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Caros Usuários,

Com base na Resolução nº. 08/2008, e Ofício nº.
222/2008/GP-GS, assinado pelo Senhor Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. A
partir da data de 01/01/2009, o Departamento de
Imprensa Oficial do Estado,  não será mais res-
ponsável pela montagem bem como a impressão
do Diário da Justiça. Quaisquer dúvidas e consul-
tas referentes a este Diário, deverão ser sanadas e
realizadas através do site - http://www.tjpr.jus.br.

Atenciosamente,
Eviton Henrique Machado

Diretor Presidente - Imprensa Oficial do Estado
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PROTOCOLO Nº 57456/2006

Considerando-se o contido na informação prestada pelo Departa-
mento Econômico Financeiro (fls. 217 e 218) e pela Divisão de Re-
cursos Humanos do Departamento Administrativo às fls. 225:
· ANTONIO MARCOS BOEING COSTA
· DANIELE SCHNEIDER
· EMERSON COOPER COELHO

I – lavre-se ato de nomeação dos candidatos aprovados em virtude
de habilitação em concurso público para a carreira de Engenheiro,
nível D9, do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça,
obedecida rigorosamente a ordem classificatória:
II – aguarde-se o presente expediente no Departamento Administra-
tivo para que se proceda o desempate dos candidatos abaixo relacio-
nados e oportuna nomeação:

· LEONARDO PUPPI BERNARDI
· ANDRE MARCELO TONCOVITCH

· AISLAN SILVEIRA ZAPZALKA
· ANA TEREZA ARAUJO BRUEL WANDEMBRUCK

III – Publique-se.

IV – Ao Departamento Administrativo para as devidas providências.

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PROTOCOLO Nº 38867/2007

Vistos. Considerando-se o contido na informação prestada pela Di-
visão de Recursos Humanos do Departamento Administrativo às fls.
423:

I – lavre-se ato tornando sem efeito a nomeação dos candidatos
CARLOS EDUARDO DE PAULA MONTEIRO, por não apresentar
a documentação dentro do prazo legal e ANTONIO JULIANO SOU-
ZA ALBANEZ, por ter manifestado desistência de sua nomeação,
conforme protocolado sob nº 321394/2008;

II - lavre-se ato de nomeação dos candidatos aprovados em virtude
de habilitação em concurso público para a carreira de Assessor Jurí-
dico, nível E9, do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de
Justiça, obedecida rigorosamente a ordem classificatória:

· VINÍCIUS RODRIGUES LOPES
· GILBERTO GERALDINO FILHO
· IVO CARSTENS TELLES

III – Publique-se.

IV – Ao Departamento Administrativo para as devidas providências.

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PROTOCOLO Nº 100326/2004

I. Considerando a ata da reunião aberta realizada em 13 de novem-
bro de 2008, o disposto nos Editais de Convocação nºs 6/2008, 8/
2008 e o contido no despacho por mim exarado, publicado no Diário
da Justiça de 24 de outubro de 2008, referentes ao registro das pre-
ferências de opção pelas vagas ofertadas na Região Judiciária 5 –
LONDRINA e região, dos candidatos classificados no Concurso
Público para Provimento de cargos de Serventuários e Funcionários
da Justiça, regido pelo Edital de Retificação nº 03/2005, HOMO-
LOGO:

1) cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO,

a) a desclassificação, dos candidatos abaixo relacionados, por não
terem atendido à convocação dos Editais nºs 6/2008, 8/2008 ou des-
pacho presidencial de 24/10/08, observados os itens 2.2 e 2.3(Ed.06/
08) ou 2.9 e 2.10 (Ed. 08/08):

WILLIAN OGUIDO OGAMA
JULY HARUMI INOUYE
CAROLINE FONSECA PIMENTA
MARISTELA VIOLIN CANDREVA
LUCIENE CRISTINA COSTA BARION
IZAEL BATISTA

VANIA CRISTINA DE FÁTIMA GENEROSO
POLLYANNA MESQUITA PAVÃO
ROBERTA PARPINELLI RODRIGUES DE MOURA
FERNANDO ZUAN ESTEVES
FERNANDA ALBINO SAKO
LUCAS ANDRADE MAGDALENA
ELIAS FERREIRA DE ALMEIDA
SOLANJE LAURENTINO DA SILVA KOVALCHUK
DANIELA APARECIDA RODRIGUES
MILENA DANIELA EVANGELISTA
ANDRÉ LUIZ ACCETE ZACARDI

b) o reposicionamento em final de lista de classificação respecti-
va dos seguintes candidatos, observados os itens 2.2 e 2.3(Ed.06/
08) ou 2.9 e 2.10 (Ed. 08/08):

VANESSA GONÇALVES DERUZA
ROSILENE MARCIANA FIGUR BISCHOFF
AUDREI FERNANDA DE MATOS MARDEGAN
PRISCILLA SEVERINO DA SILVA
HELENA MARIA SERT
PAULO HENRIQUE PEGORARO DE GODOI
SUELI CASTELUZZI VECHIATTO
LUIZ PAULO ALMEIDA PINTO

c) as opções manifestadas pelos candidatos relacionados abaixo pelas
respectivas comarcas, observados os itens 2.2 e 2.3(Ed.06/08) ou
2.9 e 2.10 (Ed. 08/08):

EDUARDO RABONI LONDRINA
RODRIGO LEIRAS XAVIER ROLÂNDIA
VANIA ONICHI LONDRINA
JOÃO PAULO BELAFONTE LONDRINA
RAFAEL FERNANDES DA SILVA JOAQUIM TÁVORA
ALINE LUCIANA MENDES CARLÓPOLIS
JOSE ROBERTO AKAISHI CENTENÁRIO DO SUL
PUREZA CRISTINA TEODORO BELA VISTA DO PARAÍSO
VERA LÚCIA DA SIVA ALVES ASSAÍ
JULIANE DE CARVALHO FELIX LONDRINA
PAULO HENRIQUE SIENA PORECATU
ERIKA NUNOMURA SERTANOPOLIS
WANESSA YARA ALEIXO JAGUAPITÃ
FERNANDO HENRIQUE BENETI URAÍ
AMANDA MENINI OLIVEIRA PRIMEIRO DE MAIO
JUPIRA DA CONCEIÇÃO BOGADO FAXINAL
GUILHERME SIENA DE ANDRADE IVAIPORÃ
ANDERSON ROSA CONGONHINHAS

2) cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO DOS JUIZADOS

ESPECIAIS,

a) a desclassificação, dos candidatos abaixo relacionados, por não
terem atendido à convocação dos Editais nºs 6/2008, 8/2008 ou des-
pacho presidencial de 24/10/08, observados os itens 2.2 e 2.3(Ed.06/
08) ou 2.9 e 2.10 (Ed. 08/08):

ALEXANDRE KAMASAKI
LARISSA DA SILVA
MARCOS FAUNE CAMPELO
CARLA BRÍGIDA DE ALMEIDA MOMENTÉ
CLAUDIO APARECIDO DA SILVA
GUSTAVO JOSE TAVARES DOS SANTOS
MARCELO DOS SANTOS ANDRADE
PERICLES MOREIRA MORTARI
CASSIA SIMONE BIANCHINI KAMAURA TERRA
ANDRÉ LUIS TRAVASSOS
SUELY MOYA
TIAGO MACHADO MARTINS
LIDIA SAYURI SHIHOMATSU
JORGE LUIZ FUKUSHIGUE
DANIEL STIVANIN
THIAGO DOS SANTOS MELO
LUIS HENRIQUE GARBELLINI
LAÍS MÜLLER PEREIRA
LEANDRO PIRES DE ARAUJO
ALBERTO GIUNTA BORGES
DAVID GOMES CORDEIRO JUNIOR
MODESTO PEREIRA DE OLIVEIRA
LAIS AUGUSTA JACINTA DE MORAES

b) o reposicionamento em final de lista de classificação respecti-
va dos seguintes candidatos, observados os itens 2.2 e 2.3(Ed.06/
08) ou 2.9 e 2.10 (Ed. 08/08):

FABIELE SASTRE GREGIO
ELIZABETE APARECIDA DE AMORIM

c) As opções manifestadas pelos candidatos relacionados abaixo
pelas respectivas comarcas, observados os itens 2.2 e 2.3(Ed.06/08)
ou 2.9 e 2.10 (Ed. 08/08):

DAHYL FREITAS GUIMARÃES NETO LONDRINA
ELISE GASPAROTTO DE LIMA CAMBÉ
FÁBIA SIQUEIRA DE LACERDA
RIBEIRO LONDRINA
SAYURI OHNISHI LONDRINA
FERNANDA SAWAE DE CAMPOS LONDRINA
ELISETE RAMIRES APUCARANA
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CYNTHIA GALLERA GARCIA LONDRINA
DEIVID FELIX SEMBARSKI FARIAS
LIMA APUCARANA
LEANDRO DEZOTTI DANTAS LONDRINA
ADALBERTO FERNANDO HEGETO APUCARANA
RODOLFO HENRIQUE SANTINI
CARDOSO BANDEIRANTES
CAIO ORQUIZA LONDRINA
ADRIANA MARA NASCIMENTO
CAPUCHO CARLÓPOLIS
CRISTIANA MACHADO DE
CARVALHO FRAGA LONDRINA
PATRICIA ROMANI PARRA ARAPONGAS
CLAUDIA CRISTINA STUTZ ANTONIO LONDRINA
SANDRO KENDI MATSUMURA LONDRINA
REGINALDO MASSARI HIRATA ARAPONGAS
ANDRÉ LUIZ PAIZE IBIPORÃ
RAFAELA DE ARRUDA CAMPOS
BRASIL DE SOUZA IBIPORÃ
LAURA MARIANA DA SILVA BANDEIRANTES
MARIA VIVIANE DE CARVALHO
TAKEMURA- IVAIPORÃ

II. Nos termos do Edital de Retificação nº 03/2005, ficam os candi-
datos nomeados cientes de que terão o prazo de 30 (trinta) dias para
a posse, contados da publicação do Decreto de Nomeação no Diário
da Justiça, condicionada ao cumprimento das exigências constantes
do item 10 do supracitado Edital, a saber: apresentação de exames
no Centro de Assistência Médica e Social do Tribunal de Justiça e
complementação da documentação junto à Divisão de Recursos Hu-
manos do Departamento Administrativo, que fará expedir uma de-
claração de que o candidato está apto a tomar posse do cargo para o
qual foi nomeado.

III. Dê-se ciência aos interessados do presente despacho, via cor-
reio, com aviso de recebimento, inclusive acerca dos locais onde
deverão se apresentar para regularização da documentação exigida.

IV. Lavrem-se atos de nomeação e reposicionamento em final de lis-
ta respectiva.

V. Publique-se.

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PROTOCOLO Nº 100326/2004

I. Considerando a ata da reunião aberta realizada em 13 de novem-
bro de 2008, o disposto nos Editais de Convocação nºs 6/2008, 8/
2008 e o contido no despacho por mim exarado, publicado no Diário
da Justiça de 24 de outubro de 2008, referentes ao registro das pre-
ferências de opção pelas vagas ofertadas na Região Judiciária 2 –
CASCAVEL e região, dos candidatos classificados no Concurso Pú-
blico para Provimento de cargos de Serventuários e Funcionários da
Justiça, regido pelo Edital de Retificação nº 03/2005, HOMOLO-
GO:

1) cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO,

a) a desclassificação, dos candidatos abaixo relacionados, por não
terem atendido à convocação dos Editais nºs 6/2008, 8/2008 ou des-
pacho presidencial de 24/10/08, observados os itens 2.2 e 2.3(Ed.06/
08) ou 2.9 e 2.10 (Ed. 08/08):

GUILHERME JUNIOR SENDESKI
NICHELLE BELLANDI ZAPELINI
ALLAN DALL IGNA FOGACA
ANTONIO AFONSO MIOTTO
THIAGO JOSÉ GOLIN
THIAGO TETSUO DE MOURA NISHIMURA
MARIA SOCORRO DE LIMA
ELIANE TSCHÁ BRINGHENTTI
VANUSA MARIA SALVADOR
JOCEANE PORTELA MARCON
DENISE FONTANA
GILBERTO DE LIMA GONZAGA
TAIZA SOLETTI

b) o reposicionamento em final de lista de classificação respecti-
va dos seguintes candidatos, observados os itens 2.2 e 2.3(Ed.06/
08) ou 2.9 e 2.10 (Ed. 08/08):

ODIRLEI ROTERMEL

c) as opções manifestadas pelos candidatos relacionados abaixo pelas
respectivas comarcas, observados os itens 2.2 e 2.3(Ed.06/08) ou
2.9 e 2.10 (Ed. 08/08):

PATRÍCIA PROCHNOW FRANCISCO BELTRÃO
PAULO LINDBECK GUIMARÃES CASCAVEL
JULIO CESAR CORREA CASCAVEL
LUCIANA ANDREA GIARETTA MANGUEIRINHA
MARILENE APARECIDA KASTER FRANCISCO BELTRÃO
ANA PAULA PIOLA FRANCISCO BELTRÃO
MARIA CAROLINA MARTINS CASINI CASCAVEL
OSVALDO LUIZ SCHEFFER LECK GUARANIAÇU
RAFAEL FRANCISCO SANTOS LEAL QUEDAS DO IGUAÇU

2) cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO DOS JUIZADOS
ESPECIAIS,

a) a desclassificação, dos candidatos abaixo relacionados, por não
terem atendido à convocação dos Editais nºs 6/2008, 8/2008 ou des-

pacho presidencial de 24/10/08, observados os itens 2.2 e 2.3(Ed.06/
08) ou 2.9 e 2.10 (Ed. 08/08):

FABIANO JOAQUIM DE SANTANA
ELOI MARCEL CHICHORRO
LUIZ CARLOS DA SILVA
CARLOS ALBERTO HANSEN
WANDRA CÁSSIA FREIRE DE LIMA
FABÍOLA JULIANA RUBIM
CHRISTIAN JOE DILGER
RODRIGO NAVA
OZEIAS HAHN PINTO

b) o reposicionamento em final de lista de classificação respecti-
va dos seguintes candidatos, observados os itens 2.2 e 2.3(Ed.06/
08) ou 2.9 e 2.10 (Ed. 08/08):

JOANA BAZZO FAGGION
HAROLD KUPFER
PATRÍCIA SALABERRY CAMARGO
THALITA REGINA FUNGHETTO
JEFERSON LUIZ GOMES

c) As opções manifestadas pelos candidatos relacionados abaixo
pelas respectivas comarcas, observados os itens 2.2 e 2.3(Ed.06/08)
ou 2.9 e 2.10 (Ed. 08/08):

IRIS LINDBECK GUIMARÃES CASCAVEL
RAFAEL MORIM DIAS CASCAVEL
FRANCIELE MORTARI FRANCO FRANCISCO BELTRÃO
DENISE KRÜGER FRANCISCO BELTRÃO
ANGELA ELIS BREDA CASCAVEL
JULIO CESAR PICOLLI MOREIRA DA
SILVA CASCAVEL
SILVIO AUGUSTO MUNHOZ CASCAVEL
EDGAR MARTINS LIRIO CASCAVEL
LUCIANA COELHO DE SOUZA PALMAS
MARCIO GODOI DE MORAES PALMAS
ROBERTO LUIZ CELUPPI  CASCAVEL

II. Nos termos do Edital de Retificação nº 03/2005, ficam os candi-
datos nomeados cientes de que terão o prazo de 30 (trinta) dias para
a posse, contados da publicação do Decreto de Nomeação no Diário
da Justiça, condicionada ao cumprimento das exigências constantes
do item 10 do supracitado Edital, a saber: apresentação de exames
no Centro de Assistência Médica e Social do Tribunal de Justiça e
complementação da documentação junto à Divisão de Recursos Hu-
manos do Departamento Administrativo, que fará expedir uma de-
claração de que o candidato está apto a tomar posse do cargo para o
qual foi nomeado.
III. Dê-se ciência aos interessados do presente despacho, via cor-
reio, com aviso de recebimento, inclusive acerca dos locais onde
deverão se apresentar para regularização da documentação exigida.
IV. Lavrem-se atos de nomeação e reposicionamento em final de lis-
ta respectiva.
V. Publique-se.

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PROTOCOLO Nº 100326/2004

I. Considerando a ata da reunião aberta realizada em 13 de novem-
bro de 2008, o disposto nos Editais de Convocação nºs 6/2008, 8/
2008 e o contido no despacho por mim exarado, publicado no Diário
da Justiça de 24 de outubro de 2008, referentes ao registro das pre-
ferências de opção pelas vagas ofertadas na Região Judiciária 4 –
GUARAPUAVA e região, dos candidatos classificados no Concurso
Público para Provimento de cargos de Serventuários e Funcionários
da Justiça, regido pelo Edital de Retificação nº 03/2005, HOMO-
LOGO:

1) cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO,

a) a desclassificação, dos candidatos abaixo relacionados, por não
terem atendido à convocação dos Editais nºs 6/2008, 8/2008 ou des-
pacho presidencial de 24/10/08, observados os itens 2.2 e 2.3(Ed.06/
08) ou 2.9 e 2.10 (Ed. 08/08):

ALESSANDRO HAGERS
FRANCIANE PALHANO
JEAN HENRIQUE VIEIRA
EUNICE POSSOBAM
FABIANE APARECIDA DE SOUZA RETSLAFF
VINICIUS AGUIAR MILANI
ROSEMAR RIBEIRO DE SOUZA
LETICIA ETHEL ZIMMERMANN

b) o reposicionamento em final de lista de classificação respecti-
va dos seguintes candidatos, observados os itens 2.2 e 2.3(Ed.06/
08) ou 2.9 e 2.10 (Ed. 08/08):

CRISTIANE MICHALOSKI

c) as opções manifestadas pelos candidatos relacionados abaixo pelas
respectivas comarcas, observados os itens 2.2 e 2.3(Ed.06/08) ou
2.9 e 2.10 (Ed. 08/08):

VANESSA ROMERO DONAIRE PITANGA
PAMELLA LUSTOSA DA ROCHA PINHÃO
PATRÍCIA ANDERSON MALLET
LUZYANNA ROCHA TAVARES GUARAPUAVA
CARLOS ORLEI GALLO RESERVA
ANDRÉIA PIETROVSKI GUARAPUAVA

GEFERSON GOLLIN PATRICIO PALMITAL

2) cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO DOS JUIZADOS
ESPECIAIS,

a) a desclassificação, dos candidatos abaixo relacionados, por não
terem atendido à convocação dos Editais nºs 6/2008, 8/2008 ou des-
pacho presidencial de 24/10/08, observados os itens 2.2 e 2.3(Ed.06/
08) ou 2.9 e 2.10 (Ed. 08/08):

LÍDIA TOMPOROVSKI LOPES
ANTONIO VILSON VASCONCELOS LOPES
RUY PEDRO KLEIN NETO
LAURIDAM JOSÉ VIEIRA
FRANCINE NIESING
ABELARDO MAZUTTI
EDELCIO DANIEL COUSSIAN
SIDNEI LOPES DE OLIVEIRA
ADRIANO HORKATEN
THIAGO TAQUES BORBA
ADRIANO WITKOVSKI
PATRICIA PORFIRIO DOS SANTOS
KARINE SOLANGES CASTRO SOTTOMAIOR BOND
ROSELI DE MOURA BALDO
AMANDA PRISCI TRENTO
CASSIANA RIESEMBERG
DANIELY PORFIRIO

b) As opções manifestadas pelos candidatos relacionados abaixo
pelas respectivas comarcas, observados os itens 2.2 e 2.3(Ed.06/08)
ou 2.9 e 2.10 (Ed. 08/08):

VIVIANE APARECIDA SULZBACH GUARAPUAVA
JOEL EVERALDO DE LIMA GUARAPUAVA
WILSON RAMOS DE LIMA GUARAPUAVA
DOUGLAS ALBERTO FARIAS IRATI
JACYARA PACHECO FERNANDES GUARAPUAVA
ROBERTO SCHWARZ GUARAPUAVA
SILVANA LUZIA MILKEVICZ GUARAPUAVA
TAIANA GOMES GUARAPUAVA

II. Nos termos do Edital de Retificação nº 03/2005, ficam os candi-
datos nomeados cientes de que terão o prazo de 30 (trinta) dias para
a posse, contados da publicação do Decreto de Nomeação no Diário
da Justiça, condicionada ao cumprimento das exigências constantes
do item 10 do supracitado Edital, a saber: apresentação de exames
no Centro de Assistência Médica e Social do Tribunal de Justiça e
complementação da documentação junto à Divisão de Recursos Hu-
manos do Departamento Administrativo, que fará expedir uma de-
claração de que o candidato está apto a tomar posse do cargo para o
qual foi nomeado.

III. Dê-se ciência aos interessados do presente despacho, via cor-
reio, com aviso de recebimento, inclusive acerca dos locais onde
deverão se apresentar para regularização da documentação exigida.

IV. Lavrem-se atos de nomeação e reposicionamento em final de lis-
ta respectiva.

V. Publique-se.

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PROTOCOLO Nº 100326/2004

I. Considerando a ata da reunião aberta realizada em 13 de novem-
bro de 2008, o disposto nos Editais de Convocação nºs 6/2008, 8/
2008 e o contido no despacho por mim exarado, publicado no Diário
da Justiça de 24 de outubro de 2008, referentes ao registro das pre-
ferências de opção pelas vagas ofertadas na Região Judiciária 6 –
MARINGÁ e região, dos candidatos classificados no Concurso Pú-
blico para Provimento de cargos de Serventuários e Funcionários da
Justiça, regido pelo Edital de Retificação nº 03/2005, HOMOLO-
GO:

1) cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO,

a) a desclassificação, dos candidatos abaixo relacionados, por não
terem atendido à convocação dos Editais nºs 6/2008, 8/2008 ou des-
pacho presidencial de 24/10/08, observados os itens 2.2 e 2.3(Ed.06/
08) ou 2.9 e 2.10 (Ed. 08/08):

GUSTAVO HENRIQUE RANIERI
MARIA DE FATIMA DA SILVA
MAGDA LÚCIA MACHADO
CÉSAR MARCELO DROVAL
WEMERSON MACHADO HORTA
CECILIA BERGER NAUMANN
ADRIANA DANTAS SOBRAL
RONY MARCELO DE MELLO
RICARDO ANTUNES DE OLIVEIRA
HUGO LEANDRO SIMÕES SORRILHA
JOÃO PAULO INACIO DA SILVA

b) o reposicionamento em final de lista de classificação respecti-
va dos seguintes candidatos, observados os itens 2.2 e 2.3(Ed.06/
08) ou 2.9 e 2.10 (Ed. 08/08):

ROGERIO LOURENÇO RODRIGUES
JULIANA NONOSE
EDER BOLONESI
VANESSA AFONSO CHAVES
MICHELE SILVIA FASOLI

MAIKO RODRIGO CARNEIRO

c) as opções manifestadas pelos candidatos relacionados abaixo pelas
respectivas comarcas, observados os itens 2.2 e 2.3(Ed.06/08) ou
2.9 e 2.10 (Ed. 08/08):

FERNANDO JULIO NOGUEIRA MARINGÁ
PRISCILLA VERA DE OLIVEIRA MARINGÁ
EDSON FELIPE MIGLIORINI MARIALVA
FLÁVIA ADRIANA ANDERSON CIANORTE
ANTONIO CARLOS LOURO DE MATOS UMUARAMA
DAIANI BALESTRI VALLIN CAMPO MOURÃO
SILVANA APARECIDA WIERZCHÓN PEABIRU
MARIA ISABEL LEMOS OLIVEIRA GOIOERÊ
CARLA ZAGO DE CACCIA ALTO PIQUIRI
ELIZETE BARBETTO RIBEIRO GUAÍRA
ALINE JULIANA DE MORAIS SÃO JOÃO DO IVAÍ
BRUNO RENATO FERREIRA CABRAL ALTO PARANÁ
DOUGLAS CALEGARI PEREIRA CIDADE GAÚCHA
LUCIELMA BEZERRA DE AMORIM SANTA IZABEL DO IVAÍ
TEREZINHA DIAS DOS SANTOS UMUARAMA

2) cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO DOS JUIZADOS
ESPECIAIS,

a) a desclassificação, dos candidatos abaixo relacionados, por não
terem atendido à convocação dos Editais nºs 6/2008, 8/2008 ou des-
pacho presidencial de 24/10/08, observados os itens 2.2 e 2.3(Ed.06/
08) ou 2.9 e 2.10 (Ed. 08/08):

GUILHERME GRILLO FERRAZ
ROGER APARECIDO RUIZ PINO
VINICIUS SANDER ZULIAN
GUSTAVO GIOVANNI MARSON
GECENY MIYUKI KUNINARI
SOFIA CARLOS GOMES B. S.RIBEIRO DOS SANTOS
REGIS CARLOS AKIHITO HORINOUTI
ELAINE CRISTINA OSATO
RICARDO GOMES ZAGOTO
MARCELO GIRARDI
NÁDIA DANIELLA GOUVEA ESTEVES
BIANCA DA ROCHA PIETROBON
DAIANA ESTELA LISBOA DE CARVALHO
MATEUS SALGUEIRO DOS REIS

b) o reposicionamento em final de lista de classificação respecti-
va dos seguintes candidatos, observados os itens 2.2 e 2.3(Ed.06/
08) ou 2.9 e 2.10 (Ed. 08/08):

MARCOS PERES GOMES FILHO
GUILHERME NATAL DELABIO
RODOLFO VASSOLER DA SILVA
PATRICIA CANDIDA VICENTE

c) As opções manifestadas pelos candidatos relacionados abaixo
pelas respectivas comarcas, observados os itens 2.2 e 2.3(Ed.06/08)
ou 2.9 e 2.10 (Ed. 08/08):

THAYSA PEREIRA VAZ ASSIS MARINGÁ
ANNETTE PEREIRA MARINGÁ
ALEXANDRO JOSÉ BARBOSA MARINGÁ
CARMEN RENATA LIBANO
CARVAJAL FORMIGONI MARINGÁ
ELISA JULIANA LIBANO CARVAJAL MARINGÁ
EVELINE CRISTINA RAMADAN
MANCHINI MARINGÁ
KELLY CRISTINA CHOMA SARANDI
SILVIA MARA GIACOMASSI DE
MORAIS PARANAVAÍ
ANA PAULA CAPPELLARI D´AVILA CRUZEIRO DO OESTE
ANDRE FERNANDO ALTIMARI UMUARAMA
RAFAEL HENRIQUE NOGAROTO
NOALE COLORADO
MICHEL PONTES BUZIQUIA CIANORTE
SIDILENE MARIA MOVIO CRUZEIRO DO OESTE
RAFAEL BURG UMUARAMA

II. Nos termos do Edital de Retificação nº 03/2005, ficam os candi-
datos nomeados cientes de que terão o prazo de 30 (trinta) dias para
a posse, contados da publicação do Decreto de Nomeação no Diário
da Justiça, condicionada ao cumprimento das exigências constantes
do item 10 do supracitado Edital, a saber: apresentação de exames
no Centro de Assistência Médica e Social do Tribunal de Justiça e
complementação da documentação junto à Divisão de Recursos Hu-
manos do Departamento Administrativo, que fará expedir uma de-
claração de que o candidato está apto a tomar posse do cargo para o
qual foi nomeado.

III. Dê-se ciência aos interessados do presente despacho, via cor-
reio, com aviso de recebimento, inclusive acerca dos locais onde
deverão se apresentar para regularização da documentação exigida.

IV. Lavrem-se atos de nomeação e reposicionamento em final de lis-
ta respectiva.

V. Publique-se.

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PROTOCOLO Nº 100326/2004

I. Considerando a ata da reunião aberta realizada em 13 de novem-
bro de 2008, o disposto nos Editais de Convocação nºs 6/2008, 8/
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2008 e o contido no despacho por mim exarado, publicado no Diário
da Justiça de 24 de outubro de 2008, referentes ao registro das pre-
ferências de opção pelas vagas ofertadas na Região Judiciária 7 –
PONTA GROSSA e região, dos candidatos classificados no Concur-
so Público para Provimento de cargos de Serventuários e Funcioná-
rios da Justiça, regido pelo Edital de Retificação nº 03/2005, HO-
MOLOGO:

1) cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO,

a) a desclassificação, dos candidatos abaixo relacionados, por não
terem atendido à convocação dos Editais nºs 6/2008, 8/2008 ou des-
pacho presidencial de 24/10/08, observados os itens 2.2 e 2.3(Ed.06/
08) ou 2.9 e 2.10 (Ed. 08/08):

MAURÍCIO CANHA
ELIS DAIANE PACHULSKI
PAULA GISELE PUQUEVIS
ADELINE TOZETTO
KELLY CRISTINA ANGIESKI
ANANIAS GUIMARÃES VIEIRA
TATIANA GUBERT
AUGUSTO IURKIW JUNIOR
SHULAMY SUEMY NERY
CAROLINA MATTIELLO MENDES
CRISTINA GOLTZ
TÁBATA CRISTINA LÉCHIW
ROGERIO PELESKCIS
JORGE JAREMCZUK
PRISCILLA RIOS
LUIS FELIPE SILVA ALVES
PEDRO RUTA JÚNIOR
LUCAS INOCÊNCIO DOS SANTOS
FABIANE SOMER
FRANCINE GÓES CORDEIRO
MARIA VICTÓRIA MIRÓ GUIMARÃES MORETTI
ROBERSON JOSÉ ALMEIDA

b) o reposicionamento em final de lista de classificação respecti-
va dos seguintes candidatos, observados os itens 2.2 e 2.3(Ed.06/
08) ou 2.9 e 2.10 (Ed. 08/08):

ENEIAS DOS SANTOS PEDROSO

c) as opções manifestadas pelos candidatos relacionados abaixo pelas
respectivas comarcas, observados os itens 2.2 e 2.3(Ed.06/08) ou
2.9 e 2.10 (Ed. 08/08):

DANIELE PINHEIRO PIEDADE PONTA GROSSA
JOAO GILBERTO PIETROSKI PONTA GROSSA
JOSE ANTONIO DA SILVA REIS TOMAZINA
MISLEINE SILVA BATISTA CURIÚVA
EMERSON NOGUEIRA MARQUES SENGÉS
DANILLO DO NASCIMENTO JESUS TELÊMACO BORBA
ANA PAULA DO AMARAL PONTA GROSSA
FERNANDA SCHOEMBERGER TEIXEIRA SOARES
WILDERROBSON RAUSIS JAGUARIAÍVA
ISMÊNIA BENTO DE ALMEIDA PONTA GROSSA

2) cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO DOS JUIZADOS
ESPECIAIS,

a) a desclassificação, dos candidatos abaixo relacionados, por não
terem atendido à convocação dos Editais nºs 6/2008, 8/2008 ou des-
pacho presidencial de 24/10/08, observados os itens 2.2 e 2.3(Ed.06/
08) ou 2.9 e 2.10 (Ed. 08/08):

GILBERTO FERREIRA BUENO
CÉSAR AUGUSTO HERMANN
DANIEL FERNANDO ANDERLE
RICARDO BAPTISTUCI MORBI
NICOLE RENATA CHIARADIA
JOSE CARLOS SANTANA
DIEGO DE MELLO
DANNA DUTRA

b) As opções manifestadas pelos candidatos relacionados abaixo
pelas respectivas comarcas, observados os itens 2.2 e 2.3(Ed.06/08)
ou 2.9 e 2.10 (Ed. 08/08):

PAULA MONICA PULGA PONTA GROSSA
SARA JANE DE SIQUEIRA SANSANA PONTA GROSSA
KÁTIA SIMEZIK FONTES PONTA GROSSA
NAYANE GONÇALVES DOS SANTOS PONTA GROSSA
RENATA PENNA TELÊMACO BORBA
CAMILA VANESSA ROSA PEREIRA CASTRO
ALESSANDRA BOICZUK ROSA PIRAÍ DO SUL
DANIELA SANTOS DE SOUZA PIRAÍ DO SUL

II. Nos termos do Edital de Retificação nº 03/2005, ficam os candi-
datos nomeados cientes de que terão o prazo de 30 (trinta) dias para
a posse, contados da publicação do Decreto de Nomeação no Diário
da Justiça, condicionada ao cumprimento das exigências constantes
do item 10 do supracitado Edital, a saber: apresentação de exames
no Centro de Assistência Médica e Social do Tribunal de Justiça e
complementação da documentação junto à Divisão de Recursos Hu-
manos do Departamento Administrativo, que fará expedir uma de-
claração de que o candidato está apto a tomar posse do cargo para o
qual foi nomeado.

III. Dê-se ciência aos interessados do presente despacho, via cor-
reio, com aviso de recebimento, inclusive acerca dos locais onde
deverão se apresentar para regularização da documentação exigida.

IV. Lavrem-se atos de nomeação e reposicionamento em final de lis-
ta respectiva.

V. Publique-se.

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PROTOCOLO Nº 100326/2004

I. Considerando a ata da reunião aberta realizada em 13 de novem-
bro de 2008, o disposto nos Editais de Convocação nºs 6/2008, 8/
2008 e o contido no despacho por mim exarado, publicado no Diário
da Justiça de 24 de outubro de 2008, referentes ao registro das pre-
ferências de opção pelas vagas ofertadas na Região Judiciária 3 –
FOZ DO IGUAÇU e região, dos candidatos classificados no Con-
curso Público para Provimento de cargos de Serventuários e Funcio-
nários da Justiça, regido pelo Edital de Retificação nº 03/2005,
HOMOLOGO:

1) cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO,

a) a desclassificação, dos candidatos abaixo relacionados, por não
terem atendido à convocação dos Editais nºs 6/2008, 8/2008 ou des-
pacho presidencial de 24/10/08, observados os itens 2.2 e 2.3(Ed.06/
08) ou 2.9 e 2.10 (Ed. 08/08):

TAMARA LEMOS MOREIRA
ROBSON JEAN BORDIN
ELIGERSON DA SILVA SANTOS
FLÁVIA MARIA GRUBER
OSNIMAR MARCOS OSVALDO SILVA
ARI PEDRO SARTORI
VAINER BORGES DE CERQUEIRA
RONY ANDRADE DE BARROS E SILVA

b) o reposicionamento em final de lista de classificação respecti-
va dos seguintes candidatos, observados os itens 2.2 e 2.3(Ed.06/
08) ou 2.9 e 2.10 (Ed. 08/08):

WALTER JUNIOR KINDT

c) as opções manifestadas pelos candidatos relacionados abaixo pelas
respectivas comarcas, observados os itens 2.2 e 2.3(Ed.06/08) ou
2.9 e 2.10 (Ed. 08/08):

KELER FABIANY DENUZI PALOTINA
JOSÉ ROBERTO SALVADORI FILHO SANTO ANTONIO DO

SUDOESTE
MICHELE HARMEL TONELLO TOLEDO
CRISTINA MARIA BIELER MARECHAL CÂNDIDO

RONDON
SIULENE LOPES DE FARIA TEIXEIRA FOZ DO IGUAÇU
DYEGO JOSE ZANINI FOZ DO IGUAÇU

d) manifestação pela desistência do concurso formulada pela candi-
data FABIANA HOYER GARCIA MIRANDA (Protocolo nº 325470/
2008)

2) cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO DOS JUIZADOS
ESPECIAIS,

a) a desclassificação, dos candidatos abaixo relacionados, por não
terem atendido à convocação dos Editais nºs 6/2008, 8/2008 ou des-
pacho presidencial de 24/10/08, observados os itens 2.2 e 2.3(Ed.06/
08) ou 2.9 e 2.10 (Ed. 08/08):

SUELI TEZOLIN
CLAUDIO FOGAÇA
EDMILSON AUGUSTO DE MORAIS
ARACELY DE SOUZA
TISSIANA KARINA KUNRATH
LILIANE NATHALIE FRETES GARCIA GRELLMANN
WELLINGTON PARISE DA ROSA
JESER MATEUS RODRIGUES DA SILVA
NEOCLEZIA COLOSSI BECKER
ARMANDO BARONE BRIANI
REJANE BÁRBARA LINCK
ELIZANE ALVES
FERNANDA CRISTINA BARBETA
GLACI ELZA ISHIKAWA
MARCOS JOSÉ DOS SANTOS
JAMBERT SANTOS DA ROSA
ELIANI FRIGOTTO
JORGE XAVIER SAMUDIO GIMENEZ
MARCIA PASTORE
ELIZABETH ZORZO HARTMANN
IVO KRAESKI

b) o reposicionamento em final de lista de classificação respecti-
va dos seguintes candidatos, observados os itens 2.2 e 2.3(Ed.06/
08) ou 2.9 e 2.10 (Ed. 08/08):

JONATHAN BINSFELD
PATRÍCIA SCHEIN GONZALEZ

c) As opções manifestadas pelos candidatos relacionados abaixo
pelas respectivas comarcas, observados os itens 2.2 e 2.3(Ed.06/08)
ou 2.9 e 2.10 (Ed. 08/08):

GABRIELA HORNY TRENTO FOZ DO IGUAÇU
LORISETE CLARA STRIEDER FOZ DO IGUAÇU
ANA CRISTINA MESQUITA BARROS FOZ DO IGUAÇU
PAULA ANDREA PAVÓN MUÑOZ FOZ DO IGUAÇU
FRANCIELE CLAVISSO PEREIRA MARECHAL CÂNDIDO

RONDON
WELLINGTON CESAR ZECA FOZ DO IGUAÇU

WILSON ARTEMIO PRIETO GOMEZ FOZ DO IGUAÇU
IRIANA DE OLIVEIRA MEDIANEIRA

II. Nos termos do Edital de Retificação nº 03/2005, ficam os candi-
datos nomeados cientes de que terão o prazo de 30 (trinta) dias para
a posse, contados da publicação do Decreto de Nomeação no Diário
da Justiça, condicionada ao cumprimento das exigências constantes
do item 10 do supracitado Edital, a saber: apresentação de exames
no Centro de Assistência Médica e Social do Tribunal de Justiça e
complementação da documentação junto à Divisão de Recursos Hu-
manos do Departamento Administrativo, que fará expedir uma de-
claração de que o candidato está apto a tomar posse do cargo para o
qual foi nomeado.

III. Dê-se ciência aos interessados do presente despacho, via cor-
reio, com aviso de recebimento, inclusive acerca dos locais onde
deverão se apresentar para regularização da documentação exigida.

IV. Lavrem-se atos de nomeação e reposicionamento em final de lis-
ta respectiva.

V. Publique-se.

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PROTOCOLO Nº 100326/2004

I. Considerando a ata da reunião aberta realizada em 12 de novem-
bro de 2008, o disposto nos Editais de Convocação nºs 6/2008, 8/
2008 e o contido no despacho por mim exarado, publicado no Diário
da Justiça de 24 de outubro de 2008, referentes ao registro das pre-
ferências de opção pelas vagas ofertadas na Região Judiciária 1 –
CURITIBA e região, dos candidatos classificados no Concurso Pú-
blico para Provimento de cargos de Serventuários e Funcionários da
Justiça, regido pelo Edital de Retificação nº 03/2005, HOMOLO-
GO:

1) cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO,

a) a desclassificação, dos candidatos abaixo relacionados, por não
terem atendido à convocação dos Editais nºs 6/2008, 8/2008 ou des-
pacho presidencial de 24/10/08, observados os itens 2.2 e 2.3(Ed.06/
08) ou 2.9 e 2.10 (Ed. 08/08):

DANIEL FERNANDES LUIZ
KARLLA WANTUK
MARÍLIA NODARI
MARYANE LAÍS BALBINOT
ARIETE DO ROCIO QUIRINO DOS SANTOS
ARIEL FERNANDO CARNEIRO
MARCELO DE MATTOS
LUIS ROBERTO RIBAS
ROGERIO SILVA DE SOUZA
MARCOS CESAR DE OLIVEIRA AGUIDA
LAISE SABATKE
DANIELE BRAGA GRADOWSKI SAMPAIO
CRISTIANA NARDI VIDAL
SILVIA REGINA FIRMINO SCANDALO
GISSELY APARECIDA CORRÊA DOS SANTOS
RAFAELLA DA CUNHA SANTIAGO
PEDRO HENRIQUE GOBBI MACHADO
ELDAA FURINI
MARJA LAWANA DE ALMEIDA BRAGA
EMERSON DOS SANTOS VARELLA
MARCOS ANTONIO LOPEZ STAMM
JOÃO PAULO DE FREITAS TOLARI
JANAINA DE SOUZA
STELLA REGINA GEISLER SIMIONI
GLAUCO ROSSO TEIXIERA
DANIELE CARLETTO
DANIELLE BRAUN
HELENA DUARTE ROSADAS SILVA
JEFFERSON HALLES DOS SANTOS

b) o reposicionamento em final de lista de classificação respecti-
va dos seguintes candidatos, observados os itens 2.2 e 2.3(Ed.06/
08) ou 2.9 e 2.10 (Ed. 08/08):

ALDIS DA CUNHA
CARLOS EDUARDO PIEROTE
LUCIA PEREIRA DE LARA
KLEBERSON FABIANI
LARISSA DA SILVA VIEIRA
CELITA APARECIDA BARCELLOS
ELAINE CRISTINA JANKOVSKI
LORENA MATTOS MORENO
MARTA COSTA VAZ
ÉRICA DE SOUZA REIS
CLÁUDIA REGINA CZELUSNIAK
FABRÍCIO CARVALHO
ANDRE STINGLIN MADRUGA
NADJA ALVES MEDEIROS
JESIEL JONATAN DE LIMA
ISABELLE CÔRTES CARNASCIALI
LORAINE SOBEZAK HOFF ARZUA

c) as opções manifestadas pelos candidatos relacionados abaixo pelas
respectivas comarcas, observados os itens 2.2 e 2.3(Ed.06/08) ou
2.9 e 2.10 (Ed. 08/08):

MARCIA TIMI BUQUERA CURITIBA
LUIZ FELIPE STORTI MANZOCHI CURITIBA
FELIPE WOICIECHOWSKI FARIA CURITIBA

PAULO EDUARDO DA SILVA
MAZZAROTTO CURITIBA
DIRCÉLIA SILVA LOPES CURITIBA
CLEITON JOSE SILVA RODRIGUES
NOGA MORRETES
MICHELE CRISTINA DE ANDRADE CURITIBA
ALEXANDRE LOPES DOS SANTOS CURITIBA
LEONARDO AUGUSTO COLIN ZENY CURITIBA
PAMELA DALLE GRAVE FLORES MATINHOS
NATALIA ROBERTI FIGUEIREDO CURITIBA
DIEGO DE CASTRO SADE CURITIBA
ROSANE MARIA VIEIRA MANSUR CURITIBA
MAXINE ETHEL BUENO NETTO CURITIBA
HELENA APARECIDA STEPHAN MORO CURITIBA
OSCAR VINICIUS CORDEIRO CURITIBA
JULIANA CAROLINE ANDREATTA RIO NEGRO
SERGIO RODRIGO ISHIKAWA CURITIBA
NATALIE DE JESUS DOS SANTOS
ALVES CURITIBA
SEMÍRAMIS AMARAL RABELLO DE
MELLO CAMPO LARGO
MARIA ALICE MUNHOZ DA ROCHA
BASTOS PINHAIS
HERON LUIS OLIVETI PINHAIS
DIONISIA NAHIRNHAK ARAUCÁRIA
ANTONIO JUNIOR NAVARETE CERRO AZUL
AQUILES MANHOLER NETO ARAUCÁRIA
TAIS BARBOSA MAIA ARAUCÁRIA
LUCIANA KROLL CAMPO LARGO
WALESSA DE AZEVEDO SOUZA FAZENDA RIO GRANDE
CRISTINA SAYURI SHIKASHO FAZENDA RIO GRANDE
THALITA AVANCI CAMPINA GDE. DO SUL
VANESSA DALAZUANA SALDANHA BOCAIÚVA DO SUL
DAIANE AP. VALE DOS SANTOS LAPA
JOICE MOTTA ANTONINA
EDUARDO MAYER FARIA RIO NEGRO
KELLY TREFFLICH PARANAGUÁ
MANOEL GUSTAVO GRIESBACH PARANAGUÁ

d) a manifestação pela desistência do concurso dos candidatos:
TAINA PENTEADO DALA ROSA
PAULO ANDRÉ DE LIMA

2) cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO DOS JUIZADOS
ESPECIAIS,

a) a desclassificação, dos candidatos abaixo relacionados, por não
terem atendido à convocação dos Editais nºs 6/2008, 8/2008 ou des-
pacho presidencial de 24/10/08, observados os itens 2.2 e 2.3(Ed.06/
08) ou 2.9 e 2.10 (Ed. 08/08):

JULIO GENTIL PIZZATTO
MARIA CLAUDIA STANSKY
ALINE GODINHO DE SOUZA
JORGE RIVADAVIA VARGAS NETO
LAIS GOMES BERGSTEIN
NADJA CRISTINA SANTOS DA SILVA
TEREZA TIEMI NAKAJIMA
DENISE TERESINHA GIRARDI ADDISON
EDNA APARECIDA DA ROCHA TESHIMA
ROZANGELA BARBOSA DE SALES
ANGELA MARIA MEZARI CINTRA
OSVALDO DOS SANTOS DIAS
RODRIGO LUIZ VANIN ALVES DE SOUZA
CIRO ALEXANDRE STAHLSCHMIDT CORREA
ADRIANA FARIAS
DESIRÊ VOSCH
LUCIANA LIMA CARVALHO
CARLA LENIR FRITSCH PERAZOLO
ANA CAROLINA ALMEIDA SILVA
LEONARDO SENA DE OLIVEIRA
RENATA ALMEIDA LIMA
JULIANO HENRIQUE BODÃO
MARINA FISCHER ABRAMIDES
MARCIO ROBERTO BORGES
ANDREIA CARVALHO CARDOZO
BIANCA CAROLINE DE SOUZA OLIVIERI POLIDORO
MARCELA REGINA DE OLIVEIRA
VANDERLÉIA PEREIRA LEITE
GERSON ANTONIO FERREIRA FILHO
HELTON ANDERSON BARCELOS
JACQUELINE STOCKLER
DAYANA LANDUCHE
JEFERSON TEODOROVICZ
LUÍS GUSTAVO STREMEL
CAMILA FERNANDA RIGONI
FERNANDO YONAHA HONDA
JOÃO GUILHERME DE MIRANDA PEIXOTO
FRANCIELE WACHTEL GRANADO
GUSTAVO ALEXIS HINZ
DANIELE TEIXEIRA
WASHINGTON CLOVIS PEREIRA DE ALMEIDA
CATARINA JOHANSEN FARIA FURQUIM
ROSEMERI LOSSO
MARCUS VINÍCIUS RIBEIRO DA SILVA
IZABEL VIEIRA
GESILAINE KATIA GOUVEIA ISIPON
CLEIDE LEMOS ARIOLI
ELIANE BARAN LYJAK
CLAUDIA FERNANDES ALVES FALCE
PATRICIA CRISTINA CHAN
ANA FLORIDA BOZZA
GISELE PERTUZATTI
QUEILA DOS PASSOS
SOLANGE DIAS
RICARDO LEANDRO CECONE
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ISABEL RIBEIRO GRABOWSKI
ELISÂNGELA MANCINI MARION
FABIANA FOGAÇA ZILLI
ROBERTA DE OLIVEIRA DOS SANTOS
MICHELLE BITTENCOURT RIBEIRO
JULIANA MINELA
JUSSARA DE BARROS AMORIM ARAÚJO
LORENITA DOS SANTOS
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
GISELE MARANHÃO DE LOYOLA FURTADO
KIMBERLY METZKER ORO
MARCIO RICARDO PACHECO
REJANE RABELO CORDEIRO
EMANUELA REGINA VANZO DUARTE SILVA
TOMÁS BAPTISTA
DANIELLE VICENTE
MARIANA MANFRÉ DE OLIVEIRA
FABIO BOSCARO ALBERCA FERNANDES
CAROLINE GALVAO PINTO
MAURÍCIO CHARLITA DE FREITAS
CAROLINA LUIZA LOYOLA
RONALDO PORTUGAL BACELLAR FILHO
DÉBORA NORMANTON SOMBRIO
ANA CAROLINA FIGUEIREDO MAGALHÃES
ANDREA CARNEIRO RAMBO
GUSTAVO NADOLNY
NINA MARA DE OLIVEIRA
HELTON COSTA ARTIN
LUCIANO PADILHA
RAFAELA DE CARVALHO STRESSER
MARCO AURÉLIO SENKO DA HORA
FLAVIA HUNZICKER VANNUCCI
JACKSON ALEXANDRE MACHADO
CÍNTIA BIN MOMBACH
CLÁUDIA LUÍZA DA ROSA TOMELIN
LEONARDO BRUNETTI MACEDO
JOSE CARLSOS TOLEDO JUNIOR
ANA LUZIA SLIVINSKI VAZ
ALVARO MARTINS ALVES
HALIMA WAHAB DUJE

ILSON JOSÉ SABINO DA SILVA
EDMILSON AMORIM DE SOUZA
ALESSANDRE GONÇALVES FIGUEIRA
IVAN CARVALHO RODRIGUES DE ALMEIDA

b) o reposicionamento em final de lista de classificação respecti-
va dos seguintes candidatos, observados os itens 2.2 e 2.3(Ed.06/
08) ou 2.9 e 2.10 (Ed. 08/08):

MARIA JOANA VULCHAK NOVAK
GEYSA FONSECA DE OLIVEIRA BONFIM SOARES
LUCINEIA DAMARIS DA SILVA
CLEBER GUSSO ANDRADE
VANESSA DE CEZARO
MARISE RODRIGUES PEREIRA
NOELI TEREZINHA ELICKER
GISELA ERONITA SOUZA LACERDA
NÚBIA BIANCA BORTOLI DA SILVA
CAMILA POLETTO
CAROLINE DE PAULA E SILVA CARNEIRO
MARIA CHRISTINA LOPES FERNANDES LIMA DALLEDONE
CLAUDIR JOSE CORREA

c) As opções manifestadas pelos candidatos relacionados abaixo
pelas respectivas comarcas, observados os itens 2.2 e 2.3(Ed.06/08)
ou 2.9 e 2.10 (Ed. 08/08):

VALÉRIA MASCARELLO CURITIBA
CHARLES EMILIO DOMINGOS DE LIMA CURITIBA
PÂMERA BALDIN ABLE CURITIBA
ANDREIA ALINE NUNES MACHADO CURITIBA
RAFAEL CURY ZACHARIAS CURITIBA
EVERSON LUIZ PEDROSO CURITIBA
RAFAEL ERTHAL LEINIG CURITIBA
FERNANDA MARCIA TOMAZ REIS CURITIBA
SHEILA TEREZINHA MAYEWSKI CURITIBA
ROBSON LUIZ KELLER CURITIBA
GIANNA DO VALE BUENO SÃO JOSÉ DOS

PINHAIS
MARCELI MOTTA CURITIBA
ANA PAULA LEARDINI ALVES CURITIBA
ELIZANGELA MARIA MATIOSKI PINHAIS
VANESSA PEREIRA RESENDE SÃO JOSÉ DOS

PINHAIS
JULIANA SOUTO SOTTOMAIOR CURITIBA
EDUARDO ALBERTO BERNARDES CURITIBA
LÊONIDAS SANTOS LEAL FILHO CURITIBA
ANA MARIA DI JULIO VIEIRA CURITIBA
HARETON CORDOVA CURITIBA
ERICA YANAGUI SÃO JOSÉ DOS

PINHAIS
MICHELLE ARIANE DE LIMA SEABRA CURITIBA
VIVIANE COSTA DE OLIVEIRA CURITIBA
PAULA ROSCHEL HUSALUK CURITIBA
HENRIQUE SBRISSIA SÃO JOSÉ DOS

PINHAIS
RAPHAEL ROVERE DIAS CURITIBA
MAURÍCIO MASSASHI KIMURA CURITIBA
DANIELLE DE CASTRO SILVA CURITIBA
LORIN PAULA MORI CURITIBA
SERGIO DOS REIS PEREIRA CURITIBA
ODAIR LUIS WERLE CURITIBA
JULIANA CONTER PEREIRA KOBREN CURITIBA
JANISON BEZ DE SOUZA SÃO JOSÉ DOS

PINHAIS

CLAUDIA ELIZE NEMETZ CURITIBA
CRISTINA DALCUMUNE CURITIBA
MARLENE DE FATIMA TUTCHAK SÃO JOSÉ DOS

PINHAIS
SORAYA DA COSTA LEMOS LARA CURITIBA
GLÁUCIA BINDER SÃO JOSÉ DOS

PINHAIS
FRANCIS ARTUR CARSTENS CURITIBA
JÉSSICA MENZYSKI CURITIBA
LUIS GUSTAVO MÜLLER ALMIRANTE

TAMANDARÉ
ANA PAULA DA SILVA PARANAGUÁ
JOÃO PAULO MAURER DOS SANTOS SÃO JOSÉ DOS

PINHAIS
FLÁVIO JOSÉ FERREIRA PACHECO SÃO JOSÉ DOS

PINHAIS
LARISSA M.ª KIIL DA SILVA FERRAZ COLOMBO
PATRICIA ELACHE GONÇALVES DOS
REIS SÃO JOSÉ DOS

PINHAIS
FLÁVIA SCROCCARO SÃO JOSÉ DOS

PINHAIS
LESSANE GABARDO CARNEIRO ARAUCÁRIA
PRISCILA FACCENDA SÃO JOSÉ DOS

PINHAIS
NELSON ROGERIO DO ROSARIO COLOMBO
LIA HELENA PACHECO PEREIRA SÃO JOSÉ DOS

PINHAIS
RONALDO CEZAR DA SILVA SÃO JOSÉ DOS

PINHAIS
DAMARES RAMOS DE LIMA PIRAQUARA
MARCIA MIEKO KOBIYAMA SÃO JOSÉ DOS

PINHAIS
SIMONNE HELEN DE MACEDO
BRONDANI SÃO JOSÉ DOS

PINHAIS
JULIO CESAR MIRANDA SÃO JOSÉ DOS

PINHAIS
CAROLINE DA COSTA KAMAROSKI PIRAQUARA
NADIA CAMACHO ROJAS SÃO JOSÉ DOS

PINHAIS
ROSSANA MARINA PEREZ SÃO JOSÉ DOS

PINHAIS
EDISON RENATO TEIXEIRA DE BRITTO
FILHO SÃO JOSÉ DOS

PINHAIS
SANDRA REGINA DE AZEVEDO KUHN ALMIRANTE

TAMANDARÉ
HELENA TAMBOSI SÃO JOSÉ DOS

PINHAIS
VICTOR RICARDO JACOBS SÃO JOSÉ DOS

PINHAIS
JULIANA MARIE TAKAHAGUI ARAUCÁRIA
ANDRÉ LUIZ BAGATIN DE SOUZA
MOREIRA ARAUCÁRIA
FERNANDO VAZ DA SILVA ALMIRANTE

TAMANDARÉ
LUIZ OCTAVIO CIM PEREIRA PIRAQUARA
CATIA MARIA CAMARGO KISOVEC FAZENDA RIO

GRANDE
LIA MARIA DOS SANTOS E SOUZA FAZENDA RIO

GRANDE
ANTONIO CARLOS LUCIANO CURITIBA
MARILUCIA SABINO NEVES CURITIBA
ALESSANDRA MARIA DA SILVA FRANCO CAMPO LARGO
EDSON LUIS ALBUQUERQUE
GONÇALVES CURITIBA
VIVIANE DE FATIMA PAVAO COLOMBO
IVERSON SILVEIRA SÃO JOSÉ DOS

PINHAIS
KESSIA PATRICIA DE OLIVEIRA SÃO JOSÉ DOS

PINHAIS
CARLA HORST FAZENDA RIO

GRANDE

II. Nos termos do Edital de Retificação nº 03/2005, fi-
cam os candidatos nomeados cientes de que terão o prazo de 30
(trinta) dias para a posse, contados da publicação do Decreto de
Nomeação no Diário da Justiça, condicionada ao cumprimento das
exigências constantes do item 10 do supracitado Edital, a saber: apre-
sentação de exames no Centro de Assistência Médica e Social do
Tribunal de Justiça e complementação da documentação junto à Di-
visão de Recursos Humanos do Departamento Administrativo, que
fará expedir uma declaração de que o candidato está apto a tomar
posse do cargo para o qual foi nomeado.

III. Dê-se ciência aos interessados do presente despa-
cho, via correio, com aviso de recebimento, inclusive acerca dos lo-
cais onde deverão se apresentar para regularização da documenta-
ção exigida.

IV. Lavrem-se atos de nomeação e reposicionamento em
final de lista respectiva.

V. Publique-se.

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DIVISÃO DE AVALIAÇÃO FUNCIONAL

DESPACHO DO PRESIDENTE

Em atenção ao disposto no art. 41, caput e § 4º, da Cons-
tituição Federal, e considerando o contido no art. 5º do Decreto Ju-
diciário nº 484, publicado no Diário da Justiça do dia 13 de dezem-
bro de 2001, declaro estáveis os servidores abaixo relacionados nos

cargos infraindicados, porquanto cumpriram o prazo constitucional
de três anos de efetivo exercício e tiveram seus desempenhos apro-
vados em procedimento de avaliação especial.

Ao Departamento Administrativo para as devidas anota-
ções.

Publique-se e, após, arquive-se.

Curitiba, 30 de Outubro de 2008

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 816/2008

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 161240/2007, resolve

D E C L A R A R

a vacância da serventia do Ofício Distrital de São José, Comarca de
Jandaia do Sul, tendo em vista a aposentadoria concedida pelo Regi-
me Geral de Previdência ao senhor José Magon.

Curitiba, 13 de novembro de 2008 .

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 830

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 308210/2008, resolve

R E T I F I C A R

o Decreto Judiciário nº 674/2008, a fim de que passe a constar que a
exoneração de FRANCISCO GONÇALVES SIMÕES, se deu a par-
tir de 19 de setembro de 2008, e não como figurou.

Curitiba, 13 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 831

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 327971/2008, resolve

N O M E A R

THIAGO JOSÉ DA SILVA MARTINS, para exercer o cargo em co-
missão de Oficial de Gabinete de Desembargador, símbolo 1-C, do
Gabinete do Desembargador Vicente Del Prete Misurelli, com eficá-
cia a partir da respectiva publicação, atribuindo-lhe as gratificações
correspondentes.

Curitiba, 13 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 832/2008
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, tendo em vista o Acórdão nº 11107
do colendo Conselho da Magistratura, publicado no Diá-
rio da Justiça nº 7726 em 22/10/2008 e ainda o contido
no protocolado sob nº 258740/2008, resolve
 
O U T O R G A R

a delegação dos serviços do Ofício do Registro de Imóveis, acumu-
lando precariamente o Registro Civil, Títulos e Documentos da Co-
marca de Cantagalo, a RODRIGO LUIZ SILVESTRI.
 

Curitiba, 14 de novembro de 2008.
 

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 834

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 312823/2008, resolve

E X O N E R A R

a pedido e a partir de 1º de dezembro de 2008, ELISANA CARNEI-
RO CREMA do cargo de Auxiliar Administrativo dos Juizados Espe-

Protocolo Nome Cargo  Data do despacho 
187426/2005 GEORGIA WENDLING SETTANNI Técnico Judiciário 30/10/2008 
172317/2005 JULIANO AUGUSTO SCHINEMANN Oficial Judiciário 30/10/2008 
147426/2005 VILMA DE FATIMA ANDRADE RIO BRANCO Agente de Limpeza 30/10/2008 

ciais Cíveis e Criminais, nível A-3, do Quadro de Auxiliares da Justi-
ça do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba, de acordo com o artigo 124, inciso I, da Lei nº 6174/1970.

Curitiba, 17 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 835

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 307311/2008, resolve

E X O N E R A R

a pedido e a partir de 23 de outubro de 2008, ROSANA DO CAR-
MO GODOY do cargo de Auxiliar Administrativo dos Juizados Es-
peciais Cíveis e Criminais, nível A-3, do Quadro de Auxiliares da
Justiça do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, de acordo com o artigo 124, inciso I, da Lei nº 6174/1970.

Curitiba, 17 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 836

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 308078/2008, resolve

E X O N E R A R

a pedido e a partir de 3 de novembro de 2008, ANGELO BANNA-
CK do cargo de Analista de Sistemas, nível D-9, do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça, de acordo com o artigo
124, inciso I, da Lei nº 6174/1970.

Curitiba, 17 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 837

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 317110/2008, resolve

E X O N E R A R

a pedido e a partir de 3 de novembro de 2008, FERNANDO EDUAR-
DO HACK do cargo de Auxiliar de Cartório, nível C-11, do Quadro
de Auxiliares da Justiça do Foro Central da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba, de acordo com o artigo 124, inciso I, da Lei
nº 6174/1970.

Curitiba, 17 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 838

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 275016/2008, resolve

A P O S E N T A R

MARIA TERESA DA COSTA CARDOSO, voluntariamente e por
tempo de contribuição, no cargo de Técnico Judiciário, nível D-
5, do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, sob
fundamento do artigo 6º, da Emenda Constitucional nº 41/2003,
com proventos integrais, acrescidos de 25% (vinte e cinco por
cento) de adicionais qüinqüenais, nos termos do artigo 170, pará-
grafo único, da Lei Estadual nº 6.174/1970, e da gratificação pela
prestação de serviços em regime de tempo integral e dedicação
exclusiva no percentual de 84,61% (oitenta e quatro vírgula ses-
senta e um por cento), de acordo com o artigo 1º,. caput, da Lei
Estadual nº 6.794/1976, com a redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 21/1984, e cuja incorporação está garantida em face do
disposto no artigo 37, inciso XV, da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19 de 4 de junho de
1998, conforme cálculo rubricado pela Senhora Secretária deste
Tribunal de Justiça.

Curitiba, 17 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 839

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, tendo em vista o Acórdão nº 11105
do Conselho da Magistratura e ainda o contido no proto-
colado sob nº 127610/2008, resolve
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P R O M O V E R

por merecimento, CÉLIO AUGUSTO COBRA do cargo de Oficial
de Justiça, classe III, nível C-11, do Quadro de Auxiliares da Justiça
da Comarca de entrância inicial de Morretes, para o cargo de Oficial
de Justiça, classe II, nível C-11, do Quadro de Auxiliares da Justiça
da Comarca de entrância intermediária de Paranaguá.

Curitiba, 17 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 847

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, ad referendum do Conselho
Diretor do Fundo de Reequipamento do Poder Judiciário
– FUNREJUS, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas por lei e tendo em vista o contido no artigo 17 da
Lei Estadual nº 15.750, de 27 de dezembro de 2007 – Lei
Orçamentária Anual – LOA,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um crédito suplementar no orçamento do Fundo
de Reequipamento do Poder Judiciário – FUNREJUS, referente ao
exercício corrente, no valor de R$ 1.258.000,00 (hum milhão, du-
zentos e cinqüenta e oito mil reais), de acordo com o Anexo I deste
Decreto Judiciário.

Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que
trata o artigo anterior, igual importância, proveniente de parte do
Superávit-Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício
de 2007, do referido Fundo.

Art. 3º. Em decorrência do contido no artigo 2º, fica alterado o De-
monstrativo da Receita, conforme Anexo II deste Decreto Judiciá-
rio.

Art. 4º. Este Decreto Judiciário entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 18 de novembro de 2008

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 848

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, tendo em vista o Acórdão nº 11.103
do Conselho da Magistratura, e ainda o contido no pro-
tocolado sob nº 103667/2004, resolve

N O M E A R

GILMAR HENRIQUE DE SOUZA, em virtude de habilitação em
concurso, para exercer o cargo de Escrivão do Crime, classe III,
nível D-9, do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Santa
Mariana.

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 850

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, e ainda o contido no protocolado
sob nº 57456/2006, resolve

N O M E A R

em virtude de habilitação em concurso, os candidatos abaixo relaci-
onados, para exercerem o cargo de Engenheiro, nível D9 do Quadro

de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, obedecida rigorosa-
mente a ordem classificatória:

ANTONIO MARCOS BOEING COSTA
DANIELE SCHNEIDER
EMERSON COOPER COELHO

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 851

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, considerando o contido no expe-
diente protocolado sob nº 333846/2008,

considerando a vigência, desde 26 de setembro deste ano, da Lei n°
11788, que unifica a legislação nacional alusiva à admissão de esta-
giários por pessoas jurídicas de direito privado e órgãos da adminis-
tração pública direta, autárquica e fundacional,
considerando a necessidade de rever pormenorizadamente e alterar
a regulamentação da atividade em estágio no âmbito do Poder Judi-
ciário do Estado, o que já foi determinado no expediente em referên-
cia,
considerando que os procedimentos para novas admissões e renova-
ções de compromissos de estágio ficam subordinadas à legislação
novel, que alterou direitos e deveres de estagiários, instituições de
ensino e unidades concedentes de estágio, decreta:

Artigo único. Fica revogado o Decreto Judiciário nº 200, de 29 de
março de 2007, que aprovou o Regulamento do Programa de Estági-
os no Poder Judiciário do Estado do Paraná.

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 840

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 100326/2004 e considerando o disposto
nos Editais de Convocação nºs 6 e 8/2008, resolve

I - N O M E A R

em virtude de habilitação em concurso público, os candidatos abaixo
relacionados, para exercerem os cargos de provimento efetivo do
Quadro de Auxiliares da Justiça das Comarcas pertencentes à RE-
GIÃO UM - CURITIBA E REGIÃO, nos níveis iniciais das respecti-
vas carreiras:

I.a) AUXILIAR ADMINISTRATIVO:

 

SUPLEMENTAÇÃO                                                 ANEXO I 

DA DESPESA                                   ANEXO AO DECRETO JUDICIÁRIO Nº 847    
R$ 1,00 

 

 

CÓDIGO 
 

ESPECIFICAÇÃO  
 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 
 

 

FONTE 
 

VALOR 

 

0500 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

 
 

 
 

 
 

0560 
 

FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO PODER 
JUDICIÁRIO – FUNREJUS 

 

 
 

 
 

 

 

 
2395 

 

FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO 
PODER JUDICIÁRIO – FUNREJUS 

 

 
   3.3.90.39.04 

 

 
  250 

 

 
    18.000 

   

 
4.4.90.52.00 

 

 
250 

 
 
 

600.000 
   

 
4.4.90.61.00 

 

 
250 

 
 
 

640.000 

  
 

 
 

TOTAL 
 

1.258.000 

 
 

ACRÉSCIMO DA RECEITA                                           ANEXO II 

DESCENTRALIZADA                              ANEXO AO DECRETO JUDICIÁRIO Nº 847   
R$ 1,00 

 

 

CÓDIGO 
 

ESPECIFICAÇÃO  CÓDIGO DA 
RECEITA 

 

 

FONTE 
 

VALOR 

 

0500 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA  
 

 
 

 
 

0560 
 

FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO PODER 
JUDICIÁRIO – FUNREJUS 

 

 
 

 
 

 

 

 
2395 

 

FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO 
PODER 
JUDICIÁRIO - FUNREJUS 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
SALDOS DE EXERCÍCIOS 
ANTERIORES 

 

 
1990.05.50 

 

 
250 

 

 
1.258.000 

  
 

 
 

TOTAL 
 

1.258.000 

II - D E T E R M I N A R

a) o reposicionamento em final de lista de aprovados no concurso
público para provimento do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATI-
VO - REGIÃO UM - CURITIBA E REGIÃO, dos candidatos abaixo
relacionados, conforme opções manifestadas:

ALDIS DA CUNHA
CARLOS EDUARDO PIEROTE
LUCIA PEREIRA DE LARA
KLEBERSON FABIANI
LARISSA DA SILVA VIEIRA
CELITA APARECIDA BARCELLOS
ELAINE CRISTINA JANKOVSKI
LORENA MATTOS MORENO
MARTA COSTA VAZ
ÉRICA DE SOUZA REIS
CLÁUDIA REGINA CZELUSNIAK
FABRÍCIO CARVALHO
ANDRE STINGLIN MADRUGA
NADJA ALVES MEDEIROS
JESIEL JONATAN DE LIMA
ISABELLE CÔRTES CARNASCIALI
LORAINE SOBEZAK HOFF ARZUA

b) o reposicionamento em final de lista de aprovados no concurso
público para provimento do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATI-
VO DOS JUIZADOS ESPECIAIS - REGIÃO UM - CURITIBA E
REGIÃO, dos candidatos abaixo relacionados, conforme opções
manifestadas:

MARIA JOANA VULCHAK NOVAK
GEYSA FONSECA DE OLIVEIRA BONFIM SOARES
LUCINEIA DAMARIS DA SILVA
CLEBER GUSSO ANDRADE
VANESSA DE CEZARO
MARISE RODRIGUES PEREIRA
NOELI TEREZINHA ELICKER
GISELA ERONITA SOUZA LACERDA
NÚBIA BIANCA BORTOLI DA SILVA
CAMILA POLETTO
CAROLINE DE PAULA E SILVA CARNEIRO
MARIA CHRISTINA LOPES FERNANDES LIMA DALLEDONE
CLAUDIR JOSE CORREA

Curitiba, 17 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 841

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 100326/2004 e considerando o disposto
nos Editais de Convocação nºs 6 e 8/2008, resolve

I - N O M E A R

em virtude de habilitação em concurso público, os candidatos abaixo

relacionados, para exercerem os cargos de provimento efetivo do
Quadro de Auxiliares da Justiça das Comarcas pertencentes à RE-
GIÃO DOIS - CASCAVEL E REGIÃO, nos níveis iniciais das res-
pectivas carreiras:

a) AUXILIAR ADMINISTRATIVO:

II - D E T E R M I N A R

a) o reposicionamento em final de lista de aprovados no concurso
público para provimento do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATI-
VO - REGIÃO DOIS - CASCAVEL E REGIÃO, do candidato ODIR-
LEI ROTERMEL, conforme opção manifestada;

b) o reposicionamento em final de lista de aprovados no concurso
público para provimento do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATI-
VO DOS JUIZADOS ESPECIAIS - REGIÃO DOIS - CASCAVEL
E REGIÃO, conforme opções manifestadas:

JOANA BAZZO FAGGION
HAROLD KUPFER
PATRÍCIA SALABERRY CAMARGO
THALITA REGINA FUNGHETTO
JEFERSON LUIZ GOMES

Curitiba, 17 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 842

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 100326/2004 e considerando o disposto
nos Editais de Convocação nºs 6 e 8/2008, resolve

I - N O M E A R

em virtude de habilitação em concurso público, os candidatos abaixo
relacionados, para exercerem os cargos de provimento efetivo do
Quadro de Auxiliares da Justiça das Comarcas pertencentes à RE-
GIÃO TRÊS - FOZ DO IGUAÇU E REGIÃO, nos níveis iniciais das
respectivas carreiras:

a) AUXILIAR ADMINISTRATIVO:

II - D E T E R M I N A R

a) o reposicionamento em final de lista de aprovados no concurso
público para provimento do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATI-
VO - REGIÃO TRÊS - FOZ DO IGUAÇU E REGIÃO do candidato
WALTER JUNIOR KINDT, conforme opção manifestada;

b) o reposicionamento em final de lista de candidatos aprovados no
concurso público para provimento do cargo de AUXILIAR ADMI-
NISTRATIVO DOS JUIZADOS ESPECIAIS - REGIÃO TRÊS -
CASCAVEL E REGIÃO, conforme opções manifestadas:

JONATHAN BINSFELD

NOME COMARCA CLASSE/NÍVEL 

MARCIA TIMI BUQUERA FORO CENTRAL I – A3 

LUIZ FELIPE STORTI MANZOCHI FORO CENTRAL I – A3 

FELIPE WOICIECHOWSKI FARIA FORO CENTRAL I – A3 

PAULO EDUARDO DA SILVA MAZZAROTTO FORO CENTRAL I – A3 

DIRCÉLIA SILVA LOPES FORO CENTRAL I – A3 

CLEITON JOSE SILVA RODRIGUES NOGA MORRETES  III – A1 

MICHELE CRISTINA DE ANDRADE FORO CENTRAL I – A3 

ALEXANDRE LOPES DOS SANTOS FORO CENTRAL I – A3 

LEONARDO AUGUSTO COLIN ZENY FORO CENTRAL I – A3 

PAMELA DALLE GRAVE FLORES MATINHOS  II – A2 

NATALIA ROBERTI FIGUEIREDO FORO CENTRAL I – A3 

DIEGO DE CASTRO SADE FORO CENTRAL I – A3 

ROSANE MARIA VIEIRA MANSUR FORO CENTRAL I – A3 

MAXINE ETHEL BUENO NETTO FORO CENTRAL I – A3 

HELENA APARECIDA STEPHAN MORO FORO CENTRAL I – A3 

OSCAR VINICIUS CORDEIRO FORO CENTRAL I – A3 

JULIANA CAROLINE ANDREATTA RIO NEGRO II – A2 

SERGIO RODRIGO ISHIKAWA FORO CENTRAL I – A3 

NATALIE DE JESUS DOS SANTOS ALVES  FORO CENTRAL I – A3 

SEMÍRAMIS AMARAL RABELLO DE MELLO F REG CAMPO LARGO I – A3 

MARIA ALICE MUNHOZ DA ROCHA BASTOS F REG PINHAIS I – A3 

HERON LUIS OLIVETI F REG PINHAIS I – A3 

DIONISIA NAHIRNHAK F REG ARAUCÁRIA I – A3 

ANTONIO JUNIOR NAVARETE CERRO AZUL  III – A1 

AQUILES MANHOLER NETO F REG ARAUCÁRIA I – A3 

TAIS BARBOSA MAIA F REG ARAUCÁRIA I – A3 

LUCIANA KROLL F REG CAMPO LARGO I – A3 

WALESSA DE AZEVEDO SOUZA F REG FAZENDA RIO 
GRANDE 

I – A3 

CRISTINA SAYURI SHIKASHO F REG FAZENDA RIO 
GRANDE 

I – A3 

THALITA AVANCI F REG CAMPINA GDE 
DO SUL  

I – A3 

VANESSA DALAZUANA SALDANHA F REG BOCAIÚVA DO 
SUL  

I – A3 

DAIANE AP. VALE DOS SANTOS LAPA II – A2 
JOICE MOTTA ANTONINA III – A1 
EDUARDO MAYER FARIA RIO NEGRO II – A2 
KELLY TREFFLICH PARANAGUÁ  II – A2 
MANOEL GUSTAVO GRIESBACH PARANAGUÁ  II – A2 

I.b) AUXILIAR ADMINISTRATIVO DOS JUIZADOS ESPECIAIS:  
 

NOME COMARCA CLASSE/NÍVEL
VALÉRIA MASCARELLO FORO CENTRAL I – A3 
CHARLES EMILIO DOMINGOS DE 
LIMA 

FORO CENTRAL I – A3 

PÂMERA BALDIN ABLE FORO CENTRAL I – A3 
ANDREIA ALINE NUNES MACHADO  FORO CENTRAL I – A3 
RAFAEL CURY ZACHARIAS FORO CENTRAL I – A3 
EVERSON LUIZ PEDROSO FORO CENTRAL I – A3 
RAFAEL ERTHAL LEINIG FORO CENTRAL I – A3 
FERNANDA MARCIA TOMAZ REIS FORO CENTRAL I – A3 
SHEILA TEREZINHA MAYEWSKI FORO CENTRAL I – A3 
ROBSON LUIZ KELLER FORO CENTRAL I – A3 
GIANNA DO VALE BUENO F REG SÃO JOSÉ DOS PINHAIS  I – A3 
MARCELI MOTTA FORO CENTRAL I – A3 
ANA PAULA LEARDINI ALVES FORO CENTRAL I – A3 
ELIZANGELA MARIA MATIOSKI F REG PINHAIS  I – A3 
VANESSA PEREIRA RESENDE  F REG SÃO JOSÉ DOS PINHAIS  I – A3 
JULIANA SOUTO SOTTOMAIOR FORO CENTRAL I – A3 
EDUARDO ALBERTO BERNARDES FORO CENTRAL I – A3 

Ê

LÊONIDAS SANTOS LEAL FILHO FORO CENTRAL I – A3 
ANA MARIA DI JULIO VIEIRA FORO CENTRAL I – A3 
HARETON CORDOVA FORO CENTRAL I – A3 
ERICA YANAGUI F REG SÃO JOSÉ DOS PINHAIS  I – A3 
MICHELLE ARIANE DE LIMA SEABRA FORO CENTRAL I – A3 
VIVIANE COSTA DE OLIVEIRA   FORO CENTRAL I – A3 
PAULA ROSCHEL HUSALUK FORO CENTRAL I – A3 
HENRIQUE SBRISSIA F REG SÃO JOSÉ DOS PINHAIS  I – A3 
RAPHAEL ROVERE DIAS FORO CENTRAL I – A3 
MAURÍCIO MASSASHI KIMURA FORO CENTRAL I – A3 
DANIELLE DE CASTRO SILVA FORO CENTRAL I – A3 
LORIN PAULA MORI FORO CENTRAL I – A3 
SERGIO DOS REIS PEREIRA FORO CENTRAL I – A3 
ODAIR LUIS WERLE FORO CENTRAL I – A3 
JULIANA CONTER PEREIRA KOBREN FORO CENTRAL I – A3 
JANISON BEZ DE SOUZA F REG SÃO JOSÉ DOS PINHAIS  I – A3 
CLAUDIA ELIZE NEMETZ FORO CENTRAL I – A3 
CRISTINA DALCUMUNE FORO CENTRAL I – A3 
MARLENE DE FATIMA TUTCHAK F REG SÃO JOSÉ DOS PINHAIS  I – A3 
SORAYA DA COSTA LEMOS LARA FORO CENTRAL I – A3 
GLÁUCIA BINDER F REG SÃO JOSÉ DOS PINHAIS  I – A3 
FRANCIS ARTUR CARSTENS FORO CENTRAL I – A3 
JÉSSICA MENZYSKI FORO CENTRAL I – A3 
LUIS GUSTAVO MÜLLER F REG ALMIRANTE 

TAMANDARÉ 
I – A3 

ANA PAULA DA SILVA PARANAGUÁ  II – A2 
JOÃO PAULO MAURER DOS SANTOS F REG SÃO JOSÉ DOS PINHAIS  I – A3 
FLÁVIO JOSÉ FERREIRA PACHECO F REG SÃO JOSÉ DOS PINHAIS  I – A3 
LARISSA M.ª KIIL DA SILVA FERRAZ F REG COLOMBO  I – A3 
PATRICIA ELACHE GONÇALVES DOS 
REIS 

F REG SÃO JOSÉ DOS PINHAIS  I – A3 

FLÁVIA SCROCCARO F REG SÃO JOSÉ DOS PINHAIS  I – A3 
LESSANE GABARDO CARNEIRO F REG ARAUCÁRIA  I – A3 
PRISCILA FACCENDA F REG SÃO JOSÉ DOS PINHAIS  I – A3 
NELSON ROGERIO DO ROSARIO F REG COLOMBO  I – A3 
LIA HELENA PACHECO PEREIRA F REG SÃO JOSÉ DOS PINHAIS  I – A3 
RONALDO CEZAR DA SILVA F REG SÃO JOSÉ DOS PINHAIS  I – A3 
DAMARES RAMOS DE LIMA  F REG PIRAQUARA  I – A3 
MARCIA MIEKO KOBIYAMA F REG SÃO JOSÉ DOS PINHAIS  I – A3 
SIMONNE HELEN DE MACEDO 
BRONDANI 

F REG SÃO JOSÉ DOS PINHAIS  I – A3 

JULIO CESAR MIRANDA F REG SÃO JOSÉ DOS PINHAIS  I – A3 
CAROLINE DA COSTA KAMAROSKI F REG PIRAQUARA  I – A3 
NADIA CAMACHO ROJAS F REG SÃO JOSÉ DOS PINHAIS  I – A3 
ROSSANA MARINA PEREZ F REG SÃO JOSÉ DOS PINHAIS  I – A3 
EDISON RENATO TEIXEIRA DE 
BRITTO FILHO 

F REG SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS 

I – A3 

SANDRA REGINA DE AZEVEDO KUHN F REG ALMIRANTE 
TAMANDARÉ 

I – A3 

HELENA TAMBOSI F REG SÃO JOSÉ DOS PINHAIS  I – A3 
VICTOR RICARDO JACOBS F REG SÃO JOSÉ DOS PINHAIS  I – A3 
JULIANA MARIE TAKAHAGUI F REG ARAUCÁRIA  I – A3 
ANDRÉ LUIZ BAGATIN DE SOUZA 
MOREIRA 

F REG ARAUCÁRIA  I – A3 

FERNANDO VAZ DA SILVA F REG ALMIRANTE 
TAMANDARÉ 

I – A3 

LUIZ OCTAVIO CIM PEREIRA F REG PIRAQUARA  I – A3 
CATIA MARIA CAMARGO KISOVEC F REG FAZENDA RIO GRANDE  I – A3 
LIA MARIA DOS SANTOS E SOUZA F REG FAZENDA RIO GRANDE  I – A3 
ANTONIO CARLOS LUCIANO FORO CENTRAL  I – A3 
MARILUCIA SABINO NEVES FORO CENTRAL  I – A3 
ALESSANDRA MARIA DA SILVA 
FRANCO 

F REG CAMPO LARGO  I – A3 

EDSON LUIS ALBUQUERQUE 
GONÇALVES 

FORO CENTRAL  I – A3 

VIVIANE DE FATIMA PAVAO F REG COLOMBO  I – A3 
IVERSON SILVEIRA F REG SÃO JOSÉ DOS PINHAIS  I – A3 
KESSIA PATRICIA DE OLIVEIRA F REG SÃO JOSÉ DOS PINHAIS  I – A3 
CARLA HORST F REG FAZENDA RIO GRANDE  I – A3 

NOME COMARCA CLASSE/NÍVEL 

PATRÍCIA PROCHNOW FRANCISCO  BELTRÃO  II – A2 

PAULO LINDBECK GUIMARÃES CASCAVEL  I – A3 

JULIO CESAR CORREA CASCAVEL  I – A3 

LUCIANA ANDREA GIARETTA MANGUEIRINHA  III – A1 

MARILENE APARECIDA KASTER FRANCISCO BELTRÃO  II – A2 

ANA PAULA PIOLA FRANCISCO BELTRÃO  II – A2 

MARIA CAROLINA MARTINS 

CASINI 

CASCAVEL  I – A3 

OSVALDO LUIZ SCHEFFER LECK GUARANIAÇU  III - A1 

RAFAEL FRANCISCO SANTOS LEAL QUEDAS DO IGUAÇU  III - A1 

 
b) AUXILIAR ADMINISTRATIVO DOS JUIZADOS ESPECIAIS:  

 

NOME COMARCA CLASSE/NÍVEL 

IRIS LINDBECK GUIMARÃES CASCAVEL  I – A3 

RAFAEL MORIM DIAS CASCAVEL  I – A3 

FRANCIELE MORTARI FRANCO FRANCISCO BELTRÃO II – A2 

DENISE KRUGER FRANCISCO BELTRÃO II – A2 

ANGELA ELIS BREDA CASCAVEL  I – A3 

JULIO CESAR PICOLLI MOREIRA DA 

SILVA 

CASCAVEL  I – A3 

SILVIO AUGUSTO MUNHOZ CASCAVEL  I – A3 

EDGAR MARTINS LIRIO CASCAVEL  I – A3 

LUCIANA COELHO DE SOUZA PALMAS  II – A2 

MARCIO GODOI DE MORAES PALMAS II – A2 

ROBERTO LUIZ CELUPPI CASCAVEL I – A3 

NOME COMARCA CLASSE/NÍVEL 
KELER FABIANY DENUZI PALOTINA II – A2 

JOSÉ ROBERTO SALVADORI FILHO SANTO ANTONIO DO SUDOESTE II- A2 

MICHELE HARMEL TONELLO TOLEDO II – A2 

CRISTINA MARIA BIELER MARECHAL CÂNDIDO RONDON II – A2 

SIULENE LOPES DE FARIA 

TEIXEIRA 

FOZ DO IGUAÇU I – A3 

DYEGO JOSE ZANINI FOZ DO IGUAÇU I – A3 
 

b) AUXILIAR ADMINISTRATIVO DOS JUIZADOS ESPECIAIS:  
 

NOME COMARCA CLASSE/NÍVEL 

GABRIELA HORNY TRENTO FOZ DO IGUAÇU I – A3 

LORISETE CLARA STRIEDER FOZ DO IGUAÇU I – A3 

ANA CRISTINA MESQUITA BARROS FOZ DO IGUAÇU I – A3 

PAULA ANDREA PAVÓN MUÑOZ FOZ DO IGUAÇU I – A3 

FRANCIELE CLAVISSO PEREIRA MARECHAL CÂNDIDO RONDON II – A2 

WELLINGTON CESAR ZECA FOZ DO IGUAÇU I – A3 

WILSON ARTEMIO PRIETO GOMEZ FOZ DO IGUAÇU I – A3 

IRIANA DE OLIVEIRA MEDIANEIRA II – A2 
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PATRÍCIA SCHEIN GONZALEZ

Curitiba, 17 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 843

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 100326/2004 e considerando o disposto
nos Editais de Convocação nºs 6 e 8/2008, resolve

I - N O M E A R

em virtude de habilitação em concurso público, os candidatos abaixo
relacionados, para exercerem os cargos de provimento efetivo do
Quadro de Auxiliares da Justiça das Comarcas pertencentes à RE-
GIÃO QUATRO - GUARAPUAVA E REGIÃO, nos níveis iniciais
das respectivas carreiras:

a) AUXILIAR ADMINISTRATIVO:

II - D E T E R M I N A R

o reposicionamento em final de lista de aprovados no concurso pú-
blico para provimento do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO
- REGIÃO QUATRO - GUARAPUAVA E REGIÃO da candidata
CRISTIANE MICHALOSKI, conforme opção manifestada.

Curitiba, 17 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 844

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 100326/2004 e considerando o disposto
nos Editais de Convocação nºs 6 e 8/2008, resolve

I - N O M E A R

em virtude de habilitação em concurso público, os candidatos abaixo
relacionados, para exercerem os cargos de provimento efetivo do
Quadro de Auxiliares da Justiça das Comarcas pertencentes à RE-
GIÃO CINCO - LONDRINA E REGIÃO, nos níveis iniciais das res-
pectivas carreiras:

a) AUXILIAR ADMINISTRATIVO:

II - D E T E R M I N A R

a) o reposicionamento em final de lista de aprovados no concurso
público para provimento do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATI-
VO - REGIÃO CINCO - LONDRINA E REGIÃO, conforme op-
ções manifestadas:

VANESSA GONÇALVES DERUZA
ROSILENE MARCIANA FIGUR BISCHOFF
AUDREI FERNANDA DE MATOS MARDEGAN
PRISCILLA SEVERINO DA SILVA
HELENA MARIA SERT
PAULO HENRIQUE PEGORARO DE GODOI
SUELI CASTELUZZI VECHIATTO
LUIZ PAULO ALMEIDA PINTO

b) o reposicionamento em final de lista de aprovados no concurso
público para provimento do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATI-
VO DOS JUIZADOS ESPECIAIS - REGIÃO CINCO - LONDRI-
NA E REGIÃO:

FABIELE SASTRE GREGIO
ELIZABETE APARECIDA DE AMORIM

Curitiba, 17 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 845

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 100326/2004 e considerando o disposto
nos Editais de Convocação nºs 6 e 8/2008, resolve

I - N O M E A R

em virtude de habilitação em concurso público, os candidatos abaixo
relacionados, para exercerem os cargos de provimento efetivo do
Quadro de Auxiliares da Justiça das Comarcas pertencentes à RE-
GIÃO SEIS - MARINGÁ E REGIÃO, nos níveis iniciais das respec-
tivas carreiras:

a) AUXILIAR ADMINISTRATIVO:

II - D E T E R M I N A R

a) o reposicionamento em final de lista de aprovados no concurso
público para provimento do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATI-
VO - REGIÃO SEIS - MARINGÁ E REGIÃO:

ROGERIO LOURENÇO RODRIGUES
JULIANA NONOSE
EDER BOLONESI
VANESSA AFONSO CHAVES
MICHELE SILVIA FASOLI
MAIKO RODRIGO CARNEIRO

b) o reposicionamento em final de lista de aprovados no concurso
público para provimento do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATI-
VO DOS JUIZADOS ESPECIAIS - REGIÃO SEIS - MARINGÁ E
REGIÃO:

MARCOS PERES GOMES FILHO
GUILHERME NATAL DELABIO
RODOLFO VASSOLER DA SILVA
PATRICIA CANDIDA VICENTE

Curitiba, 17 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 846

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 100326/2004 e considerando o disposto
nos Editais de Convocação nºs 6 e 8/2008, resolve

I - N O M E A R

em virtude de habilitação em concurso público, os candidatos abaixo
relacionados, para exercerem os cargos de provimento efetivo do
Quadro de Auxiliares da Justiça das Comarcas pertencentes à RE-
GIÃO SETE - PONTA GROSSA E REGIÃO, nos níveis iniciais das
respectivas carreiras:

a) AUXILIAR ADMINISTRATIVO:

II - D E T E R M I N A R

o reposicionamento em final de lista de aprovados no concurso pú-
blico para provimento do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO
- REGIÃO SETE - PONTA GROSSA E REGIÃO, do candidato
ENEIAS DOS SANTOS PEDROSO, conforme opção manifestada.

Curitiba, 17 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 849

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, e ainda o contido no protocolado
sob nº 38867/2007, resolve

I - T O R N A R   S E M   E F E I T O

os Decretos Judiciários nºs 657 de 15 de setembro de 2008 e 814 de
6 de novembro de 2008, respectivamente, nas partes referentes as
nomeações de CARLOS EDUARDO DE PAULA MONTEIRO e
ANTONIO JULIANO SOUZA ALBANEZ para exercer o cargo de
Assessor Jurídico do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de
Justiça;

II – N O M E A R

em virtude de habilitação em concurso público, os candidatos abaixo
relacionados, para exercerem os cargos de Assessor Jurídico, nível
E9 do Quadro de  Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça;

VINÍCIUS RODRIGUES LOPES
GILBERTO GERALDINO FILHO
IVO CARSTENS TELLES

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DESPACHO DO PRESIDENTE
ASSESSORIA JURÍDICO-ADMINISTRATIVA

GABINETE DO SECRETÁRIO

 RELAÇÃO Nº 59/2008

PROTOCOLO Nº 160.380/2008
ASSUNTO: RESCISÃO DO CONTRATO CELEBRADO COM A
EMPRESA BRJ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.

NOME COMARCA CLASSE/NÍVEL 

VANESSA ROMERO DONAIRE PITANGA II – A2 

PAMELLA LUSTOSA DA ROCHA PINHÃO  III – A1 

PATRÍCIA ANDERSON MALLET III – A1 

LUZYANNA ROCHA TAVARES GUARAPUAVA I – A3 

CARLOS ORLEI GALLO RESERVA III – A1 

ANDRÉIA PIETROVSKI GUARAPUAVA I – A3 

GEFERSON GOLLIN PATRICIO PALMITAL  III – A1 

 
I.b) AUXILIAR ADMINISTRATIVO DOS JUIZADOS ESPECIAIS:  
 

NOME COMARCA CLASSE/NÍVEL 

VIVIANE APARECIDA SULZBACH GUARAPUAVA I – A3 

JOEL EVERALDO DE LIMA GUARAPUAVA I – A3 

WILSON RAMOS DE LIMA GUARAPUAVA I – A3 

DOUGLAS ALBERTO FARIAS IRATI  II – A2 

JACYARA PACHECO FERNANDES GUARAPUAVA I – A3 

ROBERTO SCHWARZ GUARAPUAVA I – A3 

SILVANA LUZIA MILKEVICZ GUARAPUAVA I – A3 

TAIANA GOMES GUARAPUAVA I – A3 

NOME COMARCA CLASSE/NÍVEL

EDUARDO RABONI LONDRINA I – A3 

RODRIGO LEIRAS XAVIER ROLÂNDIA  II – A2 

VANIA ONICHI LONDRINA I – A3 

JOÃO PAULO BELAFONTE LONDRINA I – A3 

RAFAEL FERNANDES DA SILVA JOAQUIM TÁVORA III – A1 

ALINE LUCIANA MENDES CARLÓPOLIS II – A2 

JOSE ROBERTO AKAISHI CENTENÁRIO DO 

SUL  

II – A2 

PUREZA CRISTINA TEODORO BELA VISTA DO 

PARAÍSO 

II – A2 

VERA LÚCIA DA SIVA ALVES ASSAÍ  II – A2 

JULIANE DE CARVALHO FELIX LONDRINA I – A3 

PAULO HENRIQUE SIENA PORECATU II – A2 

ERIKA NUNOMURA SERTANOPOLIS II – A2 

WANESSA YARA ALEIXO JAGUAPITÃ II – A2 

FERNANDO HENRIQUE BENETI URAÍ  II – A2 

AMANDA MENINI OLIVEIRA PRIMEIRO DE MAIO II – A2 

JUPIRA DA CONCEIÇÃO BOGADO FAXINAL II – A2 

GUILHERME SIENA DE ANDRADE IVAIPORÃ  II – A2 

 
b AUXILIAR ADMINISTRATIVO DOS JUIZADOS ESPECIAIS:  
 

NOME COMARCA CLASSE/NÍVEL

DAHYL FREITAS GUIMARÃES NETO LONDRINA  I – A3 

ELISE GASPAROTTO DE LIMA CAMBÉ  II – A2 

FÁBIA SIQUEIRA DE LACERDA RIBEIRO LONDRINA  I – A3 

SAYURI OHNISHI LONDRINA  I – A3 

FERNANDA SAWAE DE CAMPOS LONDRINA  I – A3 

ELISETE RAMIRES APUCARANA II – A2 

CYNTHIA GALLERA GARCIA LONDRINA  I – A3 

DEIVID FELIX SEMBARSKI FARIAS LIMA APUCARANA II – A2 

LEANDRO DEZOTTI DANTAS LONDRINA  I – A3 

ADALBERTO FERNANDO HEGETO APUCARANA II – A2 

RODOLFO HENRIQUE SANTINI CARDOSO BANDEIRANTES II – A2 

CAIO ORQUIZA LONDRINA  I – A3 

ADRIANA MARA NASCIMENTO CAPUCHO CARLÓPOLIS II – A2 

CRISTIANA MACHADO DE CARVALHO FRAGA LONDRINA  I – A3 

PATRICIA ROMANI PARRA ARAPONGAS II – A2 

CLAUDIA CRISTINA STUTZ ANTONIO LONDRINA  I – A3 

SANDRO KENDI MATSUMURA LONDRINA  I – A3 

REGINALDO MASSARI HIRATA ARAPONGAS II – A2 

ANDRÉ LUIZ PAIZE IBIPORÃ II – A2 

RAFAELA DE ARRUDA CAMPOS BRASIL DE SOUIBIPORÃ II – A2 

LAURA MARIANA DA SILVA BANDEIRANTES II – A2 

MARIA VIVIANE DE CARVALHO TAKEMURA IVAIPORÃ II – A2 

NOME COMARCA CLASSE/NÍVEL 

FERNANDO JULIO NOGUEIRA MARINGÁ I – A3 

PRISCILLA VERA DE OLIVEIRA MARINGÁ I – A3 

EDSON FELIPE MIGLIORINI MARIALVA II – A2 

FLÁVIA ADRIANA ANDERSON CIANORTE II – A2 

ANTONIO CARLOS LOURO DE MATOS UMUARAMA II – A2 

DAIANI BALESTRI VALLIN CAMPO MOURÃO  II – A2 

SILVANA APARECIDA WIERZCHÓN PEABIRU  II – A2 

MARIA ISABEL LEMOS OLIVEIRA GOIOERÊ II – A2 

CARLA ZAGO DE CACCIA ALTO PIQUIRI II – A2 

ELIZETE BARBETTO RIBEIRO GUAÍRA II – A2 

ALINE JULIANA DE MORAIS SÃO JOÃO DO IVAÍ  III - A1 

BRUNO RENATO FERREIRA CABRAL ALTO PARANÁ III – A1 

DOUGLAS CALEGARI PEREIRA CIDADE GAÚCHA III – A1 

LUCIELMA BEZERRA DE AMORIM SANTA IZABEL DO IV III – A1 

TEREZINHA DIAS DOS SANTOS UMUARAMA II – A2 
 
b) AUXILIAR ADMINISTRATIVO DOS JUIZADOS ESPECIAIS:  
 
NOME COMARCA CLASSE/NÍVEL 

THAYSA PEREIRA VAZ ASSIS MARINGÁ  I – A3 

ANNETTE PEREIRA MARINGÁ  I – A3 

ALEXANDRO JOSÉ BARBOSA MARINGÁ  I – A3 

CARMEN RENATA LIBANO CARVAJAL

FORMIGONI 

MARINGÁ  I – A3 

ELISA JULIANA LIBANO CARVAJAL MARINGÁ  I – A3 

EVELINE CRISTINA RAMADAN 

MANCHINI 

MARINGÁ  I – A3 

KELLY CRISTINA CHOMA SARANDI II – A2 

SILVIA MARA GIACOMASSI DE MORAI PARANAVAÍ  II – A2 

ANA PAULA CAPPELLARI D´AVILA CRUZEIRO DO OESTE II – A2 

ANDRE FERNANDO ALTIMARI UMUARAMA II – A2 

RAFAEL HENRIQUE NOGAROTO NOAL COLORADO II – A2 

MICHEL PONTES BUZIQUIA CIANORTE II – A2 

SIDILENE MARIA MOVIO CRUZEIRO DO OESTE II – A2 

RAFAEL BURG UMUARAMA II – A2 

NOME COMARCA CLASSE/NÍVEL 

DANIELE PINHEIRO PIEDADE PONTA GROSSA  I – A3 

JOAO GILBERTO PIETROSKI PONTA GROSSA  I – A3 

JOSE ANTONIO DA SILVA REIS TOMAZINA III – A1 

MISLEINE SILVA BATISTA CURIÚVA III – A1 

EMERSON NOGUEIRA MARQUES SENGÉS III – A1 

DANILLO DO NASCIMENTO JESUS TELÊMACO BORBA II – A2 

ANA PAULA DO AMARAL PONTA GROSSA  I – A3 

FERNANDA SCHOEMBERGER TEIXEIRA SOARES III – A1 

WILDERROBSON RAUSIS JAGUARIAÍVA  III – A3 

ISMÊNIA BENTO DE ALMEIDA PONTA GROSSA I – A3 
 
b) AUXILIAR ADMINISTRATIVO DOS JUIZADOS ESPECIAIS:  
 
NOME COMARCA   CLASSE/NÍVEL 

PAULA MONICA PULGA PONTA GROSSA I – A3 

SARA JANE DE SIQUEIRA SANSANA PONTA GROSSA I – A3 

KÁTIA SIMEZIK FONTES PONTA GROSSA I – A3 

NAYANE GONÇALVES DOS SANTOS PONTA GROSSA I – A3 

RENATA PENNA TELÊMACO BORBA II – A2 

CAMILA VANESSA ROSA PEREIRA CASTRO II – A2 

ALESSANDRA BOICZUK ROSA PIRAÍ DO SUL  III – A1 

DANIELA SANTOS DE SOUZA PIRAÍ DO SUL  III – A1 

Trata-se de procedimento administrativo instaurado com o intuito de
rescindir o contrato firmado com a empresa BRJ CONSTRUÇÕES
CIVIS LTDA., tendo por objeto a execução da obra de construção
do prédio do Fórum do Foro Regional de Almirante Tamandaré da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, com fundamento no
inciso XII do Artigo 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1.993, considerando a inexistência de realização de estudos técnicos
preliminares (sondagem do terreno, diante das características espe-
cíficas do solo da região), bem como a utilização de projeto básico
abalizado em outra obra, com diferentes peculiaridades, o qual mos-
trou-se inadequado à execução. Instado a manifestar-se quanto ao
alegado, o representante legal da empresa BRJ Construções Civis
Ltda., elaborou relatório a respeito dos acontecimentos acerca da
obra, alegando em sua defesa prévia (fls. 221/223), em síntese, que a
empresa apresentou sua proposta com base na documentação dispo-
nível nas condições exigidas pelo Edital de licitação, sendo que as
condições de escolha do terreno, necessidades e elementos para ca-
racterização da obra não são de atribuição da empresa. Aduz, ainda,
que, em virtude de existir dúvida sobre as condições técnicas do ter-
reno para execução da obra, foram autorizados novos estudos por
meio de sondagem geológica, visando eliminar todos os riscos a cons-
trução pretendida. Afirma que encaminhou planilha discriminativa
dos serviços executados, a qual recebeu análise do Departamento de
Engenharia e Arquitetura - DEA, consignando algumas glosas, cujos
valores não foram questionados pela empresa, solicitando apenas
celeridade na quitação de tais haveres. Conclui, dizendo que “(...) a
BRJ participou deste procedimento atentando para todos os itens e
determinações do edital e seu respectivo contrato, bem como agiu
aparelhado a defesa do interesse deste prestigiado Tribunal, (...)”.
A Comissão Permanente para Apuração de Irregularidades e Aplica-
ção de Sanções Administrativas às Empresas Contratadas, aprecian-
do o processo, posiciona-se favoravelmente à rescisão contratual
amigável, a teor do Artigo 79, inciso II e § 1º da Lei nº 8.666/93,
entendendo que se encontram presentes todas as condições para a
dissolução da avença. A partir do exame dos autos, relata a respon-
sabilidade da Administração deste Tribunal no inadimplemento con-
tratual, em virtude dos seguintes motivos: “1 – utilização de projeto
básico fundado na construção do prédio do Fórum da Comarca de
Pinhais, o qual se mostrou inadequado à execução da obra junto à
Comarca de Almirante Tamandaré, ante a peculiaridade do solo da
região, que contém grande extensão aqüífera (fl. 166), o que aca-
bou por violar o disposto no artigo 6º, inciso IX, c/c art. 7º, §2º,
inciso I, da Lei no 8.666/93, (...) 2 – o fato de que no presente
procedimento licitatório, além de não haverem sido realizadas to-
das as avaliações e sondagens necessárias para que se pudesse, em
seguida, preparar os projetos básico e executivos, atribui-se ao pró-
prio licitante, a execução dos projetos complementares, o que vio-
lou o entendimento contido no artigo 9º, §2º e no artigo 7º, inciso
III, §1º, uma vez que, conforme consta do próprio despacho, so-
mente nos casos em que a forma de execução está vinculada ao
próprio objeto cotado pelo licitante, devido ao fato de existirem
diferentes soluções técnicas para sua realização, é que a lei permite
que o vencedor do certame venha a definir o projeto executivo (fl.
167).3 – inexistência de realização de estudos técnicos prelimina-
res (sondagem do terreno, diante das características específicas do
solo da região), de forma a assegurar a viabilidade técnica e a con-
veniência da realização da obra naquele terreno (fl. 167);4 – ne-
cessidade de se promover significativas alterações no projeto inici-
al de maneira a adequá-lo às reais necessidades, vindo a infringir o
disposto no artigo 2º, inciso I, da referida lei, devido a acréscimos
de serviços e quantitativos em percentuais elevados, sem reflexo
financeiro (fl. 168)”.E dentro deste aspecto, finaliza concluindo que
“Em nenhum momento, portanto, pode-se constatar ter havido cul-
pa por parte da empresa, que sempre se mostrou incansável na ten-
tativa de bem cumprir o contratado, em que pese as inúmeras difi-
culdades enfrentadas com relação ao projeto arquitetônico e os de-
mais projetos complementares.”Diante desses fatos, sugeriu, ao fi-
nal, seja procedida a rescisão amigável do contrato firmado com a
empresa BRJ Construções Civis Ltda., nos termos do disposto no
Artigo 79, inciso II e § 1º, da Lei nº 8.666/93.Feito esse breve rela-
tório, passo a decidir. A obra de construção do prédio do Fórum do
Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba foi contratada em 13 de abril de 2007, com
prazo de execução de 06 (seis) meses consecutivos, contados a par-
tir da data de emissão da ordem de execução de serviço, a qual foi
emitida em 26 de abril de 2007. Conforme consta na decisão da Co-
missão Permanente para Apuração de Irregularidades e Aplicação de
Sanções Administrativas às Empresas Contratadas, a alternativa res-
cisória é a única via possível. A rescisão representa uma das formas
anômalas de extinção do vínculo contratual. Pelo ato rescisório se
dissolve a relação jurídica entre as partes do contrato. Com enfoque
nos contratos administrativos, HELY LOPES MEIRELES define a
rescisão contratual como “o desfazimento do contrato durante sua
execução por inadimplência de uma das partes, pela superveniên-
cia de eventos que impeçam ou tornem inconvenientes o prossegui-
mento do ajuste ou pela ocorrência de fatos que acarretam seu rom-
pimento de pleno direito”. (MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e
contrato administrativo. 13. ed. São Paulo: Malheiros, 2002, p. 253)
A Lei que disciplina o regime jurídico dos contratos administrativos,
ao prever a extinção antecipada dos contratos, se faz valer tão-so-
mente da expressão genérica rescisão (Artigo 79 da Lei nº 8.666/
93), depreendendo-se, facilmente, de sua leitura, a presença de três
espécies: a administrativa, determinada por ato unilateral, a amigá-
vel, por acordo entre as partes e em havendo conveniência para a
Administração, e a judicial. A respeito da rescisão consensual, DIÓ-
GENES GASPARINI escreve: “Também chamada de amigável, é a
que resulta do entendimento dos contratantes para pôr fim ao con-
trato e acertar os respectivos direitos e, ainda, para dispor sobre o
destino dos bens utilizados na execução do contrato. É o distrato.
(...)” (GASPARINI, Diógenes. Direito Administrativo. 10. ed. São
Paulo: Saraiva, 2005, p. 651). Nessa linha de pensamento, MARIA
SYLVIA ZANELLA DI PIETRO afirma que a rescisão amigável do
contrato administrativo “é feita por acordo entre as partes, sendo
aceitável quando haja conveniência para a Administração”. (DI
PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 19. ed. São
Paulo: Atlas, 2006, p. 289). No âmbito do Estado do Paraná, o Arti-
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go 130 da Lei Estadual no 15.608, de 16 de agosto de 2.007, precei-
tua que a rescisão do contrato poderá ser: “II – amigável, por acor-
do entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde
que haja conveniência para a Administração”. A Assessoria Jurídi-
co-Administrativa, após exame detalhado de todos os fatos relata-
dos nos autos e das opções de solução apontadas pelo Departamento
de Engenharia e Arquitetura – DEA, em relatório pormenorizado da
situação contratual, concluiu que “a rescisão contratual é inevitável
e deve ser processada nos moldes dos artigos 78, inciso XII, e 79,
inciso I, da Lei no 8.666/93, devendo a empresa contratada ser in-
denizada pelos serviços executados, conforme previsão do artigo
79, §2º daquele diploma (fl. 162. os destaques não constam do ori-
ginal)”. A Comissão Permanente para Apuração de Irregularidades e
Aplicação de Sanções Administrativas às Empresas Contratadas en-
tende que estão presentes todas as condições necessárias à rescisão
contratual. Mais adiante, consideraram que se exsurge ao exame dos
autos a responsabilidade desta Corte no inadimplemento contratual,
destacando a colaboração da empresa BRJ Construções Civis Ltda.
na busca de soluções diante dos problemas enfrentados, razão pela
qual sugeriram a rescisão amigável do contrato administrativo cele-
brado. Pela análise dos documentos carreados a estes autos, verifi-
ca-se que a empresa BRJ Construções Civis Ltda. em momento al-
gum havia se furtado de dar cumprimento ao contrato. Ao contrário,
de acordo com os autos do processo de licitação, é evidente que
vários problemas vinham sendo encontrados na execução do obra, o
que veio a acarretar dificuldades no adimplemento satisfatório do
contrato. Assim, concluindo a Comissão Permanente para Apuração
de Irregularidades e Aplicação de Sanções Administrativas às Em-
presas Contratadas no sentido de que “Em nenhum momento, por-
tanto, pode-se constatar ter havido culpa por parte da empresa, que
sempre se mostrou incansável na tentativa de bem cumprir o con-
tratado, em que pese as inúmeras dificuldades enfrentadas com re-
lação ao projeto arquitetônico e os demais projetos complementa-
res.”, entendo que há respaldo legal para a rescisão amigável do
contrato firmado com a empresa BRJ Construções Civis Ltda., cujo
objeto é a execução da obra de construção do prédio do Fórum do
Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba. Por fim, determino: I – Junte-se a fotocópia
integral da presente decisão nos autos protocolizados sob nº 102.281/
2006, encaminhando-se à Assessoria Jurídico-Administrativa do Ga-
binete do Secretário para reduzir o ato rescisório a termo naquele
procedimento, apurando-se, os valores devidos pelos serviços exe-
cutados e ainda não pagos.II – Comunique-se à empresa BRJ Cons-
truções Civis Ltda. III – Após, arquive-se.Em 11 de novembro de
2008. J. VIDAL COELHO Presidente.

                       Curitiba, 19 de novembro de 2008.

ROSÂNGELA PASQUALIN DOS SANTOS
Coordenadora da Assessoria Jurídico-Administrativa

Gabinete do Secretário

Secretaria

DIVISÃO DE AVALIAÇÃO FUNCIONAL

DESPACHO DO SECRETÁRIO

Nos termos do contido no art. 6º do Decreto Judiciário nº 484, pu-
blicado no Diário da Justiça do dia 13 de dezembro de 2001, homo-
logo as avaliações dos servidores a seguir relacionados.

Curitiba, 30 de Outubro de 2008

ANETTE MARIE ROESNER
Secretária

Protocolo Nome Data do despacho Etapa 
283498/2007 CHRIS REGINA HULLER 30/10/2008 1 
187426/2005 GEORGIA WENDLING SETTANNI 30/10/2008 3 
172317/2005 JULIANO AUGUSTO SCHINEMANN 30/10/2008 3 
147426/2005 VILMA DE FATIMA ANDRADE RIO BRANCO 30/10/2008 3 

Departamento da
Magistratura

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 194-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 323.446/2008, resolve

 D E T E R M I N A R

a alteração nos respectivos assentamentos funcionais, do nome da
Doutora ALINE PASSOS BAIONI, Juíza de Direito da Vara Cível e
Anexos da Comarca de entrância intermediária da Comarca de Cho-
pinzinho, passando a constar como ALINE PASSOS.

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2249-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 326.385/2008, resolve “ad referendum”
do egrégio Órgão Especial

A U T O R I Z A R

o Desembargador OTO LUIZ SPONHOLZ, membro deste Tribunal
de Justiça, a usufruir os seguintes dias restantes de licença especial,
a partir das datas indicadas, com sua substituição junto à 1ª Câmara
Criminal pelo Doutor LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA, Juiz de
Direito Substituto de Segundo Grau:

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2250-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 330.168/2008, resolve

A U T O R I Z A R

“ad referendum” do egrégio Órgão Especial o Desembargador IVAN
CAMPOS BORTOLETO, 2º Vice-Presidente deste Tribunal de Jus-
tiça, a se afastar de suas funções no período de 14 a 17 de novembro
do ano em curso, para participar do “10º Congresso Brasileiro de
Direito Notarial e de Registro”, na cidade de Foz do Iguaçu/PR.

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2251-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 330.082/2008, resolve “ad referendum”
do egrégio Órgão Especial

I N T E R R O M P E R

a pedido e em virtude do recebimento de alta médica, a partir de 13
de novembro do ano em curso, a licença para tratamento de saúde
concedida ao Desembargador MÁRIO RAU, membro da 11ª Câma-
ra Cível deste Tribunal de Justiça, pela Portaria nº 2003-D.M., de
16/10/2008.

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2252-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, resolve

I - A U T O R I Z A R

“ad referendum” do egrégio Órgão Especial, os Desembargadores
SÉRGIO ARENHART, JOÃO LUIS MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE, ANTÔNIO MARTELOZZO, HAMILTON MUSSI CORRÊA,
NILSON MIZUTA, FERNANDO WOLFF BODZIAK e LÍDIA
MATIKO MAEJIMA, todos membros da Comissão do Concurso para
Provimento de Cargos de Juiz Substituto do Estado do Paraná a se
afastarem de suas atividades jurisdicionais, exceto do colendo Órgão
Especial, no período de 01 a 05 de dezembro do ano em curso, para
elaboração e realização da prova oral, nos termos do item 4 do arti-
go 22 do respectivo Regulamento do Concurso.

II - D E S I G N A R

os Juízes de Direito Substitutos de Segundo Grau abaixo nominados
para, junto às respectivas Câmaras, substituí-los durante os seus afas-
tamentos:

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2253-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, resolve “ad referendum” do egré-
gio Órgão Especial

I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 01 de dezembro do ano em
curso, as férias dos Desembargadores abaixo nominados, alusivas ao
2º período de 2008, assegurando-lhes o direito de usufruir os 02
(dois) dias restantes em época oportuna:

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2254-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 322.377/2008, resolve “ad referendum”
do egrégio Órgão Especial

I - C O N C E D E R

aos Desembargadores adiante nominados, 30 (trinta) dias de férias,
alusivos ao 1º período de 2009 e para fruição conforme a seguir
especificado:

II - I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 08 de janeiro de 2009, as
supracitadas férias do Desembargador MIGUEL KFOURI NETO,
membro deste Tribunal de Justiça, assegurando-lhe o direito de usu-
fruir os 29 (vinte e nove) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2255-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 328.002/2008, resolve “ad referendum”
do egrégio Órgão Especial

I - C O N C E D E R

ao Desembargador JOSÉ MAURÍCIO PINTO DE ALMEIDA, mem-
bro da 2ª Câmara Criminal deste Tribunal de Justiça, 30 (trinta) dias
de férias, alusivos ao 1º período de 2009, a partir de 07 de janeiro de
2009.

II - I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 08 de janeiro de 2009, as
supracitadas férias do referido Desembargador, assegurando-lhe o
direito de usufruir os 29 (vinte e nove) dias restantes em época opor-
tuna.

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2256-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 330.585/2008, resolve “ad referendum”
do egrégio Órgão Especial

I - A U T O R I Z A R

o Desembargador FRANCISCO PINTO RABELLO FILHO, mem-
bro deste Tribunal de Justiça, a usufruir, a partir de 07 de janeiro de
2009, os 135 (cento e trinta e cinco) dias restantes de licença especi-
al referente ao período compreendido entre 07/01/1996 e 06/01/2006,
assegurados pelo item “II” da Portaria nº 1348-D.M., de 15/07/2008,
com sua substituição junto à 13ª Câmara Cível pelo Doutor FER-
NANDO PAULINO DA SILVA WOLFF FILHO, Juiz de Direito
Substituto de Segundo Grau.

II - I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 09 de fevereiro de 2009, a
supracitada licença especial do referido Desembargador, asseguran-

do-lhe o direito de usufruir os 102 (cento e dois) dias restantes em
época oportuna.

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2257-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 323.033/2008, resolve “ad referendum”
do egrégio Órgão Especial

C O N C E D E R

ao Desembargador JOSÉ CICHOCKI NETO, membro deste Tribu-
nal de Justiça, 30 (trinta) dias de férias, alusivos ao 2º período de
1985, a partir de 20 de novembro do ano em curso, com sua substi-
tuição junto à 12ª Câmara Cível pelo Doutor MARCOS SERGIO
GALLIANO DAROS, Juiz de Direito Substituto de Segundo Grau.

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2258-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 324.434/2008, resolve

R E T I F I C A R

“ad referendum” do egrégio Órgão Especial, a pedido, a Portaria nº
0909-D.M., de 13/05/2008, que concedeu 30 (trinta) dias de férias
alusivas ao 2º período de 2008 à Desembargadora ROSANA AN-
DRIGUETTO DE CARVALHO, integrante da 13ª Câmara Cível deste
Tribunal de Justiça, a fim de que nela passe a constar a fruição a
partir de 06 de abril de 2009, e não como ali figurou.

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2259-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, resolve

R E T I F I C A R

a Portaria nº 1820-D.M., de 23/09/2008, que autorizou o Desembar-
gador Celso Seikiti Saito, membro deste Tribunal de Justiça, a usu-
fruir, a partir de 23/09/2008, 159 (cento e cinqüenta e nove) dias
restantes de licença especial referente ao período de 23/05/1995 a
21/11/2004, a fim de que nela passe a constar a sua substituição
junto à 14ª Câmara Cível pelos Juízes de Direito Substitutos de Se-
gundo Grau adiante nominados, e não somente como ali figurou:

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2260-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 320.034/2008, resolve

I - C O N C E D E R

aos Juízes de Direito Substitutos de Segundo Grau adiante nomina-
dos, 30 (trinta) dias de férias, alusivos ao 2º período de 2008 e para
fruição conforme a seguir especificado:

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2261-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-

 nº de 
dias 

Período Assegurados  a partir de 

a) 08 
23/05/1991 e 22/05/1996 

pelo item “a” da Portaria nº2062-
D.M., de 28/10/2008 

25/11/2008

b) 28 
23/05/1996 e 22/05/2001 

pelo item “b” da Portaria nº 2062-
D.M., de 28/10/2008 

03/12/2008

 Discriminação 
a) ANA LÚCIA LOURENÇO, em substituição ao Desembargador Sérgio 

Arenhart, junto à 6ª Câmara Cível 
b) FERNANDO ANTONIO PRAZERES, em substituição ao Desembargador 

João Luis Manassés de Albuquerque, junto à 3ª Câmara Cível 
c) TITO CAMPOS DE PAULA, em substituição ao Desembargador Antonio 

Martelozzo, junto à 4ª Câmara Criminal 
d) MARCO ANTONIO MASSANEIRO, em substituição ao Desembargador 

Hamilton Mussi Corrêa, junto à 15ª Câmara Cível 
e) ASTRID MARANHÃO DE CARVALHO RUTHES, em substituição ao 

Desembargador Nilson Mizuta, junto à 10ª Câmara Cível 
f) ALEXANDRE BARBOSA FABIANI, em substituição ao Desembargador 

Fernando Wolff Bodziak, junto à 11ª Câmara Cível  
g)FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA, em substituição à 

Desembargadora LÍDIA MATIKO MAEJIMA, junto à 16ª Câmara Cível  

 

Magistrado 
Port. que autorizou/concedeu 

a) SÉRGIO ARENHART, membro da 
6ª Câmara Cível deste Tribunal 
de Justiça 

item “01” da Portaria 1954-D.M. de 
09/10/2008 

b) JOÃO LUIS MANASSÉS DE 
ALBUQUERQUE, membro da 3ª 
Câmara Cível deste Tribunal de 
Justiça 

item “I - 02” da Portaria 1929-D.M. de 
07/10/2008 

 Magistrado a partir de 
01) MIGUEL KFOURI NETO 07/01/2009 
02) JORGE WAGIH MASSAD, com sua substituição junto à 5ª 

Câmara Criminal pelo Doutor ROGÉRIO ETZEL, Juiz de 
Direito Substituto de Segundo Grau  

07/01/2009 

03) MARCUS VINICIUS DE LACERDA COSTA, com sua 
substituição junto à 5ª Câmara Criminal pelo Doutor RAUL 
VAZ DA SILVA PORTUGAL, Juiz de Direito Substituto de 
Segundo Grau 

09/02/2009 

04) EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES, com sua substituição 
junto à 5ª Câmara Criminal pelo Doutor ROGÉRIO ETZEL, 
Juiz de Direito Substituto de Segundo Grau 

09/02/2009 

05) LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO, com sua substituição 
junto à 5ª Câmara Criminal pelo Doutor RAUL VAZ DA 
SILVA PORTUGAL, Juiz de Direito Substituto de Segundo 
Grau 

07/01/2009 

 Magistrado Período 
a) THÊMIS DE ALMEIDA FURQUIM CORTES de 25/09 a 21/12/2008 
b) GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER 

FERNANDES GUERRA 
de 23/10 a 24/11/2008 e a 

partir de 07/01/2009 

 Magistrado a partir de 
01) GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA 25/11/2008 
02)    LILIAN ROMERO 01/12/2008 

 

II  -  I N T E R R O M P E R 
 

a partir de 22 de dezembro do ano em curso, em razão do início do plantão 
judiciário, as supracitadas férias dos magistrados abaixo nominados, 
assegurando-lhes o direito de usufruir os dias restantes em época oportuna: 
 

 

Magistrado 
dias restantes 

a) GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA 03 
b) LILIAN ROMERO 09 
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tocolado sob nº 329.608/2008, resolve

I - C O N C E D E R

ao Doutor JURANDYR REIS JÚNIOR, Juiz de Direito Substituto
de Segundo Grau, 30 (trinta) dias de férias, alusivos ao 2º período de
2008, a partir de 03 de dezembro do ano em curso.

II - I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 12 de dezembro do ano em
curso, as supracitadas férias do referido magistrado, assegurando-
lhe o direito de usufruir os 21 (vinte e um) dias restantes em época
oportuna.

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2262-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 326.418/2008, resolve

A U T O R I Z A R

o Doutor LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA, Juiz de Direito Substi-
tuto de Segundo Grau, a celebrar o casamento civil de MILENA
GEREZ ROBLER BERGANTINI e MARCO AURÉLIO MORAES
PANZA, a realizar-se no dia 10 de janeiro de 2009, na cidade de
Maringá/Pr.

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2263-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 322.633/2008, resolve

C O N C E D E R

aos Juízes de Direito Substitutos de Segundo Grau adiante nomina-
dos, 30 (trinta) dias de férias, alusivos ao 1º período de 2009 e para
fruição conforme a seguir especificado:

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2264-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 324.105/2008, resolve

A U T O R I Z A R

os magistrados abaixo nominados, a se afastarem de suas funções,
no dia 17 de novembro do ano em curso, para reavaliação prevista
no artigo 11 do Acórdão nº 10.003/CM, respeitante ao procedimen-
to de vitaliciamento:

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2265-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 323.447/2008, resolve

A U T O R I Z A R

a Doutora JEANE CARLA FURLANH, Juíza de Direito dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais da Comarca de União da Vitória, a
se afastar de suas funções no dia 14 de novembro do ano em curso,

para participar da reunião do Conselho Fiscal da AMAPAR, nesta
Capital.

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2266-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 326.875/2008, resolve

A U T O R I Z A R

a Doutora JOECI MACHADO CAMARGO, Juíza de Direito da 4ª
Vara de Família do Foro Central da Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba, a celebrar o casamento civil de ANA SYLVIA RIBEI-
RO PIMENTEL e MARCO ANTONIO DE ANDRADE, a realizar-
se no dia 05 de dezembro do ano em curso, nesta Capital.

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2267-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 322.281/2008, resolve

I - A U T O R I Z A R

a Doutora LIÉJE APARECIDA DE SOUZA GOUVÊIA BONETTI,
Juíza de Direito do 3º Juizado Especial Cível da Comarca de Marin-
gá, a usufruir, a partir de 03 de novembro do ano em curso, os 29
(vinte e nove) dias restantes das férias alusivas ao 2º período de 2008,
assegurados pelo item IV da Portaria nº 0846-D.M., de 06/05/2008.

II - D E S I G N A R

o Doutor HUMBERTO LUIZ CARAPUNARLA, Juiz de Direito do
2º Juizado Especial Cível da mesma Comarca, para substituí-la du-
rante o seu afastamento, sem prejuízo das regulares atribuições.

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2268-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 329.265/2008, resolve

A U T O R I Z A R

o Doutor LUIZ VALÉRIO DOS SANTOS, Juiz de Direito da Co-
marca de Uraí, a celebrar, no dia 22 de novembro do ano em curso, o
casamento civil comunitário dos nubentes adiante relacionados, na
cidade de Realeza/Pr:

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2269-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 326.428/2008, resolve

A U T O R I Z A R

as magistradas adiante nominadas a usufruírem os dias restantes de
férias, conforme abaixo relacionado:

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2270-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 320.518/2008, resolve

I - A U T O R I Z A R

o Doutor MARCELO GOBBO DALLA DÉA, Juiz de Direito do
Juizado Especial Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, a usufruir,
a partir de 04 de dezembro do ano em curso, os 16 (dezesseis) dias
restantes de férias, alusivos ao 1º período de 2008, assegurados pelo
item “II” da Portaria nº 0911-D.M., de 13/05/2008.

II - C O N C E D E R

ao referido magistrado, 30 (trinta) dias de férias, alusivos ao 2º perí-
odo de 2008, a partir de 07 de janeiro de 2009.

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2271-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 326.437/2008, resolve

A U T O R I Z A R

a Doutora MARIA ROSELI GUIESSMANN, Juíza de Direito da
Vara de Adolescentes Infratores do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, a se afastar de suas funções nos
dias 04 e 05 de dezembro do ano em curso, a fim de participar do
Fórum Nacional de Justiça Juvenil, na cidade de Brasília/DF.

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2272-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 320.513/2008, resolve

I - A U T O R I Z A R

a Doutora NOELI SALETE TAVARES REBACK, Juíza de Direito
da Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Ponta Grossa, a
se afastar de suas funções no período de 07 a 09 de novembro do ano
em curso, para, sem ônus ao Poder Judiciário, participar do “XXII
CONGRESSO BRASILEIRO DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
DA ABRAMINJ – ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DA IN-
FÂNCIA E DA JUVENTUDE”, na cidade de Rio de Janeiro/RJ.

II - D E S I G N A R

o Doutor HELIO CESAR ENGELHARDT, Juiz de Direito da 3ª
Vara Criminal da mesma comarca, para substituí-la durante o seu
afastamento, sem prejuízo das regulares atribuições.

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2273-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 324.146/2008, resolve

I - C O N C E D E R

ao Doutor AIRTON VARGAS DA SILVA, Juiz de Direito da 2ª Vara
Cível da Comarca de Maringá, 30 (trinta) dias de férias, alusivos ao
1º período de 1996, a partir de 15 de dezembro do ano em curso.

II - I N T E R R O M P E R

em razão do plantão judiciário e a partir de 22/12/2008, as supracita-
das férias, assegurando-lhe o direito de usufruir os dias restantes.

III - A U T O R I Z A R

o referido magistrado a usufruir, a partir de 07/01/2009, os 23 (vinte
e três) dias restantes das férias acima.

IV - I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 15/01/2008, as supracitadas
férias, assegurando-lhe o direito de usufruir os 15 (quinze) dias restan-
tes em época oportuna.

II - D E S I G N A R

o Doutor WILLIAM ARTUR PUSSI, Juiz de Direito da 3ª Vara Cí-
vel da mesma Comarca, para substituí-lo nos períodos supracitados,
durante o seu afastamento, sem prejuízo das regulares atribuições.

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2274-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 321.059/2008, resolve

I - C O N C E D E R

aos magistrados adiante nominados, 30 (trinta) dias de férias, alusi-
vos aos períodos e época de fruição a seguir especificados:

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2275-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 317.493/2008, resolve

C O N C E D E R

a Doutora CAMILE SANTOS DE SOUZA, Juíza de Direito da Vara
Cível e Anexos da Comarca de Ivaiporã, 05 (cinco) dias de licença
para tratamento de saúde, a partir do dia 03 de novembro do ano em
curso, de acordo com o artigo 89, inciso I, combinado com o artigo
90, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado, com
sua substituição pela Doutora SUZIE CAPRONI FERREIRA FOR-
TES, Juíza de Direito Substituta da 34ª Seção Judiciária, com sede
na mesma Comarca.

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

 Magistrado a partir de 
01)  ROGÉRIO ETZEL 23/03/2009 
02)  RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL 01/06/2009 

                                              Juiz 
1. Doutor ALEXANDRE DELLA COLETTA SCHOLZ, Juiz Substituto da 26ª 

Seção Judiciária, com sede na Comarca de Cornélio Procópio; 
2. Doutor EDUARDO LOURENÇO BANA, Juiz Substituto da 23ª Seção 

Judiciária, com sede na Comarca de Campo Mourão; 
3. Doutor RICARDO HENRIQUE JENTZSCH, Juiz Substituto da 31ª Seção 

Judiciária, com sede na Comarca de Ibaiti; 
4. Doutora MÁRCIA MARGARETE DO ROCIO BORGES, Juíza Substituta da 

40ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Palmas; 
5. Doutor MARCOS ROGÉRIO CÉSAR ROCHA, Juiz Substituto da 43ª Seção 

Judiciária, com sede na Comarca de Pato Branco; 
6. Doutor LUIZ OTÁVIO ALVES DE SOUZA, Juiz Substituto da 37ª Seção 

Judiciária, com sede na Comarca de Loanda; 
7. Doutora CLAUDIA SPINASSI SANTOS, Juíza Substituta da 22ª Seção 

Judiciária, com sede na Comarca de Cambé. 

 Noiva Noivo 
1. SOLANGE RIVA ADENILSON BALHEIRO 
2. ANDREIA DE OLIVEIRA AILTON DE CARVALHO 
3. SANDRA BUFFON EDSON GRIGIO FERREIRA RAMOS 
4. IVETE DA SILVA LUIZ FERNANDO ALLES 
5. JUSARA GARCIA FERREIRA LINDOMAR FARIA 
6. JOCELIA APARECIDA MOREIRA VALDECIR LEMES DE OLIVEIRA 
7. CLEUSA APARECIDA RIBEIRO MARIO CEZAR ALLES 
8. ANDRESSA ORBEM DOS SANTOS NELSON DREYER DA SILVA 
9. CENIRA SCHABO DANIEL NUNES PRESTES 
10 LOVELI BUENO DE CAMARGO CLAITON SCHUSTER 
11 LURDES DE SOUZA MARCIRIO DE LIMA CAETANO 
12 ELIZETE DE LOURDES CAMARGO JOCEMAR FACHINELLO 
13 SIRLEI DOS SANTOS DOMINGOS LUIZ CARVALHO 
14 ROSANE BISPO WALTER ROBERTO FACHINELLO 
15 MARIA SIQUEIRA OSCAR PIRES DOS SANTOS 
16 LEONIR MARTIMIANO JOSE LOPES RODRIGUES NETO 
17 IRIS SELTA ASSMANN ARQUIMEDES PEDROSO DOS SANTOS 
18 SULEIDE DE PAULA PEDRO DONAZETTI VARGAS 
19 SANDRA REGINA BORSA JOCEMAR PRANDES DOS SANTOS 
20 NOELI MARA SHKZYPCZAK ODACIR LAVARDA 

 Magistrado nº de 
dias 

Período Assegurados pela 
(o) 

a partir de 

a) MARCELA SIMONARD 
LOUREIRO, Juíza de Direito da 
Comarca de Cândido de Abreu, 
com sua substituição pela 
Doutora REGIANE TONET, Juíza 
Substituta da 44ª Seção 
Judiciária, com sede na Comarca 
de Pitanga 

11 
1º de 
2007 

item “a” da 
Portaria nº 

0233-D.M., de 
07/02/2008 

07/01/2009

g
01) 

 
 

15 
2º de 
2000

Portaria nº 
2776-D.M., de 

23/10/2007 
01/12/2008 

b) ANA CRISTINA PENHALBEL 
MORAES, Juíza de Direito da 
Vara Criminal da Comarca de 
Apucarana, com sua substituição 
pelo Doutor JOÃO GUSTAVO 
RODRIGUES STOLSIS, Juiz 
Substituto da 18ª Seção 
Judiciária, com sede na mesma 
comarca   

02) 
 

04 
2º de 
2004

item “a” da 
Portaria nº 

0242-D.M., de 
07/02/2008 

16/12/2008 

 Magistrado Período a partir de 
01) ANTONIO ZENKITI TAYAMA, Juiz de Direito 

da Vara Cível e Anexos da Comarca de 
Rolândia, com sua substituição pelo Doutor 
FELIPE FORTE COBO, Juiz Substituto da 22ª 
Seção Judiciária, com sede na Comarca de 
Cambé 

1º de 2008 17/11/2008

02) SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES, 
Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca 
de Cascavel, com sua substituição pelo Doutor 
CARLOS EDUARDO MACIEL STELA ALVES, 
Juiz de Direito Substituto da 2ª Seção Judiciária 
da mesma comarca  

2º de 2008 09/12/2008

03) WALDEMAR DA COSTA LIMA NETO, Juiz de 
Direito do 1º Juizado Especial Cível da 
Comarca de Maringá, com sua substituição 
pelo Doutor ABILIO THADEU MELO SODRÉ DE 
FREITAS, Juiz de Direito Substituto da 14ª 
Seção Judiciária da mesma comarca  

2º de 2008 20/11/2008

04) SILVIA MARIA GOMES DE OLIVEIRA TESTA,

Juíza de Direito da Vara Criminal e Anexos da 
Comarca de Matinhos, com sua substituição 
pela Doutora THATIANA YUMI ARAI JUNKES, 
Juíza Substituta da 41º Seção Judiciária, com 
sede na Comarca de Paranaguá 

2º de 2008 20/11/2008

05) CAMILA COVOLO DE CARVALHO, Juíza 
Substituta da 51ª Seção Judiciária, com sede na 
Comarca de União da Vitória 

2º de 2008 17/11/2008

06) BRANCA BERNARDI, Juíza de Direito da 
Comarca de Barracão 

2º de 2007 20/11/2008

07) LUCIENE OLIVEIRA VIZZOTTO, Juíza de 
Direito da Comarca de Catanduvas 

2º de 2008 11/11/2008

08) CARMEN SILVANIA ZOLANDECK MONDIN,
Juíza de Direito do Juizado Especial Criminal 
da Comarca de Guarapuava 

2º de 2008 14/11/2008

II  -  I N T E R R O M P E R 
 

por necessidade do serviço, as supracitadas férias dos magistrados abaixo
nominados, assegurando-lhes o direito de usufruir os dias restantes em época
oportuna: 
 
 

 

Magistrado 
interrupção 
a partir de 

dias 
restantes

a) SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES, Juíza de 
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Cascavel 

22/12/2008 17 

b) CAMILA COVOLO DE CARVALHO, Juíza Substituta da 
51ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de União 
da Vitória 

05/12/2008 12 

c) BRANCA BERNARDI, Juíza de Direito da Comarca de 
Barracão 

21/11/208 29 

d) LUCIENE OLIVEIRA VIZZOTTO, Juíza de Direito da 
Comarca de Catanduvas 

12/11/2008 29 

e) CARMEN SILVANIA ZOLANDECK MONDIN, Juíza de 
Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de 
Guarapuava 

17/11/2008 27 
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PORTARIA Nº 2276-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 320.517/2008, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY, Juiz de
Direito da Vara da Infância, Juventude e Anexos da Comarca de União
da Vitória, 03 (três) meses de licença especial, por não haver se afas-
tado do exercício de suas funções no qüinqüênio ininterrupto com-
preendido entre 10/12/2002 e 09/12/2007, a serem usufruídos em
época oportuna.

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2277-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 323.448/2008, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor CÉSAR MARANHÃO DE LOYOLA FURTADO, Juiz de
Direito Substituto da 6ª Seção Judiciária da Comarca de Foz do Igua-
çu, licença para tratamento de saúde no dia 07 de novembro do ano
em curso, de acordo com o artigo 89, inciso I, combinado com o
artigo 90, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Esta-
do.

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2278-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 321.051/2008, resolve

C O N C E D E R

às magistradas adiante nominadas, 30 (trinta) dias de férias, alusivos
aos períodos e época de fruição a seguir especificados:

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2279-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 292.734/2008, resolve

C O N C E D E R

a Doutora CLAUDIA DE CAMPOS MELLO CESTAROLLI, Juíza
de Direito da Comarca de Mamborê, 60 (sessenta) dias de licença
para tratamento de saúde, a partir de 10 de novembro do ano em
curso, de acordo com o artigo 89, inciso I, combinado com o artigo
90, § 1º, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado,
com sua substituição pelo Doutor EDUARDO LOURENÇO BANA,
Juiz Substituto da 23ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de
Campo Mourão.

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2280-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 320.796/2008, resolve

I - C O N C E D E R

à Doutora ELISIANE MINASSE, Juíza de Direito dos Juizados Es-
peciais Cíveis e Criminais do Foro Regional de Almirante Tamandaré
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, 120 (cento e vin-
te) dias de licença à maternidade, a partir de 17 de outubro do ano
em curso, de acordo com o artigo 89, inciso III, combinado com o
artigo 95, do Código de Organização Judiciária do Paraná.

II – D E S I G N A R

os seguintes magistrados para substituí-la durante o seu afastamen-
to, sem prejuízo das regulares atribuições:

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2281-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 321.917/2008, resolve

I - C O N C E D E R

à Doutora ERIKA WATANABE, Juíza de Direito da Comarca de
Jaguariaíva, 30 (trinta) dias de férias, alusivos ao 2º período de 2007,
a partir de 07 de janeiro de 2009, com sua substituição pelo Doutor
FERNANDO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO, Juiz Substituto da
24ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Castro.

II - I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 22/01/2009, as supracitadas
férias.

III - A U T O R I Z A R

a referida magistrada a usufruir, a partir de 26/03/2009, os 15 (quin-
ze) dias restantes das férias acima, com sua substituição pelo Doutor
FERNANDO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO, Juiz Substituto da
24ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Castro.

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2282-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 323.449/2008, resolve

I - C O N C E D E R

aos magistrados adiante nominados, 30 (trinta) dias de férias, alusi-
vos aos períodos e época de fruição a seguir especificados:

II - I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 23 de janeiro de 2009, as
supracitadas férias do Doutor RENE PEREIRA DA COSTA, Juiz de
Direito da Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Maringá,

assegurando-lhe o direito de usufruir os 16 (dezesseis) dias restantes
em época oportuna.

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2283-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 326.293/2008, resolve

C O N C E D E R

à Doutora LARYSSA ANGELICA COPACK MUNIZ, Juíza de Di-
reito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Francisco Beltrão,
licença para tratamento de saúde no dia 07 de novembro do ano em
curso, de acordo com o artigo 89, inciso I, combinado com o artigo
90, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado, com
sua substituição pelo Doutor PEDRO SERGIO MARTINS JUNI-
OR, Juiz Substituto da 28ª Seção Judiciária, com sede na mesma
Comarca.

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2284-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 316.006/2008, resolve

I - C O N C E D E R

aos magistrados adiante nominados, 30 (trinta) dias de férias, alusi-
vos ao 2º período de 2008 e fruição a partir de 13 de novembro do
ano em curso:

II - I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 14 de novembro do ano em
curso, as supracitadas férias dos magistrados acima relacionados,
assegurando-lhes o direito de usufruir os 29 (vinte e nove) dias res-
tantes em época oportuna.

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2285-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 326.441/2008, resolve

I - C O N C E D E R

aos magistrados adiante nominados, 30 (trinta) dias de férias, alusi-
vos ao 2º período de 2008 e fruição a partir de 01 de dezembro do
ano em curso:

II - I N T E R R O M P E R

em razão do início do plantão judiciário e a partir de 22 de dezembro
do ano em curso, as supracitadas férias dos referidos magistrados,
assegurando-lhes o direito de usufruir os 09 (nove) dias restantes em
época oportuna.

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2286-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 330.169/2008, resolve

I - C O N C E D E R

ao Doutor LUIZ GUSTAVO FABRIS, Juiz de Direito da Comarca
de Peabiru, 30 (trinta) dias de férias, alusivos ao 2º período de 2007,
a partir de 20 de novembro do ano em curso, com sua substituição
pelo Doutor EDUARDO LOURENÇO BANA, Juiz Substituto da
23ª Seção Judiciária da Comarca de Campo Mourão.

II - I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 21 de novembro do ano em
curso, as supracitadas férias do referido magistrado, assegurando-
lhe o direito de usufruir os 29 (vinte e nove) dias restantes em época
oportuna.

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2287-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 321.902/2008, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ, Juiz de Direito
Substituto da 3ª Seção Judiciária da Comarca de Cascavel, licença
para tratamento de saúde no dia 10 de novembro do ano em curso,
de acordo com o artigo 89, inciso I, combinado com o artigo 90, do
Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2288-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 328.247/2008, resolve

C O N C E D E R

aos magistrados adiante nominados, 30 (trinta) dias de férias, alusi-
vos aos períodos e época de fruição a seguir especificados:

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2289-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 306.899/2008, resolve

C O N C E D E R

aos magistrados, abaixo relacionados, licença para tratamento de
saúde, de acordo com o artigo 89, inciso I, combinado com o
artigo 90, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do
Estado:

 Magistrado Período a partir de 
01) CLAUDIA ANDREA BERTOLLA ALVES, Juíza de 

Direito da Comarca de Faxinal, com sua substituição 
pela Drª SUZIE CAPRONI FERREIRA FORTES, Juíza 
Substituta da 34ª Seção Judiciária, com sede na 
Comarca de Ivaiporã 

1º de  
2009 

05/03/2009 

02) SUZIE CAPRONI FERREIRA FORTES, Juíza Substituta 
da 34ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de 
Ivaiporã 

2º de  
2008 

13/04/2009 

MAGISTRADOS PERÍODO 
a) ANDRÉ LUIZ TAQUES DE MACEDO, Juiz 

de Direito Substituto da 1ª Seção 
Judiciária da Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba 

17/10/08 a 
5/01/2009 

b) EDUARDO NOVACKI, Juiz de Direito da 
Vara Cível e Anexos do Foro Regional 
de Almirante Tamandaré da Comarca da 
Região Metropolitana de Curitiba 

 26/01 a 
13/02/2009 

c) INÊS MARCHALEK ZARPELON, Juíza de 
Direito da Vara Criminal e Anexos Foro 
Regional de Almirante Tamandaré da 
Comarca da Região Metropolitana de 
Curitiba 

 26/01a 
13/02/2009 

 Magistrado Período a partir de 
01) FÁBIO MARCONDES LEITE, Juiz de Direito da 

2ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa, 
com sua substituição pelo Doutor GILBERTO 
ROMERO PERIOTO, Juiz de Direito Substituto 
da 16ª Seção Judiciária da mesma comarca  

1º de 2009 07/01/2009

02) ROSÂNGELA FAORO, Juíza de Direito da 1ª 
Vara Cível da Comarca de Paranavaí, com sua 
substituição pela Doutora VANYELZA 
MESQUITA BUENO, Juíza Substituta da 42ª 
Seção Judiciária, com sede na mesma comarca  

2º de 2008 07/01/2009

03) RENE PEREIRA DA COSTA, Juiz de Direito da 
Vara da Infância e da Juventude da Comarca de 
Maringá, com sua substituição pela Doutora 
MÔNICA FLEITH, Juíza de Direito Substituta da 
15ª Seção Judiciária da mesma comarca  

1º de 2009 09/01/2009

04) JÚLIA BARRETO CAMPELO, Juíza Substituta da 
48ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de 
Telêmaco Borba 

2º de 2008 04/03/2009

05) JOÃO BATISTA SPANIER NETO, Juiz de Direito 
da Comarca de Tibagi, com sua substituição 
pela Doutora JÚLIA BARRETO CAMPELO, Juíza 
Substituta da 48ª Seção Judiciária, com sede na 
Comarca de Telêmaco Borba   

2º de 2006 07/01/2009

06) NESTÁRIO DA SILVA QUEIROZ, Juiz de Direito 
da 2ª Vara Criminal da Comarca de 
Guarapuava, com sua substituição pelo Juiz de 
Direito Substituto da 8ª Seção Judiciária 

1º de 2009 07/01/2009

07) LUIZ EDUARDO ASPERTI NARDI, Juiz de 
Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de 
Paranavaí, com sua substituição pela Doutora 
VANYELZA MESQUITA BUENO, Juíza 
Substituta da 42ª Seção Judiciária, com sede na 
mesma comarca 

2º de 2008 07/01/2009

 Magistrado 
01) LUCAS MARTINS DE TOLEDO, Juiz de Direito da Comarca de Alto 

Piquiri 
02) HUMBERTO LUIZ CARAPUNARLA, Juiz de Direito do 2º Juizado 

Especial Cível da Comarca de Maringá 

 Magistrado 
01) LUCIANO CARRASCO FALAVINHA SOUZA, Juiz de Direito da 10ª Vara 

Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba 
02) LUCIANA VARELLA CARRASCO, Juíza de Direito Substituta da 1ª Seção 

Judiciária da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba 

 Magistrado Período a partir de 
01) RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS 

PEDROSO, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Londrina, com sua substituição 
pelo Doutor MÁRIO NINI AZZOLINI, Juiz de 
Direito Substituto da 9ª Seção Judiciária da 
mesma comarca  

1º de 2008 07/01/2009 

02) MARCELO WALLBACH SILVA, Juiz de Direito 
da 10ª Vara Criminal do Foro Central da 
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba 

2º de 2006 07/01/2009 

03) FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA 
SANTOS LIMA, Juiz de Direito da Vara Cível e 
Anexos da Comarca de Irati, com sua 
substituição pelo Doutor LEONARDO SOUZA, 
Juiz Substituto da 33ª Seção Judiciária, com 
sede na mesma comarca 

1º de 2009 07/01/2009 

04) MELISSA DE AZEVEDO OLIVAS, Juíza de 
Direito Substituta da 1ª Seção Judiciária da 
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba 

1º de 2009 22/01/2009 

05) TRÍCIA CRISTINA SANTOS TROIAN, Juíza de 
Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca 
de Assis Chateaubriand, com sua substituição 
pelo Doutor GYORDANO BRENNO 
WESCHENFELDER BORDIGNON, Juiz 
Substituto da 20ª Seção Judiciária, com sede na 
mesma comarca  

1º de 2008 20/11/2008 

06) OSVALDO CANELA JUNIOR, Juiz de Direito 
Substituto da 1ª Seção Judiciária da Comarca 
da Região Metropolitana de Curitiba 

1º de 2008 24/11/2008 

 Magistrado nº de dias a partir de 
a) Doutor WALDEMAR DA COSTA LIMA NETO, 

Juiz de Direito do 1º Juizado Especial Cível da 
Comarca de Maringá, com sua substituição 
pelo Doutor ABILIO THADEU MELO SODRÉ DE 
FREITAS, Juiz de Direito Substituto da 14ª 
Seção Judiciária da mesma Comarca  

30 21/10/08 

b) Doutora LUCIANA ANDRETTA MOLIN, Juíza 
Substituta da 35ª Seção Judiciária com sede na 
Comarca de Jacarezinho 

01 31/10/08 

c) Doutora DENISE TEREZINHA CORRÊA DE 
MELO KRUEGER, Juíza de Direito da 2ª Vara 
Cível da Comarca de Toledo, com sua 
substituição pela Doutora PAOLA GONÇALVES 
MANCINI, Juíza Substituta da 49ª Seção 
Judiciária da mesma Comarca  

10 01/11/08 

d) Doutor WALTER LIGEIRI JUNIOR, Juiz de 
Direito do Juizado Especial Cível e Criminal 
da Comarca de Paranaguá, com sua 
substituição pela Doutora DANIELLE MARIA 
BUSATO SACHET, Juíza Substituta da 41ª 
Seção Judiciária, com sede na mesma Comarca  

05 03/11/08 



Edição nº 7749  -  2ª feira | 24/Nov/2008Edição nº 7749  -  2ª feira | 24/Nov/2008Edição nº 7749  -  2ª feira | 24/Nov/2008Edição nº 7749  -  2ª feira | 24/Nov/2008Edição nº 7749  -  2ª feira | 24/Nov/2008 1111111111

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2290-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 319.496/2008, resolve

I - C O N C E D E R

aos magistrados adiante nominados, 30 (trinta) dias de férias, alusi-
vos aos períodos e época de fruição a seguir especificados:

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2291-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 326.849/2008, resolve

I - D E S I G N A R

o Doutor JULIANO NANUNCIO, Juiz de Direito da 1ª Vara Crimi-
nal da Comarca de Cascavel, para atuar nos autos de Carta Precató-
ria nº 2008.4378-5, em que figura como réu M. A. G. B., em trâmite
na 3ª Vara Criminal da mesma comarca, em decorrência da suspeição
manifestada pelo respectivo titular, Doutor Gustavo Hoffmann, bem
como pelo Doutor Rafael Velloso Stankevecz, magistrado anterior-
mente designado.

II - R E V O G A R

o item “c” da Portaria nº 2213-D.M., de 11/11/2008, que designou a
Doutora FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO, Juíza de Direi-
to da Vara de Família e Anexos da mesma comarca, para tal mister.

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2292-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e nos termos do art. 101 do CODJ,
resolve

D E S I G N A R

o Doutor LEONARDO SOUZA, Juiz Substituto da 33ª Seção Judi-
ciária, com sede na Comarca de Irati, para atuar exclusivamente nos
Juizados Especiais do Foro Central da Comarca da Região Metropo-
litana de Curitiba, de 14 a 28 de novembro do ano em curso.

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2293-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 317.080/2008, resolve

D E S I G N A R

o Doutor RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ, Juiz de Direito Subs-
tituto da 3ª Seção Judiciária da Comarca de Cascavel, para atuar nos
autos de Execução de Título Extrajudicial nº 1407/2006, movida por
Abramo Setembrino Franchin contra Francisco Smaczewski e outro,
em trâmite na 2ª Vara Cível da mesma Comarca, durante o afasta-
mento do Doutor Carlos Eduardo Maciel Stella Alves, tendo em vis-
ta o impedimento da titular, Doutora Sandra Regina Bittencourt Si-
mões.

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2294-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e nos termos da Resolução nº 04/
2008 do Tribunal de Justiça do Paraná, tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 328.237/2008, resolve

D E S I G N A R

o Doutor WILSON JOSÉ DE FREITAS JUNIOR, Juiz de Direito da
Vara Cível e Anexos da Comarca de Dois Vizinhos, para atender
exclusivamente a Comarca de Iporã, de 01 de novembro a 10 de
dezembro do ano em curso.

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2295-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe

e) Doutora ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES, 
Juíza de Direito da Vara Criminal e Anexos da 
Comarca de Nova Esperança, com sua 
substituição pelo Doutor MARCELO MARCOS 
CARDOSO, Juiz Substituto da 39ª Seção 
Judiciária da mesma Comarca  

05 03/11/08 

 

Magistrado 
interrupção 
a partir de 

dias 
restantes

a) DANIELLE NOGUEIRA MOTA, Juíza de Direito da 2ª 
Vara Cível da Comarca de Paranaguá 

09/03/2009 18 

b) HUMBERTO LUIZ CARAPUNARLA, Juiz de Direito do 
2º Juizado Especial Cível da Comarca de Maringá 

20/01/2009 17 

c) ADEMIR RIBEIRO RICHTER, Juiz de Direito da Vara da 
Infância e da Juventude da Comarca de Londrina 

02/02/2009 04 

 Magistrado Período a partir de 
01) WELLINGTON EMANUEL COIMBRA DE 

MOURA, Juiz de Direito do 1º Juizado Especial 
Criminal da Comarca de Londrina, com sua 
substituição pela Doutora ZILDA ROMERO, 
Juíza de Direito Substituta da 12ª Seção 
Judiciária da mesma comarca  

1º de 2009 07/01/2009 

02) CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY, 
Juiz de Direito da Vara da Infância, Juventude 
e Anexos da Comarca de União da Vitória, com 
sua substituição pela Doutora CAMILA 
COVOLO DE CARVALHO, Juíza Substituta da 
51ª Seção Judiciária, com sede na mesma 
comarca  

1º de 2009 29/01/2009  

03) DANIELLE NOGUEIRA MOTA, Juíza de Direito 
da 2ª Vara Cível da Comarca de Paranaguá, 
com sua substituição pela Doutora DANIELLE 
MARIA BUSATO SACHET, Juíza Substituta da 
41ª Seção Judiciária, com sede na mesma 
comarca  

1º de 2009 25/02/2009 

04) MARCOS TAKAO TODA, Juiz de Direito da 
Comarca de Cerro Azul, com sua substituição 
pela Doutora CRISTINA TRENTO, Juíza 
Substituta da 53ª Seção Judiciária, com sede na 
Comarca da Lapa 

2º de 2008 26/02/2009 

05) LUCIANA PAULA KULEVICZ, Juíza de Direito 
da Comarca de Marilândia do Sul, com sua 
substituição pelo Doutor JOÃO GUSTAVO 
RODRIGUES STOLSIS, Juiz Substituto da 18ª 
Seção Judiciária, com sede na Comarca de 
Apucarana 

1º de 2008 02/02/2009 

06) PAULA ANDREA SAMUEL DE OLIVEIRA 
MONTEIRO, Juíza de Direito da Comarca de 
Grandes Rios, com sua substituição pela 
Doutora SUZIE CAPRONI FERREIRA FORTES, 
Juíza Substituta da 34ª Seção Judiciária, com 
sede na Comarca de Ivaiporã 

2º de 2007 02/02/2009 

07) ADRIANA MARQUES DOS SANTOS, Juíza de 
Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca 
de Ivaiporã, com sua substituição pela Doutora 
SUZIE CAPRONI FERREIRA FORTES, Juíza 
Substituta da 34ª Seção Judiciária, com sede na 
mesma comarca  

1º de 2009 07/01/2009 

08) CAMILE SANTOS DE SOUZA, Juíza de Direito 
da Vara Cível e Anexos da Comarca de 
Ivaiporã, com sua substituição pela Doutora 
SUZIE CAPRONI FERREIRA FORTES, Juíza 
Substituta da 34ª Seção Judiciária, com sede na 
mesma comarca  

2º de 2008 02/02/2009 

09) JAMES BYRON WESCHENFELDER 
BORDIGNON, Juiz de Direito da Comarca de 
São João do Ivaí, com sua substituição pela 
Doutora SUZIE CAPRONI FERREIRA FORTES, 
Juíza Substituta da 34ª Seção Judiciária, com 
sede na Comarca de Ivaiporã 

1º de 2009 07/01/2009 

10) JOSÉ ROBERTO PINTO JUNIOR, Juiz de Direito 
da 8ª Vara Cível do Foro Central da Comarca 
da Região Metropolitana de Curitiba 

1º de 2009 07/01/2009 

11) MARISTELLA ANDRADE DE CARVALHO, Juíza 
de Direito da Vara Criminal e Anexos da 
Comarca de Santo Antonio da Platina, com sua 
substituição pela Doutora MICHELA VECHI 
SAVIATO, Juíza Substituta da 45ª Seção 
Judiciária, com sede na mesma comarca  

1º de 2008 02/02/2009 

12) HUMBERTO LUIZ CARAPUNARLA, Juiz de 
Direito do 2º Juizado Especial Cível da 
Comarca de Maringá, com a designação da 
Doutora LIÉJE APARECIDA DE SOUZA 
GOUVÊIA BONETTI, Juíza de Direito do 3º 
Juizado Especial Cível da mesma comarca, 
para substituí-lo durante o seu afastamento, 
sem prejuízo das regulares atribuições 

1º de 2009 07/01/2009 

13) MANUELA SIMON PEREIRA, Juíza de Direito da 
Vara Criminal e Anexos da Comarca da Lapa, 
com sua substituição pela Doutora CRISTINA 
TRENTO, Juíza Substituta da 53ª Seção 
Judiciária, com sede na mesma comarca  

1º de 2009 02/02/2009 

14) HELDER JOSÉ ANUNZIATO, Juiz de Direito da 
Comarca de Bela Vista do Paraíso, com sua 
substituição pelo Doutor EDUARDO VILLA 
COIMBRA CAMPOS, Juiz Substituto da 32ª 
Seção Judiciária, com sede na Comarca de 
Ibiporã 

1º de 2009 07/01/2009 

15) EDUARDO FAORO, Juiz de Direito da Vara 
Criminal da Comarca de Pato Branco, com sua 
substituição pelo Doutor MARCOS ROGÉRIO 
CÉSAR ROCHA, Juiz Substituto da 43ª Seção 
Judiciária, com sede na mesma comarca  

2º de 2008 02/02/2009 

16) LUIZ CLÁUDIO COSTA, Juiz de Direito 
Substituto da 1ª Seção Judiciária da Comarca 
da Região Metropolitana de Curitiba 

2º de 2008 07/01/2009 

17) ADEMIR RIBEIRO RICHTER, Juiz de Direito da 
Vara da Infância e da Juventude da Comarca de 
Londrina, com sua substituição pelo Doutor 
PAULO CESAR ROLDÃO, Juiz de Direito 
Substituto da 13ª Seção Judiciária da mesma 
comarca  

1º de 2009 07/01/2009 

 

II  -  I N T E R R O M P E R 
 

por necessidade do serviço, as supracitadas férias dos magistrados abaixo 
nominados, assegurando-lhes o direito de usufruir os dias restantes em 
época oportuna: 

são conferidas por lei, resolve

I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço, as férias dos magistrados abaixo nomi-
nados, alusivas aos períodos adiante citados, assegurando-lhes o di-
reito de usufruir os dias restantes em época oportuna:

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2296-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 323.726/2008, resolve

R E T I F I C A R

a pedido, o item “06” da Portaria nº 1840-D.M., de 23/09/2008, que
concedeu 30 (trinta) dias de férias alusivas ao 2º período de 2008 à
Doutora DÉBORA CARLA PORTELA CASTAN, Juíza de Direito
da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Castro, com sua substitui-
ção pelo Doutor Fernando Augusto Fabrício de Melo, Juiz Substitu-
to da 24ª Seção Judiciária, com sede na mesma Comarca, a fim de
que nela passe a constar a fruição a partir de 20 de novembro do ano
em curso, e não como ali figurou.

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 2259-D.M.

- REPUBLICADA POR INCORREÇÃO –

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, resolve

R E T I F I C A R

a Portaria nº 1820-D.M., de 23/09/2008, que autorizou o Desembar-
gador Celso Seikiti Saito, membro deste Tribunal de Justiça, a usu-
fruir, a partir de 23/09/2008, 159 (cento e cinqüenta e nove) dias
restantes de licença especial referente ao período de 23/05/1995 a
21/11/2004, a fim de que nela passe a constar a sua substituição
junto à 14ª Câmara Cível pelos Juízes de Direito Substitutos de Se-
gundo Grau adiante nominados, e não somente como ali figurou:

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
 Presidente

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA
DESPACHOS DA PRESIDENCIA

19/11/2008
RELAÇÃO Nº 33/2008-D.M.

PROTOCOLO: 297.295/2008
INTERESSADO: Doutor JURANDYR REIS JUNIOR, Juiz de Di-
reito Substituto em Segundo Grau.
  ASSUNTO: Abono de permanência.
DESPACHO: "I. O Doutor JURANDYR REIS JUNIOR, Juiz de
Direito Substituto em Segundo Grau, requer o benefício do abono
de permanência, com base na Emenda Constitucional nº 41/2003.
Conforme exposto no Parecer da Assessoria Jurídica do Departa-
mento da Magistratura, o Magistrado não preenche o requisito legal
respeitante ao tempo de contribuição necessário à aquisição do men-
cionado benefício. II. Diante do exposto, indefiro o pedido. III. Ao
Departamento da Magistratura para os fins devidos. Curitiba, 12 de
novembro de 2008. Des. J.Vidal Coelho - Presidente do Tribunal de
Justiça."

MANUEL JOSÉ PACHECO
Diretor do Departamento da Magistratura.

 

Magistrado 
Port. que auto-
rizou/concedeu 

 
Período 

interrupção 
a partir de 

dias 
restantes

a) JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA 
BREMER, Juiz de Direito da Vara 
Criminal do Foro Regional de 
Pinhais  da Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba 

item “04” da 
Portaria 2232-

D.M. de 
13/11/2008 

1º de  
2009 

27/01/2009 10 

b) TELMO ZAIONS ZAINKO, Juiz de 
Direito do 8º Juizado Especial 
Cível do Foro Central da 
Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba 

item “I - 01” da 
Portaria 2043-

D.M. de 
21/10/2008 

2º de  
2008 

12/11/2008 14 

 Magistrado Período 
a) THÊMIS DE ALMEIDA FURQUIM CORTES de 25/11 a 21/12/2008 
b) GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER 

FERNANDES GUERRA 
de 23/09 a 24/11/2008 e a 

partir de 07/01/2009 

Departamento do
Patrimônio

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2008 - TIPO: Menor preço.

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de bens perma-
nentes.

Destino: Divisão de Controle Patrimonial do Departamento do Pa-
trimônio.
Data da abertura: 09 de dezembro de 2008, às 14:00 horas.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2008 - TIPO: Menor preço.
Objeto: Aquisição de conjuntos para coleta de lixo reciclável – lixei-
ras ecológicas.
Destino: Divisão Operacional do Departamento de Administração e
Serviços Gerais.
Data da abertura: 10 de dezembro de 2008, às 09:30 horas.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 82/2008 - TIPO: Menor preço.
Objeto: Aquisição de rádios comunicadores transceptores.
Destino: Divisão de Controle Patrimonial do Departamento do Pa-
trimônio.
Data da abertura: 10 de dezembro de 2008, às 09:30 horas.
Informações complementares serão fornecidas na Divisão de Licita-
ções do Departamento do Patrimônio, Rua Álvaro Ramos, nº 157,
Centro Cívico, telefones nºs (41) 3200-2142/2513. Os interessados
deverão retirar o edital, em disquete, ao custo de R$ 5,00 (cinco
reais), mediante guia de recolhimento ao Funrejus, ou sem ônus, se
solicitados via “endereço eletrônico” (licit@tj.pr.gov.br), ou ainda,
via “Download” através do “site” www.tj.pr.gov.br/licitacao

Curitiba, 19 de novembro de 2008.

DÉBORA HELENA BECKER
Diretora do Departamento do Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
APOSTILA Nº 32/2008

Refere-se ao reajuste dos valores mensais praticados no contrato
celebrado entre o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ E A EMPRESA INVIOLÁVEL GUARATUBA SER-
VIÇOS DE VIGIA LTDA.
PROTOCOLO Nº 58.759/2006
OBJETO: Reajuste dos valores mensais praticados no contrato aci-
ma descrito.
REAJUSTE: O índice utilizado é o IPC-FIPE, aferido para o perío-
do em 6,203% (seis inteiros e duzentos e três milésimos por cento).
VALOR ATUALIZADO: O valor mensal devido à empresa passou
de R$ 190,00 (cento e noventa reais) para R$ 201,77 (duzentos e um
reais e setenta e sete centavos)
VIGÊNCIA: O valor reajustado estará vigente a partir de 17/08/
2008.
Curitiba, 18 de novembro de 2008. (Diretora).

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DESPACHO DO PRESIDENTE

RELAÇÃO Nº 232/2008

PROTOCOLO: 294.375/2008
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PA-
RANÁ.
DESPACHO: I – AUTORIZO a renovação de 01 (uma) assinatura
da Revista Dialética de Direito Tributário, junto a empresa Oliveira
Rocha Comércio e Serviços Ltda., volumes 160 a 171, para o ano de
2009, pelo valor total de R$ 786,00 (setecentos e oitenta e seis re-
ais). II – Ao Departamento Econômico e Financeiro para emissão da
nota de empenho. III – Ao Departamento do Patrimônio para as
demais providências. IV - Publique-se. Em 18 de novembro de 2008.
(Presidente).

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DESPACHO DO PRESIDENTE

RELAÇÃO Nº 233/2008
PROTOCOLO: 58.759/2006.
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PA-
RANÁ.
DESPACHO: I – AUTORIZO o reajuste do contrato firmado com a
empresa Inviolável Guaratuba Serviços de Vigia Ltda., que tem por
objeto a prestação de serviços de monitoramento eletrônico à dis-
tância, no prédio que abriga o Fórum da Comarca de Guaratuba-PR,
a partir de 17/08/2008, em 6,203% (seis inteiros e duzentos e três
milésimos por cento), correspondente a variação do IPC-FIPE, acu-
mulado no período de 17/08/2007 a 16/08/2008, passando o valor
mensal a ser pago de R$ 190,00 (cento e noventa reais) para R$
201,77(duzentos e um reais e setenta e sete centavos) valor este que
permanecerá fixo e inalterado até 17/08/2009; II – Ao Departamento
Econômico e Financeiro para as providências cabíveis; III - Publi-
que-se; Em 18 de novembro de 2.008. (Presidente).

Departamento
Judiciário

Departamento Judiciário Emitido em 19/11/2008
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Setor de Pautas
Pauta de Julgamento do dia 27/11/2008 13:30
Sessão Ordinária - 8ª Câmara Cível

Relação No. 2008.10627 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 8ª Câmara Cível a reali-
zar-se em 27/11/2008 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adilson de Castro Junior 042 0505162-5

044 0509926-5
Adriana Murara Dias 016 0364949-2
Albino José de Boni 014 0356794-2
Alceu Rodrigues Chaves 007 0517949-3
Aldo Massaharu Makita 039 0502930-1
Alexandra Danieli A. d. Santos 044 0509926-5
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Alexandre Fidalgo 011 0348312-5
Aloisio de Camargo Fonseca 030 0471032-5
Altemar Barreiros Hartin 015 0357969-3
Altevir Lucas Hartin Junior 015 0357969-3
Amabilon Dalcomuni 003 0488898-4
Amilton Luiz Augusti 032 0476295-2
Ana Cristina de Melo 057 0534106-2
Ana Paula Magalhães 042 0505162-5

044 0509926-5
André Luiz Ramos de Camargo 015 0357969-3
Andrea Maria Soares Quadros 033 0477906-4
Andrezza Maria Beltoni 023 0392234-7
Angela Anastazia Cazeloto 037 0498990-6
Angela Sampaio Chicolet Moreira 020 0380626-4
Antonio Carlos Bonet 046 0512010-7
Antonio Rampazzo 030 0471032-5
Aparecido Domingos Errerias Lopes 027 0466745-4

028 0467143-4
Aurélio César Savi dos Santos 014 0356794-2
Benedito de Andrade Ribeiro 060 0535515-5
Berenice Reis Lessa 019 0380123-8
Braulio Belinati Garcia Perez 037 0498990-6
Carla Fernandes Araújo 020 0380626-4
Carlos Rogério Silva 012 0350346-2
Caroline Louize da Fonseca Silva 036 0497276-7
Celso Hideo Makita 039 0502930-1
Ciro Bruning 002 0480902-1

007 0517949-3
Clarice Maria Dal Comune 003 0488898-4
Cláudia Bueno Gomes 059 0534772-6
Cláudia Regina Lima 040 0503669-1
Cleuza Keiko Higachi Reginato 026 0454452-3
Cynthia de Mendonça Romano 011 0348312-5
Daniella Leticia Broering 042 0505162-5

044 0509926-5
Danielle Cristine Todesco Weldt 002 0480902-1
Deiva Lucia Canali 038 0502429-3
Diogo Sangalli 036 0497276-7
Dovaní Zangari 029 0469272-8

032 0476295-2
Eder Emerson da Cruz Capellaro 038 0502429-3
Edson Luiz Cardoso 004 0509027-7
Eduardo Brüning 007 0517949-3
Eduardo José Pereira Neves 029 0469272-8

032 0476295-2
Edvaldo Luiz da Rocha 034 0482595-4

047 0517962-6
Eliani Garcies Choti 002 0480902-1

007 0517949-3
Elisa Gehlen P. B. d. Caravalho 052 0523092-6
Elisabeth Cristina Viana da Rocha 043 0505906-7
Elison Luiz Calegari 038 0502429-3
Ellen Karina Borges Santos 041 0504088-0
Eraldo Lacerda Junior 061 0536772-4
Eraldo Luiz Küster 057 0534106-2
Eroulths Cortiano Junior 026 0454452-3
Fábio César Teixeira 024 0428708-7
Fábio João da Silva Soito 046 0512010-7

047 0517962-6
048 0522094-6
050 0522536-9

Fernanda Andreazza 001 0397982-8/01
Fernanda Coronado F. Marques 041 0504088-0
Fernanda Pires Alves 058 0534363-7
Filipe Alves da Mota 055 0525093-1
Gabriel Marcondes Karan 008 0524827-3
Giorgia Enrietti Bin 006 0517926-0

012 0350346-2
Gustavo Fasciano dos Santos 025 0452212-1
Gustavo Saldanha Suchy 047 0517962-6

050 0522536-9
059 0534772-6

Gustavo Swain Kfouri 020 0380626-4
Hélio Esteves do Nascimento 035 0485075-9
Henrique Alberto Faria Motta 046 0512010-7

047 0517962-6
048 0522094-6
050 0522536-9

Herick Pavin 052 0523092-6
Ideraldo José Appi 017 0377150-0
Ingrid Kuntze 056 0533014-5
Iris D’agostini 022 0391895-6
Ivana Ribeiro de Souza Marcon 036 0497276-7
Jair Antônio Wiebelling 037 0498990-6
Janaina Giozza Avila 050 0522536-9

059 0534772-6
Jefferson Renato Rosolem Zaneti 060 0535515-5
João Alves Barbosa Filho 046 0512010-7

047 0517962-6
048 0522094-6
050 0522536-9

João Carlos Flor Júnior 046 0512010-7
João Morais do Bonfim 005 0511435-0
João Pignataro Neto 024 0428708-7
João Ricardo Cunha de Almeida 060 0535515-5
João Roberto Santos Régnier 013 0350466-9
Joel Roberto Hauenstein 001 0397982-8/01
Johnny Elizeu Stopa Junior 042 0505162-5
José Augusto Araújo de Noronha 023 0392234-7

033 0477906-4
José Eduardo Grittes Manzochi 009 0334284-7
José Ivan Guimarães Pereira 029 0469272-8
Joslaine Montanheiro A. d. Silva 055 0525093-1
Júlio Cesar Dalmolin 037 0498990-6
Larissa Alcântara Pereira 057 0534106-2

Leslie José Pereira de Arruda 039 0502930-1
Lucélia Maria Colle 018 0379609-6
Luciane Silva Jardim Cruz 054 0524550-7
Luciano Giacomet 022 0391895-6
Luciano Hinz Maran 007 0517949-3
Luciano Medeiros Pasa 004 0509027-7
Luciany Michelli P. d. Santos 040 0503669-1
Luis Carlos Lourenço 052 0523092-6
Luiz Fernando de Queiroz 003 0488898-4
Luiz Fernando Dietrich 052 0523092-6
Marcelo Baldassarre Cortez 025 0452212-1

049 0522393-4
054 0524550-7
061 0536772-4

Marcelo Márcio de Oliveira 021 0381355-4
Márcia Loreni Gund 037 0498990-6
Márcia Rosane Witzke 048 0522094-6
Marcio Augusto Barreiros Garcia 041 0504088-0
Márcio Ribeiro Pires 020 0380626-4
Márcio Rogério Depolli 037 0498990-6
Marco Antônio Fagundes Cunha 031 0473832-3
Marco Antonio Ribas Rampazzo 030 0471032-5
Marco Aurélio Schetino de Lima 017 0377150-0
Marcos Aurélio de Lima Júnior 045 0510757-7
Marcos dos Santos Marinho 052 0523092-6
Marcus Fabrícius Cosme Carvalho 011 0348312-5
Marcus Vinícius Sanches 010 0347075-3

039 0502930-1
Maria Augusta Dias de S. Manfrin 010 0347075-3
Maria Elizabeth Jacob 024 0428708-7
Marli Regina Renoste Vieli 027 0466745-4

028 0467143-4
050 0522536-9

Marlus Heriberto Arns de Oliveira 001 0397982-8/01
Martin Roeder Filho 031 0473832-3
Miguel Fernando Rigoni 020 0380626-4
Milton Luiz Cleve Küster 025 0452212-1

027 0466745-4
028 0467143-4
034 0482595-4
041 0504088-0
044 0509926-5
061 0536772-4

Mônica Dalmolin 037 0498990-6
Natasha de Sá Gomes Vilardo 037 0498990-6
Norberto Trevisan Bueno 019 0380123-8
Olivia Murata Nagahama 047 0517962-6
Orivaldo Luzetti 059 0534772-6
Osmar Codolo Franco 001 0397982-8/01
Patrícia Piekarczyk 031 0473832-3
Paulo Afonso Gonçalves 021 0381355-4
Paulo Cesar Braga Menescal 046 0512010-7

048 0522094-6
Paulo José Gozzo 016 0364949-2
Paulo Rogério Tsukassa de Maeda 010 0347075-3
Pedro Henrique Xavier 022 0391895-6
Pedro Ivan Vasconcelos Hollanda 060 0535515-5
Priscila Camargo Pereira da Cunha 036 0497276-7
Rafael Eduardo Bernartt 011 0348312-5
Rafael Lucas Garcia 049 0522393-4
Rafaela Polydoro Küster 027 0466745-4

028 0467143-4
041 0504088-0

Ricardo Laffranchi 013 0350466-9
Ricardo Magno Quadros 003 0488898-4
Robson Ivan Stival 045 0510757-7
Robson Sakai Garcia 053 0524460-8
Rodrigo Longo 025 0452212-1
Rodrigo Pagliarini Santos 001 0397982-8/01
Ronaldo Gusmão 035 0485075-9
Rubens Sizenando Lisboa Filho 051 0522629-9
Sandra Regina S. Romaniello 020 0380626-4
Sandro Balduíno Morais 013 0350466-9
Sandro Wilson Pereira dos Santos 011 0348312-5
Santino Sagais 058 0534363-7
Sayro Mark Martins Caetano 001 0397982-8/01
Sebastião Seiji Tokunaga 051 0522629-9
Sérgio Luiz Barbosa Petrochinski 009 0334284-7
Silvenei de Campos 057 0534106-2
Sílvio Alexandre Marto 057 0534106-2
Simone Martins Cunha 006 0517926-0
Tatiana Valesca Vroblewski 018 0379609-6
Tiago Cantuária Novais Ribeiro 052 0523092-6
Trajano Bastos de O. N. Friedrich 025 0452212-1

034 0482595-4
061 0536772-4

Victor Benghi Del Claro 011 0348312-5
Virginia Mazzucco 043 0505906-7

059 0534772-6
Vitorio Karan 008 0524827-3
Wagner Cardeal Oganauskas 046 0512010-7

048 0522094-6
Wanderlei de Paula Barreto 040 0503669-1
Wilson José de Freitas 013 0350466-9

Embargos de Declaração Cível

0001 . Processo: 0397982-8/01

Comarca: Santa Helena.Vara: Vara Única. Ação Originária:
397982800 Apelação Civel. Embargante: Elza Sestak . Advogado:
Joel Roberto Hauenstein , Osmar Codolo Franco, Sayro Mark Mar-
tins Caetano. Embargado: Antonio de Souza Santos . Advogado:
Marlus Heriberto Arns de Oliveira , Rodrigo Pagliarini Santos, Fer-
nanda Andreazza. Relator: Juiz Subst. 2º G. José Sebastiao Fagun-

des Cunha (Des. Macedo Pacheco)

Agravo de Instrumento

0002 . Processo: 0480902-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000579 Ação
Regressiva. Agravante: Itaú Seguros Sa . Advogado: Danielle Cristi-
ne Todesco Weldt , Ciro Bruning, Eliani Garcies Choti. Agravado:
Edilson Marciano de Souza , Josiane Margonar de Souza. Relator:
Juíza Subst. 2º G. Denise Kruger Pereira (Des. Macedo Pacheco)

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0488898-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000409 Inter-
dito Proibitório. Agravante: Condomínio Edifício San Felipe . Advo-
gado: Ricardo Magno Quadros , Luiz Fernando de Queiroz e Sua
Mulher. Agravado: Antonio Plácido de Moura . Advogado: Amabi-
lon Dalcomuni , Clarice Maria Dal Comune. Relator: Des. Arno Gus-
tavo Knoerr

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0509027-7

Comarca: Realeza.Vara: Vara Única. Ação Originária: 199200000040
Indenização por Ato Ilicito. Agravante: Viação Nossa Senhora de
Medianeira Ltda . Advogado: Luciano Medeiros Pasa . Agravado:
Luana Vanessa da Silva , Fernanda Christina da Silva. Advogado:
Edson Luiz Cardoso . Relator: Juíza Subst. 2º G. Denise Kruger Pe-
reira (Des. Guimarães da Costa)

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0511435-0

Comarca: São Miguel do Iguaçu.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200800000223 Embargos de Terceiro. Agravante: Irineu Konjunski
, Benilde Pereira Konjunski. Advogado: João Morais do Bonfim .
Agravado: Constante Scariot Neto . Relator: Des. João Domingos
Kuster Puppi

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0517926-0

Comarca: Santa Izabel do Ivaí.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200800000206 Ordinária. Agravante: Fabio Lopes Escalvence , Fran-
cisco Gomes, Francisco Domingos da Silva, Ireni Mamedio Silva,
José Luiz Correia, José Donizete Rodrigues da Silva, José Orlando
de Souza, Jair Dias, José Cosme dos Santos, João Gonçalves dos
Santos. Advogado: Giorgia Enrietti Bin , Simone Martins Cunha.
Agravado: Companhia Excelsior de Seguros . Relator: Des. João
Domingos Kuster Puppi

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0517949-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000503 Ação
Regressiva. Agravante: Vida Emergências Médicas Ltda , Luiz Car-
los Lopes. Advogado: Luciano Hinz Maran , Alceu Rodrigues Cha-
ves. Agravado: Tokio Marine Brasil Seguradora Sa . Advogado: Eli-
ani Garcies Choti , Ciro Bruning, Eduardo Brüning. Relator: Des.
João Domingos Kuster Puppi

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0524827-3

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200800001239 Declaratória. Agravante: Adriana Lara de Castro
. Advogado: Gabriel Marcondes Karan , Vitorio Karan. Agravado:
Aymoré Financiamentos Sa . Relator: Des. João Domingos Kuster
Puppi

Apelação Cível

0009 . Processo: 0334284-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária: 200500028383 Co-
brança. Apelante: Condomínio Edifício Carmen Mendes . Advoga-
do: José Eduardo Grittes Manzochi . Apelado: Salomão Gofmann .
Advogado: Sérgio Luiz Barbosa Petrochinski . Apelante: Salomão
Gofmann . Advogado: Sérgio Luiz Barbosa Petrochinski . Apelado:
Condomínio Edifício Carmen Mendes . Advogado: José Eduardo
Grittes Manzochi . Relator: Juiz Subst. 2º G. José Sebastiao Fagun-
des Cunha (Des. Carvilio da Silveira Filho)

Apelação Cível

0010 . Processo: 0347075-3

Comarca: Uraí.Vara: Vara Única. Ação Originária: 200300000339
Indenização. Apelante: Osvaldecir Aparecido Batista . Advogado:
Maria Augusta Dias de Souza Manfrin . Apelado: Jabur Pneus Sa .
Advogado: Paulo Rogério Tsukassa de Maeda , Marcus Vinícius
Sanches. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor Convoca-
do: Juiz Subst. 2º G. José Sebastiao Fagundes Cunha (Des. Arno

Gustavo Knoerr)

Apelação Cível

0011 . Processo: 0348312-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001467 Re-
paração de Danos. Apelante: Abílio Machado Niece . Advogado:
Marcus Fabrícius Cosme Carvalho , Rafael Eduardo Bernartt. Ape-
lado: Merck Sharp & Dohme Farmaceutica Ltda - Msd . Advogado:
Victor Benghi Del Claro . Apelado: Editora Abril S/a . Advogado:
Alexandre Fidalgo , Cynthia de Mendonça Romano, Sandro Wilson
Pereira dos Santos. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. José Sebastiao Fagundes Cunha (Des.
Arno Gustavo Knoerr)

Apelação Cível

0012 . Processo: 0350346-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000048 Em-
bargos a Execução. Apelante: Caixa Seguradora Sa . Advogado:
Carlos Rogério Silva . Apelado: Sandra Aparecida Ratiguieri Burda .
Advogado: Giorgia Enrietti Bin . Relator: Des. Carvilio da Silveira
Filho. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. José Sebastiao Fagun-
des Cunha (Des. Arno Gustavo Knoerr)

Apelação Cível

0013 . Processo: 0350466-9

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000123 Indenização. Apelante: Edna Mitiko Ota . Advoga-
do: Wilson José de Freitas . Apelado: União Norte do Paraná de
Ensino Unopar . Advogado: João Roberto Santos Régnier , Sandro
Balduíno Morais, Ricardo Laffranchi. Relator: Juiz Subst. 2º G. José
Sebastiao Fagundes Cunha (Des. Arno Gustavo Knoerr). Revisor:
Des. Guimarães da Costa

Apelação Cível

0014 . Processo: 0356794-2

Comarca: Morretes.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000015 Indenização. Apelante: Eugenio Modelli Neto . Ad-
vogado: Albino José de Boni . Apelado: Amilton Osmarino da Cunha
. Advogado: Aurélio César Savi dos Santos . Relator: Des. Carvilio
da Silveira Filho. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. José Sebas-
tiao Fagundes Cunha (Des. Arno Gustavo Knoerr)

Apelação Cível

0015 . Processo: 0357969-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária: 200400026907 Re-
paração de Danos. Apelante: Companhia Brasileira de Distribuição .
Advogado: André Luiz Ramos de Camargo . Apelado: Vera Lúcia
Fernandes Trotta Telles . Advogado: Altevir Lucas Hartin Junior ,
Altemar Barreiros Hartin. Rec.Adesivo: Vera Lúcia Fernandes Trot-
ta Telles . Advogado: Altevir Lucas Hartin Junior , Altemar Barrei-
ros Hartin. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor Convo-
cado: Juiz Subst. 2º G. José Sebastiao Fagundes Cunha (Des. Arno
Gustavo Knoerr)

Apelação Cível

0016 . Processo: 0364949-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000138 Inde-
nização. Apelante: Maria Aparecida de Oliveira Kulik . Advogado:
Paulo José Gozzo . Apelado: Santos Perboni e Cia Ltda . Advogado:
Adriana Murara Dias . Relator: Juiz Subst. 2º G. José Sebastiao Fa-
gundes Cunha (Des. Arno Gustavo Knoerr). Revisor: Des. Guima-
rães da Costa

Apelação Cível

0017 . Processo: 0377150-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000225 Co-
brança. Apelante: Sílvio Hasson , Sirley do Rocio Hasson. Advoga-
do: Marco Aurélio Schetino de Lima . Apelado: Condominio Edifí-
cio Residencial Biarrithz . Advogado: Ideraldo José Appi . Relator:
Des. Arno Gustavo Knoerr

Apelação Cível

0018 . Processo: 0379609-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000691 Em-
bargos a Execução. Apelante: Bradesco Vida e Previdência Sa . Ad-
vogado: Tatiana Valesca Vroblewski . Apelado: Angela Donizeti da
Silva , Andrew Mascsuell da Silva Representado(a), Matheus Ma-
xwel da Silva Representado(a). Advogado: Lucélia Maria Colle .
Relator: Juiz Subst. 2º G. José Sebastiao Fagundes Cunha (Des. Arno
Gustavo Knoerr). Revisor: Des. Guimarães da Costa

Apelação Cível

0019 . Processo: 0380123-8
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Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000594 De-
claratória. Apelante: Hélio Leônidas Chociai . Advogado: Norberto
Trevisan Bueno . Apelado: Condomínio do Edifício Cidade das Flo-
res , Edson Luiz Toninello, Maria Lúcia Berton, Rui Carlos Macha-
do. Advogado: Berenice Reis Lessa . Relator: Juiz Subst. 2º G. José
Sebastiao Fagundes Cunha (Des. Arno Gustavo Knoerr). Revisor:
Des. Guimarães da Costa

Apelação Cível

0020 . Processo: 0380626-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200200001000 Indenização. Apelante: Cic - Com-
panhia de Desenvolvimento de Curitiba . Advogado: Sandra Regina
Schimitka Romaniello , Gustavo Swain Kfouri, Carla Fernandes Ara-
újo. Apelado: Banco do Brasil S/a . Advogado: Angela Sampaio Chi-
colet Moreira , Márcio Ribeiro Pires, Miguel Fernando Rigoni. Rela-
tor: Juiz Subst. 2º G. José Sebastiao Fagundes Cunha (Des. Arno
Gustavo Knoerr)

Apelação Cível

0021 . Processo: 0381355-4

Comarca: Formosa do Oeste.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000208 Indenização. Apelante: Ademir Rocha , Rozalina
Aparecida Rocha. Advogado: Marcelo Márcio de Oliveira . Apela-
do: Rita de Kasia de Oliveira dos Reis . Advogado: Paulo Afonso
Gonçalves . Relator: Juiz Subst. 2º G. José Sebastiao Fagundes Cu-
nha (Des. Arno Gustavo Knoerr)

Apelação Cível

0022 . Processo: 0391895-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000837 Obri-
gação de Fazer. Apelante: Sociedade Cooperativa de Serviços Médi-
cos de Curitiba e Região Metropolitana - Unimed Curitiba . Advoga-
do: Pedro Henrique Xavier , Luciano Giacomet. Apelado: Wilson
Soares . Advogado: Iris D’agostini . Rec.Adesivo: Wilson Soares .
Advogado: Iris D’agostini . Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr

Apelação Cível

0023 . Processo: 0392234-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000855 Inde-
nização. Apelante: Jose Augusto Araujo de Noronha . Advogado:
José Augusto Araújo de Noronha . Apelado: Marizete Jacinta da Sil-
va Thomaz . Advogado: Andrezza Maria Beltoni . Interessado: Caci-
que Promotora de Vendas Ltda . Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr

Apelação Cível

0024 . Processo: 0428708-7

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000781 Declaratória. Apelante: Sercomtel SA Telecomuni-
cações . Advogado: João Pignataro Neto , Fábio César Teixeira.
Apelado: Tarciso Vieira da Silva . Advogado: Maria Elizabeth Jacob
. Relator: Des. Guimarães da Costa. Revisor: Des. Carvilio da Sil-
veira Filho

Apelação Cível

0025 . Processo: 0452212-1

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000702 Cobrança. Apelante: Bradesco Seguros SA . Advo-
gado: Milton Luiz Cleve Küster , Trajano Bastos de Oliveira Neto
Friedrich, Marcelo Baldassarre Cortez. Rec.Adesivo: Clementina Dal
Bosco Cigerza , Deloir Sutil Gral, Nelita Maria Oliboni, Laura Klei-
nert Sisti (maior de 60 anos). Advogado: Rodrigo Longo , Gustavo
Fasciano dos Santos. Apelado: Bradesco Seguros SA . Advogado:
Milton Luiz Cleve Küster , Trajano Bastos de Oliveira Neto Friedri-
ch, Marcelo Baldassarre Cortez. Apelado: Clementina Dal Bosco
Cigerza , Deloir Sutil Gral, Nelita Maria Oliboni, Laura Kleinert Sis-
ti (maior de 60 anos). Advogado: Rodrigo Longo , Gustavo Fascia-
no dos Santos. Relator: Des. Guimarães da Costa

Apelação Cível

0026 . Processo: 0454452-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001491 Inde-
nização. Apelante: Elias Terna . Advogado: Cleuza Keiko Higachi
Reginato (Defensor Público). Apelado: Sylvia Tatiana Cherobim Fi-
gueiredo . Advogado: Eroulths Cortiano Junior . Relator: Juiz Subst.
2º G. José Sebastiao Fagundes Cunha (Des. Arno Gustavo Knoerr).
Revisor: Des. Guimarães da Costa

Apelação Cível

0027 . Processo: 0466745-4

Comarca: Terra Boa.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000577 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros Sa . Advogado:
Milton Luiz Cleve Küster , Rafaela Polydoro Küster, Aparecido Do-
mingos Errerias Lopes. Apelado: Leopoldina Vargas Simon (maior
de 60 anos). Advogado: Marli Regina Renoste Vieli . Relator: Des.

Arno Gustavo Knoerr

Apelação Cível

0028 . Processo: 0467143-4

Comarca: Terra Boa.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000746 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros Sa . Advogado:
Milton Luiz Cleve Küster , Rafaela Polydoro Küster, Aparecido Do-
mingos Errerias Lopes. Rec.Adesivo: Santos Baritieri (maior de 60
anos). Advogado: Marli Regina Renoste Vieli . Apelado: Santos Ba-
ritieri (maior de 60 anos). Advogado: Marli Regina Renoste Vieli .
Apelado: Itaú Seguros Sa . Advogado: Milton Luiz Cleve Küster ,
Rafaela Polydoro Küster, Aparecido Domingos Errerias Lopes. Re-
lator: Des. Arno Gustavo Knoerr

Apelação Cível

0029 . Processo: 0469272-8

Comarca: Alto Paraná.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000257 Declaratória. Apelante: Cleuza Porto de Souza . Ad-
vogado: Dovaní Zangari . Apelado: Banco do Brasil SA . Advogado:
José Ivan Guimarães Pereira , Eduardo José Pereira Neves. Relator:
Des. Guimarães da Costa. Revisor: Des. João Domingos Kuster Pu-
ppi

Apelação Cível

0030 . Processo: 0471032-5

Comarca: Palmas.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200500000480 Declaratória. Apelante: Wallace José Berthier Portes
(maior de 60 anos). Advogado: Marco Antonio Ribas Rampazzo ,
Antonio Rampazzo. Apelado: Banco Cruzeiro do Sul S/a . Advoga-
do: Aloisio de Camargo Fonseca . Relator: Des. Guimarães da Cos-
ta. Revisor: Des. João Domingos Kuster Puppi

Apelação Cível

0031 . Processo: 0473832-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001122 Co-
brança. Apelante: João Carlos Weldt , Denise Giumarães Julião Wel-
dt. Advogado: Marco Antônio Fagundes Cunha , Martin Roeder Fi-
lho. Apelado: Condominio Residencial Lugano . Advogado: Patrícia
Piekarczyk . Relator: Des. Guimarães da Costa

Apelação Cível

0032 . Processo: 0476295-2

Comarca: Alto Paraná.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000171 Declaratória. Apelante: Raquel de Sousa . Advoga-
do: Dovaní Zangari . Apelado: Banco do Brasil S/a . Advogado:
Eduardo José Pereira Neves , Amilton Luiz Augusti. Relator: Des.
João Domingos Kuster Puppi. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Fi-
lho

Apelação Cível

0033 . Processo: 0477906-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000627 Re-
paração de Danos. Apelante: Francisco de Assis Soares de Lima .
Advogado: José Augusto Araújo de Noronha . Apelado: Valeu Pro-
motora de Vendas . Advogado: Andrea Maria Soares Quadros . Re-
lator: Juiz Subst. 2º G. Antonio Domingos Ramina Junior (Des. Arno
Gustavo Knoerr). Revisor: Des. Guimarães da Costa

Apelação Cível

0034 . Processo: 0482595-4

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001248 Cobrança. Apelante: Sul América Companhia Nacio-
nal de Seguros . Advogado: Milton Luiz Cleve Küster , Trajano Bas-
tos de Oliveira Neto Friedrich. Apelado: Marta Carolina de Melo .
Advogado: Edvaldo Luiz da Rocha . Relator: Des. Carvilio da Sil-
veira Filho

Apelação Cível e Reexame Necessário

0035 . Processo: 0485075-9

Comarca: Londrina.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001167 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Direito .
Apelante: Caixa de Assistência, Aposentadoria e Pensões dos Servi-
dores Municipais de Londrina - Caapsml . Advogado: Ronaldo Gus-
mão . Apelado: José Jair Antonio de Oliveira , Matheus Aurélio Bar-
ros Oliveira. Advogado: Hélio Esteves do Nascimento . Relator: Des.
Guimarães da Costa. Revisor: Des. João Domingos Kuster Puppi

Apelação Cível

0036 . Processo: 0497276-7

Comarca: Prudentópolis.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000248 Declaratória. Apelante: Vivo Sa . Advogado: Ivana
Ribeiro de Souza Marcon , Priscila Camargo Pereira da Cunha. Ape-
lado: Nelson Dal Santos & Cia Ltda . Advogado: Caroline Louize da
Fonseca Silva , Diogo Sangalli. Relator: Des. Guimarães da Costa.
Revisor: Des. João Domingos Kuster Puppi

Apelação Cível

0037 . Processo: 0498990-6

Comarca: Goioerê.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000108 Indenização. Apelante: Rozi Mari Apoloni . Advoga-
do: Márcia Loreni Gund , Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dal-
molin, Mônica Dalmolin. Apelante: Banco Itaú SA . Advogado: Na-
tasha de Sá Gomes Vilardo , Márcio Rogério Depolli, Braulio Beli-
nati Garcia Perez, Angela Anastazia Cazeloto. Apelado: Rozi Mari
Apoloni . Advogado: Márcia Loreni Gund , Jair Antônio Wiebelling,
Júlio Cesar Dalmolin, Mônica Dalmolin. Apelado: Banco Itaú SA .
Advogado: Natasha de Sá Gomes Vilardo , Márcio Rogério Depolli,
Braulio Belinati Garcia Perez, Angela Anastazia Cazeloto. Relator:
Des. Guimarães da Costa. Revisor: Des. João Domingos Kuster Pu-
ppi

Apelação Cível

0038 . Processo: 0502429-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001413 Inde-
nização. Apelante: Condomínio Ed. Marumby . Advogado: Elison
Luiz Calegari . Rec.Adesivo: Solange Tereza Almeida Fayad . Advo-
gado: Deiva Lucia Canali , Eder Emerson da Cruz Capellaro. Apela-
do: Solange Tereza Almeida Fayad . Advogado: Deiva Lucia Canali ,
Eder Emerson da Cruz Capellaro. Apelado: Condomínio Ed. Ma-
rumby . Advogado: Elison Luiz Calegari . Relator: Des. Guimarães
da Costa. Revisor: Des. João Domingos Kuster Puppi

Apelação Cível

0039 . Processo: 0502930-1

Comarca: Ivaiporã.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000140 Ordinária. Apelante: Aldo Massahau Makita . Advo-
gado: Celso Hideo Makita , Aldo Massaharu Makita. Apelante: Ban-
co Bradesco SA . Advogado: Leslie José Pereira de Arruda . Apela-
do: Aldo Massahau Makita . Advogado: Celso Hideo Makita , Aldo
Massaharu Makita. Apelado: Banco Bradesco SA . Advogado: Les-
lie José Pereira de Arruda . Apelado: Jabursat Rastreamento de Vei-
culos Ltda . Advogado: Marcus Vinícius Sanches . Relator: Des.
Guimarães da Costa. Revisor: Des. João Domingos Kuster Puppi

Apelação Cível

0040 . Processo: 0503669-1

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000219 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros S/a . Advogado:
Luciany Michelli Pereira dos Santos , Wanderlei de Paula Barreto.
Apelado: Julio Fabio Vieira da Cruz , Gilda Natalie da Cruz, Grazie-
le Cristina Chaves da Cruz, João Fernando Vieira da Cruz. Advoga-
do: Cláudia Regina Lima . Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho

Apelação Cível

0041 . Processo: 0504088-0

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000269 Cobrança. Apelante: Mapfre Vera Cruz Seguradora
Sa . Advogado: Milton Luiz Cleve Küster , Rafaela Polydoro Küster,
Ellen Karina Borges Santos, Fernanda Coronado F. Marques. Apela-
do: Maria Regina Borges . Advogado: Marcio Augusto Barreiros
Garcia . Relator: Juíza Subst. 2º G. Denise Kruger Pereira (Des.
Guimarães da Costa)

Apelação Cível

0042 . Processo: 0505162-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000633 Co-
brança. Apelante: Rose Mary Engers , João de Carli. Advogado: Jo-
hnny Elizeu Stopa Junior . Apelado: Companhia Excelsior de Segu-
ros . Advogado: Daniella Leticia Broering , Ana Paula Magalhães,
Adilson de Castro Junior. Relator: Des. Guimarães da Costa

Apelação Cível

0043 . Processo: 0505906-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000720 Co-
brança. Apelante: Centauro Seguros Sa . Advogado: Virginia Ma-
zzucco . Apelado: Luciano de Jesus Eva . Advogado: Elisabeth Cris-
tina Viana da Rocha . Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho

Apelação Cível

0044 . Processo: 0509926-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001600 Co-
brança. Apelante: Centauro Seguradora S/a . Advogado: Daniella
Leticia Broering , Adilson de Castro Junior, Ana Paula Magalhães,
Milton Luiz Cleve Küster. Apelado: Arturina Oliveira Silva , Adelina
Carara Correa (maior de 60 anos), Rosa Maria Ferreira (maior de 60
anos). Advogado: Alexandra Danieli Alberti dos Santos . Relator:
Des. Carvilio da Silveira Filho

Apelação Cível

0045 . Processo: 0510757-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001406 Co-

brança. Apelante: Habipar Assessoria, Habitação e Administração de
Condomínio S/c Ltda . Advogado: Robson Ivan Stival . Apelado:
Iaraci Christino . Advogado: Marcos Aurélio de Lima Júnior . Rela-
tor: Des. Guimarães da Costa

Apelação Cível

0046 . Processo: 0512010-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000804 Co-
brança. Apelante: Juliana Camargo , Irineu Machado. Advogado:
Antonio Carlos Bonet , João Carlos Flor Júnior. Apelado: Compa-
nhia Excelsior de Seguros . Advogado: Paulo Cesar Braga Menescal
, Wagner Cardeal Oganauskas, Fábio João da Silva Soito, Henrique
Alberto Faria Motta, João Alves Barbosa Filho. Relator: Des. João
Domingos Kuster Puppi

Apelação Cível

0047 . Processo: 0517962-6

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000689 Cobrança. Apelante: Liberty Seguros Sa . Advoga-
do: Gustavo Saldanha Suchy , Olivia Murata Nagahama, Fábio João
da Silva Soito, Henrique Alberto Faria Motta, João Alves Barbosa
Filho. Apelado: Loiva Maria Sotoriva Carvalho , Vitor de Carvalho.
Advogado: Edvaldo Luiz da Rocha . Relator: Des. Guimarães da
Costa

Apelação Cível

0048 . Processo: 0522094-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000077 Co-
brança. Apelante: Centauro Seguradora Sa . Advogado: Wagner Car-
deal Oganauskas , Paulo Cesar Braga Menescal, Fábio João da Silva
Soito, Henrique Alberto Faria Motta, João Alves Barbosa Filho. Ape-
lado: Edivaldo Amaral . Advogado: Márcia Rosane Witzke . Relator:
Juíza Subst. 2º G. Denise Kruger Pereira (Des. Guimarães da Costa)

Apelação Cível

0049 . Processo: 0522393-4

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000953 Cobrança. Apelante: Mafre Vera Cruz Seguradora S/
a . Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez . Apelante: Guiomar Ana
Zanardo (maior de 60 anos). Advogado: Rafael Lucas Garcia . Ape-
lado: Mafre Vera Cruz Seguradora S/a . Advogado: Marcelo Baldas-
sarre Cortez . Apelado: Guiomar Ana Zanardo (maior de 60 anos).
Advogado: Rafael Lucas Garcia . Relator: Des. Carvilio da Silveira
Filho

Apelação Cível

0050 . Processo: 0522536-9

Comarca: Terra Boa.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000422 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros Sa . Advogado:
João Alves Barbosa Filho , Henrique Alberto Faria Motta, Fábio João
da Silva Soito, Janaina Giozza Avila, Gustavo Saldanha Suchy.
Rec.Adesivo: Auri Paulo Padia , Albertina de Souza Padia. Advoga-
do: Marli Regina Renoste Vieli . Apelado: Itaú Seguros Sa . Advoga-
do: João Alves Barbosa Filho , Henrique Alberto Faria Motta, Fábio
João da Silva Soito, Janaina Giozza Avila, Gustavo Saldanha Suchy.
Apelado: Auri Paulo Padia , Albertina de Souza Padia. Advogado:
Marli Regina Renoste Vieli . Relator: Juíza Subst. 2º G. Denise Kru-
ger Pereira (Des. Guimarães da Costa)

Apelação Cível

0051 . Processo: 0522629-9

Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200600000112 Impugnação aos Benefícios de Assistência
Judiciária. Apelante: Cinthyan Renata Sachs Carmelengo de Barbosa
. Advogado: Sebastião Seiji Tokunaga . Apelado: Reinaldo Oliveira
Seleti . Advogado: Rubens Sizenando Lisboa Filho . Relator: Juíza
Subst. 2º G. Denise Kruger Pereira (Des. Guimarães da Costa). Re-
visor: Des. João Domingos Kuster Puppi

Apelação Cível

0052 . Processo: 0523092-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001408 Inde-
nização. Apelante: F I C - Financeira Itaú Cbd Sa . Advogado: Elisa
Gehlen Paula Barros de Caravalho , Luis Carlos Lourenço, Tiago
Cantuária Novais Ribeiro. Apelado: Olisses João Salgado . Advoga-
do: Herick Pavin , Luiz Fernando Dietrich, Marcos dos Santos Mari-
nho. Relator: Juíza Subst. 2º G. Denise Kruger Pereira (Des. Guima-
rães da Costa)

Apelação Cível

0053 . Processo: 0524460-8

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000094 Cobrança. Apelante: Benedita Aparecida de Assis .
Advogado: Robson Sakai Garcia . Apelado: Vera Cruz Seguradora
Sa . Relator: Juíza Subst. 2º G. Denise Kruger Pereira (Des. Guima-
rães da Costa)
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Apelação Cível

0054 . Processo: 0524550-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária: 200700040562 Co-
brança. Apelante: Liberty Paulista Seguros Sa . Advogado: Marcelo
Baldassarre Cortez . Apelado: Jovelino da Silva Pereira Pedroso .
Advogado: Luciane Silva Jardim Cruz . Relator: Juíza Subst. 2º G.
Denise Kruger Pereira (Des. Guimarães da Costa)

Apelação Cível

0055 . Processo: 0525093-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000577 Co-
brança. Apelante: Confiança Companhia de Seguros . Advogado:
Joslaine Montanheiro Alcantara da Silva . Apelado: Edgar Pereira da
Silva . Advogado: Filipe Alves da Mota . Relator: Juíza Subst. 2º G.
Denise Kruger Pereira (Des. Guimarães da Costa). Revisor: Des.
João Domingos Kuster Puppi

Apelação Cível

0056 . Processo: 0533014-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 200700032364 Cobrança. Apelante: Condomínio
Moradias Atenas Xix . Advogado: Ingrid Kuntze . Apelado: Cohab -
Companhia de Habitação Popular de Curitiba , Antonio Viana Fer-
reira, Teresinha Ferreira Ramos. Relator: Des. João Domingos Kus-
ter Puppi

Apelação Cível

0057 . Processo: 0534106-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200000000317 Inde-
nização. Apelante: Espólio Agostinho Veiga . Advogado: Silvenei de
Campos , Ana Cristina de Melo, Sílvio Alexandre Marto. Apelado:
Sociedade Evangélica Beneficente de Curitiba (seb) . Advogado:
Eraldo Luiz Küster , Larissa Alcântara Pereira. Relator: Juiz Subst.
2º G. José Sebastiao Fagundes Cunha (Des. Arno Gustavo Knoerr).
Revisor: Des. Guimarães da Costa

Apelação Cível

0058 . Processo: 0534363-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000385 Con-
signação em Pagamento. Apelante: Marcia Yoshie Koga Ida . Advo-
gado: Santino Sagais . Apelado: Condomínio Edifício Verona Iii-iv .
Advogado: Fernanda Pires Alves . Relator: Des. João Domingos
Kuster Puppi

Apelação Cível

0059 . Processo: 0534772-6

Comarca: Altônia.Vara: Vara Única. Ação Originária: 200600000588
Cobrança. Apelante: Sul América Cia. Nacional de Seguros . Advo-
gado: Janaina Giozza Avila , Gustavo Saldanha Suchy, Virginia Ma-
zzucco, Cláudia Bueno Gomes. Apelado: Luiza Maria Ferreira (mai-
or de 60 anos). Advogado: Orivaldo Luzetti . Relator: Juiz Subst. 2º
G. Francisco Cardozo Oliveira (Des. Cargo Vago (Des. Tadeu Cos-
ta))

Apelação Cível

0060 . Processo: 0535515-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000572 Co-
brança. Apelante: J. Malucelli Seguradora S/a . Advogado: João Ri-
cardo Cunha de Almeida , Pedro Ivan Vasconcelos Hollanda. Apela-
do: Sidinei Lourenço , Carlos Francisco de Carvalho, Ivanir do Ro-
cio Burlinski, Alexandre Almeida Rodrigues, Adriano Peres da Silva,
Marcio Pires Padilha, Ronaldo Zelanski, Josias Lopes, Claudete
Mello, Hitamar Gomes da Silva, Jorge Luiz Tobias, Rodrigo de Mat-
tos dos Santos, Laercio Kmiecik, Everson Carlos Franco de Assun-
ção, João Adilson Ildebrando, Eduardo Nunes Tavares, Olderi Rosa,
Anderson Roberto Godoi, João Kasnocha. Advogado: Jefferson Re-
nato Rosolem Zaneti , Benedito de Andrade Ribeiro. Relator: Des.
João Domingos Kuster Puppi

Apelação Cível

0061 . Processo: 0536772-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000203 Co-
brança. Apelante: Itau Seguros S/a . Advogado: Milton Luiz Cleve
Küster , Trajano Bastos de Oliveira Neto Friedrich, Marcelo Baldas-
sarre Cortez. Apelado: Jandira Ferreira de Lima . Advogado: Eraldo
Lacerda Junior . Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi

Departamento Judiciário             Emitido em 19/11/2008
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Setor de Pautas
Pauta de Julgamento do dia 27/11/2008 13:30
Sessão Ordinária - 9ª Câmara Cível em Composição Integral e
9ª Câmara Cível

Relação No. 2008.10616 e 2008.10617 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 9ª Câmara Cível em
Composição Integral e 9ª Câmara Cível a realizar-se em 27/11/2008
às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Abel Ferreira 072 0538307-5
Adilson de Castro Junior 001 0442644-0/02

032 0491690-3
041 0529715-8
085 0539253-6

Adriana Maria Zanicoski Kochen 020 0173275-2
Adriana Nezelo Rosa 019 0534372-6
Adriano Kazuo Goto 042 0531859-6
Airton Peasson 036 0506937-6
Albadilo Silva Carvalho 063 0537107-1
Alessandra Lorenzen 081 0539009-8
Alessandra Mizuta 041 0529715-8
Alessandro Henrique Betoni 045 0532909-5
Alessi Cristina Fraga Brandão 004 0369263-7/01
Alvino Aparecido Filho 066 0537417-2
Ana Cláudia Cericatto 046 0533409-4
Ana Claudia Noronha Rieke 024 0450852-7
Ana Luiza Flügel Magalhães 002 0517839-2/01
Ana Paula Magalhães 001 0442644-0/02

032 0491690-3
041 0529715-8
085 0539253-6

Ananias Cézar Teixeira 016 0518774-0
050 0535405-4
051 0535673-2
052 0536109-1
053 0536329-3
054 0536400-3
055 0536470-5
056 0536494-5
057 0536505-3
058 0536568-0
059 0536610-9
060 0536722-4
062 0536941-9
075 0538652-5
079 0538849-8

Anderson Hataqueiama 010 0497401-0/01
011 0497401-0/02

André Mello Souza 026 0464930-5
Angelino Luiz Ramalho Tagliari 008 0444251-3/01
Angelo Ovildo Zanuzo Denardin 081 0539009-8
Anne Elize Puppi Stanislawczuk 031 0489168-5
Antonio Aparecido C. d. Santos 023 0441587-6
Antonio Augusto Ferreira Porto 020 0173275-2
Antonio Carlos Bonet 032 0491690-3
Aparecido Domingos Errerias Lopes 084 0539209-8
Arthur Daniel Calasans Kesikowski 008 0444251-3/01
Bárbara Letícia de Souza Spagnolo 061 0536894-5
Beatriz Schiebler 087 0539345-9
Braulio Belinati Garcia Perez 025 0455240-7
Bruna Angélica Ferreira 013 0525947-4/01
Bruno Miranda de Quadros 063 0537107-1
Calisto Vendrame Sobrinho 033 0492263-0
Camila Boni Bilia 027 0478980-4
Carlos Alberto dos Santos 025 0455240-7
Carlos Alberto Tanuri Mendes 027 0478980-4
Carlos Alexandre Rodrigues 028 0478987-3

072 0538307-5
Carlos Eduardo da Silva Ferreira 009 0470235-2/01
Carmen Glória Arriagada Andrioli 022 0441020-6
Celi Mayumi Furukawa 014 0496117-9
Célia Garcia Fernandes Pereira 002 0517839-2/01
Cláudia Bueno Gomes 047 0533548-6

091 0541225-3
Cláudia de Souza Cecchi Alface 012 0507244-0/02
Claudia Denardin 036 0506937-6
Claudinei Belafronte 090 0539670-7
Claudio Xavier Petryk 020 0173275-2
Cleber Tadeu Yamada 025 0455240-7
Clóvis Barros Botelho Neto 025 0455240-7
Cristiane Uliana 016 0518774-0

050 0535405-4
051 0535673-2
052 0536109-1
053 0536329-3
054 0536400-3
055 0536470-5
056 0536494-5
057 0536505-3
058 0536568-0
059 0536610-9
060 0536722-4
062 0536941-9
075 0538652-5
079 0538849-8

Daiane Santana Rodrigues 015 0506789-0
Daniella Leticia Broering 001 0442644-0/02

032 0491690-3
041 0529715-8
085 0539253-6

Delfim Suemi Nakamura 023 0441587-6
Dirceu Augustinho Zanlorenzi 006 0384484-2/01

007 0384484-2/02
Donizetti de Oliveira 081 0539009-8
Eduardo Alberto Marques Virmond 048 0534723-3
Elise Gasparotto de Lima 065 0537234-3
Ellen Karina Borges Santos 067 0537774-2
Enilson Luiz Wille 063 0537107-1
Eraldo Luiz Küster 048 0534723-3

Ernani José Pera Junior 047 0533548-6
070 0538123-9

Ernani Ori Harlos Júnior 036 0506937-6
Evaristo Aragão F. d. Santos 009 0470235-2/01
Evelyn Moreno Weck 009 0470235-2/01
Fabiana Simões Martins 013 0525947-4/01
Fábio João da Silva Soito 035 0506005-9

091 0541225-3
Fabio José Possamai 036 0506937-6
Fábio Martins Pereira 064 0537156-4
Fábio Pacheco Guedes 017 0525626-0
Fabíola Rosa Ferstemberg 024 0450852-7
Fabrício Rocha da Silva 048 0534723-3
Fabrício Verdolin de Carvalho 010 0497401-0/01

011 0497401-0/02
Felipe Rossato Farias 040 0527245-3
Fernanda Carolina Adam 012 0507244-0/02
Fernanda Coronado F. Marques 038 0524158-3

068 0537815-8
071 0538172-2
077 0538687-8
078 0538701-3
086 0539308-6

Fernanda Fortunato Mafra 080 0538955-1
Fernando Eduardo Prison 014 0496117-9
Fernando Zenato Negrele 024 0450852-7
Flavio Warumby Lins 005 0374065-4/01
Floriano Yabe 014 0496117-9
Gabriel Mourão Kazapi 024 0450852-7
Gabriella Murara Vieira 041 0529715-8
Gilceo Jair Klein 027 0478980-4
Giovana Pisani de Oliveira Franco 012 0507244-0/02
Giullyano Daniel Costa da Silva 076 0538672-7
Gladimir Adriani Poletto 036 0506937-6
Glauco Iwersen 017 0525626-0
Gregório Arthur Thanes Montemor 077 0538687-8
Guilherme Régio Pegoraro 067 0537774-2

071 0538172-2
076 0538672-7

Guiomar Cristina Milani Sifuentes 088 0539463-2
089 0539513-7

Gustavo Saldanha Suchy 035 0506005-9
091 0541225-3

Heitor Henrique Pedroso 031 0489168-5
Henrique Alberto Faria Motta 035 0506005-9

091 0541225-3
Herilo Bartholo de Britto 022 0441020-6
Ingrid Kuntze 045 0532909-5
Ivan Ariovaldo Pegoraro 014 0496117-9
Ivy Manfredini Barbosa 041 0529715-8
Jakeline Fernandes Stefanello 029 0486567-6
Janaina Giozza Avila 091 0541225-3
Janaina Rovaris 063 0537107-1
Jeferson Policarpo da Silva 023 0441587-6
João Alves Barbosa Filho 035 0506005-9

091 0541225-3
João Batista de Toledo 012 0507244-0/02
João Bosco Brito da Luz 020 0173275-2
João Carlos Flor Júnior 032 0491690-3
João Hortmann 080 0538955-1
João Rodrigo Stinghen Alvarenga 085 0539253-6
João Rodrigues de Oliveira 064 0537156-4
Joarez da Natividade 005 0374065-4/01
Jonas Antonio dos Santos 018 0530771-3
José Antônio de Andrade Alcântara 001 0442644-0/02
José Augusto Araújo de Noronha 006 0384484-2/01

007 0384484-2/02
019 0534372-6

José Carlos Pereira 030 0486772-7
José Dorival Perez 003 0352717-9/01
José Edervandes Vidal Chagas 035 0506005-9
José Edgar da Cunha Bueno Filho 012 0507244-0/02
José Ivan Guimarães Pereira 044 0532419-6
José Madson dos Reis 015 0506789-0
José Maria Valinas Barreiro 090 0539670-7
José Roberto Spina 010 0497401-0/01

011 0497401-0/02
José Valter Rodrigues 015 0506789-0
Josué Dyonisio Hecke 017 0525626-0
Juarez Lopes França 044 0532419-6
Juliano Caldas Pozzo 048 0534723-3
Juliano Martins 091 0541225-3
Julio Antonio Simão Ferreira 013 0525947-4/01
Juscelino Kubitschek de Oliveira 070 0538123-9

082 0539133-9
083 0539186-0

Karine Yuri Matsumoto 003 0352717-9/01
Karinne Romani 001 0442644-0/02
Larissa Leite 004 0369263-7/01
Lauro Fernando Zanetti 076 0538672-7
Leandro Luiz Kalinowski 037 0522033-3
Leonardo Borchardt 024 0450852-7
Leonardo Manarin de Souza 069 0537965-3
Leonardo Thomazoni Loyola 037 0522033-3
Louise Rainer Pereira Gionedis 018 0530771-3
Lucas Henrique Zandonadi Gomes 008 0444251-3/01
Luciana de Mello Rodrigues 013 0525947-4/01
Luciana Moreira dos Santos 065 0537234-3

088 0539463-2
089 0539513-7

Luciana Perez Guimarães da Costa 003 0352717-9/01
Luciany Michelli P. d. Santos 027 0478980-4
Luis Oscar Six Botton 020 0173275-2

063 0537107-1
Luiz Antonio Bertocco 081 0539009-8
Luiz Carlos Beraldi Loyola 037 0522033-3

Luiz Eduardo Virmond Leone 085 0539253-6
Luiz Fernando T. d. Siqueira 043 0531932-0
Luiz Gustavo Vardânega V. Pinto 019 0534372-6
Luiz Lopes Barreto 041 0529715-8
Luiz Ricardo Ghelere 046 0533409-4
Luiz Roberto Leven Siano 013 0525947-4/01
Luiz Rodrigues Wambier 009 0470235-2/01
Luiz Sergio Gubert 040 0527245-3
Magno Alexandre Silveira Batista 003 0352717-9/01
Marcello Pereira Costa 003 0352717-9/01
Marcelo Alexandre Lopes 048 0534723-3
Marcelo Baldassarre Cortez 030 0486772-7

034 0495645-4
067 0537774-2
073 0538369-5
074 0538389-7

Marcelo Mazur 011 0497401-0/02
Marcelo Ricardo U. d. B. Almeida 031 0489168-5
Marcio Augusto Barreiros Garcia 068 0537815-8
Marcio Ricardo Carta Silva 002 0517839-2/01
Márcio Rogério Depolli 025 0455240-7
Marcius Nadal Matos 004 0369263-7/01
Marco Antonio Barzotto 019 0534372-6
Marco Antônio Fagundes Cunha 020 0173275-2
Marcos Dutra de Almeida 003 0352717-9/01
Marcos Eduardo Tavares de Andrade 090 0539670-7
Marcos Leate 014 0496117-9
Margareth Zanardini 039 0524236-2
Maria Amélia Cassiana M. Vianna 018 0530771-3
Maria Elizabeth Jacob 028 0478987-3
Maria Mercedes Uba 006 0384484-2/01

007 0384484-2/02
Maria Regina Zárate Nissel 019 0534372-6
Mariana Noale Rebelato 048 0534723-3
Marli Regina Renoste Vieli 082 0539133-9

083 0539186-0
084 0539209-8
086 0539308-6

Mauro Soviersoski Tatara 021 0399838-3
Mauro Vignotti 008 0444251-3/01
Mayra Maria Ferri Pascotto Mozini 015 0506789-0
Milton Luiz Cleve Küster 017 0525626-0

026 0464930-5
030 0486772-7
032 0491690-3
034 0495645-4
036 0506937-6
049 0535370-6
061 0536894-5
065 0537234-3
067 0537774-2
088 0539463-2
089 0539513-7

Murillo Espinola de Oliveira Lima 016 0518774-0
Naradiba Silamara Guerra de Souza 025 0455240-7
Natalia do Patrocínio 018 0530771-3
Nelson Tavares 049 0535370-6
Nêmora Pellissari Lopes 029 0486567-6
Norma Rozário Vidal Tatara 021 0399838-3
Odair Martins 074 0538389-7
Olivia Murata Nagahama 035 0506005-9
Patrícia Godoy de Oliveira 014 0496117-9
Paula Leandra Baladeli 066 0537417-2
Pedro Angelo Andreassa 021 0399838-3
Pedro Euclides Utzig 005 0374065-4/01
Pedro Henrique Tomazini Gomes 034 0495645-4
Pedro Marcio Grabicoski 004 0369263-7/01
Priscila Camargo Pereira da Cunha 043 0531932-0
Rafael Lucas Garcia 038 0524158-3
Rafaela Polydoro Küster 030 0486772-7

065 0537234-3
067 0537774-2
088 0539463-2
089 0539513-7

Raphael Anderson Luque 042 0531859-6
Regiane Cristina Gimenez 017 0525626-0
Renata da Camara Alves Pinto 040 0527245-3
Renato Cordeiro da Silva 022 0441020-6
Renato Ribeiro Schmidt 010 0497401-0/01

011 0497401-0/02
Renato Tavares Yabe 014 0496117-9

046 0533409-4
Ricardo dos Santos Abreu 022 0441020-6
Roberto Braga Figueiredo 022 0441020-6
Roberto Brzezinski Neto 004 0369263-7/01
Roberto Zandavali Carnasciali 040 0527245-3
Robson Carlos Pereira dos Santos 003 0352717-9/01
Robson Sakai Garcia 078 0538701-3
Rodrigo Ferreira 020 0173275-2
Rodrigo Silvestri Marcondes 017 0525626-0

036 0506937-6
Rogerio Petronilho 029 0486567-6
Ronaldo Messias de Carvalho 043 0531932-0
Ronildo Gonçalves da Silva 039 0524236-2
Samira de Fatima Nabbouh Abreu 022 0441020-6
Sebastião Seiji Tokunaga 016 0518774-0
Sergio Antonio Meda 014 0496117-9
Simone Akie Matsubara 003 0352717-9/01
Simone Zonari Letchacoski 026 0464930-5
Soraia Araújo Pinholato 069 0537965-3
Stephanie Zago de Carvalho 046 0533409-4
Suzana Valenza Manocchio 017 0525626-0
Tânia Valéria de Oliveira 041 0529715-8
Teresa Arruda Alvim Wambier 009 0470235-2/01
Trajano Bastos de O. N. Friedrich 026 0464930-5

032 0491690-3
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034 0495645-4
049 0535370-6
061 0536894-5

Ubiratan Guimarães Teixeira 040 0527245-3
Valdinei Aparecido Marcossi 044 0532419-6
Valdir Julio Ulbrich 015 0506789-0
Vilma Carla Lima de Souza 033 0492263-0
Wagner Tadashi Yamada 069 0537965-3
Waldir Francolin 018 0530771-3
Wilson Olandoski Barboza 073 0538369-5
Wilson Roberto Bueno da Costa 014 0496117-9

Embargos de Declaração Cível

0001 . Processo: 0442644-0/02

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 0442644001 Embar-
gos Infringentes, 4426440 Apelação Cível. Embargante: Mapfre Vera
Cruz Seguradora Sa . Advogado: Daniella Leticia Broering , Adilson
de Castro Junior, Ana Paula Magalhães. Embargado: Joana D’arc
Ferreira da Silva (maior de 60 anos). Advogado: José Antônio de
Andrade Alcântara , Karinne Romani. Relator: Des. José Augusto
Gomes Aniceto

Agravo Regimental Cível

0002 . Processo: 0517839-2/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária: 517839200 Ação
Rescisória. Agravante: Gerald Thomas Sievers . Advogado: Marcio
Ricardo Carta Silva , Célia Garcia Fernandes Pereira, Ana Luiza Flügel
Magalhães. Agravado: Hotel Del Rey Ltda . Relator: Des. José Au-
gusto Gomes Aniceto

Embargos de Declaração Cível

0003 . Processo: 0352717-9/01

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 352717900
Apelação Civel. Embargante: Marcos Battisti Archer , Ricardo Bat-
tisti Archer, Regina Celia Archer. Advogado: José Dorival Perez ,
Robson Carlos Pereira dos Santos, Luciana Perez Guimarães da Costa,
Karine Yuri Matsumoto. Embargado: Chafic Esper Kallas Neto .
Advogado: Marcello Pereira Costa , Magno Alexandre Silveira Ba-
tista, Marcos Dutra de Almeida, Simone Akie Matsubara. Relator:
Des. José Augusto Gomes Aniceto

Embargos de Declaração Cível

0004 . Processo: 0369263-7/01

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
369263700 Apelação Civel. Embargante: Ricardo Antonio de Almei-
da Bindo , Sândalo Monte Serrat Bindo. Advogado: Roberto Brze-
zinski Neto , Larissa Leite, Alessi Cristina Fraga Brandão. Embarga-
do: Xenofonte da Silva Oliveira . Advogado: Pedro Marcio Grabi-
coski , Marcius Nadal Matos. Relator: Des. José Augusto Gomes
Aniceto

Embargos de Declaração Cível

0005 . Processo: 0374065-4/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária: 374065400 Apela-
ção Civel. Embargante: Luiz Alberto Gonçalves . Advogado: Flavio
Warumby Lins , Joarez da Natividade. Embargado: Ariovaldo dos
Santos . Advogado: Pedro Euclides Utzig . Relator: Des. José Au-
gusto Gomes Aniceto

Embargos de Declaração Cível

0006 . Processo: 0384484-2/01

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 384484200 Apelação Civel. Embargante: José Geraldo Viesser .
Advogado: Dirceu Augustinho Zanlorenzi . Embargado: Nelson Fo-
ggiatto , Espólio de Beatriz Del Sechi Foggiatto. Advogado: Maria
Mercedes Uba . Interessado: Compacta Construtora de Obras . Ad-
vogado: José Augusto Araújo de Noronha . Relator: Des. José Au-
gusto Gomes Aniceto

Embargos de Declaração Cível

0007 . Processo: 0384484-2/02

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 384484200 Apelação Civel. Embargante: Compacta Construto-
ra de Obras . Advogado: José Augusto Araújo de Noronha . Embar-
gado: Nelson Foggiatto , Espólio de Beatriz Del Sechi Foggiatto.
Advogado: Maria Mercedes Uba . Interessado: José Geraldo Viesser
. Advogado: Dirceu Augustinho Zanlorenzi . Relator: Des. José Au-
gusto Gomes Aniceto

Embargos de Declaração Cível

0008 . Processo: 0444251-3/01

Comarca: Mandaguaçu.Vara: Vara Única. Ação Originária:
444251300 Apelação Civel. Embargante: Companhia de Seguros
Aliançca do Brasil . Advogado: Angelino Luiz Ramalho Tagliari ,
Arthur Daniel Calasans Kesikowski, Lucas Henrique Zandonadi

Gomes. Embargado: Amarildo Luiz Vieira . Advogado: Mauro Vig-
notti . Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Embargos de Declaração Cível

0009 . Processo: 0470235-2/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária: 470235200 Apela-
ção Civel. Embargante: Brasil Telecom S/a . Advogado: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos , Evelyn Moreno Weck, Luiz Rodrigues
Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier. Embargado: Gilberto Jesus
das Mercês . Advogado: Carlos Eduardo da Silva Ferreira . Relator:
Des. José Augusto Gomes Aniceto

Embargos de Declaração Cível

0010 . Processo: 0497401-0/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 497401000 Apelação
Civel. Embargante: Auto Viação Marechal Ltda . Advogado: Renato
Ribeiro Schmidt . Embargado: Pietro Harlezki (maior de 60 anos).
Advogado: José Roberto Spina . Interessado: Hdi Seguros Sa . Ad-
vogado: Fabrício Verdolin de Carvalho , Anderson Hataqueiama.
Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Embargos de Declaração Cível

0011 . Processo: 0497401-0/02

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 497401000 Apelação
Civel. Embargante: Hdi Seguros Sa . Advogado: Fabrício Verdolin
de Carvalho , Anderson Hataqueiama, Marcelo Mazur. Embargado:
Pietro Harlezki (maior de 60 anos). Advogado: José Roberto Spina .
Interessado: Auto Viação Marechal Ltda . Advogado: Renato Ribei-
ro Schmidt . Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Agravo

0012 . Processo: 0507244-0/02

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 507244000 Agravo de
Instrumento. Agravante: Electrolux do Brasil Sa . Advogado: Fer-
nanda Carolina Adam , José Edgar da Cunha Bueno Filho, Giovana
Pisani de Oliveira Franco, Cláudia de Souza Cecchi Alface. Agrava-
do: Silvio Gadomski , Elilian Clasiane Pecibilovicz Godomski. Ad-
vogado: João Batista de Toledo . Relator: Des. José Augusto Gomes
Aniceto

Agravo

0013 . Processo: 0525947-4/01

Comarca: Antonina.Vara: Vara Única. Ação Originária: 525947400
Agravo de Instrumento. Agravante: Wilson Sons Agência Marítima
Ltda . Advogado: Luciana de Mello Rodrigues , Luiz Roberto Leven
Siano, Fabiana Simões Martins. Agravado: Antonio Pereira Junior ,
Ozéias Nunes Máximo, Osmair Pavanelli, Osvaldo Ricardo Dutra,
Ozair Machado Teixeira. Advogado: Julio Antonio Simão Ferreira ,
Bruna Angélica Ferreira. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Agravo de Instrumento

0014 . Processo: 0496117-9

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
199100000139 Ressarcimento. Agravante: Holdingbrás Administra-
ção Empreendimentos e Participações Ltda . Advogado: Fernando
Eduardo Prison , Sergio Antonio Meda. Agravado: Marítima Segu-
ros Sa . Advogado: Celi Mayumi Furukawa , Wilson Roberto Bueno
da Costa, Patrícia Godoy de Oliveira. Interessado: Rubens Olden-
burg de Almeida . Advogado: Ivan Ariovaldo Pegoraro , Marcos
Leate. Interessado: Hélio Josuel Córdoba de Lima , Construtora
Cordoba Ltda. Advogado: Renato Tavares Yabe , Floriano Yabe.
Relator: Juiz Subst. 2º G. Sérgio Luiz Patitucci (Des. Eugenio Achi-
lle Grandinetti)

Agravo de Instrumento

0015 . Processo: 0506789-0

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200800002257 Cautelar Inominada. Agravante: Transportes de Call
Lcc Ltda . Advogado: José Madson dos Reis , Mayra Maria Ferri
Pascotto Mozini. Agravado: Solange Regina Herrero Prussak , João
Paulo Prussak Representado(a), Maria Clara Prussak
Representado(a), Central Moto Boy - Serv Boy Prestação de Servi-
ços Ltda. Advogado: Valdir Julio Ulbrich , Daiane Santana Rodri-
gues, José Valter Rodrigues. Relator: Des. Eugenio Achille Grandi-
netti

Agravo de Instrumento

0016 . Processo: 0518774-0

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200800002185 Execução de Título Judicial. Agravante: Annibal Fer-
nandes Neves . Advogado: Cristiane Uliana . Agravado: Petrobras
Distribuidora SA . Advogado: Ananias Cézar Teixeira , Sebastião
Seiji Tokunaga, Murillo Espinola de Oliveira Lima. Relator: Des.
Eugenio Achille Grandinetti

Agravo de Instrumento

0017 . Processo: 0525626-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000117 Ação
Regressiva. Agravante: Agf Brasil Seguros Sa , Josué Dyonisio He-
cke. Advogado: Josué Dyonisio Hecke , Regiane Cristina Gimenez.
Agravado: Adriane Balan Vilella . Advogado: Fábio Pacheco Guedes
, Suzana Valenza Manocchio. Agravado: Sul Amércia Companhia
Nacional de Seguros . Advogado: Milton Luiz Cleve Küster , Glauco
Iwersen, Rodrigo Silvestri Marcondes. Relator: Des. Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima

Agravo de Instrumento

0018 . Processo: 0530771-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária: 200200001210 Res-
tauração de Autos. Agravante: Cilmara Xavier Bastos Wabeski . Ad-
vogado: Maria Amélia Cassiana Mastrorosa Vianna , Natalia do Pa-
trocínio, Louise Rainer Pereira Gionedis. Agravado: Catarina Jussia-
ni da Silva . Advogado: Waldir Francolin , Jonas Antonio dos Santos.
Agravado: Edifício Condomínio Morada San Diego . Relator: Des.
José Augusto Gomes Aniceto

Agravo de Instrumento

0019 . Processo: 0534372-6

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000754 Indenização. Agravante: Joira Ribeiro Furtado . Ad-
vogado: Marco Antonio Barzotto , Adriana Nezelo Rosa. Agravado:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA . Advogado: José Au-
gusto Araújo de Noronha , Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pinto, Maria
Regina Zárate Nissel. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti

Apelação Cível

0020 . Processo: 0173275-2

Comarca: Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000719 Consignação em Pagamento. Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA . Advogado: Antonio Augusto Fer-
reira Porto , Luis Oscar Six Botton, Claudio Xavier Petryk, Rodrigo
Ferreira. Apelado: Roge Jorge Costa , Sonia Maria de Fátima Cam-
pos Costa. Advogado: Marco Antônio Fagundes Cunha , João Bos-
co Brito da Luz, Adriana Maria Zanicoski Kochen. Apelante: Roge
Jorge Costa , Sonia Maria de Fátima Campos Costa. Advogado:
Marco Antônio Fagundes Cunha , João Bosco Brito da Luz, Adriana
Maria Zanicoski Kochen. Apelado: Unibanco SA Credito Imobiliario
. Advogado: Antonio Augusto Ferreira Porto , Luis Oscar Six Bot-
ton, Claudio Xavier Petryk, Rodrigo Ferreira. Relator: Juiz Subst. 2º
G. Sérgio Luiz Patitucci (Des. Miguel Pessoa). Revisor: Des. José
Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0021 . Processo: 0399838-3

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200300000024 Indenização. Apelante: Wellinton Freitas da Luz
Representado(a). Advogado: Mauro Soviersoski Tatara , Norma
Rozário Vidal Tatara. Apelado: Bebidas Nova Geração Ltda . Advo-
gado: Pedro Angelo Andreassa . Relator: Des. José Augusto Gomes
Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti

Apelação Cível

0022 . Processo: 0441020-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária: 199500001301 Inde-
nização. Apelante: Issa Medhat Issa Elias Abdullah . Advogado: Ro-
berto Braga Figueiredo . Apelado: Empire Comercial Ltda . Advoga-
do: Herilo Bartholo de Britto , Carmen Glória Arriagada Andrioli.
Apelado: Larama Construtora de Obras Ltda . Advogado: Samira de
Fatima Nabbouh Abreu , Ricardo dos Santos Abreu. Apelado: Con-
trutora Phanton Ltda . Advogado: Renato Cordeiro da Silva . Rela-
tor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0023 . Processo: 0441587-6

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000423 Sustação de Protesto. Apelante: Angela H. Nakamu-
ra e Cia Ltda . Advogado: Delfim Suemi Nakamura . Apelado: G.
Costa Distribuidora de Alimentos Ltda . Advogado: Antonio Apare-
cido Castro dos Santos , Jeferson Policarpo da Silva. Relator: Des.
José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Gran-
dinetti

Apelação Cível

0024 . Processo: 0450852-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001199 Inde-
nização. Apelante: Alan Ricardo Silva Vechi . Advogado: Ana Clau-
dia Noronha Rieke , Gabriel Mourão Kazapi, Leonardo Borchardt.
Apelado: Novo Hamburgo Cia de Seguros Sa . Advogado: Fabíola
Rosa Ferstemberg . Apelado: Auto Viação Redentor Ltda . Advoga-
do: Fernando Zenato Negrele . Relator: Des. José Augusto Gomes

Aniceto

Apelação Cível

0025 . Processo: 0455240-7

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000412 Declaratória. Apelante: Banco Itaú Sa . Advogado:
Naradiba Silamara Guerra de Souza , Márcio Rogério Depolli, Brau-
lio Belinati Garcia Perez. Apelado: Rodoviário Maringá Ltda . Ad-
vogado: Clóvis Barros Botelho Neto , Carlos Alberto dos Santos,
Cleber Tadeu Yamada. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto.
Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti

Apelação Cível

0026 . Processo: 0464930-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000769 Co-
brança. Apelante: Sul América Seguro Saúde Sa . Advogado: Milton
Luiz Cleve Küster , Trajano Bastos de Oliveira Neto Friedrich.
Rec.Adesivo: Administração e Participações Tacla Ltda . Advogado:
André Mello Souza , Simone Zonari Letchacoski. Apelado: Sul Amé-
rica Seguro Saúde Sa . Advogado: Milton Luiz Cleve Küster , Traja-
no Bastos de Oliveira Neto Friedrich. Apelado: Administração e Par-
ticipações Tacla Ltda . Advogado: André Mello Souza , Simone Zo-
nari Letchacoski. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revi-
sor: Des. Eugenio Achille Grandinetti

Apelação Cível

0027 . Processo: 0478980-4

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000769 Ressarcimento. Apelante: Companhia de Seguros
Gralha Azul . Advogado: Luciany Michelli Pereira dos Santos , Ca-
mila Boni Bilia. Apelado: Jean Rodrigues da Silva . Advogado: Gil-
ceo Jair Klein . Apelado: Transdipel - Transporte Rodoviaria de Car-
gas Ltda . Advogado: Carlos Alberto Tanuri Mendes . Relator: Des.
José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0028 . Processo: 0478987-3

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001270 Declaratória. Apelado: Luzia do Carmo Augusto .
Advogado: Maria Elizabeth Jacob . Apelante: Sercomtel S/a - Tele-
comunicações . Advogado: Carlos Alexandre Rodrigues . Relator:
Juiz Subst. 2º G. Antonio Ivair Reinaldin (Des. Tufi Maron Filho).
Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Sérgio Luiz Patitucci (Desª
Rosana Amara Girardi Fachin)

Apelação Cível

0029 . Processo: 0486567-6

Comarca: Laranjeiras do Sul.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000217 Embargos de Terceiro. Apelante: Florentina
Zanoni de Oliveira . Advogado: Rogerio Petronilho , Jakeline Fer-
nandes Stefanello. Rec.Adesivo: Izaura Maria Tilp dos Santos . Ad-
vogado: Nêmora Pellissari Lopes . Apelado: Florentina Zanoni de
Oliveira . Advogado: Rogerio Petronilho , Jakeline Fernandes Stefa-
nello. Apelado: Izaura Maria Tilp dos Santos . Advogado: Nêmora
Pellissari Lopes . Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Antonio Ivair Reinaldin (Des.
Tufi Maron Filho)

Apelação Cível

0030 . Processo: 0486772-7

Comarca: Nova Fátima.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000063 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros Sa . Advogado:
Milton Luiz Cleve Küster , Rafaela Polydoro Küster, Marcelo Bal-
dassarre Cortez. Apelado: Aparecido Francisco de Oliveira , Maria
de Fátima Oliveira. Advogado: José Carlos Pereira . Relator: Des.
José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0031 . Processo: 0489168-5

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000046 Declaratória. Apelante: Global Village Telecom Ltda
. Advogado: Anne Elize Puppi Stanislawczuk , Heitor Henrique Pe-
droso. Apelado: Mônica Britez . Advogado: Marcelo Ricardo Urizzi
de Brito Almeida . Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0032 . Processo: 0491690-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001451 Co-
brança. Apelante: J Malucelli Seguradora Sa . Advogado: Milton Luiz
Cleve Küster , Trajano Bastos de Oliveira Neto Friedrich, Daniella
Leticia Broering, Adilson de Castro Junior, Ana Paula Magalhães.
Apelado: Evandro Kusma Paitra , José Adair Cordeiro, Luis Carlos
Jonas Pereira, Clovis Marcel de Azevedo, Marcelo Costa. Advoga-
do: Antonio Carlos Bonet , João Carlos Flor Júnior. Relator: Juiz
Subst. 2º G. Sérgio Luiz Patitucci (Desª Rosana Amara Girardi Fa-
chin)

Apelação Cível
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0033 . Processo: 0492263-0

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000578 Reparação de Danos. Apelante: Antonio Dias da Sil-
va , Kátia Kelly da Silva. Advogado: Vilma Carla Lima de Souza .
Rec.Adesivo: Myoko Asanome Korogui . Advogado: Calisto Ven-
drame Sobrinho . Apelado: Antonio Dias da Silva , Kátia Kelly da
Silva. Advogado: Vilma Carla Lima de Souza . Apelado: Myoko Asa-
nome Korogui . Advogado: Calisto Vendrame Sobrinho . Relator:
Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille
Grandinetti

Apelação Cível

0034 . Processo: 0495645-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200600079413 Co-
brança. Apelante: Itaú Seguros S/a . Advogado: Milton Luiz Cleve
Küster , Trajano Bastos de Oliveira Neto Friedrich, Marcelo Baldas-
sarre Cortez. Apelado: Maria do Carmo de Souza Cordova . Advo-
gado: Pedro Henrique Tomazini Gomes . Relator: Des. José Augusto
Gomes Aniceto

Apelação Cível

0035 . Processo: 0506005-9

Comarca: Alto Paraná.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000300 Cobrança. Apelante: Centauro Vida e Previdencia Sa
. Advogado: Gustavo Saldanha Suchy , Olivia Murata Nagahama,
João Alves Barbosa Filho, Henrique Alberto Faria Motta, Fábio João
da Silva Soito. Apelado: Aparecida Pereira dos Santos Padilha , An-
dressa Pereira dos Santos, Vanessa Pereira dos Santos. Advogado:
José Edervandes Vidal Chagas . Relator: Des. José Augusto Gomes
Aniceto

Apelação Cível

0036 . Processo: 0506937-6

Comarca: Corbélia.Vara: Vara Única. Ação Originária: 200600000136
Ordinária de Cobrança. Apelante: Irb - Resseguros Brasil Sa . Advo-
gado: Gladimir Adriani Poletto , Fabio José Possamai, Airton Peas-
son. Apelante: Mapfre Vera Cruz Seguradora Sa . Advogado: Milton
Luiz Cleve Küster , Rodrigo Silvestri Marcondes, Ernani Ori Harlos
Júnior. Apelado: Irb - Resseguros Brasil Sa . Advogado: Gladimir
Adriani Poletto , Fabio José Possamai, Airton Peasson. Apelado:
Mapfre Vera Cruz Seguradora Sa . Advogado: Milton Luiz Cleve
Küster , Rodrigo Silvestri Marcondes, Ernani Ori Harlos Júnior.
Apelado: Maurício Ribeiro das Neves . Advogado: Claudia Denardin
. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio
Achille Grandinetti

Apelação Cível

0037 . Processo: 0522033-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001205 Em-
bargos a Execução. Apelante: Clementina Kredens . Advogado: Luiz
Carlos Beraldi Loyola , Leonardo Thomazoni Loyola. Apelante: Di-
valdo Luiz dos Santos . Advogado: Leandro Luiz Kalinowski . Ape-
lado: Clementina Kredens . Advogado: Luiz Carlos Beraldi Loyola ,
Leonardo Thomazoni Loyola. Apelado: Divaldo Luiz dos Santos .
Advogado: Leandro Luiz Kalinowski . Relator: Des. Eugenio Achil-
le Grandinetti. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

Apelação Cível

0038 . Processo: 0524158-3

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000888 Cobrança. Apelante: Mapfre Vera Cruz Seguradora
S/a . Advogado: Fernanda Coronado F. Marques . Apelado: Andrea
de Fatima Mendes . Advogado: Rafael Lucas Garcia . Relator: Juiz
Subst. 2º G. Antonio Ivair Reinaldin (Des. Tufi Maron Filho)

Apelação Cível

0039 . Processo: 0524236-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000974 Em-
bargos do Devedor. Apelante: Ricardo Appel Laffitte . Advogado:
Ronildo Gonçalves da Silva . Apelado: Dario Silvano Back , Dulce
Regina Back. Advogado: Margareth Zanardini . Relator: Juiz Subst.
2º G. Antonio Ivair Reinaldin (Des. Tufi Maron Filho). Revisor Con-
vocado: Juiz Subst. 2º G. Sérgio Luiz Patitucci (Desª Rosana Amara
Girardi Fachin)

Apelação Cível

0040 . Processo: 0527245-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200000070479 Res-
sarcimento. Apelante: Localiza Rent A Car Sa . Advogado: Felipe
Rossato Farias , Ubiratan Guimarães Teixeira, Luiz Sergio Gubert.
Apelante: Research International Consultoria e Análise de Mercado
Ltda . Advogado: Renata da Camara Alves Pinto . Apelado: Localiza
Rent A Car Sa . Advogado: Felipe Rossato Farias , Ubiratan Guima-
rães Teixeira, Luiz Sergio Gubert. Apelado: Research International
Consultoria e Análise de Mercado Ltda . Advogado: Renata da Ca-
mara Alves Pinto . Apelado: Confiança Companhia de Seguros Sa .
Advogado: Roberto Zandavali Carnasciali . Relator: Des. Hélio Hen-

rique Lopes Fernandes Lima

Apelação Cível

0041 . Processo: 0529715-8

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000472 Indenização. Apelante: Ana Paula Sa Silva Santos .
Advogado: Tânia Valéria de Oliveira , Luiz Lopes Barreto. Apelado:
Embratel Empresa Brasileira de Telecomunicações SA . Advogado:
Adilson de Castro Junior , Daniella Leticia Broering, Ivy Manfredini
Barbosa, Ana Paula Magalhães, Alessandra Mizuta, Gabriella Mura-
ra Vieira. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Re-
visor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Antonio Ivair Reinaldin (Des.
Cargo Vago (Des. Tufi Maron Filho))

Apelação Cível

0042 . Processo: 0531859-6

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000699 Reparação de Danos. Apelante: Fatima de Castro e
Cia Ltda . Advogado: Raphael Anderson Luque . Apelado: Copel
Distribuição S/a . Advogado: Adriano Kazuo Goto . Relator: Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Antonio Ivair Reinaldin (Des. Cargo Vago (Des. Tufi
Maron Filho))

Apelação Cível

0043 . Processo: 0531932-0

Comarca: Palmas.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000639 Indenização. Apelante: Vivo S/a . Advogado: Ronal-
do Messias de Carvalho , Priscila Camargo Pereira da Cunha. Apela-
do: Cdo Radiologia Ltda . Advogado: Luiz Fernando Tesseroli de
Siqueira . Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Re-
visor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Antonio Ivair Reinaldin (Des.
Cargo Vago (Des. Tufi Maron Filho))

Apelação Cível

0044 . Processo: 0532419-6

Comarca: Alto Paraná.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000394 Indenização. Apelante: Vanilda de Oliveira . Advo-
gado: Juarez Lopes França , Valdinei Aparecido Marcossi. Apelado:
Banco do Brasil SA . Advogado: José Ivan Guimarães Pereira . Rela-
tor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor Convoca-
do: Juiz Subst. 2º G. Antonio Ivair Reinaldin (Des. Cargo Vago (Des.
Tufi Maron Filho))

Apelação Cível

0045 . Processo: 0532909-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200200001034 Co-
brança. Apelante: Hamilton Marques Lourenço . Advogado: Ales-
sandro Henrique Betoni . Apelado: Condomínio Residecial Mozart .
Advogado: Ingrid Kuntze . Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima

Apelação Cível

0046 . Processo: 0533409-4

Comarca: Londrina.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000119 Reparação de Danos. Apelante: Adilson de Oliveira
Branco . Advogado: Renato Tavares Yabe , Luiz Ricardo Ghelere.
Apelado: Almir José de Souza . Advogado: Ana Cláudia Cericatto .
Apelado: Caixa Seguros S/a . Advogado: Stephanie Zago de Carva-
lho . Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

Apelação Cível

0047 . Processo: 0533548-6

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001200 Cobrança. Apelante: Pedro Batista dos Santos . Ad-
vogado: Ernani José Pera Junior . Apelado: Liberty Seguros Sa .
Advogado: Cláudia Bueno Gomes . Relator: Des. Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima

Apelação Cível

0048 . Processo: 0534723-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000117 Co-
brança. Apelante: Sulina Seguradora S/a . Advogado: Eduardo Al-
berto Marques Virmond , Marcelo Alexandre Lopes, Fabrício Rocha
da Silva, Mariana Noale Rebelato. Apelado: Sociedade Evangélica
Beneficente de Curitiba - Seb . Advogado: Eraldo Luiz Küster , Juli-
ano Caldas Pozzo. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima

Apelação Cível

0049 . Processo: 0535370-6

Comarca: Corbélia.Vara: Vara Única. Ação Originária: 200700000070
Cobrança. Apelante: Marítima Seguros Sa . Advogado: Milton Luiz
Cleve Küster , Trajano Bastos de Oliveira Neto Friedrich. Apelado:
Devanir Pereira dos Santos , Silvana Zaquete. Advogado: Nelson
Tavares . Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

Apelação Cível

0050 . Processo: 0535405-4

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400003499 Indenização. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro
SA . Advogado: Ananias Cézar Teixeira . Rec.Adesivo: Anilton da
Silva Neves . Advogado: Cristiane Uliana . Apelado: Petrobras Pe-
tróleo Brasileiro SA . Advogado: Ananias Cézar Teixeira . Apelado:
Anilton da Silva Neves . Advogado: Cristiane Uliana . Relator: Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Antonio Ivair Reinaldin (Des. Cargo Vago (Des. Tufi
Maron Filho))

Apelação Cível

0051 . Processo: 0535673-2

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400002098 Indenização. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro
SA . Advogado: Ananias Cézar Teixeira . Rec.Adesivo: Jose Vences-
lau Budal . Advogado: Cristiane Uliana . Apelado: Petrobras Petró-
leo Brasileiro SA . Advogado: Ananias Cézar Teixeira . Apelado:
Jose Venceslau Budal . Advogado: Cristiane Uliana . Relator: Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Antonio Ivair Reinaldin (Des. Cargo Vago (Des. Tufi
Maron Filho))

Apelação Cível

0052 . Processo: 0536109-1

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001858 Indenização. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro
SA . Advogado: Ananias Cézar Teixeira . Rec.Adesivo: Adircemos
Custódio . Advogado: Cristiane Uliana . Apelado: Petrobras Petró-
leo Brasileiro SA . Advogado: Ananias Cézar Teixeira . Apelado:
Adircemos Custódio . Advogado: Cristiane Uliana . Relator: Juiz
Subst. 2º G. Antonio Ivair Reinaldin (Des. Renato Braga Bettega).
Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Sérgio Luiz Patitucci (Desª
Rosana Amara Girardi Fachin)

Apelação Cível

0053 . Processo: 0536329-3

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400002142 Indenização. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro
SA . Advogado: Ananias Cézar Teixeira . Rec.Adesivo: Manoel da
Silva Correia (maior de 60 anos). Advogado: Cristiane Uliana . Ape-
lado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA . Advogado: Ananias Cézar
Teixeira . Apelado: Manoel da Silva Correia (maior de 60 anos).
Advogado: Cristiane Uliana . Relator: Juiz Subst. 2º G. Antonio Ivair
Reinaldin (Des. Renato Braga Bettega). Revisor Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Sérgio Luiz Patitucci (Desª Rosana Amara Girardi Fa-
chin)

Apelação Cível

0054 . Processo: 0536400-3

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000452 Indenização. Apelante: Petróleo Brasileiro S/a . Ad-
vogado: Ananias Cézar Teixeira . Rec.Adesivo: Maria Marta Ribeiro
Barcelos . Advogado: Cristiane Uliana . Apelado: Petróleo Brasilei-
ro S/a . Advogado: Ananias Cézar Teixeira . Apelado: Maria Marta
Ribeiro Barcelos . Advogado: Cristiane Uliana . Relator: Juiz Subst.
2º G. Antonio Ivair Reinaldin (Des. Renato Braga Bettega). Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Sérgio Luiz Patitucci (Desª Rosana
Amara Girardi Fachin)

Apelação Cível

0055 . Processo: 0536470-5

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400002296 Indenização. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro
SA . Advogado: Ananias Cézar Teixeira . Rec.Adesivo: Wilson Men-
des Pereira . Advogado: Cristiane Uliana . Apelado: Petrobras Petró-
leo Brasileiro SA . Advogado: Ananias Cézar Teixeira . Apelado:
Wilson Mendes Pereira . Advogado: Cristiane Uliana . Relator: Juiz
Subst. 2º G. Antonio Ivair Reinaldin (Des. Renato Braga Bettega).
Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Sérgio Luiz Patitucci (Desª
Rosana Amara Girardi Fachin)

Apelação Cível

0056 . Processo: 0536494-5

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001594 Indenização. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro
SA . Advogado: Ananias Cézar Teixeira . Rec.Adesivo: João do Ro-
sário (maior de 60 anos). Advogado: Cristiane Uliana . Apelado:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA . Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra . Apelado: João do Rosário (maior de 60 anos). Advogado: Cristi-
ane Uliana . Relator: Juiz Subst. 2º G. Antonio Ivair Reinaldin (Des.
Renato Braga Bettega). Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Sér-
gio Luiz Patitucci (Desª Rosana Amara Girardi Fachin)

Apelação Cível

0057 . Processo: 0536505-3

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400003508 Indenização. Apelante: Petróleo Brasileiro S/a . Ad-
vogado: Ananias Cézar Teixeira . Rec.Adesivo: Ezequiel Lopes .

Advogado: Cristiane Uliana . Apelado: Petróleo Brasileiro S/a . Ad-
vogado: Ananias Cézar Teixeira . Apelado: Ezequiel Lopes . Advo-
gado: Cristiane Uliana . Relator: Juiz Subst. 2º G. Antonio Ivair Rei-
naldin (Des. Renato Braga Bettega). Revisor Convocado: Juiz Subst.
2º G. Sérgio Luiz Patitucci (Desª Rosana Amara Girardi Fachin)

Apelação Cível

0058 . Processo: 0536568-0

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001589 Indenização. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro
SA . Advogado: Ananias Cézar Teixeira . Rec.Adesivo: Lauri Amo-
rim . Advogado: Cristiane Uliana . Apelado: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA . Advogado: Ananias Cézar Teixeira . Apelado: Lauri Amo-
rim . Advogado: Cristiane Uliana . Relator: Des. Eugenio Achille
Grandinetti. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

Apelação Cível

0059 . Processo: 0536610-9

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400003442 Indenização. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro
SA . Advogado: Ananias Cézar Teixeira . Rec.Adesivo: Alexandre
Damasceno Alves . Advogado: Cristiane Uliana . Apelado: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA . Advogado: Ananias Cézar Teixeira . Apela-
do: Alexandre Damasceno Alves . Advogado: Cristiane Uliana . Re-
lator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima

Apelação Cível

0060 . Processo: 0536722-4

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400003969 Indenização. Apelante: Petróleo Brasileiro S/a . Ad-
vogado: Ananias Cézar Teixeira . Rec.Adesivo: Jailton Vanderlei
Moreira . Advogado: Cristiane Uliana . Apelado: Petróleo Brasileiro
S/a . Advogado: Ananias Cézar Teixeira . Apelado: Jailton Vanderlei
Moreira . Advogado: Cristiane Uliana . Relator: Juiz Subst. 2º G.
Antonio Ivair Reinaldin (Des. Renato Braga Bettega). Revisor Con-
vocado: Juiz Subst. 2º G. Sérgio Luiz Patitucci (Desª Rosana Amara
Girardi Fachin)

Apelação Cível

0061 . Processo: 0536894-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000367 Co-
brança. Apelante: Mapfre Vera Cruz Seguradora S/a . Advogado:
Milton Luiz Cleve Küster , Trajano Bastos de Oliveira Neto Friedri-
ch. Apelado: Jovaldir Jorge Pinto , Marli Blein dos Santos. Advoga-
do: Bárbara Letícia de Souza Spagnolo . Relator: Juiz Subst. 2º G.
Sérgio Luiz Patitucci (Desª Rosana Amara Girardi Fachin)

Apelação Cível

0062 . Processo: 0536941-9

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400003709 Indenização. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro
SA . Advogado: Ananias Cézar Teixeira . Rec.Adesivo: Fermino de
Souza Jose . Advogado: Cristiane Uliana . Apelado: Petrobras Pe-
tróleo Brasileiro SA . Advogado: Ananias Cézar Teixeira . Apelado:
Fermino de Souza Jose . Advogado: Cristiane Uliana . Relator: Juiz
Subst. 2º G. Antonio Ivair Reinaldin (Des. Renato Braga Bettega).
Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Sérgio Luiz Patitucci (Desª
Rosana Amara Girardi Fachin)

Apelação Cível

0063 . Processo: 0537107-1

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200600000182 Indenização. Apelante: Unibanco - União de Ban-
cos Brasileiros SA . Advogado: Luis Oscar Six Botton , Janaina Ro-
varis, Albadilo Silva Carvalho. Apelante: Rede Sul - Assessoria e
Cobrança Ltda . Advogado: Bruno Miranda de Quadros . Apelante:
Laertes José Wille . Advogado: Enilson Luiz Wille . Apelado: Uni-
banco - União de Bancos Brasileiros SA . Advogado: Luis Oscar Six
Botton , Janaina Rovaris, Albadilo Silva Carvalho. Apelado: Rede
Sul - Assessoria e Cobrança Ltda . Advogado: Bruno Miranda de
Quadros . Apelado: Laertes José Wille . Advogado: Enilson Luiz
Wille . Relator: Juiz Subst. 2º G. Antonio Ivair Reinaldin (Des. Rena-
to Braga Bettega). Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Sérgio Luiz
Patitucci (Desª Rosana Amara Girardi Fachin)

Apelação Cível

0064 . Processo: 0537156-4

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000582 Indenização. Apelante: Mateus Mamoro Sugano .
Advogado: João Rodrigues de Oliveira . Apelado: Sercomtel SA Te-
lecomunicações . Advogado: Fábio Martins Pereira . Relator: Des.
Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima

Apelação Cível

0065 . Processo: 0537234-3

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
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200700001425 Cobrança. Apelante: Silvano Francisco Matias . Ad-
vogado: Elise Gasparotto de Lima . Apelado: Mapfre Vera Cruz Se-
guradora S/a . Advogado: Milton Luiz Cleve Küster , Luciana Mo-
reira dos Santos, Rafaela Polydoro Küster. Relator: Des. Hélio Hen-
rique Lopes Fernandes Lima

Apelação Cível

0066 . Processo: 0537417-2

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001276 Reparação de Danos. Apelante: Marisa Lojas Vare-
jistas Ltda . Advogado: Paula Leandra Baladeli . Apelado: Elza Niri-
an Ribeiro . Advogado: Alvino Aparecido Filho . Relator: Des. Eu-
genio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima

Apelação Cível

0067 . Processo: 0537774-2

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000981 Cobrança. Apelante: José Francisco da Silva . Advo-
gado: Guilherme Régio Pegoraro . Apelante: Mapfre Vera Crus Se-
guradora S/a . Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez , Milton Luiz
Cleve Küster, Rafaela Polydoro Küster, Ellen Karina Borges Santos.
Apelado: José Francisco da Silva . Advogado: Guilherme Régio Pe-
goraro . Apelado: Mapfre Vera Crus Seguradora S/a . Advogado:
Marcelo Baldassarre Cortez , Milton Luiz Cleve Küster, Rafaela
Polydoro Küster, Ellen Karina Borges Santos. Relator: Des. Euge-
nio Achille Grandinetti

Apelação Cível

0068 . Processo: 0537815-8

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000095 Cobrança. Apelante: Mapfre Vera Cruz Seguradora
Sa . Advogado: Fernanda Coronado F. Marques . Apelado: Telvina
Machado de Bonfim . Advogado: Marcio Augusto Barreiros Garcia .
Relator: Juiz Subst. 2º G. Antonio Ivair Reinaldin (Des. Renato Bra-
ga Bettega)

Apelação Cível

0069 . Processo: 0537965-3

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001042 Cobrança. Apelante: Roseli Aparecida Florindo .
Advogado: Soraia Araújo Pinholato , Wagner Tadashi Yamada. Ape-
lado: Condomínio Saint Raphael Residence . Advogado: Leonardo
Manarin de Souza . Relator: Juiz Subst. 2º G. Antonio Ivair Reinal-
din (Des. Renato Braga Bettega)

Apelação Cível

0070 . Processo: 0538123-9

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001387 Ordinária de Cobrança. Apelante: Liberty Paulista
Seguros Sa . Advogado: Juscelino Kubitschek de Oliveira . Apelado:
Miguel Ribeiro da Silva . Advogado: Ernani José Pera Junior . Rela-
tor: Juiz Subst. 2º G. Antonio Ivair Reinaldin (Des. Renato Braga
Bettega)

Apelação Cível

0071 . Processo: 0538172-2

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000389 Cobrança. Apelante: Danyele Cardoso Ferreira . Ad-
vogado: Guilherme Régio Pegoraro . Apelante: Itaú Seguros Sa .
Advogado: Fernanda Coronado F. Marques . Apelado: Danyele Car-
doso Ferreira . Advogado: Guilherme Régio Pegoraro . Apelado: Itaú
Seguros Sa . Advogado: Fernanda Coronado F. Marques . Relator:
Des. Eugenio Achille Grandinetti

Apelação Cível

0072 . Processo: 0538307-5

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000406 Declaratória. Apelante: Sercomtel S/a - Telecomuni-
cações . Advogado: Carlos Alexandre Rodrigues . Apelado: Marli
Vieira Lino . Advogado: Abel Ferreira . Relator: Des. Eugenio Achi-
lle Grandinetti. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

Apelação Cível

0073 . Processo: 0538369-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000002 Co-
brança. Apelante: Centauro Seguradora Sa . Advogado: Marcelo
Baldassarre Cortez . Apelado: Maria Josefa Vieira de Oliveira (maior
de 60 anos). Advogado: Wilson Olandoski Barboza . Relator: Juiz
Subst. 2º G. Antonio Ivair Reinaldin (Des. Renato Braga Bettega)

Apelação Cível

0074 . Processo: 0538389-7

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001421 Indenização. Apelante: Gisele Ferreira Dias . Advo-
gado: Odair Martins . Apelante: Mapfre Vera Cruz Seguradora Sa .
Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez . Apelado: Gisele Ferreira

Dias . Advogado: Odair Martins . Apelado: Mapfre Vera Cruz Segu-
radora Sa . Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez . Relator: Juiz
Subst. 2º G. Antonio Ivair Reinaldin (Des. Renato Braga Bettega)

Apelação Cível

0075 . Processo: 0538652-5

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400003541 Indenização. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro
SA . Advogado: Ananias Cézar Teixeira . Rec.Adesivo: Raul Neves
do Nascimento . Advogado: Cristiane Uliana . Apelado: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA . Advogado: Ananias Cézar Teixeira . Apela-
do: Raul Neves do Nascimento . Advogado: Cristiane Uliana . Rela-
tor: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima

Apelação Cível

0076 . Processo: 0538672-7

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001307 Medida Cautelar. Apelante: Rutra Corretora de Se-
guros Ltda . Advogado: Lauro Fernando Zanetti . Apelado: Ernesti-
na Pereira da Silva , Laercio Francisco Moreira. Advogado: Guilher-
me Régio Pegoraro , Giullyano Daniel Costa da Silva. Relator: Des.
Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima

Apelação Cível

0077 . Processo: 0538687-8

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000200 Cobrança. Apelante: Mapfre Vera Cruz Seguradora
Sa . Advogado: Fernanda Coronado F. Marques . Apelado: Jose
Amilton de Oliveira . Advogado: Gregório Arthur Thanes Montemor
. Relator: Juiz Subst. 2º G. Antonio Ivair Reinaldin (Des. Renato
Braga Bettega)

Apelação Cível

0078 . Processo: 0538701-3

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000657 Cobrança. Apelante: Real Seguros S/a . Advogado:
Fernanda Coronado F. Marques . Apelante: Benedicto da Silva de
Sousa (maior de 60 anos). Advogado: Robson Sakai Garcia . Apela-
do: Real Seguros S/a . Advogado: Fernanda Coronado F. Marques .
Apelado: Benedicto da Silva de Sousa (maior de 60 anos). Advoga-
do: Robson Sakai Garcia . Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti

Apelação Cível

0079 . Processo: 0538849-8

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400003753 Indenização. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro
SA . Advogado: Ananias Cézar Teixeira . Rec.Adesivo: Aroldo Ri-
beiro Magalhães . Advogado: Cristiane Uliana . Apelado: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA . Advogado: Ananias Cézar Teixeira . Apela-
do: Aroldo Ribeiro Magalhães . Advogado: Cristiane Uliana . Rela-
tor: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima

Apelação Cível

0080 . Processo: 0538955-1

Comarca: Matinhos.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200700000421 Cobrança. Apelante: Condomínio Edifício Itaparica/
parati . Advogado: Fernanda Fortunato Mafra . Rec.Adesivo: Con-
domínio Edificío Itaparica/parati . Advogado: João Hortmann . Ape-
lado: Condomínio Edifício Itaparica/parati . Advogado: Fernanda
Fortunato Mafra . Apelado: Condomínio Edificío Itaparica/parati .
Advogado: João Hortmann . Relator: Juiz Subst. 2º G. Sérgio Luiz
Patitucci (Desª Rosana Amara Girardi Fachin)

Apelação Cível

0081 . Processo: 0539009-8

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199600000833 Reparação de Danos. Apelante: Marleni Meira Alves
. Advogado: Donizetti de Oliveira . Rec.Adesivo: Nestlé Brasil Ltda
. Advogado: Alessandra Lorenzen , Luiz Antonio Bertocco. Apela-
do: Marleni Meira Alves . Advogado: Donizetti de Oliveira . Apela-
do: Nestlé Brasil Ltda . Advogado: Alessandra Lorenzen , Luiz An-
tonio Bertocco. Apelado: Zurich Anglo Seguradora Sa . Advogado:
Angelo Ovildo Zanuzo Denardin . Apelado: Baloise Atlântica Cia
Brasileira de Seguros . Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti.
Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

Apelação Cível

0082 . Processo: 0539133-9

Comarca: Terra Boa.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000285 Cobrança. Apelante: Centauro Seguradora Sa . Ad-
vogado: Juscelino Kubitschek de Oliveira . Rec.Adesivo: Daniela
Godoi de Souza . Advogado: Marli Regina Renoste Vieli . Apelado:
Centauro Seguradora Sa . Advogado: Juscelino Kubitschek de Oli-
veira . Apelado: Daniela Godoi de Souza . Advogado: Marli Regina
Renoste Vieli . Relator: Juiz Subst. 2º G. Antonio Ivair Reinaldin
(Des. Renato Braga Bettega)

Apelação Cível

0083 . Processo: 0539186-0

Comarca: Terra Boa.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000283 Cobrança. Apelante: Centauro Seguradora Sa . Ad-
vogado: Juscelino Kubitschek de Oliveira . Rec.Adesivo: Erenita
Correia da Silva . Advogado: Marli Regina Renoste Vieli . Apelado:
Centauro Seguradora Sa . Advogado: Juscelino Kubitschek de Oli-
veira . Apelado: Erenita Correia da Silva . Advogado: Marli Regina
Renoste Vieli . Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

Apelação Cível

0084 . Processo: 0539209-8

Comarca: Terra Boa.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000538 Cobrança. Apelante: Bradesco Seguros SA . Advo-
gado: Aparecido Domingos Errerias Lopes . Rec.Adesivo: Maria
Helena Brito (maior de 60 anos). Advogado: Marli Regina Renoste
Vieli . Apelado: Bradesco Seguros SA . Advogado: Aparecido Do-
mingos Errerias Lopes . Apelado: Maria Helena Brito (maior de 60
anos). Advogado: Marli Regina Renoste Vieli . Relator: Des. Euge-
nio Achille Grandinetti

Apelação Cível

0085 . Processo: 0539253-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001178 Co-
brança. Apelante: Companhia Excelsior de Seguros . Advogado:
Adilson de Castro Junior , Daniella Leticia Broering, Ana Paula Ma-
galhães. Rec.Adesivo: Luiz Rodrigo de Oliveira . Advogado: João
Rodrigo Stinghen Alvarenga , Luiz Eduardo Virmond Leone. Apela-
do: Companhia Excelsior de Seguros . Advogado: Adilson de Castro
Junior , Daniella Leticia Broering, Ana Paula Magalhães. Apelado:
Luiz Rodrigo de Oliveira . Advogado: João Rodrigo Stinghen Alva-
renga , Luiz Eduardo Virmond Leone. Relator: Des. Eugenio Achille
Grandinetti

Apelação Cível

0086 . Processo: 0539308-6

Comarca: Terra Boa.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000386 Ordinária de Cobrança. Apelante: Maria Augusta
Pereira do Nascimento . Advogado: Marli Regina Renoste Vieli .
Apelado: Centauro Seguradora S/a . Advogado: Fernanda Coronado
F. Marques . Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

Apelação Cível

0087 . Processo: 0539345-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000122 Co-
brança. Apelante: Garante Serviços de Apoio S/c Ltda. . Advogado:
Beatriz Schiebler . Apelado: Gerson Mauri de Almeida , Marcia Dal-
legrave de Almeida. Advogado: Beatriz Schiebler . Relator: Juiz Subst.
2º G. Antonio Ivair Reinaldin (Des. Renato Braga Bettega)

Apelação Cível

0088 . Processo: 0539463-2

Comarca: Altônia.Vara: Vara Única. Ação Originária: 200800000173
Cobrança. Apelante: Companhia de Seguros Minas Brasil . Advoga-
do: Rafaela Polydoro Küster , Luciana Moreira dos Santos, Milton
Luiz Cleve Küster. Apelado: Rosimary Soarea da Cruz Santos , Ge-
nivaldo dos Santos. Advogado: Guiomar Cristina Milani Sifuentes .
Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti

Apelação Cível

0089 . Processo: 0539513-7

Comarca: Altônia.Vara: Vara Única. Ação Originária: 200800000184
Cobrança. Apelante: Companhia de Seguros Minas Brasil . Advoga-
do: Luciana Moreira dos Santos , Rafaela Polydoro Küster, Milton
Luiz Cleve Küster. Apelado: Laureci Avelino da Cruz . Advogado:
Guiomar Cristina Milani Sifuentes . Relator: Des. Eugenio Achille
Grandinetti

Apelação Cível

0090 . Processo: 0539670-7

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001934 Indenização. Apelante: Eliezer Teixeira de Almeida .
Advogado: Claudinei Belafronte . Apelado: Associação Comercial,
Industrial e Agrícola de Paranagua - Aciap . Advogado: José Maria
Valinas Barreiro , Marcos Eduardo Tavares de Andrade. Interessa-
do: Associaçao Comercial de Sao Paulo . Relator: Des. Eugenio Achi-
lle Grandinetti

Apelação Cível

0091 . Processo: 0541225-3

Comarca: Bandeirantes.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000714 Cobrança. Apelante: Santander Seguros Sa . Advo-
gado: João Alves Barbosa Filho , Henrique Alberto Faria Motta, Fá-
bio João da Silva Soito, Gustavo Saldanha Suchy, Janaina Giozza
Avila, Cláudia Bueno Gomes. Apelado: Francisca Alves dos Santos .
Advogado: Juliano Martins . Relator: Des. Eugenio Achille Grandi-

netti

Departamento Judiciário             Emitido em 19/11/2008
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Setor de Pautas
Pauta de Julgamento do dia 27/11/2008 13:30
Sessão Ordinária - 10ª Câmara Cível

Relação No. 2008.10542 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 10ª Câmara Cível a rea-
lizar-se em 27/11/2008 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adão Ilson Michleski 032 0504632-8
Adilson de Castro Junior 030 0502234-4
Adyr Sebastião Ferreira 012 0469442-0
Aírton Cesar Hintz 009 0533198-6
Alexandre Furtado da Silva 031 0503073-5
Alexandre Tadeu Ribeiro Barbosa 044 0513472-1
Aline Ferreira Montenegro 006 0511385-5
Alvaro Borges Junior 039 0507192-1
Amilton Ferreira da Silva 007 0513804-3
Ana Cláudia Loyola da Rocha 039 0507192-1
Ana Paula Domingues dos Santos 005 0496941-5
Ana Paula Magalhães 030 0502234-4
Anderson Veloso de Mendonça 038 0506964-3
Andrei de Oliveira Rech 021 0501011-7

022 0501035-7
023 0501063-1
024 0501094-6
025 0501292-2
026 0501427-5
027 0501602-8
028 0501762-9
029 0501801-1

Angelino Luiz Ramalho Tagliari 037 0506757-8
041 0508455-7

Antonio Camargo Junior 047 0518429-0
Antônio Carlos Cordeiro 004 0487989-6
Antônio Carlos Efing 039 0507192-1
Antonio Ferreira França 020 0500401-7
Antonio Nunes Neto 052 0520623-9
Augusto José Bittencourt 014 0489582-5
Aureliano Pernetta Caron 017 0494349-3
Beatriz Alves Franco 030 0502234-4
Braulio Belinati Garcia Perez 031 0503073-5

049 0519321-3
Camylla do Rocio Kaled Camelo 005 0496941-5
Carlos Alberto Farracha de Castro 042 0509351-8
Carlos Alexandre Rodrigues 001 0433401-6/02

002 0487456-2/01
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 006 0511385-5
Carlos Frederico Viana Reis 034 0505000-0
Carlos Henrique de S. Rodrigues 003 0507132-5/01
Caroline do Carmo Ferraz da Costa 045 0515867-8
César Augusto Machado de Mello 044 0513472-1
Charles Parchen 016 0492217-8
Christiano da Rocha Kuster Neto 006 0511385-5
Claudia Basso C. d. Siqueira 005 0496941-5
Cláudia Regina Lima 018 0494855-6
Claudio Luiz Furtado C. Francisco 056 0522906-1
Clovis Galvão Patriota 003 0507132-5/01
Danusa Feliz de Luca 055 0522783-8
Darlon Carmelito de Oliveira 041 0508455-7
Dinamir Pruença Monteiro Machado 042 0509351-8
Diogo Benradt Cardoso 035 0505347-8
Diogo Matté Amaro 035 0505347-8
Edgar Winter 006 0511385-5
Edival Morador 055 0522783-8
Edni de Andrade Arruda 033 0504715-2
Edson Oyola 017 0494349-3
Eduardo dos Santos 059 0523926-7
Eliane Mayumi Yamaya 052 0520623-9
Elvis Bittencourt 014 0489582-5
Emir Benedete 009 0533198-6
Ernani Ori Harlos Júnior 050 0519368-6
Evaristo Aragão F. d. Santos 011 0460875-3
Fabiano Neves Macieywski 021 0501011-7

022 0501035-7
023 0501063-1
024 0501094-6
025 0501292-2
026 0501427-5
027 0501602-8
028 0501762-9
029 0501801-1

Fábio César Teixeira 001 0433401-6/02
002 0487456-2/01
010 0432756-2

Fábio João da Silva Soito 054 0522161-2
058 0523812-8

Fabiola Polatti C. Fleischfresser 006 0511385-5
Fabiula Schmidt 036 0506493-9

055 0522783-8
Fabrício Massi Salla 040 0507691-9
Fernanda Coronado F. Marques 018 0494855-6
Fernanda Ribas Lustosa 006 0511385-5
Fernanda Silva da Silveira 008 0517308-2
Fernando Murilo Costa Garcia 021 0501011-7

022 0501035-7
023 0501063-1
024 0501094-6
025 0501292-2
026 0501427-5
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027 0501602-8
028 0501762-9
029 0501801-1

Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 006 0511385-5
Francis Almeida Vessoni 009 0533198-6
Gilmara Fernandes Machado Heil 037 0506757-8
Gisleni Valezi Raymundo 037 0506757-8
Glauco Iwersen 057 0523729-8
Guilherme Hamilton Bührer 014 0489582-5
Gustavo Henrique Dietrich 019 0498550-2
Hamilton Macedo Buhrer 014 0489582-5
Henrique Alberto Faria Motta 054 0522161-2

058 0523812-8
Heroldes Bahr Neto 021 0501011-7

023 0501063-1
024 0501094-6
026 0501427-5
028 0501762-9
029 0501801-1

Ida Regina Pereira de Barros 021 0501011-7
022 0501035-7
023 0501063-1
024 0501094-6
025 0501292-2
026 0501427-5
027 0501602-8
028 0501762-9
029 0501801-1

Irineu Galeski Junior 005 0496941-5
Isabel Aparecida Holm 011 0460875-3
Ivo Henrique Bairros 052 0520623-9
Ivo Pegoretti Rosa 034 0505000-0
Jackson Gladston Nicolodi 050 0519368-6
Jackson Sponholz 044 0513472-1
Janaina Giozza Avila 058 0523812-8
Jane Mara da Silva Pilatti 043 0510668-5
Jaqueline Lobo da Rosa 006 0511385-5
João Alves Barbosa Filho 054 0522161-2

058 0523812-8
João Alves Dias Filho 012 0469442-0
João Marcelo Pinto 012 0469442-0
João Pinto Ribeiro Neto 033 0504715-2
João Rodrigues de Oliveira 013 0485729-2
Joel Antonio Bettega Junior 045 0515867-8
José Amaro 015 0490713-7
José Antônio de Andrade Alcântara 053 0520819-5
José Eli Salamacha 048 0518534-6
José Fernando Vialle 043 0510668-5
José Guilherme de Souza Aguiar 033 0504715-2
José Olinto Nercolini 058 0523812-8
José Wlademir Garbuggio 046 0518380-8
Juahil Martins de Oliveira 039 0507192-1
Juan Diego de León 037 0506757-8
Juliana Wagner 041 0508455-7
Juscelino Kubitschek de Oliveira 047 0518429-0
Karinne Romani 053 0520819-5
Lara Tinoco Leandro 030 0502234-4
Leomir Binhara de Mello 044 0513472-1
Leonardo Beraldi Korman 054 0522161-2
Leuremar Anderson Talamini 019 0498550-2
Lílian Penkal 011 0460875-3
Lisimar Valverde Pereira 019 0498550-2
Lucíola Lopes Corrêa 035 0505347-8
Luis Alexandre Carta Winter 006 0511385-5
Luis Eduardo Paliarini 059 0523926-7
Luis Henrique Favret 030 0502234-4
Luiz Armando Camisão 037 0506757-8
Luiz Assi 016 0492217-8
Luiz Carlos do Nascimento 010 0432756-2

013 0485729-2
Luiz Fernando M. Albuquerque 008 0517308-2
Luiz Rodrigues Wambier 011 0460875-3
Manoel Antonio de Oliveira Franco 006 0511385-5
Marcelo Baldassarre Cortez 051 0519920-6
Marcelo Gustavo Schimmel 020 0500401-7
Márcia Fernandes Bezerra 005 0496941-5
Márcio Alexandre Cavenague 008 0517308-2
Márcio Luiz Ferreira da Silva 007 0513804-3
Márcio Rogério Depolli 031 0503073-5

049 0519321-3
Marcus Venicio Cavassin 021 0501011-7

022 0501035-7
023 0501063-1
024 0501094-6
025 0501292-2
026 0501427-5
027 0501602-8
028 0501762-9
029 0501801-1

Maria Elizabeth Jacob 001 0433401-6/02
002 0487456-2/01
010 0432756-2

Mariana Pereira Valério 057 0523729-8
Mario Marcondes Nascimento 008 0517308-2
Marli Regina Renoste Vieli 012 0469442-0
Max Humberto Recuero 049 0519321-3
Maysa Rocco Stainsack 042 0509351-8
Melquiades Arcoverde Cavalcanti 038 0506964-3
Michele de Cássia T. Silvério 009 0533198-6
Milton Luiz Cleve Küster 008 0517308-2

009 0533198-6
050 0519368-6
057 0523729-8

Monique Ferreira Bueno 049 0519321-3
Murilo Cleve Machado 009 0533198-6
Nelson Adriano de Freitas 033 0504715-2

Odenir Dias de Assunção 048 0518534-6
Olavo Pereira de Almeida 007 0513804-3
Osmar Hélcias Schwartz Júnior 054 0522161-2
Patrícia da Luz Chiló Bernardi 030 0502234-4
Patrícia Deodato da Silva 047 0518429-0
Patricia Francisco de Souza 014 0489582-5
Paulo Cesar Braga Fernandes 012 0469442-0
Paulo Cesar Braga Menescal 054 0522161-2
Paulo Elias Artigas 042 0509351-8
Paulo Roberto Luviseti 016 0492217-8
Pedro Henrique Tomazini Gomes 060 0541195-0
Rafael Lucas Garcia 051 0519920-6

058 0523812-8
Rauly Anisio Mendes 039 0507192-1
Reinaldo Mirico Aronis 016 0492217-8
Renato de Souza Santos 059 0523926-7
Ricardo Barros de Assis 016 0492217-8
Ricardo dos Santos Abreu 045 0515867-8
Roberto Almeida da Silva 032 0504632-8
Roberto Kazuo Rigoni Fujita 060 0541195-0
Rodrigo Silvestri Marcondes 050 0519368-6
Rolandi Horacio Dornelles Filho 056 0522906-1
Ronize Fantin 052 0520623-9
Sandra Mara Nóbile Fernandes 012 0469442-0
Soraia Araújo Pinholato 040 0507691-9
Stephanie Zago de Carvalho 052 0520623-9
Tânia Cristina de Paula Somariva 043 0510668-5
Tarcisio Araújo Kroetz 006 0511385-5
Teresa Arruda Alvim Wambier 011 0460875-3
Thaisa Cristina Cantoni Manhas 057 0523729-8
Valmir Schreiner Maran 019 0498550-2
Vanderlei José Follador 015 0490713-7
Vinicius Zacharias de Queiroz 007 0513804-3
Wagner Cardeal Oganauskas 054 0522161-2
Wilson Bokorny Fernandes 046 0518380-8
Yoshihiro Miyamura 044 0513472-1
Zuleika Loureiro Giotto 036 0506493-9

Embargos de Declaração Cível

0001 . Processo: 0433401-6/02

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 433401600
Apelação Civel. Embargante: Sercomtel Sa - Telecomunicações .
Advogado: Carlos Alexandre Rodrigues , Fábio César Teixeira. Em-
bargado: Maria Aparecida Marins . Advogado: Maria Elizabeth Ja-
cob . Relator: Juíza Subst. 2º G. Astrid Maranhão de Carvalho Ru-
thes (Des. Nilson Mizuta)

Embargos de Declaração Cível

0002 . Processo: 0487456-2/01

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 487456200
Apelação Civel. Embargante: Sercomtel SA Telecomunicações . Ad-
vogado: Carlos Alexandre Rodrigues , Fábio César Teixeira. Embar-
gado: Valdecir de Souza Ferreira . Advogado: Maria Elizabeth Jacob
. Relator: Juíza Subst. 2º G. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes
(Des. Nilson Mizuta)

Embargos de Declaração Cível

0003 . Processo: 0507132-5/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária: 507132500 Apela-
ção Civel. Embargante: Marcos Alberto Schlichting . Advogado: Clo-
vis Galvão Patriota . Embargado: Condomínio Edifício Gama Cen-
tauri . Advogado: Carlos Henrique de Souza Rodrigues . Relator:
Juíza Subst. 2º G. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes (Des. Nilson
Mizuta)

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0487989-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária: 200600030763 De-
claratória. Agravante: José Alberto Krueger , Gerson Araújo Guima-
rães, Luci Fátima Zancanaro Wilms, Antonio Luiz Pelisson, Luiz
Andrade Motta, Arivair Guido Dall Stella, Antonio Senival da Silva,
Sandra Mara Reffo Deger, Amauri Deger, Solange Bernini, Carlos
Lucidório Trindade, Gilberto Azeredo Lopes, Adair Franco Foggia-
to, Elzira Macedo Mazolla, Sérgio Manoel Masteck Ramos, José
Rodriguez Rodriguez, Maurício Ribas Moritiz, Odilon Guimarães,
Ciro Lissa, Leoni Cunha Pissaia, Altair Pissaia, Hilda Maria da Silva
Secco, Wilson Thomaz, Terezinha Zanatta Cassimiro, Maria Mirian
Martins Curi, Antônio Ataídes Taques Martins, Jorge Luiz de Paula
Martins, Alane Mara Souza Soares Martins, Débora D’arc Cardoso
Cleto, Ernani Altamir Raichd Sfair, Venício Mendes Gaudêncio, Char-
lene Maize Pereira do Nascimento, Onildo Tomáz Luciano, Paulo
Alberto Bastos Junior, Carlos Roberto de Plácido e Silva Justus,
Clayton Mauro Marchioro, Fernando Ebert, Sueli Ferreira e Silva,
Regina Battini, José Júlio de Araújo Cleto Filho, Pedro Nelson Costa
Franco, Mário Alberto Martins Rodrigues, Miriam Aparecida Ricet-
ti, Manoel Cassimiro dos Santos, Alceu dos Santos, Renato Mueller,
Eurico Borges dos Reis, Elias Ramez Khoury, Josemar Linero, Cris-
tovam Linero Sobrinho, Pedro de Morais Spagolla, Rodrigo Miche-
lato Spagolla, Dayse Mendes, Roberto Strobel, Airton José Margari-
da, Rogério Bona, Lindalva Filgueira de Aquino, Alexandre Hadtke,
Luiz Gastão Pereira Filho, Salomão Gelbert, Manoel Célio Dziedzi-
ck, Getúlio Yoshiharu Ynoue, Gilberto Hartl, Clóvis dos Santos An-
drade. Advogado: Antônio Carlos Cordeiro . Agravado: Sulamérica
Seguro de Vida e Previdência Sa . Relator: Juiz Subst. 2º G. Albino
Jacomel Guerios (Des. Marcos de Luca Fanchin)

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0496941-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200001407 Decla-
ratória. Agravante: Brasil Telecom Sa . Advogado: Ana Paula Do-
mingues dos Santos , Márcia Fernandes Bezerra, Camylla do Rocio
Kaled Camelo. Agravado: Rosemari Santa da Luz Oliveira . Advoga-
do: Claudia Basso Carneiro de Siqueira . Interessado: Neuza Maria
Carmezini . Advogado: Irineu Galeski Junior . Relator: Des. Ronald
Schulman

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0511385-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária: 199200000127 Inde-
nização. Agravante: Gaia Veículos Ltda . Advogado: Tarcisio Araújo
Kroetz , Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Fernanda Ribas Lusto-
sa, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser. Agravado: Cleverson Leite
Bastos . Advogado: Edgar Winter , Luis Alexandre Carta Winter,
Aline Ferreira Montenegro. Interessado: Lada do Brasil Importação
e Exportação Ltda . Advogado: Manoel Antonio de Oliveira Franco
, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Christiano da Rocha Kuster
Neto, Jaqueline Lobo da Rosa. Relator: Juiz Subst. 2º G. Vitor Ro-
berto Silva (Des. Ronald Schulman)

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0513804-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000958 Obri-
gação de Fazer. Agravante: Paraná Clínicas - Planos de Saúde Sa .
Advogado: Amilton Ferreira da Silva , Márcio Luiz Ferreira da Sil-
va, Olavo Pereira de Almeida. Agravado: Marinês de Jesus Zacharias
Samsel . Advogado: Vinicius Zacharias de Queiroz . Relator: Des.
Ronald Schulman

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0517308-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000655 Res-
ponsabilidade Civil. Agravante: Caixa Seguradora Sa . Advogado:
Márcio Alexandre Cavenague , Milton Luiz Cleve Küster. Agravado:
Ana Maria Zuber , Atamir Antonio Alves, Célia Borges de Almeida
Tavares da Rosa, Edinaldo Alves da Cruz, Roberto Pimenta de Oli-
veira. Advogado: Mario Marcondes Nascimento , Luiz Fernando
Marcondes Albuquerque, Fernanda Silva da Silveira. Relator: Juiz
Subst. 2º G. Vitor Roberto Silva (Des. Ronald Schulman)

Agravo de Instrumento

0009 . Processo: 0533198-6

Comarca: Mangueirinha.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000471 Responsabilidade Obrigacional. Agravante: Caixa
Seguradora Sa . Advogado: Francis Almeida Vessoni , Milton Luiz
Cleve Küster, Murilo Cleve Machado. Agravado: Maria Antunes do
Amaral , Lindolfo Antonio de Quadros, Aires dos Santos Oliveira,
Dilson Petry, Rosa Sebastiana Pereira, Iressoais Carneiro de Mello,
Samoel Ferreira Cochinski, Marcio Luciano Santos, Delurdes dos
Santos Lima, Passifica Rodrigues da Rosa, Maria Martes Ferreira da
Luz, Edimara Andreia Madruga Marcelino, José Avelino de Oliveira,
Luiz Carlos Alves Cardoso, Balbina de Siqueira Dangui, Ilui Terezi-
nha da Cruz, João Pedro da Cruz, Abrahão José de Oliveira Paula,
Leila Tartari Sieben, Jorge Jesus de Almeida, Serlei de Jesus dos
Santos, Dinora Lampert de Mello, Terezinha dos Santos, Claudio
Rogério Ramos, Jorge Paulo Cristiano, Antonio da Conseição, Tere-
zinha Fagundes de Oliveira, Marilei Barbosa, Juvelino Alves Vieira,
Rodrigo Gottems, Alceu Farias Pereira, Maura Lucia Gottems, Elia-
ne Otto, João Maria do Amaral, Osvaldo Veloso de Azevedo. Advo-
gado: Emir Benedete , Aírton Cesar Hintz, Michele de Cássia Tesse-
roli Silvério. Relator: Des. Ronald Schulman

Apelação Cível

0010 . Processo: 0432756-2

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000437 Declaratória. Apelante: Sercomtel SA Telecomuni-
cações . Advogado: Fábio César Teixeira , Luiz Carlos do Nascimen-
to. Apelado: Luiz Carlos Melo . Advogado: Maria Elizabeth Jacob .
Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Albino Jacomel Guerios (Des. Marcos de Luca Fanchin)

Apelação Cível

0011 . Processo: 0460875-3

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001144 Ordinária. Apelante: Brasil Telecom Sa . Advogado:
Luiz Rodrigues Wambier , Teresa Arruda Alvim Wambier, Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Isabel Aparecida Holm. Apelado: Edes
dos Passos . Advogado: Lílian Penkal . Relator: Des. Nilson Mizuta.
Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Albino Jacomel Guerios (Des.
Marcos de Luca Fanchin)

Apelação Cível

0012 . Processo: 0469442-0

Comarca: Terra Boa.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000171 Indenização. Apelante: Miguel Alves Pereira , João

Alves Dias (maior de 60 anos). Advogado: Adyr Sebastião Ferreira ,
João Alves Dias Filho, João Marcelo Pinto. Apelado: Augusto Fer-
nades Neto , João Fernandes Júnior. Advogado: Marli Regina Re-
noste Vieli . Apelado: Vera Lúcia da Silva Zanatta , José Carlos Ram-
pazzo, Antonio Carlos Rampazzo. Advogado: Sandra Mara Nóbile
Fernandes , Paulo Cesar Braga Fernandes. Relator: Des. Marcos de
Luca Fanchin. Revisor: Des. Ronald Schulman

Apelação Cível

0013 . Processo: 0485729-2

Comarca: Londrina.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000861 Indenização. Apelante: Josefa Sarabia Rifal Massena
(maior de 60 anos), Cleusa Francisca Ribeiro. Advogado: João Ro-
drigues de Oliveira . Apelado: Sercomtel SA Telecomunicações .
Advogado: Luiz Carlos do Nascimento . Relator: Des. Nilson Mizu-
ta. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Albino Jacomel Guerios
(Des. Marcos de Luca Fanchin)

Apelação Cível

0014 . Processo: 0489582-5

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000071 Reparação de Danos. Apelante: Irmãos Muffato e
Cia Ltda . Advogado: Patricia Francisco de Souza , Augusto José
Bittencourt, Elvis Bittencourt. Apelante: Jorge Ely Jacon , Eliandro
Jacon, Dariely Jacon. Advogado: Hamilton Macedo Buhrer , Gui-
lherme Hamilton Bührer. Apelado: Irmãos Muffato e Cia Ltda . Ad-
vogado: Patricia Francisco de Souza , Augusto José Bittencourt, El-
vis Bittencourt. Apelado: Jorge Ely Jacon , Eliandro Jacon, Dariely
Jacon. Advogado: Hamilton Macedo Buhrer , Guilherme Hamilton
Bührer. Relator: Juiz Subst. 2º G. Vitor Roberto Silva (Des. Nilson
Mizuta). Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Albino Jacomel Gue-
rios (Des. Marcos de Luca Fanchin)

Apelação Cível

0015 . Processo: 0490713-7

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000363 Indenização. Apelante: Pedro Zauza . Advogado:
Vanderlei José Follador . Apelado: Edson Rodrigues de Carvalho ,
Mário Miguel Rosa, João Maria Almeida dos Santos. Advogado: José
Amaro . Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor Convocado: Juiz Subst.
2º G. Albino Jacomel Guerios (Des. Marcos de Luca Fanchin)

Apelação Cível

0016 . Processo: 0492217-8

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000044 Embargos a Execução. Apelante: Hsbc Seguros Bra-
sil Sa . Advogado: Charles Parchen , Reinaldo Mirico Aronis, Luiz
Assi. Apelado: Petroálcool Distribuidora de Petróleo Ltda . Advoga-
do: Ricardo Barros de Assis , Paulo Roberto Luviseti. Relator: Des.
Nilson Mizuta. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Albino Jaco-
mel Guerios (Des. Marcos de Luca Fanchin)

Apelação Cível

0017 . Processo: 0494349-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001582 Em-
bargos de Terceiro. Apelante: Condomínio do Edifício Palais Royal .
Advogado: Aureliano Pernetta Caron . Apelado: Marcio Albino Da-
rin , Carla Loures Canto Darin, Marcos Antonio Darin. Advogado:
Edson Oyola . Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Albino Jacomel Guerios (Des. Marcos de Luca Fanchin)

Apelação Cível

0018 . Processo: 0494855-6

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001210 Ordinária de Cobrança. Apelante: Itaú Seguros Sa .
Advogado: Fernanda Coronado F. Marques . Apelado: Marcelo da
Silva , Jussara Gonçalves da Silva. Advogado: Cláudia Regina Lima
. Relator: Des. Ronald Schulman

Apelação Cível

0019 . Processo: 0498550-2

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000376 Indenização. Apelante: Sigem Sistema Globo de Edi-
ções Musicais Ltda . Advogado: Valmir Schreiner Maran . Apelante:
Unnderdog Original Music Produtora de Audio Ltda . Advogado:
Leuremar Anderson Talamini , Lisimar Valverde Pereira. Apelado:
Edgar Bueno . Advogado: Gustavo Henrique Dietrich . Apelado: Si-
gem Sistema Globo de Edições Musicais Ltda . Advogado: Valmir
Schreiner Maran . Apelado: Unnderdog Original Music Produtora
de Audio Ltda . Advogado: Leuremar Anderson Talamini , Lisimar
Valverde Pereira. Relator: Juiz Subst. 2º G. Vitor Roberto Silva (Des.
Nilson Mizuta). Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Albino Jaco-
mel Guerios (Des. Marcos de Luca Fanchin)

Apelação Cível

0020 . Processo: 0500401-7

Comarca: Marechal Cândido Rondon.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200300000201 Indenização. Apelante: Dari Mess . Ad-
vogado: Marcelo Gustavo Schimmel . Apelado: Televigo Televisão
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A Cabo Ltda . Advogado: Antonio Ferreira França . Relator: Des.
Ronald Schulman. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Vitor Ro-
berto Silva (Des. Arquelau Araujo Ribas)

Apelação Cível

0021 . Processo: 0501011-7

Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200600000662 Indenização. Apelante: Cleberson Figueiredo .
Advogado: Fabiano Neves Macieywski , Fernando Murilo Costa
Garcia, Heroldes Bahr Neto. Apelado: Companhia de Saneamento
do Paraná - Sanepar . Advogado: Ida Regina Pereira de Barros ,
Marcus Venicio Cavassin, Andrei de Oliveira Rech. Relator: Juiz
Subst. 2º G. Albino Jacomel Guerios (Des. Marcos de Luca Fan-
chin). Revisor: Des. Ronald Schulman

Apelação Cível

0022 . Processo: 0501035-7

Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200600000814 Indenização. Apelante: Georgia Antonini de Lima
. Advogado: Fabiano Neves Macieywski , Fernando Murilo Costa
Garcia. Apelado: Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar .
Advogado: Ida Regina Pereira de Barros , Marcus Venicio Cavassin,
Andrei de Oliveira Rech. Relator: Juiz Subst. 2º G. Albino Jacomel
Guerios (Des. Marcos de Luca Fanchin). Revisor: Des. Ronald Schul-
man

Apelação Cível

0023 . Processo: 0501063-1

Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200600000721 Indenização. Apelante: Doraci de Lima . Advo-
gado: Fabiano Neves Macieywski , Fernando Murilo Costa Garcia,
Heroldes Bahr Neto. Apelado: Companhia de Saneamento do Para-
ná - Sanepar . Advogado: Ida Regina Pereira de Barros , Marcus
Venicio Cavassin, Andrei de Oliveira Rech. Relator: Juiz Subst. 2º G.
Albino Jacomel Guerios (Des. Marcos de Luca Fanchin). Revisor:
Des. Ronald Schulman

Apelação Cível

0024 . Processo: 0501094-6

Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200600000650 Indenização. Apelante: Clarice de Valle Correa
Bielski . Advogado: Fabiano Neves Macieywski , Fernando Murilo
Costa Garcia, Heroldes Bahr Neto. Apelado: Companhia de Sanea-
mento do Paraná - Sanepar . Advogado: Ida Regina Pereira de Bar-
ros , Marcus Venicio Cavassin, Andrei de Oliveira Rech. Relator:
Juiz Subst. 2º G. Albino Jacomel Guerios (Des. Marcos de Luca Fan-
chin). Revisor: Des. Ronald Schulman

Apelação Cível

0025 . Processo: 0501292-2

Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200600000827 Indenização. Apelante: Francisco Durda . Advo-
gado: Fabiano Neves Macieywski , Fernando Murilo Costa Garcia.
Apelado: Sanepar Cia de Saneamento do Paraná . Advogado: Ida
Regina Pereira de Barros , Marcus Venicio Cavassin, Andrei de Oli-
veira Rech. Relator: Juiz Subst. 2º G. Albino Jacomel Guerios (Des.
Marcos de Luca Fanchin). Revisor: Des. Ronald Schulman

Apelação Cível

0026 . Processo: 0501427-5

Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200600000768 Indenização. Apelante: Herick dos Santos Mafra
Representado(a). Repr Proces: Gislaine dos Santos . Advogado: Fa-
biano Neves Macieywski , Heroldes Bahr Neto, Fernando Murilo
Costa Garcia. Apelado: Sanepar Cia de Saneamento do Paraná . Ad-
vogado: Ida Regina Pereira de Barros , Marcus Venicio Cavassin,
Andrei de Oliveira Rech. Relator: Juiz Subst. 2º G. Albino Jacomel
Guerios (Des. Marcos de Luca Fanchin). Revisor: Des. Ronald Schul-
man

Apelação Cível

0027 . Processo: 0501602-8

Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200600000870 Indenização. Apelante: Antonio Carlos Biss Lis-
boa . Advogado: Fabiano Neves Macieywski , Fernando Murilo Cos-
ta Garcia. Apelado: Sanepar Cia de Saneamento do Paraná . Advo-
gado: Ida Regina Pereira de Barros , Marcus Venicio Cavassin, An-
drei de Oliveira Rech. Relator: Juiz Subst. 2º G. Albino Jacomel Gue-
rios (Des. Marcos de Luca Fanchin). Revisor: Des. Ronald Schul-
man

Apelação Cível

0028 . Processo: 0501762-9

Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Comarca da

Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200600000847 Indenização. Apelante: Flavia Regiane Saviolli .
Advogado: Fabiano Neves Macieywski , Heroldes Bahr Neto, Fer-
nando Murilo Costa Garcia. Apelado: Sanepar Cia de Saneamento
do Paraná . Advogado: Marcus Venicio Cavassin , Andrei de Oliveira
Rech, Ida Regina Pereira de Barros. Relator: Juiz Subst. 2º G. Albino
Jacomel Guerios (Des. Marcos de Luca Fanchin). Revisor: Des. Ro-
nald Schulman

Apelação Cível

0029 . Processo: 0501801-1

Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200600000730 Indenização. Apelante: Diego Saenz Tiller . Ad-
vogado: Fabiano Neves Macieywski , Heroldes Bahr Neto, Fernan-
do Murilo Costa Garcia. Apelado: Sanepar Cia de Saneamento do
Paraná . Advogado: Marcus Venicio Cavassin , Andrei de Oliveira
Rech, Ida Regina Pereira de Barros. Relator: Juiz Subst. 2º G. Albino
Jacomel Guerios (Des. Marcos de Luca Fanchin). Revisor: Des. Ro-
nald Schulman

Apelação Cível

0030 . Processo: 0502234-4

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200600000280 Ordinária. Apelante: Cetelem Brasil Sa - Crédi-
to, Financiamento e Investimento . Advogado: Adilson de Castro
Junior , Ana Paula Magalhães. Rec.Adesivo: Gilvan Antonio Dal Pont
. Advogado: Lara Tinoco Leandro . Apelado: Gilvan Antonio Dal
Pont . Advogado: Lara Tinoco Leandro . Apelado: Cetelem Brasil Sa
- Crédito, Financiamento e Investimento . Advogado: Adilson de
Castro Junior , Patrícia da Luz Chiló Bernardi. Apelado: Fast Shop
Comercial Ltda . Advogado: Luis Henrique Favret , Beatriz Alves
Franco. Relator: Juiz Subst. 2º G. Vitor Roberto Silva (Des. Nilson
Mizuta). Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Albino Jacomel Gue-
rios (Des. Marcos de Luca Fanchin)

Apelação Cível

0031 . Processo: 0503073-5

Comarca: Laranjeiras do Sul.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000351 Cobrança. Apelante: Banco Itaú SA . Advoga-
do: Márcio Rogério Depolli , Braulio Belinati Garcia Perez. Apela-
do: Sirley Terezinha Morais , Euclair Burak, Anildo Burak, Dilço
Burak. Advogado: Alexandre Furtado da Silva . Relator: Juiz Subst.
2º G. Vitor Roberto Silva (Des. Nilson Mizuta). Revisor Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Albino Jacomel Guerios (Des. Marcos de Luca Fan-
chin)

Apelação Cível

0032 . Processo: 0504632-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001399 Co-
brança. Apelante: Mirenzza Transporte e Turismo Lta - Me . Advo-
gado: Adão Ilson Michleski . Apelado: Chubb do Brasil Companhia
de Seguros . Advogado: Roberto Almeida da Silva . Relator: Juíza
Subst. 2º G. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes (Des. Luiz Lo-
pes). Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Albino Jacomel Guerios
(Des. Marcos de Luca Fanchin)

Apelação Cível

0033 . Processo: 0504715-2

Comarca: Guarapuava.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000770 Indenização. Apelante: Seminis do Brasil Produção
e Comércio de Sementes Ltda . Advogado: Nelson Adriano de Frei-
tas , José Guilherme de Souza Aguiar, Edni de Andrade Arruda. Ape-
lado: Cleber Galiassi Ribeiro , Roberta Frare de Paula, Rigal - Im-
portadora e Exportadora de Sementes Ltda. Advogado: João Pinto
Ribeiro Neto . Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Vitor Roberto Silva (Des. Arquelau Araujo Ribas)

Apelação Cível

0034 . Processo: 0505000-0

Comarca: Londrina.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000897 Indenização. Apelante: Serasa Sa . Advogado: Ivo
Pegoretti Rosa . Apelado: Rogério Preto . Advogado: Carlos Frede-
rico Viana Reis . Relator: Juíza Subst. 2º G. Astrid Maranhão de
Carvalho Ruthes (Des. Luiz Lopes). Revisor: Des. Nilson Mizuta

Apelação Cível

0035 . Processo: 0505347-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001524 Co-
minatória. Apelante: Moro Construções Civis Ltda . Advogado: Di-
ogo Benradt Cardoso , Diogo Matté Amaro. Apelado: Condomínio
Edifício Arlequim Residencial . Advogado: Lucíola Lopes Corrêa .
Relator: Juiz Subst. 2º G. Vitor Roberto Silva (Des. Nilson Mizuta).
Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Albino Jacomel Guerios (Des.
Marcos de Luca Fanchin)

Apelação Cível

0036 . Processo: 0506493-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000955 Inde-
nização. Apelante: Osmar Zanardo . Advogado: Zuleika Loureiro
Giotto . Apelado: Tim Celular S/a . Advogado: Fabiula Schmidt .
Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Albino Jacomel Guerios (Des. Marcos de Luca Fanchin)

Apelação Cível

0037 . Processo: 0506757-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001272 Ordi-
nária. Apelante: Fernando Nascimento , Osmarina Bressan Guedes,
João Pedro Angelo Santa Clara, Vera Lucia Pejas, Julia Patachi, Su-
zana de Fatima Albino, Pedro Fernandes, Antenor Matozo Pereira,
Lucia Maria Cordeiro de Souza, Pedro Nairdo da Silva, Martinha de
Souza Basilio, Luiz Pereira dos Santos, Mateus Ferreira do Nasci-
mento, Abel José Ferreira Pinto, Joel Alves, João Santa Fosta Moia,
Oswaldo de Siqueira, Alzira Razente Beçon, Malreci Pereira, Ivone
Soares Meyer, Paulo Cezar Dias, Manoel Antonio Filho, Altevir Afon-
so Ferreira, Clementino Hoffmann, Lino Ferreira Guimarães, Joa-
quim Fernandes, Otilia Coelho, Vendelin de França, Silvia Aparecida
de Souza Oliveira, Luciano Arruda, José Antonio Karax, Ironi Bue-
no, Raquel Elisa da Costa, Lindarci Fagundes, Luiz Joaquim Fernan-
des, Aparecido Franco, Antonio Hilton Colares da Silva, Miguel Jor-
ge, Sebastião Saruva, Julio Martins, Lorete de Souza Lima, Julinda
Alvez Rosa. Advogado: Luiz Armando Camisão , Juan Diego de León,
Gilmara Fernandes Machado Heil. Apelante: Bradesco Seguros SA .
Advogado: Angelino Luiz Ramalho Tagliari , Gisleni Valezi Raymun-
do. Apelado: Fernando Nascimento , Osmarina Bressan Guedes, João
Pedro Angelo Santa Clara, Vera Lucia Pejas, Julia Patachi, Suzana
de Fatima Albino, Pedro Fernandes, Antenor Matozo Pereira, Lucia
Maria Cordeiro de Souza, Pedro Nairdo da Silva, Martinha de Souza
Basilio, Luiz Pereira dos Santos, Mateus Ferreira do Nascimento,
Abel José Ferreira Pinto, Joel Alves, João Santa Fosta Moia, Oswal-
do de Siqueira, Alzira Razente Beçon, Malreci Pereira, Ivone Soares
Meyer, Paulo Cezar Dias, Manoel Antonio Filho, Altevir Afonso Fer-
reira, Clementino Hoffmann, Lino Ferreira Guimarães, Joaquim Fer-
nandes, Otilia Coelho, Vendelin de França, Silvia Aparecida de Sou-
za Oliveira, Luciano Arruda, José Antonio Karax, Ironi Bueno, Ra-
quel Elisa da Costa, Lindarci Fagundes, Luiz Joaquim Fernandes,
Aparecido Franco, Antonio Hilton Colares da Silva, Miguel Jorge,
Sebastião Saruva, Julio Martins, Lorete de Souza Lima, Julinda Al-
vez Rosa. Advogado: Luiz Armando Camisão , Juan Diego de León,
Gilmara Fernandes Machado Heil. Apelado: Bradesco Seguros SA .
Advogado: Angelino Luiz Ramalho Tagliari , Gisleni Valezi Raymun-
do. Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º
G. Albino Jacomel Guerios (Des. Marcos de Luca Fanchin)

Apelação Cível

0038 . Processo: 0506964-3

Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200700000325 Obrigação de Fazer. Apelante: Unimed de
Cornélio Procópio - Cooperativa de Trabalho Médico . Advogado:
Melquiades Arcoverde Cavalcanti . Apelado: Espólio de Hugo Velo-
so de Mendonça . Advogado: Anderson Veloso de Mendonça . Rela-
tor: Juíza Subst. 2º G. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes (Des.
Luiz Lopes). Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Albino Jacomel
Guerios (Des. Marcos de Luca Fanchin)

Apelação Cível

0039 . Processo: 0507192-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001159 Inde-
nização. Apelante: Leo Hasdrubal da Silva Penteado , Leo Hasdru-
bal Penteado Junior, Alvaro Roberto Penteado. Advogado: Alvaro
Borges Junior . Apelante: Amiltão do Rosário Silva . Advogado:
Antônio Carlos Efing , Ana Cláudia Loyola da Rocha. Apelante: Ju-
ahil Martins de Oliveira . Advogado: Juahil Martins de Oliveira ,
Rauly Anisio Mendes. Apelado: Leo Hasdrubal da Silva Penteado ,
Leo Hasdrubal Penteado Junior, Alvaro Roberto Penteado. Advoga-
do: Alvaro Borges Junior . Apelado: Amiltão do Rosário Silva . Ad-
vogado: Antônio Carlos Efing , Ana Cláudia Loyola da Rocha. Ape-
lado: Juahil Martins de Oliveira . Advogado: Juahil Martins de Oli-
veira , Rauly Anisio Mendes. Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Albino Jacomel Guerios (Des. Marcos
de Luca Fanchin)

Apelação Cível

0040 . Processo: 0507691-9

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000064 Indenização. Apelante: Regina Maria Amancio . Ad-
vogado: Soraia Araújo Pinholato . Apelado: Antonio Cesar Ferracini
Siqueira . Advogado: Fabrício Massi Salla . Relator: Des. Nilson
Mizuta. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Albino Jacomel Gue-
rios (Des. Marcos de Luca Fanchin)

Apelação Cível

0041 . Processo: 0508455-7

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001050 Embargos a Execução. Apelante: José Adair Barn-
dolfi . Advogado: Darlon Carmelito de Oliveira . Apelado: Compa-
nhia de Seguros Aliança do Brasil . Advogado: Juliana Wagner , An-
gelino Luiz Ramalho Tagliari. Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Albino Jacomel Guerios (Des. Marcos
de Luca Fanchin)

Apelação Cível

0042 . Processo: 0509351-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 199800000994 Inde-
nização. Apelante: Carlos Newton Hatschbach de Aquino . Advoga-
do: Carlos Alberto Farracha de Castro , Maysa Rocco Stainsack.
Rec.Adesivo: Simone do Rocio dos Santos . Advogado: Paulo Elias
Artigas , Dinamir Pruença Monteiro Machado. Apelado: Carlos
Newton Hatschbach de Aquino . Advogado: Carlos Alberto Farracha
de Castro , Maysa Rocco Stainsack. Apelado: Simone do Rocio dos
Santos . Advogado: Paulo Elias Artigas , Dinamir Pruença Monteiro
Machado. Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Albino Jacomel Guerios (Des. Marcos de Luca Fanchin)

Apelação Cível

0043 . Processo: 0510668-5

Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001190 Ordinária de Cobrança. Apelante: Bradesco Vida e
Previdência Sa . Advogado: José Fernando Vialle . Apelado: Gabriel
Gatti Souza , Solange Gatti, Maria Antunes (maior de 60 anos), José
Souza (maior de 60 anos). Advogado: Tânia Cristina de Paula Soma-
riva , Jane Mara da Silva Pilatti. Relator: Des. Nilson Mizuta. Revi-
sor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Albino Jacomel Guerios (Des. Mar-
cos de Luca Fanchin)

Apelação Cível

0044 . Processo: 0513472-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 199900000799 Inde-
nização. Apelante: Bunge Alimento Sa , José Carlos Coelho. Advo-
gado: Jackson Sponholz . Apelado: Joaquim Laurindo da Silva . Ad-
vogado: Alexandre Tadeu Ribeiro Barbosa , Leomir Binhara de Me-
llo, César Augusto Machado de Mello. Apelado: Yasuda Seguros Sa
. Advogado: Yoshihiro Miyamura . Relator: Juiz Subst. 2º G. Albino
Jacomel Guerios (Des. Marcos de Luca Fanchin)

Apelação Cível

0045 . Processo: 0515867-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária: 199700001072 Re-
paração de Danos. Apelante: Antonio Luiz Francalacci França . Ad-
vogado: Ricardo dos Santos Abreu , Caroline do Carmo Ferraz da
Costa. Apelado: Marise do Rocio Gomes Cordeiro . Advogado: Joel
Antonio Bettega Junior . Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Vitor Roberto Silva (Des. Arquelau
Araujo Ribas)

Apelação Cível

0046 . Processo: 0518380-8

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000097 Cobrança. Apelante: Maria Dolores Rezende Bra-
gança . Advogado: José Wlademir Garbuggio . Apelado: Condomi-
nio Residencial Barra Velha . Advogado: Wilson Bokorny Fernandes
. Relator: Des. Ronald Schulman

Apelação Cível

0047 . Processo: 0518429-0

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000972 Cobrança. Apelante: Liberty Paulista Seguros Sa .
Advogado: Juscelino Kubitschek de Oliveira . Apelado: Nuncia Pa-
renti , Celso Antonio Parenti. Advogado: Antonio Camargo Junior ,
Patrícia Deodato da Silva. Relator: Juíza Subst. 2º G. Astrid Mara-
nhão de Carvalho Ruthes (Des. Nilson Mizuta)

Apelação Cível

0048 . Processo: 0518534-6

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000789 Indenização. Apelante: Bowens & Cia Ltda . Advo-
gado: Odenir Dias de Assunção . Apelante: Banco Itaú SA . Advoga-
do: José Eli Salamacha . Apelado: Bowens & Cia Ltda . Advogado:
Odenir Dias de Assunção . Apelado: Banco Itaú SA . Advogado:
José Eli Salamacha . Relator: Juíza Subst. 2º G. Astrid Maranhão de
Carvalho Ruthes (Des. Nilson Mizuta). Revisor Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Albino Jacomel Guerios (Des. Marcos de Luca Fanchin)

Apelação Cível

0049 . Processo: 0519321-3

Comarca: Pato Branco.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000227 Reparação de Danos. Apelante: Adelmir Santin , Nadir
Santin. Advogado: Max Humberto Recuero . Apelante: Banco Itaú
SA . Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez , Márcio Rogério De-
polli, Monique Ferreira Bueno. Apelado: Adelmir Santin , Nadir San-
tin. Advogado: Max Humberto Recuero . Apelado: Banco Itaú SA .
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez , Márcio Rogério Depolli,
Monique Ferreira Bueno. Relator: Juíza Subst. 2º G. Astrid Mara-
nhão de Carvalho Ruthes (Des. Nilson Mizuta). Revisor Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Albino Jacomel Guerios (Des. Marcos de Luca Fan-
chin)

Apelação Cível
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0050 . Processo: 0519368-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001270 Obri-
gação de não Fazer. Apelante: Sul América Seguro Saúde Sa . Advo-
gado: Milton Luiz Cleve Küster , Ernani Ori Harlos Júnior, Rodrigo
Silvestri Marcondes. Apelado: Marvel Marmoraria Cascavel Ltda .
Advogado: Jackson Gladston Nicolodi . Relator: Juíza Subst. 2º G.
Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes (Des. Nilson Mizuta). Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Albino Jacomel Guerios (Des. Marcos
de Luca Fanchin)

Apelação Cível

0051 . Processo: 0519920-6

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000148 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros S/a . Advogado:
Marcelo Baldassarre Cortez . Apelado: Adilor Aparecido de Oliveira
(maior de 60 anos), Maria Margarida Mendes de Oliveira. Advoga-
do: Rafael Lucas Garcia . Relator: Juiz Subst. 2º G. Albino Jacomel
Guerios (Des. Marcos de Luca Fanchin)

Apelação Cível

0052 . Processo: 0520623-9

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000442
Reparação de Danos. Apelante: Transportes Rodoviários Califriana ,
Jonas Barbosa da Silva. Advogado: Antonio Nunes Neto . Apelante:
Nelson de Souza , Leni Elena de Souza. Advogado: Ronize Fantin .
Apelado: Transportes Rodoviários Califriana , Jonas Barbosa da Sil-
va. Advogado: Antonio Nunes Neto . Apelado: Nelson de Souza ,
Leni Elena de Souza. Advogado: Ronize Fantin . Interessado: Ma-
pfre Vera Cruz Seguradora S.a . Advogado: Eliane Mayumi Yamaya
, Stephanie Zago de Carvalho, Ivo Henrique Bairros. Relator: Des.
Ronald Schulman

Apelação Cível

0053 . Processo: 0520819-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000083 Co-
brança. Apelante: Lucia Radel Heitmann (maior de 60 anos). Advo-
gado: José Antônio de Andrade Alcântara , Karinne Romani. Apela-
do: Liberty Paulista Seguros S/a . Relator: Des. Ronald Schulman

Apelação Cível

0054 . Processo: 0522161-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária: 200700031806 Inde-
nização. Apelante: José Aparecido Ramos . Advogado: Osmar Hélci-
as Schwartz Júnior , Leonardo Beraldi Korman. Apelante: Real Pre-
videncia e Seguros Sa . Advogado: Wagner Cardeal Oganauskas ,
Paulo Cesar Braga Menescal, Fábio João da Silva Soito, Henrique
Alberto Faria Motta, João Alves Barbosa Filho. Apelado: José Apa-
recido Ramos . Advogado: Osmar Hélcias Schwartz Júnior , Leonar-
do Beraldi Korman. Apelado: Real Previdencia e Seguros Sa . Advo-
gado: Wagner Cardeal Oganauskas , Paulo Cesar Braga Menescal,
Fábio João da Silva Soito, Henrique Alberto Faria Motta, João Alves
Barbosa Filho. Relator: Juíza Subst. 2º G. Astrid Maranhão de Car-
valho Ruthes (Des. Nilson Mizuta)

Apelação Cível

0055 . Processo: 0522783-8

Comarca: Jandaia do Sul.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000347 Indenização. Apelante: Tim Celular Sa . Advogado:
Fabiula Schmidt , Danusa Feliz de Luca. Apelado: M L C de Melo &
do Carmo Ltda . Advogado: Edival Morador . Relator: Des. Nilson
Mizuta. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Albino Jacomel Gue-
rios (Des. Marcos de Luca Fanchin)

Apelação Cível

0056 . Processo: 0522906-1

Comarca: Piraí do Sul.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000142 Indenização. Apelante: Ledimar Martiniano Correia
. Advogado: Claudio Luiz Furtado Correa Francisco . Apelante: Pe-
dro Paulo Flügel . Advogado: Rolandi Horacio Dornelles Filho .
Apelado: Ledimar Martiniano Correia . Advogado: Claudio Luiz
Furtado Correa Francisco . Apelado: Pedro Paulo Flügel . Advoga-
do: Rolandi Horacio Dornelles Filho . Relator: Juiz Subst. 2º G. Albi-
no Jacomel Guerios (Des. Marcos de Luca Fanchin)

Apelação Cível

0057 . Processo: 0523729-8

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000742 Cobrança. Apelante: Real Previdência e Seguros Sa .
Advogado: Milton Luiz Cleve Küster , Glauco Iwersen, Mariana
Pereira Valério. Rec.Adesivo: Cacilda Rodrigues de Camargo (mai-
or de 60 anos). Advogado: Thaisa Cristina Cantoni Manhas . Apela-
do: Real Previdência e Seguros Sa . Advogado: Milton Luiz Cleve
Küster , Glauco Iwersen, Mariana Pereira Valério. Apelado: Cacilda
Rodrigues de Camargo (maior de 60 anos). Advogado: Thaisa Cris-
tina Cantoni Manhas . Relator: Juiz Subst. 2º G. Vitor Roberto Silva
(Des. Ronald Schulman)

Apelação Cível

0058 . Processo: 0523812-8

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001071 Cobrança. Apelante: Mapfre Vera Cruz Seguradora
Sa . Advogado: Janaina Giozza Avila , José Olinto Nercolini, João
Alves Barbosa Filho, Henrique Alberto Faria Motta, Fábio João da
Silva Soito. Apelado: Filorita Lopes Idalgo (maior de 60 anos). Ad-
vogado: Rafael Lucas Garcia . Relator: Juiz Subst. 2º G. Vitor Ro-
berto Silva (Des. Ronald Schulman)

Apelação Cível

0059 . Processo: 0523926-7

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000287 Cobrança. Apelante: Fuganti Administração e Parti-
cipações Ltda . Advogado: Renato de Souza Santos , Eduardo dos
Santos. Apelado: Condomínio Complexo Empresarial Oscar Fuganti
. Advogado: Luis Eduardo Paliarini . Relator: Juiz Subst. 2º G. Vitor
Roberto Silva (Des. Ronald Schulman)

Apelação Cível

0060 . Processo: 0541195-0

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000307 Cobrança. Apelante: Nilda Rodrigues de Souza (maior
de 60 anos). Advogado: Pedro Henrique Tomazini Gomes . Apelado:
Liberty Paulista Seguros Sa . Advogado: Roberto Kazuo Rigoni Fu-
jita . Relator: Des. Nilson Mizuta

Departamento Judiciário             Emitido em 19/11/2008
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Setor de Pautas
Pauta de Julgamento do dia 27/11/2008 13:30
Sessão Ordinária - 1ª Câmara Criminal em Composição Inte-
gral e 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2008.09422 e 2008.09421 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 1ª Câmara Criminal em
Composição Integral e 1ª Câmara Criminal a realizar-se em 27/11/
2008 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ademir Prudencio da Silva 027 0467285-7
Adriano Andres Rossato 011 0507283-7

037 0504472-2
Alberto Alves Rocha 035 0494046-7
Amilcar Cordeiro Teixeira 025 0523397-6
Angelo Porcel Renon 029 0519342-2
Aristeu Vieira 039 0513480-3
Benedito de Paula 030 0520042-4
Caroline Lopes dos Santos Coen 001 0487822-6
Ciro Alberto Piasecki 033 0443463-9
Claudio Luiz Furtado C. Francisco 014 0503854-0
Diogo Antônio Maciel Bello 005 0506715-0
Eduardo Zanoncini Miléo 017 0469572-3
Egydio Marques Dias Netto 021 0507172-9
Elcio José Melhem 031 0524192-5
Eloir Cechini 020 0503696-8
Fabricio Thome 013 0464357-6
Jair de Meira Ramos 034 0488150-9
Jairo Batista Pereira 032 0525314-5
Jefferson Augusto de Paula 030 0520042-4
Jorge Augusto Martins Szczypior 010 0516761-5
José Leocádio de Camargo 003 0514632-1
Juliano Andrei Bordin 040 0514302-8
Juliano Marcelo Germano 018 0497196-4
Karina Maria Mehl 014 0503854-0
Leonesio Antonio Feltrin 012 0447663-5
Luciano de Souza Katarinhuk 028 0518500-0
Luiz Fernando Fortes de Camargo 003 0514632-1
Luiz Tavanaro Gaya 024 0518521-9
Marcius Valérius Gomes Delalíbera 036 0503712-7
Marco Antônio Busto de Souza 008 0471967-3
Marcos Antonio Lopez Stamm 003 0514632-1
Maria de Lourdes Viel Pulzatto 039 0513480-3
Maurício de Santa Cruz Arruda 004 0516262-7
Munirah Muhieddine 022 0513318-2

023 0517551-3
Nelson Luiz Filho 038 0506105-4
Nicanor Bueno Teixeira 025 0523397-6
Paulo Grott Filho 026 0435718-4
Pedro Otávio Gomes de Oliveira 004 0516262-7
Peter Amaro de Sousa 007 0434783-7
Renato Martins Lopes 015 0515079-8
Roberto Martins Lopes 015 0515079-8
Robson Antonio Galvão da Silva 004 0516262-7
Rosangela Dorta de Oliveira 019 0499672-7
Saionara Stadler de Freitas 026 0435718-4
Silvio Oliveira da Silva 006 0506722-5
Thathyana Weinfurter Assad 002 0362142-5
Tobias Fernando Madureira 014 0503854-0
Waldi Moreira Soares 016 0463356-5
Washington Luiz Stelle Teixeira 009 0510360-4

Revisão Criminal de Sentença (CInt)

0001 . Processo: 0487822-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: Vara Privativa do 1ª Tribunal do Júri. Ação Originá-
ria: 1999000022106 Ação Penal. Requerente: Venício Valério dos
Santos (em seu favor - réu preso). Repre.AssistJud: Caroline Lopes

dos Santos Coen . Requerido: Ministério Público do Estado do Para-
ná . Relator: Des. Telmo Cherem. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º
G. Mário Helton Jorge (Des. Jesus Sarrão)

Desaforamento

0002 . Processo: 0362142-5

Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 1995000000935 Ação Penal. Requerente: Valmor José
da Luz (em seu favor - réu preso). Def.Dativo: Thathyana Weinfur-
ter Assad . Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Des. Telmo Cherem

Recurso de Agravo

0003 . Processo: 0514632-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 1ª Vara de Execuções Penais. Ação Originária:
200600003912 Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ma-
noel Pinheiro Moreira (Réu Preso). Advogado: Marcos Antonio Lo-
pez Stamm , José Leocádio de Camargo, Luiz Fernando Fortes de
Camargo. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná . Re-
lator: Des. Telmo Cherem

Recurso de Agravo

0004 . Processo: 0516262-7

Comarca: Ponta Grossa.Vara: Vara de Execuções Penais e Correge-
doria dos Presídios. Ação Originária: 200800000443 Pedido de Pro-
gressão / Regressão. Recorrente: Ivandro Ferreira Corrêa (Réu Pre-
so). Advogado: Pedro Otávio Gomes de Oliveira , Maurício de Santa
Cruz Arruda, Robson Antonio Galvão da Silva. Recorrido: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Telmo Cherem

Recurso em Sentido Estrito

0005 . Processo: 0506715-0

Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 2006000003038 Ação Penal. Recorrente: Marcelo Martins Mar-
celino (Réu Preso). Advogado: Diogo Antônio Maciel Bello . Recor-
rido: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Cam-
pos Marques

Recurso em Sentido Estrito

0006 . Processo: 0506722-5

Comarca: Santo Antônio do Sudoeste.Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200800000001 Ação Penal. Recorrente: Marcos Joares Mar-
tins do Pilar de Lima (Réu Preso). Def.Dativo: Silvio Oliveira da
Silva . Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Telmo Cherem

Apelação Crime

0007 . Processo: 0434783-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: Vara da Auditoria da Justiça Militar. Ação Originária:
200600000051 Ação Penal. Apelante: Demilton Pereira (Réu Pre-
so). Advogado: Peter Amaro de Sousa . Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná . Relator: Juiz Subst. 2º G. Francisco Cardozo
Oliveira (Des. Tadeu Marino Loyola Costa). Revisor: Des. Telmo
Cherem

Apelação Crime

0008 . Processo: 0471967-3

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000000289 Ação Penal. Apelante: Daniel Francisco (Réu Pre-
so). Def.Dativo: Marco Antônio Busto de Souza . Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Subst. 2º G. Francis-
co Cardozo Oliveira (Des. Tadeu Marino Loyola Costa). Revisor:
Des. Telmo Cherem

Apelação Crime

0009 . Processo: 0510360-4

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000047906 Ação Penal. Apelante: Hermes Borges dos Santos
(Réu Preso). Advogado: Washington Luiz Stelle Teixeira . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Telmo Che-
rem. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Mário Helton Jorge (Des.
Jesus Sarrão)

Apelação Crime

0010 . Processo: 0516761-5

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000030625 Ação Penal. Apelante: Eber Batista Caetano (Réu
Preso). Def.Dativo: Jorge Augusto Martins Szczypior . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Subst. 2º G.
Francisco Cardozo Oliveira (Des. Tadeu Marino Loyola Costa). Re-
visor: Des. Telmo Cherem

Apelação Crime (det)

0011 . Processo: 0507283-7

Comarca: Bandeirantes.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 2007000007124 Ação Penal. Apelante: Amarildo Teodoro de
Souza (Réu Preso). Advogado: Adriano Andres Rossato . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Telmo Che-
rem

Recurso Crime Ex Officio

0012 . Processo: 0447663-5

Comarca: Capanema.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 2005000000312 Ação Penal. Remetente: Juiz de Direito . Autor:
Ministério Público do Estado do Paraná . Réu: Marcelo Valdir Ker-
ber . Def.Dativo: Leonesio Antonio Feltrin . Relator: Juiz Subst. 2º
G. Mário Helton Jorge (Des. Jesus Sarrão)

Recurso Crime Ex Officio

0013 . Processo: 0464357-6

Comarca: Prudentópolis.Vara: Vara Única. Ação Originária:
2007000000162 Ação Penal. Remetente: Juiz de Direito . Autor:
Elizete Aparecida do Nascimento (Medida de Segurança). Def.Dativo:
Fabricio Thome . Réu: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Juiz Subst. 2º G. Francisco Cardozo Oliveira (Des. Tadeu
Marino Loyola Costa)

Recurso Crime Ex Officio

0014 . Processo: 0503854-0

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2000000000488 Ação Penal. Remetente: Juiz de Direito . Autor:
Ministério Público do Estado do Paraná . Réu: Rubens Vaquero Jú-
nior . Advogado: Tobias Fernando Madureira , Claudio Luiz Furtado
Correa Francisco, Karina Maria Mehl. Relator: Des. Telmo Cherem

Recurso Crime Ex Officio

0015 . Processo: 0515079-8

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2001000011104 Ação Penal. Remetente: Juiz de Direito . Autor:
Ministério Público do Estado do Paraná . Réu: Adão Francisco Va-
lente . Advogado: Renato Martins Lopes , Roberto Martins Lopes.
Relator: Des. Telmo Cherem

Recurso em Sentido Estrito

0016 . Processo: 0463356-5

Comarca: Tibagi.Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006000000667
Ação Penal. Recorrente: Gildo Aparecido Rochaite . Advogado: Waldi
Moreira Soares . Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná
. Relator: Juiz Subst. 2º G. Francisco Cardozo Oliveira (Des. Tadeu
Marino Loyola Costa)

Recurso em Sentido Estrito

0017 . Processo: 0469572-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária: 1997000012492
Ação Penal. Recorrente: Dirceu da Costa Leite . Advogado: Eduar-
do Zanoncini Miléo . Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Juiz Subst. 2º G. Francisco Cardozo Oliveira (Des.
Tadeu Marino Loyola Costa)

Recurso em Sentido Estrito

0018 . Processo: 0497196-4

Comarca: Terra Rica.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000011 Ação Penal. Recorrente: Cleonice Soares de Oliveira
Fernandes . Advogado: Juliano Marcelo Germano . Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Telmo Cherem

Recurso em Sentido Estrito

0019 . Processo: 0499672-7

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2008000017997 Ação Penal. Recorrente: Marly Aparecida Antonio .
Advogado: Rosangela Dorta de Oliveira . Recorrido: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Relator: Des. Telmo Cherem

Recurso em Sentido Estrito

0020 . Processo: 0503696-8

Comarca: Barracão.Vara: Vara Única. Ação Originária:
2005000000282 Ação Penal. Recorrente: Neuri Basso . Advogado:
Eloir Cechini . Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Des. Telmo Cherem

Recurso em Sentido Estrito

0021 . Processo: 0507172-9

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Ori-
ginária: 1995000000200 Ação Penal. Recorrente: Jair Evangelista
Paz . Def.Dativo: Egydio Marques Dias Netto . Recorrido: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Telmo Cherem
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Recurso em Sentido Estrito

0022 . Processo: 0513318-2

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2008000046987 Ação Penal. Recorrente: Ministério Público do Es-
tado do Paraná . Recorrido: Rafael Gomes dos Santos . Def.Dativo:
Munirah Muhieddine . Relator: Juiz Subst. 2º G. Mário Helton Jorge
(Des. Jesus Sarrão)

Recurso em Sentido Estrito

0023 . Processo: 0517551-3

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000001118 Ação Penal. Recorrente: Ministério Público do Es-
tado do Paraná . Recorrido: Amarilso de Oliveira Barros . Def.Dativo:
Munirah Muhieddine . Relator: Juiz Subst. 2º G. Mário Helton Jorge
(Des. Jesus Sarrão)

Recurso em Sentido Estrito

0024 . Processo: 0518521-9

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000007221 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná . Recorrido: Jonimar
Bomba . Advogado: Luiz Tavanaro Gaya . Relator: Des. Telmo Che-
rem

Recurso em Sentido Estrito

0025 . Processo: 0523397-6

Comarca: Palmital.Vara: Vara Única. Ação Originária: 200000000066
Ação Penal. Recorrente: Antônio Cordeiro de Campos . Advogado:
Amilcar Cordeiro Teixeira , Nicanor Bueno Teixeira. Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Subst. 2º G.
Luiz Osorio Moraes Panza (Des. Telmo Cherem)

Apelação Crime

0026 . Processo: 0435718-4

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000023411 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do Esta-
do do Paraná . Apelado: William Ricardo Cândido . Advogado: Pau-
lo Grott Filho , Saionara Stadler de Freitas. Relator: Juiz Subst. 2º G.
Francisco Cardozo Oliveira (Des. Tadeu Marino Loyola Costa)

Apelação Crime

0027 . Processo: 0467285-7

Comarca: Ivaiporã.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
200400000192 Ação Penal. Apelante: Vinício Rodrigues Bonfim .
Advogado: Ademir Prudencio da Silva . Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná . Relator: Juiz Subst. 2º G. Francisco Cardozo
Oliveira (Des. Tadeu Marino Loyola Costa). Revisor: Des. Telmo
Cherem

Apelação Crime

0028 . Processo: 0518500-0

Comarca: Corbélia.Vara: Vara Única. Ação Originária:
2004000000086 Ação Penal. Apelante: Amilto Formankvikvis .
Def.Dativo: Luciano de Souza Katarinhuk . Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Relator: Juiz Subst. 2º G. Mário Helton
Jorge (Des. Jesus Sarrão). Revisor: Des. Campos Marques

Apelação Crime

0029 . Processo: 0519342-2

Comarca: Terra Boa.Vara: Vara Única. Ação Originária:
2002000000040 Ação Penal. Apelante: Juarez Severiano da Silva .
Def.Dativo: Angelo Porcel Renon . Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Juiz Subst. 2º G. Mário Helton Jorge
(Des. Jesus Sarrão). Revisor: Des. Campos Marques

Apelação Crime

0030 . Processo: 0520042-4

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
2004000005789 Ação Penal. Apelante: Maria de Fátima Pereira de
Mello . Advogado: Benedito de Paula , Jefferson Augusto de Paula.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Subst.
2º G. Mário Helton Jorge (Des. Jesus Sarrão). Revisor: Des. Campos
Marques

Apelação Crime

0031 . Processo: 0524192-5

Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2000000000186 Ação Penal. Apelante: Pedro Farias da Silva . Ad-
vogado: Elcio José Melhem . Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná . Relator: Juiz Subst. 2º G. Mário Helton Jorge (Des. Je-
sus Sarrão). Revisor: Des. Campos Marques

Apelação Crime

0032 . Processo: 0525314-5

Comarca: Quedas do Iguaçu.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000061 Ação Penal. Apelante: Valmir Istrassburger . Advo-
gado: Jairo Batista Pereira . Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná . Relator: Juiz Subst. 2º G. Mário Helton Jorge (Des. Je-
sus Sarrão). Revisor: Des. Campos Marques

Apelação Crime (det)

0033 . Processo: 0443463-9

Comarca: Medianeira.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 2001000000080 Ação Penal. Apelante: Carlos Alberto de Olivei-
ra . Advogado: Ciro Alberto Piasecki . Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná . Relator: Juiz Subst. 2º G. Mário Helton Jorge
(Des. Jesus Sarrão)

Apelação Crime (det)

0034 . Processo: 0488150-9

Comarca: Guarapuava.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000019163 Ação Penal. Apelante: Paulo Schoen . Def.Dativo:
Jair de Meira Ramos . Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Des. Campos Marques

Apelação Crime (det)

0035 . Processo: 0494046-7

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
2004000000272 Ação Penal. Apelante: Lorival Batista Patriales .
Def.Dativo: Alberto Alves Rocha . Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Des. Campos Marques

Apelação Crime (det)

0036 . Processo: 0503712-7

Comarca: Faxinal.Vara: Vara Única. Ação Originária: 200400000055
Ação Penal. Apelante: Carlos Maykel Gonçalves . Advogado: Mar-
cius Valérius Gomes Delalíbera . Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Des. Telmo Cherem

Apelação Crime (det)

0037 . Processo: 0504472-2

Comarca: Bandeirantes.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 2007000005849 Ação Penal. Apelante: Amarildo Teodoro de
Souza . Advogado: Adriano Andres Rossato . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Telmo Cherem

Apelação Crime (det)

0038 . Processo: 0506105-4

Comarca: Siqueira Campos.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000020 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do Estado
do Paraná . Apelado: Carlos Gonçalves dos Santos . Def.Dativo:
Nelson Luiz Filho . Relator: Juiz Subst. 2º G. Mário Helton Jorge
(Des. Jesus Sarrão)

Apelação Crime (det)

0039 . Processo: 0513480-3

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000002289 Ação Penal. Apelante: Waldomiro Mazetto . Advo-
gado: Aristeu Vieira . Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná . Ass.Acusação: Ana Lúcia Silva Mazetto . Advogado: Maria de
Lourdes Viel Pulzatto . Relator: Juiz Subst. 2º G. Luiz Osorio Mora-
es Panza (Des. Telmo Cherem)

Apelação Crime (det)

0040 . Processo: 0514302-8

Comarca: Chopinzinho.Vara: Vara Única. Ação Originária:
2004000000370 Ação Penal. Apelante: Leonel Ricardo Vanelli . Ad-
vogado: Juliano Andrei Bordin . Apelado: Ministério Público do Es-
tado do Paraná . Relator: Juiz Subst. 2º G. Mário Helton Jorge (Des.
Jesus Sarrão)

Departamento Judiciário             Emitido em 19/11/2008
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Setor de Pautas
Pauta de Julgamento do dia 27/11/2008 13:30
Sessão Ordinária - 2ª Câmara Criminal em Composição Inte-
gral e 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2008.10553 e 2008.09930 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 2ª Câmara Criminal em
Composição Integral e 2ª Câmara Criminal a realizar-se em 27/11/
2008 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Agostinho Magno Coelho Alcantara 018 0523429-3
Alexandre Knopfholz 003 0400586-3/01
Antonio Darienso Martins 009 0506374-9
Ari Bernardi 007 0495839-6
Beno Fraga Brandão 003 0400586-3/01
Bortolo Constante Escorsim 008 0502545-2
Carlos Alberto Costa Machado 002 0497798-8
Cezar Paulo Lazzarotto 011 0513110-6

Christian Laufer 001 0521539-6
Daniel Laufer 001 0521539-6
Debora Maria Cesar de Albuquerque 010 0511671-6
Edmar José Chagas 009 0506374-9
Eleni Moraes Barros 017 0505421-9
Eliseu Auth 014 0525070-8
Erivaldo Carvalho Lucena 004 0494121-5
Fabrício Rogério Becegatto 011 0513110-6
Jorge Vicente Silva 001 0521539-6
Luiz Gustavo Pujol 001 0521539-6
Marcelo Leal de Lima Oliveira 003 0400586-3/01
Maria Lúcia Queiroz R. d. Silva 001 0521539-6
Mauro Viotto 003 0400586-3/01
Nelson Adriano Vieira 006 0526515-6
Pedro Airton Soares de Camargo 013 0524850-2
Rafael Savaris Ghellere 005 0514723-7
René Ariel Dotti 003 0400586-3/01
Ricardo Costa Maguetas 002 0497798-8
Rodrigo Sanchez Rios 001 0521539-6
Silvio Oliveira da Silva 012 0514076-3

Mandado de Segurança (Gr/C.Int.-Cr)

0001 . Processo: 0521539-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 7ª Vara Criminal. Ação Originária: 2007000062017
Restituição. Impetrante: Locav Locadora Ltda . Advogado: Rodrigo
Sanchez Rios , Jorge Vicente Silva, Daniel Laufer, Luiz Gustavo Pujol,
Christian Laufer, Maria Lúcia Queiroz Ribeiro da Silva. Impetrado:
Juiz de Direito da Comarca de Curitiba 7ª Vara Criminal . Relator:
Des. José Mauricio Pinto de Almeida

Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

0002 . Processo: 0497798-8

Comarca: Foro Regional de Bocaiúva do Sul da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000021 Ação Penal. Requerente: Carlos Roberto Taverna da
Fonseca . Advogado: Carlos Alberto Costa Machado , Ricardo Cos-
ta Maguetas. Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Revisor Convocado: Juíza
Subst. 2º G. Lilian Romero (Des. Noeval de Quadros)

Embargos Infringentes Crime (Gr)

0003 . Processo: 0400586-3/01

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária: 4005863
Recurso em Sentido Estrito. Embargante: Vanda de Souza Pepilias-
co . Advogado: René Ariel Dotti , Alexandre Knopfholz, Beno Fraga
Brandão. Embargado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Ass.Acusação: Francisco Rosa , Sebastiana Luciana Passoni Rosa.
Advogado: Mauro Viotto , Marcelo Leal de Lima Oliveira. Relator:
Juiz Subst. 2º G. José Laurindo de Souza Netto (Des. João Kopyto-
wski). Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Carlos Augusto A de
Mello (Des. Miguel Kfouri Neto)

Recurso de Agravo

0004 . Processo: 0494121-5

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e Correge-
doria dos Presídios. Ação Originária: 200700000851 Pedido de Pro-
gressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do Estado do
Paraná . Recorrido: Marcelo Vilagran de Oliveira (Réu Preso). Ad-
vogado: Erivaldo Carvalho Lucena . Relator: Juíza Subst. 2º G. Lili-
an Romero (Des. Lidio José Rotoli de Macedo)

Apelação Crime

0005 . Processo: 0514723-7

Comarca: São Miguel do Iguaçu.Vara: Vara Única. Ação Originária:
2007000001860 Ação Penal. Apelante: Denival do Nascimento (Réu
Preso). Advogado: Rafael Savaris Ghellere . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Lidio José Rotoli de
Macedo. Revisor Convocado: Juíza Subst. 2º G. Lilian Romero (Des.
Noeval de Quadros)

Apelação Crime

0006 . Processo: 0526515-6

Comarca: Terra Roxa.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000052 Ação Penal. Apelante: Marcelo Rocha Costa (Réu
Preso). Advogado: Nelson Adriano Vieira . Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Relator: Des. Lidio José Rotoli de Ma-
cedo. Revisor Convocado: Juíza Subst. 2º G. Lilian Romero (Des.
Noeval de Quadros)

Apelação Crime

0007 . Processo: 0495839-6

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000017675 Ação Penal. Apelante: Hildegar Daniel Kruger .
Def.Dativo: Ari Bernardi . Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná . Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor
Convocado: Juíza Subst. 2º G. Lilian Romero (Des. Lidio José Roto-
li de Macedo)

Apelação Crime

0008 . Processo: 0502545-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária: 2005000018693
Ação Penal. Apelante: Losmar Ribeiro Deziderio . Advogado: Bor-
tolo Constante Escorsim . Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Revisor Convo-
cado: Juíza Subst. 2º G. Lilian Romero (Des. Noeval de Quadros)

Apelação Crime

0009 . Processo: 0506374-9

Comarca: Nova Londrina.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000106 Ação Penal. Apelante: Maria Aparecida Novais da
Silva . Advogado: Antonio Darienso Martins , Edmar José Chagas.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des.
Lidio José Rotoli de Macedo. Revisor Convocado: Juíza Subst. 2º G.
Lilian Romero (Des. Noeval de Quadros)

Apelação Crime

0010 . Processo: 0511671-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária: 2006000099148
Ação Penal. Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná .
Apelado: Diego Mariano Paulino . Advogado: Debora Maria Cesar
de Albuquerque . Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Revi-
sor Convocado: Juíza Subst. 2º G. Lilian Romero (Des. Noeval de
Quadros)

Apelação Crime

0011 . Processo: 0513110-6

Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
1999000001858 Ação Penal. Apelante: Gilberto Ardanaz , Ivo Hass.
Advogado: Cezar Paulo Lazzarotto , Fabrício Rogério Becegatto.
Apelante: Manoel Pedro dos Santos . Advogado: Fabrício Rogério
Becegatto . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Rela-
tor: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Revisor Convocado: Juíza
Subst. 2º G. Lilian Romero (Des. Noeval de Quadros)

Apelação Crime

0012 . Processo: 0514076-3

Comarca: Capanema.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 2005000001475 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Elair José Utzig . Advogado: Silvio
Oliveira da Silva . Relator: Juiz Subst. 2º G. José Laurindo de Souza
Netto (Des. João Kopytowski)

Apelação Crime

0013 . Processo: 0524850-2

Comarca: Capanema.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 2004000000299 Ação Penal. Apelante: Nelson de Paula . Advo-
gado: Pedro Airton Soares de Camargo . Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná . Relator: Juiz Subst. 2º G. José Laurindo de
Souza Netto (Des. João Kopytowski)

Apelação Crime

0014 . Processo: 0525070-8

Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000001599 Ação Penal. Apelante: Genilson Vieira de Souza .
Advogado: Eliseu Auth . Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Revisor Convo-
cado: Juíza Subst. 2º G. Lilian Romero (Des. Noeval de Quadros)

Inquérito Policial (Cam)

0015 . Processo: 0348777-6

Comarca: Palmeira.Vara: Vara Única. Ação Originária: 200000000127
Inquérito Policial. Indiciado: Altamir Sanson . Relator: Juíza Subst.
2º G. Lilian Romero (Des. Noeval de Quadros)

Pedido de Providências (Cam)

0016 . Processo: 0527129-4

Comarca: Cândido de Abreu.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700001064 Procedimento Administrativo. Requerente: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná . Requerido: Richard Golba . Rela-
tor: Juíza Subst. 2º G. Lilian Romero (Des. Lidio José Rotoli de
Macedo).

*** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Recurso de Apelação - ECA

0017 . Processo: 0505421-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: Vara de Adolescentes Infratores. Ação Originária:
200800000057 Representação. Apelante: C. E. P. N. (Interno).
Def.Público: Eleni Moraes Barros . Apelado: M. P. E. P. . Relator:
Des. Lidio José Rotoli de Macedo

Recurso de Apelação - ECA

0018 . Processo: 0523429-3

Comarca: Ribeirão do Pinhal.Vara: Vara Única. Ação Originária:
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200800000002 Representação. Apelante: J. C. S. (Interno), L. H. S.
F. (Interno). Advogado: Agostinho Magno Coelho Alcantara . Ape-
lado: M. P. E. P. . Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo

Departamento Judiciário             Emitido em 19/11/2008
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Setor de Pautas
Pauta de Julgamento do dia 27/11/2008 13:30
Sessão Ordinária - 3ª Câmara Criminal em Composição Inte-
gral e 3ª Câmara Criminal

Relação No. 2008.09689 e 2008.09688 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 3ª Câmara Criminal em
Composição Integral e 3ª Câmara Criminal a realizar-se em 27/11/
2008 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adel El-Tasse 008 0501441-5
Adriana Aparecida da Silva 023 0501608-0
Ayrton Santos Lima Filho 026 0512314-0
Bruna Maria Piga 021 0494296-7
Carlos Roberto de Almeida 015 0458554-8
Cláudio de Lara Júnior 028 0505889-1
Claudio Parpinelli 021 0494296-7
Daiane Tavares de Souza 007 0498019-6
Dario Prada 011 0515395-7
Edmilson Luiz Sérgio Bonache 007 0498019-6
Elichielli Gabrielli Perilis 017 0463027-9
Emerson Luz 005 0462782-1
Gabriela Rubin Toazza 002 0467404-2
Jalton Godinho de Morais 024 0503621-1
Jean Júnior Zanatta 020 0488427-5
Jorge Luis Nunes 014 0464258-8
José Carlos de Oliveira 019 0486294-8
Luciano Gaioski 010 0511970-4
Luis Carlos Simionato Júnior 006 0495125-7
Marcello Trajano da Rocha 018 0471435-6
Marcelo Vieira Podanosqui 016 0458680-3
Marco Aurélio Nunes da Silveira 001 0466565-6
Maurício Martinez Pereira 009 0504580-9
Melissa Gonçales dos Santos 003 0487783-4
Paulo Ribeiro Júnior 025 0506991-0
Paulo Roberto Belo 008 0501441-5
Ronaldo Camilo 017 0463027-9
Roosevelt Arraes 004 0493605-2
Sandra Aparecida Pael Ribas 013 0528708-9
Silvia Albarello 027 0503693-7
Thaisa Sydor 012 0516637-4
Victor Langer 026 0512314-0
Vinícius Ossovski Richter 022 0494615-2

Revisão Criminal de Sentença (CInt)

0001 . Processo: 0466565-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária: 2006000051790
Ação Penal. Requerente: Rafael de Andrade Ferreira (em seu favor -
réu preso). Def.Dativo: Marco Aurélio Nunes da Silveira . Requeri-
do: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Rogério
Kanayama. Revisor: Des. Edvino Bochnia

Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

0002 . Processo: 0467404-2

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
199900000085 Ação Penal. Requerente: Ricardo Dias de Araújo (em
seu favor - réu preso). Def.Dativo: Gabriela Rubin Toazza . Requeri-
do: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Rogério
Kanayama. Revisor: Des. Edvino Bochnia

Revisão Criminal de Sentença (CInt)

0003 . Processo: 0487783-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária: 2004000116723
Ação Penal. Requerente: Josué Felix Machado (em seu favor - réu
preso). Repre.AssistJud: Melissa Gonçales dos Santos . Requerido:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Rogério Ka-
nayama. Revisor: Des. Edvino Bochnia

Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

0004 . Processo: 0493605-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária: 2004000116421
Ação Penal. Requerente: Márcio Aparecido Forcatto de Oliveira (em
seu favor - réu preso). Def.Dativo: Roosevelt Arraes . Requerido:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Rogério Ka-
nayama. Revisor: Des. Edvino Bochnia

Apelação Crime

0005 . Processo: 0462782-1

Comarca: Apucarana.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
2007000006594 Ação Penal. Apelante: Vicente Borges de Gouvea
Neto (Réu Preso). Advogado: Emerson Luz . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Marques Cury. Revisor:
Desª Sonia Regina de Castro

Apelação Crime

0006 . Processo: 0495125-7

Comarca: Castro.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
2006000000039 Ação Penal. Apelante: Vicente Gomes Guedes (Réu
Preso). Advogado: Luis Carlos Simionato Júnior . Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná . Relator: Desª Sonia Regina de
Castro. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rui Bacellar Filho (Des.
Rogério Kanayama)

Apelação Crime

0007 . Processo: 0498019-6

Comarca: Centenário do Sul.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000047 Ação Penal. Apelante: Alessandra de Campo Pache-
co de Oliveira (Réu Preso), Rodolfo França de Souza (Réu Preso).
Advogado: Edmilson Luiz Sérgio Bonache . Apelante: Maria Helena
da Silva Pacheco (Réu Preso). Advogado: Daiane Tavares de Souza
. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des.
Rogério Kanayama. Revisor: Des. Edvino Bochnia

Apelação Crime

0008 . Processo: 0501441-5

Comarca: Ivaiporã.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
200400000062 Ação Penal. Apelante: Flávio Berte Costa Junior .
Advogado: Adel El-Tasse . Apelante: Marcos Nunes Marcondes (Réu
Preso). Advogado: Paulo Roberto Belo . Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná . Relator: Des. Rogério Kanayama. Revisor:
Des. Edvino Bochnia

Apelação Crime

0009 . Processo: 0504580-9

Comarca: Jacarezinho.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 2007000015232 Ação Penal. Apelante: Roberto de Souza Melo
(Réu Preso), Júlio Cesar Fogaça (Réu Preso). Advogado: Maurício
Martinez Pereira . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná
. Relator: Des. Rogério Kanayama. Revisor: Des. Edvino Bochnia

Apelação Crime

0010 . Processo: 0511970-4

Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000000227 Ação Penal. Apelante: Cassiano Domingos (Réu
Preso). Advogado: Luciano Gaioski . Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná . Relator: Des. Rogério Kanayama. Revisor:
Des. Edvino Bochnia

Apelação Crime

0011 . Processo: 0515395-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária: 2005000009430
Ação Penal. Apelante: Marcelo Alexandro Buzzi (Réu Preso), Ana
Paula Stacheski Buzzi (Réu Preso). Advogado: Dario Prada . Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Marques
Cury. Revisor: Desª Sonia Regina de Castro

Apelação Crime

0012 . Processo: 0516637-4

Comarca: Guarapuava.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2008000003147 Ação Penal. Apelante: Carlos Ferreira de Almeida
(Réu Preso), Vanusa Edvach (Réu Preso). Advogado: Thaisa Sydor .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des.
Marques Cury. Revisor: Desª Sonia Regina de Castro

Apelação Crime

0013 . Processo: 0528708-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária: 2003000120680
Ação Penal. Apelante: Gláucio Medeiros dos Santos (Réu Preso).
Advogado: Sandra Aparecida Pael Ribas . Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Relator: Desª Sonia Regina de Castro.
Revisor: Des. Rogério Kanayama

Recurso em Sentido Estrito

0014 . Processo: 0464258-8

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000006659 Ação Penal. Recorrente: Ministério Público do Es-
tado do Paraná . Recorrido: Gislaine Aparecida Correia . Def.Dativo:
Jorge Luis Nunes . Relator: Des. Rogério Kanayama

Apelação Crime

0015 . Processo: 0458554-8

Comarca: Castro.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
200200000029 Ação Penal. Apelante: Carlos Alexandre Souza Ro-
drigues . Def.Dativo: Carlos Roberto de Almeida . Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Marques Cury. Re-
visor: Desª Sonia Regina de Castro

Apelação Crime

0016 . Processo: 0458680-3

Comarca: Astorga.Vara: Vara Única. Ação Originária: 200600000042
Ação Penal. Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná .
Apelado: José Carlos da Cunha . Advogado: Marcelo Vieira Poda-
nosqui . Apelante: José Carlos da Cunha . Advogado: Marcelo Vieira
Podanosqui . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Des. Rogério Kanayama. Revisor: Des. Edvino Bochnia

Apelação Crime

0017 . Processo: 0463027-9

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000002931 Ação Penal. Apelante: Márcio da Silva Dutra . Ad-
vogado: Ronaldo Camilo , Elichielli Gabrielli Perilis. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Rogério Ka-
nayama. Revisor: Des. Edvino Bochnia

Apelação Crime

0018 . Processo: 0471435-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária: 2007000020942
Ação Penal. Apelante: Carlos Nenemann Neto . Advogado: Marcello
Trajano da Rocha . Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná . Relator: Des. Rogério Kanayama. Revisor: Des. Edvino Boch-
nia

Apelação Crime

0019 . Processo: 0486294-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária: 2005000087440
Ação Penal. Apelante: André Luiz Santiago . Advogado: José Carlos
de Oliveira . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Re-
lator: Des. Rogério Kanayama. Revisor: Des. Edvino Bochnia

Apelação Crime

0020 . Processo: 0488427-5

Comarca: Guaraniaçu.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000030 Ação Penal. Apelante: Alessandro Lino de Carvalho .
Advogado: Jean Júnior Zanatta . Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Des. Rogério Kanayama. Revisor: Des.
Edvino Bochnia

Apelação Crime

0021 . Processo: 0494296-7

Comarca: São João do Ivaí.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000022 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do Estado
do Paraná . Apelado: Samuel Aires Machado . Advogado: Bruna Maria
Piga . Apelado: Eliandro Rodrigues . Def.Dativo: Claudio Parpinelli
. Relator: Des. Rogério Kanayama. Revisor: Des. Edvino Bochnia

Apelação Crime

0022 . Processo: 0494615-2

Comarca: Bandeirantes.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 2003000000181 Ação Penal. Apelante: Alan Celso de Carva-
lho . Def.Dativo: Vinícius Ossovski Richter . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Rogério Kanayama.
Revisor: Des. Edvino Bochnia

Apelação Crime

0023 . Processo: 0501608-0

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000027524 Ação Penal. Apelante: Cristiano Ribeiro da Fonseca
. Advogado: Adriana Aparecida da Silva . Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná . Relator: Des. Rogério Kanayama. Revisor:
Des. Edvino Bochnia

Apelação Crime

0024 . Processo: 0503621-1

Comarca: Ubiratã.Vara: Vara Única. Ação Originária: 2007000000855
Ação Penal. Apelante: Fernando Henrique Zuliani . Advogado: Jal-
ton Godinho de Morais . Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Revisor: Des. Rogé-
rio Kanayama

Apelação Crime

0025 . Processo: 0506991-0

Comarca: Jacarezinho.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 2003000003016 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: João Paulo Pereira . Advogado: Paulo
Ribeiro Júnior . Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Revisor Con-
vocado: Juiz Subst. 2º G. Rui Bacellar Filho (Des. Rogério Kanaya-
ma)

Apelação Crime

0026 . Processo: 0512314-0

Comarca: Mangueirinha.Vara: Vara Única. Ação Originária:

2006000000047 Ação Penal. Apelante: Jussara da Silva Eter . Advo-
gado: Ayrton Santos Lima Filho , Victor Langer. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Rogério Kanayama.
Revisor: Des. Edvino Bochnia.

*** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Apelação Crime

0027 . Processo: 0503693-7

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000044054 Ação Penal. Apelante: G. S. (Réu Preso). Advoga-
do: Silvia Albarello . Apelado: M. P. E. P. . Relator: Des. Marques
Cury. Revisor: Desª Sonia Regina de Castro

Apelação Crime

0028 . Processo: 0505889-1

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000030380 Ação Penal. Apelante: E. B. S. (Réu Preso).
Def.Dativo: Cláudio de Lara Júnior . Apelado: M. P. E. P. . Relator:
Des. Rogério Kanayama. Revisor: Des. Edvino Bochnia

Departamento Judiciário             Emitido em 19/11/2008
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Setor de Pautas
Pauta de Julgamento do dia 27/11/2008 13:30
Sessão Ordinária - 4ª Câmara Criminal em Composição Inte-
gral e 4ª Câmara Criminal

Relação No. 2008.10618 e 2008.10620 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 4ª Câmara Criminal em
Composição Integral e 4ª Câmara Criminal a realizar-se em 27/11/
2008 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Anderson Luis Pereira Gonzalez 032 0509673-9
Anderson Ramos Vieira 017 0519214-3
Arielle Rodrigues Garcia 015 0514148-4
Daiane Tavares de Souza 021 0465447-9
Dicesar Beches Vieira 029 0502508-9
Edenan Martinez Bastos 001 0503246-8
Edson Roberto Stefanuto 012 0506139-0
Elichielli Gabrielli Perilis 006 0450946-4/01
Fernando Boberg 015 0514148-4

023 0483369-8
Flávio Henrique F. d. Oliveira 007 0472663-4/01
Florestan Rodrigo do Prado 002 0516556-4
Gilmar Pavesi 031 0506739-0
Heitor Fabreti Amante 010 0460568-3
Hermeto Botelho Neto 022 0466747-8
Horácio Bouças Loureiro Júnior 020 0527598-9
João Anastácio da Silva 030 0506001-1
João Perón 009 0454288-3
Luciano Medeiros Pasa 005 0402316-9/01
Luiz Antônio Costa F. Filho 013 0506314-3
Marcos Vieira de Camargo 019 0524238-6
Maria Arlete Bernardi 008 0433629-4
Milena Mara da Silva 028 0498822-3
Milton Aparecido Martini 004 0454295-8/02
Moacir Junior Carnevalle 011 0504134-7

018 0521438-4
Nelcelso Jofre Pereira 020 0527598-9
Paulino de Siqueira Cortes Neto 016 0517896-7
Paulo Henrique Frank Junior 031 0506739-0
Paulo Roberto dos Santos 014 0510810-9
Pedro Moacir Cardoso Renner 027 0491586-4
Raffael dos Santos Benassi 019 0524238-6
Roberto Chincev Albino 023 0483369-8
Rogerio Pellegrini 007 0472663-4/01
Ronaldo Camilo 006 0450946-4/01
Silvana Mendes Helmes 031 0506739-0
Tatiana Tissot Bastos Przbilski 001 0503246-8
Vandro Marcio Taborda Rocha 025 0487885-3
Vilson Donizeti Galvão 024 0484351-0
Vitor Hugo Scartezini 026 0488102-3
Willian Francis de Oliveira 004 0454295-8/02

Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

0001 . Processo: 0503246-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária: 1997000002454
Ação Penal. Requerente: Vicente Nunes (Réu Preso). Advogado:
Edenan Martinez Bastos , Tatiana Tissot Bastos Przbilski. Requeri-
do: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Ronald
Juarez Moro. Revisor: Des. Antônio Martelozzo

Revisão Criminal de Sentença (CInt)

0002 . Processo: 0516556-4

Comarca: Cambé.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
200000000058 Ação Penal. Requerente: Wagner Roberto Assalin
(Réu Preso). Advogado: Florestan Rodrigo do Prado . Requerido:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Subst. 2º G.
Jurandyr Reis Junior (Des. Antônio Martelozzo). Revisor: Des. Luiz
Zarpelon

Revisão Criminal de Sentença (CInt)

0003 . Processo: 0530527-5
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Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
200400000082 Ação Penal. Requerente: Ministério Público do Esta-
do do Paraná . Requerido: Vanderlei João Ramalho (Réu Preso).
Relator: Des. Miguel Pessoa. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro

Embargos Infringentes Crime (Gr)

0004 . Processo: 0454295-8/02

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária: 4542958
Apelação Crime. Embargante: Diovani Calais Rossato . Advogado:
Milton Aparecido Martini , Willian Francis de Oliveira. Embargado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Antônio
Martelozzo. Revisor: Des. Luiz Zarpelon

Embargos de Declaração Crime

0005 . Processo: 0402316-9/01

Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
402316900 Apelação Crime. Embargante: Ministério Público do Es-
tado do Paraná . Embargado: Silvio Rogério Silva de Jesus (Réu
Preso). Def.Dativo: Luciano Medeiros Pasa . Relator: Juiz Subst. 2º
G. Antonio Loyola Vieira (Des. Luiz Zarpelon)

Embargos de Declaração Crime

0006 . Processo: 0450946-4/01

Comarca: Alto Piquiri.Vara: Vara Única. Ação Originária: 450946400
Apelação Crime. Embargante: Ministério Público do Estado do Pa-
raná . Embargado: Jeferson de Oliveira (Réu Preso). Advogado:
Ronaldo Camilo , Elichielli Gabrielli Perilis. Relator: Juiz Subst. 2º
G. Antonio Loyola Vieira (Des. Luiz Zarpelon)

Embargos de Declaração Crime

0007 . Processo: 0472663-4/01

Comarca: Jaguapitã.Vara: Vara Única. Ação Originária: 472663400
Apelação Crime. Embargante: Ministério Público do Estado do Pa-
raná . Embargado: Dulcinéia Correa de Oliveira (Réu Preso), Maria
José Borges (Réu Preso). Advogado: Rogerio Pellegrini . Embarga-
do: Manoel Borges Pinheiro (Réu Preso). Advogado: Flávio Henri-
que Franco de Oliveira . Relator: Des. Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0008 . Processo: 0433629-4

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000049257 Ação Penal. Apelante: Valdir Pereira (Réu Preso).
Advogado: Maria Arlete Bernardi . Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Juiz Subst. 2º G. Tito Campos de Paula
(Des. Ronald Juarez Moro). Revisor: Des. Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0009 . Processo: 0454288-3

Comarca: Quedas do Iguaçu.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000001 Ação Penal. Apelante: Pedro Carneiro Gonçalves (Réu
Preso). Advogado: João Perón . Apelado: Ministério Público do Es-
tado do Paraná . Relator: Juiz Subst. 2º G. Antonio Loyola Vieira
(Des. Luiz Zarpelon). Revisor: Des. Carlos Hoffmann

Apelação Crime

0010 . Processo: 0460568-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária: 2006000142000
Ação Penal. Apelante: Sandro André do Nascimento (Réu Preso).
Advogado: Heitor Fabreti Amante . Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Des. Antônio Martelozzo. Revisor: Des.
Luiz Zarpelon

Apelação Crime

0011 . Processo: 0504134-7

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 2001000000595 Ação Penal. Apelante: Denis Pérsio Cavalcante
(Réu Preso). Def.Dativo: Moacir Junior Carnevalle . Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Ronald Juarez
Moro. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Tito Campos de Paula
(Des. Antônio Martelozzo)

Apelação Crime

0012 . Processo: 0506139-0

Comarca: Ribeirão do Pinhal.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000082 Ação Penal. Apelante: Fábio Canedo da Silva (Réu
Preso). Advogado: Edson Roberto Stefanuto . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Antônio Martelozzo.
Revisor: Des. Luiz Zarpelon

Apelação Crime

0013 . Processo: 0506314-3

Comarca: Nova Londrina.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000063 Ação Penal. Apelante: Valdecir Lima de Souza (Réu
Preso). Advogado: Luiz Antônio Costa Fernandes Filho . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Antônio

Martelozzo. Revisor: Des. Luiz Zarpelon

Apelação Crime

0014 . Processo: 0510810-9

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000000634 Ação Penal. Apelante: Luiz Alvares Rodrigues (Réu
Preso). Advogado: Paulo Roberto dos Santos . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Subst. 2º G. Antonio
Loyola Vieira (Des. Luiz Zarpelon). Revisor: Des. Miguel Pessoa

Apelação Crime

0015 . Processo: 0514148-4

Comarca: Jacarezinho.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 2007000016662 Ação Penal. Apelante: Robson Bruno da Silva
(Réu Preso). Def.Dativo: Arielle Rodrigues Garcia , Fernando Bo-
berg. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Miguel Pessoa. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro

Apelação Crime

0016 . Processo: 0517896-7

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Ori-
ginária: 2005000020690 Ação Penal. Apelante: Marcos Martins de
Souza (Réu Preso). Advogado: Paulino de Siqueira Cortes Neto .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des.
Miguel Pessoa. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro

Apelação Crime

0017 . Processo: 0519214-3

Comarca: Porecatu.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
2007000002416 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do Esta-
do do Paraná . Apelado: Ademir Hernandes Junior (Réu Preso). Ad-
vogado: Anderson Ramos Vieira . Apelante: Ademir Hernandes Juni-
or (Réu Preso). Advogado: Anderson Ramos Vieira . Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Miguel Pessoa.
Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Tito Campos de Paula (Des.
Ronald Juarez Moro)

Apelação Crime

0018 . Processo: 0521438-4

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 2007000004672 Ação Penal. Apelante: Silmara Andrea Rodri-
gues (Réu Preso). Advogado: Moacir Junior Carnevalle . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Miguel Pes-
soa. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro

Apelação Crime

0019 . Processo: 0524238-6

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2008000012979 Ação Penal. Apelante: André Vinicio Emerick da
Silva (Réu Preso). Advogado: Raffael dos Santos Benassi . Apelan-
te: Menderson Ricarte Schreiber (Réu Preso). Advogado: Marcos
Vieira de Camargo . Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná . Relator: Juiz Subst. 2º G. Tito Campos de Paula (Des. Ronald
Juarez Moro). Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Jurandyr Reis
Junior (Des. Antônio Martelozzo)

Apelação Crime

0020 . Processo: 0527598-9

Comarca: Terra Roxa.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000044 Ação Penal. Apelante: Franklin David Borges (Réu
Preso). Advogado: Nelcelso Jofre Pereira , Horácio Bouças Lourei-
ro Júnior. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Rela-
tor: Des. Miguel Pessoa. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro

Apelação Crime

0021 . Processo: 0465447-9

Comarca: Centenário do Sul.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000010 Ação Penal. Apelante: Alexandre Mutali . Def.Dativo:
Daiane Tavares de Souza . Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná . Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Tito Campos de Paula (Des. Antônio Martelozzo)

Apelação Crime

0022 . Processo: 0466747-8

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
200500000026 Ação Penal. Apelante: Roselene Alves da Silva .
Def.Dativo: Hermeto Botelho Neto . Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Des. Antônio Martelozzo. Revisor: Des.
Luiz Zarpelon

Apelação Crime

0023 . Processo: 0483369-8

Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200100000195 Ação Penal. Apelante: Paulo Sérgio Ro-
drigues . Advogado: Fernando Boberg . Apelado: Ministério Público

do Estado do Paraná . Ass.Acusação: Ernestina Landgraf Monteiro .
Advogado: Roberto Chincev Albino . Relator: Des. Ronald Juarez
Moro. Revisor: Des. Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0024 . Processo: 0484351-0

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
200300000198 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do Estado
do Paraná . Apelado: Alex Adão Ferreira . Advogado: Vilson Doni-
zeti Galvão . Relator: Juiz Subst. 2º G. Tito Campos de Paula (Des.
Ronald Juarez Moro). Revisor: Des. Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0025 . Processo: 0487885-3

Comarca: Marilândia do Sul.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000052 Ação Penal. Apelante: Valdinei de Assis . Advogado:
Vandro Marcio Taborda Rocha . Apelado: Ministério Público do Es-
tado do Paraná . Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des.
Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0026 . Processo: 0488102-3

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000037402 Ação Penal. Apelante: Benedito Pereira da Cruz .
Advogado: Vitor Hugo Scartezini . Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Juiz Subst. 2º G. Jurandyr Reis Junior
(Des. Antônio Martelozzo). Revisor: Des. Luiz Zarpelon

Apelação Crime

0027 . Processo: 0491586-4

Comarca: Realeza.Vara: Vara Única. Ação Originária:
2004000000051 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do Esta-
do do Paraná . Apelado: Lucimara Farias . Def.Dativo: Pedro Moa-
cir Cardoso Renner . Relator: Des. Antônio Martelozzo. Revisor:
Des. Luiz Zarpelon

Apelação Crime

0028 . Processo: 0498822-3

Comarca: Campo Mourão.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000006144 Ação Penal. Apelante: Robson George Ruaro .
Def.Dativo: Milena Mara da Silva . Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Des. Miguel Pessoa. Revisor: Des. Ro-
nald Juarez Moro

Apelação Crime

0029 . Processo: 0502508-9

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 2005000008674 Ação Penal. Apelante: Arilson Carrão Andrade .
Advogado: Dicesar Beches Vieira . Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Juiz Subst. 2º G. Antonio Loyola Vieira
(Des. Luiz Zarpelon). Revisor: Des. Miguel Pessoa

Apelação Crime

0030 . Processo: 0506001-1

Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2003000001277 Ação Penal. Apelante: Andrea Moreira ,
Ione da Conceição Moreira, Inês Aparecida Moreira Jorge. Advoga-
do: João Anastácio da Silva . Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná . Relator: Des. Antônio Martelozzo. Revisor: Des. Luiz
Zarpelon

Apelação Crime

0031 . Processo: 0506739-0

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000018300 Ação Penal. Apelante: Manoel Galvão da Silva .
Advogado: Paulo Henrique Frank Junior , Gilmar Pavesi, Silvana
Mendes Helmes. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Des. Miguel Pessoa. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Tito Campos de Paula (Des. Ronald Juarez Moro)

Apelação Crime

0032 . Processo: 0509673-9

Comarca: Paranavaí.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000001025 Ação Penal. Apelante: Milton Luiz Deniz Pereira .
Advogado: Anderson Luis Pereira Gonzalez . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Subst. 2º G. Tito Cam-
pos de Paula (Des. Ronald Juarez Moro). Revisor Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Jurandyr Reis Junior (Des. Antônio Martelozzo)

Departamento Judiciário             Emitido em 19/11/2008
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Setor de Pautas
Pauta de Julgamento do dia 27/11/2008 13:30
Sessão Ordinária - 5ª Câmara Criminal em Composição Inte-
gral e 5ª Câmara Criminal

Relação No. 2008.10534 e 2008.09875 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 5ª Câmara Criminal em
Composição Integral e 5ª Câmara Criminal a realizar-se em 27/11/
2008 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Abraham Lincoln de Souza 028 0499869-0
Agostinho Magno Coelho Alcantara 012 0512916-4
Ari Bernardi 010 0496831-4
Beatriz Ballan Silveira 026 0493627-8
Camila Milazotto Ricci 021 0462801-1
Caroline Lopes dos Santos Coen 002 0478493-6

003 0492074-3
Cesar Augusto Schommer 020 0450108-4
Cidio Severino 029 0521626-4
Danilo Lemos Freire 026 0493627-8
Diogo Augusto Biato Neto 016 0528919-2
Edson da Silva Martins 005 0449426-0
Edson Roberto Stefanuto 023 0484116-1
Fernanda Eloise Schmidt Ferreira 026 0493627-8
Francisco Lopes 013 0516224-7
Genilson Pereira 025 0492946-4
Gilberto Carniati 027 0495941-1
Heloísa Aparecida Sobreiro 026 0493627-8
Ijair Vamerlatti 020 0450108-4
Iné Army Cardoso da Silva 020 0450108-4
Ivani Floriano Frare 004 0529725-4
João Miguel Raffaelli 022 0474029-0
Jossimar Ioris 018 0443355-2/01
Leila Denise Velasque Cruz 014 0521610-6
Luiz Mazza 011 0503502-1
Magali Cristina Dalcol Zanellato 011 0503502-1
Marco Antonio Ribas Rampazzo 024 0490898-5
Maria Jussara Fonseca 007 0470398-4
Melissa Gonçales dos Santos 001 0441693-9
Nelci Aparecida Mungo 008 0475992-2
Osvaldo Calizario 017 0530325-1
Osvaldo Luiz Gabriel 020 0450108-4
Sérgio Barros da Silva 009 0483152-3
Silvana de Mello Guzzo 019 0508022-8
Sueli Maria Oltramari 021 0462801-1
Vânia Maria Forlin 015 0526851-7
Vera Dias Gomes 006 0514329-9

Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

0001 . Processo: 0441693-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária: 199100000225 Ação
Penal. Requerente: Airton de Moraes (em seu favor - réu preso).
Repre.AssistJud: Melissa Gonçales dos Santos . Requerido: Minis-
tério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Lauro Augusto
Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

Revisão Criminal de Sentença (CInt)

0002 . Processo: 0478493-6

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000010506 Ação Penal. Requerente: Alcemir Antônio da Silva
Lima (em seu favor - réu preso). Repre.AssistJud: Caroline Lopes
dos Santos Coen . Requerido: Ministério Público do Estado do Para-
ná . Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des.
Eduardo Fagundes

Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

0003 . Processo: 0492074-3

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000041398 Ação Penal. Requerente: Valdemir Carlos Mateus
(Réu Preso). Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos Santos Coen .
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz
Subst. 2º G. Raul Vaz da Silva Portugal (Des. Eduardo Fagundes).
Revisor: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

Revisão Criminal de Sentença (CInt)

0004 . Processo: 0529725-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária: 2008000035593
Ação Penal. Requerente: Rodrigo de Carvalho Machado (Réu Pre-
so). Advogado: Ivani Floriano Frare . Requerido: Ministério Público
do Estado do Paraná . Relator: Desª Maria José de Toledo Marcon-
des Teixeira. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Raul Vaz da Silva
Portugal (Des. Jorge Wagih Massad)

Mandado de Segurança (Gr/C.Int.-Cr)

0005 . Processo: 0449426-0

Comarca: Marechal Cândido Rondon.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200600000155 Inquérito Policial. Impetrante: Adil-
son Estevam de Freitas . Advogado: Edson da Silva Martins . Impe-
trado: Juiz de Direito da Comarca de Marechal Cândido Rondon
Vara Criminal . Litis Passivo: Marcelo dos Santos Rezende . Relator:
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

Recurso de Agravo

0006 . Processo: 0514329-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara de Execuções Penais. Ação Originária:
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200700001014 Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: An-
dré Lemes Gomes (Réu Preso). Advogado: Vera Dias Gomes . Re-
corrido: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo

Apelação Crime

0007 . Processo: 0470398-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária: 2007000005030
Ação Penal. Apelante: José Adilson Cordeiro (Réu Preso). Def.Dativo:
Maria Jussara Fonseca . Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Juiz Subst. 2º G. Raul Vaz da Silva Portugal (Des.
Eduardo Fagundes). Revisor: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Cos-
ta

Apelação Crime

0008 . Processo: 0475992-2

Comarca: Rolândia.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
200700000168 Ação Penal. Apelante: Paulo César da Silva (Réu
Preso). Advogado: Nelci Aparecida Mungo . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício
de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

Apelação Crime

0009 . Processo: 0483152-3

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000037137 Ação Penal. Apelante: Wilton de Abreu Moreno (Réu
Preso), Tiago Antunes dos Santos. Advogado: Sérgio Barros da Sil-
va . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des.
Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

Apelação Crime

0010 . Processo: 0496831-4

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2008000009218 Ação Penal. Apelante: Marcos de Assumpção Ta-
ques (Réu Preso). Def.Dativo: Ari Bernardi . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Marcus Vinicius de La-
cerda Costa. Revisor Convocado: Desª Rosana Andriguetto de Car-
valho (Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira)

Apelação Crime

0011 . Processo: 0503502-1

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 2001000001524 Ação Penal. Apelante: Sandro dos Santos
Oliveira (Réu Preso). Advogado: Luiz Mazza , Magali Cristina Dal-
col Zanellato. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo
Fagundes

Apelação Crime

0012 . Processo: 0512916-4

Comarca: Ribeirão do Pinhal.Vara: Vara Única. Ação Originária:
2007000001061 Ação Penal. Apelante: Marcos Antônio Pereira (Réu
Preso). Advogado: Agostinho Magno Coelho Alcantara . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Desª Maria José
de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º
G. Raul Vaz da Silva Portugal (Des. Jorge Wagih Massad)

Apelação Crime

0013 . Processo: 0516224-7

Comarca: Cambé.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
2008000000278 Ação Penal. Apelante: Ricardo Romano (Réu Pre-
so). Def.Dativo: Francisco Lopes . Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Juiz Subst. 2º G. Raul Vaz da Silva Por-
tugal (Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo). Revisor: Des. Eduar-
do Fagundes

Apelação Crime

0014 . Processo: 0521610-6

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
1993000001830 Ação Penal. Apelante: Gerry Adriano Rodrigues de
Oliveira (Réu Preso). Def.Dativo: Leila Denise Velasque Cruz . Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Subst.
2º G. Raul Vaz da Silva Portugal (Des. Eduardo Fagundes). Revisor:
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

Apelação Crime

0015 . Processo: 0526851-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 14ª Vara Criminal. Ação Originária: 2005000015732
Ação Penal. Apelante: Alexandre Bueno Simier (Réu Preso).
Def.Público: Vânia Maria Forlin . Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Juiz Subst. 2º G. Raul Vaz da Silva Por-
tugal (Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo). Revisor: Des. Eduar-
do Fagundes

Apelação Crime

0016 . Processo: 0528919-2

Comarca: São Miguel do Iguaçu.Vara: Vara Única. Ação Originária:
2007000005873 Ação Penal. Apelante: Júlio Cezar Diogo Dias (Réu
Preso). Advogado: Diogo Augusto Biato Neto . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Desª Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Raul Vaz
da Silva Portugal (Des. Jorge Wagih Massad)

Apelação Crime

0017 . Processo: 0530325-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária: 2007000168222
Ação Penal. Apelante: Franciele de Oliveira (Réu Preso). Advogado:
Osvaldo Calizario . Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná . Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revi-
sor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Raul Vaz da Silva Portugal (Des.
Jorge Wagih Massad)

Embargos de Declaração Crime

0018 . Processo: 0443355-2/01

Comarca: São Miguel do Iguaçu.Vara: Vara Única. Ação Originária:
443355200 Apelação Crime. Apelante: Edson Pincheski. Advogado:
Jossimar Ioris. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Embargante: Edson Pincheski . Advogado: Jossimar Ioris . Relator:
Juíza Subst. 2º G. Rosana Andriguetto de Carvalho (Des. Jorge Wa-
gih Massad)

Recurso de Agravo

0019 . Processo: 0508022-8

Comarca: Cascavel.Vara: Vara de Execuções Penais e Corregedoria
dos Presídios. Ação Originária: 200700001003 Pedido de Livramen-
to Condicional. Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná
. Recorrido: Marcos Gaspar de Souza Machado . Advogado: Silvana
de Mello Guzzo . Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes
Teixeira

Apelação Crime

0020 . Processo: 0450108-4

Comarca: São Miguel do Iguaçu.Vara: Vara Única. Ação Originária:
2005000000754 Ação Penal. Apelante: Silvério Urnau . Advogado:
Iné Army Cardoso da Silva , Osvaldo Luiz Gabriel. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná . Ass.Acusação: Edmar Linhares
da Silva . Advogado: Ijair Vamerlatti , Cesar Augusto Schommer.
Relator: Juiz Subst. 2º G. Rogério Etzel (Des. Eduardo Fagundes).
Revisor: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

Apelação Crime

0021 . Processo: 0462801-1

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000036698 Ação Penal. Apelante: Diego da Silva . Advogado:
Sueli Maria Oltramari . Apelante: Mirian Bayerle . Advogado: Cami-
la Milazotto Ricci . Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná . Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des.
Eduardo Fagundes

Apelação Crime

0022 . Processo: 0474029-0

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 2002000000309 Ação Penal. Apelante: Sebastião Carlos Ribeiro
. Advogado: João Miguel Raffaelli . Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo.
Revisor: Des. Eduardo Fagundes

Apelação Crime

0023 . Processo: 0484116-1

Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200200000024 Ação Penal. Apelante: Walter José Ma-
chado . Advogado: Edson Roberto Stefanuto . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício
de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

Apelação Crime

0024 . Processo: 0490898-5

Comarca: Palmas.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
2004000000230 Ação Penal. Apelante: Valdecir Valentin Garcia .
Def.Dativo: Marco Antonio Ribas Rampazzo . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício
de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

Apelação Crime

0025 . Processo: 0492946-4

Comarca: Prudentópolis.Vara: Vara Única. Ação Originária:
2007000003331 Ação Penal. Apelante: Diouke Galvão Ferreira .
Advogado: Genilson Pereira . Apelado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná . Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revi-
sor: Des. Eduardo Fagundes

Apelação Crime

0026 . Processo: 0493627-8

Comarca: Apucarana.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
2007000002750 Ação Penal. Apelante: Wellington Cleyton Rafael
Weyand . Advogado: Danilo Lemos Freire , Heloísa Aparecida So-
breiro, Beatriz Ballan Silveira, Fernanda Eloise Schmidt Ferreira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Desª
Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Raul Vaz da Silva Portugal (Des. Jorge Wagih Massad)

Apelação Crime

0027 . Processo: 0495941-1

Comarca: Iretama.Vara: Vara Única. Ação Originária: 200700000036
Ação Penal. Apelante: Valdevino Esteves . Def.Dativo: Gilberto Car-
niati . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria José de
Toledo Marcondes Teixeira

Apelação Crime

0028 . Processo: 0499869-0

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000015956 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do Esta-
do do Paraná . Apelado: Fabio Aparecido de Souza . Advogado:
Abraham Lincoln de Souza . Relator: Desª Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Raul Vaz
da Silva Portugal (Des. Jorge Wagih Massad)

Apelação Crime

0029 . Processo: 0521626-4

Comarca: Ibiporã.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
2003000000220 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do Esta-
do do Paraná . Apelado: Anderson Luiz Grummt . Def.Dativo: Cidio
Severino . Apelante: Anderson Luiz Grummt . Def.Dativo: Cidio
Severino . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Rela-
tor: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria
José de Toledo Marcondes Teixeira

I Divisão de Processo Cível             Emitido em 19/11/2008
Seção da 5ª Câmara Cível

Relação No. 2008.10642

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Abner Pereira da Silva 007 0527681-9
Adyr Sebastião Ferreira 005 0516991-3
Alexandre de Aguiar Mariotto 016 0541818-8
Alexandre dos Santos P. Vecchio 005 0516991-3
Amanda Cremonesi 010 0539709-3
Amanda Louise Ramajo C. Barreto 007 0527681-9
Ana Carolina Mion Pilati 012 0541114-5
Ana Katma Cremonesi 010 0539709-3
Anamaria Batista 010 0539709-3
Anderson José Adão 027 0543990-3
André da Silva A. d. Oliveira 005 0516991-3
Andrigo Oliveira Marcolino 015 0541552-5

016 0541818-8
Antonio Carlos Gabriel 011 0541072-2
Antonio Linares Filho 023 0543567-4
Arlei Vitório Rogenski 013 0541121-0
Braulio Belinati Garcia Perez 011 0541072-2

016 0541818-8
Cândido Mendes Neto 018 0542487-7
Carlos Alberto de Souza 014 0541222-2
Carlos Alberto Nepomuceno Filho 008 0531664-7
Carlos Alberto Pessoa S. Junior 021 0542957-4
Carlos Alberto Tanuri Mendes 023 0543567-4
Carlos Frederico M. d. S. Filho 007 0527681-9

010 0539709-3
Carlos Werzel 006 0518986-0/01
Cláudio Fortunato dos Reis 015 0541552-5
Claudio Roberto Magalhães Batista 006 0518986-0/01
Cristiane Bientinez Sprada 009 0531670-5/01
Daniel de Oliveira Godoy Junior 007 0527681-9
Dimitrya Pirih Maranhão 018 0542487-7
Diogo Saldanha Macorati 010 0539709-3
Dionei Schenfeld 017 0542188-9
Eduardo Brillinger Novello 005 0516991-3
Eduardo Kutianski Franco 019 0542711-8
Egidio Munareto 013 0541121-0
Eliana Meira Nogueira 008 0531664-7
Estela Leal 024 0543579-4
Evaristo Aragão F. d. Santos 008 0531664-7

026 0543813-1
Fabrícia Campi de Almeida 024 0543579-4
Felipe Barreto Frias 007 0527681-9
Fernando Wilson Rocha Maranhão 018 0542487-7
Flávia Andréia Redmerski de Souza 015 0541552-5
Francismery Mocci 009 0531670-5/01
Geverson Anselmo Pilati 012 0541114-5
Giles Santiago Junior 007 0527681-9
Gilmar Antônio Oltramari 016 0541818-8
Giselle Bilhão Albertoni Tristão 025 0543622-0

Inesciy Kassumi Hayashi Ioshii 008 0531664-7
Iracema Pereira de Carvalho 010 0539709-3
Isaac Nogueira do Amaral Ferraz 012 0541114-5
Jerdal Aloisio Borges de Carvalho 024 0543579-4
João Batista Miranda 012 0541114-5
Joaquim Lopes 010 0539709-3
José Eli Salamacha 006 0518986-0/01
Juliana da costa Mendes 023 0543567-4
Juliana Torres Milani 005 0516991-3
Juliano Ferreira Roque 018 0542487-7
Juliano Siqueira de Oliveira 009 0531670-5/01
Katia Cristina Graciano Jastale 004 0500685-3
Lauro Fernando Zanetti 022 0543454-2

025 0543622-0
Leonardo de Almeida Zanetti 022 0543454-2

025 0543622-0
Leondina Alice Mion Pilati 012 0541114-5
Luciana Esteves Marrafão 002 0481451-3/01
Luiz Guilherme B. Marinoni 001 0348973-8
Luiz Guilherme de Souza Lima 011 0541072-2
Marcelo Coelho Tavarnaro 026 0543813-1
Márcio Rogério Depolli 011 0541072-2

015 0541552-5
016 0541818-8

Marcos Vinicio Raiser da Cruz 026 0543813-1
Marcus Venicio Cavassin 004 0500685-3
Miguel Ramos Campos 003 0487695-9/01
Mônica Carvello Montans Zamarian 014 0541222-2
Munir Abagge 024 0543579-4
Osires Geraldo Kapp 006 0518986-0/01
Pedro Ivo Melo de Oliveira 023 0543567-4
Peterson Martin Dantas 022 0543454-2
Roberto Altheim 002 0481451-3/01
Roberto Antônio Endres 022 0543454-2
Rodolpho Eric Moreno Dalan 020 0542732-7
Rodrigo Jacomini 020 0542732-7
Rodrigo Tagliari Helbling 003 0487695-9/01
Rosaldo Jorge de Andrade 004 0500685-3
Rosane Marques de Souza 023 0543567-4
Sandro Luiz Kzyzanoski 007 0527681-9
Sérgio Botto de Lacerda 001 0348973-8
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 022 0543454-2

025 0543622-0
Teresa Arruda Alvim Wambier 026 0543813-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0348973-8 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

. Protocolo: 2006/86744. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Ministério Público
do Estado do Paraná. Impetrado: Secretário de Estado da Saúde.
Interessado: Maria Alice Ferreira Rodrigues. Litis Passivo: Estado
do Paraná. Advogado: Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni, Sérgio
Botto de Lacerda. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível em Composição
Integral. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Despacho:

VISTOS, 1) Defiro o pedido de fls. 166/167, no sentido de suspen-
der temporariamente o fornecimento da medicação pelo período de
01 (um) ano. 2) Decorrido este prazo, deverá a parte autora se mani-
festar a respeito da continuidade do fornecimento do medicamento.
3) Comunique-se à Secretaria do Estado da Saúde do Paraná. Inti-
me-se. Curitiba, 13 de novembro de 2008. Luiz Mateus de Lima.
Desembargador Relator.

0002 . Processo/Prot: 0481451-3/01 Agravo

. Protocolo: 2008/220503. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 481451-3 Apelação Civel
e Reexame Necessario. Agravante: Estado do Paraná. Advogado:
Roberto Altheim. Agravado: Abner Matos Schmuller. Advogado:
Luciana Esteves Marrafão. Interessado: Comandante Geral da Polí-
cia Militar do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Despacho:

Apelação Cível e Agravo Interno. Petição requerendo a expedição
de ofício à autoridade coatora. Indeferimento. Ausência de trânsito
em julgado. I - Por decisão monocrática1 este Relator negou provi-
mento ao Recurso de Apelação e manteve a sentença em sede de
Reexame Necessário. Desta decisão foi interposto Agravo Interno2.
Ato posterior o apelado (Abner Matos Schmuller) protocolizou peti-
ção3 onde requereu a expedição de ofício ao Comando Geral da
Polícia Militar do Estado do Paraná, para lhe dar conhecimento da
manutenção da sentença e que lhe fosse assegurado o direito de se
formar juntamente com os demais membros da sua turma, permitin-
do-lhe a conseqüente ascensão hierárquica da patente militar, bem
como os demais benefícios concedidos aos demais formandos. II -
Diante do exposto: a. Indefiro o pedido de f. 285, haja vista, não
constar nos autos prova de que o apelante participou do curso de
formação e segundo, a decisão monocrática ainda não transitou em
julgado, pois há ainda que ser julgado o Agravo Interno interposto
em face de tal decisão; b. Inclua-se este Agravo Interno n° 481451-
3/01 em pauta para julgamento. Intimem-se. Curitiba, 12 de novem-
bro de 2008. Rosene Arão de Cristo Pereira. Relator. 1 (f. 241/260).
2 (f. 265/275). 3 (f. 285).

0003 . Processo/Prot: 0487695-9/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/301763. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 487695-9 Apelação Ci-
vel. Embargante: Geiel Hidgger Ferreira. Advogado: Rodrigo Tagli-
ari Helbling. Embargado: Estado do Paraná. Advogado: Miguel Ra-
mos Campos. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. José

Divisão de
Processo Cível
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Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Edison de
Oliveira Macedo Filho. Despacho: Descrição:despachos do Relator
e Revisor.Despacho em separado.

Vistos. Tendo em vista os efeitos infringentes dos embargos declara-
tórios de fls. 416/419, manifeste-se a parte contrária no prazo de 20
dias. Intimem-se. Curitiba, 18 de novembro de 2008. EDISON MA-
CEDO FILHO. Juiz de Direito Substituto de Segundo Grau.

0004 . Processo/Prot: 0500685-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/146992. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2008.00000898 Servidão.
Agravante: Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar. Advo-
gado: Katia Cristina Graciano Jastale, Rosaldo Jorge de Andrade,
Marcus Venicio Cavassin. Agravado: Agostinho Maestrelli, Espólio
de Maria Budel Maestrelli, Adair Budel Trevizan, Severino Trevi-
zan, João Sebastião Budel, Julia Lazzaroto Budel, Darci Budel, Ber-
nadete do Rocio Ribas dos Santos Budel, Leni Regina Budel Gaspa-
rin, Hermenegildo Francisco Gasparin, Antonio Carlos Budel, Sonia
Regina Gasparin Budel, Eledir do Rocio Budel Vieira, Rogério de
Souza Vieira, Páschoa Budel Toaldo, Dalci David Toaldo, Tereza
Glaci Ferreira Toaldo, Nelson Toaldo, Adelia Szalbot Toaldo, Borto-
lo Budel, Josephina Benato Budel, Anieze Budel Wolpe, Mario Tre-
vizan, Olinda Ines Trevisan Viel, Agenor Viel, Leoni Trevisan Kus-
ma, Antonio Geraldo Kusma, Osmar Trevisan, Lindamir Parize Tre-
visan, Dinalva Trevisan, José Ricardo Trevisan, Cleide do Rocio Tre-
visan, Pedro Budel, Lucia Cumin Budel, Frederico Budel, Iria Stela
Budel, José Budel, Maria Tulio Budel. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos. Defiro o prazo de 30 dias requerido pela agravante SANE-
PAR às fls. 181 para comprovar que seus ofícios não foram atendi-
dos. Aguarde-se, e após o prazo manifeste-se novamente a SANE-
PAR. Intimem-se. Curitiba, 14 de novembro de 2008. Juiz ROGÉ-
RIO RIBAS, Subst. de 2º Grau. RELATOR DESIGNADO.

0005 . Processo/Prot: 0516991-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/209303. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2007.00000613 Ação Civil Pública.
Agravante: Município de São Jorge do Oeste. Advogado: Adyr Se-
bastião Ferreira, Juliana Torres Milani. Agravado: Tractebel Energia
Ltda. Advogado: Alexandre dos Santos Pereira Vecchio, André da
Silva Andrino de Oliveira, Eduardo Brillinger Novello. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira.
Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

VISTOS. 1 - O pedido de reconsideração do indeferimento do efeito
ativo ao agravo não comporta deferimento, pois, embora a degrada-
ção ambiental sempre cause de imediato prejuízos, o em. relator ori-
ginal já ponderou que a usina foi construída há bastante tempo, pelo
que não vejo tanta urgência que não possa esperar o julgamento final
deste agravo para se deliberar sobre toda a questão discutida nos
autos. Assim, indefiro o pedido de fls. 290/296. 2 - Vista à douta
Procuradoria Geral de Justiça sobre o mérito recursal. Intimem-se.
Curitiba, 14 de novembro de 2008. Juiz ROGÉRIO RIBAS, Subst.
de 2º Grau. RELATOR DESIGNADO.

0006 . Processo/Prot: 0518986-0/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/255154. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 518986-0 Agravo de Instrumento. Embar-
gante: Ponta Grossa Ambiental Ltda. Advogado: José Eli Salama-
cha, Carlos Werzel, Claudio Roberto Magalhães Batista. Embarga-
do: Município de Ponta Grossa. Advogado: Osires Geraldo Kapp.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EMBAR-
GOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS. 1. Não há qualquer omis-
são no julgado. Decisão singular urgente que, diante da análise per-
functória, entendeu que a concessão esgotaria o mérito. 2. Embar-
gos Declaratórios conhecidos e desprovidos. 1. Contra a decisão
urgente lançada neste instrumental, que negou a sua pretensão1, Ponta
Grossa Ambiental Ltda promoveu Embargos de Declaração2, pichan-
do a decisão de omissa (Art. 535, II, CPC), pedindo, inclusive, efeito
infringente. 3 O recurso é tempestivo. 4 2. Saliente-se, para iniciar,
os ensinamentos de Eliezer Rosa, que bradou: “Falando ou escre-
vendo, fale pouco e diga tudo.” 5 Mais à frente em sua obra, que
deveria ser de cabeceira dos julgadores, sacramentou com precisão:
“Há, porem, uma qualidade em que deve o juiz pôr toda sua atenção:
a brevidade. A sentença deve ser breve.” 6 Com base em tais premis-
sas é que se julgará o contido nestes autos. A decisão urgente nega-
tiva não foi omissa. Entendeu não haver plausibilidade jurídica, quanto
à imprevisibilidade de questões que, segundo a embargante, promo-
veriam o desequilíbrio contratual. O fato dos serviços estarem abai-
xo dos esperados ou contratados é questão que enseja dilação pro-
batória, estranha a esta sede sumária. De qualquer sorte, o deferi-
mento da medida, da maneira como solicitada pela embargante, pro-
moveria o esgotamento do mérito, o que é apressado e inviável nesta
via estreita. De mais a mais, a decisão embargada, apesar de contrá-
ria aos interesses da embargante, foi clara, precisa e pormenorizada,
não ensejando a presença de qualquer dos vícios do art. 535 do CP-
Civil. Posto isso, nega-se provimento aos Embargos de Declaração,
mantendo-se inalterada a decisão de f. 575/578. 3. Dê-se cumpri-
mento ao quanto determinado no item “4”, fls. 578, abrindo vista
dos autos à Procuradoria de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 14 de no-
vembro de 2008. Rosene Arão de Cristo Pereira, Relator. 1 (f. 575/
578) 2 (f. 587/597) 3 (f. 597) 4 (f. 584; 587) 5 (ROSA, Eliezer. A
Voz da Toga, 3ª Ed., Goiânia: AB Editora, 1999, pág. 13.) 6 (Ibid,
pág. 43)

0007 . Processo/Prot: 0527681-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/255630. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2004.00026118 Habilita-
ção de Crédito. Agravante: Mezzadria Participações e Administra-
ção Ltda. Advogado: Giles Santiago Junior, Sandro Luiz Kzyzanoski.
Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Felipe Barreto Frias, Aman-
da Louise Ramajo Corvello Barreto, Carlos Frederico Marés de Souza
Filho. Interessado: Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário do
Estado do Paraná. Advogado: Abner Pereira da Silva, Daniel de Oli-
veira Godoy Junior. Interessado: Rosicleia do Rocio Bazilio Rodri-
gues, Eni Porto, João Carlos de Souza Vieira, Thaisa Virginia de
Lara Wolff Oliveira, Devonsir Reinaldo Wisniewski, Dinora de Jesus
Scheremetta. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Mateus de Lima. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CESSÃO DE CRÉDITO DECORRENTE DE PRECATÓRIO-RE-
QUISITÓRIO. COMPENSAÇÃO DE DÉBITO TRIBUTÁRIO
COM CRÉDITO REPRESENTADO POR PRECATÓRIO ADQUI-
RIDO DE TERCEIRO. DECISÃO DETERMINANDO A RETIFI-
CAÇÃO DAS ESCRITURAS PÚBLICA DE CESSÕES DE CRÉ-
DITO. DECISÃO NÃO RECORRIDA. POSTERIOR DESPACHO
REITERANDO TAL DETERMINAÇÃO. INTERPOSIÇÃO DO
PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDA-
DE. RECURSO NÃO CONHECIDO. NEGADO SEGUIMENTO.
O prazo para a interposição de agravo de instrumento conta-se a
partir da decisão causadora do gravame, não do despacho que reite-
rou a determinação anteriormente proferida. Em virtude da intem-
pestividade do recurso, o recurso é manifestamente inadmissível,
devendo ser negado seguimento. Mezzadria Participações e Admi-
nistração Ltda. demonstra irresignação contra a decisão (fls. 10/12 -
TJPR) prolatada no pedido de habilitação de cessão de crédito (au-
tos nº 26.118), que determinou a intimação da agravante para que
retifique a escritura pública de cessão de crédito, a fim de que conste
“... o percentual cedido que não ultrapasse 94% do mesmo, pois 6%
do crédito é destinado ao Sindicato dos Servidores do Poder Judici-
ário do Estado do Paraná. ...” (fl. 11 - TJPR). Alega, em suas razões
recursais, que: (a) em virtude da aquisição de precatórios requisitó-
rios vencidos e não pagos pelo ente estatal, a agravante requereu sua
habilitação junto aos autos nº 10.878/92; (b) “... o Sindicato dos
Servidores do Poder Judiciário do Paraná bem como o Estado do
Paraná não concordaram com a averbação dos valores pretendidos,
uma vez que cedentes só poderiam ceder 94% de seu crédito (6%
devido a título de honorários) e não a totalidade do mesmo, confor-
me constou nas respectivas escrituras de cessão de crédito. ...” (fl.
05); (c) a agravante declarou-se ciente de que as cessões adquiridas
compreendiam tão somente 94% dos valores cedidos; (d) o Ministé-
rio Público e o Sindicato se manifestaram a respeito da ciência da
agravante, concordando com a homologação das cessões no limite
de 94%; (e) o juízo a quo acatou o pedido de homologação e deter-
minou a intimação da agravante para que apresentasse certidão na
qual constasse o valor do crédito do cedente; (f) referido despacho
foi devidamente cumprido; (g) na seqüência, o Doutor Juiz modifi-
cou seu entendimento e determinou a retificação, por instrumento
público, das cessões de crédito, não autorizando, assim, a compen-
sação do crédito; (h) independente do valor das escrituras iniciais,
basta haver a homologação limitada aos 94%, ante o reconhecimen-
to da agravante de que este é o percentual cedido, sendo desnecessá-
ria referida retificação. Assim, postulou pelo conhecimento e provi-
mento do recurso, a fim de que seja determinada a “... homologação
das cessões de créditos requeridas pela agravante, pois se recebeu
100% e manifestou-se expressamente concedendo os 6% a favor dos
procuradores do Sindicato, ratificando, portanto, as cessões posteri-
ores que já foram feitas nos limites dos 94%, declarando, ainda, que
dentro desses termos, abre mão do prazo recursal, garantindo ainda
mais o Juízo. ...” (fl. 07). O recurso foi contra-arrazoado às fls. 95/
102, tendo sido argüida, preliminarmente, a intempestividade do re-
curso e, no mérito, postulado pelo desprovimento do recurso. A Douta
Procuradoria-Geral de Justiça emitiu parecer (fls. 116/119), subscri-
to pelo Procurador de Justiça, Doutor Sérgio Luiz Kukina, manifes-
tando-se pelo não conhecimento do recurso e se, conhecido, deve
ser desprovido. É o relatório. Decido. O Código de Processo Civil
em seu artigo 557, caput, autoriza o relator a negar seguimento a
recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou
em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respecti-
vo Tribunal, do Superior Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. É
o que ocorre neste feito. Entendo que a preliminar de intempestivi-
dade argüida em contra-razões merece acolhida, sendo o presente
recurso manifestamente inadmissível. Conforme se observa do ca-
derno processual, em 29 de junho de 2007, o juízo a quo proferiu o
seguinte despacho (fl. 60 - TJPR): “1 - Converto o feito em diligên-
cia, determinando a intimação do interessado para que promova a
retificação, por instrumento público, das cessões de créditos. Em
que pese a cessionária ter informado sua ciência quanto às cessões
compreenderem 94% (fl. 62) e o Sindicato ter anuído com a cessão
(fl. 76), do conteúdo das escrituras públicas de cessões dessume-se
que os cedentes cederam a totalidade de seus créditos, sem ressalvar
o percentual (6%) pertencente ao Sindicato dos Servidores do Poder
Judiciário do Estado do Paraná, logo sem observância da forma le-
gal, ante ao disposto no art. 288 do CC. (...)” (Grifos desse Relator).
Referida decisão foi publicada no Diário da Justiça de 31 de junho de
2007 (fl. 62 - TJPR), não havendo notícia nos autos de que houve a
interposição de qualquer recurso. Por sua vez, a decisão de fls. 10/
12 - TJPR, que é apontada como decisão ora agravada, apenas reite-
rou a determinação dos interessados, entre elas a agravante, de reti-
ficar as escrituras públicas de cessão de crédito, senão vejamos: “(...)
III - Intime-se a cessionária Mezzadria Participações e Administra-
ção Ltda. para que, em cinco dias, retifique as escrituras públicas de
cessão de crédito de fls. 08/09, 11/12, 14/15, 17/18, 20/21 e 23/24,
por instrumento público, para que conste o percentual cedido que
não ultrapasse 94% do mesmo, pois 6% do crédito é destinado ao
Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do Paraná.
(...)” Como se pode observar do teor da presente decisão, esta ape-
nas esta reforçando o conteúdo do despacho de fl. 60 - TJPR. Dessa
forma, a decisão efetivamente combatida foi a proferida em junho de
2007, restando configurada a intempestividade do presente recurso.

Assim, se a parte não recorreu da primeira decisão, culpa lhe deve
ser debitada, porquanto indiscutivelmente preclusa a matéria. Sobre
o assunto, leciona Egas Dirceu Moniz de Aragão (“Comentários ao
Código de Processo Civil”, vol. II, 9ª ed., Forense, 1998, pág. 97):
“Decorrido o prazo, está automaticamente verificada a preclusão tem-
poral, que atinge o ápice com relação ao recurso contra a sentença
de mérito, podendo implicar, concomitantemente, na coisa julgada,
formal e material. A preclusão é um dos efeitos da inércia da parte,
acarretando a perda da faculdade de praticar o ato processual.” Nes-
te sentido já decidiu esta Corte: “AGRAVO INTERNO. DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE NÃO CONHECE DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RAZÃO DE SUA INTEMPES-
TIVIDADE. DECISÃO QUE INDEFERE A DESCONSIDERAÇÃO
DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA AGRAVADA - MATÉRIA
QUE JÁ HAVIA SIDO DECIDIDA ANTERIORMENTE. ARGU-
MENTO DE QUE SE TRATA DE PEDIDO COM NOVO FUNDA-
MENTO AFASTADO. PRECLUSÃO DO DIREITO DE REDISCU-
TIR A MESMA QUESTÃO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO
AGRAVADA. RECURSO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO”.
(TJPR, 13ª Câmara Cível, Agravo nº 459643-4/01, Rel. Magnus Ve-
nicius Rox, DJ: 03/10/2008). Por fim, ainda que se admitisse como
tempestivo o presente agravo de instrumento, este seria desprovido,
posto que eventuais homologações devem incidir sobre escrituras
que retratem com precisão os efetivos limites do crédito transacio-
nado. Por tais motivos e considerando o recurso manifestamente inad-
missível, em razão de sua intempestividade, não conheço do mesmo,
o que faço com esteio no artigo 527, inciso I, do Código de Processo
Civil. Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, ante a sua intem-
pestividade. Intimem-se. Curitiba, 12 de novembro de 2008. LUIZ
MATEUS DE LIMA. Desembargador Relator.

0008 . Processo/Prot: 0531664-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/274211. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2008.00000575 Impug-
nação ao Valor da Causa. Agravante: Banco Banestado SA. Advoga-
do: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuce-
no Filho. Agravado: Ubaldo Jiunhiya Ishikawa, Vera Gomes dos San-
tos. Advogado: Eliana Meira Nogueira, Inesciy Kassumi Hayashi
Ioshii. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernan-
do de Oliveira. Despacho:

1. Volta-se o agravo contra decisão que rejeitou a impugnação à exe-
cução oferecida pelo banco agravante (autos n. 575/2008), conde-
nando-o ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10%
sobre o valor da causa (f. 93/98). Alega o agravante, em síntese, que
a condenação ao pagamento de verba honorária fixada em 10% (dez
por cento) é exorbitante, de um lado, dada a alta quantia do crédito
a ser percebido pelos agravados/exeqüentes, e, de outro, em função
da baixa complexidade do feito, que não exigiu maiores esforços do
procurador dos agravados. Requereu, ao final, o provimento do re-
curso, para o fim de diminuir os honorários advocatícios para o pata-
mar máximo de R$ 1.000,00 (hum mil reais). O recurso foi recebido
e processado (f. 105); o julgador singular informou a manutenção da
decisão recorrida e o cumprimento do art. 526, do CPC, pelo agra-
vante (f. 115); os agravados apresentaram contraminuta, pelo des-
provimento do recurso (f. 117/121) e a Procuradoria-Geral de Justi-
ça opinou pela redução dos honorários advocatícios para R$ 1.000,00
(f. 126/131). 2. Renovando-se os pressupostos de admissibilidade
do recurso, dou-lhe parcial provimento de plano, com fulcro no art.
557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. A despeito de o magistra-
do ter fixado a obrigação relativa à verba honorária com base no art.
20, § 4º do Código de Processo Civil, verifica-se que o fez em per-
centual previsto no § 3º do mesmo dispositivo, ou seja, em 10% (dez
por cento) sobre o valor da causa, que corresponde exatamente ao
valor da condenação. Ocorre que a dívida exeqüenda atinge tal valor
- R$ 51.977,70 (cinqüenta e um mil, novecentos e setenta e sete
reais, e setenta centavos) - que o percentual fixado a título de hono-
rários advocatícios foge à “apreciação eqüitativa do juiz, atendidas
as normas das alíneas “a”, “b” e “c” de que cuida o aludido § 4º. Esta
5ª Câmara Cível, em casos idênticos, tem entendido que, em execu-
ções de alto valor, como é o caso, a verba honorária deve ser arbitra-
da em montante que não constitua fonte de enriquecimento sem cau-
sa para o procurador, mas que também não represente valor aviltante
ao trabalho desempenhado pelo causídico. Assim, tem-se como con-
dizente com a atuação do procurador e com a simplicidade da causa,
bem como com os demais requisitos legais, a fixação dos honorários
advocatícios no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 3. Isso posto,
dá-se parcial provimento ao agravo de instrumento, tão-somente para
o fim de diminuir o quantum devido a título de honorários advocatí-
cios para R$ 2.000,00 (dois mil reais). Intimem-se. Publique-se. Cu-
ritiba, 14 de novembro de 2008. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA.
Relator.

0009 . Processo/Prot: 0531670-5/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/303547. Comarca: Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 531670-5 Agravo de Instrumento. Em-
bargante: Escola da Colina Centro de Educação Infantil e Ensino
Fundamental Anos Iniciais Ltda - Me. Advogado: Juliano Siqueira
de Oliveira, Cristiane Bientinez Sprada, Francismery Mocci. Embar-
gado: Município de São José dos Pinhais. Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. INOCORRÊN-
CIA. PRETENSÃO DE REEXAME DA MATÉRIA. DESCABI-
MENTO. IMPOSSIBILIDADE DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITO
MODIFICATIVO AO JULGADO. EMBARGOS REJEITADOS. Não
há falar em contradição, nem em omissão quando a decisão não apre-
senta teses incompatíveis entre si, tendo sido expostos de forma cla-
ra os motivos da conversão do agravo de instrumento em retido.
Sendo a pretensão de natureza modificativa, são incabíveis os em-

bargos de declaração. Trata-se de embargos de declaração (fls. 363/
372 - TJPR) opostos pela Escola da Colina - Centro de Educação
Infantil e Ensino Fundamental Anos Iniciais Ltda. ME., em virtude
da decisão monocrática de fls. 352/355, que converteu o recurso de
agravo de instrumento em agravo retido. Assevera que a decisão
embargada está maculada de contradição, vez que: (a) “... se inexiste
periculum in mora, o indeferimento do pleito liminar não merece re-
paros e, assim, improcedente torna-se o recurso. ...” (fl. 365); (b) a
conversão em agravo retido não se subsume ao artigo 527, inciso II,
do Código de Processo Civil; (c) após a prolação da sentença não
haverá qualquer interesse jurídico de reforma da liminar; (d) a deci-
são embargada possui efeitos de desprovimento, devendo ser nega-
do seguimento ao recurso e não convertido em retido. Assim, reque-
reu a reforma da decisão agravada, a fim de que sejam sanadas as
contradições. Alternativamente, caso não se entenda pela existência
de qualquer contradição, que seja sanada a omissão apresentada quan-
to ao fundamento legal que embasa a supressão de instância como
requisito de conversão do recurso em agravo retido. É o relatório.
Decido. Conheço dos embargos declaratórios porque tempestivamen-
te opostos. No entanto, devem ser rejeitados, eis que o julgado em-
bargado não se ressente do vício que lhe é apontado, uma vez que o
que se pretende é a rediscussão da matéria analisada claramente no
acórdão. Sobre contradição, leciona Sandro Marcelo Kozikoski: “(...)
Há contradição quando a decisão judicial apresenta teses inconciliá-
veis entre si, ou seja, incoerência entre as proposições apresentadas
no seu bojo, ou então entre a sua fundamentação e a parte dispositi-
va. De forma singela, é possível afirmar que a contradição consiste
na afirmação e negação simultâneas de uma mesma coisa. (...)”. (“Ma-
nual dos Recursos Cíveis - Teoria Geral e Recursos em Espécie” -
Editora Juruá -2003 - p. 228). O embargante alega, em suas razões,
que não seria caso de conversão do recurso de agravo de instrumen-
to em retido, ainda mais que o argumento de ausência de perigo de
dano irreparável ou de difícil reparação implica na negativa de segui-
mento ao recurso e não em sua conversão em retido. O art. 522, do
Código de Processo Civil dispõe: Art. 522 - “Das decisões interlocu-
tórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida,
salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão
grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da
apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida,
quando será admitida a sua interposição por instrumento.” Logo, da
análise de referido dispositivo constata-se que em regra o recurso
será recebido na forma retida, sendo recebido como instrumento
quando se tratar de decisão suscetível de causar lesão grave e de
difícil reparação, que não é a hipótese dos autos. Desse modo, não se
vislumbra nenhuma contradição na decisão que converteu o recurso
de agravo de instrumento em retido, não sendo caso de negativa de
seguimento ao recurso. Ressalto que os julgados colacionados pelo
embargante de relatoria deste Desembargador, tratam-se de hipóte-
ses diversas da discutida nestes autos, não se aplicando ao caso.
Quanto ao pleito alternativo de reconhecimento de ocorrência de
omissão por ausência de menção ao dispositivo legal referente à su-
pressão de instância, também é de se refutar tal argumento, posto
que embora não haja um dispositivo de lei expresso no sentido de
garantir o duplo grau de jurisdição (nestes termos), tal princípio esta
implícito no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal, que determi-
na que “aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos
acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa,
com os meios e recursos a ela inerentes. ...”. Por fim, embora o em-
bargante defenda seus interesses, a decisão embargada foi coerente,
não havendo qualquer contradição a ser sanada. Sobreleva frisar,
ainda, que salta aos olhos a intenção real do embargante de rediscu-
tir a matéria, a qual já foi apreciada, visando obter novo julgamento.
Todavia, o presente recurso não se presta para tal escopo. Conse-
qüentemente, o julgado embargado não se ressente do vício assinala-
do, sendo evidente o caráter infringente destes embargos, o que é
vedado. Nesse sentido, é a orientação jurisprudencial: “ (...) Mesmo
nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-
se observar os lindes traçados no art. 535 do CPC (obscuridade,
dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrati-
va, a hipótese de erro material). Esse recurso não é meio hábil ao
reexame da causa” (STJ - 1ª Turma, Resp. 11.465-0-SP, rel. Min.
Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU
15.2.93, p. 1.665). Assim, é de se rejeitar os presentes Embargos de
Declaração, tendo em vista não haver contradição, nem omissão, na
decisão embargada, além deste não ser o meio adequado para obten-
ção de novo julgamento. Intimem-se. Curitiba, 12 de novembro de
2008. LUIZ MATEUS DE LIMA. Desembargador Relator.

0010 . Processo/Prot: 0539709-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/310236. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 1991.00000501 Ordiná-
ria. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Anamaria Batista, Di-
ogo Saldanha Macorati, Carlos Frederico Marés de Souza Filho.
Agravado: Iracema Maria de Sa, Terezinha Scheid Bernardo, Eulalia
Londero Zanini, Regina Romanowski, Eloi Bonfante, Janina de Je-
sus da Silva, Teresinha Rosas Peres, Idy Hasselmam de Lara, Walki-
ria Meira Pinto, Jorge Ribeiro Silva, Anesio Alves de Oliveira, Luci-
mar Dias Siqueira Voltarelli, Ires Aparecida Falcare, Ana Maria Haag
Piassa da Silva, Dora Maria Rodriguez Sanches, Pedrina Correa de
Oliveira, Maria Marcia Deziro, Marvina Rodrigues Tavares, Maria
de Lourdes Oliveira Verolla, Nely Terezinha Barduzzi de Sa, Nila
Nina Bagatim, Noemi Kovalczuk, Speme Rosso Teixeira, Maria de
Lourdes Lerio, Vera Lucia Pereira Gomes, Lucineia Aparecida de
Godoy Faeda, Tania Ludinete Celete da Silva Bela, Luiz Carlos dos
Reis, Pedro Bodnarczuk, Manoel Erastro Pereira de Azevedo, Ade-
mir Tenereli, Maria Eliza da Silva, Elisabete dos Santos Goncalves
Gil, Maria Carmem Del Padre Trabaquini, Tereza Erica Panier de
Godoy, Lucineia Ferreira, Carmen Lopes Mendes, Maria Massabki,
Eunice Aparecida dos Santos, Agostinho Mendes, Magaly Meira Pi-
celi Zanoni, Margarida Siqueira Dias, Mitiko Aoki, Dinir Felipe San-
tiago, Maria Regina Borges Ribeiro, Joana Zanatto, Paulo Bueno de
Godoy, Alba Regina Pegurini Paviani, Geni Colleti Dias, Creuza Pe-
rugini Galdino, Darci Perugine Gilioli, Odila Fioraze, Dolores de Je-
sus Dutra Pinto, Maria de Fatima Oliveira Machado, Carmen Belio



2626262626 2ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 7749

Gozzi, Ana Maria Del Padre, Maria Regina Bernini Amaral Campos,
Helena Sizu Kanegusuku Kohatsu, Darly Dias Chaves Campos, Mar-
lene Biancardi, Iracema Bonacin Scala, Leonice Sanches Sala, Orli
Fecci Philipovski, Maria Eugeni Correa Machado, Wilmary Terezi-
nha Gubert Ferreira Ribas, Yara Beatriz Blum Correa, Aracy Guima-
raes Kalinowski, Marli Grande Rickli, Gilka Abib Biscaia, Eunilson
Tozetto, Roseli Viezer Prestes, Etelvina Goncalves do Prado, Mano-
elita Silva de Lara, Maria Otilia Pistum, Alice Pawlaski, Regina Ma-
ria Maravieski Chiritt, Hercilia Mendes Ferreira, Alvina Mendes
Goulart, Selimival Ferreira Mocrosky, Jose Aparecido Fidelis, Maria
Ines Vieira dos Santos Lozano, Iolanda Fernandes Schult, Maria Ines
Antunes Zanatta, Maria Cristina Alves Pereira Wosny, Edith Girioli
Alcantara Santos, Angela Maria Dias de Almeida Briganti, Sirlei Maria
Dias de Freitas Aguiar Ribeiro, Zoraya Lucia da Silva, Maria Antoni-
eta Corder Petrica, Ana Aparecida Sinhorini Rodrigues Ferreira, Maria
Isabel Teixeira Olivato, Lenor Tineli Geribolla, Osmar Mischiatti,
Luiz Regonatti, Neide Palharini de Oliveira, Ivete Palharini Martins,
Gloria Aparecida Bernadelli, Eunice Malerba Simoes Boldi, Rinaldo
Bernadelli, Ivette de Oliveira Regonatti, Risonete de Araujo Kuba,
Nestor Luiz Morgan, Maria Goretti Prestes Galvan, Ana Maria de
Souza Prudencio, Idemar Machado Mendes, Silvia Rosa Gresczys-
zin, Maximina Brisola Alves, Nelly Araujo Kloster, Maria Luiza de
Lima Fabri, Aparecida de Souza Penteado, Malvina de Azevedo An-
drade, Neuta Chiminacio Braz, Maria Regina Ribeiro Alves, Marile-
ne Siqueira, Jacob Guimaraes de Mello, Celia Cardoso de Mello
Aquiles, Joao Kempe, Arnaldo José Romão, Amaury Rosa de Carva-
lho, Carlinda Bittencourt Barbosa, Graciela Senegalia Lopes, Maria
Amelia Fantinato Galleti, Maria de Loudes P Pessoa, João Lopes de
Oliveira, Maria do Carmo de Freitas, Jandira Rodrigues Venturini,
Mario Zanelato, Marli da Silva Torrilhas, Maria de Souza, Maria
Gomes do Nascimento Filha, Jolsenira de Souza Faria, Marina No-
vato da Luz Zandona, Ivone de Almeida Peron, Maria Filomena Var-
gas, Aparecida Baldo Mendes, Geslani Cardoso Loureiro, Inez Eri-
lea Almeida Serpa Rampazzo, Sonia Maria Vasconcelos Basso, Era-
beni Cardoso Honaiser, Antonio Benedito Pereira de Lima, Luiza M
Otani Anderson, Mary Vaz Ferrao, Dirce Maria Sfggia Folle, Oda-
melia Comelli de Rezende, Maria e Santao Vaz, Ana Spinardi, Mari-
bel dos Santos Vaz, Joao Carlos Mendonca, Marlene Sangion Men-
donca, Maria Lucia Favaron Alves, Maria Aparecida Andrade Mar-
tins, Ema Luiza Dalla Costa, Nelson Schavalla, Maria Luiza do Roc-
cio Maganhoto dos Santos, Celestina Maria Dallo Pagnoncelli Kos-
linski, Alexandre Gemi, Clotilde Maria L Camargo, Maria Terezinha
de Jesus Garcia de Freitas, Irce Matilde Cervi Giacomel, Leda Maria
Vendruscolo, Darci Jaime Ravanelli, Luris Vergilia Alves de Olivei-
ra, Ana Maria da Veiga, Antonio Batista de Oliveira, Ritta Giacomi-
ni, Edi Maria Barbiero, Loreci Vargas de Oliveira, Dilva Gemmi Vic-
cini, Ana Maria Ansilieiro Boaretto, Eneida Ross Martinello, Zelide
Carmelinda Merlo Correia, Maria Aparecida Carneiro da Cruz, Eli-
zete Dall Comune Hunhoff, Marlene Dominga Gabrielle Amadori,
Ana Maria Guimaraes Porto, Maria de Lourdes dos Santos, Maria
Aparecida Cardoso Teixeira Pinto, Vera Lucia Corte Batista, Vania
Sekula, Ivete Sutil Gabriel Vaz, Claudete Moreira Krubniki, Alfredi-
na Siefert, Maria de Lourdes Ramos, João Batista da Cruz, Irece dos
Santos Leite, Lygia Costa de Souza, Esterlita Damasceno Camargo,
Tereza Cristina Ribas Salgado, Rosilda Bronguel Vaz, Oreny Palhari
Piga, Osmar Garcia Montanha, Noemia de Souza Dias, Oclécio Mô-
naco Torrilhas, Nelson Fanti Colcetta, Nilza Maria Lopes, Nadia
Regina da Fonseca, Humbelina Cabrera, Kimiko Suzuki, Sachiko
Sakai Tanizawa, Terezinha Elvira Valezi, Maria Benigna Santos, Maria
Loureiro Dellatorre, Rosi Maria Silva de Paula, Maria Madalena
Goncalves Agostinho, Dione Costa, Rubens Vidoto, Sirlei Fatima
Jacometo Bertoline, Eva Rodrigues Xavier, Iracy Goncalves Proen-
ca, Sonia Gracita Ferreira, Rizete da Silva Zaponi, Rosilda de Almei-
da Ferreira, Rosilene Bregola, Abigail de Moraes Granado, Iolanda
Maria Piva Donati, Joao de Godoy, Cleonice Gomes da Silva, Marle-
ne Manetti, Marilze Brandao Assis, Luzia Lamann, Adalcina Alves
de Almeida, Lourdes Cavalher Moreira, Hiromi Murassaki, Maria
Julia Cadorin, Valdecy Boa Sorte Pedreira, Oswaldo Custódio, Nair
Pelegrini Otoboni, Sirley Aparecida Marton Pavan, Dorival Americo
Teixeira, Aparecida Minantti Favatto, Hilda Alves Teixeira, Maria
Assuncao Azenha Bilha, Olimpia de Lima Jorge, Neusa Linda Vicen-
tin, Leonina Thomazella Pelegrini, Dalva Reche Izepao, Edwil Cali-
ani, Elza Maria Alves, Sonia Augusta Fernandes Fregoneis, Doroti
Augusta Fracalossi Pelegrini, Joanita Maria Scandelai, Élide Terezi-
nha Roncaglia Yabushita, Aparecida Liberato Ferlini, Lourdes A
Pedrazani Campos, Vicente Martino Tomei, Terez Aguda da Silva
Santos, Maria Aparecida Caliari Campos, Maria Tereza Belli Conti,
Helena Sueco Kanimura, Vera Lucia Gomes da Silva, Luiza Berto
Zampieri, Aparecida S Capelasso, Araci da Silva Santos, Lenir Edna
Bellesi Paniz, Maria José de Souza Caliani, Ivanir Bellesi Robledo,
Pedro Augusto Frabetti, Celia de Fatima Mazzer Parenti, Maria Ali-
ce de Lima Souza, Tereza Ortega Rosada, Shizuko Izaki Katayama,
Albertina Dias da Silva, Luzia Demito da Rocha, Helaine Campos
Garcia, Regina Volpato Zaninello, Vanda Elizabete Bragato Fernan-
des, Antonia Arroyo Rubio, Ana Maria Panini, Sandra Regina de Guilli,
Arsenita Pinheiro Mendes, Sonia de Loudes Sisti Sellmann, Sonia
Maria Hespanha Messany, Nilva Mathius Vieira, Adelina Kaplun Pi-
echnicki, Ledair Rita Batistussi Lorencena, Vilma Marli Giordani,
Vera Lucia Signori, Sara Beatriz Desiderio, Lucia Joana Lorschei-
der, Olga Maria Susin, Marilene Franciscon da Luz, Clecir Fatima
Pietrobon, Rosecler Korb Tussi, Claudete Maria Filippin Krainer,
Izabel Terezinha Picinin, Miguel Dresch, Celso Paulo Muller, Maria
Valdereza Trombetta, Isolde Pooter, Sueli Pooter, Jose Luiz Pene-
tente, Mauren Krainer Vitta Penitente, Erani G Siega, Adair Ceccat-
to, Adelia Ceccatto, Roseli Souza Antunes dos Santos, Maria Ignez
Pelegrini Alves, Celia Pupo Teixeira, Nizete de Mello Pereira, Neide
Mariano Figueiredo, Regina Maria Conforto da Silveira, Rosana dos
Santos Consentino, Nair Chimanski, Sonia Leal Passos, Kuniko Ishi-
zaki, Dejandira Ribeiro Pereira, Cecilia Marcon, Hugo Teodoro Sch-
midt, Terezinha Brito Pawlak, Vera Lucia Nunes Moreira, Magali
Teles da S Calsavara, Oscar Augusto Bahls, Amelia Maria Baroni
Goes, Jose Rezende, Luzia do Nascimento Goncalves, Eder Venan-
cio de Souza, Izaura Veiga Sanches, Maria Jose Carneiro Motta,
Joao Alfredo Tiburcio Netto, Ana Maria Dias Piechnicki, Arlete de
Souza Costa, Regina Estela de Campos Soares, Rosangela Menta,
Tereza Cordeiro Volaco, Varli Picos Weigert, Ana Maria Pereira, Leila

de Resende Silva, Takao Yokoyama, Marlene Martins Gomes dos
Santos, Josefa Cavalcante Vicentim, Santa Vantini, Arminda Maciel
Castanho, Rose da Luz da Silva Goncalves, Regina Walchaki Abrao,
Regina Maris da Silva Sguario, Darci Proenca de Godoy Carneiro,
Maria Luiza T Bresolin, Francisca Krzesinski, Zilda Denise Melhem,
Maria da Luz Santos Romancini, Celia Mainardes Carneiro, Deoneia
Gabriel Alvares, Vera Ribas Ramos, Hilda Terra Pacher, Iara Scan-
delari Milczewski, Miramar do Rocio Assad Bruel, Izabel Pierin,
Emilia Angelotti Meira, Joao Martinho Meira, Bertilha Teider, Regi-
na Armenio Pereira, Luzia Arlene Sartorelli Luzzi, Ister Rodrigues
de Morais, Maria Edna Grassano, Ana de Christo Amarante, Onice
Goncalves Bueno Bruch, Hermenegilda Aparecida Guida Souza Lei-
te, Iroy de Jesus Camargo Siqueira, Emilia de Fatima Larocca Casla-
vsky, Nilza Dolly da Silva, Carlinda Bittencourt Barbosa, Veneranda
Jasper, Leoni Bernardo de Campos Orlandini, Luiz Alves de Quei-
roz, Leda Maria dos Reis Poiani, Leida Gilberto Fujisawa, Luiz Do-
nizeti Jeromine, Laiz Veloso Vieira, Luiz Carlos Orsi do Amaral,
Margarete Sevilha Inocencio, Laert Salvar Antonin, Jose Jorge Sil-
veira, Maria de Graca R Seco, Masayo Yano Kondo, Jaime Ribeiro
Viana, Licia Thome da Silva, Adolfo Thome, Maria Vicentina do
Campo Rosa, Reiny Nogueira, Nelci Elvira Dall Agnol Nogueira,
Gueselia Bohatchuk Binkowski, Eusa Bettini Saboia, Abigail Farto
Valgrande Ambrosio, Inez Bedin Perachi, Herminia Tereza Cordei-
ro, Maria Luiza Harmatiuk, Maria Ignacia Biesek, Cacilda Apareci-
da Zaleski, Julia da Luz Pukaleski, Anastacia Leonora Brum, Ione
Orsi Barbosa Levandoski, Nanci Terezinha Jansen Richardi, Wirna
Rauscher Santos, Durcilia Lopes Ferreira, Elza Lopes Lobo, Argen-
tina Nicz Roda, Nadhia Parubotchey, Aglae Ernesta Giorgio, Edilene
do Rocio da S Rodrigues, Silvana Aparecida Olivo Martins, Idimirci
Jose Debiasio, Maria Ines Nogueira de Macedo, Ines Aparecida
Amado Durante, Ivete Aparecida Moro, Ludmilde Dias Carvalho dos
Santos, Maria Inez Malinowski, Lenita Maria Forte, Nilza Rebelo
Machado, Nanci Georgina Moraes Rocha, Doraci Poppi Piffer, Ivo-
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DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO ORDINÁRIA. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. APRE-
SENTAÇÃO DE CÁLCULOS. CONCORDÂNCIA. POSTERIOR
ATUALIZAÇÃO DOS VALORES. NÃO OPORTUNIZADO PRA-
ZO PARA MANIFESTAÇÃO À PARTE CONTRÁRIA. DETER-
MINADA A EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO REQUISITÓRIO.
CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO. É imperativo ligado ao Princípio Cons-
titucional do Contraditório que seja oportunizado à parte adversa
prazo para se manifestar sobre os novos cálculos apresentados, per-
mitindo ao ente público verificar se concorda ou não com a atualiza-
ção realizada, mais especificamente, com os percentuais e índices
relativos aos juros de mora e correção monetária aplicados, sob pena
de cerceamento de defesa, como ocorreu na hipótese em apreço.
Estado do Paraná demonstra irresignação contra a decisão (fl. 772 -
TJPR) prolatada na ação ordinária (autos nº 501/1991), que assim
decidiu: “... Defiro pedido de fls. 5724. Expeça-se o precatório re-
quisitório no valor de fls. 5.725”. Alega, em suas razões recursais,
que: (a) trata-se de ação ordinária ajuizada por 2.644 (dois mil seis-
centos e quarenta e quatros autores), em que a sentença reconheceu
o direito destes à percepção das URPS referentes aos meses de abril
e maio de 1988, nos percentuais de 16,19% (dezesseis vírgula deze-
nove por cento), acrescido de juros não capitalizáveis e correção
monetária, incidentes a partir das datas em que deveriam ter sido

pagas até o efetivo pagamento, condenando, ainda, o ente estatal ao
pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes no
valor de 10% (dez por cento) sobre a importância da condenação;
(b) houve a execução do título judicial e o Estado do Paraná foi
citado, nos termos do art. 730, do Código de Processo Civil, tendo
deixado de apresentar embargos, concordando com o valor juntado
pelos autores às fls. 5.296/5.297 (autos principais), na quantia de R$
4.116.721,43 (quatro milhões, cento e dezesseis mil, setecentos e
vinte e um reais e quarenta e três centavos) atualizado até outubro
de 2004, referente ao valor principal e também com o valor relativo
aos honorários advocatícios (fls. 5.709/5.713 - autos principais) no
montante de R$ 57.514,49 (cinqüenta e sete mil, quinhentos e qua-
torze reais e quarenta e nove centavos); (c) “... Intimados os autores
a se manifestar (fls. 5723), os mesmos juntaram resumo de cálculo
atualizado até março de 2008 na importância de R$ 5.160.044,25
(cinco milhões, cento e sessenta mil, quarenta e quatro reais e vinte e
cinco centavos) e requereram a expedição de Precatório Requisitó-
rio neste valor. ...” (fl. 04); (d) o juízo singular deferiu o pedido e
determinou a expedição de precatório no valor requerido pelos agra-
vados sem oportunizar ao agravante prazo para se manifestar e im-
pugnar a conta atualizada apresentada; (e) foi determinada a expedi-
ção de precatório em valor de aproximadamente um milhão a mais
do que o ente público havia concordado; (f) deve ser observado o
Princípio do Devido Processo Legal (art. 5º, inciso LV, da Constitui-
ção Federal); (g) o ente público tem direito a se manifestar sobre os
novos cálculos atualizados apresentados, para averiguar a sua corre-
ção, sob pena de cerceamento de defesa; (h) os agravados não junta-
ram aos autos planilha com a apresentação da correção monetária e
juros de crédito de cada um dos requerentes, individualizando o
montante devido a cada uma das partes; (i) a decisão agravada é
carente de fundamentação, pois não consta os motivos e fundamen-
tos para a expedição do precatório no valor calculado unilateralmen-
te pela parte autora. Assim, requereu a concessão de efeito suspensi-
vo e, ao final, o provimento do recurso, no sentido de determinar a
abertura de prazo razoável para que o ente público se manifeste so-
bre a conta de atualização, bem como seja determinado que os auto-
res apresentem nos autos planilha individualizada do valor atualiza-
do devido a cada um dos exeqüentes. É o relatório. Decido. Presen-
tes os pressupostos recursais de admissibilidade, conheço do recur-
so de agravo de instrumento e lhe dou provimento, aplicando-se ao
caso o art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. Como se ob-
serva do caderno processual, foi proposta a execução do título judi-
cial que declarou o direito dos agravados à percepção das URPS
referentes aos meses de abril e maio de 1988, no percentual de 16,19%
(dezesseis vírgula dezenove por cento), acrescido de juros não capi-
talizáveis e correção monetária, incidentes a partir das datas em que
deveriam ter sido pagas até o efetivo pagamento, bem como conde-
nou o agravante ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes no percentual de 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação. O agravante foi citado (art. 730, do Código de
Processo Civil), deixando de opor embargos, pois concordou (fl. 767
- TJPR) com o valor apresentado pelos agravados às fls. 345/346 -
TJPR, no valor de R$ 4.116.721,43 (quatro milhões, cento e dezes-
seis mil, setecentos e vinte e um reais e quarenta e três centavos) e
também com a importância relativa aos honorários advocatícios (fls.
717/718 - TJPR), no montante de R$ 57.514,49 (cinqüenta e sete
mil, quinhentos e quatorze reais e quarenta e nove centavos). Na
seqüência, os agravados juntaram cálculo atualizado (fls. 770/771 -
TJPR), até março de 2008, na importância de R$ 5.160.044,25 (cin-
co milhões, cento e sessenta mil, quarenta e quatro reais e vinte e
cinco centavos), sendo que sem que fosse oportunizada nova mani-
festação ao Estado do Paraná sobre a atualização do cálculo, o juízo
a quo determinou a expedição de precatório requisitório no valor
deste novo cálculo apresentado pelos agravados. Ocorre que antes
de ser proferida a decisão, determinando a expedição do precatório,
deve ser oportunizado à parte adversa prazo para que se manifeste a
respeito dos valores atualizados, sob pena de violação aos Princípios
do Contraditório e da Ampla Defesa e configuração de cerceamento
de defesa, como ocorreu na hipótese em apreço. É imperativo ligado
ao Princípio Constitucional do Contraditório (art. 5º, inciso LV, da
Constituição Federal) que seja oportunizado à parte contrária prazo
para se manifestar sobre os novos cálculos apresentados, permitindo
ao ente público verificar se concorda ou não com a atualização rea-
lizada, mais especificamente com os percentuais e índices relativos
aos juros de mora e correção monetária aplicados. A respeito da ne-
cessidade de abertura de vista à parte contrária, dispõe o art. 398, do
Código de Processo Civil, o qual se aplica analogicamente, vez que
referente à produção de prova documental. Nesse sentido, tem-se a
seguinte orientação jurisprudencial: “RECURSO ESPECIAL - PRO-
CESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - LICENÇA PARA
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIO - JUNTADA DE DOCUMENTOS
NOVOS - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA PARTE PARA SE
MANIFESTAR - OFENSA AO ART. 398 DO CPC - NULIDADE
DO ACÓRDÃO - VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO CONTRADI-
TÓRIO - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO PARA
DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS À CORTE DE ORI-
GEM. O recurso merece prosperar pela inequívoca violação ao dis-
posto no artigo 398 do Código de Processo Civil. Com efeito, na
hipótese em exame a Corte de origem não deu oportunidade aos
impetrantes de se manifestarem acerca da juntada de documentos
que se mostraram essenciais para a formação da convicção daquele
Tribunal, que, com base neles, deu provimento à apelação da parte
contrária. A respeito do tema, pontificam Nelson Nery Junior e Rosa
Maria de Andrade Nery que, “após o deferimento de juntada dos
documentos nos autos, o juiz deve determinar seja ouvida a parte
contrária. Se isto não ocorrer e o documento influir no julgamento
do juiz, em sentido contrário ao do interesse da parte preterida, a
sentença que vier a ser proferida é nula e assim deve ser declarada”.
Na espécie, a juntada dos documentos novos foi realizada pelo assis-
tente da parte contrária, o que não afasta a aplicação do artigo 398
do estatuto processual civil, uma vez que a atuação do assistente
ocasionou evidente prejuízo à defesa dos recorrentes. Dessarte, ve-
rificado na espécie o cerceamento de defesa, pela ausência de opor-
tunidade dada à parte para se pronunciar acerca dos documentos
novos trazidos aos autos, resta inafastável a nulidade do acórdão por
ofensa ao princípio do contraditório. Recurso especial provido”. (STJ,

2ª Turma, REsp 264660 / SP, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ: 03/11/
2003). “AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE
CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULOS APRESENTA-
DOS PELOS EXEQÜENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA. 1.
Com efeito, verifica-se que a magistrada a quo, ao não oportunizar
ao executado que tivesse vista dos novos cálculos elaborados pelos
agravados, tão-logo determinando o pagamento de suposto saldo
devedor, impediu que esse viesse aos autos para apontar eventual
discordância em relação aos valores apresentados. 2. Resta, portan-
to, caracterizado o cerceamento de defesa, uma vez que a parte agra-
vante deveria ter tido a oportunidade de se manifestar acerca do cál-
culo efetuado pelos exeqüentes, pois não foi proporcionado ao re-
corrente ter conhecimento e, eventualmente, apresentar alegações e
esclarecimentos que pudessem infirmar os parâmetros de cálculo uti-
lizados pelos agravados. 3. Necessário que seja oportunizado ao agra-
vante manifestação acerca do cálculo trazido pelos exeqüentes, com
regular prosseguimento do feito. AGRAVO PROVIDO”. (TJRS, 9ª
Câmara Cível, Agravo de Instrumento nº 70026988832, Rel.: Odone
Sanguiné, DJ: 23/10/2008) Portanto, restou evidente no presente caso
a ocorrência de cerceamento de defesa, sendo que antes de ser pro-
ferida a decisão, autorizando a expedição de precatório requisitório
em determinado valor, o juízo a quo deverá oportunizar ao agravan-
te a possibilidade de se manifestar a respeito da atualização de cálcu-
lo apresentada pelos agravados, sendo que em momento anterior, os
agravados deverão apresentar planilha individualizada da quantia atu-
alizada devida a cada um deles, especificando a correção monetária e
os juros aplicados. Pelos motivos expostos, conheço do recurso de
agravo de instrumento e lhe dou provimento, nos termos da funda-
mentação. Intimem-se. Curitiba, 14 de novembro de 2008. Luiz
Mateus de Lima. Desembargador Relator.

0011 . Processo/Prot: 0541072-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/319052. Comarca: Iporã. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2006.00000339 Embargos a Execução. Agravante: Ban-
co Banestado SA. Advogado: Antonio Carlos Gabriel, Márcio Rogé-
rio Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez. Agravado: Maria Edith
Alves Batista, Maria José Baia Sarrano. Advogado: Luiz Guilherme
de Souza Lima. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Edison de
Oliveira Macedo Filho. Despacho: Descrição: Despachos Decisório-
sDecisão em separado.

Decisão 1) Trata-se de Agravo de Instrumento manejado pelo Banco
Banestado S/A, contra decisão exarada nos Autos de “Embargos à
Execução”, sob nº 339/2006, que julgou improcedente o pedido for-
mulado nos embargos apresentados, bem como condenou “o embar-
gante ao pagamento das custas e despesas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 15% sobre o valor da causa, nos ter-
mos do art. 20, §3°, do CPC.” (fls. 46) Em suas razões recursais, o
Agravante alega, em síntese, que os Agravados são parte ilegítima
para promover o cumprimento da sentença do processo coletivo nº
38.765/98, que tramitou perante a 1ª. Vara da Fazenda Pública, Fa-
lências e Concordatas, desta Capital, vez que tal decisão produz efei-
tos somente na Comarca de competência do juízo de primeiro grau
que julgou a demanda, qual seja, Curitiba, não podendo a parte agra-
vada dela se valer, vez que reside e possuía conta-poupança em Co-
marca diversa - Iporã - enfatizando que “a ação ajuizada em Curitiba
tem sua abrangência tão somente naquele território”, o que impõe a
extinção da execução. A fim de corroborar a alegação de ilegitimida-
de dos Agravados, afirma ainda que a parte não demonstrou a exis-
tência de vínculo com a APADECO, à época do ajuizamento da ação
civil pública, que a tornasse beneficiária da sentença coletiva. Argu-
menta, ainda, serem indevidos os honorários advocatícios arbitra-
dos, tendo em vista a natureza de incidente processual dos embargos
à execução, pelo que requer, de início, a concessão de efeito suspen-
sivo ao recurso, com o seu provimento ao final, para reformar a de-
cisão agravada, extinguindo a execução em decorrência da ilegitimi-
dade da parte recorrida bem como da impossibilidade de se arbitrar
honorários advocatícios nesta fase processual. É, em síntese, o rela-
tório. Decido. 2. Presentes os pressupostos de admissibilidade, co-
nheço do recurso em análise. Da análise dos autos, denota-se que se
trata de matéria conhecida e amplamente discutida neste Egrégio
Tribunal, envolvendo o cumprimento da sentença prolatada nos Au-
tos de Ação Civil Pública, proposta pela Associação Paranaense de
Defesa do Consumidor - APADECO - contra o Banco Banestado S/
A., a qual teve seu trâmite perante a 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, obtendo sentença favorável, pela qual o
banco foi condenado a pagar as diferenças das correções aplicadas
às cadernetas de poupanças de seus correntistas, em decorrência dos
planos Bresser e Verão. À vista disso, os Agravados propuseram
Execução de Título Judicial, em trâmite perante a Vara Cível da Co-
marca de Iporã, contra a qual insurgiu-se o Agravante por meio da
interposição de Embargos à Execução. Inobstante a irresignação do
Agravante contra a decisão que julgou improcedente seus embargos,
o recurso não deve ser provido, como se demonstrará. A questão
posta em exame comporta análise imediata por parte deste Relator,
tornando dispensável o julgamento por parte do Colegiado, conso-
ante prerrogativa inserta no caput do artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil. O Agravante alega a ilegitimidade ativa do autor, pelo
fato de a sentença ter sido proferida pelo Juízo da 1ª. Vara da Fazen-
da Pública de Curitiba, devendo a sua execução também tramitar
perante este juízo; e porque, uma vez que a decisão produz efeitos
apenas e tão somente nos limites da Comarca de Curitiba, não pode-
ria o autor/Agravado ser beneficiado pela referida decisão, por não
residir, à época dos fatos, na Comarca de Curitiba. Esta não procede.
Isto porque não há que se falar em limitação da decisão da demanda
à Comarca de Curitiba. O artigo 16 da Lei 7347/85 dispõe: Art. 16 -
“A sentença civil fará coisa julgada erga omnes nos limites da com-
petência territorial do órgão prolator, exceto se o pedido for julgado
improcedente por insuficiência de provas, hipótese em que qualquer
legitimado poderá intentar outra ação com idêntico fundamento, va-
lendo-se de nova prova”. Assim, a eficácia erga omnes circunscreve-
se aos limites da jurisdição do tribunal competente para julgar o re-
curso ordinário, neste caso, abrangendo todo o Estado do Paraná,
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sendo, portanto, correta a interposição da presente execução na Co-
marca de Iporã, onde os Agravados residiam e possuíam conta-pou-
pança. Como dito, os efeitos da sentença condenatória proferida em
Ação Civil Pública alcançam todos os consumidores que, no Estado
do Paraná, foram lesados. Ademais, é pacífico o entendimento desta
Corte de que a execução individual de sentença condenatória profe-
rida em Ação Civil Pública não segue a regra geral do Código de
Processo Civil, e sim a especial inscrita no Código de Defesa do
Consumidor, que reconhece ser competente para a execução indivi-
dual de sentença “o juízo da liquidação da sentença ou da ação con-
denatória”. (art. 98, §2º, I, Lei 8078/90) Sobre o assunto, leciona
Ada Pellegrini Grinover: “(...) E se a execução for individual? O inc.
I do §2° do dispositivo ligava-se ao disposto no parágrafo único do
art. 97, que foi vetado. Este determinava que o foro competente para
a liquidação da sentença poderia ser o do domicílio do liquidante, daí
derivando a regra ora sub examine, no sentido de o juiz competente
poder, correlatadamente, ser o da liquidação da sentença ou da ação
condenatória. O fato é que, mesmo vetado o parágrafo único do art.
97, o inc. I do §2° do art. 98 permanece íntegro” (Código Brasileiro
de Defesa do Consumidor Comentado pelos Autores do Anteproje-
to, 7ª. Edição, Ed. Forense Universitária) Assim, o referido disposi-
tivo, ao se valer da expressão “juízo da liquidação”, refere-se à pos-
sibilidade de o consumidor ajuizar execução individual onde melhor
lhe convier, seja no foro da condenação, seja no foro de seu domicí-
lio, quando este for diverso daquele, de modo a lhe facilitar o acesso
ao Poder Judiciário e a defesa de seus direitos. É uníssono o entendi-
mento deste Egrégio Tribunal de Justiça: “PROCESSO CIVIL.
FORO. COMPETÊNCIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXECUÇÃO
DE SENTENÇA CONDENATÓRIA. JUÍZO COMPETENTE.
‘FORO DO DOMICÍLIO DO EXEQÜENTE’. INAPLICABILIDA-
DE DA REGRA GERAL DO ARTIGO 575, II, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS ARTIGOS
98, § 2º, INCISO I E 6º, VIII, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR. AGRAVO INOMINADO DESPROVIDO” (Ag.
182.125-6/01. Rel. Des Ulysses Lopes. Publicado em 26/8/2005).
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊN-
CIA. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. APLICAÇÃO DAS NORMAS PROCESSUAIS
CONTIDAS NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, A
TEOR DO QUE DISPÕE O ARTIGO 98, § 2º. ‘POSSIBILIDADE
DO CREDOR OPTAR ENTRE O FORO DA AÇÃO CONDENA-
TÓRIA OU DO SEU PRÓPRIO DOMICÍLIO, PARA FINS DE
EXECUÇÃO DO JULGADO’. EFICÁCIA DA COISA JULGADA
EM AÇÕES COLETIVAS NÃO SE CONFUNDE COM NORMAS
SOBRE COMPETÊNCIA TERRITORIAL DO JUIZ PROLATOR
DA SENTENÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA CONFIRMADA.
RECURSO DESPROVIDO” (AI. n° 157.994-2. Rel. Des. Abraham
Lincoln Calixto. Publicado em 1/11/2004) No caso em tela, os Agra-
vados têm domicílio na Comarca de Iporã, juízo competente, por-
tanto, para o conhecimento e processamento do referido cumprimento
de sentença e suas respectivas impugnações. Igualmente improce-
dente é a alegação de que os Agravados deveriam ter comprovado
que eram associados da APADECO (autora da Ação Civil Pública) à
época do ajuizamento da demanda. Isto porque a sentença proferida
na ação civil pública constitui um título judicial também em favor de
quem não foi parte na demanda, mas foi alcançado pela substituição
processual autorizada pelo art. 82 do Código de Defesa do Consu-
midor. Nesse sentido: “Como a sentença proferida na ação civil pú-
blica estendeu os seus efeitos a todos os poupadores do Estado do
Paraná que mantiveram contas de caderneta de poupança iniciadas
ou renovadas até 15/6/87 e 15/1/89, a eles devem ser estendidos os
efeitos da coisa julgada, e não somente aos poupadores vinculados à
associação proponente da ação. Para a comprovação da legitimidade
ativa do credor-poupador que propõe ação de execução no título
executivo judicial exarado na ação civil pública, despicienda se mos-
tra a comprovação de vínculo com a associação proponente da ação
ou a apresentação de relação nominal e de endereço dos associados.
Precedentes.” (Superior Tribunal de Justiça. AgRg no REsp 641066/
PR. Terceira Turma. Rel Min. Nancy Andrighi. Publ. DJ em
04.10.2004) Não é demais frisar que todos os poupadores do Estado
foram beneficiados pelos efeitos da decisão. Descabido, portanto, o
Agravante invocar o conteúdo do art. 16 da Lei de Ação Civil Públi-
ca com o intuito de se eximir da obrigação. Por fim, alega o Agra-
vante a impossibilidade de se arbitrar honorários advocatícios na pre-
sente demanda, por se tratarem os embargos à execução de mero
incidente processual. Igualmente não lhe assiste razão, uma vez que
a execução de sentença proferida em ação coletiva apresenta uma
peculiaridade em relação às ações individuais. Enquanto nas ações
individuais o pedido de cumprimento de sentença é formulado por
quem participou da relação jurídica instaurada no processo de co-
nhecimento, nas ações coletivas tais pedidos são elaborados, indivi-
dualmente ou não, por cada um dos beneficiários da decisão, os quais
terão que contratar advogado e demonstrar, mediante prova docu-
mental, que são beneficiários da sentença prolatada na ação coletiva.
Ou seja, os honorários advocatícios fixados no processo de conheci-
mento não beneficiaram o patrono do Agravado, pois este não inte-
grou a ação coletiva. A necessidade de que cada um contrate advo-
gado para postular a satisfação do direito que lhe foi reconhecido
pela sentença coletiva, demonstra que, a não fixação dos honorários
seria um óbice à efetiva realização do direito, uma vez que, cabendo
aos autores o pagamento dos honorários aos seus procuradores, o
valor recebido seria muito inferior ao de direito. Visualiza-se, ainda,
que o próprio acesso ao Poder Judiciário estaria prejudicado, por-
tanto não se aplica ao caso a regra de que não cabe fixação de hono-
rários advocatícios por se tratar de mero incidente processual. Nesse
sentido, é dominante a jurisprudência deste Tribunal, como se vê dos
seguintes julgados: AI 487422-6, rel. Des. Luiz Mateus de Lima; AI
462736-9, rel. Des. José Marcos de Moura; AI 424863-7, rel. Des.
Leonel Cunha - todos da 5ª Câmara Cível; AI 483209-7, rel. Desª
Regina Afonso Portes; AI 438198-4, rel. Desª Maria Aparecida Blanco
de Lima, AI 503805-7/01, rel. Juíza Conv. Josély Dittrich Ribas. 3)
Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso, por estar em
manifesto confronto com a jurisprudência dominante deste Tribunal.
Intime-se e oportunamente, arquivem-se. Curitiba, 17 de novembro
de 2008. EDISON MACEDO FILHO. Juiz de Direito Substituto de

Segundo Grau.

0012 . Processo/Prot: 0541114-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/315944. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00038918 Execução de Sentença. Agravante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Leondina Alice Mion Pilati, Ana Carolina Mion
Pilati, Geverson Anselmo Pilati. Agravado: Benedito Garcia Parra
(maior de 60 anos), Cirilo Ribeiro (maior de 60 anos), Emília Ri-
ghetti do Vale (maior de 60 anos), Espólio de Euclides Martins do
Vale, Idelfonso Alves de Oliveira (maior de 60 anos), Renata Bona-
dio Manhanini Pereira, Espólio de Maria Aparecida Motta Bonadio.
Advogado: João Batista Miranda, Isaac Nogueira do Amaral Ferraz.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rogério Ribas. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Ementa: DECISÃO MONOCRÁTICA (art. 557, CPC). AGRAVO
DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CABI-
MENTO DA MULTA DE 10% DO ART. 475-J DO CPC, E DA
CORREÇÃO DA CONTA DO DÉBITO. NÃO OBSERVÂNCIA DO
PRAZO LEGAL PARA PAGAMENTO IMEDIATO. RECURSO
MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. NEGATIVA DE SEGUI-
MENTO. Vistos, etc. Volta-se o agravo de instrumento contra deci-
são judicial de fls. 175 (fls. 92-TJ) dos autos nº 38918/0000, de
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, da 13ª Vara Cível desta Capital,
Foro Central, que determinou incidência da multa de 10% do art.
475-J do CPC, e que mandou atualizar a conta do débito. O banco
agrava dizendo que sua impugnação não foi juntada a tempo pelo
cartório, sendo que foi um funcionário “sem poderes” que recebeu a
primeira intimação, sem validade. Sustenta ainda a não incidência da
multa citada, pois depositou o valor lhe apresentado na primeira oca-
sião, e ainda protocolizou impugnação ao cumprimento de sentença.
Pede efeito suspensivo e ao final o provimento do agravo, ao efeito
de revogar-se a determinação de complementação do depósito judi-
cial já efetivado. É O RELATÓRIO. DECIDO. Em primeiro lugar,
peço escusas às partes pelo equívoco quanto à prevenção para distri-
buição deste recurso, o que foi corrigido pelo em. Des. SALVATO-
RE ASTUTI às fls. 209, na medida em que se aplica mesmo à espécie
o art. 137, par. 5º do RITJ. No mérito, o agravo de instrumento é
manifestamente improcedente e merece ter seguimento negado nos
termos do art. 557 do CPC. É que o banco foi intimado para paga-
mento do valor a que foi condenado. A carta está às fls. 116, em
cópia. O fato de ter sido entregue a correspondência a um funcioná-
rio “sem poderes” para recebê-la, não tem maior relevância (até pela
teoria da aparência), pois não se nega a entrega da intimação via
postal em uma das sedes do banco devedor, o que se mostra suficien-
te à finalidade do ato. O banco fez o pagamento além dos 15 dias (em
11.01.2008 - fls. 142), e ainda apresentou impugnação. Ou seja, inci-
de a multa de 10% do art. 475-J do CPC, pois ela só não teria lugar
se feito o pagamento “integral” antes dos 15 dias. Diz a lei: “Art.
475-J. Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa
ou já fixada em liquidação, não o efetue no prazo de quinze dias, o
montante da condenação será acrescido de multa no percentual de
dez por cento e, a requerimento do credor e observado o disposto no
art. 614, inciso II, desta Lei, expedir-se-á mandado de penhora e
avaliação.” A impugnação foi protocolizada em 17.01.2008 (fls. 123),
bem depois do prazo dos 15 dias para não incidência da multa, eis
que a carta de intimação acerca do pedido de cumprimento de sen-
tença tem data de recebimento em 10.10.2007 (fls. 116). A decisão
guerreada não levou em conta somente a não impugnação (que não
havia sido juntada pelo cartório), mas sim o não pagamento no prazo
de 15 dias. O que está correto. Por conseguinte, manifestamente
improcedente o reclamo recursal nesse ponto. Quanto à atualização
do crédito em cobrança, é devida porque a correção faz parte da
moeda e não implica em acréscimo algum. Ademais, o valor da multa
de 10% não estava na primeira conta, pelo que nada de irregular há
na determinação judicial agravada também quanto a esse aspecto.
Isto posto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo porque manifestamen-
te improcedente. Intimem-se. Oportunamente, dê-se baixa na distri-
buição e arquivem-se os autos. Curitiba, 14 de novembro de 2008.
Juiz ROGÉRIO RIBAS, Subst. de 2º Grau. RELATOR. 1 Designado
em substituição ao Desembargador ROSENE ARÃO DE CRISTO
PEREIRA.

0013 . Processo/Prot: 0541121-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/317906. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2008.00000080 Indenização. Agravante:
Força e Luz Coronel Vivida Ltda - Forcel. Advogado: Egidio Muna-
reto. Agravado: Ivanir Borsatto. Advogado: Arlei Vitório Rogenski.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonel Cunha. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

1) IVANIR BORSATTO propôs “Ação de Indenização por Servidão
Administrativa cumulada com Obrigação de Fazer” em face da FOR-
CEL - FORÇA E LUZ CORONEL VIVIDA LTDA, pessoa jurídica
de direito privado concessionária de serviço público, a fim de que a
Ré seja condenada a indenizá-lo pela “servidão administrativa relati-
va aos 27 anos de utilização contínua de suas propriedades”. 2) Em
contestação de fls. 56/71, a FORCEL afirmou, preliminarmente, que
a pretensão do Autor está prescrita. Em Impugnação de fls. 79/87, o
Autor rechaçou a alegada prescrição, afirmando ter havido “altera-
ção na passagem das redes de energia, o que aumentou a área utiliza-
da.” (f. 82). 3) Em Audiência de Conciliação, o Juízo a quo fixou os
pontos controvertidos e remeteu a análise da preliminar suscitada
para a sentença, por entender que a alegada alteração da rede elétri-
ca “demanda o estudo de provas que poderão ser produzidas durante
a instrução” (f. 97). 4) Contra essa decisão FORÇA E LUZ CORO-
NEL VIVIDA LTDA agravou de instrumento (fls. 03/07), requeren-
do a atribuição do efeito suspensivo ao Recurso e, ao final, a reforma
da decisão agravada, a fim de que se reconheça, desde já, a prescri-
ção da pretensão do Autor. Afirmou que: a) a suspensão do processo
é necessária para que se evite a prática de atos dispensáveis e gastos
extraordinários com a já deferida perícia em campo; b) passaram-se

mais de vinte anos (vinte e sete) da data em que ocorreu a desapro-
priação administrativa; c) a Doutrina e a Jurisprudência são unâni-
mes quanto à obrigatoriedade de se apreciar a prescrição antes de
saneado o processo; d) o Código de Processo Civil determina que a
petição inicial deve ser indeferida quando se verificar, desde logo, a
prescrição; e) a petição inicial do Autor-Agravado não fez qualquer
menção à eventual alteração da rede elétrica em sua propriedade,
modificando a causa de pedir na Impugnação; f) a produção de pro-
va pericial é demorada e custosa . É o relatório. FUNDAMENTA-
ÇÃO Não obstante os argumentos da Agravante, não vislumbro ur-
gência no caso que justifique o processamento do recurso pela via
do instrumento. Com o advento das Leis nº 10.352/2001 e nº 11.187/
2005, modificou-se o procedimento do regime do Agravo de Instru-
mento, que passou a ser medida excepcional, senão vejamos: “Art.
522 Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de (10)
dez dias, na forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetí-
vel de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como
nos casos de inadmissão de apelação e nos relativos aos efeitos em
que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição
por instrumento. (...) Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no
tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: (...) II - converterá o
agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar de
decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil repara-
ção, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos
aos efeitos em que a apelação é recebida, mandando remeter os au-
tos ao juiz da causa;” No caso, não se vislumbra a necessidade de
provimento jurisdicional de urgência, nem tampouco perigo de lesão
grave e de difícil ou incerta reparação à Agravante. Diante das alega-
ções do Autor de que a rede elétrica instalada em sua propriedade
teria sido alterada ao longo do período em que lá se encontra, o
Juízo a quo entendeu por bem apreciar a preliminar de prescrição
argüida pela Ré-Agravante por ocasião da sentença, deferindo a pro-
dução de prova pericial para elucidar tais alegações. Tal medida não
causa à Agravante prejuízos irreversíveis, tampouco insustentáveis,
na medida em que visa, antes de tudo, resguardar o direito à ampla
defesa do Autor. Ainda que não se negue que a produção de prova
pericial atenue o ritmo do processo, não se pode retirar do julgador
o poder de determinar a produção das provas que julgar necessárias
ao deslinde da causa, sob pena de afronta aos princípios do livre
convencimento do Juízo, da busca da verdade e da efetividade das
decisões judiciais. Ainda mais porque o pronto reconhecimento da
prescrição argüida pela Ré-Agravante, sem os elementos probatóri-
os necessários, ensejaria a extinção do processo com julgamento do
mérito. Se assim fosse, o maior prejuízo seria, certamente, do Autor-
Agravado. Ausente qualquer risco de lesão grave ou de difícil repa-
ração, o agravo de instrumento não comporta processamento, de-
vendo ser convertido para a forma retida, nos termos da lei proces-
sual. Não é diferente o entendimento do Superior Tribunal de Justi-
ça: “Consoante jurisprudência do STJ, o agravo de instrumento pode
ficar retido, por ordem do relator, salvo a hipótese de causar à parte
dano de difícil reparação. Inteligência do art. 527 II, CPC.” (AgRg
no REsp 787556/RN. Desembargadora Convocada JANE SILVA.
DJ 25/09/2008) ANTE O EXPOSTO, com base no artigo 522 e 527,
inciso II, do Código de Processo Civil, converto em retido o presen-
te Agravo de Instrumento. Publique-se. Intime-se. CURITIBA, 12
de novembro de 2008. Desembargador LEONEL CUNHA. Relator.

0014 . Processo/Prot: 0541222-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/320169. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2008.00000635 Ação Civil Pública. Agravante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado: Município de
Apucarana. Advogado: Carlos Alberto de Souza. Agravado: Lapasa
Empreendimentos Ltda. Advogado: Mônica Carvello Montans Za-
marian. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernan-
do de Oliveira. Despacho:

1. Recebo o recurso, que está devidamente instruído, é tempestivo e
a parte goza do benefício da dispensa de preparo. 2. Deixo de conce-
der o requerido efeito suspensivo, por não vislumbrar a possibilidade
de resultar para a parte lesão grave ou de difícil reparação até o
julgamento do recurso. A manutenção da tarifa na forma como vem
sendo cobrada não gera para o agravante e tampouco para a coletivi-
dade, dano irreparável ou de difícil reparação até o julgamento final
do recurso, a justificar a concessão da liminar pretendida. 3. Intime-
se a agravada na forma e para os fins previstos no art. 527, V, do
CPC. 4. Dê-se ciência da interposição deste agravo, por ofício, ao
magistrado singular, solicitando-lhe informações. Com estas, abra-
se vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça. Curitiba, 14 de no-
vembro de 2008. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA. Relator.

0015 . Processo/Prot: 0541552-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/319671. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2008.00000142 Impugnação. Agravante:
Banco Itaú SA. Advogado: Flávia Andréia Redmerski de Souza,
Márcio Rogério Depolli, Andrigo Oliveira Marcolino. Agravado:
Yoshio Furuta. Advogado: Cláudio Fortunato dos Reis. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. José Marcos de Moura. Rela-
tor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Edison de Oliveira Macedo Filho.
Despacho: Descrição: Despachos DecisóriosDecisão em separado.

Decisão 1) Trata-se de Agravo de Instrumento manejado pelo Banco
Itaú S/A, contra decisão exarada nos Autos de “Impugnação ao Cum-
primento de Sentença”, sob nº 142/2008, que rejeitou os pedidos
formulados na impugnação apresentada, bem como condenou “o
impugnante ao pagamento das custas e despesas processuais, deven-
do estas serem corrigidas monetariamente a partir do desembolso
até o efetivo pagamento. Não obstante se conclua que a natureza
jurídica da impugnação a cumprimento de sentença é de incidente
processual, ainda assim entendo cabível a condenação em honorári-
os advocatícios, uma vez que caracterizado o caráter contencioso
dos pedidos e a efetiva atuação da parte adversa impugnada, razão
pela qual condeno o impugnante ao pagamento de honorários advo-
catícios, os quais, nos termos do Código de Processo Civil, art. 20,
§4º, arbitro em R$1.000,00 (um mil reais) (...)” Em suas razões re-

cursais, o Agravante alega, em síntese, que o Agravado é parte ilegí-
tima para promover o cumprimento da sentença do processo coleti-
vo nº 38.765/98, que tramitou perante a 1ª. Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas, desta Capital, vez que tal decisão produz
efeitos somente na Comarca de competência do juízo de primeiro
grau que julgou a demanda, qual seja, Curitiba, não podendo a parte
agravada dela se valer, vez que reside e possuía conta-poupança em
Comarca diversa - Goioerê - enfatizando que “a ação ajuizada em
Curitiba tem sua abrangência tão somente naquele território”, o que
impõe a extinção da execução. A fim de corroborar a alegação de
ilegitimidade do Agravado, afirma ainda que a parte não demonstrou
a existência de vínculo com a APADECO, à época do ajuizamento da
ação civil pública, que a tornasse beneficiária da sentença coletiva.
Argumenta, ainda, serem indevidos os honorários advocatícios arbi-
trados, tendo em vista a natureza de incidente processual da impug-
nação ao cumprimento de sentença, pelo que requer, de início, a con-
cessão de efeito suspensivo ao recurso, com o seu provimento ao
final, para reformar a decisão agravada, extinguindo a execução em
decorrência da ilegitimidade da parte recorrida bem como da impos-
sibilidade de se arbitrar honorários advocatícios nesta fase processu-
al. É, em síntese, o relatório. Decido. 2. Presentes os pressupostos
de admissibilidade, conheço do recurso em análise. Da análise dos
autos, denota-se que se trata de matéria conhecida e amplamente
discutida neste Egrégio Tribunal, envolvendo o cumprimento da sen-
tença prolatada nos Autos de Ação Civil Pública, proposta pela As-
sociação Paranaense de Defesa do Consumidor - APADECO - con-
tra o Banco Banestado S/A., a qual teve seu trâmite perante a 1ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, obtendo sentença
favorável, pela qual o banco foi condenado a pagar as diferenças das
correções aplicadas às cadernetas de poupanças de seus correntistas,
em decorrência dos planos Bresser e Verão. À vista disso, o Agrava-
do propôs Cumprimento de Sentença, em trâmite perante a Vara Cí-
vel da Comarca de Goioerê, contra a qual insurgiu-se o Agravante
por meio da interposição de Impugnação ao Cumprimento de Sen-
tença. Inobstante a irresignação do Agravante contra a decisão que
rejeitou sua impugnação, o recurso não deve ser provido, como se
demonstrará. A questão posta em exame comporta análise imediata
por parte deste Relator, tornando dispensável o julgamento por par-
te do Colegiado, consoante prerrogativa inserta no caput do artigo
557 do Código de Processo Civil. O Agravante alega a ilegitimidade
ativa do autor, pelo fato de a sentença ter sido proferida pelo Juízo
da 1ª. Vara da Fazenda Pública de Curitiba, devendo a sua execução
também tramitar perante este juízo; e porque, uma vez que a decisão
produz efeitos apenas e tão somente nos limites da Comarca de Cu-
ritiba, não poderia o autor/Agravado ser beneficiado pela referida
decisão, por não residir, à época dos fatos, na Comarca de Curitiba.
Esta não procede. Isto porque não há que se falar em limitação da
decisão da demanda à Comarca de Curitiba. O artigo 16 da Lei 7347/
85 dispõe: Art. 16 - “A sentença civil fará coisa julgada erga omnes
nos limites da competência territorial do órgão prolator, exceto se o
pedido for julgado improcedente por insuficiência de provas, hipóte-
se em que qualquer legitimado poderá intentar outra ação com idên-
tico fundamento, valendo-se de nova prova”. Assim, a eficácia erga
omnes circunscreve-se aos limites da jurisdição do tribunal compe-
tente para julgar o recurso ordinário, neste caso, abrangendo todo o
Estado do Paraná, sendo, portanto, correta a interposição da presen-
te execução na Comarca de Goioerê, onde o agravado residia e pos-
suía conta-poupança. Como dito, os efeitos da sentença condenató-
ria proferida em Ação Civil Pública alcançam todos os consumidores
que, no Estado do Paraná, foram lesados. Ademais, é pacífico o en-
tendimento desta Corte de que a execução individual de sentença
condenatória proferida em Ação Civil Pública não segue a regra ge-
ral do Código de Processo Civil, e sim a especial inscrita no Código
de Defesa do Consumidor, que reconhece ser competente para a exe-
cução individual de sentença “o juízo da liquidação da sentença ou
da ação condenatória”. (art. 98, §2º, I, Lei 8078/90) Sobre o assun-
to, leciona Ada Pellegrini Grinover: “(...) E se a execução for indivi-
dual? O inc. I do §2° do dispositivo ligava-se ao disposto no pará-
grafo único do art. 97, que foi vetado. Este determinava que o foro
competente para a liquidação da sentença poderia ser o do domicílio
do liquidante, daí derivando a regra ora sub examine, no sentido de o
juiz competente poder, correlatadamente, ser o da liquidação da sen-
tença ou da ação condenatória. O fato é que, mesmo vetado o pará-
grafo único do art. 97, o inc. I do §2° do art. 98 permanece íntegro”
(Código Brasileiro de Defesa do Consumidor Comentado pelos Au-
tores do Anteprojeto, 7ª. Edição, Ed. Forense Universitária) Assim,
o referido dispositivo, ao se valer da expressão “juízo da liquida-
ção”, refere-se à possibilidade de o consumidor ajuizar execução in-
dividual onde melhor lhe convier, seja no foro da condenação, seja
no foro de seu domicílio, quando este for diverso daquele, de modo
a lhe facilitar o acesso ao Poder Judiciário e a defesa de seus direitos.
É uníssono o entendimento deste Egrégio Tribunal de Justiça: “PRO-
CESSO CIVIL. FORO. COMPETÊNCIA. AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONDENATÓRIA. JUÍZO
COMPETENTE. ‘FORO DO DOMICÍLIO DO EXEQÜENTE’.
INAPLICABILIDADE DA REGRA GERAL DO ARTIGO 575, II,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO DO DISPOS-
TO NOS ARTIGOS 98, § 2º, INCISO I E 6º, VIII, DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. AGRAVO INOMINADO DESPRO-
VIDO” (Ag. 182.125-6/01. Rel. Des Ulysses Lopes. Publicado em
26/8/2005). “AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE IN-
COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO JUDI-
CIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APLICAÇÃO DAS NORMAS
PROCESSUAIS CONTIDAS NO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR, A TEOR DO QUE DISPÕE O ARTIGO 98, § 2º. ‘POS-
SIBILIDADE DO CREDOR OPTAR ENTRE O FORO DA AÇÃO
CONDENATÓRIA OU DO SEU PRÓPRIO DOMICÍLIO, PARA
FINS DE EXECUÇÃO DO JULGADO’. EFICÁCIA DA COISA
JULGADA EM AÇÕES COLETIVAS NÃO SE CONFUNDE COM
NORMAS SOBRE COMPETÊNCIA TERRITORIAL DO JUIZ
PROLATOR DA SENTENÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA CON-
FIRMADA. RECURSO DESPROVIDO” (AI. n° 157.994-2. Rel.
Des. Abraham Lincoln Calixto. Publicado em 1/11/2004) No caso
em tela, o Agravado tem domicílio na Comarca de Goioerê, juízo
competente, portanto, para o conhecimento e processamento do re-
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ferido cumprimento de sentença e suas respectivas impugnações.
Igualmente improcedente é a alegação de que o Agravado deveria
ter comprovado que era associado da APADECO (autora da Ação
Civil Pública) à época do ajuizamento da demanda. Isto porque a
sentença proferida na ação civil pública constitui um título judicial
também em favor de quem não foi parte na demanda, mas foi alcan-
çado pela substituição processual autorizada pelo art. 82 do Código
de Defesa do Consumidor. Nesse sentido: “Como a sentença proferi-
da na ação civil pública estendeu os seus efeitos a todos os poupado-
res do Estado do Paraná que mantiveram contas de caderneta de
poupança iniciadas ou renovadas até 15/6/87 e 15/1/89, a eles de-
vem ser estendidos os efeitos da coisa julgada, e não somente aos
poupadores vinculados à associação proponente da ação. Para a com-
provação da legitimidade ativa do credor-poupador que propõe ação
de execução no título executivo judicial exarado na ação civil públi-
ca, despicienda se mostra a comprovação de vínculo com a associa-
ção proponente da ação ou a apresentação de relação nominal e de
endereço dos associados. Precedentes.” (Superior Tribunal de Justi-
ça. AgRg no REsp 641066/PR. Terceira Turma. Rel Min. Nancy
Andrighi. Publ. DJ em 04.10.2004) Não é demais frisar que todos os
poupadores do Estado foram beneficiados pelos efeitos da decisão.
Descabido, portanto, o Agravante invocar o conteúdo do art. 16 da
Lei de Ação Civil Pública com o intuito de se eximir da obrigação.
Por fim, alega o Agravante a impossibilidade de se arbitrar honorári-
os advocatícios na presente demanda, por se tratar a impugnação ao
cumprimento de sentença de mero incidente processual. Igualmente
não lhe assiste razão, uma vez que o pedido de cumprimento de sen-
tença proferida em ação coletiva apresenta uma peculiaridade em
relação às ações individuais. Enquanto nas ações individuais o pedi-
do de cumprimento de sentença é formulado por quem participou da
relação jurídica instaurada no processo de conhecimento, nas ações
coletivas tais pedidos são elaborados, individualmente ou não, por
cada um dos beneficiários da decisão, os quais terão que contratar
advogado e demonstrar, mediante prova documental, que são bene-
ficiários da sentença prolatada na ação coletiva. Ou seja, os honorá-
rios advocatícios fixados no processo de conhecimento não benefici-
aram o patrono do agravado, pois este não integrou a ação coletiva.
A necessidade de que cada um contrate advogado para postular a
satisfação do direito que lhe foi reconhecido pela sentença coletiva,
demonstra que, a não fixação dos honorários seria um óbice à efetiva
realização do direito, uma vez que, cabendo aos autores o pagamen-
to dos honorários aos seus procuradores, o valor recebido seria mui-
to inferior ao de direito. Visualiza-se, ainda, que o próprio acesso ao
Poder Judiciário estaria prejudicado, portanto não se aplica ao caso
a regra de que não cabe fixação de honorários advocatícios em sede
de cumprimento de sentença, por ser mera fase do processo de co-
nhecimento. Nesse sentido, é dominante a jurisprudência deste Tri-
bunal, como se vê dos seguintes julgados: AI 487422-6, rel. Des.
Luiz Mateus de Lima; AI 462736-9, rel. Des. José Marcos de Mou-
ra; AI 424863-7, rel. Des. Leonel Cunha - todos da 5ª Câmara Cível;
AI 483209-7, rel. Desª Regina Afonso Portes; AI 438198-4, rel. Desª
Maria Aparecida Blanco de Lima, AI 503805-7/01, rel. Juíza Conv.
Josély Dittrich Ribas. Portanto, considerando a natureza e a impor-
tância da causa e o trabalho desenvolvido pelo procurador do agra-
vado, entendo que não merece reparo a decisão recorrida, mantendo
os honorários advocatícios arbitrados em R$1.000,00 (um mil reais).
3) Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso, por estar em
manifesto confronto com a jurisprudência dominante deste Tribunal.
Intime-se e oportunamente, arquivem-se. Curitiba, 13 de novembro
de 2008. EDISON MACEDO FILHO. Juiz de Direito Substituto de
Segundo Grau.

0016 . Processo/Prot: 0541818-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/311710. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2006.00000414 Embargos a Execução. Apelante:
Antonio Afonso Whitaker, Joaninha Schuster. Advogado: Gilmar
Antônio Oltramari, Alexandre de Aguiar Mariotto. Apelado: Banco
do Estado do Paraná SA. Advogado: Márcio Rogério Depolli, Brau-
lio Belinati Garcia Perez, Andrigo Oliveira Marcolino. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revi-
sor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Despacho:

1. Trata-se de recurso de apelação interposto contra a sentença de f.
50-55, em que a magistrada julgou improcedente os embargos à exe-
cução opostos em ação de execução individual de título judicial ob-
tido em ação civil pública movida pela APADECO contra o Banco
apelante. A despeito de já haver pronunciamento anterior exarado no
feito pelo Desembargador José Marcos de Moura (Agravo de Instru-
mento n. 495199-7) e pelo Juiz Convocado Edison de Oliveira Ma-
cedo (Agravo Regimental n. 495199-7/01) - como substituto do pri-
meiro, o feito foi distribuído a este relator com fundamento no art.
137, § 5º do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, segundo o
qual “A distribuição de ações e recursos em matéria falimentar e de
recuperação de empresa e nas ações coletivas não induz, para os
feitos posteriores, a prevenção do relator, observando-se, no entan-
to, a dos órgãos julgadores competentes”. Do dispositivo supracita-
do retiram-se duas interpretações possíveis: a primeira, no sentido
de que os feitos posteriores e decorrentes de ação civil pública não
induziriam a prevenção, logo, as execuções de título executivo obti-
do em ação civil pública - a exemplo do constituído na ação movida
pela APADECO contra o Banco apelante - não deverão ser necessa-
riamente julgadas por um mesmo relator; a segunda exegese admis-
sível seria a de que não induziria a prevenção do relator em uma
mesma execução, ainda que nela já tenha se pronunciado. Entendo
que a primeira interpretação é mais condizente com a redação dada
pelo dispositivo, estando em harmonia igualmente com o espírito do
art. 106 do Código de Processo Civil. Nesta mesma linha de raciocí-
nio, é que se tem por injustificável a análise e o julgamento da pre-
sente apelação cível por este relator, se as partes já tiveram seu lití-
gio anteriormente apreciado pelo eminente Desembargador José
Marcos de Moura, a quem, por conseqüência, determino a remessa
dos autos. Curitiba, 14 de novembro de 2008. RUY FERNANDO
DE OLIVEIRA. Relator.

0017 . Processo/Prot: 0542188-9 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-

Cv))

. Protocolo: 2008/324734. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Laírton Ferreira de
Santana. Advogado: Dionei Schenfeld. Impetrado: Secretário de Es-
tado da Administração e da Previdência. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível em Composição Integral. Relator: Des. José Marcos de Mou-
ra. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Edison de Oliveira Macedo
Filho. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.Despacho
em separado.

Decisão 1. Cuida-se de mandado de segurança impetrado por LAÍR-
TON FERREIRA DE SANTANA, contra o ato do Exmo. Sr. Secre-
tário de Estado da Administração e da Previdência, responsável pelo
concurso público de Educador Social que, após a prova de avaliação
física, eliminou o autor do certame do concurso. Assevera o impe-
trante, em suma: (1) que o edital demonstra caráter absolutamente
subjetivo do exame, tendo em vista que realizado de acordo com o
livre arbítrio do examinador; (2) que os testes foram aplicados por
acadêmicos do curso de Educação Física, os quais demonstram des-
preparo na realização dos testes e passaram informações equivoca-
das ao impetrante; (3) que os critérios de avaliação não permitiram
aos candidatos um conhecimento exato das condições propostas.
Colaciona doutrina, requerendo a concessão de liminar para suspen-
der os efeitos da reprovação e o prosseguimento no certame do con-
curso discorrendo sobre o fumus boni iuris e o periculum in mora, e,
ao final, a concessão definitiva da ordem para o fim de assegurar a
posse no cargo. 2. Primeiramente deve se verificar se estão presentes
os requisitos ensejadores para a concessão da pleiteada liminar. Se-
gundo o jurista Pontes de Miranda, em sua obra “Comentários à
Constituição” (2ª edição, pg. 369/370), o conceito atribuído a direi-
to líquido e certo é: “(...) aquele que não desperta dúvidas, que está
isento de obscuridades, que não precisa ser acarado com o exame de
provas em dilações; que é de si mesmo, concludente e inconcusso.
(...) A certeza e liquidez de um direito não podem resultar da dúvida,
quanto à lei que rege esse direito, porque tal dúvida é subjetiva, exis-
te e depende de condições interiores, de estados de consciência e de
convicção dos juízes, e não da relação jurídica. Por mais duvidoso
que se sinta o espírito do julgador na determinação da lei competen-
te, isso não atua na situação jurídica que não passa por esse acidente
psíquico do julgador, a ser incerta e contestável. O direito existe, ou
não existe; mas, existindo, pode depender de provas, em dilações, e
então é incerto e ilíquido”. Sobre o assunto, o jurista Uadi Lammêgo
Bulos, em sua obra “Constituição Federal Anotada” (5ª edição, p.
350), menciona o conceito atribuído a direito líquido e certo enunci-
ado por vários doutrinadores, “in verbis”: “(...) Castro Nunes, por
exemplo, definia a expressão do seguinte modo: ‘direito líquido e
certo, ou que assim deva ser declarado, situa-se no plano jurídico da
obrigação certa quanto a sua existência, determinada quanto ao seu
objeto e líquida na prestação exigida” (Do mandado de segurança, 8ª
ed. atual. por José de Aguiar Dias, Rio de Janeiro, Forense, 1980, p.
80). Constata-se que no caso sub judice não restou comprovado efe-
tivamente (prova pré-constituída) que estão presentes os pressupos-
tos ensejadores para a concessão da liminar. Conforme se verifica
dos autos, o ato contra o qual se volta o impetrante, consiste na sua
exclusão do concurso público para provimento de cargo de Educa-
dor Social, em virtude de não terem sido considerado apto no exame
de aptidão física, em sede de cognição sumária não exauriente, o ato
não se reveste de aparente ilegalidade, eis que a sua exigência cons-
tava do edital do concurso e da legislação pertinente. Da leitura do
artigo 37, incisos I e II, da Constituição Federal, tem-se que cabe à
lei ordinária a fixação dos requisitos de acesso aos cargos, empregos
e funções públicas, e a investidura nestes depende de aprovação pré-
via em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo
com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma
prevista em lei, ficando, então, a Administração autorizada a pres-
crever as exigências quanto à capacidade moral, técnica, científica,
profissional e física dos candidatos a concurso público, sem que im-
plique em abuso ou ofensa a direito a inclusão de requisito que se
ajuste a tais parâmetros. No caso dos autos, as regras estabelecidas
para o concurso, dentre as quais se inseriu o exame de aptidão física,
não se mostram, neste momento processual, em desconformidade
com a legislação que regulamentou a matéria, a Lei Estadual nº.
13.666/02 e o Decreto Estadual n.º 2.508/04. De outro lado, a prio-
ri, verifica-se do edital nº 159/2008 (fls. 18/22-TJ) que os testes de
avaliação física estavam todos descritos e discriminados no edital,
não havendo que se falar que os critérios de avaliação não permiti-
ram aos candidatos um conhecimento exato das condições propos-
tas, vez que, de uma simples leitura do edital, verifica-se quais os
testes que seriam elaborados e a forma de sua execução. Por sua vez,
considerando que os exames de avaliação física são medidas objeti-
vas e padronizadas (eis que usadas de forma isonômica para todos os
candidatos) do comportamento humano, que não têm por finalidade
perpetuar discriminação de caráter subjetivo, entre os candidatos
submetidos aos referidos exames, mas sim garantir a melhor contra-
tação para o exercício relevante da função pública de educador soci-
al, tem-se que o mesmo se mostra, em princípio, legal e razoável, eis
que previsto em lei e detém o condão de assegurar a eficiência e a
qualidade do desempenho profissional. Aliás, as exigências não pa-
recem ofender a quaisquer dos princípios constitucionais; ao contrá-
rio, a nulidade do exame físico, neste momento processual, é que
implicaria em ofensa ao princípio da isonomia, pois, uma vez exigi-
dos índices mínimos de condições físicas a todos os candidatos, não
poderia ser oportunizado ao Impetrante passar no concurso mesmo
depois de ser considerado inapto na avaliação. Por isso, in prima
facie, indefiro o pedido liminar. 3. Notifique-se, por ofício, a digna
autoridade apontada como coatora para informações de estilo. 4.
Após, à manifestação da douta Procuradoria Geral de Justiça. 5. Para
maior celeridade do feito, autorizo o Chefe da Divisão Cível a assi-
nar os expedientes necessários ao cumprimento do presente despa-
cho. Intime-se. Curitiba, 13 de novembro de 2008. Edison Macedo
Filho. Juiz de Direito Substituto de Segundo Grau.
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Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00038877 Execução de Título Judicial. Agravante: Ban-
co do Brasil SA. Advogado: Fernando Wilson Rocha Maranhão, Di-
mitrya Pirih Maranhão. Agravado: José Pereira Duarte, Athayde
Marcelino Correia. Advogado: Cândido Mendes Neto, Juliano Fer-
reira Roque. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Mateus de Lima. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PLANOS BRESSER E VERÃO. COBRANÇA DE DIFERENÇA DE
RENDIMENTO EM CADERNETA DE POUPANÇA. CUMPRI-
MENTO DE SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO. INCIDENTE PRO-
CESSUAL SUJEITO AO RECOLHIMENTO DE CUSTAS. RECUR-
SO CONHECIDO E DESPROVIDO. A impugnação a cumprimento
de sentença por se tratar de incidente procedimental que comporta
instrução, passível de autuação em apartado, comporta pagamento
de custas, ainda mais de acordo com o artigo 20, § 1º, do Código de
Processo Civil, bem como com a Tabela IX, do Regimento de Custas
dos Atos Judiciais. Banco Banestado S/A., demonstra irresignação
contra a decisão de fls. 86/87 TJ/PR, que determinou a sua intima-
ção para o preparo das custas referentes à impugnação, em dez dias,
sob pena de não conhecimento. Alega, em suas razões recursais, que:
(a) com as disposições trazidas pela Lei nº 11.232/2005, o título
executivo judicial não requer mais a instauração de novo processo,
não havendo o estabelecimento de nova relação jurídica entre as par-
tes, motivo pelo qual não há falar em antecipação de custas proces-
suais; (b) o cumprimento de sentença é apenas uma fase processual
localizada dentro do processo de conhecimento, restando afastada a
necessidade de pagamento de custas, ocorrendo o mesmo quando se
trata de impugnação ao cumprimento de sentença; (c) “(...) pela fun-
damentação da decisão ora irresignada através de recurso, haveria
previsão de custas para o incidente de impugnação ao cumprimento
de sentença, de forma antecipada, com base em interpretação analó-
gica na Tabela IX do Regimento de Custas dos Atos Judiciais...” (fl.
10); (d) deverá ser atribuído efeito suspensivo ao recurso, pois uma
vez antecipadas as custas, o recurso perderá seu objeto. Assim, pos-
tula pela concessão de efeito suspensivo ao presente recurso e, ao
final, que seja reformado o despacho, a fim de que o juízo de primei-
ro grau se abstenha de exibir a antecipação do pagamento de custas
processuais. É o relatório. Decido. O Código de Processo Civil em
seu artigo 557, caput, autoriza o relator a negar seguimento a recur-
so manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo
Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. É o
que ocorre neste feito. Aduz a instituição financeira agravante que
com as disposições trazidas pela Lei nº 11.232/2005 o título executi-
vo judicial não requer mais a instauração de novo processo, não ha-
vendo o estabelecimento de nova relação jurídica entre as partes,
motivo pelo qual não há falar em antecipação de custas processuais.
Como se sabe, ainda que com o advento da Lei nº 11.232/2005 tenha
sido extinto o processo autônomo de execução por quantia certa
fundada em título judicial, instituindo-se o procedimento de cumpri-
mento de sentença, que se trata de fase incidental do processo prin-
cipal, seus fundamentos e objetivos (atos executivos) não guardam
relação com o processo cognitivo, havendo independência quanto
aos fundamentos lógico e jurídico entre os dois procedimentos. Des-
sa forma, a fase do processo de conhecimento continua a existir, em
não havendo o cumprimento espontâneo da obrigação, cabendo, ain-
da o oferecimento de impugnação em substituição aos embargos de
execução. A impugnação a cumprimento de sentença, por sua vez,
trata-se de incidente procedimental que comporta instrução, sendo
passível, ainda, de autuação em apartado, como se verifica do cons-
tante no artigo 475, M, § 2º, do Código de Processo Civil. Ademais,
a cobrança de custas dos incidentes procedimentais, como é o caso
da impugnação, encontra respaldo na Tabela IX, do Regimento de
Custas dos Atos Judiciais, bem como no artigo 20, parágrafo 1º, do
Código de Processo Civil. Vale dizer, também, que conforme cons-
tante do artigo 19 do mesmo diploma legal, cabe às partes o provi-
mento das despesas que venham a efetuar, devendo o pagamento das
custas se dar antecipadamente. Neste sentido, tem-se o seguinte en-
tendimento jurisprudencial adotado por esta Corte: “AGRAVO DE
INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AÇÃO CI-
VIL PÚBLICA MOVIDA PELA APADECO. CONDENAÇÃO GE-
NÉRICA. EXECUÇÃO INDIVIDUAL. IMPUGNAÇÃO DEVE-
DOR. EXIGÊNCIA DE PREPARO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
DO INCIDENTE PROCEDIMENTAL. AGRAVO. EXIGÊNCIA
CORRETA PORQUE SE ESTÁ DIANTE DE UM PROCESSO
EXECUTIVO AUTÔNOMO. EXEQUENTE QUE NÃO PARTICI-
POU DA DEMANDA COLETIVA ORIGINAL. APLICAÇÃO DA
REGRA DO ART. 19 DO CPC. CUSTAS DEVIDAS. PRECEDEN-
TE DA CÂMARA. AGRAVO NÃO PROVIDO. “A impugnação ao
cumprimento de sentença, por se tratar de incidente procedimental,
passível mesmo de autuação em apartado (§ 2º do art. 475-M, CPC),
está sujeita ao pagamento de custas, conforme dispõe o § 1º, art. 20,
do CPC e o Regimento de Custas dos Atos Judiciais (Tabela IX)”
(TJPR - 5ª CCv - Agr 0491085-2/01 - Rel.: Leonel Cunha - Julg.: 17/
06/2008).” (TJ/PR, 5ª Câmara Cível, Ai nº 503911/0, Juiz Conv.
Rogério Ribas, DJ 07/11/2008) “1) DIREITO PROCESSUAL CI-
VIL E DO CONSUMIDOR. RENDIMENTOS DE CONTA POU-
PANÇA. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO.
RECOLHIMENTO DE CUSTAS. POSSIBILIDADE. A Impugna-
ção ao cumprimento de sentença, por se tratar de incidente procedi-
mental, passível mesmo de autuação em apartado (§ 2º do art. 475-
M, do Código de Processo Civil), está sujeita ao pagamento de cus-
tas, conforme dispõe o § 1º, art. 20, do CPC e o Regimento de Cus-
tas dos Atos Judiciais (Tabela IX). 2) AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.” (TJPR - 5ª Câmara Cível,
AI nº 511196/8, Rel. Leonel Cunha DJ 17/10/2008). Portanto tendo
em vista serem devidas custas processuais quando da impugnação ao
cumprimento de sentença, conheço do recurso de agravo de instru-
mento e lhe nego provimento. Intimem-se. Curitiba, 12 de novembro
de 2008. LUIZ MATEUS DE LIMA. Desembargador Relator.
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Cível e Anexos. Ação Originária: 2004.00000234 Ação Civil Públi-
ca. Agravante: Daniel Silveira Melo. Advogado: Eduardo Kutianski
Franco. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Interes-
sado: Nezias Trindade da Silva. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:

1. Recebo o recurso que está devidamente instruído, é tempestivo e
foi preparado no ato de sua interposição. 2. Volta-se ao gravo de
instrumento contra decisão que indeferiu pedido de restituição de
prazo formulado pelo agravante (f.70/72). Apesar dos argumentos
expendidos pelo agravante, deixo de conceder o pretendido efeito
suspensivo por não verificar presente o requisito do fumus boni ju-
ris, eis que não se verifica, em um primeiro momento, a utilidade
prática da medida pretendida, uma vez que o despacho agravado
indefere restituição de prazo para a interposição de eventual recurso
contra decisão que indeferiu pedido de suspensão da ação civil pú-
blica em razão do ajuizamento de ação declaratória, cuja petição ini-
cial já foi indeferida (f. 62). 3. Intime-se o agravado, pessoalmente,
na forma e para os fins previstos no art. 527, V, do CPC. 4. Dê-se
ciência da interposição deste agravo, por ofício, ao magistrado sin-
gular, solicitando-lhe informações, inclusive quanto ao cumprimento
do art. 526, do CPC, pelo agravante. Com estas, abra-se vista à dou-
ta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 14 de novembro de 2008.
RUY FERNANDO DE OLIVEIRA. Relator.
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Ação Originária: 2008.00001107 Ordinária. Agravante: Natalino Pi-
nheiro. Advogado: Rodolpho Eric Moreno Dalan, Rodrigo Jacomi-
ni. Agravado: Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Edison de Oliveira Macedo Filho. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

1) Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto contra a
decisão que, nos autos de Ação Ordinária sob nº. 1.107/08 promovi-
da por NATALINO PINHEIRO em face de ESTADO DO PARANÁ,
deixou para examinar o pedido de antecipação de tutela após a oitiva
da parte contrária, pelos seguintes fundamentos: “I- Apesar dos ar-
gumentos expostos às fls. 50/61, mantenho a decisão de fls. 46/47.
sobre o tema, reforçando a decisão anterior deste juízo, destaco o
seguinte julgado: (...) II - Do exposto, mantenho a decisão de fls. 46/
47. Cumpram-se as providências nela determinadas”. (sic). (fls. 107-
TJ). Às fls. 46/47, o magistrado despachou no seguinte sentido, ve-
jamos: “I- A matéria em exame apresenta por questões de fato e de
direito. Por exemplo, argumenta-se que alguns candidatos foram
convocados para exame de aptidão física via postal e via internet,
enquanto outros, caso do autor, somente via internet. Assim, para
melhor examinar os fatos, razoável ouvir, por primeiro, o réu, medi-
ante contestação, a fim de apurar se isso, de fato, ocorreu, ou, por
outro lado, suposta ausência de notificação postal em relação ao au-
tor não se concretizou por circunstâncias alheias à sua vontade (do
réu). Outro aspecto que importa aquilatar consiste na fase em que se
encontra o certame concursal respectivo. Conforme se infere das fls.
34, os exames de aptidão física do autor foram agendados para 10/
09/2006, ou seja, há quase 2 (dois) anos. Assim, é preciso saber se a
obrigação de fazer ainda apresenta viabilidade de cumprimento ou
se, em tese, deve ser convertida em perdas e danos (CC/02, art. 248),
se prevalecer a posição alegada na inicial. II- Do exposto, com base
nas disposições do art. 1º, da Lei 9.494/97, bem como visando me-
lhor se inteirar dos elementos fático-jurídicos inerentes à lide, reputo
conveniente e oportuno manifestação prévia da parte adversa, medi-
ante contestação, para, na seqüência, examinar o pedido de anteci-
pação de tutela. Cite-se o réu, observadas as formalidades legais.
Defiro, por ora, os benefícios da assistência judiciária. Intimem-se.
Dil. Necessárias.” (sic) (fls. 66/67-TJ). Inconformado com a r. deci-
são, o agravante alega, em síntese: que a antecipação da tutela visa
antecipar efeitos da sentença final se entendidos presentes os requi-
sitos da prova da verossimilhança do direito alegado e perigo de
demora/ dano irreparável; que a análise de tais requisitos deve ocor-
rer com base em sumária cognição; que o agravante por não ter rece-
bido a notificação pessoal de prorrogação do concurso e ampliação
do número de vagas, não tomou conhecimento dessa convocação,
tendo sido indevidamente excluído por não comparecer ao exame
físico; que a prova maior da não notificação da maioria dos candida-
tos está no fato de que dos 4.000 (quatro mil) candidatos classifica-
dos além da margem mínima que foram convocados em lista comple-
mentar, somente 902 compareceram ao exame físico; que houve a
convocação sub judice de vários outros candidatos; que é notória a
viabilidade de convocação do autor para o exame de aptidão física e
demais etapas do certame; requer o recebimento do presente recurso
e a concessão liminar da antecipação de tutela para que o agravante
participa das novas convocações para a realização do teste de apti-
dão física e etapas subseqüentes e, ao final, o provimento do presen-
te recurso. É, em síntese, o relatório. 2) O agravante pretende ver
deferida liminar para prosseguir no certame do concurso. O recurso
não pode ser conhecido, porquanto interposto contra despacho de
mero expediente, que nenhum gravame causou ao recorrente. Com
efeito, o juízo “a quo”, apenas deixou para apreciar o pedido de an-
tecipação de tutela após a oitiva da parte contrária, não havendo,
assim, gravame ao agravante, vez que o magistrado, em momento
algum, indeferiu o pedido de antecipação. O art. 504 do Código de
Processo Civil dispõe; senão vejamos “in verbis”: “Art. 504: Dos
despachos não cabe recurso”. . Preleciona Nelson Nery Júnior que:
“O CPC 162 § 3º define despacho como o ato judicial ordinatório
destinado a dar andamento ao processo. Porque desprovido de con-
teúdo decisório, não tem aptidão para causar gravame, sendo, con-
seqüentemente, irrecorrível” (Código de Processo Civil Comentado.
São Paulo: RT, 3ª. ed., pág. 732). O egrégio Superior Tribunal de
Justiça já decidiu no seguinte sentido: “PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
ART. 544. ART. 539, II, “b”, § ÚNICO DO CPC. ORGANISMO
INTERNACIONAL. DESPACHO QUE DETERMINOU A CITA-
ÇÃO EM AUTOS DE AÇÃO CAUTELAR. INEXISTÊNCIA DE
PREJUÍZO. DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. IRRECOR-
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RIBILIDADE. 1. O ato do juiz que postecipa a concessão da liminar
para após a citação e resposta do réu equivale aquele proferido no
writ e que condiciona o provimento de urgência ao recebimento de
informações. É que a concessão de tutela inaldita é excepcional no
nosso sistema à luz da cláusula pétrea constitucional do contraditó-
rio (art. 5º, LV, da CF e art. 798 do CPC). 2. Desta sorte, esse ato de
determinar a citação em regra não é recorrível. Isto porque, confor-
me segue a jurisprudência da Corte: não ostenta natureza decisória,
na configuração que lhe empresta o art. 162 do CPC, o que revela
sua irrecorribilidade. Precedentes jurisprudenciais desta Corte: (RESP
141592/GO, Relator Ministro Cesar Asfor Rocha, DJ de 04.02.2002;
(AG 474.679/RS, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ de
21.11.2002). 3. Deveras, nos termos do art. 162, §§ 2º e 3º do Códi-
go de Processo Civil, “decisão interlocutória é o ato pelo qual o juiz,
no curso do processo, resolve questão incidente” e “são despachos
todos os demais atos do juiz praticados no processo, de ofício ou a
requerimento da parte, a cujo respeito a lei não estabelece outra for-
ma.”. 4. Conseqüentemente, na forma do art. 504 do Código de Pro-
cesso Civil, não é cabível recurso de despachos de mero expediente.
In casu, o despacho que fundamentou decidir a liminar após a mani-
festação do ora agravado, devidamente citado, não possui qualquer
conteúdo decisório, não causando gravame, tanto mais que o pró-
prio agravante noticia que a licitação ultimou-se. 5. A competência
do E. STJ para conhecer originariamente do agravo decorre do art.
539, § único, do CPC, por isso que “Programa” internacional não é
organismo internacional, cumprindo ao requerente a demonstração
de legitimatio ad processum do requerido. 6. Agravo Regimental
desprovido”. (STJ- T1 - PRIMEIRA TURMA, AgRg no Ag 725466
/ DF, rel. Min. LUIZ FUX. Julg. 06/06/2006, DJ 01/08/2006 p. 375).
No mesmo sentido tem decido esta Corte, vejamos: “AGRAVO DE
INSTRUMENTO - AÇÃO POPULAR - DECISÃO QUE INDEFE-
RE LIMINAR DE AFASTAMENTO DE PREFEITO MUNICIPAL -
ATO LESIVO OCORRIDO EM GESTÃO ANTERIOR - INADMIS-
SIBILIDADE - POSTERGAÇÃO PARA APRECIAÇÃO DE PEDI-
DO DE QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO E DE INDISPONIBI-
LIDADE DE BENS PARA APÓS A CONTESTAÇÃO - AUSÊN-
CIA DE CONTEÚDO DECISÓRIO - RECURSO CONHECIDO
PARCIALMENTE E, NA PARTE CONHECIDA, DESPROVIDO.
1. Não é de ser conhecido o recurso de agravo na parte em que se
ressente de decisão que posterga a apreciação do pedido para após a
apresentação de contestação, diante da flagrante ausência de con-
teúdo decisório. Inteligência do artigo 504 do CPC. 2. Na parte co-
nhecida, não é de ser provido recurso para o fim de, reformando a
decisão monocrática, afastar prefeito municipal, réu em ação popu-
lar, liminarmente, por suposto ato lesivo acontecido em uma gestão
anterior, há mais de 10 anos”. (TJPR, 2ª Câmara Cível, Agravo de
Instrumento nº 172844-3, Rel. Prestes Mattar, DJ: 17/06/2005).
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE RESCISÃO DE CON-
TRATO CUMULADA COM PERDAS E DANOS - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL - PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA
CONSISTENTE NA APREENSÃO LIMINAR DO BEM ARREN-
DADO - DESPACHO INAUGURAL QUE APENAS INFORMA
QUE A APRECIAÇÃO DO PLEITO ANTECIPATÓRIO FAR-SE-Á
APÓS A RESPOSTA DO RÉU - ATO JUDICIAL QUE NÃO SE
CARACTERIZA COMO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA AGRA-
VÁVEL - AUSÊNCIA DE CONTEÚDO DECISÓRIO - INEXIS-
TÊNCIA DE GRAVAME OU LESIVIDADE - DECISÃO IRRE-
CORRÍVEL - RECURSO NÃO CONHECIDO”. (Extinto TAPR, 4ª
Câmara Cível, Agravo de Instrumento nº 182810-0, Des. Rel. Clayton
Camargo, DJ: 26/10/2001). Sobre o tema, Theotonio Negrao e José
Roberto F. Gouvêa, em sua obra, “Código de Processo Civil e legis-
lação processual em vigor” 39 ed ataul até 16 de janeiro de 2007,
São Paulo : Saraiva, 2007. ao comentarem sobre o artigo 273, escla-
recem que: “Art. 273: 1c ‘A antecipação de tutela sem audiência da
parte contrária é providência excepcional, autorizada apenas quando
a convocação do réu contribuir para a consumação do dano que se
busca evitar” (RT 764/221) “Salvo no caso do art. 461 e nas hipóte-
ses que “por sua especialidade, exijam do julgador uma tal providên-
cia”, não cabe a concessão de tutela “inaldita altera parte” (RT 735/
359, 808/383)” (pág. 405). Ademais, caso haja manifestação por parte
desta Corte, sem uma previa manifestação do magistrado “a quo”,
haverá supressão de instância. 3) Tratando-se assim, de despacho de
mero expediente sem cunho decisório, nego seguimento ao recurso
por ser manifestamente inadmissível nos termos do artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil. Comunique-se ao MM. Juiz da
causa. Intime-se e oportunamente, arquivem-se. Curitiba, 17 de no-
vembro de 2008. EDISON MACEDO FILHO. Juiz de Direito Subs-
tituto de Segundo Grau.

0021 . Processo/Prot: 0542957-4 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

. Protocolo: 2008/328802. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Watusi Carulli. Ad-
vogado: Carlos Alberto Pessoa Santos Junior. Impetrado: Secretário
de Estado da Saúde. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível em Composi-
ção Integral. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Despacho:

VISTOS, O presente mandado de segurança é tempestivo e preen-
che os demais requisitos de admissibilidade, de forma que lhe dou
seguimento. Watusi Carulli impetrou mandado de segurança com
pedido de liminar contra ato do Secretário de Saúde do Estado do
Paraná, alegando ser portadora de hepatite crônica pelo vírus C, de-
pendendo do fornecimento dos medicamentos Interferon Peguilado
Alfa-2 180mg e Ribavirina 250mg, como única forma viável de se
evitar o agravamento de sua doença. Assevera que: a) há estudo
médico no sentido de que “...o tratamento a base de interferon pe-
guilado e ribavirina, são na atualidade, as medidas mais eficazes no
tratamento de combate do vírus...” (f. 05); b) “...a negativa por parte
da impetrada, baseia-se no fato da Impetrante não preencher todos
os requisitos do ‘Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas’, vem
como da Portaria SVS n. 34 de 28/09/2007...” (f. 12); c) se há pro-
fissional médico determinando o uso da medicação pleiteado, é certo
que a mesma apresenta boa resposta no tratamento; d) tem necessi-
dade de início imediato do tratamento, haja vista que sua doença
encontra-se em estágio avançado; e) não possui condições financei-

ras de arcar com o custo da medicação. Ainda, discorreu sobre a
existência do direito líquido e certo de obter a medicação, haja vista
o disposto nos artigos 5º, 6º, 196, 198, todos da Constituição Fede-
ral, bem como sobre os requisitos da concessão da tutela antecipada.
Assim, requereu em sede de tutela antecipada, a determinação ao
impetrado de fornecer a impetrante os medicamentos Interferon Pe-
guilado Alfa-2, bem como Ribavirina 250mg, enquanto perdurar o
tratamento. Ao final, pleiteou pela concessão da segurança, nos ter-
mos constantes às 28/29. No caso em exame, num juízo provisório,
mostram-se presentes os requisitos para a concessão da liminar pre-
tendida (art. 7º, inciso II, da Lei nº 1.533/51), ante a relevância dos
fundamentos e a possibilidade de ineficácia da medida, pois a impe-
trante é portadora de hepatite crônica pelo vírus C, necessitando da
utilização dos medicamentos os medicamentos Interferon Peguilado
Alfa-2, bem como Ribavirina 250mg, como única forma viável de se
evitar o agravamento de sua doença, o que restou comprovado atra-
vés de declaração médica e de exames clínicos. Além disso, tem-se a
questão da hipossuficiência econômica da impetrante para arcar com
os custos de tais medicamentos, bem como restou demonstrada a
recusa expressa da autoridade apontada como coatora (fl. 50). Face
ao exposto, defiro o pedido de liminar a fim de que o impetrado
forneça a medicação pleiteada. Em relação ao prazo para o forneci-
mento da medicação, fixo-o em 10 (dez) dias a contar da intimação
da presente decisão. Isto porque, o Estado do Paraná precisa adqui-
rir o medicamento solicitado, sendo que deve ser levado em conside-
ração todo o trâmite para a referida aquisição (entrar em contato
com o fornecedor, comprar o medicamento e enviar ao CEMEPAR),
sendo o prazo de 10 (dez) dias razoável para o cumprimento da de-
cisão. Desse modo, estabeleço o prazo de 10 (dez) dias, a contar da
intimação dessa decisão, para o cumprimento da ordem judicial de
fornecimento do medicamento, sob pena de incidência de multa diá-
ria, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais). No tocante à fixação de
multa diária, ressalto que o art. 461, § 4º, do Código de Processo
Civil, autoriza sua fixação de ofício como forma de garantir a efetivi-
dade das decisões judiciais: Art. 461 - “Na ação que tenha por objeto
o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá
a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determi-
nará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao
do adimplemento. (...) § 4º - O juiz poderá, na hipótese do parágrafo
anterior ou na sentença, impor multa diária ao réu, independente-
mente de pedido do autor, se for suficiente ou compatível com a
obrigação, fixando-lhe prazo razoável para o cumprimento do pre-
ceito. (...)”. O Superior Tribunal de Justiça, a propósito, já decidiu
que é cabível, inclusive contra a Fazenda Pública, a aplicação de
multa diária (astreintes) como meio coercitivo para impor o cumpri-
mento de medida antecipatória ou de sentença definitiva de obriga-
ção de fazer ou entregar coisa, conforme se verifica do julgado abai-
xo transcrito: “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO -
AGRAVO REGIMENTAL - FORNECIMENTO DE MEDICAMEN-
TOS - MULTA DIÁRIA COMINATÓRIA - ASTREINTES - APLI-
CABILIDADE CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - POSSIBILIDA-
DE. 1. Inexiste qualquer impedimento quanto a aplicação da multa
diária cominatória, denominada astreintes, contra a Fazenda Pública,
por descumprimento de obrigação de fazer. Inteligência do art. 461
do CPC. Precedentes. 2. O óbice da Súmula 7/STJ só se aplica quan-
do a análise da questão trazida para apreciação demandar revolvi-
mento do conteúdo fático-probatório dos autos. Inocorrência in casu.
3. Agravo regimental improvido”. (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp
903113 / RS, Minª. Eliana Calmon, DJ: 14/05/2007). Todavia, em-
bora não haja critérios objetivos previstos em lei para se proceder ao
arbitramento da multa diária, a sua fixação deve ser pautada pelo
bom senso, buscando sempre a razoabilidade e a proporcionalidade,
atendendo concomitantemente ao caráter inibitório (preventivo) que
possui, bem como ao princípio que veda o enriquecimento indevido.
Sobre o assunto, lecionam Antonio Carlos Marcato e outros, verbis:
“(...) A multa não tem caráter compensatório ou indenizatório. Mui-
to diferentemente, sua natureza jurídica repousa no caráter intimida-
tório, para conseguir, do próprio réu, o específico comportamento
ou a abstenção pretendido pelo autor e determinado pelo magistra-
do. É, pois, medida coercitiva. A multa deve agir no ânimo do obri-
gado e influenciá-lo a fazer ou a não fazer a obrigação que assumiu.
Daí ela deve ser suficientemente adequada e proporcional para este
mister. Não pode ser insuficiente a ponto de não criar no obrigado
qualquer receio quanto às conseqüências de seu não-acatamento. Não
pode, de outro lado, ser desproporcional ou desarrazoada a ponto de
colocar o réu em situação vexatória. O magistrado, assim, deve ajus-
tar o valor e a periodicidade da multa consoante as circunstâncias
concretas, com vista à obtenção do resultado específico da obriga-
ção reclamada pelo credor. ...” ( “Código de Processo Civil Interpre-
tado”, São Paulo, Editora Atlas S/A, 2004, p. 1412). Assim sendo,
determino o prazo de 10 (dez) dias, a contar da intimação dessa de-
cisão, para o cumprimento da ordem judicial de fornecimento do
medicamento, sob pena de incidência de multa diária, no valor de R$
300,00 (trezentos reais). Notifique-se a autoridade coatora para que
preste as informações que julgar necessárias no prazo de 10 (dez)
dias. Posteriormente, encaminhem-se os autos à Douta Procurado-
ria-Geral de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 13 de novembro de 2008.
Luiz Mateus de Lima. Desembargador Relator.

0022 . Processo/Prot: 0543454-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/327369. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 2007.00001366 Execução de Sentença. Agravante:
Banco Banestado SA. Advogado: Lauro Fernando Zanetti, Shealtiel
Lourenço Pereira Filho, Leonardo de Almeida Zanetti. Agravado:
Maria Lucineia Dalla Mara. Advogado: Peterson Martin Dantas,
Roberto Antônio Endres. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Rogério Ribas. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Ementa: DECISÃO MONOCRÁTICA - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA
- AÇÃO CIVIL PÚBLICA MOVIDA PELA APADECO - PLANO
BRESSER E VERÃO - APLICABILIDADE DO CDC - PRINCÍ-
PIO DA ESPECIALIDADE - AÇÃO COLETIVA - COMPETÊN-
CIA - FACULDADE DO CONSUMIDOR - INTELIGÊNCIA DO

ART. 6º, VIII, C/C ART. 98, § 2º, AMBOS DO CDC - MATÉRIA
PACIFICADA - EFEITOS “ERGA OMNES” E “ULTRA PARTES”
- DESNECESSIDADE DE FILIAÇÃO - JUROS MORATÓRIOS A
PARTIR DA CITAÇÃO NA AÇÃO COLETIVA - APLICAÇÃO DO
ART. 5º DO DECRETO Nº 22.626/33 AFASTADA - HONORÁRI-
OS CABÍVEIS NA IMPUGNAÇÃO DE SENTENÇA - DECISÃO
AGRAVADA QUE DEVE SER MANTIDA AO DESACOLHER A
IMPUGNAÇÃO - RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCE-
DENTE - SEGUIMENTO NEGADO. VISTOS. I - RELATÓRIO
Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, manejado pelo banco agravante, contra a decisão de fls.
22/28, proferida nos autos nº 1366/2007, de IMPUGNAÇÃO DE
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, pela qual o Dr. Juiz “a quo”
julgou improcedente a impugnação, condenando o banco na sucum-
bência, com honorários advocatícios de R$ 1.000,00. Dessa decisão
restou interposto o presente recurso de Agravo de Instrumento, em
que o agravante alega, em síntese: a) a sentença da Ação Civil Públi-
ca só poderia ser executada no juízo prolator daquele “decisum”,
não na comarca onde reside o exeqüente; b) o exeqüente não provou
ser associado da entidade promovente da Ação Civil Pública, nem
que tinha caderneta de poupança em Curitiba na época do ajuiza-
mento daquela ação; c) inexigibilidade do título em decorrência de
excesso de execução, sob o argumento de que os juros de mora não
podem superar o índice de 1% (um por cento) ao ano, conforme o
artigo 5.º do Decreto n.º 22.626/33, e devem incidir a partir de sua
citação para responder aos termos do cumprimento de sentença, na
forma do artigo 1.536 do Código Civil revogado, vigente à época do
fato; d) descabimento da condenação em honorários de advogado na
fase de Impugnação ao Cumprimento de Sentença. Pede a reforma
da decisão agravada. É o relatório. II - FUNDAMENTAÇÃO O pre-
sente Agravo de Instrumento não merece seguimento, uma vez que
está manifestamente em confronto com o entendimento jurispruden-
cial dominante deste Tribunal, consoante dispõe o artigo 557, caput,
do CPC. Explico os motivos. DO ALCANCE TERRITORIAL DO
TÍTULO JUDICIAL O entendimento que se estabeleceu, ao contrá-
rio do que defende o Agravante, é de que a eficácia “erga omnes” da
sentença na Ação Civil Pública, circunscreve-se aos limites da juris-
dição do tribunal competente para julgar o recurso ordinário, ou seja,
no caso o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Na mesma linha,
o art. 98, § 2º, do Código de Defesa do Consumidor trata expressa-
mente da competência para os casos de execução da sentença profe-
rida em Ação Civil Pública. O foro competente pode ser o do local
da liquidação da sentença, ou seja, o do domicílio do exeqüente, ou
o da ação condenatória. Desta forma, a execução da sentença conde-
natória, na Ação Civil Pública, não segue a regra geral do CPC (art.
575-II), mas sim obedece a disciplina especial inscrita do CDC, que
reconhece ser competente para a execução individual de sentença “o
juízo da liquidação ou da ação condenatória” (art. 98, § 2º, inc I, Lei
8078/90). Esse entendimento está pacificado nesta Corte Estadual,
como se vê do seguinte julgado: “Segundo as disposições contidas
no Código de Defesa do Consumidor, é pacifico o entendimento que
o consumidor poderá executar as sentenças proferidas em ações co-
letivas tanto no Juízo da condenação, quanto no de liquidação, pelos
prejuízos individualizados. (...)”. (TJPR - 4ª CCv - AC 0415036-1 -
Londrina - Rel. Des. Abraham Lincoln Calixto - Unânime - J.
18.12.2007). DO ALCANCE PESSOAL DO TÍTULO JUDICIAL
Está também pacificado na jurisprudência deste Tribunal que não é
preciso ser associado da APADECO (entidade promovente) para
poder executar a sentença da Ação Civil Pública. É o entendimento
do Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL. RECURSO ES-
PECIAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO JUDI-
CIAL. SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA
CONTRA EMPRESA PÚBLICA, FAVORAVELMENTE AOS POU-
PADORES DO ESTADO. EXTENSÃO DA COISA JULGADA.
COMPROVAÇÃO DA LEGITIMIDADE ATIVA DO CREDOR.
DEMONSTRAÇÃO DE VÍNCULO ASSOCIATIVO. APRESENTA-
ÇÃO DE RELAÇÃO NOMINAL E DE ENDEREÇO DOS ASSO-
CIADOS. DESNECESSIDADE. - Porquanto a sentença proferida
na ação civil pública estendeu os seus efeitos a todos os poupadores
do Estado do Paraná que mantiveram contas de caderneta de pou-
pança iniciadas ou renovadas até 15/6/87 e 15/1/89, a eles devem ser
estendidos os efeitos da coisa julgada, e não somente aos poupado-
res vinculados à associação proponente da ação. - Para a comprova-
ção da legitimidade ativa credor-poupador que propõe ação de exe-
cução com lastro no título executivo judicial exarado na ação civil
pública, despicienda se mostra a comprovação de vínculo com a as-
sociação proponente da ação ou a apresentação de relação nominal e
de endereço dos associados. Recurso especial não conhecido.” (STJ,
3ª Turma, REsp 651037/PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 13/09/
2004). Logo, é desnecessária a identificação do associado à APA-
DECO. EXCESSO DE EXECUÇÃO - INCIDÊNCIA JUROS DE
MORA Quanto ao excesso de execução, alega o agravante que os
juros de mora não podem superar o índice de 1% (um por cento) ao
ano, conforme o artigo 5.º do Decreto n.º 22.626/33 e devem incidir
a partir de sua citação para responder aos termos do cumprimento de
sentença, na forma do artigo 1.536 do Código Civil revogado, vi-
gente à época do fato. Tal pleito, porém, não merece provimento.
Contrariamente ao sustentado pelo agravante, o artigo 5.º do Decre-
to n.º 22.626/33 não estabelece que os juros de mora não possam
superar 1% ao ano, restringindo-se a determinar que “(...) pela mora
dos juros contratados estes sejam elevados de 1% (um por cento) e
não mais”, ou seja, que não haja majoração acima desse percentual.
Nesse sentido: “(...) JUROS MORATÓRIOS - APLICAÇÃO DO
ART. 5º DO DECRETO Nº 22.626/33 AFASTADA - INAPLICÁ-
VEL A TR COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA - INPC
COMO INDEXADOR PARA ATUALIZAÇÃO DA MOEDA COR-
ROIDA PELA INFLAÇÃO - RECURSO CONHECIDO E IMPRO-
VIDO. (...) A especificação do percentual encontrado no art. 5º do
Decreto nº 22.626/33 não traz a obrigação de pagamento de juros de
mora no ínfimo patamar de 1% (um por cento) ao ano. (...)”. (Acór-
dão n.º 30441, 4ª. Câmara Cível, Rel. Des. ANNY MARY KUSS, DJ
18/04/2008). No que tange ao termo inicial dos juros moratórios,
também não merece acolhimento a tese sustentada pelo agravante. É
neste sentido o entendimento consolidado nesta Corte de Justiça:
“AGRAVO. ARTIGO 557, §1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. (...). JUROS DE MORA. INADMISSIBILIDADE DE RE-
DUÇÃO PARA 1% AO ANO, NOS MOLDES DO ARTIGO 5º DO
DECRETO 22.626/33. PRECEDENTES DO TRIBUNAL. CONTA-
GEM A PARTIR DA CITAÇÃO INICIAL. RECURSO CONHECI-
DO E DESPROVIDO”. (Acórdão n.º 31284, 4ª CCv., Rel. Des.
MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA, DJ. 04/07/2008). As-
sim, o termo inicial dos juros moratórios, em ação em que se pleiteia
a diferença de rendimento em caderneta de poupança corresponde à
data da citação nos autos da demanda coletiva (ação civil pública) e
não à data da citação do devedor para responder à ação de cumpri-
mento de sentença. Citado para a demanda coletiva, o Banco tomou
ciência da obrigação que lhe estava sendo imputada, que foi confir-
mada pelo trânsito em julgado da sentença que o condenou ao paga-
mento dos reajustes inflacionários. É medida de justiça, então, que
os efeitos dessa sentença retroajam à data em que foi citado para a
demanda originária. CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS Esse tema já foi controvertido, mas hoje o entendimento
majoritário e praticamente pacífico é no sentido do cabimento da
fixação de honorários advocatícios na fase de cumprimento de sen-
tença, principalmente quando se julga impugnação. Confira-se, por
exemplo, os seguintes excertos: “Embora a Lei n°. 11.232/2005 te-
nha extinguido o processo autônomo de execução, não afastou a
possibilidade de que se fixem honorários advocatícios na fase de cum-
primento de sentença ou mesmo, como na presente hipótese, em que
não seja acolhida a impugnação oferecida”. (TJPR, 4ª CCv, AI nº
483209-7, Rel. Regina Afonso Portes, J.31/03/2008). “Agravo de
instrumento. Fixação de honorários advocatícios em impugnação ao
cumprimento de sentença. Cabimento. São devidos honorários ad-
vocatícios em face do acolhimento da impugnação formulada pelo
devedor contra o credor, a fim de reduzir significativamente o valor
cobrado no procedimento de cumprimento de sentença. Recurso pro-
vido”. (TJPR - 15ª CCv - AI 0435549-9 - Cianorte - Rel. Des. Ha-
milton Mussi Correa - Unânime - J. 24.10.2007). De conseguinte,
não há razão ao agravante quando reclama da condenação em hono-
rários. III - DECISÃO Isto posto, NEGO SEGUIMENTO ao pre-
sente Agravo de Instrumento, por manifesta improcedência. Intimem-
se. Curitiba, 14 de novembro de 2008. ROGÉRIO RIBAS - Relator.
Juiz de Direito Substituto de 2º Grau. 1 Em substituição ao Desem-
bargador ROSENE ARÃO DE CRISTO PEREIRA.

0023 . Processo/Prot: 0543567-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/326187. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00001484 Mandado de Segurança. Agravan-
te: Município de Cascavel. Advogado: Rosane Marques de Souza,
Pedro Ivo Melo de Oliveira, Rosane Marques de Souza, Antonio
Linares Filho. Agravado: Lillian Aparecida Grogoletto. Advogado:
Carlos Alberto Tanuri Mendes, Juliana da costa Mendes. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Perei-
ra. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rogério Ribas. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos. 1 - Defiro o processamento do presente agravo por instru-
mento, eis que presentes os requisitos do art. 522 do CPC. 2 - Con-
cedo efeito suspensivo requerido pelo agravante, com fulcro no art.
527, III, do CPC, para o fim de suspender a decisão liminar do “man-
damus”, eis que considero relevante a fundamentação do pedido ini-
cial deste recurso, conforme previsão do art. 558 do CPC. Veja-se
que havia prazo muito razoável para comprovação da escolaridade,
sendo previsto o prazo de 18 meses a contar da colação de grau para
apresentação do diploma registrado. A candidata colou grau em
15.2.07 e só requereu a expedição do seu diploma em 19.08.08 (fls.
48), já depois do prazo de 18 meses, não demonstrando interesse em
adimplir com suas obrigações constantes do edital do concurso. O
prazo de 18 meses havia expirado em 14.08.08, como corretamente
- digo isso em sumária cognição - restou analisado pela autoridade
administrativa (vide fls. 50/52). Logo, não havia o requisito da rele-
vância dos fundamentos da impetração em 1º grau a ensejar a con-
cessão da liminar no “writ”. Daí o cabimento agora do efeito suspen-
sivo, sem prejuízo do andamento do processo administrativo para
fins de anulação da nomeação, desde que assegurados ampla defesa
e contraditório, como se exige em tal caso. Comunique-se com ur-
gência, via fax, a MM. juíza da causa. 3 - Oficie-se o MM. Juiz da
causa comunicando da presente decisão, para que providencie con-
forme necessário, e requisitando informações circunstanciadas no
prazo de 10 dias, inclusive quanto ao cumprimento do art. 526 do
CPC. 4 - Intime-se o agravado por intermédio de seu advogado, para,
querendo e em 10 dias, responder ao recurso e juntar documentos. 5
- Após, faça-se vista à Procuradoria Geral de Justiça para emitir seu
pronunciamento. Intime(m)-se. Dil. Necessárias. Curitiba, 14 de no-
vembro de 2008. Juiz ROGÉRIO RIBAS, Subst. de 2º Grau. Rela-
tor. 1 Em substituição ao Des. ROSENE ARÃO DE CRISTO PE-
REIRA.

0024 . Processo/Prot: 0543579-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/326929. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2006.00036049 Execução de Título Judicial. Agravante: Ban-
co do Brasil SA. Advogado: Munir Abagge, Estela Leal, Jerdal Alo-
isio Borges de Carvalho. Agravado: Ailton Alves Martins, Antônio
Luiz Ruela da Silva. Advogado: Fabrícia Campi de Almeida. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira.
Despacho:

1. Recebo o recurso que está devidamente instruído, é tempestivo e
foi preparado no ato de sua interposição. 2. Volta-se o agravo contra
decisão em que, nos autos de pedido cumprimento de sentença n.
36049/2007, o julgador singular julgou improcedente o incidente de
impugnação oferecido pelo agravante, determinando o prosseguimen-
to do feito. 3. Deixo de conceder o pretendido efeito suspensivo por
não verificar presente o requisito do fumus boni juris, já que, em
princípio, o equívoco cometido pelos agravados quanto à juntada de
documentos indispensáveis à propositura da execução (extratos de
conta-poupança), foi corrigido a tempo, por ocasião da manifesta-
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ção apresentada ao incidente de impugnação (f. 182/184 dos autos
de origem), sendo certo, ainda, que tal irregularidade, aparentemen-
te sanável, não resultou em prejuízo ao recorrente, que teve oportu-
nidade de se manifestar sobre tais documentos antes da prolação da
decisão recorrida (f. 188/198 autos de origem). Diga-se, em abono,
que “A prova documental não se esgota com a petição inicial; assim,
não há que se falar em indeferimento liminar da peça inicial se o
documento é suscetível de posterior exibição, eis que prova indis-
pensável não equivale a documento essencial; ademais, o art. 283 do
CPC não tem o alcance de substituir a prova do fato no momento
processual próprio” (STJ-RT 757/142 - Theotonio Negrão, 39ª edi-
ção, nota 3ª ao art. 283, pág. 427). Fica, portanto, indeferida a limi-
nar pretendida. 3 Intimem-se os agravados na forma e para os fins
previstos no art. 527, V, do CPC. 4. Dê-se ciência da interposição
deste agravo, por ofício, ao magistrado singular, solicitando-lhe in-
formações. Com estas, abra-se vista à douta Procuradoria-Geral de
Justiça. Curitiba, 14 de novembro de 2008. RUY FERNANDO DE
OLIVEIRA. Relator.

0025 . Processo/Prot: 0543622-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/327354. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 2007.00001109 Execução de Sentença. Agravante:
Banco Banestado Sa. Advogado: Lauro Fernando Zanetti, Shealtiel
Lourenço Pereira Filho, Leonardo de Almeida Zanetti. Agravado:
Armando Albertoni, Armando Albertoni Júnior, Giselle Bilhão Al-
bertoni Tristão, Gisani Bilhão Albertoni. Advogado: Giselle Bilhão
Albertoni Tristão. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Rogério Ribas. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Ementa: DECISÃO MONOCRÁTICA - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA
- AÇÃO CIVIL PÚBLICA MOVIDA PELA APADECO - PLANO
BRESSER E VERÃO - APLICABILIDADE DO CDC - PRINCÍ-
PIO DA ESPECIALIDADE - AÇÃO COLETIVA - COMPETÊN-
CIA - FACULDADE DO CONSUMIDOR - INTELIGÊNCIA DO
ART. 6º, VIII, C/C ART. 98, § 2º, AMBOS DO CDC - MATÉRIA
PACIFICADA - EFEITOS “ERGA OMNES” E “ULTRA PARTES”
- DESNECESSIDADE DE FILIAÇÃO - JUROS MORATÓRIOS A
PARTIR DA CITAÇÃO NA AÇÃO COLETIVA - APLICAÇÃO DO
ART. 5º DO DECRETO Nº 22.626/33 AFASTADA - HONORÁRI-
OS CABÍVEIS NA IMPUGNAÇÃO DE SENTENÇA - DECISÃO
AGRAVADA QUE DEVE SER MANTIDA AO DESACOLHER A
IMPUGNAÇÃO - RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCE-
DENTE - SEGUIMENTO NEGADO. VISTOS. I - RELATÓRIO
Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, manejado pelo banco agravante, contra a decisão de fls.
25/31, proferida nos autos nº 1109/2007, de IMPUGNAÇÃO DE
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, pela qual o Dr. Juiz “a quo”
julgou improcedente a impugnação, condenando o banco na sucum-
bência, com honorários advocatícios de R$ 2.000,00. Dessa decisão
restou interposto o presente recurso de Agravo de Instrumento, em
que o agravante alega, em síntese: a) a sentença da Ação Civil Públi-
ca só poderia ser executada no juízo prolator daquele “decisum”,
não na comarca onde reside o exeqüente; b) o exeqüente não provou
ser associado da entidade promovente da Ação Civil Pública, nem
que tinha caderneta de poupança em Curitiba na época do ajuiza-
mento daquela ação; c) inexigibilidade do título em decorrência de
excesso de execução, sob o argumento de que os juros de mora não
podem superar o índice de 1% (um por cento) ao ano, conforme o
artigo 5.º do Decreto n.º 22.626/33, e devem incidir a partir de sua
citação para responder aos termos do cumprimento de sentença, na
forma do artigo 1.536 do Código Civil revogado, vigente à época do
fato; d) descabimento da condenação em honorários de advogado na
fase de Impugnação ao Cumprimento de Sentença. Ainda, caso con-
siderado correto o índice aplicado para o cálculo dos juros de mora,
requer subsidiariamente que seja acolhido cálculo juntado na impug-
nação pelo ora agravante, vez que os valores apresentados pelos
agravados não condizem com a realidade. Pede a reforma da decisão
agravada. É o relatório. II - FUNDAMENTAÇÃO O presente Agra-
vo de Instrumento não merece seguimento, uma vez que está mani-
festamente em confronto com o entendimento jurisprudencial domi-
nante deste Tribunal, consoante dispõe o artigo 557, caput, do CPC.
Explico os motivos. DO ALCANCE TERRITORIAL DO TÍTULO
JUDICIAL O entendimento que se estabeleceu, ao contrário do que
defende o Agravante, é de que a eficácia “erga omnes” da sentença
na Ação Civil Pública, circunscreve-se aos limites da jurisdição do
tribunal competente para julgar o recurso ordinário, ou seja, no caso
o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Na mesma linha, o art.
98, § 2º, do Código de Defesa do Consumidor trata expressamente
da competência para os casos de execução da sentença proferida em
Ação Civil Pública. O foro competente pode ser o do local da liqui-
dação da sentença, ou seja, o do domicílio do exeqüente, ou o da
ação condenatória. Desta forma, a execução da sentença condenató-
ria, na Ação Civil Pública, não segue a regra geral do CPC (art. 575-
II), mas sim obedece a disciplina especial inscrita do CDC, que reco-
nhece ser competente para a execução individual de sentença “o juí-
zo da liquidação ou da ação condenatória” (art. 98, § 2º, inc I, Lei
8078/90). Esse entendimento está pacificado nesta Corte Estadual,
como se vê do seguinte julgado: “Segundo as disposições contidas
no Código de Defesa do Consumidor, é pacifico o entendimento que
o consumidor poderá executar as sentenças proferidas em ações co-
letivas tanto no Juízo da condenação, quanto no de liquidação, pelos
prejuízos individualizados. (...)”. (TJPR - 4ª CCv - AC 0415036-1 -
Londrina - Rel. Des. Abraham Lincoln Calixto - Unânime - J.
18.12.2007). DO ALCANCE PESSOAL DO TÍTULO JUDICIAL
Está também pacificado na jurisprudência deste Tribunal que não é
preciso ser associado da APADECO (entidade promovente) para
poder executar a sentença da Ação Civil Pública. É o entendimento
do Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL. RECURSO ES-
PECIAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO JUDI-
CIAL. SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA
CONTRA EMPRESA PÚBLICA, FAVORAVELMENTE AOS POU-
PADORES DO ESTADO. EXTENSÃO DA COISA JULGADA.

COMPROVAÇÃO DA LEGITIMIDADE ATIVA DO CREDOR.
DEMONSTRAÇÃO DE VÍNCULO ASSOCIATIVO. APRESENTA-
ÇÃO DE RELAÇÃO NOMINAL E DE ENDEREÇO DOS ASSO-
CIADOS. DESNECESSIDADE. - Porquanto a sentença proferida
na ação civil pública estendeu os seus efeitos a todos os poupadores
do Estado do Paraná que mantiveram contas de caderneta de pou-
pança iniciadas ou renovadas até 15/6/87 e 15/1/89, a eles devem ser
estendidos os efeitos da coisa julgada, e não somente aos poupado-
res vinculados à associação proponente da ação. - Para a comprova-
ção da legitimidade ativa credor-poupador que propõe ação de exe-
cução com lastro no título executivo judicial exarado na ação civil
pública, despicienda se mostra a comprovação de vínculo com a as-
sociação proponente da ação ou a apresentação de relação nominal e
de endereço dos associados. Recurso especial não conhecido.” (STJ,
3ª Turma, REsp 651037/PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 13/09/
2004). Logo, é desnecessária a identificação do associado à APA-
DECO. EXCESSO DE EXECUÇÃO - INCIDÊNCIA JUROS DE
MORA Quanto ao excesso de execução, alega o agravante que os
juros de mora não podem superar o índice de 1% (um por cento) ao
ano, conforme o artigo 5.º do Decreto n.º 22.626/33 e devem incidir
a partir de sua citação para responder aos termos do cumprimento de
sentença, na forma do artigo 1.536 do Código Civil revogado, vi-
gente à época do fato. Tal pleito, porém, não merece provimento.
Contrariamente ao sustentado pelo agravante, o artigo 5.º do Decre-
to n.º 22.626/33 não estabelece que os juros de mora não possam
superar 1% ao ano, restringindo-se a determinar que “(...) pela mora
dos juros contratados estes sejam elevados de 1% (um por cento) e
não mais”, ou seja, que não haja majoração acima desse percentual.
Nesse sentido: “(...) JUROS MORATÓRIOS - APLICAÇÃO DO
ART. 5º DO DECRETO Nº 22.626/33 AFASTADA - INAPLICÁ-
VEL A TR COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA - INPC
COMO INDEXADOR PARA ATUALIZAÇÃO DA MOEDA COR-
ROIDA PELA INFLAÇÃO - RECURSO CONHECIDO E IMPRO-
VIDO. (...) A especificação do percentual encontrado no art. 5º do
Decreto nº 22.626/33 não traz a obrigação de pagamento de juros de
mora no ínfimo patamar de 1% (um por cento) ao ano. (...)”. (Acór-
dão n.º 30441, 4ª. Câmara Cível, Rel. Des. ANNY MARY KUSS, DJ
18/04/2008). No que tange ao termo inicial dos juros moratórios,
também não merece acolhimento a tese sustentada pelo agravante. É
neste sentido o entendimento consolidado nesta Corte de Justiça:
“AGRAVO. ARTIGO 557, §1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. (...). JUROS DE MORA. INADMISSIBILIDADE DE RE-
DUÇÃO PARA 1% AO ANO, NOS MOLDES DO ARTIGO 5º DO
DECRETO 22.626/33. PRECEDENTES DO TRIBUNAL. CONTA-
GEM A PARTIR DA CITAÇÃO INICIAL. RECURSO CONHECI-
DO E DESPROVIDO”. (Acórdão n.º 31284, 4ª CCv., Rel. Des.
MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA, DJ. 04/07/2008). As-
sim, o termo inicial dos juros moratórios, em ação em que se pleiteia
a diferença de rendimento em caderneta de poupança corresponde à
data da citação nos autos da demanda coletiva (ação civil pública) e
não à data da citação do devedor para responder à ação de cumpri-
mento de sentença. Citado para a demanda coletiva, o Banco tomou
ciência da obrigação que lhe estava sendo imputada, que foi confir-
mada pelo trânsito em julgado da sentença que o condenou ao paga-
mento dos reajustes inflacionários. É medida de justiça, então, que
os efeitos dessa sentença retroajam à data em que foi citado para a
demanda originária. Quanto ao pedido subsidiário,ao contrário do
alegado pelo agravante, sua planilha unilateral não serve de prova
satisfatória de que os valores apresentados pelos agravados não con-
dizem com a realidade, pois é ônus da prova do banco devedor não
apenas lançar dúvidas sobre o crédito em execução com base em
suposto excesso, mais sim demonstrar cabalmente em que consiste o
alegado excesso. Por isso, o pedido subsidiário não comporta aco-
lhimento. CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS Esse
tema já foi controvertido, mas hoje o entendimento majoritário e
praticamente pacífico é no sentido do cabimento da fixação de hono-
rários advocatícios na fase de cumprimento de sentença, principal-
mente quando se julga impugnação. Confira-se, por exemplo, os se-
guintes excertos: “Embora a Lei n°. 11.232/2005 tenha extinguido o
processo autônomo de execução, não afastou a possibilidade de que
se fixem honorários advocatícios na fase de cumprimento de senten-
ça ou mesmo, como na presente hipótese, em que não seja acolhida a
impugnação oferecida”. (TJPR, 4ª CCv, AI nº 483209-7, Rel. Regina
Afonso Portes, J.31/03/2008). “Agravo de instrumento. Fixação de
honorários advocatícios em impugnação ao cumprimento de senten-
ça. Cabimento. São devidos honorários advocatícios em face do aco-
lhimento da impugnação formulada pelo devedor contra o credor, a
fim de reduzir significativamente o valor cobrado no procedimento
de cumprimento de sentença. Recurso provido”. (TJPR - 15ª CCv -
AI 0435549-9 - Cianorte - Rel. Des. Hamilton Mussi Correa - Unâ-
nime - J. 24.10.2007). De conseguinte, não há razão ao agravante
quando reclama da condenação em honorários. III - DECISÃO Isto
posto, NEGO SEGUIMENTO ao presente Agravo de Instrumento,
por manifesta improcedência diante dos precedentes desta corte. In-
timem-se. Curitiba, 14 de novembro de 2008. ROGÉRIO RIBAS -
Relator. Juiz de Direito Substituto de 2º Grau. 1 Em substituição ao
Desembargador ROSENE ARÃO DE CRISTO PEREIRA.

0026 . Processo/Prot: 0543813-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/327382. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2008.00002356 Impug-
nação. Agravante: Niva Khury, Ricardo Saboia Khury, Ricardo Sa-
boia Khury Filho, Anibal Khury Junior, jandira maranhão, Alexandre
Maranhão Khury, Daniel Cesar Maranhão Khury, Rodrigo Maranhão
Khury, Espólio de Anibal Khury. Advogado: Marcelo Coelho Tavar-
naro. Agravado: Banco Banestado S/a. Advogado: Teresa Arruda
Alvim Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Marcos Vini-
cio Raiser da Cruz. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:

1. Recebo o recurso, que está devidamente instruído, é tempestivo e
foi preparado no ato de sua interposição. 2. Intime-se o agravado na
forma e para os fins previstos no art. 527, V, do CPC. 3. Dê-se ciên-

cia da interposição deste agravo, por ofício, ao magistrado singular,
solicitando-lhe informações. Com estas, abra-se vista à douta Procu-
radoria-Geral de Justiça. Curitiba, 17 de novembro de 2008. RUY
FERNANDO DE OLIVEIRA. Relator.

0027 . Processo/Prot: 0543990-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/329858. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2008.00002846 Manda-
do de Segurança. Agravante: Funerária Memorial Ltda. Advogado:
Anderson José Adão. Agravado: Presidente da Comissão Especial
de Licitação. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Edison de
Oliveira Macedo Filho. Despacho: Descrição:despachos do Relator
e Revisor.

Despacho 1. Cuida-se de recurso de agravo de instrumento interpos-
to contra a decisão do Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas do Foro Central da Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba, nos autos de Mandado de Segurança sob nº. 2846/
2008, interposto por FUNERÁRIA MEMORIAL LTDA contra PRE-
SIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, que inde-
feriu a liminar pretendida nos seguintes termos, vejamos: “(...) Dis-
põe o art. 7º. Da Lei nº 1.533/51 “ que ao despachar a inicial, o juiz
ordenará: ... II - que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido
quando for relevante o fundamento e do ato impugnado puder resul-
tar a ineficácia da medida, caso não seja deferida”. Disso se extrai a
extrema necessidade, para a concessão da liminar, da demonstração
dos requisitos básicos: o fumus boni iuris e o periculum in mora. A
relevância do fundamento, que em última análise redunda na consta-
tação, prima facie, de uma forte aparência, ou melhor, na existência
da plausibilidade do alegado direito, deve ser extraída dos próprios
documentos acostados à inicial, isto em especial quando se está a
tratar de um mandamus, posto necessitar de prova pré-constituída.
Noto que tal requisito não está presente. De fato, da análise dos
documentos trazidos aos autos não se extrai qualquer indício de ile-
galidade praticada. Bem pelo contrário. A Administração, frente à
decisão lançada por este Juízo nos autos nº 2428/2008, entendeu por
bem - até porque suspensa já estava a licitação ante a aparente ilega-
lidade de exigência editalícia - alterar os termos do edital, suprimin-
do justamente aquela exigência geradora da suspensão determinada.
Ou seja, entendeu ela conveniente e oportuno desde já alterar o edi-
tal, evitando-se o prejuízo da demora do aguardo do desfecho do
Mandado de Segurança impetrado. Escorreito tal proceder. Outros-
sim, parece partir a Impetrante de premissa equivocada. Não possui
ela, bem como nenhum dos demais concorrentes, direito subjetivo
algum à não alteração dos termos do edital. Percebendo a Adminis-
tração a ilegalidade de algum de seus termos deve alterá-los. Perce-
ba que aqui não mais se está a tratar de ato discricionário. A ilegali-
dade obriga o agir do administrador. Não há margens para escolhas.
Note, à Impetrante não foi tolhido o direito de participar da licita-
ção. Bem poderá participar e, quem sabe, até sair vitoriosa. O que
não se pode é podar ato público que visa, acima de tudo, dar efetivi-
dade aos princípios insertos no art. 3º da Lei de Licitações, particu-
larmente o da competitividade. Aparentemente, vislumbra-se aqui
somente o desejo de que não se efetive a licitação, em manifesto
confronto ao interesse coletivo. POSTO ISSO, com base na funda-
mentação acima expendida, INDEFIRO, a liminar pretendida”. (fls.
161/162-TJ). Argumenta o agravante, em suma: que a licitação, quan-
do suspensa, já havia sido inicializada, com a efetiva entrega dos
documentos pelos licitantes; que a sessão foi suspensa após trans-
corridos 45 (quarenta e cinco) minutos de seu início; que qualquer
alteração a se realizar no edital licitatório após iniciada a sessão a
que se refere a licitação em questão, só poderia se dar com a obser-
vância do devido processo legal; que o edital fora alterado no trâmi-
te da licitação, quando os licitantes não mais poderiam realizar qual-
quer alteração em suas propostas; que a alteração do edital, excluin-
do o quesito técnico de habilitação, altera totalmente o cenário da
licitação, visto que abre margem para toda e qualquer empresa que
não atendia àqueles requisitos técnicos, participar da licitação; que a
questão não está nem na quantidade, mas no próprio custo que uma
empresa com qualificação necessita dispender para prestar o servi-
ço, do que uma que não tem a qualificação suprimida do edital; que
o citado custo altera totalmente o valor da proposta a ser apresenta-
da; que a realização da sessão prevista para o dia 18/11/2008, pode-
rá promover uma celeuma administrativa e jurídica, tendo em vista a
ofensa e desrespeito à segurança jurídica dos licitantes, que poderão
ter suas propostas reveladas e o certame anulado e posteriormente
anunciada uma nova licitação nos mesmos termos. Pede a concessão
de efeito suspensivo e, ao final, o conhecimento e provimento do
presente recurso. 2. Admito o processamento do recurso sob a forma
de agravo por instrumento, uma vez que a situação fática se enqua-
dra na exceção prevista pelo art. 522 do Código de Processo Civil,
com sua nova redação dada pela Lei nº 11.187/05. 3. Considero como
relevante a fundamentação expendida pela agravante, haja vista que,
caso seja, no mérito do Mandado de Segurança, anulado o edital,
todos os participantes da licitação ficaram sabendo previamente, as
propostas dos outros concorrentes, o que, caso não se conceda o
efeito suspensivo, neste momento processual, poderá causar, a todos
os licitantes, lesão grave ou de difícil reparação ao agravante. Assim,
In prima facie, é de se conceder o pleiteado efeito suspensivo, para o
fim de suspender a abertura prevista para o dia 18/11/2008 referente
À Concorrência nº 018/2008, até o julgamento da segurança pleitea-
da nos autos nº. 2846/2008, em trâmite perante a 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.. 4. Oficie-se ao juízo de origem
para prestar informações pertinentes no prazo de 10 dias. 5. Intime-
se o agravado para, querendo, responder ao recurso em igual prazo.
6. Encaminhe-se por ofício e, via fax. 7. Após, dê-se vista a douta
Procuradoria Geral de Justiça. 8. Para maior celeridade do feito, au-
torizo o Chefe da Divisão Cível a assinar os expedientes necessários
ao cumprimento do presente despacho. Intimem-se. Curitiba, 17 de
novembro de 2008. EDISON MACEDO FILHO. Juiz de Direito
Substituto de Segundo Grau.

I Divisão de Processo Cível             Emitido em 19/11/2008
Seção da 5ª Câmara Cível

Relação No. 2008.10644

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Carlos Henrique de Mattos Sabino 002 0427183-6
Gisele Soares 001 0480795-6
Guilherme de Salles Gonçalves 002 0427183-6
Jefferson Isaac João Scheer 001 0480795-6
José Anacleto Abduch Santos 001 0480795-6
Luiz Paulo Ribeiro da Costa 002 0427183-6
Marcus Venicio Cavassin 002 0427183-6
Paula Schmitz de S. d. Barros 001 0480795-6
Rosaldo Jorge de Andrade 002 0427183-6

Vista ao(s) Apelante(s) - PARA APRESENTAR IMPUGNAÇÃO AOS
EMBARGOS INFRINGENTES DO ESTADO

0001 . Processo/Prot: 0480795-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/60806. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2005.00027371 Declaratória. Apelante: Eunice Pinto dos San-
tos. Advogado: Gisele Soares. Apelado: Estado do Paraná. Advoga-
do: Paula Schmitz de Schmitz de Barros, José Anacleto Abduch San-
tos, Jefferson Isaac João Scheer. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Leonel Cunha. Relator Designado: Juiz Subst. 2º G.
Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor Con-
vocado: Juiz Subst. 2º G. Eduardo Sarrão. Motivo: PARA APRE-
SENTAR IMPUGNAÇÃO AOS EMBARGOS INFRINGENTES DO
ESTADO

Vista ao(s) Agravado(s) - Prazo : 5 dias

0002 . Processo/Prot: 0427183-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/140071. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2006.00001348 Tutela
Inibitória. Agravante: Município de Mandaguaçu. Advogado: Gui-
lherme de Salles Gonçalves, Carlos Henrique de Mattos Sabino. Agra-
vado: Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar. Advogado:
Rosaldo Jorge de Andrade, Luiz Paulo Ribeiro da Costa, Marcus
Venicio Cavassin. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira

I Divisão de Processo Cível             Emitido em 19/11/2008
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2008.10658

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Arlindo Menezes Molina 001 0534865-6
Genésio Felipe de Natividade 001 0534865-6
Luiz Alberto Gonçalves 001 0534865-6
Marianne Saraiva Lima 001 0534865-6

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 10 dias

0001 . Processo/Prot: 0534865-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/290582. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00000966 Ordinária de Cobrança. Apelante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Arlindo Menezes Molina, Genésio Felipe de
Natividade, Luiz Alberto Gonçalves. Apelado: Gertrud Breuckmann
(maior de 60 anos). Advogado: Marianne Saraiva Lima. Órgão Jul-
gador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Cargo Vago (Des. Angelo
Zattar). Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Luis Carlos Xavier.
Revisor: Des. Cláudio de Andrade. Vista Advogado: Arlindo Mene-
zes Molina (PR022424)

I Divisão de Processo Cível             Emitido em 19/11/2008
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2008.10660

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adyr Sebastião Ferreira 001 0429957-4/05
Aletheia Regina Cabral Mello 001 0429957-4/05
Alexandre Nelson Ferraz 005 0540407-1
Ana Paula Guitte Diniz 010 0541792-9
Anassílvia Santos A. Arrechea 004 0534711-3
Braulio Belinati Garcia Perez 007 0540875-9
Bruno Fernando Rodrigues Diniz 013 0543171-8
Carlos Alexandre Rodrigues 001 0429957-4/05
Carlos José Dal Piva 006 0540736-7
Carlyle Popp 004 0534711-3
Cary Cesar Mondini 006 0540736-7
Cassia Maria Silva 011 0542392-3
Conceicao Angelica Ramalho Conte 008 0541712-1
Doroteu Trentini Zimiani 011 0542392-3
Edgar Lenzi 008 0541712-1
Eloi Antonio Pozzati 011 0542392-3
Eraldo Luiz Küster 008 0541712-1
Evandro Bueno de Oliveira 007 0540875-9
Fábio Amorese Rotunno 001 0429957-4/05
Fábio Júnior Bussolaro 009 0541770-3
Fernanda Fabiana Scarparo 014 0543273-7
Flávio Marcos Crovador 012 0542961-8
Gilvano Colombo 003 0508153-8
Glauce Kossatz de Carvalho 013 0543171-8
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014 0543273-7
Guilherme Vandresen 007 0540875-9
Hamilton Maia da Silva Filho 008 0541712-1
Humberto Otto Mahlmann 006 0540736-7
Ideval Inácio de Paula 011 0542392-3
Jane Castanha 011 0542392-3
Jefferson Renato Rosolem Zaneti 008 0541712-1

012 0542961-8
João Casillo 012 0542961-8
Jorge Luiz de Melo 009 0541770-3
José Vicente Ferreira 002 0499603-2/02
Juliano Lago Sebben 014 0543273-7
Lacir Guarenghi 005 0540407-1
Lauro Fernando Zanetti 002 0499603-2/02
Leandro Isaías Campi de Almeida 002 0499603-2/02
Leila Regiane Fusinatto 003 0508153-8
Luiz Eduardo Goldman 010 0541792-9
Luiz Sganzella Lopes 014 0543273-7
Márcia Cristina Vaz 006 0540736-7
Márcio Antonio Sasso 011 0542392-3
Márcio Rogério Depolli 007 0540875-9
Mário Rocha Filho 001 0429957-4/05
Matheus Diacov 005 0540407-1
Maurício José Matras 010 0541792-9
Odacyr Carlos Prigol 005 0540407-1
Oldemar Mariano 013 0543171-8
Paulo Guilherme de Mendonça Lopes 012 0542961-8
Paulo Guilherme Pfau 006 0540736-7
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 004 0534711-3
Paulo Sérgio Guedes 014 0543273-7
Rafael Santos Carneiro 014 0543273-7
Régis Tocach 012 0542961-8
Renata Caroline Talevi da Costa 002 0499603-2/02
Rodrigo Diniz Santiago 010 0541792-9
Rogério Falkembach Aneris 013 0543171-8
Sandra Mara Albach 010 0541792-9
Sandro Augusto Bonacin 001 0429957-4/05
Simone Zonari Letchacoski 012 0542961-8
Ursula Ernlund Salaverry 007 0540875-9
Valdecir Pagani 011 0542392-3
Valdemar Morás 009 0541770-3
Valéria Caramuru Cicarelli 005 0540407-1
William Moreira Castilho 008 0541712-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0429957-4/05 Medida Cautelar Incidental

. Protocolo: 2008/234473. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 429957-4 Apelação Civel. Requerente: Aldo
Acuaviva Cotellessa. Advogado: Mário Rocha Filho, Fábio Amorese
Rotunno, Sandro Augusto Bonacin, Carlos Alexandre Rodrigues,
Aletheia Regina Cabral Mello. Requerido: Wajdi Ibrahim El Haouli.
Advogado: Adyr Sebastião Ferreira. Órgão Julgador: 13ª Câmara
Cível. Relator: Des. Cargo Vago (Domingos Ramina). Relator Con-
vocado: Juíza Subst. 2º G. Lélia Samardã Giacomet. Despacho: Cum-
pra-se o venerando despacho.

VISTOS, e examinados estes autos de medida cautelar incidental
originária sob o n. 429.957-4/05, em que é autor Aldo Acuaviva
Cotellessa e réu Wajdi Ibrahim El Haouli. Trata-se de medida caute-
lar incidental originária em embargos à execução, objetivando a sus-
pensão do prosseguimento da execução de título extrajudicial sob o
n. 200/00. Citado, o réu apresentou contestação, (fls. 123/127), e
aduziu, em resumo: que após o indeferimento do pedido liminar nes-
tes autos, o autor interpôs recurso de agravo de instrumento contra a
mesma decisão dos autos de embargos à execução que marcou a
data para praceamento do bem, cuja decisão monocrática deu provi-
mento de plano, na forma do art. 557 do CPC; a litigância de má-fé é
evidente; a atitude do autor, viola a boa-fé, por não ter ressalvado
que já distribuíra a presente ação cautelar com o mesmo objeto pe-
rante o este Egrégio Tribunal, onde não obtivera a suspensão da pra-
ça. Por fim, requereu a extinção do processo cautelar; a condenação
do autor nas penas de litigância de má-fé, em valor a ser liquidado
nos presentes autos e a condenação nas penas respectivas. Tendo em
vista que o réu aduziu matéria preliminar, determino que o autor,
querendo, manifeste-se no prazo de 10 dias (art. 327 do CPC). Após
voltem-me conclusos. Intimem-se. Curitiba, 11 de novembro de 2.008.
Desembargadora Lélia S. M. Negrão Giacomet - Relatora

0002 . Processo/Prot: 0499603-2/02 Impugnação Ao Valor da Cau-
sa

. Protocolo: 2008/231423. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 499603-2 Declaratória. Impugnante: Derli
Rodrigues de Moura. Advogado: Leandro Isaías Campi de Almeida,
José Vicente Ferreira. Réu: Banco Itaú SA. Advogado: Lauro Fer-
nando Zanetti, Renata Caroline Talevi da Costa. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Fernando Wolff Filho. Despacho:

I - Recebo o incidente e, ato contínuo, determino o seu apensamento
aos autos de ação rescisória n.º 499603-2; certifique-se. II - Inti-
mem-se os impugnados para manifestação no prazo de 05 (cinco)
dias (CPC, art. 261). III - Após, colhida a manifestação do represen-
tante do Ministério Público, voltem conclusos. Curitiba, 29 de agos-
to de 2008. Juiz Conv. Dr. Fernando Wolff Filho - Relator

0003 . Processo/Prot: 0508153-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/177877. Comarca: Catanduvas. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2006.00000003 Embargos a Execução. Apelante:
Aparecida Cardoso Marques Dezan. Advogado: Gilvano Colombo.
Apelante: Cooperativa de Crédito Rural Coopavel Limitada - Credi-
copavel. Advogado: Leila Regiane Fusinatto. Apelado: Aparecida
Cardoso Marques Dezan. Advogado: Gilvano Colombo. Apelado:

Cooperativa de Crédito Rural Coopavel Limitada - Credicopavel.
Advogado: Leila Regiane Fusinatto. Órgão Julgador: 13ª Câmara
Cível. Relator: Des. Rabello Filho. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Luis Carlos Xavier. Revisor: Des. Gamaliel Seme Scaff. Despa-
cho:

A fim de possibilitar a análise do presente recurso determino seja
oficiado ao Juízo da Vara Única da Comarca de Catanduvas para
solicitar sejam juntadas cópias, frente e verso, da ação de execução
nº 164/2005. Curitiba, 14 de novembro de 2008. Juiz Conv. Dr. Luís
Carlos Xavier - Relator

0004 . Processo/Prot: 0534711-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/287077. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2006.00000415 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Popp e Nalin Advogados Associados. Advogado: Carlyle Popp, Anas-
sílvia Santos Antunes Arrechea, Paulo Roberto Ribeiro Nalin. Agra-
vado: Adriana Casseli de Abreu. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível.
Relator: Des. Gamaliel Seme Scaff. Despacho:

Diante das informações prestadas às fls. 198 e 199-TJ, renove-se a
intimação pessoal da agravada - ADRIANA CASSELI DE ABREU -
no endereço declinado às fls. 34 e 35 do presente recurso. Curitiba,
17 de novembro de 2008. Juiz Conv. Dr. Luís Carlos Xavier - Rela-
tor

0005 . Processo/Prot: 0540407-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/314579. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00000629 Ordinária. Agravante: Dirce Martins do Nas-
cimento Domit. Advogado: Lacir Guarenghi, Odacyr Carlos Prigol.
Agravado: Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Valéria Caramuru
Cicarelli, Alexandre Nelson Ferraz, Matheus Diacov. Órgão Julga-
dor: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Cargo Vago (Des. Angelo Zat-
tar). Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Magnus Venicius Rox.
Despacho:

Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
540.407-1, da 10ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, em que é Agravante Dirce Martins do
Nascimento Domit, sendo Agravado Banco ABN Amro Real S/A.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão profe-
rida nos autos nº 629/2007 da Ação Ordinária em fase de cumpri-
mento de sentença movida pela Agravante contra o Agravado, que
indeferiu o pedido de fixação de honorários em favor do advogado
da parte autora para a fase de cumprimento de sentença. A Agravan-
te, em síntese, alega que há entendimento jurisprudencial superior e
deste Tribunal no sentido de serem devidos honorários advocatícios
nesta fase quando houver necessidade de intervenção do advogado
para executar o julgado, devendo, conseqüentemente, ser reformada
a decisão agravada. O recurso tem de ser processado, para decidir
sobre o cabimento de fixação de honorários advocatícios na fase de
cumprimento de sentença, uma vez que se acham presentes os pres-
supostos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade. Portanto, ad-
mitido o processamento do agravo por instrumento, e já que não há
requerimento de atribuição de efeito suspensivo ao recurso, solici-
tem-se informações ao MM. Juiz prolator da decisão agravada, para
que as preste no prazo de 10 (dez) dias, especialmente sobre eventu-
al retratação e o cumprimento, pela Agravante, do disposto no artigo
526 do Código de Processo Civil. Intime-se o Agravado para, que-
rendo, apresentar resposta no prazo de 10 (dez) dias. Curitiba, 14 de
novembro de 2008. Juiz Conv. Dr. Magnus Venicius Rox - Relator

0006 . Processo/Prot: 0540736-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/314812. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2007.00000543 Execução de Título Ex-
trajudicial. Agravante: Serrarias Campos de Palmas Sa, João de Oli-
veira Junior, Jair Francisco Motter, Cláudia Aparecida de Oliveira
Motter. Advogado: Carlos José Dal Piva, Humberto Otto Mahlmann.
Agravado: Banco Pine Sa. Advogado: Paulo Guilherme Pfau, Cary
Cesar Mondini, Márcia Cristina Vaz. Órgão Julgador: 13ª Câmara
Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Despacho:

1. Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensi-
vo interposto por SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S/A e OU-
TROS em face da decisão de fls. 17/18 (TJPR), proferida nos autos
de execução de título extrajudicial nº. 543/2007, da Vara Cível e
Anexos da Comarca de Palmas. Na referida decisão, Sua Excelência
designou as datas para primeira e segunda praça do bem penhorado
no feito executivo, de propriedade dos executados, ora agravantes.
Em suas razões recursais, alegam os agravantes que: a) o bem pe-
nhorado, sem qualquer requerimento da parte agravada, é a sede da
empresa recorrente, e foi avaliado em R$ 7.700.000,00 (sete milhões
e setecentos mil reais), que corresponde a 10 (dez) vezes o valor da
execução (R$ 744.864,69 - setecentos e quarenta e quatro mil, oito-
centos e sessenta e quatro reais e sessenta e nove centavos); b) a
execução transcorre sem que tenha transitado em julgado a decisão
dos embargos à execução por eles opostos; c) o bem que irá à hasta
pública é o mais valioso, e é o local onde se realiza toda a sua ativi-
dade produtiva; d) deve-se observar o disposto no art. 620 do CPC;
e) há flagrante excesso de penhora, sendo que há outros bens passí-
veis de constrição que se mostram suficientes a garantir a execução;
f) o praceamento e arrematação do bem antes do trânsito em julgado
da decisão dos embargos à execução violará o princípio do devido
processo legal; g) a designação de leilão depende de requerimento
da parte exeqüente, não podendo ser procedida de ofício; g) o pró-
prio agravado tem desinteresse no praceamento do imóvel pois re-
quereu, às fls. 141/142 (autos originários), a penhora on line. Reque-
rem a suspensão liminar dos efeitos da decisão agravada e o posteri-
or provimento do recurso, com a reforma desta. 2. Em cognição
sumária, considero devidamente demonstrados os requisitos previs-
tos no art. 558 do Código de Processo Civil, pelo que suspendo os

efeitos da decisão agravada. Trata-se de agravo de instrumento in-
terposto de decisão que designou praças do bem penhorado no feito
executivo, de propriedade dos executados, ora agravantes. Depre-
ende-se dos autos que os recorrentes têm diversos bens passíveis de
penhora, ex vi da nomeação de bens realizada pelo ora agravado na
inicial da execução (fls. 47/49 - TJPR). Não obstante a isto, foi pe-
nhorado bem que, ao que tudo indica, corresponde à sede da empre-
sa agravante, local onde esta exerce suas atividades produtivas. A
alienação em hasta pública do referido imóvel lhe causará, evidente-
mente, grande prejuízo, bem como acarretará importante repercus-
são social, tendo em vista o gravame que advirá, por exemplo, aos
funcionários da empresa. Além disso, referido bem foi avaliado em
R$ 7.700.000,00 (sete milhões e setecentos mil reais), conforme o
auto de penhora e depósito particular de fls. 146/147, valor este que
corresponde a aproximadamente 10 (dez) vezes o do crédito em exe-
cução, que, atualizado até a data da propositura da demanda (14/11/
2007), importa em R$ 744.864,69 (setecentos e quarenta e quatro
mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e sessenta e nove centavos).
Nos termos do art. 620 do Código de Processo Civil, “quando por
vários meios o credor puder promover a execução, o juiz mandará
que se faça pelo modo menos gravoso para o devedor”. No caso, a
satisfação do exeqüente através da alienação em hasta pública do
imóvel que se encontra penhorado ensejará gravame exacerbado aos
executados, ora agravantes, ante a manifesta discrepância entre o
valor do bem e o da dívida exeqüenda e a circunstância de se tratar
de local onde se desenvolve a atividade produtiva da empresa recor-
rente. Além disso, impende ressaltar que, no petitório de fls. 159/160
(TJPR), posterior à decisão agravada, o ora recorrido requereu a
penhora on line de valores depositados na conta corrente dos agra-
vantes, pelo sistema BACEN-JUD. A penhora on line, além de obe-
decer à gradação legal prevista no art. 655 do Código de Processo
Civil, que elenca o dinheiro como primeiro bem na ordem de prefe-
rência, mostra-se menos gravosa, no caso, para os agravantes, e tem
aceitação expressa pelo agravado. Por todos os motivos expostos,
considero relevante a argumentação expendida na peça recursal.
Ademais, a decisão agravada é suscetível de causar aos agravantes
dano grave e de difícil ou impossível reparação, também em razão
das circunstâncias apontadas acima. Nessas condições, suspendo o
cumprimento da decisão agravada até ulterior julgamento do presen-
te recurso pela Câmara. 3. Comunique-se com urgência ao Juiz da
causa, solicitando informações em 10 (dez) dias, inclusive quanto ao
cumprimento, pelos agravantes, do disposto no art. 526 do Código
de Processo Civil. 4. Intime-se o agravado, na pessoa de seu Advo-
gado para, querendo, responder e apresentar peças no prazo legal. 5.
Após, voltem. 6. Intimem-se. Curitiba, 17 de novembro de 2008.
Des. Claudio de Andrade - Relator

0007 . Processo/Prot: 0540875-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/313807. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000764 Prestação de Contas. Agravante: Banco
Itaú SA. Advogado: Ursula Ernlund Salaverry, Márcio Rogério De-
polli, Braulio Belinati Garcia Perez. Agravado: Luiz Marcos Prodos-
simo. Advogado: Evandro Bueno de Oliveira, Guilherme Vandresen.
Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Cargo Vago (Des.
Angelo Zattar). Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Magnus Veni-
cius Rox. Despacho:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE DETERMINA A
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS NA PRIMEIRA FASE DA AÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS NO PRAZO DE RESPOSTA. DE-
LIMITAÇÃO MATERIAL DO PEDIDO RECURSAL, COM PRE-
JUDICIALIDADE ENTRE A DECISÃO FINAL A SER PROFERI-
DA PELO TRIBUNAL E OS ATOS SEGUINTES À DECISÃO
RECORRIDA. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AO RE-
CURSO. Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento
nº 540.875-9, da Vara Cível da Comarca de Cianorte, em que é Agra-
vante Banco Itaú S/A, sendo Agravado Luiz Marcos Prodossimo.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão profe-
rida nos autos nº 764/2008 da Ação de Prestação de Contas movida
pelo Agravado contra o Agravante, que determinou à instituição fi-
nanceira a apresentação dos contratos e extratos no mesmo prazo da
contestação. O Agravante, em síntese, alega que a decisão viola o
disposto no artigo 915 do Código de Processo Civil; que na primeira
fase da ação de prestação de contas apenas se verifica o dever ou não
de prestar as contas; que o momento apropriado para a exibição de
documentos é durante a apresentação das contas na forma mercantil;
que, com a imediata apresentação de contas poderá ser entendido
que o banco está renunciando ao direito de contestar o pedido, além
de possibilitar ao autor que providencie seus cálculos antes mesmo
de o banco apresentar as contas na forma mercantil; que, além disso,
o réu necessita de um prazo razoável para a localização dos docu-
mentos do autor, sendo inviável a apresentação em 05 (cinco) dias;
que a não concessão de efeito suspensivo ao recurso causará sério
gravame ao agravante que terá de apresentar, antecipadamente, os
documentos; que, portanto, é irrefutável a presença de fumus boni
juris e de periculum in mora no caso, o que autoriza a concessão do
efeito suspensivo até o provimento final do recurso. Decido. O re-
curso tem de ser processado, para decidir sobre a determinação de
exibição de documentos na primeira fase da ação de prestação de
contas no prazo da contestação, uma vez que estão presentes os pres-
supostos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade. Quanto à atri-
buição de efeito suspensivo ao recurso, tem-se que ele deve ser defe-
rido. Percebe-se que há verossimilhança no pedido do Agravante, de
antecipação da tutela recursal para suspender o processo até o julga-
mento final deste Agravo, porque o prosseguimento do processo e o
cumprimento da decisão fará com que a decisão deste recurso fique
sem objeto, na medida em que nada adiantará este Tribunal dizer que
o Agravante deve ou não exibir os documentos se eles já tiverem
sido exibidos. Considerando, assim, a delimitação material do pedi-
do do agravo, acha-se configurada, no caso, uma típica relação de
prejudicialidade entre a decisão final a ser proferida por este Tribu-
nal e os atos seguintes à decisão recorrida, de modo a se justificar a
atribuição do efeito suspensivo pleiteado ao recurso. Ante o expos-
to, com fulcro no artigo 558 do Código de Processo Civil, atribuo
efeito suspensivo ao recurso, para determinar a suspensão da deci-

são agravada até ulterior decisão, em sentido contrário, deste Tribu-
nal. Dê-se imediato conhecimento desta decisão ao Juízo de Direito
da Vara Cível da Comarca de Cianorte, solicitando-lhe as informa-
ções necessárias a serem prestadas no prazo de 10 (dez) dias, especi-
almente sobre eventual retratação e o cumprimento, pelo Agravante,
do disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil. Intime-se o
Agravado para apresentar resposta no prazo de 10 (dez) dias. Curi-
tiba, 14 de novembro de 2008. Juiz Conv. Dr. Magnus Venicius Rox
- Relator

0008 . Processo/Prot: 0541712-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/318322. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00000070 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Teresinha Pinheiro. Advogado: Edgar Lenzi, Hamilton Maia da Silva
Filho, William Moreira Castilho. Agravado: Sociedade Evangélica
Beneficente de Curitiba. Advogado: Eraldo Luiz Küster, Jefferson
Renato Rosolem Zaneti, Conceicao Angelica Ramalho Conte. Órgão
Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Cargo Vago (Des. Angelo
Zattar). Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Magnus Venicius Rox.
Despacho:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO EXTRAJUDICIAL. DECISÃO QUE REJEITOU A EXCE-
ÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RISCO DE O CUMPRIMEN-
TO DA DECISÃO CAUSAR LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL RE-
PAÇÃO AO AGRAVANTE. NÃO DEMONSTRAÇÃO. EFEITO
SUSPENSIVO AO RECURSO. NÃO ATRIBUIÇÃO. Vistos e exa-
minados estes autos de Agravo de Instrumento nº 541.712-1, da 8ª
Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, em que é Agravante Teresinha Pinheiro, sendo Agravada
Sociedade Evangélica Beneficente de Curitiba. Trata-se de agravo
de instrumento interposto contra a decisão proferida nos autos nº
70/2007 da Execução de Título Extrajudicial movida pela Agravada
contra a Agravante, que indeferiu a exceção de pré-executividade
apresentada por entender que o vício da execução apontado depende
de instrução probatória para ser reconhecido. A Agravante, em sínte-
se, alega que, ao contrário do que entendeu o MM. Juiz a quo, a
exceção de pré-executividade oposta é plenamente aplicável ao caso
concreto, já que a matéria por ela ventilada é pura questão de ordem
pública que pode ser declarada de ofício pelo magistrado; que a Agra-
vante não celebrou qualquer contrato com a Agravada; que enquan-
to esteve enferma alguém lhe furtou uma folha de cheque e falsificou
a sua assinatura, o que pode ser facilmente constatado através da
assinatura lançada no boletim de freqüência em anexo; que a Agra-
vada não se deu ao trabalho de impugnar o documento público junta-
do com o petitório; que o prazo para oposição de embargos já se
escoou, não existindo outro meio para que se demonstre a falsidade
da assinatura lançada no cheque; que a dilação probatória não se faz
necessária no caso concreto, bastando para constatar a falsidade da
assinatura no título executivo a sua mera confrontação com a lança-
da no boletim de ocorrência, sendo o caso, portanto, de conheci-
mento e provimento deste recurso. Decido. O recurso tem de ser
processado, para decidir sobre a exceção de pré-executividade, uma
vez que estão presentes os pressupostos extrínsecos e intrínsecos de
admissibilidade. Quanto à atribuição de efeito suspensivo ao recur-
so, a Agravante não demonstrou o perigo de ocorrência de lesão
grave e de difícil reparação, para si, como exige a lei, com a espera
até o normal julgamento pela Câmara. Disse apenas que “o feito se
encontra em adiantada fase, inclusive com determinação de bloqueio
de conta corrente da Agravante, realizado através de um procedi-
mento injusto e irregular que contraria o artigo 620 do Código de
Processo Civil” (fls. 10/11). Ou seja, o perigo apontado pela Agra-
vante não restou claro e temível, até porque, segundo o que consta
nas folhas 114, 119 e 120, a ordem do bloqueio já foi feita e efetiva-
da. Ademais, do simples prosseguimento do processo não se pode
pressupor que a Agravante terá algum dano que justifique a atribui-
ção de efeito suspensivo ao recurso. Conforme dispõe a lei: Art. 558.
O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão
civil, adjudicação, remição de bens, levantamento de dinheiro sem
caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão gra-
ve e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspen-
der o cumprimento da decisão até o pronunciamento definitivo da
turma ou câmara. Como visto, somente uma relevante fundamenta-
ção quanto a causar o cumprimento da decisão agravada lesão grave
e de difícil reparação ao recorrente é que possibilita ao relator do
recurso atribuir-lhe o efeito suspensivo da decisão recorrida. Só des-
sa forma o sistema recursal autoriza vencer a valorização do direito
constitucional do contraditório, deferindo uma tutela jurisdicional
antecipadamente. Em razão disso, determino o processamento do
presente agravo de instrumento, e, inexistindo justificado receio de
dano irreparável ou de difícil reparação à Agravante, indefiro a por
ela requerida suspensão dos efeitos da decisão recorrida. Solicitem-
se informações ao MM. Juiz prolator da decisão agravada, para que
as preste no prazo de 10 (dez) dias, especialmente sobre eventual
retratação e o cumprimento, pela Agravante, do disposto no artigo
526 do Código de Processo Civil. Intime-se a Agravada para apre-
sentar resposta no prazo de 10 (dez) dias. Curitiba, 14 de novembro
de 2008. Juiz Conv. Dr. Magnus Venicius Rox - Relator

0009 . Processo/Prot: 0541770-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/321524. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2001.00000259 Prestação de Contas. Agra-
vante: Banco Banestado SA. Advogado: Jorge Luiz de Melo, Fábio
Júnior Bussolaro. Agravado: Irmãos Pagliosa e Cia Ltda. Advogado:
Valdemar Morás. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des.
Gamaliel Seme Scaff. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Luis
Carlos Xavier. Despacho:

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Banco Banestado
S/A contra decisão proferida na ação de prestação de contas nº 259/
2001, ajuizada perante a Vara Cível e Anexos da Comarca de Pal-
mas, por Irmãos Pagliosa & Cia. Ltda. em face do ora agravante, que
deixou de receber a impugnação apresentada pelo agravante-execu-
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tado, diante de sua intempestividade. (fl. 237-TJ) Sustenta o agra-
vante que a impugnação apresentada é tempestiva. Afirma que não
houve apresentação de qualquer outra impugnação, porque às fls.
905/911 dos autos originais (fls. 184/189-TJ o ora agravante apre-
sentou pedido de reconsideração da decisão anteriormente proferi-
da, requerendo a reforma da mesma, diante da necessidade de reali-
zação de perícia para liquidação da sentença, sendo oportunizado às
partes se manifestar acerca dos cálculos conseqüentemente apresen-
tados. Alega que diante do indeferimento do pedido, foi efetivada a
penhora junto ao Banco Itaú S.A., em 11 de agosto de 2008, no
valor de R$2.230.264,61. Aduz que o prazo para impugnação so-
mente se inicia na data da intimação da penhora. Argumenta que a
decisão proferida irá lhe acarretar lesão grave e de difícil reparação
porque, apesar de se tratar de instituição financeira, está sendo com-
pelido a pagar o que não deve. Sustenta que o valor pretendido pelo
agravado é de R$2.230.264,61 e o efetivamente devido é de
R$65.088,91, vindo a caracterizar diferença exorbitante, que causa-
rá enorme prejuízo para a instituição bancária. Requer a concessão
de efeito suspensivo ao agravo e, ao final, o provimento do recurso,
com a reforma da decisão ora combatida, “...para o fim de ordenar a
realização de perícia técnica dos cálculos de liquidação de sentença
confeccionados pela Agravada, oportunizando às partes o direito de
se manifestarem sobre os cálculos da liquidação.” É o relatório. Pre-
liminarmente, cabe ressaltar que não podem ser considerados os do-
cumentos juntados às fls. 153, 157/169, 191/193, 197, 224/226-TJ,
porque apesar de terem sido autenticadas pelo procurador do agra-
vante, foram apresentadas com a cópia incompleta. Necessário ad-
vertir o procurador do agravante que se fosse o caso de alguma des-
tas peças estarem relacionadas no artigo 525, incisos I e II, do Códi-
go de Processo Civil, seria o caso de não conhecimento do recurso,
decorrente de falta de cuidado do subscritor do mesmo, que autenti-
cou as peças apresentadas sem ter o cuidado de verificar o conteúdo
das cópias, como sendo legíveis e completas. Quanto ao pedido de
antecipação de tutela pretendido, em sede de cognição sumária e não
exauriente, não vislumbro na hipótese vertente os pressupostos ne-
cessários à concessão do almejado efeito suspensivo. Isso porque,
ao requerer a suspensão da r. decisão singular, o recorrente não de-
monstrou, realmente, a presença dos requisitos ora em análise, não
sendo alegado nenhum fato iminente e potencialmente lesivo, limi-
tando-se a meras conjunturas. Nesse contexto, em sede de análise
superficial dos elementos carreados autos, não se encontram plena-
mente configuradas as hipóteses indispensáveis que autorizam a con-
cessão do efeito suspensivo, razão pela qual, indefiro o pedido limi-
nar formulado. Expeça-se ofício ao juízo a quo requisitando infor-
mações, na forma estabelecida no artigo 527, inciso IV, do Código
de Processo Civil. Intime-se a empresa agravada para os fins do arti-
go 527, inciso V, do mesmo diploma legal. INTIMEM-SE. Curitiba,
18 de novembro de 2008. Juiz Conv. Dr. Luís Carlos Xavier - Rela-
tor

0010 . Processo/Prot: 0541792-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/321238. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000811 Declaratória. Agravante:
Petrosul Distribuidora, Transportadora e Comércio de Combustíveis
Ltda. Advogado: Ana Paula Guitte Diniz, Rodrigo Diniz Santiago.
Agravado: Sagy Deiab Talegnani - Fi. Advogado: Luiz Eduardo Gol-
dman, Sandra Mara Albach, Maurício José Matras. Órgão Julgador:
13ª Câmara Cível. Relator: Des. Gamaliel Seme Scaff. Relator Con-
vocado: Juiz Subst. 2º G. Luis Carlos Xavier. Despacho:

Cuida-se de recurso de agravo de instrumento, interposto por Petro-
sul Distribuidora, Transportadora e Comércio de Combustíveis Ltda.,
em face da decisão do ilustre Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da
Comarca de Ponta Grossa, proferida nos autos de ação declaratória
de inexistência de débito c/c indenização n.º 811/2002, ajuizada por
Sagy Deiab Talegnani - FI em face da ora agravante, que decretou a
revelia da requerida, “...com todas as suas conseqüências, inclusive
presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor na inicial,
prosseguindo-se o processo nos seus ulteriores termos.” (fls. 76-TJ)
Sustenta a agravante que a ação foi distribuída em 26 de dezembro
de 2002, sendo que até o presente momento não foi efetivada citação
válida da empresa requerida. Argumenta que somente poderia ser
considerado o início do transcurso de prazo para apresentação de
contestação, na hipótese de comparecimento espontâneo do réu, com
apresentação de instrumento de mandato válido e com poderes ex-
pressos para tal fim. Aduz que resta demonstrada a possibilidade de
concessão de efeito suspensivo ao caso em apreço, diante da inequí-
voca demonstração que a revelia decretada o foi em dissonância com
a realidade dos autos. Requer a concessão de efeito suspensivo ao
recurso e, ao final, a reforma integral da decisão agravada. É o rela-
tório. Em juízo de cognição sumária, entendo encontrarem-se pre-
sentes os requisitos necessários à concessão do almejado efeito sus-
pensivo, consistentes no fumus boni iuris, em face da argumentação
recursal da agravante no sentido de que existem indícios de que ain-
da não foi efetivada a citação válida nos autos de ação declaratória,
e o periculum in mora, em razão dos prejuízos a serem causados à
agravante no caso de persistirem os efeitos da decisão combatida no
presente recurso. Portanto, se mostra demonstrada a possibilidade
da decisão agravada vir causar à agravante dano grave e de difícil
reparação no caso de persistir a decisão agravada. Diante do expos-
to, com fulcro no artigo 558 do Código de Processo Civil, defiro o
almejado efeito suspensivo a fim de suspender a decisão agravada
até o pronunciamento definitivo deste Órgão Colegiado com respei-
to ao julgamento deste recurso. Comunique-se ao Juízo de origem,
requisitando-se-lhe informações (artigo 527, incisos III e IV, do Có-
digo de Processo Civil). Intime-se o agravado para os fins do artigo
527, inciso V, do Código de Processo Civil. INTIMEM-SE. Curiti-
ba, 17 de novembro de 2008. Juiz Conv. Dr. Luís Carlos Xavier -
Relator

0011 . Processo/Prot: 0542392-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/323004. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1990.00000190 Execução de Título Extrajudi-
cial. Agravante: Célio Batista Martins. Advogado: Jane Castanha.

Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado: Eloi Antonio Pozzati,
Márcio Antonio Sasso, Ideval Inácio de Paula. Agravado: Cooperti-
va de Laticínios do Paraná Ltda, Espólio de Paulo Fábio Pimentel
Gonçalves. Advogado: Valdecir Pagani, Doroteu Trentini Zimiani,
Cassia Maria Silva. Agravado: Antonio Martin Arenas, Delso Rosso-
ni. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Rabello Filho.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Agravo de instrumento - Ausência de peça essencial que impede a
admissibilidade do recurso - Cópia da certidão de intimação da deci-
são agravada - Falta de requisito formal do agravo. Tempestividade,
outrossim, que no caso não é objetivamente aferível - Desobediência
ao inciso I do artigo 525 do Código de Processo Civil. Recurso a que
se nega seguimento - CPC, art. 557, caput. Vistos estes autos de
agravo de instrumento n.º 542392-3 de Umuarama, 2.ª Vara Cível,
em que é agravante o terceiro interessado Célio Batista Martins e
agravados, Banco do Brasil S.A., Cooperativa de Laticínios do Pa-
raná Ltda., Espólio de Paulo Fábio Pimentel Gonçalves, Antônio
Martin Arenas e Delso Rossoni. Exposição 1. Célio Batista Martins,
na qualidade de terceiro interessado, interpõe o presente agravo de
instrumento contra decisão proferida nos autos da execução de títu-
lo extrajudicial que Banco do Brasil S.A. move em face de Coopera-
tiva de Laticínios do Paraná Ltda., Espólio de Paulo Fábio Pimentel
Gonçalves, Antônio Martin Arenas e Delso Rossoni, perante a 2.ª
Vara Cível de Umuarama que determinou que a realização de nova
avaliação do bem antes do deferimento do pedido de adjudicação.
1.1. A sustentação do agravante, resumidamente, é de que a decisão
acena para o deferimento de um pedido atingido pela preclusão con-
sumativa, uma vez que em ocasião anterior o banco-agravado já si-
nalizou seu desinteresse na adjudicação do imóvel. Pede, então, a
atribuição de efeito suspensivo ao recurso, e ao final, seu provimen-
to, para que seja reconhecida a irregularidade processual e seja de-
terminado que os atos expropriatórios ocorram por meio de hasta
pública. Decisão 2. Com o recurso manejado pretende o agravante a
reforma da decisão interlocutória mencionada, para que seja reco-
nhecida a irregularidade processual e seja determinado que os atos
expropriatórios ocorram por meio de hasta pública. 3. Pois bem. Para
logo, verifica-se que o agravo de instrumento não está acompanhado
de todas as peças obrigatórias, como é o caso, especificamente, de
certidão da intimação da decisão agravada, como textualmente exige
o artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil. 3.1. Trata-se -
como as demais, elencadas naquele versículo - de peça essencial,
aparecendo como requisito de regularidade formal do agravo, que é
pressuposto de admissibilidade recursal, como por todos lembra Di-
namarco1, sendo ônus do agravante, exclusivamente, sua apresenta-
ção.2 3.2. Não somente a doutrina, como do mesmo passo a juris-
prudência não destoa do que ora exponho, v.g.: PROCESSO CIVIL
- AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE PROVIMEN-
TO - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO - TÍTULO JUDICI-
AL - VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC - OMISSÃO INEXISTENTE
- AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO
AGRAVADA - NÃO CONHECIMENTO - DIVERGÊNCIA - SÚ-
MULA 83/STJ - DESPROVIMENTO. 1 - Não se verificou a supos-
ta violação ao art. 535, CPC, porquanto as questões submetidas ao
Tribunal de origem foram suficiente e adequadamente tratadas, ca-
bendo ressaltar que não está o julgador compelido a refutar todos os
argumentos exarados pelas partes, mormente se resultam implicita-
mente repelidos por incompatibilidade com os fundamentos contidos
na decisão hostilizada, tidos por suficientes para solução da contro-
vérsia. 2 - Ademais, o entendimento do Tribunal a quo, encontra-se
em consonância com o desta Corte, no sentido de que a ausência de
peças essenciais à formação do agravo de instrumento, a teor, do art.
525, I, constitui óbice intransponível ao conhecimento do recurso.
Aplicação da Súmula 83/STJ. 3 - Agravo regimental desprovido.3
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRES-
SUPOSTOS. INEXISTÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. IMPOS-
SIBILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE
PEÇA ESSENCIAL. DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.
PREQUESTIONAMENTO. DESCABIMENTO. [...] - Inviável a
apreciação do agravo de instrumento quando ausente peça essencial
à formação do instrumento. - A parte, quando interpõe recurso, pra-
tica ato processual e consuma seu direito de recorrer, tendo o ônus
pela fiscalização das peças necessárias ao processamento e análise
do feito, sendo-lhe vedada a instrução tardia das mesmas, dado o
princípio consumativo dos recursos. - Embargos rejeitados.4 AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. Falta de peça. A falta de peça considera-
da essencial para o julgamento da questão exposta no agravo leva ao
seu não conhecimento. Essa conclusão vale também para os docu-
mentos não indicados no art. 525 do CPC. Recurso não conhecido.5
4. Outrossim, não é caso, como se sabe, de desenvolver-se diligência
visando a que tal peça venha para os autos do agravo, como por
todos expõe Nelson Nery Junior.6 Assim, ressentindo-se o agravo de
instrumento de regularidade formal, resta inviável seu conhecimen-
to, como bastas vezes proclamado também pelo extinto Tribunal de
Alçada local, v.g.: 1.ª Câm. Cível: acórdãos 13.656, 13.485; 2.ª Câm.
Cível: acórdãos 17.232, 15.708; 3.ª Câm. Cível: acórdãos 13.986,
13.950; 4.ª Câm. Cível: acórdãos 18.167, 17.073; 5.ª Câm. Cível:
acórdão 13.922, 13.747; 6.ª Câm. Cível: acórdãos 14.717, 15.544,
15.242; 7.ª Câm. Cível: acórdãos 14.202, 11.741; 8.ª Câm. Cível:
acórdãos 10.905, 10.369; 9.ª Câm. Cível: acórdão 1.308. 5. Anoto
que inclusive porque a decisão foi proferida em 28/7/2008 (f. 40) e
somente em 4/11/2008 protocolizado o recurso (fs. 2-3), não é obje-
tivamente evidente a tempestividade do agravo, o que poderia dis-
pensar a certidão multicitada (v.g., STJ, REsp 205.846-ES, REsp
492.984-RS, REsp 461.846-PE, REsp 466.349-PR, REsp 415.720-
SP, REsp 256.158-AM, REsp 278.389-SP). 5.1. Esclareço, por fim,
que a certidão apresentada pelo agravante (f. 41) é referente à deci-
são proferida à f. 480 (f. 39), ao tempo em que a decisão agravada,
como faz expressa menção o agravante (f. 7), é a proferida à f. 484
(f. 40), da qual nenhuma certidão se faz presente no instrumento. 6.
Vem daí que com a ausência de documento essencial para a análise
do agravo de instrumento, o recurso não pode ser conhecido. Con-
clusão 7. Passando-se as coisas desta maneira, nego seguimento ao
presente recurso (CPC, art. 557, caput), por manifestamente inad-
missível. 8. Comunique-se ao digno juiz da causa, com cópia desta.
Visando a empreender celeridade, autorizo o Sr. Chefe da Seção a

subscrever o ofício respectivo (CF, art. 5.°, inc. LXXVIII; CPC, art.
125, inc. II). 9. Intimem-se. Curitiba, 18 de novembro de 2008. Des.
Rabello Filho - Relator 1 DINAMARCO, Cândido Rangel. A refor-
ma do código de processo civil. 4. ed., rev., ampl. e atual. São Paulo:
Malheiros, 1997, p. 189. 2 P. ex.: DINAMARCO, Cândido Rangel.
Ob. cit., p. 188; NERY JUNIOR, Nelson. Princípios fundamentais:
teoria geral dos recursos, 4. ed., rev. e ampl. São Paulo: Revista dos
Tribunais, 1997, p. 325; CARNEIRO, Athos Gusmão. O novo recur-
so de agravo e outros estudos, 2. ed., Rio de Janeiro: Forense, 1997,
p. 46; BERMUDES, Sergio. A reforma do código de processo civil.
2. ed. São Paulo: Saraiva, 1996, p. 88; WAMBIER, Teresa Arruda
Alvim. O novo regime do agravo. 2. ed., rev. e atual. São Paulo:
Revista dos Tribunais, 1996, pp. 158, 168 e 171. 3 STJ, 4.ª Turma,
AgRg no Ag 720570-RS, unânime, rel. min. Jorge Scartezzini, j. 2/5/
2006, in DJU 29/5/2006 p. 257. 4 STJ, 6.ª Turma, EDcl nos EDcl no
AgRg no Ag 434242-MA, unânime, rel. min. Vicente Leal, j. 5/12/
2002, in DJU 19/12/2002, p. 491. 5 STJ, 4.ª Turma, REsp 184356-
GO, unânime, rel. min. Ruy Rosado Aguiar, j. 16/12/1999, in DJU 8/
3/2000, p. 121. 6 NERY JUNIOR, Nelson. Teoria geral dos recur-
sos. 6. ed., atual., ampl. e reform. São Paulo : Revista dos Tribunais,
2004, p. 390.

0012 . Processo/Prot: 0542961-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/320475. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00000915 Sustação de Protesto. Agravante: Massa Fali-
da do Banco Santos S/a. Advogado: Jefferson Renato Rosolem Za-
neti, Paulo Guilherme de Mendonça Lopes, Flávio Marcos Crova-
dor. Agravado: Whb Componentes Automotivos. Advogado: Simo-
ne Zonari Letchacoski, Régis Tocach, João Casillo. Órgão Julgador:
13ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Despacho:

1. Trata-se de recurso interposto contra o despacho de fls. 401 pro-
ferido pelo MM Juiz Singular da 2ª Vara Cível da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba, o qual deferiu liminar na cautelar de
sustação de protesto. Do exame dos autos, decorre que a ré, ora
agravante, é falida e, conforme estabelece o artigo 76 da Lei n. 11.101/
2005 (artigo 7º, §2º e §3º do Decreto-Lei n. 7.661/45), o Juízo Fali-
mentar é universal e indivisível, o que produz efeito “vis atractiva”
para conhecimento e julgamento dos feitos propostos contra a em-
presa submetida aos procedimentos falimentares. Assim, a presente
Câmara não é competente para analisar e julgar a matéria do recurso,
de acordo com o artigo 88, inciso VI, do Regimento Interno do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná. 2. Por tais razões, determino a
devolução dos autos ao setor competente, para redistribuição a nova
Câmara. Curitiba, 14 de novembro de 2008. Des. Claudio de Andra-
de - Relator

0013 . Processo/Prot: 0543171-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/323274. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 2007.00000541 Cautelar. Agravante: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Bruno Fernando Rodrigues
Diniz, Oldemar Mariano, Glauce Kossatz de Carvalho. Agravado:
Espólio de Tsuguie Shibukawa. Advogado: Rogério Falkembach
Aneris. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de
Andrade. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensi-
vo interposto por HSBC Bank Brasil S/A Banco Múltiplo contra a
decisão de fl. 41 (TJPR), proferida na ação cautelar de exibição de
documentos nº. 541/2007, em trâmite na 3ª Vara Cível da Comarca
de Maringá. Na referida decisão, Sua Excelência indeferiu o pedido
de reconsideração formulado pelo réu, ora agravante, da decisão
concessiva da liminar de exibição de documentos pretendida pelo
autor, ora agravado, e determinou seu cumprimento sob pena de multa
diária de R$ 2.000,00 (dois mil reais), bem como fixou o termo a quo
da aplicação da penalidade a data de 04/04/2008, tendo em vista o
descumprimento do prazo anteriormente estabelecido. Em suas ra-
zões recursais, alega o agravante que: a) o autor, ora agravado, não
instruiu a inicial com qualquer comprovante de que tenha mantido
poupança junto ao Banco Bamerindus S/A no período reclamado, e
não forneceu o número da conta e respectiva agência; b) ainda as-
sim, o Magistrado Singular o compeliu a exibir a documentação pre-
tendida pelo recorrido, no prazo improrrogável de cinco dias, de-
monstrando a existência ou não de valores, sob pena de incorrer em
multa pecuniária de R$ 1.000,00 (um mil reais) por dia de descum-
primento, fixando como termo a quo da aplicação da penalidade a
data retroativa de 04/04/2008; c) a existência dos documentos em
questão é, no mínimo, duvidosa; d) independentemente da aplicabili-
dade do Código de Defesa do Consumidor e da inversão do ônus da
prova, não pode ser compelido a fazer prova negativa; e) o simples
requerimento administrativo de extratos não torna verossímil a ale-
gação do consumidor; f) após diversas diligências através do CPF do
agravado, não foi possível localizar qualquer conta de que este seja
titular; g) a multa aplicada mostra-se excessiva; h) o valor da multa
pode ser revisto em qualquer tempo ou grau de jurisdição, até mes-
mo de ofício; i) caberia ao Magistrado determinar a busca e apreen-
são dos documentos, e não impor multa ou presumir a confissão; j)
não pode prevalecer a decisão que deferiu o pedido liminar de exibi-
ção de documentos, porquanto ausentes os requisitos; k) tal decisão
mostra-se desprovida de fundamentação. Pugna pela suspensão dos
efeitos da decisão agravada e pelo posterior provimento do recurso,
com a revogação da liminar concedida ao agravado ou, não sendo
este o entendimento, com a redução do valor da multa pecuniária. 2.
Observo que o agravo não preenche um requisito extrínseco de ad-
missibilidade, qual seja, a tempestividade, pelo que, com fulcro no
art. 557 do Código de Processo Civil, em caráter monocrático, nego-
lhe seguimento, por considerá-lo manifestamente inadmissível. De-
preende-se dos autos que a irresignação do agravante volta-se con-
tra a decisão de fl. 41 (fl. 80 dos autos originários), que tão-somente
indeferiu o pedido de reconsideração da decisão de fls. 22/23 (fls.
16/17 dos autos originários) e da de fl. 34 (fl. 71 dos autos originári-
os), apresentado às fls. 35/49. Ocorre que as decisões que efetiva-
mente causaram gravame à esfera jurídica do recorrente, foram, à

toda evidência, as proferidas primeiramente, tendo a decisão ora ata-
cada apenas confirmado entendimento já esposado pelo MM. Juiz
Singular em outra oportunidade. Com efeito, às fls. 22/23 determi-
nou-se a exibição dos documentos pretendidos na inicial, no prazo
da contestação. Não tendo havido, no prazo mencionado, o cumpri-
mento de referida decisão, outra foi proferida, à fl. 34, impondo multa
pecuniária diária de R$ 1.000,00 (um mil reais) para o caso de des-
cumprimento da obrigação de exibição de documentos no prazo de
15 (quinze) dias. Após novo descumprimento e apresentação de pe-
dido de reconsideração pelo agravante é que foi proferida a decisão
ora atacada, que se limitou a manter a decisão liminar e a cominação
da multa pecuniária, questões estas, ressalte-se, já decidas anterior-
mente. Até mesmo a parte do decisum em que se fixou a data de 04/
04/2008 como termo inicial da aplicação da penalidade é mera de-
corrência do descumprimento do prazo estabelecido na decisão de
fl. 34 (fl. 71 dos autos originários), conforme se depreende da sim-
ples leitura do referido item, verbis: “Não tendo o requerido cumpri-
do o prazo determinado na decisão de fl. 71, fixo a multa pecuniária
diária de R$ 1.000,00 (mil reais) a contar de 04 de abril de 2008”. É
cediço que pedido de reconsideração não é recurso, bem como que
não interrompe nem suspende o prazo recursal. Assim, cabia ao agra-
vante interpor os recursos cabíveis das decisões de fls. 22/23 e 34,
concomitantemente ao pedido de reconsideração, se assim quisesse.
Contudo, não o fez, apenas vindo a recorrer da decisão denegatória
do pleito de reconsideração, quando então já havia fluído o prazo
recursal. Em casos análogos, assim já se pronunciou esta Corte:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO CONHECIMENTO EM
RAZÃO DE SUA INTEMPESTIVIDADE - PEDIDO DE RECON-
SIDERAÇÃO QUE NÃO INTERROMPE NEM SUSPENDE O
PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO CABÍVEL -
AGRAVO NÃO-CONHECIDO”. (TJPR - Acórdão 7364 - 11ª Câ-
mara Cível - Rel. Des. Mendonça de Anunciação - j. 22/08/2007).
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUR-
SO INTERPOSTO CONTRA PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO.
INTEMPESTIVIDADE. Recurso de agravo não conhecido. Intem-
pestividade. É notório que o pedido de reconsideração não é meio
apto para suspender ou interromper prazos processuais, e muito
menos para possibilitar a rediscussão de matéria preclusa. Embora
neste momento a agravante aparentemente se insurja contra a deci-
são indicada no recurso, em verdade, pretende ver modificado des-
pacho anterior, do qual deixou de recorrer no tempo apropriado”.
(TJPR - Acórdão 3530 - 15ª Câmara Cível - Rel. Des. Jurandyr Sou-
za Junior - j. 08/03/2006). A jurisprudência do Egrégio Superior Tri-
bunal de Justiça não discrepa desse entendimento: “PROCESSUAL
CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. IMPROBI-
DADE ADMINISTRATIVA. INDISPONIBILIDADE DE BENS.
DECISÃO NÃO-IMPUGNADA. PEDIDO DE RECONSIDERA-
ÇÃO. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. PRECLUSÃO CON-
FIGURADA. PRECEDENTES DO STJ. PROVIMENTO DO RE-
CURSO ESPECIAL. 1. É pacífico o entendimento desta Corte Su-
perior de que o pedido de reconsideração não suspende nem inter-
rompe o prazo para a interposição de agravo, que deve ser contado a
partir do ato decisório que provocou o gravame. Inexistindo a inter-
posição do recurso cabível no prazo prescrito em lei, tornou-se pre-
clusa a matéria, extinguindo-se o direito da parte de impugnar o ato
decisório. 2. No caso dos autos, o ora recorrido não apresentou re-
curso da decisão que determinou a indisponibilidade de seus bens,
em sede de ação de improbidade administrativa, mas, apenas, pedido
de reconsideração formulado após seis meses da referida decisão.
Assim, o agravo de instrumento interposto contra a decisão que dei-
xou de acolher pedido de reconsideração do ora recorrido deve ser
considerado intempestivo, em face da ocorrência da preclusão. 3.
Recurso especial provido”. (STJ - REsp 588681/AC - 1ª Turma -
Rela. MIn. Denise Arruda - j. 12/12/2006). Nessas condições, nego
seguimento ao agravo, por considerá-lo manifestamente inadmissí-
vel. 3. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente agravo. 4.
Intimem-se. Curitiba, 17 de novembro de 2008. Des. Claudio de
Andrade - Relator

0014 . Processo/Prot: 0543273-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/325121. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00001270 Embargos do Devedor. Agravante: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Luiz Sganzella Lopes, Glauce
Kossatz de Carvalho, Rafael Santos Carneiro. Agravado: Ciello Pi-
sos e Colchões Ltda, Rafael Angelo Cielo. Advogado: Juliano Lago
Sebben, Paulo Sérgio Guedes, Fernanda Fabiana Scarparo. Órgão
Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Gamaliel Seme Scaff. Re-
lator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Luis Carlos Xavier. Despacho:

Trata-se de agravo de instrumento interposto por HSBC Bank Brasil
S.A. - Banco Múltiplo, contra decisão proferida pelo Dr. Juiz de
Direito da 11ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, nos autos de Embargos do Devedor nº
1270/2008, opostos por Ciello Pisos e Colchões Ltda. e Rafael Ân-
gelo Cielo, que recebeu os embargos opostos e determinou que, so-
mente depois de prestada a devida caução, com base no artigo 739-
A, § 1º, do Código de Processo Civil, seja suspenso o processo de
execução. (fls. 66/67-TJ) Alega o agravante que ajuizou ação de exe-
cução de título executivo extrajudicial a fim de receber valores inadim-
plidos decorrentes de contrato de financiamento para aquisição de
bens móveis, crédito pessoal, ou prestação de serviços e outras aven-
ças. Devidamente citados, os devedores opuseram embargos do de-
vedor, aos quais a Dra. Juíza deixou de atribuir efeito suspensivo,
em razão da execução não estar garantida. Porém, a decisão agrava-
da, condicionou o efeito suspensivo ao oferecimento de caução, en-
tendendo como relevantes os fundamentos expostos para o fim de
configurar grave dano e de difícil e incerta reparação apresentados
pelos embargantes. Argumenta que em razão das alterações introdu-
zidas pela edição da Lei nº 11.382/2006, a regra é de que a oposição
de embargos não mais suspende a ação de execução. Para que seja
atribuído efeito suspensivo aos embargos o prosseguimento da exe-
cução deve causar ao executado grave dano de difícil e incerta repa-
ração, e a execução deve estar garantida por penhora, depósito ou
caução suficiente. Aduz que até o presente momento a execução não
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se encontra garantida e, ainda, que não se mostram presentes os fun-
damentos necessários pra configurar o grave dano de incerta repara-
ção. Requer o recebimento do agravo na forma de instrumento, a
intimação dos agravados e o provimento do recurso, com a reforma
da decisão agravada. É o relatório. Da leitura das razões expostas
verifica-se a ausência de pedido de concessão de efeito suspensivo
ou antecipação de tutela ao recurso. Portanto, expeça-se ofício ao
Juízo a quo requisitando informações, na forma estabelecida no arti-
go 527, inciso IV, do Código de Processo Civil. Intimem-se os agra-
vados para os fins do artigo 527, inciso V, do mesmo diploma legal.
INTIMEM-SE. Curitiba, 17 de novembro de 2008. Juiz Conv. Dr.
Luís Carlos Xavier - Relator

II Divisão de Processo Cível             Emitido em 19/11/2008
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2008.10653

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ademar Nitschke Junior 015 0543090-8
Andréia Azevedo Fortis 005 0541335-4

006 0541521-0
Ângela Maria Marcelo 003 0540377-8
Antônio Carlos Bonfim 012 0542498-0

014 0543045-3
Arni Deonildo Hall 004 0541076-0
Carlos Frederico M. d. S. Filho 015 0543090-8
Carmem Lúcia Bassi 011 0542435-3
Cassiano Luiz Iurk 017 0543662-4
Celina Galeb Nitschke 015 0543090-8
Claudiomir Fonseca Vincensi 004 0541076-0
Daniel Barreto Gelbecke 015 0543090-8
Edilson Lopes 010 0542417-5
Estefania Maria de Q. Barboza 007 0541630-4

017 0543662-4
Fabiana Alexandre da S. d. Souza 006 0541521-0

008 0541724-1
010 0542417-5
011 0542435-3

Fabiano Jorge Stainzack 007 0541630-4
Francisco Anderson R. d. Almeida 011 0542435-3
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 004 0541076-0
Gilvana Pessi Mayorca Camargo 017 0543662-4
Jaqueline Lobo da Rosa 001 0448089-3
Jonas Borges 007 0541630-4
José Günther Menz 004 0541076-0
Joyce Vinhas Villanueva 009 0542342-3
Juliana Buso 013 0542870-2
Lílian Penkal 002 0460411-9
Luis Fernando Nadolny Loyola 001 0448089-3
Luiz Rodrigues Wambier 002 0460411-9
Marlene de Castro Mardegam 006 0541521-0

008 0541724-1
010 0542417-5
011 0542435-3

Mauri Marcelo Beveranço Junior 002 0460411-9
Mauro Sérgio Guedes Nastari 003 0540377-8
Nelio Antonio Uzeyka Júnior 016 0543124-9
Paulo Henrique Ribas 015 0543090-8
Paulo Manoel do Nascimento 005 0541335-4
Regina Maria Bassi Carvalho 012 0542498-0

014 0543045-3
Rene José Stupak 016 0543124-9
Ricardo Vinhas Villanueva 009 0542342-3
Rita de Cássia Bassi Bonfim 012 0542498-0

014 0543045-3
Rodrigo Marco Lopes de Sehli 007 0541630-4

017 0543662-4
William Fracalossi 008 0541724-1

012 0542498-0
Wilmar Alvino da Silva 013 0542870-2
Xisto Alves dos Santos 005 0541335-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0448089-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/227575. Comarca: Foro Regional de Araucária da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2002.00000400 Ação Monitória. Apelan-
te: Valverde Tratores Ltda. Advogado: Luis Fernando Nadolny Loyo-
la. Apelado: Valtra do Brasil Ltda. Advogado: Jaqueline Lobo da
Rosa. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Braga
Bettega. Revisor: Des. Idevan Lopes. Despacho:

No tocante à petição e documentos de fls. 742/751, que indicam que
houve quitação da dívida questionada, diga a parte interessada, em
dez dias, sob cominações legais. D. Em 17.11.08 Antonio Ivair Rei-
naldin - Juiz convocado Relator

0002 . Processo/Prot: 0460411-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/280510. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00001122 Ordinária. Apelante: Brasil
Telecom Sa. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Mauri Marcelo
Beveranço Junior. Apelado: Glaci Colodel Chila. Advogado: Lílian
Penkal. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Bra-
ga Bettega. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia Lou-
renço. Revisor: Des. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Despacho:

1- Compulsando os autos, vislumbro que não há substabelecimento
em nome do advogado que assinou a petição recursal de fls. 233/
271. 2- Isto posto, concedo a apelante o prazo de 10 (dez) dias para
que seja regularizada sua representação processual. Curitiba, 14 de
novembro de 2008. ANA LÚCIA LOURENÇO Relatora Convocada

0003 . Processo/Prot: 0540377-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/309138. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2005.00000572 Exibição de Documentos. Apelante: Alfredo
Capelim de Lara, Mari Inês Cionek, Antonio Moreira Roriz, Luzine-
te Ivo Roriz. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Rec.Adesivo:
Investiterras Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Ânge-
la Maria Marcelo. Apelado: Alfredo Capelim de Lara, Mari Inês Ci-
onek, Antonio Moreira Roriz, Luzinete Ivo Roriz. Advogado: Mau-
ro Sérgio Guedes Nastari. Apelado: Investiterras Empreendimentos
Imobiliários Ltda. Advogado: Ângela Maria Marcelo. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite.
Revisor: Des. Prestes Mattar. Despacho:

Intime-se o apelado - INVESTITERRAS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA. -, para que, em dez (10) dias, regularize
sua representação processual, tendo em vista que é entendimento
pacífico na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que tal
irregularidade é vício sanável e deve se dar nas instâncias ordinárias.
Em, 11 de novembro de 2008. DES. MARCO ANTONIO DE MO-
RAES LEITE RELATOR

0004 . Processo/Prot: 0541076-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/319144. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2006.00000570 Declaratória. Agra-
vante: Retífica Rondon Ltda. Advogado: José Günther Menz. Agra-
vado: Leonice Justina Pereto Bonato. Advogado: Arni Deonildo Hall,
Geonir Edvard Fonseca Vincensi, Claudiomir Fonseca Vincensi. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Retífica Rondon
Ltda. contra decisão que deferiu a produção de provas requeridas na
inicial, mesmo não tendo a autora, ora agravada, quando instada a
especificá-las, as ratificado.. Pelo que se infere dos autos, verifica-se
a ausência de requisito essencial à admissibilidade deste agravo de
instrumento, de acordo com o disposto nos artigos 522 e 527, II, do
Código de Processo Civil, verbis: “Art. 522. Das decisões interlocu-
tórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida,
salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão
grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da
apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida,
quando será admitida a sua interposição por instrumento. Art. 527.
Recebido o agravo de instrumento no Tribunal, e distribuído inconti-
nenti, o relator: II. Converterá o agravo de instrumento em agravo
retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte
lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissi-
bilidade da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é
recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa.” Cumpre des-
tacar que de acordo com a Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005,
que alterou a regra de processamento do agravo, verifica-se a obri-
gatoriedade do Relator de converter o agravo de instrumento em
retido, salvo quando se tratar de provisão jurisdicional de urgência
ou houver perigo de lesão grave e de difícil reparação. No presente
caso, não se vislumbra efetivamente a possibilidade de ocorrência de
grave dano à agravante. Verifique-se que a pretensão recursal é a de
impedir a produção de provas que foram, quando do aforamento,
listadas na inicial, mesmo tendo a autora, ora agravado, deixado de
ratificá-las quando intimada para especificá-las, quedando-se silen-
te. A autorização para produção de qualquer prova, independente-
mente de ser aferida neste momento processual, se houve efetiva
preclusão, não gerará qualquer prejuízo à empresa agravante que, ao
final, procedente a demanda, poderá argüir dita questão em sede pre-
liminar de apelo. Por fim, o ônus probatório somente faz diferença
na lide no momento de ser prolatada a sentença, sendo certo que o
monocrático permitindo a produção ampla, chegará mais próximo à
verdade real, sendo inexistente, NESTE MOMENTO PROCESSU-
AL, prejuízo à agravante a fim de autorizar o processamento deste
recurso pela via do instrumento. Portanto, não existem elementos
necessários que caracterizem o perigo da demora pela autorização
de ampla instrução probatória, inexistindo, pois, requisito essencial
a autorizar o excepcional processamento deste agravo pela via de
instrumento. Assim, de acordo com o previsto no artigo 527, inciso
II, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recur-
so, convertendo-o em agravo retido e determino sua remessa à vara
de origem, a fim de que seja apensado aos autos originários. Intime-
se. Curitiba, 17 de novembro de 2.008. Desembargador PRESTES
MATTAR - Relator.

0005 . Processo/Prot: 0541335-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/315719. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de Fa-
mília e Acidentes do Trabalho. Ação Originária: 2004.00000007 Or-
dinária. Agravante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Ad-
vogado: Andréia Azevedo Fortis. Agravado: Ednaldo Alves dos San-
tos. Advogado: Xisto Alves dos Santos, Paulo Manoel do Nascimen-
to. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Antonio
de Moraes Leite. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, interpôs o
presente agravo de instrumento contra a r. decisão proferida nos au-
tos nº 07/2004, de Ação Previdenciária, promovida por EDNALDO
ELIAS SANTANA, através da qual o Dr. Juiz revogou a decisão de
fls. 105, declarando inadmissível o recurso de apelação interposto
pela autarquia, ante a sua deserção. Assevera o agravante, em sínte-
se, que é juridicamente inconcebível que, meses após o recebimento
do recurso, nova decisão surja e revogue anterior despacho, deixan-
do de conhecer o apelo ante a ausência de comprovação do preparo.
No mérito, argumenta que, em que pese não estar isenta do preparo
de recursos, goza de prerrogativas referentes ao momento de efeti-
vação e pagamento das mesmas. Pugna pela reforma da r. decisão
para que seja conhecido o recurso de apelação interposto. Juntou
documentos (fls. 15/48). É o relatório. Compulsando os autos, veri-
fica-se que o presente recurso merece apreciação imediata por parte

do Relator, dado o permissivo do parágrafo 1º-A, do artigo 557, do
Código de Processo Civil. No que se refere à preliminar argüida pelo
‘INSS’, é de se observar que a admissibilidade recursal pode ser re-
apreciada, de ofício, tanto pelo Juízo “a quo”, quanto pelo Tribunal,
não havendo, desta feita, se falar em nulidade do despacho vergasta-
do. No mérito, o Instituto Nacional do Seguro Social, mesmo sem a
concomitante comprovação do preparo, pleiteia seja reformada a
decisão monocrática que denegou seguimento à Apelação Cível por
ele interposta, ao fundamento de deserção por ausência de preparo.
Após detida ponderação sobre a mais recente jurisprudência emana-
da do Superior Tribunal de Justiça e ora adotada por esta Sexta Câ-
mara Cível, torna-se forçoso concluir que as razões de insurgência
da parte agravante devem ser acolhidas. Todavia, ‘ad argumentan-
dum’, apesar de estar assim me posicionado, insta, por princípio,
ressalvar o fato de filiar-me à corrente que entende que na esfera
estadual, é indispensável que o ‘INSS’ comprove o preparo recursal
concomitantemente ao ato de interposição do recurso, mesmo em
não se tratando de isenção de seu recolhimento e sim de mera pos-
tergação do momento em que deva ser recolhido. Ocorre que, avali-
ada a circunstância de que a assunção e manutenção de posiciona-
mento diverso deste que passo a adotar implicaria na oportunidade
de reforma desta tese pela maioria da Câmara com o conseqüente
impulso processual e o efetivo conhecimento do mérito recursal, te-
nho por bem primar pelo constitucional princípio da celeridade pro-
cessual sem, contudo, descuidar da imprescindível ressalva. É que
mesmo em não se tratando de ‘isentar o INSS do recolhimento do
preparo recursal’ e sim de ‘possibilitar a postergação da data em que
deva recolher o valor do preparo’, importa lembrar que mesmo esta
prerrogativa - reivindicada pela autarquia federal - deve ser analisa-
da à luz do que reza a Constituição Federal. O recolhimento dos
valores atinentes ao preparo recursal em segunda instância configu-
ram remuneração por ‘serviço público específico e divisível prestado
ao contribuinte’ e, portanto, possuem natureza jurídica de taxa, as-
sim como as custas processuais a serem recolhidas em primeira ins-
tância. Em se tratando de preparo recursal atinente à Justiça Estadu-
al a competência para instituição (e demais consectários) deste tri-
buto (taxa) é do Estado e não da União, havendo que se observar o
Princípio Federativo. Com isso, se o preparo recursal para a segunda
instância do Poder Judiciário do Estado do Paraná, por expressa de-
terminação constitucional pátria, é hodiernamente estabelecido pela
Lei Estadual 13.611/2002, por certo que somente ao Estado do Pa-
raná é atribuída a competência para modificar a normatização legal e
possibilitar que determinado contribuinte (INSS - autarquia federal)
efetive o recolhimento deste tributo (taxa) em época diversa daquela
estabelecida para todos os demais. E não há sequer notícia de Lei
Estadual local que possibilite ao INSS recolher o valor do preparo
recursal somente ao final julgamento das causas em que seja parte. A
este respeito, guardadas as peculiares de caso a caso, cumpre trazer
à colação o entendimento esposado pela Sexta Turma do Superior
Tribunal de Justiça na oportunidade do julgamento do EDcl no REsp
196.129/SP no sentido de que: ‘A existência de Lei no Estado de São
Paulo isentando a União e suas autarquias do pagamento de custas e
emolumentos torna insubsistente a tese de que o INSS não goza da
isenção do preparo nas ações propostas na Justiça Estadual’. ‘Muta-
tis mutandi’ insta anotar que, conforme já exposto, o INSS não trou-
xe sequer notícia de norma estadual que o isente ou faculte a poster-
gação do recolhimento do preparo recursal para tempo diverso da-
quele estabelecido como regra geral pela Lei Estadual 13.611/2002.
Não se olvide que a aplicação de legislação infraconstitucional fede-
ral (Código de Processo Civil, etc.) tendente, em última ponderação,
a modificar “o tempo” em que deva ser recolhido o tributo Estadual,
não apenas encontra óbice na normatização constitucional pátria re-
ferente ao Sistema Tributário Nacional (artigo 145 e seguintes da
CF/88) como também macula o Princípio Federativo (art. 1º da CF/
88). Com isso, mesmo que não se trate de ‘isenção’ de pagamento de
tributo estadual e sim de ‘postergação da data de seu recolhimento’,
em se tratando de ‘tributo afeto à competência estadual’, por certo
que somente Lei Estadual pode instrumentalizar o exercício da com-
petência para ‘instituir, cobrar, fiscalizar etc’ e, nesta seara, modifi-
car a data de recolhimento do tributo de sua alçada. A amparar esta
linha de raciocínio, basta lembrar que a jurisprudência do próprio
Superior Tribunal de Justiça já assentou posicionamento no sentido
de que ‘partindo da premissa de que a lei federal somente tem o
condão de isentar o INSS das custas federais, sumulou o entendi-
mento de que, não havendo lei local em sentido contrário, o INSS
não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos, nas
ações acidentárias e de benefícios, propostas na Justiça Estadual (Sú-
mula 178/STJ)’ (REsp 1039752/DF). Por outro lado, não se olvide
que a norma constitucional de repartição da competência tributária
se aplica não apenas para os casos de ‘isenção’ como também para
os de estipulação, fixação do ‘tempo’ em que o tributo deva ser reco-
lhido, não cabendo à lei federal imiscuir-se em normatização de tri-
buto estadual. Tanto é assim que o referido julgado segue asseveran-
do que ‘tal entendimento não tem incidência no âmbito do Poder
Judiciário do Distrito Federal, custeado por recursos orçamentários
do Tesouro Nacional e regulamentado por normas federais’, fazen-
do-se imperativa a aplicação ‘da Lei federal 8.620/93, que garante a
isenção do pagamento de custas para o INSS, às ações em trâmite
perante a Justiça do Distrito Federal’ circunstância esta que indiscu-
tivelmente não se assemelha à do preparo recursal para os Tribunais
de Justiça dos demais Estados da Federação, que são custeados por
recursos orçamentários estaduais e, portanto, sujeitos ao regramen-
to estadual. Todavia, mesmo ressalvando meu posicionamento em
relação à necessidade de observar o regramento constitucional no
que pertine à repartição da competência tributária, diante da juris-
prudência que tem emanado do Superior Tribunal de Justiça e mes-
mo do novo posicionamento que esta Sexta Câmara Cível passou a
adotar, tenho por bem reconhecer que o agravo inominado deve ser
conhecido e provido para o fim de ser conhecido o recurso de apela-
ção do Instituto Nacional de Seguro Social mesmo sem a concomi-
tante comprovação do preparo. É da Jurisprudência: “O Tribunal a
quo não conheceu do recurso de apelação ao fundamento de que,
sem a comprovação do preparo devido, o recurso deve ser conside-
rado deserto, pois o INSS não goza do benefício de isenção de cus-
tas quando litiga perante a Justiça Estadual. Porém, o Instituto refu-
ta tal argumento, sob a alegação de que não está obrigado ao adian-

tamento de custas, mas a restituí-las ou pagá-las ao final do proces-
so, se vencido. De fato, nos exatos termos do artigo 27 do Código de
Processo Civil, a Fazenda Pública está dispensada do depósito ante-
cipado, ficando obrigada a pagar o montante referente a custas e
emolumentos ao final da lide, acaso reste vencida. O Instituto Social
possui as mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda
Pública, consoante o disposto no art. 8º, caput, da Lei n.º 8.620/
1993 e a reiterada jurisprudência desta Corte. A propósito, confi-
ram-se, in verbis: PROCESSUAL CIVIL. REGISTRO DE PENHO-
RA. FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS. FAZENDA PÚBLI-
CA. CUSTAS E EMOLUMENTOS. DISPENSA DE DEPÓSITO
PRÉVIO. ARTS. 27 DO CPC E 7º, IV, E 39 DA LEI Nº 6.830/80.
PAGAMENTO AO FINAL. I - A legislação mencionada não está a
regulamentar uma isenção à Fazenda Pública, mas sim dispondo que
esta fica dispensada do depósito antecipado, ficando obrigada a pa-
gar o montante referente a custas e emolumentos ao final da lide,
acaso reste vencida. Precedentes: RMS nº 12.073/RS, Rel. Min. José
Delgado, DJ de 02/04/2001 e RMS nº 10.349/RS, Rel. Min. Milton
Luiz Pereira, DJ de 20/11/2000. II - Recurso especial provido (REsp
nº 573.784/RS, 1.ª TURMA,Relator Ministro FRANCISCO FAL-
CÃO, julgado em 16/8/2005, DJU de 17/10/2005). PROCESSUAL
CIVIL. ADIANTAMENTO DE CUSTAS. DEMANDA NA JUSTI-
ÇA ESTADUAL. INSS. AUTARQUIA FEDERAL. PRIVILÉGIOS
E PRERROGATIVAS DE FAZENDA PÚBLICA. INTELIGÊNCIA
DO ART. 27 DO CPC. INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA 178-STJ.
O INSS, como autarquia federal, é equiparado à Fazenda Pública,
em termos de privilégios e prerrogativas processuais, o que determi-
na a aplicação do art. 27 do CPC, vale dizer, não está obrigado ao
adiantamento de custas, devendo restituí-las ou pagá-las ao final, se
vencido (Precedentes). A não isenção enunciada por esta Corte (Sú-
mula 178) não elide essa afirmação, pois o mencionado verbete ape-
nas cristalizou o entendimento da supremacia da autonomia legislati-
va local, no que se refere a custas e emolumentos. Recurso conheci-
do e provido (REsp nº 249.991/RS, QUINTA TURMA, Relator o
Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, julgado em 7/11/2002,
DJU de 2/12/2002). Dessa forma, não se pode exigir do Instituto
Nacional do Seguro Social o prévio recolhimento do valor corres-
pondente ao preparo da apelação, tendo em vista sua prerrogativa de
efetuá-lo ao final da demanda”. (STJ - Rel. Min. JORGE MUSSI,
REsp 1072177/PR, DJ 10/09/2008) Por tais motivos, devidamente
observada minha ressalva, é de se conhecer e dar provimento ao
Agravo de Instrumento, para o fim de conhecer do recurso de Apela-
ção Cível interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, inde-
pendente da comprovação do preparo, nos termos do artigo 557,
parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil. Curitiba, DES. MAR-
CO ANTONIO DE MORAES LEITE RELATOR

0006 . Processo/Prot: 0541521-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/315705. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de Fa-
mília e Acidentes do Trabalho. Ação Originária: 2006.00000017 Or-
dinária. Agravante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Ad-
vogado: Andréia Azevedo Fortis. Agravado: Josina das Neves Vi-
cente. Advogado: Marlene de Castro Mardegam, Fabiana Alexandre
da Silveira de Souza. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Marco Antonio de Moraes Leite. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

VISTOS O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, interpôs o
presente agravo de instrumento contra a r. decisão proferida nos au-
tos nº 170/2006, de Ação Previdenciária, promovida por JOSINA
DAS NEVES VICENTE, através da qual a Dra. Juíza revogou a
decisão de fls. 50, declarando inadmissível o recurso de apelação
interposto pela autarquia, ante a sua deserção. Assevera o agravan-
te, em síntese, que é juridicamente inconcebível que, meses após o
recebimento do recurso, nova decisão surja e revogue anterior des-
pacho, deixando de conhecer o apelo ante a ausência de comprova-
ção do preparo. No mérito, argumenta que, em que pese não estar
isenta do preparo de recursos, goza de prerrogativas referentes ao
momento de efetivação e pagamento das mesmas. Pugna pela refor-
ma da r. decisão para que seja conhecido o recurso de apelação inter-
posto. Juntou documentos (fls. 15/42). É o relatório. Compulsando
os autos, verifica-se que o presente recurso merece apreciação ime-
diata por parte do Relator, dado o permissivo do parágrafo 1º-A, do
artigo 557, do Código de Processo Civil. No que se refere à prelimi-
nar argüida pelo ‘INSS’, é de se observar que a admissibilidade re-
cursal pode ser reapreciada, de ofício, tanto pelo Juízo “a quo”, quanto
pelo Tribunal, não havendo, desta feita, se falar em nulidade do des-
pacho vergastado. No mérito, o Instituto Nacional do Seguro Social,
mesmo sem a concomitante comprovação do preparo, pleiteia seja
reformada a decisão monocrática que denegou seguimento à Apela-
ção Cível por ele interposta, ao fundamento de deserção por ausên-
cia de preparo. Após detida ponderação sobre a mais recente juris-
prudência emanada do Superior Tribunal de Justiça e ora adotada
por esta Sexta Câmara Cível, torna-se forçoso concluir que as ra-
zões de insurgência da parte agravante devem ser acolhidas. Toda-
via, ‘ad argumentandum’, apesar de estar assim me posicionado, ins-
ta, por princípio, ressalvar o fato de filiar-me à corrente que entende
que na esfera estadual, é indispensável que o ‘INSS’ comprove o
preparo recursal concomitantemente ao ato de interposição do re-
curso, mesmo em não se tratando de isenção de seu recolhimento e
sim de mera postergação do momento em que deva ser recolhido.
Ocorre que, avaliada a circunstância de que a assunção e manuten-
ção de posicionamento diverso deste que passo a adotar implicaria
na oportunidade de reforma desta tese pela maioria da Câmara com
o conseqüente impulso processual e o efetivo conhecimento do mé-
rito recursal, tenho por bem primar pelo constitucional princípio da
celeridade processual sem, contudo, descuidar da imprescindível res-
salva. É que mesmo em não se tratando de ‘isentar o INSS do reco-
lhimento do preparo recursal’ e sim de ‘possibilitar a postergação da
data em que deva recolher o valor do preparo’, importa lembrar que
mesmo esta prerrogativa - reivindicada pela autarquia federal - deve
ser analisada à luz do que reza a Constituição Federal. O recolhi-
mento dos valores atinentes ao preparo recursal em segunda instân-
cia configuram remuneração por ‘serviço público específico e divisí-
vel prestado ao contribuinte’ e, portanto, possuem natureza jurídica
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de taxa, assim como as custas processuais a serem recolhidas em
primeira instância. Em se tratando de preparo recursal atinente à Jus-
tiça Estadual a competência para instituição (e demais consectários)
deste tributo (taxa) é do Estado e não da União, havendo que se
observar o Princípio Federativo. Com isso, se o preparo recursal para
a segunda instância do Poder Judiciário do Estado do Paraná, por
expressa determinação constitucional pátria, é hodiernamente esta-
belecido pela Lei Estadual 13.611/2002, por certo que somente ao
Estado do Paraná é atribuída a competência para modificar a norma-
tização legal e possibilitar que determinado contribuinte (INSS - au-
tarquia federal) efetive o recolhimento deste tributo (taxa) em época
diversa daquela estabelecida para todos os demais. E não há sequer
notícia de Lei Estadual local que possibilite ao INSS recolher o valor
do preparo recursal somente ao final julgamento das causas em que
seja parte. A este respeito, guardadas as peculiares de caso a caso,
cumpre trazer à colação o entendimento esposado pela Sexta Turma
do Superior Tribunal de Justiça na oportunidade do julgamento do
EDcl no REsp 196.129/SP no sentido de que: ‘A existência de Lei no
Estado de São Paulo isentando a União e suas autarquias do paga-
mento de custas e emolumentos torna insubsistente a tese de que o
INSS não goza da isenção do preparo nas ações propostas na Justiça
Estadual’. ‘Mutatis mutandi’ insta anotar que, conforme já exposto,
o INSS não trouxe sequer notícia de norma estadual que o isente ou
faculte a postergação do recolhimento do preparo recursal para tem-
po diverso daquele estabelecido como regra geral pela Lei Estadual
13.611/2002. Não se olvide que a aplicação de legislação infracons-
titucional federal (Código de Processo Civil, etc.) tendente, em últi-
ma ponderação, a modificar “o tempo” em que deva ser recolhido o
tributo Estadual, não apenas encontra óbice na normatização consti-
tucional pátria referente ao Sistema Tributário Nacional (artigo 145
e seguintes da CF/88) como também macula o Princípio Federativo
(art. 1º da CF/88). Com isso, mesmo que não se trate de ‘isenção’ de
pagamento de tributo estadual e sim de ‘postergação da data de seu
recolhimento’, em se tratando de ‘tributo afeto à competência esta-
dual’, por certo que somente Lei Estadual pode instrumentalizar o
exercício da competência para ‘instituir, cobrar, fiscalizar etc’ e, nes-
ta seara, modificar a data de recolhimento do tributo de sua alçada. A
amparar esta linha de raciocínio, basta lembrar que a jurisprudência
do próprio Superior Tribunal de Justiça já assentou posicionamento
no sentido de que ‘partindo da premissa de que a lei federal somente
tem o condão de isentar o INSS das custas federais, sumulou o en-
tendimento de que, não havendo lei local em sentido contrário, o
INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos,
nas ações acidentárias e de benefícios, propostas na Justiça Estadual
(Súmula 178/STJ)’ (REsp 1039752/DF). Por outro lado, não se olvi-
de que a norma constitucional de repartição da competência tributá-
ria se aplica não apenas para os casos de ‘isenção’ como também
para os de estipulação, fixação do ‘tempo’ em que o tributo deva ser
recolhido, não cabendo à lei federal imiscuir-se em normatização de
tributo estadual. Tanto é assim que o referido julgado segue asseve-
rando que ‘tal entendimento não tem incidência no âmbito do Poder
Judiciário do Distrito Federal, custeado por recursos orçamentários
do Tesouro Nacional e regulamentado por normas federais’, fazen-
do-se imperativa a aplicação ‘da Lei federal 8.620/93, que garante a
isenção do pagamento de custas para o INSS, às ações em trâmite
perante a Justiça do Distrito Federal’ circunstância esta que indiscu-
tivelmente não se assemelha à do preparo recursal para os Tribunais
de Justiça dos demais Estados da Federação, que são custeados por
recursos orçamentários estaduais e, portanto, sujeitos ao regramen-
to estadual. Todavia, mesmo ressalvando meu posicionamento em
relação à necessidade de observar o regramento constitucional no
que pertine à repartição da competência tributária, diante da juris-
prudência que tem emanado do Superior Tribunal de Justiça e mes-
mo do novo posicionamento que esta Sexta Câmara Cível passou a
adotar, tenho por bem reconhecer que o agravo inominado deve ser
conhecido e provido para o fim de ser conhecido o recurso de apela-
ção do Instituto Nacional de Seguro Social mesmo sem a concomi-
tante comprovação do preparo. É da Jurisprudência: “O Tribunal a
quo não conheceu do recurso de apelação ao fundamento de que,
sem a comprovação do preparo devido, o recurso deve ser conside-
rado deserto, pois o INSS não goza do benefício de isenção de cus-
tas quando litiga perante a Justiça Estadual. Porém, o Instituto refu-
ta tal argumento, sob a alegação de que não está obrigado ao adian-
tamento de custas, mas a restituí-las ou pagá-las ao final do proces-
so, se vencido. De fato, nos exatos termos do artigo 27 do Código de
Processo Civil, a Fazenda Pública está dispensada do depósito ante-
cipado, ficando obrigada a pagar o montante referente a custas e
emolumentos ao final da lide, acaso reste vencida. O Instituto Social
possui as mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda
Pública, consoante o disposto no art. 8º, caput, da Lei n.º 8.620/
1993 e a reiterada jurisprudência desta Corte. A propósito, confi-
ram-se, in verbis: PROCESSUAL CIVIL. REGISTRO DE PENHO-
RA. FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS. FAZENDA PÚBLI-
CA. CUSTAS E EMOLUMENTOS. DISPENSA DE DEPÓSITO
PRÉVIO. ARTS. 27 DO CPC E 7º, IV, E 39 DA LEI Nº 6.830/80.
PAGAMENTO AO FINAL. I - A legislação mencionada não está a
regulamentar uma isenção à Fazenda Pública, mas sim dispondo que
esta fica dispensada do depósito antecipado, ficando obrigada a pa-
gar o montante referente a custas e emolumentos ao final da lide,
acaso reste vencida. Precedentes: RMS nº 12.073/RS, Rel. Min. José
Delgado, DJ de 02/04/2001 e RMS nº 10.349/RS, Rel. Min. Milton
Luiz Pereira, DJ de 20/11/2000. II - Recurso especial provido (REsp
nº 573.784/RS, 1.ª TURMA,Relator Ministro FRANCISCO FAL-
CÃO, julgado em 16/8/2005, DJU de 17/10/2005). PROCESSUAL
CIVIL. ADIANTAMENTO DE CUSTAS. DEMANDA NA JUSTI-
ÇA ESTADUAL. INSS. AUTARQUIA FEDERAL. PRIVILÉGIOS
E PRERROGATIVAS DE FAZENDA PÚBLICA. INTELIGÊNCIA
DO ART. 27 DO CPC. INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA 178-STJ.
O INSS, como autarquia federal, é equiparado à Fazenda Pública,
em termos de privilégios e prerrogativas processuais, o que determi-
na a aplicação do art. 27 do CPC, vale dizer, não está obrigado ao
adiantamento de custas, devendo restituí-las ou pagá-las ao final, se
vencido (Precedentes). A não isenção enunciada por esta Corte (Sú-
mula 178) não elide essa afirmação, pois o mencionado verbete ape-
nas cristalizou o entendimento da supremacia da autonomia legislati-
va local, no que se refere a custas e emolumentos. Recurso conheci-

do e provido (REsp nº 249.991/RS, QUINTA TURMA, Relator o
Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, julgado em 7/11/2002,
DJU de 2/12/2002). Dessa forma, não se pode exigir do Instituto
Nacional do Seguro Social o prévio recolhimento do valor corres-
pondente ao preparo da apelação, tendo em vista sua prerrogativa de
efetuá-lo ao final da demanda”. (STJ - Rel. Min. JORGE MUSSI,
REsp 1072177/PR, DJ 10/09/2008) Por tais motivos, devidamente
observada minha ressalva, é de se conhecer e dar provimento ao
Agravo de Instrumento, para o fim de conhecer do recurso de Apela-
ção Cível interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, inde-
pendente da comprovação do preparo, nos termos do artigo 557,
parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil. Curitiba, DES. MAR-
CO ANTONIO DE MORAES LEITE RELATOR

0007 . Processo/Prot: 0541630-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/318436. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2004.00025311 Restitui-
ção. Agravante: Paranaprevidência. Advogado: Rodrigo Marco Lo-
pes de Sehli, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge
Stainzack. Agravado: Pedro Gueno. Advogado: Jonas Borges. Inte-
ressado: Estado do Paraná. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Vistos, I - Trata-se de agravo de instrumento interposto pela PARA-
NAPREVIDÊNCIA, nos autos nº 25.311/2000, da 3ª Vara da Fazen-
da Pública, Falências e Concordatas da Comarca de Curitiba, contra
a r. decisão proferida em Ação Ordinária em fase de execução, pro-
movida por PEDRO GUENO, que determinou a observância do rito
previsto no artigo 475-J, do Código de Processo Civil, com os acrés-
cimos das custas processuais, em quinze dias. Assevera a agravante,
em síntese, que os valores executados são meramente administrados
por si, visto que pertencem exclusivamente aos fundos financeiro e
previdenciário, ambos vinculados à Secretaria Estadual da Fazenda,
significando que o caráter estritamente público destes valores não
permite a execução pelo rito do artigo 475-J, mas somente pelo arti-
go 730, do Código de Processo Civil e artigo 100 da Constituição
Federal. Tece considerações sobre a natureza pública dos valores
que compõem os fundos que administra, reafirmando tratar-se de
serviço social autônomo e sem fins lucrativos e pontua sobre a dife-
rença entre exploração e prestação de serviço público. Pede pela
intimação do Estado do Paraná, por ser litisconsorte e assistente em
todos os processos judiciais em que a recorrente for parte no pólo
passivo, nos termos do artigo 110, da Lei nº 12.398/98, visto que o
rito adotado seria o estabelecido pelo artigo 730, do Código de Pro-
cesso Civil. Em conclusão, pede a aplicação do disposto no artigo
558, do Código de Processo Civil, para que seja suspenso o cumpri-
mento da decisão agravada até final provimento do recurso, ade-
quando-se o rito executório ao previsto no supracitado artigo 730,
do mesmo diploma legal. Juntou documentos (fls. 27/85). II - Pre-
sentes os requisitos de admissibilidade, verifica-se que o recurso
merece análise imediata por parte deste relator. Com efeito, preten-
de-se a reforma da decisão que determinou que a execução movida
em face da agravante Paranaprevidência se processe nos termos dis-
postos pelo artigo 475-J, do Código de Processo Civil. Sucede que a
matéria trazida a comento já foi objeto de reiterada análise, discus-
são e julgamento por esta Corte, de modo a justificar a apreciação do
presente recurso nos moldes traçados pelo artigo 557, de referido
diploma legal. Vale dizer, a jurisprudência desta Corte assentou en-
tendimento nos exatos termos em que relatado o v. Acórdão nº 20.519,
desta 6ª Câmara Cível, da lavra do eminente Desembargador SÉR-
GIO ARENHART, em quórum de julgamento de que participei, a
saber: “AGRAVO INOMINADO (ART. 557, § 1º, DO CPC). DECI-
SÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO A “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. PARANAPREVIDÊNCIA.
APLICABILIDADE DO ART. 475-J DO CPC EM DETRIMENTO
DO ART. 730 DO MESMO DIPLOMA, POR NÃO SE ENQUA-
DRAR A AGRAVANTE COMO PESSOA JURÍDICA DE DIREITO
PÚBLICO OU FAZENDA PÚBLICA. RECURSO CONHECIDO E
NÃO PROVIDO.” E, do bojo da decisão que originou a supracitada
ementa se extrai a seguinte lição: “(...) A irresignação do recorrente,
‘data venia’, não merece acolhimento. Com efeito, a controvérsia
gira em torno do disposto no artigo 2º da Lei Estadual nº 12.398/98,
segundo o qual a PARANAPREVIDÊNCIA se constitui em pessoa
jurídica de direito privado prestadora de serviço social autônomo em
cooperação governamental. O dispositivo legal, por si, não deixa
dúvida ao fato de que a agravante não se constitui em pessoa jurídica
de direito público e ou organismo equiparável à Fazenda Pública,
hipótese esta única que autorizaria ficasse sujeita à execução na for-
ma e com as benesses do art. 730 do Código de Processo Civil, e não
é por outra razão que a jurisprudência tem afastado a tese defendida
pela Agravante neste recurso. A decisão monocrática exarada, e ao
contrário do que sustenta a Agravante, está de acordo com a juris-
prudência dominante deste Tribunal, cujas 6ª e 7ª Câmaras Cíveis,
especializadas para a matéria conforme Regimento Interno, reitera-
damente têm resolvido o tema tal como lançada a decisão monocrá-
tica ora objeto de agravo. No que diz respeito à 6ª Câmara Cível, a
matéria é pacífica, sendo exemplos os seguintes julgados: ‘AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA C/C PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - RECUR-
SO - PRETENSÃO DE APLICABILIDADE DO ART. 2º-B DA LEI
Nº 9.494/97, QUE PREVÊ O INÍCIO DA EXECUÇÃO NOS PRO-
CESSOS CONTRA A FAZENDA PÚBLICA SOMENTE APÓS O
TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO - IMPOSSIBILIDADE
- PARANAPREVIDÊNCIA - PESSOA JURÍDICA DE DIREITO
PRIVADO, QUE NÃO SE ENQUADRA NO CONCEITO DE FA-
ZENDA PÚBLICA - DECISÃO MANTIDA. Não se aplica ao PA-
RANAPREVIDÊNCIA - Serviço Social Autônomo, o artigo 2º-B da
Lei nº 9.494/97, bem como, o rito previsto no art. 730 e seguintes do
Código de Processo Civil, já que se trata uma pessoa jurídica de
direito privado, que não se enquadra no conceito de Fazenda Públi-
ca, devendo, por conseqüência, a presente demanda seguir o cumpri-
mento da sentença pelo art. 475-J e seguintes do mesmo diploma
processual, não havendo necessidade de se esperar o trânsito em

julgado da decisão para o início da execução. RECURSO DESPRO-
VIDO.’ (TJPR, 6ª CC, AI n. 429456-2, Rel. Des. IDEVAN LOPES,
unânime, DJ 22/02/2008). ‘AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
DE COBRANÇA. DEVOLUÇÃO DE VALORES DESCONTADOS
A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECU-
ÇÃO DE SENTENÇA. OBSERVÂNCIA DO ART. 730 DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL. INAPLICABILIDADE DO MENCIO-
NADO DISPOSITIVO LEGAL EM RELAÇÃO À PARANAPRE-
VIDÊNCIA. AGRAVO PROVIDO. A Paranaprevidência, pessoa ju-
rídica de direito privado, não dispõe dos benefícios processuais ine-
rentes à Fazenda Pública.’ (TJPR, 6ª CC, AI n. 415060-7, Rel. Des.
SÉRGIO ARENHART, unânime, DJ 15/02/2008). ‘AGRAVO DE
INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO - EXECUÇÃO DE TÍTU-
LO JUDICIAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - LEGI-
TIMIDADE DA PARANAPREVIDÊNCIA PARA FIGURAR NO
POLO PASSIVO DA DEMANDA - ARTS. 103, PAR. 3º, 109 E 114,
TODOS DA LEI ESTADUAL Nº 12.398/1998 - DÉBITO ATINEN-
TE A PERÍODO POSTERIOR À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO
DE GESTÃO (MAIO DE 1999) - INAPLICABILIDADE, NA ES-
PÉCIE, DAS DIRETRIZES DO ART. 730, DO ‘CPC’ - ENTE PA-
RAESTATAL, COM PERSONALIDADE JURÍDICA DE DIREITO
PRIVADO, QUE NÃO É DOTADA DAS MESMAS PRERROGA-
TIVAS DA FAZENDA PÚBLICA - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ CA-
RACTERIZADA - ERRO INESCUSÁVEL - CONDENAÇÃO
MANTIDA - PRECEDENTES. RECURSO CONHECIDO E IM-
PROVIDO.’ (TJPR, 6ª CC, AI 0396248-7, Rel. Des. MARCO AN-
TONIO DE MORAES LEITE, unânime, J. 08/05/2007). “AGRAVO
DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA C/C COBRAN-
ÇA - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - RECURSO - PEDIDO DE
APLICAÇÃO DO ART. 730 E SEGUINTES DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL - INAPLICABILIDADE - PARANAPREVIDÊNCIA
- PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, QUE NÃO SE
ENQUADRA NO CONCEITO DE FAZENDA PÚBLICA - DECI-
SÃO MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO. Não se aplica ao
PARANAPREVIDÊNCIA - Serviço Social Autônomo, o rito previs-
to no art. 730 e seguintes do Código de Processo Civil, já que se
trata de uma pessoa jurídica de direito privado, que não se enquadra
no conceito de Fazenda Pública, devendo, por conseqüência, a de-
manda seguir a fase de execução comum do art. 475-J e seguintes do
mesmo diploma processual.’ (TJPR, 6ª CC, AI 0401730-5, Rel. Des.
SALVATORE ANTONIO ASTUTI, unânime, J. 16/10/2007).
‘AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JU-
DICIAL. PARANAPREVIDÊNCIA. ALEGAÇÃO DE APLICABI-
LIDADE DO ART. 730, DO CPC. ENTIDADE PARAESTATAL,
DE NATUREZA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, QUE NÃO
PODE SER CONCEITUADA COMO FAZENDA PÚBLICA. INA-
PLICABILIDADE DA PRERROGATIVA. DESPROVIMENTO DO
RECURSO. Os entes de cooperação (no caso, serviços sociais autô-
nomos) são pessoas jurídicas de direito privado, sendo incabível,
portanto, a concessão dos benefícios processuais inerentes à Fazen-
da Pública.’ (TJPR, 6ª CC, AI 0417769-3, Rel. Juiz Conv. FRAN-
CISCO LUIZ MACEDO JUNIOR, unânime, J. 02/10/2007). A 7ª
Câmara Cível deste Tribunal, por sua vez, muito embora em julgados
mais antigos tenha acolhido, algumas vezes, a tese da Embargante,
em tempo recente, porém, consolidou entendimento no sentido da
decisão ora agravada, não sendo poucos os casos, aliás, em que a
matéria é decidida monocraticamente. ‘AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. REQUERIMENTO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
CONDENATÓRIA FORMULADO CONTRA A PARANAPREVI-
DÊNCIA. PROCESSAMENTO DETERMINADO PELO RITO
PREVISTO NO ART. 730 DO CPC. INAPLICABILIDADE. PES-
SOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, COM PATRIMÔNIO
PRÓPRIO E PERSONALIDADE JURÍDICA AUTÔNOMA. NÃO
EXTENSÃO DAS PRERROGATIVAS PROCESSUAIS CONCE-
DIDAS À FAZENDA PÚBLICA. ORIENTAÇÃO MAJORITÁRIA
DESTE TRIBUNAL E PRECEDENTE DO STF. DECISÃO AGRA-
VADA CASSADA PARA QUE SEJA DADO PROSSEGUIMENTO
À EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 475-J E SEGUINTES
DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E PRO-
VIDO. 1. A orientação majoritária deste Tribunal é no sentido de que
a Paranaprevidência não faz jus às prerrogativas processuais atribu-
ídas à Fazenda Pública, por se constituir em entidade cuja natureza
jurídica é de direito privado. 2. Agravo de Instrumento conhecido e
provido, para que seja dado prosseguimento ao recurso, nos termos
do art. 475-J, do Código de Processo Civil.’ (TJPR, 7ª CC, AI
0436790-0, Rel. Juíza Conv. DILMARI HELENA KESSLER, maio-
ria, J. 12/02/2008). ‘AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTI-
CA DO RELATOR ORIGINÁRIO NEGANDO SEGUIMENTO A
AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUERIMENTO DE CUMPRI-
MENTO DE SENTENÇA CONDENATÓRIA FORMULADO CON-
TRA A PARANAPREVIDÊNCIA. PROCESSAMENTO DETERMI-
NADO PELO RITO PREVISTO NO ART. 730 DO CPC. INAPLI-
CABILIDADE NA ESPÉCIE DO DISPOSTO NO CAPUT DO AR-
TIGO 557 CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO DEDUZIDO COM
BASE NA ORIENTAÇÃO MAJORITÁRIA DESTE TRIBUNAL E
PRECEDENTE DO STF. DECISÃO AGRAVADA CASSADA PARA
QUE SEJA DADO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. AGRAVO INTERNO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A
orientação majoritária deste Tribunal é no sentido de que a Parana-
previdência não faz jus aos benefícios processuais atribuídos à Fa-
zenda Pública, por se constituir em entidade cuja natureza jurídica é
de direito privado. Nesse sentido, em decisão monocrática, não se
pode negar seguimento ao Agravo de Instrumento, manifestado con-
tra decisão de primeiro grau, que determinou a adequação da execu-
ção ao rito previsto no artigo 730 do CPC. 2. Recurso de Agravo de
Instrumento que não se enquadra na previsão constante do artigo
557 caput do CPC. Assim, se mostra inviável a negativa de seu se-
guimento, impondo-se o seu respectivo conhecimento e atendimento
aos ulteriores termos. 3. Agravo Interno conhecido e provido para
que seja dado seguimento ao Agravo de Instrumento’ (TJPR, 7ª CC,
Agravo Interno 0431356-8/01, Rel. Des. RUY FRANCISCO THO-
MAZ, maioria, J. 09/10/2007). ‘Insurge-se o ora Agravante - Para-
naprevidência, contra a douta Decisão de fls. 37 (TJ), dos autos nº
3144/2004, em fase de Execução de Sentença, em trâmite perante a
1ª Vara da Fazenda Pública do Foro Central da Comarca da Região

Metropolitana de Curitiba, que determinou que a Agravante deve ser
intimada nos termos do art. 475-A, do CPC... IV - ... A pretensão da
Agravante é diretamente contrária à letra da Lei que a criou (Lei
Estadual 12.398/98), pois a mesma estabelece, em seu art. 2º, que a
Paranaprevidência possui personalidade jurídica de direito privado...
Tal matéria já está assentada, sendo decidida reiteradamente pela 7ª
Câmara Cível do Eg. Tribunal de Justiça, sendo um recurso em con-
fronto direto com jurisprudência dominante deste Tribunal, motivo
pelo qual deve ser negado seguimento ao mesmo. V - Por estas ra-
zões, nego seguimento ao presente Agravo de Instrumento, com ful-
cro no art. 557, do CPC, por se tratar de recurso diretamente contrá-
rio à jurisprudência deste Eg. Tribunal de Justiça...’ (TJPR, 7ª CC,
Agravo Inst. 0468432-0, Rel. Des. ANTENOR DEMETERCO JU-
NIOR, decisão monocrática, 23/01/2008). ‘Trata-se de agravo de
instrumento, com pedido de efeito suspensivo, regularmente inter-
posto por PARANÁPREVIDÊNCIA, contra a decisão proferida pelo
Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba (fl. 61-TJ), que de-
terminou fosse a Paranaprevidência intimada para, no prazo de 15
dias, efetuar o pagamento da quantia reclamada, sob pena de, não o
fazendo, ser o montante da intimação acrescido de multa no percen-
tual de 10%. Como razões de reforma sustenta, preliminarmente, a
necessidade de processamento do recurso sob a modalidade instru-
mental. Alterca que o rito executivo determinado pelo juízo singular
seria inadequado, ante a natureza pública dos valores reclamados...
2. Cumpre desde logo ressaltar ser inequívoca a circunstância de que
a execução contra a Fazenda Pública deverá observar, necessaria-
mente, o prescrito no art. 730 do Código de Processo Civil. Todavia,
também assente é que o mencionado dispositivo do Código de Pro-
cesso Civil é inaplicável na espécie, visto que o Agravante/Executa-
do se trata, em verdade, de pessoa jurídica de direito privado... Em
conseqüência, incontestável a inaplicabilidade ao PARANAPREVI-
DÊNCIA - Serviço Social Autônomo, do rito previsto no art. 730 e
seguintes do Código de Processo Civil, eis que esta se trata de pes-
soa jurídica de direito privado, que não se enquadrando, portanto,
no conceito de Fazenda Pública. Por conseguinte, escorreita a deci-
são singular que determinou o prosseguimento da presente deman-
da, no pertinente ao agravante, pela fase de execução comum do art.
475-J e seguintes do mesmo diploma processual. Por tais razões,
diante do permissivo insculpido no caput do art. 557, do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao pleito recursal, eis que em con-
fronto com jurisprudência dominante desta Corte e do Supremo Tri-
bunal Federal...’ (TJPR, 7ª CC, Agravo Inst. 0468543-8, Rel. Des.
LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEIRA, decisão monocrática,
23/01/2008). Daí a decisão do Supremo Tribunal Federal já citada
no despacho ora agravado, a corroborar os fundamentos nela dedu-
zidos para negar seguimento ao agravo de instrumento, que do cor-
po do respectivo acórdão se extrai: ‘(...) Cabe assinalar, por neces-
sário, que a parte ora agravante constitui ente de cooperação, possu-
indo a natureza de serviço social autônomo, revestido de paraestata-
lidade e qualificando-se, por isso mesmo, como pessoa jurídica de
direito privado (Lei estadual n. 12.398/98, art. 2º), o que significa
que não se lhe estende a prerrogativa excepcional inscrita no art. 188
do CPC. Impende destacar neste ponto, que a própria Lei nº 12.398,
de 30/12/98, editada pelo Estado do Paraná, ao criar o Sistema de
Seguridade Funcional dessa unidade da Federação transformou o
Instituto de Previdência e Assistência aos Servidores do Estado do
Paraná (IPE), que era autarquia estadual, na PARANAPREVIDEN-
CIA, expressamente definida, por esse mesmo diploma legislativo,
“como instituição, sem fins lucrativos com personalidade jurídica de
direito privado, natureza de serviço social autônomo. Vê-se, pois,
que ocorreu, na espécie, típica hipótese de novação de personalida-
de jurídica, eis que a entidade administrativa, incumbida dos serviços
de previdência pública do Estado do Paraná (IPE), que possuía natu-
reza autárquica (qualificando-se, portanto, como pessoa jurídica de
direito público), transformou-se, mediante regular processo legisla-
tivo, em entidade paraestatal (PARANAPREVIDÊNCIA), revesti-
da, como o são os entes paraestatais (RT 445/191), de personalidade
jurídica de direito privado. (...)’ (STF, 2ª Turma, Ag. Reg. no Agr.
Instr. 349.477-1/PR, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJU 28/02/
2003). A circunstância de o julgado supra do STF ter decidido ques-
tão que envolvia prazo processual, não afasta a validade de seus pres-
supostos, dentre os quais, principalmente o de que os benefícios pro-
cessuais concedidos à Fazenda Pública não se estendem a entes de
cooperação estatal e ou serviços sociais autônomos - e no caso o
julgado da Corte Maior fez referência expressa à Paranaprevidência
-, e o mecanismo processual de execução contra a Fazenda Pública,
inserto no art. 730 do CPC, nada mais é que um benefício concedido
única e exclusivamente à Fazenda Pública, e não se pode conceber
como tal pessoa jurídica de direito privado. Por tais razões, impõe-
se o não provimento do agravo.” (TJPR, Ag. Inominado nº 468.874-
8/01, 6ª CC, Rel. E. Des. SÉRGIO ARENHART, DJE 06/06/2008) -
sem grifos no original. Veja-se recentíssimo entendimento exarado
pelo eminente Desembargador José Maurício Pinto de Almeida, ao
julgar o Agravo de Instrumento nº 460.858-2: “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PARANAPRE-
VIDÊNCIA. INTIMAÇÃO PARA O PAGAMENTO EM 15 (QUIN-
ZE) DIAS, SOB PENA DE MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO),
NOS TERMOS DO CPC, ART. 475-J. ALEGAÇÃO DE QUE SE
TRATA DE ENTIDADE DE NATUREZA PARADMINISTRATI-
VA, GESTORA DE PATRIMÔNIO PÚBLICO. PEDIDO PARA QUE
A EXECUÇÃO SIGA O PROCEDIMENTO PREVISTO NO ART.
730 E SEGUINTES DO CPC. RITO ESPECIAL PARA AS EXE-
CUÇÕES EM FACE DA FAZENDA PÚBLICA. INAPLICABILI-
DADE EM RELAÇÃO À PARANAPREVIDÊNCIA. ENTE DE
COOPERAÇÃO GOVERNAMENTAL. NATUREZA DE PESSOA
JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO. SERVIÇO SOCIAL AUTÔ-
NOMO PARAADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. DECISÃO
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. As regras do CPC, art. 730,
para a execução em face da Fazenda Pública não se estendem à Para-
naprevidência, que é serviço social autônomo, ente de cooperação
governamental, com natureza de pessoa jurídica de direito privado,
devendo-se-lhe aplicar o procedimento previsto no CPC, art. 475-J e
seguintes, para o cumprimento de sentença”. (Acórdão nº 11700, 7ª
C.C., DJE 29/08/2008) - destacado. III - Como se observou, a tese
defendida pela parte agravante traz matéria amplamente debatida e
já assentada no âmbito desta Corte, revelando-se impositiva a obser-



Edição nº 7749  -  2ª feira | 24/Nov/2008Edição nº 7749  -  2ª feira | 24/Nov/2008Edição nº 7749  -  2ª feira | 24/Nov/2008Edição nº 7749  -  2ª feira | 24/Nov/2008Edição nº 7749  -  2ª feira | 24/Nov/2008 3737373737

vância do preceito do artigo 557, do Código de Processo Civil, no
sentido da negativa de seguimento ao presente recurso, eis que ma-
nifestamente improcedente e em confronto com jurisprudência do-
minante deste Tribunal. IV- Int. Curitiba, DES. MARCO ANTONIO
DE MORAES LEITE RELATOR

0008 . Processo/Prot: 0541724-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/318563. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de Fa-
mília e Acidentes do Trabalho. Ação Originária: 2005.00000175 Aci-
dente do Trabalho. Agravante: Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS. Advogado: William Fracalossi. Agravado: José Francisco Fi-
lho. Advogado: Marlene de Castro Mardegam, Fabiana Alexandre
da Silveira de Souza. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Marco Antonio de Moraes Leite. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

VISTOS O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, interpôs o
presente agravo de instrumento contra a r. decisão proferida nos au-
tos nº 175/2005, de Ação Acidentária, promovida por JOSÉ FRAN-
CISCO FILHO, através da qual a Dra. Juíza deixou de receber a
apelação interposta pela autarquia, ante a sua deserção. Assevera o
agravante, em síntese, que, em que pese não estar isento do preparo
de recursos, goza de prerrogativas referentes ao momento de efeti-
vação e pagamento das mesmas. Pugna pela reforma da r. decisão
para que seja conhecido o recurso de apelação interposto. Juntou
documentos (fls. 07/43). É o relatório. Compulsando os autos, veri-
fica-se que o presente recurso merece apreciação imediata por parte
do Relator, dado o permissivo do parágrafo 1º-A, do artigo 557, do
Código de Processo Civil. O Instituto Nacional do Seguro Social,
mesmo sem a concomitante comprovação do preparo, pleiteia seja
reformada a decisão monocrática que denegou seguimento à Apela-
ção Cível por ele interposta, ao fundamento de deserção por ausên-
cia de preparo. Após detida ponderação sobre a mais recente juris-
prudência emanada do Superior Tribunal de Justiça e ora adotada
por esta Sexta Câmara Cível, torna-se forçoso concluir que as ra-
zões de insurgência da parte agravante devem ser acolhidas. Toda-
via, ‘ad argumentandum’, apesar de estar assim me posicionado, ins-
ta, por princípio, ressalvar o fato de filiar-me à corrente que entende
que na esfera estadual, é indispensável que o ‘INSS’ comprove o
preparo recursal concomitantemente ao ato de interposição do re-
curso, mesmo em não se tratando de isenção de seu recolhimento e
sim de mera postergação do momento em que deva ser recolhido.
Ocorre que, avaliada a circunstância de que a assunção e manuten-
ção de posicionamento diverso deste que passo a adotar implicaria
na oportunidade de reforma desta tese pela maioria da Câmara com
o conseqüente impulso processual e o efetivo conhecimento do mé-
rito recursal, tenho por bem primar pelo constitucional princípio da
celeridade processual sem, contudo, descuidar da imprescindível res-
salva. É que mesmo em não se tratando de ‘isentar o INSS do reco-
lhimento do preparo recursal’ e sim de ‘possibilitar a postergação da
data em que deva recolher o valor do preparo’, importa lembrar que
mesmo esta prerrogativa - reivindicada pela autarquia federal - deve
ser analisada à luz do que reza a Constituição Federal. O recolhi-
mento dos valores atinentes ao preparo recursal em segunda instân-
cia configuram remuneração por ‘serviço público específico e divisí-
vel prestado ao contribuinte’ e, portanto, possuem natureza jurídica
de taxa, assim como as custas processuais a serem recolhidas em
primeira instância. Em se tratando de preparo recursal atinente à Jus-
tiça Estadual a competência para instituição (e demais consectários)
deste tributo (taxa) é do Estado e não da União, havendo que se
observar o Princípio Federativo. Com isso, se o preparo recursal para
a segunda instância do Poder Judiciário do Estado do Paraná, por
expressa determinação constitucional pátria, é hodiernamente esta-
belecido pela Lei Estadual 13.611/2002, por certo que somente ao
Estado do Paraná é atribuída a competência para modificar a norma-
tização legal e possibilitar que determinado contribuinte (INSS - au-
tarquia federal) efetive o recolhimento deste tributo (taxa) em época
diversa daquela estabelecida para todos os demais. E não há sequer
notícia de Lei Estadual local que possibilite ao INSS recolher o valor
do preparo recursal somente ao final julgamento das causas em que
seja parte. A este respeito, guardadas as peculiares de caso a caso,
cumpre trazer à colação o entendimento esposado pela Sexta Turma
do Superior Tribunal de Justiça na oportunidade do julgamento do
EDcl no REsp 196.129/SP no sentido de que: ‘A existência de Lei no
Estado de São Paulo isentando a União e suas autarquias do paga-
mento de custas e emolumentos torna insubsistente a tese de que o
INSS não goza da isenção do preparo nas ações propostas na Justiça
Estadual’. ‘Mutatis mutandi’ insta anotar que, conforme já exposto,
o INSS não trouxe sequer notícia de norma estadual que o isente ou
faculte a postergação do recolhimento do preparo recursal para tem-
po diverso daquele estabelecido como regra geral pela Lei Estadual
13.611/2002. Não se olvide que a aplicação de legislação infracons-
titucional federal (Código de Processo Civil, etc.) tendente, em últi-
ma ponderação, a modificar “o tempo” em que deva ser recolhido o
tributo Estadual, não apenas encontra óbice na normatização consti-
tucional pátria referente ao Sistema Tributário Nacional (artigo 145
e seguintes da CF/88) como também macula o Princípio Federativo
(art. 1º da CF/88). Com isso, mesmo que não se trate de ‘isenção’ de
pagamento de tributo estadual e sim de ‘postergação da data de seu
recolhimento’, em se tratando de ‘tributo afeto à competência esta-
dual’, por certo que somente Lei Estadual pode instrumentalizar o
exercício da competência para ‘instituir, cobrar, fiscalizar etc’ e, nes-
ta seara, modificar a data de recolhimento do tributo de sua alçada. A
amparar esta linha de raciocínio, basta lembrar que a jurisprudência
do próprio Superior Tribunal de Justiça já assentou posicionamento
no sentido de que ‘partindo da premissa de que a lei federal somente
tem o condão de isentar o INSS das custas federais, sumulou o en-
tendimento de que, não havendo lei local em sentido contrário, o
INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos,
nas ações acidentárias e de benefícios, propostas na Justiça Estadual
(Súmula 178/STJ)’ (REsp 1039752/DF). Por outro lado, não se olvi-
de que a norma constitucional de repartição da competência tributá-
ria se aplica não apenas para os casos de ‘isenção’ como também
para os de estipulação, fixação do ‘tempo’ em que o tributo deva ser
recolhido, não cabendo à lei federal imiscuir-se em normatização de

tributo estadual. Tanto é assim que o referido julgado segue asseve-
rando que ‘tal entendimento não tem incidência no âmbito do Poder
Judiciário do Distrito Federal, custeado por recursos orçamentários
do Tesouro Nacional e regulamentado por normas federais’, fazen-
do-se imperativa a aplicação ‘da Lei federal 8.620/93, que garante a
isenção do pagamento de custas para o INSS, às ações em trâmite
perante a Justiça do Distrito Federal’ circunstância esta que indiscu-
tivelmente não se assemelha à do preparo recursal para os Tribunais
de Justiça dos demais Estados da Federação, que são custeados por
recursos orçamentários estaduais e, portanto, sujeitos ao regramen-
to estadual. Todavia, mesmo ressalvando meu posicionamento em
relação à necessidade de observar o regramento constitucional no
que pertine à repartição da competência tributária, diante da juris-
prudência que tem emanado do Superior Tribunal de Justiça e mes-
mo do novo posicionamento que esta Sexta Câmara Cível passou a
adotar, tenho por bem reconhecer que o agravo inominado deve ser
conhecido e provido para o fim de ser conhecido o recurso de apela-
ção do Instituto Nacional de Seguro Social mesmo sem a concomi-
tante comprovação do preparo. É da Jurisprudência: “O Tribunal a
quo não conheceu do recurso de apelação ao fundamento de que,
sem a comprovação do preparo devido, o recurso deve ser conside-
rado deserto, pois o INSS não goza do benefício de isenção de cus-
tas quando litiga perante a Justiça Estadual. Porém, o Instituto refu-
ta tal argumento, sob a alegação de que não está obrigado ao adian-
tamento de custas, mas a restituí-las ou pagá-las ao final do proces-
so, se vencido. De fato, nos exatos termos do artigo 27 do Código de
Processo Civil, a Fazenda Pública está dispensada do depósito ante-
cipado, ficando obrigada a pagar o montante referente a custas e
emolumentos ao final da lide, acaso reste vencida. O Instituto Social
possui as mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda
Pública, consoante o disposto no art. 8º, caput, da Lei n.º 8.620/
1993 e a reiterada jurisprudência desta Corte. A propósito, confi-
ram-se, in verbis: PROCESSUAL CIVIL. REGISTRO DE PENHO-
RA. FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS. FAZENDA PÚBLI-
CA. CUSTAS E EMOLUMENTOS. DISPENSA DE DEPÓSITO
PRÉVIO. ARTS. 27 DO CPC E 7º, IV, E 39 DA LEI Nº 6.830/80.
PAGAMENTO AO FINAL. I - A legislação mencionada não está a
regulamentar uma isenção à Fazenda Pública, mas sim dispondo que
esta fica dispensada do depósito antecipado, ficando obrigada a pa-
gar o montante referente a custas e emolumentos ao final da lide,
acaso reste vencida. Precedentes: RMS nº 12.073/RS, Rel. Min. José
Delgado, DJ de 02/04/2001 e RMS nº 10.349/RS, Rel. Min. Milton
Luiz Pereira, DJ de 20/11/2000. II - Recurso especial provido (REsp
nº 573.784/RS, 1.ª TURMA,Relator Ministro FRANCISCO FAL-
CÃO, julgado em 16/8/2005, DJU de 17/10/2005). PROCESSUAL
CIVIL. ADIANTAMENTO DE CUSTAS. DEMANDA NA JUSTI-
ÇA ESTADUAL. INSS. AUTARQUIA FEDERAL. PRIVILÉGIOS
E PRERROGATIVAS DE FAZENDA PÚBLICA. INTELIGÊNCIA
DO ART. 27 DO CPC. INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA 178-STJ.
O INSS, como autarquia federal, é equiparado à Fazenda Pública,
em termos de privilégios e prerrogativas processuais, o que determi-
na a aplicação do art. 27 do CPC, vale dizer, não está obrigado ao
adiantamento de custas, devendo restituí-las ou pagá-las ao final, se
vencido (Precedentes). A não isenção enunciada por esta Corte (Sú-
mula 178) não elide essa afirmação, pois o mencionado verbete ape-
nas cristalizou o entendimento da supremacia da autonomia legislati-
va local, no que se refere a custas e emolumentos. Recurso conheci-
do e provido (REsp nº 249.991/RS, QUINTA TURMA, Relator o
Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, julgado em 7/11/2002,
DJU de 2/12/2002). Dessa forma, não se pode exigir do Instituto
Nacional do Seguro Social o prévio recolhimento do valor corres-
pondente ao preparo da apelação, tendo em vista sua prerrogativa de
efetuá-lo ao final da demanda”. (STJ - Rel. Min. JORGE MUSSI,
REsp 1072177/PR, DJ 10/09/2008) Por tais motivos, devidamente
observada minha ressalva, é de se conhecer e dar provimento ao
Agravo de Instrumento, para o fim de conhecer do recurso de Apela-
ção Cível interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, inde-
pendente da comprovação do preparo, nos termos do artigo 557,
parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil. Curitiba, DES. MAR-
CO ANTONIO DE MORAES LEITE RELATOR
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Vistos, I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por DÉBO-
RA PASQUALIN, inconformada com a r. decisão proferida nos au-
tos de Embargos de Terceiro, autuados sob o nº 1208/2008, que pro-
pôs perante o Juízo de Direito da 16ª Vara Cível da Comarca de
Curitiba, em face de LORENI APARECIDA DE SIQUEIRA, DWB
VEÍCULOS MULTIMARCAS LTDA. e ALICE DE LATRE, con-
substanciada no indeferimento do pedido de assistência judiciária
gratuita (fls. 15 - TJ). Assevera a recorrente, em síntese, que é pes-
soa de baixa renda (educadora) e não tem condições de arcar com as
custas da presente ação. Argumenta que a simples declaração da par-
te é o suficiente para o deferimento da gratuidade da justiça, mas
que, além disso, colacionou aos autos a comprovação de sua situa-
ção econômica, qual seja, cópia do seu “holerite” atualizado. Pugna
pela reforma da r. decisão objurgada, para o fim de concessão dos
benefícios da gratuidade da justiça. Juntou documentos (fls. 12/16).
II - Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade, conhece-
se do presente Agravo de Instrumento, merecendo a questão nele
versada, imediata análise por parte do Relator, dado o permissivo do
parágrafo 1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil. Com
efeito, para obtenção dos auspícios da assistência judiciária, basta a
simples afirmação da parte interessada de quem não tem condições
de arcar com as custas do processo e honorários advocatícios, sem
prejuízo de seu próprio sustento ou de sua família. É o que preceitua
o artigo 4º, da Lei nº 1.060/1950: “Art. 4º A parte gozará dos bene-

fícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na pró-
pria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas
do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou
de sua família. § 1º Presume-se pobre, até prova em contrário, quem
afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento
até o décuplo das custas judiciais. § 2º A impugnação do direito à
assistência judiciária não suspende o curso do processo e será feita
em autos apartados”. Aliás, sobre o tema, o Colendo Superior Tribu-
nal de Justiça já teve oportunidade de assentar, ‘in verbis’: “(...) 1.
Tem razão o recorrente. Para o deferimento do benefício da gratui-
dade, assim como pleiteado pelo recorrente, não exige a lei a com-
provação do estado de miserabilidade, contentando-se com a afirma-
tiva da parte necessitada. Nesse sentido é a nossa jurisprudência,
pois o objetivo do legislador foi facilitar o acesso à Justiça: - ‘Os
precedentes deste Tribunal corroboram a tese dos recorrentes, pois
se tem entendido que a declaração dos autores, no sentido de que
não dispõem de recursos para o custeio da causa, sem prejuízo da
própria sobrevivência, é bastante para o deferimento do pedido, sal-
vo quando fatos da causa justifiquem fundada dúvida sobre tal ne-
cessidade’. AG 452.195/SP (Min. Castro Filho); ‘A simples afirma-
ção da necessidade da justiça gratuita é suficiente para o deferimento
do benefício, visto que o art. 4º, da Lei nº 1060/50 foi recepcionado
pela atual Constituição Federal’ (REsp 108.400/SP, 6ª Turma, rel. o
em. Ministro Fernando Gonçalves). - ‘Recurso especial. Assistência
judiciária. Indeferimento de plano. Possibilidade. Fundadas razões.
Lei nº 1.060/50, arts. 4º e 5º. Precedente. Recurso desacolhido. Pelo
sistema legal vigente, faz jus a parte aos benefícios da assistência
judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição, de que
não está em condições de pagar as custas do processo e os honorári-
os de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família (Lei nº 1.060/
50, art. 4º), ressalvado ao juiz , no entanto, indeferir a pretensão se
tiver fundadas razões para isso (art. 5º).’ (REsp nº 151943-GO, Quarta
Turma, rel. o em. Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 29-06-
98). Nesse contexto, parece inadequada a exigência de provas, que
tem sido feita, em alguns casos, quando se trata de empresa. Tam-
bém não se tem aceito que a contratação de advogado e contador, ou
o exercício de atividade remunerada sejam indícios contrários à pre-
tensão (fl. 64). 2. Isso posto, conheço do recurso e dou-lhe provi-
mento, para deferir a assistência judiciária requerida. É o voto.” (STJ,
REsp 472.413/SP, 4ª Turma, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUI-
AR, DJU 19/05/2003, p. 238). Nessa mesma esteira segue a juris-
prudência desta Corte, com destaque: “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. EXECUÇÃO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. BE-
NEFÍCIO QUE DEVE SER CONCEDIDO MEDIANTE SIMPLES
AFIRMAÇÃO DA PARTE DE NÃO POSSUIR CONDIÇÕES ECO-
NÔMICAS PARA ARCAR COM AS DESPESAS PROCESSUAIS,
SEM PREJUÍZO DO SUSTENTO PRÓPRIO. BENEPLÁCITO QUE
NÃO SE DIRIGE, ESPECIFICAMENTE, AO LITIGANTE UNI-
TÁRIO, PODENDO BENEFICIAR VÁRIOS SUJEITOS QUE
COMPONHAM O PÓLO ATIVO OU PASSIVO DA DEMANDA,
DESDE QUE PREENCHAM OS REQUISITOS PREVISTOS NA
LEI Nº 1.060/50. DECISÃO REFORMADA. AGRAVO PROVIDO.
A concessão do benefício da assistência judiciária gratuita não está
vinculada à demonstração do estado de necessitado do pretendente,
bastando simples afirmação, na própria petição inicial. Inteligência
do artigo 4º, “caput”, da Lei nº 1.060/50.” (Ac. nº 11.773 - 5ª CC.,
Rel. Juiz Conv. ABRAHAM LINCOLN CALIXTO, DJE 24/05/2004)
- sem grifos no original. “AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDE-
FERIMENTO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, EM
RAZÃO DAS CONDIÇÕES DOS REQUERENTES - DECLARA-
ÇÃO DE POBREZA SUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO - ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL - RECUR-
SO CONHECIDO E PROVIDO.” (Ac. nº 07 - 9ª CC., Rel. Des.
MARCO ANTONIO DE MORAES LEITE, DJE 18/10/2004).
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUSTIÇA GRA-
TUITA. DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. INTELIGÊNCIA DO
ART. 4. DA LEI 1.050/60. RECURSO PARCIALMENTE CONHE-
CIDO E PROVIDO NA PARTE CONHECIDA. Para a concessão do
benefício da assistência judiciária gratuita, basta que a parte afirme
seu estado de pobreza”. (TJPR, Ac. 899 - 9ª CC., Rel. Des. DULCE
MARIA CECCONI, DJE 01/07/2005). Portanto, não autorizando as
circunstâncias dos autos a formação de um juízo diferente, é de se
deferir o benefício pleiteado. Repita-se, para gozar do benefício da
assistência judiciária basta a afirmativa de necessidade, circunstância
atendida pela recorrente nos autos, admitindo-se, entretanto, através
de procedimento específico, a comprovação de ausência dos requisi-
tos legais. Outrossim, é de se advertir que, negar tal benefício seria o
mesmo que excluir a agravante do acesso ao Poder Judiciário, o que
não se admite, até mesmo em razão do preceito constitucional que
“o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos” (art. 5º, LXXIV, ‘CF’), en-
quanto que a aludida Lei de Assistência Judiciária exige tão somente
“simples afirmação”, normas que se coadunam perfeitamente. Des-
tarte, dada a singeleza da matéria, que dispensa maiores indagações,
é de se dar provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A,
do Código de Processo Civil, a fim de conceder à agravante, nos
autos de Ação de Inadimplemento Contratual, nº 164/2008, da 2ª
Vara Cível de Curitiba, os benefícios da Justiça Gratuita (Lei nº 1.060/
1950). III - Comunique-se, ‘incontinenti’, o Juízo agravado acerca
do teor da presente decisão. IV - Intime-se. Curitiba, DES. MARCO
ANTONIO DE MORAES LEITE RELATOR
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Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pelo Insti-
tuto Nacional do Seguro Social - INSS contra a r. decisão proferida

nos autos nº 001/2005, de Ação denominada de Acidente do Traba-
lho, promovida por Leandro José Bergamin, através da qual o Dr.
Juiz revogou a decisão de recebimento do recurso interposto pelo
ora agravante, declarando-o manifestamente inadmissível diante da
ocorrência da deserção. Narra o agravante que por sentença proferi-
da em data de 19 de outubro de 2006 foi condenado pelo Juízo “a
quo” ao pagamento de auxílio acidentário, da qual interpôs recurso
de apelação, sendo admitido em data de 17 de outubro de 2007.
Contudo, em data de 11 de agosto de 2008, em dissonância com a
determinação de seu antecessor, o Dr. Juiz revogou a decisão de
recebimento do recurso, entendendo pela incidência da Súmula 178
do Superior Tribunal de Justiça, declarando-o deserto. Sustenta ser
inconcebível que meses após a decisão de recebimento do recurso
surja novo entendimento em sentido oposto; que a decisão é nula por
inobservância da limitação legal do art. 518, § 2º, do Código de Pro-
cesso Civil, gerando, inclusive, inversão tumultuária do processo,
gerando maior demora para o seu deslinde. Defende a exigibilidade
do preparo recursal apenas ao final do processo, nos termos da Lei
nº 9494/97, art. 1º-A, e art. 27 do Código de Processo Civil. Argu-
menta que como Autarquia Federal é equiparada a Fazenda Pública
em termos de prerrogativas processuais, não se podendo falar em
deserção do recurso, posto que não está obrigado ao adiantamento
de custas, devendo restituí-las ou pagá-las ao final, se vencido. Co-
laciona vários precedentes em abono à sua tese e pugna pela reforma
da r. decisão a fim de que seja conhecido o recurso de apelação inter-
posto. É o relatório. Compulsando os autos verifica-se que o presen-
te recurso merece apreciação imediata por parte do Relator, a teor
do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. O Instituto Nacio-
nal do Seguro Social, mesmo sem a concomitante comprovação do
preparo, pleiteia seja reformada a decisão monocrática que denegou
seguimento à Apelação Cível por ele interposta, ao fundamento de
deserção por ausência de preparo. Diante da mais recente jurispru-
dência emanada do Superior Tribunal de Justiça e adotada por esta
Sexta Câmara Cível, torna-se forçoso concluir que as razões de in-
surgência da parte agravante devem ser acolhidas. Todavia, ressalvo
meu posicionamento pelo fato de filiar-me à corrente que entende
que na esfera estadual é indispensável a comprovação do preparo
pelo “INSS” concomitantemente ao ato de interposição do recurso,
ainda que não se discuta pelo ângulo da isenção e sim de mera pos-
tergação do momento em que deva ser recolhido. Ocorre que, avali-
ada a circunstância de que a assunção e manutenção de posiciona-
mento diverso deste que passo a adotar implicaria na oportunidade
de reforma desta tese pela maioria da Câmara com o conseqüente
impulso processual e o efetivo conhecimento do mérito recursal, te-
nho por bem primar pelo constitucional princípio da celeridade pro-
cessual sem, contudo, descuidar da imprescindível ressalva. É que
mesmo em não se tratando de “isentar o INSS do recolhimento do
preparo recursal” e sim de “possibilitar a postergação da data em
que deva recolher o valor do preparo”, importa lembrar que mesmo
esta prerrogativa -reivindicada pela autarquia federal- deve ser ana-
lisada à luz do que reza a Constituição Federal. O recolhimento dos
valores atinentes ao preparo recursal em segunda instância configura
remuneração por “serviço público específico e divisível prestado ao
contribuinte” e, portanto, possui natureza jurídica de taxa, assim como
as custas processuais a serem recolhidas em primeira instância. Em
se tratando de preparo recursal atinente à Justiça Estadual a compe-
tência para instituição (e demais consectários) deste tributo (taxa) é
do Estado e não da União, havendo que se observar o Princípio Fe-
derativo. Com isso, se o preparo recursal para a segunda instância
do Poder Judiciário do Estado do Paraná, por expressa determina-
ção constitucional pátria, é hodiernamente estabelecido pela Lei Es-
tadual nº 13.611/2002, por certo que somente ao Estado do Paraná é
atribuída a competência para modificar a normatização legal e possi-
bilitar que determinado contribuinte (INSS -autarquia federal) efeti-
ve o recolhimento deste tributo (taxa) em época diversa daquela es-
tabelecida para todos os demais. E não há sequer notícia de Lei Esta-
dual local que possibilite ao INSS recolher o valor do preparo recur-
sal somente ao final julgamento das causas em que seja parte. A este
respeito, guardadas as peculiares de caso a caso, cumpre trazer à
colação o entendimento esposado pela Sexta Turma do Superior Tri-
bunal de Justiça na oportunidade do julgamento do EDcl no REsp. nº
196.129-SP no sentido de que: “A existência de Lei no Estado de
São Paulo isentando a União e suas autarquias do pagamento de
custas e emolumentos torna insubsistente a tese de que o INSS não
goza da isenção do preparo nas ações propostas na Justiça Estadu-
al”. “Mutatis mutandi” insta anotar que, conforme já exposto, o INSS
não trouxe sequer notícia de norma estadual que o isente ou faculte
a postergação do recolhimento do preparo recursal para tempo di-
verso daquele estabelecido como regra geral pela Lei Estadual nº
13.611/2002. Não se olvide que a aplicação de legislação infracons-
titucional federal (Código de Processo Civil, etc.) tendente, em últi-
ma ponderação, a modificar “o tempo” em que deva ser recolhido o
tributo Estadual não apenas encontra óbice na normatização consti-
tucional pátria, referente ao Sistema Tributário Nacional (artigo 145
e seguintes da CF/88), como também macula o Princípio Federativo
(art. 1º da CF/88). Com isso, mesmo que não se trate de “isenção”
de pagamento de tributo estadual e sim de “postergação da data de
seu recolhimento”, em se tratando de “tributo afeto à competência
estadual”, por certo que somente Lei Estadual pode instrumentalizar
o exercício da competência para ‘instituir, cobrar, fiscalizar etc’ e,
nesta seara, modificar a data de recolhimento do tributo de sua alça-
da. A amparar esta linha de raciocínio, basta lembrar que a jurispru-
dência do próprio Superior Tribunal de Justiça já assentou posicio-
namento no sentido de que “partindo da premissa de que a lei federal
somente tem o condão de isentar o INSS das custas federais, sumu-
lou o entendimento de que, não havendo lei local em sentido contrá-
rio, o INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolu-
mentos, nas ações acidentárias e de benefícios, propostas na Justiça
Estadual (Súmula 178/STJ)” (REsp. nº 1.039.752-DF). Por outro
lado, não se olvide que a norma constitucional de repartição da com-
petência tributária se aplica não apenas para os casos de “isenção”’
como também para os de estipulação, fixação do “tempo” em que o
tributo deva ser recolhido, não cabendo à lei federal imiscuir-se em
normatização de tributo estadual. Tanto é assim que o referido julga-
do segue asseverando que “tal entendimento não tem incidência no
âmbito do Poder Judiciário do Distrito Federal, custeado por recur-
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sos orçamentários do Tesouro Nacional e regulamentado por nor-
mas federais”, fazendo-se imperativa a aplicação “da Lei federal 8.620/
93, que garante a isenção do pagamento de custas para o INSS, às
ações em trâmite perante a Justiça do Distrito Federal” circunstância
esta que indiscutivelmente não se assemelha à do preparo recursal
para os Tribunais de Justiça dos demais Estados da Federação, que
são custeados por recursos orçamentários estaduais e, portanto, su-
jeitos ao regramento estadual. Todavia, mesmo ressalvando meu po-
sicionamento em relação à necessidade de observar o regramento
constitucional no que pertine à repartição da competência tributária,
diante da jurisprudência que tem emanado do Superior Tribunal de
Justiça e mesmo do novo posicionamento que esta Sexta Câmara
Cível passou a adotar, tenho por bem reconhecer que o agravo deve
ser conhecido e provido para o fim de ser conhecido o recurso de
apelação do Instituto Nacional de Seguro Social, mesmo sem a con-
comitante comprovação do preparo. Confira-se: “O Tribunal a quo
não conheceu do recurso de apelação ao fundamento de que, sem a
comprovação do preparo devido, o recurso deve ser considerado
deserto, pois o INSS não goza do benefício de isenção de custas
quando litiga perante a Justiça Estadual. Porém, o Instituto refuta tal
argumento, sob a alegação de que não está obrigado ao adiantamen-
to de custas, mas a restituí-las ou pagá-las ao final do processo, se
vencido. De fato, nos exatos termos do artigo 27 do Código de Pro-
cesso Civil, a Fazenda Pública está dispensada do depósito antecipa-
do, ficando obrigada a pagar o montante referente a custas e emolu-
mentos ao final da lide, acaso reste vencida. O Instituto Social pos-
sui as mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda
Pública, consoante o disposto no art. 8º, caput, da Lei n.º 8.620/
1993 e a reiterada jurisprudência desta Corte. A propósito, confi-
ram-se, in verbis: PROCESSUAL CIVIL. REGISTRO DE PENHO-
RA. FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS. FAZENDA PÚBLI-
CA. CUSTAS E EMOLUMENTOS. DISPENSA DE DEPÓSITO
PRÉVIO. ARTS. 27 DO CPC E 7º, IV, E 39 DA LEI Nº 6.830/80.
PAGAMENTO AO FINAL. I - A legislação mencionada não está a
regulamentar uma isenção à Fazenda Pública, mas sim dispondo que
esta fica dispensada do depósito antecipado, ficando obrigada a pa-
gar o montante referente a custas e emolumentos ao final da lide,
acaso reste vencida. Precedentes: RMS nº 12.073/RS, Rel. Min. José
Delgado, DJ de 02/04/2001 e RMS nº 10.349/RS, Rel. Min. Milton
Luiz Pereira, DJ de 20/11/2000. II - Recurso especial provido (REsp
nº 573.784/RS, 1.ª TURMA,Relator Ministro FRANCISCO FAL-
CÃO, julgado em 16/8/2005, DJU de 17/10/2005). PROCESSUAL
CIVIL. ADIANTAMENTO DE CUSTAS. DEMANDA NA JUSTI-
ÇA ESTADUAL. INSS. AUTARQUIA FEDERAL. PRIVILÉGIOS
E PRERROGATIVAS DE FAZENDA PÚBLICA. INTELIGÊNCIA
DO ART. 27 DO CPC. INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA 178-STJ.
O INSS, como autarquia federal, é equiparado à Fazenda Pública,
em termos de privilégios e prerrogativas processuais, o que determi-
na a aplicação do art. 27 do CPC, vale dizer, não está obrigado ao
adiantamento de custas, devendo restituí-las ou pagá-las ao final, se
vencido (Precedentes). A não isenção enunciada por esta Corte (Sú-
mula 178) não elide essa afirmação, pois o mencionado verbete ape-
nas cristalizou o entendimento da supremacia da autonomia legislati-
va local, no que se refere a custas e emolumentos. Recurso conheci-
do e provido (REsp nº 249.991/RS, QUINTA TURMA, Relator o
Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, julgado em 7/11/2002,
DJU de 2/12/2002). Dessa forma, não se pode exigir do Instituto
Nacional do Seguro Social o prévio recolhimento do valor corres-
pondente ao preparo da apelação, tendo em vista sua prerrogativa de
efetuá-lo ao final da demanda”. (STJ, consulta às decisões monocrá-
ticas, REsp. nº 1.072.177-PR, Rel. Min. Jorge Mussi,pub. 10/09/
2008). Por tais motivos, averbada minha ressalva, é de se conhecer e
dar provimento ao Agravo de Instrumento, para o fim de conhecer
do recurso de Apelação Cível interposto pelo Instituto Nacional do
Seguro Social, independente da comprovação do preparo, nos ter-
mos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, e autos
deverão ser imediatamente remetidos a este Tribunal tendo em vista
que a sentença data de 11 de outubro de 2006. Curitiba, 13 de no-
vembro de 2008. DES. MARCO ANTONIO DE MORAES LEITE
RELATOR

0011 . Processo/Prot: 0542435-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/319418. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de Fa-
mília e Acidentes do Trabalho. Ação Originária: 2006.00000024 Aci-
dente do Trabalho. Agravante: Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS. Advogado: Francisco Anderson Ribeiro de Almeida. Agrava-
do: Valdir dos Santos. Advogado: Carmem Lúcia Bassi, Fabiana Ale-
xandre da Silveira de Souza, Marlene de Castro Mardegam. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes
Leite. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pelo Insti-
tuto Nacional do Seguro Social - INSS contra a r. decisão proferida
nos autos nº 24/2006, de Ação denominada de Acidentária, promovi-
da por Valdir dos Santos, através da qual o Dr. Juiz revogou a deci-
são de recebimento do recurso interposto pelo ora agravante, decla-
rando-o manifestamente inadmissível diante da ocorrência da deser-
ção. Narra o agravante que por sentença proferida em data de 12 de
abril de 2007 foi condenado pelo Juízo “a quo” na ação onde o autor
postula a concessão de benefício decorrente de acidente do trabalho;
ter interposto recurso de apelação, o qual foi admitido. Contudo, em
data de 12 de agosto de 2008, em dissonância com a determinação
de seu antecessor, o Dr. Juiz revogou a decisão de recebimento do
recurso, entendendo pela incidência da Súmula 178 do Superior Tri-
bunal de Justiça, declarando-o deserto. Sustenta ser inconcebível que
meses após a decisão de recebimento do recurso surja novo entendi-
mento em sentido oposto; que a decisão é nula por inobservância da
limitação legal do art. 518, § 2º, do Código de Processo Civil, geran-
do, inclusive, inversão tumultuária do processo, em nada socorrendo
para a sua agilidade. Defende a exigibilidade do preparo recursal
apenas ao final do processo, nos termos da Lei nº 9494/97, art. 1º-A,
e art. 27 do Código de Processo Civil. Ainda diz que o procedimento
judicial relativo às ações acidentárias goza de isenção objetiva, con-
soante o art. 129, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. Argumenta
que em razão do art. 27, do Código de Processo Civil, por ser Autar-

quia Federal, equiparada à Fazenda Pública em termos de privilégios
e prerrogativas processuais, não há se falar em deserção do seu re-
curso, por não estar obrigado ao seu adiantamento, devendo restituí-
las ou pagá-las ao final, se vencido. Colaciona precedente em abono
à sua tese e pugna pela reforma da r. decisão a fim de que seja conhe-
cido o recurso de apelação interposto. É o relatório. Compulsando
os autos verifica-se que o presente recurso merece apreciação imedi-
ata por parte do Relator, a teor do art. 557, § 1º-A, do Código de
Processo Civil. O Instituto Nacional do Seguro Social, mesmo sem a
concomitante comprovação do preparo, pleiteia seja reformada a
decisão monocrática que denegou seguimento à Apelação Cível por
ele interposta, ao fundamento de deserção por ausência de preparo.
Diante da mais recente jurisprudência emanada do Superior Tribunal
de Justiça, e adotada por esta Sexta Câmara Cível, torna-se forçoso
concluir que as razões de insurgência da parte agravante devem ser
acolhidas. Todavia, ressalvo meu posicionamento pelo fato de filiar-
me à corrente que entende que na esfera estadual é indispensável a
comprovação do preparo pelo “INSS” concomitantemente ao ato de
interposição do recurso, ainda que não se discuta pelo ângulo da
isenção e sim de mera postergação do momento em que deva ser
recolhido. Ocorre que, avaliada a circunstância de que a assunção e
manutenção de posicionamento diverso deste que passo a adotar
implicaria na oportunidade de reforma desta tese pela maioria da
Câmara com o conseqüente impulso processual e o efetivo conheci-
mento do mérito recursal, tenho por bem primar pelo constitucional
princípio da celeridade processual sem, contudo, descuidar da im-
prescindível ressalva. É que mesmo em não se tratando de “isentar o
INSS do recolhimento do preparo recursal” e sim de “possibilitar a
postergação da data em que deva recolher o valor do preparo”, im-
porta lembrar que mesmo esta prerrogativa -reivindicada pela autar-
quia federal- deve ser analisada à luz do que reza a Constituição
Federal. O recolhimento dos valores atinentes ao preparo recursal
em segunda instância configura remuneração por “serviço público
específico e divisível prestado ao contribuinte” e, portanto, possui
natureza jurídica de taxa, assim como as custas processuais a serem
recolhidas em primeira instância. Em se tratando de preparo recursal
atinente à Justiça Estadual a competência para instituição (e demais
consectários) deste tributo (taxa) é do Estado e não da União, ha-
vendo que se observar o Princípio Federativo. Com isso, se o prepa-
ro recursal para a segunda instância do Poder Judiciário do Estado
do Paraná, por expressa determinação constitucional pátria, é hodi-
ernamente estabelecido pela Lei Estadual nº 13.611/2002, por certo
que somente ao Estado do Paraná é atribuída a competência para
modificar a normatização legal e possibilitar que determinado con-
tribuinte (INSS -autarquia federal) efetive o recolhimento deste tri-
buto (taxa) em época diversa daquela estabelecida para todos os de-
mais. E não há sequer notícia de Lei Estadual local que possibilite ao
INSS recolher o valor do preparo recursal somente ao final julga-
mento das causas em que seja parte. A este respeito, guardadas as
peculiares de caso a caso, cumpre trazer à colação o entendimento
esposado pela Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça na opor-
tunidade do julgamento do EDcl no REsp. nº 196.129-SP no sentido
de que: “A existência de Lei no Estado de São Paulo isentando a
União e suas autarquias do pagamento de custas e emolumentos tor-
na insubsistente a tese de que o INSS não goza da isenção do prepa-
ro nas ações propostas na Justiça Estadual”. “Mutatis mutandi” insta
anotar que, conforme já exposto, o INSS não trouxe sequer notícia
de norma estadual que o isente ou faculte a postergação do recolhi-
mento do preparo recursal para tempo diverso daquele estabelecido
como regra geral pela Lei Estadual nº 13.611/2002. Não se olvide
que a aplicação de legislação infraconstitucional federal (Código de
Processo Civil, etc.) tendente, em última ponderação, a modificar “o
tempo” em que deva ser recolhido o tributo Estadual não apenas
encontra óbice na normatização constitucional pátria, referente ao
Sistema Tributário Nacional (artigo 145 e seguintes da CF/88), como
também macula o Princípio Federativo (art. 1º da CF/88). Com isso,
mesmo que não se trate de “isenção” de pagamento de tributo esta-
dual e sim de “postergação da data de seu recolhimento”, em se tra-
tando de “tributo afeto à competência estadual”, por certo que so-
mente Lei Estadual pode instrumentalizar o exercício da competên-
cia para ‘instituir, cobrar, fiscalizar etc’ e, nesta seara, modificar a
data de recolhimento do tributo de sua alçada. A amparar esta linha
de raciocínio, basta lembrar que a jurisprudência do próprio Superi-
or Tribunal de Justiça já assentou posicionamento no sentido de que
“partindo da premissa de que a lei federal somente tem o condão de
isentar o INSS das custas federais, sumulou o entendimento de que,
não havendo lei local em sentido contrário, o INSS não goza de isen-
ção do pagamento de custas e emolumentos, nas ações acidentárias e
de benefícios, propostas na Justiça Estadual (Súmula 178/STJ)”
(REsp. nº 1.039.752-DF). Por outro lado, não se olvide que a norma
constitucional de repartição da competência tributária se aplica não
apenas para os casos de “isenção”’ como também para os de estipu-
lação, fixação do “tempo” em que o tributo deva ser recolhido, não
cabendo à lei federal imiscuir-se em normatização de tributo estadu-
al. Tanto é assim que o referido julgado segue asseverando que “tal
entendimento não tem incidência no âmbito do Poder Judiciário do
Distrito Federal, custeado por recursos orçamentários do Tesouro
Nacional e regulamentado por normas federais”, fazendo-se impera-
tiva a aplicação “da Lei federal 8.620/93, que garante a isenção do
pagamento de custas para o INSS, às ações em trâmite perante a
Justiça do Distrito Federal” circunstância esta que indiscutivelmente
não se assemelha à do preparo recursal para os Tribunais de Justiça
dos demais Estados da Federação, que são custeados por recursos
orçamentários estaduais e, portanto, sujeitos ao regramento estadu-
al. Registre-se, por oportuno, que a alegação de isenção objetiva
preconizada pelo art. 129, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, diz
respeito ao obreiro e não ao INSS (STJ, REsp. nº 50384-RJ, 5ª Tur-
ma, Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini, DJU 15/08/1994, p. 20.437).
Todavia, mesmo ressalvando meu posicionamento em relação à ne-
cessidade de observar o regramento constitucional no que pertine à
repartição da competência tributária, diante da jurisprudência que
tem emanado do Superior Tribunal de Justiça e mesmo do novo po-
sicionamento que esta Sexta Câmara Cível passou a adotar, tenho
por bem reconhecer que o agravo deve ser conhecido e provido para
o fim de ser conhecido o recurso de apelação do Instituto Nacional
de Seguro Social, mesmo sem a concomitante comprovação do pre-

paro. Confira-se: “O Tribunal a quo não conheceu do recurso de
apelação ao fundamento de que, sem a comprovação do preparo de-
vido, o recurso deve ser considerado deserto, pois o INSS não goza
do benefício de isenção de custas quando litiga perante a Justiça
Estadual. Porém, o Instituto refuta tal argumento, sob a alegação de
que não está obrigado ao adiantamento de custas, mas a restituí-las
ou pagá-las ao final do processo, se vencido. De fato, nos exatos
termos do artigo 27 do Código de Processo Civil, a Fazenda Pública
está dispensada do depósito antecipado, ficando obrigada a pagar o
montante referente a custas e emolumentos ao final da lide, acaso
reste vencida. O Instituto Social possui as mesmas prerrogativas e
privilégios assegurados à Fazenda Pública, consoante o disposto no
art. 8º, caput, da Lei n.º 8.620/1993 e a reiterada jurisprudência des-
ta Corte. A propósito, confiram-se, in verbis: PROCESSUAL CI-
VIL. REGISTRO DE PENHORA. FORNECIMENTO DE DOCU-
MENTOS. FAZENDA PÚBLICA. CUSTAS E EMOLUMENTOS.
DISPENSA DE DEPÓSITO PRÉVIO. ARTS. 27 DO CPC E 7º, IV,
E 39 DA LEI Nº 6.830/80. PAGAMENTO AO FINAL. I - A legisla-
ção mencionada não está a regulamentar uma isenção à Fazenda Pú-
blica, mas sim dispondo que esta fica dispensada do depósito anteci-
pado, ficando obrigada a pagar o montante referente a custas e emo-
lumentos ao final da lide, acaso reste vencida. Precedentes: RMS nº
12.073/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ de 02/04/2001 e RMS nº
10.349/RS, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ de 20/11/2000. II -
Recurso especial provido (REsp nº 573.784/RS, 1.ª TURMA,Relator
Ministro FRANCISCO FALCÃO, julgado em 16/8/2005, DJU de
17/10/2005). PROCESSUAL CIVIL. ADIANTAMENTO DE CUS-
TAS. DEMANDA NA JUSTIÇA ESTADUAL. INSS. AUTARQUIA
FEDERAL. PRIVILÉGIOS E PRERROGATIVAS DE FAZENDA
PÚBLICA. INTELIGÊNCIA DO ART. 27 DO CPC. INTERPRE-
TAÇÃO DA SÚMULA 178-STJ. O INSS, como autarquia federal, é
equiparado à Fazenda Pública, em termos de privilégios e prerroga-
tivas processuais, o que determina a aplicação do art. 27 do CPC,
vale dizer, não está obrigado ao adiantamento de custas, devendo
restituí-las ou pagá-las ao final, se vencido (Precedentes). A não isen-
ção enunciada por esta Corte (Súmula 178) não elide essa afirmação,
pois o mencionado verbete apenas cristalizou o entendimento da su-
premacia da autonomia legislativa local, no que se refere a custas e
emolumentos. Recurso conhecido e provido (REsp nº 249.991/RS,
QUINTA TURMA, Relator o Ministro JOSÉ ARNALDO DA FON-
SECA, julgado em 7/11/2002, DJU de 2/12/2002). Dessa forma, não
se pode exigir do Instituto Nacional do Seguro Social o prévio reco-
lhimento do valor correspondente ao preparo da apelação, tendo em
vista sua prerrogativa de efetuá-lo ao final da demanda”. (STJ, con-
sulta às decisões monocráticas, REsp. nº 1.072.177-PR, Rel. Min.
Jorge Mussi,pub. 10/09/2008). Por tais motivos, averbada minha res-
salva, é de se conhecer e dar provimento ao Agravo de Instrumento,
para o fim de conhecer do recurso de Apelação Cível interposto pelo
Instituto Nacional do Seguro Social, independente da comprovação
do preparo, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Proces-
so Civil, e autos deverão ser imediatamente remetidos a este Tribu-
nal tendo em vista o tempo já decorrido desde a data em que a sen-
tença foi proferida.. Curitiba, 13 de novembro de 2008. DES. MAR-
CO ANTONIO DE MORAES LEITE RELATOR

0012 . Processo/Prot: 0542498-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/320038. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de Fa-
mília e Acidentes do Trabalho. Ação Originária: 2005.00000245 Aci-
dente do Trabalho. Agravante: Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS. Advogado: William Fracalossi. Agravado: Gilclelia Teixeira
dos Santos. Advogado: Rita de Cássia Bassi Bonfim, Regina Maria
Bassi Carvalho, Antônio Carlos Bonfim. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pelo Insti-
tuto Nacional do Seguro Social - INSS contra a r. decisão proferida
nos autos nº 245/2005, de Ação denominada de Acidentária, promo-
vida por Gilclelia Teixeira dos Santos, através da qual a Dra. Juíza
revogou a decisão de recebimento do recurso interposto pelo ora
agravante, declarando-o manifestamente inadmissível diante da ocor-
rência da deserção. Narra o agravante que por sentença proferida em
data de 03 de abril de 2007 foi condenado pelo Juízo “a quo” na ação
onde a autora postula a concessão de benefício decorrente de aci-
dente do trabalho; ter interposto recurso de apelação, o qual foi ad-
mitido. Contudo, em data de 03 de setembro de 2008, em dissonân-
cia com a determinação de seu antecessor, a Dra. Juíza revogou a
decisão de recebimento do recurso, entendendo pela incidência da
Súmula 178 do Superior Tribunal de Justiça, declarando-o deserto.
Sustenta ter havido exaurimento da função jurisdicional, sendo in-
concebível que meses após a decisão de recebimento do recurso sur-
ja novo entendimento em sentido oposto; que a decisão é nula por
inobservância da limitação legal do art. 518, § 2º, do Código de Pro-
cesso Civil, gerando, inclusive, inversão tumultuária do processo,
em nada socorrendo para a sua agilidade. Defende a exigibilidade do
preparo recursal apenas ao final do processo, nos termos da Lei nº
9494/97, art. 1º-A, e art. 27 do Código de Processo Civil. Ainda diz
que o procedimento judicial relativo às ações acidentárias goza de
isenção objetiva, consoante o art. 129, parágrafo único, da Lei nº
8.213/91. Argumenta que em razão do art. 27, do Código de Proces-
so Civil, por ser Autarquia Federal, equiparada à Fazenda Pública
em termos de privilégios e prerrogativas processuais, não há se falar
em deserção do seu recurso, por não estar obrigado ao seu adianta-
mento, devendo restituí-las ou pagá-las ao final, se vencido. Colaci-
ona precedente em abono à sua tese e pugna pela reforma da r. deci-
são a fim de que seja conhecido o recurso de apelação interposto. É
o relatório. Compulsando os autos verifica-se que o presente recur-
so merece apreciação imediata por parte do Relator, a teor do art.
557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. O Instituto Nacional do
Seguro Social, mesmo sem a concomitante comprovação do prepa-
ro, pleiteia seja reformada a decisão monocrática que denegou se-
guimento à Apelação Cível por ele interposta, ao fundamento de de-
serção por ausência de preparo. Diante da mais recente jurisprudên-
cia emanada do Superior Tribunal de Justiça, e adotada por esta Sex-
ta Câmara Cível, torna-se forçoso concluir que as razões de insur-

gência da parte agravante devem ser acolhidas. Todavia, ressalvo
meu posicionamento pelo fato de filiar-me à corrente que entende
que na esfera estadual é indispensável a comprovação do preparo
pelo “INSS” concomitantemente ao ato de interposição do recurso,
ainda que não se discuta pelo ângulo da isenção e sim de mera pos-
tergação do momento em que deva ser recolhido. Ocorre que, avali-
ada a circunstância de que a assunção e manutenção de posiciona-
mento diverso deste que passo a adotar implicaria na oportunidade
de reforma desta tese pela maioria da Câmara com o conseqüente
impulso processual e o efetivo conhecimento do mérito recursal, te-
nho por bem primar pelo constitucional princípio da celeridade pro-
cessual sem, contudo, descuidar da imprescindível ressalva. É que
mesmo em não se tratando de “isentar o INSS do recolhimento do
preparo recursal” e sim de “possibilitar a postergação da data em
que deva recolher o valor do preparo”, importa lembrar que mesmo
esta prerrogativa -reivindicada pela autarquia federal- deve ser ana-
lisada à luz do que reza a Constituição Federal. O recolhimento dos
valores atinentes ao preparo recursal em segunda instância configura
remuneração por “serviço público específico e divisível prestado ao
contribuinte” e, portanto, possui natureza jurídica de taxa, assim como
as custas processuais a serem recolhidas em primeira instância. Em
se tratando de preparo recursal atinente à Justiça Estadual a compe-
tência para instituição (e demais consectários) deste tributo (taxa) é
do Estado e não da União, havendo que se observar o Princípio Fe-
derativo. Com isso, se o preparo recursal para a segunda instância
do Poder Judiciário do Estado do Paraná, por expressa determina-
ção constitucional pátria, é hodiernamente estabelecido pela Lei Es-
tadual nº 13.611/2002, por certo que somente ao Estado do Paraná é
atribuída a competência para modificar a normatização legal e possi-
bilitar que determinado contribuinte (INSS -autarquia federal) efeti-
ve o recolhimento deste tributo (taxa) em época diversa daquela es-
tabelecida para todos os demais. E não há sequer notícia de Lei Esta-
dual local que possibilite ao INSS recolher o valor do preparo recur-
sal somente ao final julgamento das causas em que seja parte. A este
respeito, guardadas as peculiares de caso a caso, cumpre trazer à
colação o entendimento esposado pela Sexta Turma do Superior Tri-
bunal de Justiça na oportunidade do julgamento do EDcl no REsp. nº
196.129-SP no sentido de que: “A existência de Lei no Estado de
São Paulo isentando a União e suas autarquias do pagamento de
custas e emolumentos torna insubsistente a tese de que o INSS não
goza da isenção do preparo nas ações propostas na Justiça Estadu-
al”. “Mutatis mutandi” insta anotar que, conforme já exposto, o INSS
não trouxe sequer notícia de norma estadual que o isente ou faculte
a postergação do recolhimento do preparo recursal para tempo di-
verso daquele estabelecido como regra geral pela Lei Estadual nº
13.611/2002. Não se olvide que a aplicação de legislação infracons-
titucional federal (Código de Processo Civil, etc.) tendente, em últi-
ma ponderação, a modificar “o tempo” em que deva ser recolhido o
tributo Estadual não apenas encontra óbice na normatização consti-
tucional pátria, referente ao Sistema Tributário Nacional (artigo 145
e seguintes da CF/88), como também macula o Princípio Federativo
(art. 1º da CF/88). Com isso, mesmo que não se trate de “isenção”
de pagamento de tributo estadual e sim de “postergação da data de
seu recolhimento”, em se tratando de “tributo afeto à competência
estadual”, por certo que somente Lei Estadual pode instrumentalizar
o exercício da competência para ‘instituir, cobrar, fiscalizar etc’ e,
nesta seara, modificar a data de recolhimento do tributo de sua alça-
da. A amparar esta linha de raciocínio, basta lembrar que a jurispru-
dência do próprio Superior Tribunal de Justiça já assentou posicio-
namento no sentido de que “partindo da premissa de que a lei federal
somente tem o condão de isentar o INSS das custas federais, sumu-
lou o entendimento de que, não havendo lei local em sentido contrá-
rio, o INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolu-
mentos, nas ações acidentárias e de benefícios, propostas na Justiça
Estadual (Súmula 178/STJ)” (REsp. nº 1.039.752-DF). Por outro
lado, não se olvide que a norma constitucional de repartição da com-
petência tributária se aplica não apenas para os casos de “isenção”’
como também para os de estipulação, fixação do “tempo” em que o
tributo deva ser recolhido, não cabendo à lei federal imiscuir-se em
normatização de tributo estadual. Tanto é assim que o referido julga-
do segue asseverando que “tal entendimento não tem incidência no
âmbito do Poder Judiciário do Distrito Federal, custeado por recur-
sos orçamentários do Tesouro Nacional e regulamentado por nor-
mas federais”, fazendo-se imperativa a aplicação “da Lei federal 8.620/
93, que garante a isenção do pagamento de custas para o INSS, às
ações em trâmite perante a Justiça do Distrito Federal” circunstância
esta que indiscutivelmente não se assemelha à do preparo recursal
para os Tribunais de Justiça dos demais Estados da Federação, que
são custeados por recursos orçamentários estaduais e, portanto, su-
jeitos ao regramento estadual. Registre-se, por oportuno, que a ale-
gação de isenção objetiva preconizada pelo art. 129, parágrafo úni-
co, da Lei nº 8.213/91, diz respeito ao obreiro e não ao INSS (STJ,
REsp. nº 50384-RJ, 5ª Turma, Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini,
DJU 15/08/1994, p. 20.437). Todavia, mesmo ressalvando meu po-
sicionamento em relação à necessidade de observar o regramento
constitucional no que pertine à repartição da competência tributária,
diante da jurisprudência que tem emanado do Superior Tribunal de
Justiça e mesmo do novo posicionamento que esta Sexta Câmara
Cível passou a adotar, tenho por bem reconhecer que o agravo deve
ser conhecido e provido para o fim de ser conhecido o recurso de
apelação do Instituto Nacional de Seguro Social, mesmo sem a con-
comitante comprovação do preparo. Confira-se: “O Tribunal a quo
não conheceu do recurso de apelação ao fundamento de que, sem a
comprovação do preparo devido, o recurso deve ser considerado
deserto, pois o INSS não goza do benefício de isenção de custas
quando litiga perante a Justiça Estadual. Porém, o Instituto refuta tal
argumento, sob a alegação de que não está obrigado ao adiantamen-
to de custas, mas a restituí-las ou pagá-las ao final do processo, se
vencido. De fato, nos exatos termos do artigo 27 do Código de Pro-
cesso Civil, a Fazenda Pública está dispensada do depósito antecipa-
do, ficando obrigada a pagar o montante referente a custas e emolu-
mentos ao final da lide, acaso reste vencida. O Instituto Social pos-
sui as mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda
Pública, consoante o disposto no art. 8º, caput, da Lei n.º 8.620/
1993 e a reiterada jurisprudência desta Corte. A propósito, confi-
ram-se, in verbis: PROCESSUAL CIVIL. REGISTRO DE PENHO-
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RA. FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS. FAZENDA PÚBLI-
CA. CUSTAS E EMOLUMENTOS. DISPENSA DE DEPÓSITO
PRÉVIO. ARTS. 27 DO CPC E 7º, IV, E 39 DA LEI Nº 6.830/80.
PAGAMENTO AO FINAL. I - A legislação mencionada não está a
regulamentar uma isenção à Fazenda Pública, mas sim dispondo que
esta fica dispensada do depósito antecipado, ficando obrigada a pa-
gar o montante referente a custas e emolumentos ao final da lide,
acaso reste vencida. Precedentes: RMS nº 12.073/RS, Rel. Min. José
Delgado, DJ de 02/04/2001 e RMS nº 10.349/RS, Rel. Min. Milton
Luiz Pereira, DJ de 20/11/2000. II - Recurso especial provido (REsp
nº 573.784/RS, 1.ª TURMA,Relator Ministro FRANCISCO FAL-
CÃO, julgado em 16/8/2005, DJU de 17/10/2005). PROCESSUAL
CIVIL. ADIANTAMENTO DE CUSTAS. DEMANDA NA JUSTI-
ÇA ESTADUAL. INSS. AUTARQUIA FEDERAL. PRIVILÉGIOS
E PRERROGATIVAS DE FAZENDA PÚBLICA. INTELIGÊNCIA
DO ART. 27 DO CPC. INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA 178-STJ.
O INSS, como autarquia federal, é equiparado à Fazenda Pública,
em termos de privilégios e prerrogativas processuais, o que determi-
na a aplicação do art. 27 do CPC, vale dizer, não está obrigado ao
adiantamento de custas, devendo restituí-las ou pagá-las ao final, se
vencido (Precedentes). A não isenção enunciada por esta Corte (Sú-
mula 178) não elide essa afirmação, pois o mencionado verbete ape-
nas cristalizou o entendimento da supremacia da autonomia legislati-
va local, no que se refere a custas e emolumentos. Recurso conheci-
do e provido (REsp nº 249.991/RS, QUINTA TURMA, Relator o
Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, julgado em 7/11/2002,
DJU de 2/12/2002). Dessa forma, não se pode exigir do Instituto
Nacional do Seguro Social o prévio recolhimento do valor corres-
pondente ao preparo da apelação, tendo em vista sua prerrogativa de
efetuá-lo ao final da demanda”. (STJ, consulta às decisões monocrá-
ticas, REsp. nº 1.072.177-PR, Rel. Min. Jorge Mussi,pub. 10/09/
2008). Por tais motivos, averbada minha ressalva, é de se conhecer e
dar provimento ao Agravo de Instrumento, para o fim de conhecer
do recurso de Apelação Cível interposto pelo Instituto Nacional do
Seguro Social, independente da comprovação do preparo, nos ter-
mos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, e autos
deverão ser imediatamente remetidos a este Tribunal tendo em vista
o tempo já decorrido desde a data em que a sentença foi proferida.
Curitiba, 13 de novembro de 2008. DES. MARCO ANTONIO DE
MORAES LEITE RELATOR

0013 . Processo/Prot: 0542870-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/323020. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2004.00000343 Cobrança. Agravante: Jairo Nilson Martins
Junior, Jariel Thiago Martins. Advogado: Wilmar Alvino da Silva.
Agravado: Buso Imóveis Ltda.. Advogado: Juliana Buso. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Despacho:

I - A petição inicial, prima faccie, preenche os requisitos elencados
nos artigos 524 e 525 do Código de Processo Civil a ensejar seu
processamento pela via do instrumento. II - Oficie-se o Juiz da causa
para que preste as informações que entender necessárias, no praz de
10 dias. Autorizo o Chefe da Divisão Cível a assinar o expediente.
III - Intime-se o agravado, na pessoa de sua procurada judicial, para
que apresente resposta ao recurso, no prazo legal de 10 (dez) dias,
juntando as peças que entender pertinentes. IV - Com relação à pre-
tensão de ser emprestado a este agravo de instrumento efeito sus-
pensivo da decisão atacada, o indefiro. Trata a espécie de agravo de
instrumento interposto em face de decisão que rejeitou a impugna-
ção ao cumprimento da sentença proferida em ação de cobrança.
Pelo que se verifica dos autos, a ação de origem foi intentada em
desfavor de Jairo Nilton Martins, pai dos agravantes que, antes de
honrar o pagamento do valor a que foi condenado, veio a falecer.
Seus herdeiros, aqui agravantes, impugnaram o cumprimento da sen-
tença alegando serem parte ilegítima, já que o de cujus não teria
deixado bens suficientes a honrar as dívidas contraídas em vida. Em
que pesem os argumentos esposados e, sem adfentrar ao mértito re-
cursal, não há qualquer amparo legal para o deferimento do rpeten-
dido efeito suspensivo, eis que a questão restou plenamente analisa-
da pelo maiostrado que proferiu decisão de mérito, no calor das pro-
vas, da qual não se verifica nenhuma teratologia jurídica a ensejar a
concessão do efeito. O risco de dano de que fala a lei, a fim de dar
amparo à suspensão dos efeitos da decisão atacada, é aquela advinda
ou da demora do provimento jurisdicional, ou de flagrante injustiça,
que não é o caso dos autos. Consta da decisão que os herdeiros
receberam dinheiro em espécie, advindo do falecimento do vencido
na demanda original, suficiente a honrar o pagamento da dívida,
motivo pelo qual, o simples argumento de que seus bens não podem
se constritados por dívidas do autor da herança, não deve dar azo à
suspensão da decisão atacada. Desta sorte, por não vislumbrar os
requisitos autorizadores, quais sejam o fumes boni iuris e o pericu-
lum in mora, indefiro a pretensão de ser emprestado efeito suspensi-
vo a este recurso. Intimem-se. Curitiba, 17 de novembro de 2.008.
Desembargador PRESTES MATTAR - Relator.

0014 . Processo/Prot: 0543045-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/322696. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de Fa-
mília e Acidentes do Trabalho. Ação Originária: 2007.00000048 Aci-
dente do Trabalho. Agravante: Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS. Agravado: Vanderley Gomes da Silva. Advogado: Rita de
Cássia Bassi Bonfim, Regina Maria Bassi Carvalho, Antônio Carlos
Bonfim. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco An-
tonio de Moraes Leite. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pelo Insti-
tuto Nacional do Seguro Social - INSS contra a r. decisão proferida
nos autos nº 48/2007, de Ação denominada de Acidentária, promovi-
da por Vanderley Gomes da Silva, através da qual a Dra. Juíza revo-
gou a decisão de recebimento do recurso interposto pelo ora agra-
vante, declarando-o manifestamente inadmissível diante da ocorrên-
cia da deserção. Narra o agravante que por sentença proferida em
data de 14 de abril de 2008 foi condenado pelo Juízo “a quo” na ação
onde o autor postula a concessão de benefício decorrente de aciden-

te do trabalho; ter interposto recurso de apelação, o qual não foi
admitido, entendendo a Dra. Juíza pela incidência da Súmula 178 do
Superior Tribunal de Justiça, declarando-o deserto. Alega que ape-
sar de, como autarquia federal, não estar isenta do preparo de recur-
sos enquanto litigante na Justiça Estadual goza de prerrogativas le-
gais referentes ao momento de efetivação e pagamento. Defende a
exigibilidade do preparo recursal apenas ao final do processo, nos
termos da Lei nº 9494/97, art. 1º-A, e art. 27 do Código de Processo
Civil. Ainda diz que o procedimento judicial relativo às ações aci-
dentárias goza de isenção objetiva, consoante o art. 129, parágrafo
único, da Lei nº 8.213/91. Argumenta que em razão do art. 27, do
Código de Processo Civil, por ser Autarquia Federal, equiparada à
Fazenda Pública em termos de privilégios e prerrogativas processu-
ais, não há se falar em deserção do seu recurso, por não estar obriga-
do ao seu adiantamento, devendo restituí-las ou pagá-las ao final, se
vencido. Colaciona precedente em abono à sua tese e pugna pela
reforma da r. decisão a fim de que seja conhecido o recurso de apela-
ção interposto. É o relatório. Compulsando os autos verifica-se que
o presente recurso merece apreciação imediata por parte do Relator,
a teor do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. O Instituto
Nacional do Seguro Social, mesmo sem a concomitante comprova-
ção do preparo, pleiteia seja reformada a decisão monocrática que
denegou seguimento à Apelação Cível por ele interposta, ao funda-
mento de deserção por ausência de preparo. Diante da mais recente
jurisprudência emanada do Superior Tribunal de Justiça, e adotada
por esta Sexta Câmara Cível, torna-se forçoso concluir que as ra-
zões de insurgência da parte agravante devem ser acolhidas. Toda-
via, ressalvo meu posicionamento pelo fato de filiar-me à corrente
que entende que na esfera estadual é indispensável a comprovação
do preparo pelo “INSS” concomitantemente ao ato de interposição
do recurso, ainda que não se discuta pelo ângulo da isenção e sim de
mera postergação do momento em que deva ser recolhido. Ocorre
que, avaliada a circunstância de que a assunção e manutenção de
posicionamento diverso deste que passo a adotar implicaria na opor-
tunidade de reforma desta tese pela maioria da Câmara com o conse-
qüente impulso processual e o efetivo conhecimento do mérito re-
cursal, tenho por bem primar pelo constitucional princípio da celeri-
dade processual sem, contudo, descuidar da imprescindível ressalva.
É que mesmo em não se tratando de “isentar o INSS do recolhimen-
to do preparo recursal” e sim de “possibilitar a postergação da data
em que deva recolher o valor do preparo”, importa lembrar que mes-
mo esta prerrogativa -reivindicada pela autarquia federal- deve ser
analisada à luz do que reza a Constituição Federal. O recolhimento
dos valores atinentes ao preparo recursal em segunda instância con-
figura remuneração por “serviço público específico e divisível pres-
tado ao contribuinte” e, portanto, possui natureza jurídica de taxa,
assim como as custas processuais a serem recolhidas em primeira
instância. Em se tratando de preparo recursal atinente à Justiça Esta-
dual a competência para instituição (e demais consectários) deste
tributo (taxa) é do Estado e não da União, havendo que se observar
o Princípio Federativo. Com isso, se o preparo recursal para a se-
gunda instância do Poder Judiciário do Estado do Paraná, por ex-
pressa determinação constitucional pátria, é hodiernamente estabe-
lecido pela Lei Estadual nº 13.611/2002, por certo que somente ao
Estado do Paraná é atribuída a competência para modificar a norma-
tização legal e possibilitar que determinado contribuinte (INSS -au-
tarquia federal) efetive o recolhimento deste tributo (taxa) em época
diversa daquela estabelecida para todos os demais. E não há sequer
notícia de Lei Estadual local que possibilite ao INSS recolher o valor
do preparo recursal somente ao final julgamento das causas em que
seja parte. A este respeito, guardadas as peculiares de caso a caso,
cumpre trazer à colação o entendimento esposado pela Sexta Turma
do Superior Tribunal de Justiça na oportunidade do julgamento do
EDcl no REsp. nº 196.129-SP no sentido de que: “A existência de
Lei no Estado de São Paulo isentando a União e suas autarquias do
pagamento de custas e emolumentos torna insubsistente a tese de
que o INSS não goza da isenção do preparo nas ações propostas na
Justiça Estadual”. “Mutatis mutandi” insta anotar que, conforme já
exposto, o INSS não trouxe sequer notícia de norma estadual que o
isente ou faculte a postergação do recolhimento do preparo recursal
para tempo diverso daquele estabelecido como regra geral pela Lei
Estadual nº 13.611/2002. Não se olvide que a aplicação de legisla-
ção infraconstitucional federal (Código de Processo Civil, etc.) ten-
dente, em última ponderação, a modificar “o tempo” em que deva
ser recolhido o tributo Estadual não apenas encontra óbice na nor-
matização constitucional pátria, referente ao Sistema Tributário Na-
cional (artigo 145 e seguintes da CF/88), como também macula o
Princípio Federativo (art. 1º da CF/88). Com isso, mesmo que não se
trate de “isenção” de pagamento de tributo estadual e sim de “pos-
tergação da data de seu recolhimento”, em se tratando de “tributo
afeto à competência estadual”, por certo que somente Lei Estadual
pode instrumentalizar o exercício da competência para ‘instituir, co-
brar, fiscalizar etc’ e, nesta seara, modificar a data de recolhimento
do tributo de sua alçada. A amparar esta linha de raciocínio, basta
lembrar que a jurisprudência do próprio Superior Tribunal de Justiça
já assentou posicionamento no sentido de que “partindo da premissa
de que a lei federal somente tem o condão de isentar o INSS das
custas federais, sumulou o entendimento de que, não havendo lei
local em sentido contrário, o INSS não goza de isenção do pagamen-
to de custas e emolumentos, nas ações acidentárias e de benefícios,
propostas na Justiça Estadual (Súmula 178/STJ)” (REsp. nº
1.039.752-DF). Por outro lado, não se olvide que a norma constitu-
cional de repartição da competência tributária se aplica não apenas
para os casos de “isenção”’ como também para os de estipulação,
fixação do “tempo” em que o tributo deva ser recolhido, não caben-
do à lei federal imiscuir-se em normatização de tributo estadual. Tanto
é assim que o referido julgado segue asseverando que “tal entendi-
mento não tem incidência no âmbito do Poder Judiciário do Distrito
Federal, custeado por recursos orçamentários do Tesouro Nacional
e regulamentado por normas federais”, fazendo-se imperativa a apli-
cação “da Lei federal 8.620/93, que garante a isenção do pagamento
de custas para o INSS, às ações em trâmite perante a Justiça do
Distrito Federal” circunstância esta que indiscutivelmente não se as-
semelha à do preparo recursal para os Tribunais de Justiça dos de-
mais Estados da Federação, que são custeados por recursos orça-

mentários estaduais e, portanto, sujeitos ao regramento estadual.
Registre-se, por oportuno, que a alegação de isenção objetiva preco-
nizada pelo art. 129, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, diz respei-
to ao obreiro e não ao INSS (STJ, REsp. nº 50384-RJ, 5ª Turma,
Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini, DJU 15/08/1994, p. 20.437). To-
davia, mesmo ressalvando meu posicionamento em relação à neces-
sidade de observar o regramento constitucional no que pertine à re-
partição da competência tributária, diante da jurisprudência que tem
emanado do Superior Tribunal de Justiça e mesmo do novo posicio-
namento que esta Sexta Câmara Cível passou a adotar, tenho por
bem reconhecer que o agravo deve ser conhecido e provido para o
fim de ser conhecido o recurso de apelação do Instituto Nacional de
Seguro Social, mesmo sem a concomitante comprovação do prepa-
ro. Confira-se: “O Tribunal a quo não conheceu do recurso de apela-
ção ao fundamento de que, sem a comprovação do preparo devido, o
recurso deve ser considerado deserto, pois o INSS não goza do be-
nefício de isenção de custas quando litiga perante a Justiça Estadual.
Porém, o Instituto refuta tal argumento, sob a alegação de que não
está obrigado ao adiantamento de custas, mas a restituí-las ou pagá-
las ao final do processo, se vencido. De fato, nos exatos termos do
artigo 27 do Código de Processo Civil, a Fazenda Pública está dis-
pensada do depósito antecipado, ficando obrigada a pagar o montan-
te referente a custas e emolumentos ao final da lide, acaso reste ven-
cida. O Instituto Social possui as mesmas prerrogativas e privilégios
assegurados à Fazenda Pública, consoante o disposto no art. 8º, ca-
put, da Lei n.º 8.620/1993 e a reiterada jurisprudência desta Corte. A
propósito, confiram-se, in verbis: PROCESSUAL CIVIL. REGIS-
TRO DE PENHORA. FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS.
FAZENDA PÚBLICA. CUSTAS E EMOLUMENTOS. DISPENSA
DE DEPÓSITO PRÉVIO. ARTS. 27 DO CPC E 7º, IV, E 39 DA LEI
Nº 6.830/80. PAGAMENTO AO FINAL. I - A legislação menciona-
da não está a regulamentar uma isenção à Fazenda Pública, mas sim
dispondo que esta fica dispensada do depósito antecipado, ficando
obrigada a pagar o montante referente a custas e emolumentos ao
final da lide, acaso reste vencida. Precedentes: RMS nº 12.073/RS,
Rel. Min. José Delgado, DJ de 02/04/2001 e RMS nº 10.349/RS,
Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ de 20/11/2000. II - Recurso espe-
cial provido (REsp nº 573.784/RS, 1.ª TURMA,Relator Ministro
FRANCISCO FALCÃO, julgado em 16/8/2005, DJU de 17/10/2005).
PROCESSUAL CIVIL. ADIANTAMENTO DE CUSTAS. DEMAN-
DA NA JUSTIÇA ESTADUAL. INSS. AUTARQUIA FEDERAL.
PRIVILÉGIOS E PRERROGATIVAS DE FAZENDA PÚBLICA.
INTELIGÊNCIA DO ART. 27 DO CPC. INTERPRETAÇÃO DA
SÚMULA 178-STJ. O INSS, como autarquia federal, é equiparado
à Fazenda Pública, em termos de privilégios e prerrogativas proces-
suais, o que determina a aplicação do art. 27 do CPC, vale dizer, não
está obrigado ao adiantamento de custas, devendo restituí-las ou pagá-
las ao final, se vencido (Precedentes). A não isenção enunciada por
esta Corte (Súmula 178) não elide essa afirmação, pois o menciona-
do verbete apenas cristalizou o entendimento da supremacia da au-
tonomia legislativa local, no que se refere a custas e emolumentos.
Recurso conhecido e provido (REsp nº 249.991/RS, QUINTA TUR-
MA, Relator o Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, julgado
em 7/11/2002, DJU de 2/12/2002). Dessa forma, não se pode exigir
do Instituto Nacional do Seguro Social o prévio recolhimento do
valor correspondente ao preparo da apelação, tendo em vista sua
prerrogativa de efetuá-lo ao final da demanda”. (STJ, consulta às
decisões monocráticas, REsp. nº 1.072.177-PR, Rel. Min. Jorge
Mussi,pub. 10/09/2008). Por tais motivos, averbada minha ressalva,
é de se conhecer e dar provimento ao Agravo de Instrumento, para o
fim de conhecer do recurso de Apelação Cível interposto pelo Insti-
tuto Nacional do Seguro Social, independente da comprovação do
preparo, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo
Civil. Curitiba, 13 de novembro de 2008. DES. MARCO ANTONIO
DE MORAES LEITE RELATOR

0015 . Processo/Prot: 0543090-8 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

. Protocolo: 2008/328805. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Simplício José da Silva
(maior de 60 anos). Advogado: Daniel Barreto Gelbecke, Celina Galeb
Nitschke, Paulo Henrique Ribas, Ademar Nitschke Junior. Impetra-
do: Secretário de Estado da Fazenda, Diretor Presidente da Parana-
previdência - Serviço Social Autônomo, Diretor de Previdência da
Paranáprevidência Serviço Social Autônomo. Litis Passivo: Estado
do Paraná. Advogado: Carlos Frederico Marés de Souza Filho. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator:
Des. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Relator Convocado: Juíza Subst.
2º G. Ana Lúcia Lourenço. Despacho:

Vistos, RELATÓRIO: 1) SIMPLÍCIO JOSÉ DA SILVA impetrou
Mandado de Segurança preventivo em face do dos Senhores DIRE-
TOR-PRESIDENTE E DIRETOR DE PREVIDÊNCIA DO PARA-
NAPREVIDÊNCIA, a fim de que, por ocasião de sua aposentadoria,
continue a receber as todas as quotas de produtividade que recebe
hoje por estar na ativa, entendendo que faz jus a elas também na
inatividade. 2) Em suas razões, alegou que é servidor público esta-
dual desde dezembro de 1973 e está em processo de aposentação;
ocupa o cargo de Auditor Fiscal-Classe Auditor Fiscal I e que, por
ocasião da entrada em vigor da EC nº 20/98, o Impetrante já contava
com mais de 36 anos de serviço. Informou que a Resolução 131/02-
SEFA, autorizou a percepção mensal individual de 2.400 quotas,
percebidas individual e mensalmente, a partir de 1º de janeiro de
2003 por Auditores Fiscais, ativos, inativos e pensionistas, indistin-
tamente, atendendo-se à determinação expressa do art. 56 da LC nº
92/02 (f. 04). 3) Em abril/2005, a Resolução nº 36/05 majorou o
limite de percepção mensal individual dos Auditores Fiscais em 3.300
(três mil e trezentas) quotas, aumentando de 2.400 para 5.700 (cinco
mil e setecentas quotas), com validade a partir de 1º de maio de
2005. Ocorre que a partir desta Resolução, “o pagamento das men-
cionadas quotas somente estava sendo efetuado aos auditores da ati-
va (e com isso, ao Impetrante)” (f. 4). 4) Por fim, a Resolução 118/
06-SEFA redistribuiu as 5.700 quotas, sendo que as quotas fixas pas-
saram de 1.450 para 3.100, e as quotas variáveis de 3.300 para 1.650.

Embora a totalidade das quotas não estejam sendo pagas aos Audi-
tores aposentados e pensionistas, acreditou o Impetrante que conti-
nuaria a recebê-las, mesmo após sua aposentadoria, porque já vem
recebendo a integralidade delas há mais de dois anos, surpreenden-
do-se ao ser informado através do parecer exarado pela Diretoria
Jurídica do Parnaprevidência,que parte das quotas de produtividade
não integrarão seus proventos de aposentadoria. 5) Afirma que seu
possui direito líquido e certo de que as quotas previstas na Resolu-
ção nº 118/06 sejam mantidas, não podendo sofrer redução em seus
proventos quando de sua aposentadoria, invocando a seu favor a
Resolução 36/2005-SEFA (alterada pela Res. 118/06); art. 56 da LC
92/2002, art. 35, §§ 3º e 8º da Constituição Estadual; art. 37, XV, e
art. 40, §§ 3³, 4º e 8º da Constituição Federal de 1988. Além disso,
aduz que o prêmio de produtividade é vantagem que integra a remu-
neração do servidor (art. 64, II, LC 92/02), estando expressamente
previsto no art. 53 da referida Lei que o prêmio produtividade inte-
grará os proventos de aposentadoria 6) Sustenta que o valor corres-
pondente às 5.700 quotas integra sua remuneração atual, constituin-
do-se em verba de caráter alimentar e que necessita do valor integral
de seus rendimentos para sua subsistência e a de sua família, e que
uma redução de quase 20% em sua renda causará severos prejuízos
para o Impetrante. 7) Reproduz jurisprudência em abono à sua tese e
requer, liminarmente, seja garantida a manutenção da percepção das
5.700 quotas quando de sua aposentadoria, porque tal benefício deve
ser estendido aos inativos ou, ainda, pelo fato de se devido ao Impe-
trante a aposentadoria na forma prescrita quando contemplados os
requisitos para sua aposentadoria antes das EC nº 20 e nº 41. 8)
Alegando ser ilegal a exclusão de parte das quotas de produtividade,
requer a concessão de liminar para que seja garantida a manutenção
das 5.700 quotas quando de sua aposentadoria, porque o benefício
deve ser estendido aos inativos. É o relatório. FUNDAMENTAÇÃO
DA COMPETÊNCIA Trata-se de Servidor da ativa que, em vias de
se aposentar, pretende continuar recebendo as três modalidades de
quotas de produtividade que hoje integram seus rendimentos (quo-
tas fixas, quotas variáveis de esforço fiscal e quotas variáveis de es-
forço fiscal coletivo). O pagamento de “quotas de produtividade de
esforço fiscal coletivo” estaria sendo feito apenas para os Auditores
Fiscais da ativa em virtude do disposto nas Resoluções nº 36/2005 e
118/06 da Secretaria de Estado da Fazenda, conforme Parecer
Emitido pelo Paranaprevidência, quando da consulta do Servidor.
Insurge-se, portanto, preventivamente, contra as referidas Resolu-
ções, a interpretação dada a elas e, em conseqüência, contra o ato da
Secretaria de Estado da Administração e da Previdência que, quando
de sua transferência para a inatividade, suprimirá dele a percepção
daquelas quotas de produtividade. Nesse contexto, concluo que a
demanda versa diretamente sobre questão previdenciária, porque
segundo consta dos autos, embora o impetrante seja servidor da ati-
va, ele alega que está em vias de se aposentar, e, consultada a PARA-
NAPREVIDÊNCIA, foi-lhe informado de que não terá direito, na
aposentadoria, a continuar percebendo as 5700 cotas de produtivi-
dade que recebe na ativa. Sua pretensão é de obter segurança contra
a supressão desse pagamento quando for aposentado. Ou seja, a ques-
tão de fundo é inegavelmente previdenciária, dizendo respeito a va-
lores que irão compor os proventos de aposentadoria do servidor
público impetrante. Assim o conhecimento do presente mandado de
segurança é de competência desta 6ªCâmara Cível. DO PEDIDO
LIMINAR. A Resolução nº 131/02 - SEFA autorizou a percepção,
mensal e individual, do prêmio de produtividade previsto no art. 66
da LC 92/02, instituindo-o por meio da criação de quotas num total
de 5.700, assim distribuídas: quotas fixas = até 1.450 e quotas vari-
áveis: denominadas “quotas de esforço fiscal” = até 950 e “quotas de
esforço fiscal coletivo” = até 3.300 (fls. 63/70). As “quotas de esfor-
ço fiscal coletivo” advém dos saldos restantes nas Contas Correntes
Individuais - CCI , após a apropriação das “quotas de esforço fis-
cal”, que são remetidos para uma Conta Corrente Coletiva - CCC,
para posterior apropriação pelos auditores fiscais. A Resolução nº
36/05-SEFA manteve a distribuição e forma de apropriação das quo-
tas de esforço fiscal coletivo, apenas suprimindo o item 6.3.1 da re-
dação anterior da Res. 131/02-SEFA. Por fim, a Resolução 118/06-
SEFA redistribuiu as 5.700 quotas, a saber: quotas de esforço fiscal
coletivo tiveram o limite máximo reduzido de 3.300 para 1.650; e o
limite das quotas fixas passaram de 1.450 para 3.100, nada mencio-
nando acerca das quotas de esforço fiscal que, ao que parece, per-
maneceram com o limite de 950. Os documentos de fls. 110 e se-
guintes que constituem cópia de peças do procedimento de aposen-
tadoria do impetrante demonstram que sempre recebeu a integrali-
dade das quotas de produtividade O rateio destas quotas de “esforço
fiscal coletivo” não guarda correlação com o desempenho das fun-
ções desenvolvidas no cargo, tendo natureza geral e extensivo a to-
dos os servidores do quadro, inclusive quando afastados “nos casos
de férias, trânsito, afastamentos ou licenças” (art. 69, LC 92/02),
perdendo o direito ao prêmio de produtividade apenas o Auditor Fis-
cal que “ficar à disposição de outro órgão da Administração Pública,
direta ou indireta, ressalvada a hipótese de exercer suas funções na
própria Secretaria de Estado da Fazenda” (art. 68, LC 92/02). E,
constituindo-se, a priori, benefício de caráter geral, as quotas de es-
forço fiscal coletivo também são extensíveis aos inativos, consoante
precedentes jurisprudenciais do Supremo Tribunal Federal (AR 1.536-
7, Pleno, Rel. Min. CÁRMEM LÚCIA, maioria, d. julg. 02/08/07).
Conclui-se, pois, pela relevância da fundamentação, sendo também
evidente o risco da demora, este representado pela redução anuncia-
da da renda mensal auferida pelo Impetrante quando de sua aposen-
tadoria. Nestes termos, DEFIRO A LIMINAR pleiteada a fim de
determinar que seja garantido ao Impetrante também a inclusão das
quotas de esforço fiscal coletivo no cálculo dos seus proventos de
aposentadoria, até o julgamento final do presente mandamus. Notifi-
que-se as autoridades coatora para que, em 10 (dez) dias, prestem as
informações que julgarem necessárias, em especial que esclareçam
as diferenças das três modalidades de quotas, fazendo certo, se for
caso, a existência de diferenças na forma de apuração e pagamento
delas entre os Auditores Fiscais, com as devidas demonstrações.
Cumpra-se o disposto no art. 3º da Lei 4348/64, com a redação dada
pela Lei 10910, de 15/07/2004. Após, vista à Procuradoria Geral de
Justiça. Autorizo a Chefia da Primeira Divisão Cível a assinar os
referidos ofícios, aos quais deverão ser anexadas cópias dessa deci-
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são. Intimem-se Curitiba, 17 de novembro de 2008. ANA LÚCIA
LOURENÇO. Relatora Substituta

0016 . Processo/Prot: 0543124-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/326489. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 1998.00019306 Ação Monitória. Agravante: Ulisses Cabral
Filho (maior de 60 anos). Advogado: Rene José Stupak. Agravado:
Celso Faraco. Advogado: Nelio Antonio Uzeyka Júnior. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Adalberto Jorge Xisto Perei-
ra. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço. Des-
pacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Ulisses Cabral
Filho em face da decisão de fls. 247/248, prolatada nos autos de
Execução de Titulo Judicial em Ação Monitória sob o nº. 19306/98
em trâmite perante a 12ª Vara Cível de Curitiba, onde o MM. Juízo ‘a
quo’ entendeu pela manutenção da anotação do bloqueio de 30% do
saldo em conta corrente, assim decidindo: “(...) Constata-se que o
devedor Ulisses Cabral Filho, em que pese auferir um provento men-
sal razoável, não tem se esforçado para quitar a divida que não refo-
ge a sua capacidade financeira no que tange ao parcelamento. De
outro vértice, a prova documental juntada às fls. 288 a 230 e 240 a
244, demonstra que o executado não só recebe mais de uma aposen-
tadoria, como também que na conta bloqueada estão sendo deposi-
tados à remuneração salarial. Assim, tendo em vista a possibilidade
de parcelamento da dívida em consonância com o que dispõe o art.
475-A do CPC, mostra-se viável a manutenção dos valores bloquea-
dor, permanecendo a retenção doravante de 30% do valor deposita-
do em conta. (...)”. Dessa decisão, recorre a ora Agravante, pugnan-
do por sua reforma, alegando em síntese que: o agravante é funcio-
nário aposentado e recebe apenas uma aposentadoria, sendo uma
parte paga pelo INSS e outra pelo FUNBEP; depende dos proventos
da sua aposentadoria para a sua manutenção e de sua família, não
podendo assim bloquear sua conta salário, já que possui caráter ali-
mentar. Assim, requer que seja atribuído efeito suspensivo, para o
final, ser provido o presente recurso. É, em síntese, o relatório. 2. Há
que se deferir a liminar requerida, concedendo o almejado efeito sus-
pensivo, uma vez que presentes os requisitos, qual seja, o periculum
in mora e o fumus boni júris. Em sede de cognição sumária, pelos
documentos juntados pela Agravante, extrai-se que realmente se tra-
ta de conta corrente onde o agravante recebe seus proventos de apo-
sentadoria, os quais possuem caráter alimentar, sendo, portanto, im-
penhoráveis, conforme o artigo 649 do Código de Processo Civil:
“São absolutamente impenhoráveis (...) IV - os vencimentos, subsí-
dios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria,
pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalida-
de de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os
ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional li-
beral, observado o disposto no § 3º deste artigo (...)”. Assim, conce-
do a liminar, suspendendo-se os efeitos da decisão recorrida, deter-
minando o desbloqueio da conta corrente nº 46700-8, Agência nº
3833, do Banco Itaú, da titularidade de Ulisses Cabral Filho, até
ulterior decisão pelo Colegiado. 3. Oficie-se ao MM. Juiz, comuni-
cando o deferimento do efeito suspensivo, e, na mesma oportunida-
de solicitando-lhe informações que entender necessárias, no prazo
de 10 (dez) dias, na forma do artigo 527, IV, do CPC. 4. Em igual
prazo, intime-se o Agravado para que, querendo, apresente resposta
ao agravo de instrumento. 5. A Divisão está autorizada a subscrever
os expedientes. Intimem-se. Curitiba, 18 de novembro de 2008. ANA
LÚCIA LOURENÇO Relatora Convocada

0017 . Processo/Prot: 0543662-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/327402. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000630 Ordinária. Agravante: Para-
naprevidência. Advogado: Rodrigo Marco Lopes de Sehli, Cassiano
Luiz Iurk, Estefania Maria de Queiroz Barboza. Agravado: Eva de
Fátima Mide. Advogado: Gilvana Pessi Mayorca Camargo. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Adalberto Jorge Xisto Pe-
reira. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço.
Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela ParanáPrevi-
dência em face da decisão de fls. 82, prolatada nos autos de execu-
ção de Sentença em Ação de Cessação de Contribuição c/c Restitui-
ção sob o nº. 630/2002 em trâmite perante a 1ª Vara Cível de Foz do
Iguaçu, onde o MM. Juízo ‘a quo’ entendeu pela preclusão da alega-
da ilegitimidade passiva, bem como que não há qualquer excesso de
execução, já que não constou qualquer ressalva no título executivo
judicial, assim se manifestando: “(...) É improcedente a impugnação
ao título. Embora a legitimidade passiva possa ser argüida em sede
de impugnação ao título, art. 475-L do Código de Processo Civil, a
matéria tratada pela executada deveria ter sido argüida na fase de
conhecimento. Sobre tal circunstância nada constou no titulo execu-
tivo judicial, que não traz qualquer restrição, de forma que é a exe-
cutada responsável pelo pagamento de todo o débito e não apenas
parte dele. O Estado do Paraná contestou o pedido e satisfez a exi-
gência da lei quanto à sua participação. Houve, inclusive, a intima-
ção do Estado sobre os atos processuais praticados em fase de cum-
primento, fls. 237, fls. 251, porém não houve qualquer manifestação,
o que faz presumir não ter interesse. (...) Quanto a alegação de ex-
cesso de execução, conforme já salientado, a Paranaprevidência é
responsável por todo o crédito, pois não contou no titulo executivo
judicial qualquer ressalva. Diante do exposto, julgo improcedente a
impugnação ao título. Autorizo a expedição de alvará para levanta-
mento do valor penhorado, em favor da parte exeqüente. (...)”. Des-
sa decisão, recorre a ora Agravante, pugnando por sua reforma, uma
vez que: a ParanáPrevidência não tem legitimidade para responder
por débito anteriores à sua constituição; o legislador responsabilizou
o Estado do Paraná pelos débitos do antigo IPE; a agravante não tem
legitimidade passiva quanto ao período anterior à publicação da assi-
natura do contrato de gestão, ocorrida em 04/06/99, não havendo
que arcar com o débito, já que a legitimidade é do Estado do Paraná,
devendo assim ser reconhecido o excesso da execução. Assim, re-

quer que seja atribuído efeito suspensivo, para anular a decisão que
deferiu a expedição de alvará para levantamento dos valores penho-
rados, para o final, ser provido o presente recurso. É, em síntese, o
relatório. 2. Há que se indeferir a liminar requerida, afastando o al-
mejado efeito suspensivo, uma vez que ausentes os requisitos im-
prescindíveis para a concessão deste, não vislumbrando por ora, o
periculum in mora, nem tampouco o fumus boni júris, pois, em sede
de cognição sumária, aparentemente, a decisão agravada apresenta-
se escorreita, estando devidamente fundamentada. 3. Oficie-se ao
MM. Juiz, solicitando-lhe informações que entender necessárias, no
prazo de 10 (dez) dias, na forma do artigo 527, IV, do CPC. 4. Em
igual prazo, intime-se o Agravado para que, querendo, apresente res-
posta ao agravo de instrumento. 5. A Divisão está autorizada a subs-
crever os expedientes. Intimem-se. Curitiba, 18 de novembro de
2.008. ANA LÚCIA LOURENÇO Relatora Convocada

II Divisão de Processo Cível             Emitido em 19/11/2008
Seção da 14ª Câmara Cível

Relação No. 2008.10651

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandro Frederico de Paula 003 0530823-2
Ana Paula Antunes Varela 007 0541943-6
André Abreu de Souza 002 0521795-4
Andréia Marina Latreille 002 0521795-4
Antônio Augusto Cruz Porto 002 0521795-4

007 0541943-6
Antonio Carlos Pinto da Ramada 005 0540771-6
Braulio Belinati Garcia Perez 010 0542880-8
Carla Kelli Schöns 007 0541943-6
Carlos Eduardo Pinto 004 0532245-6
Cleverson Marinho Teixeira 001 0403990-9
Edson Donisete Vieira do Carmo 011 0543244-6
Fabiana Andréa F. L. Pereira 003 0530823-2
Fábio Artigas Grillo 005 0540771-6
Flaviano Belinati Garcia Perez 010 0542880-8
Ivo Ferreira de Oliveira 005 0540771-6
Jaqueline Baldissera 008 0542047-3
João de Paula Xavier 010 0542880-8
Jorge Wadih Tahech 003 0530823-2
José Bolivar Bretas 009 0542049-7
Luis Oscar Six Botton 002 0521795-4

007 0541943-6
Luiz Antônio Pereira Rodrigues 002 0521795-4
Luiz Marcelo Munhoz Pirola 010 0542880-8
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 008 0542047-3
Marcelo de Souza Teixeira 001 0403990-9
Márcio Rogério Depolli 010 0542880-8
Marco Denilson Meulam 009 0542049-7
Marili Daluz Ribeiro Taborda 008 0542047-3
Miguelito Régis Cargnin 009 0542049-7
Mirian Doretto Bacchi Camillo 008 0542047-3
Paulo Andre Alves de Rezende 006 0541698-6
Rafael Viva Gonzalez 004 0532245-6
Raquel Viva Gonzalez Negri 004 0532245-6
Regina Tânia Bortoli 002 0521795-4
Régis Grittem Zultanski 005 0540771-6
Renato Luiz Fernandes Filho 003 0530823-2
Sérgio Luiz Piloto Wyatt 011 0543244-6
Sérgio Luiz Zandoná 007 0541943-6
Silvia Regina Vilardi Caporalini 005 0540771-6
Vanise Stela Angela B. Biaggi 010 0542880-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0403990-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/42689. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00000150 Revisão de Contrato. Agravante: Isabella de
Souza Teixeira. Advogado: Cleverson Marinho Teixeira, Marcelo de
Souza Teixeira. Agravado: Bankboston Banco Multiplo Sa. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Relator
Convocado: Juíza Subst. 2º G. Maria Aparecida Blanco de Lima.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Considerando: a uma que no momento em que foi indeferido o pedi-
do de antecipação de tutela recursal feito pela agravante, foram ana-
lisados todos os requisitos a ele inerentes e, a duas as informações
prestadas pela juíza singular às fls. 342, decido: I - pela negativa do
pedido de reconsideração apresentado pela agravante às fls. 344, aten-
dendo a regra prevista no parágrafo único do art. 527, do CPC, sen-
do que tal pedido só poderá ser passível de reforma (se for este o
caso) no momento do julgamento do agravo; II - que seja intimada a
parte agravada (Bank Boston Banco Múltiplo S/A) devidamente re-
presentada pela Douta Procuradora Juliana Maia Benato (OAB/PR
nº 26.923), para que, querendo, ofereça resposta ao recurso inter-
posto no prazo de 10 (dez) dias. Curitiba, 04 de novembro de 2008.
DES. GUIDO DÖBELI RELATOR

0002 . Processo/Prot: 0521795-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/230465. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 1999.00000121 Nulidade de Ato Jurídico. Agravante: Uniban-
co - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Luis Oscar Six
Botton, Antônio Augusto Cruz Porto, André Abreu de Souza. Agra-
vado: Eduardo Abbud Barcia, Maria Tereza Rangel Arruda Campos.
Advogado: Andréia Marina Latreille, Regina Tânia Bortoli, Luiz
Antônio Pereira Rodrigues. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Laertes Ferreira Gomes. Despacho: Cumpra-se o vene-
rando despacho.

I - Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de antecipação

de tutela, interposto por Unibanco - União de Bancos Brasileiros
S.A., contra as decisões proferidas nos autos nº 121/1999, de Ação
de Nulidade de Ato Jurídico em fase de cumprimento de Sentença,
promovida por Eduardo Abbud Barcia e Maria Tereza Rangel Arru-
da Campos, que determinaram o desentranhamento da petição de fls.
751/761 dos autos de origem, por ser intempestiva, e, em face, do
disposto no art. 475-J do CPC, aplicaram ao executado, ora agra-
vante, multa de 10% sobre o valor do montante devido (fls. 285 e
297-TJ). Sustenta, em síntese, que: a) o prazo atinente à publicação
exarada em 10/12/2007, referia-se unicamente ao pagamento de even-
tual condenação (art. 475-J, caput, do CPC) e não ao termo a quo
para apresentação de impugnação ao cumprimento de sentença (art.
475-J, § 1º, do CPC); b) na petição desentranhada foram argüidas
matérias de ordem pública, ou seja, nulidades processuais e erro
material no cálculo de liquidação de sentença, passíveis de conheci-
mento a qualquer tempo; c) caso fosse aplicada a multa de 10%, esta
deveria incidir sobre o montante depositado à fl. 779, eis que o res-
tante do suposto débito do Banco agravante já estava consignado em
juízo, conforme petição dos agravados, acostada às fls. 740/742 dos
autos de origem. Assim, requer seja concedida a antecipação dos
efeitos da tutela recursal, para que a petição de fls. 751/761 seja
reintegrada aos autos do processo, e, no mérito, pleiteia o provimen-
to do recurso (fls. 02/20-TJ). II - Em cognição sumária, não se cons-
tata lesão grave ou de difícil reparação na manutenção da decisão
impugnada que determinou o desentranhamento da petição de fls.
751/761 dos autos nº 121/1999, até o pronunciamento definitivo do
Colegiado. Assim, indefiro a antecipação da tutela recursal. III - In-
time-se. IV - Intimem-se os agravados para responderem ao recurso
e juntarem peças se quiserem, no prazo legal (art. 527, inc. V, do
CPC). V - Oficie-se ao MM. Juiz da causa para que preste as infor-
mações necessárias, no prazo de dez dias, inclusive quanto ao cum-
primento do art. 526 do CPC. VI - Autorizo a Chefe da Seção a
assinar o expediente necessário. VII - Retifique-se a etiqueta do pro-
cesso e o termo de registro e autuação, a fim de que o sobrenome do
agravado seja grafado corretamente como Eduardo Abbud Barcia e
também conste como agravada Maria Tereza Rangel Arruda Campos
(fls. 22/27-TJ). Curitiba, 31 de outubro de 2008. DES. LAERTES
FERREIRA GOMES Relator

0003 . Processo/Prot: 0530823-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/270384. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1997.00000249 Execução de Título Extrajudi-
cial. Agravante: Dambrosi Aparas e Embalagens Ltda. Advogado:
Alessandro Frederico de Paula, Jorge Wadih Tahech, Fabiana An-
dréa Fernandes Lima Pereira. Agravado: Elias J Curi Indústria e
Comércio Sa. Advogado: Renato Luiz Fernandes Filho. Órgão Jul-
gador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

I- Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação de
tutela, em face de decisão proferida em embargos de declaração, nos
autos de Execução de título extrajudicial sob nº 249/1997 que inde-
feriu o pedido de adjudicação dos bens, bem como deixou de decla-
rar a ilegalidade da penhora realizada no rosto dos autos pelo INSS
e não se manifestou sobre a necessidade do reforço de penhora plei-
teada pela agravante (f.34). Em síntese alega a agravante que: não se
trata de nenhuma das hipóteses legais que ensejem o direito de prefe-
rência do INSS, ao recebimento de créditos; a agravada não respon-
de a qualquer processo falimentar, portanto, solvente; tem direito
em adjudicar os bens constritos, devido ser o credor com preferência
por ser o primeiro a fazer a penhora; é necessário reforço da penho-
ra, devido o valor dos bens penhorados serem insuficientes para a
satisfação total do seu crédito. Por fim, requer a reforma da decisão
impugnada para o fim de possibilitar a adjudicação dos bens da agra-
vada, bem como, diante da ilegalidade da penhora realizada pelo INSS
(credor da executada) no rosto dos autos, a declaração de nulidade
daquele ato, desentranhando-se todos os documentos pertinentes. II
- Em cognição sumária, relevante a fundamentação expendida e de-
monstrada nos autos, a penhora no rosto dos autos, pelo INSS dos
bens antes penhorados pela Empresa cedente, Felizardo Indústria e
Comércio de Papéis Ltda., que cedeu seu crédito à cessionária, ora
agravante, de valor constante da execução de titulo extrajudicial ajui-
zada nº 249/1997 (f.39-42), arresto convertido em penhora em 04/2/
1998 (f. 51-53) bem como, as demais diligências infrutíferas efetiva-
das em busca do seu crédito, autoriza, por ora, a conceder em parte,
a medida pleiteada. Assim, com fundamento no art. 527, III, do CPC,
concedo a tutela recursal para o efeito de autorizar a adjudicação
dos bens penhorados pela agravante, ora exeqüente, até o pronunci-
amento do colegiado. Ademais, registre-se que, o gravame da recor-
rente cinge-se ao indeferimento da adjudicação dos bens penhora-
dos, porquanto no item 2, da decisão embargada (f. 137), foi lhe
oportunizado requerer o que entender de direito, aliás, reproduzido
na decisão agravada (f. 34). III - Comunique-se imediatamente do
teor desta decisão, e oficie-se à MM. Juíza da causa para que preste
as informações que entender necessárias no prazo legal, inclusive
quanto ao cumprimento do art. 526 do CPC. IV - Intime-se (f. 22). V
- Intime-se a agravada para que responda ao presente recurso e junte
peças se quiser, no prazo legal (art. 527, V, do CPC). VI - Autorizo
a Chefe de seção assinar o expediente necessário. Curitiba, 07 de
novembro de 2008. DES. LAERTES FERREIRA GOMES Relator

0004 . Processo/Prot: 0532245-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/281702. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000021 Revisão de Contrato. Agravante: José
Beiral Menezes. Advogado: Rafael Viva Gonzalez, Raquel Viva Gon-
zalez Negri. Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado: Carlos Eduar-
do Pinto. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Laertes
Ferreira Gomes. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

I- Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensi-
vo, em face de decisão que, nos autos de ação revisional de contrato
bancário c/c repetição de indébito sob nº 021/2008, aplicou o art. 26,
II, da Lei n. 8.078/1990, CDC. para que o autor impugne somente os
lançamentos efetuados no prazo de 90 dias contados do ajuizamento

da ação, considerando coberta pela decadência as reclamações ante-
riores (f. 787-789). Alega o agravante que: é equivocada a aplicação
da decadência de 90 dias estabelecido no art. 26, II da Lei 8078/90,
CDC; a cobrança de tarifas bancárias em conta corrente não se com-
preende como vício aparente ou de fácil constatação, por demandar
conhecimento técnico e apreciação de cláusulas contratuais, para que
possa ser aferir da sua legalidade II - Em cognição sumária, relevan-
tes os fundamentos, aliado ao fato da decisão agravada encontrar-se
em descompasso com o entendimento desta Câmara, que julga ina-
plicável o prazo decadencial de 90 dias previsto no art. 26, II, do
Consumidor, aos contratos bancários, autoriza a conceder a medida
pleiteada. Assim, com fundamento no art. 527, III, do CPC, atribuo
efeito suspensivo ao presente recurso até o pronunciamento definiti-
vo do Colegiado. III - Comunique-se imediatamente o teor desta
decisão e oficie-se ao MM. Juiz da causa para que preste as informa-
ções que entender necessárias no prazo legal, inclusive quanto ao
cumprimento do art. 526 do CPC. IV - Intime-se o agravado para
que responda ao presente recurso e junte peças se quiser, no prazo
legal (art. 527, V, do CPC). V - Autorizo a Chefe da Seção a assinar
os expedientes necessários. de 2.008. Curitiba, 03 de novembro de
2008. DES. LAERTES FERREIRA GOMES Relator

0005 . Processo/Prot: 0540771-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/315601. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 1996.00000262 Ordiná-
ria. Agravante: Banco Bmc SA. Advogado: Fábio Artigas Grillo,
Antonio Carlos Pinto da Ramada, Silvia Regina Vilardi Caporalini.
Agravado: Auto Viação Nossa Senhora da Luz Ltda. Advogado: Régis
Grittem Zultanski, Ivo Ferreira de Oliveira. Agravado: Empresa Cristo
Rei Ltda, Auto Viação Água Verde Ltda, Reksidler & Cia Ltda, Or-
lando Bertoldi e Cia Ltda. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Edson Vidal Pinto. Despacho: Cumpra-se o venerando des-
pacho.

Vistos. I - Da porção em sede de embargos de declaração que rece-
beu recurso de apelação no duplo efeito em relação a demanda prin-
cipal, e somente no efeito devolutivo quanto a cautelar (fls. 32/33 -
TJ), proferido nos autos de AÇÃO ORDINÁRIA aforada por AUTO
VIAÇÃO NOSSA SENHORA DA LUZ LTDA e OUTROS em face
de BANCO BMC S/A, este interpôs AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO aduzindo como razões, em síntese, que para o julgamento de
ambos os feitos foi prolatada uma (1) única sentença, dando parcial
procedência as demandas, tendo os agravados interposto recurso de
apelação apenas nos autos da ação ordinária, sem que as matérias
referentes a cautelar tivessem sido alvo de qualquer afronta; por isso,
objetiva o banco/agravante que “seja dado integral provimento ao
presente recurso para o fim de que seja certificado o transito em
julgado da Medida Cautelar ajuizada pelas Agravadas”(sic). II - Apesar
da insurgência estar aparentemente afrontando decisão que rejeitou
embargos de declaração oposto contra sentença de mérito, o AGRA-
VO DE INSTRUMENTO do Banco BMC S/A comporta admissão
no efeito devolutivo de acordo com os limites da pretensão, pois o
mesmo está dirigido contra despacho interlocutório proferido con-
comitantemente com a mencionada rejeição dos declaratórios, na parte
em que foi exercido o juízo de admissibilidade da apelação interpos-
ta da sentença referida. III - Solicite-se do MM. Juiz da causa as
informações de praxe em cinco (5) dias. IV - Intimem-se os Agrava-
dos para, no prazo de dez (10) dias, contraminutarem o recurso. V -
Intime-se. Curitiba, 12 de novembro de 2008. EDSON VIDAL PIN-
TO Relator

0006 . Processo/Prot: 0541698-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/319903. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00001082 Cautelar. Agravante: Neomed Comercio de
Cosméticos e Perfumaria Ltda. Advogado: Paulo Andre Alves de
Rezende. Agravado: Naturessencia Indústria Cosmética Ltda. Ór-
gão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Laertes Ferreira Go-
mes. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

I - Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspen-
sivo, em face de decisão que determinou à agravante a prestação de
caução real ou fidejussória no prazo de 48 horas, sob pena de revo-
gação da liminar de sustação de protesto (f. 40). II - Em cognição
sumária, relevantes os fundamentos invocados, a par da prestação de
caução de produtos da empresa agravante e de já se encontrar ajui-
zada a ação principal de nulidade de título de crédito, ainda porque
não há manifestação da agravada quanto aos produtos oferecidos em
garantia (f.42-47), autoriza a conceder a medida pleiteada até o pro-
nunciamento do Colegiado. Assim, com fundamento no art. 527, III
do CPC, atribuo por ora, o efeito suspensivo, à decisão impugnada.
III - Comunique-se imediatamente ao MM. Juiz da causa, o ter desta
decisão, e oficie-se para que preste as informações no prazo legal,
bem como, quanto ao cumprimento do art. 526 do CPC e se houve
manifestação da agravada, nos feitos referidos, os nomes de seus
procuradores para o efeito de ser intimada do presente recurso. IV -
Intime-se. VI - Autorizo a Chefe da Seção a subscritar o expediente
necessário. Curitiba, 10 de novembro de 2008. DES. LAERTES
FERREIRA GOMES Relator

0007 . Processo/Prot: 0541943-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/316314. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00000617 Revisional. Agravante: Paulo Da-
niel Xavier, Paulo Daniel Xavier - Me. Advogado: Sérgio Luiz Zan-
doná, Carla Kelli Schöns. Agravado: Unibanco - União de Bancos
Brasileiros SA. Advogado: Luis Oscar Six Botton, Antônio Augusto
Cruz Porto, Ana Paula Antunes Varela. Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. Cargo Vago (Des.Glademir Panizzi). Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marco Antônio Massaneiro. Despa-
cho: Cumpra-se o venerando despacho.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 541943-6 - 2ª VARA CÍVEL
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DA COMARCA DE CASCAVEL AGRAVANTE: PAULO DANIEL
XAVIER E OUTRO AGRAVADO: UNIBANCO-UNIÃO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A RELATOR: JUIZ MARCO ANTONIO
MASSANEIRO Trata-se de agravo de instrumento com pedido de
antecipação de tutela interposto por PAULO DANIEL XAVIER E
OUTRO em face das decisões de fls.651 e 787/789, dos autos nº
617/2008, em trâmite perante a 2ª Vara Cível da Comarca da Casca-
vel, em que figura como Agravado UNIBANCO- UNIÃO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A. O motivo da insurgência reside nas deci-
sões exaradas às fls. 104-TJ e 150/152/TJ nas quais foram indeferi-
dos os pedidos de antecipação de tutela para exclusão do nome dos
agravantes dos órgãos de proteção do crédito, de declaração da re-
velia do banco requerido, e de designação de audiência de concilia-
ção, na fase do art 331 do CPC, fundamentando seu inconformismo
em extensa fundamentação, na qual repisa os argumentos que já fo-
ram analisados e repelidos nas decisões objurgadas, pretendendo a
atribuição de efeito suspensivo ativo com a concessão de tutela ante-
cipatória para a exclusão dos nomes dos órgãos de defesa de crédito,
declaração da revelia do agravado e suspensão do feito originário
com designação de audiência de conciliação. Feito o breve relato
necessário, passo a analisar o pedido de concessão de efeito suspen-
sivo que forçosamente teria caráter ativo no caso em apreço. Os
argumentos trazidos pela Ilustre Magistrada, por ora, demonstram
que as decisões recorridas, tanto aquela em que originalmente apre-
ciou o pedido de declaração da revelia, quanto aquela proferida em
sede de embargos de declaração estão de acordo com o entendimen-
to dominante em nossos tribunais, não merecendo reparo, em sede
de cognição preliminar. O artigo 273, do Código de Processo Civil,
permite ao Magistrado antecipar total ou parcialmente, os efeitos da
tutela, desde que presente nos autos prova inequívoca que permita,
ao lado das alegações de fato, enxergar verossimilhança no que for
submetido ao magistrado, bem ainda possibilidade de ocorrência de
dano irreparável ou de difícil reparação. Ressalte-se que, somente a
existência de prova inequívoca, que convença da verossimilhança
das alegações, é que autoriza o provimento antecipado da tutela ju-
risdicional (RJTJERRGS 179/251). Exige-se para a antecipação de
tutela a “existência de evidência, elementos probatórios robustos,
cenário fático indene a qualquer dúvida razoável” (STJ-3ª T., REsp.
410.229, rel. Min. Menezes Direito, j. 24.09.02). “Indo além e colo-
cando como requisito para a tutela antecipada a existência de prova
que não enfrenta qualquer discussão.” (STJ-1ª T., AR3032, rel. Min.
Francisco Falcão, j. 24.11.04). Ainda, havendo necessidade da pro-
dução de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (LEX-JTA
161/354). O inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil diz
que o relator “poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (artigo
558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a
pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão”. Em sede de
cognição sumária, tenho que os Agravantes não lograram êxito em
demonstrar a presença de um destes requisitos autorizadores da con-
cessão do efeito suspensivo pretendido, qual seja, a ocorrência de
prova inequívoca dos fatos articulados pelos autores, ora Agravan-
tes. Assim, ao menos em sede de juízo provisório, não são verossí-
meis as alegações apresentadas pelo agravante. Não vislumbro que,
em sendo dado continuidade ao feito, possa resultar lesão grave e de
difícil reparação. Também, inexistente a ocorrência de prova inequí-
voca dos fatos articulados pelo autor, ora agravante, para justificar o
pretenso afastamento de seus nomes dos cadastros mantidos pelas
entidades de proteção do crédito. Portanto, nego a antecipação de
tutela em relação a tal aspecto da questão. Já no que tange aos de-
mais pedidos, qual seja no que se refere à declaração da revelia do
requerido e designação de audiência de tentativa de conciliação em
relação a ambos entendo pertinentes as mesmas razões acima invo-
cadas, posto que não ocorrem em relação a eles a evidência inequí-
voca de que incorreu a julgadora a quo em evidente error in proce-
dendo, mesmo porque a decisão recorrida encontra-se suficientemente
fundamentada em tais aspectos, não sendo o caso de, neste momen-
to, ser ela revista. Oficie-se ao MM. Juiz monocrático, requisitando-
lhe as informações necessárias, nos termos do art. 527, inciso IV, do
CPC, bem como se foi atendido o disposto no art. 526 do mesmo
diploma. A divisão está desde já autorizada a subscrever os expedi-
entes. Intime-se o Agravado para, querendo, apresentar contra-ra-
zões ao recurso, no prazo de 10 (dez) dias. Curitiba, 11 de novembro
de 2008. JUIZ MARCO ANTONIO MASSANEIRO Relator

0008 . Processo/Prot: 0542047-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/318844. Comarca: Foro Regional de Pinhais da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2007.00001626 Cobrança. Agravante: José
Araújo Neto. Advogado: Jaqueline Baldissera. Agravado: Banco Ci-
ticard S/a. Advogado: Mirian Doretto Bacchi Camillo, Magda Luiza
Rigodanzzo Egger, Marili Daluz Ribeiro Taborda. Órgão Julgador:
14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Despacho: Cum-
pra-se o venerando despacho.

Vistos. I - JOSÉ ARAÚJO NETO interpôs AGRAVO DE INSTRU-
MENTO do interlocutório (fls. 15-TJ) que ante a desnecessidade de
produzir provas, porque a demanda dispõe temas de direito, sinali-
zou com o julgamento antecipado do feito proferido nos autos de
AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA (Cartão de Crédito) que lhe
intenta BANCO CITICARD S/A, aduzindo como razões, em sínte-
se, que para comprovar a abusividade das cobranças requereu a pro-
dução de prova documental e pericial/contábil; que descabe o aven-
tado julgamento antecipado pois este acarreta prejuízo a sua defesa e
violação ao Devido Processo Legal; que o indeferimento da produ-
ção de provas sequer está fundamentado colidindo com o inc. IX, do
art. 93, CF.; e por tudo, espera a reforma do decisum. II - Admito o
recurso no seu duplo efeito por transparecer a possibilidade da não
produção da prova pericial resultar em cerceamento à defesa do re-
corrente; como, também, para evitar prejuízo irreversível ao Agra-
vante. III - Comunique-se, com urgência, o teor deste despacho ao
MM.Juiz da Causa para conhecimento e adoção de providencias ne-
cessárias ao seu pronto atendimento, solicitando-se, outrossim, de
S. Excia, as informações de praxe dentro do prazo de cinco (5) dias.
IV - Intime-se o Agravado para no prazo de dez (10) dias, contrami-
nutar o recurso. V - Intime-se. Curitiba, 28 de outubro de 2008.

EDSON VIDAL PINTO Relator

0009 . Processo/Prot: 0542049-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/318595. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00000441 Embargos de Ter-
ceiro. Agravante: Banco do Brasil SA. Advogado: Marco Denilson
Meulam. Agravado: Adeide Baleiro de Paula Souza. Advogado: José
Bolivar Bretas, Miguelito Régis Cargnin. Órgão Julgador: 14ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Despacho: Cumpra-se
o venerando despacho.

Vistos. I - BANCO DO BRASIL S/A interpôs AGRAVO DE INS-
TRUMENTO do interlocutório (fls. 176 - TJ) que lhe indeferiu pedi-
do de quebra de sigilo fiscal da autora por existir procedimento ade-
quado para o questionamento da concessão do beneficio de gratui-
dade da justiça, proferido nos autos de AÇÃO DE EMBARGOS DE
TERCEIRO que lhe intenta ADEIDE BALIERO DE PAULA SOU-
ZA, aduzindo como razões, em síntese, que o objetivo da medida
objetada visa demonstrar que a agravada “não tinha condições de
adquirir dois imóveis de sua irmã, o qual após os depoimentos das
testemunhas ficaram demonstrado, em tese, a simulação da compra,
a qual tinha como único objetivo de não honrar com a dívida do Sr.
José Bolívar Bretãs” (sic); acrescentando, ainda, que o depoimento
judicial da mesma “é contraditório e impreciso, ora menciona que foi
pago em cheque, depois diz que foi feito parte em cheque e outra em
dinheiro e por ultimo diz que não se recorda se foi em cheque e/ou
dinheiro e o valor de cada, informa apenas que seu marido foi traba-
lhar ilegalmente nos Estados Unidos e que tinha condições de pagar
os terrenos” (sic); e, embora reconheça “que a quebra de sigilo fiscal
é ato excepcional, mas neste caso não resta outra alternativa senão
fazê-lo, pois o Banco do Brasil, pode perder a única garantia que é
os dois terrenos penhorados, por em tese, uma simulação entre duas
irmãs que tentam ludibriar a justiça com um processo de embargos
de terceiros” (sic), não existindo “prova nenhuma de pagamento (re-
cibo) onde configure a aquisição por parte da agravada”, propug-
nando, daí, pela reforma do decisum. II - Admito o recurso apenas
no efeito devolutivo, tudo nos limites da própria insurgência. III -
Solicite-se do MM. Juiz da causa as informações de praxe em cinco
(5) dias. IV - Intimem-se a Agravada para, no prazo de dez (10) dias,
contraminutar o recurso. V - Intime-se. Curitiba, 11 de novembro de
2008. EDSON VIDAL PINTO Relator

0010 . Processo/Prot: 0542880-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/322974. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível.
Ação Originária: 1999.00000158 Ordinária. Agravante: Osny Santo
Pelegrinelli, Angela Harumi Shirasawa Pelegrinelli. Advogado: Luiz
Marcelo Munhoz Pirola, Vanise Stela Angela Barbosa Biaggi, João
de Paula Xavier. Agravado: Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Be-
linati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Flaviano Belinati Gar-
cia Perez. Interessado: Banco do Estado do Paraná - Banestado Sa -
Crédito Imobiliário. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Már-
cio Rogério Depolli, Flaviano Belinati Garcia Perez. Órgão Julga-
dor: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Despacho: Cum-
pra-se o venerando despacho.

DO COMPÊNDIO Cuida-se de agravo, maneado na modalidade ins-
trumental por OSNY SANTO PELEGRINELLI E ANGELA HA-
RUMI SHIRASAWA PELEGRINELLI guerreando a decisão mono-
crática de fls. 157-TJ (originalmente 411), que em sede de LIQUI-
DAÇÃO DE SENTENÇA (AÇÃO ORDINÁRIA), entendeu que os
requerentes (ora agravantes) não obtiveram êxito na fase de liquida-
ção e impôs a cominação das verbas de sucumbência, aplicando-lhes
a responsabilidade pelo pagamento das custas e despesas processu-
ais desta fase específica, além de honorários advocatícios, estes arbi-
trados em R$ 1.000,00 (um mil reais). INCONFORMADOS, os au-
tores, em razões de recurso, sustentam que a decisão agravada tra-
tou de matérias estranhas à decisão que transitou em julgado, vez
que deveria se limitar a revisão dos valores das prestações desde a
vencida em julho de 1994 a o advento do ajuizamento da ação e não
tratar da revisão de todo o saldo devedor. Assim, limitando-se ao
pleiteado pelos autores, a condenação ao pagamento da verba su-
cumbencial não recairia sobre os agravantes. DA DECISÃO Solici-
te-se ao Dr. Juiz de Direito “a quo”, no prazo de (10) dias, informa-
ções, inclusive quanto ao cumprimento do disposto no art. 526 do
Código de Processo Civil. Intime-se, concomitantemente, o banco
agravado, para que, em igual prazo, ofereça resposta. Oficie-se. Inti-
me-se. Curitiba, 13 de novembro de 2008. DES. GUIDO DÖBELI
RELATOR

0011 . Processo/Prot: 0543244-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/330529. Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2008.00000347 Execução de Título Ex-
trajudicial. Agravante: Irmãos Cassol Ltda. Advogado: Edson Doni-
sete Vieira do Carmo. Agravado: Elgitread do Brasil Indústria e Co-
mércio de Artefatos de Borracha Ltda. Advogado: Sérgio Luiz Pilo-
to Wyatt. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Guido
Döbeli. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

DO COMPÊNDIO Cuidam-se os autos de agravo de instrumento,
com pedido de efeito ativo, manejado por IRMÃOS CASSOL LTDA
em face da decisão interlocutória de fls. 157-TJ que, em sede de
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, considerando o con-
tido na certidão de fls. 164 (154-TJ) do Sr. Oficial de Justiça, deferiu
os pedidos dos exeqüentes para: (a) possibilitar a remoção dos equi-
pamentos adjudicados fora do horário conforme autoriza o art. 172,
§ 2º, do CPC; (b) reforço policial, se necessário; (c) abertura de
portas e/ou qualquer barreira que impeça o acesso e a remoção dos
equipamentos e, (d) a quebra de parede para a retirada do equipa-
mentos, se necessário, com posterior reconstrução. INCONFORMA-
DO, o executado sustenta, em síntese que: (a) não houve a intimação
pessoal do devedor para que se manifestasse sobre o pedido de adju-
dicação; (b) os bens constritos são impenhoráveis, vez que indispen-
sáveis às atividades da agravante, e como entendido pelo art. 649,

inciso V, do Código de Processo Civil; (c) requer a concessão limi-
nar do efeito suspensivo ativo para suspender os efeitos da decisão
agravada, de molde a impedir a efetivação do mandado de entrega de
bens adjudicados. DA TUTELA ANTECIPADA Tendo em vista que
a antecipação aqui postulada (efeito suspensivo) corresponde exata-
mente ao objeto final do presente agravo, cuja análise é de se dar
pelos membros da Colenda 14ª Câmara Cível, deixo de conceder a
eficácia postulada, devendo o feito aguardar seu célere e regular pro-
cessamento. Além disso, convém esclarecer que a pretensão de se
obter de imediato a suspensividade do agravo de instrumento não
merece guarida, tendo em vista que, não se vislumbra, a priori, rele-
vante fundamentação que leve a suspensão do cumprimento da deci-
são, isso porque: a) o próprio contrato pactuado entre as partes pos-
sui como garantia de pagamento os equipamentos adjudicados; b) o
agravante quedou-se inerte, também, em sede de embargos executó-
rios; c) o próprio oficial de justiça requereu a remoção dos bens na
forma prevista no art. 172, CPC, como deferida pelo magistrado. DA
DECISÃO Solicite-se ao Dr. Juiz de Direito “a quo”, no prazo de
(10) dias, informações completas, inclusive, quanto ao cumprimento
do disposto no art. 526 do Código de Processo Civil. Intimem-se a
parte agravada, para que, em igual prazo, querendo, ofereça respos-
ta. Oficie-se. Intimem-se. Curitiba, 14 de novembro de 2008. DES.
GUIDO DÖBELI RELATOR

II Divisão de Processo Cível             Emitido em 19/11/2008
Seção da 16ª Câmara Cível

Relação No. 2008.10646

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriano Michalczeszen Correia 008 0542554-3
Adyr Raitani Júnior 007 0542207-9
Alexandre Christoph Lobo Pacheco 001 0311275-0/01
Ana Lúcia França 006 0541998-1
André Ricardo Forcelli 010 0543189-0
Andressa Jarletti G. d. Oliveira 007 0542207-9
Andreza Cristina Stonoga 004 0541120-3
Angélica Carnaval Marçola 006 0541998-1
Antonio Justino Forcelli 010 0543189-0
Berenice Congentino Carneiro 005 0541493-1
Bruno Luis Marques Hapner 009 0543002-8
Carlos Alberto Costa Machado 004 0541120-3
Cesar Ricardo Tuponi 007 0542207-9
Cicero Braz Portugal 012 0544722-9
Dirceu Pagani 012 0544722-9
Edson Emílio Spagnollo 009 0543002-8
Élcio Luiz Kovalhuk 003 0381839-5
Fabyano Alberto S. Prestes 003 0381839-5
Gisele Cristiane Felipe Gomes 006 0541998-1
Graziele de Lima Aliveira 005 0541493-1
Gustavo Fasciano dos Santos 002 0359524-2
Hestevard Martin 004 0541120-3
Ivan de Oliveira Costa 005 0541493-1
Jamil Josepetti 012 0544722-9
Jamil Josepetti Junior 012 0544722-9
Janaina Rovaris 003 0381839-5
João Alfredo Faiad 004 0541120-3
José Eugênio Collares Maia 010 0543189-0
Juliano Demian Ditzel 003 0381839-5
Kátia Raquel de Souza Castilho 011 0543208-0
Leonardo Santos B. Nogueira 006 0541998-1
Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar 008 0542554-3
Luis Oscar Six Botton 003 0381839-5
Luiz Adão de Carli 004 0541120-3
Luiz Carlos da Rocha 007 0542207-9
Marcelo Luiz Dreher 007 0542207-9
Mariana Cristina Scorsin Teixeira 006 0541998-1
Milton Teodoro da Silva 001 0311275-0/01
Noeli de Souza Machado 002 0359524-2
Paulo José Oliveira de Nadai 005 0541493-1
Paulo Roberto Marques Hapner 009 0543002-8
Paulo Rogério Tsukassa de Maeda 010 0543189-0
Rafael Ricci Fernandes 005 0541493-1
Renato Fernandes Silva 008 0542554-3
Renato Fernandes Silva Junior 008 0542554-3
Ricardo Costa Maguetas 004 0541120-3
Roberto Luiz Pedrotti 007 0542207-9
Rodrigo Longo 002 0359524-2
Sérgio Luiz Balbinot 008 0542554-3
Simone Saraiva 011 0543208-0
Walter Espiga 005 0541493-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0311275-0/01 Agravo

. Protocolo: 2008/90313. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 311275-0 Agravo de Instrumento. Agravante: Almir Carlos
Bornancin, Josefina Cássia Feliciano. Advogado: Alexandre Christo-
ph Lobo Pacheco. Agravado: Nelson Kolachinski. Advogado: Mil-
ton Teodoro da Silva. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator:
Des. Stewalt Camargo Filho. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Magnus Venicius Rox. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR
QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO DE AGRAVO DE INS-
TRUMENTO, POR SER MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL.
INTEMPESTIVIDADE. AGRAVO INTERNO INTERPOSTO
APÓS O DECURSO DO QÜINQÜIDIO LEGAL. SEGUIMENTO
NEGADO (ARTIGO 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL). Vistos e examinados estes autos de Agravo Interno nº
311.275-0/01, da 21ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, em que são Agravantes Almir
Carlos Bornancin e outra, sendo Agravado Nelson Kolachinski. Tra-

ta-se de agravo interno da decisão monocrática proferida por este
Relator (fls. 598/608) que negou seguimento ao recurso de agravo
de instrumento originalmente interposto pelos ora também Agravan-
tes, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
Alegam os Agravantes, em síntese, que o relator analisou a questão
de forma simplista, informando que não foram apresentadas razões e
fundamentos específicos para uma nova decisão, o que gera um juízo
de admissibilidade negativo do recurso; que essa decisão foi equivo-
cada e causa prejuízo aos Agravantes, já que o processo aguarda
decisão por mais de 2 (dois) anos; que, ademais, foi sim atacada toda
a decisão proferida pelo magistrado de primeiro grau, tendo sido
apresentadas todas as razões de fato e de direito que fundamentam o
pedido de nova decisão; que os Agravantes nitidamente impugnaram
as razões da decisão recorrida, informando porque ela se encontra
equivocada e porque causará prejuízos incalculáveis aos mutuários;
que a defesa dos Agravantes, embora seja parecida com a explana-
ção dos fatos feita na inicial, com ela não tem relação; que deve ser
provido este agravo interno, para que seja analisado o recurso de
agravo de instrumento, a fim de determinar a suspensão da imissão
da posse e do pedido liminar. Voto. O presente Agravo Interno não
preenche os requisitos de admissibilidade e, portanto, não deve ser
conhecido. Por conseguinte, nos termos do artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil, deve ter seu seguimento negado mono-
craticamente por este Relator. Explica-se. O presente agravo interno
tem subsídio legal no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil,
que diz que da decisão do relator que negar seguimento ao recuso
“caberá agravo, no prazo de 5 (cinco) dias, ao órgão competente
para o julgamento do recurso”. Ou seja, sem dúvida, o prazo para a
interposição deste recurso é de 5 (cinco) dias. A decisão monocráti-
ca deste Relator de fls. 598/608 foi publicada no Diário da Justiça de
1º de abril de 2008 (terça-feira), segundo a certidão aposta na fl.
609, dando início ao transcurso do prazo para a sua impugnação
mediante a modalidade recursal eleita pelos Agravantes. O termo
final para a interposição de agravo interno contra a decisão deste
Relator foi o dia 6 de abril de 2008, mas, como se tratava de um
domingo, prorrogou-se para o dia 7 de abril de 2008 (segunda-fei-
ra). Todavia, o presente recurso foi interposto apenas no dia 8 de
abril de 2008 (terça-feita), conforme se vê nos protocolos de fls. 613
e 618, ou seja, após já ter transcorrido todo o prazo para a tempesti-
va impugnação. Logo, devido à manifesta intempestividade do re-
curso, somente cabe a este relator, nos termos da disposição do arti-
go 557, caput (inadmissibilidade), do Código de Processo Civil, ne-
gar seguimento ao presente agravo interno. É o que faço: diante da
intempestividade, nego seguimento ao recurso. Intimem-se. Oportu-
namente, encaminhem-se os autos ao Juízo de Primeiro Grau, a fim
de ser providenciado o seu arquivamento. Curitiba, 17 de novembro
de 2008. Magnus Venicius Rox Juiz Substituto de Segundo Grau -
Relator Designado

0002 . Processo/Prot: 0359524-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/119228. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2001.00000317 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Policlínica São Vicente de Paula Ltda. Ad-
vogado: Rodrigo Longo, Gustavo Fasciano dos Santos. Agravado:
Osmar Spier, Edair Bones Spier. Advogado: Noeli de Souza Macha-
do. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Stewalt Ca-
margo Filho. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Magnus Venicius
Rox. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Despa-
cho:

Agravo de Instrumento nº 359.524-2 Intimem-se os Agravados para,
querendo, manifestarem-se em 05 (cinco) dias sobre o documento
juntado pela Agravante à fl. 327. Curitiba, 17 de novembro de 2008
Magnus Venicius Rox Juiz Substituto de Segundo Grau Designado -
Relator

0003 . Processo/Prot: 0381839-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/203728. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000773 Revisão de Contrato. Agra-
vante: Unibanco União de Bancos Brasileiros Sa. Advogado: Luis
Oscar Six Botton, Élcio Luiz Kovalhuk, Janaina Rovaris. Agravado:
F C Telhas Ltda. Advogado: Fabyano Alberto Stalschmidt Prestes,
Juliano Demian Ditzel. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator:
Des. Shiroshi Yendo. Despacho:

DESPACHO: I - O presente recurso deriva dos autos de Ação Revi-
sional de cláusulas e valores contratuais de saldo devedor em conta
corrente c/c exibição de documentos, repetição de indébito, declara-
tória de inexistência de débito e tutela antecipada de nº 773/2006,
ajuizada por F. C. TELHAS LTDA em face de UNIBANCO - UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A., em trâmite perante a 3ª Vara
Cível da Comarca de Ponta Grossa. O agravante se insurgiu contra
pronunciamento do juízo a quo (fls. 385/386-TJ) que deferiu a con-
cessão de tutela antecipada a fim de obstar a instituição financeira de
inscrever a empresa devedora nos Cadastros de Restrição ao Crédi-
to. Sustentou o agravante que não estão presentes os requisitos en-
sejadores da concessão da tutela antecipada, consoante disposição
do artigo 273, do Código de Processo Civil. II - Da análise dos autos
e documentos juntados, verifica-se, no entanto, que o agravante não
instruiu o agravo de instrumento com o comprovante do pagamento
integral das respectivas custas e, diante disso, pela decisão de fls.
419-425/TJ negou-se seguimento ao recurso. Dessa decisão o agra-
vante interpôs agravo inominado, tendo a decisão sido mantida pela
Décima Sexta Câmara (fls. 441-448/TJ). Dessa decisão houve a in-
terposição de Recurso Especial ao Superior Tribunal de Justiça (fls.
454-469/TJ) que reformou a decisão recorrida a fim de afastar a de-
serção aplicada e determinar que se abrisse prazo para o recorrente
complementar o preparo (fls. 522-524/TJ). III - Desta forma, deter-
mino a intimação da parte agravante, para que regularize o preparo,
promovendo o recolhimento do porte de retorno, no prazo de 5 (cin-
co) dias, sob pena de deserção, nos termos do art. 511, § 2ºdo CPC.
IV - Oportunamente, retornem os autos à conclusão. Curitiba, 17 de
novembro de 2008. MAGNUS VENICIUS ROX Juiz Substituto de
Segundo Grau - Relator Designado
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0004 . Processo/Prot: 0541120-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/317629. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00000923 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Dermani Móveis e Decorações Ltda - Me. Advogado: Hestevard
Martin, Luiz Adão de Carli. Agravado: M Gma e Cia Ltda Me. Ad-
vogado: Andreza Cristina Stonoga, Carlos Alberto Costa Machado,
Ricardo Costa Maguetas, João Alfredo Faiad. Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Relator Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Magnus Venicius Rox. Despacho:

Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
541.120-3, da 17ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, em que é Agravante Dermani Móveis e
Decorações Ltda. - ME, sendo Agravada M GAMA e Cia. Ltda. ME.
Trata-se de agravo de instrumento da decisão proferida nos autos nº
923/2008 da Ação de Execução de Titulo de Extrajudicial movida
pela Agravante contra a Agravada, que indeferiu o pedido de des-
consideração da personalidade jurídica da executada. A Agravante,
em síntese, alega que a desconsideração é cabível, haja vista que não
há bens em nome da executada e os bens confeccionados e montados
por ela (causa originária de seu crédito) foram negociados por seu
representante legal; que a devedora usou de expediente condenável
e com intuito de ludibriar a sua credora; que quem se beneficiou com
os bens produzidos e entregues pela credora foi o representante le-
gal da devedora e sua consorte; que se não for decretada a desconsi-
deração da personalidade jurídica da executada dificilmente a Agra-
vante receberá o seu crédito; que, diante disso, é o caso de se decre-
tar a desconsideração da personalidade jurídica da devedora para
que se possa realizar a penhora no rosto dos autos do processo nº
913/2007, no qual o representante legal da empresa tem um crédito a
receber. O recurso tem de ser processado, para decidir sobre a des-
consideração da personalidade jurídica da Agravada, uma vez que se
acham presentes os pressupostos extrínsecos e intrínsecos de admis-
sibilidade. Portanto, admitido o processamento do agravo por ins-
trumento, e já que não há requerimento de atribuição de efeito sus-
pensivo ao recurso, solicitem-se informações ao MM. Juiz prolator
da decisão agravada, para que as preste no prazo de 10 (dez) dias,
especialmente sobre eventual retratação e o cumprimento, pela Agra-
vante, do disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil. Inti-
me-se a Agravada para, querendo, apresentar resposta no prazo de
10 (dez) dias. Curitiba, 17 de novembro de 2008. Magnus Venicius
Rox Juiz Substituto de Segundo Grau - Relator Designado

0005 . Processo/Prot: 0541493-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/315123. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2006.00000873 Revisão de Contrato. Agravante:
Valdir de Freitas Junior. Advogado: Paulo José Oliveira de Nadai,
Rafael Ricci Fernandes, Graziele de Lima Aliveira. Agravado: Banco
Abn Amro Real SA. Advogado: Walter Espiga, Ivan de Oliveira Cos-
ta, Berenice Congentino Carneiro. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Magnus Venicius Rox. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE CON-
TRATO. DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE ANTECI-
PAÇÃO DA TUTELA PARA EXCLUIR O NOME DO AGRAVAN-
TE DOS CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. AUSÊN-
CIA DE PEÇAS NECESSÁRIAS À EXATA COMPREENSÃO DOS
FATOS E DEVIDA APRECIAÇÃO DO MÉRITO RECURSAL.
FALTA, INCLUSIVE, DE CÓPIA DO PEDIDO DA TUTELA DE-
SEJADA. AGRAVO DEFICIENTEMENTE INSTRUIDO (ARTI-
GO 525 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). RECURSO A QUE
SE NEGA SEGUIMENTO. Vistos e examinados estes autos de Agra-
vo de Instrumento nº 541.493-1, da 2ª Vara Cível da Comarca de
Londrina, em que é Agravante Valdir de Freitas Junior, sendo Agra-
vado Banco ABN Amro Real S/A. Trata-se de agravo de instrumen-
to da decisão proferida nos autos nº 873/2006 da Ação Revisional de
Contrato movida pelo Agravante contra o Agravado, que indeferiu o
pedido de antecipação da tutela por não estarem presentes os requi-
sitos para a concessão da medida. O Agravante, em síntese, alega
que estão presentes todas as condições autorizadoras da tutela pre-
tendida; que existe ação proposta contestando a existência integral
do débito; que há efetiva demonstração de que a contestação se fun-
da na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada dos
nossos tribunais; que ofereceu em garantia valor referente à lide; que
o Agravante não necessita declarar exatamente o valor que entende
devido, pois o controvertido valor é objeto de perícia e o Agravado
não juntou todos os contratos e documentos inerentes às partes; que
o fumus boni iuris decorre do fato de que se está em juízo para discu-
tir a causa que deu origem à suposta dívida; que o periculum in mora
é perceptível, já que a manutenção do nome do autor nos cadastros
de restrição ao crédito, por si só, mostra-se suficiente para gerar a
ele consideráveis prejuízos, pois dificulta a regular exploração de
suas atividades e a vida de cidadão, sobretudo com a restrição de
crédito; e que os princípios de proteção do consumidor encartados
na legislação de consumo devem nortear as interpretações do caso
em lide. Decido. O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil
ordena: “O relator negará seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula
ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. O artigo 525 do mes-
mo código, por sua vez, prevê como condição de admissibilidade do
agravo de instrumento a juntada, além de outros documentos essen-
ciais, a cópia de todos os demais que sejam necessários a compreen-
são fática do recurso. É o teor do referido dispositivo legal: Art. 525.
A petição de agravo de instrumento será instruída: I - obrigatoria-
mente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva
intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravan-
te e do agravado; II - facultativamente, com outras peças que o agra-
vante entender úteis. Interpretando esse dispositivo a doutrina e a
jurisprudência entendem que é requisito para o conhecimento do re-
curso a juntada, além das peças obrigatórias, também das considera-

das necessárias a elucidar as questões discutidas. Conforme nota de
Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa (Código de Processo
Civil e legislação processual em vigor. 38. ed. São Paulo: Saraiva,
2006, p. 645): “O agravo de instrumento deve ser instruído com as
peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato conheci-
mento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o
relator a negar seguimento ao agravo ou à turma julgadora o não
conhecimento dele” (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria). Além disso,
a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça decidiu que, além
das cópias obrigatórias referidas no inciso I do artigo 525 do Código
de Processo Civil, o agravante tem de juntar outras, indispensáveis à
compreensão da controvérsia: “A ausência de peça essencial ou rele-
vante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do
agravo, impondo o seu não conhecimento” (STJ - Corte Especial,
ED no REsp 449.486, Relator Ministro Menezes Direito, j.
02.06.2004). No mesmo sentido: “Na sistemática atual, cumpre à
parte o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas -
de natureza essencial, necessária ou útil -, quando da formação do
agravo para o seu perfeito entendimento, sob pena de não conheci-
mento do recurso” (RSTJ 157/138; no mesmo sentido: RT 736/304,
837/241, JTJ 182/211). “Não é possível que o relator converta o
julgamento em diligência para facultar à parte a complementação do
instrumento, pois cabe a ela o dever de fazê-lo no momento da inter-
posição do recurso” (STJ - Corte Especial, ED no REsp 509.394,
Relator Ministra Eliana Calmon, j. 18.08.04). Pois bem. A decisão
atacada é a que indeferiu o pedido de antecipação da tutela. Todavia,
o Agravante não instruiu o recurso com a cópia desse seu pedido, o
que impossibilita que este Relator confronte suas razões com a justi-
ficação da decisão. O Agravante também não juntou cópia dos docu-
mentos que comprovariam que ele ofereceu bem em caução para
garantir todo o valor discutido e que esse bem é idôneo para tal
finalidade. Apenas cópia da petição inicial foi juntada ao instrumen-
to, mas nela não estão as razões que indicariam a presença dos requi-
sitos autorizadores da medida, sem falar que ela foi apresentada em
setembro de 2006 e a decisão agravada foi proferida somente em
setembro de 2008 - fato esse que nos permite afirmar que foi medi-
ante outro pedido do Agravante que o juízo a quo se pronunciou.
Disso tudo, pode-se concluir uma de duas coisas: ou o substrato da
argumentação do Agravante é falso, já que não há cópia dos elemen-
tos dos autos que a evidenciariam ou ele foi desidioso e não formou
o instrumento com as peças imprescindíveis para a análise da ques-
tão. Sendo assim, diante da ausência de peças necessárias à correta
compreensão das questões ventiladas, especialmente a cópia da peti-
ção da concessão da tutela pretendida, o presente recurso de Agravo
de Instrumento é manifestamente inadmissível, por estar deficiente-
mente instruído. Ante o exposto, nos termos da disposição do artigo
557, caput (inadmissibilidade), do Código de Processo Civil, nego
seguimento ao presente agravo de instrumento. Comunique-se ao
Juízo de Primeiro Grau. Intimem-se. Curitiba, 17 de novembro de
2008. Magnus Venicius Rox Juiz Substituto de Segundo Grau - Re-
lator Designado
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Tratam os autos de recurso de agravo de instrumento, com pedido
de efeito suspensivo, interposto pelo BANCO SANTANDER S/A
contra decisão assim proferida em sede de revisão contratual ajuiza-
da pelo CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CURITIBA em face do ora agra-
vante: “PROCESSO Nº 0915/2008 Decisão interlocutória A tese ini-
cial apresenta verossimilhança, na medida em que os documentos
apresentam indícios da incidência de juros sobre saldos devedores
que já incorporavam juros precedentes. Isso torna pelo menos discu-
tível a incidência de encargos de mora. Ademais, “se está em debate
a existência do débito ou o seu montante, não se compreende seja o
devedor tratado como inadimplente e, via inscrição em banco de da-
dos ou pela divulgação do que constar no cadastro interno do cre-
dor, sofra restrição creditícia” ¹. Já decidiu, a propósito, o TJPR:
“Enquanto pendente a discussão judicial sobre o contrato celebrado
entre as partes, é temerária a inscrição do nome do devedor em ban-
co de dados, como SERASA ou SPC. Apenas quando esgotado o
campo para a discussão jurídica sobre a dívida é que se justifica a
inscrição [...]” ². Justifica-se, também, o receio de dano dificilmente
reparável, já que, na situação descrita na inicial, a tardança nas pro-
vidências judiciais implicará em abalo de crédito para a parte autora,
acarretando prejuízos de ordem material e constrangimentos decor-
rentes. Como ensina a doutrina: “O abalo de crédito [...] se desdobra
em conseqüências danosas. Não permanece como figura isolada e
auto-suficiente, como exemplo de dano, mas se traduz em paralisa-
ção de negócios, retratação de fornecedores ou de clientela, desam-
paro de recursos bancários [...]” ³. Por tais razões, vendo presentes
os requisitos do art. 273 do CPC, liminarmente antecipo os efeitos
da tutela jurisdicional pleiteada, para o fim de determinar a exclusão,
baixa ou cancelamento da inserção do nome da parte autora em ca-
dastros de restrição de crédito, como SERASA, SPC, Cadin, BA-
CEN e similares, em razão dos fatos discutidos nestes autos, e até
decisão final da causa, ou para determinar que o réu se abstenha de
promover a inclusão do nome da autora em bancos de dados de pro-
teção ao crédito, se ainda não o fez. Int.-se para cumprir, e para
responder, no prazo de lei, sob pena de revelia e confissão. Em Ma-
ringá, 9/9/2008. Alberto Marques dos Santos Juiz de Direito” (fls.
18/19 - TJPR) Após discorrer sobre a tempestividade do agravo de
instrumento, sustenta o banco agravante, em síntese, que: a) o agra-
vado ajuizou ação de revisão contratual em face do ora agravante,
por suposta existência de cobrança de juros abusivos e capitalizados,
bem como a cobrança indevida de tarifas bancárias, entre outros; b)
pleiteou, em sede de antecipação de tutela, que seu nome fosse ex-
cluído dos cadastros restritivos de crédito ou que o ora agravante,

caso não tivesse realizado tal inscrição, se abstivesse de fazê-la; c)
tal pedido restou deferido pelo juízo a quo; d) todavia, tal decisão
não merece prosperar, tendo em vista que é lícita a realização de
anotação do nome do devedor nos referidos cadastros, podendo ser
ressalvado que o débito inscrito está sob discussão judicial, confor-
me prevê o artigo 4º, §2º, da Lei 9.507/97; e) não foram preenchidos
os requisitos exigidos pela jurisprudência dominante para retirada
ou abstenção da inscrição do nome do agravado dos cadastros de
proteção ao crédito, uma vez que não é suficiente, para tal, que o
débito simplesmente esteja sendo discutido judicialmente (colaciona
julgados em abono à sua tese); f) aduz que não há prova inequívoca
que apóie a pretensão do ora agravado; g) “não pode o agravado,
com base em alegações unilaterais e com ausência de contra prova,
pretender eximir-se de tal registro...” (fls. 09); g) além disso, não
houve depósito do valor incontroverso da dívida discutida nos au-
tos; h) a alegação do agravado de que não deve nada ao banco agra-
vante não pode prevalecer, pois se o saldo devedor, em abril de 2008,
importava em R$ 10.290,01 e o agravado entende que as cobranças
ilegais feitas pelo banco giram em torno de R$ 6.235,26, resta clara
sua condição de devedor, mesmo que o contrato, eventualmente,
venha a ser revisado; i) “se estivesse agindo de boa-fé, deveria ter
depositado certa quantia ou caucionado o juízo a fim de discutir e
revisar o contrato. Mas não, apenas limitou-se a alegar excesso de
valores cobrados pelo Banco, tais como tarifas e juros abusivos.
Porém, conforme será amplamente demonstrado no decorrer do pro-
cesso, as cobranças efetuadas pelo Agravante não são ilegais e abu-
sivas.” (fls. 12). Ao final, requer a concessão do efeito suspensivo e,
ao final, o provimento do recurso para que seja reformada a decisão
que concedeu ao ora agravado a antecipação dos efeitos da tutela. É
o relatório. Segundo entendimento já consolidado pela Segunda Se-
ção do colendo Superior Tribunal de Justiça, a vedação quanto ao
lançamento dos nomes de devedores em cadastros de inadimplentes
depende do preenchimento dos seguintes requisitos: “a) que haja ação
proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial
do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da
cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em juris-
prudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior
Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do
débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou
preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado” (REsp nº
527.618/RS, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJ de 24/11/03, p.
214). Pois bem. Na hipótese em exame, bem é de ver que o ora agra-
vado ajuizou ação revisional para contestar débito decorrente de
contrato de conta corrente firmado com o banco agravante. A meu
ver, sua pretensão está escorada na aparência do bom direito e em
jurisprudência consolidada dos Tribunais Superiores, dado que os
fundamentos invocados na inicial da ação revisional encontram res-
paldo no parecer técnico anexado às fls. 132/170, que, apesar de
unilateral, aponta a cobrança de juros capitalizados, prática esta re-
pudiada pelos tribunais pátrios, notadamente pelo Superior Tribunal
de Justiça. Preenchidos, pois, os dois primeiros requisitos exigidos
pelo Superior Tribunal de Justiça. Todavia, após detida análise dos
autos, estou convencido de que apenas parte do débito está sendo
contestado, razão pela qual o agravado tinha por obrigação, para a
obtenção da tutela antecipada, depositar em juízo os valores incon-
troversos, o que não aconteceu. É que o ora agravado, apesar de
afirmar na inicial que “possui crédito e não débito junto a Ré, o que
ficou demonstrado na peça vestibular...” (fls. 118), trouxe aos autos
prova técnica indiciária (parecer técnico contábil) que não é conclu-
siva em relação a tal assertiva, não sendo capaz de demonstrar, ainda
que em cognição superficial, a verossimilhança das alegações relati-
vas à sua condição de credor da instituição financeira. Isto porque, o
parecer técnico apresentado pelo agravado é decisivo ao apontar o
excesso cobrado pelo banco a título de juros capitalizados no valor
de R$ 6.235,26, em agosto de 2008. Confira-se: “efetuados cálculos
de juros simples sobre saldos médios devedores mês a mês e con-
frontando-os com os valores de juros efetivamente cobrados na con-
ta corrente, apontamos EXCESSO COBRADO, atualizado moneta-
riamente até agosto de 2008, na ordem de R$ 6.235,26 (...), resulta-
do da descapitalização de juros da conta corrente e débitos arbitrári-
os considerados indevidos até então.” (fls. 143). No entanto, confor-
me se infere do extrato de fls. 264, o saldo devido pelo ora agravado,
em junho de 2008, era de R$ 15.248,93 (quinze mil, duzentos e qua-
renta e oito Reais e noventa e três centavos). Assim, tudo leva a crer
que há um saldo devedor de, no mínimo, R$ 9.013,67 (nove mil,
treze reais e sessenta e sete centavos) — que corresponde à diferen-
ça entre R$ 6.235,26 (seis mil, duzentos e trinta e cinco Reais e vinte
e seis centavos) e R$ 15.248,93 (quinze mil, duzentos e quarenta e
oito Reais e noventa e três centavos) —, sendo este o valor incontro-
verso que deveria ter sido depositado em primeiro grau (o que não
aconteceu). Em suma, não restou preenchido o terceiro requisito
exigido pelo Superior Tribunal de Justiça para a concessão da tutela
antecipada (não houve depósito do valor incontroverso, nem presta-
ção de caução idônea). Deflui daí, sem qualquer esforço, que a deci-
são agravada está em manifesto confronto com jurisprudência domi-
nante do Superior Tribunal de Justiça. Em face do exposto, com fun-
damento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou
provimento ao recurso para cassar a decisão agravada, não estando
descartada a hipótese de deferimento da tutela antecipada pleiteada
desde que preenchidos todos os requisitos exigidos pelo STJ. Inti-
mem-se. Curitiba, 14 de novembro de 2008. RENATO NAVES BAR-
CELLOS Desembargador Relator
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Tratam os autos de recurso de agravo de instrumento, com pedido
de efeito suspensivo, interposto por LINEU WALTER KIRCHNER

contra decisão proferida em ação de revisão contratual, em fase de
liquidação de sentença, ajuizada pelo ora agravante em face do BAN-
CO DO BRASIL S/A. A decisão agravada foi assim lançada nos au-
tos: “Autos nº 1273/99 1. Tendo em vista os esclarecimentos do Sr.
Perito às fls. 642/643, intime-se o requerente para, em querendo, se
manifestar, desde que tal manifestação alegue fato novo, visto que o
requerente reiterou por três vezes os mesmos pedidos de esclareci-
mentos, os quais já foram apreciados pelo expert e não serão objetos
de exame novamente. 2. Int. Curitiba, 4 de julho de 2008. Nilce Re-
gina Lima Juíza de Direito Substituta” (fls. 350 - TJPR) Contra tal
decisão foram opostos embargos de declaração pelo ora agravante,
rejeitados nos seguintes termos: “Autos nº 1273/99 1. Recebo os
embargos de declaração, vez que tempestivos. Deixo, no entanto, de
dar provimento uma vez que não há no despacho qualquer omissão
que enseje tal recurso. A discordância com as conclusões do Perito,
não justifica seguidos pedidos de esclarecimentos com a mesma fina-
lidade. 2. Outrossim, verifica-se que o Sr. Perito prestou esclareci-
mentos de acordo com o seu entendimento. 3. A questão da diver-
gência do laudo será apreciada na decisão que apreciar a liquidação
de sentença. 4. Int. Curitiba, 2 de outubro de 2008. Nilce Regina
Lima Juíza de Direito Substituta” (fls. 355 - TJPR) Após discorrer
sobre a tempestividade recursal e o cabimento do agravo de instru-
mento, sustenta o ora agravante, em síntese, que: a) ajuizou ação em
face do banco (ora agravado), objetivando a revisão do contrato de
abertura de crédito em conta corrente n° 2.74265-1; b) a instituição
financeira, por sua vez, propôs ação monitória para a satisfação do
débito; c) a ação revisional e os embargos monitórios opostos pelo
ora agravante foram julgados parcialmente procedentes, do que re-
sultou a condenação do banco (ora agravado) à restituição da quan-
tia paga a maior decorrente da capitalização dos juros expurgados [e
IOF incidente sobre tais valores]; d) em sede de liquidação de sen-
tença, foi determinada a realização de prova pericial, cuja finalidade
é apurar o valor total do indébito, ou seja, as diferenças entre os
valores dos juros e IOF cobrados pelo banco, e os valores recalcula-
dos sem capitalização, aplicando sobre tais diferenças a correção
monetária e juros de mora, conforme determinado no título judicial;
e) assim, para a apuração do indébito, solicitou ao expert que: (i)
recalculasse os juros em conta separada, ou seja, sem incorporação à
conta corrente, evitando-se a capitalização; (ii) apurasse, mês a mês,
as diferenças nominais entre os valores dos juros e IOF debitados
pelo banco na conta corrente e os juros recalculados sem capitaliza-
ção; (iii) sobre tais diferenças nominais, aplicasse a correção mone-
tária desde a data dos lançamentos em conta e juros de mora desde a
citação; f) no lugar de apurar e corrigir o indébito, o perito manteve
o lançamento dos juros em conta e sem que houvesse qualquer de-
terminação neste sentido aplicou a regra do art. 354, do Código Civil
de 2002, direcionando o lançamento dos créditos para a quitação
dos juros; g) embora tenha sido expressamente determinado pela sen-
tença, o perito deixou de indicar os valores cobrados a maior, além
de não aplicar a correção monetária e juros moratórios sobre tais
valores; h) após as impugnações do agravante, o perito foi intimado
a prestar esclarecimentos por três vezes consecutivas e deixou de
responder corretamente aos quesitos; i) por isso, o agravante em sua
última manifestação sobre o laudo pericial demonstrou que a meto-
dologia empregada pelo expert estava equivocada e requereu que o
juízo a quo determinasse a forma que reputa correta para a apuração
do indébito, sem a aplicação do disposto no art. 354, do Código
Civil de 2002; j) não obstante, o julgador singular determinou nova
intimação do perito que, uma vez mais, não elaborou os cálculos na
forma pleiteada pelo agravante; k) faz-se necessário que o juízo indi-
que expressamente ao perito que apure as diferenças cobradas a maior,
sob pena de se frustrar a liquidação; l) há cerceamento de defesa,
uma vez que a liquidação não pode ser encerrada sem que o juízo
aprecie as impugnações feitas pelo agravante ao laudo pericial, ou
seja, o magistrado não poderá liquidar a sentença pela falta de parâ-
metros suficientes para homologar o valor que será restituído ao agra-
vante; m) ademais, a perícia realizada está em desconformidade com
a coisa julgada; em outras palavras, o cálculo não respeita o coman-
do da sentença, advertindo que o próprio expert teria admitido que
suprimiu a correção monetária sobre as diferenças cobradas a maior;
n) além disso, ao invés de analisar a questão sob o ponto de vista
estritamente técnico, o perito demonstra claramente sua posição ten-
denciosa, especialmente porque no processo de conhecimento o pe-
rito que atuou no feito apurou crédito em favor do autor (ora agra-
vante); p) adotando dois períodos como paradigma (novembro de
1996 e fevereiro de 1997), exemplifica a incorreção do cálculo peri-
cial; q) invoca julgados deste Tribunal para corroborar a tese de ina-
plicabilidade do art. 354, do CC/2002. Pelo que, requer a atribuição
de efeito suspensivo ao recurso para o sobrestamento do procedi-
mento de liquidação até o pronunciamento definitivo da Câmara, já
que “eventual homologação do cálculo do perito poderá ser posteri-
ormente anulada pela corte ad quem” (fls. 19). Ao final, pede o pro-
vimento do agravo de instrumento para que “antes do encerramento
da instrução, seja determinado ao perito que realize novo cálculo de
liquidação” (fls. 19), “de acordo com a solicitação do agravante, nos
termos explicitados no corpo do recurso” (fls. 22). É o relatório. O
disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o
relator a negar seguimento a recurso “manifestamente inadmissível,
improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal
Federal ou de Tribunal Superior”. Pois bem. Tendo em linha de conta
tal dispositivo e após detida análise dos autos, não é difícil concluir
que o recurso é flagrantemente inadmissível, por absoluta falta de
interesse recursal. É que, por ora, não vislumbro qualquer prejuízo a
justificar a irresignação do agravante. Com efeito. Como bem desta-
cou a julgadora singular, o agravante pediu esclarecimentos por três
vezes consecutivas, os quais foram respondidos pelo expert. Ora,
ninguém desconhece que o perito assiste ao juiz na condição de au-
xiliar (art. 145, do CPC), emprestando-lhe conhecimentos técnicos.
O simples fato das conclusões do perito serem contrárias aos inte-
resses da parte, não a credencia a reiterar pedidos de esclarecimen-
tos até que obtenha manifestação favorável, o que me parece por
demais evidente. Aliás, por ora, não é sequer possível antever se a
decisão a ser proferida no procedimento de liquidação de sentença
será efetivamente prejudicial aos interesses do ora agravante, nota-
damente porque “o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo
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formar a sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos
autos” (art. 436, do CPC). Vale dizer, neste momento, não se sabe se
a magistrada acolherá integralmente o laudo pericial produzido nes-
ta fase ou se, ao contrário, valer-se-á de outros elementos de convic-
ção e do conjunto probatório levado a efeito no curso do processo
de conhecimento ou mesmo em sede de liquidação. De qualquer for-
ma, a divergência a respeito do laudo será equacionada oportuna-
mente, ou seja, quando houver decisão sobre a liquidação. Destarte,
se eventualmente sobrevier insatisfação do agravante com a decisão
futura, poderá manifestar seu inconformismo por via do competente
recurso (art. 475-H, do CPC). Diante de tal quadro, por não vislum-
brar qualquer prejuízo concreto nesta fase do procedimento, outra
solução não resta a não ser negar seguimento ao recurso, por mani-
festamente inadmissível (art. 557, caput, do CPC). Intimem-se. Cu-
ritiba, 13 de novembro de 2008. RENATO NAVES BARCELLOS
Desembargador Relator
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Me, Edson Luiz Kehl, Rosimar de Andrade Kehl. Advogado: Luis
Gonzaga de Oliveira Aguiar, Adriano Michalczeszen Correia, Sérgio
Luiz Balbinot. Agravado: Willian Kehl Caldeira, Crisyla Fernanda
Kehl Pereira. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Shi-
roshi Yendo. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Magnus Venicius
Rox. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
542.554-3, da 2ª Vara Cível da Comarca de Campo Mourão, em que
é Agravante Cooperativa de Crédito Rural Noroeste do Paraná - Si-
coob Credi Noroeste, sendo Agravados W G Instalações Elétricas
Ltda. Me, Edson Luiz Kehl, Rosimar de Andrade Santos Kehl, Crisyla
Fernanda Kehl Pereira e Willian Kehl Caldeira. Trata-se de agravo
de instrumento da decisão proferida nos autos nº 855/2006 da Ação
de Execução de Título Extrajudicial movida pela Agravante contra
os Agravados, que declarou nula a penhora efetivada por reconhecer
o caráter familiar do bem. A Agravante, em síntese, alega que a deci-
são deve ser reformada porque representa um entendimento que acar-
reta insegurança nos negócios e estimula a fraude contra credores;
que a impenhorabilidade deve ser admitida como exceção e a Lei nº
8.009/90 permite que se penhore o bem de família quando o próprio
imóvel foi ofertado pelo casal ou pela entidade familiar em garantia
real; que, no caso, o imóvel penhorado foi dado em garantia real
hipotecária no livre exercício do direito de dispor do bem, não po-
dendo os devedores conceder falsa segurança ao credor; que é de-
masiadamente protecionista e não encontra respaldo na lei o enten-
dimento esposado na decisão agravada; que os sócios são todos da
mesma família e os procuradores da referida pessoa jurídica são exa-
tamente Edson e Josimar, que ofereceram a garantia hipotecária; que
a situação se assemelha a verdadeiro estelionato na modalidade pre-
vista no caput do artigo 171 do Código Penal; que, diante do expos-
to, é o caso de prover o recurso para o fim de que seja restabelecida
a penhora realizada sobre o imóvel oferecido voluntariamente em
hipoteca pelos devedores. O recurso tem de ser processado, para
decidir sobre a penhorabilidade do bem dos executados, uma vez
que se acham presentes os pressupostos extrínsecos e intrínsecos de
admissibilidade. Portanto, admitido o processamento do agravo por
instrumento e já que não há requerimento de atribuição de efeito
suspensivo ao recurso, solicitem-se informações à MMª Juíza prola-
tora da decisão agravada, para que as preste no prazo de 10 (dez)
dias, especialmente sobre eventual retratação e o cumprimento, pela
Agravante, do disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil.
Intimem-se os Agravados para, querendo, apresentarem resposta no
prazo de 10 (dez) dias. Curitiba, 17 de novembro de 2008. Magnus
Venicius Rox Juiz Substituto de Segundo Grau - Relator Designado

0009 . Processo/Prot: 0543002-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/320400. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 1998.00000324 Execução para Entrega
de Coisa Incerta. Agravante: Espólio de Nelson Antônio Zanin, Romi
Güllich Zanin. Advogado: Bruno Luis Marques Hapner, Paulo Ro-
berto Marques Hapner. Agravado: C Vale - Cooperativa Agroindus-
trial. Advogado: Edson Emílio Spagnollo. Órgão Julgador: 16ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Magnus Venicius Rox. Despacho:

Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
543.002-8, da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palotina, em que
são Agravantes Espólio de Nelson Antônio Zanin e Romi Güllich
Zanin, sendo Agravada C Vale - Cooperativa Agroindustrial. Trata-
se de agravo de instrumento da decisão proferida nos autos nº 324/
1998 da Ação de Execução para Entrega de Coisa Incerta movida
pela Agravada contra os Agravantes, que não reconheceu a extinção
da execução e determinou o prosseguimento do feito. Os Agravan-
tes, em síntese, alegam que a Agravada não tem qualquer saldo re-
manescente a executar, pois o valor da arrematação, ainda que vil,
foi superior ao crédito perseguido no processo; que tanto isso é ver-
dade que a Agravada além de todo o crédito desta execução precisou
para compor o seu lance usar outros créditos que detinha contra os
Agravantes em outras execuções; que a prova dos autos é evidente
no sentido de que não existe crédito, devendo a execução ser extin-
ta; que a existência de saldo remanescente é um absurdo e conduz à
conclusão de que a oferta da Agravada não atendeu ao princípio da
efetividade da execução, porque, sendo inferior ao valor da dívida,
não satisfaz a integralidade do crédito e mostra-se a forma mais one-
rosa aos devedores, que tiveram uma efetiva diminuição do seu pa-
trimônio e estão sendo compelidos a arcar com um inadmissível e
inexistente saldo remanescente; que será extremamente gravoso para
eles o recebimento do recurso sem a concessão de efeito suspensivo,
pois será dado início a atos de expropriação de seus bens; e que a
concessão desse efeito não trará prejuízo a qualquer das partes. De-

cido. O recurso tem de ser processado, uma vez que estão presentes
os pressupostos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade. Quanto
à atribuição de efeito suspensivo ao recurso, os Agravantes não de-
monstraram o perigo de ocorrência de lesão grave e de difícil repara-
ção, para si, como exige a lei, com a espera até o normal julgamento
pela Câmara. Disseram apenas que “ademais, outra não é a determi-
nação do artigo 558 do CPC, já que o caso como o dos autos pode
resultar lesão grave e de difícil reparação aos Agravantes, diante do
prosseguimento da execução” (fl. 11). Ou seja, o perigo apontado
pelos Agravantes não restou claro e temível. Eles não disseram exa-
tamente qual é o dano grave e irresistível que estão prestes a sofrer
e, por certo, do simples prosseguimento da execução não se pode
pressupor que eles terão algum dano que justifique a atribuição de
efeito suspensivo ao recurso. O prosseguimento da execução, inclu-
sive com a realização de atos expropriatórios, é permitido pelo legis-
lador como risco inerente de todo processo executivo e não justifica,
exclusivamente, a suspensão de uma decisão agravada. Conforme
dispõe a lei: Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravan-
te, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de bens, levanta-
mento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais
possa resultar lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a
fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronun-
ciamento definitivo da turma ou câmara. Destarte, somente uma re-
levante fundamentação quanto a causar o cumprimento da decisão
agravada lesão grave e de difícil reparação ao recorrente é que pos-
sibilita ao relator do recurso atribuir-lhe o efeito suspensivo da deci-
são recorrida. Só dessa forma o sistema recursal autoriza vencer a
valorização do direito constitucional do contraditório, deferindo uma
tutela jurisdicional antecipadamente. Em razão disso, determino o
processamento do presente agravo de instrumento, e, inexistindo jus-
tificado receio de dano irreparável ou de difícil reparação aos Agra-
vantes, indefiro a por eles requerida concessão de efeito suspensivo
ao recurso. Solicitem-se informações ao MM. Juiz prolator da deci-
são agravada, para que as preste no prazo de 10 (dez) dias, especial-
mente sobre eventual retratação e o cumprimento, pela Agravante,
do disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil. Intime-se a
Agravada para apresentar resposta no prazo de 10 (dez) dias. Curiti-
ba, 17 de novembro de 2008. Magnus Venicius Rox Juiz Substituto
de Segundo Grau - Relator Designado

0010 . Processo/Prot: 0543189-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/321632. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00001154 Execução. Agravante: Zeta Sa
Comércio e Importação. Advogado: Paulo Rogério Tsukassa de
Maeda. Agravado: Banco Industrial e Comercial SA. Advogado:
Antonio Justino Forcelli, André Ricardo Forcelli, José Eugênio Co-
llares Maia. Interessado: João Ibrahim Jabur. Advogado: Paulo Ro-
gério Tsukassa de Maeda. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Renato Naves Barcellos. Despacho: Descrição:despachos
do Relator e Revisor.

Tratam os autos de recurso de agravo de instrumento, com pedido
de efeito suspensivo, interposto por ZETA S/A COMÉRCIO E IM-
PORTAÇÃO contra decisão proferida em sede de execução de título
extrajudicial ajuizada pelo BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL
S/A em face da ora agravante. A decisão agravada foi assim lançada
nos autos: “AUTOS Nº 1154/ 2008 Parece que o arresto dos bens
que se encontram no endereço da executada (estabelecimento co-
mercial) é medida drástica e tende prejudicar a atividade empresari-
al. Como Zeta S/A deu-se por citada e o exeqüente não concordou
com a garantia da execução pelos bens por ela apontados creio que a
melhor solução é a penhora de percentual do faturamento da empre-
sa, sem prejuízo dos bens dados em penhor mercantil e ainda do
aluguel que é pago à executada. A locatária deve ser intimada na
forma do artigo 671, I, CPC para proceder o depósito dos aluguéis
em juízo. Nomeio Hideo Nakayama depositário, que deverá ser inti-
mado para apontar a forma de efetivação da penhora do percentual
do faturamento da empresa. Diligências necessárias. Londrina, 29 de
Outubro de 2008. Mario Nini Azzolini Juiz de Direito” (fls. 30 -
TJPR) Sustenta a agravante, em síntese, que: a) o banco (ora agra-
vado) propôs execução de título extrajudicial, tendo por base cédula
de crédito bancário [garantida por penhor mercantil]; b) antes mes-
mo da citação da agravante, o agravado requereu o arresto na forma
do art. 653, do Código de Processo Civil, em virtude da não localiza-
ção do representante legal da ora agravante; c) na mesma ocasião o
agravado formulou pedido para a penhora de bens da empresa Lon-
drina Caminhões e Ônibus Ltda. [atualmente estabelecida no imóvel
de propriedade da ora agravante], com fundamento no art. 1.145, do
Código Civil, supondo ter havido a alienação do estabelecimento
comercial para terceiro, sem a expressa anuência dos credores; d)
ato contínuo, o MM. Juiz deferiu o arresto de bens que compreen-
dem o estabelecimento comercial do terceiro (Londrina Caminhões e
Ônibus Ltda.) [conforme decisão reproduzida às fls. 233 - TJ/PR]; e)
por ocasião do cumprimento da diligência, o Oficial de Justiça certi-
ficou que o gerente da empresa Londrina Caminhões resistiu ao cum-
primento da ordem, impedindo-o de entrar nas dependências da em-
presa; f) tomando conhecimento do problema, imediatamente, em
28/10/2008, compareceu espontaneamente nos autos da execução,
oportunidade em que se deu por citada, juntamente com o executado
João Ibrahim Jabur, a fim de afastar o arresto determinado de acordo
com o art. 653, do CPC; g) além de refutar a alegação de que o
representante legal da empresa executada (ora agravante) se esqui-
vara da citação, advertindo ao juízo que estava temporariamente
ausente da Comarca em razão de compromissos profissionais, recha-
çou a tese do exeqüente (ora agravado) de que teria havido aliena-
ção de seu estabelecimento comercial para outra empresa [o que
posteriormente também foi alegado pela empresa Londrina Ônibus e
Caminhões Ltda., que na qualidade de terceira interessada compare-
ceu em juízo]; h) o julgador singular proferiu novo despacho [deci-
são ora agravada], determinando a penhora do aluguel do contrato
firmado entre a agravante e a locatária Londrina Caminhões e Ôni-
bus Ltda., além da penhora sobre o faturamento da ora agravante,
nomeando, ainda, administrador judicial; i) o comparecimento es-
pontâneo da executada, ora agravante, afasta a possibilidade do ar-
resto com base no art. 653, do CPC e, apesar de suscitada tal ques-

tão no primeiro grau, não houve pronunciamento judicial a respeito;
j) assim, não há que se falar em tentativa do executado João Ibrahim
Jabur de se furtar à citação, pois logo após o seu retorno à cidade de
Londrina, o que se deu em 27/10/2008, o Oficial de Justiça bem
poderia ter realizado a citação, não subsistindo justificativa para o
arresto, razão pela qual a ordem deve ser “revogada”; k) não houve
pedido do banco agravado para que a penhora recaísse sobre o alu-
guel do prédio de propriedade da agravante ou mesmo sobre o fatu-
ramento da empresa; l) assim, não poderia o magistrado ter determi-
nado, de ofício, a penhora sobre o faturamento da empresa, medida
que depende de requerimento do credor interessado, especialmente
porque é excepcional e gravosa ao devedor; m) por isso, a decisão é
nula por afronta ao art. 128 do CPC (decisão extra petita), lembran-
do que o requerimento inicial do agravado foi genérico para que a
constrição recaísse sobre todos os bens da agravante, sem prejuízo
da preferência pela penhora dos bens dados em penhor mercantil; n)
posteriormente, houve pedido de intimação da agravante para que
indicasse bens passíveis de penhora e, por último, o requerimento de
arresto sobre bens de terceiro [o estabelecimento comercial de Lon-
drina Caminhões e Ônibus Ltda.]; o) ao contrário do que supôs o
juízo a quo, depois da manifestação da agravante da qual resultou a
nomeação de diversos imóveis em substituição ao arresto em bens de
terceiro, não houve pronunciamento do agravado, de onde se extrai
que é equivocada a afirmação contida na decisão aqui atacada de que
teria havido discordância do banco (ora agravado) quanto aos bens
imóveis ofertados; mais um fundamento para a anulação da decisão
agravada. Prossegue argumentando que: a) ainda que sobre os diver-
sos imóveis oferecidos existam ônus, sobre o imóvel rural localizado
na Comarca de Pedro Gomes/MT não pende qualquer restrição, sen-
do imóvel livre e desembaraçado; b) segundo estimativa, referido
imóvel está avaliado em mais de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de
Reais), valor que supera, e muito, o valor da execução; c) a ordem
de gradação legal está sendo atendida pela agravante, que não pos-
sui dinheiro em espécie para oferecer; d) a penhora sobre o fatura-
mento seria uma das últimas opções estabelecida no inc. VII, do art.
655, do CPC; e) não bastasse isso, a penhora sobre o percentual de
faturamento mensal da empresa causa grande impacto sobre a conti-
nuidade das atividades da agravante, notadamente porque o fatura-
mento está comprometido com pagamento de impostos, salários,
custos operacionais e de mercadorias; f) citando doutrina, pondera
que o faturamento não se confunde com lucro e importa em descapi-
talização da empresa, sacrificando o capital de giro; g) se o credor
fez o opção pela penhora do estabelecimento comercial, a constrição
só pode se efetivar através do usufruto da empresa (art. 678, par.
único, do CPC, e art. 716 e seguintes do CPC); h) ainda que se admi-
tisse a penhora sobre o faturamento, o percentual deve levar em con-
ta a receita líquida da empresa, abatidos os custos operacionais, po-
dendo recair apenas sobre o lucro; i) invoca o art. 620, do CPC, para
sustentar que deve prevalecer a medida menos gravosa ao devedor e
a penhora sobre o faturamento só pode ser realizada em casos extre-
mos, mais precisamente quando não houver possibilidade de prosse-
guimento da execução com penhora de outros bens. Pelo que, dizen-
do que resta “configurada a impossibilidade da Agravante conseguir
manter normalmente suas atividades, já fragilizadas, diante dessa nova
constrição sobre o resultado de suas operações empresariais” (fls.
27); bem como que a “manutenção do despacho agravado é medida
altamente lesiva à saúde financeira da Agravante, gerando instabili-
dade às dezenas de empregados que ainda dependem de seu funcio-
namento” (fls. 17), requer a atribuição de efeito suspensivo ao recur-
so até a ulterior decisão do mérito do agravo. Ao final, pede o provi-
mento do agravo, “para que r. decisão que determinou a penhora do
aluguel e do faturamento da Agravante seja integralmente anulada e/
ou reformada, para que seja determinada a penhora dos bens nome-
ados, nos termos retro aduzidos...” (fls. 29). É o relatório. Estipula o
art. 558, do Código de Processo Civil, que: “O relator poderá, a
requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação,
remição de bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em
outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de difícil repara-
ção, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da
decisão até o pronunciamento definitivo da turma ou da câmara”
(destaquei e sublinhei). Pois bem. Depois de detida análise dos autos
do processo, tenho para mim que as razões expendidas pela empresa
agravante - ao menos em parte - são relevantes para autorizar a sus-
pensão da decisão agravada até o pronunciamento definitivo da Câ-
mara, notadamente porque há a possibilidade concreta de vir a sofrer
lesão grave e de difícil reparação. Com efeito. A despeito de não
mais existir a possibilidade de nomeação de bens à penhora pelo de-
vedor, dado que de acordo com a nova sistemática introduzida pela
Lei n° 11.382/2006, o executado é citado para, no prazo de três dias,
efetuar o pagamento da dívida (art. 652, caput, do CPC); ninguém
desconhece que a penhora sobre percentual do faturamento de em-
presa (art. 655, VII, do CPC) é excepcional. Isto porque, a subtra-
ção de parte do faturamento (leia-se: receita) pode embaraçar o re-
gular desenvolvimento da ora agravante, prejudicando a continuida-
de de suas atividades sociais, em detrimento dos interesses de em-
pregados e fornecedores que também dependem da empresa. Assim,
a excepcionalidade da medida, aliada à argumentação de que a cons-
trição do faturamento da empresa e dos alugueres teria sido determi-
nada ex officio, ou seja, sem prévio requerimento do credor, são
suficientes, a meu ver, para autorizar o sobrestamento da decisão
agravada. Em face do exposto, suspendo, por ora, o cumprimento da
decisão agravada até o pronunciamento definitivo da Câmara. Co-
munique-se, com urgência, ao juiz da causa, que deverá prestar in-
formações circunstanciadas, no prazo máximo de dez dias, notada-
mente acerca da existência de prévio e expresso requerimento de
penhora sobre os alugueres recebidos de terceiro e sobre o fatura-
mento da empresa (ora agravada). Autorizo o chefe da Divisão Cível
a assinar o ofício. Intime-se o agravado, através de seu procurador,
para responder, querendo, no prazo de dez dias (CPC, art. 527, V).
Intimem-se. Curitiba, 17 de novembro de 2008. RENATO NAVES
BARCELLOS Desembargador Relator

0011 . Processo/Prot: 0543208-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/325965. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00001350 Declaratória. Agravante: Sílvio

Kazoni. Advogado: Kátia Raquel de Souza Castilho, Simone Sarai-
va. Agravado: Magazine Luiza Sa, Itapeva Multicarteira Fundo de
Investimento Em Direitos Creditórios. Órgão Julgador: 16ª Câmara
Cível. Relator: Desª Lidia Maejima. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Trata-se de Agravo de Instrumento, interposto contra a decisão de
fls. 19-TJ, proferida pelo MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da
Comarca de Maringá, nos autos de Ação Declaratória de Inexistên-
cia de Débito cumulada com Indenização por Danos Morais nº. 1350/
2008, que indeferiu o pedido de tutela antecipada que visava a exclu-
são do nome do agravante dos cadastros restritivos de crédito. Irre-
signado, o agravante interpôs o presente recurso, no qual alegou, em
síntese, que os requisitos para a concessão da tutela antecipada fo-
ram preenchidos, motivo pelo qual pleiteia o seu deferimento. É o
breve relatório. Decido. Passo a observar, inicialmente, que na dic-
ção do artigo 557 e seu parágrafo 1º-A, do Código de Processo Ci-
vil, o relator, em decisão monocrática, poderá negar ou dar provi-
mento ao recurso, em determinadas situações. Esta é a redação do
apontado dispositivo: “Art. 557. O relator negará seguimento a re-
curso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respec-
tivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao
recurso.” Desta forma, por conter o recurso em exame matéria já
objeto de posições consolidadas, tendo em vista a posição jurispru-
dencial dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores, comporta
a questão julgamento monocrático. De acordo com a hodierna orien-
tação do Superior Tribunal de Justiça (REsp 551.682/SP, Rel. Minis-
tro César Asfor Rocha; AG REsp 604.507/SP, Rel. Ministra Nancy
Andrighi; REsp 656.558/SP, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes
Direito e REsp 555.158/RS, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior), se-
guida por esta Corte, a concessão de liminar para o efeito de excluir
ou impedir a inscrição do nome do devedor nos cadastros de prote-
ção ao crédito, enquanto pendente ação judicial buscando a discus-
são do débito, depende obrigatoriamente da presença dos seguintes
requisitos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a
existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demons-
tração de que a contestação da cobrança indevida se funda na apa-
rência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo
Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a
contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à
parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente
arbítrio do Magistrado. Assim, denota-se que, para o deferimento da
pretensão, se faz necessário analisar, no caso concreto e em cogni-
ção superficial, a presença, concomitante, destes três requisitos apon-
tados. O requisito constante do item “a” encontra-se preenchido pelo
agravante, em face do ajuizamento de ação contestando a dívida. O
segundo requisito também se encontra suprido. No presente caso,
verifico que as provas trazidas nos autos demonstram a verossimi-
lhança das alegações, pois analisando os documentos de fls. 12/13 e
16-TJ, há indícios de que as obrigações que ensejaram a inscrição no
SERASA já se encontram cumpridas. Assim, restou demonstrada que
a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom
direito. Já no que se refere à realização de depósito do valor incon-
troverso ou prestação de caução idônea, entendo que o mesmo é
desnecessário, devido ao fato do agravante negar a existência da dí-
vida. Quanto à exclusão do nome do devedor dos órgãos de cadas-
tros de proteção ao crédito, cito precedentes desta Corte: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REVISÃO DE CLÁUSU-
LAS CONTRATUAIS COM PEDIDO DE CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO - DEPÓSITO DOS VALORES QUE ENTENDE
DEVIDO. POSSIBILIDADE. - NÃO INCLUSÃO DO NOME DO
AUTOR NOS CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO.
PRESENÇA DOS REQUISITOS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557
§ 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO CONHE-
CIDO E PROVIDO.1. Reconhece-se o direito do devedor efetuar o
depósito dos valores que entende devidos, ante a prova da verossi-
milhança dos cálculos que indicam a cobrança de juros capitaliza-
dos.2. Reconhece-se o direito do devedor à tutela antecipada, com a
não permanência do nome nos órgãos de restrição ao crédito, diante
da constatação da verossimilhança com a prova dos três requisitos
concomitantemente: discussão judicial do débito, demonstração de
cobrança indevida com respaldo em jurisprudência consolidada do
Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e de-
pósito do valor incontroverso ou prestação de caução idônea (cf.
Resp. 527.618/RS, Resp. 634.075/SP)” (Agravo de Instrumento
443.952-1 - Rel. Lenice Bodstein). “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. REVISIONAL DE CONTRATO C/C REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. ABSTEN-
ÇÃO OU RETIRADA DA INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVE-
DOR NOS CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. RE-
QUISITOS. PRECEDENTES STJ. PRESENÇA. DECISÃO MAN-
TIDA. 1. Para a concessão liminar do pedido de determinação de
abstenção ou retirada da inscrição do nome do devedor nos cadas-
tros de restrição ao crédito, em demanda na qual se discute a inte-
gralidade da dívida cobrada, cabe ao mesmo demonstrar de forma
verossímil a provável cobrança indevida de valores, capaz de retirá-
lo da condição de devedor. 2. No caso em tela, mostrando-se plausí-
vel a contestação do débito em sua integralidade, é viável tal conces-
são liminar sem que haja o depósito de valor incontroverso ou a
prestação de caução idônea. Logo, merece ser mantida a liminar con-
cedida na r. decisão agravada. Agravo de Instrumento não-provido.”
(TJPR - 15ª C.Cível - AI 0466267-5 - Ponta Grossa - Rel.: Des.
Jucimar Novochadlo - Unânime - J. 26.03.2008) (grifo nosso) Agra-
vo de Instrumento. Ação declaratória de inexistência de débito c/c
danos morais e antecipação de tutela. Cadastros de Proteção ao Cré-
dito. Débito. Discussão judicial. Recurso provido. 1- Revendo posi-
cionamento anterior, é de se adotar aqui a nova orientação do Supe-
rior Tribunal de Justiça, no sentido de que, para a não inclusão/ex-
clusão do nome do devedor em cadastros de proteção ao crédito,
não basta o simples ajuizamento da demanda questionando a exis-
tência parcial do débito, sendo imprescindível, em casos tais, o de-
pósito do valor referente à parte tida como incontroversa, ou a pres-
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tação de caução idônea. 2- Todavia, como in casu o agravante nega
a existência da dívida, a inscrição de seu nome em cadastros de inadim-
plentes, poderá ser retirada, independentemente do depósito de va-
lor tido como incontroverso, ou da prestação de caução idônea. (TJPR
- 16ª C.Cível - AI 0318734-2 - Apucarana - Rel.: Des. Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima - Unânime - J. 25.01.2006) (grifo nosso)
Assim, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo
Civil, dou provimento ao recurso, para o fim de determinar a exclu-
são do nome do agravante dos cadastros de proteção ao crédito, eis
que o inconformismo encontra-se consonante com a jurisprudência
dominante desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça. Intimem-
se. Curitiba, 18 de novembro de 2008. DES. LIDIA MAEJIMA Re-
latora

0012 . Processo/Prot: 0544722-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/334171. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 1998.00000004 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Kiwi Calçados Ltda. Advogado: Dirceu Pagani. Agrava-
do: Banco Bamerindus SA. Advogado: Jamil Josepetti, Cicero Braz
Portugal, Jamil Josepetti Junior. Interessado: Paulo Freitas Noro-
nha, Cleide Tono Freitas Noronha. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cí-
vel. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Despacho: Cum-
pra-se o venerando despacho.

1. Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa, no prazo de
dez dias; 2. Intime-se a parte agravada para oferecer resposta, no
prazo de dez (10) dias e, querendo, comprove que a agravante não
cumpriu com o disposto no art. 526 do CPC; 3. Não se pode deixar
de olvidar o fato de que a ora recorrente, intimada em data de 29/09/
2008 da designação das praças, somente tenha argüido a nulidade da
avaliação (ocorrida em 17/10/2007) em data de 14/11/2008, isto é,
poucos dias antes da realização da primeira praça (18/11/2008). De
qualquer sorte, o juízo “a quo” deixou bem claro na decisão guerre-
ada que “eventual adjudicação somente ocorreria após a análise do
pedido dos executados”, do que se concluiu que o decisum atacado
não é suficiente para gerar dano de difícil ou incerta reparação à
agravante, não se verificando no caso, ao menos de plano, o requisi-
to autorizador do periculum in mora exigido pelo art. 558 caput do
C.P.C para concessão de medida liminar em agravo de instrumento.
Assim deve a decisão recorrida ser mantida até o pronunciamento
definitivo da Câmara. 4. Intimem-se. Curitiba, 17 de novembro de
2008. DES. MARIA MERCIS GOMES ANICETO RELATORA

II Divisão de Processo Cível             Emitido em 19/11/2008
Seção da 17ª Câmara Cível

Relação No. 2008.10630

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Abedo Sabra Bhay 006 0516892-5
Adão Fernandes da Silva 003 0350490-5
Alberto José Giaretta 023 0543790-3
Alceu Conceição Machado Filho 004 0502147-6
Alceu Conceição Machado Neto 004 0502147-6
Alexandre Laska Domingues 004 0502147-6
Alexandre Sutkus de Oliveira 018 0542577-6
Andréa Hertel Malucelli 018 0542577-6
Angela Maria Leite 023 0543790-3
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Carlos Natal Giaretta 023 0543790-3
Cirilo Milak 021 0542812-0
Claudinei Bakaus de Azevedo 006 0516892-5
Cledi Almeida de Oliveira 009 0535989-5

016 0542314-9
Cleverson Tomazoni Michel 024 0544087-5
Clodoaldo Mazurana 003 0350490-5
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Daniele de Bona 015 0541956-3
Danielle Tedesko 022 0543311-2
Denise de Jesus F. d. Santos 020 0542793-0
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Eduardo José Fumis Faria 018 0542577-6

019 0542662-0
Emerson Lautenschlager Santana 014 0541679-1
Emerson Nicolau Kulek 006 0516892-5
Estevão Ruchinski 004 0502147-6
Eunice Brugnerotto 003 0350490-5
Fábio Hillesheim 013 0541075-3
Fábio Ricardo Morelli 002 0258290-5
Fernando Augusto Sperb 004 0502147-6
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João Paulo do Carmo Barbosa Lima 021 0542812-0
Jorge Chaves Secron 023 0543790-3
José Carlos Cardoso Goes Silva 002 0258290-5
José Mauricio Luna dos Anjos 004 0502147-6
Juliana Pianovski Pacheco 012 0540486-2

Juliano Miqueletti Soncin 019 0542662-0
Karine Simone Pofahl Weber 012 0540486-2
Lia Dias Gregório 022 0543311-2
Liziane da Rocha Lacerda 022 0543311-2
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Luis Otávio Lemes de Toledo 005 0513248-5
Luiz Fernando Brusamolin 020 0542793-0
Luiz Roberto de Souza 024 0544087-5
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Osmar Alfredo Kohler 001 0248953-4
Paulo José Giaretta 023 0543790-3
Paulo Sérgio Winckler 012 0540486-2

017 0542540-9
Rafaela Filgueira 022 0543311-2
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0248953-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/171669. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2002.00038975 Mandado de Segurança. Apelante: Sindicato dos
Médicos do Estado do Paraná. Advogado: Gelson Barbieri, Iria Emília
Evangelista Bezerra Barbieri, Samuel Gomes dos Santos. Apelado:
Município de Curitiba. Advogado: Osmar Alfredo Kohler, Ronnie
Kohler, Heron Arzua. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator:
Des. Dimas Ortencio de Mello. Relator Convocado: Juiza Conv. (Re-
gExc) Dilmari Helena Kessler. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Sindicato dos Médicos do Estado do Paraná ajuizou “Mandado de
Segurança Coletivo” em face do Diretor de Rendas Mobiliárias da
Prefeitura Municipal de Curitiba, com o fim de obstar a incidência, e
demais conseqüências, de ISS fixo frente aos profissionais represen-
tados pelo Sindicato, após a Lei Complementar Municipal nº 40/01,
art. 9º, inciso I, e artigos 1º e 3º, do Decreto Municipal nº 1.213/01.
Aponta sua legitimidade para representar os médicos no art. 5º, inci-
so LXX, da Constituição Federal. Aduz que não litiga contra a lei me
tese, mas que tem a finalidade de prevenir a violação de um direito,
evitando a incidência dos referidos dispositivos, já que inconstituci-
onais. No mérito aponta para a inconstitucionalidade derivada, pois
os dispositivos que embasam a cobrança de ISS fixo dos profissio-
nais autônomos ferem o princípio da capacidade contributiva; a in-
constitucionalidade também deriva: do efeito de confisco dos dispo-
sitivos e da ofensa ao princípio da igualdade tributaria. Requer en-
tão: concessão de liminar, determinando à autoridade coatora que se
abstenha de impor sanções ou medidas fiscais frente os médicos au-
tônomos contribuintes do referido imposto e, em sentença, a conces-
são da segurança pleiteada. Juntou documentos (fls. 22/60). Houve
aditamento da inicial em duas oportunidades, quais sejam, às fls. 62/
63 e 65/66. Trouxe mais documentos (fls. 67 e 69/75). Proferiu sen-
tença, o juízo a quo, denegando a segurança pleiteada, manifestando
entendimento de que não há direito líquido e certo, ante a consolida-
ção de jurisprudência no sentido de que a tributação fixa do ISS não
ofende o princípio da capacidade contributiva. Condenou o autor ao
pagamento de custas (fls. 176/187). O Sindicato dos Médicos do
Estado do Paraná interpôs, então, o presente “Recurso de Apela-
ção”, em que pugna pela não incidência do ISS fixo perante os asso-
ciados autônomos, pois tal fixação tributária fere os princípios da
capacidade contributiva, da isonomia e da proibição do confisco. Pede,
por fim, a reforma da sentença (fls. 189/193). Apresentou, o Municí-
pio de Curitiba, “Contra-Razões”, em que sustenta a constitucionali-
dade da cobrança de ISS fixo aos profissionais. Por fim, requer seja
mantida a sentença combatida nos fundamentos que a sustentam (fls.
196/205). O douto Promotor de Justiça de primeiro grau manifes-
tou-se no sentido de se acolher a tese defendida no parecer anterior,
o que agora resultaria na reforma da sentença (fls. 207). O presente
recurso foi distribuído à Oitava Câmara Cível do Extinto TA-PR. A
douta Procuradoria Geral de Justiça, por sua vez, apresentou pare-
cer no sentido de se negar provimento ao recurso (fls.228/235). Com
o advento do regime de exceção os presentes autos foram redistribu-
ídos a esta Colenda Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná. É, em síntese, o relatório. 2. O recurso
de apelação não merece seguimento, eis que em manifesto confronto
com entendimento dominante no âmbito deste Egrégio Tribunal de
Justiça e do Supremo Tribunal Federal. Cinge-se, a questão posta no
apelo, à alegada violação dos princípios da capacidade contributiva,
isonomia e proibição do confisco, pela cobrança do Imposto Sobre
Serviços em valor fixo, como se dá com a previsão da Lei Comple-
mentar Municipal n.º 40/01, artigo 9º, I, e Decreto Municipal n.º
1.213/01, artigos 1º e 3º. É de se destacar que a cobrança do ISS fixo
tem origem nas normas gerais estabelecidas nacionalmente pelo De-
creto-Lei n.º 406/68, que dispôs, em seu artigo 9º, §§1º e 3º: “Art.
9º. § 1º. Quando se tratar de prestação de serviços sob a forma de

trabalho pessoal do próprio contribuinte, o imposto será calculado,
por meio de alíquotas fixas ou variáveis (...). (...) §3º. Quando os
serviços a que se referem os itens 1, 4, 8, 25, 52, 88, 89, 90, 91 e 92
da lista anexa forem prestados por sociedades, estas ficarão sujeitas
ao imposto na forma do §1º, calculado em relação a cada profissio-
nal habilitado, sócio, empregado ou não, que preste serviços em nome
da sociedade, embora assumindo responsabilidade pessoal, nos ter-
mos da lei aplicável.” (grifo nosso). O item 1, da referida lista de
serviços anexa arrola os seguintes serviços: “médico, inclusive análi-
ses clínicas, eletricidade médica, radioterapia, ultra-sonografia, radi-
ologia, tomografia e congêneres”. Quanto a constitucionalidade dos
referidos dispositivos legais, existe entendimento sumulado pelo Su-
premo Tribunal Federal, por meio do enunciado n.º 663, que diz o
seguinte: “Os §§ 1º e 3º do art. 9º do Decreto-Lei n.º 406/68 foram
recebidos pela Constituição”. A questão da violação do princípio da
capacidade contributiva, pela instituição de alíquotas fixas de ISS, já
foi objeto de inúmeras indagações junto à Corte Constitucional, que
apresenta posicionamento consolidado no sentido da constituciona-
lidade dessa forma de cobrança do tributo, conforme se extrai dos
termos das decisões a seguir: “DECISÃO. IMPOSTO SOBRE SER-
VIÇOS - ALÍQUOTAS FIXAS - SOCIEDADES NÃO-EMPRESA-
RIAIS - DECRETO-LEI Nº 406/68 - PERÍODO ANTERIOR À LEI
COMPLEMENTAR Nº 116/2003 - PRECEDENTE - RECURSO
EXTRAORDINÁRIO - CONHECIMENTO E PROVIMENTO. 1.
Discute-se, na espécie, se o sistema de exação por meio de alíquota
fixa anual para as sociedades uniprofissionais, nos termos em que
previsto no Decreto-Lei nº 406/68, foi recepcionado pela atual Car-
ta. 2. A matéria encontra-se pacificada nesta Corte, consoante se
depreende das ementas dos Recursos Extraordinários nos 236.604-
7/PR e 220.323-3/MG, ambos relatados pelo ministro Carlos Velloso
perante o Tribunal Pleno, em sessão realizada em 26 de maio de
1999: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ISS. SOCIEDADES
PRESTADORAS DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. ADVOCACIA.
D.L. 406/68, art. 9º, §§ 1º e 3º. C.F., art. 151, III, art. 150, II, art.
145, § 1º. I. - O art. 9º, §§ 1º e 3º, do DL. 406/68, que cuidam da
base de cálculo do ISS, foram recebidos pela CF/88: CF/88, art. 146,
III, a. Inocorrência de ofensa ao art. 151, III, art. 34, ADCT/88, art.
150, II e 145, § 1º, CF/88. II. - R.E. não conhecido. CONSTITUCI-
ONAL. TRIBUTÁRIO. ISS. SOCIEDADE PRESTADORA DE SER-
VIÇOS PROFISSIONAIS: BASE DE CÁLCULO. D.L. 406, de
1968, art. 9º, §§ 1º e 3º. C.F., art. 150, § 6º, redação da EC nº 3, de
1993. I. - As normas inscritas nos §§ 1º e 3º, do art. 9º, do DL 406,
de 1968, não implicam redução da base de cálculo do ISS. Elas sim-
plesmente disciplinam base de cálculo de serviços distintos, no rumo
do estabelecido no caput do art. 9º. Inocorrência de revogação pelo
art. 150, § 6º, da C.F., com a redação da EC nº 3, de 1993. II. -
Recepção, pela CF/88, sem alteração pela EC nº 3, de 1993 (CF, art.
150, § 6º), do art. 9º, §§ 1º e 3º, do DL. 406/68. III. - R.E. não
conhecido. O acórdão recorrido está em confronto com a interpreta-
ção desta Corte. 3. Conheço e provejo este extraordinário, para res-
tabelecer o entendimento adotado pelo Juízo, mediante a sentença
de folha 94 a 101.” (STF - Recurso Extraordinário n.º 437.904/PR.
Relator: Min. Marco Aurélio. Julgamento: 09/03/2005). “CONSTI-
TUCIONAL. TRIBUTÁRIO. I.S.S. CONSTRUÇÃO CIVIL. D.L.
406/68, art. 9º, § 2º, a e b. I. - Dedução do valor dos materiais e
subempreitadas no cálculo do preço do serviço. D.L. 406/68, art. 9º,
§ 2º, a e b: dispositivos recebidos pela C.F./88. Citados dispositivos
do art. 9º, § 2º, cuidam da base de cálculo do I.S.S. e não configuram
isenção. Inocorrência de ofensa ao art. 151, III, art. 34, A.D.C.T./
88, art. 150, II e 145, § 1º, C.F./88. RE 236.604/PR, Velloso, Plená-
rio, 26.5.99, RTJ 170/1001. II. - Negativa de seguimento ao RE.”
(...) Decido. O Supremo Tribunal Federal decidiu, pelo seu Plenário,
no julgamento do RE 236.604/PR, de que fui relator, que o art. 9º,
§§ 1º e 3º, do D.L. 406/68, que cuidam da base de cálculo do I.S.S.,
foram recebidos pela C.F./88: C.F./88, art. 146, III, a. Inocorrência
de ofensa ao art. 151, III, art. 34, A.D.C.T./88, art. 150, II e 145, §
1º, C.F./88 (RTJ 170/1001). No caso, o acórdão recorrido decidiu
pela recepção, pela C.F./88, do art. 9º, § 2º, a e b, do citado do
próprio contribuinte, o imposto será calculado por meio de alíquotas
fixas ou variáveis, em função da natureza do serviço ou de outros
fatores pertinentes, nestes não compreendida a importância paga a
título de remuneração do próprio trabalho. § 3º. Quando os serviços
a que se referem os itens 1, 4, 8, 25, 52, 88, 89, 90, 91 e 92 da lista
anexa, forem prestados por sociedades, estas ficarão sujeitas ao im-
posto na forma do § 1º, calculado em relação a cada profissional
habilitado, sócio, empregado ou não, que preste serviços em nome
da sociedade, embora assumindo responsabilidade pessoal, nos ter-
mos da lei aplicável.’ (Redação dada pela Lei Compl. 56, de 15.12.87)
A Lista de Serviços (redação da Lei Compl. 56, de 1987), inclui, no
item 88, os serviços prestados por advogados. Abrindo o debate,
deixo expresso o meu entendimento no sentido de que as disposi-
ções inscritas nos §§ 1º e 3º do DL 406/68 não configuram isenção.
O art. 9º e seus §§ dispõem a respeito da base de cálculo do ISS,
certo que, na forma do estabelecido na Constituição Federal, art.
146, III, a, cabe à lei complementar estabelecer normas gerais em
matéria de legislação tributária, especialmente sobre definição de tri-
butos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos discri-
minados na Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de
cálculo e contribuintes. Ora, o DL 406/68 foi recebido como lei com-
plementar, a lei complementar do ICMS e do ISS. Isto é inquestioná-
vel. No RE 149.922-SP, Relator o Ministro Ilmar Galvão, o Supre-
mo Tribunal Federal decidiu, por unanimidade, que, ‘se a base de
cálculo em referência (examinava-se a base de cálculo do ICMS) já
se achava disciplinada pelo art. 2º, § 8º, do Decreto-lei nº 406/68,
recepcionado pela nova carta com o caráter de lei complementar, até
então exibido (art. 34, § 5º, do ADCT), não havia lugar para a nova
definição que lhe deu o Convênio ICM 66/88 (art. 11), verificando-
se, no ponto indicado, ultrapassagem do linde cravado pela norma
transitória e conseqüente invasão do princípio constitucional da le-
galidade tributária.’ (Plenário, 23.02.94, RTJ 152/966). Cabendo à
lei complementar definir a base de cálculo dos impostos discrimina-
dos na Constituição, (C.F./88, art. 146, III, a), certo que o DL 406/
68 foi recebido como lei complementar, correto afirmar-se que o art.
9º e seus §§, que cuidam da base de cálculo do ISS, foram, também,
recebidos pela Constituição vigente. Não configurando os citados
dispositivos legais, §§ 1º e 3º, do DL. 406/68, isenção, não há falar

em ofensa ao art. 151, III, da CF/88. Aqui, na verdade, incide a regra
do § 5º do art. 34, ADCT, porque tem-se a aplicação da legislação
anterior à CF/88, porque essa legislação não é incompatível com o
sistema tributário nacional da CF/88. Ao contrário, os dispositivos
legais citados, o art. 9º e seus §§ seguem a regra do art. 146, III, a,
daCF/88. (...)” No mesmo sentido: RREE 214.414-AgR/MG e
279.424-AgR/MG, 2ª Turma, por mim relatados, “D.J.” de 29.11.2002
e 19.12.2002, e 218.055/MG, Ministro Sydney Sanches, “D.J.” de
16.3.2001. Reportando-me às decisões acima mencionadas, forte no
disposto no art. 557, caput, do C.P.C., nego seguimento ao recurso.”
(STF - Recurso Extraordinário n.º 279.689/MG. Relator: Min. Car-
los Velloso. Julgamento: 26/04/2004). Este Egrégio Tribunal de Jus-
tiça também vem decidindo nessa mesma toada: “APELAÇÃO CÍ-
VEL - MANDADO DE SEGURANÇA - SOCIEDADE DE ADVO-
GADOS - RECOLHIMENTO DO ISS EM ALÍQUOTA FIXA -
POSSIBILIDADE - SOCIEDADE CIVIL QUE É REGIDA POR
LEI ESPECIAL - RESPONSABILIDADE PESSOAL E ILIMITA-
DA DOS SÓCIOS - INTERPRETAÇÃO DO ESTATUTO DA OR-
DEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL (LEI Nº 8906/94) - PRE-
CEDENTES DO STJ - DESPROVIMENTO DO RECURSO - SEN-
TENÇA MANTIDA EM SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO QUE
SE CONHECE DE OFÍCIO (ART. 12 DA LEI Nº 1533/51). As soci-
edades de advogados, qualquer que seja o conteúdo de seus contra-
tos sociais, gozam do tratamento tributário diferenciado previsto no
art. 9º, §§ 1º e 3º, do Decreto-Lei nº 406/68 e não recolhem o ISS
sobre o faturamento, mas em função de valor anual fixo, calculado
com base no número de profissionais integrantes da sociedade. (AgRg
no Ag 923122-RJ. Rel. Min. Castro Meira. DJU de 21.11.2007, p.
328).” (grifo nosso). (TJPR - Acórdão n.º 31.388, da 3ª Câmara Cí-
vel. Apelação Cível e Reexame Necessário n.º 436.318-8. Relator:
Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Revisor: Des. Manassés de
Albuquerque. Julg: 03/06/2008). “AÇÃO ORDINÁRIA - RECOLHI-
MENTO DO ISSQN - SOCIEDADE DE PROFISSIONAIS - RE-
GIME DE TRIBUTAÇÃO FIXA ANUAL - CONSTITUCIONALI-
DADE DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
E RECONHECIDA PELO DECRETO 828/99, DO MUNICÍPIO DE
CURITIBA-NÃO INFRINGÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DA ISONO-
MIA E CAPACIDADE ECONÔMICA -AUTORA QUE, PELO SEU
ESTATUTO SOCIAL NÃO PODE SER CONSIDERADA EMPRE-
SARIAL- SOCIEDADE NITIDAMENTE DE NATUREZA CIVIL
DEDICADA À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUDITORIA E
CONTABILIDADE, CUJOS SERVIÇOS SÃO PRESTADOS, EX-
CLUSIVAMENTE PELOS SÓCIOS QUE POSSUEM HABILITA-
ÇÃO PROFISSIONAL, ASSUMINDO, CADA UM A RESPONSA-
BILIDADE INDIVIDUAL PERANTE O CLIENTE E AO SEU
CONSELHO DA CLASSE A QUE ESTÃO SUBORDINADOS-
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. (...) Sendo lícito ao legis-
lador distinguir situações, atribuindo-lhes tratamentos jurídicos não
uniformes, sem que esteja por isso, hostilizando o princípio da igual-
dade, a tributação por valores fixos do ISS na prestação de serviço,
é compatível com o princípio da isonomia tributária consagrado na
Constituição Federal, a qual recepcionou também o regime de tribu-
tação fixa anual. Não resulta evidenciada a inconstitucionalidade do
art. 9°, § 3°, do Dec.-lei 406/68, não ferindo ele os princípios da
isonomia tributária e a capacidade contributiva. O que define o fato
gerador, no caso, é a prestação de serviços de contabilidade, no qual
está incluído o de auditoria, que é tributável, e não a receita bruta da
sociedade. Se a lei define para o tratamento diferenciado ou especial
ser necessário que o objetivo social seja a prestação de serviços na
habilitação profissional de seus sócios, é vedado criar tipificações
onde a lei não define. (...)” (grifo nosso). (TJPR - Acórdão n.º 125,
da 15ª Câmara Cível. Apelação Cível n.º 212.544-2. Relatora: Des.ª
Anny Mary Kuss. Julg.: 22/02/2005). “APELAÇÃO CÍVEL - ISS -
RECEPÇÃO DO DECRETO-LEI 406/68 PELA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL DE 1988 - APLCIABILIDADE DO § 5º DO ART. 34
DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓ-
RIAS - COBRANÇA DO IMPOSTO DE CATEGORIAS PROFIS-
SIONAIS ATRAVÉS DO VALOR FIXO ANUAL - PRINCÍPIO DA
CAPACIDADE CONTRIBUTIVA - INEXISTÊNCIA DE AFRON-
TA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA OU CONCESSÃO DE ISEN-
ÇÃO TRIBUTÁRIA - ENQUADRAMENTO DE PROFISSIONAL
LIBERAL QUE PRESTA SERVIÇO SE RESPONSABILIZANDO
PESSOALMENTE PELO MESMO, AINDA QUE INTEGRANTE
DE SOCIEDADE, NO TRATAMENTO DIFERENCIADO DO § 3º
DO ART. 9º DO DL 406/68 - APELO PROVIDO. ‘O escalonamento
de tratamento diferenciado para certas categorias de contribuintes
não leva à conclusão de concessão de isenção tributária ou de infrin-
gência ao princípio da isonomia, mas, tão somente de prerrogativa
legal adstrita ao próprio aspecto pessoal do tributo, na medida de
sua capacidade patrimonial de adimplemento’.” (grifo nosso). (Ex-
tinto TAPR - Acórdão n.º 16.260, da Oitava Câmara Cível. Apelação
Cível n.º 147.476-6. Relator: Juiz Rafael Augusto Cassetari. Revi-
sor: Juiz Manassés de Albuquerque. Julg.: 23/06/2003). Destarte,
evidencia-se o manifesto confronto do vertente recurso de apelação
com o entendimento jurisprudencial dominante no âmbito deste Tri-
bunal e dos Tribunais Superiores, pelo que se deve negar seguimen-
to, de plano, ao recurso, nos termos do CPC, art. 557, caput. 3.
Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso de apela-
ção, nos termos do CPC, art. 557, caput, e do Regimento Interno do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, art. 140, XXI, eis que em
manifesto confronto com jurisprudência dominante. Intimem-se.
Curitiba, 14 de novembro de 2008. DILMARI HELENA KESSLER
Juíza Convocada Relatora

0002 . Processo/Prot: 0258290-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/44548. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 99.00000088 Embargos a Execução. Apelante:
Sociedade Civil Educacional e Cultural de Maringá - Colégio Para-
ná. Advogado: Geraldo Nilton Korneiczuk, José Carlos Cardoso Goes
Silva. Apelado: Fazenda Pública do Município de Maringá. Advoga-
do: Carlos Alexandre Lima de Souza, Fábio Ricardo Morelli. Órgão
Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello.
Relator Convocado: Juiza Conv. (RegExc) Dilmari Helena Kessler.
Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Despacho:
Descrição: Despachos Decisóriosdeferido pedido constante à peti-
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ção de fls. 335/336.

1. Trata-se de Apelação Cível interposta por Sociedade Civil Educa-
cional e Cultural de Maringá - Colégio Paraná, em face da Fazenda
Pública do Município de Maringá, em Embargos à Execução. Fazen-
da Pública do Município de Maringá havia oposto execução fiscal
em face da apelante visando receber valores decorrentes da Cédula
de Dívida Ativa n º 66/1.1 (apenso 01). Em embargos, a apelante
apontou, preliminarmente, a inépcia da inicial, por inexistência de
manifestação de vontade, já que não assinada a petição inicial da
execução e inexistente procuração; nulidade da CDA apresentada,
pois não cumpridas as exigências do art. 202, do Código Tributário
Nacional. No mérito, sustentou que a base de cálculo do Imposto
Sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN) está incorreta, pois
não condiz com a realidade dos serviços prestados pela embargante;
que há cumulatividade do tributo, vedada pela Constituição; que ina-
plicável a Taxa Referencial como índice de atualização monetária.
Por fim, requereu: acolhida das preliminares suscitadas, para extin-
ção do feito sem resolução do mérito; procedência dos embargos
para decretar a carência da execução em face dos vícios: ausência
dos requisitos exigidos pelo art. 202 do Código Tributário Nacional
e inclusão de valores indevidos no cálculo do quantum; e, condena-
ção do município em custas e honorários (fls. 02/10). O douto juízo
singular julgou improcedentes os pedidos formulados nos embargos,
entendendo que: não houve inépcia da inicial; a CDA é regular, for-
mal e atende aos requisitos legais; os argumentos aduzidos pela em-
bargante não afastam o instituído pelo art. 204, do CTN; atendidos
os pressupostos do art. 202, do CTN; multa não é confisco nem lu-
cro, é sanção prevista em lei e corretamente aplicada pelo Municí-
pio, assim como a correção monetária; foi respeitado o devido pro-
cesso legal na via administrativa, eis que oportunizados defesa e con-
traditório nesta via; não existem irregularidades no valor atribuído à
CDA, pois aplicado corretamente o art. 45, do Código Tributário
Municipal, ante a não apresentação dos documentos necessários pela
embargante ao Município; cabe ao administrado comprovar irregu-
laridades na cobrança, o que não ocorreu. Por fim, o douto magistra-
do, condenou a embargante ao pagamento de custas e honorários
(fls. 279/282). Irresignada em face da decisão prolatada, a embar-
gante interpôs o presente Recurso de Apelação, em que alega o cer-
ceamento de defesa e do contraditório, ante a não análise do pedido
de nomeação de outro perito para produção de prova, impossibili-
tando a comprovação das teses da apelante. Pugna pela reforma da
sentença para que se dê seguimento à instrução do feito, atendendo-
se os pedidos de realização de prova pericial (fls. 284/289). O Muni-
cípio, apelado, interpôs Agravo de Instrumento face o despacho que
recebeu a apelação em ambos os efeitos, quais sejam o devolutivo e
o suspensivo, já que contraria o disposto no art. 520, V, do CPC (fls.
294/306). Contra-razões às fls. 308/318, em que o apelado requer a
improcedência da apelação e condenação da apelante em litigância
de má-fé, eis que esta desistiu da produção da prova pericial às fls.
275, de modo a não poder exigi-la em sede recursal. Os autos foram
distribuídos ao extinto Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. O
agravo interposto pelo Município foi julgado procedente (fls. 337/
343). A douta Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se pela im-
procedência da apelação e condenação da apelante em litigância de
má-fé (fls. 349/351). Em razão do regime de exceção os autos foram
redistribuídos a esta Colenda 17ª Câmara Cível do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná. É, em síntese, o relatório. 2. 2.1. Antes de
iniciar o julgamento do feito, incumbe analisar o pedido constante da
petição de fls. 335/336, de desapensamento da Execução Fiscal. Face
à decisão proferida no Agravo de Instrumento n.º 254.670-7, da la-
vra do eminente Desembargador Dimas Ortêncio de Melo, que de-
terminou o recebimento do presente apelo apenas em seu efeito de-
volutivo, defiro o pedido, para o fim de determinar o desapensamen-
to da Execução Fiscal que acompanha os presentes autos, com re-
messa ao Juízo da 6ª Vara Cível da Comarca de Maringá. 2.2. O
recurso de apelação, por sua vez, não merece seguimento, eis que
em manifesto confronto com entendimento dominante no âmbito deste
Egrégio Tribunal de Justiça. Cinge-se, o recurso, à alegação de cer-
ceamento de defesa, ante a não produção da prova pericial inicial-
mente requerida pela parte embargante, ora apelante. Analisando-se
o conteúdo dos autos, extrai-se que, em observância do despacho de
fls. 187v.º, a embargante requereu a produção de prova pericial (fls.
190). Em audiência preliminar (fls. 193/194), ficou acordado que a
embargante formularia demonstrativo do valor que entendia efetiva-
mente devido, abrindo-se vista, em seguida, ao embargado, para
manifestação. Somente no caso de discordância acerca dos valores é
que se procederia à nomeação de perito, para apuração do real valor
devido. A embargante apresentou demonstrativo de débito (fls. 195/
243), chegando ao valor de R$ 14.652,41 (quatorze mil, seiscentos e
cinqüenta e dois reais e quarenta e um centavos), com o qual o Mu-
nicípio embargado não concordou, em sua manifestação (fls. 245/
247), em que trouxe um cálculo com o valor total de 49.217,76 (qua-
renta e nove mil, duzentos e dezessete reais e setenta e seis centa-
vos). Diante da discrepância dos valores e acolhendo parecer do re-
presentante do Ministério Público, bem como novo pedido formula-
do pela embargante (fls. 250), o ilustre julgador singular nomeou
perito para a apuração do valor devido (fls. 251/251v.º). Aceitando o
encargo e diante dos quesitos apresentados pelas partes, o perito
apresentou proposta de honorários de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
com a qual a embargante não concordou, pedindo a nomeação de
novo perito (fls. 267/268). Instado a se manifestar, o perito manteve
a proposta (fls. 270), diante do que a embargante desistiu da prova,
pugnando expressamente pelo prosseguimento do feito com as pro-
vas já existentes nos autos (fls. 275). Face à desistência da produção
de prova pericial, pela embargante, o feito foi julgado antecipada-
mente, considerando-se improcedentes os pedidos formulados nos
embargos, eis que as alegações da embargantes não restaram sufici-
entemente demonstradas pelas provas constantes dos autos (fls. 279/
282). Não há dúvidas de que a impugnação de valores apontados em
Certidão de Dívida Ativa regularmente formada depende de prova
pericial contábil. Porém, não há dúvidas, também, de que o ônus de
produzir essa prova incumbia à executada/embargante, nos termos
do CPC, art. 333, I, e em razão da presunção relativa de legitimidade
e veracidade dos atos administrativos. Tanto é que, ciente desse ônus,
a embargante, inicialmente, requereu a sua produção. No entanto,

diante da sua onerosidade e da dificuldade financeira pela qual alega
atravessar, simplesmente pugnou pelo prosseguimento do feito, com
as provas já existentes. Ora, sabendo da imprescindibilidade da pro-
va pericial para um julgamento favorável, várias alternativas se apre-
sentavam à embargante, para contornar a situação. Em primeiro lu-
gar, diante da manutenção da proposta de honorários pelo perito
nomeado, deveria ter insistido na nomeação de novo perito, para
forçar o pronunciamento do juiz e, se fosse o caso, um recurso a este
Tribunal. Em segundo lugar, provando as dificuldades financeiras, a
embargante poderia ter requerido a concessão dos benefícios da jus-
tiça gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50. Todavia, a recorrente
não tomou nenhuma das atitudes referidas. Além disso, também não
restou demonstrada a irrazoabilidade do valor sugerido pelo perito,
mormente em se considerando que a cobrança em execução já girava
em torno de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), conforme apuração
do Município embargado (fls. 245/247). Apenas a título de exemplo,
procuradores judiciais não costumam prestar serviços por remunera-
ção inferior a 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que é
exatamente o que representa a proposta de honorários do perito. A
embargante também não demonstrou que os serviços de outros peri-
tos, em casos semelhantes, são remunerados em patamar inferior.
Além disso, não bastasse a inexistência de demonstração da irrazoa-
bilidade dos honorários propostos, a não insistência na nomeação de
novo perito e a ausência de pedido de gratuidade, a embargante for-
mulou pedido expresso de desistência da prova, admitindo o prosse-
guimento do feito apenas com as provas já existentes nos autos. Ora,
em tais circunstâncias, a anulação da sentença por cerceamento de
defesa seria um benefício à própria torpeza da apelante. Não foi o
julgador quem deu causa à deficiência instrutória do feito, mas a
própria parte interessada, que desistiu da prova mais importante a
ser produzida. Assim, quem cerceou a sua defesa foi a própria em-
bargante, abdicando de direito disponível, não podendo, por tal mo-
tivo, pleitear a declaração de nulidade da decisão que lhe foi, conse-
qüentemente, desfavorável. Nesse sentido já decidiu este Egrégio
Tribunal, em algumas oportunidades: “APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE COBRANÇA. NULIDADE DO NEGÓCIO LESIONÁRIO. INO-
VAÇÃO RECURSAL. TESE NÃO CONHECIDA. DISCUSSÃO DE
TODOS OS CONTRATOS FIRMADOS COM A INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA. IMPOSSIBILIDADE, NO CASO. ALEGAÇÕES
GENÉRICAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
PROVA PERICIAL. DESISTÊNCIA. PRECLUSÃO. (...) PROVI-
MENTO PARCIAL DO RECURSO. REDISTRIBUIÇÃO. (...) 3.
Não há que se falar em cerceamento de defesa quando o interessado
desiste expressamente da produção da prova anteriormente requeri-
da. (...) 11. Apelação parcialmente conhecida e, nesta parte, parcial-
mente provida.” (grifo nosso). (TJPR - Acórdão n.º 12.725, da 15ª
Câmara Cível. Apelação Cível n.º 503.862-2. Relator: Des. Luiz Car-
los Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo. Julg.: 17/09/2008).
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO PARA
DESCONTO DE CHEQUES. 1. CERCEAMENTO DE DEFESA.
INOCORRÊNCIA. DESISTÊNCIA DA PROVA PERICIAL. 2.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO.
EXEGESE DO ARTIGO 333, INC. II, DO CPC. 3. JUROS REMU-
NERATÓRIOS. LIMITAÇÃO À TAXA LEGAL. IMPOSSIBILIDA-
DE. 4. EXPURGO DO SEGURO, TAXAS, CPMF, ENCARGOS,
PARÂMETRO DE CORREÇÃO/FLUTUAÇÃO, COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA; REPETIÇÃO DO INDÉBITO; INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA; DECLARAÇÃO DE QUE A CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS EM CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO RO-
TATIVO SÓ PODE SER EM INTERSTÍCIO ANUAL; INSTITU-
TO DA LESÃO. MATÉRIAS INVOCADAS QUE NÃO FORAM
OBJETO DE ANÁLISE DA DECISÃO APELADA. INOVAÇÃO
RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO, SOB PENA
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO
DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. RECURSO NÃO CONHECI-
DO NESTA PARTE. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO
E NA PARTE CONHECIDA, DESPROVIDO.” (grifo nosso). (TJPR
- Acórdão n.º 10.309, da 16ª Câmara Cível. Apelação Cível n.º
503.459-5. Relatora: Des.ª Lélia Samardã Giacomet. Revisor: Des.
Paulo Cezar Bellio. Julg.: 17/09/2008). “APELAÇÃO CÍVEL. RE-
VISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO GARANTI-
DO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA C/C NULIDADE DE CLÁ-
USULAS E REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PROVA PERICIAL.
DESISTÊNCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRENTE.
DECISÃO QUE INDEFERIU INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA
IRRECORRIDA. MATÉRIA PRECLUSA. CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS VEDADA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. LEGALI-
DADE DA COBRANÇA, DESDE QUE NÃO CUMULADA COM
JUROS REMUNERATÓRIOS, MORATÓRIOS, CORREÇÃO MO-
NETÁRIA E MULTA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
I. Tendo a parte autora desistido expressamente da produção de pro-
va pericial anteriormente requerida, não há que se falar em cercea-
mento de defesa. II. Deixando de interpor o recurso adequado con-
tra a decisão que indeferiu a inversão do ônus da prova, não se pode
discutir em apelação tal matéria, ante a ocorrência de preclusão. (...)”
(grifo nosso). (TJPR - Acórdão n.º 6.300, da 18ª Câmara Cível. Ape-
lação Cível n.º 401.422-8. Relator: Des. Abraham Lincoln Calixto.
Revisor: Des. Renato Braga Bettega. Julg.: 23/05/2007). Destarte,
evidencia-se o manifesto confronto do vertente recurso de apelação,
com o entendimento consolidado neste Tribunal a respeito da maté-
ria, pelo que se deve negar seguimento, de plano, ao recurso, nos
termos do CPC, art. 557, caput. É de se analisar, por fim, o pedido
de condenação da apelante às penas relativas à litigância de má-fé,
formulado tanto pelo apelado quanto pela douta Procuradoria-Geral
de Justiça. Exige-se, para a condenação por má-fé processual, a ca-
racterização de uma das hipóteses previstas no Código de Processo
Civil, artigo 17, mediante atitude intencional da parte. No caso, en-
tretanto, não restou claramente demonstrado o dolo da parte apelan-
te em procrastinar o andamento do feito, mesmo porque não foi con-
ferido o efeito suspensivo ao apelo. Afasta-se, portanto, a alegada
má-fé processual do apelante. 3. Diante do exposto, defiro o pedido
de desapensamento dos autos de Execução Fiscal, com remessa para
o Juízo da 6ª Vara Cível de Maringá; e nego seguimento ao presente
recurso de apelação, nos termos do CPC, art. 557, caput, e do Regi-
mento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, art. 140,
XXI, eis que em manifesto confronto com entendimento jurispru-

dencial dominante. Intimem-se. Curitiba, 14 de novembro de 2008.
DILMARI HELENA KESSLER Juíza Convocada Relatora

0003 . Processo/Prot: 0350490-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/54417. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2002.00000446 Usucapião. Apelante:
Valcirio Occhi. Advogado: Adão Fernandes da Silva, Márcio Rober-
to Zanetti. Apelado: Claudete Rex Morlin, Sérgio Antonio Morlin,
Salete Rex, Neri Elton Rex. Advogado: Clodoaldo Mazurana, Euni-
ce Brugnerotto. Apelado: Santo Anacleto Dal Cortivo, Inez Dome-
nica Dal Cortivo. Advogado: Dalton Chitolina. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Revi-
sor: Des. Paulo Roberto Hapner. Despacho: Descrição:despachos
do Relator e Revisor.

Intime-se o espólio, através de seu procurador (f. 149), para se ma-
nifestar sobre o contido no parecer da douta Procuradoria Geral de
Justiça (fl. 191/192), no prazo de cinco dias. Em 10.11.08 Juiz Conv.
Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira Relator

0004 . Processo/Prot: 0502147-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/154601. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 1997.00026317 Falência.
Agravante: Muller Indústria e Comércio de Móveis Ltda. Advoga-
do: Alexandre Laska Domingues, Estevão Ruchinski, José Mauricio
Luna dos Anjos. Agravado: Irami Raimundo Marcon. Advogado:
Arnaldo Conceição Junior. Agravado: Ailton Borba. Advogado: Ar-
thur Henrique Kampmann. Agravado: Clemenceau Merheb Calixto.
Advogado: Márcia Adriana Mansano. Agravado: Roberto Ferrari.
Advogado: Edson Felipe Mucholowski. Agravado: Embrart - Indús-
tria de Embalagens e Artefatos de Papel Ltda. Advogado: Alceu Con-
ceição Machado Neto, Alceu Conceição Machado Filho, Fernando
Augusto Sperb. Agravado: Durval Luciano Cordeiro. Interessado:
Clemenceau Merheb Calixto Síndico da Massa Falida. Advogado:
Márcia Adriana Mansano. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Despacho: Cumpra-se o vene-
rando despacho.

Ante às respostas aos ofícios expedidos (fls. 459, 477, 543 e ss.),
manifeste-se o agravante em cinco dias. Após, vistas à d. Procurado-
ria Geral da Justiça. Intimem-se. Curitiba, 14 de novembro de 2008
Juiz Francisco Jorge Relator - Convocado

0005 . Processo/Prot: 0513248-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/194337. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2001.00001549 Busca e Apreensão. Agravante: Servopa Ad-
ministradora de Consórcios SC Ltda. Advogado: Gabriel Antônio
Henke Neiva de Lima Filho, Graziela Mottin Dias Batista, Rosane
Câmara Villordo. Agravado: Joaquim Aparecido da Silva. Advoga-
do: Luis Otávio Lemes de Toledo (Curador Especial). Órgão Julga-
dor: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco Jorge. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRI-
MENTO DE SENTENÇA. INTIMAÇÃO POR EDITAL. REVELIA.
NOMEAÇÃO DE CURADOR ESPECIAL. DECISÃO MANTIDA.
RECURSO À QUE SE NEGA SEGUIMENTO NA FORMA DO ART.
527, I E 557/CPC. 1. Na fase de cumprimento da sentença é necessá-
ria a nomeação de curador especial para a defesa dos direitos do
executado, citado no processo de conhecimento por edital e intima-
do pela mesma via, cumprir voluntariamente o julgado, ante ao sen-
tido finalístico da norma do art. 9º, II/CPC que recomenda a prote-
ção dos interesses do revel ante ao princípio constitucional da ampla
defesa (art. 5º LV, CF). 2. O fato de o curador nomeado apresentar
imprópria contestação na fase de execução, não nulifica a nomeação,
cabendo ao juízo examinar a pertinência ou não dessa peça ofertada
nos autos. 3. Recurso à que se nega seguimento, na forma do art.
527, I e 558/CPC. I. Relatório Insurge-se a agravante contra decisão
proferida nos autos da ação de depósito (por conversão de busca e
apreensão frustrada), autuada sob nº 1.549/2001, da 17ª Vara Cível
do Foro Central da Comarca de Região Metropolitana de Curitiba,
proposta em face do agravado, que nomeou Curador Especial ao réu
e admitiu a oferta de nova contestação, quando intimado por edital
para cumprir voluntariamente a sentença transitada em julgado (fls.
12/TJ). Afirma que uma vez proposta a ação e não logrando êxito em
localizar o réu, foi este citado por edital, e, tornando-se revel, foi-lhe
nomeado Curador Especial que apresentou contestação sobrevindo
sentença julgando parcialmente procedente a pretensão, e, após tran-
sitada em julgado, novamente não logrou êxito para intimar o réu à
cumprir a sentença, e assim foi ele intimado por edital, sendo-lhe
nomeado novo Curador Especial que apresentou nova contestação,
o que não se coadunaria com a fase processual em que se encontra a
demanda, sendo inoportuna a intervenção do Curador nomeado,
embora assim não tenha entendido o d. juiz da causa, que determi-
nou a sua intimação (do autor) para se pronunciar em 10 dias, quan-
do então tomou conhecimento da indevida nomeação (fls. 3-4). Sus-
tenta ser equivocada a decisão que nomeou novo Curador ao réu, e
imprópria a nova contestação oposta, quando deveria em verdade
impulsionar o cumprimento da sentença como pleiteado, não haven-
do lugar para contestação nesta fase, nem podendo ser admitida a
peça como impugnação ao cumprimento da sentença, por não se afi-
gurar nenhuma das hipóteses do art. 475-L/CPC, pelo que requer a
cassação, por nula, da decisão que nomeou Curador Especial, com a
determinação do desentranhamento da contestação apresentada (fls.
2-8). Deferido o processamento do recurso (fls. 211), o d. juiz da
causa prestou informações (fls. 220) e o Curador Especial quedou-
se inerte, apesar de intimado pessoalmente, por via postal (fls. 221).
Eis, em síntese, o relatório. II. Fundamentos Trata-se de agravo de
instrumento extraído contra decisão que, em fase de procedimento
de cumprimento de sentença nomeou curador especial à réu revel,

intimado por edital para cumprir voluntariamente o julgado, oportu-
nidade em que apresentou contestação. O recurso é tempestivo, como
bem demonstra o agravante. No entanto, deve ter seguimento nega-
do. O processo se encontra em fase de cumprimento da sentença
proferida em ação de depósito, não tendo o requerido sido localiza-
do para ser pessoalmente intimado, tampouco comparecido após in-
timação realizada por edital. O procedimento instaurado, apesar de
hoje ser considerado uma fase do processo de conhecimento, nada
mais é que execução de sentença, visando a satisfação do credor nos
termos do comando judicial imposto, valendo-se dos meios coerciti-
vos colocados à sua disposição. Em razão disso não é apenas reco-
mendável, como também é necessário, que o requerido seja assistido
por curador especial, assegurando-lhe o contraditório, a ampla defe-
sa, em estrita observância ao devido processo legal. A nomeação do
curador especial nesta hipótese em nada prejudicará o agravante,
além de que encontra respaldo legal por aplicação analógica do arti-
go 9º, inciso II, do CPC, e constitucional, quando se visa notada-
mente assegurar a ampla defesa (art. 5º LV, CF), como, a propósito,
é o posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça, ao reconhe-
cer o sentido finalístico que atribuído pelo art. 9º, inciso II, do CPC,
que recomenda que se zele pelos interesses do réu citado/intimado
por edital que se torna revel, como mutatis mutandis se vê: RECUR-
SO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CI-
TAÇÃO POR EDITAL. EXECUTADO QUE NÃO COMPARECE
EM JUÍZO. REVELIA. NECESSIDADE DE NOMEAÇÃO DE
CURADOR ESPECIAL. RECURSO DESPROVIDO. 1. Este Supe-
rior Tribunal de Justiça possui entendimento pacífico no sentido de
que é legítima a nomeação de curador especial no processo de exe-
cução, inclusive no de execução fiscal, em que a parte executada,
citada por edital, não comparece em juízo, nos termos da Súmula
196/STJ: “Ao executado que, citado por edital ou por hora certa,
permanecer revel, será nomeado curador especial, com legitimidade
para apresentação de embargos.” 2. “A regra inserta no art. 9º, II, do
CPC, deve ser interpretada em seu sentido finalístico, qual seja, zelar
pelos interesses do réu citado por edital. Sem dúvida, o réu, seja no
processo de conhecimento ou no de execução, tem constitucional-
mente asseguradas as garantias do contraditório e da ampla defesa”
(AgRg nos EREsp 41.855/SP, 1ª Seção, Rel. Min. José Delgado, DJ
de 21.9.1998). 3. Recurso especial desprovido. (STJ - Resp. 685251/
RS, 1T, rel. Min. Denise Arruda, j.: 21/06/2007). Do mesmo modo
reconhece este Tribunal, a exemplo do seguinte precedente: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR
EDITAL. REVELIA. NECESSIDADE DE NOMEAÇÃO DE CU-
RADOR ESPECIAL. DECISÃO CORRETA. A FALTA DE CURA-
DOR PARA DEFENDER OS INTERESSES DO REVEL GERA
NULIDADE INSANÁVEL. A GARANTIA DA EXECUÇÃO COM
A PENHORA DO BEM DE UM DOS DEVEDORES SOLIDÁRI-
OS É SUFICIENTE PARA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS PELO
CURADOR. RECURSO NÃO PROVIDO. A falta de nomeação de
curador especial para o revel citado por edital gera nulidade insaná-
vel ao processo, anulando todos os atos processuais posteriores à
supressão desta formalidade. (Agravo de Instrumento nº 0176894-9
(26030), 2ª Câmara Cível do TJPR, Rel. Designado Prestes Mattar.
j. 07.02.2006, unânime). (“In” Juris Plenum Ouro, Caxias do Sul:
Plenum, n. 3, set./out. 2008. 1 DVD. Ementa nº TJPR-023489) Ade-
mais, o tão só fato de o curador nomeado ter oferecido nova contes-
tação não reflete prejuízo qualquer ao agravante, porque caberá ao
d. juiz condutor do feito apreciar a questão, inclusive afastando a
pela imprópria, em assim entendendo e, acaso sobrevenha, eventual-
mente, decisão que ofenda a coisa julgada ou não observe as matéri-
as que poderiam ser estritamente alegadas nesta fase, daí sim terá o
recorrente interesse em pedir ao tribunal que corrija o equívoco. III.
Decisão ANTE AO EXPOSTO, revogo o despacho que admitiu o
processamento (fls. 211), e, nos termos do artigo 527, inciso I e
artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recur-
so, ante sua manifesta improcedência, Comunique-se o d. juiz da
causa. Intimem-se. Curitiba, em 17 de novembro de 2008. Juiz Fran-
cisco Jorge Relator - Convocado G-VM/j

0006 . Processo/Prot: 0516892-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/208024. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2008.00000685 Reintegração de Posse. Agra-
vante: Yasser Mahamad Zahra - Fi. Advogado: Abedo Sabra Bhay,
Emerson Nicolau Kulek, Claudinei Bakaus de Azevedo. Agravado:
Yassin Taha. Advogado: Rodolfo Nogueira Pedro Bom. Órgão Jul-
gador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto contra a
decisão proferida nos autos de ação de reintegração nº 685/2008, a
qual designou audiência de justificação prévia antes da concessão da
liminar de reintegração de posse do terminal telefônico em questão.
O efeito ativo inicialmente requerido foi indeferido pelos termos da
decisão de fls.83. Às fls. 105, sanou-se anterior irregularidade, de-
terminando-se a intimação pessoal do agravado para apresentar con-
traminuta, mas o prazo fixado transcorreu in albis, de acordo com a
certidão de fls. 117. Nas informações prestadas pelo Magistrado sin-
gular (fls. 112-114), houve reforma integral do despacho agravado,
com o deferimento da liminar perseguida pelo agravante. Diante de
tal notícia, vislumbra-se que o julgamento do presente recurso está
prejudicado, pela perda de seu objeto. II - Face ao exposto, com
fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego segui-
mento ao presente recurso de agravo de instrumento. Intime-se e,
oportunamente, arquive-se. Curitiba, 17 de novembro de 2008. Des.
Fernando Vidal de Oliveira - Relator

0007 . Processo/Prot: 0520979-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/229114. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2008.00000803 Tutela Inibitória. Agravan-
te: Regivaldo Cardoso das Virgens. Advogado: Marcius Nadal Ma-
tos. Agravado: Banco Finasa Sa. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível.
Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Edgard Fernando Barbosa. Despacho: Denega Segui-
mento ao Recurso.
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AÇÃO SUMÁRIA COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA -
REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIMENTO DE AUTOMÓ-
VEL GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - INCOM-
PETÊNCIA ABSOLUTA RECONHECIDA, DE OFÍCIO, PELO
JUÍZO A QUO - INSURGÊNCIA DO AGRAVANTE - AÇÃO PRO-
POSTA NO ENDEREÇO DO ESCRITÓRIO DO ADVOGADO,
DIVERSO DO FORO DE DOMICÍLIO DA AUTORA - ALEGA-
ÇÃO DE FACILITAÇÃO DA DEFESA TÉCNICA - INADMISSI-
BILIDADE - RELAÇÃO DE CONSUMO - HIPOSSUFICIÊNCIA
DO AUTOR - FORO DO CONSUMIDOR QUE DEVE PREVALE-
CER - ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO TJPR E NO STJ.
RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. Vistos e examinados
estes autos de Agravo de Instrumento nº. 520979-6, da 4ª Vara Cível
de Ponta Grossa, em que figura como agravante Reginaldo Cardoso
das Virgens e agravado Banco Finasa S/A. 1. Reginaldo Cardoso das
Virgens, residente e domiciliado na Comarca de Telêmaco Borba (fs.
13/14-TJ), propôs, no Foro da Comarca de Ponta Grossa, Ação Su-
mária com tutela antecipada, visando obter a revisão de cláusulas de
contrato de financiamento de automóvel garantido por alienação fi-
duciária. O juízo a quo declarou-se absolutamente incompetente para
o julgamento da causa, por entender que a propositura da ação no
foro do domicílio profissional do advogado do autor configura vio-
lação ao sistema processual, que não prevê aludida hipótese dentre
as regras de competência, notadamente porque “estar-se-ia admitin-
do a conveniência do procurador escolher não só o juízo onde funci-
ona o seu escritório, mas o risco da escolha de quem deve julgar o
processo (exclusão do juiz natural), fato completamente temerário,
inconveniente e ilegal”. A decisão agravada também tem por funda-
mento a natureza absoluta das normas do Código de Defesa do Con-
sumidor, segundo o qual as ações que visem à tutela de seus interes-
ses devem ser propostas no domicílio do consumidor. Reconhecendo
a incompetência absoluta, por força do § 2º do artigo 113 do Código
de Processo Civil, o juízo agravado determinou a remessa dos autos
à Comarca de Telêmaco Borba. O agravante se insurge contra essa
decisão alegando, em síntese, que: (i) a regra de competência terri-
torial é relativa e, por conseguinte, não pode ser declinada de ofício;
(ii) ao contrário do afirmado pelo juízo a quo, não existe no CDC
regra que institua como absoluto o foro do domicílio do consumidor;
(iii) o domicílio do consumidor só deve ser considerado para fins de
competência absoluta quando visar à facilitação de sua defesa; (iv) o
advogado da parte autora escolheu a Comarca de Ponta Grossa para
facilitar a defesa técnica do consumidor e que a decisão precisa ser
reformada, porquanto declina de ofício, competência relativa e difi-
culta a defesa do parte hipossuficiente. Ao final, requer a cassação
da decisão recorrida, com a manutenção da ação no foro da Comarca
de Ponta Grossa e o deferimento do benefício da assistência judiciá-
ria gratuita. 2. Conquanto presentes os pressupostos de admissibili-
dade recursal, o recurso não comporta seguimento, aplicando-se à
espécie o disposto no art. 557, caput, do CPC. Cuidam os autos de
matéria exaustivamente examinada por esta Corte, inclusive em ações
oriundas daquele mesmo juízo. Colham-se, por exemplo, as decisões
monocráticas proferidas pelo Des. Fernando Vidal de Oliveira no
âmbito desta 17ª Câmara Cível, ao relatar e julgar os Agravos de
Instrumento nOS 520.423-9, 521513-2, 520552-5, 519991-5,
519935-7 E 520177-2. Por brevidade, e face à semelhança entre este
feito e os julgados de lavra do Des. Fernando Vidal de Oliveira, opor-
tuno transcrever e adotar os mesmos fundamentos do Agravo de Ins-
trumento nº. 520.423-9, DJ 04.09.2008: “A pretensão do agravante
não pode ser acolhida. O foro de domicílio do autor é que deve pre-
valecer para o ajuizamento da ação sumária, pois não se pode, em
razão do domicílio do patrono do agravante, desrespeitar os princí-
pios que determinam a competência, conforme previsão constante
no parágrafo 2º do artigo 113 do Código de Processo Civil. Saliente-
se que o agravante não tem domicílio em Ponta Grossa- PR, residin-
do em Telêmaco Borba (fls. 14-TJ) e o seu procurador esclarece ter
sido ele quem escolheu a Comarca de Ponta Grossa a fim de facilitar
a defesa técnica do autor. No entanto, não se pode admitir a aplica-
ção do foro mais conveniente para o procurador, ainda que se obje-
tive a facilitação do acesso à justiça, até porque o sistema processual
vigente não contém regra que possibilite o ajuizamento da ação no
domicílio do advogado que a parte contratou. Não bastasse isso, a
Corte de Justiça do Paraná, tem entendido que a anulação da cláusu-
la de eleição de foro, com sua possível desconsideração, só poderia
ser acolhida no caso da prevalência do domicílio do próprio consu-
midor, qual seja, a parte diretamente hipossuficiente da relação. É
cediço que a legislação consumerista visa a proteção das relações
que envolvem os consumidores, os quais, via de regra, constituem a
parte hipossuficiente. Todavia, no Código de Defesa do Consumidor
restou estabelecido que as ações serão propostas no domicílio do
consumidor. Caso o legislador tivesse pretensão diversa, certamente
determinaria que as ações seriam propostas no local mais benéfico
ao consumidor, ou no foro do domicílio de seu procurador, a fim de
facilitar a defesa técnica do contratante de prestação de serviços ad-
vocatícios. Com efeito, as razões de irresignação do agravante não
podem prosperar. Nessa trilha de entendimento caminha o entendi-
mento do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: “PROCESSO CI-
VIL. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. FORO DE ELEIÇÃO.
REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. CONTRATO DE ADESÃO.
HIPOSSUFICIÊNCIA DO REPRESENTANTE. PREVALECIMEN-
TO DA COMPETÊNCIA ESTABELECIDA NA LEI N.4.886/65.
Cuidando-se de contrato de representação comercial e constatada a
hipossuficiência do representante, deve prevalecer a competência
estabelecida na Lei nº 4.886/65, em detrimento do foro eleito, a fim
de garantir a mínima defesa ao representante. O óbice do acesso à
Justiça deve ser considerado, por óbvio, de acordo com a condição
da parte, e não de seus advogados. O local do escritório dos procu-
radores do autor é insuscetível de elidir ou amenizar sua hipossufici-
ência. Recurso conhecido e provido”. (REsp 533230-RS - 4ª Turma,
Rel. Min.César Asfor Rocha - DJU 03.11.2003, p.323). Nesse passo,
colacionando duas decisões que ora destaco, também caminha a ju-
risprudência da Corte de Justiça do Paraná, como já decidido no
Agravo de Instrumento nº 261.247-9 do extinto Tribunal de Alçada,
Acórdão 19353, publicado em 13/08/2004, onde foi relator o atual
Des. Eugênio Achille Grandinetti e no Agravo de Instrumento nº
147.381-2, Acórdão 2833, publicado em 08/03/2004, relatado pelo
Desembargador Ivan Bortoletto, quando Juiz no Tribunal de Alçada.

Ademais, também não há nos autos, nem indícios de que a escolha
do foro do profissional é mais benéfica para o consumidor/autor, ou
que a defesa técnica restaria facilitada. Por fim, é de se registrar
decisão proferida pelo Colegiado da 17ª Câmara Cível, em sessão do
dia 27 de agosto de 2008, o qual em caso idêntico, por unanimidade,
negou provimento ao Recurso de Agravo nº 514.541-5/01, reconhe-
cendo a incompetência absoluta da Comarca de Ponta Grossa e man-
tendo indene o decisum atacado. 3. Por tais fundamentos, com ful-
cro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego segui-
mento ao recurso, porquanto manifestamente contrário à jurispru-
dência predominante nesta Corte. Curitiba, 14 de novembro de 2008.
Edgard Fernando Barbosa Juiz de Direito Substituto em 2º Grau

0008 . Processo/Prot: 0535006-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/289804. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2008.00000658 Busca e Apreensão. Agravan-
te: Arthur Pires de Almeida. Advogado: Daniele Araújo Agner. Agra-
vado: Banco Bradesco SA. Advogado: Nelson Paschoalotto. Órgão
Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Stewalt Camargo Filho.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Em face de eventual constatação de prevenção, cumpra-se o item V
do despacho de fls. 117/118, reiterando-se a intimação ao agravante
para que esclareça se o agravo de instrumento nº 428.031-1, originá-
rio da ação de busca e apreensão nº 481/2007, refere-se ao mesmo
contrato que originou a presente ação. Curitiba, 18 de novembro de
2008 Juiz Francisco Jorge Relator- Convocado

0009 . Processo/Prot: 0535989-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/293913. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00001056 Revisão de Contrato. Agravante: Bv Finan-
ceira S/a - Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado: Rei-
naldo Mirico Aronis. Agravado: Maria Aparecida Ferreira. Advoga-
do: AntÔnio Renato de Avila Santos, Rose Stroff do Amaral, Cledi
Almeida de Oliveira. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator:
Des. Fernando Vidal de Oliveira. Despacho:

I - Recebo o recurso, por redistribuição (fls.101-TJ), por se encon-
trarem presentes os requisitos para sua admissibilidade. II - O pedi-
do de concessão de efeito suspensivo/ativo pleiteado foi analisado e
indeferido inicialmente pela ilustre Desembargadora Maria Mercis
Gomes Aniceto (fls. 101). No entanto, em análise mais acurada, pon-
dero que as alegações do agravante são convincentes e a fundamen-
tação relevante, senão vejamos. A agravada celebrou contrato de fi-
nanciamento na modalidade de alienação fiduciária para pagamento
em 60 parcelas mensais de R$ 497,94 (fls. 26-TJ), encontrando-se
inadimplente, até porque pagou tão-somente seis prestações. Tem a
pretensão de depositar R$ 203,16 (duzentos e três reais e dezesseis
centavos), valor que entende devido, o que foi autorizado pelo Ma-
gistrado a quo (fls. 52). Às fls. 51, o Magistrado singular deferiu a
manutenção da posse do veículo para a agravada e determinou que o
agravante se abstenha de inscrever o nome da autora da ação revisi-
onal nos órgãos de proteção ao crédito. Vê-se no contrato juntado
às fls. 92-TJ que a taxa de juros mensais contratada foi de 1,77%, o
que se mostra aceitável, vez que dentro da taxa média de mercado.
Da mesma forma, o valor que a agravada pretende consignar repre-
senta menos da metade daquele avençado entre as partes, e em assim
ocorrendo, não apresenta o padrão de razoabilidade necessária. II -
Assim, é de se deferir o pedido de efeito suspensivo almejado para
não permitir que a posse do veículo permaneça nas mãos da agrava-
da e por igual, possibilitar que a instituição financeira inscreva o
nome da autora nos cadastros de proteção ao crédito. III - Comuni-
que-se o inteiro teor desta decisão ao ilustre Magistrado singular,
solicitando, na oportunidade, as informações de praxe, para que se-
jam prestadas no prazo de 10 (dez) dias. IV - Intime-se a agravada,
para, querendo, apresentar contraminuta no prazo de 10 (dez) dias.
V - Por oportuno, retifique-se a autuação, observando o pedido cons-
tante às fls.22-TJ, letra “d”. Intime-se. Curitiba, 12 de novembro de
2008. Des. Fernando Vidal de Oliveira Relator

0010 . Processo/Prot: 0539801-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/312259. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 2008.00000299 Pedido de Assistencia Judi-
ciaria. Agravante: Helena Iagnesz Peluchen, Pedro Pelunchen - Her-
deiros, Vilmar Peluchen. Advogado: Marco Aurélio Hladczuk, Luci-
ano Ricardo Hladczuk, Marco Aurélio Hladczuk. Agravado: Waldir
Luiz Cortellini, Olga Peluchen Cortellini. Advogado: Grasiele Bar-
celos Amaral. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Pau-
lo Roberto Hapner. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Edgard
Fernando Barbosa. Despacho: Denega Seguimento ao Recurso.

MEDIDA CAUTELAR DE ANTECIPAÇÃO DE PROVAS. OITI-
VA DE TESTEMUNHAS LIMINARMENTE DEFERIDA PELA
DECISÃO AGRAVADA. AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA ESSE
FIM JÁ REALIZADA. JULGAMENTO DO RECURSO PREJUDI-
CADO, PELA PERDA DO OBJETO. 1. Trata-se de agravo de ins-
trumento, com pedido de efeito suspensivo recursal, interposto em
face da decisão (fs. 58/59), proferida nos autos da medida cautelar
de produção antecipada de provas, que concedeu a liminar pretendi-
da e deferiu a realização da prova testemunhal, como requerida pela
parte autora. No recurso, sustenta a agravante que “os agravados
não trouxeram qualquer prova da idade das testemunhas, assim, não
se desincumbiram de seus ônus de provar a idade, o que de plano
remete seja reconhecido a ausência de interesse para a presente ação.”
Argumenta, ainda, a ausência do fumus boni juris e do periculum in
mora, necessários a justificar a produção antecipada da prova, bem
como a possibilidade jurídica do pedido. Pede, dessa forma, diante
da alegada inexistência dos requisitos da ação cautelar, a extinção do
processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso
VI, do Código de Processo Civil, Com fundamento no artigo 558 do
CPC, requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para que seja
declarada sem efeito a liminar concedida na decisão agravada, e con-

seqüentemente, determinado o cancelamento da audiência de instru-
ção designada para a data de 07/11/2008. 2. Conforme autoriza o
artigo 577 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recur-
so, em razão de sua prejudicialidade. Verifica-se nos autos que o
presente recurso foi interposto em 28.10.2008, entretanto, vieram-
me conclusos somente na data de hoje, 11.11.2008. De acordo com
informação obtida mediante contato telefônico com o Juízo de pri-
meiro grau, a audiência para a oitiva das testemunhas e objeto do
recurso, marcada para o dia 07.11.2008, já foi realizada. Assim, di-
ante dos fatos acima noticiados, resta prejudicada a análise do pre-
sente recurso, pela perda do seu objeto. Cabe esclarecer, ainda, que
no respectivo agravo de instrumento seria cabível apenas o exame
acerca da presença dos pressupostos autorizadores da concessão da
liminar que determinou a oitiva das testemunhas. Questões relativas
às demais insurgências, quanto ao interesse de agir e possibilidade
jurídica do pedido, deverão ser analisadas e dirimidas pelo Juiz do
processo que, segundo seu prudente arbítrio, requisitará eventuais
comprovações quanto a necessidade, ou não, da medida. Assim, nos
termos do artigo 577 do Código de Processo Civil, nego seguimento
ao recurso. Curitiba, 12 de novembro de 2008. EDGARD FERNAN-
DO BARBOSA Juiz de Direito Substituto em 2º grau

0011 . Processo/Prot: 0540312-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/314881. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2007.00000766 Usucapião. Agravante:
Doraci Palotino, Edilena de Paula Tibilletti, Flávia Cristina Severo,
Francisca das Chagas Veras de Souza, Gilson Maciel de Souza, Hé-
lio Ferreira, Iraci Claudino, João Vicente Leal. Advogado: Gustavo
Paes Rabello. Agravado: Banco Santander Meridional, Cacol Agrí-
cola, Carlos Pugliese Junior, Cianorte Companhia de Armazéns Ge-
rais Norte do Paraná, Fauzi Rachi Nasser, Fioravante Trevisan, Izi-
doro Tokarski, Jed Nicolau, João Bosco Lugnani, Joaquim Antônio
Neto, Josino Garcia, Maria Augusta Algodoal Podestá, Maria Hosco
Pareja, Mauricio Bassil, Roberto Cunha, Victor Voelz, Roberto Car-
rara. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Stewalt Ca-
margo Filho. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco Jorge.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE CONCESSÃO DE
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. SIMPLES DECLARA-
ÇÃO. CABIMENTO. CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECI-
SÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. ART. 557/CPC. PROVI-
MENTO. 1. Consoante precedentes jurisprudenciais do Superior
Tribunal de Justiça, a simples declaração prestada pela parte, no sen-
tido de que encontra-se impossibilitada de arcar com as custas pro-
cessuais sem prejuízo de seu sustento próprio ou de sua família, é
suficiente para a concessão da gratuidade da justiça, cabendo à parte
contrária, e demais interessados oferecer impugnação e provas da
inexistência ou do desaparecimento da impossibilidade alegada, ante
a presunção relativa de veracidade de que gozam as alegações da
parte beneficiária (art. 4º, § 1º e 7º, da Lei 1.060/50). 2. Decisão
recorrida em manifesto confronto com jurisprudência dominante do
Superior Tribunal de Justiça. Provimento do agravo pelo Relator.
Art. 557, § 1º-A/CPC. I. Relatório Trata-se de impugnação por agravo
de instrumento interposto contra decisão proferida pelo juízo da Vara
Cível e Anexos da Comarca de Matinhos, em ação de usucapião co-
letivo (autos 766/2007), que indeferiu os benefícios da assistência
judiciária gratuita, sob o fundamento de que a documentação junta-
da pelos agravantes seria insuficiente para demonstrar a necessidade
de concessão deste benefício. Sustentam os agravantes que esta de-
cisão merece ser reformada, pois entendem que para fazerem jus aos
benefícios da assistência judiciária gratuita não necessitariam com-
provar a insuficiência de recursos, já que bastaria a juntada da sim-
ples declaração de pobreza. Finalizam, então, pedindo a concessão
de efeito ativo, bem como o conhecimento e provimento do presente
agravo de instrumento, a fim de seja reformada a r. decisão e conce-
dido os benefícios da justiça gratuita (fls. 02-13/TJ). Eis, em síntese,
o relatório. II - Fundamentos Trata-se de agravo de instrumento in-
terposto contra decisão proferida em primeiro grau de jurisdição,
que denegou pedido de assistência judiciária gratuita, contra a qual
se insurgem os agravantes. Presentes os pressupostos extrínsecos de
admissibilidade - tempestividade, preparo, regularidade formal e ine-
xistência de fato impeditivo -, e intrínsecos - legitimidade, interesse
e cabimento -, merece assim, ser conhecido o presente recurso. A
nova redação dada ao artigo 557, do Código de Processo Civil brasi-
leiro, pela Lei nº. 9.756/98, objetivando desobstruir a pauta dos Tri-
bunais e a celeridade da prestação jurisdicional, permite que o Rela-
tor, como órgão do Tribunal, julgue monocraticamente qualquer es-
pécie de recurso, quando a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou
de Tribunal Superior, sem que se veja aí, qualquer lesão ao princípio
do juiz natural, posto que absolutamente incensurável, nesse aspec-
to, do ponto de vista constitucional, como reconhece a doutrina1. A
delegação legal conferida ao Relator tem lugar assim, em caso de: a)
manifesto descabimento; b) manifesta improcedência; e c) manifesta
procedência. Sabendo-se, entretanto, que a avaliação da competên-
cia não pode ficar vinculada à discricionariedade do juiz relator do
recurso, ... devendo esse tema ser avaliado objetivamente, e não de
maneira subjetiva pelo magistrado, ... impera-se uma análise em con-
formidade com a jurisprudência predominante dos tribunais superio-
res, ou seja, conforme entendimento do E. STF, ... aquela presente
em número significativo de julgados, de maneira reiterada, como bem
aponta Marinoni2. A situação dos autos se amolda justamente à hi-
pótese do § 1º-A, do art. 557/CPC, merecendo pronta atuação mo-
nocrática deste órgão. Dispõe o artigo 2º, parágrafo único, da Lei de
Assistência Judiciária que: “... Considera-se necessitado, para os fins
legais, todo aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as
custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do
sustento próprio ou da família”, sendo certo, conforme a norma do §
1º, que: “presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar
essa condição nos termos desta lei, ...” Realmente, o art. 4º da Lei nº
1.060/50 estabelece a outorga do benefício mediante a simples afir-
mação da parte, quanto à insuficiência de recursos para arcar com as
despesas processuais. Logo, conclui-se que para a obtenção do be-

nefício da assistência judiciária gratuita é suficiente a simples afirma-
ção do interessado de que não está em condições de pagar as custas
processuais, sem prejuízo de seu próprio sustento ou de sua família,
valendo lembrar, contudo, que a declaração prestada na forma da lei
firma em favor do requerente a presunção juris tantum, ou relativa,
de necessidade que somente será elidida diante de prova em contrá-
rio. A propósito, é entendimento do Superior Tribunal de Justiça que
“...pelo sistema legal vigente, faz jus a parte aos benefícios da assis-
tência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição, de
que não está em condições de pagar as custas do processo e os hono-
rários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família (Lei n.
1.060/50, art. 4º), ressalvado ao juiz, no entanto, indeferir a preten-
são se tiver fundadas e motivadas razões para isso...” (STJ, AgRg no
Ag 714359 / SP, 3ª Turma, Min. Aldir Passarinho Junior, j. 06/06/
2006, DJ 07.08.2006 p. 231) in: www.stj.gov.br, acesso em 10 de
dezembro de 2007. Veja-se, a seguir, outros julgados de nossa Corte
Especial, que corroboram o entendimento acima destacado: PRO-
CESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.
JUSTIÇA GRATUITA. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO
ESTADO DE MISERABILIDADE. REVISÃO. IMPOSSIBILIDA-
DE. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. PRECEDENTES.
RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Nos ter-
mos dos arts. 2º, parágrafo único, e 4º, § 1º, da Lei 1.060/50, a assis-
tência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qualquer tempo, desde
que o requerente comprove sua condição de hipossuficiente, bastan-
do-lhe, para obtenção do benefício, sua simples afirmação de que
não está em condições de arcar com as custas do processo e com os
honorários advocatícios, sem prejuízo de seu próprio sustento ou de
sua família. 2. Tal direito, todavia, não é absoluto, uma vez que a
declaração de pobreza implica simples presunção juris tantum, sus-
cetível de ser elidida pelo magistrado se tiver fundadas razões para
crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade
declarado. 3. Hipótese em que o Tribunal de origem firmou o enten-
dimento segundo o qual o recorrente se encontrava no estado de
pobreza a autorizar a concessão do benefício da gratuidade da justi-
ça. Destarte, infirmar os fundamentos esposados no acórdão recorri-
do implicaria reexame de matéria fático-probatória, o que atrai o
óbice da Súmula 7/STJ. 4. Recurso especial conhecido e improvido.
(STJ, REsp 539476 / RS, 5ª Turma, Min. Arnaldo Esteves Lima, j.
05/10/2006, DJ. 23/10/2006) in: www.stj.gov.br, acesso em 10 de
dezembro de 2007. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA GRATUITA. PRESUNÇÃO DE POBREZA. DESNECES-
SIDADE DO REQUERENTE COMPROVAR SUA SITUAÇÃO. 1.
É desnecessária a comprovação do estado de pobreza pelo requeren-
te, a fim de lograr a concessão da assistência judiciária, sendo sufici-
ente a sua afirmação de que não está em condições para arcar com as
custas processuais, presumindo-se a condição de pobreza, até prova
em contrário. 2. Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no Ag
908647 / RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, j. 18/10/2007, DJ. 12/11/
2007) in: www.stj.gov.br, acesso em 10 de dezembro de 2007. AGRA-
VO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES
DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVA-
DA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PROVA DO ESTA-
DO DE POBREZA DESNECESSIDADE. - Não merece provimento
recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão
agravada. - “A concessão dos benefícios da assistência judiciária gra-
tuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do requerente,
mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o
fato de o pedido haver sido formulado na petição inicial ou no curso
do processo” (AgRg nos EDcl no Ag 728.657/NANCY). (STJ, AgRg
no Ag 773951 / SP, 3ª Turma, Min. Humberto Gomes de Barros, j.
19/09/2006, DJ. 09/10/2006) in: www.stj.gov.br, acesso em 10 de
dezembro de 2007. Outro não é o entendimento desta Câmara:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS - PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA GRATUITA - COMPROVAÇÃO DA NECESSIDADE - LEI
1060/50 RECEPCIONADA PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. - Não se faz necessário,
para obter o benefício, que a parte beire à miserabilidade, basta que
atenda ao comando do § único do art. 2.º e do art. 4.º da Lei 1060/
50. -”A garantia do art. 5º, LXXIV - assistência jurídica integral e
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos - não revo-
gou a de assistência judiciária gratuita da Lei 1.060, de 1950, aos
necessitados, certo que, para obtenção desta, basta a declaração, fei-
ta pelo próprio interessado, de que a sua situação econômica não
permite vir a Juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua famí-
lia.” (Min. Carlos Veloso) - O inciso LXXIV do art. 5.º da Constitui-
ção Federal, numa leitura menos detida, pode levar a entender que
não fora recepcionado o art. 4.º da lei 1060/50 na parte que dispõe
que basta simples afirmação. Entretanto, a interpretação desse dis-
positivo constitucional deve ser lida à luz de uma interpretação siste-
mática e, portanto, deve ser conjugado com o Princípio do Acesso a
Justiça (CF, 5.º, XXXV), revelando que a prestação jurisdicional deve
ser adequada. -”A concessão dos benefícios da assistência judiciária
gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do reque-
rente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado” (Min. Go-
mes de Barros) - As portas do judiciário devem sempre estar abertas
para aqueles que necessitem e não possam arcar com as despesas do
processo. (TJPR - 10ª C.Cível - AI 0422949-4 - Foro Central da
Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Des. Arquelau Araujo Ri-
bas - Unanime - J. 30.08.2007) in: www.stj.gov.br, acesso em 10 de
dezembro de 2007. PROCESSO CIVIL - DIREITO CIVIL - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUI-
TA - PRINCÍPIO DO PLENO ACESSO À JUSTIÇA ARTIGO 5º
INCISOS XXXV E LXXIV DA CF/88 - PRESUNÇÃO DE NE-
CESSIDADE QUE MILITA EM FAVOR DO BENEFICIÁRIO -
DECLARAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA - ADVOGA-
DO PARTICULAR NÃO OCASIONA EMPECILHO DO BENEFÍ-
CIO DA ASSISTÊNCIA GRATUITA - RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO. 1. A CF 5º LXXIV, que garante assistência jurídica inte-
gral aos necessitados que comprovarem essa situação, não revogou
o LAJ 4º. Basta a simples alegação do interessado para que o juiz
possa conceder-lhe o benefício da assistência judiciária. Essa alega-
ção constituiu presunção júris tantum de que o interessado é necessi-
tado. Havendo dúvida fundada quanto á veracidade da alegação, pode
ser exigida do interessado prova da condição por ele declarada. Per-
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sistindo dúvida quanto á condição de necessitado do interessado,
deve decidir-se a seu favor, em homenagem aos princípios constitu-
cionais do acesso á justiça (CF 5º XXXV) e da assistência jurídica
integral (CF 5º LXXIV).1 (TJPR - 10ª C.Cível - AI 0398014-9 -
Maringá - Rel.: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes -
Unanime - J. 02.08.2007) in: www.stj.gov.br, acesso em 10 de de-
zembro de 2007. Portanto, a simples juntada de declaração de po-
breza pelos agravantes (fls. 16-35/TJ) é suficiente para ver-se preen-
chido o requisito legal imposto, que lhes confere o benefício da gra-
tuidade, dada a presunção legal de que, de fato, não podem fazer
frente às despesas processuais sem prejuízo do próprio sustento. E,
ainda, que se exigisse alguma espécie de comprovação, esta provi-
dência deve ser determinada pela via adequada, qual seja, a impug-
nação à assistência judiciária. Enfim, não havendo elementos objeti-
vos nos autos a permitir que se conclua de forma diversa, torna-se
imperiosa a concessão do benefício, ante a exegese do art. 5º, da Lei
1.060/1950. Impera-se, pois, o provimento do recurso pelo relator,
por estar a decisão impugnada em manifesto confronto com a juris-
prudência de nossas Cortes Especial e Constitucional. III. Decisão
ANTE AO EXPOSTO, com fulcro nas disposições do artigo 557, §
1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso interposto e
dou-lhe provimento reformando a decisão de primeiro grau, pelo que
concedo a assistência judiciária gratuita aos agravantes, para o regu-
lar prosseguimento do feito. Intimem-se. Curitiba, 17 de novembro
de 2008. Juiz Francisco Jorge Relator - Convocado FCJ/md 1 MA-
RINONI. Luiz Guilherme. Manual do processo de conhecimento. 5ª
ed. São Paulo: RT, 2006, p. 584-586. 2 Ob. cit. pág. 589-593.

0012 . Processo/Prot: 0540486-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/314856. Comarca: Foro Regional de Rio Branco
do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2008.00000776 Busca e Apreensão. Agra-
vante: Patrícia Bail de Oliveira. Advogado: Juliana Pianovski Pache-
co, Paulo Sérgio Winckler. Agravado: Bv Financeira Sa - Crédito,
Financiamento e Investimento. Advogado: Karine Simone Pofahl
Weber. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Cae-
tano da Silva. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc... 1. Trata-se de Agravo de Instrumento - com pedido de
antecipação dos efeitos da tutela recursal - interposto por Patrícia
Bail de Oliveira contra o despacho proferido pelo MM. Dr. Juiz da
Vara Cível do Foro Regional de Rio Branco do Sul às f.72 dos autos
nº 776/2008 de Ação com pedido de busca e apreensão com funda-
mento no decreto-lei 911/69, ajuizada por BV Financeira S/A - CFI,
que ordenou a intimação da autora para se manifestar “sobre a con-
testação e documentos de f. 37/71, ... no prazo de 10 dias” 2. Incon-
formada, aduz, em síntese, a agravante, que na contestação argüiu
em sede de preliminar a incompetência absoluta do Juízo do Foro
Regional de Rio Branco do Sul, a qual deveria ter sido reconhecida
de ofício pelo magistrado a quo com base no artigo 113 e §2º do
Código de Processo Civil, com a conseqüente revogação da liminar.
3. O recurso é tempestivo e foi preparado, razão pela qual seu co-
nhecimento se impõe. 4. Analisando o despacho recorrido verifica-
mos que o pedido de reconhecimento da incompetência do Juízo não
foi indeferido pelo magistrado a quo mas, seu exame foi postergado
para após o prazo de resposta. A decisão pela qual o Juízo de 1º grau
posterga à apreciação de pedido formulado em sede de preliminar na
contestação não acarreta de per si nenhuma lesividade ou prejuízo à
agravante, sendo, pois, irrecorrível ex vi do artigo 504 do Código de
Processo Civil. A roborar, anoto: “É irrecorrível o ato do juiz, se
dele não resulta lesividade à parte (RT 570/137). Assim, em linha de
princípio, todo ato judicial preparatório de decisão ou sentença ulte-
riores é irrecorrível, porque não causa prejuízo, uma vez que o re-
curso pode ser interposto posteriormente” (Theotonio Negrão in
“Código de Processo Civil e legislação processual em vigor”, Sarai-
va, 39 ed, p. 644). No agravo de instrumento a insurgência da parte
recorrente há que recair necessariamente sobre o tema ou questão
incidente examinado na decisão agravada. Questões não abordadas
na decisão agravada ou ainda não discutidas em primeiro grau de
jurisdição não podem ser apreciadas pelo Tribunal em sede de agra-
vo, sob pena de supressão de instância ou ofensa ao duplo grau de
jurisdição. O agravo de instrumento é um recurso secundum even-
tum litis, e deve limitar-se ao exame do acerto ou desacerto do que
ficou decidido pelo Juiz monocrático, não podendo extrapolar o seu
âmbito para matéria estranha ao ato judicial recorrido. Destarte, de-
feso ao juízo ad quem antecipar o julgamento a respeito da compe-
tência pois ainda não foi apreciada na instância originária. “AGRA-
VO INOMINADO. AGRAVO INSTRUMENTO. REINTEGRAÇÃO
DE POSSE. ANÁLISE DA LIMINAR POSTERGADA PARA APÓS
A CONTESTAÇÃO. A decisão agravada postergou a análise da con-
cessão de tutela antecipada após o contraditório. Não compete, por-
tanto, a esta Corte, na atual fase processual, qualquer manifestação
sobre o pedido antecipatório, sob pena de ofensa ao princípio do
duplo grau de jurisdição. RECURSO NÃO PROVIDO.” (TJPR - 18ª
CC - Ag. 305.214-0/01 - Rel. Nilson Mizuta - j. em 16.11.2005)
“PROCESSUAL CIVIL - PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA -
EXAME POSTERGADO PARA APÓS A CONTESTAÇÃO - LE-
GALIDADE - IMPOSSIBILIDADE DE RECURSO - PRINCÍPIO
DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO - Inexiste ilegalidade de o
juízo de 1ª Instância postergar o exame de pedido de tutela antecipa-
da para após a contestação. Ausência de decisão acerca da matéria
impossibilita se manifeste o 2º Grau sobre a questão, originariamen-
te, sob pena de ofensa ao princípio constitucional do duplo grau de
jurisdição. Inviabilidade do recurso. Recurso a que se nega segui-
mento. Decisão monocrática.” (TJRS - 10ª CC - AI 70008508111 -
Rel. Des. Jorge Alberto Schreiner Pestana - j. em 07.04.2004) AÇÃO
DE BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - POS-
TERGADA APRECIAÇÃO LIMINAR - AUSENTE ATO DECISÓ-
RIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO”. (TAPR
- AI 142.854-0 - Ac nº. 9576 - Rel. Marques Cury - DJ 17.09.1999).
DESPACHO QUE POSTERGA APRECIAÇÃO DE PEDIDO PARA
APÓS A VINDA DA CONTESTAÇÃO - DESPACHO DE MERO
EXPEDIENTE - DESCABIMENTO DE AGRAVO (...) Despacho
que unicamente protrai decisão para época futura determinada não
tem carga decisória interlocutória a ensejar agravo de instrumento,

porquanto não resolve qualquer questão incidente. (TRF 3ª Região.
- AG 189863 - (2003.03.00.061428-1) - 5ª T. - Rel. Des. Fed. André
Nabarrete - DJU 17.02.2004 - p. 298). Ademais, o eventual reconhe-
cimento da incompetência do Juízo não anula os atos decisórios pra-
ticados, na medida em que aplica-se ao caso as regras da incompe-
tência relativa1. Ante o exposto, não vislumbrando qualquer prejuí-
zo ao direito invocado pela agravante na contestação (exame da com-
petência), com fundamento no artigo 557 do Código de Processo
Civil, nego seguimento ao presente recurso. 5. Intime-se. Curitiba,
18 de novembro de 2008. DES. LAURI CAETANO DA SILVA Re-
lator 1 Agravo de Instrumento nº 450.327-9. TJPR - 17ª C. Civ. Agra-
vo de Instrumento nº 520.504-9. TJPR - Decisão Monocrática. Agravo
de Instrumento nº 526.599-2. TJPR - Decisão Monocrática.

0013 . Processo/Prot: 0541075-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/318938. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2008.00000455 Manutenção de Pos-
se. Agravante: Bertino Alves Ferreira, Francisca Alves Ferreira. Ad-
vogado: Vanderlei José Follador, Gelindo João Follador. Agravado:
Valdir Galon. Advogado: Fábio Hillesheim. Interessado: Idicir Cas-
sol. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Stewalt Ca-
margo Filho. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco Jorge.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Insurgem-se os agravantes contra decisão proferida nos autos da ação
de manutenção de posse nº 455/2008, da Vara Cível e Anexos da
Comarca de Dois Vizinhos, que concedeu a liminar de manutenção
de posse pleiteada na inicial. Sustentam os agravantes restar equivo-
cada a r. decisão, sob a alegação de o agravado teria inadequada-
mente pedido a manutenção de posse, a qual se cinge à turbação,
enquanto que na fundamentação da exordial teria alegado a ocorrên-
cia de esbulho possessório sobre a área em litígio. Refere, ainda, que
o agravado não teria conseguido provar sua posse anterior e nem
mesmo a continuação desta posse, tendo deixado, também, de apre-
sentar planta ou croqui da parte da área que alega ter sido esbulhada
ou turbada, não tendo, assim, cumprido os requisitos previstos no
art. 927/CPC. Ademais, no que concerne aos requisitos para a pro-
positura da ação, aponta que o agravado não teria exibido a anuência
de sua consorte, o acarretaria irregularidade em sua representação
processual, mencionado, em seguida, que o instrumento de contrato
juntado pelo autor não descreveria e não daria os contornos da área
que estaria sendo utilizada para arrendamento, pelo que conclui, en-
tão, que o agravado não teria qualquer direito sobre a área em litígio,
posto que nesta área há muitos anos teria plantio de azevém, planta
diversa do cultivo de soja por ele exercido. Adiante, suscita que teri-
am sido privados das garantias constitucionais do contraditório e da
ampla defesa, eis que a liminar fora concedida sem a citação da se-
gunda agravante e sem prévia justificação, alegando, ainda, que o
juiz de primeiro grau não poderia lhes ter nomeado à autoria de ofí-
cio, o que teria caracterizado decisão extra ou ultra petita. Por fim,
aponta a necessidade de intervenção do Ministério Público, sob o
argumento de que a área em litígio é de propriedade de menores,
pelo que pede a concessão de efeito suspensivo, bem como o conhe-
cimento e provimento do presente agravo de instrumento, a fim de
que seja revogada a liminar de manutenção de posse deferida (fls.
19-29/TJ). 2. A impugnação não se mostra manifestamente inadmis-
sível, improcedente, prejudicada ou mesmo em confronto com sú-
mula ou jurisprudência dominante, seja deste Tribunal ou dos Tribu-
nais Superiores. Da mesma forma, não se pode dizer, desde logo,
que a decisão impugnada esteja em manifesta contrariedade ao en-
tendimento sumulado ou da jurisprudência dominante do STJ e/ou
STF, não se justificando o conhecimento de plano, na forma do art.
557/CPC. 3. Também não é caso de ser determinada a retenção do
agravo, pois se trata de decisão que concedeu a liminar de manuten-
ção de posse. 4. Como é de sabença comum no meio jurídico, pres-
creve o art. 558 do CPC que o relator, poderá, a requerimento do
agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de bens,
levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos
quais possa resultar lesão grave ou de difícil reparação, sendo rele-
vante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o
pronunciamento definitivo da turma ou câmara. Pois bem! Em sede
de cognição sumária, denota-se que as alegações da parte agravante
quanto à ausência dos requisitos necessários à concessão da liminar
de manutenção de posse, realmente se mostram relevantes, parecen-
do razoável, então, que seja concedido o postulado efeito suspensi-
vo, até o julgamento final do presente recurso. ANTE AO EXPOS-
TO, concedo o efeito suspensivo pleiteado. Comunique-se o teor
desta decisão imediatamente (via fax e/ou eletrônica) e requisitem-
se informações ao juízo do processo, especialmente quanto ao cum-
primento do art. 526/CPC, no prazo do art. 527, IV/CPC. Intime-se
o agravado para, querendo, responder ao presente em 10 (dez) dias,
na forma do art. 527, V/CPC. Curitiba, 14 de novembro de 2008.
Juiz Francisco Jorge Relator - Convocado

0014 . Processo/Prot: 0541679-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/209114. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 2004.00000959 Busca e Apreensão. Apelante: Banco
Safra SA. Advogado: Emerson Lautenschlager Santana, Milken Jac-
queline Cenerini Jacomini. Apelado: Osni Muller. Órgão Julgador:
17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Relator Con-
vocado: Juiz Subst. 2º G. Fabian Schweitzer. Revisor: Des. Lauri
Caetano da Silva. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc... Em autos de ação de busca e apreensão ajuizada pelo
Banco Safra S/A contra Osni Muller, o Doutor Juiz de Direito da 6ª.
Vara Cível da Comarca de Maringá julgou extinto o processo, sem
resolução de mérito, nos termos do inciso III, do artigo 267, do Có-
digo de Processo Civil, entendendo para tanto que o autor, embora
regularmente intimado na pessoa de seu procurador judicial e mes-
mo pessoalmente, deixou de andamento ao feito, caracterizando-se
o abandono da causa. Nas razões de recurso, sustenta o apelante que
o Doutor Juiz agiu com excesso de rigorismo na medida em que o
autor sempre promoveu os atos necessários à tramitação regular do
feito, não podendo ser penalizado pela impossibilidade momentânea

de localizar o devedor e o veículo alienado. Afirma que nos termos
da Súmula 240 do Superior Tribunal de Justiça, a extinção do pro-
cesso por abandono da causa pelo autor depende de requerimento
do réu, situação não verificada no caso em exame. Entende que a
decisão recorrida favorece o devedor e estampa um verdadeiro prê-
mio à inadimplência, motivo pelo qual não pode prosperar, quanto
mais quando se verifica que em momento algum o autor manifestou
desinteresse no feito. Indica jurisprudência a respeito da matéria e
pede o provimento do recurso para que seja reformada a decisão
recorrida, com determinação de que o feito tenha regular seguimen-
to. Sem contra-razões, vieram os autos a esta instância. É o relató-
rio. Presentes os pressupostos de admissibilidade, o recurso merece
conhecimento. Compulsando-se os autos, verifica-se que através da
decisão monocrática de fls. 63 usque 66, o Desembargador Paulo
Roberto Hapner proveu anterior recurso de apelação manifestado
pelo mesmo ora apelante e cassou a decisão que extinguira o proces-
so, sem resolução de mérito, também por abandono da causa, com
determinação de que o procurador (a) judicial da instituição finan-
ceira se manifestasse sobre o andamento do feito. Baixados os autos,
a procuradora do apelante requereu o prosseguimento do feito com
o “deferimento de liminar para a busca e apreensão do veiculo sub
judice” (fls. 73). Referida liminar já fora deferida às fls. 19 - primeiro
parágrafo -, situação esta que ensejou o despacho de fls. 75 com a
determinação do Doutor Juiz de Direito para que o autor fosse inti-
mado ao efeito de “promover a busca e apreensão e citação”. E a
procuradora judicial ao apelante foi regularmente intimada através
do Diário da Justiça (fls. 76), quedando-se inerte. Diligentemente o
Doutor Juiz de Direito determinou fosse o Banco autor intimado
“pessoalmente” para dar prosseguimento ao feito, cumprindo o des-
pacho anterior, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção (fls. 77).
Para aquele fim, foi expedida Carta Precatória de Intimação à Co-
marca de São Paulo e que foi cumprida, sendo o estabelecimento
bancário intimado pessoalmente na pessoa de seu representante le-
gal consoante certidão de fls. 79. Novamente, o ora apelante restou
silente, nada requerendo, nem mesmo a suspensão do processo por
determinado prazo para novas tentativas de localização do veículo e
citação do devedor. Ora, o Juízo possibilitou ao apelante todas as
oportunidades para que o feito tivesse regular seguimento e nada foi
requerido. E nem se diga que houve excesso de rigorismo e formalis-
mo por parte o Magistrado, pelo contrário, apenas se deu cumpri-
mento às determinações legais. Quanto ao teor da Súmula 240 do
Superior Tribunal de Justiça, não tem aplicação ao caso em exame,
haja vista que sequer houve a citação do requerido, de modo que
deste não se poderia esperar qualquer requerimento de extinção do
processo. Acerca da matéria, veja-se o entendimento jurisprudencial
desta Corte: “APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO
DE POSSE - ARRENDAMENTO MERCANTIL - ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA - INERCIA DO AUTOR EM DAR PROSSEGUIMEN-
TO AO FEITO - ART. 267,§ 1º, CPC - INTIMAÇÃO PESSOAL -
OBSERVAÇÃO EXPRESSA DA ADVERTÊNCIA DE EXTINÇÃO
DO PROCESSO, NA CARTA ENVIADA AO AUTOR - IGUAL
NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO
AUTOR VIA DIÁRIO DA JUSTIÇA PARA DAR ANDAMENTO
AO FEITO - POSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO DO PROCESSO -
DECISÃO MANTIDA. Se, após a intimação do procurador para se
manifestar sobre o prosseguimento do feito, via publicação do órgão
oficial, bem como da intimação pessoal do autor, através de carta de
intimação pessoal do autor, através de carta de intimação com AR, a
parte, a despeito disso, quedou silente, resta devidamente caracteri-
zado o abandono da causa. RECURSO DESPROVIDO”. ( Acórdão
nº 10623, 17ª. Câmara Cível, unânime, rel. Juiz Substituto de 2º Grau
Dr. Edgar Fernando Barbosa, julg. 22.10.2008). “APELAÇÃO CÍ-
VEL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDU-
CIÁRIA - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO POR ABANDONO DA CAUSA - POSSIBILIDADE -
ADVOGADO INTIMADO EM DUAS OPORTUNIDADES PARA
PROVIDENCIAR O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DAS DI-
LIGÊNCIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA E PERMANECE INER-
TE - RÉU NÃO CITADA - AUTOR INTIMADO PESSOALMEN-
TE A DAR ANDAMENTO NO FEITO, SOB PENA DE EXTIN-
ÇÃO - INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 240 DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RECURSO DESPROVIDO - (...) Ina-
plicável a Súmula de nº 240 do STJ, quando não houve a citação do
réu, pois sua aplicação pressupõe a formação da relação processual,
e, desta forma, pode o juiz, de ofício, declarar a extinção do proces-
so com base no artigo 267, III, do CPC.” (TJ/PR, Ac. 6924, 18ª.
Câmara cível, Rel. DEs. José Carlos Dalacqua, j. 29.08.07). No mes-
mo sentido, Apelação Cível nº 531.341-9, de Ponta Grossa, Rel. Des.
Vicente Misurelli, Apelação Cível nº 469.446-8, de Ponta Grossa,
Rel. Des. Gamaliel Seme Scaff, Apelação Cível nº 425.586-9, (Acór-
dão nº 6870), Rel. Des. Lauri Caetano da Silva, dentre outras. Posto
isto, com fulcro no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego
seguimento ao presente recurso de apelação porque manifestamente
improcedente. Publique-se. Intimem-se. Após, providencias de esti-
lo. Curitiba, 17 de novembro de 2008. Fabian Schweitzer - relator
Juiz Substituto em Segundo Grau.

0015 . Processo/Prot: 0541956-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/316913. Comarca: Foro Regional de Pinhais da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2004.00000624 Reintegração de Posse.
Apelante: B.v Financeira S.a C.f.i. Advogado: Daniele de Bona. Ape-
lado: Tool Makers Brasil Ltda. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível.
Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Fabian Schweitzer. Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc... Em autos de ação de busca e apreensão ajuizada pela
B.V. Financeira S/A - CFI contra Tool Makers Brasil Ltda, o Doutor
Juiz de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Pinhais julgou
extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do inciso
III e § 1º do artigo 267, do Código de Processo Civil, entendendo
para tanto que o autor, embora regularmente intimada na pessoa de
seu procurador judicial e mesmo pessoalmente, deixou de dar anda-
mento ao feito, caracterizando-se o abandono da causa. Nas razões

de recurso, sustenta o apelante que nos termos da Súmula 240 do
Superior Tribunal de Justiça, a extinção do processo por abandono
da causa pelo autor depende de requerimento do réu, situação não
verificada no caso em exame. Entende, de outra parte, que haveria
necessidade de intimação pessoal da parte interessada para dar anda-
mento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção, provi-
dencia esta que não foi tomada no caso em exame. Indica jurispru-
dência a respeito da matéria e pede o provimento do recurso para
que seja reformada a decisão recorrida, com determinação de que o
feito tenha regular seguimento. Sem contra-razões, vieram os autos
a esta instância. É o relatório. Presentes os pressupostos de admissi-
bilidade, o recurso merece conhecimento. Ajuizado o pedido de bus-
ca e apreensão e presentes os requisitos indispensáveis, foi deferida
a reintegração da posse do bem descrito na exordial em favor da
parte autora (fls. 14). Expedido o competente mandado (fls. 54), o
Sr. Meirinho certificou que deixou de proceder à reintegração pelo
fato de não ter localizado o endereço indicado. Em nova diligência,
veio aos autos outra certidão informando quanto a impossibilidade
de cumprimento da ordem judicial porque o veículo não foi encon-
trado (fls. 57). Diante da impossibilidade de localização do bem ali-
enado, a apelante requereu a expedição de vários ofícios consoante
relação de fls. 60 e que foi deferido, isto no mês de setembro de
2006, sendo os procuradores da autora intimados para que retiras-
sem referidos ofícios para a devida postagem (fls. 73). Passados 10
(dez) meses da data de publicação do despacho antes referido, a au-
tora, agora apelante, foi intimada pessoalmente para dar andamento
ao feito via Carta de Intimação encaminhada para o seu endereço na
cidade e Comarca de São Paulo e que foi recebida conforme aviso de
recebimento juntado às fls. 76. Como não houve qualquer manifesta-
ção (certidão de fls. 76, verso), sobreveio a sentença de extinção do
feito. Argumenta a apelante que o Juízo não tomou a providência do
§ 1º, do artigo 267, do Código de Processo Civil, bem como, que
extinguiu o processo de ofício, sem requerimento da ré, ofendendo o
previsto na Súmula 240 do Superior Tribunal de Justiça. Tanto a
parte quanto seus procuradores foram regularmente intimados para
dar andamento ao feito. A primeira, pessoalmente, e os segundos,
através de publicação do órgão oficial e deixaram de retirar os ofíci-
os de Cartório, demonstrando desinteresse na postagem dos mes-
mos. Quanto à disposição sumular, não tem aplicação no caso em
exame, haja vista que a parte requerida não foi sequer citada, de
modo que não se poderia esperar que a própria viesse a juízo reque-
rer a extinção do feito. Acerca da matéria, veja-se o entendimento
jurisprudencial desta Corte: “APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REIN-
TEGRAÇÃO DE POSSE - ARRENDAMENTO MERCANTIL -
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - INERCIA DO AUTOR EM DAR
PROSSEGUIMENTO AO FEITO - ART. 267,§ 1º, CPC - INTIMA-
ÇÃO PESSOAL - OBSERVAÇÃO EXPRESSA DA ADVERTÊN-
CIA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO, NA CARTA ENVIADA AO
AUTOR - IGUAL NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO DO
ADVOGADO DO AUTOR VIA DIÁRIO DA JUSTIÇA PARA DAR
ANDAMENTO AO FEITO - POSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO DO
PROCESSO - DECISÃO MANTIDA. Se, após a intimação do pro-
curador para se manifestar sobre o prosseguimento do feito, via pu-
blicação do órgão oficial, bem como da intimação pessoal do autor,
através de carta de intimação pessoal do autor, através de carta de
intimação com AR, a parte, a despeito disso, quedou silente, resta
devidamente caracterizado o abandono da causa. RECURSO DES-
PROVIDO”. ( Acórdão nº 10623, 17ª. Câmara Cível, unânime, rel.
Juiz Substituto de 2º Grau Dr. Edgar Fernando Barbosa, julg.
22.10.2008). “APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - EXTINÇÃO DO PROCES-
SO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO POR ABANDONO DA
CAUSA - POSSIBILIDADE - ADVOGADO INTIMADO EM DUAS
OPORTUNIDADES PARA PROVIDENCIAR O RECOLHIMEN-
TO DAS CUSTAS DAS DILIGÊNCIAS DO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA E PERMANECE INERTE - RÉU NÃO CITADA - AUTOR IN-
TIMADO PESSOALMENTE A DAR ANDAMENTO NO FEITO,
SOB PENA DE EXTINÇÃO - INAPLICABILIDADE DA SÚMU-
LA 240 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RECURSO
DESPROVIDO - (...) Inaplicável a Súmula de nº 240 do STJ, quan-
do não houve a citação do réu, pois sua aplicação pressupõe a for-
mação da relação processual, e, desta forma, pode o juiz, de ofício,
declarar a extinção do processo com base no artigo 267, III, do CPC.”
(TJ/PR, Ac. 6924, 18ª. Câmara cível, Rel. DEs. José Carlos Dalac-
qua, j. 29.08.07). No mesmo sentido, Apelação Cível nº 531.341-9,
de Ponta Grossa, Rel. Des. Vicente Misurelli, Apelação Cível nº
469.446-8, de Ponta Grossa, Rel. Des. Gamaliel Seme Scaff, Apela-
ção Cível nº 425.586-9, (Acórdão nº 6870), Rel. Des. Lauri Caetano
da Silva, dentre outras. Posto isto, com fulcro no artigo 557, do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso de
apelação porque manifestamente improcedente. Publique-se. Intimem-
se. Após, providencias de estilo. Curitiba, 17 de novembro de 2008.
Fabian Schweitzer - relator Juiz Substituto em Segundo Grau.

0016 . Processo/Prot: 0542314-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/323214. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00083218 Revisão de Contrato. Agravante: Harisson
David Santos. Advogado: AntÔnio Renato de Avila Santos, Rose
Stroff do Amaral, Cledi Almeida de Oliveira. Agravado: Banco Abn
Amro Real SA. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des.
Lauri Caetano da Silva. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 542.314-9, DO FORO CEN-
TRAL DA COMARCA DE CURITIBA - 1ª VARA CÍVEL. Vistos,
etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipa-
ção dos efeitos da tutela recursal, interposto por Harrison David
Santos contra a decisão proferida pelo MM. Dr. Juiz da 1ª Vara Cível
do Foro Central da Comarca de Curitiba às f. 30/31 dos autos nº
83.218 de ação revisional de contrato (f.11/26-TJ), promovida em
face de Banco ABN AMRO REAL S/A, que indeferiu os pedidos
formulados em sede de tutela antecipada pelo autor, aqui agravante,
no sentido de que lhe fosse autorizado depositar as prestações con-
tratuais pelo valor por ele entendido como devido para o fim de obs-
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tar a inscrição do seu nome nos órgãos de proteção ao crédito, bem
assim para mantê-lo na posse do bem até final julgamento do feito. 2.
Inconformado, aduz o agravante que: a) propôs ação revisional com
a finalidade de questionar o valor abusivo da taxa de juros, pois é
superior a 12% ao ano; b) postulou, em sede de tutela antecipada, a
exclusão do seu nome de cadastro restritivo de crédito, a manuten-
ção na posse do bem e o depósito dos valores das prestações com o
expurgo dos juros na parte que excede a taxa de 1%. É o relatório. 3.
Pretende o agravante, mediante o depósito das prestações contratu-
ais pelo valor que entende devido, obter a concessão da tutela de
urgência para o efeito de obstar a inscrição do seu nome em cadas-
tros de proteção crédito ou para suspendê-la, se já efetivada; bem
assim, para mantê-lo na posse do bem alienado até final desfecho da
lide. Pois bem! 3.1. A concessão de liminar para o efeito de impedir a
inscrição do nome do devedor nos cadastros de proteção ao crédito,
enquanto pendente ação judicial buscando a discussão do contrato e
do saldo dele decorrente depende obrigatoriamente da presença dos
seguintes requisitos: a) que haja ação proposta pelo devedor contes-
tando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva
demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda
na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Su-
premo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; e, c)
que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor
referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao
prudente arbítrio do Magistrado. Nesse sentido: RESP 551.682/SP,
Relator Ministro César Asfor Rocha, 2ª Seção, j. 11.11.03, p.
19.04.04; o RESP 551.682/SP, Relator Ministro César Asfor Rocha,
2ª Seção, j. 11.11.03, p. 24.11.03; o AGRESP 604.507/SP, Rel. Mi-
nistra Nancy Andrighi, 3ª Turma, j. 23.03.04; RESP 656558/SP, Rel.
Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, 3ª Turma, j. 16.03.06; RESP
555158/RS, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, 4ª Turma, j.
18.11.2004; e, dentre outros: PROCESSUAL CIVIL - DIREITO DO
CONSUMIDOR - TUTELA ANTECIPADA - CADASTRO DE
INADIMPLENTES - DEMONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS LE-
GAIS - AUSÊNCIA. I - Em princípio, cumpridas as formalidades
legais, é lícita a inscrição do nome do devedor inadimplente nos ca-
dastros de proteção ao crédito. II - Para pedir o cancelamento ou a
abstenção dessa inscrição por meio da tutela antecipada, é indispen-
sável que o devedor demonstre a verossimilhança e a existência de
prova inequívoca do seu direito, com a presença concomitante de
três elementos: a) ação proposta pelo devedor contestando a exis-
tência integral ou parcial do débito; b) demonstração efetiva da co-
brança indevida, amparada em jurisprudência consolidada do Supre-
mo Tribunal Federal e deste Superior Tribunal de Justiça; c) sendo
parcial a contestação, que haja o depósito da parte incontroversa ou
a prestação de caução idônea, a critério do magistrado. Nova orien-
tação da Segunda Seção (REsp. n.º 527.618/RS, relator Ministro
César Asfor Rocha, DJ de 24/11/2003). Recuso especial não conhe-
cido (STJ/RESP 46627/SP, Rel. Ministro Castro Filho, 3ª T., j.
09.12.03). No particular, embora se proponha o agravante a deposi-
tar as prestações contratuais pelo valor que entende devido, não vis-
lumbro na sua pretensão a fumaça do bom direito a autorizar a ante-
cipação pretendida para o fim de obstar a inscrição do seu nome em
cadastros de proteção crédito ou para suspendê-la, se já efetivada.
Conforme se depreende da inicial revisional, a insurgência do agra-
vante reside principalmente na cobrança de juros e encargos superi-
ores a 12% ao ano, os quais diz abusivos. Todavia, tratando-se de
contrato de financiamento celebrado com as instituições integrantes
do Sistema Financeiro Nacional preponderam em relação às taxas de
juros a Lei 4.595/64 e a Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal, o
que significa que não estão as mesmas sujeitas à limitação de 12% ao
ano, prevista no Decreto 22.626/33. Com o advento da Lei 4.595/64
foram delegados ao Conselho Monetário Nacional poderes normati-
vos para limitar as taxas de juros praticadas pelas instituições finan-
ceiras, cujas balizas estão presentes nas regras definidas pelo merca-
do financeiro e fiscalizadas pelo Governo. Confira-se: PROCESSO
CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - CON-
TRATO BANCÁRIO - AÇÃO REVISIONAL - JUROS REMUNE-
RATÓRIOS - LEI DE USURA - INAPLICABILIDADE - JUROS
MORATÓRIOS (...) 1 - Esta Corte, no que se refere aos juros remu-
neratórios, firmou-se no sentido de que, com a edição da Lei 4.595/
64, não se aplicam as limitações fixadas pelo Decreto 22.626/33, de
12% ao ano, aos contratos celebrados com instituições integrantes
do Sistema Financeiro Nacional (Súmula 596 do STF), salvo nas
hipóteses de legislação específica. Precedentes (AgRg REsp nºs
703.058/RS 727.719/RS e 692.583/GO). 2 - Quanto à questão dos
juros moratórios, resta consolidado o entendimento de que, ante o
disposto no art. 1.062 do CC de 1916, deve ser mantido o percentual
pactuado (1% ao mês), em atenção ao princípio do pacta sunt ser-
vanda. Precedentes (AgRg REsp nºs 602.053/RS e 554.709/RS. (...)
5 - Agravo Regimental desprovido” (STJ/AgRg no RESP 716697/
RS, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, 4ª Turma, j. 13.09.2005). PRO-
CESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMEN-
TAL - CONTRATO BANCÁRIO - FINANCIAMENTO COM ALI-
ENAÇÃO FIDUCIÁRIA - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA -
COMPENSAÇÃO E REPETIÇÃO DO INDÉBITO - JUROS MO-
RATÓRIOS - MORA DEBENDI - HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS - DECLARAÇÃO DE OFÍCIO PELO TRIBUNAL A QUO -
DECISÃO EXTRA PETITA - AFASTAMENTO - JUROS REMU-
NERATÓRIOS - LIMITAÇÃO AFASTADA - SÚMULAS 596/STF
E 283/STJ - APLICABILIDADE - DESPROVIMENTO. (...) 2 - Esta
Corte, no que se refere aos juros remuneratórios, firmou-se no senti-
do de que, com a edição da Lei 4.595/64, não se aplicam as limita-
ções fixadas pelo Decreto 22.626/33, de 12% ao ano, aos contratos
celebrados com instituições integrantes do Sistema Financeiro Naci-
onal (Súmula 596 do STF), salvo nas hipóteses de legislação especí-
fica. 3 - Outrossim, conforme orientação da Segunda Seção, não se
podem considerar presumidamente abusivas taxas acima de 12% ano,
sem que tal fato esteja cabalmente comprovado nos autos, o que, in
casu, não restou evidenciado pelo v. acórdão recorrido. 4 - Agravo
Regimental desprovido (STJ/AgRg 818155/RS, Rel. Ministro Jorge
Scartezzini, 4ª Turma, j. 25.04.06). Além disso, não demonstrou o
agravante que os juros cobrados pelo agravado se mostram abusivos
se comparados à média do mercado, na data em que celebrado o
pacto. Por outro lado, observo que nos contratos de mútuo em que o
valor da prestação fica inalterada, não é possível decompor o valor

do financiamento na forma apresentada pelo documento de f. 27.
Decompor o valor da prestação na forma do “laudo” ofertado é des-
considerar regras mínimas de matemática financeira. 3.2. Conforme
a hodierna orientação da Segunda Seção do Superior Tribunal de
Justiça, não mais se admite a entrega do bem objeto de alienação
fiduciária ao devedor, enquanto pendente ação discutindo a dívida,
sem a comprovação de que a postulação esteja envolta na verossimi-
lhança do direito de que se considera detentor - o que não se vislum-
bra no caso. À guisa de amostragem, anoto: PROCESSO CIVIL -
RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - CONTRATO
- ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (...) - INSCRIÇÃO DO NOME DO
DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - MANUTENÇÃO DA POSSE
DO BEM EM NOME DO AUTOR - ADMISSÃO - DESPROVI-
MENTO. 8 - Conforme orientação da Segunda Seção desta Corte, a
inclusão do nome de devedores em cadastro de proteção ao crédito,
somente fica impedida se implementadas, concomitantemente, as se-
guintes condições: 1) o ajuizamento de ação, pelo devedor, contes-
tando a existência parcial ou integral do débito; 2) efetiva demons-
tração de que a contestação da cobrança indevida se funda na apa-
rência do bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou do
STJ; e 3) que, sendo a contestação apenas parte do débito, deposite
o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução
idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. In casu, estas condições
restaram comprovadas, razão pela qual, afastada a mora, foi vedada
a inserção do nome do devedor nos cadastros de proteção ao crédi-
to, bem como admitida a manutenção da posse do bem em nome do
autor. 8 - Agravo regimental desprovido (STJ/AgRg no RESP 795117/
RS, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, 4ª Turma, j. 04.03.06). Direito
civil e processual civil. Recurso especial. Busca e apreensão. Aliena-
ção fiduciária. Concessão de liminar. (...) Bens indispensáveis ao fun-
cionamento da empresa. Devedor. Depositário judicial. (...) - Admi-
te-se a manutenção dos bens garantidores da alienação fiduciária na
posse do devedor se demonstrada a indispensabilidade de tais bens
para o exercício da empresa, desde que perfeitamente evidenciado
que a postulação esteja envolta na verossimilhança do direito de que
se considera detentor. Recurso especial parcialmente conhecido mas
não provido (STJ/RESP 607961/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi,
2ª Seção, j. 09.03.2005). Ainda, tal providência somente poderia ser
requerida em ação de busca e apreensão (Enunciado nº 20 CETE-
PE), eis que impertinente seria deferir liminar para esse fim em sede
de antecipação de tutela em ação revisional, já que o bem se acha na
posse e guarda do autor da ação (devedor). Ademais, não é possível
deferir em favor do devedor a permanência na posse do bem objeto
de garantia fiduciária, sob pena de impedir que o credor busque a
satisfação do seu crédito através da pertinente ação prevista no De-
creto-Lei 911/69. Estamos, portanto, diante de um recurso manifes-
tamente improcedente e contrário à jurisprudência de Tribunal Supe-
rior. 4. O Artigo 557 do Código de Processo Civil contém norma que
permite ao Relator negar seguimento ao recurso quando manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Assim, aplican-
do a regra do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego segui-
mento ao presente agravo de instrumento. 5. Comunique-se o Douto
Juízo da 1ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de Curitiba. 6.
Intime-se. Curitiba, 18 de novembro de 2008. DES. LAURI CAE-
TANO DA SILVA Relator

0017 . Processo/Prot: 0542540-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/321575. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2008.00001843 Revisão de Contrato. Agra-
vante: Odinea Araújo Rego. Advogado: Paulo Sérgio Winckler. Agra-
vado: Bv Financeira Sa - Crédito, Financiamento e Investimento.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Vicente Del Prete
Misurelli. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº.
542.540-9 de Paranaguá - 1ª Vara Cível. 1. Em Ação de Revisão
Contratual (autos nº. 1843/2008), ajuizada pela agravante, o MM
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível de Paranaguá deferiu parcialmente o
pedido de tutela antecipada para autorizar o depósito dos valores
incontroversos, e, depois de realizados, determinar o afastamento do
nome da autora dos cadastros restritivos de crédito. Ainda, indeferiu
o pedido de manutenção da devedora na posse do bem (fls. 60/62).
Dessa decisão Odinea Araújo Rego, alegando que não há de se con-
fundir o direito de ação à busca e apreensão e o direito de obter a
liminar por parte da agravada. Em assim sendo, a manutenção do
bem com o devedor não fere direito de ação algum. Comenta que o
bem é utilizado na profissão. Pede que o bem seja mantido na posse
do devedor. É o relatório. 2. Passo a julgar de plano o presente re-
curso na forma do art. 557, caput, do CPC, vez que a matéria deba-
tida já está assente na jurisprudência dominante deste Tribunal de
Justiça. Presentes as peças obrigatórias e requisitos de admissibilida-
de, conhece-se do recurso. Insurge-se em face do indeferimento do
pedido de manutenção do bem em mãos da devedora. A ação revisi-
onal não impede o curso normal da ação de busca e apreensão, com
a liminar correspondente, haja vista que esta se constitui em proces-
so autônomo (RSTJ 117/446), não havendo aí receio de dano irrepa-
rável, pois é mero exercício dos direitos da instituição financeira: “O
simples ajuizamento de uma ordinária de revisão não tem o condão
de impedir o curso normal da ação de busca e apreensão, com a
liminar correspondente (...).” (STJ - Resp. 192978/RS - 3ª T. - Rel.
Min. Carlos Alberto Menezes Direito - DJU 09.08.1999) Ademais,
não houve afastamento dos efeitos da mora, e nem é objeto de pedi-
do recursal, não levando a tal situação o simples pedido de depósito
dos valores incontroversos. Ainda, a manutenção do bem em mãos
do devedor, para além de ser admitido em casos excepcionais de
essencial necessidade para atividade profissional, somente pode ser
concedida em sede de busca e apreensão, momento em que poderá
vir a ocorrer eventual esbulho ou turbação da posse. Note-se que a
tutela pretendida pelo agravante é possessória. No entanto, a revisi-
onal de contrato não trará, direta e imediatamente, qualquer efeito
possessório ao final da demanda. Apenas corrigirá eventuais distor-
ções, sem que a mora seja, desde já, descaracterizada. Nesse senti-
do, o resultado útil da revisional não passa, necessariamente, pela

tutela possessória. A busca e apreensão, diferentemente, encerra ca-
ráter possessório em sua natureza, pelo que, aí sim, a discussão so-
bre a manutenção dos bens poderá ter lugar. Portanto, seria imperti-
nente deferir-se liminar para esse fim em sede de antecipação de tu-
tela em ação revisional, esgotando-se o interesse processual na pro-
positura da ação de busca e apreensão já que o bem se acha na posse
e guarda do autor da ação (devedor). A impossibilidade de manter o
devedor na posse do bem visa assegurar o direito do credor de pos-
tular a satisfação do seu crédito através da propositura de ação com
pedido de busca e apreensão, na forma regulada pelo Decreto-Lei
911/69, preservando o livre acesso ao Poder Judiciário. A propósito:
“A manutenção do devedor na posse do bem, medida de natureza
excepcional, somente tem lugar até o julgamento da ação de busca e
apreensão, para não inviabilizar a execução do crédito”. (TJPR -
AgInst 434.671-2 - Ac nº. 7522 - 17ª. Cciv - Rel. Des. Lauri Caetano
- DJ 7492). E mais: “Agravo de Instrumento - ação de revisão de
contrato - alienação fiduciária - manutenção da posse do bem - im-
possibilidade de tal determinação em sede de ação revisional, sob
pena de obstar o direito de ação do credor”. (TJPR - AgInst 412.575-
1 - Ac nº. 7247 - 17ª. Cciv - Rel. Des. Fernando Vidal - DJ
05.10.2007). Ademais, não há qualquer menção na peça de agravo
ou na inicial quanto ao uso do bem, e, a manutenção com o devedor
depende, indiscutivelmente, da prova do indispensável uso em ativi-
dade profissional por parte do devedor. 3. Diante do exposto, com
fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SE-
GUIMENTO ao agravo, por contrariar jurisprudência dominante
deste Tribunal. 4. Publique-se e intimem-se. 5. Oficie-se ao juízo de
origem informando-lhe acerca do teor desta decisão. 6. Dê-se baixa
nos registros de pendência do presente feito. Curitiba, 14 de novem-
bro de 2008. VICENTE DEL PRETE MISURELLI Desembargador
Relator

0018 . Processo/Prot: 0542577-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/322835. Comarca: Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2008.00001585 Reintegração de Pos-
se. Agravante: Maximo Alberto Silva Miqueles. Advogado: Alexan-
dre Sutkus de Oliveira. Agravado: Cia Itauleasing de Arrendamento
Mercantil Grupo Itau. Advogado: Marcio Ayres de Oliveira, Eduar-
do José Fumis Faria, Andréa Hertel Malucelli. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível. Relator: Des. Stewalt Camargo Filho. Relator Convo-
cado: Juiz Subst. 2º G. Francisco Jorge. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0.542.577-6 DA 1ª VARA CÍ-
VEL DO FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - PR
Agravante: MAXIMO ALBERTO SILCVA MIQUELES Agravado:
CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL Rela-
tor: (DES. STEWALT CAMARGO FILHO) Relator Conv.: JUIZ
FRANCISCO CARLOS JORGE PROCESO CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. ART.
525 CPC. CÓPIA DA PROCURAÇÃO OUTORGADA AO PRO-
CURADOR DA AGRAVANTE . AUSÊNCIA. SEGUIMENTO NE-
GADO. ART. 557/CPC. A falta da apresentação de peça obrigatória,
como a procuração do advogado da parte agravante, impede o co-
nhecimento e seguimento do agravo de instrumento. I. Relatório Tra-
ta-se de impugnação por agravo de instrumento interposto contra
decisão proferida pelo juízo da 1ª Vara Cível do Foro Regional de
São José dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba, em ação de reintegração de posse (autos 1.585/2008), que con-
cedeu a liminar de reintegração de posse pleiteada pelo agravado.
Sustenta o agravante que esta decisão merece ser reformada, sob a
alegação de que a instituição agravada não teria se desincumbido de
provar que teria efetuado sua notificação para a caracterização da
constituição em mora, pelo que pede, então, a concessão de feito
suspensivo, bem como o conhecimento e provimento do presente
agravo de instrumento, a fim de seja reformada a r. decisão, para que
lhe seja restituído o bem móvel (fls. 02-14/TJ). Eis, em síntese, o
relatório. II - Fundamentos O caput do artigo 557 do Código de
Processo Civil, autoriza o Relator, por decisão monocrática a negar
seguimento a recurso “inadmissível, improcedente, prejudicado ou
em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do res-
pectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Supe-
rior”. Pois bem! Da análise dos presentes autos, denota-se que o
presente recurso não merece ter seguimento, haja vista o flagrante
descumprimento pela agravante do art. 525 do Código de Processo
Civil, o qual dispõe claramente que: Art. 525. A petição de agravo de
instrumento será instruída: I - obrigatoriamente, com cópias da deci-
são agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações
outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. II - faculta-
tivamente, com outras peças que o agravante entender úteis. (sem
destaques no original) Portanto, observa-se que dentre os documen-
tos obrigatórios, que não podem deixar de ser juntados no agravo de
instrumento, está elencada a cópia da procuração outorgada ao ad-
vogado do agravante, que, todavia, não consta nos presentes autos,
não sendo possível verificar-se o preenchimento do pressuposto pro-
cessual da capacidade postulatória, o que impede o seu conhecimen-
to. Diante da deficiência da formação do instrumento, ante a desídia
da parte interessada que deixou juntar peça obrigatória, não se de-
sincumbindo do ônus que detém, por imposição cogente contida no
artigo 525/CPC, deve ser negado seguimento ao agravo com base no
art. 557 do Código de Processo Civil. III - Decisão ANTE AO EX-
POSTO, com fulcro nas disposições do caput do art. 557 do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, ante a ausência da
juntada de documentos obrigatórios. Intimem-se. Curitiba, 18 de
novembro de 2008. Juiz Francisco Jorge Relator - Convocado

0019 . Processo/Prot: 0542662-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/321624. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2007.00002210 Exibição de Documentos.
Agravante: Cláudio Roberto Bonacini. Advogado: Sandro Panisio,
Denise Numata Nishiyama Panisio. Agravado: Cia Itauleasing de
Arrendamento Mercantil Sa. Advogado: Juliano Miqueletti Soncin,

Marcio Ayres de Oliveira, Eduardo José Fumis Faria. Órgão Julga-
dor: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Stewalt Camargo Filho. Rela-
tor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco Jorge. Despacho: Cum-
pra-se o venerando despacho.

I. A impugnação Trata-se de impugnação por agravo de instrumento
interposto contra decisão proferida pelo juízo da Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Rolândia, em ação de exibição de documentos
(Autos 2210/07), que indeferiu o pedido de intimação do réu, ora
apelado, para que ele efetuasse o pagamento de R$ 31.000,00 (trinta
e um mil reais) a título de astreintes, sob o fundamento de que a
multa diária fixada na sentença somente teria incidência, em tese,
após o transcurso de 15 dias da intimação para fins de cumprimento
da sentença. Sustenta o agravante restar equivocada esta decisão,
pois de acordo com o entendimento consolidado no Superior Tribu-
nal de Justiça, a multa coercitiva passaria a incidir após o decurso do
prazo assinalado pelo juiz para o cumprimento da obrigação, logo,
se a sentença que fixou a multa foi publicada em 29/10/2007, então,
em 25/11/2007 tivera início a incidência desta multa. Ademais, men-
ciona que poderia até mesmo ter dado início à execução da multa,
ainda que na pendência de recurso, colacionando inclusive, alguns
julgados para fundamentar sua tese (fls. 08-12/TJ). Finaliza, então,
pedindo, o conhecimento e provimento do presente agravo de ins-
trumento, a fim de que seja reformada a r. decisão, para que seja
fixado como termo a quo da incidência da multa diária o dia 25/11/
2007 e para que o réu seja intimado para efetuar o pagamento de R$
34.100,00 (trinta e quatro mil reais e cem reais), com demais comi-
nações de estilo (fls. 02-16/TJ). II. Processamento A impugnação
não se mostra manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cada ou mesmo em confronto com súmula ou jurisprudência domi-
nante, seja deste Tribunal ou dos Tribunais Superiores. Da mesma
forma, não se pode dizer, desde logo, que a decisão impugnada este-
ja em manifesta contrariedade ao entendimento sumulado ou da ju-
risprudência dominante do STJ e/ou STF, não se justificando o co-
nhecimento de plano, na forma do art. 557/CPC. Em se tratando de
decisão proferida em sede de cumprimento de sentença, denota-se
que o regime de retenção se mostra inadequado. Assim, admito o
presente agravo por instrumento. Na há pedido de efeito suspensivo
ou ativo. Comunique-se o teor desta decisão e requisitem-se infor-
mações ao juízo do processo, especialmente quanto ao cumprimento
do art. 526/CPC, no prazo do art. 527, IV/CPC. Intime-se o agrava-
do para, querendo, responder ao presente em 10 (dez) dias, na forma
do art. 527, V/CPC. Curitiba, em 14 de novembro de 2008. Juiz
Francisco Jorge Relator - Convocado
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. Protocolo: 2008/325465. Comarca: Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 2008.00001479 Revisão de Contrato.
Agravante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento Sa. Ad-
vogado: Luiz Fernando Brusamolin, Mauricio Kavinski, Mauricio
Izzo Losco. Agravado: Maurici Noel Satiro. Advogado: Denise de
Jesus Ferreira dos Santos. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Lauri Caetano da Silva. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos, etc... 1. Trata-se de Recurso de Agravo de Instrumento - com
pedido de efeito suspensivo - interposto por Aymoré Crédito, Finan-
ciamento e Investimento S/A contra a decisão proferida pelo MM.
Dr. Juiz da 2ª Vara Cível do Foro Regional de São José dos Pinhais
às f. 20/22 dos autos nº 1479/2008 de Ação Revisional de Contrato
de Mútuo com Garantia Fiduciária, ajuizada por Maurici Noel Satro,
que deferiu em parte o pedido formulado em sede de tutela antecipa-
da para autorizar o depósito da prestação pelo valor que o devedor
fiduciante entende devido e afastar a inscrição do seu nome dos ca-
dastros restritivos de crédito. 2. Inconformado, aduz o agravante,
em síntese, que não está presente a verossimilhança do direito invo-
cado pelo autor, ora agravado, na medida em que não estão compro-
vados a ilegalidade da capitalização mensal de juros e a abusividade
dos juros remuneratórios. Conseqüentemente o depósito pretendido
é insuficiente, pois o cálculo elaborado leva em conta apenas o valor
nominal do contrato. É o relatório. 3. O ponto central da pretensão
de direito material deduzida na Ação de Revisão Contratual é a co-
brança de juros abusivos e a sua capitalização mensal. 4. O recurso
de agravo de instrumento deve ser instruído, necessariamente, não
só com as peças obrigatórias previstas no inciso I do artigo 525 do
Código de Processo Civil, mas também com aquelas essenciais à com-
preensão da controvérsia (art. 525, II do CPC). A juntada das peças
obrigatórias, como também daquelas úteis à exata cognição da maté-
ria, é atribuição do agravante e deve ser cumprida por ocasião da
interposição do recurso. Não se admite a juntada das peças eventual-
mente faltantes após a sua protocolização, ressalvada unicamente a
hipótese de justo impedimento. Como corolário, faltando ao instru-
mento peça obrigatória ou necessária ao exame da controvérsia, o
Tribunal não pode mais converter o julgamento em diligência para
que a parte recorrente possa suprir aquela deficiência ou melhor ins-
truir o agravo, como antes previa a redação revogada do artigo 557
do Código de Processo Civil, tornando impossível dar-lhe seguimen-
to. Dispõe, a propósito, a 1ª Conclusão do CETARS, colacionada na
obra de Theotônio Negrão: “É ônus do agravante a formação do
instrumento. Estando este incompleto, por ausência de alguma das
peças obrigatórias, deverá o relator negar-lhe seguimento (art. 557
do CPC), descabida diligência para anexação de alguma de tais pe-
ças. (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor,
Saraiva, 36ª ed., p. 615)”. Não é outro o entendimento do Superior
Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO
DA CONTROVÉRSIA - NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.
- O agravante tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as
facultativas (necessárias e úteis à compreensão da controvérsia) na
formação do instrumento do agravo, sob pena de não conhecimento
do recurso. Precedentes (STJ/RESP nº 447.631/RS, Relator Minis-
tro Humberto Gomes de Barros, 1ª Turma, j. 26.08.03). PROCES-
SUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DEFICIÊNCIA NA INS-
TRUÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE PEÇA
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ESSENCIAL E NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA CONTRO-
VÉRSIA. SÚMULA Nº 288/STF. ARTS. 544, § 1º, C/C O 525, I E
II, DO CPC. PRECEDENTES. (...) 4. O art. 544, § 1º, do CPC,
estatui que: “O agravo de instrumento será instruído com as peças
apresentadas pelas partes, devendo constar, obrigatoriamente, sob
pena de não conhecimento, cópia do acórdão recorrido, da certidão
da respectiva intimação, da petição de interposição do recurso dene-
gado, das contra-razões, da decisão agravada, da certidão da respec-
tiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agra-
vante e do agravado. As cópias das peças do processo poderão ser
declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob sua responsabili-
dade pessoal.” 5. Nos termos da Súmula nº 288/STF, aplicável ao
agravo de instrumento para subida do recurso especial, “nega-se pro-
vimento a agravo para subida do recurso extraordinário, quando fal-
tar no traslado o despacho agravado, a decisão recorrida, a petição
do recurso extraordinário ou qualquer peça essencial à compreensão
da controvérsia”. 6. Não são só as peças acima indicadas devem ins-
truir o agravo de instrumento, mas todas aquelas que se façam ne-
cessárias ao fiel exame da lide. 7. Na sistemática atual, cumpre à
parte o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas -
de natureza necessária, essencial ou útil - , quando da formação do
agravo para o seu perfeito entendimento, sob pena de não conheci-
mento do recurso. 8. Impossibilidade de sua apreciação, por não ter
sido formado com peças essenciais para sua análise, in casu, cópias
da petição inicial da ação rescisória e da certidão de trânsito em jul-
gado do acórdão que se pretende rescindir, no intuito de se verificar
a data do ajuizamento da ação, para se averiguar a ocorrência, ou
não, da decadência decretada. 9. Agravo regimental não provido (STJ/
AGA 469359/SP, Relator Ministro José Delgado, 1ª Turma, j.
10.12.02). No particular, observo que falta ao presente agravo de
instrumento a cópia do contrato realizado com o agente financeiro,
inviabilizando o exame apropriado da controvérsia e da tutela ante-
cipada deferida pelo Juízo. Não é possível aferir qual as taxas mensal
e anual de juros remuneratórios efetivamente contratada, para se
definir sobre a aparência do bom direito invocado. Neste caso, es-
tando incompleto o agravo, pela ausência de peça tida como neces-
sária à exata compreensão da controvérsia deve o Relator negar-lhe
seguimento, a rigor do artigo 557 da lei processual. Os precedentes
da 17ª Câmara Cível orientam neste sentido: “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
COM REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS - PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA NO TOCANTE A PROIBIR A IN-
CLUSÃO DO NOME DO AUTOR NOS CADASTROS DE PRO-
TEÇÃO AO CRÉDITO E MANUTENÇÃO DO BEM EM POSSE
DO DEVEDOR - PLEITO QUE VEM DESACOMPANHADO DO
CONTRATO REALIZADO ENTRE AS PARTES - AUSÊNCIA DE
PEÇA ESSENCIAL AO CONHECIMENTO DA CAUSA - IMPOS-
SIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO DO DIREITO ALEGADO. I -
Ao requerer a revisão de um contrato, deve ser ele encartado nos
autos. Todavia, não foi essa a conduta do nobre agravante ao deixar
de juntas nos autos cópia do contrato realizado com o agente finan-
ceiro, inviabilizando a antecipação da tutela, pois impraticável é ao
julgado analisar se suas cláusulas seriam abusivas. II - O recurso de
Agravo, para comportar conhecimento, deve se fazer acompanhar
não só das peças obrigatórias, como também daqueles que se mos-
trarem necessárias ao julgamento da controvérsia, vedado à parte
agravante, suprir a falta a posteriori. Ou seja, não se pode constatar
no caderno recursal em mesas se a insurgência do nobre agravante é
(ou não) verossímil, uma vez que não se faz presente o contrato a ser
revisado. RECURSO NÃO CONHECIDO. (TJPR - 17ª CC - AI nº
423.572-2 - Rel. Gamaliel Seme Scaff) Diante do que, nego segui-
mento ao presente recurso. 5. Dê-se baixa nos registros de pendênci-
as do julgamento do presente feito. 6. Intime-se. Curitiba, 17 de no-
vembro de 2008. LAURI CAETANO DA SILVA Relator

0021 . Processo/Prot: 0542812-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/325109. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2002.00000100 Ação Rescisória. Agravante: Zildenei Godoy
Wenceslau. Advogado: João Paulo do Carmo Barbosa Lima, Cirilo
Milak. Agravado: Ribeiro Empreendimentos Imobiliarios e Incorpo-
raçoes Ltda. Advogado: Sonny Brasil de Campos Guimarães, Her-
mindo Duarte Filho, Newton Roberto Teixeira de Castro. Órgão Jul-
gador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Stewalt Camargo Filho. Re-
lator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco Jorge. Despacho: Cum-
pra-se o venerando despacho.

Insurge-se o agravante contra decisão proferida nos autos da ação
de rescisão de contrato, autuada sob nº 100/2002, da 9ª Vara Cível
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
que indeferiu o pedido de fixação de honorários em cumprimento de
sentença e entendeu que a parte agravada não teria litigado de má-fé.
Após realizar uma breve síntese dos fatos ocorridos, sustenta o agra-
vante restar equivocada esta decisão, sob a alegação de que seria
cabível a fixação de honorários advocatícios na fase de cumprimento
de sentença, pois na medida que a parte devedora não realiza a qui-
tação dos valores devidos espontaneamente, há necessidade da parte
credora se movimentar, no sentido de exigir o cumprimento daquilo
que lhe foi reconhecido (fls. 07/TJ), colacionando, inclusive, alguns
julgados para reforçar sua tese (fls. 08-09/TJ). Insurge-se, ainda, em
face da parte da decisão que não reconheceu que a parte agravada
teria litigado de má-fé quando requereu o pagamento de indenização
de forma totalmente diversa da que fora determinada por este Tribu-
nal quando do julgamento da apelação interposta contra a sentença
proferida pelo juízo de primeiro grau de jurisdição, posto que ao
invés de ter considerado a atualização do valor do imóvel para calcu-
lar referida indenização, como fora indicado no julgado, teria erro-
neamente se utilizado da atualização do valor do contrato. E não
bastasse este fato, aponta que o agravado teria, ainda, calculado ju-
ros de mora sobre o valor atualizado do contrato, elevando sobre-
maneira o valor do débito. Finaliza, então, pedindo a concessão de
efeito ativo, a fim de que seja fixada a verba honorária em benefício
de seus patronos em pelo menos 15% (quinze por cento) do valor
atualizado da dívida, bem como o conhecimento e provimento do
presente agravo de instrumento, para que seja reformada a decisão

recorrida, de modo que sejam fixados os honorários, bem como, para
que seja reconhecida a litigância de má-fé do agravado (fls. 02-14/
TJ). 2. A impugnação não se mostra manifestamente inadmissível,
improcedente, prejudicada ou mesmo em confronto com súmula ou
jurisprudência dominante, seja deste Tribunal ou dos Tribunais Su-
periores. Da mesma forma, não se pode dizer, desde logo, que a
decisão impugnada esteja em manifesta contrariedade ao entendi-
mento sumulado ou da jurisprudência dominante do STJ e/ou STF,
não se justificando o conhecimento de plano, na forma do art. 557/
CPC, principalmente no que diz respeito à insurgência direcionada à
parte da decisão que não reconheceu a litigância de má-fé perpetrada
pelo agravado 3. E considerando que a decisão atacada fora proferi-
da em fase de cumprimento de sentença, também não é caso de ser
determinada a retenção do agravo. 4. Já quanto ao pedido de con-
cessão de efeito ativo ao presente agravo de instrumento, verifica-se
em sumária cognição, que as alegações do agravante quanto ao cabi-
mento da fixação de honorários advocatícios em sede de cumpri-
mento de sentença se apresentam verossímeis, pois, embora a Lei n°.
11.232/2005 tenha extinguido o processo autônomo de execução,
ela não afastou a possibilidade de que se fixem honorários advocatí-
cios na fase de cumprimento de sentença. Esta questão inclusive já
chegou a ser decida no SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, ve-
jamos: PROCESSO CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
NOVA SISTEMÁTICA IMPOSTA PELA LEI Nº 11.232/05. CON-
DENAÇÃO EM HONORÁRIOS. POSSIBILIDADE. - O fato de se
ter alterado a natureza da execução de sentença, que deixou de ser
tratada como processo autônomo e passou a ser mera fase comple-
mentar do mesmo processo em que o provimento é assegurado, não
traz nenhuma modificação no que tange aos honorários advocatíci-
os. - A própria interpretação literal do art. 20, § 4º, do CPC não
deixa margem para dúvidas. Consoante expressa dicção do referido
dispositivo legal, os honorários são devidos “nas execuções, embar-
gadas ou não”. - O art. 475-I, do CPC, é expresso em afirmar que o
cumprimento da sentença, nos casos de obrigação pecuniária, se faz
por execução. Ora, se haverá arbitramento de honorários na execu-
ção (art. 20, § 4º, do CPC) e se o cumprimento da sentença se faz
por execução (art. 475, I, do CPC), outra conclusão não é possível,
senão a de que haverá a fixação de verba honorária na fase de cum-
primento da sentença. - Ademais, a verba honorária fixada na fase de
cognição leva em consideração apenas o trabalho realizado pelo ad-
vogado até então. - Por derradeiro, também na fase de cumprimento
de sentença, há de se considerar o próprio espírito condutor das alte-
rações pretendidas com a Lei nº 11.232/05, em especial a multa de
10% prevista no art. 475-J do CPC. De nada adiantaria a criação de
uma multa de 10% sobre o valor da condenação para o devedor que
não cumpre voluntariamente a sentença se, de outro lado, fosse eli-
minada a fixação de verba honorária, arbitrada no percentual de 10%
a 20%, também sobre o valor da condenação. Recurso especial co-
nhecido e provido. (REsp 978.545/MG, Rel. Ministra NANCY AN-
DRIGHI, 3ª Turma, julgado em 11.03.2008, DJ 01.04.2008 p. 1) in:
www.stj.gov.br acesso em 17 de novembro de 2008. Cumpre desta-
car, ainda, os seguintes julgados deste Tribunal, no sentido de que é
cabível a fixação de honorários advocatícios em sede de cumprimen-
to de sentença: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE
SENTENÇA - TÍTULO JUDICIAL - IMPUGNAÇÃO JULGADA
IMPROCEDENTE - CUSTAS REFERENTES À FASE ANTERI-
OR ENCERRADA POR MEIO DE ACORDO E HOMOLOGADAS
PELO JUÍZO - IMPOSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO NESTA
FASE PROCESSUAL, POIS JÁ DECIDIDAS - CUSTAS REFE-
RENTES À FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DEVI-
DAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PELA SERVENTIA QUE
DEVE SER REMUNERADA - MULTA DE 10% (DEZ POR CEN-
TO) DEVIDA - ART. 475-J DO CPC - INCIDÊNCIA SOBRE O
VALOR QUE O EXECUTADO FOI INTIMADO - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS DEVIDOS - ART. 475-M, § 3º DO CPC - DECI-
SÃO INTERLOCUTÓRIA COM FORÇA TERMINATIVA - DECI-
SÃO MANTIDA - AGRAVO DESPROVIDO. (TJPR - 9ª C.Cível -
AI 0437563-7 - Foro Cen in: www.tj.pr.gov.br acesso em 17 de no-
vembro de 2008. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA CONDENATÓRIA PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL
PÚBLICA MOVIDA PELA APADECO REFERENTE À COBRAN-
ÇA DE DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA NAS CA-
DERNETAS DE POUPANÇA, DECORRENTES DE EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS OCORRIDOS EM 1987 E 1989. POSSIBILI-
DADE DE O CONSUMIDOR PROMOVER O CUMPRIMENTO
DA SENTENÇA NO FORO DE SEU DOMICÍLIO. ARTIGO 98,
§2º, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. DESNECES-
SIDADE DE COMPROVAÇÃO DE VÍNCULO ASSOCIATIVO.
LEGITIMIDADE ATIVA “AD CAUSAM” EVIDENCIADA. CA-
BIMENTO DO ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS NA DECISÃO QUE REJEITA A IMPUGNÇÃO. POSSIBI-
LIDADE DE SE NEGAR SEGUIMENTO, NA FORMA DO ARTI-
GO 557, “CAPUT”, DA LEI ADJETIVA, A AGRAVO DE INSTRU-
MENTO EM DESCONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA
MAJORITÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO DESPROVIDO. (TJPR - 4ª
C.Cível - A 0438198-4/01 - Pérola - Rel.: Desª Maria Aparecida Blan-
co de Lima - Unânime - J. 30.10.2007) in: www.tj.pr.gov.br acesso
em 17 de novembro de 2008. Desta forma, não havendo o cumpri-
mento voluntário da determinação judicial por parte do devedor, en-
sejando o pedido de cumprimento de sentença, devem ser fixados
honorários advocatícios ao patrono do credor. ANTE AO EXPOS-
TO, defiro o efeito ativo postulado, e determino que o juízo de pri-
meiro grau fixe os honorários advocatícios, nos termos da funda-
mentação supra. Comunique-se o teor desta decisão imediatamente
e requisitem-se informações ao juízo do processo, especialmente
quanto ao cumprimento do art. 526/CPC, no prazo do art. 527, IV/
CPC. Intimem-se a parte agravada para, querendo, responder ao pre-
sente em 10 (dez) dias, na forma do art. 527, V/CPC. Curitiba, 17 de
novembro de 2008. Juiz Francisco Jorge Relator - Convocado

0022 . Processo/Prot: 0543311-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/326701. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Origi-

nária: 2008.00001274 Revisão de Contrato. Agravante: Cia Itaulea-
sing de Arrendamento Mercantil. Advogado: Liziane da Rocha La-
cerda, Virginia Mazzucco, Janaina Giozza Avila, Gustavo Saldanha
Suchy, Lia Dias Gregório. Agravado: Josias Sebastião dos Santos.
Advogado: Carlos Eduardo Scardua, Rafaela Filgueira, Danielle Te-
desko. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Cae-
tano da Silva. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc... 1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de
efeito suspensivo, interposto por CIA Itauleasing de Arrendamento
Mercantil contra a respeitável decisão proferida pelo MM. Dr. Juiz
da 20ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropo-
litana de Curitiba às f.45/47 dos autos nº1274/2008 de Ação Revisi-
onal de Contrato, promovida por Josias Sebastião dos Santos, que
deferiu parcialmente “o pedido liminar para o fim de: a) determinar a
não inclusão do nome da parte autora nos registros das listas manti-
das pelos institutos de restrição ao crédito, relativo às dívidas referi-
das no presente feito. Fixo multo de R$100,00 (cem reais) por dia de
descumprimento, pelo réu, da presente decisão”, bem como autori-
zou o depósito da prestação pelo valor que o devedor entende devi-
do em conta judicial. 2. Inconformado, aduz o agravante, em síntese,
que inexiste fundamento para o depósito das parcelas pelo valor que
o devedor entende devido, bem como não há plausibilidade ao direi-
to invocado para impedir a inscrição do nome do inadimplente no
cadastro restritivo de crédito sob pena de multa, cujo valor reputa
abusivo. 3. Presentes os requisitos previstos em lei, admito o agravo
interposto. 4. Postulou o agravado na ação revisional de contrato de
arrendamento mercantil nº21871728, a revisão da cláusula financei-
ra do contrato de modo a afastar a capitalização de juros. Conse-
qüentemente pleiteou o depósito da parcela com a exclusão da verba
apresentada como ilegal no valor de R$306,54, quando no contrato
a parcela foi fixada em R$456,51. 5. No caso em exame o pedido
formulado pelo agravado na ação revisional, para depositar o valor
incontroverso e obstar a inclusão do seu nome em cadastro restritivo
de crédito, não poderia ter sido analisado em sede de liminar, pois
trata-se de tutela antecipada na medida em que apresenta reflexo no
saldo devedor do contrato. Nos casos de tutela antecipada envolven-
do contratos é quase impossível examinar a pretensão sem avançar
no seu mérito. Tratando-se de contrato de arrendamento mercantil
está totalmente equivocada a conclusão manifestada pelo doutor juiz
a quo. Como cediço, o contrato de leasing é um contrato misto, pelo
qual o financiador adquire bens ou equipamentos para alugar à de-
terminada pessoa, facultando-se ao arrendatário a aquisição dos mes-
mos pelo preço residual. O arrendatário obriga-se a pagar ao arren-
dador uma contraprestação calculada com base em vários elemen-
tos, dentre os quais, despesas administrativas, impostos, custo de
captação dos recursos para aquisição do bem, sua depreciação, ris-
cos do contrato, lucro e juros. O que significa que as contrapresta-
ções pagas pelo arrendatário não correspondem exclusivamente à
cobrança de juros. Esclarece a respeito o Ministro Ari Pargendler,
relator do voto condutor do RESP 782.415/RS: “Diversamente do
que ocorre nos financiamentos em geral, no arrendamento mercantil,
o custo do dinheiro não é identificado por institutos jurídicos, v.g.,
juros remuneratórios ou capitalização de juros. No empréstimo de
dinheiro, pode-se discutir a taxa de juros (se limitada ou não) e a sua
capitalização (se permitida, ou não). No arrendamento mercantil, o
custo do dinheiro, aí não incluída a correção monetária, está embuti-
do nas contraprestações, sendo impossível, por exemplo, discutir juros
e capitalização de juros - estranho ao contrato, que só prevê o mon-
tante das prestações, o respectivo número, o valor residual garanti-
do, a correção monetária e, no caso de inadimplemento, comissão de
permanência, multa e juros moratórios. De fato, como distinguir o
que, no custo do dinheiro, representa juros e o que corresponde à
sua capitalização? À vista disso, não há juros nem sua respectiva
capitalização”. E também o renomado doutrinador Arnaldo Rizzar-
do1: “(...)Nos contratos de arrendamento mercantil não há referên-
cia à cobrança de juros remuneratórios. Neles, e com base em um
coeficiente específico, é fixado o valor da contraprestação inicial,
que se mantém constante ao longo da sua execução. Sabe-se que os
juros entram na composição das contraprestações, mercê do caráter
complexo do contrato, porque tais parcelas remuneram não apenas o
aspecto locação, inerente ao leasing, mas também servem à compen-
sação da desvalorização do bem arrendado e o custo do capital in-
vestido, aí em seu aspecto de financiamento”. Nesse mesmo diapa-
são, segue a jurisprudência desta Casa de Justiça: APELAÇÃO CÍ-
VEL - AÇÃO REVISIONAL - ARRENDAMENTO MERCANTIL.
(...) JUROS - LIMITAÇÃO - INADMISSIBILIDADE. (...) Somen-
te se admite a limitação de juros se houver norma expressa neste
sentido, o que não ocorre nos contratos de arrendamento mercantil,
em que sequer há pactuação de juros, mas de uma taxa que envolve
diversos encargos” (TJPR/Apelação Cível nº 303.305-8, Rel. De-
sembargador Silvio Dias - 15ª Câmara Cível, p. 19/10/2005). “AÇÃO
ORDINÁRIA REVISIONAL - ARRENDAMENTO MERCANTIL
(...) - JUROS - CAPITALIZAÇÃO - PRÁTICA QUE NÃO RES-
TOU EVIDENCIADA PELA PERÍCIA - ENTENDIMENTO DA
CÂMARA, ADEMAIS, NO SENTIDO DE QUE EM CONTRATOS
DE ARRENDAMENTO INEXISTE A MENÇÃO A JUROS - VA-
LOR MENSAL DA CONTRAPRESTAÇÃO QUE SERVE À RE-
MUNERAÇÃO DO CAPITAL INVESTIDO, A FAZER FRENTE
AO ALUGUEL DO BEM, A COBRIR OS CUSTOS TIDOS COM O
EMPRÉSTIMO DO VALOR PRETENDIDO PELO ARRENDATÁ-
RIO E, MAIS, À COMPENSAÇÃO DA DESVALORIZAÇÃO OU
DEPRECIAÇÃO DO BEM” (TJPR/Apelação Cível nº. 293.084-9,
Rel. Desembargador Costa Barros, 13ª Câmara Cível, p. 29/06/2005).
Assim, entendido que no contrato de leasing não são cobrados juros
remuneratórios propriamente ditos, e sim uma contraprestação onde
os juros estão embutidos, descabe falar-se em capitalização. À guisa
de amostragem, transcrevo: REVISIONAL. ARRENDAMENTO
MERCANTIL. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO E
CAPITALIZAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE FIXAÇÃO EXPRESSA
DE JUROS NO CONTRATO. ESPÉCIE EM QUE NÃO RESTOU
CONCLUDENTEMENTE DEMONSTRADA A SUPOSTA ONE-
ROSIDADE OU ABUSIVIDADE. BEM DEVOLVIDO A ARREN-
DADORA. INADIMPLÊNCIA. DEVOLUÇÃO DO VRG. POSSI-
BILIDADE. PROVIMENTO PARCIAL DA APELAÇÃO (TJPR/Ap.
Cível 330183900, Relator Des. Ângelo Zattar, 13ª CCiv., j. 10.05.06).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE.
AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C DESCONSTITUIÇÃO
DO DÉBITO. CONEXÃO. SENTENÇA QUE JULGOU A PRIMEI-
RA AÇÃO IMPROCEDENTE E A SEGUNDA PARCIALMENTE
PROCEDENTE. (...) (2). TAXA JUROS. ANATOCISMO. IMPOS-
SIBILIDADE. (...) (4). REINTEGRAÇÃO DE POSSE. ACOLHI-
MENTO. CARACTERIZAÇÃO DA POSSE INJUSTA, ESBULHO.
(...) 3- NÃO HÁ ESTIPULAÇÃO DE JUROS REMUNERATÓRI-
OS NOS CONTRATOS DE ARRENDAMENTO MERCANTIL -
LEASING, NÃO PODENDO DE TAL FORMA RESULTAR EM
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS” (TJPR/Ap. Cível 302211700, Rel.
Des. Edson Vidal Pinto, 11ª CCiv, j. 24.04.06). APELAÇÃO CÍVEL
- AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL. CAPITALIZAÇÃO - VERIFICAÇÃO - IMPOSSI-
BILIDADE. DECAIMENTO MÍNIMO DA RECORRIDA - SU-
CUMBÊNCIA MANTIDA. RECURSO PARCIALMENTE PROVI-
DO. Considerando que nos contratos de arrendamento mercantil não
há a estipulação de juros, mas de uma taxa que envolve diversos
encargos, não há como se determinar se houve ou não a prática de
anatocismo. Ainda, impende salientar que a simples utilização da
Tabela Price não implica, necessariamente, a ocorrência de capitali-
zação. Havendo decaimento mínimo da apelada, é de se manter a
sentença no ponto em que condenou o ora recorrente ao pagamento
(TJPR/AP. Cível 296.896-1, Rel. Desembargador Silvio Dias, 13ª
CCível, j. 06.07.05). Estamos, portanto, diante de um recurso mani-
festamente procedente. 7. Posto isso, aplicando a regra do artigo
557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente recur-
so, para cassar a decisão na parte agravada. 8. Comunique-se ao
Douto Juiz da 20ª Vara Cível de Curitiba. 9. Intime-se. Curitiba, 18
de novembro de 2008. DES. LAURI CAETANO DA SILVA Relator
1 Leasing - Arrendamento Mercantil no Direito Brasileiro, 4a. ed.,
RT, p. 74.

0023 . Processo/Prot: 0543790-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/328914. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000626 Usucapião. Agravante: Li-
berto José Giaretta, Marilise Sholl Giaretta, Úrio Plásticos Ltda.
Advogado: Carlos Natal Giaretta, Alberto José Giaretta, Paulo José
Giaretta. Agravado: Lucídio José Cella. Advogado: Angela Maria
Leite, Jorge Chaves Secron. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Vistos e examinados. 1. Trata-se de Agravo de Instrumento inter-
posto contra decisão que, em Ação de Usucapião (autos nº 626/2002),
perante a 1ª Vara Cível de Francisco Beltrão, rejeitou as preliminares
de impossibilidade jurídica do pedido ante a ausência de posse do
requerente e sua esposa, e de inadmissibilidade de usucapião de imó-
vel com área inferior a um módulo rural (fls. 29/30-TJ). 2. Nos ter-
mos do artigo 527, inciso II, do CPC, constata-se não ser hipótese
de agravo por instrumento, e sim na modalidade retida, impondo-se
sua conversão. As preliminares relativas à existência de posse do
agravado e de sua esposa, como bem ressaltou o magistrado, se con-
fundem com o mérito da pretensão e serão melhor examinadas após
a instrução. Portanto, além de não apresentar fundado receio de le-
são grave ao recorrente, a questão poderá ser reexaminada quando
da sentença ou, se for caso, em sede recursal. De igual modo em
relação a questão da usucapião para aquisição de imóvel com área
inferior ao módulo rural, que, não obstante já tenha sido admitida
pelo magistrado, poderá ser objeto de eventual recurso da sentença a
ser proferida, sem configurar, neste momento, qualquer lesão à par-
te. A propósito: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE RES-
CISÃO DE CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E
VENDA DE IMÓVEL. DECISÃO QUE AFASTA A CARÊNCIA
DE AÇÃO E NÃO DEFERE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
AUSÊNCIA DE PREJUÍZO IMETIADO À AGRAVANTE. POSSI-
BILIDADE DE REAPRECIAÇÃO DO TEMA. RESSALVA EX-
PRESSAMENTE CONSIGNADA NA DECISÃO A ESSE RESPEI-
TO. FIXAÇÃO DOS PONTOS CONTROVERTIDOS E DEFERI-
MENTO DE PROVAS. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO.
Revelando-se que o pronunciamento recorrido não é suscetível de
causar à agravante, de pronto, lesão grave e de difícil reparação,
com expressa ressalta de reapreciação da questão pela magistrada,
impõe-se a conversão do agravo de instrumento em retido para que
o tema não preclua e possa ele ser retomado por ocasião da interpo-
sição de recurso de apelação, se houver necessidade. (TJPR - AI
488.905-4, Decisão monocrática, rel. Dês. Luiz Cezar Nicolau, j.:
24/10/2008). Desta forma, não se verifica perigo de lesão grave ou
de difícil reparação para conhecer das razões neste momento, asse-
gurando-se ao recorrente o direito de ver essas questões reexamina-
das pelo tribunal, oportunamente. Diante do exposto, CONVERTO
o agravo em retido. 4. Intimem-se. 5. Oportunamente, remetam-se
este recurso à instância originária, para ser apensado e processado
junto ao processo principal. Curitiba, 17 de novembro de 2008. VI-
CENTE DEL PRETE MISURELLI Desembargador Relator-

0024 . Processo/Prot: 0544087-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/327846. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00001463 Interdito Proibitório. Agravante:
Luiz Cláudio Martins. Advogado: Cleverson Tomazoni Michel. Agra-
vado: Pedro Dias. Advogado: Luiz Roberto de Souza, Roberto Ce-
sar Leonelho. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Vi-
cente Del Prete Misurelli. Despacho: Descrição:despachos do Rela-
tor e Revisor.

1. Defiro a formação, pois se trata de agravo de instrumento em face
de tutela antecipada deferida, afigurando-se que a análise da questão
apenas em sede de apelação trará evidentes prejuízos ao agravante
(CPC, art. 522). 2. Quanto ao pedido de efeito suspensivo, todavia,
não assiste razão ao agravante. Não há receio de dano irreparável
caso a análise da liminar tenha que aguardar até final julgamento
deste recurso, vez que se trata de antecipação de interdito proibitó-
rio, e, com isso, busca-se evitar que o agravado seja ilegalmente tur-
bado de sua posse, constituindo-se medida preventiva que não está a
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causar danos ao agravante. Ademais, não se vislumbra relevância da
fundamentação para atribuição do efeito suspensivo, pois as ques-
tões levantadas pelo agravante contrapõem posse injusta e de má-fé
à direito de propriedade e dependem de maior análise do mérito, vez
que não se comprovam de plano. Indefiro o efeito suspensivo. 3.
Intime-se o agravado, para apresentar contra-razões no prazo de 10
(dez) dias. 4. Oficie-se ao juiz da causa para prestar informações. 5.
Intime-se. Curitiba, 17 de novembro de 2008. VICENTE DEL PRE-
TE MISURELLI Desembargador Relator

III Divisão de Processo Cível             Emitido em 19/11/2008
Seção da 9ª Câmara Cível

Relação No. 2008.10629
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0472442-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/27365. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2007.00000538 Cobrança. Agravante: Companhia
de Seguros Aliança do Brasil. Advogado: Angelino Luiz Ramalho
Tagliari, Juliana Wagner, Heloise Wittmann. Agravado: Alice Gro-
chowski Bolonheiz. Advogado: Antônio Saura Silva, Everson Souza
Saura Silva. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Edvino
Bochnia. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Sérgio Luiz Patituc-
ci. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Informa o juízo de origem através de ofício (fls. 227/234) de que a
ação já foi julgada, encaminhando cópia da sentença (fls. 71-TJ),
bem como o procedimento encontra-se em fase de recebimento de
recurso de apelação. Diante do exposto, nos termos do artº. 529 do
Código de Processo Civil, considero prejudicado o presente Agravo
de Instrumento. Publique-se. Intime-se. Comunique-se ao Juízo de
origem. Arquive-se. Curitiba, 11 de novembro de 2.008. SERGIO
LUIZ PATITUCCI Juiz Relator

0002 . Processo/Prot: 0489670-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/96376. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 2002.00000715 Reparação de Danos. Apelante:
Maurien Fresneda Villibor. Advogado: Paulo Roberto Pereira de
Souza, Odair Mario Bordini. Apelado: Jaqueline Nunes dos Santos
Azeredo Jardim. Advogado: Ana Claudia Piraja Bandeira, Kelly Hen-
rique dos Santos. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Tufi Maron
Filho. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Antonio Ivair Reinaldin.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Admito os presentes Embargos Infringentes. Prossiga-se na forma
dos artigos 533, seguintes e correlatos à espécie, do CPC.

1. Admito os presentes Embargos Infringentes. 2. Prossiga-se na for-
ma dos artigos 533, seguintes e correlatos à espécie, do Código de
Processo Civil. Curitiba, 11 de novembro de 2008. HÉLIO HENRI-
QUE LOPES FERNANDES LIMA Des. Relator

0003 . Processo/Prot: 0513531-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/204109. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível.
Ação Originária: 2007.00001211 Execução de Sentença. Apelante:
Manoel Cerri. Advogado: José Luiz Nunes da Silva, Delfim Suemi
Nakamura. Apelado: Rodovias Integradas do Oeste S/a. Órgão Jul-
gador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin.
Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Verifico que o Apelado não foi intimado para se manifestar. Diante
do exposto intime-se o Apelado, para querendo, apresente no prazo
legal as contra-razões, após voltem conclusos. Intime-se.

0004 . Processo/Prot: 0523260-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/241263. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00000364 Indenização. Agravante: Maria Leia
da Trindade. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Ingrid Cristine Costa
Rosa, Mônica Dalmolin. Agravado: Banco Itaú Sa. Órgão Julgador:
9ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. MARIA LEIA DA TRINDADE interpôs o presente recurso
de agravo de instrumento, objetivando a reforma da r. decisão de fl.
17-TJ que, nos autos de ação de indenização por dano moral sob nº
364/2008, indeferiu o pedido de antecipação de tutela para retirada
do seu nome do cadastro de restrição de crédito. Em síntese, susten-
ta a agravante, que teve seu nome indevidamente inscrito nos cadas-
tros de proteção ao crédito, tendo em vista a inexistência de dívida.
Afirma a presença dos requisitos exigidos pelo artigo 273 do Código
de Processo Civil para a concessão da tutela antecipada. A verossi-
milhança das alegações estaria comprovada através da inércia da ins-
tituição financeira diante da notificação extrajudicial e da ausência
de comunicação prévia. Já o fundado receio de dano irreparável e de
difícil reparação é notório, uma vez que a manutenção de seus dados
em cadastro de restrição ao crédito gera uma condição de mau paga-
dora, ficando a mesma impossibilitada de fazer contas a crédito e de
possuir limite em conta corrente. O efeito ativo pleiteado não foi
concedido, conforme decisão de fls. 43/44-TJ. As informações soli-
citadas foram prestadas (fl. 53-TJ). É o breve relato, decido: Primei-
ramente, deve-se esclarecer que o presente Recurso de Agravo de
Instrumento permite a aplicação da sistemática de julgamento dos
recursos, introduzida pela Lei nº 9.756/98, a qual alterou a redação
do art. 557 do CPC. Cuida-se da possibilidade de julgamento singu-
lar do recurso, sem manifestação do Órgão Colegiado, em casos de:
“recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou
em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do res-
pectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Supe-
rior.” Tal disposição legal tem por objetivo desobstruir a pauta dos
tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional. Esse entendimen-
to já foi consagrado pelo Superior Tribunal de Justiça e inserido no
Regimento Interno do Tribunal de Justiça (art.140, XX). O agravo
de instrumento não merece seguimento, posto que a decisão recorri-
da está em acordo com a jurisprudência dominante deste Tribunal e
do Superior Tribunal de Justiça. Vejamos: Sobre a questão relativa à
determinação de exclusão e não inclusão do nome da agravante dos
órgãos de restrição ao crédito, tem-se que o novo posicionamento
firmado pelo Superior Tribunal de Justiça entende que o levanta-
mento da restrição existente em cadastros de proteção ao crédito só
é possível se houver, concomitantemente, a presença de três elemen-

tos: a) ação proposta pelo devedor questionando a existência total
ou parcial do débito; b) comprovação de que a contestação da co-
brança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurispru-
dência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior
Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do
débito, seja depositado o valor correspondente à parte reconhecida
do débito, ou prestada caução idônea, arbitrada pelo magistrado.
Desta forma, apenas a discussão judicial do débito não obsta a ins-
crição negativa ou retirada da anotação do nome do devedor já efe-
tuada em cadastros de inadimplência (SPC, SERASA, como exem-
plos). Confira-se, à propósito, as seguintes decisões: “Conforme ori-
entação da Segunda Seção deste Tribunal Superior, nas ações revisi-
onais de cláusulas contratuais, cabe a concessão de liminar ou tutela
antecipada para impedir o registro de inadimplentes nos cadastros de
proteção ao crédito, caso o devedor demonstre, efetivamente, que a
contestação da dívida se funda em bom direito, bem como deposite o
valor correspondente à parte reconhecida do débito, ou preste cau-
ção idônea, ao prudente arbítrio do Magistrado.” (STJ, 4ª Turma,
AgRg no REsp 552956/PE, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 07/11/
2005) “O mero ajuizamento de ação revisional de contrato não torna
o devedor automaticamente imune à inscrição em cadastros negati-
vos de crédito, cabendo-lhe, em primeiro lugar, postular, expressa-
mente, ao juízo, tutela antecipada ou medida liminar cautelar, para o
que deverá, ainda, atender a determinados pressupostos para o defe-
rimento da pretensão, a saber: “a) que haja ação proposta pelo deve-
dor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que
haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevi-
da se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consoli-
dada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justi-
ça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o
valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idô-
nea, ao prudente arbítrio do magistrado. O Código de Defesa do
Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus di-
reitos, não servindo, contudo, de escudo para a perpetuação de dívi-
das” (REsp n. 527.618/RS, 2ª Seção, unânime, Rel. Min. César As-
for Rocha, DJ de 24.11.2003).” (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp
504621/RS, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ: 08/11/2004) -
sublinhei. Dentre os vários julgados neste sentido desta Câmara de
Julgamento indico: “Em sede de tutela antecipatória requerida em
ação judicial que questiona a existência e a legalidade da dívida, uma
vez presentes os requisitos autorizativos do art. 273 do CPC, deve
ser deferida a provisória retirada dos nomes dos devedores dos ca-
dastros de inadimplentes, conquanto se trata de típico cadastro de
devedores e, como tal, restritivo de crédito. 3. Muito embora tenha
sido deferida tutela antecipatória a fim de que os nomes dos agra-
vantes não sejam incluídos nos Cadastros de Serviço de Restrição ao
Crédito, deve ser observado que os devedores devem depositar ou,
no mínimo prestar caução, ao menos do valor incontroverso, provi-
dência esta que deve ser determinada pelo Juízo monocrático. (...).”
(TJPR, 16ª C.Cív., Ac. 1974, Rel. Shiroshi Yendo, DJ: 13/01/2006)
No caso dos autos, a agravante se limitou a alegar que “não possui
qualquer débito com a instituição financeira agravada e, portanto,
desconhece totalmente a origem dos lançamentos na restrição” (fl.
05-TJ), sem trazer qualquer comprovação de suas alegações. Como
bem ressaltado pelo MM. Juiz a quo, “não há verossimilhança na
alegação de que as inscrições nos órgãos de proteção ao crédito não
teriam justa causa. Portanto, mister oportunizar defesa ao réu, onde
deverá esclarecer o fato, pois é presumida a existência de relação
negocial entre as partes.” (fl. 17-TJ). Desta feita, não há como con-
siderar que as dúvidas da agravante se fundam na aparência do bom
direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Fede-
ral ou Superior Tribunal de Justiça, não havendo, portanto, o cum-
primento dos requisitos acima mencionados. Ressalte-se ainda que,
a ausência de comunicação prévia não é motivo suficiente para a
exclusão dos dados da agravante dos cadastros de restrição ao crédi-
to. Como se verifica: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA. EXCLUSÃO DO NOME DO SERASA. AUSÊNCIA DE
PROVA INEQUÍVOCA DE VEROSSIMILHANÇA E DO PERICU-
LUM IN MORA. ALEGAÇÃO DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS E DE AUSÊNCIA DE COMUNICA-
ÇÃO PRÉVIA. INSUFICIENTES A DEMONSTRAR OS REQUI-
SITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA AN-
TECIPADA. DECISÃO CORRETA. AGRAVO DESPROVIDO.”
(TJPR, 10ª Câm. Cív., Ac. 8646, Rel. Des. Augusto Lopes Cortes,
DJ: 11/01/2008) “AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MO-
RAIS. AUSÊNCIA DE COMUNICAÇÃO PRÉVIA ACERCA DOS
REGISTROS NEGATIVOS NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO
CRÉDITO. REQUISITOS AUTORIZADORES DA ANTECIPAÇÃO
DA TUTELA AUSENTES. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. SIMPLES
AFIRMAÇÃO DE POBREZA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 4º,
DA LEI Nº 1.060/50. (...) 3. Em tese, a ausência de comunicação
prévia da inscrição do nome do devedor nos órgãos de proteção ao
crédito não enseja, por si só, responsabilidade por danos morais, ra-
zão da impossibilidade da concessão da tutela antecipada para retira-
da do registro.” (TJPR, 5ª Câm. Cív., Ac. 11318, Rel. Des. Rosene
Arão de Cristo Pereira, DJ: 22/03/2004) Do exposto, autorizado pelo
“caput” do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimen-
to ao presente Agravo de Instrumento, a fim de confirmar a decisão
agravada em todos os seus termos. Curitiba, 10 de novembro de
2008. HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA Des. Rela-
tor

0005 . Processo/Prot: 0524639-3 Conflito de Competência Cível (Gr/
C.Int.)

. Protocolo: 2008/240786. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00000237 Cobrança. Suscitante: Juiz de Direito da 10ª
Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Suscitado: Juiz de Direito da 9ª Vara Cível do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Interessado: An-
tonio Sacchi. Advogado: José Eli Salamacha, Claudio Roberto Ma-
galhães Batista. Interessado: Sociedade Cooperativa de Serviços
Médicos de Curitiba e Região Metropolitana - Unimed Curitiba.
Advogado: Rafael Baggio Berbicz, Lizete Rodrigues Feitosa. Órgão

Julgador: 9ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des.
Eugenio Achille Grandinetti. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Trata-se de conflito negativo de competência que tem como susci-
tante o digno Juiz de Direito da 10.ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, que alega, em sínte-
se, não ter competência para o julgamento da ação ordinária de co-
brança c/c indenização por danos morais autuada sob o n.º 633/2007,
em trâmite junto à 9.ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, A digna Juíza de Direito Substitu-
ta, Dr.ª Carmen Lúcia de Azevedo e Mello manifestou-se à fl. 321,
reconsiderando a decisão objeto deste Conflito. Após, opinou a dou-
ta Procuradoria-Geral de Justiça pelo não conhecimento do conflito
suscitado, ante as informações prestadas pela MM.ª Juíza Suscitada
(fls. 326 e 327). É o breve relatório. Cuida a espécie dos autos de
ação ordinária de cobrança c/c indenização por danos morais (autos
n.º 633/2007), ajuizada por Antonio Sacchi em face de Unimed Curi-
tiba - Cooperativa de Trabalho Médico Ltda., e distribuída inicial-
mente ao Juízo da 9.ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Quando da contestação apresen-
tada nos autos às fls. 91 a 112, a requerida Unimed Curitiba, em sede
de preliminar, pugnou pelo reconhecimento da conexão com a de-
manda interposta pelo autor no Juízo da 10.ª Vara Cível desta Co-
marca, com posterior remessa dos autos a este Juízo. Às fls. 294 e
295, a MM.ª Juíza suscitada preferiu decisão determinando a remes-
sa dos autos ao Juízo de Direito da 10.ª Vara Cível do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, por entender ha-
ver conexão destes autos com os autos em trâmite no Juízo da 10.ª
Vara Cível, sob nº 1163/2006, em razão de a ação de indenização por
danos morais tratar do mesmo contrato de seguro. Redistribuída a
presente demanda ao Juízo da 10.ª Vara Cível desta Comarca, o MM.
Juiz suscitante entendeu que a competência para o julgamento e pro-
cessamento da demanda é do Juízo da 9.ª Vara Cível desta Comarca,
uma vez que na ação referida (autos sob nº 1163/2006), pretende o
autor o ressarcimento das despesas efetuadas em intervenção cirúr-
gica diversa daquela tratada nestes autos, em que pese o mesmo con-
trato de seguro, e também em razão da ação referida já se encontrar
julgada. Desta forma, em razão destas considerações, o MM. Juiz de
Direito da 10.ª Vara Cível de Curitiba, suscitou a instauração do pre-
sente Conflito Negativo de Competência. Nesta oportunidade, pug-
nou pela aplicação da Súmula nº 235, do Superior Tribunal de Justi-
ça. Todavia, diante da retratação da MM.ª Juíza Suscitada, que reco-
nheceu sua competência para conhecer e julgar a ação (fl. 321), a
análise da presente insurgência restou prejudicada, por perda do ob-
jeto. Nesse sentido: “CONFLITO DE COMPETÊNCIA - CARTA
PRECATÓRIA - SUSCITAÇÃO PELO JUÍZO DEPRECADO -
RECONHECIMENTO PELO JUÍZO DEPRECANTE DE SUA IN-
COMPETÊNCIA ABSOLUTA PARA ANÁLISE DO FEITO - AU-
TOS JÁ REMETIDOS AO JUÍZO COMPETENTE DE FOZ DO
IGUAÇU - ANÁLISE DO CONFLITO QUE RESTOU PREJUDI-
CADA ANTE A PERDA DE OBJETO” (TJPR, Conflito de Compe-
tência Cível n.º 442.743-8. Rel. ANTÔNIO LOYOLA VIEIRA. DJ
7669. 01/08/08). “CONFLITO DE COMPETÊNCIA. BUSCA E
APREENSÃO. FORO DE DOMICÍLIO DO RÉU/CONSUMIDOR.
INFORMAÇÃO DE RECONHECIMENTO DA COMPETÊNCIA
DO JUÍZO SUSCITANTE. PERDA DE OBJETO. CONFLITO PRE-
JUDICADO” (TJPR, Conflito de Competência Cível n.º 494.132-8.
Rel.: VICENTE DEL PRETE MISURELLI. DJ 7359. 18/07/08).
“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO DE NU-
LIDADE DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE TRÂNSITO -
RECONSIDERAÇÃO DE POSICIONAMENTO DO JUÍZO SUS-
CITADO - CONFLITO DE COMPETÊNCIA PREJUDICADO,
COM REMESSA DOS AUTOS À COMARCA DE DOIS VIZI-
NHOS. ‘Julga-se prejudicado o conflito em que um dos juízes recon-
sidera seu posicionamento e reconhece sua competência. (TJSP, Câm.
Esp., CC 17687-0)’” (TJPR, Conflito de Competência Cível n.º
114.270-3. Rel. REGINA AFONSO PORTES. 04/02/2002). Desta
forma, julgo extinto o presente incidente, sem a resolução do mérito,
por perda de objeto, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de
Processo Civil, determinando o prosseguimento do processo no Juí-
zo da Vara Cível da 9.ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Remeta-se cópia da presente de-
cisão aos Juízos conflitantes e dê-se ciência ao Procurador Geral de
Justiça. Intimem-se. Curitiba, 12 de novembro de 2008. EUGÊNIO
ACHILLE GRANDINETTI Relator

0006 . Processo/Prot: 0534586-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/289550. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000060 Cobrança. Apelante: Bra-
desco Seguros S/a. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez. Apela-
do: Domingos Rodrigues de Ramos (maior de 60 anos), Graciolinda
Lacheski (maior de 60 anos). Advogado: Dalila Cristina Marcon,
Rodrigo Longo, Gustavo Fasciano dos Santos. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. Francisco Luiz Macedo Junior. Despa-
cho: Cumpra-se o venerando despacho.

I - Intime-se a parte apelante para que regularize a representação
processual, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de não conhecimen-
to dos recursos, eis que o advogado subscritor do recurso de apela-
ção não possui procuração nos autos e que o substabelecimento co-
lacionado às fls. 68 não é suficiente para regularizar a representação
processual. Curitiba, 07 de novembro de 2008. Francisco Luiz Ma-
cedo Junior Relator

0007 . Processo/Prot: 0539405-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/311592. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2008.00000566 Indeni-
zação. Agravante: J a Berwanger e Cia Ltda. Advogado: Katlin Ari-
ana Kannembarg. Agravado: Edo Paulo Weiss, Jairo Ruch Weiss,
Claudete Lurdes Lambrecht, Edernei Ruch Weiss, Olmira Blassi
Weiss, Ida Ruch, Edmund Alfons Ruch. Advogado: Sérgio Adriano
Martins Martin. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Augusto Gomes Aniceto. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
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rios

VISTOS, ETC. 1. Trata a espécie de recurso de agravo de instru-
mento manejado por J. A. BERWANGER E CIA LTDA, contra a r.
decisão monocrática, na qual o Dr. Juiz a quo, deferiu parcialmente a
antecipação de tutela, a fim de determinar de forma solidária, em
favor da agravada, pensões mensais no importe de 2/3 (dois terço)
do salário mínimo acrescida de 8,5% (oito e meio por cento), a partir
da data do evento, com vencimento todo quinto dia útil de cada mês,
mediante depósito em conta bancária a ser informada pelo co-autor.
Como razões de sua irresignação alega o agravante, em síntese, que
o MM. Juiz entendeu que a vítima contribuía para o sustento da fa-
mília e para a renda familiar, embora tenha reconhecido no despacho
agravado que o de cujus possuía limitações naturais decorrentes de
sua condição especial por ser portador de síndrome de Down. Aduz
que os agravados já entraram com três ações contra a agravante em
razão do acidente, assim, requer alternativamente que a pensão seja
reduzida para 33,33% do salário mínimo até a data em que o de
cujus completaria 25 anos e, a partir desta data reduzida para 1/3 o
seu valor. Requer a concessão de medida liminar para suspender o
cumprimento da decisão agravada até o pronunciamento em definiti-
vo desta câmara. 2. Pois bem, presentes os pressupostos de conheci-
mento do recurso, tenho que não assiste razão aos agravantes. Inici-
almente, cumpre salientar que no que concerne à antecipação dos
efeitos da tutela cumpre examinar, na via estreita deste recurso, o
preenchimento dos requisitos justificadores da antecipação, sem,
contudo, adentrar no mérito da presente indenizatória, sob pena de
frontal violação do princípio do duplo grau de jurisdição. Coligidos
os argumentos, examinados os fatos e analisadas as circunstâncias
conexas, firma-se que não merece acolhimento a pretensão recursal,
pois há elementos aptos a sustentar o juízo positivo da providência
antecipatória pretendida pelas agravadas, uma vez presentes os pres-
supostos para tanto necessários. Do exame dos autos, depreende-se
que quanto ao fumus boni iuris, encontra-se evidenciado pelo bole-
tim de ocorrência acostado às fls. 43/47, na qual consta a descrição
do acidente pelo próprio condutor do caminhão de propriedade da
agravante. Ainda, o documento de fls. 67-TJ, atesta que a vítima
Arlei freqüentou o Programa de Qualificação Profissional da Associ-
ação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Toledo - APAE, que tem
como objetivo a preparação do educando para a inclusão no merca-
do de trabalho, e que no período matutino a vítima ficava em casa
auxiliando os pais na agricultura. Quanto ao valor fixado, tenho que
2/3 (dois terços) do salário mínimo mostra-se razoável, não mere-
cendo reparos, eis que pelo contido nos auto é possível constatar
que a vítima efetivamente auxiliava seus pais, não havendo motivos
para que haja qualquer discriminação em razão de sua peculiar con-
dição. No que pertine ao periculum in mora, os elementos trazidos
aos autos permitem concluir que a família da vítima possui poucas
posses, e o valor fixado não se mostra exacerbado, apesar de irrepe-
tível, permite ao menos amenizar os danos sofridos, sem contar o
caráter alimentar com que a referida verba se apresenta. Ressalte-se,
ainda, que se afigura suficientemente forte a fonte probatória, por
ora, do fundamento da demanda indenizatória, notadamente porque
configurada a morte da vítima e especialmente diante do caráter ali-
mentar da pensão e do valor do bem jurídico tutelado, nos termos do
art. 6º da CF/88, bem como, da possibilidade dos agravantes em ar-
car com tais pagamentos. Acerca da importância da existência de
prova inequívoca a fundamentar a antecipação de tutela, relevante a
lição de Nelson Nery: “Essa prova inequívoca é do ‘fato título do
pedido (causa de pedir)’. Tendo em vista que a medida foi criada em
benefício apenas do autor, com a finalidade de agilizar a entrega da
prestação jurisdicional, deve ser concedida com parcimônia, de sorte
a garantir a obediência ao princípio constitucional da igualdade de
tratamento das partes. Como a norma prevê apenas a cognição su-
mária, como condição para que o juiz conceda a antecipação, o juízo
de probabilidade da afirmação feita pelo autor deve ser exigido em
grau compatível com os direitos colocados em jogo”. (NERY JUNI-
OR, Nelson; NERY, Rosa Maria de Andrade. Código de Processo
Civil Comentado e legislação extravagante. 9.ed., São Paulo : Edito-
ra Revista dos Tribunais, 2006, p. 455) Não obstante, considerando
o caráter provisório que decorre de sua natureza (art. 273, §4.º do
CPC), poderá a tutela antecipatória vir a ser modificada a qualquer
tempo durante o curso do processo. Vale citar, quanto ao cabimento
da tutela antecipatória, os ensinamentos de José Carlos Barbosa
Moreira: “(...) pode o juiz, nos termos do art. 273 e seus parágrafos
(na redação da Lei 8.952), antecipar, total ou parcialmente, os efei-
tos dessa tutela (por exemplo: suspender a eficácia do ato cuja anu-
lação se pede). Para tanto, é necessário que: (a) existindo prova ine-
quívoca, se convença o órgão judicial da verossimilhança da alega-
ção do autor; e, além disso, alternativamente, (b) haja fundado re-
ceio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou então (c) fique
caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito
protelatório do réu “. (O novo processo civil brasileiro, 19ª ed., Fo-
rense, p. 87) Ainda, acerca do tema, leciona Luiz Guilherme Marino-
ni: “Admitir que o juiz não pode antecipar a tutela, quando a anteci-
pação é imprescindível para evitar um prejuízo irreversível ao direito
do autor, é o mesmo que afirmar que o legislador obrigou o juiz a
correr o risco de provocar um dano irreversível ao direito que justa-
mente lhe parece mais provável. A tutela sumária funda-se no princí-
pio da probabilidade. Não só a lógica mas também o direito à ade-
quada tutela jurisdicional exigem a possibilidade de sacrifício, ainda
que de forma irreversível, de um direito que pareça improvável em
benefício de outro que pareça provável. Caso contrário, o direito
que tem a maior probabilidade de ser definitivamente reconhecido
poderá ser irreversivelmente lesado”. (In A antecipação da tutela - 7ª
ed., Malheiros/2002, pág. 228/229) Presentes, portanto, os elemen-
tos necessários à tutela pretendida, seu deferimento em primeiro grau
nenhum reparo merece no segundo. Com efeito, no entrechoque de
princípios fundamentais, se me afigura que deva a Justiça dar prefe-
rência sempre ao direito à vida, à necessidade, à saúde e à dignidade
da pessoa humana em detrimento ao direito patrimonial de outrem.
Nesse sentido: “Agravo de Instrumento. Indenização por danos ma-
teriais, morais e lucros cessantes. Acidente de trânsito. Deferimento
da liminar para determinar o pagamento de pensão mensal aos auto-
res. Presença dos requisitos autorizadores da antecipação. Autores
em situação financeira precária. Necessidade de gastos com subsis-

tência. Situação que não comporta aguardo de decisão definitiva.
Inicial instruída com documentos que indicam a causa primária do
acidente. Recurso não provido. I - O aguardo da decisão definitiva
prejudica a sobrevivência dos autores, visto que não possuem condi-
ções para arcar com as suas necessidades básicas. II - Deve ser man-
tida a decisão que deferiu a antecipação de tutela, especialmente di-
ante do caráter alimentar da pensão e do valor do bem jurídico tute-
lado, bem como da possibilidade dos agravantes em arcar com tais
pagamentos, sobretudo porque foi demonstrada, a princípio e de for-
ma inequívoca, a causa primária do acidente, caracterizando, assim,
a verossimilhança das alegações. III - Recurso que não merece pro-
vimento”. (TJPR, AI n.º 388.270-4, 9.ª CCv., Rel. Des. Tufi Maron
Filho, j. em 08.02.2007) Ainda: “Agravo de Instrumento - Ação su-
mária de indenização por acidente de trânsito - Pleito requerendo a
reforma da decisão que deferiu a antecipação da tutela determinando
o pagamento de alimentos a título de pensão - Alegação de ausência
dos requisitos autorizadores para concessão da tutela - Inocorrência
- Decisão que bem apreciou estas questões, culminando por demons-
trar a presença dos requisitos legais - Valor dos alimentos fixado de
modo exacerbado - Acolhimento -Valor reduzido - Litigância de má-
fé não caracterizada - Agravo parcialmente provido”. (TJPR, AI n.º
320.211-5, 9.ª CCv., Rel. Des. Edvino Bochnia, j. em 06.04.2006)
Assim sendo, concluo que a decisão questionada está em acordo com
a mais recente jurisprudência dos Tribunais, razão pela qual o pre-
sente agravo merece pronto desprovimento. 3. Por tais razões, e com
fundamento no art. 557, “caput”, do Código de Processo Civil, nego
provimento ao agravo de instrumento. Curitiba, 06 de novembro de
2008 DES. JOSÉ ANICETO RELATOR

0008 . Processo/Prot: 0540087-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/313679. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00000725 Cobrança. Agravante: Alba Wist. Advogado:
José Nazareno Goulart, Alessandro de Macedo Nogueira, Luiza Ca-
rolina Muniz Erthal. Agravado: Previdência do Sul Seguros e Ren-
das - Previsul. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Augusto Gomes Aniceto. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

VISTOS, ETC. 1. Relatório: Trata-se de agravo de instrumento con-
tra a decisão proferida em Ação de Cobrança de Seguro, na qual o
MM. Juiz a quo interpôs o seguinte despacho: “ Indefiro, pois, as
benesses da gratuidade processual pleiteada, pois entendo que sua
condição não se enquadra nos requisitos exigidos para a concessão
da “Assistência Judiciária”. Argumenta o agravante, em síntese, que
o artigo 4º da Lei 1.060/50, trata-se de presunção “juris tantum”, de
aplicação imediata, a qual milita em favor da parte agravante desde
logo, mediante simples declaração de que não esta em condições de
prover as despesas do processo sem prejuízo do seu sustento. Sus-
tenta que é entendimento do Egrégio STF, segundo o qual a simples
afirmação da parte é suficiente para lhe garantir, de imediato, o direi-
to ao benefício. Pede pelo efeito suspensivo e pelo provimento do
presente recurso. 2. Pois bem, presentes os pressupostos de conhe-
cimento do recurso, tenho que assiste razão ao agravante. Trata-se
de recurso contra a decisão do MM. Juiz de primeiro grau, que inde-
feriu os benefícios da Justiça Gratuita formulado, ao argumento de
que a parte autora não juntou cópia integral do seu imposto de ren-
da, e ainda, que a mesma possui patrimônio e aplicações em dinheiro
que se mostram incompatível com suas alegações de insuficiência
financeira. Entendo que a douta decisão monocrática não pode ser
mantida, uma vez que contraria expresso texto legal, bem como o
entendimento já pacificado junto aos Tribunais superiores e também
desta Corte. Neste sentido, cumpre acentuar, à pessoa física basta a
afirmação de que não dispõe de recursos para custear o processo,
para que o juiz da causa conceda os benefícios da assistência judici-
ária gratuita, ao contrário da pessoa jurídica, para quem, consoante
o entendimento atual do STJ, ao reverso do que ocorre em relação à
pessoa natural, deve comprovar necessariamente o alegado estado
de penúria que a impossibilite de arcar com as despesas do processo.
Neste diapasão já entendeu o extinto Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná: “A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária,
mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não
está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de
advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família” (Ap. Cív. 87.290-
6, 3ª C.Cív., TAPR, Rel. Juiz LÍDIO J. R. DE MACEDO) Quanto ao
contido no despacho do juízo a quo, entendo que contraria a posição
do Supremo Tribunal Federal que, a respeito, já firmou entendimen-
to que basta a simples afirmação da parte de seu estado de pobreza,
para fazer jus ao benefício da Justiça Gratuita. Tal é o entendimento
também firmado pelo e. Superior Tribunal de Justiça, como cita The-
otônio Negrão, em nota remissiva ao art. 4º, da Lei 1.060, de 5.2.50,
verbis: “A declaração de insuficiência de recursos é documento hábil
para o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita,
mormente quando não impugnada pela parte contrária, a quem in-
cumbe o ônus da prova capaz de desconstituir o direito postulado”
(Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, 33ª
ed., 2.002, p. 1.151). De se ver, tanto a concessão do benefício, como
a sua revogação, não fica ao arbítrio unicamente do juiz da causa,
posto já se encontrar firmado o entendimento de nossos pretórios,
no sentido que cabe a parte contrária trazer prova de que o benefici-
ário da justiça gratuita deixou de fazer jus a tal concessão. Logo, não
é de se admitir que o juiz da causa, ao seu próprio talante, venha a
indeferir o benefício, sem a provocação da parte adversa. Em casos
similares, já se entendeu pelo provimento do recurso de agravo, v.g.,
como se observa nos agravos sob nº 235.313-5 de Ponta Grossa,
julgamento em 11.11.03 e nº 236.569-1 de Curitiba, julgamento em
09.09.03, ambos da colenda 9ª Câmara Cível do Tribunal de Alçada
do Estado do Paraná e, ainda, o Agr. Instr. nº 242.784-5 de Curitiba,
por decisão unipessoal em data de 25/09/03, junto a colenda 6ª Câ-
mara Cível do mesmo areópago Assim, o que importa, no caso, é que
o juiz da causa não pode indeferir o pedido de assistência judiciária
gratuita, ante o simplista e até inconsistente entendimento que Como
se disse, basta a simples afirmação do requerente, de que não dispõe
de condições econômicas, sem que lhe cause prejuízos e/ou a sua
família, para que seja concedido o benefício. Tal é o entendimento já

firmado pela Excelsa Corte: “Para que a parte obtenha o benefício da
assistência judiciária, basta a simples afirmação da pobreza, até pro-
va em contrário” (RSTJ 7/414; neste sentido: STF-RT 755/182, STF-
Bol. AASP 2.071/697j, STJ-RF 329/236, STJ-RF 344/322, RT 789/
280, Lex-JTA 169/15, RJTJERGS 186/186, JTAERGS 91/194, Bol.
AASP 1.622/19). Portanto, cumpre acentuar que se tratando de pes-
soa física, basta a simples afirmação de que não tem condições de
arcar com as despesas do processo, sem comprometer sua condição
econômico-familiar, para que seja concedido o benefício da justiça
gratuita, cabendo à parte adversa impugnar a concessão do benefí-
cio, arcando, contudo, a parte contrária com o ônus de provar a
inverdade na afirmação daquele outro. Assim, frise-se que a parte
que postula o benefício nada precisa provar basta afirmar sua insufi-
ciência de recursos. Pouco importa, no caso, que seja um só o autor
da causa, ou vários. Deste modo, a decisão singular não tem condi-
ções de subsistir, posto que contraria tanto a doutrina como o enten-
dimento dos Tribunais Superiores, como demonstrado. Assim sendo,
concluo que a decisão questionada está em desacordo com a mais
recente jurisprudência dos Tribunais, razão pela qual o presente agra-
vo merece pronto provimento. 3. Por tais razões, e com fundamento
no art. 557, § 1º-a, do Código de Processo Civil, dou provimento ao
agravo de instrumento, para deferir o pedido de gratuidade da justi-
ça. Curitiba, 04 de novembro de 2008. DES. JOSÉ ANICETO Rela-
tor

0009 . Processo/Prot: 0540151-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/311980. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 2005.00000466 Cobrança. Agravante: Condomí-
nio Residencial Amaralina. Advogado: Mara Regina Porcelani. Agra-
vado: Alaercio Lopes. Interessado: Delazir Girotto Lopes. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinet-
ti. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Condomínio Residencial Amaralina, irresignado com a decisão inter-
locutória de fl. 98-TJ, preferida nos autos de ação sumária de co-
brança sob nº 466/2005, em trâmite na 1ª Vara Cível da Comarca de
Maringá, movida em face de Alaércio Lopes e Delazir Girotto Lo-
pes, na qual foi indeferido o pedido de inclusão do novo proprietário
no pólo passivo da demanda, por entender que o autor não possui
título executivo contra o adquirente, interpôs o presente recurso re-
querendo a reforma da decisão interlocutória agravada, a fim de ser
admitida a inclusão no pólo passivo requerida às fls. 103 a 105 (au-
tos originários). Quanto ao mérito, requer o provimento do agravo
de instrumento para reformar a decisão combatida e, de conseqüên-
cia, determinar a inclusão do novo proprietário do imóvel no pólo
passivo da demanda, uma vez que se trata de dívida cuja natureza é
propter rem, a qual acompanha o imóvel em tela. Pugnou pela con-
cessão de efeito suspensivo à decisão agravada, aduzindo que even-
tual demora no deferimento da presente medida aqui pleiteada pode
causar perigo de lesão grave e de difícil reparação ao condomínio
agravante. Em suma, esses são os fatos. Recurso tempestivo e pre-
parado (fls. 77 e 78-TJ). É o breve relatório. Estão presentes os
pressupostos de admissibilidade do agravo de instrumento, motivo
pelo qual conheço do recurso. Porém, deixo de atribuir efeito sus-
pensivo ao recurso por não vislumbrar, num exame perfunctório dos
autos, a lesão grave e de difícil reparação que a decisão agravada
poderá causar a agravante, de momento, mormente na nova e ágil
sistemática do processamento do agravo de instrumento. Destaque-
se que para a concessão do efeito suspensivo, deve o juiz examinar
se estão presentes os dois requisitos autorizadores desta medida, quais
sejam o perigo de lesão grave e de difícil reparação e a relevante
fundamentação do recurso. Dispõe o art. 558 do Código de Proces-
so Civil, que: “O relator poderá, a requerimento do agravante, nos
casos de prisão civil, adjudicação, remição de bens, levantamento de
dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resul-
tar lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamenta-
ção, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento de-
finitivo da turma ou câmara”. Destarte, para justificar a concessão
do efeito suspensivo, há necessidade de perigo de lesão grave e de
difícil reparação, ou seja, deve restar provado que a manutenção da
situação atual, sem a efetiva e imediata atuação jurisdicional causará
danos que dificilmente poderão ser reparados. Todavia, verificando
os motivos expostos pelo Condomínio agravante, não se vislumbra,
in casu, justificativa plausível que autorize a concessão do efeito sus-
pensivo à decisão agravada. Neste sentido REIS FRIEDE, in “Medi-
das liminares”, Rio de Janeiro: Forense Universitária, 1992, p.96,
afirma: “o denominado receio de dano há, pois, que ser objetivamen-
te fundado, calculado, de forma mais precisa possível, pelos exames
das causas já postas em existência, capazes de realizar ou operar o
efeito indesejado que deve ser, por conseqüência, afastado”. De acor-
do com ULDERICO PIRES DOS SANTOS, in “Medidas cautela-
res”, Rio de Janeiro: Lúmen Júris, 3º ed., 1993, p. 25, fundado re-
ceio, soa como receio justo, isto é, nascido de fatos evidentes, reais,
objetivos e capazes de se transformar em realidade perniciosa. Para
HUMBERTO THEODORO JÚNIOR, in “Tutela de segurança”, Re-
vista de Processo, ano 22, nº 88, out/dez 1997, p. 24/25, o fundado
receio de dano de difícil reparação é o que não prove simples temor
subjetivo da parte, mas que nasce de dados concretos, seguros, de
objeto de prova suficiente para autorizar o juízo de verossimilhança
ou de grande probabilidade em torno do risco de prejuízo grave.
Conforme o entendimento de EDUARDO TALAMINI (in “Tutela
Relativa aos deveres de fazer e de não fazer”, Ed. Revista dos Tribu-
nais, pág. 353): “O requisito de plausibilidade do direito está em
necessária correlação com o risco de ineficácia do provimento final e
ambos se colocam em uma razão inversamente proporcional: quanto
maior o periculum in mora, menor o grau de probabilidade do direito
invocado será necessário para a concessão da medida, e vice-versa.
E a aferição do perigo na demora não tem como ser feita em uma
perspectiva unilateral. Não se ponderam apenas os riscos da demora
que o beneficiário da medida corre, caso ela não seja concedida, mas
também os riscos de igual espécie que o adversário sofrerá, se a pro-
vidência for deferida (considerando, para ambos os lados, o perigo
da irreversibilidade e a relevância dos bens jurídicos envolvidos).
Aliás, a duplicidade de perspectiva põe-se igualmente no exame da
probabilidade do direito: pondera-se a plausibilidade das alegações

de ambas as partes. Todos esses fatores serão conjuntamente balan-
ceados. O grau de plausibilidade concretamente exigido para a con-
cessão da medida de urgência, portanto, é variável” - (grifo nosso).
Assim sendo, nego o efeito suspensivo requerido pela agravante.
Oficie-se ao MM. Juiz para fornecer informações sobre o feito, no
prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se pessoalmente os agravados, na
pessoa da Curadora Especial, Dr.ª Kátia Elaine Doy Itami, advogada
inscrita na OAB/PR nº 23.604, para que, querendo, respondam ao
presente recurso, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se pessoalmen-
te os arrematantes do imóvel em tela, noticiados nestes autos, Sr.
José Ferreira da Cruz, brasileiro, delegado de polícia civil aposenta-
do, portador do RG nº 1.535.477, SSP/PR, inscrito no CPF nº
023.066.389-34 e a Sr.ª Eva Vitalina Ferreira da Cruz, brasileira, do
lar, portadora do RG nº 1.578.700, SSP/PR, inscrita no CPF nº
014.370.959-33, ambos residentes e domiciliados à Rua Caramuru,
nº 608, Zona 06, na Cidade de Maringá, Paraná, para que, querendo
respondam ao presente recurso, no prazo de 10 (dez) dias. Curitiba,
07 de novembro de 2008. EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
Relator

0010 . Processo/Prot: 0540360-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/312285. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00001237 Cobrança. Agravante: Marizete
Ferreira Cordeiro. Advogado: Guilherme Régio Pegoraro, Veridiana
Andrade Silva. Agravado: Vera Cruz Seguradora Sa. Órgão Julga-
dor: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, ETC. 1. Trata a espécie de recurso de agravo de instru-
mento manejado por MARIZETE FERREIRA CORDEIRO, contra
a r. decisão monocrática na qual o Dr. Juiz a quo, indeferiu o pedido
de liminar para expedição de ofício ao Instituto Médico Legal de
Londrina para que determinasse dia e hora para realização de exame
de lesões corporais ao argumento de que não haveria prejuízo à au-
tora, ora agravante, caso aguardasse a data agendada pelo INSS para
a realização da perícia. 2. Pois bem, presentes os pressupostos de
conhecimento do recurso, tenho que assiste razão à agravante. Isto
porque a concessão de medidas liminares está condicionada à verifi-
cação do periculum in mora e do fumus boni juris. O fumus boni juris
consiste na demonstração pelo interessado, de que seu direito, ainda
que não cabalmente demonstrado, apresenta fortes indícios de exis-
tência. A Lei 6.194/74, que dispõe sobre o seguro obrigatório de
danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre
(DPVAT), garante em seu artigo 3º o pagamento de “indenizações
por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e
suplementares (...)” às vítimas de acidente automobilístico. Da exor-
dial se observa que a agravante sofreu acidente de trânsito, que trou-
xe como conseqüência a debilidade caracterizadora de invalidez.
Assim, se denota que a agravante, em princípio, faz jus à indenização
por invalidez, prevista no supracitado dispositivo legal, estando pre-
sente, então, o fumus boni juris. No mesmo diapasão, presente o
periculum in mora, consubstanciado na impossibilidade de o Institu-
to Médico Legal de Londrina agendar a perícia para o ano corrente,
o que, por certo, acarretará a demora no pagamento de eventual in-
denização, em evidente prejuízo ao agravante. Assim, prudente que
se conceda a liminar requestada. Sobre o tema, o c. Superior Tribu-
nal de Justiça, em casos análogos, já decidiu que: “O provimento
cautelar tem pressupostos específicos para sua concessão. São eles:
o risco de ineficácia do provimento principal e a plausibilidade do
direito alegado (periculum in mora e fumus boni juris), que, presen-
tes, determinam a necessidade da tutela cautelar e a inexorabilidade
de sua concessão, para que se protejam aqueles bens ou direitos de
modo a se garantir a produção de efeitos concretos do provimento
jurisdicional principal.” (STJ, 1ª Turma, MC 12983/RS, Rel. Min.
José Delgado, DJ: 28/02/2008) “II - Medida Liminar deferida ante o
reconhecimento da presença de fumus boni juris e periculum in mora.
Impossibilidade de reforma da decisão liminar. Súmula 07/STJ.” (STJ,
1ª Turma, AgRg no REsp 901536/RS, Rel. Min. Francisco Falcão,
DJ: 17/05/2007) Observo também que, em razão da urgência da
medida, a concessão da medida sem a audiência da parte contrária é
de mister. Neste sentido, a lição de Humberto Theodoro Júnior: “De
sorte, que a faculdade conferida ao juiz no art. 804 só deve ser exer-
citada quando a inegável urgência da medida e as circunstâncias de
fato evidenciarem que a citação do réu poderá tornar ineficaz a pro-
vidência preventiva. E, pelas mesmas razões, a decisão, ainda que
sucinta, deve ser fundamentada.” (in: Curso de direito processual
civil. Rio de Janeiro: Forense, 2002, pág. 378) No caso dos autos, a
demora na realização de perícia acarretará também a demora no re-
cebimento da indenização, em evidente prejuízo ao agravante, bem
como que a sua imediata realização não traz nenhum prejuízo ao
agravado, já que tem por objetivo apenas a comprovação do grau de
invalidez. Confira-se: “2. A antecipação de tutela, assim como as
medidas liminares (vinculadas aos pressupostos da plausibilidade ju-
rídica e do perigo na demora), tem exame célere, dada à urgência
natural da demanda, prescindindo de prévia oitiva da parte contrá-
ria.” (STJ, Corte Especial, AgRg na SLS 18/RJ, Rel. Min. Edson
Vidigal, DJ: 06/12/2004) “1. As medidas liminares têm exame célere,
dada à urgência natural da demanda, prescindindo de prévia oitiva da
parte contrária, que não constitui ofensa, mas sim limitação imanen-
te do contraditório, que fica diferido para momento posterior do pro-
cedimento.” (TJPR, 11ª Câm. Cív., Ac. 9209, Rel. Juiz Conv. Luiz
Antônio Barry, DJ: 28/03/2008) Este é o entendimento deste E. Tri-
bunal de Justiça: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE CO-
BRANÇA - DPVAT - DESPACHO QUE INDEFERIU PEDIDO LI-
MINAR PARA DETERMINAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE EXA-
ME NO IML - APLICAÇÃO DO ART 5º § 4º E 5º DA LEI Nº6194/
74 - RECURSO DECIDIDO MONOCRATICAMENTE - ART. 557
§ 1º”A” - DO CPC - PROVIMENTO”. (TJPR. Despacho em AI nº
0522663-1. 9ª Câmara Cível. Rel. Sérgio Luiz Patitucci. Publicação:
11/09/2008) No mesmo sentido: TJPR, 9ª. Câm. Civ, Rel. Hélio Hen-
rique Lopes Fernandes Lima, Julg. 20/10/2008; 8ª. Câm. Civ., Rel.
João Domingos Kuster Puppi, Julg. 02/10/2008. Assim, concluo que
a decisão questionada está em desacordo com a mais recente juris-
prudência dos Tribunais, razão pela qual o presente agravo merece
pronto provimento. 3. Por tais razões, e com fundamento no art.
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557, § 1º-a, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo
de instrumento. Curitiba, 05 de novembro de 2008 DES. JOSÉ ANI-
CETO RELATOR

0011 . Processo/Prot: 0540589-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/313422. Comarca: Antonina. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2005.00000018 Indenização. Agravante: Sociedad
Naviera Ultragas Ltda. Advogado: Luciana de Mello Rodrigues, Luiz
Roberto Leven Siano, Fabiana Simões Martins. Agravado: Rosilda
da Silva Rodrigues, Elisabete Freire Alves, Nair da Costa Freire, Genei
Alves Cardoso. Advogado: Julio Antonio Simão Ferreira, Bruna An-
gélica Ferreira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Re-
nato Braga Bettega. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Antonio
Ivair Reinaldin. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revi-
sor.

Agravante: Sociedad Naviera Ultragas Ltda. Agravadas: Rosilda da
Silva Rodrigues e outros. Relator: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinal-
din I - Sociedad Naviera Ultragas Ltda. interpôs agravo de instru-
mento em face da decisão que indeferiu o pedido de remessa do feito
à Justiça Federal. Argumenta a recorrente, em síntese, que diante da
ocorrência de fato superveniente, consubstanciado no ajuizamento
pela União Federal de demanda de ressarcimento em face da agra-
vante, para que a mesma a indenizasse pelo que teve que pagar aos
pescadores da região pelo tempo em que a baía ficou fechada por
conta da poluição oriunda do navio Vicuña, bem como pelo reconhe-
cimento do TRF da 4.ª Região, quanto a competência da Justiça Fe-
deral para processar e julgar demanda de reparação de danos, envol-
vendo aplicação de convenções e tratados internacionais, necessário
se estabilizar a lide quanto à autoridade judiciária. Pugna dessa for-
ma, diante da lesão grave e de difícil reparação, pela concessão do
efeito suspensivo, até o julgamento do presente, e, ao final, o provi-
mento do recurso para anular integralmente a decisão hostilizada,
reconhecendo-se a incompetência absoluta da Justiça Estadual, face
o disposto no art. 109, caput, e incisos I e III da CF/88 e Súmula 150
do STJ, remetendo-se os autos para a Justiça Federal. Por fim, pre-
questionou os arts. 5.º, inc LXXVIII, 109, caput, inc. I e III, ambos
da CF/88; arts. 100, inc. V, letra “a”, 113, caput e §2.º, 522 a 527,
557, §1.º-A, ambos do CPC e as Convenções Internacionais, respos-
ta e cooperação em casos de poluição por óleo - OPRC 90 (Decreto
2.870/98); de limitação de responsabilidade civil dos armadores de
1924, Decreto 350/35; e para a poluição por óleo (Marpol 73/78). II
- Recebo o recurso para processamento; contudo, sem prejuízo de
posterior análise do mérito recursal, concluo pela ausência de rele-
vante fundamentação, apta a ensejar a concessão do efeito suspensi-
vo pleiteado. É que o caso em exame não se identifica com as hipó-
teses elencadas no art. 558 caput ou seu parágrafo único, do CPC.
Assim, a concessão de efeito suspensivo em agravo de instrumento
constitui exceção, e somente deve ser deferida quando presentes, de
forma induvidosa, os pressupostos que a autorizam, o que não ocor-
re na espécie. Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.
III - Oficie-se ao Juízo de origem, para que preste as informações
que entender necessárias, inclusive sobre o cumprimento do dispos-
to no art. 526 do CPC. IV - Intimem-se as agravadas para, querendo,
oferecerem contraminuta. V - Publique-se. Diligências necessárias.
Curitiba, 06 de novembro de 2.008. Antonio Ivair Reinaldin Juiz
Convocado - Relator

0012 . Processo/Prot: 0541132-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/316547. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00001474 Ordinária. Agravante: Gertrudes Alves Netto,
Levino Galdino da Silva, Carlos Alberto Rezende de Carvalho, Luiz
Antonio Moreira Paz, Araci Gabriel Bartolomeu, João Wilson dos
Santos, Nelson Rosa de Jesus, Delmira Rosa de Oliveira, Valdenir
Bernardo da Silva, Cristina da Silva Ramos, Agostinho Carlos Fer-
reira Andrade, Luiza dos Santos, Eluir Ribeiro Frey, Leonor Franco
de Lima Santos, Valmor Antonio Alves, Iris Custodia Veiga, Eva
Conceição Faria, Dalmir Dusi, Heitor Prestes Oliveira, Esmeralda
Crespim, Jair Augusto Padilha, Lucia Correa da Cunha, Carmelina
Carvalho de Quadra, Isolete Julita Dell Antonia, José Carlos da Sil-
va, Judith Rodrigues de Oliveira, Tania Maria Menoncin, Maria Ora-
celis dos Santos, Mario Garcia, Terezinha de Oliveira Souza, Alcido
Kruger, Maria Antonia Silveira, Agostinho Nogueira, Dionete Fati-
ma Roth, Maria Isabel de Oliveira, Maria Thereza Barreto, Teofilo
Nowakowski, Jacira Ribeiro Nowakowski, Mauro Alves dos Santos,
Francisco Moisés Rúbio, Vilson Gomes Matozo, Vera Aparecida dos
Santos, Margarete Aparecida dos Santos, Benedita de Jesus Maga-
lhães, Renycleia Volpe, Ironilda de Souza, Dalva Cordeiro Vieira,
Beatriz Garcia Lopez, Maria Jovina Pereira, Maria do Carmo Apare-
cida Bornatto, Enoema Luiza dos Santos, Ivan Vitorio Massolin,
Zuleide Salvador, Levi Salvador, Diane Giaretta, Luiz Ferreira Lima,
Debora Moia Corsete, Nilza de Souza, Antonio Correia da Silva Neto,
Ayrton Maciel Freitas, Amarildo Lima, Roque Basso, Jose Caldeira
de Aguiar, Leonice Leardine. Advogado: Jean César Xavier, Gilmara
Fernandes Machado Heil, Carlos Roberto Scóz Júnior. Agravado:
Bradesco Seguros SA. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Des. Eugenio Achille Grandinetti. Despacho: Descrição:despachos
do Relator e Revisor.

Gertrudes Alves Netto e outros, Antônia de Fátima Hiszi e outros,
inconformados com a decisão a quo de fl. 135-TJ, proferida nos au-
tos de ação ordinária de responsabilidade obrigacional, em trâmite
na 21ª Vara Cível do Foro Central da Região Metropolitana da Co-
marca de Curitiba, sob nº 1.474/2008, movida em face de Bradesco
Seguros S.A., que limitou o pólo ativo em 10 (dez) pessoas, interpu-
seram o presente recurso, no curso processual da referida demanda,
requerendo a manutenção do litisconsórcio ativo. Para tanto, adu-
zem os agravantes que são moradores de imóveis financiados pela
Companhia de Habitação Popular de Curitiba - COHAB/CT através
de financiamento pelo Sistema Financeiro da Habitação e, em razão
dos problemas estruturais que afetam suas imóveis e que comprome-
tem sua habitabilidade, ingressaram - patrocinados pelos mesmos
advogados - com ação de responsabilidade securitária contra somen-

te uma das Seguradoras atuantes no SFH. Fundamentam, desta for-
ma, seu pedido de indenização na apólice do seguro habitacional, a
qual os agravantes estão vinculados por força do contrato de seguro
que firmaram quando da aquisição do imóvel mediante financiamen-
to do SFH. Assim, sustentam os agravantes que em conformidade
com o que dispõe o artigo 46 do Código de Processo Civil, duas ou
mais pessoas poderão litigar em conjunto, ativa ou passivamente,
num mesmo processo. Ainda, sustentam os agravantes que o litis-
consórcio poderá ser limitado quando comprometer a rápida solução
do litígio ou dificultar a defesa, ou seja, se houver número elevado
de litisconsortes que por razões claras venham a trazer embaraço ao
processamento do feito. Porém, informam que tais situações não se
fazem presente neste caso, eis que os danos alegados são comuns a
todos os imóveis, tendo em vista que foram construídos na mesma
época, pela mesma construtora e com as mesmas plantas técnicas,
sendo apenas individualizada a apuração dos danos de cada imóvel
em único laudo pericial. Desta forma, informam os agravantes que a
manutenção do litisconsórcio se justifica em face destes motivos.
Pedem, de antemão, a concessão de efeito suspensivo, diante da li-
mitação imposta pelo MM. Juiz a quo. É o relatório. Estão presentes
os pressupostos de admissibilidade do agravo de instrumento, moti-
vo pelo qual conheço do recurso. Porém, deixo de atribuir efeito
suspensivo ao recurso por não vislumbrar, num exame perfunctório
dos autos, a lesão grave e de difícil reparação que a decisão agravada
poderá causar a agravante, de momento, mormente na nova e ágil
sistemática do processamento do agravo de instrumento. Destaque-
se que para a concessão do efeito suspensivo, deve o juiz examinar
se estão presentes os dois requisitos autorizadores desta medida, quais
sejam o perigo de lesão grave e de difícil reparação e a relevante
fundamentação do recurso. Dispõe o art. 558 do Código de Proces-
so Civil, que: “O relator poderá, a requerimento do agravante, nos
casos de prisão civil, adjudicação, remição de bens, levantamento de
dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resul-
tar lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamenta-
ção, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento de-
finitivo da turma ou câmara”. Destarte, para justificar a concessão
do efeito suspensivo, há necessidade de perigo de lesão grave e de
difícil reparação, ou seja, deve restar provado que a manutenção da
situação atual, sem a efetiva e imediata atuação jurisdicional causará
danos que dificilmente poderão ser reparados. Todavia, verificando
os motivos expostos pelos agravantes, não se vislumbra, in casu,
justificativa plausível que autorize a concessão do efeito suspensivo
à decisão agravada. Neste sentido REIS FRIEDE, in “Medidas limi-
nares”, Rio de Janeiro: Forense Universitária, 1992, p.96, afirma: “o
denominado receio de dano há, pois, que ser objetivamente fundado,
calculado, de forma mais precisa possível, pelos exames das causas
já postas em existência, capazes de realizar ou operar o efeito inde-
sejado que deve ser, por conseqüência, afastado”. De acordo com
ULDERICO PIRES DOS SANTOS, in “Medidas cautelares”, Rio
de Janeiro: Lúmen Júris, 3º ed., 1993, p. 25, fundado receio, soa
como receio justo, isto é, nascido de fatos evidentes, reais, objetivos
e capazes de se transformar em realidade perniciosa. Para HUM-
BERTO THEODORO JÚNIOR, in “Tutela de segurança”, Revista
de Processo, ano 22, nº 88, out/dez 1997, p. 24/25, o fundado receio
de dano de difícil reparação é o que não prove simples temor subje-
tivo da parte, mas que nasce de dados concretos, seguros, de objeto
de prova suficiente para autorizar o juízo de verossimilhança ou de
grande probabilidade em torno do risco de prejuízo grave. Conforme
o entendimento de EDUARDO TALAMINI (in “Tutela Relativa aos
deveres de fazer e de não fazer”, Ed. Revista dos Tribunais, pág.
353): “O requisito de plausibilidade do direito está em necessária
correlação com o risco de ineficácia do provimento final e ambos se
colocam em uma razão inversamente proporcional: quanto maior o
periculum in mora, menor o grau de probabilidade do direito invoca-
do será necessário para a concessão da medida, e vice-versa. E a
aferição do perigo na demora não tem como ser feita em uma pers-
pectiva unilateral. Não se ponderam apenas os riscos da demora que
o beneficiário da medida corre, caso ela não seja concedida, mas
também os riscos de igual espécie que o adversário sofrerá, se a pro-
vidência for deferida (considerando, para ambos os lados, o perigo
da irreversibilidade e a relevância dos bens jurídicos envolvidos).
Aliás, a duplicidade de perspectiva põe-se igualmente no exame da
probabilidade do direito: pondera-se a plausibilidade das alegações
de ambas as partes. Todos esses fatores serão conjuntamente balan-
ceados. O grau de plausibilidade concretamente exigido para a con-
cessão da medida de urgência, portanto, é variável” - (grifo nosso).
Assim sendo, nego o efeito suspensivo requerido pela agravante.
Oficie-se ao MM. Juiz para fornecer informações sobre o feito, no
prazo de 10 (dez) dias. Considerando que a agravada ainda não foi
citada nos autos originários, intime-se a mesma no endereço forneci-
do pelos agravantes (fl. 46-TJ), via carta registrada com aviso de
recebimento, para que, querendo, responda ao presente recurso, no
prazo de 10 (dez) dias. Curitiba, 13 de novembro de 2008. EUGÊ-
NIO ACHILLE GRANDINETTI Relator

0013 . Processo/Prot: 0541177-2 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2008/316613. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2002.00000043 Reparação de Danos. Autor:
Neidival Ramalho de Oliveira. Advogado: Neidival Ramalho de Oli-
veira. Réu: Rtv Canal 38, Antônio Marcelino da Silva, José Otávio
da Silva. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível em Composição Integral.
Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Hélio Hen-
rique Lopes Fernandes Lima. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Neideval Ramalho de Oliveira propôs ação de reparação de danos
materiais e morais (autos n.º 043/2002) em face de RTV Canal 38,
Antônio Marcelino da Silva e José Otávio da Silva, alegando que
possuía contrato de prestação de serviços advocatícios com o se-
gundo e terceiro requeridos, e que estes o denunciaram publicamen-
te, em programa televisivo, veiculado pela primeira requerida. A ação
foi julgada improcedente, sob o argumento de que a noticia veicula-
da retratou fielmente a entrevista dada pelo segundo e terceiro re-
queridos, que se limitaram a denunciar fatos verdadeiros dos quais
teriam sido vítimas. Tal decisão transitou em julgado em 25/10/2007.

Diante de tal decisão, vem Neideval Ramalho de Oliveira propor a
presente ação rescisória, aduzindo, em resumo, que restou reconhe-
cido na ação de prestação de contas (autos nº 588/2004) que as de-
nuncias proferidas pelos réus da ação de reparação de danos materi-
ais e morais, Antônio Marcelino da Silva e José Otávio da Silva, e
veiculadas pela também ré, RTV Canal 38, foram inverídicas e ten-
denciosas, eis que o réu Antônio Marcelino da Silva teria afirmado,
por meio de uma escritura pública de declaração, ter recebido todos
os seus haveres do autor. Deste modo, asseverando que a alegada
demanda de prestação de contas se encaixa na definição de docu-
mento novo, prevista no artigo 485, VII, do CPC, o qual autoriza a
rescisão de sentença de mérito transitada em julgado, postula, ele,
pela procedência da presente ação para que seja rescindida a senten-
ça proferida nos autos n.º 043/2002 de ação de indenização por da-
nos materiais e morais, ora em fase de execução perante a 1.ª Vara
Cível da Comarca de Apucarana, proferindo-se, então, novo julga-
mento, com a condenação dos réus ao pagamento das custas proces-
suais e dos honorários advocatícios. Protestou pela produção de to-
das as provas admissíveis em direito, bem como pela juntada de do-
cumentos, oitiva de testemunhas, produção de prova pericial e da
colheita do depoimento pessoal do réu. Atribuiu à causa o valor de
R$ 2.347,07 (dois mil, trezentos e quarenta e sete reais e sete centa-
vos), recolhendo a quantia de R$ 117,00 (cento e dezessete reais)
para os fins do art. 488, inc. II, do CPC. É, em síntese, o relatório.
Infere-se da petição inicial que a presente ação rescisória foi propos-
ta com fulcro no inciso VII do artigo 485 do CPC, que assim dis-
põem: “Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode
ser rescindida quando: (...) VII - depois da sentença, o autor obtiver
documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer
uso, capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável;” É
de se averiguar, primeiramente, a aptidão da petição inicial (art. 295,
parágrafo único, do CPC) e das condições da ação. O âmago da
presente pretensão rescisória repousa na alegação de existência de
documento novo, qual seja, a ação de prestação de contas julgada
extinta em razão dos que figuram nela como requeridos, Osmar An-
tônio da Silva, Antonio Marcelino da Silva e Flisbino Antônio Tei-
xeira, terem concordado com as contas apresentadas. (fl. 436 destes
autos). Buscando a delimitação do conceito de documento novo, para
fins de ação rescisória, na fonte segura dos ensinamentos de PON-
TES DE MIRANDA, tem-se que: “(...) a sentença, transita em julga-
do, pode ser rescindida quando ‘depois da sentença, o autor obtiver
documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer
uso, capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável’.
Ou ele prova a ignorância ao tempo em que propôs a ação ou duran-
te a lide, ou já, no momento do processo, não o poderia apresentar,
ou prova que o conhecia, mas dele não podia aproveitar-se (...). O
art. 485, VII, fala de obtenção ‘depois da sentença’, mas havemos de
entender quando não mais podia apresentá-lo para julgamento” (Tra-
tado da ação rescisória. 5 ed. Rio de Janeiro: Forense, 1976. § 26, p.
325-326) - sublinhou-se. Na mesma linha, ALEXANDRE DE PAU-
LA, em sua obra “Código de Processo Civil Anotado”, v. II, 3 ed., p.
713: “O “documento novo” que fundamenta ação rescisória deve ser
documento que existia, ao tempo da sentença, e de que a parte não
se utilizou por motivo estranho à sua vontade, capaz, por si só, de
lhe assegurar pronunciamento favorável (AC. Unân. Das Câms.
Reuns. Do TJBA, de 8.6.82, na AR 35/80, rel. Paulo Furtado).” Vale,
então, dizer que o documento novo a que se refere o inciso VII do
art. 485 do CPC é aquele que já existia à época da decisão rescinden-
da, mas acerca do qual o autor da rescisória não tinha conhecimento
de sua existência ou então, conhecendo sua existência, não podia
dele fazer uso. Analisando-se um a um os requisitos acima grifados,
tem-se que a ação de prestação de contas a que se refere o ora autor
como sendo o documento novo a lhe embasar a pretensão rescisória
não se reveste das necessárias características. Isso porque, embora
ela tenha sido proposta em 09 de dezembro de 2004, data anterior à
prolação da sentença rescindenda, que ocorreu em 31 de março de
2005, ela não preenche os requisitos de ignorância do autor sobre
sua existência, ou de impossibilidade de sua utilização por parte dele.
Ora, se o presente autor figurava como autor na prestação de contas
nº 558/04, é evidente que ele teve conhecimento da existência dela
ainda anteriormente ao trânsito em julgado da decisão rescindenda,
não podendo se falar em ignorância dele acerca da sua existência.
Além disso, não se verifica a imposição de qualquer obstáculo que o
tenha impedido de se utilizar dela à época da demanda indenizatória.
Assim, por mais que o alegado documento “novo” (ação de presta-
ção de contas) já existisse a época da decisão rescindenda, não res-
tando constatada a ignorância a seu respeito, e, tampouco, a impos-
sibilidade de sua utilização quando da demanda indenizatória, não
viabiliza, ele, a ação rescisória, nos termos do inc. VII do art. 485 do
CPC. Neste sentido, inclusive, já decidiu o Superior Tribunal de Jus-
tiça nos seguintes julgados, guardada as devidas proporções dos ca-
sos: “AÇÃO RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR
PÚBLICO. ART. 485, INCISO VII, DO CPC. CONHECIMENTO
DA PARTE ACERCA DA EXISTÊNCIA DO DOCUMENTO APRE-
SENTADO COMO NOVO, BEM COMO AUSÊNCIA DE DE-
MONSTRAÇÃO DO PORQUÊ DA SUA NÃO-UTILIZAÇÃO NA
AÇÃO ANTERIOR. PEDIDO IMPROCEDENTE. 1. A ação resci-
sória proposta com base no art. 485, inciso VII, do CPC, deve ter
por fundamento a existência de documento novo cuja existência ig-
norava a parte ou de que não pôde fazer uso na ação anterior, capaz
de lhe assegurar, por si só, pronunciamento jurisdicional favorável.
Hipótese que não se enquadra na previsão legal, diante do prévio
conhecimento do autor acerca da existência do documento apresen-
tado como novo, bem como da ausência de demonstração do porquê
da sua não-utilização na ação anterior. 2. Pedido julgado improce-
dente.” (STJ, AR 3444/PB, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE
ASSIS MOURA, 3ª Seção, DJ 27/08/2007 p. 187). -grifo nosso.
“AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. ADMINISTRATI-
VO. EX-COMBATENTE. 2ª GUERRA MUNDIAL. CONCEITO.
DIREITO À PENSÃO ESPECIAL. LEI Nº 5.315/67 E ARTIGO 53
DO ADCT/88. 1. O documento novo, apto à rescisão, é aquele que
já existia ao tempo da prolação do julgado rescindendo, mas que não
foi apresentado em juízo por não ter o autor da rescisória conheci-
mento da existência do documento ao tempo do processo primitivo
ou por não lhe ter sido possível juntá-lo aos autos em virtude de
motivo estranho a sua vontade. 2. “Ex-combatente para efeito de

concessão da pensão especial é também aquele militar que à época
(16 de setembro de 1942 a 8 de maio de 1945) foi deslocado de sua
unidade para fazer o patrulhamento da costa em defesa do litoral
brasileiro.” (EREsp nº 255.376/SC, Relator Ministro Fontes de Alen-
car, in DJ 12/5/2003).3. Pedido procedente.” (STJ, AR 3450/DF,
Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 3ª Seção, DJe 25/03/
2008) Ademais, oportuno destacar, para que não pairem dúvidas,
que a escritura pública, com base na qual foi julgada extinta a ação
de prestação de contas, conforme consta na certidão acostada à fl.
433 destes autos, foi produzida em data posterior ao julgamento da
ação de reparação de danos, não podendo, portanto, ser configurada
como documento novo a ensejar a rescisória, consoante, inclusive, já
decidi no julgamento da Ação Rescisória nº 521913-2, proposta por
este mesmo autor em face desta mesma ré, e julgada extinta sem
julgamento de mérito. Destarte, como a hipótese apresentada pelo
autor não se enquadra nos casos previstos no art. 485 do CPC, há
que se indeferir a petição inicial, diante da falta de interesse de agir
do autor. Diante de todo o exposto, nos termos do art. 490, I cumu-
lado com o art. 295, III do CPC, indefiro a petição inicial, com a
extinção do processo sem julgamento do mérito nos termos do art.
267, inc. I, do mesmo Código, determinando o levantamento do de-
pósito pelo autor. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Curitiba, 17
de novembro de 2008. EUGÊNIO ACHILE GRANDINETTI Rela-
tor

0014 . Processo/Prot: 0541346-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/316611. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2005.00001078 Reparação de Danos. Agravante: Genovefa
Cieslinski. Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis, Carmen Gló-
ria Arriagada Andrioli, Giovani Gionedis. Agravado: Congregação
das Servas de Maria Imaculada. Advogado: Arilton Portella. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fa-
chin. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1.- Trata-se de agravo de instrumento contra decisão proferida pelo
Juiz de Direito da 17ª Vara Cível do Foro Central da Região Metro-
politana de Curitiba, nos autos nº 1078/2005 de Ação Ordinária de
Reparação de Danos, na qual deferiu pedido do perito para determi-
nar a impossibilidade de participação do assistente técnico durante a
realização da perícia (fls. 397-TJ). 2.- Em análise preliminar, a prio-
ri, recurso é próprio e tempestivo, encontrando-se devidamente ins-
truído com as peças obrigatórias previstas na legislação processual
(artº. 525 CPC), além de preencher os requisitos intrínsecos e extrín-
secos de admissibilidade, razão pela qual, neste momento, defiro o
seu processamento. 3. - Pretende o agravante com o presente recur-
so, a concessão de efeito suspensivo à decisão para que seja suspen-
sa a realização da perícia, até decisão sobre a participação do assis-
tente-técnico na realização do exame. 4. - Alega a agravante, esta-
rem presentes os requisitos do fumus boni juris e do periculum in
mora autorizadores a concessão do efeito suspensivo, bem como tam-
bém presentes a prova inequívoca e verossimilhança dos fatos, posto
que realizada a perícia sem a presença do assistente-técnico, o pre-
sente recurso perderia seu objeto (fls. 02/14). 5. - As razões trazidas
pela agravante na peça vestibular recursal e acompanhada de docu-
mentos, em cognição primária, apontam para a possibilidade de pre-
juízo evidente. Assim, havendo verossimilhança nos fatos trazidos,
porém, deixando margem a sugerir necessário aprofundamento na
análise da matéria em disceptação, que será definitivamente aclarada
a posteriori, na oportunidade do deslinde deste recurso strictu sensu.
6. - Defiro a pretensão esposada no sentido de CONFERIR EFEITO
SUSPENSIVO a r. decisão impugnada, reconhecendo, “in casu” por
cognição sumária, desconstituindo-a provisoriamente diante da rele-
vância dos em que se assenta o pedido recursal pela possibilidade
efetiva da ocorrência de grave lesão ao direito do agravante, para
atribuir também o efeito suspensivo ao recurso de apelação nos ter-
mos do art. 558 do CPC. 7. - Comunique-se o digno Juízo “a quo”,
encaminhando-lhe cópias da petição vestibular e do presente despa-
cho. Requisitem-se as informações ao Juiz da causa, as quais deve-
rão ser prestadas no prazo de 10 (dez) dias. 8.- Intimem-se a agrava-
da Congregação da Servas de Maria Imaculada, na forma do art.
527, inc. V do Código de Processo Civil, para que responda no pra-
zo de 10 (dez) dias, facultando-lhe juntar cópias das peças que en-
tender conveniente, e manifestar-se sobre o cumprimento do dispos-
to no art. 526 do mesmo Codex. 9.- Cumpridas as diligências, ou
vencidos os prazos, voltem-me. Intimem-se. Curitiba, 10 de novem-
bro de 2.008. SERGIO LUIZ PATITUCCI Juiz Relator

0015 . Processo/Prot: 0541433-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/315049. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00001071 Responsabilidade Obrigacional.
Agravante: Tereza do Carmo Bandolin, Manoel Vieira de Freitas,
Kátia Aparecida Vicente Poubel, Antônio Ricardo Paes, Ana Maria
da Silva, Ivone de Souza, Marcos Alcides, Zenite Marconi Alves,
Neuza Maria Farina. Advogado: Rodolpho Eric Moreno Dalan, Ro-
drigo Jacomini. Agravado: Caixa Seguradora Sa. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Cuida-se de agravo de instrumento manejado por Tereza do Carmo
Bandolin, Manoel Vieira de Freitas, Kátia Aparecida Vicente Poubel,
Antônio Ricardo Paes, Ana Maria da Silva, Ivone de Souza, marcos
Alcides, Zênite Marconi Alves e Neuza Maria Farina em face de de-
cisão proferida no bojo dos autos n.º 1071/2008, de ação de respon-
sabilidade obrigacional securitária, por si proposta em desfavor de
Caixa Seguradora S/A. A decisão ora refutada (fl. 99- verso/TJPR)
indeferiu a gratuidade de justiça, por se tratarem de 09 autores, que,
portanto, tem possibilidade de pagamento das despesas processuais
sem oneração excessiva, já que rateadas em parcelas mínimas. Como
razões de reforma da decisão, aduzem os agravantes, em resumo,
que: (a) em nenhum momento restou demonstrado nos autos um pa-
drão de vida dos agravantes incompatível com o deferimento dos
benefícios da assistência judiciária gratuita; (b) os agravante são
moradores de imóveis populares e, portanto, pessoas humildes e de
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poucos rendimentos; (c) é suficiente para se adquirir o benefício da
gratuidade da justiça a alegação da parte de não possuir condições
financeiras para o pagamento de custas processuais e despesas com
honorários advocatícios, sem prejuízo do próprio sustento ou de sua
família. É o relatório. Oficie-se ao M.M. Juiz para fornecer informa-
ções sobre o feito, no prazo de 10 (dez) dias. Desnecessária a intima-
ção da agravada para apresentação de resposta ao presente recurso,
haja vista que ela ainda não foi citada nos autos de origem. Curitiba,
13 de novembro de 2008. EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
Relator

0016 . Processo/Prot: 0541534-7 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

. Protocolo: 2008/321311. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 521681-5 Agravo de Instrumento. Impetrante: Maria Luiza
Hagemann. Advogado: Nemo Eloy Vidal Neto, Mathieu Bertrand
Struck, Thiago Cantarin Moretti Pacheco. Impetrado: Desembarga-
dor Guimarães da Costa - 14ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná. Litis: Marlene de Fátima Mendes, Bradesco
Auto/re Companhia de Seguros. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível
em Composição Integral. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Maria Luiza Ha-
gemann contra ato praticado pelo Exmo. Des. Guimarães da Costa,
nos autos de agravo de instrumento n.º 521.681-5 da 8.ª Câmara
Cível deste Tribunal de Justiça do Paraná, ato este que deixou de
conceder efeito suspensivo ao referido agravo de instrumento (fls.
270-273, destes autos), por entender, com base nos princípios da
proporcionalidade e da dignidade humana, que, havendo a possibili-
dade da decisão interlocutória agravada causar danos graves ou de
difícil reparação a ambas as partes, agravante e agravado, deverá
prevalecer o bem jurídico vida sobre o patrimônio econômico. Sus-
tenta a impetrante que a decisão ora atacada é nula por ser ilegal e
teratológica, eis que, além de não enfrentar a questão processual-
mente invocada, qual seja, a iliquidez de título judicial, é desprovida
de motivação ou fundamentação, vulnerando o direito líquido e cer-
to da agravante. Narra, inicialmente, que, em face dela, impetrante,
foi proposta, pela ora litisconsorte, Marlene de Fátima Mendes, ação
de reparação de danos materiais, morais e estéticos pelo rito sumá-
rio, cumulada com pedido de antecipação de tutela, pedido este que
foi deferido inaudita altera parte para o fim de condená-la a: a) cus-
tear os cuidados médicos necessários a autora e obtidos na empresa
Médika Home Care, b) custear os tratamentos médicos integrais da
mesma até sua total recuperação; c) efetuar o pagamento de pensão
mensal no valor de R$480,00 (quatrocentos e oitenta reais), mais
encargos trabalhistas e previdenciários; e d) constituir capital cuja
renda assegure o valor atribuído as prestações. Inconformado com
esta decisão, a ora impetrante interpôs recurso de agravo de instru-
mento, autuado sob o número 479.794-2, o qual teve seu pedido de
efeito suspensivo negado, permitindo a continuidade do trâmite nor-
mal da demanda. Assim, a ora litisconsorte promoveu o cumprimen-
to da decisão, no bojo da qual foi determinado à impetrante que cum-
prisse a tutela antecipada deferida, no prazo de 15 dias, sob pena de
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito. Por conside-
rar esta última determinação ilíquida, a ora impetrante ajuizou exce-
ção de pré-executividade, a qual foi recebida, sem, contudo, suspen-
der o curso da execução. Em face disto, a ora impetrante interpôs
novo agravo de instrumento (autuado sob o nº 521.681-5), com pe-
dido de efeito suspensivo para que fosse sobrestado o andamento da
execução até que a exceção fosse decidida pelo juízo monocrático.
O agravo foi distribuído por prevenção ao Ilustre Des. Guimarães da
Costa, o qual deixou de conceder o efeito suspensivo pelos motivos
anteriormente expostos: havendo a possibilidade da decisão interlo-
cutória agravada causar danos graves ou de difícil reparação a am-
bas as partes, agravante e agravado, com base nos princípios da pro-
porcionalidade e dignidade, deve prevalecer o bem jurídico vida so-
bre o patrimônio. Considerando que a denegação do efeito suspensi-
vo colocaria em risco o direito líquido e certo da impetrante ao devi-
do processo legal, o qual impõe que qualquer execução seja fundada
em título certo, exigível e líquido, esta manejou o presente mandado
de segurança. Pois bem. Assim dispõe o artigo 1º da Lei 1.533/51:
“Art. 1º. Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito
líquido e certo, não amparado por habeas corpus, sempre que, ilegal-
mente ou com abuso do poder, alguém sofrer violação ou houver
justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que catego-
ria for ou sejam quais forem as funções que exerça.” Portanto, o
mandado de segurança visa proteger direito líquido e certo contra
violações ou ameaças ocasionadas por atos ilegais ou praticados com
abuso de poder, por parte de determinada autoridade, de onde se tem
que são requisitos imprescindíveis, mas não exclusivos, para a sua
propositura: a) a existência de direito líquido e certo do impetrante e
b) a existência de ato ilegal ou praticado com abuso de poder por
parte de uma autoridade. Ocorre que, no presente caso, o ato prati-
cado pelo Ilustre Des. Guimarães da Costa, consistente na negativa
de concessão de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, não se
configura em ilegal, sendo, tampouco, proferido com abuso de po-
der, consoante será demonstrado a seguir. Note-se, que, conforme
determina do artigo 527, III, do CPC: “Recebido o agravo de instru-
mento no tribunal, e distribuído “incontinenti”, o relator: (...) III -
poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir,
em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recur-
sal, comunicando ao juiz sua decisão.” Tem-se, assim, que a atribui-
ção de efeito suspensivo ao recurso trata-se de um poder concedido
ao relator de sobrestar o cumprimento da decisão agravada até o
pronunciamento final da Câmara ou Turma, quando presentes os re-
quisitos do artigo 558 do CPC, que deste modo dispõe: “O relator
poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adju-
dicação, remição de bens, levantamento de dinheiro sem caução idô-
nea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave ou de
difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cum-
primento da decisão até o pronunciamento definitivo da turma ou
câmara.” Ou seja, de acordo com ambos os dispositivos supramenci-
onados, cabe ao relator avaliar a situação posta sob exame e verifi-

car se presentes algumas das hipóteses previstas neste último, para,
então, conceder ou não o efeito suspensivo pretendido, fundamen-
tando tal decisão. Logo, não esta ele obrigado a deferir a medida
sempre que lhe for requerido, sendo necessário que vislumbre, no
caso concreto, a presença dos requisitos legais autorizadores para
tanto, para, daí sim, ter o dever de fazê-lo. Neste diapasão, oportuna
a lição de TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, na obra “Os agra-
vos no CPC brasileiro”, 4ª ed., São Paulo, Editora Revista dos Tri-
bunais, 2006, pág. 390: “Só se pode então dizer que conceder efeito
suspensivo ao agravo, com base no artigo 558 do CPC, é ato de
natureza discricionária, exclusivamente se este termo for usado em
sentido impróprio, conforme se sustentou até agora. Autores já ha-
via, antes da Reforma de 1995 e da mudança do regime do agravo,
que defendiam ser a solução processual mais adequada ao problema
da ausência do efeito suspensivo do agravo generalizar-se a solução
do art. 558, podendo a parte requerer e o juiz conceder o efeito
suspensivo a este recurso segundo seu “prudente arbítrio” ou sua
discrição. Foi efetivamente o que se fez. A lei vigente não obriga o
relator em tese a deferir o pedido de suspensão nos casos do art.
558. (...)” Observe-se, ainda, que o artigo 558 do CPC prevê como
hipóteses autorizadoras da concessão do efeito suspensivo aquelas
em que a manutenção da decisão agravada pode resultar em lesão
grave ou de difícil reparação. Mas e o que seria uma lesão grave ou
de difícil reparação? Tratam-se, pois, de conceitos vagos e indefini-
dos in abstrato, cuja interpretação e identificação dependem da aná-
lise do caso concreto, que deve ser realizada pelo magistrado, com
base no seu poder de livre convencimento. Assim, cumpre ao relator,
diante da situação apresentada em juízo, verificar se existe o risco
de, em razão da eficácia da decisão agravada, vir a ocorrer lesão
grave ou de difícil reparação à parte, para então proferir sua decisão
a respeito da concessão ou não do efeito. Destaque-se, porém, que,
durante esta verificação, não lhe é lícito se ater apenas aos riscos
passíveis de serem ocasionados ao agravante, beneficiário da medi-
da, sendo imprescindível, também, que avalie os riscos a que o agra-
vado poderá se submeter diante da manutenção ou não da eficácia da
decisão. Neste diapasão, oportuna a lição de EDUARDO TALAMI-
NI in, “Tutela Relativa aos deveres de fazer e de não fazer”, Ed.
Revista dos Tribunais, pág. 353: “O requisito de plausibilidade do
direito está em necessária correlação com o risco de ineficácia do
provimento final e ambos se colocam em uma razão inversamente
proporcional: quanto maior o periculum in mora, menor o grau de
probabilidade do direito invocado será necessário para a concessão
da medida, e vice-versa. E a aferição do perigo na demora não tem
como ser feita em uma perspectiva unilateral. Não se ponderam ape-
nas os riscos da demora que o beneficiário da medida corre, caso ela
não seja concedida, mas também os riscos de igual espécie que o
adversário sofrerá, se a providência for deferida (considerando, para
ambos os lados, o perigo da irreversibilidade e a relevância dos bens
jurídicos envolvidos). Aliás, a duplicidade de perspectiva põe-se igual-
mente no exame da probabilidade do direito: pondera-se a plausibili-
dade das alegações de ambas as partes. Todos esses fatores serão
conjuntamente balanceados. O grau de plausibilidade concretamente
exigido para a concessão da medida de urgência, portanto, é variá-
vel.” Logo, havendo risco de lesão grave ou de difícil reparação para
ambas as partes, agravante e agravado, deve o magistrado realizar
uma ponderação dos bens jurídicos em jogo, para, assim, tomar sua
decisão. Ou seja, com base nos princípios da proporcionalidade e da
razoabilidade, deve determinar qual o perigo mais relevante, e, a fim
de evitá-lo, decidir. Para melhor elucidar este entendimento, deve-se
destacar que vige no país, desde a promulgação da Constituição de
1988 um Estado Democrático de Direito, onde se passou a dar pro-
teção em nível constitucional a certos valores considerados funda-
mentais para uma sociedade livre, justa e democrática. Assim, após
anos de privação dos direitos individuais, decorrentes dos regimes
ditatoriais aqui instaurados, a liberdade passou a ser prestigiada como
garantia suprema, inserida no rol de direitos considerados indecliná-
veis e irrevogáveis. Desta forma é que, pelo ordenamento constituci-
onal pátrio (que define, dentre outros, os direitos invioláveis e ine-
rentes à personalidade), permite-se um balanceamento entre o direi-
to à honra, à dignidade, à intimidade, à vida privada, e à liberdade de
informação, que deverá ser aferido conforme os princípios da razoa-
bilidade e da proporcionalidade, para ao fim, verificar qual deles -
quando em conflito - deve se sobrepujar ao outro. Portanto, deter-
minados direitos, embora fundamentais, muitas vezes devem ser le-
galmente restringidos com o fim de proteção a outros direitos tam-
bém fundamentais. É o que a doutrina mais moderna chama de coli-
são de direitos. CANOTILHO, in “Direito constitucional e teoria da
constituição”. 3. ed., Coimbra: Almedina, 1998, p. 1191, ensina que
existe uma colisão autêntica de direitos fundamentais “quando o exer-
cício de um direito fundamental por parte do seu titular colide com o
exercício do direito fundamental por parte de outro titular”. HUM-
BERTO THEODORO JÚNIOR, in “Antecipação de tutela e medi-
das cautelares - tutela de emergência”, em artigo publicado na RJ nº
253 - NOV/1998, pág. 25, leciona: “Ao legislar ordinariamente, o
Estado procura justamente cumprir a missão prática de superar as
colisões de princípios, elegendo em determinadas situações da vida a
garantia constitucional a ser valorizada para predominar. O ideal é,
sem dúvida, que todos os princípios constitucionais prevaleçam ple-
namente, sem restrição alguma. Mas, como tal não se revela possí-
vel, dentro mesmo do complexo das normas da Carta Magna, resta
lançar mão de princípios exegéticos como o da necessidade e o da
proporcionalidade. Pelo princípio da necessidade somente se admite
uma solução limitadora do direito fundamental quando é real o con-
flito entre diversos princípios, todos de natureza constitucional. Pelo
princípio da proporcionalidade, o que se busca é uma operação que
se limite apenas ao indispensável para superar o conflito entre os
aludidos princípios, harmonizando-os na medida do possível. Não
cabe, porém, ao intérprete a simples anulação de um princípio para
total observância de outro. É preciso preservar, quanto possível, as
garantias momentaneamente antagônicas, sem privar qualquer delas
de sua substância elementar (CANOTILHO, Direito Constitucional,
5ª ed., Ed. Almedina, 1992, págs. 628 a 630; PAULO BONAVIDES,
Curso de Direito Constitucional, 4ª ed., São Paulo, Malheiros, 1993,
págs. 344 e segs.).” Há, dessa maneira, no esquema do art. 527 e 558
do CPC, a observância do princípios da razoabilidade e da proporci-
onalidade, razão pela qual, mesmo quando o risco de lesão grave e

de difícil reparação estiver presente, se ele puder afetar ambas às
partes, caberá ao juiz determinar qual o perigo mais relevante, se-
gundo os interesses contrapostos e, à luz dos citados princípios, dis-
pensar a tutela àquele que se revelar mais carente dela. “O princípio
do devido processo legal entra agora no Direito Constitucional Posi-
tivo com um enunciado que vem da Carta Magna Inglesa: ninguém
será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo
legal (art. 5º, LIV). Combinado com o direito de acesso à Justiça
(art. 5º, XXXV) e contraditório e a plenitude da defesa (art. 5º, LIV),
fechando-se o cerco das garantias processuais. Garante-se o proces-
so, e quando se fala em processo, e não em simples procedimento,
alude-se sem dúvida, a formas instrumentais adequadas, a fim de que
a prestação jurisdicional quando entregue pelo Estado, dê a cada um
o que é seu, segundo os imperativos da ordem jurídica. E isso envol-
ve a garantia do contraditório, a plenitude do direito de defesa, a
isonomia processual, a bilateralidade dos atos procedimentais, con-
forme autoriza lição de FREDERICO MARQUES.” (JOSÉ AFON-
SO DA SILVA, 11. ed., Malheiros, p. 411). Portanto, diante de todo
o exposto, evidente que o ato do Ilustre Des. Guimarães da Costa
não padece de qualquer abuso ou ilegalidade, estando em prefeita
consonância com os dispositivos legais anteriormente apontados. Ora,
havendo a possibilidade da decisão agravada resultar em risco de
lesão grave ou de difícil reparação tanto para a agravante, ora impe-
trante, como para a agravada, ora litisconsorte, considerando que a
lesão àquela seria pertinente ao patrimônio econômico, e a esta seria
relativa à saúde, indiscutível a relevância deste bem em detrimento
daquele, agindo de forma perfeita e legalmente acertada o Ilustre
Des. Relator do agravo em negar a concessão do efeito suspensivo.
Neste diapasão, inclusive, já decidiu este Tribunal inúmeras vezes,
guardada as devidas proporções dos casos, nos seguintes recursos,
entre outros: A.I. 536.451-0 (relator Des. José Sebastião Fagundes
Cunha - 8ª C.C.); A.I. 512.770-8 (rel. Des. José Augusto Gomes
Aniceto - 9ª C.C.); A.I. 493.769-1 (rel. Des. João Domingos Kuster
Puppi, 8ª C.C.) A.I. 421.597-6; (relator Des. Leonel Cunha, 5ª C.C.).
Acrescente-se, ainda, que a questão atintente à liquidez e certeza do
título executado diz respeito ao mérito do agravo de instrumento
autuado sob nº 521.681-5, a ser analisada quando do julgamento
final pela Câmara, não havendo que se falar, então, que a decisão do
Ilustre Desembargador teria violado o devido processo legal ao dei-
xar de se pronunciar sobre tanto quando da decisão impugnada por
este mandado. Em sendo assim, não se vislumbra a mais tênue ilega-
lidade na decisão objeto do presente writ, porquanto amparada na lei
processual aplicável ao caso, em atenção aos princípios do ordena-
mento jurídico pátrio e das regras de direito intertemporal incidíveis,
razão pela qual incabível a sua impetração no presente caso. A este
respeito, destaquem-se as considerações de LUIZ RODRIGUES
WAMBIER: “Os Tribunais do País têm admitido, sem hesitação, que
o Mandado de Segurança seja utilizado para impugnar atos judiciais.
Têm exigido, contudo, que o ato impugnado seja capaz de gerar dano
irreparável e que o meio processual recursal ‘comum’ não seja capaz
de obstá-lo. Têm exigido, outrossim, que a ilegalidade da decisão
impugnada seja absolutamente flagrante,a ponto de se ter como uma
decisão que se caracterize como teratológica, tamanha seja a sua
desconformidade com o sistema jurídico” (Mandado de segurança
contra ato judicial: decisão teratológica, in Revista de Processo, São
Paulo, v. 18, n. 70, abr./jun. 1993, p. 181). - grifo nosso. Convém,
aqui, exortar-se acerca do perigo de se banalizar o mandado de segu-
rança através de seu emprego precipitado e infundado, em face de
cada decisão concessiva/denegatória de efeito suspensivo ou de an-
tecipação de tutela recursal pelo mero descontentamento da parte
frente ao entendimento do relator do agravo de instrumento. É pre-
ciso que se aja com prudência e responsabilidade diante da relevân-
cia histórica e constitucional do mandado de segurança, porquanto
remédio a ser empregado como ultima ratio em casos de iminência
ou efetiva ocorrência de dano grave irreparável, gerados por decisão
monstruosa, sob pena de se “transformar o mandado de segurança
em panacéia, com evidente desprestígio para o instituto” (Celso Agrí-
cola Barbi, Mandado de segurança, Rio de Janeiro, Forense, p. 137).
Por estes motivos, então, diante do manifesto descabimento do re-
médio pretendido, em face de decisão fulcrada no inciso III do artigo
527 do CPC, e não se estando frente a decisão teratológica ou eivada
de flagrante ilegalidade, indefiro liminarmente a petição inicial do
writ, com fundamento no artigo 8.º da Lei n.º 1.533/51; nos artigos
267, I e VI c/c 295, I, e parágrafo único, III, do Código de Processo
Civil; e nos artigos 140, XII c/c 242, ‘a’, do Regimento Interno do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Publique-se. Intimem-se.
Ciência à apontada autoridade coatora, Des. Guimarães da Costa,
com uma das cópias do mandado de segurança. Curitiba, 12 de no-
vembro de 2008. EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI Relator
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. Protocolo: 2008/318254. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2006.00035130 Indenização. Agravante: Carlos Tavares. Ad-
vogado: Luiz Dias. Agravado: W D Lins Caminhões, Waldy Pereira
Pontes. Advogado: Claudio de Fraga. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a deci-
são interlocutória proferida nos autos de ação de indenização nº
35.130, que indeferiu pedido de realização de nova prova pericial,
bem como de designação de audiência de instrução para ouvida do
perito e testemunhas. Pretende o agravante a reforma da r. decisão,
sustentando, em síntese, a necessidade de realização de nova prova
pericial, uma vez que o laudo apresentado pelo perito nomeado nos
autos teria sido elaborado de “forma imprecisa e irônica”, bem como
pelo fato de não ter sido informado da data da realização da perícia.
Afirma que deve ser reformada a decisão agravada a fim de oportu-
nizar o exercício dos princípios da ampla defesa e do contraditório.
É o breve relato, decido: O recurso de agravo de instrumento se
reserva a casos de urgência, nos quais a decisão agravada pode ser
potencialmente causadora de dano irreparável ou de difícil ou incer-
ta reparação. Após a alteração do inciso II, do artigo 527, do Código
de Processo Civil pela Lei nº 11.178/05, a conversão do agravo de

instrumento em agravo retido passou a ser medida obrigatória, se
presentes os pressupostos legais determinadores desta conversão. A
propósito, confira-se: “Art.527. Recebido o agravo de instrumento
no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: (...) II - converterá
o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar de
decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil repara-
ção, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos
aos efeitos em que a apelação é recebida, mandando remeter os au-
tos ao juiz da causa;” - sublinhei. É o caso do presente recurso, em
que não se trata de provisão de urgência, assim como também não se
verifica a possibilidade de ocorrer lesão grave e de difícil ou incerta
reparação à recorrente, ao contrário do que alega. Neste quadro e
nos termos do art. 527, II, do CPC, converto o Agravo de Instru-
mento em Agravo Retido, com a remessa dos autos à Vara de ori-
gem, onde deverão ser apensados aos autos principais. Após, voltem
conclusos. Curitiba, 17 de novembro de 2008. HÉLIO HENRIQUE
LOPES FERNANDES LIMA Des. Relator
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. Protocolo: 2008/319744. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 1998.00000160 Cobrança. Agravante: Condomínio Conjunto
Residencial Vale Verde Ii. Advogado: Ardêmio Dorival Mücke. Agra-
vado: Simone Meira Goes. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.Nega a antecipação da
tutela recursal.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Condomínio Con-
junto Residencial Vale Verde II diante de decisão interlocutória pro-
ferida no decurso da execução da sentença homologatória de transa-
ção judicial exarada nos autos n.º 160/1998 que o agravante move
em face Simone Meira Góes, decisão essa que indeferiu o pedido de
substituição do pólo passivo da execução a fim de fazer integrá-lo o
novo proprietário da unidade condominial, Sr. Juliano Angélico. Aduz
o agravante, em síntese, que: (a) a decisão impugnada contraria o
disposto no art. 1.345 do CCB/2002, segundo o qual o adquirente de
unidade responde pelos débitos do alienante, inclusive multa e juros
moratórios; (b) a alteração de proprietários foi devidamente com-
provada pelo agravante; (c) há precedentes da 9.ª Câmara Cível no
sentido de ser possível a substituição do pólo passivo em casos aná-
logos; (d) deve ser deferida a antecipação da tutela recursal pleitea-
da, nos termos do art. 527, inc. II, do CPC, diante dos fundamentos
apresentados e ante a iminência de lesão grave e de difícil reparação.
Recurso tempestivo e preparado. É o breve relatório. No tocante à
antecipação de tutela recursal pleiteada pelo agravante, tem-se que,
para sua concessão, deve-se examinar se estão presentes os dois re-
quisitos autorizadores desta medida, quais sejam o perigo de lesão
grave e de difícil reparação e a relevante fundamentação do recurso
(prova inequívoca da verossimilhança). Verifica-se dos documentos
trazidos aos presentes autos que a fundamentação exposta pelo con-
domínio recorrente é juridicamente relevante, visto que em conso-
nância com o disposto no art. 1.345 do CCB/2002 e amparada por
recente precedente deste mesmo relator em caso análogo (AI 497.739-
9). Por outro lado, contudo, não está comprovada, de início, a ur-
gência no procedimento. Note-se que o título que o Condomínio
agravante pretende agora executar já está formado desde 1998 e so-
mente agora, depois de dez anos, vem o credor mostrar real e efetiva
intenção em executá-lo. A comprovação do perigo de lesão grave e
de difícil reparação é requisito essencial à concessão da antecipação
dos efeitos da tutela conforme pretendida pelo agravante. À primeira
vista, portanto, sem que análises mais aprofundadas sejam feitas, até
porque se trata por ora de cognição superficial, ainda que o entendi-
mento defendido pelo agravante mostre-se revestido de razoabilida-
de, não é ele suficiente para ensejar a concessão da antecipação da
tutela recursal a despeito da completa falta de urgência do caso.
Conforme o entendimento de EDUARDO TALAMINI (in “Tutela
Relativa aos deveres de fazer e de não fazer”, Ed. Revista dos Tribu-
nais, p. 353): “O requisito de plausibilidade do direito está em neces-
sária correlação com o risco de ineficácia do provimento final e am-
bos se colocam em uma razão inversamente proporcional: quanto
maior o periculum in mora, menor o grau de probabilidade do direito
invocado será necessário para a concessão da medida, e vice-versa.
E a aferição do perigo na demora não tem como ser feita em uma
perspectiva unilateral. Não se ponderam apenas os riscos da demora
que o beneficiário da medida corre, caso ela não seja concedida, mas
também os riscos de igual espécie que o adversário sofrerá, se a pro-
vidência for deferida (considerando, para ambos os lados, o perigo
da irreversibilidade e a relevância dos bens jurídicos envolvidos).
Aliás, a duplicidade de perspectiva põe-se igualmente no exame da
probabilidade do direito: pondera-se a plausibilidade das alegações
de ambas as partes. Todos esses fatores serão conjuntamente balan-
ceados. O grau de plausibilidade concretamente exigido para a con-
cessão da medida de urgência, portanto, é variável” ? sublinhou-se.
Assim, verifica-se, no caso, a impossibilidade de se conceder desde
logo a antecipação de tutela recursal pretendida pelo agravante, uma
vez que, sopesando-se a plausibilidade do direito do Condomínio e a
inexistência de demonstração de perigo de lesão grave e de difícil
reparação, em face do sério gravame que a inclusão do Sr. Juliano no
pólo passivo da execução, conclui-se pelo descabimento da medida.
Passando as coisas dessa forma, nego a antecipação de tutela recur-
sal pretendida pelo agravante. Oficie-se ao digno Juízo a quo para
que forneça as informações que entenda devidas, no prazo de 10
(dez) dias. Intime-se a parte agravada para que responda ao presente
recurso, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se pessoalmente o interes-
sado, Sr. Juliano Angélico, no endereço apontado pelo agravante à
fl. 120/TJPR, para que se manifeste em relação ao presente recurso,
no prazo de 10 (dez) dias. Publique-se. Curitiba, 11 de novembro de
2008. EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI Relator

0019 . Processo/Prot: 0542041-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/318804. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 2007.00000473 Exceção de Incompetência. Agra-
vante: Rotema - Comércio de Abrasivos e Ferragens Ltda. Advoga-
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do: Fábio Rotter Meda, Alex Francisco Pilatti. Agravado: 3m do Brasil
Ltda. Advogado: Renata Dequech, Aulo Augusto Prato, Alexandre
Outeda Jorge. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Re-
nato Braga Bettega. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Antonio
Ivair Reinaldin. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Agravante: Rotema - Comércio de Abrasivos e Ferragens Ltda. Agra-
vada: 3 M do Brasil Ltda. Relator: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinal-
din Agravo de Instrumento. Art. 525, inc. I, CPC. Ausência de peças
obrigatórias. Formação deficiente. Ônus do agravante. Posterior re-
gularização com conversão em diligência. Impossibilidade. Preclu-
são. Recurso não conhecido. Seguimento negado. I - A ausência de
peça obrigatória na formação do instrumento acarreta o não conhe-
cimento do recurso, por formação deficiente, cujo ônus recai na pes-
soa do agravante, ficando vedada a juntada ou regularização posteri-
or, por se tratar de requisito de admissibilidade recursal, não se po-
dendo, dessa forma, converter a apreciação de admissibilidade em
diligência para sanar esse defeito, porque operada a preclusão de seu
direito. II - Recurso monocraticamente desprovido. Vistos e Exami-
nados os presentes autos de agravo de instrumento n.º 542.041-1, da
6.ª Vara Cível da Comarca de Londrina, em que é agravante - Rote-
ma - Comércio de Abrasivos e Ferragens Ltda., e agravada - 3 M do
Brasil Ltda.. I - RELATÓRIO Rotema - Comércio de Abrasivos e
Ferragens Ltda. interpôs o presente agravo de instrumento, com pe-
dido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que acolheu a exceção
de incompetência argüida pela agravada, determinando a remessa do
feito à Comarca de Sumaré-SP. Sustenta a recorrente, em apertada
síntese, que o protesto de duplicatas e execução de título extrajudi-
cial promovida pela agravada na Comarca de Londrina, implicou em
renúncia à cláusula de eleição de foro, com fixação da competência
do juízo de Londrina, sendo que por se tratar de ação de indeniza-
ção, segue-se a competência estabelecida pelo art. 100, inc. V, alínea
“a”, do CPC, o qual estabelece como competente o foro do lugar do
ato ou fato para as ações de reparação de dano. Assim, pugnou pela
reforma da decisão agravada, a fim de que seja reconhecida a com-
petência do juízo de Londrina, uma vez que a agravada renunciou ao
foro de eleição. É o relatório. Decido. II - FUNDAMENTAÇÃO O
recurso não merece ser conhecido. No caso vertente, deixou a parte
agravante de juntar peça obrigatória, qual seja, cópia da procuração
outorgada à advogada da agravada - Rita de Cássia Duarte - que
subscreve o substabelecimento de fl. 12. Assim, os substabelecimen-
tos, de fls. 12/14, não se prestam para o fim colimado, uma vez que
a referida advogada não poderia ter substabelecido poder algum para
os demais advogados, na medida em que não os possuía. Dessa for-
ma, havendo previsão em norma legal (art. 525, inc. I. CPC) de ob-
servância obrigatória, não há que se falar na possibilidade de dispen-
sa de tal formalidade. Por isso, cabe ao agravante providenciar a
correta e adequada formação do instrumento, sob pena de seu recur-
so ser inadmitido por instrução deficiente. Ao tecer comentários so-
bre o assunto, ensina Nelson Luiz Pinto1 que: “De acordo com o art.
525, I e II, do CPC, a petição do agravo deverá ser obrigatoriamente
instruída com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva
intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravan-
te e do agravado, podendo também, facultativamente, conter outras
peças que o agravante entender úteis “. (g.n.). E acrescenta: “A omis-
são quanto a alguma das peças previstas na lei como obrigatórias
acarretará o não conhecimento por falta de regularidade formal, que
constitui um dos requisitos de admissibilidade dos recursos “. (ob.
cit.) (g.n.). Ora, sendo o recurso portador de alguma irregularidade
formal, diante do não atendimento às regras pertinentes aos pressu-
postos específicos ou genéricos de admissibilidade, tem como con-
seqüência a negativa de seguimento. A propósito do tema, a jurispru-
dência assim tem se manifestado: “AGRAVO INOMINADO. DECI-
SÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECUR-
SO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO DIANTE DA AUSÊNCIA
DE CÓPIA INTEGRAL DO DESPACHO AGRAVADO, BEM
COMO DA PROCURAÇÃO OUTORGADA POR UM DOS AGRA-
VANTES. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DA INSUR-
GÊNCIA RECURSAL. PEÇAS OBRIGATÓRIAS. ÔNUS PROCES-
SUAL DOS AGRAVANTES EM PROMOVER A COMPLETA FOR-
MAÇÃO DO AGRAVO. EXEGESE DO ART. 525, INCISO I, DO
CPC. MANUTENÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRA-
VO DESPROVIDO.”2 Ainda: “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO LIMINAR PELO RELA-
TOR. HIPÓTESES. 1. O julgamento de recursos por decisão mono-
crática do relator somente é autorizada nas seguintes situações: (a)
para negar-lhe provimento, quando se tratar de recurso “manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com
Súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de tribunal superior. ‘(CPC, art. 557,
caput); e (b) para dar-lhe provimento, quando “a decisão recorrida
estiver em manifesto confronto com Súmula ou com jurisprudência
dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de tribunal superior, o
relator poderá dar provimento ao recurso.’ (CPC, art. 557, § 1º-a).
2. Em se tratando de agravo de instrumento, ressalvada a hipótese
do art. 557, § 1º-a, do CPC, o provimento do recurso só é viável por
decisão colegiada, após ouvida a parte agravada, nos termos do art.
527 do CPC. 3. Recurso Especial a que se dá provimento”3. (g.n).
Com efeito, de acordo com a nova sistemática imprimida ao agravo,
que atribuiu ao agravante o ônus de providenciar a vinda das peças
obrigatórias e facultativas concomitantes à interposição do agravo,
ficou defesa a juntada ou regularização posterior, por se tratar de
requisito de admissibilidade. Segundo lição de Nelson Nery Jr.: “Não
mais é dada ao tribunal a faculdade de converter o julgamento em
diligência para melhor instruir o agravo, como se previa na redação
revogada ao CPC 557. Alterado este dispositivo sem repetir a possi-
bilidade de conversão em diligência, não mais se admite esse expedi-
ente “ 4 (g.n.). Nesse sentido: “AGRAVO INOMINADO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO INDEFERIDO LIMINARMENTE. INSTRU-
CAO DEFICIENTE. ARTIGO 525, I, DO CPC. DECISAO MAN-
TIDA. AGRAVO IMPROVIDO. É ônus do agravante a formação do
instrumento sendo peça obrigatória a procuração outorgada ao subs-
critor do recurso. Sua falta impõe o indeferimento liminar do agravo
na sistemática vigente, de acordo com o disposto no inciso I, do art.
525, do CPC. Afastada a aplicação do art. 13, do CPC, quando não

se trata de mera irregularidade no instrumento de representação, mas
efetiva ausência deste, nos termos do art. 37, do mesmo codex”5(g.n.).
Portanto, o recurso é manifestamente inadmissível. III - DISPOSI-
TIVO Nessas condições, com base no art. 557, caput, do CPC6,
nego seguimento ao recurso. Publique-se, comunique-se e intimem-
se. Curitiba, 12 de novembro de 2008. Antonio Ivair Reinaldin Juiz
Convocado - Relator 1(In Manual dos Recursos Cíveis, Malheiros
Editores, 1999, p. 126). 2 (TJPR, Ag. Interno n.º 450.540-2/01, 4.ª
CCv., Rel. Des. Abraham Lincoln Calixto, , DJ n.º 7530, 11.01.08). 3
(STJ, REsp n.º 844.482/RS, 1.ª T., Rel. Min. Teori Albino Zavascki,
DJU 31.08.06, p. 281). 4(In “Código de Processo Civil Comenta-
do”, 4ª ed., Ed. RT, SP, 1999, p. 1028). 5(Ext.TAPR, AInt. n.º
121.435-5/01, 6.ª CCv., Rel.ª Des.ª Anny Mary Kuss, j. em
31.08.1998). 6 (Art. 557. O relator negará seguimento a recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em con-
fronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior).

0020 . Processo/Prot: 0542141-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/319244. Comarca: Icaraíma. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2008.00000303 Responsabilidade Obrigacional.
Agravante: Aparecida da Conceição Grandis Rodrigues, Altair Rori-
gues Vieira, Cleia de Lourdes Dias Ferreira, Donizete Santos da Sil-
va, Geraldo Honório de Aquino, Jose Maria de Jesus Almeida, Maria
Aparecida dos Santos, Osvaldo Alonso de Almeida, Sidney Vieira,
Valdir Gonzaga dos Santos. Advogado: Simone Martins Cunha, Ca-
mila Enrietti Bin. Agravado: Companhia Excelsior de Seguros. Ór-
gão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. APARECIDA DA CONCEIÇÃO GRANDIS RODRIGUES
E OUTROS agravam de instrumento em face da r. decisão de fl. 53-
TJ, proferida em ação ordinária de responsabilidade securitária (sob
nº 303/2008), que indeferiu o pedido de concessão dos benefícios da
justiça gratuita, determinando o recolhimento das custas processuais
no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento da petição
inicial. Relatam os agravantes que são pessoas humildes e de poucos
recursos, moradores de imóveis populares da COHAPAR, tendo in-
gressado judicialmente diante de problemas estruturais que compro-
metem a habitalidade de seus imóveis. O MM. Juiz “a quo” proferiu
a decisão ora recorrida, que indeferiu a gratuidade processual, sob o
argumento de que o fato dos agravantes serem moradores de con-
junto habitacional não é suficiente para afastar a obrigação de reco-
lhimento das custas processuais, além de que não se trata de valor
expressivo quando rateado entre os interessados. Defendem os agra-
vantes se enquadrar nos termos da Lei n.1060/50, eis que não possu-
em condições financeiras de suportar as custas de um processo judi-
cial. É o breve relato, passo à decisão: O presente recurso merece
ser provido liminarmente, não havendo necessidade do processamento
completo do mesmo, em face dos diversos precedentes jurispruden-
ciais em idêntico sentido, inclusive desta Câmara de Julgamento. A
garantia constitucional de assistência jurídica dos hipossuficientes
tem por escopo o Princípio da Igualdade, de forma a dotar os desi-
guais economicamente de idênticas condições para o pleito em juízo.
Caso contrário, obstaculizado o livre acesso ao Judiciário, garantido
pela Carta da República (art.5º, inc.XXXV, da CF/88). A Lei nº 1.060/
50 (LAJ, Lei de Assistência Judiciária Gratuita) ao estabelecer as
normas referentes à gratuidade judicial, dispôs em seu artigo 4º: “A
parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante sim-
ples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condi-
ções de pagar as custas do processo e os honorários de advogado,
sem prejuízo próprio ou de sua família. § 1º - Presume-se pobre, até
prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta
lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais.” O
ilustre THEOTÔNIO NEGRÃO (in: Código de Processo Civil e le-
gislação processual em vigor, 37ª ed., SP: Saraiva, 2005), em glosa a
este artigo, transcreve que: “Art. 4º: 1b. “Para que a parte obtenha o
benefício de assistência judiciária, basta a simples afirmação da sua
pobreza, até prova em contrário (STJ-1ª Turma, REsp 386.684-MG,
rel. Min. José Delgado, j.26.02.02, deram provimento, v.u., DJU
25.3.02, p.211). Neste sentido: RTJ 158/963, STF-RT 755/182, STF-
Bol. AASP 2.071/697j, RSTJ 7/414, STJ-RF 329/236, STJ-RF 344/
322, RT 789/280, 808/311, JTJ 260/379, Lex-JTA 169/15, RJTJER-
GS 186/186, JTAERGS 91/194, Bol. AASP 1.622/19) (...)”. Para
que seja concedido o benefício da justiça gratuita suficiente a decla-
ração do beneficiado de que não pode arcar com as despesas proces-
suais sem que isso prejudique o seu sustento ou de sua família. Isto
porque, milita em favor do postulante a presunção de veracidade da
afirmativa, não havendo necessidade de qualquer outra prova de sua
impossibilidade. Neste sentido, dentre tantas outras ementas, desta-
co: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS. INDEFERIMENTO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA. NÃO COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA DE
RECURSOS - DESNECESSIDADE. DECLARAÇÃO DE POBRE-
ZA SUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1- A
simples afirmação da necessidade da justiça gratuita é suficiente para
o deferimento do benefício, haja vista o art. 4º, da Lei nº 1.060/50 ter
sido recepcionado pela atual Constituição Federal. Precedentes da
Corte. 2- Ainda que assim não o fosse, é dever do Estado prestar
assistência judiciária integral e gratuita, razão pela qual, nos termos
da jurisprudência do STJ, permite-se a sua concessão ex officio (...)”.
(STJ, RESP 320019/RS, Sexta Turma, Relator Ministro Fernando
Gonçalves, publicação 15.04.2002). 3 - Poderá contudo, ser revoga-
do o benefício se comprovado que não está a merecê-lo. Recurso
Provido”. (TJPR, AI313089-2, 16ª C.Cív., Rel. Shiroshi Yendo, j:
03.02.2006) “A concessão dos benefícios da assistência judiciária se
dá mediante simples declaração de pobreza, a qual goza de presun-
ção de veracidade. Sua revogação depende de prova em sentido con-
trário.” (TJPR, 17ª Câm. Cív., Ac. 2866, Rel. Des. Rosana Amara
Girardi Fachin, DJ: 17.02.2006) Noutro turno, para que tal benefício
não seja concedido é preciso que a “parte contrária” faça prova cabal
de que o beneficiado tem possibilidades financeiras de suportar os
honorários advocatícios e as custas processuais. Na hipótese, a parte
contrária se trata da COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
contra a qual foi endereçada a ação de cobrança de responsabilidade

securitária, na forma do art.7º da LAJ - Lei de Assistência Judiciária.
Neste sentido, o Juiz não pode a seu talante denegar a pretensão da
assistência judiciária, na medida que basta à sua concessão tenha o
requerente afirmado que se encontra economicamente impossibilita-
do de arcar com as despesas processuais. Bom salientar que a lei não
exige penúria absoluta, tampouco, comprovação de extrema misera-
bilidade para alcançar o benefício, apenas a declaração de pobreza,
na acepção jurídica do termo (LAJ - art.4º, do CPC). De outro lado,
a modicidade da quantia paga a título de custas, face o rateio destas,
não é obstáculo para o deferimento do benefício, não sendo este ar-
gumento hígido a afastar a gratuidade da postulação, tanto mais como
no caso, em que os autores/agravantes declararam, textualmente, se
encontrar dentro dos requisitos legais. Nesta linha: “A formação de
um litisconsórcio ativo facultativo, por si só, não constitui óbice à
concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, pois além
de inexistir previsão legal discriminante nesse sentido, o rateio de
todas as despesas processuais - e não somente das custas devidas à
escrivania - não significa, necessariamente, que o valor que caberá a
cada litisconsorte poderá ser por ele suportado sem prejuízo próprio
e de sua família. Recurso provido”. (TJPR, AI nº 310.433-8,
Ac.26543, 1ª C.Cív., Rel. Adalberto Jorge Xisto Pereira, DJ 05/05/
06) - sublinhei. Assim, autorizado pelo art. 557, § 1º-A, do CPC, dou
provimento liminar ao presente recurso, para deferir aos agravantes
o benefício da assistência judiciária, sob pena de impugnação pela
parte contrária e ai sim revogação, caso existam elementos concre-
tos neste sentido, haja vista a pacífica jurisprudência sobre o tema.
Publique-se e Intime-se. Curitiba, 13 de novembro de 2008. HÉLIO
HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA Des. Relator

0021 . Processo/Prot: 0542313-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/321315. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2003.00028313 Cobrança. Agravante: Condomínio Conjunto
Residencial Ouro Negro. Advogado: Leandro Luiz Kalinowski, An-
tonio Emerson Martins, Karina S. de Oliveira. Agravado: Elizeu Ri-
beiro do Nascimento. Advogado: Cristiane Fernandes, Silvia Cristi-
na Barbosa Xavier, Carlos Alberto Frank. Órgão Julgador: 9ª Câma-
ra Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Relator Con-
vocado: Juiz Subst. 2º G. Sérgio Luiz Patitucci. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1.- Trata-se de agravo de instrumento contra decisão proferida pelo
MM. Juiz de Direito da 13ª Vara Cível do Foro Central da Região
Metropolitana de Curitiba, nos autos nº 28313/2000 de Ação de
Cobrança, na qual indeferiu pedido para que fosse procedido o regis-
tro da penhora do imóvel, sob o fundamento de que o mesmo não
estava em nome do réu (fls. 90-TJ). 2.- Em análise preliminar, a pri-
ori, recurso é próprio e tempestivo, encontrando-se devidamente ins-
truído com as peças obrigatórias previstas na legislação processual
(artº. 525 CPC), além de preencher os requisitos intrínsecos e extrín-
secos de admissibilidade, razão pela qual, neste momento, defiro o
seu processamento. 3. - Pretendem os agravantes com o presente
recurso, a concessão de efeito suspensivo à decisão para suspender a
eficácia da tutela antecipada concedida, reformando-se a decisão
agravada. 4. - Alega o agravante, estarem presentes os requisitos do
fumus boni juris e do periculum in mora autorizadores a concessão
do efeito suspensivo, assim como presente a prova inequívoca e ve-
rossimilhança dos fatos, e sendo que a decisão colide com as deci-
sões exaradas pelos Tribunais, reconhecendo a possibilidade da pe-
nhora (fls. 02/11). 5. - A princípio, em cognição sumária, não há
reparos ao despacho do d. Juízo “a quo”, que demonstra, a inexis-
tência de dano irreparável ou de difícil reparação, assim como não há
prova inequívoca a respeito dos fatos narrados em favor do agravan-
te, sendo que os argumentos trazidos pelo mesmo não sustentam a
concessão de efeito suspensivo àquela decisão, ao passo que a deci-
são atacada, a prima facie atendeu aos ditames legais. 6. - No recur-
so de agravo de instrumento, a concessão de efeito suspensivo cons-
titui exceção, e somente deve ser deferida quando presentes, de for-
ma induvidosa, os pressupostos que a autorizam. Na espécie verten-
te, vislumbra-se a inocorrência dos requisitos, razão pela qual, aco-
lho para processamento o presente agravo de instrumento, sem, no
entanto, atribuir-lhe o pleiteado efeito suspensivo. 7. - Comunique-
se o digno Juízo “a quo”, encaminhando-lhe cópias da petição vesti-
bular e do presente despacho. Requisitem-se as informações ao Juiz
da causa, as quais deverão ser prestadas no prazo de 10 (dez) dias.
8.- Intime-se o agravado Elizeu Ribeiro do Nascimento, na forma do
art. 527, inc. V do Código de Processo Civil, para que responda no
prazo de 10 (dez) dias, facultando-lhe juntar cópias das peças que
entender conveniente, e manifestar-se sobre o cumprimento do dis-
posto no art. 526 do mesmo Codex. 9.- Cumpridas as diligências, ou
vencidos os prazos, voltem-me. Intimem-se. Curitiba, 11 de novem-
bro de 2.008. SERGIO LUIZ PATITUCCI Juiz Relator

0022 . Processo/Prot: 0542351-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/323075. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00001101 Cobrança. Agravante: Hildebrando Rodrigues
Coutinho, Adilson Ukan. Advogado: João Carlos Flor Júnior, Anto-
nio Carlos Bonet. Agravado: Companhia Excelsior de Seguros. Ad-
vogado: Wagner Cardeal Oganauskas, Paulo Cesar Braga Menescal,
Fábio João da Silva Soito. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.Efeito suspensivo conce-
dido.

Vistos. HILDEBRANDO RODRIGUES COUTINHO e OUTRO
agravam de instrumento, em face da decisão de f.111 (123-TJ), pro-
ferida nos autos de ação de cobrança, sob nº 1101/2007, que deter-
minou a realização de prova pericial médica. Em síntese, sustentam
os agravantes que a invalidez parcial que os acomete é permanente e
incontroversa, pois reconhecida pelo Convênio DPVAT, ao efetuar o
pagamento parcial da indenização. Pontuam que a Lei nº 6.194/74
não estabelece o grau de invalidez, circunstância que não interfere
no valor da indenização, de forma que a realização de perícia é des-

necessária. Postulam a concessão do efeito suspensivo ao agravo.
Em razão dos argumentos trazidos em sede deste Agravo de Instru-
mento, defiro a providência requerida no sentido de conceder efeito
suspensivo ao recurso interposto, determinando a suspensão do an-
damento do feito até que seja definitivamente julgado o presente, na
forma do que estabelece o artigo 527, III do Código de Processo
Civil. Oficie-se ao MM. Juiz da causa para que preste as informações
que entender necessárias (art.527, IV, do CPC). Intime-se a agrava-
da para que ofereça resposta no prazo legal (art.527, V, do CPC).
Curitiba, 11 de novembro de 2008. HÉLIO HENRIQUE LOPES
FERNANDES LIMA Des. Relator

0023 . Processo/Prot: 0542458-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/322486. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00001109 Exceção de Incompetência. Agravante: Lou-
rival Virmond. Advogado: Gerson Requião. Agravado: Generali do
Brasil Companhia de Seguros. Advogado: Marcelo Davoli Lopes,
Maristella de Farias Melo Santos. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Lourival Virmond, inconformado com a decisão que acolheu a exce-
ção de incompetência suscitada pela ré/excipiente, Generali do Bra-
sil Companhia de Seguros, nos autos de ação de cobrança de dife-
rença securitária (autos nº 641/2008), interpôs o presente agravo de
instrumento. Narra o agravante, em síntese, que: a) a ação foi pro-
posta em Curitiba porque é onde se localiza a sede da agravada; b) a
prerrogativa de eleição de foro competente cumpre ao agravante,
conforme disposto no artigo 94 do CPC; c) poderia, ainda, se cogitar
de aplicar ao caso o artigo 100, IV, ‘a’ do CPC que prevê como for
competente o do lugar onde está a sede para a ação em que for ré a
pessoa jurídica; d) o agravante pode escolher entre propor a ação no
foro de seu domicílio, no lugar do acidente ou no foro do réu, não
podendo o agravado se opor contra tal prerrogativa; e) a escolha
pelo foro da sede da agravada em nada obsta o regular prossegui-
mento do feito. Deste modo, postula pelo recebimento do recurso
em seu duplo efeito, suspensivo e devolutivo, para que, então, seja
julgado procedente. Recurso tempestivo e isento de preparo por ser
o agravante beneficiário da Justiça Gratuita. É o relatório. Recebo o
recurso em seu efeito suspensivo, por vislumbrar a configuração das
hipóteses indicadas pelo artigo 558, do CPC. Destaque-se que para a
concessão do efeito suspensivo, deve o juiz examinar se estão pre-
sentes os dois requisitos autorizadores desta medida, quais sejam o
perigo de lesão grave e de difícil reparação e a relevante fundamen-
tação do recurso. Dispõe o art. 558 do Código de Processo Civil,
que: “O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de
prisão civil, adjudicação, remição de bens, levantamento de dinheiro
sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão
grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, sus-
pender o cumprimento da decisão até o pronunciamento definitivo
da turma ou câmara”. Portanto, para justificar a concessão do efeito
suspensivo deve restar provado que a manutenção da situação atual,
sem a efetiva e imediata atuação jurisdicional causará danos que di-
ficilmente poderão ser reparados. Neste sentido REIS FRIEDE, in
“Medidas liminares”, Rio de Janeiro: Forense Universitária, 1992,
p.96, afirma: “o denominado receio de dano há, pois, que ser objeti-
vamente fundado, calculado, de forma mais precisa possível, pelos
exames das causas já postas em existência, capazes de realizar ou
operar o efeito indesejado que deve ser, por conseqüência, afasta-
do”. De acordo com ULDERICO PIRES DOS SANTOS, in “Medi-
das cautelares”, Rio de Janeiro: Lúmen Júris, 3º ed., 1993, p. 25,
fundado receio, soa como receio justo, isto é, nascido de fatos evi-
dentes, reais, objetivos e capazes de se transformar em realidade
perniciosa. E, para HUMBERTO THEODORO JÚNIOR, in “Tutela
de segurança”, Revista de Processo, ano 22, nº 88, out/dez 1997, p.
24/25, o fundado receio de dano de difícil reparação é o que não
prove simples temor subjetivo da parte, mas que nasce de dados con-
cretos, seguros, de objeto de prova suficiente para autorizar o juízo
de verossimilhança ou de grande probabilidade em torno do risco de
prejuízo grave. Pois bem, no presente caso, o perigo de lesão grave e
de difícil reparação reside no fato de que, não sendo concedido o
efeito suspensivo à decisão, os autos serão remetidos à Vara Cível da
Comarca de Mafra-SC, havendo, então, a prática de atos subseqüen-
tes. Ocorre que, em caso de provimento deste recurso, os autos te-
rão que retornar a 7ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de
Curitiba, com a prática de novos atos, gerando prejuízo ao processo,
em especial ao autor/agravante, e desprestigiando-se, ainda, os prin-
cípios da celeridade e efetividade do processo. Deste modo, a fim de
que seja resguardado os referidos princípios, os quais regem a ágil e
moderna sistemática processual, deve ser atribuído efeito suspensi-
vo ao recurso, uma vez que presente a relevante fundamentação do
pedido e configurado o periculum in mora. Neste diapasão, cabível
destacar o ensinamento de THEOTONIO NEGRÃO e JOSÉ RO-
BERTO F. GOUVÊA, in “Código de Processo Civil e legislação pro-
cessual civil em vigor”, 35. ed. atual. até 13 de janeiro de 2003, São
Paulo: Saraiva, 2005, pág. 639, que: “Também o juiz “a quo” pode
conceder efeito suspensivo ao recurso, desde que o andamento do
processo possa resultar ao agravante lesão grave e de difícil repara-
ção, sendo relevante a fundamentação. (Lex-JTA 163/473, pouco
justificado).” Destarte, concedo o efeito suspensivo requerido pelo
agravante. Oficie-se ao M.M. Juiz para fornecer informações sobre
o feito, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se o agravado para que
responda ao presente recurso, no prazo de 10 (dez) dias. Curitiba,
13 de novembro de 2008. EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
Relator

0024 . Processo/Prot: 0542792-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/322491. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00000175 Exceção de Incompetência. Agra-
vante: Maria Laura Faleiros Calixto Simão, Calixto Simão Neto.
Advogado: Elise Gasparotto de Lima. Agravado: Mafre Vera Cruz
Seguradora S/a. Advogado: Fernanda Coronado F. Marques, Juliana
Nogueira, Márcio Antônio Torres. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
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Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Sérgio Luiz Patitucci. Despacho: Descrição:despachos
do Relator e Revisor.

1.- Insurgem-se os agravantes Maria Laura Faleiros Calisto Simão e
outro contra decisão do d. Juízo da 5ª Vara Cível da Comarca de
Londrina, nos autos nº 175/2008 de Exceção de Incompetência, in-
cidente este interposto nos autos nº 1378/2007 de Ação de Cobrança
que movem em face de Mapfre Vera Cruz Seguradora S.A., na qual
julgou procedente a exceção para deslocar a competência daquele
juízo para julgar a referida ação para a Comarca de São Paulo/SP
(fls. 41/51-TJ). 2.- Em análise preliminar, a priori, recurso é próprio
e tempestivo, encontrando-se devidamente instruído com as peças
obrigatórias previstas na legislação processual (artº. 525 CPC), além
de preencher os requisitos intrínsecos e extrínsecos de admissibilida-
de, razão pela qual, neste momento, defiro o seu processamento. 3. -
Pretendem os agravantes com o presente recurso, a reforma da deci-
são para que seja desprovida a exceção, mantendo-se a competência
da 5ª Vara Cível da Comarca de Londrina. 4. - A princípio, em cogni-
ção sumária, não há reparos à decisão do d. Juízo “a quo”, que de-
monstra, a inexistência de dano irreparável ou de difícil reparação,
assim como não há prova inequívoca a respeito dos fatos narrados
em favor dos agravantes, sendo que os argumentos trazidos pelo
mesmo não sustentam a concessão de efeito suspensivo àquela, ao
passo que a decisão atacada, a prima facie atendeu aos ditames le-
gais. 5. - No recurso de agravo de instrumento, a concessão de efeito
suspensivo constitui exceção, e somente deve ser deferida quando
presentes, de forma induvidosa, os pressupostos que a autorizam.
Na espécie vertente, vislumbra-se a inocorrência dos requisitos ins-
critos no artº. 558 do Código de Processo Civil, razão pela qual,
acolho para processamento o presente agravo de instrumento, sem,
no entanto, atribuir-lhe o pleiteado efeito suspensivo ativo. 7. - Co-
munique-se o digno Juízo “a quo”, encaminhando-lhe cópias da peti-
ção vestibular e do presente despacho. Requisitem-se as informa-
ções ao Juiz da causa, as quais deverão ser prestadas no prazo de 10
(dez) dias. 8.- Intime-se a agravada Mapfre Vera Cruz Seguradora
S.A., na forma do art. 527, inc. V do Código de Processo Civil, para
que responda no prazo de 10 (dez) dias, facultando-lhe juntar cópias
das peças que entender conveniente, e manifestar-se sobre o cumpri-
mento do disposto no art. 526 do mesmo Codex, bem como juntar
cópia do contrato em questão. 9.- Cumpridas as diligências, ou ven-
cidos os prazos, voltem-me. Intimem-se. Curitiba, 13 de novembro
de 2.008. SERGIO LUIZ PATITUCCI Juiz Relator

0025 . Processo/Prot: 0542813-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/324557. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00000047 Cobrança. Agravante: Soeli Cândida da Paz.
Advogado: José Antônio de Andrade Alcântara, Bárbara Letícia de
Souza Spagnolo. Agravado: Mapfre Vera Cruz Seguradora Sa. Ad-
vogado: Adilson de Castro Junior, Daniella Leticia Broering, João
Bosco Lee. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato
Braga Bettega. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Antonio Ivair
Reinaldin. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Agravante: Soeli Cândida da Paz. Agravada: Mapfre Vera Cruz Se-
guradora S.A. Relator: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin. I - Soeli
Cândida da Paz interpôs o presente agravo de instrumento contra a r.
decisão que indeferiu os pedidos de formulados pela agravante, por
entender que a agravada efetuou o depósito no valor devido dentro
do prazo previsto pelo art. 475-J, do CPC. Sustenta a parte recor-
rente, em apertada síntese, que o valor depositado não é suficiente
para o pagamento do débito devido, pugnando pela reforma da deci-
são hostilizada, a fim de que seja determinada a imposição da multa
de 10% prevista no art. 475-J, §4.º, do CPC, sobre o valor remanes-
cente, bem como, diante do não pagamento voluntário do débito,
sejam arbitrados os honorários advocatícios para a fase de cumpri-
mento de sentença, nos termos do art.475-N e 652-A, ambos do CPC.
Dessa forma, diante da presença dos requisitos ensejadores da tutela
antecipatória, pugna pela reforma total do decisum, com cominação
da multa, fixação dos honorários e expedição de mandado de penho-
ra sobre os ativos financeiros da agravada, via BacenJud, e de alvará
para levantamento do valor depositado. II - Recebo o recurso para
processamento; contudo, sem prejuízo de posterior análise do méri-
to recursal, concluo pela ausência de relevante fundamentação, apta
a ensejar a concessão da tutela antecipada pleiteada. É que o caso
em exame não se identifica com as hipóteses elencadas no art. 558
caput ou seu parágrafo único, do CPC. Prima facie, portanto, sem
prejuízo do exame de mérito a ser oportunamente realizado, há ra-
zões de fato e de direito para a manutenção da decisão agravada,
uma vez que conforme sentença exeqüenda comportou juros a partir
da citação, conquanto o cálculo da exeqüente hospedou juros do
evento, residindo ai notória diferença. Assim, a concessão de efeito
suspensivo ou tutela antecipada em agravo de instrumento constitui
exceção, e somente deve ser deferida quando presentes, de forma
induvidosa, os pressupostos que a autorizam, o que não ocorre na
espécie. Ante o exposto, indefiro a tutela antecipada pleiteada. III -
Oficie-se ao juízo de origem, para que preste as informações que
entender necessárias, inclusive sobre o cumprimento do disposto no
art. 526 do CPC. IV - Intime-se a agravada para, querendo, oferecer
contraminuta. V - Publique-se. Diligências necessárias. Curitiba, 17
de novembro de 2.008. Antonio Ivair Reinaldin Juiz Convocado -
Relator agf

0026 . Processo/Prot: 0542917-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/325837. Comarca: Foro Regional de Pinhais da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2008.00001735 Indenização. Agravante:
Makro Atacadista Sa. Advogado: Ana Carolina Lago Bahiense, Ca-
milla Maranho Ribas, Roberto Trigueiro Fontes. Agravado: Christia-
ne do Rocio de Oliveira e Silva. Advogado: Handerson Banks Mi-
randa. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Ama-
ra Girardi Fachin. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Sérgio Luiz
Patitucci. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1.- Trata-se de agravo de instrumento contra decisão proferida pelo
MM. Juiz de Direito da Vara Cível do Foro de Pinhais da Região
Metropolitana de Curitiba, nos autos nº 1735/2008 de Ação de Inde-
nização Por Danos Morais e Materiais com pedido de Antecipação
de Tutela, na qual deferiu a antecipação de tutela para determinar
que a agravante pague a quantia de R$ 1.800,00 a título de sessões
de fisioterapia da agravada (fls. 173-TJ). 2.- Em análise preliminar, a
priori, recurso é próprio e tempestivo, encontrando-se devidamente
instruído com as peças obrigatórias previstas na legislação processu-
al (artº. 525 CPC), além de preencher os requisitos intrínsecos e ex-
trínsecos de admissibilidade, razão pela qual, neste momento, defiro
o seu processamento. 3. - Pretende a agravante com o presente re-
curso, a concessão de efeito suspensivo à decisão para suspender de
imediato a tutela antecipada deferida, reformando-se a decisão agra-
vada. 4. - Alega o agravante, estarem presentes os requisitos do fu-
mus boni juris e do periculum in mora autorizadores a concessão do
efeito suspensivo-ativo, alegando estarem presentes a prova inequí-
voca e verossimilhança dos fatos, pois a agravada aceitou que o tra-
tamento fisioterápico fosse realizado em clínica indicada pela agra-
vante (fls. 02/12). 5. - A princípio, em cognição sumária, não há
reparos ao despacho do d. Juízo “a quo”, que demonstra, a inexis-
tência de dano irreparável ou de difícil reparação, assim como não há
prova inequívoca a respeito dos fatos narrados em favor do agravan-
te, sendo que os argumentos trazidos pelo mesmo não sustentam a
concessão de efeito suspensivo àquela decisão, ao passo que a deci-
são atacada, a prima facie atendeu aos ditames legais. A concessão
ou não de tutela antecipada decorre da livre convicção e prudente
arbítrio do Juiz. Deferida a antecipação pelo Juiz “a quo” em virtude
do reconhecimento dos requisitos autorizadores de seu deferimento,
este ato só pode ser revisto pela Corte se praticado com abuso de
poder, ou com ilegalidade manifesta. 6. - No recurso de agravo de
instrumento, a concessão de efeito suspensivo constitui exceção, e
somente deve ser deferida quando presentes, de forma induvidosa,
os pressupostos que a autorizam. Na espécie vertente, vislumbra-se
a inocorrência dos requisitos inscritos no artº. 558 do Código de
Processo Civil, razão pela qual, acolho para processamento o pre-
sente agravo de instrumento, sem, no entanto, atribuir-lhe o pleitea-
do efeito suspensivo ativo. 7. - Comunique-se o digno Juízo “a quo”,
encaminhando-lhe cópias da petição vestibular e do presente despa-
cho. Requisitem-se as informações ao Juiz da causa, as quais deve-
rão ser prestadas no prazo de 10 (dez) dias. 8.- Intime-se a agravada
Christiane do Rocio de Oliveira e Silva, na forma do art. 527, inc. V
do Código de Processo Civil, para que responda no prazo de 10
(dez) dias, facultando-lhe juntar cópias das peças que entender con-
veniente, e manifestar-se sobre o cumprimento do disposto no art.
526 do mesmo Codex, bem como juntar cópia do(s) contrato(s) que
originaram o seu crédito. 9.- Cumpridas as diligências, ou vencidos
os prazos, voltem-me. Intimem-se. Curitiba, 13 de novembro de 2.008.
SERGIO LUIZ PATITUCCI Juiz Relator

0027 . Processo/Prot: 0542975-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/323954. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00001425 Declaratória. Agravante: Condomínio Edifí-
cio Torre do Lago. Advogado: Carmen Silvia Marcon Garmêndia de
Borba, Nilzabete de Araújo Gois. Agravado: Vania Eliana Sanches
Rodrigues, Sergio Antonio Scorsin, Marli de Vargas. Advogado:
Andréa Aparecida Pinto. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Des. Renato Braga Bettega. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Antonio Ivair Reinaldin. Despacho: Descrição:despachos do Relator
e Revisor.

Agravante: Condomínio Edifício Torre do Lago. Agravados: Vania
Eliana Sanches Rodrigues e outros. Relator: Juiz Conv. Antonio Iva-
ir Reinaldin I - Condomínio Edifício Torre do Lago interpôs agravo
de instrumento em face da decisão que concedeu a tutela antecipada,
deferindo a liminar para anular a assembléia realizada em 06.10.08,
reconduzindo a síndica e os conselheiros ora agravados aos respecti-
vos cargos, determinando, ainda, a suspensão da assembléia desig-
nada para 13.10.08. Argumenta o recorrente, em síntese, que a deci-
são anterior preferida nos autos n.º 1318/08, em trâmite perante o
juízo da 14.ª Vara Cível, que determinou a suspensão da assembléia
então marcada para o dia 18.09.08, foi acatada, considerando o fun-
damento exclusivo de que a convocação não obedeceu o prazo regi-
mental de 10 dias de antecedência. Sustenta que na assembléia reali-
zada em 25.09.08, a qual foi convocada a pedido dos condôminos,
foram expostos os assuntos referentes à gestão da atual síndica, a
qual não tem se apresentado a contento, ficando os mesmos no aguar-
do da realização de nova assembléia, convocada por 1/4 dos condô-
minos, para o dia 06.10.08, na qual foram apresentadas diversas ra-
zões para sua convocação e destituição da síndica e conselheiros.
Alega ainda que referida assembléia foi regularmente convocada e
realizada, uma vez que observado o quórum da maioria de 2/3 dos
presentes na assembléia, conforme determinado pelo art. 9.º, do re-
gimento interno, do condomínio e exigido pelo Código Civil, ressal-
tando que aquele fora confeccionado, posteriormente, à convenção,
com objetivo de adaptá-la às reais necessidades dos moradores. As-
sim, diante da decisão hostilizada ter sido proferida sem o conheci-
mento dos fatos que efetivamente levaram os condôminos a convo-
carem a assembléia para votação sobre destituição do síndico e con-
selheiros, desconsiderando a vontade de 69 (sessenta e nove) mora-
dores manifestada em assembléia regularmente constituída, com aco-
lhimento dos fatos apresentados pelos agravados, optou-se pela von-
tade minoritária, gerando uma situação insustentável no condomí-
nio, face à falta de diálogo por parte da agravada com os moradores,
o que, por si só, já justificaria o seu afastamento, até a decisão de
mérito da causa. Pugna dessa forma, diante da lesão grave e de difícil
reparação, pela concessão do efeito suspensivo, até o julgamento do
presente, e, ao final, o provimento do recurso para reformar a deci-
são hostilizada, a fim de determinar o afastamento dos agravados
(síndica e conselheiros), prevalecendo a decisão soberana da assem-
bléia realizada em 06.10.08. II - Recebo o recurso para processa-
mento; contudo, sem prejuízo de posterior análise do mérito recur-
sal, concluo pela ausência de relevante fundamentação, apta a ense-
jar a concessão do efeito suspensivo pleiteado. É que o caso em

exame não se identifica com as hipóteses elencadas no art. 558 caput
ou seu parágrafo único, do CPC. Prima facie, portanto, sem prejuízo
do exame de mérito a ser oportunamente realizado, há razões de fato
e de direito para a manutenção da decisão agravada, uma vez que se
os condôminos do condomínio agravante, composto de 160 unida-
des autônomas, realmente desejam implementar as mudanças neces-
sárias e elegerem os representantes legais que efetivamente atendam
seus reais anseios e interesses, devem fazê-lo de forma a observar as
normas maiores que regem o condomínio edilício (Código Civil - Lei
n.º 10.406/02, arts. n.ºs 1.331 a 1.358), bem como sua própria con-
venção (fls. 165/181) e não ao total arrepio das leis e com base num
regimento interno (fls. 184/196) completamente em confronto com
as disposições constantes nas leis maiores. Não se olvide de que na
assembléia realizada em 06.10.08 compareceram apenas e tão-so-
mente 79 (setenta e nove) condôminos, dois quais 69 (sessenta e
nove) foram favoráveis à destituição e 09 (nove) contrários, com
uma desistência, afora as irregularidades de representações suscita-
das e eventualmente ocorridas, conforme se vê da lista de presença
de fls. 159/161. Assim, a concessão de efeito suspensivo em agravo
de instrumento constitui exceção, e somente deve ser deferida quan-
do presentes, de forma induvidosa, os pressupostos que a autorizam,
o que não ocorre na espécie. Ante o exposto, indefiro o efeito sus-
pensivo pleiteado. III - Oficie-se ao juízo de origem, para que preste
as informações que entender necessárias, inclusive sobre o cumpri-
mento do disposto no art. 526 do CPC. IV - Intimem-se os agrava-
dos para, querendo, oferecerem contraminuta. V - Publique-se. Dili-
gências necessárias. Curitiba, 13 de novembro de 2.008. Antonio Ivair
Reinaldin Juiz Convocado - Relator agf

0028 . Processo/Prot: 0543299-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/324768. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00000358 Exceção de Incompetência. Agra-
vante: Nicanor Gomes de Souza. Advogado: Odair Martins. Agrava-
do: Mapfre Vera Cruz Seguradora Sa. Advogado: Fernanda Corona-
do F. Marques, Juliana Nogueira, Márcio Antônio Torres. Órgão Jul-
gador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos. NICANOR GOMES DE SOUZA agrava de instrumento, em
face da decisão de fls.12/22 (20/30-TJ), que julgou procedente a
exceção de incompetência (n.358/08), oposta em ação de cobrança
de seguro DPVAT, para determinar a remessa do processo principal
para uma das Varas Cíveis da Comarca de São Paulo. Sustenta o
agravante que à hipótese se aplica o art.94 do CPC e não o parágrafo
único, do art.100, do mesmo codex. Assim, o foro competente para a
propositura da demanda é o do domicílio do réu. Defende que como
a seguradora ré possui filiais em diversas cidades, a ação poderia ser
proposta em qualquer uma delas. Desta forma, não há que se falar
em incompetência relativa do juízo de Londrina, escolha que, inclu-
sive, não prejudica a defesa da ré. Postula a atribuição do “efeito
suspensivo ativo” ao presente agravo, no sentido de revogar o aco-
lhimento da exceção de incompetência e, ao final, o provimento des-
te. Defiro o processamento do recurso, contudo, não é caso de con-
ceder o efeito perseguido, pois não antevejo a necessidade de imedi-
ata suspensão da decisão agravada, a qual não se reveste de flagrante
ilegitimidade a justificar sua imediata reforma. Oficie-se ao MM. Juiz
da causa para que preste as informações que entender necessárias
(art.527, IV, do CPC). Intime-se a agravada para que ofereça res-
posta no prazo legal (art.527, V, do CPC). Curitiba, 14 de novembro
de 2008. HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA Des.
Relator

III Divisão de Processo Cível             Emitido em 19/11/2008
Seção da 10ª Câmara Cível

Relação No. 2008.10400

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adilson Menas Fidelis 029 0541218-8
Alessandra Harumi M. C. Takahashi 012 0527792-7
Alessandra Lorenzen 019 0538196-2
Alexandra Danieli A. d. Santos 031 0542119-4
Alexandre Ditzel Faraco 018 0536101-5
Alvino Aparecido Filho 012 0527792-7
Ana Carolina Ramos Garcia 010 0519384-0
Ananias Cézar Teixeira 005 0501225-1

006 0501446-0
008 0516584-8
024 0540538-1
026 0540699-9
028 0541105-6

Anderson Aparecido Cruz 034 0542631-5
Andréa Gomes 018 0536101-5
Andrei de Oliveira Rech 004 0501038-8
Angelino Luiz Ramalho Tagliari 016 0535014-3

017 0535063-6
Aulo Augusto Prato 030 0542001-7
Bruna Angélica Ferreira 021 0539182-2

027 0540877-3
Camilla T. Pilastre Mendes 003 0442142-1/01
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 003 0442142-1/01

018 0536101-5
Carlos Eduardo Ribeiro Bartnik 010 0519384-0
Carlos Frederico Viana Reis 009 0519033-8
Christinne Márcia Bressan 003 0442142-1/01
Clecius Alexandre Duran 016 0535014-3
Clèmerson Merlin Clève 010 0519384-0
Cristiane Uliana 005 0501225-1

006 0501446-0
024 0540538-1
026 0540699-9
028 0541105-6

Cristiane Valle 031 0542119-4
Danusa Feliz de Luca 014 0530061-2

Emerson Bacelar Marins 017 0535063-6
Fabiana Simões Martins 021 0539182-2

027 0540877-3
Fabiano Neves Macieywski 004 0501038-8

008 0516584-8
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 003 0442142-1/01
Fabiula Schmidt 007 0514053-0

014 0530061-2
Fernanda Moncato Flores 007 0514053-0
Fernando Murilo Costa Garcia 004 0501038-8
Gabriel Marcondes Karan 014 0530061-2
Gerard Kaghtazian Junior 034 0542631-5
Gilson José dos Santos 013 0529439-3
Guilherme Elache Gusi 018 0536101-5
Gustavo Darif Bortolini 023 0540373-0
Heroldes Bahr Neto 004 0501038-8

008 0516584-8
Ida Regina Pereira de Barros 004 0501038-8
Inez Novaki Matos 034 0542631-5
Itamar Luiz Monteiro Côrtes 022 0540277-3
Ivan Ariovaldo Pegoraro 030 0542001-7
Ivone Fatima Freitas 034 0542631-5
Jair Aparecido Avansi 007 0514053-0
Janaínna de Cássia Esteves 023 0540373-0
Jaqueline Lobo da Rosa 018 0536101-5
João Luiz Martins Esteves 009 0519033-8
Jocelani Pinzon 032 0542197-8
Julio Antonio Simão Ferreira 021 0539182-2

027 0540877-3
Júnior Cezar Nunes de Freitas 013 0529439-3
Kátia Rejane Sturmer 015 0530252-3
Laura Isabel Nogarolli 018 0536101-5
Lucas Henrique Zandonadi Gomes 017 0535063-6
Luciana de Mello Rodrigues 021 0539182-2

027 0540877-3
Luciano Dell Agnolo Kuhn 011 0527689-5
Luiz Alberto Oliveira de Luca 025 0540624-2
Luiz Antonio Bertocco 019 0538196-2
Luiz Assi 023 0540373-0
Luiz Carlos da Rocha 011 0527689-5
Luiz Carlos do Nascimento 002 0479067-0
Luiz Roberto Leven Siano 021 0539182-2

027 0540877-3
Marcello Pereira Costa 030 0542001-7
Marcelo José Ciscato 029 0541218-8
Marcelo Mitsi 012 0527792-7
Marcelo Nassif Maluf 023 0540373-0
Marcia Nakagawa Rampazzo 002 0479067-0
Marcos André da Cunha 016 0535014-3
Marcos Antônio Lucas de Lima 013 0529439-3
Marcos de Queiroz Ramalho 011 0527689-5
Marcos Leate 030 0542001-7
Marcos Rogerio Lobo Colli 009 0519033-8
Marcus Venicio Cavassin 004 0501038-8
Marcus Vinicius Sarzi 016 0535014-3
Maria Fernanda Simões Bellei 001 0387025-5
Maria Juliana Schenkel 007 0514053-0
Maria Luiza Baccaro 019 0538196-2
Marilza Matioski 025 0540624-2
Mauro Cury Filho 001 0387025-5
Mauro Sérgio Guedes Nastari 001 0387025-5
Melina Breckenfeld Reck 010 0519384-0
Milton Luiz Cleve Küster 022 0540277-3
Miriam Persia de Souza 022 0540277-3
Moyses Grinberg 029 0541218-8
Murilo Cleve Machado 022 0540277-3
Nereida Galindo de Almeida Milreu 019 0538196-2
Nilton Luiz Andraschko 017 0535063-6
Patrícia Adachi Diamante 011 0527689-5
Paulo Roberto Hilgenberg 033 0542432-2
Pedro Henrique de S. Hilgenberg 033 0542432-2
Priscila Pedroso Garbelini 033 0542432-2
Rafael da Rocha Guazelli de Jesus 011 0527689-5
Rafael Lucas Garcia 020 0538311-9
Raul Maia Chapaval 008 0516584-8
Reinaldo Mirico Aronis 023 0540373-0
Renata de Souza Araújo 002 0479067-0
Rodrigo Ramatis Lourenço 010 0519384-0
Ronaldo Gomes Neves 003 0442142-1/01
Sandro Endrigo de A. Chiaroti 030 0542001-7
Sandro Marcelo Kozikoski 032 0542197-8
Saulo Bonat de Mello 008 0516584-8
Silmara Simone Strazzi Barreto 034 0542631-5
Simone Ângela Miêrro 015 0530252-3
Tarcisio Araújo Kroetz 018 0536101-5
Victor Augusto Benes Senhora 034 0542631-5
Victor Matheus Aparecido Lissi 012 0527792-7
Vinicius da Silva Borba 009 0519033-8
Virgílio Vieira Frederico 016 0535014-3
Virginia Mazzucco 020 0538311-9
Vitorio Karan 014 0530061-2
Viviane Menegazzo Dalla Líbera 032 0542197-8
Wagner Seleme Possebon 016 0535014-3
Weslei Vendruscolo 016 0535014-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0387025-5 Ação Rescisória (Cam)

. Protocolo: 2006/225808. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 284758-5 Apelação Civel. Autor: José Brandani Tenório. Ad-
vogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari, Mauro Cury Filho, Maria
Fernanda Simões Bellei. Réu: Banco Panamericano Sa. Órgão Julga-
dor: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Relator Convoca-
do: Juiz Subst. 2º G. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Nilson Mi-
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zuta. Proferido: no protocolado sob nº 2008.00301821

J. Defiro. Em, 23.10.2008 Vitor Roberto Silva Relator

0002 . Processo/Prot: 0479067-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/52702. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 2006.00001405 Indenização. Apelante: Sercomtel
SA Telecomunicações. Advogado: Luiz Carlos do Nascimento. Ape-
lado: Cleunice de Souza Monteiro, Natalino Henriques, Cesar Pinto.
Advogado: Renata de Souza Araújo. Interessado: Municipio de Lon-
drina. Advogado: Marcia Nakagawa Rampazzo. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des.
Ronald Schulman. Proferido: no protocolado sob nº 2008.00211561

Junte-se. Defiro.

0003 . Processo/Prot: 0442142-1/01 Embargos Infringentes Cível
(Gr/CInt.)

. Protocolo: 2008/163549. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível.
Ação Originária: 442142-1 Indenização cumulada com perdas e da-
nos. Embargante: Ismair Roberto Poloni. Advogado: Ronaldo Go-
mes Neves. Embargado: Carrefour Comércio e Indústria Ltda. Ad-
vogado: Christinne Márcia Bressan, Carlos Eduardo Manfredini Hap-
ner, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Camilla T. Pilastre Men-
des. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível em Composição Integral.
Relator: Des. Nilson Mizuta. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

EMBARGOS INFRINGENTES - AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS
DE ADEQUAÇÃO - VOTO VENCIDO EM SENTIDO CONTRÁ-
RIO AO DA SENTENÇA - ACÓRDÃO QUE REDUZ O QUAN-
TUM INDENIZATÓRIO, SEM ALTERAÇÃO DO MÉRITO - NÃO
CABIMENTO DOS INFRINGENTES - EMBARGOS NÃO CO-
NHECIDOS. “Se o recurso é parcialmente provido, apenas para re-
duzir o valor da indenização por danos morais, mas a sentença não
resulta reformada no tocante ao reconhecimento da culpa, ensejado-
ra do dever de indenizar, inviável o cabimento dos infringentes, sob
pena de ofensa ao critério da dupla conformidade, segundo o qual,
se o entendimento do Juiz a quo é mantido pelo Tribunal, não se
pode interpor mais um recurso no âmbito interno do próprio Tribu-
nal, sendo essa a ratio legis da modificação legislativa, que restringiu
o âmbito de cabimento dos embargos infringentes”. Vistos e exami-
nados estes autos de Embargos Infringentes nº 442.142-1/01, em
que é embargante ISMAIR ROBERTO POLONI e é embargada
CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. 1 - EXPOSI-
ÇÃO FÁTICA: Trata-se de Embargos Infringentes opostos em face
do Acórdão nº 9.070, da 10ª Câmara Cível, que deu parcial provi-
mento ao recurso de apelação interposto por CARREFOUR CO-
MÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. e, assim, reduziu o quantum inde-
nizatório de R$ 35.000,00 para R$ 15.000,00. Em face da não-una-
nimidade do julgado, o apelado Ismair Roberto Polini sustenta o ca-
bimento dos Embargos Infringentes e, pois, pugna pela revisão da
decisão colegiada. Sustenta, para tanto, que o valor fixado pela Câ-
mara a título de indenização por dano moral é inexpressivo se com-
parado ao poderio econômico da embargada (Carrefour), além de
não proporcional ao dano causado pela situação vexatória à qual foi
exposto. Afirma ter sido abordado de maneira truculenta por funcio-
nários da embargada em razão do disparo sonoro do sinalizador an-
tifurto, mesmo tendo realizado o pagamento do preço do produto
em sua posse, fato que lhe causou profundo constrangimento. Desse
modo, sustenta a necessidade de revisão do valor fixado, restabele-
cendo-se, nesse ponto, a sentença de primeiro grau. Em resposta aos
embargos, a parte contrária sustenta a ausência de pressupostos de
admissibilidade do recurso e, no mérito, a improcedência das alega-
ções expendidas. É o relatório. 2 - FUNDAMENTAÇÃO: Os embar-
gos infringentes não podem mesmo ser conhecidos. No caso, os em-
bargos infringentes foram interpostos sob a alegação de que “... no
texto do artigo regulador da matéria, cabem embargos infringentes
quando, por maioria, a Câmara reforma a decisão de primeiro grau,
no exato sentido de, neste caso, reduzir o valor indenizatório, não
sendo a hipótese de se discutir qualquer outro aspecto da prestação
jurisdicional”. Entretanto, não estão preenchidos os requisitos para
admissibilidade do recurso. Com efeito, os embargos infringentes são
oponíveis quando o voto vencido estiver em consonância com os
fundamentos da sentença, ou seja, se adotada naquele a mesma tese
da sentença. Contudo, no caso, o voto vencido deu total provimento
ao recurso interposto pelo ora embargado, em sentido, pois, diame-
tralmente oposto ao da sentença, vez que conclui pela inexistência
do dever de indenizar. Assim, não há sentido na oposição dos infrin-
gentes, pois o voto justamente deveria confirmar a sentença, mas ao
contrário desta, foi totalmente desfavorável à tese do autor, não ha-
vendo qualquer ensejo à oposição desta modalidade recursal, por-
tanto. Assim, considerando que o voto vencido não prestigiou a sen-
tença, mas ao contrário, defendeu a integral reforma, não há possibi-
lidade de conhecimento de recurso nele embasado, porquanto o in-
conformismo transpassa os contornos traçados na lei processual (art.
530) e, na verdade, pretende transformá-lo em instância revisora de
todo o panorama julgado, hipótese inadmissível em sede de embar-
gos infringentes. Nesse sentido o entendimento deste Tribunal: “EM-
BARGOS INFRINGENTES - AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRA-
TO - SENTENÇA QUE JULGA PROCEDENTE O PEDIDO, DE-
TERMINANDO A EXTINÇÃO DA CONCESSÃO ONEROSA E
USO DE JAZIGO COM RETORNO DO BEM AO AUTOR MEDI-
ANTE RESTITUIÇÃO DO VALOR PAGO, ABATIDO O MON-
TANTE REFERENTE A TAXA DE MANUTENÇÃO NÃO RECO-
LHIDA - ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME QUE REFORMOU A SEN-
TENÇA, DETERMINANDO, TÃO SOMENTE, A RESCISÃO DO
CONTRATO - VOTO MINORITÁRIO QUE ENTENDEU SER A
AÇÃO IMPRÓPRIA PARA O FIM PRETENDIDO - NÃO CABI-
MENTO DO RECURSO - ART. 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - EMBARGOS NÃO CONHECIDOS Considerando que o
voto vencido não prestigiou a sentença, pelo contrário, impregnou-a
de invalidade, não há como se possa conhecer do recurso nele emba-

sado”. (Embargos Infringentes nº 297.063-6/02; relator Des. Paulo
Hapner). Em outras palavras, o art. 530 do Código de Processo Ci-
vil, ao tratar do juízo de admissibilidade dos infringentes, condiciona
seu cabimento à hipótese de o acórdão, não unânime, haver reforma-
do a sentença de mérito em grau de apelação. E, como visto, o Acór-
dão não foi unânime. Todavia, não houve reforma da sentença de
mérito, vez que o parcial provimento do recurso ocorreu, tão-so-
mente, para redução do quantum indenizatório, de R$ 35.000,00 para
R$ 15.000,00, mantendo-se hígido o reconhecimento da culpa, ense-
jadora do dever de indenizar. Assim, ausente o pressuposto de cabi-
mento dos embargos infringentes, já que o reconhecimento da res-
ponsabilidade, pelo Juízo a quo, foi mantido pelo Colegiado, em grau
de recurso. A propósito: “EMBARGOS INFRINGENTES - AUSÊN-
CIA DE PRESSUPOSTO DE ADEQUAÇÃO - SENTENÇA DE
MÉRITO NÃO REFORMADA - PROVIMENTO DO RECURSO
QUE SE LIMITOU APENAS À REDUÇÃO DO VALOR DA IN-
DENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - NÃO CABIMENTO DOS
INFRINGENTES, SOB PENA DE OFENSA AO CRITÉRIO DA
DUPLA CONFORMIDADE. NÃO CONHECIMENTO DOS EM-
BARGOS. O artigo 530, do Código de Processo Civil, com a reda-
ção dada pela Lei nº 10.352/2001, condiciona o cabimento dos em-
bargos infringentes à existência de acórdão que haja reformado a
sentença. Se o recurso é parcialmente provido, apenas para reduzir o
valor da indenização por danos morais, mas a sentença não resulta
reformada no tocante ao reconhecimento da culpa, ensejadora do
dever de indenizar, inviável o cabimento dos infringentes, sob pena
de ofensa ao critério da dupla conformidade, segundo o qual, se o
entendimento do Juiz a quo é mantido pelo Tribunal, não se pode
interpor mais um recurso no âmbito interno do próprio Tribunal, sendo
essa a ratio legis da modificação legislativa, que restringiu o âmbito
de cabimento dos embargos infringentes”. (Embargos Infringentes
nº 282.469-5/01; relator Des. Luiz Lopes). Em suma, estão ausentes
os pressupostos de adequação constantes do art. 530 do Código de
Processo Civil. 3 - DECISÃO: Posto isso, NEGO SEGUIMENTO
AO RECURSO Curitiba, 31 de outubro de 2008. Juiz ESPEDITO
REIS DO AMARAL Relator

0004 . Processo/Prot: 0501038-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/149847. Comarca: Foro Regional de Campina
Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000903 Indenização.
Apelante: Arison Miguel Plumkoski das Almas Representado(a).
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Fernando Murilo Costa Gar-
cia, Heroldes Bahr Neto. Apelado: Companhia de Saneamento do
Paraná - Sanepar. Advogado: Ida Regina Pereira de Barros, Marcus
Venicio Cavassin, Andrei de Oliveira Rech. Órgão Julgador: 10ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor: Des. Luiz
Lopes. Despacho:

VISTOS. 1. Trata-se de pedido de reconsideração proposto por Sa-
nepar Cia de Saneamento do Paraná em face da decisão que deferiu
o pedido de suspensão da presente ação até o julgamento da ação
civil pública ajuizada em Campina Grande do Sul com o mesmo ob-
jeto (fls. 172). 1.1 Sustenta a ré que a ação coletiva é patrocinada
pelo mesmo advogado do recorrente e seu ajuizamento se deu por
conta do julgamento desfavorável proferido na Apelação Cível n°
501.053-5, pela 9ª Câmara Cível, em 31.07.2008. 1.2 Destaca que
nos feitos que tramitam em primeiro grau não foi requerida a suspen-
são. 1.3 Alega que não é possível a suspensão do processo, vez que
se trata de direito individual disponível e não de direito coletivo.
Registra que não houve ainda a citação da ré na ação civil pública,
não estando formada a relação jurídica processual. 1.4 Ressalta a
impossibilidade de aplicação do art. 104 do Código de Defesa do
Consumidor, vez que tal dispositivo atinge apenas as ações coletivas
que tratam de direito consumeirista. 1.5 Requer a reconsideração da
decisão para que seja determinado o regular processamento do feito.
Decido. 2. Analisando as alegações apresentadas pela ré, verifica-se
que a decisão que deferiu o pedido de suspensão do feito até o julga-
mento da ação civil pública não deve ser reconsiderada. 2.1 A reque-
rida afirma que o ajuizamento da ação civil pública se deu por conta
do resultado desfavorável proferido na apelação n° 501.053-5, no
dia 31 de julho de 2008. 2.2 Ocorre que, os argumentos apresenta-
dos pela ré não demonstram a existência de má-fé por parte da auto-
ra da ação coletiva, pois a Universidade Livre de Proteção a Biodi-
versidade ao ajuizar a ação civil pública apenas exerceu um direito
tutelado pela Constituição Federal em seu art. 5°, XXXV, e nos de-
mais dispositivos que regulam a tutela coletiva. 2.3 Ademais, caso
mais tarde fique comprovada a má-fé no ajuizamento da ação coleti-
va, poderá o juiz tomar as medidas cabíveis, condenando a requeren-
te ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
conforme prescreve o art. 18 da Lei n° 7.347/85 e o art. 87 do Códi-
go de Defesa do Consumidor, além das multas previstas no art. 18
do Código de Processo Civil. 3. Em relação aos demais fundamen-
tos, melhor sorte não assiste à requerida. 3.1 O autor, ao pleitear
pela suspensão de sua ação individual até o julgamento da ação cole-
tiva ajuizada em Campina Grande do Sul apenas exerceu uma facul-
dade prevista em lei. 3.2 O art. 104 do Código de Defesa do Consu-
midor dispõe: “As ações coletivas, previstas nos incisos I e II do
parágrafo único do art. 81, não induzem a litispendência para as ações
individuais, mas os efeitos da coisa julgada erga omnes ou ultra par-
tes a que aludem os incisos II e III do artigo anterior não beneficia-
rão os autores das ações individuais, se não for requerida sua sus-
pensão no prazo de trinta dias, a contar da ciência do ajuizamento da
ação coletiva” 3.3 Embora a ré argumente que tal artigo é aplicável
apenas as ações coletivas que visam proteger interesses que envol-
vam relação de consumo, por força do disposto no art. 21 da Lei n°
7.347/85 as regras previstas no Título III do Código de Defesa do
Consumidor e as normas da lei de ação civil pública formam um sis-
tema integrado a reger a ação coletiva, havendo perfeita interação
entre os dois estatutos legais. 3.4 Ada Pelegrinni Grinover, ao tratar
deste tema ensina: “Com efeito, o art. 21 da LACP, com redação
dada pelo art. 117 do CDC, determina que se aplicam à defesa dos
direitos e interesses difusos coletivos e individuais, no que for cabí-
vel, os dispositivos do Título III do CDC. (...) Todo o Título III do
CDC, portanto, pode ser utilizado nas ações de que trata a LACP,

disciplinando o processo civil dos interesses difusos, coletivos ou
individuais. (...) Há por assim dizer, uma perfeita interação entre os
sistemas do CDC e da LACP, que se completam e podem ser aplica-
dos indistintamente às ações que versem sobre direitos ou interesses
difusos, coletivos e individuais, observado o princípio da especiali-
dade das ações sobre relações de consumo, às quais se aplica o Títu-
lo III do CDC e só subsidiariamente a LACP. Esse interagir recípro-
co de ambos os sistemas (CDC e LACP) tornou-se possível em ra-
zão da adequada e perfeita compatibilidade que existe entre eles por
força do CDC e, principalmente, de suas Disposições Finais, alteran-
do e acrescentando artigos ao texto da Lei n° 7.347/85”. (In: Código
de Defesa do Consumidor comentado pelos autores do anteprojeto,
8ª ed. Editora Forense Universitária, Rio de Janeiro: 2004, p. 1032/
1033) 3.5 Deste modo, perfeitamente possível a suspensão da pre-
sente ação individual, com base no art. 104 do CDC, mesmo tratan-
do-se de ação civil pública que versa sobre direito ambiental. 3.6 Já
quanto a alegação da ré no sentido de que foi requerida a suspensão
apenas dos feitos que tramitam perante este Tribunal, como ressalta-
do acima, a suspensão da ação individual é mera faculdade do de-
mandante. Ocorre que, nos casos em que não for requerida a suspen-
são no prazo de trinta dias, julgada procedente a ação coletiva, não
poderão os demandantes individuais ser beneficiados pelos efeitos
da coisa julgada daquela ação. 4. Por fim, registre-se que por mais
que os interesses perseguidos pelos autores sejam divisíveis, é per-
feitamente possível que sua defesa seja exercida por meio de ação
civil pública, vez que tal tutela visa proteção não apenas de direitos
difusos e coletivos, mas também de direitos individuais homogêne-
os. 4.1 Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart destacam:
“Os direitos individuais homogêneos, contrariamente ao que ocorre
com as duas outras espécies de direitos já examinadas, são em verda-
de direitos individuais, perfeitamente atribuíveis a sujeitos específi-
cos. Mas, por se tratar de direitos individuais idênticos (de massa),
admitem - e mesmo recomendam, para evitar decisões conflitantes,
com otimização da prestação jurisdicional do Estado - proteção co-
letiva - através de uma única ação. Assim, deve ser porque tais direi-
tos são uniformes (nascem de um mesmo fato-gênese ou de fatos
iguais), permitindo, então, resolução unívoca. São exemplos desses
direitos: os dos contribuintes de impugnar a exação tributária tida
como inconstitucional, ou o direito dos consumidores a serem inde-
nizados da quantidade a menor de produto existente na embalagem.
Estes direitos individuais homogêneos, portanto, não são transindi-
viduais, mas nitidamente individuais. Também não são indivisíveis,
permitindo perfeita identificação da porção correspondente a casa
um dos interessados. Poderia, assim, cada um dos lesados buscar a
reparação de seu específico prejuízo. Porém, por inúmeras circuns-
tâncias - dentre as quais sobressai, muitas vezes, a exigüidade do
dano experimentado pelos sujeitos individualmente, ainda que a soma
total seja relevante - é mais aconselhável a proteção coletiva”. (In:
Manual de Processo do Conhecimento, 6ª ed, Editora Revista dos
Tribunais, São Paulo: 2007, p. 728/729) 5. Dessa forma, consideran-
do os fundamentos acima expostos, não há que se falar em reconsi-
deração da decisão, devendo ser mantida a suspensão da presente
ação até o julgamento da ação civil pública. Curitiba, 03 de novem-
bro de 2008. ARQUELAU ARAUJO RIBAS Des. Relator

0005 . Processo/Prot: 0501225-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/150450. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2005.00006437 Indenização. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Rec.Adesivo: Nagibe Gonçalves Miranda (maior de 60 anos). Advo-
gado: Cristiane Uliana. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Nagibe Gonçalves Mi-
randa (maior de 60 anos). Advogado: Cristiane Uliana. Órgão Julga-
dor: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schulman. Relator Con-
vocado: Juiz Subst. 2º G. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Arque-
lau Araujo Ribas. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Decisão em frente. Em, 10.11.2008 Vitor Roberto Silva Relator

Vistos, etc. Nagibe Gonçalves Miranda ajuizou ação indenizatória
contra Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, alegando, em resu-
mo, que: a) em 16.02.2001, por volta das 10:30 horas, houve o rom-
pimento do poliduto denominado “OLAPA”, ocasionando o vaza-
mento de 48.500 litros de óleo no litoral de nosso Estado; b) em
razão disso, o IAP e o IBAMA proibiram a pesca nos rios e baías de
Antonina e Paranaguá, até a foz do Rio Nhundiaquara e Ilha do Tei-
xeira, o que perdurou até 21 de agosto de 2.001; c) sendo pescador,
teve prejuízos materiais, haja vista a impossibilidade de auferir seus
ganhos, bem como nos reflexos do fato na produção e reprodução
aquática e no receio no consumo de peixes oriundos da região. Arre-
matou pedindo a procedência do pedido, para o efeito de condenar a
ré a lhe indenizar todos esses prejuízos. (fls. 02/13) Em contestação,
a requerida argüiu preliminarmente: litispendência entre a presente
ação e a de nº 531/2003, com as mesmas partes, pedido e causa de
pedir, tramitando na 1ª Vara Cível de Paranaguá; ilegitimidade passi-
va; falta de interesse processual; impossibilidade jurídica do pedido;
e ausência de provas para amparar o pedido. No mérito, aduziu, em
síntese, que: a) o evento decorreu de força maior, daí porque exclu-
ída a sua responsabilidade pelos danos dele decorrentes; b) estão
ausentes os elementos caracterizadores da responsabilidade civil; c)
os danos materiais não estão demonstrados. (fls. 21/37). A lide foi
julgada antecipadamente, sendo rejeitadas as preliminares e acolhida
em parte a pretensão do autor para o fim de condenar a ré a lhe pagar
a importância de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) a guisa de
danos materiais, corrigido a partir da sentença e acrescido de juros
desde a citação. O pedido de indenização por lucros cessantes foi
julgado improcedente. (fls. 46/51) Inconformada, a requerida apre-
sentou apelação. A requerida, inicialmente, reiterou agravo retido
interposto em face da decisão que rejeitou exceção de incompetên-
cia. Alegou litispendência entre a presente ação e a de nº 531/2003,
com as mesmas partes, pedido e causa de pedir, tramitando na 1ª
Vara Cível da mesma comarca. No mais, sustentou que o julgamento
antecipado importou em inequívoco cerceamento de defesa, sob os
seguintes fundamentos: ausência de prova dos danos alegados; falta
de prova de que o autor, de fato, exerce a atividade de pescador;

falta de prova de que o apelado efetivamente ficou impossibilitado
de pescar, já que a interdição atingiu locais específicos; ausência de
prova da quantidade diária de pesca obtida pelo autor, assim como
quais os valores auferidos com a comercialização dos pescados. Além
disso, afirma não ser possível confundir responsabilidade objetiva
com o dever de indenizar independente da existência de prejuízo.
Assevera, ainda, que o julgamento antecipado importou em violação
ao artigo 5º, LV, da Constituição Federal e artigos 330, I, e 331,
ambos do CPC. Quanto ao mérito, resumidamente alegou que: a) ao
contrário do que consta na sentença, não cabe a aplicação da teoria
do risco integral, a qual sempre foi repelida em nosso ordenamento
jurídico e, ademais, não se trata de reparação de dano ambiental,
mas de supostos prejuízos sofridos por pessoa física; b) por se tratar
de força maior, não tem responsabilidade pelos alegados danos; c) há
absoluta falta de prova das alegações do apelado, seja no tocante ao
exercício da atividade pesqueira, seja quanto aos danos e o nexo de
causalidade entre estes e o vazamento; d) a sentença é contraditória,
pois apesar de concluir pela inexistência de prova dos danos sofridos
pelo autor e rejeitar o pedido atinente aos lucros cessantes, acolheu
o pedido de danos emergentes; e) é equivocada a adoção do salário
mínimo para a fixação desses prejuízos, pois o dispositivo constitu-
cional relativo à matéria protege apenas os empregados, o que não é
o caso do autor, já que trabalhador autônomo; f) é excessiva a inde-
nização fixada a esse título na sentença; g) é nula a imposição de
multa por ofensa ao art. 161 do CPC em embargos de declaração,
porque inoportuno o momento de sua aplicação; h) as anotações
manuscritas na capa dos autos não caracterizam ato atentatório à
dignidade da justiça; i) são excessivos os honorários advocatícios
arbitrados na sentença. Por fim, requereu a inversão dos ônus su-
cumbenciais ou, sucessivamente, a aplicação da sucumbência recí-
proca. Arrematou com os requerimentos de praxe. (fls. 57/73). O
autor apresentou recurso adesivo, pretendendo a reforma da senten-
ça para ser acolhido o pleito relativo aos lucros cessantes, bem assim
para ser majorada a indenização por danos materiais e, por fim, para
ser alterado o termo inicial dos juros moratórios. (fls. 79/82) Ambos
os recursos foram respondidos. (fls. 83/90 e 92/99). É o relatório. O
processo deve ser extinto em razão de litispendência com o feito nº
531/2003 da 1ª Vara Cível de Paranaguá, que gerou, nesse Tribunal,
a Apelação Cível nº 473274-1, distribuída e já vinculada ao Dr. Gil
Francisco de Paula Xavier F. Guerra (art. 147 do Regimento Interno
deste Tribunal). Segundo o artigo 301, § 1º, do Código de Processo
Civil, ocorre litispendência quando se reproduz ação anteriormente
ajuizada, ou seja, é preciso uma ação anterior em curso, em que haja
identidade de partes, pedido e causa de pedir. Sobre a matéria cita-
se: “A identidade de demandas que caracteriza a litispendência é a
identidade jurídica, quando, idênticos os pedidos, visam ambos o
mesmo efeito jurídico.” (STJ-1ª Seção, MS 1.163-DF-AgRg, rel. Min.
José de Jesus Filho, j. 18.12.91, negaram provimento, v.u., DJU
9.3.92, p. 2.528). Não obstante o pedido da primeira demanda - au-
tos nº 531/2003 - ser mais amplo do que a presente, resta configura-
da a litispendência entre as ações, já que ambas visam os mesmos
efeitos jurídicos. É o que ocorre na espécie, já que tanto a presente
apelação (nº 501225-1) oriunda do processo nº 6437/2005, quanto o
recurso sob nº 473274-1, proveniente do processo nº 531/2003, pos-
suem as mesmas partes: Nagibe Gonçalves Miranda e Petróleo Bra-
sileiro S.A. - PETROBRAS -; idêntico pedido: indenização por da-
nos materiais; e igual causa de pedir: rompimento do poliduto deno-
minado “OLAPA”, ocasionando o vazamento de 48.500 litros de óleo
no litoral de nosso Estado e impossibilitando a pesca. Nessas condi-
ções, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com base no
art. 267, V, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o
recurso adesivo do autor. Em razão do princípio da causalidade, deve
o autor arcar com as custas processuais e honorários advocatícios,
os quais arbitro no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), considerado
a baixa complexidade da causa e o trabalho efetivamente exigido do
patrono da ré (art. 20, § 4º, CPC), observada a regra do art. 12 da
Lei 1060/50, sem prejuízo de compensação com as verbas de sucum-
bência arbitradas no outro feito. Curitiba, 10 de novembro de 2.008.
VITOR ROBERTO SILVA = Relator =

0006 . Processo/Prot: 0501446-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/150569. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2005.00006350 Indenização. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Rec.Adesivo: Ivo Neves do Rosário (maior de 60 anos). Advogado:
Cristiane Uliana. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advo-
gado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor: Des. Marcos de Luca Fan-
chin. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Ivo Neves do Rosário ajuizou ação de indenização em face de Petro-
brás Petróleo Brasileiro S/A, em decorrência do rompimento do po-
liduto ‘Olapa’, ocorrido em 16 de fevereiro de 2001, no município
de Morretes. A ação foi autuada sob o número 6350/2005, perante a
2ª Vara Cível de Paranaguá. Idêntico pedido, envolvendo os mesmos
fatos e mesmas partes, foi deduzido pelo autor em outra ação, autu-
ada sob o número 517/2004 na 1ª Vara Cível de Paranaguá, confor-
me reconhecido pelo próprio autor (fl. 137-TJ). Evidente, portanto,
a ocorrência de litispendência. Ante o exposto, julgo extinto o pre-
sente processo, sem resolução do mérito, o que faço com fundamen-
to no art. 267, V, do CPC. Condeno o autor ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em R$ 500,00,
com observância ao disposto no art. 12 da Lei n. 1.060/50. Decorri-
do o prazo legal, baixem os autos à instância de origem. Publique-se.
Intime-se. Curitiba, 5 de novembro de 2008. NILSON MIZUTA
Relator

0007 . Processo/Prot: 0514053-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/194657. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00000622 Declaratória. Agravante: José Luiz Oliveira
Alves. Advogado: Jair Aparecido Avansi, Fernanda Moncato Flores.
Agravado: Tim Celular Sa. Advogado: Fabiula Schmidt, Maria Julia-
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na Schenkel. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ro-
nald Schulman. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Vitor Roberto
Silva. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Decisão em frente. Em, 10.11.2008 Vitor Roberto Silva Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 514053-0, DO FORO CENTRAL
DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA,
10ª VARA CÍVEL AGRAVANTES: JOSÉ LUIZ OLIVEIRA ALVES
AGRAVADO: TIM CELULAR S.A. Vistos etc... Face à informação
do juiz da causa de que o despacho agravado foi revogado (ofício nº
3273/2008 da vara de origem - protocolo 0279677/2008), o presen-
te agravo restou prejudicado, pelo que, com fulcro no artigo 529 do
Código de Processo Civil, julgo extinto o presente procedimento re-
cursal. Convém ressaltar, a propósito, que a indefinição do termo
inicial do prazo estabelecido no artigo 475-J, do CPC, bem como
sobre o cabimento, ou não, de honorários advocatícios nessa fase
processual, não impede essa solução, haja vista que tais questões
não foram analisadas em primeiro grau, daí o óbice para ser aprecia-
da neste recurso, sob pena de supressão de instância. Aliás, parece
não haver sintonia entre os fundamentos do recurso e a decisão agra-
vada. Decorrido o prazo legal, retornem os autos à origem. Intimem-
se e demais diligências necessárias. Curitiba, 10 de novembro de
2.008. VITOR ROBERTO SILVA = Relator =

0008 . Processo/Prot: 0516584-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/217572. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2005.00002885 Indenização. Apelante: Davi
Galdino dos Anjos. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo
Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelan-
te: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Tei-
xeira. Apelado: Davi Galdino dos Anjos. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia
Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Des. Arquelau Araujo Ribas. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Luiz Lopes. Despacho:

I - Junte-se a relação encaminhada a este Gabinete, cujos nomes ali
constantes estariam legitimados a figurar no pólo ativo desta relação
processual. II - Posteriormente, sobre referida relação e o documen-
to retro, manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias. III - Após,
retornem. Curitiba, 13 de novembro de 2008. ARQUELAU ARAU-
JO RIBAS Des. Relator

0009 . Processo/Prot: 0519033-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/216240. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível.
Ação Originária: 2007.00001000 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Maria do Carmo de Oliveira. Advogado: Carlos Frederi-
co Viana Reis, Marcos Rogerio Lobo Colli, Vinicius da Silva Borba.
Agravado: Caixa de Assistência Aposentadoria e Pensões dos Servi-
dores Municipais de Londrina Caapsml. Advogado: João Luiz Mar-
tins Esteves. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ar-
quelau Araujo Ribas. Despacho:

VISTOS. 1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face
da decisão de primeiro grau, que acolheu parcialmente objeção de
pré-executividade, lançada nos seguintes termos: “A exceção deve
ser parcialmente acolhida, na medida em que efetivamente as despe-
sas médicas e farmacêuticas eventualmente realizadas pela executa-
da necessitam da necessária comprovação, sendo inviável sua inclu-
são na presente execução, dado a diversidade de sua natureza, em
relação ao crédito decorrente das mensalidades inadimplidas. Afinal,
não se vê do rol do art. 585 do Código de Processo Civil qualquer
concessão possível às notas fiscais ou comprovantes de venda carre-
ados aos autos com a manifestação de fls. 30/31. No que diz respeito
ao crédito retratado na quarta tabela de fl.03, não se vê de pronto
qualquer correspondência entre os valores que contempla e o con-
trato juntado nos autos, o que lhe afeta a certeza e também a liqui-
dez. Alias, fazem referência aos mesmos meses indicados na primeira
tabela, sugerindo, em primeira análise, um bis in idem. Ainda neste
caminho, nota-se que poderiam dizer respeito aos valores devidos
pela dependente da executada, mas não encontram identidade com
os preços indicados às fl.05/verso ou com eventual situação contra-
tual não esclarecida. Por fim, extraídos os valores decorrentes da
segunda, terceira e quarta tabelas de fl.03, restando, portanto, so-
mente a primeira delas, a execução pode prosseguir. Isto porque, o
contratual não esclarecida. Isto porque, o contrato foi firmado pelas
partes e também por duas testemunhas. Os valores indicados na refe-
rida planilha conta com clara correspondência com a tabela de pre-
ços de fl. 05/verso. Não se há falar, neste particular hipótese, de falta
de liquidez, decorrente da variação do preço conforme a variação
salarial da usuária, haja vista que o valor ali contemplado observou o
piso contratual, de modo que à executada não seria dado pagar valor
inferior ao cobrado. Desta forma, acolho parcialmente a exceção de
pré-executividade, para o fim de reconhecer a iliquidez dos valores
contemplados na segunda, terceira e quarta planilhas de fl. 02, man-
tendo a execução tão somente no que diz respeito à primeira tabela
descritiva igualmente ali contemplada, nos temos da fundamentação.
Assim, refeitos os cálculos pela exeqüente, prossiga-se na execução,
na forma já determinada à fl. 16.” (fls. 12/13) 1.1 Por tratar-se de
decisão que determinou o prosseguimento da execução, capaz de
causar prejuízos à agravante, atribuo, por ora, efeito suspensivo ao
recurso até o pronunciamento definitivo pela Câmara, com funda-
mento nos artigos 527, inciso III e 558, caput do Código de Proces-
so Civil. 2. Requisite-se ao MM. Juiz da causa as informações de
estilo, no prazo de 10 dias (artigo 527, inciso IV do Código de Pro-
cesso Civil) e outros esclarecimentos que entender pertinentes. 3.
Intimem-se o Agravado, através de seu procurador, para, querendo,
responder no mesmo prazo (artigo 527, inciso V do Código de Pro-
cesso Civil). 4. Visando a empreender celeridade, autorizo a Sr.ª Chefe
da Seção a subscrever o ofício respectivo (CF, art. 5.°, inc. LXXVIII;
art. 93, inc. XIV; CPC, art. 125, inc. II). Curitiba, 30 de outubro de
2.008. ARQUELAU ARAUJO RIBAS Des. Relator

0010 . Processo/Prot: 0519384-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/222551. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00000956 Indenização. Agravante: Edson dos Santos.
Advogado: Carlos Eduardo Ribeiro Bartnik, Rodrigo Ramatis Lou-
renço, Ana Carolina Ramos Garcia. Agravado: 1º Ofício Distribui-
dor, Partidor e Contador Judicial do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba-pr. Advogado: Melina Brecken-
feld Reck, Clèmerson Merlin Clève. Órgão Julgador: 10ª Câmara
Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Espedito Reis do Amaral. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos 1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto
contra decisão (fls. 152) que indeferiu pedido de oitiva das testemu-
nhas arroladas pelo agravante, porque extemporâneo. 2. Porém, se-
gundo noticiado pelo magistrado “a quo” (fls. 185/187), as partes
transigiram. Logo, o recurso perdeu o seu objeto. 3. Posto isso, com
fulcro nos arts. 557, do Código de Processo Civil e 140, XXI do
RITJPR, nego seguimento ao recurso, em face da superveniente per-
da de objeto. 4. Intimem-se. Curitiba, 31 de novembro de 2008. Juiz
ESPEDITO REIS DO AMARAL Relator

0011 . Processo/Prot: 0527689-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/256789. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1999.00000716 Indenização. Agravante: Rá-
dio e Televisão Om Ltda. Advogado: Luciano Dell Agnolo Kuhn,
Luiz Carlos da Rocha, Rafael da Rocha Guazelli de Jesus. Agravado:
Marcio Giovany Rodrigues Silva. Advogado: Marcos de Queiroz
Ramalho, Patrícia Adachi Diamante. Órgão Julgador: 10ª Câmara
Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.

1. Considerando que não houve a intimação do autor para apresentar
contra-razões, intime-se o agravado, através de seu procurador, para,
querendo, apresentar resposta no prazo de dez dias (art. 527, V do
Código de Processo Civil). Curitiba, 6 de novembro de 2008. AR-
QUELAU ARAUJO RIBAS Des. Relator

0012 . Processo/Prot: 0527792-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/255515. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00000612 Reparação de Danos. Agravante:
Retífica Londri-bloco. Advogado: Marcelo Mitsi, Alessandra Haru-
mi Matsubara Coutinho Takahashi. Agravado: Samuel Hernandes da
Silva. Advogado: Alvino Aparecido Filho, Victor Matheus Apareci-
do Lissi. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson
Mizuta. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Espedito Reis do Ama-
ral. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. 1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra deci-
são (fl. 39-TJ) proferida em Ação de Reparação de Danos Morais
(autos nº 612/2008), que rejeitou liminarmente o pedido reconvenci-
onal deduzido pela ré, ora agravante, fundamentada na inadmissibili-
dade de reconvenção nas ações processadas sob o rito sumário. En-
tretanto, segundo a agravante, o autor/agravado ao propor a deman-
da, não mencionou fazê-lo sob o rito sumário, atribuindo o valor da
causa para fins meramente fiscais. Além disso, o pedido do autor não
se enquadra naqueles de rito sumário regido pelos artigos 275 e se-
guintes do Código de Processo Civil, consoante pode ser constata-
do, por exemplo, na designação de audiência para 103 dias após o
ajuizamento da ação, extrapolando o prazo estabelecido pelo artigo
277 do mesmo Código. Assim, a decisão refutando o pedido recon-
vencional se mostra injustificada, resultando em inequívoca ameaça
de dano irreparável ou de difícil reparação, sendo necessária a con-
cessão de efeito suspensivo ao presente recurso, conforme autoriza
o artigo 558 do CPC. Para tanto, aduz que o fumus boni iuris se faz
notório, claro e expresso, tratando-se de inequívoca questão de di-
reito e de cunho meramente processual, haja vista que o artigo 522
do CPC dispõe expressamente a possibilidade de revisão de decisão
interlocutória por intermédio de agravo. Outrossim, cabe ao Poder
Judiciário zelar pela instrução processual, respeitando o direito de
ampla defesa. Quanto ao periculum in mora, afirma ocorrer injustifi-
cado cerceamento de defesa e caso tenha que aguardar o provimento
final do agravo, fatalmente não poderá usufruir dos efeitos da tutela
pretendida. No mérito, sustenta que a demanda ajuizada pelo agra-
vado não se enquadra no rito sumário especificado pelos artigos 273
e seguintes do CPC. Primeiramente, porque não houve observância
do artigo 277 do CPC, segundo o qual a realização de audiência
conciliatória deve ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, pois o ajuiza-
mento ocorreu em 16/05/2008 e a audiência foi designada para 27/
08/2008. Ademais, o autor/agravado indicou como valor da causa
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para fins meramente fiscais, não sendo
esse o seu real valor, pois o mesmo montante foi estipulado pelo
agravado para fins de acordo. Diante da inexatidão do valor da cau-
sa, o procedimento não se amolda ao rito sumário. Acrescenta, ain-
da, que a atuação do Magistrado, que aplicou o rito sumário supos-
tamente com base no valor da causa, ocorreu ex officio, mas compe-
tia-lhe zelar pela regularidade processual, não podendo admitir a atri-
buição de reduzido valor à causa quando em descompasso com o
real valor econômico da pretensão. Sustenta, ainda, que ao não rece-
ber a petição reconvencional do réu e não admitir o pedido de perí-
cia, está o Magistrado afrontando o princípio da ampla defesa. Pos-
tula, em suma, a concessão de efeito suspensivo ao presente agravo
e, ao final, seja processada a lide sob o rito ordinário, por ser o con-
sentâneo com a lide, acolhendo-se a reconvenção proposta pelo réu
e o pedido de perícia, autorizando ao agravante, ainda, a oportuna
apresentação do rol de testemunhas. É o relatório. 2. O recurso é
tempestivo e está suficientemente instruído, de modo que dele se
conhece. 3. O artigo 557 do Código de Processo Civil, atribuindo
importantes poderes ao relator na prolação de decisões monocráti-
cas, possibilita seja negado seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em contrariedade com
matéria sumulada ou jurisprudência dominante da respectiva Corte,

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. É a hipótese
dos autos, haja vista que o tese ventilada pelo agravante se mostra
inequivocamente improcedente, contrariando o disposto no artigo
275, I do Código de Processo Civil, in verbis: “Art. 275: Observar-
se-á o procedimento sumário: I - nas causas cujo valor não exceda a
sessenta (60) vezes o valor do salário mínimo”. No caso em tela, foi
atribuído à causa o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), enqua-
drando-se, dessa forma, no citado dispositivo legal. Portanto, o pe-
dido inicial do autor/agravado se insere sim no âmbito do procedi-
mento sumário e, portanto, segue o trâmite na forma disciplinada
pelos artigos 275 e seguintes do Código de Processo Civil. E, como
é cediço, nessas ações não se admite o pedido reconvencional. Nesse
sentido: “As ações de procedimento sumário são consideradas dúpli-
ces. Por este motivo não comportam reconvenção; mas, na resposta,
o réu poderá “formular pedido, em seu favor, desde que fundado nos
mesmos fatos referidos na inicial” (STJ-RT 768/181). Dessa forma,
tendo em vista o valor atribuído à causa, é de rigor a adoção do rito
sumário e, pois, está correto o entendimento do juízo a quo ao rejei-
tar liminar o pedido reconvencional deduzido pela ré/agravante. Ade-
mais, a inobservância do prazo previsto no art. 277 do Código de
Processo Civil, quiçá em face da falta de data mais próxima na pauta
do Juízo, não tem o condão de alterar o rito processual, como supõe
a agravante. Por fim, eventual descompasso entre o pedido e o valor
da causa deveria ser deduzido durante a audiência preliminar, de modo
a ser adotado o rito ordinário e aí sim recebido o pedido reconvenci-
onal. Todavia, como se vê do traslado de fl. 39, tais matérias sequer
foram abordadas pela parte ora agravante (Código de Processo Ci-
vil, art. 277, §§ 4º e 5º). 4. Posto isso, usando da faculdade e dos
poderes conferidos ao relator pelo artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, porque ma-
nifestamente improcedente. 5. Intimem-se. Curitiba, 31 de outubro
de 2008. Juiz ESPEDITO REIS DO AMARAL Relator

0013 . Processo/Prot: 0529439-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/263897. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2004.00000373 Indenização. Agravante: Luciana
Rosa Cordeiro da Silva. Advogado: Marcos Antônio Lucas de Lima.
Agravado: Clizeide Maria Meneghette de Matos. Advogado: Gilson
José dos Santos, Júnior Cezar Nunes de Freitas. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Espedito Reis do Amaral. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão pro-
ferida na Ação de Indenização Por Danos Morais (autos nº 373/2004),
que indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pela ré, sob o
fundamento de que não consta nos autos sua situação financeira,
porque “... não juntou holerite, declaração com assinatura de pró-
prio punho com informação acerca de todas as suas fontes de ren-
das)” - fl. 33). 2. Cumpre registrar, como ponto de partida, que o
artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, permite ao Relator
dar imediato provimento ao recurso, quando a decisão recorrida es-
tiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunais Superiores.
3. Para a concessão do benefício em comento, como tem se entendi-
do, basta a alegação da parte de que não reúne condições de pagar as
despesas processuais sem prejuízo do próprio sustento ou de sua
família, consoante art. 4º da Lei 1.060/50 e art. 5º, inciso LXXXIV,
da CF/88. Aliás, o artigo 6º da mesma Lei permite que os benefícios
da justiça gratuita sejam concedidos no curso do processo. Assim, a
declaração de pobreza implica em presunção juris tantum, apenas
suscetível de ser elidida por prova produzida pela parte adversa, o
que não ocorreu no caso. Nesse sentido, tem decidido o Superior
Tribunal de Justiça (REsp 539476/RS e REsp 851087/PR). Logo,
cumpre ser provido de plano o recurso, para se deferir os benefícios
da justiça gratuita à agravante. 4. Posto isso, usando da faculdade e
dos poderes conferidos ao relator pelo artigo 557, § 1º-A, do Código
de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO RECURSO. 5. Inti-
mem-se. Curitiba, 31 de outubro de 2008. Juiz ESPEDITO REIS
DO AMARAL Relator

0014 . Processo/Prot: 0530061-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/268735. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00001117 Indenização. Apelante: Tim Celular Sa. Advo-
gado: Fabiula Schmidt, Danusa Feliz de Luca. Apelado: Ccz Publici-
dade e Marketing Ltda. Advogado: Gabriel Marcondes Karan, Vito-
rio Karan. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald
Schulman. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Vitor Roberto Sil-
va. Despacho:

Em 10 dias e sob as penas da lei, a ré/apelante deve regularizar a sua
representação processual, pois nos autos há somente dois substabe-
lecimentos (fls. 49 e 50). Int. Em, 10.11.2008 Vitor Roberto Silva
Relator

0015 . Processo/Prot: 0530252-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/266935. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00001203 Indenização. Agravante: Lídia de
Oliveira, Léia Aparecida de Oliveira Reolon, Cloves de Oliveira, Oiua-
ra de Oliveira, Eliton Dione de Oliveira. Advogado: Kátia Rejane
Sturmer, Simone Ângela Miêrro. Agravado: Coopavel - Cooperativa
Agroindustrial Ltda, Alceu Rodrigues. Órgão Julgador: 10ª Câmara
Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Espedito Reis do Amaral. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos, 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de
decisão proferida em Ação Indenizatória (autos nº 1203/2008), que
indeferiu o pedido de justiça gratuita requerido pelos autores, ora
agravantes. Primeiramente, postulam os agravantes a concessão de
efeito suspensivo ativo ao recurso, nos termos do artigo 527, inciso
III, do Código de Processo Civil. No mérito, buscam o provimento,

para ser declarado o direito à assistência judiciária com fulcro no
artigo 2º, parágrafo único, da Lei 1060/50. Esse dispositivo, susten-
tam, é claro quanto à desnecessidade de comprovação da hipossufi-
ciência daquele que postula a assistência judiciária gratuita, sendo
suficiente mera declaração nesse sentido. Alegam que o fato de com-
parecerem aos autos com procurador constituído não implica no pa-
gamento prévio de honorários ao profissional. Outrossim, não con-
diz com a realidade dos agravantes a afirmação de que o fato de
terem profissões definidas enseja a possibilidade de arcarem com as
custas processuais. Segundo informam, apenas a agravante Léia Apa-
recida de Oliveira Reolon tem emprego fixo, pois os demais, embora
com profissão certa - são pintores - não dispõem de rendimento fixo,
dependendo da oferta de serviços para obterem rendimentos. Por-
tanto, ainda que se entenda que as custas processuais não são eleva-
das e que, no caso, seriam repartidas entre os autores, ainda assim o
valor será excessivo quando confrontado com os parcos rendimen-
tos de cada um. Postulam, pois, a concessão de efeito suspensivo e,
ao final, o provimento do recurso, para ser deferido o benefício plei-
teado - justiça gratuita. É o relatório. 2. Cumpre registrar, como
ponto de partida, que o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo
Civil, permite ao Relator dar imediato provimento ao recurso, quan-
do a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula
ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou
de Tribunais Superiores. O pedido de concessão de justiça gratuita,
formulado pelos autores/agravantes encontra abrigo nos argumentos
fáticos por eles narrados e na legislação invocada. Com efeito, para
concessão do referido benefício, como tem se entendido, basta a ale-
gação da parte de que não reúne condições de pagar as despesas
processuais sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família, con-
soante art. 4º da Lei 1.060/50 e art. 5º, inciso LXXXIV, da CF/88. A
declaração de pobreza, em verdade, implica presunção juris tantum,
somente suscetível de ser elidida por prova produzida pela parte ad-
versa, o que não ocorreu no caso. Nesse sentido, tem decidido o
Superior Tribunal de Justiça (REsp 539476/RS e REsp 851087/PR).
Assim, deve ser provido de plano o recurso, para se deferir os bene-
fícios da justiça gratuita aos agravantes. 3. Posto isso, usando da
faculdade e dos poderes conferidos ao relator pelo artigo 557, caput,
do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO RECUR-
SO. 4. Intimem-se. Curitiba, 31 de outubro de 2008. Juiz ESPEDI-
TO REIS DO AMARAL Relator

0016 . Processo/Prot: 0535014-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/294056. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 1999.00000242 Cobrança. Agra-
vante: Casa de Carnes Trivan. Advogado: Virgílio Vieira Frederico.
Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Cle-
cius Alexandre Duran, Marcos André da Cunha, Weslei Vendrusco-
lo. Agravado: Fazenda Pública Nacional. Advogado: Marcus Vini-
cius Sarzi. Interessado: Companhia de Seguros Aliança do Brasil.
Advogado: Angelino Luiz Ramalho Tagliari, Wagner Seleme Posse-
bon. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Vitor Roberto Silva. Despa-
cho:

Decisão em frente. Em, 11.11.2008 Vitor Roberto Silva Relator

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferi-
da pelo MM. Juiz de Direito da Vara Cível e Anexos de Cruzeiro do
Oeste, que, em ação de cobrança de indenização securitária, em fase
de execução, desconsiderou a personalidade jurídica da agravante e
bloqueou o valor depositado em juízo pela seguradora (fls. 15/21 -
TJ). Argumenta a agravante, em síntese, que: a) é pessoa jurídica
distinta da Casa de Carne Frigovan e Casa de Carnes Potigua; b) a
preservação de seu patrimônio se deu justamente por conta da dife-
rença societária e administrativa existente; c) não pode ser conside-
rada sucessora da Casa de Carnes Potigua somente por adquirir imó-
vel desta, pois não desempenhou suas atividades naquele local; d)
foram violados os princípios do contraditório e ampla defesa; e) em
nenhum momento foi feito pedido de desconsideração de personali-
dade jurídica, o que não pode ser decretado de ofício. Pediu a con-
cessão de efeito suspensivo e, ao final, a reforma da decisão. (fls. 07/
14) É o relatório Por se tratar de decisão proferida em processo de
conhecimento já em fase de cumprimento da sentença, plenamente
admissível o agravo na forma de instrumento, de acordo com o arti-
go 522, do Código de Processo Civil, caput, modificado pela Lei
11.187/05, já que não haverá oportunidade para o recurso ser reite-
rado em futura apelação. Sem embargo, não estão presentes os re-
quisitos necessários à concessão do almejado efeito suspensivo, pois
o célere trâmite processual não acarretará lesão ou perigo de lesão
irreparável à agravante. Pelo contrário, o periculum in mora é inver-
so, já que o desbloqueio dos valores depositados pode frustrar futu-
ra e eventual penhora do numerário em prol dos pretensos credores
da agravante (Fazendas Nacional e Estadual). Logo, deixo de atri-
buir efeito suspensivo ao presente recurso. Dê-se ciência deste agra-
vo, por ofício, ao juízo de primeiro grau, solicitando-lhe as informa-
ções que entender necessárias. Intime-se a parte agravada, conforme
o artigo 527, do Código de Processo Civil, para, querendo, respon-
der ao presente agravo de instrumento, no prazo legal (artigo 525, §
2º, do Código de Processo Civil). Autorizo a Chefia de Divisão a
assinar os ofícios necessários. Curitiba, 11 de novembro de 2.008.
VITOR ROBERTO SILVA = Relator =

0017 . Processo/Prot: 0535063-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/290142. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2008.00000514 Obrigação de Fazer. Agra-
vante: Companhia de Seguros Aliança do Brasil. Advogado: Angeli-
no Luiz Ramalho Tagliari, Lucas Henrique Zandonadi Gomes. Agra-
vado: Julio César Bergamasco. Advogado: Emerson Bacelar Marins,
Nilton Luiz Andraschko. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Arquelau Araujo Ribas. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.

VISTOS. 1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face
da decisão de primeiro grau que deferiu antecipação dos efeitos da
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tutela, mediante a prestação de caução idônea, inclusive com fixação
de multa diária por descumprimento. (fls. 33/35) 1.1 Trata-se de ação
de cobrança de seguro de vida, cuja negativa de pagamento por par-
te da seguradora se deu, sob a alegação de que o sinistro ocorreu em
função de doença pré-existente a celebração do contrato (fls. 84).
1.2 É de se destacar que a caução ofertada foi reputada idônea (fls.
173), tendo sido lavrado termo, conforme cópia de folhas 174. 1.3
Analisando a esforçada fundamentação deduzida pela agravante em
suas razões recursais, não se vislumbra, na espécie, motivos plausí-
veis para a suspensão da decisão recorrida até o pronunciamento
definitivo desta Câmara. Portanto, é de se negar o almejado efeito
suspensivo ao agravo. 2. Comunique-se ao Juízo “a quo”, com ur-
gência, via fax. 3. Requisitem-se ao MM. Juiz da causa as informa-
ções de estilo, no prazo de 10 dias (artigo 527, inciso IV do Código
de Processo Civil). 4. Intimem-se os Agravados, através de seus pro-
curadores, para, querendo, responder no mesmo prazo (artigo 527,
inciso V do Código de Processo Civil). 5. Visando a empreender
celeridade, autorizo a Sr.ª Chefe da Seção a subscrever o ofício res-
pectivo (CF, art. 5.°, inc. LXXVIII; CPC, art. 125, inc. II). Curitiba,
20 de outubro de 2.008. ARQUELAU ARAUJO RIBAS Des. Rela-
tor

0018 . Processo/Prot: 0536101-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/298642. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2002.00000814 Ordinária. Agravante: Abbott Laboratórios do
Brasil Ltda. Advogado: Jaqueline Lobo da Rosa, Laura Isabel Noga-
rolli, Guilherme Elache Gusi, Andréa Gomes. Agravado: Technolab
Comercial Ltda. Advogado: Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Ale-
xandre Ditzel Faraco, Tarcisio Araújo Kroetz. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Despacho:

O recurso foi convertido em agravo retido. Logo, descabida a res-
posta retro. Cumpra-se a decisão de fls. 446/450. Dil. nec. Em,
11.11.2008 Vitor Roberto Silva Relator Substituto

0019 . Processo/Prot: 0538196-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/299046. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2006.00001381 Indenização. Apelante: Nestlé Brasil Ltda.
Advogado: Alessandra Lorenzen, Luiz Antonio Bertocco. Apelante:
G Costa Distribuidora de Alimentos Ltda. Advogado: Maria Luiza
Baccaro, Nereida Galindo de Almeida Milreu. Apelado: Nestlé Bra-
sil Ltda. Advogado: Alessandra Lorenzen, Luiz Antonio Bertocco.
Apelado: G Costa Distribuidora de Alimentos Ltda. Advogado: Ma-
ria Luiza Baccaro, Nereida Galindo de Almeida Milreu. Órgão Jul-
gador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor: Des.
Marcos de Luca Fanchin. Despacho: A redistribuição.

Tratam-se de recursos interpostos em face de sentença que julgou
parcialmente procedente o pedido de G. Costa Distribuidora de Ali-
mentos LTDA em face de Nestlé Brasil LTDA. A autora requereu
ressarcimento pela redução da área de sua atuação e posterior resci-
são imotivada do contrato de representação existente entre as par-
tes. Decido. A ação intentada pela autora busca a condenação da ré
ao pagamento dos prejuízos sofridos em decorrência do contrato de
representação comercial não cumprido. A competência desta Câma-
ra está prevista no artigo 88, inciso II, do Regimento Interno deste
Tribunal, que não se enquadra no caso versado nos presentes autos,
verbis: “Art. 88 - Às Câmaras Cíveis serão distribuídos os feitos ati-
nentes à matéria de sua especialização, assim classificada: IV - às
Oitava, Nona e Décima Câmaras Cíveis: a) ações relativas a respon-
sabilidade civil, inclusive as decorrentes de acidente de veículo e de
acidente de trabalho, excetuada a competência prevista na alínea “c”
do inciso II, deste artigo; b) ações relativas a condomínio edilício; c)
ações relativas a contrato de seguro de qualquer natureza, inclusive
as execuções dele derivadas e as ações decorrentes de plano de saú-
de;” Neste caso, não se trata de ações relativas às matérias ora enu-
meradas. A discussão instaurada nos autos decorre do não cumpri-
mento de contrato de representação comercial. Assim, a matéria ver-
sada nos autos é absolutamente estranha à competência desta Câma-
ra. Ante o exposto, não conheço do presente recurso e determino a
sua redistribuição, com oportuna compensação. Int. Curitiba, 10 de
novembro de 2008. NILSON MIZUTA Relator

0020 . Processo/Prot: 0538311-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/303925. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 2007.00001109 Cobrança. Apelante: Mapre Vera
Cruz Seguradora Sa. Advogado: Virginia Mazzucco. Apelado: Au-
rora de Macedo Vargas. Advogado: Rafael Lucas Garcia. Órgão Jul-
gador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Des-
pacho: Cumpra-se o venerando despacho.

I. Analisando o recurso de apelação, observa-se que o advogado subs-
critor não possui poderes para representar a apelante. II. Diante dis-
so, intime-se a Seguradora apelante, pessoalmente, para que regula-
rize a representação. III. Intime-se, via Diário da Justiça, o procura-
dor para que tome as medidas cabíveis. Curitiba, 5 de novembro de
2008. ARQUELAU ARAUJO RIBAS Des. Relator

0021 . Processo/Prot: 0539182-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/301880. Comarca: Antonina. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2005.00000782 Indenização. Agravante: Sociedad
Naviera Ultragas Ltda. Advogado: Luiz Roberto Leven Siano, Luci-
ana de Mello Rodrigues, Fabiana Simões Martins. Agravado: Juveli-
na de Souza Gonçalves, Keli Policarpo Costa, Lilian Ricardo Brites,
Lurdes Nunes Máximo, Margarete Veiga Santos. Advogado: Julio
Antonio Simão Ferreira, Bruna Angélica Ferreira. Órgão Julgador:
10ª Câmara Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS. 1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face

da decisão de primeiro grau que manteve a competência da Justiça
Estadual para julgar a causa em apreço, lançada nos seguintes ter-
mos: “Ora, no presente caso não há qualquer manifestação de inte-
resse jurídico proveniente da União Federal, suas autarquias ou em-
presas públicas, a ponto de restar cogente a remessa dos autos para
a Justiça Federal. Além disso, não parece ser tão pacífico o posicio-
namento do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, tendo em vista
que o provimento do recurso citado se deu por maioria de votos.
Quanto ao embasamento no inciso III do art. 109 da Constituição
Federal, embora a motivação apresentada, importa salientar que já
restou plenamente pacificado que a legislação incidente no caso con-
siste pura e simplesmente no Código de Processo Civil. Assim, des-
taca-se que a competência firmou-se com base na alínea ‘a’ do inciso
V do art. 100 do Código de Processo Civil, posto que o acidente que
motivou a propositura da presente ação de indenização também atin-
giu esta localidade de Antonina. [...] Destarte, INDEFIRO o menci-
onado petiório [...]” (fls. 233/234-TJ). 1.1 A pretensão do agravante
está manifestada no seguinte trecho da inicial do agravo: “É que -
fato superveniente - a União Federal ajuizou ação de ressarcimento
de danos em face da Agravante para que a mesma a indenizasse pelo
que teve que pagar aos pescadores da região pelo tempo em que a
baía ficou fechada por conta da poluição oriunda do navio Vicuña.
[...] Este fato superveniente, além de tornar os Agravantes carecedo-
res de ação e litigantes de má-fé, pois pleiteiam indenização com
base em fato inexistente, posto que teriam ficado sem poder prover
sustento próprio, demonstra definitivamente o interesse da união na
matéria, o que desloca a competência induvidosamente para a justiça
federal.” (fls. 05-07/08) 1.2 Neste viés, entende a agravante, que o
fato da União ter deduzido pretensão em face da ré, para ser ressar-
cida das despesas com seguro-desemprego dos pescadores atingi-
dos, em função do acidente ambiental em comento, evidenciam o
interesse da União o que, em tese, demonstraria a incompetência da
Justiça Estadual para julgar o pedido em apreço. 2. Com fulcro ao
artigo 557, “caput” do Código de Processo Civil, é de se negar se-
guimento ao recurso, vez que em confronto com jurisprudência do-
minante deste Tribunal, senão vejamos: 2.1 Já está pacificado o en-
tendimento, neste Tribunal, de que é competência da Justiça Estadu-
al o julgamento das ações aforadas em virtude dos danos ambientais
que impediram a pesca nas Baías de Paranaguá, Antonina e Guara-
queçaba, havidos em função da explosão do navio Vicuña. 2.2 Como
ilustração, alguns julgados das câmaras especializadas em responsa-
bilidade civil: 2.3 Da 8ª Câmara Cível, o Desembargador Macedo
Pacheco já decidiu em casos análogos como v.g. Apelação Cível nº
443.339-8 e 443.144-9. 2.4 Na 9ª Câmara Cível, o Desembargador
Eugênio Grandinetti firmou seu posicionamento: 537.793-7 e
538.190-0. 2.5 O Desembargador Nilson Mizuta da 10ª Câmara Cí-
vel também já decidiu: 448.844-4, 448.564-1, 448.504-5. 2.6 Estes
são apenas alguns dos inúmeros julgados nesse sentido, que demons-
tram o entendimento unânime deste tribunal. 3. Diante do exposto, é
de se negar seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, “ca-
put” do Código de Processo Civil. Curitiba, 10 de novembro de 2.008.
ARQUELAU ARAUJO RIBAS Des. Relator

0022 . Processo/Prot: 0540277-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/311125. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2004.00000295 Indenização. Agravante: Sul América Cia Na-
cional de Seguros S/a. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Murilo
Cleve Machado, Miriam Persia de Souza. Agravado: Locave Loca-
dora de Veículos Ltda, Emerson Daniel Andrade. Advogado: Itamar
Luiz Monteiro Côrtes. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ronald Schulman. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensi-
vo, interposto por Sul América Cia Nacional de Seguros S/A., obje-
tivando a reforma da decisão do M.M. Juiz de Direito da 8ª Vara
Cível da Comarca de Curitiba (fls. 20-TJ) que rejeitou liminarmente
os embargos de declaração opostos, por intempestivos. Sustentou,
em síntese, que os embargos declaratórios tinham como alvo a deci-
são de fls. 469 que homologou o acordo sem se manifestar sobre a
necessidade de oficiar-se ao DETRAN para que se proceda a baixa
do veículo ou sua transferência para a requerida, e não a decisão de
fls. 482, pois esta decorre do pedido formulado pelos agravados. No
mais, que se faz necessária a complementação do acordo homologa-
do, pois como sabido a ré se encontra impossibilitada de efetuar a
regularização do veículo, haja vista não se ter mais notícias dele. É o
relatório. Em que pese os argumentos da agravante, o presente Agravo
de Instrumento não merece seguimento. A redação do artigo 557 do
Código de Processo Civil objetiva a celeridade da prestação jurisdi-
cional e ainda, desobstruir a pauta dos Tribunais, permitindo que os
recursos manifestamente inadmissíveis, improcedentes, prejudicados
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante no
próprio Tribunal, ou de Tribunais Superiores, sejam julgados pelo
Relator, dispensando a manifestação do órgão colegiado. Tal dispo-
sitivo legal se aplica ao caso sub judice. Cumpre observar inicial-
mente que as argumentações acerca da necessidade de oficiar-se ao
DETRAN para que proceda a baixa do veículo ou a sua transferência
para a ré não devem ser conhecidas, pois não foram objeto da deci-
são atacada. O MM. Juiz singular rejeitou os embargos de declara-
ção ante a sua intempestividade, sob o fundamento de que na verda-
de as razões nele expostas dizem respeito à decisão de fls. 482 da-
queles autos principais. Analisando o conteúdo dos embargos é pos-
sível verificar que estes realmente foram opostos contra a decisão de
fl. 248-TJ, que indeferiu o pedido formulado pelos agravados para a
expedição de ofício ao DETRAN para que dê a baixa no veículo ou
efetue a sua transferência. Tanto é verdade que fazem menção ao
decidido naquela oportunidade, impugnando as razões de decidir do
juiz singular, conforme se pode constatar pela simples leitura da peça
dos embargos de declaração (fl. 252-TJ). E nem se alegue a impossi-
bilidade de se opor os aclaratórios contra a decisão proferida em
resposta ao pedido da outra parte (fl. 248-TJ), pois é certo que “pe-
dir declaração não é ônus de quem foi vencido, mas de qualquer das
partes a que interesse o esclarecimento ou integração do julgado
(RSTJ, 136/227; do voto do Min. Eduardo Ribeiro, à p. 233)” (in

Código De PROCESSO CIVIL e legislação processual em vigor,
Theotonio Negrão, 39ª ed., pág. 706). Dessa forma, tendo a decisão
de fls. 482 (fl. 248-TJ) sido publicada em 04 de julho de 2008, os
embargos deveriam ter sido opostos até 07 de julho de 2008, mas
estes foram protocolados somente em 16 de julho, ou seja, depois de
encerrado o prazo recursal. Assim, correta a decisão proferida em
primeiro grau e que rejeitou os embargos declaratórios por intem-
pestivos. Posto isso, não merece amparo a pretensão recursal, de-
vendo ser negado seguimento ao recurso, vez que manifestamente
improcedente, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil:
“O relator negará seguimento a recurso manifestamente (...), impro-
cedente (...)”. Transmita-se via fac-símile o conteúdo desta decisão
ao Juízo a quo, depois por ofício. Arquive-se, oportunamente. Inti-
mem-se. Curitiba, 04 de novembro de 2008. Desembargador RO-
NALD SCHULMAN Relator

0023 . Processo/Prot: 0540373-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/313816. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00001199 Obrigação de Fazer. Agravante: Bv Financei-
ra S/a - Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado: Reinaldo
Mirico Aronis, Janaínna de Cássia Esteves, Luiz Assi. Agravado:
Fernando Henrique de Freitas, Marilse Regina Kreffta de Freitas.
Advogado: Marcelo Nassif Maluf, Gustavo Darif Bortolini. Interes-
sado: Azul Cia de Seguros Gerais, Equaliza Corretora de Seguros.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo
Ribas. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

VISTOS. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por BV
Financeira S/A, em ação de obrigação de fazer cumulada com danos
materiais e morais, em face da decisão que concedeu tutela antecipa-
da para determinar a suspensão dos registros do nome do requerente
nos órgãos de restrição ao crédito (fls. 90/91). 1.1 Sustenta a agra-
vante que a inscrição nos cadastros de proteção ao crédito foi lícita,
vez que os autores, após o roubo do automóvel, deixaram de pagar o
financiamento. 1.2 Destaca a ausência dos requisitos necessários para
a concessão da tutela antecipada. 1.3 Requer a concessão do efeito
suspensivo, e, no mérito a reforma da decisão agravada. Decido. 2.
Analisando a esforçada fundamentação deduzida pelo agravante em
suas razões recursais (fls. 02/17), não se vislumbra, na espécie, ele-
mentos suficientes para a suspensão da decisão recorrida até o pro-
nunciamento definitivo desta Câmara. Portanto, é de se negar o al-
mejado efeito suspensivo ao agravo. 3. Requisite-se ao MM. Juiz da
causa as informações de estilo, no prazo de 10 dias (artigo 527, inci-
so IV do Código de Processo Civil) e outros esclarecimentos que
entender pertinentes. 4. Intimem-se os Agravados, através do seu
procurador, para, querendo, responderem no mesmo prazo (artigo
527, inciso V do Código de Processo Civil). 5. Visando a empreen-
der celeridade, autorizo a Sr.ª Chefe da Seção a subscrever o ofício
respectivo (CF, art. 5.°, inc. LXXVIII; art. 93, inc. XIV; CPC, art.
125, inc. II). Curitiba, 07 de novembro de 2008. ARQUELAU ARA-
UJO RIBAS Des. Relator

0024 . Processo/Prot: 0540538-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/305142. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2004.00004058 Indenização. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Rec.Adesivo: Urias Mendes Cordeiro Junior. Advogado: Cristiane
Uliana. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ana-
nias Cézar Teixeira. Apelado: Urias Mendes Cordeiro Junior. Advo-
gado: Cristiane Uliana. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ronald Schulman. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas. Des-
pacho:

Tendo em vista que inexiste nos autos qualquer documento que com-
prove a qualidade do autor de pescador atuante na área em que ocor-
reu o acidente ambiental objeto do feito, e considerando, ademais,
que “o julgador de segunda instância, assim como o de primeira, em
todas as questões que lhe são postas, tem o direito de formar sua
livre convicção, tendo não só o direito como o dever de converter o
julgamento em diligência sempre que assim entender necessário para
uma apreciação perfeita, justa e equânime da questão que lhe é posta
(Lex-JTA 141/257)” (Theotonio Negrão, “Código de Processo Civil
e Legislação Processual em Vigor”, 39ª ed., p. 264, nota 4 ao artigo
130), intime-se o Autor para, querendo, no prazo de dez dias, com-
provar documentalmente sua legitimidade ativa. Intimem-se. Curiti-
ba, 07 de novembro de 2008. Desembargador RONALD SCHUL-
MAN Relator

0025 . Processo/Prot: 0540624-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/314491. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2006.00000497 Cobrança de Condominio. Agravante: Con-
domínio Residencial Vila Real. Advogado: Marilza Matioski. Agra-
vado: Rosangela Padilha. Advogado: Luiz Alberto Oliveira de Luca.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Astrid Maranhão de Carvalho
Ruthes. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Despacho em separado.

I - Vistos e Examinados estes autos de Agravo de Instrumento sob o
nº. 540.624-2 em que é agravante - Condomínio Residencial Vila
Real e agravada - Rosangela Padilha. II - Trata-se de agravo de ins-
trumento, no qual indeferiu o pedido de penhora sobre bem imóvel
de matrícula nº 39.548, registrado na 4ª Circunscrição de Registro
de Imóveis de Curitiba, por entender que não há como realizar a
penhora sobre imóvel que não se encontra em nome da executada.
Entretanto a agravada possui contrato de compromisso de compra e
venda do imóvel, estando esta em atraso com o adimplemento das
cotas condominiais. III - Inexistindo pedido de tutela recursal, bem
como de efeito suspensivo, requisite-se informações ao juízo do fei-
to originário no prazo de 10 (dez dias), consoante regra do artigo

527 IV do CPC, informando o cumprimento pelo agravante do ônus
processual, disposto no artigo 526 do CPC. Intime-se nos termos do
artigo 527 inciso, V, do CPC, o agravado para se quiser, responder
no prazo legal de 10 (dez dias), e também comprovar se o agravante
cumpriu com o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil.
Curitiba, 12 de novembro de 2008. ASTRID MARANHÃO DE
CARVALHO RUTHES RELATORA

0026 . Processo/Prot: 0540699-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/305622. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2004.00001601 Indenização. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Rec.Adesivo: Cleuza do Rosário Michaud. Advogado: Cristiane Uli-
ana. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias
Cézar Teixeira. Apelado: Cleuza do Rosário Michaud. Advogado:
Cristiane Uliana. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ronald Schulman. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas. Despacho:

Tendo em vista que inexiste nos autos qualquer documento que com-
prove a qualidade do autor de pescador atuante na área em que ocor-
reu o acidente ambiental objeto do feito, e considerando, ademais,
que “o julgador de segunda instância, assim como o de primeira, em
todas as questões que lhe são postas, tem o direito de formar sua
livre convicção, tendo não só o direito como o dever de converter o
julgamento em diligência sempre que assim entender necessário para
uma apreciação perfeita, justa e equânime da questão que lhe é posta
(Lex-JTA 141/257)” (Theotonio Negrão, “Código de Processo Civil
e Legislação Processual em Vigor”, 39ª ed., p. 264, nota 4 ao artigo
130), intime-se o Autor para, querendo, no prazo de dez dias, com-
provar documentalmente sua legitimidade ativa. Intimem-se. Curiti-
ba, 07 de novembro de 2008. Desembargador RONALD SCHUL-
MAN Relator

0027 . Processo/Prot: 0540877-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/313425. Comarca: Antonina. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2005.00000010 Indenização. Agravante: Sociedad
Naviera Ultragas Ltda. Advogado: Luciana de Mello Rodrigues, Luiz
Roberto Leven Siano, Fabiana Simões Martins. Agravado: Andréia
Dério Vieira, Franciele Correia Dério, Marilda Ferreira Dério, Mari-
lia Ferreira Dério, Zenita Ribeiro. Advogado: Julio Antonio Simão
Ferreira, Bruna Angélica Ferreira. Interessado: Cattalini Terminais
Maritimos Ltda. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Arquelau Araujo Ribas. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

VISTOS. 1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face
da decisão de primeiro grau, em embargos de declaração, que reafir-
mou a competência da Justiça Estadual para julgar a causa em apre-
ço, lançada nos seguintes termos: “[...] Em sendo assim, a decisão
embargada foi explicita ao indicar que, no presente caso, a compe-
tência firmou-se com base na alínea “a” do inciso V do art. 100 do
Código de Processo Civil, posto que o acidente que motivou a pro-
positura da presente ação de indenização atingiu esta localidade de
Antonina. Se a embargante não concorda com o raciocínio emprega-
do ou a valorização dada aos elementos de prova, deve manejar o
competente recurso. A função dos embargos é integrativa, tendo por
escopo afastar qualquer vício necessário para a solução da lide, sen-
do rotulado de “apelo de integração e não de substituição” (STJ -
RESP 15774). Os embargos de declaração devem ter como norte
declarar o que foi pedido, não redecidir, salvo hipóteses em que se
admitam os efeitos modificativos - o que, salienta-se, não é o presen-
te caso. POSTO ISSO, conheço dos presentes aclaratórios, acolhen-
do-os, no mérito, para o esclarecimento que, sob a ótica da parte
interessada, fazia-se necessário. [...]” (fls. 235) 1.1 A pretensão do
agravante está manifestada no seguinte trecho da inicial do agravo:
“É que a União Federal ajuizou ação de ressarcimento de danos em
face da Ré, ora agravante, perante a Justiça Federal, requerendo res-
sarcimento de danos por conta de ter decidido pagar valor extraordi-
nário a título de seguro-desemprego para os pescadores atingidos
pela poluição decorrente do óleo do navio. Este fato superveniente,
além de tornar os Agravantes carecedores de ação e litigantes de má-
fé, pois pleiteiam indenização com base em fato inexistente, posto
que teriam ficado sem poder prover sustento próprio, demonstra
definitivamente o interesse da união na matéria, o que desloca a com-
petência induvidosamente para a justiça federal.” (fls. 08/09) 1.2 Neste
viés, entende a agravante, que o fato da União ter deduzido preten-
são em face da ré, para ser ressarcida das despesas com seguro-de-
semprego dos pescadores atingidos, em função do acidente ambien-
tal em comento, evidenciam o interesse da União o que, em tese,
demonstraria a incompetência da Justiça Estadual para julgar o pedi-
do em apreço. 2. Com fulcro ao artigo 557, “caput” do Código de
Processo Civil, é de se negar seguimento ao recurso, vez que em
confronto com jurisprudência dominante deste Tribunal, senão veja-
mos: 2.1 Já está pacificado o entendimento, neste Tribunal, de que é
competência da Justiça Estadual o julgamento das ações aforadas
em virtude dos danos ambientais que impediram a pesca nas Baías de
Paranaguá, Antonina e Guaraqueçaba, havidos em função da explo-
são do navio Vicuña. 2.2 Como ilustração, alguns julgados das câ-
maras especializadas em responsabilidade civil: 2.3 Da 8ª Câmara
Cível, o Desembargador Macedo Pacheco já decidiu em casos análo-
gos como v.g. Apelação Cível nº 443.339-8 e 443.144-9. 2.4 Na 9ª
Câmara Cível, o Desembargador Eugênio Grandinetti firmou seu
posicionamento: 537.793-7 e 538.190-0. 2.5 O Desembargador Nil-
son Mizuta da 10ª Câmara Cível também já decidiu: 448.844-4,
448.564-1, 448.504-5. 2.6 Estes são apenas alguns dos inúmeros
julgados nesse sentido, que demonstram o entendimento unânime
deste tribunal. 3. Diante do exposto, é de se negar seguimento ao
recurso, nos termos do artigo 557, “caput” do Código de Processo
Civil. Curitiba, 06 de novembro de 2.008. ARQUELAU ARAUJO
RIBAS Des. Relator

0028 . Processo/Prot: 0541105-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/305137. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
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vel. Ação Originária: 2004.00003765 Indenização. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Rec.Adesivo: Nilson do Carmo. Advogado: Cristiane Uliana. Apela-
do: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Tei-
xeira. Apelado: Nilson do Carmo. Advogado: Cristiane Uliana. Ór-
gão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schulman.
Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas. Despacho:

Tendo em vista que inexiste nos autos qualquer documento que com-
prove a qualidade do autor de pescador atuante na área em que ocor-
reu o acidente ambiental objeto do feito, e considerando, ademais,
que “o julgador de segunda instância, assim como o de primeira, em
todas as questões que lhe são postas, tem o direito de formar sua
livre convicção, tendo não só o direito como o dever de converter o
julgamento em diligência sempre que assim entender necessário para
uma apreciação perfeita, justa e equânime da questão que lhe é posta
(Lex-JTA 141/257)” (Theotonio Negrão, “Código de Processo Civil
e Legislação Processual em Vigor”, 39ª ed., p. 264, nota 4 ao artigo
130), intime-se o Autor para, querendo, no prazo de dez dias, com-
provar documentalmente sua legitimidade ativa. Intimem-se. Curiti-
ba, 11 de novembro de 2008. Desembargador RONALD SCHUL-
MAN Relator

0029 . Processo/Prot: 0541218-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/318206. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00001455 Cobrança. Agravante: Leda Peron. Advoga-
do: Moyses Grinberg. Agravado: Conjunto Residencial Nova Prima-
vera. Advogado: Adilson Menas Fidelis, Marcelo José Ciscato. Ór-
gão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schulman.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de Agravo de Instrumento com efeito suspensivo interposto
por Leda Peron, objetivando a reforma da decisão do M.M. Juiz de
Direito da 4ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba (fl. 117-TJ) que indeferiu o pedido de as-
sistência judiciária gratuita e determinou o julgamento antecipado da
lide, indeferindo a produção de provas. Sustentou, em síntese, que
de acordo com o art. 4º, da Lei nº 1.060/50, qualquer cidadão, medi-
ante simples afirmação, receberá os benefícios da assistência judiciá-
ria gratuita. Não bastasse, comprovou que seu rendimento líquido é
de apenas R$ 1.077,43 (hum mil setenta e sete reais e quarenta e três
centavos). Por fim, aduz que o indeferimento das provas requeridas,
máxime a pericial, acarretou no cerceamento de defesa, já que eram
necessárias para comprovar as irregularidades praticadas pela CEF e
que acabaram por exaurir a capacidade financeira da recorrente. É o
relatório. Quanto ao pedido de assistência judiciária gratuita, pre-
sentes os requisitos de admissibilidade intrínsecos e extrínsecos, o
Agravo merece ser conhecido e provido. Segundo o artigo 4º, da Lei
1.060/50, “a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária,
mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não
está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de
advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família”. À luz de referida
disposição legal, verifica-se que basta mera declaração da parte, in-
formando o Juízo de que não possui condições de arcar com o paga-
mento das custas processuais sem comprometer a subsistência da
família. Inexistindo qualquer ressalva na lei, somente se permitirá o
indeferimento do benefício caso apresentada prova contrária da in-
suficiência de recursos para o custeio do processo, o que no presente
caso não se verifica, porquanto a assistência judiciária é garantia
constitucional relevante à efetivação do acesso à justiça e indispen-
sável à tutela dos direitos (artigo 5º, inciso LXXIV, Constituição
Federal). Por oportuno, confira-se o seguinte julgado: “A lei n. 1.060/
50 confere ao requerente o beneficio da gratuidade da justiça ‘medi-
ante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não esta
em condições de pagar as custas do processo e os honorários de
advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família’ (art. 4º), presu-
mindo-se pobre ‘até prova em contrário’” (TJPR, Ac. 5952, 5ª CC,
Antônio Gomes da Silva, 03.10.2000). Depois, “a expressão neces-
sitados, usada na lei nº 1.060/50, abrange mais que os indivíduos em
estado de penúria ou indigência, pois compreende a quem quer que
simplesmente não disponha de meios para levar avante uma deman-
da” (extinto TAPR, Ac. 8560, Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo,
19.10.98). No mesmo sentido, confiram-se as seguintes decisões do
extinto Tribunal de Alçada do Paraná: “Para a concessão da assistên-
cia judiciária gratuita, basta a simples declaração de necessidade eco-
nômica, que se presume até prova em contrário, como prevê o artigo
4º e primeira parte do parágrafo 1º da Lei nº 1.060/50” (Ac 11121,
Carvilho da Silveira Filho, DJ 11.12.2000). “Para a concessão do
benefício da gratuidade da justiça não se exige prévia demonstração
da necessidade, bastando a simples afirmação do estado de pobreza,
que se presume até prova em contrário (artigo 4º e seu § 1º, da Lei nº
1060/50)” (Ac 13031, Domingos Ramina, DJ 09.05.2000). Do Su-
perior Tribunal de Justiça, colaciona-se o seguinte precedente: “Para
se obter o benefício da assistência judiciária gratuita, basta que seu
beneficiário a requeira mediante simples afirmação do estado de mi-
serabilidade, sendo desnecessária a sua comprovação. 2. Recurso
conhecido, mas improvido” (STJ, REsp 121799/RS, Min. Hamilton
Carvalhido, DJ 26.06.2000, p. 198). Com relação ao alegado cerce-
amento de defesa em virtude do indeferimento das provas requeri-
das, o recurso deve ser convertido em retido. A Lei n. 11.187/2005,
que entrou em vigor em 18.01.2006, alterou a sistemática do recurso
cabível contra decisões interlocutórias, passando a ser a regra geral
a interposição de Agravo Retido. Somente se admite Agravo de Ins-
trumento em casos excepcionais, quando a decisão for suscetível de
“causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos
casos de inadmissão de apelação e nos relativos aos efeitos em que
ela for recebida” (artigo 522 do Código de Processo Civil). In casu,
não se vislumbra na situação concreta a possibilidade de resultar para
a parte lesão grave ou de difícil reparação a justificar o processa-
mento do presente recurso como de instrumento, uma vez que refe-
rida questão poderá ser reparada por sentença ou, então, reanalisada
em grau de apelação. Considerando que o Juiz é o destinatário da
prova, consoante a regra do artigo 130 da Lei Adjetiva e tendo-se
também em conta o princípio do livre convencimento do julgador,

somente a ele cumpre aferir sobre a necessidade ou não de sua reali-
zação, e seria impertinente, diante disso, que o Tribunal o substituís-
se nesse julgamento. Neste sentido: “A livre apreciação da prova
desde que a decisão seja fundamentada, considerada a lei e os ele-
mentos existentes nos autos, é um dos cânones do nosso sistema
processual” (STJ, 4ª Turma, REsp 7.780-SP, Ministro Sálvio de Fi-
gueiredo, j. 3.12.91). Da mesma forma: “O Juiz é o destinatário da
prova, cabendo-lhe sua apreciação e valorização de forma livre, in-
dicando na decisão os motivos formadores de seu convencimento”
(TJSC, Apelação Cível n. 97.005457-2, de Itajaí, Des. Carlos Pru-
dêncio). Nesse diapasão, a hipótese é de Agravo Retido, a ser opor-
tunamente reiterado como preliminar de eventual recurso de Apela-
ção, quando então poderá a instância ad quem examinar com segu-
rança a questão. Diante do exposto, com base no parágrafo 1º-A, do
artigo 557, do Código de Processo Civil, reformo a r. decisão hosti-
lizada, unicamente para conceder à agravante os benefícios da assis-
tência judiciária gratuita, nos termos do despacho. Por fim, não co-
nheço do recurso no concernente ao cerceamento de defesa pela ne-
cessidade da produção da outras provas, e com fulcro no artigo 527,
inciso II, do Código de Processo Civil, redação dada pela Lei nº
11.187/2005, converto o Agravo de Instrumento em Agravo Retido.
Transmita-se, primeiro, por fac-símile o conteúdo desta decisão ao
MM. Juízo a quo, depois por ofício. Baixem, oportunamente, para
apensamento nos autos de origem. Intimem-se. Curitiba, 06 de no-
vembro de 2008. Desembargador RONALD SCHULMAN Relator
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Decisão em separado. Em, 11.11.2008 Vitor Roberto Silva Relator

Vistos e examinados. Trata-se de agravo, na forma de instrumento,
voltado contra decisão que, em ação de indenização, em fase de exe-
cução, ao apreciar embargos de declaração interpostos em face da
decisão que julgou liquidação de sentença, consignou “nada a decla-
rar”, bem como de decisão conseqüente que determinou penhora on-
line (fls. 86 e 91 - TJ). Insurge-se o agravante contra essas decisões,
aduzindo, em síntese, que: a) o juiz, ao invés de julgar os embargos
de declaração opostos em face da decisão que homologou o valor do
cálculo, manifestou-se com “nada a declarar”; b) esse despacho se-
quer foi publicado; c) o magistrado desrespeitou o art. 165 do CPC e
o art. 93, IX da CF; d) a decisão também é nula por ausência de
intimação; e) é nula também a decisão posterior que acolheu o cum-
primento de sentença e determinou a penhora. Requereu a conces-
são de efeito suspensivo e, ao final, o provimento para anulação do
processo desde decisão de fls. 553. (fls. 05/15) É o relatório. Presen-
tes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso. Segun-
do o artigo 93, IX da Constituição Federal, “todos os julgamentos
dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas to-
das as decisões, sob pena de nulidade”. E o art. 165 do Código de
Processo Civil, complementando essa regra, dispõe: “Art. 165. As
sentenças e acórdãos serão proferidos com observância do disposto
no art. 458; as demais decisões serão fundamentadas, ainda que de
modo conciso.” Assim, toda e qualquer decisão no processo judicial
deve ser fundamentada, ainda que concisamente, para que as partes
tenham conhecimento do porquê do julgamento, a fim de poderem se
conformar com ela ou impugná-la adequadamente. Como explicita-
do no art. 165 do CPC, não é necessária extensa fundamentação,
mas que exista o mínimo de motivação na decisão, com o fito de
possibilitar às partes o exercício do contraditório e da ampla defesa.
Destarte, ausente de fundamentação, a decisão é nula, tal como ocorre
nos autos. De fato, a decisão de fls. 86 (TJ), ao invés de expor os
motivos da rejeição dos embargos de declaração opostos, se limita à
assertiva “nada a declarar”. É, pois, nula de pleno direito. Sobre a
matéria, é pacífico no Superior Tribunal de Justiça que se a decisão
carente de fundamentação padece de nulidade: “PROCESSO CIVIL.
MANDADO DE SEGURANÇA. TERCEIRO PREJUDICADO.
CABIMENTO. SÚMULA 202/STJ. PROCESSO EXTINTO SEM
O JULGAMENTO DO MÉRITO. ART. 515, § 3º, DO CPC. APLI-
CAÇÃO POR ANALOGIA. LIMINAR. DEFERIMENTO. AUSÊN-
CIA DE FUNDAMENTAÇÃO. NULIDADE DA DECISÃO. - De
acordo com a Súmula nº 202 do STJ, “a impetração de segurança
por terceiro, contra ato judicial, não se condiciona à interposição de
recurso”. - Aplica-se, por analogia, o art. 515, § 3º, do CPC, ao
recurso ordinário em mandado de segurança, viabilizando, por con-
seguinte, a apreciação do mérito do writ, desde que este não tenha
sido instruído com complexo conjunto de provas, a exigir detalhado
exame. - Não obstante o art. 165 do CPC admita a motivação sucin-
ta, tal concisão não se confunde com a ausência de fundamentação,
inviabilizadora do amplo exercício do direito de defesa. - É nula a
decisão concessiva de liminar que se limita a dizer estarem presentes
os requisitos autorizadores da concessão, sem, no entanto, discorrer
em que consiste o fumus boni iuris e qual o periculum in mora. Re-
curso provido.” (RMS 25.462/RJ, rel. Min.ª Nancy Andrighi, DJe
20.10.2008) “PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL. EXECUTADO REVEL. DEFENSORIA PÚBLICA.
ACÓRDÃO QUE CONFIRMOU SENTENÇA QUE INDEFERIU
LIMINARMENTE OS EMBARGOS POR FALTA DE GARANTIA
DO JUÍZO. LAVRATURA DE CERTIDÃO COM BASE EM NOR-
MA REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. OMIS-
SÃO. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 535 DO CPC. ANULAÇÃO.
RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. Cuidam os autos de embar-
gos à execução fiscal opostos pela defensoria Pública do Estado do
Rio de Janeiro em face da revelia do executado que foram aprecia-
dos conforme Certidão do TJ/RJ, assim redigida (fl. 46): “Certifico
que em sessão hoje realizada pelo(a) Egrégio(a) TERCEIRA CÂ-

MARA CÍVEL, foi submetido a julgamento o presente feito e profe-
rida, conforme consta da respectiva minuta, a decisão seguinte: POR
UNANIMIDADE DE VOTOS NEGOU-SE PROVIMENTO AO
AGRAVO INTERPOSTO, NOS TERMOS DO VOTO VERBAL DO
DES. RELATOR, COM A FUNDAMENTAÇÃO DE FLS. 29/30.
DISPENSADA A LAVRATURA DE ACÓRDÃO NOS TERMOS DO
PARÁGRAFO 2º, DO ART. 200, RITJ, COM A REDAÇÃO INTRO-
DUZIDA PELA RESOLUÇÃO 01/2001, DO E. O. ESPECIAL (DO
22.03.2001).” 2. Foram opostos embargos de declaração aduzindo a
ocorrência de nulidade por falta de fundamentação do acórdão, sen-
do rejeitados. 3. Apresenta-se defeituosa e inadequada a decisão que
não consigna qualquer fundamento, nem mesmo por meio de notas
taquigráficas do debatido oralmente, limitando-se a consignar certi-
dão com a mera conclusão do julgado. 4. É ilegal e absolutamente
nula qualquer norma regimental estadual que diga ser dispensável
que os acórdãos contenham relatório, voto e ementa, nos termos
exigidos pelos artigos 165, 458 e 563, como é o caso do artigo 200
parágrafo 2o, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Rio de Janeiro, dispensando indevidamente, formalidades co-
gentes impostas pela legislação adjetiva federal, hierarquicamente
superior. 5. Infringência ao artigo 535 do Código de Processo Civil
caracterizada. 6. Recurso especial provido para anular o acórdão
recorrido para que outra decisão seja proferida nos termos dos arti-
gos 458 do Código Processual Civil.” (REsp 684.947, rel. Min. José
Delgado, DJ 18.04.2005) “PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO.
AUSÊNCIA. RELATÓRIO E FUNDAMENTAÇÃO. NULIDADE.
1. Reveste-se de nulidade o julgado pelo Tribunal sem relatório e
fundamentação (arts. 165 e 458 do Código de Processo Civil). 2.
Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 3. Recurso especial
conhecido e provido.” (REsp 577.862/RJ, rel. Min. Fernando Gon-
çalves, DJ 05.04.2004) “Processo civil. Recurso especial. Despacho
com conteúdo decisório. Motivação. Ausência. Nulidade. - É nulo o
despacho com conteúdo decisório proferido sem fundamentação.”
(REsp 325.506, rel. Min.ª Nancy Andrighi, DJ 23.06.2003) “PRO-
CESSO CIVIL. AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL POR
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PEDIDO LIMINAR DE
INDISPONIBILIDADE DE BENS INDEFERIDO. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO, AINDA QUE CONCISA. NULIDADE DO
ACÓRDÃO. PROVIMENTO MONOCRÁTICO PELO RELATOR.
ART. 542, § 3°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INAPLICA-
BILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. RECURSO ESPECIAL
PROCESSADO ANTES DA EDIÇÃO DA LEI N.º 9.756/98, ES-
GOTADA A JURISDIÇÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM. I - É
desnecessária a reiteração de pedido de apreciação de recurso espe-
cial, cujo destrancamento havia sido requerido em agravo de instru-
mento processado antes do advento da Lei n.º 9.756/98 (tempus re-
git actum), inexistindo afronta ao art. 542, § 3°, do Código de Pro-
cesso Civil. II - A fundamentação das decisões judiciais - veiculando
conteúdo decisório, sejam sentenças ou interlocutória - decorre do
art. 165 do Código de Processo Civil, não se confundindo decisão
concisa e breve com a decisão destituída de fundamentação, ao tem-
po em que deixa de apreciar ponto de alta indagação e lastreado em
prova documental. III - Esse pressuposto de validade da decisão ju-
dicial - adequada fundamentação - tem sede legal e na consciência da
coletividade, porque deve ser motivada toda a atuação estatal que
impinja a aceitação de tese contrária à convicção daquele que está
submetido ao poder de império da Administração Pública, do Esta-
do. Também, por isso, seu berço constitucional está no art. 93, inciso
IX, o qual não distingue o tipo de provimento decisório. IV - Agravo
a que se nega provimento.” (AgRg no REsp 251.049/SP, rel. Min.ª
Nancy Andrighi, DJ 01.08.2000) Posto isto, é mister reconhecer a
nulidade das decisões posteriores no feito, porque tomadas em con-
seqüência de uma decisão nula. Nessas condições, como a decisão
recorrida mostra-se dissonante da jurisprudência dominante de Tri-
bunal Superior, o presente agravo é manifestamente procedente, ra-
zão pela qual, com fulcro no artigo 557, § 1º - A, do CPC, dou pro-
vimento ao presente recurso, ao efeito de declarar a nulidade do pro-
cesso a partir da decisão de fls. 553, inclusive. Intimem-se. Diligên-
cias Necessárias. Curitiba, 11 de novembro de 2.008. VITOR RO-
BERTO SILVA = Relator =
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I - Vistos e Examinados os presentes autos de agravo de instrumento
sob o nº. 542.119-4 em que é agravante - Arlindo Hornburg e Outro
e parte agravada Centauro Seguradora S/A. Trata-se de agravo de
instrumento interposto pela agravante, contra decisão interlocutória
do MMª. Juíza de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, que às fls. 19/20-TJ dos
autos determinou a presença pessoal do(s) autor(es) na audiência de
conciliação, a fim de ratificar o pedido inicial na presença do Juízo,
sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito sustentando
sua decisão devido estar havendo muitos fatos irregulares (mesma
parte autora) nas ações envolvendo a cobrança de DPVAT. Inconfor-
mada com a decisão interlocutória a parte recorrente - Arlindo Hor-
nburg e Outro, fundamenta que as procurações deram aos outorga-
dos poderes para o foro em geral, inclusive para firmar acordos e
receber valores, estando consignado nos instrumentos procuratórios
os poderes para a representação dos agravantes em audiência conci-
liatória. Explicitados os fatos e fundamentos jurídicos em que se fun-
da a pretensão recursal requereu ao final: o provimento do recurso
com a finalidade de que seja realizada a audiência conciliatória, inde-
pendentemente da presença dos agravantes. II - Analisando o cader-
no processual verifica-se que a parte recorrente não instrui correta-
mente o recurso de agravo de instrumento, não juntando aos autos
cópia da subscrição da advogada outorgada para este, ou seja, a pro-
curação assinada pelos agravantes dão poderes a procuradora, Dra.

Digelaine Meyre dos Santos, OAB/PR-28.798 (fls. 12/13), pressu-
posto recursal obrigatório. A peça recursal em questão foi assinada
pelo Dra. Alexandra Danieli Alberti, OAB/PR-40.461 (05), que subs-
tabelece com reserva de poderes para a Dra. Cristiane Valle, OAB/
PR-41.098. Entretanto, não consta do caderno recursal o substabe-
lecimento efetuado pela Dra. Digelaine Meyre dos Santos, OAB/PR-
28.798 para a Dra. Alexandra Danieli Alberti, OAB/PR-40.461 e ain-
da, verifica-se às fls. 11 que a ação de cobrança foi assinada pelo Dr.
Giovani de Oliveira Serafini, OAB/PR 19.567, onde também não
consta sua procuração ou substabelecimento. Destarte, a leitura le-
gal do artigo 525 do CPC é clara no sentido de que a petição de
agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente com cópias
da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das pro-
curações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado.
Neste sentido, a legislação processual é peremptória aduzindo que a
parte agravante fará instruir a petição de agravo de instrumento com
as peças obrigatórias - artigo 525 do CPC e as facultativas úteis ao
conhecimento da questão. Neste sentido a Corte Especial do STJ já
decidiu: “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. PEÇA. COLAÇÃO OBRIGATÓRIA.
SUBSTABELECIMENTO DE PODERES AO ADVOGADO DO
AGRAVADO. AUSÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO. 1 - A falta de
alguma das peças de colação obrigatória, previstas no art. 525, I, do
Código de Processo Civil, enseja o não conhecimento sumário do
agravo. Precedentes iterativos deste STJ, inclusive da Corte Especi-
al. 2 - Agravo regimental desprovido”. (STJ - AgRg no Ag 1029734
/ PR. T4 - QUARTA TURMA. Ministro FERNANDO GONÇAL-
VES. DJ. 02/10/2008). Corroborando: “PROCESSO CIVIL. AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. PEÇA ESSENCIAL. A procuração ou-
torgada ao advogado do agravado, bem como a cadeia de substabe-
lecimentos, constituem peças essenciais à formação do instrumento,
e sua ausência, nos autos principais, deve ser provada mediante cer-
tidão. Agravo regimental não provido”. (STJ - AgRg no Ag 1039563
/ RS. T3 - TERCEIRA TURMA. Ministro ARI PARGENDLER. DJ.
02/09/2008). Assim, não é admissível que o relator conheça do agra-
vo de instrumento por má formação processual. Os julgados deste
Tribunal caminham na mesma linha de entendimento: “EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER - AUSÊNCIA DE JUNTADA DO SUBSTABELECIMEN-
TO OUTORGADO AO PROCURADOR DA AGRAVADA - RECUR-
SO NÃO CONHECIDO. A falta da cópia do substabelecimento ou-
torgado ao procurador da agravada leva ao não conhecimento do
recurso, pois é peça obrigatória, nos termos do artigo 525, inciso I,
do CPC. (TJPR - AI Nº 464.860-8. 7ª CC. Rel. Des. Luiz Sérgio
Neiva Lima Vieira. J. 14.10.2008). Menciona a doutrina: “As cópias
das procurações outorgadas às partes (bem como eventuais substa-
belecimentos) constituem peças obrigatórias. No entanto em se tra-
tando de pessoa jurídica envolvida na demanda, o STJ já decidiu que
as cópias do estatuto ou contrato social (atos constitutivos) não es-
tão erigidas à condição de peças obrigatórias. Tal postura é compre-
ensível, eis que, a teor do artigo 13 do CPC faz menção a cópias das
procurações outorgadas pelo agravante e agravado, porém tal exi-
gência abarca aos demais envolvidos no processo, tais como assis-
tentes e litisconsortes.” (Manual dos Recursos Cíveis - Sandro Mar-
celo KoziKoski, Juruá Editora. Pág. 248). III - Portanto, não conhe-
ço do recurso interposto diante a formação deficitária do instrumen-
to. Publique-se. Intimem-se. Curitiba, 14 de novembro de 2008.
ASTRID MARANHÃO DE CARVALHO RUTHES RELATORA
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Trata-se de agravo de instrumento dirigido contra a decisão que de-
terminou a expedição de ofício ao Fisco para apurar eventual irregu-
laridade tributária na empresa demandada, na ação inominada de pres-
tação de contas cumulada com quitação de contrato, indenização
por dano moral e tutela antecipada que Genézio Menegazzo Dalla
Libera move contra M L C Gnoatto e Cia. Ltda.. Noticia a recorren-
te que a demanda ajuizada pelo agravado versa sobre a validade da
cobrança dos juros pelo atraso no pagamento do valor principal, re-
ferente ao contrato de compra e venda de materiais para construção
de um aviário, bem como sobre os danos morais decorrente de cons-
trangimentos sofridos na referida cobrança. Desta forma, a eventual
irregularidade na contabilidade da empresa agravante em nada con-
tribuirá para a discussão central da lide. Além disso, segundo alega,
a r. decisão agravada não precisou os limites e contornos da investi-
gação a ser conduzida pelas autoridades fiscais, mostrando-se abso-
lutamente desproporcional e invasiva. Destaca, ainda, a excessivida-
de da medida que determinou a quebra do sigilo fiscal da empresa
ora agravante. Requer a concessão de efeito suspensivo ativo a fim
de preservar o sigilo fiscal da agravante, com a sustação do procedi-
mento de expedição dos ofícios às autoridades fiscais. No mérito,
pleiteia pela reforma da decisão. Decido. A concessão do efeito sus-
pensivo ao agravo de instrumento, nos termos do art. 558 do Código
de Processo Civil, exige a constatação sumária de que a decisão re-
corrida possa resultar lesão grave e de difícil reparação à agravante.
No caso, a agravante expôs as relevantes razões que justificam a
suspensão do cumprimento da decisão até o pronunciamento defini-
tivo da Câmara. Em princípio assiste razão à recorrente. Na deman-
da ora ajuizada os agravados objetivam a quitação do negócio jurídi-
co firmado entre as partes, referente à aquisição de material para a
construção de um aviário, bem como a indenização pelos danos mo-
rais sofridos em decorrência dos constrangimentos ocasionados pela
cobrança do débito acrescido de juros abusivos. A expedição de ofí-
cio ao Fisco em nada aproveita aos agravados, porque a causa de
pedir e os pedidos formulados na demanda não decorrem das even-
tuais irregularidades fiscais da empresa agravante. As possíveis irre-
gularidades na emissão de certas notas fiscais, caso existam, não se
prestam para comprovar os fatos constitutivos dos direitos dos agra-
vados. Registre-se, por oportuno, que não se está afastando a possi-
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bilidade de averiguação fiscal por parte de ambas as Receitas, até
porque, por força do regime jurídico-fiscal, tal procedimento poderá
ser desencadeado ex officio independentemente de provocação judi-
cial, mas sim porque não diz respeito com os fatos e direitos envolvi-
dos no litígio instaurado entre as partes litigantes. Ante o exposto,
suspenso a r. decisão agravada que determinou a expedição de ofício
às Receitas para apurar eventual sonegação fiscal, até final julga-
mento do recurso. Comunique-se com urgência. Dispenso as infor-
mações. Intime-se a parte agravada para que respondam no prazo de
10 (dez) dias, nos termos do inciso V, do artigo 527, do Código de
Processo Civil. Com a resposta, ou vencido o prazo sem ela, voltem.
Curitiba, 12 de novembro de 2008. NILSON MIZUTA Relator

0033 . Processo/Prot: 0542432-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/320311. Comarca: Palmeira. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2008.00000369 Indenização. Agravante: Fabiano Cândi-
do de Paula. Advogado: Pedro Henrique de Souza Hilgenberg, Pris-
cila Pedroso Garbelini, Paulo Roberto Hilgenberg. Agravado: Hos-
pital de Caridade de Palmeira. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Nilson Mizuta. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Fabiano Cândido de Paula ajuizou a ação de indenização contra o
Hospital de Caridade de Palmeira. Em tutela antecipada requereu a
reintegração imediata do autor ao corpo clínico do Hospital. Contra
a r. decisão que postergou a apreciação do pedido de tutela antecipa-
da após a apresentação de resposta pelos réus, é dirigido o presente
recurso. Sustenta o recorrente que foi excluído do corpo clínico do
Hospital sem que tivesse praticado qualquer irregularidade, o que
será comprovado na instrução processual. Ainda, mesmo se tivesse
cometido uma irregularidade, o que se admite somente por argumen-
tação, não poderia ter sido expulso sumariamente, sem ter sido opor-
tunizado o direito de defesa e ter sido seguido os trâmites do Regu-
lamento interno do Corpo Clínico. Defende, por isso, a nulidade da
Assembléia do Corpo Clínico que decretou sua exoneração. Regis-
tra, também, a inexistência de sindicância e de denúncia ao Conselho
Regional de Medicina. Segundo afirma, o perigo de dano irreparável
se faz presente pela delicada situação do agravante, que já perdeu
vários de seus pacientes para outros profissionais, que podem reali-
zar procedimentos cirúrgicos na localidade de Palmeira. Ainda, o
agravante está sendo ameaçado de perder os convênios médicos exis-
tentes com o Hospital réu, por não mais atender pacientes naquele
local. Requer a concessão do pedido de tutela para reintegrar o agra-
vante imediatamente no corpo clínico do hospital agravado. Decido.
Verifica-se dos autos que a douta magistrada ainda não apreciou o
pedido liminar de reintegração do demandante ao corpo clínico do
Hospital, porque o postergou para depois da contestação (fl. 79-TJ).
Sendo assim, não houve decisão interlocutória que comportasse a
interposição do presente agravo de instrumento. Caso haja aprecia-
ção por esta Corte da questão suscitada o princípio do duplo grau de
jurisdição estará sendo suprimido, o que é vedado por nosso ordena-
mento. Não vislumbro, por isso, recorribilidade da decisão que tão-
somente postergou a apreciação do pedido de tutela antecipada para
depois da juntada da contestação. É conditio sine qua non para a
interposição do agravo de instrumento a existência do gravame ou
prejuízo para o recorrente, cujo recurso tem o escopo de corrigir
errores in iudicando, o que, no caso, não se verifica. TERESA AR-
RUDA ALVIM WAMBIER ensina: “No que diz respeito especifica-
mente ao interesse em recorrer, a perspectiva de que da reforma da
decisão, obtida através do recurso, advenha um outro pronuncia-
mento, que seja vantajoso (útil), do ponto de vista prático, à parte
recorrente, é um dos aspectos que caracteriza seu interesse em re-
correr e supõe, de certa forma, a noção de prejuízo, gravame ou
sucumbência. ... Note-se que, para que as observações, feitas há pouco
a respeito do gravame, possam ser tidas por verdadeiras, é preciso
que se dê à palavra “prejuízo” sentido latíssimo. Nesse sentido mar-
cadamente abrangente que se deve dar à expressão “prejuízo”, dir-
se-ia, por exemplo, que o réu é “prejudicado” pela decisão em que o
juiz considera o autor parte legítima. Seria, indubitavelmente mais
“vantajoso”, do ponto de vista prático, (ao menos imediatamente)
para o réu, que o autor fosse tido como parte ilegítima, e que, por
conseguinte, o juiz proferisse uma sentença de carência, ainda que o
réu não tenha, em sua contestação, argüido a ilegitimidade do au-
tor.” (in, Os Agravos no CPC Brasileiro, 3ª ed., RT, São Paulo, 2000,
pp. 153 e 154). Portanto, por não existir decisão recorrível e lesivi-
dade ao sustentado direito da parte agravante, o presente recurso
torna-se totalmente inadmissível. Esta Corte já decidiu: “AGRAVO -
DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO DE AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - INTELIGÊNCIA DO ART. 504 DO CPC
- RECURSO IMPROVIDO. “É irrecorrível o ato do juiz, se dele não
resulta lesividade à parte (RT 570/137, 1ª col. em). Assim, em linha
de princípio, todo ato judicial preparatório de decisão ou sentença
ulterior é irrecorrível, porque não causa prejuízo, uma vez que o
recurso pode ser interposto posteriormente.” (“CPC e legislação pro-
cessual em vigor”, Theotonio Negrão, 24ª ed., pág. 355).” (TAPR,
AG 0150213-4/01 - (12374) - 2ª C.Cív. - Rel. Wilde Pugliese - DJPR
23.02.2000) Ante o exposto, nego, desde logo, provimento ao agra-
vo de instrumento, por ser manifestamente inadmissível, com funda-
mento no art. 557 do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo
legal, baixem-se os autos à Comarca de Origem. Int. Curitiba, 12 de
novembro de 2008. NILSON MIZUTA Relator

0034 . Processo/Prot: 0542631-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/320892. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2007.00000472 Indenização. Agravante: Liberty
Seguros Sa. Advogado: Gerard Kaghtazian Junior, Inez Novaki Ma-
tos, Victor Augusto Benes Senhora. Agravado: Márcio Aparecido
Peixoto. Advogado: Anderson Aparecido Cruz. Agravado: Célio Pe-
reira de Melo. Advogado: Ivone Fatima Freitas, Silmara Simone Stra-
zzi Barreto. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Lopes. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Vitor Roberto Silva.
Despacho:

Decisão em frente. Em, 12.11.2008 Vitor Roberto Silva Relator

Trata-se de agravo de instrumento voltado contra a decisão, proferi-
da pelo MM. Juiz de Direito da Comarca de Mandaguari, que, em
ação de indenização por danos morais, manteve denunciação da lide
formulada pelo réu em face da seguradora agravante. (fls. 173- TJ).
Argumenta a agravante, em síntese, que: a) em contestação recusou
a denunciação, tendo em vista que o pedido abrange apenas indeni-
zação por danos morais, os quais não foram contratados pelo réu
denunciante; b) por opção única e exclusiva do próprio réu denunci-
ante, não foram contratadas as garantias adicionais oferecidas pela
seguradora, dentre elas o adicional de danos morais; c) a sua respon-
sabilidade decorre dos termos do contrato. Requereu a concessão de
efeito suspensivo e, ao final, a reforma da decisão com a conseqüen-
te extinção da lide secundária sem exame do mérito, nos termos do
art. 267, IV do CPC. (fls. 02/20) É o relatório Da análise das razões
invocadas pela agravante, bem assim pela natureza da decisão hosti-
lizada, é manifesta a possibilidade, em tese, do provimento judicial
agravado acarretar à parte lesão grave e de difícil reparação, justifi-
cando a interposição do presente agravo na forma de instrumento,
de acordo com o artigo 522, do Código de Processo Civil, caput,
modificado pela Lei 11.187/05. Sem embargo, não estão presentes
os requisitos necessários à concessão do almejado efeito suspensivo,
pois o célere trâmite do agravo não permite que o cumprimento da
decisão agravada gere dano irreparável à agravante, em razão de que
o processo está na fase probatória e a audiência de instrução e julga-
mento foi designada somente para a data de 03 de março de 2009.
Logo, deixo de atribuir efeito suspensivo ao recurso. Dê-se ciência
deste agravo, por ofício, ao juízo de primeiro grau, solicitando-lhe
as informações que entender necessárias. Intime-se a parte agrava-
da, conforme o artigo 527, do Código de Processo Civil, para que,
querendo, responda ao presente agravo de instrumento, no prazo
legal (artigo 525, § 2º, do Código de Processo Civil). Autorizo a
Chefia de Divisão a assinar os ofícios necessários. Curitiba, 12 de
novembro de 2.008. VITOR ROBERTO SILVA = Relator =

IV Divisão de Processo Cível             Emitido em 19/11/2008
Seção da 2ª Câmara Cível
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0421128-1 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

. Protocolo: 2007/116972. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Cotam Cic Industrial
de Alimentos Sa. Advogado: Lucius Marcus Oliveira, Helton Diego
Ferreira, Alceu Schwegler, Ari Carlos Cantele. Impetrado: Secretá-
rio de Estado da Fazenda. Advogado: Carlos Augusto Antunes, Pe-
dro de Noronha da Costa Bispo, Jozelia Nogueira Broliani. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des.
Silvio Dias. Despacho:

Às fls. 377/379 requereu a impetrante a reanálise de seu pleito limi-
nar, com o deferimento do mesmo, ante a mudança de entendimento
desta Câmara acerca da matéria. De fato, a liminar pode ser concedi-
da pelo julgador a qualquer momento e grau de jurisdição. Ocorre
que no caso presente a liminar já restou indeferida, o que foi confir-
mado pelo Órgão Colegiado quando do julgamento do Agravo Regi-
mental interposto pela impetrante. Não há qualquer fato novo que
justifique a mudança do entendimento já exarado por esta Corte,
sendo que a mudança de posicionamento do Tribunal não pode em-
basar a concessão da liminar anteriormente indeferida sob pena de
ofensa ao princípio da segurança jurídica. Sendo assim, permanece
inalterada a decisão que indeferiu a liminar pleiteada pela impetrante
e passo a analisar a necessidade de suspensão do julgamento do pre-
sente feito. O presente Mandado de Segurança foi impetrado contra
a decisão do Estado do Paraná que indeferiu o pedido de compensa-
ção de tributos com Precatórios, por força do contido no Decreto
Estadual n.º 418/2007. Ocorre que a constitucionalidade do referido
Decreto está sendo discutida nesta Corte. Não desconheço que o C.
Órgão Especial do Tribunal de Justiça ao julgar o Incidente de In-
constitucionalidade nº 429.896-6/01, suscitado pelo E. Des. Lauro
Laertes de Oliveira, considerou, por maioria, constitucional o De-
creto Estadual 418/07, que veda a compensação de créditos contra o
Estado com impostos. A referida decisão foi publicada em 10/10/
2008, mas ainda não transitou em julgado. No entanto, também por
mim foi suscitado incidente de inconstitucionalidade do mesmo De-
creto Estadual ao E. Órgão Especial deste Tribunal, autuado sob o nº
424.838-4/02, que já foi incluído em pauta na sessão de julgamento
de 06/02/2009. Portanto, ainda persiste a possibilidade de existirem
decisões contraditórias, até mesmo porque a decisão já publicada do
E. Órgão Especial não foi por unanimidade de votos, e está sujeita a
recurso. Assim sendo, o julgamento do presente Mandado de Segu-
rança, neste momento, poderá restar prejudicado, em face do que
dispõe o §2º do art. 2081 do Regimento Interno deste Tribunal, ra-
zão pela qual determino a suspensão do mesmo até a decisão final a
ser proferida pelo E. Órgão Especial. Curitiba, 07 de novembro de
2008. Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias Relator

0002 . Processo/Prot: 0456986-2 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

. Protocolo: 2007/272856. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Supermercado Lued-
gil Ltda. Advogado: Lucius Marcus Oliveira, Ruy José Miranda Rat-
ton, Ari Carlos Cantele, Alceu Schwegler. Impetrado: Secretário de
Estado da Fazenda. Advogado: Marisa Zandonai, Ubirajara Ayres
Gasparin, Carlos Frederico Marés de Souza Filho. Litis Passivo: Es-
tado do Paraná. Advogado: Marisa Zandonai, Ubirajara Ayres Gas-
parin, Carlos Frederico Marés de Souza Filho. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Silvio Dias.

Despacho:

Trata-se de Mandado de Segurança contra a decisão proferida pelo
impetrado que indeferiu o pedido de compensação da impetrante com
fundamento na previsão do Decreto Estadual 418/2007. Ocorre que
a constitucionalidade do referido Decreto está sendo discutida nesta
Corte. Não desconheço que o C. Órgão Especial do Tribunal de Jus-
tiça ao julgar o Incidente de Inconstitucionalidade nº 429.896-6/01,
suscitado pelo E. Des. Lauro Laertes de Oliveira, considerou, por
maioria, constitucional o Decreto Estadual 418/07, que veda a com-
pensação de créditos contra o Estado com impostos. A referida deci-
são foi publicada em 10/10/2008, mas ainda não transitou em julga-
do. No entanto, também por mim foi suscitado incidente de inconsti-
tucionalidade do mesmo Decreto Estadual ao E. Órgão Especial des-
te Tribunal, autuado sob o nº 424.838-4/02, que já foi incluído em
pauta na sessão de julgamento de 06/02/2009. Portanto, ainda per-
siste a possibilidade de existirem decisões contraditórias, até mesmo
porque a decisão já publicada do E. Órgão Especial não foi por una-
nimidade de votos, e está sujeita a recurso. Assim sendo, o julga-
mento do presente Mandado de Segurança, neste momento, poderá
restar prejudicado, em face do que dispõe o §2º do art. 2081 do
Regimento Interno deste Tribunal, razão pela qual determino a sus-
pensão do mesmo até a decisão final a ser proferida pelo E. Órgão
Especial. Curitiba, 10 de novembro de 2008. Des. Silvio Vericundo
Fernandes Dias Relator

0003 . Processo/Prot: 0477632-9 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

. Protocolo: 2008/51956. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Casa Viscardi Sa.
Advogado: Lucius Marcus Oliveira, Jefferson Kaminski, Helton Di-
ego Ferreira, João Carlos de Oliveira Júnior, Valéria Martins Olivei-
ra, Patrícia Fernanda Fanucchi Pinto, Marcelo Luiz Hille, Luiz Lo-
pes Barreto. Impetrado: Secretário de Estado da Fazenda. Advoga-
do: Manoel Henrique Maingué, Carlos Augusto Antunes, Carlos Fre-
derico Marés de Souza Filho. Litis Passivo: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Manoel Henrique Maingué, Carlos Augusto Antunes, Car-
los Frederico Marés de Souza Filho. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel em Composição Integral. Relator: Des. Lauro Laertes de Olivei-
ra. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.Publique-se.

1. Em primeiro lugar, consta dos autos que a impetrante reiterou (fl.
383) a concessão da liminar pleiteada na inicial. 2. Apresenta-se viá-
vel a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, apenas quando
existe pedido administrativo de compensação de crédito com débito
pendente de exame pela autoridade coatora, conforme entendimento
desta Câmara e da nova decisão proferida pela Primeira Seção do
STJ, que pacificou a matéria: “Tributário - Compensação - Pedido
administrativo pendente de homologação pelo fisco - Suspensão da
exigibilidade do tributo - Fornecimento de certidão positiva de débi-
to com efeito de negativa - CPD-EN. 1. Nos termos da Súmula 282/
STF, inadmissível o recurso especial quanto à questão que não foi
apreciada pelo Tribunal a quo. 2. A alegação de compensação é ver-
dadeira causa extintiva do direito do fisco, podendo ser alegada tan-
to na esfera administrativa, quanto na judicial, como medida impug-
nativa a cargo do contribuinte. Alegada na esfera administrativa, tem
o efeito de suspender a exigibilidade do tributo, na forma do art.
151, III, do CTN. 3. Enquanto pendente de análise pedido adminis-
trativo de compensação, suspende-se a exigibilidade do tributo, hi-
pótese em que não pode negar o fisco o fornecimento de certidão
positiva de débitos, com efeito de negativa, de que trata o art. 206
do CTN. 4. Situação dos autos em que não aplicáveis as reformula-
ções promovidas pela Lei 10.637/02 ao processo administrativo de
compensação, porque ainda não vigente quando manifestado o pedi-
do de compensação. 5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa
parte, não provido.” (REsp n.º 774.179/SC - Rel. Ministra Eliana
Calmon - 1ª Seção - Publicado no DJU de 10-12-2007 - p. 283). 3.
No caso dos autos, em consulta ao site da SEFA, observa-se que os
pedidos administrativos de compensação (SID n.º 9742451-9 (fls.
191-193); 9743123-0 (fls. 195-197) e 9855101-8 (fls. 199-202)) já
foram objeto de apreciação, sendo indeferidos. Consta ainda, que as
decisões foram publicadas no DOE de 25-2-2008 (SID n.º 9742451-
9); 25-2-2008 (SID n.º 9743123-0) e 15-5-2008 (SID n.º 9855101-
8). Por conseguinte, não se cogita mais de suspensão da exigibilida-
de do crédito. 4. Em segundo lugar, diante do Incidente de Inconsti-
tucionalidade n.º 429.896-6/01 do art. 1º do Decreto Estadual n.º
418, de 28-3-2007 suscitado perante o Órgão Especial, que sofreu
decisão por quorum não qualificado, ou seja, inexistiu absoluta mai-
oria dos membros do Órgão Especial e considerando que no Inciden-
te de Inconstitucionalidade n.º 424.838-4/02, ainda não ocorreu se-
quer o julgamento, suspendo o andamento do recurso. Assim sendo,
indefiro o pedido de fl. 383. Outrossim, suspendo o andamento do
recurso nos termos supra. Intimem-se. Curitiba, 17 de novembro de
2008. Des. Lauro Laertes de Oliveira, Relator.

0004 . Processo/Prot: 0494385-9 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

. Protocolo: 2008/121614. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Latco Beverages In-
dústria de Alimentos Ltda. Advogado: Rodrigo Mendes dos Santos,
Altivo Augusto Alves Meyer. Impetrado: Secretário de Estado da
Fazenda. Advogado: Manoel Henrique Maingué, Pedro de Noronha
da Costa Bispo, Carlos Frederico Marés de Souza Filho. Litis Passi-
vo: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Henrique Maingué, Pedro
de Noronha da Costa Bispo, Carlos Frederico Marés de Souza Filho.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator:
Des. Cunha Ribas. Despacho: Descrição:despachos do Relator e
Revisor.1. Recebi os autos no dia 07/11/08, ao término do meu perí-
odo de férias. 2. Despachei em separado.

Mandado de Segurança nº 494.385-9 Trata-se de mandado de segu-
rança impetrado contra ato do Secretário de Estado da Fazenda do
Paraná. A impetrante sustenta ser inconstitucional o Decreto Esta-
dual 418/2007, requerendo a concessão da segurança para o fim de
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ser declarado o seu direito a efetuar o pagamento de dívidas fiscais
com créditos de precatórios de sua titularidade. Em relação ao men-
cionado decreto, foi suscitado incidente de inconstitucionalidade ao
E. Órgão Especial deste Tribunal, conforme julgamento proferido no
Mandado de Segurança nº 420.069-3, de Relatoria do Des. Lauro
Laertes de Oliveira, em 04/09/2007. Como a decisão do Órgão Es-
pecial a respeito não transitou em julgado, e considerando-se o que
dispõe o §2º do art. 208 do Regimento Interno deste Tribunal, sus-
pendo o julgamento do presente, até decisão final daquele incidente.
Intimem-se. 13/11/2008 Josély Dittrich Ribas Juíza Substituta em
Segundo Grau

0005 . Processo/Prot: 0499398-6 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

. Protocolo: 2008/144923. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Nutrimental SA In-
dústria e Comércio de Alimentos. Advogado: Francisco Braz Neto,
Arthur Carlos Peralta Neto. Impetrado: Secretário de Estado da Fa-
zenda. Advogado: Manoel Henrique Maingué, Pedro de Noronha da
Costa Bispo, Carlos Frederico Marés de Souza Filho. Litis Passivo:
Estado do Paraná. Advogado: Manoel Henrique Maingué, Pedro de
Noronha da Costa Bispo, Carlos Frederico Marés de Souza Filho.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator:
Des. Antônio Renato Strapasson. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º
G. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

I - Nutrimental S/A. - Indústria e Comércio de Alimentos impetrou o
presente mandado de segurança preventivo, com pedido liminar, con-
tra o provável indeferimento dos seus pedidos de compensação de
crédito tributário com precatórios vencidos e não pagos, sustentan-
do a inconstitucionalidade do Decreto nº 418/2007. A liminar foi
concedida no sentido de autorizar a prestação de caução e determi-
nar a expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de nega-
tiva (fls. 194/208). A autoridade coatora prestou informações (fls.
216/231) e interpôs agravo regimental contra a referida decisão (fls.
234/248), ao qual foi negado provimento (fls. 268/270). A Procura-
doria-Geral de Justiça opinou pela denegação da segurança. II - Ini-
cialmente, destaco que a ocorrência de fato superveniente alterou a
competência para o julgamento do presente mandado de segurança.
Isto porque, em 04/06/2008 foi publicado no Diário Oficial nº 7734
o Decreto Estadual nº 2749/2008 com a seguinte redação: “O GO-
VERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo art. 87, inciso V, da Constituição Estadual, DECRE-
TA: Art. 1º Os procedimentos administrativos que versem sobre pa-
gamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interes-
tadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e do Imposto
sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, mediante com-
pensação com precatórios, serão analisados e decididos, exclusiva-
mente, pelo Governador do Estado. Art. 2º Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário. Curitiba, em 4 de junho de 2008, 187º da Independência e
120º da República.” Portanto, a partir de 04 de junho de 2008 os
procedimentos administrativos envolvendo os pedidos de compen-
sação de débito tributário, com créditos oriundos de precatórios re-
quisitórios, serão apreciados pelo Governador do Estado do Paraná,
fato que desloca a competência de julgamento do presente Mandado
de Segurança para o Órgão Especial, pois conforme prevê o Regi-
mento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná: “Art. 83
- Compete, privativamente ao Órgão Especial: (...) V - processar e
julgar originariamente: (...) c) mandados de segurança, os mandados
de injunção e os habeas data contra seus atos, do Presidente do Tri-
bunal, do Governador, da Mesa e da Presidência da Assembléia Le-
gislativa, dos Vice-Presidentes do Tribunal de Justiça, do Correge-
dor-Geral da Justiça, do Corregedor Adjunto, do Procurador-Geral
de Justiça, do Conselho da Magistratura, das Seções, das Câmaras,
do Tribunal de Contas, do Conselho Superior do Ministério Público
e da Comissão de Concurso para provimento do cargo de Juiz Subs-
tituto;” Assim, reconheço de ofício a incompetência absoluta deste
juízo, conforme autoriza o art. 113 do CPC e, de conseqüência, de-
termino que a impetrante proceda à emenda da inicial, no prazo de
10 dias, para retificar a autoridade apontada como coatora. Após,
encaminhem-se os autos para a alteração da autuação a redistribui-
ção a um dos membros do Órgão Especial, a quem caberá ratificar
ou não a decisão liminar já proferida e julgar o mandado de seguran-
ça. III - Intimem-se. Curitiba, 14 de novembro de 2008. Juiz Conv.
Péricles Bellusci de Batista Pereira Relator

0006 . Processo/Prot: 0510828-1 Ação Rescisória (Cam)

. Protocolo: 2008/191837. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000497 Declaratória. Autor: Muni-
cípio de Ribeirão do Pinhal. Advogado: Miguel Ângelo Aranega Gar-
cia, Paula Maria Duarte. Réu: João Damião Gomes. Advogado: Pe-
dro Augusto Bueno. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Silvio Dias. Revisor: Des. Cunha Ribas. Despacho:

Diante da apresentação da contestação de fls. 81/87 intime-se o re-
querente para, querendo, manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias.
Após retornem os autos. Curitiba, 13 de novembro de 2008. Des.
Silvio Vericundo Fernandes Dias Relator

0007 . Processo/Prot: 0516302-6 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

. Protocolo: 2008/217857. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Canaã Indústria Mo-
veleira Ltda. Advogado: Lucius Marcus Oliveira, Jefferson Kaminski,
Mauro Alexandre Araújo Kraismann, João Alberto Graça, Leandro
Souza Rosa, Ari Carlos Cantele, Alceu Schwegler. Impetrado: Se-
cretário de Estado da Fazenda. Advogado: Carlos Augusto Antunes,
Pedro de Noronha da Costa Bispo, Carlos Frederico Marés de Souza
Filho. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível em Composição Integral.
Relator: Des. Silvio Dias. Despacho:

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado contra o ato que inde-
feriu o pedido administrativo de compensação de precatórios formu-
lado pela impetrante, sob o fundamento de que foram expedidos em
face de autarquia estadual e não contra o estado do Paraná,e , ainda,
de que a legislação que autorizaria os pagamentos dos débitos fiscais
com precatórios foi revogada pelo Decreto Estadual 418/2007 não
havendo, portanto, autorização legislativa para o requerimento de
compensação. Ocorre que a constitucionalidade do referido Decreto
está sendo discutida nesta Corte. Não desconheço que o C. Órgão
Especial do Tribunal de Justiça ao julgar o Incidente de Inconstituci-
onalidade nº 429.896-6/01, suscitado pelo E. Des. Lauro Laertes de
Oliveira, considerou, por maioria, constitucional o Decreto Estadual
418/07, que veda a compensação de créditos contra o Estado com
impostos. A referida decisão foi publicada em 10/10/2008, mas ainda
não transitou em julgado. No entanto, também por mim foi suscitado
incidente de inconstitucionalidade do mesmo Decreto Estadual ao E.
Órgão Especial deste Tribunal, autuado sob o nº 424.838-4/02, que
já foi incluído em pauta na sessão de julgamento de 06/02/2009. Por-
tanto, ainda persiste a possibilidade de existirem decisões contradi-
tórias, até mesmo porque a decisão já publicada do E. Órgão Especi-
al não foi por unanimidade de votos, e está sujeita a recurso. Assim
sendo, o julgamento do presente Mandado de Segurança, neste mo-
mento, poderá restar prejudicado, em face do que dispõe o §2º do
art. 2081 do Regimento Interno deste Tribunal, razão pela qual de-
termino a suspensão do mesmo até a decisão final a ser proferida
pelo E. Órgão Especial. Curitiba, 12 de novembro de 2008. Des.
Silvio Vericundo Fernandes Dias Relator

0008 . Processo/Prot: 0516302-6/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/264119. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 516302-6 Man-
dado de Segurança. Embargante: Canaã Indústria Moveleira Ltda.
Advogado: Lucius Marcus Oliveira, Jefferson Kaminski, Mauro Ale-
xandre Araújo Kraismann, João Alberto Graça, Leandro Souza Rosa,
Ari Carlos Cantele, Alceu Schwegler. Embargado: Secretário de Es-
tado da Fazenda. Advogado: Carlos Augusto Antunes, Pedro de
Noronha da Costa Bispo, Carlos Frederico Marés de Souza Filho.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator:
Des. Silvio Dias. Despacho:

I - Ao apreciar pedido de concessão de liminar formulado pela em-
bargante o mesmo restou indeferido através de despacho proferido
nos seguintes termos: “(...) A insurgência da impetrante refere-se ao
indeferimento, dos pedidos administrativos de compensação feitos
pela impetrante o que, para a mesma, mostra-se afrontoso ao que
determina a Constituição Federal acerca da matéria. De início, res-
salvo que, se presentes os requisitos legais tenho concedido a liminar
para suspender a exigibilidade do crédito tributário. Isso porque há
recente julgado do STJ, através de sua 1ª Seção, no sentido de ser
possível a suspensão da exigibilidade do crédito tributário enquanto
pendente de julgamento o pedido administrativo de compensação
(REsp 774.179-SC, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 10.12.07). Ocor-
re que não é o caso dos autos, em que já houve decisão administrati-
va (fl. 87), sem notícia de recurso por parte da impetrante. Assim,
neste caso concreto, aplica-se o entendimento mais antigo do STJ,
bem como desta Corte, no sentido de que a concessão da liminar em
casos de mandado de segurança impetrado com vistas a suspender a
exigibilidade do crédito tributário e, posteriormente, possibilitar a
compensação de débitos com créditos advindos de precatórios re-
quisitórios vencidos e não pagos, é impossível, haja vista a inexistên-
cia dos requisitos constantes do art. 7º da Lei 1533/51. Nesse senti-
do cito os julgados do STJ, conforme decisões da 1ª Seção: EREsp
641.075/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, DJ de 25/09/2006; Resp
637.850/PR, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ de 21/03/2005; AgRg
no REsp 641.516/SC, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ de 04/
04/2005. Sendo assim, por já ter sido o pedido administrativo apre-
ciado pelo ente público, e não havendo qualquer notícia de recurso
por parte da impetrante, descabida a liminar por ela pleiteada, razão
pela qual deve a mesma ser indeferida.” Inconformada, sustenta a
embargante a omissão da decisão embargada na medida em que não
se manifestou sobre o pedido alternativo de concessão de liminar,
mediante caução dos próprios precatórios, a fim de possibilitar a
expedição de certidão positiva com efeitos de negativa e permitir a
garantia da execução oportunamente. Pugnou pelo provimento dos
embargos a fim de que seja sanada a omissão apontada. É o relató-
rio. Decido. II - O recurso é tempestivo, portanto passível de conhe-
cimento1. De fato da análise dos autos nota-se a existência de omis-
são do despacho na medida em que deixou de se manifestar acerca
do pedido alternativo da embargante para concessão de liminar vi-
sando a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa me-
diante prestação de caução através de precatórios de sua titularida-
de. E tal pedido merece ser deferido. O art. 206 do CTN prevê a
possibilidade de expedição de certidão positiva com efeitos de nega-
tiva já efetivada a penhora na ação executiva ou quando suspensa a
exigibilidade do crédito tributário. Contudo, não é crível que a inten-
ção do legislador tenha sido a de favorecer o devedor que já possui
ajuizada contra si execução fiscal em detrimento daquele que a Fa-
zenda Pública ainda não buscou seu crédito judicialmente. Esse é o
entendimento do Superior Tribunal de Justiça: (...) 2. O artigo 206,
do CTN, dispõe que tem os mesmos efeitos previstos no artigo 205
(prova de quitação de tributo) a certidão de que conste a existência
de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que
tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa.
A caução oferecida pelo contribuinte, antes da propositura da execu-
ção fiscal é equiparável à penhora antecipada e viabiliza a certidão
pretendida. 3. É viável a antecipação dos efeitos que seriam obtidos
com a penhora no executivo fiscal, através de caução de eficácia
semelhante. A percorrer-se entendimento diverso, o contribuinte que
contra si tenha ajuizada ação de execução fiscal ostenta condição
mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco não se voltou
judicialmente ainda. 4. Deveras, não pode ser imputado ao contribu-
inte solvente, isto é, aquele em condições de oferecer bens suficien-
tes à garantia da dívida, prejuízo pela demora do Fisco em ajuizar a
execução fiscal para a cobrança do débito tributário. Raciocínio in-
verso implicaria em que o contribuinte que contra si tenha ajuizada

ação de execução fiscal ostenta condição mais favorável do que aquele
contra o qual o Fisco ainda não se voltou judicialmente.(...) (STJ 1ª
Turma - REsp 1031000/RS - Rel. Min. Luiz Fux - j. em 19.06.2008
- DJ em 07.08.2008) Assim, perfeitamente possível o oferecimento
de precatório em caução visando à obtenção de certidão positiva
com efeito de negativa em mandado de segurança, mesmo sem o
ajuizamento anterior de execução fiscal ou sem a propositura de ação
específica de caução. Portanto, concedo a liminar para que seja ex-
pedida a referida certidão uma vez que presentes os requisitos para
tanto, pois os precatórios oferecidos são regulares, pois comprova-
da a sua titularidade e, ainda, o indeferimento da liminar prejudicaria
o regular funcionamento da embargante. Curitiba, 12 de novembro
de 2008. Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias Relator

0009 . Processo/Prot: 0518051-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/214744. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00000529 Embargos a Execução. Agravante:
Fazenda Pública do Município de Maringá. Advogado: Carlos Ale-
xandre Lima de Souza, Noeme Francisco Siqueira, Douglas Galvão
Vilardo. Agravado: Bradesco Leasing SA Arrendamento Mercantil.
Advogado: Sergio Wilson Maldonado, Rafael Zamariano, Paulo Hen-
rique Bornia Santoro. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Cunha Ribas. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1) Decisão em separado. 2) Junte-se. 3) Cumpra-se. Em 13/11/08.

VISTOS. I. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto
pela Fazenda Pública do Município de Maringá em face da decisão
singular, que deferiu a suspensão da execução fiscal ao consignar a
existência da plausibilidade dos fundamentos que embasaram o plei-
to e por se encontrar seguro o juízo (fl. 46/TJ). A agravante defende
o processamento do agravo na forma de instrumento por entender
que a decisão causa grave lesão ao inviabilizar a continuidade da
execução fiscal proposta. Sustenta a fazenda municipal, em suas ra-
zões (fls. 02/08-TJ), que equivocou-se o juízo ao receber em embar-
gos no efeito suspensivo sem estar totalmente garantido o crédito
fiscal, vez que a agravada apresentou fiança bancária “sem estar em
quantia superior a 30% do valor do débito”. Anota que a matéria é
disciplinada pela Lei de Execução Fiscal e subsidiariamente pelo
Código de Processo Civil e consoante a nova sistemática do artigo
739-A deste, os embargos não terão efeito suspensivo, exceto quan-
do relevantes os fundamentos de que o prosseguimento da ação exe-
cutiva causará grave dano de difícil ou incerta reparação, ausentes
no caso em apreço. Destaca que, ademais, a agravante pertence a
grupo financeiro que foi considerado a maior instituição de direito
privado do ramo bancário na América Latina, o que evidencia a au-
sência dos requisitos legais à suspensão do feito executivo. Por fim,
requer o julgamento de plano para reformar a decisão recorrida e
determinar o prosseguimento da execução fiscal 373/2007. A Juíza
relatora convocada ao apreciar o pleito, considerou incabível o jul-
gamento de plano nos termos do art. 557 do CPC, conforme reque-
rido pela agravante, solicitou informações ao juízo da causa e deter-
minou a intimação do agravado na forma do art. 527, V do CPC (fl.
58). Ao prestar informações, o MM. Juiz de Direito noticiou a manu-
tenção da decisão agravada por seus próprios fundamentos e o cum-
primento, pelo agravante, do disposto no artigo 526 do CPC (fl. 62).
O agravado não ofertou sua contra minuta, embora regularmente
intimado do despacho de fl. 58. Vieram-me conclusos os autos. II -
VOTO Conheço do agravo por presentes os pressupostos de sua
admissibilidade. Versa o presente agravo de instrumento sobre a hi-
pótese de concessão do efeito suspensivo aos Embargos a Execução
Fiscal e, mais especificamente, sobre a possibilidade de suspensão
aos embargos nos casos de discussão em torno da incidência ou não
do ISS - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - nas opera-
ções de arrendamento mercantil. Como mencionou a agravante, a
execução fiscal é regida pela Lei de Execução Fiscal (LEF - Lei 6.830/
80) e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil consoante
dispõe o artigo 1º daquela lei. A Lei nº 11.382 de 06 de dezembro de
2006 promoveu consideráveis alterações no Código de Processo Ci-
vil e acrescentou o artigo 739-A, dentre outros, que alterou a siste-
mática dos embargos do devedor, invertendo-se a disposição anteri-
or e passando a exigir para a concessão de efeito suspensivo o reque-
rimento do embargante, a presença de relevantes fundamentos e a
demonstração de que o prosseguimento da execução possa causar
ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação e desde que
a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução sufi-
cientes (§ 1º do art. 739-A do CPC). Neste sentido: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULO EXTRAJUDI-
CIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECEBIMENTO NO EFEI-
TO SUSPENSIVO. EXCEPCIONALIDADE À REGRA. AUSÊN-
CIA DE DEMONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS DO § 1º DO AR-
TIGO 739-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO
MODIFICADA. RECURSO PROVIDO. (TJPR - Agr. Instr. 426.307-
2, Primeira Câmara Cível, rel. Juiz Conv. Sérgio Roberto n. Rolanski,
j. 17.06.2008). Leciona Humberto Theodoro Júnior, em sua obra A
reforma da execução do título extrajudicial, Editora Forense, Rio de
Janeiro, 2007, p. 194/195 que O regime dos embargos foi totalmente
alterado. Antes, todos os embargos eram, sempre, recebidos com
efeito suspensivo, provocando imediata paralisação do processo exe-
cutivo (art. 739, §1º, em seu texto primitivo). Com a reforma da Lei
nº 11.382/2006, a regra é justamente em sentido contrário: ‘Os em-
bargos do executado não terão efeito suspensivo’ (art. 739-A, ca-
put). Os embargos, de tal sorte, não afetarão a seqüência dos atos
executivos. E prossegue: Em caráter excepcional, o juiz é autoriza-
do a conferir efeito suspensivo aos embargos do executado. Não se
trata, porém, de um poder discricionário. ... Mesmo que os embar-
gos sejam relevantes e que, no final, o ato executivo seja perigoso
para o executado, não haverá efeito suspensivo para sustar o anda-
mento da execução, se o devedor não oferecer garantia ao juízo.
Aliás, é razoável que assim seja, visto que, se ainda não houver pe-
nhora ou outra forma de agressão concreta ao patrimônio do execu-
tado, não sofre ele dano atual, nem risco de dano grave e iminente. A
aplicação subsidiária do Código de Processo Civil se impõe (art. 1º
da LEF), uma vez que a Lei de Execução Fiscal não disciplina a
atribuição ou não do efeito suspensivo aos embargos à execução,

sendo inafastável, no caso em apreço, a aplicação do art. 739-A, § 1º
do CPC. Veja-se que o executado/agravado Bradesco Leasing S/A -
Arrendamento Mercantil traz à discussão nos embargos, possíveis
nulidades do lançamento fiscal (CDA), com temas a envolver a inci-
dência ou não do ISS sobre as operações de arrendamento mercantil,
matéria, deveras, tormentosa e ainda não pacificada no âmbito desta
Corte, superação da Súmula 138 do STJ, o excesso de tributação,
em razão de alegada inconstitucionalidade e ilegalidade da base de
cálculo, multa abusiva com caráter confiscatório e a incompetência
territorial do município de Maringá para tributar a discutida opera-
ção. Os fatos narrados pelo embargante apontam o risco de danos na
possibilidade de exigência indevida ou excessiva dos valores aponta-
dos pela municipalidade, não havendo que se olvidar da elevada cifra
indicada na CDA de fls. 48/49, bem como a existência de mais de
duas centenas de contratos que a embasam (fl. 32/TJ, último pará-
grafo e fl. 33). Neste sentido: TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL RECEBIDOS
SEM EFEITO SUSPENSIVO. RECURSO DA EMBARGANTE. 1.
Aplica-se ao caso o art. 739 do Código de Processo Civil, uma vez
que artigo 1º da Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/80) prevê a
aplicação subsidiaria do Código de Processo Civil na execução judi-
cial para cobrança da Dívida Ativa da Fazenda Pública. 2. Os funda-
mentos apresentados nos embargos são relevantes. O prosseguimen-
to da execução pode causar ao executado dano de difícil reparação e
o depósito judicial feito pela agravante é suficiente para garantir a
execução, o que autoriza a atribuição do efeito suspensivo aos em-
bargos. RECURSO PROVIDO. (TJPR - Agr. Instr. 475.209-2, Se-
gunda Câmara Cível, rel. Des. Valter Ressel, j. 03.06.2008). Nos
casos em que a matéria controvertida cinge-se sobre a incidência do
ISS nas operações de arrendamento mercantil - leasing, esta Corte
tem adotado o posicionamento de deferir o efeito suspensivo aos
embargos à execução fiscal. Neste sentido as decisões monocráticas
nos Agravos de Instrumento nº 521.829-5, 503.614-6 e 503.569-6
(rel. Des. Valter Ressel); 505.431-5 (rel. Juiz Subst. Fernando César
Zeni); 503.495-1 (rel. Des. Dimas Ortêncio de Mello); 503.487-9 e
485.316-5 (rel. Juiz Subst. Péricles Bellusci de Batista Pereira), den-
tre outras. Ainda, observa-se que o embargante ofereceu carta de
fiança bancária à garantia do juízo que, se liquidada e em momento
posterior os embargos à execução fiscal recebam parcial ou total
provimento, o agravado terá de enfrentar verdadeira via crucis para
obter a devolução dos valores levantados por meio do moroso pro-
cedimento do precatório requisitório. Desta forma, não sucede a ale-
gação de prejuízo ao erário público albergada pela agravante, vez
que garantido está o juízo pela carta de fiança bancária. Ademais, a
mera alegação de que a carta não deve ser aceita por não alcançar
30% superior ao montante em cobrança não encontra consonância
alguma com o procedimento da execução fiscal ou para com a garan-
tia desta. Tem-se: Fiança bancária é caução idônea (STJ - 3ª T., REsp.
536.758/SP, rel. Min. Menezes Direito, j. 5.204, não conheceram,
v.u., DJU 5.4.04, p. 258). Resta que, presentes os requisitos do arti-
go 739-A, § 1º do Código de Processo Civil, autorizada está a sus-
pensão da execução fiscal. Neste sentido é o entendimento do Supe-
rior Tribunal de Justiça: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO.
ART. 739-A DO CPC. SÚMULA Nº 07/STJ. I - Há precedente nesta
Corte segundo o qual é possível a atribuição de efeito suspensivo
aos embargos à execução fiscal, se necessário (AgRg na MC 13.249/
SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25.10.2007).
II - No presente caso, o acórdão recorrido entendeu que incidia o
art. 739-A do CPC à hipótese examinada, pautando-se, para tanto,
no contexto fático-probatório dos autos. Nesse contexto, conclui-se
que o acolhimento da tese defendida pela recorrente demandaria o
incurso na seara fático-probatória dos autos, o que é vedado a esta
Corte, em autos de recurso especial, ante o óbice sumular nº 07/STJ.
III - Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp. 1024223/PR, T-
1, Primeira Turma, rel. Min. Francisco Falcão, j. 08.04.2008). PRO-
CESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSI-
VO A RECURSO ESPECIAL. REQUISITOS CUMULATIVOS
INDISPENSÁVEIS: RELEVÂNCIA DAS ALEGAÇÕES E RISCO
IMINENTE DE DANO IRREPARÁVEL. TRIBUTÁRIO. ICMS.
IMPORTAÇÃO DE AERONAVE. ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL. 1. A matéria trazida no recurso especial foi decidida no acórdão
recorrido por fundamentos de natureza constitucional, não se confi-
gurando, por isso mesmo, a verossimilhança do direito alegado. 2.
No atual quadro normativo, a execução fiscal supõe prévia formação
do título executivo, mediante procedimento administrativo em que
se assegura o contraditório, no âmbito do qual se promove a consti-
tuição do crédito tributário e a inscrição em dívida ativa. Ademais, a
própria execução fiscal comporta embargos do devedor com efeito
suspensivo, se for o caso (CPC, art. 739-A, § 1º). Há ainda, na legis-
lação, à disposição do contribuinte, instrumentos específicos para
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nomeadamente o
do depósito do valor questionado (CTN, art. 151, inc. II). Tudo isso
evidencia a inexistência de risco iminente de dano irreparável a justi-
ficar a excepcional medida aqui requerida. 3. Agravo regimental a
que se nega provimento. (AgRg na MC 13249/SP, T-1, Primeira Tur-
ma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.10.2007). Enfim, formula-
do o requerimento de suspensão da execução fiscal pelo agravante,
assegurado o juízo pela carta de fiança bancária e, relevantes os fun-
damentos (incidência do ISS, nulidade da base de cálculo, multa abu-
siva e incompetência territorial), é de ser mantida a decisão que de-
terminou a suspensão do feito executivo até seu final julgamento.
Portanto, o recurso é manifestamente improcedente. Ante o expos-
to, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego
seguimento ao presente recurso, por tê-lo como manifestamente im-
procedente. IV - Intimem-se. V - Oportunamente baixem os autos.
Curitiba, 13 de novembro de 2008. Des. CUNHA RIBAS, Relator.

0010 . Processo/Prot: 0524658-8 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

. Protocolo: 2008/251062. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Darom Móveis Ltda.
Advogado: Márcia Rejane Tomiazzi. Impetrado: Secretário de Esta-
do da Fazenda. Advogado: Carlos Augusto Antunes, Pedro de Noro-
nha da Costa Bispo, Carlos Frederico Marés de Souza Filho. Órgão
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Julgador: 2ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des.
Silvio Dias. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Pericles Bellusci
de Batista Pereira. Despacho:

Trata-se de Mandado de Segurança contra os atos praticados pelo
impetrado que indeferiram os pedidos de compensação uma vez que
alguns precatórios foram expedidos por autarquia estadual e outros
em razão de sua natureza alimentar. Em despacho de fls. 143/145 a
liminar pleiteada para suspender a exigibilidade do crédito tributário
foi indeferida pelo Dr. Péricles Bellusci de Batista Pereira. Informa-
ções prestadas pela autoridade coatora às fls. 154/172. Novamente
vem aos autos a impetrante a fim de pugnar pela desistência do feito,
requerendo a extinção do processo (fl. 178). É o relatório. Não exis-
te qualquer óbice para que a impetrante desista do Mandado de Se-
gurança, a qualquer momento, e, para tanto, não há necessidade de
manifestação da parte adversa. Nesse sentido é o ensinamento de
Hely Lopes Meirelles1 citado pelo Dr. Jurandyr Reis Júnior quando
do despacho proferido no Mandado de Segurança nº 441643-9, em
08/11/2007: “O mandado de segurança, visando unicamente a invali-
dação de ato de autoridade, admite desistência a qualquer tempo,
independente do consentimento do impetrado. Realmente, não se
confundindo com as outras ações em que há direito das partes em
confronto, o impetrante pode desistir da impetração, ou porque se
convenceu da legitimidade do ato impugnado, ou por qualquer con-
veniência pessoal, que não precisa ser indicada nem depende de aqui-
escência do impetrado. Portanto, não havendo símile com as outras
causas, não se aplica o disposto no § 4.º do art. 267 do CPC para a
extinção por desistência”. Desta feita, homologo o pedido de desis-
tência formulado pela impetrante, bem como determino a extinção
do presente feito, com fulcro no art. 267, VIII do CPC, c/c inciso
XXV do art. 140 do Regimento Interno desta Corte. Intime-se a
impetrante e comunique-se à autoridade coatora. Curitiba, 13 de
novembro de 2008. Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias Relator

0011 . Processo/Prot: 0525205-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/246212. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 2000.00000666 Cobrança. Agravante: Milton Fer-
nando Nigro Simões. Advogado: Eduardo Luiz Bermejo. Agravado:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna. Advogado: Marcia
Regina Rodacoski. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Lauro Laertes de Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sóriosOficie-se.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlocutória (em
cumprimento de sentença) que determinou a remessa dos autos à
Justiça do Trabalho diante da incompetência absoluta, em razão da
matéria. 1. Aduz o agravante que compete à Justiça Comum o julga-
mento de todo o processo de execução de sentença; a sentença de
mérito proferida pela Justiça Comum Estadual fez coisa julgada; ine-
xiste afronta ao inciso III do art. 114 da CF; aplicação do art. 575, II
do CPC. 2. Recurso respondido. A Confederação Nacional da Agri-
cultura - CNA requereu afinal a manutenção da competência da Jus-
tiça Estadual para processar e julgar a execução, tendo em vista o
trânsito em julgado da sentença. 3. A douta Procuradoria Geral de
Justiça devolveu o feito sem manifestação por ausência de interesse
público, pois o caso envolve conflito de interesse entre particulares.
É O RELATÓRIO. 4. A controvérsia cinge-se à competência da Jus-
tiça Comum Estadual para processar e julgar execução de título judi-
cial (sentença proferida após a entrada em vigor da Emenda Consti-
tucional n.º 45/2004), referente à contribuição sindical. 5. Em pri-
meiro lugar, da análise dos autos observa-se que a sentença dos au-
tos principais (Ação de Cobrança n.º 666/2000) foi proferida sob a
égide da Emenda Constitucional n.º 45/2004, ou seja, prolatada em
31-1-2006 (fls. 71-76/TJ), transitada em julgado em 30-5-2006 (fl.
77-v/TJ). O feito encontra-se em fase de cumprimento de sentença, e
somente agora (16-4-20008), o juízo singular vem declara sua in-
competência para julgamento do feito e determina a remessa dos
autos à Justiça do Trabalho (fls. 195-196/TJ). 6. Em segundo lugar,
o artigo 575, inciso II, do Código de Processo Civil, dispõe que a
execução fundada em título judicial, processar-se-á perante o juízo
que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição. Desse modo,
embora a sentença tenha sido prolatada por juízo absolutamente in-
competente, a coisa julgada deve prevalecer sobre a declaração de
incompetência, em razão dos princípios da segurança jurídica, eco-
nomia e celeridade processual. Não se pode olvidar que a sentença
somente poderia ser anulada, em ação própria, ou seja, ação rescisó-
ria. 7. Nesse sentido: “Conflito negativo de competência. Coisa jul-
gada. Sentença de mérito com trânsito em julgado proferida pelo
Juízo Estadual. Competência para o julgamento da execução da sen-
tença. Aplicação do art. 575, II, e 584, III c/c 449 do CPC. I - Pre-
sente a coisa julgada, esta prevalece sobre a declaração de incompe-
tência, ainda que absoluta, em observância aos princípios da coisa
julgada, segurança jurídica, economia e celeridade processual. II - É
competente para processar e julgar a execução de título judicial o
Juízo que proferiu a sentença de conhecimento, conforme o disposto
nos arts. 575, II, e 584, III c/c 449 do CPC. Conflito de Competên-
cia conhecido para declarar a competência do Juízo Suscitado (1ª
Vara Cível de Barra Mansa/RJ).” (CC n.º 87.156/RJ - Rel. Ministro
Sidnei Beneti - 2ª Seção - Publicado no DJU de 18-4-2008). “Confli-
to de competência. Contribuição sindical. Sentença de extinção do
processo, sem resolução do mérito. Acórdão do Tribunal de Justiça,
posterior à EC 45/2004, que dá provimento à apelação interposta, e
julga a lide nos termos do art. 515, § 3º, do CPC. Trânsito em julga-
do. Fase de execução. Competência da Justiça Estadual. 1, 2, 3 e 4
‘omissis’ 5. Seguindo orientação firmada neste Tribunal Superior,
deveria ser declarada a nulidade do acórdão na parte em que julgou
controvérsia que passou a ser da competência da Justiça Trabalhista
com o advento da EC 45/2004. Ocorre, porém, que o referido acór-
dão transitou em julgado, encontrando-se em fase de execução. 6.
Embora o conflito em exame apresente hipótese de decisum proferi-
do por Juízo absolutamente incompetente, entendo que esta Corte
Superior não pode, baseando-se do art. 122 do CPC, desconstituir
de ofício a coisa julgada, a qual poderá ser impugnada pelas partes
interessadas, utilizando-se dos meios cabíveis. 7. A demanda deve
permanecer sob a jurisdição da Justiça Estadual, que é a competente

para a execução de seus julgados. 8. Conflito conhecido para decla-
rar a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca
de Dracena/SP, o suscitado.” (CC n.º 72.515/SP - Rel. Ministra De-
nise Arruda - 1ª Seção - Publicado no DJU de 30-6-2008). Assim
sendo, a decisão recorrida confronta com a jurisprudência do Supe-
rior Tribunal de Justiça. Posto isso, com fulcro no art. 557, § 1º-A do
Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso e revogo a
decisão agravada para determinar o prosseguimento do feito perante
o juízo da 1ª Vara Cível de Londrina. Intimem-se. Oficie-se. Curiti-
ba, 5 de novembro de 2008. Des.Lauro Laertes de Oliveira, Relator.

0012 . Processo/Prot: 0526146-1 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
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. Protocolo: 2008/257436. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Supermercado Lued-
gil Ltda. Advogado: Lucius Marcus Oliveira, Jefferson Kaminski,
Ari Carlos Cantele, Alceu Schwegler. Impetrado: Secretário de Es-
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Integral. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Despacho: Cum-
pra-se o venerando despacho.

1. SUPERMERCADO LUEDGIL LTDA impetrou MANDADO DE
SEGURANÇA contra ato do SECRETÁRIO DE ESTADO DA FA-
ZENDA DO PARANÁ, argumentando em síntese: - que apurou dé-
bitos de ICMS no montante de R$ 167.922,16, porém é credora do
Estado do Paraná na importância de R$ 234.984,92; - que protoco-
lou junto à Receita Estadual pedido de pagamento de débitos fiscais
com precatório sob o nº. 9.936.475-0; - que a Receita indeferiu o
pedido, pois os Decretos n.º 5.003/2001 e 5.154/2001 foram revo-
gados pelo Decreto n. º 418/2007 e um dos precatórios apresentados
em pagamento é oriundo de ação que se moveu contra autarquia
estadual; - que não é necessária a homologação da cessão do preca-
tório; - que resta comprovada a titularidade dos precatórios apresen-
tados; - que o impetrante possui direito líquido e certo de pagar dé-
bitos fiscais com precatórios, tendo em vista o artigo 78, § 2º do
ADCT que concedeu aos Estados a moratória e atribuiu às parcelas
vencidas e não pagas o poder liberatório do pagamento de tributo; -
que, embora os precatórios apresentados sejam oriundos de ações
movidas em face de autarquia estadual, foram expedidos e orçamen-
tados para pagamento do Estado do Paraná; - que o artigo 100, ca-
put, da Constituição Federal, determina a expedição de precatórios
contra as Fazendas Públicas indistintamente; - que, embora a autar-
quia tenha patrimônio e receita próprios, não possui capital resultan-
te de atividades comerciais ou industriais; - que a moeda corrente
nacional ou qualquer outro ativo legalmente qualificado com poder
liberatório está apto a extinguir obrigações tributárias; - que a obser-
vância e instrumentalização da determinação constitucional prevista
no artigo 78, do ADCT, em momento algum fere o disposto no arti-
go 100 da Constituição Federal; - que restou demonstrada a relevân-
cia do fundamento invocado e o perigo da demora; - que deve ser
concedida a liminar para determinar que no procedimento adminis-
trativo seja conferida a suficiência do crédito de precatório imputa-
do em pagamento e para suspender a exigibilidade do crédito tribu-
tário indicado no pedido administrativo; - que oferece como caução
os créditos de precatório emitidos contra a Fazenda Estadual, a fim
de que seja determinada a expedição de certidão positiva com efeitos
de negativa. 2. Ressalte-se, inicialmente, que embora esta Câmara
entenda ser possível a compensação de débitos de ICMS com preca-
tórios originários de demandas ajuizadas em face do DER/PR, uni-
formizou novo entendimento, no sentido de suspender a exigibilida-
de do crédito tributário ante pedido administrativo de compensação,
somente se ainda não apreciado pela autoridade respectiva. In casu,
observa-se que o pedido administrativo já foi indeferido pela autori-
dade administrativa (fl. 192). O Decreto n.º 418/07, ademais, está
em análise perante o Órgão Especial, que julgará o Incidente de In-
constitucionalidade suscitado por esta Câmara no Mandado de Se-
gurança nº. 420069-3. E, ao menos por enquanto, observo a regra
disposta no artigo 100, da Constituição Federal, na qual “à exceção
dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela
Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença ju-
diciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresen-
tação dos precatórios”. A Câmara, em casos tais, não tem concedido
a liminar: “TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PE-
DIDO LIMINAR INDEFERIDO - COMPENSAÇÃO - PRECATÓ-
RIO - RECURSO ADMINISTRATIVO - SUSPENSÃO DA EXIGI-
BILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - IMPOSSIBILIDADE -
PEDIDO ADMINISTRATIVO INDEFERIDO - AGRAVO REGI-
MENTAL - RECURSO DESPROVIDO. 4. Apresenta-se viável a
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, apenas quando existe
pedido administrativo de compensação de crédito com débito pen-
dente de exame pela autoridade coatora (...). 5. No caso dos autos, o
pedido administrativo fiscal foi indeferido (fl. 72). Por conseguinte,
não se cogita mais de suspensão da exigibilidade do crédito”. (Agra-
vo Regimental n.º 482758-1/01, relator Des. Lauro Laertes de Oli-
veira, publicação em 04/07/2008). “TRIBUTÁRIO. AGRAVO RE-
GIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSA-
ÇÃO DE PRECATÓRIO VENCIDO COM TRIBUTOS DO ESTA-
DO. - PEDIDO ADMINISTRATIVO DE COMPENSAÇÃO - IN-
DEFERIMENTO - FALTA DE PROVA DE INTERPOSIÇÃO DE
RECURSO - FALTA DE COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS AU-
TORIZADORES DE LIMINAR - DECISÃO MONOCRÁTICA
REFORMADA. LIMINAR CASSADA. AGRAVO REGIMENTAL
PROVIDO. Embora o STJ, em julgamento da 1ª Sessão (REsp
774179-SC), tenha decidido que enquanto pender de análise pedido
administrativo de compensação fica suspensa a exigibilidade do cré-
dito tributário, no caso destes autos o procedimento administrativo
foi indeferido sem notícia de recurso desta decisão. Diante disso ina-
plicável a orientação do STJ”. (Agravo Regimental n.º 491468-1/01,
relator Des. Silvio Dias, publicação em 20/06/2008). Entretanto,
possível a emissão de certidão positiva com efeitos de negativa me-
diante caução. Observa-se, apenas, que o fornecimento de tal certi-
dão ocorrerá se houver garantia efetiva da dívida. Por esta razão é
que deve ser possibilitado à impetrante a efetivação de caução, nos
próprios autos de mandado de segurança, tendo como objeto o pre-
catório aí referido, pois com tal medida restam garantidos os débitos

tributários, o que autoriza a expedição da certidão positiva com efei-
tos de negativa. O Superior Tribunal de Justiça assentou a possibili-
dade de prestação de caução para expedir certidão positiva com efei-
tos de negativa, conforme se verifica nas ementas abaixo transcritas:
“TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NE-
GATIVA. CAUÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. É lícito ao contribuinte,
antes do ajuizamento da execução fiscal, oferecer caução no valor
do débito inscrito em dívida ativa com o objetivo de, antecipando a
penhora que garantiria o processo de execução, obter certidão posi-
tiva com efeitos de negativa. Precedente da Seção. 2. Recurso espe-
cial provido” (STJ - REsp 942.027/RJ - Rel. Min. Castro Meira -
Segunda Turma - DJ 18.09.2007, p. 291) “TRIBUTÁRIO. PRO-
CESSUAL CIVIL. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NE-
GATIVA DE DÉBITO FISCAL. REQUISITOS PARA SUA EXPE-
DIÇÃO. 1. Nos termos do art. 206 do CTN, tem os mesmos efeitos
de certidão negativa “a certidão de que conste a existência de crédi-
tos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido
efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 2. Segun-
do entendimento majoritário da 1ª Seção, entende-se também que “É
possível ao contribuinte, após o vencimento da sua obrigação e antes
da execução, garantir o juízo de forma antecipada, para o fim de
obter certidão positiva com efeito negativo (art. 206 CTN)”, isso
mediante caução de bens, a ser formalizada “por medida cautelar e
serve como espécie de antecipação de oferta de garantia, visando
futura execução”, sendo certo que ela “não suspende a exigibilidade
do crédito” (EREsp 815.629/RS, relatora para acórdão a Min. Elia-
na Calmon, DJ 06.11.2006). A ação cautelar, nessa hipótese, guarda
relação de acessoriedade e dependência com a futura execução fis-
cal, devendo ser promovida, consequentemente, perante o juízo com-
petente para tal execução (CPC, art. 800). (...)” (REsp. 885.075/PR
- Rel. Min. Teori Albino Zavascki - Primeira Turma - DJ 09.04.2007,
p. 241) É que a caução, por ser uma maneira eficaz de garantir o
débito, produz resultado igual ao da penhora, e é dessa constatação
que advém a legitimidade da impetrante para obter certidão de débi-
tos fiscais positiva com efeitos de negativa. Aplica-se, por analogia,
o art. 206, 2ª parte, do Código Tributário Nacional. É possível, no
caso vertente, a caução do bem indicado, para fins de expedição da
certidão pleiteada. Tendo em vista que a caução assemelha-se à pe-
nhora, cabe aplicar o mesmo entendimento com relação ao bem no-
meado à penhora nos processos de execução, qual seja, precatório
requisitório. Este Tribunal tem admitido a penhora de precatório,
por tratar-se de crédito representativo de garantia hábil do juízo,
para a discussão da dívida. Nesse sentido, AI 331.764-8, Rel. Des.
Paulo Habith, Terceira Câmara Cível, DJ 21.07.2006; AI 167.533-2,
Rel. Des. Rosene Arão de Cristo Pereira, Primeira Câmara Cível, DJ
22.04.2005; AI 162.407-7, Rel. Des. Bonejos Demchuk, Segunda
Câmara Cível, DJ 14.02.2005. Às fls. 108/111-TJ e 149/151-TJ, a
impetrante demonstrou ser titular dos créditos cedidos por Evoluti-
on Participações Mobiliárias Ltda, referente aos precatórios n.º
31.776/95 e 12.774/00, do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
Assim sendo, se a caução assemelha-se à penhora na sua função ga-
rantidora do débito, entendo ser possível a caução dos direitos credi-
tórios decorrentes de precatório. Destaque-se que o Superior Tribu-
nal de Justiça já se pronunciou acerca dessa possibilidade: “AÇÃO
CAUTELAR. CAUÇÃO DE BENS. CRÉDITO DECORRENTE DE
PRECATÓRIO DE TITULARIDADE DIVERSA. POSSIBILIDA-
DE. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO FIS-
CAL COM EFEITO DE NEGATIVA. GARANTIA PARA POSTE-
RIOR EXECUÇÃO FISCAL. I - A jurisprudência dominante deste
Tribunal tem admitido a nomeação à penhora de crédito, atinente a
precatório expedido para fins de garantia do juízo. (...) III - É cabí-
vel o oferecimento de caução de bens, de maneira antecipada, como
forma de garantir o ajuizamento de futura execução fiscal, possibili-
tando assim a expedição de certidão positiva com efeitos de negati-
va. (...)” (STJ - REsp 962.451/RS - Rel. Min. Francisco Falcão -
Primeira Turma - DJ 11.10.2007, p. 326) (grifou-se). Por fim, im-
porta ressaltar a possibilidade de caução no próprio Mandado de
Segurança, eis que o não fornecimento da certidão positiva com efeito
de negativa, na medida em que garantida a dívida por esse meio, fere
direito líquido e certo do agravante. Em oportunidades anteriores, já
julgou esta Corte: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO
DE SEGURANÇA. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE
NEGATIVA. POSSIBILIDADE, ANTE A PRESTAÇÃO DE CAU-
ÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (...)” (TJPR - AI
360.078-2 - Rel. Des. Dulce Maria Cecconi - Primeira Câmara Cível
- DJ 09.02.2007) “REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO DE
SEGURANÇA - PROCEDÊNCIA - PLEITO DE OBTER CERTI-
DÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA - PROCESSO
ADMINISTRATIVO DE COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS PEN-
DENTE DE DECISÃO - DIREITO LÍQUIDO E CERTO - SUS-
PENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO TRIBUTO PELA CONCES-
SÃO DE ORDEM EM MANDADO DE SEGURANÇA ANTERI-
OR - DEMAIS CRÉDITOS NÃO SUSPENSOS PELA CONCES-
SÃO DE ORDEM EM MANDADO DE SEGURANÇA - NECES-
SIDADE DE GARANTIA DO JUÍZO - CAUÇÃO - ARTIGO 206
DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - SETENÇA REFORMA-
DA, EM PARTE, EM SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO.” (TJPR
- ReexNec. 409.738-3 - Rel. Des. Rui Bacellar Filho - Segunda Câ-
mara Cível - DJ 05.10.2007) Toda a argumentação supra demonstra
a existência do fumus boni iuris, pois ficou comprovado que é titular
de crédito decorrente de precatório, o qual, após a prestação da cau-
ção, garantirá a dívida que possui com o fisco, perfazendo então, de
forma análoga, a condição imposta no artigo 206 (2ª parte) do CTN.
Por fim, resta evidente a presença do periculum in mora, pois a ob-
tenção da certidão requerida é necessária para a continuação das
atividades da empresa, em especial a participação em procedimentos
licitatórios. Defiro, por isso, parcialmente a liminar, tão somente para
autorizar a prestação de caução e determinar a expedição de certi-
dão positiva de débitos com efeitos de negativa. Int. 3. Notifique-se
o coator a fim de que, no prazo legal (art. 7º, I da LMS), preste as
informações que achar necessárias. 4. A seguir, à douta Procurado-
ria. Curitiba, 24 de setembro de 2008. DES. ANTONIO RENATO
STRAPASSON, Relator.

0013 . Processo/Prot: 0530972-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/271689. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2007.00001062 Execução Fiscal. Agravante: Mu-
nicípio de Londrina. Advogado: Silvia da Graça Yung. Agravado:
Jorge Luiz da Silva. Advogado: Paulo Henrique Gardemann, Franco
Ficagna. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro La-
ertes de Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlocutória que
determinou o desbloqueio do montante penhorado na conta corrente
do agravado, uma vez que este comprovou a condição de conta salá-
rio (fl. 26/TJ). 1. A agravante preconiza a reforma da decisão sob os
seguintes fundamentos: a) É cabível o agravo de instrumento, nos
termos do artigo 522 do Código de Processo Civil, uma vez que a
decisão recorrida inevitavelmente causará a agravante lesão grave e
de impossível reparação; b) No caso em análise o juízo singular inde-
feriu o pedido de constrição do percentual de 30% sobre o numerá-
rio mantido em conta bancária; c) Conforme comprovam os extratos
juntados pelo próprio agravado, sua conta corrente não é exclusiva
para o recebimento de salário, podendo constatar outros depósitos;
d) Não há como garantir que os créditos que foram objeto de penho-
ra são exclusivos de verba alimentar; e) O princípio da menor onero-
sidade ao devedor foi mitigado diante das inovações no processo de
execução, devendo ser interpretado em consonância com os princí-
pios da celeridade e da efetividade; f) A penhora em dinheiro via on
line, é uma ferramenta positiva para retirar da sociedade a sensação
de injustiça, até porque, restringe-se ao valor do crédito, diferente-
mente do que ocorre quando incide sobre bens móveis e imóveis,
que na maioria das vezes superam em muito o valor executado, bem
como muitos anos podem se passar para o credor receber o seu cré-
dito; g) O agravado é professor e nada mais correto que reservasse
parte de seus ganhos para o pagamento de tributos, como todos os
brasileiros que honram suas obrigações fiscais o fazem; h) Se o tra-
balhador é dado comprometer até 30% de seu salário para pagamen-
to de empréstimo, tal regra deve ser aplicada analogicamente tam-
bém para o adimplemento dos tributos. Ao final, pugna pelo conhe-
cimento e provimento do presente recurso, a fim de que seja refor-
mada a decisão hostilizada, possibilitando o desconto mensal de 30%
do salário do agravado até o pagamento integral do débito fiscal. 2.
Recurso respondido somente via fac-símile (fls. 37/48). O agravado
alegou que o agravante não cumpriu a regra do artigo 526 do Códi-
go de Processo Civil, isto é, juntou apenas cópia da primeira folha da
petição de agravo, não juntando aos autos originários as razões de
seu recurso, impossibilitando o juízo de retratação do juízo singular,
bem como dificultando a ampla defesa e o contraditório. É O RELA-
TÓRIO. 3. A controvérsia cinge-se é possível o deferimento do des-
conto mensal de 30% do salário do agravado até o pagamento inte-
gral do débito fiscal, aplicando-se analogicamente a regra do em-
préstimo em consignação. 4. Em primeiro lugar, o agravado alegou
em sua resposta que o agravante não cumpriu a regra do artigo 526
do Código de Processo Civil. Tais argumentos não merecem ser co-
nhecidos, uma vez que não juntou no prazo legal a petição original
(fl. 49), desrespeitando, assim, o artigo 2º “caput”, da Lei n.º 9.800/
99. 5. Em segundo lugar, acertada a decisão recorrida que determi-
nou o desbloqueio do montante penhorado na conta corrente do agra-
vado, uma vez que se trata de impenhorabilidade absoluta, nos ter-
mos do artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil. 6. Dessa
forma, é incabível o deferimento do desconto mensal de 30% do
salário do agravado até o pagamento integral do débito fiscal, por
ausência de previsão legal, não se aplicando por analogia as regras
para o empréstimo consignado. 7. Este Tribunal já decidiu: “Proces-
sual civil. Agravo de instrumento. Execução de título extrajudicial.
Penhora sobre 30% das verbas salariais. Impossibilidade. Impenho-
rabilidade absoluta do salário. Art. 649, IV, do CPC. Penhora restrita
aos demais valores existentes em conta. Decisão mantida. Em que
pese a penhorabilidade dos valores existentes em conta de titularida-
de do devedor, inclusive naquela em que há o depósito de salário, as
verbas salariais não podem ser objeto de penhora, nem mesmo se
limitadas ao percentual de 30%, por força de sua impenhorabilidade
absoluta, prevista no artigo 649, IV, do Código de Processo Civil.
Agravo de Instrumento não-provido”. (TJPR, Agravo de Instrumen-
to nº 509.573-4, 15ª Câmara Cível, Rel. Des. Jucimar Novochadlo,
julg. 24/9/2008, DJ. 3/10/2008). 8. O Superior Tribunal de Justiça já
decidiu: “Processual civil - Recurso especial - Execução fiscal - Cré-
dito tributário - Bloqueio de ativos financeiros por meio do sistema
BACEN JUD - Aplicação conjugada do art. 185-A, do CTN, art. 11,
da Lei n. 6.830/80, art. 655 e art. 655-A, do CPC. Proporcionalidade
na execução. Limites dos arts. 649, IV e 620 do CPC. (...) 3. Em
interpretação sistemática do ordenamento jurídico, na busca de uma
maior eficácia material do provimento jurisdicional, deve-se conju-
gar o art. 185-A, do CTN, com o art. 11 da Lei n. 6.830/80 e artigos
655 e 655-A, do CPC, para possibilitar a penhora de dinheiro em
depósito ou aplicação financeira, independentemente do esgotamen-
to de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. Em suma,
para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em
vigor da Lei n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributá-
rio ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de Processo
Civil, posto que compatível com o art. 185-A do CTN. 4. A aplica-
ção da regra não deve descuidar do disposto na nova redação do art.
649, IV, do CPC, que estabelece a impenhorabilidade dos valores
referentes aos vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunera-
ções, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; às
quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sus-
tento do devedor e sua família, aos ganhos de trabalhador autônomo
e aos honorários de profissional liberal. 5. Também há que se ressal-
tar a necessária prudência no uso da nova ferramenta, devendo ser
sempre observado o princípio da proporcionalidade na execução (art.
620 do CPC) sem descurar de sua finalidade (art. 612 do CPC), de
modo a não inviabilizar o exercício da atividade empresarial. 6. Re-
curso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (REsp
1074228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda
Turma, julgado em 07/10/2008, DJ. 05/11/2008). 9. Theotonio Ne-
grão e José Roberto F. Gouvêa ensinam: “É inadmissível a penhora
mediante desconto parcelado, em folha de pagamento, dos venci-
mentos do funcionário (RT 711/133)” (in Código de Processo Civil e
legislação processual em vigor. São Paulo: Saraiva, 2007, p. 824).
10. Luiz Guilherme Marinoni e Daniel Mitidiero lecionam: “Os bens
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arrolados no art. 649 CPC, são impenhoráveis, ressalvadas as situa-
ções em que se verificar a disponibilidade da impenhorabilidade e
aquelas previstas nos §§ 1º e 2º, art. 649, CPC. As impenhorabilida-
des são erigidas como uma densificação infraconstitucional da digni-
dade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB)”. (Código de Processo
Civil. São Paulo: RT, 2008, páginas 639/640). Assim sendo, o recur-
so é manifestamente improcedente. Posto isso, com fulcro no art.
557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. Inti-
me-se. Curitiba, 17 de novembro de 2008. Des. Lauro Laertes de
Oliveira, Relator.

0014 . Processo/Prot: 0532520-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/280365. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000119 Repetição de Indébito. Agra-
vante: Oraci Barbosa da Silva. Advogado: João Augusto Martins
Neto, João Augusto Martins Filho. Agravado: Município de Foz do
Iguaçu. Advogado: Elizeu Luciano de Almeida Furquim, Alexander
Roberto Alves Valadão, Gláucia Maria Ascoli. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Despacho:
Descrição: Despachos DecisóriosOficie-se.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlocutória que
indeferiu pedido de inclusão de juros moratórios, sobre honorários
advocatícios, a partir do trânsito em julgado da sentença. 1. Aduz o
agravante que os juros moratórios devem ser aplicados tanto no prin-
cipal como na verba honorária, a partir do trânsito em julgado da
sentença. 2. Recurso respondido. É O RELATÓRIO. 3. A controvér-
sia cinge-se ao termo inicial da incidência de juros de mora, sobre
honorários advocatícios arbitrados em ação de repetição de indébito
(taxa de iluminação pública). 4. Em primeiro lugar, os juros de mora
incidem a partir do trânsito em julgado da condenação sobre honorá-
rios advocatícios fixados em quantia certa e custas processuais, uma
vez que ali se caracteriza o inadimplemento da obrigação. 5. Araken
de Assis leciona: “Segundo Liebman, acompanhado, entre nós, por
Costa e Silva, o inadimplemento é o pressuposto de fato da execu-
ção. Diz Liebman, ainda, que ao credor não socorre interesse em
propor a demanda executória, inexistindo o descumprimento da obri-
gação assumida no título (art. 580 do CPC). Efetivamente, o art.
581, 1ª parte, proíbe ao credor “iniciar a execução” se o “devedor
cumprir a obrigação”, que é o exato reverso do que reza o art. 580
“...caso o devedor não satisfaça a obrigação ...). E, implicitamente
que seja, não poderá o vitorioso executar na pendência do prazo de
espera contemplado no art. 475-J, caput, que é de 15 dias, a contar
do momento em que a condenação se tornou exigível.” (Manual da
Execução, 11ª edição, 2007, RT, p. 185). 6. Humberto Theodoro
Júnior ensina: “Como já ficou demonstrado, a admissibilidade da
execução forçada exige a concorrência de dois requisitos básicos e
indispensáveis e que são: I - o inadimplemento do devedor (requisito
material) (art. 580); e II - o título executivo, judicial ou extrajudicial
(requisito formal) (arts. 475-N e 585). Não é suficiente, outrossim,
nem a situação de um crédito documentalmente provado, nem a situ-
ação de uma obrigação descumprida. Só com a conjugação dos dois
requisitos acima é que se torna viável o manejo do processo de exe-
cução, ou o desenvolvimento dos atos de cumprimento da senten-
ça.” (Curso de Direito Processual Civil, Forense, 41ª edição, p. 158).
7. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu: “Tributário e processual
civil. Contribuição previdenciária. Servidor estadual aposentado.
Repetição do indébito. Juros moratórios. Taxa aplicável. Termo ini-
cial. Trânsito em julgado. Súmula 188/STJ. (...) 4. Os juros morató-
rios, na repetição do indébito tributário, são devidos a partir do trân-
sito em julgado da sentença (Súmula 188/STJ e CTN, art. 167, pará-
grafo único). 5. Não é cabível, em recurso especial, examinar a justi-
ça do valor fixado a título de honorários, já que o exame das circuns-
tâncias previstas nas alíneas do § 3º do art. 20 do CPC impõe, neces-
sariamente, incursão à seara fático-probatória dos autos, atraindo a
incidência da Súmula 7/STJ e, por analogia, da Súmula 389/STF. 6.
Recurso especial parcialmente provido. (REsp 985.075/MG, Rel.
Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15/05/
2008, DJ. 29/05/2008). 8. Este Tribunal já decidiu: “Os juros mora-
tórios, incidentes sobre o crédito de honorários advocatícios devidos
pela sucumbência processual, têm a contagem iniciada a partir do
trânsito em julgado da sentença condenatória, época em que passa a
ser exigido o adimplemento voluntário da obrigação (art. 580, pará-
grafo único, do CPC).” (Apelação Cível nº 144.304-3 - 8ª Câmara
Cível do TJPR - Rel. Dr. Péricles Bellusci de Batista Pereira, julgado
em 5-11-2003). 9. Esta Câmara em um caso idêntico de minha rela-
toria decidiu no mesmo sentido (Agravo de Instrumento nº. 478.378-
4, julgado em 21-5-2008). Assim sendo, a decisão recorrida con-
fronta com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste
Tribunal de Justiça. Posto isso, com fulcro no art. 557, parágrafo 1º-
A do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para que
os juros moratórios incidam sobre a condenação dos honorários ad-
vocatícios, a partir do trânsito em julgado da sentença proferida no
processo de conhecimento. Intime-se. Oficie-se. Curitiba, 6 de no-
vembro de 2008. Des. Lauro Laertes de Oliveira, Relator.

0015 . Processo/Prot: 0537393-7/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/327657. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 537393-7 Man-
dado de Segurança. Embargante: Cia Beal de Alimentos Sa. Advo-
gado: Gislaine de Carvalho, Guilherme Grummt Wolf. Embargado:
Secretário de Estado da Fazenda, Inspetor Geral de Arrecadação do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível em Composição
Integral. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Relator Convo-
cado: Juiz Subst. 2º G. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Rejeito os embargos de declaração, pois que inexiste omissão na
decisão, havendo apenas irresignação da parte impetrante. Int. Em,14/
11/2008. Juiz Conv. Pericles B. de Batista Pereira, Relator.

0016 . Processo/Prot: 0540202-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/310741. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara: Vara

Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00000091 Embargos a Exe-
cução. Agravante: Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Gar-
cia Perez, Márcio Rogério Depolli, Marcelo Habice Motta. Agrava-
do: Fazenda Pública do Municipio de Laranjeiras do Sul. Advogado:
Luiz Fernando Casagrande Pereira, Fernando Cezar Vernalha Gui-
marães. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias.
Despacho:

1) Recebo o agravo, pois, numa análise perfunctória, estão presentes
os requisitos de admissibilidade.1 2) Insurge-se o agravante contra
decisão que recebeu o recurso de apelação por ele interposto somen-
te em seu efeito devolutivo, em razão do art. 520, V do CPC. Incon-
formado, recorre o agravante alegando, em síntese, que a agravada
tributou a agravante, a título de ISS, as operações de leasing por ele
realizadas; que o STJ em diversas oportunidades consagrou a natu-
reza do contrato de arrendamento mercantil como contrato de loca-
ção; que o STF declarou inconstitucional o item 79 do Decreto-lei
406/68 que define as operações de arrendamento mercantil como
serviço; que o arrendamento não configura obrigação de dar, não
constituindo fato gerador de ISS. Afirma que o procedimento fiscal é
muito penoso e que os valores decorrentes de sentença judicial so-
mente serão pagos pelos entes públicos através de precatórios; que a
inexistência de julgamento do recurso de apelação já interposto acar-
reta a pendência dos próprios embargos à execução; que é descabido
permitir que o agravante tenha seus bens constritados sem ter a chance
de discutir a questão em sede de recurso; que autorizar o saque, pelo
Município, dos valores depositados em juízo pelo agravante é one-
rar-lhe em demasia; que é possível a concessão de efeito suspensivo
à apelação com fulcro no art. 558, parágrafo único do CPC, uma vez
que a situação em questão lhe causará prejuízo de impossível repara-
ção. Pugna, ao final, pela antecipação dos efeitos da tutela recursal,
bem como pelo provimento do recurso a fim de que seja concedido
efeito suspensivo à apelação interposta pelo agravante. Da análise
dos autos nota-se que estão presentes os requisitos autorizadores da
concessão da almejada antecipação dos efeitos da tutela recursal. O
“fumus boni iuris” assenta-se no fato de que há previsão para con-
cessão de efeito suspensivo, mesmo nos casos do art. 520 do CPC,
no parágrafo único do art. 558 do mesmo códex, bem como pelo fato
de a matéria demandar grande controvérsia neste Tribunal, sendo
que há muitos julgados entendendo pela impossibilidade de incidên-
cia de ISS sobre operações de arrendamento mercantil. Já o “pericu-
lum in mora” resta demonstrado em razão de que já houve depósito
do valor por parte da agravante, razão pela qual não haverá prejuízo
ao Município, sendo que o levantamento do mesmo, ainda que em
valor não muito elevado, se considerada a capacidade econômica da
parte, poderá acarretar-lhe prejuízo de difícil reparação. Sendo as-
sim, concedo a antecipação dos efeitos da tutela recursal pleiteada
pela agravante, a fim de que seja, desde já, o recurso de apelação
recebido em seu efeito devolutivo, sem prejuízo de modificação des-
ta decisão quando do julgamento do agravo pelo Órgão Colegiado
desta Corte. 3) - Intime-se a agravada, na forma do artigo 527, V, do
CPC, para que, observado o contido no dispositivo processual cita-
do, apresente resposta no prazo de dez (10) dias. 4) - Oficie-se ao
digno Juiz prolator da decisão agravada para, querendo, informar,
no prazo de 5 (cinco) dias, se houve retratação da decisão agravada,
dispensando desde já resposta em caso de manutenção da mesma. 5)
- Autorizo a Chefia da Seção da Segunda Câmara Cível a firmar o
ofício. Curitiba, 31 de outubro de 2008. Des. Silvio Vericundo Fer-
nandes Dias, Relator.

0017 . Processo/Prot: 0541053-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/316905. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2008.00057555 Execu-
ção Fiscal. Agravante: Farmácia e Drogaria Nissei Ltda. Advogado:
Mariana Grazziotin Carniel, Altivo Augusto Alves Meyer, Rodrigo
Mendes dos Santos. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. Advogado: Luciane Camargo Kujo Monteiro. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Despacho:

1) - Recebo o agravo pois, numa análise perfunctória, estão presen-
tes os requisitos de admissibilidade1. 2) - Trata-se de agravo de ins-
trumento interposto contra decisão que, ao deferir o pedido de no-
meação à penhora de precatório requisitório formulado pela agra-
vante - uma vez que se equipara a dinheiro quando utilizado para
garantir o juízo, permitiu a alienação judicial do mesmo. Inconfor-
mada, alega a agravante que a preferência da Fazenda pela alienação
judicial dos precatórios constitui artifício para onerar inutilmente o
processo de execução em desfavor da executada; que a Fazenda op-
tou pelo meio mais oneroso, pouco viável e com menor potencialida-
de de satisfação do quantum executado, em violação dos direitos da
agravante; que de fato os créditos não possuem considerável valor
de mercado ou cotação em bolsa, justamente por advirem do Estado,
cuja mora no pagamento de seus débitos é bastante conhecida, o que
dificulta a venda dos mesmos; que a indicação de precatório à pe-
nhora resulta na lógica adjudicação do crédito pelo próprio Estado,
sendo que seria benéfico a ele próprio porque desafogaria as suas
finanças. Sustenta que ao caso devem ser aplicados os princípios da
celeridade e da economia processual consubstanciados na melhor
aplicação e destinação do dinheiro público; que o art. 620 do CPC
prevê a necessidade de a execução se dar pelo modo menos gravoso
ao devedor; que não é razoável a constrição de outros bens da agra-
vante se ela possui crédito suficiente perante o Estado a fazer frente
ao débito. Por fim, alega que a decisão agravada não atende aos
interesses da executada, uma vez que dificulta, ou até mesmo impe-
de a satisfação do crédito da Fazenda Pugna pela antecipação dos
efeitos da tutela recursal ante a relevância dos fundamentos e o peri-
go de lesão se mantida a decisão agravada, a fim de que seja a mesma
suspensa até o julgamento final do recurso. Pede, por fim, o provi-
mento do agravo. Da análise dos autos nota-se que não estão pre-
sentes os requisitos autorizadores da concessão da almejada anteci-
pação dos efeitos da tutela recursal. Isso porque inexiste “fumus boni
iuris” a amparar a pretensão da agravante, uma vez que é entendi-
mento do STJ o de que é faculdade do credor optar pela sub-rogação
ou pela alienação do bem penhorado, como, aliás, previsto no §1º do

art. 673 do CPC. Igualmente não há que se falar em “periculum in
mora” uma vez que o juízo encontra-se seguro e o rápido processa-
mento do recurso de agravo de instrumento neste Tribunal não cau-
sará prejuízo à recorrente. Sendo assim, deixo de antecipar os efei-
tos da tutela recursal, sem prejuízo de eventual provimento do recur-
so quando de seu julgamento pelo Órgão Colegiado. 3) - Intime-se a
agravada, na forma do artigo 527, V, do CPC, para que, observado o
contido no dispositivo processual citado, apresente resposta no pra-
zo de dez (10) dias. 4) - Oficie-se ao digno Juiz prolator da decisão
agravada para, querendo, informar, no prazo de 5 (cinco) dias, se
houve retratação da decisão agravada, dispensando desde já respos-
ta em caso de manutenção da mesma. 5) - Autorizo a Chefia da Se-
ção da Segunda Câmara Cível a firmar o ofício. Curitiba, 05 de no-
vembro de 2008. Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias Relator

0018 . Processo/Prot: 0542039-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/318980. Comarca: Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 2006.00000533 Execução Fiscal. Agra-
vante: Metalparts Manufaturados de Metais Ltda. Advogado: Lu-
cius Marcus Oliveira, Ruy José Miranda Ratton, Mauro Alexandre
Araújo Kraismann. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. Advogado: Roberto Altheim. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.Publique-se e oficie-se.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlocutória que
indeferiu nomeação à penhora sobre crédito de precatório adquirido
de terceiro, em execução fiscal, referente à cobrança de ICMS. 1. A
princípio vislumbra-se a possibilidade de garantir execução fiscal,
com títulos públicos de precatórios, emitidos contra o Estado e suas
autarquias. 2. Quanto à nomeação à penhora de precatório, leciona
Humberto Theodoro Júnior que, “Não há motivo para o exeqüente
recusar a nomeação de precatório à penhora, mormente quando se
trate de título representativo de débito da própria Fazenda que pro-
move a execução”. (Lei de Execução Fiscal, Editora Saraiva, 9ª Edi-
ção, 2004, p. 108). 3. O Superior Tribunal de Justiça tem decidido
no sentido de que, é possível a penhora sobre precatório (EAg
782.996/RS - 1ª Seção do STJ - Rel. Min. Humberto Martins - julga-
do em 23-5-07 - DJU de 4-6-07 - p. 290). 4. Neste ponto, apresenta-
se relevante os fundamentos da agravante. Não se pode falar em vi-
olação à ordem prevista no art. 11, da lei n.º 6.830/80. 5. Dessa
forma, ante a presença da fumaça do bom direito, bem como, do
perigo de causar lesão grave e de difícil reparação no orçamento da
empresa, impõe-se conceder a tutela recursal para admitir a penhora.
Posto isso, com fulcro no art. 527, inciso III e art. 558, ambos do
Código de Processo Civil, concedo efeito suspensivo, a fim de sus-
pender a realização da penhora sobre os bens de propriedade da agra-
vante, bem como concedo a tutela recursal para o fim de determinar
a redução a termo da nomeação dos bens à penhora sobre o precató-
rio (fls. 31-34 - autos de execução fiscal n.º 533/2006) e a continui-
dade da execução fiscal nos seus ulteriores termos. Oficie-se. Dis-
penso informações do juízo. Intimem-se a agravada para resposta,
facultando-lhe juntar a documentação que entender conveniente, no
prazo de dez dias. Dispensável a intervenção do Ministério Público
(Súmula n.º 189/STJ). Intime-se. Curitiba, 10 de novembro de 2008.
Des. Lauro Laertes de Oliveira, Relator.

0019 . Processo/Prot: 0542426-4 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

. Protocolo: 2008/325980. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Dirceu de Lima, Edi-
son Luiz Ferreira, Evandro Moraes, Marcos José Camargo, Paulo
Marcos Tissot. Advogado: Cesar Ricardo Tuponi, Yara Alexandra
Dias. Impetrado: Interventor do Instituto Médico Legal do Estado
do Paraná, Secretário de Estado da Segurança Pública. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Silvio
Dias. Despacho:

I - Trata-se de Mandado de Segurança contra o ato que colocou os
impetrantes à disposição, por não haver interesse dos servidores,
bem como contra o ato que os lotou na função de motorista no grupo
de recursos humanos da Secretaria de Estado da Segurança Pública.
Alegam os impetrantes que foram aprovados em concurso público
para agente de apoio (motorista) e, em razão da aprovação, foram
lotados junto ao IML, passando a receber além da remuneração do
cargo, a gratificação de atividade de saúde; que em razão da modifi-
cação da diretoria do IML, os impetrantes foram colocados à dispo-
sição, com lotação junto à Secretaria de Segurança Pública, com a
retirada da gratificação e desconto na remuneração fixa; que outro
servidor, aprovado no mesmo concurso dos impetrantes, permane-
ceu no cargo de motorista do IML; que os impetrantes não estão
exercendo o cargo para o qual foram aprovados, tendo que se deslo-
carem diariamente ao setor de recursos humanos da Secretaria de
Segurança Pública apenas para assinar o ponto; que os impetrantes
foram preteridos em razão de alguns fatos durante o concurso, tais
como ordem de escolha e lotação, não obstante a boa classificação
dos impetrantes; que foi realizado concurso para motorista do IML
que está em sua final, o que acarretará a substituição definitiva dos
impetrantes. Sustentam que não houve extinção do cargo ou decla-
ração de sua desnecessidade o que autorizaria a colocação dos impe-
trantes em disponibilidade; que restaram infringidos os princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade; que ilegal a conduta da autori-
dade que os colocou em disponibilidade, já que inexiste respaldo
legal para tanto; que as gratificações foram retiradas de seus proven-
tos como forma de penalidade por estarem em disponibilidade. Por
fim afirmam estarem presentes o fumus boni iuris e o periculum in
mora necessários à concessão da liminar na medida em que mostra-
se ilegal o ato que colocou os impetrantes em disponibilidade, bem
como em razão de que não estão percebendo a gratificação que lhes
era atribuída quando ocupantes do cargo de motorista do IML, ne-
cessária às suas sobrevivências. Pugnam os impetrantes pela conces-
são de liminar a fim de determinar a imediata suspensão do desconto
da gratificação da atividade de saúde, bem como o retorno dos impe-

trantes ao exercício de suas funções junto ao IML, sem prejuízo dos
vencimentos, até o julgamento deste mandamus. Subsidiariamente,
pedem a restituição apenas da gratificação excluída dos vencimen-
tos. Ao final, pedem a concessão da segurança com o reconhecimen-
to da ilegalidade dos atos que colocaram à disposição, bem como
lotaram os impetrantes junto à Secretaria de Segurança Pública. II -
A insurgência refere-se ao ato administrativo que colocou os impe-
trantes à disposição, bem como ao ato que os lotou junto ao Grupo
de Recursos Humanos da Secretaria de Segurança Pública. De análi-
se dos autos entendo que estão presentes os requisitos necessários à
concessão da liminar pleiteada pelo impetrante. Isso porque o art.
146 da Lei 6174/70 é expresso em afirmar que somente nos casos de
extinção do cargo ou declaração de sua desnecessidade a disponibi-
lidade do servidor se justifica, o que não é o caso dos autos. Ade-
mais, a exclusão da gratificação vinculada ao cargo, repentinamente,
certamente configura prejuízo aos impetrantes, o que autoriza a sua
restituição até o julgamento deste mandamus. Desta feita, estão pre-
sentes os requisitos necessários à concessão da liminar previstos pelo
art. 7º, II da Lei 1.533/1951, razão pela qual a defiro, a fim de deter-
minar o retorno dos impetrantes aos cargos de motorista que ocupa-
vam junto ao IML, com a percepção da gratificação correspondente,
até o julgamento deste mandamus, sem prejuízo de eventual modifi-
cação da decisão pelo Órgão Colegiado. III - Em cumprimento ao
disposto pelo art. 7º, I da Lei mesma, determino a notificação dos
impetrados para que, no prazo de dez dias, prestem as informações
que entender necessárias. IV - Após, abra-se vista à d. Procuradoria
de Justiça, em conformidade com o art. 10 da referida Lei, tornando
os autos à conclusão em seguida. Curitiba, 11 de novembro de 2008.
Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias Relator

0020 . Processo/Prot: 0542900-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/325170. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2006.00055762 Execu-
ção Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: José Fernando Puchta. Agravado: Biostore Laboratório Per-
fumaria e Drogaria Ltda. Advogado: César Augusto Brotto, Vinicios
Moro Conque, Adriana Moro Conque Prigol. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

I - Fazenda Pública do Estado do Paraná agrava da decisão que aco-
lheu parcialmente a exceção de pré-executividade apenas para reco-
nhecer a ilegalidade da cumulação da correção monetária com taxa
Selic, “devendo incidir apenas esta para atualização do referido cré-
dito tributário”. Considerando ter ocorrido sucumbência recíproca,
condenou ambas as partes ao pagamento de honorários advocatíci-
os, na proporção de 50%, fixados em R$ 500,00, com fundamento
no art. 20, § 4º do CPC (fls. 27-33). Defende a legalidade da cumu-
lação da taxa Selic com correção monetária, eis que sua incidência
encontra fundamento no art. 37 da Lei 11.580/96, além de alegar que
a Fazenda Pública está “legitimada constitucionalmente e amparada
por lei a promover a correção monetária de seus créditos tributári-
os” (fls. 07). Por fim, insurge-se contra a fixação dos honorários
advocatícios na exceção de pré-executividade. II - É de se negar
seguimento ao recurso. Em relação à taxa Selic, é pacífico o entendi-
mento jurisprudencial a respeito da possibilidade de sua incidência
nos créditos tributários, eis que encontra previsão expressa na Lei
Estadual 11.580/96 (“O crédito tributário, inclusive o decorrente de
multas, atualizado monetariamente, será acrescido de juros de mora,
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e
de Custódia - SELIC, para títulos federais, acumulados mensalmen-
te, ao mês ou fração”). Nesse sentido são os precedentes do Superi-
or Tribunal de Justiça: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. JU-
ROS DE MORA. TAXA SELIC. LEI ESTADUAL AUTORIZADO-
RA. 1. Entendimento pacífico desta Corte no sentido de considerar
legítima a utilização da taxa Selic como índice de correção monetá-
ria e juros de mora dos débitos do contribuinte para com a Fazenda
Pública, também no âmbito dos tributos estaduais, desde que haja lei
local autorizando sua incidência. 2. Precedentes: AgRg no REsp
976.768/MG, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ de 07.05.2008;
AgRg no REsp 586.053/MG, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda
Turma, DJ 30.05.2007; EREsp 426.967/MG, Rel. Min. Denise Arru-
da, Primeira Seção, DJ 04.09.2006. 3. Na espécie, o Estado de Mi-
nas, por meio da Lei n. 6.763/1975, com redação atribuída pelo art.
29 da Lei 14.699, de 06.08.2003, autorizou a adoção da taxa Selic
para o cálculo dos juros de mora incidentes sobre os débitos tributá-
rios estaduais. 4. Recurso especial provido. (REsp 755.347/MG, Rel.
Min. Mauro Campbell Marques, DJ: 22/08/2008). TRIBUTÁRIO -
PROCESSO CIVIL - ICMS DECLARADO E NÃO PAGO - NOTI-
FICAÇÃO DE LANÇAMENTO - DESNECESSIDADE - CRÉDI-
TO CONSTITUÍDO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE (ACER-
TAMENTO) - PRECEDENTES - TAXA SELIC - CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS DE MORA - LEGITIMIDADE - PRECE-
DENTES - AGRAVO REGIMENTAL - EXISTÊNCIA DE JULGA-
DO ANTIGO FAVORÁVEL À TESE DA AGRAVANTE - MANU-
TENÇÃO DA DECISÃO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMEN-
TOS. 1. É prescindível o lançamento formal quando o próprio con-
tribuinte, no âmbito da atividade prevista no art. 150 do CTN, cons-
titui a dívida por meio de declaração tributária. Precedentes. 2. É
legítima a incidência da Taxa Selic nos débitos tributários. 3. A Taxa
Selic compreende juros de mora e correção monetária, sendo vedada
sua utilização cumulativa com qualquer outro índice de juros ou cor-
reção. 4. A existência de acórdãos em sentido diverso do que veio a
se firmar a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça não impe-
de a rejeição do recurso com base na jurisprudência atual. 5. Agravo
regimental não provido. (AgRg no REsp 976.127/SP, Rel. Minª Eli-
ana Calmon, DJ: 07/10/2008). Entretanto, tal como observado do
precedente acima, em razão de ser ela formada por uma composição
de juros e correção monetária, inviável é a sua incidência de forma
cumulada com outro índice atualização monetária, prevista na Lei
estadual. É certo que a Fazenda Pública possui o direito de ter seus
créditos tributários atualizados monetariamente. No entanto, ao uti-
lizar a taxa Selic para o cômputo dos juros de mora, o Fisco também
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estará promovendo a atualização de seus créditos, em decorrência
de seu caráter dúplice. Nesse sentido é o entendimento deste Tribu-
nal, conforme se verifica do Enunciado nº 12 editado pelas Câmaras
especializadas na matéria: “É legítima a utilização da taxa Selic para
atualização de créditos tributários, desde que haja previsão específi-
ca na legislação tutelar do tributo em cobrança, inadmitida a cumula-
ção com qualquer outro índice de correção monetária ou juros de
mora.” (Legislação: CTN, art. 161; Lei Federal 9.250/95; Lei Esta-
dual 11.580/96. STJ - AgRg nos EREsp 447.353/MG, 1ª Seção, rel.
Min. José Delgado; AgRg no Ag 649.394/MG, rel. Min. Luiz Fux;
REsp 642.640/SC, 2ª T, rel. Min. Castro Meira; TJPR - AG 349.046-
0/01, 1ª C, rel. Dulce Maria Cecconi; AP 181.324-5, 2ª C, rel. Luiz
Cezar de Oliveira; AP 337.890-7, 2ª C, rel. Sílvio Dias; AP 326.964-
5, 2ª C, rel. Valter Ressel; EIC 148.784-7/01, 1ª C, rel. Rosene Arão
de Cristo Pereira; AP 173.243-0, 1ª C, rel. Fernando César Zeni;).
Logo, correta a decisão que afastou a cumulação da Selic com outro
índice de correção monetária, razão pela qual deve ser mantida. Em
relação aos honorários advocatícios, também deve ser negado segui-
mento ao recurso da Fazenda Pública, eis que é devida a verba hono-
rária em exceção de pré-executividade, mesmo quando esta é acolhi-
da parcialmente, pois que exercitado o contraditório. Nesse sentido:
“EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
ACOLHIMENTO PARCIAL. CONDENAÇÃO EM HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. ART. 20, § 4º, DO CPC. I -
“É forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pú-
blica em honorários advocatícios na hipótese de oferecimento da
exceção de pré-executividade, a qual, mercê de criar contenciosida-
de incidental na execução, pode perfeitamente figurar como causa
imediata e geradora do ato de disponibilidade processual, sendo irre-
levante a falta de oferecimento de embargos à execução, porquanto
houve a contratação de advogado, que, inclusive, peticionou nos
autos”. (AgRg no Ag nº 754.884/MG, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de
19/10/2006). II - É perfeitamente cabível a condenação da Fazenda
Pública em honorários advocatícios na hipótese de acolhimento par-
cial de exceção de pré-executividade apresentada no executivo fis-
cal, ainda que o feito executório não seja extinto, uma vez que foi
realizado o contraditório. Precedentes:Resp nº 868.183/RS, Rel. p/
Ac. Min. LUIZ FUX, DJ de 11/06/2007; REsp n.º 306.962/SC, Rel.
Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 21/03/2006; REsp n.º
696.177/PB, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO,
DJ de 22/08/2005; AgRg no REsp n.º 670.038/RS, Rel. Min. JOSÉ
DELGADO, DJ de 18/04/2005; e AgRg no REsp n.º 631.478/MG,
Rel. Min. NANCY ANDRIGUI, DJ de 13/09/2004. III - Recurso
especial provido. Condenação do recorrido ao pagamento de hono-
rários advocatícios ora fixados em 10% sobre o valor da dívida, ou
seja, R$ 77.162,68 (setenta e sete mil, cento e sessenta e dois reais e
sessenta e oito centavos), com base no art. 20, § 4º, do CPC.” (STJ/
1ª Turma, REsp 837.235/DF, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ: 10/12/
2007). “PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVI-
DADE. REJEIÇÃO. NÃO CABIMENTO DE HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. 1. A sucumbência, por força da exceção de pré-exe-
cutividade, pressupõe extinção total ou parcial da execução, não in-
cindindo quando há prosseguimento da execução fiscal, com possi-
bilidade de interposição de embargos à execução. 2. A exceção de
pré-executividade rejeitada não impõe ao excipiente condenação em
ônus sucumbenciais (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 999.417/
SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em
01.04.2008, DJ 16.04.2008; REsp 818.885/SP, Rel. Ministra Eliana
Calmon, Segunda Turma, julgado em 06.03.2008, DJ 25.03.2008;
EDcl no REsp 698.026/CE, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Tur-
ma, julgado em 15.12.2005, DJ 06.02.2006; e AgRg no Ag 489.915/
SP, Rel. Ministro Barros Monteiro, Quarta Turma, julgado em
02.03.2004, DJ 10.05.2004). 3. Recurso especial desprovido.” (REsp
806.362/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julga-
do em 16/09/2008, DJe 06/10/2008) - destaquei. Diante do exposto,
ante a manifesta improcedência do recurso, nego-lhe seguimento,
mantendo-se a decisão agravada. III - Intimem-se. Curitiba, 17 de
novembro de 2008. Juiz Conv. Péricles Bellusci de Batista Pereira
Relator

0021 . Processo/Prot: 0543217-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/327104. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 2008.00000831 Embargos a Execução. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Carolina
Kummer Trevisan, Carlos Frederico Marés de Souza Filho, Daniela
Luiz. Agravado: Herbert Materiais Para Construção Ltda. Advoga-
do: Lucius Marcus Oliveira. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Despacho: Cumpra-se o vene-
rando despacho.Publique-se.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlocutória que
recebeu os embargos interpostos pela agravada, atribuindo-lhe efei-
to suspensivo, nos termos do artigo 16, da Lei n.º 6.830/80 (fls. 21/
TJ). 1. Pretende a agravante o deferimento do efeito suspensivo ati-
vo, a fim de que seja dada continuidade a execução fiscal n.º 1631/
2008, uma vez que é incabível o efeito suspensivo atribuído aos em-
bargos, nos termos do artigo 739-A, do Código de Processo Civil. 2.
Analisando a fundamentação deduzida pela agravante em suas ra-
zões recursais, denota-se não vislumbrar, na espécie, a possibilidade
de ocorrência de lesão grave e de difícil reparação, até o pronuncia-
mento definitivo da Câmara, a justificar a concessão de efeito sus-
pensivo ativo. Posto isso, indefiro o pedido de tutela recursal. Dis-
penso informações do juízo de origem. Intime-se a agravada para
responder, bem como, facultando-lhe juntar a documentação que
entender conveniente, em 10 (dez) dias. Dispensável a intervenção
do Ministério Público (Súmula n.º 189/STJ). Intime-se. Curitiba, 14
de novembro de 2008. Des. Lauro Laertes de Oliveira, Relator.

IV Divisão de Processo Cível             Emitido em 19/11/2008
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2008.10649
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0493770-4 Reexame Necessário

. Protocolo: 2008/117555. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2006.00047477 Manda-
do de Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Ultra Color
Laboratório Fotográfico Ltda. Advogado: Guilherme Gomes Xavier
de Oliveira, Simone Zonari Letchacoski. Réu: Secretário da Secreta-
ria de Finança da Prefeitura Municipal de Curitiba - Luiz Eduardo da
Veiga Sebastiani. Advogado: Fernando Almeida de Oliveira, Heloisa
Helena de Oliveira de Soares Corvello. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Antônio Re-
nato Strapasson. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc. 1. Trata-se de reexame necessário de sentença (fls. 53/
58) que julgou procedente o presente mandado de segurança “para o
fim de ordenar que o impetrado autorize a impressão de notas fiscais
da série ‘F’, independentemente de quitação dos débitos municipais,
...” (f. 57). Entendeu o julgador que “exigir o pagamento de débitos
pendentes para autorizar a impressão de documentos fiscais significa
impedir o livre exercício da atividade mercantil da impetrante”, e
que tal conduta viola o art. 170 da CF, bem como as Súmulas 70, 323
e 547 do STF (fls. 55/56). 2. Na inicial, a impetrante afirmou ter
pleiteado autorização para impressão de documentos fiscais, sendo
negado seu pedido sob a alegação de que havia débitos tributários
pendentes e que a autorização só seria deferida após o respectivo
pagamento. Afirmou que a negativa da autoridade coatora fere seu
direito líquido e certo de obter a autorização pretendida, pois a CF
garante o livre exercício de qualquer atividade econômica, sendo o
ato, portanto, inconstitucional. Requereu liminar e a concessão final
da segurança, reconhecendo-se o seu direito em obter a autorização
para impressão dos documentos fiscais. A liminar foi deferida (fls.
30/32). 3. A autoridade apontada como coatora prestou informações
(fls. 35/39), afirmando que a impetrante não formulou pedido admi-
nistrativo e que, assim, não houve negativa de autorização ou qual-
quer ato coator, faltando interesse para autorizar o ajuizamento do
writ. Pediu a extinção do processo sem resolução de mérito ou, en-
tão, o “indeferimento da ordem impetrada, por não haver, no presen-
te caso, direito líquido e certo a ser amparado”. 4. O Ministério Pú-
blico manifestou-se pela concessão da segurança (fls. 42/46). 5. Sem
recurso voluntário (f. 63), subiram os autos a este Tribunal por força
do reexame necessário. 6. A Procuradoria Geral de Justiça opinou
pela manutenção da sentença proferida (fls.73/78). Decisão. 1. A
controvérsia é simples, já que se resume à negativa de autorização
para emissão de blocos de notas fiscais e, sendo assunto bastante
conhecido e repetido, possível desde logo a apreciação na forma do
art. 557, do CPC1. E a sentença deve ser mantida, por seus próprios
fundamentos, ainda que se reconheça a existência de débito da impe-
trante para com o Município, conforme documentação acostada (fls.
20/22). 2. Nas informações prestadas, a autoridade coatora alegou
que não houve negativa de autorização, tanto que a impetrante não
comprovou o que alegou em contrário, sendo, por isso, carecedora
do direito de ação “tendo em vista que não houve nenhuma resistên-
cia à sua pretensão”. Com a devida vênia, tal argumento não prospe-
ra, primeiro porque, em tese, trata-se de prova de fato negativo e,
portanto, de difícil demonstração e, segundo, porque, conforme bem
anotou a sentença, “cabe refutar a preliminar argüida pelo impetra-
do, referente à carência de ação por suposta ausência de ato coator,
tendo em vista a efetiva ocorrência de ato coator, verificada através
da ausência de autorização do Município no documento de fl. 23”,
documento este por sinal não impugnado. 3. No mais, como bem
apontou a sentença, “exigir o pagamento dos débitos pendentes para
autorizar a impressão de documentos fiscais significa impedir o exer-
cício da atividade mercantil da impetrante”, o que contraria a dispo-
sição do art.170 da CF, que assegura a livre iniciativa. E esse é o
entendimento que vem se consolidando, conforme se pode ver nos
seguintes julgados, dentre outros2: “(...)É defeso à administração
pública a negativa de emissão de blocos de nota fiscal, que impossi-
bilite as atividades regulares da empresa apelada, em razão da exis-
tência de débitos fiscais da mesma. (...)” (TJPR - Ac. nº. 30274,
Apelação Cível. e Reexame Nec. nº. 450823-6, 2ª. Câm. Cív., rel.
Des. Silvio Dias. D.J.: 01/02/2008). “(...)1. O Poder Público atua
com desvio de poder ao negar, ao comerciante em débito de tributos,
a autorização para impressão de documentos fiscais, necessários ao
livre exercício das suas atividades (artigo 170, parágrafo único, da
Carta Magna)” (STJ - REsp 783766/RS. 2005/0159598-7. Relator
Ministro Luiz Fux - Primeira Turma. Julgado em 03/05/2007. Publi-

cação: DJ 31/05/2007 p. 349). Oportuno, ainda, a menção ao que
bem consignou a d. Procuradoria Geral de Justiça: “Sem sombra de
dúvidas que referida prática é ilegal, uma vez que impede o exercício
da atividade econômica, acarretando ofensa ao princípio da livre ini-
ciativa, previsto no parágrafo único do art. 170 da Constituição da
República” (f. 57). 4. Assim, caracterizado o ato abusivo da autori-
dade coatora e o direito líquido e certo da impetrante em obter a
autorização para emissão dos documentos fiscais, não merece qual-
quer censura a sentença que “julga extinto o processo com julga-
mento de mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo
Civil, concedendo a segurança para o fim de ordenar que o impetran-
te autorize a impressão de notas fiscais da série ‘F’, independente-
mente de quitação dos débitos municipais”. 5. No que toca à sucum-
bência, a sentença também está em consonância com o entendimento
jurisprudencial, já que a responsabilidade é da autoridade coatora,
mais precisamente, do ente político ao qual ela está vinculada, no
caso, o Município de Curitiba, pessoa jurídica de direito público de
cujos quadros faz parte. 6. DIANTE DO EXPOSTO, com fulcro no
art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário.
Intime-se. Curitiba, 14 de novembro de 2008. Juiz Conv. Péricles
Bellusci de Batista Pereira, Relator.

0002 . Processo/Prot: 0509822-2/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2008/328839. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 509822-2 Apelação Ci-
vel. Agravante: W e W Restaurante Ltda. Advogado: Luciano Hinz
Maran, Alceu Rodrigues Chaves. Agravado: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Ronildo Gonçalves da Silva. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Relator Convoca-
do: Juiz Subst. 2º G. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

I - W E W Restaurante Ltda. interpõe agravo regimental contra deci-
são que, nos termos do art. 557 do CPC, negou seguimento à apela-
ção cível por ele interposto (fls. 148-155). Sustenta que a taxa Selic
não poderia ser aplicada no presente caso, eis que verificada sua
cumulação com correção monetária. Diz que na Certidão de Dívida
Ativa consta expressamente a utilização de correção monetária pelo
FCA, ao dispor que a correção monetária será calculada na forma
dos art. 37 da Lei 11.580/96. Sustenta que tal entendimento viola o
disposto no Enunciado 12 deste Tribunal. Por fim, requer a redução
do valor fixado a título de honorários advocatícios (fls. 158-171). II
- Inicialmente, recebo o presente recurso como sendo o agravo pre-
visto no art. 557, § 1° do CPC, e não como agravo regimental, pois
que interposto contra decisão do relator que deu parcial provimento
à apelação (art. 557, § 1°-A do CPC). E, antes de remeter o feito a
julgamento pela Câmara, cabe o exercício do juízo de retratação,
com o qual restará prejudicado o interposto agravo. A decisão mo-
nocrática, ao decidir pela legalidade da utilização da taxa Selic, ex-
pôs os seguintes fundamentos: “(...) Por conseguinte, em virtude da
expressa autorização constante do art. 161, § 1º do Código Tributá-
rio Nacional, resta conclusivo não encontrar óbice no ordenamento
jurídico o art. 38 da Lei Estadual nº 11.580, de 14.11.96, que prevê a
incidência de juros moratórios, equivalentes à taxa referencial Selic,
quando não satisfeito integralmente no seu vencimento o crédito tri-
butário decorrente de ICMS. Nesse sentido são os precedentes do
Superior Tribunal de Justiça: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
JUROS DE MORA. TAXA SELIC. LEI ESTADUAL AUTORIZA-
DORA. 1. Entendimento pacífico desta Corte no sentido de conside-
rar legítima a utilização da taxa Selic como índice de correção mone-
tária e juros de mora dos débitos do contribuinte para com a Fazenda
Pública, também no âmbito dos tributos estaduais, desde que haja lei
local autorizando sua incidência. 2. Precedentes: AgRg no REsp
976.768/MG, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ de 07.05.2008;
AgRg no REsp 586.053/MG, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda
Turma, DJ 30.05.2007; EREsp 426.967/MG, Rel. Min. Denise Arru-
da, Primeira Seção, DJ 04.09.2006. 3. Na espécie, o Estado de Mi-
nas, por meio da Lei n. 6.763/1975, com redação atribuída pelo art.
29 da Lei 14.699, de 06.08.2003, autorizou a adoção da taxa Selic
para o cálculo dos juros de mora incidentes sobre os débitos tributá-
rios estaduais. 4. Recurso especial provido. (REsp 755.347/MG, Rel.
Min. Mauro Campbell Marques, DJ: 22/08/2008). TRIBUTÁRIO -
PROCESSO CIVIL - ICMS DECLARADO E NÃO PAGO - NOTI-
FICAÇÃO DE LANÇAMENTO - DESNECESSIDADE - CRÉDI-
TO CONSTITUÍDO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE (ACER-
TAMENTO) - PRECEDENTES - TAXA SELIC - CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS DE MORA - LEGITIMIDADE - PRECE-
DENTES - AGRAVO REGIMENTAL - EXISTÊNCIA DE JULGA-
DO ANTIGO FAVORÁVEL À TESE DA AGRAVANTE - MANU-
TENÇÃO DA DECISÃO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMEN-
TOS. 1. É prescindível o lançamento formal quando o próprio con-
tribuinte, no âmbito da atividade prevista no art. 150 do CTN, cons-
titui a dívida por meio de declaração tributária. Precedentes. 2. É
legítima a incidência da Taxa Selic nos débitos tributários. 3. A Taxa
Selic compreende juros de mora e correção monetária, sendo vedada
sua utilização cumulativa com qualquer outro índice de juros ou cor-
reção. 4. A existência de acórdãos em sentido diverso do que veio a
se firmar a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça não impe-
de a rejeição do recurso com base na jurisprudência atual. 5. Agravo
regimental não provido. (AgRg no REsp 976.127/SP, Rel. Minª Eli-
ana Calmon, DJ: 07/10/2008). Entretanto, tal como observado do
precedente acima, em razão de ser ela formada por uma composição
de juros e correção monetária, justifica-se a não incidência da forma
cumulada de atualização monetária, prevista na Lei estadual, cumu-
lação esta que, diversamente do que sustenta o recorrente, para o
caso, inexiste. É o que se verifica da Certidão de fls. 03.” (150-
151).(destaquei) Relativamente a esse parágrafo final, razão possui
o agravante, pois que, apesar de o demonstrativo de saldo pendente
(fls. 03) não constar a cobrança de correção monetária, no extrato
de débito de dívida ativa juntado pela Fazenda Pública às fls. 12
observa-se a cobrança de correção monetária cumulada com juros
de mora. E tal cobrança cumulada é confirmada pela agravada (fls.
46). Logo, diante da constatação da utilização da taxa Selic cumula-
da com FCA, possível é a reconsideração da decisão agravada ape-

nas para excluir, do montante executado, o valor relativo à correção
monetária. Por fim, como a alteração procedida neste recurso repre-
senta parte mínima do litígio, fica mantido o ônus sucumbencial fixa-
do pela sentença, e confirmado pela decisão monocrática, em atendi-
mento ao disposto no art. 21, parágrafo único do CPC. Outrossim,
mantém-se o valor arbitrado a título de honorários advocatícios (R$
500,00), uma vez que não se revela excessivo e atende aos parâme-
tros dispostos no art. 20, § 4º do CPC, cabendo lembrar que, nesse
caso, o juiz não fica adstrito aos percentuais mínimos e máximos do
§ 3º do mencionado dispositivo. III - Por tais razões, reconsidero em
parte a decisão de fls. 148-155, para dar parcial provimento ao re-
curso de apelação, apenas para excluir a cumulação da correção
monetária com a aplicada taxa Selic. IV - Intimem-se. Curitiba, 17
de novembro de 2008. Juiz Conv. Péricles Bellusci de Batista Pereira
Relator

0003 . Processo/Prot: 0527363-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/259930. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 2004.00000610 Cobrança. Apelante: Leonil Perei-
ra Dantas. Advogado: Omar Sfair, Cristiane Agatti Stanoga. Apela-
do: Município de Cascavel. Advogado: Claudio José Abreu de Fi-
gueiredo. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Pericles Bellusci de Batista
Pereira. Despacho:

1- De exame dos autos, nota-se que a apelante não se encontra devi-
damente representada nos autos, tendo em vista que a Procuradora
que assinou o recurso de apelação (fls.223) não possui instrumento
de mandato devidamente juntado. Sendo assim, baixem os autos para
regularização da representação da apelante, no prazo de 05 (cinco)
dias, sob pena de não conhecimento do recurso. 2- Tendo em vista o
contido na manifestação do d. Procurador de Justiça (fls. 326/328),
determino que seja procedida a degravação e conseqüente transcri-
ção dos depoimentos pessoais e testemunhais colhidos em audiência,
constantes no CD-Rom de fls. 186, a fim de instruir adequadamente
o presente recurso, conforme disposição do parágrafo único do art.
417 do CPC. 3- Após, remetam-se os autos novamente ao d. Procu-
rador de Justiça, voltando em seguida. Curitiba, 10 de novembro de
2008. Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias Relator

0004 . Processo/Prot: 0539199-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/303525. Comarca: Foro Regional de Pinhais da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2004.00000205 Execução Fiscal. Apelan-
te: Municipio de Pinhais. Advogado: Marcela Roza Leonardo Zen,
Andrea Izabel Krasinski. Apelado: Ondina Zanatte Soczek. Advoga-
do: May Iark Werner. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Lauro Laertes de Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Trata-se de execução fiscal julgada extinta sem resolução do mérito,
nos termos dos artigos 267, inciso VI, do Código de Processo Civil,
em razão da ilegitimidade passiva ad causam, com a condenação do
exeqüente no pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios arbitrados em 10% sobre o valor corrigido da causa, nos
termos do artigo 20, parágrafo 3º do Código de Processo Civil. 1.
Aduz o apelante que a orientação predominante é no sentido de que
a substituição da CDA e da pessoa indicada no pólo passivo pode ser
feita até a prolação da sentença, nos termos do artigo 2º, parágrafo
8º, da Lei n.º 6.830/80; o IPTU é obrigação “propter rem”, que se
vincula ao imóvel e torna o adquirente responsável pelo pagamento,
nos termos do artigo 130 do CTN; os honorários advocatícios não
são devidos, pois a execução não foi embargada. 2. O recurso não
foi respondido. É O RELATÓRIO. 3. A controvérsia cinge-se se é
possível a substituição da certidão de dívida ativa em execução fiscal
quando ocorra ilegitimidade passiva. 4. Em primeiro lugar, nota-se
que o Juízo singular julgou no sentido de reconhecer a ilegitimidade
passiva ad causam, decretando a extinção da execução fiscal, sem
resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código
de Processo Civil, sem oportunizar a emenda ou substituição da cer-
tidão de dívida ativa. 5. Assim, antes da extinção do feito o Fisco
Municipal teria o direito de realizar a emenda ou substituição da
CDA, nos termos do art. 2º, § 8º da Lei n.º 6.830/80, art. 203 do
Código Tributário Nacional e art. 616 do Código de Processo Civil.
O juiz deve estar atento aos princípios da instrumentalidade e da
efetividade do processo. 6. Na hipótese presente, verifica-se que o
erro refere-se somente no aspecto material do documento, ou seja,
indicação do sujeito passivo da obrigação tributária, referindo-se ao
mesmo débito tributário. Ressalte-se que inexistirá prejuízos à ape-
lada, uma vez que não ocorreu citação, logo, será oportunizado pra-
zo para embargos, e ainda, ressalte-se que quem é proprietário de
imóvel urbano não pode alegar desconhecimento da incidência do
IPTU, cujo lançamento ocorre a cada ano. 7. O STJ tem decidido:
“Processo civil. Recurso especial. Tributário. IPTU. Obrigação tri-
butária ‘propter rem’. Inclusão do novel proprietário. Substituição
da CDA. Possibilidade. 1. A obrigação tributária real é propter rem,
por isso que o IPTU incide sobre o imóvel (art. 130 do CTN). 2.
Deveras, ainda que alienada a coisa litigiosa, é lícita a substituição
das partes (art. 42 do CPC), preceito que se aplica à execução fiscal,
em cujo procedimento há regra expressa de alteração da inicial, qual
a de que é lícito substituir a CDA antes do advento da sentença. (...)
É permitida à Fazenda Pública a substituição da Certidão de Dívida
Ativa até a prolação da sentença dos embargos à execução. Inteli-
gência do § 8º do art. 2º da Lei nº 6.830/80. 3. Em homenagem ao
princípio da celeridade processual, não é razoável manter a sentença
que extinguiu o feito antes de citado o executado, sem conferir à
exeqüente oportunidade para substituir o título que engloba num único
valor a cobrança de diferentes exercícios. (...)” (REsp 745.195/RS,
Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ 15.08.2005) 4. O IPTU
tem como contribuinte o novel proprietário (art. 34 do CTN), por-
quanto consubstanciou-se a responsabilidade tributária por suces-
são, em que a relação jurídico-tributária deslocou-se do predecessor
ao adquirente do bem. Por isso que impedir a substituição da CDA
pode ensejar que as partes dificultem o fisco, até a notícia da aliena-
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ção, quanto à exigibilidade judicial do crédito sujeito à prescrição. 5.
In casu, não houve citação da referida empresa, tendo a Fazenda
Pública requerido a substituição da CDA e a citação do atual propri-
etário do imóvel. 6. Doutrina abalizada comunga do mesmo entendi-
mento, in verbis: “Se a dívida é inscrita em nome de uma pessoa, não
pode a Fazenda ir cobrá-la de outra nem tampouco pode a cobrança
abranger outras pessoas não constantes do termo e da certidão, sal-
vo, é claro, os sucessores, para quem a transmissão do débito é auto-
mática e objetiva, sem reclamar qualquer acertamento judicial ou
administrativo”. (Humberto Theodoro Junior, in Lei de Execução
Fiscal, 7ª ed. Saraiva, 2000, p. 29). 7. Conseqüentemente, descober-
to o novel proprietário, ressoa manifesta a possibilidade de que, na
forma do art. 2.º, da Lei 6.830/80, possa a Fazenda Pública substituir
a CDA antes da sentença de mérito, impedindo que as partes, por
negócio privado, infirmem as pretensões tributárias. 8. Recurso Es-
pecial provido. (REsp 840623/BA, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira
Turma, julgado em 06/09/2007, DJ 15/10/2007 p. 237). 8. Hugo de
Brito Machado ensina: “A omissão de qualquer dos requisitos da
certidão, ou o erro relativo aos mesmos, causa nulidade da inscrição
e do processo de cobrança dela decorrente, mas a nulidade pode ser
sanada, desde que ainda não tenha havido o julgamento de 1ª instân-
cia, mediante a substituição da certidão nula. (Curso de Direito Tri-
butário, 17ª edição, página 250). 9. Em segundo lugar, da análise dos
autos observa-se que a executada, por simples petição defendeu-se e
aduziu sua ilegitimidade passiva, desse modo correta a decisão do
juiz a quo em condenar o exeqüente no pagamento dos honorários
ao patrono da executada. Entretanto, a condenação da Fazenda Pú-
blica no pagamento de honorários advocatícios tem por base o crité-
rio eqüitativo conforme preconiza o art. 20, § 4º do CPC em conjun-
to com os elementos contidos no § 3º do mesmo dispositivo. 10.
Nestas condições, a fixação da verba honorária em 10% sobre o va-
lor da causa (R$ 901,19) se revela excessiva, máxime porque a exe-
cutada atravessou simples petição onde aduziu sua ilegitimidade, tra-
tou-se de matéria exclusivamente de direito o que dispensou esforço
excepcional, além do que, não se trata de matéria complexa. Com
base nesses critérios, reduzo o valor dos honorários advocatícios
para R$ 50,00 (cinqüenta reais) conforme os parâmetros adotados
por este tribunal, atualizados pelo INPC do IBGE a contar desta
data. 11. Nesse sentido: “Tributário. Apelação Cível. Ação declara-
tória de ilegalidade de taxa de vistoria, segurança e prevenção contra
incêndio julgada improcedente. Lei Estadual 13.976/02. Legalidade.
1 e 2 ‘omissis’ 3. Sucumbência: Nas causas em que for vencida a
Fazenda Pública e nas execuções, os honorários devem ser fixados
consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alí-
neas “a”, “b” e “c” do parágrafo 3º do mesmo art. 20. No caso,
sopesados esses parâmetros, concluo que os honorários fixados com-
portam redução. Apelação provida em parte.” Lê-se no corpo do
acórdão: “Nos termos do dispositivo citado, nas causas como esta
em que não há condenação, os honorários devem ser fixados conso-
ante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas
“a”, “b” e “c” do parágrafo 3º do mesmo art. 20. Assim sendo e
considerando que (1) se trata de causa simples, de pequeno valor
(R$ 1.584,51) e julgada antecipadamente sem necessidade de audi-
ências e produção de provas, além das documentais, em tempo rela-
tivamente curto; (2) que exigiu pouco trabalho do Procurador do
Estado; tenho que, de fato, o valor arbitrado a título de honorários
de sucumbência mostra-se elevado.” (Apelação Cível n.º 488.368-1
- 2ª C.Cível - Rel. Des. Valter Ressel -DJ de 8-8-2008). Assim sendo,
dou provimento ao recurso para reformar em parte a sentença e opor-
tunizar ao Município de Pinhais a substituição da certidão de dívida
ativa, nos termos dos artigos 2º, parágrafo 8º da Lei n.º 6.830/80 e
203 do Código Tributário Nacional, com o prosseguimento da exe-
cução fiscal nos seus ulteriores termos e reduzo os honorários advo-
catícios para R$ 50,00 (cinqüenta reais), com atualização monetária
pelo INPC do IBGE a contar desta data. Outrossim, afasto a conde-
nação no pagamento das custas processuais que deverá ser examina-
da afinal pelo juízo singular. Posto isso, com fulcro no art. 557, § 1º-
A do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, nos ter-
mos supra. Corrija-se a autuação para inserir o nome da Dra. May
Iark Werner (fl. 31), como advogada da apelada. Intime-se. Curitiba,
7 de novembro de 2008. Des. Lauro Laertes de Oliveira, Relator.

0005 . Processo/Prot: 0539432-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/305426. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000379 Execução Fiscal. Apelante:
Municipio de Foz do Iguaçu. Advogado: Isabela Christine Dal Bó
Lima. Apelado: Aparecido Pereira da Rocha. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

I - O Município de Foz do Iguaçu interpõe recurso contra decisão
que julgou extinta a execução fiscal, considerando o pedido de ex-
tinção pela exeqüente diante do cancelamento da certidão de dívida
ativa, com fundamento no art. 794, inciso II do CPC, condenando-o
ao pagamento das custas processuais, tendo em vista a ocorrência da
citação do devedor (fls. 26). Argumenta não ser possível a condena-
ção ao pagamento das custas processuais sem ter ocorrido a citação
do executado, sendo aplicável ao caso o art. 26 da Lei nº 6.830/80
(fls. 30), razão pela qual requer a exclusão da condenação do ônus
da sucumbência. II - Observa-se que a execução fiscal, pela qual o
Município de Foz do Iguaçu pretendeu a cobrança do débito, teve
por base as CDA’s de nº 1.372/2006 (fls. 05/06) e nº 1.373/2006 (fls.
08/09), sendo expedido mandado de citação em 27/07/2006 (fls. 11),
e, sem que houvesse sido efetivada a citação do executado (fls. 11-
verso), o exeqüente postulou a extinção do feito, em razão do cance-
lamento das certidões (fls. 13). Diante dos fatos, correta a decisão
do juízo singular em condenar a municipalidade ao pagamento das
custas processuais, todavia, por outro fundamento. Isso porque não
é possível a aplicação do art. 26 da Lei 6.830/80 ao presente caso,
eis que a extinção da execução decorreu de cancelamento das CDA’s
uma vez que “os imóveis descritos nas referidas CDA’s não perten-
cem ao executado” (fls. 13). Dessa forma, como o próprio apelante
informou os imóveis que deram origem aos créditos tributários em
execução não pertenciam ao executado (fls. 13), ou seja, já que foi o

município quem deu causa à execução de maneira equivocada (em
face de outro devedor), pelo princípio da causalidade cabe a este os
ônus da sucumbência, razão pela qual não pode ser beneficiado pelo
art. 26 da LEF. Vale destacar, que este Tribunal já decidiu que o
disposto no art. 26 da Lei de Execuções Fiscais só se aplica quando
se trata de cancelamento administrativo do débito pela administra-
ção pública, tal como dispõe o seguinte Enunciado, o que não ocor-
reu no caso dos autos: “Ao requerer a extinção da execução fiscal
em razão de superveniente cancelamento da dívida ativa por dispen-
sa, anistia ou remissão do crédito tributário, autorizada por lei, a
Fazenda Pública faz jus ao beneplácito do artigo 26 da Lei nº. 6.830/
80, que a isenta do pagamento de custas processuais”. (STJ - REsp
214.707/PR, 2ª T, rel. Min. Castro Meira. TJPR - AP 176.364-6, 1ª
C, rel. Ulysses Lopes; AP 335.187-7, 1ª C, rel. Dulce Maria Cecconi;
AP 336.549-1, 1ª C, rel. Sérgio Rodrigues; AP 341.273-5, 1ª C, rel.
Ruy Cunha Sobrinho; AP 311.073-6, 3ª C, rel. Dimas Ortêncio de
Melo; AP 332.268-5, 3ª C, rel. Munir Karan; AP 341.586-7, 3ª C, rel.
Manasses de Albuquerque; AP 344.764-3, 2ª C, rel. Valter Ressel.).
Neste esteio, no entendimento deste Tribunal: “APELAÇÃO CÍVEL.
EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA
DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO. CITAÇÃO. OCORRÊNCIA. ÔNUS
SUCUMBENCIAIS DEVIDOS. PRECEDENTES DO STJ. SEN-
TENÇA MONOCRÁTICA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
Se a Fazenda Pública executa a parte ilegítima (anterior proprietá-
rio) e, em face disso cancela a CDA e requer a extinção da execução,
deve responder pelas custas processuais a que deu causa. Ao antigo
proprietário não se impõe o ônus de alterar o cadastro municipal”.
(TJPR. 2ª CC, Apelação Cível nº 480.435-5. Rel. Cunha Ribas, pu-
blicado em 30/05/2008). “se o processo terminar por desistência ou
reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão pagos
pela parte que desistiu ou reconheceu”. Outrossim, tendo em vista o
princípio da causalidade, mesmo não havendo vencedor e vencido na
demanda, aquele que deu causa à propositura da mesma deve res-
ponder pelas despesas dela decorrentes”. (Apelação Cível nº 466758-
1. Rel. Silvio Dias, publicado em 29/02/2008). “EXECUÇÃO FIS-
CAL - CANCELAMENTO DA DÍVIDA POR VIA ADMINISTRA-
TIVA - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO - ARTIGO 26 DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL - INS-
CRIÇÃO ERRÔNEA POR PARTE DA MUNICIPALIDADE - CAN-
CELAMENTO NÃO POR LEI, MAS EM FACE DE EQUÍVOCO
QUANTO AO CADASTRO DO PARCELAMENTO - CUSTAS
DEVIDAS PELA FAZENDA PÚBLICA - DESPROVIMENTO DO
RECURSO”. (Apelação Cível nº 377.972-6. Rel. Antônio Renato
Strapasson, publicado em 12/01/2007). Dessa forma, constata-se que
o pedido de extinção da execução fiscal só foi formulado pelo ape-
lante após ter sido constatado equívoco no ajuizamento do executi-
vo fiscal, e não de benefício concedido pelo Estado, como anistia ou
remissão, e nem de falha da administração pública, razão pela qual
não se tipifica a hipótese prevista no art. 26 da lei nº 6.830/80, pois
que é caso para aplicação do art. 26 do CPC em razão do princípio
da causalidade. Assim sendo, tendo em vista o princípio da causali-
dade, mesmo não havendo vencedor e vencido na demanda, aquele
que deu causa à propositura da mesma deve responder pelas despe-
sas dela decorrentes. Sobre o assunto, o STJ já decidiu no mesmo
sentido: “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL CON-
TRA DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO DE
INSTRUMENTO PARA FAZER SUBIR RECURSO ESPECIAL.
EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA
DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CUSTAS PROCES-
SUAIS DEVIDAS. PRECEDENTES. 1. Agravo Regimental inter-
posto contra decisão que, com base no art. 544, § 2º, do CPC, enten-
deu não emprestar caminhada a agravo de instrumento intentado para
fazer subir recurso especial, negando-lhe, assim, provimento. 2. O
art. 26, da Lei de Execuções Fiscais (nº 6.830/80), estabelece que
“se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ati-
va for, a qualquer título, cancelada, a execução será extinta, sem
qualquer ônus para as partes”. 3. No entanto, pacífico o entendimen-
to nesta Corte Superior no sentido de que, em executivo fiscal, sen-
do cancelada a inscrição da dívida ativa, a extinção do feito implica
na condenação da Fazenda Pública ao pagamento das custas proces-
suais (caso dos autos), assim como, se efetivada a citação, dos hono-
rários advocatícios. 4. Aplicação da Súmula nº 153, do Superior Tri-
bunal de Justiça: “a desistência da execução fiscal, após o ofereci-
mento dos embargos, não exime o exeqüente dos encargos da su-
cumbência”. Precedentes. 5. Teses desenvolvidas pela agravante que
se apresentam infrutíferas à reforma da decisão hostilizada, pelo que
se denota a sua manutenção. 6. Agravo regimental improvido”. (AgRg
no Ag 347783/PR. 1ª Turma. Min. José Delgado, publicado em 11/
06/2001). (destaquei). Portanto, considerando que o pedido de de-
sistência pelo exeqüente foi formulado ante o cancelamento das
CDA’s, uma vez que, os imóveis descritos nestas não pertencem ao
executado (fls. 13 e 29), não se insere a hipótese do art. 26 da Lei nº
6.830/80, eis que inexistiu lei específica cancelando o débito, pois
que ocorreu por erro da Fazenda Pública que deu causa ao indevido
ajuizamento da execução. Logo, conforme dicção do artigo 26 do
CPC, em virtude desta desistência, impossível se faz a extinção do
feito sem o pagamento das custas processuais. III - Nestas condi-
ções, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao re-
curso do Município de Foz do Iguaçu. IV - Intimem-se. Curitiba, 11
de novembro de 2008. Juiz Conv. Péricles Bellusci de Batista Pereira
Relator

0006 . Processo/Prot: 0539821-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/296683. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2002.00001003 Execução Fiscal. Apelante:
Município de Guarapuava. Advogado: Gustavo Guevara Malvestiti.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

1) Trata-se de Recurso de Apelação interposto contra sentença que
julgou extinta a execução ajuizada pelo apelante, sem resolução de
mérito, ante a ausência de requisitos da CDA executada, o que ca-
racteriza vício do título não sanado pelo exeqüente. Condenou o
exeqüente ao pagamento das custas processuais, sem condená-lo ao
pagamento de honorários ante a inexistência de oposição de embar-

gos à execução. Inconformado, recorre o apelante alegando inicial-
mente acerca do cabimento do recurso de apelação ante a sentença
que extinguiu o feito sem resolução de mérito, o que afasta a inci-
dência do art. 34 da LEF. No mérito sustenta que consta da CDA o
termo inicial da dívida e que em todas as proposituras de executivos
fiscais nunca restou impossibilitado o cálculo dos juros e da corre-
ção monetária do débito pelo contador judicial; que a natureza da
dívida está comprovada, na medida que quando se trata de IPTU a
informação vem caracterizada pelo número que acompanha a CDA,
sendo que não houve prejuízo algum ao contribuinte; que a ausência
da origem da dívida não poderia ensejar jamais a extinção da execu-
ção, mas apenas a necessidade de emenda à inicial; que apenas o
contribuinte poderia alegar prejuízo, sendo que ao magistrado cabia
a determinação de emenda à inicial; que restou comprovado o ano de
registro da dívida ativa em questão; que não há na CDA número do
procedimento administrativo em razão de que não houve tal procedi-
mento por se tratar de IPTU. Afirma que a manutenção da decisão
importará em sérios prejuízos ao erário e contemplará os contribuin-
tes que não arcaram com suas obrigações. Por fim, alega a impossi-
bilidade de condenação ao pagamento de custas, razão pela qual deve
a sentença ser reformada também nesse sentido. Pugna pelo provi-
mento do recurso com a continuidade da execução fiscal ou, alterna-
tivamente, para que seja afastada a condenação do Município ao pa-
gamento de custas processuais. A d. juíza singular reformou a deci-
são, em juízo de retratação, apenas para extirpar a condenação do
Município ao pagamento das custas processuais. 2) Decido. Conhe-
ço do recurso por estarem presentes os requisitos de sua admissibili-
dade.1 Inicialmente há que se salientar acerca do cabimento do pre-
sente recurso de apelação, em que pese a previsão contida no art. 34
da Lei 6830/80. É meu entendimento, conforme o próprio apelante
indica em suas razões de recurso, bem como desta Câmara o de que
contra as sentenças extintivas sem resolução de mérito, ainda que se
trate de execução fiscal cujo valor é inferior a 50 ORTN’s, o recurso
cabível é o de apelação. Isso porque pensar-se o contrário seria reti-
rar do poder judiciário a apreciação do mérito da lide, impossibili-
tando a parte de ver sua insurgência analisada em grau de recurso.
Ademais, a questão analisada pela sentença, qual seja a ausência de
requisitos da CDA, é matéria passível de reconhecimento inclusive
de ofício pelo judiciário, por se tratar de condição da ação. Assim,
não se pode pensar em afastar do judiciário, seja em primeiro ou em
segundo grau, a apreciação da matéria. Nesse sentido as decisões
monocráticas: AC 529484-8 (2ªCC, Rel. Des. Cunha Ribas, j. 24/10/
2008); AC 530195-3 (2ªCC, Rel. Lauro Laertes de Oliveira, j. 10/10/
2008). No mérito, o recurso comporta provimento de plano em vir-
tude da matéria nele abordada, nos termos do art. 557, § 1º-A do
CPC. A questão discutida é a inexistência de requisitos essenciais do
título executado o que impede a continuidade da execução, sendo
que alega o apelante, em suas razões de recurso, a ausência de defei-
tos no título. Ora, de início, nota-se que a CDA em questão sequer
traz o nome do contribuinte nem o tributo cobrado, sendo que não
merece guarida a alegação de que o imposto está indicado no núme-
ro que acompanha a CDA. O próprio recorrente afirma que a inexis-
tência de requisitos da CDA somente pode ser levada em conta para
extinção do feito quando importar em prejuízo à parte, o que restou
configurado. Faço aqui uma ressalva de que a juíza “a quo” determi-
nou que o exeqüente emendasse a inicial, nos termos do inciso I, §5º
do art. 2º da Lei de Execução Fiscal (fl. 03), do qual o Município
sequer foi intimado. Ora, não é crível pensar em cobrar um débito se
não se conhece o devedor, razão pela qual necessário que conste da
CDA o nome da parte executada. Num outro aspecto, também não
se pode admitir que o contribuinte, quem quer que seja, poderá de-
fender-se de uma cobrança da qual não conhece a origem, sendo que
não se pode exigir dele que saiba qual é o tributo a que o número da
CDA se refere. Portanto, comprovada a inexistência de requisitos
essenciais que, por si só, impedem a continuidade da cobrança. Con-
tudo, é fato que a Lei de Execuções Fiscais, no §8º do art. 2º expres-
samente prevê a possibilidade de emenda ou substituição da CDA
até a decisão de primeira instância, assegurada a reabertura do prazo
de defesa do executado, o que não foi feito. No mesmo sentido, o
art. 203 do CTN: “A omissão de quaisquer dos requisitos previstos
no artigo anterior ou o erro a eles relativo são causas de nulidade da
inscrição e do processo de cobrança dela decorrente, mas a nulidade
poderá ser sanada até a decisão de primeira instancia, mediante subs-
tituição da certidão nula, devolvido ao sujeito passivo, acusado ou
interessado, o prazo para defesa, que somente poderá versar sobre a
parte modificada.” Destaquei. Os autos contam apenas com a inicial,
despacho citatório e sentença de extinção do feito, sem que fosse
oportunizado ao Município prazo para juntada de nova CDA ade-
quada a instruir o feito executivo, o que atenderia aos princípios da
celeridade e economia processual. Desta feita, descabida a extinção
do feito da forma como se deu no caso presente. Nesse sentido é o
entendimento manifestado pelo STJ: PROCESSUAL CIVIL E TRI-
BUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPVA. CERTIDÃO DE DÍVI-
DA ATIVA. NULIDADE. VERIFICAÇÃO DOS SEUS REQUISI-
TOS. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. EMENDA OU
SUBSTITUIÇÃO DA CDA. POSSIBILIDADE ATÉ A DECISÃO
DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. OFENSA AO ART. 2º, § 8º, DA LEF
RECONHECIDA. 1. Nos termos da jurisprudência assentada nesta
Corte de Justiça, a averiguação do cumprimento dos requisitos es-
senciais de validade da CDA importa o revolvimento do acervo fáti-
co-probatório dos autos, tarefa inadmissível em sede de recurso es-
pecial ante o disposto na Súmula n. 07/STJ. Precedentes: REsp
439.540/MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 02.08.2006;
AgRg no REsp 761.926/PE, Rel. Min. José Delgado, DJ de
14.11.2005; REsp 94.330/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de
11.10.2004. Nesse passo, não merece conhecimento a súplica excep-
cional que indicou a infringência dos arts. 2º, § 5º, III e VI, da LEF,
e 202 do CTN. 2. A Primeira Seção deste STJ, por ocasião do julga-
mento dos Embargos de Divergência do Recurso Especial n. 823.011/
RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, DJ de 05/03/2007, assen-
tou o posicionamento na linha de ser permitido à Fazenda Pública a
substituição da Certidão de Dívida Ativa para especificar a origem
da dívida, anotar os exercícios compreendidos e indicar o número do
veículo tributado pelo IPVA, até a prolação da sentença dos embar-
gos à execução, conforme a inteligência do § 8º do art. 2º da Lei
6.830/80. 3. No caso dos autos, verifica-se que o juízo de primeiro

grau, sem determinar a intimação do exeqüente para que promoves-
se a substituição do título, extinguiu o feito executivo por entender
nula a CDA que não especificou o exercício a que se referia a dívida
de IPVA e o veículo que a originou. Nesse passo, conforme entendi-
mento assinalado, devem ter retorno os autos à origem para que seja
conferida ao exeqüente a emenda ou a substituição da CDA. 4. Re-
curso especial parcialmente conhecido e provido. (STJ, 2ª Turma
Recursal, REsp 820981/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j.
07/08/2008). Outro não é o entendimento amplamente manifestado
por esta Corte em inúmeros casos idênticos ao presente: AC 529.586-
7 (3ªCC, Rel. Des. Manassés de Albuquerque, j. 16/10/2008); AC
530.182-6 (2ªCC, Rel. Des. Antônio Renato Strapasson, j. 14/10/
2008); AC 529.660-8 (2ªCC, Rel. Juiz Substituto em Segundo Grau
Péricles Bellusci de Batista Pereira, j. 08/10/2008). Diante do expos-
to, tendo em vista que a decisão atacada encontra-se em desconfor-
midade com o pacífico entendimento desta Corte, conheço do recur-
so para, no mérito, dar-lhe provimento de plano, com fulcro no §1º-
A do art. 557 do Código de Processo Civil, a fim de possibilitar ao
Município exeqüente a emenda ou substituição da CDA, inclusive
com o disposto no artigo 2º, §5º, inciso I da Lei 6830/80, no prazo
de 30 dias, possibilitando, desta forma, a continuidade da execução
fiscal. Curitiba, 10 de novembro de 2008. Des. Silvio Vericundo Fer-
nandes Dias Relator

0007 . Processo/Prot: 0540322-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/307795. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2006.00000375 Embargos a Execução. Ape-
lante: Iné Army Cardoso da Silva. Advogado: Iné Army Cardoso da
Silva. Apelado: Município de Pato Branco. Advogado: Angela Er-
bes. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes
de Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de embargos à execução fiscal, afinal julgados improceden-
tes. 1. Aduz o apelante a nulidade da sentença por ser ultra petita; ou
de forma alternativa que seja declarada a prescrição dos créditos
tributários; nulidade da CDA; redução dos honorários advocatícios
ao percentual de 5% do valor da causa. 2. Recurso respondido. É O
RELATÓRIO. 3. A controvérsia cinge-se à sentença ultra petita, pres-
crição e nulidade da certidão de dívida ativa em execução fiscal (co-
brança de ISSQN e taxas). 4. Em primeiro lugar, inexiste a nulidade
apontada pelo apelante (julgamento “ultra petita”). A questão foi
decidida dentro dos limites do pedido, pois conforme se verifica do
mesmo, o autor requereu o reconhecimento da prescrição dos crédi-
tos tributários. Nesse ponto, o juiz apenas afastou tal pretensão.
Ressalte-se que o juiz não está restrito aos fundamentos jurídicos
das partes; aplica-se aqui o velho brocardo “dá-me o fato, dar-te-ei o
direito.” Desse modo, não existe julgamento ultra petita e qualquer
violação ao art. 460 do Código de Processo Civil. 5. Em segundo
lugar, a ocorrência da prescrição se resolve pela simples aplicação
do art. 174, caput e inciso I do Código Tributário Nacional, segundo
o qual, “a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5
(cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva” e se
interrompe “pelo despacho do juiz que ordenar a citação do réu em
execução fiscal”. 6. Não se pode confundir a data da constituição
definitiva do crédito tributário, isto é, da data em que não mais admi-
ta a Fazenda Pública discutir a seu respeito, em procedimento admi-
nistrativo (Hugo de Brito Machado, Curso de Direito Tributário, 26ª
edição, 2005, p. 225), com a inscrição em dívida ativa, o que é ato
posterior e conseqüente. Aliás, a regular constituição do crédito é
pressuposto da inscrição, conforme leciona Bernardo Ribeiro de
Moraes: “Não se pode falar em dívida ativa sem que o crédito da
Fazenda Pública esteja constituído; sem que esse crédito esteja ven-
cido; sem que este crédito seja exigível; sem, enfim, que esse crédito
esteja inscrito. Os créditos que não são líquidos e certos, afirma José
Afonso da Silva, não podem ser inscritos como dívida ativa”. (Dívi-
da Ativa, Quartier Latin, p.58-9). 7. P. R. Tavares Paes acrescenta:
“A constituição definitiva do crédito tributário se dá quando o lança-
mento não possa mais ser contestado administrativamente (...) O
Pretório Excelso já entendeu, e bem, que a constituição definitiva do
crédito tributário não se dá com a inscrição, mas com o lançamento.
Não basta, entretanto, o lançamento sendo, pois, ele suscetível de
impugnação pelo sujeito passivo, o crédito a que o lançamento se
refere não é definitivo antes de julgada a impugnação, se esta tiver
sido oferecida no prazo legal.” (Comentário ao Código Tributário
Nacional, 6ª edição, Lejus, 1998, p. 392). 8. Embora a CDA seja
omissa em relação à data da constituição definitiva do crédito, dela
se extrai que os vencimentos das obrigações tributárias, isto é, a data
final para pagamento ou oferecimento de impugnação na via admi-
nistrativa ocorreram em 15-2-2000; 31-3-2000; 15-1-2001; 20-6-
2001; 29-6-2001; 15-7-2001; 15-8-2001; 15-9-2001; 15-10-2001;
15-11-2001; 15-12-2001; 15-1-2002; 17-2-2002; 17-3-2002; 15-4-
2002; 15-5-2002; 31-5-2002; 16-6-2002; 17-6-2002; 28-6-2002; 15-
7-2002; 30-7-2002; 15-8-2002; 15-9-2002; 16-9-2002; 15-10-2002;
17-11-2002; 18-11-2002; 15-12-2002; 16-12-2002; 15-1-2003; 30-
5-2003; 30-6-2003; 31-7-2003; 16-2-2004; 15-3-2004; 17-5-2004;
31-5-2004; 15-6-2004; 15-7-2004; 30-7-2004; 16-8-2004; 15-9-2004;
15-10-2004; 15-11-2004; 15-12-2004 (fls. 10-14). Aqui estão as da-
tas das constituições definitivas dos créditos e os termos iniciais para
a contagem da prescrição. Ora, se os prazos prescricionais iniciaram
no dia seguinte aos vencimentos, logo, cumpria ao Município exer-
cer a sua pretensão de modo que o despacho inicial (causa de inter-
rupção da prescrição) fosse proferido até 16-2-2005, porque a partir
desta data sua pretensão seria extinta, ressalvada eventual demora
em razão de falha no mecanismo da justiça. Acontece, porém, que o
ajuizamento da execução ocorreu apenas em 28-11-2005 (fl. 9), ou
seja, quando já configurada a prescrição dos créditos vencidos em
15-2-2000 e 31-3-2000. 9. Em terceiro lugar, como complemento,
diga-se que a suspensão do prazo prescricional em razão da inscri-
ção do crédito em dívida ativa prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º
6.830/80 não tem aplicação aos créditos de natureza tributária, por-
quanto lei ordinária cede à autoridade da lei complementar, quando
ambas regulam a mesma matéria. 10. Nesse sentido a iterativa juris-
prudência do STJ: “Processual Civil e Tributário. Execução fiscal.
Prescrição. Argüição por meio de exceção de pré-executividade.
Agravo regimental desprovido. 1. Não há falar em violação do art.
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535 do Código de Processo Civil, pois todas as questões suscitadas
foram devidamente analisadas no aresto impugnado. 2. Podem ser
alegados em exceção de pré-executividade os fatos modificativos ou
extintivos do direito do exeqüente, além das matérias de ordem pú-
blica, entre as quais se inclui a prescrição, desde que comprovados
de plano, sem necessidade de dilação probatória. 3. A contagem do
prazo prescricional para o ajuizamento da ação de cobrança do cré-
dito tributário regula-se pelo art. 174 do CTN, desconsiderando-se a
norma do art. 2º, § 3º, da LEF, haja vista que, não sendo originária
de lei complementar, afigura-se imprestável para regular a prescri-
ção de créditos tributários. Precedentes. 4. Agravo regimental des-
provido.” (AgRg n.º 856.275/MG - Rel. Ministra Denise Arruda - 1ª
Turma - Julgado em 25-2-07). 11. Em quarto lugar, a certidão de
dívida ativa n.º 561/2005 não apresenta nenhuma irregularidade, pois
conforme consta da referida CDA (fls. 10-14), foram preenchidos
todos os requisitos do § 5º, art. 2º, da Lei n.º 6.830/80. Consta o
nome do devedor; o valor originário da dívida; o termo inicial e a
forma de calcular os juros; a origem, a natureza e o fundamento legal
se encontram relacionados no campo próprio, não havendo dúvidas
quanto aos aspectos que se referem ao débito, tanto que foi possível
ao contribuinte promover a sua defesa nos embargos à execução. 12.
Humberto Theodoro Júnior ensina: “Prevaleceu, para a Suprema
Corte, a tese de que os requisitos formais que a lei impõe à Certidão
de Dívida Ativa têm a finalidade precípua de identificar a exigência
tributária e de propiciar meio ao executado de defender-se contra
ela.” (Lei de Execução Fiscal, Editora Saraiva, 2004, 9ª Edição, p.
19) 13. Conforme se observa da CDA, consta descrição das Legisla-
ções Municipais aplicadas e índices e juros aplicados. 14. Não se
pode olvidar que a certidão de dívida ativa goza de presunção de
legal de certeza e liquidez, podendo ser ilidida somente por prova
inequívoca. Preenchidos os requisitos da Lei n.º 6.830/80, e, inexis-
tente prova em contrário, é legítima a cobrança do fisco. Nesse sen-
tido: “Tributário - Embargos à execução fiscal - ICMS - Certidão de
dívida ativa - Requisitos formais (arts. 202 e 203 do CTN e art. 2º, §
5º, da LEF) - Omissões e contradição: inexistência - Fundamentação
deficiente: Súmula 284/STF - Ausência de prequestionamento: Sú-
mula 282/STF. 1 a 5 ‘omissis’ 6. Os requisitos formais da CDA visam
dotar o devedor dos meios necessários a identificar o débito e, as-
sim, poder impugná-lo. 7. Não se exige cumprimento de formalida-
de, sem demonstrar o prejuízo que ocorreu pela preterição da forma.
Princípio da instrumentalidade dos atos. 8. A omissão na CDA, quanto
à indicação da forma de cálculo dos juros de mora, não leva à nulida-
de do título, se tais informações constam de processo administrativo
juntado aos autos da execução, sendo, portanto, do conhecimento
do devedor. Além disso, tal informação decorre da legislação perti-
nente, indicada na CDA. 9. Recurso especial conhecido em parte e,
nessa parte, não provido.” (REsp n.º 891.137/RS - Rel. Ministra Eli-
ana Calmon - 2ª Turma - Publicado no DJU de 29-4-2008 - p. 1). 15.
Em quinto lugar, a condenação da Fazenda Pública no pagamento de
honorários advocatícios tem por base o critério eqüitativo conforme
preconiza o art. 20, § 4º do CPC em conjunto com os elementos
contidos no § 3º do mesmo dispositivo. 16. Nestas condições, a fixa-
ção da verba honorária em R$ 800,00 (oitocentos reais) se revela
excessiva, máxime porque o valor envolvido na causa não foi ex-
pressivo (R$ 3.503,13), tratou-se de matéria exclusivamente de di-
reito o que dispensou esforço excepcional do embargante, além do
que, não se trata de matéria complexa. Com base nesses critérios,
reduzo o valor dos honorários advocatícios de R$ 800,00 para R$
500,00 (quinhentos reais) conforme os parâmetros adotados por este
tribunal. 17. Nesse sentido: “Tributário. Apelação Cível. Ação decla-
ratória de ilegalidade de taxa de vistoria, segurança e prevenção contra
incêndio julgada improcedente. Lei Estadual 13.976/02. Legalidade.
1 e 2 ‘omissis’ 3. Sucumbência: Nas causas em que for vencida a
Fazenda Pública e nas execuções, os honorários devem ser fixados
consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alí-
neas “a”, “b” e “c” do parágrafo 3º do mesmo art. 20. No caso,
sopesados esses parâmetros, concluo que os honorários fixados com-
portam redução. Apelação provida em parte.” Lê-se no corpo do
acórdão: “Nos termos do dispositivo citado, nas causas como esta
em que não há condenação, os honorários devem ser fixados conso-
ante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas
“a”, “b” e “c” do parágrafo 3º do mesmo art. 20. Assim sendo e
considerando que (1) se trata de causa simples, de pequeno valor
(R$ 1.584,51) e julgada antecipadamente sem necessidade de audi-
ências e produção de provas, além das documentais, em tempo rela-
tivamente curto; (2) que exigiu pouco trabalho do Procurador do
Estado; tenho que, de fato, o valor arbitrado a título de honorários
de sucumbência mostra-se elevado.” (Apelação Cível n.º 488.368-1
- 2ª C.Cível - Rel. Des. Valter Ressel -DJ de 8-8-2008). 18. Em sexto
lugar, não se caracterizou sucumbência recíproca, uma vez que a
Fazenda Pública Municipal decaiu de parte mínima do pedido, ou
seja, foram reconhecidas as prescrições de apenas 2 créditos tributá-
rios, ou seja, créditos vencidos em 15-2-2000 e 31-3-2000. Assim
sendo, dou provimento parcial ao recurso para reformar em parte a
sentença para: a) declarar a prescrição somente sobre os créditos
vencidos em 15-2-2000 e 31-3-2000, prosseguindo-se a execução
quanto aos demais créditos; b) reduzir os honorários advocatícios de
R$ 800,00 para R$ 500,00 (quinhentos reais), com atualização mo-
netária pelo INPC do IBGE a contar desta data. Posto isso, com
fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial
provimento ao recurso, nos termos supra. Intime-se. Curitiba, 12 de
novembro de 2008. Des. Lauro Laertes de Oliveira, Relator.

0008 . Processo/Prot: 0540965-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/311532. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2006.00047642 Manda-
do de Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Ocidental
Distribuidora de Petróleo Ltda. Advogado: Anderson Gaspar. Apela-
do: Estado do Paraná. Advogado: Dulce Esther Kairalla. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Revisor: Des.
Cunha Ribas. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de recurso de Apelação interposto contra sentença que de-
negou a segurança pleiteada pela apelante ante a ausência de com-

provação de seu direito líquido e certo. O recurso, porém, não mere-
ce ser conhecido. De leitura dos autos, tem-se que a sentença foi
publicada em data de 08/08/2008 (fl. 295), tendo sido opostos em-
bargos de declaração em 15/08/2008 (fl. 296), os quais interrompem
o curso do prazo recursal, cujo julgamento deu-se em 21/08/2008
(fls. 300/302). A decisão que rejeitou os embargos de declaração foi
publicada em 04/09/2008 (fl. 303), quinta-feira, razão pela qual o
prazo recursal teve novo início no dia seguinte, 05/09/2008, sexta-
feira, mesmo dia em que o Procurador da apelante retirou os autos
em carga (certidão de fl. 303 verso). E nem se fale que o prazo recur-
sal inicia-se da data em que o Procurador da apelante retirou os au-
tos em carga, tendo em vista que a publicação de fl. 303 mostra-se
perfeitamente válida, tendo constado, na mesma, o nome de ambos
os Procuradores, não havendo qualquer defeito a ser reconhecido.
Assim, contando-se o prazo de 15 dias para interposição do recurso
de apelação a partir do dia 05/09/2008 (sexta-feira), o termo final do
mesmo deu-se em 19/09/2008 (sexta-feira) sendo que o recurso foi
protocolado somente em 22/09/2008 (fl. 304), segunda-feira, mes-
mo dia em que foi preparado (fls. 323/324). Destarte, considerando-
se que a presente apelação foi interposta intempestivamente, é mani-
festa sua inadmissibilidade, razão pela qual dela não conheço, com
fulcro no art. 557, caput do CPC. Intimem-se. Curitiba, 11 de no-
vembro de 2008. Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias Relator

0009 . Processo/Prot: 0541993-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/314432. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 2006.00000902 Repetição de Indébito. Apelante:
Grava Comércio de Combustíveis Ltda. Advogado: Jair Antônio
Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelado:
Estado do Paraná. Advogado: Alexandre Barbosa da Silva. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira.
Revisor: Des. Valter Ressel. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Trata-se de ação ordinária de repetição de indébito, referente à tri-
butação de ICMS sobre a energia elétrica consumida, afinal julgado
improcedente. 1. Aduz o apelante aplicação do princípio da seletivi-
dade; a alíquota do ICMS, fixada em 27%, seria inconstitucional pois
elevada para um produto essencial. Aduz ainda, que a matéria não é
pacífica nos Tribunais Superiores 2. Recurso respondido. É O RE-
LATÓRIO. 3. A controvérsia cinge-se à possibilidade de redução da
alíquota de ICMS, sobre o consumo de energia elétrica, diante da
aplicação do princípio da seletividade, uma vez que a energia elétrica
trata-se de bem essencial. 4. Em primeiro lugar, o princípio da essen-
cialidade deve ser observado pelo Pode Legislativo, quando da ela-
boração e alteração na legislação tributária, em função da essenciali-
dade do produto. Conforme ressaltado na sentença, não cabe ao Po-
der Judiciário definir a melhor alíquota, de acordo com a essenciali-
dade de cada bem, sob pena de afronta ao princípio de separação
entre os Três Poderes. 5. O STF, em caso análogo, decidiu a respeito
dessa competência, para se definir a alíquota do ICMS: “Tributo.
Imposto sobre produtos industrializados. IPI. Alíquota. Fixação.
Operações relativas a açúcar e álcool. Percentual de 18% (dezoito
por cento) para certas regiões. Art. 2º da Lei nº 8.393/91. Ofensa aos
arts. 150, II, 151, I, e 153, 3º, I, da CF. Inexistência. Finalidade ex-
trafiscal. Constitucionalidade reconhecida. Improvimento ao recur-
so extraordinário. Não é inconstitucional o art. 2º da Lei federal nº
8.393, de 30 de dezembro de 1991. Lê-se no corpo do acórdão: A
essencialidade é termo fluido, impreciso, de textura aberta, cuja re-
constituição semântica depende da cultura de cada intérprete, o que
abre certa margem de discricionariedade ao Legislativo para lhe de-
terminar o conteúdo e alcance, sem prejuízo do núcleo significante
mínimo, fora do qual a cláusula constitucional seria insultada, como
sucederia, por exemplo, se fixada a alíquota em 50% (cinqüenta por
cento), o que não é o caso.” (Embargos de Declaração no Agravo
Regimental no Agravo de Instrumento n.º 515168/MG - Rel. Minis-
tro Cezar Peluso - 1ª Turma - Publicado no DJU de 21-10-2005). 6.
Este Tribunal já decidiu: “Incidente de declaração de inconstitucio-
nalidade. Pleito de declaração de inconstitucionalidade de artigos de
lei estadual e decreto que disciplinam a oneração do ICMS incidente
sobre a energia elétrica na ordem de 27%. Aplicação do princípio da
seletividade em razão da essencialidade do produto. Critério que cabe
à administração pública aferir, sob a ótica da discricionariedade. Po-
der judiciário incompetente para aferir tal situação, sob pena de vio-
lação ao princípio da separação dos poderes. Instituição de alíquota
na ordem de 27% que não afronta dispositivo constitucional. Inci-
dente de declaração de inconstitucionalidade julgado improcedente,
para o fim de declarar a constitucionalidade dos artigos 14 da lei
estadual nº 11.580/1996 e 15, do Regulamento do ICMS no Estado
do Paraná, aprovado pelo decreto n 5.141/2001. A Constituição Fe-
deral faculta o critério da seletividade do ICMS, entretanto, se ado-
tado deverá ocorrer de acordo com a essencialidade das mercadorias
e serviços, e não de acordo com critérios outros. Levando-se em
conta a essencialidade do produto ou serviço, a seletividade do tri-
buto deve ser observada sob a ótica da discricionariedade dos Pode-
res Executivo e Legislativo, não cabendo ao Poder Judiciário inter-
vir em tal questão. Franquear ao Poder Judiciário a aferição do grau
de essencialidade da energia elétrica para a aplicação do princípio da
seletividade, ou seja, interferir sobre o critério de fixação da alíquota
da energia elétrica atentaria obliquamente contra o princípio da se-
paração dos poderes. Optando o legislador pela adoção do princípio
da seletividade em função da essencialidade do tributo no Estado do
Paraná, a fixação de alíquota incidente sobre a energia elétrica em
27%, a fim de promover o equilíbrio econômica-social-político go-
vernamental, não há falar em violação a Carta Magna, ainda mais
quando esta autoriza que se adote tal posição, ou seja, de tratamento
desigual entre partes desiguais, sendo, portanto, constitucionais os
artigos 14 da Lei Estadual nº 11.580/1996 e 15, do Regulamento do
ICMS no Estado do Paraná, aprovado pelo Decreto nº 5.141/2001.”
(Incidente de Declaração de Inconstitucionalidade n.º 174.723-7/01
- Rel. Conv. Desembargador Luiz Mateus de Lima - Órgão Especial
do TJPR - Publicado no DJ de 1-12-2006). “Mandado de Segurança.
Tributário. Copel. Ilegitimidade. Carência de ação afastada. ICMS.
Energia elétrica. Cálculo do imposto “por dentro”. Constitucionali-
dade. Precedentes. Diferenciação de alíquotas. Legalidade. Princí-

pio da seletividade. Precedente do Órgão Especial do TJ-PR. É cons-
titucional, como já definiu o STF (RE 212.209/RS), a soma, na base
de cálculo do ICMS, do valor da operação ou da prestação de servi-
ço com o próprio tributo (cálculo “por dentro”). “Incidente de de-
claração de inconstitucionalidade. Pleito de declaração de inconsti-
tucionalidade de artigos de lei estadual e decreto que disciplinam a
oneração do ICMS incidente sobre a energia elétrica na ordem de
27%. Aplicação do princípio da seletividade em razão da essenciali-
dade do produto. Critério que cabe à administração pública aferir,
sob a ótica da discricionariedade. Poder judiciário incompetente para
aferir tal situação, sob pena de violação ao princípio da separação
dos poderes. Instituição de alíquota na ordem de 27% que não afron-
ta dispositivo constitucional. Incidente de declaração de inconstitu-
cionalidade julgado improcedente, para o fim de declarar a constitu-
cionalidade dos artigos 14 da lei estadual nº 11.580/1996 e 15, do
Regulamento do ICMS no Estado do Paraná, aprovado pelo decreto
nº 5.141/2001. (Incidente de Declaração de Inconstitucionalidade nº
174723-7/01, Órgão especial do TJ-PR; julgado em 17/11/2006; rel.
Des. Luiz Mateus de Lima) Recurso parcialmente provido, e segu-
rança denegada.” (Apelação Cível n.º 376.730-4 - Rel. Juiz Conv.
Péricles Bellusci de Batista Pereira - 2ª C.Cível - Publicado no DJ de
16-3-2007). 7. Além disso, não se pode esquecer que ao efetuarem o
pagamento da fatura de energia elétrica e, por conseguinte, do ICMS,
o apelantes tinha a capacidade contributiva necessária ao consumo
do referido produto (energia elétrica), uma vez que o que se é aferi-
do é a capacidade para o consumo. Aqui os consumidores de classe
com maior poder aquisitivo pagam mais, porque consomem mais
energia elétrica, uma vez que possuem mais eletrodomésticos (com-
putador, televisores, ar-condicionado etc), enquanto que os consu-
midores de classe de menor poder aquisitivo consomem menos e
pagam menos. 8. Desse modo, devido a discricionariedade do Poder
Legislativo em determinar a alíquota que será cobrada em cada tri-
buto, não se acolhe o pedido de declaração de inconstitucionalidade
do dispositivo legal que instituiu alíquota de 27% incidente sobre o
consumo de energia elétrica; bem como não se acolhe a alegação de
violação ao princípio da essencialidade. Assim sendo, o recurso é
manifestamente improcedente. Posto isso, com fulcro no art. 557 do
Código de Processo Civil, nego provimento ao recurso. Intime-se.
Curitiba, 13 de novembro de 2008. Des. Lauro Laertes de Oliveira,
Relator.

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5 dias

0010 . Processo/Prot: 0513513-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/204026. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000778 Mandado de Segurança.
Apelante: Ivai Engenharia de Obras Sa, Cesbe Sa Engenharia e Em-
preendimentos. Advogado: Eduardo Talamini, Felipe Scripes Wla-
deck. Apelado: Secretaria Municipal da Fazenda. Advogado: Isabela
Christine Dal Bó Lima. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Antônio Renato Strapasson. Vista
Advogado: Felipe Scripes Wladeck (PR038054)
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Barbara Simone Saatkamp 003 0361461-1
Carlos Alberto Arruda Brasil 015 0540141-8
Carlos Roberto Tavarnaro 009 0514938-8
Célia Ines da Silva 016 0540176-1
Célio Lucas Milano 017 0541726-5
Célio Vitor Betinardi 006 0460701-8/04
César Ananias Bim 009 0514938-8
Daniela Zanette Varalta 005 0441933-8/02
Edson Luís Schröder 003 0361461-1
Eleaquim Pereira Damasceno 010 0522942-7
Elisângela Guimarães de Andrade 014 0539927-1
Ernesto Bond Cunha 001 0001118-1
Fabiano Tasso 015 0540141-8
Fábio Martins Pereira 005 0441933-8/02

007 0480212-2
Fátima Maria de Medeiros Dittrich 012 0529897-5
Francisco Dario Merlos 020 0542639-1
Francisco Ferraz Batista 011 0524984-3
Francisco Merlos Filho 020 0542639-1
Gilson Helio Pasquali 004 0423357-0/01
Guilherme Queiroz 023 0543192-7
Gustavo Darif Bortolini 027 0543510-5
Hélio Ribeiro Loureiro 011 0524984-3
Ivone Struck 026 0543502-3
Jeferson Thiago Sbalqueiro Lopes 006 0460701-8/04
Joaquim Antonio Almeida Carmo 022 0542955-0
Jorge Roberto Martins Júnior 018 0542223-3
José Augusto Guterres 027 0543510-5
José Carlos Martins Pereira 007 0480212-2

José Floriano Taques Peixoto 022 0542955-0
José Vieira da Silva Filho 029 0544705-8
Juliano Andrioli 003 0361461-1
Kamila Trevisan da Silva 024 0543193-4
Karine Pereira 006 0460701-8/04

014 0539927-1
015 0540141-8

Lúcia Sombrio 027 0543510-5
Luiz Carlos Onofre Esteves 018 0542223-3
Luiz Carlos Silveira 009 0514938-8
Luiz Edson Fachin 008 0504734-7
Marcelo Nassif Maluf 027 0543510-5
Marcia Regina Carneiro Villaca 009 0514938-8
Marcius Lúcio Montes de Mattos 026 0543502-3
Marco Antonio Araújo Miliari 004 0423357-0/01
Marco Antônio Busto de Souza 010 0522942-7
Marco Aurélio Leite dos Santos 009 0514938-8
Marco Aurélio Schetino de Lima 028 0543880-2
Marcos Alberto Rocha Gonçalves 008 0504734-7
Mariana Lobato Silva Matida 025 0543209-7
Mariana Morsoletto Carmo 022 0542955-0
Mauri José Roika 025 0543209-7
Melina Girardi Fachin 008 0504734-7
Mieko Ito 004 0423357-0/01
Mônica Regina Ramos Bacellar 025 0543209-7
Odorico Tomasoni 021 0542749-2
Oksandro Osdival Gonçalves 025 0543209-7
Osmann de Oliveira 001 0001118-1
Osmar de Andrade Ferreira 021 0542749-2
Penelopy Tuller O. F. Almirão 013 0533629-6
Reginaldo Monticelli 020 0542639-1
Roseane Riesel 021 0542749-2
Sandra Regina Rodrigues 006 0460701-8/04

014 0539927-1
Sérgio Manoel Masteck Ramos 025 0543209-7
Simone Marques Szesz 004 0423357-0/01
Solange Thomé 009 0514938-8
Thiago Antônio Nascimento Diniz 025 0543209-7
Vilma Thomal 005 0441933-8/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0001118-1 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 1985/14727. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de Famí-
lia. Autor: A. F. S.. Advogado: Osmann de Oliveira. Réu: G. S.. Ad-
vogado: Ernesto Bond Cunha. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível em
Composição Integral. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Con-
vocado: Juiz Subst. 2º G. Antonio Domingos Ramina Junior. Revi-
sor: Des. Fernando Wolff Bodziak. Despacho: Descrição:despachos
do Relator e Revisor.

1. Conforme a certidão às fls. 167 decorreu o prazo de 20 (vinte)dias,
estabelecido no despacho de fls. 162, sem que houvesse a manifesta-
ção do Réu e do Advogado do Autor. 2. Devido à necessária regula-
rização do feito, em razão do falecimento do Requerente, determino
a intimação pessoal do advogado do autor O. O. para que providen-
cie a manifestação dos herdeiros sobre o seu interesse no feito e a
sucessão processual, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme o art. 43
do CPC, sob pena de extinção do processo sem julgamento de méri-
to. Curitiba, 12 de novembro de 2008. DES. ERACLÉS MESSIAS
Relator E.L

0002 . Processo/Prot: 0360253-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/121342. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00000033 Cobrança. Agra-
vante: Edson Luiz Peracchi. Advogado: Alexandre Furtado da Silva.
Agravado: Enio José Peracchi, Marcelo Eliandro Cassol, Alexandre
Cassol. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando
Wolff Bodziak. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revi-
sor.

Vistos, 1. O presente agravo de instrumento teve o seguimento ne-
gado por força da decisão de fls. 49/50-TJPR. Irresignado, o agra-
vante ingressou com agravo regimental, o qual foi julgado proceden-
te pela Câmara, determinando-se o retorno do recurso ao Relator
para que procedesse com a devida apreciação do agravo de instru-
mento. Contudo, ao invés de os autos retornarem ao gabinete do
Desembargador Relator, estes, por equívoco, baixaram à origem na
data de 13/11/2006. A seu turno, em 28/10/2008, o ilustre juiz de
primeiro grau devolveu os autos ao Tribunal, os quais vieram con-
clusos a este Relator em 11/11/2008. Portanto, desde a interposição
do agravo de instrumento até o presente momento, houve o decurso
de mais de dois anos, sem que, contudo, o recurso fosse objeto de
julgamento, circunstância que eventualmente pode ter ensejado a
perda do objeto do agravo de instrumento. 2. Nestas condições, ofi-
cie-se o juízo de origem, a fim de que preste informações acerca do
estado em que se encontra a ação. 3. Após, intime-se a parte agra-
vante a fim de que se manifeste sobre seu interesse no prosseguimen-
to do recurso. 4. Diligências necessárias. Curitiba, 13 de novembro
de 2008. Fernando Wolff Bodziak Desembargador Relator

0003 . Processo/Prot: 0361461-1 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2006/127488. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 161195-8 Apelação Ci-
vel. Autor: Werner Wanderer (maior de 60 anos), Maria Elisabeth
Wanderer (maior de 60 anos), Egon Wanderer, Rosi Maria Wande-
rer, Flávia Ehler (maior de 60 anos), Adolfo Ernesto Ehler (maior de
60 anos), Gerta Wanderer Hehring Waldow (maior de 60 anos), Wal-
demar Waldow (maior de 60 anos). Advogado: Juliano Andrioli. Réu:
Amario Saatkamp, Julia Mutzenberg, Romeu Saatkamp. Advogado:
Barbara Simone Saatkamp, Edson Luís Schröder. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Eraclés
Messias. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor Convoca-
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do: Juiz Subst. 2º G. Luiz Antônio Barry. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Defiro o pedido de fls. 624/625 TJ/PR e determino a suspensão do
feito por 90 (noventa dias), nos termos do art. 791, inciso III do
CPC. 2. Após o decorrer deste período, voltem os autos conclusos
para apreciação deste Relator. 3. Intimem-se. Curitiba, 14 de no-
vembro de 2008. ERACLÉS MESSIAS Relator EL

0004 . Processo/Prot: 0423357-0/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/327978. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 423357-0 Apelação Civel. Embargante: Geny
Bergamo Victor, Espólio de Antonio Gilberto Victor. Advogado: Adyr
Sebastião Ferreira. Embargado: Celia Xavier Riva, José Riva Filho.
Advogado: Simone Marques Szesz, Mieko Ito, Gilson Helio Pas-
quali. Embargado: Espólio de Ernestina Xavier, Adair Xavier Vitor,
Maria Carmen Xavier. Advogado: Marco Antonio Araújo Miliari.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Rela-
tor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Luiz Antônio Barry. Despacho:

Vista à parte embargada, para, querendo, pronunciar-se (contra-ar-
razoar), no prazo de 5 (cinco) dias. Intime-se.

0005 . Processo/Prot: 0441933-8/02 Embargos Infringentes Cível
(Gr/CInt.)

. Protocolo: 2008/150237. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 441933-8 Declaratória. Embargante: Sercomtel SA
Telecomunicações. Advogado: Fábio Martins Pereira, Daniela Za-
nette Varalta. Embargado: Maria Aparecida Tezolin Fertonani (mai-
or de 60 anos), Maria Benedita da Silva (maior de 60 anos), Maria
de Oliveira Bissoli (maior de 60 anos), Maria Moterani de Lima (maior
de 60 anos), Marina Tsuda (maior de 60 anos), Martha Durão Judar
(maior de 60 anos), Martha Hermelinda Astun da Silva (maior de 60
anos), Mercedes Oliveira (maior de 60 anos), Orlando Marcondes
(maior de 60 anos), Paulo Olmeiro de Oliveira (maior de 60 anos).
Advogado: Vilma Thomal. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível em
Composição Integral. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revi-
sor: Des. Augusto Lopes Cortes. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS INFRINGENTES EM
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILI-
DADE DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. ASSINA-
TURA BÁSICA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA, DE ACORDO COM POSIÇÃO CONSOLIDADA E ENUNCI-
ADO DA SÚMULA Nº 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. 1. “É legítima a cobrança de tarifa básica pelo uso dos servi-
ços de telefonia fixa” (Súmula nº 356, do STJ). 2. Embargos infrin-
gentes providos de plano. VISTOS e analisados estes autos de Em-
bargos Infringentes nº 441.933-8/02, da 1ª Vara Cível da Comarca
de Londrina, em que é embargante SERCOMTEL S/A TELECO-
MUNICAÇÕES e embargados MARIA APARECIDA TEZOLIN
FERTONANI E OUTROS. 1. Trata-se de embargos infringentes in-
terpostos por SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES, contra
o v. Acórdão nº 8.302, da 12ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça,
que, por maioria de votos, deu parcial provimento ao recurso de
apelação interposto pelos embargados, para declarar a inexigibilida-
de da assinatura básica mensal bem como para condenar a apelada ao
pagamento das custas processuais e honorários no valor de R$
1.000,00. Restou vencido no julgamento, por maioria, o ilustre De-
sembargador Costa Barros, posicionando-se pela legalidade da co-
brança da tarifa básica. Alega a embargante, em síntese, que a co-
brança da assinatura básica mensal é legal. Por tal motivo, requer
sejam os presentes embargos acolhidos, para o fim de que prevaleça
o entendimento esposado no voto vencido, reconhecendo-se a lega-
lidade e exigibilidade da cobrança de tarifa básica mensal. Foram
apresentadas contra-razões (fls. 292-298). 2. Da análise dos autos
depreende-se que os presentes embargos infringentes merecem pro-
vimento de plano. Trata-se de Embargos Infringentes contra acór-
dão não unânime proferido pela 12ª Câmara Cível deste Tribunal
que, por considerar ilegal a cobrança de assinatura básica na telefo-
nia fixa, modificou a sentença que tinha julgado improcedentes os
pedidos formulados pelos autores na inicial. Todavia, esse entendi-
mento não deve prosperar. É que, não obstante as reiteradas deci-
sões desta Corte não admitindo a cobrança da assinatura básica, o
Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento acerca da
matéria em exame com a edição da Súmula nº 356, que tem a seguin-
te redação: “É legítima a cobrança de tarifa básica pelo uso dos ser-
viços de telefonia fixa”. Dessa maneira, em que pese o posiciona-
mento anterior adotado por esta Câmara, outra alternativa não há
senão admitir a legalidade da cobrança da assinatura básica na tele-
fonia fixa, na linha da orientação solidificada no âmbito do Superior
Tribunal de Justiça. Daí porque, o entendimento consubstanciado no
voto minoritário deve prevalecer, ao efeito de ser restabelecida a r.
sentença que reconheceu a legalidade da cobrança da assinatura bá-
sica de telefonia fixa. 3. Diante do exposto, com fundamento no art.
557, §1º - A, do Código de Processo Civil e art. 140, XXI, do Regi-
mento Interno desta Corte, DOU PROVIMENTO AO RECURSO,
para o fim de declarar a legalidade da cobrança de assinatura básica,
passando assim a prevalecer o entendimento consubstanciado no voto
vencido. 4. Publique-se e intimem-se. 5. Autorizo o Sr. Chefe da
Divisão Cível competente a subscrever os expedientes necessários.
6. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito. Curitiba,
13 de novembro de 2008. Fernando Wolff Bodziak Desembargador
Relator

0006 . Processo/Prot: 0460701-8/04 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2008/279366. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 0460701-8/03 Agravo Regimental, 460701-8 Apelação Cível.
Agravante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Sandra Regina Rodrigues,
Alberto Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos, Karine
Pereira. Agravado: Enio Roberto D’acampora Capella, Fernando

Delazari Netto, Guilhermino Baeta de Faria, Gutemberg de Castro
Feitosa, Jucimara Ganzert Pereira, Antonio Palma Almeida, João
Carlos Zandoná, Maria Amélia Stamato Zandoná, Maria Regina Schul-
te Almeida, Heitor Simião Viana. Advogado: Célio Vitor Betinardi.
Interessado: Anatel. Advogado: Jeferson Thiago Sbalqueiro Lopes.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Por meio do petitório de fls. 444/445, a agravante comunicou que
as partes entabularam acordo extrajudicial. Sendo assim, presentes
os requisitos de validade, homologo o acordo trazido aos autos Des-
ta forma, verifica-se a perda do objeto deste Agravo Regimental,
restando, portanto, prejudicado. Razão pela qual nego seguimento a
este Agravo de Instrumento, de acordo com o disposto no art. 557
do Código de Processo Civil. 2. Arquivem-se oportunamente. Curi-
tiba, 17 de novembro de 2008. DES. ERACLÉS MESSIAS Relator
K

0007 . Processo/Prot: 0480212-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/58194. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 2007.00000340 Declaratória. Apelante: Natal Mar-
telo. Advogado: Aparecido Medeiros dos Santos. Apelado: Sercomtel
SA Telecomunicações. Advogado: Fábio Martins Pereira, José Car-
los Martins Pereira. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Des. Augusto Lopes Cortes. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

ASSINATURA BÁSICA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA, DE ACORDO COM POSIÇÃO CONSOLIDADA E
ENUNCIADO DA SÚMULA Nº 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA. 1. “É legítima a cobrança de tarifa básica pelo uso
dos serviços de telefonia fixa” (Súmula nº 356, do STJ). 2. Recurso
a que se nega seguimento, com base no art. 557, caput, do Código de
Processo Civil. VISTOS e analisados estes autos. 1. Trata-se de re-
curso de apelação interposto por NATAL MARTELO contra senten-
ça proferida pelo Juiz de Direito da 1ª Vara Cível de Londrina que,
por considerar legal a tarifa básica mensal cobrada pela prestação de
serviços de telefonia, julgou improcedente o pedido da ação declara-
tória de inexigibilidade c/c repetição de indébito e exibição de docu-
mentos, bem como condenou o autor ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00. O ape-
lante aduz que a cobrança da assinatura básica é ilegal e requer o
provimento do recurso, a fim de que se atenda aos aspectos nele
delineados. A apelada apresentou contra-razões (fls. 101-106). 2. O
recurso não comporta seguimento, pois está em confronto com Sú-
mula do Superior Tribunal de Justiça. Em que pese a orientação an-
teriormente adotada por esta Câmara quanto à ilegalidade da co-
brança de assinatura básica de telefonia, verifica-se que recentemen-
te o Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento acerca da
matéria em exame, editando a Súmula nº 356 de seguinte teor: “É
legítima a cobrança de tarifa básica pelo uso dos serviços de telefo-
nia fixa” (referências: RESP 911.802/RS, RESP 870.600/PB, RESP
994.144/RS, RESP 983.501/RS e RESP 872.584/RS). 3. Diante do
exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, em face do mani-
festo confronto com referida súmula, com fundamento no art. 557,
caput, do Código de Processo Civil e art. 140, XXI, do Regimento
Interno desta Corte. 4. Publique-se e intimem-se. 5. Autorizo o Sr.
Chefe da Divisão Cível competente a subscrever os expedientes ne-
cessários. 6. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente fei-
to. Curitiba, 07 de novembro de 2008. Fernando Wolff Bodziak,
Desembargador Relator.

0008 . Processo/Prot: 0504734-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/165713. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Infância e da
Juventude. Ação Originária: 2008.00003710 Suprimento Judicial.
Agravante: A. O. R.. Advogado: Luiz Edson Fachin, Melina Girardi
Fachin, Marcos Alberto Rocha Gonçalves. Agravado: J. H. T. J..
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Compartilhando do entendimento exarado no Parecer da Douta
Procuradoria Geral de Justiça, de fls. 176, entendo que o presente
recurso resta prejudicado. Visava a agravante, por meio deste Agra-
vo de Instrumento, reforma de decisão monocrática, pretendendo
suprir o consentimento paterno para viajar com o filho menor para o
exterior, em 29 de junho do corrente ano. O então Relator, Juiz Con-
vocado Antonio Domingos Ramina Junior, às fls. 154/157, concedeu
medida antecipatória da tutela recursal para suprir judicialmente o
consentimento do pai da criança para a noticiada viagem. O agrava-
do, às fls. 171, comunicou este Juízo de que tal viagem já se reali-
zou, razão pela qual estaria prejudicado o presente recurso. Desta
maneira, ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recur-
so. 2. Intimem-se. Curitiba, 13 de novembro de 2008. DES. ERA-
CLÉS MESSIAS Relator JUP

0009 . Processo/Prot: 0514938-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/196746. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000586 Ação de Despejo. Agravan-
te: Anita Koval Schemberger. Advogado: Carlos Roberto Tavarnaro,
Marcia Regina Carneiro Villaca, Solange Thomé. Agravado: André
Luiz Taborda de Oliveira. Advogado: Marco Aurélio Leite dos San-
tos, Luiz Carlos Silveira, César Ananias Bim. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despacho:

Vistos. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANITA
KOVAL SCHEMBERGER em face da decisão da Drª. Juíza de Di-
reito da 4ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa que, nos autos de
execução de título judicial (sentença proferida em ação de despejo
por falta de pagamento c/c cobrança de alugueres e acessórios da
locação), indeferiu a pretensão da exeqüente de que fossem fixados
honorários advocatícios no procedimento executivo por ela instau-
rado. Assevera que a decisão monocrática não merece prosperar por

não se coadunar com a correta interpretação doutrinária e jurispru-
dencial atinentes, pois é necessário sopesar o fato de que os honorá-
rios advocatícios arbitrados na fase de conhecimento não podem ser
confundidos com aqueles fixados em execução, justamente por se
tratarem de etapas processuais distintas. Aduz que poderia o execu-
tado evitar o pagamento de nova verba honorária cumprindo o co-
mando sentencial e evitando o manejo da execução de título judicial,
entretanto não o fez e sua inércia ensejou novo pedido judicial, ati-
nente ao cumprimento da sentença, por cujo trabalho deve ser remu-
nerado o advogado. Após transcrever lições doutrinárias e jurispru-
denciais em prol de sua tese, assevera que o processo de execução
constitui objeto próprio, em que o exeqüente novamente aciona o
Estado para obter a prestação jurisdicional almejada, possuindo por-
tanto, causa diversa da sucumbência no processo de conhecimento,
ensejando a fixação de nova verba honorária para essa fase. Pleiteou
o provimento, de plano, do agravo de instrumento para ser reforma-
da a decisão agravada, fixando-se os honorários advocatícios para a
fase de execução do julgado, o que restou indeferido pela decisão de
fls. 33/34, sendo determinado o prosseguimento do recurso. Na con-
tra minuta de fls. 39/42, o Agravado defende a manutenção da deci-
são recorrida. II - O recurso preenche os pressupostos intrínsecos e
extrínsecos de admissibilidade, merecendo conhecimento. Dos po-
deres do relator. Na forma do artigo 557, § 1º-A do Código de Pro-
cesso Civil, o presente recurso comporta julgamento monocrático
pelo Relator, posto que a decisão recorrida está em confronto com a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. Dos
honorários advocatícios. Pretende a agravante a reforma da r. deci-
são que negou o pedido de fixação de honorários advocatícios em
fase de cumprimento de sentença, nos seguintes termos, in verbis: “I
- Não assiste razão à exeqüente quanto à incidência de novos hono-
rários advocatícios quando da fase do cumprimento da sentença. Com
o advento da Lei nº 11.232/2005, não mais subsiste a dualidade do
procedimento de conhecimento e de execução, ou seja, as ações fo-
ram unificadas, considerando-se esta uma fase complementar daque-
la, a fase do cumprimento da sentença. Portanto, o cumprimento da
sentença, fase complementar à de conhecimento, independe de ação
executiva autônoma, se realiza por meio de mandado expedido após
sua prolação, na mesma relação processual em que se forma a sen-
tença. Assim se passando, a fixação de honorários advocatícios na
fase de cumprimento da sentença, observando-se a fusão do proces-
so de conhecimento com o processo de execução, remunera o pro-
curador beneficiado duplamente por apenas uma ação. Não há como
imputar-lhe nova verba advocatícia, uma vez que não há mais uma
ação distinta para executar a sentença, já que não passa de uma sim-
ples fase do próprio procedimento de conhecimento, iniciada por
mera decisão interlocutória (art. 475-J, § 3º do CPC), situação que
não amolda a regra sucumbencial do art. 20 do CPC, cuja aplicação
sempre pressupõe uma sentença.” A despeito das bem lançadas argu-
mentações pela julgadora singular, a decisão agravada está a mere-
cer reforma. A nova sistemática processual civil, introduzida pela lei
11232/2005, eliminou o processo autônomo de execução de título
executivo judicial. Havendo sentença condenatória que prescinda de
liquidação, com trânsito em julgado, cabe ao devedor, no prazo do
artigo 475-J do Código de Processo Civil, proceder ao pagamento.
Não sendo o caso de pagamento espontâneo, cabe então ao credor
dar início à fase de cumprimento de sentença. Muito embora, pela
sistemática adotada, haja verdadeiro processo sincrético, em que as
fases de conhecimento, liquidação e cumprimento de sentença for-
mam um único processo, a mais recente jurisprudência vem se fir-
mando no sentido de que, havendo resistência do devedor em cum-
prir os termos da sentença, é cabível a fixação de nova verba honorá-
ria na fase de concretização do comando judicial. Isto porque o cre-
dor, para ter seu direito satisfeito, se vê forçado a postular em Juízo
o cumprimento da obrigação, providência em que é indispensável à
intervenção de profissional da Advocacia, sendo devida remunera-
ção pelo trabalho exercido, a teor do que dispõe o artigo 22 da do
Estatuto da OAB. No caso sob exame, proferida a sentença que jul-
gou parcialmente procedente o pedido inicial da ação de despejo para
o fito de rescindir o contrato e determinar a desocupação voluntária
do imóvel em quinze dias, houve a condenação do locatário ao paga-
mento da importância discriminada à fl. 03, com os reparos feitos na
sentença, mais os alugueres vencidos e vincendos e demais acessóri-
os incidentes, até a desocupação do imóvel, corrigidos monetaria-
mente com base no INPC (fl. 20-TJ). Decorrido o prazo de quinze
dias constante do artigo 475-J do Código de Processo Civil, e que-
dando-se inerte o requerido/locatário, houve necessidade do ajuiza-
mento de execução de sentença, o que faz incidir a aplicação de nova
verba advocatícia. Em face da nova sistemática processual, inaugu-
rada com a edição da Lei 11.232/05, o cumprimento de sentença
passou a ser considerado uma fase do processo de conhecimento,
não sendo mais necessária a instauração de uma nova ação, como
ocorria no procedimento anterior (execução de sentença), no qual
não havia dúvidas sobre o cabimento da verba honorária. Como a
novel legislação é omissa no tocante ao cabimento de honorários
advocatícios na fase de cumprimento de sentença, justamente por-
que se trata apenas de uma fase processual, a doutrina e a jurispru-
dência majoritária têm firmado posicionamento no sentido de que
não são cabíveis honorários advocatícios para a hipótese de pronto
pagamento, isto porque os honorários arbitrados na sentença seriam
suficientes para remunerar o trabalho do advogado. No entanto, são
devidos os honorários advocatícios quando o advogado tiver que
praticar atos processuais destinados ao cumprimento forçado da sen-
tença, como é o do ajuizamento da execução da sentença, ou do
oferecimento de resposta à impugnação. Oportuno transcrever a li-
ção de Cássio Scarpinella Bueno: “Considerando que já não há mais,
pela sistemática da lei 11.232/05, propriamente um “processo de exe-
cução”, teria havido derrogação do art. 20, § 4º, nestes casos? Será
que é o caso de o juiz, quando o devedor não cumprir voluntaria-
mente o julgado, na forma do caput do art. 475-J, arbitrar (novos)
honorários para remunerar o profissional pelas atividades destinadas
ao cumprimento (forçado) da sentença que tem início? Minha res-
posta a estas questões é no sentido de que são devidos honorários
advocatícios para a “fase” ou “etapa” de execução - assim entendi-
das as atividades executivas que terão início, a pedido do exeqüente,
esgotado in albis o prazo a que se refere o caput do art. 475-J -, sem
prejuízo de uma eventual (e muito provável) condenação anterior

nesta verba como forma de remuneração do advogado na “fase’ ou
“etapa” de conhecimento e, eventualmente - e aqui a discussão em
sede de doutrina e de jurisprudência é bastante mais intensa -, na
“fase” ou “etapa” de liquidação, assim entendida a liquidação por
arbitramento ou por artigos. Esta diretriz, no que diz respeito ao
cumprimento de sentença, parece-me decorrer “naturalmente” da
incidência do próprio art. 20, § 4º, na espécie, que, portanto, não foi
derrogado. Até porque este dispositivo não faz menção a “processo
de execução”, a comportar interpretação mais ampla para incidir toda
a vez que se fizerem necessárias “atividades executivas”, sem neces-
sidade de qualquer alteração legislativa, mas, apenas e tão-somente,
de sua compreensão no contexto mais recente do Código de Proces-
so Civil, no atual sistema processual civil.” Neste sentido, pronun-
ciou-se o Superior Tribunal de Justiça recentemente: “(...)- O fato de
se ter alterado a natureza da execução de sentença, que deixou de
ser tratada como processo autônomo e passou a ser mera fase com-
plementar do mesmo processo em que o provimento é assegurado,
não traz nenhuma modificação no que tange aos honorários advoca-
tícios. - A própria interpretação literal do art. 20, § 4º, do CPC não
deixa margem para dúvidas. Consoante expressa dicção do referido
dispositivo legal, os honorários são devidos “nas execuções, embar-
gadas ou não”. - O art. 475-I, do CPC, é expresso em afirmar que o
cumprimento da sentença, nos casos de obrigação pecuniária, se faz
por execução. Ora, se haverá arbitramento de honorários na execu-
ção (art. 20, § 4º, do CPC) e se o cumprimento da sentença se faz
por execução (art. 475, I, do CPC), outra conclusão não é possível,
senão a de que haverá a fixação de verba honorária na fase de cum-
primento da sentença. - Ademais, a verba honorária fixada na fase de
cognição leva em consideração apenas o trabalho realizado pelo ad-
vogado até então. - Por derradeiro, também na fase de cumprimento
de sentença, há de se considerar o próprio espírito condutor das alte-
rações pretendidas com a Lei nº 11.232/05, em especial a multa de
10% prevista no art. 475-J do CPC. De nada adiantaria a criação de
uma multa de 10% sobre o valor da condenação para o devedor que
não cumpre voluntariamente a sentença se, de outro lado, fosse eli-
minada a fixação de verba honorária, arbitrada no percentual de 10%
a 20%, também sobre o valor da condenação. Recurso especial co-
nhecido e provido”. (REsp 978.545/MG, STJ, Terceira Turma, Rel.
Ministra Nancy Andrighi, j. 11/03/2008, DJ 01/04/2008, p. 01). “PRO-
CESSUAL CIVIL. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS NA FASE DE
CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. CABIMENTO. FUNDAMEN-
TO LEGAL PARA SUA FIXAÇÃO. VALOR RAZOÁVEL. 1.- Mui-
to embora o capítulo do cumprimento de sentença seja omisso quan-
to à fixação da verba honorária, a interpretação sistemática e teleo-
lógica da norma conduz ao entendimento de que é cabível arbitra-
mento de honorários. 2.- Verba de sucumbência que deve ser fixada
com base no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 3.- Na
hipótese dos autos, não se reputa desarrazoado o valor de R$ 1.000,00
(mil reais) estabelecido a título de honorários advocatícios. Agravo
improvido.” (AgRg no Ag 1034880/RJ, STJ, Terceira Turma, Rel.
Min. Sidnei Beneti, j, 07/10/2008, DJ 28/20/1008). Na mesma estei-
ra, colhem-se diversos julgados deste Tribunal: “PROCESSUAL
CIVIL. AGRAVO. ESPÉCIE POR INSTRUMENTO. CONTRATOS
BANCÁRIOS. AÇÃO REVISIONAL. FASE DE CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO. FORMAÇÃO DE CONTRADI-
TÓRIO. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABI-
MENTO. Recurso provido. Fase de cumprimento de sentença. Im-
pugnação. Honorários advocatícios. Em que pese a omissão da lei
acerca do cabimento dos honorários advocatícios em sede de impug-
nação ao “cumprimento de sentença”, a doutrina e jurisprudência
dominantes já se pronunciaram pelo seu cabimento, eis que, na lição
de Araken de Assis “...harmoniza-se com o espírito da reforma, e,
principalmente, com a onerosidade superveniente do processo para
o condenado que não solve a dívida no prazo de espera de quinze
dias.” (TJ/PR, AI n 450.480-1, Ac. 10146, Rel. Jurandyr de Souza
Junior, Julg. 30.01.08). “AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUG-
NAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA REJEITADA.
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBI-
LIDADE. AUSÊNCIA DE CUMPRIMENTO VOLUNTÁRIO PELO
DEVEDOR. RECURSO NÃO PROVIDO. Não cumprindo o deve-
dor, voluntariamente, a determinação da sentença no prazo de 15
dias, e sendo o credor forçado a postular em juízo o pagamento da
obrigação, são cabíveis honorários advocatícios. Decisão mantida
em seu inteiro teor.” (TJ/PR, AI n 456.164-6, Ac. 30479, Rel. Salva-
tore Antônio Astuti, Julg. 01.04.08). “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. AÇÃO REVISIONAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CA-
PITALIZAÇÃO DE JUROS E DEVOLUÇÃO DOS VALORES
COBRADOS INDEVIDAMENTE. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.
CITAÇÃO VÁLIDA. CONTESTAÇÃO. AUSÊNCIA. REVELIA.
SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. RECURSO. AUSÊNCIA.
TRÂNSITO EM JULGADO. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMEN-
TO DE SENTENÇA. REJEIÇÃO. EXPEDIÇÃO IMEDIATA DE
ALVARÁ DE LEVANTAMENTO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.
INTIMAÇÃO POSTERIOR. AUSÊNCIA DE OFENSA AOS PRIN-
CÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, ISONOMIA, AMPLA
DEFESA E CONTRADITÓRIO. NÃO CONCESSÃO DE EFEITO
SUSPENSIVO À IMPUGNAÇÃO. TRÂNSITO EM JULGADO.
DESNECESSIDADE. POSSIBILIDADE DE LEVANTAMENTO
DO NUMÉRARIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊN-
CIA. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. ARBITRAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. (...) 3. A falta
de previsão legal não tem o condão de afastar a possibilidade de
cominação de honorários advocatícios em sede de impugnação ao
cumprimento de sentença, posto que, faz-se pertinente realizar a in-
terpretação sistemática do conjunto de normas passíveis de serem
aplicadas à situação jurídica posta a análise do Poder Judiciário. Nessa
perspectiva, notadamente pelo fato de que nessa situação o credor
terá que se submeter à prática de novos atos processuais para garan-
tir o recebimento de seu crédito, pertinente a aplicação do princípio
da causalidade, segundo o qual “aquele que deu causa à propositura
da demanda ou à instauração de incidente processual deve responder
pelas despesas daí decorrentes.”1, nos termos do artigo 20 do Códi-
go de Processo Civil. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMEN-
TE PROVIDO.” (TJ/PR, AI n 457.439-2, Ac. 8540, Rel. Shiroshi
Yendo, Julg. 19.03.08). E mais recentemente esta própria Câmara
teve oportunidade de manifestar-se a respeito do tema, consoante se
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infere da decisão monocrática cuja ementa é transcrita: “DECISÃO
MONOCRÁTICA. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE
CONHECIMENTO. SENTENÇA. FASE DE CUMPRIMENTO DA
SENTENÇA. LEI N. 11.232/05. AUSÊNCIA DE CUMPRIMENTO
ESPONTÂNEO/VOLUNTÁRIO. NECESSIDADE DE ATOS DE
EXECUÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL (SENTENÇA). HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. ART. 20,§4º, DO CPC.
PRECEDENTES DESTA CORTE E DO STJ. DECISÃO MODIFI-
CADA. 1. São devidos honorários advocatícios em caso de não cum-
primento voluntário da sentença, no prazo previsto no artigo 475 - J,
do Código de Processo Civil, uma vez que será necessário o requeri-
mento de execução pelo credor, por seu advogado, que, mesmo com
as diversas reformas implantadas, não foi dispensado de postular em
Juízo. 2. Os honorários já contemplados no título judicial (e sequer
em todos) se referem ao trabalho desenvolvido no processo de co-
nhecimento, conforme se infere das diretrizes contempladas no art.
20, § 3º, para sua fixação na sentença condenatória. 3. Recurso co-
nhecido e provido com base no artigo 557, §1º, do Código de Pro-
cesso Civil.” (TJPR, AI nº 527.063-1, rel. Fernando Bodziak, j.
22.09.08). III - Portanto, estando a decisão da julgadora singular em
descompasso com a atual jurisprudência dominante, não somente no
Superior Tribunal de Justiça, mas também desta Corte, com fulcro
no artigo 557. § 1º-A do Código de Processo Civil, provejo mono-
craticamente o recurso, para o fito de reformar a sentença, arbitran-
do os honorários advocatícios para a fase de cumprimento da sen-
tença em R$ 1.000,00 (um mil reais). III - Intimem-se, comunique-se
esta decisão ao juízo do processo e, posteriormente, arquive-se.
Curitiba, 18 de novembro de 2008. Des. MÁRIO RAU - Relator.
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Vistos. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por S. F. A.
em face da decisão do Dr. Juiz de Direito da 1ª Vara de Família e
Anexos da Comarca de Londrina que, na ação de exoneração de
pensão alimentícia por ele ajuizada em desfavor de E. K., indeferiu a
antecipação da tutela buscada para o fito de ser exonerado o autor
da obrigação de prestar alimentos à requerida. Alega que os alimen-
tos entre ex-cônjuges têm sempre o caráter provisório e servem para
atender a necessidade de sobrevivência dos separandos, mas por tem-
po limitado e, rompidos os laços conjugais é natural que tanto o
homem quanto a mulher busquem reiniciar suas vidas e manterem-se
com sua própria renda. Transcreve trecho do aresto proferido pela
Ministra Nancy Andrighi a respeito do tema, no REsp 933355/SP, a
acrescenta que quando dissolvido o casamento pelo divórcio, tem-se
a conseqüente extinção do dever de mútua assistência, não remanes-
cendo qualquer vínculo entre os divorciados, tanto que podem con-
trair novas núpcias. Argumenta que a separação judicial consensual
entre os litigantes deu-se no mês de fevereiro de 2001, havendo par-
tilha de bens e a fixação de pensão alimentícia em prol da virago,
além da quota parte em plano de saúde pré-existente, sendo que em
setembro de 2006 ocorreu o divórcio do casal, não se tratando ali da
questão relativa aos alimentos, restando portanto, mantida a pensão
anteriormente fixada. Aduz que após longo tempo da efetivação do
divórcio, a ora Agravada ainda procura manter-se às custas de seu
ex-marido, o que se afigura inadmissível. Alega que não está conse-
guindo cumprir a obrigação do pagamento da pensão alimentícia à
ex-esposa, sujeitando-se à execução de alimentos, com possível de-
cretação de sua prisão civil. Diz que restou demonstrado nos autos a
alteração de sua capacidade financeira, bem como de haver indícios
de que a Agravada mantém-se inativa com o intuito de continuar a
locupletar-se à custa do Agravante, pois consta dos autos que ela
tem sim, atividade econômica rentável, sem contar com o fato de que
foi ela amplamente beneficiada na partilha de bens. Pleiteia a conces-
são de efeito ativo ao agravo, para o fito de ser deferida a antecipa-
ção da tutela negada pelo julgador singular, para ser desobrigado,
ainda que provisoriamente, do pagamento da dívida alimentar, a par-
tir do ajuizamento da ação de exoneração de alimentos. Às fls. 103-
105, foi indeferido o pleiteado efeito ativo ao agravo de instrumento.
A Agravada ofertou resposta (fls. 110-122), pugnando em preliminar
pelo não conhecimento do recurso, e no mérito pelo seu improvi-
mento. Às fls. 125, o MM. Juiz prestou às informações solicitadas. A
douta Procuradoria Geral de Justiça em seu parecer de fls. 130-139,
opina pelo não conhecimento do recurso e/ou pelo seu desprovimen-
to. É o relatório. II - O recurso não merece ser conhecido. Dispõe o
artigo 526 do Código de Processo Civil que: “O agravante, no prazo
de 3 (três) dias, requererá juntada, aos autos do processo, de cópia
da petição do agravo de instrumento e do comprovante de sua inter-
posição, assim como a relação dos documentos que instruíram o re-
curso. Parágrafo único. O não cumprimento do disposto neste arti-
go, desde que argüido e provado pelo agravado, importa inadmissi-
bilidade do agravo.” A providência contida no art. 526, parágrafo
único, do Código de Processo Civil, não é faculdade do Agravante,
mas sim requisito extrínseco da interposição do agravo de instru-
mento, de modo que sua inobservância conduz ao não conhecimento
do recurso, como muito bem comprovado pela Agravada em sua res-
posta ao recurso. E isso porque, em se tratando de requisito extrín-
seco do recurso, ligado à regularidade procedimental, à falta de cum-
primento do disposto no citado dispositivo legal, o recurso não pode
ser conhecido, uma vez que não se pode admitir ônus sem conseqü-
ência processual. O descumprimento da regra insculpida no art. 526
do CPC, que determina ao agravante que junte aos autos do proces-
so cópia da petição de agravo de instrumento e do comprovante de
sua interposição, assim como a relação de documentos que instruí-
ram o recurso, no prazo de três dias, acarreta o não conhecimento da
insurgência, haja vista que a lei não contém palavras inúteis. Este é o
entendimento do Professor Vicente Greco Filho, que ensina: “A de-
terminação legal tem por finalidade dar notícia, ao juiz da causa, da
interposição, seus termos e quais peças a instruem, assim como pos-
sibilitar que o agravado prepare sua reposta sem precisar deslocar-se

à sede do tribunal para conhecer do teor do recurso e as peças que
foram juntadas. Por essa última razão, a sanção pelo descumprimen-
to do preceito é o não conhecimento do agravo. Trata-se de requisi-
to extrínseco do recurso ligado à regularidade procedimental, e, como
tal, na falta, o recurso não pode ser conhecido. Não se pode admitir
um ônus sem conseqüência processual, e, no caso, esta é o desco-
nhecimento do agravo, pois, caso contrário poder-se-ia estar incen-
tivando a deslealdade e o descumprimento da norma, indispensável,
como se disse, a que não se carreie ao agravado o ônus de deslocar-
se à sede do Tribunal para informar-se sobre o teor do recurso e as
peças juntadas.” (Comentários a procedimento Sumário, ao Agravo
e a Ação Monitória, Saraiva, 1996). Além do mais, a aplicação do
dispositivo em comento foi possível mediante a informação trazida
pela ora Agravada, dando conta de que o Agravante não cumpriu
com exatidão o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil,
ante a não apresentação da relação dos documentos que instruíram o
processo e, comprovou tal assertiva com a certidão do respectivo
cartório de fls. 116. A propósito do tema, assim tem se manifestado o
Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO APÓS O ADVENTO DA LEI
10.352/01. CPC, ART. 526. VIOLAÇÃO CONFIGURADA. A jun-
tada de cópia da petição de agravo de instrumento, do comprovante
de sua interposição, assim, como a relação dos documentos que o
instruíram é ônus da parte e a sua inobservância consiste em fato
impeditivo de seu conhecimento. Interpretação do art. 526 do CPC,
redação posterior à Lei 10.352/01.” (REsp. n. 795.957/RS, 2ª Tur-
ma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. em 06/12/2005). Desta
Corte, inclusive da Décima Primeira Câmara Cível: “AGRAVO DE
INSTRUMENTO - ART. 526 DO CPC - REGRA QUE NÃO SE
CUMPRE EFICAZMENTE COM A SIMPLES JUNTADA AOS
AUTOS DO PROCESSO DE CÓPIA DAS RAZÕES RECURSAIS
- NECESSIDADE DE QUE SE FAÇA ACOMPANHAR DO COM-
PROVANTE DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO, BEM COM DA
RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS QUE O INSTRUIRAM - DES-
CUMPRIMENTO - IMPOSSIBILIDADE DE FISCALIZAÇÃO A
RESPEITO DA TEMPESTIVIDADE PELA PARTE EX-ADVER-
SA - INSEGURANÇA JURÍDICA - INADMISSIBILIDADE DO
AGRAVO QUE SE IMPÕE, ANTE A PREVISÃO EXPRESSA DO
PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 526, DO CPC - RECURSO NÃO
CONHECIDO. A juntada de cópia da petição do agravo de instru-
mento, do comprovante de sua interposição, assim como a relação
dos documentos que o instruíram é ônus da parte e a sua inobservân-
cia consiste em fato impeditivo de seu conhecimento. - Interpretação
do art. 526 do CPC, redação posterior à Lei 10.352/2001,” (STJ _
REsp 795957/RS) (Agravo de Instrumento nº 474.684-1, de Londri-
na, 11ª Câmara Cível, Rel. Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO,
j. em 25/06/2008). Ademais, o fato de o Juízo singular ter informado
o cumprimento do disposto no art. 526 do Código de Processo Civil,
não pode interferir em nada na apreciação da admissibilidade do re-
curso, uma vez que essa informação está comprovadamente equivo-
cada, conforme a certidão de fls. 116, circunstância que retira total-
mente o pressuposto de admissibilidade do agravo, segundo orienta-
ção predominante, como demonstrado acima. III - Desse modo, ante
o descumprimento do artigo 526, do Código de Processo Civil, nego
seguimento ao recurso, o que faço com fulcro no art. 557, caput, do
mesmo código. IV - Publique-se, comunique-se e intimem-se. Curi-
tiba, 18 de novembro de 2008. Des. MÁRIO RAU - Relator.
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DECISÃO MONOCRÁTICA - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
HABILITAÇÃO PARA ADOÇÃO - PEDIDO DE RECONSIDERA-
ÇÃO DIRIGIDO AO JUÍZO A QUO - MANUTENÇÃO DO DES-
PACHO ANTERIOR - AUSÊNCIA DE INTERRUPÇÃO OU SUS-
PENSÃO DO PRAZO RECURSAL - INTEMPESTIVIDADE -
AGRAVO NÃO CONHECIDO. Trata-se de Agravo de Instrumento
interposto contra a decisão pela qual o MM. Juiz de Direito, nos
Autos de Habilitação, manteve a decisão anterior de fls. 99/100, in-
formando que o critério utilizado para a busca de pais há uma prefe-
rência às pessoas que residem na Comarca (fls. 14). Inconformados
com esta decisão, o casal residente no Rio de Janeiro agrava susten-
tando que houve violação do princípio da igualdade. Ao final pleite-
aram a restituição da fila única, de modo a serem os próximos habi-
litados na fila de adoção (fls. 02/07). Às fls. 39/41 foram prestadas
informações pelo Magistrado a quo, juntando a documentação perti-
nente. Encaminhados os autos à D. Procuradoria Geral de Justiça,
esta se manifestou por intermédio de parecer do Dr. Márcio Teixeira
dos Santos, pelo improvimento do recurso (fls. 79/83). É o relatório.
2. Os agravantes recorreram do despacho de fls. 14 -TJ/PR, sendo
que esta se trata de despacho que mantém decisão de fls. 62/63 - TJ/
PR, da qual os recorrentes foram intimados em 25 de abril de 2008.
O presente recurso não pode ser conhecido. Conforme se pode ex-
trair da simples leitura da segunda decisão combatida e dos argu-
mentos formulados pelos recorrentes, o Agravo foi interposto contra
despacho que analisou mero pedido de reconsideração do conteúdo
de decisão anteriormente proferida pelo Juízo a quo. Verifica-se que,
pelo decisum de fls. 62/63 (TJPR), de 07 de abril de 2008, a MM.
Juíza de Direito manteve decisão anteriormente proferida de fls. 65
dos autos originários. Tendo em vista que se trata de recurso inter-
posto contra a decisão do segundo pedido de reconsideração, o pra-
zo para agravar da referida manifestação judicial transcorreu in al-
bis. Na verdade, os ora agravantes optaram por peticionar novamen-
te junto ao Juízo singular, pleiteando novo pedido de reconsideração
do decisum. Ao apreciar este último pedido, a Juíza monocrática
entendeu que não havia razão para alterar o conteúdo da decisão,
tanto que despachou sucintamente, nos seguintes termos: “Mante-
nho a decisão de fls. 99/100 por seus próprios fundamentos ...”.
Observa-se, portanto, que o pronunciamento judicial que efetivamente
causou gravame à parte foi aquele que inicialmente indeferiu o pedi-

do de alteração da ordem de adoção, e não a decisão de fls. 14 (TJ/
PR), que apenas manteve o entendimento anterior. O pronunciamen-
to ora recorrido não consiste em nova decisão capaz de originar re-
curso de Agravo de Instrumento, pois se trata, em verdade, de mera
análise de pedido de reconsideração. No entanto, os recorrentes de-
veriam ter agravado quando teve conhecimento do primeiro deci-
sum. Tendo em vista que os recorrentes foram certificados da deci-
são do primeiro pedido de reconsideração no dia 25/04/2008 (fls. 64
TJ/PR), verifica-se que o prazo para interposição do Agravo de Ins-
trumento já havia transcorrido há muito quando foi protocolado o
presente recurso (01/09/2008), pois pedidos de reiteração ou de re-
consideração não interrompem, nem suspendem o prazo recursal.
Neste sentido, já se manifestou este E. Tribunal: “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBI-
DADE ADMINISTRATIVA. INDISPONIBILIDADE DE BENS
DECRETADA POR DECISÃO QUE FOI MANTIDA EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO ANTERIORMENTE.
PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO ANCORADO EM NOVOS
FUNDAMENTOS, QUE NÃO FORAM ARGÜIDOS NO RECUR-
SO ANTERIOR, PORÉM, SEM A DEMONSTRAÇÃO DE UM
FATO NOVO SUPERVENIENTE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA
CARACTERIZADA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 183 DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO NÃO CONHECIDO.
Decretada a indisponibilidade da integralidade dos bens do Agravan-
te, por decisão que já foi confirmada em Agravo de Instrumento in-
terposto anteriormente, ocorreu a preclusão consumativa, logo, não
lhe sendo lícito formular pedido de reconsideração, para a liberação
de alguns bens, com base em novos fundamentos não argüidos no
recurso anterior, porém, sem comprovar fato novo superveniente.”
(TJPR - Ag. Inst. nº 368.578-9 - Ac. unânime nº 29069 - 4ª Câm. Cv.
- Rel. Desª. Maria Aparecida Blanco de Lima - DJ 09.11.2007) As-
sim, é de não se conhecer deste recurso, em razão da preclusão tem-
poral, posto que, conforme o art. 522 do CPC, o prazo para interpo-
sição do Agravo de Instrumento é de 10 (dez) dias. Cumpre ressaltar
que o pedido de reconsideração é um instituto carecedor de previsão
legal. Trata-se de instrumento utilizado com freqüência pelos opera-
dores do direito, mas que não se presta a originar uma decisão nova,
em caso de manutenção da anterior. Portanto, a parte deve agravar
da primeira decisão interlocutória que lhe causa gravame, e não da-
quela que apenas mantém, pela segunda vez, o despacho prejudicial
aos seus interesses. Assim, pela ausência de qualquer previsão legal,
a negativa de mero pedido de reconsideração não pode reabrir o
prazo recursal. Tratando-se este recurso de insurgência do agravan-
te contra o despacho que indeferiu requerimento dessa natureza,
conclui-se, então, pelo seu não-conhecimento. 3. Ex positis, com
base no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço deste
Agravo de Instrumento. Curitiba, 17 de novembro de 2008. DES.
ERACLÉS MESSIAS Relator K
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Vistos. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por ULIS-
SES CARDOSO DOS SANTOS em face da decisão do Dr. Juiz de
Direito da 5ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, que, na ação de despejo por falta de pa-
gamento ajuizada em desfavor de UBIRATÃ MACHADO, em fase
de cumprimento de sentença, determinou a intimação do executado
para cumprimento voluntário da obrigação e, caso não haja o paga-
mento voluntário em quinze dias, o montante da condenação será
acrescido de multa no percentual de 10%, nos termos do artigo 475-
J do Código de Processo Civil. Alega que a aplicação da multa pre-
vista no artigo 475-J do Código de Processo Civil independe da inti-
mação do devedor, devendo ser devida a partir do trânsito em julga-
do da sentença, independente de intimação do executado. Transcre-
ve jurisprudências em prol de sua tese. Assevera também a necessi-
dade da fixação de nova verba advocatícia em fase de cumprimento
da sentença por execução, de vez que o objetivo da lei é o de punir o
executado que, sabedor do dever de quitar o débito, permanece em
mora, pois isentá-lo do pagamento dos honorários na fase executiva
da sentença seria privilegiar o devedor inadimplente, o que parece
não ser o ideal do legislador. Aduz que a Lei nº 11232/05 preserva a
natureza da execução, mantendo seu caráter jurídico de ação, além
de preservar também a atividade jurisdicional como meio de exercí-
cio da pretensão executória, fatos esses necessários para garantir a
atividade jurisdicional como instrumento de realização fática do di-
reito consignado. Afirma ainda que não ocorrendo o pagamento es-
pontâneo por parte do devedor, o credor, para obter a satisfação de
seu crédito, necessita da atividade do advogado, que também garan-
te o regular desenvolvimento da atividade jurisdicional, o que justifi-
ca o arbitramento da verba advocatícia também em sede de execução
de sentença. Pleiteou o julgamento do agravo na forma do disposto
no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, com o provimen-
to, de plano, do agravo de instrumento, ou a antecipação da tutela
recursal para reformar-se a decisão do julgador singular, determi-
nando-se a incidência da multa de 10% e o arbitramento de novos
honorários advocatícios na fase de cumprimento da sentença, o que
restou indeferido pela decisão de fls. 113/115. Regularmente intima-
do, o Agravado deixou de ofertar resposta. É o relatório. II - O re-
curso comporta provimento de plano, de vez que não se houve com
acerto o julgador singular ao determinar a intimação do devedor para
comprimento voluntário da sentença. Como se sabe, segundo orien-
tação que vem se firmando tanto no âmbito do STJ, quanto desta
Corte, uma vez transitada em julgado a sentença, cabe ao devedor,
independente de intimação, cumprir o julgado, sob pena de incidir
automaticamente a multa de que trata o artigo 475-J. Veja-se a juris-
prudência dominante no STJ: “LEI 11.232/2005. ARTIGO 475-J,
CPC. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. MULTA. TERMO INI-
CIAL. INTIMAÇÃO DA PARTE VENCIDA. DESNECESSIDADE.

1. A intimação da sentença que condena ao pagamento de quantia
certa consuma-se mediante publicação, pelos meios ordinários, a fim
de que tenha início o prazo recursal. Desnecessária a intimação pes-
soal do devedor. 2. Transitada em julgado a sentença condenatória,
não é necessário que a parte vencida, pessoalmente ou por seu advo-
gado, seja intimada para cumpri-la. 3. Cabe ao vencido cumprir es-
pontaneamente a obrigação, em quinze dias, sob pena de ver sua
dívida automaticamente acrescida de 10%.” (REsp 954.859/RS, Rel.
Min. Humberto Gomes de Barros, STJ, 3ª Turma, DJ 27.08.2007 p.
252) Cumpre transcrever a fundamentação dessa decisão: “Há algo
que não pode ser ignorado: a reforma da Lei teve como escopo ime-
diato tirar o devedor da passividade em relação ao cumprimento da
sentença condenatória. Foi-lhe imposto o ônus de tomar a iniciativa
de cumprir a sentença de forma voluntária e rapidamente. O objetivo
estratégico da inovação é emprestar eficácia às decisões judiciais,
tornando a prestação judicial menos onerosa para o vitorioso. Certa-
mente, a necessidade de dar resposta rápida e efetiva aos interesses
do credor não se sobrepõe ao imperativo de garantir ao devedor o
devido processo legal. Mas o devido processo legal visa, exatamen-
te, o cumprimento exato do quanto disposto nas normas procedi-
mentais. Vale dizer: o vencido deve ser executado de acordo com o
que prevê o Código. Não é lícito subtrair-lhe garantias. Tampouco é
permitido ampliar regalias, além do que concedeu o legislador. O
Art. 475-J do CPC, tem a seguinte redação: Art. 475-J. Caso o deve-
dor, condenado ao pagamento de quantia certa ou já fixada em liqui-
dação, não o efetue no prazo de quinze dias, o montante da condena-
ção será acrescido de multa no percentual de dez por cento e, a re-
querimento do credor e observado o disposto no art. 614, inciso II,
desta Lei, expedir-se-á mandado de penhora e avaliação. A Lei não
explicitou o termo inicial da contagem do prazo de quinze dias. Nem
precisava fazê-lo. Tal prazo, evidentemente, inicia-se com a intima-
ção. O Art. 475-J não previu, também, a intimação pessoal do deve-
dor para cumprir a sentença. A intimação - dirigida ao advogado - foi
prevista no § 1º do Art. 475-J do CPC, relativamente ao auto de
penhora e avaliação. Nesse momento, não pode haver dúvidas, a multa
de 10% já incidiu (se foi necessário penhorar, não houve o cumpri-
mento espontâneo da obrigação em quinze dias). Alguns doutrinado-
res enxergam a exigência de intimação pessoal. Louvam-se no argu-
mento de que não se pode presumir que a sentença publicada no
Diário tenha chegado ao conhecimento da parte que deverá cumpri-
la, pois quem acompanha as publicações é o advogado. O argumento
não convence. Primeiro, porque não há previsão legal para tal inti-
mação, o que já deveria bastar. Os Arts. 236 e 237 do CPC são sufi-
cientemente claros neste sentido. Depois, porque o advogado não é,
obviamente, um estranho a quem o constituiu. Cabe a ele comunicar
seu cliente de que houve a condenação. Em verdade, o bom patrono
deve adiantar-se à intimação formal, prevenindo seu constituinte para
que se prepare e fique em condições de cumprir a condenação. Se o
causídico, por desleixo omite-se em informar seu constituinte e o
expõe à multa, ele deve responder por tal prejuízo. O excesso de
formalidades estranhas à Lei não se compatibiliza com o escopo da
reforma do processo de execução. Quem está em juízo sabe que,
depois de condenado a pagar, tem quinze dias para cumprir a obriga-
ção e que, se não o fizer tempestivamente, pagará com acréscimo de
10%. Para espancar dúvidas: não se pode exigir da parte que cumpra
a sentença condenatória antes do trânsito em julgado (ou, pelo me-
nos, enquanto houver a possibilidade de interposição de recurso com
efeito suspensivo). O termo inicial dos quinze dias previstos no Art.
475-J do CPC, deve ser o trânsito em julgado da sentença. Passado o
prazo da lei, independente de nova intimação do advogado ou da
parte para cumprir a obrigação, incide a multa de 10% sobre o valor
da condenação. Se o credor precisar pedir ao juízo o cumprimento
da sentença, já apresentará o cálculo, acrescido da multa. Esse o
procedimento estabelecido na Lei, em coerência com o escopo de
tornar as decisões judiciais mais eficazes e confiáveis. Complicá-lo
com filigranas é reduzir à inutilidade a reforma processual.” Nego
provimento ao recurso especial ou, na terminologia da Turma, dele
não conheço.” (3ª Turma, Relator Ministro Humberto Gomes de
Barros, DJ 27.08.2007 p. 252). E ainda daquela mesma Corte temos
os seguintes julgados: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL. LEI 11.232/2005. ARTIGO 475-J, CPC. CUMPRIMENTO DA
SENTENÇA. MULTA. TERMO INICIAL. INTIMAÇÃO DA PAR-
TE VENCIDA. DESNECESSIDADE. SÚMULA 83/STJ. 1. “Tran-
sitada em julgado a sentença condenatória, não é necessário que a
parte vencida, pessoalmente ou por seu advogado, seja intimada para
cumpri-la” (REsp 954.859/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Bar-
ros DJU de 27.08.07). O executado deve cumprir espontaneamente
a obrigação, no prazo de quinze dias, sob pena de multa de 10%
sobre o valor da condenação. 2. Agravo regimental não provido.”
(AgRg no REsp 1024631/SP, STJ, Segunda Turma, rel. Min. Castro
Meira, j. 09/09/2008. DJ 10/10/2008). Na mesma linha as seguintes
decisões monocráticas: REsp 1039232/RS, Rel. Min. Sidnei Beneti,
DJU de 22/04/08; REsp 1045554/SP, Rel. Min Castro Meira, DJU
de 05/08/08, com acórdão transitado em julgado em 19/08/08. E,
nesta Corte o entendimento não é divergente: “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. AÇÃO DE PRECEITO COMINATÓRIO CUMULA-
DA COM REPARAÇÃO DE DANO. PEDIDO JULGADO PROCE-
DENTE. RECURSO. NÃO PROVIMENTO. FASE DE CUMPRI-
MENTO DA SENTENÇA. DECISÃO QUE ENTENDE DESNE-
CESSÁRIA A INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. MULTA.
ART. 475-J CPC. INSURGÊNCIA. NÃO PROVIMENTO. Cabe ao
devedor cumprir espontaneamente a sentença, não havendo necessi-
dade de intimação pessoal para tanto, bastando o trânsito em julgado
para iniciar a fluência do prazo de quinze dias para assim proceder,
sujeitando-se a multa prevista no art. 475-J do Código de Processo
Civil. Precedentes do STJ e deste Tribunal de Justiça. Recurso não
provido.” (Agr. Inst. nº 477.980-0 do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, TJPR, 6ª Câm. Cível, Rel. Juiz
Conv. Luiz Cezar Nicolau, j. 10/09/2008). “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. FASE DE EXECUÇÃO. INCIDÊNCIA DA MULTA DO
ARTIGO 475-J DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TERMO
INICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO. DESNECES-
SIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE OU DE SEU
PROCURADOR PARA QUE SE INICIE O PRAZO PARA APLI-
CAÇÃO DA PENALIDADE DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE
O VALOR DA CONDENAÇÃO. PRECEDENTES JURISPRUDEN-
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CIAIS DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
RECURSO PROVIDO. 1.O termo inicial de incidência da multa pre-
vista no artigo 475-J do Código de Processo Civil se trata de matéria
controvertida nos Tribunais, por se constituir em alteração legislati-
va recente, cuja norma não traz, sequer implicitamente, a partir de
que momento deve ser contado o prazo para pagamento espontâneo
sem aplicação da penalidade de 10% (dez por cento) sobre o valor
da condenação. 2.Conforme decisão há pouco proclamada pelo C.
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, “a reforma da Lei teve como
escopo imediato tirar o devedor da passividade em relação ao cum-
primento da sentença condenatória. Foi-lhe imposto o ônus de tomar
a iniciativa de cumprir a sentença de forma voluntária e rapidamente.
O objetivo estratégico da inovação é emprestar eficácia às decisões
judiciais, tornando a prestação judicial menos onerosa para o vitori-
oso” (STJ. 3ª Turma. Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BAR-
ROS. REsp 954.859/RS. J. 16.8.2007. DJ. 27.8.2007). 3.Pensamen-
to contrário ao esboçado pelo Tribunal Superior acarretaria em ine-
ficácia da alteração legislativa, pois, se for exigida a intimação do
advogado para cumprimento espontâneo da sentença, toda a agilida-
de trazida pela nova lei estaria obstaculizada pela criação de novos
expedientes burocráticos desnecessários, acarretando desperdício
econômico e de tempo à parte que tem razão.” (Agr. Inst. nº 451.532-
4, do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba, TJPR, 7ª Câm. Cível, Rel. Des. José Maurício Pinto de Almeida,
j. 07/02/2008). Ainda, “DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. PLANO VERÃO. COBRANÇA DE DIFEREN-
ÇA DE RENDIMENTO EM CADERNETA DE POUPANÇA. CUM-
PRIMENTO DE SENTENÇA DE OBRIGAÇÃO DE PAGAR
QUANTIA. LEI PROCESSUAL COM APLICAÇÃO IMEDIATA.
APLICABILIDADE DA LEI Nº 11.232/2005. INCIDÊNCIA DA
REGRA DO TEMPU REGIT ACTUM. DESNECESSIDADE DE
CITAÇÃO DO EXECUTADO. INAPLICABILIDADE DO ART.
475-N, DO CPC. BASTA A INTIMAÇÃO DO ADVOGADO, VIA
DIÁRIO DE JUSTIÇA. DESNECESSIDADE DE LIQUIDAÇÃO
DE SENTENÇA. SUFICIÊNCIA DOS CÁLCULOS APRESENTA-
DOS. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.” (Agr. Inst. nº
477.804-5, TJPR, 5ª Câm. Cível, Rel. Des. Luiz Mateus de Lima, j.
07/03/2008). No que se refere à pretensão de arbitramento dos ho-
norários advocatícios, tal fato não foi apreciado pelo julgador singu-
lar, não fazendo parte da decisão ora vergastada, o que impede o
conhecimento desse pedido, sob pena de supressão de instância. III -
Portanto, estando à decisão agravada em dissonância com a juris-
prudência predominante, tanto no Superior Tribunal e Justiça, quan-
do nesta própria Corte, provejo de plano, o agravo de instrumento, o
que faço com fincas no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo
Civil, para o fito de reformar a decisão agravada, que determinou a
intimação do devedor para o cumprimento voluntário da sentença,
sendo desnecessária tal intimação para incidir a multa de 10%, pre-
vista no artigo 475-J do Código de Processo Civil. IV - Intimem-se,
comunique-se esta decisão ao juízo do processo e, posteriormente,
arquive-se. Curitiba, 18 de novembro de 2008. Des. MÁRIO RAU -
Relator.
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. Protocolo: 2008/283129. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2006.00001422 Ação de Despejo. Agravante: Construtora Cin-
co Estrelas Ltda. Advogado: Alceu Marczynski. Agravado: Catei SA
Comércio Administração Transporte Exportacao e Indústria. Advo-
gado: Penelopy Tuller Oliveira Freitas Almirão. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despacho:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 533.629-6 - FORO CENTRAL
DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
- 7ª VARA CÍVEL. AGRAVANTE: CONSTRUTORA CINCO ES-
TRELAS LTDA. AGRAVADO: CATEI S/A COMÉRCIO, ADMI-
NISTRAÇÃO, TRANSPORTE, EXPOSTAÇÃO E INDÚSTRIA.
RELATOR: Juiz Conv. LUIZ ANTONIO BARRY. V I S T O S. Ten-
do em vista a petição formulada pelo ora Agravado, com cópia de
transação verificada entre as partes e que juntei em seguida, aos au-
tos, determino que se proceda a intimação do Agravante, para no
prazo de cinco dias, se pronunciar quanto a perda de objeto deste
recurso de agravo de instrumento, com sua conseqüente extinção,
constando que a sua não manifestação no prazo concedido, acarreta-
rá a presunção de concordância com a extinção do presente recurso.
Cumpra-se. Curitiba, 14 de novembro de 2.008 LUIZ ANTONIO
BARRY Relator Convocado
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. Protocolo: 2008/308265. Comarca: Jaguapitã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2007.00000620 Declaratória. Apelante: Aracellis
Rosa (maior de 60 anos), Raimundo Miranda de Oliveira. Advoga-
do: Elisângela Guimarães de Andrade. Apelado: Brasil Telecom Sa.
Advogado: Alberto Rodrigues Alves, Sandra Regina Rodrigues, Ka-
rine Pereira. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fer-
nando Wolff Bodziak. Revisor: Des. Augusto Lopes Cortes. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

ASSINATURA BÁSICA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA, DE ACORDO COM POSIÇÃO CONSOLIDADA E
ENUNCIADO DA SÚMULA Nº 356 DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA. 1. “É legítima a cobrança de tarifa básica pelo uso
dos serviços de telefonia fixa” (Súmula nº 356, do STJ). 2. Recurso
a que se nega seguimento, com base no art. 557, caput, do Código de
Processo Civil. VISTOS e analisados estes autos. 1. Trata-se de re-
curso de apelação interposto por CECILIA ARACELLIS ROSA E
OUTRO, contra sentença proferida pelo Juiz de Direito da Vara Úni-
ca de Jaguapitã que, por considerar legal a tarifa básica mensal co-
brada pela prestação de serviços de telefonia, julgou improcedente o
pedido da ação declaratória de inexigibilidade, bem como condenou
os autores ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, fixados em R$ 800,00. Os apelantes aduzem que a cobrança
da assinatura básica é ilegal. Por tais razões, requerem o provimento
do recurso, a fim de que se atenda aos aspectos nele delineados. A

apelada apresentou contra-razões (fls. 155-173). 2. O recurso não
comporta seguimento, pois está em confronto com Súmula do Supe-
rior Tribunal de Justiça. Em que pese a orientação anteriormente
adotada por esta Câmara quanto à ilegalidade da cobrança de assina-
tura básica de telefonia, verifica-se que recentemente o Superior Tri-
bunal de Justiça consolidou entendimento acerca da matéria em exa-
me, editando a Súmula nº 356 de seguinte teor: “É legítima a cobran-
ça de tarifa básica pelo uso dos serviços de telefonia fixa” (referênci-
as: RESP 911.802/RS, RESP 870.600/PB, RESP 994.144/RS, RESP
983.501/RS e RESP 872.584/RS). 3. Diante do exposto, NEGO
SEGUIMENTO AO RECURSO, em face do manifesto confronto
com referida súmula, com fundamento no art. 557, caput, do Código
de Processo Civil e art. 140, XXI, do Regimento Interno desta Cor-
te. 4. Publique-se e intimem-se. 5. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão
Cível competente a subscrever os expedientes necessários. 6. Dê-se
baixa nos registros de pendência do presente feito. Curitiba, 10 de
novembro de 2008. Fernando Wolff Bodziak, Desembargador Rela-
tor.

0015 . Processo/Prot: 0540141-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/302449. Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2005.00000524 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom
Sa. Advogado: Alberto Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos
Santos, Karine Pereira, Fabiano Tasso. Apelado: Antonio Moraes de
Oliveira, Shirlei Vieira Botelho, Elias Farinha de Almeida Rodrigues
(maior de 60 anos), Carlos Roberto Huzek, José Facioli Sanches e
Cia Ltda - Me, Roseli Fátima Maistro Raia, Domingos José de Sou-
za, José Pedro Bussato, Célio Pescarolo Gutierre, Marta Dário, Luiz
Carlos Loss, Cleide Maria da Silva Velozo, Marcelo Garcia, Vanilde
Felipe Molinari, Oliani & Schutz Ltda, Helena Carobelli Abrahão,
Irineu Pedroso de Morais (maior de 60 anos), Comingos Quaquarini,
Leandro e Mazzochin, Nair Baldin Abrahão, Luiz Hisashi Mituti,
Neli de Assis Berto dos Santos, Belmiro Aranda Menotti (maior de
60 anos), Bruno Manfrin (maior de 60 anos), Simone Manfrim, Hé-
lio Manfrin, Maria Cristina Yamada da Paixão, Livraria Gazda Ltda,
Marcelo Sanches - Me, José Roberto Civilas Pablos, Denilson Vieira
Nascimento, Júlia Taque Kakihaka, Ricardo Hideki Kakihata, Neli
de Oliveira, Antônio Luiz de Souza Fortunato, Helmo de Hercule
(maior de 60 anos), Hercule & Cia Ltda, Carlos Alberto Gois, Mar-
celo Sanches, Cristovan Antonio Gutierres Cortes, Gutierrez Santos
Ltda, Fiorentini & Almeida Ltda, José Vagner Palandrani, Tomitan &
Fávaro Ltda, Tomitan & Henrique Ltda, Valdinei Diniz, Caria Regi-
na Yamada, Eronildo Jesus Ávila Paulucio (maior de 60 anos), Gal-
dino Gomes de Barros (maior de 60 anos), Dulcinei de Andrade, Eva
Maria da Silva, Valinvest Viagens e Turismo Ltda. Advogado: Carlos
Alberto Arruda Brasil. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Trata-se de Recurso de Apelação interposto pela BRASIL TELE-
COM S/A., contra a r. sentença de fls. 315/323, que julgou parcial-
mente procedente os pedidos formulados na ação declaratória de ine-
xigibilidade c/c repetição de indébito, ajuizada por ANTONIO MO-
RAES DE OLIVEIRA E OUTROS para declarar a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica mensal, determinando a restituição dos
valores indevidamente pagos pelos autores, com incidência de juros
de mora de 1% a contar da citação válida. Determinou ainda, o paga-
mento das custas e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez
por cento) sobre o valor da condenação. A requerida alega a nulida-
de da decisão, repisando argumentos apresentados nos Embargos de
Declaração (fls. 325/329) não conhecidos pelo Juízo Monocrático
(fl. 330), de omissão quanto ao valor a ser devolvido, ao pedido de
ofício à ANATEL, para que esta manifestasse se tinha interesse na
lide, bem como sobre pronunciamento acerca de negativa de vigên-
cia de lei federal. Aduz que a ANATEL deveria figurar como litiscon-
sorte passivo necessário e, dessa forma, a competência não seria da
justiça estadual. Ressalta que, mesmo não se considerando deva a
ANATEL ser parte da ação, a Justiça Estadual é absolutamente in-
competente em razão da matéria, já que não existe uma simples pri-
vatização dos serviços de telecomunicações, e sim a concessão dos
serviços públicos dessa natureza. No mérito, alega que a cobrança é
legal, na medida em que prevista pela ANATEL, representando efeti-
vamente uma contra-prestação de serviços decorrente de contrato,
sendo a tarifa preço público contratual e não taxa. Requer, por fim, a
extinção da multa cominada. Preparado (fls. 393) e sem contra-ra-
zões, subiram os autos a este Tribunal. II - Com relação à alegada
incompetência da justiça estadual em decorrência da necessidade da
Anatel figurar no pólo passivo da demanda, razão não cabe a mesma.
Trata-se de ação em que se discute a ilegalidade da cobrança de assi-
natura mensal de telefonia. A demanda diz respeito, portanto, exclu-
sivamente à relação de consumo entre a companhia telefônica con-
cessionária de serviço público, no caso, BRASIL TELECOM S/A., e
os consumidores, pretendendo estes a nulidade da cobrança cumula-
da com repetição de indébito, alegando abusividade dos valores a
título de tarifa básica mensal em conta telefônica. Dessa forma, é
clara a defesa de interesse individual, não se percebendo qualquer
causa de interesse do poder concedente, no caso à União, por meio
da ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações. Não se ca-
racteriza o litisconsórcio necessário e o conseqüente deslocamento
da competência para a Justiça Federal, já que inexiste vínculo jurídi-
co entre os autores da demanda e a autarquia, sendo da Justiça Esta-
dual a competência para processamento e julgamento da respectiva
ação. A ANATEL apenas fiscaliza as operadoras, não tendo qualquer
interesse jurídico relevante eis que o pedido feito pelos requerentes
não irá atingi-la de qualquer forma, ante o caráter meramente fiscali-
zador do referido órgão, não havendo qualquer relação dos reque-
rentes com aquela agência. Além disso, deve-se ressaltar que em caso
de procedência da ação não seria a ANATEL responsável pelo res-
sarcimento do valor cobrado indevidamente, emergindo mais uma
vez o seu desinteresse de assistir a presente lide. Desta feita, tratan-
do-se de ação envolvendo questão acerca da legalidade de cláusula
relativa à “assinatura básica residencial” do contrato de prestação de
serviços de telefonia, não emerge nenhum interesse jurídico da ANA-
TEL para intervir no feito, nem mesmo como assistente litisconsor-
cial. Quanto ao reconhecimento da competência da Justiça Estadual

para julgar o presente feito igualmente não se justifica o inconfor-
mismo da Apelante, não ocorrendo o alegado reconhecimento da le-
gitimidade da ANATEL pela Justiça Estadual nem tampouco pela
Federal, como será visto a seguir. Sabe-se que a regra de competên-
cia cível da Justiça Federal, estabelecida constitucionalmente, dá-se
ordinariamente, pela natureza das pessoas envolvidas no processo.
Assim, é de competência da Justiça Federal a causa em que figurar a
União, suas autarquias ou empresa pública federal na condição de
autora, ré, assistente ou opoente, consoante dispõe o art. 109, I, 1.
Portanto, não é da competência federal a causa em que não figuram
tais entidades - a União, suas autarquias ou empresa pública federal
- no pólo ativo ou passivo da ação, ou mesmo como intervenientes,
ainda que a controvérsia diga respeito a matéria que, em tese, lhes
possa interessar; sendo que tal competência somente passará à Justi-
ça Federal no caso de uma das entidades antes mencionadas manifes-
tar seu interesse na causa, postulando o seu ingresso na relação pro-
cessual. Em assim ocorrendo, caberá à Justiça Federal decidir, e não
à Justiça Estadual, sobre a existência de interesse jurídico que justi-
fique a presença da União, suas autarquias ou empresas públicas no
respectivo processo, nos termos da Súmula nº 150 do Superior Tri-
bunal de Justiça: Súmula 150 - Compete a justiça federal decidir
sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no
processo, da união, suas autarquias ou empresas publicas. Além dis-
so, se a Justiça Federal diz que não possui interesse na ação qualquer
um dos entes federais supra mencionados, o que já ocorreu expres-
samente, tal decisão não pode ser reexaminada no Juízo Estadual
(Súmula 254 do STJ)2. Assim, a competência para julgar casos como
o presente é da Justiça Estadual, como o demonstra a ementa a se-
guir transcrita: “CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.
SERVIÇOS DE TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA RESIDEN-
CIAL OU COMERCIAL. COBRANÇA. AÇÃO DECLARATÓRIA
DE ILEGALIDADE CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO. UNIÃO. AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇÕES - ANATEL. INTERESSE AFASTADO PELA JUSTIÇA FE-
DERAL. SÚMULA N.º 150/STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL. 1. Se o Juízo Federal entende inexistir interesse jurídi-
co da União ou da ANATEL que justifique o processamento do feito
naquela Justiça especializada, não há como afastar-se a competência
estadual, a teor do que enuncia a Súmula 150/STJ, segundo a qual
“compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse
jurídico que justifique a presença, no processo, da União, suas autar-
quias ou empresas publicas”. 2. Conflito de competência conhecido
para declarar-se competente o Juízo de Direito do Juizado Especial
Cível de Criciúma/SC, o suscitante”. (CC 47016/SC; rel. Ministro
Castro Meira; j. 09/03/2005) Verifica-se do aresto acima que já foi
objeto de decisão pela egrégia Justiça Federal a questão relativa ao
interesse da ANATEL nas ações onde a parte postula a declaração de
ilegalidade da cobrança da taxa de assinatura básica mensal. A con-
clusão foi a de que a Agência Nacional de Telecomunicações não
possui interesse na questão versada, razão pela qual não há atração
do conhecimento da demanda à Justiça Federal. Como dito alhures,
o fato do serviço de telefonia fixa e móvel ser fiscalizado por um
órgão federal, a ANATEL, não faz com que as demandas relativas
aos serviços telefônicos tornem-se de competência da Justiça Fede-
ral, vez que a cobrança de assinatura básica é de natureza econômica
e interessa exclusivamente ao consumidor e à empresa de telefonia,
não havendo que se falar em litisconsórcio necessário com a conse-
qüente remessa dos autos à Justiça Federal, pois, sendo a ANATEL
um órgão regulador setorial, não possui interesse direto na presente
ação. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem ratificado esse en-
tendimento: “CONFLITO DE COMPETÊNCIA NEGATIVO. JUÍ-
ZO FEDERAL VERSUS TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AÇÃO DE-
CLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO CUMULADA
COM REPETIÇÃO PROMOVIDA CONTRA CONCESSIONÁRIA
DE TELEFONIA (TELEMAR NORTE LESTE S/A). ASSINATU-
RA BÁSICA RESIDENCIAL. DECLARAÇÃO DE INTERESSE DE
ENTE FEDERAL AFASTADO PELA JUSTIÇA FEDERAL. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 1. Examina-se conflito ne-
gativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 3ª Vara da
Seção Judiciária do Estado da Paraíba em face do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, nos autos de ação declaratória de inexistência
de débito c/c repetição de indébito visando à declaração de ilegalida-
de da cobrança mensal da “Assinatura Básica Residencial” por con-
cessionária de telefonia (Telemar Norte Leste S/A). No Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, o Desembargador Relator, acolhendo
preliminar de incompetência absoluta da Justiça Comum para apreci-
ar o feito, declarou nula a decisão liminar proferida em primeira ins-
tância e determinou a remessa dos autos à Justiça Federal. O Juízo
Federal, por seu turno, argumentou que a ANATEL não possui qual-
quer interesse em ações que tenham por objeto primordial a suspen-
são da cobrança da tarifa de assinatura e a restituição do que foi
pago, pois não será essa autarquia que poderá ressarcir o montante
indevidamente cobrado. Dispensada a remessa dos autos ao Ministé-
rio Público Federal. 2. A ação tem como partes, de um lado, consu-
midor, de outro, a Telemar Norte Leste S/A, empresa privada con-
cessionária de serviço público. Ausência da ANATEL em qualquer
pólo da demanda. Competência da Justiça Estadual. 3. Conflito co-
nhecido para declarar a competência do Tribunal de Justiça do Esta-
do da Paraíba.” (CC 47878 / PB, Primeira Seção, Min. José Delga-
do, DJ 23.05.2005 p. 137). “CONFLITO DE COMPETÊNCIA.
ASSINATURA BÁSICA RESIDENCIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA
DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. BRASIL TELECOM S/A. EM-
PRESA CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL.
ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO OU QUAISQUER DOS
ENTES ELENCADOS NO ART. 109 DA CF/88. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA ESTADUAL. 1. Ação proposta em face de empresa
concessionária de telefonia objetivando o reconhecimento da ilegali-
dade da “Assinatura Básica Residencial”, bem como a devolução dos
valores pagos desde o início da prestação dos serviços. 2. Deveras,
tratando-se de relação jurídica instaurada em ação entre a empresa
concessionária de serviço público federal e o usuário, não há interes-
se na lide do poder concedente, no caso, a União, falecendo, a forti-
riori, competência à Justiça Federal. 3. Como bem destacou o Juízo
Federal: “(...) Tenho que o presente Juízo é absolutamente incompe-
tente para processar e julgar o feito, porquanto não vislumbro o inte-
resse da União no caso em comento. Isto porque o fato de a ANA-

TEL, enquanto agência reguladora, ser responsável pela expedição
de resoluções normativas, não acarreta a responsabilidade jurídica
dela ou da União para responder em ação onde se questiona a valida-
de de tarifa cobrada pela concessionária, com a devolução dos valo-
res pagos a maior. A função da ANATEL é regular e fiscalizar a qua-
lidade dos serviços prestados, sendo que a tarifa atacada não é aufe-
rida por ela, tampouco pela União. Portanto, a suspensão de sua
cobrança ocasionará danos exclusivamente à concessionária, que é
quem se beneficia com o recebimento das quantias pagas, de modo
que possíveis conseqüências de ordem patrimonial que esta última
venha a sofrer serão por esta suportadas e futura revisão no contrato
de concessão não altera a competência para o julgamento do presen-
te feito. A relação jurídica, na hipótese vertente, desenvolve-se entre
o usuário do serviço e a concessionário, a qual é independente da
relação constituída entre a concessionária e o poder concedente.”
Ademais, sequer cabe à Justiça Estadual sindicar do potencial inte-
resse da Justiça Federal. (Súmula 150 do STJ). 4. Conflito conheci-
do para declarar competente o Juízo de Direito do Juizado Especial
Cível de Criciúma-SC, o suscitante.” (CC 47032 / SC, Primeira Se-
ção, Ministro Luiz Fux, DJ 16.05.2005 p. 222). PROCESSO CIVIL
E ADMINISTRATIVO. LITISCONSÓRCIO. AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA CONTRA AUMENTO DE TARIFA TELEFÔNICA INTERVEN-
ÇÃO DA ANATEL. 1. Na relação de direito material, a empresa pres-
tadora de serviço relaciona-se com a agência reguladora e uma outra
relação trava-se entre a prestadora de serviço e os consumidores. 2.
No conflito gerado na relação entre as prestadoras do serviço e os
consumidores, não há nenhum interesse da agência reguladora, se-
não um interesse prático que não a qualifica como litisconsorte ne-
cessária... “omissis”... Para que se tenha noção da independência das
relações, observe-se que o consumidor jamais poderia acionar a Anatel
pelo aumento das tarifas. É preciso que se tenha delineada a atuação
das agências reguladoras no campo da administração. Portanto, a
ANATEL, Agência Reguladora responsável pela fiscalização da ati-
vidade de prestação do serviço público de telefonia em nosso país,
mostra-se como parte ilegítima para figurar no pólo passivo da pre-
sente demanda, não havendo, pois, razão para o questionamento da
competência da Justiça Estadual para o julgamento desta causa. (REsp
431.606/SP, 2.ª Turma, Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, j. 30.09.2002).
Nesta Corte, bem como nos demais Tribunais pátrios, diferente não
tem sido o posicionamento: “APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLA-
RATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE - AJUIZAMENTO POR CON-
SUMIDORES CONTRA CONCESSIONÁRIA DE TELEFONIA
FIXA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - COBRAN-
ÇA DE ASSINATURA BÁSICA MENSAL - ILEGALIDADE - INE-
XIGIBILIDADE - VALORES PAGOS QUE DEVEM SER DEVOL-
VIDOS - INAPLICABILIDADE DO ART. 42 DO CDC - IMPOS-
SIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO DO ICMS - SENTENÇA PAR-
CIALMENTE REFORMADA. APELAÇÃO PARCIALMENTE
PROVIDA”. (TJPR - Acórdão nº 3840 - 11ª CC. Relator Des. Era-
clés Messias. DJ: 06/10/06). “APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLA-
RATÓRIA DE NULIDADE C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO PRESTADORA DE
SERVIÇO DE INICIATIVA PRIVADA. TELEFONIA. (...) COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. (...)”. (TJPR - Acórdão nº
3796 - 11ª CC. Relator Des. Fernando Wolff Bodziak. DJ: 29/09/
06). “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA
C/C RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO E PEDIDO DE TUTELA AN-
TECIPADA - SERVIÇO DE TELEFONIA - ASSINATURA BÁSI-
CA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL PARA JULGAR
A AÇÃO, CONFORME POSICIONAMENTO ATUAL DO E. STJ
E PRECEDENTES DESTA CORTE - DESNECESSIDADE DE A
ANATEL FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. DECISÃO
MONOCRÁTICA REFORMADA. RECURSO PROVIDO”. (TJPR
- Acórdão nº 2153 - 11ª CC. Relator Juiz Conv. Luiz Antônio Barry.
Julgado em 15/03/06). “AÇÃO ORDINÁRIA DECLARATÓRIA.
ASSINATURA BÁSICA RESIDENCIAL. COMPETÊNCIA. A Jus-
tiça Estadual é competente para o julgamento das ações que visam à
declaração de nulidade da cobrança da tarifa básica mensal de linha
telefônica. Não é caso de chamamento ao processo da ANATEL,
tampouco de litisconsórcio passivo necessário. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO IMPROVIDO”. (TJRS - Agravo de Instrumento Nº
70013640453 - 19ª CC. Relator: José Francisco Pellegrini, Julgado
em 21/03/2006). “AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRESA BRA-
SIL TELECOM S/A. ASSINATURA BÁSICA MENSAL. AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DO PAGAMENTO.
ILEGITIMIDADE PASSIVA DA ANATEL. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA ESTADUAL. 1 - O STJ já decidiu que, nas ações que
tratam da relação de consumo entre as concessionárias de telefonia e
consumidores, não há legitimidade passiva da União ou quaisquer
dos entes elencados no art. 109 da CF/88 - entre eles a ANATEL -,
de modo que não compete à Justiça Federal processar e julgar tais
ações. 2 - Agravo de instrumento improvido”. (TRF - 4ª Região.
Agravo de Instrumento nº 2005.04.01.035795-4 - Primeira Turma
Suplementar. Relator Juiz Federal Joel Ilan Paciornik. DJU:22/02/
2006). Quanto à alegação de decadência, destaca-se que não há no
presente caso qualquer questão referente a vício de fornecimento de
serviços por parte da Apelante. Discute-se sim, meramente a legali-
dade da cobrança da chamada “tarifa de assinatura básica” cobrada.
Assim, não se discutindo qualquer vício de fornecimento de servi-
ços, não há como se falar na aplicação do artigo 26, II do CDC. No
tocante à pretensa aplicabilidade do art. 64, da Resolução nº 85/98, a
qual prevê que o assinante tem o prazo de até 120 (cento e vinte)
dias para contestação de débito perante a prestadora, tal disposição
não tem aplicação ao caso concreto, pois se aplica, exclusivamente,
para reclamação junto à prestadora de serviço, não obstando o ajui-
zamento de repetição de indébito. III - Quanto as demais questões
levantadas na apelação, verifica-se que o presente recurso tem por
objetivo que seja reconhecida a legalidade da cobrança da assinatura
residencial básica. É iterativa, atualmente, a jurisprudência do Co-
lendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido da legalidade da co-
brança da chamada tarifa básica de telefonia fixa, como se verifica
dos seguintes arestos coletados daquela Colenda Corte: AgRg no
REsp 950297 - Rel. Ministro LUIZ FUX, DJU: 18/06/2008 - Deci-
são: 05/06/2008; REsp 1036589 - Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,
DJU: 05/06/2008 - Decisão: 06/05/2008; AgRg no Ag. 959845 - Rel.
Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU: 03/03/2008 - Decisão:
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12/02/2008; AgRg no REsp 942697 - Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, DJU: 15/02/2008 - Decisão: 18/12/2007; REsp 919203
- Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJU: 12/03/2008 - Deci-
são: 06/12/2007; REsp 875904 - Rel. Ministra DENISE ARRUDA,
DJU: 10/12/2007 - Decisão: 27/11/2007. Solidificando seu entendi-
mento a respeito da matéria em debate, o Superior Tribunal de Justi-
ça editou a Súmula nº 356, segundo a qual “é legítima a cobrança de
tarifa básica pelo uso dos serviços de telefonia fixa” (referências:
RESP 911.802/RS, RESP 870.600/PB, RESP 994.144/RS, RESP
983.501/RS e RESP 872.584/RS). Segundo o art. 557, § 1º-A, do
CPC: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
Súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao
recurso”. No caso em apreço, a decisão recorrida que julgou pela
ilegalidade da cobrança da assinatura residencial básica, está em
manifesto confronto com referida Súmula e com entendimento do-
minante do Superior Tribunal de Justiça. Razão pela qual, DOU PRO-
VIMENTO, monocraticamente, ao presente recurso, com fundamento
no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, modificando a r.
sentença, para julgar improcedente a ação proposta, condenando os
autores, ora apelados, ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais),
com fulcro do art. 20, §4º do CPC. Todavia, suspensa a condenação,
nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50. Curitiba, 18 de novembro de
2008. Des. MÁRIO RAU - Relator 1 Art. 109. Aos juízes federais
compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade
autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condi-
ção de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência,
as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça
do Trabalho; 2 “A decisão do Juízo Federal que exclui da relação
processual ente federal não pode ser reexaminada pelo Juízo Estadu-
al”

0016 . Processo/Prot: 0540176-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/313724. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação
Originária: 2008.00002474 Alimentos. Agravante: M. W. O.
Representado(a). Advogado: Célia Ines da Silva. Agravado: A. E.
O.. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Luiz Antônio Barry. Despa-
cho:

Vistos. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por M. W.
O., em face da decisão da Drª. Juíza de Direito da 2ª Vara de Família
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
que, na ação de alimentos ajuizada em desfavor de A. E. O., determi-
nou ao autor que junte ao menos documentos que demonstrem a
possibilidade do requerido, bem como sua profissão para serem fixa-
dos os alimentos provisórios, no prazo de dez dias, sob pena de inde-
ferimento da inicial. Alega que a ação de alimentos foi ajuizada com
o intuito de obter a fixação judicial do valor da pensão alimentícia
devida, de vez que necessita deles para o custeio das despesas com
alimentação, vestuário, moradia, lazer e educação, tendo instruído a
inicial com prova da relação de parentesco entre ele e o requerido.
Assevera que a decisão recorrida está lhe gerando lesão grave e de
difícil reparação, porquanto ao exigir um requisito para a fixação
dos alimentos provisórios, está ele sendo privado dos alimentos, es-
tando a passar por necessidades, pois sua genitora não dispõe de
recursos para sozinha, prover-lhe o sustento necessário, sendo que
os parcos recursos dos quais dispõe hoje não poderão ser compensa-
dos futuramente. Aponta haver ofensa ao disposto no artigo 4ª da
Lei nº 5.478/68 na decisão vergastada, de vez que ao receber a inici-
al da ação de alimentos, o juiz deve fixá-los desde logo, salvo se o
credor expressamente declarar que não os necessita. Argumenta não
ter ocorrido à exceção prevista no referido dispositivo legal, tendo
ele declarado necessitar dos alimentos provisionais para sua sobrevi-
vência, havendo a prova do parentesco entre alimentante e alimenta-
do. Pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para serem
fixados os alimentos provisórios em R$ 322,50 (trezentos e vinte e
dois reais e cinqüenta centavos), conforme pleiteado na inicial da
ação de alimentos. II - Vislumbra-se por ora, situação causadora de
lesão grave ou de difícil reparação ao Agravante, nos moldes a justi-
ficar a concessão parcial dos efeitos da tutela, caso seja mantida a
decisão esgrimada que deixou de arbitrar os alimentos provisionais e
determinou que se faça prova dos rendimentos do requerido, bem
como sua profissão, na ação de alimentos da qual se extraiu este
recurso. O fumus boni iuris, segundo HUMBERTO THEODORO
JÚNIOR, na obra “Processo Cautelar”, Ed. EUD, pág. 73: É a pro-
vável existência de um direito a ser tutelado no processo principal,
se trata de um juízo de probabilidade e verossimilhança do direito
cautelar a ser acertado e o provável perigo em face do dano ao pos-
sível direito pedido no processo principal. Ensina CALAMANDREI
que para a providência cautelar basta que a exigência do direito pa-
reça verossímil, basta que, segundo um cálculo de probabilidades, se
possa prever que a providência principal declarará o direito em sen-
tido favorável aquele que solicitara a medida cautelar. O periculum
in mora é aquele fundado temor de que, enquanto aguarda-se a tute-
la definitiva, venha a faltar as circunstâncias de fato favoráveis a
própria tutela. E isto pode ocorrer quando haja o risco de pereci-
mento, destruição, desvio, deterioração, ou de qualquer mutação das
pessoas, bens ou provas necessários para a perfeita e eficaz atuação
do processo principal. Na hipótese dos autos, a manutenção da deci-
são monocrática, poderá causar gravame ao ora Agravante, caso ve-
nha a ser provido o recurso quando do julgamento do mérito da ques-
tão. III - Presentes pois, os requisitos ensejadores da concessão par-
cial da antecipação da tutela, quais sejam, o periculum in mora, já
que não haverá tempo hábil para seu julgamento, pela Câmara, e o
fumus boni iuris, pelos motivos acima expostos, hei por bem em sus-
tar os efeitos da decisão agravada e deferir em parte, a tutela anteci-
pada, para fixar os alimentos provisionais em R$ 150,00 (cento e
cinqüenta reais) mensais, até o julgamento do agravo de instrumento
pela Câmara, ou até que sejam fornecidos elementos à julgadora sin-
gular para a fixação provisória de outra importância. IV - Comuni-
que-se, com a devida urgência, esta decisão ao juízo do processo,

solicitando-lhe que preste as informações que entender necessárias à
elucidação da causa (artigo 527, IV do Código de Processo Civil). V
- Intime-se o Agravado, via AR, no endereço constante da inicial da
ação de alimentos (fl. 14-TJ) para os efeitos do art. 527, V do Códi-
go de Processo Civil. VI - Após, dê-se vista à douta Procuradoria
Geral de Justiça. VII - Intimem-se. Curitiba, 12 de novembro de 2008.
Juiz LUIZ ANTÔNIO BARRY - Relator Convocado.

0017 . Processo/Prot: 0541726-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/313213. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2004.00000958 Consignação em Pagamento. Apelante: Ana
da Silva Gil, Karin Cristina Gusso, Raul José Millen de Oliveira, Jés-
sica Rodrigues, Juliana Kametani. Advogado: Ana Carolina Rohr.
Rec.Adesivo: Softvídeo Som e Imagem Ltda.. Advogado: Célio Lu-
cas Milano. Apelado: Ana da Silva Gil, Karin Cristina Gusso, Raul
José Millen de Oliveira, Jéssica Rodrigues, Juliana Kametani. Advo-
gado: Ana Carolina Rohr. Apelado: Softvídeo Som e Imagem Ltda..
Advogado: Célio Lucas Milano. Interessado: Anderson Hernandes
Ferreira. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Augusto
Lopes Cortes. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:
Baixa em diligência.

Baixe em diligência para processar o recurso adesivo. Ctba, 17.11.08.

0018 . Processo/Prot: 0542223-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/324160. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2008.00000075 Anulação de Ato Jurídico.
Agravante: Maria Jocelina Silvério. Advogado: Jorge Roberto Mar-
tins Júnior. Agravado: João Gomes da Silva, Maria dos Passos Go-
mes. Advogado: Luiz Carlos Onofre Esteves. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Augusto Lopes Cortes. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos etc. I- Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ma-
ria Jocelina Silveiro da decisão do MM. Juiz de Direito da Vara Cível
e Anexos da Comarca de Sarandi que, em ação de anulação, propos-
ta em face de João Gomes da Silva e Maria dos Passos Gomes, inde-
feriu pedido de tutela antecipada para suspender os efeitos jurídicos
do acordo celebrado nos autos de arrolamento de bens, obstando a
alienação do imóvel objeto da partilha (fls. 21/22). Manifesta sua
irresignação alegando que a prova inequívoca de verossimilhança
reside na possibilidade de anulação da partilha do imóvel acordada
nos autos de arrolamento, cujo percentual de 25% foi destinado à
pessoa que não comprovou a condição de herdeira do de cujus. Afir-
ma que a Sra. Valdirene Gomes da Silva não pode ser tida como
herdeira, sem que antes seja reconhecida por meio de ação própria a
sua condição de filha do de cujus, vez que não há nos autos qualquer
prova de que a mesma seja sua filha legítima. Sustenta que, caso não
seja obstado o praceamento do bem, sofrerá danos irreparáveis e de
difícil reparação, visto que, com a alienação do bem, não terá outro
lugar para morar e com o produto da venda não conseguirá comprar
outro imóvel em condições equivalentes. Salienta que a alienação do
imóvel, onde mora desde 1997, antes do julgamento da ação anula-
tória, fere o direito real de habitação do cônjuge sobrevivente, que
não possui outro imóvel da mesma natureza, estabelecido no art.
1.831 do Código Civil. Propugna pela antecipação da tutela recursal
e, ao final, pelo provimento do recurso para que sejam suspensos os
efeitos jurídicos do acordo celebrado nos autos de arrolamento de
bens, até o julgamento da ação anulatória, em especial, o pracea-
mento do bem. II- O recurso veio acompanhado das peças obrigató-
rias a que se refere o art. 525 do CPC, assim como as necessárias ao
deslinde da causa, verificando-se da certidão de fls. 22-verso a tem-
pestividade do presente recurso. Quanto a sua admissibilidade sob a
forma de instrumento, tratando-se de decisão que indeferiu o pedido
de suspensão da alienação de bem imóvel, vislumbra-se que a mesma
se enquadra entre aquelas suscetíveis de causar à parte lesão grave e
de difícil reparação se não for examinada de imediato pelo órgão ad
quem, posto que, em não sendo apreciada de imediato, sob a forma
retida, que agora se tornou a regra, nenhuma utilidade terá a análise
do eventual gravame causado pela decisão se vier a ser apreciado
somente por ocasião de eventual recurso de apelação. Portanto, aten-
didos aos requisitos legais, recebo o agravo sob a forma de instru-
mento. III- No que tange a antecipação da tutela recursal, nos mol-
des do artigo 527 do CPC, evidencia-se que as partes celebraram
acordo nos autos de arrolamento de bens, em que a agravante, ex-
companheira do de cujus, ficaria com 50% do imóvel, enquanto que
os agravados, na condição de filhos, ficariam com a outra metade.
Restou acordado na ocasião, também, que o imóvel seria vendido
através de imobiliária ou de leilões, bem como de que a agravante,
que está na posse do imóvel, não criaria nenhum tipo de obstáculo
para sua venda. A agravante pretende, através da presente ação, a
anulação deste acordo, sob a alegação de que, como companheira,
além da meação, tem direito a participação na sucessão dos bens do
de cujus, contestando, também, a condição de filho de um dos her-
deiros. Ocorre que, devido ao referido acordo, acabou sendo desig-
nado o praceamento do bem imóvel, no qual a agravante reside a
vários anos, presente, assim, o risco de lesão grave ou de difícil repa-
ração, vez que, caso o bem venha a ser alienado a terceiro, a agra-
vante terá que sair do imóvel. A prova inequívoca de verossimilhan-
ça da alegação, a meu ver, consiste no fato de não ter sido observado
no acordo homologado em Juízo a questão da participação do cônju-
ge na sucessão dos bens do companheiro, circunstância esta que pode
levar a anulação do acordo, ato este que, justamente, está dando
ensejo à alienação do bem. Por estas razões, DEFIRO EM PARTE o
pedido de antecipação da tutela recursal para que seja suspenso o
praceamento do imóvel ou, em já tendo sido efetuado o praceamen-
to, que sejam suspensos os seus efeitos. IV- Comunique-se, com ur-
gência, ao MM. Juiz da causa, fazendo acompanhar cópia desta de-
cisão, solicitando-se, ainda, as informações de praxe. V- Na forma
do art. 527, inc. III do CPC, intimem-se os agravados para, em dez
(10) dias, apresentar sua resposta. VI- Após, vistas à douta Procura-
doria Geral de Justiça. VII- Intimem-se. Curitiba, 18 de novembro
de 2008. AUGUSTO CÔRTES Relator

0019 . Processo/Prot: 0542365-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/322269. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação
Originária: 2008.00001617 Alimentos. Agravante: H. B. A.
Representado(a). Advogado: Asbra Michel Mateus Izar. Agravado:
B. A. N. A.. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação. Despacho: Descrição:despachos do Relator e
Revisor.

D E C I S Ã O 1 - Trata-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO inter-
posto por H. B. A. (representado pela mãe Q. Q. B.) contra a r.
decisão de fls.158 dos autos nº 1617/2008, de Ação de Alimentos,
ajuizada pelo agravante em face de seu pai B. A. N. A. e de seus avós
paternos E. N. A. e C. A. A. A., que indeferiu a inclusão destes (avós
paternos) no pólo passivo da demanda. Relatou o agravante, em suma,
que moveu ação de alimentos em face de seu “desidioso pai” e, por
este não possuir condições econômicas de proporcionar prestações
alimentícias que satisfaçam suas necessidades, entendeu por bem in-
cluir no pólo passivo os avós paternos, para que o binômio necessi-
dade/possibilidade fosse aplicado segundo o critério da proporcio-
nalidade. Sustentou que o pai vem contribuindo mensalmente com
R$ 200,00, mas em dias incertos, o que se revela insuficiente frente
às suas necessidades. Acrescentou que na ação movida pelo pai, em
que pleiteia a regulamentação de guarda e visitas, cumulada com
proposta de alimentos, este ofereceu como prestação alimentícia a
quantia de R$ 200,00, alegando que trabalha como garçom, o que é
suficiente, por si só, para verificar a necessidade de manter os avós
no pólo passivo da demanda. Alegou que sua mãe é estudante e nes-
tes quase dois anos de vida do agravante, mãe e filho sempre foram
sustentados pela avó materna, sendo que esta já não mais possui
condições de arcar sozinha com as despesas do neto, que está pas-
sando por várias dificuldades . Aduziu, por fim, que a manutenção da
decisão atacada significa ferir de morte os princípios constitucionais
do livre acesso à justiça, do devido processo legal e da ampla defesa.
Pugnou, por fim, pelo provimento do recurso, para que seja determi-
nada a permanência dos avós no pólo passivo da demanda. 2 - Não
tendo havido pedido de efeito suspensivo ou de antecipação dos efei-
tos da tutela recursal, oficie-se ao Dr. Juiz de Direito, requisitando-
lhe informações, que deverão ser prestadas em 10 (dez) dias; e inti-
me-se o agravado a responder, querendo, em igual prazo. I. Curitiba,
17 de novembro de 2008. Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO
Relator

0020 . Processo/Prot: 0542639-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/314617. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00000225 Inventário. Agravante: Odete Cár-
gano. Advogado: Francisco Merlos Filho, Francisco Dario Merlos.
Agravado: Darcio Erthal Sorace (maior de 60 anos), Marlene Sora-
ce dos Santos (maior de 60 anos), Ademésio Alexandre dos Santos
(maior de 60 anos), Zenaide Sorace Fonseca (maior de 60 anos),
Irineu Fonseca (maior de 60 anos), Sofia Elézia Sorace Panassi, Li-
ticia Sorace de Vasconcelos (maior de 60 anos), Valter Sorace (mai-
or de 60 anos), Maria de Lourdes Barbosa Sorace, Carlos Sorace
(maior de 60 anos). Advogado: Reginaldo Monticelli. Órgão Julga-
dor: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convoca-
do: Juiz Subst. 2º G. Luiz Antônio Barry. Despacho:

Vistos. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por ODETE
CÁRGANO em face da decisão do Dr. Juiz de Direito da 6ª Vara
Cível da Comarca de Londrina, que, nos autos de inventário dos
bens deixados pelo falecimento de Renato Sorace, do qual a Agra-
vante é inventariante na condição de ex-companheira do de cujus,
considerou haver celeuma em relação ao tempo real da união estável
entre ambos, determinando aos herdeiros colaterais a extração de
peças do inventário e a distribuição a uma das Varas de Família para
apuração do período inicial e final da união estável, com prova dos
bens adquiridos nesse período, além de determinar a suspensão de
todo e qualquer ato de partilha, pagamento, distribuição de bens e
rendas e levantamento de valores ou venda de bens nos autos de
inventário, exceto por meio de alvará judicial, bem como determinou
à inventariante que, no prazo de dez dias, deposite em juízo, os valo-
res de renda bruta de alugueres quanto aos imóveis identificados nos
autos, e de renda líquida, com comprovação contábil de despesas, de
venda, de semoventes, commodities, ativos, e bens móveis de pro-
priedades rurais indicadas. A Agravante alega não poder aceitar que
está submetida ao artigo 1.790 do Código Civil de 2002, porque as
regras, no que se refere à sucessão entre companheiros, são incons-
titucionais, posto que a Constituição Federal de 1988, em seu artigo
226, § 3º deu tratamento paritário à união estável em relação ao
casamento. Aduz que o atual Código Civil, ao tratar da sucessão
entre companheiros, rebaixou o status hereditário do companheiro
sobrevivente em relação ao cônjuge supérstite, violando assim os
princípios da igualdade e da dignidade. Assevera que não tendo sido
revogadas as Leis 8.971/94 e 9.728/96, prevalece a legislação nelas
contidas, sendo que a Constituição Federal reconheceu a união está-
vel como entidade familiar, conferindo-lhe proteção jurídica assegu-
rada às famílias, não se justificando a desigualdade de tratamento
dispensado ao companheiro em relação ao cônjuge. Afirma ter con-
vivido em união estável com o inventariado por longos 23 (vinte e
três) anos, cuidando do lar, das tarefas domésticas e de seu compa-
nheiro, como se casados fossem, tanto assim é que seu companheiro
(inventariado) ao fazer seguro de vida declinava a companheira (ora
Agravante), na qualidade de esposa. Alega não se poder falar em
celeuma nos autos quanto ao tempo de convivência (união estável)
entre ela e o finado Renato Sorace, mesmo porque não é o tempo de
convivência que irá contrariar o direito da companheira à totalidade
da herança, pois é ela a única e exclusiva herdeira, de vez que Renato
não deixou descendentes ou ascendentes. Diz que a união estável
iniciou-se no ano de 1985, antes da entrada em vigor do novo Códi-
go Civil, e permaneceu constituída até o falecimento de Renato, sem
qualquer interrupção, estando regulamentada pelas Leis 8.971/94 e
9.726/96, que não foram revogadas pelo atual Código Civil. Assim,
os parentes colaterais (ora Agravados), não são partes legítimas nos
autos de inventário dos bens deixados pelo falecimento de Renato

Sorace. Pleiteia o provimento de plano, do recurso para ser revoga-
da a decisão agravada, declarando a inventariante como a única her-
deira do falecido Renato Sorace, afastando da sucessão os colate-
rais, ora Agravados. II - Não se vislumbra condição alguma de julga-
mento antecipado do agravo de instrumento, porquanto os temas
aventados pela Agravante, bem como pelos colaterais, ora Agrava-
dos, não prescindem de provas, consoante bem asseverado pelo jul-
gador singular, principalmente diante dos termos do artigo 1.790 do
Código Civil, que regula a participação do companheiro na sucessão
do outro, quanto aos bens adquiridos onerosamente na vigência da
união estável. III - Portanto, inviável se torna o provimento, de pla-
no, do agravo de instrumento, na forma colimada pela Agravante. IV
- Comunique-se esta decisão ao Dr. Juiz de Direito e lhe solicite que
preste as informações que entender necessárias ao deslinde da ques-
tão (artigo 527, I do Código de Processo Civil). V - Intimem-se os
Agravados para fins do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.
VI - Intimem-se. Curitiba, 12 de novembro de 2008. Juiz LUIZ AN-
TÔNIO BARRY - Relator Convocado

0021 . Processo/Prot: 0542749-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/325420. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação
Originária: 2007.00002319 Alimentos. Agravante: J. A. P. F.. Advo-
gado: Odorico Tomasoni, Roseane Riesel. Agravado: J. P. F.
Representado(a). Advogado: Osmar de Andrade Ferreira. Interessa-
do: E. O. F.. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Era-
clés Messias. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Nos autos da ação de alimentos, sob nº 2319/2007, proposta, pela
agravada, originariamente em face da avó, É. O. F., foi determinado
pela MM. Juíza a quo à fl. 27-TJ a emenda à inicial, a fim de compro-
var a impossibilidade do pagamento dos alimentos pelo pai da auto-
ra. Nos termos da fl. 29, houve o indeferimento da inclusão da avó
no pólo passivo, ante a falta de comprovação da impossibilidade do
genitor em prestar os alimentos, deferindo-se, a inclusão do genitor
no pólo passivo, e dentre outras providências, o arbitramento dos
alimentos provisórios em 30% (trinta por cento) do salário mínimo.
Às fls. 37/49-TJ o genitor concordou com o valor fixado, tendo jun-
tado documentos para demonstrar a sua precária condição de saúde
e percepção de rendimentos ínfimos. Em impugnação à contestação
a autora reiterou o pedido de inclusão da avó no pólo passivo, o que
foi acolhido também, pelo parecer exarado pelo Promotor de Justiça
à fl.55-TJ. Pela decisão de fls. 56-TJ, foi reconsiderado o item 1 do
despacho de fls. 32-TJ, que havia indeferido a inclusão da avó pater-
na no pólo passivo da ação, para agora admiti-la, segundo os funda-
mentos, in verbis: “No caso em tela, verifica-se que o genitor da
requerente encontra-se impossibilitado, de arcar com a totalidade do
pagamento da pensão alimentícia, porquanto apresenta problemas
de saúde e encontra-se desempregado. Por outro lado, verifica-se
que a avó paterna é viúva, sendo, portanto, este o motivo de somen-
te esta ser requerida para figurar o pólo passivo da demanda, junta-
mente com o genitor da requerente”.(fl. 56) Desta decisão insurge-
se o pai da agravada, alegando que não houve a comprovação quan-
to à falta ou incapacidade financeira absoluta dos pais, ou ainda, que
não há justificativa para o caráter complementar da verba, porque
não há prova de que a alimentanda necessite de verba maior àquela
que o agravante contribui mensalmente. E, no sentido de reformar a
decisão no item referente à inclusão da avó paterna no pólo passivo,
aduz, que inexistiu prova de que esta possa arcar com verba alimen-
tar à neta. Requereu a atribuição de efeito suspensivo ao recurso,
diante da alegação genérica que a decisão agravada é suscetível de
causar à parte lesão grave e de difícil reparação. O inciso III, do
artigo 527 do Código de Processo Civil diz que o relator “poderá
atribuir efeito suspensivo ao recurso (artigo 558), ou deferir, em an-
tecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, co-
municando ao juiz sua decisão”. Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio
Cruz Arenhart doutrinam: “Presentes esses pressupostos - (pericu-
lum in mora e fumus boni iuris) - o relator, em decisão provisória e
imediata, já no recebimento do recurso (artigo 527, III, CPC) deter-
minará a suspensão do ato impugnado, até o julgamento do agravo”.
(In: Manual do Processo de Conhecimento - A tutela jurisdicional
através do processo de conhecimento - 2a edição revista, atualizada
e ampliada, Editora Revista dos Tribunais, pág. 566) Em sede de
cognição sumária, tenho que o agravante não logrou êxito em de-
monstrar a presença de um dos requisitos para a concessão do efeito
suspensivo pleiteado, qual seja, o fumus boni iuris. Os elementos
probatórios que instruem o presente recurso não justificam seja atri-
buído o efeito suspensivo à decisão agravada, pois se revela correta
e adequada, mesmo porque, seguirá o feito, com a instrução proba-
tória, daí, não se vislumbrar a possibilidade de lesão grave e de difícil
reparação, devendo ser ressaltado também que não se comprovou a
citação da ré do teor da certidão agravada. Mencione-se, ainda, que
a decisão agravada não preconizou de imediato a elevação da verba
alimentar, apenas incluiu a avó paterna, porque constatada a dificul-
dade financeira e debilidade de saúde do agravante no pagamento da
verba fixada, com a qual ele exarou a sua concordância (fls 37-TJ.)
Diante da premissa de que cabe responsabilizar os avós, mesmo que
em caráter complementar, em relação ao pagamento de alimentos
aos netos, quando comprovada a impossibilidade do pai de cumprir
com a obrigação, mostra-se perfeita e adequada a decisão agravada .
Isso posto, indefiro o pedido de efeito suspensivo formulado pelo
recorrente. 2. Oficie-se ao MM. Juiz de Direito, requisitando-lhe as
informações necessárias, nos termos do art. 527, inciso IV, do CPC.
3. Intime-se a agravada para, querendo, apresentar contra-razões ao
recurso, no prazo de 10 (dez) dias. 4. Após, encaminhem-se os autos
à D. Procuradoria Geral de Justiça. 5. Intimem-se. Curitiba, 14 de
novembro de 2008. DES. ERACLÉS MESSIAS Relator acs

0022 . Processo/Prot: 0542955-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/322898. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00001174 Interdição. Agravante: Leon-
tina Kruppa (maior de 60 anos). Advogado: Joaquim Antonio Almei-
da Carmo, José Floriano Taques Peixoto, Mariana Morsoletto Car-
mo. Interessado: Eliane Kruppa Miara. Advogado: Joaquim Antonio
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Almeida Carmo, José Floriano Taques Peixoto, Mariana Morsoletto
Carmo. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Augusto
Lopes Cortes. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revi-
sor.

Vistos etc. I- Trata-se de agravo de instrumento interposto por L.
K., representada por sua Curadora, E. K. M., da decisão do MM.
Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa que
julgou prejudicado o novo pedido de expedição de alvará judicial
para cessão de direitos de meação e hereditários de bem imóvel, efe-
tuado nos autos de interdição nº 1.174/06, em razão do arquivamen-
to do pedido anterior, atuado sob o nº 355/08 (fl. 77). Manifesta seu
inconformismo sustentando, em síntese, que aquilo que restou deci-
dido nos autos de alvará judicial nº 355/08, protocolado em março
de 2008, não influencia o novo pedido de expedição de alvará, for-
mulado em outubro de 2008, até mesmo porque houve alteração das
circunstâncias fáticas neste intervalo de tempo, pelo que requer a
antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso
para que seja dado prosseguimento ao pedido. II- O recurso veio
acompanhado das peças obrigatórias a que se refere o art. 525 do
CPC, assim como as necessárias ao deslinde da causa, verificando-se
da certidão de fls. 77-verso a tempestividade do presente recurso.
Quanto a sua admissibilidade sob a forma de instrumento, tratando-
se de decisão que obstou o prosseguimento de pedido de expedição
de alvará judicial para alienação de bem de interditado, vislumbra-se
que a decisão se enquadra entre aquelas suscetíveis de causar lesão
grave e de difícil reparação se não for examinada de imediato pelo
órgão ad quem, posto que, em não sendo apreciada de imediato, sob
a forma retida, que agora se tornou a regra, nenhuma utilidade terá a
análise do eventual gravame causado pela decisão se vier a ser apre-
ciado somente por ocasião de eventual recurso de apelação interpos-
to em face da sentença que decretar a interdição. Portanto, atendi-
dos aos requisitos legais, recebo o agravo sob a forma de instrumen-
to. III- No que tange ao pedido de antecipação da tutela recursal,
nos moldes do artigo 527 do CPC, vislumbra-se que não restou de-
monstrado nos autos o fundado receio de dano irreparável ou de
difícil reparação, caso não seja deferido, de imediato, o prossegui-
mento do pedido de alvará judicial de alienação de bens de interdito,
razão pela qual INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela recur-
sal. IV- Comunique-se ao MM. Juiz da causa, fazendo acompanhar
cópia desta decisão, solicitando-se, ainda, as informações de praxe
e, em especial, que esclareça: a) se a decisão de fl. 44, a que faz
referência na decisão ora agravada, corresponde, de fato, à decisão
que deferiu o pedido de desentranhamento de documentos e reco-
nhecimento da perda de objeto, formulado nos autos de alvará judi-
cial nº 355/08, pois o número dos autos constante no referido despa-
cho é 174/08; b) quando foi protocolado o novo pedido de expedi-
ção de alvará, vez que a fotocópia trazida pela agravante não está
legível; c) em que fase processual se encontra a ação de interdição nº
1.174/06. V- Após, vistas à douta Procuradoria Geral de Justiça. VI-
Intimem-se. Curitiba, 17 de novembro de 2008. AUGUSTO CÔR-
TES Relator

0023 . Processo/Prot: 0543192-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/326302. Comarca: Guarapuava. Vara: Vara da In-
fância e da Juventude e Anexos. Ação Originária: 2008.00001211
Revisional de Alimentos. Agravante: C. H.. Advogado: Guilherme
Queiroz. Agravado: S. N.. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Eraclés Messias. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

DECISÃO MONOCRÁTICA - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
REVISIONAL DE ALIMENTOS - DESPACHO QUE DETERMI-
NA O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS OU A COM-
PROVAÇÃO DA EFETIVA IMPOSSIBILIDADE DE EFETUÁ-LO
- AGRAVANTE QUE DECLARA NÃO DISPOR DE CONDIÇÕES
FINANCEIRAS PARA SUPORTAR AS DESPESAS JUDICIAIS
SEM PREJUÍZO PRÓPRIO OU DE SUA FAMÍLIA - POSSIBILI-
DADE DE CONCESSÃO - ART. 4º DA LEI 1.060/1950 - DECI-
SÃO REFORMADA. RECURSO PROVIDO. 1. Trata-se de Agravo
de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra
a decisão interlocutória de fls. 125 TJ/PR, proferida nos autos de
Ação Revisional de Alimentos, sob nº 1.211/08, ajuizada pelo agra-
vante, pela qual o MM. Juiz de Direito facultou ao requerente, no
prazo de 30 (trinta) dias, efetuar o pagamento das custas processuais
ou comprovar a efetiva impossibilidade de efetuá-lo, sob pena de
indeferimento da assistência judiciária gratuita e cancelamento da
distribuição. Alega o agravante que a decisão atacada ocorreu em
vista do acolhimento pelo Juízo dos termos da certidão lançada pela
Escrivã, em que esta afirmou que o ora recorrente teria condições de
arcar com as custas da ação, em vista de que conta com patrono
regularmente constituído nos autos, que seus rendimentos mensais
seriam suficientes para fazer frente às custas processuais e que já
arcou com o Funrejus e Cartório Distribuidor; que o agravante não
dispõe de meios financeiros para o pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios sem prejuízo de seu sustento e o de sua
família; que não há na Lei qualquer tipo de exigência diferente das
obedecidas pelo recorrente, ou seja, afirmação de próprio punho dan-
do conta de sua situação de miserabilidade; que não contratou hono-
rários com o patrono de sua causa. Requer a atribuição de efeito
suspensivo ao Agravo e, ao fim, o provimento do recurso, para que
seja reformada a decisão recorrida, concedendo-lhe os benefícios da
Assistência Judiciária Gratuita. É o relatório. 2. O agravante pleiteia
os benefícios da justiça gratuita, em face da insuficiência de recursos
para arcar com os ônus processuais. Observa-se que o recorrente,
por meio da declaração de pobreza de fls. 122 TJ/PR, afirma não
possuir condições financeiras para fazer frente ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo de seu
sustento e o de sua família, visando à liberação judicial quanto ao
pagamento das despesas do processo. Nos termos previstos no arti-
go 4º da Lei 1.060/50: “Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da
assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria peti-
ção inicial, de que não está em condições de pagar as custas do pro-
cesso e os honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua
família.” Cumpre destacar que se presume pobre, conforme o art. 4º,

§ 1º, da Lei 1.060/50: “até prova em contrário, quem afirmar essa
condição nos termos desta lei.” Assim também determina, em seu
art. 9º: “Os benefícios da assistência judiciária compreendem todos
os atos do processo até decisão final do litígio, em todas as instânci-
as.” Por ser pacífico na jurisprudência que a simples afirmação de
pobreza, até prova em contrário, é suficiente para que a parte obte-
nha o benefício da assistência judiciária gratuita, e em obediência
aos artigos acima transcritos, é de se dar provimento ao recurso.
Nesse sentido é a jurisprudência dominante no E. Superior Tribunal
de Justiça: “RECURSO ESPECIAL. DECLARAÇÃO DE POBRE-
ZA E NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. LEI 1.060/50.
Devem ser concedidos os benefícios da gratuidade judicial mediante
mera afirmação de ser o postulante desprovido de recursos para ar-
car com as despesas do processo e a verba de patrocínio. Recurso
conhecido e provido.” (Resp 253528/RJ, STJ, 5ª Turma, Rel. Min.
José Arnaldo da Fonseca, DJ 18/09/00). “PROCESSUAL CIVIL -
LOCAÇÃO - JUSTIÇA GRATUITA - DECLARAÇÃO FIRMADA
PELO POSTULANTE - INEXIGIBILIDADE DE OUTRAS PRO-
VIDENCIAS. É SUFICIENTE, PARA DEMONSTRAÇÃO DA
CONDIÇÃO DE BENEFICIÁRIA DA GRATUIDADE JUDICIÁ-
RIA, SIMPLES DECLARAÇÃO FIRMADA PELA REQUEREN-
TE ATESTANDO ‘SER POBRE NOS TERMOS DA LEI’. RECUR-
SO PROVIDO” (Resp 119027/SP, STJ, 4ª Turma, Rel. Min. Felix
Fischer, DJ 06/05/97). No mesmo sentido é o entendimento desta C.
Câmara: “APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA DE INVES-
TIGAÇÃO DE PATERNIDADE CUMULADA COM PEDIDO DE
PENSÃO ALIMENTÍCIA - APELO QUE VISA EXCLUSIVAMEN-
TE A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - BENEFÍCIO QUE DEVE SER
CONCEDIDO ANTE SIMPLES DECLARAÇÃO DA PARTE - IN-
TELIGÊNCIA DO INCISO LXXIV, DO ARTIGO 5º DA CF/88 E
DO ARTIGO 4º DA LEI Nº. 1.060/50 - PRESUNÇÃO “JURIS TAN-
TUM” - APELO PROVIDO. - Para a concessão do benefício da jus-
tiça gratuita basta a simples afirmação da parte interessada de que
não tem condições para arcar com as despesas processuais, sem pre-
juízo próprio ou de sua família.” (TJ/PR - XI Ccv - Ap Civel 0376580-
4 - Rel. Des. Cunha Ribas - Julg.: 13/06/2007 - Unânime - Pub.: 29/
06/2007 - DJ 7396) (destaquei.) “AGRAVO REGIMENTAL - DE-
CISÃO QUE DÁ PROVIMENTO DE PLANO A AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS - RE-
CURSO DESPROVIDO. A declaração de que não pode prover as
custas processuais sem prejuízo do sustento próprio ou da família, é
o que basta para o deferimento da Justiça Gratuita.” (TJ/PR - XI Ccv
- AgravReg 0387460-4/01 - Rel. Des. Mário Rau - Julg.: 17/01/2007
- Unânime - Pub.: 23/02/2007 - DJ 7309) (destaquei.) Assim, nos
termos da declaração de pobreza de fls. 122 TJ/PR, há de se aplicar
a Lei nº 1.060/50. 3. Ex positis, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do
Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, monocratica-
mente, para o fim de conceder os benefícios da justiça gratuita ao
recorrente. 4. Intimem-se. Curitiba, 14 de novembro de 2008. DES.
ERACLÉS MESSIAS Relator JUP

0024 . Processo/Prot: 0543193-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/324787. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00001232 Ação de Despejo. Agravante: Ali-
ce do Carmo e Silva. Advogado: Alexandre Sutkus de Oliveira, An-
tonio de Padua Tadeu de Oliveira, Kamila Trevisan da Silva. Agrava-
do: Everton Luiz Abelbeck. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Mário Rau. Despacho:

Vistos. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALICE
DO CARMO E SILVA em face da decisão do Dr. Juiz de Direito da
4ª Vara Cível da Comarca de Londrina que, na ação de despejo c/c
cobrança ajuizada em desfavor de EVERTON LUIZ ABELBECK
indeferiu a antecipação da tutela para o fito de decretar a desocupa-
ção do imóvel locado ao requerido. Afirma que o locatário não vem
cumprindo com sua obrigação em relação ao pagamento dos alugue-
res, tendo ela notificado o mesmo, extrajudicialmente para que pa-
gasse ou desocupasse o imóvel, tendo este afirmado que o desocu-
paria até o dia 17 de junho de 2008, o que não fez. Alega que embora
o contrato de locação seja verbal, há declaração de testemunhas nos
autos atestando a vigência da avença, bem como documentos de-
monstrando a propriedade do imóvel locado, sendo que o indeferi-
mento da tutela está lhe causando prejuízos que já ultrapassam, em
muito, o valor dos alugueres. Invoca a presença dos requisitos legais
para a concessão da tutela antecipada, e transcreve jurisprudências
em prol de sua tese. Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ativo
ao agravo, para o fito de ser reformada a decisão agravada, com a
concessão da antecipação da tutela por ela buscada na ação de des-
pejo. II. Ao Relator, diante do pedido de concessão de efeito suspen-
sivo ou ativo ao recurso, cumpre de um lado, imprimir certa dose de
subjetividade na aferição da existência dos requisitos objetivos para
o seu deferimento ou indeferimento, porém, é inegável que não se
pode falar em poder discricionário na hipótese de se verificar, a toda
evidência, possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação ao
direito do recorrente. Tem-se pois, que se ao juiz não é dado tanto
poder discricionário para concluir sobre o direito de concessão de
efeito suspensivo ativo, estando presentes o fumus boni iuris e, espe-
cialmente, o periculum in mora, também é mais do que certo em
relação àquele que faz o pedido de suspensão da decisão agravada,
demonstrar ao julgador, objetivamente e estreme de dúvidas, a rele-
vância de seus fundamentos e a possibilidade de que a não concessão
resulte em lesão grave e de difícil reparação. E, no caso dos autos,
não vislumbro, objetivamente, onde reside o alegado efetivo prejuí-
zo, e, tampouco, o risco iminente (CPC art. 558), que estaria sendo
impingido à Agravante, até o julgamento final deste recurso, em face
da decisão monocrática que deixou de deferir a antecipação da tutela
para decretar o despejo do locatário, na ação de despejo da qual se
extraiu o presente recurso. III - Por esses motivos, deixo de conce-
der efeito suspensivo ativo ao agravo de instrumento. IV - Comuni-
que-se esta decisão ao Dr. Juiz de Direito e lhe solicite que preste as
informações que entender necessárias ao deslinde da questão (artigo
527, I do Código de Processo Civil). V - Intime-se o Agravado, via
AR, para fins do artigo 527, V, do Código de Processo Civil. VI -
Intimem-se. Curitiba, 18 de novembro de 2008. Des. MÁRIO RAU -

Relator.

0025 . Processo/Prot: 0543209-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/329116. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00000353 Embargos a Execução. Agravante: João Ma-
tida. Advogado: Mariana Lobato Silva Matida, Mônica Regina Ra-
mos Bacellar, Sérgio Manoel Masteck Ramos. Agravado: Escritório
David Deutscher e Advogados Associados. Advogado: Mauri José
Roika, Thiago Antônio Nascimento Diniz, Oksandro Osdival Gon-
çalves. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Augusto
Lopes Cortes. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos etc. I- Trata-se de agravo de instrumento interposto por João
Matida da decisão do MM. Juiz de Direito da 18ª Vara Cível do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba que, em
embargos à execução, opostos em face do Escritório David Deuts-
cher e Advogados Associados, deixou de suspender a execução (fls.
181 e 188). Manifesta seu inconformismo alegando que requereu,
em verdade, a extinção imediata da execução, sob a alegação de que
a mesma está fundada em contrato de honorários advocatícios que
carece de liquidez e exigibilidade, vez que ainda não houve a imple-
mentação da condição, qual seja, o recebimento da indenização de-
ferida na sentença condenatória. Afirma que o Juízo singular anali-
sou, no entanto, o seu pedido de extinção liminar da execução como
se tratasse de pedido de suspensão da execução, o que não foi reque-
rido em nenhum momento, até mesmo porque não possui condições
de garantir a dívida nos valores pretendidos. Sustenta que, além do
título não apresentar valor líquido, o contrato ainda não venceu, vez
que ainda não houve a implementação da condição, consistente no
efetivo pagamento da importância fixada na sentença, que aguarda,
ainda, a fila dos precatórios estaduais, não existindo qualquer previ-
são de pagamento para os próximos anos. Aduz estarem presentes os
requisitos necessários a concessão da tutela antecipada, vez que, caso
seja dado prosseguimento na execução, serão privados do uso e gozo
de seus bens, imprescindíveis a sua subsistência, ainda mais em ra-
zão de sua idade já bastante avançada, sem que ainda sejam verda-
deiramente inadimplentes em relação aos honorários. Requer a ante-
cipação da tutela recursal e, ao final, pelo provimento do recurso
para que seja extinta a execução, sem julgamento de mérito, devido
à ausência de título executivo hábil ao seu prosseguimento. II- O
recurso veio acompanhado das peças obrigatórias a que se refere o
art. 525 do CPC, assim como as necessárias ao deslinde da causa,
verificando-se da certidão de fl. 190 a tempestividade do presente
recurso. Quanto a sua admissibilidade sob a forma de instrumento,
em se tratando de decisão proferida em processo de execução, na
qual, em regra, não há sentença e, conseqüentemente, recurso de
apelação, no qual poderia ser analisado o agravo retido, entendo que
a decisão se enquadra entre aquelas suscetíveis de causar à parte
lesão grave e de difícil reparação se não for examinada de imediato
pelo órgão ad quem. Portanto, atendidos aos requisitos legais, rece-
bo o agravo sob a forma de instrumento. III- O agravante pretende,
através do presente recurso, que seja extinta de imediato a execução,
devido à alegada ausência de título executivo hábil ao prossegui-
mento do feito, pretensão esta, no entanto, que não foi analisada
pela decisão ora agravada, que se limitou a analisar a questão da
suspensão ou não da execução. Como a pretensão recursal não foi
objeto de análise pelo Juízo a quo, inexiste qualquer gravame ou
prejuízo à parte, faltando-lhe, assim, interesse recursal, não podendo
a questão ser apreciada por esta Corte, sob pena de supressão de
instância e violação do duplo grau de jurisdição. Além disso, eviden-
cia-se que a pretensão de extinção da execução consiste no próprio
mérito dos embargos à execução, de modo que a sua apreciação por
esta Corte implicaria em um julgamento antecipado dos embargos, o
que se mostra complemente descabido em sede de agravo de instru-
mento. IV- Feitas essas considerações e entendendo pelo manifesta
improcedência do recurso, a teor do disposto no art. 557 do CPC,
nego seguimento ao presente agravo de instrumento. V- Comuni-
que-se ao MM. Juiz da causa, fazendo acompanhar cópia desta deci-
são. VI- Intimem-se. Curitiba, 17 de novembro de 2008. AUGUSTO
CÔRTES Relator

0026 . Processo/Prot: 0543502-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/326152. Comarca: Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
2007.00001745 Revisional de Alimentos. Agravante: L. F. B.
(assistido(a)). Advogado: Marcius Lúcio Montes de Mattos. Agra-
vado: A. A. B.. Advogado: Ivone Struck. Órgão Julgador: 11ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Augusto Lopes Cortes. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos etc. I- Trata-se de agravo de instrumento interposto por L. F.
B. da decisão do MM. Juiz de Direito da Vara da Infância, Juventu-
de, Família e Anexos do Foro Regional de São José dos Pinhais da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba que, em ação revisio-
nal de alimentos, ajuizada por Á. A. B., concedeu a tutela antecipada
para reduzir o valor dos alimentos para R$ 830,00 (fl. 18). Manifesta
seu inconformismo alegando que, em preliminar, a incompetência do
Juízo, sob o argumento de que reside na Comarca de Curitiba, foro
onde tramitaram os autos nº 61/2002, no qual foram fixados os ali-
mentos que pretende reduzir e, também, onde tramitam as duas ações
de execuções de alimentos. Sustenta que o agravado induziu o Juízo
singular ao erro, vez que os documentos juntados aos autos para
comprovar a precariedade de sua situação financeira não correspon-
dem mais a realidade, sendo os mesmos referentes à situação muito
anterior, a qual não existe mais, não sendo, assim, hábeis a ensejar a
concessão da tutela antecipada. Afirma que, ao contrário do que ale-
gado na exordial, a sua mãe, ainda, não possui condições de arcar
sozinha com o próprio sustento e de seu filho, vez que trabalha como
estagiária em um escritório de advocacia, sendo ajudada financeira-
mente pela avó materna do alimentante, que vem arcando com quase
todos os seus gastos. Propugna pela atribuição de efeito suspensivo
ao recurso e, ao final, pelo provimento para que seja anulada a deci-

são ora agravada, em razão da incompetência do Juízo do Foro de
São José dos Pinhais ou para que seja revogada a tutela antecipada
concedida. II- O agravante pretende, através do presente recurso, a
anulação da decisão agravada, em razão de incompetência do Juízo
de São José dos Pinhais para conhecer e julgar o feito, questão esta
que deve ser argüida, primeiramente, perante o Juízo singular, atra-
vés da via processual adequada. Como a questão, ainda, não foi ob-
jeto de análise pelo Juízo a quo, inexiste qualquer gravame ou preju-
ízo à parte, faltando-lhe, assim, interesse recursal, não podendo a
questão ser apreciada por esta Corte, sob pena de supressão de ins-
tância e violação do duplo grau de jurisdição. Desta forma, em razão
da ausência de interesse recursal, a teor do disposto no art. 557 do
CPC, nego seguimento ao presente agravo de instrumento nesta par-
te. III- Já com relação à pretensão de revogação da antecipação da
tutela concedida no sentido de reduzir o valor dos alimentos, o re-
curso de agravo merece ser regularmente processado, sob a forma
de instrumento, por se tratar de decisão que se enquadra entre aque-
las suscetíveis de causar à parte lesão grave e de difícil reparação se
não for examinada de imediato pelo órgão ad quem. Deixo, no en-
tanto, de atribuir o efeito suspensivo pretendido pelo agravante, vez
que não se vislumbra, em um juízo de cognição sumária, a relevância
dos fundamentos alegados pelo agravante, o qual se limitou a alegar
que os documentos que instruem a ação revisional, a fim de compro-
var a sua precária situação financeira, não correspondem à realidade.
Dos documentos que instruem a ação revisional, vislumbra-se que,
depois do agravado ter acordado o pagamento de alimentos no mon-
tante de nove salários mínimos ao agravante, foi reconhecido judici-
almente como pai de outra criança, em relação ao qual se compro-
meteu a pagar alimentos no valor de três salários mínimos. Em mar-
ço de 2007, devido ao inadimplemento das prestações alimentícias
devidas ao seu outro filho, foi decretada a sua prisão civil, tendo sido
colocado em liberdade em razão do pagamento do valor devido. No
mês maio de 2008, foi novamente decretada a sua prisão civil, agora
devido ao inadimplemento dos alimentos devidos ao ora agravante,
sendo colocado em liberdade somente em razão de liminar obtida em
sede de Habeas Corpus nº 530.653-0, do qual sou Relator. Por oca-
sião da apreciação do referido Habeas Corpus, pude verificar que o
agravado vem efetuando mensalmente pagamentos parciais dos ali-
mentos devidos ao agravante com bastante dificuldade, devido à pre-
cária situação financeira em que se encontra, não restando demons-
trado pelo agravante, neste momento, o contrário. O agravado com-
provou, ainda, que tem diversas dívidas em seu nome (fls. 180/204),
bem como que a receita bruta de sua empresa teve uma significativa
redução no período de agosto a novembro de 2007 (fls. 38/39), cir-
cunstâncias estas que evidenciam a impossibilidade de arcar com o
valor anteriormente acordado a ponto de justificar a concessão da
tutela antecipada. O agravante, por sua vez, limitou-se a juntar aos
autos diversos documentos (fls. 292/391, a fim de comprovar que os
seus gastos nos meses de setembro/08 e outubro/08 totalizaram R$
4.766,84 e R$ 5.829,22 respectivamente. Ocorre, dentre eles, estão
incluídas diversas despesas que não são exclusivamente do agravan-
te, como condomínio, luz, telefone e IPTU. Por tais circunstâncias e
tendo restado demonstrado nos autos pelo agravado à alteração de
sua condição financeira, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo
requerido. IV- Comunique-se ao MM. Juiz da causa, fazendo acom-
panhar cópia desta decisão, solicitando-se, ainda, as informações de
praxe. V- Na forma do art. 527, inc. III do CPC, intime-se o agrava-
do para, em dez (10) dias, apresentar sua resposta. VI- Após, vistas
à douta Procuradoria Geral de Justiça. VII- Intimem-se. Curitiba, 17
de novembro de 2008. AUGUSTO CÔRTES Relator

0027 . Processo/Prot: 0543510-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/327218. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação
Originária: 2008.00001205 Ordinária. Agravante: L. S. P.. Advoga-
do: Marcelo Nassif Maluf, Gustavo Darif Bortolini. Agravado: R. T.
L. Representado(a). Advogado: José Augusto Guterres, Lúcia Som-
brio. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Augusto Lo-
pes Cortes. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos etc. I- Trata-se de agravo de instrumento interposto por L. S.
P. da decisão do MM. Juiz de Direito da 4ª Vara de Família do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba que, em
ação de reconhecimento de paternidade, cumulada com alimentos,
ajuizada por R. T. L., fixou alimentos provisionais no montante de
R$ 1.000,00 (fl. 19). Manifesta seu inconformismo alegando que a
decisão ora agravada carece de fundamentação, pois, ao conceder a
tutela antecipada, deixou de indicar no que consistiu, segundo o seu
entendimento, a prova inequívoca de verossimilhança da alegação e
o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, razão
pela qual deve ser declarada a sua nulidade. Sustenta que tem a obri-
gação de arcar apenas com metade das necessidades da alimentanda,
que, no caso, corresponde a R$ 570,00, vez que ambos os pais são
aptos e co-obrigados a suprir as necessidades da agravada, pelo que
requer a antecipação da tutela recursal e, ao final, pelo seu provi-
mento para que seja declarada a nulidade da decisão ou, alternativa-
mente, reduzido o valor dos alimentos. II- O recurso veio acompa-
nhado das peças obrigatórias a que se refere o art. 525 do CPC,
assim como as necessárias ao deslinde da causa, verificando-se da
certidão de fls. 20 a tempestividade do presente recurso. Quanto a
sua admissibilidade sob a forma de instrumento entendo que a deci-
são se enquadra entre aquelas suscetíveis de causar à parte lesão
grave e de difícil reparação se não for examinada de imediato pelo
órgão ad quem, posto que, tratando-se de decisão que fixou alimen-
tos provisionais em não sendo apreciada de imediato, sob a forma
retida, que agora se tornou a regra, nenhuma utilidade terá a análise
do eventual gravame causado pela decisão se vier a ser apreciado
somente por ocasião de eventual recurso de apelação. Portanto, aten-
didos aos requisitos legais, recebo o agravo sob a forma de instru-
mento. III- O agravante requer a antecipação da tutela recursal para
que declarada a nulidade da decisão agravada, por ausência de fun-
damentação ou, alternativamente, a redução do valor dos alimentos
de R$ 1.000,00 para R$ 570,00. Primeiramente, afasta-se a alegação
de que a decisão agravada carece de fundamentação, pois o Juízo a
quo, ainda que de forma concisa, indicou as razões de seu convenci-
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mento, consistente na existência de provas documentais acerca da
paternidade, estando observado o disposto no art. 165 do CPC. Em
relação à pretensão de redução do valor, evidencia-se que os alimen-
tos provisórios devem ser fixados com base no binômio necessidade/
possibilidade, devendo, neste primeiro momento processual, ser ana-
lisada com cautela a pretensão, de modo a não fixá-los em valor
superior as possibilidades do alimentante, nem deixar o alimentando,
durante a instrução do processo, sem os recursos necessários para o
atendimento de suas necessidades básicas e prementes. Ocorre que,
no presente caso, o agravante limitou-se a alegar que a obrigação
alimentar é de ambos os pais, deixando de trazer aos autos quaisquer
elementos através dos quais se possa verificar a sua possibilidade de
arcar ou não com o valor arbitrado, bem como de que as necessida-
des da agravada são menores do que aquelas elencadas na exordial.
Do laudo de investigação de paternidade (fls. 40/43), verifica-se que
não restam dúvidas de que o agravante é realmente o pai da agrava-
da, restando, assim, a priori, incontroversa a obrigação alimentar,
sujeita aos pressupostos necessidade do alimentando e possibilida-
des do alimentante. No que tange às necessidades da alimentanda,
atualmente, com dezoito anos de idade, foi alegado na exordial que
suas despesas totalizam R$ 1.290,00, a saber: alimentação - R$
300,00; água, luz e internet - R$ 300,00; farmácia - R$ 80,00; trata-
mento odontológico - R$ 190,00; vestuário - R$ 50,00; material es-
colar - R$ 20,00; transporte - R$ 100,00; lazer - R$ 100,00. Embora
nem todas estas despesas tenham restado demonstrada nos autos, os
seus gastos não se mostram exorbitantes se levarmos em considera-
ção que se trata de uma adolescente com dezoito anos, que está cur-
sando o último ano do ensino médio, justificando-se o amparo do
pai, neste momento, a fim de que possa dedicar-se aos estudos. Em
relação às possibilidades do alimentante, não foi sequer alegado nas
razões recursais que o valor fixado é superior à sua condição finan-
ceira e quais são os seus ganhos e gastos, o que poderia justificar a
redução dos alimentos, como quer o agravante. A mera alegação de
que a mãe, também, tem o dever de contribuir para o sustento da
filha mostra-se insuficiente para tanto, vez que não restou demons-
trado pelo agravante de que a mesma tenha condições de contribuir
para o sustento da filha, sendo que, segundo holerite juntado às fl.
45, aufere apenas R$ 426,17 mensais. Considerando que não restou
demonstrado, nem sequer alegado nos autos que o valor fixado pelo
Juízo singular é superior as necessidades da alimentanda e/ou as pos-
sibilidades do alimentante, mostra-se descabida a pretensão de redu-
ção do valor dos alimentos baseada na mera alegação do dever da
mãe de, também, contribuir para o sustento. IV- Feitas essas consi-
derações e entendendo pelo manifesta improcedência do recurso, a
teor do disposto no art. 557 do CPC, nego seguimento ao presente
agravo de instrumento. V- Comunique-se ao MM. Juiz da causa, fa-
zendo acompanhar cópia desta decisão. VI- Intimem-se. V- Cientifi-
que-se à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 17 de no-
vembro de 2008. AUGUSTO CÔRTES Relator

0028 . Processo/Prot: 0543880-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/325979. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00001592 Arresto. Agravante: Zoe Bar e Restaurante
Ltda, Promoação Promoção e Eventos Artísticos Ltda. Advogado:
Alessandra Back, Ana Paula Pellegrinello, Marco Aurélio Schetino
de Lima. Agravado: Auto Posto Bernardi Ltda, Cpy 3 Casa de Even-
tos e Festas Ltda Me. Interessado: Maria Terezinha Marques de Souza,
Cleide Aparecida Bernardi, Paulo Renato Fontes, Yuri Vila Nova
Bernardi. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendon-
ça de Anunciação. Despacho: Descrição:despachos do Relator e
Revisor.

D E C I S Ã O. 1 - Volta-se o recurso contra decisão proferida nos
autos Ação Cautelar de Arresto nº 1592/2008, que negou o pedido
de desconsideração da personalidade jurídica dos agravados AUTO
POSTO BERNARDI LTDA e CPY 3 - CASA DE EVENTOS E FES-
TAS LTDA, “...porquanto esta providência somente se justifica em
fase de execução e depois de esgotadas todas as possibilidades de
constrição de bens da empresa”, excluindo os sócios do pólo passi-
vo. Indeferiu, ainda, o arresto requerido por ZOE BAR E RESTAU-
RANTE LTDA e PROMOAÇÃO - PROMOÇÕES E EVENTOS
ARTÍSTICOS LTDA, ao fundamento de que “...não ostenta o re-
querente ação contra MARIA TEREZINHA MARQUES DE SOU-
ZA, a quem pertence o imóvel”, nem “...dispõe de título judicial ou
extrajudicial que possibilite exercer a medida cautelar em apreço”
(fl.93-TJ). Não resignados, os agravantes ZOE BAR E RESTAU-
RANTE LTDA e PROMOAÇÃO - PROMOÇÕES E EVENTOS
ARTÍSTICOS LTDA argumentam que os sócios das empresas recor-
ridas estão tentando se desfazer do único bem capaz de garantir as
obrigações locatícias inadimplidas, “...esvaziando e impossibilitando
a própria atividade empresarial da pessoa jurídica Auto Porto Ber-
nardi, (...) desfazendo-se do bem que inclusive garante a atividade
econômica da agravada, que estará se tornando inadimplente, em
evidente manobra para lesar credores” (fl.02). Alegam ter demons-
trado a confusão entre as agravadas, na medida em que os contratos
dizem respeito à mesma atividade, sendo o primeiro relativo à loca-
ção do imóvel destinado ao bar e restaurante, e o outro da locação
dos bens necessários ao desenvolvimento daquela atividade. Consi-
deram que os sócios tentam manobrar patrimônio, e há claro desvio
de finalidade no objeto social, salientando que “...a pessoa jurídica
do posto de gasolina foi usada somente para facilitar a transação
havida entre as partes, solicitada pelo locador como condição para
realizar o negócio” (fl.03). Observam que o art.814, inc.II, e pará-
grafo único do Código de Processo Civil não exige título executivo,
mas tão-somente a prova literal da dívida, afirmando ter comprova-
do de forma líquida e certa o valor a ser cobrado. Ressaltam que a
medida é totalmente reversível, sendo impossível excluir sumaria-
mente os sócios do pólo passivo, porquanto há pedido expresso com
relação à desconsideração da personalidade jurídica. Invocam o art.50
do Código Civil e pedem a concessão de efeito ativo ao agravo, de-
terminando-se desde logo o arresto do imóvel pertencente à MARIA
TEREZINHA MARQUES DE SOUZA, sócia da empresa AUTO
POSTO BERNARDI LTDA. 2 - Os contratos que instrumentalizam
as relações obrigacionais mantidas entre as partes encontram-se às

fls.36/42 e 44/50. Nesse último, consta que PROMOAÇÃO - PRO-
MOÇÕES E EVENTOS ARTÍSTICOS LTDA alugou para CPY 3 -
CASA DE EVENTOS E FESTAS LTDA diversos equipamentos de
som, luz, vídeo, informática e eletrônicos, para uso exclusivo no imó-
vel situado na Rua Francisco Rocha nº 272, nesta Capital. O primei-
ro trata da sublocação de um imóvel, localizado presumivelmente
naquele mesmo endereço, porém identificado apenas como tendo sido
locado originalmente de LÍBERO ADMINISTRAÇÃO DE BENS
LTDA, constando ZOE BAR E RESTAURANTE LTDA como su-
blocadora e AUTO POSTO BERNARDI LTDA como sublocatário,
contendo edificação e instalações para o funcionamento de bar, res-
taurante e eventos (fl.36). Os recorrentes afirmam possuir créditos
no valor de quase R$ 500.000,00, decorrentes do inadimplemento
dos locatícios, consoante as planilhas juntadas às fls.70/74. Preten-
dem arrestar o imóvel identificado pela matrícula de fls.84/93, de
propriedade de MARIA TEREZINHA MARQUES DE SOUZA, só-
cia da empresa AUTO POSTO BERNARDI LTDA e fiadora da su-
blocação (fl.47). A medida requerida tem lugar quando o devedor,
que tem domicílio, caindo em insolvência, aliena ou tenta alienar bens,
agindo artificiosamente a fim de frustrar a execução ou lesar credo-
res (art.813, II, ‘b’, do C.Pr.Civil). Para tanto, o art.814 condiciona
o arresto à prova literal da dívida líquida e certa ou a prova docu-
mental ou justificação de algum dos casos mencionados no artigo
antecedente. A digna magistrada a quo negou o pedido por entender
que o requerente não detém título executivo; entretanto, o art.585,
inc.V do CPC considera título executivo extrajudicial o crédito, do-
cumentalmente comprovado, decorrente de aluguel de imóvel, bem
como de encargos acessórios. Na lição de ANTONIO CARLOS
MARCATO, “...a prova literal de dívida líquida e certa para o arres-
to corresponde sempre a um título, documento formal que atesta a
existência e a certeza de uma dívida. Não é reclamado, para fins de
arresto, que a dívida seja exigível, porquanto a medida cautelar pode
ter lugar antes mesmo do início do processo de execução. Corres-
ponde objetivamente ao título executivo, sem o qual a ação executi-
va não pode ser admitida” (‘Código de Processo Civil Interpretado’,
Ed. Atlas, 2004, São Paulo, pp.2268/2269; grifei). No caso em tela,
o crédito decorreria do inadimplemento da locação, e no alegado
propósito da fiadora de alienar um imóvel de sua propriedade, de
que fazem indícios os documentos de fls.51/57 e 58/69. De tudo
isso, ter-se-ia por cabível o arresto, ao menos em tese. Não obstante,
deveriam os agravantes demonstrar que a alienação do bem indicado
reduziria a obrigada solidária à insolvência (art.813, II, ‘b’, do
C.Pr.Civil), mas não lograram fazê-lo desde logo, o que impede a
concessão liminar do pedido. No que concerne a desconsideração da
personalidade jurídica da locatária e da sublocatária, cabe razão à
MM.ª Juíza quando assevera que essa providência depende de esgo-
tar as possibilidades de constrição de bens das empresas, o que so-
mente se justificaria pelas circunstâncias do procedimento executi-
vo. Máxime, porque a “confusão” de que trata o art.50 do Código
Civil é a patrimonial e não a negocial, e ao menos nesse momento de
cognição sumária e juízo provisório, não ficou devidamente eviden-
ciado o alegado desvio de finalidade. Feitas essas considerações, nego
a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 3 - Requisitem-se infor-
mações, que a Dr.ª Juíza de Direito deverá prestar em dez dias; e
intimem-se os agravados a responder, querendo, em igual prazo. I.
Curitiba, 17 de novembro de 2008. Des. MENDONÇA DE ANUN-
CIAÇÃO. Relator.

0029 . Processo/Prot: 0544705-8 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2008/333550. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Fa-
mília e Anexos. Ação Originária: 2006.00000605 Execução de Pres-
tação Alimenticia. Impetrante: José Vieira da Silva Filho (advoga-
do). Paciente: N. R. B. (Réu Preso). Aut.Coatora: J. D. 1. V. F. A. C.
L.. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Augusto Lopes
Cortes. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos etc I- O impetrante ingressa em favor do paciente, N. R. B.,
com o presente habeas corpus em face da decisão do MM. Juízo da
1ª Vara de Família e Anexos da Comarca de Londrina, proferida na
ação de execução de alimentos, que manteve a ordem de prisão, por
entender insuficiente para revogação da prisão apenas o pagamento
das três prestações vencidas antes do ajuizamento da execução, sen-
do necessário, também, o pagamento das que se venceram no curso
do processo. Sustenta que, embora esteja desempregado, sempre se
prontificou a pagar os alimentos, cujo valor está, no entanto, em
desacordo com o binômio necessidade/possibilidade, em razão da
alteração de suas condições financeiras, bem como a mãe dos execu-
tados dispõe de meios para contribuir para o sustento dos mesmos.
Afirma que no decreto prisional restou consignado que deveria pa-
gar os três últimos meses para que fosse obstada a sua prisão civil, o
que foi feito no dia 10 de novembro de 2008, sendo, no entanto,
mantida a ordem prisional, a qual se mostra manifestamente ilegal.
Por esta razão, propugna pela concessão liminar para que seja colo-
cado em liberdade e, ao final, que seja confirmada a liminar concedi-
da. II- Deixo de analisar, neste momento, a liminar requerida, ante a
ausência de elementos suficientes nos autos para sua apreciação, sendo
necessários diversos esclarecimentos acerca das circunstâncias fáti-
cas. No Habeas Corpus restou consignado que a prisão civil do paci-
ente foi decretada nos autos nº 605/2006, no dia 1º de março de
2007, decisão juntada aos presentes autos às fls.08/09-TJ. Na referi-
da decisão foi, de fato, decretada a prisão civil do executado pelo
prazo de 60 dias ou até que pague o valor de R$ 2.348,56, bem como
as parcelas vencidas no curso do processo, quais sejam, abril de 2005
a fevereiro de 2007. Da análise desta decisão, surgem dois questio-
namentos: se o número dos autos não estaria errado, já que datado
do ano de 2006, enquanto na referida execução estão sendo cobra-
das prestações anteriores ao mês de abril de 2005; e quando teria
sido efetuada a prisão do paciente, pois a mesma foi decretada em
março de 2007 e o paciente, ainda, se encontra preso, já pode ter
sido cumprido o referido prazo de 60 dias. Foi juntada aos autos,
ainda, outra decisão de fl. 12-TJ, na qual consta como número dos
autos 1.402/04, proferida em 02 de setembro de 2008, ou seja, pos-
sivelmente em outro processo daquele em que foi proferida a deci-
são anterior. No referido despacho consta a informação de que o
executado teria pago parte do débito executado, mas não se sabe

quanto, sendo, no entanto, mantida a ordem prisional. Do documen-
to de fl. 14, datado de 10 de novembro de 2008, verifica-se que o
paciente efetuou o depósito de R$ 2.490,00, relativo à pensão ali-
mentícia vencidas nos meses de agosto, setembro e outubro de 2008,
executadas nos autos nº 1.042/2004. Com base no referido depósito,
o paciente requereu no mesmo dia a revogação da ordem de prisão
(fls. 15/16-TJ), pedido este que foi indeferido pelo Juízo singular (fl.
27), que entendeu que apenas o pagamento das três últimas presta-
ções vencidas não é hábil a ensejar a revogação da prisão. Na petição
de fls. 17/19-TJ, protocolada pelos próprios executados, em 14 de
abril de 2005, nos autos nº 1.042/2004, consta a informação de que o
executado pagou R$ 587,00, referente às três últimas prestações ali-
mentícias em atraso, não se podendo precisar as quais se referem,
bem como de que foi proposta uma ação revisional de alimentos nº
1.295/04, não se sabendo, no entanto, nada a respeito da mesma,
nem mesmo quem a teria ajuizado. Diante destas incongruências,
solicito ao Juiz da causa, primeiramente, as informações que enten-
der necessárias e, em especial, para que esclareça se: a) se há mais de
uma ação de execução de alimentos em face do paciente, quando
foram ajuizadas e quais as prestações que estão sendo executadas
em cada um delas; b) quando foi decretada a prisão do paciente e se
já não transcorreu o prazo estabelecido no decreto prisional; c) quan-
tos pagamentos foram efetuados nos autos, qual o valor dos mesmos
e se os mesmos foram excluídos do débito executado, bem como
qual o saldo existente e relativamente a qual período; d) quem pro-
pôs a ação revisional nº 1.295/04, em que fase que se encontra e se já
foi proferida alguma decisão nos referidos autos. III - Após, voltem
os autos conclusos para análise da liminar requerida. Curitiba, 18 de
novembro de 2008. Augusto Côrtes Relator
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Despachos proferidos pelo Juiz de Plantão - 2º Grau

0001 . Processo/Prot: 0542460-6 Mandado de Segurança (Cam-Cv)

. Protocolo: 2008/326364. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00000062 Ação de Despejo. Impetrante: Telão Snooker
Bar e Cia. Ltda. Advogado: Edgar Lenzi, Daniele Fernanda Sanson
Lenzi, Andréa Cristina Maia da Silva. Impetrado: Juiz de Direito da
Comarca de Curitiba 9ª Vara Cível. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Eraclés Messias. Despacho:

1. Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar, impe-
trado por Telão Snooker Bar & Cia Ltda, contra mandado de verifi-
cação e reintegração de posse, expedido pela MM. Juíza de Direito
da 9ª Vara Cível do Foro Central da Comarca Metropolitana de Cu-
ritiba, nos autos de interdito proibitório sob o nº 1121/2008 que lá
tramitam. Em suas razões, sustenta, em síntese, que é legítima pos-
suidora do imóvel em questão, por força de contrato de locação ce-
lebrado com a proprietária, Raul Suplicy de Lacerda & Cia Ltda,
tendo recebido as chaves da imobiliária que intermediou a locação
no dia 07 de novembro de 2.008. Ocorre que, por volta das 18:30
horas do mesmo dia 07 de novembro de 2.008, recebeu a visita de
Oficial de Justiça, munido de um mandado de verificação e reinte-
gração de posse do imóvel,             Emitido pela Autoridade Impetra-
da, o qual foi cumprido, sendo que a posse do bem encontra-se atu-
almente com os requerentes da ação de interdito proibitório. Tece
considerações sobre a existência de direito liquido e certo a proteger
sua postulação, eis que possui justo título a amparar a posse que
detinha sobre o bem (contrato de locação), sendo que o interdito
proibitório ajuizado seria “descabido e absurdo”, em razão dos argu-
mentos que declina a este respeito, notadamente o fato de o autor da
demanda nunca haver tido posse do imóvel, além do fato de a Impe-
trante e o proprietário do imóvel não serem partes da referida ação.
Considerando presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora,
requer a concessão de liminar, revogando-se a decisão prolatada pela
autoridade coatora, devendo a Impetrante ser imediatamente reinte-
grada na posse do imóvel. Alternativamente, caso se entenda pela
não reintegração da Impetrante, seja determinado que o imóvel fique
lacrado até final decisão. É o relatório. 2. Sem embargo dos argu-
mentos expostos na petição inicial, tenho que o mandado de segu-
rança não se mostra a via adequada para a solução da controvérsia
aqui ventilada. É que, no caso em tela, sustenta-se, basicamente, que
seria ilegal a decisão de reintegração do autor da ação de interdito
proibitório na posse do imóvel objeto do interdito proibitório, pois
desrespeita a posse legítima da impetrante decorrente de contrato de
locação celebrado com o proprietário. Com efeito, o artigo 1.046,
do Código de Processo Civil, prevê remédio processual próprio e
adequado a quem, não sendo parte no processo (no caso, ação de
interdito proibitório), venha a sofrer turbação ou esbulho na posse
de seus bens por ato de constrição judicial . Confira-se: Artigo 1046.
Quem, não sendo parte no processo, sofrer turbação ou esbulho na
posse de seus bens por ato de apreensão judicial, em casos como o
de penhora, depósito, arresto, seqüestro, alienação judicial, arreca-
dação, arrolamento, inventário, partilha, poderá requerer lhe sejam
manutenidos ou restituídos por meio de embargos. §1º Os embargos
podem ser de terceiro senhor e possuidor, ou apenas possuidor. (gri-
fei) Assim, vislumbra-se a existência de instrumento processual pró-
prio e adequado ao exame da pretensão formulada pela impetrante
(embargos de terceiros), com possibilidade de pedido liminar e de
ampla dilação probatória, circunstância que torna incabível a impe-
tração do presente mandado de segurança. Note-se, ademais, que os
embargos de terceiro não são modalidade de recurso, o que afasta a
aplicação, no caso, da Súmula 202 do Superior Tribunal de Justiça,
conforme o entendimento da referida Corte: “PROCESSO CIVIL -

RECURSO ORDINÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA IMPE-
TRADO - INDEFERIMENTO, IN LIMINE - AUSÊNCIA DE UTI-
LIZAÇÃO DOS EMBARGOS DE TERCEIROS QUE, ALÉM DE
CABÍVEL, AUTORIZA AMPLA DILAÇÃO PROBATÓRIA - RE-
CURSO ORDINÁRIO - ALEGADA INCIDÊNCIA DA SÚMULA
N. 202 DO STJ, QUE PREVÊ A POSSIBILIDADE DE IMPETRA-
ÇÃO DE MANDAMUS POR TERCEIRO INTERESSADO - INAD-
MISSIBILIDADE - RECURSO ORDINÁRIO IMPROVIDO. - Ve-
rifica-se que o recorrente, embora tivesse o instituto processual dos
embargos de terceiro, que, é o meio adequado para o exame das
pertinentes matérias de fato e de prova, sob o abrigo de liminar, op-
tou pela utilização do remédio excepcional do mandado de seguran-
ça. Acerca dessa matéria o Superior Tribunal de Justiça já se pronun-
ciou no sentido de que “o mandado de segurança não tem cabimento
para desconstituir decisão judicial não teratológica contra a qual o
Código de Processo Civil oferece os embargos de terceiro como re-
médio adequado, nos quais é permitida a discussão ampla das maté-
rias de fato e de prova e com possibilidade de proteção liminar” (RMS
10.096-BA, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ de 04/10/
1999); nessa ordem de idéias, é de fácil inferência não haver espaço
para aplicação da aventada Súmula 202 do Superior Tribunal de Jus-
tiça. - Recurso ordinário improvido. (RMS nº 23.095-RJ, Rel. Min.
Hélio Quaglia Barbosa). 3. Com tais fundamentos, indefiro liminar-
mente o presente mandado de segurança, o que faço com fundamen-
to no art. 8º, da Lei 1.533/51. 4. Intime-se. 5. Encaminhe-se ao Tri-
bunal de Justiça do Paraná para a regular distribuição. Curitiba, 08
de novembro de 2.008. FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE
OLIVEIRA Juiz de Direito Substituto em 2º Grau, em plantão
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0356341-1/03 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/244249. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 356341-1 Apelação Civel. Embargante: Condomínio Edifício
Metropolitan Building. Advogado: Marco Antonio Langer. Embar-
gado: Nélson José da Silva, Irene Camargo da Silva. Advogado: Sil-
vino de Assis Brandão Neto. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G.
José Sebastiao Fagundes Cunha. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO DE RECURSO DE APELAÇÃO.
DESCARACTERIZAÇÃO DE SHOPPING CENTER. LOCAÇÃO
COMERCIAL. GALERIA DE LOJAS. IMPOSSIBILIDADE DE
COBRANÇA DE LUVAS, MULTA EM 10%, E OUTROS ENCAR-
GOS PRÓPRIOS AOS SHOPPING CENTERS. RECÁLCULO DO
VALOR DO ALUGUEL. CLÁUSULA CONTRATUAL VÁLIDA À
LUZ DA LEI DE LOCAÇÃO COMERCIAL QUANTO A RENÚN-
CIA DAS BENFEITORIAS. CONDENAÇÃO DO LOCATÁRIO NO
ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. RECURSO CONHECIDO E PARCI-
ALMENTE PROVIDO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INE-
XISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMIS-
SÃO. ART. 535 DO CPC. REEXAME DE MATÉRIA JÁ DEBATI-
DA E APRECIADA. IMPROCEDÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ
FÉ. MULTA. Os Embargos de Declaração têm por objetivo primor-
dial o aclaramento de ponto obscuro, a superação de uma contradi-
ção, ou o suprimento de omissão de um julgado, nos termos do art.
535 do CPC, não se prestando à provocação de reexame e reavalia-
ção de matéria já debatida e apreciada no bojo do acórdão recorrido.
Recurso de índole meramente protelatória, razão pela qual fixo ain-
da multa no importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa,
devido à litigância de má-fé, consoante entendimento já sedimentado
no âmbito do STJ, conforme se vê no aresto transcrito: “caracteriza-
se como evidentemente protelatória a atitude da Caixa Econômica
Federal em recorrer, por meio de petição padronizada de decisão
rigorosamente pacífica nesta corte. Multa pela litigância de má-fé
que se aplica, fixada em 20% sobre o valor da cauas. (STJ. 1ª Turma,
RESP. 163-883-RS-Ag Rg, Rel. Min. José Delgado, j. s. s. 98, nega-
ram provimento, maioria, DJU 15.06.98, p. 62) RECURSO A QUE
SE NEGA SEGUIMENTO. RELATÓRIO Trata-se de Embargos de
Declaração de Acórdão que decidiu Embardos de Declaração que
decidiu Embargos de Declaração em Recurso de Apelação Cível.
Sustenta que se trata de Embargos de Declaração em razão que de
acordo com o art. 17 da Lei 8.245/91 é livre a convenção do aluguel,
vedada a sua estipulação em moeda estrangeira e a sua vinculação à
variação cambial ou salário mínimo. Entende que a determinação do
recálculo de acordo com CDC não atende ao preceito referido. Pros-
seguindo, alega que em seu entrendimento deverá haver um recálcu-
lo do valor do aluguel mínimo fixado contratualmente, vez que o
aluguel variável (percentual) é cobrado única e exclusivamente nas
relações contratuais entre locador e locatário de lojas ou espaços de
shopping centers e como decidido não é shopping center. Vieram os
autos conclusos. É o breve Relatório. FUNDAMENTAÇÃO O Re-
curso de Embargos de Declaração não pode ser conhecido. O. V.
Acórdão negou provimento ao Recurso de Embargos de Declara-
ção, pela segunda vez, entendendo que não estavam presentes quais-
quer dos requisitos determinados no art. 535 do Código de Processo
Civil, posto que o Acórdão que decidiu o Recurso de Apelação está
fundamentado conforme segue. A primeira questão posta nos Em-
bargos à Execução opostos, objeto do Recurso de Apelação ora em
julgamento, é ser, ou não, a Apelada um shopping center. No cenário
extremamente complexo em que se dimensionam hodiernamente as
relações econômicas do sistema capitalista, corporificou-se uma so-
ciedade voltada para a satisfação de necessidades cada vez mais nu-
merosas, criadas e renovadas pela própria engrenagem da economia
de mercado: produção e consumo tornaram-se palavras-chave na
regência da atividade humana, de uma forma nunca dantes imagina-
da. Dentro desse contexto, nos Estados Unidos, surgem os shopping
centers, produto da evolução do comércio varejista, que ultrapassou
as barreiras das lojas de rua e dos mercados municipais para atingir o
formato de uma estrutura comercial inovadora, voltada a maximizar
a aplicação da lei da oferta e da procura. Marcados por apresentarem
um nível aprimorado de organização, diferenciado das galerias e das
lojas de departamento, os shopping centers fincaram raízes no solo
brasileiro na década de 1960, e desde então tiveram um crescimento
desenfreado, atingindo o total de 236 estabelecimentos em funciona-
mento no ano de 2005, além de 21 novos empreendimentos em cons-
trução1. Volumosos têm sido os questionamentos jurídicos desper-
tados pelas relações contratuais inerentes à implementação e ao de-
senvolvimento desses centros de compras, mormente pela ausência
de uma regulamentação legal específica no ordenamento jurídico bra-
sileiro. Tomando como ponto de partida o contrato firmado para a
disponibilização de espaços em shopping centers, presta-se a seguir
a trilha de tais questionamentos, analisando diferentes posições dou-
trinárias e jurisprudenciais e firmando conclusões pontuais, voltadas
a fomentar fundamentação para as questões postas em julgamento. A

idéia básica do que vem a ser um shopping center é claramente apon-
tada por Alberto de Oliveira Lima Filho, ao afirmar se trata de uma
“área em que se localizam lojas de vários tipos e na qual a grande
maioria dos desejos devem ser satisfeitos”2. Tal conceito pode ser
complementado pela lição de Kotler e Armstrong, que asseveram
cuidar-se de “um grupo de negócios de varejo planejado, desenvol-
vido e administrado como uma unidade”3. A ABRASCE - Associa-
ção Brasileira dos Shopping Centers, por sua vez, traz uma definição
acurada daquilo que seus associados representam: “É um centro co-
mercial planejado, sob administração única e centralizada, composto
de lojas destinadas à exploração de ramos diversificados de comér-
cio, e que permaneçam, na sua maior parte, objeto de locação, fican-
do os locatários sujeitos a normas contratuais padronizadas que vi-
sam à conservação do equilíbrio da oferta e da funcionalidade, para
assegurar, como objetivo básico, a convivência integrada e que varie
o preço da locação, ao menos em parte, de acordo com o faturamen-
to dos locatários - centro que ofereça aos usuários estacionamento
permanente e tecnicamente bastante.4” De fato, os shopping centers
formam um espaço estrategicamente estruturado, composto por uma
pluralidade de lojas reguladas sob a égide de um contrato que apre-
senta características específicas, organizadas de acordo com um pla-
nejamento prévio, de molde a otimizar a concorrência, oferecendo
bens e serviços diversificados para satisfazer as mais variadas neces-
sidades. Apresentando-se como uma área de grande envergadura,
com segurança e estacionamento, na qual se inserem lojas dadas em
locação sob determinadas condições, os shoppings centers podem
ser vistos como um empreendimento imobiliário. Nessa perspectiva,
o negócio jurídico firmado entre o lojista que decide explorar sua
atividade econômica em shopping e o empresário titular do empre-
endimento se revestiria da natureza de locação comercial, sendo re-
gido pela Lei n.º 8.245/91. A questão, entretanto, não é tão simples.
Doutrina e jurisprudência há muito discutem sobre a natureza jurídi-
ca do contrato de shopping center, sem que se tenha alcançado um
consenso. Isso porque, mais do que um mero centro onde se dis-
põem lojas de diferentes espécies, o shopping center possui caracte-
rísticas que o peculiarizam, como a sua estrutura logística e o tenant
mix, planejamento de distribuição do espaço de maneira a otimizar a
concorrência. Tais características penetram nos instrumentos con-
tratuais estabelecidos entre lojista e empreendedor, sob a forma de
cláusulas específicas, incitando fortes questionamentos sobre a es-
sência do vínculo jurídico que une os pactuantes. A Lei n.° 8.245/91
considera o contrato cessão de uso de espaços em shopping center
como locação, submetendo-o ao regime do inquilinato urbano, na
modalidade de locação não-residencial. Contudo, embora seja fácil
notar que no contrato de shopping center, uma das partes se obriga,
mediante remuneração, a ceder à outra o uso e gozo de uma coisa,
fundamento da relação locatícia, soa precipitado classificá-lo de pron-
to como um contrato locação, ao menos enquanto não esmiuçados
os diversos posicionamentos sobre a matéria. Inicialmente, é oportu-
no lembrar que os contratos podem ser classificados de diferentes
formas. Quanto à tipicidade, podem ser típicos, quando a avença for
especificada na lei, costumando apresentar nomen juris próprio (v.g.
compra e venda, depósito, comodato, etc.); ou atípico, “se a avença
contratual tiver por objeto regular relações negociais menos comuns,
ou sui generis, mais ou menos empregadas na sociedade, mas não
descritas ou especificadas na lei5”. [05] Álvaro Villaça Azevedo6
subdivide os contratos atípicos em: atípicos propriamente ditos e
contratos mistos (com elementos somente típicos, com elementos
somente atípicos, ou com elementos típicos e atípicos). Segundo o
eminente professor, para entender a natureza jurídica de um contra-
to, deve-se analisar as prestações que o compõem (dar, fazer e não
fazer), já que estas integram a essência das convenções. Em comple-
mento, oportuno lembrar a esclarecedora lição do saudoso Waldirio
Bulgarelli: “Os contratos atípicos são constituídos por elementos
originais ou resultantes da fusão de elementos característicos de ou-
tros contratos; resultam, em conseqüência, em certas combinações,
em que ressaltam os contratos chamados mistos, que aliam a tipici-
dade à atipicidade, ou seja, conjugam e mesclam elementos de con-
tratos típicos, com elementos de contratos atípicos7”. Seguindo o
rastro de autores como Orlando Gomes, Alfredo Buzaid, Fernando
Albino e Nascimento Franco, Maria Elisa Gualandi Verri acentua que
a relação entre empreendedor e lojista apresenta elementos de obri-
gação de fazer e de não fazer, dentre outros, caracterizando-se como
atípica mista8. É esse também o entendimento de Álvaro Villaça
Azevedo9, que aponta ser o contrato de shopping center formado
com elemento típico (contrato de locação) e com outros elementos
atípicos. Rubens Requião, por sua vez, vê na relação jurídica entre o
empreendedor e o lojista uma coligação de contratos, dentre os quais
o de locação, ao passo que autores como Washington de Barros
Monteiro, Caio Mário da Silva Pereira e Modesto Carvalhosa, em-
bora admitam a existência de aspectos muito específicos na relação
contratual em foco, não os consideram suficientes à descaracteriza-
ção da natureza locatícia10. Sylvio Capanema de Souza tece valio-
sos ensinamentos sobre a controvérsia, afirmando que a ele “pesso-
almente, parece que se deva procurar a simplicidade que existe por
trás de todas as coisas que parecem difíceis e complexas. O fato de
apresentar cláusulas inortodoxas, que não aparecem nos contratos
típicos, não desnatura a locação.11” É esse também o entendimento
de Fábio Ulhoa Coelho, para quem entre o empreendedor e o lojista
existe na realidade um contrato de locação, embora revestido de clá-
usulas especiais, com vistas ao atendimento das características pró-
prias do shopping12. Segundo Gladston Mamede, com o advento da
Lei do Inquilinato foram expressa e especificamente pacificadas as
dúvidas em relação ao shopping center sob seu aspecto imobiliário;
o aspecto logístico, entretanto, no qual tal empreendimento se apre-
senta como um serviço oferecido aos consumidores-comerciantes,
não obteve tratamento específico13. A Lei n.° 8.245/91 aponta, no
seu art. 54, disposições particulares para a relação entre lojistas e
empreendedores de shopping center, mas prevê que prevalecerão as
condições livremente pactuadas nos respectivos contratos. Significa
dizer que vale a regra pacta sunt servanda, cabendo às partes da
relação contratual definirem os termos a que estarão sujeitas. Inseri-
da nesse permissivo legal de livre estipulação das cláusulas contratu-
ais, costuma-se formar uma teia obrigacional com características to-
talmente estranhas a uma relação locatícia comum, cuja prestação
principal é uma obrigação de dar. É que muitas das prestações que

costumam ser estipuladas nos contratos de shopping center possuem
clara natureza de obligatio faciendi. Tal nuance foi identificado pelo
egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Es-
pecial n.º 178908, em cuja ementa afirma-se que “os contratos de
locação de espaços em shopping center são contratos atípicos, ense-
jando locação de bens e serviços.14” Vale colacionar trecho do voto
da eminente relatora Min. Eliana Calmon: “Neste contrato atípico,
falsamente chamado de contrato de locação, o traço marcante é a
forma de remuneraçao, o chamado aluguel percentual, pois em vez
de pagar quantia fixa, o lojista entrega parte do valor do seu fatura-
mento (...) O aspecto mais interessante do shopping center e que o
distingue como contrato atípico, é o propósito principal: relação as-
sociativa entre empreendedor e lojistas, que põem em prática um
plano estratégico que mistura produtos e serviços, com vista a um
fim comum: rentabilidade pela venda de mercadorias, da qual parti-
cipam ambos.” Ora, se é indubitável que a figura contratual em co-
mento apresenta forte cunho locacional, no âmbito do qual se aplica
Lei do Inquilinato, também não há dúvida de certos elementos pró-
prios dos contratos de shopping ultrapassam os limites do inortodo-
xo. Dessa forma, malgrados os abalizados entendimentos doutrinári-
os em contrário, acreditamos ser a relação entre empreendedor e
lojista um contrato atípico misto, formado por um elemento típico,
de natureza locatícia (obligatio dandi), e por elementos atípicos, re-
presentados por cláusulas específicas, a serem analisadas oportuna-
mente adiante. A classificação dos contratos de shopping center não
tem utilidade meramente teórica: é basilar para a integração e inter-
pretação dos negócios jurídicos neles representados. Indene de des-
crença a presença de elementos atípicos, a doutrina novamente se
divide quanto aos dispositivos normativos a serem aplicados no campo
das cláusulas não abarcadas por expressa regulamentação legal, no-
tadamente em relação à utilização do Código de Defesa do Consu-
midor. De imediato, importa ressaltar que o universo legal que regu-
la tais empreendimentos compõe-se basicamente da Lei do Inquili-
nato e das disposições contratuais estabelecidas, em geral, através
de documentos coligados: o contrato de locação, normas comple-
mentares ao contrato de locação e o estatuto da associação dos lojis-
tas. Cada um destes documentos tem sua própria finalidade, e juntos
possuem o objetivo de assegurar que o comércio ou atividade corre-
lata que se desenvolve num centro comercial obedeça a certas re-
gras15. Ocorre que esse conjunto de documentos forma uma teia
obrigacional imposta, na maioria das vezes, pelo empreendedor do
shopping center, sem qualquer margem para discussão de cláusulas
contratuais. Costumam-se apresentar na forma de modelos pré-redi-
gidos, que tolhem a autonomia da vontade dos lojistas, podendo per-
feitamente ser classificados como típicos contratos de adesão. Para
comprovar o cabimento do rótulo de adesão, Gladston Mamede si-
naliza a presença dos elementos próprios a esse tipo de relação: a) a
oferta é feita à coletividade; b) a convenção é obra exclusiva de uma
das partes; c) a regulamentação do contrato é complexa; d) a oferta
não pode ser discutida16. Mais que contrato de adesão, Mário Cer-
veira Filho afirma a incidência categórica das normas cogentes de
relação de consumo ao negócio jurídico complexo dos shopping cen-
ters: “Se o consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire
ou utiliza produto ou serviço como destinatário final (art. 2º do Có-
digo de Defesa do Consumidor), e se o fornecedor é toda pessoa
física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem
como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividades de
produção, montagem, criação, construção, transformação, importa-
ção, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou
prestações de serviços (art. 3º do Código de Defesa do Consumi-
dor), não há quaisquer dúvidas de que o lojista está amplamente en-
quadrado como consumidor, e o empreendedor como fornecedor.17”
Alguns juristas, ponderando a dificuldade de se enquadrar o lojista
como destinatário final de produtos e serviços, partilham da tese de
que o liame entre o empreendedor e o empresário que decide exercer
sua atividade econômica no shopping, se configura como uma rela-
ção de consumo imprópria, como é o caso de Maria Elisa Gualandi
Verri, que faz suas as palavras do ex-ministro do STJ Cláudio San-
tos: “Não se afaste de todo a possibilidade da aplicação de alguns de
seus princípios, seja quanto às cláusulas abusivas, ou tocante aos
denominados ‘contratos de adesão’. (...) Como todos os contratos
de adesão são campo fértil para a proliferação de cláusulas abusivas
e iníquas, deve o intérprete postar-se em posição de vigilância e guar-
dar o princípio da transparência e regras de interpretação recomen-
dadas pela doutrina e pela lei.18" Seguindo semelhante linha de raci-
ocínio, Gladston Mamede defende que a vontade do legislador, ao
produzir o Código de Defesa do Consumidor, na esteira da moderna
legislação estrangeira, foi positivar o princípio da proteção jurídica à
parte hipossuficiente nas relações contratuais massivas. Em adendo,
identifica a situação de vulnerabilidade dos lojistas perante os gigan-
tes empreendimentos e a posição dos consumidores face aos forne-
cedores19. Todavia, faz-se mister destacar que a aplicabilidade do
CDC aos contratos de shopping center tem sido seguidamente re-
chaçada pela jurisprudência, conforme se deduz dos arestos adiante
transcritos: “Ação Ordinária de Rescisão de Contrato. Apelação Cí-
vel. Inaplicabilidade do Código do Consumidor em avença referente
à Loja de Centro Comercial ou mesmo Shopping Center. Locatária
em mora com os aluguéis. Recurso a que se dar provimento por una-
nimidade, invertido o ônus sucumbencial.” (TJPE, Terceira Câmara
Cível, Apelação Cível n.º 20578-9, Rel. Des. Macêdo Malta, j. 14/
11/1995, DJ n.º 39) “Locação. Embargos à Execução. Contrato atí-
pico e complexo. Cobrança de aluguéis e demais encargos com base
em contrato de locação de salão de uso comercial (SUC) em Shop-
ping Center. CDC inaplicável na espécie.” (TJRS, Apelação Cível Nº
70004588968, Décima Quinta Câmara Cível, Rel. Des. Ricardo Raupp
Ruschel, julgado em 15/10/2003) Em verdade, o art. 2º do Código
de Defesa do Consumidor é expresso ao admitir a caracterização das
pessoas jurídicas como consumidoras, mas somente naquelas situa-
ções em que são destinatários finais. Deixando de lado a divergência
entre maximalistas e finalistas, a tutela da parte vulnerável nas rela-
ções de consumo deve se escorar em uma interpretação consentânea
com os preceitos insculpidos na legislação consumerista, mas sem
cair no erro de estender demasiadamente seu raio de aplicação. Des-
tarte, entendemos não ser possível enquadrar o lojista no conceito de
consumidor trazido pela Lei n.º 8.078/90, pois como explica José
Geraldo Brito Filomeno, um dos autores do Anteprojeto, dizer-se

que “se aplica o Código, sem qualquer distinção, às pessoas jurídi-
cas, ainda que fornecedoras de bens e serviços, seria negar-se a pró-
pria epistemologia do microssistema jurídico de que se reveste20”.
Contudo, uma vez enquadrado na categoria de contrato de adesão,
nada obsta aplicar subsidiariamente alguns dos princípios entalhados
no CDC, ao lado dos dispositivos do vigente Código Civil, que de-
terminam a interpretação benéfica ao aderente e a nulidade das cláu-
sulas cujo conteúdo implique renúncia a direitos inerentes ao negó-
cio firmado, a teor dos arts. 423 e 424 do Novo Diploma. É clarivi-
dente que os shopping centers não são fruto do mero acaso, mas
resultado inexorável de um planejamento mercadológico prévia e
continuadamente elaborado pelo empreendedor, atrelado a uma es-
trutura logística peculiar, que distingue tais empreendimentos de um
mero agregado de lojas. Esse planejamento mercadológico prévio,
necessário ao adequado estabelecimento e funcionamento dos shop-
ping centers, é o ponto de partida para se chegar à noção de tenant
mix, aspecto indissolúvel da realidade dos centros de compras. Em
fato, o tenant mix é o resultado final desse estudo de mercado, re-
dundante num complexo de lojas arranjadas de maneira harmoniosa
dentro de um espaço comercial determinado, em função das diferen-
tes atividades mercantis desempenhadas, com objetivo de aumentar
o afluxo de clientes e elevar as vendas, sem acrescer a concorrência
interna. Maria Elisa Gualandi Verri explica que os contratos de sho-
pping center são firmados entre os tenants (lojistas) e landlord (em-
preendedor). Os lojistas tanto podem ser major tenants (lojas-ânco-
ras) como satellite tenants (lojas-satélites). O importante é que o mix
(arranjo) final das lojas resulte na convivência ordenada entre todos
os lojistas, de modo que haja complementação, ao invés de concor-
rência21. De outra banda, Maria Helena Diniz lembra ser caracterís-
tica própria do que denomina “contrato de shopping center” a distri-
buição das lojas (tenant mix) no centro comercial, conforme o plano
estabelecido por ocasião da construção do centro, que terá em vista
a dimensão da loja e o tipo de negócio explorado22. Dito planeja-
mento encontra tamanho requinte que cada espaço ocupado deve ter
uma razão de ser, sendo previamente estudado, a fim de que possa
oferecer aos consumidores facilidades suficientes para os motivar a
se dirigirem a shopping centers, em virtude das diversas facilidades
comerciais presentes num mesmo espaço físico23. A manutenção de
um tenant mix harmonioso é vista como uma obrigação bilateral en-
tre lojista e empreendedor. Na medida em que o shopping possui a
obrigação de alcançar um arranjo ideal da localização e distribuição
de atividades dos lojistas, estes têm a contrapartida de respeitar a
ordenação existente. Paralelamente, em face da destinação comerci-
al imposta ao espaço locado, o lojista se arvora no direito de exigir
do empreendedor o perfeito equilíbrio de mercado prometido. Tudo
para o alcance da finalidade econômica precípua do centro de com-
pras: potencializar a geração de lucros das empresas ali estabeleci-
das, a partir de um planejamento mercadológico ininterrupto. Dentre
as cláusulas geralmente vertidas nos contratos de shopping center,
algumas relacionadas à contraprestação econômica pela disponibili-
zação do espaço comercial despertam maior polêmica: a res sperata,
o aluguel percentual, o aluguel dobrado e a possibilidade de fiscali-
zação da contabilidade do lojista pelo empreendedor. Outras ainda,
como a restrição à cessão da locação e à mudança de ramo de ativi-
dade, geram igualmente celeumas. Como já foi destacado, estão en-
volvidos na constituição de um shopping center fatores logísticos e
mercadológicos que reclamam a organização dos espaços físicos a
serem ocupados pelas lojas-âncoras e lojas-satélites antes mesmo da
construção do empreendimento. A oferta de locação dos salões co-
merciais no futuro shopping, costumeiramente, dá-se previamente
ao início das obras, numa etapa em que o empreendedor, seja conta-
tando empresas detentoras de marcas solidificadas no mercado, seja
fazendo anúncios ao público em geral, reúne interessados desenvol-
ver atividades comerciais no centro de compras. A garantia de ter um
lugar assegurado no empreendimento em desenvolvimento, obvia-
mente, possui conteúdo econômico. É revertida, pois, em favor do
empreendedor, uma quantia fixada normalmente em momento ante-
rior à efetivação do contrato de shopping center, ou mesmo conco-
mitantemente. Trata-se da res sperata, importância paga como “re-
tribuição pelos estudos técnicos procedidos pelo empreendedor do
shopping center, envolvendo pesquisas de mercado, estudos de via-
bilidade econômica, de projetos e de alocação do tenant mix, garan-
tia de reserva de espaço e direito de participar da estrutura organiza-
cional do shopping center.24” Bastante controvertida é a questão do
tratamento legal que deve ser dado a essa disposição contratual. O
Código Civil, nos seus arts. 458 a 461, cuida da coisa esperada den-
tro da hipótese dos contratos aleatórios, nos quais o risco da exis-
tência da coisa futura ou da sua quantidade é assumido pelo adqui-
rente. Não é o que ocorre no caso dos shopping centers, em que a
coisa deverá existir no prazo de inauguração pactuado, com as ca-
racterísticas preambularmente definidas (v.g. disposição e quantida-
de das lojas, especificação das lojas-âncoras que serão instaladas,
etc.), sob pena de responsabilização do empreendedor pelas perdas e
danos infligidos. De outra banda, muitos preferem qualificar a res
sperata como uma espécie de luvas, pagamento realizado quando do
início de uma locação comercial independentemente do aluguel con-
vencionado, cuja cobrança foi expressamente vedada pelo Decreto
n.º 24.150/34, hoje revogado pela Lei n.º 8.245/91. Outros, a tratam
como uma remuneração pela parcela do fundo de comércio do shop-
ping colocada à disposição do futuro lojista25. Em verdade, a res
sperata se insere na esfera de liberdade de pactual prevista pela Lei
do Inquilinato para as relações entre lojistas e empreendedor, inexis-
tindo ilegalidade na sua cobrança26. Contudo, “em ocorrendo a frus-
tração da res sperata por culpa do empreendedor de shopping center,
é justo que a ele se imponha a devolução - monetariamente atualiza-
da e acrescida de juros - do preço por aquilo que o lojista pagou para
ter e ao cabo não teve27”. Os contratos comumente fixam o aluguel
segundo uma parte fixa e uma parte variável. Esta última, calculada
sobre o faturamento do lojista; aquela, levando em conta o tamanho
da loja e a sua localização (proximidade de cinemas, praças de ali-
mentação, pavimento, etc.). A parcela fixa, conhecida como aluguel
mínimo, é representada por uma prestação pecuniária reajustada pe-
riodicamente segundo de acordo com índices preestabelecidos. Já a
parcela variável, freqüentemente denominada aluguel percentual, é a
quantia paga proporcionalmente ao faturamento bruto mensal da ati-
vidade comercial do lojista28. Se o valor do aluguel percentual apu-
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rado suplantar o valor do aluguel mínimo, o lojista deverá pagar quan-
tia correspondente à diferença entre os dois29. Assim, o aluguel per-
centual, extrapolando a seara típica de uma locação, aproxima-se da
noção de uma retribuição ao empreendedor por sua atuação logística
e mercadológica, variante de acordo com o sucesso do empreendi-
mento. Mas costuma ser alvo de ataques ferrenhos por parte dos
lojistas, notadamente por estar atrelada a uma necessidade de fisca-
lização da contabilidade do estabelecimento comercial, com fins de
verificação da veracidade das informações prestadas. Tornou-se pra-
xe a previsão contratual do chamado aluguel dobrado nos períodos
de maior venda, principalmente a época natalina, em que tanto os
gastos realizados pelo shopping center como os lucros auferidos pe-
los lojistas são sobremaneira maiores. Sobre a validade de tal cláusu-
la, questionada por autores como Gladston Mamede, para quem é
ela iníqua e ilegítima30, impende aqui ressaltar que da análise do art.
54, caput, da Lei n° 8.245/91, prevalece em relação a contratos de
locação em shopping centers o livremente pactuado entre as partes,
entendimento no qual busca amparo a jurisprudência majoritária para
afirmar a legalidade da cobrança do aluguel em dobro: “Embargos à
Execução. Locação em Shopping. (...) Aluguel de Dezembro. Por se
Tratar de Mês com Vendas Expressivas é Possível a Pactuação Pre-
ver Aluguel em Dobro. (omissis).” (TJRS, Apelação Cível Nº
70003524675, Décima Sexta Câmara Cível, Relator: Paulo Augusto
Monte Lopes, julgado em 20/02/2002) Da estipulação do aluguel
percentual decorre a cláusula que permite ao empreendedor fiscali-
zar o faturamento dos lojistas, através do acesso à loja e aos respec-
tivos sistemas de controle, inclusive livros contábeis. Se não houves-
se esse permissivo contratual, impossível quedaria a apuração do
percentual efetivamente devido pelo lojista, principalmente nos me-
ses de maior faturamento, nos quais a parcela variável do aluguel
corriqueiramente ultrapassa a parcela fixa. Todavia, importa lembrar
que as informações transmitidas pelo lojista ou obtidas dos exames e
apurações contábeis realizados possuem caráter confidencial e só
podem ser utilizadas para o fim de apurar o aluguel devido na forma
do contrato. Qualquer ato que transborde esse limite é ilícito e, dan-
do azo a prejuízo de qualquer natureza, determina o dever de indeni-
zar31. Da constituição de um espaço empresarial em shopping cen-
ter surgem dois fundos de comércio: o do lojista ou dono do estabe-
lecimento comercial, e a do empreendedor do centro comercial. O
fundo de comércio compreende tanto os bens corpóreos (estrutura
física e instalações) quanto os incorpóreos (como o aviamento e a
clientela) atrelados ao estabelecimento. Note-se que nos shopping
centers, a clientela é atraída tanto pelo complexo comercial que cons-
titui o empreendimento, como por uma única loja, isoladamente con-
siderada. A proteção desses fundos de comércio se dá, de um lado,
pela atribuição ao lojista do direito à renovação compulsória do con-
trato, nos termos do art. 51 da Lei do Inquilinato, sendo vedada ao
locador recusar a renovação sob o fundamento de querer utilizar o
imóvel para uso próprio ou para a transferência de fundo de comér-
cio; e do outro, pelo direito do locador à revisão periódica do alu-
guel. A seu turno, a transferência de domínio do estabelecimento
comercial fixado em shopping center envolve a valoração do fundo
de comércio constituído, o qual apresenta conteúdo econômico de-
terminável. E aqui surgem as restrições geralmente impostas aos lo-
jistas pelo contrato, tanto no sentido de sujeitar eventuais cessões da
locação ou outras transferências de titularidade do estabelecimento
ao prévio consentimento do empreendedor, como no sentido de im-
pedir a mudança de ramo de atividades dos lojistas. Busca-se na re-
alidade resguardar o tenant mix e o próprio fundo de comércio do
empreendedor e dos demais lojistas, de maneira a não compremeter
a harmonia entre os espaços locados (o que aconteceria se, por exem-
plo, uma loja de roupas fosse instalada numa praça de alimentação).
Entretanto, havendo recusa infundada ou exigências descabidas por
parte do empreendedor, que não apresenta argumentos válidos ou
fundamentos de qualquer razão que

impeçam a transferência do estabelecimento, e desde que cumpridas
todas as formalidades estipuladas, há que se reconhecer o direito do
lojista de negociar o seu fundo de comércio. Em suma, os contratos
de shopping center, de natureza atípica mista, representam um com-
plexo obrigacional regulamentado pela Lei do Inquilinato e pelas clá-
usulas livremente pactuadas entre as partes (tais como a res sperata,
o aluguel percentual, o aluguel dobrado, a possibilidade de fiscaliza-
ção sobre o faturamento do lojista, a restrição à cessão da locação e
à mudança de ramo de atividade). Por exibirem o rótulo da adesão,
aplicam-se na interpretação e na integração do negócio jurídico em
foco os dispositivos gerais do vigente Código Civil e, subsidiaria-
mente, alguns princípios entalhados no Código de Defesa do Consu-
midor, a fim de que eventual dubiedade se reverta em prol do ade-
rente, sem prejuízo da declaração de invalidade das cláusulas cujo
conteúdo implique renúncia a direitos inerentes à espécie de avença
firmada. E a marca dessa avença é exatamente a criação de mecanis-
mos jurídicos que possibilitem a ordenação e a adequação das ativi-
dades empresariais desenvolvidas no shopping center ao escopo maior
dessa notável criação moderna: proporcionar, com máxima eficácia,
a geração de lucros, a partir de uma estruturação logística e merca-
dológica (tenant mix) destinada a atrair consumidores e otimizar a
concorrência. Por derradeiro, conclui-se que a relativa novidade do
negócio jurídico em comento permanece sendo geratriz de buliçoso
debate doutrinário e jurisprudencial, com a existência de posiciona-
mentos nos mais diversos rumos. Nas linhas de antanho, sem qual-
quer pretensão exauriente, intentou-se delimitar os aspectos centrais
e as principais controvérsias havidas em torno dos contratos de sho-
pping center, procurando-se aclarar os meandros de incerteza ine-
rentes a uma falta de regulamentação legal específica. Postas tais
considerações, a questão primordial a decidir é se o Apelado con-
substancia, ou não, como dito ao início, shopping center. Os Apelan-
tes sustentam que não, invocando precedente do extinto Tribunal de
Alçada do Estado do Paraná, por sua 5ª Câmara Cível, Recurso de
Apelação 195238-3, da 21ª Vara Cível de Curitiba, ementado con-
forme segue: EMBARGOS À EXECUÇÃO - EDIFÍCIO METRO-
POLITAN BUILDING - TAXA DE CONDOMÍNIO - EXCLUSÃO
DE COBRANÇA DO FUNDO DE PROMOÇÃO, 13º ALUGUEL E
MULTA CONTRATUAL - NÃO CARACTERIZAÇÃO DO EMPRE-
ENDIMENTO COMO SHOPPING CENTER - EXISTÊNCIA DE
GALERIA COM DIVERSAS LOJAS - AUSÊNCIA DE INSCRI-

ÇÃO JUNTO A ABRASCE - NÃO CONFIGURAÇÃO DA MORA
FACE A COBRANÇA DE VALOR QUE NÃO SÃO DEVIDOS AO
LOCADOR - DESPROVIMENTO. Afirmam os Apelantes que res-
tou amplamente demonstrado nos presentes autos que se trata de um
condomínio de uma galeria de lojas e não de um shopping center
como o Apelado afirma. Fundamenta a conclusão, segundo alegam,
no que consta no laudo pericial de fls. 226 usque 412, quanto no
laudo do assistente técnico dos Apelantes, de fls. 418 usque 439, dos
autos referidos, que comprovam tal assertiva. Dizem que o laudo e o
parecer técnico do assistente esclarecem que não há no empreendi-
mento atrações como: calendário promocional, atrações culturais,
cinemas, lojas âncoras e entretenimento como existem em outros
shoppings. Ademais, que os laudos demonstram que o empreendi-
mento não possui registros na Junta Comercial, sendo para a consti-
tuição de um shopping center tal registro um ato constitutivo funda-
mental. Alegam, ainda, que restou demonstrado que se trata de uma
galeria de passagem, de pessoas de uma rua (Emiliano Perneta) para
uma praça (Ruy Barbosa), que são, principalmente, trabalhadores
que se dirigem ao terminal de ônibus urbano localizado a poucos
metros da galeria. Ressalta que por duas vezes requerida a inspeção
judicial para constatação dos fatos. Não obstante a alegação do Ape-
lado que se trata de Acórdão a respeito do qual pende recurso a
Tribunal Superior, trata-se de matéria de conhecimento público, dis-
ponível na home page do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná e que se presta, ao menos, como precedente para pesquisa e
delineamento da interpretação dos fundamentos. O Acórdão, da la-
vra do Eminente Magistrado João Domingos Küster Puppi, como
soe acontecer rotineiramente, enfrentou de forma primorosa cada
uma das questões postas em julgamento. Segundo ele, naquele re-
curso de apelação, centra-se a insurgência recursal, na apreciação
tanto do laudo pericial oficial quanto do teor das declarações teste-
munhais, pretendendo desconstituir as conclusões adotadas pelo Jul-
gador monocrático. Desmerece acolhimento a pretensão recursal. A
sentença apreciou corretamente os fatos da causa, tanto quanto o
teor da prova colhida na instrução probatória. Transcreveu as colo-
cações encontradas na decisão monocrática entendendo de seu acer-
to: Restou amplamente comprovado nos autos que se trata de um
Condomínio com uma galeria de lojas e não de um Shopping Center
como o embargado afirma. Tanto o laudo pericial às fls. 226/412,
quanto o laudo o assistente técnico da embargante às fls. 418/439,
comprovam tal assertiva. Este demonstra que não há no presente
empreendimento atrações como: calendário promocional , atrações
culturais, cinemas, lojas âncoras e entretenimento como existem em
outros Shoppings. No julgado citado ficou decidido que os laudos
também comprovam que o empreendimento não possui registros na
Junta Comercial, sendo que para ser um Shopping tal requisito é
fundamental. Também não possui inscrição junto a ABRASCE, por-
que, como antes relatado, não possui os preceitos necessários. Como
bem afirma o assistente técnico do embargante (fls. 427) não se ca-
racteriza como shopping regional por não ter épocas de descontos,
atrações principais e outros atrativos de consumidores como já ex-
planados. Não é viável caracterizar o empreendimento como um
Shopping somente porque em uma das Atas da Assembléia Geral do
Condomínio tal galeria de lojas é elevada ao patamar de um Shop-
ping Center. Diz: ´...Esta atitude somente muda o nome de fantasia
do empreendimento, como bem afirmou o assistente técnico (fls. 428),
mas não a caracteriza como um shopping. Nessa linha de raciocínio,
para que qualquer empreendimento se caracterize como Shopping
Center, são necessários, entre outros, alguns requisitos que visam
atrair o consumidor: a) Diversificação de atividades empresariais
dentro do empreendimento, também chamado de “Tennant Mix” (ven-
da de produtos, serviços, alimentação, lazer, etc...); b) Fundo de Pro-
moções, publicidades, com criação de uma Associação de Lojistas e
participação de todas as empresas instaladas, sob o comando da ad-
ministração central e com um eficiente calendário promocional; c)
Boa localização; d) Facilidade de movimentação dos consumidores
no interior do empreendimento, inclusive com escadas rolantes, boa
iluminação, pontos de referência e informação; e) Sistema de segu-
rança bem implantado; f) Estacionamento próprio para veículos ins-
talado de forma a agilizar e facilitar a chegada do consumidor à área
de consumo; g) Exposição de obras de arte; h) Exposição de antigui-
dades; O Shopping Center é um lugar estruturado para receber pes-
soas, as quais tem em mente ir até ele e não passar por ele. Em outras
palavras, não pode ser local onde as pessoas fazem dele simples pas-
sagem ou corredor. No Shopping os consumidores ali vão para: a)
comprar produtos em geral; b) adquirir serviços em cabeleireiros,
consertos, etc.; c) fazer refeições ou lanches; d) lazer, como freqüên-
cia a cinema, leitura em livrarias, jogos ou apenas a titulo de passeio.
Neste último aspecto, conhece-se atualmente a geração shopping,
com os “Mauricinhos e as Patricinhas”. Enfim, o Shopping é um fim
em si mesmo e não um meio. Esses requisitos, para que se apresen-
tem, são responsabilidade do locador-empreendedor. No caso ora
analisado, foi o que faltou. Na situação em foco, porém, não se trata
de Shopping Center, pois, como se viu, é, no máximo, uma galeria de
passagem de passagem pessoas de uma rua ( Emiliano Perneta) para
uma praça ( Rui Barbosa) , principalmente de trabalhadores que se
dirigem ao terminal de ônibus urbano localizado a poucos metros da
galeria. A prova colhida demonstra que o empreendimento é somen-
te uma galeria de lojas, pois os requisitos acima elencados, não estão
presentes tendo em vista que: a) É uma galeria de passagem de tra-
balhadores; b) O estacionamento existente é do Condomínio no ge-
ral (lojas comercias e Flat) e não exclusivamente do conjunto de lo-
jas; c) As lojas ali existentes em nada diferem de uma loja de rua.
Assim mesmo, como demonstra a prova testemunhal, as lojas de rua
tem movimento comercial superior. Do insucesso do empreendimen-
to Ficou demonstrado o insucesso do empreendimento, como se vê
da prova testemunhal (fls. 496/503), tendo em vista que as pessoas
que por ali passam, são trabalhadores que diariamente usam a galeria
para chegar até a Praça Rui Barbosa onde apanham ônibus urbano, e
que não tem poder aquisitivo suficiente para adquirir nas lojas da
galeria. Também, não há loja âncora, sendo que a única empresa no-
toriamente conhecida é a Farmácia NISSEI, que nem pode ser carac-
terizada como integrante da galeria, pois tem mais portas voltadas
para a Praça Rui Barbosa do que para a galeria. Como dizem as
testemunhas, lojas conhecidas como Mister Sheik, Boticário, Tennis
& Training fecharam as portas, dada a inviabilidade comercial do

local. As mesmas testemunhas esclarecem que as lojas de rua tem
mais sucesso que as lojas dessa galeria. Veja-se que a testemunha
Luiz Eduardo Contu (fls.502) diz que mudou da galeria em discus-
são, para uma loja na Travessa Jesuíno Marcondes (próxima) “e o
faturamento dessa loja é melhor do que aquela que tinha no Metro-
politan”. Também, a testemunha Rosicler Bezerra de Vasconcelos
diz às fls. 500, que abriu outra loja de rua nas proximidades e está
transferindo as atividades. Nem se diga que o insucesso do empreen-
dimento é responsabilidade exclusiva do locatário. Se fosse Shop-
ping Center, como pretende a locadora, a locação seria diferenciada
das demais locações, quanto à responsabilidade pelo sucesso do em-
preendimento. No caso dos Shoppings Centers, o sucesso de cada
empresa que se estabelece no Shopping (loja comercial, de alimenta-
ção ou lazer) não depende só da administração individual dessas
empresas, mas também, e especialmente, da administração central
do complexo. Nas locações comerciais em geral (fora de Shoppings
Centers), o locador se compromete apenas com a cessão da posse do
imóvel locado e o sucesso da atividade no local é de responsabilida-
de exclusiva do locatário. Já, nos empreendimentos de Shopping cen-
ter há uma conjugação de interesses entre locador e locatário.Por
conseqüência há conjugação de responsabilidades para o sucesso da
atividade. Veja-se, nesse sentido, o que diz Álvaro Villaça Azevedo
em seu trabalho sobre o assunto: “Paradoxalmente, portanto, o que
há, de fato, de inovador nos shoppings centers é a relação contratual
que assegura a participação dos investidores no faturamento (e, por-
tanto, nos lucros) das atividades f; que ali se desenvolvem. Estabele-
ce-se uma permanente integração entre os interesses dos empreen-
dedores do shopping center e os dos comerciantes, que constitui a
base para a realização posterior de ganhos de produtividade, onde
parcela significativa é, inclusive transferida para os consumidores “.
Por isso, conclui-se que nos empreendimentos de Shopping Center o
locador (empreendedor) tem participação ativa e direta na atividade
global, liderando iniciativas que visam o sucesso de empreendimento
no seu todo. No caso em discussão, como o locador- empreendedor
prometeu movimento de Shopping, tomou-se responsável pelo insu-
cesso da galeria...´ Por ocasião da oposição dos Embargos à Execu-
ção sustentaram os Apelantes fundamento que renovam na Apela-
ção, qual seja, o de que trata-se de loja localizada no térreo, de fren-
te para a rua, com serviços de água, luz, esgotos totalmente indepen-
dentes, não há porque arcar com os custos de condomínio, tendo em
vista, por exemplo, que nunca utilizou dos elevadores do Apelado,
nem arcar com custos de fundo de promoção, posto que quando eram
realizadas promoções não ocorriam benefícios para a loja, não se
tratando um shoppin center, mas de uma galeria. Nos presentes au-
tos o laudo elaborado diz respeito às benfeitorias realizadas (fls. 64
usque 94), não existindo quesitos a respeito de se tratar de shopping
center. Requerida inspeção judicial (fl. 189), foi indeferida sob o fun-
damento de que há laudo pericial, não existindo notícia de recurso a
respeito. Contudo, em derradeiras alegações acostou aos autos có-
pia de sentença e do laudo que consta nos autos referente ao Acór-
dão citado, renovando o pedido de inspeção judicial, para a apura-
ção das divergência existentes nos laudos periciais, bem como visan-
do a comprovação de que o Apelado trata-se de uma galeria e não
um Shopping Center. Concedida vista dos autos ao Apelado, após a
juntada de tais documentos (cópias reprográficas) a respeito deles
manifestou-se que se tratam de reproduções que não podem ser le-
vadas em conta, primeiro porque não se encontram autenticadas,
segundo porque se trata de sentença que não transitou em julgado (à
época), portanto, reconhecendo a sentença. Contudo, o Apelado acos-
tou aos autos outro laudo pericial proveniente dos autos 273/99, da
21ª Vara Cível da comarca da Região Metropolitana de Curitiba -
Foro Central, devidamente autenticado. Do documento acostado pelo
Apelado (fls. 225 usque 278) extraímos fundamentos necessários às
razões de decidir. Ele esclarece literalmente que o empreendimento
não possui inscrição junto à ABRASCE (fl. 263). Ademais, que não
preenche todos os requisitos para ser reconhecido como shopping
center. Diz textualmente que o empreendimento foi concebibo como
sendo galeria ou conjunto de lojas que compõem o Edifício Metro-
politan. Esclarece que a ata da assembléia geral do condomínio criou
um fundo de promoções destinado a publicidade do Metropolitan
Hall. Reitera que foi concebido como um conjunto de lojas. Não
foram apresentados à perícia estudos de localização do ponto, com
base em pesquisas de crescimento populacional, característica soci-
oeconômicas, potencial de consumo, acesso e tráfego, segurança e
dimensões. Não existe planejamento técnico de variedade de ramos
de lojas, seleção, definição de tamanho, localização etc. Isto é, não
foi apresentado à perícia o planejamento técnico do mix de lojas.
Portanto, o Apelado reconhece prova técnica no sentido de demons-
trar que não é um shopping center, mas uma galeria de lojas, confor-
me alegado pelos Apelantes. Assim sendo, somam como elementos
de convicção das razões de decidir a sentença, publicada no Diário
da Justiça, o acórdão, também publicado no Diário da Justiça e dis-
ponível na home page do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, ainda que a respeito exista recurso em Tribunal Superior,
bem como o laudo acostado pelo Apelado, que esclarece não se tra-
tar de um shopping center. A propósito do tema, leciona Fábio Ulhoa
Coelho, in verbis: “O que distingue o empresário do shopping center
dos empreendedores imobiliários em geral é a organização da distri-
buição da oferta de produtos e serviços centralizados em seu com-
plexo (tenant mix). A idéia básica do negócio é pôr à disposição dos
consumidores, em um mesmo local, de cômodo acesso e seguro, a
mais ampla gama de produtos e serviços. Em outros termos, deve
haver um planejamento da distribuição da oferta, uma relativa orga-
nização da competição interna. Assim, as locações de espaços de-
vem atender às múltiplas necessidades do consumidor, de sorte que
não faltem certos tipos de serviço (banco, correio, cinema, lazer etc.)
ou de comércio (restaurante, papelaria, farmácia etc.), mesmo quan-
do há uma atividade central desenvolvida pelo shopping center (moda,
utilidades domésticas, material de construção etc.). Um mero em-
preendedor imobiliário apenas loca os seus prédios comerciais a quem
se propuser a pagar o aluguel que ele considera adequado. A sua
preocupação volta-se unicamente ao valor locatício de mercado do
imóvel e à solvência do locatário. Um empreendedor de shopping
center, por sua vez, organiza o tenant mix, isto é, fica atento às evo-
luções do mercado consumidor, à ascensão ou decadência das mar-
cas, às novidades tecnológicas e de marketing, bem como ao poten-

cial econômico de cada negociante no seu complexo. Tudo isso com
o objetivo de atrair o consumidor. (in Manual de Direito Comercial,
Ed. Saraiva, 13ª ed., p. 67-8, grifo nosso) Sobre o exame do empre-
endimento, colaciono julgamento deste eg. TJDFT que definiu com
exatidão a natureza, que não é de shopping center, in verbis: “CIVIL
- CONTRATO DE RESERVA DE LOCALIZAÇÃO - APLICAÇÃO
DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CENTRO DE
CONSUMO MULTIFEIRA - EMPREENDIMENTO QUE SE CA-
RACTERIZA COMO FEIRA COBERTA E NÃO COMO SHOPPING
CENTER - INADEQUAÇAO DA RES LOCATA E DA RES SPE-
RATA - NULIDADE. - O Código de Defesa do Consumidor é apli-
cável às incorporações imobiliárias em geral, conforme reiteradas
decisões judiciais. - A mera concentração de lojas em um mesmo
local não é suficiente para a caracterização do empreendimento imo-
biliário denominado Shopping Center, visto que este requer um estu-
do aprofundado para a construção do empreendimento, indicando a
localização das lojas de acordo com o ramo do negócio praticado,
elaboração de um plano estruturado de disposição (tenant mix), com
uma organização pré-ordenada e planejada das lojas satélites, bem
como a existência de lojas âncoras, que exercem uma polarização
maior da clientela. - Não configuradas as peculiaridades identifica-
doras de um shopping center no empreendimento denominado Cen-
tro de Consumo Multifeiras, tem-se por nulo o Contrato de Reserva
de Localização firmado entre as partes, eis que o objeto contratado
(res locata) não condiz com a realidade do empreendimento, resul-
tando inegável que os valores pagos além do aluguel da unidade e os
respectivos encargos são indevidos. - Recurso improvido. Unânime.”
(APELAÇÃO CÍVEL 20030110573663, 6ª Turma Cível, Rel. OTÁ-
VIO AUGUSTO, DJ: 15/09/2005, p. 75) Ainda no julgamento em
destaque, decidiu o e. Relator Des. Otávio Augusto, in verbis: “A
bem da verdade, o empreendimento é, na realidade, um grande gal-
pão, subdividido em vários ‘boxes’, com algumas características de
um Shopping Center, consoante a própria autorização constante do
alvará de construção             Emitido pela Administração Regional do
Guará, que estabelece como finalidade da edificação como sendo
uma feira. Destarte, pelas razões asseveradas, comporta concluir que
restaram ausentes os caracteres identificadores de um Shopping Cen-
ter no empreendimento denominado Centro de Consumo Multifeira,
resultando inegável que os valores pagos além do aluguel da unidade
e os respectivos encargos são indevidos.” Portando, com razão os
Apelantes quanto ao 13º aluguel, comumente cobrado pelos Shop-
pings dos lojistas, deve-se em decorrência do grande lucro auferido
pelos mesmos no fim de ano, lucro este que só é conseguido graças à
administração dos Shoppings que atendem sua finalidade, utilizan-
do-se de diversas estratégias para atrair os consumidores, o que não
se verifica no presente caso, pois a prova testemunhal mostra que a
publicidade feita é insatisfatória. Apesar de estar prevista tal cobran-
ça contrato de locação, o princípio do “pacta sunt servanda” aqui
não merece prosperar dando lugar ao princípio “rebus sic stantibus”,
pelo qual o ilegal ora pactuado pelas partes não pode prevalecer. É
permitido às partes pactuarem somente o que a Lei não veda. Carece
de razão o embargado.Realmente é inviável essa cobrança, posto que
somente o aluguel é inerente ao pacto locatício, sendo que sua co-
brança além de caracterizar um “bis in idem” a própria Lei de Loca-
ção não permite que sejam cobrados valores além dos alugueres e
encargos permitidos. Ademais a criação de tal Fundo tinha por fina-
lidade a publicidade do suposto “shopping” o que não se vislumbrou
nos presentes autos. Alias, a noticia no acórdão reiteradamente cita-
dos, noticia que muito pelo contrário, todas as lojas tiveram proble-
mas sérios com relação a falta de clientes, restando por sobreviver
intacta apenas a drogaria Nissei, mesmo porque a melhor entrada
dos clientes desta é pela Praça Rui Barbosa e não pelo interior da
galeria como as demais lojas. Embora prevista no contrato, essa multa
contratual não é devida. Essa verba tem origem na culpa e na mora.
Porém, como já se viu, não há culpa do locatário, pois o locador está
cobrando verbas indevidas, não se exigindo que o locatário venha a
arcar com multa contratual. O acórdão citado afirma: “De resto, apre-
senta-se legalmente o requerido como um “Condomínio” e não com
a configuração legal de Shopping Center, pouco importando a res-
peito o atendimento de alguns pontos caracterizadores dessa última
forma de empreendimento comercial. Não possuindo, o mesmo, li-
vros de registro contábeis, procedendo apenas a contabilização in-
terna sem contudo registrá-los perante a junta comercial. Mencio-
nando ainda a Perita do Juízo, que a previsão do mencionado fundo
promocional, somente foi incluída a partir da assembléia em 13/04/
93, e que o estatuto original não prevê a cobrança do mesmo. Evi-
dentemente entre as diversas características dos Shoppings Centers,
avultam aquelas que traduzem a presença de consumidores no local,
ou seja, as chamadas lojas âncoras, estabelecimentos de grande por-
te, com grande freguesia, que provoca o afluxo de consumidores,
favorecendo aquelas de pequeno porte, que se filiam ao empreendi-
mento arcando com custos onerosos, justamente em razão desse be-
nefício. O laudo pericial demonstra em contrário, que este requisito
jamais foi atendido pelo exeqüente. A configuração dessa obrigação
por parte do empreendedor acarreta a responsabilidade pelo mau re-
sultado sofrido pelas pequenas lojas, que comercializam mercadori-
as de consumo menos freqüente. Pelas incertezas da própria ativida-
de comercial, pela inequívoca possibilidade de aparecimento de no-
vos estabelecimentos de igual natureza, provocando uma concorrên-
cia disputada, a regra da boa-fé contratual deve ser exigida e respei-
tada em todo o período das negociações e relação contratual. E pre-
cisamente sobre a atividade dirigida a informar que incide o dever de
comportar-se segundo a boa-fé, vinculando cada uma das partes a
comunicar-se, conforme a verdade, tudo aquilo que necessita a parte
aderente, para formar uma exata noção das conseqüências e possibi-
lidades do contrato. Como mencionado trata-se de um condomínio,
no qual as obrigações das diversas partes não são tratadas da mesma
maneira, existindo falhas do condomínio que comprometeram qual-
quer possibilidade de êxito dos comerciantes que alugaram seus es-
paços, pelo menos na previsão de lucros que de início se desenha-
vam. O sucesso individual não se constitui como fator que afeta um
Shopping, desde que este tenha atendido todos os requisitos a que se
obrigou, ou pelo menos aqueles fundamentais a menor possibilidade
de êxito das demais lojas instaladas. A prova pericial é conclusiva,
demonstrando que no caso em tela, isto não ocorreu, inclusive apon-
tando como existente ali, na função de estabelecimento “âncora”,
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uma farmácia, que possui várias outras filiais em toda a cidade. Cujo
acesso inclusive, pelo que se depreende, é pelo espaço público e não
pela parte interna da edificação. Correta assim a conclusão inserida
na sentença, de que apreciando a configuração do empreendimento,
abstraída a sua apresentação formal como shopping center, devendo
decorrer das características de fato que foram apuradas, o que res-
tou demonstrado pelo conjunto da prova é unicamente a existência
de lojas comerciais em uma galeria, e nada além disso, o que impede
ao exeqüente a pretensão de cobrar verbas que só se justificariam
pela configuração de um shopping center em funcionamento. Se as
verbas de promoção são pagas pelos lojistas mensalmente, e admi-
nistradas pelo empreendedor , cabe a este a integral responsabilidade
pela atração do público, sem o que não haverá vendas. O que se
apurou em relação ao apelante, é que as lojas com acesso direto do
público, possuíam freguesia, ao contrário daquelas situadas interna-
mente, comprovando o descumprimento dessa obrigação. Coloca-
das as questões ventiladas no recurso, sob essa ótica, deve ser man-
tida a decisão monocrática, tanto pela irregularidade formal do em-
preendimento, induzindo em erro os locatários, como também pelo
descumprimento de obrigações fundamentais atribuídas ao gerencia-
dor do empreendimento, mesmo sob a restrita característica de con-
domínio. Face a tais considerações o voto é por conhecer e negar
provimento ao recurso.” Não é diferente o nosso entendimento dian-
te da robusta prova que veio aos autos, em especial o laudo acostado
pelo Apelado que esclarece não se tratar de um shopping center, mas
de uma galeria. Com relação ao pedido de nulidade da cláusula que
nega o direito à indenização por benfeitorias, cumpre ressaltar que
nesse tocante, é aplicável a Lei de Locação, que no seu art. 35 dis-
põe: “Art. 35. Salvo expressa disposição contratual em contrário, as
benfeitorias necessárias introduzidas pelo locatário, ainda que não
autorizadas pelo locador, bem como as úteis, desde que autorizadas,
serão indenizáveis, e permitem o exercício de retenção.” Dessa for-
ma, consoante ressaltado pela r. sentença, a cláusula sétima do con-
trato em questão é válida, porquanto em consonância com a Lei de
Locação. Dispõe a referida cláusula que todas as benfeitorias, insta-
lações e decorações de que necessitar a loja locada serão executadas
e pagar pelo locatário, mas dependerão de prévia autorização escrita
do locador, (...), ficando assim assente que as benfeitorias, instala-
ções, decorações e alterações que não puderem ser removidas sem
danos da loja locada a esta acederão, sem que assiste ao locatário
direito a indenização ou retenção a qualquer título. Considerando
que incumbia aos Apelantes comprovar a autorização do Apelado
para a realização de ditas benfeitorias, o que, entretanto, não fize-
ram, constando na impugnação aos embargos que o Apelado não
aceita tais bens como dação em pagamento, facultando aos embar-
gantes sua retirada do imóvel, não há que se falar em restituição dos
valores desembolsados a tal título. Portanto, o Acórdão apreciou a
questão em discussão à luz da legislação aplicável à espécie e em
conformidade com o entendimento jurisprudencial dominante e, por
conseguinte, merece ser prestigiada em sua integralidade. Enfrentou
as questões fundamentando, razão pela qual a conclusão que se im-
põe é que se pretende através do presente Recurso de Embargos de
Declaração rediscutir matéria já decidida, o que não é possível. Im-
pende também anotar o entendimento deste Egrégio Tribunal sobre a
matéria: “Embargos de declaração - omissão inocorrente - tese jurí-
dica devidamente demonstrada no acórdão - despicienda citação de
todos os dispositivos legais constantes da defesa - embargos rejeita-
dos. Embora diversos dispositivos legais não tenham sido aprecia-
dos diretamente, tal não veda a interposição de recurso às instâncias
especial e extraordinária, pela ausência de pré-questionamento. Cum-
pre repetir que, havendo no acórdão fundamentação lógica encadea-
da, capaz de demonstrar o raciocínio que levou ao provimento ou
não do recurso, é despicienda a citação de todos os dispositivos le-
gais citados pelas partes, assim, como o esmiuçar de todas as teses
de defesa deduzidas no processo.” (EDcl n° 302004-2/01, 15ª Câ-
mara Cível, rel.: Des. Anny Mary Kuss, j. em 02/12/2005) “EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. INQUINADO O
VÍCIO DA OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. QUESTÕES DEBATI-
DAS. MERO INCONFORMISMO. ALEGAÇÃO DE NEGATIVA
DE VIGÊNCIA DE TEXTOS DE LEI. REQUERIMENTO POS-
TULANDO MANIFESTAÇÃO EXPRESSA. DESNECESSIDADE.
FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE PARA O DESLINDE DA CON-
TROVÉRSIA. EMBARGOS REJEITADOS.” (ED n.º317.040-1/01,
6ª Câmara Cível, Rel.: Des. Sérgio Arenhart, j. em 04/04/2006) DE-
CISÃO Ante as considerações expostas e os julgados colhidos, im-
põe-se reconhecer que, em verdade, o recurso interposto possui ca-
ráter eminentemente protelatório, pois diante da uniformidade de
entendimento existente entre todas os julgamentos, a impossibilida-
de de se interpor Recurso de Embargos de Declaração de Acórdão
que julgou Embargos de Declaração, para decidir a mesma matéria
que já decidida. Nesse passo, revelando o recurso o propósito evi-
dentemente protelatório, incorre o apelante no inciso VII do artigo
17 do CPC, razão pela qual merece a imposição das penas por liti-
gância de má-fé. Assim, nego seguimento ao recurso, com base no
art. 557, caput, do CPC e condeno o apelante ao pagamento de mul-
ta por litigância de má-fé, que arbitro em 1% sobre o valor da causa,
nos termos do art. 18 do CPC, ficando condicionada a interposição
de qualquer outro recurso ao recolhimento da mencionada multa.
Curitiba, 06 de novembro de 2008. J. S. FAGUNDES CUNHA -
Relator

0002 . Processo/Prot: 0385907-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/218890. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária: 2006.00000723
Exoneração de Alimentos. Agravante: M. H. P.. Advogado: Jorge
Luiz Martins. Agravado: C. M. K. P.. Advogado: Nelson Couto de
Rezende Júnior. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Costa Barros. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AUTOS Nº 385907-4 1. As partes noticiam que fizeram acordo, ocor-
rendo a perda do objeto deste recurso. 2. Assim sendo, declaro ex-
tinto o procedimento recursal, nos termos do art. 140, inc. XXV do
Regimento Interno desta Corte. 3. Intimem-se. 4. Dê-se baixa nos
registros de pendência do presente feito. Curitiba, 18 de novembro
de 2008. COSTA BARROS Relator

0003 . Processo/Prot: 0409421-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/68736. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação
Originária: 2007.00000092 Revisional de Alimentos. Agravante: A.
H. S. Representado(a). Advogado: Paulo Roberto de Almeida Teles
Júnior. Agravado: R. M.. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. José Cichocki Neto. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G.
D’artagnan Serpa Sa. Despacho:

Agravo de Instrumento nº 409421-3 Em virtude da informação de
fls. 94/95, no sentido de ter havido acordo nos autos, homologado
em audiência, por sentença, entendo inexistir interesse processual no
prosseguimento do presente agravo de instrumento, pela perda do
objeto. P.R.I.Oportunamente, baixem.Em 13.11.2008. Des. José Ci-
chocki Neto - Relator

0004 . Processo/Prot: 0492113-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/109160. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação
Originária: 2006.00003544 Separação de Corpos. Agravante: A. A.
P.. Advogado: Nivaldo Migliozzi. Agravado: L. S. P.. Advogado:
Suzane Christie Donato, Adriana Hilgenberg de Araújo. Órgão Jul-
gador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Despacho:

Com a decisão adiante, em separado. Em, 04/11/2008. Juiz Marcos
S. Galliano Daros- Juiz Relator

Vistos etc.I - Tratam estes autos de agravo de instrumento dirigido
contra decisão proferida nos autos de ação cautelar de separação de
corpos cumulada com alimentos, ajuizada por L. S. P. contra A. A.
P., que deferiu o pedido de alimentos em um prazo determinado de
seis meses, no valor de dois salários mínimos nacionais.Por este re-
curso, sustenta o agravante que a ação principal de separação litigi-
osa foi proposta fora do prazo legal de 30 (trinta dias) previsto no
artigo 806 do Código de Processo Civil. Sustenta a impossibilidade
de antecipação de tutela em face da irreversibilidade da medida. Ale-
ga, ainda, não ter condições de arcar com os alimentos fixados, bem
como a não necessidade da agravada em receber os alimentos. Pugna
pela suspensão da decisão agravada, sob o fundamento da irrepetibi-
lidade dos alimentos.O efeito suspensivo pretendido foi indeferido.
(fls. 268/271 TJ).A agravada, em contraminuta, pugnou pela manu-
tenção da decisão recorrida. (fls. 277/281 TJ).Solicitadas informa-
ções, a douta Juíza da causa informou que o agravante deixou de
comprovar a interposição do presente recurso nos autos da ação ori-
ginária, conforme dispõe o artigo 526 do Código de Processo Civil.
A Douta Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se pelo não co-
nhecimento do recurso no que se refere ao vencimento do prazo fi-
xado para a propositura da ação originária subseqüente à cautelar, a
incompatibilidade e a inadequação dos procedimentos, falta de fun-
damentação na fixação do valor dos alimentos, inexistência dos re-
quisitos liminares e desnecessidade alimentar da agravada e a impos-
sibilidade do agravante prover os alimentos. Manifestou-se, também,
pelo conhecimento do restando do recurso e, na parte conhecida,
pelo seu não provimento.II - Cumpre dizer, desde logo, e por sim-
ples leitura da petição de recurso, que o pedido aqui formulado bus-
ca a suspensão da decisão que manteve os alimentos fixados liminar-
mente no valor de dois salários mínimos mensais, pelo prazo deter-
minado de seis meses. Quanto a fixação dos alimentos, a douta Juíza
prolatou decisão em 26.01.2007 - fls. 71/72 TJ, deferindo o pedido
feito pela ora agravada, no sentido de, provisoriamente, fixar os ali-
mentos no valor de dois salários mínimos mensais, a serem pagos e
depositados pelo agravante todo dia 05 (cinco) de cada mês em con-
ta corrente indicada ou diretamente à autora, pelo prazo determina-
do de seis meses.Desta decisão, que, repito, efetivamente fixou os
alimentos porvisionais, o requerido da ação, ora agravante, não re-
correu, a despeito da carga decisória nela contida. Ao contrário, in-
gressou com pedido de reconsideração da decisão, consoante se vê
da peça de fls. 90/91 TJ e documentos de fls. 97/101 TJ. Por fim, em
face do pedido de reconsideração, veio a decisão ora recorrida (fls.
102 TJ), que, indeferiu o pedido, sob o fundamento de que os docu-
mentos juntados com a petição de fls. 87 (97 TJ) não comprovaram
rendimentos, mas só gastos, e de conseqüência, manteve a decisão
que fixou os alimentos pelo prazo de seis meses, na forma determi-
nada pelo despacho de fls. 71/72 TJ.Vê-se, pois, que a decisão ora
agravada é simplesmente de reconsideração em relação à decisão
anterior, que fixou os alimentos provisionais em favor da ora agrava-
da. Como é cediço, o pedido de reconsideração é, no dizer de Nelson
Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery (in Código de Processo
Civil Comentado, 2ª edição, revista e ampliada, Editora Revista dos
Tribunais, pág. 939), instituto sem forma ou figura de juízo, não pre-
visto no CPC ou em lei federal, não é recurso por não estar previsto
como tal no CPC, não podendo interromper nem suspender prazo
para a interposição de recurso regular. Muito utilizado na praxe fo-
rense, dele deve lançar-se mão com a cautela de, na mesma petição,
fazer-se a ressalva de que, se o juiz não reconsiderar a decisão, rece-
ba a irresignação como agravo de instrumento (ou retido). Para tan-
to, a petição de “pedido de reconsideração” deve preencher os re-
quisitos formais do agravo (fundamentação, pedido de nova decisão
e indicação de peças). Na verdade, quem requer reconsideração com
pedido sucessivo (CPC 289) de recebimento como agravo, está in-
terpondo efetivamente o recurso de agravo, travestido de pedido de
reconsideração. O pedido de reconsideração puro e simples, sem
pedido sucessivo de recebimento como agravo, só tem cabimento
quando se tratar de decisão sobre questão de ordem pública, a cujo
respeito não se opera a preclusão, que o juiz deve conhecer de
ofício.Note-se, a este propósito, que o comentário levado a efeito
pelos eminentes Professores, foi elaborado antes inclusive da refor-
ma do Código, já que hodiernamente o recurso de agravo deve ser
interposto diretamente no Tribunal competente. Logo, mesmo que
se faça o tal pedido de reconsideração ao juiz, deve a parte ter a
cautela de observar o prazo para, em sendo ele negado, dirigir o
recurso à segunda instância, tempestivamente.O que se observa de
tudo isto é que o agravante preferiu ingressar com pedido de recon-
sideração àquela decisão (fls. 90/91 TJ), ignorando norma processu-

al relativamente a prazo para recurso, efetivamente. A nova decisão,
mantendo a anterior, não tem o condão de devolver à parte o prazo
para recurso.A decisão que deveria ter sido atacada, oportunamente,
era a de fls. 90/91 TJ destes autos e não a de fls.102 TJ.O recurso de
agravo de instrumento poderá ter seu seguimento negado no caso de
ser manifestamente inadmissível (CPC, artigo 557).Não tenho dúvi-
da em afirmar que o presente agravo de instrumento foi interposto
sem observância do contido no artigo 522, caput, do Código de Pro-
cesso Civil, impedindo, pois, o seu seguimento.Este recurso, portan-
to, é manifestamente intempestivo, em razão do que, cabendo ao
relator examinar as questões de ordem pública, de ofício, para fins
de admissibilidade do recurso, e observando a ausência de uma de-
las, consistente no prazo peremptório não respeitado, nego segui-
mento ao agravo. Cumpre ressaltar, ainda, somente a título de argu-
mentação, que o agravante não cumpriu com o disposto no artigo
526 do CPC, conforme assinalado no expediente encaminhado pela
Doutora Juíza.Em face dessas razões, nego seguimento ao recurso
interposto por A. A. P. por ser ele manifestamente inadmissível, o
que faço com amparo no 557, caput, do Código de Processo
Civil.Intimem-se e dê-se ciência à Doutora Juíza da causa. Curitiba,
04 de novembro de 2008.Juiz Marcos S. Galliano Daros relator

0005 . Processo/Prot: 0508085-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/181608. Comarca: Irati. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 2008.00000199 Ação de Despejo. Agravante:
Kassan Reda. Advogado: Fabrizzio Matte Dossena. Agravado: The-
ofilo Zainko. Advogado: Raul de Araújo Santos, Luciana Stringhini.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto
Cassetari. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. D’artagnan Serpa
Sa. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA I - Trata-se de Agravo por Instrumen-
to contra decisão proferida na Ação de Despejo nº 199/2008, que
deferiu o pedido de tutela antecipada.O Agravante alegou em breve
síntese que os fatos foram colocados ao Doutor Juiz da causa de
maneira a induzi-lo em erro. A este propósito, faz referência a inexis-
tência de construção no local do imóvel, bem como que o seu preju-
ízo, em caso de desocupação, será grande, inclusive porque se trata
de um pai de família e que necessita do local para continuar a desen-
volver suas atividades comerciais. No mais, ressalta que estão au-
sentes os requisitos necessários a antecipação da tutela, bem como
que o pedido encontra amparo na jurisprudência deste Tribunal.. Ao
final pugnou pelo provimento do recurso. Em grau de recurso foi
indeferido o pedido de efeito suspensivo, fls. 87/89-TJ.O agravante
informou às fls. 94/99-TJ que os agravados desocuparam o imóvel,
requerendo a desistência do recurso.O juízo singular prestou as in-
formações às fls. 107-TJ.É o relatório em breve bosquejo. II - Com
efeito, o juízo a quo informou que o imóvel foi desocupado. Sendo
assim, o presente recurso perdeu o seu objeto.Isto posto, julgo pre-
judicado o agravo de instrumento e em caráter monocrático, nego-
lhe seguimento nos termos do artigo 557, do Código de Processo
Civil.III - Dê-se ciência desta decisão ao juízo a quo e, posterior-
mente, baixa nos registros de pendência do presente feito.IV - Auto-
rizada a Srª. Chefe da Seção Cível a assinar os expedientes necessá-
rios ao fiel cumprimento desta, bem como, a utilização do uso do
aparelho de fax. Atendendo-se o disposto no C.N.C.G.J. V - Publi-
que-se, Intimem-se e, oportunamente, baixem. Curitiba, 04 de no-
vembro de 2.008.D’ARTAGNAN SERPA SÁ Juiz Convocado Rela-
tor

0006 . Processo/Prot: 0521960-1/01 Agravo

. Protocolo: 2008/270465. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação
Originária: 521960-1 Agravo de Instrumento. Agravante: G. S. A.
Representado(a). Advogado: Marcelo Nogueira Artigas, Felipe Au-
gusto da Silva Alcure, Ana Margarida de Leão Taborda, Vanessa Si-
mionato. Agravado: J. C. A.. Advogado: Marcelo Arthur Gomes Osti.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Despacho:

Com a decisão adiante, em separado. Em, 04/11/2008. Juiz Marcos
S. Galliano Daros- Juiz Relator

1. Tratam os autos de agravo de instrumento interposto em face de
decisão que, em sede de ação de execução de alimentos proposta por
G. S. A., representada por sua genitora J. F. S., em face de J. C. A.,
indeferiu o pedido de penhora online, sob o fundamento de inexis-
tência de convênio Bacen-jus. Foi negado provimento ao recurso,
monocraticamente, com fulcro no artigo 557, §1º-A do Código de
Processo Civil. (fls. 92/98 TJ).Contra esta decisão, a parte oferece
este agravo regimental, sustentando inexistir jurisprudência pacífica
a justificar a discricionariedade na realização da penhora online. Ale-
ga afronta ao disposto no artigo 655-A do CPC. Pugna pelo provi-
mento do recurso e pelo prosseguimento do feito. 2. Insurge-se a
agravante contra decisão que negou provimento (monocraticamen-
te) ao recurso de agravo de instrumento interposto contra decisão
que indeferiu o pedido de realização de penhora online, sob o funda-
mento da discricionariedade da realização da penhora prevista no
artigo 655-A do CPC. Com o devido respeito ao que restou decidido
na r. decisão ora impugnada, penso que o presente recurso merece
acolhimento. Em verdade, assiste razão à recorrente quando assinala
que não é pacífica a jurisprudência pacífica acerca da discricionarie-
dade ou não da penhora online prevista no artigo 655-A do CPC, a
justificar a decisão monocrática que negou provimento ao recurso
de agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º - A do
CPC. Sendo assim, reconsidero a r. decisão de fls. 92/98 TJ, para o
fim de determinar o prosseguimento do recurso.Por outro lado, em
sede de cognição sumária, não vejo como relevantes os fundamentos
apresentados pela agravante com o escopo de justificar a concessão
dos efeitos da tutela antecipada recursal, até o pronunciamento defi-
nitivo da Câmara.Justamente pela inexistência de jurisprudência pa-
cífica acerca da discricionariedade ou não da penhora online prevista
no artigo 655-A do CPC, indefiro o pedido de antecipação da tutela
recursal pretendida, mantendo a decisão, por ora, na forma como se

encontra posta.3. Comunique-se a Doutora Juíza do inteiro teor des-
ta decisão, solicitando-lhe prestar as informações que reputar neces-
sárias, em 10 (dez) dias. 4. Intime-se o Doutor Advogado do agrava-
do, para os fins do disposto no artigo 527, inciso III, do Código de
Processo Civil. 5. Se na resposta o recorrido apresentar documentos
novos, intime-se a agravante para, querendo, impugná-los, no prazo
de 5 (cinco) dias.6. Na seqüência, à douta Procuradoria Geral de
Justiça.Intime-se e Cumpra-se.Curitiba, 04 de novembro de 2008.
Juiz Marcos S. Galliano Daros relator convocado

0007 . Processo/Prot: 0525456-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/249076. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2002.00001085 Cobrança. Agravante: Empresa Brasileira de
Telecomunicações Sa - Embratel. Advogado: Adilson de Castro Ju-
nior, Ana Paula Magalhães, Ivy Manfredini Barbosa. Agravado: Sys-
temtel Ltda. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael
Augusto Cassetari. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. D’artagnan
Serpa Sa. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto por
Embratel Empresa Brasileira de Telecomunicações S/A, contra deci-
são interlocutória proferida pela MMa. Juíza da 11ª Vara Cível do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba (fl.
242/TJPR), nos autos nº 1085/2002 de cobrança, em fase de cumpri-
mento de sentença, que indeferiu a realização da chamada penhora
online, através do sistema BACENJUD, para rastreamento via ele-
trônica pelo magistrado de ativos financeiros penhoráveis de titulari-
dade da empresa executada, apontando falta de condições materiais,
de estrutura, pessoal e acúmulo de processos em trâmite aguardando
pronunciamentos complexos, inviabilizando a operação, em decor-
rência do tempo necessário para tanto. Irresignada, aduz em síntese,
a empresa agravante que o decisum a quo, é não merece prosperar,
haja vista que o cadastramento do magistrado não é mera faculdade
e a sua utilização é imperiosa, atendendo o escopo de dar celeridade
aos feitos executivos trazidos pela reforma legislativa específica e
ainda, em consonância com norma que deu status constitucional a
esta celeridade. Indeferida a antecipação da tutela recursal (fls. 251/
253), não houve informações pelo MM. Juízo a quo, bem como não
foi possível a intimação da empresa agravada, eis que não localizada
no endereço disponibilizado (fls. 259/261). É o relatório em breve
bosquejo. II - Com efeito, vislumbra-se que a questão controversa
cinge-se tão-somente à possibilidade de ser facultado ao magistrado
utilizar ou não o sistema online, no intuito de buscar ativos em nome
do executado, em substituição ao anacrônico e moroso sistema de
expedição de ofícios às instituições bancárias. Sem embargo da au-
sência de informações que deveriam ter sido prestados pelo juízo a
quo e da localização da empresa agravada, compulsando os autos,
creio que a questão merece pronunciamento imediato. Isso, pelo fato
de que a pertinência e clareza dos argumentos expendidos pelos pro-
curadores da empresa agravante estão plenamente alinhados com a
moderna concepção reformadora do processo de execução, que pres-
tigia a utilização do sistema eletrônico na busca de bens penhoráveis
do devedor, além de não olvidar esforços em criar mecanismos que
permitam ao exeqüente o recebimento de seu crédito. Nesse sentido:
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA
ON LINE. CADASTRO DO MAGISTRADO A QUO NO SISTE-
MA BACEN-JUD. OBRIGATORIEDADE COM FULCRO NO ART.
655-A DO CPC, DIANTE DA EXISTÊNCIA DE DISPONIBILI-
DADE DO MEIO ELETRÔNICO, NESTE CASO. PODER-DEVER
DO MAGISTRADO. TENDÊNCIA DO MODERNO PROCESSO
CIVIL. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. Com a inserção do
art. 655-A ao Código de Processo Civil, a penhora on-line deixou de
ser mera faculdade do magistrado, sendo fato que este E. Tribunal de
Justiça aderiu ao sistema BACENJUD, isto é, disponibilizou o meio
eletrônico ao julgador, em correta consonância com o moderno Pro-
cesso Civil Brasileiro. Desse modo, não pode o juízo a quo indeferir
o pedido de penhora on-line, sob o argumento de que o Juízo não
tem convênio BACENJUD. (TJPR - 15ª C.Cível - AI 0453223-8 -
Foro Central da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Juiz Conv.
Fábio Haick Dalla Vecchia - Unanime - J. 13.02.2008). AGRAVO
DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - PENHORA ON-LINE - CON-
VÊNIO BACENJUD - REQUISIÇÃO AO BANCO CENTRAL DO
BRASIL (BACEN) - BLOQUEIO DE ATIVOS EM NOME DO
EXECUTADO, ATÉ O VALOR DA EXECUÇÃO, JUNTO AO SIS-
TEMA FINANCEIRO NACIONAL, PARA EFETUAÇÃO DE PE-
NHORA - CPC, ART. 655-A (LEI N.º 11.382/2006). SISTEMA QUE
DÁ MAIOR EFICACIDADE AO POSTULADO CONSTITUCIO-
NAL DA DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO (CF, ART. 5.º,
INC. LXXVIII), COM ISSO TORNANDO CÉLERE (CELERIDA-
DE PROCESSUAL), MAIS FACILITADA E EFETIVA A PRESTA-
ÇÃO DA TUTELA JURISDICIONAL - PRINCÍPIO DA MÁXIMA
EFETIVIDADE DO PROCESSO. INEXISTÊNCIA DE DISCRI-
CIONARIEDADE - Novo sistema que estabelece dever-poder do
juiz da execução, salvo (excepcionalidade) justificada impossibilida-
de. As providências estabelecidas pelo novo artigo 655-A do Código
de Processo Civil, visando à realização de penhora on-line, não re-
presentam uma faculdade que se atribui, senão um dever-poder im-
posto ao juiz da execução. (...) (TJPR - Agravo de instrumento nº
450.729-3, Des. Rabello Filho, 13ª C.Civ., p. 13/11/2007). Em ques-
tão idêntica, o eminente Desembargador. Laertes Ferreira Gomes, já
se posicionou no Agravo de Instrumento nº 502.615-9, do qual peço
vênia para, evitando estéreis repetições, fazer parte das razões de
decidir da presente decisão: “Athos Gusmão Carneiro, respondendo
a várias perguntas, no âmbito das recentes reformas do “cumprimen-
to de sentença” e do “processo de execução de títulos extrajudici-
ais”, também é categórico: 43. A penhora “on-line” é faculdade do
juízo ou imposição legal? R. O magistrado somente pode denegar o
requerimento para penhora ‘on-line’ se tiver fundadas razões de di-
reito para tanto; v.g., se o crédito já for garantido por hipoteca - art.
656, § 2.º. 8.4. Do mesmo modo, a desembargadora e professora
Elaine Harzheim Macedo, ao refletir sobre essa questão da cogência
x facultatividade do procedimento ora em exame: [...] Essa reflexão
vem da cediça resistência que juízes e tribunais oferecem à moderni-
dade do processo, já destacada alhures, quando inúmeras decisões
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não só cerceiam a penhora em dinheiro, como ainda limitam sua uti-
lização à faculdade do magistrado em se credenciar junto ao Bacen
Jud, como se tal fosse uma ofensa à independência do magistrado na
atuação do processo. A jurisdição, sob a ótica constitucional, é exer-
cício de soberania, cumprindo ao magistrado - agente exercendo
mandato popular e não dono do poder - o dever-poder de adminis-
trar a justiça do caso concreto. Não é mais possível, nesta fase de
constitucionalização e reconstrução do processo, ficar afeito a práti-
cas reconhecidamente estatais, a exigir tempo e providências carto-
rárias, mais operosas, moras e onerosas do que a comunicação ele-
trônica, em injustificada homenagem à burocracia do paradigma pre-
térito. [...] O argumento, outrossim, de que o juiz não pode ser com-
pelido a cadastrar-se no sistema é franciscano e falacioso, represen-
tando muito mais apego a práticas cartorárias em que o papel assu-
mia posto soberano.” Ressalto, apenas, que em decorrência de deci-
são do Conselho Nacional de Justiça, proferida no pedido de provi-
dências nº 200710000015818, tornou-se obrigatório a TODOS os
magistrados, o cadastramento no sistema BACENJUD, orientação
esta que foi comunicada aos mesmos, através do Ofício Circular nº
74/2008 da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Paraná, de
27 de junho 2008, concedendo o prazo de 60 dias para que tal provi-
dência fosse adotada. Desta forma, considerando que o supramenci-
onado prazo já restou vencido, deixou de existir a facultatividade
apontada pela magistrada a quo, não mais subsistindo o impedimen-
to à pretensão da agravante, e conseqüentemente, não autorizando a
sua negativa sem que isto afronte o princípio da menor onerosidade
da execução, em busca da efetiva prestação jurisdicional. Pelo ex-
posto, estando em descompasso a decisão agravada com o entendi-
mento desta E. Corte Julgadora e na esteira da jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça, dou provimento ao agravo de instru-
mento, com fundamento no art. 557,§1º-A, do Código de Processo
Civil, para revogar a decisão impugnada e determinar a penhora on-
line, em cumprimento ao art. 655-A, do mesmo codex. III - Publi-
que-se e intimem-se, com remessa de cópia da presente decisão ao
digno magistrado singular. IV - Autorizada a Sra. Chefe da Seção
Cível a assinar os expedientes necessários ao fiel comprimento des-
ta, bem como, a utilização do uso do aparelho de fax. Atendendo-se
o disposto no C.N.C.G.J. V - Dê-se baixa nos registros de pendência
do presente feito. Curitiba, 04 de novembro de 2.008. D’ARTAGNAN
SERPA SÁ Juiz Convocado Relator

0008 . Processo/Prot: 0526724-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/252356. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 1998.00001432 Ordinária. Agravante: Kadima Empreendimen-
tos e Participações Ltda. Advogado: Leonel Vinicius Jaeger Betti
Junior, Sandro Mansur Gibran. Agravado: Kharina Alimentos Ltda.
Advogado: Victor Alberto Azi Bomfim Marins, Ricardo Key Saka-
guti Watanabe, Victor Alexandre Bomfim Marins. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. José Cichocki Neto. Despacho:

1. - KADIMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.
interpôs o presente recurso de agravo de instrumento, objetivando,
nesta fase procedimental, a concessão de efeito suspensivo à decisão
proferida pelo Juízo de Direito da 11ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, que desconsiderou a
pessoa jurídica da empresa CASAMORO que teria sido incorporada
pela agravante. Tem o seguinte teor a decisão agravada, ao que se
refere o presente recurso:”Autos nº 1432/1998 “1 - Kharina Alimen-
tos Ltda. já qualificada, ingressou com Embargos de Declaração às
fls. 1454-1458, da decisão proferida às fls. 1451-1453, sustentando
que nela há obscuridade, porque considerou que a Casamoro ofere-
ceu bens em pagamento e por este motivo, deixou de deferir a des-
consideração da personalidade jurídica requerida. 2 - Assiste razão a
embargante, tendo em vista que, compulsando os autos, efetivamen-
te, verifica-se que quem ofereceu imóveis à penhora foi a Kadima e
não a Casamoro, e que houve discordância por parte da embargante
do oferecimento desses imóveis. A rejeição do oferecimento dos bens
descritos às fls. 949-1000 à penhora se deu às fls. 1009. 3 - Ademais,
às fls. 141-1425 e 1427-1436 a Kadima novamente ofereceu outros
bens para garantia da dívida para os quais também não houve con-
cordância da embargante, consoante se verifica às fls. 1442.4 - Desta
feita, tendo a Casamoro mantido-se silente em todos os momentos
em que deveria se pronunciar, verifica-se plausível o argumento da
necessidade de desconsideração da personalidade jurídica requerido
às fls. 1116-1140, 1380-1391, 1395-1407 e 1441-1445. ...12. - Di-
ante do exposto, conheço dos embargos porque tempestivos, dando-
lhes provimento com o que defiro o requerimento de desconsidera-
ção da personalidade jurídica unicamente da executada Casamoro
Empreendimentos Limitada, para o fim de determinar que a execu-
ção se inicie contra os sócios Shopping Estação Ltda, Estação Em-
preendimentos e Participações e Miguel Gellert Krigsnser....” (fls.
182/184TJ).2. - Cuida-se, portanto, de decisão proferida em proce-
dimento de cumprimento de sentença, nos autos nº 1432/1998 para o
qual foi convertida a pretensão de execução de sentença inicialmente
formulada (fls. 082-TJ). 3. - Todavia, constata-se que o agravante
juntou apenas parte da decisão agravada (fls. 182/184-TJ).De fato,
verifica-se da ordem seqüencial da numeração de páginas dos autos,
que se encontra faltante a de número 1.461 (numeração 1º grau),
exatamente aquela que tratam dos itens 5 a 9 da decisão agravada.
Então, a agravante instruiu somente em parte o presente inconfor-
mismo recursal.Ora. A formação do instrumento de agravo é atribui-
ção do agravante, com as peças obrigatórias explicitadas nos incisos
I e II, do art. 525 do CPC. Dentre elas, exige-se seja o agravo de
instrumento instruído, “obrigatoriamente, com cópias da decisão
agravada,...”. Evidentemente, em sua integralidade, e não simples
partes do decisum impugnado, mormente quando faltante parte dos
fundamentos utilizados pelo juízo de grau inferior para decidir. Quan-
do se deve levar à cognição judicial fatos ou atos jurídicos produzi-
dos no processo, para fins de impugnação mediante agravo de ins-
trumento, exige-se sejam exibidos na integralidade, exatamente para
se evitar a fraude, o comportamento de má-fé e a dedução de algo
desautorizado pela ordem jurídica mas, principalmente, para se ofer-
tar elementos materiais à formação do convencimento judicial. É pela
cognição dos fundamentos do ato decisório que o órgão recursal

formula juízos de conhecimento, momento intelectual prévio ao exer-
cício do poder judicial. Desprovido desse material, inibe-se o órgão
de jurisdição à formulação de raciocínio sobre a questão controver-
tida em debate. Por outro lado, aquilo que se impõe como ônus à
parte, não é dado ao juízo providenciar ou determinar a complemen-
tação. Conduta atribuída à parte, se não realizada, padece ela dos
efeitos que a sua inércia provocou. Esse sistema operacional do pro-
cesso - baseado na distribuição de ônus às partes, constitui o ele-
mento técnico que atua no curso do procedimento para se alcançar o
objetivo jurídico do processo: a prestação efetiva da tutela jurisdici-
onal nas suas diferentes modalidades. É, enfim, a técnica processual
atuando em benefício dos princípios da efetividade, celeridade e eco-
nomia processuais. Assim é que:”A juntada de peças obrigatórias do
agravo é atribuição do agravante (mesmo no caso de benefício da
justiça gratuita, cf. art. 544, nota 1). Não se admite a apresentação
das peças obrigatórias à instrução do agravo, após a protocolização
deste, ressalvada a hipótese de justo impedimento (JTJ 202/248)”
(Apud, Theotonio Negrão, Cód. Proc. Civil e legislação processual
em vigor, São Paulo. Saraiva, 39ª. Ed., 2007, p. 685).E, ainda,
esclarece:”Antigamente, quando o traslado do agravo era organiza-
do pelo cartório, justificava-se o disposto na Súmula 235 do TFR:
“A falta de peças de traslado obrigatório será suprida com a conver-
são do agravo de instrumento em diligência”. Agora essa responsa-
bilidade é do agravante (RT 242/276), de sorte que deve considerar-
se superada esta Súmula. Nesse sentido: “É ônus do agravante a
formação do instrumento. Estando este incompleto, por ausência de
alguma das peças obrigatórias, deverá o relator negar-lhe seguimen-
to (art. 557 do CPC), descabida diligência para anexação de alguma
de tais peças” (1ª conclusão do CETARS)” (Idem, ibidem,
idem).Portanto, não há como prosperar o presente agravo.Diante
disso, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego
seguimento ao presente agravo de instrumento.Intime-
se.Oportunamente arquive-se. Curitiba, 13 de novembro de 2008.Des.
JOSÉ CICHOCKI NETO Relator

0009 . Processo/Prot: 0534766-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/286318. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00000644 Ação de Despejo. Agravante: Luiz
Kunen, Irailde Salete Kunen. Advogado: Vlamir Emerson Ferreira,
Leda Regina Gambetta. Agravado: Vitor Dalposso, Desselda Matté
Dalposso. Advogado: Egberto Fantin, Diego Luiz Pasqualli. Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa Barros. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros. Despacho:

Com a decisão adiante, em separado. Em, 07/11/2008. Juiz Marcos
S. Galliano Daros- Juiz Relator

I - Tratam os autos de agravo de instrumento dirigido contra decisão
proferida em ação de despejo de imóvel rural, cumulada com perdas
e danos e pedido para imissão na posse, que examinou pedido de
revogação de tutela antecipada antes concedida, determinativa de
sua desocupação do imóvel. Com a petição de recurso (fls. 02 a 31),
vieram os documentos de fls. 32 a 330.A liminar pretendida foi inde-
ferida (fls. 337/338 TJ).Na seqüência, os agravantes informaram a
este Tribunal, mediante petição de fls. 343 TJ, a desistência do pre-
sente recurso em face do acordo celebrado pelas partes nos autos da
ação originária.II - Vê-se que as razões deste recurso de Agravo de
Instrumento delimitam-se a atacar a decisão que examinou pedido
de revogação de tutela antecipada antes concedida, determinativa de
sua desocupação do imóvel.Todavia, com a petição de fls. 343 TJ, os
agravantes informam a desistência do recurso e a perda de seu obje-
to, uma vez que as partes celebraram acordo nos autos de
origem.Destarte, em razão do pedido de desistência do recurso, im-
põe-se reconhecer a sua prejudicialidade, o que ora faço monocrati-
camente. Intimem-se e dê-se ciência ao Doutor Juiz da causa. Curiti-
ba, 04 de novembro de 2008.Juiz Marcos S. Galliano Daros relator
convocado

0010 . Processo/Prot: 0536069-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/295127. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2003.00000194 Declaratória. Agravante: B. B. V. A. B. S..
Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevisan Júnior. Agrava-
do: M. C. M. S.. Advogado: Arthur Henrique Kampmann. Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Loyola Vieira.
Despacho:

I - Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspen-
sivo interposto por B. B. V. A. B. S. nos autos de declaratória ajuiza-
da por M. C. M. S., em fase de execução, da decisão que deferiu o
pedido para que a liquidação feita por arbitramento.Argumentou o
agravante que, ao contrário do que supôs a decisão agravada, não há
a complexidade exigida para que se tenha a liquidação estabelecidas
pelo artigo 475-C do CPC. Afirma que com o prosseguimento do
feito originário no tocante a realização da perícia contábil para a
liquidação do julgado, antes que se tenha o julgamento do presente
agravo, se terá prejuízos não apenas para si, mas também a agrava-
da, tendo em vista que ela é quem arcará com as custas devidas ao
Sr. Perito. Aduziu, ainda, que se der continuidade ao feito originário
enquanto se processa o agravo de instrumento, e ao final este obte-
nha provimento, fatalmente todo o trabalho já desenvolvido serão
dispensados, implicando em ofensa e violação aos princípios da cele-
ridade e economia processual. Pugna pela concessão do efeito sus-
pensivo, ao fim de evitar mais gastos pelas partes, bem como, ao
final, dando-se provimento ao fito de reformar a decisão proferida
pelo Juízo monocrático, a fim de que sejam homologados os cálculos
apresentados pelo requerido, ora agravante. II - A petição inicial do
presente recurso está devidamente instruída, preenchendo prima fa-
cie, os requisitos dos artigos 524 e 525, do Código de Processo Ci-
vil, a ensejar seu processamento.III - Da atenta leitura da decisão
interlocutória atacada, bem como dos documentos que instruem o
presente Agravo de Instrumento, entendo, neste juízo de cognição
sumária, não ser possível a concessão do efeito suspensivo almeja-
do, para o fim de que sobrestada seja a decisão de fls. 425 - TJ. Eis

que não se encontra presente o requisito da possibilidade de prejuízo
iminente à agravante. Nesse passo, NEGO O EFEITO SUSPENSI-
VO almejado. IV - Comunique-se ao MM. Juiz a quo o teor inteiro
da desta decisão, solicitando-lhe a prestação de informações, no de-
cêndio legal; inclusive do cumprimento, pelo agravante, da disposi-
ção insculpida no artigo 526, do Código de Processo Civil.V - Inti-
mem-se a recorrida para que responda, querendo, no prazo de 10
(dez) dias, facultando-lhe a juntada de peças que entender pertinen-
te, intime-se o agravante para, querendo, impugná-los, no prazo de 5
(cinco) dias.VI - Fica autorizado o Diretor da Divisão Cível a assinar
o ofício para maior celeridade.Curitiba, 07 de novembro de 2008.
ANTONIO LOYOLA VIEIRA - RELATOR

0011 . Processo/Prot: 0538118-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/301934. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2003.00000409 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Associação de Ensino Antonio Luis, Associação de Ensino Versa-
lhes. Advogado: Eliandro Brostolin, Márcia dos Santos Barão, José
Campos de Andrade Filho. Agravado: Haxi - Admistração e Partici-
pações Ltda. Advogado: Amilton Ferreira da Silva, Márcio Luiz Fer-
reira da Silva, Angeliane Maria da Câmara Falcão. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. José Cichocki Neto. Despacho:

1. Pretendem os agravantes a concessão de efeito suspensivo ao pre-
sente recurso de agravo de instrumento, interposto em face da deci-
são proferida pelo Juízo de Direito da 10ª Vara Cível do Foro Central
da Região Metropolitana de Curitiba que, nos autos da execução por
título extrajudicial rejeitou a impugnação à avaliação dos bens pe-
nhorados, cujo teor é o seguinte: “A extensa impugnação ao laudo
de fls. 267 é mero exercício de retórica, ausente de vigor para ense-
jar o que se pleiteia. Realmente, toda impugnação não subsiste à
análise profunda do que se invoca, pois as amostras indicadas dizem
respeito a pequenos lotes urbanos, as quais vêm com preço inferior
ao avaliado e alguns, ainda, situados em outro zoneamento (fls. 387/
400). O laudo de fls. 340/376 é unilateral, elaborado sem o crivo do
contraditório, e por isso não pode ser considerado. O mais não se
refere a imóveis similares e, portanto, não se prestam ao fim preten-
dido. Por tudo isso, rejeito a impugnação ao laudo e mantenho o
valor referido às fls. 267. Apresente o exeqüente valor atualizado da
dívida para marcas as praças” (fls. 512/513). 2. - Infere-se dos docu-
mentos anexados ao presente inconformismo que os bens penhora-
dos foram estimados pelo Avaliador Judicial, em R$ 7.679.568,00
(fls. 316-TJ). Em contrapartida, os pareceres obtidos pela agravante
junto a empresas de empreendimentos imobiliários, estimaram em
valores bem superiores àquele obtido pelo serviço de avaliação do
juízo, v.g: Ocasião Assessoria e Empreendimentos Imobiliários - R$
28.800.000,00 (fls. 382/TJ) e MG Engenharia - R$ 27.530.000,00
(fls. 392/TJ). A disparidade de valores é, visivelmente, enorme. Se
isto, por si só, não revela erro da avaliação judicialmente procedida,
com certeza também não denuncia o equívoco dos pareceres extra-
judiciais exibidos pelos agravantes. No mínimo, residem, nessa ques-
tão, dúvidas objetivas com relação ao valor de mercado do patrimô-
nio penhorado. Nessas circunstâncias e, principalmente, para se man-
ter o equilíbrio material e processual das partes, imperativa a repro-
dução da avaliação. A verdade é que a situação processual a respeito
dessa questão, - disparidade significativa de valores dos bens -, não
permite definir, com razoabilidade necessária o preço dos bens para
serem levados à arrematação. Por outro lado, é evidente que a au-
sência dessa definição pode acarretar prejuízos de difícil reparação
às partes, principalmente aos agravantes, que poderão ter subtraído
parcela substancial de seu patrimônio. Compete ao órgão de jurisdi-
ção evitar esse risco, propiciando aos litigantes o equilíbrio proces-
sual, imprescindível sempre à realização da justiça. Assim, acenan-
do-se com o prenúncio de danos às partes, mesmo em juízo sumário
de cognição, cumpre seja atribuído efeito suspensivo à decisão. Di-
ante disso, suspendo a decisão que, nos autos da mencionada ação
de execução, rejeitou a impugnação à avaliação formulada pelos agra-
vantes, até decisão definitiva do presente recurso. Comunique-se essa
decisão ao MMº Juiz da causa, requisitando-se informações circuns-
tanciadas (CPC, art. 527, IV). Intimem-se, inclusive para apresentar
resposta, na forma do artigo 527, V do CPC. Autorizo a Chefia da
Seção da 12ª Câmara Cível a firmar os respectivos ofícios. Curitiba,
04 de novembro de 2008. Des. JOSÉ CICHOCKI NETO Relator

0012 . Processo/Prot: 0539341-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/308565. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Fa-
mília e Anexos. Ação Originária: 2008.00001475 Alimentos. Agra-
vante: V. S.. Advogado: André Luiz Francisco San Juan. Agravado:
H. E. B.. Advogado: Kelly Regina de Souza Cardoso Desiderioni,
Leonardo Luiz Zaros Verri. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Antonio Loyola Vieira. Despacho:

1. Prima facie, requisitem-se informações ao Juízo da 1ª Vara de Fa-
mília e Anexos da Comarca de Londrina; 2. Fica autorizado o Dire-
tor da Divisão Cível a assinar o ofício para maior celeridade. 3. Após,
voltem conclusos.

0013 . Processo/Prot: 0539515-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/310917. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00000272 Ação de Despejo. Agravante: Debora Brasil
Ladik. Advogado: Sinvaldo Moreira de Souza. Agravado: Romolo
Gubert. Advogado: Maria Lúcia Ribeiro Morando. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Loyola Vieira. Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensi-
vo interposto por Débora Brasil Ladik nos autos de Ação de Despejo
com Pedido de Desocupação Liminar, Cumulada com Cobrança de
aluguéis e Encargos Locatícios ajuizada por Romolo Gubert, da de-
cisão que decretou seu despejo. Sustentou a agravante que logrou
êxito em comprovar a existência de débitos que gravavam o imóvel,
objeto do despejo, antes de comprar a loja do anterior locatário, com

a autorização verbal do locador, ora agravado. Afirma que, por meio
de documentação acostada aos autos à fl. 29, provou que não pos-
suía a obrigação de pagar os débitos de energia elétrica pretéritos,
anteriores ao contrato de locação firmado com Marcos Nasser, os
quais estavam sendo cobrados nos autos nº 1.152/2005, em trâmite
perante a 6ª Vara Cível, tendo direito, assim, de ter descontados tais
valores que deve a título de alugueres. Pugna pela concessão do efei-
to suspensivo para que seja sobrestada a decisão que autorizou o
despejo, bem como, ao final, acolhido o pleito recursal, dando-se
provimento. II - A petição inicial do presente recurso está devida-
mente instruída, preenchendo prima facie, os requisitos dos artigos
524 e 525, do Código de Processo Civil, a ensejar seu processamen-
to. III - Da atenta leitura da decisão interlocutória atacada, bem como
dos documentos que instruem o presente Agravo de Instrumento,
entendo, neste juízo de cognição sumária, não ser possível a conces-
são do efeito suspensivo almejado, para o fim de que sobrestada seja
a decisão de fls. 110 - TJ. Eis que, como bem ponderado na decisão
objurgada, não há prova de qualquer pagamento a título de alugue-
res por parte da agravante. No mais, se dúvidas pairavam sobre sua
responsabilidade ou não quanto ao pagamento dos débitos do anteri-
or inquilino com a COPEL, deveria a recorrente ter, demonstrando
sua boa-fé, consignado o pagamento dos alugueres, expurgando, as-
sim, a possibilidade eventual ação de despejo. Nesse passo, NEGO
O EFEITO SUSPENSIVO almejado. IV - Comunique-se ao MM.
Juiz a quo o teor inteiro da desta decisão, solicitando-lhe a prestação
de informações, no decêndio legal; inclusive do cumprimento, pelo
agravante, da disposição insculpida no artigo 526, do Código de Pro-
cesso Civil. V - Intimem-se os recorridos para que respondam, que-
rendo, no prazo de 10 (dez) dias, facultando-lhe a juntada de peças
que entender pertinente, intime-se o agravante para, querendo, im-
pugná-los., no prazo de 5 (cinco) dias. VI - Fica autorizado o Dire-
tor da Divisão Cível a assinar o ofício para maior celeridade. Curiti-
ba, 10 de novembro de 2008. ANTONIO LOYOLA VIEIRA - RE-
LATOR

0014 . Processo/Prot: 0539542-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/310084. Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2008.00000200 Alimentos. Agra-
vante: R. A. L.. Advogado: Elisângela Bonfim Carnevale Migliozzi,
Alessandro Edison Martins Migliozzi, Fabrício Cássio de Carvalho
Alves. Agravado: B. G. L. L. Representado(a). Advogado: Sérgio
Aparecido Vicentini. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antonio Loyola Vieira. Despacho:

I - Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspen-
sivo interposto por R. A. L. nos autos de Ação de Alimentos ajuizado
por B. G. L. L., representado por sua genitora S. A. L., da decisão
que decretou sua prisão civil por motivo de inadimplência da obriga-
ção alimentar. Sustentou o agravante que se encontra desempregado
deste janeiro de 2008, não tendo condições financeiras de adimplir
as prestações vencidas. Afirma que é um homem trabalhador, possu-
indo mais três filhos que necessitam de seu auxílio e colaboração,
não sendo justo que por estar passando por dificuldades financeiras
seja preso. Traz à colação jurisprudência no sentido de que o paga-
mento das últimas três prestações vencidas elidiria a prisão civil, sendo
convertido o restante da dívida em obrigação por quantia certa. Pug-
na pela concessão de efeito suspensivo para que afastada seja sua
prisão, sendo determinado o imediato recolhimento do mandado de
prisão, bem como, ao final, acolhido o pleito recursal, dando-se pro-
vimento para que a execução proposta pela Agravada seja converti-
da para os termos do artigo 732, do CPC, pois não se trata de dívida
atual e necessária a preservação da sobrevivência do alimentado. II -
A petição inicial do presente recurso está devidamente instruída,
preenchendo prima facie, os requisitos dos artigos 524 e 525, do
Código de Processo Civil, a ensejar seu processamento. III - Da atenta
leitura da decisão interlocutória atacada, da petição inicial deste re-
curso, bem como dos documentos que o instruem, não entendo sufi-
cientemente relevantes os fundamentos apresentados pelo recorren-
te com escopo a justificar a concessão de efeito suspensivo, pois ao
menor em cognição sumária e prévia não vislumbro a presença, no
caso concreto, dos requisitos essenciais e conexos - fumus boni iuris
et periculum in mora. Isso porque, como bem consignado na decisão
agravada, o agravante, quando de sua demissão, recebeu valores ati-
nentes à rescisão do contrato de trabalho e nada repassou ao infante,
deixando este à mercê da sorte e ao sustento apenas da genitora.
Ademais, observa-se que o agravante está obrigado ao pagamento
mensal de 30% do salário mínimo, quantia essa que não honrou mes-
mo quando empregado, justificando, tão somente, após o desempre-
go, o não pagamento. Nesse passo, NEGO A CONCESSÃO DE
EFEITO SUSPENSIVO ao presente recurso. IV - Comunique-se ao
MM. Juiz a quo o teor inteiro da desta decisão, solicitando-lhe a
prestação de informações, no decêndio legal; inclusive do cumpri-
mento, pelo agravante, da disposição insculpida no artigo 526, do
Código de Processo Civil. V - Intimem-se os recorridos para que
respondam, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, facultando-lhe a
juntada de peças que entender pertinente, intime-se o agravante para,
querendo, impugná-los., no prazo de 5 (cinco) dias. VI - Fica autori-
zado o Diretor da Divisão Cível a assinar o ofício para maior celeri-
dade. VII - Após, abra-se vista dos autos à douta Procuradoria Geral
de Justiça. Curitiba, 06 de novembro de 2008. ANTONIO LOYOLA
VIEIRA - RELATOR

0015 . Processo/Prot: 0539660-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/308550. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 2007.00000255 Ação de Despejo. Agravante: Se-
bastião da Costa Guimarães. Advogado: Newton Zacarias do Ama-
ral Brandão. Agravado: Luis Cardoso Mouta. Advogado: José Se-
bastião de Oliveira. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G.
D’artagnan Serpa Sa. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA I - Cuida-se de agravo de instrumento
interposto por SEBASTIÃO DA COSTA GUIMARÃES, contra de-
cisão exarada em ação de despejo c/c cobrança de aluguéis, nº 255/
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07, a qual deixou de conceder o pedido de assistência judiciária
gratuita.Em suas razões, sustenta o agravante, em síntese, que por
se tratar de uma pessoa pobre, na mais perfeita acepção jurídica da
palavra, não possui condições para arcar, antecipadamente, com o
pagamento das custas, pois tal fato acarretaria prejuízo ao seu sus-
tento e de seus familiares. Ao final, pugna pelo provimento do agra-
vo com o fito de reformar a decisão verberada e lhe conceder o bene-
fício de gratuidade da justiça.II - A situação em tela comporta exa-
me, impondo-se modificar a decisão agravada.Na verdade, o que es-
tabelece o benefício à assistência jurídica gratuita é a Lei nº. 1.060/
50, em seu artigo 4º, assim consignado: “A parte gozará dos benefí-
cios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria
petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do
processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de
sua família”.É o que ocorre no caso dos autos, em que o agravante
sustenta não ter condições de enfrentar as custas e despesas proces-
suais. Diante disso, o Juiz, se não tiver fundadas razões para indefe-
rir o pedido, deverá julgá-lo de plano, no sentido do
deferimento.Assim, para a concessão da assistência judiciária gratui-
ta não é necessário que o requerente seja pobre, mas tão somente
que comprove a sua impossibilidade momentânea de custear o pro-
cesso, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, mediante
simples pedido na petição inicial. Neste sentido a jurisprudência já se
pacifica neste Tribunal: AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557,
“CAPUT” DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO QUE
NEGOU SEGUIMENTO A RECURSO. JUSTIÇA GRATUITA.
PREPARO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO PRO-
VIDO PARA CONHECER E DAR PROVIMENTO AO AGRAVO
DE INSTRUMENTO. É de se considerar que o benefício da assis-
tência judiciária gratuita pode ser concedido a qualquer tempo, tor-
nando-se possível a admissão do recurso sem que o preparo tenha
sido efetuado, diante do pedido simultâneo da concessão do benefí-
cio da justiça gratuita. Para a obtenção pelos necessitados da assis-
tência judiciária gratuita da Lei 1.060, de 1950, basta a declaração,
feita pelo próprio interessado, de que a sua situação econômica não
permite vir a Juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua famí-
lia. O fato de haver bem imóvel registrado em nome da parte não
implica em reconhecer sua condição para arcar com as custas pro-
cessuais. (TJPR. Oitava Câmara Cível, Agravo nº. 254568-2/02,
Relator Desembargador Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima, data
do julgamento 25/05/2004, Acórdão nº. 18159).Outro não é o enten-
dimento do Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL.
RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
ESTADO DE POBREZA. PROVA. DESNECESSIDADE.- A con-
cessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condi-
ciona à prova do estado de pobreza do requerente, mas tão-somente
à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido
haver sido formulado na petição inicial ou no curso do processo.
(STJ. RESP 469594/RS, Terceira Turma, Relatora Ministra Nancy
Andrighi, data do julgamento 22/05/2003, data da publicação no DJ
30/06/2003, página 243).Por fim, importante anotar que, surgindo
provas a respeito da inexistência ou do desaparecimento dos requisi-
tos essenciais à concessão dos benefícios da assistência judiciária,
poderá haver a revogação dos mesmos.Diante disso, na forma do
parágrafo 1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou
provimento ao agravo de instrumento para o fim de que sejam con-
cedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita ao agravante.III
- Publique-se e intimem-se, com remessa de cópia da presente deci-
são ao digno magistrado singular. IV - Autorizada a Sra. Chefe da
Seção Cível a assinar os expedientes necessários ao fiel comprimen-
to desta, bem como, a utilização do uso do aparelho de fax. Atenden-
do-se o disposto no C.N.C.G.J.V - Dê-se baixa nos registros de pen-
dência do presente feito.Curitiba, 05 de novembro de 2.008.
D’ARTAGNAN SERPA SÁ Juiz Convocado Relator

0016 . Processo/Prot: 0539725-7 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2008/312180. Comarca: São Mateus do Sul. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2005.00000334 Execução de
Prestação Alimenticia. Impetrante: Lucas Stafin (advogado). Paci-
ente: G. H.. Aut.Coatora: J. D. V. C. A. C. S. M. S.. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. José Cichocki Neto. Despacho:

‘1. - Trata-se de habeas corpus cível impetrado pelo advogado L. S.
em favor de G. H., em razão da prisão cível do paciente decretada
pelo Juízo de Direito da Vara de Família da Comarca de São Mateus
do Sul, nos autos de Execução de Alimentos, sob nº 334/2005.In-
conformado, alega o impetrante, em síntese, ser ilegal a prisão de-
cretada em desfavor do paciente, tendo em vista a determinação do
pagamento dos 3 últimos meses de atraso, além das parcelas vincen-
das no curso da ação, que, segundo alega, já perderam o caráter
alimentar. Afirma ser o valor executado elevado - R$ 9.973,00 -,
impossibilitando o pagamento do pensionamento, pois é mecânico e
possui baixo rendimento.2. - Consta dos autos que a demanda ali-
mentar iniciou-se em outubro de 2005, sendo que, segundo o pró-
prio impetrante, “não obstante a sua cientificação, o Paciente perma-
neceu inadimplente, quedando-se inerte e deixando transcorrer o prazo
legal sem manifestação, sendo-lhe decretada sua prisão civil, somen-
te não sendo a mesma efetivada haja vista o mesmo não ter sido
localizado no endereço declinado na exordial” (fls. 13/TJ).Segundo
a súmula 309 do Superior Tribunal de Justiça, “o débito alimentar
que autoriza a prisão civil do alimentante é o que compreende as três
prestações anteriores ao ajuizamento da execução e as que vencerem
no curso do processo”. Nesse passo, não se verifica constrangimen-
to ilegal decorrente da posição adotada pelo juízo da causa, pois
proferida dentro dos parâmetros legais.A prisão civil decorrente do
inadimplemento alimentar não possui caráter sancionatório, mas visa
estimular o adimplemento das prestações alimentares. No entanto,
mesmo sustentando ser elevado o valor executado, o que impossibi-
litaria, segundo alega, o pagamento integral, nada depositou o paci-
ente em favor de seu filho, mostrando-se aparentemente alheio as
suas obrigações de pai. Também não justificou de forma fundamen-
tada a impossibilidade de pagamento, limitando-se a afirmá-la, sem
qualquer prova. 3. - Isso posto, não se verificando, num juízo sumá-
rio de cognição, a presença de constrangimento ilegal, indefiro a or-
dem liminar pleiteada nos presentes autos.Comunique-se essa deci-

são ao MM. Juiz da causa, com a urgência necessária.Solicitem-se as
informações necessárias ao Juízo, autorizando-se a Chefia da Divi-
são firmar os respectivos expedientes.Após, à douta Procuradoria
Geral de Justiça. Curitiba, 10 de novembro de 2008.Des. JOSÉ CI-
CHOCKI NETO Relator

0017 . Processo/Prot: 0539775-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/312212. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação
Originária: 2008.00002432 Cautelar. Agravante: A. T. B.. Advoga-
do: Letícia Nogueira Gardona. Agravado: M. F. B.. Advogado: Fá-
bio Kaiut Nunes. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G.
D’artagnan Serpa Sa. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

I - Cuida-se de agravo de instrumento interposto por A. T. B., contra
decisão exarada nos autos de Cautelar de Separação de Corpos cu-
mulado com alimentos, nº 2.432/2008, que lhe move M. F. B., que
determinou o afastamento do agravante do lar conjugal, assim como
fixou provisoriamente alimentos no valor de R$ 300,00 (trezentos
reais). Em suas razões, sustenta o agravante, em síntese, que há tre-
ze anos se separou judicialmente da agravada, sendo que voltaram a
conviver amigavelmente para educar a filha de ambos, portanto afir-
ma que não restou configura a união estável, por falta de seus ele-
mentos essenciais. Ressalta que o imóvel em questão fora cedido
pela genitora do agravante. Alega, quanto a seus rendimentos, que o
valor alegado pela agravada não condiz com a realidade fática, uma
vez que era empregado de uma rede de farmácias, a qual foi à falên-
cia, e que possuía dificuldade em pagá-lo. Informa que até pouco
tempo encontrava-se desempregado, e que atualmente trabalha me-
diante remuneração de R$ 700,00 (setecentos reais). Argumenta que
os rendimentos de sua genitora não devem ser considerados, em ra-
zão da natureza dos alimentos. Por fim, pugna pelo conhecimento e
provimento do recurso e atribuição de efeito suspensivo à decisão
atacada. II - Considerando haver tempestividade, bem como estando
presentes os demais pressupostos recursais objetivos e subjetivos de
admissibilidade, o conhecimento do presente recurso de Agravo de
Instrumento é medida que se impõe. O agravante intenta a reforma
da decisão vergastada, alegando que suas possibilidades não são as
alegadas pela agravada, e também o imóvel, que está atualmente na
posse da agravada, fora lhe dado por sua genitora. Primeiramente,
quanto ao pedido de afastamento da agravada e a respectiva recon-
dução do agravante ao lar conjugal, em que pese a esforçada argu-
mentação trazida aos autos pelo agravante, ao menos em cognição
prévia e sumária não vislumbro a possibilidade de, liminarmente,
conceder a pretendida concessão da liminar ao presente recurso.
Demais, como cediço na doutrina e jurisprudência, o valor dos ali-
mentos provisórios deve obedecer ao binômio necessidade/possibili-
dade. Descendo, então, ao caso dos autos, releva considerar que o
agravante não conseguiu demonstrar nas suas razões o perigo de
lesão grave ou de difícil reparação a ensejar o deferimento da medi-
da, uma vez que alega que percebe renda de R$ 700,00 (setecentos
reais), entretanto não comprova. Nestes termos, mostra-se dos au-
tos que o agravante não trouxe documentos hábeis a demonstrar a
alegada impossibilidade de arcar com o valor fixado a título de ali-
mentos, e por essa razão entendo ser mais prudente a mantença da
decisão. Destarte, como se está em sede de antecipação de tutela,
dependendo da instrução a ser realizada, depreende-se que a decisão
que obrigou o agravante ao pagamento de alimentos provisórios no
valor de R$ 300,00 (trezentos reais), não o onera excessivamente.
Diante do exposto, indefiro o pedido de concessão do efeito suspen-
sivo ao presente recurso, até o pronunciamento definitivo desta Câ-
mara ou ulterior deliberação. III - Comunique-se ao meritíssimo Juiz
o inteiro teor desta decisão, solicitando informações no decênio le-
gal. IV - Intime-se a agravada, para que responda, querendo, no pra-
zo de 10 (dez) dias. V - Se na resposta a agravada apresentar docu-
mento novo, intime-se o agravante para se manifestar, querendo, em
até 05 (cinco) dias (Código de Processo Civil, arts. 398 e 162, pará-
grafo 4º). VI - Autorizada a Sra. Chefe da Seção Cível a assinar os
expedientes necessários ao fiel comprimento desta, bem como, a uti-
lização do uso do aparelho de fax, atendendo-se o disposto no
C.N.C.G.J. VII - Vista a Douta Procuradoria Geral de Justiça. Curi-
tiba, 04 de novembro de 2.008. D’ARTAGNAN SERPA SÁ Juiz
Convocado Relator

0018 . Processo/Prot: 0539901-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/311323. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação
Originária: 2007.00003889 Impugnação aos Benefícios de Assistên-
cia Judiciária. Agravante: M. R. N. C.. Advogado: Sandro Luís To-
más Ballande Romanelli, Vicente Magalhães. Agravado: R. S. A..
Advogado: Alessandro Rafael Bertoldo de Alexandre, Ademar Vo-
lanski. Interessado: I. P. S.. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Costa Barros. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Mar-
cos S. Galliano Daros. Despacho:

Com a decisãio adiante, em separado.Em, 31/10/2008. Juiz Marcos
S. Galliano Daros- Juiz Relator

I - Tratam os autos de agravo de instrumento interposto contra deci-
são que, em sede de embargos de declaração, acolheu os embargos e
aplicou a pena prevista no artigo 4º, §1º, da Lei 1.060/50, no pata-
mar de 8 (oito) vezes o valor das custas judiciais. Da ciência do
bloqueio do veiculo VW/Pointer, RENAVAM 66.564110-9, o agra-
vante ingressou com embargos de terceiro pleiteando, dentre outros
pedidos, a assistência judiciária gratuita. Do deferimento deste pedi-
do a agravada interpôs impugnação, que, por sua vez, foi julgada
procedente. Na seqüência, em sede de embargos declaratórios, a agra-
vada pugnou pela fixação da penalidade prevista no artigo 4º, §1º, da
Lei 1.060/50, o que foi acolhido (fls.112/113-TJ). Desta decisão so-
breveio este recurso de agravo de instrumento, ao argumento de que
anteriormente foi reconhecido pela magistrada a inexistência de dolo
e má-fé. II - O agravante objetiva, primeiramente, com este recurso,
a concessão do efeito suspensivo à decisão agravada, ao argumento

de que fora anteriormente afastada a sua suposta má-fé e que, em
verdade, o patrimônio que possui não tem liquidez que lhe permita
arcar com o valor da penalidade. A questão aqui discutida deve ser
analisada com muita prudência e cautela, para não infringir princípio
constitucional garantido à parte do acesso a justiça. Da análise dos
autos, vê-se que após a decisão que acolheu o pedido de impugnação
à concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, a agra-
vada interpôs embargos de declaração para ver o agravante conde-
nado a penalidade prevista no artigo 4º, §1º, da Lei 1.060/50. Os
embargos foram acolhidos e desta decisão ingressou o agravante com
este recurso. A doutrina e a jurisprudência, em sua maioria, entende
que para condenar a parte ao pagamento de até o décuplo das custas
judiciais, imprescindível estar presente o dolo ou a má-fé do reque-
rente. Na decisão de fls. 99 a 103, a Doutora Juíza reconheceu a
inexistência de dolo ou má-fé do aqui agravante. Por outro lado, não
se avalia a capacidade da parte para suportar as custas judiciais pelo
seu patrimônio. Para tanto, deve-se levar em conta a sua efetiva con-
dição financeira. O que estou a afirmar é que a existência de bens em
nome do agravante, levando-se em conta que os bens móveis encon-
tram-se alienados, por si só, não autoriza a tese desenvolvida pela
agravada, para fins de aplicação da penalidade prevista no artigo 4º,
§1º, da Lei 1.060/50. Nesse sentido: LOCAÇÃO. IMPUGNAÇÃO
AO BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
Comprovado o vasto patrimônio da impugnada, não é de se lhe con-
ceder o benefício da AJG, este resguardado aos realmente necessita-
dos. À aplicação do parágrafo 1º do art. 4º da Lei 1.060/50 e a con-
seqüente condenação ao pagamento do décuplo das custas, necessá-
ria a comprovação de haver dolo e má-fé do requerente do benefício
da AJG. Hipóteses não verificada no caso dos autos. Também não
verificada a alegada infração ao art. 2º da lei 7.115 de 29 de agosto
de 1983. RECURSO PROVIDO EM PARTE. (Apelação Cível Nº
70011941176, Décima Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do
RS, Relator: Ricardo Raupp Ruschel, Julgado em 24/08/2005); Des-
tarte, entendo relevantes os fundamentos apresentados pelo agra-
vante, com o escopo de justificar a concessão do efeito suspensivo,
até o pronunciamento definitivo da Câmara, na medida em que, ao
menos em cognição sumária e prévia, vislumbro, no caso dos autos,
a presença de lesão grave ou de difícil reparação. III - Comunique-se
a Doutora Juíza da causa a respeito desta decisão, solicitando-lhe
que preste as informações que entender pertinentes, em dez dias. IV
- Intime-se a agravada, na pessoa de seus advogados, na forma e
para os fins do disposto no inciso V, do artigo 527, do CPC. Cum-
pra-se. Curitiba, 31 de outubro de 2008. Juiz Marcos S. Galliano
Daros Relator convocado

0019 . Processo/Prot: 0539928-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/311221. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação
Originária: 2008.00000645 Alimentos. Agravante: O. S.. Advogado:
Alessandro Agnolin, Tatiana Helena Adam. Agravado: A. M. C. S. S.
Representado(a). Advogado: Valmir Bernardo Parisi, Adriano Coe-
lho Parisi. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio
Loyola Vieira. Despacho:

I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Odair Schusarz
contra a decisão interlocutória proferida à fl. 22 (fl. 41-TJ) dos autos
de Ação de Alimentos sob nº 645/2008, proposta contra o agravante,
em trâmite perante o Juízo da 4ª Vara da Família desta Comarca de
Curitiba, visando obter a reforma da r. decisão agravada e, liminar-
mente, efeito ativo ao recurso.Para tanto, alega, em síntese, que a
MMª Juíza, sem qualquer prova documental de seus rendimentos e
sem ouvi-lo, fixou os alimentos provisórios em R$ 400,00 (quatro-
centos reais), devendo ser pago a no dia 5 de cada mês. Contudo,
esclarece que tem mais dois filhos e esposa, não tendo como supor-
tar o pagamento da pensão nessa monta, pois, conforme demons-
tram os documentos aos autos acostados, tem seu salário compro-
metido com outras despesas familiares. Assevera que a posição dou-
trinária e jurisprudencial é no sentido de que as despesas com todos
os filhos não deve ultrapassar 30% dos rendimentos líquidos do ali-
mentante. Diz que a obrigação alimentícia que restou fixada na deci-
são de fls. 22 à sua filha Amanda além de desproporcional, não está
a atender o Princípio da Equidade. Pede, ao final, o provimento do
presente Agravo de Instrumento, para o fim de que seja reformada
‘in totum’ a decisão interlocutória objurgada, suspendendo-se, limi-
narmente, seus efeitos. II - A petição inicial do presente recurso está
devidamente instruída, preenchendo prima facie, os requisitos dos
artigos 524 e 525, do Código de Processo Civil, a ensejar seu
processamento.III - Da atenta leitura da decisão interlocutória ata-
cada, bem como dos documentos que instruem o presente Agravo de
Instrumento, entendo, neste juízo de cognição sumária, ser possível
a concessão do efeito suspensivo almejado, para o fim de que so-
brestada seja a decisão de fls. 41. Eis que, está presente o requisito
da possibilidade de prejuízo iminente ao agravante e sua família, pois,
como bem demonstrado nos autos, o valor arbitrado nos alimentos
provisionais é superior ao que poderia ser suportado pela parte em-
bargante sem prejuízo de seu sustendo e de seus outros dois filhos e
esposa.Nesse passo, CONCEDO O EFEITO SUSPENSIVO almeja-
do, mantendo o valor anteriormente pago pelo embargante a título
de pensão alimentícia (R$ 240,00) até ulterior deliberação.IV - Re-
quisitem-se informações ao MM. Juiz da causa;V - Intime-se a parte
agravada para responder, no prazo legal, facultando-lhe a juntada de
peças que entender pertinente.VI - Fica autorizado o Diretor da Di-
visão Cível a assinar o ofício para maior celeridade.VII - Após, vista
à douta Procuradoria Geral de Justiça.Curitiba, 05 de novembro de
2008.ANTONIO LOYOLA VIEIRA - RELATOR

0020 . Processo/Prot: 0540643-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/313860. Comarca: Paranavaí. Vara: Vara Infância,
Juventude, Família e Anexos. Ação Originária: 2008.00000985 Se-
paração. Agravante: M. M. S.. Advogado: Debora Carla Melo e Pi-
menta. Agravado: C. R. F. S.. Advogado: Edmar José Chagas, Maria
Laurete de Souza Chagas. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Costa Barros. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Mar-
cos S. Galliano Daros. Despacho:

Com a decisão adiante, em separado. Em, 04/11/2008. Juiz Marcos
S. Galliano Daros- Juiz Relator

Vistos etc.1. Tratam estes autos de agravo de instrumento interposto
contra decisão que, em sede de ação de separação litigiosa com pe-
didos cautelares incidentais de separação de corpos e alimentos, re-
vogou a decisão anteriormente proferida nos autos de nº. 956/2008,
cuja ação é conexa à de nº 985/2008 e fixou os alimentos provisórios
em favor dos filhos do casal no patamar de R$ 3.300,00 (três mil e
trezentos reais), a ser pago no dia 5 (cinco) de cada mês.Irresignado,
o agravante sustenta que não tem condições de arcar com o valor
fixado na decisão agravada. Afirma que os filhos devem se adaptar a
uma nova vida, que não aquela proporcionada quando da relação
matrimonial, visto que agora são duas casas para sustentar. Salienta
que os gastos apresentados pela agravada vão além dos que efetuava
quando da existência do casamento. Aduz que a agravada deve auxi-
liar nas despesas com os filhos do casal. Por fim, pugna, nesta opor-
tunidade, pela concessão do efeito suspensivo, para o fim de manter
a decisão anteriormente proferida, a qual fixou os alimentos provisó-
rios no patamar de três salários mínimos, sendo um para cada filho.
Com o recurso, vieram os documentos de fls. 18 a 79. 2. Da análise
das razões deste agravo de instrumento, vê-se que o agravante se
socorre deste recurso para o fim de ver concedido efeito suspensivo
à decisão que revogou a anterior e, de conseqüência, fixou o valor de
R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais), a título de alimentos provi-
sórios para os filhos do casal.Para tanto, o agravante limita-se a ale-
gar a sua incapacidade financeira, bem como que a agravada apre-
sentou gastos na ação por ela proposta, autuada sob nº. 985/2008,
que não condizem com a realidade por ele vivida anteriormente à
separação de corpos. Contudo, deixa de acostar aos autos documen-
tos comprobatórios da sua alegada incapacidade financeira para ar-
car com os valores fixados na decisão agravada.Não olvido que as
crianças devem se adequar a nova realidade financeira. Afinal, as
despesas do agravante tendem a aumentar com o pagamento dos
débitos alimentares e a manutenção de sua nova moradia. Mas, para
que tal fato seja levado em consideração, imprescindível que o agra-
vante tivesse juntado cópias de suas despesas e da sua renda
mensal.Destarte, e levando em conta a ausência de documentos com-
probatórios da real possibilidade do agravante, impõe-se manter, por
ora, a decisão agravada na forma como se encontra posta.Assim,
bem observadas todas as peças e documentos que instruem este re-
curso, não vislumbro, em sede de cognição sumária, os requisitos
essenciais para a concessão do efeito liminar aqui pretendido, até
julgamento final pela Câmara.3. Comunique-se a Doutora Juíza da
causa sobre os termos desta decisão e solicitem-se informações, in-
clusive para dizer acerca do cumprimento, pelo agravante, do conti-
do no artigo 526 do CPC. Autorizo a assinatura do expediente no
âmbito da Divisão, pela chefia respectiva. 4. Intime-se a agravada na
pessoa de seu advogado, na forma e para os fins do disposto no
inciso V, do artigo 527, do CPC. 5. Abra-se vista, oportunamente, à
douta Procuradoria Geral de Justiça.Intime-se e cumpra-se.Curitiba,
04 de novembro de 2008.Juiz Marcos S. Galliano Daros relator con-
vocado

0021 . Processo/Prot: 0540748-7 Ação Rescisória (Cam)

. Protocolo: 2008/317413. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00032354 Ação de Despejo. Autor: Antonio da Silva.
Advogado: Sandro Pinheiro de Campos. Réu: Irene Toyama, Vera
Lúcia Costa Silveira. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator:
Des. Costa Barros. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S.
Galliano Daros. Revisor: Des. José Cichocki Neto. Despacho:

Com a decisão adiante, em separado.Em, 07/11/2008. Juiz Marcos
S. Galliano Daros

I - Trata-se de ação rescisória promovida por Antonio da Silva, antes
qualificado (f. 02), objetivando, por ora, a concessão de decisão li-
minar suspensiva do cumprimento de sentença em curso perante o
douto Juízo da 12ª Vara Cível da Capital, nos autos de ação de des-
pejo e cobrança de alugueres nº 2007.00032354, lhe dirigida pela
ora ré, que se encontra representada por Vera Lúcia Costa Silveira.
Diz o autor que a ré é senhora e legítima proprietária do imóvel
constituído por um lote de terreno sob nº 16, da Quadra nº 33, da
Planta Vila Rio Negro, localizado na Rua Astorga nº 733, Bairro
Sítio Cercado, na Capital do Estado, com área total de 468,00 m2,
registrado no Cartório de Registro de Imóveis da 8ª Circunscrição.
Afirma, mais, que a ré dirigiu contra si ação de despejo cumulada
com rescisão contratual e cobrança de alugueres, amparada em con-
trato de locação firmado em 20/11/2003, alegando que havia dado
em locação a área de 360,00 m2 do lote antes descrito, contendo
uma peça em alvenaria que media 36,00 m2. Tal ação, segundo sali-
enta, foi julgada pelo douto Juízo da 12ª Vara Cível da Capital e
transitou em julgado em 08.05.2008, tendo a douta sentença, por
seu comando, além de rescindir o contrato e decretar o despejo do
autor, condenado-o ao pagamento dos aluguéis e demais encargos
de locação, vencidos a partir de 20/11/2003, até a desocupação do
imóvel, que hoje representa a importância de R$ 13.182,00 (treze
mil, cento e oitenta e dois reais), sem prejuízo da sucumbência. Con-
tinua o autor, e diz que após o trânsito em julgado da r. sentença
tomou conhecimento de um documento novo, que se constitui num
instrumento de mandato, lhe outorgado pela ré, onde se denota que,
dentre outros, à ele foram conferidos amplos, gerais e ilimitados po-
deres para gerir, administrar, locar e sublocar o imóvel de proprieda-
de da ré, que é justamente aquele objeto da ação de despejo antes
mencionada. Por isso, ao tempo em que ressalta a doutrina e a juris-
prudência relativas à ação rescisória e a própria interpretação da
questão ora em exame, pugna, nesta oportunidade, pela concessão
de liminar que suspenda o curso do cumprimento de sentença, ora
limitado tão só ao pagamento da importância em que foi condenado,
já que o imóvel, em si, já se encontra desocupado. II - Decido. Nesta
oportunidade, cumpre decidir o pedido liminar aqui perseguido, o
que ora passo a fazer. Não há dúvida que o documento ora juntado
pelo autor desta ação (fls.124/125-TJ) retrata situação relevante, em
face do que foi julgado na ação de despejo, ora em fase de cumpri-
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mento de sentença. Há verossimilhança em relação ao que alega o
autor na petição inicial e o que se verifica do contrato de locação
(fls. 36 a 39 TJ) e no próprio instrumento de mandato já menciona-
do. Vislumbro, pois, não apenas prova inequívoca, mas também es-
tou convencido, como já dito, da verossimilhança das alegações do
autor, além de que há, aqui, sem dúvida, fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação. Assim, em vista do que destes
autos consta e levando em conta os argumentos acima delineados,
acrescidos ao que dispõem os artigos 485, inciso VII e 489, parte
final, ambos cumulados com o artigo 273, caput, inciso I e §§ 2º,
todos do Código de Processo Civil, defiro o pedido de antecipação
de tutela aqui perseguido, para o fim de suspender o cumprimento de
sentença na ação de despejo cumulada com cobrança autuada sob nº
2007.00032354, processada perante o douto Juízo da 12ª Vara Cível
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
III - Cite-se a ré, na forma requerida na petição inicial (observe a
Divisão Cível), para os termos desta ação, para oferecer resposta,
querendo, em 15 (quinze) dias. IV - Oficie-se ao douto juízo de ori-
gem, dando à Sua Excelência conhecimento dos termos desta deci-
são. V - Oportunamente, à douta Procuradoria Geral de Justiça. In-
time-se e cumpra-se. Curitiba, 07 de novembro de 2008. Juiz Mar-
cos S. Galliano Daros relator convocado

0022 . Processo/Prot: 0540928-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/316572. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2006.00001072 Cobrança. Agravante: Caw Projetos e Con-
sultoria Industrial Ltda. Advogado: Aparecido José da Silva, Ade-
mar Serafim Júnior, Juliana Martins Zaparoli Bonetto. Agravado:
Giacometti Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Regina
Aparecida de Barbara da Silva. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Cichocki Neto. Despacho:

I - Em não se vislumbrando pedido de efeito suspensivo, recebo o
recurso como agravo de instrumento, para regular processamento,
na forma do art. 527, inciso II, do CPC, com a redação que lhe foi
dada pela Lei nº 11.187/2005. II - Oficie-se ao eminente juiz de di-
reito para que, em 10 (dez) dias, preste as informações necessárias,
detalhadamente. III - Intime-se o agravado, para responder queren-
do, no prazo de 10 (dez) dias. IV - Autorizo o sr. chefe de seção, a
subscrever os atos de ofício, para integral cumprimento deste despa-
cho. Em 05.11.2008. Des. José Cichocki Neto - Relator

0023 . Processo/Prot: 0540934-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/314738. Comarca: Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
2003.00001315 Alimentos. Agravante: M. T. L. Representado(a), D.
T. L. Representado(a), R. T. L. Representado(a). Advogado: José
Valter Rodrigues, Marion Aranha Pacheco Muggiati. Agravado: C.
E. L.. Advogado: Adriana Szabelski. Órgão Julgador: 12ª Câmara
Cível. Relator: Des. Costa Barros. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Marcos S. Galliano Daros. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Com a decisão adiante, em separado. Em, 07/11/2008. Juiz Marcos
S. Galliano Daros. Juiz Relator

Vistos etc.1. Tratam os autos de agravo de instrumento interposto
contra decisão proferida pelo douto Juízo da Comarca de São José
dos Pinhais - Vara da Infância, Juventude, Família e Anexos, que
suspendeu a pensão alimentícia em relação a um dos agravantes, o
qual passou a residir com o agravado.Com a petição de agravo (fls.
02 a 17), vieram os documentos de fls. 18 a 154.2. A cópia da procu-
ração outorgada pela parte agravada não se encontra nestes autos de
recurso. Consta dos autos apenas fotocópia do substabelecimento
sem reserva de iguais poderes, conforme fls. 107.Vê-se, pois, que a
agravante não instruiu a petição de agravo com uma das peças obri-
gatórias (artigo 525, inciso I do CPC).A falta de juntada de peça
obrigatória em agravo de instrumento é questão de ordem pública,
cabendo ao relator examiná-la de ofício, para fins de admissibilidade
do recurso. A jurisprudência tem sido rigorosa no exame desta ques-
tão, sempre inadmitindo o seguimento de recurso se inobservada esta
exigência pelo recorrente, como se vê de alguns dos inúmeros ares-
tos pesquisados, verbis:AGRAVO DE INTRUMENTO. CUMPRI-
MENTO DE SENTENÇA. SUBSTABELECIMENTO SEM A CÓ-
PIA DA PROCURAÇÃO. PEÇA OBRIGATÓRIA. AUSÊNCIA. O
agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias.
O substabelecimento, sem a cópia da procuração, não é documento
hábil a indicar os procuradores da parte agravada. AGRAVO NÃO
CONHECIDO.1 PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO DEFICIENTEMENTE INSTRUÍDO. NEGATIVA DE SE-
GUIMENTO. AUSÊNCIA DE CÓPIA DA PROCURAÇÃO OUTOR-
GADA AO(S) PROCURADOR(ES) DA PARTE AGRAVADA. PEÇA
OBRIGATÓRIA. ART. 525, I, DO CPC. SUBSTABELECIMENTO
QUE NÃO SUPRE O REQUISITO LEGAL. MATÉRIA QUE CABE
SER CONHECIDA DE OFÍCIO. Cabe ao agravante instruir a inicial
do recurso de agravo de instrumento com a cópia da procuração da
parte agravada, já que se trata de peça obrigatória sem a qual revela-
se deficientemente instruído o recurso, e que o faz manifestamente
inadmissível, não lhe cabendo seguimento, nos termos do artigo 557
do CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO AGRAVO.2 AGRAVO INO-
MINADO (CPC, ART. 557, § 1º) - INTERPOSIÇÃO CONTRA
DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRU-
MENTO DEFICIENTEMENTE INSTRUÍDO - AUSÊNCIA DE
PROCURAÇÃO DA PARTE AGRAVADA - PEÇA OBRIGATÓRIA
- ÔNUS QUE COMPETIA AO AGRAVANTE (CPC, ART. 525, IN-
CISO I) - JUNTADA APENAS DE SUBSTABELECIMENTO -
INSUFICIÊNCIA - DECISÃO MANTIDA - AGRAVO DESPRO-
VIDO.3 AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO. AU-
SÊNCIA DE PROCURAÇÃO OUTORGADA PELA AGRAVADA.
PEÇA OBRIGATÓRIA. DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 525,
INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JUNTADA DE
SUBSTABELECIMENTO. PEÇA INSUFICIENTE. DECISÃO

MANTIDA. AGRAVO DESPROVIDO. O substabelecimento, em-
bora acostado aos autos, não existe de forma autônoma, estando a
produção dos seus jurídicos efeitos vinculada à demonstração de es-
tar o subscritor com indispensáveis poderes para tal outorga. Deste
modo, a ausência da procuração no agravo, a respaldar o substabele-
cimento, enseja o seu não conhecimento, ante a irregularidade for-
mal.4 PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO NAS
INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS - FALTA DE PROCURAÇÃO OU-
TORGADA AO ADVOGADO QUE SUBSTABELECE - NÃO CO-
NHECIMENTO DO AGRAVO - SISTEMA INSTITUÍDO PELA LEI
9.139/95 - RECURSO NÃO CONHECIDO. Pelo sistema recursal
instituído pela Lei 9.139/95, incumbe ao agravante o dever de ins-
truir o agravo com as peças essenciais elencadas no art. 525, CPC,
razão pela qual, em se tratando desse recurso, não mais prevalece a
orientação jurisprudencial que impunha a conversão em diligência
para suprimento da deficiência.A ausência de alguma dessas peças
essenciais afeta a regularidade formal do recurso, um dos pressupos-
tos gerais de recorribilidade, impondo o seu não conhecimento.5 No
caso dos autos, com a falta de procuração/substabelecimento outor-
gado pela parte agravada à advogada que substabeleceu à Dra. A. S.
(fls. 107), não há como saber se, por exemplo, a substabelecente
tinha poderes de representação processual conferidos pelo agrava-
do. E é precisamente por essa razão que é imprescindível a juntada
das procurações outorgadas pelo agravado e não só o substabeleci-
mento outorgando poderes à Dra. A. S.. A única petição em nome da
parte agravada tem como procurador o Dr. R. R. F. M. F. (fls. 23).
Em nenhum momento aparece o nome da procuradora substabele-
cente, Dra. C. B. N., a fim de comprovar a regularidade da represen-
tação da parte agravada.O recurso de agravo de instrumento poderá
ter seu seguimento negado no caso de ser manifestamente inadmissí-
vel (artigo 557 do CPC, com a redação determinada pela Lei nº 9.756/
98). A agravante juntou apenas a fotocópia do substabelecimento
sem reservas, documento que, sem a cópia da procuração, não é
hábil a indicar os procuradores da parte agravada.Diante do que foi
até aqui narrado, não tenho dúvida em afirmar que o presente agravo
de instrumento foi interposto sem observância do contido no inciso I
do artigo 525 do Código de Processo Civil, impedindo, pois, o seu
recebimento. Em face dessas razões, nego seguimento a este recur-
so, por ser ele manifestamente inadmissível, o que faço com amparo
nos artigos 525, I e 557, caput, ambos do Código de Processo
Civil.Intime-se e dê-se ciência ao Doutor Juiz da causa. Curitiba, 07
de novembro de 2008.Juiz Marcos S. Galliano Daros Relator Con-
vocado

0024 . Processo/Prot: 0541223-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/319971. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2008.00000364 Declaratória. Agravante: José
Nunes de Carvalho, Waldir Rios, Osni Ildebrando, Nivaldino da Sil-
va, Neri Laitharth, Luiz Carlos Tofanin, José Nogueira Rios, José
Lourdes da Fonseca, Joel Dias do Espírito Santo, João Maria da
Silva Sobrinho, João Maria Cordeiro, Joaquim Sutil, Jesus da Silva,
Domingos Tonet, Ari Ribeiro de Melo, Antonio dos Santos, Afonso
Steinmetz, Adaildo José Verdi. Advogado: Emir Benedete. Agrava-
do: Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. José Cichocki Neto. Despacho:

1. - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a r. decisão
de fls. 29/TJ, proferida nos autos de Ação Declaratória c/c Repeti-
ção de Indébito, sob nº 364/2008, em trâmite perante a Vara Cível da
Comarca de Chopinzinho, que indeferiu pedido de concessão dos
benefícios da assistência judiciária aos agravantes. Inconformados,
recorrem os agravantes alegando, em síntese, que: a concessão dos
benefícios da assistência judiciária se faz por simples pedido; são os
agravantes beneficiários de programas assistenciais do governo, re-
sidindo em assentamento de reforma agrária, que sobrevivem com
muita dificuldade; não podem arcar com as custas do processo sem
prejuízo do próprio sustento e de sua família; a decisão a quo viola o
acesso à justiça dos agravantes; é vedado o indeferimento do benefí-
cio sem a produção das provas necessárias a esse fim. Requerem a
concessão de medida de urgência e o provimento do recurso. 2. -
Presentes os pressupostos intrínsecos e extrínsecos de admissibilida-
de, conheço do recurso. 3. - Nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/
50, “a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante
simples afirmação (...)”, sendo que eventual impugnação a essa pre-
sunção legal deverá ser realizada em autos apartados (Lei 1.060/50,
art. 2º, § 2º). Com efeito, consta dos autos afirmação de que os agra-
vantes não tem condições de arcar com as custas e despesas proces-
suais, sem prejuízo do próprio sustento e de sua família (fls. 65-82/
TJ) sendo as asserções ratificadas neste grau. A informação é perti-
nente e produz efeitos no plano processual, primeiro, porque a má-fé
não se presume, segundo, porque o próprio ordenamento jurídico-
processual dispõe a respeito das sanções eventualmente dirigidas
àqueles que deduzirem procedimentos e/ou declarações falsas no
curso do processo (v.g., pagamento até o décuplo das custas, con-
forme o caso, nos termos do artigo 4º, § 1º da Lei 1.060/50). Referi-
dos fatos autorizam a concessão do benefício, pois preenchida a exi-
gência do artigo 4º da Lei em comento, sendo que eventual impug-
nação só poderá ser admitida caso processada em autos apartados,
oportunizada a produção probatória, sob pena de violação ao devido
processo legal. 4. - Não exige o ordenamento jurídico a penúria dos
requerentes para o deferimento do benefício. Basta que as despesas
do processo prejudiquem o sustento da parte e dos seus para que a
regra protetora do acesso a justiça incida no caso concreto, o que se
afere mediante simples afirmação, que admite, no entanto, prova em
sentido contrário (art. 4º, § 1º da Lei nº 1.060/50). 5. - Sobre o
assunto, confira-se como vem decidindo o Superior Tribunal de Jus-
tiça: “PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - ALEGADA NECESSI-
DADE DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA - REQUI-
SITO NÃO EXIGIDO PELA LEI Nº 1.060/50 - NOS TERMOS DO
ART. 4º DA LEI Nº 1.060/50, A PARTE GOZARÁ DOS BENEFÍ-
CIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA, MEDIANTE SIMPLES
AFIRMAÇÃO DE QUE NÃO ESTÁ EM CONDIÇÕES DE PAGAR
AS CUSTAS DO PROCESSO E OS HONORÁRIOS DE ADVO-
GADO, SEM PREJUÍZO PRÓPRIO OU DE SUA FAMÍLIA - A

CONCESSÃO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA, DE ACORDO
COM ENTENDIMENTO PACÍFICO DESTA CORTE, PODE SER
RECONHECIDA EM QUALQUER FASE DO PROCESSO, SEN-
DO SUFICIENTE A MERA AFIRMAÇÃO DO ESTADO DE HI-
POSSUFICIÊNCIA - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PRO-
VIDO” (STJ - 2ª TURMA - RESP 400791 / SP - MIN. FRANCISCO
PEÇANHA MARTINS - DJ: 03.05.2006). PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO
DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
PEDIDO PERANTE O TRIBUNAL. POSSIBILIDADE. ESTADO
DE POBREZA. PROVA. DESNECESSIDADE. PREJUDICIALI-
DADE AFASTADA. - É ADMISSÍVEL, NAS INSTÂNCIAS DE
ORIGEM, A FORMULAÇÃO DO PEDIDO DE GRATUIDADE DA
JUSTIÇA EM QUALQUER FASE DO PROCESSO. PRECEDEN-
TES. - A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA NÃO SE CONDICIONA À PROVA DO
ESTADO DE POBREZA DO REQUERENTE, MAS TÃO-SOMEN-
TE À MERA AFIRMAÇÃO DESSE ESTADO, SENDO IRRELE-
VANTE O FATO DE O PEDIDO HAVER SIDO FORMULADO NA
PETIÇÃO INICIAL OU NO CURSO DO PROCESSO. NEGADO
PROVIMENTO AO AGRAVO”. (STJ - 3ª TURMA - AGRG NOS
EDCL NO AG 728657 / SP - MIN. NANCY ANDRIGHI - DJ:
02.05.2006). 6. - Isso posto, com fulcro no artigo 577, §1º-A do
Código de Processo Civil, dou provimento ao presente recurso, ten-
do em vista que a decisão recorrida está em manifesto confronto
com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Intimem-se.
Comunique-se essa decisão ao MM. Juiz da causa. Oportunamente,
arquivem-se. Curitiba, 13 de novembro de 2008. Des. JOSÉ CICHO-
CKI NETO Relator

0025 . Processo/Prot: 0541224-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/320009. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2008.00000370 Declaratória. Agravante: Ade-
lar Leonel Dorsi, Ademar Alves da Motta, Alfredo Gambirage, Ân-
gelo Barbosa da Silva, Antônio Carlos Vieira, Antônio Fernandes,
Antônio Rodrigues dos Santos, Darci Alves Machado, Domingos de
Almeida, Dosolina Honorato Vedoy, Edésio Antônio Paduani, Eval-
dino de Fátima Silva, Floriano Prusch, Gentil Braulo, Gilmar Antô-
nio da Silva Buffon, Ivanir Bertoncello, Jacir Alves dos Santos, Jair
da Silva Buffon, João Batista Pereira da Silva, João Horis do Ama-
ral, João Alfredo Krulikovski, José Sérgio da Rosa, José Sutil, José
Valter Tomaz de Santiago, Miro Panizzon, Moisés da Silva, Oscarli-
no Cesar da Rocha, Osmar Rodrigues da Rosa, Paulo Haslvanter,
Sebastião da Silva, Sebastião Fernandes, Sidivan Carneiro dos San-
tos, Valdecir Lautério de Carvalho, Valdir Alves Machado, Vendreli-
no Borges de Anhaia. Advogado: Emir Benedete, Elisandra Funghetto.
Agravado: Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Órgão Jul-
gador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. D’artagnan Serpa Sa. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA I - Cuida-se de agravo de instrumento
interposto por ADELAR LEONEL DORSI E OUTROS, contra de-
cisão exarada em ação declaratória cumulada com repetição de indé-
bito nº 370/2008, que indeferiu o pedido de justiça gratuita.Em suas
razões, sustentam os agravantes, em síntese, que para concessão da
justiça gratuita basta a simples declaração dos requerentes de que
não podem arcar com as custas e despesas processuais. Ao final re-
quereram o provimento do recurso.II - A situação em tela comporta
exame de imediato, impondo-se modificar a decisão agravada. Pois
bem, compulsando os autos verifica-se que o juízo a quo indeferiu o
pedido dos recorrentes de Assistência Judiciária Gratuita, tendo em
vista que são trinta e cinco litigantes que podem dividir o pagamento
das despesas processuais. Entretanto, na verdade, o que estabelece o
benefício à assistência jurídica gratuita é a Lei nº. 1.060/50, em seu
artigo 4º, assim consignado:”A parte gozará dos benefícios da assis-
tência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição ini-
cial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e
os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família”.É
o que ocorre no caso dos autos, em que os agravantes sustentam não
ter condições de enfrentar as custas e despesas processuais. Diante
disso, o Juiz, se não tiver fundadas razões para indeferir o pedido,
deverá julgá-lo de plano, no sentido do deferimento.Assim, para a
concessão da assistência judiciária gratuita não é necessário que os
requerentes sejam pobres, mas tão somente que comprovem a sua
impossibilidade momentânea de custear o processo, sem prejuízo do
sustento próprio ou de sua família, mediante simples pedido na peti-
ção inicial.Neste sentido a jurisprudência já se pacifica neste
Tribunal:AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, “CAPUT” DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO QUE NEGOU SE-
GUIMENTO A RECURSO. JUSTIÇA GRATUITA. PREPARO DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO PROVIDO PARA CO-
NHECER E DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. É de se considerar que o benefício da assistência judiciária gra-
tuita pode ser concedido a qualquer tempo, tornando-se possível a
admissão do recurso sem que o preparo tenha sido efetuado, diante
do pedido simultâneo da concessão do benefício da justiça gratuita.
Para a obtenção pelos necessitados da assistência judiciária gratuita
da Lei 1.060, de 1950, basta a declaração, feita pelo próprio interes-
sado, de que a sua situação econômica não permite vir a Juízo sem
prejuízo da sua manutenção ou de sua família. O fato de haver bem
imóvel registrado em nome da parte não implica em reconhecer sua
condição para arcar com as custas processuais. (TJPR. VIII CCv,
Agravo nº. 254568-2/02, Relator Desembargador Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima, data do julgamento 25/05/2004).Outro não
é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRA-
TUITA. ESTADO DE POBREZA. PROVA. DESNECESSIDADE.-
A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se
condiciona à prova do estado de pobreza do requerente, mas tão-
somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de
o pedido haver sido formulado na petição inicial ou no curso do pro-
cesso. (STJ. RESP 469594/RS, Relatora Ministra Nancy Andrighi,
data do julgamento 22/05/2003, data da publicação no DJ 30/06/
2003).Por fim, importante anotar que, surgindo provas a respeito da

inexistência ou do desaparecimento dos requisitos essenciais à con-
cessão dos benefícios da assistência judiciária, poderá haver a revo-
gação dos mesmos. Diante disso, na forma do parágrafo 1º-A, do
artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo
de instrumento para o fim de reformar a decisão agravada, no senti-
do de que sejam concedidos os benefícios da assistência judiciária
gratuita aos agravantes.III - Publique-se e intimem-se, com remessa
de cópia da presente decisão ao digno magistrado singular.IV - Au-
torizada a Sra. Chefe da Seção Cível a assinar os expedientes neces-
sários ao fiel comprimento desta, bem como, a utilização do uso do
aparelho de fax. Atendendo-se o disposto no C.N.C.G.J.V - Dê-se
baixa nos registros de pendência do presente feito.Curitiba, 13 de
novembro de 2.008.D’ARTAGNAN SERPA SÁ Juiz Convocado
Relator

0026 . Processo/Prot: 0541484-2 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2008/319526. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação
Originária: 2005.00001730 Execução de Prestação Alimenticia. Im-
petrante: Vilson Dreher (advogado). Paciente: P. C. F. (Réu Preso).
Aut.Coatora: J. D. 2. V. F. F. C. C. R. M. C.. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Con-
vocado: Juiz Subst. 2º G. D’artagnan Serpa Sa. Despacho: Cumpra-
se o venerando despacho.

1. Trata-se de Habeas Corpus impetrado por V. D. em favor do paci-
ente P. C. F., alegando estar o mesmo sofrendo constrangimento
ilegal.Alega, em síntese, que no ano de 2006 o paciente sofreu seme-
lhante coação ante o inadimplemento dos valores em atraso, tendo
convencionado com a representante da menor o pagamento de um
salário mínimo, que passou a depositar na conta corrente
indicada.Lembra que continuou tramitando a ação de execução do
valor principal e que neste meio tempo o paciente repassou à reque-
rente um bem imóvel como pagamento da dívida acumulada de ali-
mentos. Afirma que esteve em companhia de sua filha alguns dias
antes do decreto de prisão, sem saber que contra si tramitava um
novo processo de execução com pedido de prisão. Ressalta que em
certidão exarada pelo oficial de justiça, este informou que o paciente
não residia no endereço apontado para cumprimento de carta preca-
tória, o que demonstra a má-fé da autora, vez que esta e a menor
sempre o visitaram. Sustenta que amigos compareceram ao cartório
da Vara de Família e verificaram que o paciente deveria pagar a im-
portância de R$ 32.522,36 (trinta e dois mil, quinhentos e vinte e
dois reais e trinta e seis centavos) para elidir a prisão. Aduz que o
juízo deprecado não revogou o decreto prisional ante o depósito ju-
dicial das três últimas parcelas vencidas, posto que só se aceitaria o
pagamento integral do valor executado.Informa que a autoridade
coatora deliberadamente cerceou o direito de defesa ao paciente quan-
do não concedeu prazo legal para recolhimento dos valores executa-
dos sob pena de prisão e que em desacordo com a lei decretou a
prisão do paciente condicionando sua liberdade ao pagamento inte-
gral da execução, quando deveria ordenar o pagamento das três últi-
mas parcelas alimentares.Requer seja recebido o Habeas Corpus, e
seja concedida liminar para que seja restituída a liberdade do pacien-
te, fazendo cessar o constrangimento ilegal ao qual está sendo inde-
vidamente submetido. Pugna pela concessão de prazo para paga-
mento das três últimas parcelas vencidas, assim como para o ofereci-
mento de bens penhoráveis para satisfação do crédito.2. Em que pese
a esforçada argumentação despendida, não vislumbro, em cognição
sumária, nenhuma ilegalidade ou irregularidade quanto à decretação
da custódia do paciente.Primeiramente, deve-se destacar que a ra-
zão da prisão civil, no caso da dívida de caráter alimentar é compelir
o alimentante recalcitrante a adimplir a obrigação, mediante coerção
da liberdade de locomoção.Entretanto, o legislador processual ante-
viu a hipótese de o devedor, por circunstâncias alheias à sua vonta-
de, estar impossibilitado de honrar os pagamentos e, pois, afastando
o encarceramento se justificadas as razões do alimentante.A despei-
to das demais alegações que serão oportunamente enfrentadas por
este Relator, cumpre salientar que, ao contrário do que pretende o
impetrante, a não quitação integral de prestação alimentícia impõe o
prosseguimento da execução pela diferença do saldo devedor exis-
tente. Demais disso, da minguada documentação que instrui os pre-
sentes autos não é possível vislumbrar os vícios e irregularidades
apontadas pelo impetrante, não havendo sequer cópia da inicial da
ação executória. O único documento que se presta a qualquer análise
diz respeito à carta precatória (fls. 29-TJ) expedida pela autoridade
tida como coatora, donde se depreende que a execução foi proposta
no ano de 2005, considerando os meses de março a maio e os vincen-
dos até o efetivo pagamento, ou seja, até os dias atuais. Até aqui
nenhuma irregularidade.3. Por todo o exposto, indefiro a liminar plei-
teada.4. Oficie-se à autoridade tida como coatora, para que preste a
informação que entenda necessária, no prazo legal. 5. Intimem-se e
abra-se vista dos autos à douta Procuradoria Geral de Justiça, após a
manifestação do Juízo. 6. Autorizo a Chefia da Divisão a assinar os
ofícios necessários ao cumprimento deste despacho.Curitiba, 28 de
outubro de 2008.D’ARTAGNAN SERPA SÁ Juiz Convocado Rela-
tor

0027 . Processo/Prot: 0541526-5 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

. Protocolo: 2008/320882. Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 539212-5 Agravo de Instrumento. Impetrante: Wi-
lliam Ken Iti Takano. Advogado: William Ken Iti Takano. Impetra-
do: Juiz Substituto Em 2º Grau Luiz Antônio Barry - 11ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Litis: Paulo Ho-
mero da Costa Nanni. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível em Com-
posição Integral. Relator: Des. José Cichocki Neto. Despacho:

1. - Pretende o impetrante provimento jurisdicional de natureza limi-
nar “para suspender os efeitos da decisão de primeiro grau que de-
terminou a suspensão do pagamento dos honorários advocatícios ao
Impetrante, suspensão essa que deverá perdurar até final julgamento
do recurso de agravo interposto, restabelecendo e autorizando ao
Impetrante o recebimento normal dos honorários advocatícios nos
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moldes que vinham sendo cumpridos” (fls. 025-TJ). Em tutela man-
damental definitiva, pretende “seja confirmada a liminar pleiteada e
no mérito seja inteiramente concedida a segurança para suspender os
efeitos da decisão de primeiro grau que determinou a suspensão do
pagamento dos honorários advocatícios ao Impetrante bem como a
decisão que negou efeito suspensivo ao Recurso de Agravo inter-
posto sob nº 539.212-5, da 11ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná” (ibidem). E, mais, formula “pedido alternati-
vo” (“sic”), para que sejam levados a depósito bancário as quantias
devidas a título de honorários advocatícios, bem como, seja determi-
nada a “suspensão do julgamento do recurso de agravo nº 508.284-8
da 18ª Câmara Cível, até final decisão do presente mandamus” (“ibi-
dem”). 2. - É visivelmente inepta a petição inicial, quer pela cumula-
ção indevida de pedidos de tutela, quer pela inadequação do instru-
mento processual utilizado. Ambos os vícios da inicial conduzem,
inapelavelmente, ao indeferimento da petição inicial e conseqüente
extinção do processo sem julgamento do mérito. Aqui, a inadequa-
ção do procedimento está elevada ao quadrado: nem a presente im-
petração é apta para impugnar a decisão proferida pelos eminentes
Relatores dos Agravos de Instrumento nº 539.212-5 da 11ª Câmara
Cível e nº 508.284-8 da 18ª Câmara Cível e, nem este mesmo manda-
mus se presta para se opor à decisão interlocutória proferida pelo
Juízo de primeiro grau. Aos primeiros, o sistema reserva o agravo
regimental para correção e à última, o próprio agravo de instrumen-
to que comporta efeito suspensivo, se for o caso. E, assim é, em
virtude do disposto pelo inc. II do art. 5º, da Lei nº 1.533/51, que
estatui: “Art. 5º. Não se dará mandado de segurança quando se tra-
tar: II - de despacho ou decisão judicial, quando haja recurso previs-
to nas leis processuais ou possa ser modificado por via de correi-
ção”. Por fim, é extensa, tanto em seara doutrinária quanto pretoria-
na, a compreensão de que o mandado de segurança não constitui
instrumento substitutivo de recursos. 3. - Claramente, na espécie, o
impetrante aspira impugnar, simultaneamente, decisão de primeiro
grau e decisões proferidas em recursos de agravo de instrumento,
mediante o presente instrumento mandamental. Nesse aspecto, o erro
é tão crasso e tão evidente que sua constatação é suficiente para
considerar inepta a peça vestibular, pois resulta manifesta a ausência
de interesse processual, na modalidade de inadequação do procedi-
mento eligido pelo impetrante. Portanto, o impetrante é carente de
ação. Diante disso, indefiro liminarmente o presente pedido de segu-
rança e, de conseqüência, decreto a extinção do processo, nos ter-
mos do inc. VI, do art. 267 do Código de Processo Civil. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se. Curitiba,
6 de novembro de 2008. Des. JOSÉ CICHOCKI NETO Relator

0028 . Processo/Prot: 0541530-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/321805. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação
Originária: 2008.00001534 Guarda e Responsabilidade de Menor.
Agravante: W. C. D., M. L. D. (maior de 60 anos). Advogado: Júlio
Cesar Bera, Rita de Cassia Wicthoff Neves. Agravado: A. P. C.. Ad-
vogado: Jaqueline Todesco Barbosa de Amorim. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa Barros. Relator Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros. Despacho:

Com a decisão adiante, em separado. Em, 07/11/2008. Juiz Marcos
Sergio Galliano Daros- Juiz Relator

I - Tratam estes autos de agravo de instrumento com pedido de con-
cessão de efeito suspensivo, interposto por W. C. D. e M. L. O., em
face da decisão proferida nos autos de ação de guarda por eles diri-
gida contra A. P. C., relativamente à menor H. A. C. D., neta daque-
les e filha desta, que revogando decisão anterior (tutela antecipada),
determinou a imediata entrega da criança à genitora, pena de busca e
apreensão, ao fundamento de que, com a contestação, documentos a
ela juntados e o próprio estudo social, descortina-se uma nova reali-
dade, em especial quanto ao fato de que a menor está sendo privada
não apenas do convívio materno, mas também do irmãozinho. Res-
salta a douta decisão, mais, que a ré, aqui agravada, tem profissão
definida, recebe salário e está em condições de receber a filha para o
exercício do poder familiar ou da guarda. Por este recurso, susten-
tam os agravantes que a agravada induziu a psicóloga e o próprio
juízo em erro, seja quanto a omitir o fato de que o irmãozinho tam-
bém não viveu com ela por um bom período, mas sim como os avós
maternos, seja também porque deu um jeito de limpar a casa onde
vive tão só para a visita da psicóloga, a fim de evitar fosse observado
pela profissional o estado de higiene que, segundo dizem, é deplorá-
vel. Salientam, ainda, que a criança foi entregue à eles antes dos
quatro meses de vida e a retirada dela, agora, do seio familiar onde
se encontra, causar-lhe-á sério prejuízo emocional.Com a petição de
recurso vieram os documentos de fls. 25 a 356.II - O presente recur-
so foi distribuído por prevenção a esta Câmara, em vista de exame
anterior, pelo eminente Desembargador Costa Barros, do pedido li-
minar formulado no agravo de instrumento nº 516.349-9, regular-
mente processado e atualmente, segundo consta da informação de
fls. 359, com vistas à douta Procuradoria Geral de Justiça. No exame
feito no agravo de instrumento acima referido, o ilustre relator en-
tendeu por bem manter a então r. decisão, que antecipou a tutela
recursal e assegurou a guarda da criança aos avós, justamente pelo
fato da menor encontrar-se sob a guarda destes desde agosto de 2007.
E, neste aspecto, ressaltou ser imperioso toda cautela, a fim de evitar
um mal maior à criança, em especial quanto a eventual frustração
decorrente de uma decisão que, a final, possa vir a ser modificada.
Pois bem. Feito este registro, ressalto que a situação de fato vivida
pela criança não se modificou, no sentido de que continua conviven-
do com os avós paternos desde tenra idade, deles recebendo afeto e
os cuidados necessários quanto à sua saúde e estado emocional. Faço
tal afirmação por motivos óbvios, além de que os autos, por seus
documentos, isso demonstra e nem mesmo a agravada se insurge
quanto a este aspecto.Por isso, independentemente de não estar eu a
olvidar que a agravada é a mãe da menor, o afastamento de H., abrup-
tamente, do ambiente fraterno onde se encontra pode representar,
sem dúvida, verdadeiro prejuízo a ela (de ordem emocional), maior
inclusive do que aquele alegado, em contestação, pela
agravada.Destarte, entendo relevantes os fundamentos apresentados

pelos agravantes, com o escopo de justificar a concessão do efeito
suspensivo em relação à decisão impugnada, aqui perseguido, até o
pronunciamento definitivo da Câmara. Vislumbro, ao menos em cog-
nição sumária e prévia, no caso concreto, o perigo de grave lesão
aos interesses de H., maior interessada nesta ação. Por isso, reiteran-
do o que já acima afirmei, concedo o efeito suspensivo em relação à
decisão agravada. III - Comunique-se a eminente Doutora Juíza do
inteiro teor desta decisão, solicitando-lhe informações no decêndio
legal, inclusive quanto a terem os agravantes, ou não, cumprido o
disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil. IV - Concomi-
tantemente, intime-se a agravada, na forma e para os fins do inciso
V, do artigo 527, do Código de processo Civil. V - Na seqüência, e
após a contraminuta, abra-se vista à douta Procuradoria Geral de
Justiça.Intime-se. Curitiba, 07 de novembro de 2008.Juiz Marcos S.
Galliano Daros relator convocado

0029 . Processo/Prot: 0542053-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/318950. Comarca: São Mateus do Sul. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2008.00000213 Revisional de
Alimentos. Agravante: I. F. R. Representado(a), I. F. R.
Representado(a). Advogado: Enéas Jeferson Melnisk, Alessandra
Cristina de Lara. Agravado: A. P. R.. Advogado: Jefferson Luis Bi-
ancolini. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio
Loyola Vieira. Despacho:

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por I.N.R (represen-
tada A.P.R), contra a r. decisão prolatada nos autos sob nº 213/2008
de Ação de Alementos, em trâmite perante a Vara Criminal e Anexos
da Comarca de São Mateus do Sul. O recurso não merece seguimen-
to. Compulsando os autos, verifico que não há comprovante do pre-
paro do presente recurso, o que, a teor do disposto no § 1º, do artigo
525, o torna deserto. Reza o artigo 525, do Código de Processo
Civil: “Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída: I
- obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados
do agravante e do agravado; II - (...) § 1º Acompanhará a petição o
comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de re-
torno, quando devidos, conforme tabela que será publicada pelos
tribunais. (...)” Assim, o presente Agravo de Instrumento é manifes-
tamente inadmissível, por não haver nos autos o comprovante do
preparo, razão pela qual nego seguimento ao recurso, o que faço
com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.
Intimem-se e, oportunamente, baixem. Curitiba, 11 de novembro de
2008. ANTONIO LOYOLA VIEIRA - RELATOR

0030 . Processo/Prot: 0542380-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/321415. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 1985.00006515 Inventário. Agravante: Maria Luiza Rakko.
Advogado: Eliane Thiessen. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Clayton Camargo. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

1. Volta-se o presente recurso de Agravo de Instrumento, interposto
por MARIA LUIZA RAKKO, contra a decisão (fl. 15-TJ) proferida
pela meritíssima Juíza de Direito Substituta da 12ª Vara Cível do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba que,
nos autos de Ação de Inventário sob nº 6515/1985, indeferiu o pedi-
do formulado pela agravante de expedição de alvará judicial, a fim
de poder assinar escritura pública definitiva relativa à venda do imó-
vel matriculado sob nº 24.164, da 6ª Circunscrição Imobiliária desta
Capital. Inconformada, a Agravante noticia que nos autos de Inven-
tário dos bens deixados pelo Sr. João Abrão Regier, não foram rela-
cionados aqueles bens imóveis que o “de cujus” vendeu em vida, e
cujos preços já se encontravam inteiramente pagos. Afirma que por
diversas vezes, requereu a expedição de alvará judicial, a fim de que
pudesse outorgar a Escritura Pública Definitiva, pedidos estes que
foram deferidos. No entanto, quando formulou pleito idêntico, rela-
tivo à venda do imóvel matriculado sob nº 24.164, da 6ª Circunscri-
ção Imobiliária desta Capital, o pedido foi indeferido, entendendo o
juízo “a quo” haver ausência de comprovação da cessão do bem imó-
vel em favor dos cessionários, bem como, que a ora agravante não
pode pleitear em nome de outrem, e nem afirmar que o ato terá anu-
ência de terceiro estranho ao feito. Deste modo, requereu reconside-
ração da decisão, mantendo o juízo singular os termos do despacho
anteriormente exarado.Alega que providenciou então, Escritura Pú-
blica de Cessão e Transferência de Direitos Aquisitivos, a fim de
comprovar a ocorrência da alegada cessão de direitos sobre o bem
imóvel, reiterando, desta feita, o pedido de expedição de alvará judi-
cial, pleito novamente indeferido.Requer ao final, portanto, seja dado
provimento ao presente recurso, reformando-se a decisão agravada,
com a expedição de alvará judicial, no sentido de permitir que a agra-
vante assine a escritura pública definitiva relativa à venda do imóvel
matriculado sob nº 24.164, da 6ª Circunscrição Imobiliária desta
Capital.2. O presente recurso não comporta seguimento, em razão
da ausência de elementos essenciais à compreensão da controvérsia,
e, em virtude da intempestividade de sua interposição.Compulsando
os autos, constata-se não haver elementos suficientes para uma pre-
cisa compreensão da questão posta ao exame, a agravante não trou-
xe a esta instância recursal, peças necessárias ao perfeito entendi-
mento da controvérsia apresentada, não há, por exemplo, cópia da
relatada Escritura Pública de Cessão e Transferência de Direitos
Aquisitivos, bem como, dos pedidos de reconsideração menciona-
dos na decisão agravada. Neste entendimento, é a jurisprudência:”Na
sistemática atual, cumpre à parte o dever de apresentar as peças obri-
gatórias e as facultativas - de natureza necessária, essencial ou útil -
, quando da formação do agravo para o seu perfeito entendimento,
sob pena de não conhecimento do recurso.” (RSTJ 157/138, in Có-
digo de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, Theotonio
Negrão e José Roberto F. Gouvêa, pg. 705, 40ª Ed, 2008).Deste
modo, a deficiente formação do instrumento, impede a completa cog-
nição da matéria deduzida, impedindo seu conhecimento. Ademais,
ainda que assim não fosse, o conhecimento do presente recurso seria
igualmente obstado pela sua manifesta intempestividade.A Agravan-

te MARIA LUIZA RAKKO insurge-se contra a decisão (fl. 15-TJ)
proferida pela magistrada “a quo” que, em resposta aos pedidos de
reconsideração por ela formulados, manteve os despachos anterior-
mente exarados, que havia indeferido a expedição de alvará judicial.
Eis o teor da decisão recorrida:”Trata-se do segundo pedido de re-
consideração formulado por MARIA LUIZA RAKKO. Conforme já
consignado às f. 280, nada há a ser reconsiderado. Aliás, a requeren-
te sequer parte foi no presente feito, o qual já se encontra findo e
arquivado há mais de uma década, e não detém nem legitimidade
para peticionar nestes autos. Por isso, Mantenho os despachos de f.
277 e 280.” (f. 15-TJ) Verifica-se, desse modo, que o presente recur-
so deveria ter sido manejado em face da decisão que por primeiro
indeferiu o pleito formulado incidentalmente pela Agravante (f. 14-
TJ) - esta sim, causadora de gravame à parte, a fim de justificar a
interposição do recurso de Agravo de Instrumento - e não da decisão
que apreciou pedido de reconsideração pela segunda vez (f. 15-TJ),
a qual apenas ratificou o conteúdo das decisões anteriores.Em que
pese não ter a Agravante trazido aos autos sequer cópia dos pedidos
de reconsideração, que por duas vezes formulou em juízo, infere-se
dos autos que, evidentemente pretendeu submeter o juízo “a quo” à
nova apreciação da matéria. E tais pleitos, por embutirem manifesto
intento de modificarem o conteúdo das decisões anteriores, expri-
mem verdadeiros pedidos de reconsideração, os quais não tem o con-
dão de interromper ou suspender o prazo recursal.Sobre o tema, é a
jurisprudência: “É cediço em nosso sistema recursal pátrio que o
simples pedido de reconsideração não se constitui em recurso pro-
priamente dito nem tem o condão de suspender ou interromper os
prazos processuais.”(STJ 1ª T, Resp 704060/RJ, Relator Ministro
Francisco Falcão, DJ 06.03.2006).”Agravo de Instrumento. Despa-
cho que analisa pedido de reconsideração. Preclusão consumativa .
Intempestividade. A decisão agravada deve ser aquela que acarreta
gravame a parte e não a que analisa mero pedido de reconsideração.
O pedido de reconsideração não tem o condão de interromper o pra-
zo recursal, nem de reabri-lo, caso o despacho originário já tenha
sido agravado. Recurso não conhecido.”(TJPR - Ac. 11316 - 6ª CCv.
Rel. Des. Eraclés Messias)Do exposto resulta, portanto, que o prazo
para interposição do presente recurso teve início com a decisão que
por primeiro indeferiu o pedido de expedição de alvará judicial, que
ocorreu em 03/07/08. O presente recurso, por sua vez, foi interposto
em 05/11/2008, quando já superado, em muito, o prazo previsto no
artigo 522, do Código de Processo Civil, evidenciando a intempesti-
vidade recursal. Por conseguinte, seja pela falta de peça indispensá-
vel à compreensão da controvérsia recursal, seja pela não observân-
cia do prazo prescrito no art. 522, do Código de Processo Civil, o
não conhecimento do presente agravo de instrumento, é medida que
se impõe.3. Diante do exposto, verificado não apenas o defeito na
formação do instrumento, assim como, a extemporaneidade de sua
interposição, com supedâneo nos artigos 522 e 557, ambos do Códi-
go de Processo Civil, nego seguimento ao recurso em razão de sua
manifesta inadmissibilidade.4. Intime-se.Curitiba, 13 de novembro
de 2008.Des. CLAYTON CAMARGO Relator

0031 . Processo/Prot: 0542649-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/321498. Comarca: Guarapuava. Vara: Vara da In-
fância e da Juventude e Anexos. Ação Originária: 2008.00001185
Separação de Corpos. Agravante: H. A. S.. Advogado: Davi Basílio
Batista Ferreira. Agravado: I. A. M.. Órgão Julgador: 12ª Câmara
Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Despacho:

1. Volta-se o presente recurso de Agravo de Instrumento contra a
respeitável decisão interlocutória (fls. 42/44 - TJ) proferida pelo
meritíssimo Juiz de Direito da Vara da Infância, da Juventude e Ane-
xos da Comarca de Guarapuava que, nos autos de Medida Cautelar
de Separação de Corpos sob nº 1185/2008, proposta por H. A. S.,
ora Agravante, deferiu parcialmente a liminar postulada, tão somen-
te a fim de autorizar a separação de corpos do casal, sem, contudo,
determinar o afastamento da esposa do lar conjugal.Inconformado,
através da presente insurgência recursal (fls. 02/10-TJ) sustenta o
Agravante que não possui condições psicológicas de conviver sob o
mesmo teto que a cônjuge ora Agravada, em virtude desta manter
relacionamento extraconjugal com outra pessoa. Afirma que a pro-
positura da presente ação visa resguardar a integridade física do ca-
sal e dos menores, máxime ante a agressão física e verbal alegada-
mente perpetrada pela Requerida/Agravada contra o insurgente, re-
alizada na presença dos filhos menores do casal.Postula, desta for-
ma, a concessão de efeito ativo ao recurso, a fim de determinar o
afastamento da esposa do lar conjugal e, ao final, o julgamento pro-
cedente do Agravo de Instrumento.2. Considerando que a petição
inicial veio instruída com os documentos obrigatórios, além de ou-
tros, juntados a critério da Agravante, constatando-se pela Certidão
de Intimação (fls. 48 - TJ) e Protocolo incluso (fls. 05 TJ), que a
interposição foi tempestiva, dispensado o preparo por ser beneficiá-
rio da Justiça Gratuita (fls. 42 - TJ), recebo o presente recurso. 3.
Dentro da estrita análise da causa, permitida ao Relator em sede de
liminar, tomando por base os elementos encartados ao instrumento e
bem assim analisando os temas suscitados pelo Recorrente, ad cau-
telam, entendo que deva ser concedido o efeito ativo ao recurso, ao
menos até o julgamento definitivo da presente insurgência recursal.E
isto porque constato presente, na espécie, em princípio, os requisitos
indispensáveis à concessão da liminar requerida, vale dizer, fumus
boni juris e periculum in mora, máxime porque, em sede de cognição
sumária, verifica-se nos autos a existência de intolerância e animosi-
dade entre o casal, decorrente, ao que se percebe, do aventado adul-
tério praticado pela esposa, sendo provável que a continuidade de
coabitação agravará os conflitos existentes, caracterizando a neces-
sidade de ser determinado, a princípio, o afastamento da cônjuge
virago do lar.4. Diante do exposto, concedo ao recurso o efeito ativo
ora pleiteado, na forma do disposto no artigo 527, inciso III, do
Código de Processo Civil, para o fim de que seja determinado o afas-
tamento da Agravada do lar conjugal.5. Comunique-se ao eminente
Juiz da causa, encaminhando-se-lhe cópia desta decisão, solicitando
ainda, que preste as informações consideradas pertinentes (CPC art.
527, IV), inclusive se a Agravante satisfez o prescrito no artigo 526
do Código de Processo Civil.6. Tendo em vista que a Agravada I. A.
M. ainda não está representada nos autos, por não ter sido citada,

solicite-se ao Juízo de origem que, tão logo tal ocorra, encaminhe
cópia fiel da Procuração pela mesma outorgada e do respectivo en-
dereço profissional, para que possa ser intimada a fim de responder
ao presente recurso. 7. Após, remetam-se os autos à Procuradoria
Geral de Justiça. 8. Intimem-se.Curitiba, 13 de novembro de 2.008.
Des. CLAYTON CAMARGO Relator

0032 . Processo/Prot: 0542853-1 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

. Protocolo: 2008/327895. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 464243-7 Agravo de Instrumento. Impetrante: Joaquim Lo-
pes, Renate Thereza Jacobs Lopes. Advogado: Joaquim Lopes. Im-
petrado: Juiz de Direito Substituto Em 2º Grau Themis de Almeida
Furquim Cortes - 11ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná. Litis: Espólio de Francisco Camargo de Mello Feitosa.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível em Composição Integral. Rela-
tor: Des. Costa Barros. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

Vistos. 1. Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de limi-
nar, impetrado por JOAQUIM LOPES e sua mulher RENATE THE-
REZA JACOBS LOPES contra decisão da EXCELENTÍSSIMA
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA DE 2º GRAU THEMIS DE
ALMEIDA FURQUIM CORTES DA 11ª CÂMARA CÍVEL DESTE
TRIBUNAL, nos autos de Agravo de Instrumento nº. 464.243-7,
julgado em 07 de janeiro de 2008, que negou seguimento ao r. recur-
so ante a inépcia da petição recursal, em virtude da narração dos
fatos não decorrer logicamente a conclusão, (CPC, art. 295, pará-
grafo único, inc.II), concluindo que de uma simples leitura das ra-
zões do agravo observou o que pretendiam os recorrentes era a revi-
são da sentença proferida nos autos de Ação de Despejo nº. 66.775/
98, inclusive com declaração incidental de nulidade do julgado, a
reversão das verbas sucumbenciais e a condenação dos representan-
tes do espólio numa indenização por supostos danos morais, o que é
manifestamente inadmissível em sede de agravo de instrumento. Ale-
ga-se, em síntese, que se o seu pedido de concessão de liminar para
sustar a execução da sentença não for atendido causará danos irre-
paráveis ou de difícil reparação, e estando presente os requisitos do
“periculum in mora et fumus boni iuris”, o que lhe dá o direito líqui-
do e certo que se declare a nulidade processual da Ação de Despejo
e respectivos apensos. Ainda, que a Douta Juíza, Impetrada. omitiu
na referida decisão de relatar e decidir questões submetida à sua apre-
ciação, conforme teor constante do peticionado à fl. 09 do Agravo,
pois antes de lançar seu veredicto era imperioso que relatasse, avali-
asse, e decidisse os fatos narrados na inicial, como por exemplo;
“(...) o outorgante não é pessoa viva e nem reside no Batel. Ao con-
trário, Francisco Camargo de Mello Feitosa é pessoa morta (...).
Morto não pode atuar, agir e outougar procuração. Aberta a suces-
são, o domínio e a posse dos bens transmitem-se, desde logo, aos
herdeiros (art.1572 do anterior Código Civil). O Instituto da Curate-
la é endereçada à pessoa inválida, maior e viva. (...) Logo, o engodo,
adredemente preparada pela suposta “curadora e representante” do
falecido, que elaborando a procuração com tantos vícios, dando se-
qüência ao feito sem denunciar a morte de Francisco Camrgo de Mello
Feitosa, (...), ensejaram a nulidade de seus atos, da parte adversa, do
Dr. Juiz e também os praticados pelo Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná” Diante destas razões requer o deferimento liminar da
tutela antecipatória do artigo 273 do CPC, com suspensão do pro-
cesso de execução de sentença; a declaração de nulidade da ação de
despejo e seus apensos; a decretação de nulidade do r. despacho que
determina que a Inventariante Ratificasse todos os atos praticados
após o falecimento do interditado, eis que ofende o preceito do arti-
go 462 do CPC., enquanto a procuração (fls. 15) outorgada ao advo-
gado não lhe dá poder de ratificar atos; e pela condenação, a que
intitula, falsamente, “curadora” de pessoa morta e “inventariante” de
espólio nº. 160/1999. 2. É de se indeferir a petição inicial porquanto
incabível, no caso, o mandado de segurança. A Lei nº. 1.533/51 em
seu artigo 8º, caput, autoriza o relator a indeferir a inicial, desde
logo, quando não for o caso de mandado de segurança ou lhe faltar
alguns dos requisitos desta lei. É esta a hipótese no caso em testilha.
A narrativa é suficiente para o indeferimento da inicial do mandado
de segurança com fundamento no artigo 5º, inciso II, da Lei 1.533/
1951 que dispõe: “Art. 5º Não se dará mandado de segurança quan-
do se tratar: (...) II - de despacho ou decisão judicial quando haja
recurso previsto nas leis processuais ou possa ser modificado via
correição.” Assim também a Súmula 267 do Supremo Tribunal Fede-
ral: “Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de
recurso ou correição.” In casu, o Mandado de Segurança foi impe-
trado contra a decisão da Excelentíssima Juíza de Direito Themis de
Almeida Furquim Cortes que negou seguimento a recurso de agravo
de instrumento nº. 464.243-7, nos termos do artigo 557 do Código
de Processo Civil, e 140, XXI, do Regimento Interno do Tribunal de
justiça do Estado do Paraná. Há recurso previsto no ordenamento
para a hipótese descrita nos autos. Nem mesmo a argumentação de
violação de direito feita pelos impetrantes é suficiente a justificar o
mandado de segurança. Cumpre de pronto esclarecer que a decisão
que negou seguimento ao recurso de agravo de instrumento é recor-
rível por meio de Agravo, com previsão no artigo 557, § 1º do Códi-
go de Processo Civil. Nesse sentido: “AGRAVO (CPC, ART. 557, §
1°). INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL DE MANDADO
DE SEGURANÇA - VIA INADEQUADA - ATO JUDICIAL PAS-
SÍVEL DE RECURSO PRÓPRIO - SÚMULA N° 267 DO SUPRE-
MO TRIBUNAL FEDERAL. Agravo desprovido. “Súmula n° 267
do STF: Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível
de recurso ou correição.” (TJ/PR - Agravo. nº. 409.978-7/01, 12ª
Câmara Cível, Rel. Des. Ivan Bortoleto, j. 08.08.2007) “MANDA-
DO DE SEGURANÇA - DECISÃO DO RELATOR QUE CONSI-
DERA PRECLUSA A INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - INADMISSIBILIDADE DO USO DA AÇÃO MANDA-
MENTAL COMO SUBSTITUTIVO DE RECURSO APROPRIA-
DO PARA ATACAR ATO JUDICIAL PARA O QUAL HAJA RE-
CURSO ESPECÍFICO - ILEGALIDADE NÃO DEMONSTRADA
DE PLANO. INICIAL INDEFERIDA. 1. A matéria enfocada nesta
ação mandamental deveria ser (e foi) objeto de recuso especial em
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face do que dispõe a Súmula 267 do Supremo Tribunal Federal. 2. O
mandado de segurança não pode ser utilizado como substitutivo do
recurso próprio, pois por ele não se reforma decisão impugnada ape-
nas se obtém a sustação de seus efeitos lesivos, até a revisão do
julgado pelo recurso cabível (HELY LOPES MEIRELLES, in Man-
dado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de
Injunção, Habeas data, Editora Malheiros, 1995. p. 35).” (TJ/PR -
Mand. Seg. nº. 375-657-6, 11ª Câmara Cível, Rel. des. Cunha Ribas,
j. 23.05.2007). “AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SE-
GURANÇA. NÃO CABIMENTO. SÚMULA Nº 267/STF. 1. “Não
cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso
ou correição.” 2. O fato de o recurso especial ter sido julgado sem a
ouvida do Ministério Público Federal não torna a decisão ilegal ou
teratológica, uma vez que, cuidando-se de ação civil pública por ato
de improbidade administrativa proposta pelo Ministério Público Es-
tadual, não é obrigatória a intervenção do parquet, a teor do dispos-
to no art. 5º, § 1º, da Lei nº 7.347/1985. 3. Agravo regimental a que
se nega provimento.” (STJ- Corte Especial, AgRg no MS n° 12757/
DF, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJU de 18.02.08). Ainda, observo que
MM. Juíza em sua decisão ora guerreada deixa bem claro o motivo
que impossibilita o cabimento do agravo de instrumento, conforme
transcrevo: “É que, como se percebe da simples leitura das razões de
agravo- e conforme transcrito no último parágrafo do item anterior -
o que pretendem os recorrentes é a revisão da sentença proferida nos
autos de Ação de Despejo nº. 66.775/98, inclusive com a declaração
incidental de nulidade do julgado, a reversão das verbas sucumben-
ciais e a condenação dos representantes do espólio numa indeniza-
ção por supostos danos morais, o que é manifestamente inadmissível
em sede de recurso de agravo de instrumento. Há ainda informação
que o réu foi considerado revel na ação de conhecimento, não ar-
güindo qualquer óbice quanto à regularidade da representação no
momento oportuno. Não lhe é lícito agora tergiversar, procurando
reverter decisão acobertada pela eficácia preclusiva da coisa julga-
da.” Resta claro, portanto, que a decisão proferida pela eminente
Juíza poderia ser argüida por meio de agravo e a impossibilidade do
mandamus para rever tais decisões, e assim que a pretensão ora de-
duzida não se insere no contexto de amparo pela estreita via do man-
dado de segurança. Como se vê, sem adentrar ao mérito dos recur-
sos, na verdade o julgado ora combatido, não extrapolou qualquer
norma legal, muito menos pode se dizer que a decisão incorreu em
abuso de poder, vez que se trata de entendimento do Relator, con-
substanciado na legislação pátria. Assim, se equivoca o Impetrante,
pois pretende com o presente remédio constitucional, impugnar de-
cisão judicial passível de recurso próprio, contrariando entendimen-
to já consagrado na súmula nº 267 do Supremo Tribunal Federal
Destarte, incabível o mandado de segurança. 3. Do exposto, com
fulcro nos artigos 8º, da Lei n.º 1.533/51; 295, I e III, do Código de
Processo Civil; e art. 242, “a”, do Regimento Interno do TJPR, inde-
firo a petição inicial. 4. Intime-se. Curitiba, 17 de novembro de 2008.
DES. COSTA BARROS Relator
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Cláudio Mariani Berti 001 0309082-4/01
Eurolino Sechinel dos Reis 004 0483854-2

006 0496186-4
Fabiana Matsu Fernandes Uyema 002 0369835-3
Gervázio Luiz Martin Júnior 005 0486821-5
Guilherme Ferraz Lewin 002 0369835-3
Haroldo Alves Ribeiro Junior 002 0369835-3
José Carlos Cal Garcia Filho 003 0412099-6
Leonel Stevam Filho 001 0309082-4/01
Luís Gustavo Marcondes Amorese 005 0486821-5
Mie Takao 002 0369835-3
Moaci Mendes Leite 005 0486821-5
Rafael Luis Nadaline 007 0524339-8
Rodrigo Erasmo de Mello 005 0486821-5

Publicação para devolução de autos

0001 . Processo/Prot: 0309082-4/01 Embargos de Declaração Cri-
me

. Protocolo: 2007/49240. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Ori-
ginária: 309082-4 Apelação Crime. Apelante: Marilda do Rocio Vi-
eira (Réu Preso). Advogado: Leonel Stevam Filho, Cláudio Mariani
Berti. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Embargan-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Mendes Silva. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Albino Jacomel Guerios. Observação: prazo 24 horas -
advogados LEONEL STEVAM FILHO (OAB/PR 21553) e CLAU-
DIO MARIANI BERTI (OAB/PR 25822)

0002 . Processo/Prot: 0369835-3 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/155979. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal. Ação
Originária: 2000.00011352-2 Ação Penal. Apelante: Ana Claudia
Pereira da Costa. Advogado: Haroldo Alves Ribeiro Junior. Apelan-
te: Gilson da Costa. Advogado: Guilherme Ferraz Lewin. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Ass.Acusação: Lua Nova
Industria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda. Advogado: Mie
Takao, Fabiana Matsu Fernandes Uyema, Ana Catarina Fernandes

Uyema. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Desª Sonia
Regina de Castro. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. João Do-
mingos Kuster Puppi. Revisor: Des. Rogério Kanayama. Observa-
ção: prazo 24 horas - advogado HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNI
(OAB/PR.023150)

0003 . Processo/Prot: 0412099-6 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/77129. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Ori-
ginária: 2003.00010254-2 Ação Penal. Apelante: Jaciano Maciel.
Def.Dativo: José Carlos Cal Garcia Filho. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º
G. Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des. Rogério Coelho. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Antonio Loyola Vieira. Observação:
prazo 24 horas - advogado JOSÉ CARLOS CAL GARCIA FILHO
(OAB/PR.019114)

0004 . Processo/Prot: 0483854-2 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/63630. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Ori-
ginária: 2008.00003972-6 Ação Penal. Apelante: Alexandre Macedo
de Oliveira (Réu Preso). Def.Dativo: Eurolino Sechinel dos Reis.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Coelho. Revisor: Des.
Marques Cury. Observação: prazo 24 horas - advogado EUROLI-
NO SECHINEL DOS REIS (OAB/PR.029428)

0005 . Processo/Prot: 0486821-5 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/85253. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 1997.00000591-4 Queixa Crime. Apelante:
Serviço de Cirurgia Cardíaca de Londrina, Francisco Grégori Junior.
Advogado: Luís Gustavo Marcondes Amorese, Adyr Sebastião Fer-
reira, Rodrigo Erasmo de Mello. Apelado: Lúcia Aparecida Minuzze
Fernandes. Advogado: Gervázio Luiz Martin Júnior, Moaci Mendes
Leite. Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marques Cury. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rui Bacellar Filho. Revisor: Desª So-
nia Regina de Castro. Observação: prazo 24 horas - advogado ADYR
SEBASTIÃO FERREIRA (OAB/PR.004854)

0006 . Processo/Prot: 0496186-4 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/117786. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2003.00000001-7 Ação Penal. Apelante: Eduardo Luiz
Augusto de Oliveira, Paulo Rogério Mathias, Francisco Barbosa
Romano. Advogado: Eurolino Sechinel dos Reis. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Relator Convocado: Juí-
za Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço. Revisor: Des. Rogério Kanaya-
ma. Observação: prazo 24 horas - advogado EUROLINO SECHI-
NEL DOS REIS (OAB/PR.029428)

0007 . Processo/Prot: 0524339-8 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/248848. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Crimes contra Cri-
ança e Adolescente. Ação Originária: 2002.00011267-8 Ação Penal.
Apelante: Edmundo de Oliveira. Def.Dativo: Rafael Luis Nadaline.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marques Cury. Revisor: Desª So-
nia Regina de Castro. Observação: prazo 24 horas - advogado RA-
FAEL LUIS NADALINE (OAB/PR.032758)

Divisão de Processo Crime             Emitido em 19/11/2008
Seção da 4ª Câmara Criminal

Relação No. 2008.10634

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Acyr de Gerone 005 0524601-9
Alfredo Fogaça Neto 001 0465040-0
Elias Assad 008 0528300-3
Eurolino Sechinel dos Reis 005 0524601-9
Fernanda Nelsen Teodoro da Silva 005 0524601-9
Gilmar Fernando de Cristo 002 0473605-6
Guilherme Ferraz Lewin 003 0505115-6
João Paulo Bomfim 008 0528300-3
Laertes de Souza 007 0527565-0
Maria Leolina Couto Cunha 005 0524601-9
Nilton Ribeiro de Souza 004 0516751-9
Pedro Carneiro Lobo Júnior 006 0525056-8
Pedro Luiz Nunes 006 0525056-8

Publicação para devolução de autos

0001 . Processo/Prot: 0465040-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/290268. Comarca: Paraíso do Norte. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2003.00000040 Ação Penal. Apelante: Éri-
co Stevan Gonçalves. Advogado: Alfredo Fogaça Neto. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Revisor: Des. Miguel Pes-
soa. Observação: prazo 24 horas - advogado PEDRO HENRIQUE
GONÇALVES (OAB/MT.011999)

0002 . Processo/Prot: 0473605-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/35009. Comarca: Foro Regional de Colombo da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 2007.00001865-7 Pedido de Prisão Pre-
ventiva. Impetrante: Gilmar Fernando de Cristo (advogado). Pacien-

te: Luiz Diego Michalski Ferreira (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel Pessoa. Observação: prazo
24 horas - advogado GILMAR FERNANDO DE CRISTO (OAB/
PR.030115)

0003 . Processo/Prot: 0505115-6 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/164750. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Crimes contra Cri-
ança e Adolescente. Ação Originária: 2001.00005698-9 Ação Penal.
Apelante: Dorival Antonio de Souza. Advogado: Guilherme Ferraz
Lewin. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Antônio Martelozzo.
Revisor: Des. Luiz Zarpelon. Observação: prazo 24 horas - advoga-
do GUILHERME FERRAZ LEWIN (OAB/PR.029024)

0004 . Processo/Prot: 0516751-9 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/16264. Comarca: Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª
Vara Criminal. Ação Originária: 2003.00001918-4 Ação Penal. Ape-
lante: Everson Diogo Broncanelo. Advogado: Nilton Ribeiro de Sou-
za. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Antônio Martelozzo. Revi-
sor: Des. Luiz Zarpelon. Observação: prazo 24 horas - advogado
NILTON RIBEIRO DE SOUZA (OAB/PR.031232)

0005 . Processo/Prot: 0524601-9 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/248774. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Crimes contra Cri-
ança e Adolescente. Ação Originária: 2003.00011039-1 Ação Penal.
Apelante: Renato Michalouski. Advogado: Eurolino Sechinel dos
Reis. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Ass.Acusação: Marli Regina Estica. Advogado: Acyr de Gerone,
Fernanda Nelsen Teodoro da Silva, Maria Leolina Couto Cunha.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Luiz Zarpelon.
Revisor: Des. Carlos Hoffmann. Observação: prazo 24 horas - advo-
gado EUROLINO SECHINEL DOS REIS (OAB/PR.029428)

0006 . Processo/Prot: 0525056-8 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/249473. Comarca: Foro Regional de Bocaiúva do
Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000130-4 Ação Penal. Apelante: João
Carlos Leal de Matos (Réu Preso). Advogado: Pedro Luiz Nunes,
Pedro Carneiro Lobo Júnior. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Luiz
Zarpelon. Revisor: Des. Carlos Hoffmann. Observação: prazo 24
horas - advogado PEDRO CARNEIRO LOBO JUNIOR (OAB/
PR.039186)

0007 . Processo/Prot: 0527565-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/262423. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal. Ação
Originária: 2007.00002189-2 Ação Penal. Apelante: Cassio Murilo
da Silva. Advogado: Laertes de Souza. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des. Antônio Martelozzo. Ob-
servação: prazo 24 horas - advogado LAERTES DE SOUZA (OAB/
PR.010699)

0008 . Processo/Prot: 0528300-3 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/265392. Comarca: Foro Regional de Araucária da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 1995.00000007-2 Ação Penal. Apelante:
Vicente de Jesus Colaço Cortes. Advogado: Elias Assad, João Paulo
Bomfim. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Revi-
sor: Des. Miguel Pessoa. Observação: prazo 24 horas - advogado
JOÃO PAULO BOMFIM (OAB/PR.020952)

Div. Rec. Tribunais Superiores             Emitido em 19/11/2008

Relação No. 2008.10448

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adelcio Martins dos Santos 025 0415516-4/03
Alanda Mônica Guilherme Baptista 015 0383939-8/02
Alessandro Marcelo Moro Réboli 008 0361333-2/03
Alexandre Nelson Ferraz 019 0396040-1/03
Amarilis Vaz Cortesi 020 0403447-3/03
Ana Maria Maximiliano 008 0361333-2/03
Ana Paula Fellini Constantino 004 0353920-0/02
Anne Marie Ferreira 024 0414194-4/02
Aurélio Ferreira Galvão 028 0430709-5/02
Benedito Gomes Barboza 026 0429325-2/02

027 0429325-2/03
Braulino Bueno Pereira 009 0370479-2/04
Caprice Andretta Chechelaky 031 0439661-6/03
Carla Patrícia Konzen 026 0429325-2/02

027 0429325-2/03
Carlos Alberto Farracha de Castro 013 0380628-8/02
Carlos Eduardo da Silva Ferreira 029 0433886-9/04
Carlos Fernandes da Veiga 009 0370479-2/04
Carlos Henrique Schiefer 010 0374970-0/03
Carlos Pzebeowski 032 0454265-0/02
Carlos Renato Cunha 006 0359674-7/05

007 0359674-7/06
Carolina Fátima de Souza Alves 013 0380628-8/02
Carolina Moraes Migliavacca 005 0357347-7/03
César Yukio Yokoyama 001 0352289-0/03
Ciro Alberto Piasecki 019 0396040-1/03
Cláudia de Souza Haus 014 0381257-3/03
Cláudia Vassere Zangrande Munhoz 032 0454265-0/02
Clovis Pinheiro de Souza Junior 022 0406993-2/03
Dagoberto Sigrun Pedrollo 001 0352289-0/03
Daniel Hachem 012 0380503-6/04
Dario Becker Paiva 011 0375067-2/03
Diego Rubens Gottardi 024 0414194-4/02
Edna Maria Ardenghi de Carvalho 022 0406993-2/03
Eduardo Antônio Felke Kummel 002 0353668-5/03

003 0353668-5/04
Eduardo Mariotti 005 0357347-7/03
Eliete Maria de Carvalho 012 0380503-6/04
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 004 0353920-0/02
Enrico Luiz P. de O. Soffiatti 015 0383939-8/02
Evaristo Aragão F. d. Santos 029 0433886-9/04
Evelyn Moreno Weck 029 0433886-9/04
Fabiana Maria Nunes 029 0433886-9/04
Fábio Luiz Santin de Albuquerque 019 0396040-1/03
Fernanda Fortunato Mafra 018 0393303-1/02
Fernando Augusto Sperb 015 0383939-8/02
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 014 0381257-3/03

016 0391690-1/03
017 0391690-1/04

Fortunato Santoro 018 0393303-1/02
Francisco Eduardo de Oliveira 011 0375067-2/03
Gabriela Vitiello Wink 005 0357347-7/03
Gelson Arend 001 0352289-0/03
Geórgia Bordin Jacob 008 0361333-2/03
Giancarlo Lopes Brandão 011 0375067-2/03
Gilberto Stinglin Loth 032 0454265-0/02
Heber Gomes da Silva 028 0430709-5/02
Heber Marcelo Gomes da Silva 028 0430709-5/02
Heloise Maria Hilu Presiazniuk 015 0383939-8/02
Isabela Mansur Sperandio 030 0438121-3/02
Ivair Junglos 021 0404328-7/03
Jairo Basso 001 0352289-0/03
Jefferson Isaac João Scheer 016 0391690-1/03

017 0391690-1/04
João Leonelho Gabardo Filho 032 0454265-0/02
João Rodrigo Stinghen Alvarenga 013 0380628-8/02
Joaquim Miró 014 0381257-3/03
José Ivan Guimarães Pereira 012 0380503-6/04

028 0430709-5/02
José Roberto Sperandio 030 0438121-3/02
José Rodrigo Sade 015 0383939-8/02
Julio Cezar Nalin Salinet 011 0375067-2/03
Julio Jacob Junior 008 0361333-2/03
Kleber Faria Mascarenhas 020 0403447-3/03
Lázara Daniele Guidio Biondo 031 0439661-6/03
Liliane Christina da Silva Zaponi 028 0430709-5/02
Luiz Fernando Cachoeira 023 0408645-9/02
Luiz Remy Merlin Muchinski 014 0381257-3/03
Luiz Rodrigues Wambier 029 0433886-9/04
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 023 0408645-9/02
Manuella Prandini Pereira Salomão 020 0403447-3/03
Márcia Cristina Mileski 005 0357347-7/03
Marcos José Chechelaky 031 0439661-6/03
Marcos Roberto Gomes da Silva 012 0380503-6/04
Marcos Sergio Jakiemin Martins 030 0438121-3/02
Marili Daluz Ribeiro Taborda 023 0408645-9/02
Mauricio Feldmann de Schnaid 010 0374970-0/03
Maurício Ricardo P. d. Costa 021 0404328-7/03
Melissa Achcar Capriglione 020 0403447-3/03
Melissa de Cássia Kanda 008 0361333-2/03
Nathalie Marie Ferreira 024 0414194-4/02
Nelson Antonio Gomes Junior 025 0415516-4/03
Newton Schimmelpfeng 004 0353920-0/02
Oscar Massimiliano Mazuco Godoy 031 0439661-6/03
Paulo Camilo de Godoy 032 0454265-0/02
Paulo Cesar Braga Menescal 022 0406993-2/03
Paulo Cezar Camargo de Oliveira 029 0433886-9/04
Paulo Roberto Munhoz Costa Filho 026 0429325-2/02

027 0429325-2/03
Paulo Vinícius de B. M. Junior 030 0438121-3/02
Rafael Furtado Madi 005 0357347-7/03
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 012 0380503-6/04
Rita de Cassia C. d. Vasconcelos 029 0433886-9/04
Rodrigo Agustini 016 0391690-1/03

017 0391690-1/04
Rodrigo Alexandre Ferreira Chaves 032 0454265-0/02
Rodrigo Caxambu de Almeida 004 0353920-0/02
Rodrigo Valente Giublin Teixeira 015 0383939-8/02
Roger Striker Trigueiros 006 0359674-7/05

007 0359674-7/06
Rogério Helias Carboni 016 0391690-1/03

017 0391690-1/04
Ronize Fantin 002 0353668-5/03

003 0353668-5/04
Roosevelt Arraes 016 0391690-1/03

017 0391690-1/04
Rubens Bueno II 029 0433886-9/04
Rubens Pereira de Carvalho 022 0406993-2/03
Rubens Sizenando Lisboa Filho 015 0383939-8/02
Sadi Meine 004 0353920-0/02
Sergio Ney Ferreira Neves 009 0370479-2/04
Stella Maris Machado Natal 021 0404328-7/03
Tatiana Kalko Turqueti C. Barreto 018 0393303-1/02
Tércio Amaral de Camargo 008 0361333-2/03
Tereza Cristina B. Marinoni 016 0391690-1/03

017 0391690-1/04
Thaís Gochi Pinto 023 0408645-9/02

Divisão de
Processo Crime

Divisão de Recursos aos
Tribunais Superiores
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Valéria Caramuru Cicarelli 019 0396040-1/03
Vitor Eduardo Huffner Pardal 001 0352289-0/03
Vitor Hugo Paes Loureiro Filho 031 0439661-6/03
Wagner Cardeal Oganauskas 022 0406993-2/03

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Juntar
Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes

0001 . Processo/Prot: 0352289-0/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/312456. Comarca: Clevelândia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 0352289-0/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Ivoni Luiz Paludo. Advogado: Gelson Arend, Dagoberto Sigrun Pe-
drollo. Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado: César Yukio
Yokoyama, Vitor Eduardo Huffner Pardal, Jairo Basso

0002 . Processo/Prot: 0353668-5/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/270773. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 0353668-5/02 Recurso Especial
Civel. Agravante: Oeste Aviação Agrícola Ltda.. Advogado: Eduar-
do Antônio Felke Kummel. Agravado: Município de Assis Chateau-
briand. Advogado: Ronize Fantin

0003 . Processo/Prot: 0353668-5/04 Agravo de Instrumento Cível
ao STF

. Protocolo: 2008/270768. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 0353668-5/02 Recurso Extraordi-
nário Civel. Agravante: Oeste Aviação Agrícola Ltda.. Advogado:
Eduardo Antônio Felke Kummel. Agravado: Município de Assis Cha-
teaubriand. Advogado: Ronize Fantin

0004 . Processo/Prot: 0353920-0/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/295075. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 0353920-0/01 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Vilma Raquel Scavone, Scavone Imóveis Ltda. Advogado:
Elizeu Luciano de Almeida Furquim, Rodrigo Caxambu de Almeida,
Newton Schimmelpfeng. Agravado: André Fellini, Ângela Maria
Neves Fellini. Advogado: Sadi Meine, Ana Paula Fellini Constantino

0005 . Processo/Prot: 0357347-7/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/294849. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 0357347-7/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Banco Santander Sa. Advogado: Carolina Moraes Migliavacca, Ra-
fael Furtado Madi, Eduardo Mariotti, Gabriela Vitiello Wink. Agra-
vado: Osvaldo Frasson. Advogado: Márcia Cristina Mileski

0006 . Processo/Prot: 0359674-7/05 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/293069. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 0359674-7/04 Recurso Especial Civel. Agravante:
Autarquia Municipal de Saúde - Ams. Advogado: Carlos Renato
Cunha. Agravado: Wellington Soares de Mello. Advogado: Roger
Striker Trigueiros

0007 . Processo/Prot: 0359674-7/06 Agravo de Instrumento Cível
ao STF

. Protocolo: 2008/293071. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 0359674-7/03 Recurso Extraordinário Civel. Agra-
vante: Autarquia Municipal de Saúde - Ams. Advogado: Carlos Re-
nato Cunha. Agravado: Wellington Soares de Mello. Advogado: Ro-
ger Striker Trigueiros

0008 . Processo/Prot: 0361333-2/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STF

. Protocolo: 2008/283379. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 0361333-2/02 Recurso
Extraordinário Civel. Agravante: Ics - Instituto Curitiba de Saúde.
Advogado: Melissa de Cássia Kanda, Geórgia Bordin Jacob, Tércio
Amaral de Camargo, Julio Jacob Junior. Agravado: Maria Estela
Gabardo (maior de 60 anos). Advogado: Alessandro Marcelo Moro
Réboli. Interessado: Município de Curitiba. Advogado: Ana Maria
Maximiliano

0009 . Processo/Prot: 0370479-2/04 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/318026. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 0370479-2/03 Recurso Especial Civel. Agravante:
Adina Aparecida Nunes da Costa. Advogado: Carlos Fernandes da
Veiga, Sergio Ney Ferreira Neves. Agravado: Braulino Bueno Perei-
ra. Advogado: Braulino Bueno Pereira

0010 . Processo/Prot: 0374970-0/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/311958. Comarca: Jaguapitã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 0374970-0/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
José Lonardoni. Advogado: Carlos Henrique Schiefer. Agravado:
Wolfgang Andreas Bernhard Knoor. Advogado: Mauricio Feldmann
de Schnaid

0011 . Processo/Prot: 0375067-2/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/289540. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 0375067-2/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Luciana Adário, Regina Adelaide Adário, Solange Adário. Advoga-
do: Francisco Eduardo de Oliveira, Giancarlo Lopes Brandão. Agra-
vado: Maria Aparecida Madureira. Advogado: Dario Becker Paiva,
Julio Cezar Nalin Salinet

0012 . Processo/Prot: 0380503-6/04 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/318183. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 0380503-6/03 Recurso Especial Civel. Agravante:
Banco Bradesco S/a. Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio
Amadeu Hachem, José Ivan Guimarães Pereira. Agravado: Amauri
Zanella, Marilene Ribas Zanella. Advogado: Marcos Roberto Gomes
da Silva, Eliete Maria de Carvalho

0013 . Processo/Prot: 0380628-8/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/290608. Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio
Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 0380628-8/01 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Município de Fazenda Rio Grande. Advogado: João Rodrigo
Stinghen Alvarenga. Agravado: Hospital e Maternidade Porto Segu-
ro Ltda.. Advogado: Carolina Fátima de Souza Alves, Carlos Alber-
to Farracha de Castro

0014 . Processo/Prot: 0381257-3/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STF

. Protocolo: 2008/288718. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 0381257-3/02 Recurso
Extraordinário Civel. Agravante: Klabin Fabricadora de Papel e Ce-
lulose S/a. Advogado: Joaquim Miró, Luiz Remy Merlin Muchinski.
Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Flávio Luiz Fonseca Nu-
nes Ribeiro, Cláudia de Souza Haus

0015 . Processo/Prot: 0383939-8/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STF

. Protocolo: 2008/318494. Comarca: Foro Regional de Campo Lar-
go da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 0383939-8/01 Recurso Extraordiná-
rio Civel. Agravante: Empresa de Águas Ouro Fino Ltda. Advogado:
Fernando Augusto Sperb, Heloise Maria Hilu Presiazniuk, Alanda
Mônica Guilherme Baptista. Agravado: Água Mineral Prata da Serra
Ltda. Advogado: José Rodrigo Sade. Interessado: Mineradora de
Água Rainha Ltda. Advogado: Rodrigo Valente Giublin Teixeira. In-
teressado: Água Mineral Timbu Ltda, Preciosa Empresa de Minera-
ção Ltda, Águas do Paraná Ltda, Estação de Água Minerais Vale das
Araucárias Ltda (fontana Oro), World Brasil Logística Ltda, D’fonte
Indústria Comércio e Distribuidora de Bebidas Ltda, Empresa de
Água Mineral Itaipu Ltda. Advogado: Enrico Luiz P. de O. Soffiatti.
Interessado: Água Mineral Ativa Ltda. Advogado: Rubens Sizenan-
do Lisboa Filho

0016 . Processo/Prot: 0391690-1/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STF

. Protocolo: 2008/289548. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 0391690-1/02 Recurso
Extraordinário Civel. Agravante: Valdomiro Tonelli. Advogado: Ro-
drigo Agustini, Rogério Helias Carboni, Roosevelt Arraes. Agrava-
do: Estado do Paraná. Advogado: Tereza Cristina Bittencourt Mari-
noni, Jefferson Isaac João Scheer, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribei-
ro

0017 . Processo/Prot: 0391690-1/04 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/289545. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 0391690-1/02 Recurso
Especial Civel. Agravante: Valdomiro Tonelli. Advogado: Rodrigo
Agustini, Rogério Helias Carboni, Roosevelt Arraes. Agravado: Es-
tado do Paraná. Advogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni,
Jefferson Isaac João Scheer, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro

0018 . Processo/Prot: 0393303-1/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/311177. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 0393303-1/01 Recurso Especial Civel. Agravante: Banco Itaú
SA. Advogado: Fernanda Fortunato Mafra, Tatiana Kalko Turqueti
Cunha Barreto. Agravado: Ignez Sverzuti. Advogado: Fortunato
Santoro

0019 . Processo/Prot: 0396040-1/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/318157. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 0396040-1/02 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Banco General Motors Sa. Advogado: Valéria Caramuru Ci-
carelli, Alexandre Nelson Ferraz. Agravado: Valdir Roque Serena.
Advogado: Ciro Alberto Piasecki, Fábio Luiz Santin de Albuquerque

0020 . Processo/Prot: 0403447-3/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/317894. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 0403447-3/02 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Auto Posto Vw Ltda. Advogado: Amarilis Vaz Cortesi, Ma-

nuella Prandini Pereira Salomão. Agravado: Chevron Brasil Ltda.
Advogado: Kleber Faria Mascarenhas, Melissa Achcar Capriglione

0021 . Processo/Prot: 0404328-7/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/314836. Comarca: Foro Regional de Piraquara da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 0404328-7/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Loraci Skerkoski. Advogado: Ivair Junglos. Agravado:
Instituto de Ação Social do Paraná - Iasp. Advogado: Stella Maris
Machado Natal, Maurício Ricardo Pinheiro da Costa

0022 . Processo/Prot: 0406993-2/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/313903. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 0406993-2/02 Recurso Especial Civel. Agravante: Trans-
nordiesel Transporte Rodoviário de Cargas Ltda. Advogado: Clovis
Pinheiro de Souza Junior, Rubens Pereira de Carvalho, Edna Maria
Ardenghi de Carvalho. Agravado: Bradesco Seguros SA. Advoga-
do: Paulo Cesar Braga Menescal, Wagner Cardeal Oganauskas

0023 . Processo/Prot: 0408645-9/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/295603. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 0408645-9/01 Recurso Especial Civel. Agravante: Banco San-
tander Brasil S/a. Advogado: Magda Luiza Rigodanzzo Egger, Thaís
Gochi Pinto, Marili Daluz Ribeiro Taborda. Agravado: Mário de Oli-
veira Moura. Advogado: Luiz Fernando Cachoeira

0024 . Processo/Prot: 0414194-4/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/310319. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 0414194-4/01 Recurso Especial Civel. Agravante: Luci Fer-
reira. Advogado: Nathalie Marie Ferreira, Anne Marie Ferreira. Agra-
vado: Bv Financeira Sa Cfi. Advogado: Diego Rubens Gottardi

0025 . Processo/Prot: 0415516-4/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/311009. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 0415516-4/02 Recurso Especial Civel. Agravante: Gitla Zug-
mann. Advogado: Nelson Antonio Gomes Junior. Agravado: Lucia
Helena Cruz da Silva. Advogado: Adelcio Martins dos Santos

0026 . Processo/Prot: 0429325-2/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/313046. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 0429325-2/01 Recurso Especial Civel. Agravante: Nelson Pa-
drella. Advogado: Paulo Roberto Munhoz Costa Filho. Agravado:
João Carlos de Lima. Advogado: Benedito Gomes Barboza, Carla
Patrícia Konzen

0027 . Processo/Prot: 0429325-2/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STF

. Protocolo: 2008/313047. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 0429325-2/01 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Nel-
son Padrella. Advogado: Paulo Roberto Munhoz Costa Filho. Agra-
vado: João Carlos de Lima. Advogado: Benedito Gomes Barboza,
Carla Patrícia Konzen

0028 . Processo/Prot: 0430709-5/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/293762. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 0430709-5/01 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Marcos Battisti Archer. Advogado: Heber Marcelo Gomes da
Silva, Heber Gomes da Silva, Liliane Christina da Silva Zaponi. Agra-
vado: Banco do Brasil Sa. Advogado: José Ivan Guimarães Pereira,
Aurélio Ferreira Galvão

0029 . Processo/Prot: 0433886-9/04 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/283528. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 0433886-9/03 Recurso Especial Civel. Agravante: Brasil Te-
lecom Sa. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Evelyn Moreno Weck,
Rita de Cassia Correa de Vasconcelos, Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Fabiana Maria Nunes. Agravado: Milton Duarte Lopes. Ad-
vogado: Carlos Eduardo da Silva Ferreira, Rubens Bueno II, Paulo
Cezar Camargo de Oliveira

0030 . Processo/Prot: 0438121-3/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/310388. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 0438121-3/01 Recurso Especial Civel. Agravante: Ponto do
Café Cafeteria Ltda - Me. Advogado: Paulo Vinícius de Barros Mar-
tins Junior, Marcos Sergio Jakiemin Martins. Agravado: Universida-
de Tuiuti do Paraná. Advogado: José Roberto Sperandio, Isabela
Mansur Sperandio

0031 . Processo/Prot: 0439661-6/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/294466. Comarca: Foro Regional de Colombo da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 0439661-6/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Brenntag Química Brasil Ltda. Advogado: Marcos José
Chechelaky, Caprice Andretta Chechelaky. Agravado: Potencial Fac-
toring Fomento Mercantil Ltda. Advogado: Oscar Massimiliano
Mazuco Godoy, Lázara Daniele Guidio Biondo, Vitor Hugo Paes
Loureiro Filho

0032 . Processo/Prot: 0454265-0/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/291303. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 0454265-0/01 Recurso Especial Civel. Agravante: Banco Abn
Amro Real SA. Advogado: João Leonelho Gabardo Filho, Gilberto
Stinglin Loth, Cláudia Vassere Zangrande Munhoz, Rodrigo Alexan-
dre Ferreira Chaves. Agravado: Plácido Roberto Parussolo. Advo-
gado: Paulo Camilo de Godoy. Interessado: Carroagem Comércio
de Veículos Ltda. Advogado: Carlos Pzebeowski
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Relação No. 2008.10441

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriano Muniz Rebello 003 0403695-9/01
Albertino Bernardo de Lima Júnior 006 0496185-7/01
Alessandra Labiak 007 0505044-2/02
Amilcar Cordeiro Teixeira Filho 004 0452006-3/02
Anderson Luiz Orane 004 0452006-3/02
Andressa Jarletti G. d. Oliveira 001 0362876-6/02
Arinaldo Bittencourt 006 0496185-7/01
Benedito Nicolau dos Santos Neto 004 0452006-3/02
Carlos Henrique Machado 001 0362876-6/02
Cristiane Belinati Garcia Lopes 007 0505044-2/02
Ed Nogueira de Azevedo Junior 006 0496185-7/01
Emerson Lautenschlager Santana 007 0505044-2/02
Frederico Valdomiro Slomp 005 0468065-9/02
Jairo Basso 006 0496185-7/01
José Renacir Marcondes 007 0505044-2/02
Luiz Carlos da Rocha 001 0362876-6/02
Marcelo Maschio Cardozo Chaga 006 0496185-7/01
Márcio Antonio Sasso 006 0496185-7/01
Marcus Aurélio Liogi 006 0496185-7/01
Maria Claudia de Seixas Pinto 001 0362876-6/02
Mauro Sérgio Guedes Nastari 003 0403695-9/01
Melina Solanho 005 0468065-9/02
Milken Jacqueline C. Jacomini 007 0505044-2/02
Patricia Pontaroli Jansen 007 0505044-2/02
Rodrigo Cipriano dos S. Risolia 004 0452006-3/02
Rodrigo Fernando de Freitas Lopes 001 0362876-6/02
Rogério Bueno da Silva 002 0374370-0/02
Salim Yared Filho 002 0374370-0/02
Virgilio Cesar de Melo 005 0468065-9/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0362876-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/228687. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 362876-6 Apelação Civel. Recorrente: Edward Borgo. Advo-
gado: Luiz Carlos da Rocha, Andressa Jarletti Gonçalves de Olivei-
ra. Recorrido: Pietro Borgo e Cia Ltda. Advogado: Rodrigo Fernan-
do de Freitas Lopes, Maria Claudia de Seixas Pinto, Carlos Henrique
Machado. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de embargos declaratórios opostos por Edward Borgo, às
fls. 1.027-1.030, em face da decisão da Vice-Presidência deste Tri-
bunal de Justiça que, ao exercer o juízo de admissibilidade previsto
no artigo 542, § 1º, do Código de Processo Civil, denegou segui-
mento a seu recurso especial, em virtude da imposição inexorável da
Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. Pugnam os embargos pela
concessão de efeitos infringentes, alegando que “tanto o acórdão da
apelação, como o dos declaratórios, deixaram de decidir a questão
principal, qual seja: que a apuração de haveres devidos ao embar-
gante deve incluir tanto os bens corpóreos como os incorpóreos, que
foram excluídos do laudo homologado na sentença de liquidação”,
além da ocorrência de ofensa à coisa julgada e negativa de prestação
jurisdicional. Inacolhíveis, entretanto, os embargos de declaração,
considerando-se que não se vislumbra na decisão embargada nenhum
dos vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, que
pudesse comprometer a decisão combatida, uma vez que, efetiva-
mente, a controvérsia demandaria necessariamente a incursão no
material cognitivo do dossiê, procedimento que é vedado no pata-
mar do recurso especial. Da mesma forma, não socorre melhor sorte
à embargante, no que tange ao artigo 535 do diploma processual,
uma vez que, ao que se depreende dos autos, ao contrário do que
pretende fazer crer a irresignação, foi corretamente afastada a afron-
ta aos dispositivos legais. Acresça-se, ademais, que os argumentos
esposados pelo embargante refletem seu descontentamento com a
negativa de seguimento do especial, de forma que o recurso cabível
está previsto no artigo 544 do Código de Processo Civil. Diante do
exposto, rejeito os embargos de declaração. Publique-se. Curitiba, 6
de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0002 . Processo/Prot: 0374370-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/28406. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 374370-0 Apelação Civel. Recorrente: Salim Yared Filho. Ad-
vogado: Salim Yared Filho. Recorrido: Condomínio Edifício Kepler.
Advogado: Rogério Bueno da Silva. Despacho:



8282828282 2ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 7749

Indefiro a extração da Carta de Sentença, visto que a execução pro-
visória deverá ser requerida na forma indicada pelos artigos 475-O,
§ 3º e 475-P, inciso II, do Código de Processo Civil, acrescidos pela
Lei nº 11.232/2005, ou seja, deve a parte providenciar as cópias ne-
cessárias e apresentá-las, acompanhadas do pedido de execução, ao
juízo competente. Publique-se. Curitiba, 22 de outubro de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA Presidente em exercício

0003 . Processo/Prot: 0403695-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/143093. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 403695-9 Apelação Civel. Recorrente: Banco Panamericano
Sa. Advogado: Adriano Muniz Rebello. Recorrido: Lilian Cristina
Mainardes. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Despacho:

Tendo em vista que, no âmbito ordinário, a competência para a ho-
mologação de acordo entre as partes é do Juízo de origem e, como
conseqüência de tal acordo, ficará prejudicado o recurso especial
interposto, determino a remessa dos autos à 1ª Vara Cível do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, para os
fins colimados. Publique-se. Curitiba, 31 de outubro de 2008. AN-
TONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0452006-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/124538. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 452006-3 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Micro Móveis e Decorações Ltda. Advogado: Amilcar Cordeiro Tei-
xeira Filho, Anderson Luiz Orane. Recorrido: Administração dos
Portos de Paranguá e Antonina. Advogado: Benedito Nicolau dos
Santos Neto, Rodrigo Cipriano dos Santos Risolia. Despacho:

1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. 2.
Dê-se o regular processamento ao Agravo de Instrumento ao Supe-
rior Tribunal de Justiça. 3. Publique-se. Curitiba, 22 de outubro de
2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA Presidente em exercício

0005 . Processo/Prot: 0468065-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/250417. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 468065-9 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Madeirense Ruthemberg Sa. Advogado: Virgilio Cesar de Melo,
Melina Solanho. Recorrido: Cecilia Satorski. Advogado: Frederico
Valdomiro Slomp. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de tempestivos embargos de declaração opostos pela Ma-
deirense Ruthemberg S.A. (fls. 124-127) em face dos termos do des-
pacho de fl. 116, por meio do qual a Vice-Presidência negou segui-
mento ao recurso especial manejado em face de sua deserção. Apon-
tou a embargante que “a decisão emanada do crédulo juízo omitiu a
orientação processual civil quanto à intimação da Recorrente para
que no prazo de 05 (cinco) proceda ao devido preparo para segui-
mento do recurso” (fl. 125), concluindo que “não fora intimada a
proceder ao preparo no prazo legal, sendo certo que deveria ser inti-
mada a observar as custas do recurso, para, só depois de esvaído
este prazo, ser decretada a deserção” (fls. 126). Os presentes embar-
gos não merecem acolhidos, uma vez que inexiste erro material,
omissões, contradições ou obscuridades no despacho recorrido. Como
restou claro na decisão embargada, entendeu a Vice-Presidência por
inadmitir o recurso especial interposto, com base em orientação do
Superior Tribunal de Justiça (Súmula 187 do Superior Tribunal de
Justiça), em razão da ausência de comprovação, no ato da interposi-
ção do apelo, do respectivo preparo. Ressalte-se que o § 2º do artigo
511 do Código de Processo Civil refere-se à hipótese de concessão
de prazo de 5 (cinco) dias para a parte suprir a insuficiência no valor
do preparo, o que não ocorreu no caso em apreço, em que a parte
não comprovou nenhum pagamento, simultaneamente à interposição
do recurso, dos encargos financeiros que dizem respeito ao apelo
interposto. Não é demais registrar que buscam os embargantes a re-
apreciação da questão, com propósito nitidamente infringente e ina-
dequado à via recursal eleita, conforme posicionamento expresso do
Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual “doutrina e jurispru-
dência têm admitido o uso de embargos declaratórios com efeito in-
fringente do julgado, mas apenas em caráter excepcional, quando
manifesto o equívoco e não existindo no sistema legal outro recurso
para a correção do erro cometido” (AGA nº 239.794/SP, Quarta
Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 02/05/00, p.
147). Por oportuno, vale destacar recentes julgados do Superior Tri-
bunal de Justiça, abordando o tema: “PROCESSUAL CIVIL. AGRA-
VO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊN-
CIA DE PREPARO. DESERÇÃO CONFIGURADA. 1. A teor do
art. 511 do CPC, é dever do recorrente comprovar o recolhimento
do preparo referente ao recurso no ato de sua interposição, a fim de
que não seja o apelo julgado deserto. 2. A ausência de preparo não
enseja a intimação e a conseqüente abertura de prazo para regulari-
zação. 3. Agravo regimental desprovido” (AgRg no Ag nº 976833/
RJ, Quarta Turma, DJ 14.04.2008 p. 1. Os destaques não constam
do original). “AGRAVO REGIMENTAL - JUÍZO DE ADMISSIBI-
LIDADE EFETUADO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM OU DE-
CISÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO DESTINADA A DE-
TERMINAR A CONVERSÃO DESTE EM RECURSO ESPECIAL
OU A SUBIDA DO APELO NOBRE - VINCULAÇÃO DO RELA-
TOR DO RECURSO ESPECIAL - NÃO-OCORRÊNCIA - DESER-
ÇÃO - COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DO PREPARO
(PORTE DE REMESSA E RETORNO) NO ATO DE INTERPOSI-
ÇÃO - NECESSIDADE, IN CASU - CONCESSÃO DE PRAZO
PARA O RECOLHIMENTO - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO
REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. Esta Corte, ao apreciar a admissi-
bilidade do apelo nobre, não está vinculada ao juízo efetuado pelo
Tribunal de origem, tampouco à decisão que, nos autos de agravo de
instrumento, determinou a subida do recurso especial ou a conver-
são daquele neste. 2. In casu, à luz do art. 511 do CPC, a parte
deveria ter efetuado o pagamento do preparo do recurso especial no
ato de interposição do recurso, uma vez que é inviável a concessão
de prazo posteriormente a esse momento processual para que se pro-

mova esse recolhimento. 3. Inconfundível é a situação ora em análi-
se, concernente à impossibilidade de concessão de prazo para o re-
colhimento de preparo, com a admitida hipótese de intimação para
complementação de preparo recolhido em valor insuficiente. 4. Agravo
regimental improvido” (AgRg no REsp 204.632/SP, 4ª Turma, Rel.
Min. Massami Uyeda, DJU de 24.03.2008. Os destaques não cons-
tam do original). “AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO.
AUSÊNCIA DE PREPARO. DESNECESSIDADE DE INTIMA-
ÇÃO. DESERÇÃO. ARTIGO 511. § 2º, DO CPC. INAPLICABILI-
DADE. I - Na presente hipótese o ora recorrente, ao interpor o re-
curso de apelação, não efetuou o preparo, sendo inaplicável invocar
o disposto no artigo 511, § 2º, do CPC relativamente à necessidade
de intimação à parte para fazê-lo, porquanto ele incide nas situações
em que a parte faz o preparo de forma insuficiente e deve somente
complementá-lo. Precedentes: REsp nº 579.395/PR, Rel. Min. CE-
SAR ASFOR ROCHA, DJ de 14/06/04; EDcl no REsp nº 573.100/
RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 16/11/04; EREsp nº 202.682/
RJ, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, DJ de 19/05/03, entre outros. II -
Recurso improvido” (REsp nº 924611/CE, Primeira Turma, Rel. Min.
Francisco Falcão, DJ 31.05.2007, p. 409. Os destaques não constam
do original). Diante do exposto, rejeito os presentes embargos de-
claratórios. Publique-se. Curitiba, 6 de novembro de 2008. J. VI-
DAL COELHO Presidente

0006 . Processo/Prot: 0496185-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/242874. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 496185-7 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Banco do Brasil SA. Advogado: Marcus Aurélio Liogi, Ari-
naldo Bittencourt, Márcio Antonio Sasso, Jairo Basso. Recorrido:
Manhani Transformadores e Eletricidade Industrial Ltda, Carmen
Lucia Verdasca Manhani, Antonio Manhani, Estevam Manhani Neto.
Advogado: Albertino Bernardo de Lima Júnior, Ed Nogueira de Aze-
vedo Junior, Marcelo Maschio Cardozo Chaga. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

O recurso deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em face do
acórdão que indeferiu a inversão do ônus da prova. Tal matéria con-
substancia decisão interlocutória típica, proferida em processo de
conhecimento, não comportando exceção à hipótese de retenção pre-
vista no § 3º do artigo 542 do Código de Processo Civil. Nesse sen-
tido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “... Em tema de
inversão do ônus da prova, o recurso especial interposto contra acór-
dão em agravo de instrumento está sujeito ao comando legal que
determina a retenção” (Ag 766.945, Rel. Min. Humberto Gomes de
Barros, DJU 9.6.2006). Veja-se, ainda: “1. Havendo o acórdão re-
solvido questão interlocutória sobre a inversão do ônus da prova,
com base no art. 6, VIII, do Código do Consumidor, o Recurso Ex-
traordinário contra ele interposto, deve mesmo, ficar retido, na ins-
tância de origem, para oportuna reiteração, se for o caso, nos termos
do parágrafo 3 do art. 542 do Código de Processo Civil, introduzido
pela Lei n 9.756, de 17.12.1998. 2. Os riscos ou inconveniências
dessa retenção, antevistas pela recorrente, não são insanáveis e de-
correm da própria natureza da espécie recursal, como se dá, também
nos casos de Agravo retido (artigos 280, III, 522 e 523, parágrafo
1º, 2º, 3º e 4º, do Código de Processo Civil)” (AI 232.159/SP, Rel.
Min. Sydney Sanches, 1ª Turma, DJU 14.9.2001, p. 52). Publique-se
e apensem-se aos autos principais. Curitiba, 27 de outubro de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0505044-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/246907. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 505044-2 Agravo de Instrumento. Recorrente: Bv
Financeira Sa Crédito, Financiamento e Envestimento. Advogado:
Milken Jacqueline Cenerini Jacomini, Emerson Lautenschlager San-
tana, Cristiane Belinati Garcia Lopes, Patricia Pontaroli Jansen, Ales-
sandra Labiak. Recorrido: Gilberto Pimentel e Cia Ltda. Advogado:
José Renacir Marcondes. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

O recurso deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em face do
acórdão proferido nos autos de agravo de instrumento, que versou
sobre purgação da mora, em ação de busca e apreensão. Nesse sen-
tido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CONTRA-
TO DE FINANCIAMENTO - PURGAÇÃO DA MORA - PAGA-
MENTO DE MONTANTE INFERIOR A 40% DO VALOR FINAN-
CIADO - POSSIBILIDADE - ARTIGO 3º, § 1º, DO DECRETO-
LEI Nº 911/69 AB-ROGADO PELOS ARTIGOS 6º, VI, E 53, DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. (...) O § 3º, do artigo
542 do Código de Processo Civil, que determina a retenção dos re-
cursos especiais e extraordinários interpostos contra decisão interlo-
cutória proferida nos processos de conhecimento, cautelar e de em-
bargos à execução, aplica-se perfeitamente à hipótese dos autos.”
(Ag. 548.791, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJU 12.4.2004). Publi-
que-se e apensem-se aos autos principais. Curitiba, 3 de novembro
de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adelino Somavilla 012 0491745-3/02
Alberto Rodrigues Alves 006 0465742-9/02
Alencar Leite Agner 011 0488685-7/03
Ana Paula Domingues dos Santos 006 0465742-9/02
Ana Paula Muggiati dos Santos 005 0457565-7/03
Andrigo Oliveira Marcolino 014 0518417-0/01
Antonio Jose Mattos do Amaral 007 0470908-0/02
Arnaldo Conceição Junior 007 0470908-0/02
Braulio Belinati Garcia Perez 014 0518417-0/01
Carlos Alberto Farracha de Castro 001 0379303-9/02
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 005 0457565-7/03

Carlos Frederico M. d. S. Filho 011 0488685-7/03
Carolina Fátima de Souza Alves 001 0379303-9/02
Caroline Thon 010 0487342-3/02
Cassia Ronise Somavilla Guasso 012 0491745-3/02
Cezar Eduardo Ziliotto 004 0456025-4/02
Cínthia Parpineli Leitão 001 0379303-9/02
Clarice Ignacio Camargo 013 0504819-5/01
Clayton Fernandes de Carvalho 004 0456025-4/02
Cristiano Hotz 004 0456025-4/02
Daniele Araújo Agner 011 0488685-7/03
Danieli Meira Ferreira 014 0518417-0/01
Doris Maria Battistella 005 0457565-7/03
Elian Prado Caetano 003 0443360-3/02
Eliana Meira Nogueira 014 0518417-0/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 009 0486197-4/03
Evelyn Moreno Weck 009 0486197-4/03
Eyder Lucio dos Santos 014 0518417-0/01
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 005 0457565-7/03
Fernando José Bonatto 012 0491745-3/02
Flávia Andréia Redmerski de Souza 014 0518417-0/01
Fuad Salim Naji 013 0504819-5/01
Glauco Humberto Bork 009 0486197-4/03
Idelanir Ernesti 015 0518979-5/01
Inesciy Kassumi Hayashi Ioshii 014 0518417-0/01
Jander Luis Catarin 008 0481562-1/03
Jane Luci Gulka 008 0481562-1/03
João Antonio Baptistella 005 0457565-7/03
Jonas Borges 002 0408313-2/02
José Olinto Nercolini 005 0457565-7/03
José Silvio Gori Filho 003 0443360-3/02
Josué Dyonisio Hecke 005 0457565-7/03
Karine Pereira 006 0465742-9/02
Leonardo Santos B. Nogueira 010 0487342-3/02
Lílian Penkal 009 0486197-4/03
Luiz Dias 015 0518979-5/01
Luiz Rodrigues Wambier 009 0486197-4/03
Marcelo Coelho da Silva 006 0465742-9/02
Marcelo Marques Munhoz 007 0470908-0/02
Márcio Rogério Depolli 014 0518417-0/01
Maria Izabel Batista Alabarces 007 0470908-0/02
Maria Lúcia Lins C. d. Medeiros 009 0486197-4/03
Mariléia Bosak 009 0486197-4/03
Mauri Marcelo Beveranço Junior 009 0486197-4/03
Mauro Curti 015 0518979-5/01
Mauro Junior Seraphim 004 0456025-4/02
Maysa Rocco Stainsack 001 0379303-9/02
Nelson Paschoalotto 013 0504819-5/01
Paulo Roberto Moreira G. Junior 002 0408313-2/02
Regina Yurico Takahashi 001 0379303-9/02
Rita de Cassia C. d. Vasconcelos 009 0486197-4/03
Rodrigo Marco Lopes de Sehli 002 0408313-2/02
Sadi Bonatto 012 0491745-3/02
Samuel Torquato 002 0408313-2/02
Sandra Regina Rodrigues 006 0465742-9/02
Santiago Losso 001 0379303-9/02
Shiroko Numata 010 0487342-3/02
Sidney Alcir Guerra 005 0457565-7/03
Tarcisio Araújo Kroetz 005 0457565-7/03
Teresa Arruda Alvim Wambier 009 0486197-4/03

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0001 . Processo/Prot: 0379303-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/29029. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 379303-9 Apelação Civel. Recorrente: Almeida Filho Cons-
truções e Empreendimentos Ltda. Advogado: Carolina Fátima de
Souza Alves, Carlos Alberto Farracha de Castro, Maysa Rocco Stain-
sack. Recorrido: Osvaldo Kutchma (maior de 60 anos), Nilce Alves
de Oliveira. Advogado: Santiago Losso, Cínthia Parpineli Leitão.
Interessado: Anuar Faiçal Filho. Def.Público: Regina Yurico Takahashi
(Curador Especial). Interessado: Therezinha Delae Bueno.
Rec.Adesivo: Osvaldo Kutchma (maior de 60 anos), Nilce Alves de
Oliveira. Advogado: Santiago Losso, Cínthia Parpineli Leitão. Re-
corrido: Almeida Filho Construções e Empreendimentos Ltda. Ad-
vogado: Carolina Fátima de Souza Alves, Carlos Alberto Farracha
de Castro, Maysa Rocco Stainsack. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0002 . Processo/Prot: 0408313-2/02 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/70029, 2008/70033. Comarca: Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 408313-2
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Amaro Adriano
Valentim (maior de 60 anos), Wilson Ferreira Barreto de Oliveira
(maior de 60 anos), Arli Pereira de Oliveira (maior de 60 anos), Gla-
ci Machado Leite (maior de 60 anos). Advogado: Jonas Borges. Re-
corrido: Paranaprevidência. Advogado: Rodrigo Marco Lopes de
Sehli, Samuel Torquato. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado:
Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0443360-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/257446. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 443360-3 Apelação Civel. Recorrente: Santilia
das Neves Nascimento (maior de 60 anos). Advogado: José Silvio
Gori Filho. Recorrido: Cattalini Terminais Maritimos Ltda. Advoga-
do: Elian Prado Caetano. Rec.Adesivo: Cattalini Terminais Mariti-
mos Ltda. Advogado: Elian Prado Caetano. Recorrido: Santilia das
Neves Nascimento (maior de 60 anos). Advogado: José Silvio Gori
Filho. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot: 0456025-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/229040. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 456025-4 Apelação Civel. Recorrente: Adinil Chaves Marczuk
(maior de 60 anos). Advogado: Cristiano Hotz, Cezar Eduardo Zili-
otto. Recorrido: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Curi-
tiba - Plano Saúde Ideal. Advogado: Mauro Junior Seraphim, Clayton
Fernandes de Carvalho. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo/Prot: 0457565-7/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/280956. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 457565-7 Apelação Civel. Recorrente: Irb
Brasil Resseguros SA. Advogado: Doris Maria Battistella, João An-
tonio Baptistella. Recorrido: Agf Brasil Seguros Sa. Advogado: Jo-
sué Dyonisio Hecke. Recorrido: Itaú Seguros Sa. Advogado: José
Olinto Nercolini. Recorrido: Terezina Cochinski Rodrigues (maior
de 60 anos), Espólio de Adolfo Armando Finkler. Advogado: Sidney
Alcir Guerra. Recorrido: Rodonorte - Concessionária de Rodovias
Integradas Sa. Advogado: Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tar-
cisio Araújo Kroetz, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Ana Paula
Muggiati dos Santos. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot: 0465742-9/02 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/238662, 2008/238667. Comarca: Porecatu. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 465742-9 Apelação Civel.
Recorrente: Brasil Telecom S/a. Advogado: Karine Pereira, Ana Paula
Domingues dos Santos, Alberto Rodrigues Alves, Sandra Regina
Rodrigues. Recorrido: Fernado Sanches Lopes, João Batista da Con-
ceição Santos (maior de 60 anos), João Jaques Simão, Jose Benedito
dos Santos, José Wilson de Araújo, Luiz Carlos Pulga, Marino de
Araújo, Mario Azinari Barbosa, Roberto Andrade Ribeiro, Roberto
Antonio Rossi. Advogado: Marcelo Coelho da Silva. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0470908-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/267981. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 470908-0 Apelação Civel. Recorrente: Vânia Terezinha Zaca-
rias Frare (maior de 60 anos), Alexandre Zacarias Frare, André Za-
carias Frare. Advogado: Marcelo Marques Munhoz, Arnaldo Con-
ceição Junior. Recorrido: Ibrain José Barbino. Advogado: Antonio
Jose Mattos do Amaral, Maria Izabel Batista Alabarces. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot: 0481562-1/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/243442. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 481562-1 Apelação Civel. Recorrente: Adriano Oliveira Cor-
reia, Angela Gaensly, Humberto Antunes Sampaio, Jardim de Infân-
cia Gente Alegre, Marcemino Chimelli (maior de 60 anos), Maria
Helena Navarro Lins (maior de 60 anos), Maria Margherita Spedale
Sgro (maior de 60 anos), Naldy Maria Miró (maior de 60 anos),
Nilton Alves Cavichiolo (maior de 60 anos), Renato Alberto Fiore.
Advogado: Jane Luci Gulka. Recorrido: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo. Advogado: Jander Luis Catarin. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0009 . Processo/Prot: 0486197-4/03 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/299832, 2008/299834, 2008/302497. Comarca:
Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 486197-4 Ape-
lação Civel. Recorrente: Sandra Mara Aparecida de Almeida. Advo-
gado: Lílian Penkal, Mariléia Bosak, Glauco Humberto Bork. Re-
corrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier,
Mauri Marcelo Beveranço Junior, Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Rita de Cassia Correa de Vasconcelos, Teresa Arruda Alvim
Wambier, Maria Lúcia Lins Conceição de Medeiros, Evelyn Moreno
Weck. Recorrido: Brasil Telecom Sa. Advogado: Luiz Rodrigues
Wambier, Mauri Marcelo Beveranço Junior, Evaristo Aragão Ferrei-
ra dos Santos, Rita de Cassia Correa de Vasconcelos, Teresa Arruda
Alvim Wambier, Maria Lúcia Lins Conceição de Medeiros. Recorri-
do: Sandra Mara Aparecida de Almeida. Advogado: Lílian Penkal,
Glauco Humberto Bork, Mariléia Bosak. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0010 . Processo/Prot: 0487342-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/238430. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível.
Ação Originária: 487342-3 Apelação Civel. Recorrente: Jose Rossi
Filho. Advogado: Leonardo Santos Bomediano Nogueira, Caroline
Thon. Recorrido: Loudes Aparecida da Cunha. Advogado: Shiroko
Numata. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo/Prot: 0488685-7/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/239521. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 488685-7 Habeas Corpus Civel. Recorrente:
Adonai Kaminski do Nascimento. Advogado: Daniele Araújo Agner,
Alencar Leite Agner. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Car-
los Frederico Marés de Souza Filho. Aut.Coatora: Juiz de Direito da
2ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0012 . Processo/Prot: 0491745-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/206749, 2008/301251. Comarca: Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível.
Ação Originária: 491745-3 Apelação Civel. Recorrente: Banco Cnh
Capital Sa. Advogado: Fernando José Bonatto, Sadi Bonatto. Re-
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corrente: José Luis Rigo. Advogado: Adelino Somavilla, Cassia Ro-
nise Somavilla Guasso. Recorrido: José Luis Rigo. Advogado: Ade-
lino Somavilla, Cassia Ronise Somavilla Guasso. Recorrido: Banco
Cnh Capital Sa. Advogado: Fernando José Bonatto, Sadi Bonatto.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo/Prot: 0504819-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/289818. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 504819-5 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú SA. Advo-
gado: Nelson Paschoalotto. Recorrido: Valdecir Nassar (maior de 60
anos). Advogado: Clarice Ignacio Camargo, Fuad Salim Naji. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo/Prot: 0518417-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/303027. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 518417-0 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú SA. Advo-
gado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Andri-
go Oliveira Marcolino, Flávia Andréia Redmerski de Souza, Eyder
Lucio dos Santos. Recorrido: Joseph Said Abu Hanna (maior de 60
anos), Janete Nascimento Abu Hanna. Advogado: Eliana Meira No-
gueira, Inesciy Kassumi Hayashi Ioshii, Danieli Meira Ferreira. Mo-
tivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo/Prot: 0518979-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/318001. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 518979-5 Apelação Civel. Recorrente: Banco Santander Bra-
sil Sa. Advogado: Idelanir Ernesti, Mauro Curti. Recorrido: Dina
Moreira de Mello (maior de 60 anos). Advogado: Luiz Dias. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

Div. Rec. Tribunais Superiores             Emitido em 19/11/2008

Relação No. 2008.10108

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alencar Leite Agner 002 0364455-5/02
Alessandra Gaspar Berger 020 0448427-3/01
Alessandro Frederico de Paula 012 0417964-8/02
Alessandro Ravazzani 026 0492858-9/02
Alexandre Fernando T. Ferreira 014 0423566-9/03
Alida Mariana Van Der Laars 021 0448515-8/04
Altair Santana da Silva 001 0154827-4/05
Ana Cláudia França Podolak 007 0401258-8/01
Ana Lucia Macedo Mansur 006 0397367-1/01
Anderlise de Cássia Toso 012 0417964-8/02
Antonio Farias Ferreira Netto 014 0423566-9/03
Arli Pinto da Silva 012 0417964-8/02
Bruno May Martins 014 0423566-9/03
Carina Pescarolo 010 0410434-7/02
Carlos Augusto Antunes 001 0154827-4/05
Cassiano Eskildssen 015 0427449-9/01
Cassiano Luiz Iurk 026 0492858-9/02
Clauber Júlio de Oliveira 024 0469597-0/01
Cláudia Helena Stival 021 0448515-8/04
Claudine Aparecido Terra 015 0427449-9/01
Cristiane Gabriela Bones Saldanha 004 0379514-2/02
Daniel Prochalski 005 0379849-0/03
Daniele Araújo Agner 002 0364455-5/02
Danielle Anne Pamplona 008 0408525-2/02
Edson Carlos Pereira 008 0408525-2/02
Edson Luiz Ducat 015 0427449-9/01
Ernani Ori Harlos Júnior 018 0434184-4/01
Estefania Maria de Q. Barboza 023 0468578-1/02
Fabiano Jorge Stainzack 020 0448427-3/01

023 0468578-1/02
Fernando Augusto de Souza 023 0468578-1/02
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 001 0154827-4/05
Glauco Iwersen 016 0427732-9/01
Isabella Assis da Costa 018 0434184-4/01
Jeferson Honorato Moro 004 0379514-2/02
João Aparecido Michelin 008 0408525-2/02
João Edson Lancas Caputo 015 0427449-9/01
João Flavio Madalozo 012 0417964-8/02
Jonas Borges 021 0448515-8/04
Jorge Durval da Silva 026 0492858-9/02
Jorge Wadih Tahech 012 0417964-8/02
José Augusto Araújo de Noronha 003 0368423-9/01

025 0477316-0/02
Júlio Cesar Dalmolin 006 0397367-1/01

010 0410434-7/02
011 0411935-3/02

Karin Loize Holler Mussi Bersot 017 0431970-8/01
Leandro Carlo de Lima 004 0379514-2/02
Leopoldo Pizzolato de Sá 016 0427732-9/01
Luiz Fernando Matias 005 0379849-0/03
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 019 0442209-1/02

022 0457736-6/01
Luiz Gustavo Vardânega V. Pinto 003 0368423-9/01

025 0477316-0/02
Magno Alexandre Silveira Batista 007 0401258-8/01
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 015 0427449-9/01
Marco Antônio de Souza 020 0448427-3/01

023 0468578-1/02
Maria Regina Zárate Nissel 003 0368423-9/01
Mario Roberto Jagher 015 0427449-9/01
Marlucio Ledo Vieira 010 0410434-7/02
Milton Luiz Cleve Küster 016 0427732-9/01

018 0434184-4/01
Mônica Dalmolin 011 0411935-3/02

Moriane Portella Garcia 025 0477316-0/02
Murilo Cleve Machado 018 0434184-4/01
Nei Carvalho da Silva 008 0408525-2/02
Nelson Paschoalotto 019 0442209-1/02

022 0457736-6/01
024 0469597-0/01

Patrícia Rohn 026 0492858-9/02
Paulo Aurélio Perez Minikowski 015 0427449-9/01
Paulo Donato Marinho Gonçalves 025 0477316-0/02
Pedro Paulo Pamplona 008 0408525-2/02
Rafael Fadel Braz 008 0408525-2/02
René Ariel Dotti 019 0442209-1/02

022 0457736-6/01
Ricardo Newton Ravedutti Santos 011 0411935-3/02
Roberto Ferreira Filho 022 0457736-6/01
Rodrigo Marco Lopes de Sehli 020 0448427-3/01

023 0468578-1/02
026 0492858-9/02

Rodrigo Silvestri Marcondes 018 0434184-4/01
Rogeria Dotti Dória 019 0442209-1/02

022 0457736-6/01
Ronaldo Gusmão 009 0409956-1/01
Rosângela do Socorro Alves 013 0418728-6/03
Roseris Blum 002 0364455-5/02
Rui Santos de Sá 016 0427732-9/01
Ruy Pedro Schneider 004 0379514-2/02
Sebastião da Silva Ferreira 014 0423566-9/03
Sérgio Luiz Piloto Wyatt 018 0434184-4/01
Sidney Adilson Gmach 003 0368423-9/01
Sonny Brasil de Campos Guimarães 014 0423566-9/03
Suzane Marie Zawadzki 020 0448427-3/01

026 0492858-9/02
Tatiana Piasecki Kaminski 017 0431970-8/01
Tereza Cristina M. Massaneiro 009 0409956-1/01
Thaiz Elena de Almeida Prado 013 0418728-6/03
Ubirajara Ayres Gasparin 002 0364455-5/02
Valdemar Morás 017 0431970-8/01
Valéria dos Santos Tondato 013 0418728-6/03
Vinicius Leone Miguel 017 0431970-8/01
Waldir Figueiredo Reccanello 012 0417964-8/02
Walter José Petla Filho 025 0477316-0/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0154827-4/05 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2007/267719, 2007/267721. Comarca: Curitiba. Vara:
4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originá-
ria: 0154827-4/01 Embargos de Declaração. Recorrente: Worldlab
Comércio de Produtos e Equipamentos para Laboratório Ltda. Ad-
vogado: Altair Santana da Silva. Recorrido: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Carlos Augusto Antu-
nes. Interessado: Delegado Regional da Delegacia da Receita Esta-
dual 1ª DRR. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se. Cu-
ritiba, 24 de outubro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0002 . Processo/Prot: 0364455-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/195003. Comarca: Sengés. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 0364455-5/01 Embargos de Declaração. Recorrente:
Waldemar do Nascimento, Adonai Kaminski do Nascimento. Advo-
gado: Alencar Leite Agner, Daniele Araújo Agner. Recorrido: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Roseris Blum, Ubirajara
Ayres Gasparin. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0003 . Processo/Prot: 0368423-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/248885. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 368423-9 Apelação Civel. Recorrente: Antônio Marcos Bar-
bosa dos Santos. Advogado: Sidney Adilson Gmach. Recorrido:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: José Au-
gusto Araújo de Noronha, Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pinto, Maria
Regina Zárate Nissel. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 24 de outubro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0004 . Processo/Prot: 0379514-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/8383. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 379514-2 Apelação Civel. Recorrente:
Unimed de Joinville - Cooperativa de Trabalho Médico. Advogado:
Cristiane Gabriela Bones Saldanha, Ruy Pedro Schneider, Leandro
Carlo de Lima. Recorrido: Marilza Machado Amaral. Advogado: Je-
ferson Honorato Moro. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0005 . Processo/Prot: 0379849-0/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/193228. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 379849-0 Apelação Civel. Recorrente: In-
med - Instituto de Medicina de Ponta Grossa Sc Ltda. Advogado:
Daniel Prochalski. Recorrido: Município de Ponta Grossa. Advoga-
do: Luiz Fernando Matias. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se e, opor-
tunamente, remetam-se os autos ao Superior Tribunal de Justiça.
Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0006 . Processo/Prot: 0397367-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/22687. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 397367-1 Apelação Civel. Recorrente: Ger-
dau Açominas Sa. Advogado: Ana Lucia Macedo Mansur. Recorri-
do: Comércio de Aparelhos de Refrigeração Beltronense Ltda. Ad-
vogado: Júlio Cesar Dalmolin. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso. Publique-se. Após o cumpri-
mento das formalidades legais, remetam-se os autos ao Superior Tri-
bunal de Justiça. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0007 . Processo/Prot: 0401258-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/23081. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível.
Ação Originária: 401258-8 Apelação Civel. Recorrente: Gvd Tra-
ding Sa. Advogado: Ana Cláudia França Podolak. Recorrido: Shoes-
tore Comercio de Calçados e Acessorios Masculinos e Femininos
Ltda. Advogado: Magno Alexandre Silveira Batista. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0008 . Processo/Prot: 0408525-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/287563. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 0408525-2/01 Embargos de Declaração. Re-
corrente: Editora Tribuna do Norte Sa. Advogado: Pedro Paulo Pam-
plona, Danielle Anne Pamplona, Rafael Fadel Braz, Edson Carlos
Pereira, João Aparecido Michelin. Recorrido: Nei Carvalho da Silva.
Advogado: Nei Carvalho da Silva. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, justifica-se a denegação sumariamente decreta-
da. Publique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. Vidal Coelho,
Presidente.

0009 . Processo/Prot: 0409956-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/250948. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível.
Ação Originária: 409956-1 Apelação Civel. Recorrente: Caixa de
Assistência, Aposentadoria e Pensões dos Servidores Municipais de
Londrina - Caapsml. Advogado: Ronaldo Gusmão. Recorrido: João
Batista Ferreira de Pinho, Silvia Navega de Souza Pinho. Advogado:
Tereza Cristina Moreira Massaneiro. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso, ressalvando o contido nas Sú-
mulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal. Publique-se. Após,
cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao egrégio
Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J.
VIDAL COELHO Presidente

0010 . Processo/Prot: 0410434-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/276133. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 410434-7 Apelação Civel. Recorrente: Rosevelt Adrian Vaz
Fi. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin. Recorrido: Banco Bradesco Sa.
Advogado: Marlucio Ledo Vieira, Carina Pescarolo. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se e, opor-
tunamente, remetam-se os autos ao Superior Tribunal de Justiça.
Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0011 . Processo/Prot: 0411935-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/131069. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 411935-3 Apelação Civel. Recorrente: Roberto Antonio Krause.
Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Mônica Dalmolin. Recorrido: Con-
seg Administradora de Consórcios Ltda. Advogado: Ricardo Newton
Ravedutti Santos. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0012 . Processo/Prot: 0417964-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/234741. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 417964-8 Apelação Civel. Recorrente: Unimed
Guarapuava - Cooperativa de Trabalho Médico. Advogado: Jorge
Wadih Tahech, Alessandro Frederico de Paula, Arli Pinto da Silva,
Waldir Figueiredo Reccanello. Recorrido: Nerci Cecilia dos Santos
Kaminski. Advogado: João Flavio Madalozo, Anderlise de Cássia
Toso. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0013 . Processo/Prot: 0418728-6/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/303684. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 418728-6 Apelação Civel
e Reexame Necessario. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado:
Rosângela do Socorro Alves. Recorrido: Évora Comercial de Gêne-
ros Alimentícios Ltda. Advogado: Valéria dos Santos Tondato, Thaiz

Elena de Almeida Prado. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

Diante do exposto, admito o recurso, remetendo os demais aspectos
abordados ao exame da Corte Superior (Súmulas 292 e 528 do Su-
premo Tribunal Federal). Publique-se e, oportunamente, encaminhem-
se os autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 11 de
novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Pre-
sidente

0014 . Processo/Prot: 0423566-9/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/262301. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 423566-9 Apelação Civel. Recorrente: Construtora Khouri
Ltda. Advogado: Antonio Farias Ferreira Netto, Alexandre Fernan-
do T. Ferreira, Sebastião da Silva Ferreira. Recorrido: Banco Bmc S/
a. Advogado: Bruno May Martins, Sonny Brasil de Campos Guima-
rães. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0015 . Processo/Prot: 0427449-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/252792. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 427449-9 Apelação Civel. Recorrente: Anto-
nio Romildo Tardim. Advogado: Paulo Aurélio Perez Minikowski.
Recorrido: Banco do Brasil Sa. Advogado: Márcia Regina Oliveira
Ambrosio, João Edson Lancas Caputo, Edson Luiz Ducat, Cassiano
Eskildssen, Claudine Aparecido Terra. Recorrido: Emater - Instituto
Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural. Advogado:
Mario Roberto Jagher. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0016 . Processo/Prot: 0427732-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/68936. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível.
Ação Originária: 427732-9 Apelação Civel. Recorrente: Caixa Se-
guradora Sa. Advogado: Glauco Iwersen, Milton Luiz Cleve Küster.
Recorrido: Jairson Rodrigues de Mello. Advogado: Rui Santos de
Sá, Leopoldo Pizzolato de Sá. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0017 . Processo/Prot: 0431970-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/262258, 2007/262264. Comarca: Realeza. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 431970-8 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Banestado Sa. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski, Karin
Loize Holler Mussi Bersot, Vinicius Leone Miguel. Recorrente: Ce-
râmica Timoka Ltda. Advogado: Valdemar Morás. Recorrido: Cerâ-
mica Timoka Ltda. Advogado: Valdemar Morás. Recorrido: Banco
Banestado Sa. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski, Karin Loize
Holler Mussi Bersot, Vinicius Leone Miguel. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso interposto pelo Cerâ-
mica Timoka Ltda., encaminhando-se, oportunamente, os autos ao
Superior Tribunal de Justiça e nego seguimento ao apelo especial do
Banco Banestado S.A. Publique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008.
J. VIDAL COELHO Presidente

0018 . Processo/Prot: 0434184-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/237172. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 434184-4 Apelação Civel. Recorrente: Unibanco Aig Seguros
Sa. Advogado: Rodrigo Silvestri Marcondes, Milton Luiz Cleve Küs-
ter, Ernani Ori Harlos Júnior, Murilo Cleve Machado. Recorrido:
Julio Cezar Soares. Advogado: Isabella Assis da Costa, Sérgio Luiz
Piloto Wyatt. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 24 de outubro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0019 . Processo/Prot: 0442209-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/75099. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 442209-1 Apelação Civel. Recorrente: Paulo Ju-
berte Filho, João Claudemir Carnieto. Advogado: Luiz Gustavo Fra-
goso da Silva. Recorrido: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advoga-
do: Nelson Paschoalotto, René Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso como representativo da contro-
vérsia, com fundamento no artigo 543-C, § 1º, do Código de Proces-
so Civil (acrescentado pela Lei nº 11.672/08) e no § 1º do artigo 1º
da Resolução nº 8/2008. Publique-se e, oportunamente, encaminhem-
se os autos ao Superior Tribunal de Justiça, para onde também estão
sendo encaminhados os Recursos Especiais Cíveis nº 444.541-2/01 e
nº 457.736-6/01, igualmente representativos da controvérsia. Ofi-
cie-se ao colendo Superior Tribunal de Justiça, comunicando o envio
dos referidos recursos especiais, permitindo-se, destarte, o julgamento
simultâneo da controvérsia, sob a ótica da nova Lei dos Recursos
Repetitivos, ficando desde logo autorizado o Chefe de Divisão a as-
sinar o expediente. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL CO-
ELHO Presidente

0020 . Processo/Prot: 0448427-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/42741. Comarca: Foro Central da Comarca da
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Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 448427-3 Agravo de Ins-
trumento. Recorrente: Paranaprevidência. Advogado: Rodrigo Mar-
co Lopes de Sehli, Fabiano Jorge Stainzack, Alessandra Gaspar Ber-
ger, Suzane Marie Zawadzki. Recorrido: Lilia Cristina Milano. Ad-
vogado: Marco Antônio de Souza. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso especial interposto nestes autos
como representativo da controvérsia, com fundamento no citado ar-
tigo 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil e no § 1º do artigo 1º
da Resolução nº 8/2008, de 7 de agosto de 2008. Publique-se e, opor-
tunamente, encaminhem-se os autos ao Superior Tribunal de Justiça,
para onde também estão sendo encaminhados os Recursos Especiais
Cíveis nº 468.578-1/02 e nº 492.858-9/02, ambos manejados pelo
PARANAPREVIDÊNCIA - Serviço Social Autônomo e igualmente
representativos da controvérsia. Oficie-se ao colendo Superior Tri-
bunal de Justiça, comunicando o envio dos referidos recursos espe-
ciais, permitindo-se, destarte, o julgamento simultâneo da contro-
vérsia, sob a ótica da nova Lei dos Recursos Repetitivos, ficando
desde logo autorizado ao Chefe de Divisão a assinar o expediente.
Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0021 . Processo/Prot: 0448515-8/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/62343. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 448515-8 Apelação Civel. Recorrente: Sistema de Saúde Pro-
clin Ltda.. Advogado: Alida Mariana Van Der Laars, Cláudia Helena
Stival. Recorrido: Flavio Borges. Advogado: Jonas Borges. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0022 . Processo/Prot: 0457736-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/137552. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 457736-6 Apelação Civel. Recorrente: Consórcio
Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalotto, René Ariel
Dotti, Rogeria Dotti Dória. Recorrido: João Gilmar Rodrigues, Dal-
va Sueli Bagattini, Abel de Almeida. Advogado: Luiz Gustavo Fra-
goso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso como representativo da contro-
vérsia, com fundamento no artigo 543-C, § 1º, do Código de Proces-
so Civil (acrescentado pela Lei nº 11.672/08) e no § 1º do artigo 1º
da Resolução nº 8/2008. Publique-se e, oportunamente, encaminhem-
se os autos ao Superior Tribunal de Justiça, para onde também estão
sendo encaminhados os Recursos Especiais Cíveis nº 442.209-1/02 e
nº 444.451-2/01, igualmente representativos da controvérsia. Ofi-
cie-se ao colendo Superior Tribunal de Justiça, comunicando o envio
dos referidos recursos especiais, permitindo-se, destarte, o julgamento
simultâneo da controvérsia, sob a ótica da nova Lei dos Recursos
Repetitivos, ficando desde logo autorizado o Chefe de Divisão a as-
sinar o expediente. Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL CO-
ELHO Presidente

0023 . Processo/Prot: 0468578-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/82487. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 468578-1 Agravo de Ins-
trumento. Recorrente: Paranaprevidência. Advogado: Rodrigo Mar-
co Lopes de Sehli, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano
Jorge Stainzack. Recorrido: Cláudia Aparecida dos Santos. Advoga-
do: Marco Antônio de Souza, Fernando Augusto de Souza. Interes-
sado: Estado do Paraná. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

Diante do exposto, admito o recurso especial interposto nestes autos
como representativo da controvérsia, com fundamento no citado ar-
tigo 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil e no § 1º do artigo 1º
da Resolução nº 8/2008, de 7 de agosto de 2008. Publique-se e, opor-
tunamente, encaminhem-se os autos ao Superior Tribunal de Justiça,
para onde também estão sendo encaminhados os Recursos Especiais
Cíveis nº 448.427-3/01 e nº 492.858-9/02, ambos manejados pelo
PARANAPREVIDÊNCIA - Serviço Social Autônomo e igualmente
representativos da controvérsia. Oficie-se ao colendo Superior Tri-
bunal de Justiça, comunicando o envio dos referidos recursos espe-
ciais, permitindo-se, destarte, o julgamento simultâneo da contro-
vérsia, sob a ótica da nova Lei dos Recursos Repetitivos, ficando
desde logo autorizado ao Chefe de Divisão a assinar o expediente.
Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0024 . Processo/Prot: 0469597-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/83590. Comarca: Foro Regional de Araucária da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 469597-0 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú SA. Advogado: Nelson Paschoalotto. Recorrido: Jose
Staidel Sobrinho. Advogado: Clauber Júlio de Oliveira. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao tempestivo recurso especial
de fls. 146-170, interposto pelo Banco Itaú S.A. em face dos termos
do acórdão de 140-143. Publique-se. Curitiba, 17 de outubro de 2008.
J. VIDAL COELHO Presidente

0025 . Processo/Prot: 0477316-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/131868. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 477316-0 Apelação Civel. Recorrente: Unibanco - União de
Bancos Brasileiros SA. Advogado: José Augusto Araújo de Noro-

nha, Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pinto, Moriane Portella Garcia,
Walter José Petla Filho. Recorrido: Manuel dos Santos Simãozinho,
Elisabeth Cristina Alvarenga. Advogado: Paulo Donato Marinho
Gonçalves. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao tempestivo recurso especial
de fls. 206-216, interposto pelo UNIBANCO - União de Bancos
Brasileiros S.A. em face do acórdão de fls. 168-179, declarado às
fls. 196-199. Publique-se. Curitiba, 24 de outubro de 2008. J. VI-
DAL COELHO Presidente

0026 . Processo/Prot: 0492858-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/192459. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 0492858-9/01 Agravo.
Recorrente: Paranaprevidência. Advogado: Cassiano Luiz Iurk, Su-
zane Marie Zawadzki, Rodrigo Marco Lopes de Sehli. Recorrido:
Altair Araldi, Atos Parolin Ceccatto, Alvacir Fernandes Pereira, Au-
gusto Tadao Hirata, Abelardo Motter, Antonio João Manfio, Anto-
nio Carlos Salles, Clovis Antonio Schonhofen, Dalmir México, Dir-
ceu Klein, Ernani Luiz de Paula e Souza, Elior Antonio Moraes No-
gueira, Getulio Geraldo Correa, Jose Luiz de Azambuja Mader, Jose
Euclides de Souza, João Carlos Gabardo, João Valdemar Abrahão,
Jeronimo Ramos Neiva de Lima, José Silveira da Fonseca, José Amil-
car de Lucca, Leonazio Marques de Lima, Leonildo Brustolin, Maria
Emília Alcântara Kluppel, Maria Lucia de Oliveira Bond, Maria Lu-
zia Furlanetto, Marilene Coneglian Della Bianca, Maximiliano Sar-
tor, Nair Corrêa de Campos, Norma Ferrari, Orlando Ravazzani Ju-
nior, Osmar Caetano Dias, Osmar Zardo, Paulo Elias Borelli Pruss,
Rolf Dieter Oskar Friedrich Braunert, Robinson Guimarães, Roberto
Luiz Canhete, Sussumu Egashira, Sara Antonia Sperandio. Advoga-
do: Alessandro Ravazzani, Patrícia Rohn, Jorge Durval da Silva. In-
teressado: Estado do Paraná. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Diante do exposto, admito o recurso especial interposto nestes autos
como representativo da controvérsia, com fundamento no citado ar-
tigo 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil e no § 1º do artigo 1º
da Resolução nº 8/2008, de 7 de agosto de 2008. Publique-se e, opor-
tunamente, encaminhem-se os autos ao Superior Tribunal de Justiça,
para onde também estão sendo encaminhados os Recursos Especiais
Cíveis nº 448.427-3/01 e nº 468.578-1/02, ambos manejados pelo
PARANAPREVIDÊNCIA - Serviço Social Autônomo e igualmente
representativos da controvérsia. Oficie-se ao colendo Superior Tri-
bunal de Justiça, comunicando o envio dos referidos recursos espe-
ciais, permitindo-se, destarte, o julgamento simultâneo da contro-
vérsia, sob a ótica da nova Lei dos Recursos Repetitivos, ficando
desde logo autorizado ao Chefe de Divisão a assinar o expediente.
Curitiba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores             Emitido em 19/11/2008

Relação No. 2008.10111

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Acácio Perin 021 0444579-6/01
Adriano Kazuo Goto 025 0460864-0/01
Airton Passos de Souza 022 0449043-1/03
Aldo Henrique Faggion 001 0303369-2/02
Alexandre Luís de Andrade Bodini 007 0413515-9/01
Ana Claudia Fiori Justen 023 0453756-2/01
André Felipe Bagatin 007 0413515-9/01
André Luiz Polimeni Massi 001 0303369-2/02
Angélica Carnaval Marçola 009 0417419-8/02
Angelino Luiz Ramalho Tagliari 010 0419545-1/01
Antonio Camargo Junior 019 0442444-0/01
Arnaldo Augusto do Amaral Junior 028 0517354-4/01
Braulio Belinati Garcia Perez 009 0417419-8/02
Bruno May Martins 017 0439670-5/02
Carlos Bayestorff Júnior 015 0437563-7/02
Cesar Dirlei de Almeida 002 0349269-3/04
Cinthya Pedron 014 0435822-3/04
Daniel Hachem 008 0416451-2/02

028 0517354-4/01
Daniele Cristina U. Bittencourt 007 0413515-9/01
Delmar Marino Hoffmann 010 0419545-1/01
Denis Norton Raby 003 0393193-5/02
Diogo Sangalli 002 0349269-3/04
Elaine Novaes Falco 003 0393193-5/02
Érica Hikishima Fraga 005 0404113-6/01
Ezequias Losso 007 0413515-9/01
Fabiano André Ferreira 027 0502367-8/01
Fernanda Fortunato Mafra 014 0435822-3/04
Fiori Augusto Mincache Faustino 012 0434543-3/01
Francis Almeida Vessoni 016 0438412-9/02
Genilson Pereira 002 0349269-3/04
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi 004 0400416-6/01
Gustavo Alberto Weber 005 0404113-6/01
Hamilton José Oliveira 025 0460864-0/01
Inger Kalben Silva 004 0400416-6/01
Irineu Codato 001 0303369-2/02
Jair Antônio Wiebelling 008 0416451-2/02

009 0417419-8/02
012 0434543-3/01
013 0435219-6/03

Jefferson Isaac João Scheer 020 0444234-2/02
Joanita Faryniak 017 0439670-5/02
Joe Tennyson Velo 026 0471429-8/02
José do Carmo Badaró 003 0393193-5/02
José Eli Salamacha 024 0458534-6/01
José Ivan Guimarães Pereira 008 0416451-2/02

028 0517354-4/01
Júlio Cesar Dalmolin 008 0416451-2/02

009 0417419-8/02

012 0434543-3/01
013 0435219-6/03

Laércio Fondazzi 007 0413515-9/01
Leonardo de Almeida Zanetti 012 0434543-3/01
Leonardo Xavier Roussenq 017 0439670-5/02
Luiz Eduardo Volpato 012 0434543-3/01
Luiz Fernando Brusamolin 013 0435219-6/03
Luiz Roberto Rech 016 0438412-9/02
Mara Cláudia Dib de Lima 016 0438412-9/02
Marcelo Baldassarre Cortez 018 0440385-8/02

019 0442444-0/01
Márcia Loreni Gund 008 0416451-2/02

009 0417419-8/02
012 0434543-3/01
013 0435219-6/03

Márcia Severina Badaró 003 0393193-5/02
Márcio Rogério Depolli 009 0417419-8/02
Marcos Antônio Lucas de Lima 025 0460864-0/01
Marcos Henrique P. Basilio 017 0439670-5/02
Mário Rubens Vargas Mella 016 0438412-9/02
Mauricio Kavinski 013 0435219-6/03
Mieko Ito 005 0404113-6/01
Milton Luiz Cleve Küster 016 0438412-9/02

019 0442444-0/01
Moises Zanardi 028 0517354-4/01
Mônica Ferreira Mello Biora 016 0438412-9/02
Nalinle Maria A. O. A. S. Romero 027 0502367-8/01
Nanci Terezinha Zimmer 018 0440385-8/02
Nelson Paschoalotto 006 0408449-7/02
Orlando Anzoategui Júnior 011 0422407-1/02
Patrícia Deodato da Silva 019 0442444-0/01
Paula Cristina Dias 001 0303369-2/02
Paulo Madeira 027 0502367-8/01
Paulo Roberto Barbieri 011 0422407-1/02

022 0449043-1/03
Paulo Roberto Merlin Ribas 028 0517354-4/01
Rafaela Polydoro Küster 019 0442444-0/01
Ricardo Henrique Weber 005 0404113-6/01
Ricardo Pavão Tuma 024 0458534-6/01
Ricardo Pohlot Perfeito 016 0438412-9/02
Rodrigo Guimarães 020 0444234-2/02
Rodrigo Xavier Leonardo 007 0413515-9/01
Roselilce Franceli Campana 023 0453756-2/01
Sebastião Sérgio Miranda 004 0400416-6/01
Stela Marlene Schwerz 006 0408449-7/02
Tatiana Kalko Turqueti C. Barreto 014 0435822-3/04
Tereza Cristina B. Marinoni 020 0444234-2/02
Thais Cercal Dalmina Losso 007 0413515-9/01
Thaisa Jaqueline Vroblewski 003 0393193-5/02
Ubirajara Ayres Gasparin 023 0453756-2/01
Ursula Ernlund Salaverry 009 0417419-8/02
Vanderlei José Follador 021 0444579-6/01
Vania Mara Moreira dos Santos 002 0349269-3/04
Viviane Fuchs 015 0437563-7/02
Wellington de Lima Andraus 027 0502367-8/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0303369-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/9205. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 303369-2 Apelação Civel. Recorrente: Ceres - Fun-
dação de Seguridade Social dos Sistemas Embrapa e Embrater. Ad-
vogado: Irineu Codato, André Luiz Polimeni Massi. Recorrido: Jo-
sefina Segantini, José Irineu Segantini, Lúcia Doroti Zanoni Seganti-
ni. Advogado: Paula Cristina Dias, Aldo Henrique Faggion. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 17 de outubro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0002 . Processo/Prot: 0349269-3/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/90078. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 0349269-3/03 Agravo. Recorrente: Município
de Prudentópolis. Advogado: Genilson Pereira, Diogo Sangalli. Re-
corrido: Lúcia Hrecyna. Advogado: Vania Mara Moreira dos Santos,
Cesar Dirlei de Almeida. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 27 de outubro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0393193-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/22437. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 393193-5 Apelação Civel. Recorrente: Casaprima
Engenharia Ltda. Advogado: José do Carmo Badaró, Márcia Severi-
na Badaró, Thaisa Jaqueline Vroblewski. Recorrido: Gustavo Alves
de Souza, Kátia Amaral de Souza, Kléber Amaral de Souza, Jorge
Luiz de Carvalho Klingelfus, Sheila Falco Klingelfus. Advogado:
Denis Norton Raby, Elaine Novaes Falco. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 28 de outubro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice- Presidente

0004 . Processo/Prot: 0400416-6/01 Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2007/280813. Comarca: Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 400416-6 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Município de São José dos Pinhais. Advo-
gado: Gláucia Lourenço Stencel Bozzi, Inger Kalben Silva. Recorri-

do: Evelyne Artmann Tramontim, Rosélia Maria Valaski. Advogado:
Sebastião Sérgio Miranda. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 27 de outubro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0404113-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/14650. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 404113-6 Apelação Civel. Recorrente: Bmg Leasing Sa - Ar-
rendamento Mercantil. Advogado: Mieko Ito, Érica Hikishima Fra-
ga. Recorrido: Marcos Santos. Advogado: Gustavo Alberto Weber,
Ricardo Henrique Weber. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 29 de outubro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0408449-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/241342. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 408449-7 Apelação Civel. Recorrente: Michel Butnariu. Ad-
vogado: Stela Marlene Schwerz. Recorrido: Banco Itaú SA. Advo-
gado: Nelson Paschoalotto. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 28 de outubro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0413515-9/01 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/70369, 2008/70374. Comarca: Maringá. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 413515-9 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Tim Sul Sa. Advogado: Rodrigo Xavier
Leonardo, André Felipe Bagatin, Ezequias Losso, Thais Cercal Dal-
mina Losso, Alexandre Luís de Andrade Bodini. Recorrido: Municí-
pio de Maringá. Advogado: Daniele Cristina Ubiali Bittencourt, La-
ércio Fondazzi. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se. Cu-
ritiba, 27 de outubro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA
1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0416451-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/297554, 2008/3432. Comarca: Maringá. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 416451-2 Apelação Civel. Recorrente:
M. Nardino e Cia Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia
Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Recorrente: Banco Bradesco SA.
Advogado: José Ivan Guimarães Pereira, Daniel Hachem. Recorri-
do: Banco Bradesco SA. Advogado: José Ivan Guimarães Pereira,
Daniel Hachem. Recorrido: M. Nardino e Cia Ltda. Advogado: Jair
Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso interposto por M.
Nardino e Cia. Ltda., encaminhando-se, oportunamente, os autos ao
Superior Tribunal de Justiça e nego seguimento ao apelo especial do
Banco Bradesco S.A. Publique-se. Curitiba, 27 de outubro de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0417419-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/213817, 2007/242625. Comarca: Maringá. Vara:
6ª Vara Cível. Ação Originária: 417419-8 Apelação Civel. Recorren-
te: Banco Itaú Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio
Rogério Depolli, Angélica Carnaval Marçola, Ursula Ernlund Sala-
verry. Recorrente: Eriton Luis Reyzik. Advogado: Jair Antônio Wie-
belling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Recorrido: Eri-
ton Luis Reyzik. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni
Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Recorrido: Banco Itaú Sa. Advogado:
Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Angélica
Carnaval Marçola. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso interposto por Eriton
Luis Reyzik, encaminhando-se, oportunamente, os autos ao Superi-
or Tribunal de Justiça e nego seguimento ao apelo especial do Banco
Itaú S.A. Publique-se. Curitiba, 28 de outubro de 2008. ANTONIO
LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0419545-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/185314. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 419545-1 Apelação Civel. Recorrente: Marlene
Francini Bispo, Nicole Caroline Bispo Caldas Representado(a), Ma-
theus Henrique Bispo Caldas Representado(a). Advogado: Delmar
Marino Hoffmann. Recorrido: Metropolitan Life Seguros e Previ-
dência Privada Sa. Advogado: Angelino Luiz Ramalho Tagliari. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 27 de outubro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 0422407-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/46536. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 422407-1 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú Sa. Advo-
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gado: Paulo Roberto Barbieri. Recorrido: Carlos Eduardo Simas da
Silva, Eleane Fausti Simas da Silva. Advogado: Orlando Anzoategui
Júnior. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 28 de outubro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0434543-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/40060. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 434543-3 Apelação Civel. Recorrente: Banco Su-
dameris do Brasil SA. Advogado: Luiz Eduardo Volpato, Fiori Au-
gusto Mincache Faustino, Leonardo de Almeida Zanetti. Recorrido:
Edvaldo Orathes. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar
Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 28 de outubro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0435219-6/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/231734, 2007/281411. Comarca: Toledo. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 435219-6 Apelação Civel. Recorrente:
Laurindo & Volpato Ltda.. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Már-
cia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Recorrente: Banco Abn Amro
Real S/a. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, Mauricio Kavinski.
Recorrido: Banco Abn Amro Real S/a. Advogado: Luiz Fernando
Brusamolin, Mauricio Kavinski. Recorrido: Laurindo & Volpato Ltda..
Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Ce-
sar Dalmolin. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso interposto por Lau-
rindo & Volpato Ltda., encaminhando-se, oportunamente, os autos
ao Superior Tribunal de Justiça e nego seguimento ao apelo especial
do BancoABN Amro Real S.A. Publique-se. Curitiba, 29 de outubro
de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot: 0435822-3/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/69474. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 435822-3 Agravo de Instrumento. Recorrente: Sildo Pedron,
Cleide Terezinha Potrich Pedron. Advogado: Cinthya Pedron. Re-
corrido: Banco Banestado Sa. Advogado: Tatiana Kalko Turqueti
Cunha Barreto, Fernanda Fortunato Mafra. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 27 de outubro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0437563-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/118670. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 437563-7 Agravo de Instrumento. Recorrente: Célio Apareci-
do da Silva. Advogado: Carlos Bayestorff Júnior. Recorrido: Katya
de Araújo Carollo. Advogado: Viviane Fuchs. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

1. Com fundamento no artigo 4º da Lei nº 1.060/50, defiro o pedido
de assistência judiciária gratuita formulado às fls. 198-199. 2. Se-
gue, em separado, o exame de admissibilidade do recurso. 3. Publi-
que-se. Curitiba, 16 de outubro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 16 de outubro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0016 . Processo/Prot: 0438412-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/124594. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 438412-9 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Elenita Sizue Chiapetti. Advogado: Ricardo Pohlot Perfeito, Luiz
Roberto Rech, Mário Rubens Vargas Mella, Mara Cláudia Dib de
Lima. Recorrido: Mitsui Sumitomo Seguros. Advogado: Mônica
Ferreira Mello Biora, Milton Luiz Cleve Küster, Francis Almeida
Vessoni. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 27 de outubro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot: 0439670-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/295535. Comarca: Foro Regional de Colombo da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 439670-5 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Sudameris do Brasil SA. Advogado: Joanita Faryniak, Leo-
nardo Xavier Roussenq, Bruno May Martins. Recorrido: G. Jacomi-
ni & Cia Ltda. Advogado: Marcos Henrique Pascoalini Basilio. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 27 de outubro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot: 0440385-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/36578. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 440385-8 Apelação Civel. Recorrente: Luciana de
Lima Azevedo. Advogado: Nanci Terezinha Zimmer. Recorrido: Bra-
desco Seguros Sa. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez. Despa-

cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 27 de outubro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0019 . Processo/Prot: 0442444-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/42416. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 442444-0 Apelação Civel. Recorrente: Maria Ro-
drigues Stulp. Advogado: Antonio Camargo Junior, Patrícia Deoda-
to da Silva. Recorrido: Itaú Seguros Sa. Advogado: Marcelo Baldas-
sarre Cortez, Milton Luiz Cleve Küster, Rafaela Polydoro Küster.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso especial, sem prejuízo
de que os demais aspectos abordados sejam examinados pela Corte
Superior (Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal). Publi-
que-se e, oportunamente, remetam-se os autos ao egrégio Superior
Tribunal de Justiça. Curitiba, 27 de outubro de 2008. ANTONIO
LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0020 . Processo/Prot: 0444234-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/145789. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 444234-2 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Célia Regina Sava, Renate Winz, Sérgio Wirbiski,
Stella Maris Gazziero de Araújo, Valeria Villa Verde Reveles Pereira.
Advogado: Rodrigo Guimarães. Recorrido: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Jefferson Isaac João
Scheer. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 29 de outubro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0021 . Processo/Prot: 0444579-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/46880. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 444579-6 Apelação Civel. Recorrente: Fo-
par Materiais de Construção Ltda. Advogado: Acácio Perin. Recor-
rido: Claimar João Potrich, Salete Fernandes Potrich. Advogado:
Vanderlei José Follador. Interessado: Silvana Dall’ Agnese Sedor.
Advogado: Acácio Perin. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 28 de outubro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0022 . Processo/Prot: 0449043-1/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/53857. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 449043-1 Apelação Civel. Recorrente: Banco Banestado Sa.
Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Recorrido: Débora Cristina dos
Reis. Advogado: Airton Passos de Souza. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 28 de outubro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0023 . Processo/Prot: 0453756-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/221078. Comarca: Barracão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 453756-2 Ação Rescisória. Recorrente: Maria Eva
de Lima, Evanir da Silva, Marizete da Silva, Clarice da Silva, Vero-
nete da Silva. Advogado: Roselilce Franceli Campana, Ana Claudia
Fiori Justen. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Ubirajara Ayres
Gasparin. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 29 de outubro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0024 . Processo/Prot: 0458534-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/73798. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 458534-6 Apelação Civel. Recorrente: Banco
Itaú SA. Advogado: José Eli Salamacha. Recorrido: José Jair Popia.
Advogado: Ricardo Pavão Tuma. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 27 de outubro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0025 . Processo/Prot: 0460864-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/123722. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 460864-0 Apelação Civel. Recorrente: Julio Boa-
ventura (maior de 60 anos), Moyses Gomes Ribeiro (maior de 60
anos), Milton Rocha da Silva, Creuza Maria de Melo de Siqueira,
Rubens Formigoni, Abedias Celestino da Paixão, Adevalcir Piller
(maior de 60 anos), Geraldo Borges Pontes, Osmar Wagner Soares,
José Marques da Silva (maior de 60 anos), Helder Antônio Laguna,
Gilberto Macedo da Silva (maior de 60 anos), Eleutéria Genuína
Motta (maior de 60 anos), Cesar Queiroz, José de Oliveira (maior de
60 anos), Jurandy Alves Carvalho, Amauri Pedro Soares, Benedito
Luiz da Silva (maior de 60 anos), Maria Antônio Schmidt, Dolores
Bonilha Navarro (maior de 60 anos), Maria Helena dos Santos, Josi-
no José dos Santos (maior de 60 anos), Francisco Bernardo da Silva
(maior de 60 anos), Julia Vilasboa Barbieri, Aparecido Paulo da Sil-
va, Irineu Bento dos Santos, Valdir Lanci, Valdecir Geraldo, Francis-

co Souza dos Santos, Pedro Emílio de Medeiros, José Natalício de
Souza, Diana Heidemann Silva, José Patrocínio de Meira, Adair Sil-
va Branco, Carlito Kurth, Neide Cristina de Castro, Ali Skembi, Cer-
mi Souza Silva (maior de 60 anos), Severino Francisco da Silva (maior
de 60 anos), Lourdes Rosa da Silva, Edvaldo Coelho, Francisco Vi-
dal (maior de 60 anos), Arnito Antônio Beckauser (maior de 60 anos),
Valdemar Buti (maior de 60 anos), Rosimeire da Silva de Castro,
Eduardo de Arruda Sestário, Regina Mara Gomes, Narciso Abel da
Cruz (maior de 60 anos), Paulo Pereira de Oliveira, Rosângela Soa-
res dos Santos, Terezinha Jesus Gonçalves Salatino, Maria Tomaz
Ferreira, Wanderley Machado da Silva, Claudemir Baratella, Jacyr
Siqueira da Silva (maior de 60 anos), Francisca Maria da Silva (mai-
or de 60 anos), José Aparecido Pedrassoli (maior de 60 anos), Natal
Pedro Vioto (maior de 60 anos), Marizete Miguel Filho, Manoel Fer-
reira de Lima (maior de 60 anos), Renato Alécio, Maria Dias de Je-
sus (maior de 60 anos), Claucimeire Bonomo, Maura Ferreira de
Souza (maior de 60 anos), Analice Maria de Oliveira Negrão, Luiz
Cláudio Jardim Oyama, João Thomé Ruiz (maior de 60 anos), Mari-
nilda Cristofoli de Araújo, Clóvis Marrique, Manoel Teixeira (maior
de 60 anos), Osmar Sanches, Ianir Neves da Silva Castro (maior de
60 anos), Maria Carmem da Silva, Cleuza Muniz da Silva Medeiros,
Maria José Rodrigues Moreira, Arnoldo Bankhardt (maior de 60
anos), José Martins Pereira, Neli Rodrigues de Souza (maior de 60
anos), João Silvestre Catóia, Maria Lourdes Bezerra, Luiz Ventura
da Silva (maior de 60 anos), Hercílio Antônio, Iracema Antônio, Nadir
Barbosa da Silva (maior de 60 anos), Orlando Nicasio Correa (maior
de 60 anos), Arlindo Gardin (maior de 60 anos), José Francisco Alei-
xo (maior de 60 anos), Valdeci Muniz da Silva, Antônio Pinto da
Costa, Orbélia Alves do Prado (maior de 60 anos), Waldomiro da
Silva, Pedro Ferreira dos Reis, José Leite da Silva (maior de 60 anos),
Horácio Merenda (maior de 60 anos), Durvalino Vieira, Nelson Do-
miciano, Olinda Pereira Pita (maior de 60 anos), Edson Donizete
Mendes, Darcy Eugênio, Nelson Ventura da Silva, Noeli José Nes-
polo, Amarildo Sbrussi, Noel Ferreira da Silva, Nelson dos Reis Sil-
veira (maior de 60 anos), Vanessa Fernanda Lucas de Lima, Iedo
Maciel Lima, Valmor Feuser, Patrícia Woitchik da Silva, José Carlos
Adriano, Edson Porto Travain, Milton Sbais, Lairton Dias Neves,
Elio Benedito Parpinelli, Maria Cleuza Trindade Gomes, Miranda
Comércio de Peças e Acessórios Para Veículos Automotores Ltda,
Romão Franco (maior de 60 anos), Isabel Cristina Ferreira, Luci
Cordeiro da Silva, José Luiz Van Dal, Pedro Mendes Maldonado
(maior de 60 anos), Cristino Rodrigues Nogueira (maior de 60 anos),
Marinete Silva Ribeiro Vinha (maior de 60 anos), Cláudio Manuel
Madeiras, Marlene Martins dos Santos, Walter Dias da Silva, Aveli-
no Veríssimo (maior de 60 anos), Adelaide Silva dos Santos (maior
de 60 anos), Irenita Cordeiro Pereira, Jairo Casimir Vieira, Laurami
Vieira (maior de 60 anos), Ana Correia da Silva (maior de 60 anos),
Jean Carlos Lima, Ivonete Darmin Menezes, Manoelina Barboza
Monteiro, Creuza Neves (maior de 60 anos), Pedro Odorico Neto,
Amílcar Ferreira da Rocha, Adelina Rodrigues de Macedo (maior de
60 anos), Bernardo Ferreira, Francisco Leônidas Luz, José Carlos
Rodrigues, Rosenildo Dias de Carvalho, Silvia Perroni Ferrari, Gi-
vanildo Levino Boeing, José Carlos de Oliveira, Sandra Maria Car-
valho da Silveira, Geraldo Borniotti (maior de 60 anos), José Carlos
de Carvalho, Celso Perroni, Luiz de Carvalho (maior de 60 anos),
Sebastião Perroni (maior de 60 anos), José Carlos Celestino de Sou-
za, Rodolfo de Oliveira, José Calixto (maior de 60 anos), José Luiz
dos Santos, Levi Roberto da Silva, Aparecida Barbieri, Carlos Ro-
berto da Silva, Danillo Parra Ruy (maior de 60 anos), Maria Raquel
da Silva, Miguel Tiago da Hora, Carlos Santos de Araújo, Norival
Ortiz de Oliveira (maior de 60 anos), Maria Tozette Baratella (maior
de 60 anos), Pedro Paranhos de Mesquita (maior de 60 anos), Josefa
Maria de Lima e Silva (maior de 60 anos), Santo Matias (maior de 60
anos), Edileuza Simeoni Pirez, Hilda Muniz Lustosa (maior de 60
anos), Maria Aldenizia da Silva Lustosa, Angelo Raphael Cassorillo
(maior de 60 anos), Paulo Sérgio Casimir Ribeiro, Paulo Schalcoski
(maior de 60 anos), Maria Rosiney Graciano, Maria Helena Ribeiro
Damasceno, Josefina Fantuci Barros, Otávio Cordeiro (maior de 60
anos), Agenor Galdino dos Santos (maior de 60 anos), Iza Mariza
Pereira, Eurides Soares Torsani, Fernandes Jorge da Silva, Luiz Car-
los Rodrigues, Neide de Souza Pereira, Osvaldo de Souza (maior de
60 anos), Jorge Faganello (maior de 60 anos), João Girondi (maior
de 60 anos), João Rezende Almeida (maior de 60 anos), Idalina Gon-
çalves Soares, Pedro Gardim, José Mariano Alves (maior de 60 anos),
Luiz Nicolau da Silva (maior de 60 anos), Santo Quierati (maior de
60 anos), Francisco Edimilson Maia, José Oleno Del Passo, Maria
das Dores Ferreira de Medeiros, Oleno Angelo Del Passo (maior de
60 anos), Nalva Bispo Gomes, Vinicio Rosa dos Santos, Maria Ma-
tiazi dos Santos (maior de 60 anos), Rute de Souza Zienkewicz (maior
de 60 anos), Isaías Carlos Boareto, Arlete Maria Felisbino, Fátima
Margarida Guirro, Carlos Gomes Roque, Natalina Nadesia Vicentini
Gonçales (maior de 60 anos), Marcos Antônio Palmeira de Jesus,
Marcos Leandro de Mello Oliveira, Enilva Ribeiro Farah (maior de
60 anos), Adilson Antônio Ribeiro, Teodato Ribeiro (maior de 60
anos), Viviane Ribeiro Ferreira Vicentini de Sá, Graziela Ribeiro Fer-
reira, Pedronilda Ribeiro Ferreira, Marcos Antônio Lucas de Lima, T
Ribeiro e Companhia Ltda, Luciana Picoreli Rocha, Tercílio Picoreli
(maior de 60 anos), Antônio Tomé da Silva (maior de 60 anos), Lau-
rice Augusta Ribeiro Grava Japaulo (maior de 60 anos), Antônio
Ferrarezi, João Ceron (maior de 60 anos), Consuelo Maria Celestia-
no (maior de 60 anos). Advogado: Marcos Antônio Lucas de Lima.
Recorrido: Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado:
Hamilton José Oliveira, Adriano Kazuo Goto. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 29 de outubro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0026 . Processo/Prot: 0471429-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/92986. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 471429-8 Apelação Civel. Recorrente: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Joe Tennyson Velo. Recor-
rido: Cocarlon Comércio de Carnes Londrinense Ltda. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso, remetendo os demais aspectos
abordados ao exame da Corte Superior (Súmulas 292 e 528 do Su-
premo Tribunal Federal). Publique-se e, oportunamente, encaminhem-
se os autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 28 de
outubro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presi-
dente

0027 . Processo/Prot: 0502367-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/229319. Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 502367-8 Apelação Civel. Recorrente: Mu-
nicipio de Wenceslau Braz. Advogado: Paulo Madeira, Fabiano An-
dré Ferreira, Nalinle Maria Aparecida Oliveira Alencar Santos Ro-
mero. Recorrido: Espólio de Garibaldi Andraus. Advogado: Welling-
ton de Lima Andraus. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 27 de outubro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0028 . Processo/Prot: 0517354-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/259474, 2008/260379. Comarca: Campo Mourão.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 517354-4 Agravo de Instru-
mento. Recorrente: Banco Bradesco SA. Advogado: José Ivan Gui-
marães Pereira, Moises Zanardi, Daniel Hachem. Recorrido: Anto-
nio Bueno Ortiz. Advogado: Arnaldo Augusto do Amaral Junior, Paulo
Roberto Merlin Ribas. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 27 de outubro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Abner Pereira da Silva 012 0478187-3/02
Adyr Sebastião Ferreira 004 0429701-2/02
Alessandra Labiak 031 0511512-2/02
Alessandra Sasso Teixeira 028 0505688-4/01
Alexandre Furtado da Silva 006 0435023-0/05
Alexandre Lins Morato 015 0485156-9/01
Alexandre Toscano de Castro 012 0478187-3/02
Ana Lúcia Costa 027 0504196-7/03
André Luiz Ache Mansur 023 0499079-6/03
André Ricardo Brusamolin 011 0475048-9/01
Antônio Moris Cury 007 0444037-3/01

011 0475048-9/01
Antônio Soares de Resende Júnior 003 0428102-5/02
Braulio Belinati Garcia Perez 003 0428102-5/02

013 0478483-0/02
Camila Alves Munhoz 009 0453955-5/01
Carine de Medeiros Martins 022 0497409-6/02

030 0510230-1/02
Carla Margot Machado Seleme 026 0502672-4/02
Carlos Frederico M. d. S. Filho 002 0422693-7/01
Carlos Roberto Vieira da S. Filho 011 0475048-9/01
Cibelle Diana Mapelli Corral Bóia 004 0429701-2/02
Claudiana Aparecida C. Franco 020 0492965-9/01
Cláudio Marcelo Rodrigues Iarema 005 0433137-1/02
Clecius Alexandre Duran 009 0453955-5/01
Clemente Alves da Silva 010 0456326-6/02
Cleweson Moraes 019 0487991-6/02
Cristiane Belinati Garcia Lopes 022 0497409-6/02

030 0510230-1/02
031 0511512-2/02

Daniel de Oliveira Godoy Junior 012 0478187-3/02
Daniel Russo Checchinato 010 0456326-6/02
Darlan Rodrigues Bittencourt 026 0502672-4/02
Davi Deutscher 002 0422693-7/01
Desiree Lobo Muniz Santos Gomes 001 0420470-6/03
Djalma Antônio Müller Garcia 011 0475048-9/01
Eduardo Bastos de Barros 028 0505688-4/01
Elias Mattar Assad 014 0482505-0/01
Elida Cristina Mandadori 003 0428102-5/02
Ellen Patricia Chini 027 0504196-7/03
Emanuel de Andrade Barbosa 002 0422693-7/01
Emerson Lautenschlager Santana 031 0511512-2/02
Eric Bayer 010 0456326-6/02
Evaristo Aragão F. d. Santos 005 0433137-1/02
Evellyn Dal Pozzo Yugue 018 0487575-2/01
Fabrício Massi Salla 024 0500117-0/01
Fernando José Mesquita 027 0504196-7/03
Fernando Silva Gonçalves 024 0500117-0/01
Fioravante Buch Neto 009 0453955-5/01
Flávia Maria Bet Gonçalves 024 0500117-0/01
Flaviano Belinati Garcia Perez 022 0497409-6/02

030 0510230-1/02
Francis Almeida Vessoni 016 0485798-7/01
Francisco Deradi 012 0478187-3/02
Gerson Vanzin Moura da Silva 014 0482505-0/01
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 032 0514297-2/02
Humberto Gordilho dos Santos Neto 010 0456326-6/02
Ibere Eduardo Sasso 028 0505688-4/01
Itamar Dall’Agnol 032 0514297-2/02
Ivo de Jesus Dematei Gregio 017 0486367-6/01
Ivo Ferreira de Oliveira 018 0487575-2/01
Jaime Oliveira Penteado 014 0482505-0/01
João Luiz Martins de Mello 011 0475048-9/01
João Tavares de Lima 024 0500117-0/01
Joaquim José Grubhofer Rauli 006 0435023-0/05
Joel Samways Neto 002 0422693-7/01
Jomah Hussein Ali Mohd Rabah 029 0509207-5/01
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Jonas Adalberto Pereira 013 0478483-0/02
José Chiezi de Oliveira 019 0487991-6/02
José Tadeu de Almeida Brito 032 0514297-2/02
Josiane Stelmaschuk Menarim 030 0510230-1/02
Juliana Gonçalves Pupo 002 0422693-7/01
Juliana Pianovski Pacheco 021 0493198-2/02
Julio Assis Gehlen 028 0505688-4/01
Leandro Ambrósio Alfieri 024 0500117-0/01
Leticia Maria Cunha 005 0433137-1/02
Luciane Leiria Taniguchi 005 0433137-1/02
Luciano Rodrigo Miranda de Arida 010 0456326-6/02
Luir Ceschin 012 0478187-3/02
Luiz Assi 008 0447026-2/02
Luiz Carlos da Rocha 006 0435023-0/05
Luiz Cezar Viana Pereira 017 0486367-6/01
Luiz Fernando Brusamolin 023 0499079-6/03

025 0502187-0/03
Luiz Henrique Bona Turra 014 0482505-0/01
Luiz Rodrigues Wambier 005 0433137-1/02
Marcelo Braga Antunes 014 0482505-0/01
Márcia Regina dos Santos 009 0453955-5/01
Marcia Regina Lopes da Costa 001 0420470-6/03
Márcia Simone Sakagami 026 0502672-4/02
Márcio Rogério Depolli 003 0428102-5/02
Marcius Nadal Matos 022 0497409-6/02
Margarete dos Santos 006 0435023-0/05
Maria Celia Nogueira P. e. Borgo 024 0500117-0/01
Maria Lúcia Lins C. d. Medeiros 005 0433137-1/02
Mario Augusto Batista de Souza 018 0487575-2/01
Mauri José Roika 002 0422693-7/01
Mauricio Izzo Losco 023 0499079-6/03

025 0502187-0/03
Mauricio Kavinski 023 0499079-6/03

025 0502187-0/03
Mauricio Marques Canto 020 0492965-9/01
Maylin Maffini 023 0499079-6/03
Mercia Regina de Oliveira 019 0487991-6/02
Mércio de Macedo Galvão 004 0429701-2/02
Milken Jacqueline C. Jacomini 031 0511512-2/02
Milton Coutinho de Macedo Galvão 004 0429701-2/02
Milton Luiz Cleve Küster 016 0485798-7/01
Mônica Ferreira Mello Biora 016 0485798-7/01
Nádia Mazurek 013 0478483-0/02
Nilso Paulo da Silva 005 0433137-1/02
Odacyr Carlos Prigol 015 0485156-9/01
Oséias Martins Barboza 020 0492965-9/01
Oswaldo dos Santos Junior 019 0487991-6/02
Patricia Pontaroli Jansen 030 0510230-1/02

031 0511512-2/02
Paulo Henrique Berehulka 009 0453955-5/01
Paulo Roberto Jensen 011 0475048-9/01
Paulo Sérgio Quezini 010 0456326-6/02
Paulo Sérgio Winckler 021 0493198-2/02
Pedro Paulo Pamplona 011 0475048-9/01
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 032 0514297-2/02
Rafael Fadel Braz 011 0475048-9/01
Rafaela Filgueira 025 0502187-0/03
Régis Grittem Zultanski 018 0487575-2/01
Renata Mondadori Costa 003 0428102-5/02
Renato Goes Penteado Filho 016 0485798-7/01
Renato Napolitano Neto 010 0456326-6/02
Roberto Chincev Albino 008 0447026-2/02
Rodrigo da Rocha Leite 006 0435023-0/05
Rodrigo Shirai 007 0444037-3/01
Rogerio Galli Berardi 026 0502672-4/02
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 002 0422693-7/01
Rubens Henrique de França 005 0433137-1/02
Samir Braz Abdalla 015 0485156-9/01
Sandro Fabiano Santos 015 0485156-9/01
Sandro Franco de Godoy 028 0505688-4/01
Sérgio Augusto Fagundes 018 0487575-2/01
Silvia da Graça Yung 027 0504196-7/03
Silvia Maria Derbli Schafranski 029 0509207-5/01
Silvio Martins Vianna 014 0482505-0/01
Smith Robert Barreni 005 0433137-1/02
Suelen Patrícia Büttenbender 014 0482505-0/01
Teresa Arruda Alvim Wambier 005 0433137-1/02
Tiago Correa da Silva 003 0428102-5/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0420470-6/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/245682. Comarca: Santo Antônio da Platina. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 420470-6 Agravo de Instru-
mento. Recorrente: Wilson Soler, Reforlix - Comércio e Locação de
Tratores Ltda. Advogado: Desiree Lobo Muniz Santos Gomes, Mar-
cia Regina Lopes da Costa. Recorrido: Ministério Público do Estado
do Paraná. Despacho:

I - Considerando tratar-se de hipótese em que se evidencia a necessi-
dade de pronta entrega da prestação jurisdicional (Reclamação 727-
SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 11.6.2001, p. 89), eis que o
protraimento da mesma acarretaria a perda do objeto do presente
recurso (Medida Cautelar 2624-RJ, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU
28.8.2000, p. 69), justifica-se a não-aplicação da regra do artigo 542,
§ 3º, da lei processual civil. II - Processe-se, destarte, o recurso in-
terposto. III - Proceda-se à intimação do recorrido para apresentar
contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta
decisão. IV - Publique-se. Curitiba, 10 de novembro de 2008. AN-
TONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0422693-7/01 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/286305, 2008/286308. Comarca: Guaratuba. Vara:

Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 422693-7 Agravo de Instru-
mento. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Emanuel de An-
drade Barbosa, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Carlos Frederi-
co Marés de Souza Filho, Joel Samways Neto. Recorrido: R.j.teig
Empreendimentos Imobiliários Ltda, Imobiliária 2000 Ltda. Advo-
gado: Davi Deutscher, Mauri José Roika, Juliana Gonçalves Pupo.
Despacho:

1. Os recursos não devem ficar retidos nos autos, pois foram inter-
postos em face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese
que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Processo
Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETIVO DE DES-
TRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO NA ORIGEM ART.
542, § 3º DO CPC. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDA-
DE. 1. É inaplicável a retenção do recurso especial, nos termos do
art. 542, § 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de irresigna-
ção em face de decisão interlocutória proferida em processo de exe-
cução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência delimitada
taxativamente às hipóteses de interlocutórias proferidas em proces-
so de conhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à execução”
(Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. Determi-
no, assim, o imediato processamento dos recursos. 3. Proceda-se à
intimação dos recorridos para apresentarem contra-razões, cujo pra-
zo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se.
Curitiba, 10 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0428102-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/256019. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 428102-5 Agravo de Instrumento. Recorrente: Ban-
co Banestado Sa, Banco Itaú Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia
Perez, Márcio Rogério Depolli, Antônio Soares de Resende Júnior,
Tiago Correa da Silva. Recorrido: Nivaldo Paulo da Rosa. Advoga-
do: Elida Cristina Mandadori, Renata Mondadori Costa. Despacho:

I - Considerando tratar-se de hipótese em que se evidencia a necessi-
dade de pronta entrega da prestação jurisdicional (Reclamação 727-
SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 11.6.2001, p. 89), eis que o
protraimento da mesma acarretaria a perda do objeto do presente
recurso (Medida Cautelar 2624-RJ, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU
28.8.2000, p. 69), justifica-se a não-aplicação da regra do artigo 542,
§ 3º, da lei processual civil. II - Processe-se, destarte, o recurso in-
terposto. III - Proceda-se à intimação do recorrido para apresentar
contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta
decisão. IV - Publique-se. Curitiba, 11 de novembro de 2008. AN-
TONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0429701-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/215564. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 429701-2 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Camacuã Transportes de Petróleo Ltda. Advogado: Milton Couti-
nho de Macedo Galvão, Adyr Sebastião Ferreira, Mércio de Macedo
Galvão. Recorrido: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Cibelle Diana Mapelli Corral Bóia. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão que, mantendo a decisão agravada, indeferiu a ante-
cipação de tutela pleiteada em ação anulatória de débitos fiscais. Nesse
sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “A jurispru-
dência dessa Corte é pacífica no sentido de que, em se tratando de
antecipação de tutela ou outras medidas de caráter de urgência, é
justificável a mitigação do artigo 542, § 3º, do Código de Processo
Civil, tendo em vista que a análise do mérito pode ser feita prematu-
ramente, antes do fim da demanda, razão pela qual convém que o
recurso especial seja apreciado imediatamente” (MC 11.684, Rel.
Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJU de 30.6.2006). 2. Determino, as-
sim, o imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se à intima-
ção da recorrida para apresentar contra-razões, cujo prazo deverá
fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba,
11 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0433137-1/02 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/180233, 2008/230070, 2008/230072. Comarca:
Apucarana. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 433137-1 Agravo
de Instrumento. Recorrente: Município de Apucarana. Advogado:
Nilso Paulo da Silva, Rubens Henrique de França, Leticia Maria
Cunha, Luciane Leiria Taniguchi, Cláudio Marcelo Rodrigues Iare-
ma. Recorrente: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Maria Lúcia Lins Conceição
de Medeiros, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wam-
bier, Smith Robert Barreni. Recorrido: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Maria
Lúcia Lins Conceição de Medeiros, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa
Arruda Alvim Wambier. Recorrido: Município de Apucarana. Advo-
gado: Nilso Paulo da Silva, Rubens Henrique de França, Leticia Maria
Cunha. Despacho:

1. Os recursos não devem ficar retidos nos autos, pois foram inter-
postos em face do acórdão que, mantendo a decisão agravada, inde-
feriu o pedido de antecipação de tutela pleiteado em ação de conhe-
cimento. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justi-
ça: “A jurisprudência dessa Corte é pacífica no sentido de que, em se
tratando de antecipação de tutela ou outras medidas de caráter de
urgência, é justificável a mitigação do artigo 542, § 3º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista que a análise do mérito pode ser feita
prematuramente, antes do fim da demanda, razão pela qual convém
que o recurso especial seja apreciado imediatamente” (MC 11.684,
Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJU de 30.6.2006). 2. Determino,
assim, o imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se à intima-

ção dos recorridos para apresentarem contra-razões, cujo prazo de-
verá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curi-
tiba, 10 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA
1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0435023-0/05 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/32976. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 435023-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: Inkafarma Co-
mércio Farmacêutico S.a - Massa Falida. Advogado: Luiz Carlos da
Rocha, Rodrigo da Rocha Leite. Recorrido: Distribuidora de Medi-
camentos Santa Cruz Ltda. Advogado: Margarete dos Santos, Ale-
xandre Furtado da Silva. Interessado: Joaquim José Grubhofer Rauli
Síndico da Massa Falida. Advogado: Joaquim José Grubhofer Rauli.
Despacho:

I - Considerando tratar-se de hipótese em que se evidencia a necessi-
dade de pronta entrega da prestação jurisdicional (Reclamação 727-
SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 11.6.2001, p. 89), eis que o
protraimento da mesma acarretaria a perda do objeto do presente
recurso (Medida Cautelar 2624-RJ, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU
28.8.2000, p. 69), justifica-se a não-aplicação da regra do artigo 542,
§ 3º, da lei processual civil. II - Processe-se, destarte, o recurso in-
terposto. III - Proceda-se à intimação da recorrida para apresentar
contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta
decisão. IV - Publique-se. Curitiba, 10 de novembro de 2008. AN-
TONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0444037-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/190881, 2008/195427. Comarca: Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 444037-3
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Massa Falida
Vidraçaria Cometa do Paraná. Advogado: Rodrigo Shirai. Recorren-
te: Município de Curitiba. Advogado: Antônio Moris Cury. Recorri-
do: Município de Curitiba. Advogado: Antônio Moris Cury. Recorri-
do: Massa Falida Vidraçaria Cometa do Paraná. Advogado: Rodrigo
Shirai. Despacho:

Indefiro o pedido de reabertura de prazo formulado pelo Município
de Curitiba (fl. 447), tendo em vista que não houve prova da existên-
cia de justa causa que tenha obstaculizado o acesso aos autos. Publi-
que-se. Curitiba, 17 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Pre-
sidente

0008 . Processo/Prot: 0447026-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/247036. Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 447026-2 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Lourdes Maria Feliciano. Advogado: Roberto Chincev
Albino. Recorrido: Hsbc - Seguros (brasil) Sa. Advogado: Luiz Assi.
Despacho:

I - Considerando tratar-se de hipótese em que se evidencia a necessi-
dade de pronta entrega da prestação jurisdicional (Reclamação 727-
SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 11.6.2001, p. 89), eis que o
protraimento da mesma acarretaria a perda do objeto do presente
recurso (Medida Cautelar 2624-RJ, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU
28.8.2000, p. 69), justifica-se a não-aplicação da regra do artigo 542,
§ 3º, da lei processual civil. II - Processe-se, destarte, o recurso in-
terposto. III - Proceda-se à intimação do recorrido para apresentar
contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta
decisão. IV - Publique-se. Curitiba, 10 de novembro de 2008. AN-
TONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0453955-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/199023. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 453955-5 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Baggio e Guilherme Ltda. Advogado: Fioravante Buch Neto,
Paulo Henrique Berehulka, Márcia Regina dos Santos, Camila Alves
Munhoz. Recorrido: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Clecius Alexandre Duran. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face de decisão proferida em sede de execução fiscal, hipótese não
prevista pelo artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil. Nesse
sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSO
CIVIL - RECURSO ESPECIAL RETIDO - INTERLOCUTÓRIA
PROFERIDA EM EXECUÇÃO FISCAL (ART. 542, § 3º DO CPC).
1. A retenção dos recursos especial e/ou extraordinário, determinada
no CPC, refere-se ao recurso que ataca interlocutória proferida em
processo de conhecimento, cautelar ou embargos à execução. 2. Se a
interlocutória foi proferida em execução fiscal, a retenção do especi-
al que a impugna está fora da previsão processual (art. 542, § 3º do
CPC). 3. Medida cautelar para destrancar o especial julgada proce-
dente” (MC 6189/AL, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j.
21.8.2003, DJU 6.10.2003, p. 240). 2. Determino, assim, o imediato
processamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação da recorrida
para apresentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da
publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 10 de novembro
de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0456326-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/293777. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 456326-6 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Avebe Guaíra Amidos Ltda. Advogado: Daniel Russo Checchinato,
Humberto Gordilho dos Santos Neto, Renato Napolitano Neto, Lu-
ciano Rodrigo Miranda de Arida, Eric Bayer. Recorrido: Pilão Ami-
dos Ltda, Pilão Química Ltda. Advogado: Clemente Alves da Silva,
Paulo Sérgio Quezini. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em

face do acórdão que, mantendo a decisão agravada, deferiu a anteci-
pação da tutela pleiteada em ação cominatória de obrigação de não
fazer cumulada com ação de indenização. Nesse sentido é a orienta-
ção do Superior Tribunal de Justiça: “A jurisprudência dessa Corte é
pacífica no sentido de que, em se tratando de antecipação de tutela
ou outras medidas de caráter de urgência, é justificável a mitigação
do artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil, tendo em vista que
a análise do mérito pode ser feita prematuramente, antes do fim da
demanda, razão pela qual convém que o recurso especial seja apreci-
ado imediatamente” (MC 11.684, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa,
DJU de 30.6.2006). 2. Determino, assim, o imediato processamento
do recurso. 3. Proceda-se à intimação dos recorridos para apresenta-
rem contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta
decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 11 de novembro de 2008. ANTO-
NIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 0475048-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/263427. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 475048-9 Agravo de Ins-
trumento. Recorrente: Associação Brasileira de Empresas de Limpe-
za Pública e Resíduos Especiais - Abrelpe. Advogado: Pedro Paulo
Pamplona, Carlos Roberto Vieira da Silva Filho, Rafael Fadel Braz,
André Ricardo Brusamolin, João Luiz Martins de Mello. Recorrido:
Presidente da Comissão Especial de Licitação do Consórcio Inter-
municipal Para Gestão de Resíduos Sólidos Urbanos. Advogado:
Paulo Roberto Jensen, Antônio Moris Cury, Djalma Antônio Müller
Garcia. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão proferido em sede de mandado de segurança, hipó-
tese não prevista pelo artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil.
Nesse sentido é a manifestação do Superior Tribunal de Justiça: “A
regra do art. 542 do CPC é inaplicável aos recursos especiais inter-
postos contra decisões interlocutórias proferidas em mandado de
segurança” (EDcl no REsp 270.080/SP, Rel. Min. Francisco Peça-
nha Martins, 2ª Turma, DJU 28.10.03, p. 248). 2. Determino, assim,
o imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação do
recorrido para apresentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a
partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 10 de
novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Pre-
sidente

0012 . Processo/Prot: 0478187-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/267672. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 478187-3 Agravo de Ins-
trumento. Recorrente: Dismar - Distribuidora Maringá de Eletrodo-
mésticos Ltda. Advogado: Alexandre Toscano de Castro, Francisco
Deradi. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Luir Ceschin. In-
teressado: Sindijus Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário.
Advogado: Abner Pereira da Silva, Daniel de Oliveira Godoy Junior.
Interessado: Clodoaldo da Silva, Cloé Pereira Lima Dallazuana, Cris-
pin Nunes Martines, Dirce Campagnoli Martins, Edinaldo Francisco
de Lima, Edson Luiz Antunes, Eliege Cristina Sanvido, Elio João
Antunes, Elisa Reiko Miazaki de Souza, Emerson Peliser. Advoga-
do: Alexandre Toscano de Castro, Francisco Deradi. Despacho:

I - Considerando tratar-se de hipótese em que se evidencia a necessi-
dade de pronta entrega da prestação jurisdicional (Reclamação 727-
SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 11.6.2001, p. 89), eis que o
protraimento da mesma acarretaria a perda do objeto do presente
recurso (Medida Cautelar 2624-RJ, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU
28.8.2000, p. 69), justifica-se a não-aplicação da regra do artigo 542,
§ 3º, da lei processual civil. II - Processe-se, destarte, o recurso in-
terposto. III - Proceda-se à intimação do recorrido para apresentar
contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta
decisão. IV - Publique-se. Curitiba, 11 de novembro de 2008. AN-
TONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0478483-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/272917. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 478483-0 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Rubens Danilo Vessaro. Advogado: Jonas Adalberto Pereira, Nádia
Mazurek. Recorrido: Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati
Garcia Perez. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão proferido em sede de execução de título extrajudici-
al, hipótese que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de
Processo Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de
Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETIVO DE
DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO NA ORIGEM
ART. 542, § 3º DO CPC. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PRO-
CESSO DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOS-
SIBILIDADE. 1. É inaplicável a retenção do recurso especial, nos
termos do art. 542, § 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de
irresignação em face de decisão interlocutória proferida em processo
de execução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência deli-
mitada taxativamente às hipóteses de interlocutórias proferidas em
processo de conhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à exe-
cução” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2.
Determino, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Proce-
da-se à intimação do recorrido para apresentar contra-razões, cujo
prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Publique-
se. Curitiba, 10 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot: 0482505-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/271744. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 482505-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: Hsbc Correto-
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ra de Seguros Brasil Sa. Advogado: Jaime Oliveira Penteado, Ger-
son Vanzin Moura da Silva, Marcelo Braga Antunes, Luiz Henrique
Bona Turra, Suelen Patrícia Büttenbender. Recorrido: Mohamad
Ahmad Salim. Advogado: Elias Mattar Assad, Silvio Martins Vian-
na. Recorrido: Elias Mattar Assad, Emmanuel Assad Guimarães, Ar-
thur Martins Carneiro Costa. Advogado: Silvio Martins Vianna. In-
teressado: Elias Mattar. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese que não
está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Processo Civil.
Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR
RECURSO ESPECIAL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO
CPC. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO. RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º,
do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação em face de
decisão interlocutória proferida em processo de execução, uma vez
que o referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de conheci-
mento, cautelar, ou em sede de embargos à execução” (Ag 780.408/
RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o
imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação dos
recorridos para apresentarem contra-razões, cujo prazo deverá fluir
a partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 10 de
novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Pre-
sidente

0015 . Processo/Prot: 0485156-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/272926. Comarca: Foro Regional de Colombo da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 485156-9 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Sabic Innovative Plastics South America - Indústria de Plásti-
cos Ltda. Advogado: Odacyr Carlos Prigol, Alexandre Lins Morato.
Recorrido: Bells Indústria e Comércio de Plásticos e Metais Ltda.
Advogado: Sandro Fabiano Santos, Samir Braz Abdalla. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão que, mantendo a decisão agravada, concedeu a limi-
nar pleiteada em medida cautelar de sustação de protesto.. Nesse
sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “A jurispru-
dência dessa Corte é pacífica no sentido de que, em se tratando de
antecipação de tutela ou outras medidas de caráter de urgência, é
justificável a mitigação do artigo 542, § 3º, do Código de Processo
Civil, tendo em vista que a análise do mérito pode ser feita prematu-
ramente, antes do fim da demanda, razão pela qual convém que o
recurso especial seja apreciado imediatamente” (MC 11.684, Rel.
Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJU de 30.6.2006). 2. Determino, as-
sim, o imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se à intima-
ção da recorrida para apresentar contra-razões, cujo prazo deverá
fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba,
11 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot: 0485798-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/246895. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 485798-7 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Emília Rocco Czap. Advogado: Renato Goes Penteado Filho. Re-
corrido: Caixa Seguradora Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küs-
ter, Mônica Ferreira Mello Biora, Francis Almeida Vessoni. Despa-
cho:

I - Considerando tratar-se de hipótese em que se evidencia a necessi-
dade de pronta entrega da prestação jurisdicional (Reclamação 727-
SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 11.6.2001, p. 89), eis que o
protraimento da mesma acarretaria a perda do objeto do presente
recurso (Medida Cautelar 2624-RJ, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU
28.8.2000, p. 69), justifica-se a não-aplicação da regra do artigo 542,
§ 3º, da lei processual civil. II - Processe-se, destarte, o recurso in-
terposto. III - Proceda-se à intimação da recorrida para apresentar
contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta
decisão. IV - Publique-se. Curitiba, 12 de novembro de 2008. AN-
TONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot: 0486367-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/291831. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 486367-6 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Município de São Pedro do Ivaí. Advogado: Ivo de Jesus Dematei
Gregio. Recorrido: Zelicleide Rezende Guimarães. Advogado: Luiz
Cezar Viana Pereira. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese que não
está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Processo Civil.
Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR
RECURSO ESPECIAL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO
CPC. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO. RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º,
do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação em face de
decisão interlocutória proferida em processo de execução, uma vez
que o referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de conheci-
mento, cautelar, ou em sede de embargos à execução” (Ag 780.408/
RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o
imediato processamento dos recursos. 3. Proceda-se à intimação da
recorrida para apresentarem contra-razões, cujo prazo deverá fluir a
partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 10 de
novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Pre-
sidente

0018 . Processo/Prot: 0487575-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/246654. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 487575-2 Agravo de Ins-
trumento. Recorrente: Presidente da Urbs - Urbanização de Curitiba
Sa, URBS - Urbanização de Curitiba S.A.. Advogado: Evellyn Dal
Pozzo Yugue, Régis Grittem Zultanski, Ivo Ferreira de Oliveira. Re-
corrido: Antônio Augusto Refrigerantes Ltda, Comércio de Lanches
Ribatejo Ltda. Advogado: Mario Augusto Batista de Souza, Sérgio
Augusto Fagundes. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão proferido em sede de mandado de segurança, hipó-
tese não prevista pelo artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil.
Nesse sentido é a manifestação do Superior Tribunal de Justiça: “A
regra do art. 542 do CPC é inaplicável aos recursos especiais inter-
postos contra decisões interlocutórias proferidas em mandado de
segurança” (EDcl no REsp 270.080/SP, Rel. Min. Francisco Peça-
nha Martins, 2ª Turma, DJU 28.10.03, p. 248). 2. Determino, assim,
o imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação dos
recorridos para apresentarem contra-razões, cujo prazo deverá fluir
a partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 10 de
novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Pre-
sidente

0019 . Processo/Prot: 0487991-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/280799. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 487991-6 Agravo de Instrumento. Recorrente: Awe
Consultoria Em Comércio Exterior Ltda. Advogado: Mercia Regina
de Oliveira, Oswaldo dos Santos Junior, José Chiezi de Oliveira.
Recorrido: Ocean Trading Ltda. Advogado: Cleweson Moraes. Des-
pacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese que não
está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Processo Civil.
Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR
RECURSO ESPECIAL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO
CPC. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO. RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º,
do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação em face de
decisão interlocutória proferida em processo de execução, uma vez
que o referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de conheci-
mento, cautelar, ou em sede de embargos à execução” (Ag 780.408/
RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o
imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação da
recorrida para apresentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a
partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 10 de
novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Pre-
sidente

0020 . Processo/Prot: 0492965-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/261100. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 492965-9 Agravo de Instrumento. Recorrente: Maria da Con-
ceição Buquera de Freitas Oliveira. Advogado: Oséias Martins Bar-
boza, Claudiana Aparecida Coradini Franco. Recorrido: Leandro de
Freitas Oliveira Junior. Advogado: Mauricio Marques Canto. Des-
pacho:

I - Considerando tratar-se de hipótese em que se evidencia a necessi-
dade de pronta entrega da prestação jurisdicional (Reclamação 727-
SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 11.6.2001, p. 89), eis que o
protraimento da mesma acarretaria a perda do objeto do presente
recurso (Medida Cautelar 2624-RJ, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU
28.8.2000, p. 69), justifica-se a não-aplicação da regra do artigo 542,
§ 3º, da lei processual civil. II - Processe-se, destarte, o recurso in-
terposto. III - Proceda-se à intimação do recorrido para apresentar
contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta
decisão. IV - Publique-se. Curitiba, 10 de novembro de 2008. AN-
TONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0021 . Processo/Prot: 0493198-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/222699. Comarca: Foro Regional de Colombo da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 493198-2 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Gladston Rafael Silveira. Advogado: Paulo Sérgio Winckler,
Juliana Pianovski Pacheco. Recorrido: Bv Financeira Sa. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão que, mantendo a decisão agravada, concedeu parci-
almente a tutela antecipada pleiteada em ação revisional. Nesse sen-
tido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “A jurisprudên-
cia dessa Corte é pacífica no sentido de que, em se tratando de ante-
cipação de tutela ou outras medidas de caráter de urgência, é justifi-
cável a mitigação do artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil,
tendo em vista que a análise do mérito pode ser feita prematuramen-
te, antes do fim da demanda, razão pela qual convém que o recurso
especial seja apreciado imediatamente” (MC 11.684, Rel. Min. Hélio
Quaglia Barbosa, DJU de 30.6.2006). 2. Determino, assim, o imedi-
ato processamento do recurso. 3. Publique-se. Curitiba, 10 de no-
vembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presi-
dente

0022 . Processo/Prot: 0497409-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/222586. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 497409-6 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Itaú SA. Advogado: Flaviano Belinati Garcia Perez, Cris-

tiane Belinati Garcia Lopes, Carine de Medeiros Martins. Recorrido:
Vianei Ribeiro dos Santos. Advogado: Marcius Nadal Matos. Des-
pacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão que, mantendo a decisão agravada, concedeu a tute-
la antecipada pleiteada em ação ordinária. Nesse sentido é a orienta-
ção do Superior Tribunal de Justiça: “A jurisprudência dessa Corte é
pacífica no sentido de que, em se tratando de antecipação de tutela
ou outras medidas de caráter de urgência, é justificável a mitigação
do artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil, tendo em vista que
a análise do mérito pode ser feita prematuramente, antes do fim da
demanda, razão pela qual convém que o recurso especial seja apreci-
ado imediatamente” (MC 11.684, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa,
DJU de 30.6.2006). 2. Determino, assim, o imediato processamento
do recurso. 3. Proceda-se à intimação do recorrido para apresentar
contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta
decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 10 de novembro de 2008. ANTO-
NIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0023 . Processo/Prot: 0499079-6/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/293582. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 499079-6 Agravo de Instrumento. Recorrente: Aymoré Crédi-
to, Financiamento e Investimento S/a. Advogado: Luiz Fernando
Brusamolin, Mauricio Kavinski, Mauricio Izzo Losco. Recorrido:
Roland Ernesto Gustavo Heise (maior de 60 anos). Advogado: May-
lin Maffini, André Luiz Ache Mansur. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão que, mantendo em parte a decisão agravada, deferiu
parcialmente a antecipação da tutela pleiteada em ação ordinária de
revisão contratual. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribu-
nal de Justiça: “A jurisprudência dessa Corte é pacífica no sentido de
que, em se tratando de antecipação de tutela ou outras medidas de
caráter de urgência, é justificável a mitigação do artigo 542, § 3º, do
Código de Processo Civil, tendo em vista que a análise do mérito
pode ser feita prematuramente, antes do fim da demanda, razão pela
qual convém que o recurso especial seja apreciado imediatamente”
(MC 11.684, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJU de 30.6.2006).
2. Determino, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Pro-
ceda-se à intimação do recorrido para apresentar contra-razões, cujo
prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Publique-
se. Curitiba, 11 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0024 . Processo/Prot: 0500117-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/269916. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Fa-
mília e Anexos. Ação Originária: 500117-0 Agravo de Instrumento.
Recorrente: E. F. T.. Advogado: João Tavares de Lima, Fabrício Massi
Salla, Leandro Ambrósio Alfieri. Recorrido: E. T. A. M., E. C. M. T.,
G. M. T. (assistido(a)). Advogado: Fernando Silva Gonçalves, Maria
Celia Nogueira Pinto e Borgo, Flávia Maria Bet Gonçalves. Despa-
cho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão que não manteve a decisão agravada proferida em
sede de ação de alimentos. Nesse sentido é a orientação do Superior
Tribunal de Justiça: “MEDIDA CAUTELAR. LIMINAR. RECUR-
SO ESPECIAL. PROCESSAMENTO E EFEITO SUSPENSIVO.
ALIMENTOS. I - Em se tratando de recurso especial concernente a
prestação alimentícia, admissível o abrandamento ao preceito do ar-
tigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil. II - Desde que presentes
os requisitos conducentes ao acolhimento da cautelar, possível se faz
a concessão da liminar pleiteada, com atribuição de efeito suspensi-
vo ao recurso constitucional. Liminar referendada” (MC 4.591/RS,
Rel. Min. Castro Filho, 3ª Turma, DJU 17.2.2003, p. 267). 2. Deter-
mino, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se à
intimação dos recorridos para apresentarem contra-razões, cujo pra-
zo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se.
Curitiba, 10 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0025 . Processo/Prot: 0502187-0/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/291618. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 502187-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: Aymoré Crédi-
to, Financiamento e Investimento S/A. Advogado: Luiz Fernando
Brusamolin, Mauricio Kavinski, Mauricio Izzo Losco. Recorrido:
Renato Mucke. Advogado: Rafaela Filgueira. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão que, mantendo em parte a decisão agravada, deferiu
parcialmente o pedido liminar em ação de revisão de cláusulas con-
tratuais cumulada com consignação em pagamento. Nesse sentido é
a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “A jurisprudência des-
sa Corte é pacífica no sentido de que, em se tratando de antecipação
de tutela ou outras medidas de caráter de urgência, é justificável a
mitigação do artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil, tendo
em vista que a análise do mérito pode ser feita prematuramente, an-
tes do fim da demanda, razão pela qual convém que o recurso espe-
cial seja apreciado imediatamente” (MC 11.684, Rel. Min. Hélio
Quaglia Barbosa, DJU de 30.6.2006). 2. Determino, assim, o imedi-
ato processamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação do recorri-
do para apresentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da
publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 11 de novembro
de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0026 . Processo/Prot: 0502672-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/289881. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 502672-4 Agravo de Ins-

trumento. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Carla Margot
Machado Seleme. Recorrido: Mercado Videira Ltda. Advogado:
Darlan Rodrigues Bittencourt, Rogerio Galli Berardi, Márcia Simo-
ne Sakagami. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão que, mantendo em parte a decisão agravada, deferiu
parcialmente a antecipação da tutela pleiteada em ação ordinária.
Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “A
jurisprudência dessa Corte é pacífica no sentido de que, em se tra-
tando de antecipação de tutela ou outras medidas de caráter de ur-
gência, é justificável a mitigação do artigo 542, § 3º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista que a análise do mérito pode ser feita
prematuramente, antes do fim da demanda, razão pela qual convém
que o recurso especial seja apreciado imediatamente” (MC 11.684,
Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJU de 30.6.2006). 2. Determino,
assim, o imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se à intima-
ção do recorrido para apresentar contra-razões, cujo prazo deverá
fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba,
11 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0027 . Processo/Prot: 0504196-7/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/249105. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 504196-7 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Ellen Patricia Chini, Ana Lúcia
Costa, Silvia da Graça Yung. Recorrido: Santa Cruz Engenharia Ltda.
Advogado: Fernando José Mesquita. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese que não
está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Processo Civil.
Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR
RECURSO ESPECIAL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO
CPC. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO. RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º,
do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação em face de
decisão interlocutória proferida em processo de execução, uma vez
que o referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de conheci-
mento, cautelar, ou em sede de embargos à execução” (Ag 780.408/
RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o
imediato processamento dos recursos. 3. Proceda-se à intimação da
recorrida para apresentarem contra-razões, cujo prazo deverá fluir a
partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 10 de
novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Pre-
sidente

0028 . Processo/Prot: 0505688-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/258187. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 505688-4 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Cooperativa Agraria Mista Entre Rios Ltda. Advogado: Eduardo
Bastos de Barros, Julio Assis Gehlen, Sandro Franco de Godoy. Re-
corrido: Sasso e Sasso Advocacia Associada S C, Ibere Eduardo
Sasso, Alessandra Sasso Teixeira. Advogado: Ibere Eduardo Sasso,
Alessandra Sasso Teixeira. Interessado: Agropecuária Alto Sabiá Ltda.
Advogado: Ibere Eduardo Sasso, Alessandra Sasso Teixeira. Despa-
cho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão proferido em sede de execução de título judicial,
hipótese que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de
Processo Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de
Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETIVO DE
DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO NA ORIGEM
ART. 542, § 3º DO CPC. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PRO-
CESSO DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOS-
SIBILIDADE. 1. É inaplicável a retenção do recurso especial, nos
termos do art. 542, § 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de
irresignação em face de decisão interlocutória proferida em processo
de execução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência deli-
mitada taxativamente às hipóteses de interlocutórias proferidas em
processo de conhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à exe-
cução” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2.
Determino, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Proce-
da-se à intimação dos recorridos para apresentarem contra-razões,
cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Publi-
que-se. Curitiba, 10 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0029 . Processo/Prot: 0509207-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/287436, 2008/292007. Comarca: Assis Chateau-
briand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 509207-5 Agra-
vo de Instrumento. Recorrente: Lourenço Berto. Advogado: Jomah
Hussein Ali Mohd Rabah. Recorrido: Luiz Carlos Zanon. Advogado:
Silvia Maria Derbli Schafranski. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese que não
está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Processo Civil.
Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR
RECURSO ESPECIAL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO
CPC. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO. RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º,
do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação em face de
decisão interlocutória proferida em processo de execução, uma vez
que o referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de conheci-
mento, cautelar, ou em sede de embargos à execução” (Ag 780.408/
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RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o
imediato processamento dos recursos. 3. Proceda-se à intimação do
recorrido para apresentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a
partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 10 de
novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Pre-
sidente

0030 . Processo/Prot: 0510230-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/277164. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 510230-1 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco Finasa
Sa. Advogado: Carine de Medeiros Martins, Cristiane Belinati Gar-
cia Lopes, Flaviano Belinati Garcia Perez, Patricia Pontaroli Jansen.
Recorrido: Carlos Aurélio Menarim Lopes. Advogado: Josiane Stel-
maschuk Menarim. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois objetiva o conhe-
cimento do presente agravo de instrumento que não foi conhecido,
diante da ausência de peça essencial, qual seja, a cópia da procura-
ção. Nesse sentido o Superior Tribunal de Justiça manifestou-se: “O
recurso especial que tenha como objeto, tão-somente, o conheci-
mento de agravo de instrumento deve ser julgado, não incidindo o
disposto no artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil, com a
redação dada pela Lei 9.756/98” (REsp 247.297/SP, Rel. Min. Eduar-
do Ribeiro, 3ª Turma, DJU 12.6.2000, p. 110). Veja-se ainda: REsp
205.180, Rel. Min. Franciulli Netto, DJU 8.5.2000; REsp 178.375,
Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU 3.4.2000. 2. Determino, assim, o
imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação do
recorrido para apresentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a
partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 10 de
novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Pre-
sidente

0031 . Processo/Prot: 0511512-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/287504. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 511512-2 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Finasa Sa. Advogado: Cristiane Belinati Garcia Lopes, Emerson Lau-
tenschlager Santana, Milken Jacqueline Cenerini Jacomini, Patricia
Pontaroli Jansen, Alessandra Labiak. Recorrido: Edna Alecar da Sil-
va. Despacho:

I - Considerando tratar-se de hipótese em que se evidencia a necessi-
dade de pronta entrega da prestação jurisdicional (Reclamação 727-
SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 11.6.2001, p. 89), eis que o
protraimento da mesma acarretaria a perda do objeto do presente
recurso (Medida Cautelar 2624-RJ, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU
28.8.2000, p. 69), justifica-se a não-aplicação da regra do artigo 542,
§ 3º, da lei processual civil. II - Processe-se, destarte, o recurso in-
terposto. III - Proceda-se à intimação da recorrida para apresentar
contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta
decisão. IV - Publique-se. Curitiba, 11 de novembro de 2008. AN-
TONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0032 . Processo/Prot: 0514297-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/285315. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 514297-2 Agravo de Instrumento. Recorrente: Ed-
vino Welke. Advogado: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira, Henri-
que Jambiski Pinto dos Santos, José Tadeu de Almeida Brito. Recor-
rido: Agrícola Horizonte Ltda. Advogado: Itamar Dall’Agnol. Des-
pacho:

I - Considerando tratar-se de hipótese em que se evidencia a necessi-
dade de pronta entrega da prestação jurisdicional (Reclamação 727-
SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 11.6.2001, p. 89), eis que o
protraimento da mesma acarretaria a perda do objeto do presente
recurso (Medida Cautelar 2624-RJ, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU
28.8.2000, p. 69), justifica-se a não-aplicação da regra do artigo 542,
§ 3º, da lei processual civil. II - Processe-se, destarte, o recurso in-
terposto. III - Proceda-se à intimação da recorrida para apresentar
contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta
decisão. IV - Publique-se. Curitiba, 11 de novembro de 2008. AN-
TONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente
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0001 . Processo/Prot: 0351308-6/04 Medida Cautelar

. Protocolo: 2008/217463. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação
Originária: 351308-6 Apelação Civel. Requerente: A. C. N. L.. Ad-
vogado: Juliana Aparecida Lima Petri. Requerido: S. A. M.. Despa-
cho:

1. ANA CLÁUDIA NAVARRO LINS opôs embargos de declaração
em face dos termos da decisão proferida às fls. 99/101, pela qual foi
extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo
267, inciso VI do Código de Processo Civil, em decorrência do exa-
me negativo de admissibilidade do Recurso Especial nº 351.308-6/
02. Sustentou que as Súmulas 634 e 635 do Supremo Tribunal Fede-
ral são cabíveis apenas para medidas cautelares com o objeto de atri-
buir efeito suspensivo aos recursos especial e extraordinário. Asse-
verou que a presente ação visa conceder efeito suspensivo ao agravo
de instrumento interposto contra a decisão que negou seguimento ao

recurso especial. Disse que a competência para o deferimento ou não
da liminar é deste Tribunal de Justiça e postulou o acolhimento dos
declaratórios, com efeito infringente, a fim de que seja deferido o
pedido de efeito suspensivo ao recurso interposto. É o relatório. 2.
Os presentes embargos de declaração não podem ser acolhidos. Não
obstante a irresignação da embargante, verifica-se que a decisão hos-
tilizada não apresenta em seu contexto qualquer das hipóteses em
que caberia a oposição dos embargos de declaração. Compete ao
Tribunal de origem a apreciação do pedido de efeito suspensivo a
recurso especial pendente de admissibilidade, conforme a redação
das Súmulas 634 e 635 do Supremo Tribunal Federal: Súmula 634 -
Não compete ao Supremo Tribunal Federal conceder medida caute-
lar para dar efeito suspensivo a recurso extraordinário que ainda não
foi objeto de juízo de admissibilidade na origem. Súmula 635 - Cabe
ao Presidente do Tribunal de origem decidir o pedido de medida cau-
telar em recurso extraordinário ainda pendente do seu juízo de ad-
missibilidade Nesse sentido é a orientação dos Tribunais Superiores:
“CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. USURPAÇÃO DE COM-
PETÊNCIA. TRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO ATIVO A
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. É da competência do Tribunal
recorrido a atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário
quando ainda pendente o seu juízo de admissibilidade (Súmula 635
do STF). Reclamação improcedente” (STF - Rcl 3986 / AC - ACRE
- RECLAMAÇÃO - Relator Min. CARLOS BRITTO - Julgamento:
16/11/2006 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno). “AÇÃO CAUTELAR.
EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL PENDENTE DE
ADMISSIBILIDADE PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. SÚMULAS
N.º 634 E 635 DO STF. NECESSÁRIA ANÁLISE DE MATÉRIA
FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 7, DO
STJ. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. TUTELA ANTE-
CIPATÓRIA. FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. DIREITO
FUNDAMENTAL À MORADIA. (...) 14. In casu, cuida-se de Me-
dida Cautelar com pedido de liminar deferido em ação ordinária pro-
posta contra município, visando ao pagamento de alugueres, no va-
lor de R$ 400,00, tendo em vista os danos causados pela sua omis-
são, porquanto deixou de fiscalizar diversas irregularidades aponta-
das por laudos periciais em obras particulares. 15. A Medida Caute-
lar de competência originária do STJ tem como finalidade dar efeito
suspensivo a recurso especial interposto, se caracterizados o fumus
boni juris e o periculum in mora. 16. Compete ao Tribunal de origem
a apreciação de pedido de efeito suspensivo a recurso especial pen-
dente de admissibilidade. Incidência dos verbetes sumulares n.ºs 634
e 635 do STF (Súmula 634 - “Não compete ao Supremo Tribunal
Federal conceder medida cautelar para dar efeito suspensivo a recur-
so extraordinário que ainda não foi objeto de juízo de admissibilida-
de na origem”; Súmula 635 - “Cabe ao Presidente do Tribunal de
origem decidir o pedido de medida cautelar em recurso extraordiná-
rio ainda pendente do seu juízo de admissibilidade”). 17. Inadmitin-
do-se em sede de apelo extremo dirigido a esta Corte Superior a
análise de matéria fático-probatória, com muito mais razão se lhe
veda esse ângulo cognitivo na via acessória cautelar, ante o verbete
sumular n.º 07, do STJ. 18. Nada obstante, o recurso especial res-
sente-se do indispensável prequestionamento da matéria discutida,
qual seja, o disposto no artigo 618 do CC/02, atraindo a aplicação
das Súmulas 282 e 356 do C. STF. 19. Deveras, é assente que se
interdita ao STJ a análise da prova inequívoca à luz da Súmula 07.
20. Medida Cautelar improcedente” (STJ - Processo MC 10613 / RJ
- MEDIDA CAUTELAR - 2005/0153420-4 - Relator Ministro LUIZ
FUX - Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA - Data do Julga-
mento 04/10/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 08.11.2007 p. 162).
No caso dos autos, a recorrente opôs embargos de declaração contra
os termos da decisão que extinguiu a medida cautelar, sem julgamen-
to de mérito, com o propósito de que fosse concedido efeito suspen-
sivo ao Agravo de Instrumento autuado sob o no 351.308-6/03, in-
terposto contra a decisão que negou seguimento ao Recurso Especi-
al nº 351.308-6/02. Contudo, em face da decisão proferida em 26 de
junho de 2008, pela qual foi negado seguimento ao recurso especial,
a análise do pleiteado efeito suspensivo por esta Corte ficou prejudi-
cada, uma vez que exaurido o juízo de admissibilidade. Ressalte-se
que ao término do juízo de admissibilidade dos recursos especial e
extraordinário, extinguiu-se a competência delegada para este Tri-
bunal. Conseqüentemente, caso esta Corte julgasse a presente ação
cautelar, estaria usurpando a competência do Superior Tribunal de
Justiça. A respeito, vale transcrever as seguintes ementas: “RECLA-
MAÇÃO. ALEGADA USURPAÇÃO DE AUTORIDADE DO SU-
PREMO TRIBUNAL FEDERAL PARA JULGAMENTO DE RE-
CURSO EXTRAORDINÁRIO. CONCESSÃO DE EFEITO SUS-
PENSIVO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO PELO TRIBUNAL
DE ORIGEM. DESCONSTITUIÇÃO DAS OPERAÇÕES DE
TRANSFERÊNCIA E COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBU-
TÁRIOS. OPERAÇÕES REALIZADAS ANTES DO TRÂNSITO
EM JULGADO DE SENTENÇA, COM AMPARO DE DECISÃO
LIMINAR. Não usurpa a competência da Corte para conhecimento
e julgamento do recurso extraordinário decisão que, prolatada antes
do juízo de admissibilidade do recurso, atribui-lhe efeito suspensivo
(Súmulas 634 e 635/STF). A desconstituição de operações de com-
pensação é conseqüência ordinária da suspensão da eficácia de deci-
são liminar que lhes dava amparo. Reclamação conhecida, mas jul-
gada improcedente” (STF - Rcl 4538 / AL - ALAGOAS - Relator
(a): Min. JOAQUIM BARBOSA -Julgamento: 27/02/2007 - Órgão
Julgador: Segunda Turma). “PROCESSUAL CIVIL - RECLAMA-
ÇÃO - RECURSO ESPECIAL PENDENTE DE ADMISSIBILIDA-
DE - CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO - COMPETÊN-
CIA DO TRIBUNAL “A QUO” - SÚMULAS 634 E 635 STF. - A
Competência do STJ só nasce após o esgotamento da jurisdição do
Tribunal “a quo”, ou seja, com o exercício do juízo de admissibilida-
de. - Concedido pelo Tribunal “a quo”, através de medida cautelar,
efeito suspensivo ao recurso especial em data anterior ao exame de
sua admissibilidade por aquela Corte, não há que se falar em usurpa-
ção da competência do STJ. - Reclamação improcedente” (STJ -
Processo Rcl 1765 / AM - RECLAMAÇÃO 2004/0176969-6 - Rela-
tor Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS - Órgão Julgador
S1 - PRIMEIRA SEÇÃO - Data do Julgamento 27/04/2005 - Data
da Publicação/Fonte DJ 30.05.2005 p. 193) 3. Diante do exposto,
rejeito os embargos de declaração opostos por Ana Cláudia Navarro
Lins. 4. Intimem-se. 5. Dê-se ciência à douta Procuradoria Geral da

Justiça. Curitiba, 18 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º VICE-PRESIDENTE

0002 . Processo/Prot: 0451900-2/02 Medida Cautelar

. Protocolo: 2008/313944. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 451900-2 Agravo de Instrumento. Reque-
rente: Transfada - Transportes Coletivo e Encomendas Ltda. Advo-
gado: Flávio Botelho Maldonado, Gilberto Belafonte Barros. Re-
querido: Expresso Nordeste Linhas Rodoviárias Ltda. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1. TRANSFADA - TRANSPORTE COLETIVO E ENCOMENDAS
LTDA. propôs medida cautelar incidental, objetivando a concessão
de efeito suspensivo ao recurso especial interposto contra os termos
do Acórdão nº 11.577, da Sétima Câmara Cível, que deu provimento
ao Agravo de Instrumento nº 451.900-2, para reconhecer a compe-
tência do juízo estadual para o julgamento da causa, “restaurando-se
a liminar anteriormente concedida” (fl. 254) em favor de EXPRES-
SO NORDESTE LINHAS RODOVIÁRIAS LTDA.. Aduziu que não
houve fundamentação acerca dos motivos que ensejaram o conheci-
mento do recurso, uma vez que não foi juntada a cópia do agravo de
instrumento no processo principal, que tramita na 3ª Vara Cível da
Comarca de Ponta Grossa, em afronta aos termos do artigo 526,
parágrafo único, do Código de Processo Civil. Destacando a presen-
ça do fumus boni iuris e do periculum in mora, sob o argumento de
que todos os atos já praticados no processo restarão anulados, re-
quereu a concessão de medida liminar. É o relatório. 2. A teor do
disposto no artigo 542, § 2º, do Código de Processo Civil, os recur-
sos especial e extraordinário devem ser recebidos somente no efeito
devolutivo. Dispõe a referida norma: “Art. 542. (...) § 2º. Os recur-
sos extraordinário e especial serão recebidos no efeito devolutivo”.
A respeito, lecionam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade
Nery: “Os RE e REsp são recebidos apenas no efeito devolutivo.
Não possuem efeito suspensivo. Assim, as decisões por eles impug-
nadas podem produzir efeitos desde logo, ensejando execução pro-
visória (CPC 587)” (Código de Processo Civil Comentado, 7ª edi-
ção, p. 936). No entanto, em situações extremamente graves, em
que seja necessária uma tutela jurisdicional de urgência, a doutrina e
a jurisprudência, excepcionalmente, admitem a concessão de efeito
suspensivo ao recurso especial, diante da possibilidade de dano irre-
parável ou de incerta reparação. Conforme a doutrina de Gleydson
Kleber Lopes de Oliveira: “Apesar da aparente peremptoriedade da
norma, é possível que o órgão do Poder Judiciário confira efeito
suspensivo ao recurso especial nas situações que reclamam por uma
tutela jurisdicional de urgência, em face da cláusula constitucional
da inafastabilidade do Poder Judiciário (art. 5º, inc. XXXV), que
assegura e garante a tutela de urgência. Tendo presente o escopo do
processo cautelar -, maciça é a doutrina que propugna o cabimento
da ação cautelar como o meio adequado, a fim de se conferir ao
recurso especial efeito suspensivo. Somente em casos excepcionais,
que reclamem por uma tutela de urgência, deve o órgão do Poder
Judiciário conceder a medida cautelar tendente a emprestar efeito
suspensivo ao recurso especial” (Recurso Especial, RT, pág. 324).
Domingos Franciulli Netto, em artigo intitulado “Concessão de Efei-
to Suspensivo em Recurso Especial”, enfatiza: “Essas exceções, é
bom frisar, devem ser aceitas com muito rigor técnico, apenas na-
quelas hipóteses de real excepcionalidade ou de teratologia. (...) É
de toda conveniência ater-se ao rigor da palavra excepcional, em seu
sentido primacial. A prática tem demonstrado certo afrouxamento
desse rigor, não raro em nome de, no mínimo, duvidosas hipóteses
excepcionais. (...) De igual sorte, deve-se tutelar hipóteses teratoló-
gicas, como se dá, por exemplo, em decisões proferidas por juiz in-
competente ou ictus oculi absurdas” (Revista de Processo, ano 28,
RT, pág. 131). Assim, em tais situações, surge a possibilidade de
ingresso de medida acautelatória para obstar os efeitos do acórdão
impugnado. Para tanto, faz-se necessária a presença conjunta dos
dois requisitos exigidos pela teoria do processo cautelar. Sydney
Sanches e José Frederico Marques, citados por Domingos Franciulli
Netto, destacam: “‘Sejam o periculum in mora e o fumus boni iuris
condições de admissibilidade da ação cautelar, como sustentam mui-
tos autores, ou de sua procedência, como querem outros, fato é que
se consideram requisitos indispensáveis para a obtenção de tutela
jurisdicional cautelar’ (Poder Cautelar do Juiz no Processo Civil Bra-
sileiro, RT, 1978, p.43). ‘Na conjugação do fumus boni iuris com o
periculum in mora é que reside o pressuposto jurídico do processo
cautelar’ (Manual de Direito Processual Civil, 5ª ed., Saraiva, 1976,
vol. 5, p. 334)” (Revista de Processo, ano 28, RT, p.125). Nelson
Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery lecionam: “Requisitos
para a cautelar. Para que a parte possa obter a tutela cautelar, no
entanto, é preciso que comprove a existência da plausibilidade do
direito por ela afirmado (‘fumus boni iuris’) e a irreparabilidade ou
difícil reparação desse direito (‘periculum in mora’), caso se tenha
de aguardar o trâmite normal do processo. Assim, a cautela visa as-
segurar a ‘eficácia’ do processo de conhecimento ou do processo de
execução (Nery, ‘Recursos’, 210)” (in “Código de Processo Civil
Comentado e legislação extravagante”, 7ª edição, 2003, Editora Re-
vista dos Tribunais, p. 1085). Acerca dos requisitos para a concessão
da cautela, Luiz Rodrigues Wambier assim manifestou seu entendi-
mento: “Percebe-se também que o processo cautelar parte de dois
pressupostos, tradicionalmente designados pela doutrina por expres-
sões latinas: fumus boni iuris e periculum in mora. A expressão fu-
mus boni iuris significa aparência de bom direito, e é correlata às
expressões cognição sumária, não exauriente, incompleta, superfici-
al ou perfunctória. Quem decide com base em fumus não tem conhe-
cimento pleno e total dos fatos e, portanto, ainda não tem certeza
quanto a qual seja o direito aplicável. Justamente por isso é que, no
processo cautelar, nada se decide acerca do direito da parte. Decide-
se: se A tiver o direito que alega ter, devo conceder a medida pleite-
ada, sob pena do risco de, não sendo ela concedida, o processo prin-
cipal não pode ser eficaz (porque, por exemplo, o devedor não terá
mais bens para satisfazer o crédito). Esta última característica de que
acima se falou (o risco) é o que a doutrina chama de periculum in
mora. É significativa da circunstância de que ou a medida é concedi-
da quando se pleiteia ou, depois, de nada mais adiantará a sua con-
cessão. O risco da demora é o risco da ineficácia” (in “Curso Avan-

çado de Processo Civil”, vol. III, 2ª edição, Editora Revista dos Tri-
bunais, 1999, p. 28). O fumus boni iuris é a plausibilidade, a possibi-
lidade da existência do direito invocado. Na ação cautelar a cogni-
ção é sumária, de forma que o julgador não se pronunciará, em ter-
mos de certeza, sobre a existência ou não do direito alegado. A exi-
gência de plausibilidade do direito invocado faz-se necessária para
evitar a concessão de medidas quando não houver possibilidade do
direito ameaçado vir a ser, mais tarde, tutelado. Portanto, é indis-
pensável a existência desse primeiro requisito, pois, se não demons-
trado, a medida cautelar pode produzir efeitos contrários aos que se
procura evitar. Não obstante a irresignação de Transfada - Transpor-
te Coletivo e Encomendas Ltda., verifica-se que não estão presentes
os requisitos necessários para o deferimento da cautelar postulada.
Da análise dos autos, denota-se que a requerente pretende que seja
atribuído o efeito suspensivo ao recurso especial, sob o argumento
de que “não há no v. acórdão os fundamentos que levaram o colegi-
ado a alforriar a (então) agravante, (aqui) requerida, da sanção legal
- nenhuma palavra sequer a fundamentar a admissão do recurso de
agravo de instrumento, apenas a notícia de que o relator restara ven-
cido” (fl. 6). Entretanto, além de estar consignado no acórdão hosti-
lizado que “(...) a douta maioria houve por bem em conhecer dos
agravos (...)” (fl. 230), em uma análise perfunctória não se mostra
necessário explicitar as razões do conhecimento do recurso. Isso em
razão de que, se o mérito recursal foi analisado, tais motivos estão
implícitos na decisão, não havendo que se falar em ausência de moti-
vação ou violação ao devido processo legal. A propósito é o entendi-
mento do Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSO CIVIL. RE-
CURSO ESPECIAL. JULGAMENTO DO MÉRITO RECURSAL.
RECONHECIMENTO IMPLÍCITO DA LEGITIMIDADE PARA
RECORRER (...) - Se no julgamento do recurso, o Tribunal adentra
no mérito recursal, inequivocadamente conhece do recurso. Como a
legitimidade para recorrer é um dos pressupostos intrínsecos de ad-
missibilidade dos recursos, ao tratar do mérito recursal, o Tribunal
reconhece implicitamente a legitimidade para recorrer. (...)” (STJ.
REsp. 655000/SP. Relª. Minª. Nancy Andrighi. Publicado em 27/2/
2008. Sem os destaques no original). Além do mais, se omissão hou-
vesse, deveria a requerente, em princípio, ter opostos os embargos
de declaração, de acordo com os termos do artigo 535, II, do Códi-
go de Processo Civil, o que não ocorreu. Destarte, é certa a ausência
de demonstração do necessário fumus boni iuris a amparar a preten-
são dos requerentes. A propósito: “MEDIDA CAUTELAR - EFEI-
TO SUSPENSIVO - AUSÊNCIA DE FUMUS BONI IURIS - FAL-
TA DE PREQUESTIONAMENTO - EXTINÇÃO DO PROCESSO.
- Nas cautelares destinadas à atribuição de efeito suspensivo, o re-
quisito da aparência do bom direito (fumus boni iuris) está direta-
mente ligado à possibilidade de êxito do recurso especial. - Ausência
de prequestionamento. - À míngua de fumus boni iuris e periculum in
mora, extingue-se o pedido do processo cautelar” (STJ. AgReg na
MC 8572/SP. Rel. Min. Humberto Gomes de Barros. Publicado em
27/6/2005). 3. Diante do exposto, indefiro o pedido de liminar plei-
teado por TRANSFADA - TRANSPORTE COLETIVO E ENCO-
MENDAS LTDA., por entender que não estão satisfatoriamente de-
monstrados os requisitos necessários para a sua concessão, em espe-
cial o fumus boni iuris, julgando extinta a medida cautelar, sem reso-
lução do mérito, nos termos do artigo 267, incisos I e VI, do Código
de Processo Civil. 4. Intimem-se. 5. Determino o apensamento da
presente medida cautelar aos autos de Recurso Especial nº 451.900-
2/01, ainda em fase de processamento, por se tratar de “mero inci-
dente ao recurso especial” (STJ. AgRg na MC 11.282/SP. Rel. Min.
Humberto Gomes de Barros. Publicado em 5/6/2006), aplicando-se,
inclusive, os termos do artigo 807 do Código de Processo Civil.
Curitiba, 18 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º VICE-PRESIDENTE

Div. Rec. Tribunais Superiores             Emitido em 19/11/2008

Relação No. 2008.10657

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Angelo Paulo Fadoni 003 0389360-7/01
Aparecido Romão Matias Fernandes 009 0438100-4/01
Aristides Alberto Tizzot França 001 0264412-8/02
Carolina Erzinger Peixer 007 0421058-4/02
Celso de Lima Buzzoni 006 0418983-7/02
Daniele Carvalho 008 0438080-7/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 004 0392535-9/02
Fernando Martins da Silva 001 0264412-8/02
Iliã de Moura e Costa 001 0264412-8/02
Jair Antônio Wiebelling 007 0421058-4/02
João Leonelho Gabardo Filho 005 0412697-2/02
Joaquim Alves de Quadros 002 0371579-1/02
José Augusto Araújo de Noronha 007 0421058-4/02
José Eli Salamacha 002 0371579-1/02
Juliane Cristina Corrêa da Silva 008 0438080-7/01
Júlio Cesar Dalmolin 007 0421058-4/02
Luciane Castilhos Arnold 004 0392535-9/02
Luis Otavio Lemes de Toledo 001 0264412-8/02
Luiz Alberto Fontana França 001 0264412-8/02
Luiz Carlos da Rocha 004 0392535-9/02
Luiz Carlos Slonik 002 0371579-1/02
Luiz Fernando Brusamolin 003 0389360-7/01
Luiz Fernando Palma 006 0418983-7/02
Luiz Gustavo Vardânega V. Pinto 007 0421058-4/02
Márcia Loreni Gund 007 0421058-4/02
Marcos Osmar Mion 006 0418983-7/02
Maria Catarina de Oliveira 006 0418983-7/02
Maria Lucilia Gomes 009 0438100-4/01
Maria Regina Zárate Nissel 007 0421058-4/02
Mariano Antonio Cabello Cipolla 008 0438080-7/01
Mauricio Kavinski 003 0389360-7/01
Michelly Cristina A. N. Tallevi 008 0438080-7/01
Murilo Zanetti Leal 002 0371579-1/02
Nadia Elisa Bueno 005 0412697-2/02
Oksandro Osdival Gonçalves 001 0264412-8/02
Rafael da Rocha Guazelli de Jesus 004 0392535-9/02
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Romara Costa Borges 009 0438100-4/01
Silvio Nagamine 004 0392535-9/02
Vicente Higino Neto 005 0412697-2/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0264412-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/89380. Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 264412-8 Apelação Civel. Recorrente: Banco Ba-
nestado S/a. Advogado: Oksandro Osdival Gonçalves, Aristides Al-
berto Tizzot França, Luiz Alberto Fontana França. Recorrido: Ange-
lo Platner, Zini da Aparecida Platner. Advogado: Iliã de Moura e
Costa, Fernando Martins da Silva, Luis Otavio Lemes de Toledo.
Despacho:

1. Determino o sobrestamento do presente recurso especial, até pro-
nunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça acerca do
tema nele tratado, na forma da Resolução nº 8, de 7 de agosto de
2008, daquela Corte, e para os efeitos do artigo 543-C do Código de
Processo Civil, em cumprimento à decisão proferida no RECURSO
ESPECIAL Nº 1.061.530 - RS, através do qual o insigne relator,
Ministro Ari Pargendler, determinou aos Tribunais de Justiça estadu-
ais que “suspendam o processamento dos recursos especiais que ver-
sem sobre as seguintes matérias, quando ativadas em ações que di-
gam respeito a contratos bancários: a) juros remuneratórios; b) capi-
talização de juros; c)mora; d) comissão de permanência; e) inscrição
do nome do devedor em cadastros de proteção ao crédito; f) disposi-
ções de ofício no âmbito do julgamento da apelação acerca de ques-
tões não devolvidas ao tribunal” ( DJU 19.08.2008). 2 - Certifique-
se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/2008) e
publique-se. Curitiba, 25 de agosto de 2008. J. VIDAL COELHO
Presidente

0002 . Processo/Prot: 0371579-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/70221. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 371579-1 Apelação Civel. Recorrente: Amauri
Manosso. Advogado: Luiz Carlos Slonik. Recorrido: Banco Itaú SA.
Advogado: José Eli Salamacha, Murilo Zanetti Leal, Joaquim Alves
de Quadros. Despacho:

1. Determino o sobrestamento do presente recurso especial, até pro-
nunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça acerca do
tema nele tratado, na forma da Resolução nº 8, de 7 de agosto de
2008, daquela Corte, e para os efeitos do artigo 543-C do Código de
Processo Civil, em cumprimento à decisão proferida no RECURSO
ESPECIAL Nº 1.061.530 - RS, através do qual o insigne relator,
Ministro Ari Pargendler, determinou aos Tribunais de Justiça estadu-
ais que “suspendam o processamento dos recursos especiais que ver-
sem sobre as seguintes matérias, quando ativadas em ações que di-
gam respeito a contratos bancários: a) juros remuneratórios; b) capi-
talização de juros; c)mora; d) comissão de permanência; e) inscrição
do nome do devedor em cadastros de proteção ao crédito; f) disposi-
ções de ofício no âmbito do julgamento da apelação acerca de ques-
tões não devolvidas ao tribunal” ( DJU 19.08.2008). 2 - Certifique-
se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/2008) e
publique-se. Curitiba, 25 de agosto de 2008. J. VIDAL COELHO
Presidente

0003 . Processo/Prot: 0389360-7/01 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/3091, 2008/3094. Comarca: Cornélio Procópio.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 389360-7 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Banco Abn Amro Real S/a. Advogado: Luiz Fernan-
do Brusamolin, Mauricio Kavinski. Recorrido: Elisangela Palma da
Cruz Landgraf. Advogado: Angelo Paulo Fadoni. Despacho:

1. Determino o sobrestamento do presente recurso especial, até pro-
nunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça acerca do
tema nele tratado, na forma da Resolução nº 8, de 7 de agosto de
2008, daquela Corte, e para os efeitos do artigo 543-C do Código de
Processo Civil, em cumprimento à decisão proferida no RECURSO
ESPECIAL Nº 1.061.530 - RS, através do qual o insigne relator,
Ministro Ari Pargendler, determinou aos Tribunais de Justiça estadu-
ais que “suspendam o processamento dos recursos especiais que ver-
sem sobre as seguintes matérias, quando ativadas em ações que di-
gam respeito a contratos bancários: a) juros remuneratórios; b) capi-
talização de juros; c)mora; d) comissão de permanência; e) inscrição
do nome do devedor em cadastros de proteção ao crédito; f) disposi-
ções de ofício no âmbito do julgamento da apelação acerca de ques-
tões não devolvidas ao tribunal” ( DJU 19.08.2008). 2 - Certifique-
se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/2008) e
publique-se. Curitiba, 25 de agosto de 2008. J. VIDAL COELHO
Presidente

0004 . Processo/Prot: 0392535-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/155719, 2007/300614. Comarca: Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível.
Ação Originária: 392535-9 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú
Sa, Itaucard Financeira Sa - Crédito, Financiamento e Invetimento.
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luciane Castilhos
Arnold. Recorrente: Cesar Augusto Rupp. Advogado: Rafael da
Rocha Guazelli de Jesus, Luiz Carlos da Rocha, Silvio Nagamine.
Recorrido: Cesar Augusto Rupp. Advogado: Rafael da Rocha Gua-
zelli de Jesus, Luiz Carlos da Rocha, Silvio Nagamine. Recorrido:
Banco Itaú Sa, Itaucard Financeira Sa - Crédito, Financiamento e
Invetimento. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luci-
ane Castilhos Arnold. Despacho:

1. Determino o sobrestamento do presente recurso especial, até pro-
nunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça acerca do
tema nele tratado, na forma da Resolução nº 8, de 7 de agosto de
2008, daquela Corte, e para os efeitos do artigo 543-C do Código de

Processo Civil, em cumprimento à decisão proferida no RECURSO
ESPECIAL Nº 1.061.530 - RS, através do qual o insigne relator,
Ministro Ari Pargendler, determinou aos Tribunais de Justiça estadu-
ais que “suspendam o processamento dos recursos especiais que ver-
sem sobre as seguintes matérias, quando ativadas em ações que di-
gam respeito a contratos bancários: a) juros remuneratórios; b) capi-
talização de juros; c)mora; d) comissão de permanência; e) inscrição
do nome do devedor em cadastros de proteção ao crédito; f) disposi-
ções de ofício no âmbito do julgamento da apelação acerca de ques-
tões não devolvidas ao tribunal” ( DJU 19.08.2008). 2 - Certifique-
se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/2008) e
publique-se. Curitiba, 25 de agosto de 2008. J. VIDAL COELHO
Presidente

0005 . Processo/Prot: 0412697-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/59473. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 412697-2 Apelação Civel. Recorrente: Carlos Arion Ferreira.
Advogado: Vicente Higino Neto. Recorrido: Banco Abn Amro Real
SA. Advogado: João Leonelho Gabardo Filho, Nadia Elisa Bueno.
Despacho:

1. Determino o sobrestamento do presente recurso especial, até pro-
nunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça acerca do
tema nele tratado, na forma da Resolução nº 8, de 7 de agosto de
2008, daquela Corte, e para os efeitos do artigo 543-C do Código de
Processo Civil, em cumprimento à decisão proferida no RECURSO
ESPECIAL Nº 1.061.530 - RS, através do qual o insigne relator,
Ministro Ari Pargendler, determinou aos Tribunais de Justiça estadu-
ais que “suspendam o processamento dos recursos especiais que ver-
sem sobre as seguintes matérias, quando ativadas em ações que di-
gam respeito a contratos bancários: a) juros remuneratórios; b) capi-
talização de juros; c)mora; d) comissão de permanência; e) inscrição
do nome do devedor em cadastros de proteção ao crédito; f) disposi-
ções de ofício no âmbito do julgamento da apelação acerca de ques-
tões não devolvidas ao tribunal” ( DJU 19.08.2008). 2 - Certifique-
se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/2008) e
publique-se. Curitiba, 25 de agosto de 2008. J. VIDAL COELHO
Presidente

0006 . Processo/Prot: 0418983-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/286446. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 418983-7 Apelação Civel. Recorrente: Jorge Luiz
dos Santos. Advogado: Marcos Osmar Mion. Recorrido: Banco Abn
Amro Real Sa. Advogado: Luiz Fernando Palma, Celso de Lima
Buzzoni, Maria Catarina de Oliveira. Despacho:

1. Determino o sobrestamento do presente recurso especial, até pro-
nunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça acerca do
tema nele tratado, na forma da Resolução nº 8, de 7 de agosto de
2008, daquela Corte, e para os efeitos do artigo 543-C do Código de
Processo Civil, em cumprimento à decisão proferida no RECURSO
ESPECIAL Nº 1.061.530 - RS, através do qual o insigne relator,
Ministro Ari Pargendler, determinou aos Tribunais de Justiça estadu-
ais que “suspendam o processamento dos recursos especiais que ver-
sem sobre as seguintes matérias, quando ativadas em ações que di-
gam respeito a contratos bancários: a) juros remuneratórios; b) capi-
talização de juros; c)mora; d) comissão de permanência; e) inscrição
do nome do devedor em cadastros de proteção ao crédito; f) disposi-
ções de ofício no âmbito do julgamento da apelação acerca de ques-
tões não devolvidas ao tribunal” ( DJU 19.08.2008). 2 - Certifique-
se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/2008) e
publique-se. Curitiba, 25 de agosto de 2008. J. VIDAL COELHO
Presidente

0007 . Processo/Prot: 0421058-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/110954. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 421058-4 Apelação Civel. Recorrente: Fininvest
Sa Negócios de Varejo. Advogado: José Augusto Araújo de Noro-
nha, Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pinto, Maria Regina Zárate Nis-
sel, Carolina Erzinger Peixer. Recorrido: Edna Nobre Gama (maior
de 60 anos). Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund,
Júlio Cesar Dalmolin. Despacho:

1. Determino o sobrestamento do presente recurso especial, até pro-
nunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça acerca do
tema nele tratado, na forma da Resolução nº 8, de 7 de agosto de
2008, daquela Corte, e para os efeitos do artigo 543-C do Código de
Processo Civil, em cumprimento à decisão proferida no RECURSO
ESPECIAL Nº 1.061.530 - RS, através do qual o insigne relator,
Ministro Ari Pargendler, determinou aos Tribunais de Justiça estadu-
ais que “suspendam o processamento dos recursos especiais que ver-
sem sobre as seguintes matérias, quando ativadas em ações que di-
gam respeito a contratos bancários: a) juros remuneratórios; b) capi-
talização de juros; c)mora; d) comissão de permanência; e) inscrição
do nome do devedor em cadastros de proteção ao crédito; f) disposi-
ções de ofício no âmbito do julgamento da apelação acerca de ques-
tões não devolvidas ao tribunal” ( DJU 19.08.2008). 2 - Certifique-
se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/2008) e
publique-se. Curitiba, 1º de setembro de 2008. J. VIDAL COELHO
Presidente

0008 . Processo/Prot: 0438080-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/104032. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 438080-7 Apelação Civel. Recorrente: Banco Finasa de Inves-
timento SA. Advogado: Juliane Cristina Corrêa da Silva, Michelly
Cristina Alves Nogueira Tallevi, Daniele Carvalho. Recorrido: Adão
de Mattos (maior de 60 anos). Advogado: Mariano Antonio Cabello
Cipolla. Despacho:

1. Determino o sobrestamento do presente recurso especial, até pro-

nunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça acerca do
tema nele tratado, na forma da Resolução nº 8, de 7 de agosto de
2008, da referida Corte e para os efeitos do artigo 543-C do Código
de Processo Civil, em cumprimento à decisão proferida no RECUR-
SO ESPECIAL Nº 1.061.530 - RS, por meio do qual o Relator Mi-
nistro Ari Pargendler determinou aos Tribunais de Justiça dos Esta-
dos que “suspendam o processamento dos recursos especiais que
versem sobre as seguintes matérias, quando ativadas em ações que
digam respeito a contratos bancários: a) juros remuneratórios; b)
capitalização de juros; c) mora; d) comissão de permanência; e) ins-
crição do nome do devedor em cadastros de proteção ao crédito; f)
disposições de ofício no âmbito do julgamento da apelação acerca de
questões não devolvidas ao tribunal” ( DJU 19.08.2008). 2 - Certifi-
que-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/
2008) e publique-se. Curitiba, 15 de setembro de 2008. ANTONIO
LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0438100-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/67748. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 438100-4 Apelação Civel. Recorrente: Banco Bra-
desco SA. Advogado: Romara Costa Borges, Maria Lucilia Gomes.
Recorrido: Indústria e Comércio de Bebidas Quéfren Ltda. Advoga-
do: Aparecido Romão Matias Fernandes. Despacho:

1. Determino o sobrestamento do presente recurso especial, até pro-
nunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça acerca do
tema nele tratado, na forma da Resolução nº 8, de 7 de agosto de
2008, daquela Corte, e para os efeitos do artigo 543-C do Código de
Processo Civil, em cumprimento à decisão proferida no RECURSO
ESPECIAL Nº 1.061.530 - RS, através do qual o insigne relator,
Ministro Ari Pargendler, determinou aos Tribunais de Justiça estadu-
ais que “suspendam o processamento dos recursos especiais que ver-
sem sobre as seguintes matérias, quando ativadas em ações que di-
gam respeito a contratos bancários: a) juros remuneratórios; b) capi-
talização de juros; c)mora; d) comissão de permanência; e) inscrição
do nome do devedor em cadastros de proteção ao crédito; f) disposi-
ções de ofício no âmbito do julgamento da apelação acerca de ques-
tões não devolvidas ao tribunal” ( DJU 19.08.2008). 2 - Certifique-
se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/2008) e
publique-se. Curitiba, 25 de agosto de 2008. J. VIDAL COELHO
Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores             Emitido em 19/11/2008

Relação No. 2008.10655

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Zilio Maximiano 002 0388611-5/01
Amaro Donisete Nogueira 012 0442367-8/01
Anderson D’Áquila Gonçalves 014 0448079-7/01
Anita Caruso Puchta 003 0400144-5/01
Carlos Frederico M. d. S. Filho 018 0461625-7/01
Cristina Leitão T. d. Freitas 006 0419799-9/01
Danilo Emílio Bernartt 018 0461625-7/01
Débora Franco de Godoy 002 0388611-5/01
Dulce Esther Kairalla 008 0430611-0/01
Fabíola de Almeida Zanetti 009 0437140-4/01
Fernando Borges Mânica 013 0447430-6/01
Flávio Dionísio Bernartt 018 0461625-7/01
Flávio Dionísio Bernartt Junior 018 0461625-7/01
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 003 0400144-5/01

004 0403084-6/01
012 0442367-8/01
017 0454743-9/01
019 0465716-9/01

Jefferson Isaac João Scheer 016 0451262-7/01
018 0461625-7/01

Joe Tennyson Velo 001 0387775-0/02
010 0438332-6/02
014 0448079-7/01
016 0451262-7/01

Joel Samways Neto 015 0449284-2/01
Juliana Liczacowski Malvezzi 003 0400144-5/01

019 0465716-9/01
Luiz Carlos Caldas 019 0465716-9/01
Luiz Guilherme B. Marinoni 007 0421009-1/01

018 0461625-7/01
Marco Aurélio Barato 012 0442367-8/01
Marcus Fabrícius Cosme Carvalho 018 0461625-7/01
Maria Angela Barbosa da Silva 001 0387775-0/02
Maria Augusta Corrêa Lobo 009 0437140-4/01
Maria Misue Murata 015 0449284-2/01
Marisa Zandonai 018 0461625-7/01
Marlon de Lima Canteri 011 0440604-8/01

017 0454743-9/01
Miguel Ramos Campos 016 0451262-7/01
Milena Kloster Salonski Alves 017 0454743-9/01
Ney Fabiano Knauber Brandão 007 0421009-1/01
Pedro Rogério Pinheiro Zunta 012 0442367-8/01
Rafael Eduardo Bernartt 018 0461625-7/01
Raphael Dias Sampaio 002 0388611-5/01
Regina Maria Rosenau 018 0461625-7/01
Roberto Alexandre Hayami Miranda 004 0403084-6/01

008 0430611-0/01
014 0448079-7/01

Roberto dos Santos 011 0440604-8/01
015 0449284-2/01

Robson Zanetti 016 0451262-7/01
Rogério Lichacovski 011 0440604-8/01

017 0454743-9/01
Rosângela do Socorro Alves 005 0415155-1/02
Sandra Maria Vicentin 001 0387775-0/02
Sandra Regina Prado 018 0461625-7/01
Simone Chapieski 013 0447430-6/01

Sônia Regina Dias B. d. C. Bispo 005 0415155-1/02
Tamar Nanci Christmann 010 0438332-6/02
Ubirajara Ayres Gasparin 006 0419799-9/01

007 0421009-1/01
011 0440604-8/01
013 0447430-6/01

Vera Grace Paranaguá Cunha 010 0438332-6/02
Victor Geraldo Jorge 006 0419799-9/01
Waldur Trentini 004 0403084-6/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0387775-0/02 Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2008/161842. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 387775-0 Apelação Civel e Reexame Necessario.
Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Joe Tennyson Velo. Re-
corrido: Fernando Sergio de Campos Schiavone. Advogado: Maria
Angela Barbosa da Silva, Sandra Maria Vicentin. Despacho:

1. Determino o sobrestamento do presente recurso extraordinário,
até pronunciamento definitivo da Suprema Corte, nos termos dos
artigos 543-B e § 1º do Código de Processo Civil e 328-A do Regi-
mento Interno do Supremo Tribunal Federal, tendo em vista a deci-
são proferida no Recurso Extraordinário nº 566.471-RN, contendo a
seguinte ementa: “SAÚDE - ASSISTÊNCIA - MEDICAMENTO DE
ALTO CUSTO - FORNECIMENTO. Possui repercussão geral con-
trovérsia sobre a obrigatoriedade de o Poder Público fornecer medi-
camento de alto custo” (Relator Ministro Marco Aurélio, DJU de
7.12.2007, p. 16). 2. Certifique-se e publique-se. Curitiba, 16 de se-
tembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presi-
dente

0002 . Processo/Prot: 0388611-5/01 Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2007/220807. Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 388611-5 Apelação Civel. Recor-
rente: Estado do Paraná. Advogado: Adriana Zilio Maximiano, Dé-
bora Franco de Godoy. Recorrido: Valmir de Jesus Pereira. Advoga-
do: Raphael Dias Sampaio. Despacho:

1. Determino o sobrestamento do presente recurso extraordinário,
até pronunciamento definitivo da Suprema Corte, nos termos dos
artigos 543-B e § 1º do Código de Processo Civil e 328-A do Regi-
mento Interno do Supremo Tribunal Federal, tendo em vista a deci-
são proferida no RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 566.471-RN,
que contém a seguinte ementa: “SAÚDE - ASSISTÊNCIA - MEDI-
CAMENTO DE ALTO CUSTO - FORNECIMENTO. Possui reper-
cussão geral controvérsia sobre a obrigatoriedade de o Poder Públi-
co fornecer medicamento de alto custo” (Relator Ministro Marco
Aurélio, DJU de 7.12.2007, p. 16). 2. Certifique-se e publique-se.
Curitiba, 3 de setembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0400144-5/01 Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2008/160436. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 400144-5 Apelação Civel
e Reexame Necessario. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado:
Anita Caruso Puchta, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro. Recorri-
do: Ruy Carlos Santos Machado (maior de 60 anos). Advogado: Ju-
liana Liczacowski Malvezzi. Despacho:

1. Determino o sobrestamento do presente recurso extraordinário,
até pronunciamento definitivo da Suprema Corte, nos termos dos
artigos 543-B e § 1º do Código de Processo Civil e 328-A do Regi-
mento Interno do Supremo Tribunal Federal, tendo em vista a deci-
são proferida no Recurso Extraordinário nº 566.471-RN, contendo a
seguinte ementa: “SAÚDE - ASSISTÊNCIA - MEDICAMENTO DE
ALTO CUSTO - FORNECIMENTO. Possui repercussão geral con-
trovérsia sobre a obrigatoriedade de o Poder Público fornecer medi-
camento de alto custo” (Relator Ministro Marco Aurélio, DJU de
7.12.2007, p. 16). 2. Certifique-se e publique-se. Curitiba, 16 de se-
tembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presi-
dente

0004 . Processo/Prot: 0403084-6/01 Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2008/111479. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 403084-6 Apelação Civel e Reexame Necessario.
Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Roberto Alexandre Haya-
mi Miranda, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro. Recorrido: Paulina
Claus Alves (maior de 60 anos). Advogado: Waldur Trentini. Despa-
cho:

1. Determino o sobrestamento do presente recurso extraordinário,
até pronunciamento definitivo da Suprema Corte, nos termos dos
artigos 543-B e § 1º do Código de Processo Civil e 328-A do Regi-
mento Interno do Supremo Tribunal Federal, tendo em vista a deci-
são proferida no Recurso Extraordinário nº 566.471-RN, contendo a
seguinte ementa: “SAÚDE - ASSISTÊNCIA - MEDICAMENTO DE
ALTO CUSTO - FORNECIMENTO. Possui repercussão geral con-
trovérsia sobre a obrigatoriedade de o Poder Público fornecer medi-
camento de alto custo” (Relator Ministro Marco Aurélio, DJU de
7.12.2007, p. 16). 2. Certifique-se e publique-se. Curitiba, 16 de se-
tembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presi-
dente

0005 . Processo/Prot: 0415155-1/02 Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2008/32700. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível.
Ação Originária: 415155-1 Apelação Civel. Recorrente: Estado do
Paraná. Advogado: Sônia Regina Dias Barata da Costa Bispo, Ro-
sângela do Socorro Alves. Recorrido: Maria Nilce Missel (maior de
60 anos). Interessado: Diretor da 17.ª Regional de Saúde do Estado



9090909090 2ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 7749

do Paraná, Diretor da Cemepar - Central de Medicamentos do Para-
ná. Despacho:

1. Determino o sobrestamento do presente recurso extraordinário,
até pronunciamento definitivo da Suprema Corte, nos termos dos
artigos 543-B e § 1º do Código de Processo Civil e 328-A do Regi-
mento Interno do Supremo Tribunal Federal, tendo em vista a deci-
são proferida no Recurso Extraordinário nº 566.471-RN, contendo a
seguinte ementa: “SAÚDE - ASSISTÊNCIA - MEDICAMENTO DE
ALTO CUSTO - FORNECIMENTO. Possui repercussão geral con-
trovérsia sobre a obrigatoriedade de o Poder Público fornecer medi-
camento de alto custo” (Relator Ministro Marco Aurélio, DJU de
7.12.2007, p. 16). 2. Certifique-se e publique-se. Curitiba, 16 de se-
tembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presi-
dente

0006 . Processo/Prot: 0419799-9/01 Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2007/240868. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 419799-9 Apelação Civel
e Reexame Necessario. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado:
Cristina Leitão Teixeira de Freitas, Ubirajara Ayres Gasparin. Recor-
rido: Aldo Antônio Guimarães. Advogado: Victor Geraldo Jorge.
Aut.Coatora: Diretor Geral do Centro de Medicamentos do Paraná -
Cemepar. Despacho:

1. Determino o sobrestamento do presente recurso extraordinário,
até pronunciamento definitivo da Suprema Corte, nos termos dos
artigos 543-B e § 1º do Código de Processo Civil e 328-A do Regi-
mento Interno do Supremo Tribunal Federal, tendo em vista a deci-
são proferida no Recurso Extraordinário nº 566.471-RN, contendo a
seguinte ementa: “SAÚDE - ASSISTÊNCIA - MEDICAMENTO DE
ALTO CUSTO - FORNECIMENTO. Possui repercussão geral con-
trovérsia sobre a obrigatoriedade de o Poder Público fornecer medi-
camento de alto custo” (Relator Ministro Marco Aurélio, DJU de
7.12.2007, p. 16). 2. Certifique-se e publique-se. Curitiba, 3 de se-
tembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presi-
dente

0007 . Processo/Prot: 0421009-1/01 Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2008/168959. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 421009-1 Apelação Civel
e Reexame Necessario. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado:
Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni, Ubirajara Ayres Gasparin.
Recorrido: Ney Fabiano Knauber Brandão. Advogado: Ney Fabiano
Knauber Brandão. Recorrido: Adriana dos Santos Marian, Arthur
Rocha Sievers, Luiz Henrique Preuss Abdalla, Marcos Rodrigo De-
cezare. Advogado: Ney Fabiano Knauber Brandão. Interessado: Se-
cretário Estadual da Saúde do Estado do Paraná. Despacho:

1. Determino o sobrestamento do presente recurso extraordinário,
até pronunciamento definitivo da Suprema Corte, nos termos dos
artigos 543-B e § 1º do Código de Processo Civil e 328-A do Regi-
mento Interno do Supremo Tribunal Federal, tendo em vista a deci-
são proferida no Recurso Extraordinário nº 566.471-RN, contendo a
seguinte ementa: “SAÚDE - ASSISTÊNCIA - MEDICAMENTO DE
ALTO CUSTO - FORNECIMENTO. Possui repercussão geral con-
trovérsia sobre a obrigatoriedade de o Poder Público fornecer medi-
camento de alto custo” (Relator Ministro Marco Aurélio, DJU de
7.12.2007, p. 16). 2. Certifique-se e publique-se. Curitiba, 16 de se-
tembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presi-
dente

0008 . Processo/Prot: 0430611-0/01 Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2008/57551. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 430611-0 Apelação Civel e Reexame Necessario.
Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Roberto Alexandre Haya-
mi Miranda, Dulce Esther Kairalla. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Aut.Coatora: Diretor da 14ª Regional de Saúde.
Despacho:

1. Determino o sobrestamento do presente recurso extraordinário,
até pronunciamento definitivo da Suprema Corte, nos termos dos
artigos 543-B e § 1º do Código de Processo Civil e 328-A do Regi-
mento Interno do Supremo Tribunal Federal, tendo em vista a deci-
são proferida no Recurso Extraordinário nº 566.471-RN, contendo a
seguinte ementa: “SAÚDE - ASSISTÊNCIA - MEDICAMENTO DE
ALTO CUSTO - FORNECIMENTO. Possui repercussão geral con-
trovérsia sobre a obrigatoriedade de o Poder Público fornecer medi-
camento de alto custo” (Relator Ministro Marco Aurélio, DJU de
7.12.2007, p. 16). 2. Certifique-se e publique-se. Curitiba, 16 de se-
tembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presi-
dente

0009 . Processo/Prot: 0437140-4/01 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/23573, 2008/23577. Comarca: Londrina. Vara: 6ª
Vara Cível. Ação Originária: 437140-4 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de
Almeida Zanetti, Maria Augusta Corrêa Lobo. Recorrido: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Interessado: Jenifer Modenuti Sil-
va Representado(a), Diretor da 17ª Regional de Saúde de Londrina.
Despacho:

1. Determino o sobrestamento do presente recurso especial, até pro-
nunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça acerca do
tema nele tratado, na forma do artigo 2º, § 2º, da Resolução nº 8, de
7 de agosto de 2008, daquela Corte e para os efeitos do artigo 543-
C do Código de Processo Civil, em cumprimento à decisão proferida
no RECURSO ESPECIAL Nº 106.981-0-RS, por meio do qual o

Relator Ministro Luiz Fux reconheceu a multiplicidade de recursos
versando sobre “a questão referente ao fornecimento de medicamen-
to necessário ao tratamento de saúde, sob pena de bloqueio ou se-
qüestro de verbas do Estado a serem depositadas em conta-corren-
te” (DJU de 15.09.2008). 2. Determino, igualmente, o sobrestamen-
to do recurso extraordinário, até pronunciamento definitivo da Su-
prema Corte, nos termos dos artigos 543-B e § 1º do Código de
Processo Civil e 328-A do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal, tendo em vista a decisão proferida no RECURSO EXTRA-
ORDINÁRIO Nº 566.471-RN, no sentido de que “possui repercus-
são geral controvérsia sobre a obrigatoriedade de o Poder Público
fornecer medicamento de alto custo” (Relator Ministro Marco Auré-
lio, DJU de 7.12.2007, p. 16). 3. Certifique-se a suspensão nos autos
(artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/2008) e publique-se. Curitiba, 17
de setembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0010 . Processo/Prot: 0438332-6/02 Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2007/286198. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 438332-6 Apelação Civel
e Reexame Necessario. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado:
Vera Grace Paranaguá Cunha, Joe Tennyson Velo. Recorrido: Horá-
cio Nelson Jordan. Advogado: Tamar Nanci Christmann. Despacho:

1. Determino o sobrestamento do presente recurso extraordinário,
até pronunciamento definitivo da Suprema Corte, nos termos dos
artigos 543-B e § 1º do Código de Processo Civil e 328-A do Regi-
mento Interno do Supremo Tribunal Federal, tendo em vista a deci-
são proferida no Recurso Extraordinário nº 566.471-RN, contendo a
seguinte ementa: “SAÚDE - ASSISTÊNCIA - MEDICAMENTO DE
ALTO CUSTO - FORNECIMENTO. Possui repercussão geral con-
trovérsia sobre a obrigatoriedade de o Poder Público fornecer medi-
camento de alto custo” (Relator Ministro Marco Aurélio, DJU de
7.12.2007, p. 16). 2. Certifique-se e publique-se. Curitiba, 16 de se-
tembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presi-
dente

0011 . Processo/Prot: 0440604-8/01 Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2008/47896. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 440604-8 Apelação Civel e Reexame Neces-
sario. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Marlon de Lima
Canteri, Rogério Lichacovski, Ubirajara Ayres Gasparin. Recorrido:
Marly Aparecida Kuchla. Advogado: Roberto dos Santos. Interessa-
do: Diretor da 11º Regional de Saúde do Estado do Paraná. Despa-
cho:

1. Determino o sobrestamento do presente recurso extraordinário,
até pronunciamento definitivo da Suprema Corte, nos termos dos
artigos 543-B e § 1º do Código de Processo Civil e 328-A do Regi-
mento Interno do Supremo Tribunal Federal, tendo em vista a deci-
são proferida no Recurso Extraordinário nº 566.471-RN, contendo a
seguinte ementa: “SAÚDE - ASSISTÊNCIA - MEDICAMENTO DE
ALTO CUSTO - FORNECIMENTO. Possui repercussão geral con-
trovérsia sobre a obrigatoriedade de o Poder Público fornecer medi-
camento de alto custo” (Relator Ministro Marco Aurélio, DJU de
7.12.2007, p. 16). 2. Certifique-se e publique-se. Curitiba, 16 de se-
tembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presi-
dente

0012 . Processo/Prot: 0442367-8/01 Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2008/14250. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 442367-8 Apelação Civel e Reexame Necessario.
Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Marco Aurélio Barato,
Pedro Rogério Pinheiro Zunta, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro.
Recorrido: Diva Teixeira da Silva (maior de 60 anos). Advogado:
Amaro Donisete Nogueira. Despacho:

1. Determino o sobrestamento do presente recurso extraordinário,
até pronunciamento definitivo da Suprema Corte, nos termos dos
artigos 543-B e § 1º do Código de Processo Civil e 328-A do Regi-
mento Interno do Supremo Tribunal Federal, tendo em vista a deci-
são proferida no Recurso Extraordinário nº 566.471-RN, contendo a
seguinte ementa: “SAÚDE - ASSISTÊNCIA - MEDICAMENTO DE
ALTO CUSTO - FORNECIMENTO. Possui repercussão geral con-
trovérsia sobre a obrigatoriedade de o Poder Público fornecer medi-
camento de alto custo” (Relator Ministro Marco Aurélio, DJU de
7.12.2007, p. 16). 2. Certifique-se e publique-se. Curitiba, 16 de se-
tembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presi-
dente

0013 . Processo/Prot: 0447430-6/01 Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2008/46299. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 447430-6 Apelação Civel
e Reexame Necessario. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado:
Fernando Borges Mânica, Ubirajara Ayres Gasparin. Recorrido: Dora
Minetto (maior de 60 anos). Advogado: Simone Chapieski. Despa-
cho:

1. Determino o sobrestamento do presente recurso extraordinário,
até pronunciamento definitivo da Suprema Corte, nos termos dos
artigos 543-B e § 1º do Código de Processo Civil e 328-A do Regi-
mento Interno do Supremo Tribunal Federal, tendo em vista a deci-
são proferida no Recurso Extraordinário nº 566.471-RN, contendo a
seguinte ementa: “SAÚDE - ASSISTÊNCIA - MEDICAMENTO DE
ALTO CUSTO - FORNECIMENTO. Possui repercussão geral con-
trovérsia sobre a obrigatoriedade de o Poder Público fornecer medi-
camento de alto custo” (Relator Ministro Marco Aurélio, DJU de
7.12.2007, p. 16). 2. Certifique-se e publique-se. Curitiba, 16 de se-
tembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presi-
dente

0014 . Processo/Prot: 0448079-7/01 Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2008/112769. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 448079-7 Apelação Civel e Reexame Necessario.
Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Roberto Alexandre Haya-
mi Miranda, Joe Tennyson Velo. Recorrido: Rosangela Pineli Sales.
Advogado: Anderson D’Áquila Gonçalves. Interessado: Diretor da
14ª Regional de Saúde. Despacho:

1. Determino o sobrestamento do presente recurso extraordinário,
até pronunciamento definitivo da Suprema Corte, nos termos dos
artigos 543-B e § 1º do Código de Processo Civil e 328-A do Regi-
mento Interno do Supremo Tribunal Federal, tendo em vista a deci-
são proferida no Recurso Extraordinário nº 566.471-RN, contendo a
seguinte ementa: “SAÚDE - ASSISTÊNCIA - MEDICAMENTO DE
ALTO CUSTO - FORNECIMENTO. Possui repercussão geral con-
trovérsia sobre a obrigatoriedade de o Poder Público fornecer medi-
camento de alto custo” (Relator Ministro Marco Aurélio, DJU de
7.12.2007, p. 16). 2. Certifique-se e publique-se. Curitiba, 16 de se-
tembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presi-
dente

0015 . Processo/Prot: 0449284-2/01 Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2008/105550. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 449284-2 Apelação Civel. Recorrente: Estado do
Paraná. Advogado: Joel Samways Neto. Recorrido: Silvana de Fáti-
ma de Albuquerque. Advogado: Roberto dos Santos. Interessado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Maria Misue Mu-
rata. Interessado: Diretor da 15º Regional de Saúde do Estado do
Paraná, Direitor da Cemepar - Central de Medicamentosdo Paraná.
Despacho:

1. Determino o sobrestamento do presente recurso extraordinário,
até pronunciamento definitivo da Suprema Corte, nos termos dos
artigos 543-B e § 1º do Código de Processo Civil e 328-A do Regi-
mento Interno do Supremo Tribunal Federal, tendo em vista a deci-
são proferida no Recurso Extraordinário nº 566.471-RN, contendo a
seguinte ementa: “SAÚDE - ASSISTÊNCIA - MEDICAMENTO DE
ALTO CUSTO - FORNECIMENTO. Possui repercussão geral con-
trovérsia sobre a obrigatoriedade de o Poder Público fornecer medi-
camento de alto custo” (Relator Ministro Marco Aurélio, DJU de
7.12.2007, p. 16). 2. Certifique-se e publique-se. Curitiba, 16 de se-
tembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presi-
dente

0016 . Processo/Prot: 0451262-7/01 Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2008/112757. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 451262-7 Man-
dado de Segurança. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Mi-
guel Ramos Campos, Jefferson Isaac João Scheer, Joe Tennyson Velo.
Recorrido: Vantuir Almiro Braz. Advogado: Robson Zanetti. Inte-
ressado: Secretário de Estado da Saúde. Despacho:

1. Determino o sobrestamento do presente recurso extraordinário,
até pronunciamento definitivo da Suprema Corte, nos termos dos
artigos 543-B e § 1º do Código de Processo Civil e 328-A do Regi-
mento Interno do Supremo Tribunal Federal, tendo em vista a deci-
são proferida no Recurso Extraordinário nº 566.471-RN, contendo a
seguinte ementa: “SAÚDE - ASSISTÊNCIA - MEDICAMENTO DE
ALTO CUSTO - FORNECIMENTO. Possui repercussão geral con-
trovérsia sobre a obrigatoriedade de o Poder Público fornecer medi-
camento de alto custo” (Relator Ministro Marco Aurélio, DJU de
7.12.2007, p. 16). 2. Certifique-se e publique-se. Curitiba, 16 de se-
tembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presi-
dente

0017 . Processo/Prot: 0454743-9/01 Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2008/135375. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 454743-9 Man-
dado de Segurança. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Ro-
gério Lichacovski, Marlon de Lima Canteri, Flávio Luiz Fonseca
Nunes Ribeiro. Recorrido: Maria Aparecida Marcovich. Advogado:
Milena Kloster Salonski Alves. Interessado: Secretário de Estado da
Saúde. Advogado: Rogério Lichacovski, Marlon de Lima Canteri.
Despacho:

1. Determino o sobrestamento do presente recurso extraordinário,
até pronunciamento definitivo da Suprema Corte, nos termos dos
artigos 543-B e § 1º do Código de Processo Civil e 328-A do Regi-
mento Interno do Supremo Tribunal Federal, tendo em vista a deci-
são proferida no Recurso Extraordinário nº 566.471-RN, contendo a
seguinte ementa: “SAÚDE - ASSISTÊNCIA - MEDICAMENTO DE
ALTO CUSTO - FORNECIMENTO. Possui repercussão geral con-
trovérsia sobre a obrigatoriedade de o Poder Público fornecer medi-
camento de alto custo” (Relator Ministro Marco Aurélio, DJU de
7.12.2007, p. 16). 2. Certifique-se e publique-se. Curitiba, 16 de se-
tembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presi-
dente

0018 . Processo/Prot: 0461625-7/01 Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2008/142101. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 461625-7 Man-
dado de Segurança. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Luiz
Guilherme Bittencourt Marinoni, Jefferson Isaac João Scheer, Car-
los Frederico Marés de Souza Filho, Marisa Zandonai. Recorrido:
Alceu Ferreira de Souza. Advogado: Flávio Dionísio Bernartt, Rafa-
el Eduardo Bernartt, Danilo Emílio Bernartt, Regina Maria Rose-
nau, Marcus Fabrícius Cosme Carvalho, Sandra Regina Prado, Flá-
vio Dionísio Bernartt Junior. Interessado: Secretário de Estado da
Saúde. Despacho:

1. Determino o sobrestamento do presente recurso extraordinário,

até pronunciamento definitivo da Suprema Corte, nos termos dos
artigos 543-B e § 1º do Código de Processo Civil e 328-A do Regi-
mento Interno do Supremo Tribunal Federal, tendo em vista a deci-
são proferida no Recurso Extraordinário nº 566.471-RN, contendo a
seguinte ementa: “SAÚDE - ASSISTÊNCIA - MEDICAMENTO DE
ALTO CUSTO - FORNECIMENTO. Possui repercussão geral con-
trovérsia sobre a obrigatoriedade de o Poder Público fornecer medi-
camento de alto custo” (Relator Ministro Marco Aurélio, DJU de
7.12.2007, p. 16). 2. Certifique-se e publique-se. Curitiba, 16 de se-
tembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presi-
dente

0019 . Processo/Prot: 0465716-9/01 Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2008/135374. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 465716-9 Apelação Civel
e Reexame Necessario. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado:
Luiz Carlos Caldas, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro. Recorrido:
Coralia de Andrade Reis Boff (maior de 60 anos). Advogado: Juliana
Liczacowski Malvezzi. Despacho:

1. Determino o sobrestamento do presente recurso extraordinário,
até pronunciamento definitivo da Suprema Corte, nos termos dos
artigos 543-B e § 1º do Código de Processo Civil e 328-A do Regi-
mento Interno do Supremo Tribunal Federal, tendo em vista a deci-
são proferida no Recurso Extraordinário nº 566.471-RN, contendo a
seguinte ementa: “SAÚDE - ASSISTÊNCIA - MEDICAMENTO DE
ALTO CUSTO - FORNECIMENTO. Possui repercussão geral con-
trovérsia sobre a obrigatoriedade de o Poder Público fornecer medi-
camento de alto custo” (Relator Ministro Marco Aurélio, DJU de
7.12.2007, p. 16). 2. Certifique-se e publique-se. Curitiba, 16 de se-
tembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presi-
dente

Div. Rec. Tribunais Superiores             Emitido em 19/11/2008

Relação No. 2008.10650

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Evaristo Aragão F. d. Santos 003 0475555-9/02
Jair Antônio Wiebelling 002 0436128-4/01

004 0480914-1/01
Júlio Cesar Dalmolin 002 0436128-4/01

004 0480914-1/01
Karin Loize Holler 004 0480914-1/01
Karin Loize Holler Mussi Bersot 001 0376793-1/01

002 0436128-4/01
Márcia Loreni Gund 002 0436128-4/01

004 0480914-1/01
Marco Antonio Barzotto 001 0376793-1/01
Marco Aurélio Monteiro 003 0475555-9/02
Mauro Sérgio Guedes Nastari 003 0475555-9/02
Samantha Tisserant S. d. Santos 003 0475555-9/02
Tatiana Piasecki Kaminski 001 0376793-1/01

002 0436128-4/01
004 0480914-1/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0376793-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/174251. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 376793-1 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú
SA. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski, Karin Loize Holler Mus-
si Bersot. Recorrido: Ademar Airton Allwanger. Advogado: Marco
Antonio Barzotto. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso como representativo da contro-
vérsia, com fundamento no artigo 543-C, § 1º, do Código de Proces-
so Civil (acrescentado pela Lei nº 11.672/08) e no § 1º do artigo 1º
da Resolução nº 8/2008. Publique-se e, oportunamente, remetam-se
os autos ao Superior Tribunal de Justiça, para onde também estão
sendo encaminhados os Recursos Especiais Cíveis nº 436.128-4/01,
nº 475.555-9/02 e nº 480.914-1/01, igualmente representativos da
controvérsia. Oficie-se ao Superior Tribunal de Justiça, comunican-
do o envio dos referidos recursos especiais, permitindo-se, destarte,
o julgamento simultâneo da controvérsia, sob a ótica da nova Lei
dos Recursos Repetitivos, ficando, desde logo, autorizado o Chefe
de Divisão a assinar o expediente. Curitiba, 6 de novembro de 2008.
J. VIDAL COELHO Presidente

0002 . Processo/Prot: 0436128-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/239507. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 436128-4 Apelação Civel. Recorrente: Banco
Itaú SA. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski, Karin Loize Holler
Mussi Bersot. Recorrido: Luciano Andrey Schadler. Advogado: Jair
Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso como representativo da contro-
vérsia, com fundamento no artigo 543-C, § 1º, do Código de Proces-
so Civil (acrescentado pela Lei nº 11.672/08) e no § 1º do artigo 1º
da Resolução nº 8/2008. Publique-se e, oportunamente, remetam-se
os autos ao Superior Tribunal de Justiça, para onde também estão
sendo encaminhados os Recursos Especiais Cíveis nº 376.793-1/01,
nº 475.555-9/02 e nº 480.914-1/01, igualmente representativos da
controvérsia. Oficie-se ao Superior Tribunal de Justiça, comunican-
do o envio dos referidos recursos especiais, permitindo-se, destarte,
o julgamento simultâneo da controvérsia, sob a ótica da nova Lei
dos Recursos Repetitivos, ficando, desde logo, autorizado o Chefe
de Divisão a assinar o expediente. Curitiba, 6 de novembro de 2008.
J. VIDAL COELHO Presidente
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0003 . Processo/Prot: 0475555-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/99801, 2008/137457. Comarca: Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 475555-9 Apelação Civel. Recorrente: Emerson Luiz
Pissinati. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Recorrente:
Banco Itaú S/a.. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Marco Aurélio Monteiro, Samantha Tisserant Siqueira dos Santos.
Recorrido: Banco Itaú S/a.. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Marco Aurélio Monteiro. Recorrido: Emerson Luiz Pissina-
ti. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso como representativo da contro-
vérsia, com fundamento no artigo 543-C, § 1º, do Código de Proces-
so Civil (acrescentado pela Lei nº 11.672/08) e no § 1º do artigo 1º
da Resolução nº 8/2008. Publique-se e, oportunamente, remetam-se
os autos ao Superior Tribunal de Justiça, para onde também estão
sendo encaminhados os Recursos Especiais Cíveis nº 436.128-4/01,
nº 480.914-1/01 e nº 376.793-1/01, igualmente representativos da
controvérsia. Oficie-se ao Superior Tribunal de Justiça, comunican-
do o envio dos referidos recursos especiais, permitindo-se, destarte,
o julgamento simultâneo da controvérsia, sob a ótica da nova Lei
dos Recursos Repetitivos, ficando, desde logo, autorizado o Chefe
de Divisão a assinar o expediente. Curitiba, 6 de novembro de 2008.
J. VIDAL COELHO Presidente

0004 . Processo/Prot: 0480914-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/131554. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 480914-1 Apelação Civel. Recorrente: Banco
Itaú SA. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski, Karin Loize Holler.
Recorrido: Janice Aparecida Bortolini. Advogado: Jair Antônio Wie-
belling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso como representativo da contro-
vérsia, com fundamento no artigo 543-C, § 1º, do Código de Proces-
so Civil (acrescentado pela Lei nº 11.672/08) e no § 1º do artigo 1º
da Resolução nº 8/2008. Publique-se e, oportunamente, remetam-se
os autos ao Superior Tribunal de Justiça, para onde também estão
sendo encaminhados os Recursos Especiais Cíveis nº 436.128-4/01,
nº 475.555-9/02 e nº 376.793-1/01, igualmente representativos da
controvérsia. Oficie-se ao Superior Tribunal de Justiça, comunican-
do o envio dos referidos recursos especiais, permitindo-se, destarte,
o julgamento simultâneo da controvérsia, sob a ótica da nova Lei
dos Recursos Repetitivos, ficando, desde logo, autorizado o Chefe
de Divisão a assinar o expediente. Curitiba, 6 de novembro de 2008.
J. VIDAL COELHO Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores             Emitido em 19/11/2008

Relação No. 2008.10648

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adalgisa Aparecida Darcin Alsouza 004 0455935-1/01
Anamaria Jorge Batista 002 0433266-7/01
Cibelle Diana Mapelli Corral Bóia 001 0387325-0/01
Cristina Leitão T. d. Freitas 003 0437580-8/02
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 004 0455935-1/01
Jefferson Isaac João Scheer 002 0433266-7/01

003 0437580-8/02
005 0460581-6/01

Joe Tennyson Velo 003 0437580-8/02
005 0460581-6/01

José Antônio Faria de Brito 003 0437580-8/02
Jozelia Nogueira Broliani 003 0437580-8/02

005 0460581-6/01
Leila Cuéllar 005 0460581-6/01
Maria Augusta Corrêa Lobo 002 0433266-7/01
Miguel Ramos Campos 002 0433266-7/01
Rene José Stupak 005 0460581-6/01
Rolf Koerner Junior 002 0433266-7/01
Telismara Aparecida D. Klimiont 005 0460581-6/01
Ubirajara Ayres Gasparin 001 0387325-0/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0387325-0/01 Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2008/24886. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 387325-0 Apelação Civel. Recorrente: Estado
do Paraná. Advogado: Cibelle Diana Mapelli Corral Bóia, Ubirajara
Ayres Gasparin. Interessado: Paulo Cesar Ribeiro Filho. Advogado:
Ubirajara Ayres Gasparin, Cibelle Diana Mapelli Corral Bóia. Recor-
rido: Ministério Público do Estado do Paraná. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso, determinando, contudo, o so-
brestamento deste até ulterior deliberação, tendo em vista a decisão
proferida pelo Relator do Recurso Extraordinário nº 566.471/RN,
Ministro Marco Aurélio, publicada no Diário Oficial da União de 7
de dezembro de 2007, que reconheceu haver “repercussão geral na
controvérsia sobre a obrigatoriedade de o Poder Público fornecer
medicamento de alto custo”. Publique-se e, oportunamente, encami-
nhem-se os autos ao Excelso Supremo Tribunal Federal. Curitiba, 15
de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0002 . Processo/Prot: 0433266-7/01 Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2008/31272. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 433266-7 Man-
dado de Segurança. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Mi-
guel Ramos Campos, Jefferson Isaac João Scheer, Maria Augusta
Corrêa Lobo. Recorrido: Mário Cezar Richter. Advogado: Rolf Ko-

erner Junior, Anamaria Jorge Batista. Interessado: Secretário de Es-
tado da Saúde. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso, determinando, contudo, o so-
brestamento deste até ulterior deliberação, tendo em vista a decisão
proferida pelo Relator do Recurso Extraordinário nº 566.471/RN,
Ministro Marco Aurélio, publicada no Diário Oficial da União de 7
de dezembro de 2007, que reconheceu haver “repercussão geral na
controvérsia sobre a obrigatoriedade de o Poder Público fornecer
medicamento de alto custo”. Publique-se e, oportunamente, encami-
nhem-se os autos ao Excelso Supremo Tribunal Federal. Curitiba, 12
de agosto de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Pre-
sidente

0003 . Processo/Prot: 0437580-8/02 Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2008/136791. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 437580-8 Man-
dado de Segurança. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Cris-
tina Leitão Teixeira de Freitas, Jefferson Isaac João Scheer, Jozelia
Nogueira Broliani, Joe Tennyson Velo. Recorrido: Roseli de Camar-
go Nadolny (maior de 60 anos). Advogado: José Antônio Faria de
Brito. Interessado: Secretário de Estado da Saúde. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso, determinando, contudo, o so-
brestamento deste até ulterior deliberação, tendo em vista a decisão
proferida pelo Relator do Recurso Extraordinário nº 566.471/RN,
Ministro Marco Aurélio, publicada no Diário Oficial da União de 7
de dezembro de 2007, que reconheceu haver “repercussão geral na
controvérsia sobre a obrigatoriedade de o Poder Público fornecer
medicamento de alto custo”. Publique-se e, oportunamente, encami-
nhem-se os autos ao Excelso Supremo Tribunal Federal. Curitiba, 4
de agosto de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Pre-
sidente

0004 . Processo/Prot: 0455935-1/01 Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2008/135372. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 455935-1 Man-
dado de Segurança. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Flá-
vio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro. Recorrido: Oscar Hoffmann Filho
(maior de 60 anos). Advogado: Adalgisa Aparecida Darcin Alsouza.
Interessado: Secretário de Estado da Saúde. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso, determinando, contudo, o so-
brestamento deste até ulterior deliberação, tendo em vista a decisão
proferida pelo Relator do Recurso Extraordinário nº 566.471/RN,
Ministro Marco Aurélio, publicada no Diário Oficial da União de 7
de dezembro de 2007, que reconheceu haver “repercussão geral na
controvérsia sobre a obrigatoriedade de o Poder Público fornecer
medicamento de alto custo”. Publique-se e, oportunamente, encami-
nhem-se os autos ao Excelso Supremo Tribunal Federal. Curitiba, 31
de julho de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presi-
dente

0005 . Processo/Prot: 0460581-6/01 Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2008/127080. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 460581-6 Man-
dado de Segurança. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Joe
Tennyson Velo. Recorrido: Vicente de Paulo Klimiont (maior de 60
anos). Advogado: Rene José Stupak, Telismara Aparecida Diniz Kli-
miont. Interessado: Secretário de Estado da Saúde. Advogado: Leila
Cuéllar, Jefferson Isaac João Scheer, Jozelia Nogueira Broliani. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso, determinando, contudo, o so-
brestamento deste até ulterior deliberação, tendo em vista a decisão
proferida pelo Relator do Recurso Extraordinário nº 566.471/RN,
Ministro Marco Aurélio, publicada no Diário Oficial da União de 7 de
dezembro de 2007, que reconheceu haver “repercussão geral na con-
trovérsia sobre a obrigatoriedade de o Poder Público fornecer medica-
mento de alto custo”. Publique-se e, oportunamente, encaminhem-se
os autos ao Excelso Supremo Tribunal Federal. Curitiba, 31 de julho
de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

Corregedoria da Justiça

PROVIMENTO Nº 165

O Desembargador WALDEMIR LUIZ DA ROCHA, Cor-
regedor Adjunto da Justiça do Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 1º da Lei nº.
7.433, de 18.12.1985, e 1º, inciso IV, do Decreto regula-
mentar nº. 93.240, de 09.09.1986,

CONSIDERANDO estar a administração autorizada a
rever os seus atos quando assim as circunstâncias legais
e de fato exigirem, e

CONSIDERANDO, finalmente, que a revogação do item
16.2.8.1, inserido no Código de Normas pelo Provimen-
to nº. 60/2005, não afasta, para os fins nela assinalados, a
necessidade de apresentação das certidões de que trata a
Lei nº. 7.433, de 18.12.1985, inclusive e especialmente
para os atos relativos a imóveis,

RESOLVE

I - revogar o item 16.2.8.1 do Código de Normas.

II - o presente Provimento entra em vigor na data de sua
publicação.

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.

Curitiba, 18 de novembro de 2008.

Des. WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
Corregedor Adjunto

Divisão do Conselho da
Magistratura

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nº 120/2008

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

01 – DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO SE-
NHOR DESEMBARGADOR LEONARDO LUSTOSA, CORRE-
GEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, NO EXPEDIENTE PROTOCOLI-
ZADO SOB
Nº 2008.0242266-7/0
INTERESSADO:
J. F. S. V. F. J. E. G.
INTERESSADO:
J. S. F. C. J. S. S. G.
ADVOGADOS:
JOÃO ROBERTO SANTOS REGNIER
SANDRO BALDUINO MORAIS
LEONARDO MEDEIROS REGNIER
GABRIEL MEDEIROS REGNIER
INTERESSADO:
C. R. M. V.
INTERESSADO:
B. S. I. C. L.
INTERESSADO:
S. F. A. L.
“1. Intime-se o requerido, através de seus advogados constituídos (f.
109), para se manifestar sobre a certidão e documentos de f. 129/
131, em até 05 (cinco) dias. 2.  Após, volte-me. Curitiba, 11 de outu-
bro de 2008. Des. Leonardo Lustosa, Corregedor-Geral da Justi-
ça.”

02 – DESPACHO PROFERIDO PELA EXCELENTÍSSIMA SE-
NHORA DESEMBARGADORA REGINA AFONSO PORTES,
RELATORA NOS AUTOS DE RECURSO ADMINISTRATIVO
SOB
Nº 2006.0040015-8/01
RECORRENTE:
A. H.
ADVOGADO:
ALI HADDAD
“(...). Vieram-se me os autos e, à fl. 471, deferi o pedido de fls. 464/
465, reabrindo o prazo ao requerente, para interposição de eventual
recurso. O despacho supracitado foi publicado no Diário da Justiça
n. 7569, de 10 de março de 2008, sendo que consoante certidão de
fl. 474, não houve manifestação da parte interessada. Desta feita,
tendo o requerente deixado transcorrer in albis o prazo que lhe foi
reaberto para interposição de recurso, conforme requerido às fls.
464/465, nada há para ser analisado pelo egrégio Conselho da Ma-
gistratura. Assim, encaminhem-se os autos ao Juízo de Direito sin-
gular para expedição de novo alvará para levantamento da quantia
depositada, conforme requerido. Intimem-se. Curitiba, 10 de novem-
bro de 2008. DESª REGINA AFONSO PORTES, RELATORA.”

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DA MAGISTRATURA

RELAÇÃO Nº 40/2008

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

1 – REC. CONTRA IMP. DE PENA DISCIPLINAR Nº
2006.0197253-8/001
RECORRENTE : A. L. S.
ADVOGADA : MAELI DOS SANTOS PARUSSOLO DA
SILVA
RELATOR CONVOCADO :DES. CLÁUDIO DE ANDRADE
ACÓRDÃO: 11.133
LIVRO: CM 137
FLS: 157 A 163
EMENTA: RECURSO CONTRA IMPOSIÇÃO DE PENA DISCI-
PLINAR DE MULTA – DESORGANIZÇÃO DOS LIVROS DA
SERVENTIA – ERROS MATERIAIS NA NUMERAÇÃO DAS
PÁGINAS – DESÍDIA NO DESEMPENHO DAS FUNÇÕES – VI-
OLAÇÃO DOS DEVERES ESTATUÍDOS – FALTA FUNCIONAL
CARACTERIZADA – MULTA FIXADA EM PATAMAR RAZOÁ-
VEL – SENTENÇA MANTIDA – CORRETA IMPOSIÇÃO DE
PENA – RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Conselho da Magistra-
tura, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso
contra imposição de pena disciplinar.

2 – REC. CONTRA IMP. DE PENA DISCIPLINAR Nº
2008.0232064-3/000
RECORRENTE : E. F. S.
RELATOR CONVOCADO : DES. CLÁUDIO
DE ANDRADE ACÓRDÃO: 11.134
LIVRO: CM 137

FLS: 164 A 171
EMENTA: RECURSO CONTRA IMPOSIÇÃO DE PENA DISCI-
PLINAR DE ADVERTÊNCIA – DESRESPEITO AO ADENDO 1-
L DO CÓDIGO DE NORMAS DO PREENCHIMENTO DO LI-
VRO PROTOCOLO DE ESCRITURAS – OCORRÊNCIA DE ATOS
INCOMPLETOS, CONFORME EXEGESE DOS ITENS 11.2.8,
11.2.8.1, 11.2.8.2 E 11.2.9 DO CÓDIGO DE NORMAS – INEXIS-
TÊNCIA, PELA ORA RECORRENTE, DO ARQUIVAMENTO DAS
CÓPIAS DOS RESPECTIVOS ATOS CONSTITUTIVOS ATUA-
LIZADOS, BEM COMO CERTIDÃO SIMPLIFICADA, QUANDO
UMA DAS PARTES DO ATO A SER LAVRADO OSTENTASSE A
QUALIDADE DE PESSOA JURÍDICA – FALTA FUNCIONAL
CARACTERIZADA – SENTENÇA MANTIDA – CORRETA IM-
POSIÇÃO DE PENA – RECURSO CONHECIDO E DESPROVI-
DO.
DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Conselho da Magistra-
tura, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso
contra imposição de pena disciplinar.

3 – RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 2008.0268443-2/000
RECORRENTES : O. J. C. P.

: G. E. S.
: E. L. S.
: R. H.
: V. A. O. J.
: V. N. S.
: R. K. Y.

RECORRIDOS : L. A. B.
: E. S

ADVOGADO : SÉRGIO URUBATÃO FERNANDES MEI-
RA
RECORRIDO : L. M. P. V.
RELATOR CONVOCADO :DES. CLÁUDIO DE ANDRADE
ACÓRDÃO: 11.135
LIVRO: CM 137
FLS: 172 A 179
EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO – ALEGAÇÃO DE
QUE OFICIAIS DE JUSTIÇA “AD HOC” ESTAVAM AGINDO DE
FORMA ATENTATÓRIA AO NOBRE EXERCÍCIO DA PROFIS-
SÃO – PETIÇÃO INICIAL QUE SE REFERIU A APENAS UM
DOS OFICIAIS – INCLUSÃO DE OUTROS DOIS NA LIDE APÓS
A PROLAÇÃO DA SENTENÇA – OFENSA AO CONTRADITÓ-
RIO E AMPLA DEFESA – ILEGITIMIDADE PASSIVA CARAC-
TERIZADA – PEDIDO DE CONDENAÇÃO DO RECORRIDO ÀS
PENAS DE CORRUPÇÃO PASSIVA – INOVAÇÃO RECURSAL –
NÃO-CONHECIMENTO – DEMAIS PEDIDOS REJEITADOS –
NÃO-COMPROVAÇÃO DO ALEGADO – SENTENÇA CORRE-
TA – RECURSO CONHECIDO EM PARTE, E NESTA DESPRO-
VIDO.
DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Conselho da Magistra-
tura, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recur-
so administrativo e, na parte conhecida, negar-lhe provimento.

4 – RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO Nº
2008.0223702-9/001
COMARCA : COMARCA DA REGIÃO METROPOLITA-
NA DE CURITIBA – FORO CENTRAL DE CURITIBA
ASSUNTO : PROVIMENTO DO CARGO DE ESCRI-
VÃO DO CRIME
RECORRENTE : MARCELY CAMILLA WALKER FAIS
RELATORA CONVOCADA :DESª ROSANA FACHIN
ACÓRDÃO: 11.136
LIVRO: CM 137
FLS: 180 A 184
EMENTA: RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO PARA
PROVIMENTO DO CARGO DE ESCRIVÃO DO CRIME –PRO-
VA PREAMBULAR – QUESTÃO DE NÚMERO 77 – ALEGAÇÃO
DE AMBIGÜIDADE NA ASSERTIVA “D” – ASSERTIVA INCOR-
RETA – QUESTÃO MANTIDA. Havendo uma única interpretação
possível, frente à posição do advérbio “apenas” na sentença, não há
a dubiedade apontada pela candidata, donde ser mantido o gabarito
oficial. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do Conse-
lho Superior da Magistratura do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do presente recur-
so, negando-lhe provimento.

5 – RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO Nº
2008.0218750-1/001
COMARCA : COMARCA DA REGIÃO METROPOLITA-
NA DE CURITIBA – FORO CENTRAL DE CURITIBA
ASSUNTO : PROVIMENTO DO CARGO DE ESCRI-
VÃO DO CRIME
RECORRENTE : LUCIANE LEMOS DOS SANTOS
RELATORA CONVOCADA :DESª ROSANA FACHIN
ACÓRDÃO: 11.137
LIVRO: CM 137
FLS: 185 A 190
EMENTA: RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO PARA
PROVIMENTO DO CARGO DE ESCRIVÃO DO CRIME –PRO-
VA PREAMBULAR – QUESTÃO DE NÚMERO 33 – ASSERTIVA
QUE AFIRMA QUE O DIREITO DE GREVE INSCULPIDO NA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL NÃO É AUTO-APLICÁVEL, DE-
PENDENDO DE LEI INFRACONSTITUCIONAL PARA DOTÁ-
LO DE EFICÁCIA – ASSERTIVA INCORRETA – QUESTÃO
MANTIDA. O direito de greve previsto no texto constitucional (art.
9º) é auto-aplicável, sendo classificado como de eficácia contida,
mas não limitada, donde restar incorreta a resposta assinalada pela
candidata.  RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do Conse-
lho Superior da Magistratura do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do presente recur-
so, negando-lhe provimento.

6 – RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO Nº
2008.0218762-5/001
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COMARCA : COMARACA DA REGIÃO METROPOLITA-
NA DE CURITIBA – FORO CENTRAL DE CURITIBA
ASSUNTO : PROVIMENTO DO CARGO DE ESCRI-
VÃO DO CRIME
RECORRENTE : LUCIANE LEMOS DOS SANTOS
RELATORA CONVOCADA :DESª ROSANA FACHIN
ACÓRDÃO: 11.138
LIVRO: CM 137
FLS: 191 A 194
EMENTA: RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO PARA
PROVIMENTO DO CARGO DE ESCRIVÃO DO CRIME –PRO-
VA PREAMBULAR – QUESTÃO DE NÚMERO 71 – ASSERTIVA
QUE AFIRMA SER POSSÍVEL PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA A DESCONSTITUIÇÃO DE ATOS QUE REPERCUTAM FA-
VORAVELMENTE NA ESFERA JURÍDICA DO CIDADÃO, A
QUALQUER TEMPO – ASSERTIVA INCORRETA – QUESTÃO
MANTIDA. O art. 54 da Lei nº 9.784/99 é claro ao dispor que o
direito de a Administração anular seus atos decai em cinco anos, se
destes decorrerem efeitos favoráveis aos destinatários, razão pela
qual a assertiva apontada mostra-se incorreta, devendo ser mantido
o gabarito oficial. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do Conse-
lho Superior da Magistratura do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do presente recur-
so, negando-lhe provimento.

7 – RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO Nº
2008.0218776-5/001
COMARCA : COMARCA DA REGIÃO METROPOLITA-
NA DE CURITIBA – FORO CENTRAL DE CURITIBA
ASSUNTO : PROVIMENTO DO CARGO DE ESCRI-
VÃO DO CRIME
RECORRENTE : LUCIANE LEMOS DOS SANTOS
RELATORA CONVOCADA :DESª ROSANA FACHIN
ACÓRDÃO: 11.139
LIVRO: CM 137
FLS: 195 A 199
EMENTA: RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO PARA
PROVIMENTO DO CARGO DE ESCRIVÃO DO CRIME –PRO-
VA PREAMBULAR – QUESTÃO DE NÚMERO 91 – ALEGAÇÃO
DE QUE UMA DAS ASSERTIVAS CORRETAS INDICADAS
PELA QUESTÃO NÃO SE ENCONTRA NA SEÇÃO DO CÓDI-
GO DE NORMAS QUE DISCIPLINA A FUNÇÃO CORREICIO-
NAL – ALEGAÇÃO DESCABIDA – QUESTÃO MANTIDA. A as-
sertiva impugnada consta expressamente do item 1.2.2 do Código de
Normas, razão pela qual foi considerada correta pelo gabarito ofici-
al, não merecendo reparos. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do Conse-
lho Superior da Magistratura do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do presente recur-
so, negando-lhe provimento.

8 – RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO Nº
2008.0223700-2/001
COMARCA : COMARCA DA REGIÃO METROPOLITA-
NA DE CURITIBA – FORO CENTRAL DE CURITIBA
ASSUNTO : PROVIMENTO DO CARGO DE ESCRI-
VÃO DO CRIME
RECORRENTE : MARCELY CAMILLA WALKER FAIS
RELATORA CONVOCADA :DESª ROSANA FACHIN
ACÓRDÃO: 11.140
LIVRO: CM 137
FLS: 200 A 204
EMENTA: RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO PARA
PROVIMENTO DO CARGO DE ESCRIVÃO DO CRIME – PRO-
VA PREAMBULAR – QUESTÃO DE NÚMERO 71 – ASSERTIVA
QUE AFIRMA SER POSSÍVEL A REFORMATIO IN PEJUS NA
REVISÃO ADMINISTRATIVA – ASSERTIVA INCORRETA –
QUESTÃO MANTIDA. Confunde a candidata, em seu recurso, os
conceitos de revisão administrativa e recurso administrativo em sen-
tido amplo, e, tratando a questão impugnada da primeira modalida-
de, não há que se falar em duplicidade de assertivas corretas.  RECUR-
SO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do Conse-
lho Superior da Magistratura do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do presente recur-
so, negando-lhe provimento.

9 – EDITAL Nº 114/2008 - PROVIMENTO DE CARGO/FUN-
ÇÃO DELEGADA – REMOÇÃO Nº 2008.0214165-0/000
COMARCA : COMARCA DA REGIÃO METROPOLITA-
NA DE CURITIBA – FORO CENTRAL DE CURITIBA
ASSUNTO : PROVIMENTO DO CARGO DE AUXILI-
AR ADMINISTRATIVO
CRITÉRIO : ANTIGÜIDADE
CANDIDATO DEFERIDO :DANILO HENRIQUE DE OLIVEIRA,
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, PONTA GROSSA
RELATOR : DES. WALDEMIR LUIZ DA ROCHA

CORREGEDOR ADJUNTO
ACÓRDÃO: 11.142
LIVRO: CM 137
FLS: 213 A 215
EMENTA: PROVIMENTO DE CARGO – EDITAL DE REMOÇÃO
POR ANTIGÜIDADE PARA PROVIMENTO DE UMA VAGA DE
AUXILIAR ADMINISTRATIVO DE ENTRÂNCIA FINAL – CUM-
PRIMENTO DAS NORMAS ESTATUÍDAS NO REGULAMEN-
TO DOS CONCURSOS PARA PROVIMENTO POR INGRESSO,
REMOÇÃO, PROMOÇÃO E PERMUTA DOS CARGOS DE SER-
VENTUÁRIOS E FUNCIONÁRIOS DA JUSTIÇA (ACÓRDÃO
9910-CM) – INDICAÇÃO.
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do Con-
selho da Magistratura, por unanimidade de votos, em indicar o ser-
vidor estadual Sr. Danilo Henrique de Oliveira, à remoção, por
antigüidade, para o cargo de Auxiliar Administrativo do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.

Sistemas de Juizados Espe-
ciais Cíveis e Criminais

Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
CURITIBA - TURMA RECURSAL ÚNICA
Relação Nº : 147/2008
Relação de Publicação

001 2006.0006268-5/3 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina - 3º JEC
RECORRENTE..........: MARIA AUXILIADORA CORREA
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: RENATO TAVARES YABE
FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
Para o (a)(s) Reccorido (a)(s) apresentar (em) contra-razões,em quin-
ze (15) dias Recorrido : Sercomtel S/A - Telecomunicações

002 2006.0007072-4/4 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina - 1º JEC
RECORRENTE..........: MARTA FARIA KLASSEN
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: FRANCO ANDREY FICAGNA
SELMA PEREIRA VALERIO
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
Para o (a)(s) Reccorido (a)(s) apresentar (em) contra-razões,em quin-
ze (15) dias Recorrido : Sercomtel S/A - Telecomunicações

003 2007.0003539-2/3 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........: JOSE LUIZ DA COSTA
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
Para o (a)(s) Reccorido (a)(s) apresentar (em) contra-razões,em quin-
ze (15) dias Recorrido : Sercomtel S/A - Telecomunicações

004 2007.0004956-8/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
BYARA D’TASSIS PIRES
ISABEL APARECIDA HOLM
RECORRIDO...........: JOÃO RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO............: KARIN FERNANDA AMICUSSI
Para o (a)(s) Reccorrido (a)(s) apresentar (em) contra-razões,em
quinze (15) dias
Reccorrido : João Rodrigues da Silva

005 2007.0005285-8/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Curitiba - 2º JEC
EMBARGANTE..........: MARÍTIMA SEGUROS S/A
ADVOGADO............: LUIZ CARLOS CHECOZZI
PATRÍCIA GODOY OLIVEIRA
EDSON GONSALVES ARAÚJO
EMBARGANTE..........: VILMA BUENO DA SILVA RIBEIRO
ADVOGADO............: PAMELA IRIS TEILOR
RONALDO GUILHERME KUMMER
INTERESSADO.........: GUILHERME TEIXEIRA MOEDINGER
JULIO CESAR ALVES RIBEIRO
ADVOGADO............: ANDRÉ LUÍS ALMEIDA PALHARINI
RODRIGO ALMEIDA PALHARINI
SIDNEY PALHARINI JUNIOR
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL - CONTRA-
DIÇÃO - OCORRÊNCIA.Embargos acolhidos. I - Trata-se de em-
bargos de declaração (fl.365/370 e 368/370) opostos por Marítima
Seguros S/A e Vilma Bueno Da Silva onde alegam contradição e
erro material no acórdão. Os embargos foram opostos no prazo le-
gal. Realmente, assiste razão aos embargantes. Na decisão de fl. 362/
363, erroneamente consta ao final da ementa que a sentença de pri-
meiro grau deve ser mantida e que a mesma entende que “está confi-
gurado o dano moral”, quando na verdade entendeu que “não está
configurado o dano moral”, então onde diz: está configurado o dano
moral, leia-se “NÃO está configurado o dano moral”.Intimem-se
Curitiba, 17 de novembro de 2008.Cristiane Santos LeiteJuíza Rela-
tora

006 2007.0007163-0/4 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina - JECl
RECORRENTE..........: DIONI DE MORAES ZIER
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACO-
ES
ADVOGADO............: FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
Para o (a)(s) Reccorido (a)(s) apresentar (em) contra-razões,em quin-
ze (15) dias Recorrido : Sercomtel S/A - Telecomunicações

007 2007.0007925-0/4 - Recurso Extraordinário Cível

COMARCA.............: Londrina - 4º JEC
RECORRENTE..........: JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
Para o (a)(s) Reccorido (a)(s) apresentar (em) contra-razões,em quin-
ze (15) dias Recorrido : Sercomtel S/A - Telecomunicações

008 2007.0007976-7/4 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........: LUCIMEIRE APARECIDA DA SILVA
ANDREASSA
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
Para o (a)(s) Reccorido (a)(s) apresentar (em) contra-razões,em quin-
ze (15) dias Recorrido : Sercomtel S/A - Telecomunicações

009 2007.0007996-9/4 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........: TEREZINHA DE FÁTIMA STECANE-
LLA
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
Para o (a)(s) Reccorido (a)(s) apresentar (em) contra-razões,em quin-
ze (15) dias Recorrido : Sercomtel S/A - Telecomunicações

010 2007.0008008-3/4 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina - 4º JEC
RECORRENTE..........: JOÃO MARIA FARIAS
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
Para o (a)(s) Reccorido (a)(s) apresentar (em) contra-razões,em quin-
ze (15) dias Recorrido : Sercomtel S/A - Telecomunicações

011 2007.0008079-1/4 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........: SHIRLEY APARECIDA MANDU
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
Para o (a)(s) Reccorido (a)(s) apresentar (em) contra-razões,em quin-
ze (15) dias Recorrido : Sercomtel S/A - Telecomunicações

012 2007.0008373-0/4 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........: MANOEL LEAO DA SILVA
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
Para o (a)(s) Reccorido (a)(s) apresentar (em) contra-razões,em quin-
ze (15) dias Recorrido : Sercomtel S/A - Telecomunicações

013 2008.0000617-5/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
AGRAVANTE...........: PEDRO EDAIR FRANCO
ADVOGADO............: PEDRO SCALCO
ALEXANDRE JOAO BARBUR NETO
AGRAVADO............: RIVEL ADMINISTRADORA DE CON-
SÓRCIOS S/C LTDA
ADVOGADO............: CARLOS VICTOR BRUNE
JEFFERSON MASSAHARU ARAKI
FABIO YOSHIHARU ARAKI
Para o Agravado Rivel Adm. de Consórcios S/C Ltda. apresentar
contra-razões, em dez (10) dias.

014 2008.0004608-2/3 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina - 3º JEC
RECORRENTE..........: ODAIR CANDIDO DOS SANTOS
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
SELMA PEREIRA VALERIO
Para o (a)(s) Reccorido (a)(s) apresentar (em) contra-razões,em quin-
ze (15) dias Recorrido : Sercomtel S/A - Telecomunicações

015 2008.0004636-1/3 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina - 3º JEC
RECORRENTE..........: IVAN MARCOS MORELATO
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-

BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO SERGIO MECCHI
Para o (a)(s) Reccorido (a)(s) apresentar (em) contra-razões,em quin-
ze (15) dias Recorrido : Sercomtel S/A - Telecomunicações

016 2008.0005439-6/3 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina - 3º JEC
RECORRENTE..........: MARIA DE LOURDES DOMINGUES
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
Para o (a)(s) Reccorido (a)(s) apresentar (em) contra-razões,em quin-
ze (15) dias Recorrido : Sercomtel S/A - Telecomunicações

017 2008.0005538-4/3 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina - 3º JEC
RECORRENTE..........: CLEONICE CARVALHO
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
Para o (a)(s) Reccorido (a)(s) apresentar (em) contra-razões,em quin-
ze (15) dias Recorrido : Sercomtel S/A - Telecomunicações

018 2008.0006226-9/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: GLAUCI MARI DA SILVA
ADVOGADO............: ELTON ALAVER BARROSO
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA
RECORRIDO...........: CIA ITAU LEASING DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL
ADVOGADO............: IONEIA ILDA VERONEZE
CRYSTIANE LINHARES
ANDREA LOPES GERMANO
Para o (a)(s) Reccorrido (a)(s) apresentar (em) contra-razões,em
quinze (15) dias
Reccorrido : Cia Itau Leasing de Arrendamento Mercantil

019 2008.0006697-7/3 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........: MARIA DE LOURDES AGUIAR
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
Para o (a)(s) Reccorido (a)(s) apresentar (em) contra-razões,em quin-
ze (15) dias Recorrido : Sercomtel S/A - Telecomunicações

020 2008.0006812-0/3 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Umuarama - JECl
RECORRENTE..........: MORENA CONSTRUÇOES CIVIS LTDA
ADVOGADO............: ADRIANO TOPA
FABIO RENATO SANT‘ANA
EDSON LUIZ GABRIEL JUNIOR
RECORRIDO...........: MARIA DAS DORES DE ANDRADE
ADVOGADO............: IEDA BARETTA
Para o (a)(s) Reccorrido (a)(s) apresentar (em) contra-razões,em
quinze (15) dias
Reccorrido : Maria Das Dores De Andrade

021 2008.0007040-9/3 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........: ANA ALONSO SEVERINO
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
Para o (a)(s) Reccorido (a)(s) apresentar (em) contra-razões,em quin-
ze (15) dias Recorrido : Sercomtel S/A - Telecomunicações

022 2008.0007080-2/3 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........: APARECIDA MARIA FERREIRA
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
Para o (a)(s) Reccorido (a)(s) apresentar (em) contra-razões,em quin-
ze (15) dias Recorrido : Sercomtel S/A - Telecomunicações

023 2008.0007085-1/3 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........: OSVALDO PEREIRA MENEZES
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
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Para o (a)(s) Reccorido (a)(s) apresentar (em) contra-razões,em quin-
ze (15) dias Recorrido : Sercomtel S/A - Telecomunicações

024 2008.0007091-5/3 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........: ROBERTO DIAS
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
Para o (a)(s) Reccorido (a)(s) apresentar (em) contra-razões,em quin-
ze (15) dias Recorrido : Sercomtel S/A - Telecomunicações

025 2008.0007093-9/3 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........: RICARDO BENTO MONTEIRO
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RENATO TAVARES YABE
Para o (a)(s) Reccorido (a)(s) apresentar (em) contra-razões,em quin-
ze (15) dias Recorrido : Sercomtel S/A - Telecomunicações

026 2008.0007094-0/3 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........: FRANCISCA DE FATIMA CONCIMO
PYPCAK
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
Para o (a)(s) Reccorido (a)(s) apresentar (em) contra-razões,em quin-
ze (15) dias Recorrido : Sercomtel S/A - Telecomunicações

027 2008.0007095-2/3 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........: MARALINA THEODORA DE JESUS VI-
DEIRA
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
Para o (a)(s) Reccorido (a)(s) apresentar (em) contra-razões,em quin-
ze (15) dias Recorrido : Sercomtel S/A - Telecomunicações

028 2008.0007096-4/3 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........: LUIZ PAULO MARTINS PEREIRA
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
Para o (a)(s) Reccorido (a)(s) apresentar (em) contra-razões,em quin-
ze (15) dias Recorrido : Sercomtel S/A - Telecomunicações

029 2008.0007099-0/3 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........: ORDALIA MARIA SANA
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
Para o (a)(s) Reccorido (a)(s) apresentar (em) contra-razões,em quin-
ze (15) dias Recorrido : Sercomtel S/A - Telecomunicações

030 2008.0007129-3/3 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........: ALAIDE PEDRA LOURENCO
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
Para o (a)(s) Reccorido (a)(s) apresentar (em) contra-razões,em quin-
ze (15) dias Recorrido : Sercomtel S/A - Telecomunicações

031 2008.0007191-5/3 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........: BRUNO DIAS CHEVES
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
Para o (a)(s) Reccorido (a)(s) apresentar (em) contra-razões,em quin-
ze (15) dias Recorrido : Sercomtel S/A - Telecomunicações

032 2008.0007193-9/3 - Recurso Extraordinário Cível

COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........: JORGE DOS REIS FERMIANO
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RENATO TAVARES YABE
Para o (a)(s) Reccorido (a)(s) apresentar (em) contra-razões,em quin-
ze (15) dias Recorrido : Sercomtel S/A - Telecomunicações

033 2008.0007196-4/3 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........: EUNICE RAMOS DE FREITAS
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
Para o (a)(s) Reccorido (a)(s) apresentar (em) contra-razões,em quin-
ze (15) dias Recorrido : Sercomtel S/A - Telecomunicações

034 2008.0007198-8/3 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........: DIRCE DAVENIA GUAYATO
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S.A TELECOMUNICACO-
ES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RENATO TAVARES YABE
FRANCO ANDREY FICAGNA
Para o (a)(s) Reccorido (a)(s) apresentar (em) contra-razões,em quin-
ze (15) dias Recorrido : Sercomtel S/A - Telecomunicações

035 2008.0007233-3/3 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........: ROSIMAR CABERLIN VIEIRA
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
Para o (a)(s) Reccorido (a)(s) apresentar (em) contra-razões,em quin-
ze (15) dias Recorrido : Sercomtel S/A - Telecomunicações

036 2008.0007272-5/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........: MARCELO KAMIENSKI
ADVOGADO............: ELTON ALAVER BARROSO
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA
MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS
RECORRIDO...........: BRADESCO LEASING S.A
ADVOGADO............: JOAO LEONEL ANTOCHESKI
Para o (a)(s) Reccorrido (a)(s) apresentar (em) contra-razões,em
quinze (15) dias
Reccorrido : Bradesco Leasing S.A

037 2008.0007503-0/4 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: União da Vitória - JECl
AGRAVANTE...........: BANCO DO ESTADO DE SANTA CATA-
RINA SA - BESC
ADVOGADO............: RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUN-
DES
CUSTODIA SOUZA SANTOS CORTEZ
AGRAVADO............: NELSO JOSÉ FRANTZ
ADVOGADO............: FÁBIO ROBERTO LORENA
AROLDO PAULO GUEDES JUNIOR
Para o Agravado Nelso José Frantz apresentar contra-razões, em
dez (10) dias.

038 2008.0007893-9/2 - Recurso Especial Cível
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: LUIS AUGUSTO SCHENEKENBERG
ADVOGADO............: PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HIL-
GENBERG
PAULO ROBERTO HILGENBERG
GISLAINE DO ROCIO ROCHA
RECORRIDO...........: ISAC OLIVEIRA BARROS
ADVOGADO............: LAERTES JOSE SANT‘ANA COSTA JU-
NIOR
Para o (a)(s) Reccorrido (a)(s) apresentar (em) contra-razões,em
quinze (15) dias
Reccorrido : Isac Oliveira Barros

039 2008.0008487-4/2 - Recurso Extraordinário Criminal
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - JECri
RECORRENTE..........: MARIA JOSÉ TECHELATCKA DI AN-
DREA E RIBEIRO
ADVOGADO............: WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEI-
RA
RECORRIDO...........: PATRÍCIA PEREIRA LIMA
ADVOGADO............: FABIO ALEXANDRE SOMBRIO
NOSLEI DOMINGUES DINIZ
INTERESSADO.........: MINISTÉRIO PÚBLICO
Para o Recorrido Patrícia Pereira Lima apresentar contra-razões, em
dez (10) dias.

040 2008.0009327-8/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Goioerê - JECl
RECORRENTE..........: UNIMED NOROESTE DO PARANÁ

COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTD
ADVOGADO............: LUIZ SERGIO DE TOLEDO BARROS
JOSE FRANCISCO MACHADO DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........: JULIA MORMUL BARBOSA
ADVOGADO............: EUGÊNIO CARLOS BARBOZA
ENEZIO FERREIRA LIMA
ANTONIO CARLOS BARBOZA
Para o (a)(s) Reccorrido (a)(s) apresentar (em) contra-razões,em
quinze (15) dias
Reccorrido : Julia Mormul Barbosa

041 2008.0009742-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........: COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL
ADVOGADO............: REGILDA MIRANDA HEIL FERRO
ADRIANA DE PAULA BARATTO
ADRIANE PIECHNIK BARROS
RECORRIDO...........: ELCIO DE ANDRADE
ADVOGADO............: WILLIAM SIMOES
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS -
ATRASO NO PAGAMENTO DAS CONTAS DE ENERGIA ELÉ-
TRICA - CORTE NO FORNECIMENTO - PAGAMENTO DO DÉ-
BITO - RECUSA NO RELIGAMENTO - DÉBITOS EM NOME
DO AUTOR, PROVENIENTES DE OUTRA RESIDÊNCIA - PE-
DIDO CONTRAPOSTO - SENTENÇA QUE JULGA PARCIAL-
MENTE O PEDIDO INICIAL E IMPROCEDENTE O PEDIDO
CONTRAPOSTO - PRESCRIÇÃO TRIENAL PARA COBRANÇA
DOS DÉBITOS DO AUTOR - RECURSO DA RÉ - PRESCRIÇÃO
QÜINQÜENAL (ART. 206, § 5º, I, DO NOVO CÓDIGO CIVIL) -
TESE PROCEDENTE - RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.Recurso conhecido e parcialmente provido. Vistos, rela-
tados e discutidos estes autos de Recurso Inominado nº 2008.9742-
0/0 oriundo do 2º Juizado Especial Cível da Comarca de Foz do
Iguaçu. I - Relatório O reclamante ajuizou ação de obrigação de
fazer cumulada com indenização por danos morais em face da recla-
mada, objetivando o religamento da energia elétrica em sua residên-
cia assim como a condenação da reclamada ao pagamento de danos
morais tendo em vista a negativa do religamento sob o enfoque de
que o autor tinha débitos pendentes relativos a outro imóvel, pedin-
do ainda, ao final, a isenção do pagamento de tal débito.Em contes-
tação a ré rebate os pedidos realizados na peça inicial e realiza pedi-
do contraposto, solicitando a condenação do autor ao pagamento
dos débitos pendentes no valor de R$ 1.700,31.A sentença de fl.
julgou parcialmente procedente o pedido inicial, isentando o autor
do pagamento do débito existente, tendo em vista a prescrição da ré
em realizar a cobrança.Inconformada, a ré interpôs o presente recur-
so inominado, alegando, em síntese, que não ocorreu a prescrição,
posto que o prazo é de 05 (cinco) anos e não 03 (três), como enten-
deu o Juiz a quo. As contra-razões foram apresentadas às fls. II -
VotoO recurso merece ser conhecido, eis que presentes os requisitos
de admissibilidade, como adequação, tempestividade e regular
preparo.A insurgência recursal recai sobre sentença que reconheceu
a prescrição e julgou parcialmente procedente o pedido inicial, de-
clarando a inexistência da dívida do autor para com a ré. Segundo a
recorrente, o novo prazo prescricional somente tem início a partir do
início da vigência no novo Código Civil.Razão assiste à recorrente,
vejamos: O débito ora discutido teve vencimento no período entre
novembro de 1998 e janeiro de 1999, época ainda que vigia o Códi-
go Civil de 1916, segundo o qual, o prazo prescricional para o ajui-
zamento de pedido como o presente era de vinte anos, a teor do
artigo 177. Considerando ainda que quando da entrada em vigor do
novo Código Civil, não havia transcorrido mais da metade do prazo
estabelecido na lei revogada, deve incidir sobre o presente caso o
prazo prescricional da nova Lei, conforme estabelecido no art. 2.028
do Código Civil Brasileiro. “Art. 2.028. Serão os da lei anterior os
prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua en-
trada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo
estabelecido na lei revogada.” Destarte, o novo Código Civil, que
entrou em vigor na data de 11/01/2003, diminuiu o prazo prescricio-
nal para 5 (três) anos (artigo 206, § 5°, I).Neste caso, conforme
entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o termo para conta-
gem do prazo prescricional, deve iniciar-se quando da entrada em
vigor do novo Código Civil (11/01/2003).Assim, tendo em vista que
da data de início de vigência da nova Lei (11/01/2003) até o ajuiza-
mento da presente demanda, que ocorreu em 22/05/2007, transcor-
reu menos de 5 (cinco) anos, conclui-se, portanto, que a pretensão
da reclamada não está prescrita, como consignado na sentença ora
recorrida.Neste sentido, deve-se dar parcial provimento ao recurso
apresentado pela recorrente, reconhecendo a inexistência da prescri-
ção apontada na sentença ora recorrida.Entretanto, descabe a exi-
gência de valores pretéritos para fins de fornecimento de energia,
cabendo a fornecedora exercer seu direito de cobrança pela via pró-
pria, e não coercitivamente, através da suspensão de fornecimento
em razão de dívida pretérita. A suspensão só se aplica às faturas
atuais, em caso de atraso. Neste aspecto, mantém-se a decisão.III -
ConclusãoDo exposto, conheço do recurso inominado e, no mérito,
dou parcial provimento, na forma do art. 557 do CPC, nos termos do
voto acima proferido. Tendo em vista o parcial provimento do recur-
so, conforme o artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, fica o recorrente con-
denado ao pagamento de 50 % das custas processuais e honorários
advocatícios, estes arbitrados em R$ 450,00(quatrocentos e cinqüenta
reais).Publique-se e intime-se..Curitiba, 11 de novembro de
2008.ALEXANDRE BARBOSA FABIANIJuiz Relator

042 2008.0010054-1/2 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
AGRAVANTE...........: JOSE CARLOS ANDREOLLI DE CAS-
TRO
ADVOGADO............: ALEXANDRE TOSCANO DE CASTRO
VINICIUS TEIXEIRA MONTEIRO
FRANCISCO DERADI
AGRAVADO............: TRIBUNAL DE JUSTIÇA
INTERESSADO.........: HABITEC ASSESSORIA TECNICA HA-

BITACIONAL LTDA
ADVOGADO............: JOAO CARLOS DE MACEDO
DIVA MARIA DULCIO DE MACEDO
DIANA SLOMP ROMAND
Para o Agravado Habitec Assessoria Tecnica Habitacional Ltda. apre-
sentar contra-razões, em dez (10) dias.

043 2008.0010308-4/1 - Recurso Especial Cível
COMARCA.............: Curitiba - 6º JEC
RECORRENTE..........: HERMANN DE JESUS RAPOSO MI-
LHOMEM
ADVOGADO............: MAGDA REJANE CRUZ
RECORRIDO...........: ANIBAL ANTONIO AGUILAR BECER-
RA
ADVOGADO............: DIONE MARA SOUTO DA ROSA
IVAN SZABELIM DE SOUZA
FREDERICO AUGUSTUS LOPES DE OLIVEIRA
Para o (a)(s) Reccorrido (a)(s) apresentar (em) contra-razões,em
quinze (15) dias
Reccorrido : Anibal Antonio Aguilar Becerra

044 2008.0010428-6/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Curitiba - 6º JEC
RECORRENTE..........: MARIA ODETE DE SOUZA
ADVOGADO............: CAROLINA FERNANDES DE PAULA
EDGAR STOSKI DE ALBUQUERQUE
RECORRIDO...........: WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL
S.A.
ADVOGADO............: LEO MARCOS PAIOLA
DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAIOLA
Para o (a)(s) Reccorrido (a)(s) apresentar (em) contra-razões,em
quinze (15) dias
Reccorrido : WMS Supermercados do Brasil S.A.

045 2008.0010937-5/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Curitiba - 5º JEC
EMBARGANTE..........: MIRIAN MATHIAS DE SOUZA
ADVOGADO............: JOSE DIOGO GUILEN
INTERESSADO.........: BALAROTI COMÉRCIO DE MATERI-
AIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.
ADVOGADO............: ALAN CARLOS ORDAKOVSKI
INTERESSADO.........: ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DO PARA-
NÁ
ADVOGADO............: PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA PAES
LILLIAN MARA PADUAN SANTOS
CAROLINE DE SOUZA TEIXEIRA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
Vistos, relatados e discutidos estes embargos de declaração sob o nº.
2008.0010937-5/1. I - Trata-se de embargos de declaração (fls. 156/
158) opostos pela requerente Mirian Mathias De Souza, visando efeito
modificativo em relação ao acórdão de fls. 152/153 para ser conhe-
cido o recurso inominado apresentado. Aduz que este foi devida-
mente preparado. Os embargos foram opostos no prazo legal. Real-
mente, assiste razão o embargante.Isso porque no recebimento do
recurso não foi visualizada a guia referente à taxa judiciária que se
encontra grampeada as fls.115, entretanto debaixo da guia de porte
remessa e retorno. Assim, realmente, o recurso inominado apresen-
tado pelo ora embargante foi devidamente preparado, razão pela qual
deve ser conhecido. Ante o exposto, acolho os embargos de declara-
ção opostos, para reconhecer que o recurso inominado possui os
requisitos extrínsecos de admissibilidade, ou seja, a tempestividade e
o devido preparo recursal, ficando sem efeito o acórdão de fls. 152/
153.Int. Após, retornem os autos conclusos para elaboração do voto.
Curitiba, 17 de novembro de 2008.CRISTIANE SANTOS LEITE-
JUÍZA RELATORA

046 2008.0011129-7/1 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Cascavel - 1º JEC
RECORRENTE..........: OMNI INTERNACIONAL BRASIL CO-
MERCIO IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO L
ADVOGADO............: CARLOS ROBERTO FIORIN PIRES
RAQUEL GRION FRIAS BRANDLI
ANA LUCIA PEREIRA
RECORRIDO...........: FABIANO VANZELA SAMPAIO
DIOGO GUILHERME MARCON
ADVOGADO............: NERI LUIZ SIMON
JHONNATH WILLIAM SIMON
Para o (a)(s) Reccorrido (a)(s) apresentar (em) contra-razões,em
quinze (15) dias
Reccorrido : Fabiano Vanzela Sampaio e Diogo Guilherme Marcon

047 2008.0011811-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Toledo - JECl
RECORRENTE..........: RAFAEL FERNANDES DOS SANTOS
ADVOGADO............: KENJI DELLA PRIA HATAMOTO
FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA
ROSSANDRA PAVANI NAGAI
RECORRIDO...........: BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO............: JOSE FERNANDO VIALLE
LUIZ CARLOS PROVIN
RODRIGO CARLESSO MORAES
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO - IVALIDEZ - SENTENÇA
EXTINÇÃO - RECURSO AUTOR - PROVA COMPLEXA - NE-
CESSIDADE DE PERÍCIA - INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS
ESPECIAIS - EXTINÇÃO DO PROCESSO - DECISÃO MANTI-
DA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.Assentando-se a lide na
questão em torno da invalidez e seu percentual, imprescindível se
mostra, para a solução do impasse, a produção de prova de conside-
rável complexidade, como aliás foi reconhecido pelo próprio juízo
monocrático, sendo, em razão disso, incompetente os Juizados Es-
peciais Cíveis. Extinção do processo que se impõe, por força do dis-
posto nos arts. 3º e 51, inciso II da Lei nº 9.099/95.I - RelatórioAle-
ga o reclamante ter sofrido acidente de trânsito, em 10 de novembro
de 2006, deixando-o inválido. Que foi incluído em seguro de vida em
grupo, tendo como estipulante a empresa Sadia Concórdia S/A, In-
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dústria e Comércio, com capital segurado para Invalidez Permanen-
te Total ou Parcial por Acidente, sendo-lhe negada cobertura.A sen-
tença julgou extinto o feito, por necessidade de perícia.Inconformado
com a decisão, a parte autora interpôs recurso apontando a desne-
cessidade de perícia. II - VotoO recurso merece ser conhecido, eis
que presentes os requisitos de admissibilidade, como adequação, tem-
pestividade e dispensa de preparo.Em análise prefacial do recurso
ora apresentado, verifica-se que o cerne da questão cinge-se em tor-
no da existência ou não de invalidez permanente.Como se vê, por-
tanto, para a solução do impasse, imperiosa se faz a produção de
prova no sentido de atestar ou não tal situação. Tal prova só pode ser
produzida por meio de perícia, como reconheceu o próprio juízo
monocrático, sendo inviabilizada a realização, em sede de
juizado.Importante destacar o constatado na sentença, que retrata a
realidade do feito:”Ora, nos presentes autos o requerente pretende o
recebimento integral do valor do seguro de vida em grupo sob a
alegação de sofreu invalidez permanente. No entanto, o laudo perici-
al acostado a fls 19 não é conclusivo a respeito, sendo necessária a
realização de prova pericial complementar para aferir a efetiva ocor-
rência da invalidez, pois a indenização correspondente ao seguro em
tela somente será devida no caso de comprovada invalidez
permanente”.A questão, como visto, não é simples e carece de prova
complexa o que é incompatível com o procedimento regulado pela
Lei nº. 9.099/95, nos termos dos seus artigos 3.º e 51, inciso II.Note-
se, que não se está tolhendo o direito do autor. Este poderá ajuizar
nova ação, junto ao Juízo Tradicional, e ali rediscutir a lide, onde à
ré será facultado a demonstração do fato impeditivo do direito do
autor, faculdade esta que, frise-se, não pode ser negada às partes e
ao próprio juízo, sob pena de cerceamento de defesa, e impossibili-
dade de regular julgamento. Em casos semelhantes assim tem decidi-
do a Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis do
Paraná:Recurso2008.0004555-1 - Recurso InominadoAção
Originária2007.13205Comarca de OrigemCascavel - 1º JECJuiz Re-
latorHORACIO RIBAS TEIXEIRALivro566, folha 152 a 152Data
do Julgamento11/07/2008Número do Acórdão30192EMENTA :
EMENTA: RECURSO INOMINADO - COBRANÇA - SEGURO
PRIVADO - SUPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO - GRAU DE
INVALIDEZ CONTROVERSO - NECESSIDADE DE PERÍCIA -
PROVA COMPLEXA - INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO - EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO -
SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS
- RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.DECISÃO : ACOR-
DAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especial Cí-
vel e Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer e negar provimento ao recurso.Pela sucumbência, conde-
na-se o(a) Recorrente ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre o valor da causa,
observado o disposto no art.12 da Lei n.º 1.060/50, vez que trata-se
de beneficiário(a) da justiça gratuita. A questão, como visto, não é
simples, e carece de prova complexa, incompatível com o procedi-
mento regulado pela Lei nº. 9.099/95, nos termos dos seus artigos 3º
e 51, inciso II. Desta forma, impõe-se a manutenção da decisão, de
lavra do Eminente Juiz Dr. Bianor Bottega, por seus próprios
fundamentos.III - ConclusãoDo exposto, conheço do recurso inomi-
nado e por ser manifestamente improcedente, na forma do art. 557
do CPC, nego provimento ao presente recurso, conforme fundamen-
tação acima exposta.Tendo em vista o improvimento do recurso,
condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios em favor do patrono da parte recorrida, es-
tes fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação,
nos termos do art. 55, segunda parte, da LJE.Curitiba, 13 de novem-
bro de 2.008. Alexandre Barbosa Fabiani Juiz Relator

048 2008.0012210-9/1 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Paranaguá - JECl
RECORRENTE..........: ALBERTO GOMES NETO
ADVOGADO............: EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS
RECORRIDO...........: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A
ADVOGADO............: BRUNO MIRANDA QUADROS
LUCIANE LOPES ALVES
JESSICA GHELFI
Para o (a)(s) Reccorrido (a)(s) apresentar (em) contra-razões,em
quinze (15) dias
Reccorrido : Unibanco - Uniao de Bancos Brasileiros S/A

049 2008.0012283-0/1 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: BANCO SANTANDER BANESPA S/A
ADVOGADO............: CHARLES EMMANUEL PARCHEN
REINALDO MIRICO ARONIS
RECORRIDO...........: ODIRCE IRENE ANDREATA MAGGI
ADVOGADO............: GUSTAVO RODRIGUES MARTINS
CAROLINE LEAL NOGUEIRA
Para o (a)(s) Reccorrido (a)(s) apresentar (em) contra-razões,em
quinze (15) dias
Reccorrido : Odirce Irene Andreata Maggi

050 2008.0012352-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: SÉRGIO CECCONI
ADVOGADO............: AIRTON PEDRO DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões

de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 04 de novembro de 2008.
Horácio Ribas Teixeira Relator

051 2008.0012593-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........: BANCO SANTANDER S/A
ADVOGADO............: BLAS GOMM FILHO
LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA
CAROLINE THON
RECORRIDO...........: CARLOS RICARDO CARAMORI
ADVOGADO............: ANA PAULA DELGADO DE SOUZA
ELTON ALAVER BARROSO
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - DIFEREN-
ÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - CADERNETA DE POUPAN-
ÇA - PLANOS BRESSER E VERÃO - LEGITIMIDADE PASSIVA
DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - PRESCRIÇÃO - INOCOR-
RÊNCIA - JUNHO DE 1987 - RESOLUÇÃO N. 1.338/BACEN -
NÃO-INCIDÊNCIA SOBRE AS CADERNETAS DE POUPANÇA
INICIADAS E RENOVADAS ATÉ 15 DE JUNHO DE 1987 - REA-
JUSTE PELO IPC, EM 26,06% - JANEIRO DE 1989 - MP N. 32/89
E LEI N. 7.730/89 - INAPLICABILIDADE SOBRE AS CADER-
NETAS DE POUPANÇA COM CONTRATO ANTERIOR OU RE-
NOVADAS ATÉ 15 DE JANEIRO DE 1989 - CORREÇÃO PELO
IPC, À BASE DE 42,72% - DIREITO ADQUIRIDO DO POUPA-
DOR - NEGADO SEGUIMENTO. Inocorrência da prescrição:Já
decidiu esta TRU (RI n.º 2008.7757-2/0 - Relato Juiz Telmo Zaions
Zainko) que: “1. A imprensa nacional, de forma unânime, elegeu,
sabe-se lá o porquê, o dia 31 de maio de 2007 como prazo final para
o ajuizamento de ações visando buscar as perdas ocorridas pela equi-
vocada aplicação de índice de correção nas contas poupança com
vencimento em 1º a 15 de junho de 1987, durante o chamado Plano
Bresser, todavia, diferente do que tem sido veiculado, o termo inicial
de contagem do prazo prescricional, para o direito em debate, não é
a data em que ocorreram os referidos expurgos inflacionários, con-
forme já manifestado pelo STJ no Recurso Especial Nº 693.932 -
MG (2004/0141391-0). 2. Em nosso sistema jurídico, o prazo pres-
cricional está submetido ao princípio da actio nata, (art 189 do Códi-
go Civil/2002), segundo o qual a prescrição se inicia com o nasci-
mento da pretensão ou da ação. Nas palavras do inigualável Pontes
de Miranda citado nos Embargos de Divergência em RESP Nº 327.043
- DF (2001/0188612-4), assim se define o referido princípio: “um
princípio universal em matéria de prescrição: o princípio da actio
nata, segundo o qual a prescrição se inicia com o nascimento da
pretensão ou da ação (Pontes de Miranda, Tratado de Direito Priva-
do, Bookseller Editora, 2.000, p. 332)”. Este é, também, o entendi-
mento do STJ exarado no Recurso Especial 816.131 - SP.3. No caso
concreto, para se saber quando iniciou para os consumidores a pre-
tensão de receber dos Bancos a restituição dos prejuízos sofridos
(pela equivocada incidência de índice de correção), faz-se necessá-
rio distinguir quando ocorreu a violação do direito e o momento em
que o sujeito lesado teve a ciência dessa violação.4. Pode-se con-
cluir que, na verdade, o termo inicial para a contagem do prazo pres-
cricional, in casu, é aquele em que deveriam ser aplicados os corre-
tos índices de correção, pois dali nasce o direito de acionar a ré por
alguma diferença havida.5. Assim, considerando que a resolução
1.338/87 do BACEN fora publicada em 15 de junho de 1987 e que
os índices de correção foram aplicados equivocadamente entre 1º a
15 de julho de 1987, conclui-se que a efetiva lesão ao direito dos
consumidores/poupadores somente ocorreu neste último período (ju-
lho de 1987), sendo este, portanto o termo inicial da prescrição para
o caso em tela (restituição das perdas do plano Bresser)”. No caso
em tela, como a ação foi proposta em 31/05/07, inocorreu a prescri-
ção, valendo anotar que “a interrupção da prescrição retroagirá à
data da propositura da ação” (art.219, § 1º, CPC).Prescrição vinte-
nária: “Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em cader-
neta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de
correção monetária constitui-se no próprio crédito, e não em acessó-
rio, sendo descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do ar-
tigo 178, §10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação
pessoal, o prazo prescricional é vintenário.” (REsp n. 149.255/SP,
Rel. Min. César Asfor Rocha, DJU de 21.02.00). Legitimidade pas-
siva: “Os bancos depositários têm legitimidade passiva para as ações
de cobrança de diferenças de rendimentos das cadernetas de pou-
panças, referentes aos períodos de instituições dos denominados Pla-
nos Bresser e Verão” (Enunciado n.º 20 TRU/PR).Plano Bresser e
Verão: É inteiramente pacífico o entendimento de que no cálculo da
correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de pou-
pança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987 e 15 janeiro de
1989, aplica-se o IPC relativo àqueles meses em 26,06% e 42,72%,
respectivamente.Direito adquirido: É questão já pacificada nos Tri-
bunais, que o poupador tem direito adquirido à correção das contas
de poupança de acordo com o critério vigente no dia do início do
período aquisitivo, ou de sua renovação mensal, pelo que eventual
alteração de critério de remuneração dos depósitos não incide sobre
os contratos cujo trintídio tenha se iniciado ou renovado anterior-
mente à sua vigência, segundo a orientação do próprio Supremo Tri-
bunal Federal (RE nº 231.267/RS, rel. Min. Moreira Alves, in DJU
de 16/10/1.998).Juros de mora: Os juros de mora (1% a.m.) devem
incidir a partir da citação (CPC, artigo 219, caput, c/c CC, artigo
405).Ante o acima expendido, com fulcro no art.557 do CPC, apli-
cável ao sistema do juizado especial cível (Enunciado n.º31 - TRU/
PR), NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, por confrontar com
a jurisprudência consolidada e dominante desta Turma Recursal
Única.Sucumbência: Condena-se o Recorrente ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em
20% sobre o valor atualizado da condenação, tendo em vista o tem-
po decorrido, a natureza da demanda, o local da prestação do servi-
ço e o grau de zelo do advogado da parte contrária.Int.Curitiba, 14
de novembro de 2008._______________________________
HORÁCIO RIBAS TEIXEIRAJuiz Relator

052 2008.0013593-0/1 - Recurso Extraordinário Cível

COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: BV FINANCEIRA S.A - CRÉDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO............: TATIANA VALESCA VROBLEWSKI
SERGIO SCHULZE
DAISY TARCISA DE OLIVEIRA
ALINE BORGES LEAL
RECORRIDO...........: ROSELIA APARECIDA DE ALMEIDA
ULASTUIN
ADVOGADO............: FABIANA TUMA GUIMARAES DA CU-
NHA
Para o (a)(s) Reccorrido (a)(s) apresentar (em) contra-razões,em
quinze (15) dias
Reccorrido : Roselia Aparecida de Almeida Ulastuin

053 2008.0013628-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: LUIZ RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO............: WALDEMAR PONTE DURA
MARCELO DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

054 2008.0013629-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: GELSON GIL GONCHOROVSKI
ADVOGADO............: AYRTON LOPES DA SILVA
DANIELA BITTENCOURT LOPES DA SILVA
DOUGLAS BITTENCOURT LOPES DA SILVA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

055 2008.0013630-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: ZERMIANI COMÉRCIO DE MÓVEIS E
ELETRODOMESTICOS LTDA
ADVOGADO............: CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI
TATIANE ABDALLA NEME
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

056 2008.0013804-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FABIANO TASSO
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: CLAUDINEY FURTADO
ADVOGADO............: OSSIVAL ANTONIO CASSAROTTI
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR

AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

057 2008.0013833-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cambará - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: RAYMUNDO RUBENS DOMINGUES
ADVOGADO............: JEAN CARLOS STORER
LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR
LEILA MATTAR OLIVATO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

058 2008.0013837-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
RECORRIDO...........: MARCIO A. ZANELLA CIA LTDA - ME
DANIEL DAGOSTIN
SIMONE BOZIO FORSELINI
LUCY TEREZINHA DE BORTOLLI DAGIOS
IZANIR BOGONI
ADVOGADO............: YURI JOHN FORSELINI
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

059 2008.0013839-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cambará - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: MILTON SERGIO TRAUTWEIN NUNES
ADVOGADO............: JEAN CARLOS STORER
LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR
LEILA MATTAR OLIVATO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

060 2008.0013960-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cascavel - 2º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
RECORRIDO...........: MARLEY SANTOS GUEDES GIMENES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
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de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

061 2008.0014053-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Jaguariaíva - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: SERGIO ESCARPANTE
ADVOGADO............: ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE
QUEIROZ
JEFFERSON SAKAI PINHEIRO
PETRUS TYBUR JUNIOR
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

062 2008.0014058-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: PEDRO ROSA DE FRANÇA
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

063 2008.0014061-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
FABIANO TASSO
RECORRIDO...........: ELZA MARIA TEREZA PENHA
ADVOGADO............: OSSIVAL ANTONIO CASSAROTTI
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

064 2008.0014069-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: MILTON GALDINI MERCHI
ADVOGADO............: JOAO CARLOS DELAY
TERESINHA PEREIRA DE BRITO DE OLIVEIRA
RECORRENTE..........: MILTON GALDINI MERCHI
ADVOGADO............: JOAO CARLOS DELAY
TERESINHA PEREIRA DE BRITO DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-

SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

065 2008.0014113-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........: GASTÃO LUIZ BUEST
ADVOGADO............: JOAO FERNANDO SADDOCK PEREI-
RA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: GASTÃO LUIZ BUEST
ADVOGADO............: JOAO FERNANDO SADDOCK PEREI-
RA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, E PARÁGRAFO 1°A,
CPC. RECURSO DA PARTE RÉ PROVIDO. RECURSO DA PAR-
TE AUTORA PREJUDICADO.Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso da parte ré, para
conformar a sentença impugnada aos julgados mencionados e, dian-
te deste resultado, resta prejudicado o recurso da parte autora. Cum-
pra-se o disposto no artigo 26 da Resolução n° 01/05 do
CSJE.Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. MOACIR
ANTONIO DALA COSTA Relator

066 2008.0014120-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: MARIA RAQUEL DIZ MUNIZ
ADVOGADO............: RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

067 2008.0014250-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cascavel - 2º JEC
REQUERENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
RECORRIDO...........: NESTOR PASA
ADVOGADO............: FERNANDO PFEFFER
LUCIANO MEDEIROS PASA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
1. Presentes os pressupostos de admissibilidade o recurso deve ser
conhecido. Frise-se que o recurso interposto é tempestivo e correto
seu preparo. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Jus-
tiça, a Turma Recursal Única, na composição integral, referendou a
declaração de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvando meu entendimen-
to contrário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurispru-
dência formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais, as
características da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de recurso interposto
contra sentença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribu-
nal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimen-
to ao recurso. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportan-
do-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-
5/0, dou provimento ao recurso para conformar a sentença impugna-

da aos julgados mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da
Resolução n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

068 2008.0014280-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
FABIANO TASSO
RECORRIDO...........: JORGE BIOLADA
ADVOGADO............: OSSIVAL ANTONIO CASSAROTTI
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

069 2008.0014281-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
FABIANO TASSO
RECORRIDO...........: JOSÉ MARIO JUNIOR
ADVOGADO............: OSSIVAL ANTONIO CASSAROTTI
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

070 2008.0014291-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cascavel - 2º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
RECORRIDO...........: MARCOS ROMILDO ZONIN
ADVOGADO............: PAULO DONATO MARINHO GONÇAL-
VES
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA FILHO
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
1. Presentes os pressupostos de admissibilidade o recurso deve ser
conhecido. Frise-se que o recurso interposto é tempestivo e correto
seu preparo. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Jus-
tiça, a Turma Recursal Única, na composição integral, referendou a
declaração de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvando meu entendimen-
to contrário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurispru-
dência formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais, as
características da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de recurso interposto
contra sentença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribu-
nal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimen-
to ao recurso. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportan-
do-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-
5/0, dou provimento ao recurso para conformar a sentença impugna-
da aos julgados mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da
Resolução n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

071 2008.0014297-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cascavel - 2º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
RECORRIDO...........: MARIA DELAIR GARCIA DA ROSA
ADVOGADO............: PAULO DONATO MARINHO GONÇAL-
VES
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA FILHO
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI

CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
1. Presentes os pressupostos de admissibilidade o recurso deve ser
conhecido. Frise-se que o recurso interposto é tempestivo e correto
seu preparo. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Jus-
tiça, a Turma Recursal Única, na composição integral, referendou a
declaração de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvando meu entendimen-
to contrário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurispru-
dência formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais, as
características da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de recurso interposto
contra sentença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribu-
nal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimen-
to ao recurso. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportan-
do-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-
5/0, dou provimento ao recurso para conformar a sentença impugna-
da aos julgados mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da
Resolução n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

072 2008.0014492-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Corbélia - JECl
RECORRENTE..........: JOSÉ CARLOS SCHECHELI
ADVOGADO............: JAIME PEGO SIQUEIRA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA
RAFAEL BARONI
ISABEL APARECIDA HOLM
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

073 2008.0014499-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC
RECORRENTE..........: NOKIA DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA
ADVOGADO............: CLORIS DE FATIMA CAMPESTRINI
RECORRIDO...........: JOZIANE APARECIDA DE MIRA RIBEI-
RO
ADVOGADO............: HELENO GALDINO LUCAS
HELOÍSA RODRIGUES MARQUIS CAVALINI
LUIZ CARLOS SOSTER PELISSON
JUIZ RELATOR........: EVERTON LUIZ PENTER CORREA
Intime-se a parte recorrente para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
comprove sua representação, sob pena de não ser conhecido o recur-
so, em conformidade com o art. 41, § 2°, da Lei n°. 9.099/1995.
Intime-se,Curitiba, 24 de outubro 2008. Everton Luiz Penter Correa
Juiz Relator

074 2008.0014510-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: JAIRA DA APARECIDA CELEZINSKY
ELAINE CRISTINA CELEZINKY TITENIS
DERLI SIMAO CELEZINSKY
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FABIO MAURICIO ANDREATTO
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais devem ser
decididas de modo global, em razão da natureza incindível da rela-
ção jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição inte-
gral, referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvan-
do meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao
sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superior, pe-
las razões que apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto sepa-
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rado. Ademais, as características da lide demandam a invocação do §
1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assi-
natura básica, incide a disposição do artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Su-
premo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir do
REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao re-
curso. A parte recorrente é condenada ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa
(Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o
caso de assistência judiciária. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

075 2008.0014704-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 1º JEC
RECORRENTE..........: JOSE CORREA DA SILVA
ADVOGADO............: ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais devem ser
decididas de modo global, em razão da natureza incindível da rela-
ção jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição inte-
gral, referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvan-
do meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao
sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superior, pe-
las razões que apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto sepa-
rado. Ademais, as características da lide demandam a invocação do §
1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assi-
natura básica, incide a disposição do artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Su-
premo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir do
REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao re-
curso. A parte recorrente é condenada ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa
(Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o
caso de assistência judiciária. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

076 2008.0014750-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cambará - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: BENEDITO DA SILVA
ADVOGADO............: JEAN CARLOS STORER
LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR
LEILA MATTAR OLIVATO
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
1. Presentes os pressupostos de admissibilidade o recurso deve ser
conhecido. Frise-se que o recurso interposto é tempestivo e correto
seu preparo. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Jus-
tiça, a Turma Recursal Única, na composição integral, referendou a
declaração de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvando meu entendimen-
to contrário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurispru-
dência formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais, as
características da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de recurso interposto
contra sentença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribu-
nal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimen-
to ao recurso. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportan-
do-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-
5/0, dou provimento ao recurso para conformar a sentença impugna-
da aos julgados mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da
Resolução n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

077 2008.0014817-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: JOÃO ANTONIO JUDACEWSKI

ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
CLAITON LUIS BORK
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FABIO MAURICIO ANDREATTO
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais devem ser
decididas de modo global, em razão da natureza incindível da rela-
ção jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição inte-
gral, referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvan-
do meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao
sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superior, pe-
las razões que apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto sepa-
rado. Ademais, as características da lide demandam a invocação do §
1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assi-
natura básica, incide a disposição do artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Su-
premo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir do
REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao re-
curso. A parte recorrente é condenada ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa
(Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o
caso de assistência judiciária. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

078 2008.0014842-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Irati - JECl
RECORRENTE..........: JOSELBA MENDES DE LIMA PEDRO-
SO
ADVOGADO............: CELSO APARECIDO RIBAS BUENO
ELTON SCHEIDT PUPO
CELSO BORBA BITTENCOURT
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

079 2008.0014858-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: LINEU CRECENCIO PRADO
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
CLAITON LUIS BORK
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FABIO MAURICIO ANDREATTO
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais devem ser
decididas de modo global, em razão da natureza incindível da rela-
ção jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição inte-
gral, referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvan-
do meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao
sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superior, pe-
las razões que apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto sepa-
rado. Ademais, as características da lide demandam a invocação do §
1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assi-
natura básica, incide a disposição do artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Su-
premo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão Mono-

crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir do
REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao re-
curso. A parte recorrente é condenada ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa
(Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o
caso de assistência judiciária. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

080 2008.0014881-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........: MARCIO ZAPCHON
ADVOGADO............: MICHELINI SVOBODA MAGALHAES
VERA LUCIA SVOBODA MAGALHAES
RECORRIDO...........: HEWLETT PACKARD BRASIL LTDA
ADVOGADO............: ADRIANO HENRIQUE GOHR
EDUARDO LUIZ BROCK
SOLANO DE CAMARGO
RECORRIDO...........: CONDOR SUPER CENTER LTDA
ADVOGADO............: FERNANDO HENRIQUE ZANONI E
FEDEGER
CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
PREPARO. INSUFICIÊNCIA. COMPLEMENTAÇÃO. IMPOSSI-
BILIDADE. NÃO APLICAÇÃO DA REGRA DO ARTIGO 511 §2º
DO CPC NO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. PRECE-
DENTES DA TRU. Recurso não conhecido. Marcio Zapchon pro-
move ação de reparação de danos em relação às reclamadas - Hew-
lett Packard Brasil Ltda. e Condor Super Center Ltda. - vez que
adquiriu da segunda reclamada uma impressora que continha 6 car-
tuchos de tinta. Com o uso, a tinta de dois dos cartuchos acabou.
Tendo em vista que a impressora só funciona estando os 6 cartuchos,
o requerente compareceu ao estabelecimento da segunda reclamada,
a fim de adquirir novos cartuchos, ao que foi informado que não
possuíam para a venda. O pedido foi extinto com relação à segunda
reclamada e julgado improcedente em relação à primeira reclamada.
Inconformado com a decisão, o reclamante interpõe recurso objeti-
vando a reforma da sentença. Apresentadas as contra-razões, foram
os autos encaminhados a esta Egrégia Turma Recursal. É o relatório.
Passo ao voto. O recurso é tempestivo, porém inadmissível, visto
que desprovido de preparo regular. O recorrente muito embora te-
nha instruído o recurso com o comprovante de pagamento das cus-
tas recursais, porte de remessa, porte de retorno e a taxa judiciária
(Funrejus), recolheu, em relação as custas processuais, apenas o va-
lor de R$ 78,75 (setenta e oito reais e setenta e cinco centavos),
quando o correto é R$ 94,50 (noventa e quatro reais e cinqüenta
centavos), de acordo com os cálculos que têm por base o valor da
causa de pedir, que neste caso é de R$ 3.027,00 (três mil e vinte e
sete reais). Desta forma, não cumpriu um dos requisitos extrínsecos
de admissibilidade dos recursos, conforme previsto na LJE, art. 42,
§1º, que assim estabelece: “O preparo será feito, independentemente
de intimação, nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposi-
ção, sob pena de deserção”. E ainda, a uniformização jurisprudencial
dos Juizados Especiais sinaliza na mesma direção, a exemplo, veja-
se o Enunciado Cível nº 80, aprovado no XI Encontro, em Brasília-
DF: “O recurso inominado será julgado deserto quando não houver
o recolhimento integral do preparo, não admitida a complementação
fora do prazo do artigo 42, § 1º da Lei 9099/95” (grifo nosso). A
questão, igualmente, pode ser conhecida de ofício pelo Juiz Relator.
Vejam-se, a propósito do tema, as seguintes orientações de THEO-
TÔNIO NEGRÃO, contida em seu Código de Processo Civil e Le-
gislação Processual em Vigor (São Paulo: Saraiva, 2002, p. 570 e
641): “O Tribunal, de ofício, pode não conhecer do recurso se não
forem observados os pressupostos de sua admissibilidade (RTJ 172/
639)”.“É legítima, sob o ponto de vista constitucional, a atribuição
conferida ao relator para arquivar ou negar seguimento a pedido ou
recurso intempestivo, incabível ou improcedente e, ainda, quando
contrariar jurisprudência predominante do tribunal ou for evidente a
sua incompetência (RSTF, art. 21, § 1º; Lei n. 8.038/90, art. 38),
desde que, mediante recurso - agravo regimental - possam as deci-
sões ser submetidas ao controle do colegiado (STF-Pleno: RTJ 139/
53)” (grifou-se). Logo, o presente recurso inominado não comporta
seguimento, por ser manifestamente inadmissível como também res-
saltado por NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA ANDRADE
NERY, em seu Código de Processo Civil Comentado (São Paulo:
Revista dos Tribunais, 1999, p. 994, 995 e 1071): “Preparo. É um
dos requisitos extrínsecos de admissibilidade dos recursos e consiste
no pagamento prévio das custas relativas ao processamento do re-
curso. A ausência ou irregularidade no preparo ocasiona o fenômeno
da preclusão, fazendo com que deva ser aplicada ao recorrente a
pena de deserção, que impede o conhecimento do recurso. (...).”
“Juízo de admissibilidade. Ao relator, na função de juiz preparador
de todo e qualquer recurso do sistema processual civil brasileiro,
compete o exame do juízo de admissibilidade desse mesmo recurso.
Deve verificar se estão presentes os pressupostos de admissibilidade
(cabimento, legitimidade recursal, interesse recursal, tempestivida-
de, preparo, regularidade formal, inexistência de fato impeditivo ou
extintivo do poder de recorrer). Trata-se de matéria de ordem públi-
ca, cabendo ao relator examiná-la de ofício.” Desta feita, deverá ser
considerado deserto o recurso inominado em análise, diante da au-
sência de integral preparo. Deve à recorrente arcar com o pagamen-
to das custas processuais e verba honorária, esta fixada em 10% so-
bre o valor da causa, devidamente atualizada. Dispositivo.Diante do
exposto, com amparo no artigo 557 do Cód. de Processo Civil, não
conheço do Recurso Inominado posto que deserto, conforme funda-
mentação acima exposta. Curitiba, 07 de novembro de 2008.Moacir
Antônio Dala CostaJuiz relator

081 2008.0014910-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cambará - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
ERIKA FERNANDA RAMOS
RECORRIDO...........: ELIANE NUNES DA CRUZ CASINI

ADVOGADO............: ALCIDES APARECIDO FERRAZ
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

082 2008.0014919-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Prudentópolis - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
RECORRIDO...........: TEREZINHA ANTONIO MACHULEK
ELVIRA ANTONIO
ADVOGADO............: ELIO NICOLAU SCHAFRANSKI
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
1. Presentes os pressupostos de admissibilidade o recurso deve ser
conhecido. Frise-se que o recurso interposto é tempestivo e correto
seu preparo. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Jus-
tiça, a Turma Recursal Única, na composição integral, referendou a
declaração de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvando meu entendimen-
to contrário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurispru-
dência formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais, as
características da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de recurso interposto
contra sentença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribu-
nal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimen-
to ao recurso. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportan-
do-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-
5/0, dou provimento ao recurso para conformar a sentença impugna-
da aos julgados mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da
Resolução n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

083 2008.0014929-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Porecatu - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: VERA LUCIA MARQUES SANTIAGO
ADVOGADO............: MARCELO COELHO DA SILVA
RECORRENTE..........: VERA LUCIA MARQUES SANTIAGO
ADVOGADO............: MARCELO COELHO DA SILVA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
1. Presentes os pressupostos de admissibilidade o recurso deve ser
conhecido. Frise-se que o recurso interposto é tempestivo e correto
seu preparo. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Jus-
tiça, a Turma Recursal Única, na composição integral, referendou a
declaração de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvando meu entendimen-
to contrário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurispru-
dência formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais, as
características da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de recurso interposto
contra sentença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribu-
nal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimen-
to ao recurso. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportan-
do-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-
5/0, dou provimento ao recurso para conformar a sentença impugna-
da aos julgados mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da
Resolução n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
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de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

084 2008.0014936-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 8º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: MARIA LUIZA BRAGAGNOLO
ADVOGADO............: JOSE PASTORE
MARLI SALETE PASTORE
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

085 2008.0014946-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 8º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: ABIGAIL APARECIDA CARDOSO
ADVOGADO............: MARCELO DA SILVA
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

086 2008.0014958-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 8º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: GISLANE MARIA PALHANO
ADVOGADO............: CELSO MOZART SALDANHA JUNIOR
JOSE ELISIO MARQUES DAS PORTAS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

087 2008.0014963-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 8º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: LINDAMIR ANGELO DE SANTA CLA-
RA
ADVOGADO............: CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI
TATIANE ABDALLA NEME
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

088 2008.0014970-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 8º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A

ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: VALNEI GUEDES LOPES
ADVOGADO............: CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI
TATIANE ABDALLA NEME
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

089 2008.0014974-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 8º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: JOSELIA LOPES
CARLOS PITTARELLO
ADVOGADO............: ANESIO KOWALSKI
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

090 2008.0014976-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 8º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: ANTONIO RIBEIRO DE NOVAIS
ADVOGADO............: CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI
TATIANE ABDALLA NEME
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

091 2008.0014984-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cambará - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: MONICA VALENTINA DA SILVA
ADVOGADO............: LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR
JEAN CARLOS STORER
LEILA MATTAR OLIVATO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

092 2008.0014985-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: JOSE IDAIR MANTOVANI
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA

JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais devem ser
decididas de modo global, em razão da natureza incindível da rela-
ção jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição inte-
gral, referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvan-
do meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao
sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superior, pe-
las razões que apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto sepa-
rado. Ademais, as características da lide demandam a invocação do §
1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assi-
natura básica, incide a disposição do artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Su-
premo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir do
REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao re-
curso. A parte recorrente é condenada ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa
(Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o
caso de assistência judiciária. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

093 2008.0014991-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 8º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: ROSALIA GBUR
ADVOGADO............: CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI
TATIANE ABDALLA NEME
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

094 2008.0014996-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: IRINEU PEREZ
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais devem ser
decididas de modo global, em razão da natureza incindível da rela-
ção jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição inte-
gral, referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvan-
do meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao
sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superior, pe-
las razões que apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto sepa-
rado. Ademais, as características da lide demandam a invocação do §
1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assi-
natura básica, incide a disposição do artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Su-
premo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir do
REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao re-
curso. A parte recorrente é condenada ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa
(Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o
caso de assistência judiciária. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

095 2008.0015000-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Prudentópolis - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS

FABIO MAURICIO ANDREATTO
RECORRIDO...........: OSVALDO KLACZEK
LUCIA PICKLER LEANDRO
ADVOGADO............: ELIO NICOLAU SCHAFRANSKI
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
1. Presentes os pressupostos de admissibilidade o recurso deve ser
conhecido. Frise-se que o recurso interposto é tempestivo e correto
seu preparo. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Jus-
tiça, a Turma Recursal Única, na composição integral, referendou a
declaração de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvando meu entendimen-
to contrário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurispru-
dência formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais, as
características da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de recurso interposto
contra sentença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribu-
nal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimen-
to ao recurso. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportan-
do-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-
5/0, dou provimento ao recurso para conformar a sentença impugna-
da aos julgados mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da
Resolução n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

096 2008.0015004-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: ORDALIA DA COSTA FAVERO
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais devem ser
decididas de modo global, em razão da natureza incindível da rela-
ção jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição inte-
gral, referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvan-
do meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao
sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superior, pe-
las razões que apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto sepa-
rado. Ademais, as características da lide demandam a invocação do §
1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assi-
natura básica, incide a disposição do artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Su-
premo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir do
REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao re-
curso. A parte recorrente é condenada ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa
(Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o
caso de assistência judiciária. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

097 2008.0015009-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: AZELINA ALVES DE SOUZA
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais devem ser
decididas de modo global, em razão da natureza incindível da rela-
ção jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição inte-
gral, referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvan-
do meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao
sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superior, pe-
las razões que apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto sepa-
rado. Ademais, as características da lide demandam a invocação do §
1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de
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recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assi-
natura básica, incide a disposição do artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Su-
premo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir do
REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao re-
curso. A parte recorrente é condenada ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa
(Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o
caso de assistência judiciária. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

098 2008.0015011-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: JURANDIR DONEGA
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais devem ser
decididas de modo global, em razão da natureza incindível da rela-
ção jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição inte-
gral, referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvan-
do meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao
sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superior, pe-
las razões que apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto sepa-
rado. Ademais, as características da lide demandam a invocação do §
1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assi-
natura básica, incide a disposição do artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Su-
premo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir do
REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao re-
curso. A parte recorrente é condenada ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa
(Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o
caso de assistência judiciária. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

099 2008.0015027-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: CARMELITO MARIO DA SILVA
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais devem ser
decididas de modo global, em razão da natureza incindível da rela-
ção jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição inte-
gral, referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvan-
do meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao
sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superior, pe-
las razões que apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto sepa-
rado. Ademais, as características da lide demandam a invocação do §
1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assi-
natura básica, incide a disposição do artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Su-
premo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir do
REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao re-
curso. A parte recorrente é condenada ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa
(Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o
caso de assistência judiciária. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

100 2008.0015029-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: CRENI MARIA SOBRINHO
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES

KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais devem ser
decididas de modo global, em razão da natureza incindível da rela-
ção jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição inte-
gral, referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvan-
do meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao
sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superior, pe-
las razões que apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto sepa-
rado. Ademais, as características da lide demandam a invocação do §
1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assi-
natura básica, incide a disposição do artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Su-
premo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir do
REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao re-
curso. A parte recorrente é condenada ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa
(Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o
caso de assistência judiciária. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

101 2008.0015030-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: JOSE ROBERTO DA SILVA PRADO
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais devem ser
decididas de modo global, em razão da natureza incindível da rela-
ção jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição inte-
gral, referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvan-
do meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao
sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superior, pe-
las razões que apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto sepa-
rado. Ademais, as características da lide demandam a invocação do §
1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assi-
natura básica, incide a disposição do artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Su-
premo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir do
REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao re-
curso. A parte recorrente é condenada ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa
(Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o
caso de assistência judiciária. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

102 2008.0015039-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: MARIA BARBOSA SANTOS
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais devem ser
decididas de modo global, em razão da natureza incindível da rela-
ção jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição inte-
gral, referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvan-
do meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao
sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superior, pe-
las razões que apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto sepa-
rado. Ademais, as características da lide demandam a invocação do §
1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assi-

natura básica, incide a disposição do artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Su-
premo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir do
REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao re-
curso. A parte recorrente é condenada ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa
(Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o
caso de assistência judiciária. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

103 2008.0015045-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Francisco Beltrão - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
RECORRIDO...........: DELCIO ANTONIO BONDAN
ADVOGADO............: CIRO ALBERTO PIASECKI
RODRIGO ALBERTO CRIPPA
FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
1. Presentes os pressupostos de admissibilidade o recurso deve ser
conhecido. Frise-se que o recurso interposto é tempestivo e correto
seu preparo. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Jus-
tiça, a Turma Recursal Única, na composição integral, referendou a
declaração de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvando meu entendimen-
to contrário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurispru-
dência formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais, as
características da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de recurso interposto
contra sentença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribu-
nal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimen-
to ao recurso. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportan-
do-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-
5/0, dou provimento ao recurso para conformar a sentença impugna-
da aos julgados mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da
Resolução n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

104 2008.0015057-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: ESPÓLIO DE JOSIAS LOPES DE OLI-
VEIRA
REPR. LEGAL.........: CLARICE ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais devem ser
decididas de modo global, em razão da natureza incindível da rela-
ção jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição inte-
gral, referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvan-
do meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao
sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superior, pe-
las razões que apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto sepa-
rado. Ademais, as características da lide demandam a invocação do §
1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assi-
natura básica, incide a disposição do artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Su-
premo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir do
REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao re-
curso. A parte recorrente é condenada ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa
(Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o
caso de assistência judiciária. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

105 2008.0015070-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 8º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES

KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: JOSE CARLOS BATISTA
ADVOGADO............: CELSO MOZART SALDANHA JUNIOR
JOSE ELISIO MARQUES DAS PORTAS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

106 2008.0015073-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 8º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: ESPÓLIO DE JORGE VALDEVINO TOR-
TATO
REPR. LEGAL.........: TERESINHA RIBEIRO TORTATO
ADVOGADO............: PETRUS TYBUR JUNIOR
ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ
JEFFERSON SAKAI PINHEIRO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

107 2008.0015152-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 1º JEC
RECORRENTE..........: MARIA SOCORRO DE SOUZA DA SIL-
VA
ADVOGADO............: ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais devem ser
decididas de modo global, em razão da natureza incindível da rela-
ção jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição inte-
gral, referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvan-
do meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao
sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superior, pe-
las razões que apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto sepa-
rado. Ademais, as características da lide demandam a invocação do §
1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assi-
natura básica, incide a disposição do artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Su-
premo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir do
REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao re-
curso. A parte recorrente é condenada ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa
(Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o
caso de assistência judiciária. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

108 2008.0015170-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Prudentópolis - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
RECORRIDO...........: MARCELO MOTEKA
RAUL SILVESTRIN
ADVOGADO............: MAGALI SCHEMBERGER SCHA-
FRANSKI
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
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SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
1. Presentes os pressupostos de admissibilidade o recurso deve ser
conhecido. Frise-se que o recurso interposto é tempestivo e correto
seu preparo. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Jus-
tiça, a Turma Recursal Única, na composição integral, referendou a
declaração de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvando meu entendimen-
to contrário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurispru-
dência formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais, as
características da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de recurso interposto
contra sentença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribu-
nal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimen-
to ao recurso. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportan-
do-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-
5/0, dou provimento ao recurso para conformar a sentença impugna-
da aos julgados mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da
Resolução n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

109 2008.0015186-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cambará - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: ANTONIO APARECIDO DE NEGRI
ADVOGADO............: MARISILVIA APARECIDA FONSECA
RODRIGO FAEDA DARIVA
MARIANGELA FONSECA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

110 2008.0015192-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Prudentópolis - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
RECORRIDO...........: JOSÉ SNAKEVICZ
AUGUSTO ZENZELUK
ADVOGADO............: MAGALI SCHEMBERGER SCHA-
FRANSKI
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
1. Presentes os pressupostos de admissibilidade o recurso deve ser
conhecido. Frise-se que o recurso interposto é tempestivo e correto
seu preparo. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Jus-
tiça, a Turma Recursal Única, na composição integral, referendou a
declaração de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvando meu entendimen-
to contrário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurispru-
dência formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais, as
características da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de recurso interposto
contra sentença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribu-
nal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimen-
to ao recurso. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportan-
do-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-
5/0, dou provimento ao recurso para conformar a sentença impugna-
da aos julgados mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da
Resolução n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

111 2008.0015244-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 8º JEC
RECORRENTE..........: BANCO IBI S.A. - BANCO MÚLTIPLO
ADVOGADO............: CLAUDIA BUENO GOMES
MARCOS BUENO GOMES
LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO
RECORRIDO...........: ANDREA MIRIAM CANAN DE MAT-
TOS

ADVOGADO............: LUCIO DE MATTOS JUNIOR
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

112 2008.0015256-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cambará - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: EVA DE FATIMA ANDRADE DE DEUS
ADVOGADO............: ALCIDES APARECIDO FERRAZ
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

113 2008.0015263-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 6º JEC
RECORRENTE..........: EUNICE BARRETO VANSO
ADVOGADO............: CELSO MOZART SALDANHA JUNIOR
JOSE ELISIO MARQUES DAS PORTAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

114 2008.0015268-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cambará - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: TELMA AUGUSTA CAETANO
ADVOGADO............: JEAN CARLOS STORER
LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR
LEILA MATTAR OLIVATO
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
1. Presentes os pressupostos de admissibilidade o recurso deve ser
conhecido. Frise-se que o recurso interposto é tempestivo e correto
seu preparo. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Jus-
tiça, a Turma Recursal Única, na composição integral, referendou a
declaração de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvando meu entendimen-
to contrário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurispru-
dência formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais, as
características da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de recurso interposto
contra sentença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribu-
nal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimen-
to ao recurso. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportan-
do-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-

5/0, dou provimento ao recurso para conformar a sentença impugna-
da aos julgados mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da
Resolução n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

115 2008.0015271-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Prudentópolis - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
RECORRIDO...........: ROGERIO KLOSOWSKI
ESPÓLIO DE ALCIDES SCHIRLO
REPR. LEGAL.........: ANA ROCHA SCHIRLO
ADVOGADO............: MAGALI SCHEMBERGER SCHA-
FRANSKI
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - QUESTÃO JÁ PACIFICADA - SUMULA 356 DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Em que pese à existência de diver-
sos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenci-
ar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas empresas
de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez
que se trata de um serviço público secundário (comercial), delegado
a particulares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigência pelo
simples direito conferido ao usuário de fruir continuamente do servi-
ço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça
consoante se vê da Súmula 356.RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis que presen-
tes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a in-
surgência da recorrente merece provimento, nos termos da ementa
lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma dos art. 557, § 1º - A do CPC, em razão de sua
contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provimento ao recurso,
para o fim de julgar improcedente a reclamação.Intimem-se.Curitiba,
26 de novembro 2008. Telmo Zaions Zainko Juiz Relator

116 2008.0015272-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Prudentópolis - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
RECORRIDO...........: MIGUEL CHODOMA
ADVOGADO............: VERA REGINA GRANDE DE MOURA
CORDEIRO
AYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO
GENILSON PEREIRA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
1. Presentes os pressupostos de admissibilidade o recurso deve ser
conhecido. Frise-se que o recurso interposto é tempestivo e correto
seu preparo. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Jus-
tiça, a Turma Recursal Única, na composição integral, referendou a
declaração de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvando meu entendimen-
to contrário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurispru-
dência formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais, as
características da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de recurso interposto
contra sentença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribu-
nal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimen-
to ao recurso. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportan-
do-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-
5/0, dou provimento ao recurso para conformar a sentença impugna-
da aos julgados mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da
Resolução n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

117 2008.0015288-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cambará - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: BENEDITO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO............: MARISILVIA APARECIDA FONSECA
RODRIGO FAEDA DARIVA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
1. Presentes os pressupostos de admissibilidade o recurso deve ser
conhecido. Frise-se que o recurso interposto é tempestivo e correto

seu preparo. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Jus-
tiça, a Turma Recursal Única, na composição integral, referendou a
declaração de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvando meu entendimen-
to contrário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurispru-
dência formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais, as
características da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de recurso interposto
contra sentença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribu-
nal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimen-
to ao recurso. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportan-
do-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-
5/0, dou provimento ao recurso para conformar a sentença impugna-
da aos julgados mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da
Resolução n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

118 2008.0015294-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cascavel - 2º JEC
RECORRENTE..........: BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO............: SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES
JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO
JOANITA FARYNIAK
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ
RECORRIDO...........: CRISTIANE MORETI
JOSÉ MORETI
MARIO MORETI
VIVIANE MORETI
ADVOGADO............: JULIANE ISABEL PIENIAK BASSI
JAIME AIRTON HANAUER
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. INTEMPESTIVIDADE. ARTIGO 42 DA
LEI 9099/95. ENUNCIADO 06 TRU. RETIRADA DOS AUTOS
DO CARTÓRIO. CIÊNCIA INEQUÍVOCA AO ADVOGADO DA
PARTE DA SENTENÇA. FLUÊNCIA DO PRAZO RECURSAL A
PARTIR DA RETIRADA DOS AUTOS. NÃO CONHECIMENTO.
O desrespeito ao prazo de dez dias enseja o não conhecimento do
recurso. Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inomi-
nado nº 2008.0015294-0/0, oriundo do 2º Juizado Especial Cível da
Comarca de Cascavel, em que figura como Recorrente: Banco ABN
AMRO REAL S/A e Recorridos: Cristiane Moreti; José Moreti; Mario
Moreti e Viviane Moreti. Trata-se de Recurso Inominado interposto
em face de sentença que julgou procedente o pedido, condenando a
recorrente ao pagamento de R$ 16.600,00 (dezesseis mil e seiscen-
tos reais) referentes às diferenças dos rendimentos da caderneta de
poupança mantida pelos reclamantes, acrescidas de correção mone-
tária pelo índice INPC-IBGE e juros legais de 1% desde a última
atualização: 18 de dezembro de 2007, até o efetivo pagamento. Os
procuradores do reclamado foram devidamente intimados da senten-
ça através do Diário da Justiça, conforme se vê as fls. 256. Apresen-
tada as contra-razões, o recurso foi recebido e remetido a esta Tur-
ma Recursal Única. É o relatório. Decido. Os requisitos de admissi-
bilidade do recurso devem ser analisados de ofício pelo Juiz Relator,
antes do conhecimento da peça processual. Esta é a lição de Nelson
Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, presente em seu Código de
Processo Civil Comentado (São Paulo, Ed. Revista dos Tribunais,
1999, p.1071): “Juízo de admissibilidade. Ao relator, na função de
juiz preparador de todo e qualquer recurso do sistema processual
civil brasileiro, compete o exame do juízo de admissibilidade desse
mesmo recurso. Deve verificar se estão presentes os pressupostos de
admissibilidade (cabimento, legitimidade recursal, interesse recursal,
tempestividade, preparo, regularidade formal, inexistência de fato
impeditivo ou extintivo do poder de recorrer). Trata-se de matéria
de ordem pública, cabendo ao relator examiná-la de ofício”. O recur-
so não pode ser conhecido, porquanto ausente um dos pressupostos
de admissibilidade, qual seja, a tempestividade. Sabe-se que o prazo
para interposição do Recurso Inominado é de 10 (dez) dias, confor-
me estabelece o artigo 42, da Lei n. 9099/95: Art. 42. O recurso será
interposto no prazo de dez dias, contados da ciência da sentença,
por petição escrita, da qual constarão as razões e o pedido do recor-
rente. No caso em tela, tendo sido o recorrente intimado da sentença
em 18 de abril de 2008 (sexta-feira), no dia 23.04.2008 (quarta-feira
- fls. 249), a advogada do recorrente retirou os autos do cartório
mediante carga, iniciando-se então o prazo para interposição do re-
curso inominado, o qual somente se suspendeu com a apresentação
dos embargos de declaração de fls. 251, no dia 29.04.2008. Contudo
os 06 dias do prazo que havia transcorrido mantêm-se inalterados,
conforme Enunciado 06, desta colenda Turma Recursal: O Recurso
previsto no art. 42 da Lei 9.099/95 será interposto no prazo de 10
dias, contados da ciência da sentença e não da juntada do compro-
vante da intimação. (grifo nosso)Intimada da decisão dos embargos
em 30 de junho de 2008 (segunda-feira - 256), o restante dos 04
(quatro) dias, iniciaram a fluir, descontados os 03 dias úteis por ser
Comarca do interior, em 04 de julho de 2008, encerrando-se em
07.07.08. Todavia, conforme se verifica da análise do comprovante
de protocolo de fls. 258, o presente recurso foi interposto somente
em 08 de julho de 2008, um dia após ter decorrido o prazo legal,
donde se conclui que é intempestivo. Acentue-se que o prazo recur-
sal começa a fluir, mesmo em se tratando de Comarca do interior do
Estado, a partir do momento em que o advogado retira os autos do
cartório e não da intimação pelo Diário da Justiça. Neste sentido é a
jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO
RECURSO. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. EXIGÊNCIA CUMPRI-
DA. MÉRITO RECURSAL. PRAZO. COMARCA DO INTERIOR.
CARENCIA DE TRÊS DIAS ÚTEIS. INAPLICABILIDADE. CON-
TAGEM. CARGA DOS AUTOS. CIÊNCIA. RECURSO CONHE-
CIDO E DESPROVIDO. 1. O fato de o advogado haver retirado os
autos de cartório no dia em que foi publicada a intimação no Diário
da Justiça importa na perda do tríduo concedido pelo acórdão 5540
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do Conselho da Magistratura às comarcas do interior. 2. Recurso de
agravo de instrumento conhecido e desprovido” (TJPR, Agravo de
Instrumento nº 375092-5, 9ª Câmara Cível, Rel. Des. Tufi Maron
Filho, publ. 16.02.2007); “APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DE
TERCEIRO - IMPROCEDÊNCIA. APELO DA EMBARGANTE -
INTEMPESTIVIDADE - RETIRADA DOS AUTOS EM CARGA
PELO ADVOGADO - CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA DECISÃO -
COMARCA DO INTERIOR - CARENCIA DE TRÊS DIAS ÚTEIS
DA PUBLICAÇÃO EM DIÁRIO OFICIAL - IRRELEVÂNCIA -
INAPLICABILIDADE - RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. O fato
de o advogado haver retirado os autos de cartório antes do dia em
que foi publicada a intimação no Diário da Justiça importa na perda
do tríduo concedido pelo acórdão 5540 do Conselho da Magistratu-
ra às comarcas do interior.”(AC. 6524 - Rel Luiz Carlos Xavier -
julgado 25/07/2007)”. A decisão, portanto é para que o recurso não
seja conhecido, por ser intempestivo, com a condenação da recor-
rente ao pagamento das custas processuais e verba honorária esta
fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos
termos do art. 55 da Lei 9.099/95. Dispositivo. Diante do exposto,
com amparo no artigo 557 do Cód. de Processo Civil, não conheço o
Recurso Inominado posto que intempestivo, conforme fundamenta-
ção acima exposta Curitiba, 17 de novembro de 2008. Moacir Anto-
nio Dala CostaJuiz Relator

119 2008.0015299-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cambará - JECl
RECORRENTE..........: B.T.S.
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: S.A.S.O.
ADVOGADO............: ALCIDES APARECIDO FERRAZ
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

120 2008.0015357-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: NELSON IDALINO LUCCA
ADVOGADO............: ANA LUIZA MANZOCHI
RECORRENTE..........: NELSON IDALINO LUCCA
ADVOGADO............: ANA LUIZA MANZOCHI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
DA PARTE RÉ PROVIDO. RECURSO DA PARTE AUTORA PRE-
JUDICADO.1. Presentes os pressupostos de admissibilidade os re-
cursos devem ser conhecidos. Frise-se que os recursos interpostos
são tempestivos com preparo completo Seguindo o resultado do jul-
gamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção
do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na compo-
sição integral, referendou a declaração de legalidade da cobrança da
assinatura básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Res-
salvando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir
ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superior,
pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto se-
parado. Ademais, as características da lide demandam a invocação
do § 1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se
de recurso interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposições do § 1°-A, do
artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão recorrida es-
tiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência domi-
nante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o rela-
tor poderá dar provimento ao recurso. 4. Decisão Monocrática (arti-
go 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/
RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso da parte ré,
para conformar a sentença impugnada aos julgados mencionados e,
diante deste resultado, resta prejudicado o recurso da parte autora.
Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução n° 01/05 do
CSJE.Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro de 2008.Helder Luís
Henrique Taguchi Relator

121 2008.0015362-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cambará - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: APARECIDA DA SILVA CANDIDO

ADVOGADO............: ALCIDES APARECIDO FERRAZ
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

122 2008.0015372-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Prudentópolis - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
RECORRIDO...........: AMBROZIO HORBUX
ANTONIO SOPCZAK
ADVOGADO............: ELIO NICOLAU SCHAFRANSKI
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
1. Presentes os pressupostos de admissibilidade o recurso deve ser
conhecido. Frise-se que o recurso interposto é tempestivo e correto
seu preparo. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Jus-
tiça, a Turma Recursal Única, na composição integral, referendou a
declaração de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvando meu entendimen-
to contrário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurispru-
dência formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais, as
características da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de recurso interposto
contra sentença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribu-
nal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimen-
to ao recurso. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportan-
do-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-
5/0, dou provimento ao recurso para conformar a sentença impugna-
da aos julgados mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da
Resolução n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

123 2008.0015397-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 1º JEC
RECORRENTE..........: HILDEBRANDO DIAS CRUZ
ADVOGADO............: TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, NEGO
SEGUIMENTO ao presente recurso. Condeno a parte recorrente ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios de 10%
sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), devendo ser ob-
servada a norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a hipótese de ser
o(a) sucumbente beneficiário(a) da justiça gratuita. Intimem-se. Cu-
ritiba, 10 de novembro de 2008. HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA Re-
lator

124 2008.0015405-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Francisco Beltrão - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: ELOY LUIZ SCHEUER
ADVOGADO............: CIRO ALBERTO PIASECKI
RODRIGO ALBERTO CRIPPA
FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-

bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
1. Presentes os pressupostos de admissibilidade o recurso deve ser
conhecido. Frise-se que o recurso interposto é tempestivo e correto
seu preparo. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Jus-
tiça, a Turma Recursal Única, na composição integral, referendou a
declaração de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvando meu entendimen-
to contrário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurispru-
dência formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais, as
características da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de recurso interposto
contra sentença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribu-
nal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimen-
to ao recurso. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportan-
do-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-
5/0, dou provimento ao recurso para conformar a sentença impugna-
da aos julgados mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da
Resolução n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

125 2008.0015410-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Francisco Beltrão - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: LIEGE RADIM BERLATO
ADVOGADO............: CIRO ALBERTO PIASECKI
RODRIGO ALBERTO CRIPPA
FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

126 2008.0015430-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Francisco Beltrão - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: ARISTIDES PEDRO MARMITT
ADVOGADO............: CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL
LUCIANA PAULA MAZETTO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

127 2008.0015432-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cambará - JECl
RECORRENTE..........: B.T.S.
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
ERIKA FERNANDA RAMOS
RECORRIDO...........: N.D.J.D.O.
ADVOGADO............: ALCIDES APARECIDO FERRAZ
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
1. Presentes os pressupostos de admissibilidade o recurso deve ser
conhecido. Frise-se que o recurso interposto é tempestivo e correto
seu preparo. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Jus-
tiça, a Turma Recursal Única, na composição integral, referendou a
declaração de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvando meu entendimen-
to contrário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurispru-
dência formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais, as

características da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de recurso interposto
contra sentença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribu-
nal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimen-
to ao recurso. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportan-
do-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-
5/0, dou provimento ao recurso para conformar a sentença impugna-
da aos julgados mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da
Resolução n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

128 2008.0015504-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Dois Vizinhos - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
RECORRIDO...........: PAULINO ABITANTE
ADVOGADO............: GELINDO JOAO FOLLADOR
VANDERLEI JOSE FOLLADOR
FABIO ALBERTO DE LORENSI
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
1. Presentes os pressupostos de admissibilidade o recurso deve ser
conhecido. Frise-se que o recurso interposto é tempestivo e correto
seu preparo. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Jus-
tiça, a Turma Recursal Única, na composição integral, referendou a
declaração de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvando meu entendimen-
to contrário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurispru-
dência formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais, as
características da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de recurso interposto
contra sentença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribu-
nal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimen-
to ao recurso. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportan-
do-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-
5/0, dou provimento ao recurso para conformar a sentença impugna-
da aos julgados mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da
Resolução n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

129 2008.0015513-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: FRANCYELY CRISTINA PALU
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

130 2008.0015514-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Dois Vizinhos - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI
RECORRIDO...........: ILDON OZAIR GONÇALVES
ADVOGADO............: MOACIR LUIZ GUSSO
CRISTIANE PAGNONCELLI DE GODOY
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
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dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

131 2008.0015517-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Dois Vizinhos - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
RECORRIDO...........: FELIX GUBERT
ADVOGADO............: GELINDO JOAO FOLLADOR
VANDERLEI JOSE FOLLADOR
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

132 2008.0015529-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Dois Vizinhos - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
RECORRIDO...........: LOURDES SALETE BENELLI
ADVOGADO............: JOSE PASTORE
MARLI SALETE PASTORE
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

133 2008.0015531-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: JESUINO BATISTA DOS SANTOS
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais devem ser
decididas de modo global, em razão da natureza incindível da rela-
ção jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição inte-
gral, referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvan-
do meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao
sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superior, pe-
las razões que apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto sepa-
rado. Ademais, as características da lide demandam a invocação do §
1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assi-
natura básica, incide a disposição do artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Su-
premo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir do
REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao re-
curso. A parte recorrente é condenada ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa
(Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o
caso de assistência judiciária. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

134 2008.0015538-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Tibagi - JECl
RECORRENTE..........: IOLANDO DE ASSIS MAINARDES
MARIA DA LUZ SILVA MACIEL
LEONOR SANTIAGO KOSX
ANA MARIA OLIVEIRA CRUZ
NASTARINA AIUB BARRETO
ANTONIO PEREIRA DE LARA
ANTONIO CESAR BUENO RIBAS

ADVOGADO............: DANIELLE SZESZ
CARMEN LUCIA KLUPPEL RIEKES
DAVI ALESSANDRO DONHA ARTERO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais devem ser
decididas de modo global, em razão da natureza incindível da rela-
ção jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição inte-
gral, referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvan-
do meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao
sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superior, pe-
las razões que apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto sepa-
rado. Ademais, as características da lide demandam a invocação do §
1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assi-
natura básica, incide a disposição do artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Su-
premo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir do
REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao re-
curso. A parte recorrente é condenada ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa
(Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o
caso de assistência judiciária. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

135 2008.0015539-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: IRENE CORREIA DE SOUZA
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ERIKA FERNANDA RAMOS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

136 2008.0015542-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 5º JEC
RECORRENTE..........: HELOISA CARVALHO BRANDÃO
ADVOGADO............: TATIANA NATAL
SILMARA DO ROCIO DA SILVA GUIMARAES
STELLA MARIS MACHADO NATAL
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

137 2008.0015545-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: CRISTIANE MARIA RAMOS GOMES

ADVOGADO............: CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI
TATIANE ABDALLA NEME
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

138 2008.0015548-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cambará - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: DIRCE DE FATIMA DA LUZ GONÇAL-
VES
ADVOGADO............: JEAN CARLOS STORER
LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR
LEILA MATTAR OLIVATO
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
1. Presentes os pressupostos de admissibilidade o recurso deve ser
conhecido. Frise-se que o recurso interposto é tempestivo e correto
seu preparo. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Jus-
tiça, a Turma Recursal Única, na composição integral, referendou a
declaração de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvando meu entendimen-
to contrário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurispru-
dência formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais, as
características da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de recurso interposto
contra sentença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribu-
nal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimen-
to ao recurso. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportan-
do-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-
5/0, dou provimento ao recurso para conformar a sentença impugna-
da aos julgados mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da
Resolução n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

139 2008.0015549-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
FABIANO TASSO
RECORRIDO...........: MARIA APARECIDA BOLETI
ADVOGADO............: OSSIVAL ANTONIO CASSAROTTI
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
1. Presentes os pressupostos de admissibilidade o recurso deve ser
conhecido. Frise-se que o recurso interposto é tempestivo e correto
seu preparo. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Jus-
tiça, a Turma Recursal Única, na composição integral, referendou a
declaração de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvando meu entendimen-
to contrário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurispru-
dência formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais, as
características da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de recurso interposto
contra sentença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribu-
nal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimen-
to ao recurso. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportan-
do-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-
5/0, dou provimento ao recurso para conformar a sentença impugna-
da aos julgados mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da
Resolução n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

140 2008.0015552-3/0 - Recurso Inominado

COMARCA.............: Tibagi - JECl
RECORRENTE..........: JORGITO BUENO DE CAMARGO
DIRCE MUNIZ PINHEIRO
VILMA ROSA DA SILVA
VERCI DE FREITAS DA LUZ
SIDNEI APARECIDO DE MELLO
ADVOGADO............: DANIELLE SZESZ
CARMEN LUCIA KLUPPEL RIEKES
DAVI ALESSANDRO DONHA ARTERO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

141 2008.0015556-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: LORENI FRAGOSO
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

142 2008.0015570-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: ELIZA MARIA DE JESUS
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

143 2008.0015576-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: MARIA DO CARMO PRIOR
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
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CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

144 2008.0015577-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Francisco Beltrão - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
RECORRIDO...........: JANE TEREZINHA FRISON GRASSI
ADVOGADO............: GELINDO JOAO FOLLADOR
VANDERLEI JOSE FOLLADOR
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

145 2008.0015578-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: ILDAMYR SEBASTIANA ELBL
ADVOGADO............: RENILDE PAIVA MORGADO GOMES
PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA FILHO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais devem ser
decididas de modo global, em razão da natureza incindível da rela-
ção jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição inte-
gral, referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvan-
do meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao
sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superior, pe-
las razões que apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto sepa-
rado. Ademais, as características da lide demandam a invocação do §
1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assi-
natura básica, incide a disposição do artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Su-
premo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir do
REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao re-
curso. A parte recorrente é condenada ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa
(Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o
caso de assistência judiciária. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

146 2008.0015586-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: APARECIDA MONARINI DENARDE
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

147 2008.0015595-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC

RECORRENTE..........: JOAO WERSCHOOR
ADVOGADO............: RENILDE PAIVA MORGADO GOMES
PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais devem ser
decididas de modo global, em razão da natureza incindível da rela-
ção jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição inte-
gral, referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvan-
do meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao
sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superior, pe-
las razões que apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto sepa-
rado. Ademais, as características da lide demandam a invocação do §
1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assi-
natura básica, incide a disposição do artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Su-
premo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir do
REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao re-
curso. A parte recorrente é condenada ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa
(Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o
caso de assistência judiciária. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

148 2008.0015596-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: ANA FERNANDES
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FABIO MAURICIO ANDREATTO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

149 2008.0015597-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: INACIO GOLINSKI
ADVOGADO............: RENILDE PAIVA MORGADO GOMES
PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais devem ser
decididas de modo global, em razão da natureza incindível da rela-
ção jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição inte-
gral, referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvan-
do meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao
sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superior, pe-
las razões que apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto sepa-
rado. Ademais, as características da lide demandam a invocação do §
1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assi-
natura básica, incide a disposição do artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Su-
premo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir do

REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao re-
curso. A parte recorrente é condenada ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa
(Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o
caso de assistência judiciária. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

150 2008.0015598-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: ANTONIO GUIMARAES FRANCO
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
ERIKA FERNANDA RAMOS
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais devem ser
decididas de modo global, em razão da natureza incindível da rela-
ção jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição inte-
gral, referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvan-
do meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao
sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superior, pe-
las razões que apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto sepa-
rado. Ademais, as características da lide demandam a invocação do §
1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assi-
natura básica, incide a disposição do artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Su-
premo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir do
REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao re-
curso. A parte recorrente é condenada ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa
(Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o
caso de assistência judiciária. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

151 2008.0015609-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: JOSE ADEMAR INACIO
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais devem ser
decididas de modo global, em razão da natureza incindível da rela-
ção jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição inte-
gral, referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvan-
do meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao
sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superior, pe-
las razões que apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto sepa-
rado. Ademais, as características da lide demandam a invocação do §
1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assi-
natura básica, incide a disposição do artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Su-
premo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir do
REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao re-
curso. A parte recorrente é condenada ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa
(Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o
caso de assistência judiciária. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

152 2008.0015679-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: ANTONIO ROBERTO FERREIRA
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA

BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais devem ser
decididas de modo global, em razão da natureza incindível da rela-
ção jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição inte-
gral, referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvan-
do meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao
sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superior, pe-
las razões que apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto sepa-
rado. Ademais, as características da lide demandam a invocação do §
1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assi-
natura básica, incide a disposição do artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Su-
premo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir do
REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao re-
curso. A parte recorrente é condenada ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa
(Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o
caso de assistência judiciária. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

153 2008.0015714-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: JURANDIR JORGE MEDEIROS
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais devem ser
decididas de modo global, em razão da natureza incindível da rela-
ção jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição inte-
gral, referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvan-
do meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao
sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superior, pe-
las razões que apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto sepa-
rado. Ademais, as características da lide demandam a invocação do §
1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assi-
natura básica, incide a disposição do artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Su-
premo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir do
REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao re-
curso. A parte recorrente é condenada ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa
(Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o
caso de assistência judiciária. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

154 2008.0015808-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cambé - JECl
RECORRENTE..........: BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO............: MARCOS DOS SANTOS MARINHO
FERNANDO TODESCHINI
HERICK PAVIN
LUIZ FERNANDO DIETRICH
RECORRIDO...........: EMILIA ANA RICCI VOLPI
ADVOGADO............: ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEI-
RA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
PREPARO. INSUFICIÊNCIA. COMPLEMENTAÇÃO. IMPOSSI-
BILIDADE. NÃO APLICAÇÃO DA REGRA DO ARTIGO 511 §2º
DO CPC NO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. PRECE-
DENTES DA TRU. Recurso não conhecido. Emilia Ana Ricci Volpi
promove ação de cobrança em relação à reclamada - Banco ABN
AMRO REAL S/A. - visto ter possuído caderneta de poupança du-
rante o plano “Bresser”. O pedido foi julgado procedente. Inconfor-
mada com a decisão a reclamada interpõe recurso objetivando a re-
forma da sentença. Apresentadas as contra-razões, foram os autos
encaminhados a esta Egrégia Turma Recursal. É o relatório.Decido.O
recurso é tempestivo, porém inadmissível, visto que desprovido de
preparo integral. A recorrente muito embora tenha instruído o recur-
so com o comprovante de pagamento das custas recursais, porte de
remessa, porte de retorno e taxa judiciária, deixou de recolher o va-
lor integral das custas processuais, visto que foi recolhido R$ 126,66
(cento e vinte e seis reais e sessenta e seis centavos), sendo que o
importe total seria de R$ 241,50 (duzentos e quarenta e um reais e
cinqüenta centavos), de acordo com a tabela de custas que tem por
base o valor da causa de pedir, que neste caso é de R$ 10.000,00.
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Desta forma, não cumpriu um dos requisitos extrínsecos de admissi-
bilidade dos recursos, conforme previsto na LJE, art. 42, §1º, que
assim estabelece: “O preparo será feito, independentemente de inti-
mação, nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, sob
pena de deserção”. E ainda, a uniformização jurisprudencial dos Jui-
zados Especiais sinaliza na mesma direção, a exemplo, veja-se o
Enunciado Cível nº 80, aprovado no XI Encontro, em Brasília-DF:
“O recurso inominado será julgado deserto quando não houver o
recolhimento integral do preparo, não admitida à complementação
fora do prazo do artigo 42, § 1º da Lei 9099/95” (grifo nosso). A
questão, igualmente, pode ser conhecida de ofício pelo Juiz Relator.
Vejam-se, a propósito do tema, as seguintes orientações de THEO-
TÔNIO NEGRÃO, contida em seu Código de Processo Civil e Le-
gislação Processual em Vigor (São Paulo: Saraiva, 2002, p. 570 e
641): “O Tribunal, de ofício, pode não conhecer do recurso se não
forem observados os pressupostos de sua admissibilidade (RTJ 172/
639)”.“É legítima, sob o ponto de vista constitucional, a atribuição
conferida ao relator para arquivar ou negar seguimento a pedido ou
recurso intempestivo, incabível ou improcedente e, ainda, quando
contrariar jurisprudência predominante do tribunal ou for evidente a
sua incompetência (RSTF, art. 21, § 1º; Lei n. 8.038/90, art. 38),
desde que, mediante recurso - agravo regimental - possam as deci-
sões ser submetidas ao controle do colegiado (STF-Pleno: RTJ 139/
53)” (grifou-se). Logo, o presente recurso inominado não comporta
seguimento, por ser manifestamente inadmissível como também res-
saltado por NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA ANDRADE
NERY, em seu Código de Processo Civil Comentado (São Paulo:
Revista dos Tribunais, 1999, p. 994, 995 e 1071): “Preparo. É um
dos requisitos extrínsecos de admissibilidade dos recursos e consiste
no pagamento prévio das custas relativas ao processamento do re-
curso. A ausência ou irregularidade no preparo ocasiona o fenômeno
da preclusão, fazendo com que deva ser aplicada ao recorrente a
pena de deserção, que impede o conhecimento do recurso. (...).”
“Juízo de admissibilidade. Ao relator, na função de juiz preparador
de todo e qualquer recurso do sistema processual civil brasileiro,
compete o exame do juízo de admissibilidade desse mesmo recurso.
Deve verificar se estão presentes os pressupostos de admissibilidade
(cabimento, legitimidade recursal, interesse recursal, tempestivida-
de, preparo, regularidade formal, inexistência de fato impeditivo ou
extintivo do poder de recorrer). Trata-se de matéria de ordem públi-
ca, cabendo ao relator examiná-la de ofício.” Desta feita, deverá ser
considerado deserto o recurso inominado em análise, diante da au-
sência de integral preparo.Deve à recorrente arcar com o pagamento
das custas processuais e verba honorária que fixo em 10% sobre o
valor da condenação, devidamente atualizada. Dispositivo.Diante do
exposto, com amparo no artigo 557 do Cód. de Processo Civil, não
conheço do Recurso Inominado posto que deserto, conforme funda-
mentação acima exposta. Curitiba, 17 de outubro de 2008. Moacir
Antônio Dala CostaJuiz relator

155 2008.0015812-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Campo Mourão - JECl
RECORRENTE..........: OLEVI ALVES FERREIRA
ADVOGADO............: CEZAR AUGUSTO FERREIRA
CARLOS HENRIQUE SANTILI
KEILA RODRIGUES DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO............: ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
MARCIO ROGERIO DEPOLLI
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. INTEMPESTIVIDADE. ARTIGO 42 DA
LEI 9099/95. ENUNCIADO 06 TRU. NÃO CONHECIMENTO. O
desrespeito ao prazo de dez dias enseja o não conhecimento do re-
curso. Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inomi-
nado nº 2008.0015812-0/0, oriundo do Juizado Especial Cível da
Comarca de Campo Mourão, em que figura como Recorrente Olevi
Alves Ferreira e Recorrido Banco Itaú S/A:. Trata-se de Recurso
Inominado interposto em face de sentença que julgou parcialmente
procedente o pedido, condenando a recorrente ao pagamento de R$
2.669,90 (dois mil seiscentos e sessenta e nove reais e noventa cen-
tavos). O procurador da reclamada fora devidamente intimado da
sentença através de publicação no Diário de Justiça, em 07 de feve-
reiro de 2008 (quinta-feira), conforme se vê as fls. 48. Apresentada
as contra-razões, o recurso foi recebido e remetido a esta Turma
Recursal Única. É o relatório. Decido. Os requisitos de admissibili-
dade do recurso devem ser analisados de ofício pelo Juiz Relator,
antes do conhecimento da peça processual. Esta é a lição de Nelson
Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, presente em seu Código de
Processo Civil Comentado (São Paulo, Ed. Revista dos Tribunais,
1999, p.1071): “Juízo de admissibilidade. Ao relator, na função de
juiz preparador de todo e qualquer recurso do sistema processual
civil brasileiro, compete o exame do juízo de admissibilidade desse
mesmo recurso. Deve verificar se estão presentes os pressupostos de
admissibilidade (cabimento, legitimidade recursal, interesse recursal,
tempestividade, preparo, regularidade formal, inexistência de fato
impeditivo ou extintivo do poder de recorrer). Trata-se de matéria
de ordem pública, cabendo ao relator examiná-la de ofício”. O recur-
so não pode ser conhecido, porquanto ausente um dos pressupostos
de admissibilidade, qual seja, a tempestividade. Sabe-se que o prazo
para interposição do Recurso Inominado é de 10 (dez) dias, confor-
me estabelece o artigo 42, da Lei n. 9099/95: Art. 42. O recurso será
interposto no prazo de dez dias, contados da ciência da sentença,
por petição escrita, da qual constarão as razões e o pedido do recor-
rente. No caso em tela, tendo sido o recorrente intimado da sentença
em 07 de fevereiro de 2008 (quinta-feira), iniciou-se o prazo recur-
sal em 13 de fevereiro de 2008 (quarta-feira). O prazo final para a
interposição do recurso inominado seria em 22 de fevereiro de 2008
(sexta-feira), todavia, conforme se verifica da análise do compro-
vante de protocolo de fls. 49, o presente recurso foi interposto so-
mente em 26 de fevereiro de 2008 (terça-feira), donde se conclui que
é intempestivo. A decisão, portanto é para que o recurso não seja
conhecido, por ser intempestivo, com a condenação do recorrente
ao pagamento das custas processuais e verba honorária esta fixada
em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do
art. 55 da Lei 9.099/95. DispositivoDiante do exposto, com amparo

no artigo 557 do Cód. de Processo Civil, não conheço do Recurso
Inominado posto que intempestivo, conforme fundamentação acima
exposta. Curitiba, 17 de novembro de 2008. Moacir Antonio Dala
CostaJuiz Relator

156 2008.0015930-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: JOSE RUI DIAS
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

157 2008.0015932-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: DEVANIL JOAQUIM DE SOUZA
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

158 2008.0015937-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: CLEMENTE AMARANTE DE OLIVEI-
RA
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ERIKA FERNANDA RAMOS
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais devem ser
decididas de modo global, em razão da natureza incindível da rela-
ção jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição inte-
gral, referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvan-
do meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao
sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superior, pe-
las razões que apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto sepa-
rado. Ademais, as características da lide demandam a invocação do §
1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assi-
natura básica, incide a disposição do artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Su-
premo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir do
REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao re-
curso. A parte recorrente é condenada ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa
(Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o
caso de assistência judiciária. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

159 2008.0015941-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: AIRTON SILVERIO LIRA
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A

ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

160 2008.0015945-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Prudentópolis - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
RECORRIDO...........: PEDRO HIPOLITO DOS SANTOS
ADVOGADO............: AYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO
VERA REGINA GRANDE DE MOURA CORDEIRO
GENILSON PEREIRA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
1. Presentes os pressupostos de admissibilidade o recurso deve ser
conhecido. Frise-se que o recurso interposto é tempestivo e correto
seu preparo. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Jus-
tiça, a Turma Recursal Única, na composição integral, referendou a
declaração de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvando meu entendimen-
to contrário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurispru-
dência formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais, as
características da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de recurso interposto
contra sentença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribu-
nal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimen-
to ao recurso. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportan-
do-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-
5/0, dou provimento ao recurso para conformar a sentença impugna-
da aos julgados mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da
Resolução n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

161 2008.0015950-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: JOSE ALVES CORREA
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

162 2008.0015953-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: REGINA DA SILVA
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR

AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

163 2008.0015957-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: ALTAIR BORATTO
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

164 2008.0015974-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: NELSON DE PAULA
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

165 2008.0015976-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: ELISABETE SANTANA DA ROSA
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
GLAUCO HUMBERTO BORK
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

166 2008.0015977-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
YASA ROCHELLE SANTOS DE ARAÚJO
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: DILSON VARGAS
ADVOGADO............: DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
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BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

167 2008.0015983-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Porecatu - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: LUIZ CARLOS GONZALES ZANOTTO
ADVOGADO............: MARCELO COELHO DA SILVA
RECORRENTE..........: LUIZ CARLOS GONZALES ZANOTTO
ADVOGADO............: MARCELO COELHO DA SILVA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
1. Presentes os pressupostos de admissibilidade o recurso deve ser
conhecido. Frise-se que o recurso interposto é tempestivo e correto
seu preparo. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Jus-
tiça, a Turma Recursal Única, na composição integral, referendou a
declaração de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvando meu entendimen-
to contrário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurispru-
dência formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais, as
características da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de recurso interposto
contra sentença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribu-
nal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimen-
to ao recurso. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportan-
do-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-
5/0, dou provimento ao recurso para conformar a sentença impugna-
da aos julgados mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da
Resolução n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

168 2008.0015984-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: JOSE MAXIMO DOS SANTOS II
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ERIKA FERNANDA RAMOS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

169 2008.0015992-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: ESPOLIO DE OLIMPIO MENGUE
REPR. LEGAL.........: CECILIA DOS SANTOS MENGUE
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-

AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

170 2008.0015993-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: MARCIA APARECIDA DIAS DOS SAN-
TOS FIORI
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais devem ser
decididas de modo global, em razão da natureza incindível da rela-
ção jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição inte-
gral, referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvan-
do meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao
sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superior, pe-
las razões que apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto sepa-
rado. Ademais, as características da lide demandam a invocação do §
1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assi-
natura básica, incide a disposição do artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Su-
premo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir do
REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao re-
curso. A parte recorrente é condenada ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa
(Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o
caso de assistência judiciária. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

171 2008.0015997-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: FRANCISCO GUERREIRO
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ERIKA FERNANDA RAMOS
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais devem ser
decididas de modo global, em razão da natureza incindível da rela-
ção jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição inte-
gral, referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvan-
do meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao
sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superior, pe-
las razões que apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto sepa-
rado. Ademais, as características da lide demandam a invocação do §
1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assi-
natura básica, incide a disposição do artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Su-
premo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir do
REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao re-
curso. A parte recorrente é condenada ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa
(Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o
caso de assistência judiciária. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

172 2008.0015999-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: CELIA MARILDA LOPES PEREIRA
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA

JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

173 2008.0016008-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO............: MARCIO ANTONIO SASSO
JOSE CARLOS DIAS NETO
ANA FLORA BOUÇAS RIBEIRO DOS SANTOS
RECORRIDO...........: VERA LUCIA VENTRILHO VALERIUS
ADVOGADO............: EMERSON LUZ
CECILIO LUZ JUNIOR
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
PREPARO. INSUFICIÊNCIA. COMPLEMENTAÇÃO. IMPOSSI-
BILIDADE. NÃO APLICAÇÃO DA REGRA DO ARTIGO 511 §2º
DO CPC NO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. PRECE-
DENTES DA TRU. Recurso não conhecido. Vera Lucia Ventrilho
Valerius promove ação de danos morais em relação à reclamada -
Banco do Brasil S/A. - visto que teve seu nome inscrito indevida-
mente nos cadastros de proteção ao crédito (SCPC/SERASA). O
pedido foi julgado procedente. Inconformada com a decisão a recla-
mada interpõe recurso objetivando a reforma da sentença. Apresen-
tadas as contra-razões, foram os autos encaminhados a esta Egrégia
Turma Recursal. É o relatório.Decido.O recurso é tempestivo, po-
rém inadmissível, visto que desprovido de preparo integral. A recor-
rente muito embora tenha instruído o recurso com o comprovante de
pagamento das guias de porte de remessa, porte de retorno, taxa
judiciária e custas recursais, recolheu somente a título de custas pro-
cessuais a quantia de R$ 78,75 (setenta e oito reais e setenta e cinco
centavos), quando o correto seria o montante de R$ 304,50 (trezen-
tos e quatro reais e cinqüenta centavos), vez que os cálculos têm por
base o valor da causa de pedir, que neste caso é de R$ 15.200,00.
Desta forma, não cumpriu um dos requisitos extrínsecos de admissi-
bilidade dos recursos, conforme previsto na LJE, art. 42, §1º, que
assim estabelece: “O preparo será feito, independentemente de inti-
mação, nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, sob
pena de deserção”. E ainda, a uniformização jurisprudencial dos Jui-
zados Especiais sinaliza na mesma direção, a exemplo, veja-se o
Enunciado Cível nº 80, aprovado no XI Encontro, em Brasília-DF:
“O recurso inominado será julgado deserto quando não houver o
recolhimento integral do preparo, não admitida a complementação
fora do prazo do artigo 42, § 1º da Lei 9099/95” (grifo nosso). A
questão, igualmente, pode ser conhecida de oficio pelo Juiz Relator.
Vejam-se, a propósito do tema, as seguintes orientações de THEO-
TÔNIO NEGRÃO, contida em seu Código de Processo Civil e Le-
gislação Processual em Vigor (São Paulo: Saraiva, 2002, p. 570 e
641): “O Tribunal, de ofício, pode não conhecer do recurso se não
forem observados os pressupostos de sua admissibilidade (RTJ 172/
639)”.“É legítima, sob o ponto de vista constitucional, a atribuição
conferida ao relator para arquivar ou negar seguimento a pedido ou
recurso intempestivo, incabível ou improcedente e, ainda, quando
contrariar jurisprudência predominante do tribunal ou for evidente a
sua incompetência (RSTF, art. 21, § 1º; Lei n. 8.038/90, art. 38),
desde que, mediante recurso - agravo regimental - possam as deci-
sões ser submetidas ao controle do colegiado (STF-Pleno: RTJ 139/
53)” (grifou-se). Logo, o presente recurso inominado não comporta
seguimento, por ser manifestamente inadmissível como também res-
saltado por NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA ANDRADE
NERY, em seu Código de Processo Civil Comentado (São Paulo:
Revista dos Tribunais, 1999, p. 994, 995 e 1071): “Preparo. É um
dos requisitos extrínsecos de admissibilidade dos recursos e consiste
no pagamento prévio das custas relativas ao processamento do re-
curso. A ausência ou irregularidade no preparo ocasiona o fenômeno
da preclusão, fazendo com que deva ser aplicada ao recorrente a
pena de deserção, que impede o conhecimento do recurso. (...).”
“Juízo de admissibilidade. Ao relator, na função de juiz preparador
de todo e qualquer recurso do sistema processual civil brasileiro,
compete o exame do juízo de admissibilidade desse mesmo recurso.
Deve verificar se estão presentes os pressupostos de admissibilidade
(cabimento, legitimidade recursal, interesse recursal, tempestivida-
de, preparo, regularidade formal, inexistência de fato impeditivo ou
extintivo do poder de recorrer). Trata-se de matéria de ordem públi-
ca, cabendo ao relator examiná-la de ofício.” Desta feita, deverá ser
considerado deserto o recurso inominado em análise, diante da au-
sência de integral preparo.Deve à recorrente arcar com o pagamento
das custas processuais e verba honorária que fixo em 10% sobre o
valor da condenação, devidamente atualizada. Dispositivo.Diante do
exposto, com amparo no artigo 557 do Cód. de Processo Civil, não
conheço do Recurso Inominado posto que deserto, conforme funda-
mentação acima exposta.Curitiba, 17 de novembro de 2008.Moacir
Antônio Dala CostaJuiz Relator

174 2008.0016035-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: MARIA SIRLEI ROSA DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS

ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais devem ser
decididas de modo global, em razão da natureza incindível da rela-
ção jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição inte-
gral, referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvan-
do meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao
sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superior, pe-
las razões que apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto sepa-
rado. Ademais, as características da lide demandam a invocação do §
1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assi-
natura básica, incide a disposição do artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Su-
premo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir do
REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao re-
curso. A parte recorrente é condenada ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa
(Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o
caso de assistência judiciária. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

175 2008.0016036-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: LUIZ CARLOS PEREZ
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

176 2008.0016037-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: MARIA STEFANIAK
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais devem ser
decididas de modo global, em razão da natureza incindível da rela-
ção jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição inte-
gral, referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvan-
do meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao
sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superior, pe-
las razões que apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto sepa-
rado. Ademais, as características da lide demandam a invocação do §
1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assi-
natura básica, incide a disposição do artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Su-
premo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir do
REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao re-
curso. A parte recorrente é condenada ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa
(Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o
caso de assistência judiciária. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

177 2008.0016043-3/0 - Recurso Inominado
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COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: ISIDORA ANTONECHEM
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
GLAUCO HUMBERTO BORK
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

178 2008.0016046-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: TEREZINHA DE JESUS DIAS DE MO-
RAES
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
GLAUCO HUMBERTO BORK
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

179 2008.0016054-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: HELENA DE FATIMA STEIN
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
GLAUCO HUMBERTO BORK
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

180 2008.0016064-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: INOCENCIA DE PAULA ALCANTARA
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
ERIKA FERNANDA RAMOS
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais devem ser
decididas de modo global, em razão da natureza incindível da rela-
ção jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição inte-
gral, referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-

ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvan-
do meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao
sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superior, pe-
las razões que apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto sepa-
rado. Ademais, as características da lide demandam a invocação do §
1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assi-
natura básica, incide a disposição do artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Su-
premo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir do
REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao re-
curso. A parte recorrente é condenada ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa
(Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o
caso de assistência judiciária. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

181 2008.0016073-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: ARLINDO BONET DOS SANTOS
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

182 2008.0016076-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: EUGÊNIO ULIANO
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
ERIKA FERNANDA RAMOS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

183 2008.0016092-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: MARIA DA SILVA ROCHA
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
ERIKA FERNANDA RAMOS
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais devem ser
decididas de modo global, em razão da natureza incindível da rela-
ção jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição inte-
gral, referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvan-
do meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao
sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superior, pe-
las razões que apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto sepa-
rado. Ademais, as características da lide demandam a invocação do §
1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assi-
natura básica, incide a disposição do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Su-
premo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir do
REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao re-
curso. A parte recorrente é condenada ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa
(Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o
caso de assistência judiciária. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

184 2008.0016097-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: CATARINA CURY
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

185 2008.0016135-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: MOACYR NUNES RAMOS
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

186 2008.0016148-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 8º JEC
RECORRENTE..........: RUBENS SOBRINHO FARIAS
ADVOGADO............: MARCOS ROBERTO DOS SANTOS
MARCELO DA SILVA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

187 2008.0016187-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 1º JEC
RECORRENTE..........: ANNA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO............: ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-

AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

188 2008.0016199-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: MARIA MARINHUK CHOMA
ADVOGADO............: CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI
TATIANE ABDALLA NEME
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
1. Presentes os pressupostos de admissibilidade o recurso deve ser
conhecido. Frise-se que o recurso interposto é tempestivo e correto
seu preparo. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Jus-
tiça, a Turma Recursal Única, na composição integral, referendou a
declaração de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvando meu entendimen-
to contrário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurispru-
dência formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais, as
características da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de recurso interposto
contra sentença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribu-
nal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimen-
to ao recurso. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportan-
do-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-
5/0, dou provimento ao recurso para conformar a sentença impugna-
da aos julgados mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da
Resolução n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

189 2008.0016200-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: LUIZ CARLOS GOMES
ADVOGADO............: JOAO FERNANDO SADDOCK PEREI-
RA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: LUIZ CARLOS GOMES
ADVOGADO............: JOAO FERNANDO SADDOCK PEREI-
RA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
DA PARTE RÉ PROVIDO. RECURSO DA PARTE AUTORA PRE-
JUDICADO.1. Presentes os pressupostos de admissibilidade os re-
cursos devem ser conhecidos. Frise-se que os recursos interpostos
são tempestivos com preparo completo Seguindo o resultado do jul-
gamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção
do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na compo-
sição integral, referendou a declaração de legalidade da cobrança da
assinatura básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Res-
salvando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir
ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superior,
pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto se-
parado. Ademais, as características da lide demandam a invocação
do § 1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se
de recurso interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposições do § 1°-A, do
artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão recorrida es-
tiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência domi-
nante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o rela-
tor poderá dar provimento ao recurso. 4. Decisão Monocrática (arti-
go 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/
RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso da parte ré,
para conformar a sentença impugnada aos julgados mencionados e,
diante deste resultado, resta prejudicado o recurso da parte autora.
Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução n° 01/05 do
CSJE.Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro de 2008.Helder Luís
Henrique Taguchi Relator

190 2008.0016212-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
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RECORRENTE..........: JOSE GERALDO TRALESKI
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
CLAITON LUIS BORK
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

191 2008.0016213-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Marialva - JECl
RECORRENTE..........: MARIA ZELIA DE SOUZA MARQUES
ADVOGADO............: SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO
NAVARRETE
FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE
MARCOS RIBERTO VOLPATO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais devem ser
decididas de modo global, em razão da natureza incindível da rela-
ção jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição inte-
gral, referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvan-
do meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao
sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superior, pe-
las razões que apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto sepa-
rado. Ademais, as características da lide demandam a invocação do §
1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assi-
natura básica, incide a disposição do artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Su-
premo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir do
REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao re-
curso. A parte recorrente é condenada ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa
(Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o
caso de assistência judiciária. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

192 2008.0016215-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Tibagi - JECl
RECORRENTE..........: OSCAR DE BIASSIO
FLORINDA LEMES FLORIANO
JOSE MARIA LEITE DOS SANTOS
ADVOGADO............: CARMEN LUCIA KLUPPEL RIEKES
DANIELLE SZESZ
DAVI ALESSANDRO DONHA ARTERO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

193 2008.0016217-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: OMAR BATISTA PEREIRA
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL

GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais devem ser
decididas de modo global, em razão da natureza incindível da rela-
ção jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição inte-
gral, referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvan-
do meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao
sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superior, pe-
las razões que apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto sepa-
rado. Ademais, as características da lide demandam a invocação do §
1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assi-
natura básica, incide a disposição do artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Su-
premo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir do
REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao re-
curso. A parte recorrente é condenada ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa
(Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o
caso de assistência judiciária. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

194 2008.0016220-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Tibagi - JECl
RECORRENTE..........: MIGUEL GONÇALVES DOS SANTOS
ISRAEL PINTO DA SILVA
CESAR PEREIRA TIBURCIO
VALDEILTON GONÇALVES DOS SANTOS
NEIVAIR DO ROSARIO PLOVAS
ADVOGADO............: CARMEN LUCIA KLUPPEL RIEKES
DANIELLE SZESZ
DAVI ALESSANDRO DONHA ARTERO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais devem ser
decididas de modo global, em razão da natureza incindível da rela-
ção jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição inte-
gral, referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvan-
do meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao
sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superior, pe-
las razões que apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto sepa-
rado. Ademais, as características da lide demandam a invocação do §
1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assi-
natura básica, incide a disposição do artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Su-
premo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir do
REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao re-
curso. A parte recorrente é condenada ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa
(Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o
caso de assistência judiciária. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

195 2008.0016227-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: LUIS FERNANDO FERREIRA DOS
SANTOS
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais devem ser

decididas de modo global, em razão da natureza incindível da rela-
ção jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição inte-
gral, referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvan-
do meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao
sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superior, pe-
las razões que apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto sepa-
rado. Ademais, as características da lide demandam a invocação do §
1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assi-
natura básica, incide a disposição do artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Su-
premo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir do
REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao re-
curso. A parte recorrente é condenada ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa
(Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o
caso de assistência judiciária. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

196 2008.0016231-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Prudentópolis - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
RECORRIDO...........: HUMBERTO VICENTE BINI
ADVOGADO............: VERA REGINA GRANDE DE MOURA
CORDEIRO
AYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO
GENILSON PEREIRA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
1. Presentes os pressupostos de admissibilidade o recurso deve ser
conhecido. Frise-se que o recurso interposto é tempestivo e correto
seu preparo. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Jus-
tiça, a Turma Recursal Única, na composição integral, referendou a
declaração de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvando meu entendimen-
to contrário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurispru-
dência formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais, as
características da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de recurso interposto
contra sentença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribu-
nal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimen-
to ao recurso. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportan-
do-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-
5/0, dou provimento ao recurso para conformar a sentença impugna-
da aos julgados mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da
Resolução n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

197 2008.0016293-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Capitão Leônidas Marques - JECl
RECORRENTE..........: DAGUEMAR BROCARDO
ADVOGADO............: JOSELICE BAUTITZ
ELISANGELA ALONÇO DOS REIS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA
JOSIANE BORGES
DANIELI MICHELON DO VALLE
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais devem ser
decididas de modo global, em razão da natureza incindível da rela-
ção jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição inte-
gral, referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvan-
do meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao
sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superior, pe-
las razões que apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto sepa-
rado. Ademais, as características da lide demandam a invocação do §
1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assi-
natura básica, incide a disposição do artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Su-
premo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão Mono-

crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir do
REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao re-
curso. A parte recorrente é condenada ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa
(Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o
caso de assistência judiciária. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

198 2008.0016325-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: ELOINA DE FATIMA LEMES DE PRO-
ENÇA
ADVOGADO............: IVO DYNIEWICZ
MARIA DE FÁTIMA SILVEIRA CESCONETTO
BENJAMIM MANOEL ZANATTA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
1. Presentes os pressupostos de admissibilidade o recurso deve ser
conhecido. Frise-se que o recurso interposto é tempestivo e correto
seu preparo. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Jus-
tiça, a Turma Recursal Única, na composição integral, referendou a
declaração de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvando meu entendimen-
to contrário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurispru-
dência formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais, as
características da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de recurso interposto
contra sentença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribu-
nal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimen-
to ao recurso. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportan-
do-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-
5/0, dou provimento ao recurso para conformar a sentença impugna-
da aos julgados mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da
Resolução n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

199 2008.0016336-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: IVONE MARIA DALLAGNOL
ADVOGADO............: IVO DYNIEWICZ
MARIA DE FÁTIMA SILVEIRA CESCONETTO
BENJAMIM MANOEL ZANATTA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
1. Presentes os pressupostos de admissibilidade o recurso deve ser
conhecido. Frise-se que o recurso interposto é tempestivo e correto
seu preparo. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Jus-
tiça, a Turma Recursal Única, na composição integral, referendou a
declaração de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvando meu entendimen-
to contrário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurispru-
dência formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais, as
características da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de recurso interposto
contra sentença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribu-
nal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimen-
to ao recurso. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportan-
do-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-
5/0, dou provimento ao recurso para conformar a sentença impugna-
da aos julgados mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da
Resolução n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

200 2008.0016339-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: CELSO LUIZ PANZARINI
ADVOGADO............: IVO DYNIEWICZ
MARIA DE FÁTIMA SILVEIRA CESCONETTO
BENJAMIM MANOEL ZANATTA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
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CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
1. Presentes os pressupostos de admissibilidade o recurso deve ser
conhecido. Frise-se que o recurso interposto é tempestivo e correto
seu preparo. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Jus-
tiça, a Turma Recursal Única, na composição integral, referendou a
declaração de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvando meu entendimen-
to contrário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurispru-
dência formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais, as
características da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de recurso interposto
contra sentença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribu-
nal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimen-
to ao recurso. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportan-
do-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-
5/0, dou provimento ao recurso para conformar a sentença impugna-
da aos julgados mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da
Resolução n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

201 2008.0016397-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: ANTONIO CARLOS FERNANDES
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais devem ser
decididas de modo global, em razão da natureza incindível da rela-
ção jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição inte-
gral, referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvan-
do meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao
sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superior, pe-
las razões que apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto sepa-
rado. Ademais, as características da lide demandam a invocação do §
1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assi-
natura básica, incide a disposição do artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Su-
premo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir do
REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao re-
curso. A parte recorrente é condenada ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa
(Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o
caso de assistência judiciária. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

202 2008.0016427-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 8º JEC
RECORRENTE..........: IVONZIL DATOVO
ADVOGADO............: MARCOS ROBERTO DOS SANTOS
MARCELO DA SILVA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: IVONZIL DATOVO
ADVOGADO............: MARCELO DA SILVA
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
DA PARTE RÉ PROVIDO. RECURSO DA PARTE AUTORA PRE-
JUDICADO.1. Presentes os pressupostos de admissibilidade os re-
cursos devem ser conhecidos. Frise-se que os recursos interpostos
são tempestivos com preparo completo Seguindo o resultado do jul-
gamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção
do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na compo-
sição integral, referendou a declaração de legalidade da cobrança da

assinatura básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Res-
salvando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir
ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superior,
pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto se-
parado. Ademais, as características da lide demandam a invocação
do § 1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se
de recurso interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposições do § 1°-A, do
artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão recorrida es-
tiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência domi-
nante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o rela-
tor poderá dar provimento ao recurso. 4. Decisão Monocrática (arti-
go 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/
RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso da parte ré,
para conformar a sentença impugnada aos julgados mencionados e,
diante deste resultado, resta prejudicado o recurso da parte autora.
Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução n° 01/05 do
CSJE.Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro de 2008.Helder Luís
Henrique Taguchi Relator

203 2008.0016429-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: FABIO ROBERTO FARIA PACHECO
ADVOGADO............: ANA CAROLINA DE MELO MANO
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
1. Presentes os pressupostos de admissibilidade o recurso deve ser
conhecido. Frise-se que o recurso interposto é tempestivo e correto
seu preparo. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Jus-
tiça, a Turma Recursal Única, na composição integral, referendou a
declaração de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvando meu entendimen-
to contrário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurispru-
dência formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais, as
características da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de recurso interposto
contra sentença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribu-
nal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimen-
to ao recurso. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportan-
do-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-
5/0, dou provimento ao recurso para conformar a sentença impugna-
da aos julgados mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da
Resolução n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

204 2008.0016431-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: RAFAEL CELITO STROPARO
ADVOGADO............: IVO DYNIEWICZ
BENJAMIM MANOEL ZANATTA
MARIA DE FÁTIMA SILVEIRA CESCONETTO
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
1. Presentes os pressupostos de admissibilidade o recurso deve ser
conhecido. Frise-se que o recurso interposto é tempestivo e correto
seu preparo. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Jus-
tiça, a Turma Recursal Única, na composição integral, referendou a
declaração de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvando meu entendimen-
to contrário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurispru-
dência formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais, as
características da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de recurso interposto
contra sentença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribu-
nal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimen-
to ao recurso. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportan-
do-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-
5/0, dou provimento ao recurso para conformar a sentença impugna-
da aos julgados mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da
Resolução n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

205 2008.0016449-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl

RECORRENTE..........: JOSÉ CARLOS CORTEZ
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
ERIKA FERNANDA RAMOS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

206 2008.0016450-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: SHEILA DA GUIA SCHNEIDER
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
ERIKA FERNANDA RAMOS
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais devem ser
decididas de modo global, em razão da natureza incindível da rela-
ção jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição inte-
gral, referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvan-
do meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao
sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superior, pe-
las razões que apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto sepa-
rado. Ademais, as características da lide demandam a invocação do §
1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assi-
natura básica, incide a disposição do artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Su-
premo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir do
REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao re-
curso. A parte recorrente é condenada ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa
(Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o
caso de assistência judiciária. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

207 2008.0016454-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: AMARILDO NASCIMENTO COSTA
ADVOGADO............: IVO DYNIEWICZ
MARIA DE FÁTIMA SILVEIRA CESCONETTO
BENJAMIM MANOEL ZANATTA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
1. Presentes os pressupostos de admissibilidade o recurso deve ser
conhecido. Frise-se que o recurso interposto é tempestivo e correto
seu preparo. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Jus-
tiça, a Turma Recursal Única, na composição integral, referendou a
declaração de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvando meu entendimen-
to contrário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurispru-
dência formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais, as
características da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de recurso interposto
contra sentença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribu-
nal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimen-
to ao recurso. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportan-
do-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-

5/0, dou provimento ao recurso para conformar a sentença impugna-
da aos julgados mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da
Resolução n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

208 2008.0016462-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: AMARILDO BISCONSINI STRALIOTTI
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
ERIKA FERNANDA RAMOS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

209 2008.0016473-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: OTAVIO FERREIRA GUIMARÃES
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
ERIKA FERNANDA RAMOS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

210 2008.0016479-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: STELA THOME LARIOS
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
ERIKA FERNANDA RAMOS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

211 2008.0016481-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: FRANCISCO DIONIZIO
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
ERIKA FERNANDA RAMOS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
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RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

212 2008.0016488-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Porecatu - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: CLÓVIS SOARES DA SILVA
ADVOGADO............: MARCELO COELHO DA SILVA
RECORRENTE..........: CLÓVIS SOARES DA SILVA
ADVOGADO............: MARCELO COELHO DA SILVA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, E PARÁGRAFO 1°A,
CPC. RECURSO DA PARTE RÉ PROVIDO. RECURSO DA PAR-
TE AUTORA PREJUDICADO.Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso da parte ré, para
conformar a sentença impugnada aos julgados mencionados e, dian-
te deste resultado, resta prejudicado o recurso da parte autora. Cum-
pra-se o disposto no artigo 26 da Resolução n° 01/05 do
CSJE.Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. MOACIR
ANTONIO DALA COSTA Relator

213 2008.0016492-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: JANETE BOLETA MENDONÇA
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

214 2008.0016498-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: APARECIDA GERONIMO
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

215 2008.0016522-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: CLAUDIO SCHUINDT
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
ERIKA FERNANDA RAMOS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR

AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

216 2008.0016523-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: HERIC ROBERTO DA SILVA
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
ERIKA FERNANDA RAMOS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

217 2008.0016530-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: JOÃO BATISTA VIEIRA SANTOS
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

218 2008.0016549-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: ISAIAS BUCALA
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

219 2008.0016554-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: ANA BENTO SARAIVA
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
ERIKA FERNANDA RAMOS
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR

AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais devem ser
decididas de modo global, em razão da natureza incindível da rela-
ção jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição inte-
gral, referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvan-
do meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao
sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superior, pe-
las razões que apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto sepa-
rado. Ademais, as características da lide demandam a invocação do §
1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assi-
natura básica, incide a disposição do artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Su-
premo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir do
REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao re-
curso. A parte recorrente é condenada ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa
(Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o
caso de assistência judiciária. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

220 2008.0016560-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: NELSON PAREJA
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
ERIKA FERNANDA RAMOS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

221 2008.0016564-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: EDNA MEZAVILLA
ADVOGADO............: SIMONE COSTA MEISTER
UYEDA NOGUEIRA LEAO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

222 2008.0016578-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........: LOURDES FABRIS CARVALHO
ADVOGADO............: ALEXANDER ARTUR ULBRICHT
RODRIGO PEREIRA MAUS
SIGFRIDO MAUS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência

judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

223 2008.0016580-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........: YARA PATRICIA MENDES
AUGUSTO SCZESCZEK
ADVOGADO............: ADRIANO NERY KUSTER
FERNANDO DE BONA MORAES
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

224 2008.0016584-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........: RENATO BREGINSKI
ADVOGADO............: JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

225 2008.0016586-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........: ELIETE MARIA DE MATOS HANEL
ANTONIAZZI
ADVOGADO............: MARIA ETERNA VIDAL RANGEL
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

226 2008.0016588-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........: JOAO BATISTA BENTO
ADVOGADO............: JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
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FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

227 2008.0016589-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........: APARECIDO CASTORINO MOREIRA
ADVOGADO............: IVETE DE CARVALHO LINHARES
SERPA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

228 2008.0016591-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........: CELINO CLEM
MARLENE GERMANO
ADVOGADO............: JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

229 2008.0016593-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........: APARECIDO CASTORINO MOREIRA
ADVOGADO............: IVETE DE CARVALHO LINHARES
SERPA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

230 2008.0016598-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........: MARIDIA SCARPARI DE CASTRO
ADVOGADO............: TATIANA NATAL
STELLA MARIS MACHADO NATAL
SILMARA DO ROCIO DA SILVA GUIMARAES
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e

RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

231 2008.0016603-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: BERNARDO MAX STAUDACHER
ADVOGADO............: EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: BERNARDO MAX STAUDACHER
ADVOGADO............: EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
DA PARTE RÉ PROVIDO. RECURSO DA PARTE AUTORA PRE-
JUDICADO.1. Presentes os pressupostos de admissibilidade os re-
cursos devem ser conhecidos. Frise-se que os recursos interpostos
são tempestivos com preparo completo Seguindo o resultado do jul-
gamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção
do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na compo-
sição integral, referendou a declaração de legalidade da cobrança da
assinatura básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Res-
salvando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir
ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superior,
pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto se-
parado. Ademais, as características da lide demandam a invocação
do § 1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se
de recurso interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposições do § 1°-A, do
artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão recorrida es-
tiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência domi-
nante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o rela-
tor poderá dar provimento ao recurso. 4. Decisão Monocrática (arti-
go 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/
RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso da parte ré,
para conformar a sentença impugnada aos julgados mencionados e,
diante deste resultado, resta prejudicado o recurso da parte autora.
Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução n° 01/05 do
CSJE.Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro de 2008.Helder Luís
Henrique Taguchi Relator

232 2008.0016612-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........: PAULO ROBERTO ALMENDROS
ADVOGADO............: MARIA ETERNA VIDAL RANGEL
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

233 2008.0016613-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........: IRACI FERRAZ
ADVOGADO............: ALESSANDRO MARCELO MORO RE-
BOLI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir

Antonio Dala Costa Relator

234 2008.0016619-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: ORILDE MARIA ROMANN
ADVOGADO............: IVO DYNIEWICZ
BENJAMIM MANOEL ZANATTA
MARIA DE FÁTIMA SILVEIRA CESCONETTO
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
1. Presentes os pressupostos de admissibilidade o recurso deve ser
conhecido. Frise-se que o recurso interposto é tempestivo e correto
seu preparo. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Jus-
tiça, a Turma Recursal Única, na composição integral, referendou a
declaração de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvando meu entendimen-
to contrário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurispru-
dência formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais, as
características da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de recurso interposto
contra sentença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribu-
nal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimen-
to ao recurso. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportan-
do-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-
5/0, dou provimento ao recurso para conformar a sentença impugna-
da aos julgados mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da
Resolução n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

235 2008.0016621-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 9º JEC (Sitio Cercado)
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: ANTONIO GAVLOSKI
ADVOGADO............: MARCELO DA SILVA
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

236 2008.0016622-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 9º JEC (Sitio Cercado)
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: VICTOR HUGO DOMINGUES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: EUNICE DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

237 2008.0016624-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 1º JEC
RECORRENTE..........: ODERCIA IZABEL ESPAGNOL
ADVOGADO............: ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
SANDRA MARIA DO NASCIMENTO GONCALVES SILVA
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-

BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

238 2008.0016745-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: ALCY FERREIRA DE MATTOS
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
CLAITON LUIS BORK
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais devem ser
decididas de modo global, em razão da natureza incindível da rela-
ção jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição inte-
gral, referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvan-
do meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao
sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superior, pe-
las razões que apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto sepa-
rado. Ademais, as características da lide demandam a invocação do §
1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assi-
natura básica, incide a disposição do artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Su-
premo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir do
REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao re-
curso. A parte recorrente é condenada ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa
(Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o
caso de assistência judiciária. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

239 2008.0016753-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: VILSIANA MARIA TAQUES
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

240 2008.0016763-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cambará - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: CELIA REGINA BATISTA
ADVOGADO............: MARISILVIA APARECIDA FONSECA
RODRIGO FAEDA DARIVA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
1. Presentes os pressupostos de admissibilidade o recurso deve ser
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conhecido. Frise-se que o recurso interposto é tempestivo e correto
seu preparo. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Jus-
tiça, a Turma Recursal Única, na composição integral, referendou a
declaração de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvando meu entendimen-
to contrário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurispru-
dência formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais, as
características da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de recurso interposto
contra sentença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribu-
nal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimen-
to ao recurso. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportan-
do-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-
5/0, dou provimento ao recurso para conformar a sentença impugna-
da aos julgados mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da
Resolução n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

241 2008.0016774-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: ROGERIO LUIS DE SOUZA
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ERIKA FERNANDA RAMOS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

242 2008.0016776-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: AGENTIL BATISTA DE MELLO
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais devem ser
decididas de modo global, em razão da natureza incindível da rela-
ção jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição inte-
gral, referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvan-
do meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao
sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superior, pe-
las razões que apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto sepa-
rado. Ademais, as características da lide demandam a invocação do §
1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil. 3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assi-
natura básica, incide a disposição do artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Su-
premo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir do
REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao re-
curso. A parte recorrente é condenada ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa
(Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o
caso de assistência judiciária. Intimem-se. Curitiba, 07 de novembro
de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi Relator

243 2008.0016777-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cambará - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: MARIA ANGELINA FRANCICA
ADVOGADO............: RODRIGO FAEDA DARIVA
MARISILVIA APARECIDA FONSECA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR

AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

244 2008.0016786-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cambará - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: HELOISA HELENA GARCIA LARINI
ADVOGADO............: JEAN CARLOS STORER
LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR
LEILA MATTAR OLIVATO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

245 2008.0016788-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: ERNESTO TILP
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

246 2008.0016792-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: ANTENOR GUIRAU
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ERIKA FERNANDA RAMOS
KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

247 2008.0016797-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: ANTONIO SEVERINO DA SILVA
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-

AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

248 2008.0016820-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: SONIA MARIA OLIVIERI
ADVOGADO............: ISMAEL DONIZETI PETRUCI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ERIKA FERNANDA RAMOS
KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais
devem ser decididas de modo global, em razão da natureza incindí-
vel da relação jurídica substancial. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008. Moacir
Antonio Dala Costa Relator

249 2008.0016822-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cambará - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: MARISA DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: MARISILVIA APARECIDA FONSECA
RODRIGO FAEDA DARIVA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

250 2008.0016827-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cambará - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: VILMA GAVIOLI ROSIGALE
ADVOGADO............: MARISILVIA APARECIDA FONSECA
RODRIGO FAEDA DARIVA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

251 2008.0016841-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cambará - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: ELIANA FRECHMAM RIBEIRO
ADVOGADO............: MARISILVIA APARECIDA FONSECA
RODRIGO FAEDA DARIVA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATURA
BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABU-
SIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR
AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDU-
AL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo glo-

bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica substancial.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões
de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provi-
mento ao recurso para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução
n° 01/05 do CSJE. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2008.
MOACIR ANTONIO DALA COSTA Relator

252 2008.0017223-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Arapongas - JECl
RECORRENTE..........: MARCOS DYONIZIO COLTRE
ADVOGADO............: GABRIELA RODRIGUES CONTO
GIOVANA GIOCONDO
WAGNER ALBERTO MATHEUS BARRADAS
RECORRIDO...........: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO............: FRANK OHASHI SAITA
CAROLINA FREIRIA TSUKAMOTO
MARCIO ANTONIO SASSO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado nº
2008.0012223-0/0 oriundo do Juizado Especial Cível da Comarca
de Arapongas. I. Trata-se de ação de indenização por danos morais,
que foi julgada parcialmente procedente pela sentença de fls. 67/72,
proferida pelo Dr. Juiz de Direito Amarildo Clementino SoaresIrre-
signado, o requerente interpôs o presente recurso às fls.75/87.Apre-
sentadas contra-razões fls. 108/116.É esse o breve relatório. II. Pas-
so ao voto. Inicialmente insta dizer que os requisitos de admissibili-
dade do recurso devem ser analisados de ofício pelo relator antes do
conhecimento do expediente, no momento em que se faz o juízo de
admissibilidade.Esta é a lição de NELSON NERY JÚNIOR e ROSA
MARIA ANDRADE NERY, presente em seu Código de Processo
Civil Comentado (São Paulo, Ed. Revista dos Tribunais, 1999,
p.1071): “Juízo de admissibilidade. Ao relator, na função de juiz pre-
parador de todo e qualquer recurso do sistema processual civil brasi-
leiro, compete o exame do juízo de admissibilidade desse mesmo
recurso. Deve verificar se estão presentes os pressupostos de admis-
sibilidade (cabimento, legitimidade recursal, interesse recursal, tem-
pestividade, preparo, regularidade formal, inexistência de fato impe-
ditivo ou extintivo do poder de recorrer). Trata-se de matéria de
ordem pública, cabendo ao relator examiná-la de ofício”.Nesta linha
de raciocínio, impõe-se dizer que o recurso não pode ser conhecido,
porquanto ausente esta o pressuposto de admissibilidade, qual seja,
a tempestividade.Com efeito, tendo sido o recorrente cientificado da
sentença no dia 27 de maio de 2008 (fls.74), iniciou-se o prazo re-
cursal seis dias depois, ou seja, no dia 02 de junho de 2008. Deste dia
até o a dia 13 de junho de 2008, data da interposição do Recurso
Inominado, decorreram 12 dias, ou seja, o Recurso foi interposto
fora do prazo legal, nos termos do art.42 da Lei nº9099/95. Do ex-
posto, não conheço do presente recurso inominado, em face da in-
tempestividade acima demonstrada e, com base no artigo 557 do
Código de Processo Civil, nego-lhe seguimento, por ser manifesta-
mente inadmissível, sendo o recorrente beneficiado pela justiça gra-
tuita deixo de condená-lo ao pagamento de custas processuais e dos
honorários advocatícios.Intimem-se. Curitiba, 12 de novembro de
2008. Cristiane Santos Leite Juíza Relatora

253 2008.0017288-5/0 - Mandado de Segurança Cível
COMARCA.............: Apucarana - JECl
IMPETRANTE..........: NILSON ANDRE DA SILVA
ADVOGADO............: EDSON CARLOS PEREIRA
JOAO APARECIDO MICHELIN
JULIO CESAR GONCALVES
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPE-
CIAL CIVEL DA COMARCA DE APUC
INTERESSADO.........: CLAUDINEI AUGUSTO DE OLIVEIRA
BV FINANCEIRA S.A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTO
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
MANDADO DE SEGURANÇA - NÃO RECEBIMENTO PELO
JUÍZO A QUO DE RECURSO INOMINADO CONTRA DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA - INEXISTÊNCIA DE ATO ILEGAL A AM-
PARAR A IMPETRAÇÃO - DECISÃO CORRETA - INICIAL
INDEFERIDA.Pretende o Impetrante que a Turma Recursal receba
e mande processar recurso inominado oposto contra decisão interlo-
cutória em autos de execução.O art. 8º da Lei n.º 1.533/51 dispõe
que a inicial do mandado de segurança será indeferida de plano quando
faltar algum dos requisitos desta lei.Já o art.1º desta mesma lei esta-
belece como um dos requisitos para a propositura do mandado de
segurança a existência de direito líquido e certo a amparar a preten-
são do Impetrante.O art. 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal,
também estabelece: “Art.
5º....................................................................................................................LXIX
- conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido
e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o
responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade públi-
ca ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder
Público.”Disto é possível inferir que o direito líquido e certo, assim
como a existência de ato ilegal ou praticado com abuso de autorida-
de, constituem pressupostos à impetração do mandado de
segurança.Aliás, essa é a lição de JOSÉ DA SILVA PACHECO (O
Mandado de Segurança e outras Ações Constitucionais Típicas. 4.
ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2002. P. 164):.”Do exame do
art. 5º, LXIX, da CF/88, constata-se que (..) para o julgamento da
procedência, com a concessão da segurança, insta que haja: a) ato
ilegal ou abusivo de autoridade pública ou de agente; e b) direito
subjetivo líquido e certo violado ou ameaçado. (...) É necessário,
pois, que se demonstrem, desde o início, os pressupostos processu-
ais (...) e os requisitos de existência de ilegalidade ou abuso de auto-
ridade ou de agente, ameaçadora ou violadora de direito líquido e
certo”.A respeito do primeiro requisito, qual seja, o direito líquido e
certo, HELY LOPES MEIRELLES (Mandado de Segurança, Ação
Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data,
Ação Direta de Inconstitucionalidade e Ação Declaratória de Cons-
titucionalidade. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2000. p. 35-36) tece
os seguintes comentários:”Direito líquido e certo é o que se apresen-
ta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a
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ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o
direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há
de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e
condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvi-
dosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício
depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende ense-
jo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios
judiciais.”No caso dos autos, o Impetrante é carecedor deste requisi-
to (direito líquido e certo), não sendo ilegal a decisão do juízo a quo,
visto que o recurso inominado de que trata o art.41 da Lei n.º 9.099/
95 só é cabível contra sentença, não sendo possível manejá-lo contra
decisão interlocutória.A única forma admitida para atacar decisão
interlocutória é o mandado de segurança, já que não existe previsão
de agravo de instrumento.De outro vértice, considerando que o pe-
dido neste mandamus se restringe ao recebimento do recurso inomi-
nado, não pode o juízo analisar questão relativa à penhora do bem,
sob pena de cometer julgamento extra petita. Isto posto, indefiro,
liminarmente, o presente mandado de segurança, por ausência mani-
festa de direito líquido e certo.P.R.I.Curitiba, 14 de novembro de
2008._______________________________HORÁCIO RIBAS TEI-
XEIRAJuiz Relator

254 2008.0017388-5/0 - Mandado de Segurança Cível
COMARCA.............: Coronel Vivida - JECl
IMPETRANTE..........: LEOCIR MARTINS DE ALENCAR
ADVOGADO............: ROBSON CARLOS BISCOLI
RONISA BISCOLI
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPE-
CIAL CIVEL DA COMARCA DE CORO
INTERESSADO.........: OMNI FINANCEIRA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DE LIMINAR: De acordo
com o art.7º, inciso II, da Lei n.º 1.533/51, o Juiz, ao despachar a
inicial, deve ordenar “que se suspenda o ato que deu motivo ao pedi-
do, quando for relevante o fundamento e do ato impugnado puder
resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida”.AUSÊNCIA DE
PERICULUM IN MORA: Não houve demonstração de que a medi-
da postulada tornar-se-á ineficaz caso seja deferida somente ao final
do processo. Registre-se que o Impetrante não comprovou nos au-
tos estar inscrito em cadastros de restrição ao crédito. Em matéria
de mandado de segurança, o direito dever vir comprovado de plano.
Trata-se de direito líquido e certo. INDEFERIMENTO DA LIMI-
NAR: Por tais razões, indefere-se a liminar. DESNECESSIDADE
DE NOTIFICAÇÃO DO IMPETRADO: Não vejo necessidade de
informações pelo Impetrado.MINISTÉRIO PÚBLICO: Dê-se vista
ao Ministério Público e após voltem conclusos para decisão
final.Curitiba, 14 de novembro de
2008.______________________________HORÁCIO RIBAS TEI-
XEIRAJuiz Relator

255 2008.0017497-4/0 - Mandado de Segurança Cível
COMARCA.............: Sarandi - JECl
IMPETRANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
FRANCELISE ALVES MORKING
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPE-
CIAL CIVEL DA COMARCA DE SARA
INTERESSADO.........: MIZAEL GARCIA DOS SANTOS
ADVOGADO............: CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE AN-
DRADE
YVONE DA SILVA ANDRADE
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
Vistos etc.É caso de concessão da liminar e digo por quê: Resulta
comprovado dos autos que a impetrante recolheu valor excedente ao
total do preparo recursal nos autos n. 2008.599-4/0 e mesmo assim o
recurso foi tido como deserto. O que houve, na verdade, foi um mero
erro material, pois, quando do recolhimento das custas recursais no
valor de R$ 30,00, a impetrante, ao invés de fazer constar da guia o
código 08, digitou o código 24 (fls. 117). Porém, seja na guia 08 ou
24, ambas as importâncias são destinadas ao FUNREJUS, inexistin-
do qualquer prejuízo ao destinatário das receitas. Ao contrário: A
impetrante recolheu valor superior ao devido, pois, as custas recur-
sais seriam somente de R$ 25,00 quando a impetrante pagou R$ 30,00.
Do que fora dito, demonstrada a existência de direito líquido e certo,
o qual resultou violado pela decisão da autoridade apontada como
coatora, defiro a liminar pleiteada, para os fins de afastar a deserção
nos autos n. 2008.599-4/0 do Juízo de origem. Oficie-se a eminente
Juíza Supervisora do Juizado Especial Cível da Comarca de Sarandi
solicitando informações no prazo legal. Após vista ao Ministério
Público. Intime-se. Curitiba, 17 de novembro de 2008. Moacir Antô-
nio Dala CostaJuiz Relator

256 2008.0017500-3/0 - Mandado de Segurança Cível
COMARCA.............: Curitiba - TRU
IMPETRANTE..........: CONDOMINIO CONJUNTO RESIDEN-
CIAL OURO FINO
ADVOGADO............: KELY CRISTINA DULSKIS BUENO
ALANA BELZ MARTZ
IMPETRADO...........: JUIZ RELATOR DA TURMA RECURSAL
ÚNICA
INTERESSADO.........: MARILENE CORREIA DA LUZ
ADVOGADO............: RUBYO DANILO BRITO DOS ANJOS
DYLLA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA DECISÃO MONOCRÁ-
TICA DE JUIZ RELATOR DA TURMA RECURSAL ÚNICA -
SUCEDÂNEO DE AGRAVO INTERNO - IMPOSSIBILIDADE -
VEDAÇÃO EXPRESSA NA LEI - AUSÊNCIA DE INTERESSE
DE AGIR - INDEFERIMENTO DA INICIAL.VISTOS ETC.,Trata-
se de mandado de segurança interposto contra decisão monocrática
proferida pelo e. Juiz de Direito da Turma Recursal Única, o qual
negou seguimento ao recurso interposto pelo Impetrante, por consi-
derá-lo deserto. Verifica-se, in casu, a ocorrência de pretensão do
Impetrante em impugnar, pela via estreita do mandamus, decisão ju-
dicial passível de recurso próprio (Agravo Interno), contrariando

entendimento já consagrado na Súmula nº 267 do Supremo Tribunal
Federal, segundo a qual “não cabe mandado de segurança contra ato
judicial passível de recurso ou correição”. A lei do mandado de segu-
rança é muito clara ao estabelecer no art. 5º, inciso II, que o manda-
do de segurança não é sucedâneo a recurso, literis:Art. 5º - Não se
dará mandado de segurança quando se tratar:(…)II - de despacho ou
decisão judicial, quando haja recurso previsto nas leis processuais
ou possa ser modificado por via de correição.Neste diapasão e de
acordo com a norma contida no artigo 8º da Lei nº 1.533/51, que
dispõe que “a inicial será desde logo indeferida quando não for caso
de mandado de segurança ou lhe faltar algum dos requisitos desta
lei”, dessume-se, pela explanação supra, restar ausente, de plano, o
direito líquido e certo do impetrante, já que a decisão ora guerreada
é passível de recurso próprio.Isto posto, indefiro a petição inicial.Dê-
se vista ao Ministério Público.P.R.I.Curitiba, 13 de novembro de
2008.____________________________HORÁCIO RIBAS TEIXEI-
RA Juiz Relator

257 2008.0017523-0/0 - Mandado de Segurança Cível
COMARCA.............: Toledo - JECl
IMPETRANTE..........: A1 SOLUÇÕES EM RECUPERAÇÃO DE
CRÉDITO LTDA.
ADVOGADO............: TATIANA ADOGLIO MORATELLI
PAULA PISTELLI NAPOLITANO
GABRIELA FIORAVANTI
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPE-
CIAL CÍVEL DA COMARCA DE TOLE
INTERESSADO.........: PAULO SERGIO SILVESTRE DA SILVA
ADVOGADO............: DARIO GENNARI
DARYENE MARIA GENARI PROCHNAU
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DE LIMINAR: De acordo
com o art.7º, inciso II, da Lei n.º 1.533/51, o Juiz, ao despachar a
inicial, deve ordenar “que se suspenda o ato que deu motivo ao pedi-
do, quando for relevante o fundamento e do ato impugnado puder
resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida”.AUSÊNCIA DE
PERICULUM IN MORA: A circunstância de se negar a liminar que
objetiva o levantamento da penhora não torna ineficaz eventual sen-
tença que venha a conceder a segurança ao final. Inexiste, portanto,
periculum in mora. A alegação de que essa penhora prejudica os ne-
gócios da Impetrante é matéria que não veio comprovada de plano,
ultrapassando, destarte, os limites do direito líquido e certo ampara-
do por meio do presente remédio. AUSÊNCIA DA RELEVÂNCIA
DO FUNDAMENTO: A solidariedade da Impetrante no cumprimen-
to da obrigação de dar baixa na inscrição indevida é matéria que já
está sob o manto da coisa julgada, de modo que o fumus boni iuris
apregoado na inicial não tem viço.INDEFERIMENTO DA LIMI-
NAR: Por tais razões, indefere-se a liminar. DESNECESSIDADE
DE NOTIFICAÇÃO DO IMPETRADO: O feito já se encontra devi-
damente instruído, não havendo necessidade de informações pelo
Impetrado.MINISTÉRIO PÚBLICO: Dê-se vista ao Ministério Pú-
blico e após voltem conclusos para decisão final.Curitiba, 14 de no-
vembro de 2008.______________________________HORÁCIO
RIBAS TEIXEIRAJuiz Relator

258 2008.0017532-0/0 - Agravo de Instrumento Cível
COMARCA.............: Arapongas - JECl
AGRAVANTE...........: ISMAEL DO NASCIMENTO
ADVOGADO............: ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA
KAMILA TREVISAN DA SILVA
ANTONIO DE PADUA TADEU DE OLIVEIRA
AGRAVADO............: GILBERTO FERDINANDI JUNIOR
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE SUA
INTERPOSIÇÃO NOS JUIZADOS ESPECIAIS. AUSÊNCIA DE
PREVISÃO LEGAL. PRECEDENTES DA TURMA RECURSAL
ÚNICA. RECURSO NÃO CONHECIDO. Trata-se de recurso de
agravo de instrumento manejado pelo reclamante nos autos nº
2008.0000216-1/0 insurgindo-se contra decisão do Juízo monocrá-
tico que indeferiu o pedido de justiça gratuita. Decido. O recurso
não comporta conhecimento. Isso porque, consoante estabelece o
artigo 522 do Código de Processo Civil, das decisões interlocutórias
cabe recurso de agravo, no prazo de dez dias, retido nos autos ou
por instrumento, norma que não é aplicada em sede de Juizado Espe-
cial Cível. Com efeito, não existe previsão legal para aplicação do
recurso de agravo no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis. Além do
mais, a lei especial (Lei nº 9099/95) não permite uma interpretação
extensiva que acoberte recurso não previsto expressamente em seu
conjunto normativo, conforme princípio da taxatividade. De fato.
Conflitante se mostra com os princípios determinados pela citada lei
que prevê uma solução rápida ao litígio, com simplicidade em sua
tramitação, informalidade nos seus atos e menor onerosidade aos
litigantes. Assim, a possibilidade de interposição do recurso de agra-
vo de instrumento seria incompatível com a celeridade processual,
prevista no art. 2º da Lei 9.099/95, in verbis: “O processo orientar-
se-á pelos critérios da oralidade, simplicidade, informalidade, eco-
nomia processual e celeridade, buscando, sempre que possível, a
conciliação ou a transação.”. A propósito, NERY JR destaca: “Não
se admite o recurso de agravo nas ações que se procedam perante os
juizados especiais cíveis. As decisões interlocutórias não comportam
impugnação em separado. Tudo o que restar decidido no processo
ficará para ser impugnado ao final, quando da interposição do recur-
so de que trata a norma sob comentário” (Juizados Especiais, apud
CPC Comentado, 3ª Ed., RT, pág. 1685). Por fim, urge citar o se-
guinte precedente jurisprudencial: “PROCESSO CIVIL. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO PREVISTO NO ART. 522 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO CABIMENTO EM SEDE
JUIZADO ESPECIAL. A Lei 9.099/95 não contemplou o recurso de
agravo de instrumento previsto no art. 522 do Código de Processo
Civil, contra decisões interlocutórias proferidas em sede de juizado
especial cível. Portanto, não conheço do agravo interposto.” (TJDF
- Agravo de Instrumento 20000760000314, Acórdão 134184, 1ª Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, rel. Juiz João
Timóteo de Oliveira, julg.: 05/12/00, public.: 22/02/01). Ante o ex-
posto, com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego
seguimento ao recurso. Intime-se. Curitiba, 17 de novembro de

2008.Moacir Antônio Dala CostaJuiz Relator.

259 2008.0017541-9/0 - Habeas Corpus Criminal
COMARCA.............: Faxinal - JECl
IMPETRANTE/ADVOGADO.:ESTEFANO SANSONOVSKI
PACIENTE............: ALEXANDRE STEFAN SANSONOVSKI
HELENA APARECIDA SANSONOVSKI
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPE-
CIAL CRIMINAL DA COMARCA DE F
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
Vistos e etc. Trata-se de habeas corpus impetrado por Estefano San-
sonovski em favor de Alexandre e Helena Sansonovski, em face de
ato da Juíza de Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de
Faxinal. O impetrante alega ocorrência de constrangimento ilegal em
razão dos pacientes não figurarem como destinatários diretos da or-
dem judicial emanada nos autos n. 303/2008 de Avaliação e Interna-
ção Compulsória e como tal, não podem ser sujeitos passivos de
Termo Circunstanciado n. 194/2008, por eventual delito de desobe-
diência, tipificado no artigo 330 do Código Penal. Decido. A liminar
não deve ser concedida e digo por quê: É que no âmbito do habeas
corpus não se admite exame de provas.Se os pacientes praticaram ou
não o crime de desobediência é matéria que foge da competência do
habeas corpus, pois implicaria em valoração de matéria fática. Não
fosse isso, verifica-se que a ordem judicial tem como destinatários os
familiares do ora impetrante e foram os pacientes que compareceram
à clínica no dia 19.08.2008 e solicitaram a médica Psiquiatra - Dra.
Nitis Jacon A. Moreira - (fls. 33/34, “a imediata alta” do então paci-
ente Estefano Sansonovski, sabendo que havia ordem judicial deter-
minando a internação compulsória.Saliente-se que a situação dos
pacientes, nestes autos, é diversa da do então advogado Clóvis Ro-
berto de Paula o qual, comprovadamente, não foi o destinatário da
ordem judicial e tão somente atuou como advogado da Senhora He-
lena Sansonovski nos autos n. 303/2008. Do que fora dito, indefiro o
pedido de liminar. Oficie-se a autoridade apontada como coatora
solicitando informações. Após o Ministério Público. Intime-se. Curi-
tiba, 17 de novembro de 2008.Moacir Antonio Dala CostaJuiz Rela-
tor

260 2008.0017609-0/0 - Mandado de Segurança Cível
COMARCA.............: Curitiba - 8º JEC
IMPETRANTE..........: DAVID MULLER
ADVOGADO............: PRISCILA CAMPANINI
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO 8º JUIZADO ES-
PECIAL CÍVEL DA COMARCA DE C
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
Intime-se o impetrante para juntar aos autos procuração e os docu-
mentos indispensáveis para propositura da ação, no prazo de 05 dias,
sob pena de extinção. Curitiba, 18 de novembro de 2.008.Cristiane
Santos Leite Juíza Relatora

ADVOGADO ORDEM RECURSO

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 072 2008.0014492-8/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 072 2008.0014492-8/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 103 2008.0015045-8/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 124 2008.0015405-4/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 125 2008.0015410-6/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 126 2008.0015430-8/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 166 2008.0015977-4/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 197 2008.0016293-8/0

ADRIANA DE PAULA BARATTO 041 2008.0009742-0/0

ADRIANE PIECHNIK BARROS 041 2008.0009742-0/0

ADRIANO HENRIQUE GOHR 080 2008.0014881-5/0

ADRIANO NERY KUSTER 223 2008.0016580-1/0

ADRIANO TOPA 020 2008.0006812-0/3

AIRTON PEDRO DOS SANTOS 050 2008.0012352-6/0

ALAN CARLOS ORDAKOVSKI 045 2008.0010937-5/1

ALANA BELZ MARTZ 256 2008.0017500-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 050 2008.0012352-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 053 2008.0013628-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 054 2008.0013629-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 055 2008.0013630-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 056 2008.0013804-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 057 2008.0013833-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 059 2008.0013839-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 061 2008.0014053-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 063 2008.0014061-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 064 2008.0014069-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 064 2008.0014069-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 065 2008.0014113-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 065 2008.0014113-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 066 2008.0014120-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 068 2008.0014280-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 069 2008.0014281-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 075 2008.0014704-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 076 2008.0014750-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 081 2008.0014910-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 083 2008.0014929-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 083 2008.0014929-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 084 2008.0014936-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 085 2008.0014946-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 086 2008.0014958-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 087 2008.0014963-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 088 2008.0014970-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 089 2008.0014974-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 090 2008.0014976-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 091 2008.0014984-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 092 2008.0014985-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 093 2008.0014991-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 094 2008.0014996-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 096 2008.0015004-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 097 2008.0015009-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 098 2008.0015011-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 099 2008.0015027-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 100 2008.0015029-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 101 2008.0015030-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 102 2008.0015039-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 104 2008.0015057-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 105 2008.0015070-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 106 2008.0015073-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 107 2008.0015152-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 109 2008.0015186-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 112 2008.0015256-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 113 2008.0015263-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 114 2008.0015268-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 117 2008.0015288-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 119 2008.0015299-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 120 2008.0015357-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 120 2008.0015357-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 121 2008.0015362-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 123 2008.0015397-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 129 2008.0015513-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 133 2008.0015531-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 135 2008.0015539-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 136 2008.0015542-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 137 2008.0015545-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 138 2008.0015548-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 139 2008.0015549-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 142 2008.0015570-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 143 2008.0015576-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 146 2008.0015586-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 150 2008.0015598-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 156 2008.0015930-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 157 2008.0015932-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 158 2008.0015937-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 159 2008.0015941-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 161 2008.0015950-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 164 2008.0015974-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 167 2008.0015983-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 167 2008.0015983-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 168 2008.0015984-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 169 2008.0015992-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 170 2008.0015993-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 171 2008.0015997-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 172 2008.0015999-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 175 2008.0016036-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 180 2008.0016064-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 182 2008.0016076-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 183 2008.0016092-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 184 2008.0016097-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 185 2008.0016135-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 186 2008.0016148-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 187 2008.0016187-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 188 2008.0016199-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 189 2008.0016200-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 189 2008.0016200-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 191 2008.0016213-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 198 2008.0016325-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 199 2008.0016336-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 200 2008.0016339-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 202 2008.0016427-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 202 2008.0016427-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 203 2008.0016429-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 204 2008.0016431-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 205 2008.0016449-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 206 2008.0016450-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 207 2008.0016454-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 208 2008.0016462-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 209 2008.0016473-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 210 2008.0016479-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 211 2008.0016481-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 212 2008.0016488-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 212 2008.0016488-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 213 2008.0016492-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 214 2008.0016498-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 215 2008.0016522-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 216 2008.0016523-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 217 2008.0016530-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 218 2008.0016549-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 219 2008.0016554-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 220 2008.0016560-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 221 2008.0016564-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 222 2008.0016578-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 223 2008.0016580-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 224 2008.0016584-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 225 2008.0016586-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 226 2008.0016588-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 227 2008.0016589-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 228 2008.0016591-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 229 2008.0016593-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 230 2008.0016598-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 231 2008.0016603-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 231 2008.0016603-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 232 2008.0016612-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 233 2008.0016613-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 234 2008.0016619-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 235 2008.0016621-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 236 2008.0016622-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 237 2008.0016624-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 240 2008.0016763-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 241 2008.0016774-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 242 2008.0016776-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 243 2008.0016777-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 244 2008.0016786-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 246 2008.0016792-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 247 2008.0016797-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 248 2008.0016820-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 249 2008.0016822-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 250 2008.0016827-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 251 2008.0016841-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 255 2008.0017497-4/0

ALCIDES APARECIDO FERRAZ 081 2008.0014910-7/0

ALCIDES APARECIDO FERRAZ 112 2008.0015256-0/0
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ALCIDES APARECIDO FERRAZ 119 2008.0015299-0/0

ALCIDES APARECIDO FERRAZ 121 2008.0015362-4/0

ALCIDES APARECIDO FERRAZ 127 2008.0015432-1/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 001 2006.0006268-5/3

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 002 2006.0007072-4/4

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 003 2007.0003539-2/3

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 006 2007.0007163-0/4

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 007 2007.0007925-0/4

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 008 2007.0007976-7/4

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 009 2007.0007996-9/4

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 010 2007.0008008-3/4

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 011 2007.0008079-1/4

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 012 2007.0008373-0/4

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 014 2008.0004608-2/3

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 015 2008.0004636-1/3

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 016 2008.0005439-6/3

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 017 2008.0005538-4/3

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 019 2008.0006697-7/3

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 021 2008.0007040-9/3

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 022 2008.0007080-2/3

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 023 2008.0007085-1/3

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 024 2008.0007091-5/3

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 025 2008.0007093-9/3

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 026 2008.0007094-0/3

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 027 2008.0007095-2/3

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 028 2008.0007096-4/3

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 029 2008.0007099-0/3

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 030 2008.0007129-3/3

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 031 2008.0007191-5/3

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 032 2008.0007193-9/3

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 033 2008.0007196-4/3

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 034 2008.0007198-8/3

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 035 2008.0007233-3/3

ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI 233 2008.0016613-0/0

ALEXANDER ARTUR ULBRICHT 222 2008.0016578-5/0

ALEXANDRE JOAO BARBUR NETO 013 2008.0000617-5/3

ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA 258 2008.0017532-0/0

ALEXANDRE TOSCANO DE CASTRO 042 2008.0010054-1/2

ALINE BORGES LEAL 052 2008.0013593-0/1

ANA CAROLINA DE MELO MANO 203 2008.0016429-2/0

ANA FLORA BOUÇAS RIBEIRO DOS SANTOS 173 2008.0016008-9/0

ANA LUCIA PEREIRA 046 2008.0011129-7/1

ANA LUIZA MANZOCHI 120 2008.0015357-2/0

ANA LUIZA MANZOCHI 120 2008.0015357-2/0

ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 018 2008.0006226-9/2

ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 036 2008.0007272-5/2

ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 051 2008.0012593-1/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 055 2008.0013630-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 083 2008.0014929-4/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 083 2008.0014929-4/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 167 2008.0015983-8/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 167 2008.0015983-8/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 212 2008.0016488-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 212 2008.0016488-6/0

ANDRÉ LUÍS ALMEIDA PALHARINI 005 2007.0005285-8/1

ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ 061 2008.0014053-6/0

ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ 106 2008.0015073-7/0

ANDREA LOPES GERMANO 018 2008.0006226-9/2

ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO 155 2008.0015812-0/0

ANESIO KOWALSKI 089 2008.0014974-0/0

ANTONIO CARLOS BARBOZA 040 2008.0009327-8/2

ANTONIO DE PADUA TADEU DE OLIVEIRA 258 2008.0017532-0/0

ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA 154 2008.0015808-0/0

AROLDO PAULO GUEDES JUNIOR 037 2008.0007503-0/4

AYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO 116 2008.0015272-5/0

AYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO 160 2008.0015945-8/0

AYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO 196 2008.0016231-9/0

AYRTON LOPES DA SILVA 054 2008.0013629-5/0

BENJAMIM MANOEL ZANATTA 198 2008.0016325-5/0

BENJAMIM MANOEL ZANATTA 199 2008.0016336-8/0

BENJAMIM MANOEL ZANATTA 200 2008.0016339-3/0

BENJAMIM MANOEL ZANATTA 204 2008.0016431-9/0

BENJAMIM MANOEL ZANATTA 207 2008.0016454-6/0

BENJAMIM MANOEL ZANATTA 234 2008.0016619-1/0

BLAS GOMM FILHO 051 2008.0012593-1/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 155 2008.0015812-0/0

BRUNO MIRANDA QUADROS 048 2008.0012210-9/1

BYARA D’TASSIS PIRES 004 2007.0004956-8/2

CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ANDRADE 255 2008.0017497-4/0

CARLOS HENRIQUE SANTILI 155 2008.0015812-0/0

CARLOS ROBERTO FIORIN PIRES 046 2008.0011129-7/1

CARLOS VICTOR BRUNE 013 2008.0000617-5/3

CARMEN LUCIA KLUPPEL RIEKES 134 2008.0015538-2/0

CARMEN LUCIA KLUPPEL RIEKES 140 2008.0015552-3/0

CARMEN LUCIA KLUPPEL RIEKES 192 2008.0016215-4/0

CARMEN LUCIA KLUPPEL RIEKES 194 2008.0016220-6/0

CAROLINA FERNANDES DE PAULA 044 2008.0010428-6/2

CAROLINA FREIRIA TSUKAMOTO 252 2008.0017223-0/0

CAROLINE DE SOUZA TEIXEIRA 045 2008.0010937-5/1

CAROLINE LEAL NOGUEIRA 049 2008.0012283-0/1

CAROLINE THON 051 2008.0012593-1/0

CECILIO LUZ JUNIOR 173 2008.0016008-9/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 078 2008.0014842-3/0

CELSO BORBA BITTENCOURT 078 2008.0014842-3/0

CELSO MOZART SALDANHA JUNIOR 086 2008.0014958-5/0

CELSO MOZART SALDANHA JUNIOR 105 2008.0015070-1/0

CELSO MOZART SALDANHA JUNIOR 113 2008.0015263-6/0

CEZAR AUGUSTO FERREIRA 155 2008.0015812-0/0

CHARLES EMMANUEL PARCHEN 049 2008.0012283-0/1

CIRO ALBERTO PIASECKI 103 2008.0015045-8/0

CIRO ALBERTO PIASECKI 124 2008.0015405-4/0

CIRO ALBERTO PIASECKI 125 2008.0015410-6/0

CLAITON LUIS BORK 062 2008.0014058-5/0

CLAITON LUIS BORK 074 2008.0014510-7/0

CLAITON LUIS BORK 077 2008.0014817-0/0

CLAITON LUIS BORK 079 2008.0014858-5/0

CLAITON LUIS BORK 141 2008.0015556-0/0

CLAITON LUIS BORK 148 2008.0015596-4/0

CLAITON LUIS BORK 151 2008.0015609-1/0

CLAITON LUIS BORK 152 2008.0015679-8/0

CLAITON LUIS BORK 153 2008.0015714-3/0

CLAITON LUIS BORK 162 2008.0015953-5/0

CLAITON LUIS BORK 163 2008.0015957-2/0

CLAITON LUIS BORK 165 2008.0015976-2/0

CLAITON LUIS BORK 174 2008.0016035-6/0

CLAITON LUIS BORK 176 2008.0016037-0/0

CLAITON LUIS BORK 177 2008.0016043-3/0

CLAITON LUIS BORK 178 2008.0016046-9/0

CLAITON LUIS BORK 179 2008.0016054-6/0

CLAITON LUIS BORK 181 2008.0016073-6/0

CLAITON LUIS BORK 190 2008.0016212-9/0

CLAITON LUIS BORK 193 2008.0016217-8/0

CLAITON LUIS BORK 195 2008.0016227-9/0

CLAITON LUIS BORK 201 2008.0016397-5/0

CLAITON LUIS BORK 238 2008.0016745-7/0

CLAITON LUIS BORK 239 2008.0016753-4/0

CLAITON LUIS BORK 245 2008.0016788-6/0

CLAUDIA BUENO GOMES 111 2008.0015244-6/0

CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL 126 2008.0015430-8/0

CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA 080 2008.0014881-5/0

CLORIS DE FATIMA CAMPESTRINI 073 2008.0014499-0/0

CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI 055 2008.0013630-0/0

CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI 087 2008.0014963-7/0

CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI 088 2008.0014970-2/0

CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI 090 2008.0014976-3/0

CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI 093 2008.0014991-6/0

CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI 137 2008.0015545-8/0

CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI 188 2008.0016199-9/0

CRISTIANE PAGNONCELLI DE GODOY 130 2008.0015514-3/0

CRYSTIANE LINHARES 018 2008.0006226-9/2

CUSTODIA SOUZA SANTOS CORTEZ 037 2008.0007503-0/4

DAISY TARCISA DE OLIVEIRA 052 2008.0013593-0/1

DANIELA BITTENCOURT LOPES DA SILVA 054 2008.0013629-5/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 004 2007.0004956-8/2

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 062 2008.0014058-5/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 074 2008.0014510-7/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 077 2008.0014817-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 078 2008.0014842-3/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 079 2008.0014858-5/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 108 2008.0015170-1/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 110 2008.0015192-7/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 115 2008.0015271-3/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 116 2008.0015272-5/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 122 2008.0015372-5/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 134 2008.0015538-2/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 140 2008.0015552-3/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 141 2008.0015556-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 145 2008.0015578-6/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 147 2008.0015595-2/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 148 2008.0015596-4/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 149 2008.0015597-6/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 151 2008.0015609-1/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 152 2008.0015679-8/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 153 2008.0015714-3/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 160 2008.0015945-8/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 162 2008.0015953-5/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 163 2008.0015957-2/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 165 2008.0015976-2/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 174 2008.0016035-6/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 176 2008.0016037-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 177 2008.0016043-3/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 178 2008.0016046-9/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 179 2008.0016054-6/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 181 2008.0016073-6/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 190 2008.0016212-9/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 192 2008.0016215-4/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 193 2008.0016217-8/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 194 2008.0016220-6/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 195 2008.0016227-9/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 196 2008.0016231-9/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 201 2008.0016397-5/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 238 2008.0016745-7/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 239 2008.0016753-4/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 245 2008.0016788-6/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 197 2008.0016293-8/0

DANIELLE SZESZ 134 2008.0015538-2/0

DANIELLE SZESZ 140 2008.0015552-3/0

DANIELLE SZESZ 192 2008.0016215-4/0

DANIELLE SZESZ 194 2008.0016220-6/0

DARIO GENNARI 257 2008.0017523-0/0

DARYENE MARIA GENARI PROCHNAU 257 2008.0017523-0/0

DAVI ALESSANDRO DONHA ARTERO 134 2008.0015538-2/0

DAVI ALESSANDRO DONHA ARTERO 140 2008.0015552-3/0

DAVI ALESSANDRO DONHA ARTERO 192 2008.0016215-4/0

DAVI ALESSANDRO DONHA ARTERO 194 2008.0016220-6/0

DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA 166 2008.0015977-4/0

DIANA SLOMP ROMAND 042 2008.0010054-1/2

DIONE MARA SOUTO DA ROSA 043 2008.0010308-4/1

DIVA MARIA DULCIO DE MACEDO 042 2008.0010054-1/2

DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAIOLA 044 2008.0010428-6/2

DOUGLAS BITTENCOURT LOPES DA SILVA 054 2008.0013629-5/0

DYLLA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA 256 2008.0017500-3/0

EDGAR STOSKI DE ALBUQUERQUE 044 2008.0010428-6/2

EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS 048 2008.0012210-9/1

EDSON CARLOS PEREIRA 253 2008.0017288-5/0

EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI 231 2008.0016603-0/0

EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI 231 2008.0016603-0/0

EDSON GONSALVES ARAÚJO 005 2007.0005285-8/1

EDSON LUIZ GABRIEL JUNIOR 020 2008.0006812-0/3

EDUARDO LUIZ BROCK 080 2008.0014881-5/0

ELIO NICOLAU SCHAFRANSKI 082 2008.0014919-3/0

ELIO NICOLAU SCHAFRANSKI 095 2008.0015000-5/0

ELIO NICOLAU SCHAFRANSKI 122 2008.0015372-5/0

ELISANGELA ALONÇO DOS REIS 197 2008.0016293-8/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 075 2008.0014704-3/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 107 2008.0015152-3/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 123 2008.0015397-6/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 187 2008.0016187-4/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 237 2008.0016624-3/0

ELTON ALAVER BARROSO 018 2008.0006226-9/2

ELTON ALAVER BARROSO 036 2008.0007272-5/2

ELTON ALAVER BARROSO 051 2008.0012593-1/0

ELTON SCHEIDT PUPO 078 2008.0014842-3/0

EMERSON LUZ 173 2008.0016008-9/0

ENEZIO FERREIRA LIMA 040 2008.0009327-8/2

ERIKA FERNANDA RAMOS 081 2008.0014910-7/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 127 2008.0015432-1/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 135 2008.0015539-4/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 150 2008.0015598-8/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 158 2008.0015937-0/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 168 2008.0015984-0/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 171 2008.0015997-6/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 180 2008.0016064-7/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 182 2008.0016076-1/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 183 2008.0016092-6/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 205 2008.0016449-4/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 206 2008.0016450-9/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 208 2008.0016462-3/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 209 2008.0016473-6/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 210 2008.0016479-7/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 211 2008.0016481-3/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 215 2008.0016522-0/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 216 2008.0016523-1/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 219 2008.0016554-6/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 220 2008.0016560-0/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 241 2008.0016774-8/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 246 2008.0016792-6/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 248 2008.0016820-6/0

ESTEFANO SANSONOVSKI 259 2008.0017541-9/0

EUGÊNIO CARLOS BARBOZA 040 2008.0009327-8/2

FABIANA TUMA GUIMARAES DA CUNHA 052 2008.0013593-0/1

FABIANO TASSO 056 2008.0013804-4/0

FABIANO TASSO 063 2008.0014061-3/0

FABIANO TASSO 068 2008.0014280-3/0

FABIANO TASSO 069 2008.0014281-5/0

FABIANO TASSO 139 2008.0015549-5/0

FABIO ALBERTO DE LORENSI 128 2008.0015504-2/0

FABIO ALEXANDRE SOMBRIO 039 2008.0008487-4/2

FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE 103 2008.0015045-8/0

FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE 124 2008.0015405-4/0

FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE 125 2008.0015410-6/0

FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE 191 2008.0016213-0/0

FABIO MAURICIO ANDREATTO 074 2008.0014510-7/0

FABIO MAURICIO ANDREATTO 077 2008.0014817-0/0

FABIO MAURICIO ANDREATTO 079 2008.0014858-5/0

FABIO MAURICIO ANDREATTO 095 2008.0015000-5/0

FABIO MAURICIO ANDREATTO 148 2008.0015596-4/0

FABIO RENATO SANT‘ANA 020 2008.0006812-0/3

FÁBIO ROBERTO LORENA 037 2008.0007503-0/4

FABIO YOSHIHARU ARAKI 013 2008.0000617-5/3

FELIPE SOARES VARGAS 004 2007.0004956-8/2

FELIPE SOARES VARGAS 062 2008.0014058-5/0

FELIPE SOARES VARGAS 078 2008.0014842-3/0

FELIPE SOARES VARGAS 079 2008.0014858-5/0

FELIPE SOARES VARGAS 082 2008.0014919-3/0

FELIPE SOARES VARGAS 095 2008.0015000-5/0

FELIPE SOARES VARGAS 108 2008.0015170-1/0

FELIPE SOARES VARGAS 110 2008.0015192-7/0

FELIPE SOARES VARGAS 115 2008.0015271-3/0

FELIPE SOARES VARGAS 116 2008.0015272-5/0

FELIPE SOARES VARGAS 122 2008.0015372-5/0

FELIPE SOARES VARGAS 134 2008.0015538-2/0

FELIPE SOARES VARGAS 140 2008.0015552-3/0

FELIPE SOARES VARGAS 141 2008.0015556-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 145 2008.0015578-6/0

FELIPE SOARES VARGAS 147 2008.0015595-2/0

FELIPE SOARES VARGAS 149 2008.0015597-6/0

FELIPE SOARES VARGAS 151 2008.0015609-1/0

FELIPE SOARES VARGAS 152 2008.0015679-8/0

FELIPE SOARES VARGAS 153 2008.0015714-3/0

FELIPE SOARES VARGAS 160 2008.0015945-8/0

FELIPE SOARES VARGAS 162 2008.0015953-5/0

FELIPE SOARES VARGAS 163 2008.0015957-2/0

FELIPE SOARES VARGAS 165 2008.0015976-2/0

FELIPE SOARES VARGAS 174 2008.0016035-6/0

FELIPE SOARES VARGAS 176 2008.0016037-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 177 2008.0016043-3/0

FELIPE SOARES VARGAS 178 2008.0016046-9/0

FELIPE SOARES VARGAS 179 2008.0016054-6/0

FELIPE SOARES VARGAS 181 2008.0016073-6/0

FELIPE SOARES VARGAS 190 2008.0016212-9/0

FELIPE SOARES VARGAS 192 2008.0016215-4/0

FELIPE SOARES VARGAS 193 2008.0016217-8/0

FELIPE SOARES VARGAS 194 2008.0016220-6/0

FELIPE SOARES VARGAS 195 2008.0016227-9/0

FELIPE SOARES VARGAS 196 2008.0016231-9/0

FELIPE SOARES VARGAS 201 2008.0016397-5/0

FELIPE SOARES VARGAS 238 2008.0016745-7/0

FELIPE SOARES VARGAS 239 2008.0016753-4/0

FELIPE SOARES VARGAS 245 2008.0016788-6/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 047 2008.0011811-1/0

FERNANDO DE BONA MORAES 223 2008.0016580-1/0

FERNANDO HENRIQUE ZANONI E FEDEGER 080 2008.0014881-5/0

FERNANDO PFEFFER 067 2008.0014250-0/0

FERNANDO TODESCHINI 154 2008.0015808-0/0

FRANCELISE ALVES MORKING 255 2008.0017497-4/0

FRANCISCO DERADI 042 2008.0010054-1/2

FRANCO ANDREY FICAGNA 001 2006.0006268-5/3

FRANCO ANDREY FICAGNA 002 2006.0007072-4/4

FRANCO ANDREY FICAGNA 003 2007.0003539-2/3

FRANCO ANDREY FICAGNA 006 2007.0007163-0/4

FRANCO ANDREY FICAGNA 007 2007.0007925-0/4

FRANCO ANDREY FICAGNA 008 2007.0007976-7/4

FRANCO ANDREY FICAGNA 009 2007.0007996-9/4

FRANCO ANDREY FICAGNA 010 2007.0008008-3/4

FRANCO ANDREY FICAGNA 011 2007.0008079-1/4

FRANCO ANDREY FICAGNA 012 2007.0008373-0/4

FRANCO ANDREY FICAGNA 014 2008.0004608-2/3

FRANCO ANDREY FICAGNA 015 2008.0004636-1/3

FRANCO ANDREY FICAGNA 016 2008.0005439-6/3

FRANCO ANDREY FICAGNA 017 2008.0005538-4/3

FRANCO ANDREY FICAGNA 019 2008.0006697-7/3

FRANCO ANDREY FICAGNA 021 2008.0007040-9/3

FRANCO ANDREY FICAGNA 022 2008.0007080-2/3

FRANCO ANDREY FICAGNA 023 2008.0007085-1/3

FRANCO ANDREY FICAGNA 024 2008.0007091-5/3

FRANCO ANDREY FICAGNA 025 2008.0007093-9/3

FRANCO ANDREY FICAGNA 026 2008.0007094-0/3

FRANCO ANDREY FICAGNA 027 2008.0007095-2/3

FRANCO ANDREY FICAGNA 028 2008.0007096-4/3

FRANCO ANDREY FICAGNA 029 2008.0007099-0/3

FRANCO ANDREY FICAGNA 030 2008.0007129-3/3

FRANCO ANDREY FICAGNA 031 2008.0007191-5/3

FRANCO ANDREY FICAGNA 032 2008.0007193-9/3

FRANCO ANDREY FICAGNA 033 2008.0007196-4/3

FRANCO ANDREY FICAGNA 034 2008.0007198-8/3

FRANCO ANDREY FICAGNA 035 2008.0007233-3/3

FRANK OHASHI SAITA 252 2008.0017223-0/0

FREDERICO AUGUSTUS LOPES DE OLIVEIRA 043 2008.0010308-4/1

GABRIELA FIORAVANTI 257 2008.0017523-0/0

GABRIELA RODRIGUES CONTO 252 2008.0017223-0/0

GELINDO JOAO FOLLADOR 128 2008.0015504-2/0

GELINDO JOAO FOLLADOR 131 2008.0015517-9/0

GELINDO JOAO FOLLADOR 144 2008.0015577-4/0

GENILSON PEREIRA 116 2008.0015272-5/0

GENILSON PEREIRA 160 2008.0015945-8/0

GENILSON PEREIRA 196 2008.0016231-9/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 058 2008.0013837-2/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 060 2008.0013960-2/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 067 2008.0014250-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 070 2008.0014291-6/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 071 2008.0014297-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 103 2008.0015045-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 124 2008.0015405-4/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 125 2008.0015410-6/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 126 2008.0015430-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 128 2008.0015504-2/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 130 2008.0015514-3/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 131 2008.0015517-9/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 132 2008.0015529-3/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 144 2008.0015577-4/0

GIOVANA GIOCONDO 252 2008.0017223-0/0

GISLAINE DO ROCIO ROCHA 038 2008.0007893-9/2

GLAUCIO ANTONIO PEREIRA 070 2008.0014291-6/0

GLAUCIO ANTONIO PEREIRA 071 2008.0014297-7/0

GLAUCIO ANTONIO PEREIRA 147 2008.0015595-2/0

GLAUCIO ANTONIO PEREIRA 149 2008.0015597-6/0

GLAUCIO ANTONIO PEREIRA FILHO 070 2008.0014291-6/0

GLAUCIO ANTONIO PEREIRA FILHO 071 2008.0014297-7/0

GLAUCIO ANTONIO PEREIRA FILHO 145 2008.0015578-6/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 062 2008.0014058-5/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 074 2008.0014510-7/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 077 2008.0014817-0/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 079 2008.0014858-5/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 141 2008.0015556-0/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 148 2008.0015596-4/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 151 2008.0015609-1/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 152 2008.0015679-8/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 153 2008.0015714-3/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 162 2008.0015953-5/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 163 2008.0015957-2/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 165 2008.0015976-2/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 174 2008.0016035-6/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 176 2008.0016037-0/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 177 2008.0016043-3/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 178 2008.0016046-9/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 179 2008.0016054-6/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 181 2008.0016073-6/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 190 2008.0016212-9/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 193 2008.0016217-8/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 195 2008.0016227-9/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 201 2008.0016397-5/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 238 2008.0016745-7/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 239 2008.0016753-4/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 245 2008.0016788-6/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 001 2006.0006268-5/3

GLAUCO LUCIANO RAMOS 002 2006.0007072-4/4

GLAUCO LUCIANO RAMOS 003 2007.0003539-2/3

GLAUCO LUCIANO RAMOS 006 2007.0007163-0/4

GLAUCO LUCIANO RAMOS 007 2007.0007925-0/4

GLAUCO LUCIANO RAMOS 008 2007.0007976-7/4

GLAUCO LUCIANO RAMOS 009 2007.0007996-9/4

GLAUCO LUCIANO RAMOS 010 2007.0008008-3/4

GLAUCO LUCIANO RAMOS 011 2007.0008079-1/4

GLAUCO LUCIANO RAMOS 012 2007.0008373-0/4

GLAUCO LUCIANO RAMOS 014 2008.0004608-2/3

GLAUCO LUCIANO RAMOS 015 2008.0004636-1/3

GLAUCO LUCIANO RAMOS 016 2008.0005439-6/3

GLAUCO LUCIANO RAMOS 028 2008.0007096-4/3

GUSTAVO RODRIGUES MARTINS 049 2008.0012283-0/1

HELENO GALDINO LUCAS 073 2008.0014499-0/0

HELOÍSA RODRIGUES MARQUIS CAVALINI 073 2008.0014499-0/0

HERICK PAVIN 154 2008.0015808-0/0

IEDA BARETTA 020 2008.0006812-0/3



Edição nº 7749  -  2ª feira | 24/Nov/2008Edição nº 7749  -  2ª feira | 24/Nov/2008Edição nº 7749  -  2ª feira | 24/Nov/2008Edição nº 7749  -  2ª feira | 24/Nov/2008Edição nº 7749  -  2ª feira | 24/Nov/2008 113113113113113

IONEIA ILDA VERONEZE 018 2008.0006226-9/2

ISABEL APARECIDA HOLM 004 2007.0004956-8/2

ISABEL APARECIDA HOLM 072 2008.0014492-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 082 2008.0014919-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 095 2008.0015000-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 108 2008.0015170-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 110 2008.0015192-7/0

ISABEL APARECIDA HOLM 115 2008.0015271-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 116 2008.0015272-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 122 2008.0015372-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 134 2008.0015538-2/0

ISABEL APARECIDA HOLM 140 2008.0015552-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 141 2008.0015556-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 145 2008.0015578-6/0

ISABEL APARECIDA HOLM 147 2008.0015595-2/0

ISABEL APARECIDA HOLM 148 2008.0015596-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 149 2008.0015597-6/0

ISABEL APARECIDA HOLM 151 2008.0015609-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 152 2008.0015679-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 153 2008.0015714-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 160 2008.0015945-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 162 2008.0015953-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 163 2008.0015957-2/0

ISABEL APARECIDA HOLM 165 2008.0015976-2/0

ISABEL APARECIDA HOLM 174 2008.0016035-6/0

ISABEL APARECIDA HOLM 176 2008.0016037-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 177 2008.0016043-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 178 2008.0016046-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 179 2008.0016054-6/0

ISABEL APARECIDA HOLM 181 2008.0016073-6/0

ISABEL APARECIDA HOLM 192 2008.0016215-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 194 2008.0016220-6/0

ISABEL APARECIDA HOLM 196 2008.0016231-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 201 2008.0016397-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 238 2008.0016745-7/0

ISABEL APARECIDA HOLM 239 2008.0016753-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 245 2008.0016788-6/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 092 2008.0014985-2/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 094 2008.0014996-5/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 096 2008.0015004-2/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 097 2008.0015009-1/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 098 2008.0015011-8/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 099 2008.0015027-0/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 100 2008.0015029-3/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 101 2008.0015030-8/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 102 2008.0015039-4/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 104 2008.0015057-2/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 129 2008.0015513-1/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 133 2008.0015531-0/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 135 2008.0015539-4/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 142 2008.0015570-1/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 143 2008.0015576-2/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 146 2008.0015586-3/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 150 2008.0015598-8/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 156 2008.0015930-8/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 157 2008.0015932-1/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 158 2008.0015937-0/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 159 2008.0015941-0/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 161 2008.0015950-0/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 164 2008.0015974-9/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 168 2008.0015984-0/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 169 2008.0015992-7/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 170 2008.0015993-9/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 171 2008.0015997-6/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 172 2008.0015999-0/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 175 2008.0016036-8/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 180 2008.0016064-7/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 182 2008.0016076-1/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 183 2008.0016092-6/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 184 2008.0016097-5/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 185 2008.0016135-6/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 205 2008.0016449-4/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 206 2008.0016450-9/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 208 2008.0016462-3/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 209 2008.0016473-6/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 210 2008.0016479-7/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 211 2008.0016481-3/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 213 2008.0016492-6/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 214 2008.0016498-7/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 215 2008.0016522-0/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 216 2008.0016523-1/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 217 2008.0016530-7/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 218 2008.0016549-4/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 219 2008.0016554-6/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 220 2008.0016560-0/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 241 2008.0016774-8/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 242 2008.0016776-1/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 246 2008.0016792-6/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 247 2008.0016797-5/0

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 248 2008.0016820-6/0

IVAN SZABELIM DE SOUZA 043 2008.0010308-4/1

IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA 227 2008.0016589-8/0

IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA 229 2008.0016593-8/0

IVO DYNIEWICZ 198 2008.0016325-5/0

IVO DYNIEWICZ 199 2008.0016336-8/0

IVO DYNIEWICZ 200 2008.0016339-3/0

IVO DYNIEWICZ 204 2008.0016431-9/0

IVO DYNIEWICZ 207 2008.0016454-6/0

IVO DYNIEWICZ 234 2008.0016619-1/0

JAIME AIRTON HANAUER 118 2008.0015294-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 058 2008.0013837-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 060 2008.0013960-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 067 2008.0014250-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 070 2008.0014291-6/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 071 2008.0014297-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 103 2008.0015045-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 124 2008.0015405-4/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 125 2008.0015410-6/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 126 2008.0015430-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 128 2008.0015504-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 130 2008.0015514-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 131 2008.0015517-9/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 132 2008.0015529-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 144 2008.0015577-4/0

JAIME PEGO SIQUEIRA 072 2008.0014492-8/0

JEAN CARLOS STORER 057 2008.0013833-5/0

JEAN CARLOS STORER 059 2008.0013839-6/0

JEAN CARLOS STORER 076 2008.0014750-0/0

JEAN CARLOS STORER 091 2008.0014984-0/0

JEAN CARLOS STORER 114 2008.0015268-5/0

JEAN CARLOS STORER 138 2008.0015548-3/0

JEAN CARLOS STORER 244 2008.0016786-2/0

JEFFERSON MASSAHARU ARAKI 013 2008.0000617-5/3

JEFFERSON SAKAI PINHEIRO 061 2008.0014053-6/0

JEFFERSON SAKAI PINHEIRO 106 2008.0015073-7/0

JESSICA GHELFI 048 2008.0012210-9/1

JHONNATH WILLIAM SIMON 046 2008.0011129-7/1

JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE 224 2008.0016584-9/0

JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE 226 2008.0016588-6/0

JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE 228 2008.0016591-4/0

JOANITA FARYNIAK 118 2008.0015294-0/0

JOAO APARECIDO MICHELIN 253 2008.0017288-5/0

JOAO CARLOS DE MACEDO 042 2008.0010054-1/2

JOAO CARLOS DELAY 064 2008.0014069-8/0

JOAO CARLOS DELAY 064 2008.0014069-8/0

JOAO FERNANDO SADDOCK PEREIRA 065 2008.0014113-2/0

JOAO FERNANDO SADDOCK PEREIRA 065 2008.0014113-2/0

JOAO FERNANDO SADDOCK PEREIRA 189 2008.0016200-4/0

JOAO FERNANDO SADDOCK PEREIRA 189 2008.0016200-4/0

JOAO LEONEL ANTOCHESKI 036 2008.0007272-5/2

JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO 118 2008.0015294-0/0

JOSE CARLOS DIAS NETO 173 2008.0016008-9/0

JOSE DIOGO GUILEN 045 2008.0010937-5/1

JOSE ELISIO MARQUES DAS PORTAS 086 2008.0014958-5/0

JOSE ELISIO MARQUES DAS PORTAS 105 2008.0015070-1/0

JOSE ELISIO MARQUES DAS PORTAS 113 2008.0015263-6/0

JOSE FERNANDO VIALLE 047 2008.0011811-1/0

JOSE FRANCISCO MACHADO DE OLIVEIRA 040 2008.0009327-8/2

JOSE PASTORE 084 2008.0014936-0/0

JOSE PASTORE 132 2008.0015529-3/0

JOSELICE BAUTITZ 197 2008.0016293-8/0

JOSIANE BORGES 166 2008.0015977-4/0

JOSIANE BORGES 197 2008.0016293-8/0

JULIANE ISABEL PIENIAK BASSI 118 2008.0015294-0/0

JULIO CESAR GONCALVES 253 2008.0017288-5/0

KAMILA TREVISAN DA SILVA 258 2008.0017532-0/0

KARIN FERNANDA AMICUSSI 004 2007.0004956-8/2

KARINE PEREIRA 050 2008.0012352-6/0

KARINE PEREIRA 053 2008.0013628-3/0

KARINE PEREIRA 054 2008.0013629-5/0

KARINE PEREIRA 055 2008.0013630-0/0

KARINE PEREIRA 057 2008.0013833-5/0

KARINE PEREIRA 059 2008.0013839-6/0

KARINE PEREIRA 061 2008.0014053-6/0

KARINE PEREIRA 064 2008.0014069-8/0

KARINE PEREIRA 064 2008.0014069-8/0

KARINE PEREIRA 065 2008.0014113-2/0

KARINE PEREIRA 065 2008.0014113-2/0

KARINE PEREIRA 075 2008.0014704-3/0

KARINE PEREIRA 076 2008.0014750-0/0

KARINE PEREIRA 081 2008.0014910-7/0

KARINE PEREIRA 083 2008.0014929-4/0

KARINE PEREIRA 083 2008.0014929-4/0

KARINE PEREIRA 084 2008.0014936-0/0

KARINE PEREIRA 085 2008.0014946-0/0

KARINE PEREIRA 086 2008.0014958-5/0

KARINE PEREIRA 087 2008.0014963-7/0

KARINE PEREIRA 088 2008.0014970-2/0

KARINE PEREIRA 089 2008.0014974-0/0

KARINE PEREIRA 090 2008.0014976-3/0

KARINE PEREIRA 091 2008.0014984-0/0

KARINE PEREIRA 092 2008.0014985-2/0

KARINE PEREIRA 093 2008.0014991-6/0

KARINE PEREIRA 094 2008.0014996-5/0

KARINE PEREIRA 096 2008.0015004-2/0

KARINE PEREIRA 097 2008.0015009-1/0

KARINE PEREIRA 098 2008.0015011-8/0

KARINE PEREIRA 099 2008.0015027-0/0

KARINE PEREIRA 100 2008.0015029-3/0

KARINE PEREIRA 101 2008.0015030-8/0

KARINE PEREIRA 102 2008.0015039-4/0

KARINE PEREIRA 104 2008.0015057-2/0

KARINE PEREIRA 105 2008.0015070-1/0

KARINE PEREIRA 106 2008.0015073-7/0

KARINE PEREIRA 107 2008.0015152-3/0

KARINE PEREIRA 109 2008.0015186-3/0

KARINE PEREIRA 112 2008.0015256-0/0

KARINE PEREIRA 113 2008.0015263-6/0

KARINE PEREIRA 117 2008.0015288-7/0

KARINE PEREIRA 119 2008.0015299-0/0

KARINE PEREIRA 120 2008.0015357-2/0

KARINE PEREIRA 120 2008.0015357-2/0

KARINE PEREIRA 121 2008.0015362-4/0

KARINE PEREIRA 123 2008.0015397-6/0

KARINE PEREIRA 127 2008.0015432-1/0

KARINE PEREIRA 129 2008.0015513-1/0

KARINE PEREIRA 133 2008.0015531-0/0

KARINE PEREIRA 135 2008.0015539-4/0

KARINE PEREIRA 136 2008.0015542-2/0

KARINE PEREIRA 137 2008.0015545-8/0

KARINE PEREIRA 138 2008.0015548-3/0

KARINE PEREIRA 142 2008.0015570-1/0

KARINE PEREIRA 143 2008.0015576-2/0

KARINE PEREIRA 146 2008.0015586-3/0

KARINE PEREIRA 150 2008.0015598-8/0

KARINE PEREIRA 156 2008.0015930-8/0

KARINE PEREIRA 157 2008.0015932-1/0

KARINE PEREIRA 158 2008.0015937-0/0

KARINE PEREIRA 159 2008.0015941-0/0

KARINE PEREIRA 161 2008.0015950-0/0

KARINE PEREIRA 164 2008.0015974-9/0

KARINE PEREIRA 167 2008.0015983-8/0

KARINE PEREIRA 167 2008.0015983-8/0

KARINE PEREIRA 168 2008.0015984-0/0

KARINE PEREIRA 169 2008.0015992-7/0

KARINE PEREIRA 170 2008.0015993-9/0

KARINE PEREIRA 171 2008.0015997-6/0

KARINE PEREIRA 172 2008.0015999-0/0

KARINE PEREIRA 175 2008.0016036-8/0

KARINE PEREIRA 180 2008.0016064-7/0

KARINE PEREIRA 182 2008.0016076-1/0

KARINE PEREIRA 183 2008.0016092-6/0

KARINE PEREIRA 184 2008.0016097-5/0

KARINE PEREIRA 185 2008.0016135-6/0

KARINE PEREIRA 186 2008.0016148-2/0

KARINE PEREIRA 187 2008.0016187-4/0

KARINE PEREIRA 188 2008.0016199-9/0

KARINE PEREIRA 189 2008.0016200-4/0

KARINE PEREIRA 189 2008.0016200-4/0

KARINE PEREIRA 191 2008.0016213-0/0

KARINE PEREIRA 198 2008.0016325-5/0

KARINE PEREIRA 199 2008.0016336-8/0

KARINE PEREIRA 200 2008.0016339-3/0

KARINE PEREIRA 202 2008.0016427-9/0

KARINE PEREIRA 202 2008.0016427-9/0

KARINE PEREIRA 203 2008.0016429-2/0

KARINE PEREIRA 204 2008.0016431-9/0

KARINE PEREIRA 205 2008.0016449-4/0

KARINE PEREIRA 206 2008.0016450-9/0

KARINE PEREIRA 207 2008.0016454-6/0

KARINE PEREIRA 208 2008.0016462-3/0

KARINE PEREIRA 209 2008.0016473-6/0

KARINE PEREIRA 210 2008.0016479-7/0

KARINE PEREIRA 211 2008.0016481-3/0

KARINE PEREIRA 212 2008.0016488-6/0

KARINE PEREIRA 212 2008.0016488-6/0

KARINE PEREIRA 213 2008.0016492-6/0

KARINE PEREIRA 214 2008.0016498-7/0

KARINE PEREIRA 215 2008.0016522-0/0

KARINE PEREIRA 216 2008.0016523-1/0

KARINE PEREIRA 217 2008.0016530-7/0

KARINE PEREIRA 218 2008.0016549-4/0

KARINE PEREIRA 219 2008.0016554-6/0

KARINE PEREIRA 220 2008.0016560-0/0

KARINE PEREIRA 221 2008.0016564-7/0

KARINE PEREIRA 222 2008.0016578-5/0

KARINE PEREIRA 223 2008.0016580-1/0

KARINE PEREIRA 224 2008.0016584-9/0

KARINE PEREIRA 225 2008.0016586-2/0

KARINE PEREIRA 226 2008.0016588-6/0

KARINE PEREIRA 227 2008.0016589-8/0

KARINE PEREIRA 228 2008.0016591-4/0

KARINE PEREIRA 229 2008.0016593-8/0

KARINE PEREIRA 230 2008.0016598-7/0

KARINE PEREIRA 231 2008.0016603-0/0

KARINE PEREIRA 231 2008.0016603-0/0

KARINE PEREIRA 232 2008.0016612-9/0

KARINE PEREIRA 233 2008.0016613-0/0

KARINE PEREIRA 234 2008.0016619-1/0

KARINE PEREIRA 235 2008.0016621-8/0

KARINE PEREIRA 237 2008.0016624-3/0

KARINE PEREIRA 240 2008.0016763-5/0

KARINE PEREIRA 241 2008.0016774-8/0

KARINE PEREIRA 242 2008.0016776-1/0

KARINE PEREIRA 243 2008.0016777-3/0

KARINE PEREIRA 244 2008.0016786-2/0

KARINE PEREIRA 246 2008.0016792-6/0

KARINE PEREIRA 247 2008.0016797-5/0

KARINE PEREIRA 248 2008.0016820-6/0

KARINE PEREIRA 249 2008.0016822-0/0

KARINE PEREIRA 250 2008.0016827-9/0

KARINE PEREIRA 251 2008.0016841-0/0

KEILA RODRIGUES DE OLIVEIRA 155 2008.0015812-0/0

KELY CRISTINA DULSKIS BUENO 256 2008.0017500-3/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 047 2008.0011811-1/0

LAERTES JOSE SANT‘ANA COSTA JUNIOR 038 2008.0007893-9/2

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 062 2008.0014058-5/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 074 2008.0014510-7/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 077 2008.0014817-0/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 078 2008.0014842-3/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 082 2008.0014919-3/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 190 2008.0016212-9/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 193 2008.0016217-8/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 195 2008.0016227-9/0

LEILA MATTAR OLIVATO 057 2008.0013833-5/0

LEILA MATTAR OLIVATO 059 2008.0013839-6/0

LEILA MATTAR OLIVATO 076 2008.0014750-0/0

LEILA MATTAR OLIVATO 091 2008.0014984-0/0

LEILA MATTAR OLIVATO 114 2008.0015268-5/0

LEILA MATTAR OLIVATO 138 2008.0015548-3/0

LEILA MATTAR OLIVATO 244 2008.0016786-2/0

LEO MARCOS PAIOLA 044 2008.0010428-6/2

LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA 051 2008.0012593-1/0

LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 118 2008.0015294-0/0

LILLIAN MARA PADUAN SANTOS 045 2008.0010937-5/1

LUCIANA PAULA MAZETTO 126 2008.0015430-8/0

LUCIANE LOPES ALVES 048 2008.0012210-9/1

LUCIANO MEDEIROS PASA 067 2008.0014250-0/0

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 130 2008.0015514-3/0

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 144 2008.0015577-4/0

LUCIO DE MATTOS JUNIOR 111 2008.0015244-6/0

LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO 111 2008.0015244-6/0

LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR 057 2008.0013833-5/0

LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR 059 2008.0013839-6/0

LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR 076 2008.0014750-0/0

LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR 091 2008.0014984-0/0

LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR 114 2008.0015268-5/0

LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR 138 2008.0015548-3/0

LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR 244 2008.0016786-2/0

LUIZ CARLOS CHECOZZI 005 2007.0005285-8/1

LUIZ CARLOS PROVIN 047 2008.0011811-1/0

LUIZ CARLOS SOSTER PELISSON 073 2008.0014499-0/0

LUIZ FERNANDO DIETRICH 154 2008.0015808-0/0

LUIZ SERGIO DE TOLEDO BARROS 040 2008.0009327-8/2

MAGALI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI 108 2008.0015170-1/0

MAGALI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI 110 2008.0015192-7/0

MAGALI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI 115 2008.0015271-3/0

MAGDA REJANE CRUZ 043 2008.0010308-4/1

MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS 036 2008.0007272-5/2

MARCELO COELHO DA SILVA 083 2008.0014929-4/0

MARCELO COELHO DA SILVA 083 2008.0014929-4/0

MARCELO COELHO DA SILVA 167 2008.0015983-8/0

MARCELO COELHO DA SILVA 167 2008.0015983-8/0

MARCELO COELHO DA SILVA 212 2008.0016488-6/0

MARCELO COELHO DA SILVA 212 2008.0016488-6/0

MARCELO DA SILVA 085 2008.0014946-0/0

MARCELO DA SILVA 186 2008.0016148-2/0

MARCELO DA SILVA 202 2008.0016427-9/0

MARCELO DA SILVA 202 2008.0016427-9/0

MARCELO DA SILVA 235 2008.0016621-8/0

MARCELO DE OLIVEIRA 053 2008.0013628-3/0

MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 080 2008.0014881-5/0

MARCIO ANTONIO SASSO 173 2008.0016008-9/0

MARCIO ANTONIO SASSO 252 2008.0017223-0/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 155 2008.0015812-0/0

MARCOS BUENO GOMES 111 2008.0015244-6/0

MARCOS DOS SANTOS MARINHO 154 2008.0015808-0/0

MARCOS RIBERTO VOLPATO 191 2008.0016213-0/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 085 2008.0014946-0/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 186 2008.0016148-2/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 202 2008.0016427-9/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 202 2008.0016427-9/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 235 2008.0016621-8/0

MARIA DE FÁTIMA SILVEIRA CESCONETTO 198 2008.0016325-5/0

MARIA DE FÁTIMA SILVEIRA CESCONETTO 199 2008.0016336-8/0

MARIA DE FÁTIMA SILVEIRA CESCONETTO 200 2008.0016339-3/0

MARIA DE FÁTIMA SILVEIRA CESCONETTO 204 2008.0016431-9/0

MARIA DE FÁTIMA SILVEIRA CESCONETTO 207 2008.0016454-6/0

MARIA DE FÁTIMA SILVEIRA CESCONETTO 234 2008.0016619-1/0

MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 225 2008.0016586-2/0

MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 232 2008.0016612-9/0

MARIANGELA FONSECA 109 2008.0015186-3/0

MARISILVIA APARECIDA FONSECA 109 2008.0015186-3/0

MARISILVIA APARECIDA FONSECA 117 2008.0015288-7/0

MARISILVIA APARECIDA FONSECA 240 2008.0016763-5/0

MARISILVIA APARECIDA FONSECA 243 2008.0016777-3/0

MARISILVIA APARECIDA FONSECA 249 2008.0016822-0/0

MARISILVIA APARECIDA FONSECA 250 2008.0016827-9/0

MARISILVIA APARECIDA FONSECA 251 2008.0016841-0/0

MARLI SALETE PASTORE 084 2008.0014936-0/0

MARLI SALETE PASTORE 132 2008.0015529-3/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 152 2008.0015679-8/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 163 2008.0015957-2/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 201 2008.0016397-5/0

MICHELINI SVOBODA MAGALHAES 080 2008.0014881-5/0

MOACIR LUIZ GUSSO 130 2008.0015514-3/0

NERI LUIZ SIMON 046 2008.0011129-7/1

NOSLEI DOMINGUES DINIZ 039 2008.0008487-4/2

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 062 2008.0014058-5/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 074 2008.0014510-7/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 077 2008.0014817-0/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 079 2008.0014858-5/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 141 2008.0015556-0/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 151 2008.0015609-1/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 153 2008.0015714-3/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 162 2008.0015953-5/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 165 2008.0015976-2/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 174 2008.0016035-6/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 176 2008.0016037-0/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 177 2008.0016043-3/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 178 2008.0016046-9/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 179 2008.0016054-6/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 190 2008.0016212-9/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 193 2008.0016217-8/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 195 2008.0016227-9/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 238 2008.0016745-7/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 239 2008.0016753-4/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 245 2008.0016788-6/0

OSSIVAL ANTONIO CASSAROTTI 056 2008.0013804-4/0

OSSIVAL ANTONIO CASSAROTTI 063 2008.0014061-3/0

OSSIVAL ANTONIO CASSAROTTI 068 2008.0014280-3/0

OSSIVAL ANTONIO CASSAROTTI 069 2008.0014281-5/0

OSSIVAL ANTONIO CASSAROTTI 139 2008.0015549-5/0

PAMELA IRIS TEILOR 005 2007.0005285-8/1

PATRÍCIA GODOY OLIVEIRA 005 2007.0005285-8/1

PAULA PISTELLI NAPOLITANO 257 2008.0017523-0/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 070 2008.0014291-6/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 071 2008.0014297-7/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 145 2008.0015578-6/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 147 2008.0015595-2/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 149 2008.0015597-6/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 001 2006.0006268-5/3

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 002 2006.0007072-4/4

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 003 2007.0003539-2/3
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PAULO HENRIQUE GARDEMANN 006 2007.0007163-0/4

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 007 2007.0007925-0/4

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 008 2007.0007976-7/4

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 009 2007.0007996-9/4

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 010 2007.0008008-3/4

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 011 2007.0008079-1/4

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 012 2007.0008373-0/4

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 014 2008.0004608-2/3

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 015 2008.0004636-1/3

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 016 2008.0005439-6/3

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 017 2008.0005538-4/3

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 019 2008.0006697-7/3

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 021 2008.0007040-9/3

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 022 2008.0007080-2/3

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 023 2008.0007085-1/3

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 024 2008.0007091-5/3

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 025 2008.0007093-9/3

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 026 2008.0007094-0/3

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 027 2008.0007095-2/3

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 028 2008.0007096-4/3

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 029 2008.0007099-0/3

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 030 2008.0007129-3/3

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 031 2008.0007191-5/3

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 032 2008.0007193-9/3

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 033 2008.0007196-4/3

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 034 2008.0007198-8/3

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 035 2008.0007233-3/3

PAULO ROBERTO HILGENBERG 038 2008.0007893-9/2

PAULO SERGIO MECCHI 015 2008.0004636-1/3

PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG 038 2008.0007893-9/2

PEDRO SCALCO 013 2008.0000617-5/3

PETRUS TYBUR JUNIOR 061 2008.0014053-6/0

PETRUS TYBUR JUNIOR 106 2008.0015073-7/0

PRISCILA CAMPANINI 260 2008.0017609-0/0

PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA PAES 045 2008.0010937-5/1

RAFAEL BARONI 072 2008.0014492-8/0

RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES 037 2008.0007503-0/4

RAQUEL GRION FRIAS BRANDLI 046 2008.0011129-7/1

REGILDA MIRANDA HEIL FERRO 041 2008.0009742-0/0

REINALDO MIRICO ARONIS 049 2008.0012283-0/1

RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA 066 2008.0014120-8/0

RENATO TAVARES YABE 001 2006.0006268-5/3

RENATO TAVARES YABE 003 2007.0003539-2/3

RENATO TAVARES YABE 012 2007.0008373-0/4

RENATO TAVARES YABE 017 2008.0005538-4/3

RENATO TAVARES YABE 025 2008.0007093-9/3

RENATO TAVARES YABE 030 2008.0007129-3/3

RENATO TAVARES YABE 031 2008.0007191-5/3

RENATO TAVARES YABE 032 2008.0007193-9/3

RENATO TAVARES YABE 033 2008.0007196-4/3

RENATO TAVARES YABE 034 2008.0007198-8/3

RENATO TAVARES YABE 035 2008.0007233-3/3

RENILDE PAIVA MORGADO GOMES 145 2008.0015578-6/0

RENILDE PAIVA MORGADO GOMES 147 2008.0015595-2/0

RENILDE PAIVA MORGADO GOMES 149 2008.0015597-6/0

ROBSON CARLOS BISCOLI 254 2008.0017388-5/0

RODRIGO ALBERTO CRIPPA 103 2008.0015045-8/0

RODRIGO ALBERTO CRIPPA 124 2008.0015405-4/0

RODRIGO ALBERTO CRIPPA 125 2008.0015410-6/0

RODRIGO ALMEIDA PALHARINI 005 2007.0005285-8/1

RODRIGO CARLESSO MORAES 047 2008.0011811-1/0

RODRIGO FAEDA DARIVA 109 2008.0015186-3/0

RODRIGO FAEDA DARIVA 117 2008.0015288-7/0

RODRIGO FAEDA DARIVA 240 2008.0016763-5/0

RODRIGO FAEDA DARIVA 243 2008.0016777-3/0

RODRIGO FAEDA DARIVA 249 2008.0016822-0/0

RODRIGO FAEDA DARIVA 250 2008.0016827-9/0

RODRIGO FAEDA DARIVA 251 2008.0016841-0/0

RODRIGO PEREIRA MAUS 222 2008.0016578-5/0

RONALDO GUILHERME KUMMER 005 2007.0005285-8/1

RONISA BISCOLI 254 2008.0017388-5/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 047 2008.0011811-1/0

RUBYO DANILO BRITO DOS ANJOS 256 2008.0017500-3/0

SANDRA MARIA DO NASCIMENTO

GONCALVES SILVA 237 2008.0016624-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 050 2008.0012352-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 053 2008.0013628-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 054 2008.0013629-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 055 2008.0013630-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 056 2008.0013804-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 057 2008.0013833-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 059 2008.0013839-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 061 2008.0014053-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 063 2008.0014061-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 064 2008.0014069-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 064 2008.0014069-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 065 2008.0014113-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 065 2008.0014113-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 066 2008.0014120-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 068 2008.0014280-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 069 2008.0014281-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 075 2008.0014704-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 076 2008.0014750-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 081 2008.0014910-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 083 2008.0014929-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 083 2008.0014929-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 084 2008.0014936-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 085 2008.0014946-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 086 2008.0014958-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 087 2008.0014963-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 088 2008.0014970-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 089 2008.0014974-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 090 2008.0014976-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 091 2008.0014984-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 092 2008.0014985-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 093 2008.0014991-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 094 2008.0014996-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 096 2008.0015004-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 097 2008.0015009-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 098 2008.0015011-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 099 2008.0015027-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 100 2008.0015029-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 101 2008.0015030-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 102 2008.0015039-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 104 2008.0015057-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 105 2008.0015070-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 106 2008.0015073-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 107 2008.0015152-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 109 2008.0015186-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 112 2008.0015256-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 113 2008.0015263-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 114 2008.0015268-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 117 2008.0015288-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 119 2008.0015299-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 120 2008.0015357-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 120 2008.0015357-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 121 2008.0015362-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 123 2008.0015397-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 127 2008.0015432-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 129 2008.0015513-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 133 2008.0015531-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 135 2008.0015539-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 136 2008.0015542-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 137 2008.0015545-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 138 2008.0015548-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 139 2008.0015549-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 142 2008.0015570-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 143 2008.0015576-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 146 2008.0015586-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 150 2008.0015598-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 156 2008.0015930-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 157 2008.0015932-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 158 2008.0015937-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 159 2008.0015941-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 161 2008.0015950-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 164 2008.0015974-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 167 2008.0015983-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 167 2008.0015983-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 168 2008.0015984-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 169 2008.0015992-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 170 2008.0015993-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 171 2008.0015997-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 172 2008.0015999-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 175 2008.0016036-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 180 2008.0016064-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 182 2008.0016076-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 183 2008.0016092-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 184 2008.0016097-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 185 2008.0016135-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 186 2008.0016148-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 187 2008.0016187-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 188 2008.0016199-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 189 2008.0016200-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 189 2008.0016200-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 191 2008.0016213-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 198 2008.0016325-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 199 2008.0016336-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 200 2008.0016339-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 202 2008.0016427-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 202 2008.0016427-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 203 2008.0016429-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 204 2008.0016431-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 205 2008.0016449-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 206 2008.0016450-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 207 2008.0016454-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 208 2008.0016462-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 209 2008.0016473-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 210 2008.0016479-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 211 2008.0016481-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 212 2008.0016488-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 212 2008.0016488-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 213 2008.0016492-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 214 2008.0016498-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 215 2008.0016522-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 216 2008.0016523-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 217 2008.0016530-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 218 2008.0016549-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 219 2008.0016554-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 220 2008.0016560-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 221 2008.0016564-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 222 2008.0016578-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 223 2008.0016580-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 224 2008.0016584-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 225 2008.0016586-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 226 2008.0016588-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 227 2008.0016589-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 228 2008.0016591-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 229 2008.0016593-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 230 2008.0016598-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 231 2008.0016603-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 231 2008.0016603-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 232 2008.0016612-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 233 2008.0016613-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 234 2008.0016619-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 235 2008.0016621-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 236 2008.0016622-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 237 2008.0016624-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 240 2008.0016763-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 241 2008.0016774-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 242 2008.0016776-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 243 2008.0016777-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 244 2008.0016786-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 246 2008.0016792-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 247 2008.0016797-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 248 2008.0016820-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 249 2008.0016822-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 250 2008.0016827-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 251 2008.0016841-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 255 2008.0017497-4/0

SELMA PEREIRA VALERIO 002 2006.0007072-4/4

SELMA PEREIRA VALERIO 014 2008.0004608-2/3

SERGIO SCHULZE 052 2008.0013593-0/1

SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE 191 2008.0016213-0/0

SIDNEY PALHARINI JUNIOR 005 2007.0005285-8/1

SIGFRIDO MAUS 222 2008.0016578-5/0

SILMARA DO ROCIO DA SILVA GUIMARAES 136 2008.0015542-2/0

SILMARA DO ROCIO DA SILVA GUIMARAES 230 2008.0016598-7/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 064 2008.0014069-8/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 066 2008.0014120-8/0

SIMONE COSTA MEISTER 221 2008.0016564-7/0

SOLANO DE CAMARGO 080 2008.0014881-5/0

SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES 118 2008.0015294-0/0

STELLA MARIS MACHADO NATAL 136 2008.0015542-2/0

STELLA MARIS MACHADO NATAL 230 2008.0016598-7/0

SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 114 2008.0015268-5/0

TATIANA ADOGLIO MORATELLI 257 2008.0017523-0/0

TATIANA NATAL 136 2008.0015542-2/0

TATIANA NATAL 230 2008.0016598-7/0

TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 052 2008.0013593-0/1

TATIANE ABDALLA NEME 055 2008.0013630-0/0

TATIANE ABDALLA NEME 087 2008.0014963-7/0

TATIANE ABDALLA NEME 088 2008.0014970-2/0

TATIANE ABDALLA NEME 090 2008.0014976-3/0

TATIANE ABDALLA NEME 093 2008.0014991-6/0

TATIANE ABDALLA NEME 137 2008.0015545-8/0

TATIANE ABDALLA NEME 188 2008.0016199-9/0

TERESINHA PEREIRA DE BRITO DE OLIVEIRA 064 2008.0014069-8/0

TERESINHA PEREIRA DE BRITO DE OLIVEIRA 064 2008.0014069-8/0

TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 075 2008.0014704-3/0

TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 107 2008.0015152-3/0

TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 123 2008.0015397-6/0

TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 187 2008.0016187-4/0

TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 237 2008.0016624-3/0

UYEDA NOGUEIRA LEAO 221 2008.0016564-7/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 128 2008.0015504-2/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 131 2008.0015517-9/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 144 2008.0015577-4/0

VERA LUCIA SVOBODA MAGALHAES 080 2008.0014881-5/0

VERA REGINA GRANDE DE MOURA CORDEIRO 116 2008.0015272-5/0

VERA REGINA GRANDE DE MOURA CORDEIRO 160 2008.0015945-8/0

VERA REGINA GRANDE DE MOURA CORDEIRO 196 2008.0016231-9/0

VICTOR HUGO DOMINGUES 236 2008.0016622-0/0

VINICIUS TEIXEIRA MONTEIRO 042 2008.0010054-1/2

WAGNER ALBERTO MATHEUS BARRADAS 252 2008.0017223-0/0

WALDEMAR PONTE DURA 053 2008.0013628-3/0

WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA 039 2008.0008487-4/2

WILLIAM SIMOES 041 2008.0009742-0/0

YASA ROCHELLE SANTOS DE ARAÚJO 166 2008.0015977-4/0

YURI JOHN FORSELINI 058 2008.0013837-2/0

YVONE DA SILVA ANDRADE 255 2008.0017497-4/0

Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
CURITIBA - TURMA RECURSAL ÚNICA
Relação Nº 042/2008
Publicação de Acórdãos

001 RECURSO.........: 2007.0011455-7/2 - Ação Originária -
2007.0000084-0/8
COMARCA.............: São José dos Pinhais - 2º JEC
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM CELULAR S/A
ADVOGADO............: MELISSA CUNHA DE PAULA MAR-
CONDES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JOÃO ALBERTO NIECKARS
INTERESSADO.........: TABITA ALARIESSA VOLCON
ADVOGADO............: MARIANO ANTONIO CABELLO CIPO-
LLA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REITERAÇÃO - PROTELA-
TÓRIOS - APLICAÇÃO DE MULTA - REJEITADOS. DECISÃO:
ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Espe-
cial Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em rejeitar os presentes embargos de declaração e aplicar a mul-
ta nos termos acima expendidos.
Acórdão..: 34471 Livro..: 611 Páginas..: 132 a 132

002 RECURSO.........: 2008.0001738-8/2 - Ação Originária -
2006.0000291-2/1
COMARCA.............: Londrina - 1º JEC
EMBARGANTE..........: CÉLIA PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
INTERESSADO.........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - MERA IRRESSIGNA-
ÇÃO SEM APONTAR A OCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES DO
ART. 535 DO CPC - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - INVIABILI-
DADE - FIM ÚNICO DE PREQUESTIONAMENTO - DESCABI-
MENTO - REJEITADOS. DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os presentes em-

bargos de declaração.
Acórdão..: 34444 Livro..: 611 Páginas..: 96 a 97

003 RECURSO.........: 2008.0003991-9/2 - Ação Originária -
2006.0000243-4/7
COMARCA.............: Londrina - 3º JEC
EMBARGANTE..........: MARIA DO SOCORRO GOMES
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
INTERESSADO.........: SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACO-
ES
ADVOGADO............: FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - MERA IRRESSIGNA-
ÇÃO SEM APONTAR A OCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES DO
ART. 535 DO CPC - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - INVIABILI-
DADE - FIM ÚNICO DE PREQUESTIONAMENTO - DESCABI-
MENTO - REJEITADOS. DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os presentes em-
bargos de declaração.
Acórdão..: 34474 Livro..: 611 Páginas..: 137 a 138

004 RECURSO.........: 2008.0004049-8/2 - Ação Originária -
2006.0000348-4/0
COMARCA.............: Londrina - JECl
EMBARGANTE..........: LEONIRA SANTANA DA SILVA
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
INTERESSADO.........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: FRANCO ANDREY FICAGNA
FLORIANO YABE
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - MERA IRRESSIGNA-
ÇÃO SEM APONTAR A OCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES DO
ART. 535 DO CPC - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - INVIABILI-
DADE - FIM ÚNICO DE PREQUESTIONAMENTO - DESCABI-
MENTO - REJEITADOS. DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os presentes em-
bargos de declaração.
Acórdão..: 34437 Livro..: 611 Páginas..: 82 a 83

005 RECURSO.........: 2008.0004154-0/2 - Ação Originária -
2006.0000337-5/1
COMARCA.............: Londrina - 3º JEC
EMBARGANTE..........: CLEUZA APARECIDA GONÇALVES
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
INTERESSADO.........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - MERA IRRESSIGNA-
ÇÃO SEM APONTAR A OCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES DO
ART. 535 DO CPC - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - INVIABILI-
DADE - FIM ÚNICO DE PREQUESTIONAMENTO - DESCABI-
MENTO - REJEITADOS. DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os presentes em-
bargos de declaração.
Acórdão..: 34438 Livro..: 611 Páginas..: 84 a 85

006 RECURSO.........: 2008.0005079-0/0 - Ação Originária -
2007.0000765-7/5
COMARCA.............: Londrina - 4º JEC
RECORRENTE..........: BV FINANCEIRA S.A - CRÉDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO............: TATIANA VALESCA VROBLEWSKI
SAMIRA VOLPATO
MARINA BLASKOVSKI
RECORRIDO...........: JULIANO NOBORU RISSEM
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE COBRAN-
ÇA INDEVIDA. EMPRÉSTIMO PECUNIÁRIO. QUITAÇÃO AN-
TECIPADA. COBRANÇA DE TAXA ABUSIVA PELO EVENTO.
FXAÇÃO UNILATERAL DO VALOR EXCESSIVO PELO FOR-
NECEDOR. RELAÇÃO DE CONSUMO. INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 51, IV E X DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMI-
DOR. DECISÃO JUDICIAL QUE DETERMINA VALOR JUSTO
E EQUANIME PARA O CASO CONCRETO. SENTENÇA MAN-
TIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. Recurso conhe-
cido e desprovido.Relatório em sessão. Considerando o desprovi-
mento do recurso, impõe-se a condenação dos recorrentes ao paga-
mento das custas processuais, nos termos do art. 55 da LJE. Sem
verba honorária já que o recorrido está desacompanhado de advoga-
do. DECISÃO: Diante do exposto, decidem os Juízes Integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar-
lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 34515 Livro..: 611 Páginas..: 224 a 225

007 RECURSO.........: 2008.0005367-5/0 - Ação Originária -
2006.0000004-0/7
COMARCA.............: Palotina - JECl
RECORRENTE..........: UDIR RONCATTO
ADVOGADO............: GUIOMAR MARIO PIZZATTO
LUCIO CLOVIS PELANDA
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OSVALDO KRAMES NETO
RECORRIDO...........: SPERAFICO AGROINDUSTRIAL LTDA
ADVOGADO............: EGBERTO FANTIN
DIEGO LUIZ PASQUALLI
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. VENDA DE INSUMOS A TERCEIRO
ESTRANHO À LIDE. RETENÇÃO DE VALORES . ATO ABUSI-
VO E ILÍCITO. FALTA DE AUTORIZAÇÃO EXPRESSA. AUSÊN-
CIA DE PROVA EFETIVA QUE O RECORRENTE SE COMPRO-
METEU A QUITAR DÍVIDA CONTRAÍDA POR EX-EMPREGA-
DO. INSUMOS USADOS NA PROPRIEDADE DO AUTOR - IR-
RELEVÂNCIA. NEGÓCIO JURÍDICO CELEBRADO ENTRE A
RECORRIDA E TERCEIRO. AUSÊNCIA DE COAÇÃO. RISCO
ASSUMIDO PELA EMPRESA RECLAMADA. INEXISTÊNCIA
DE DÉBITO PENDENTE ENTRE O RECORRENTE E A EMPRE-
SA RECORRIDA. PEDIDO DE PAGAMENTO DOS VALORES
RETIDOS - PROCEDÊNCIA. ESCOLHA DE QUAIS DÍVIDAS
PAGAR. DIREITO DO DEVEDOR. SENTENÇA REFORMADA.
Recurso conhecido e provido. Logrando êxito em seu recurso, não
há que se falar em condenação ao pagamento das custas processuais
e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. DECISÃO:
Diante do exposto, decidem os Juízes Integrantes da Turma Recur-
sal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, conhecer do
recurso e dar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 34513 Livro..: 611 Páginas..: 216 a 221

008 RECURSO.........: 2008.0005414-5/2 - Ação Originária -
2007.0000305-3/6
COMARCA.............: Londrina - 3º JEC
EMBARGANTE..........: SILVANA SALVATIEI
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
INTERESSADO.........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - MERA IRRESSIGNA-
ÇÃO SEM APONTAR A OCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES DO
ART. 535 DO CPC - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - INVIABILI-
DADE - FIM ÚNICO DE PREQUESTIONAMENTO - DESCABI-
MENTO - REJEITADOS. DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os presentes em-
bargos de declaração.
Acórdão..: 34440 Livro..: 611 Páginas..: 88 a 89

009 RECURSO.........: 2008.0005440-0/2 - Ação Originária -
2006.0000292-2/2
COMARCA.............: Londrina - 3º JEC
EMBARGANTE..........: ROSALINA RIBEIRO
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
INTERESSADO.........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - MERA IRRESSIGNA-
ÇÃO SEM APONTAR A OCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES DO
ART. 535 DO CPC - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - INVIABILI-
DADE - FIM ÚNICO DE PREQUESTIONAMENTO - DESCABI-
MENTO - REJEITADOS. DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os presentes em-
bargos de declaração.
Acórdão..: 34445 Livro..: 611 Páginas..: 98 a 99

010 RECURSO.........: 2008.0005442-4/0 - Ação Originária -
2007.0001036-3/3
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........: CANDEIAS ESPORTE, LAZER E RE-
CREAÇÃO
ADVOGADO............: KELLY CRISTINA WORM
TOBIAS DE MACEDO
MARIA CAROLINA GUIMARÃES DE CARVALHO FONSECA
RECORRIDO...........: FAUSTO COSTA
ADVOGADO............: FERNANDO SAMPAIO DE ALMEIDA
FILHO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER.
SÓCIO DE CLUBE DE RECREAÇÃO. IMPEDIMENTO DE ACES-
SO ÀS DEPENDÊNCIAS DO ESTABELECIMENTO. AUSÊNCIA
DE OBRIGAÇÃO CONTRATUAL PARA COBRANÇA DE MEN-
SALIDADE PARA A CATEGORIA DE SÓCIO-PROPRIETÁRIO.
RECONHECIMENTO DA POSSIBILIDADE DESTE USUSFRIR
DAS DEPENDÊNCIAS DO CLUBE. DECISÃO MONOCRÁTICA
JUSTA E EQUÂNIME. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓ-
PRIOS FUNDAMENTOS. Recurso conhecido e desprovido. Consi-
derando o desprovimento do recurso, impõe-se a condenação do re-
corrente ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios, estes arbitrados em 15% sobre o valor da causa, nos termos
do art. 55 da Lei 9.099/95. DECISÃO: Diante do exposto, decidem
os Juízes Integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer do
recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos do
voto.
Acórdão..: 34511 Livro..: 611 Páginas..: 212 a 213

011 RECURSO.........: 2008.0005445-0/2 - Ação Originária -
2006.0000290-3/2
COMARCA.............: Londrina - 3º JEC
EMBARGANTE..........: DELMIRA MAURÍCIO BIASETTO
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
INTERESSADO.........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - MERA IRRESSIGNA-
ÇÃO SEM APONTAR A OCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES DO
ART. 535 DO CPC - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - INVIABI-
LIDADE - FIM ÚNICO DE PREQUESTIONAMENTO - DESCA-
BIMENTO - REJEITADOS. DECISÃO: ACORDAM os Juízes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os presen-
tes embargos de declaração.
Acórdão..: 34473 Livro..: 611 Páginas..: 135 a 136

012 RECURSO.........: 2008.0005683-0/0 - Ação Originária -
2006.0000245-8/6
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........: CIA ITAULEASING DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL
BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO............: JULIANO MIQUELETTI SONCIN
RECORRIDO...........: ELAINE RODRIGUES
ADVOGADO............: ESTER ALVES DE LIMA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO
BANCÁRIO. FINANCIAMENTO DE AUTOMÓVEL. COBRAN-
ÇA DE TAXAS ABUSIVAS E JUROS ELEVADOS. COMPLEXI-
DADE DE CAUSA. INOCORRÊNCIA. PROVA TÉCNICA. DES-
NECESSIDADE. QUESTÕES UNICAMENTE DE DIREITO
APRECIÁVEIS PELOS JUIZADOS ESPECIAIS. OBSERVÂNCIA
DA LEI Nº 9.099/95. QUITAÇÃO DE PARCELAS. COMPROVA-
ÇÃO. RELAÇÃO DE CONSUMO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. TAXA DE ABERTURA DE CRÉ-
DITO (TAC). ABUSIVIDADE RECONHECIDA. JUROS REMU-
NERÁTORIOS. LIMITAÇÃO. INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS
406 E 591 DO CÓDIGO CIVIL, E 161, § 1º DO CTN. SENTENÇA
MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. Recurso
conhecido e desprovido. Considerando o desprovimento do recurso,
impõe-se a condenação do recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 15% sobre o
valor da condenação, nos termos do art. 55 da LJE. DECISÃO: Di-
ante do exposto, decidem os Juízes Integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento,
nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 34509 Livro..: 611 Páginas..: 205 a 206

013 RECURSO.........: 2008.0005738-4/0 - Ação Originária -
2006.0000551-2/9
COMARCA.............: Curitiba - 2º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: HEITOR HENRIQUE PEDROSO
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: CASSIO MARCELUS SIQUEIRA DE
ALMEIDA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - PEDIDO DE CANCE-
LAMENTO DO SERVIÇO DE ADSL - NÃO ATENDIMENTO -
COBRANÇA INDEVIDA - INSCRIÇÃO EM ÓRGÃOS DE RES-
TRIÇÃO AO CRÉDITO - DANO MORAL IN RE IPSA - QUAN-
TUM INDENIZATÓRIO (R$ 3.000,00) DE ACORDO COM AS
PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO - DETERMINAÇÃO
PARA RETIRADA DO NOME DO AUTOR DO SERASA NO PRA-
ZO DE 30 DIAS SOB PENA DE MULTA - SENTENÇA MANTI-
DA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - RECURSO CO-
NHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO: ACORDAM os Juízes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar
provimento ao recurso.Pela sucumbência, condena-se o(a) Recor-
rente ao pagamento das custas processuais. Autor sem advogado.
Acórdão..: 34494 Livro..: 611 Páginas..: 162 a 162

014 RECURSO.........: 2008.0005991-7/0 - Ação Originária -
2005.0000491-4/8
COMARCA.............: União da Vitória - JECl
RECORRENTE..........: 14 BRASIL TELECOM CELULAR S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
RECORRIDO...........: BECKERS & KOZAKIEWICZ LTDA ME
ADVOGADO............: FAUZI BAKRI
FABIANA CRISTINA BRAUN
FABIO AMARAL NOGUEIRA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL
C/C INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS. COMPRA DE
APARELHOS CELULARES. DEFEITOS NA RECEPÇÃO E FUN-
CIONAMENTO. REGULARIDADE NA REPRESENTAÇÃO DE
MICRO EMPRESA. COMPLEXIDADE DE CAUSA. INEXISTÊN-
CIA. DANO MATERIAL COMPROVADO. NECESSIDADE DE
REPARAÇÃO. DANO MORAL IN RE IPSA. RECONHECIMEN-
TO. PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO. MINORAÇÃO
DO QUANTUM. MEDIDA QUE SE IMPÕE. OBSERVAÇÃO AOS
PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE.
Recurso conhecido e parcialmente provido. Logrando o recorrente
êxito parcial no recurso, deve arcar com o pagamento de 50% das
custas processuais e 10% da verba honorária, esta fixada sobre o
valor da condenação, devidamente atualizada, na forma do artigo 55
da Lei 9.099/95. DECISÃO: Diante do exposto, decidem os Juízes
Integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e,

no mérito, dar-lhe parcial provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 34507 Livro..: 611 Páginas..: 197 a 201

015 RECURSO.........: 2008.0006015-6/2 - Ação Originária -
2006.0000309-8/9
COMARCA.............: Londrina - 3º JEC
EMBARGANTE..........: ANALIA SUTIL FARIAS
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
INTERESSADO.........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - MERA IRRESSIGNA-
ÇÃO SEM APONTAR A OCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES DO
ART. 535 DO CPC - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - INVIABILI-
DADE - FIM ÚNICO DE PREQUESTIONAMENTO - DESCABI-
MENTO - REJEITADOS. DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os presentes em-
bargos de declaração.
Acórdão..: 34443 Livro..: 611 Páginas..: 94 a 95

016 RECURSO.........: 2008.0006131-0/0 - Ação Originária -
2005.0003581-9/0
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: CAMILO TOME JUK BENKE ME
ADVOGADO............: PEDRO PAULO PAMPLONA
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN
DANIELLE ANNE PAMPLONA
RECORRIDO...........: INSTITUTO DE PESQUISA SOCIAL E
DESENVOLVIMENTO HUMANAS LTDA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR PER-
DAS E DANOS. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSUL-
TORIA PARA INCREMENTAR AS ATIVIDADES DE PESSOA
JURÍDICA. ARGUMENTAÇÃO DO RECLAMADO DA SITUA-
ÇÃO DA PARTE AUTORA COMO MICRO EMPRESA OU EM-
PRESA DE PEQUENO PORTE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. LEGITIMIDADE ATIVA DE FIRMA
INDIVIDUAL QUE PODE SER REPRESENTADA PELO EMPRE-
SÁRIO. CAPACIDADE DE SER PARTE. RECONHECIMENTO.
POSSIBILIDADE DE ACESSO À JUSTIÇA. Recurso conhecido e
provido. Logrando o recorrente êxito no recurso, não há condena-
ção na verba de sucumbência. DECISÃO: Diante do exposto, deci-
dem os Juízes Integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer
do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento, nos exatos termos do
voto.
Acórdão..: 34504 Livro..: 611 Páginas..: 189 a 192

017 RECURSO.........: 2008.0006472-6/0 - Ação Originária -
2006.0000071-9/6
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........: MARÍTIMA SEGUROS S/A
ADVOGADO............: CELI MAYUMI FURUKAWA
PATRÍCIA GODOY OLIVEIRA
WILSON ROBERTO BUENO DA COSTA
RECORRIDO...........: JOSE CARNEIRO
ADVOGADO............: EDISON ROBERTO MASSEI
SHIRLENY MARIA DOS SANTOS MASSEI
DIB KFOURI NETO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO SECURITÁRIA C/C INDENI-
ZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CONTRATO DE SEGURO CON-
TRA DANOS ORIUNDOS DO FUNCIONAMENTO DA PARTE
ELÉTRICA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR. ADVENTO DE SINISTRO. NEGATIVA DE PAGA-
MENTO. LAUDO INDICANDO A ORIGEM DO DANO COMO
SENDO DA PARTE ELÉTRICA E NÃO MECÂNICA. PREVISÃO
EXPRESSA DE DEFEITO NO ITEM SEGURADO. CIÊNCIA INE-
QUÍVOCA DA SEGURADORA. NECESSIDADE DE PAGAMEN-
TO DA INDENIZAÇÃO. VISTORIA FORMULADA UNILATER-
LAMENTE PELA SEGURADORA POSTERIOR AO LAUDO INI-
CIAL. DESCABIMENTO AOS PROPÓSITOS LEGAIS. PREEN-
CHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS PREVISTOS EM CON-
TRATO. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDA-
MENTOS. Recurso conhecido e desprovido. Considerando o des-
provimento do recurso, impõe-se a condenação da recorrente ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes
arbitrados em 15% sobre o valor da condenação, nos termos do art.
55 da LJE. DECISÃO: Diante do exposto, decidem os Juízes Inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no
mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 34501 Livro..: 611 Páginas..: 182 a 183

018 RECURSO.........: 2008.0006692-8/2 - Ação Originária -
2007.0000213-8/0
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
EMBARGANTE..........: MARILIZIA FONTES
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
INTERESSADO.........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: FRANCO ANDREY FICAGNA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - MERA IRRESSIGNA-
ÇÃO SEM APONTAR A OCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES DO
ART. 535 DO CPC - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - INVIABILI-
DADE - FIM ÚNICO DE PREQUESTIONAMENTO - DESCABI-
MENTO - REJEITADOS. DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Tur-

ma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os presentes em-
bargos de declaração.
Acórdão..: 34439 Livro..: 611 Páginas..: 86 a 87

019 RECURSO.........: 2008.0006764-9/0 - Ação Originária -
2007.0000362-5/2
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........: LEONILDA ZAPAROLI DOS SANTOS
ADVOGADO............: ROBERTO CESAR LEONELLO
EDMYLSON PENA DOS SANTOS
RECORRIDO...........: SADIA S.A.
ADVOGADO............: PATRICIA KLASSEN
PEDRO ANTONIO COELHO DE SOUZA FURLAN
ANEMERE DULABA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS
POR DEMORA EM ESTADIA DE MERCADORIA NO TRANS-
PORTE RODOVIÁRIO. CAMINHÃO QUE AGUARDOU TEMPO
EXCESSIVO PARA A DESCARGA DE ÓLEO DE SOJA BRUTO.
ALEGAÇÃO DE LUCROS CESSANTES. ILEGITIMIDADE
PASSIVA RECONHECIDA. CONTRATO DE TRANSPORTE FIR-
MADO POR PESSOA JURÍDICA AUTÔNOMA. EMPRESA QUE
CONTRATA INDIVIDUALMENTE FRETES PARA CUMPRIR
OBRIGAÇÃO AUTÔNOMA. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.442/2007
E TAC - TRANSPORTE AUTÔNOMO DE CARGAS - QUE DE-
VEM SER DISCUTIDOS COM O CONTRATANTE DO TRANS-
PORTE. AUSÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA COM A EMPRE-
SA FIGURANTE NO PÓLO PASSIVO DA PRESENTE LIDE.
CONTRATO ESPECÍFICO. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. INTELIGENCIA DO ARTIGO 46
DA LEI 9.099/95. Recurso conhecido e desprovido. Considerando o
desprovimento do recurso, impõe-se a condenação da recorrente ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes
arbitrados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 55 da
Lei 9.099/95. DECISÃO: Diante do exposto, decidem os Juízes In-
tegrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no
mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 34499 Livro..: 611 Páginas..: 177 a 178

020 RECURSO.........: 2008.0006945-9/0 - Ação Originária -
2007.0000030-5/3
COMARCA.............: Barracão - JECl
RECORRENTE..........: COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL
ADVOGADO............: REGILDA MIRANDA HEIL FERRO
JEFERSON LUIZ DE LIMA
MARI KAKAWA
RECORRIDO...........: TEREZA RODRIGUES NUNES NOVAL-
SKI
VALDECIR WILAND
ADAO NUNES DA SILVA
JOAO EMILIO WILAND
HERMES REIMUNDI
ADVOGADO............: PAULO CESAR GNOATTO
CLEYTON ADRIANO MORESCO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MATERIAIS. PRETENSÃO DE RESTITUIÇÃO DE VALOR
PAGO PARA INSTALAÇÃO DE REDE ELÉTRICA. EXIGÊNCIA
DE PAGAMENTO DE METADE DAS DESPESAS PARA A EX-
PANSÃO DA REDE. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DEVO-
LUÇÃO. DESCABIMENTO. PRECEDENTES DESTA TURMA
RECURSAL. Recurso conhecido e provido. Logrando o recorrente
êxito no recurso, não há de se falar em pagamento de custas proces-
suais e verba honorária, na forma do artigo 55 da Lei 9.099/95. DE-
CISÃO: Diante do exposto, decidem os Juízes Integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe
provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 34497 Livro..: 611 Páginas..: 171 a 174

021 RECURSO.........: 2008.0007101-7/0 - Ação Originária -
2006.0000602-4/2
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: GIANNA CHAVES ME
ADVOGADO............: JULIANO DEMIAN DITZEL
FABYANO ALBERTO STALSCHMIDT PRESTES
TIAGO BUFFERLI BARBOSA
RECORRIDO...........: TIM SUL S/A
ADVOGADO............: FABIULA SCHMIDT
USTANE FANCHIN DE MAGALHAES
RECORRIDO...........: FACITEL EMPRESARIAL
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE RESOLUÇÃO DE CONTRA-
TO C/C REPARAÇÃO DE DANOS. REVELIA. INOCORRÊNCIA.
AUSÊNCIA DE ASSINATURA NA PEÇA CONTESTATÓRIA QUE
POR SI SÓ NÃO PERMITE A APLICAÇÃO DO ARTIGO 319 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRESENÇA DO ADVOGADO
À AUDIÊNCIA ONDE APRESENTOU A CONTESTAÇÃO E
SUBSCREVEU O TERMO. INFORMALIDADE COMO UM DOS
PRINCÍPIOS NORTEADORES DOS JUIZADOS ESPECIAIS.
IMPUGNAÇÃO DOS PEDIDOS INICIAIS. EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO SEM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO FACE À NECESSI-
DADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. DOCUMENTO
DE CÓPIA EM CARBONO COM DADOS PREENCHIDOS DE
FORMA DIFERENTE AO APRESENTADO PELA PARTE RÉ.
PROVA TÉCNICA NECESSÁRIA. COMPLEXIDADE EVIDEN-
CIADA ANTE A IMPOSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DE PE-
RÍCIA TÉCNICA NO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS.
SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
Recurso conhecido e desprovido. Considerando o desprovimento do
recurso, impõe-se a condenação do recorrente ao pagamento das
custas processuais. Sem verba honorária já que não houve manifes-
tação dos recorridos em 2ª instância. DECISÃO: Diante do exposto,
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decidem os Juízes Integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, co-
nhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos
termos do voto.
Acórdão..: 34530 Livro..: 612 Páginas..: 8 a 9

022 RECURSO.........: 2008.0007122-0/0 - Ação Originária -
2007.0000145-0/8
COMARCA.............: Cascavel - 2º JEC
RECORRENTE..........: ASSOCIAÇÃO ATLETICA COMERCIAL
ADVOGADO............: CYNARA APARECIDA DE ALMEIDA
ANZOLIN
ANTONIO ANZOLIN NETO
RECORRIDO...........: MATHEUS LAZZARI NICOLA
MAURO NICOLA
ADVOGADO............: RICARDO JOSE LUZETTI
ORIVALDO LUZETTI
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. DANO MATERIAL.
PRÁTICA ESPORTIVA - KARATÊ - LESÕES SOFRIDAS DURAN-
TE A AULA. AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL. FORÇA MAIOR -
FATO PREVISÍVEL, MAS IRRESISTÍVEL - EXCLUDENTE DA
RESPONSABILIDADE CIVIL. SENTENÇA REFORMADA. Re-
curso conhecido e provido. Sem custas, na forma do art. 55, da Lei
9.099/95. DECISÃO: Diante do exposto, decidem os Juízes Inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado
do Paraná, conhecer do recurso e, no mérito, dar provimento, nos
exatos termos do voto.
Acórdão..: 34528 Livro..: 612 Páginas..: 1 a 4

023 RECURSO.........: 2008.0007130-8/2 - Ação Originária -
2007.0000008-5/0
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
EMBARGANTE..........: ALMERINDA MARIA DA SILVA ROSA
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
INTERESSADO.........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RENATO TAVARES YABE
FRANCO ANDREY FICAGNA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - MERA IRRESSIGNA-
ÇÃO SEM APONTAR A OCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES DO
ART. 535 DO CPC - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - INVIABILI-
DADE - FIM ÚNICO DE PREQUESTIONAMENTO - DESCABI-
MENTO - REJEITADOS. DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os presentes em-
bargos de declaração.
Acórdão..: 34472 Livro..: 611 Páginas..: 133 a 134

024 RECURSO.........: 2008.0007201-7/2 - Ação Originária -
2007.0000008-0/1
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
EMBARGANTE..........: JAIR APARECIDO DOS SANTOS
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
INTERESSADO.........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - MERA IRRESSIGNA-
ÇÃO SEM APONTAR A OCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES DO
ART. 535 DO CPC - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - INVIABILI-
DADE - FIM ÚNICO DE PREQUESTIONAMENTO - DESCABI-
MENTO - REJEITADOS. DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os presentes em-
bargos de declaração.
Acórdão..: 34470 Livro..: 611 Páginas..: 130 a 131

025 RECURSO.........: 2008.0007246-0/1 - Ação Originária -
2006.0000812-9/0
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
EMBARGANTE..........: RODRIGO MATHIAS
GUSTAVO RAMOS CHAGAS
ADVOGADO............: JOSE FRANCISCO CUNICO BACH
DIONEI SCHENFELD
PATRICIA DE FATIMA LEMES BACH
INTERESSADO.........: SERGIO FILARDO
ADVOGADO............: BENEDITO DE PAULA
JEFFERSON AUGUSTO DE PAULA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - MERA IRRESSIGNA-
ÇÃO SEM APONTAR A OCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES DO
ART. 535 DO CPC - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - INVIABILI-
DADE - FIM ÚNICO DE PREQUESTIONAMENTO - DESCABI-
MENTO - REJEITADOS. DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os presentes em-
bargos de declaração.
Acórdão..: 34441 Livro..: 611 Páginas..: 90 a 91

026 RECURSO.........: 2008.0007402-9/0 - Ação Originária -
2007.0000706-8/8
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: ALESSANDRO VIANA DE FREITAS -

ME
ADVOGADO............: LUCIOLA LOPES CORREA
GUILHERME HENRIQUE KURAMOTO PEREIRA
FREDERICO AUGUSTO KURAMOTO PEREIRA
RECORRIDO...........: EDUARDO DO BONFIM PINHEIRO
ADVOGADO............: LUCIMARA ALANO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MATERIAIS. COMPRA DE MOTOCICLETA. AUSÊNCIA
DE UMA PEÇA - BANCO PARA TRANSPORTE DE PASSAGEI-
ROS. PRODUTO CONTRATADO E NÃO ENTREGUE. RELAÇÃO
DE CONSUMO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR E DA INVERSÃO DO ÔNUS PROBATÓRIO.
NECESSIDADE DE RESSARCIMENTO. FALTA DE INTERES-
SE DE AGIR. INOCORRÊNCIA. CONSUMIDOR LESADO EM
RECEBER O PRODUTO CONTRATADO. LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ. AUSÊNCIA DE VERIFICAÇÃO DE QUALQUER DOS PRES-
SUPOSTOS. DANO MORAL. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO E
VERIFICAÇÃO. INSURGÊNCIA RECURSAL EQUIVOCADA.
SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
Recurso conhecido e desprovido. Considerando o desprovimento do
recurso, impõe-se a condenação do recorrente ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em
15% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da LJE.
DECISÃO: Diante do exposto, decidem os Juízes Integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provi-
mento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 34527 Livro..: 611 Páginas..: 251 a 252

027 RECURSO.........: 2008.0007415-5/1 - Ação Originária -
2005.0003266-6/2
COMARCA.............: Curitiba - 8º JEC
EMBARGANTE..........: NOSSA SAÚDE - OPERADORA PLA-
NOS PRIVADOS ASSISTÊNCIA À SAÚDE
ADVOGADO............: IRAE CRISTINA HOLETZ PETROVIC
LUIZ CARLOS DA ROCHA
ADRIANA DE FRANCA
SILVIO NAGAMINE
INTERESSADO.........: CELSO DIRCEU NEUNDORF
ADVOGADO............: ELAINE DE CAMPOS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. INTENÇÃO DE REAPRECIAÇÃO DE PROVAS. IM-
POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 48 DA LEI Nº
9.099/95. Embargos conhecidos e rejeitados. DECISÃO: Ante ao
exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, posta sua
tempestividade; contudo nego-lhe seguimento pela inocorrência de
qualquer das previsões do artigo 48 da Lei nº 9.099/95.
Acórdão..: 34601 Livro..: 612 Páginas..: 250 a 252

028 RECURSO.........: 2008.0007846-0/1 - Ação Originária -
2007.0000073-0/7
COMARCA.............: Araucária - JECl
EMBARGANTE..........: MARIA PORCINA DA COSTA
ADVOGADO............: MICHAEL RAFAEL TORMES
INTERESSADO.........: CENTAURO SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COBRANÇA. DPTVA.
ERRO MATERIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS
EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO
PARA ARBITRAR OS HONORÁRIOS DO ADVOGADO EM 20%
SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. NECESSIDADE DE HAR-
MONIZAÇÃO COM CASOS SEMELHANTES JÁ JULGADOS.
DECISÃO: Acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do
Paraná, à unanimidade, em dar provimento aos embargos de declara-
ção.
Acórdão..: 34407 Livro..: 611 Páginas..: 20 a 20

029 RECURSO.........: 2008.0007884-0/0 - Ação Originária -
2007.0000144-3/2
COMARCA.............: Londrina - 1º JEC
RECORRENTE..........: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SE-
GUROS GERAIS
ADVOGADO............: ALEXANDRE DA SILVA MORAES
PEDRO DA SILVA DINAMARCO
VALMIR BRITO DE MORAES
RECORRIDO...........: OTAVIO PORTEZAN FILHO
ADVOGADO............: DELY DIAS DAS NEVES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DECLARATÓRIA. SEGURO DE
VIDA. DIREITO DO CONSUMIDOR DE RENOVAR SEGURO
MANTIDO A MAIS DE UMA DÉCADA. SEGURADORA QUE
TENTA IMPOR AO CONSUMIDOR MUDANÇA DE CONDIÇÕES
E VALORES. SITUAÇÃO INAPROPRIADA. RENOVAÇÃO SIS-
TEMÁTICA COM O PASSAR DOS ANOS. INCOMPETÊNCIA
DOS JUIZADOS ESPECIAIS. INOCORRÊNCIA. VALOR DA
CAUSA QUE NÃO ULTRAPASSA O PATAMAR DA LEI Nº 9.099/
95. PRETENSÃO MERAMENTE RENOVATÓRIA. ILEGALIDA-
DE NA NÃO-RENOVAÇÃO DA APÓLICE. FORNECEDOR QUE
DEVE AGIR COM BOA-FÉ OBJETIVA FRENTE AO CONSUMI-
DOR. FRUSTAÇÃO DAS EXPECTATIVAS. AUMENTO DO RIS-
CO COM O AVANÇO DA IDADE DO SEGURADO. PROBABILI-
DADE DE SINISTRO QUE NÃO JUSTIFICA A NEGATIVA DE
RENOVAÇÃO DO SEGURO. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. Recurso conhecido e desprovido.
Considerando o desprovimento do recurso, impõe-se a condenação
do recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, estes arbitrados em 15% sobre o valor da causa, nos ter-
mos do art. 55 da LJE. DECISÃO: Diante do exposto, decidem os
Juízes Integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais

do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer do recur-
so e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 34525 Livro..: 611 Páginas..: 247 a 248

030 RECURSO.........: 2008.0007927-0/0 - Ação Originária -
2003.0000001-1/4
COMARCA.............: Santa Helena - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: NELSON BERTE
ADVOGADO............: PAULO FERNANDO BRAGHINI
DIATIUCA EMANUELA DE MOURA
FLAVIA PICCININ PAZ
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE NULIDADE DE DÉBITO
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SERVIÇO DE TE-
LEFONIA FIXA. INSCRIÇÃO INDEVIDA DO CONSUMIDOR EM
CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL
CONFIGURADO. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO N° 8 DA TRU.
EXERCÍCO REGULAR DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. APLI-
CAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E INVER-
SÃO DO ÔNUS PROBATÓRIO DO QUAL O RECORRENTE NÃO
SE DESINCUMBIU. VALOR DA INDENIZAÇÃO ARBITRADO
COM PRUDÊNCIA E EM OBSERVAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. MANUTENÇÃO
DO VALOR DA INDENIZAÇÃO. JULGAMENTO ULTRA PETI-
TA. INOCORRÊNCIA. VALOR DA CAUSA E PEDIDO DE DA-
NOS MORAIS FEITOS DE FORMA MERAMENTE ESTIMATI-
VA. NECESSIDADE DE MODIFICAÇÃO. AUSÊNCIA. SENTEN-
ÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. Recur-
so conhecido e desprovido. Considerando o desprovimento do re-
curso, impõe-se a condenação do recorrente ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 15%
sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da LJE. DECI-
SÃO: Diante do exposto, decidem os Juízes Integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe
provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 34524 Livro..: 611 Páginas..: 245 a 246

031 RECURSO.........: 2008.0008051-0/0 - Ação Originária -
2007.0000223-8/0
COMARCA.............: Cascavel - 2º JEC
RECORRENTE..........: IOLANDA FATIMA PASA
ADVOGADO............: GIBSON MARTINE VICTORINO
EDER WAINE CUARELI
RECORRIDO...........: BANCO FINASA S.A
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO
DE FINANCIAMENTO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. REVE-
LIA. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DOS FATOS APRESEN-
TADOS PELA AUTORA. CONTRAPARTIDA COM A INEXISTÊN-
CIA DE DIREITOS. SITUAÇÕES DISTINTAS. CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS REMUNERATÓRIOS SEM CUMULAÇÃO COM COR-
REÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE POR TRATAR-SE DE
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. OBSERVÂNCIA DAS SÚMULAS
596 E 648 DO STF. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE O NEGÓCIO DA
ANTIGA LIMITAÇÃO DOS JUROS CONTIDA NO ART. 192, §3º
DA CF, E NEM A RESTRIÇÃO IMPOSTA PELA LEI DE USURA.
CÁLCULOS INSUFICIENTEMENTE APRESENTADOS SOMEN-
TE NAS RAZÕES RECURSAIS. DECISÃO MONOCRÁTICA IR-
RETOCÁVEL. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. Recurso conhecido e desprovido. Considerando
o desprovimento do recurso, impõe-se a condenação da recorrente
ao pagamento das custas processuais, nos termos do art. 55 da LJE.
Sem verba honorária já que a recorrida não se manifestou em 2ª ins-
tância. DECISÃO: Diante do exposto, decidem os Juízes Integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no méri-
to, negar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 34523 Livro..: 611 Páginas..: 243 a 244

032 RECURSO.........: 2008.0008073-6/1 - Ação Originária -
2007.0002432-1/0
COMARCA.............: Curitiba - 2º JEC
EMBARGANTE..........: URBS - URBANIZAÇÃO DE CURITIBA
S.A.
ADVOGADO............: IVO FERREIRA DE OLIVEIRA
RODRIGO BINOTTO GREVETTI
LUIZ FERNANDO SCHLICHTA
REGIS GRITTEM ZULTANSKI
INTERESSADO.........: ISAC DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. APLICAÇÃO DE
LEI REVOGADA DIANTE DE LACUNA DEIXADA PELA LEI
POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. LEI NOVA REGULAMENTA-
DA SOMENTE APÓS A DATA DA IMPETRAÇÃO. INAPLICABI-
LIDADE PARA FINS DE ALTERAÇÃO DE COMPETÊNCIA EM
RAZÃO DA PESSOA. ARTIGO 87, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. REDISCUSSÃO DE CONTROVÉRSIA JURÍDICA JÁ
APRECIADA PELO ÓRGÃO JULGADOR. EMBARGOS REJEI-
TADOS. DECISÃO: Diante do exposto, decidem os Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, conhecer e rejeitar os embargos
de declaração.
Acórdão..: 34522 Livro..: 611 Páginas..: 240 a 242

033 RECURSO.........: 2008.0008133-2/0 - Ação Originária -
2007.0000016-0/0
COMARCA.............: Cascavel - 1º JEC
RECORRENTE..........: BCP S/A - CLARO

ADVOGADO............: JULIO CESAR GOULART LANES
BLAS GOMM FILHO
FERNANDA FORTUNATO MAFRA
RECORRIDO...........: ALESSANDRA DOS SANTOS NUNES
ADVOGADO............: ENZO PHELIPE JAWSNICKER DE OLI-
VEIRA
ELISABETE KLAJN
ISMAR ANTONIO PAWELAK
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE RESSARCIMENTO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS. CONTRATO DE TELEFONIA
CELULAR. ACERTO FIRMADO PELO CALL CENTER DA EM-
PRESA CONCESSIONÁRIA PARA MUDANÇA NO PERFIL DAS
COBRANÇAS ADEQUADAS A NOVA REALIDADE DA CON-
SUMIDORA. COBRANÇA EM DESCONFORMIDADE AO ACOR-
DADO. VIOLAÇÃO PELA RECLAMADA AOS PRINCÍPIOS DA
BOA FÉ OBJETIVA E TRANSPARÊNCIA. REVELIA. PRESUN-
ÇÃO RELATIVA DE VERACIDADE DOS FATOS ALEGADOS
ALIADA A PROVA DOCUMENTAL TRAZIA AOS AUTOS. PE-
DIDO INDENIZATÓRIO JULGADO PROCEDENTE. INSCRIÇÃO
EM CADASTRO DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. ILEGALIDA-
DE. QUANTUM INDENIZATÓRIO QUE OBSERVA OS PRINCÍ-
PIOS DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. SEN-
TENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
Recurso conhecido e desprovido. Considerando o desprovimento do
recurso, impõe-se a condenação da recorrente ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em
15% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da LJE.
DECISÃO: Diante do exposto, decidem os Juízes Integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar-
lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 34521 Livro..: 611 Páginas..: 238 a 239

034 RECURSO.........: 2008.0008225-5/0 - Ação Originária -
2006.0000179-8/0
COMARCA.............: Maringá - 1º JEC
RECORRENTE..........: OK BRASIL OPERADORA DE TURIS-
MO LTDA
ADVOGADO............: LUIZ CONSTANTINO FILIPIN
ODAIR MARIO BORDINI
MANOELLA MANFRONI FILIPIN
RECORRIDO...........: FAUSTO DIOGO SPERANDIO
ADVOGADO............: WALDIR FRARES
MAURÍCIO BRUNETTA GIACOMELLI
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
AÇÃO DE COBRANÇA. CHEQUES. DEMANDA FUNDADA EM
LOCUPLETAMENTO. PREVISÃO DO ART. 61 DA LEI DO CHE-
QUE. DESNECESSÁRIA A COMPROVAÇÃO DA CAUSA SUB-
JACENTE. DEPOIMENTO PESSOAL DA MÃE E SÓCIA DO
REQUERIDO QUE COMPROVAM OS ARGUMENTOS VENTI-
LADOS NA INICIAL. SENTENÇA REFORMADA. PROVAS SU-
FICIENTES. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 333, I DO CPC. Re-
curso conhecido e provido. Logrando êxito em seu recurso, não há
que se falar em condenação ao pagamento de custas e honorários
advocatícios, na forma do artigo 55 da lei 9.099/95. . DECISÃO:
Diante do exposto, decidem os Juízes Integrantes da Turma Recur-
sal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, conhecer do
recurso e, no mérito, dar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 34590 Livro..: 612 Páginas..: 208 a 212

035 RECURSO.........: 2008.0008244-5/0 - Ação Originária -
2007.0000000-2/6
COMARCA.............: Terra Boa - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: J & PRESTES - EMBALAGENS
ADVOGADO............: MARCIO KEIJI SATO
ARGEMIRO GARCIA JUNIOR
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIS-
TÊNCIA DE DÉBITO. MUDANÇA DE PLANO TELEFÔNICO.
COBRANÇA INDEVIDA E EXCESSIVA NOS MESES SUBSE-
QUENTES. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE RESTRIÇÃO AO
CRÉDITO. ILEGALIDADE. DANO MORAL PRESUMIDO. APLI-
CAÇAO DO ENUNCIADO 08 DA TRU. PESSOA JURÍDICA QUE
TEM SUA HONRA OBJETIVA OFENDIDA. DANO MORAL DE-
VIDO. SÚMULA 227 DO STJ. PRECEDENTES DA TURMA RE-
CURSAL ÚNICA. VALOR FIXADO EM R$ 7.600,00. MINORA-
ÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. DESCABIMENTO.
OBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE
E RAZOABILIDADE. VALOR CONDIZENTE AS PECULIARI-
DADES DO CASO CONCRETO. SENTENÇA MANTIDA POR
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. “A pessoa jurídica pode so-
frer dano moral” (Súmula 227 do STJ). Recurso conhecido e des-
provido. Considerando o desprovimento do recurso, impõe-se a con-
denação da recorrente ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, estes arbitrados em 15% sobre o valor da conde-
nação, nos termos do art. 55 da LJE. DECISÃO: Diante do exposto,
decidem os Juízes Integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, co-
nhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos
termos do voto.
Acórdão..: 34520 Livro..: 611 Páginas..: 236 a 237

036 RECURSO.........: 2008.0008265-9/1 - Ação Originária -
2007.0000011-7/8
COMARCA.............: Primeiro de Maio - JECl
EMBARGANTE..........: MARIA APARECIDA GUSMÃO CHA-
GAS
VALTER GUSMÃO BARREIRA
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ADVOGADO............: FERNNANDO CHAGAS
INTERESSADO.........: BANCO BANESTADO S/A
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RECURSO INOMINADO -
EFEITO SUSPENSIVO - SUCUMBÊNCIA - HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS - EXCLUSÃO - AÇÃO PROPOSTA PELO AUTOR
SEM PATROCÍNIO DE ADVOGADO - EMBARGOS CONHECI-
DOS E PROVIDOS. DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos embargos e dar-
lhes provimento para o fim de colmatar a omissão do julgado.
Acórdão..: 34442 Livro..: 611 Páginas..: 92 a 93

037 RECURSO.........: 2008.0008339-3/1 - Ação Originária -
2005.0000000-8/2
COMARCA.............: Ibiporã - JECl
EMBARGANTE..........: ASSOCIAÇAO COMERCIAL EMPRE-
SARIAL DE IBIPORA
ADVOGADO............: ROBSON MARCELO ANTUNES MAR-
TINS
INTERESSADO.........: MARIA GOMES DA SILVA
ADVOGADO............: DONIZETTI ANTONIO ZILLI
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - MERA IRRESSIGNA-
ÇÃO SEM APONTAR A OCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES DO
ART. 535 DO CPC - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - INVIABILI-
DADE - FIM ÚNICO DE PREQUESTIONAMENTO - DESCABI-
MENTO - REJEITADOS. DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os presentes em-
bargos de declaração.
Acórdão..: 34429 Livro..: 611 Páginas..: 71 a 72

038 RECURSO.........: 2008.0008342-1/0 - Ação Originária -
2007.0000534-7/6
COMARCA.............: Cascavel - 1º JEC
RECORRENTE..........: OPERADORA E AGENCIA DE VIA-
GENS CVC TUR LTDA
ADVOGADO............: MARCOS ROBERTO DE SOUZA PEREI-
RA
RECORRIDO...........: ALTIVIR BRAGANHOLO JUNIOR
ADVOGADO............: ALTIVIR BRAGANHOLO JUNIOR
ANA HERCILIA RENOSTO PAULA BRAGANHOLO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MATERIAIS E MORAIS. VIAGEM INTERNACIONAL.
REMARCAÇÃO DE DATA DE EMBARQUE. AGÊNCIA DE TU-
RISMO QUE DEIXOU DE PROVIDENCIAR A MUDANÇA FREN-
TE À COMPANHIA AÉREA. TRANSTORNOS AO CONSUMI-
DOR. REVELIA. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DOS FATOS.
CITAÇÃO ASSINADA POR PORTEIRO DO EDIFÍCIO. APLICA-
ÇÃO DA TEORIA DA APARÊNCIA. CITAÇÃO VÁLIDA. DES-
NECESSIDADE DE ENTREGA DA CORRESPONDÊNCIA A SÓ-
CIO OU PREPOSTO DA DEMANDADA. PRECEDENTES DA
TRU. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDA-
MENTOS. Recurso conhecido e desprovido. Considerando o des-
provimento do recurso, impõe-se a condenação do recorrente ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes
arbitrados em 15% sobre o valor da condenação, nos termos do art.
55 da LJE. DECISÃO: Diante do exposto, decidem os Juízes Inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no
mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 34519 Livro..: 611 Páginas..: 234 a 235

039 RECURSO.........: 2008.0008350-9/0 - Ação Originária -
2007.0000633-0/1
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC
RECORRENTE..........: SIRLEI DOS SANTOS PEREIRA
ADVOGADO............: RICARDO LUIS RIBEIRO DE FREITAS
RECORRIDO...........: FRINEIA FAUSTA PEREIRA
ADVOGADO............: HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR
SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. PRETENSÃO
DE RESTITUIÇÃO DE SUPOSTOS VALORES PAGOS POR CON-
TRATO VERBAL DE LOCAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO
333, INCISO I DO CPC. ÔNUS DA PROVA DE DIREITO CONS-
TITUTIVO DO QUAL A REQUERENTE NÃO SE DESINCUM-
BIU. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INAPLICABI-
LIDADE. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE. SENTENÇA
MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. Recurso
conhecido e desprovido. Considerando o desprovimento do recurso,
impõe-se a condenação da recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 15% sobre o
valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do art. 55 da
LJE. Contudo, tal cobrança resta sobrestada em razão do deferimen-
to da assistência judiciária gratuita, consoante estabelece a lei 1.060/
50 em seus artigos 11 e 12. DECISÃO: Diante do exposto, decidem
os Juízes Integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer do
recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos do
voto.
Acórdão..: 34517 Livro..: 611 Páginas..: 229 a 230

040 RECURSO.........: 2008.0008376-1/1 - Ação Originária -
2006.0002222-3/0
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
EMBARGANTE..........: RAFAEL COUSTON PIGATTO
ADVOGADO............: MARTIN ROEDER FILHO
ANDREI AMARAL CAMAROSKI
INTERESSADO.........: EDGARDO MAURICIO CARBAJAL VA-

LENZUELA
ADVOGADO............: JULIAN MIGUEL VOLPATO MERELES
ALEXANDRE LOYOLA PORZYCKI
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - MERA IRRESSIGNA-
ÇÃO SEM APONTAR A OCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES DO
ART. 535 DO CPC - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - INVIABILI-
DADE - FIM ÚNICO DE PREQUESTIONAMENTO - DESCABI-
MENTO - REJEITADOS. DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os presentes em-
bargos de declaração.
Acórdão..: 34431 Livro..: 611 Páginas..: 75 a 76

041 RECURSO.........: 2008.0008490-2/1 - Ação Originária -
2007.0000159-0/1
COMARCA.............: Maringá - 1º JEC
EMBARGANTE..........: CEZAR ROGERIO DOS SANTOS
ADVOGADO............: MICHEL ROGÉRIO DOS SANTOS
INTERESSADO.........: TRIÂNGULO ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS S/C LTDA
ADVOGADO............: MILTON PLACIDO DE CASTRO
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE HIPÓ-
TESE PREVISTA NO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. INTEGRAÇÃO DO ACÓRDÃO. ASSISTÊNCIA JUDICI-
ÁRIA DEFERIDA AO EMBARGANTE. SUSPENSÃO DA EXIGI-
BILIDADE DAS CUSTAS PROCESSUAIS. Embargos de declara-
ção providos em parte, para suspender a exigibilidade das custas pro-
cessuais em relação ao embargante, pelo deferimento da assistência
judiciária. DECISÃO: Acordam os integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Para-
ná, à unanimidade, em conhecer e dar parcial provimento aos embar-
gos de declaração.
Acórdão..: 34385 Livro..: 610 Páginas..: 217 a 218

042 RECURSO.........: 2008.0008540-8/0 - Ação Originária -
2006.0000430-2/9
COMARCA.............: Cascavel - 2º JEC
RECORRENTE..........: ROSANGELA MARIA ANTUNES DE
MELLO BARROS
ADVOGADO............: MARCIO ELEANDRO BRUNHARA
RECORRIDO...........: PLUMA CONFORTO E TURISMO SA
ADVOGADO............: FERNANDA CORREA SILVEIRA
PAULO VIRGÍLIO DE CARVALHO CANTERGIANI
LUIZ CARLOS DA ROCHA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MATERIAIS E MORAIS. VIAGEM ATRAVÉS DE TRANS-
PORTE RODOVIÁRIO. ÔNIBUS QUE DEIXOU DE PARAR NA
CIDADE EM QUE A CONSUMIDORA HAVIA CONTRATADO
SUA SAÍDA. TRANSTORNOS QUE GERARAM O RECONHE-
CIMENTO DO PAGAMENTO DOS DANOS MORAIS EXPERI-
MENTADOS. VALOR DA INDENIZAÇÃO. MAJORAÇÃO. NE-
CESSIDADE. PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO. OB-
SERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PRO-
PORCIONALIDADE. Recurso conhecido e provido.Logrando a re-
corrente êxito no recurso, não há de se falar em pagamento das cus-
tas processuais e verba honorária, na forma do artigo 55 da Lei 9.099/
95. DECISÃO: Diante do exposto, decidem os Juízes Integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe
provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 34537 Livro..: 612 Páginas..: 26 a 29

043 RECURSO.........: 2008.0008552-2/0 - Ação Originária -
2007.0000091-1/7
COMARCA.............: Toledo - JECl
RECORRENTE..........: ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........: BANCO ITAUCARD S.A.
ADVOGADO............: ELISA GEHLEN PAULA BARROS DE
CARVALHO
RAFAEL BARONI
DANILO MENEZES
LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO
DE CARTÃO DE CRÉDITO. PAGAMENTO PARCIAL DE FATU-
RA. COBRANÇA DE ENCARGOS FINANCEIROS. VALORES
CONDIZENTES COM A PACTUAÇÃO FIRMADA ENTRE AS
PARTES. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO
DE CARTÃO DE CRÉDITO. PACTA SUNT SERVANDA. ENCAR-
GOS CONTRATADOS QUE DEVEM SER MANTIDOS NO PA-
TAMAR CONVENCIONADO. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO
DE CÁLCULOS DISCRIMINADOS DEMONSTRANDO A ABU-
SIVIDADE NA COBRANÇA. NÃO APLICAÇÃO DA LEI DE
USURA AS ADMINISTRADORAS DE CARTÃO DE CRÉDITO.
INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 283 DO STJ. SENTENÇA MAN-
TIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. “Os juros remu-
neratórios não sofrem as limitações da Lei da Usura. As administra-
doras de cartão de crédito são instituições financeiras. Os juros re-
muneratórios por elas cobrados não sofrem as limitações da Lei da
Usura. Incide a Súmula 283. É lícita a capitalização mensal de juros
nos contratos bancários celebrados a partir de 31.03.2000 (MP 1.963-
17, atual MP nº 2.170-36), desde que pactuada. O pagamento inde-
vido deve ser restituído para obviar o enriquecimento sem causa,
desde que verificada a cobrança de encargos ilegais. (STJ. Agravo
Regimental no Agravo de Instrumento - Rel. Min. Humberto Gomes
de Barros - 3ª Turma - j. 12.02.2008). Recurso conhecido e
desprovido.Considerando o desprovimento do recurso, impõe-se a
condenação do recorrente ao pagamento das custas processuais e

honorários advocatícios, estes arbitrados em 15% sobre o valor da
causa, nos termos do art. 55 da LJE.DECISÃO:Diante do exposto,
decidem os Juízes Integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, co-
nhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos
termos do voto.
Acórdão..: 34593 Livro..: 612 Páginas..: 217 a 218

044 RECURSO.........: 2008.0008566-0/0 - Ação Originária -
2007.0001666-1/4
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........: JUCELIA PRINCIVAL
ADVOGADO............: HERMES CAPPI JUNIOR
RECORRIDO...........: CELSO PETRUZALEK
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. EXECUÇÃO DE ACORDO FIRMADO
PERANTE O JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL. ACORDO VAGO
DO QUAL NÃO SE PODE DETERMINAR O MONTANTE DA
DÍVIDA. AUSÊNCIA DE ESTIPULAÇÃO E COMPROVAÇÃO DE
VALORES. DEFESA QUE DEMOSNTRA O PAGAMENTO DE
QUANTIAS. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE. EXTINÇÃO
DO PROCESSO. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. Recurso conhecido e desprovido.Considerando
o desprovimento do recurso, impõe-se a condenação da recorrente
ao pagamento das custas processuais. Sem verba honorária já que o
recorrido não se manifestou em 2ª instância. DECISÃO:Diante do
exposto, decidem os Juízes Integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos
exatos termos do voto.
Acórdão..: 34591 Livro..: 612 Páginas..: 213 a 214

045 RECURSO.........: 2008.0008593-8/0 - Ação Originária -
2005.0000037-8/4
COMARCA.............: Jandaia do Sul - JECl
RECORRENTE..........: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADO-
RA S.A
ADVOGADO............: CIRO BRUNING
RECORRIDO...........: JOSE FRANCISCO GONÇALVES MON-
TALVO
ADVOGADO............: JOSE ANUNCIATO SONNI
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE
DANOS MATERIAIS. SEGURO RESIDENCIAL. ADVENTO DE
SINISTRO NA PARTE ELÉTRICA COM PERDA DE BENS. NE-
GATIVA DE PAGAMENTO. ELABORAÇÃO DE LAUDO UNI-
LATERAL DA EMPRESA QUE AFASTOU A INDENIZAÇÃO.
PREVISÃO CONTRATUAL DOS RISCOS COBERTOS. NEGA-
TIVA DA SEGURADORA INFUNDADA. NECESSIDADE DE
PAGAMENTO DO PRÊMIO. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. Recurso conhecido e
desprovido.Considerando o desprovimento do recurso, impõe-se a
condenação da recorrente ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes arbitrados em 15% sobre o valor da
condenação, nos termos do art. 55 da LJE.DECISÃO:Diante do ex-
posto, decidem os Juízes Integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos
termos do voto.
Acórdão..: 34589 Livro..: 612 Páginas..: 206 a 207

046 RECURSO.........: 2008.0008636-8/0 - Ação Originária -
2007.0000113-1/8
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........: JOAO GABRIEL DE OLIVEIRA NETO
ADVOGADO............: THIAGO FERNANDO GREGORIO
DANILO LEMOS FREIRE
PAULO ROBERTO KAWASHIMA CARVALHO
RECORRIDO...........: BANCO ITAUCARD S.A.
ADVOGADO............: RAFAEL SOUZA PEREIRA
ELISA GEHLEN PAULA BARROS DE CARVALHO
LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXI-
GIBILIDADE DE CRÉDITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS. CARTÃO DE CRÉDITO. ACORDO DE PAGAMENTO.
INADIMPLÊNCIA. ASSUNÇÃO DE NOVAS DÍVIDAS. GERA-
ÇÃO DE NOVOS ENCARGOS FINANCEIROS. COMPROVAÇÃO
NOS AUTOS. INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE RESTRIÇÃO AO
CRÉDITO. LEGALIDADE. EXERCÍCIO REGULAR DE DIREI-
TO. DANO MORAL AFASTADO. SENTENÇA IRRETOCÁVEL
QUE MERECE SER MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDA-
MENTOS. Recurso conhecido e desprovido.Considerando o despro-
vimento do recurso, impõe-se a condenação do recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbi-
trados em 15% sobre o valor da causa, nos termos do art. 55 da LJE.
Contudo, tal cobrança resta sobrestada em razão do deferimento da
assistência judiciária gratuita.DECISÃO:Diante do exposto, decidem
os Juízes Integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer do
recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos do
voto.
Acórdão..: 34588 Livro..: 612 Páginas..: 204 a 205

047 RECURSO.........: 2008.0008782-5/1 - Ação Originária -
2007.0000118-1/2
COMARCA.............: Apucarana - JECl
EMBARGANTE..........: NEW FACE MODAS INFANTIL LTDA
ME
ADVOGADO............: OSCAR IVAN PRUX
PABLO JOSE DE BARROS LOPES
MARCIA MORAIS DO CARMO DE PAULA
INTERESSADO.........: TIM CELULAR S/A

ADVOGADO............: FABIULA SCHMIDT
LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI
JOSE ALBERTO RODRIGUES
INTERESSADO.........: WORLD CELLULAR TELECOMUNICA-
ÇOES LTDA
ADVOGADO............: GEISON JOSE SIMOES SANTOS
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE ERRO
FORMAL. DÚVIDA DO EMBARGANTE QUE NÃO SE CONFUN-
DE COM OMISSÃO DO ACÓRDÃO. REJEIÇÃO. 1. Cada recor-
rente efetuou em separado o preparo recursal, incidindo agora o dis-
posto no artigo 27 da Resolução 01/2005 do Conselho de Supervi-
são dos Juizados Especiais do Estado do Paraná. 2. Na forma cons-
tante do acórdão, o ônus do pagamento dos honorários advocatícios
que deve ser suportados pelos recorrentes vencidos implica, natural-
mente, responsabilidade solidária frente ao recorrido. DECISÃO:
Acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, à
unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração.
Acórdão..: 34386 Livro..: 610 Páginas..: 219 a 219

048 RECURSO.........: 2008.0008826-7/0 - Ação Originária -
2008.0000034-8/8
COMARCA.............: Guarapuava - JECl
RECORRENTE..........: FELICIO CAIS
ADVOGADO............: JOSE BONIFACIO DE BARROS GAR-
CIA JUNIOR
RECORRIDO...........: ROI-URBANIZADORA LTDA.
ADVOGADO............: MARCEL SCORSIM FRACARO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. PRETENSÃO DE RESCISÃO CON-
TRATUAL. CONTRATO DE CESSÃO DE USO PERPÉTUO DE
JAZIGO. COBRANÇA ANUAL DE TAXA DE MANUTENÇÃO E
LIMPEZA. PEDIDO DE AFASTAMENTO DESTE PAGAMENTO.
DESCABIMENTO. TAXA DEVIDA. CONTRAPRESTAÇÃO JUS-
TA AO SERVIÇO DE MANUTENÇÃO TAMBÉM FEITO NAS
ÁREAS COMUNS DO CEMITÉRIO. PRETENSÃO DO AUTOR
DE FAZER PESSOALMENTE A CONSERVAÇÃO DO LOTE
ONDE SE ENCONTRA O JAZIGO. IMPOSSIBILIDADE. SEN-
TENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
Recurso conhecido e desprovido.Relatório em sessão.Considerando
o desprovimento do recurso, impõe-se a condenação do recorrente
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, es-
tes arbitrados em 15% sobre o valor da condenação, nos termos do
art. 55 da LJE. Contudo, tal cobrança resta sobrestada em razão do
deferimento de assistência judiciária gratuita.DECISÃO:Diante do
exposto, decidem os Juízes Integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos
exatos termos do voto.
Acórdão..: 34587 Livro..: 612 Páginas..: 202 a 203

049 RECURSO.........: 2008.0008868-4/0 - Ação Originária -
2007.0000099-7/5
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........: MOACIR ANDREOLLA
ADVOGADO............: JEFERSON POLICARPO DA SILVA
RECORRIDO...........: JOSE ALMIR BIANO DOS SANTOS
ADVOGADO............: ITAMAR STRUMIELO DINIZ
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. JUNTADA DE NOVO DOCUMENTO.
INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA
DO ART. 515; § 1° DO CPC. DANO MORAL. RESPONSABILI-
DADE CIVIL SUBJETIVA. INEXISTÊNCIA DE PROVA DA
OCORRÊNCIA DE DOLO OU CULPA. ÔNUS DO AUTOR. AU-
SÊNCIA DO DEVER DE INDENIZAR. SENTENÇA REFORMA-
DA. Recurso conhecido e provido.O voto, portanto, é pelo provi-
mento do recurso para reformar da sentença singular, afastando-se a
condenação do recorrente em danos morais, e conseqüentemente
julgar improcedente o pedido do autor, com fulcro no art. 269, inc I,
do CPC. Sem custas na forma do artigo 55 da lei 9.099/95.
DECISÃO:Diante do exposto, decidem os Juízes Integrantes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, co-
nhecer do recurso e, no mérito, dar provimento, nos exatos termos
do voto.
Acórdão..: 34594 Livro..: 612 Páginas..: 219 a 222

050 RECURSO.........: 2008.0008899-9/0 - Ação Originária -
2007.0000006-0/0
COMARCA.............: Curitiba - 6º JEC
RECORRENTE..........: LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDAS
LTDA
ADVOGADO............: LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
RECORRIDO...........: ADRIEL ZACARKIM
ADVOGADO............: IVAN KRUGER
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. COMPRA DE MERCA-
DORIAS EM ESTABELECIMENTO COMERCIAL. USO INDE-
VIDO DE DOCUMENTOS DO AUTOR. INEXISTÊNCIA DE RE-
LAÇÃO DE CONSUMO. APLICAÇÃO DA TEORIA DO RISCO
PROVEITO. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. INTELI-
GÊNCIA DO ART. 927, PARÁGRAFO ÚNICO DO CÓD. CIVIL.
EXCLUDENTES DO NEXO DE CAUSALIDADE NÃO COMPRO-
VADAS. ÔNUS DA RECLAMADA. DANO MORAL PRESUMI-
DO. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃO DE RESTRIÇÃO DE
CRÉDITO. VALOR FIXADO QUE NÃO ATENDE AS PECULIA-
RIDADES DO CASO CONCRETO. MINORAÇÃO. CABIMEN-
TO. SENTENÇA PARCIALMENTE MODIFICADA. Recurso co-
nhecido e parcialmente provido. A recorrente obteve êxito parcial no
recurso, razão porque deve pagar 70% das custas processuais e 15%
da verba honorária, esta devida sobre o valor da condenação acima,
devidamente atualizada, na forma do artigo 55 da Lei 9.099/95.
DECISÃO: Diante do exposto, decidem os Juízes integrantes da
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Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, dar
parcial provimento ao mesmo nos termos do voto.
Acórdão..: 34586 Livro..: 612 Páginas..: 196 a 201

051 RECURSO.........: 2008.0008930-7/1 - Ação Originária -
2007.0000091-5/4
COMARCA.............: União da Vitória - JECl
EMBARGANTE..........: BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO............: LEONARDO XAVIER ROUSSENQ
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES
BRUNO MAY MARTINS
INTERESSADO.........: ESPÓLIO DE DORALICE DE MORAES
ARI SANTOS MORAES
IVANI DE MORAES
OSNI OLEGARIO DA SILVA
FRANCISCA NELCI SANTOS DE MORAES
ROSANDE DE MORAES
ADVOGADO............: GRASIELE BARCELOS AMARAL
HELIO BUENO DE CAMARGO
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - MERA IRRESSIGNA-
ÇÃO SEM APONTAR A OCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES DO
ART. 535 DO CPC - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - INVIABILI-
DADE - FIM ÚNICO DE PREQUESTIONAMENTO - DESCABI-
MENTO - REJEITADOS. DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os presentes em-
bargos de declaração.
Acórdão..: 34430 Livro..: 611 Páginas..: 73 a 74

052 RECURSO.........: 2008.0009104-0/0 - Ação Originária -
2007.0000529-7/0
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: 14 BRASIL TELECOM CELULAR S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SILVANA DA SILVA
RECORRIDO...........: BETTY TAUCHER KRAUSE
ADVOGADO............: MARCOS AURELIO NEGRAO MACHA-
DO
MARCIO ANDREY NEGRAO MACHADO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MORAIS. CESSÃO GRATUITA DE USO DE APARELHO
CELULAR. SERVIÇO EXPERIMENTAL EM FASE DE TESTE.
TÉRMINO DA EXPERIÊNCIA. TENTATIVA DA RECLAMADA
EM FIRMAR CONTRATO COM A CONSUMIDORA. NÃO ACEI-
TAÇÃO. PEDIDO DE CANCELAMENTO. RESISTÊNCIA DA RÉ.
COBRANÇA POSTERIOR. NÃOPAGAMENTO. INCLUSÃO DO
NOME DA REQUERENTE EM CADASTRO DE RESTRIÇÃO AO
CRÉDITO. COBRANÇA INDEVIDA. ILEGALIDADE. RELAÇÃO
DE CONSUMO. INVERSÃO DO ÔNUS PROBATÓRIO DO QUAL
A RECLAMADA NÃO SE DESINCUMBIU. COMPLEXIDADE DA
CAUSA. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 08
DA TRU. DANO MORAL PRESUMIDO. VALOR FIXADO COM
OBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE
E RAZOABILIDADE. MINORAÇÃO. DESCABIMENTO. SEN-
TENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
Recurso conhecido e desprovido.Relatório em sessão.Considerando
o desprovimento do recurso, impõe-se a condenação da recorrente
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, es-
tes arbitrados em 15% sobre o valor da condenação, nos termos do
art. 55 da LJE.DECISÃO:Diante do exposto, decidem os Juízes In-
tegrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no
mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 34584 Livro..: 612 Páginas..: 190 a 191

053 RECURSO.........: 2008.0009157-0/0 - Ação Originária -
2007.0000015-2/5
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........: BANCO BANESTADO S/A
ADVOGADO............: CLAUDIA REGINA MARINI
IRINEU ROBERTO ALVES
KONSTANTINO JEAN ANDREOPOULOS
JORGE LUIZ DE MELO
RECORRIDO...........: LORENA DEON NUERNBERG
ADVOGADO............: LUCIANO DALMOLIN
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE ILEGA-
LIDADE DE COBRANÇA DE JUROS CAPITALIZADOS. CO-
BRANÇA BANCÁRIA NÃO PACTUADA ENTRE AS PARTES.
COMPLEXIDADE DE CAUSA. INEXISTÊNCIA. APRECIAÇÃO
DE MATÉRIAS DE FATO QUE NÃO NECESSITAM DE PERÍ-
CIA TÉCNICA. CERCEMANTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
OPORTUNIDADES PROCESSUAIS DE PRODUÇÃO DE PRO-
VA OBSERVADAS. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. DIREITO
PESSOAL REGIDO PELO CÓDIGO CIVIL. ANATOCISMO EM
CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO. COMPROVAÇÃO
PELA RECLAMANTE. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓ-
PRIOS FUNDAMENTOS. Recurso conhecido e
desprovido.Considerando o desprovimento do recurso, impõe-se a
condenação do recorrente ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes arbitrados em 15% sobre o valor da
condenação, nos termos do art. 55 da LJE.DECISÃO:Diante do ex-
posto, decidem os Juízes Integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos
termos do voto.
Acórdão..: 34563 Livro..: 612 Páginas..: 127 a 128

054 RECURSO.........: 2008.0009163-4/1 - Ação Originária -
2006.0000009-1/0

COMARCA.............: Campo Mourão - JECl
EMBARGANTE..........: GISLAINE LUCIMARA DE MATTOS
ADVOGADO............: JOSE GERALDO BERGER
MAURICIO BORBA
BRASIL BORBA
INTERESSADO.........: JANETE DANIEL DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: ARY PASCOAL DE OLIVEIRA JUNIOR
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - MERA IRRESSIGNA-
ÇÃO SEM APONTAR A OCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES DO
ART. 535 DO CPC - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - INVIABILI-
DADE - FIM ÚNICO DE PREQUESTIONAMENTO - DESCABI-
MENTO - REJEITADOS. DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os presentes em-
bargos de declaração.
Acórdão..: 34476 Livro..: 611 Páginas..: 141 a 142

055 RECURSO.........: 2008.0009173-5/0 - Ação Originária -
2007.0000876-9/9
COMARCA.............: Londrina - 4º JEC
RECORRENTE..........: THAIS DO AMARAL PROENÇA
ADVOGADO............: DANIEL LUCAS OLIVEIRA CRUZ
JOVINO TERRIN
RECORRIDO...........: BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO............: LAURO FERNANDO ZANETTI
RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA
MARIANA BENINI SOUTO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MORAIS. CONTRATO DE CONTA CORRENTE. LIMITE
DE CHEQUE ESPECIAL EXTRAPOLADO. CANCELAMENTO
DO CANTRATO PELO BANCO SEM PRÉVIA COMUNICAÇÃO
AO CORRENTISTA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE CHE-
QUE POR INSUFICIÊNCIA DE FUNDOS. SITUAÇÃO CRIADA
PELA PRÓPRIA CONSUMIDORA. APLICAÇÃO DO CDC. INS-
CRIÇÃO PELO BANCO EM ÓRGÃO DE RESTRIÇÃO AO CRÉ-
DITO. EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO. DANO MORAL
INEXISTENTE. PRECEDENTES DA TRU. SENTENÇA MANTI-
DA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. Considerando o
desprovimento do recurso, impõe-se a condenação da recorrente ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes
arbitrados em 15% sobre o valor da causa, nos termos do art. 55 da
LJE. Contudo, tal cobrança resta sobrestada em razão do deferimen-
to da assistência judiciária gratuita, fls. 57.DECISÃO:Diante do ex-
posto, decidem os Juízes Integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos
termos do voto.
Acórdão..: 34566 Livro..: 612 Páginas..: 135 a 136

056 RECURSO.........: 2008.0009178-4/1 - Ação Originária -
2005.0001628-5/2
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
EMBARGANTE..........: GASPAR JOÃO DE MATOS ACESÓRI-
OS PARA MOTOS ME
ADVOGADO............: RICARDO HENRIQUE WEBER
GUSTAVO ALBERTO WEBER
INTERESSADO.........: EMERSON GRITTEN
ADVOGADO............: ANDERSON DANIEL MOSER
MARCO AURÉLIO NUNES DA SILVEIRA
INTERESSADO.........: IZAAC LEDERER
ADVOGADO............: BRUNO SCHROEDER
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - MERA IRRESSIGNA-
ÇÃO SEM APONTAR A OCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES DO
ART. 535 DO CPC - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - INVIABILI-
DADE - FIM ÚNICO DE PREQUESTIONAMENTO - DESCABI-
MENTO - REJEITADOS. DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os presentes em-
bargos de declaração.
Acórdão..: 34475 Livro..: 611 Páginas..: 139 a 140

057 RECURSO.........: 2008.0009430-6/0 - Ação Originária -
2007.0000285-9/3
COMARCA.............: Cascavel - 1º JEC
RECORRENTE..........: MARIA ZENILDA FERREIRA DOS SAN-
TOS
DEFENSOR PÚBLICO....: MARNI MARIA ZATT
RECORRIDO...........: RAQUEL KELI ALVES
ADVOGADO............: NELSON FAGUNDES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA PREVISTA NO
ARTIGO 61 DA LEI DO CHEQUE. PRAZO PRESCRICIONAL
DE DOIS ANOS. DESNECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DA
CAUSA DEBENDI. PRECEDENTES DA TRU. CREDOR QUE É
TERCEIRO DE BOA FÉ. INOPONIBILIDADE DAS EXCEÇÕES
PESSOAIS. APRESENTAÇÃO DE CONTESTAÇÃO. AUSÊNCIA
DA DEMANDADA À AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA. APLICA-
ÇÃO DO ARTIGO 20 DA LEI Nº 9.099/95. DECRETAÇÃO DE
REVELIA. PRESUNÇÃO RELATIVA DE VERACIDADE DOS
FATOS ALEGADOS. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCOR-
RÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS APLICADOS DE 1% AO MÊS.
LEGALIDADE RECONHECIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA A
CONTAR DA EMISSÃO DAS CÁRTULAS. PRECEDENTES DO
STJ. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDA-
MENTOS. Recurso conhecido e desprovido.Relatório em
sessão.Considerando o desprovimento do recurso, impõe-se a con-
denação da recorrente ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre o valor da conde-
nação, nos termos do art. 55 da LJE. Contudo, tal cobrança resta
sobrestada em razão do deferimento da assistência judiciária gratui-
ta, conforme despacho de fl. 47.DECISÃO:Diante do exposto, deci-

dem os Juízes Integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer
do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos do
voto.
Acórdão..: 34568 Livro..: 612 Páginas..: 142 a 143

058 RECURSO.........: 2008.0009505-2/0 - Ação Originária -
2007.0000506-0/5
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO............: FERNANDO AUGUSTO OGURA
ADRIANO DUTRA DA SILVEIRA
NEWTON DORNELES SARATT
RECORRIDO...........: LAURO TKACZUK
ADVOGADO............: CLAUDIO LUIZ FURTADO CORREA
FRANCISCO
FERNANDO MADUREIRA
LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DEVOLUÇÃO INDE-
VIDA DE CHEQUE DE CORRENTISTA. COBRANÇA DE TARI-
FA DE EMISSÃO DE EXTRATO NÃO SOLICITADO. FALHA NO
SERVIÇO. NEGLIGÊNCIA. RESPONSABILIDADE DA INSTI-
TUIÇÃO FINANCEIRA. DANO MORAL IN RE IPSA. DEVER
DE INDENIZAR. QUANTUM FIXADO EM OBSERVÂNCIA AOS
CRITÉRIOS DA PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDA-
DE. SENTENÇA MANTIDA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 46 DA
LEI 9.099/95. Recurso conhecido e desprovido.Não logrando êxito
em seu recurso, condeno o recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios que fixo em 15% (quinze por cento)
sobre o valor da condenação, devidamente atualizado, na forma do
artigo 55 da Lei 9.099/95 e artigo 20,§ 3º do CPC.DECISÃO: Face
o exposto, decidem os Juízes integrantes da Turma Recursal Única
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer e negar
provimento ao recurso, nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 34540 Livro..: 612 Páginas..: 36 a 37

059 RECURSO.........: 2008.0009548-1/0 - Ação Originária -
2007.0000431-5/0
COMARCA.............: Cascavel - 1º JEC
RECORRENTE..........: UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNI-
PAR
ADVOGADO............: LINO MASSAYUKI ITO
MARCOS RODRIGUES DA MATA
TATIANE SILVA GUELSI SALES
RECORRIDO...........: MARCO AURÉLIO SARTORI
ADVOGADO............: JOAO CARLOS LARRE RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MORAIS. CONCLUSÃO DE CURSO DE PSICOLOGIA.
NEGATIVA DA RÉ EM FORNECER O DIPLOMA FACE A EXIS-
TÊNCIA DE DÉBITOS. DOCUMENTO INDISPENSÁVEL PARA
O EXERCÍCIO DA PROFISSÃO. RECUSA ILEGAL. APLICAÇÃO
DO CDC. DANO MORAL IN RE IPSA. VALOR FIXADO EM R$
10.000,00 QUE ATENDE AS PECULIARIDADES DO CASO CON-
CRETO. SENTENÇA MANTIDA. Não logrando a recorrente êxito
em seu recurso, deve arcar com o pagamento das custas processuais
e verba honorária a qual fixo em 15% sobre o valor da condenação,
devidamente corrigida, ante o contido no artigo 55 da Lei 9.099/95.
DECISÃO: Face o exposto, decidem os Juízes integrantes da Turma
Recursal Única do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
conhecer e negar provimento ao recurso, nos exatos termos deste
voto.
Acórdão..: 34538 Livro..: 612 Páginas..: 30 a 32

060 RECURSO.........: 2008.0009789-7/0 - Ação Originária -
2007.0000289-6/1
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........: COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL
ADVOGADO............: REGILDA MIRANDA HEIL FERRO
LUIZ CARLOS PASQUALINI
RONALDO JOSE E SILVA
RECORRIDO...........: BEATRIZ EPIFANIO
ADVOGADO............: VANESSA MATHEUS SOARES
CARLOS HENRIQUE ROCHA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE COBRANÇA. ENER-
GIA ELÉTRICA. DEFEITO NO MEDIDOR DE CONSUMO. APLI-
CAÇÃO DA RESOLUÇÃO N. 456/2000, DA ANEEL. DEFEITO
NO MEDIDOR. AUSÊNCIA DE PROVA DE ATO PRATICADO
PELO CONSUMIDOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 71, §1º, DA
RESOLUÇÃO. CÁLCULO PELA MÉDIA ARITMÉTICA DOS 3
(TRÊS) ÚLTIMOS FATURAMENTOS. POSSIBILIDADE DE CO-
BRANÇA DE 1 (UM) CICLO DE FATURAMENTO, INCLUÍDA A
DATA DA CONSTATAÇÃO DO DEFEITO. COBRANÇA DE CUS-
TO ADMINISTRATIVO E DANOS AO MEDIDOR. IMPOSSIBI-
LIDADE. RECURSO DESPROVIDO. NON REFORMATIO IN
PEJUS. SENTENÇA MANTIDA. Isto posto, impõe-se a manuten-
ção da sentença a quo, nos termos deste voto, devendo, com base no
art. 55 da Lei n. 9099/95, ser o recorrente condenado ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 15%
sobre o valor da causa, levando-se em consideração o razoável tem-
po exigido para o deslinde do feito, a importância da causa, o lugar
da prestação dos serviços e o trabalho realizado pelos advogados do
recorrido. DECISÃO:Diante do exposto, decidem os Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, conhecer e negar provimento ao
recurso inominado.
Acórdão..: 34583 Livro..: 612 Páginas..: 185 a 189

061 RECURSO.........: 2008.0009878-4/0 - Ação Originária -
2006.0000000-1/0
COMARCA.............: Peabiru - JECri
APELANTE............: NELSON BORYÇA
ADVOGADO............: ROBERTO ANTONIO DALLE LASTE

APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME AMBIENTAL. ART. 48 DA LEI
9.605/98. IMPEDIR OU DIFICULTAR A REGENERAÇÃO NA-
TURAL DE FLORESTAS E DEMAIS FORMAS DE VEGETAÇÃO.
SENTENÇA CONDENATÓRIA. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO
PARA SANAR IRREGULARIDADE. DESNECESSIDADE - IN-
DEPENDÊNCIA ENTRE AS ESFERAS PENAL, ADMINISTRA-
TIVA E CÍVEL. RANCHO CONSTRUÍDO POR OUTRA PESSOA
QUE NÃO O RÉU. IRRELEVÂNCIA. CRIME PERMANENTE -
CONSUMAÇÃO QUE SE RENOVA A CADA INSTANTE. Recur-
so conhecido e desprovido.DECISÃO:Diante do exposto, decidem
os Juízes Integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais do Estado do Paraná, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe
provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 34555 Livro..: 612 Páginas..: 97 a 100

062 RECURSO.........: 2008.0009959-4/0 - Ação Originária -
2005.0000334-9/0
COMARCA.............: Curitiba - 1º JEC
RECORRENTE..........: ATIVOS S/A COMPANHIA SECURITI-
ZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
RECORRIDO...........: RODRIGO ORIENTE
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA
DE DÍVIDA. CESSÃO DE CRÉDITO. PROVA DO PAGAMENTO
DA DÍVIDA ANTERIOR À CESSÃO. RESPONSABILIDADE DA
RECORRENTE - NEGLIGÊNCIA DA RECORRENTE AO RECE-
BER O CRÉDITO. COBRANÇA INDEVIDA. EXCLUSÃO DO
NOME DA RECLAMANTE DOS CADASTROS DE PROTEÇÃO
AO CRÉDITO. SENTENÇA ESCORREITA. Recurso conhecido e
desprovido.Não logrando êxito em seu recurso, condeno a recorren-
te ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios
que fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa, devida-
mente atualizado, na forma do artigo 55 da Lei 9.099/
95.DECISÃO:Diante do exposto, decidem os Juízes Integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
conhecer ambos o recurso e, no mérito, negar provimento, nos exa-
tos termos do voto.
Acórdão..: 34556 Livro..: 612 Páginas..: 101 a 104

063 RECURSO.........: 2008.0009969-5/0 - Ação Originária -
2007.0000048-7/4
COMARCA.............: Francisco Beltrão - JECl
RECORRENTE..........: MARCO ANTONIO MIKOLAJCZYK
ADVOGADO............: DIEGO FERNANDO SCHWAB PAISANI
ROBERTO KULKA
RECORRIDO...........: MARMELEIRO ARTEFATOS DE CI-
MENTOS LTDA - ME
ADVOGADO............: VIVIANE MENEGAZZO DALLA LIBE-
RA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE EMPREITADA.
CONSTRUÇÃO DE CASA. PESSOA JURÍDICA. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA ESTADUAL. ALTERAÇÃO DO PROJETO ORIGI-
NAL A PEDIDO DO PROPRIETÁRIO DA OBRA. EXIGÊNCIA
DE MAIS MATERIAL E MÃO DE OBRA. CONTRAPRESTAÇÃO
A ENCARGO DO DONO DO IMÓVEL. SOLUÇÃO EQUÂNIME.
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 6º DA LEI 9.099/95. PEDIDO CON-
TRAPOSTO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO ANTE A
VEDAÇÃO DE SENTENÇA ILÍQUIDA NO SISTEMA DOS JUI-
ZADOS ESPECIAIS. DECISÃO IRRETOCÁVEL. Não logrando o
recorrente êxito em recurso, resta condenada ao pagamento das cus-
tas processuais. Sem verba honorária já que não houve manifestação
do recorrido em 2ª instância.3. Dispositivo. Face o exposto, decidem
os Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, conhecer e negar provimento ao recurso,
nos exatos termos deste voto. Não logrando o recorrente êxito em
recurso, resta condenada ao pagamento das custas processuais. Sem
verba honorária já que não houve manifestação do recorrido em 2ª
instância.DECISÃO:Face o exposto, decidem os Juízes integrantes
da Turma Recursal Única do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, conhecer e negar provimento ao recurso, nos exatos termos
deste voto.
Acórdão..: 34557 Livro..: 612 Páginas..: 105 a 107

064 RECURSO.........: 2008.0010163-0/0 - Ação Originária -
2006.0000003-1/3
COMARCA.............: Castro - JECl
RECORRENTE..........: PAULO MARCELO SINKOSKI
ADVOGADO............: WLADEMIR REBONATTO LEITE
RECORRIDO...........: CARLOS EDUARDO GALETTO
ADVOGADO............: BIANCA REGINA RODRIGUES DA SIL-
VA
INTERESSADO.........: VALLES & VALLES LTDA
ADVOGADO............: MARCELO FABIANO GRESKIV
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE COMPRA E VENDA
DE BEM OBJETO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA CUJO DOMÍ-
NIO PERTENCE AO CREDOR-FIDUCIANTE. DESCUMPRI-
MENTO DO CONTRATO. RETORNO AO STATUS QUO ANTE.
NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES DAS PAR-
CELAS PAGAS PELO COMPRADOR, BEM COMO DO VALOR
DADO DE ENTRADA, E GASTOS COM MECÂNICA DO VEÍ-
CULO. SENTENÇA ESCORREITA. Recurso conhecido e
desprovido.Não logrando êxito em seu recurso, condeno o recorren-
te ao pagamento das custas processuais e verba honorária, esta fixa-
da no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da conde-
nação, devidamente atualizada, na forma do artigo 55 da Lei 9.099/
95.DECISÃO:Diante do exposto, decidem os Juízes Integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos
termos do voto.
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Acórdão..: 34559 Livro..: 612 Páginas..: 113 a 116

065 RECURSO.........: 2008.0010276-7/0 - Ação Originária -
2007.0000032-9/2
COMARCA.............: Porecatu - JECl
RECORRENTE..........: ADOLFO MARTINS FILHO
ADVOGADO............: MARCELO COELHO DA SILVA
RECORRIDO...........: ELISEU RODRIGUES DA SILVA
JOSE CANDIDO BATISTA NETO
ADVOGADO............: JOAO CARLOS PERES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE COMPRA E VENDA.
RESCISÃO CONTRATUAL. COBRANÇA DE CLÁUSULA PE-
NAL. DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO. ARTIGO 259, IN-
CISO V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAU-
SA SUPERIOR 40 SALÁRIOS MÍNIMOS. ART. 3º, I, DA LEI 9.099/
95 - RECURSO PREJUDICADO. EXTINÇÃO DO PROCESSO DE
OFÍCIO. Recurso conhecido e prejudicado. Isto posto, impõe-se a
reforma da sentença a quo ex officio, nos termos deste voto, restan-
do prejudicado o recurso inominado interposto. Não há condenação
na verba de sucumbência vez que o recurso foi conhecido e o recor-
rente não restou vencido, nos termos do art. 55 da Lei n. 9099/95.
DECISÃO:Diante do exposto, decidem os Juízes integrantes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, conhecer do recurso e julgá-lo prejudicado,
para extinguir o processo sem a resolução do mérito, de ofício.
Acórdão..: 34549 Livro..: 612 Páginas..: 69 a 71

066 RECURSO.........: 2008.0010325-0/1 - Ação Originária -
2007.0001050-0/2
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
EMBARGANTE..........: CLEONICE OLOS
RODRIGO GOMES RODRIGUES
ADVOGADO............: DEBORA FIGUEIRO
INTERESSADO.........: FAST CAR COMERCIO DE VEICULOS
LTDA
ADVOGADO............: CARLOS PZEBEOWSKI
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE ERRO DE
JULGAMENTO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ APRECIADA
NO RECURSO INOMINADO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535
c/c 463, I do CPC. IMPREVISILIBIDADE DE TAL COBRANÇA.
IRRELEVÂNCIA. CHEQUE EMITIDO COM LIBERALIDADE.
POSTERIOR SUSTAÇÃO. ILEGALIDADE. ATO ILÍCITO. IM-
POSSIBILIDADE DE CHANCELA DO PODER JUDICIÁRIO.
INCONFORMISMO DOS EMBARGANTES COM DECISÃO QUE
LHE FOI DESFAVORÁVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 48 DA
LEI 9.099/95. Embargos conhecidos e não acolhidos.DECISÃO:Face
ao exposto, decidem os Juízes integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, conhecer dos Embargos de Declaração e no mérito negar-lhe
acolhimento.
Acórdão..: 34582 Livro..: 612 Páginas..: 181 a 184

067 RECURSO.........: 2008.0010856-5/1 - Ação Originária -
2007.0000216-0/8
COMARCA.............: Francisco Beltrão - JECl
EMBARGANTE..........: ITAU VIDA E PREVIDENCIA S.A
ADVOGADO............: FABIOLA ROSA FERSTEMBERG
ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA
INTERESSADO.........: CLAUDEMIR GRANELLA
ADVOGADO............: GIUZEILA MACHADO
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE ERRO
FORMAL. REJEIÇÃO. Não se verifica a apontada omissão. O juízo
proferido por esta Turma Recursal Única considerou o atual estado
do processo. Questão apartada diz respeito à invalidez, matéria de
fundo. A complexidade da causa é questão ligada à atividade proba-
tória das partes, prescindido o processo de decisão a respeito nesta
fase. DECISÃO: Acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado
do Paraná, à unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração.
Acórdão..: 34408 Livro..: 611 Páginas..: 21 a 21

068 RECURSO.........: 2008.0010863-0/0 - Ação Originária -
2007.0000567-8/0
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC
RECORRENTE..........: PEDRO EDUARDO VALÉRIO
ADVOGADO............: FULVIO LUIS STADLER KAIPERS
LUCIANA ROMANI STADLER
RECORRIDO...........: TFS LTDA
ADVOGADO............: ANDRE RICARDO FORCELLI
RECORRENTE..........: TFS LTDA
ADVOGADO............: ANDRE RICARDO FORCELLI
RECORRIDO...........: PEDRO EDUARDO VALÉRIO
ADVOGADO............: FULVIO LUIS STADLER KAIPERS
SERGIO LUIZ DITZEL
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS.
AGRESSÃO SOFRIDA NO INTERIOR DE CASA
NOTURNA.RECURSO DO RECLAMANTE: DANO MORAL
CONFIGURADO. MAJORAÇÃO DEVIDA. QUANTUM FIXADO
QUE NÃO ATENDE A FINALIDADE COMPENSATÓRIA E PU-
NITIVA. Recurso conhecido e provido.RECURSO DO RECLAMA-
DO: CERCEAMENTO DE DEFESA - INEXISTÊNCIA - PRINCÍ-
PIO DA LIVRE APRECIAÇÃO DAS PROVAS E LIVRE CONVEN-
CIMENTO MOTIVADO DO JUIZ. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO -
RESPONSABILIDADE OBJETIVA, NOS TERMOS DO ART. 14
DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. Recurso conheci-
do e desprovido.Não logrando êxito em seu recurso, condeno a re-
clamada ao pagamento de custas processuais e honorários advocatí-
cios que fixo em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação,
devidamente atualizado, na forma do artigo 55 da Lei 9.099/95, le-
vando-se em consideração a importância de causa, o tempo exigido
para a solução da causa, o lugar da prestação dos serviços e o traba-
lho realizado pelo advogado do autor. DECISÃO:Diante do expos-

to, decidem os Juízes Integrantes da Turma Recursal Única dos Jui-
zados Especiais do Estado do Paraná, conhecer de ambos os recur-
sos e, no mérito, dar provimento ao recurso do primeiro recorrente -
Pedro Eduardo Valério, e negar provimento ao recurso do segundo
recorrente - TFS Ltda, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 34551 Livro..: 612 Páginas..: 77 a 83

069 RECURSO.........: 2008.0010975-5/0 - Ação Originária -
2007.0000002-0/2
COMARCA.............: Prudentópolis - JECl
RECORRENTE..........: CAMINHOS DO PARANÁ S/A
ADVOGADO............: ANTONIO CESAR HAVRESKO
EDINA REGINA BYCZKOWSKI
RECORRIDO...........: SERGIO KARASZOUSKI
ADVOGADO............: LUIS CARLOS ANTONIO
KIARA CRISTINA DIAS PEREIRA ANTONIO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. RODOVIA MANTI-
DA POR CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. RESPON-
SABILIDADE OBJETIVA. PISTA INVADIDA POR ANIMAL.
ACIDENTE. DEVER DE INDENIZAR. EXCLUDENTES DA
OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR NÃO COMPROVADAS. SENTEN-
ÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. INTELI-
GÊNCIA DO ARTIGO 46 DA LEI 9.099/95. Não logrando a recor-
rente êxito em seu recurso deve arcar com o pagamento das custas
processuais e verba honorária, esta fixada em 15% sobre o valor da
condenação, devidamente atualizada, na forma do artigo 55 da Lei
9.099/95, levando-se em consideração a importância da causa, o lu-
gar da prestação dos serviços, o razoável tempo exigido para o des-
linde do feito e o trabalho realizado pelo advogado do recorrido.
DECISÃO: Face o exposto, decidem os Juízes integrantes da Turma
Recursal Única do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
conhecer e negar-lhe provimento ao recurso, nos exatos termos des-
te voto.
Acórdão..: 34602 Livro..: 613 Páginas..: 1 a 3

070 RECURSO.........: 2008.0011008-3/0 - Ação Originária -
2007.0000000-1/6
COMARCA.............: Marechal Cândido Rondon - JECri
APELANTE............: MINISTÉRIO PÚBLICO
APELADO.............: JOÃO MARCOS GOMES
ADVOGADO............: VICTOR EDUARDO BERTOLDI BOFF
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: EDSON WASEM
ADVOGADO............: MARCIO GUEDES BERTI
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
APELAÇÃO CRIMINAL. DELITO TIPIFICADO NO ART. 140,
CAPUT, C/C 141, I E II, DO CÓDIGO PENAL. VEREADOR.
CRÍTICAS AO DESEMPENHO DO PREFEITO. NEXO DE CAU-
SALIDADE COM O EXERCÍCIO PARLAMENTAR. CIRCUNS-
CRIÇÃO DO MUNICÍPIO. SESSÃO TELEVISIONADA E DIRI-
GIDA AOS MUNÍCIPES. PALAVRAS PROFERIDAS EM SESSÃO
ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL. IMUNIDADE MATE-
RIAL RELATIVA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 29, INCISO VIII DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. APLICABILIDADE. SENTENÇA
MANTIDA. Recurso conhecido e desprovido.DECISÃO:Diante do
exposto, decidem os Juízes integrantes da Turma Recursal Única do
Estado do Paraná, por unanimidade, conhecer do recurso e negar-
lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 34547 Livro..: 612 Páginas..: 61 a 65

071 RECURSO.........: 2008.0011034-9/0 - Ação Originária -
2005.0000001-0/5
COMARCA.............: Mallet - JECl
RECORRENTE..........: PAULO ALVES
ADVOGADO............: CANDIDA GAVA
RECORRIDO...........: NATÁLIO ALVES
ADVOGADO............: DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. VENDA DE VEÍCULO. PAGAMEN-
TO. ENTREGA DA COISA. DOCUMENTO DE TRANSFERÊN-
CIA QUE PERMANECE EM NOME DE TERCEIRO. DESCUM-
PRIMENTO DA OBRIGAÇÃO PELO RECLAMADO. DEVER DE
INDENIZAR RECONHECIDO. SENTENÇA MANTIDA. Não lo-
grando o recorrente êxito no recurso resta condenado ao pagamento
das custas processuais e verba honorária, esta fixada em 20% sobre
o valor da condenação na forma do artigo 55 da Lei 9.099/95.DECI-
SÃO: Face o exposto, decidem os Juízes integrantes da Turma Re-
cursal Única do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, co-
nhecer e negar provimento ao recurso, nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 34544 Livro..: 612 Páginas..: 50 a 51

072 RECURSO.........: 2008.0011035-0/0 - Ação Originária -
2007.0000075-0/9
COMARCA.............: Cianorte - JECl
RECORRENTE..........: IPACIL INDUSTRIA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA.
ADVOGADO............: FERNANDO PASCHOAL LOPES
ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA ARANHA
RECORRIDO...........: RUBENS ANTONIO ZAMPIERE
ADVOGADO............: ROBERTO RESQUETTI CERQUEIRA
MARCO ANTONIO OLIVEIRA SILVA
DARLAN SEGABINAZI SILVESTRE
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
AÇÃO DE COBRANÇA. CHEQUE PRESCRITO. INTELIGÊN-
CIA DO ART. 61 DA LEI 7.357/85. DESNECESSIDADE DE ALE-
GAÇÃO E COMPROVAÇÃO DA CAUSA DEBENDI. ENDOSSA-
TÁRIO. INOPONIBILIDADE DE EXCEÇÕES A TERCEIROS DE
BOA FÉ. PRINCÍPIOS DA AUTONOMIA, LITERALIDADE E
CARTULARIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA DESDE A EMIS-
SÃO DO CHEQUE. JUROS MORATÓRIOS A CONTAR DA CI-
TAÇÃO. PRECEDENTES DO STJ. PRELIMINARES AFASTA-
DAS. Recurso conhecido e parcialmente provido.Considerando o grau
mínimo de êxito recursal, deverá a recorrente ser condenada ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fi-
xados em 15% do valor atualizado da condenação, na forma do arti-
go 55 da lei 9.099/95. .DECISÃO:Diante do exposto, decidem os

Juízes Integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
do Estado do Paraná, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe par-
cial provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 34542 Livro..: 612 Páginas..: 42 a 46

073 RECURSO.........: 2008.0011318-4/0 - Ação Originária -
2005.0000018-7/3
COMARCA.............: Pinhais - JECl
RECORRENTE..........: N. BASTOS & CIA. LTDA. ME.
ADVOGADO............: JURACY ROSA GOIVINHO
RECORRIDO...........: BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO............: JOAO LEONEL ANTOCHESKI
PAULO FRANZOTTI DE SOUZA
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - COBRANÇA - FORNECIMENTO DE
LANCHES - PAGAMENTO EFETUADO A QUEM FORNECEU O
PRODUTO - AUTOR NÃO SE DESINCUMBIU DO ÔNUS DE
PROVAR OS FATOS QUE ALEGOU (ART.333, I, CPC) - PEDIDO
REJEITADO - SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Jui-
zados Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso.Pela su-
cumbência, condena-se o(a) Recorrente ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 20% so-
bre o valor da causa.
Acórdão..: 34493 Livro..: 611 Páginas..: 161 a 161

074 RECURSO.........: 2008.0011372-9/0 - Ação Originária -
2006.0000301-4/4
COMARCA.............: Cascavel - 1º JEC
RECORRENTE..........: BCP S/A - CLARO
ADVOGADO............: JULIO CESAR GOULART LANES
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN
REINALDO MIRICO ARONIS
RECORRIDO...........: DEBORAH LUIZA SIMON MENEGAS-
SI
ADVOGADO............: RODRIGO CORONA MENEGASSI
FELIPE CORONA MENEGASSI
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - TELEFONE CELULAR - PEDIDO DE
CANCELAMENTO DA LINHA - FALTA DE PROVA DE EXIS-
TÊNCIA DE SALDO RESIDUAL - COBRANÇA INDEVIDA -
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DA DÍVIDA - INÉRCIA DA
RÉ EM DAR SOLUÇÃO AOS RECLAMOS DA AUTORA - DES-
CASO E FALTA DE RESPEITO COM O CONSUMIDOR - ABU-
SO DE DIREITO - DANO MORAL CARACTERIZADO - QUAN-
TUM ARBITRADO (R$ 1.500,00) DE ACORDO COM AS PECU-
LIARIDADES DO CASO CONCRETO - SENTENÇA MANTIDA
- RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO: ACOR-
DAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especial Cí-
vel e Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer e negar provimento ao recurso.Pela sucumbência, conde-
na-se o(a) Recorrente ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, estes arbitrados em 20% sobre o valor da conde-
nação.
Acórdão..: 34492 Livro..: 611 Páginas..: 160 a 160

075 RECURSO.........: 2008.0011384-3/0 - Ação Originária -
2006.0000019-5/6
COMARCA.............: Pinhais - JECl
RECORRENTE..........: GULIN ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C LTDA
ADVOGADO............: RODRIGO FERREIRA
REINALDO MIRICO ARONIS
JOSÉ FRANCISCO DA SILVA
MIGUEL ANTONIO SLOWIK
RECORRIDO...........: MARIA LEONI ASSIS PETERS
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - CONSÓRCIO - VEÍCULO - DESIS-
TÊNCIA - RESTITUIÇÃO IMEDIATA - ENUNCIADO N.º 109 DO
FONAJE - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA
RECORRENTE - REJEIÇÃO - SERVIÇO COMPOSTO - SOLI-
DARIEDADE DAS EMPRESAS QUE INTEGRAM A CADEIA
PRODUTIVA (ART.14, CDC) - SENTENÇA MANTIDA PELOS
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - RECURSO CONHECIDO
E DESPROVIDO. DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao recurso.Pela sucumbência, condena-se o(a) Recorrente ao paga-
mento das custas processuais. Autora sem advogado.
Acórdão..: 34491 Livro..: 611 Páginas..: 159 a 159

076 RECURSO.........: 2008.0011429-7/0 - Ação Originária -
2007.0000546-6/6
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC
RECORRENTE..........: MARCOS RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO............: ADILSON REINA COUTINHO
ADÉLCIO JOÃO PACOLA
ANICI PREMEBIDA
RECORRIDO...........: FINANZA FOMENTO MERCANTIL
LTDA
ADVOGADO............: EVANDRO BUENO DE OLIVEIRA
GUILHERME VANDRESEN
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - CHEQUE - CIRCULAÇÃO - AUTO-
NOMIA, LITERALIDADE E ABSTRAÇÃO - EXCEÇÕES PES-
SOAIS INOPONÍVEIS AO PORTADOR DO CHEQUE - TERCEI-
RO DE BOA-FÉ - DÍVIDA EXIGÍVEL - PROTESTO VÁLIDO -
DANO MORAL INOCORRENTE - PEDIDO REJEITADO - SEN-
TENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS -
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO: ACOR-
DAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especial Cí-
vel e Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer e negar provimento ao recurso.Pela sucumbência, conde-

na-se o(a) Recorrente ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, estes arbitrados em 20% sobre o valor da causa.
Acórdão..: 34490 Livro..: 611 Páginas..: 158 a 158

077 RECURSO.........: 2008.0011432-5/0 - Ação Originária -
2007.0001163-5/3
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........: BV FINANCEIRA S/A - CFI
ADVOGADO............: CARINE DE MEDEIROS MARTINS
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
RECORRIDO...........: HELTON GUSTAVO DE CARVALHO
ADVOGADO............: EDINEI CESAR SCREMIN
EDEMILTON SCHARNOVEBER
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MATERIAIS. BUSCA E APREENSÃO DE VEÍCULO QUE
ENCONTRAVA NA POSSE DO AUTOR. ENTREGA DO BEM A
RECLAMADA. PAGAMENTO DE DÉBITOS PENDENTES.
COMPROVAÇÃO. RESTITUIÇÃO. CABIMENTO SOB PENA DE
ENRIQUECIMENTO SEM JUSTA CAUSA. SENTENÇA MAN-
TIDA. Não logrando a recorrente êxito em seu recurso, deve arcar
com o pagamento das custas processuais e verba honorária a qual
fixo em 20% sobre o valor da condenação, devidamente corrigida,
ante o contido no artigo 55 da Lei 9.099/95. DECISÃO:Face o ex-
posto, decidem os Juízes integrantes da Turma Recursal Única do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer e negar pro-
vimento ao recurso, nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 34581 Livro..: 612 Páginas..: 179 a 180

078 RECURSO.........: 2008.0011460-4/0 - Ação Originária -
2007.0000240-5/1
COMARCA.............: Cascavel - 2º JEC
RECORRENTE..........: BONETI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ARTEFATOS DE FIBRAS LTDA
ADVOGADO............: MARCIA LORENI GUND
JULIO CESAR DALMOLIN
JAIR ANTONIO WIEBELLING
RECORRIDO...........: GENI LOURDES TERECHTCHUK KUS-
MA
ADVOGADO............: MICHELI TONET POPIOLEK
GEANE GIACOMELLI GETEINS VIDAL
INTERESSADO.........: PISCIVEL MANUTENÇÃO DE PISCI-
NAS LTDA
ADVOGADO............: VILMAR COZER
VANDIRA COSER
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - VENDA E INSTALAÇÃO DE PISCI-
NA - DEFEITO - DANOS MATERIAIS E MORAIS - DEVER DE
INDENIZAR - QUANTUM (R$ 3.800,00) INDENIZATÓRIO A
TÍTULO DE DANOS MORAIS DE ACORDO COM AS PECULI-
ARIDADES DO CASO CONCRETO - CDC - RESPONSABILI-
DADE SOLIDÁRIA DO FABRICANTE - PEDIDO CONTRAPOS-
TO ACOLHIDO - COMPENSAÇÃO - SENTENÇA MANTIDA POR
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - RECURSO CONHECIDO
E DESPROVIDO. DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao recurso.Pela sucumbência, condena-se o(a) Recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbi-
trados em 20% sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 34489 Livro..: 611 Páginas..: 157 a 157

079 RECURSO.........: 2008.0011475-4/0 - Ação Originária -
2007.0000005-9/5
COMARCA.............: Almirante Tamandaré - JECl
RECORRENTE..........: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ - SANEPAR
ADVOGADO............: FERNANDO MASSARDO
MARCUS VENÍCIO CAVASSIN
ROSALDO JORGE DE ANDRADE
RECORRIDO...........: CARLOS KOSLOSKI
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - SANEPAR - COBRANÇA INDEVIDA
- INDENIZAÇÃO - SENTENÇA MANTIDA - PROCEDÊNCIA DO
PEDIDO DO AUTOR - RECURSO CONHECIDO E DESPROVI-
DO. DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao
recurso.Pela sucumbência, condena-se o(a) Recorrente ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados
em 20% sobre o valor da condenação
Acórdão..: 34488 Livro..: 611 Páginas..: 156 a 156

080 RECURSO.........: 2008.0011530-1/0 - Ação Originária -
2006.0000042-6/1
COMARCA.............: Almirante Tamandaré - JECl
RECORRENTE..........: RANDOLFO FARIA DE LARA
ADVOGADO............: ALCEU GABRIEL MIQUELOTO BAR-
BOSA
RECORRIDO...........: SEBASTIÃO DE FARIA
ADVOGADO............: RUBENS SUNDIN PEREIRA
LUIZ ANTONIO SERENATO
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - ACIDENTE DE TRÂNSITO - CULPA
DO AUTOR - INVASÃO DE PISTA CONTRÁRIA - CAUSA PRI-
MÁRIA - PROVA COLHIDA EM AUDIÊNCIA - LIMITAÇÃO
COGNITIVA RECURSAL - AUSÊNCIA DE CIRCUNSTÂNCIAS
QUE AUTORIZEM A REAVALIAÇÃO DOS FATOS PELO COLE-
GIADO - PRINCÍPIO DA ORALIDADE - PEDIDO JULGADO
IMPROCEDENTE - SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRI-
OS FUNDAMENTOS - RECURSO CONHECIDO E DESPROVI-
DO. DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao
recurso.Pela sucumbência, condena-se o(a) Recorrente ao pagamen-
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to das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados
em 10% sobre o valor da causa.
Acórdão..: 34487 Livro..: 611 Páginas..: 155 a 155

081 RECURSO.........: 2008.0011539-8/0 - Ação Originária -
2007.0000176-1/0
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........: HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO
ADVOGADO............: OLDEMAR MARIANO
ROBERTO ANTONIO BUSATO
GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE
RECORRIDO...........: ANTONIO MONSANI
DINO PERICO
DIRCE BERTOLIM MANENTTI
GREGÓRIO JOÃO DE JESUS
IRIO SCARPARI
IRIS ADAMANTE
JOÃO DALL’AGNOL
JOÃO LEANDRO
ADVOGADO............: MARCIA MIGLIOLI DE CARVALHO
HAUPTMAN
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
AÇÃO DE COBRANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONE-
TÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANOS ECONÔMI-
COS - ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DO HSBC
BANK BRASIL S/A - DESACOLHIMENTO - RECURSO CONHE-
CIDO E DESPROVIDO. DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais Cível e Criminal do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e
negar-lhe provimento, nos termos do voto supra. Pela sucumbência,
condeno o Recorrente ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, os quais arbitro em 20% (vinte por cento) sobre
o valor da condenação, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95,
considerando o zelo, o trabalho profissional e o tempo despendido
pelo advogado no acompanhamento do feito.
Acórdão..: 34486 Livro..: 611 Páginas..: 153 a 154

082 RECURSO.........: 2008.0011545-1/0 - Ação Originária -
2007.0000477-3/2
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: BANCO SANTANDER S/A
ADVOGADO............: REINALDO MIRICO ARONIS
CHARLES EMMANUEL PARCHEN
LUIZ ASSI
RECORRIDO...........: GERDELINA JUVINA MAROCHI
ADVOGADO............: MARCOS BABINSKI MAROCHI
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - DIFEREN-
ÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - CADERNETA DE POUPAN-
ÇA - PLANOS COLLOR I E II - LEI N. 8.024/90 - CADERNETAS
COM ANIVERSÁRIO NA PRIMEIRA QUINZENA DE ABRIL DE
1990 - REAJUSTE PELO IPC - MARÇO DE 1991 - CORREÇÃO
PELO IPC - RECURSO DESPROVIDO. DECISÃO: Acordam os
Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e Cri-
minal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
e negar provimento ao recurso.Pela sucumbência, condeno o Recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, os quais arbitro em 20% sobre o valor atualizado da condenação,
o que faço tendo em vista o tempo decorrido, a natureza da deman-
da, o local da prestação do serviço e o grau de zelo do advogado da
parte contrária.
Acórdão..: 34484 Livro..: 611 Páginas..: 151 a 151

083 RECURSO.........: 2008.0011561-6/0 - Ação Originária -
2007.0000022-9/2
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........: MARIA APARECIDA MONTEIRO
ADVOGADO............: ANGELICA TATIANA TONIN
ROBERTO GAVIAO GONZAGA
ROBERTA PACHECO ANTUNES
RECORRIDO...........: HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A
ADVOGADO............: LUIZ ASSI
REINALDO MIRICO ARONIS
PAULO ROBERTO FADEL
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - INDENIZATÓRIA - SEGURO DE
VIDA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE - SEGURADO QUE SABE
QUE É PORTADOR DE DOENÇA E QUANDO INDAGADO NO
CONTRATO, NEGA A MOLÉSTIA - MÁ-FÉ - PEDIDO REJEITA-
DO - SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDA-
MENTOS - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. DECI-
SÃO: ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso.Pela sucumbên-
cia, condena-se o(a) Recorrente ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 20% sobre o valor
da causa, observado o disposto no art.12 da Lei n.º 1.060/50, vez
que trata-se de beneficiário(a) da justiça gratuita.
Acórdão..: 34485 Livro..: 611 Páginas..: 152 a 152

084 RECURSO.........: 2008.0011574-2/0 - Ação Originária -
2006.0000000-8/0
COMARCA.............: Terra Boa - JECl
RECORRENTE..........: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO............: ADILSON DE CASTRO JUNIOR
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES
IVY MANFREDINI BARBOSA
RECORRIDO...........: MARIA IVONE DE LIMA
ADVOGADO............: MARLI REGINA RENOSTE VIELI
RECORRENTE ADESIVO..: MARIA IVONE DE LIMA
ADVOGADO............: MARLI REGINA RENOSTE VIELI
RECORRIDO ADESIVO...: EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO............: ADILSON DE CASTRO JUNIOR

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES
IVY MANFREDINI BARBOSA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - INDENIZATÓRIA - TELEFONIA -
COBRANÇA INDEVIDA - LIGAÇÕES NEGADAS PELA CON-
SUMIDORA - PRINCÍPIO DA CARGA DINÂMICA - SUPERIO-
RIDADE TÉCNICA DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PARA
ELUCIDAR A AUTORIA DO FATO, NÃO BASTANDO A ESTE
SIMPLESMENTE IMPUGNAR A ASSERTIVA DA AUTORA, SEM
APRESENTAR PROVAS DE QUE ELA EFETIVAMENTE REA-
LIZOU AS LIGAÇÕES - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA QUE
SE IMPÕE - APLICAÇÃO DO CDC - DEVOLUÇÃO EM DOBRO
- DANO MORAL CONFIGURADO - DESCASO E FALTA DE
RESPEITO - ABUSO DE DIREITO - QUANTUM (R$ 1.660,00)
ARBITRADO DE ACORDO COM AS PECULIARIDADES DO
CASO CONCRETO - SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓ-
PRIOS FUNDAMENTOS - RECURSO INOMINADO DESPRO-
VIDO - RECURSO ADESIVO NÃO CONHECIDO. DECISÃO:
ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Espe-
cial Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em não conhecer do recurso a adesivo e desprover o recurso
inominado.Pela sucumbência, condena-se os Recorrentes ao paga-
mento das custas processuais, compensando-se os honorários a ad-
vocatícios, devendo ser observado o disposto no art.12 da Lei n.º
1.060/50 quanto à Autora, beneficiária da justiça gratuita.
Acórdão..: 34436 Livro..: 611 Páginas..: 81 a 81

085 RECURSO.........: 2008.0011594-4/0 - Ação Originária -
2007.0000000-0/9
COMARCA.............: Alto Paraná - JECl
RECORRENTE..........: MARIA APARECIDA DE SOUZA
ADVOGADO............: DIZONIR COAN
CRISTIANO GALBIATTI CRIPA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
LUIZ FRANCISCO AZZOLINI CANONICO
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - INDENIZATÓRIA - TELEFONIA -
MERO DISSABOR - INOCORRÊNCIA DE DANO MORAL - PE-
DIDO IMPROCEDENTE - SENTENÇA MANTIDA POR SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.O dano moral indenizável é aquele que pressupõe
dor física e moral e se configura sempre que alguém aflige outrem
injustamente, em seu íntimo, causando-lhe dor, constrangimento, tris-
teza, angústia, não equivalendo a tanto simples transtornos e incô-
modos. Se assim não se entender, acabaremos por banalizar o dano
moral, ensejando ações judiciais em busca de indenizações pelos mais
triviais aborrecimentos. DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao recurso.Pela sucumbência, condena-se o(a) Recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbi-
trados em 20% sobre o valor da causa, observado o disposto no
art.12 da Lei n.º 1.060/50, vez que trata-se de beneficiário(a) da jus-
tiça gratuita.
Acórdão..: 34433 Livro..: 611 Páginas..: 78 a 78

086 RECURSO.........: 2008.0011614-7/0 - Ação Originária -
2007.0000356-0/7
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........: TAM LINHAS AÉREAS S/A
ADVOGADO............: ADEMAR DA SILVA
MIRIAN SILVA RAMOS KRUEL
TICIANA FONSECA FAVIERO
RECORRIDO...........: ELTON PAULO DE FREITAS
ADVOGADO............: FABIANA CALDEIRA CARBONI
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS.
ATRASO DE VÔO. DESCASO COM O CONSUMIDOR DURAN-
TE AS 12 HORAS DE ESPERA. AUSÊNCIA DE ACOMODAÇÃO
E ALIMENTAÇÃO DE FORMA ADEQUADA. INEXISTENCIA
DE FORÇA MAIOR. DANO MORAL IN RE IPSA. VALOR ARBI-
TRATO DE MANEIRA CRITERIOSA - SENTENÇA
MANTIDA.Recurso conhecido e desprovido.Deve a recorrente ser
condenada ao pagamento das custas processuais e de honorários
advocatícios, estes arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o
valor da condenação conforme art. 55 da Lei nº 9.099/95.DECISÃO:
Diante do exposto, decidem os Juízes Integrantes da Turma Recur-
sal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, conhecer do
recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos do
voto.
Acórdão..: 34599 Livro..: 612 Páginas..: 241 a 244

087 RECURSO.........: 2008.0011627-3/0 - Ação Originária -
2007.0002356-2/7
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JULIO CESAR VERALDO MENEGUCI
RECORRIDO...........: MARISTELA FELIPPON MARTINS
ADVOGADO............: FRANCISCO XAVIER DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - COBRANÇA INDEVI-
DA - CANCELAMENTO DA LINHA TELEFÔNICA A PEDIDO
DO CLIENTE - NÚMERO DE PROTOCOLO - DESATENDIMEN-
TO PELA RECLAMADA - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFE-
SA DO CONSUMIDOR - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA -
VENIRE CONTRA FACTUM PROPRIUM - DEMORA PARA A
SOLUÇÃO DO PROBLEMA - DESCASO E FALTA DE RESPEI-
TO COM O CONSUMIDOR - ABUSO DE DIREITO - DANO
MORAL CONFIGURADO - QUANTUM INDENIZATÓRIO (R$
6.000,00) ARBITRADO DE ACORDO COM AS PECULIARIDA-
DES DO CASO CONCRETO - SENTENÇA MANTIDA PELOS
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - RECURSO CONHECIDO

E DESPROVIDO. DECISÃO: Acordam os Juízes da Turma Recur-
sal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao
recurso.Pela sucumbência, condena-se a Recorrente ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados
em 20% sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 34432 Livro..: 611 Páginas..: 77 a 77

088 RECURSO.........: 2008.0011682-0/0 - Ação Originária -
2007.0000821-0/8
COMARCA.............: Londrina - 1º JEC
RECORRENTE..........: BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO............: LAURO FERNANDO ZANETTI
LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI
RECORRIDO...........: MURILLO NOVAES JUNIOR
ADVOGADO............: PETERSON MARTIN DANTAS
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - DIFEREN-
ÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - CADERNETA DE POUPAN-
ÇA - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTI-
TUIÇÃO FINANCEIRA - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA -
JANEIRO DE 1989 - MP N. 32/89 E LEI N. 7.730/89 - INAPLICA-
BILIDADE SOBRE AS CADERNETAS DE POUPANÇA COM
CONTRATO ANTERIOR OU RENOVADAS ATÉ 15 DE JANEI-
RO DE 1989 - CORREÇÃO PELO IPC, À BASE DE 42,72% -
DIREITO ADQUIRIDO DO POUPADOR - RECURSO DESPRO-
VIDO. DECISÃO:Acordam os Juízes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer e negar provimento ao
recurso.Sucumbência: Condena-se o(a) Recorrente ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 20%
sobre o valor atualizado da condenação, tendo em vista o tempo
decorrido, a natureza da demanda, o local da prestação do serviço e
o grau de zelo do advogado da parte contrária.
Acórdão..: 34381 Livro..: 610 Páginas..: 212 a 213

089 RECURSO.........: 2008.0011687-9/0 - Ação Originária -
2007.0000124-6/8
COMARCA.............: Arapongas - JECl
RECORRENTE..........: EUCLIDES BARBOSA DOS SANTOS
ADVOGADO............: ANDRE RICARDO DAMIAO
RECORRIDO...........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO............: MARIANA BENINI SOUTO
LAURO FERNANDO ZANETTI
RECORRENTE..........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO............: MARIANA BENINI SOUTO
LAURO FERNANDO ZANETTI
RECORRIDO...........: EUCLIDES BARBOSA DOS SANTOS
ADVOGADO............: ANDRE RICARDO DAMIAO
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - DIFEREN-
ÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - CADERNETA DE POUPAN-
ÇA - PLANO BRESSER - LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTI-
TUIÇÃO FINANCEIRA - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA -
JUNHO DE 1987 - RESOLUÇÃO N. 1.338/BACEN - NÃO-INCI-
DÊNCIA SOBRE AS CADERNETAS DE POUPANÇA INICIADAS
E RENOVADAS ATÉ 15 DE JUNHO DE 1987 - REAJUSTE PELO
IPC, EM 26,06% - DIREITO ADQUIRIDO DO POUPADOR - CER-
CEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - RECURSO DES-
PROVIDO. DECISÃO:Acordam os Juízes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento a ambos os
recursos.Sucumbência: Condena-se os Recorrentes ao pagamento das
custas processuais, compensando-se a verba honorária.
Acórdão..: 34380 Livro..: 610 Páginas..: 210 a 211

090 RECURSO.........: 2008.0011694-4/0 - Ação Originária -
2006.0001169-4/1
COMARCA.............: Curitiba - 5º JEC
RECORRENTE..........: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
ADVOGADO............: MARI KAKAWA
PATRICIA DITTRICH FERREIRA
MIGUEL ANGELO SALGADO
MARISE LAO
RECORRIDO...........: ROSÂNGELA BERTOLDI PROENÇA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - COPEL - AUTO-RELIGAÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA - VEDAÇÃO - CONDENAÇÃO DO CON-
SUMIDOR AO PAGAMENTO DA DÍVIDA - PARCELAMENTO -
SENTENÇA EXTRA-PETITA - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - INO-
CORRÊNCIA - RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO. DECISÃO: Acordam os Juízes da Turma Recursal Úni-
ca dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer e dar parcial provimento ao re-
curso, nos termos do voto supra.Considerando que a Copel decaiu
de parte mínima do pedido, deve ser observado o que dispõe o art.26
da Resolução n.º 01/05 do CSJEs. Observo, outrossim, que por for-
ça do disposto no art.55 da Lei n.º 9.099/95, ao Recorrido-vencido
não se impõe o pagamento das verbas sucumbenciais.
Acórdão..: 34435 Livro..: 611 Páginas..: 80 a 80

091 RECURSO.........: 2008.0011697-0/0 - Ação Originária -
2008.0000065-0/4
COMARCA.............: Arapongas - JECl
RECORRENTE..........: JOAQUIM DAS GRAÇAS SILVA
ADVOGADO............: JULIO CESAR SUBTIL DE ALMEIDA
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA
JAIR SUBTIL DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........: AGUIAR EMPREENDIMENTOS S/C
LTDA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CLUBE DE RECREAÇÃO. RELAÇÃO DE CONSUMO CONFI-
GURADA. APLICAÇÃO DO CDC. SÓCIO REMIDO. INDENI-
ZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. TRANSFERÊNCIA DE SEDE
PARA CIDADE DISTANTE 320 KM. FREQÜENCIA DISPENDI-
OSA. PEDIDO DE RESSARCIMENTO. PROCEDÊNCIA PARCI-

AL. DEVOLUÇÃO DE 20% DO VALOR PAGO ACRESCIDOS DE
JUROS LEGAIS E CORREÇÃO MONETÁRIA. DANO MORAL
NÃO CARACTERIZADO. MERO DESCUMPRIMENTO CON-
TRATUAL. ENCERRAMENTO DE ATIVIDADES. SENTENÇA
REFORMADA Recurso conhecido e parcialmente provido. Logran-
do êxito parcial em seu recurso, condeno o recorrente ao pagamento
de 75% (setenta e cinco por cento) das custas processuais. Sem ver-
ba honorária já que não houve manifestação da recorrida em 2ª ins-
tância. Sendo o recorrente beneficiário da justiça gratuita tal cobran-
ça fica sobrestada na forma dos artigos 11 e 12 da Lei 1.060/50.
DECISÃO: Diante do exposto, decidem os Juízes Integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, nos
exatos termos do voto.
Acórdão..: 34600 Livro..: 612 Páginas..: 245 a 249

092 RECURSO.........: 2008.0011703-4/0 - Ação Originária -
2008.0000009-1/0
COMARCA.............: Arapongas - JECl
RECORRENTE..........: JOSÉ MOURA
ADVOGADO............: JULIO CESAR SUBTIL DE ALMEIDA
MARIO HITOSHI NETO TAKAHASHI
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........: AGUIAR EMPREENDIMENTOS S/C
LTDA
ADVOGADO............: LUIZ ANTONIO MANCHINI
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CLUBE DE RECREAÇÃO. RELAÇÃO DE CONSUMO CONFI-
GURADA. APLICAÇÃO DO CDC. SÓCIO REMIDO. INDENI-
ZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. TRANSFERÊNCIA DE SEDE
PARA CIDADE DISTANTE 320 KM. FREQÜENCIA DISPENDI-
OSA. PEDIDO DE RESSARCIMENTO. PROCEDÊNCIA PARCI-
AL. DEVOLUÇÃO DE 20% DO VALOR PAGO ACRESCIDOS DE
JUROS LEGAIS E CORREÇÃO MONETÁRIA. DANO MORAL
NÃO CARACTERIZADO. MERO DESCUMPRIMENTO CON-
TRATUAL. ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES. SENTENÇA
REFORMADA Recurso conhecido e parcialmente provido. Logran-
do êxito parcial em seu recurso, condeno o recorrente ao pagamento
de 75% (setenta e cinco por cento) das custas processuais e verba
honorária, esta fixada em 15% sobre o valor da causa, nos termos do
artigo 55 da Lei 9.099/95. Sendo beneficiário da justiça gratuita tais
cobranças ficam sobrestadas na forma dos artigos 11 e 12 da Lei
1.060/50. DECISÃO: Diante do exposto, decidem os Juízes Inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado
do Paraná, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 34597 Livro..: 612 Páginas..: 231 a 235

093 RECURSO.........: 2008.0011737-4/0 - Ação Originária -
2007.0002111-6/1
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: CIA ITAULEASING DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL
ADVOGADO............: GUSTAVO SALDANHA SUCHY
JANAINA GIOZZA AVILA
LIZIANE DA ROCHA LACERDA
RECORRIDO...........: PAULO JOSE MACHADO SPECHT
ADVOGADO............: MAURICIO BELESKI DE CARVALHO
MAURÍCIO MACHADO SANTOS
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - ARRENDAMENTO MERCANTIL -
RESCISÃO DO CONTRATO - DEVOLUÇÃO DO VEÍCULO -
DIREITO DO ARRENDATÁRIO À RESTITUIÇÃO DO VRG -
SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS
- RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.DECISÃO:ACORDAM os Juízes da Turma Recur-
sal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao
recurso.Pela sucumbência, condena-se o(a) Recorrente ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados
em 20% sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 34379 Livro..: 610 Páginas..: 209 a 209

094 RECURSO.........: 2008.0011837-4/0 - Ação Originária -
2006.0001194-9/6
COMARCA.............: Curitiba - 5º JEC
RECORRENTE..........: JOAO NUNES DE CARVALHO
ADVOGADO............: MARLY BORGES DOMINGUES
JOSE DOMINGUES
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
JULIO CESAR VERALDO MENEGUCI
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - INDENIZATÓRIA - DANO MORAL -
MANUTENÇÃO DO NOME DO AUTOR NO SCPC POR PRAZO
INFERIOR A 5 DIAS - FALTA DE OFENSA AO ART.43, § 3º DO
CDC - DANO NÃO CONFIGURADO - PEDIDO REJEITADO -
SENTENÇA MANTIDA - RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.DECISÃO:Acordam os Juízes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao re-
curso, nos termos do voto supra. Sucumbência: Condena-se o Re-
corrente ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios, estes arbitrados em 20% sobre o valor atualizado da causa,
observado o disposto no art.12 da Lei n.º 1.060/50, vez que trata-se
de beneficiário da justiça gratuita.
Acórdão..: 34384 Livro..: 610 Páginas..: 216 a 216

095 RECURSO.........: 2008.0011838-6/0 - Ação Originária -
2007.0001855-9/6
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........: FOTO OTICA ESTRELA LTDA - ME
ROSELI BAGLIOLI
ADVOGADO............: DANIELE ALBANIZ JUNGLES DE
CARVALHO
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EDIVALDO OSTROSKI
RECORRIDO...........: ESPÓLIO DE MARIA ELIZABETH ES-
MANHOTO WIERYSZKO
REPR. LEGAL.........: VALÉRIO WIERYSZCO
ADVOGADO............: ROGERIO PEREIRA GOMES
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - COBRANÇA - ALUGUERES - ATRA-
SO NA ENTREGA DAS CHAVES - REPAROS NO IMÓVEL PARA
DEVOLVÊ-LO NO SEU ESTADO ANTERIOR - FATO IMPUTÁ-
VEL AO RÉU QUE NÃO OBSERVOU OS TERMOS DO CON-
TRATO DE LOCAÇÃO - PROCEDÊNCIA DO PEDIDO - SEN-
TENÇA CONDENATÓRIA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS - RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.DECISÃO:ACORDAM os Juízes da Turma Recur-
sal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao
recurso.Pela sucumbência, condena-se o(a) Recorrente ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados
em 20% sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 34383 Livro..: 610 Páginas..: 215 a 215

096 RECURSO.........: 2008.0011845-1/0 - Ação Originária -
2008.0000008-2/0
COMARCA.............: Arapongas - JECl
RECORRENTE..........: DELINA MUCHELETTI DE SOUZA
ADVOGADO............: ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA
JULIO CESAR SUBTIL DE ALMEIDA
RECORRIDO...........: AGUIAR EMPREENDIMENTOS S/C
LTDA
ADVOGADO............: LUIZ ANTONIO MANCHINI
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CLUBE DE RECREAÇÃO. RELAÇÃO DE CONSUMO CONFI-
GURADA. APLICAÇÃO DO CDC. SÓCIO REMIDO. INDENI-
ZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. TRANSFERÊNCIA DE SEDE
PARA CIDADE DISTANTE 320 KM. FREQÜENCIA DISPENDI-
OSA. PEDIDO DE RESSARCIMENTO. PROCEDÊNCIA PARCI-
AL. DEVOLUÇÃO DE 20% DO VALOR PAGO ACRESCIDOS DE
JUROS LEGAIS E CORREÇÃO MONETÁRIA. DANO MORAL
NÃO CARACTERIZADO. MERO DESCUMPRIMENTO CON-
TRATUAL. ENCERRAMENTO DE ATIVIDADES. SENTENÇA
REFORMADA Recurso conhecido e parcialmente provido. Logran-
do êxito parcial em seu recurso, condeno a recorrente ao pagamento
de 75% (setenta e cinco por cento) das custas processuais e verba
honorária, esta fixada em 15% sobre o valor da causa, nos termos do
artigo 55 da Lei 9.099/95. Sendo beneficiária da justiça gratuita tais
cobranças ficam sobrestadas na forma dos artigos 11 e 12 da Lei
1.060/50. DECISÃO: Diante do exposto, decidem os Juízes Inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado
do Paraná, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 34595 Livro..: 612 Páginas..: 223 a 227

097 RECURSO.........: 2008.0011853-9/0 - Ação Originária -
2007.0000089-9/9
COMARCA.............: Curitiba - 8º JEC
RECORRENTE..........: EMERSON DE FREITAS GODOI
ADVOGADO............: LEANDRO GALLI
RECORRIDO...........: MARIA DIEB CHEDE
ADVOGADO............: MICHEL LAUREANTI
JOSAFA ANTONIO LEMES
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - COBRANÇA - COMISSÃO DE COR-
RETAGEM - RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO.DECISÃO:Acordam os Juízes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer e dar parcial provimento ao re-
curso, nos termos do voto supra. Ante o parcial êxito do recurso,
impõe-se a condenação do Recorrente ao pagamento de 30% (trinta
por cento) das custas processuais e de honorários advocatícios em
favor do procurador da Recorrida na razão de 10% (dez por cento)
sobre o valor atualizado da condenação, nos termos do art.28 da
Resolução n.º 01/05 do CSJEs. Observo, outrossim, que por força
do disposto no art.55 da Lei n.º 9.099/95, ao Recorrido-vencido não
se impõe o pagamento das verbas sucumbenciais
Acórdão..: 34382 Livro..: 610 Páginas..: 214 a 214

098 RECURSO.........: 2008.0011904-6/0 - Ação Originária -
2006.0002643-3/8
COMARCA.............: Curitiba - 5º JEC
RECORRENTE..........: BARIGUI VEICULOS LTDA
ADVOGADO............: MARCELO JOSE ARAUJO
EDUARDO EGG BORGES RESENDE
NEUDI FERNANDES
THAIS BRAGA BERTASSONI
RECORRIDO...........: JULIANA OLANDOSKI BARBOZA
ADVOGADO............: WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. AQUISI-
ÇÃO DE VEÍCULO NOVO. COMPRA E INSTALAÇÃO DE KIT
ELÉTRICO. DEFEITO APRESENTADO NA INSTALAÇÃO. RE-
TORNO POR DIVERSAS À CONCESSIONÁRIA PARA CONSER-
TO. DEFEITO NÃO SANÁVEL. TRAVAMENTO DO VIDRO DO
LADO DO PASSAGEIRO. VIAGEM POR CERCA DE 300 QUI-
LÔMETROS COM VIDRO ABERTO. RISCO A SAUDE E A VIDA
DA AUTORA. CONSERTO EFETUADO POR TERCEIRO. RES-
SARCIMENTO PELA CONCESSIONÁRIA. DANO MATERIAL
INEXISTENTE. DANO MORAL - PROCEDÊNCIA. DISSABOR
QUE ULTRAPASSA O MERO ABORRECIMENTO. DEVER DE
INDENIZAR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 12, § 1º C/C ARTIGO 14
DO CDC. MANUTENÇÃO DO VALOR ARBITRADO PELO JUIZ
SINGULAR. VALOR ARBITRADO DENTRO DOS PARÂME-
TROS DA RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE.
SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. Recurso conheci-
do e parcialmente provido.Logrando êxito parcial em seu recurso,
deve a recorrente arcar com o pagamento de 50% das custas pro-

cessuais e verba honorária, esta fixada em 10% sobre o valor da
condenação, devidamente atualizada, na forma do artigo 55 da lei
9.099/95 e artigo 20, § 3º do CPC.DECISÃO:Diante do exposto,
decidem os Juízes Integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais do Estado do Paraná, conhecer do recurso e, no méri-
to, dar-lhe provimento parcial, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 34598 Livro..: 612 Páginas..: 236 a 240

099 RECURSO.........: 2008.0011935-0/0 - Ação Originária -
2007.0000189-6/2
COMARCA.............: União da Vitória - JECl
RECORRENTE..........: VIVO S.A.
ADVOGADO............: CARMEN GLORIA ARRIAGADA AN-
DRIOLI
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
RECORRIDO...........: ANNA CHRISTINA PACHECO DOS
SANTOS
ADVOGADO............: MARINA CASAL DE FREITAS
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - INDENIZATÓRIA - TELEFONIA -
INSCRIÇÃO INDEVIDA - ÓRGÃOS DE RESTRIÇÃO AO CRÉ-
DITO - DANO MORAL IN RE IPSA - MINORAÇÃO DO QUAN-
TUM ARBITRADO - RECURSO CONHECIDO E PARCIALMEN-
TE PROVIDO. DECISÃO: Acordam os Juízes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer e dar parcial provimento ao
recurso da Ré, minorando-se a indenização.Sucumbência: Ante o
parcial êxito do recurso, impõe-se a condenação da Recorrente ao
pagamento de 50% (cinqüenta por cento) das custas processuais e
de honorários advocatícios em favor do procurador do Recorrido na
razão de 10% sobre o valor atualizado da condenação, nos termos
do art.28 da Resolução n.º 01/05 do CSJEs. Por força do disposto
no art.55 da Lei n.º 9.099/95, ao Recorrido-vencido não se impõe o
pagamento das verbas sucumbenciais.
Acórdão..: 34465 Livro..: 611 Páginas..: 125 a 125

100 RECURSO.........: 2008.0011953-9/0 - Ação Originária -
2007.0000777-3/0
COMARCA.............: Londrina - 3º JEC
RECORRENTE..........: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO............: NEWTON DORNELES SARATT
RECORRIDO...........: RICARDO CARDOSO FERNANDES
ENI CÉLIA CARDOSO FERNANDES
ADVOGADO............: SAMARA WALKIRIA CRUZ
MARCIO ANTONIO MIAZZO
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - DIFEREN-
ÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - CADERNETA DE POUPAN-
ÇA - PLANO COLLOR I - REAJUSTE PELO IPC - RECURSO
DESPROVIDO. DECISÃO: Acordam os Juízes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao
recurso.Pela sucumbência, condeno o Recorrente ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em
20% sobre o valor atualizado da condenação, o que faço tendo em
vista o tempo decorrido, a natureza da demanda, o local da presta-
ção do serviço e o grau de zelo do advogado da parte contrária.
Acórdão..: 34478 Livro..: 611 Páginas..: 145 a 145

101 RECURSO.........: 2008.0012005-7/0 - Ação Originária -
2007.0000001-4/7
COMARCA.............: Barbosa Ferraz - JECl
RECORRENTE..........: APARECIDO LUIZ TOME
ADVOGADO............: SEBASTIÃO DA COSTA GUIMARÃES
RECORRIDO...........: AUTO PEÇAS BARBOSA LTDA EPP
ADVOGADO............: ROBERTA BARCO LOPES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. CHEQUE PRESCRITO HÁ MENOS DE
DOIS ANOS. APLICAÇÃO ART. 61 LEI DO CHEQUE. ORIGEM
DO CHEQUE. DESNECESSIDADE DE PROVAR NEGÓCIO JU-
RÍDICO SUBJACENTE. PORTADOR DO DOCUMENTO. ALE-
GAÇÃO DE AGIOTAGEM. VEROSSIMILHANÇA NÃO COM-
PROVADA. INTELIGENCIA DO ART. 3º DA MP N. 2.172-32.
CORREÇÃO MONETÁRIA A CONTAR DA EMISSÃO DOS CHE-
QUES. SENTENÇA PARCIALMENTE MODIFICADA. Logrando
o recorrente êxito parcial em ser recurso, deve arcar com o paga-
mento de 50% das custas processuais e 10% da verba honorária so-
bre o valor dos três cheques, devidamente
atualizados.DECISÃO:Decidem os Juízes da Turma Recursal Única,
por unanimidade de votos, conhecer do recurso e dar parcial provi-
mento, nos termos do voto.
Acórdão..: 34596 Livro..: 612 Páginas..: 228 a 230

102 RECURSO.........: 2008.0012013-4/0 - Ação Originária -
2007.0000545-8/9
COMARCA.............: Londrina - 1º JEC
RECORRENTE..........: NOKIA DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA
ADVOGADO............: CILENE BENASSI PEROZIM
ROBERTA FEITEN SILVA
CARLOS FERNANDO COUTO DE OLIVEIRA SOUTO
ADELMO DE MOURA MACHADO
RECORRIDO...........: NEIDE PEREIRA DA SILVA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECLAMAÇÃO. APARELHO CELULAR. POUCO TEMPO DE
USO. OXIDAÇÃO. RESTITUIÇÃO DO VALOR PAGO - PROCE-
DÊNCIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 18 DO CÓDIGO DE DEFE-
SA DO CONSUMIDOR. SENTENÇA MANTIDA NOS TERMOS
DO ARTIGO 46 DA LEI 9.099/95. A recorrente não logrou êxito em
seu recurso, razão pela qual deve arcar com o pagamento das custas.
Ante a inexistência de patrocínio por advogado pela recorrida, não
há que se falar em pagamento de verba honorária, nos termos do
artigo 55 da Lei 9.099/95.DECISÃO: Face o exposto, decidem os
Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, conhecer e negar-lhe provimento ao re-
curso, nos exatos termos deste voto.

Acórdão..: 34580 Livro..: 612 Páginas..: 177 a 178

103 RECURSO.........: 2008.0012019-5/1 - Ação Originária -
2007.0000008-2/3
COMARCA.............: Prudentópolis - JECl
EMBARGANTE..........: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESEN-
VOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUA
ADVOGADO............: FABRIZZIO MATTE DOSSENA
INTERESSADO.........: ARIANA CANESSO
ADVOGADO............: MAGALI SCHEMBERGER SCHA-
FRANSKI
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OBSCURI-
DADE. INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DA EMBARGANTE EM
REDISCUTIR MATÉRIA JÁ APRECIADA EM RECURSO INO-
MINADO. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OBRIGA-
ÇÃO DO JULGADOR EM ANALISAR PORMENORIZADAMEN-
TE OS DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS. Os embargos de
declaração não têm por objetivo rediscutir matéria já enfrentada no
acórdão, ou assegurar o requisito do prequestionamento dos recur-
sos excepcionais, mas apenas de sanar omissões, contradições ou
obscuridades no acórdão impugnado, ou ainda, corrigir erros mate-
riais, nos termos do art. 535, c/c 463, I, do CPC.Não está obrigado o
magistrado a examinar todos os dispositivos legais atinentes à espé-
cie. Tampouco está obrigado a julgar a questão posta ao seu exame
de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim, com o seu livre
convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas,
aspectos pertinentes ao tema, jurisprudência e de legislação que en-
tender aplicável ao caso concreto.Embargos conhecidos e não aco-
lhidos. DECISÃO: Do que fora dito, decidem os Juízes integrantes
da Turma Recursal Única do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, conhecer e rejeitar os embargos de declaração.
Acórdão..: 34561 Livro..: 612 Páginas..: 120 a 122

104 RECURSO.........: 2008.0012037-3/0 - Ação Originária -
2007.0000037-9/7
COMARCA.............: Pinhais - JECl
RECORRENTE..........: HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO
ADVOGADO............: PAULO ROBERTO AZEREDO
DOUGLAS DOS SANTOS
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO
RECORRIDO...........: CARLOS ROBERTO SILVA DE CARVA-
LHO
ADVOGADO............: GLAUCO PORTO
FABIO KLEMPS
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - DIFEREN-
ÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - CADERNETA DE POUPAN-
ÇA - PLANO BRESSER - LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTI-
TUIÇÃO FINANCEIRA - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA -
JUNHO DE 1987 - RESOLUÇÃO N. 1.338/BACEN - NÃO-INCI-
DÊNCIA SOBRE AS CADERNETAS DE POUPANÇA INICIADAS
E RENOVADAS ATÉ 15 DE JUNHO DE 1987 - REAJUSTE PELO
IPC, EM 26,06% - DIREITO ADQUIRIDO DO POUPADOR - CER-
CEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - RECURSO DES-
PROVIDO. DECISÃO: Acordam os Juízes da Turma Recursal Úni-
ca dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao
recurso.Sucumbência: Condena-se o(a) Recorrente ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 20%
sobre o valor atualizado da condenação, tendo em vista o tempo
decorrido, a natureza da demanda, o local da prestação do serviço e
o grau de zelo do advogado da parte contrária.
Acórdão..: 34477 Livro..: 611 Páginas..: 143 a 144

105 RECURSO.........: 2008.0012051-4/0 - Ação Originária -
2007.0000460-4/8
COMARCA.............: Londrina - 4º JEC
RECORRENTE..........: HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO
ADVOGADO............: OLDEMAR MARIANO
ROBERTO ANTONIO BUSATO
RECORRENTE..........: ADVANCE COMERCIO DE PEÇAS E
SERVIÇOS AUTOMOTORES LTDA
ADVOGADO............: THIAGO CAVERSAN ANTUNES
ADILSON VIEIRA DE ARAUJO
ANDRE BATISTA LUIZ
RECORRIDO...........: JORGE SILVEIRA DOGADO
ADVOGADO............: ADEMIR SIMOES
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RELAÇAO DE CONSUMO. COMPRA DE VEÍCULO.
FINANCIAMENTO. INFORMAÇÃO DO VENDEDOR DO VEÍ-
CULO DETERMINANTE PARA A CONCRETIZAÇÃO DO NE-
GÓCIO JURÍDICO E A CONTRATAÇÃO DO FINANCIAMEN-
TO. LEGITIMIDADE PASSIVA. DIFERENÇA POSTERIORMEN-
TE APURADA PELO CONSUMIDOR. AUSÊNCIA DE JUSTIFI-
CATIVA PLAUSÍVEL. ONEROSIDADE EXCESSIVA. INTER-
PRETAÇAO DO ARTIGO 51, § 1°, III, DA LEI N° 8.078/90. DE-
CISÃO: Acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma Recur-
sal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do
Paraná, à unanimidade, em conhecer e negar provimento a ambos os
recursos inominados, condenando os recorrentes ao pagamento das
custas processuais, e honorários advocatícios de 15% sobre o valor
da condenação.
Acórdão..: 34389 Livro..: 610 Páginas..: 224 a 226

106 RECURSO.........: 2008.0012061-5/0 - Ação Originária -
2008.0000068-0/7
COMARCA.............: São José dos Pinhais - 2º JEC
RECORRENTE..........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO............: ERIC GARMES DE OLIVEIRA
NELSON PASCHOALOTTO
RUDYANE MANCINI RAHAL
RECORRIDO...........: WESLEY HENRIQUE DA SILVA
ADVOGADO............: REGINA CELIA GIACOMET

JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - INDENIZATÓRIA - TÍTULO DE CA-
PITALIZAÇÃO NÃO CONTRATADO - DÉBITO EM CONTA
CORRENTE - COBRANÇA INDEVIDA - DEVOLUÇÃO EM DO-
BRO (R$ 220,00) - INSCRIÇÃO EM ÓRGÃOS DE RESTRIÇÃO
AO CRÉDITO - DANO MORAL IN RE IPSA - QUANTUM ARBI-
TRADO (R$ 7.000,00) DE ACORDO COM AS PECULIARIDA-
DES DO CASO CONCRETO - SENTENÇA MANTIDA PELOS
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - RECURSO CONHECIDO
E DESPROVIDO. DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao recurso.Pela sucumbência, condena-se o Recorrente ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados
em 20% sobre o valor atualizado da condenação, o que se faz tendo
em vista o tempo decorrido, a natureza da demanda, o local da pres-
tação do serviço e o grau de zelo do advogado da parte contrária.
Acórdão..: 34479 Livro..: 611 Páginas..: 146 a 146

107 RECURSO.........: 2008.0012072-8/0 - Ação Originária -
2007.0000644-4/0
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIO-
NAL DE SEGUROS S/A
ADVOGADO............: JANAINA GIOZZA AVILA
GUSTAVO SALDANHA SUCHY
VIRGINIA MAZZUCCO
RECORRIDO...........: OLINDA CORDEIRO TOURINHO
ADVOGADO............: VALDELICE DE LOURDES PALMIERI
SIRLENE MARIA MARONEZE CAPELATO
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO
OBRIGATÓRIO (DPVAT) - MORTE - SENTENÇA MANTIDA POR
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - RECURSO CONHECIDO
E DESPROVIDO. DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao recurso.Pela sucumbência, condena-se o(a) Recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbi-
trados em 20% sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 34480 Livro..: 611 Páginas..: 147 a 147

108 RECURSO.........: 2008.0012183-0/0 - Ação Originária -
2003.0000116-7/3
COMARCA.............: Londrina - 1º JEC
RECORRENTE..........: JAMINUS QUEDAROS DE AQUINO
ADVOGADO............: LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA
ANTONIO CARLOS PAIXÃO
RECORRIDO...........: CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA LTDA
ADVOGADO............: CAROLINE ARAUJO BRUNETTO
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
TARCISIO ARAUJO KROETZ
JOAO CASILLO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. VEÍCU-
LO RISCADO NO ESTACIONAMENTO DO SUPERMERCADO.
DEVER DE INDENIZAR. DANOS MATERIAIS COMPROVA-
DOS. DISCUSSÃO COM GERENTE. AUTOR CHAMADO DE
“CLIENTINHO” PELO PREPOSTO DA RECLAMADA. FATO
PRESENCIADO POR OUTRAS PESSOAS. OFENSA QUE UL-
TRAPASSA O MERO ABORRECIMENTO. DANO MORAL CON-
FIGURADO. DEVER DE INDENIZAR. SENTENÇA REFORMA-
DA. Recurso conhecido e provido. Logrando o recorrente êxito em
seu recurso não há condenação na verba de sucumbência. DECI-
SÃO: Face o exposto, decidem os Juízes integrantes da Turma Re-
cursal Única do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, co-
nhecer e dar-lhe provimento ao recurso, nos exatos termos deste
voto.
Acórdão..: 34560 Livro..: 612 Páginas..: 117 a 119

109 RECURSO.........: 2008.0012185-4/0 - Ação Originária -
2008.0000351-5/7
COMARCA.............: Londrina - 4º JEC
RECORRENTE..........: ROBERTA NOVAES ESTRAZULAS VA-
QUEIRO
ADVOGADO............: ELISANGELA FLORENCIO
PRISCILA ODETE DA SILVA MACHADO
RECORRIDO...........: MILTON PEREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JUNIOR
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INONIMADO. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHO-
RA - CONTA CONJUNTA DO TERCEIRO COM O EXECUTADO.
SOLIDARIEDADE DOS TITULARES. PEDIDO PARA LIBERA-
ÇÃO DE 50% DO NUMERÁRIO EXISTE NA CONTA. AUSÊN-
CIA DE PROVA DE QUE SÃO DE SUA EXCLUSIVA PROPRIE-
DADE - VALORES NÃO INDIVIDUALIZADOS. POSSIBILIDA-
DE DE CONSTRIÇÃO. SENTENÇA MANTIDA. Recurso conhe-
cido e desprovido. Não logrando êxito em seu recurso, deve a recor-
rente arcar com o pagamento das custas processuais e verba honorá-
ria, esta fixada em 10% sobre o valor da causa, devidamente atuali-
zada, na forma do artigo 55 da lei 9.099/95 e artigo 20, § 3º do CPC.
DECISÃO: Diante do exposto, decidem os Juízes Integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos
termos do voto.
Acórdão..: 34562 Livro..: 612 Páginas..: 123 a 126

110 RECURSO.........: 2008.0012258-7/0 - Ação Originária -
2008.0000078-8/1
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO S/A
ADVOGADO............: MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
KAREM LUCIA CORREA DA SILVA
MURILO CLEVE MACHADO
RECORRIDO...........: IVONETE APARECIDA BUENO
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ADVOGADO............: PEDRO MIGUEL VIEIRA GODINHO
AMAURI BECHINSKI
AMAURI CARVALHO ALVES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INONIMADO. RELAÇÃO DE CONSUMO. CONTRA-
TAÇÃO DE TÍTULO DE CAPITALIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE IN-
FORMAÇÕES PELO CORRETOR. RESPONSABILIDADE DA
SEGURADORA. Recurso conhecido e desprovido. Não logrando
êxito em seu recurso, deve a recorrente arcar com o pagamento das
custas processuais e verba honorária, esta fixada em 15% sobre o
valor da condenação, devidamente atualizada, na forma do artigo 55
da lei 9.099/95 e artigo 20, § 3º do CPC. DECISÃO: Diante do ex-
posto, decidem os Juízes Integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, conhecer do recurso e, no
mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 34567 Livro..: 612 Páginas..: 137 a 141

111 RECURSO.........: 2008.0012266-4/0 - Ação Originária -
2007.0000621-5/7
COMARCA.............: Londrina - 1º JEC
RECORRENTE..........: BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO............: ALEXANDRE NELSON FERRAZ
MAURICIO IZZO LOSCO
VALERIA CARAMURU CICARELLI
RECORRIDO...........: ARMANDO GOES
ADVOGADO............: PETERSON MARTIN DANTAS
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - DIFEREN-
ÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - CADERNETA DE POUPAN-
ÇA - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTI-
TUIÇÃO FINANCEIRA - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA -
JANEIRO DE 1989 - MP N. 32/89 E LEI N. 7.730/89 - INAPLICA-
BILIDADE SOBRE AS CADERNETAS DE POUPANÇA COM
CONTRATO ANTERIOR OU RENOVADAS ATÉ 15 DE JANEI-
RO DE 1989 - CORREÇÃO PELO IPC, À BASE DE 42,72% -
DIREITO ADQUIRIDO DO POUPADOR - RECURSO DESPRO-
VIDO. DECISÃO: Acordam os Juízes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer e negar provimento ao
recurso.Sucumbência: Condena-se o(a) Recorrente ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 20%
sobre o valor atualizado da condenação, tendo em vista o tempo
decorrido, a natureza da demanda, o local da prestação do serviço e
o grau de zelo do advogado da parte contrária.
Acórdão..: 34481 Livro..: 611 Páginas..: 148 a 148

112 RECURSO.........: 2008.0012275-3/0 - Ação Originária -
2006.0001594-6/7
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........: VIAÇÃO COMETA S.A.
ADVOGADO............: WALDEMAR LOPEZ HEREK
ADRIANA BITTENCOURT PEREIRA LOPEZ HEREK
GIOVANA CÉLIA SISCON
MARCOS HENRIQUE MACHADO PEREIRA
RECORRIDO...........: JOSÉ CARLOS GONÇALVES COELHO
ADVOGADO............: GRACIELE KOSTESKI
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATE-
RIAIS. TRANSPORTE COLETIVO. RELAÇÃO DE CONSUMO.
APLICAÇÃO DAS NORMAS CONSUMERISTAS. FURTO NO
INTERIOR DO ÔNIBUS. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA
EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO. MÁ PRESTAÇÃO DO
SERVIÇO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 14 DO CDC. DEVER DE
INDENIZAR. SENTENÇA MANTIDA (ART. 46 DA LEI 9.099/
95). Recurso conhecido e desprovido. DECISÃO: Diante do expos-
to, decidem os Juízes Integrantes da Turma Recursal Única dos Jui-
zados Especiais do Estado do Paraná, conhecer do recurso e, no
mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 34565 Livro..: 612 Páginas..: 131 a 134

113 RECURSO.........: 2008.0012337-3/0 - Ação Originária -
2007.0000086-7/2
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........: ROBSON BAGATINI DOS SANTOS
ADVOGADO............: ITAMAR STRUMIELO DINIZ
RECORRIDO...........: THAEREH ABDEL RAHMAN AB-
DALLA SADEH
ADVOGADO............: SANDRO BERNARDO DA SILVA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. USO DE TE-
LEFONE CELULAR. AUSÊNCIA DE PROVAS. RETIRA DE PE-
ÇAS DA EMPRESA. FATO NÃO COMPROVADO. EMPRÉSTI-
MO DE QUANTIA EM DINHEIRO. FATO DEMONSTRADO
ATRAVÉS DA PROVA ORAL. VALIDADE. SENTENÇA PARCI-
ALMENTE REFORMADA. Não logrando o recorrente êxito parci-
almente em seu recurso, deve arcar com o pagamento de 33% das
custas processuais e 10% da verba honorária sobre o valor da conde-
nação que restou mantida. Não há como fixar a verba honorária em
valor inferior aos 10% ante o contido no artigo 55 da Lei 9.099/95.
DECISÃO: Face o exposto, decidem os Juízes integrantes da Turma
Recursal Única do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
conhecer e dar parcial provimento ao recurso, nos exatos termos
deste voto.
Acórdão..: 34564 Livro..: 612 Páginas..: 129 a 130

114 RECURSO.........: 2008.0012360-3/0 - Ação Originária -
2008.0000131-5/9
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: MWM DISTRIBUIDORA LTDA
ADVOGADO............: RICARDO PAIM CÂNDIDO DOS SAN-
TOS
RECORRIDO...........: N.M.R MENDES E CIA LTDA
ADVOGADO............: ALI MUSTAPHA ATAYA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INONIMADO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO
DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. ART. 39 DA LEI 4.886/65.

COMPETÊNCIA RELATIVA. FORO DE ELEIÇÃO. IMPOSSIBI-
LIDADE QUANDO DIFICULTAR O ACESSO À JUSTIÇA DO
REPRESENTANTE. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO - AUSÊNCIA DE RELAÇÃO DE TRABALHO - RELA-
ÇÃO MERCANTIL ENTRE PESSOAS JURÍDICAS. RESCISÃO
CONTRATUAL SEM JUSTA CAUSA - AÇÃO DEVIDA. VALOR
ADEQUADO. Recurso conhecido e desprovido. Não logrando êxito
em seu recurso, deve a recorrente arcar com o pagamento das custas
processuais e verba honorária, esta fixada em 15% sobre o valor da
condenação, devidamente atualizada, na forma do artigo 55 da lei
9.099/95 e artigo 20, § 3º do CPC.DECISÃO:Diante do exposto,
decidem os Juízes Integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais do Estado do Paraná, conhecer do recurso e, no méri-
to, negar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 34558 Livro..: 612 Páginas..: 108 a 112

115 RECURSO.........: 2008.0012391-8/0 - Ação Originária -
2007.0000011-5/4
COMARCA.............: Cruzeiro do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: MANOEL DA SILVA NASCIMENTO
ADVOGADO............: WAGNER FRANCISCO DE SOUZA
MENA
RECORRIDO...........: COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL
ADVOGADO............: ADRIANO KAZUO GOTO
CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS
HAMILTON JOSE OLIVEIRA
MARI KAKAWA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - COPEL - CAPTAÇÃO DE ENERGIA
ANTES DA MEDIÇÃO (DIRETO NO PINGADOURO) - PROCE-
DIMENTO IRREGULAR - FATURAMENTO INFERIOR AO COR-
RETO - CÁLCULO DO RESSARCIMENTO - OBSERVÂNCIA
DAS DISPOSIÇÕES DA RESOLUÇÃO DA ANEEL - AUTOR NÃO
SE DESINCUMBIU DO ÔNUS DE PROVAR OS FATOS QUE
ALEGOU (ART.333, I, CPC) - JUNTADA EXTEMPORÂNEA DE
DOCUMENTO COM AS RAZÕES RECURSAIS - PRECLUSÃO
(ART.183, CPC) - ALEGAÇÃO NOVA DE FATO VELHO SEM
MOTIVO DE FORÇA MAIOR - IMPOSSIBILIDADE - PRESTI-
GIAMENTO DO PRINCÍPIO DA NÃO-SURPRESA - IMPROCE-
DÊNCIA DO PEDIDO DO RECLAMANTE E ACOLHIMENTO
DO PEDIDO CONTRAPOSTO - VALOR DA CONDENAÇÃO (R$
4.238,23) - SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUN-
DAMENTOS - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. DE-
CISÃO: ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso.Pela sucum-
bência, condena-se o(a) Recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 20% sobre o
valor da condenação.
Acórdão..: 34483 Livro..: 611 Páginas..: 150 a 150

116 RECURSO.........: 2008.0012396-7/0 - Ação Originária -
2007.0000160-3/9
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........: ELISABETE COSTA DE SOUSA
ADVOGADO............: GUSTAVO MUNHOZ
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
JOSÉ CUNHA GARCIA
RECORRIDO...........: WALTER FRANCHIN
ADVOGADO............: ANA CLEUSA DELBEN
INTERESSADO.........: SINDICATO DOS SERVIDORES MUNI-
CIPAIS DE APUCARANA E REGIÃO
ADVOGADO............: MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
GUSTAVO MUNHOZ
JOSÉ CUNHA GARCIA
RECORRENTE..........: WALTER FRANCHIN
ADVOGADO............: ANA CLEUSA DELBEN
RECORRIDO...........: ELISABETE COSTA DE SOUSA
SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE APUCARA-
NA E REGIÃO
ADVOGADO............: GUSTAVO MUNHOZ
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
JOSÉ CUNHA GARCIA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - INDENIZATÓRIA - BOLETIM DE
SINDICATO - CALÚNIA E DIFAMAÇÃO - PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA DA RECORRENTE - REJEIÇÃO -
DANO MORAL CONFIGURADO - QUANTUM (R$ 2.075,00)
ARBITRADO DE ACORDO COM AS PECULIARIDADES DO
CASO CONCRETO - SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓ-
PRIOS FUNDAMENTOS - DESPROVIMENTO DE AMBOS OS
RECURSOS. DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento aos
recursos.Pela sucumbência, condena-se os Recorrentes ao pagamen-
to das custas processuais, compensando-se os honorários advocatí-
cios, observado, quanto à Ré, o disposto no art.12 da Lei n.º 1.060/
50, vez que é beneficiária da justiça gratuita.
Acórdão..: 34482 Livro..: 611 Páginas..: 149 a 149

117 RECURSO.........: 2008.0012398-0/0 - Ação Originária -
2006.0001208-0/2
COMARCA.............: Curitiba - 5º JEC
RECORRENTE..........: KEYLA REGINA GEVAERD DE OLI-
VEIRA ROBERTO
ADVOGADO............: BRUNA ANGELICA FERREIRA SALVA-
TICO
RECORRIDO...........: RUTE CARRIEL DE LIMA
ADVOGADO............: VAELSON GEORGE SILKA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - VENDA DE VEÍCULO - CONTRATO
ESCRITO - RÉ NÃO SE DESINCUMBIU DE PROVAR OS FA-
TOS IMPEDITIVOS, MODIFICATIVOS OU EXTINTIVOS DO
DIREITO DA AUTORA (ART.333, II, CPC) - DEVER DO VEN-
DEDOR DE ENTREGAR O BEM - CONDENAÇÃO - SENTEN-

ÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO: ACORDAM
os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e
Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhe-
cer e negar provimento ao recurso.Pela sucumbência, condena-se
o(a) Recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes arbitrados em 20% sobre o valor da causa.
Acórdão..: 34434 Livro..: 611 Páginas..: 79 a 79

118 RECURSO.........: 2008.0012412-2/0 - Ação Originária -
2007.0000154-9/3
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........: EDNA MARIA VILAS BOAS BOTTER
ADVOGADO............: CELSO HANNUN GODOY
RECORRIDO...........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO............: RENATA CAROLINE TALEVI DA COS-
TA
LAURO FERNANDO ZANETTI
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - DIFEREN-
ÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - CADERNETA DE POUPAN-
ÇA - PLANOS COLLOR I E II - ANIVERSÁRIO NA SEGUNDA
QUINZENA - PEDIDO REJEITADO - RECURSO DESPROVIDO.
DECISÃO: Acordam os Juízes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso.Pela sucum-
bência, condena-se a Recorrente ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, arbitrados em 20% sobre o valor da
causa, observando-se o disposto no art.12 da Lei n.º 1.060/50, vez
que trata-se de beneficiária da justiça gratuita.
Acórdão..: 34468 Livro..: 611 Páginas..: 128 a 128

119 RECURSO.........: 2008.0012422-3/0 - Ação Originária -
2007.0000160-8/8
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........: ELISABETE COSTA DE SOUSA
ADVOGADO............: GUSTAVO MUNHOZ
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
CLODOALDO JOSE VIGGIANI
RECORRIDO...........: RUBENS HENRIQUE DE FRANÇA
ADVOGADO............: ANA CLEUSA DELBEN
INTERESSADO.........: SINDICATO DOS SERVIDORES MUNI-
CIPAIS DE APUCARANA E REGIAO
ADVOGADO............: CLODOALDO JOSE VIGGIANI
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
GUSTAVO MUNHOZ
RECORRENTE..........: RUBENS HENRIQUE DE FRANÇA
ADVOGADO............: ANA CLEUSA DELBEN
RECORRIDO...........: SINDICATO DOS SERVIDORES MUNI-
CIPAIS DE APUCARANA E REGIAO
ELISABETE COSTA DE SOUSA
ADVOGADO............: MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
GUSTAVO MUNHOZ
CLODOALDO JOSE VIGGIANI
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - INDENIZATÓRIA - BOLETIM DE
SINDICATO - CALÚNIA E DIFAMAÇÃO - PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA DA RECORRENTE - REJEIÇÃO -
DANO MORAL CONFIGURADO - QUANTUM (R$ 2.075,00)
ARBITRADO DE ACORDO COM AS PECULIARIDADES DO
CASO CONCRETO - SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓ-
PRIOS FUNDAMENTOS - DESPROVIMENTO DE AMBOS OS
RECURSOS. DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento aos
recursos.Pela sucumbência, condena-se os Recorrentes ao pagamen-
to das custas processuais, compensando-se os honorários advocatí-
cios, observado, quanto à Ré, o disposto no art.12 da Lei n.º 1.060/
50, vez que é beneficiária da justiça gratuita.
Acórdão..: 34467 Livro..: 611 Páginas..: 127 a 127

120 RECURSO.........: 2008.0012423-5/0 - Ação Originária -
2007.0000027-5/0
COMARCA.............: Porecatu - JECl
RECORRENTE..........: HUGO RAFAEL TOMÉ JESUS
ADVOGADO............: HUGO RAFAEL TOMÉ JESUS
RENATO TOME JESUS
OSMAR TOME JESUS
RECORRIDO...........: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA
S/A
ADVOGADO............: ANTONIO NUNES NETO
CLAUDIA CRISTINA FIORINI
JOHNNY ELIZEU STOPA JUNIOR
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - SEGURO - VEÍCULO - ACIDENTE
DE TRÂNSITO - INGESTÃO DE BEBIDA ALCOOLICA PELO
SEGURADO - AGRAVAMENTO DE RISCO CARACTERIZADO
- HIPÓTESE DE EXCLUSÃO DA COBERTURA - INDENIZA-
ÇÃO INDEVIDA - PEDIDO IMPROCEDENTE - SENTENÇA
MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - RECUR-
SO CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO: ACORDAM os
Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e Cri-
minal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
e negar provimento ao recurso.Pela sucumbência, condena-se o(a)
Recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, estes arbitrados em 20% sobre o valor da causa, observado
o disposto no art.12 da Lei n.º 1.060/50, vez que trata-se de
beneficiário(a) da justiça gratuita.
Acórdão..: 34469 Livro..: 611 Páginas..: 129 a 129

121 RECURSO.........: 2008.0012425-9/0 - Ação Originária -
2007.0002302-0/0
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........: KIMIYO KATO
ADVOGADO............: ROSE KAMPA
CESAR AUGUSTO KATO

FERNANDO ANTONIO MOURA FIALHO SILVA
RECORRIDO...........: BANCO ITAUCARD S.A.
ADVOGADO............: GUSTAVO SALDANHA SUCHY
JANAINA GIOZZA AVILA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - ARRENDAMENTO MERCANTIL -
QUITAÇÃO ANTECIPADA DO CONTRATO - PEDIDO DE RE-
VISÃO DOS VALORES PAGOS C/C RESTITUIÇÃO - INCOM-
PETÊNCIA DO JUIZADO - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO -
NECESSIDADE DE PERÍCIA CONTÁBIL - REFORMA DA SEN-
TENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO - PROCES-
SO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - RECURSO
PREJUDICADO. DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em reformar a sentença para o
fim de extinguir o feito sem julgamento do mérito, dada a incompe-
tência do juizado, matéria reconhecida de ofício. Recurso
prejudicado.Condena-se o(a) Recorrente ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% so-
bre o valor da causa.
Acórdão..: 34464 Livro..: 611 Páginas..: 124 a 124

122 RECURSO.........: 2008.0012426-0/0 - Ação Originária -
2007.0000160-5/2
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........: ELISABETE COSTA DE SOUSA
ADVOGADO............: GUSTAVO MUNHOZ
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
CLODOALDO JOSE VIGGIANI
RECORRIDO...........: LILIAN ELIZABETH GRUSZKA
ADVOGADO............: ANA CLEUSA DELBEN
INTERESSADO.........: SINDICATO DOS SERVIDORES MUNI-
CIPAIS DE APUCARANA E REGIAO
ADVOGADO............: CLODOALDO JOSE VIGGIANI
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
GUSTAVO MUNHOZ
RECORRENTE..........: LILIAN ELIZABETH GRUSZKA
ADVOGADO............: ANA CLEUSA DELBEN
RECORRIDO...........: SINDICATO DOS SERVIDORES MUNI-
CIPAIS DE APUCARANA E REGIAO
ELISABETE COSTA DE SOUSA
ADVOGADO............: GUSTAVO MUNHOZ
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
CLODOALDO JOSE VIGGIANI
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - INDENIZATÓRIA - BOLETIM DE
SINDICATO - CALÚNIA E DIFAMAÇÃO - PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA DA RECORRENTE - REJEIÇÃO -
DANO MORAL CONFIGURADO - QUANTUM (R$ 2.075,00)
ARBITRADO DE ACORDO COM AS PECULIARIDADES DO
CASO CONCRETO - SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓ-
PRIOS FUNDAMENTOS - DESPROVIMENTO DE AMBOS OS
RECURSOS. DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento aos
recursos.Pela sucumbência, condena-se os Recorrentes ao pagamen-
to das custas processuais, compensando-se os honorários advocatí-
cios, observado, quanto à Ré, o disposto no art.12 da Lei n.º 1.060/
50, vez que é beneficiária da justiça gratuita.
Acórdão..: 34463 Livro..: 611 Páginas..: 123 a 123

123 RECURSO.........: 2008.0012428-4/0 - Ação Originária -
2006.0001902-5/0
COMARCA.............: Curitiba - 5º JEC
RECORRENTE..........: BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S/
A
ADVOGADO............: FABIOLA ROSA FERSTEMBERG
RECORRIDO...........: ESPÓLIO JOSÉ DA SILVA COSTA
REPR. LEGAL.........: SALY BERNADETE MARCHIORO COS-
TA
ADVOGADO............: JOAO AUGUSTO DA SILVA
CARISI MARA ARPINI MIGUEL
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - SEGURO DE VIDA - NEGATIVA DE
PAGAMENTO SOB ALEGAÇÃO DE QUE NÃO TRANSCORREU
O PRAZO DE CARÊNCIA - FATO INCOMPROVADO - ÔNUS
QUE INCUMBIA À RÉ (ART.333, II, CPC) - PROCEDÊNCIA DO
PEDIDO - SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUN-
DAMENTOS - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. DE-
CISÃO: ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso.Pela sucum-
bência, condena-se o(a) Recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 20% sobre o
valor da condenação.
Acórdão..: 34462 Livro..: 611 Páginas..: 122 a 122

124 RECURSO.........: 2008.0012471-6/0 - Ação Originária -
2006.0000125-8/7
COMARCA.............: Cascavel - 1º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE
RODRIGO JONAS SAVALHIA
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: VERONICA SALETE DIAS
ADVOGADO............: LEILA CRISTIANE DA SILVA RANGEL
JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO
PAULO GIOVANI FORNAZARI
INTERESSADO.........: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - INDENIZATÓRIA - TELEFONIA -
INSCRIÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃOS DE RESTRIÇÃO AO CRÉ-
DITO - AUTOR NÃO CONTRATOU COM A RÉ - FRAUDE DE
TERCEIRO - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DA DÍVIDA -
VULNERABILIDADE DO SISTEMA DE CONTRATAÇÃO - CDC
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- RESPONSABILIDADE OBJETIVA - SOLIDARIEDADE DAS
EMPRESAS QUE INTEGRAM A CADEIA PRODUTIVA (ART.14)
- DANO MORAL IN RE IPSA - QUANTUM INDENIZATÓRIO
(R$ 6.000,00) DE ACORDO COM AS PECULIARIDADES DO
CASO CONCRETO - SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓ-
PRIOS FUNDAMENTOS - RECURSO CONHECIDO E DESPRO-
VIDO. DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao
recurso.Pela sucumbência, condena-se a Recorrente ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados
em 20% sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 34461 Livro..: 611 Páginas..: 121 a 121

125 RECURSO.........: 2008.0012472-8/0 - Ação Originária -
2006.0000503-7/0
COMARCA.............: Londrina - 3º JEC
RECORRENTE..........: CENTERSHOP - ADMINISTRAÇAO,
PROMOÇOES E EVENTOS S/C LTDA
ADVOGADO............: EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO
RECORRIDO...........: LUCELINA DORIS GALDINO DE OLI-
VEIRA
ADVOGADO............: ROSANGELA LIE MIYA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. ASSAL-
TO NO INTERIOR DE SHOPPING CENTER. APLICAÇÃO DO
CDC. DEFEITO NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. ARTIGO 14 DA
LEI 8.078/90. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DEVER DE
INDENIZAR. DANO MORAL IN RE IPSA. VALOR FIXADO COM
MODERAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUN-
DAMENTOS. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 46 DA LEI 9.099/95.
Não logrando êxito em seu recurso, condenando a recorrente ao pa-
gamento das custas e honorários advocatícios que fixo em 15% (quin-
ze por cento) sobre o valor da condenação, devidamente atualizado,
observando-se o grau de zelo do profissional, natureza e importân-
cia da causa, e trabalho realizado pela advogada, bem como o tempo
exigido para o seu serviço, nos termos dos artigos 55 da Lei 9.099/
95 e 20, § 3º, do Código de Processo Civil. DECISÃO: Diante do
exposto, decidem os Juízes Integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, conhecer do recurso e,
no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 34554 Livro..: 612 Páginas..: 91 a 96

126 RECURSO.........: 2008.0012538-5/0 - Ação Originária -
2006.0000001-9/6
COMARCA.............: Goioerê - JECl
RECORRENTE..........: SOCIEDADE RURAL DE GOIOERE
ADVOGADO............: JOAO BATISTA MIRANDA
RECORRIDO...........: ALDINO GONÇALVES DE AZEVEDO
ADVOGADO............: JEFFERSON LIMA AGUIAR
ANDERSON DOUGLAS GALI FALLEIROS
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - COBRANÇA - DESPESAS COM HOS-
PEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DE BANDAS DE MÚSICA -
EVENTO DENOMINADO EXPOGOIO - VÍCIO DE REPRESEN-
TAÇÃO DO AUTOR - ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DA RÉ -
LOCADORA DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES - INEXISTÊNCIA
DE CONTRATO COM O AUTOR - SENTENÇA REFORMADA -
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO
- RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO: Acordam os
Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e Cri-
minal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
e dar provimento ao recurso, acolhendo-se as preliminares acima
expendidas e, desta forma, julgando-se extinto o processo, sem jul-
gamento do mérito. Sucumbência: Considerando que o Recurso foi
provido, deve ser observado o que dispõe o art.26 da Resolução n.º
01/05 do CSJEs. Observo, outrossim, que por força do disposto no
art.55 da Lei n.º 9.099/95, ao Recorrido-vencido não se impõe o
pagamento das verbas sucumbenciais.
Acórdão..: 34459 Livro..: 611 Páginas..: 118 a 119

127 RECURSO.........: 2008.0012551-4/0 - Ação Originária -
2006.0000076-3/0
COMARCA.............: Pinhais - JECl
RECORRENTE..........: SOFIA IUKIKO YAMAZATO
KAZUO YAMAZATO
ADVOGADO............: JULIO CEZAR KAY
RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA
RECORRIDO...........: CARLOS EDUARDO MONTEIRO LOU-
RENÇO
TÁSSIA MARRARA MORESCO
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - ACIDENTE DE TRÂNSITO - CULPA
DA RECLAMADA - MARCHA À RÉ - OBSTRUÇÃO DA TRAJE-
TÓRIA DO AUTOR - CAUSA PRIMÁRIA - DANO MATERIAL -
FALTA DE IMPUGNAÇÃO NA CONTESTAÇÃO - PRESUNÇÃO
DE VERACIDADE (ART.302, CPC) - PRINCÍPIOS DA DEFESA
CONCENTRADA E DA EVENTUALIDADE (ART.300, CPC) -
QUANTUM (R$ 1.332,00) COMPATÍVEL COM AS PECULIARI-
DADES DO CASO - SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓ-
PRIOS FUNDAMENTOS - RECURSO CONHECIDO E DESPRO-
VIDO. DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao
recurso.Pela sucumbência, condena-se o(a) Recorrente ao pagamen-
to das custas processuais. Autores sem advogado.
Acórdão..: 34460 Livro..: 611 Páginas..: 120 a 120

128 RECURSO.........: 2008.0012552-6/0 - Ação Originária -
2007.0000187-5/9
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........: SERGIO LUIZ RIGON G.O CLÍNICA
LTDA
ADVOGADO............: PAULO SERGIO VITAL
RECORRIDO...........: TIM CELULAR S/A

ADVOGADO............: MARIA JULIANA SCHENKEL
FABIULA SCHMIDT
EDUARDO HENRIQUE VEIGA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INONIMADO. TELEFONIA. RELAÇÃO DE CONSU-
MO. SERVIÇO DE INTERNET AUTOMATICAMENTE DISPO-
NIBILIZADO. PAGAMENTO CONDICIONADO AO USO. CO-
BRANÇA DEVIDA - INOCORRÊNCIA DO DANO MORAL. MUL-
TA PELA RESCISÃO CONTRATUAL AFASTADA. VALOR NÃO
ESTIPULADO CONTRATUALMENTE. AUSÊNCIA DE INFOR-
MAÇÃO. Recurso conhecido e parcialmente provido. Logrando o
recorrente êxito parcial em seu recurso, deve arcar com o pagamen-
to de 50% (cinqüenta por centos) das custas processuais e verba
honorária, esta fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da cau-
sa, devidamente atualizada, nos temos do artigo 55 da Lei 9.099/95
e artigo 20, § 3º do CPC. DECISÃO: Diante do exposto, decidem os
Juízes Integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
do Estado do Paraná, conhecer do recurso e, no mérito, dar parcial
provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 34553 Livro..: 612 Páginas..: 87 a 90

129 RECURSO.........: 2008.0012668-8/0 - Ação Originária -
2007.0000244-3/1
COMARCA.............: Londrina - 3º JEC
RECORRENTE..........: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO............: ZOILO LUIZ BOLOGNESI
SERGIO WILSON MALDONADO
RUY BARBOSA JUNIOR
RECORRIDO...........: JAIR NEVES
ADVOGADO............: MARCIO ANTONIO MIAZZO
SAMARA WALKIRIA CRUZ
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - DIFEREN-
ÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA - CADERNETA DE POU-
PANÇA - PLANO COLLOR I - REAJUSTE PELO IPC - RECUR-
SO DESPROVIDO. DECISÃO: Acordam os Juízes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao recurso.5- Pela sucumbência, condeno o Recorrente ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro
em 20% sobre o valor atualizado da condenação, o que faço tendo
em vista o tempo decorrido, a natureza da demanda, o local da pres-
tação do serviço e o grau de zelo do advogado da parte contrária.
Acórdão..: 34458 Livro..: 611 Páginas..: 117 a 117

130 RECURSO.........: 2008.0012673-0/0 - Ação Originária -
2007.0001382-3/7
COMARCA.............: Curitiba - 6º JEC
RECORRENTE..........: ICAC-INSTITUTO CURITIBA DE ARTE
E CULTURA
ADVOGADO............: ROGERIO BUENO DA SILVA
PAULO CESAR HERTT GRANDE
CRISTIANO DIONISIO
RECORRIDO...........: GRASIELA PIASSON
DEFENSOR PÚBLICO....: ANA LUCIA DE FIGUEIRE-
DO DEMETERCO
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA
DENISE DUARTE SILVA MOREIRA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - INDENIZATÓRIA - PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS EDUCACIONAIS - ALUNA BARRADA NA ENTRA-
DA DA ESCOLA POR SEGURANÇA - ATRASO NO PAGAMEN-
TO DAS PARCELAS - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA
RÉ POR ATOS DE FUNCIONÁRIOS DA EMPRESA TERCEIRI-
ZADA - COBRANÇA VEXATÓRIA - DANO MORAL CONFIGU-
RADO - QUANTUM ABRITRADO (R$ 4.000,00) DE ACORDO
COM AS PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO - MATÉ-
RIA JÁ DECIDIDA PELA TRU/PR - RECURSO REPETITIVO -
SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS
- RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO: ACOR-
DAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especial Cí-
vel e Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer e negar provimento ao recurso.Pela sucumbência, conde-
na-se o(a) Recorrente ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, estes arbitrados em 20% sobre o valor da conde-
nação.
Acórdão..: 34466 Livro..: 611 Páginas..: 126 a 126

131 RECURSO.........: 2008.0012707-0/0 - Ação Originária -
2006.0002278-4/8
COMARCA.............: Curitiba - 9º JEC (Sitio Cercado)
RECORRENTE..........: OTÍLIA MENDES KOBACHUK DOS
SANTOS
ADVOGADO............: JEAN MARCELO DE ALMEIDA
BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA
RECORRIDO...........: CELSO ACIR ZARUGNER
ADVOGADO............: LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL
PINTO
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA
BRASÍLIO VICENTE DE CASTRO NETO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
JUIZ DESIGNADO......: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. ACIDENTE
DE TRÂNSITO. COLISÃO ENTRE VEÍCULOS. ALEGAÇÃO DE
RETENÇÃO DE DOCUMENTOS. ATO ILÍCITO NÃO COMPRO-
VADO. ÔNUS DA PROVA DA AUTORA. INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 333, I DO CÓD. DE PROCESSO CIVIL. PEDIDO IN-
DENIZATÓRIO JULGADO IMPROCEDENTE. SENTENÇA
MANTIDA. Não logrando a recorrente êxito em seu recurso, deve
arcar com o pagamento das custas processuais e verba honorária que
fixo em 10% sobre o valor da causa, devidamente atualizada, cuja
cobrança resta sobrestada por ser a recorrente beneficiária da justiça
gratuita.DECISÃO: Decidem os Juízes da Turma Recursal Única,
por unanimidade de votos, conhecer do recurso e por maioria, negar
provimento, vencida a Juíza Cristiane Santos Leite que vota pelo

provimento.
Acórdão..: 34378 Livro..: 610 Páginas..: 207 a 208

132 RECURSO.........: 2008.0012808-2/0 - Ação Originária -
2008.0000120-9/5
COMARCA.............: Londrina - 4º JEC
RECORRENTE..........: BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO............: LAURO FERNANDO ZANETTI
RECORRIDO...........: MARCIA GREGUOL GORGATTI
ADVOGADO............: ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR
MARCELO MASCHIO CARDOZO CHAGA
ALBERTINO BERNARDO DE LIMA JUNIOR
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. DANO MORAL. APONTA-
MENTO EM CADASTRO DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. AU-
SÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DE PROVA. SENTEN-
ÇA CONFIRMADA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. DECI-
SÃO: Acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Para-
ná, à unanimidade, em conhecer e negar provimento ao recurso ino-
minado, condenando o recorrente ao pagamento das custas proces-
suais, e honorários advocatícios de 15% sobre o valor da condena-
ção.
Acórdão..: 34393 Livro..: 610 Páginas..: 233 a 235

133 RECURSO.........: 2008.0012830-0/0 - Ação Originária -
2008.0000035-9/0
COMARCA.............: Paranaguá - JECl
RECORRENTE..........: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO............: VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CAR-
TA
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE
MARCIO ANTONIO SASSO
RECORRIDO...........: EDSON SCHWITZKY
REJANE MARÍ DA MAIA SCHWITZKY
ADVOGADO............: JOSE SILVIO GORI FILHO
MONICA NOVOA GORI DENARDI
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. PEDIDO DE ENCERRAMEN-
TO DE CONTA CORRENTE. ENCARGOS BANCÁRIOS. CON-
TINUIDADE DA COBRANÇA. INSCRIÇÃO INDEVIDA NO CA-
DASTRO DE INADIMPLENTES. DANO MORAL. ENUNCIADO
08, DA TRU/PR. DECISÃO: Acordam os integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do
Paraná, à unanimidade, em conhecer e negar provimento ao recurso
inominado, condenando a recorrente ao pagamento das custas e ho-
norários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, cuja exigibili-
dade fica suspensa pelo deferimento da assistência judiciária.
Acórdão..: 34392 Livro..: 610 Páginas..: 232 a 232

134 RECURSO.........: 2008.0012837-3/0 - Ação Originária -
2005.0001576-3/8
COMARCA.............: Curitiba - 9º JEC (Sitio Cercado)
RECORRENTE..........: WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL
S.A.
ADVOGADO............: CHARLES EMMANUEL PARCHEN
FERNANDA AMERICO DUARTE
RAFAEL GONÇALVES ROCHA
DANIELA MACHADO
RECORRIDO...........: LAÉRCIO DE SOUZA
ADVOGADO............: RITA DE CASSIA STEMPNIAK
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. INDENIZAÇÃO. MOTOCI-
CLETA FRUTADA EM ESTACIONAMENTO DE SUPERMERCA-
DO. PREJUÍZO DECORRENTE DA PERDA DO VEÍCULO. COM-
PROVAÇÃO DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO. CONJUN-
TO PROBATÓRIO SUFICIENTE. CONSTATAÇÃO DA VEROS-
SIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES DO RECORRIDO. BOLETIM
DE OCORRÊNCIA. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. RESPON-
SABILIDADE OBJETIVA. ARTIGO 14 DO CÓDIGO DE DEFE-
SA DO CONSUMIDOR. SÚMULA 130 DO STJ. DECISÃO: Acor-
dam os Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, à unani-
midade, em conhecer e negar provimento ao recurso inominado, con-
denando a recorrente ao pagamento das custas processuais, e hono-
rários advocatícios de 15% sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 34391 Livro..: 610 Páginas..: 229 a 231

135 RECURSO.........: 2008.0012880-5/0 - Ação Originária -
2008.0000072-6/2
COMARCA.............: Cascavel - 1º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE
JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: VALDEMIR BALDUÍNO
ADVOGADO............: LOURIVAL CAETANO
ALYSSON SEBASTIAO FOGACA DE AGUIAR
SILVIO SILVA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. INSCRIÇÃO NOS CADAS-
TROS DE INADIMPLENTES. PAGAMENTO APÓS O VENCI-
MENTO. MANUTENÇÃO DA RESTRIÇÃO. ABUSIVIDADE.
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. REDUÇÃO. TERMO INI-
CIAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA.
ENUNCIADO 33 DA TRU.DECISÃO: Acordam os integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do
Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e dar parcial provi-
mento ao recurso inominado, condenando a recorrente ao pagamen-
to das custas processuais, e honorários advocatícios de 10% sobre o
valor da condenação.
Acórdão..: 34390 Livro..: 610 Páginas..: 227 a 228

136 RECURSO.........: 2008.0012906-9/0 - Ação Originária -
2007.0000190-2/7

COMARCA.............: Francisco Beltrão - JECl
RECORRENTE..........: LUIZ DE SOUZA
ADVOGADO............: ANGELITA TEREZINHA ANTUNES
GUARDINI
RECORRIDO...........: LUIZ VENZO
ADVOGADO............: OSWALDO TONDO
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. NOTA
PROMISSÓRIA PRESCRITA. ARTIGO 206, § 3°, VIII, CC. DE-
CISÃO: Acordam os integrantes da Turma Recursal Única dos Jui-
zados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, à unanimi-
dade, em conhecer e negar provimento ao recurso inominado, con-
denando o recorrente ao pagamento das custas processuais, e hono-
rários advocatícios de 10% sobre o valor da ação.
Acórdão..: 34406 Livro..: 611 Páginas..: 19 a 19

137 RECURSO.........: 2008.0012922-3/0 - Ação Originária -
2007.0000162-7/8
COMARCA.............: Toledo - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: RODRIGO JONAS SAVALHIA
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: DEVANIR APARECIDO BARBOSA
ADVOGADO............: JESUINO RUYS CASTRO
RENILDES STANGE DE OLIVEIRA DE SOUZA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. INDENIZAÇÃO
POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. COBRANÇA DE SERVI-
ÇOS NÃO SOLICITADOS PELO CONSUMIDOR. SOLICITAÇÃO
NÃO COMPROVADA. PRÁTICA COMERCIAL ABUSIVA. RES-
TITUIÇÃO. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. NÃO REDU-
ÇÃO. DECISÃO: Acordam os Juízes de Direito integrantes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Es-
tado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e negar provimento ao
recurso inominado, condenando a recorrente ao pagamento das cus-
tas, e honorários advocatícios de 20% sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 34405 Livro..: 611 Páginas..: 17 a 18

138 RECURSO.........: 2008.0012973-0/0 - Ação Originária -
2007.0000719-4/3
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC
RECORRENTE..........: ONICE JACINTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: KATIA RAQUEL DE SOUZA CASTILHO
SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA
RECORRIDO...........: BANCO PANAMERICANO S/A.
ADVOGADO............: ADRIANO MUNIZ REBELLO
ABEL ANTONIO REBELLO
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. CARTÃO DE CRÉDITO NÃO
SOLICITADO. RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL ANO-
TADA NO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DA AUTORA. RES-
TRIÇÃO DE CRÉDITO. NEXO DE CAUSALIDADE. ABUSIVI-
DADE. DANO MORAL. DECISÃO: Acordam os integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do
Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e dar provimento ao
recurso inominado.
Acórdão..: 34404 Livro..: 611 Páginas..: 15 a 16

139 RECURSO.........: 2008.0013022-2/0 - Ação Originária -
2007.0000720-7/0
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC
RECORRENTE..........: NEIVA GONÇALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA
SANDRA MARIA VICENTIN
RECORRIDO...........: DROGARIA SILVA LTDA-EPP
ADVOGADO............: ALEX PANERARI
LUIZ AUGUSTO WRONSKI TAQUES
ROSEMIRO DOS REIS MARTINS
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. INDENIZAÇÃO. DANO MO-
RAL. RESTRIÇÃO DE CRÉDITO. MANUTENÇÃO APÓS O PA-
GAMENTO PELO PERÍODO DE UM ANO. CARÁTER PREVEN-
TIVO E PREMONITÓRIO ACENTUADO NO CASO CONCRE-
TO. ELEVAÇÃO DO VALOR DA CONDENAÇÃO. DECISÃO:
Acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, à
unanimidade, em conhecer e dar provimento ao recurso inominado.
Acórdão..: 34403 Livro..: 611 Páginas..: 13 a 14

140 RECURSO.........: 2008.0013066-3/0 - Ação Originária -
2007.0001668-5/3
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: GOL TRANSPORTES AÉREOS S/A
ADVOGADO............: RAFAEL FURTADO MADI
FERNANDO BUONACORSO
GUILHERMO PARANAGUA E CUNHA
RECORRIDO...........: CICERO BELIN DE MOURA CORDEI-
RO
KARINA ANASTACIO FARIA DE MOURA CORDEIRO
ADVOGADO............: LIA ELIZABETH ANASTACIO FARIA
FRANCESCHI
FAJARDO JOSE PEREIRA FARIA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. ATRASO DE VÔO. MÁS CON-
DIÇÕES CLIMÁTICAS. ALEGAÇÃO DE EXCLUDENTE DE
RESPONSABILIDADE (FORÇA MAIOR). TESE AFASTADA.
DANO MATERIAL. DANO MORAL. PRINCÍPIO DA RAZOABI-
LIDADE. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUN-
DAMENTOS. DECISÃO: Acordam os Juízes de Direito integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais
do Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e desprover o
recurso inominado, condenando a recorrente ao pagamento das cus-
tas processuais, e honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre



124124124124124 2ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 7749

o valor da condenação.
Acórdão..: 34402 Livro..: 611 Páginas..: 7 a 12

141 RECURSO.........: 2008.0013069-9/0 - Ação Originária -
2008.0000097-1/8
COMARCA.............: Londrina - 4º JEC
RECORRENTE..........: DANIKI SIMONE BERALDO
ADVOGADO............: RODOLPHO ERIC MORENO DALAN
RODRIGO JACOMINI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SILVANA DA SILVA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ERIKA FERNANDA RAMOS
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. INDENIZAÇÃO POR DANO
MORAL. ATRASO NO PAGAMENTO POR PERÍODO SUPERI-
OR A TRÊS ANOS. INSCRIÇÃO NOS CADASTROS DE INADIM-
PLENTES. CANCELAMENTO DA RESTRIÇÃO REALIZADO
EM 15 DIAS. RAZOABILIDADE. DECISÃO: Acordam os inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e negar
provimento ao recurso inominado, condenando a recorrente ao pa-
gamento das custas processuais, e honorários advocatícios de 10%
sobre o valor da ação, cuja exigibilidade fica suspensa pelo deferi-
mento da assistência judiciária.
Acórdão..: 34401 Livro..: 611 Páginas..: 5 a 6

142 RECURSO.........: 2008.0013084-1/0 - Ação Originária -
2008.0000014-5/2
COMARCA.............: Paranaguá - JECl
RECORRENTE..........: TIM CELULAR S/A
ADVOGADO............: FABIULA SCHMIDT
FERNANDO XAVIER DE MORAES
DANUSA FELIZ
RECORRIDO...........: DANIEL RIBEIRO ALVES
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. INSCRIÇÃO INDEVIDA. INE-
XISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL. INDENIZAÇÃO
POR DANO MORAL. MINORAÇÃO DO QUANTUM INDENI-
ZATÓRIO. ANALISE DOS PRESSUPOSTOS FÁTICOS DO CASO
CONCRETO. DECISÃO: Acordam os Juízes de Direito integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais
do Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e negar provi-
mento ao recurso inominado, condenando o recorrente ao pagamen-
to das custas processuais, e honorários advocatícios de 10% sobre o
valor da condenação.
Acórdão..: 34400 Livro..: 611 Páginas..: 3 a 4

143 RECURSO.........: 2008.0013086-5/0 - Ação Originária -
2008.0000001-4/8
COMARCA.............: Toledo - JECl
RECORRENTE..........: CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/
A
ADVOGADO............: GUSTAVO SALDANHA SUCHY
JANAINA GIOZZA AVILA
VIRGINIA NEUSA COSTA MAZZUCCO
RECORRIDO...........: PEDRO FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO............: FERNANDO ALBERTO SANTIN POR-
TELA
KENJI DELLA PRIA HATAMOTO
ROSSANDRA PAVANI NAGAI
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO
OBRIGATÓRIO (DPVAT) - INVALIDEZ - PAGAMENTO PARCI-
AL - SENTENÇA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDA-
MENTOS - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. DECI-
SÃO: ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso.Pela sucumbên-
cia, condena-se a Recorrente ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios de 20% sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 34457 Livro..: 611 Páginas..: 116 a 116

144 RECURSO.........: 2008.0013089-0/0 - Ação Originária -
2008.0000004-6/4
COMARCA.............: Toledo - JECl
RECORRENTE..........: LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
RECORRIDO...........: ALTEMAR FRANCISCO DOS SANTOS
ADVOGADO............: RODRIGO PAGLIARINI SANTOS
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO
OBRIGATÓRIO (DPVAT) - INVALIDEZ - PAGAMENTO PARCI-
AL - SENTENÇA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDA-
MENTOS - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. DECI-
SÃO: ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso.Pela sucumbên-
cia, condena-se a Recorrente ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios de 20% sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 34456 Livro..: 611 Páginas..: 115 a 115

145 RECURSO.........: 2008.0013250-1/0 - Ação Originária -
2008.0000153-2/5
COMARCA.............: Cascavel - 1º JEC
RECORRENTE..........: CLEVERSON RODRIGUES
ADVOGADO............: NERI LUIZ SIMON
JHONNATH WILLIAM SIMON
RECORRIDO...........: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA
S/A
ADVOGADO............: ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO

OBRIGATÓRIO (DPVAT) - INVALIDEZ - RECURSO CONHECI-
DO E PROVIDO. SUCUMBÊNCIA: Considerando que o Recurso
foi provido, deve ser observado o que dispõe o art.26 da Resolução
n.º 01/05 do CSJEs, inaplicável no caso por ser o Recorrente benefi-
ciário da justiça gratuita e nada ter recolhido quando do oferecimen-
to do recurso. Observo, outrossim, que por força do disposto no
art.55 da Lei n.º 9.099/95, ao Recorrido-vencido não se impõe o
pagamento das verbas sucumbenciais. DECISÃO: ACORDAM os
Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e Cri-
minal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
do recurso e dar-lhe provimento, nos termos do voto acima.
Acórdão..: 34455 Livro..: 611 Páginas..: 113 a 114

146 RECURSO.........: 2008.0013253-7/0 - Ação Originária -
2006.0000136-3/9
COMARCA.............: São José dos Pinhais - 1º JEC
RECORRENTE..........: CETELEM BRASIL S/A - CRÉDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO............: ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
ANDRÉ LUIS AGNER MACHADO MARTINS
RECORRIDO...........: MARCELO FABIANO COROLLO
ADVOGADO............: SOLANGE APARECIDA LEAL PADILHA
GIBRIM
MARIA CLÁUDIA DE VASCONCELOS
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINDADO. CARTÃO DE CRÉDITO.
SEGURO NÃO SOLICITADO. PRÁTICA ABUSIVA. COBRAN-
ÇA INDEVIDA. INSCRIÇÃO PERANTE OS CADASTROS DE
INADIMPLENTES. DANO MORAL. DECISÃO: Acordam os Juí-
zes de Direito integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, à unanimidade,
em conhecer e negar provimento ao recurso inominado, condenando
o recorrente ao pagamento das custas processuais, e honorários ad-
vocatícios de 15% sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 34399 Livro..: 611 Páginas..: 1 a 2

147 RECURSO.........: 2008.0013312-1/0 - Ação Originária -
2007.0000275-5/6
COMARCA.............: São José dos Pinhais - 1º JEC
RECORRENTE..........: OMNI INTERNACIONA BRASIL CO-
MERCIO IMPORTAÇAO E EXPORTAÇÃO LT
ADVOGADO............: RAQUEL GRION FRIAS BRANDLI
CARLOS ROBERTO FIORIN PIRES
RECORRIDO...........: JEFFERSON DE SOUZA CAMARGO
ADVOGADO............: VINICIUS EDUARDO CORREA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. RESCISÃO DE CONTRATO
E RESTITUIÇÃO DE VALOR PAGO. MEGA LOJA VIRTUAL E
UTILIZAÇÃO DO SITE INSTITUCIONAL NO SITEMA DE
AUTO-GESTÃO. COMPLEXIDADE DA CAUSA AFASTADA.
RELAÇÃO DE CONSUMO. INFORMAÇÕES INSUFICIENTES
SOBRE O PRODUTO. PRECEDENTE DA TRU. DECISÃO: Acor-
dam os Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, à unani-
midade, em conhecer e negar provimento ao recurso inominado, con-
denando a recorrente ao pagamento das custas processuais, e hono-
rários advocatícios de 15% (quinze por cento) sobre o valor da con-
denação.
Acórdão..: 34398 Livro..: 610 Páginas..: 250 a 252

148 RECURSO.........: 2008.0013315-7/0 - Ação Originária -
2007.0000278-1/1
COMARCA.............: São José dos Pinhais - JECl
RECORRENTE..........: ASSOCIAÇAO PARANAENSE DE CUL-
TURA - APC
ADVOGADO............: LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA
IVAN SERGIO BONFIM
NOURMIRIO BITTENCOURT TESSEROLI FILHO
RECORRIDO...........: FABIANA GRIBOGY
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. VEÍCULO DANIFICADO EM
ESTACIONAMENTO. INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL SEM
FINS LUCRATIVOS. RESPONSABILIDADE DECORRENTE DO
COMPORTAMENTO EXTERNO. CONTRATO SOCIAL ATÍPICO.
DEPÓSITO TÁCITO. DEVER DE INDENIZAR. DECISÃO: Acor-
dam os Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, à unani-
midade, em conhecer e negar provimento ao recurso inominado, con-
denado o recorrente ao pagamento das custas processuais.
Acórdão..: 34397 Livro..: 610 Páginas..: 247 a 249

149 RECURSO.........: 2008.0013376-4/0 - Ação Originária -
2007.0000039-8/7
COMARCA.............: Assis Chateaubriand - JECl
RECORRENTE..........: CENTAURO SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: GUSTAVO SALDANHA SUCHY
JANAINA GIOZZA AVILA
RECORRIDO...........: WAGNER ALEXANDRE LULU GAIAS
ADVOGADO............: FERNANDO ALBERTO SANTIN POR-
TELA
KENJI DELLA PRIA HATAMOTO
ROSSANDRA PAVANI NAGAI
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO
OBRIGATÓRIO (DPVAT) - INVALIDEZ - PAGAMENTO PARCI-
AL - SENTENÇA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDA-
MENTOS - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. DECI-
SÃO: ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso.Pela sucumbên-
cia, condena-se a Recorrente ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios de 20% sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 34454 Livro..: 611 Páginas..: 112 a 112

150 RECURSO.........: 2008.0013393-0/0 - Ação Originária -

2004.0000007-4/9
COMARCA.............: Prudentópolis - JECl
RECORRENTE..........: COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL
ADVOGADO............: ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO
ADRIANO KAZUO GOTO
MARI KAKAWA
RECORRIDO...........: ADALBERTO SCHWAB
ADVOGADO............: ELI CORREA FERNANDES
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. INTERRUPÇÃO DO FORNE-
CIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. ESTUFA DE SECAGEM
DE FUMO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. NEXO DE CAU-
SALIDADE. AUSÊNCIA DE EXCLUDENTES. INDENIZAÇÃO.
DECISÃO: Acordam os integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, à unani-
midade, em conhecer e negar provimento ao recurso inominado, con-
denando a recorrente ao pagamento das custas processuais, e hono-
rários advocatícios de 15% sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 34409 Livro..: 611 Páginas..: 22 a 24

151 RECURSO.........: 2008.0013441-2/0 - Ação Originária -
2007.0000003-0/0
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........: LUCIANE MODTKOWSKI
ADVOGADO............: PEDRO MOLINETTE
RECORRIDO...........: RODRIGO DA SILVA
ADVOGADO............: FABIANA ELIZA MATTOS
WANDERLEY ANTONIO DE FREITAS
LUCIANO MARCANTE
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. COLISÃO
NA PORTA DE VEÍCULO QUE SE ENCONTRA ESTACIONADO
EM VIA PÚBLICA. VIOLAÇÃO DO MOTORISTA QUE ABRE A
PORTA DA REGRA DO ARTIGO 49 DO CÓDIGO DE TRÂNSITO
BRASILEIRO. CULPA EVIDENCIADA. ALEGAÇÃO DE CULPA
CONCORRENTE NÃO DEMONSTRADA. SENTENÇA IRRETO-
CÁVEL. Recurso conhecido e provido. Não logrando a recorrente
êxito em sua demanda resta condenada ao pagamento das custas pro-
cessuais e verba honorária, esta fixada em 20% sobre o valor da
condenação devidamente atualizada. Sendo beneficiária da justiça
gratuita a cobrança fica sobrestada na forma dos artigos 11 e 12 da
Lei 1.060/50. DECISÃO: Face ao exposto, decidem os Juízes inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e negar
provimento.
Acórdão..: 34552 Livro..: 612 Páginas..: 84 a 86

152 RECURSO.........: 2008.0013452-5/0 - Ação Originária -
2007.0000096-5/9
COMARCA.............: Araucária - JECl
RECORRENTE..........: CONCREMAR - ARTEFATOS EM CON-
CRETO LTDA
REPR. LEGAL.........: EDILENE MARA LIEBEL
ADVOGADO............: JOAO MIGUEL RAFFAELLI
RECORRIDO...........: MARCELA MARQUES
JULIO CESAR OZÓRIO
ADVOGADO............: FABIO AUGUSTO ODPPIS
KATHY ANGELITA BARBOSA ODPPIS
GUSTAVO OHPIS RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: VICTOR MARTIM BATSCHKE
AÇÃO DE COBRANÇA - CESSÃO DE COTAS SOCIAIS- AÇÃO
CONTRA UMA DAS SÓCIAS INGRESSANTES- LITISCONSÓR-
CIO PASSIVO NECESSÁRIO- EVENTUAL RESPONSABILIDA-
DE DA PESSOA JURÍDICA E DE SEGUNDA SÓCIA PELO DÉ-
BITO- SITUAÇÃO NÃO VERIFICADA NO PROCESSO- DECLA-
RAÇÃO DE NULIDADE DO PROCESSO A PARTIR DA CITA-
ÇÃO- ART. 47, E PARÁGRAFO ÚNICO, 249, AMBOS DO CPC.
Recurso conhecido e provido. DECISÃO: Diante do exposto, resol-
ve a Turma Recursal, por maioria de votos, conhecer do recurso
interposto, e, no DECLARAR A NULIDADE DO PROCESSO A
PARTIR DA CITAÇÃO DA ÚNICA RECLAMADA diante da verifi-
cação de litisconsórcio passivo obrigatório, nos termos do voto aci-
ma proferido.Tendo em vista o provimento do recurso, nos termos
do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, restituam-se as custas processuais à
parte Recorrente, sem condenação da parte recorrida em honorários
e custas
Acórdão..: 34377 Livro..: 610 Páginas..: 198 a 206

153 RECURSO.........: 2008.0013517-0/0 - Ação Originária -
2007.0000703-8/5
COMARCA.............: Londrina - 3º JEC
RECORRENTE..........: BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO............: VIRGINIA NEUSA COSTA MAZZUCCO
GUSTAVO SALDANHA SUCHY
JANAINA GIOZZA AVILA
RECORRIDO...........: GASPAR MARCELINO DOS SANTOS
MARIA APARECIDA SCORPIONI DOS SANTOS
ADVOGADO............: MAURO ZARPELAO
EDERALDO SOARES
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO
OBRIGATÓRIO (DPVAT) - MORTE - PAGAMENTO PARCIAL -
SENTENÇA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMEN-
TOS - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO:
ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Espe-
cial Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em conhecer e negar provimento ao recurso.Pela sucumbência,
condena-se a Recorrente ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios de 20% sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 34453 Livro..: 611 Páginas..: 111 a 111

154 RECURSO.........: 2008.0013555-0/0 - Ação Originária -
2008.0000000-2/2
COMARCA.............: Dois Vizinhos - JECl
RECORRENTE..........: TIM CELULAR S/A

ADVOGADO............: FABIULA SCHMIDT
CRISTIANE PAGNONCELLI DE GODOY
MARIA JULIANA SCHENKEL
RECORRIDO...........: EVANDRO JOCELEI FAVIN
ADVOGADO............: FLAVIO ANTONIO ROMANI
WALTER LUIZ DAL MOLIN
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. INSCRIÇÃO INDEVIDA NOS CADASTROS DE
INADIMPLENTES. DANO MORAL. PRETENDIDA REDUÇÃO.
CIRCUNSTÂNCIAS OBJETIVAS E SUBJETIVAS ATENDIDAS
NO ARBITRAMENTO. DECISÃO: Acordam os Juízes de Direito
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis
e Criminais do Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e ne-
gar provimento ao recurso inominado, condenando o recorrente ao
pagamento das custas processuais, e honorários advocatícios de 10%
sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 34396 Livro..: 610 Páginas..: 245 a 246

155 RECURSO.........: 2008.0013580-4/0 - Ação Originária -
2007.0001650-3/2
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: GOL TRANSPORTES AÉREOS S.A
ADVOGADO............: RAFAEL FURTADO MADI
GERMANO DE SORDI
GUILHERMO PARANAGUA E CUNHA
RECORRIDO...........: GRACIETE APARECIDA GULIN SCH-
MIDT
ADVOGADO............: LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. ATRASO DE VÔO. MÁS CON-
DIÇÕES CLIMÁTICAS. FORÇA MAIOR. TESE AFASTADA.
FURTO DE OBJETOS PESSOAIS NO INTERIOR DA BAGAGEM.
FALHA DA COMPANHIA QUE NÃO EXIGIU DOS PASSAGEI-
ROS A DECLARAÇÃO DE BAGAGEM REQUERIDA EM TRANS-
PORTE AÉREO INTERNACIONAL. NÃO CUMPRIMENTO DO
DEVER DE INFORMAÇÃO ADEQUADA AOS PASSAGEIROS.
NEGLIGÊNCIA NA FISCALIZAÇÃO DE BENS E NO DESEM-
PENHO DO DEVER DE GUARDA. PECULIARIDADES DO
CASO CONCRETO. DANO MATERIAL CARACTERIZADO.
DANO MORAL CORRETAMENTE QUANTIFICADO. PRINCÍ-
PIO DA RAZOABILIDADE. Recurso conhecido e desprovido. DE-
CISÃO: Acordam os integrantes da Turma Recursal Única dos Jui-
zados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, à unanimi-
dade, em conhecer e desprover o recurso inominado, condenando a
recorrente ao pagamento das custas processuais, e honorários advo-
catícios arbitrados em 15% sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 34395 Livro..: 610 Páginas..: 238 a 244

156 RECURSO.........: 2008.0013652-5/0 - Ação Originária -
2007.0002125-0/4
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: BANCO CITICARD S.A
ADVOGADO............: HARETON CORDOVA
ELISA GEHLEN PAULA BARROS DE CARVALHO
FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR
CLAUDIA BUENO GOMES
FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR
RECORRIDO...........: SERGIO GUILHERME BRUNETTA
ADVOGADO............: MAURICIO DALRI TIMM DO VALLE
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. CARTÃO DE CRÉDITO. VÍNCULO CONTRATUAL NE-
GADO PELO CONSUMIDOR. ÔNUS DO FORNECEDOR DE
SERVIÇOS DE FAZER PROVA DA CONTRATAÇÃO E DA LEGI-
TIMIDADE DA COBRANÇA. DANO MORAL. DECISÃO: Acor-
dam os Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, à unani-
midade, em conhecer e negar provimento ao recurso inominado, con-
denando a recorrente ao pagamento das custas processuais, e hono-
rários advocatícios de 15% sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 34394 Livro..: 610 Páginas..: 236 a 237

157 RECURSO.........: 2008.0013678-8/0 - Ação Originária -
2006.0002178-3/7
COMARCA.............: Curitiba - 2º JEC
RECORRENTE..........: BANCO SIMPLES S/A
ADVOGADO............: VALERIA CARAMURU CICARELLI
ALEXANDRE NELSON FERRAZ
MARCIO RUBENS PASSOLD
RECORRIDO...........: EDISON FRANCISCO GOMES
ADVOGADO............: AMARILIO HERMES LEAL DE VAS-
CONCELLOS
MAURICIO ANDRADE DO VALE
DANIEL ANDRADE DO VALE
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. CARTÃO DE CRÉDITO. CAN-
CELAMENTO. CONTINUIDADE DAS COBRANÇAS. DÉBITO
INEXISTENTE. INSCRIÇÃO INDEVIDA. INDENIZAÇÃO POR
DANO MORAL. DECISÃO: Acordam os Juízes de Direito integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Crimi-
nais do Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e negar pro-
vimento ao recurso inominado, condenando a recorrente ao paga-
mento das custas processuais, e honorários advocatícios de 15% so-
bre o valor da condenação.
Acórdão..: 34426 Livro..: 611 Páginas..: 61 a 62

158 RECURSO.........: 2008.0013685-3/0 - Ação Originária -
2008.0000002-9/4
COMARCA.............: Pitanga - JECl
RECORRENTE..........: TIM CELULAR S/A
ADVOGADO............: EDUARDO HENRIQUE VEIGA
FABIULA SCHMIDT
ANA LUCIA RIBEIRO CARVALHO
RECORRIDO...........: MARIA DE FÁTIMA VIEIRA
ADVOGADO............: WLIANE R. SOSNITZKI MARMITH
JOAO ADILSON MAZUR
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
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CÍVEL. INSCRIÇÃO INDEVIDA NOS CADASTROS DE
INADIMPLENTES. DANO MORAL. PRETENDIDA REDUÇÃO.
CIRCUNSTÂNCIAS OBJETIVAS E SUBJETIVAS ATENDIDAS
NO ARBITRAMENTO. DECISÃO: Acordam os Juízes de Direito
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis
e Criminais do Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e ne-
gar provimento ao recurso inominado, condenando o recorrente ao
pagamento das custas processuais, e honorários advocatícios de 10%
sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 34425 Livro..: 611 Páginas..: 60 a 60

159 RECURSO.........: 2008.0013737-2/0 - Ação Originária -
2007.0000437-8/1
COMARCA.............: Maringá - 1º JEC
RECORRENTE..........: SANTA RITA SAÚDE LTDA
ADVOGADO............: MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS
RACHEL ORDONIO DOMINGOS
RECORRIDO...........: PEDRO LUIZ MARASCA
ADVOGADO............: NELCIDES ALVES BUENO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MORAIS E MATERIAIS. RELAÇÃO DE CONSUMO. APLI-
CAÇÃO DOS ARTIGOS 2º E 3º DO CDC. AUSÊNCIA DE MÁ-
FÉ. DIREITO DE AÇÃO. PLANO DE SAÚDE. RECUSA DA SE-
GURADORA EM PAGAR DESPESAS COM CIRURGIA EMER-
GENCIAL. CRIANÇA PORTADORA DE CRÂNIOESTENOSE
METÓPICA. PROCEDIMENTO COMPLEXO. CIRURGIA REA-
LIZADA POR PROFISSIONAL NÃO CREDENCIADO. PROFIS-
SIONAL HABILITADO NO PLANO PARA A REALIZAÇÃO DA
CIRURGIA, MAS NÃO A REALIZA EM CRIANÇAS - CONTRO-
VÉRSIA. AUSÊNCIA DE DEPOIMENTO DO MÉDICO CREDEN-
CIADO PARA ELUCIDAR O CASO. PRESUNÇÃO DE VERACI-
DADE DOS FATOS ALEGADOS PELO AUTOR. DANO MATE-
RIAL MANTIDO. DANO MORAL INEXISTENTE. DESCUMPRI-
MENTO DE CLÁUSULA CONTRATUAL. MERO ABORRECI-
MENTO. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. Recurso
conhecido e parcialmente provido. Logrando êxito parcial em seu
recurso, condeno a recorrente ao pagamento de 50% das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação, devidamente atualizado, na forma do
artigo 55 da Lei 9.099/95. DECISÃO: Diante do exposto, decidem
os Juízes Integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais do Estado do Paraná, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 34550 Livro..: 612 Páginas..: 72 a 76

160 RECURSO.........: 2008.0013763-8/0 - Ação Originária -
2007.0000193-9/2
COMARCA.............: União da Vitória - JECl
RECORRENTE..........: TIM CELULAR S/A
ADVOGADO............: FABIULA SCHMIDT
WALKYRIA SCKUDLAREK COAS
MARIA JULIANA SCHENKEL
RECORRIDO...........: WALDIR ALIOTT JUNIOR
ADVOGADO............: SARA NUNES FERREIRA WAHL
MARIA SALETTE RODRIGUES DE MELO
DANIEL LOURENCO BARDDAL FAVA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. BLOQUEIO DE LINHA TE-
LEFONICA. FALTA DE PAGAMENTO DE FATURA. INADIM-
PLEMENTO OCASIONADO PELA RECORRENTE. INDENIZA-
ÇÃO POR DANO MORAL. MINORAÇÃO DO QUANTUM IN-
DENIZATÓRIO. ANÁLISE DAS SITUAÇÕES FÁTICAS DO
CASO CONCRETO. DECISÃO: Acordam os Juízes de Direito inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e negar
provimento ao recurso inominado, condenando o recorrente ao pa-
gamento das custas processuais, e honorários advocatícios de 10%
sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 34424 Livro..: 611 Páginas..: 59 a 59

161 RECURSO.........: 2008.0013870-3/0 - Ação Originária -
2007.0002277-1/7
COMARCA.............: Curitiba - 1º JEC
RECORRENTE..........: VIVO S.A.
ADVOGADO............: LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
RECORRIDO...........: RICARDO ALEX LAMB
ADVOGADO............: RICARDO ALEX LAMB
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. APARELHO CELULAR
COM FUNÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE DADOS BLOQUEA-
DA. RESPONSABILIDADE DA OPERADORA. APLICAÇÃO DO
CDC - ART. 20. VÍCIO NO SERVIÇO. NÃO CUMPRIMENTO DO
DEVER DE INFORMAÇÃO. DANO MORAL IN RE IPSA. CRI-
TÉRIOS DA PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE
DEMONSTRADOS. SENTENÇA MANTIDA.Recurso conhecido e
desprovido. Condeno a recorrente ao pagamento das custas proces-
suais e de honorários advocatícios, estes arbitrados em 15% (quinze
por cento) sobre o valor da condenação conforme art. 55 da Lei nº
9.099/95. DECISÃO: Diante do exposto, decidem os Juízes Inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado
do Paraná, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento,
nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 34603 Livro..: 613 Páginas..: 4 a 7

162 RECURSO.........: 2008.0013879-0/0 - Ação Originária -
2006.0001352-3/1
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: J. R. VEÍCULOS
ADVOGADO............: ADRIANO RODRIGUES FERREIRA
RECORRIDO...........: MARILZA APARECIDA VITORACIO
ADVOGADO............: GERALDO DE CASSIO ZETOLA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
AUTOMÓVEL. POSSE DIRETA DO DEVEDOR FIDUCIANTE.
VENDA DO BEM A TERCEIRO POR MEIO DE REVENDEDO-

RA DE VEÍCULOS. CONTRATO VÁLIDO APENAS ENTRE AS
PARTES. TRANSFERÊNCIA DO FINANCIAMENTO. DESCUM-
PRIMENTO. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. REDUÇÃO.
TERMO INICIAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS
DE MORA. ENUNCIADO 33 DA TRU. DECISÃO: Acordam os
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis
e Criminais do Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e dar
parcial provimento ao recurso inominado, condenando a recorrente
ao pagamento das custas processuais, e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 34423 Livro..: 611 Páginas..: 57 a 58

163 RECURSO.........: 2008.0013909-3/0 - Ação Originária -
2007.0000723-9/7
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC
RECORRENTE..........: NOKIA DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA
ADVOGADO............: CARLOS FERNANDO COUTO DE OLI-
VEIRA SOUTO
ROBERTA FEITEN SILVA
CLORIS DE FATIMA CAMPESTRINI
RECORRIDO...........: ANDRE LUIS DE DEUS REZENDE
ADVOGADO............: LAIRDE ANDRIAN DE MELO LIMA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. APARELHO DE TELEFONE
CELULAR. VÍCIO DO PRODUTO. DESCUMPRIMENTO DOS
DEVERES INERENTES À BOA-FÉ OBJETIVA. INDENIZAÇÃO
POR DANO MORAL. DECISÃO: Acordam os Juízes de Direito
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis
e Criminais do Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e ne-
gar provimento ao recurso inominado, condenando o recorrente ao
pagamento das custas processuais, e honorários advocatícios de 20%
sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 34422 Livro..: 611 Páginas..: 56 a 56

164 RECURSO.........: 2008.0014005-5/0 - Ação Originária -
2008.0000123-8/6
COMARCA.............: Londrina - 4º JEC
RECORRENTE..........: CARLOS HENRIQUE GONSALVES
TREVISO
ADVOGADO............: HELEN KATIA SILVA CASSIANO
RENATA SILVA CASSIANO
RECORRIDO...........: B2W - COMPANHIA GLOBAL DO VA-
REJO
ADVOGADO............: NELSON JUNKI LEE
ANDRÉ LUIS AGNER MACHADO MARTINS
FABIOLA PAVONI JOSE PEDRO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PRODUTO COMPRA-
DO PARA DISTRAÇÃO DO FILHO DURANTE AS FÉRIAS. EN-
TREGA DE PRODUTO DE FORMA DESIDIOSA. NECESSIDA-
DE DE TROCA. DEMORA. PRODUTO ENTREGUE SOMENTE
APÓS O DECURSO DO PERÍODO DE FÉRIAS. DANO MORAL
- PROCEDENTE. DESRESPEITO GRAVE DO FORNECEDOR
PERANTE O CONSUMIDOR. CARÁTER PUNITIVO E PEDA-
GÓGICO DO INSTITUTO. DEVER DE INDENIZAR. VALOR
ARBITRADO EM R$ 5.000,00. Recurso conhecido e provido. Sem
custas e honorários advocatícios por ser o recorrente vencedor. DE-
CISÃO: Diante do exposto, decidem os Juízes Integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, conhe-
cer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento, nos exatos termos
do voto.
Acórdão..: 34548 Livro..: 612 Páginas..: 66 a 68

165 RECURSO.........: 2008.0014006-7/0 - Ação Originária -
2007.0000641-4/7
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........: ROSIMAR PINHEIRO DE SOUZA
ADVOGADO............: ALEX MANGOLIM
RECORRIDO...........: EXPRESSO MARINGA LTDA.
FRANCISCO MARCELINO MIRANDA
ADVOGADO............: LEONARDO CESAR DE AGOSTINI
MOACYR CORREA NETO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. TRANS-
PORTE COLETIVO. MOTORISTA QUE ARRANCOU ANTES DO
TÉRMINO DO DESEMBARQUE. PASSAGEIRA GRÁVIDA.
DESLOCAMENTO DA PLACENTA. DESNECESSIDADE DE
PERÍCIA PARA A COMPROVAÇÃO. RESPONSABILIDADE
OBJETIVA. RELAÇÃO DE CONSUMO. APLICAÇÃO DO CDC.
DEFEITO NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. RESPONSABILIDA-
DE DO MOTORISTA - SUBJETIVA - APLICAÇÃO DO § 6º DO
ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DEVER DE INDE-
NIZAR POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. QUANTUM FI-
XADO EM ATENÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE
E DA PROPORCIONALIDADE. LUCROS CESSANTES - IMPRO-
CEDÊNCIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. SENTENÇA RE-
FORMADA. Recurso conhecido e provido. Logrando a recorrente
êxito em seu recurso, não há que se falar em condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da
Lei 9.099/95. DECISÃO: Diante do exposto, decidem os Juízes In-
tegrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Esta-
do do Paraná, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento,
nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 34546 Livro..: 612 Páginas..: 55 a 60

166 RECURSO.........: 2008.0014059-7/0 - Ação Originária -
2008.0000044-3/9
COMARCA.............: Cianorte - JECl
RECORRENTE..........: LUIZ TOPAN
ADVOGADO............: JULIANA CRISTINA LAGO
EDIMARA SOARES DE SOUZA
ANDERSON DESTEFANO
RECORRIDO...........: LARA BEATRIZ SILVA BORGES E SIL-
VA ME
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI

CÍVEL. COBRANÇA. AÇÃO PROPOSTA NO DOMICÍLIO DO
CREDOR. CHEQUE DE PRAÇA DIVERSA. INCOMPETÊNCIA
RELATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO ANTES DA SESSÃO
DE CONCILIAÇÃO. ARTIGO 51, III, LEI 9.099/95. RECONHE-
CIMENTO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ENUNCIADO 89 DO
FONAJE. Sentença confirmada pelos próprios fundamentos. 1. O
Enunciado 89 do FONAJE estabelece que o Juiz pode reconhecer a
incompetência territorial, em sede de Juizados Especiais, de ofício.
2. Característica do processo diferenciado dos Juizados Especiais, a
confirmação da sentença pelos próprios fundamentos remete ao arti-
culado da sentença de primeira instância. Sentença confirmada pelos
próprios fundamentos.DECISÃO: Acordam os Juízes de Direito in-
tegrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e negar
provimento ao recurso inominado, condenando o recorrente ao pa-
gamento das custas processuais.
Acórdão..: 34388 Livro..: 610 Páginas..: 223 a 223

167 RECURSO.........: 2008.0014084-0/0 - Ação Originária -
2007.0000010-1/0
COMARCA.............: Pitanga - JECl
RECORRENTE..........: BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO............: NICANOR BUENO TEIXEIRA
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA
ADRIANO MUNIZ REBELLO
RECORRIDO...........: MARIA GERTRUDES SOARES MAR-
CONDES
ADVOGADO............: WLIANE R. SOSNITZKI MARMITH
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. MÚTUO. DESCONTO EM
FOLHA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. EMPRÉSTIMO BAN-
CÁRIO. DESCONTO COMPULSÓRIO BENEFÍCIO INSS. NÃO
EFETIVAÇÃO DE BAIXA APÓS A QUITAÇÃO. INDENIZAÇÃO
POR DANO MORAL. SENTENÇA CONFIRMADA PELOS PRÓ-
PRIOS FUNDAMENTOS. DECISÃO: Acordam os Juízes de Direi-
to integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais do Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e
negar provimento ao recurso inominado, condenando o recorrente
ao pagamento das custas processuais, e honorários advocatícios de
15% sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 34421 Livro..: 611 Páginas..: 54 a 55

168 RECURSO.........: 2008.0014110-7/0 - Ação Originária -
2008.0000092-3/7
COMARCA.............: Cascavel - 2º JEC
RECORRENTE..........: NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/
A
ADVOGADO............: ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........: ADELIR CAPISTRANO FERREIRA
ADVOGADO............: MARIA SALUTE SOMARIVA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO
OBRIGATÓRIO (DPVAT) - INVALIDEZ - PAGAMENTO PARCI-
AL - SENTENÇA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDA-
MENTOS - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. DECI-
SÃO: ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso.Pela sucumbên-
cia, condena-se a Recorrente ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios de 20% sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 34451 Livro..: 611 Páginas..: 109 a 109

169 RECURSO.........: 2008.0014169-8/0 - Ação Originária -
2007.0000386-3/2
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........: ROCENI RODRIGUES KLANT
ADVOGADO............: FABIANA CAROLINA GALEAZZI
RECORRIDO...........: EXPRESS MODAS LTDA.
ADVOGADO............: JUSSARA CAETANO FONSECA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. INDENIZAÇÃO POR DANO
MORAL. ATRASO NO PAGAMENTO POR PERÍODO SUPERI-
OR A TRÊS ANOS. INSCRIÇÃO NOS CADASTROS DE INADIM-
PLENTES. CANCELAMENTO DA RESTRIÇÃO REALIZADO
EM 15 DIAS. RAZOABILIDADE. DECISÃO: Acordam os Juízes
de Direito integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Espe-
ciais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, à unanimidade, em
conhecer e negar provimento ao recurso inominado, condenando a
recorrente ao pagamento das custas, e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da causa, cuja exigibilidade fica suspensa pelo
deferimento da assistência judiciária.
Acórdão..: 34420 Livro..: 611 Páginas..: 52 a 53

170 RECURSO.........: 2008.0014321-0/0 - Ação Originária -
2008.0000025-4/1
COMARCA.............: Cascavel - 2º JEC
RECORRENTE..........: CENTAURO SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: GUSTAVO SALDANHA SUCHY
JANAINA GIOZZA AVILA
HENRIQUE ALBERTO FARIA MOTTA
RECORRIDO...........: EDEVALDO GOMES DOS SANTOS
ADVOGADO............: FERNANDO ALBERTO SANTIN POR-
TELA
KENJI DELLA PRIA HATAMOTO
ROSSANDRA PAVANI NAGAI
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO
OBRIGATÓRIO (DPVAT) - INVALIDEZ - SENTENÇA MANTI-
DA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO: ACORDAM os Juí-
zes da Turma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e ne-
gar provimento ao recurso.Pela sucumbência, condena-se a Recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os de 20% sobre o valor da condenação.

Acórdão..: 34452 Livro..: 611 Páginas..: 110 a 110

171 RECURSO.........: 2008.0014335-8/0 - Ação Originária -
2008.0000032-1/3
COMARCA.............: Cascavel - 2º JEC
RECORRENTE..........: LIBERTY SEGUROS S.A.
ADVOGADO............: ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA
MURILO CLEVE MACHADO
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
RECORRIDO...........: JOSÉ APARECIDO GONÇALVES
ADVOGADO............: RODRIGO PAGLIARINI SANTOS
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO
OBRIGATÓRIO (DPVAT) - INVALIDEZ - RECURSO CONHECI-
DO E DESPROVIDO. DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e negar
provimento ao recurso. SUCUMBÊNCIA - Condeno a Ré ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais
arbitro em 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da conde-
nação.
Acórdão..: 34450 Livro..: 611 Páginas..: 107 a 108

172 RECURSO.........: 2008.0014446-0/0 - Ação Originária -
2007.0000755-5/1
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........: VIVO S.A.
ADVOGADO............: CARMEN GLORIA ARRIAGADA AN-
DRIOLI
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
RECORRIDO...........: LUCIANO CARDOSO BATISTA
ADVOGADO............: ANA MARIA BRENNER SILVA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. INSCRIÇÃO INDEVIDA DO
NOME NOS ÓRGÃOS DE RESTIRIÇÃO AO CRÉDITO. PEDI-
DO DE CANCELAMENTO DE LINHA TELEFONICA. PAGA-
MENTO DE DÉBITOS PENDENTES. AUSÊNCIA DO DEVER DE
INFORMAÇÃO. DANO MORAL DEVIDO. SENTENÇA CONFIR-
MADA. DECISÃO: Acordam os Juízes de Direito integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do
Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e negar provimento
ao recurso inominado, condenando a recorrente ao pagamento das
custas processuais, e honorários advocatícios de 15% sobre o valor
da condenação.
Acórdão..: 34387 Livro..: 610 Páginas..: 220 a 222

173 RECURSO.........: 2008.0014538-3/0 - Ação Originária -
2008.0000196-3/0
COMARCA.............: Cascavel - 1º JEC
RECORRENTE..........: ANGELO MARCOS DA SILVA
ADVOGADO............: FERNANDO ALBERTO SANTIN POR-
TELA
KENJI DELLA PRIA HATAMOTO
ROSSANDRA PAVANI NAGAI
RECORRIDO...........: CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/
A
ADVOGADO............: MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH
MONICA CRISTINA BIZINELI
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO
OBRIGATÓRIO (DPVAT) - INVALIDEZ - RECURSO CONHECI-
DO E PROVIDO. DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e dar-lhe
provimento para o fim de condenar a Ré a pagar ao Autor o valor
equivalente a 35,03 salários mínimos vigentes à época do pagamento
parcial, acrescido de correção monetária e juros calculados confor-
me os critérios acima estabelecidos.SUCUMBÊNCIA: Consideran-
do que o Recurso foi provido, deve ser observado o que dispõe o
art.26 da Resolução n.º 01/05 do CSJEs, inaplicável no caso por ser
a Recorrente beneficiária da justiça gratuita e nada ter recolhido quan-
do do oferecimento do recurso. Observo, outrossim, que por força
do disposto no art.55 da Lei n.º 9.099/95, ao Recorrido-vencido não
se impõe o pagamento das verbas sucumbenciais.
Acórdão..: 34449 Livro..: 611 Páginas..: 105 a 106

174 RECURSO.........: 2008.0014550-0/0 - Ação Originária -
2007.0000292-4/1
COMARCA.............: Maringá - 1º JEC
RECORRENTE..........: NOKIA DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA
ADVOGADO............: CLORIS DE FATIMA CAMPESTRINI
CARLOS FERNANDO COUTO DE OLIVEIRA SOUTO
NILSON GONCALVES COSTA
ELISA GONÇALVES RIBEIRO
ANA BEATRIZ KOTHE FORSTER
ROBERTA FEITEN SILVA
RECORRIDO...........: ADRIANA FLAVIA SCARIOT
ADVOGADO............: ADRIANA FLAVIA SCARIOT
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS.
APARELHO CELULAR QUE APRESENTOU DEFEITO. ASSIS-
TÊNCIA TÉCNICA. ESPERA PELA SUBSTITUIÇÃO DO PRO-
DUTO POR MAIS DE DOIS MESES. COMPRA DE SEGUNDO
APARELHO DECORRENTE DA DEMORA. DESCONSIDERA-
ÇÃO MANIFESTA A PESSOA DO CONSUMIDOR. TRANSTOR-
NOS DECORRENTES DA DEMORA QUE FOGE DA NORMALI-
DADE E DO MERO ABORRECIMENTO. DANOS MATERIAIS
DEVIDOS. DANO MORAL IN RE IPSA. PECULIARIDADES DO
CASO CONCRETO. VALOR FIXADO COM MODERAÇÃO. SEN-
TENÇA MANTIDA. Recurso conhecido e desprovido. De modo que
a sentença deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamen-
tos, nos termos do art. 46 da Lei 9.099/05; e a recorrente ser conde-
nada ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
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os, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da con-
denação conforme art. 55 da Lei nº 9.099/95, levando-se em consi-
deração o razoável tempo exigido para a solução da causa, o lugar
da prestação dos serviços e o trabalho realizado pela advogada.
DECISÃO: Diante do exposto, decidem os Juízes Integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos
termos do voto.
Acórdão..: 34545 Livro..: 612 Páginas..: 52 a 54

175 RECURSO.........: 2008.0014557-3/0 - Ação Originária -
2007.0000436-0/6
COMARCA.............: Maringá - 1º JEC
RECORRENTE..........: GOL TRANSPORTES AÉREOS S/A
ADVOGADO............: SÉRGIO RICARDO PENTEADO DE
AGUIAR
BARBARA TOMBORELLI DE OLIVEIRA
DANIELA D‘AMICO MORAES
RECORRIDO...........: RENAN RADIGONDA DELALIBERA
ADVOGADO............: ROBSON FERNANDO SABOLD
ANACLETO GIRALDELI FILHO
JOSE MARCOS CARRASCO
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. ATRASO DE VÔO. MÁS CON-
DIÇÕES CLIMÁTICAS. ALEGAÇÃO DE EXCLUDENTE DE
RESPONSABILIDADE (FORÇA MAIOR). TESE AFASTADA.
DANO MORAL. QUANTIFICAÇÃO ADEQUADA. PRINCÍPIO
DA RAZOABILIDADERecurso conhecido e desprovido. DECISÃO:
Acordam os integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, à unanimidade, em
conhecer e negar provimento ao recurso inominado, condenando a
recorrente ao pagamento das custas processuais, e honorários advo-
catícios arbitrados em 15% sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 34419 Livro..: 611 Páginas..: 47 a 51

176 RECURSO.........: 2008.0014585-2/0 - Ação Originária -
2008.0000009-2/1
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........: BANCO SANTANDER S/A
ADVOGADO............: REINALDO MIRICO ARONIS
RECORRIDO...........: IVETTE IZAR BATISTA
ADVOGADO............: ANTONIO PEDRO MARQUEZI
ARY BENEDITO SILVA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. CADERNE-
TA DE POUPANÇA. PEDIDO DE DIFERENÇA DOS RENDIMEN-
TOS E JUROS REMUNERATÓRIOS. FALTA DE INTERESSE DE
AGIR. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE DO BANCO DEPO-
SITÁRIO. ENUNCIADO Nº. 20 DESTA TRU. PRESCRIÇÃO. INO-
CORRÊNCIA. DIREITO PESSOAL. PEDIDO DE DIFERENÇA
DOS RENDIMENTOS E JUROS REMUNERATÓRIOS. COBRAN-
ÇA DE JUROS. ACESSÓRIO QUE SEGUE O PRINCIPAL. ALE-
GAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. IMPRO-
CEDÊNCIA. IRRETROATIVIDADE DA LEGISLAÇÃO DE NA-
TUREZA MONETÁRIA. SENTENÇA PROCEDENTE QUE NÃO
MERECE REFORMA. Não logrando êxito em seu recurso, deve o
recorrente arcar com o pagamento das custas processuais e verba
honorária, esta fixada em 15% sobre o valor da condenação, devida-
mente atualizada, na forma do artigo 55 da lei 9.099/95. DECISÃO:
Diante do exposto, decidem os Juízes Integrantes da Turma Recur-
sal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provi-
mento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 34543 Livro..: 612 Páginas..: 47 a 49

177 RECURSO.........: 2008.0014619-3/0 - Ação Originária -
2007.0000077-1/2
COMARCA.............: Assaí - JECl
RECORRENTE..........: TIM CELULAR S/A
ADVOGADO............: EDUARDO HENRIQUE VEIGA
FABIULA SCHMIDT
SUZANE DE FRANÇA RIBEIRO
RECORRIDO...........: IGOR TAKUMI ISHIKAWA
ADVOGADO............: MARCOS ATSUSHI UTSUNOMIYA
ADALTO HIDEKI MURATA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. INSCRIÇÃO INDEVIDA NOS CADASTROS DE
INADIMPLENTES. DANO MORAL. PRETENDIDA REDUÇÃO.
CIRCUNSTÂNCIAS OBJETIVAS E SUBJETIVAS ATENDIDAS
NO ARBITRAMENTO. DECISÃO: Acordam os Juízes de Direito
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis
e Criminais do Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e ne-
gar provimento ao recurso inominado, condenando o recorrente ao
pagamento das custas processuais, e honorários advocatícios de 10%
sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 34418 Livro..: 611 Páginas..: 46 a 46

178 RECURSO.........: 2008.0014681-5/0 - Ação Originária -
2007.0000324-0/5
COMARCA.............: Cascavel - 1º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA
DANIELI MICHELON DO VALLE
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: MARIA VISNESKI DOS SANTOS
ADVOGADO............: IEDA MARIA BATTIROLA RUWER WI-
CKERT
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. INSCRIÇÃO INDEVIDA NOS CADASTROS DE
INADIMPLENTES. DANO MORAL. PRETENDIDA REDUÇÃO.
CIRCUNSTÂNCIAS OBJETIVAS E SUBJETIVAS ATENDIDAS
NO ARBITRAMENTO. DECISÃO: Acordam os Juízes de Direito
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis
e Criminais do Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e ne-
gar provimento ao recurso inominado, condenando o recorrente ao

pagamento das custas processuais, e honorários advocatícios de 15%
sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 34417 Livro..: 611 Páginas..: 44 a 45

179 RECURSO.........: 2008.0014734-6/0 - Ação Originária -
2008.0000105-5/2
COMARCA.............: Cascavel - 2º JEC
RECORRENTE..........: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA
S/A
ADVOGADO............: GUSTAVO SALDANHA SUCHY
JANAINA GIOZZA AVILA
VIRGINIA NEUSA COSTA MAZZUCCO
RECORRIDO...........: JURACI PAIM
ADVOGADO............: ARMANDO RICARDO DE SOUZA
RUBENS JOSE DE SOUZA JUNIOR
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO
OBRIGATÓRIO (DPVAT) - INVALIDEZ - SENTENÇA MANTI-
DA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO: ACORDAM os Juí-
zes da Turma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e ne-
gar provimento ao recurso.Pela sucumbência, condena-se a Recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os de 20% sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 34448 Livro..: 611 Páginas..: 104 a 104

180 RECURSO.........: 2008.0014832-2/0 - Ação Originária -
2007.0000827-9/0
COMARCA.............: Londrina - 1º JEC
RECORRENTE..........: JOSÉ GOMES PINTO
ADVOGADO............: GUILHERME RÉGIO PEGORARO
GIULLYANO COSTA
RECORRIDO...........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES
RECORRENTE..........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES
RECORRIDO...........: JOSÉ GOMES PINTO
ADVOGADO............: GUILHERME RÉGIO PEGORARO
GIULLYANO COSTA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO
OBRIGATÓRIO (DPVAT) - INVALIDEZ - PROVIDO PARCIAL-
MENTE O RECURSO DO AUTOR E DESPROVIDO O DO RÉU.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Jui-
zados Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em conhecer e dar parcial provimento ao recurso do
Autor para o fim de afastar a aplicação da medida provisória n.º 340/
2006, condenando-se o Réu pagar o valor pleiteado na letra B, item
I, do recurso (fl.82), com correção monetária e juros na forma acima
estabelecida. Quanto ao recurso do Réu, cumpre seja o mesmo
desprovido.SUCUMBÊNCIA DO AUTOR: Considero que o Recor-
rente decaiu de parte mínima do pedido, devendo ser observado o
que dispõe o art.26 da Resolução n.º 01/05 do CSJEs, inaplicável no
caso por ser ele beneficiário da justiça gratuita e nada ter recolhido
quando do oferecimento do recurso. SUCUMBÊNCIA DO RÉU:
Condena-se o Reclamado ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios de 20% sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 34447 Livro..: 611 Páginas..: 102 a 103

181 RECURSO.........: 2008.0014851-2/0 - Ação Originária -
2008.0000070-6/0
COMARCA.............: Guarapuava - JECl
RECORRENTE..........: TIM CELULAR S/A
ADVOGADO............: EDUARDO HENRIQUE VEIGA
FABIULA SCHMIDT
MARIA JULIANA SCHENKEL
RECORRIDO...........: ROSANA APARECIDA SCHWARTZ
ADVOGADO............: ALFEU RIBAS KRAMER
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. INSCRIÇÃO INDEVIDA.
APONTAMENTO POR PARCELA PAGA. INDENIZAÇÃO POR
DANO MORAL. MINORAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓ-
RIO. ANÁLISE DAS SITUAÇÕES FÁTICAS DO CASO CONCRE-
TO. RECURSO PROVIDO. DECISÃO: Acordam os Juízes de Di-
reito integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, à unanimidade, em conhe-
cer e dar provimento ao recurso nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 34416 Livro..: 611 Páginas..: 42 a 43

182 RECURSO.........: 2008.0014852-4/0 - Ação Originária -
2005.0000267-1/0
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC
RECORRENTE..........: REAL SEGUROS S/A
ADVOGADO............: JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEI-
RA
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
ODINEIA KATIA DOS SANTOS MELO
DANIELLA GUARNIERI
RECORRIDO...........: MARIA NADIR LOLIS TALARICO
GUERINO TALARICO
ADVOGADO............: LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS
DULCILENE DE FATIMA RODRIGUES BRAMBILLA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO
OBRIGATÓRIO (DPVAT) - MORTE - RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO: ACORDAM os Juízes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar
parcial provimento ao recurso para que a complementação da inde-
nização seja apurada com base no salário mínimo vigente da data do
pagamento parcial, acrescida de correção monetária a contar de tal
data e juros de mora desde a citação.SUCUMBÊNCIA - Considero
que a parte Autora decaiu de parte mínima do pedido razão pela qual

condeno a Recorrente ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios arbitrados em 20% sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 34446 Livro..: 611 Páginas..: 100 a 101

183 RECURSO.........: 2008.0014940-0/0 - Ação Originária -
2007.0001856-9/7
COMARCA.............: Curitiba - 1º JEC
RECORRENTE..........: GOL TRANSPORTES AÉREOS S/A
ADVOGADO............: RAFAEL FURTADO MADI
CELSO DE FARIA MONTEIRO
SÉRGIO RICARDO PENTEADO DE AGUIAR
RECORRIDO...........: JACQUELINE SANTOS LIMA KESSEL-
RING FERREIRA DA COSTA
MICHELLE KESSELRING FERREIRA DA COSTA
ADVOGADO............: ANDRE LUIZ BAUML TESSER
MARCEL KESSELRING FERREIRA DA COSTA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. ATRASO DE VÔO. MÁS CON-
DIÇÕES CLIMÁTICAS. ALEGAÇÃO DE EXCLUDENTE DE
RESPONSABILIDADE (FORÇA MAIOR). TESE AFASTADA.
DANO MORAL. MINORAÇÃO DEVIDA. PRINCÍPIO DA RA-
ZOABILIDADE. Recurso conhecido e parcialmente provido. DE-
CISÃO: Acordam os integrantes da Turma Recursal Única dos Jui-
zados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, à unanimi-
dade, em conhecer e dar provimento parcial ao recurso inominado,
condenando a recorrente ao pagamento das custas processuais, e
honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da conde-
nação.
Acórdão..: 34427 Livro..: 611 Páginas..: 63 a 69

184 RECURSO.........: 2008.0015265-0/0 - Ação Originária -
2004.0002465-1/7
COMARCA.............: Curitiba - 1º JEC
RECORRENTE..........: SUL AMÉRICA SEGURO SAÚDE S/A
ADVOGADO............: MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
MURILO CLEVE MACHADO
KAREM LUCIA CORREA DA SILVA
RECORRIDO...........: MARGARETE APARECIDA GIMENES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. PLANO DE SAÚDE. REAJUSTE UNI-
LATERAL DO VALOR DO PRÊMIO. ABUSIVIDADE. REINTE-
GRAÇÃO AO PLANO DE SAÚDE. POSSIBILIDADE MEDIAN-
TE PAGAMENTO DOS PRÊMIOS VENCIDOS. REAJUSTE PER-
MITIDO CONFORME PARÂMETROS ESTABELECIDOS PELA
AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE. SENTENÇA MANTIDA -
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 46 DA LEI 9.099/95. Recurso co-
nhecido e desprovido. Não logrando êxito em seu recurso, conde-
nando a recorrente ao pagamento das custas. Sem verba honorária
vez que a recorrida está desacompanhada de advogado. DECISÃO:
Diante do exposto, decidem os Juízes Integrantes da Turma Recur-
sal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, conhecer do
recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos do
voto.
Acórdão..: 34541 Livro..: 612 Páginas..: 38 a 41

185 RECURSO.........: 2008.0015270-1/0 - Ação Originária -
2007.0002044-8/9
COMARCA.............: Curitiba - 1º JEC
RECORRENTE..........: GOL TRANSPORTES AÉREOS S/A
ADVOGADO............: RAFAEL FURTADO MADI
GERMANO DE SORDI
GUILHERMO PARANAGUA E CUNHA
RECORRIDO...........: MICHELLE LIPATIN
ADVOGADO............: ANDRE LUIZ LUNARDON
WILLIAM RIYO TSUNETO
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. CANCELAMENTO DE VÔO.
ALTERAÇÃO DE ITINERÁRIO. ATRASO FINAL EM MAIS DE
01 DIA. “OPERAÇÃO PADRÃO” DOS CONTROLADORES DE
VÔO. ALEGAÇÃO DE EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDA-
DE (FORÇA MAIOR). TESE AFASTADA. DANO MATERIAL.
DANO MORAL. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. SENTEN-
ÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.Recurso
conhecido e desprovido. DECISÃO: Acordam os integrantes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Es-
tado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e desprover o recurso
inominado, condenando a recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais, e honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor
da condenação.
Acórdão..: 34415 Livro..: 611 Páginas..: 36 a 41

186 RECURSO.........: 2008.0015312-0/0 - Ação Originária -
2008.0000001-9/4
COMARCA.............: Faxinal - JECl
IMPETRANTE..........: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRA-
SIL
PACIENTE............: CLOVIS ROBERTO DE PAULA
ADVOGADO............: JULIANO JOSE BREDA
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPE-
CIAL CRIMINAL DA COMARCA DE F
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
HABEAS CORPUS. CRIME DE DESOBEDIÊNCIA. ARTIGO 330,
DO CÓDIGO PENAL. INEXISTÊNCIA DE ORDEM DIRIGIDA
AO PACIENTE, QUE TÃO-SIMPLESMENTE AGIU NO EXER-
CÍCIO DA ADVOCACIA. AUSÊNCIA DE SATISFAÇÃO DO ELE-
MENTO OBJETIVO DO TIPO PENAL. ATIPICIDADE RECO-
NHECIDA. Ordem concedida. Nos termos do artigo 133, da Consti-
tuição, “O advogado é indispensável à administração da justiça, sen-
do inviolável por seus atos e manifestações no exercício da profis-
são, nos limites da lei”, sendo, assim, inaceitável que lhe seja lavrado
Termo Circunstanciado por suposta prática de crime de desobediên-
cia, em virtude de, tão-simplesmente, agir no exercício da advocacia
em processo judicial, não tendo recebido qualquer ordem para o de-
vido cumprimento. DECISÃO: Diante do exposto, decidem os Juí-
zes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, conceder a ordem, a

fim de trancar o processamento do Termo Circunstanciado n. 194/
2008, da Comarca de Faxinal, em relação ao paciente Clóvis Rober-
to de Paula.
Acórdão..: 34539 Livro..: 612 Páginas..: 33 a 35

187 RECURSO.........: 2008.0015463-6/0 - Ação Originária -
2007.0000000-2/9
COMARCA.............: Ipiranga - JECl
IMPETRANTE..........: BANCO IBI S.A. - BANCO MÚLTIPLO
ADVOGADO............: CELSO DAVID ANTUNES
ELISA GEHLEN PAULA BARROS DE CARVALHO
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPE-
CIAL CÍVEL DA COMARCA DE IPIR
INTERESSADO.........: LEONICE PIOVAN GUIMARAES AVI-
LES QUINTANILHA
ADVOGADO............: EVERSON JOSE TEIXEIRA DO AMA-
RAL
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
MANDADO DE SEGURANÇA. PREPARO. DESERÇÃO. PEDI-
DO DE COMPLEMENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NÃO APLI-
CAÇÃO DO ARTIGO 511, §2º DO CPC NO SISTEMA DOS JUI-
ZADOS ESPECIAIS. PREDECENTES DA TRU. ALEGAÇÃO DE
DESCONHECIMENTO DAS ALTERAÇÕES FEITAS NA RESO-
LUÇÃO 01/05 DO CONSELHO DE SUPERVISÃO. TESE REJEI-
TADA. RESOLUÇÃO AMPLAMENTE DIVULGADA NO SITE
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍ-
QUIDO E CERTO. ORDEM DENEGADA. DECISÃO: Diante do
exposto, decidem os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
denegar a segurança.
Acórdão..: 34536 Livro..: 612 Páginas..: 23 a 25

188 RECURSO.........: 2008.0015525-6/0 - Ação Originária -
2007.0000114-7/0
COMARCA.............: Araucária - JECl
RECORRENTE..........: BANCO SANTANDER S/A
ADVOGADO............: JOAO LEONELHO GABARDO FILHO
CESAR AUGUSTO TERRA
GILBERTO STINGLIN LOTH
RECORRIDO...........: JOSÉ ALEXANDRE
ADVOGADO............: CAROLINA GUIDOTI LORENZETT
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. INSCRIÇÃO INDEVIDA NOS CADASTROS DE
INADIMPLENTES. DANO MORAL. PRETENDIDA REDUÇÃO.
CIRCUNSTÂNCIAS OBJETIVAS E SUBJETIVAS ATENDIDAS
NO ARBITRAMENTO. DECISÃO: Acordam os Juízes de Direito
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis
e Criminais do Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e ne-
gar provimento ao recurso inominado, condenando o recorrente ao
pagamento das custas processuais, e honorários advocatícios de 15%
sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 34414 Livro..: 611 Páginas..: 34 a 35

189 RECURSO.........: 2008.0015550-0/0 - Ação Originária -
2006.0000299-9/1
COMARCA.............: Londrina - 1º JEC
RECORRENTE..........: EDSON DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: JULIANO TOMANAGA
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA EGUEDIS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FABIANO TASSO
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. INDENIZAÇÃO. DANO MO-
RAL. RESTRIÇÃO DE CRÉDITO. FRAUDE CONTRATUAL.
CARÁTER PREVENTIVO E PREMONITÓRIO ACENTUADO NO
CASO CONCRETO. ELEVAÇÃO DO VALOR DA CONDENA-
ÇÃO. DECISÃO: Acordam os Juízes de Direito integrantes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Es-
tado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e dar provimento ao
recurso inominado.
Acórdão..: 34413 Livro..: 611 Páginas..: 33 a 33

190 RECURSO.........: 2008.0015651-1/0 - Ação Originária -
2008.0000030-8/4
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........: MARCELO MACIEL DIAS
ADVOGADO............: CLAYTON TEIXEIRA BETTANIN
DIJALMA PIRES DE CAMARGO JUNIOR
RAPHAEL CHAMORRO
RECORRIDO...........: JOÃO BATISTA CARDOSO
ADVOGADO............: JOAO BATISTA CARDOSO
PETRONIO CARDOSO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. ULTRA-
PASSAGEM PELA DIREITA. AFRONTA AOS PRECEITOS DOS
ARTIGOS 29, IV E 199 DO CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEI-
RO. ATO ILÍCITO. DANO MATERIAL COMPROVADO. APRE-
SENTAÇÃO DE TRÊS ORÇAMENTOS. OPÇÃO PELO DE ME-
NOR VALOR. DESNECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE
NOTA FISCAL DO CONSERTO DO VEÍCULO. NEXO DE CAU-
SALIDADE PRESENTE. DEVER DE INDENIZAR. DECISÃO
IRRETOCÁVEL. Não logrando o recorrente êxito em seu recurso,
deve arcar com o pagamento das custas processuais e verba honorá-
ria que fixo em 15% sobre o valor da condenação, devidamente atu-
alizada, cuja cobrança resta sobrestada por ser o reclamado benefici-
ário da justiça gratuita. DECISÃO: Decidem os Juízes da Turma
Recursal Única, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e
negar provimento, nos termos do voto.
Acórdão..: 34535 Livro..: 612 Páginas..: 21 a 22

191 RECURSO.........: 2008.0015659-6/0 - Ação Originária -
2007.0002648-2/6
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
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RECORRENTE..........: BANCO IBI S.A. - BANCO MÚLTIPLO
ADVOGADO............: ELISA GEHLEN PAULA BARROS DE
CARVALHO
CELSO DAVID ANTUNES
LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO
RECORRIDO...........: ADRIANA CONCEIÇÃO LOURENÇO
MANGINELLI
ADVOGADO............: CLAUDINEI BENTO PINTO
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. INSCRIÇÃO INDEVIDA NO CADASTRO DE INADIM-
PLENTES. CO-EXISTÊNCIA COM OUTRAS INSCRIÇÕES.
DANO MORAL CARACTERIZADO. DECISÃO: Acordam os Juí-
zes de Direito integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, à unanimidade,
em conhecer e negar provimento ao recurso inominado, condenando
o recorrente ao pagamento das custas processuais, e honorários ad-
vocatícios de 15% sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 34412 Livro..: 611 Páginas..: 31 a 32

192 RECURSO.........: 2008.0015730-8/0 - Ação Originária -
2006.0000016-1/6
COMARCA.............: Umuarama - JECl
RECORRENTE..........: RODOVIAS INTEGRADAS DO PARA-
NÁ S/A
ADVOGADO............: JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA
FABIANO FREITAS SOARES
VANESSA MORZELLE PINHEIRO
RECORRIDO...........: SONIA BOURSCHEIDT MORETTO
ADVOGADO............: ADRIANO CESAR FELISBERTO
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. CONCESSIONÁRIA DE SER-
VIÇO PÚBLICO. RODOVIA. PEDÁGIO. OBJETO SOBRE A PIS-
TA. COLISÃO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. A responsabi-
lidade da ré decorre de um comportamento comissivo e lícito, a pres-
tação de serviços públicos de operação e conservação da rodovia.
Trata-se da teoria do risco administrativo. Segundo essa teoria, o
dano sofrido pelo particular é visto como conseqüência do funciona-
mento do serviço público, não importando se esse funcionamento foi
bom ou mau. Importa, sim, a relação de causalidade entre o dano e a
ação administrativa. DECISÃO: Acordam os Juízes de Direito inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e negar
provimento ao recurso inominado, condenando o recorrente ao pa-
gamento das custas processuais, e honorários advocatícios de 15%
sobre o valor da condenação com termo inicial do transito em julga-
do da presente decisão.
Acórdão..: 34411 Livro..: 611 Páginas..: 27 a 30

193 RECURSO.........: 2008.0015736-9/0 - Ação Originária -
2008.0000000-6/0
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........: CEMAZ INDÚSTRIA ELETRÔNICA DA
AMAZÔNIA S/A
ADVOGADO............: CLAYTON TEIXEIRA BETTANIN
ALBERTO TICHAUER
PAULO CESAR AMORIM
RECORRIDO...........: JEFERSON LEANDRO VAIDMA
ADVOGADO............: MÁRCIO GENOVESI MARQUES
DEUSDERIO TORMINA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. VÍCIO DE QUALIDADE DO PRODUTO. AVENÇADA
SUBSTITUIÇÃO POR OUTRO PRODUTO E COMPLEMENTA-
ÇÃO DO PREÇO PELO CONSUMIDOR. PAGAMENTO REALI-
ZADO À ASSISTÊNCIA TÉCNICA COM A ENTREGA DO PRO-
DUTO DEFEITUOSO. PROTESTO DE DUPLICATA. DANO
MORAL. PRETENDIDA REDUÇÃO. CIRCUNSTÂNCIAS OBJE-
TIVAS E SUBJETIVAS ATENDIDAS NO ARBITRAMENTO. RE-
CURSO ADESIVO DO AUTOR NÃO CONHECIDO. ENUNCIA-
DO 88 DO FONAJE. DECISÃO: Acordam os Juízes de Direito inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e negar
provimento ao recurso inominado, condenando o recorrente ao pa-
gamento das custas processuais, e honorários advocatícios de 20%
sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 34410 Livro..: 611 Páginas..: 25 a 26

194 RECURSO.........: 2008.0015767-3/0 - Ação Originária -
2007.0000006-4/7
COMARCA.............: Andirá - JECl
RECORRENTE..........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS
SANTOS
WANDERLEI DE PAULA BARRETO
SUSANA VALERIA GALHERA GONÇALVES
RECORRIDO...........: JOSE DOS SANTOS PEREIRA
NERINDA TEREZA DE SOUZA PEREIRA
ADVOGADO............: ODAIR BATISTA DE OLIVEIRA
ANDRESA BATISTA DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. COBRANÇA DE SEGURO OBRIGA-
TÓRIO. DPVAT. MORTE. ILEGITIMIDADE PASSIVA. TESE
REJEITADA. DIREITO AO RECEBIMENTO. LIMITAÇÃO DA
INDENIZAÇÃO COM BASE EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS. INVIABILIDADE. RE-
SOLUÇÃO QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI. SENTEN-
ÇA MANTIDA. Não logrando a recorrente êxito em seu recurso,
deve arcar com o pagamento das custas processuais e verba honorá-
ria, em 15% sobre o valor da condenação, devidamente corrigido.
DECISÃO:Diante do exposto, decidem os Juízes integrantes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar pro-
vimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 34574 Livro..: 612 Páginas..: 159 a 160

195 RECURSO.........: 2008.0015770-1/0 - Ação Originária -
2008.0000068-7/0

COMARCA.............: Arapongas - JECl
RECORRENTE..........: LUIZ CARLOS CALDEIRA
ADVOGADO............: FÁBIO VIANA BARROS
IRENE DE FATIMA SUREK DE SOUZA
RECORRIDO...........: UNIBANCO AIG S/A - SEGUROS E PRE-
VIDÊNCIA
ADVOGADO............: FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES
MARCIO ANTONIO TORRES
ALBERTO SAMPAIO DE FIGUEIREDO
RECORRENTE..........: UNIBANCO AIG S/A - SEGUROS E PRE-
VIDÊNCIA
ADVOGADO............: FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES
MARCIO ANTONIO TORRES
ALBERTO SAMPAIO DE FIGUEIREDO
RECORRIDO...........: LUIZ CARLOS CALDEIRA
ADVOGADO............: FÁBIO VIANA BARROS
IRENE DE FATIMA SUREK DE SOUZA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
INVALIDEZ PERMANENTE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICI-
AL. DESNECESSIDADE DIANTE DE LAUDO OFICIAL ELA-
BORADO POR DOIS PERITOS. COMPETÊNCIA DOS JUIZA-
DOS ESPECIAIS RECONHECIDA. LIMITAÇÃO DA INDENIZA-
ÇÃO COM BASE EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIO-
NAL DE SEGUROS PRIVADOS. INVIABILIDADE. RESOLUÇÃO
QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI. VALOR ESTABELE-
CIDO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. LEGALIDADE. ENUNCIADO
18. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA Não logrando a
reclamada êxito em seu recurso, arcará com o pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios em favor do procurador judi-
cial da reclamante, estes no importe de 15% (quinze por cento) so-
bre o valor da condenação, conforme disciplinado no art. 55 da lei
9.099/95.DECISÃO: Diante do exposto, decidem os Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, conhecer de ambos os recursos e,
no mérito, dar provimento ao recurso do reclamante e negar ao da
reclamada, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 34573 Livro..: 612 Páginas..: 156 a 158

196 RECURSO.........: 2008.0015776-2/0 - Ação Originária -
2007.0000019-0/2
COMARCA.............: Andirá - JECl
RECORRENTE..........: APARECIDO OZORIO
ADVOGADO............: ODAIR BATISTA DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........: WELLINGTON ROBERTO KAMISIMA
ADVOGADO............: THIAGO MOURA SIQUEIRA
MARINO DA SILVA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. PEDIDO
DE ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA PELO ADVOGADO DO RÉU
NÃO COMPROVADO. INDEFERIMENTO. DECISÃO CORRE-
TA. RECLAMADO QUE POSSUI DOIS ADVOGADOS NOS AU-
TOS E SOMENTE UM DELES ALEGADA ESTAR IMPOSSIBI-
LITADO DE COMPARECER AO ATO PROCESSUAL. AUSÊN-
CIA DO RÉU À AUDIENCIA. REVELIA APLICADA. INTELI-
GENCIA DO ARTIGO 20 DA LEI 9.099/95. DECISÃO ESCOR-
REITA. Não logrando o recorrente êxito em seu recurso, deve arcar
com o pagamento das custas processuais e verba honorária que fixo
em 15% sobre o valor da condenação, devidamente atualizada, cuja
cobrança resta sobrestada por ser o reclamado beneficiário da justiça
gratuita.DECISÃO:Decidem os Juízes da Turma Recursal Única, por
unanimidade de votos, conhecer do recurso e negar provimento, nos
termos do voto.
Acórdão..: 34572 Livro..: 612 Páginas..: 154 a 155

197 RECURSO.........: 2008.0015809-1/0 - Ação Originária -
2006.0001775-9/1
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........: ODETE TRENTINO LEITE
ADVOGADO............: LOUISE BALSTER ROMANZINI SAN-
SON
RECORRIDO...........: ELOINA SILVA MINAIF
ADVOGADO............: LINEU EDISON TOMASS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. CONFLITO DE VIZINHANÇA. INFIL-
TRAÇÃO EM RESIDÊNCIA. ÁGUA DECORRENTE DE VAZA-
MENTO EM BANHEIRO. MAU CHEIRO. USO ABUSIVO DO
DIREITO DE PROPRIEDADE. AUTORA QUE SE VÊ EM SITU-
AÇÃO HUMILHANTE OBRIGANDO-SE A RETIRAR A ÁGUA
PROVENIENTE DO BANHEIRO COM UM RECIPIENTE. CON-
DUTA QUE SE PROLANGA NO TEMPO. DANO MORAL IN RE
IPSA. ABORRECIMENTOS QUE ULTRAPASSAM A NORMA-
LIDADE DO DIA-A-DIA. PEDIDO CONTRAPOSTO. DANO
MORAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. Recurso conhecido e
desprovido.Embora a recorrente tenha formulado pedido de justiça
gratuita, firmando declaração de próprio punho (fls. 145), a prova
documental de fls. 146 evidencia que a recorrente não faz jus ao
benefício, pois percebe mensalmente, valor líquido considerável, ul-
trapassando dois salários mínimos, não podendo ser tida como “po-
bre na acepção jurídica do termo” para os fins da lei 1.60/50. Desta
forma, revogo os benefícios da gratuidade legal, devendo a recor-
rente arcar com o pagamento das custas processuais e verba honorá-
ria que fixo em 20% sobre o valor da condenação, na forma do artigo
55 da lei 9.099/95. DECISÃO: Diante do exposto, decidem os Juí-
zes Integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do
Estado do Paraná, conhecer do recurso e, no mérito, negar provi-
mento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 34571 Livro..: 612 Páginas..: 150 a 153

198 RECURSO.........: 2008.0015822-0/0 - Ação Originária -
2007.0000003-4/9
COMARCA.............: Cambé - JECl
RECORRENTE..........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO............: RENATA CAROLINE TALEVI DA COS-

TA
LAURO FERNANDO ZANETTI
RECORRIDO...........: ODETE TOMELERI
ADVOGADO............: AGENOR DOMINGOS LOVATO COGO
JUNIOR
EDUARDO LUIZ BERMEJO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. CADERNE-
TA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. VALORES CALCULADOS
APENAS PELA AUTORA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ES-
PECÍFICA. DEMONSTRAÇÃO CORRETA DOS CÁLCULOS
PELA RECLAMANTE. PEDIDO DE DIFERENÇA DOS RENDI-
MENTOS E JUROS REMUNERATÓRIOS. COBRANÇA DE JU-
ROS. ACESSÓRIO QUE SEGUE O PRINCIPAL. CERCEAMEN-
TO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. IRRETROATIVIDADE DA
LEGISLAÇÃO DE NATUREZA MONETÁRIA. SENTENÇA PRO-
CEDENTE QUE NÃO MERECE REFORMA.Não logrando êxito
em seu recurso, deve o recorrente arcar com o pagamento das custas
processuais e verba honorária, esta fixada em 15% sobre o valor da
condenação, devidamente atualizada, na forma do artigo 55 da lei
9.099/95.DECISÃO:Diante do exposto, decidem os Juízes Integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no méri-
to, negar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 34570 Livro..: 612 Páginas..: 147 a 149

199 RECURSO.........: 2008.0015830-8/0 - Ação Originária -
2007.0000002-2/0
COMARCA.............: Matinhos - JECl
RECORRENTE..........: HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO
ADVOGADO............: OLDEMAR MARIANO
ROBERTO ANTONIO BUSATO
SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR
RECORRIDO...........: MAURICIO PESSANHA SILVANO
ADVOGADO............: ALCEU FERNANDES CENATTI
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. CADERNE-
TA DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁ-
RIO. ENUNCIADO Nº. 20 DESTA TRU. PRESCRIÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. DIREITO PESSOAL. PEDIDO DE DIFERENÇA DOS
RENDIMENTOS E JUROS REMUNERATÓRIOS. COBRANÇA
DE JUROS. ACESSÓRIO QUE SEGUE O PRINCIPAL. SENTEN-
ÇA PROCEDENTE QUE NÃO MERECE REFORMA. Não logran-
do êxito em seu recurso, deve o recorrente arcar com o pagamento
das custas processuais e verba honorária, esta fixada em 15% sobre
o valor da condenação, devidamente atualizada, na forma do artigo
55 da lei 9.099/95.DECISÃO:Diante do exposto, decidem os Juízes
Integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e,
no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 34569 Livro..: 612 Páginas..: 144 a 146

200 RECURSO.........: 2008.0015840-9/0 - Ação Originária -
2005.0000005-2/1
COMARCA.............: Umuarama - JECl
RECORRENTE..........: SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SE-
GUROS
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
FRANK YUKIO YAMANAKA
ADYR MAZER DE CARVALHO
MARCELLA MONSORES BARROS
RECORRIDO...........: ANTÔNIO LUCIANO SOBRINHO
ADVOGADO............: ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO
JOSE ALDERICO FERREIRA BARBIERO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. COBRANÇA DE SEGURO OBRIGA-
TÓRIO. DPVAT. MORTE. PAGAMENTO PARCIAL. DIREITO AO
RECEBIMENTO DO VALOR REMANESCENTE. LIMITAÇÃO
DA INDENIZAÇÃO COM BASE EM RESOLUÇÃO DO CONSE-
LHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS. INVIABILIDADE.
RESOLUÇÃO QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI. VALOR
ESTABELECIDO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. LEGALIDADE.
ENUNCIADO 18. SENTENÇA MANTIDA. Não logrando a recor-
rente êxito em seu recurso, deve arcar com o pagamento das custas
processuais e verba honorária, em 15% sobre o valor da condena-
ção, devidamente corrigido. DECISÃO: Diante do exposto, deci-
dem os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer
do recurso e, no mérito, negar provimento, nos exatos termos do
voto.
Acórdão..: 34575 Livro..: 612 Páginas..: 161 a 162

201 RECURSO.........: 2008.0015844-6/0 - Ação Originária -
2007.0000387-7/0
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: CARLOS ORLANDO DE OLIVEIRA
BARBOZA
DEFENSOR DATIVO.....: ANTONIO KROKOSZ
RECORRIDO...........: UNIMED PONTA GROSSA - COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA
ADVOGADO............: EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR
VALERIA MARIANO COSTA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. PEDIDO DE RE-INCLUSÃO DE DEPENDENTE NO
PLANO DE SAÚDE. CASAL EM PROCESSO DE SEPARAÇÃO.
DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE CONJUGAL NÃO EFETIVADA.
AUSÊNCIA DE SENTENÇA JUDICIAL TRANSITADA EM JUL-
GADO. NEGATIVA INJUSTIFICADA DA OPERADORA DO PLA-
NO DE SAÚDE. RE-INCLUSÃO PROCEDENTE. SENTENÇA
REFORMADA. Recurso conhecido e provido.Logrando êxito em
seu recurso não há condenação na verba de sucumbência. DECI-
SÃO: Diante do exposto, decidem os Juízes Integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, conhe-
cer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento, nos exatos termos
do voto.

Acórdão..: 34576 Livro..: 612 Páginas..: 163 a 167

202 RECURSO.........: 2008.0015858-4/0 - Ação Originária -
2007.0000700-3/3
COMARCA.............: Curitiba - 5º JEC
RECORRENTE..........: ACE SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES
MURILO CLEVE MACHADO
RECORRIDO...........: IVONE POHL DE FREITAS
ADVOGADO............: LORENZA DE CASSIA AMARAL OLI-
VEIRA
HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. COBRANÇA DE SEGURO OBRIGA-
TÓRIO. DPVAT. MORTE. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.
TESE REJEITADA. INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 476 DO
CÓDIGO CIVIL. TESE DESACOLHIDA. LIMITAÇÃO DA IN-
DENIZAÇÃO COM BASE EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS. INVIABILIDADE. RE-
SOLUÇÃO QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI. SENTEN-
ÇA MANTIDA. Não logrando a recorrente êxito em seu recurso,
deve arcar com o pagamento das custas processuais e verba honorá-
ria, em 15% sobre o valor da condenação, devidamente corrigido.
DECISÃO: Diante do exposto, decidem os Juízes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar
provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 34592 Livro..: 612 Páginas..: 215 a 216

203 RECURSO.........: 2008.0015880-2/0 - Ação Originária -
2007.0000185-1/0
COMARCA.............: Colombo - JECl
RECORRENTE..........: MARIZA BORDIM DE FRANÇA
ADVOGADO............: ANTONIO NUNES NETO
STEPHANIE ZAGO DE CARVALHO
JOHNNY ELIZEU STOPA JUNIOR
RECORRIDO...........: ELVIS RIBEIRO WERKAUSER
ADVOGADO............: EVERTON CALAMUCCI
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. PROVA
ORAL. VALIDADE. MATÉRIA DE FATO. LIMITAÇÃO COGNI-
TIVA RECURSAL. SENTENÇA MANTIDA. A raiz constitucional
do princípio da oralidade, presente nos juizados estaduais limita o
conhecimento de matéria de fato em sede recursal. Recurso conheci-
do e desprovido. Não logrando a recorrente êxito em sua demanda,
deverá arcar com o pagamento das custas processuais e verba hono-
rária, esta fixada em 15% sobre o valor da condenação devidamente
atualizada. Sendo beneficiária da justiça gratuita resta sobrestada a
cobrança na forma dos artigos 11 e 12 da lei 1.060/50. DECISÃO:
Face ao exposto, decidem os Juízes integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, conhecer do recurso e negar provimento.
Acórdão..: 34585 Livro..: 612 Páginas..: 192 a 195

204 RECURSO.........: 2008.0015893-9/0 - Ação Originária -
2008.0000163-8/6
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO
ADVOGADO............: DOUGLAS DOS SANTOS
DURVAL ROSA NETO
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO
RECORRIDO...........: LUCIA WOSGRAU
ADVOGADO............: DEBORA CRISTINA SCHAFRANSKI
NATANIEL PINOTTI BROGLIO
ALENCAR FREDERICO MARGRAF
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. CADERNE-
TA DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁ-
RIO. ENUNCIADO Nº. 20 DESTA TRU. PRESCRIÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. DIREITO PESSOAL. IRRETROATIVIDADE DA LEGIS-
LAÇÃO DE NATUREZA MONETÁRIA. PEDIDO DE DIFEREN-
ÇA DOS RENDIMENTOS E JUROS REMUNERATÓRIOS. CO-
BRANÇA DE JUROS. ACESSÓRIO QUE SEGUE O PRINCIPAL.
SENTENÇA PROCEDENTE QUE NÃO MERECE REFORMA.
Não logrando êxito em seu recurso, deve o recorrente arcar com o
pagamento das custas processuais e verba honorária, esta fixada em
15% sobre o valor da condenação, devidamente atualizada, na forma
do artigo 55 da lei 9.099/95.DECISÃO: Diante do exposto, decidem
os Juízes Integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer do
recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos do
voto.
Acórdão..: 34577 Livro..: 612 Páginas..: 168 a 170

205 RECURSO.........: 2008.0015898-8/0 - Ação Originária -
2007.0000004-0/0
COMARCA.............: Cambé - JECl
RECORRENTE..........: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO
ADVOGADO............: HELLISON EDUARDO ALVES
OLDEMAR MARIANO
ROBERTO ANTONIO BUSATO
RECORRIDO...........: MARILZA APARECIDA RODRIGUES
ADVOGADO............: JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLI-
VEIRA
INTERESSADO.........: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A.
ADVOGADO............: LUIS OSCAR SIX BOTTON
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. CADERNE-
TA DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁ-
RIO. ENUNCIADO Nº. 20 DESTA TRU. PRESCRIÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. DIREITO PESSOAL. IRRETROATIVIDADE DA LEGIS-



128128128128128 2ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 7749

LAÇÃO DE NATUREZA MONETÁRIA. DATA DE ANIVERSÁ-
RIO DAS CONTAS. PRIMEIRA QUINZENA. SENTENÇA PRO-
CEDENTE QUE NÃO MERECE REFORMA. Não logrando êxito
em seu recurso, deve o recorrente arcar com o pagamento das custas
processuais e verba honorária, esta fixada em 15% sobre o valor da
condenação, devidamente atualizada, na forma do artigo 55 da lei
9.099/95.DECISÃO:Diante do exposto, decidem os Juízes Integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no méri-
to, negar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 34578 Livro..: 612 Páginas..: 171 a 173

206 RECURSO.........: 2008.0015913-1/0 - Ação Originária -
2007.0000003-8/8
COMARCA.............: Santa Mariana - JECl
RECORRENTE..........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO............: LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI
LAURO FERNANDO ZANETTI
RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA
RECORRIDO...........: CLEBER LENZI
OFELIA LENZI HENRIQUE DE SOUZA
IVETE LENZI CAFIEIRO
NORMA APARECIDA LENZI MENDES
ADVOGADO............: VANESSA LENZI HENRIQUE DE SOU-
ZA CALIXTO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. CADERNE-
TA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. VALORES CALCULADOS
APENAS PELO AUTOR. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPE-
CÍFICA. DEMONSTRAÇÃO CORRETA DOS CÁLCULOS PELO
RECLAMANTE. PEDIDO DE DIFERENÇA DOS RENDIMENTOS
E JUROS REMUNERATÓRIOS. COBRANÇA DE JUROS. ACES-
SÓRIO QUE SEGUE O PRINCIPAL. IRRETROATIVIDADE DA
LEGISLAÇÃO DE NATUREZA MONETÁRIA. SENTENÇA PRO-
CEDENTE QUE NÃO MERECE REFORMA.Não logrando êxito
em seu recurso, deve o recorrente arcar com o pagamento das custas
processuais e verba honorária, esta fixada em 15% sobre o valor da
condenação, devidamente atualizada, na forma do artigo 55 da lei
9.099/95.DECISÃO:Diante do exposto, decidem os Juízes Integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no méri-
to, negar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 34579 Livro..: 612 Páginas..: 174 a 176

207 RECURSO.........: 2008.0015972-5/0 - Ação Originária -
2008.0000090-8/4
COMARCA.............: Londrina - 3º JEC
RECORRENTE..........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO............: LAURO FERNANDO ZANETTI
LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI
RECORRIDO...........: SALMA FARIDE BURIHAN DELLA LI-
BERA
ADVOGADO............: LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEI-
DA
LEANDRO FRASSATO PEREIRA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. CADERNE-
TA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR I. DATA BASE NA SE-
GUNDA QUINZENA DO MÊS. BTN COMO ÍNDICE DE REA-
JUSTE APLICADO. NECESSIDADE CORREÇÃO DOS ÍNDICES
CORRESPONDENTES À ÉPOCA. INTELIGÊNCIA AOS ARTI-
GOS 5º E 6º DA LEI Nº 8.024/90. PEDIDO DE DIFERENÇA DOS
RENDIMENTOS E JUROS REMUNERATÓRIOS. IRRETROATI-
VIDADE DA LEGISLAÇÃO DE NATUREZA MONETÁRIA. SEN-
TENÇA PROCEDENTE QUE NÃO MERECE REFORMA. Não
logrando êxito em seu recurso, deve o recorrente arcar com o paga-
mento das custas processuais e verba honorária, esta fixada em 15%
sobre o valor da condenação, devidamente atualizada, na forma do
artigo 55 da lei 9.099/95. DECISÃO: Diante do exposto, decidem os
Juízes Integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer do recur-
so e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 34534 Livro..: 612 Páginas..: 19 a 20

208 RECURSO.........: 2008.0016059-5/0 - Ação Originária -
2008.0000044-8/8
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........: CENTAURO SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
PAULO ROBERTO MIKIO HEIMOSKI
OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JUNIOR
RECORRIDO...........: JULIANO DOS SANTOS MARQUES
ADVOGADO............: HELEN PELISSON
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
INVALIDEZ PERMANENTE. PAGAMENTO PARCIAL. DIREI-
TO AO RECEBIMENTO DO VALOR REMANESCENTE. APLI-
CAÇÃO DA LEI 11.482/07. IMPOSSIBILIDADE. FATO OCOR-
RIDO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI. PERCENTUAL DE INVA-
LIDEZ. TESE IMPROCEDENTE - INTELIGÊNCIA DA SÚMU-
LA 14 DAS TURMAS RECURSAIS DO TJ/RS. CORREÇÃO MO-
NETARIA A PARTIR DO PAGAMENTO PARCIAL. SENTENÇA
MANTIDA.Não logrando a recorrente êxito em seu recurso, deve
arcar com o pagamento das custas processuais e verba honorária, em
15% sobre o valor da condenação, devidamente corrigido. DECI-
SÃO: Diante do exposto, decidem os Juízes integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar pro-
vimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 34533 Livro..: 612 Páginas..: 16 a 18

209 RECURSO.........: 2008.0016088-6/0 - Ação Originária -
2007.0000016-7/1
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........: HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO............: OLDEMAR MARIANO
ROBERTO ANTONIO BUSATO
SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR
RECORRIDO...........: STELLA MARIS SORDI
ADVOGADO............: DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. CADERNE-
TA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR I E II. DATA BASE NA
SEGUNDA QUINZENA DO MÊS. BTN COMO ÍNDICE DE REA-
JUSTE APLICADO. NECESSIDADE CORREÇÃO DOS ÍNDICES
CORRESPONDENTES À ÉPOCA. INTELIGÊNCIA AOS ARTI-
GOS 5º E 6º DA LEI Nº 8.024/90. DEMONSTRAÇÃO CORRETA
DOS CÁLCULOS PELA RECLAMANTE. LEGITIMIDADE DO
BANCO DEPOSITÁRIO. ENUNCIADO Nº. 20 DESTA TRU. IR-
RETROATIVIDADE DA LEGISLAÇÃO DE NATUREZA MONE-
TÁRIA. SENTENÇA PROCEDENTE QUE NÃO MERECE RE-
FORMA. Não logrando êxito em seu recurso, deve o recorrente ar-
car com o pagamento das custas processuais e verba honorária, esta
fixada em 15% sobre o valor da condenação, devidamente atualiza-
da, na forma do artigo 55 da lei 9.099/95. DECISÃO:Diante do ex-
posto, decidem os Juízes Integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos
termos do voto.
Acórdão..: 34532 Livro..: 612 Páginas..: 13 a 15

210 RECURSO.........: 2008.0016107-7/0 - Ação Originária -
2007.0000016-6/9
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
MÚLTIPLO
ADVOGADO............: OLDEMAR MARIANO
ROBERTO ANTONIO BUSATO
BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ
RECORRIDO...........: STELLA MARIS SORDI
ADVOGADO............: DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. CADERNE-
TA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR I E II. DATA BASE NA
SEGUNDA QUINZENA DO MÊS. BTN COMO ÍNDICE DE REA-
JUSTE APLICADO. NECESSIDADE CORREÇÃO DOS ÍNDICES
CORRESPONDENTES À ÉPOCA. INTELIGÊNCIA AOS ARTI-
GOS 5º E 6º DA LEI Nº 8.024/90. DEMONSTRAÇÃO CORRETA
DOS CÁLCULOS PELA RECLAMANTE. LEGITIMIDADE DO
BANCO DEPOSITÁRIO. ENUNCIADO Nº. 20 DESTA TRU. IR-
RETROATIVIDADE DA LEGISLAÇÃO DE NATUREZA MONE-
TÁRIA. SENTENÇA PROCEDENTE QUE NÃO MERECE RE-
FORMA. Não logrando êxito em seu recurso, deve o recorrente ar-
car com o pagamento das custas processuais e verba honorária, esta
fixada em 15% sobre o valor da condenação, devidamente atualiza-
da, na forma do artigo 55 da lei 9.099/95. DECISÃO: Diante do
exposto, decidem os Juízes Integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos
exatos termos do voto.
Acórdão..: 34531 Livro..: 612 Páginas..: 10 a 12

211 RECURSO.........: 2008.0016197-5/0 - Ação Originária -
2008.0000125-8/8
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........: HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO
ADVOGADO............: DOUGLAS DOS SANTOS
MARISA SETSUKO KOBAYASHI
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO
RECORRIDO...........: NATAL PAVANI
ADVOGADO............: WANESSA DE OLIVEIRA
ELAINE MARGARET DEMENECH HERNANDES
MOISES ADAO BATISTA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. CADERNE-
TA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR I E II. DATA BASE NA
SEGUNDA QUINZENA DO MÊS. BTN COMO ÍNDICE DE REA-
JUSTE APLICADO. NECESSIDADE CORREÇÃO DOS ÍNDICES
CORRESPONDENTES À ÉPOCA. INTELIGÊNCIA AOS ARTI-
GOS 5º E 6º DA LEI Nº 8.024/90. DEMONSTRAÇÃO CORRETA
DOS CÁLCULOS PELO RECLAMANTE. LEGITIMIDADE DO
BANCO DEPOSITÁRIO. ENUNCIADO Nº. 20 DESTA TRU. IR-
RETROATIVIDADE DA LEGISLAÇÃO DE NATUREZA MONE-
TÁRIA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DIREITO PESSOAL.
PEDIDO DE DIFERENÇA DOS RENDIMENTOS E JUROS RE-
MUNERATÓRIOS. COBRANÇA DE JUROS. ACESSÓRIO QUE
SEGUE O PRINCIPAL. SENTENÇA PROCEDENTE QUE NÃO
MERECE REFORMA. Não logrando êxito em seu recurso, deve o
recorrente arcar com o pagamento das custas processuais e verba
honorária, esta fixada em 15% sobre o valor da condenação, devida-
mente atualizada, na forma do artigo 55 da lei 9.099/95.
DECISÃO:Diante do exposto, decidem os Juízes Integrantes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe
provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 34529 Livro..: 612 Páginas..: 5 a 7

212 RECURSO.........: 2008.0016257-1/0 - Ação Originária -
2008.0000376-0/2
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
EXCIPIENTE..........: VINICIUS CRISTIANO SANSANA
ADVOGADO............: SEM ADVOGADO
EXCEPTO.............: JUIZ DE DIREITO DO 1º JUIZADO ES-
PECIAL CÍVEL DE PONTA GROSSA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO. NÃO REPRESENTAÇÃO POR AD-
VOGADO. PEDIDO DIRIGIDO AO JUÍZO DE PRIMEIRA INS-
TÂNCIA. INAPLICABILIDADE DA RESTRIÇÃO DO ARTIGO
41, §2º, DA LEI N. 9099/95. APRECIAÇÃO DO MÉRITO. AU-
SÊNCIA DE PROVAS. IMPROCEDÊNCIA. ARQUIVAMENTO

NOS TERMOS DO ARTIGO 314, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL.DECISÃO:Diante do exposto, decidem os Juízes integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, conhecer e julgar improcedente a Ex-
ceção de Suspeição.
Acórdão..: 34526 Livro..: 611 Páginas..: 249 a 250

213 RECURSO.........: 2008.0016259-5/0 - Ação Originária -
2008.0000026-4/2
COMARCA.............: Londrina - 4º JEC
RECORRENTE..........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO............: LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI
LAURO FERNANDO ZANETTI
RECORRIDO...........: VENILDO GIL
ADVOGADO............: LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEI-
DA
LEANDRO BUZIGNANI DOS REIS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. CADERNE-
TA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR I E II. DATA BASE NA
SEGUNDA QUINZENA DO MÊS. BTN COMO ÍNDICE DE REA-
JUSTE APLICADO. NECESSIDADE DE CORREÇÃO DOS ÍN-
DICES CORRESPONDENTES À ÉPOCA. INTELIGÊNCIA DOS
ARTIGOS 5º E 6º DA LEI Nº 8.024/90. DEMONSTRAÇÃO COR-
RETA DOS CÁLCULOS PELO RECLAMANTE. PEDIDO DE DI-
FERENÇA DOS RENDIMENTOS E JUROS REMUNERATÓRI-
OS. IRRETROATIVIDADE DA LEGISLAÇÃO DE NATUREZA
MONETÁRIA. SENTENÇA PROCEDENTE QUE NÃO MERECE
REFORMA. Não logrando êxito em seu recurso, deve o recorrente
arcar com o pagamento das custas processuais. Sem verba honorária
por não ter o recorrido se manifestado em 2ª instância.
DECISÃO:Diante do exposto, decidem os Juízes Integrantes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe
provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 34518 Livro..: 611 Páginas..: 231 a 233

214 RECURSO.........: 2008.0016260-0/0 - Ação Originária -
2008.0000047-7/9
COMARCA.............: Londrina - 4º JEC
RECORRENTE..........: HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO
ADVOGADO............: OLDEMAR MARIANO
ROBERTO ANTONIO BUSATO
RECORRIDO...........: NATAL ALVES DE CARVALHO
ADVOGADO............: LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEI-
DA
JOEL GARCIA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. CADERNE-
TA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR I. DATA BASE NA SE-
GUNDA QUINZENA DO MÊS. BTN COMO ÍNDICE DE REA-
JUSTE APLICADO. NECESSIDADE CORREÇÃO DOS ÍNDICES
CORRESPONDENTES À ÉPOCA. INTELIGÊNCIA DOS ARTI-
GOS 5º E 6º DA LEI Nº 8.024/90. DEMONSTRAÇÃO CORRETA
DOS CÁLCULOS PELO RECLAMANTE. LEGITIMIDADE DO
BANCO DEPOSITÁRIO. ENUNCIADO Nº. 20 DESTA TRU. IR-
RETROATIVIDADE DA LEGISLAÇÃO DE NATUREZA MONE-
TÁRIA. SENTENÇA PROCEDENTE QUE NÃO MERECE RE-
FORMA. Não logrando êxito em seu recurso, deve o recorrente ar-
car com o pagamento das custas processuais. Sem verba honorária já
que não houve manifestação do recorrido em 2ª instância.
DECISÃO:Diante do exposto, decidem os Juízes Integrantes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe
provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 34516 Livro..: 611 Páginas..: 226 a 228

215 RECURSO.........: 2008.0016280-1/0 - Ação Originária -
2008.0000040-1/1
COMARCA.............: Toledo - JECl
RECORRENTE..........: CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/
A
ADVOGADO............: GUSTAVO SALDANHA SUCHY
JANAINA GIOZZA AVILA
MICHELLI SAYURI MURAKAMI
RECORRIDO...........: LIRIO HOFFMANN
ADVOGADO............: ROSSANDRA PAVANI NAGAI
FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA
KENJI DELLA PRIA HATAMOTO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO OFICIAL ELABORADO
POR DOIS PERITOS. PERCENTUAL DE INVALIDEZ. TESE
IMPROCEDENTE - INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 14 DAS TUR-
MAS RECURSAIS DO TJ/RS. PAGAMENTO PARCIAL. DIREI-
TO AO RECEBIMENTO DO VALOR REMANESCENTE. LIMI-
TAÇÃO DA INDENIZAÇÃO COM BASE EM RESOLUÇÃO DO
CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS. INVIABI-
LIDADE. RESOLUÇÃO QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE
LEI. CORREÇÃO MONETARIA A PARTIR DO PAGAMENTO
PARCIAL. SENTENÇA MANTIDA.Não logrando a recorrente êxi-
to em seu recurso, deve arcar com o pagamento das custas processu-
ais e verba honorária, em 15% sobre o valor da condenação, devida-
mente corrigido. DECISÃO: Diante do exposto, decidem os Juízes
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e,
no mérito, negar provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 34514 Livro..: 611 Páginas..: 222 a 223

216 RECURSO.........: 2008.0016316-6/0 - Ação Originária -
2008.0000024-0/3
COMARCA.............: Paranaguá - JECl
RECORRENTE..........: HORFRAN COMERCIAL ELETRO MÓ-
VEIS LTDA.
ADVOGADO............: RODRIGO SHIRAI

RENATA MONTEIRO DE ANDRADE
BRAZILIO BACELLAR NETO
RECORRIDO...........: IRONEI DE FREITAS TIMOTIO
ADVOGADO............: EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS
INTERESSADO.........: TIM CELULAR S/A
ADVOGADO............: FABIULA SCHMIDT
FERNANDO XAVIER DE MORAES
DANUSA FELIZ
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. APARELHO DE TELEFONE
CELULAR ENTREGUE A CONSUMIDOR A GUISA DE BRIN-
DE. RECUSA. COBRANÇA INDEVIDA POR SERVIÇO NÃO
PRESTADO. DECISÃO: Acordam os integrantes da Turma Recur-
sal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do
Paraná, à unanimidade, em conhecer e negar provimento ao recurso
inominado, condenando a recorrente ao pagamento das custas, e
honorários advocatícios de 15% sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 34428 Livro..: 611 Páginas..: 70 a 70

217 RECURSO.........: 2008.0016332-0/0 - Ação Originária -
2007.0000050-6/5
COMARCA.............: Laranjeiras do Sul - JECl
RECORRENTE..........: MARINES APARECIDA LEINDECKER
ADVOGADO............: NEMORA PELLISSARI LOPES
RECORRIDO...........: CENTAURO SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: MICHELLI SAYURI MURAKAMI
VIRGINIA NEUSA COSTA MAZZUCCO
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. NATUREZA JURÍDICA. SEGU-
RO DE RESPONSABILIDADE CIVIL. ÓBITO EM 2003. PAGA-
MENTO PARCIAL DO SINISTRO EM AGOSTO DE 2003. AÇÃO
PROPOSTA EM JULHO DE 2007. APLICAÇÃO DA NOVA RE-
GRA. PRAZO PRESCRICIONAL DE 3 ANOS. ALEGAÇÃO DE
INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 206, §3º, IX, DO CÓDIGO
CIVIL. PRECEDENTES DA TRU. PRESCRIÇÃO RECONHECI-
DA. SENTENÇA IRRETOCÁVEL. Não logrando a recorrente êxi-
to em seu recurso, deve arcar com o pagamento das custas processu-
ais e verba honorária, em 15% sobre o valor da condenação, que
ficam neste ato sobrestadas em virtude do deferimento de justiça
gratuita (fls. 62). DECISÃO:Diante do exposto, decidem os Juízes
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e,
no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 34512 Livro..: 611 Páginas..: 214 a 215

218 RECURSO.........: 2008.0016368-4/0 - Ação Originária -
2008.0000006-6/6
COMARCA.............: Ibaiti - JECl
RECORRENTE..........: MARCIA CANDIDA DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: CLAUDINEY ALESSANDRO GONCAL-
VES
RECORRIDO...........: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA
S/A
DELPHOS SERVIÇOS TECNICOS S A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
LIDIANI FADEL BUENO GOMES
MERCEDES HELENA DE SOUZA OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. ÓBITO EM JUNHO DE 2004.
PEDIDO ADMINISTRATIVO APRESENTANDO APÓS O DE-
CURSO DE 03 ANOS. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA. NATU-
REZA JURÍDICA DO SEGURO DPVAT. SEGURO DE RESPON-
SABILIDADE CIVIL. SENTENÇA QUE RECONHECEU A PRES-
CRIÇÃO MANTIDA. Recurso conhecido e desprovido. Não logran-
do a autora sucesso na demanda, resta condenada ao pagamento das
custas processuais e verba honorária, esta fixada em 15% sobre o
valor da causa. Sendo beneficiária da justiça gratuita tais verbas fi-
cam sobrestadas na forma dos artigos 11 e 12 da Lei 1.060/50.
DECISÃO:Diante do exposto, decidem os Juízes integrantes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe
provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 34510 Livro..: 611 Páginas..: 207 a 211

219 RECURSO.........: 2008.0016371-2/0 - Ação Originária -
2007.0000395-6/7
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........: HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO
ADVOGADO............: OLDEMAR MARIANO
ROBERTO ANTONIO BUSATO
JOSIANE GODOY
RECORRIDO...........: ESPOLIO DE NOE GONÇALVES
REPR. LEGAL.........: JOSEFINA PEREIRA GONÇALVES
ADVOGADO............: SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA
KATIA RAQUEL DE SOUZA CASTILHO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. CADERNE-
TA DE POUPANÇA. BRESSER E VERÃO. PLANO COLLOR I E
II. DATA BASE NA SEGUNDA QUINZENA DO MÊS. BTN COMO
ÍNDICE DE REAJUSTE APLICADO. NECESSIDADE CORRE-
ÇÃO DOS ÍNDICES CORRESPONDENTES À ÉPOCA. INTELI-
GÊNCIA AOS ARTIGOS 5º E 6º DA LEI Nº 8.024/90. DEMONS-
TRAÇÃO CORRETA DOS CÁLCULOS PELO RECLAMANTE.
LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO. ENUNCIADO Nº.
20 DESTA TRU. IRRETROATIVIDADE DA LEGISLAÇÃO DE
NATUREZA MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.
DIREITO PESSOAL. PEDIDO DE DIFERENÇA DOS RENDI-
MENTOS E JUROS REMUNERATÓRIOS. COBRANÇA DE JU-
ROS. ACESSÓRIO QUE SEGUE O PRINCIPAL. SENTENÇA
PROCEDENTE QUE NÃO MERECE REFORMA. Não logrando
êxito em seu recurso deve o recorrente arcar com o pagamento das
custas processuais. Sem verba honorária já que não houve manifes-
tação do recorrido em 2ª instância. DECISÃO:Diante do exposto,
decidem os Juízes Integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
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dos Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, co-
nhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos
termos do voto.
Acórdão..: 34508 Livro..: 611 Páginas..: 202 a 204

220 RECURSO.........: 2008.0016379-7/0 - Ação Originária -
2007.0000004-0/4
COMARCA.............: Ubiratã - JECl
RECORRENTE..........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
RECORRIDO...........: SANDRA MARIA DO NASCIMENTO
ANGELI
ADVOGADO............: SILVIO CESAR CALCINONI
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. COBRANÇA DE SEGURO OBRIGA-
TÓRIO. DPVAT. MORTE. ILEGITIMIDADE PASSIVA. TESE
REJEITADA. ENUNCIADO 26 DA TRU. DIREITO AO RECEBI-
MENTO. COMPROVANTE DE QUITAÇÃO. PAGAMENTO PAR-
CIAL. ENUNCIADO 19. LIMITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO COM
BASE EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE SE-
GUROS PRIVADOS. INVIABILIDADE. RESOLUÇÃO QUE CON-
TRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI. CORREÇÃO MONETARIA A
PARTIR DO PAGAMENTO PARCIAL. SENTENÇA MANTIDA.
Não logrando a recorrente êxito em seu recurso, deve arcar com o
pagamento das custas processuais. Sem verba honorária já que não
houve manifestação da recorrida em 2ª instância. DECISÃO:Diante
do exposto, decidem os Juízes integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar provimento, nos exa-
tos termos do voto.
Acórdão..: 34506 Livro..: 611 Páginas..: 195 a 196

221 RECURSO.........: 2008.0016463-5/0 - Ação Originária -
2008.0000019-4/5
COMARCA.............: Toledo - JECl
RECORRENTE..........: CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/
A
ADVOGADO............: CARLOS MAXIMIANO MAFRA DE
LAET
ADAM MIRANDA SA STEHLING
VIRGINIA NEUSA COSTA MAZZUCCO
GUSTAVO SALDANHA SUCHY
JANAINA GIOZZA AVILA
RECORRIDO...........: DOMINGOS MARTINS
ADVOGADO............: KENJI DELLA PRIA HATAMOTO
FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA
ROSSANDRA PAVANI NAGAI
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO OFICIAL ELABORADO
POR DOIS PERITOS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. TESE
REJEITADA. DIREITO AO RECEBIMENTO. PERCENTUAL DE
INVALIDEZ. TESE IMPROCEDENTE - INTELIGÊNCIA DA SÚ-
MULA 14 DAS TURMAS RECURSAIS DO TJ/RS. PAGAMENTO
PARCIAL. DIREITO AO RECEBIMENTO DO VALOR REMA-
NESCENTE. LIMITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO COM BASE EM
RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRI-
VADOS. INVIABILIDADE. RESOLUÇÃO QUE CONTRARIA
DISPOSIÇÃO DE LEI. APLICAÇÃO DA LEI 11.482/07. POSSI-
BILIDADE. FATO OCORRIDO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI. SEN-
TENÇA MANTIDA.Não logrando a recorrente êxito em seu recur-
so, deve arcar com o pagamento das custas processuais e verba ho-
norária, em 15% sobre o valor da condenação, devidamente corrigi-
do. DECISÃO:Diante do exposto, decidem os Juízes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar
provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 34505 Livro..: 611 Páginas..: 193 a 194

222 RECURSO.........: 2008.0016519-1/0 - Ação Originária -
2007.0000339-4/7
COMARCA.............: Londrina - 1º JEC
RECORRENTE..........: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO............: MARCOS CIBISCHINI DO AMARAL
VASCONCELLOS
JOAO EDSON LANCAS CAPUTO
GILBERTO PEDRIALI
RECORRIDO...........: JOAQUIM CIRILO VIEIRA NETO
ADVOGADO............: SAMARA WALKIRIA CRUZ
MARCIO ANTONIO MIAZZO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. CADERNE-
TA DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁ-
RIO. ENUNCIADO Nº. 20 DESTA TRU. PEDIDO DE DIFEREN-
ÇA DOS RENDIMENTOS E JUROS REMUNERATÓRIOS. CO-
BRANÇA DE JUROS. ACESSÓRIO QUE SEGUE O PRINCIPAL.
IRRETROATIVIDADE DA LEGISLAÇÃO DE NATUREZA MO-
NETÁRIA. ILIQUIDEZ DA SENTENÇA, PEDIDO GENÉRICO E
CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. ANIVERSÁ-
RIO NA SEGUNDA QUINZENA. OCORRÊNCIA. SENTENÇA
PARCIALMENTE REFORMADA. Logrando êxito em seu recurso
em parcela mínima, deve o recorrente arcar com o pagamento das
custas processuais e verba honorária, esta fixada em 10% sobre o
valor da condenação, devidamente atualizada, na forma do artigo 55
da lei 9.099/95. DECISÃO:Diante do exposto, decidem os Juízes
Integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e,
no mérito, dar-lhe parcial provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 34503 Livro..: 611 Páginas..: 186 a 188

223 RECURSO.........: 2008.0016542-1/0 - Ação Originária -
2007.0000331-6/3
COMARCA.............: Maringá - 1º JEC

RECORRENTE..........: HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO
ADVOGADO............: OLDEMAR MARIANO
ROBERTO ANTONIO BUSATO
JOSIANE GODOY
RECORRIDO...........: ESPÓLIO DE TOSHIMI ISHIKAWA
REPR. LEGAL.........: SHIGUEKO ISHIKAWA
ADVOGADO............: ANTONIO ELSON SABAINI
VINICIUS SEGANTINE BUSATTO PEREIRA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. CADERNE-
TA DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁ-
RIO. ENUNCIADO Nº. 20 DESTA TRU. CADERNETAS COM
ANIVERSÁRIO NA SEGUNDA QUINZENA. INOCORRÊNCIA.
SENTENÇA PROCEDENTE QUE NÃO MERECE REFORMA.
Não logrando êxito em seu recurso, deve o recorrente arcar com o
pagamento das custas processuais e verba honorária, esta fixada em
15% sobre o valor da condenação, devidamente atualizada, na forma
do artigo 55 da lei 9.099/95.DECISÃO:Diante do exposto, decidem
os Juízes Integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer do
recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos do
voto.
Acórdão..: 34502 Livro..: 611 Páginas..: 184 a 185

224 RECURSO.........: 2008.0016652-2/0 - Ação Originária -
2007.0000023-8/1
COMARCA.............: Almirante Tamandaré - JECl
RECORRENTE..........: HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO
ADVOGADO............: OLDEMAR MARIANO
ROBERTO ANTONIO BUSATO
LUIZ SGANZELLA LOPES
DOUGLAS DOS SANTOS
RECORRIDO...........: ANIBAS COSTA
ADVOGADO............: NELSON WALTER DA SILVA
NARJARA HEIDMANN
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MO-
NETÁRIA - PLANOS BRESSER E VERÃO - CADERNETAS COM
ANIVERSÁRIO NA SEGUNDA QUINZENA. OCORRÊNCIA.
SENTENÇA REFORMADA. PARA JULGAR IMPROCEDENTE
O PEDIDO INCIAL. Recurso conhecido e provido.Deixo de conde-
nar em custas e honorários, posto que vencido o
recorrido.DECISÃO:Diante do exposto, decidem os Juízes Integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no méri-
to, dar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 34500 Livro..: 611 Páginas..: 179 a 181

225 RECURSO.........: 2008.0016680-1/0 - Ação Originária -
2007.0000001-5/6
COMARCA.............: Ribeirão do Pinhal - JECl
RECORRENTE..........: HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO
ADVOGADO............: OLDEMAR MARIANO
ROBERTO ANTONIO BUSATO
RECORRIDO...........: MORAIS DE PONTES BELASQUES
ADVOGADO............: KARINA CORREA DE FREITAS
ALYSSON HENRIQUE VENANCIO ROCHA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. CADERNE-
TA DE POUPANÇA. AUSENCIA DE RAZOES RECURSAIS QUE
JUSTIFIQUEM A REFORMA DA SENTENÇA. RECURSO MA-
NIFESTAMENTE PROTELATÓRIO. SENTENÇA
IRRETOCÁVEL.O voto, portanto é para que o recurso não seja
conhecido, conforme termos lançados na ementa, sendo arbitrado a
recorrente multa de 1% sobre o valor da condenação, mais custas
processuais e verba honorária esta fixada em 15% (quinze por cento)
sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.
DECISÃO: Diante do exposto, decidem os Juízes Integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, não conhecer do recurso e, nos exatos
termos do voto.
Acórdão..: 34498 Livro..: 611 Páginas..: 175 a 176

226 RECURSO.........: 2008.0016682-5/0 - Ação Originária -
2006.0001232-7/0
COMARCA.............: Curitiba - 2º JEC
RECORRENTE..........: MARCIO JOSE CARDOSO
ADVOGADO............: ROBSON FARI NASSIN
JULIANO DEFFUNE FLENIK
RECORRIDO...........: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGU-
ROS
ADVOGADO............: PAULO CESAR BRAGA MENESCAL
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS
FÁBIO JOÃO SOITO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. PRO-
VA DOCUMENTAL QUE COMPROVA A INVALIDEZ PERMA-
NENTE. COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS RECO-
NHECIDA. MATÉRIA INCONTROVERSA DIANTE DO PAGA-
MENTO PARCIAL FEITO PELA SEGURADORA RECONHECEN-
DO A INVALIDEZ DO AUTOR. DIREITO AO RECEBIMENTO.
PERCENTUAL DE INVALIDEZ. DESNECESSIDADE DE GRA-
DUAÇÃO. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 14 DAS TURMAS RE-
CURSAIS DO TJ/RS. CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO
PAGAMENTO A MENOR E JUROS A CONTAR DA CITAÇÃO.
SENTENÇA REFORMADA. Recurso inominado conhecido e pro-
vido. Diante de todo o exposto, o voto é, para reformar a sentença, a
fim de condenar a recorrida ao pagamento 70% do valor de 40 salá-
rios mínimos a época do pagamento parcial (abril/2006), menos o

importe já pago de R$1.415,35, totalizando R$ 8.384,65, com inci-
dência de correção monetária desde a data do pagamento a menor e
juros moratórios desde a citação. Deixo de condenar em custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, posto que vencido o
recorrido.DECISÃO:Diante do exposto, decidem os Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no méri-
to, dar provimento ao mesmo, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 34496 Livro..: 611 Páginas..: 165 a 170

227 RECURSO.........: 2008.0016864-7/0 - Ação Originária -
2006.0000013-6/3
COMARCA.............: Mandaguari - JECl
RECORRENTE..........: KYOEI DO BRASIL CIA DE SEGUROS
ADVOGADO............: ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........: AMELITA BENCHIMOL FERREIRA
CAPUCHO
ADVOGADO............: ALFREDO AMBROSIO JUNIOR
ROBISON CAVALCANTI GONDASKI
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RECURSO INOMINADO. COBRANÇA DE SEGURO OBRIGA-
TÓRIO. DPVAT. MORTE. ILEGITIMIDADE PASSIVA. SEGURA-
DORA DESLIGADA DO CONVÊNIO DPVAT. TESE IMPROCE-
DENTE. ACIDENTE OCORRIDO ANTES DO DESLIGAMENTO.
ENUNCIADO 26 DA TRU. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.
TESE REJEITADA. DIREITO AO RECEBIMENTO. LIMITAÇÃO
DA INDENIZAÇÃO COM BASE EM RESOLUÇÃO DO CONSE-
LHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS. INVIABILIDADE.
RESOLUÇÃO QUE CONTRARIA. SENTENÇA PARCIALMEN-
TE MODIFICADA. Logrando a recorrente êxito em seu recurso em
parcela mínima, deve arcar com o pagamento das custas processuais
e verba honorária, esta fixada em 15% sobre o valor da condenação,
devidamente corrigido. DECISÃO:Diante do exposto, decidem os
Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer do recur-
so e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, nos exatos termos do
voto.
Acórdão..: 34495 Livro..: 611 Páginas..: 163 a 164

ADVOGADO ORDEM RECURSO

ABEL ANTONIO REBELLO 138 2008.0012973-0/0

ADALTO HIDEKI MURATA 177 2008.0014619-3/0

ADAM MIRANDA SA STEHLING 221 2008.0016463-5/0

ADÉLCIO JOÃO PACOLA 076 2008.0011429-7/0

ADELMO DE MOURA MACHADO 102 2008.0012013-4/0

ADEMAR DA SILVA 086 2008.0011614-7/0

ADEMIR SIMOES 105 2008.0012051-4/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 084 2008.0011574-2/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 084 2008.0011574-2/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 146 2008.0013253-7/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 202 2008.0015858-4/0

ADILSON REINA COUTINHO 076 2008.0011429-7/0

ADILSON VIEIRA DE ARAUJO 105 2008.0012051-4/0

ADRIANA BITTENCOURT PEREIRA LOPEZ HEREK 112 2008.0012275-3/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 030 2008.0007927-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 124 2008.0012471-6/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 135 2008.0012880-5/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 137 2008.0012922-3/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 178 2008.0014681-5/0

ADRIANA DE FRANCA 027 2008.0007415-5/1

ADRIANA FLAVIA SCARIOT 174 2008.0014550-0/0

ADRIANO CESAR FELISBERTO 192 2008.0015730-8/0

ADRIANO DUTRA DA SILVEIRA 058 2008.0009505-2/0

ADRIANO KAZUO GOTO 115 2008.0012391-8/0

ADRIANO KAZUO GOTO 150 2008.0013393-0/0

ADRIANO MUNIZ REBELLO 138 2008.0012973-0/0

ADRIANO MUNIZ REBELLO 167 2008.0014084-0/0

ADRIANO RODRIGUES FERREIRA 162 2008.0013879-0/0

ADYR MAZER DE CARVALHO 200 2008.0015840-9/0

AGENOR DOMINGOS LOVATO COGO JUNIOR 198 2008.0015822-0/0

ALBERTINO BERNARDO DE LIMA JUNIOR 132 2008.0012808-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 001 2007.0011455-7/2

ALBERTO RODRIGUES ALVES 013 2008.0005738-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 035 2008.0008244-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 052 2008.0009104-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 085 2008.0011594-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 087 2008.0011627-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 094 2008.0011837-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 189 2008.0015550-0/0

ALBERTO SAMPAIO DE FIGUEIREDO 195 2008.0015770-1/0

ALBERTO SAMPAIO DE FIGUEIREDO 195 2008.0015770-1/0

ALBERTO TICHAUER 193 2008.0015736-9/0

ALCEU FERNANDES CENATTI 199 2008.0015830-8/0

ALCEU GABRIEL MIQUELOTO BARBOSA 080 2008.0011530-1/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 150 2008.0013393-0/0

ALENCAR FREDERICO MARGRAF 204 2008.0015893-9/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 002 2008.0001738-8/2

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 003 2008.0003991-9/2

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 004 2008.0004049-8/2

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 005 2008.0004154-0/2

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 008 2008.0005414-5/2

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 009 2008.0005440-0/2

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 011 2008.0005445-0/2

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 015 2008.0006015-6/2

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 018 2008.0006692-8/2

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 023 2008.0007130-8/2

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 024 2008.0007201-7/2

ALEX MANGOLIM 165 2008.0014006-7/0

ALEX PANERARI 139 2008.0013022-2/0

ALEXANDRE DA SILVA MORAES 029 2008.0007884-0/0

ALEXANDRE LOYOLA PORZYCKI 040 2008.0008376-1/1

ALEXANDRE NELSON FERRAZ 111 2008.0012266-4/0

ALEXANDRE NELSON FERRAZ 157 2008.0013678-8/0

ALFEU RIBAS KRAMER 181 2008.0014851-2/0

ALFREDO AMBROSIO JUNIOR 227 2008.0016864-7/0

ALI MUSTAPHA ATAYA 114 2008.0012360-3/0

ALTIVIR BRAGANHOLO JUNIOR 038 2008.0008342-1/0

ALYSSON HENRIQUE VENANCIO ROCHA 225 2008.0016680-1/0

ALYSSON SEBASTIAO FOGACA DE AGUIAR 135 2008.0012880-5/0

AMARILIO HERMES LEAL DE VASCONCELLOS 157 2008.0013678-8/0

AMAURI BECHINSKI 110 2008.0012258-7/0

AMAURI CARVALHO ALVES 110 2008.0012258-7/0

AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA 167 2008.0014084-0/0

ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA ARANHA 072 2008.0011035-0/0

ANA BEATRIZ KOTHE FORSTER 174 2008.0014550-0/0

ANA CLEUSA DELBEN 116 2008.0012396-7/0

ANA CLEUSA DELBEN 116 2008.0012396-7/0

ANA CLEUSA DELBEN 119 2008.0012422-3/0

ANA CLEUSA DELBEN 119 2008.0012422-3/0

ANA CLEUSA DELBEN 122 2008.0012426-0/0

ANA CLEUSA DELBEN 122 2008.0012426-0/0

ANA HERCILIA RENOSTO PAULA BRAGANHOLO 038 2008.0008342-1/0

ANA LUCIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO 130 2008.0012673-0/0

ANA LUCIA RIBEIRO CARVALHO 158 2008.0013685-3/0

ANA MARIA BRENNER SILVA 172 2008.0014446-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 035 2008.0008244-5/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 084 2008.0011574-2/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 084 2008.0011574-2/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 146 2008.0013253-7/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 202 2008.0015858-4/0

ANACLETO GIRALDELI FILHO 175 2008.0014557-3/0

ANDERSON DANIEL MOSER 056 2008.0009178-4/1

ANDERSON DESTEFANO 166 2008.0014059-7/0

ANDERSON DOUGLAS GALI FALLEIROS 126 2008.0012538-5/0

ANDRE BATISTA LUIZ 105 2008.0012051-4/0

ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA 067 2008.0010856-5/1

ANDRÉ LUIS AGNER MACHADO MARTINS 146 2008.0013253-7/0

ANDRÉ LUIS AGNER MACHADO MARTINS 164 2008.0014005-5/0

ANDRE LUIZ BAUML TESSER 183 2008.0014940-0/0

ANDRE LUIZ LUNARDON 185 2008.0015270-1/0

ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 016 2008.0006131-0/0

ANDRE RICARDO DAMIAO 089 2008.0011687-9/0

ANDRE RICARDO DAMIAO 089 2008.0011687-9/0

ANDRE RICARDO FORCELLI 068 2008.0010863-0/0

ANDRE RICARDO FORCELLI 068 2008.0010863-0/0

ANDREI AMARAL CAMAROSKI 040 2008.0008376-1/1

ANDRESA BATISTA DE OLIVEIRA 194 2008.0015767-3/0

ANEMERE DULABA 019 2008.0006764-9/0

ANGELICA TATIANA TONIN 083 2008.0011561-6/0

ANGELITA TEREZINHA ANTUNES GUARDINI 136 2008.0012906-9/0

ANICI PREMEBIDA 076 2008.0011429-7/0

ANTONIO ANZOLIN NETO 022 2008.0007122-0/0

ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA 130 2008.0012673-0/0

ANTONIO CARLOS PAIXÃO 108 2008.0012183-0/0

ANTONIO CESAR HAVRESKO 069 2008.0010975-5/0

ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 200 2008.0015840-9/0

ANTONIO ELSON SABAINI 223 2008.0016542-1/0

ANTONIO KROKOSZ 201 2008.0015844-6/0

ANTONIO NUNES NETO 120 2008.0012423-5/0

ANTONIO NUNES NETO 203 2008.0015880-2/0

ANTONIO PEDRO MARQUEZI 176 2008.0014585-2/0

ARGEMIRO GARCIA JUNIOR 035 2008.0008244-5/0

ARMANDO RICARDO DE SOUZA 179 2008.0014734-6/0

ARY BENEDITO SILVA 176 2008.0014585-2/0

ARY PASCOAL DE OLIVEIRA JUNIOR 054 2008.0009163-4/1

BARBARA TOMBORELLI DE OLIVEIRA 175 2008.0014557-3/0

BENEDITO DE PAULA 025 2008.0007246-0/1

BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA 131 2008.0012707-0/0

BIANCA REGINA RODRIGUES DA SILVA 064 2008.0010163-0/0

BLAS GOMM FILHO 033 2008.0008133-2/0

BRASIL BORBA 054 2008.0009163-4/1

BRASÍLIO VICENTE DE CASTRO NETO 131 2008.0012707-0/0

BRAZILIO BACELLAR NETO 216 2008.0016316-6/0

BRUNA ANGELICA FERREIRA SALVATICO 117 2008.0012398-0/0

BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ 210 2008.0016107-7/0

BRUNO MAY MARTINS 051 2008.0008930-7/1

BRUNO SCHROEDER 056 2008.0009178-4/1

CANDIDA GAVA 071 2008.0011034-9/0

CARINE DE MEDEIROS MARTINS 077 2008.0011432-5/0

CARISI MARA ARPINI MIGUEL 123 2008.0012428-4/0

CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER 108 2008.0012183-0/0

CARLOS FERNANDO COUTO DE OLIVEIRA SOUTO 102 2008.0012013-4/0

CARLOS FERNANDO COUTO DE OLIVEIRA SOUTO 163 2008.0013909-3/0

CARLOS FERNANDO COUTO DE OLIVEIRA SOUTO 174 2008.0014550-0/0

CARLOS HENRIQUE ROCHA 060 2008.0009789-7/0

CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN 074 2008.0011372-9/0

CARLOS MAXIMIANO MAFRA DE LAET 221 2008.0016463-5/0

CARLOS PZEBEOWSKI 066 2008.0010325-0/1

CARLOS ROBERTO FIORIN PIRES 147 2008.0013312-1/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 099 2008.0011935-0/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 172 2008.0014446-0/0

CAROLINA GUIDOTI LORENZETT 188 2008.0015525-6/0

CAROLINE ARAUJO BRUNETTO 108 2008.0012183-0/0

CELI MAYUMI FURUKAWA 017 2008.0006472-6/0

CELSO DAVID ANTUNES 187 2008.0015463-6/0

CELSO DAVID ANTUNES 191 2008.0015659-6/0

CELSO DE FARIA MONTEIRO 183 2008.0014940-0/0

CELSO HANNUN GODOY 118 2008.0012412-2/0

CESAR AUGUSTO KATO 121 2008.0012425-9/0

CESAR AUGUSTO TERRA 188 2008.0015525-6/0

CHARLES EMMANUEL PARCHEN 082 2008.0011545-1/0

CHARLES EMMANUEL PARCHEN 134 2008.0012837-3/0

CILENE BENASSI PEROZIM 102 2008.0012013-4/0

CIRO BRUNING 045 2008.0008593-8/0

CLAUDIA BUENO GOMES 156 2008.0013652-5/0
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CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS 115 2008.0012391-8/0

CLAUDIA CRISTINA FIORINI 120 2008.0012423-5/0

CLAUDIA REGINA MARINI 053 2008.0009157-0/0

CLAUDINEI BENTO PINTO 191 2008.0015659-6/0

CLAUDINEY ALESSANDRO GONCALVES 218 2008.0016368-4/0

CLAUDIO LUIZ FURTADO CORREA FRANCISCO 058 2008.0009505-2/0

CLAYTON TEIXEIRA BETTANIN 190 2008.0015651-1/0

CLAYTON TEIXEIRA BETTANIN 193 2008.0015736-9/0

CLEYTON ADRIANO MORESCO 020 2008.0006945-9/0

CLODOALDO JOSE VIGGIANI 119 2008.0012422-3/0

CLODOALDO JOSE VIGGIANI 119 2008.0012422-3/0

CLODOALDO JOSE VIGGIANI 119 2008.0012422-3/0

CLODOALDO JOSE VIGGIANI 122 2008.0012426-0/0

CLODOALDO JOSE VIGGIANI 122 2008.0012426-0/0

CLODOALDO JOSE VIGGIANI 122 2008.0012426-0/0

CLORIS DE FATIMA CAMPESTRINI 163 2008.0013909-3/0

CLORIS DE FATIMA CAMPESTRINI 174 2008.0014550-0/0

CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 077 2008.0011432-5/0

CRISTIANE PAGNONCELLI DE GODOY 154 2008.0013555-0/0

CRISTIANO DIONISIO 130 2008.0012673-0/0

CRISTIANO GALBIATTI CRIPA 085 2008.0011594-4/0

CYNARA APARECIDA DE ALMEIDA ANZOLIN 022 2008.0007122-0/0

DANIEL ANDRADE DO VALE 157 2008.0013678-8/0

DANIEL LOURENCO BARDDAL FAVA 160 2008.0013763-8/0

DANIEL LUCAS OLIVEIRA CRUZ 055 2008.0009173-5/0

DANIELA D‘AMICO MORAES 175 2008.0014557-3/0

DANIELA MACHADO 134 2008.0012837-3/0

DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK 071 2008.0011034-9/0

DANIELE ALBANIZ JUNGLES DE CARVALHO 095 2008.0011838-6/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 014 2008.0005991-7/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 030 2008.0007927-0/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 124 2008.0012471-6/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 135 2008.0012880-5/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 178 2008.0014681-5/0

DANIELLA GUARNIERI 182 2008.0014852-4/0

DANIELLE ANNE PAMPLONA 016 2008.0006131-0/0

DANILO LEMOS FREIRE 046 2008.0008636-8/0

DANILO MENEZES 043 2008.0008552-2/0

DANUSA FELIZ 142 2008.0013084-1/0

DANUSA FELIZ 216 2008.0016316-6/0

DARLAN SEGABINAZI SILVESTRE 072 2008.0011035-0/0

DEBORA CRISTINA SCHAFRANSKI 204 2008.0015893-9/0

DEBORA FIGUEIRO 066 2008.0010325-0/1

DELY DIAS DAS NEVES 029 2008.0007884-0/0

DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 073 2008.0011318-4/0

DENISE DUARTE SILVA MOREIRA 130 2008.0012673-0/0

DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA 209 2008.0016088-6/0

DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA 210 2008.0016107-7/0

DEUSDERIO TORMINA 193 2008.0015736-9/0

DIATIUCA EMANUELA DE MOURA 030 2008.0007927-0/0

DIB KFOURI NETO 017 2008.0006472-6/0

DIEGO FERNANDO SCHWAB PAISANI 063 2008.0009969-5/0

DIEGO LUIZ PASQUALLI 007 2008.0005367-5/0

DIJALMA PIRES DE CAMARGO JUNIOR 190 2008.0015651-1/0

DIONEI SCHENFELD 025 2008.0007246-0/1

DIZONIR COAN 085 2008.0011594-4/0

DONIZETTI ANTONIO ZILLI 037 2008.0008339-3/1

DOUGLAS DOS SANTOS 104 2008.0012037-3/0

DOUGLAS DOS SANTOS 204 2008.0015893-9/0

DOUGLAS DOS SANTOS 211 2008.0016197-5/0

DOUGLAS DOS SANTOS 224 2008.0016652-2/0

DULCILENE DE FATIMA RODRIGUES

BRAMBILLA 182 2008.0014852-4/0

DURVAL ROSA NETO 204 2008.0015893-9/0

ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR 132 2008.0012808-2/0

EDEMILTON SCHARNOVEBER 077 2008.0011432-5/0

EDER WAINE CUARELI 031 2008.0008051-0/0

EDERALDO SOARES 153 2008.0013517-0/0

EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO 125 2008.0012472-8/0

EDIMARA SOARES DE SOUZA 166 2008.0014059-7/0

EDINA REGINA BYCZKOWSKI 069 2008.0010975-5/0

EDINEI CESAR SCREMIN 077 2008.0011432-5/0

EDISON ROBERTO MASSEI 017 2008.0006472-6/0

EDIVALDO OSTROSKI 095 2008.0011838-6/0

EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 201 2008.0015844-6/0

EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS 216 2008.0016316-6/0

EDMYLSON PENA DOS SANTOS 019 2008.0006764-9/0

EDUARDO EGG BORGES RESENDE 098 2008.0011904-6/0

EDUARDO HENRIQUE VEIGA 128 2008.0012552-6/0

EDUARDO HENRIQUE VEIGA 158 2008.0013685-3/0

EDUARDO HENRIQUE VEIGA 177 2008.0014619-3/0

EDUARDO HENRIQUE VEIGA 181 2008.0014851-2/0

EDUARDO LUIZ BERMEJO 198 2008.0015822-0/0

EGBERTO FANTIN 007 2008.0005367-5/0

ELAINE DE CAMPOS 027 2008.0007415-5/1

ELAINE MARGARET DEMENECH HERNANDES 211 2008.0016197-5/0

ELI CORREA FERNANDES 150 2008.0013393-0/0

ELISA GEHLEN PAULA BARROS DE CARVALHO 043 2008.0008552-2/0

ELISA GEHLEN PAULA BARROS DE CARVALHO 046 2008.0008636-8/0

ELISA GEHLEN PAULA BARROS DE CARVALHO 156 2008.0013652-5/0

ELISA GEHLEN PAULA BARROS DE CARVALHO 187 2008.0015463-6/0

ELISA GEHLEN PAULA BARROS DE CARVALHO 191 2008.0015659-6/0

ELISA GONÇALVES RIBEIRO 174 2008.0014550-0/0

ELISABETE KLAJN 033 2008.0008133-2/0

ELISANGELA FLORENCIO 109 2008.0012185-4/0

ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA EGUEDIS 189 2008.0015550-0/0

ENZO PHELIPE JAWSNICKER DE OLIVEIRA 033 2008.0008133-2/0

ERIC GARMES DE OLIVEIRA 106 2008.0012061-5/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 141 2008.0013069-9/0

ESTER ALVES DE LIMA 012 2008.0005683-0/0

EVANDRO BUENO DE OLIVEIRA 076 2008.0011429-7/0

EVERSON JOSE TEIXEIRA DO AMARAL 187 2008.0015463-6/0

EVERTON CALAMUCCI 203 2008.0015880-2/0

FABIANA CALDEIRA CARBONI 086 2008.0011614-7/0

FABIANA CAROLINA GALEAZZI 169 2008.0014169-8/0

FABIANA CRISTINA BRAUN 014 2008.0005991-7/0

FABIANA ELIZA MATTOS 151 2008.0013441-2/0

FABIANO FREITAS SOARES 192 2008.0015730-8/0

FABIANO TASSO 189 2008.0015550-0/0

FABIO AMARAL NOGUEIRA 014 2008.0005991-7/0

FABIO AUGUSTO ODPPIS 152 2008.0013452-5/0

FÁBIO JOÃO SOITO 226 2008.0016682-5/0

FABIO KLEMPS 104 2008.0012037-3/0

FÁBIO VIANA BARROS 195 2008.0015770-1/0

FÁBIO VIANA BARROS 195 2008.0015770-1/0

FABIOLA PAVONI JOSE PEDRO 164 2008.0014005-5/0

FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 067 2008.0010856-5/1

FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 123 2008.0012428-4/0

FABIULA SCHMIDT 021 2008.0007101-7/0

FABIULA SCHMIDT 047 2008.0008782-5/1

FABIULA SCHMIDT 128 2008.0012552-6/0

FABIULA SCHMIDT 142 2008.0013084-1/0

FABIULA SCHMIDT 154 2008.0013555-0/0

FABIULA SCHMIDT 158 2008.0013685-3/0

FABIULA SCHMIDT 160 2008.0013763-8/0

FABIULA SCHMIDT 177 2008.0014619-3/0

FABIULA SCHMIDT 181 2008.0014851-2/0

FABIULA SCHMIDT 216 2008.0016316-6/0

FABRIZZIO MATTE DOSSENA 103 2008.0012019-5/1

FABYANO ALBERTO STALSCHMIDT PRESTES 021 2008.0007101-7/0

FAJARDO JOSE PEREIRA FARIA 140 2008.0013066-3/0

FAUZI BAKRI 014 2008.0005991-7/0

FELIPE CORONA MENEGASSI 074 2008.0011372-9/0

FELIPE SOARES VARGAS 014 2008.0005991-7/0

FERNANDA AMERICO DUARTE 134 2008.0012837-3/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 180 2008.0014832-2/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 180 2008.0014832-2/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 195 2008.0015770-1/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 195 2008.0015770-1/0

FERNANDA CORREA SILVEIRA 042 2008.0008540-8/0

FERNANDA FORTUNATO MAFRA 033 2008.0008133-2/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 143 2008.0013086-5/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 149 2008.0013376-4/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 170 2008.0014321-0/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 173 2008.0014538-3/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 215 2008.0016280-1/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 221 2008.0016463-5/0

FERNANDO ANTONIO MOURA FIALHO SILVA 121 2008.0012425-9/0

FERNANDO AUGUSTO OGURA 058 2008.0009505-2/0

FERNANDO BUONACORSO 140 2008.0013066-3/0

FERNANDO MADUREIRA 058 2008.0009505-2/0

FERNANDO MASSARDO 079 2008.0011475-4/0

FERNANDO PASCHOAL LOPES 072 2008.0011035-0/0

FERNANDO SAMPAIO DE ALMEIDA FILHO 010 2008.0005442-4/0

FERNANDO XAVIER DE MORAES 142 2008.0013084-1/0

FERNANDO XAVIER DE MORAES 216 2008.0016316-6/0

FERNNANDO CHAGAS 036 2008.0008265-9/1

FLAVIA PICCININ PAZ 030 2008.0007927-0/0

FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ 077 2008.0011432-5/0

FLAVIO ANTONIO ROMANI 154 2008.0013555-0/0

FLORIANO YABE 004 2008.0004049-8/2

FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR 156 2008.0013652-5/0

FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR 156 2008.0013652-5/0

FRANCISCO XAVIER DE OLIVEIRA 087 2008.0011627-3/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 002 2008.0001738-8/2

FRANCO ANDREY FICAGNA 003 2008.0003991-9/2

FRANCO ANDREY FICAGNA 004 2008.0004049-8/2

FRANCO ANDREY FICAGNA 005 2008.0004154-0/2

FRANCO ANDREY FICAGNA 008 2008.0005414-5/2

FRANCO ANDREY FICAGNA 009 2008.0005440-0/2

FRANCO ANDREY FICAGNA 011 2008.0005445-0/2

FRANCO ANDREY FICAGNA 015 2008.0006015-6/2

FRANCO ANDREY FICAGNA 018 2008.0006692-8/2

FRANCO ANDREY FICAGNA 023 2008.0007130-8/2

FRANCO ANDREY FICAGNA 024 2008.0007201-7/2

FRANK YUKIO YAMANAKA 200 2008.0015840-9/0

FREDERICO AUGUSTO KURAMOTO PEREIRA 026 2008.0007402-9/0

FULVIO LUIS STADLER KAIPERS 068 2008.0010863-0/0

FULVIO LUIS STADLER KAIPERS 068 2008.0010863-0/0

GEANE GIACOMELLI GETEINS VIDAL 078 2008.0011460-4/0

GEISON JOSE SIMOES SANTOS 047 2008.0008782-5/1

GERALDO DE CASSIO ZETOLA 162 2008.0013879-0/0

GERMANO DE SORDI 155 2008.0013580-4/0

GERMANO DE SORDI 185 2008.0015270-1/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 062 2008.0009959-4/0

GIBSON MARTINE VICTORINO 031 2008.0008051-0/0

GILBERTO PEDRIALI 222 2008.0016519-1/0

GILBERTO STINGLIN LOTH 188 2008.0015525-6/0

GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE 081 2008.0011539-8/0

GIOVANA CÉLIA SISCON 112 2008.0012275-3/0

GIULLYANO COSTA 180 2008.0014832-2/0

GIULLYANO COSTA 180 2008.0014832-2/0

GIUZEILA MACHADO 067 2008.0010856-5/1

GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO 104 2008.0012037-3/0

GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO 204 2008.0015893-9/0

GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO 211 2008.0016197-5/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 002 2008.0001738-8/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 003 2008.0003991-9/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 004 2008.0004049-8/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 005 2008.0004154-0/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 008 2008.0005414-5/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 009 2008.0005440-0/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 011 2008.0005445-0/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 015 2008.0006015-6/2

GLAUCO PORTO 104 2008.0012037-3/0

GRACIELE KOSTESKI 112 2008.0012275-3/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 051 2008.0008930-7/1

GUILHERME HENRIQUE KURAMOTO PEREIRA 026 2008.0007402-9/0

GUILHERME RÉGIO PEGORARO 180 2008.0014832-2/0

GUILHERME RÉGIO PEGORARO 180 2008.0014832-2/0

GUILHERME VANDRESEN 076 2008.0011429-7/0

GUILHERMO PARANAGUA E CUNHA 140 2008.0013066-3/0

GUILHERMO PARANAGUA E CUNHA 155 2008.0013580-4/0

GUILHERMO PARANAGUA E CUNHA 185 2008.0015270-1/0

GUIOMAR MARIO PIZZATTO 007 2008.0005367-5/0

GUSTAVO ALBERTO WEBER 056 2008.0009178-4/1

GUSTAVO MUNHOZ 116 2008.0012396-7/0

GUSTAVO MUNHOZ 116 2008.0012396-7/0

GUSTAVO MUNHOZ 116 2008.0012396-7/0

GUSTAVO MUNHOZ 119 2008.0012422-3/0

GUSTAVO MUNHOZ 119 2008.0012422-3/0

GUSTAVO MUNHOZ 119 2008.0012422-3/0

GUSTAVO MUNHOZ 122 2008.0012426-0/0

GUSTAVO MUNHOZ 122 2008.0012426-0/0

GUSTAVO MUNHOZ 122 2008.0012426-0/0

GUSTAVO OHPIS RODRIGUES 152 2008.0013452-5/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 093 2008.0011737-4/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 107 2008.0012072-8/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 121 2008.0012425-9/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 143 2008.0013086-5/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 149 2008.0013376-4/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 153 2008.0013517-0/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 170 2008.0014321-0/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 179 2008.0014734-6/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 215 2008.0016280-1/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 221 2008.0016463-5/0

HAMILTON JOSE OLIVEIRA 115 2008.0012391-8/0

HARETON CORDOVA 156 2008.0013652-5/0

HEITOR HENRIQUE PEDROSO 013 2008.0005738-4/0

HELEN KATIA SILVA CASSIANO 164 2008.0014005-5/0

HELEN PELISSON 208 2008.0016059-5/0

HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO 202 2008.0015858-4/0

HELIO BUENO DE CAMARGO 051 2008.0008930-7/1

HELLISON EDUARDO ALVES 205 2008.0015898-8/0

HENRIQUE ALBERTO FARIA MOTTA 170 2008.0014321-0/0

HERMES CAPPI JUNIOR 044 2008.0008566-0/0

HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR 039 2008.0008350-9/0

HUGO RAFAEL TOMÉ JESUS 120 2008.0012423-5/0

IEDA MARIA BATTIROLA RUWER WICKERT 178 2008.0014681-5/0

IRAE CRISTINA HOLETZ PETROVIC 027 2008.0007415-5/1

IRENE DE FATIMA SUREK DE SOUZA 195 2008.0015770-1/0

IRENE DE FATIMA SUREK DE SOUZA 195 2008.0015770-1/0

IRINEU ROBERTO ALVES 053 2008.0009157-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 014 2008.0005991-7/0

ISMAR ANTONIO PAWELAK 033 2008.0008133-2/0

ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA 043 2008.0008552-2/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 049 2008.0008868-4/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 113 2008.0012337-3/0

IVAN KRUGER 050 2008.0008899-9/0

IVAN SERGIO BONFIM 148 2008.0013315-7/0

IVO FERREIRA DE OLIVEIRA 032 2008.0008073-6/1

IVY MANFREDINI BARBOSA 084 2008.0011574-2/0

IVY MANFREDINI BARBOSA 084 2008.0011574-2/0

JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR 138 2008.0012973-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 062 2008.0009959-4/0

JAIR ANTONIO WIEBELLING 078 2008.0011460-4/0

JAIR SUBTIL DE OLIVEIRA 091 2008.0011697-0/0

JANAINA GIOZZA AVILA 093 2008.0011737-4/0

JANAINA GIOZZA AVILA 107 2008.0012072-8/0

JANAINA GIOZZA AVILA 121 2008.0012425-9/0

JANAINA GIOZZA AVILA 143 2008.0013086-5/0

JANAINA GIOZZA AVILA 149 2008.0013376-4/0

JANAINA GIOZZA AVILA 153 2008.0013517-0/0

JANAINA GIOZZA AVILA 170 2008.0014321-0/0

JANAINA GIOZZA AVILA 179 2008.0014734-6/0

JANAINA GIOZZA AVILA 215 2008.0016280-1/0

JANAINA GIOZZA AVILA 221 2008.0016463-5/0

JEAN MARCELO DE ALMEIDA 131 2008.0012707-0/0

JEFERSON LUIZ DE LIMA 020 2008.0006945-9/0

JEFERSON POLICARPO DA SILVA 049 2008.0008868-4/0

JEFFERSON AUGUSTO DE PAULA 025 2008.0007246-0/1

JEFFERSON LIMA AGUIAR 126 2008.0012538-5/0

JESUINO RUYS CASTRO 137 2008.0012922-3/0

JHONNATH WILLIAM SIMON 145 2008.0013250-1/0

JOAO ADILSON MAZUR 158 2008.0013685-3/0

JOÃO ALBERTO NIECKARS 001 2007.0011455-7/2

JOAO AUGUSTO DA SILVA 123 2008.0012428-4/0

JOAO BATISTA CARDOSO 190 2008.0015651-1/0

JOAO BATISTA MIRANDA 126 2008.0012538-5/0

JOAO CARLOS LARRE RODRIGUES 059 2008.0009548-1/0

JOAO CARLOS PERES 065 2008.0010276-7/0

JOAO CASILLO 108 2008.0012183-0/0

JOAO EDSON LANCAS CAPUTO 222 2008.0016519-1/0

JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA 205 2008.0015898-8/0

JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA 192 2008.0015730-8/0

JOAO LEONEL ANTOCHESKI 073 2008.0011318-4/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 188 2008.0015525-6/0

JOAO MIGUEL RAFFAELLI 152 2008.0013452-5/0

JOEL GARCIA 214 2008.0016260-0/0

JOHNNY ELIZEU STOPA JUNIOR 120 2008.0012423-5/0

JOHNNY ELIZEU STOPA JUNIOR 203 2008.0015880-2/0

JORGE LUIZ DE MELO 053 2008.0009157-0/0

JOSAFA ANTONIO LEMES 097 2008.0011853-9/0

JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO 124 2008.0012471-6/0

JOSE ALBERTO RODRIGUES 047 2008.0008782-5/1

JOSE ALDERICO FERREIRA BARBIERO 200 2008.0015840-9/0

JOSE ANUNCIATO SONNI 045 2008.0008593-8/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 131 2008.0012707-0/0

JOSE BONIFACIO DE BARROS GARCIA JUNIOR 048 2008.0008826-7/0

JOSÉ CUNHA GARCIA 116 2008.0012396-7/0

JOSÉ CUNHA GARCIA 116 2008.0012396-7/0

JOSÉ CUNHA GARCIA 116 2008.0012396-7/0

JOSE DOMINGUES 094 2008.0011837-4/0

JOSE FRANCISCO CUNICO BACH 025 2008.0007246-0/1

JOSÉ FRANCISCO DA SILVA 075 2008.0011384-3/0

JOSE GERALDO BERGER 054 2008.0009163-4/1

JOSE MARCOS CARRASCO 175 2008.0014557-3/0

JOSE SILVIO GORI FILHO 133 2008.0012830-0/0

JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA 096 2008.0011845-1/0

JOSIANE BORGES 030 2008.0007927-0/0

JOSIANE BORGES 135 2008.0012880-5/0

JOSIANE BORGES 178 2008.0014681-5/0

JOSIANE GODOY 219 2008.0016371-2/0

JOSIANE GODOY 223 2008.0016542-1/0

JOVINO TERRIN 055 2008.0009173-5/0

JULIAN MIGUEL VOLPATO MERELES 040 2008.0008376-1/1

JULIANA CRISTINA LAGO 166 2008.0014059-7/0

JULIANO DEFFUNE FLENIK 226 2008.0016682-5/0

JULIANO DEMIAN DITZEL 021 2008.0007101-7/0

JULIANO JOSE BREDA 186 2008.0015312-0/0

JULIANO MIQUELETTI SONCIN 012 2008.0005683-0/0

JULIANO TOMANAGA 189 2008.0015550-0/0

JULIO CESAR DALMOLIN 078 2008.0011460-4/0

JULIO CESAR GOULART LANES 033 2008.0008133-2/0

JULIO CESAR GOULART LANES 074 2008.0011372-9/0

JULIO CESAR SUBTIL DE ALMEIDA 091 2008.0011697-0/0

JULIO CESAR SUBTIL DE ALMEIDA 092 2008.0011703-4/0

JULIO CESAR SUBTIL DE ALMEIDA 096 2008.0011845-1/0

JULIO CESAR VERALDO MENEGUCI 087 2008.0011627-3/0

JULIO CESAR VERALDO MENEGUCI 094 2008.0011837-4/0

JULIO CEZAR KAY 127 2008.0012551-4/0

JURACY ROSA GOIVINHO 073 2008.0011318-4/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 144 2008.0013089-0/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 145 2008.0013250-1/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 168 2008.0014110-7/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 171 2008.0014335-8/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 182 2008.0014852-4/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 227 2008.0016864-7/0

JUSSARA CAETANO FONSECA 169 2008.0014169-8/0

KAREM LUCIA CORREA DA SILVA 110 2008.0012258-7/0

KAREM LUCIA CORREA DA SILVA 184 2008.0015265-0/0

KARINA CORREA DE FREITAS 225 2008.0016680-1/0

KATHY ANGELITA BARBOSA ODPPIS 152 2008.0013452-5/0

KATIA RAQUEL DE SOUZA CASTILHO 138 2008.0012973-0/0

KATIA RAQUEL DE SOUZA CASTILHO 219 2008.0016371-2/0

KELLY CRISTINA WORM 010 2008.0005442-4/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 143 2008.0013086-5/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 149 2008.0013376-4/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 170 2008.0014321-0/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 173 2008.0014538-3/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 215 2008.0016280-1/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 221 2008.0016463-5/0

KIARA CRISTINA DIAS PEREIRA ANTONIO 069 2008.0010975-5/0

KONSTANTINO JEAN ANDREOPOULOS 053 2008.0009157-0/0

LAIRDE ANDRIAN DE MELO LIMA 163 2008.0013909-3/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 014 2008.0005991-7/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 055 2008.0009173-5/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 088 2008.0011682-0/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 089 2008.0011687-9/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 089 2008.0011687-9/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 118 2008.0012412-2/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 132 2008.0012808-2/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 198 2008.0015822-0/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 206 2008.0015913-1/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 207 2008.0015972-5/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 213 2008.0016259-5/0

LEANDRO BUZIGNANI DOS REIS 213 2008.0016259-5/0

LEANDRO FRASSATO PEREIRA 207 2008.0015972-5/0

LEANDRO GALLI 097 2008.0011853-9/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 207 2008.0015972-5/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 213 2008.0016259-5/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 214 2008.0016260-0/0

LEILA CRISTIANE DA SILVA RANGEL 124 2008.0012471-6/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 189 2008.0015550-0/0

LEONARDO CESAR DE AGOSTINI 165 2008.0014006-7/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 088 2008.0011682-0/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 206 2008.0015913-1/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 207 2008.0015972-5/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 213 2008.0016259-5/0

LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 051 2008.0008930-7/1

LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 108 2008.0012183-0/0

LIA ELIZABETH ANASTACIO FARIA

FRANCESCHI 140 2008.0013066-3/0

LIDIANI FADEL BUENO GOMES 218 2008.0016368-4/0

LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS 058 2008.0009505-2/0

LINEU EDISON TOMASS 197 2008.0015809-1/0

LINO MASSAYUKI ITO 059 2008.0009548-1/0

LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS 182 2008.0014852-4/0

LIZIANE DA ROCHA LACERDA 093 2008.0011737-4/0

LORENZA DE CASSIA AMARAL OLIVEIRA 202 2008.0015858-4/0

LOUISE BALSTER ROMANZINI SANSON 197 2008.0015809-1/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 050 2008.0008899-9/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 099 2008.0011935-0/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 161 2008.0013870-3/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 172 2008.0014446-0/0

LOURIVAL CAETANO 135 2008.0012880-5/0

LUCIANA ROMANI STADLER 068 2008.0010863-0/0

LUCIANO DALMOLIN 053 2008.0009157-0/0
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LUCIANO MARCANTE 151 2008.0013441-2/0

LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS 194 2008.0015767-3/0

LUCIMARA ALANO 026 2008.0007402-9/0

LUCIO CLOVIS PELANDA 007 2008.0005367-5/0

LUCIOLA LOPES CORREA 026 2008.0007402-9/0

LUIS CARLOS ANTONIO 069 2008.0010975-5/0

LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO 043 2008.0008552-2/0

LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO 046 2008.0008636-8/0

LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO 191 2008.0015659-6/0

LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI 047 2008.0008782-5/1

LUIS OSCAR SIX BOTTON 205 2008.0015898-8/0

LUIZ ANTONIO MANCHINI 092 2008.0011703-4/0

LUIZ ANTONIO MANCHINI 096 2008.0011845-1/0

LUIZ ANTONIO SERENATO 080 2008.0011530-1/0

LUIZ ASSI 082 2008.0011545-1/0

LUIZ ASSI 083 2008.0011561-6/0

LUIZ AUGUSTO WRONSKI TAQUES 139 2008.0013022-2/0

LUIZ CARLOS DA ROCHA 027 2008.0007415-5/1

LUIZ CARLOS DA ROCHA 042 2008.0008540-8/0

LUIZ CARLOS PASQUALINI 060 2008.0009789-7/0

LUIZ CONSTANTINO FILIPIN 034 2008.0008225-5/0

LUIZ FERNANDO SCHLICHTA 032 2008.0008073-6/1

LUIZ FRANCISCO AZZOLINI CANONICO 085 2008.0011594-4/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 131 2008.0012707-0/0

LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS 155 2008.0013580-4/0

LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 148 2008.0013315-7/0

LUIZ SGANZELLA LOPES 224 2008.0016652-2/0

MAGALI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI 103 2008.0012019-5/1

MANOELLA MANFRONI FILIPIN 034 2008.0008225-5/0

MARCEL KESSELRING FERREIRA DA COSTA 183 2008.0014940-0/0

MARCEL SCORSIM FRACARO 048 2008.0008826-7/0

MARCELLA MONSORES BARROS 200 2008.0015840-9/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 200 2008.0015840-9/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 208 2008.0016059-5/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 218 2008.0016368-4/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 220 2008.0016379-7/0

MARCELO COELHO DA SILVA 065 2008.0010276-7/0

MARCELO FABIANO GRESKIV 064 2008.0010163-0/0

MARCELO JOSE ARAUJO 098 2008.0011904-6/0

MARCELO MASCHIO CARDOZO CHAGA 132 2008.0012808-2/0

MARCIA LORENI GUND 078 2008.0011460-4/0

MARCIA MIGLIOLI DE CARVALHO HAUPTMAN 081 2008.0011539-8/0

MARCIA MORAIS DO CARMO DE PAULA 047 2008.0008782-5/1

MARCIO ANDREY NEGRAO MACHADO 052 2008.0009104-0/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 100 2008.0011953-9/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 129 2008.0012668-8/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 222 2008.0016519-1/0

MARCIO ANTONIO SASSO 133 2008.0012830-0/0

MARCIO ANTONIO TORRES 195 2008.0015770-1/0

MARCIO ANTONIO TORRES 195 2008.0015770-1/0

MARCIO ELEANDRO BRUNHARA 042 2008.0008540-8/0

MÁRCIO GENOVESI MARQUES 193 2008.0015736-9/0

MARCIO GUEDES BERTI 070 2008.0011008-3/0

MARCIO KEIJI SATO 035 2008.0008244-5/0

MARCIO RUBENS PASSOLD 157 2008.0013678-8/0

MARCO ANTONIO OLIVEIRA SILVA 072 2008.0011035-0/0

MARCO AURÉLIO NUNES DA SILVEIRA 056 2008.0009178-4/1

MARCOS ATSUSHI UTSUNOMIYA 177 2008.0014619-3/0

MARCOS AURELIO NEGRAO MACHADO 052 2008.0009104-0/0

MARCOS BABINSKI MAROCHI 082 2008.0011545-1/0

MARCOS CIBISCHINI DO AMARAL

VASCONCELLOS 222 2008.0016519-1/0

MARCOS HENRIQUE MACHADO PEREIRA 112 2008.0012275-3/0

MARCOS ROBERTO DE SOUZA PEREIRA 038 2008.0008342-1/0

MARCOS RODRIGUES DA MATA 059 2008.0009548-1/0

MARCUS VENÍCIO CAVASSIN 079 2008.0011475-4/0

MARI KAKAWA 020 2008.0006945-9/0

MARI KAKAWA 090 2008.0011694-4/0

MARI KAKAWA 115 2008.0012391-8/0

MARI KAKAWA 150 2008.0013393-0/0

MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS 159 2008.0013737-2/0

MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA 139 2008.0013022-2/0

MARIA CAROLINA GUIMARÃES DE

CARVALHO FONSECA 010 2008.0005442-4/0

MARIA CLÁUDIA DE VASCONCELOS 146 2008.0013253-7/0

MARIA JULIANA SCHENKEL 128 2008.0012552-6/0

MARIA JULIANA SCHENKEL 154 2008.0013555-0/0

MARIA JULIANA SCHENKEL 160 2008.0013763-8/0

MARIA JULIANA SCHENKEL 181 2008.0014851-2/0

MARIA SALETTE RODRIGUES DE MELO 160 2008.0013763-8/0

MARIA SALUTE SOMARIVA 168 2008.0014110-7/0

MARIANA BENINI SOUTO 055 2008.0009173-5/0

MARIANA BENINI SOUTO 089 2008.0011687-9/0

MARIANA BENINI SOUTO 089 2008.0011687-9/0

MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA 001 2007.0011455-7/2

MARINA BLASKOVSKI 006 2008.0005079-0/0

MARINA CASAL DE FREITAS 099 2008.0011935-0/0

MARINO DA SILVA 196 2008.0015776-2/0

MARIO HITOSHI NETO TAKAHASHI 092 2008.0011703-4/0

MARISA SETSUKO KOBAYASHI 211 2008.0016197-5/0

MARISE LAO 090 2008.0011694-4/0

MARLI REGINA RENOSTE VIELI 084 2008.0011574-2/0

MARLI REGINA RENOSTE VIELI 084 2008.0011574-2/0

MARLY BORGES DOMINGUES 094 2008.0011837-4/0

MARNI MARIA ZATT 057 2008.0009430-6/0

MARTIN ROEDER FILHO 040 2008.0008376-1/1

MAURICIO ANDRADE DO VALE 157 2008.0013678-8/0

MAURICIO BELESKI DE CARVALHO 093 2008.0011737-4/0

MAURICIO BORBA 054 2008.0009163-4/1

MAURÍCIO BRUNETTA GIACOMELLI 034 2008.0008225-5/0

MAURICIO DALRI TIMM DO VALLE 156 2008.0013652-5/0

MAURICIO IZZO LOSCO 111 2008.0012266-4/0

MAURÍCIO MACHADO SANTOS 093 2008.0011737-4/0

MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO 116 2008.0012396-7/0

MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO 116 2008.0012396-7/0

MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO 116 2008.0012396-7/0

MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO 119 2008.0012422-3/0

MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO 119 2008.0012422-3/0

MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO 119 2008.0012422-3/0

MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO 122 2008.0012426-0/0

MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO 122 2008.0012426-0/0

MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO 122 2008.0012426-0/0

MAURO ZARPELAO 153 2008.0013517-0/0

MELISSA CUNHA DE PAULA MARCONDES 001 2007.0011455-7/2

MERCEDES HELENA DE SOUZA OLIVEIRA 218 2008.0016368-4/0

MICHAEL RAFAEL TORMES 028 2008.0007846-0/1

MICHEL LAUREANTI 097 2008.0011853-9/0

MICHEL ROGÉRIO DOS SANTOS 041 2008.0008490-2/1

MICHELI TONET POPIOLEK 078 2008.0011460-4/0

MICHELLI SAYURI MURAKAMI 215 2008.0016280-1/0

MICHELLI SAYURI MURAKAMI 217 2008.0016332-0/0

MICHELLY ALBERTI 137 2008.0012922-3/0

MIGUEL ANGELO SALGADO 090 2008.0011694-4/0

MIGUEL ANTONIO SLOWIK 075 2008.0011384-3/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 028 2008.0007846-0/1

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 110 2008.0012258-7/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 144 2008.0013089-0/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 171 2008.0014335-8/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 173 2008.0014538-3/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 184 2008.0015265-0/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 202 2008.0015858-4/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 217 2008.0016332-0/0

MILTON PLACIDO DE CASTRO 041 2008.0008490-2/1

MIRIAN SILVA RAMOS KRUEL 086 2008.0011614-7/0

MOACYR CORREA NETO 165 2008.0014006-7/0

MOISES ADAO BATISTA 211 2008.0016197-5/0

MONICA CRISTINA BIZINELI 173 2008.0014538-3/0

MONICA NOVOA GORI DENARDI 133 2008.0012830-0/0

MURILO CLEVE MACHADO 110 2008.0012258-7/0

MURILO CLEVE MACHADO 171 2008.0014335-8/0

MURILO CLEVE MACHADO 184 2008.0015265-0/0

MURILO CLEVE MACHADO 202 2008.0015858-4/0

NARJARA HEIDMANN 224 2008.0016652-2/0

NATANIEL PINOTTI BROGLIO 204 2008.0015893-9/0

NELCIDES ALVES BUENO 159 2008.0013737-2/0

NELSON FAGUNDES 057 2008.0009430-6/0

NELSON JUNKI LEE 164 2008.0014005-5/0

NELSON PASCHOALOTTO 106 2008.0012061-5/0

NELSON WALTER DA SILVA 224 2008.0016652-2/0

NEMORA PELLISSARI LOPES 217 2008.0016332-0/0

NERI LUIZ SIMON 145 2008.0013250-1/0

NEUDI FERNANDES 098 2008.0011904-6/0

NEWTON DORNELES SARATT 058 2008.0009505-2/0

NEWTON DORNELES SARATT 100 2008.0011953-9/0

NICANOR BUENO TEIXEIRA 167 2008.0014084-0/0

NILSON GONCALVES COSTA 174 2008.0014550-0/0

NOURMIRIO BITTENCOURT TESSEROLI FILHO 148 2008.0013315-7/0

OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JUNIOR 208 2008.0016059-5/0

ODAIR BATISTA DE OLIVEIRA 194 2008.0015767-3/0

ODAIR BATISTA DE OLIVEIRA 196 2008.0015776-2/0

ODAIR MARIO BORDINI 034 2008.0008225-5/0

ODINEIA KATIA DOS SANTOS MELO 182 2008.0014852-4/0

OLDEMAR MARIANO 081 2008.0011539-8/0

OLDEMAR MARIANO 105 2008.0012051-4/0

OLDEMAR MARIANO 199 2008.0015830-8/0

OLDEMAR MARIANO 205 2008.0015898-8/0

OLDEMAR MARIANO 209 2008.0016088-6/0

OLDEMAR MARIANO 210 2008.0016107-7/0

OLDEMAR MARIANO 214 2008.0016260-0/0

OLDEMAR MARIANO 219 2008.0016371-2/0

OLDEMAR MARIANO 223 2008.0016542-1/0

OLDEMAR MARIANO 224 2008.0016652-2/0

OLDEMAR MARIANO 225 2008.0016680-1/0

ORIVALDO LUZETTI 022 2008.0007122-0/0

OSCAR IVAN PRUX 047 2008.0008782-5/1

OSMAR TOME JESUS 120 2008.0012423-5/0

OSVALDO KRAMES NETO 007 2008.0005367-5/0

OSWALDO TONDO 136 2008.0012906-9/0

PABLO JOSE DE BARROS LOPES 047 2008.0008782-5/1

PATRICIA DE FATIMA LEMES BACH 025 2008.0007246-0/1

PATRICIA DITTRICH FERREIRA 090 2008.0011694-4/0

PATRÍCIA GODOY OLIVEIRA 017 2008.0006472-6/0

PATRICIA KLASSEN 019 2008.0006764-9/0

PAULO CESAR AMORIM 193 2008.0015736-9/0

PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 226 2008.0016682-5/0

PAULO CESAR GNOATTO 020 2008.0006945-9/0

PAULO CESAR HERTT GRANDE 130 2008.0012673-0/0

PAULO FERNANDO BRAGHINI 030 2008.0007927-0/0

PAULO FRANZOTTI DE SOUZA 073 2008.0011318-4/0

PAULO GIOVANI FORNAZARI 124 2008.0012471-6/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 002 2008.0001738-8/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 003 2008.0003991-9/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 004 2008.0004049-8/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 005 2008.0004154-0/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 008 2008.0005414-5/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 009 2008.0005440-0/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 011 2008.0005445-0/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 015 2008.0006015-6/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 023 2008.0007130-8/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 024 2008.0007201-7/2

PAULO ROBERTO AZEREDO 104 2008.0012037-3/0

PAULO ROBERTO FADEL 083 2008.0011561-6/0

PAULO ROBERTO KAWASHIMA CARVALHO 046 2008.0008636-8/0

PAULO ROBERTO MIKIO HEIMOSKI 208 2008.0016059-5/0

PAULO SERGIO VITAL 128 2008.0012552-6/0

PAULO VIRGÍLIO DE CARVALHO CANTERGIANI 042 2008.0008540-8/0

PEDRO ANTONIO COELHO DE SOUZA FURLAN 019 2008.0006764-9/0

PEDRO DA SILVA DINAMARCO 029 2008.0007884-0/0

PEDRO MIGUEL VIEIRA GODINHO 110 2008.0012258-7/0

PEDRO MOLINETTE 151 2008.0013441-2/0

PEDRO PAULO PAMPLONA 016 2008.0006131-0/0

PETERSON MARTIN DANTAS 088 2008.0011682-0/0

PETERSON MARTIN DANTAS 111 2008.0012266-4/0

PETRONIO CARDOSO 190 2008.0015651-1/0

PRISCILA ODETE DA SILVA MACHADO 109 2008.0012185-4/0

RACHEL ORDONIO DOMINGOS 159 2008.0013737-2/0

RAFAEL BARONI 043 2008.0008552-2/0

RAFAEL FURTADO MADI 140 2008.0013066-3/0

RAFAEL FURTADO MADI 155 2008.0013580-4/0

RAFAEL FURTADO MADI 183 2008.0014940-0/0

RAFAEL FURTADO MADI 185 2008.0015270-1/0

RAFAEL GONÇALVES ROCHA 134 2008.0012837-3/0

RAFAEL SOUZA PEREIRA 046 2008.0008636-8/0

RAPHAEL CHAMORRO 190 2008.0015651-1/0

RAQUEL GRION FRIAS BRANDLI 147 2008.0013312-1/0

REGILDA MIRANDA HEIL FERRO 020 2008.0006945-9/0

REGILDA MIRANDA HEIL FERRO 060 2008.0009789-7/0

REGINA CELIA GIACOMET 106 2008.0012061-5/0

REGIS GRITTEM ZULTANSKI 032 2008.0008073-6/1

REINALDO MIRICO ARONIS 074 2008.0011372-9/0

REINALDO MIRICO ARONIS 075 2008.0011384-3/0

REINALDO MIRICO ARONIS 082 2008.0011545-1/0

REINALDO MIRICO ARONIS 083 2008.0011561-6/0

REINALDO MIRICO ARONIS 176 2008.0014585-2/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 055 2008.0009173-5/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 118 2008.0012412-2/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 198 2008.0015822-0/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 206 2008.0015913-1/0

RENATA MONTEIRO DE ANDRADE 216 2008.0016316-6/0

RENATA SILVA CASSIANO 164 2008.0014005-5/0

RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA 127 2008.0012551-4/0

RENATO TAVARES YABE 002 2008.0001738-8/2

RENATO TAVARES YABE 003 2008.0003991-9/2

RENATO TAVARES YABE 015 2008.0006015-6/2

RENATO TAVARES YABE 023 2008.0007130-8/2

RENATO TAVARES YABE 024 2008.0007201-7/2

RENATO TOME JESUS 120 2008.0012423-5/0

RENILDES STANGE DE OLIVEIRA DE SOUZA 137 2008.0012922-3/0

RICARDO ALEX LAMB 161 2008.0013870-3/0

RICARDO HENRIQUE WEBER 056 2008.0009178-4/1

RICARDO JOSE LUZETTI 022 2008.0007122-0/0

RICARDO LUIS RIBEIRO DE FREITAS 039 2008.0008350-9/0

RICARDO PAIM CÂNDIDO DOS SANTOS 114 2008.0012360-3/0

RITA DE CASSIA STEMPNIAK 134 2008.0012837-3/0

ROBERTA BARCO LOPES 101 2008.0012005-7/0

ROBERTA FEITEN SILVA 102 2008.0012013-4/0

ROBERTA FEITEN SILVA 163 2008.0013909-3/0

ROBERTA FEITEN SILVA 174 2008.0014550-0/0

ROBERTA PACHECO ANTUNES 083 2008.0011561-6/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 081 2008.0011539-8/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 105 2008.0012051-4/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 199 2008.0015830-8/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 205 2008.0015898-8/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 209 2008.0016088-6/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 210 2008.0016107-7/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 214 2008.0016260-0/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 219 2008.0016371-2/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 223 2008.0016542-1/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 224 2008.0016652-2/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 225 2008.0016680-1/0

ROBERTO ANTONIO DALLE LASTE 061 2008.0009878-4/0

ROBERTO CESAR LEONELLO 019 2008.0006764-9/0

ROBERTO GAVIAO GONZAGA 083 2008.0011561-6/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 144 2008.0013089-0/0
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WELLINGTON ANDRAUS 0099 001418/2008

1. TUTELA-245/1990-ALICE BONK VODONIS x TANIA MARA

VODONIS- Antes de determinar o desentranhamento com o regis-
tro e autuação, compete ao requerente efetuar o preparo das custas
iniciais e funrejus, em dez dias. -Adv. ELOI WALFRIDO ZANIN-

2. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-534/1990-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x NOMOVEL IND. DE MO-
VEIS LTDA E OUTRO-Aguarda-se retirada de ofício expedido. —
Ciência ao credor de que o atendimento da requisição, contida no
ofício, está subordinado as exigências do órgão fiscal, como paga-
mento de taxas. -Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITTA, JANAINA GIOZZA AVILA,
KELIAN BORTOLINI LIMA, VIRGINIA MAZZUCCO, LIZIANE
DA ROCHA LACERDA, BLAS GOMM FILHO, ANA LUCIA
FRANÇA e SILVANO FERREIRA DA ROCHA-

3. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-903/
1991-CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS ATENAS II,III x
FRANCISCO MAYER-Ciente do recurso interposto. Mantenho a
decisão agravada pelas proprias razões, vez que os fundamentos ex-
pendidos pela agravante não alteram o entendimento do juizo. Ou-
trossim, quando solicitado informe-se ao eminente relator que a par-
te agravante cumpriu o disposto no art. 526 do CPC. Oficie-se quan-
do solicitado. No mais, aguarde-se o julgamento do recurso inter-
posto. -Advs. ENIO ROBERTO MURARA, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, ROSYMERI KERN BARBOSA, CRISTINA KAKAWA
e RODRIGO GASPAR TEIXEIRA-

4. INVENTÁRIO-783/1994-MARILIA LACERDA CARNEIRO x
FERNANDO LACERDA DA SILVA CARNEIRO-Sobre o prosse-
guimento do presente inventario, diga a inventariante em cinco dias.
-Advs. PAULO HENRIQUE DA ROCHA L. DEMCHUK, MAURI-
CIO GUIMARAES, ALCEU WALDIR SCHULTZ e MAURICIO
DE PAULA SOARES GUIMARAES-

5. EXECUCAO DE SENTENÇA-583/1995-CESAR AUGUSTO
GALLINA x JANETE GRAMAZIO-Sobre o regular andamento da
execução, manifeste-se o credor em cinco dias. -Advs. JOAO NEL-
SON KINAL, JOSE DO CARMO BADARO e JUCELIA CATARI-
NA BURACOSKI CABRAL R-

6. EXECUCAO DE SENTENÇA-331/1998-FACTOMIL FOMEN-
TO MERCANTIL LTDA x JOSE LAURINDO BARBOSA-Aguar-
da-se a retirada de Carta Precatoria expedida. -Advs. HAMILTON
SCHIMIDT COSTA FILHO e MARCOS BUENO GOMES-

7. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO COM PEDIDO LIMINAR-1670/
2001-JOAO HENRIQUE RENDA LE SENECHAL x CNT - CEN-
TRAL NACIONAL DE TELEVISAO e outro- Indefiro, por ora, o
requerimento de fls. 281/282, tendo em vista que ate a presente data
não ocorreu o transito em julgado da sentença. -Advs. JARBAS
AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA, CARLA AFONSO DE OLI-
VEIRA PEDROSA, OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO,
CARLA ANGELICA HEROSO GOMES e IRAE C. HOLETZ-

8. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO COM PEDIDO LIMINAR-115/2002-
MARGARIDA DE ALMEIDA SILVA x HAVAN TECIDOS DA
MODA LTDA-Homologo, por sentenca, para que produza os seus
juridicos e legais efeitos, a transacao celebrada pelas partes as fls.
87/88 destes autos, cujos termos ficam fazendo parte integrante des-
ta decisao, e, via de consequencia julgo extinto o processo, com ful-
cro no artigo 269, inciso III c/c art. 329, ambos do CPC. Custas
pagas. Procedidas as anotacoes de estilo, inclusive na distribuicao,
arquivem-se os autos. -Advs. EVERTON LUIZ SANTOS, EDUAR-
DO BATISTEL RAMOS, RAFAEL MARCAL ARAUJO, REGIA-
NE SOPRANO MORESCO e CHRISTIANE DOS SANTOS DA
SILVA-

9. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-156/2002-AU-
TENTICA SERVICOS DE CALCAMENTOS LTDA x A. GUIMA-
RAES CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA e outro-
Por ora, não há que se falar em decreto prisional uma vez que o
devedor informou onde se encontra o bem penhorado. Indefiro, pois,
o requerimento de fls. 264, item b. Sobre o prosseguimento do feito,
manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias. -Advs. IVORLI TI-
BES, GUILHERME MANNA ROCHA e HAROLDO ALVES RI-
BEIRO JUNIOR-

10. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROC. SUMÁRIO)-1250/2002-
AUTO SOCORRO FAFUTE S/C LTDA x ITAMARA MARY CHE-
DID- Renove-se a intimação dos subscritores da petição de fls. 243
para que cumpram o despacho de fls. 253, no prazo de cinco dias.
Após, voltem.— Fls. 253- Determino a intimação dos subscritores
do petitorio de fls. 243, par que no prazo derradeiro de cinco dias,
prestem os devidos esclarecimentos acerca do petitorio de fls. 248,
sob pena de incidirem em multa por litigancia de má-fé. -Advs. SI-
MONE STOIANI NERCOLINI, JOSE OLINTO NERCOLINI, JOR-
GE ANDRE RITZMANN DE OLIVEIRA, VALERIA CARAMU-
RU CICARELLI, CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI, HO-
MERO MATIAS, JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIZ CAR-
LOS CHECOZI e PATRICIA GODOY OLIVEIRA-

11. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-51/
2003-CONJUNTO RESIDENCIAL MORAD. PIRINEU II x MAR-
CO AURELIO ROMERO- Considerando o interesse da COHAB
napresetne demanda, remetam-se os autos a uma das vara da Fazen-
da Pública desta Capital, com nossas homenagens. Remetam-se os
autos ao distribuidor para a devida compensação a este Juizo. -Advs.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, CRISTINA KAKAWA e RICAR-
DO MAGNO QUADROS-

12. AÇÃO MONITÓRIA-112/2003-SAFE FACTORING FOMEN-
TO COMERCIAL LTDA x MEHL & ANGULSKI LTDA e outro-
Tratando-se de cumprimento de sentença, depreque-se a penhora e
avaliação dos bens indicados as fls. 258, nos termos do art. 475-J,
caput, do CPC. A penhora para que antecipe as custas para expedi-
ção de precatoria.-Advs. LÁZARA DANIELE GUIDIO BIONDO,
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VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO, RENE JOSé STUPAK e
TELISMARA APARECIDA DINIZ KLIMIONT-

13. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-201/
2003-CONJUNTO RESIDENCIAL CAMPO COMPRIDO II x JOAO
APARECIDO DOS SANTOS e outro-Aguarda-se a retirada do Edi-
tal expedido. -Advs. LUCIANA SOUZA CARDOSO DE BRITO e
INGRID KUNTZE-

14. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-258/
2003-CONDOMINIO EDIFICIO PALOMA PICASSO x MARIL-
DA APARECIDA ZIMMER- Tratando-se de divida propter rem, onde
o proprio imovel responde pelo pagamento da divida independente-
mente de quem seja o proprietario, determino que seja oficiado ao
registro de imoveis para o registro da penhora na forma requerida as
fls. 235. A parte para que antecipe as custas para expedição de ofi-
cio. -Advs. KARINA S. DE OLIVEIRA, LEANDRO LUIZ KALI-
NOWSKI e VALMIR BERNARDO PARISI-

15. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-296/2003-BANCO FI-
NASA S/A x WALKIRIA MAGALHAES RIBEIRO-Sobre o regular
prosseguimento do feito, manifeste-se a parte autora, no prazo de
cinco dias. -Advs. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PERES, ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ e CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

16. AÇÃO DECLARATÓRIA COM PEDIDO LIMINAR-1261/2003-
PATRICIA LUCIA GARCIA x BANCO DO BRASIL S/A- Ante o
exposto, conheço dos embargos de declaração, mas no merito, nego
provimento, pois ausente qualquer obscuridade ou omissão. -Advs.
MONICA SETENARESKI AHRENS MILANI e FLAVIA CRISTI-
ANE MACHADO-

17. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-55/2004-WHI-
TE CONSULTORIA DE SEGUROS S/C LTDA x IVANIA MEDEI-
ROS GUBERT- Comprovado o recolhimento das custas de oficial de
justiça, expeça-se mandada de penhora do veiculo indicado anterior-
mente, desde que seja encontrado na posse da parte devedora. -Advs.
LILIANA ORTH DIEHL, GABRIEL BRAGA FARHAT, JOSE RO-
BERTO SPERANDIO e WASHINGTON MANSUR SPERANDIO-

18. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - ORDINARIO-299/
2004-ESPOLIO DE VANDERLEI RODRIGUES e outro x BANES-
TADO S.A - CREDITO IMOBILIARIO- Sobre os esclarecimentos
prestados pelo perito, manifestem-se as partes no prazo de dez dias.
-Advs. MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO, RONEY OS-
VALDO GUERREIRA MAGALDI, WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e MANOEL FAGUNDES
DE OLIVEIRA-

19. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (ORDINÁRIO)-467/
2004-LILIAN RUTYNA SANTOS x ABN AMRO REAL S.A- Pa-
gas as custas e despesas, inclusive periciais referente a parte do ABN
- Amro Real S/A, autorizo o levantamento dos valores incontrover-
sos. A parte interessada, para que efetue o deposito antecipado das
custas relativas ao Sr. Contador, em conformidade com o art. 19 e
seus paragrafos, do CPC, que importam em R$ 7,51. — Defiro o
requerimento de restituição de prazo, na forma postulada anterior-
mente. -Advs. MARITZA FABIANE MILLEO e JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO-

20. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO COM PEDIDO LIMINAR-1001/
2004-ROGERIO CASSANIGA x EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICACOES S/A-EMBRATE- Expeça-se alvara em fa-
vor doautor para levantamento depositado as fls. 265, uma vez que
se trata de valor incontroverso. Intime-se a re, na pessoa de seu pro-
curador judicial, pelo Diario da Justiça, para que efetue o pagamento
da quantia que esta snedo reclamada (fls. 268/289), no prazo de quinze
dias, sob pena de incidir em multa de 10% sobre o valor apresenta-
do, nos termos do disposto no art. 475-J do CPC. Ciencia a parte
interessada face o contido na certidão de fls. 288 verso.-Advs. CAR-
LOS ARAUZ FILHO, CHRISTINA FRANCO MONTEIRO, ED-
GAR KINDERMAN SPECK, DANIELLA LETICIA BROERING,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR, PAULO HENRIQUE DA CRUZ
e JEFFERSON BUENO MACHADO-

21. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA SFH-1136/2004-BANCO BA-
NESTADO S.A. x JACQUES FERREIRA NETO e outro-Homolo-
go, por sentenca, para que produza os seus juridicos e legais efeitos,
a transacao celebrada pelas partes as fls. 402/405 do autos 198/2005,
cujos termos ficam fazendo parte integrante desta decisao, e, via de
consequencia julgo extinto o processo de execução envolvendo as
mesmas partes (autos 1136/2004), o que faço com fulcro no artigo
269, inciso III c/c art. 329, ambos do CPC. Custas pagas. Levante-se
a penhora o oficie-se ao Registro de Imoveis competente. Após, pro-
cedidas as anotacoes de estilo, inclusive na distribuicao, arquivem-
se os autos. -Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR e AIRTON PAS-
SOS DE SOUZA-

22. AÇÃO MONITÓRIA-82/2005-BANCO BRADESCO S/A x
IMPAR COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA e
outro- De-se ciencia ao credor do contido na informação do oficial
de justiça de fls. 226. -Advs. MURILO CELSO FERRI e EMANU-
EL VITOR CANEDO DA SILVA-

23. EMBARGOS À EXECUÇÃO-198/2005-JACQUES FERREIRA
NETO e outro x BANCO BANESTADO S/A - CREDITO IMOBI-
LIARIO-Homologo, por sentenca, para que produza os seus juridi-
cos e legais efeitos, a transacao celebrada pelas partes as fls. 402/
405 destes autos, cujos termos ficam fazendo parte integrante desta
decisao, e, via de consequencia julgo extinto o processo, com fulcro
no artigo 269, inciso III c/c art. 329, ambos do CPC. Custas pagas.
Procedidas as anotacoes de estilo, inclusive na distribuicao, arqui-
vem-se os autos. -Advs. AIRTON PASSOS DE SOUZA, LEONEL
TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO
e FATIMA DENISE FABRIN-

24. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL - ORDINARIO-503/
2005-GENIL VICENTE DIAS e outros x INVESTITERRAS EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.-Recebo o recurso de
apelação interposto pela parte requerida, em ambos os efeitos. Inti-
me-se o apelado para que responda aos termos do recurso, no prazo
legal. Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao Egregio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com nossas homenagens. -
Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA LUCIA RI-
BEIRO MORANDO e EMERSON PASSOS-

25. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA SFH-510/2005-BANCO ITAU S/
A x JOCIMAR DEA-Homologo, por sentenca, para que produza os
seus juridicos e legais efeitos, a transacao celebrada pelas partes as
fls. 135/138 destes autos, e, via de consequencia julgo extinto este
processo, com fulcro no artigo 794, inciso II c/c art. 269, inciso III,
ambos do CPC. Custas pagas. Levante-sea penhora e oficie-se ao
Registro de Imóveis competente. Procedidas as anotacoes de estilo,
inclusive na distribuicao, arquivem-se os autos. -Advs. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR e JOAO BATISTA DOS ANJOS-

26. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA SFH-626/2005-BANCO BANES-
TADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO x CARLOS FREIRE FA-
RIA e outro- Compulsando os autos, tenho que o presente processo
deve ser suspenso ate que seja decidida a ação revisional que tramita
perane a 21ª VC desta capital. A jurisprudencia ja consolidou o en-
tendimento de que é possivel, em algumas circunstancias, a suspen-
são do procedimento executivo em decorrencia do ajuizamento an-
terior de ação de conhecimento onde se discute a divida. Isto porque
a ação de consignação constitui questão prejudicial externa, pois nela
se discute questões que poderão refletir na execução, alterando o
valor das parcela do financiamento ou o valor da execução. Determi-
no, pois, a suspensão da presente execução ate que julgamento final
da demanda revisional, o que faço nos termos do art. 265, inciso IV,
alinea ‘a’ c/c art. 598, ambos do CPC. -Advs. LEONEL TREVISAN
JUNIOR, VICTOR ALEXANDRE B.MARINS e VICTOR A. A.
BOMFIM MARINS-

27. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-872/2005-BAN-
CO BMC S.A. x RICHARD JEAN SCARAMELLA- Considerando
que o devedor liquidou o debito reclamado nestes autos, conforme
petição de fls. 67, julgo extinta a presente execução, o que faço com
fulcro no art. 794, inciso I do C‘PC. Custas pagas. Após, arquivem-
se os autos em as anotações de estilo, inclusive na distribuição. -
Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FU-
MIS FARIA, ANDREA HERTEL MALUCELLI, JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN, RODRIGO BEZERRA ACRE, ANALISA CA-
MARGO SIMON, FERNANDA HELOISA ROCHA DE ANDRA-
DE e INGRID DE MATTOS-

28. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS (SUMARIO)-1253/2005-
LUIZ ANTONIO DE MOURA x JACIR ZECHUTCKO e outros- A
parte interessada para que complemente o deposito dos honorarios
periciais, na forma requerida. No mais, aguarde-se manifestação das
partes quanto ao teor da decisão proferida anteriormente. -Advs.
CARLOS EDRIEL POLZIN, HERCULES LUIZ e ANDERSON
HATAQUEIAMA-

29. ALVARÁ JUDICIAL-1320/2005-MARIA DE LOURDES PINHO
MAIA AZEVEDO- De-se ciencia aos interessados do contido na
petição e documentos de fls. 249/261. Após, voltem para decisão. -
Advs. ITAMAR DE JESUS SAADE TEIXEIRA, FABIO RIBEIRO
DE AGUIAR JUNIOR e PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS-

30. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1356/2005-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x CARLOS ALBERTO
GLINSKI-Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o credor,
no prazo de cinco dias -Advs. TATIANA KALKO T. CUNHA BAR-
RETO, HELOYSE CONTADOR ROCHA, ALEXANDRE TORRES
VEDANA e OSNI DA SILVA-

31. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-17/2006-BANCO DI-
BENS S/A x LUCILENE PINTO VIEIRA-Sobre o regular prosse-
guimento do feito, manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco
dias. -Advs. SERGIO EDUARDO SAYÃO GOMES LOBATO,
MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA
CORREA, LUCIANE LOPES ALVES, GILBERTO VILAS BOAS
e WALERIA CHIBIOR-

32. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-19/2006-UNIBANCO
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MARCO ANTONIO
ESPER CURY- Ante o exposto, conheço dos embargos de declara-
ção, mas no merito, nego provimento, pois ausente qualquer obscu-
ridade ou omissão. -Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH,
LUCIANE LOPES ALVES, SABRINA CAMARGO DE OLIVEI-
RA e ALEXANDRE ARSENO-

33. AÇÃO DE EXCLUSÃO DE SÓCIO-321/2006-BRASIL E -
COMMERCE IMPORTAÇ O E EXPORTAÇ O LTDA. x ROLF
HEINZ ROSTOCK-Ciência ao interessado, em face do expediente
de fls. 530/531. -Advs. MARISTELA SILVA FAGUNDES RIBAS e
EDSON LUIZ ROCHA ANNUNZIATO-

34. AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-485/2006-JA-
CQUES FERREIRA NETO x BANESTADO CREDITO IMOBILI-
ARIO S/A-Homologo, por sentenca, para que produza os seus juri-
dicos e legais efeitos, a transacao celebrada pelas partes as fls. 402/
405 destes autos, cujos termos ficam fazendo parte integrante desta
decisao, e, via de consequencia julgo extinto o processo este proces-
so de Consignação em Pagamento envolvendo as mesmas partes (au-
tos 485/2006), o que faço com fulcro no artigo 269, inciso III c/c
art. 329, ambos do CPC. Custas pagas. Independentemente do tran-
sito em julgado, expeça-se alvara na forma requerida as fls. 203.
Após, arquivem-se com as anotacoes de estilo, inclusive na distribui-
cao. -Advs. AIRTON PASSOS DE SOUZA e LEONEL TREVISAN
JUNIOR-

35. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPOSITO-534/
2006-FUNDO DE INV. EM DIR. CRED. NÃO PADRONIZADO-
PCG x MARLI IOLANDA COELHO NETTO- Aguarde-se eventual
manifestação do interessado, com os autos em arquivo. -Advs. IDE-
LANIR ERNESTI, IDAMARA ROCHA FERREIRA, DANIEL BAR-
BOSA MAIA e AZIZ SIMAO FILHO-

36. AÇÃO DECLARATÓRIA-773/2006-TEREZINHA ELIZABE-
TH WADOUSKI SILVA x BANCO ITA S/A- Diante do exposto,
julgo parcialmente procedente o pedido da autora para declarar a
nulidade da letra de Cambio emitida pelo Banco requerido, bem como
para determinar o cancelamento definitivo do protesto, com a exclu-
são do nome da autora dos cadastros de inadimplentes, cuja inscri-
ção tenha sido feita com base na letra de cambio ora declarada nula.
Outrossim, rejeito o pedido de indenização por danos morais, nos
termos da fundamentação supra. Tendo em vista a sucumbencia reci-
proca condeno as partes reciprocamente no pagamento das custas e
despesas processuais, na proporção de 50% para cada uma das par-
tes. Condeno as partes, ainda, no pagamento dos honorarios advoca-
ticios, cujo valor fixo em R$ 1.000,00 para cada uma das partes,
permitida a compensação, o que faço com fulcro no § 4º, do art. 20,
do CPC, atendendo ao trabalho realizado, o tempo da demanda e a
ausencia de complexidade da causa. Custas de lei. -Advs. CARLOS
BAYESTORFF JUNIOR, ANTONIO CELESTINO TONELOTO e
LUCAS FERNANDO LEMES GONÇALVES-

37. EMBARGOS À EXECUÇÃO-813/2006-TRANSPORTES ROS-
SATO S.A x BAMERINDUS COMPANHIA DE SEGUROS-Homo-
logo, por sentenca, para que produza os seus juridicos e legais efei-
tos, a transacao celebrada pelas partes as fls. 711/712 dos autos 720/
96, cujos termos ficam fazendo parte integrante desta decisao, e, via
de consequencia julgo extinto o processo de embargos 816/2006, o
que faço com fulcro no artigo 269, inciso III c/c art. 329, ambos do
CPC. Custas pagas. Procedidas as anotacoes de estilo, inclusive na
distribuicao, arquivem-se os autos. -Advs. MICHEL LUIZ PADI-
LHA e PAULO CESAR KEINERT CASTOR-

38. AÇÃO DE EXECUÇÃO-837/2006-METALKI INDUSTRIA
METALURGICA LTDA. x MULTI TRAVA IND STRIA E COM
RCIO LTDA-Aguarda-se a retirada do Edital expedido. -Adv. ADE-
LINO VENTURI JUNIOR-

39. -917/2006-CONFIANCA COMPANHIA DE SEGUROS x ZE-
FERINO POTULSKI-Homologo, por sentenca, para que produza
os seus juridicos e legais efeitos, a transacao celebrada pelas partes
as fls. 72 destes autos, cujos termos ficam fazendo parte integrante
desta decisao, e, via de consequencia julgo extinto o processo, com
fulcro no artigo 269, inciso III c/c art. 329, ambos do CPC. Custas
pagas. Procedidas as anotacoes de estilo, inclusive na distribuicao,
arquivem-se os autos. -Advs. LUIZ SAINT CLAIR MANSANI e
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE-

40. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPOSITO-1058/
2006-BANCO FINASA S/A x MARCELO MARTINS GOMES-
expeça-se carta de citação, conforme requerido as fls. 363, desde
que preparadas as custas. -Advs. MARIANE CARDOSO MACA-
REVICH, LUCIANE LOPES ALVES e JESSICA GHELFI-

41. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPOSITO-1064/
2006-ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
x MARCELO JOSE DE MELO-A parte interessada, para que se
manifeste sobre o retorno da carta precatoria, no prazo de cinco dias
(CN 5.7.7). -Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e CLELIA
MARIA DA GAMA B DE S. BETTEGA-

42. AÇÃO DE COBRANÇA(PROCEDIMENTO ORDINÁRIO)-
1161/2006-BANCO DO BRASIL S/A x ELERSUL ELETROELE-
TRONICA LTDA e outros-Sobre o regular prosseguimento do feito,
manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias. -Advs. FLAVIA
CRISTIANE MACHADO e BRASILIO VICENTE DE CASTRO
NETO-

43. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1242/2006-CDA
AGRICOLA - CENTRO DISTRIBUIDOR AGRO COM. LTDA x
JUMAR APARECIDO BARBOSA-A parte interessada, para que se
manifeste sobre o retorno da carta precatoria, no prazo de cinco dias
(CN 5.7.7). -Advs. DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA e ANA
CAROLINA ROHR-

44. AÇÃO MONITÓRIA-1373/2006-GOL TRANSPORTES AÉRE-
OS S.A. x AGÊNCIA DE VIAGENS MEGA BRASIL LTDA.- Re-
novo ao credor o prazo de cinco dias para o preparo das custas de
oficial de justiça. -Adv. ANTONIO BUENO-

45. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1641/2006-BANCO
ITAU S.A x WENDEL BERNARDO SASSA-Aguarda-se a retirada
de oficio expedido. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-

46. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-49/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x LUANA FERNANDES DE LOURES FER-
REIRA-Oficie-se na forma postulada anteriormente. A parte para que
antecipe as custas para expedição de oficio. -Advs. MURILO CEL-
SO FERRI, ALVYR MIGUEL BITENCOURT e CLEDERBAL ATI-
LA DE ALMEIDA-

47. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-364/2007-UNIBANCO
- UNI O DE BANCOS BRASILEIROS S/A x LUCIA FACUNDES-
Antecipadas as custas devidas ao oficial de justiça, desentranhe-se o
mandado de fls. 34/35, na forma requerida as fls. 72.-Advs. SABRI-
NA CAMARGO DE OLIVEIRA e LUCIANE LOPES ALVES-

48. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-787/
2007-MARIA FABRICIO DE MELLO x BANCO SANTANDER S/
A- Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração, mas no
merito, nego provimento, pois ausente qualquer omissão. -Advs.
RENATO S. B. CARDOSO, CHARLES EMMANUEL PARCHEN
e REINALDO MIRICO ARONIS-

49. EMBARGOS À EXECUÇÃO-993/2007-LUIZ ARISTIDES
GUILHEM DE SALLES x FÁBIO LUIS FERREIRA-Aguarda-se a
retirada de Carta Precatoria expedida. -Advs. LUIZ FERNANDO
MARTINS ALVES, REJANE ULIANA ALVES DA SILVA e RI-
CARDO MENON ESPERIDIÃO-

50. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-1010/
2007-CONDOMÍNIO RECANTO DAS HORTÊNCIAS x JOSÉ
CARLOS ALVES SILVA e outro-Homologo, por sentenca, para que
produza os seus juridicos e legais efeitos, a transacao celebrada pe-
las partes as fls. 42/45 destes autos, cujos termos ficam fazendo par-
te integrante desta decisao, e, via de consequencia julgo extinto o
processo, com fulcro no artigo 269, inciso III c/c art. 329, ambos do
CPC. Custas pagas. Procedidas as anotacoes de estilo, inclusive na
distribuicao, arquivem-se os autos. -Adv. JOSELIA APARECIDA
KUCHLER-

51. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1135/2007-RONALDO TEDESKI
x SILVER FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA.- Ante o
exposto, julgo improcedente o pedido inicial contido nos embagos e
determino o prosseguimento do processo de execução em apenso
(autos 731/05). Diante da litigancia de ma-fe, condeno o embargante
nas penalidades do art. 18 do CPC, ficando obrigado ao pagamento
de multa no valor equivalente a 1% sobre o valor da causa (R$
6.723,50). Em virtude da sucumbencia, impõe ao embargante o onus
do pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios, os
quais fixo em R$ 1.000,00, nos termos do art. 20, § 4º do CPC. -
Advs. ALEXANDRE CHEMIM, PATRICIA CHEMIM e FABIANO
NEVES MACIEYWSKI-

52. AÇÃO DE DESPEJO POR DENÚNCIA VAZIA-1169/2007-
ALEXANDRE SILVEIRA x JULIO CESAR FERREIRA-Oficie-se
na forma postulada anteriormente. A parte para que antecipe as cus-
tas para expedição de oficio. -Advs. SANDRA MARA SILVEIRA
TOMASONI, WALTER ANTONIO PETRUZZIELLO e GUSTAVO
FRAZAO NADALIN-

53. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPOSITO-1418/
2007-BANCO ITAU S.A x REGIS LORENÇO DA SILVA-Defiro o
pedido de conversão da presente ação em Ação de Depósito (art. 4º
Dec. Lei 911/69), conforme petição de fls. 47/49. Anote-se nos re-
gistros, auturação e distribuição. Cite-se o réu para, no prazo de
cinco dias, entregar o bem alienado fiduciariamente ao autor, depo-
sitá-lo em Juizo ou consignar-lhe o equivalente em dinheiro, enten-
dido este como sendo o valor da coisa (salvo se o débito for menor,
hipótese em que este prevalece, por ser o menos oneroso para o
devedor). Nesse mesmo prazo, poderá o réu, querendo, contestar a
ação. Outrossim, obervo que este juizo tem entendido ser incabível a
decretação de prisão civil do devedor fiduciário, motivo pelo qual a
citação deverá ser efetuada sem essa cominação. Comprovado o re-
colhimento das custas devidas cite-se o reu, por carta AR/MP ou
mandado. A parte para que efetue o preparo das custas do distribui-
dor no valor de R$ 1,84. -Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-

54. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO-
1441/2007-KARLA WOLF x BANCO SANTANDER BANESPA S/
A- Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração, mas no
merito, nego provimento, pois ausente qualquer omissão. -Advs.
FERNANDA PREVEDELO BUSATO, LUIZ GONZAGA M. COR-
REIA e ALBERTO S. GOMES-

55. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-1467/
2007-ADIR TERESINHA DE JESUS DOS SANTOS x HSBC BANK
BRASIL S.A BANCO MULTIPLO-Homologo, por sentenca, para
que produza os seus juridicos e legais efeitos, a transacao celebrada
pelas partes as fls. 23/26 destes autos, cujos termos ficam fazendo
parte integrante desta decisao, e, via de consequencia julgo extinto o
processo, com fulcro no artigo 269, inciso III c/c art. 329, ambos do
CPC. Custas pagas. Procedidas as anotacoes de estilo, inclusive na
distribuicao, arquivem-se os autos. -Advs. OLINTO ROBERTO
TERRA, JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK e THALITA CARO-
LINA FIGUEIREDO DE SOUZA-

56. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C.C LIMINAR-1535/
2007-MARIA ZILA CORREA VEIGA x BV FINANCEIRA S.A
CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO- Ante o exposto, nos ter-
mos da fundamentação, julgo improcedente o pedido contido na pe-
tição inicial. Por consequencia, em virtude do onus da sucumbencia,
condeno a autora ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios ao patrono da parte adversa, cujo valor arbitro em R$
800,00. -Advs. PAULO SERGIO WINCKLER e TATIANA VA-
LESKA VROBLEWSKI-

57. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (ORDINARIO) C/ TUTELA AN-
TECIPADA-1596/2007-ANA ROSA CUBAS e outros x ALL - AME-
RICA LATINA LOGISTICA-Aguarda-se a retirada de oficio expe-
dido. — Ao reu para que complemente as custas de oficial de justiça
no valor de R$ 49,50. -Advs. JOAO LUIZ MARTINECHEN BE-
GHETTO e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

58. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1601/2007-CEL-
SO DA SILVA LABRES x LUCIA RITA GRZYBOWSKI-Aguarda-
se a retirada de oficio expedido. -Advs. GERUSA LINHARES LA-
MORTE e JANAINA PAVALECINI-

59. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-1689/
2007-LILIAN ORTEGA BRAGA DESIDERIO x HDI SEGUROS
S/A-Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em
ambos os efeitos. Intime-se o apelado para que responda aos termos
do recurso, no prazo legal. Após, com ou sem resposta, remetam-se
os autos ao Egregio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com
nossas homenagens. -Advs. DAIANA ALLESSI NICOLETTI AL-
VES e ALEXANDRE FOTI-

60. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-1782/
2007-CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL OURO NEGRO
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x GILBERTO P. GONÇALVES-Para a tentativa de conciliação e
oferecimento de defesa marco o dia 11 de fevereiro de 2009, às 10:30
horas. Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a advertência legal, intiman-
do-o(s) para que compareça(m) a audiência, onde deverá(ão) apre-
sentar defesa, escrita ou oral, desde que se faça acompanhar por
advogado, sob pena de revelia. Expeça-se carta de citação AR/MP
na forma requerida as fls. 83. -Adv. LEANDRO LUIZ KALINO-
WSKI-

61. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1807/2007-BANCO
ITAULEASING S.A x PAULO CEZAR DO NASCIMENTO CAR-
NEIRO-Depreque-se na forma postulada anteriormente. A parte para
que antecipe as custas para expedição de carta precatória. -Adv.
CRYSTIANE LINHARES-

62. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS (ORDI-
NARIO)-1839/2007-ELIAS DOS SANTOS x BRASIL TELECOM
S.A.- Ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial e por conse-
quencia: a) determino a baixa definitiva junto aos orgãos de prote-
ção ao credito (SCPC, Serasa e outros) do debito no valor de R$
86,79 em nome do autor, confirmando a liminar concedida (fls. 28/
29). b) condeno o reu ao pagamento ao autor de indenização por
danos morais no valor de R$ 2.000,00. Devera incidir correção mo-
netaria a partir do arbitramento, nos termos da Sumula 362 do STJ,
bem como juros moratorios de 1% a partir da data da inclusão inde-
vida (02/07/06), nos termos da Sumula 54 do STJ. Em virtude da
sucumbencia, condeno o reu ao pagamento das custas, despesas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, que arbitro em 10% do valor da
indenização. -Advs. VALTER FERRER COSTA e MARCIA FER-
NANDES BEZERRA-

63. AÇÃO DE COBRANÇA(PROCEDIMENTO ORDINÁRIO)-68/
2008-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA TAVORA & CIA LTDA -
ME x TIM CELULAR S.A- Dos termos do agravo retido, manifes-
te-se a re, no prazo de dez dias. -Advs. BRUNO MARTIN BATISTA
e RAFAEL DIAS CORTES-

64. AÇÃO DE COBRANÇA(PROCEDIMENTO ORDINÁRIO)-
223/2008-ALEXANDRE MONTOVANI NETO e outros x UNIBAN-
CO - UNI O DE BANCOS BRASILEIROS S/A- Ante o exposto,
diante do erro material, defiro os embargos de declaração. Parte dis-
positiva da sentença passa a ter a seguinte redação: “Condeno ao
pagamento das custas processuais, eventuais despesas judiciais e
honorarios advocaticios, que com base no art. 20, § 3º do CPC, fixo
em 10% sobre o valor da condenação, ...” No mais, devera permane-
cer como proferida. -Advs. ROSEMAR ANGELO MELO e LUIS
OSCAR SIX BOTTON-

65. AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-331/2008-
LUIZ ADRIANO PIEKAS x BV FINANCEIRA S/A, CREDITO,
FINANC. E INVEST. (BAN- Concedo ao autor o prazo de cinco
dias para que antecipe as custas para a citação da parte re.-Adv.
REGINA DE MELO SILVA-

66. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C.C LIMINAR-367/
2008-JOSE LUIZ DORTA x CIA ITAU LEASING DE ARREND.
MERCANTIL- GRUPO ITAU- Aguarde-se a remessa dos autos em
tramite perante a 10 VC de Curitiba. -Advs. RAFAELA FILGUEI-
RA, GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVI-
LA-

67. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU COISA-378/2008-ANTO-
NIO GONÇALVES x BRASIL TELECOM S.A.-Sobre a contesta-
cao e documentos apresentados manifeste-se o autor, no prazo de
dez dias. -Advs. ROGERIO COSTA, PAULO RICARDO SILVA DE
SOUZA, MAURICIO ANDRADE DO VALE e DANIEL ANDRA-
DE DO VALE-

68. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-392/2008-BANCO BMC
S.A. x DALMO VIEIRA- Comprovado o recolhimento das custas
de oficial de justiça, desentranhe-se o mandado de fls. 19/20, na for-
ma requerida as fls. 25. -Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA,
INGRID DE MATTOS, ANDREA HERTEL MALUCELLI, JULIA-
NO MIQUELETTI SONCIN, RODRIGO BEZERRA ACRE, FER-
NANDA HELOISA ROCHA DE ANDRADE e ANALISA CAMAR-
GO SIMON-

69. AÇÃO DE COBRANÇA(PROCEDIMENTO ORDINÁRIO)-
484/2008-SINDICATO DOS ADM. DO ESTADO DO PARANA x
HSBC BANK BRASIL S.A BANCO MULTIPLO- Assim acolho os
embargos, julgando-os procedentes e, para suprir a contradição exis-
tente na aludida decisão, o segundo paragrafo do dispositivo da sen-
tença de fls. 165 passa a ter a seguinte decisão: “Os valores apurados
deverão ser corrigidos pelo indice de correção monetária aplicados
nas cadernetas de poupança, acrescidos dos expurgos inflacionários,
desde a data em que a atualização era devida, e acrescidos de juros
moratorios de 1% ao mes, devidos a partir da citação, tudo apuravel
mediante calculo. -Advs. JACKSON SPONHOLZ e MARCEL SOU-
ZA DE OLIVEIRA-

70. EMBARGOS À EXECUÇÃO-647/2008-POSTO PINHEIRO
LTDA x BANCO ITAU S.A-Sobre a impugnacao aos embargos ma-
nifeste-se o embargante, em dez dias. -Advs. MARCUS VINICIUS
TADEU PEREIRA, PAULO SERGIO S. CACHOEIRA, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e FABRICIO KAVA-

71. EMBARGOS À EXECUÇÃO-649/2008-POSTO PINHEIRO
LTDA x BANCO ITAU S.A-Sobre a impugnacao aos embargos ma-
nifeste-se o embargante, em dez dias. -Advs. MARCUS VINICIUS
TADEU PEREIRA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e FABRICIO KAVA-

72. INVENTÁRIO-657/2008-MARIA DE LOURDES BETTIO e
outros x AYRTON BETTIO- Comprovado o recolhimento das cus-
tas de oficial de justiça, expeça—se mandado de citação, na forma
determinada anteriormente.-Adv. JORGE LUIZ BORGES-

73. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-688/2008-BANCO
ITAU S/A x ANTONIO BENTO FILHO-Oficie-se na forma postula-
da anteriormente. A parte para que antecipe as custas para expedição
de oficio. -Adv. CARINE DE MEDEIROS MARTINS-

74. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-696/2008-PIER-
GO INDUSTRIA E COMERCIO DE ACO LTDA x MOOSMAYER
EQUIPAMENTOS MADEIREIROS LTDA-Aguarda-se a retirada de
oficio expedido. -Adv. SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS-

75. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (ORDINARIO) C/ TUTELA AN-
TECIPADA-734/2008-SOFHIA ROQUE x BANCO IBI S/A - BAN-
CO MULTIPLO- Sobre a proposta apresentada pela autora, mani-
feste-se o reu, no prazo de cinco dias-Advs. IVAIR JUNGLOS, ELI-
SA DE CARVALHO, CELSO DAVID ANTUNES e LUIS CARLOS
LAURENÇO-

76. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-771/2008-MARIA BEN-
VINDA DOS SANTOS x TAII FINANCEIRA ITAU- Recebo o re-
curso de apelação interposto pela parte requerida, em ambos os efei-
tos. Intime-se o apelado para que responda aos termos do recurso,
no prazo legal. Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao
Egregio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com nossas home-
nagens.-Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, GUSTAVO
SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA-

77. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPOSITO-780/
2008-BV FINANCEIRA S.A C.F.I x ALLAN ANDERSON VIEI-
RA-Defiro o pedido de conversão da presente ação em Ação de De-
pósito (art. 4º Dec. lei 911/69), conforme petição de fls. 28/32. Ano-
te-se nos registros, auturação e distribuição. Após, cite-se o réu para,
no prazo de cinco dias, entregar o bem alienado fiduciariamente ao
autor, depositá-lo em Juizo ou consignar-lhe o equivalente em di-
nheiro, entendido este como sendo o valor da coisa (salvo se o débi-
to for menor, hipótese em que este prevalece, por ser o menos one-
roso para o devedor). Nesse mesmo prazo, poderá o réu, querendo,
contestar a ação. Outrossim, obervo que este juizo tem entendido
ser incabível a decretação de prisão civil do devedor fiduciário, mo-
tivo pelo qual a citação deverá ser efetuada sem essa cominação.
Comprovado o recolhimento das custas devidas cite-se o reu, por
carta AR/MP ou mandado. A parte para que efetue o preparo das
custas do distribuidor no valor de R$ 1,84. -Adv. MICHELE SACK-
SER-

78. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-892/2008-BANCO
ITAU S.A x SILVANA APARECIDA M FIGUEIREDO-Concedo li-
minarmente a busca e apreensao do(s) bem(ns) alienado(s) fiduciari-
amente, uma vez que restou comprovada a mora. Cumprida a medi-
da, cite(m)-se para contestar em quinze dias, podendo, ainda, nos
termos do art. 3º, § 2º, do Decreto-Lei 911/69, dentro do prazo de
cinco dias promover o pagamento integral da divida pendente, se-
gundo os valores apresentados na inicial. Expeca-se mandado, desde
que comprovado o recolhimento das custas de oficial de justiça, fa-
cultando-lhe o cumprimento da diligencia conforme o disposto no
artigo 172, paragrafo 2º do Codigo de Processo Civil. -Adv. DIEGO
RUBENS GOTTARDI-

79. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-898/2008-TOMAZ
MACHALESKI JUNIOR x BANCO ITAU S.A-Recebo o recurso
de apelação de fls. 70/90, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.
Intime-se o apelado para, querendo, apresente contra-razões, no prazo
de quinze dias. Decorrido o prazo do item anterior, remetam-se os
autos ao Egregio Tribunal de Justiça para apreciação do recurso in-
terposto, com nossas homenagens. -Advs. MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARIS-
TO ARAGAO SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

80. AÇÃO DE COBRANÇA(PROCEDIMENTO ORDINÁRIO)-
938/2008-BANCO ITAÚ S.A. x ANDRE LUIZ JOPPERT LOPES-
Aguarda-se a retirada de oficio expedido. -Adv. DANIEL HACHEM-

81. AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS-944/
2008-LEVINO ANTONIO DE ANDRADE x BV FINANCEIRA S.A
CRED. FINANC. E INVESTIMENTO.-Sobre a contestacao e do-
cumentos apresentados manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -
Advs. CARLOS EDUARDO SCARDUA, DANIELLE TEDESKO,
RAFAELA FILGUEIRA e REINALDO MIRICO ARONIS-

82. AÇÃO DE COBRANÇA C/ PEDIDO LIMINAR-1056/2008-
EDIFICIO CAPITAL TORRE CENTRO x CARMEM CARLOS DE
OLIVEIRA-Homologo por sentenca, para que que produza os seus
juridicos e legais efeitos, o pedido de desistencia formulado pelo autor
as fls. 96, e, de consequencia, julgo extinto o presente processo, sem
resolução do merito, o que faço com fundamento no artigo 267, inci-
so VIII c/c art. 329, ambos do CPC. Procedidas as anotações de
estilo, inclusive na distribuição, arquivem-se os autos. -Adv. FER-
NANDA PIRES ALVES-

83. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1062/2008-MARLENE TERESA
DE OLIVEIRA GUSI x BANCO ITAU S.A-Sobre a impugnacao
aos embargos manifeste-se o embargante, em dez dias. -Advs. MA-
NOEL DAHER e EVARISTO ARAGAO SANTOS-

84. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1063/2008-MARLENE TERESA
DE OLIVEIRA GUSI x BANCO ITAU S.A-Sobre a impugnacao
aos embargos manifeste-se o embargante, em dez dias. -Advs. MA-
NOEL DAHER e EVARISTO ARAGAO SANTOS-

85. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-1072/
2008-GERMINA OLIVEIRA RIBEIRO e outro x NOBRE SEGU-
RADORA DO BRASIL S.A.- Ao autor para que junte todos os do-
cumentos solicitados no despacho de fls. 35, em cinco dias, sob pena
de indeferimento. -Adv. JOAO CARLOS FLOR JUNIOR-

86. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-1114/2008-MARILZA
ALVES ROCHA x BANCO ITAU S.A- O julgamento da primeira

fase deste procedimento de prestação de contas prescinde, por com-
pleto, da produção de outras provas, podendo o feito ser julgado no
estado em que se encontra. Registrem-se os autos para sentença e
voltem. -Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, ANTONIO
CELESTINO TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR.-

87. EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-1137/2008-FABIANO
ANSELMO WEBER x ADYR RAITANI JUNIOR- Aguarde-se o
preparo das custas iniciais dos embargos opostos pelo devedor. -
Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-

88. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1160/2008-BANCO
ITAÚCARD S.A. x JOSIANE DOS SANTOS-Os documentos que
instruem a inicial, especialmente o contrato e a notificação, demons-
tram a existência do arrendamento mercantil e o cometimento de
esbulho por parte da ré, que constituída em mora, não efetuou o
pagamento da dívida, nem devolveu o bem arrendado como se com-
prometeu contratualmente. De sorte que, numa análise provisória,
por entender configurados os requisitos do artigo 927,do CPC, hei
por bem em conceder a medida pleiteada, para reintegrar, liminar-
mente, a autora na posse do bem descrito na inicial. Cite-se a ré para
contestar em quinze dias, querendo, com as advertências legais. De-
preque-se. A parte para que antecipe as custas para expedição de
precatoria. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

89. ALVARA JUDICIAL-1175/2008-ESPOLIO DE ANTONIO GA-
WLAK-Aguarda-se a retirada de oficio expedido. -Adv. JOZELIA
NOGUEIRA-

90. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMÁ-
RIO)-1213/2008-FABIANA RODRIGUES x AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO DE INVESTIMENTO S.A- Posto isso, defiro
a liminar de antecipação dos efeitos da tutela para o fim de determi-
nar a exclusão da inscrição do nome da autora nos orgãos de prote-
ção ao credito (Serasa e SPC), com relação a divida discutida nos
autos, ate ulterior deliberação deste juizo. Para a tentativa de conci-
liação e oferecimento de defesa marco o dia 26 de janeiro de 2009,
às 14:30 horas. Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a advertência le-
gal, intimando-o(s) para que compareça(m) a audiência, onde
deverá(ão) apresentar defesa, escrita ou oral, desde que se faça acom-
panhar por advogado, sob pena de revelia.Expeça-se carta de cita-
ção AR/MP. Corrija-se a autuação e os registros, fazendo constar
que não se trata de ação revisional de contrato, mas de declaratoria
de inexistencia de relação juridica c/c indenização. A parte par que
antecipe as custas para citação. -Adv. CLAUDENIR DE ALMEIDA
TEIXEIRA-

91. AÇÃO MONITÓRIA-1214/2008-ASSOCIAÇÃO ESCOLA SUI-
ÇO-BRASILEIRA x GABRIEL HERMANDO MOLINA EGUEZ-
Oficie-se na forma postulada anteriormente. A parte para que anteci-
pe as custas para expedição de oficio. -Adv. MARCELO POLOM-
BO CRESCENTI-

92. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS-1220/2008-
NV AUTO PEÇAS LTDA e outros x CLASS NEG CLASSIFICA-
DOS E NEGOCIOS EMPRESARIAIS LT- Admito a emanda retro.
Anote-se. Após, intime-se a parte autora para que complemente a
receita em favor do funrejus, bem como as custas processuais, em
cinco dias. Feito o preparo, voltem-me conclusos para designação
de audiencia, na forma prevista no art. 277 do CPC. -Adv. RAFAEL
BAGGIO BERBICZ-

93. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1262/2008-BAN-
CO SANTANDER S/A x GRAZIELI MARAVIESKI-Oficie-se na
forma postulada anteriormente. A parte para que antecipe as custas
para expedição de oficio. -Adv. ANA LUCIA FRANÇA-

94. AÇÃO DE COBRANÇA(PROCEDIMENTO ORDINÁRIO)-
1280/2008-DICOPESA IMPORTAÇAO E COM. DE ACRILICOS
LTDA x VIDRACARIA SENCA LTDA - ME- Expeça-se mandado
ou carta de citação AR, na forma requerida as fls. 79, desde que
antecipadas as custas para tanto.-Adv. MAURICIO HILARIO SAN-
CHES-

95. ALVARA JUDICIAL-1300/2008-ESPOLIO DE ZILDA MARIA
MANSE e outros x ZILDA MARIA MANSE-Aguarda-se a retirada
de oficio expedido. -Advs. LEONI JOSE GALLI e MICHELE SU-
CKOW LOSS-

96. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1361/2008-AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A x EVER-
LY MIRIAN DOS SANTOS MACHADO-Proceda a devolucao dos
autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC e em
conformidade com o disposto na Secao 10 do Cap. 2 do Codigo de
Normas. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

97. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C TUTELA ANTE-
CIPADA-1374/2008-PANAMERICANO ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A. x ANTONIO OLIVEIRA MELO-Homologo por sen-
tenca, para que que produza os seus juridicos e legais efeitos, o pedi-
do de desistencia formulado pelo autor as fls. 74, e, de consequen-
cia, julgo extinto o presente processo com fundamento no artigo 267,
inciso VIII c/c art. 329, ambos do CPC. Recolha-se o mandado de
reintegração com urgencia. Procedidas as anotações de estilo, inclu-
sive na distribuição, arquivem-se os autos. -Advs. TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI e MARINA BLASKOVSKI-

98. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1413/2008-BANCO
ITAUCARD S/A x ROSMAR DE MELLO- Diante do contido no
requerimento retro, e ante a ausencia de prova da constituição do
devedor em mora, indefiro o requerimento liminar. Cite(m)-se o(s)
requerido(s) para contestar em quinze dias, querendo, com as adver-
tências dos artigos 285 e 319 do CPC. Expeça-se carta com AR/MP
ou mandado, desde que preparadas as custas.-Advs. GUSTAVO
SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA-

99. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM OR-
DINÁRIO)-1418/2008-SANDRA CHRISTINA WAGNER DE SOU-
ZA e outro x ANA LEITE CARON SCHILLE e outro- Indefiro,
pois, o pedido de antecipação da tutela. Cite-se oreu par que apre-
sente contestação, no prazo de quinze dias, sob pena de revelia. Ex-
peça-se carta AR/MP. Ciencia a parte autora, face o retorno negati-
vo do AR de fls. 185. -Advs. WELLINGTON ANDRAUS e KATIA
REGINA LEITE-

100. AÇÃO DE USUCAPIÃO ORDINÁRIO-1450/2008-HERMI-
NIO DA SILVA NETO e outro x MILTON ILDEFONSO MARTY-
Oficie-se na forma postulada anteriormente. A parte para que anteci-
pe as custas para expedição de oficio. -Adv. MARCIA CRISTINA
GUNHA-

101. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1587/2008-
CONSTRUTORA ANDRADE RIBEIRO LTDA x VIRGILIO ATO-
LINI JUNIOR e outros-Cite-se, na forma dos artigos 652 e seguin-
tes. Fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor do
débito. Expeça-se mandado, desde que comprovado o recolhimento
da custas do Sr. Oficial de Justiça, facultando-lhe o cumprimento da
diligência conforme o disposto no artigo 172, § 2º do Código de
Processo Civil. -Adv. CEZAR EDUARDO PANESSA RUIZ-

102. AÇÃO MONITÓRIA-1623/0-CASSOL MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA x SOCIEDADE EVANGELICA BENEFI-
CIENTE DE CURITIBA-Petição inicial aguardando preparo das
custas, no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento. R$ 406,00.
-Adv. DIOGO GUEDERT-

103. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1624/0-BV FINAN-
CEIRA S/A C.F.I. x LEOMAR DOS SANTOS-Petição inicial aguar-
dando preparo das custas, no prazo de trinta dias, sob pena de can-
celamento. R$ 616,00. -Advs. MICHELE SACKSER e DIEGO
RUBENS GOTTARDI-

104. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1625/0-CAS-
SOL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x ENJIU CONSTRU-
ÇOES CIVIS LTDA e outros-Petição inicial aguardando preparo das
custas, no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00.
-Advs. CARLOS EDUARDO FAISCA NAHAS e DIOGO GUE-
DERT-

105. AÇÃO MONITÓRIA-1626/0-CASSOL MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA x TERCIO FERNANDES DE BARROS-
Petição inicial aguardando preparo das custas, no prazo de trinta
dias, sob pena de cancelamento. R$ 322,00. -Adv. DIOGO GUE-
DERT-

106. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1627/0-JOAO
CARLOS ASSEF e outro x ALCEU HAUARI e outro-Petição inici-
al aguardando preparo das custas, no prazo de trinta dias, sob pena
de cancelamento. R$ 269,50. -Adv. OTAVIO AUGUSTO G P AN-
TUNES-

107. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE LEASING-1628/0-
BANCO FINASA S/A x MARLENE MOREIRA MARQUES-Peti-
ção inicial aguardando preparo das custas, no prazo de trinta dias,
sob pena de cancelamento. R$ 616,00. -Advs. DIEGO RUBENS
GOTTARDI e EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TOLEDO-

108. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ORDINARIO-1629/0-ESPOLIO
DE ANTONIO TREVISAN e outro x MARITIMA SEGUROS S/A
e outro-Petição inicial aguardando preparo das custas, no prazo de
trinta dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00. -Adv. JOEL KRA-
VTCHENKO-

109. REGISTRO DE TESTAMENTO-1630/0-ARY COLIN e ou-
tros x LEONOR D’AQUINO CARNEIRO-Petição inicial aguardan-
do preparo das custas, no prazo de trinta dias, sob pena de cancela-
mento. R$ 164,50. -Advs. JAIR APARECIDO AVANSI e GENO-
VEVA FREIRE D’AQUINO-

110. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1631/0-BV FINAN-
CEIRA S/A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO. x RAQUEL
TATIANA DA SILVA-Petição inicial aguardando preparo das cus-
tas, no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento. R$ 595,00. -
Adv. PATRICIA PONTAROLI JANSEN-

111. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-
1632/0-CONDOMINIO EDIFICIO MARBELLA RESIDENCE x
CCSP - XXI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A-Petição
inicial aguardando preparo das custas, no prazo de trinta dias, sob
pena de cancelamento. R$ 553,00. -Advs. LUIZ ANTONIO BER-
TOCCO e ALESSANDRA LORENZEN-

112. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ORDINARIO-1633/0-LUIZ JOR-
GE PEDRO BOM x CONDOMINIO RESIDENCIAL BELLUNO-
Petição inicial aguardando preparo das custas, no prazo de trinta
dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00. -Adv. ALEXANDRE
JOSE ZAKOVICZ-

113. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE LEASING-1634/0-
BANCO ITAUCARD S/A x PEDRO PATROCINIO-Petição inicial
aguardando preparo das custas, no prazo de trinta dias, sob pena de
cancelamento. R$ 616,00. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-

114. MEDIDA CAUTELAR DE NOTIFICAÇÃO-1635/0-JORGE
MIGUEL BLASCZYK x FRANCAL TRANSPORTE DE CARGAS
LTDA-Petição inicial aguardando preparo das custas, no prazo de
trinta dias, sob pena de cancelamento. R$ 70,00. -Adv. PERCY ARA-
UJO-

115. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ORDINARIO-1636/0-MARCE-
LO BARRETO MULLER x DINATEC INDUSTRIA LTDA-Petição
inicial aguardando preparo das custas, no prazo de trinta dias, sob
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pena de cancelamento. R$ 616,00. -Advs. JULIO CESAR PINTO
D’ AMICO e ELADIO PINHEIRO LIMA JUNIOR-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 211/2008 - TERCEIRA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. MARCO ANTONIO ANTONIASSI .
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. ADRIANA DE LOUR-
DES SIMETTE.
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LEUREMAR ANDERSON TALAMINI 0057 000543/2008
LIGUARU ESPIRITO SANTO NETO 0022 001014/2003
LINCOLN BETTEGA CURIAL 0029 000137/2005
LINCOLN LOURENÇO MACUCH 0048 001122/2007
LIZETE RODRIGUES FEITOSA 0063 001229/2008
LUCAS FERNANDO LEMES GONÇAL 0053 000025/2008
LUCIA AURORA FURTADO BRONHO 0048 001122/2007
LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO 0055 000076/2008
LUCIANO ALBERTI DE BRITO 0032 000288/2005
LUCIANO DE LIMA 0032 000288/2005

0047 001052/2007
LUCIANO SOARES PEREIRA 0044 000124/2007
LUCIANO TINOCO MARCHESINI 0042 001050/2006
LUIS AUGUSTO ROUX AZEVEDO 0056 000214/2008
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0018 000654/2002
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 0015 000190/2001
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0009 000066/1997
LUIZ CARLOS FRANCO 0043 001204/2006
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0036 000188/2006
LUIZ CARLOS RADINO LAMEGO 0022 001014/2003
LUIZ DANIEL HAJ MUSSI 0026 000933/2004
LUIZ FELIPE NODARI 0026 000933/2004
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0034 001043/2005
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0037 000652/2006
LUIZ FERNANDO MOUTA 0026 000933/2004
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 0007 000311/1995
LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE NA 0039 000913/2006
LUIZ RICARDO BRUSAMOLIN 0058 000598/2008
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0018 000654/2002
MAISA GORETI LOPES SANT ANA 0013 001347/2000
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0003 000692/1990

0038 000900/2006
0039 000913/2006

MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0037 000652/2006
MANUELLA PRANDINI PEREIRA S 0060 000902/2008
MARA RITA DE CASSIA ARIAS Q 0033 000569/2005

0069 001581/2008
MARCELO ANTONIO OHRENN MART 0048 001122/2007
MARCELO CARON BAPTISTA 0017 000473/2002
MARCELO DEL NEGRI MACEDO 0007 000311/1995
MARCELO FOGGIATO LICHESKI 0058 000598/2008
MARCELO HANKEBANDOLIN 0041 001040/2006
MARCELO JOSE CISCATO 0035 000078/2006
MARCELO JUGEND 0004 000417/1991
MARCELO MOKWA DOS SANTOS 0036 000188/2006
MARCELO OLIVA MURARA 0043 001204/2006
MARCIA DOS SANTOS BARAO 0043 001204/2006
MARCIA FERNANDES BEZERRA 0035 000078/2006
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0050 001235/2007
MARCIO FERREIRA VISTORINO 0010 000212/1998
MARCO ANTONIO LANGER 0065 001253/2008
MARCO ANTONIO ROESLER LANGE 0065 001253/2008
MARCOS OSIAS DA SILVA 0050 001235/2007
MARIA AUGUSTA PISANI GEARA 0039 000913/2006
MARIA CRISTINA RUDEK 0007 000311/1995
MARIA DAS GRACAS RIBEIRO DE 0055 000076/2008
MARIA LUCILIA GOMES 0055 000076/2008
MARIA LUIZA GALIOTTO 0061 000998/2008
MARIA TICIANA ARAUJO OD ROC 0039 000913/2006
MARIANA WEKERLIN MOROZOWSKI 0039 000913/2006
MARILENE LAUTENSCHLAGER 0007 000311/1995
MARIO CESAR LANGOWSKI 0008 000538/1996
MARIVALDO V. A. SILVA DA RO 0058 000598/2008
MARJORIE RUELA DE AZEVEDO 0046 000967/2007

0054 000046/2008
MARLENE OLIVEIRA DE ALMEIDA 0041 001040/2006
MARLON AUGUSTO COSTA 0032 000288/2005
MARLON JOSE DE OLIVEIRA 0002 002613/0000
MARTA NOGUEIRA MAZOLLA 0027 001153/2004
MAYRA MARIA FERRI PASCOTTO 0058 000598/2008
MELISSA DE ALBUQUERQUE SCHU 0039 000913/2006
MICHELE SACKSER 0069 001581/2008
MICHELLE PINTERICH 0039 000913/2006
MIDSAN MENA SANTOS 0033 000569/2005
MIGUEL HILU NETO 0017 000473/2002
MILENA MARTINS 0031 000189/2005
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER* 0047 001052/2007
MILTON PINHEIRO JUNIOR 0033 000569/2005

0048 001122/2007
MIRIAM COSTA ARRUDA 0033 000569/2005
MOISES BATISTA DE SOUZA 0033 000569/2005
MONICA CRISTINA HENRIQUES 0014 000125/2001
MOZARA THOME COAS 0033 000569/2005
MURILO DA SILVA FREIRE 0030 000161/2005
NARA ENI PACHECO DE SIQUEIR 0010 000212/1998
NARCISO LIPKA 0057 000543/2008
NATALLY SOSSAI REYS 0033 000569/2005
NATAN SCHWARTZMAN 0043 001204/2006
NELSON BELTZAC JUNIOR 0027 001153/2004
NELSON COUTO DE REZENDE JUN 0026 000933/2004
NELSON MOCHI 0063 001229/2008

NELTO LUIZ RENZETTI 0033 000569/2005
NEY PINTO VARELLA NETO 0021 000877/2003
ODUVALDO ELOY DA SILVA ROCH 0058 000598/2008
OLDEMAR MARIANO 0007 000311/1995
OSMAR NODARI 0026 000933/2004
PABLO PUGLIESE CASTELLANI 0028 001263/2004
PATRICIA NANTES MARCONDES D 0033 000569/2005
PATRICIA PONTAROLI JANSEN 0066 001277/2008
PATRICIA VALDIVIESO 0046 000967/2007

0054 000046/2008
PAULO BRANCO 0035 000078/2006
PAULO CESAR BUSNARDO JUNIOR 0039 000913/2006
PAULO DEQUECH 0005 000162/1994
PAULO GUILHERME DE MENDONÇA 0030 000161/2005
PAULO JOSE MAHLOW TRICARICO 0059 000599/2008
PAULO NALIN 0039 000913/2006
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0025 000730/2004
PAULO RENATO RAPOSO 0048 001122/2007
PAULO ROBERTO MUNHOZ COSTA 0048 001122/2007
PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN 0003 000692/1990

0038 000900/2006
PAULO SERGIO IVANOSKI 0025 000730/2004
PAULO SERGIO NIED 0026 000933/2004
PAULO VINICIUS ACCIOLY C. D 0068 001571/2008
PEDRO JOSE ALMEIDA SANTOS 0033 000569/2005
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0039 000913/2006
RAFAEL BAGGIO BERBICZ 0063 001229/2008
RAFAEL GONÇALVES ROCHA 0028 001263/2004
RAFAEL RAMON 0039 000913/2006
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA 0044 000124/2007
RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA 0007 000311/1995
RAUL MAZZA DO NASCIMENTO 0022 001014/2003
REGIANE ANTUNES DEQUECHE 0014 000125/2001
REGIANE LUSTOSA DOS SANTOS 0045 000924/2007
RENATA GUERREIRO BASTOS 0008 000538/1996
RENATO BELTRAMI 0039 000913/2006
RENE TOEDTER 0056 000214/2008
RICARDO CEZAR BRITTO LOPES 0010 000212/1998
RICARDO COSTA MAGUETAS 0049 001164/2007
RICARDO HILDEBRAND SEYBOTH 0026 000933/2004
RICARDO KEY SAKAGUTI WATANA 0068 001571/2008
RICARDO RONDINELLI MENDES C 0039 000913/2006
RICARDO TOSTO DE OLIVEIRA C 0030 000161/2005
ROBERTO A.BUSATO 0007 000311/1995
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARA 0042 001050/2006
RODRIGO CESAR NASSER VIDAL 0003 000692/1990
RODRIGO DA SILVA GRACIOSA 0024 000120/2004
RODRIGO DE MORAIS SOARES 0002 002613/0000
RODRIGO NASSER VIDAL 0038 000900/2006
RODRIGO PARREIRA 0035 000078/2006
ROMARA COSTA BORGES DA SILV 0055 000076/2008
RONALD SILKA DE ALMEIDA OAB 0016 000570/2001
RONALDO MANOEL SANTIAGO 0058 000598/2008
ROSEMERI PEREIRA DA SILVA 0051 001314/2007
RUBENS DE ALMEIDA 0011 000643/1998
RUY ORLANDO MERENIUK 0067 001284/2008
RUY SOARES DE MACEDO 0007 000311/1995
SABRINA M.S.DE SOUZA CORREA 0033 000569/2005
SAMIR NAOUAF HALABI 0021 000877/2003
SANDRA REGINA RODRIGUES 0035 000078/2006
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 0009 000066/1997
SELMA LIRIO SEVERI 0020 000349/2003
SILVIA CARNEIRO LEAO 0048 001122/2007
SILVIANE SCLIAR SASSON 0039 000913/2006
SILVIANI IWERSON BARONE 0035 000078/2006
SILVIO BINHARA 0019 001087/2002

0019 001087/2002
SILVIO NAGAMINE 0009 000066/1997
SIMONE FOGLIATO FLORES 0030 000161/2005
SIMONE ROCHA DE CRISTO LEIT 0008 000538/1996
SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 0009 000066/1997
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIM 0006 000245/1994
SUSEN KARIN CARCERELI ZENI 0007 000311/1995
TAIS SERAFIM SOUZA DA COSTA 0036 000188/2006
TATIANA KALKO T. CUNHA BARR 0029 000137/2005
TEREZA C. ARRUDA ALVIM WAM 0018 000654/2002
THAIS HELENA ALVES ROSSA OA 0021 000877/2003
THEODORO FERNANDES DA CRUZ 0005 000162/1994
THEREZA MARIA SARFERT FRANC 0056 000214/2008
THIAGO DE FARIA LIMA 0056 000214/2008
THIAGO WERNER RAMASCO 0039 000913/2006
TOBIAS ANTONIO DE BRITO 0032 000288/2005
TOBIAS DE MACEDO 0033 000569/2005
TULIO GODOY GOMES SALLES RO 0068 001571/2008
UBIRAJARA CUSTODIO FILHO 0017 000473/2002
URSULLA ANDREA RAMOS 0038 000900/2006

0039 000913/2006
VALERIA BENEDITA DOS SANTOS 0039 000913/2006
VALERIA GASPARIN 0021 000877/2003
VANESSA JANKE DE CASTRO OAB 0042 001050/2006
VANESSA MARIA RIBEIRO BATAL 0033 000569/2005

0069 001581/2008
VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM M 0068 001571/2008
VICTOR ALEXANDRE BOMFIM MAR 0068 001571/2008
VICTOR GARDOLINSKI JUNIOR 0033 000569/2005
VILMA DE ALMEIDA 0033 000569/2005
VILSON GUDOSKI 0027 001153/2004
VINICIUS DE ANDRADE MENDES 0040 000994/2006
VINICIUS LEONE MIGUEL 0052 001785/2007

0053 000025/2008
VITOR HUGO PAES LOUREIRO FI 0051 001314/2007
WALDIR LESKE 0024 000120/2004
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR 0018 000654/2002
WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO 0056 000214/2008
WINICIUS RUBELE VALENZA 0026 000933/2004
ZANON DE PAULA BARROS 0030 000161/2005
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ZELIA GIANELLO OLIVEIRA 0007 000311/1995

1.-ARROLAMENTO-2604/0-DILCEIA PRESTES MACHADO
CARCERERI X ARY HUMBERTO CARCERERI (ESPOLIO) -
Petição inicial que aguarda o preparo das custas no valor de R$
616,00, e R$ 105,00 - Formal de Partilha, pelo prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo
257 do CPC. - Adv(s).ALESSANDRA MISKALO LESAK, ANA
PAULA FIGUEIREDO VIEIRA BEZERRA e .

2.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-2613/0-ACELINO CORREA BU-
ENO FILHO e Outros X HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO (TRAV.OLIV.BELO) - Petição inicial que aguarda o
preparo das custas no valor de R$ 616,00, pelo prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo
257 do CPC. - Adv(s).RODRIGO DE MORAIS SOARES, MAR-
LON JOSE DE OLIVEIRA e .

3.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-692/1990-ALCELIO LOPES
CAMARGO X ORTOX INDUSTRIA E COMERCIO DE ACUMU-
LADORES LTDA e Outros - “Sobre o(s) ofício(s) juntado(s), diga o
exequente em cinco dias” - Adv(s).CRISTIANE DO ROCIO CAVA-
LIERI, ELAYNE AUXILIADORA DE FREITAS e CARLYLE
POPP,PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN,MAJEDA DENISE
MOHD POPP,DIRCEU ANTONIO ANDERSEN
JUNIOR,RODRIGO CESAR NASSER VIDAL,DENIS NORTON
RABY,ELAINE NOVAES FALCO.

4.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-417/1991-CONS-
TRUTORA INCORPORADORA E ADM.CONCORDE LTDA. X
ALTACIR ANTONIO COSTA - Desp. de fls. 302: I - Certifique-se a
serventia quanto ao transcurso do prazo estipulado no item “I” do
despacho de fls. 292, bem como acerca de eventual manifestação
dos interessados. II - Tendo transcorrido o prazo in albis, intimem-se
as partes para que, no prazo de cinco dias, informem nos autos se
houve o integral cumprimento da transação celebrada às fls. 285/
286. Intimem-se. - Adv(s).MARCELO JUGEND, ADRIANA ARTI-
GAS SANTOS e ALTACIR ANTONIO COSTA.

5.-ORDINARIA-162/1994-ESPORTE CLUBE ESTRELA D’ALVA
X PAULO CARIBE DA ROCHA e Outros - Desp. de fls. 999: Em
face à certidão supra manifeste-se a credora no prazo de cinco dias.
Nada sendo requerido aguarde-se no arquivo provisório a manifesta-
ção dos interessados. Intime-se. - Adv(s).JOHNSON SADE, THE-
ODORO FERNANDES DA CRUZ NETO e CELSO AZAURI DE
ANDRADE PINHEIRO,PAULO DEQUECH,IVETE MARIA CA-
RIBE DA ROCHA.

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-245/1994-DEL,OLMO COM.DE
MAT.PARA CONST.LTDA e Outro X BANCO FRANCES E BRA-
SILEIRO S/A - Desp. de fls. 242: I - Visando o princípio da boa-fé,
intime-se o devedor Francisco Rodrigues Del Omo, através de seu
advogado Abel Antonio Rabello, via imprensa oficial, para que, em
05 (cinco) dias, indique o correto e atual endereço de seu cliente,
para o regular prosseguimento do feito, como retro requer. II - Int. -
Adv(s).ARMANDO DE SOUZA SANTANA JUNIOR, ANTONIO
AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO, ALTAIR ALVES DIAS FER-
REIRA, JURACY BARBOSA, ABEL ANTONIO REBELLO e
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES.

7.-REPARACAO DE DANOS-311/1995-DALILA LEITE DA SIL-
VA X TRANSFADA TRANSPORTES COLETIVOS E ENCOMEN-
DAS LTDA e Outro - Fica o autor intimado a retirar o(s) ofício(s)
para postagem. - Adv(s).ZELIA GIANELLO OLIVEIRA, RUY
SOARES DE MACEDO, MARCELO DEL NEGRI MACEDO,
ALESSANDRA FANTON DE SIQUEIRA ALVES e ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS,RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOU-
ZA LIMA OA,ANTONIO CARLOS COLO,MARILENE
LAUTENSCHLAGER,FABIOLA POLATTI C.
FLEISCHFRESSER,SUSEN KARIN CARCERELI
ZENI,OLDEMAR MARIANO,ROBERTO A.BUSATO,EDMAR
LUIZ COSTA JUNIOR,MARIA CRISTINA RUDEK,JOSIANE
GODOY,GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO,GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA,JAIME OLIVEIRA PENTEADO,LUIZ HEN-
RIQUE BONA TURRA.

8.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-538/1996-ODO-
NI DE PAULA MICHELOTTO X EVERALDO LAITER e Outro -
“Deve a parte autora antecipar o preparo das custas do Sr. Contador
no valor de R$ 30,49 = 290,40 VRC, para elaboraçao do cálculo.” -
Adv(s).SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE e JOCELINO AL-
VES DE FREITAS,RENATA GUERREIRO BASTOS,MARIO CE-
SAR LANGOWSKI,JOAO SERGIO RAUSIS.

9.-DECLARATORIA-66/1997-TAIF COMERCIO E LOCACAO DE
VEICULOS LTDA e Outros X BANCO BMD S.A - Desp. de fls.
776/777: I - Considerando que restou devidamente comprovada nos
autos a decretação de liquidação extrajudicial do executado Banco
BMD S/A pelo Banco Central, suspendo o curso do presente feito,
nos termos da Lei 6.024/74. II - Importante frisar que na liquidação
extrajudicial os credores devem declarar os seus respectivos crédi-
tos, solicitar extratos de contas, saldos e outros elementos necessári-
os à defesa de seus interesses, e, ainda, requerer a devida habilitação
diretamente junto ao liquidante, não havendo que se falar em deter-
minação para realização de tais atos nestes próprios autos, conforme
se requer às fls. 774/775, o que desde logo indefiro. III - Caso seja
de interesse do exeqüente poderá obter junto à serventia deste Juízo
certidão detalhada com os dados da presente ação, inclusive conten-
do valor do crédito exeqüendo, a fim de que possa ser promovida a
devida habilitação junto à liquidação extrajudicial.IV - Noutro giro,
em que pese os argumentos expendidos às fls. 768/772, cumpre sali-
entar que o fato do Banco executado estar em liquidação extrajudici-
al, por si só, não é suficiente para ensejar a concessão da gratuidade
processual, não lhe socorrendo a presunção da veracidade do estado
de pobreza, devendo, portanto, ser comprovada a insuficiência de
recursos para arcar com as despesas processuais. A respeito: ASSIS-

TÊNCIA JUDICIÁRIA. PESSOA JURÍDICA. BANCO EM REGI-
ME DE LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. - As pessoas jurídicas
podem ser contempladas com o benefício da Justiça Gratuita. - Cui-
dando-se, porém, de Banco, ainda que em regime de liquidação ex-
trajudicial, a concessão da gratuidade somente é admissível em con-
dições excepcionais, se comprovado que a instituição financeira efe-
tivamente não ostenta possibilidade alguma de arcar com as custas
do processo e os honorários advocatícos. Elementos no caso inexis-
tentes. Recurso especial conhecido, mas desprovido. Recurso Espe-
cial N° 338.159 - SP (2001/0098373-8). Rel. Ministro Barros Mon-
teiro. 4ª Turma. DJ 22/04/2002. Assim sendo, indefiro, por ora, o
pedido de concessão da assistência judiciária gratuita, já que não
houve qualquer comprovação quanto à insuficiência de recursos do
banco executado para arcar com as despesas processuais. V - Quan-
to ao mais, tendo em vista que o montante de fls. 740 foi penhorado
após a liquidação extrajudicial do executado, deverá ser liberado.
Lavre-se o respectivo termo. VI - Após, expeça-se alvará em favor
do executado, autorizando-o a proceder ao levantamento da referida
quantia. VII - Oficie-se ao Banco Central do Brasil, informando acerca
da liberação do referido valor em favor do executado Banco BMD S/
A em liquidação extrajudicial. Intimem-se. “Fica o executado intima-
da a atender ao contido no art. 19 do Código de Processo Civil.
(valor R$ 14,00), no prazo de cinco dias.” - Adv(s).LUIZ CARLOS
DA ROCHA, SANDRO MARCELO KOZIKOSKI, CESAR RICAR-
DO TUPONI, ADRIANA DE FRANCA, SILVIO NAGAMINE,
ANDRESSA JARLETTI G. DE OLIVEIRA., DULCE MARIA GA-
WLOSKI e SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA.

10.-MANUTENCAO DE POSSE-212/1998-COMPANHIA BRASI-
LEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU X ASS.DOS ENG.DA
REDE DE VIACAO PR/SANTA CATARINA - Desp. de fls. 825:
Aguarde-se no arquivo provisório a manifestção dos interessados.
Intime-se. - Adv(s).FERNANDO DURAO SCHLEDER, MARCIO
FERREIRA VISTORINO, AUGUSTO SANTIAGO DU PIN CAL-
MON, NARA ENI PACHECO DE SIQUEIRA, RICARDO CEZAR
BRITTO LOPES e LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA,CLAUDIA
BASSO CARNEIRO DE SIQUEIRA.

11.-PRESTACAO DE CONTAS-643/1998-MOISES BARBOSA DE
OLIVEIRA X JOSE BARBOSA DE OLIVEIRA - Ao autor para
efetuar o pagamento das custas solicitados pelo contador, no valor
de R$ 38,12, no prazo de cinco dias, sob as penas da lei-
Adv(s).RUBENS DE ALMEIDA e .

12.-INTERDICAO-832/1999-MIRIAN MOREIRA SO DE OLIVEI-
RA X PAULINO MOREIRA SO - A autora para retirar ofício e o
mandado para registro da interdição no praz de cinco dias, sob as
penas da Lei - Adv(s).CLAUDINEI BELAFRONTE e .

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-1347/2000-IMARIBO S/A IN-
DUSTRIA E COMERCIO e Outros X BANCO BOA VISTA S/A -
Desp. de fls. 995: I - Certifique-se a serventia quanto ao levantamen-
to do valor atinente à verba honorária do perito constante do alvará
expedido anteriormente (fls. 985). II - No mais, sobre o contido no
pleito de fls. 993/994, manifeste-se a parte interessada, em cinco
dias. Intimem-se - Adv(s).MAISA GORETI LOPES SANT ANA,
HARRI KLAIS e DANIEL HACHEM.

14.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-125/2001-JOSE GERMA-
NO SCHAEFFER FILHO e Outro X CITIBANK N.A. - Desp. de
fls. 512: 1. Lembro à parte autora que a presente lide encontra-se na
fase de liquidação de sentença e que, como tal, o cálculo do Sr. Peri-
to está condicionado ao conteúdo da sentença (confirmada em sede
de recurso), não se podendo inovar relivamente à fixação de taxa de
juros pela média de mercado, mesmo porque isso não foi objeto da
lide presente nestes autos. 2. Por outro lado, cabe ao Sr. Perito pro-
mover a revisão de todo o perído da relação bancária existente entre
as partes, a fim de apontar em quais períodos e quais valores devem
ser abatidos em face da prática de cobrança de juros capitalizados. 3.
Assim, determino que seja o Sr. Perito intimado, para que informe ao
Juízo se examinou toda a movimentação bancária a partir de quando
os autores passaram a utilizar crédito em conta corrente e, bem as-
sim, para que hipótese de não tê-lo feito para que diligencie junto ao
Banco réu a apresentação dos extratos faltantes a fim de que se pro-
mova a revisão, excluindo todos os valores cobrados a título de capi-
talização de juros, informando, por fim a este Juízo, qual o valor
resultante, devidamente atualizado segundo determinado na senten-
ça. 4. Diligências necessárias. - Adv(s).HORACIO CEZAR LUZ FI-
LHO, JACINTO FELISBINO DA SILVA e MONICA CRISTINA
HENRIQUES,ELIONORA HARUMI TAKESHIRO,REGIANE
ANTUNES DEQUECHE,CLAUDIA WORMSBECKER
BARUZZO,ADRIANO NERY KUSTER,FERNANDO DE BONA
MORAES,GIOVANA PISANI DE OLIVEIRA FRANCO BOZZI.

15.-COBRANÇA - SUMÁRIA-190/2001-MARIO BIERNASKI E
OUTRO X CHARLOTTE CIELUCH - Tendo transcorrido o prazo
de suspensão, manifeste-se o autor no prazo de cinco dias. -
Adv(s).LUIZ ANTONIO DE SOUZA, FRANCOIS JUNIOR GNO-
ATTO e EMERSON LUIZ VELLO.

16.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-570/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL SAN SEBASTIAN X CONSTRUTORA M.T.M -
Desp. de fls. 475: I - Primeiramente, apresente o exeqüente planilha
atualizada do débito, acrescida da multa prevista no art. 475-J do
CPC, já que aquela juntada às fls. 471 é datada de fevereiro do cor-
rente. III - No mais, esclareça o exeqüente se deseja a análise do 2º
pedido de fls. 470. III - Int.- Adv(s).RONALD SILKA DE ALMEI-
DA OABPR 14232 e GENESIO SELLA,FABRICIO COSTA SE-
LLA.

17.-COMINATORIA-473/2002-FUJI PHOTO FILM CO. LTDA X
RIED COEMRCIO DE MATERIAIS FOTOGRAFICOS LTDA e
Outros - “Sobre o(s) ofício(s) juntado(s), diga o exequente em cinco
dias” - Adv(s).CLAUCIO MASHIMO, MIGUEL HILU NETO,
UBIRAJARA CUSTODIO FILHO, MARCELO CARON BAPTIS-
TA e DIRCEU PAGANI OAB/PR 4866.

18.-NEGATIVA DE DEBITO-654/2002-LUZIA LUCIANE GOGO
GONCALVES e Outro X BANESTADO S/A CREDITO IMOBILI-
ARIO - BANCO ITAU - Fica o requerente intmado a proceder o
depósito das custas do Sr. Perito no importe de R$ 900,00, para a
devida entrega do Laudo Perical, posto que a mesmo encontra-se
concluída - Adv(s).DANIEL FERNANDO PASTRE, JUSCELINO
CLAYTON CASTARDO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS,LUIZ RODRIGUES WAMBIER,TEREZA C. ARRUDA
ALVIM WAMBIER,LUIS EDUARDO MIKOWSKI,WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR.

19.-COMINATORIA-1087/2002-ESPOLIO DE ALVARO AMO-
RETTI LISBOA X UNIMED CTBA-SOC.COOP.DE SERV.MED E
HOSP.CTBA.LTDA - Manifeste-se o credor acerca do depósito de
fls. 660/661, no prazo legal - Adv(s).SILVIO BINHARA, FABIA-
NO BINHARA e KARLA MARIA TREVIZANI,CEZAR EDUAR-
DO ZILIOTTO,DIONISIO SABATOSKI.

20.-INDENIZACAO POR PERDAS E DANO-349/2003-SERASA
- CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/A X HE-
LIO RODRIGO PAREJA GARCIA - ***Fica o devedor intimado na
pessoa de seu procurador judicial, da penhora realizada, cfe. Termo
de fls. 1667, nos termos do §1º do artigo 475-J do CPC, com o prazo
de impugnação de quinze dias. - Adv(s).FERNANDO SACCO NETO,
SELMA LIRIO SEVERI e EDILSON GALDINO VILELA DE SOU-
ZA.

21.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-877/2003-MARCO
ANTONIO MOREIRA DA CRUZ COSTA e Outro X BANCO HSBC
S/A - e Outro - “Sobre o(s) ofício(s) juntado(s), diga o exequente em
cinco dias” - Adv(s).JANDER LUIS CATARIN, THAIS HELENA
ALVES ROSSA OABPR33903, SAMIR NAOUAF HALABI e NEY
PINTO VARELLA NETO,VALERIA GASPARIN.

22.-DECLARATORIA-1014/2003-ESPOLIO DE LIGUARU JOSE
DO ESPIRITO SANTO e Outros X CONDOMINIO DO EDIFICIO
DON IGNACIO - Desp. de fls. 737: Sobre o depósito realizado às
fls. 734/735, bem como acerca do pleito de fls. 736, manifeste-se o
exeqüente, em cinco dias. Intimem-se. - Adv(s).LIGUARU ESPIRI-
TO SANTO NETO, LUIZ CARLOS RADINO LAMEGO, RAUL
MAZZA DO NASCIMENTO e JOSE ROBERTO DUTRA HAGE-
BOCK.

23.-INDENIZACAO - SUM.-1142/2003-ALBERTO MORKING
NETO X AFONSO PENA REPARACAO DE MOTORES LTDA -
ME - Ao exequente para reclher as custas no valor de R$ 99,00 (no-
venta e nove reais), para diligencia do Sr. Oficial de Justiça, em cin-
co dias - Adv(s).JOEL OLIVEIRA SANTOS, JEFFERSON GUS-
TAVO DEGRAF, FABIANA CARRASCO RIBEIRO QUADROS e .

24.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-120/2004-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A X AUTO POSTO DE SERVI-
ÇOS GENOVA LTDA. e Outros - Desp. de fls. 369: I - Defiro o
pedido de bloqueio on line, via sistema Bacen Jud, ante a preferência
contida no artigo 655, I, do CPC. II - Em face do exposto no item “I”
supra, foi realizado nesta data o protocolamento de bloqueio de even-
tuais valores existentes nas contas de titularidade dos executados
indicados no recibo que adiante se vê, exceto em relação à devedora
Aurora Taeko Fujita, já que não foi indicado o número de seu CPF, e,
ainda, no que se refere aos devedores não citados, quais sejam: Jorge
Marcio Daniel e Maria Inês Henemann Daniel. III - Anote-se no sis-
tema de informatização do cartório quanto à realização do bloqueio
on line. IV - Após, voltem imediatamente conclusos para consulta no
sistema Bacen Jud acerca de eventuais respostas das instituições fi-
nanceiras no que diz respeito a ordem emanada por este Juízo, opor-
tunidade em que será deliberado quanto às questões pendentes. V -
Diligências necessárias.>>>Desp. de fls. 371: I - Diante da determi-
nação de protocolamento de bloqueio on line, via sistema Bacen Jud,
foram bloqueados os seguintes valores nas contas de titularidade dos
executados, a saber: Executado(a): José Carlos Henemann, Mario
Shiyti Fujita, Sérgio Renato Dossa Machado; Instituição Financeira:
Banco Itaú S/A, Caixa Econômica Federal, UNIBANCO, Banco do
Brasil S/A; Saldo Bloqueado: R$ 172,48, R$ 1.920,20, R$ 1.595,59,
R$ 4.379,78. II - Destarte, intimem-se as partes para que, no prazo
de cinco dias, manifeste-se quanto à efetivação do bloqueio on line.
III - No mesmo prazo, deverá a exeqüente se manifestar quanto ao
regular prosseguimento da execução em relação aos executados Jor-
ge Marcio Daniel e Maria Inês Henemann Daniel, ainda não citados.
Intimem-se. - Adv(s).FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, JULIO JACOB JUNIOR e
WALDIR LESKE,JAIRO LUIZ RASTELLI,RODRIGO DA SILVA
GRACIOSA.

25.-NULIDADE DE TITULO-730/2004-ALESSANDRA ISFER
GROCOSKE X MHB INDUSTRIA E COMERCIO DE VIDROS
LTDA e Outros - Desp. de fls. 335: I - Diante da notícia de decreta-
ção de falência da empresa executada perante o Juízo da 1ª Vara da
Fazenda Pública desta Capital (fls.329/334), suspendo o curso da
execução, nos termos do artigo 6º, da Lei nº 11.101/2005. II - Pro-
cedam-se as anotações necessárias quanto à substituição do pólo
passivo da presente ação para fazer constar a MASSA FALIDA DE
VIDRAÇARIA COMERCIAL SÃO FRANCISCO LTDA. III - Por
outro lado, importante ressaltar que havendo interesse no recebi-
mento da quantia decorrente do título que embasa a presente deman-
da junto à Massa Falida da executada, o pleito deverá ser postulado
diretamente junto ao Juízo falimentar, com a respectiva habilitação
de crédito.IV - Aguarde-se eventual manifestação do interessado em
arquivo provisório. Intimem-se. - Adv(s).PAULO SERGIO IVA-
NOSKI, PAULO RENATO LOPES RAPOSO e JOSE FELIZ
GAMA,ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

26.-OBRIGACAO DE FAZER C/TUT.ANT,-933/2004-FELIPE DE
ANDRADE ROSA DO COUTO CABRAL X CASSI-CX.DE
ASSIST.DE FUNCIONARIOS DO BANCO DO BR - Desp. de fls.
631: I - Conforme preceitua o item 5.7.3 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça, as cartas precatórias deverão ser ins-

truídas com as peças necessárias, que deverão ser “autenticadas pela
serventia com carimbo e rubrica do escrivão, sendo encerrada, com
a assinatura do juiz”. II - Assim sendo, não obstante os argumentos
expendidos às fls. 630, indefiro o pedido de autenticação das referi-
das peças pelo próprio advogado, inclusive porquanto os efeitos do
artigo 365, IV, do CPC, não se estendem aos atos que devem ser
praticados pela própria serventia, a qual possui normas procedimen-
tais previstas em legislação específica. III - Aguarde-se a audiência
de instrução e julgamento já designada. Intimem-se. -
Adv(s).ALFREDO DE ASSIS GONCALVES NETO, GUILHERME
KLOSS NETO, WINICIUS RUBELE VALENZA, NELSON COU-
TO DE REZENDE JUNIOR, RICARDO HILDEBRAND SEYBO-
TH, PAULO SERGIO NIED, LUIZ DANIEL HAJ MUSSI e LUIZ
FELIPE NODARI,OSMAR NODARI,JOSÉ LUIZ LAURIA JAN-
SEN DE MELO,LUIZ FERNANDO MOUTA.

27.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1153/2004-LO-
TERIAS ANITA GARIBALDI LTDA. X SILVIANE ROSI ANTO-
NIACOMI - Desp. de fls. 85: I - A fim de evitar alegações de cerce-
amento de defesa, concedo o prazo comum de 05 (cinco) dias para
que ambas as partes se manifestem acerca da certidão retro do Sr.
Oficial de Justiça. II - Após, com ou sem manifestação, certifique-se,
sendo o caso, e voltem conclusos para decisão acerca da alegada
impenhorabilidade. III - Int. - Adv(s).VILSON GUDOSKI, MARTA
NOGUEIRA MAZOLLA, NELSON BELTZAC JUNIOR e EDSON
APARECIDO STADLER.

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-1263/2004-XEROX COMER-
CIO E INDUSTRIA LTDA X PAPELARIA MEDEIROS LTDA -
Desp. de fls. 142: I - Levando em conta a dificuldade encontrada
pelo exeqüente no sentido de localizar bens passíveis de constrição
em nome da empresa devedora, defiro o pedido de expedição de
ofício a Delegacia da Receita Federal solicitando cópia da 02 (duas)
últimas declarações do imposto de renda da executada, como retro
requer. II - Diligências necessárias. III - Int. “Fica a parte autora
intimada a atender ao contido no art. 19 do Código de Processo
Civil. (valor R$ 7,00), no prazo de cinco dias.”- Adv(s).PABLO
PUGLIESE CASTELLANI, RAFAEL GONÇALVES ROCHA, FER-
NANDA AMERICO DUARTE, CHARLES PARCHEN e .

29.-EXECUCAO HIPOTECARIA-137/2005-BANCO ITAU S/A
(PÇA ALFREDO EGYDIO S.ARANHA/SP) X FRANCISCO DE
AZEVEDO PEREIRA e Outro - Desp. de fls. 144:- efetivamente,
com a apresentação dos embargos a execução em apenso, a citação
do devedor Francisco resta suprida. II - No mais, lavre-se o compe-
tente termo de penhora em face do imóvel objeto em discussão. III -
Após, expeça-se a respectiva certidão (CPC, art. 659, §4º), cabendo
ao interessado diligenciar quanto a averbação junto ao registro imo-
biláario. IV - Em seguida, expeça-se mandado de avaliação e inti-
mem-se os executados através de seu advogado devidamente consti-
tuído, via imprensa oficial, na forma do §5º do art. 659, ou seja, para
serem constituídos como depositários do bem. V - Diligências ne-
cessárias. VI - Int. “Fica o exequente intimado a atender ao contido
no art. 19 do Código de Processo Civil. (valor R$ 7,00 ), no prazo de
cinco dias.”- Adv(s).TATIANA KALKO T. CUNHA BARRETO,
ALEXANDRE TORRES VEDANA, LINCOLN BETTEGA CURI-
AL, FERNANDA FORTUNATO M. P. E SILVA, FERNANDA FOR-
TUNATO MAFRA e .

30.-NULIDADE POR ATO JURIDICO-161/2005-SERRARIAS
CAMPOS DE PALMAS S/A X BANCO SANTOS S/A e Outros -
Desp. de fls. 462: Intime-se a autora para se manifestar no prazo de
cinco dias sobre o seu interesse ou não no prosseguimento do feito.
Nada sendo requerido aguarde-se no arquivo provisório a manifesta-
ção dos interessados. Intimem-se. - Adv(s).SIMONE FOGLIATO
FLORES, CARLOS JOSE DAL PIVA, HUBERTO OTTO MAHL-
MANN e JEFFERSON R.R. ZANETI,RICARDO TOSTO DE OLI-
VEIRA CARVALHO,PAULO GUILHERME DE MENDONÇA
LOPES,MURILO DA SILVA FREIRE,ZANON DE PAULA
BARROS,JOSE ALCIDES MONTES FILHO,JORGE NEMR.

31.-MONITORIA-189/2005-JOSE ARNALDO SPITZ X MARGA-
RETH MARA DA SILVA - Desp. de fls. 97: I - Em face do acordo
entabulado entre as partes, encaminhem-se os autos à contadoria para
elaboração da conta geral. II - Após, contados e preparados, voltem
conclusos para homologação. Intimem-se. *** Deve a Executada
efetuar o pagamento das custas no valor de R$ 86,10, no prazo de 05
(cinco) dias. - Adv(s).ANDREIA DAMASCENO PAQUET P.S,
MILENA MARTINS e .

32.-INDENIZACAO - ORDINARIA-288/2005-LUCIO LEANDRO
MOROSKI DOS REIS X HANSTUR TRANSPORTES e Outro -
Parte dispositiva da sentença de fls. 460/161: “...Diante do exposto
julgo improcedentes os presentes embargos de declaração. P.R.I” -
Adv(s).LUCIANO DE LIMA, EDLE TATIANA LESSNAU DE FI-
GUEIREDO e HANSLILIAN CORREIA CRUZ,LEILA MARIA
BARANHUK,MARLON AUGUSTO COSTA,LUCIANO ALBER-
TI DE BRITO,TOBIAS ANTONIO DE BRITO.

33.-DECL. NULIDADE DE TITULO-569/2005-JOSE BERANEI
DE ALENCAR X BV FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO (SP.ROQUE PETRONI) - Desp. de
fls. 617: I - Manifeste-se as partes, no prazo de cinco dias, acerca do
expedidnte de fls. 610/614. II - Quanto ao mais, intime-se o Sr. peri-
to conforme despacho de fls. 606. Int. - Adv(s).MARA RITA DE
CASSIA ARIAS QUAESNER e KELLY CRISTINA
WORM,TOBIAS DE MACEDO,DIOGO FADEL BRAZ,NELTO
LUIZ RENZETTI,KARINE CRISTINA DA COSTA,MOISES BA-
TISTA DE SOUZA,FERNANDO LUZ PEREIRA,PATRICIA NAN-
TES MARCONDES DO AMARAL TOLEDO PIZA,LEANDRO
CABRERA GALBIATI,JORGE JOSE JUSTI WASZAK,JONAS
ROBERTO JUSTI WASZAK,EDSON FERNANDES
JUNIOR,MIDSAN MENA SANTOS,FERNANDO JOSE
GONCALVES,SABRINA M.S.DE SOUZA CORREA,MIRIAM
COSTA ARRUDA,ALEXANDRE GAVA DE OLIVEIRA,JORGE
RAFAEL SANTAR,JOAO GRACIANO CAMPOS
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LUSTOSA,VILMA DE ALMEIDA,NATALLY SOSSAI
REYS,ANDERSON MARCIO DE BARROS,MILTON PINHEIRO
JUNIOR,PEDRO JOSE ALMEIDA SANTOS,ADRIANA
GIACOMAZZI,ANDREA JULIANA BARATO,LESLIE MERCE-
DES FRANCISCO DA COSTA,VICTOR GARDOLINSKI
JUNIOR,MOZARA THOME COAS,VANESSA MARIA RIBEIRO
BATALHA,DIEGO RUBENS GOTTARDI,DANIELE DE BONA.

34.-INDENIZACAO POR PERDAS E DANO-1043/2005-DELSON
DONIZETE SIGNORI X RIO CAR VEICULOS - Desp. de fls. 218:
I - Preliminarmente, ressalte-se que ante a concessão dos benefícios
da assistência judiciária gratuita ao autor o valor remanescente da
verba honorária do perito deverá ser paga ao final, pela parte venci-
da. II - Em face da conclusão da perícia mecânica, e considerando o
deferimento da produção de prova testemunhal e depoimentos pes-
soais, conforme se depreende do despacho de fls. 100/101, designo
o dia 20 de janeiro de 2009, às 14:00 horas, para a realização da
audiência de instrução e julgamento. III - Deverão as partes, pelo
menos quarenta e cinco dias antes da audiência, apresentar rol teste-
munhal, bem como promover demais atos inerentes à sua realização
(CPC, art. 407). IV - Diligências necessárias. Intimem-se. “Ficam as
partes intimadas a anteciparem as custas relacionadas às intimações
das partes e de suas respectivas testemunhas - Artigo 19, do CPC, no
prazo de cinco dias.”- Adv(s).LUIZ FERNANDO CACHOEIRA e
CARLOS PZEBEOWSKI.

35.-DECL.C/INDENIZ.C/TUT.ANTECIP.-78/2006-ANDREA RO-
CIO MAYERLE DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A - I -
Expeça-se alvará judicial em favor da autora, autorizando-a a proce-
der ao levantamento do valor depositado às fls. 301. II - Intime-se a
ré para que, no prazo de cinco dias, deposite o valor complementar
do débito (R$ 3.490,60), conforme planilha apresentada pela exe-
qüente às fls. 305, sob pena de prosseguimento do cumprimento de
sentença. Intimem-se. “Fica a parte autora intimada a atender ao con-
tido no art. 19 do Código de Processo Civil. (valor R$ 7,00), no
prazo de cinco dias.”- Adv(s).MARCELO JOSE CISCATO, ALES-
SANDRA SPREA, ALINE CELLI MARTINS, CAROLINA BE-
CKER RODRIGUES LOPES, ANA CLAUDIA SANTANO e ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS,ALBERTO RODRIGUES
ALVES OAB/25.317,SILVIANI IWERSON BARONE,SANDRA
REGINA RODRIGUES,ANA LUCIA RODRIGUES LIMA,ERIKA
FERNANDA RAMOS,CAMYLLA DO ROCIO KALED
CAMELO,RODRIGO PARREIRA,MARCIA FERNANDES
BEZERRA,PAULO BRANCO.

36.--188/2006-LEILA REGINA RIBAS SCHUMANN e Outros X
LUCINDA CASTORINA DA SILVA - Desp. de fls. 322: I - Consi-
derando que as partes não formularam quesitos de esclarecimentos
(CPC, art. 435), não há que se falar em submeter ao perito o laudo
discordante do assistente técnico indicado pela autora, posto que as
questões eventualmente divergentes serão analisadas por ocasião da
sentença. II - Não havendo mais provas a serem produzidas, declaro
encerrada a instrução. III - Publique-se, voltando-se, em seguida,
conclusos para sentença. Intimem-se. - Adv(s).CLEIDE DE OLI-
VEIRA, LUIZ CARLOS JAVOSCHY e ANISIO DOS
SANTOS,MARCELO MOKWA DOS SANTOS,TAIS SERAFIM
SOUZA DA COSTA.

37.-COBRANÇA - SUMÁRIA-652/2006-CONDOMINIO EDIFI-
CIO DONA OLGA X DAVID RODRIGUEZ SANTAMARIA e Ou-
tro - Desp. de fls. 101: I - Com a entrada em vigor da Lei 11.232/
2005, que alterou o Diploma Processual Civil na esfera da antiga
execução por quantia certa contra devedor solvente fundada em títu-
lo judicial, tem-se uma nova sistemática processual denominada fase
de cumprimento de sentença. O novo sistema adotado pelo Código
de Processo Civil contempla um processo sincrético ou misto que
visa a efetividade do processo de forma a garantir uma satisfação
mais célere ao exeqüente, primando-se pelo cumprimento espontâ-
neo da sentença pelo devedor.Nesse sentido, destaca-se o disposto
no artigo 475-J do Código de Processo Civil, que estabelece o prazo
de quinze dias, contados da condenação ao pagamento de quantia
certa, para o cumprimento voluntário da sentença. Ocorre que tal
dispositivo legal é omisso no que se refere ao termo inicial para con-
tagem do prazo nele previsto, bem como quanto à necessidade ou
não de nova intimação do devedor para o pagamento da condena-
ção. Com efeito, após o rompimento da dicotomia do processo de
conhecimento e execução, o entendimento que vem prevalecendo na
doutrina e jurisprudência nessa vertente, é de que o prazo para cum-
primento voluntário da sentença deve fluir a partir do momento em
que o crédito se torna exigível, e, portanto, a partir do trânsito em
julgado da sentença ou acórdão. Da mesma forma, o que têm preva-
lecido nas decisões da Superior Instância é no sentido de ser despici-
enda nova intimação do devedor para o cumprimento da sentença,
vez que este já fica intimado do provimento condenatório, por meio
de seu advogado, devidamente constituído nos autos, quando da
publicação da sentença. A respeito:Lei n. 11.232/2005. Artigo 475-J,
CPC. Cumprimento da sentença.; Multa. Temo Inicial. Intimação da
parte vencida. Desnecessidade. 1. A intimação da sentença que con-
dena ao pagamento de quantia certa consuma-se mediante publica-
ção, pelos meios ordinários, a fim de que tenha início o prazo recur-
sal. Desnecessária a intimação pessoal do devedor. 2. Transitada em
julgado a sentença condenatória, não é necessário que a parte venci-
da, pessoalmente ou por seu advogado, seja intimada para cumpri-
la. 3. Cabe ao vencido cumprir espontaneamente a obrigação, em
quinze dias, sob pena de ver sua dívida automaticamente acrescida
de 10%.(STJ - REsp 954859 / RS, Relator Ministro HUMBERTO
GOMES DE BARROS, julg. 16/08/2007, DJ 27.08.2007 p. 252).
Nesse mesmo sentido, desnecessária nova intimação para cumpri-
mento de sentença quando se observa a ocorrência dos efeitos da
revelia, posto que se o réu, mesmo devidamente citado, não apresen-
ta defesa nos autos, os prazos correrão independentemente de inti-
mação, nos moldes do disposto no artigo 322 do Código de Proces-
so Civil. Desse modo, necessário ocorrer a adequada adaptação da
posição anteriormente adotada a fim de promover-se a correta inter-
pretação da norma voltada para a sua real finalidade. Portanto, não
sendo pago o valor da condenação no prazo de quinze dias após o

trânsito em julgado da sentença, automaticamente, incidirá a multa
de 10 % (dez por cento), consoante disposto na parte final do artigo
475-J, do Código de Processo Civil. E, sendo assim, caso haja a
necessidade do credor solicitar pelo cumprimento da sentença, deve-
rá apresentar cálculo da dívida, já acrescido da referida multa. Des-
tarte, certifique-se a serventia quanto ao trânsito em julgado da sen-
tença proferida às fls. 91/94, bem como acerca do cumprimento vo-
luntário da sentença pelos devedores.II - Tendo transcorrido o prazo
legal sem pagamento do débito, sobre este deverá desde logo ser
acrescida a multa de 10% (CPC, art. 475-J), independentemente de
nova intimação dos devedores. III - Após, intime-se o exeqüente
para que, no prazo de cinco dias, apresente planilha atualizada do
débito, já acrescida da multa de 10% e eventuais custas processuais
remanescentes, bem como se manifeste quanto ao regular prossegui-
mento do feito. Intimem-se. - Adv(s).BEATRIZ SANTI, LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS e .

38.-INDENIZACAO POR DANOS-900/2006-CELIA REGINA
HEITZWEBEL GULIN X LUCIANA DE FREITAS SANTOS -
Desp. de fls. 110: I - Intime-se o interessado para que, no prazo de
cinco dias, promova o depósito do valor atinente a primeira parcela
dos honorários periciais, devendo a remanescente ser depositada em
trinta dias (R$ 3.000,00). II - Após, intime-se o perito para dar início
aos trabalhos, ciente de que terá o prazo de quarenta e cinco dias
para entrega do laudo pericial. Intimem-se. - Adv(s).CARLYLE POPP,
MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO
NALIN, DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR, ANASSILVIA
SANTOS ANTUNES ARRECHEA, GUILHERME BORBA VIAN-
NA, RODRIGO NASSER VIDAL, URSULLA ANDREA RAMOS
e ARARINAN KOSOP,ARISTEU DOMINGOS LUIZ COVAIA.

39.--913/2006-PIEMONTE CONSTRUCOES E INCORPORACO-
ES LTDA X RICARDO ALEXANDRE TAVARES - Sobre a contes-
taçao, diga o autor no prazo de (10) dias . - Adv(s).EDUARDO
MELLO, VALERIA BENEDITA DOS SANTOS, RENATO BEL-
TRAMI, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, EDUARDO PEREIRA
DE OLIVEIRA MELLO, PAULO CESAR BUSNARDO JUNIOR,
SILVIANE SCLIAR SASSON, GERALD KOPPE JUNIOR, BE-
NOIT SCANDELARI BUSSMANN, MICHELLE PINTERICH,
CRISTIANA LACERDA DE O.FRANCO, MARIA AUGUSTA PI-
SANI GEARA, ANA LETICIA DIAS ROSA OAB-33019, MARIA-
NA WEKERLIN MOROZOWSKI, RAFAEL RAMON, JORGE
GOMES ROSA NETO, RICARDO RONDINELLI MENDES CA-
BRAL, LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE NASSAR, MARIA TI-
CIANA ARAUJO OD ROCHA, HENRIQUE CARTAXO FERNNA-
DES LUIZ, MELISSA DE ALBUQUERQUE SCHULHAN VIDAL,
BRUNO MARZULLO ZARONI, JACKSON LUIS EBLE, FER-
NANDA CORDEIRO SCLOSSMACHER, THIAGO WERNER
RAMASCO e PAULO NALIN,URSULLA ANDREA
RAMOS,CARLYLE POPP,MAJEDA DENISE MOHD POPP.

40.-COBRANÇA - SUMÁRIA-994/2006-CLAUDIO MESNIKI X
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS - Desp. de fls. 358:
I - Recebo o recurso de apelação de fls. 342/357, nos efeitos devolu-
tivo e suspensivo. II - Intime-se o apelado para, querendo, apresen-
tar as contra-razões, no prazo de quinze dias. III - Após subam os
presentes ao egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo e
as nossas homenagens. Intimem-se. - Adv(s).VINICIUS DE ANDRA-
DE MENDES, LEONARDO ZICARELLI RODRIGUES, GISELI
VALEZI RAYMUNDO e CIRO BRUNING.

41.-REPARACAO DE DANOS-SUM.-1040/2006-ESPOLIO DE
TEREZINHA DOS SANTOS FONSECA e Outros X CHIAVONE&
GRANEMANN LAVANDERIIA LTDA e Outro - Desp. de fls. 130:
“Tendo em vista que a Carta Precatória de fls. 126 de citação do 2º
réu não foi retirada, bem como de que a 1ª réu não indicou o atual
endereço da litisdenunciada, redesigno o presente ato para o dia 30
de janeiro de 2009, às 15h15min. Dou a parte presente por
intimada”***Fica o Réu intimado a informar o endereço da litisde-
nunciada, bem como recolher as custas para a citação da mesma, em
cinco dias*** Fica o autor intimado a retirar a Carta Precatória de
fls. 132, em cinco dias - Adv(s).MARCELO HANKEBANDOLIN,
JULIANA MARTINS DE CAMPOS PIOLI, MARLENE OLIVEI-
RA DE ALMEIDA e DANIEL LOPES DA ROSA.

42.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1050/2006-MARCELO
MARCOS SABOYA X INSTITUTO DE MEDICINA E CIRURGIA
DO PARANÁ e Outros - Desp. de fls. 845: I - Intime-se o perito
para que, no prazo de cinco dias, preste os esclarecimentos solicita-
dos às fls. 834, dizendo a seguir os interessados, em cinco
dias.Intimem-se. - Adv(s).ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARA-
ES, VANESSA JANKE DE CASTRO OAB 31.202 e LUCIANO
TINOCO MARCHESINI,JOSEMAR PERUSSOLO OAB /PR
25260,HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI.

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-1204/2006-ASSOCIACAO DE
ENSINO ANTONIO LUIZ e Outro X GRACILDO ARI GAVA -
Desp. de fls. 229: I - Ciência às partes acerca da baixa dos autos da
Superior Instância. II - Procedam-se ao traslado das decisões poro-
feridas nos presentes embargos aos autos de execução sob nº 264/
2006, devendo, nos termos da sentença de fls. 125/130, ser a conde-
nação incluída diretamente naqueles, arquivando-se estes a seguir.
Int. - Adv(s).MARCIA DOS SANTOS BARAO, JOSE CAMPOS
DE ANDRADE FILHO, LAVOISIER ERLENMAYER PRESTES
MAIA, JEFERSON RICARDO L. SALDANHA, NATAN
SCHWARTZMAN e LUIZ CARLOS FRANCO,MARCELO OLIVA
MURARA.

44.-INDENIZACAO - ORDINARIA-124/2007-JOAO ANTONIO
MYLLA (ESPOLIO) X ARY MYLLA e Outros - Desp. de fls. 462:
1. Inexistem razões plausíveis para que este Juízo neste procedimen-
to e fase afaste a multa diária anteriormente fixada, mesmo porque é
evidente a constatação de que as árvores de pinus continuam sendo
retiradas do local, o que leva a assertiva de que os interessados nada
fazem para cumprir a decisão exarada por este Juízo. 2. Determino,
outrossim, a intimação do Sr. Perito para que promova com urgência

a inspeção conforme determinado no despacho de fls. 333, facultan-
do aquele o levantamento de 50% do valor depositado a fim de fazer
frente às despesas decorrentes da inspeção. 3. Cumprido o acima
determinado, voltem imediatamente para saneamento. 4. Diligências
necessárias. - Adv(s).CARLOS TERABE e CARLOS VITOR MA-
RANHAO DE LOYOLA,RAMON DE MEDEIROS
NOGUEIRA,CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM
NOGUEIRA,KLEBER VELTRINI TOZZI,LUCIANO SOARES
PEREIRA,DIOGO DE ARAUJO LIMA.

45.--924/2007-ESPOLIO DE DILMARIO FRANCISCO NARCISO
e Outros X SERGIO ALIPIO DA SILVA e Outro - Desp. de fls. 74:
I - Levando em conta que os réus não foram localizados até a pre-
sente data, suspendo a realização da audiência conciliatória designa-
da para o próximo dia 24. Comunique os autores, com urgência. II -
No mais, defiro o pedido de expedição de expedição de ofícios soli-
citando informações apenas e tão somente quanto ao correto e atual
endereço dos réus, como retro requer. III - Diligências necessárias.
IV - Int. ** Fica o autor intimado a retirar o(s) ofício(s) para posta-
gem.- Adv(s).DALVA MARLI MENARIM, JAQUELINE TEREZI-
NHA SANTOS LISOTTI, REGIANE LUSTOSA DOS SANTOS
FRANCA e .

46.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-967/2007-
QUALLY FOOD’S - INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA X VACENI DA SILVA RAÇÕES ME - Ciência ao Autor
acerca do Ofício de fls. 55 do Seter de Cartas Precatórias Cíveis de
SãoPualo/SP- Adv(s).MARJORIE RUELA DE AZEVEDO, FABIO
FORTI, PATRICIA VALDIVIESO e .

47.-COBRANCA C/C TUTELA ANTECIP.-1052/2007-NEIDIR FI-
GUEIRA ZBOROWSKI X BRADESCO SEGUROS S.A.
(COM.ARAUJO) - Desp. de fls. 118: I - Recebo o recurso de apela-
ção de fls. 98/117, nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Intime-se
a apelada para, querendo, apresentar as contra-razões, no prazo de
quinze dias. III - Após subam os presentes ao egrégio Tribunal de
Justiça, com as cautelas de estilo e as nossas homenagens. Intimem-
se - Adv(s).LUCIANO DE LIMA, EDLE TATIANA LESSNAU DE
FIGUEIREDO e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER*,CRISTINA
BARBOSA BONONI.

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-1122/2007-ESPOLIO DE LUZI-
TA ROSICLER IOP X BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -
EM LIQ.EXTRAJUDICIAL ( TRAV.OLIV.BELO/SP) - Desp. de fls.
670: I - Defiro o pedido de dilação de prazo por mais quinze dias
para o depósito da parcela remanescente atinente aos honorários
periciais, conforme se requer às fls. 669. Intimem-se. - Adv(s).SILVIA
CARNEIRO LEAO e LUCIA AURORA FURTADO
BRONHOLO,ALAISIS FERREIRA LOPES,DOUGLAS SILVEIRA
DA ROCHA,PAULO ROBERTO MUNHOZ COSTA FILHO,PAULO
RENATO RAPOSO,MILTON PINHEIRO JUNIOR,ERLON DE
FARIA PILATI,MARCELO ANTONIO OHRENN
MARTINS,LINCOLN LOURENÇO MACUCH.

49.-REINTEGRACAO DE POSSE-1164/2007-ORLANDO SAVI X
JACIRA SERPA LOPES e Outros - “Manifeste-se a parte Autora
acerca da correspondencia devolvida.” - Adv(s).CARLOS ALBER-
TO COSTA MACHADO, RICARDO COSTA MAGUETAS, JOAO
ALFREDO FAIAD E SILVA e ANA MARIA ANNIBELLI FERNAN-
DES.

50.-ANULAT.DE TIT.C/C TUT.ANTECIP-1235/2007-ALINE FER-
NANDES DUARTE X F T 7 VEICULOS LTDA e Outros - Desp. de
fls. 99: I - Proceda-se a intimação do devedores FT7 Veículos Ltda e
Wilson Vieira de Gouveia, através de seu advogado devidamente
constituído, via impresna oficial, nos termos do disposto no art. 475-
J do CPC, para que efetue ao pagamento do débitio, conforme re-
querimento e cálculo atualizado de fls. 97/98, no prazo de 15 dias,
sob pena de ser acrescida multa no percentual de 10% e, a requeri-
mento do exeqüente, ser expedido mandado de penhora e avaliação.
II - Diligências neessárias. III - Int. - Adv(s).MARCOS OSIAS DA
SILVA e CLAUDEMIR DE ANDRADE LUCENA,MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA,ANDREA HERTEL MALUCELLI.

51.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1314/2007-MARIA DE LOUR-
DES DIAS CHAVES e Outros X CONCEICAO APARECIDA MAR-
TINS DUTRA e Outro - Desp. de fls. 92: I - Manifestem-se as par-
tes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade
de transação. II - No mesmo prazo, especifiquem as provas que efe-
tivamente desejam produzir, justificando a necessidade e utilidade
das que forem requeridas. III - Se inviável a transação, nos termos
do item “I” supra, venham conclusos os autos para saneamento ou
julgamento conforme o estado do processo, sendo o caso. Intimem-
se. - Adv(s).ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO, ROSE-
MERI PEREIRA DA SILVA e VITOR HUGO PAES LOUREIRO
FILHO,LAZARA DANIELE GUIDO BIONDO.

52.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1785/2007-PEDRO BER-
NARDO IGEILE e Outro X BANCO ITAU S.A. (BOA VISTA N.º
176/SP) - Parte dispositiva da sentença de fls. 300/304:”...Diante do
exposto, julgo procedente a presente açãop de exibição de docu-
mentos promovida por PEDRO BERNARDO IGEILE, e ROSEA-
NA RITA BARP IGEILE, a fim de compelir o réu a exibição dos
documentos pretendidos, extratos e contratos, no prazo de cinco dias,
sob pena de busca e apreensão. Condeno o réu ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícos que ora arbitro em R$
1.000,00 (um mil reais), o que faço com fundamento no artigo 20, §
4º do CPC. P.R.I” - Adv(s).CAMILLA RIBEIRO CARAMUJO
MORAES e VINICIUS LEONE MIGUEL,ANTONIO CELESTI-
NO TONELOTO.

53.-DECLARATORIA C/C INDENIZACAO-25/2008-PEDRO BER-
NARDO IGEILE e Outro X BANCO ITAU S/A (AV.JOAO GUAL-
BERTO/1512 E/OU 1524 -CTBA-PR) - Parte dispositiva da senten-
ça de fls. 92/99:”...Diante do exposto, julgo parcialmente ambas ações
ordinárias, autos nº 25/08 e 27/08 promovida por PEDRO BERNAR-

DO IGEILE, e ROSENA RITA BARP IGELE contra o Banco Itaú
S/A, para o fim de declarar a nulidade da cláusula contratual 24.6
que permitia ao réu a emissão de letras de câmbio e por conseqüên-
cia a nulidade das letras de câmbio objeto das referidas ações. Con-
deno o réu ao pagamento de 70% das custas processuais e honorári-
os advocatícios que arbitro em R$ 900,00 (novencentos reais), para
cada ação, o que faço com fundamento no § 4º do artigo 20 do CPC,
enquanto que os autores arcarão com o pagamento de 30% das cus-
tas processuais e honorários advocatícios que arbitro em R$ 300,030
(trezentos reais), observada a compensação a teor do que dispõe o
artigo 21 do CPC e súmula 306 do STJ. Julgo Procedentes as ações
cautelares de sustação de protesto, autos nº 1759/2007 e 1811/2007,
para o fim de determinar a suspensão definitiva dos protestos, bem
como para condenar o réu ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios que ora arbitro R$ 800,00 (oitocentos re-
ais), para cada uma das ações, o que faço com fundamento no artigo
20, § 4º do CPC. Oficie-se ao cartório de protesto. P.R.I” -
Adv(s).CAMILLA RIBEIRO CARAMUJO MORAES e VINICIUS
LEONE MIGUEL,ANTONIO CELESTINO TONELOTO,GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR,ANNE CARLA
GABRIEL,FABIO RENATO SANT’ANA,LUCAS FERNANDO
LEMES GONÇALVES.

54.-DECLARATORIA-46/2008-CHEVALIER INCORPORADORA
E CONSTRUTORA LTDA X MARIANA FERREIRA DRESCH -
Desp. de fls. 109: I - No que se refere ao pedido de antecipação dos
efeitos da tutela, reporto-me, por brevidade, aos termos da decisão
proferida às fls. 81. II - Cumpre ressaltar que antes de realizar a
citação por edital deverão ser esgotados todos os meios possíveis de
localização da ré. III - Assim sendo, considerando que a autora afir-
ma que a ré reside no endereço indicado no pleito inicial, expeça-se
carta precatória de citação à Comarca de Toledo-PR. Intimem-se.
“Fica a parte autora intimada a atender ao contido no art. 19 do
Código de Processo Civil no valor de R$ 7,00, para a expedição de
Carta Precatória, devendo, na retirada da mesma proceder o recolhi-
mento das custas atinentes à cópias e autenticações “CN 5.7.3”-
Adv(s).MARJORIE RUELA DE AZEVEDO, FABIO FORTI, ANA
PAULA PROVESI DA SILVA, PATRICIA VALDIVIESO e .

55.-REINTEGRACAO DE POSSE-76/2008-TOYOTA LEASING
DO BRASIL S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X CSMM
ENGENHARIA E MANUTENCAO S/A - Fica o autor intimado a
retirar o(s) ofício(s) para postagem. - Adv(s).ROMARA COSTA
BORGES DA SILVA, MARIA LUCILIA GOMES, MARIA DAS
GRACAS RIBEIRO DE MELO, LUCIANA SEZANOWSKI MA-
CHADO e .

56.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-214/2008-NORSKE
SKOG PISA LTDA X UNIAO COMERCIALIZADORA DE ENER-
GIA ELETRICA LTDA - Desp. de fls. 379: Verrfica-se do presente
feito qe a controvérsia posta está sendo objeto da Arbitragem ernate
a Câmara FGV de Conciliação e Arbitragem, tend por tal razão a ré
pretendido a suspensão do feito. A partir deste fato, comi submetida
a contovérsia à arbitragem é de se acolher o pedido da ré para supen-
são do feito com fundamento no artigo 265, IV, “a” do CPC, já que a
decisão da arbitragem cnstituirá um título judicial. Diante do expos-
to determino a suspensão do feito até da arbitragem instaurad, de-
vendo os litigantes, tão logo se dê tal decisão, informar ao juízo de
seu resultado. Intimem-se. - Adv(s).EDUARDO TEIXEIRA SILVEI-
RA, FREDERICO R.DE RIBEIRO E LOURENÇO, ANDRE LUIZ
BETTEGA D`AVILA, WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO,
GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEIDA, RENE TOEDTER e FER-
NANDO GOMES DOS REIS LOBO,CECILIA VIDIGAL MON-
TEIRO DE BARROS,HORACIO BERNARDES NETO,LUIS AU-
GUSTO ROUX AZEVEDO,THEREZA MARIA SARFERT FRAN-
CO MONTORO,THIAGO DE FARIA LIMA,JULIANA MAIA
DANIEL,CAMILA SPINELLI GADIOLI.

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-543/2008-SUZY AZEVEDO
MENARIN X AMILTON CORADASSI - “Deve a parte interessada
antecipar o preparo das custas do Sr. Contador no valor de R$ 144,94
= 1.380,44 VRC, para elaboraçao do cálculo.” - Adv(s).LEUREMAR
ANDERSON TALAMINI e NARCISO LIPKA.

58.-INDENIZACAO POR DANOS-598/2008-LIDIA MARTINS
DOS SANTOS X CELONI CRISTIANE SARTORI - “Fica a parte
Ré intimada a atender ao contido no art. 19 do Código de Processo
Civil, para a citação da Litisdenunciada, no prazo de cinco dias.” -
Adv(s).JOSE MADSON DOS REIS, MAYRA MARIA FERRI PAS-
COTTO MOZINI e EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA
ROCHA,MARIVALDO V. A. SILVA DA ROCHA,LUIZ RICARDO
BRUSAMOLIN,ODUVALDO ELOY DA SILVA ROCHA,FABIO
RICARDO FERRARI,MARCELO FOGGIATO
LICHESKI,EUVALDO APARECIDO ROCHA JUNIOR,ARNALDO
APARECIDO CORACAO,RONALDO MANOEL SANTIAGO.

59.-OBRIGACAO DE FAZER C/TUT.ANT,-599/2008-GUENTHER
KOLLARZ X SUL AMERICA SEGUROS DE VIDA E PREVIDEN-
CIA S/A* - Manifeste-se a ré sobre os documentos de fls. 793/803,
no prazo de cinco dias - Adv(s).PAULO JOSE MAHLOW TRICA-
RICO e ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

60.-INDENIZACAO POR PERDAS E DANO-902/2008-EDITORA
SALOMAO LTDA X SIND.DO COM.VAREJ. DE COMB.,
DERIV.DE PETROLEO E LOJAS DE CONV. DO EST.PR-SINDI-
COMBUST. - Desp. de fls. 334/335: Despacho saneador em conjun-
to para ambos os processos. A princípio o Sindicato do Comércio
Varejista de Combustíveis, Derivados de Petróleo e Lojas de Conve-
niências do Estado do Paraná - SINDICOMBUSTÍVEIS/PR ajuizou
ação de prestação de contas contra Editora Salomão Ltda. sob o
argumento de que firmado com a ré em maio de 2006 uma parceria
para distribuição de revistal/CDROM denominada “Brasilzinho na
Copa de 2006” durante 02/05/2006 a 09/07/2006. Basicamente o
sindicado entraria com o suporte logístico, sua credibilidade junto
aos associados. Recebeu 37.270 exemplares da revista dos quais fo-
ram vendidos 1.735, equivalente a R$ 11.353,20, existindo 21.231



138138138138138 2ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 7749

para recolher em favor da editora. Divulgou por mala direta e enviou
os exemplares para revenda, mas a procura/venda foi reduzida até
porque o Brasil foi eliminado daquele certame. Mesmo assim a edi-
tora insistiu no prosseguimento da venda. Enfim, tendo cumprido o
que lhe cabia serve a presente para prestar contas dos exemplares
vendidos, dos valores arrecadados e da disponibilização à editora
dos exemplares remanescentes. Em resposta a editora sustenta que
as partes se comprometeram (meta) a buscar a venda de 1.350.000
exemplares e numa primeira fase providenciou a impressão de 100.000
exemplares, dos quais 39.320 foram entregues. Tinha uma expectati-
va de lucro de R$ 610.000,00, mas o sindicado deixou de cumprir a
avença porque não treinou os seus assessores e não fez a divulgação
que se esperava. O sindicato não se interessou pelo cumprimento do
ajuste e abandonou o projeto, o que gerou o ajuizamento da ação de
indenização pelo réu que até então estava em trâmite noutro juízo.
Como a prestação de contas não se revela de acordo com o contrato
e número de revistas editadas e entregues requereu a improcedência
da ação. Restou consignado no despacho de fls. 138 que esta ação
demanda a produção de provas no que pertine ao número de exem-
plares entregues, vendidos e a restituir. No curso do feito as ações de
prestação de contas e de indenização, esta promovida pela Editora
Salomão, foram reunidas. Na ação indenizatória a editora imputa ao
sindicato a responsabilidade pelo total fracasso nas vendas da revis-
ta, requerendo a condenação do sindicado ao pagamento de indeni-
zação superior a R$ 500.000,00 por danos materiais, além dos lu-
cros cessantes a serem estimados/comprovados no decorrer da ação.
Como não poderia deixar de ser o sindicado em resposta exime-se de
qualquer responsabilidade pelo fracasso nas vendas, já que utilizou
de sua logística para distribuição e venda dos livretos, nada mais lhe
cabendo. As partes são capazes e estão devidamente representadas
nos autos, convergindo as condições da ação e os pressupostos pro-
cessuais. A questão da conexão foi solucionada com a reunião dos
feitos. Como dito na ação de prestação de contas a divergência se
refere ao número de exemplares entregues, vendidos e a restituir. Já
na ação de indenização o ponto de controvérsia diz respeito ao cum-
primento pelo réu do ajuste (contrato) e os prejuízos efetivamente
experimentados pela Editora. Para dirimir a controvérsia defiro o
pedido de provas requeridas e que consistem na prova pericial con-
tábil, depoimentos pessoais dos representantes dos litigantes e inqui-
rição de testemunhas.Para a realização da perícia contábil nomeio o
Dr. Nelson Imoto, facultando às partes a indicação de assistentes
técnicos e formulação de quesitos no prazo de cinco dias. Com os
quesitos nos autos intime-se o perito para estimar o valor de seus
honorários. Oportunamente será designada audiência de instrução e
julgamento. Int. - Adv(s).IDEVAN CESAR RAUEN LOPES, FABI-
ANA DE OLIVEIRA CUNHA SECH, ANGELA BEATRIZ TOZO
SIQUEIRA e AMARILIS VAZ CORTESI,MANUELLA PRANDI-
NI PEREIRA SALOMAO.

61.-USUCAPIÃO-998/2008-SIMONE VASCONCELLOS COSTA
X LEONILDA CARMEN MENEGUSSO FAVA e Outro - Desp. de
fls. 49: I - Admito a emenda de fls 46. II - Nos termos do contido no
art. 942, do CPC, citem-se os réus em cujo nome está transcrito o
imóvel usucapiendo, na forMa da lei e mediante as advertências de
estilo (CPC, art. 285 e 319). III - Citem-se pessoalmente os confi-
nantes nominado às fls. 12, alínea “b”. IV - Citem-se por edital even-
tuais interessados. V - Intimem-se, por via postal, os representantes
da Fazenda Pública da União, do Estado e do Município, para que
manifestem interesse na causa (CPC, art. 943). VI - Após, abra-se
vista dos autos ao representante do Ministério Público. Intime-se. -
Adv(s).LEONI DE OLIVEIRA MOTA, MARIA LUIZA GALIOT-
TO e .

62.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1191/2008-ADRIANA DE
LIMA. X LOSANGO PROMOCOES E VENDAS LTDA - “Mani-
feste-se a parte Autora acerca da correspondencia devolvida.” -
Adv(s).JULIO CEZAR ENGEL DOS SANTOS e .

63.-MEDIDA CAUTELAR-1229/2008-NELSON MOCHI X UNI-
MED CURITIBA - SOCIEDADE COOP. DE SERV.MEDICOS E
HOSP.DE CURITIBA LTDA - Sobre a contestaçao e documentos,
diga o autor no prazo de (10) dias . - Adv(s).NELSON MOCHI e
LIZETE RODRIGUES FEITOSA,RAFAEL BAGGIO BERBICZ.

64.-DESP.C/C COBRANCA DE ALUG ENC-1237/2008-NASSER
AHMED ABU MURAD X RICARDO DOS SANTOS - “Deve a
parte Autora efetuar o preparo das custas do Oficial de Justiça no
valor de R$ 49,50 no prazo de cinco dias (CPC, art. 19). -
Adv(s).CHRISTIANE RICHTER MINHOTO e .

65.-DESPEJO-1253/2008-MICRO EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA X NAJAWA HAMDAR - “Deve a parte Autora efe-
tuar o preparo das custas do Oficial de Justiça no valor de R$ 49,50
no prazo de cinco dias (CPC, art. 19). - Adv(s).MARCO ANTONIO
LANGER, MARCO ANTONIO ROESLER LANGER e .

66.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1277/2008-HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO (TRAV.OLIV.BELLO
N.º 11-B/ N.º 34) X LUIZ ALFEU GARBELINI - Desp. de fls. 24: 1
- Cumpra-se o determinado no item II de fls. 17. 2 - Provada docu-
mentalmente a alienação fiduciária em garantia, bem como a mora da
parte devedora através notificação específica, nos termos do artigo
3º, do Decreto Lei 911/69, defiro liminarmente a busca e apreensão
do bem versado no contrato, a saber: “VEICULO - ESPECIE /TIPO
PASSAGEIRO/AUTOMOVEL - MARCA/MODELO RENAULT /
CLIO AUT 10 H 3 P - FAB/MOD 2007/2008 - PRATA - CHASSI
N.º 93YCB2Y058J894514 - PLACA APA 3631 - RENAVAM
92915684 - GASOLINA”. 3 - Efetivada a medida, cite-se nos ter-
mos do art. 3º, §§ 2º, 3º e 4º do mesmo texto (observadas as dispo-
sições da Lei 10.931/2004), ciente a parte devedora de que poderá,
no prazo de cinco dias, contados da efetivação da liminar, efetuar o
pagamento da integralidade da dívida pendente, segundo os valores
apresentados pelo credor fiduciário, hipótese em que o bem lhe será
restituído, independentemente de quaisquer ônus, ciente, ainda, que
poderá oferecer resposta no prazo de quinze dias, também contados
da data da efetivação da medida liminar, mesmo que tenha se utiliza-

do da faculdade prevista no § 2º (depósito do valor da dívida), caso
entenda ter havido pagamento a maior. 4 - Nos termos da portaria nº
01/2003, deste Juízo, a cópia autenticada deste poderá servir de
MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO E CITAÇÃO, sendo que
após a efetivação da medida o réu LUIZ ALFEU GARBELINI, de-
verá ser citado, no endereço declinado na inicial, para no prazo de
QUINZE dias, apresentar contestação ou efetuar o pagamento da
integralidade da dívida, no prazo de CINCO dias, sob pena de presu-
mir-se como verdadeiros os fatos elencados pelo autor (CPC, art.
285 e 319). 5 - Defiro os benefícios do artigo 172, § 2º do CPC.
Intime-se. “Deve a parte Autora efetuar o preparo das custas do Ofi-
cial de Justiça no valor de R$ 247,50 no prazo de cinco dias (CPC,
art. 19).- Adv(s).FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRIS-
TIANE BELLINATI GARCIA LOPES, PATRICIA PONTAROLI
JANSEN e .

67.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-1284/2008-ALDAMERI
DE FRANCA e Outro X HSBC BANK BRASIL S/A
(TRAV.OLIV.BELLO, 34/PR) - Parte dispositiva da sentença de fls.
1166/1168:”...Ante ao exposto, julgo extintos os pedidos formula-
dos na presente ação de MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL pro-
movida por ALDAMÉRI DE FRANÇA e RUY ORLADO MERE-
NIUK em face de HSBC BANK BRASIL S/A, o que faço com fun-
damento nos artigos 267, incisos IV e V, do CPC. P.R.I” -
Adv(s).GERALDO DONI JUNIOR, RUY ORLANDO MERENIUK
e .

68.-REV.CONTRATO C/COND.REP.INDEB-1571/2008-ROBER-
TO ANTONIO MASSARO X BANCO ITAU S/A (PÇA ALFREDO
EGYDIO S.ARANHA/SP) - Desp. de fls. 662: I - Cite-se na forma
da lei e mediante as advertências de estilo (CPC, art. 285 e 319).
Intime-se. “Fica a parte autora intimada a atender ao contido no art.
19 do Código de Processo Civil. (valor R$ 20,00 - Carta AR/MP),
no prazo de cinco dias.”- Adv(s).VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM
MARINS, GRACIELA IURK MARINS, VICTOR ALEXANDRE
BOMFIM MARINS, RICARDO KEY SAKAGUTI WATANABE,
TULIO GODOY GOMES SALLES ROSA, PAULO VINICIUS
ACCIOLY C. DA ROSA e .

69.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-1581/2008-BV FINAN-
CEIRA S/A (AV.PAULISTA, 1274 - SP) X JOSE BERANEI DE
ALENCAR - Desp. de fls. 128: I - Oficie-se ao Juízo de Origem a
fim de que dê atendimento ao disposto no CN 2.7.6. II - Qaunto ao
mais, recebo as presente demanda, ratificando os atos praticados III
- Nâo tendo havido manifestação dos interessados quanto à produ-
ção de provas, determino que se aguarde a instrução nos autos sob
nº 569/2005, em apenso, para posterior julgamento simultâneo. Int.
- Adv(s).MICHELE SACKSER, KARINE CRISTINA DA COSTA,
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DANIELE DE BONA e
MARA RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER.

70.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-2616/0-APS
FOMENTO MERCANTIL LTDA X RED LINE INDUSTRIA E
COMERCIO TEXTIL LTDA - Petição inicial que aguarda o preparo
das custas no valor de R$ 553,00, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do
CPC. - Adv(s).PAULO ROBERTO ECCEL, SANDRA MARA SIL-
VEIRA TOMASONI, GEISA SEVERINO e .

71.-DECLARATORIA C/C PED.LIMINAR-2615/0-ANDRE LUIZ
GUTIERREZ e Outros X SINDICATO DAS CLASSES POLICI-
AIS CIVIS NO ESTADO DO PARANA (SINCLAPOL) - Petição
inicial que aguarda o preparo das custas no valor de R$ 164,50, pelo
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição,
nos termos do artigo 257 do CPC. - Adv(s).EDIGARDO MARA-
NHAO SOARES e .

72.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-2611/0-BV FINANCEI-
RA S/A C.F.I. (AV.ROQUE PETRONI JUNIOR/SP) X DANIEL DOS
SANTOS - Petição inicial que aguarda o preparo das custas no valor
de R$ 616,00, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento da distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC. -
Adv(s).KARINE SIMONE POFAHL WEBER, TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI e .

73.-INDENIZACAO POR DANOS-2606/0-AMASILIA BENGHI X
BANCO ITAU S/A ( AV.SETE DE SETEMBRO- 2044 E/OU 2142
- CTBA/PR) - Petição inicial que aguarda o preparo das custas no
valor de R$ 616,00, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC. -
Adv(s).RODRIGO FAUCZ PEREIRA E SILVA, PAULO ROBER-
TO A. BRITTO JR. e .

74.-ALVARA JUDICIAL-2617/0-MARCIA SILVA X - Petição ini-
cial que aguarda o preparo das custas no valor de R$ 148,75, pelo
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição,
nos termos do artigo 257 do CPC. - Adv(s).FERNANDA RODRI-
GUES CENTENO e .
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MARCELO DE SOUZA MORAES 0119 001543/2008
MARCELO MARCO BERTOLDI 0041 001386/2004
MARCELO PALOMBO CRESCENTI 0091 000145/2008
MARCIA JACQUELINE VIEIRA 0007 000903/1998
MARCIA MAELI DE SOUZA 0018 000470/2002

MARCIA S BADARO 0109 001183/2008
MARCIA SIMONE SAKAGAMI 0070 000550/2007
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0026 000983/2003

0112 001275/2008
0119 001543/2008

MARCIO KRUSSEWSKI 0065 000317/2007
MARCIO ROGERIO DEPOLI 0072 000745/2007
MARCOS BLANK ALDRIGHI 0073 000751/2007
MARCOS BUENO GOMES 0040 001381/2004
MARCOS MARTINS DA COSTA S 0030 000085/2004
MARCOS RENAN SALVATI 0081 001185/2007
MARCOS SOUZA RONCHESEL 0034 000907/2004
MARCOS WACHOWICZ 0046 001072/2005
MARIA AMELIA C MASTROROSA 0037 001137/2004
MARIA AUGUSTA DIAS DE SOU 0018 000470/2002
MARIA CLAUDIA DE SEIXAS P 0074 000775/2007
MARIA CRISTINA RUDEK 0089 000045/2008
MARIA GORETE ANDRADE JACC 0015 000255/2001
MARIA HELENA LEONARDI BAS 0070 000550/2007
MARIA NOELI FAE 0039 001299/2004
MARILZA MATIOSKI 0084 001481/2007

0128 001353/3333
MARINA BLASKOVSKI 0090 000071/2008
MARLI EMIKO FERRARI OKASA 0030 000085/2004
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0100 000761/2008
MAURO CURY FILHO 0052 000961/2006

0061 000093/2007
MAURO DE SOUZA CASTRO 0004 000823/1996
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0052 000961/2006

0061 000093/2007
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0115 001348/2008
MAYLIN MAFFINI 0034 000907/2004
MELISSA DE ALBUQUERQUE SC 0092 000200/2008
MICHELE GEIGER 0020 001130/2002
MICHELE SACKSER 0102 000816/2008
MIEKO ITO 0076 000923/2007

0106 000977/2008
MILTON BARROS DA ROSA 0021 001378/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0062 000123/2007
MIRIAN KLAHOLD 0079 001061/2007
MONICA CARRARO BREMER 0017 001141/2001
MURILO CELSO FERRI 0028 001459/2003
MURILO CLEVE MACHADO 0062 000123/2007
NATANIEL RICCI 0049 000280/2006
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0083 001278/2007

0101 000791/2008
NELSON PASCHOALOTTO 0034 000907/2004

0036 001065/2004
0074 000775/2007

NELTO LUIZ RENZETTI 0104 000913/2008
NEWTON PEREIRA DE CARVALH 0045 000824/2005

0056 001179/2006
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0036 001065/2004
ODECIO LUIZ PERALTA 0026 000983/2003
OLDEMAR MARIANO 0089 000045/2008
OSMAR ALFREDO KOHLER 0040 001381/2004
OSVALDO SIMOES JUNIOR 0095 000489/2008
PATRICIA DOMINGUES NYMBER 0092 000200/2008
PATRICIA MULHER 0132 001363/3333
PATRICIA PONTAROLI JASEN 0121 001639/2008

0126 001350/3333
0127 001351/3333

PATRICIA SAFINI GAMA 0014 000733/2000
PATRIZIA DAYANE CALIXTO D 0091 000145/2008
PAULO AUGUSTO DO NASCIMEN 0139 001375/3333
PAULO HENRIQUE DA CRUZ 0060 000069/2007
PAULO JOSE GOZZO 0001 014853/1968

0064 000255/2007
PAULO RENATO DE OLIVEIRA 0046 001072/2005
PAULO ROBERTO BARBIERI 0013 000546/2000
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0019 000986/2002
PEDRO EUCLIDES UTZIG 0030 000085/2004
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0092 000200/2008
PETERSON ZANCANELLA 0004 000823/1996
POLYANA RODRIGUES PEDRO 0136 001372/3333
RAFAELA FILGUEIRA 0108 001090/2008
RAQUEL GARCIA DOS SANTOS 0091 000145/2008
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0033 000896/2004

0041 001386/2004
0050 000299/2006

RENATA ALEXSANDRA REAMI R 0018 000470/2002
RENATO BELTRAMI 0092 000200/2008
RENE ARIEL DOTTI 0092 000200/2008
RICARDO AUGUSTO MENEZES Y 0072 000745/2007
RICARDO RUSSO 0082 001193/2007
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0089 000045/2008
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0027 001367/2003
ROBERTO YAMASHITA 0069 000482/2007
RODRIGO AGUSTINI 0066 000357/2007
RODRIGO BEZERRA ACRE 0119 001543/2008
RODRIGO LUIS KANAYANA 0008 001407/1998
RODRIGO NASSER VIDAL 0019 000986/2002
ROGERIA DOTTI 0092 000200/2008
ROGERIO GALLI BERARDI 0070 000550/2007
ROGERIO HELIAS CARBONI 0066 000357/2007
ROGERIO OSCAR BOTELHO 0012 000154/2000
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0067 000372/2007
ROMILA MAROSO BRAMRAITER 0137 001373/3333

0138 001374/3333
RONNIE KOHLER 0040 001381/2004
ROOSEVELT ARRAES 0066 000357/2007
ROSANA JARDIM RIELLA 0004 000823/1996
ROSANA TEMPORAO MONTEIRO 0036 001065/2004
ROSEMAR ANGELO MELO 0117 001475/2008
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0098 000663/2008
RUBEN MADINI 0106 000977/2008

RUBENS ROBERTI 0075 000819/2007
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0133 001364/3333
SERGIO ECHULZE 0140 001376/3333
SERGIO PAULO FRANÇA DE AL 0058 000019/2007
SERGIO ROBERTO R. PARIGOT 0032 000833/2004
SERGIO SCHULZE 0020 001130/2002

0021 001378/2002
0090 000071/2008

SHIRLEY ROSANA DE MORAES 0018 000470/2002
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0082 001193/2007
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0048 000193/2006
SILVIA MIDORI IZUMI MORIM 0019 000986/2002
SILVIA SORIA CAVALLINI GE 0010 000200/1999
SIMONE ALVES DE FREITAS 0023 000228/2003
SIMONE KOHLER 0040 001381/2004
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0133 001364/3333
TAIS BRITO FRANCISCO 0119 001543/2008
TANIA ELIZA GARDINI 0032 000833/2004
TATIANA ALESSANDRA ESPIND 0014 000733/2000
TATIANA KALKO 0046 001072/2005
TATIANA KARIN DE MIRANDA 0021 001378/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0020 001130/2002

0021 001378/2002
0057 001497/2006
0090 000071/2008
0131 001358/3333

TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0125 001349/3333
THAISA CRISTINA CANTONI M 0107 001087/2008

0124 001348/3333
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0109 001183/2008
THOMIRES ELIZABETH PAULIV 0109 001183/2008
TOBIAS DE MACEDO 0104 000913/2008
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0106 000977/2008
TRAJANO BASTOS DE O. NETO 0062 000123/2007
URSULLA ANDREA RAMOS 0019 000986/2002
VALERIA DOS SANTOS ESTORI 0027 001367/2003
VALERIA SUZANA RUIZ 0004 000823/1996
VANESSA KLIPPER PASETO 0132 001363/3333
VANESSA TAVARES 0041 001386/2004
VAQUIRIA DE CASTRO 0104 000913/2008
VICENTE HIGINO NETO 0030 000085/2004
VICTOR KUNDZIN JUNIOR 0073 000751/2007
VINICIUS GONÇALVES 0119 001543/2008
VINICIUS HIROSHI TSURU 0066 000357/2007
VIRGINIA MAZZUCCO 0055 001135/2006

0111 001235/2008
VIRGINIA NEUSA COSTA MAZZ 0073 000751/2007
VIVIANE BURGER BALAROTTI 0060 000069/2007
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0008 001407/1998
WALTER ROBERTO STEINDORF 0093 000235/2008
WILIAM MUSSAK MONTEIRO 0036 001065/2004
WILIS ANTONIO MARTINS DE 0033 000896/2004
WILSON BENINI 0047 000191/2006
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0103 000867/2008
WILSON SANCHES MARCONI 0033 000896/2004
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0031 000574/2004

1. ACAO DE ADJUDICACAO COMPULSORIA - 14853/1968 -
REGINA CHOINASKI WOLTER x FRANCISCO ZAVADZKI e
outro - Considerando as alegações expostas às fls. 225-226, expeça-
se novo mandado de registro na forma pretendida. Diligências ne-
cessárias. Antecipar custas para expedição do mandado de registro
no valor de R$31,50 (trinta e um reais e cinquenta centavos). - Advs.
PAULO JOSE GOZZO e ANA LUIZA MARIOTTO VALENGA.

2. ARROLAMENTO SUMARIO - 30779/1982 - OSCAR PERCI
HOEFLICH x CARLOTA IRMA KRAUSE HOEFLICH e outro -
Ante a petição de fls. 58, intime-se para a juntada d eprova de filia-
ção, bem como da capacidade postulatória. - Adv. FRANCISCO DE
ASSIS E SILVA.

3. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1109/1995 -
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x GUSTA-
VO NOGUEIRA DIAS e outro - Considerando os termos da petição
e cálculo juntados às fls. 437-438, bem como o contido no artigo
655-A do Código de Processo Civil, autorizo o bloqueio de valores
existentes em nome da parte Executada junto ao sistema bancário,
através do convênio BACENJUD até o limite do débito, conforme
cálculo ora apresentado. Em havendo resposta, positiva ou negativa,
intime-se a parte Exeqüente para que se manifeste no prazo de 05
(cinco) dias. - Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, GERSON XA-
VIER GAMA e GETHE XAVIER PRUDENCIO GAMA.

4. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 823/1996 - CI-
TIBANK N A x TRANSPORTADORA QUATRO BARRAS LTDA e
outros - Considerando os termos da petição e cálculo juntados às fls.
437-438, bem como o contido no artigo 655-A do Código de Pro-
cesso Civil, autorizo o bloqueio de valores existentes em nome da
parte Executada junto ao sistema bancário, através do convênio
BACENJUD até o limite do débito, conforme cálculo ora apresenta-
do. Em havendo resposta, positiva ou negativa, intime-se a parte
Exeqüente para que se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias. - Advs.
ADRIANA D AVILA OLIVEIRA, PETERSON ZANCANELLA,
ROSANA JARDIM RIELLA, CARLOS FERNANDO CORREA DE
CASTRO, CONSUELO HARTMANN PEIXOTO, CAPRICE AN-
DRETTA CHECHELAKY, MAURO DE SOUZA CASTRO e VA-
LERIA SUZANA RUIZ.

5. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1158/1996 -
BANCO BRADESCO S/A x PAULO CEZAR PALUDO DOS SAN-
TOS e outro - Manifeste-se o autor sobre a certidão de fl. 287. - Adv.
DANIEL HACHEM.

6. INVENTARIO E PARTILHA - 605/1997 - SILMARA APARECI-
DA GAMBARO e outro x LOURENCO CHAGAS ANTUNES (ES-
POLIO) - Manifestem-se sobre a juntada de ofício de fls. 140/157. -

Advs. GABRIEL DOS SANTOS CAMARGO, EDSON MASSARO
POSTALLI, ALVARO EIJI NAKASHIMA e CARLOS ALEXAN-
DRE LORGA.

7. ACAO MONITORIA - 903/1998 - DORVAL ANGELO CURY
SIMOES x VERA LUCIA STANISKI - Preliminarmente, intime-se
o Requerente para que junte aos autos o cálculo atualizado do débi-
to, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, voltem para análise do pedido
de fls. 251. - Advs. DORVAL A CURY SIMOES e MARCIA JAC-
QUELINE VIEIRA SIMOES.

8. OPOSICAO - 1407/1998 - HENEDINA DE REZENDE RIBEI-
RO x LIDIONOR ANTONIO RIBEIRO e outros - Manifeste-se o
autor sobre a juntada de ofícios de fls. 329/330, 332/337, 339 e 341.
- Advs. VIVIANE STADLER FAGUNDES e RODRIGO LUIS KA-
NAYANA.

9. ACAO DE RESSARCIMENTO (SUM) - 167/1999 - VERA CRUZ
SEGURADORA S/A x ALMIR PEDRO BALDISSARELI - Deve o
Autor preparar as custas conforme sentença no valor de R$134,95
(cento e trinta e quatro reais e noventa e cinco centavos) pagamento
em cartório, Guia do Of. de Justiça Milton no valor de R$49,50 (qua-
renta e nove reais e cinquenta centavos) através de guia da CEF e
Guia do Of. de Justiça Sidney no valor de R$49,50 (quarenta e nove
reais e cinquenta centavos) através de guia da CEF. - Adv. MANO-
EL CARLOS DA SILVA.

10. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (SUM) - 200/1999 -
AMELIO DALL AGNOL x BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBI-
LIARIO - Considerando o pedido de fl. 668, manifeste-se a parte
requerida, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. - Advs. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES e SIL-
VIA SORIA CAVALLINI GERAZO.

11. ACAO DE USUCAPIAO - 906/1999 - JOSE MOACIR COR-
DEIRO DA CRUZ e outros x ALFREDO SCHWIDERSKI - Intime-
se a parte Requerente para que atenda o r.parecer ministerial de fls.
154. - Advs. FABIO DE ALMEIDA REGO CAMPINHO, ANGELA
MARIA GRIBOGGI e EDILSON LUIZ WARMLING FILHO.

12. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 154/2000 - ALDAIR DOS
SANTOS x ASSESSORIA IMOBILIARIA CONSELHEIRO LAU-
RINDO LTDA - Considerando o contido no ofício de fls. 1221/1222,
manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. - Advs.
JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE, GUSTAVO MUSSI MI-
LANI e ROGERIO OSCAR BOTELHO.

13. ACAO ORDINARIA - 546/2000 - SOCIEDADE PARANAEN-
SE ENSINO E INFORMATICA SPEI e outros x BANCO ITAU S/A
- Deve o autor preparar as custas processuais condenadas em 20%,
conforme acórdão de fls. 402 no valor de R$622,49 (seiscentos e
vinte e dois reais) pagamento em cartório. Deve o requerido prepa-
rar as custas, 80%, conforme acórdão de fls. 402 no valor de R$53,96
(cinquenta e três reais e noventa e seis centavos) pagamento em car-
tório. - Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA, ANDRESSA JARLET-
TI G. DE OLIVEIRA, DULCE MARIA GAWLOSKI, PAULO RO-
BERTO BARBIERI e GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARA-
UJO.

14. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 733/2000 - LUIZ FER-
NANDO DOMBROSKI e outro x ZAT MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA - Considerando o contido na informação de fl. 416,
intime-se a parte Requerente para trazer aos autos, cópia da fl. 02,
no prazo de 05 (cinco) dias. - Advs. JOSE CARLOS CAL GARCIA
FILHO, PATRICIA SAFINI GAMA, DANIEL MULLER MARTINS
e TATIANA ALESSANDRA ESPINDOLA.

15. ALVARA JUDICIAL - 255/2001 - MARIA DA LUZ FERREIRA
x IZALTINA IVA DOS SANTOS (ESPOLIO) - I- Concedo à inven-
tariante o prazo de 20 dias para que comprove o recolhimento do
imposto devido à Fazenda Pública. II- Int. - Adv. MARIA GORETE
ANDRADE JACCARD.

16. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 314/2001 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL VERDESPACO x CLAUDIO TADEU DA SILVA -
Deve o autor apresentar matrícula atualizada, preparar as custas do
edital no valor de R$7,00 (sete reais) pagamento em cartório, mais
custas de intimações do credor hipotecário e do executado. - Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS.

17. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 1141/2001 - CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - G ITAU x TODA
MARCA COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA e outros - Deve o
autor preparar as custas no valor de R$126,85 (cento e vinte e seis
reais e oitenta e cinco centavos) pagamento em cartório. - Advs.
ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO FERNANDO
PAES DE BARROS JR, FABIO RENATO SANT‘ANA, LUIZ CAR-
LOS ALBUGERI, MADELON RAVAZZI HEYLMANN, MONICA
CARRARO BREMER e ANNE CARLA GABRIEL.

18. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 470/2002 - P.A.R. x A.R.S.
e outro - Alvará remetido ao Banco do Brasil S/A, o pagamento será
feito naquele estabelecimento. - Advs. MARIA AUGUSTA DIAS DE
SOUZA MANFRIN, RENATA ALEXSANDRA REAMI ROMA-
NOS, SHIRLEY ROSANA DE MORAES, CRISTIANA HELENA
SILVEIRA REIS e MARCIA MAELI DE SOUZA.

19. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (ORD) - 986/2002 -
SANTANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
MIZAQUE DOS SANTOS - À conta e preparo. Após, anote-se con-
clusão dos autos para sentença e voltem. Deve o autor preparar as
custas no valor de R$32,80 (trinta e dois reais e oitenta centavos)
pagamento em cartório. - Advs. ERLON DE FARIA PILATI, MAR-
CELO ANTONIO OHREN MARTINS, SILVIA MIDORI IZUMI
MORIMOTO, CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP,
PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, DIRCEU ANTONIO AN-
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DERSEN JUNIOR, ANASSILVIA S A ARRECHEA, GUILHER-
ME BORBA VIANNA, RODRIGO NASSER VIDAL e URSULLA
ANDREA RAMOS.

20. ACAO DE DEPOSITO - 1130/2002 - UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S.A x KATIA MARINA MOURA -
Defiro a expedição de ofícios, conforme pretendido às fls. 181/183.
Deve o autor preparar as custas para expedição de ofício no valor de
R$63,00 (sessenta e três reais) pagamento em cartório. - Advs. SER-
GIO SCHULZE, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ALINE
BORGES LEAL, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES,
JULIANA MUHLMANN, MICHELE GEIGER, LUIZ EDUARDO
MELLER DA SILVA, DANIEL SANTOS BORIN e KARINE SI-
MONE POFAHL WEBER.

21. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1378/2002
- BANCO PANAMERICANO S/A x CLAUDIONOR PAULO DA
SILVA - Intime-se a parte Requerente, pessoalmente, para que pro-
videncie os atos necessários ao andamento do feito, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob pena de extinção. Diligência necessária.
- Advs. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEI-
RA JUNIOR, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ANGELA ES-
SER, ALINE FAGUNDES, SERGIO SCHULZE, ANA ROSA DE
LIMA LOPES BERNARDES, MAGGIE MARIANNE ANTHONI-
JSZ, MILTON BARROS DA ROSA, DANIEL SANTOS BORIN,
TATIANA KARIN DE MIRANDA, LUIZ EDUARDO MELLER DA
SILVA e FABIAN RADLOFF.

22. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1449/2002 -
CONSTRUTORA ARCONSIL LTDA x FARUK EL KTHATIB II e
outros - Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos. Considerando os termos da petição e cálculo juntados às fls.
437-438, bem como o contido no artigo 655-A do Código de Pro-
cesso Civil, autorizo o bloqueio de valores existentes em nome da
parte Executada junto ao sistema bancário, através do convênio
BACENJUD até o limite do débito, conforme cálculo ora apresenta-
do. Em havendo resposta, positiva ou negativa, intime-se a parte
Exeqüente para que se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias. - Advs.
FABIANO ROESNER, ERLON DE FARIA PILATI, ALDACI DO
CARMO CAPAVERDE e CORNELIO AFONSO CAPAVERDE.

23. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 228/2003 -
COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA x BOMGAS CO-
MERCIO DE GAS LTDA e outro - Considerando os termos da peti-
ção de fl. 148, aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias, a manifesta-
ção da parte interessada. Intimem-se. - Advs. JOCELINO ALVES
DE FREITAS e SIMONE ALVES DE FREITAS.

24. ACAO DE DEPOSITO - 415/2003 - BANCO PANAMERICA-
NO S/A x EVANDRO LUIZ BLAU - I- A renúncia dos poderes ou-
torgados aos procuradores não tem validade, vez que não há prova
da notificação do mandante, conforme expressamente disposto no
artigo 45 do Código de Processo Civil. Assim, resta prejudicado o
pedido de fls. 168/169, permancendo os atuais procuradores vinvu-
lados ao processo até ulterior prova de notificação do mandante. II-
Manifeste-se o autor quanto ao prosseguimento do feito, em cinco
dias. III- Int. - Advs. LEANDRO CABRERA GALBIATI, KARINE
CRISTINA DA COSTA e ALESSANDRA CORDEIRO STABACH.

25. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 606/2003 -
BANCO SANTANDER BRASIL S/A x CILON PEREIRA DA SIL-
VA - Manifeste-se o autor sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça de
fls. 240/242. - Adv. IDELANIR ERNESTO.

26. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 983/2003 -
BANCO ITAU S/A x JOSE ASSIS DE OLIVEIRA - Considerando
os termos da informação de fls. 169, manifeste-se a parte Requeren-
te, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. - Advs. ODECIO LUIZ
PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

27. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 1367/2003 -
LOURIVAL ALVES x BANCO ITAU S/A - Considerando o contido
na petição de fl. 543, manifeste-se a parte requerente, no prazo de 05
(cinco) dias. Intime-se. - Advs. ROBERTO LUIZ PEDROTTI e
VALERIA DOS SANTOS ESTORILLIO.

28. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1459/2003 -
BANCO BRADESCO S/A x FABIANA DO ROCIO DE OLIVEIRA
- Manifeste-se o autor sobre a juntada de ofícios de fls. 154/155,
157, 159 e 161. - Advs. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL
VITOR CANEDO DA SILVA.

29. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1557/2003 - CONDOMINIO
DO EDIFICIO MAISONS BELLEVUE x SUELI GULIN CALA-
BRESE e outro - Deve o autor preparar as custas conforme sentença
no valor de R$30,85 (trinta reais e oitenta e cinco centavos) paga-
mento em cartório. Guia do Of.de Justiça João no valor de R$99,00
(noventa e nove reais), Guia do Of.de Justiça Jefferson no valor de
R$49,50 (quarenta e nove reais e cinquenta centavos) ambos através
de guia da CEF. - Adv. FERNANDO ANTONIO DA SILVA OLI-
VEIRA.

30. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 85/2004 - RENEFF LTDA
x PROWAX QUIMICA LTDA - Apesar dos sérios indícios de que a
Executada mudou o seu nome empresarial, conforme retro mencio-
nado, necessária “ad cautelam” a juntada dos respectivos documen-
tos registrados na Junta Comercial. Assim, intime-se a Exequente
para tais fins. - Advs. PEDRO EUCLIDES UTZIG, VICENTE HI-
GINO NETO, ISRAEL RODRIGUES DE QUEIROZ JUNIOR,
MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS e MARLI EMIKO FER-
RARI OKASAKO.

31. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 574/2004 -
OSVALDO RIBEIRO DE MORAES JUNIOR x BANCO ITAU S/A
- Manifeste-se o autor sobre a juntada de ofício de fl. 351/352. - Adv.
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO.

32. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 833/2004 - RODO CIRO
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x JOSE TURAZZI - Aguar-
de-se por mais 30 (trinta) dias, na forma pretendida às fls. 190. Int. -
Advs. ALESSANDRO MESTRINER FELIPE, SERGIO ROBER-
TO R. PARIGOT DE SOUZA e TANIA ELIZA GARDINI.

33. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 896/2004 -
BANCO BRADESCO S.A x COMEGNO ADVOGADOS ASSOCI-
ADOS e outros - Aguarde-se no arquivo provisório, conforme pre-
tendido à fl. 169. - Advs. DANIEL HACHEM, REINALDO EMI-
LIO AMADEU HACHEM, WILSON SANCHES MARCONI, WI-
LIS ANTONIO MARTINS DE MENEZES e LUIZ FERNANDO
COMEGNO.

34. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 907/2004 -
EDICLEIA CLEIDES MARTINS DA SILVA x BANCO BRADES-
CO S/A - I- Intimem-se as partes para se manifestarem acerca do
prosseguimento do feito, em cinco dias. II- Int. - Advs. MAYLIN
MAFFINI, DANIELE POTRICH LIMA, NELSON PASCHOALOT-
TO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, MARCOS SOUZA RONCHE-
SEL, LISSANDRA MEDINA GARMES DE OLIVEIRA, HELIO
ALONSO FILHO, JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS, CARY
CESAR MONDINI, CRISMACLEYTON PAMPLONA, ELISAN-
GELA FERNANDES, ELIAS DAHER JUNIOR, DOUGLAS RO-
BERTO L. CAMARGO e FERNANDO OLIVEIRA DO NASCI-
MENTO.

35. ACAO CONDENATORIA (SUM) - 934/2004 - AURELIO FON-
TANA DE PAULI (ESPOLIO) x LUIZ CARLOS MADER DE PAULI
e outro - Intime-se a parte devedora para que cumpra voluntaria-
mente o julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que não
incidirão novos honorários, além dos já estabelecidos, nem a multa a
que se refere o artigo 475-J do Código de Processo Civil. - Advs.
ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE, CARLOS ALBER-
TO FARRACHA DE CASTRO, CARLOS ALBERTO FORBECK
DE CASTRO, CLAUDIO MARIANI BERTI e ANTONIO FRAN-
CISCO CORREA ATHAYDE.

36. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (ORD) - 1065/2004 -
VERA LUCIA NIEWEGLOWSKI x VERA CRUZ CONSULTORIA
E ASSESSORIA e outro - I- Recebo o recurso de apelação de fls.
191, em ambos os efeitos, nos termos do artigo 520 do Código de
Processo Civil. II- Intime-se o Apelado para, querendo, apresentar
suas contra-razões recursais no prazo legal. III- Após, lance-se a
certidão conforme item 5.12.5 do CNCGJ e remetam-se estes autos
do Egrégio Tribunal de Justiça, para os devidos fins. - Advs. ROSA-
NA TEMPORAO MONTEIRO, WILIAM MUSSAK MONTEIRO,
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, NOEL GARCEZ
FRANCA JUNIOR, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES
DE OLIVEIRA.

37. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1137/2004 -
BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x UNI ELETRO COMER-
CIO DE EQUIPAMENTOS LTDA e outro - Ante a notícia de faleci-
mento da Executada Maria Carolina (fls. 124), intime-se o Exequen-
te a promover a juntada de sua certidão de óbito. - Advs. LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEM GLORIA ARRIAGA-
DA ANDRIOLI, MARIA AMELIA C MASTROROSA VIANNA e
GIOVANI GIONEDIS.

38. ACAO MONITORIA - 1142/2004 - LAFRA MATERIAIS DE
CONSTRUCAO x LE JARDIM COM. DE PLANTAS E FLORES
LTDA - Considerando o contido na certidão de fl. 124, manifeste-se
a parte requerente, no prazo de 05 (cinco) dias. - Advs. FABIO CIU-
FFI, HOMERO FLESCH e AMARILIS ROCHA NUNES JORGE.

39. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (SUM) - 1299/2004 -
ODILA RODIO x GILMARCOS BAGGIO MELIM - Considerando
o contido na petição de fl. 96, aguarde-se na forma determinada no
último parágrafo de fl. 83. (Informado, aguarde-se pelo número de
meses restante em arquivo provisório. Após, voltem para extinção
definitiva). - Advs. MARIA NOELI FAE e FERNANDA EHALT
VANN.

40. INVENTARIO E PARTILHA - 1381/2004 - BEMAIR NEVES
DE MELLO x OSCAR PACHECO DOS SANTOS (ESPOLIO) - I-
Pretendem os interessados Bemair, Julio, Carlos, Maira e Maúna a
restituição de sete dias do prazo para interposição de agravo de ins-
trumento contra a decisão proferida às fls. 397. A intimação da refe-
rida decisão se deu no Diário Oficial em 12.09.2008, conforme certi-
dão de fls. 398. Os autos foram retirados em carga em 18.09.2008
pelo Dr. Omar Alfredo Kohler. Conforme dispõe o artigo 522 do
Código de Processo Civil, o prazo para a interposição de agravo de
instrumento é de dez dias. Diante disso, verifico que o respectivo
prazo terminaria em 24.09.2008. Portanto, restituo o prazo de sete
dias aos interessados a contar da data da intimação deste despacho
para a interposição de agravo de instrumento. II- Lavre-se o termo
de inventariante, conforme requerido às fls. 403 e, após, intime-se a
responsável para assinatura. III- Int. - Advs. OSMAR ALFREDO
KOHLER, SIMONE KOHLER, RONNIE KOHLER, ELIZEO ARA-
MIS PEPI, MARCOS BUENO GOMES e ALEXANDRE ARSE-
NO.

41. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 1386/2004 -
MARCELO DALLAZEM - ME e outro x BANCO ITAU S/A - Ex-
peça-se alavrá para levantamento dos honorários periciais. Após,
manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo
pericial de fls. 749/1110. Intimem-se. - Advs. ANTONIO CARLOS
EFING, JOSE GUILHERME DUARTE SILVA, JAMES J MARINS
DE SOUZA, MARCELO MARCO BERTOLDI, FERNANDO RO-
CHA FILHO, VANESSA TAVARES, DANIEL HACHEM e REI-
NALDO EMILIO AMADEU HACHEM.

42. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 216/2005 -
FERRAMENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S.A x
ANTONIO CARLOS MATTEI - Manifeste-se o autor sobre a certi-

dão do Sr.Oficial de Justiça de fls. 123. - Adv. MARCELO BERVI-
AN.

43. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 268/2005 -
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A SOC ANONIMA e ou-
tro x HAROLDO LUIZ RODRIGUES FILHO e outro - Desentra-
nhe-se e adite-se a carta precatória de fls. 261-288, para integral
cumprimento, no endereço indicado às fls. 302-303. Diligências ne-
cessárias. Antecipar custas para desentranhamento da carta precató-
ria no valor de R$7,00 (sete reais). - Advs. LUIS OSCAR SIX BOT-
TON, ELCIO LUIZ KOVALHUK, DANIELA SILVA VIEIRA, FA-
BIANE CAROL WENDLER DIAS e GISELE SOLER CONSAL-
TER.

44. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 797/2005 - FABIO BAP-
TISTA MACHADO x SOLANGE SALETE DE OLIVEIRA - I-
Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco dias (art. 40,
inciso II, do CPC). II- Int. - Adv. LUIZ A DE CARLI.

45. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 824/2005 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL ILHA DO MEL x ANITA DA SILVA BARBOSA -
Providenciem-se os atos necessários à penhora do imóvel, conforme
disposto no parágrafo 5º do artigo 659 do Código de Processo Civil.
Int. Antecipar custas para certidão de registro no valor de R$7,00
(sete reais), custas do termo de penhora no valor de R$31,50 (trinta
e um reais e cinquenta centavos) ambos com pagamento em cartório.
Cumpra a parte autor o disposto no item 9.4.6 do Código de Nor-
mas, para que o competente mandado seja cumprido (antecipação
das custas do Sr. Oficial de Justiça) através de guia da CEF. - Advs.
BERENICE APARECIDA GOMES RIBEIRO, NEWTON PEREI-
RA DE CARVALHO, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEI-
ROZ e LEANDRO LUIZ KALINOWSKI.

46. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 1072/2005 -
ROMARIO JOSE BORELLI x ITAU CREDITO IMOBILIARIO S/
A - Intime-se a parte devedora para que cumpra voluntariamente o
julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que não incidirão
novos honorários, além dos já estabelecidos, nem a multa a que se
refere o artigo 475-J do Código de Processo Civil. - Advs. MAR-
COS WACHOWICZ, LUIS ALEXANDRE CARTA WINTER, ALI
ZRAIK JUNIOR, TATIANA KALKO, FERNANDA FORTUNATO
MAFRA, PAULO RENATO DE OLIVEIRA SCAIRA, HELOYSE
CONTADOR ROCHA e CELSO COSER JR.

47. ACAO DE ANULACAO DE TITULO (ORD) - 191/2006 - ELE-
TROBIT COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA x LOU-
SANO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA e outro -
I- Defiro o pedido retro. Cite-se como requerido. II- Int. Antecipar
custas para citação. - Advs. WILSON BENINI, FABIO ROGERIO
B. F. DOS SANTOS e LUCIANA CORDEIRO D. DE OLIVEIRA.

48. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 193/2006 -
FRANCISCO CENZI x LUCIANE MENDONCA GOUVEIA e ou-
tro - Antecipar as custas para expedição de ofício no valor de R$7,00.
- Advs. DANIELE DIAS DOS REIS e SILVESTRE DIAS DOS
REIS.

49. ACAO DE USUCAPIAO - 280/2006 - HAROLDO GETULIO
COSTA e outros - Preparar as custas para o Mandado de Registro no
valor de R$31,50 (Trinta e um reais e cinquenta centavos). - Advs.
FLUVIO DENIS MACHADO e NATANIEL RICCI.

50. ACAO MONITORIA - 299/2006 - BANCO ITAUBANK S/A x
BRAZPREGS COMERCIO DE PREGOS LTDA e outro - I- Aguar-
de-se o prazo a que se refere o artigo 475-J, § 5°, do CPC. II- Nada
sendo requerido, arquivem-se com as baixas e anotações necessári-
as. III- Int. - Advs. DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO
AMADEU HACHEM.

51. ACAO MONITORIA - 869/2006 - HILARIO MARQUES DA
SILVEIRA x FRANCISCO MIGUEL S. GOULÃO REGO - Intime-
se o réu, via mandado, a efetuar o pagamento do saldo devedor re-
manescente conforme cálculo retro apresentado, no prazo de quinze
dias, devidamente atualizado até o dia do pagamento. Cumpra a par-
te interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipação das custas
do Sr. Oficial de Justiça) através de guia da CEF. - Adv. JONAS
BORGES.

52. ACAO CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUMENTO - 961/
2006 - ZENITA RODRIGUES TELES x MMD INCORPORACO-
ES E PARTICIPACOES LTDA - I- Considerando que o AR juntado
às fls. 70 não foi assinado pelo recebedor e tendo em vista o contido
às fls. 93/95, necessária a repetição do ato. Assim, intime-se a Exe-
cutada a, no prazo de quinze dias, efetuar o pagamento voluntário da
quantia executada retro mencionada, sob pena de acréscimo de mul-
ta no percentual de 10% conforme art. 475-J do Código de Processo
Civil. H- Int. - Advs. MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI e ANDERSON KLEBER OKUMURA YUGE.

53. ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1055/
2006 - BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A x SERGIO WOLF
FRANCISCO - I- Suspendo o presente feito com base no artigo 791,
inciso III, do Código de Processo Civil. II- Cumpra-se o disposto no
item 5.8.12 do Código de Normas. III- Int. - Advs. JULIO BARBO-
SA LEMES FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES.

54. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1085/2006 -
BANCO ABN AMRO REAL S.A. x ENGEMASTER ENGENHA-
RIA DE AR CONDICIONADO LTDA e outros - Defiro o pedido de
fls. 121. Abra-se vistas dos autos na forma pleiteada. - Adv. AR-
THUR HENRIQUE KAMPMANN.

55. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (ORD) - 1135/2006 -
CLAUDINETE PORTES DE BARROS e outros x BANCO ITAU
S.A - Cumpra-se integralmente o despacho de fls. 148/149. “ Para

ordenar o feito, devem as partes prestar os seguintes esclarecimen-
tos? a) o acordo juntado às fls. 95-96 foi firmado entre CIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO ITAÚ
e CLAUDINETE PORTES DE BARROS, porém a presente lide foi
proposta contra BANCO ITAÚ S/A, devendo as partes esclarecer,
comprovando nos autos, que o Requerido integra aquele grupo, bem
como se o referido acordo foi integralmente cumprido; b) quanto a
petição que noticia a realização de acordo entre o Requerido BAN-
CO ITAÚ S/A e o Requerente DARIO BARRETO SOBRAL (fls.
124-125), as partes requerem a expedição de alvará em nome do
procurador judicial do Requerido, porém, na petição juntada às fls.
122, que é anterior ao acordo, o Requerente solicita a expedição de
alvará em seu favor, devendo ser esclarecido se desiste do pedido
constante em fl. 122; Não obstante, sobre o pedido de desistência
efetuado pelo Requerente Sebastião Vieira dos Santos, manifeste-se
a parte Requerida no prazo de 05 (cinco) dias.” - Advs. EDEMAR
FRITZ JUNIOR, GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GI-
OZZA AVILA, KELIAN BORTOLINI LIMA, VIRGINIA MAZZUC-
CO e LIZIANE DA ROCHA LACERDA.

56. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1179/2006 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL FLORENTINA I x ANGELO ELI
FERREIRA DE SOUZA - I- Intime-se o Executado, através de seu
procurador constituído nos autos, para, no prazo de quinze dias, efe-
tuar o pagamento voluntário da quantia executada retro menciona-
da, sob pena de acréscimo de multa no percentual de 10% conforme
art. 475-J do Código de Processo Civil. II- Arbitro os honorários
advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito. II-
Int. - Advs. BERENICE APARECIDA GOMES RIBEIRO,
NEWTON PEREIRA DE CARVALHO, ANDRE ZACARIAS
TALLAREK DE QUEIROZ e BRUNO GUISS.

57. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1497/2006
- BANCO ABN AMRO REAL S/A x CARLOS ROBERTO DOS
SANTOS - Deve o autor preparar as custas no valor de R$23,25
(vinte e três reais e vinte e cinco centavos) pagamento em cartório. -
Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, KARINE SIMONE
POFAHL WEBER e ALINE BORGES LEAL.

58. ACAO DECLARATORIA (SUM) - 19/2007 - WALDELANE
ACACIA OLCHA x CONJUNTO RESIDENCIAL GRALHA AZUL
II - Manifeste-se o réu sobre a petição e documentos de fls. 154-161,
no prazo de 10 (dez) dias. - Advs. SERGIO PAULO FRANÇA DE
ALMEIDA, LUIZ FERNANDO QUEIROZ e INGRID KUNTZE.

59. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 57/2007 - BAN-
CO BRADESCO S.A. x AZEVEDO E APOLO ADVOGADOS AS-
SOCIADOS SC e outros - I- Tendo em vista que a medida pugnada
às fls. 95 é necessária para se tentar localizar bens penhoráveis do
Executado, sendo certo que, em caso de diligência negativa, nenhum
prejuízo resultará a este último, e em caso de resultar positiva, estar-
se-á apenas atuando de modo a viabilizar a efetividade do processo,
defiro o aludido requerimento, oficiando-se conforme solicitado. II-
Int. Antecipar custas para expedição de ofício no valor de R$7,00. -
Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI.

60. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 69/2007 - EMPRESA BRASI-
LEIRA DE TELEC S/A - EMBRATEL x CONFEDERACAO BRA-
SILEIRA DE CANOAGEM - I- Aguarde-se o retorno da carta pre-
catória. II. Int. - Advs. ADILSON DE CASTRO JUNIOR, DANIE-
LLA LETICIA BROERING, PAULO HENRIQUE DA CRUZ,
ALLAN WOLFGANG FRANCO RUSCMANN, DENISE OLIVEI-
RA PICUSSA, ALESSANDRA MIZUTA, LUIZ GUILHERME
MULLER PRADO, ANTONIO ALVES DO PRADO FILHO e VI-
VIANE BURGER BALAROTTI.

61. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (SUM) - 93/2007 - IS-
MAEL DOS SANTOS x DUCK IMOVEIS LTDA - I- A relação jurí-
dica entabulada entre as partes é indiscutivelmente de consumo, por-
quanto atua o réu como fornecedor de serviços, nos termos do arti-
go 3° do Código de Defesa do Consumidor. II- Além disso, verifico
que o negocio jurídico se deu por meio de instrumento de contrato
de adesão (fls. 39/43), eis que possui cláusulas pré- impressas que
não permitem discussão por parte do consumidor, fato que compro-
va a sua hipossuficiência, possibilitando a inversão do ônus da pro-
va, nos termos do artigo 6°, inciso VIII, do Código de Defesa do
Consumidor. III- Assim, cabe à re a comprovação da legalidade dos
encargos que incidem no contrato que resultaram nos valores cobra-
dos. Ademais, não há como fugir da realidade de que ela que detém
todas as informações sobre a evolução do débito e do modo como
obteve o valor das parcelas. IV- Nesses termos, defiro a inversão do
ônus da prova. V- A fim de evitar futura alegação de cerceamento de
defesa, determino a intimação das partes para que, no prazo de cinco
dias, especifiquem as provas que pretendem efetivamente produzir,
declinando sua pertinência e necessidade, sob pena de desconsidera-
ção. VI- Int. - Advs. MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI, DANIELE NEVES POPIKA, ANDERSON
KLEBER OKUMURA YUGE, BRUNO WAHL GOEDERT e JOAO
PAULO BOMFIM.

62. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 123/2007 - ILZA DA SILVA
RIET x ITAU SEGUROS S/A - O feito não comporta julgamento
antecipado da lide ante a necessidade de se provar ter a morte do
filho da autora sido decorrente de acidente automobilístico, haja vis-
ta a impugnação feita pela ré a esse respeito na contestação e a au-
sência de juntada de documento comprobatóno no mesmo sentido.
Assim, intimem-se novamente as partes a, no prazo de cinco dias,
especificarem as provas que pretendem efetivamente produzir, decli-
nando sua pertinência e necessidade, sob pena de desconsideração. -
Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR, MARCELO BALDASSAR-
RE CORTEZ, ALDO GALICIOLI JUNIOR, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER, TRAJANO BASTOS DE O. NETO FRIEDRICH e
MURILO CLEVE MACHADO.

63. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 149/2007 - CONDOMINIO
EDIFICIO PRIVE PRAIA DE LESTE x GERSON RAMOS CA-
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BRAL - Defiro o requerimento de fls. 104, citando-se conforme re-
querido. Int. Antecipar custas para citação. - Advs. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ e MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS.

64. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 255/2007 -
AUTO POSTO PETROHAUER LTDA x BANCO ABN AMRO
REAL S/A - Deve o autor preparar as custas conforme acordo no
valor de R$47,50 (quarenta e sete reais e cinquenta centavos) paga-
mento em cartório. - Adv. PAULO JOSE GOZZO.

65. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 317/2007 - SOCIEDA-
DE EDUCACIONAL MODELO LTDA x SOCIEDAE EDUCACI-
ONAL ALFA LTDA e outros - Manifeste-se o autor sobre a juntada
de ofício de fl. 107. - Adv. MARCIO KRUSSEWSKI.

66. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (SUM) - 357/2007 - LUIZ
FERNANDO ZOLET x IMOBILIARIA SENZALA LTDA - Alvará
remetido ao Banco do Brasil S/A, o pagamento será feito naquele
estabelecimento. - Advs. RODRIGO AGUSTINI, ROOSEVELT
ARRAES, VINICIUS HIROSHI TSURU e ROGERIO HELIAS
CARBONI.

67. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 372/2007 -
BANCO BRADESCO S/A x CRISTIANO SLAVIEIRO FUMA-
GALLI - Deve o autor retirar a carta precatória de fl. 96. - Advs.
LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO e ROMARA COSTA BOR-
GES DA SILVA.

68. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 385/2007 - LINEI DA
SILVEIRA PETSCHEL x ROBERTO BRAGA - I- Aguarde-se o pra-
zo a que se refere o artigo 475-J, § 5º, do CPC. II- Nada sendo
requerido, arquivem-se com as baixas e anotações necessárias. III-
Int. - Advs. DJANIR PEDRO PALMEIRA, LEONEI MARTINS
FREITAS e ELIANE CRISTINA YNAYAMA.

69. ACAO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 482/2007 -
GLENDA CORREA FROTA e outro x GARANTE SERVICOS DE
APOIO S/C LTDA - Deve o autor providenciar as cópias necessári-
as. - Adv. ROBERTO YAMASHITA.

70. ACAO DE INDENIZACAO POR PERDAS E DANOS - 550/
2007 - HEXION QUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x
DERQUIN INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMI-
COS - 1. Trata-se de ação indenizatória por danos materiais em que
é requerente Hexion Química Indústria e Comércio Ltda e requerida
Derquin Indústria e Comércio de Produtos Químicos. 2. Na contes-
tação a requerida alega em preliminar a inépcia da inicial por falta de
causa de pedir e prejudicial de mérito relacionada à prescrição. 3.
Com base na alegação por falta de causa de pedir, razão - não assiste
à requerida, pois encontram se presentes os motivos pelos quais, a
requerente vem a juízo pedir providência jurisdicional, qual seja a
cobrança de valores que entende devido, bem como o nexo fático
que ensejou a propositura da ação, pois entende que sofreu prejuízos
com a não aquisição por parte da requerida de 400 toneladas métri-
cas de formol. 4. Com relação à prescrição alegada, é incontroverso
que esta ocorre em três (03) anos, mas o termo inicial do referido
prazo é que cinge a controvérsia. Quanto ao presente aspecto, tenho
que razão assiste a requerente, considerando que o direito de pres-
crição não pode ser contado a partir da época de cada fato gerador,
mas sim do término do contrato celebrado entre as partes, restando
desta forma, afastada a prescrição alegada pela requerida. 5. Resta
comprovado nos autos, que as partes são legítimas, bem como o
interesse de agir e a possibilidade jurídica do pedido; também estão
presentes os pressupostos processuais, não havendo outras prelimi-
nares argüidas, questões processuais pendentes e nem irregularida-
des a sanar. Razão pela qual, declaro saneado o feito. 6. Quanto aos
pontos controvertidos, passo a fixá-los: 6.1. Houve descumprimento
do contrato? 6.2 Se afirmativa a resposta de item 6.1, este se deu por
culpa da requerente ou da requerida? 6.3. Houve dano sofrido pela
parte requerente? 6.4. Se afirmativa a resposta de item 6.2, é possí-
vel quantificá-lo? 6.5 Existem cláusulas do contrato que permitem
dúbia interpretação? 6.6. A paralisação do fornecimento de produtos
pela requerente se deu por eventos decorrentes de caso fortuito ou
força maior conforme previamente estipulado em cláusula 5.1 do
contrato? 6.7. Houve configuração de má-fé por parte da requerente
quando da interrupção do fornecimento de formol? 6.8. As planilhas
apresentadas pela requerente estão corretas? Se incorretas, qual é a
incorreção? 7. Postergo a análise da prova pericial, após audiência.
8. Para dirimir a controvérsia, inicialmente defiro o pedido de prova
testemunhal e juntada de novos documentos. 9. Para a audiência de
instrução e julgamento, designo o dia 06/05/2009, às 14h30min. 10.
Observo que as partes deverão apresentar o rol, no prazo estipulado
no artigo 407, do Código de Processo Civil, exceto os já apresenta-
dos. 11. Intimem-se. Deve as partes antecipar custas de intimação
(depoimento pessoal) bem como apresentar o rol das testemunhas. -
Advs. MARIA HELENA LEONARDI BASTOS, JOSE PETRINI
RODRIGUES, DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT, ROGE-
RIO GALLI BERARDI e MARCIA SIMONE SAKAGAMI.

71. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 711/
2007 - MARCIA REGINA ABBA ROMERO x BARIGUI S/A CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS - I- Intime-se a
Embargante para se manifestar sobre os documentos de fls. 67/71,
em cinco dias. II- Int. - Adv. ANDERSON LOVATO.

72. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 745/2007 - CLEMENCIO DOS
SANTOS x BANCO ITAUBANK S/A - Defiro o requerimento de
fls. 100/102. Aguarde-se por 90 (noventa) dias. Uma vez apresenta-
dos os documentos, manifeste-se o autor. Int. - Advs. EMIR CALLUF
FILHO, HELIO PEREIRA CURY FILHO, BRAULIO BELINATI
GARCIA, MARCIO ROGERIO DEPOLI, RICARDO AUGUSTO
MENEZES YOSHIDA e MANFRED PAULS.

73. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 751/2007 - VALDIR GA-
ELZER x CENTAURO SEGURADORA S/A - Da chegada dos au-
tos a este Juízo, dê-se ciência às partes, para que requeiram o que

entenderem devido. - Advs. JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLI-
VEIRA, ARLINDO JOSE DIAS, CLAUDIO DE FREITAS MALL-
MANN, VICTOR KUNDZIN JUNIOR, ELISABETH CRISTINA
VIANA LOPES, MARCOS BLANK ALDRIGHI, GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY, KELIAN BORTOLINI LIMA, JANAINA GIO-
ZZA, VIRGINIA NEUSA COSTA MAZZUCCO e LIZIANE DA
ROCHA LACERDA.

74. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 775/2007 - CLEUZA BAIS
LEAL x BANCO ITAU S.A - Cumpra-se integralmente o despacho
de fls. 115. “1. Trata-se de ação exibitória de documentos aforada
com postulação de medida liminar. 2. Destarte, considerando que o
fato narrado na inicial encontra amparo no documento de possível
posse pelo requerido haja vista que este era mantenedor de conta
bancária do autor, possuindo, portanto, todos os extratos e docu-
mentação referente a esta, preenchidos os requisitos do art. 356 do
CPC, o caso é de se deferir celeremente a medida liminar de índole
exibitório-documental 3. Atendendo-se aos termos da petição inici-
al, e com os corolários dos arts. 355, 356, 844 e 845, todos do Códi-
go de Processo Civil, consistentes na presunção legal em benefício
do autor, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR e determino que a parte
requerida exiba nos autos os documentos descritos na inicial . 4.
Prazo para exibição? 20 dias, sob pena de não o fazendo, ser presu-
mido verdadeiro aquilo que com estes se pretende provar 5. Cite-se,
nos termos dos arts. 802 e 803 do CPC. 6. Intime-se.” - Advs. MA-
RIA CLAUDIA DE SEIXAS PINTO e NELSON PASCHOALOT-
TO.

75. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 819/2007 - GUILHO-
BEL AURELIO CAMARGO e outro x INDUSTRIA JOAO JOSE
ZATTAR S/A - I- Vista ao exequente acerca da petição de fls. 191/
194. II- Int. - Adv. RUBENS ROBERTI.

76. ACAO MONITORIA - 923/2007 - HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO x POSTO VITORIA LTDA e outro - Manifes-
te-se o autor sobre a juntada de ofício de fls. 93/95, 97/98, 100 e
102. - Advs. MIEKO ITO e LORIANE GUISANTES DA ROSA.

77. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 971/2007 - ERVIN MARKS e
outro x BANCO REAL S/A - Ante os documentos retro juntados,
manifestem-se os autores, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. - Adv.
IDERALDO JOSE APPI.

78. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1053/2007
- CS ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIP PARA CONSTRUCAO
x BOB MAQUINAS HIDROMECANICA LTDA - Deve o autor pre-
parar as custas de fls. 180 no valor de R$45,55 (quarenta e cinco
reais e cinquenta centavos) pagamento em cartório. - Adv. AYRTON
ABREU E OLIVEIRA.

79. INVENTARIO E PARTILHA - 1061/2007 - ZELIDE BOMBAR-
DELLI KLAHOLD x MAXIMILIANO JOSE KLAHOLD (ESPO-
LIO) - I- Defiro o pedido de fl. 24. Suspendo o presente feito pelo
prazo de 90 dias. II- Findo o lapso temporal, intime-se a inventarian-
te para dar prosseguimento ao feito, em cinco dias. III- Int. - Adv.
MIRIAN KLAHOLD.

80. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1177/2007 - LUIZ GERALDO
SIMOES DE ASSIS e outro x GIZE ALVES PIRES DE MORAES -
I- Recebo o recurso de apelação de fls 104/114, em ambos os efei-
tos, nos termos do artigo 520 do Código de Processo Civil. II- Inti-
me-se o Apelado para, querendo, apresentar suas contra-razões re-
cursais no prazo legal. III- Após, lance-se a certidão conforme item
5.12.5 do CNCGJ e remetam-se estes autos do Egrégio Tribunal de
Justiça, para os devidos fins. - Advs. CIRILO MILAK e JULIO CE-
SAR DE LIZ.

81. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (SUM) - 1185/2007 -
PAULO CEZAR RAYMUNDI x UNIMED CURITIBA-SOCIEDA-
DE COOPERATIVA DE SERVICOS - I- Recebo a apelação de fls.
159-181 em ambos os efeitps. II- Intime-se o autor para apresentar
suas contra-razões, em quinze dias. III- Int. - Advs. MARCOS RE-
NAN SALVATI, ELISANGELA SPONHOLZ DE SOUZA, LIZETE
RODRIGUES FEITOSA e GLAUCO JOSE RODRIGUES.

82. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1193/2007 - JUDITH VIDOR
DE OLIVEIRA x HSBC BAMERINDUS S.A - Defiro o requeri-
mento de fls. 68, expedindo-se alvará para levantamento da impor-
tância depositada. Após, manifeste-se a autora. Int. Alvará remetido
ao Banco do Brasil S/A, o pagamento será feito naquele estabeleci-
mento. - Advs. SIDNEI GILSON DOCKHORN, CARLOS HENRI-
QUE DE SOUSA RODRIGUES e RICARDO RUSSO.

83. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1278/2007 -
ANNA SARAH PAULINA FIPRES CLEMENTE x GIL MARCOS
QUEROLIM - Manifeste-se o autor sobre a juntada de ofícios de fls.
108/111, 113, 115, 117, 119, 121, 123, 125 e 127. - Adv. NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR.

84. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1481/2007 - CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x CLEBER DUQUE
CHAGAS - Intime-se o autor a esclarecer se o acordo de fls. 138/
139 foi objeto de homologação judicial, caso em que deverá juntar
cópia da respectiva decisão. - Adv. MARILZA MATIOSKI.

85. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 1529/2007 - JOSE AUGUS-
TO AMARAL PATRUNI x FERNANDO CESAR AZEVEDO PEN-
TEADO - Preliminarmente, intime-se o Executado a, no prazo de
quinze dias, efetuar o pagamento voluntário da quantia executada
retro mencionada, sob pena de acréscimo de multa no percentual de
10% conforme art. 475-J do Código de Processo Civil. Int. Anteci-
par custas para intimação. - Adv. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS.

86. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1605/2007 -
FQNT FOMENTO COMERCIAL LTDA x ECOALHO COMERCIO

E EMPACOTAMENTO DE ALHO LTDA - Expeça-se mandado de
penhora e avaliação, conforme requerido às fls. 41. Cumpra a parte
interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que
o competente mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr.
Oficial de Justiça). - Adv. ELISON LUIZ CALEGARI.

87. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1627/2007 -
BANCO BRADESCO S.A x NIKKEY GRAFICA E EDITORA LTDA
e outros - Manifeste-se o autor sobre o ofício de fl. 35. - Adv. DANI-
EL HACHEM.

88. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1771/2007 -
BANCO ITAU S/A x H.LIBERO E CIA LTDA ME e outro - Defiro
o requerimento de fls. 37. Expeçam-se ofícios na forma postulada,
fazendo constar CPF/MF e/ou CNPJ dos ora executados. Antecipar
as custas para expedição de ofício no valor de R$7,00. - Adv. ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA.

89. ACAO RENOVATORIA DE LOCACAO - 45/2008 - UNIBAN-
CO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CICERO BER-
NARDELLI e outro - Intime-se o autor a, no prazo de cinco dias,
dar cumprimento ao despacho de fls. 64, de modo a viabilizar o pros-
seguimento do feito. - Advs. OLDEMAR MARIANO, ROBERTO
ANTONIO BUSATO, MARIA CRISTINA RUDEK, JOSIANE GO-
DOY e GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO.

90. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (SUM) - 71/2008 - DI-
RONEI LEMES RIBAS x BV FINANCEIRA S/A CRED. FINAN.
E INVESTIMENTO - I- Segundo exame da petição inicial de fls. 02/
28, o autor é pessoa física que pretende a revisão do contrato de
abertura de crédito com alienação fiduciária e outras avenças enta-
bulado com a ré, instituição financeira, a qual detém todas as infor-
mações do débito e do modo como obteve as parcelas. Portanto,
aplicável é o Código de Defesa do Consumidor à espécie, sendo opor-
tuno mencionar o teor da Súmula n° 297, do Egrégio Superior Tri-
bunal de Justiça, segundo a qual “O Código de Defesa do Consumi-
dor é aplicável às instituições financeiras.” De outro lado, vislum-
bra-se a evidente hipossuficiência técnica do autor em face da ré, a
qual tem melhores condições de demonstrar a realidade dos fatos,
razão pela qual determino a inversão do ônus da prova com fulcro no
art. 6°, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor, viabilizan-
do facilitar a defesa dos interesses do ora postulante. II- A fim de que
as partes não venham a ser surpreendidas com tal inversão, intimem-
se-as a, no prazo de cinco dias, especificarem as provas que preten-
dem efetivamente produzir, declinando sua pertinência e necessida-
de, sob pena de desconsideração. III- Int. - Advs. LUIZ FERNAN-
DO CACHOEIRA, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, SERGIO
SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, ALA-
MIR DOS SANTOS WINCKLER JUNIOR, ALESSANDRA DE
CARVALHO BENTO e MARINA BLASKOVSKI.

91. ACAO MONITORIA - 145/2008 - ASSOCIACAO ESCOLA
SUICO - BRASILEIRA x ELISEU GARBIM - I- Acerca da impug-
nação aos embargos, diga a embargante, em dez dias. II- Int. - Advs.
HELDER MASSAAKI KANAMARU, MARCELO PALOMBO
CRESCENTI, EDUARDO RODRIGUES PINHEL, KARINA BAR-
BOSA GIMENES, LIVIA RIBEIRO SAVASTANO DE SOUZA,
RAQUEL GARCIA DOS SANTOS, FLAVIA MARTINS NARDO
BOTELHO, MARCELA MASSARI e PATRIZIA DAYANE CALIX-
TO DE SOUZA.

92. ACAO MONITORIA - 200/2008 - DIRETIVA DESENVOLVI-
MENTO EMPRESARIAL S/A x MBI-ADMINISTRACAO FEIRAS
E EVENTOS S/C LTDA e outro - Deve a parte reqeurente antecipar
custas de intimação da requerida (depoimento pessoal) bem como
apresentar o rol das testemunhas. Deve a parte requerida apresentar
rol de testemunhas. - Advs. EDUARDO MELLO, CRISTIANA DE
OLIVEIRA FRANCO, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, RENA-
TO BELTRAMI, MELISSA DE ALBUQUERQUE SCHULHAN
VIDAL, RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI, BENO FRAGA
BRANDAO, JULIO CESAR BROTTO, PATRICIA DOMINGUES
NYMBERG, ALEXANDRE KNOPFHOLZ, FERNANDA BARBO-
SA PEDERNEIRAS e FERNANDO WELTER.

93. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 235/2008 - SIBILA
BARBARA JUGUEND x BOURQUET GARNI RESTAURANTE
LTDA - Ante a contradição entre o contido na petição de fls. 29/30 e
o cálculo de fls. 31, esclareça a autora quais os meses de alugueres
efetivamente pagos pela ré. Int. - Adv. WALTER ROBERTO STEIN-
DORF.

94. EXECUCAO HIPOTECARIA - 345/2008 - BANCO ITAU S.A
x LUMENA DE FATIMA MARQUES - Preliminarmente, intime-se
a Executada a, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar instrumento
de procuração original ou devidamente autenticado, bem como foto-
cópia autenticada e atualizada da matrícula do imóvel descrito às fls.
78, para que seja lavrado o termo de penhora. - Adv. JULIANA LI-
CZACOWSKI MALVEZZI.

95. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 489/2008 - BOSSINI JUN-
COES E COMERCIO DE LAMINAS LTDA x GOUVEA GOMESP-
PARTICIPACOES E ADM DE BENS LTDA - Defiro o requerimen-
to de fls. 38. Expeça-se novo mandado de citação conforme solicita-
do. Antecipar custas para citação. - Advs. OSVALDO SIMOES JU-
NIOR e HAMILTON DOS SANTOS MEDEIROS.

96. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 595/2008 - VIVIAN KARIN
WEISS e outros x BANCO BRADESCO S/A - À conta e preparo,
Após, voltem para prolação de sentença. - Advs. LUIZ EDUARDO
VIRMOND LEONE, JOAO RODRIGO S ALVARENGA, ANGE-
LINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI e ANDERSON HATAQUEI-
AMA.

97. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 597/2008 - JOSE CASTILHO
x BANCO DO BRASIL SEGUROS - CIA DE SEGUROS ALIAN-
ÇA - Alega o autor, em sua petição inicial dos autos de ação de

cobrança sob n.° 597/2008, que é pessoa pobre na acepção jurídica
do termo, não possuindo condições de arcar com as despesas do
processo sem prejuízo próprio e de seus familiares. Isso porque en-
contra-se em má condição de saúde, em razão da própria circunstân-
cia que acarretou o ajuizamento da ação principal, ou seja, em de-
corrência do acidente do qual sofreu invalidez parcial total, estaria
incapacitado para o trabalho. Às fls. 37 foi determinada a instaura-
ção de procedimento com o objetivo de averiguar a veracidade das
alegações do autor, com relação à sua insuficiência financeira. Em
sua manifestação de fls. 09/10, o autor afirma que trabalhava como
motorista de caminhão sem registro na carteira de trabalho e, em
decorrência do acidente sofrido, não possui mais condições de exer-
cer seu labor. Da análise do exposto pelo autor, bem como dos docu-
mentos juntados às fis. 11/16, verifico que o pedido é de ser deferi-
do. Assim, demonstrada a condição de necessitado do impugnado e
com fulcro no artigo 2°, parágrafo único, da Lei 1.060 de 05 de
fevereiro de 1950, defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gra-
tuita, sob as penas da lei. Cumpra-se o disposto no item 5.13.4 do
Código de Normas. Intimem-se. - Adv. LUCIANO DE LIMA.

98. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 663/2008 -
BANCO PANAMERICANO S/A x ROSEMERY APARECIDA DE
LIMA - I- Defiro o pedido de supensão do processo pelo prazo de 90
(noventa) dias, como requerido na petição de fls. 26. II- Ultrapassa-
do mencionado lapso temporal sem manifestação, intime-se o autor
para dar prosseguimento ao feito. III- Int. - Adv. ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ.

99. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 729/2008 -
BANCO ITAU S/A x CELULA EQUI ELETROELETRONICOS
LTDA ME e outros - I- Oficie-se à Delegacia da Receita Federal,
solicitando informações acerca do endereço dos executados. II- Au-
torizo o bloqueio de valores existentes em nome dos Executados, a
título de arresto, junto ao sistema bancário, através do convênio BA
CENJUD até o limite do débito, em conformidade com o disposto
nos arts. 653 e 655-A do Código de Processo Civil. Antes, porém,
intime-se o exeqüente para juntar planilha com cálculo atualizado do
débito. III- Int. Antecipar as custas para expedição de ofício no valor
de R$7,00. - Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA.

100. ACAO DECLARATORIA (SUM) - 761/2008 - ELZA MAR-
GUTTI PINTO x BRASIL TELECOM S/A - I- o presente feito com-
porta julgamento antecipado conforme dispõe o art. 330, inciso I, do
Código de Processo Civil. II- Assim, à conta e preparo. III- Após,
anote-se conclusão para sentença. IV- Int. - Advs. JOSE ARI MA-
TOS, DANIEL ANDRADE DO VALE e MAURICIO ANDRADE
DO VALE.

101. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 791/2008 - NORBER-
TO BRAU JUNIOR x ANA PAULA JUNG - Ante a petição de fls.
35, arquivem-se, com as baixas devidas. - Adv. NELSON ANTO-
NIO GOMES JUNIOR.

102. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 816/2008
- BV FINANCEIRA S.A C.F.I. x ZUG DISTRIBUIDORA DE PE-
CAS E ACESSORIOS - A aparência do bom direito do Requerente
está evidenciada pelos documentos juntados que demonstram a exis-
tência do negócio descrito na inicial e a inadimplência do (a) Reque-
rido (a). O perigo da demora está na própria natureza do bem, vez
que móvel, de fácil deterioração e perda. Presentes os motivos auto-
rizadores de medida pretendida, defiro-a, por consequência. Expe-
ça-se mandado de Busca e Apreensão. Efetivada a medida, deposite-
se o bem em mãos do Requerente e cite-se o (a) Requerido (a) para:
a) quitar integralmente o débito apontando na inicial, no prazo de 05
(cinco) dias, restituindo-se a ele, neste caso, o bem livre de ônus; b)
apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias (Lei 10.931 de 2004).
Defiro os benefícios do artigo 172 do Código de Processo Civil. -
Advs. DANIELE DE BONA, DIEGO RUBENS GOTTARDI, KA-
RINE CRISTINA DA COSTA e MICHELE SACKSER.

103. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (SUM) - 867/2008 -
MM INCORPORACOES LTDA e outro x HERIVELTO BARBO-
SA - Intime-se a autora a juntar certidão explicativa referente aos
autos de processo n.° 983/08, em trâmite na 10º Vara Cível local,
com indicação do nome das partes e data do despacho que determi-
nou a citação do réu, devendo também juntar cópia da respectiva
petição inicial, de modo a viabilizar a análise de eventual conexão de
ações. - Advs. WILSON MAFRA MEILER FILHO e MARCELLO
DE SOUZA TAQUES.

104. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 913/2008 - ADRIANA MA-
RIA KAISER DOS SANTOS e outros x HSBC BANK BRASIL S.A
- BANCO MULTIPLO - Segundo se percebe do exame dos autos,
não há necessidade de produção de outras provas além da documen-
tal já produzida, considerando ainda que parte das questões suscita-
das são eminentemente de direito, razão pela qual o feito comporta
julgamento antecipado da lide. Assim, intimem-se desta deliberação
e à conta e preparo de eventuais custas remanescentes. Após, anote-
se para sentença e voltem conclusos. - Advs. GISELE PASSOS TE-
DESCHI, JANE LUCI GULKA, VAQUIRIA DE CASTRO, TOBI-
AS DE MACEDO, KELLY CRISTINA WORM, NELTO LUIZ REN-
ZETTI e ADRIAN MORENO.

105. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 967/2008
- LUCIANE BUGMANN MOREIRA DE OLIVEIRA x MOHAMAD
ZIAD ABDUL LATIF FLEIFEL & CIA - Intime-se a Requerida para,
em dez dias, juntar instrumento de mandato original ou fotocópia
autenticada, sob pena de reputar-se inexistente a constestação apre-
sentada, bem como juntar certidão explicativa da 4ª Vara da fazenda
Pública, comprobatório do alegado às fls. 29/33, principalmente da
habiliatação do crédito da autora no processo ali mencionado. - Adv.
JOSE MARCAL ANTONIO CAONETTO.

106. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 977/2008
- HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x JOAO PRES-
TES DOS SANTOS - Oficie-se à 16ª vara Civel a fim de que encami-
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nhe a este Juízo certidão referentes aos autos de ação revisional n°
683/08, com indicação dos nomes das partes e data do despacho que
determinou a citação do réu, além de remeter cópia da petição inici-
al, para fins de análise de eventual conexão de ações. Antecipar as
custas para expedição de ofício no valor de R$7,00. - Advs. MIEKO
ITO, TONI MENDES DE OLIVEIRA, FABIANA APARECIDA
RAMOS LORUSSO e RUBEN MADINI.

107. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 1087/2008 - PEDRO OR-
LANDO e outros x BANCO BRADESCO S/A - Segundo se percebe
do exame dos autos, não há necessidade de produção de outras pro-
vas além da documental já produzida, considerando ainda que parte
das questões suscitadas são eminentemente de direito, razão pela
qual o feito comporta julgamento antecipado da lide. Assim, inti-
mem-se desta deliberação e à conta e preparo de eventuais custas
remanescentes. Após, anote-se para sentença e voltem conclusos. -
Advs. THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS, LINCO KCZAM,
ADRIANA PIRES HELLER, ADRIANO NERY KUSTER, FER-
NANDO DE BONA MORAES e GIOVANA PISANI DE O. FRAN-
CO BOZZI.

108. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (SUM) - 1090/2008 -
MIRCLAN JOSE DOS SANTOS FERREIRA x BANCO SANTAN-
DER BANESPA S/A - Para a audiência de conciliação (C.P.C., art.
277), designo o dia 19 de janeiro de 2008, Às 14 horas, à qual deve-
rão comparecer as partes pessoalmente ou representadas por procu-
rador com poderes para transigir. Na mesma audiência a parte ré
deverá apresentar defesa, por intermédio e acompanhada de advoga-
do, sob pena de revelia, e serão decididas eventuais questões proces-
suais e requerimentos de produção de provas, designando-se outra
data para a instrução, se necessário. Cite-se na forma pretendida.
Antecipar custas para citação. - Advs. CARLOS EDUARDO SCAR-
DUA, RAFAELA FILGUEIRA e DANIELLE TEDESKO.

109. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 1183/2008 - THOUSAND
LINE SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA x SINDICATO DOS
VIGILANTES DE CURITIBA E REGIAO - Acolho a emenda de
fls. 96, cuja cópia deverá acompanhar a contra-fé na citação. THOU-
SAND LINE SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA ingressa com
ação de indenização por danos c/c antecipação de tutela e preceito
cominatório em face de SINDICATO DOS VIGILANTES DE CU-
RITIBA E REGIAO, pleiteando liminarmente a retirada de seu nome
fantasia da lista publicada pelo réu, a qual faz referência a empresas
clandestinas de segurança privada. Afirma que sua atividade não está
vinculada ao texto normativo da Lei 7102/1983, nem está sujeita à
fiscalização do Departamento da Polícia Federal, bem como não per-
tence ao Sindicato de Vigilantes de Curitiba e região, uma vez que
não exerce qualquer função ligada à prestação de serviços de segu-
rança. Determinada a emenda à inicial às fls. 95, a autora comprovou
ser a detentora da marca MEGATRONIC (fls. 96/97). E o relatório.
Passo a decidir. Neste juízo cognição sumária verifico a presença
dos requisitos autorizadores da concessão da medida liminar pleitea-
da pela autora. A plausibilidade de seu direito encontra-se consubs-
tanciada nos documentos acostados às fls. 28/91, nos quais resta
evidenciado que o objeto social da autora é “o comércio e prestação
de serviços de locação de equipamentos eletro- eletrônicos de siste-
mas de segurança “ (fls. 28). Diante disso, resta configurado que a
autora não exerce função ligada à prestação de serviços de seguran-
ça. De outro vértice o perigo de dano de incerta ou difícil reparação
decorre do fato de que, em sendo a medida pleiteada deferida apenas
ao final, acaso procedente, já terá acarretado excessivos danos à au-
tora, haja vista os prejuízos que lhe poderão ser causados em virtude
dos efeitos que a inclusão de seu nome na lista divulgada pela ré
possam surtir. Diante do exposto, defiro a liminar pleiteada para de-
terminar a retirada do nome fantasia MEGATRONIC SISTEMAS
DE SEGURANÇA LTDA e demais designações que derivarem da
respectiva palavra MEGATRONIC até ulterior deliberação deste ju-
ízo. Oficie-se ao SINDICATO DOS VIGILANTES DE CURITIBA
E REGIAO para que este proceda a retirada do nome da autora da
respectiva lista, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos
reais). Outrossim, determino a citação do réu para contestar, no pra-
zo legal, com as advertências dos artigos 285 e 319 do Código de
Processo Civil. Int. Antecipar custas do ofício no valor de R$7,00
(sete reais) bem como retirar o ofício de fl. 100. - Advs. JOSE DO
CARMO BADARO, MARCIA S BADARO, JORGE CLARO BA-
DARO, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, THOMIRES ELI-
ZABETH PAULIV BADARO, ILZE REGINA APARECIDA PIN-
TO e ALAN ALBERTO DE SOUSA.

110. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (SUM) - 1205/2008 -
APARECIDA DARC DE SILVA x BRASIL TELECOM S/A - I- A
autora não cumpriu a contendo o determinado às fls. 48/49. Assim,
deverá cumprir a referida decisão, em dez dias, sob pena de indeferi-
mento dos benefícios da Assistência judiciária. II- Int. - Adv. JOSE
ARI MATOS.

111. ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
1235/2008 - BANCO SANTANDER S/A x ELAINE JOCELI DA-
LAGASSA - I- Cite-se o Executado para, no prazo de 03(três) dias,
efetuar o pagamento da quantia executada, sob pena de serem pe-
nhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação do principal
atualizado, juros, custas e honorários advocatícios, podendo ofere-
cer embargos no prazo de 15(quinze) dias contados da juntada do
mandado de citação. II- Fixo os honorários advocatícios em 10%
(dez por cento) sobre o valor do débito, observando-se que, para o
caso de integral pagamento no prazo de 03(três) dias, a verba hono-
rária será reduzida pela metade conforme art. 652-A, parágrafo úni-
co, do Código de Processo Civil. III- Defiro os benefícios previstos
no art. 172 do Código de Processo Civil. Int. Cumpra a parte inte-
ressada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o
competente mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr.
Oficial de Justiça) através de guia da CEF. - Advs. GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA, KELIAN BORTO-
LINI LIMA, VIRGINIA MAZZUCCO e LIZIANE LACERDA.

112. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 1275/2008 - BAN-

CO ITAUCARD S/A x CARLOS ERNESTO C S A QUAESNER -
Defiro o requerimento de fls. 20, suspendendo o processo por trinta
dias. Após, manifeste-se o autor em cinco dias, quanto ao prossegui-
mento do feito. Int. - Advs. LIA DIAS GREGORIO, MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA e AN-
DREA HERTEL MALUCELLI.

113. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1338/2008
- BANCO DAYCOVAL S/A x ELIDO SCAPIN JUNIOR - A aparên-
cia do bom direito do Requerente está evidenciada pelos documen-
tos juntados que demonstram a existência do negócio descrito na
inicial e a inadimplência do (a) Requerido (a). O perigo da demora
está na própria natureza do bem, vez que móvel, de fácil deteriora-
ção e perda. Presentes os motivos autorizadores de medida pretendi-
da, defiro-a, por consequência. Expeça-se mandado de Busca e Apre-
ensão. Efetivada a medida, deposite-se o bem em mãos do Reque-
rente e cite-se o (a) Requerido (a) para: a) quitar integralmente o
débito apontando na inicial, no prazo de 05 (cinco) dias, restituindo-
se a ele, neste caso, o bem livre de ônus; b) apresentar resposta no
prazo de 15 (quinze) dias (Lei 10.931 de 2004). Defiro os benefícios
do artigo 172 do Código de Processo Civil. Cumpra a parte interes-
sada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o
competente mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr.
Oficial de Justiça) através de guia da CEF. - Advs. AMAURI BAP-
TISTA SALGUEIRO e FABIANO ROESNER.

114. ALVARA JUDICIAL - 1347/2008 - JOAO CASSIO DE FARI-
AS CZIPINSKI e outro x ABENILDA DE FARIAS (ESPOLIO) -
Diante da informação constante na certidão de óbito de fls. 07 quan-
to ao estado civil de Abenilda de Farias, intimem-se os requerentes
para que esclareçam a respeito da legitimidade ativa do viúvo daque-
la para a obtenção do levantamento dos valores pleiteados. - Adv.
JULIA GLADIS LACERDA ARRUDA.

115. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS - 1348/2008 - GERAL-
DO DIONICIO DA SILVA x BANCO ITAU HOLDING FINAN-
CEIRA S/A - Em relação à decisão de fl. 30, que indeferiu o pedido
de concessão de assistência judiciária, a parte Requerente interpôs
embargos de declaração relatando a existência de contradição. Tem-
pestivos, conheço do pedido. Analisando a decisão atacada no que
concerne aos termos dos presentes Embargos, verifica-se que o Em-
bargante está alegando que houve contradição, uma vez que os do-
cumentos juntados serviam apenas demonstrar a última renda perce-
bida e de que está no momento desempregado. Em análise aos pre-
sentes Embargos, verifico que realmente há contradição na decisão
ora embargada, eis que não observado o documento juntado às fls.
15-16. Ante o exposto, acolho os Embargos de Declaração interpos-
tos às fls. 32-33 para deferir, provisoriamente, a Justiça Gratuita ao
Requerente, uma vez que sua condição é temporária. Anote-se na
autuação e registros. Cite-se a Requerida para, querendo, no prazo
de 05 (cinco) dias, apresentar as contas ou contestar. Diligências
necessárias. Intimem-se. - Advs. MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI e ANDERSON CLEBER OKUMURA YUGE.

116. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 1419/2008 - BAN-
CO ITAULEASING S/A x VAGNER OLIVEIRA ARAUJO - Facul-
to à autora emendar a inicial no prazo de dez dias para o fim de
juntar o original ou a fotocópia autenticada do contrato de arrenda-
mento em que funda a sua pretensão, sob pena de indeferimento da
inicial, bem como comprovante de constituição em mora do réu ante
o pedido de concessão de medida liminar. - Advs. GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA.

117. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 1475/2008 - GRACIANO
PERBONI (ESPOLIO) e outros x HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO - Manifeste-se a parte autora sobre a contestação
de fls. 79/101. - Adv. ROSEMAR ANGELO MELO.

118. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 1501/2008 - JUAREZ
SODRE DA CRUZ x JOAO ROBERTO SHIBELBAIN (ESPOLIO)
- 1. Recebo a presente Exceção, com suspensão do curso do proces-
so principal. 2. Certifique-se. 3. Manifeste-se a parte adversa. 4. Int.
- Adv. LUCAS ALEXANDRE DROSDA.

119. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1543/2008
- BANCO BV FINANCEIRA S/A C. F. I. x GEOVANI MARQUES
SKURA - I- Ante os documentos apresentados, indicativos da exis-
tência do contrato de alienação fiduciária celebrado entre o autor e o
réu (fls. 10/11) e tendo o devedor sido regularmente constituído em
mora, conforme notificação extrajudicial de fls. 12, concedo, nesta
fase de cognição sumária, com fundamento no artigo 3° do Decreto
Lei n.° 911, de 01 de outubro de 1969, a medida liminar de busca e
apreensão do ‘veículo Honda C125 BIZ - KS, 2007/2007, cor ver-
melha, placa AOZ 7796’, indicado na inicial, o qual deverá ser entre-
gue ao autor ou à pessoa por ele indicada. II- Recolhidas as custas
do Sr. Oficial de Justiça, expeça-se o respectivo mandado, restando
deferidos os benefícios previstos no art. 172 do Código de Processo
Civil. III- Efetivada a liminar, cite-se o réu para pagar a integralidade
da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo autor na
inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus, ou no
prazo de quinze dias da execução da liminar apresentar a resposta.
IV-Int. - Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE
FUMIS FARIA, ANDREA HERTEL MALUCELLI, INGRID DE
MATTOS, MARCELO DE SOUZA MORAES, JOAO LUIZ CAM-
POS, VINICIUS GONÇALVES, JULIANO MIQUELETTI SON-
CIN, RODRIGO BEZERRA ACRE, FERNANDA HELOISA RO-
CHA DE ANDRADE e TAIS BRITO FRANCISCO.

120. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1627/2008 - AGUINALDO
LOVATO VALADARES x CENTAURO SEGURADORA S/A - 1.
Nesta data - 04/07/2008 - encaminhei ordem de transferência ao Sis-
tema Bacenjud do valor bloqueado (R$ 36.104,99 - Trinta e seis mil
e quatro reais e noventa e nove centavos) a uma conta-poupança
judicial, sendo a ocorrência registrada pelo mesmo protocolo sob o
número 20080001112781 e respectivo ID: 072008000003061827;
2. Confirmada a transferência pela instituição financeira, lavre-se ter-

mo de penhora nos autos e intime-se o devedor pelo Díario de Justi-
ça acerca da realização da constrição. 3. Intimações e diligências
necessárias. - Advs. JOAO CARLOS FLOR JUNIOR e ANTONIO
CARLOS BONET.

121. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 1639/2008 - HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x FREDERICO ANO-
NIO CAVALCANTE FORTES - I- Intime-se o autor para emendar
sua petição inicial, em dez dias, sob pena de indeferimento, devendo
juntar substabelecimento e instrumento de contrato original ou as
respectivas cópias autenticadas. II- Int. - Advs. PATRICIA PONTA-
ROLI JASEN, ALESSANDRA LABIAK e FLAVIANO BELLINA-
TI GARCIA PEREZ.

122. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1643/2008 - JOAO AMIL-
TON JARDIM e outros x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA
S/A e outro - Em análise ao pedido de concessão de gratuidade pro-
cessual, verifico que esta não pode ser, de pronto, acolhida, uma vez
que a mera alegação de que a parte autora não dispõe de recursos
suficientes para arcar com o pagamento das custas processuais sem
prejuízo da própria subsistência ou da família são insuficientes à con-
cessão do beneficio solicitado. A Lei 1.060/50, em seu artigo 4.°,
estabelece que a parte gozará dos benefícios da assistência Judiciária
por simples afirmação. No entanto, esta disposição colide em termos
com o que dispõe o artigo 5.°, LXXIV, da Constituição Federal, a
qual exige, para a prestação da Assistência jurídica gratuita, a com-
provação da insuficiência de recursos. A Constituição Federal recep-
cionou o contido na Lei 1.060/50 apenas em parte, deixando de fazê-
lo com relação ao deferimento mediante simples afirmação, exigindo
que a parte que pretende se beneficiar da Assistência Judiciária Gra-
tuita comprove que não dispõe dos meios necessários para custear
as despesas processuais, sem comprometer, de maneira significante,
o sustento próprio ou de sua família. Outrossim, de acordo com ori-
entação jurisdicional, havendo dúvida da veracidade das alegações
do beneficiário, nada impede que o magistrado ordene a comprova-
ção do estado de miserabilidade, a fim de avaliar as condições para o
deferimento ou não da assistência judiciária”(AgRg nos Edel no AG
n. 664.435, Primeira Turma, Relator o Senhor Ministro Teori Albino
Zavascki, DJ de 01/07/2005). Assim, determino que os autores com-
provem no prazo de 15 (quinze) dias, que efetivamente não possuem
condições de arcar com as custas do processo, informando sua renda
mensal familiar e juntando as últimas três declarações de IR, viabili-
zando a aferição do pedido de concessão dos benefícios da Justiça
Gratuita. Intime-se. - Adv. MARCELO COELHO ALVES.

123. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 1346/3333 - CLAUDIO LUIZ
MONTANHER e outros x HSBC BANK BRASIL BANCO MULTI-
PLO (SUCESSOR DO BANCO - Efetuar o depósito inicial mais
autuação no valor de R$616,00 (seiscentos e dezesseis reais), em 30
dias, sob pena de cancelamento. - Adv. CLEITON DAHMER.

124. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 1348/3333 - CLAUDIO
GUILHERME PANHAN e outros x BANCO ABN AMRO REAL S/
A - Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor de R$616,00
(seiscentos e dezesseis reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento.
- Advs. THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS e LINCO
KCZAM.

125. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1349/3333
- BANCO ITAU S/A x ANDRE LUIZ MAIORKY - Efetuar o depó-
sito inicial mais autuação no valor de R$616,00 (seiscentos e dezes-
seis reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. - Advs. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER.

126. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1350/3333
- BV FINANCEIRA S/A FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
x MAURO RICARDO IBARRA - Efetuar o depósito inicial mais
autuação no valor de R$511,00 (quinhentos e onze reais), em 30
dias, sob pena de cancelamento. - Advs. CRITIANE BELINATI
GARCIA LOPES, PATRICIA PONTAROLI JASEN, ALESSANDRA
LABIAK e CARINE DE MEDEIROS MARTINS.

127. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1351/3333
- BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVES-
TIM x PAULO DE ALMEIDA ROCHA - Efetuar o depósito inicial
mais autuação no valor de R$248,50 (duzentos e quarenta e oito
reias), em 30 dias, sob pena de cancelamento. - Advs. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES, PATRICIA PONTAROLI JASEN,
ALESSANDRA LABIAK e CARINE DE MEDEIROS MARTINS.

128. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1353/3333 - CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL DA TERRA I x ORIVALDO AFONSO DE
OLIVEIRA - Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor de
R$227,50 (duzentos e vinte e sete reais e cinquenta centavos), em 30
dias, sob pena de cancelamento. - Adv. MARILZA MATIOSKI.

129. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -
1355/3333 - BENEDITO VITOR DA SILVA e outros x JARBAS
DURVAL SPONHOLZ - Efetuar o depósito inicial mais autuação no
valor de R$616,00 (seiscentos e dezesseis reais), em 30 dias, sob
pena de cancelamento. - Advs. ANDRESSA MARIA BELTONI e
CARLOS OSWALDO M ANDRADE.

130. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (SUM) - 1356/3333 -
CICERO LEANDRO DA SILVA x BANCO SANTANDER S/A -
Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor de R$616,00 (seis-
centos e dezesseis reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. -
Advs. CARLOS EDUARDO ECARDUA e DANIELLE TEDESKO.

131. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1358/3333
- AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/
A x WAGNER RAMOS FLAUSINO - Efetuar o depósito inicial mais
autuação no valor de R$616,00 (seiscentos e dezesseis reais), em 30
dias, sob pena de cancelamento. - Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI.

132. ACAO MONITORIA - 1363/3333 - NETO INDUSTRIA E
COMERCIO DE PESCADOS LTDA x NATALIA ANGELICA SIO-
MA MESQUITA - Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor
de R$196,00 (cento e noventa e seis reias0, em 30 dias, sob pena de
cancelamento. - Advs. JUAREZ BITTENCOURT JUNIOR, CLAU-
DIO SCARPETA BORGES, ANDREA RODRIGUES, PATRICIA
MULHER, CRISTIANI WERNER BOEING, ARIADVA FERREI-
RA REGO LEITE FORMIGONI, LEILA LUCCHESE, GISLAINE
SCHLICKMANN SCARPETA BORGES, VANESSA KLIPPER
PASETO, JULIANA SOUZA SOCRATTO DA SILVA, LEANDRO
DE SOUZA GARCIA e LEONARDO FIGUERA MAURANO.

133. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1364/3333
- BANCO ABN AMRO REAL S/A x LUCIANA SAUER FLOREN-
TINO - Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor de R$616,00
(seiscentos e dezesseis reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento.
- Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEONAR-
DO XAVIER ROUSSENG, SCHEILA CAMARGO COELHO TO-
SIN, JOANITA FARYNIAK, CAMILA GBUR HALUCH, CRISTI-
ANE BOROS SAMPAIO e DEBORAH GUIMARAES.

134. EXECUCAO HIPOTECARIA - 1370/3333 - BANCO ITAU S/
A x LUIZ CARLOS FREIBERGER e outro - Efetuar o depósito
inicial mais autuação no valor de R$616,00 (seiscentos e dezesseis
reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. - Adv. CESAR AU-
GUSTO TERRA.

135. ACAO MONITORIA - 1371/3333 - BANCO ITAUBANK S/A
x SANDRA GALVES ROSA - Efetuar o depósito inicial mais autua-
ção no valor de R$616,00 (seiscentos e dezesseis reais), em 30 dias,
sob pena de cancelamento. - Advs. ANNE CARLA GABRIEL, FA-
BIO RENATO SANT‘ANA e LUCAS FERNANDO LEMES GON-
ÇALVES.

136. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 1372/3333 - EROS MON-
TEIRO x LIDER BRASIL ESQUADRIAS DE ALUMINIO - Efetu-
ar o depósito inicial mais autuação no valor de R$164,50 (cento e
sessenta e quatro reais e cinquenta centavos) , em 30 dias, sob pena
de cancelamento. - Advs. FLAVIA SANTOS MONTEIRO e POLYA-
NA RODRIGUES PEDRO.

137. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 1373/3333 - BAN-
CO ITAULEASING S/A x CLACIR FATIMA DE PAULA - Efetuar
o depósito inicial mais autuação no valor de R$616,00 (seiscentos e
dezesseis reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. - Advs.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA,
CARLA VICENTE FREITAS, ROMILA MAROSO BRAMRAITER
SCHMITZ, ANA KARINE MALLMANN, ALEX SANDRO OL-
TRAMARI, FELIPE CHECHI OTT e CRISTIANE MAINARDES.

138. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1374/3333
- BANCO ITAU S/A x TEREZA CHRISTIANA MALARCON - Efe-
tuar o depósito inicial mais autuação no valor de R$616,00 (seiscen-
tos e dezesseis reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. - Advs.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA,
CARLA VICENTE FREITAS, ROMILA MAROSO BRAMRAITER
SCHMITZ, ANA KARINE MALLMANN, FELIPE CHECHI OTT
e CRISTINA MAINIERI ABOTT.

139. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 1375/3333 - LIANE ES-
SENFERLDER CUNHA MELLO FRANK x WALTER HORST
FRANK - Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor de
R$616,00 (seiscentos e dezesseis reais), em 30 dias, sob pena de
cancelamento. - Advs. CLAUDIO NUNES DO NASCIMENTO e
PAULO AUGUSTO DO NASCIMENTO SCHON.

140. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1376/3333
- BANCO FINASA BMC S/A x ALESSANDRO RIBEIRO DA COS-
TA - Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor de R$616,00
(seiscentos e dezesseis reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento.
- Advs. SERGIO ECHULZE e ANA ROSA DE LIMA BERNAR-
DES.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
5ª VARA CIVEL
RELACAO Nº 218 /2008
JUIZ DE DIREITO: SIGURD ROBERTO BENGTSSON
JUIZA DE DIREITO: NILCE REGINA LIMA

1. - 16698/1980 - GUEDIS STABILE x FLORESTA PARANA
LTDA. - Manifeste-se o Credor ante a Carta devolvida às fls. 313.
Advs. MOACIR JOSE DE MEDEIROS e DIVONSIR BORBA COR-
TES FILHO.

2. INTERDICAO - 656/1990 - IRENE DE PIERI DIAS MIRANDA
x JALMAR PERICLES DIAS MIRANDA - Desp. de fls. 116. ... 1-
Cumpra-se a decisão de fls. 110/111. 2- Int. ... Interlocutória de fls.
110/111. ... Este juízo é incompetente para processar e julgar a de-
manda. O interdito reside atualmente junto ao requerente na Comar-
ca de Duque de Caxias/RJ. A interdição sempre deve ser proposta na
residência do interditando, local onde se fará a perícia, onde o juiz o
interrogará, sendo este último ato de fundamental importância para
o magistrado aquilatar se realmente é caso de interdição, onde tam-
bém poderá determinar a inspeção para saber as condições em que
vive. (...) Somado a isso, tem-se o fato de que há a necessidade de
que o curador firme pessoalmente o compromisso de curador, já se
manifestando o requerente no sentido da impossibilidade de compa-
recer neste Juízo para firmar tal compromisso, o que corrobora o
entendimento de que este Juízo é incompetente para análise do pedi-
do de substituição de curatela. Diante do exposto, determino a re-
messa dos autos ao Foro da Comarca de Duque de Caxias-RJ, com
nossas homenagens. Int. Advs. KARYME GUERIOS MEYER e

5ª Vara Cível
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MARIA ETERNA VIDAL RANGEL.

3. REPARACAO DE DANOS - 560/1995 - ARI MUSSANIK DE
LIMA x BRITANITE - INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA - Desp.
de fls. 890. ... 1- Tendo em vista que os recursos especial e extraor-
dinário não possuem efeito suspensivo, intime-se o credor para que
manifeste o seu interesse no cumprimento da sentença, cujo pedido
deverá ser formulado em conformidade com o disposto nos artigos
475-B e 475-J do CPC. 2- Int. Advs. JOSE CESAR VALEIXO NETO,
AILDO CATENACCI, JULIANE ZANCANARO BERTASI e AN-
DREIA SALGUEIRO SCHENFELDER SALLE.

4. EXECUCAO DE TITULO - 196/1996 - BANCO BRADESCO S/
A x LUIZ CARLOS CANTARELLI MACHADO - Manifestem-se
às partes ante o Cálculo do Sr. Contador às fls. 145/146. Advs. DA-
NIEL HACHEM e MARCOS ALBERTO PICOLI.

5. EXECUCAO DE TITULO - 1104/1996 - PETROBRAS DISTRI-
BUIDORA S.A x DALIBRA-DERIVADOS DE PETROLEO LTDA
e outro - Desp. de fls. 351. ... 1- Defiro o pedido de fls. 350 para que
o processo fique suspenso pelo prazo de 60 (sessenta) dias. 2- De-
corrido esse prazo intime-se o exequente a se manifestar. 3- Int. Advs.
ADONIS GALILEU DOS SANTOS, JOSE JORGE TOBIAS DE
SANTANA e LEILA DUTRA EING LAFETA.

6. SUMARIA DE COBRANÇA - 185/1997 - CONDOMINIO CHA-
CARA JUVEVE x JULIO OTAVIO DOS SANTOS - Desp. de fls.
850. ... 1- Sobre a petição de fls. 848/849, manifeste-se o exequente.
2- Int. Advs. SANDRA MARA PEREIRA, FRANCISCO FERRAZ
BATISTA, JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO e
DANIEL HACHEM.

7. ARROLAMENTO - 193/1997 - CARLOS ALBERTO RICHTER
e outros x ESP.ALBERTO HORST JOAO RICHTER e outro - Desp.
de fls. 123. ... 1- Defiro o pedido de fls. 93/94 e excluo do presente
feito os lotes nºs 12 e 14 da Planta Geral da Colônia Agrícola Santa
Maria, situada no sitio Assento do Salto Ipiranga do Município de
Cananéia-SP, os quais serão objetos de futura sobrepartilha. 2- La-
vre-se o auto de adjudicação do imóvel remanescente em favor do
cessionário. 3- Após, recolhidas as custas de fls. 104, voltem. Int. ....
Ao autor para efetuar o preparo das custas processuais remanescen-
tes no valor de R$ 442,60. Advs. TERESA C.MEISTER PEIXOTO
PORTELA, ELISABETE M. M. PEIXOTO PORTELA e GIULIA-
NO PAOLO ZAMPIERI.

8. EXECUCAO DE TITULO - 270/2000 - LEONIDAS BARBOSA
x DINARTE LUIZ KULA e outros - Desp. de fls. 138. ... 1- Desen-
tranhe-se o mandado de citação de fls. 133 e proceda-se nova dili-
gência no endereço constante às fls. 136. 2- Int. ... Ao autor para
recolher as custas para desentranhamento do mandado. Advs. JOAO
HORTMANN e MANIF ANTONIO TORRES JULIO.

9. INDENIZACAO SUM. - 342/2001 - SULPAPEL REPRESEN-
TAÇOES COMERCIAIS LTDA. x ADELBRAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE ADESIVOS LTDA. - Desp. de fls. 1032. ... 1- In-
time-se a autora/credora para que comprove o trânsito em julgado
dos recursos de agravo de instrumento interpostos pelas partes pe-
rante as Cortes Superiores. 2- Int. Advs. IDELANIR ERNESTI,
MIGUEL HILU NETO, MARCELO CARON BAPTISTA, UBIRA-
JARA CUSTODIO FILHO e MARCELO CASSIO ALEXANDRE.

10. EXECUCAO DE TITULO - 631/2001 - PAULO DE TARSO
TATITI FERREIRA x COMPANHIA DE SEGUROS PHENIX DE
PORTO ALEGRE - Manifestem-se às partes ante a Carta Precatória
de fls. 108/116. Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR.

11. ORDINARIA - 459/2002 - JOSUE DE LIMA SOARES x ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL - Parte dispositiva da r.
Sentença de fls. 230/254. ... “ (...) Ex positis e tudo mais que dos
autos consta; a) julgo parcialmente procedente o pedido destes autos
de Ação de Rescisão Contratual cumulada com perdas e danos, ajui-
zada por ABN AMRO Arrendamento Mercantial S.A., em face de
Josué de Lima Soares e Andrea Teixeira Santos Soares movida por
em face de para; a.1) declarar rescindido o contrato firmado entre as
partes e, confirmando a liminar de fls. 23, reintegrar o autor na posse
do bem arrendado (FORD/Escort, ano/modelo 1992, chassi nº
9BFZZZ54ZNB263174, placas BNX 0445); a.2) condenar os réus a
pagar ao autor o valor das prestações em aberto até a data da efetiva
reintegração na posse do bem, as quais deverão sofrer a incidência
dos encargos previstos na cláusula 2.1 do contrato; b) Julgo parcial-
mente procedente o pedido destes autos de Ação de Revisão Contra-
tual ajuizada por Josué de Lima Soares em face de ABN AMRO
Arrendamento Mercantil S.A. para declarar a nulidade da cláusula
28 do contrato e determinar que a ré promova a restituição ao autor
dos valores pagos a titulo de VRG os quais sofrerão a incidência de
correção monetária desde a data dos desembolsos, nos termos do
Dec. 1544/95. Fica assegurado à ré, contudo, a compensação de tal
verba com o saldo devedor em aberto do contrato, a compensação
de tal verda com o saldo devedor em aberto do contrato, devolven-
do-se ao autor tão somente a parte que sobejar. Pela aplicação do
princípio da sucumbência e considerando que cada litigante foi em
parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente com-
pensados entre estes, considerando ambos os feitos, as custas pro-
cessuais e os honorários advocatícios, à ordem de 80% para Josué
de Lima Soares e Andrea Teixeira Santos Soares e 20% para ABN
AMRO Arrendamento Mercantil S.A. Levando em conta a forma da
distribuição da sucumbência, bem como o teor da súmula 306 do
STJ e atendendo, ainda, o grau de complexidade e o valor da causa,
o zelo dos profissionais e o local e tempo exigidos para a realização
dos serviços, fixo honorários para os advogados de ambas as partes
em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). P.R.I. “ Advs. JOSE
PAULO GRANERO PEREIRA, VANESSA PEDROLLO CANI,
FABIANA SILVEIRA, ROSANA HACK CAMARGO, LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI.

12. SUMARIA DE COBRANÇA - 569/2002 - CONDOMINIO CON-

JUNTO RESIDENCIAL UBERABA III x TERCIO GONCALVES
DIAS - Ao credor para efetuar o preparo das custas do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 49,50. Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI e JOSE EDUAR-
DO GRITTES MANZOCHI.

13. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 627/2002 - CLEOCIDE
LUIZ CARVALHO e outro x UNIAO FEDERAL e outros - Desp. de
fls. 353. ... 1- Publique-se a decisão de fl. 344. 2- Defiro o prazo de
05 (cinco) dias para que o executado apresente cálculos e indique
assistentes técnicos, conforme item “4” da decisão de fl. 344. 3- Int.
... Desp. de fls. 344... 1- Anote-se o substabelecimento de fl. 340. 2-
Defiro o processamento da liquidação da sentença por arbitramento.
3- Intime-se o executado na pessoa do seu procurador. 4- Intimem-
se as partes para que apresentem quesitos no prazo comum de cinco
dias bem como se for o caso, indiquem assistente técnico. 5- Nomeio
Perito Antônio Fernando de Azevedo (fones 3253-0975 e 9976-3880)
independentemente de compromisso legal, devendo o mesmo ser in-
timado para que se manifeste quanto à aceitação do encargo bem
como para que efetue proposta de honorários. 6- Apresentada pro-
posta de honorários, digam as partes; 6.1) Em caso de não haver
concordância com relação ao valor de honorários, intime-se o Sr.
Perito para manifesta-se e v. conclusos; 6.2) Havendo consenso,
intime(m)-se para efetuar o depósito dos honorários periciais. 7- Após
o acertamento e depósito dos honorários periciais, intime-se o Sr.
Expert para apresentar o laudo pericial no prazo de 20 (vinte) dias.
8- Apresentando o laudo pericial intimem-se as partes para manifes-
tação e os assistentes técnicos para oferecer seus pareceres no prazo
comum de 10 dias. 9- Defiro o pedido de vistas pelo prazo de cinco
dias, conforme requerido à fl. 339. 10- Int. e dil. necessárias. Advs.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, CESAR EUCLIDES MELLO,
LEONEL TREVISAN JUNIOR, MURILLO ESPINOLA DE OLI-
VEIRA LIMA, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA, JULIO CESAR
ABREU DAS NEVES, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALE-
RIA CARAMURU CICARELLI, CESAR AUGUSTO TERRA e
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO.

14. EXECUCAO DE TITULO - 208/2003 - JONI BORGES x
ADAIRTON GOLOGURSKI - 1-Tendo em vista o artigo 655-A do
Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.382/06, defiro o
pedido do exequente visando o bloqueio de ativos financeiros do
executado. 2- Nesta data, 28.10.08, encaminhei ordem de bloqueio
ao Sistema BACENJUD, sendo a ocorrência registrada sob o nº
20080001980413. 3- Aguarde-se resposta da instituição financeira e
em caso positivo, voltem conclusos para penhora. 4- Após, decorri-
dos 5 dias, cumpra a Escrivania o contido nos itens 5.8.7.1 e 5.8.22.1
do Código de Normas. 4.1 Havendo bloqueio, retorne os autos à
conclusão para transferência para conta judicial. 4.2 Em caso negati-
vo, intimem-se as partes para manifestação. 5- Intimações e diligên-
cias necessárias. Advs. JONAS BORGES e CLAIRE LOTTICI.

15. EXECUCAO DE TITULO - 399/2003 - AYMORE CREDITO
FIN. E INVESTIMENTO S/A x LINDAMIR GUEDES - Desp. de
fls. 134... 1- Considerando a documentação juntada às fls. 123/133,
defiro o pedido de alteração, para que passe a figurar no pólo ativo
da presente demanda AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S/A. 2- Proceda-se à retificação na autuação e
registros. 3- Anote-se a procuração e substabelecimento de fls. 131/
133. 4- Cumpra-se integralmente o despacho de fls. 117. 5- Int.... Ao
autor para efetuar o preparo das custas processuais no valor de R$
5,20. Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARA-
MURU CICARELLI.

16. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO - 484/2003 - BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JOAO CUSTODIO DE OLIVEIRA - À
parte interessada para efetuar o preparo das custas processuais finais
no valor de R$ 10,50. Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
TELMO DORNELLES, AUGUSTINHO DA SILVA, GERALDO
MUNHOZ DE MELLO, NARA ELAINE XAVIER DA SILVA e
ADELINO VENTURI JUNIOR.

17. EXECUCAO DE TITULO - 908/2003 - MRV CONSTRUÇOES
LTDA x AUTO POSTO TRYNYTY COM. DE COMB. LTDA
(FLS.58) - Desp. de fls. 178. ... 1- Considerando que houve sub-
rogação do crédito objeto da demanda, defiro a substituição proces-
sual, para que passe a figurar no pólo ativo da presente demanda
MRV CONTRUÇÕES LTDA. 2- Proceda-se à retificação na autua-
ção e registros nestes e nos autos em apenso. 3- Após, aguarde-se no
arquivo provisório manifestação da parte interessada. 4- Int. Advs.
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS
LOUREIRO NETO, MARIA AUGUSTA P. GEARA e FRANCIS-
CO BRAZ NETO.

18. REVISIONAL DE CONTRATO - 1026/2003 - CARLOS LUIZ
DE OLIVEIRA x BANCO BANESTADO S/A - Desp. de fls. 388. ...
1- Intime-se o autor para se manifestar acerca da petição e documen-
to de fls. 356/387. 2- Int. Advs. SERGIO LUIZ CHAVES, DALTON
ANTONIO SCHULTZ GABARDO, ALEXANDRE TORRES VER-
DANA, PATRICIA DE CONTI PELANDA, TATIANA KALKO
TURQUETI CUNHA BARRET e FERNANDA FORTUNATO MA-
FRA.

19. EXECUCAO DE TITULO - 1124/2003 - BANCO DO BRASIL
S/A x SILVIO ROBERTO GARBOSA e outro - Ao autor para efetu-
ar o preparo das custas processuais no valor de R$ 78,90. Advs.
IRINA MOREIRA DA FONSECA, FABRICIO ZILOTTI, CLAITON
FERREIRA BORCATH e MIRIAM CRISTINA ARTUR.

20. DECLARATORIA - 1208/2003 - GRACIOSA COUNTRY CLUB
x COMPANHIA ULTRAGAZ S.A - Desp. de fls. 623. ... 1- Intime-
se o requerido para se manifestar sobre o contido na petição e docu-
mento de fls. 616/620. 2- Expeça-se ofício em resposta prestando as
informações solicitadas às fls. 622. 3- Int. Advs. PAULO HENRI-
QUE DA ROCHA L.DEMCHUK, JOSE CARLOS BUSATTO,
CRISTIANE CARREIRO PEREIRA e FERNANDO WILSON RO-
CHA MARANHAO.

21. EMBARGOS A EXECUCAO - 221/2004 - AROLDO ADAM
JUNIOR e outro x BANCO BANORTE S/A - Manifeste-se o embar-
gado ante a Certidão de fls. 123 (“...não houve notícia acerca da
interposição de agravo, ante a r. Decisão Interlocutória de fls. 119”).
Advs. FABIO LUIZ GAMA DE OLIVEIRA, MARCIO ARIOVAL-
DO FELICIO GARCIA e LACIR GUARENGHI.

22. RESCISAO CONT.VENDA CREDITO - 456/2004 - ALMIR
CACIANO RODRIGUES x MAXIMINO PASTORELLO & CIA
LTDA e outros - Desp. de fls. 461. ... 1- Retifique-se o nome da
requerida denunciada como solicitado às fls. 456/457, passando a
figurar no pólo passivo da presente demanda BRADESCO AUTO/
RE CIA DE SEGUROS. 2- Intime-se o autor sobre a carta precató-
ria devolvida de fls. 426/448. 3- Int. Advs. LARISSA DORTA DE
OLIVEIRA BARONE, CARLOS EDUARDO ZANLUTTI, CASSIO
LISANDRO TELLES, VITOR CRUZ FERREIRA, ANDRE DINIZ
AFFONSO DA COSTA, MAURICIO GOMM FERREIRA DOS
SANTOS e FABIOLA ROSA FERSTEMBERG.

23. REVISIONAL DE CONTRATO - 1124/2004 - VINICIUS CRIS-
TIANO e outros x ABACO PARTICIPACOES LTDA - Desp. de fls.
809. ... 1- Converto o feito em diligência. 2- Anote-se a baixa dos
autos da conclusão para sentença, vez que houve a juntada de docu-
mentos pelo autor sem a devida intimação do requerido para se ma-
nifestar. 3- Assim,intime-se o requerido para se manifestar acerca do
contido na petição e documentos de fls. 780/808. 4- Int. Advs. PAU-
LO SERGIO WINCKLER, ORIMAR CROCETTI DE FREITAS,
LUIZ FERNANDO PEREIRA e FERNANDO VERNALHA GUI-
MARAES.

24. BUSCA E APREENSAO - 1144/2004 - UNIBANCO - UNIAO
DOS BANCOS BRASILEIROS S.A x LUIZ FERNANDO SANTA-
NA DA COSTA - Manifeste-se o autor ante a Certidão negativa do
Sr. Oficial de Justiça às fls. 81/verso. Advs. MARIANE CARDOSO
MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, SABRINA
CAMARGO DE OLIVEIRA, LUCIANE LOPES ALVES, BRUNO
MIRANDA QUADROS, SERGIO EDUARDO SAYAO LOBATO e
SABRINA DE CAMARGO OLIVEIRA.

25. INVENTARIO - 276/2005 - MARIA BEATRIZ DOS SANTOS
x MARIA IMY DA SILVA SANTOS - Desp. de fls. 90. ... Tome-se
por termo as declarações preliminares, dizendo em seguida, todos os
interessados. Int. ... Ao Dr. Dídimo Miguel Dalledone para firmar o
Termo de Primeiras Declarações de fls. 91/93. Advs. DIDIMO MI-
GUEL DALLEDONE e MARINA ALVES DE MIRANDA.

26. REVISIONAL DE CONTRATO - 287/2005 - ALDO DE CAR-
VALHO GOMES e outros x MAG EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA - Ciência às partes ante a data da perícia, indicada
para o dia 19 de dezembro de 2008, a partir das 10;00 horas. Advs.
MAURO CURY FILHO, MARIA FERNANDA SIMÕES BELLEI,
DANIELE NEVES POPIKA, MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI, MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO, EMERSON PAS-
SOS e ANGELA MARIA MARCELO.

27. INVENTARIO - 502/2005 - CELIA MARI BUENO DE OLI-
VEIRA x ESP. JOSE GASPAR DE OLIVEIRA - Desp. de fls. 70. ...
1- Intime-se pela derradeira vez o ilustre patrono para que venha
firmar o termo de primeiras declarações em cinco dias. 2- Após, vis-
ta à Fazendo Pública, dizendo em seguida, os interessados. 3- Cum-
prido os itens I e II, vista ao Ministério Público, inclusive sobre o
contido na petição de fls. 54/55. Int. Adv. GUATAÇARA SCHEN-
FELDER SALLES.

28. DECLARATORIA - 636/2005 - ANTONIO BASSI x CONDO-
MINIO CENTRO COMERCIAL CANDIDO DE ABREU - Desp.
de fls. 397. ... 1- Ciência às partes sobre a baixa dos autos. 2- Cum-
pra-se o v. Acórdão. 3- Aguarde-se por seis meses conforme pará-
grafo 5º do art. 475-J do CPC. 4- Não sendo requerido o cumpri-
mento da sentença, arquivem-se. 5- Int. Advs. SERGIO LUIZ PI-
LOTO WYATT, ANTONIO BASSI e MARIA NOELI FAE.

29. MEDIDA CAUTELAR - 1053/2005 - HENRIQUE JOSE CAL-
DEIRA x GRACIOSA COUNTRY CLUB - Interlocutória de fls. 324.
... Segundo artigo 463, I do CPC, uma vez publicada a sentença, o
juiz só poderá alterá-la por meio de embargos de declaração ou para
corrigir erros materiais ou retiricar erros de cálculo. In casu, muito
embora tenha sido julgado improcedente o feito, por equívoco, cons-
tou a condenação do réu ao invés do autor, ao pagamento das verbas
decorrentes da sucumbência, razão pela qual se mostra necessária a
respectiva correção. Diante disto, e considerando o evidente erro
material, declaro a sentença para esclarecer que as verbas de sucum-
bência mencionadas na parte dispositiva (fls. 318) devem ser supor-
tadas integralmente pelo autor. No mais, persiste a sentença na for-
ma como foi lançada. Publique-se e retifique-se o registro da senten-
ça, anotando-se. Int. Advs. KELLEN KENOR RAMOS, NEMO
ELOY VIDAL NETO e MATHIEU BERTRAND STRUCK.

30. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT - 1286/2005 - ESP.
CELSO NEREU TETU x ALMIR LUIZ RODRIGUES BATISTA -
Manifeste-se o autor ante a Certidão negativa do Sr. Oficial de Justi-
ça às fls. 50/verso. Adv. BRASIL PARANA DE CRISTO II.

31. MONITORIA - 55/2006 - HOLCIM (BRASIL) S.A x RESIDEN-
CIAL CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA - Interlo-
cutória de fls. 97/100. ... Após sentença que julgou parcialmente pro-
cedente o pedido, a autora opôs Embargos de Declaração, alegando
a existência de obscuridade, contradição e omissão na decisão. Os
embargos são tempestivos, razão pela qual aprecio o seu mérito. 1-
Requisitos de Ação Monitória - Alega, ainda que a sentença confun-
diu os requisitos da ação monitória com os requisitos da execução e
que deixou uma frase sem conclusão. No que tange à alegada “con-
fusão” da sentença, sem qualquer razão a autora, bastando para tan-
to atentar para o contido no tópico “preliminar” (fls. 78) da decisão.
2- Frase Incompleta - Relativamente à falta de conclusão de uma
frase, efetivamente assiste razão à autora. Às fls. 82 constou a frase;

“Diante disto, entendo que o valor exigido por conta da duplicara
15609 não pode...” . A frase merece complementação, visto que ao
se verificou erro material por ocasião da impressão da decisão. As-
sim sendo, a frase deve ser assim complementada; “Diante disto, en-
tendo que o valor exigido por conta da duplicata 15609 não pode
prevalecer em relação à ré”. 3- Duplicata 15609 - Diz a autora que
uma vez que houve o reconhecimento da existência de contrato en-
tre as partes e da exigibilidade da duplicata nº 15776, deve também
ser reconhecida a exigibilidade da duplicata 15609, que, além de ser
anterior à de nº 15776, também tem origem na mesma avença. Indi-
cando diversos cálculos que deveriam ou poderiam ter sido efetua-
dos por ocasião da sentença e o fato de que a cambial foi protestada
por falta de pagamento postulou pelo acolhimento dos embargos e
modificação da decisão. O artigo 535 do CPC admite embargos de
declaração quando, na sentença ou no acórdão, houve obscuridade
ou contradição; ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-
se o juiz ou tribunal. A omissão deve ser entendida como “aquela
advinda do próprio julgado e prejudicial à compreensão de causa, e
não aquela que entenda o embargante, ainda mais como meio trans-
verso a impugnar os fundamentos da decisão recorrida” (STJ, EDCL
RESP 351490, DJ 23.09.2002) ou “quando o julgado deixa de se
manifestar sobre um dos pedidos apresentados, nitidamente desim-
portante para a Resolução de litígio e formulado em total incongru-
ência com autos (...) “ (STJ EDCL RESP 89637). A contradição que
“ autoriza os embargos de declaração é aquela interna ao acórdão,
verificada entre a fundamentação do julgado e a sua conclusão, e não
aquela que possa existir, por exemplo com a prova dos autos “ (STJ,
RESP 322056, DJ 04.02.2002). Por fim, a obscuriade está ligada à
ocorrência de vícios de compreensão, e não se confundido com sim-
ples dificuldades de interpretação da decisão. In casu, a decisão dei-
xou evidente as razões de decidir, qual seja, falta de discriminação
adequada dos serviços vinculados às notas fiscais que deram origem
à duplicata 15609. Caberia à autora, na oportunidade da impugnação
aos embargos, indicar os cálculos que ora apresentou pois não cabe
ao juízo suprir a deficiência de qualquer das partes na produção de
provas. Por fim, deve ser dito que o Juiz não será obrigado a exami-
nar todas as teses suscitadas pelas partes quando encontrou razões
suficientes para decidir a demanda. Assim, considerando que a deci-
são não apresentou qualquer dos apontados vícios, indefiro, neste
ponto os embargos, cabendo à autora valer-se do recurso adequado
para os fins que pretende. (...) Por tudo isto, acolho em parte os
presentes embargos de declaração, tão somente para os fins do dis-
posto no item 2 desta decisão. Publique-se e retifique-se o registro
da sentença, anotando-se. Int. Advs. GELSON BARBIERI, IRIA
EMILIA EVANGELISTA BEZERRA, ANDREA MORAES SAR-
MENTO e CAROLINA VIANNA FERREIRA DA COSTA.

32. REGRESSIVA - 158/2006 - UNIBANCO AIG SEGUROS S.A x
HUGO RAMALHO WOLF - Ao exequente para retirar o ofício ex-
pedido às fls. 172. Advs. GISLAINE RUIZ GUILHEN, MAYRA
MARIA FERRI PASCOTTO MOZINI, CECILIA MARCONDES
CARNEIRO, JULIANA LUCIANO, CIRO BRUNING e ALCEU
HAUARI.

33. DECLARATORIA - 403/2006 - LARISSA MAIER x EDITEL
PUBLICAR DO BRASIL - Manifeste-se o autor ante a Carta devol-
vida às fls. 81. Advs. MARCO ANTONIO ANDRAUS e DIRCIORI
RUTHES.

34. RESCISAO CONTRATUAL - 708/2006 - PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S.A x AUTO POSTO FERROVIARIOS LTDA e
outros - Desp. de fls. 344. ... 1- Ciente do efeito suspensivo atribuí-
do ao recurso. 2- Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios
fundamentos. 3- Oficie-se ao Egrégio Tribunal de Justiça a fim de
comunicar o cumprimento do contido no artigo 526 do CPC. 4-
Aguarde-se o final julgamento do agravo de instrumento. 5- Int. Advs.
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JULIO JACOB
JUNIOR e KAROLYNE CRISTINA ALBINO QUADRI.

35. BUSCA E APREENSAO - 754/2006 - BANCO DIBENS S/A x
TIAGO RODRIGO - Manifeste-se o autor ante a Certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça às fls. 91/verso. Advs. LUCIANE LOPES
ALVES e MARIANE CARDOSO MACAREVICH.

36. MONITORIA - 960/2006 - ANDRE DIAS ANDRADE x CAN-
DIDO BERTHIER FORTES NETO - Manifeste-se o autor ante as
Cartas devolvidas às fls. 98/101. Advs. ROSANGELA WOLFF DE
QUADROS MORO, HESTEVARD MARTIN e LUIZ A. DE CAR-
LI.

37. RESC.CONT.C/PEDIDO TUT.ANTEC. - 1096/2006 - DINA
MAYUMI NAKUI x COMISSARIA GALVAO S/A. - Desp. de fls.
165. ... 1- Diante da ausência de impugnação do requerido quanto ao
valor dos honorários periciais, intime-se o requerido para efetuar o
depósito no prazo de 05 (cinco) dias. 2- Efetuado o depósito, expe-
ça-se alvará em favor do Sr. Perito, bem como intime-se o para inici-
ar os seus trabalhos, devendo entregar o laudo pericial em 30 (trinta)
dias. 3- Int. Advs. MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA e
JOSEVAL JORGE PEDROSO DE MORAES.

38. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1508/2006 - MARIA ZUL-
MIRA DE SOUZA x BRASIL TELECOM S.A - Desp. de fls. 134. ...
1- Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso de
apelação de fls. 101/133, somente no efeito devolutivo, em confor-
midade com o disposto no artigo 520, IV do CPC, vez que se trata
de sentença proferida no processo cautelar. 2- Intime-se o apelado
para apresentar contra-razões. 3- Int. Advs. CARLOS EDUARDO
DA SILVA FERREIRA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS.

39. EXECUCAO DE TITULO - 1652/2006 - BERGERSON JOAIS
E RELOGIOS LTDA x RODRIGO MARTINELLI LAPORT - Ma-
nifeste-se o autor ante a Certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça
às fls. 114. Advs. ROBSON JOSE EVANGELISTA, CASSIANO
ANTUNES TAVARES e FAURLLIM NAREZI.
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40. MONITORIA - 1658/2006 - FUNDO DE INVES. EM
DTO.CRED. NÃO PAD. AMER. MULT. x TURI INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA. e outros - Desp. de fls. 73. ... 1- Considerando
a documentação juntada às fls. 71, defiro o pedido de substituição,
para que passe a figurar no pólo ativo da presente demanda Fundo
de Investimento em Direitos Creditórios não padronizados América
Multicarteira. 2- Proceda-se à retificação na autuação e registros. 3-
Anote-se o substabelecimento de fls. 59. 4- Defiro a expedição dos
ofícios como solicitado às fls. 66/67 para localização dos endereços
dos requeridos. 5- Int. Advs. IDAMARA ROCHA FERREIRA, LU-
CIANA BERRO e DANIEL BARBOSA MAIA.

41. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 24/2007 - SANTO BARI-
ZON e outros x BRASIL TELECOM CELULAR S/A - Desp. de fls.
136. ... 1- Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o
recurso de apelação de fls. 104/135, somente no efeito devolutivo,
em conformidade com o disposto no art. 520, IV do CPC, vez que se
trata de sentença proferida no processo cautelar. 2- Intime-se o ape-
lado para apresentar contra-razões. 3- Int. Advs. CARLOS EDUAR-
DO DA SILVA FERREIRA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e MARCIA FERNANDES BEZERRA.

42. ADJUDICACAO COMPULSORIA - 371/2007 - DJALMA JOSE
CARVALHO e outro x ESP. CORA BOTELHO DO AMARAL - Ao
autor para retirar a Carta Precatória destinada à Comarca de São
Paulo/SP. Adv. ROBERT CARLON DE CARVALHO.

43. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 372/2007 - LORAINE
TERESINHA DAROS x JEOVANIA CARLA BUHRER e outros -
Interlocutórisa de fls. 187. .... 1- Requereu a exequente fosse reali-
zada solicitação junto ao sistema BACENJUD, para bloqueio de even-
tuais valores existentes em contas dos executados, porém, antes de
se efetuar a solicitação mostra-se imperiosa a realização de nova
conta geral. O bloqueio de valores através do Sistema BACENJUD
indisponibiliza as verbas bloqueadas em todas as contas que os exe-
cutados mantenham em qualquer instituição financeira e que possua
saldo suficiente para atender tal fim. Assim, uma mesma execução
pode gerar inúmeros bloqueios em diversos bancos, criando um ver-
dadeiro bis in idem, podendo causar grande prejuízo aos executados.
2- Analisando-se a conta de fls. 181 nota-se que foi utilizado índice
para atualização do valor original que não é correto, ou seja, houve
a correção pelo IGP-M, quando na verdade deveria ter sido utilizada
a média entre o INPC e IGP-DI. 4- Deste modo, considerando que
não é possível utilizar a IGP-M como índice de correção, intime-se o
credor para que apresente novo demonstrativo do débito, devendo-
se utilizar para correção do valor original a média INPC e IGP-DI.
5- Intime-se da presente decisão apenas o exequente. 6- Int. Advs.
EDUARDO SABEDOTTI BREDA e LIGUARU ESPIRITO SAN-
TO NETO.

44. SUMARIA DE COBRANÇA - 776/2007 - EUFRAZIA DE OLI-
VEIRA SAMPAIO x BANCO BRADESCO S;A - Sentença de fls.
82. ... Vistos e examinados estes autos de Ação de Cobrança, em que
é autora Eufrazia de Oliveira Sampaio e requerido Banco Bradesco
S/A. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
transação, conforme condições constantes às fls. 62/64. Pelo expos-
to, com fulcro no artigo 269, inciso III do CPC, diante da transação,
julgo extinto o processo, com resolução de mérito. Expeça-se alvará
em favor da autora para levantamento do valor depositado às fls. 71/
72. Após, tomadas as necessárias providências, proceda-se à baixa
na distribuição e arquivem-se os autos. P.R.I. Advs. ANTONIO VAL-
MOR JUNKES, CLEUZA VISSOTTO JUNKES, DENIO LEITE
NOVAES JUNIOR, SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA, LU-
CAS AMARAL DASSAN e MARCOS ANTONIO NUNES DA SIL-
VA.

45. RESCISAO CONTRATUAL - 852/2007 - ROSEMARI CUNHA
DA CRUZ x JOSE VICENTE ROSSINE GONÇALVES - Desp. de
fls. 43. ... 1- Expeça-se novo ofício nos termos do expedido às fls.40,
como solicitado às fls. 42. 2- Int. ... Ao autor para retirar o ofício
expedido às fls. 44. Adv. JOSIANE FRUET BETTINI LUPION.

46. ORDINARIA DE COBRANCA - 876/2007 - ESPOLIO JOANA
ROZALIA BATHKE x BANCO BRADESC0 S.A - Desp. de fls. 99.
.... 1- Intimem-se os autores para se manifestar acerca da petição e
documentos de fls. 92/98. 2- Int. Advs. SAMUEL MARTINS, MU-
RILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA.

47. LOCUPLET.ILICITO - 907/2007 - ANTONIA DA SILVEIRA
DUTRA DE MELO x CAIXA SEGURADORA S.A - Sentença de
fls. 150. ... Vistos e examinados estes autos de Ação de Locupleta-
mento Ilícito, sob o nº 907, em que é autor Antonia da Silveira Dutra
de Melo e réu Caixa Seguradora S/A. Homologo, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada entre as partes
(fls. 142/143), nestes autos. Em consequência, tendo o referido acordo
efeito de sentença entre as partes, Julgo Extinto o processo, com
resolução de mérito, na forma do art. 269, III do CPC, já distribuídas
entre as partes, na referida transação, custas e honorários advocatí-
cios. Homologo a renúncia ao prazo recursal. Arquivem-se com bai-
xa na distribuição. P.R.I. ... Desp. de fls. 152. ... Defiro o pedido de
fls. 151. Expeçam-se os ofícios, um ao autor e outro ao Sr. Escrivão
para levantamento das custas processuais. Após, arquivem-se com
baixa na distribuição nos termos da sentença. Int. .... Ao autor para
retirar o ofício expedido às fls. 154. Advs. ELADIO PRADOS JU-
NIOR e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.

48. BUSCA E APREENSAO - 1124/2007 - BV FINANCEIRA S A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x ALDINEY DA SIL-
VA AMORIM - Desp. de fls. 64. .... 1- Indefiro o pedido de citação
do requerido por edital, vez que ainda não foi efetivada a liminar de
busca e apreensão, sendo que a execução desta é requisito para que
o devedor seja citado para pagar a dívida ou contestar a ação, em
conformidade com o disposto no artigo 3º, parágrafos 2º e 3º do
Decrero-Lei nº 911/1969. 2- Int. Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER.

49. SUMARIA DE COBRANÇA - 1128/2007 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESID.VILAS NOVAS COND.I x KAROL ANTON
DABROWA MIKOSZEWSKI - Desp. de fls. 91. .... 1- Intime-se a
autora para se manifestar acerca da petição e documentos de fls. 84/
90. 2- Int. Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS.

50. ORDINARIA DE COBRANCA - 1263/2007 - RBC SERVICOS
DE SEGURO LTDA x SULINA SEGURADORA S/A - Parte dispo-
sitiva da r. Sentença de fls. 2450/2459. ... “ (...) Ex positis, e tudo
mais que dos autos, julgo procedente o pedido destes autos de Ação
de Cobrança cumulada com Danos Morais, ajuizada por RBC Servi-
ços de Seguro Ltda em face de Sulina Seguradora S/A para; a) con-
denar a ré a pagar à autora o importe de R$ 163.066,51 (cento e
sessenta e três mil sessenta e seis reais e cinquenta e um centavos) a
título de danos materiais, o qual sofrerá a incidência de correção
monetária na forma do Dec. 1544/95 desde o ajuizamento do feito e
juros de mora, desde a citação, consoante artigo 406 CC combinado
com o artigo 161, parágrafo 1º do CTN; b) condenar a ré a pagar à
autora o importe de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), referente à inde-
nização pelos danos morais sofridos pela autora, o qual sofrerá a
incidência de correção monetária desde a data da prolação da sen-
tença, na forma do Dec. 1544/95 desde 05.03.04 e juros de mora,
desde a citação, na forma do art. 406 CC combinado com o artigo
161 parágrafo 1º CTN. Pela aplicação do princípio da sucumbência
condeno a ré ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, os quais fixo em 10% da valor atualizado da condenação.
Fica consignado que o não cumprimento espontâneo da obrigação
no prazo de 15 dias após o trânsito em julgado da presente decisão
implicará na incidência de multa de 10% sobre o valor atualizado do
débito, nos termos do art. 475-J do CPC, acrescido em razão da Lei
11.232/05. P.R.I. “ Advs. FILIPE ALVES DA MOTA, FABIO HEN-
RIQUE PIRES DE TOLEDO ELIAS, ROBERTO JOSE MINERVI-
NO, MARCOS JOSE ABBUD e RONALDO NERY DUARTE.

51. REVISIONAL DE CONTRATO - 1612/2007 - LUNKES E SCHI-
NEMANN LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S.A. - Manifes-
te-se às partes ante a petição do Sr. Perito às fls. 1093/1094. Advs.
OSEAS SANTOS, GISELE KARINE COSTA, GEVERSON AN-
SELMO PILATI, LEONDINA ALICE MION PILATI e ANA CA-
ROLINA M.PILATI DO VALE.

52. REVISIONAL DE CONTRATO - 1631/2007 - AMILTON FER-
REIRA DE CAMARGO x HIPERCARD ADMINISTRADORA DE
CARTAO DE CREDITO LTDA - Desp. de fls. 184. ... 1- À conta e
preparo. 2- Anote no sistema da Escrivania a conclusão do feito para
sentença. 3- Int. Advs. VASCO FLANDOLI SOBRINHO, LUIS
OSCAR SIX BOTTON e JANAINA ROVARIS.

53. EXECUTIVA - 1703/2007 - GRACIELA I. MARINS x BANCO
ITAU S A - Desp. de fls. 221. ... 1- Mantenho a decisão agravada
pelos seus próprios fundamentos. 2- Oportunamente, oficie-se ao
MM. Relator do Agravo, informando acerca do cumprimento ao art.
526 do CPC, e a manutenção da decisão. 3- Intimações e diligências.
Advs. VICTOR ALEXANDRE B. MARINS, MAGDA CRISTIANE
DESTCH, LUCIANA RIBEIRO, FERNANDA FORTUNATO MA-
FRA e ALEXANDRE VEDANA.

54. REVISIONAL DE ALUGUEL - 1794/2007 - L. ALBERTI USI-
NAGEM E SERVIÇOS LTDA x BUY CASH FOMENTO MERCAN-
TIL S.A - Desp. de fls. 1243. ... 1- Mantenho a decisão agravada, de
fls. 1207. pelos seus próprios fundamentos. 2- Não havendo outras
provas a produzir e considerando que o autor é beneficiário da assis-
tência judiciária, voltem conclusos para prolação da sentença. 3- Int.
.. Desp. de fls. 1246... 1- Avoco os autos. 2- Revogo o item 02 do r.
despacho de fls. 1243. 3- Oportunamente oficie-se ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça. 4- Cumpra-se o item 03 da decisão de fls 1207. 5-
Int. Advs. VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM MARINS, GRACIE-
LA I. MARINS, RICARDO KEY SAKAGUTI WATANABE, PE-
REGRINO DIAS ROSA NETO, RENATO BELTRAMI, EDUAR-
DO PEREIRA DE O. MELLO, PAULO CESAR BUSNARDO JU-
NIOR e CRISTIANA DE OLIVEIRA FRANCO.

55. DESPEJO - 62/2008 - CONDOMINIO COMPLEXO SHOPPING
CURITIBA x FALCOLORS COMERCIO DE ROUPAS LTDA -
Desp. de fls. 302. ... 1- Defiro o pedido de vista formulado às fls.
300, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 2- Int. Advs. EDUARDO ME-
LLO, ANA LETICIA DIAS ROSA, PEREGRINO DIAS ROSA
NETO, ROGERIO BUENO DA SILVA, PAULO CESAR HERTT
GRANDE e RENATA BARRETO DA FONSECA.

56. REVISIONAL DE CONTRATO - 188/2008 - PAULO EDENIR
PEREIRA TOLEDO x CARLOS ALBERTO MARTINS CRAVO e
outro - Desp. de fls. 84. ... 1- Desentranhe-se o mandado para cita-
ção do segundo réu, Francisco Pequito Dias Cravo. 2- Caso o Sr.
Oficial de Justiça constante a tentativa de ocultação para frustar a
diligência, o que deverá ser certificado, poderá proceder à citação
por hora certa, nos termos dos artigos 227 e 228 do CPC. 3- Cite-se
como solicitado nos itens II e III de fls. 82. Int. .... Ao autor para
recolher as custas do Sr. Oficial de Justiça. Adv. GUIDA FERNAN-
DA P. BITTENCOURT.

57. ALVARA JUDICIAL - 269/2008 - DEBORAH CHRISTINE
BAHNIUK x ESP. DE ADRIANO ELIAS BAHNIUK - Desp. de fls.
25. ... Foi por este juízo autorizado o Espólio de Adriano Elias Bah-
niuk, através de sua inventariante Deborah Christine Bahniuk, a trans-
ferir em favor de Adriana Maris Bahniuk o veículo descrito no alvará
nº 305/2008. Intime-se a inventariante para que justifique a razão do
não cumprimento do que foi determinado no alvará. Por outro lado,
indefiro o pedido de fls. 22/23 pelas razões acima expostas. Int. Advs.
JOAO BELMIRO DOS SANTOS, JOCELINO ALVES DE FREI-
TAS e SIMONE ALVES DE FREITAS.

58. REPARACAO DE DANOS - 614/2008 - KATIA CATARINE
CORDEIRO x BANCO IBI S.A - BANCO MULTIPLO - Desp. de
fls. 76. .... 1- Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, justificando sua finalidade e pertinência. 2- Int.

Advs. MARCUS ELY SOARES DOS REIS, ROSANE PABST CAL-
DEIRA e ELISA DE CARVALHO.

59. SUSTAÇAO DE PROTESTO - 664/2008 - GRILL BRASIL
LTDA x VIVO S.A - Desp. de fls. 199. ...1- A instrução probatória
será realizada conjuntamente nos autos em apenso sob nº 806/2008.
2- Int. Advs. NELIO ANTÔNIO UZEYKA JÚNIOR, CARMEN
GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e NEY GUSTAVO PAES DE
ANDRADE.

60. DECLARATORIA - 806/2008 - GRILL BRASIL LTDA x VIVO
S.A - Desp. de fls. 518. ... Intime-se o autor a impugnar a contesta-
ção e documentos de fls. 166/157 no prazo de 10 (dez) dias. Int.
Advs. NELIO ANTÔNIO UZEYKA JÚNIOR, LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS e CARMEM GLORIA ARRIAGADA AN-
DRIOLI.

61. PROTESTO JUDICIAL - 809/2008 - EDISON LUIZ BARBO-
SA CUBAS x BUCZEK INDUSTRIA METARLUGICA LTDA - À
parte interessada para efetuar o preparo das custas processuais no
valor de R$ 4,50. Advs. LUIS FELIPE Z. CUBAS e SERGIO JOSE
LOPES DOS SANTOS FILHO.

62. REINTEGRACAO DE POSSE - 954/2008 - BANCO ITAU-
CARD S.A x ADRIANA DE SOUZA PRESTES - Desp. de fls. 27.
... 1- Desentenha-se o mandado para cumprimento no endereço ini-
cado às fls. 26. 2- Int. ... Ao autor para efetuar o preparo das custas
para citação no valor de R$ 49,50. Advs. ANDREA HERTEL MA-
LUCELLI, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e EDUARDO JOSE
FUMIS FARIA.

63. EXECUCAO DE SENTENCA - 961/2008 - VICTOR MARINS
ADVOGADOS ASSOCIADOS x BANCO ITAU S/A. - Desp. de fls.
16. ... 1- Intime-se o devedor, na pessoa do seu advogado, para cum-
primento voluntário da sentença. 2- Caso o devedor não cumpra no
prazo de 15 (quinze) dias, o montante da condenação será acrescido
de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos termos do artigo
475-J do CPC. 3- Encaminhem-se os autos ao Distribuidor para os
fins do item 5.8.1 do CN. 4- Int. Advs. VICTOR ALBERTO AZI
BOMFIM MARINS, GRACIELA I. MARINS, VICTOR ALEXAN-
DRE B. MARINS, FERNANDA FORTUNATO MAFRA e ALE-
XANDRE VEDANA.

64. BUSCA E APREENSAO - 1021/2008 - BANCO FINASA S.A x
RAFAEL GOMES SANTIAGO - Manifeste-se o autor ante a Certi-
dão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls. 27/verso. Advs. DIEGO
RUBENS GOTTARDI, EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TO-
LEDO e VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA.

65. COBRANÇA - 1030/2008 - JOSE CATELI SALOMAO e outros
x BANCO DO BRASIL S/A - Desp. de fls. 76. ... 1- Intimem-se os
autores para que comprovem documentalmente o pagamento das
custas processuais iniciais. 2- Int. Advs. MARJORIE R. DE AZE-
VEDO FORTI e FABIO FORTI.

66. ORDINARIA DE COBRANCA - 1068/2008 - ADEMIR TURI-
NI e outros x BANCO BRADESCO S.A - Desp. de fls. 111. ... 1-
Especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, justificando sua finalidade e pertinência. 2- Int. Advs. LINCO
KCZAM, THAISA CRISTINA CANTONI e GIOVANA PISANI DE
OLIVEIRA FRANCO.

67. REINTEGRACAO DE POSSE - 1124/2008 - BANCO ITAU-
CARD S.A x RENATO GALVAO FIDELIS - Interlocutória de fls.
25. ... 1- Provaodos a mora e esbulho da posse (fls. 24), defiro a
liminar de reintegração de posse. 2- Expeça-se o devido mandado.
3- Cite-se o réu para oferecer defesa no prazo de 15 (quinze) dias. 4-
Int. ... Ao autor para efetuar o preparo das custas para Citação. Advs.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS FA-
RIA e ANDREA HERTEL MALUCELLI.

68. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1171/2008 - PAULO SER-
GIO GERONIMO x BANCO DIBENS S/A - Desp. de fls. 29. ... 1-
Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. 2-
Oportunamente, oficie-se ao MM. Relator do Agravo, informando
acerca do cumprimento ao art. 526 do CPC, e a manutenção da deci-
são. 3- Intimações e diligências necessárias. Adv. JULIO CEZAR
ENGEL DOS SANTOS.

69. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 1283/2008 - BANCO
ITAU S/A x LUCIANE MARA GAMA e outro - Manifeste-se o au-
tor ante a Certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls. 15/verso
e 16/verso. Adv. DANIEL HACHEM.

70. ALVARA JUDICIAL - 1318/2008 - MARIA CARLOTA DOS
SANTOS - Desp. de fls. 17. ... 1- Intime-se a requerente para que
cumpra o solicitado pelo Ministério Público às fls. 16, bem como
junte certidão atualizada da matrícula do imóvel. 2- Após, voltem ao
Ministério Público. Int. Adv. CIDNEI MENDES KARPINSKI.

71. MONITORIA - 1340/2008 - VALDECIR MAIOLLI x DONIZE-
TE GONCALVES BARBOZA - Manifeste-se o autor ante a certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls. 12/verso. Adv. LUIS FLA-
VIO MARINS.

72. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1511/2008 - CARLOS
EDUARDO DE SOUZA BORGES x BANCO DO BRASIL S.A -
Desp. de fls. 17. ... “ 1- Para fins de exame do pedido de assitência
judiciária gratuita, intimem-se os autores para juntar aos autos cópia
atualizada de declaração de imposto de renda e declarações de pró-
prio punho quanto à impossibilidade de arcar com as custas do pro-
cesso sem prejuízo de seu próprio sustento e de sua família. (...) 2-
Após, v. conclusos. “Advs. TIAGO CADORE e VIANNEI ANTO-
NIO GOMES.

73. ALVARA JUDICIAL - 1513/2008 - VICTOR RENATO MATOS

DE LIMA x ESPOLIO DE ADRIANA DE MATOS - Desp. de fls.
24/verso. ... 1- Regularize-se a representação do menos Victor Re-
nato. 2- Junte-se certidão de casamento da requerente Anielle Laris-
sa. 3- Junte-se certidão explicativa do Detran referente ao veículo
sinistrado a fim de ser analisado o pedido de retirada de dito veículo
do pátio da Polícia Rodoviária Federal. 4- Oficie-se à Caixa Econô-
mica Federal para que informe o saldo do FGTS e PIS de titularidade
da “de cujus” Adriana de Matos, bem como o saldo da conta corren-
te nº 1633.023. 5- Oficie-se ao Bradesco Auto/Re companhia de Se-
guros para que informe o valor da apólice nº 586896 e quem é o
beneficiário. 6- Oficie-se à FENASEG para que informe se ainda não
foi pago o seguro obrigatório DPVAT relativo ao sinistro menciona-
do na inicial. 7- Obtidas as informações será apreciado o benefício
da justiça gratuita. 8- Cumprido os itens I, II, III, IV, V e VI, vista ao
Ministério Público. Int. ... À parte interessada para retirar os ofícios
expedidos às fls. 25/28. Advs. MARCELO RICARDO S. MARCE-
LINO e CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES.

74. SUMARIA DE COBRANÇA - 1514/2008 - OLITA MARIA
PELIZZARO e outros x HSBC BANK BRASIL S.A- BANCO MUL-
TIPLO - Desp. de fls. 90. ... 1- Intimem-se os autores para que indi-
quem as folhas em que constam os extratos das constas de que são
titulares junto ao nome de cada autor. 2- Int. Advs. SEBASTIÃO
MENDES DA SILVA e ELIZEU MENDES DA SILVA.

75. REINTEGRACAO DE POSSE - 1520/2008 - CIA . ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUCIA WINIAR-
SKI - Interlocutória de fls. 20. ... O documento de fls. 14/15 de-
monstra que foi enviada notificação extrajudicial ao endereço indi-
cado na inicial como sendo o da requerida. Entretanto, não há con-
firmação de que requerida a tenha recebido. A jurisprudência é pací-
fica no sentido de considerar válida a notificação, independentemen-
te de quem a receba, desde que seja enviada ao endereço indicado
pelo consumidor no contrato. Ocorre que, no contrato, juntado às
fls. 11/13 não consta o endereço do cliente, não sendo assim possível
aferir se a notificação pode ser considerada válida. Assim, deve o
autor emendar a inicial, a fim de comprovar a efetiva constituição da
requerida em mora. Int. Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA.

76. INDENIZATÓRIA - 1523/2008 - RONALDO DOMINGOS x
IUGOBRAS GVOIC - Desp. de fls. 25. ... O autor pretende a conde-
nação da ré à condenação por danos materiais (R$ 18.562,15) e
morais, os quais estimou em R$ 20.000,00. O artigo 259, do CPC,
em seu inciso II deixa claro que em havendo cumulação de pedidos,
o valor da causa será a quantia correspondente à soma dos valores
de todos eles. (...) Diante disto, intime-se para emendar à inicial,
promovendo a correta adequação do valor da causa, bem como a
complementação do pagamento das custas e FUNREJUS. Int. Adv.
RAPHAEL TAQUES PILATTI.

77. REVISIONAL DE CONTRATO - 1524/2008 - NELSON RI-
BEIRO DE FRANÇA x BANCO OMNI S/A - Interlocutória de fls.
44/48. .. “ 1- (...) Mediante depósito das prestações, desde quando
incidiu em mora, defiro o pedido de tutela antecipada para determi-
nar que o réu se abstenha de incluir o nome do autor nos órgãos de
proteção ao crédito. 2- Também, mediante os depósitos indicados,
defiro o pedido de tutela antecipada para que o autor seja mantido na
posse do bem. Ressalvo, no entanto, que o réu não estará impedido
de promover a ação de busca e apreensão, que será distribuída em
apenso aos presentes autos diante da evidente conexão, por isso não
há nenhuma inconstitucionalidade na concessão da presente tutela
antecipada, como se verá na sequência. (...) 5- Diante do exposto,
intime-se o autor para efetuar os depósitos em conformidade com o
item 01. Depois da realização do depósito tomarei as providência
necessárias para efetivação da tutela antecipada deferida nos itens
01 e 02. 6- Defiro ao autos os benefícios da assistência judiciária
gratuita. 7- Intime-se. “ Advs. CARLOS EDUARDO SCARDUA,
DANIELLE TEDESKO, RAFAELA FILGUEIRA e LUCAS RECK
VIEIRA.

78. BUSCA E APREENSAO - 1529/2008 - BANCO SANTANDER
BANESPA S.A x SANDRO REIS BRAZ - Desp. de fls. 16. ... 1-
Intime-se o requerente para emendar a inicial juntando substabeleci-
mento nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, vez que a subscritora
da petição inicial não se encontra constituída nos autos. 2-Int. Adv.
MARILI RIBEIRO TABORDA.

79. BUSCA E APREENSAO - 1539/2008 - BV FINANCEIRA S A
C.F.I. x ADRIANA DE OLIVEIRA STOCKER - Desp. de fls. 19...
1- Segundo a Súmula 72 do STJ, “ a comprovação da mora é impres-
cindível à busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente”. 2- O
parágrafo 2º do artigo 2º do Dec. Lei 911/69, por sua vez disciplina
que “a mora decorrerá do simples vencimento do prazo para paga-
mento o poderá ser comprovada por carta registrada expedida por
intermédio de Cartório de Títulos e Documentos ou pelo protesto de
título, a critério do credor”. 3- O documento de fls. 14/15 certifica
que a Carta de Notificação foi enviada ao réu, porém não comprova
se esta foi recebida no seu endereço, o que é insuficiente para cons-
tituição em mora. 4- Assim, intime-se o autor para emendar a inicial,
comprovando a mora do devedor, bem como para juntar aos autos
comprovação da existência do gravame sobre o automóvel registra-
do junto ao DETRAN, sob pena de indeferimento da inicial. 5- Após,
voltem conclusos. Advs. DIEGO RUBENS GOTTARDI, DANIELE
DE BONA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA e EDUARDO
MARIANO VALEZIN DE TOLEDO.

80. COBRANÇA - 1568/2008 - BANCO DO BRASIL S.A x MOI-
NHO CARLOS GUTH S.A e outro - Desp. de fls. 504. .... 1- Consi-
derando que não há nos autos certidão que demonstre a intimação
acerca do despacho de fls. 494, determino que se renove a intimação
das partes sobre o contido no referido despacho. 2- Int. ... Desp. de
fls. 494. ... Defiro (f. 493), sem prejuízo à concessão de eventual
direito à parte adversa, se necessária. Int. Advs. MIGUEL FERNAN-
DO RIGONI e ESTEVAO RUCHINSKI.
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81. INICIAIS - 2000/2008 - - Feitos que aguardam o depósito inicial
no prazo de trinta dias sob pena de cancelamento da distribuiçao.
Artigo 257 do CPC):
1) Ação de Busca e Apreensão - BANCO ITAÚ S/A x LOURIVAL
SANTOS RESENDE, no valor de R$304,50 + R$247,50 (AR) (O.J.)
+ R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: José Carlos Skrzyszowski Junior.
2) Ação de Busca e Apreensão - BANCO BMG S/A x LUCIA HE-
LENA DE SOUZA, no valor de R$609,00 + R$247,50 (AR) (O.J.) +
R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: Marcio Ayres de Oliveira.
3) Ação Ordinária Revisional de Contrato - TRANSZENITO TRANS-
PORTES LTDA ME x BANCO FIDIS DE INVESTIMENTO S.A.,
no valor de R$609,00 + R$20,00 (AR) (O.J.) + R$7,00 (AUTUA-
ÇAO) - Adv.: Marcos Vinícius R. de Almeida.
4) Ação de Cobrança - CONCHA SANCHES E OUTROS x BAN-
CO BRADESCO, no valor de R$609,00 + R$20,00 (AR) (O.J.) +
R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: Eraldo Lacerda Junior.
5) Ação de Reintegração de Posse - BANCO ITAULEASING S/A x
AGUINALDO DIAS, no valor de R$609,00 + R$247,50 (AR) (O.J.)
+ R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: José Carlos Skrzyszowski Junior.
6) Ação de Execução de Título Extrajudicial - LUIZ RENATO SH-
CAFFER x LUIZ ANTONIO RAYMUNDO, no valor de R$609,00
+ R$49,50 (AR) (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: Fabiano
Milani Piechnik.
7) - , no valor de R$,00 + R$,00 (AR) (O.J.) + R$7,00 (AUTUA-
ÇAO) - Adv.:
8) - , no valor de R$,00 + R$,00 (AR) (O.J.) + R$7,00 (AUTUA-
ÇAO) - Adv.:
9) - , no valor de R$,00 + R$,00 (AR) (O.J.) + R$7,00 (AUTUA-
ÇAO) - Adv.:
10) - , no valor de R$,00 + R$,00 (AR) (O.J.) + R$7,00 (AUTUA-
ÇAO) - Adv.: Adv. .

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO Nº 227/2008 - SEXTA VARA CIVEL
DR.ANA LUCIA FERREIRA e JULIA CONCEIÇÃO M.F. DE
ARAUJO
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MIGUEL GUSTAVO LOPES KFOU 0107 000874/2008
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0052 000117/2005

0053 000206/2005
MIRNA LUCHMANN 0077 000248/2007
MURILO CELSO FERRI 0069 001460/2006
MURILO FRANCISCO DO AMARA 0097 000582/2008
NADIA JEZZINI 0002 000759/1992
NEIMAR BATISTA 0027 000522/2003
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0004 000944/1995

0047 001230/2004
NELSON CARLOS DOS SANTOS 0026 000509/2003
NELSON PASCHOALOTTO 0079 000773/2007
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0021 001674/2001
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0014 001323/2000
OTTO JOAO LYRA NETO 0062 000031/2006
OZIRES FRANCISCO SCHIAVON 0088 000303/2008
PATRICIA DANIELLE CLAUDIN 0063 000129/2006
PATRICIA MARIN DA ROCHA 0014 001323/2000
PAULA NOGARA GUERIOS 0023 000094/2002
PAULA ROBERTA PIRES 0014 001323/2000
PAULO ANGELIN RAMOS 0035 001349/2003
PAULO ANTONIO ROSSI JUNIO 0030 000947/2003
PAULO CESAR BULOTAS 0056 000530/2005
PAULO HENRIQUE DA CRUZ 0050 001392/2004
PAULO RIBEIRO NALIN 0005 000439/1996
PAULO ROBERTO BARBIERI 0081 001176/2007
PAULO ROBERTO FADEL 0071 001499/2006
PAULO ROBERTO MIKIO HEIMO 0108 000923/2008
PAULO ROBERTO NAREZI 0059 000809/2005
PAULO SERGIO DE SOUZA 0033 001204/2003

0051 001478/2004
PAULO SERGIO WINCKLER 0045 001045/2004
PEDRO PAULO PHILIPPI 0003 000736/1994
PEDRO SCALCO 0078 000479/2007
RAFAEL SOUZA MORO 0126 001079/2008

0127 001080/2008
RAFAEL TADEU MACHADO 0053 000206/2005

0085 000164/2008
RAIMUNDO M.B. CARVALHO 0019 001270/2001
RAPHAEL RICARDO TISSI 0065 000429/2006
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0058 000796/2005
REYMI SAVARIS JUNIOR 0102 000681/2008
RICARDO ANTONIO TONIN FRO 0080 001012/2007

ROBERTA BARROZO BAGLIOLI 0102 000681/2008
ROBERTA ONISHI 0046 001105/2004
ROBERTO FERNANDES BORDIN 0092 000367/2008
ROBERTO VARELA GEWEHR 0045 001045/2004
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0041 000154/2004

0059 000809/2005
RODRIGO CASTOR DE MATTOS 0065 000429/2006
RODRIGO J. CASAGRANDE 0106 000844/2008
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0115 001283/2008
RONALD ROESNER JUNIOR 0059 000809/2005
RONY MARCOS DE LIMA 0026 000509/2003
ROSANA TEMPORAO MONTEIRO 0086 000179/2008
SANDRA EVELIZE MENDONÇA 0070 001467/2006
SANDRA REGINA RODRIGUES 0094 000497/2008
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0064 000386/2006
SERGIO ABRAHÃO ELIAS 0027 000522/2003
SERGIO SCHULZE 0043 000832/2004
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0032 001178/2003
SILVIA ARRUDA GOMM 0100 000626/2008
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0099 000589/2008
SONIA ITAJARA FERNANDES 0014 001323/2000
SUECO BORMANN 0007 001049/1996
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0061 001442/2005

0121 001414/2008
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0070 001467/2006
TEREZINHA RESENDE CARULA- 0044 000837/2004
THAIS GOCHI PINTO 0063 000129/2006
THIAGO TEIXEIRA DA SILVA 0110 001068/2008
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0018 001030/2001
VALERIA CARAMURU CICARELL 0016 000930/2001
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0048 001323/2004

0108 000923/2008
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0032 001178/2003
VANIA MARIA MALLADA DIAS 0022 000081/2002
VANISE MELGAR TALAVERA 0033 001204/2003

0051 001478/2004
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 0049 001365/2004
WILMAR ALVINO DA SILVA 0073 001586/2006

1. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 444/1989 - ELIEL
COSTA DE AGUIAR x OSVALDINA DE BONA SARTOR e outro
- Ciencia a resposta do TRE. Int. - Advs. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ, JOSE
EDUARDO GRITES MANZOCHI, CRISTIANE TIEME OTA e
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ.

2. ORDINARIA - 759/1992 - BANFORT - BANCO DE FORTALE-
ZA S/A x BANCO DO BRASIL S.A. - Defiro o pedido de fls. 428,
por 10 (dez) dias, sendo certo que, no interregno, o banco reu deve-
ra, tambem, se manifestar quanto as contas de fls. 433,434 e 435.
Após, voltem para analisar o pleito de fls.437. Int. - Advs. IDELA-
NIR ERNESTI, EDULA WILLE POSNIAK e NADIA JEZZINI. -
583/92

3. ORDINARIA DECLARATORIA - 736/1994 - OBJETIVA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x LENEU MANOEL
BARAUNA e outros - Diga o credor sobre o interesse no prossegui-
mento do processo, no prazo de cinco dias.Atendendo portaria inter-
na . Advs. PEDRO PAULO PHILIPPI e CESAR ANTONIO SASSI.
- 13/93

4. DESPEJO - 944/1995 - FERNANDO ROBERTO BORGES x
CONGREGACAO DOS PADRES MISSIONARIOS DE DOM BOS-
CO - Manifeste o autor sobre a resposta da Receita Federal. Adv.
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR.

5. ORDINARIA DE COBRANCA - 439/1996 - CATTALINI
TRANSPORTES LTDA x ALEXANDRE ANTONIO CASARA e
outro - Diga o autor sobre o cumprimento da carta precatoria. Int. -
Advs. PAULO RIBEIRO NALIN, CARLYLE POPP, ELAINE NO-
VAES FALCO RABY, DENIS NORTON RABY e GENI MARTINS
DA ROSA.

6. USUCAPIAO - 938/1996 - ARTHUR MISKY e outro x SUCES-
SORES DE ESTELA MISKER DE OLIVEIRA e outros - Ciencia as
partes a copia do agravo de instrumento juntado aos autos. Int. -
Advs. ALBINO KLUGE e JOSUE FERREIRA RODRIGUES.

7. USUCAPIAO - 1049/1996 - PAULO JAIR MACHADO e outro x
ESTE JUIZO - Diga o autor sobre a devoluçao da carta AR. Advs.
IVO DYNIEWICZ, SUECO BORMANN, IVO DYNIEWICZ JU-
NIOR e MARIA DE FATIMA SILVEIRA CESCONETTO.

8. COBRANCA - SUMARIO - 1151/1996 - PAULO CESAR LAN-
GER x ROYAL CLASS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO -
Diga o autor sobre o cumprimento da carta precatoria. Int. - Advs.
CREUZA CARVALHO SADDI, JOSE RONALDO CARVALHO
SADDI, MARCIA CRISTINA JONSON e ADRIANO RODRIGO
BROLIN MAZINI.

9. COBRANCA - SUMARIO - 1400/1997 - CONDOMINIO RESI-
DENCIAL TARUMA x DALVA LUCIA DA ROCHA - “Manifeste-
se a parte interessada, sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo legal”. Adv. JEFERSON WEBER.

10. INTERDICAO - 1213/1998 - HELENA DE CARVALHO x TE-
REZA DE CARVALHO - A vista do r. pronunciamento ministerial de
fl. 202, aguarde-se em cartorio o decurso de prazo para nova presta-
ção de contas. Int. - Adv. CARLOS OCTAVIO FARAH.

11. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1171/1999 - STOP
N GO PNEUS LTDA x JOSE SABINO TRINDADE e outros - RE-
PUBLICADO EM NOME DO PROCURADOR DO AUTOR. - Con-
siderando que o bloqueio de valores através do sistema BACEN-
JUD indisponibiliza as verbas bloqueadas em todas as contas que a
parte Executada mantenha em qualquer instituição financeira e que

6ª Vara Cível
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possa saldo suficiente para atender tal fim. Assim, uma mesma exe-
cução poderá gerar inúmeros bloqueios em diversos bancos, criando
um verdadeiro bis in idem. Diante disto, por medida de cautela, antes
de promover o bloqueio de ativos financeiros da parte Executada,
entendo necessária a verificação de informações, através do convê-
nio BACEN-JUD, cujas respostas indicarão de forma precisa as con-
tas que possuem saldos suficientes à garantia da execução. Tal pro-
vidência, inclusive, encontra respaldo na Lei n.° 11.382/06 que acres-
centou o artigo 655-A ao Código de Processo Civil. Assim, nesta
data, solicitei informações a respeito de eventuais saldos que a parte
Devedora possua e, com as respostas, intimem-se a parte Exeqüente
e, após, voltem conclusos para as deliberações necessárias. Intimem-
se. Advs. JOAO HENRIQUE DA SILVA, LUIZ ROGERIO DE ARA-
UJO FALCE e ALBINO JOSE DE BONI.

12. INDENIZACAO - ORDINARIA - 121/2000 - ALMIRA OLI-
VEIRA KLOSS x BANCO ITAU S/A - A vista da certidao de fls.
345-vº, manifeste-se a parte exequente em prosseguimento. Int- Advs.
MARCIA NUNES DE SOUZA VALEIXO, JOSE CESAR VALEI-
XO NETO, ANTONIO CELESTINO TONELOTO e GASTAO FER-
NANDO PAES DE BARROS JR.

13. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COBRANÇA - 249/2000 - LUIZ
AUGUSTO BORTOLETTO x SANDRA KAHALI - A vista da certi-
dao de fls. 87-vº, ha que se presumir que a parte exequente nao tem
interesse na execução da sucumbencia concordando, desta forma,
com o pleito de extinção articulado as fls. 82/83 e, portanto, decor-
rido o prazo para eventual insurgencia da parte credora, voltem para
extinção da execução com amparo no artigo 569 do Codigo de Pro-
cesso Civil. Int. - Advs. MARCELO ANTUNES e ANA PAULA
GUARENGHI.

14. ORDINARIA DE COBRANCA - 1323/2000 - CONDOMINIO
ED. CHAMPAGNAT RESIDENCE AUGUSTO RUSCHI x SOCIE-
DADE CONSTRUTORA TAJI MARRAL LTD e outro - Acolho a r.
promoção ministerial de fls. 691 e, de modo a evitar futura arguição
de nulidade, deferir o pleito articulado pelo Sindico as fls. 687 a 689,
restituind-lhe o prazo recursal. Int - Advs. PAULA ROBERTA PI-
RES, SONIA ITAJARA FERNANDES, MARCOS ALBERTO PI-
COLI-SINDICO, PATRICIA MARIN DA ROCHA, OLIVIO HO-
RACIO RODRIGUES FERRAZ e MARCELO ZANON SIMAO -
sindico.

15. ORDINARIA REVISIONAL - 1392/2000 - MSM CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA x BANCO ABN AMRO REAL S/A - De-
vera a parte requerente comprovar, por certidao, o quanto alegado
as fls. 998. Int. - Advs. MARCELO JOSE CISCATO, ALESSAN-
DRA SPREA e LUIS FERNANDO DIETRICH. - 1121/00

16. CONSIGNACAO CUM.C/REVISIONAL - 930/2001 - WAG-
NO ROGERIO PEREIRA DE SOUZA x BANCO ITAU S/A - Diga
o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo
de cinco dias.Atendendo portaria interna . Advs. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI.

17. ORDINARIA REVISIONAL - 969/2001 - SANDRA GARUTI x
BANCO BANESTADO S/A - A vista dos argumentos expendidos,
defiro pleito formulado pelo Sr. Perito as fls. 875, de prorrogação do
prazo pretendido para a conclusao dos trabalhos. Int. - Advs. ALE-
XANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO e EVARISTO ARAGÃO
FERREIRA DOS SANTOS.

18. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COBRANÇA - 1030/2001 -
FELIPE LERNER EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES x
CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES SANTOS S/C
LTDA e outro - “Manifeste-se a parte interessada, sobre a certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal”. Adv. VALDE-
MAR BERNARDO JORGE.

19. NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA - 1270/2001 - MARI-
MED SERVICOS MEDICOS S/A (HOSPITAL PARANA) x MCA
DO BRASIL S/A - Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento
do processo, no prazo de cinco dias.Atendendo portaria interna .
Advs. RAIMUNDO M.B. CARVALHO e DESIREE ZOLET KURI-
KE FERRER.

20. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1451/2001 - BARI-
GUI VEICULOS LTDA x JOSE DE LIMA PALERMO FILHO -
Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no
prazo de cinco dias.Atendendo portaria interna . Advs. JAIR RIBEI-
RO e EDIVALDO APARECIDO DE JESUS.

21. RESC.CONTRATO C/PERDAS DANOS - 1674/2001 - VO-
LKSWAGEN LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
x ESMAEL DE JESUS DA ROSA - Diga o autor sobre o cumpri-
mento da carta precatoria. Int. - Advs. ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANÇA e NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR.

22. INDENIZACAO - SUMARIO - 81/2002 - ANA CRISTINA DE
OLIVEIRA x BANCO NOSSA CAIXA S.A e outro - Por cautela,
devera a parte executada esclarecer a que titulo promoveu o deposi-
to de fls. 430; se para pagamento ou ofertar impugnação, certo que,
permanecendo silente, ira se presumir que nao se opoe ao levanta-
mento postulado as fl. 432. Int. - Advs. ANTONIO CEZAR FER-
REIRA PINTO, EDGAR LUIZ DIAS, LAERTES LUCAS ZANET-
TTI, VANIA MARIA MALLADA DIAS, CARLOS JOSE DAL PIVA,
CAIO PEREIRA SANTUCCI, FABIANO LOPES e DEBORA RE-
GINA FERREIRA.

23. DECLARATORIA C/TUTELA - 94/2002 - VALCY LEONE DA
CONCEIÇÃO e outro x CSCP XXI EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS S/A -Certificado o preparo de eventuais custas rema-
nescentes, voltem para homologação do acordo de fls. 519 a 521,
com extinção da execução, com amparo no artigo 794, inciso I, do
Codigo de Processo Civil, se nao houver insurgencia das partes.
Aguardando preparo de custas no valor de R$ 33,50, no prazo de 10

dias. Advs. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, MARIA
REGINA ZARATE NISSEL e PAULA NOGARA GUERIOS.

24. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 269/2002 - GOOD
CARD - EMP. DE ADM. DE CONVENIOS LTDA e outros x AS-
SESP - ASSC. DOS SERV. DA SEC. EST. DA SEG. PUB. - Confor-
me oficio de fl. 286 foram designados od dias 03/12/08 e 17/12/08,
as 14:00 horas para a primeira e segunda praças, resultando negativa
ficam desde ja designados os dias 10/02/2009 e 20/02/2009, as 14:00
horas, na precatoria n. 207/2008, da Comarca de Matinhos - PR. Int.
- Adv. ADRIANA MURARA DIAS.

25. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1141/2002 - DIL-
SON BALDAN x INACIO DRUZYK e outros - Digam sobre o inte-
resse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias.Atendendo portaria interna . Advs. ENIO ROBERTO MURA-
RA e MICHEL LUIZ PADILHA.

26. MONITORIA - 509/2003 - HOSPITAL E MATERNIDADE
NOSSA SENHORA DO PILAR x NELSON CARLOS DOS SAN-
TOS - Apresentou o Devedor exceção de pré- executividade, susten-
tando a necessidade de citação do Paraná Previdência, bem como a
ocorrência de excesso de execução, ao argumento de que a sentença
não fez qualquer menção à incidência de juros, de modo que não
podem ser cobrados; que a Exeqüente efetuou seus cálculos fazendo
incidir correção monetária sobre correção monetária, e honorários
advocatícios sobre honorários advocatícios, o que não se pode admi-
tir; que não é devida a multa. Intimada, a Exeqüente insurgiu-se quanto
aos argumentos do adverso, e requereu sejam afastados. Eo breve
relato. DECIDO. Inicialmente há que se esclarecer que, da análise da
pretensão do Devedor, verifica-se tratar-se, em verdade, de impug-
nação à execução - e não exceção de pré-executividade - de modo
que passo a apreciá-la como tal. Assim, e em se tratando de impug-
nação à execução de sentença, por certo que não pode o Devedor
pretender a inclusão, no pólo passivo da demanda executiva, de quem
não foi condenado a pagar em sentença. Portanto, não há que se
falar em citação do Paraná Previdência, posto não haver título exe-
cutivo judicial em desfavor do mesmo. Embora não tenha a sentença
feito menção à incidência de juros moratórios, por certo que devem
incidir in casu, posto que sua aplicação decorre da lei, nos termos do
artigo 406 do Código Civil, sob pena de enriquecimento ilícito do
Devedor. Ainda, deverão ser de 1% ao mês, a partir de 08/04/2003
(fls. 08/09), até a data do efetivo pagamento. No que tange à corre-
ção monetária, conforme restou estipulado na sentença, deve ser
adotado o INPC, eo termo inicial deve ser 08/04/2003 (fls. 08/09), e
não 11/02/2002 conforme constou da planilha da parte Exeqüente
(fls. 338). No que tange aos honorários advocatícios de sucumbên-
cia, a condenação foi de 20% sobre o valor atribuído à causa (e não
sobre o valor da condenação), o que não foi observado pela parte
Exeqüente em seus cálculos, os quais devem, pois, ser adequados a
tanto. Ainda, incluiu a Exeqüente indevidamente em seus cálculos
honorários advocatícios referentes à fase de cumprimento de senten-
ça, no importe de 20%, quando foram fixados em 10%, consoante se
depreende do contido às fls. 347/348, de modo que deve haver a
correção dos cálculos. A multa de 10% prevista no artigo 475-J do
Código de Processo Civil há que incidir, eis que não houve o paga-
mento voluntário do débito pelo Devedor, no prazo legal. Por fim,
não há que se falar em litigância de má-fé do Devedor, posto que
ausentes, no presente caso, as hipóteses previstas no artigo 17 do
Código de Processo Civil. Assim sendo, acolho em parte a presente
impugnação, para o fim de, reconhecendo o excesso de execução,
determinar que a parte Exeqüente proceda a adequação de seus cál-
culos, observando o seguinte: a) incidência de correção monetária e
juros moratórios de 1% ao mês, ambos a partir de 08/04/2003; b)
que os honorários advocatícios foram fixados em sentença em 20%
sobre o valor da causa (e não sobre o valor da condenação); c) que
os honorários advocatícios fixados na fase de i cumprimento de sen-
tença são de 10% (dez por cento) sobre o valor devido; d) que a
multa é de 10% (dez por cento). Intimem-se. Advs. ELIZABETH
CRISTINA MIQUELOTO, MARCIA BEATRIZ MILANO CENTA,
NELSON CARLOS DOS SANTOS e RONY MARCOS DE LIMA.

27. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 522/2003 - VANIR
TAMULIS ULIANA x ADALBERTO ANTONIO VIZIOLI e outro -
Ciencia as partes a copia da decisao do agravo de instrumento junta-
do aos autos. Int. - Advs. NEIMAR BATISTA e SERGIO ABRAHÃO
ELIAS.

28. USUCAPIAO - 644/2003 - ODILMA KRUGER x ADOLFO
OSWALD - Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do
processo, no prazo de cinco dias.Atendendo portaria interna . Advs.
LORENA MARINS SCHWARTZ e GERSON LUIZ DE OLIVEI-
RA.

29. NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA - 883/2003 - BANCO
ITAU S/A x ALDTONI AUTO MECANICA LTDA e outros - A vista
da aquiescencia de fl. 359, da parte requerida, defiro o pedido de fls.
356, de suspensao da execução ate o desfecho do recurso la referido.
Int. - Advs. DANIEL HACHEN e EVELYN FABRICIA DE ARRU-
DA.

30. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 947/2003 - BANES-
TADO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROAD
INDUSTRIA E CONSTRUCOES S/A e outros - —Conforme art.19
do CPC, ao interessado para adiantar o valor correspondente a des-
pesa com custas do Sr.Oficial de Justiça. Advs. DANIELA SILVA
VIEIRA, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA e PAULO
ANTONIO ROSSI JUNIOR.

31. USUCAPIAO - 1086/2003 - ORTENIZ PAZZINI e outro x
WONG WEN CHANG e outro - A vista da r. promoção ministerial
de fls. 283, cite-se na forma postulada as fls. 279/280, depois de
antecipadas as custas pelos Requerentes, inclusive quanto aos res-
pectivos conjuges, se for o caso. Int. - Advs. LORENA MARINS
SCHWARTZ e CRISTIANE DOUHEY DE ARRUDA.

32. REVISIONAL C/ TUTELA - ORDINARIA - 1178/2003 - CHUR-
RASCARIA DIVINO MANIA LTDA - DIVINO CHEFF x BANCO
DO BRASIL S.A. - Após e certificado o preparo de eventuais custas
remanescentes, voltem conclusos para sentença. Aguardando prepa-
ro de custas no valor de R$ 40,50 (fl. 753-vº), no prazo de 10 dias.
Advs. EDISON DE MELLO SANTOS, MAURICIO BELESKI DE
CARVALHO, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVA-
NA APARECIDA CEZAR PONTE.

33. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1204/2003 - SERVI-
CO SOCIAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL, ADM. x THAI-
SE ESTEVO CRUZ - Diga o autor sobre o interesse no prossegui-
mento do processo, no prazo de cinco dias.Atendendo portaria inter-
na . Advs. VANISE MELGAR TALAVERA e PAULO SERGIO DE
SOUZA.

34. HOMOLOGACAO DE ACORDO - 1278/2003 - RAQUEL WI-
LHELM DE JESUS x HSBC LEASING ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A - Concedo o prazo de cinco dias oara que as partes
atendam, na integra, o item “II” da r. manifestação ministerial de fl.
94, retificando o acordo nos exatos termos daquela peça. Int. - Advs.
MARIA JUSSARA FONSECA e AMAURI BAPTISTA SALGUEI-
RO.

35. MONITORIA - 1349/2003 - THAIS SOBOCINSKI e outro x
TADEU SOBOCINSKI JUNIOR - Diga o cerdor sobre o interesse
no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.Atendendo
portaria interna . Adv. PAULO ANGELIN RAMOS.

36. ORDINARIA C/ TUTELA - 1690/2003 - LUIZ GAI x AW EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA - Aguardando pre-
paro de custas no valor de R$ 694,50, no prazo de 10 dias. Advs.
FREDERICO AUGUSTO KURAMOTO PEREIRA, GUILHERME
HENRIQUE KURAMATO PEREIRA, LUCIOLA LOPES CORREA
e AIRTON SAVIO VARGAS.

37. COBRANCA - SUMARIO - 7/2004 - CONDOMINIO ILHA DO
ARVOREDO A x MARGARETE WAGNER FAGUNDES e outros -
Diga o requerente se pretende executar a sentença. Adv. ELISON
LUIZ CALEGARI.

38. RESPONSABILIDADE CIVIL - 129/2004 - DERLI PADILHA
SEGUI x HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DO
CARMO e outro - Digam as partes sobre a proposta de honorários
do Sr.Perito no valor de R$ 1.500,00. Advs. CASSIANA VIRGINIA
BEREZA, MARCIA J.VIEIRA SIMOES, ALEXANDRE FIDAL-
SKI e CHRISTIAN DA SILVA BORTOLOTTO.

39. RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA - 143/2004 - SHELL
BRASIL S/A x AUTO POSTO E SERVICO ENERGY LTDA e ou-
tros - Intimem-se os reus/litisdenunciantes para a impugnação a con-
testação de fls. 997, no prazo de dez dias. Int.= Advs. AUGUSTO
PASTUCH DE ALMEIDA, GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK,
ADRIANA ADELIS AGUILAR e ANDRE LUIZ GIUDICISSI CU-
NHA.

40. COBRANCA - SUMARIO - 147/2004 - CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL CASSIOPEIA II x ALCIDES DE CASTRO
CORTES - Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do
processo, no prazo de cinco dias.Atendendo portaria interna . Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS.

41. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 154/2004 - CELSO DIEL
& CIA LTDA e outros x NUVITAL NUTRIENTES S/A - Ciencia as
partes a copia da decisao do agravo de instrumento juntado aos au-
tos. Int. - Advs. ADRIANO JOSE OST e ROBSON JOSE EVAN-
GELISTA.

42. BUSCA CONVERTIDA EM DEPOSITO - 306/2004 - CON-
SORCIO RENAULT DO BRASIL S/C LTDA x DANIEL DE PAU-
LA NERES - Ciencia a devoluçao da precatoria. Int,- Advs. MAR-
COS ANTONIO ZAITER e CARLA FABIANA EVERS.

43. BUSCA CONVERTIDA EM DEPOSITO - 832/2004 - BANCO
DIBENS S/A x STENIO CELESTINO DE PAULA - Diga o autor
sobre a devoluçao da carta AR. Adv. SERGIO SCHULZE.

44. INTERDICAO - 837/2004 - MINISTERIO PUBLICO DO ES-
TADO DO PARANA x TEREZINHA DE OLIVEIRA - Manifestem-
se sobre o laudo pericial no prazo igual e sucessivo de 10 dias. Int. -
Advs. TEREZINHA RESENDE CARULA- promotora e DEBORA
CRISTINA VENERAL.

45. REVISIONAL DE CONTRATO - ORDINARIA - 1045/2004 -
MARCOS JOSIAS OMEDEIROS e outros x ABACO INCORPO-
RACOES LTDA - Ciencia as partes a manifestação do Sr. Perito,
onde o mesmo ratifica a sua proposta de no valor de R$ 2.000,00,
equivalente a R$ 500,00 por autor, bem como mesmo aguarda o de-
pósito da primeir aparcela para inicio dos trabalhos. Int. - Advs. PAU-
LO SERGIO WINCKLER, ROBERTO VARELA GEWEHR, LUIZ
FERNANDO PEREIRA e FERNANDO VERNALHA GUIMARA-
ES.

46. MONITORIA-FASE EXECUCAO - 1105/2004 - ORGANIZA-
CAO EDUCACIONAL EXPOENTE LTDA x MIRLEI VENTURA
GUIMARAES - “Manifeste-se a parte interessada, sobre a certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal”. Advs. MARCE-
LO LUIZ DREHER e ROBERTA ONISHI.

47. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1230/2004 - GUA-
RACY ANDRADE x FRANCISCO DE ASSIS BEZERRA e outro -
Ciencia ao autor as respostas dos oficios. Int.- Adv. NELSON AN-
TONIO GOMES JUNIOR.

48. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1323/2004 - KA-
NASHIRO KISHIBE CIA LTDA x JOSE EMILIO JOLY JR. - Cien-

cia a resposta do Banco do Brasil S/A. In t. - Advs. JULIO CESAR
SCOTA STEIN, DIEGO RUBENS GOTTARDI, KARINE CRISTI-
NA DA COSTA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e VANESSA MA-
RIA RIBEIRO BATALHA.

49. ORDINARIA DE COBRANCA - 1365/2004 - MILTON FER-
NANDO SESTI NEVES x PHENIX SEGURADORA - Consideran-
do que o bloqueio de valores através do sistema BACEN-JUD indis-
ponibiliza as verbas bloqueadas em todas as contas que a parte Exe-
cutada mantenha em qualquer instituição financeira e que possa sal-
do suficiente para atender tal fim. Assim, uma mesma execução po-
derá gerar inúmeros bloqueios em diversos bancos, criando um ver-
dadeiro bis in idem. Diante disto, por medida de cautela, antes de
promover o bloqueio de ativos financeiros da parte Executada, en-
tendo necessária a verificação de informações, através do convênio
BACEN-JUD, cujas respostas indicarão de forma precisa as contas
que possuem saldos suficientes à garantia da execução. Tal provi-
dência, inclusive, encontra respaldo na Lei n.° 11.382/06 que acres-
centou o artigo 655-A ao Código de Processo Civil. Assim, nesta
data, solicitei informações a respeito de eventuais saldos que a parte
Devedora possua e, com as respostas, intimem-se a parte Exeqüente
e, após, voltem conclusos para as deliberações necessárias. Intimem-
se. Advs. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e JACKSON GLA-
DSTON NICOLODI.

50. ORDINARIA C/ TUTELA - 1392/2004 - CARLOS ALBERTO
VARIANI x BRASIL TELECOM S/A e outro - Digam as partes,
sobre as contas no valores de R$ 361,39 e R$ 300,15, datado de
06.11.08, no prazo de 5 dias. Advs. ADRIANA ESPINDOLA COR-
REA, GILSON GOULART JR, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS, LEONARDO GONÇALVES TESSLER, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR e PAULO HENRIQUE DA CRUZ.

51. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1478/2004 - SERVI-
CO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COM.ADM.REGIONAL
x GRAZIELE DOS SANTOS ALVES - Manifeste o autor sobre a
resposta da Receita Federal. Advs. VANISE MELGAR TALAVERA
e PAULO SERGIO DE SOUZA.

52. COBRANCA - SUMARIO - 117/2005 - RIAL RENT A CAR
LOCADORA DE AUTOMOVEIS LTDA x SUL AMERICA COM-
PANHIA NACIONAL DE SEGUROS - A vista do alegado na peti-
ção de fls. 463 a 465, manifeste-se a parte requerente em cinco dias.
Int.- Advs. FILIPE ALVES DA MOTA, CARLOS FREDERICO
REINA COUTINHO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, GLAUCO
IWERSEN e MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE.

53. REPARACAO DE DANOS - 206/2005 - JOAO VITORIANO
DOS SANTOS e outro x COSTAO SUL DIVERSOES ELETRONI-
CAS - Ciencia as partes os documentos que acompanharam a peti-
ção de fls. 212/215, bem como o oficio de fls. 275 da 21ª Vara Civel.
Int. - Advs. RAFAEL TADEU MACHADO, ALEXANDRE GON-
CALVES MENDES RODRIGUE, ELAINE SAMIRA POPE DA
SILVA, JANAINA THEULEN ZAGONEL, MARCIO ALEXANDRE
CAVENAGUE e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.

54. EMBARGOS A EXECUCAO/EXECUCAO - 277/2005 - RE-
NATO CESAR DA ROCHA x CONDOMINIO EDIFICIO ANDRE-
AS - Ciencia as partes a copia do agravo de instrumento juntado aos
autos. Int. - Advs. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BA-
DARO e JEFERSON WEBER.

55. COBRANCA - SUMARIO - 394/2005 - CONDOMINIO EDI-
FICIO IBIZA x JULIO CESAR LOPES - Ciencia a devolução da
precatoria. Int. - Advs. FLAVIANO CHRISTIAN PUCCI NASCI-
MENTO, EMERSON LUIZ VELLO e BEATRIZ SCHIEBLER.

56. USUCAPIAO - 530/2005 - NILSON ANICETO DOS SANTOS
e outro x CARLOS CRISTO NUNES - Ciencai ao autor a resposta
da Procuradoria Geral do Estado. Int. - Advs. PAULO CESAR BU-
LOTAS e GLECIA PALMEIRA PEIXOTO.

57. REVISAO DE CONTRATO - 625/2005 - ISABEL DE SOUZA
x ABACO INCORPORACOES LTDA - A vista dos argumentos ex-
pendidos, defiro o pedido de prorrogação do prazo para o Sr. Perito
concluir os trabalhos. Int. - Advs. MAURO CURY FILHO, MARIA
FERNANDA SIMOES BELLEI, MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI, ANDERSON KLEBER OKUMURA YUGE, ISABELLLA
SANTIAGO DE JESUS, LUIZ FERNANDO PEREIRA e FERNAN-
DO VERNALHA GUIMARAES.

58. DECLARATORIA DE NULIDADE - 796/2005 - PALMIRO
CHAVES DE SOUZA JR x BANCO BANESTADO S/A - Intime-se
a parte executada, na forma do artigo 475-J, do Codigo de Processo
Civil. Consigno que reputo as providencias determinadas indispen-
saveis ao bom andamento do feito para evitar eventual e futura ale-
gação de nulidade. Int. - Advs. FABIO HENRIQUE NEGRAO FER-
REIRA DIAS, DANIEL HACHEN e REINALDO EMILIO AMA-
DEU HACHEM.

59. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 809/2005 - UNICA-
FE - CIA DE COMERCIO EXTERIOR x CAFE ALVORADA S/A -
Digam as partes sobre o laudo de avaliaçao no valor de R$ 69.163,00
e R$ 750,00. Advs. ROBSON JOSE EVANGELISTA, CASSIANO
ANTUNES TAVARES, PAULO ROBERTO NAREZI, CARLOS
JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO e RONALD ROESNER JU-
NIOR. - - 61/05

60. ORDINARIA - 813/2005 - AW EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS S/C LTDA x LUCIA STROPARO REMPEL e outros -
Digam as partes sobre a proposta de honorários do Sr.Perito no va-
lor de R$ 4.716,00. Advs. AIRTON SAVIO VARGAS, MAURO
CURY FILHO, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e ANDER-
SON KLEBER OKUMURA YUGE.

61. BUSCA CONVERTIDA EM DEPOSITO - 1442/2005 - BAN-
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CO DIBENS S/A x ANIZIO NILO DE AZEVEDO NETO - Diga o
autor sobre as devoluçoes das cartas ARs. Advs. TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI e KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

62. ARBITRAMENTO DE ALUGUERES - 31/2006 - JOSE SENKO
JR x MARIA APARECIDA DEQUECH SENKO - Digam as partes
sobre a proposta de honorários do Sr.Perito no valor de R$ 2.287,00.
Advs. OTTO JOAO LYRA NETO e ALEXANDRE DE SALLES
GONÇALVES.

63. CAUTELAR INOMINADA - 129/2006 - ROSANA ARAUJO x
BANCO SANTANDER BRASIL S/A - Postas em prática as cautelas
de praxe, encaminhem-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça
para analise do recurso articulado. Int. - Advs. PATRICIA DANIEL-
LE CLAUDINO DA CRUZ, MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER, MARILI RIBEIRO TABORDA e THAIS GOCHI PINTO.

64. ARROLAMENTO - 386/2006 - BERNARDO CAOS DOS AN-
JOS x ESP. JAIR CAOS DOS ANJOS - Digam sobre o prossegui-
mento do feito. Int. - Advs. SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS,
MARCO AURELIO HLADCZUK e MARCO AURELIO HLAD-
CZUK.

65. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 429/2006 - GIRO
COMERCIO DE PNEUS LTDA x JOSE CARLOS PEDRO DE JE-
SUS - A vista do alegado na petição de fls. 105 a 109, manifeste-se a
parte exequente, inicialmente. Int. - Advs. RODRIGO CASTOR DE
MATTOS, RAPHAEL RICARDO TISSI e BLAS GOMM FILHO.

66. MONITORIA - 666/2006 - AGRO-JET DO BRASIL LTDA x
COMAPAR - COMERCIAL AGRICOLA PARANA LTDA - Diga o
autor sobre a devoluçao da carta AR. Adv. EVALDO DE PAULA E
SLVA JUNIOR.

67. NULIDADE - 709/2006 - PAULINA MARIA RODRIGUES x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro - Ciencia a petição
e depósito de fl. 127/131 Adv. AMAURY CHAGAS COUTINHO
JUNIOR.

68. INDENIZACAO - ORDINARIA - 1021/2006 - SIA ABRASI-
VOS INDUSTRIAIS LTDA x COMERCIO E REPRESENTAÇAO
MANFER LTDA - Indefiro o pedido de fls. 578, considerando que a
responsabilidade dos honorarios periciais é da parte Requerida, con-
soante o ja decidido no despacho saneador de fls. 552 e verso e,
assim, devera a parte promover o depósito dos honorarios. Int. -
Advs. LUCIANO GOMES CARRILHO, JOEL GONCALVES DE
LIMA JUNIOR, EROS SANTOS CARRILHO, KATIA REGINA
MOREIRA e LIANCARLO PEDRO WANTOWSKY.

69. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1460/2006 - BAN-
CO BRADESCO S/A x MARLI MARIA K. DE ARAÚJO -ME e
outros - Digam as partes sobre o laudo de avaliaçao no valor de R$
30.600,00. Advs. MURILO CELSO FERRI e IVO DYNIEWICZ.

70. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1467/2006 - GERALDO
CANATO x BRASIL TELECOM S/A - Primeiramente, intime-se a
parte requerida, ora executada, para comprovar que o deposito foi
realmente realizado em data de 02/09/2008, conforme alegado na
petição de fls. 173/174. Int. - Advs. CARLOS EDUARDO DA SIL-
VA FERREIRA, SANDRA EVELIZE MENDONÇA, TERESA AR-
RUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS
SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER.

71. INDENIZACAO - SUMARIO - 1499/2006 - FRANCINALDO
CHAGAS FERNANDES x HDI SEGUROS S.A - Certificado o pre-
paro de eventuais custas remanescentes, em ambos os feitos, voltem
conclusos para homologação do acordo de fls. 170/172.Aguardando
preparo de custas no valor de R$ 28,00, no prazo de 10 dias. Advs.
JOSE MADSON DOS REIS, PAULO ROBERTO FADEL, Luiz
Henrique Cabanellos Schuh e Gizeli Belloli.

72. CURATELA - 1546/2006 - VERA MARICELI LOPES STREI-
TENBERGER e outro x FABIO DANIEL STREITENBERGER -
Contados e preparados, voltem para decisao. Aguardando preparo
de custas no valor de R$ 17,00, no prazo de 10 dias. Adv. JORGE
AUGUSTO KRUEGER.

73. INDENIZACAO - SUMARIO - 1586/2006 - SERVICO SOCI-
AL AUTONOMO ECOPARANA x FERIGON COMÉRCIO DE
EQUIPAM. DE SEGURANÇA LTDA-ME - Aguardando preparo de
custas no valor de R$ 16,80, no prazo de 10 dias. Advs. CAROLINE
LOPES SANTOS, FABIO ABEL MANFRIN NONATO, WILMAR
ALVINO DA SILVA e CAROLINA BORGES CORDEIRO.

74. OBRIGACAO DE FAZER - 1623/2006 - LIGIA MARA VAL
PEREIRA KANTEK GRACIA NAVARRO x CELSO LUIZ RIBEI-
RO DOS SANTOS - Considerando que o bloqueio de valores atra-
vés do sistema BACEN-JUD indisponibiliza as verbas bloqueadas
em todas as contas que a parte Executada mantenha em qualquer
instituição financeira e que possa saldo suficiente para atender tal
fim. Assim, uma mesma execução poderá gerar inúmeros bloqueios
em diversos bancos, criando um verdadeiro bis in idem. Diante disto,
por medida de cautela, antes de promover o bloqueio de ativos fi-
nanceiros da parte Executada, entendo necessária a verificação de
informações, através do convênio BACEN-JUD, cujas respostas in-
dicarão de forma precisa as contas que possuem saldos suficientes à
garantia da execução. Tal providência, inclusive, encontra respaldo
na Lei n.° 11.382/06 que acrescentou o artigo 655-A ao Código de
Processo Civil. Assim, nesta data, solicitei informações a respeito de
eventuais saldos que a parte Devedora possua e, com as respostas,
intimem-se a parte Exeqüente e, após, voltem conclusos para as de-
liberações necessárias. Intimem-se. Adv. LUIZ MARCIO FORMI-
GHIERI RIBAS.

75. ORDINARIA DE COBRANCA - 1639/2006 - BANCO HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x AUTO POSTO RA-

POSO CENTER LTDA - Ciencia a contestação apresentada pela Dra.
Curadora Especial. Int. - Advs. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANÇA e LUIZ ALBERTO FONTANA FRANÇA.

76. COBRANCA - SUMARIO - 103/2007 - ELISANGELA CRUZ
DA SILVA x ITAU SEGUROS S/A - Ciencia a autora os documen-
tos que acompanharam a petição de fls. 120. Int. - Adv. ERALDO
LACERDA JUNIOR.

77. BUSCA CONVERTIDA EM DEPOSITO - 248/2007 - FUNDO
DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS x WATSON
SFAIR DE CARVALHO - Diga o autor sobre a devoluçao da carta
AR. Advs. MIRNA LUCHMANN e BLAS GOMM FILHO.

78. EXECUCAO C/ DEVEDOR SOLVENTE - 479/2007 - GALLO
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA x STELLA E AZOLIN
LTDA - Ciencia as partes a manifestação do Sr. Administrador, no
prazo sucessivo de 5 dias. Int. - Advs. ALEXANDRE JOAO BAR-
BUR NETO, PEDRO SCALCO e JOAO JOAQUIM DE MEDEI-
ROS JUNIOR.

79. COBRANCA - SUMARIO - 773/2007 - ESP. JOSE MARIA
RIBAS LAURENTE x BANCO ITAU S/A - Diga o requerente se
pretende executar a sentença. Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

80. CIVIL PUBLICA - 1012/2007 - I.D.C. x B.S.M. - Atenda a cer-
tidao de fl. 356-vº (devera apresentar resumo da petição inicial para
expedição de edital). Int. - Advs. RICARDO ANTONIO TONIN
FRONCZAK e BLAS GOMM FILHO. - 728/03

81. EMBARGOS A EXECUCAO - 1176/2007 - TELFCLEAN RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e outros x BANCO ITAU
S/A - Recebo o agravo retido de fls. 224 a 245. Anote-se na autua-
çao, conforme determina o Codigo de Normas. A parte agravada
para responder, no prazo do artigo 523, inciso 2º do Codigo de Pro-
cesso Civil. Int. - Advs. KLEBER AUGUSTO VIEIRA e PAULO
ROBERTO BARBIERI. - 640/06

82. COBRANCA - SUMARIO - 1367/2007 - CONJUNTO RESI-
DENCIAL CAMPO COMPRIDO II x ROBSON FABIANO SANT
ANA - Defiro o pedido de fls. 84, de citação por edital, com prazo de
vinte dias. Apresentar resumo. Int. - Adv. INGRID KUNTZE.

83. BUSCA E APREENSAO - 1521/2007 - BANCO ITAU S/A x
ALEXANDRO MARIANO - Indefiro o pedido de fl. 42, porquanto
nao e possivel o cumprimento da liminar fora da Comarca, por Ofici-
al de Justiça deste Juizo, conforme preceitua o artigo 230 do Codigo
de Processo Civil. Manifeste-se, pois, a parte autora. Int. - Advs.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA.

84. INTERDICAO - 1895/2007 - ANTONIO FRANCISCO DE
CAMPOS x ELENA CRISTINA DE CAMPOS - Digam as partes
sobre a proposta de honorários do Sr.Perito no valor de R$ 800,00.
Adv. MIGUEL ANGELO RASBOLD.

85. EMBARGOS A EXECUCAO - 164/2008 - CARLOS ROBER-
TO CUNHA CESCATTO e outro x THALES LTDA - Antes de tudo
devera ser assinada a petição de fls. 142. Int. - Adv. RAFAEL TA-
DEU MACHADO. - 1845/07

86. ALVARA JUDICIAL - 179/2008 - LUCAS DAMAZO e outro x
ESP. GENESIO MORESCHI E ELVIRA DIZ MORESCHI - Diga o
autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de
cinco dias.Atendendo portaria interna . Adv. ROSANA TEMPORAO
MONTEIRO. - 3/78

87. MONITORIA - 231/2008 - SILVER CREDIT FOMENTO MER-
CANTIL LTDA x DARCI DOS SANTOS - Manifeste-se o autor, em
10 dias, sobre a contestaçao. Adv. ADILSON LUIS FERREIRA FI-
LHO.

88. PEDIDO DE LEVANTAMENTO - 303/2008 - MILSON HI-
DEYUKI IMANO x BANCO AUTOLATINA LEASGIN S/A - Cer-
tificado o preparo de eventuais custas remanescentes, voltem para
decisao. Aguardando preparo de custas no valor de R$ 626,00, no
prazo de 10 dias. Adv. OZIRES FRANCISCO SCHIAVON JR.

89. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 338/2008 - GERMI-
NAL POCA x GLOBAL TELECOM S/A - A vista da certidao de fls.
173, manifeste-se a parte exequente, inicialmente. Int.- Advs. FLA-
VIO WARUMBY LINS, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
e CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI. - 74/06

90. MONITORIA - 341/2008 - CERMED - COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS MÉDICOS LTDA x WILSON RONALDO R. O. SANTOS
- Diga o autor sobre a devoluçao da carta AR. Advs. FELIPE COR-
DELLA RIBEIRO e LEVY LIMA LOPES NETO.

91. RESTAURACAO DE AUTOS - 357/2008 - JULIANA CRISTI-
NA JACINTO VOIGT e outro x ESP. LEONARDO VOIGT - I -
Acolho a emenda de fis. 141/143, esclarecendo, contudo, que con-
forme já determinado às fls. 14, item “V”, a restauração da demanda
de anulação de partilha n.° 544/2005 deverá dar-se em autos própri-
os, referindo-se o presente feito apenas à restauração do inventário
n.-° 1121/2001. II - Cite-se a parte requerida para contestar, no pra-
zo de cinco dias, juntando inclusive cópias e demais reproduções dos
atos e documentos que estiverem em seu poder, nos termos do artigo
1065 do Código de Processo Civil, sob as advertências legais. —
Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor cor-
respondente a despesa com postagem ou custas do Sr.Oficial de Jus-
tiça. Advs. MAGDA REJANE CRUZ e BRUNO CIDADE MOR-
GADO.

92. INTERDICAO - 367/2008 - EDSON KRICHELDORF x ALE-
XANDRE KRICHELDORF - Digam as partes sobre a proposta de
honorários do Sr.Perito no valor de R$ 1.000,00. Adv. ROBERTO

FERNANDES BORDIN.

93. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COBRANÇA - 388/2008 - PAU-
LA MANOLA LORENZET x DOMINGOS JOEL ECHEMA - Ma-
nifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao apresentada pela
Dra. Curadora Especial. Advs. CLAUDIO MARCELO BAIAK e
JANAINA CIRINO DOS SANTOS.

94. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - SUMARIO - 497/
2008 - JOSE CARLOS NEVES DE OLIVEIRA x BRASIL TELE-
COM S/A - Contados e preparados, inclusive FUNREJUS e Distri-
buidor, voltem para extinção em razao do acordo celebrado entre as
partes. Aguardando preparo de custas no valor de R$ 616,00, no
prazo de 10 dias. Advs. ASBRA MICHEL MATEUS IZAR e SAN-
DRA REGINA RODRIGUES.

95. BUSCA E APREENSAO - 532/2008 - BANCO FINASA S/A x
FABIO NEVES ESMUDA - “Manifeste-se a parte interessada, so-
bre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal”.
Advs. DANIELE CARVALHO, FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e CARINE DE
MEDEIROS MARTINS.

96. REGRESSIVA - 558/2008 - AUTO VIACAO REDENTOR LTDA
x COMPANHIA DE SEGUROS MINAS BRASIL - Diga o requeri-
do sobre a impugnaçao, querendo. Adv. EDGARD CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE NE.

97. EMBARGOS DE TERCEIRO - 582/2008 - IDA ZANON COS-
TA x PETROXIM DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA
- Diga a embargante sobre a impugnaçao, querendo. Adv. MURILO
FRANCISCO DO AMARAL. - 1161/98

98. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COBRANÇA - 585/2008 - RG
ADMINISTRADORA E INCORPORADORA DE BENS LTDA x
YES COSMETICOS - ARMANDO COSTANCIO RODRIGUES JR
- Contados e preparados, voltem para decisao. Aguardando preparo
de custas no valor de R$ 8,40, no prazo de 10 dias. Adv. CARLOS
ALBERTO COSTA MACHADO.

99. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 589/2008 - RODOCEG
TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA x UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - Ciencia ao autor
os documentos que acompanharam a petição de fls. 63/64. Int. - Adv.
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA.

100. MONITORIA - 626/2008 - BANCO SANTANDER S/A x JOSE
PEDRO SOUNIS MAUAD EMPRESA INDIVIDUAL e outro - Ci-
encia ao autor as respostas dos oficios. Int. - Advs. BLAS GOMM
FILHO, ANA LUCIA FRANCA, MARIANA CRISTINA SCORSIN
TEIXEIRA, SILVIA ARRUDA GOMM e DANIELA FILOMENA
DUTRA MIRANDA DOS REIS.

101. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 646/2008 - EVAN-
DRA ZARDO LOSSO x REGINA GLUCK FERREIRA e outros -
—Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor
correspondente a despesa com custas do Sr.Oficial de Justiça no va-
lor de R$ 427,05. Adv. CINTHIA PARPINELI LEITAO.

102. MANUTENCAO - 681/2008 - REGINA ESTELA PEREIRA
PIASECKI x SUL AMERICA SEGUROS DE VIDA E PREVIDEN-
CIA S/A - Tendo em vista o contido no artigo 331, do CPC, determi-
no que as partes sejam intimadas para que em 05 (cinco) dias escla-
reçam sobre a possibilidade de transaçao. Nao havendo a possibili-
dade questionada, no prazo de 05 (cinco) dias, esclareçam de forma
pormenorizada, quais as provas que pretendem produzir, sob pena
de indeferimento. Int. - Advs. ARNO JUNG, ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR, JOAO BOSCO LEE, ANA PAULA MAGALHAES,
DANIELLA LETICIA BROERING, ALESSANDRA MIZUTA, REY-
MI SAVARIS JUNIOR, ROBERTA BARROZO BAGLIOLI e DA-
RIANE MARQUES MARTINELLI.

103. INDENIZACAO - ORDINARIA - 685/2008 - BROOKLIM
CONSTRUÇOES E INCORPORAÇAO x COPAVA VEICULOS S/
A - Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e docu-
mentos. Advs. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-
PROIBI e LUIZ CARLOS SOARES S. JUNIOR.

104. COBRANCA - SUMARIO - 747/2008 - MARIA DAIRCE
BLANCO DA VEIGA e outro x MINAS BRASIL SEGURADORA -
Concedo o prazo de cinco dias para a parte autora dar andamento no
processo, sob pena de extinção e arquivamento por abandono da
causa. Int. - Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI.

105. MONITORIA - 799/2008 - LCM LTDA x OSNI APARECIDO
DA SILVA - Aguardando retirada do(s) oficio(s). Advs. MARLUS
JORGE DOMINGOS e CARLOS EDUARDO QUADROS DOMIN-
GOS.

106. USUCAPIAO - 844/2008 - JOSE IDALI CASAGRANDE e
outro x EUGENIO COMPARIN e outro - Concedo o prazo de 15
(quinze) dias para os Requerentes atender a r. cota ministerial de fls.
45/47. Int. - Adv. RODRIGO J. CASAGRANDE.

107. IMISSAO DE POSSE - 874/2008 - ANDRESSA CRISTIANY
FERNANDES x CELIO ROGERIO SANT´ANNA RIBEIRO e ou-
tro - Ciencia ao autor a copia do agravo juntado aos autos. Int. -
Adv. MIGUEL GUSTAVO LOPES KFOURI.

108. DECLARATORIA DE INEXISTENCIA - ORDINARIA - 923/
2008 - MARIA NEIVA MAGESKI x CIA ITAULEASING DE AR-
RENDAMENTO MERCANTIL - REPUBLICADO EM NOME DO
NOVO PROCURADOR DA AUTORA. Tendo em vista o contido
no artigo 331, do CPC, determino que as partes sejam intimadas
para que em 05 (cinco) dias esclareçam sobre a possibilidade de tran-
saçao. Nao havendo a possibilidade questionada, no prazo de 05 (cin-

co) dias, esclareçam de forma pormenorizada, quais as provas que
pretendem produzir, sob pena de indeferimento. Deve a parte re,
ainda, regularizar sua representação. Int. - Advs. FERNANDO SAM-
PAIO DE ALMEIDA FILHO, PAULO ROBERTO MIKIO HEI-
MOSKI e VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA.

109. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COBRANÇA - 954/2008 -
CONDOMINIO SHOPPING CENTER CIDADE DAS FLORES x
GOLDEN GAME COMERCIAL E ADMINISTRADORA DE VI-
DEO LO e outros - Diga o autor sobre a devoluçoes das cartas ARs.
Adv. IRINEU PALMA PEREIRA.

110. REVISIONAL CUMULADA COM CONSIGNAÇAO - 1068/
2008 - NOSTRA ACGUA COM AGUA MIN LTDA x BANCO ABN
AMRO REAL S/A - Concedo o prazo de cinco dias para a parte
autora dar andamento no processo, sob pena de extinção e arquiva-
mento por abandono da causa. Int. - Adv. THIAGO TEIXEIRA DA
SILVA. - 727/08

111. ORDINARIA - 1110/2008 - EDMUNDO STUBBE e outros x
HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO MULTIPLO - Manifeste-se o
autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e documentos. Adv. GIO-
VANNA PRICE DE MELO.

112. DESPEJO - 1203/2008 - VIRGINIA MARIA D. SARRAF x
JORGE CARAVAGE - Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a
contestaçao Adv. BRASIL PARANA DE CRISTO II.

113. COBRANCA - SUMARIO - 1248/2008 - ELI IZABEL CLE-
MENS PINTO e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A - Ma-
nifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e documentos.
Advs. JOAO CARLOS FLOR JUNIOR e ANTONIO CARLOS BO-
NET.

114. MONITORIA - 1252/2008 - SOCIEDADE EXPOENTE DE
ENSINO SUPERIOR S/C LTDA x JOICE DIAS FERREIRA - “Ma-
nifeste-se a parte interessada, sobre a certidão negativa do Sr. Ofici-
al de Justiça, no prazo legal”. Adv. MARCELO LUIZ DREHER.

115. BUSCA E APREENSAO - 1283/2008 - BANCO FINASA S/A
x ARNALDO FRANCO OLIVEIRA - “Manifeste-se a parte interes-
sada, sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
legal”. Adv. ROMARA COSTA BORGES DA SILVA.

116. EXECUCAO HIPOTECARIA - 1344/2008 - BANCO ITAU S/
A x ORLANDO NEPPEL - “Manifeste-se a parte interessada, sobre
a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal”. Adv.
GILBERTO RODRIGUES BAENA.

117. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1348/2008 - FERRO &
METAL COMERCIAL LTDA - EPP x BANCO DO BRASIL S.A. -
Ciencia ao autor os documentos que acompanharam a petição de fls.
44. Int. - Advs. LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES e AN-
DREIA MARINA LATREILLE.

118. ORDINARIA DECLARATORIA - 1379/2008 - GARIBALDI
MALUCELLI x UNIMED CURITIBA SOC. COOP. DE SERV.
MED.HOSPITALAR - Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a
contestaçao e documentos. Adv. Danielle Nascimento.

119. EXECUCAO C/ DEVEDOR SOLVENTE - 1383/2008 - BAN-
CO BRADESCO S/A x ANTONIO OLIMPIO PEDROSO - —Con-
forme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor corres-
pondente a despesa com custas do Sr.Oficial de Justiça no valor de
R$ 105,75 e certidao negativa do Oficial. Advs. DANIEL HACHEN,
EGLACY PAULINO KOTO e DOUGLAS ROGERIO LEITE. - 408/
04

120. COBRANCA - SUMARIO - 1405/2008 - CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL JOSE FERRONI I x ELYSSON ERIK VIEIRA e outro
- Inicialmente, devera o Condominio Esclarecer o motivo do reque-
rido nao firmar o acordo, eis que o caso de eventual execução, nao
havera titulo judicial contra o mesmo. Int. - Adv. MARILZA MATI-
OSKI.

121. BUSCA E APREENSAO - 1414/2008 - BANCO PANAMERI-
CANO S/A x MARIA TEODORO DA SILVA - “Manifeste-se a par-
te interessada, sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo legal”. Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

122. ALVARA JUDICIAL - 1555/2008 - MARLI ANGISKI TRIN-
DADE e outros x ESP. GILBERTO MANOEL TRINDADE - Cien-
cia a resposta da Caixa Economica Federal. Int.- Adv. CLEUZA
KEIKO HIG ACHI REGINATO.

123. HOMOLOGACAO DE ACORDO - 1575/2008 - LOIVA TE-
REZINHA JACOBSEN MELLO e outro x - Certificado o preparo
de eventuais custas remanescentes, voltem para decisao. Aguardan-
do preparo de custas no valor de R$ 620,00, no prazo de 10 dias.
Advs. FABIO ANDRE CARMINATTI e GLENDA GONCALVES
GONDIM.

124. REINTEGRACAO DE POSSE - 1612/2008 - BANCO ITAU-
LEASING S/A x MAURI DA CUNHA JUNIOR - A emenda da inici-
al, no prazo de dez dias, de modo a dar a causa o valor compativel
com o disposto no inciso V, do artigo 259 do Codigo de Processo
Civil, com a necessaria complementação de custas e FUNREJUS.
Int. - Adv. CARINE DE MEDEIROS MARTINS.

125. RESSARCIMENTO - SUMARIO - 1643/2008 - VITOR VA-
NIR VERA x BENTHIEN & CIA LTDA e outros - Intime-se a parte
Requerente para, em 10 (dez) dias, emendar a inicial adequando-a ao
procedimento sumário, nos termos do artigo 275 do CPC, tendo em
vista o valor atribuído à causa, sob pena de preclusão na realização
de provas. Intimem-se. Adv. ELIANE MARIA MARQUES.



148148148148148 2ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 7749

126. CAUTELAR ARROLAMENTO DE BENS - 1079/2008 -
EDWARD BORGO x ESP. PIETRO BORGO e outros - **INICIAL
CADASTRADA em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo
de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamen-
to, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta
Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFETUADO O PREPARO
QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. Advs. RAFA-
EL SOUZA MORO e LAURO PAULO KAMADA JUNIOR.

127. NULIDADE DE NEGOCIO JURIDICO - 1080/2008 -
EDWARD BORGO x ESP. PIETRO BORGO e outros - **INICIAL
CADASTRADA em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo
de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamen-
to, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta
Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFETUADO O PREPARO
QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. Advs. RAFA-
EL SOUZA MORO e LAURO PAULO KAMADA JUNIOR.

128. EXECUCAO - 1081/2008 - BANCO ITAU S/A x DELCIO
BERTE EQUIPAMENTOS e outro - **INICIAL CADASTRADA
em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir
da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art.
257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.-
Int - - CASO TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DES-
CONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. Advs. GASTAO FERNAN-
DO PAES DE BARROS JR, ANTONIO CELESTINO TONELOTO
e LUCAS FERNANDO LEMES GONÇALVES.

129. COBRANCA - SUMARIO - 1082/2008 - CONDOMINIO EDI-
FICIO MARBELLA RESIDENCE x HOLTING MEROLLI LTDA -
**INICIAL CADASTRADA em Cartório, aguardando depósito ini-
cial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Nor-
mas da douta Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFETUADO O
PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.
Advs. ALESSANDRA LORENZEN e LUIZ ANTONIO BERTOC-
CO.

130. REINTEGRACAO DE POSSE - 1083/2008 - BANCO ITAU-
CARD S/A x MARY LUCIA DA SILVA - **INICIAL CADASTRA-
DA em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a
partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme
art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedo-
ria.- Int - - CASO TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA
DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. Adv. LIZIANE DA RO-
CHA LACERDA.

131. REINTEGRACAO DE POSSE - 1084/2008 - BANCO ITAU-
LEASING S/A x DAVI ANDRE RAMOS - **INICIAL CADAS-
TRADA em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30
dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, con-
forme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Cor-
regedoria.- Int - - CASO TENHA EFETUADO O PREPARO QUEI-
RA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. Adv. LIZIANE DA
ROCHA LACERDA.

132. RESCISAO DE CONTRATO C/TUTELA - 1085/2008 - DI-
BENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE
OSMAR PEREIRA - **INICIAL CADASTRADA em Cartório,
aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da
distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e
5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int - - CASO
TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR
ESTA INTIMAÇAO. Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
JUIZO DE DIREITO DA SETIMA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO TITULAR JOÃO LUIZ MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE FILHO E
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO JOSÉ ORLANDO CER-
QUEIRA BREMER
RELACAO Nº226/2008
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TATIANA GAERTNER 0129 001214/2008
Tatiana Valesca Vroblewsk 0157 001587/2008

0162 001602/2008
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOL 0114 000959/2008
Teresa Arruda Alvim Wambi 0067 000255/2008

0070 000324/2008
0084 000548/2008
0107 000796/2008
0115 000964/2008

Thais Helena Alves Rossa 0026 000136/2007
THAIS SANTI CARDOSO DA SI 0142 001357/2008
THALITA CAROLINA FIGUEIRE 0110 000835/2008
THIAGO ANTONIO DE LEMOS A 0071 000339/2008
TOBIAS DE MACEDO 0021 001476/2006

0053 000007/2008
0085 000555/2008
0131 001243/2008

VAGNER MARQUES DE OLIVEIR 0007 000926/1998
Valeria Caramuru Cicarell 0006 000338/1998
VALKIRIA DE LIMA GASQUES 0019 000307/2006
VALMIR JORGE COMERLATTO 0152 001569/2008
Vanessa Maria Ribeiro Bat 0022 001478/2006

0033 000419/2007
0057 000088/2008
0059 000109/2008
0060 000140/2008

Vania de Fatima Cesar Lui 0062 000183/2008
VICENTE GANTER DE MORAES 0046 000991/2007
Vicente Paula Santos 0078 000457/2008
VILMA DE ALMEIDA 0053 000007/2008
VILSON RIBEIRO DE ANDRADE 0027 000165/2007

0082 000524/2008
0088 000576/2008

Vilson Stall 0093 000638/2008
Vinicius Gonçalves 0168 001617/2008
VIVIANE CASTELLI 0030 000302/2007
washington schartz machad 0106 000775/2008
Washington Schwartz Macha 0130 001218/2008
Wilmar Alvino da Silva 0116 000972/2008
WILSON DE OLIVEIRA 0006 000338/1998
WINICIUS RUBELE VALENZA 0046 000991/2007

1. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 110/1997 - JOAO RODRIGUES
x GILDA MARIA DE GRACIA COLLE - 1. Intime-se a parte exe-
qüente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, promova o regular
andamento ao feito, requerendo o que entender de direito, sob as
penas da lei. 2. Intimem-se Advs. JOSE ORIVALDO DE OLIVEI-
RA, FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO, RICARDO
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DOS SANTOS ABREU, JANDIRA DA GRACA OLIVEIRA, CAR-
LOS ARTHUR XAVIER BETTES, FABIO PERALTA ZUMAS,
CARLOS ALEXANDRE NEGRINI BETTES, ARI FERREIRA
FONTANA e SAMIRA NABBOUH ABREU.

2. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 259/1997 - CI-
TIBANK N.A. x DARAX DISTR. DE BATERIAS LTDA E OU-
TROS - 1. Defiro o pedido de fls. 363, para determinar a suspensão
do presente feito, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 2. Inti-
mem-se Advs. Carlos Eduardo Manfredini Hapner, ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS, Carlos Fernando Correa de Castro,
Adriana D’Avila de Oliveira, Rosana Jardim Riella Pedrao, Alexsan-
dro Gomes de Oliveira e NOE GALDAMEZ HERRERA.

3. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 662/1997 - MA-
LUCELLI & FILHOS LTDA x MARCIO GUIS RAUSIS - 1. Pri-
meiramente, lavre-se o termo de penhora dos valores depositados e
intime-se a parte executada para que, querendo, apresente impugna-
ção no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 475-J do
Código de Processo Civil. 2. Após, voltem os autos conclusos para a
análise dos demais pedidos de fls. 227. 3. Intimem-se. Advs. CLE-
BER DA SILVA BARBOSA e MARCIO GUISS RAUSIS.

4. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 725/1997 - AMA-
GALY DE LURDES HAUSER x TEREZA LUCIA DA SILVA - 1.
Não há possibilidade de permanecer indefinidamente suspenso, ra-
zão pela qual, defiro a suspensão por 30 (trinta) dias para o retorno
da carta precatória. 2. Intimem-se Advs. JOSE DO CARMO BADA-
RO, JORGE CLARO BADARO, JOAO NELSON KINAL, Nelson
A. Gomes Jr. e LIGIA REGINA SPRICIDO.

5. DESPEJO - 224/1998 - JOAO BETTEGA SOBRINHO E OU-
TRA x PLANINCH RIBEIRO E CIA.LTDA - 1. Antes de analisar o
pedido de fls. 365/366, lavre-se o termo de penhora sobre os valores
depósitos e intime-se a parte executada, para que, querendo, apre-
sente impugnação, nos termos do artigo 475-J, § 1º do Código de
Processo Civil. 2. Intimem-se. Advs. ADILSON LUIS FERREIRA,
SOLANGE C. WUICIK, LUCIANA BREDA MERLIN, TATIANA
FEIO DE LEMOS GERHARD, LUZYARA DAS GRACAS SAN-
TOS, MOZARTE DE QUADROS, SIMON GUSTAVO CALDAS
DE QUADROS, Marcelo Trajano da Rocha e Marcelo Trajano da
Rocha.

6. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 338/1998 - ADRIANA DA LUZ
WOLCK x VINICIUS RICARDO HATSUMURA E OUTROS - I -
Conforme despacho de fl. 187, o perito nomeado foi intimado para
elaborar o laudo pericial, devendo receber seus honorários (fl. 171)
por ocasião da sentença final pela parte sucumbente, conforme re-
querido pelo mesmo às fls. 186. Destarte, a sentença de fls. 264/272
considerou a sucumbência como recíproca, condenando os requeri-
dos ao pagamento de 80% das custas, e a autora ao pagamento de
20% das custas. II - Diante do exposto, intimem-se as partes para
que, no prazo comum de 10 (dez) dias, procedam ao pagamento in-
tegral dos honorários do Sr. Perito, de acordo com as decisões supra
mencionadas. III - Após, voltem os autos conclusos para delibera-
ções acerca da homologação do acordo. IV - Int. Advs. NELSON
SCARPIN JUNIOR, JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS
CARLOS BARRETO, LUIZ CARLOS DA SILVA, WILSON DE
OLIVEIRA, DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL, Alexandre
Nelson Ferraz, Valeria Caramuru Cicarelli, Luiz Carlos Checozzi,
LILIANA ORTH DIEHL e Carolina Elisabete Puehringer.

7. DEPOSITO - 926/1998 - BANCO VOLKSWAGEN S.A. x FA-
BRICIO SENRA - 1-Diante das informações de fls. 409/411, bem
como do retorno dos oficios as fls.389 e 394, pagas eventuais custas
remanescentes, arquivem-se 2-Intimem-se( Custas no valor de R$
18,90 + acréscimos legais). Advs. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI, LUIZ CARLOS TAUNAY BERRETTINI, CLAUDIA
FABIANA GIACOMAZI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO, EDUARDO DE AZEVEDO BARROS, EURICO MAR-
TINS DE ALMEIDA JUNIOR, FERNANDA DE ALMEIDA BRA-
GA, DINORAH ALVARES CRUZ, ADILSON MAROSTICA, VAG-
NER MARQUES DE OLIVEIRA, BENEDITO JOSE DOS SAN-
TOS FILHO, MARIA ALZENE NOGUEIRA, ARISTEU PEREIRA
BORGES, ARNOLDO AFONSO DE OLIVEIRA PINTO e MAXI-
MILIANO GOMES MENS WOELLNER.

8. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ - 1212/1998 - REJA-
NE DA CUNHA NEVES e outro x D. GUARIZA - CONSTRUCO-
ES CIVIS LTDA - 1. Manifeste-se a parte embargante, no prazo de
05 (cinco) dais sobre a resposta do ofício às fls. 329/330 requerendo
o que entender de direito. 2. Intimem-se. Advs. MAURICIO HANKE
BANDOLIN, LEONTINA MION GUARIZA e Gerson Massignan
Mansani.

9. RESCISAO DE CONTRATO - 215/1999 - ABN ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A. x NEUZA SOLANGE LOPES - 1. Defiro o
pedido de fls. 181, para determinar a suspensão do presente feito,
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 2. Intimem-se Advs. Cesar
Augusto Terra e Joao Leonelho Gabardo Filho.

10. RESCISAO DE CONTRATO - 495/2000 - SANDRA MILENE
WEIGERT RIBERO BARANSKI x ELLIS ERNANI CECHELERO
- Item 3 do despacho de fls. 841. ( 3-Após caso inerte, pagas eventu-
ais custas, cumpridas as disposições do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral de Justiça, arquivem-se.) . Custas no valor de R$ 445,13
+ acréscimos legais. Advs. Braulio Roberto Schmidt, JOYCE MAUS
MISCHUR, JULIO BROTTO, Rene Ariel Dotti, Rogeria Dotti Do-
ria, JULIO CESAR BROTTO, ANDREA BAHR GOMES e SIBE-
LE PACHECO LUSTOSA.

11. NULIDADE DE CAMBIAL - ORDINARIO - 1193/2000 - SAN-
SUAN - COM.IND. IMP.EXP.DE PRODUTOS x BANCO BAN-
DEIRANTES S/A - 1-Pagas eventuais custas remanescentes, cum-
pridas as disposições do Código de Normas da Corregedoria Geral
de Justiça, arquive-se. Custas no valor de R$ 15,40 + acréscimos

legais. Advs. KIYOSHI ISHITANI, JULIO BARBOSA LEMES FI-
LHO, RICARDO JOSE LOPES, Jose Augusto Araujo de Noronha e
Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto.

12. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 61/2002 - ESPOLIO
DE MARCOS KNOPFHOLZ x SEBASTIÃO LEITE TEIXEIRA e
outros - I - Em razão de, até o presente momento, não haver homo-
logação do acordo juntado aos autos 1231/2007, manifeste-se o re-
querente, em 10 (dez) dias, sobre o contido no petitório de fls. 250/
251. II - Após, voltem os autos conclusos para deliberações acerca
da possível homologação do acordo. III - Int. Advs. Mario Beltrami
Junior, OKSANDRO GONCALVES, JOANNE ANNINE VENEZA
MATHIAS e FERNANDO ZENATO NEGRELE.

13. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 729/2002 - DANILO SERGE
AVELLEDA x KURTEN MADEIRAS E CASAS PRE-FABRICA-
DAS LTDA. e outro - I- Intimem-se as partes para que informem em
que fase se encontra o agravo de instrumento interposto no Superior
Tribunal de Justiça, requerendo o que entenderem de direito, em 10
(dez) dias. II- Int. Advs. JOSE VALTER RODRIGUES, MARION
ARANHA PACHECO MUGGIATI, Jussara Rosa Flores, Paulo Mau-
ricio da Rocha Turra, Diogo Matte Amaro, Jussara Rosa Flores e
DALVA FERREIRA CAMARGO.

14. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ - 1216/2002 - CASA
MARCENEIRO LTDA. e outros x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S.A. - Sentença de fls. 144.( Custas na forma da lei) Custas
no valor de R$ 25,20 + acréscimos legais. Advs. Simone Zonari Le-
tchacoski, Joao Casillo, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, AR-
MANDO DE SOUZA SANTANA JUNIOR, EMANUELA CATA-
FESTA, ROBERTO AURICHIO JUNIOR e JURACY BARBOSA.

15. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ - 421/2004 - SEBAS-
TIAO LEITE TEIXEIRA e outro x ESPOLIO DE MARCOS KNO-
PFHOLZ - I - Em razão de, até o presente momento, não haver ho-
mologação do acordo juntado aos autos 1231/2007, manifeste-se o
requerente, em 10 (dez) dias, sobre o contido no petitório de fls.
223/224. II - Após, voltem os autos conclusos para deliberações acer-
ca da possível homologação do acordo. III - Int. Advs. FERNANDO
ZENATO NEGRELE, Lilian Simone Furlaneto, Davi Deutscher,
Mario Beltrami Junior e OKSANDRO GONCALVES.

16. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 279/2005 - CAR-
LOS KOTRICH PZYWITOWSKI e outros x IMOVEIS BASSOLI
LTDA. - Observando o esforço nacional para composição, represen-
tada especialmente pela “Semana da Conciliação”, designo para o
dia 01/12/2008, às 09:00 horas, audiência nos moldes do artigo 125
IV do Código de Processo Civil para tentativa de acordo Advs. Mau-
ro Sergio Guedes Nastari, Lacir Guarenghi, Odacyr Carlos Prigol e
OKSANA PALUDZYSZYN MEISTER.

17. MANUTENCAO DE POSSE - 410/2005 - RONALDO MACHA-
DO CHRISTINO e outro x SERGIO LUIS PARODI - 1. Expeça-se
Alvará de levantamento do valor pago duplamente, na importância
de R$173,25 (cento e setenta e três reais e vinte e cinco centavos). 2.
Int.( Foi expedido alvará. Retirar alvará). Advs. CALIXTO DOMIN-
GOS DE OLIVEIRA, ANTONIO ELOY BERNARDIN, ANA MA-
RIA SILVERIO LIMA, DIONE BERNARDIN e GILBERTO GO-
MES DE LIMA.

18. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 281/2006 - AIRTHON SAN-
TOS e outro x EGEU CONSTRUCOES CIVIS E EMPREENDI-
MENTOS LTDA e outros - III - Dispositivo Posto isso, com funda-
mento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedentes
os pedidos formulados nestes autos por AIRTHON SANTOS e ZELI
TEREZINHA DE MELO SANTOS em face de EGEU CONSTRU-
ÇÕES CIVIS E EMPREENDIMENTOS LTDA., ERNESTO SPE-
RANDIO NETO e MARIA CECÍLIA FERREIRA SPERANDIO (es-
tes dois últimos na condição de fiadores), para o fim de: 1. declarar
resolvido o contrato de fls. 24/26 entre as partes celebrados, no que
tange à entrega do apartamento 42 e respectiva garagem, bem como
para 2. condenar os requeridos a indenizarem os autores no valor
correspondente ao valor que for menor dentre os dois que seguem:
(2.1) R$ 78.500,00 (setenta e oito mil e quinhentos reais), devendo
tal valor ser, desde 17.10.1996, corrigido monetariamente pela mé-
dia dos índices INPC e IGP-DI e acrescido de juros moratórios le-
gais de 6 % ao ano até a entrada em vigor do Código Civil de 2003
(art. 1.062 do Código Civil de 1916) e, a partir de então, de 12 % ao
ano (Código Civil, art. 406, c.c Código Tributário, art. artigo 161, §
1º) ou (2.2) R$ 217.920,00 (duzentos e dezessete mil, novecentos e
vinte reais), valor que deve ser corrigido monetariamente pela média
dos índices INPC e IGP-DI e acrescido de juros moratórios legais de
12 % ao ano (Código Civil, art. 406, c.c Código Tributário, art. arti-
go 161, § 1º), desde a data da propositura da presente ação
(16.12.2005). Em razão da sucumbência, condeno os réus ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios dos advoga-
dos dos autores. Fixo os honorários advocatícios, com fundamento
no artigo 20, §§ 3º, e 4º, do Código de Processo Civil, no importe de
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, tendo em vista o
trabalho e tempo exigidos dos advogados dos autores. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Advs. MAXIMILIANO GOMES MENS
WOELLNER, FRANCISCO JOSE MOREIRA, Mauricio Beleski de
Carvalho, ARNOLDO AFONSO DE OLIVEIRA PINTO, Paulo Re-
nato Lopes Raposo, Lincoln Lourenco Macuch e Edson Oyola.

19. INVENTARIO - 307/2006 - AILTON DE OLIVEIRA x SONIA
DA SILVA GALDINO DE OLIVEIRA - Vistos e examinados estes
autos de Arrolamento dos bens deixados pelo falecimento de Sônia
da Silva Galdino de Oliveira. Não vislumbro nulidades ou irregulari-
dades a serem saneadas ou declaradas. As partes são legítimas (fls.08/
22 e 35), mostraram interesse e o pedido é juridicamente possível.
Todas as partes são capazes, portanto estão no livre uso, gozo e
disposição de seus direitos, além de se apresentarem representados
nestes autos demonstrando consenso em relação à divisão patrimo-
nial. Ainda, nota-se que foram juntadas as certidões negativas dos
bens alvo da partilha (fls. 23 e 24), bem como o comprovante de

pagamento do imposto causa mortis. Dispositivo. Assim sendo, com
fundamento no artigo 1031 do Código de Processo Civil, homologo,
para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a partilha de fls.
76/77 de Arrolamento dos Bens deixados por Sônia da Silva Galdino
de Oliveira, em favor de seus herdeiros, todos já qualificados nos
autos, ressalvado eventual direito de terceiros. Pagas eventuais cus-
tas remanescentes e transitada em julgado esta sentença, expeça-se
formal de partilha. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportuna-
mente, arquivem-se. Advs. MARCELO LUIZ DREHER, VALKI-
RIA DE LIMA GASQUES, Abelardo Evangelista de Faria e RO-
BERTA ONISCHI.

20. ARROLAMENTO SUMARIO - 528/2006 - DEJAIME RELI-
QUIAS DA SILVA x EUNICE TAIT RELIQUIAS DA SILVA e ou-
tro - “Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”
(Não houve manifestação das partes ). Adv. Fabiane Kruetznamann
Schapinsky.

21. ORDINÁRIA - 1476/2006 - CARLOS HENRIQUE JORGE JA-
COB e outro x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO - Observando o esforço nacional para composição, re-
presentada especialmente pela “Semana da Conciliação”, designo para
o dia 01/12/2008, às 09:40 horas, audiência nos moldes do artigo
125 IV do Código de Processo Civil para tentativa de acordo Advs.
Ana Paula Martin Alves da Silva, TOBIAS DE MACEDO e Kelly
Cristina Worm.

22. REVISÃO CONTRATUAL - SUMÁRIA - 1478/2006 - ANTO-
NIO DE LIMA FERREIRA x BANCO ITAÚ S/A - ...foi expedido
alvará. Retirar alvará. Advs. REGINA DE MELO SILVA, Daniele de
Bona, Diego Rubens Gottardi, Vanessa Maria Ribeiro Batalha e
EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TOLEDO.

23. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO - 1618/2006 - CENTRO
DE PROMOCAO DE NEGOCIOS LTDA. x BANCO DO BRASIL
S/A - I - Acerca dos documentos trazidos aos autos, manifeste-se a
exequente, em 10( dez) dias. II- Int. Advs. JOSE DE CASTRO AL-
VES FERREIRA, MARCIO ANTONIO SASSO, ARLINDO ME-
NEZES MOLINA, AURELIO FERREIRA GALVAO, BEATRIZ
FERREIRA DA COSTA HAUARE, CARLOS MURILO PAIVA,
Cesar Yukio Yokoyama, CLARICE AMELIA MARTINS COTRIM
TEIXE, EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES e Adyr Raitani Juni-
or.

24. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 43/2007 - CAS-
SOL PRE-FABRICADOS LTDA. x CONSTRUTORA RAZAO
LTDA. - 1. Mantenham-se os autos suspensos conforme determina-
do no item “1” do despacho de fls. 61. 2. Intimem-se. Advs. GEL-
SON BARBIERI, IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZERRA BAR-
BIERI e MARCELO ZANON SIMAO.

25. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 120/2007 -
TRANSPORTADORA RINCAO LTDA. x NUTRILAB - INDUS-
TRIAS DE ALIMENTOS LTDA. - 1. Intime-se a parte exeqüente
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, promova o regular andamento
ao feito observando o contido na certidão de fls. 132, requerendo o
que entender de direito, sob as penas da lei. 2. Intimem-se. Adv.
MARCOS AURELIO RODRIGUES DA COSTA.

26. ORDINÁRIA - 136/2007 - TADAO UEMURA e outro x BAN-
CO HSBC BAMERINDUS S/A - I-Compulsando os autos verifico
que é caso de julgamento antecipado, com fulcro no art. 330, inc. I
do CPC. II- Anotem-se e voltem conclusos para sentença. III- Int.
Advs. Jonas Borges, Beatriz Schiebler, Thais Helena Alves Rossa,
Samir Naouaf Halabi, Jander Luis Catarin e Luciana de Andrade
Amoroso.

27. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 165/2007 - PAULO ROSA
SEVSCUEC x AGUINALDO GONCALVES PEREIRA e outro -
“Manifestem-se as partes quanto os honorários do Sr. Perito, de fls.
170/171, no prazo de 5 (cinco) dias.” (R$3.000,00) Advs. Fabiana
Zotelli de Mattos, Alexandra Danieli Alberti dos Santos, SANDRO
FABIANO SANTOS, ALEXANDRE FOTI, CARLOS HENRIQUE
PIACENTINI, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO, Luciano Anghinoni, LUIZ HENRIQUE
BONA TURRA e VILSON RIBEIRO DE ANDRADE.

28. ORDINÁRIA - 229/2007 - MAURICIO NATEL BENETTI -
FIRMA INDIVIDUAL x BANCO CITIBANK S/A - 1. Manifestem-
se as partes acerca da nova proposta de honorários periciais às fls.
469/470. 2. Int. Advs. EDGAR LENZI, Hamilton Maia da Silva Fi-
lho, Giovana Pisani de Oliveira Franco, Adriano Nery Kuster, Fer-
nando de Bona Moraes e ADRIANA PIRES HELLER.

29. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO - 248/2007 - LAURO CRIS-
TIANO MACHADO e outro x PEDRO JORGE JORY e outros - I-
Acolho o parecer ministerial de fls. 119. II- Cumpram-se todos os
itens do referido parecer. III-Int. Advs. GUI ANTONIO DE AN-
DRADE MOREIRA e FLAVIA DO ROCIO ANDRADE MOREI-
RA.

30. BUSCA E APREENSÃO - 302/2007 - FUNDO DE INVEST.EM
DIREITOS CRED.NÃO PADR.AMERICA x MAUTES APARECI-
DO LEME - I - Defiro o pedido de substituição do pólo ativo da
demanda, conforme requerido às fls. 90/91, devendo ser retificada a
capa dos Autos, bem como as anotações e comunicações necessári-
as. II - Defiro, ainda, a suspensão do feito pelo prazo de 30 (trinta
dias), conforme requerido às fls. acima citadas. III- Int Advs. Blas
Gomm Filho, CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN, Mauricio
Gomm Ferreira dos Santos, ANA LUCIA FRANCA, Daniela Filo-
mena Dutra Miranda Dos Reis, mariana cristina scorsin teixeira, Sil-
vano Ferreira da Rocha, SILVIA ARRUDA GOMM e VIVIANE
CASTELLI.

31. DEPOSITO - 373/2007 - BANCO BMG S/A x APARECIDO
JOSE DOS SANTOS - “Manifestação no prazo de 30 dias, de acor-

do com o C.N. 5.4.4.” (Não houve manifestação da parte autora).
Advs. Flaviano Bellinati Garcia Perez, CRISTIANE BELLINATI
GARCIA LOPES, Juliane Cristina Correa da Silva e MICHELLY
CRISTINA ALVES NOGUERIA TALLEVI.

32. INDENIZACAO - SUMARIA - 378/2007 - TARCISIO SE-
MCHECHEN e outro x FRANCISCO NIEBUHR NETO e outro -
“Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls.426. (Não hou-
ve até a presente data resposta ao ofício).” Advs. CARMEN GLO-
RIA ARRIGADA ANDREOLLI e Luana de Fatima Pozzobom.

33. BUSCA E APREENSÃO - 419/2007 - BANCO ITAÚ S/A x
ANTONIO NAPOLEAO DE ALMEIDA - Despacho de fls. 37.( 1-
Intime-se a parte requerida para que , em 10 dias , regularize a sua
representação processual, a fim de que seja devidamente homologa-
do o acordo de fls. 35/36. 2-Int.) Despacho de fls. 46( 1-Cumpra-se
o item “1” do despacho de fls. 37. 2-Int.) Advs. Karine Cristina da
Costa, MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ PEREI-
RA, PATRICIA NANTES M. A. TOLEDO PIZA, Daniele de Bona,
Diego Rubens Gottardi, Vanessa Maria Ribeiro Batalha e Bruno San-
tos de Lima.

34. MONITÓRIA - 423/2007 - VALMIR PEDRO DE ANDRADE
JUNIOR FI x ELDER NATAL MEISTER e outro - “Manifestação
no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Não houve ma-
nifestação da parte autora). Advs. CARLOS CESAR LESSKIU e
CARLOS ANTONIO LESSKIU.

35. COBRANÇA - SUMÁRIA - 497/2007 - CONDOMINIO EDIFI-
CIO TORRANCE x CARLOS JOSE CHIMKA - Sentença de fls. 87.
( Custas pelo autor). Custas no valor de R$ 25,20 + acréscimos le-
gais). Adv. Marilza Matioski.

36. INVENTARIO - 540/2007 - HELIO MENEGOTTO x ONILDA
MALC MENEGOTO - “Manifestação no prazo de 30 dias, de acor-
do com o C.N. 5.4.4.” (Não houve manifestação da parte autora).
Advs. RUBENS ROBERTI e MILTON RICARDO E SILVA.

37. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 576/2007 - MÓVEIS
SEIVA x CÉLIA REGINA MULHBAUER ANDRUCHECHEN - 1.
No prazo de 05 dias indique a parte credora os bens que pretende ver
penhorados, bem como apresente planilha atualizada do débito, in-
clusive com a multa acima fixada na fls. 86. 2. Diante da prática em
tese do crime de desobediência, extraia-se fotocópia de fls. 78 e se-
guintes e termo de penhora e remeta-se ao Ministério Público para
as providências criminais cabíveis. 3. Intimem-se Advs. JONNY
ZULAUF e HERMES CAPPI JUNIOR.

38. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 596/2007 - CANDIFER-
COMERCIO DE PEÇAS P/VEICULOS LTDA - EPP x ARBOS
COMERCIO DE AUTOPEÇAS LTDA. - EPP - I- Defiro o pedido
de fls. 112 . II- Expeça-se a competente Carta Precatoria. III- Int. (
foi expedida carta precatoria. Retirar carta). Adv. JAIME BELMI-
RO TASCA.

39. INVENTARIO - 659/2007 - JULIANA LOCH e outros x DE-
NILSON SERENA - “Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo
com o C.N. 5.4.4.” (Não houve manifestação da parte inventarian-
te). Advs. OSVALDO ANTONIO DO NASCIMENTO BENKEN-
DORF, CARLOS AUGUSTO DO NASCIMENTO BENKENDORF
e SERGIO BATISTA HENRICHS.

40. MONITÓRIA - 712/2007 - BANCO SANTANDER BANESPA
S/A x RUBENS STAHL - “Manifeste-se a parte autora quanto ao
retorno do AR de fls.262/263, no prazo de 5 (cinco) dias. Advs. Blas
Gomm Filho e CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN.

41. SUMARIA - COBRANCA - 749/2007 - CONDOMÍNIO EDIFÍ-
CIO DR. JOÃO CÂNDIDO FERREIRA x DONATILHA APARE-
CIDA MACHADO - “Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo
com o C.N. 5.4.4.” (Não houve manifestação da parte autora). Advs.
Fernanda Pires Alves e Luiz Fernando de Queiroz.

42. RESCISÃO DE CONTRATO (ORDINÁRIA) - 817/2007 - RE-
GINA AMARAL DA SILVA DE MIRANDA x CAIXA FORTE EM-
PREEDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA e outros - 1. Defiro a
produção de provas orais, conforme requerido às fls. 241 e 243. 2.
Intime-se a parte requerida para juntar rol de testemunhas no prazo
de 10 dias, indicando se estas deverão ser intimadas por este juízo ou
se comparecerão espontaneamente. 3. Após, voltem para as devidas
deliberações. 4. Int. Advs. SANDRA CARRILHO FERREIRA, ES-
TELA MARI DE MIRANDA, KAREN DALA ROSA e ELADIO
PINHEIRO LIMA JUNIOR.

43. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 939/2007 -
NELSON FERREIRA DOS SANTOS e outro x REINALDO DO-
NIZETI NAVES - “Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de
fls.42 .” (Decorreu o prazo de suspensão). Adv. NELSON BELZAC
JUNIOR.

44. COBRANÇA - SUMÁRIA - 948/2007 - CONDOMINIO EDIFI-
CIO RAVEL x RENE MARCIO RUSCHEL e outro - 1. Intime-se o
executado, através de seu procurador, para que efetue o pagamento
do valor devido, indicado às fls. 74/79, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de aplicação da multa de 10% prevista no artigo 475-J do
Código de Processo Civil. 2. Intimem-se. Advs. RUY ANTONIO
LOPES e Renata Cerci Pompermayer Ruschel.

45. COBRANÇA - SUMÁRIA - 985/2007 - BANCO CITICARD S/
A x MARIA APARECIDA ROMANIN - 1. Não há possibilidade de
permanecer indefinidamente suspenso, razão pela qual, defiro a sus-
pensão por 180 (cento e oitenta) dias, ou novas manifestações das
partes. 2. Intimem-se. Advs. MIRIAN DORETTO BACCHI CAMI-
LLO e ELISANDRE MARIA BEIRA.

46. DESPEJO C/C COBRANÇA - 991/2007 - TAHÍS PEPLOW
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ROHNELT x ALAN LIMA DA SILVA ME - 1. Não há possibilidade
de permanecer indefinidamente suspenso, razão pela qual, defiro a
suspensão por 180 (cento e oitenta) dias, ou novas manifestações
das partes. 2. Intimem-se. Advs. RICARDO HILDEBRAND SEY-
BOTH, LUDMILA ARRUDA BRAGA, ALFREDO DE ASSIS GON-
CALVES NETO, GUILHERME KLOSS NETO, WINICIUS RU-
BELE VALENZA, NELSON COUTO DE REZENDE JUNIOR,
PAULO SERGIO NIED, GUILHERME BROTO FOLLADOR,
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES GAPSKI e VICENTE GAN-
TER DE MORAES.

47. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1049/2007 -
ERICA MARIA MORELLI x FABIO MARTINS JUNIOR - 1. Ten-
do em vista que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita deve
a cobrança das custas processuais ficar suspensa nos termos do arti-
go 12 da lei 1.060/50. 2. Intimem-se. Advs. DANIELLEN CRISTI-
NA MONTANARI, ALVARO PEDRO JUNIOR e ALEXANDRE
COELHO VIEIRA.

48. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1231/2007 - REGINA MARIA
MATHEUS RIZZARDO x ESPOLIO DE MARCOS KNOPFHOLZ
- I - Compulsando os autos, verifico que foi juntada com equívoco a
petição de fl. 184/186. Desentranhem-se as mesmas, juntando-as nos
autos nº 421/2004. II - Sobre o contido no petitório de fl. 189/190,
manifeste-se a embargante, em 10 (dez) dias. III - Após, voltem os
autos conclusos para deliberações acerca da possível homologação
do acordo. IV - Int Advs. ALEXANDRE PONTES BATISTA, Ma-
rio Beltrami Junior, OKSANDRO GONCALVES e FERNANDO
ZENATO NEGRELE.

49. ANULATORIA - 1412/2007 - 041 - RESTAURANTE E EVEN-
TOS LTDA. x ZILIOTTO & ZILIOTTO LTDA. - 1-Pagas eventuais
custas processuais, arquive-se. 2-Int. ( Custas dos autos 1258/2007
no valor de R$ 8,40 + acréscimos legais e custas dos autos 1412/
2007 no valor de R$ 12,60 + acréscimos legais). Advs. JEFERSON
LUIZ DAMBROS e IVO BRUGNOLO MACEDO.

50. ORDINARIA C/C TUTELA - 1483/2007 - MARLOS BOZZA x
METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDENCIA PRIVADA
S/ - Item 2 do despacho de fls. 147. ( 2-Contados e preparados,
voltem conclusos para sentença.) Despacho de fls. 169.( I-Mantenho
a decisão agravada por seus próprios fundamentos. II- Cumpra-se o
item “2” do despacho de fls. 147. III- Int.) Custas no valor de R$
19,60 + acréscimos legais. Advs. PEDRO EMILIO BOZZA, Angeli-
no Luiz Ramalho Tagliari e MARCOS KRAUSE.

51. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1572/2007 -
AFG FACTORING LTDA x DANIEL CONTINI DALLMANN -
Sentença de fls. 60.(...Eventuais custas devem ser arcadas pela parte
autora). Custas no valor de R$ 14,70 + acrescimos legais. Advs.
MARLUS JORGE DOMINGOS, JORGE JOSÉ DOMINGOS NETO,
CARLISE ZASSO POSSEBON, FRANCIELE FONTANA, CAUÊ
PYDD NECHI, Livia Cabral Guimaraes, SARUZE THOMAZI e
DOUGLAS TAVEIRA LEMOS DE OLIVEIRA.

52. DESPEJO - 1795/2007 - CASSIA VIANA CONTIN KOSIAKI
x ANDREA NUBIANI DE SOUZA - Dispositivo Pelo exposto, jul-
go procedentes os pedidos nestes autos formulados por CASSIA
VIANA CONTIN KOSIAKI em face de ANDREA NUBIANI DE
SOUZA, para o fim de rescindir o contrato de locação firmado con-
soante instrumento de contrato de fls. 13/23 e, por conseqüência,
decretar o despejo da ré, concedendo-lhe o prazo de 15 dias para
desocupação voluntária, sob pena de expedição de mandado de des-
pejo, nos termos do art. 63, parágrafo 1º, b, da Lei 8245/91. Em
razão da sucumbência, condeno a ré, ainda, ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios do patrono do autor, ora
fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, consideran-
do a singeleza da demanda e o tempo de tramitação do processo
(artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil). O prazo de 15 dias
para entrega voluntária do imóvel à autora conta-se a partir da publi-
cação desta sentença e, como eventual apelação será recebida ape-
nas no efeito devolutivo (art. 58, V, da Lei 8245/91), informada a
falta de entrega das chaves em 15 dias, expeça-se mandado de imis-
são da autora na posse. Dispenso o autor de prestar garantia (art. 64,
caput, da Lei 8.245/91), pois o despejo é decretado com fundamento
em descumprimento da obrigação contratual de pagamento de alu-
guéis (art. 9º, II, da Lei 8.245/91). Nesse sentido: RT 788/319. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. CEZAR RODRIGO MO-
REIRA, JOAO DE BARROS TORRES e JACQUELINE MARIA
MOSER.

53. ORDINÁRIA - 7/2008 - EDIR GASPARIN e outros x BANCO
BAMERINDUS S/A - Manifeste-se a parte autora quanto a contes-
tação e documentos de fls.71/94. Advs. Ana Paula Martin Alves da
Silva, Jorge Jose Justi Waszak, JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK,
FERNANDO JOSE GONCALVES, Sergio Alves Rayzel, Laura
Margherita Farina, JORGE RAFAEL SANTAR, JOAO GRACIANO
CAMPOS LUSTOSA, ANDERSON MARCIO DE BARROS, VIL-
MA DE ALMEIDA, MILTON PINHEIRO JUNIOR, ELAINE DE
FÁTIMA COSTA GUERIOS, elaine de fatima pinto marconcin, les-
lie mercedes francisco da costa, clarice dronk nachornik, andreia fa-
biola de magalhães, TOBIAS DE MACEDO, DIOGO FADEL BRAZ,
Kelly Cristina Worm, NELTO LUIZ RENZETTI, ADRIAN MORE-
NO, MARCUS VINICIUS SASS TOLOTO, ANDRÉ RICARDO
LOPES DA SILVA, Mariana Esper Nicoletti, MARCELO MEDEI-
ROS CANELLA, RODRIGO CARRACO DA SILVA e FREDERI-
CO AUGUSTO MUNHOZ DA ROCHA LACERD.

54. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 21/2008 - DOLORES AYRES
DE FRANÇA MOURA x EDGAR CORDEIRO DE MOURA - 1.
Manifeste-se a parte autora acerca do petitório de fls. 57/58, no que
tange a possibilidade de conciliação entre as partes. 2. Após, voltem
para análise das provas que as partes efetivamente pretendem produ-
zir. 3. Int Advs. SIMONE MARIA M. P. SCHELLENBERG e Josia-
ne Fruet Bettini Lupion.

55. ORDINÁRIA - 50/2008 - MARIA APARECIDA DE ASSIS x
ABN AMRO AYMORE FINANCIMENTOS S/A - “Manifeste-se o
autor quanto a certidão de fls. 96.” (Não foram pagas as custas para
expedição da carta ). Adv. DYOGO CARDOSO MENDES.

56. BUSCA E APREENSÃO - 73/2008 - BV FINANCEIRA S/A -
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INV. x WALTER DIDRE - “Ma-
nifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Não
houve manifestação da parte autora). Advs. MICHELLY CRISTINA
ALVES NOGUEIRA TALLEVI, DANIELE CARVALHO, PATRI-
CIA PONTAROLI JANSEN, Flaviano Bellinati Garcia Perez, CRIS-
TIANE BELLINATI GARCIA LOPES e Alessandra Labiak.

57. BUSCA E APREENSÃO - 88/2008 - BANCO ITAÚ S/A x JO-
CEMAR RODRIGO CAMARGO - 1-Contados e preparados . 2-
Após, voltem para homologação do acordo. 3-Int. ( Custas no valor
de R$ 10,50 + acréscimos legais). Advs. Daniele de Bona, Diego
Rubens Gottardi, Karine Cristina da Costa e Vanessa Maria Ribeiro
Batalha.

58. PRESTACAO DE CONTAS - 102/2008 - TANIA CORDEIRO
FERREIRA x UNICARD BANCO MULTIPLO S/A - I - Recebo o
recurso interposto pelo requerido (fls. 118/144), no seu duplo efeito.
II- Intime-se a parte autora, para querendo, apresentar contra-ra-
zões, em 15 (quinze) dias. III- Após, remetam-se os autos ao Tribu-
nal de Justiça do Paraná, com as homenagens de estilo. IV- Intimem-
se. Advs. Mauro Sergio Guedes Nastari, ANDERSON CLEBER
OKUMURA YUGE, BRUNO WAHL GOEDERT, Luis Carlos Smo-
len Filho, Jose Augusto Araujo de Noronha, Luiz Gustavo Vardane-
ga Vidal Pinto, MARIA REGINA ZARATE NISSEL, BRASILIO
VICENTE DE CASTRO NETO e FABRICIO T. SCARAMUZZA.

59. BUSCA E APREENSÃO - 109/2008 - BV FINANCEIRA S/A -
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INV. x FRANCISCO ANTUNES
DE OLIVEIRA - “Intime-se o autor para se pronunciar sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.35v, no prazo de 05 (cinco) dias.
Advs. Diego Rubens Gottardi, Karine Cristina da Costa, Vanessa
Maria Ribeiro Batalha e MICHELE SACHSER.

60. REINTEGRACAO DE POSSE - 140/2008 - CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALESSANDRO DE
JESUS FERRARI - “Manifeste-se o autor quanto a certidão de fls.
37.” (Não foram retirados os oficios ). Advs. Diego Rubens Gottar-
di, Karine Cristina da Costa e Vanessa Maria Ribeiro Batalha.

61. MONITÓRIA - 177/2008 - HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO x NERITO FRACARO ME - SIMAJADE CON-
FECÇÕES - 1- Tendo em vista que o réu, citado com hora certa, não
apresentou embargos, nem mesmo pagou a importância devida, con-
forme certidão fls. 123, converto o mandado inicial em mandado
executivo (artigo 1.102, c do CPC). 2- Com apoio no art. 475-J, do
Código de Processo Civil, determino a intimação pessoal do execu-
tado para que pague a importância apontada às fls. 126, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de imposição de multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor do débito. 3- Deve a parte exeqüente antecipar
as custas do Sr.Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias. 4-Int.
Advs. MIEKO ITO e LORIANE GUISANTES DA ROSA.

62. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ - 183/2008 - MUNIR
ABDO CALIL x BANCO DO BRASIL S/A - 1. Indiquem as partes,
em 5 dias, as provas que pretendem produzir, manifestando a neces-
sidade e pertinência das mesmas, sob pena de indeferimento. No si-
lencio, será proferido julgamento do processo no estado em que se
encontra. 2. Intimem-se. Advs. ROXANA LIGIA HAKIM ANGUL-
SKI, Maria Angela de Souza, Vania de Fatima Cesar Luiz Carta e
Silvana Aparecida Cezar Ponte.

63. REVISÃO CONTRATUAL - SUMÁRIA - 199/2008 - TRAUDI
LENZ FRIEDRICH x BANCO ITAÚ S/A - 1-Indiquem as partes as
provas que pretendem produzir, dizendo sobre a pertinência das
mesmas, em cinco (5) dias. No silêncio, será proferido julgamento
do feito no estado em que se encontra. 2-Int. Advs. MAYLIN MA-
FFINI, Andre Luiz Ache Mansur, GUSTAVO SALDANHA SUCHY
e JANAINA GIOZZA AVILA.

64. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 209/2008 - BANCO
ITAÚ S.A. x APPLE DISTRIBUIDORA RTEXTIL LTDA - “Intime-
se o autor para se pronunciar sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça de fls. 56, no prazo de 05 (cinco) dias. Advs. Daniel Hachem e
REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM.

65. BUSCA E APREENSÃO - 210/2008 - BRADESCO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x ROGERIO SOUZA AN-
TONIEVICZ - “Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o
C.N. 5.4.4.” (Não houve manifestação da parte autora). Advs. MA-
RIA LUCILIA GOMES, ROMARA COSTA BORGES DA SILVA e
LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO.

66. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 248/2008 - GERSON FLA-
VIO CARDOSO DE FREITAS x ARTHUR LUNDREN TECIDOS
S/A - CASAS PERNAMBUCANAS - “Manifestem-se as partes quan-
to os honorários do Sr. Perito, de fls. 93/94, no prazo de 5 (cinco)
dias.” (R$1.920,00) Advs. GENEZI GONCALVES NEHER, JOSE
DO ESPIRITO SANTO DOMINGUES RIBEIRO, SHEILA DORO-
TY MIRANDA RIBEIRO, OSMAR ALFREDO KOEHLER, SIMO-
NE KOHLER, RONNIE KOHLER e ELIZEO ARAMIS PEPI.

67. RESPONSABILIDADE - 255/2008 - NOELI CRUZ ENNES x
BANCO ITAÚ S/A -I- Compulsando os autos verifico que é caso de
julgamento antecipado, com fulcro no art. 330, inc.I do CPC. II-
Anotem e voltem conclusos para sentença. III-int. Advs. DGMAR
HERNANDES, Teresa Arruda Alvim Wambier, Evaristo Aragao Fer-
reira dos Santos e Luiz Rodrigues Wambier.

68. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 294/2008 - RENAN TRANS-
PORTADORA LTDA. x LINEU COMERCIO DE VEICULOS

LTDA. e outro - 1-Sobre a contestação e documentos de fls.166/
198, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. 2-Int.
Advs. NAPOLEAO LOPES JUNIOR, ANA PAULA ANDRADE
LOPES e Ernani Teixeira dos Santos.

69. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 304/2008 -
BANCO ITAUBANK S.A. x JORGE ATALLA NETO - 1. Intime-se
a parte exeqüente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, promova o
regular andamento ao feito, observando o contido na certidão de fls.
36, sob as penas da lei. 2. Intimem-se Advs. Juliane Cristina Correa
da Silva e LUIS FERNANDO DA SILVA PALUDO.

70. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 324/2008 -
BANCO ITAÚ S.A. x HORIZONTAL TRABALHO TEMPORARIO
LTDA. e outros - I - Intime-se o exeqüente para que, em 10 (dez)
dias, manifeste-se sobre o contido no petitório de fls. 41/45. II - Int.
Advs. Evaristo Aragao Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues Wambi-
er, Teresa Arruda Alvim Wambier, Lucyanna Jopert Lima Lopes Fa-
tuche, Antonio Gomes Moreira Filho, FELIPE CORDELLA RIBEI-
RO, Levy Lima Lopes Neto, Silvia Simone Tessaro, LISIE RIBEI-
RO e KELLI ARTIGAS OLIVEIRA.

71. SUMARISSIMA - 339/2008 - LABORTEC-LABORATORIO DE
PROTESE DENTARIA S/C LTDA. x ELIZEO ZACARCHIM JU-
NIOR - “Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls.43.
(Não houve resposta ao ofício).” Adv. THIAGO ANTONIO DE
LEMOS ALMEIDA.

72. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 375/2008 -
PLASTIFELIX RECUPERADORA DE PLASTICOS LTDA. x REY-
NALDO GONCALVES DE BRITO - “Intime-se o autor para se pro-
nunciar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.43-v, no pra-
zo de 05 (cinco) dias. Advs. IGUACIMIR GONCALVES FRANCO,
SIMARA ZONTA e JULIANO MICHELS FRANCO.

73. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO - 398/2008 - MARIA CHO-
INSKI MELLER - “Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de
fls. 51 v.” (Decorreu o prazo de suspensão). Advs. RODRIGO YUKIO
NISHI, GUSTAVO LUIZ BIZINELLI, Carlos Alberto Nepomuceno
Filho e EMERSON LOPES MIRANDA.

74. DEPOSITO - 426/2008 - BANCO BRADESCO S/A x K 3 LO-
CADORA DE VEICULOS LTDA. ME - 1-Defiro o pleito de fls. 35/
40, de conversão da presente ação de Busca e Apreensão em Depó-
sito, segundo o disposto no art. 4º do Decreto Lei 911/69, com a
redação dada pela Lei n.º 6.071/74. 2-Efetuem-se as necessárias ano-
tações, inclusive junto ao Cartório Distribuidor, retificando a autua-
ção e demais registros. 3-Considerando orientação do STJ, de que o
equivalente em dinheiro refere-se ao valor do bem, salvo se a dívida
for menor, a fim de se evitar discussões desnecessárias, apresente a
parte autora comprovação do valor do veículo, por meio de avalia-
ção de duas concessionárias ou de publicações especializadas, espe-
cialmente aquela veiculada pela FIPE - Fundação Instituto de Pes-
quisa. 4-Informe a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o atual
endereço do réu. 5-Após, cite-se o réu, para, em cinco (5) dias, en-
tregar o bem, depositá-lo em juízo ou consignar o equivalente em
dinheiro, ou no mesmo prazo contestar a ação, com as advertências
legais. 6-Intime-se. Advs. Nelson Paschoalotto e ERIC GARMES
DE OLIVEIRA.

75. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 433/2008 - APARECIDO
MATIAS DA FONSECA x EMILY CAR - “Manifeste-se a parte au-
tora quanto ao retorno do AR de fls.39/40, no prazo de 5 (cinco)
dias. Advs. SIDNEY ADILSON GMACH e Maurício Gomes Tesse-
rolli.

76. EMBARGOS DE TERCEIRO - 435/2008 - VILMA APARECI-
DA SILVA POLETTO x ADILSON LOYOLA E SILVA e outro -
Manifeste-se a parte autora para se pronunciar quanto ao retorno do
AR de fls. 78/79, no prazo de cinco dias. Advs. CESAR MARCAL
CERCONDE, FABIO UILI COELHO e ANDREZZA MARIA BEL-
TONI.

77. BUSCA E APREENSÃO - 440/2008 - BANCO BMG S.A x
MARCELO DE SOUZA DIAS - “Manifeste-se o autor quanto a cer-
tidão de fls.54.” (Não foram pagas as custas para expedição da carta
). Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FU-
MIS FARIA e ANDREA HERTEL MALUCELLI.

78. ORDINÁRIA - 457/2008 - SAMUEL GOMES x CARTEIRA
DE PREVIDENCIA COMP.DOS ESCRIVAES,NOT.RE - 1. O feito
comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, II do
Código de Processo Civil. 2. Contados e preparados, voltem conclu-
sos para sentença. 3. Int. ( Custas no valor de R$ 17,50 + acréscimos
legais). Advs. JOSE OLEGARIO RIBEIRO LOPES, Carla Beatriz
Brandão Oliveira, Vicente Paula Santos, CARLOS ZUCOLLOTO
JUNIOR, Armin Roberto Hermann e KAREN VANESSA BOTTINI.

79. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 481/2008 -
BANCO VOLKSWAGEN S/A x AILTON OLIVEIRA DE MIRAN-
DA - Intime-se o autor quanto ao ofício de fls. 30 e 32, no prazo de
5 (cinco) dias. Advs. Denise Regina Ferrarini, Magda Luiza Rigo-
danzo Egger, Marili da Luz Ribeiro Taborda, RODRIGO GHESTI,
FABIOLA BORGES MESQUITA, IZABELA CRISPILIO, ALINE
FERNANDA PESSOA DIAS DA SILVA e MIRIAN DORETTO
BACCHI CAMILLO.

80. COBRANÇA - SUMÁRIA - 505/2008 - ROBERTO BECK x
BANCO BRADESCO S/A - 1. Tendo em vista que o feito está apto
para julgamento, nos termos do art. 330, I, do CPC, pagas eventuais
custas remanescentes, voltem conclusos. 2. Int. Custas no valor de
R$ 10,50 + acréscimos legais. Advs. PAULO ROBERTO MARTINS,
AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL, GILBERTO LUIZ DO
AMARAL, FABIO DA SILVA MUINOS, RENATO OLIVEIRA DE
AZEVEDO, Denio Leite Novaes Junior, SANDRA MENEGHINI
DE OLIVEIRA, LUCAS AMARAL DASSAN e Marcos Antonio

Nunes da Silva.

81. DESPEJO - 507/2008 - ERNESTO PONTONI x COPA LOCA-
COES DE PAINEIS PUBLICITARIOS LTDA. - Tratam os autos de
AÇÃO DE DESPEJO C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, promo-
vida por ERNESTO PONTONI contra COPA LOCAÇÕES DE PA-
INÉIS PUBLICITÁRIOS LTDA, ambos qualificados nos autos. No
curso do processo, a medida liminar de desocupação imediata do
bem foi deferida, fls. 28, porém, não foi efetivamente cumprida ten-
do em vista que o requerido já havia desocupado o imóvel, conforme
certidão do Sr. Oficial de Justiça 35/verso. Os requeridos foram cita-
dos (fls. 35/v), porém, não apresentaram defesa (fls. 37). É o relató-
rio Verifica-se que a presente demanda perdeu seu objeto, uma vez
que o requerido desocupou o imóvel. Por essa razão, julgo extinto o
processo sem resolução do mérito. Respeitando o princípio da cau-
salidade, tendo em vista que o requerido deu causa a presente de-
manda, condeno-o ao pagamento das custas processuais, e honorári-
os advocatícios sucumbenciais, os quais arbitro em R$ 400,00 (qua-
trocentos reais), atendido o disposto no art. 20, §4º, do CPC. Custas
na forma da lei. Publique-se, registre-se e intime-se. Advs. Luiz Fer-
nando Brusamolin e TAIANA VALEJO ROCHA.

82. REVISÃO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 524/2008 - DIR-
SONETE FELISBINO DE OLIVEIRA x BV FINANCEIRA S/A -
“Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”
(Não houve manifestação da parte autora). Advs. Ruben Madini,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PEN-
TEADO, Luciano Anghinoni, LUIZ HENRIQUE BONA TURRA e
VILSON RIBEIRO DE ANDRADE.

83. RENOVATORIA - 544/2008 - PRS - COMERCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA x CLUBE ATLETICO PARANAENSE - “Manifestem-
se as partes quanto os honorários do Sr. Perito, de fls. 163, no prazo
de 5 (cinco) dias.” (R$6.800,00) Advs. OSCAR FLEISCHFRES-
SER, CLEVERSON SOUZA DA SILVA, Marcos Augusto Malucelli
e EDUARDO MALUCELLI.

84. COBRANÇA - SUMÁRIA - 548/2008 - ANTONIO ADECIO
GALHARDI e outros x BANCO ITAÚ S/A - 1- Indiquem as partes
as provas que pretendem produzir, dizendo sobre a pertinência das
mesmas, em cinco (5) dias. No silêncio, será proferido julgamento
do feito no estado em que se encontra. 2- Intimem-se Advs. FABIA-
NO CORREIA DE MEDEIROS, GILSON MEDEIROS DE ME-
LLO, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier e Eva-
risto Aragao Ferreira dos Santos.

85. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 555/2008 - GEREMIAS
FERREIRA LOPES x BANCO HSBC S/A e outro - I - Á Serventia
para que certifique se houve a manifestação da segunda ré nos autos.
II - Após, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para que
esclareçam as provas que efetivamente pretendem produzir, infor-
mando sobre sua utilidade, necessidade e conveniência. III - Int. Advs.
SIDNEY CORADASSI, HELIO KENNEDY G. VARGAS, TOBIAS
DE MACEDO, DIOGO FADEL BRAZ, Kelly Cristina Worm, NEL-
TO LUIZ RENZETTI, ADRIAN MORENO, MARCUS VINICIUS
SASS TOLOTO, ANDRÉ RICARDO LOPES DA SILVA, Mariana
Esper Nicoletti, MARCELO MEDEIROS CANELLA, RODRIGO
CARRACO DA SILVA e FREDERICO AUGUSTO MUNHOZ DA
ROCHA LACERD.

86. INTERPELACAO JUDICIAL - 557/2008 - THIAGO MAZUT-
TI SCHLICHTA x BANCO ITAÚ S/A - “Manifeste-se o autor.” (Não
houve devolução do AR).Adv. SONIA MARIA ANRELINK.

87. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 562/2008 - SANDRA DE
FATIMA NORONHA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A - “Manifeste-se o autor.” (Não houve devolução do
AR) Adv. Hermann Schaich IV.

88. DECLARATORIA - SUMARIA - 576/2008 - JANILSON BE-
NEDITO ROCHA x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINAN-
CIAMENTO E INV. - 1. Recebo o agravo retido interposto. Mante-
nho a decisão por seus próprios fundamentos. 2. Intime-se a parte
contrária para apresentar contra-razões em quinze dias, e, querendo,
impugnar a contestação e documentos que a acompanham às fls. 110/
169, no prazo legal de 10 dias. 3. Int. Advs. Moyses Grinberg, JAI-
ME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA, LUIZ HENRIQUE BONA TURRA, Fabio Ricardo da Silva Be-
mfica, Luciano Anghinoni, VILSON RIBEIRO DE ANDRADE, FLA-
VIO PENTEADO GEROMINI, rodrigo ronaldo martins rebelo da
silva, Amílcare Scattolin e Suelen Patricia Buttenbender.

89. REVISÃO CONTRATUAL - SUMÁRIA - 583/2008 - THIAGO
GONCALVES CERQUEIRA x BANCO ITAÚ S/A - 1- Indiquem as
partes as provas que pretendem produzir, dizendo sobre a pertinên-
cia das mesmas, em cinco (5) dias. No silêncio, será proferido julga-
mento do feito no estado em que se encontra. 2- Intimem-se Advs.
FELIPE GUIMARAES MOURA, JOSE ROBERTO DE LIMA,
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS FA-
RIA, ANDREA HERTEL MALUCELLI, JULIANO MIQUELETTI
SONCIN, rodrigo bezerra acre, Analisa Camargo Simon, fernanda
heloisa rocha de andrade e Ingrid de Matos.

90. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 599/2008 -
CAFE DAMASCO S/A x RAFAEL DA SILVA LOPES - 1. Intime-se
a parte exeqüente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, promova o
regular andamento ao feito, requerendo o que entender de direito,
sob as penas da lei. 2. Intimem-se Adv. IGOR DA SILVA SCH-
MEISKE.

91. MONITÓRIA - 602/2008 - BANCO ABN AMRO REAL S/A x
LOCALITE ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA. e outros -
1. Defiro o pedido de fls. 50/51, bem como solicitação do Sr. Oficial
de Justiça de fls. 53. Desentranhe-se o mandado de fls. 46 para o seu
cumprimento nos endereços aludidos no referido petitório. Em rela-
ção ao requerido Luiz Alfredo Dornfeld determino a sua citação por



152152152152152 2ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 7749

hora certa nos termos do artigo 227 e seguintes do Código de Pro-
cesso Civil. 2. Intimem-se Intime-se o autor para cumprir o disposto
9.4.1 do Código de Normas, recolhendo antecipadamente as custas
do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias. Advs. Sonny
Brasil de Campos Guimaraes, Leonardo Xavier Roussenq, Scheila
Camargo Coelho Tosin, Joanita Faryniak e Camila Gbur Haluch.

92. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 635/2008 - EDISON
DE ABREU LEMOS x MANOEL FERNANDES NETO - “Manifes-
tação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Não houve
manifestação da parte autora). Advs. CLEVERSON ALEX HERZ
SELHORST e FABIANO MILANI PIECHNIK.

93. REINTEGRACAO DE POSSE - 638/2008 - RIHAD HISSAM
DEHAINI x EDSON LUIZ GASPARIN e outro - I-Esclareçam as
aprtes , em cinco dias, com clareza e objetividade, se pretender pro-
duzir alguma outra prova, informando sobre sua utilidade, necessi-
dade e conveniencia. II- No mesmo prazo, esclareçam a respeito da
possibilidade de conciliação e, sendo esta viavel, tragam os autos a
respectiva proposta. III- Int. Advs. Vilson Stall, Lucia Helena Fer-
nandes Stall, RAFAELA FERNANDES STALL, JOSE ROBERTO
RUTKOSKI, Caroline Inaba e Janaina Pavalecini.

94. DECLARATORIA - SUMARIA - 639/2008 - INCOMATTI FLO-
RESTAL LTDA. x CLARO (TELET S/A) - Manifeste-se a parte
autora quanto a contestação e documentos de fls.44/242. Advs. RA-
FHAEL PIMENTEL DANIEL, FABIANA BATISTA DE OLIVEI-
RA PEDROZO, Julio Cesar Goulart Lanes, Blas Gomm Filho, ANA
LUCIA FRANCA, Marco Juliano Felizaro, Caroline Thon, Rodrigo
Valente e Leonardo Santos Bomediano Nogueira.

95. REPARACAO DE DANOS - SUMARIO - 644/2008 - MARIA
FATIMA DIAS SANTOS x BRASIL TELECOM S/A - Despacho de
fls. 30( 1-Defiro o pedido de vistas dos autos fora de cartorio, pelo
prazo de 05 dias. 3-Int). Despacho de fls. 33. 1-Publique-se o despa-
cho de fls. 30. 2-Após, voltem conlusos. Advs. EMILIANO GO-
MES DE BRITO, ELIAS MATTAR ASSAD e Flavio Warunby Lins.

96. RESSARCIMENTO - SUMARIO - 668/2008 - THIAGO CINI
MUFFONE x DIVESA DISTRIBUIDORA CURITIBANA DE VEI-
CULOS LTDA e outro - “Manifeste-se o autor quanto a certidão de
fls. 56.” (Decorreu o prazo para contestação ). Advs. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA e ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNI-
OR.

97. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 679/2008 - MARCELO DE
OLIVEIRA VAZ x EMILY CAR e outro - “Manifestação no prazo
de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Não houve manifestação
da parte autora). Advs. JEFERSON JOSE CARNEIRO JUNIOR,
FABIO GIULIANO BORDIN e MARCELO DAL PONT GAZOLA.

98. COBRANCA - ORDINARIA - 680/2008 - SANDRA MARIA
VICHNESKI e outro x MAPFRE SEGUROS S.A. - 1-Defiro a pro-
dução de prova testemunhal. 2- Intime-se a parte requerida para jun-
tar rol de testemunhas no prazo de 10 dias, indicando se estas deve-
rão ser intimadas por este juizo ou se comparecerão espontaneamen-
te. 3-Após, voltem para as devidas deliberações. 4-Int. Advs. FILI-
PE ALVES DA MOTA, AUREO VINHOTI, CARLOS F. R. COU-
TINHO, MARCELO DE BORTOLO, MARCOS CESAR VINHO-
TI, PEDRO RODERJAN REZENDE, BRENO MERLIN, FLAVIA
VOIGT MIRANDA, DANIELE PIMENTEL DOS SANTOS e ANA
CLAUDIA CERICATTO.

99. INVENTARIO - 682/2008 - CRISTIANO FLIZICOSKI RAUL
e outro x MARIA MIGUEL ELIAS -Despacho de fls. 35. I - Intime-
se o inventariante para firmar termo em cinco dias e para apresentar
as primeiras declarações em vinte dias. II - Procedam-se as citações
do artigo 999 do Código de Processo Civil, a qual poderá ser suprida
pela ciência da propositura da ação, por todos os herdeiros. III - Int.
Despacho de fls. 36. I - Nomeio o herdeiro Cristiano Flizicoski Raul
inventariante. III - Int. Advs. Joao Francisco Monteiro Sampaio e
KARYNA CIOTA ZAMBONIN.

100. DECLARATORIA - SUMARIA - 683/2008 - CHRISTIAN
GRIMM e outros x BRASIL TELECOM CELULAR S/A - I- Com-
pulsando os autos, verifico que é caso de julgamento antecipado nos
termos do art. 330, inc. I, do Código de Processo Civil. II- Contados
e preparados, voltem conclusos para sentença III- Int.( Custas no
valor de R$ 6,30 + acréscimos legais). Advs. RAFAEL BUCCO
ROSSOT, Ana Paula Domingues dos Santos, Alberto Rodrigues Al-
ves, SILVIANI IWERSON BARONE, Sandra Regina Rodrigues,
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, erika fernanda ramos, Camylla
do Rocio Kaled Camelo e MARCIA FERNANDES BEZERRA.

101. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 692/2008 -
BANCO BRADESCO S/A x ELON MARCOS FERREIRA-FI e outro
- Intime-se o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Nor-
mas, recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de dez (10) dias. Advs. Murilo Celso Ferri e Emanuel Vitor
Canedo da Silva.

102. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 697/2008 - MO-
NICA ANDREA JONSSON x BANCO BANESTADO S/A - I- Com-
pulsando os autos verifico que é caso de julgamento antecipado, com
fulcro no art. 330, inc.II do CPC. II- Anotem-se e voltem conclusos
para sentença. III- Int. Advs. GILBERTO ADRIANE DA SILVA,
Cesar Augusto Terra, Joao Leonelho Gabardo Filho e Gilberto Ro-
drigues Baena.

103. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 739/2008 -
BANCO ABN AMRO REAL S.A. x SUZIAN CRISTIANI MILANI
GLOBESKI e outro - 1. Manifeste-se a parte exeqüente, no prazo de
05 (cinco) dias sobre o contido na certidão de fls. 28-verso, reque-
rendo o que entender de direito. 2. Intimem-se Advs. Sonny Brasil
de Campos Guimaraes, Leonardo Xavier Roussenq, Scheila Camar-
go Coelho Tosin, Joanita Faryniak, Camila Gbur Haluch e DEBO-

RAH GUIMARAES.

104. INVENTARIO - 750/2008 - CLEOZI DA SILVA DE OLIVEI-
RA x JOSE LUIZ DA SILVA e outro - “Manifeste-se o autor quanto
a certidão de fls. 32.” (Não foram pagas as custas para expedição da
carta). Advs. CESAR HENRIQUE MENDES CORDEIRO e SO-
RAYA DOS SANTOS PEREIRA.

105. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 756/2008
- ROSELI DE LARA COSTA x BANCO SANTANDER BRASIL S/
A - “Manifeste-se o autor quanto a certidão de fls.35.” (Não foi reti-
rada a carta ). Adv. SIDNEY CORADASSI.

106. REVISÃO CONTRATUAL - SUMÁRIA - 775/2008 - SAN-
DRA SERRA CONTINI x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FI-
NANCIAMENTO E INV. - Manifeste-se a parte autora quanto a
contestação e documentos de fls.85/121. Advs. CARLOS EDUAR-
DO SCARDUA, DANIELLE TEDESKO, RAFAELA FILGUEIRA,
Reinaldo Mirico Aronis, LUIZ ASSI, PAULO ROBERTO FADEL,
CHARLES PARCHEN, JANAINNA DE CASSIA ESTEVES, Cla-
rissa Mendes Ribeiro, Andreia Cristina Stein e washington schartz
machado de oliveira.

107. REVISÃO CONTRATUAL - SUMÁRIA - 796/2008 - HENRI-
QUE GURGEL CASTRO E SILVA x BANCO ITAÚ S/A - Obser-
vando o esforço nacional para composição, representada especial-
mente pela “Semana da Conciliação”, designo para o dia 01/12/2008,
às 09:20 horas, audiência nos moldes do artigo 125 IV do Código de
Processo Civil para tentativa de acordo Advs. Beatriz Schiebler, Jan-
der Luis Catarin, Teresa Arruda Alvim Wambier, Evaristo Aragao
Ferreira dos Santos e Luiz Rodrigues Wambier.

108. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO - 811/2008 - NOEMIA
MARIANO x UNICARD/UNIBANCO-UNIAO DE BANCO BRA-
SILEIROS - 1. Tendo em vista que o feito está apto para julgamen-
to, nos termos do art. 330, I, do CPC, pagas eventuais custas rema-
nescentes, voltem conclusos. 2. Int. Custas no valor de R$ 217,81 +
acréscimos legais. Advs. JULIO CEZAR ENGEL DOS SANTOS,
LUIS OSCAR SIX BOTTON e ANTONIO AUGUSTO FERREIRA
PORTO.

109. COBRANCA - ORDINARIA - 819/2008 - ESPOLIO DE GAS-
TAO LUIZ MENDES LIMA e outros x BANCO ITAÚ S/A - 1- Indi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, dizendo sobre a
pertinência das mesmas, em cinco (5) dias. No silêncio, será proferi-
do julgamento do feito no estado em que se encontra. 2- Intimem-se
Advs. LUIZ CARLOS GULKA, Braulio Belinati Garcia Perez e
Marcio Rogerio Depolli.

110. COBRANÇA - SUMÁRIA - 835/2008 - ANTONIO PEPES
RIBAS x BANCO HSBC LTDA. - Manifeste-se a parte autora quan-
to a contestação e documentos de fls.40/54. Advs. Eraldo Lacerda
Junior, FERNANDO JOSE GONCALVES, Douglas dos Santos,
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO, RAFAEL SANTOS CAR-
NEIRO, Jorge Jose Justi Waszak, JONAS ROBERTO JUSTI WA-
SZAK, Sergio Alves Rayzel, JORGE RAFAEL SANTAR, JOAO
GRACIANO CAMPOS LUSTOSA, ANDERSON MARCIO DE
BARROS, MILTON PINHEIRO JUNIOR, elaine de fatima pinto
marconcin, leslie mercedes francisco da costa, clarice dronk nachor-
nik, THALITA CAROLINA FIGUEIREDO DE SOUZA, andreia fa-
biola de magalhães, maick felisberto dias e carolina barbieri brito.

111. BUSCA E APREENSÃO - 854/2008 - BANCO CREDIBEL S/
A x LUIZ CARLOS LOURENCO - I - Intime-se o autor para trazer
aos autos minuta do aludido acordo firmado entre as partes, bem
como comprovação de seu cumprimento, para fins de extinção do
processo. II - Após, pagas eventuais custas remanescentes, voltem
conclusos para extinção. III - Int. Adv. Nelson Paschoalotto.

112. INVENTARIO - 919/2008 - ADRIANA LUCIA LENARTO-
WICZ SCHMITT e outros x EDMAR SCHMITT - I - Acolho a cota
Ministerial. II - Intime-se a Fazenda Pública para que se manifeste
no feito. III - Após, intime-se a inventariante para que proceda o
recolhimento dos tributos necessários, no prazo de 10 dias. IV - Int.
Advs. HEITOR HENRIQUE PEDROSO e ELAINE BEATRIZ PE-
DROSO.

113. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO - 952/2008 - DANIE-
LE CRISTINE DA CRUZ x UNICARD/UNIBANCO-UNIAO DE
BANCO BRASILEIROS - 1-Cumpra-se a parte autora o item “I” do
despacho de fls. 16, no prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento
dos autos. 3-Int. Adv. JULIO CEZAR ENGEL DOS SANTOS.

114. PRESTACAO DE CONTAS - 959/2008 - FRANCISCO DE
ASSIS SCHANDLER x BRASIL TELECOM S/A - Observando o
esforço nacional para composição, representada especialmente pela
“Semana da Conciliação”, designo para o dia 01/12/2008, às 09:30
horas, audiência nos moldes do artigo 125 IV do Código de Proces-
so Civil para tentativa de acordo Advs. JOSE ARI MATOS, AMA-
RILIO HERMES LEAL VASCONCELLOS, SERGIO ROBERTO
VOSGERAU, TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOLI, DANIEL AN-
DRADE DO VALE e MAURICIO ANDRADE DO VALE.

115. PRESTACAO DE CONTAS - 964/2008 - DORACI DORILEA
DA ROCHA x BANCO ITAÚ S/A - 1- Indiquem as partes as provas
que pretendem produzir, dizendo sobre a pertinência das mesmas,
em cinco (5) dias. No silêncio, será proferido julgamento do feito no
estado em que se encontra. 2- Intimem-se Advs. Mauro Sergio Gue-
des Nastari, ANDERSON CLEBER OKUMURA YUGE, Teresa
Arruda Alvim Wambier, Evaristo Aragao Ferreira dos Santos e Luiz
Rodrigues Wambier.

116. COBRANCA - ORDINARIA - 972/2008 - RAQUEL TS-
CHURTSCHENTHALER REIZER e outro x BANCO BRADESCO
S/A e outro - Manifeste-se a parte autora quanto a contestação e
documentos de fls.57/84 e 86/125. Advs. Wilmar Alvino da Silva,

CAROLINA BORGES CORDEIRO, Jose Edgar da Cunha Bueno
Filho, ADRIANA PIRES HELLER, Adriano Nery Kuster, Fernando
de Bona Moraes, GIOVANA PISANI DE OLIVEIRA FRANCO,
Mauricio Kowalczuk de Oliveira, ANDRE DINIZ AFFONSO DA
COSTA e FABIOLA ROSA FERSTEMBERG.

117. DECLARATORIA - SUMARIA - 973/2008 - ROSIMERI DO
ROCIO WOTROBA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCO BRASI-
LEIROS - I- Indefiro o pedido de nova citação de fls. 31, tendo em
vista que o réu foi devidamente citado pelo Correio, conforme se
denota do AR de fls. 28. II- Tendo em vista que o réu não apresentou
contestação, tornando -se revel, verifico que é caso de julgamento
antecipado, nos termos do artigo 330, inc. II, do Codigo de Processo
Civil. III-Anote-se e voltem para sentença. IV-Int. Adv. JULIO CE-
ZAR ENGEL DOS SANTOS.

118. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 988/2008 - DILVA IRACEMA
MARCON x BANCO CITICARD S/A - “Manifestação no prazo de
30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Não houve manifestação da
parte autora). Advs. Mauro Sergio Guedes Nastari e ANDERSON
CLEBER OKUMURA YUGE.

119. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 1000/2008 - VERA LU-
CIA DE OLIVEIRA MARTINS x BANCO ITAÚ S/A - “Manifesta-
ção no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Não houve
manifestação da parte autora). Adv. SERGIO SILVA GUIMARAES.

120. REINTEGRACAO DE POSSE - 1007/2008 - BANCO ITAU-
CARD S/A x ROSEMARY HEYLMANN DE AGUIRRE - “Mani-
festação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Não
houve manifestação da parte autora). Advs. ANDREA HERTEL
MALUCELLI, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e EDUARDO
JOSE FUMIS FARIA.

121. BUSCA E APREENSÃO - 1039/2008 - BANCO ITAÚ S/A x
PABLO GOMES MACHADO - I- Compulsando os autos, verifico
que é caso de julgamento antecipado nos termos do art. 330, inc. I,
do Código de Processo Civil. II- Contados e preparados, voltem con-
clusos para sentença III- Int. Custas no valor de R$ 6,30 + acrésci-
mos legais. Advs. CRYSTIANE LINHARES e Ioneia Ilda Veroneze.

122. EXECUÇÃO - 1058/2008 - BANCO ITAUBANK S/A x JOR-
GE LUIZ ZIELONKA PINTO - “Intime-se o autor para se pronun-
ciar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 44-v, no prazo
de 05 (cinco) dias. Advs. Juliane Cristina Correa da Silva e FER-
NANDA LAURINO RAMOS.

123. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 1108/2008 - JOSE
HADDAD x RACHEL DELIBERALI - 1-Manifeste-se a parte auto-
ra acerca da contestação e dos documentos que a instruem as fls.32/
51. 2-Int. Advs. Sirleide Hasenauer e Ivone Struck.

124. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO - 1114/2008 - FABIO
LUIZ DA SILVA PIZZARIA e outro x LUIZ CARLOS ANDRADE
- Manifeste-se a parte autora quanto a contestação e documentos de
fls.62/71. Advs. DAIANA ALLESSI NICOLETTI ALVES, NELSON
GONZI MORGADO e BRUNO CIDADE MORGADO.

125. .EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1120/2008 -
BANCO BRADESCO S/A x LUIZ ANTONIO GUIMARÃES - 1.
Defiro o pedido de fls. 22. Expeça-se ofício ao Detran-PR requisi-
tando o bloqueio judicial do veículo de fls. 23, para evitar eventual
transferência. 2. Intimem-se. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito
a intimação da parte interessada para antecipação das custas, refe-
rente à expedição de ofício no valor de R$ 7,00) Adv. Daniel Ha-
chem.

126. MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO - 1163/2008 - MAR-
CELO BERNARDO DA SILVA x CAMINHOS DO SUL TRANS-
PORTE E LOGISTICA LTDA. e outro - Intime-se o requerente para
que, em 10 (dez) dias, manifeste-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça (fl. 59-v), requerendo o que entender de direito. Int. Advs.
RICARDO PUSSOLI MARCHETTE e PAULO CESAR CRUZ.

127. DECLARATORIA - SUMARIA - 1172/2008 - TEREZA DE
ALMEIDA LARA RODRIGUES x TIM CELULAR S/A - Manifes-
te-se a parte autora quanto a contestação e documentos de fls.37/57.
Advs. MARCELO PACHECO PIROLO, LUIZ FERNANDO MON-
TAGNIERI SERAFIM, Danusa Feliz de Luca e FABIULA SCHMI-
DT.

128. REVISÃO CONTRATUAL - SUMÁRIA - 1199/2008 - VAL-
MIR GOMES DE ALMEIDA x BANCO FINASA S.A. - ...foram
expedidos oficios e carta de citação intimação. Retirar oficios e carta
Advs. ANTONIO SILVA DE PAULO, RAFAEL HENRIQUE DE
OLIVEIRA COSTA e Larissa da Silva Vieira.

129. MONITÓRIA - 1214/2008 - UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x DIOVANI G FRARE CONFECCOES e
outro - “Intime-se o autor para se pronunciar sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 57, no prazo de 05 (cinco) dias. Advs. LUIS
OSCAR SIX BOTTON, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA POR-
TO, albadilo silva carvalho, ALINE CRISTINA COLETO, ANA
PAULA ANTUNES VARELA, Andre Abreu de Souza, ANTONIO
AUGUSTO CRUZ PORTO, JANAINA ROVARIS, josue perez co-
lucci, RAFAELA ELIZABETH L. CHAVES e TATIANA GAERT-
NER.

130. PRESTACAO DE CONTAS - 1218/2008 - VALDEMAR JOSE
DOS SANTOS x BV FINANCEIRA S/A - CRED., FINANCIAMEN-
TO E INVEST. - Manifeste-se a parte autora quanto a contestação e
documentos de fls.51/61. Advs. Mauro Sergio Guedes Nastari, AN-
DERSON CLEBER OKUMURA YUGE, Reinaldo Mirico Aronis,
LUIZ ASSI, PAULO ROBERTO FADEL, CHARLES PARCHEN,
JANAINNA DE CASSIA ESTEVES, Andreia Cristina Stein, Luiz
Guilherme Carvalho Guimarães, Pedro Henrique de Finis Sobania e

Washington Schwartz Machado de Oliveira.

131. COBRANCA - ORDINARIA - 1243/2008 - ZENEZIO PEL-
GRINA BERGOCE x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO - Manifeste-se a parte autora quanto a contestação e docu-
mentos de fls.18/41. Advs. Rosemar Angelo Melo, TOBIAS DE
MACEDO, DIOGO FADEL BRAZ e Kelly Cristina Worm.

132. INVENTARIO - 1251/2008 - LUCIANA MUNIZ E SILVA
LUVIZOTTI x PEDRO CELESTINO LUVIZOTTI JUNIOR - I -
Acolho a cota Ministerial. II - Intime-se a autora para que cumpra
integralmente os itens II e III do despacho de fls.11, no prazo de 10
(dez) dias. III - No mesmo prazo do item anterior, junte informações
atualizadas sobre o contrato de arrendamento mercantil do automó-
vel Palio Fire, no que tange a existência de prestações vincendas. IV
- Oficie-se à 17ª Vara Cível, solicitando informações acerca dos au-
tos 807/2008, em que o espólio figura como autor. V - Int. Adv.
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN.

133. ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO - ORDINÁRIA - 1257/2008
- DILO FOLTRAN e outros x JOSIANNE D´AGOSTINI e outros -
I - Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. II -
Aguarde-se o processamento do agravo com pedido de informações.
III - Solicitadas as informações, oficie-se o MM. Juiz Relator do
Agravo de Instrumento, informando que o agravante cumpriu o dis-
posto no art. 526 do CPC, e que a decisão agravada foi mantida por
seus próprios fundamentos. Advs. EMIR CALLUF FILHO e HELIO
PEREIRA CURY FILHO.

134. PRESTACAO DE CONTAS - 1284/2008 - MARIA DA CRUZ
COELHO x BANCO BMG S.A - Manifeste-se a parte autora quanto
a contestação e documentos de fls.28/65. Advs. Mauro Sergio Gue-
des Nastari, ANDERSON CLEBER OKUMURA YUGE, MIEKO
ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA, SIMONE MARQUES SZESZ
e ANGELO ITAMAR DE SOUZA.

135. INVENTARIO - 1288/2008 - VERONICA LUCCA ALCHUEL
e outros x PEDRO ALCHUEL - I - Converto o feito para que se
proceda sob o rito do Arrolamento, de acordo com o art. 1031 e
seguintes do Código de Processo Civil. II - O pedido de alvará deve
ser feito em peça autônoma e processado em apenso, conforme dis-
ciplina o item 5.10.09 do Código de Normas. III - Int. Advs. EWAL-
DINO PINTO MACEDO, ENILDO DEL PINO, Reginaldo Sandrini
e MARIA CLARA CHRIST.

136. MONITÓRIA - 1292/2008 - FESP - FUNDACAO DE ESTU-
DOS SOCIAIS DO PARANA x MARIANA MARTINS - “Manifes-
te-se o autor quanto a certidão de fls. 58.” (Decorreu o prazo para
pagamento da importancia devida ou opor embargos ). Advs. RO-
DRIGO VISSOTTO JUNKES, CLEUZA VISSOTTO JUNKES e
ANTONIO VALMOR JUNKES.

137. REINTEGRACAO DE POSSE - 1293/2008 - BANCO ITAU-
CARD S/A x JOSE MARIA GOMES - I - Intime-se o requerente
para que, em 05 (cinco) dias, esclareça sobre o petitório de fls. 21/
22, uma vez que o CPF apresentado difere dos constantes na petição
inicial e no documento de fl. 09. II - Após, voltem os autos conclusos
para deliberações. III - Int. Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY
e JANAINA GIOZZA AVILA.

138. PRESTACAO DE CONTAS - 1297/2008 - JOSE ANTONIO
FERREIRA x HIPERCARD BANCO MULTIPLO S/A - Manifeste-
se a parte autora quanto a contestação e documentos de fls.25/73.
Advs. Mauro Sergio Guedes Nastari, ANDERSON CLEBER OKU-
MURA YUGE, Jose Augusto Araujo de Noronha, Luiz Gustavo Var-
danega Vidal Pinto, Fabricio Tapxure Scaramuzza, carolina erzinger
peixer martins, BRASILIO VICENTE DE CASTRO NETO, GIAN-
NA CALDERARI, karolyne cristina albino quadri, tatiana de olivei-
ra nascimento, priscila wicthoff neves e MARIA REGINA ZARATE
NISSEL.

139. BUSCA E APREENSÃO - 1301/2008 - BANCO ITAÚ S.A. x
ELISANGELA GALKOWSKI - I - Diante dos documentos apresen-
tados, constato que a notificação extrajudicial foi enviada para ende-
reço não constante do Contrato de Financiamento. Desta forma, não
está demonstrada a mora do devedor, e, portanto, a petição inicial
não se amolda aos termos do artigo 3o do Decreto-Lei 911/69 Sendo
assim, indefiro o pedido liminar de busca e apreensão. II - Cite-se
nos termos do artigo 3º, §§ 2º, 3º e 4º do Decreto-Lei 911/69 (obser-
vadas as disposições da Lei 10.931/2004), ciente ainda a parte deve-
dora de que poderá, em 05 (cinco) dias, efetuar o pagamento da
integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados
pelo credor fiduciário, hipótese em que o bem lhe será mantido inde-
pendente de ônus; ciente, ainda, que poderá oferecer resposta no
prazo de 15 (quinze) dias, mesmo que tenha se utilizado da faculda-
de prevista no § 2º (depósito do valor da dívida), caso entenda ter
havido pagamento a maior e desejar a restituição. III - Int. Advs.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS FA-
RIA e ANDREA HERTEL MALUCELLI.

140. BUSCA E APREENSÃO - 1333/2008 - HSBC BRASIL AD-
MINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA x JAYME AUGUSTO
M. AZEVEDO - I - Diante dos documentos apresentados, constato
que a notificação extrajudicial não foi enviada para o endereço do
requerido, constante do Instrumento Particular de Alienação Fiduci-
ária em Garantia, ou da Proposta de Adesão a Grupo de Consórcio.
Desta forma, não está demonstrada a mora do devedor, e, portanto,
a petição inicial não se amolda aos termos do artigo 3o do Decreto-
Lei 911/69 Sendo assim, indefiro o pedido liminar de busca e apreen-
são. II - Cite-se, em endereço constante da inicial, retificado pelo
petitório de fl. 39, nos termos do artigo 3º, §§ 2º, 3º e 4º do Decreto-
Lei 911/69 (observadas as disposições da Lei 10.931/2004), ciente
ainda a parte devedora de que poderá, em 05 (cinco) dias, efetuar o
pagamento da integralidade da dívida pendente, segundo os valores
apresentados pelo credor fiduciário, hipótese em que o bem lhe será
mantido independente de ônus; ciente, ainda, que poderá oferecer
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resposta no prazo de 15 (quinze) dias, mesmo que tenha se utilizado
da faculdade prevista no § 2º (depósito do valor da dívida), caso
entenda ter havido pagamento a maior e desejar a restituição. III -
Int. Advs. BRUNO SZCZEPANSKI SILVESTRIN, Adriano Muniz
Rebello e SILVANA SIMOES PESSOA.

141. DECLARATORIA - SUMARIA - 1349/2008 - INCOMEQ IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA. x ESCRI-
TORIO CONTABIL ZAMPIER S/C LTDA. - I - Acolho a petição de
fls. 30/32 como emenda a inicial. II - Segundo o Código de Processo
Civil, no artigo 273, para a antecipação dos efeitos da tutela é neces-
sária a presença de prova inequívoca para que se convença, em cog-
nição sumária, da verossimilhança da alegação conjugada com fun-
dado receio de dano ou o abuso de direito de defesa da requerida. III
- Verifico que nos autos estão presentes os requisitos autorizadores
da medida para DETERMINAR que a ré não inclua e/ou exclua o
nome dos autores nos cadastros de inadimplentes (SPC, SERASA,
CADINS, entre outros), até o final julgamento da lide. Desde logo,
determino a expedição de ofício diretamente aos órgãos de proteção
ao crédito para ordenar a suspensão dos registros de acordo com o
que ficou disposto na decisão. IV - Cumpra-se o disposto no item
“III” do despacho de fls. 25. V - Int. ( foram expedidos os oficios.
Retirar oficios). Advs. Ivo Bernardino Cardoso, JOAO CARLOS
KREFETA, LUCIANNE BERNARDINO CARDOSO, NEWTON
AMARAL FERREIRA e CRISTIANO LINDENBERG CORDEIRO.

142. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 1357/2008 - ORPEC EN-
GENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. x FUNDO DE
INVEST. EM DIREITOS CRED. NA IND.EXODUS I e outro -
“Manifeste-se o autor quanto a certidão de fls.75.” (Não houve até a
presente data devolução do Aviso de Recebimento da Carta de Cita-
ção da primeira requerida ). Advs. RODRIGO ARRUDA SANCHEZ
e THAIS SANTI CARDOSO DA SILVA.

143. COBRANCA - ORDINARIA - 1385/2008 - ALCEU FERREI-
RA BUENO e outros x BANCO DO BRASIL S.A. - ...foi expedida
carta de citação. Retirar carta Adv. Eraldo Lacerda Junior.

144. ALVARÁ JUDICIAL - 1400/2008 - Espolio de Vilson Luiz
Carcereri - I - Preliminarmente, faculto a autora emendar a inicial,
em cinco dias, juntando cópia autenticada dos documentos de fls.
05/13. II - Após, oficie-se ao Banco do Brasil, para que este informe
o valor atualizado referente a restituição do Imposto de Renda, em
nome do falecido Vilson Luiz Carcereri. III - Int. Adv. CARLOS
ALBERTO GUIMARAES AMARAL.

145. ORDINÁRIA - 1420/2008 - ROSALINA PEREIRA FERREI-
RA e outros x BRADESCO SEGUROS S/A - ...foi expedida carta de
citação. Retirar carta Advs. ERNANI JOSE DE CASTRO GAMBO-
RGI, MANOEL ANTONIO BRUNO NETO, LUIZ ARMANDO
CAMISAO, SERGIO AUGUSTO URBANO FELIPE HEIL, FABI-
OLA CAMISAO SCOZ e JUAN DIEGO DE LEON.

146. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 1432/2008 - IRIA
BUENO DE DEUS x BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL - IRIA BUENO DE DEUS ajuizou a presente ação
aduzindo que entabulou contrato pelo qual se comprometeu a pagar
60 parcelas no valor mensal de R$ 1.197,63 e requer os benefícios da
Justiça Gratuita. A Constituição da República garante, em seu art.
5º, LXXIV, assistência jurídica gratuita àqueles que comprovarem
insuficiência de recursos, prova que o autor não fez. O art. 4º da Lei
1.060/50 garante os benefícios da assistência judiciária gratuita àquele
que afirmar ser pobre na acepção jurídica do termo. Ocorre que a
simples afirmação não pode ser aceita quando contraditória com
outras informações constantes da inicial, como no caso dos autos,
pois quem se compromete a pagar R$ 1.197,63 ao mês durante cinco
anos, como a autora narrou na inicial, é porque, em regra, tem renda
mensal bem maior que esta e, caso tenha, não é pobre na acepção
jurídica do termo. Assim sendo, defiro à autora o prazo de dez dias
para ou (a) juntar aos autos comprovantes de seus rendimentos ou
(b) pagar as custas. Intime-se. Adv. MARIO LOPES DA SILVA
NETTO.

147. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1498/2008 - AGUA MINE-
RAL FRESCALE LTDA. e outros x JADIR PEDRO SETTI - I -
Recebo os embargos do devedor para discussão, por serem tempes-
tivos. II - Ademais, deixo de suspender a execução, por não vislum-
brar, por ora, prejuízo ao embargante em seu prosseguimento. III -
Intime-se o embargado, através de seu procurador, via Diário da Jus-
tiça, para, em 10 (dez) dias, impugnar os presentes. IV - Int. Advs.
HEROLDES BAHR NETO, LUDOVICO ALBINO SAVARIS e
ELIZANGELA MARIA MATIOSKI.

148. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 1550/2008 - BANCO
BRADESCO S/A x SEBASTIÃO BARRETO E OUTROS - 1-Rece-
bo a exceção e determino a suspensão da ação principal. Certifique-
se. II- Diga os exceptos, em 10(dez) dias. III-Int. Advs. newton dor-
neles saratt e LINCO KCZAM.

149. BUSCA E APREENSÃO - 1554/2008 - SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x SONIA APARECIDA
FERREIRA - I - Provada documentalmente a alienação fiduciária em
garantia e a mora do devedor, nos termos dos artigos 2º, § 1º, e 3º do
Decreto-Lei 911/1969, defiro liminarmente a busca e apreensão do
bem versado no contrato. II - Efetivada a medida, cite-se nos termos
do artigo 3º, §§ 2º, 3º e 4º do mesmo texto (observadas as disposi-
ções da Lei 10.931/2004), ciente a parte devedora de que poderá, no
prazo de 5 (cinco) dias contados da efetivação da liminar, efetuar o
pagamento da integralidade da dívida pendente, segundo os valores
apresentados pelo credor fiduciário, hipótese em que o bem lhe será
restituído independente de ônus; ciente, ainda, que poderá oferecer
resposta no prazo de 15 (quinze) dias, também contados da data da
efetivação da medida liminar, mesmo que tenha se utilizado da facul-
dade prevista no § 2º (depósito do valor da dívida), caso entenda ter
havido pagamento a maior e desejar a restituição. III - De acordo
com o disposto no item 9.4.1 do Código de Normas, paguem-se an-

tecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, expedindo-se opor-
tunamente o mandado. IV - Int. Adv. Roberto de Oliveira Guimara-
es.

150. PROTESTO - 1563/2008 - ALFREDO MOLENDA FILHO e
outros x BRASIL TELECOM S/A -I - Intime-se a requerida. Cienti-
fiquem-se os requerentes que a Escrivania é responsável apenas pela
expedição da carta de citação, e não pelo envio da mesma. Caso os
autores insistam no envio por parte da Escrivania, paguem antecipa-
damente as despesas postais. II - Decorrido o prazo de 48h00 (qua-
renta e oito horas), entreguem-se os autos aos requerentes, indepen-
dente de traslado. III - Int. (foi expedida carta de intimação. Retirar
carta). Advs. Darlan Rodrigues Bittencourt, Rogerio Galli Berardi,
Marcia Simone Sakagami e Michelle Coelho Cherchiglia Berardi.

151. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1568/2008 - CONDOMINIO EDI-
FICIO SOBRAL PINTO x ANTONIO CARLOS SCHULLIE e ou-
tro - I - Para audiência de conciliação e recebimento de defesa, de-
signo o dia 22/01/2009, às 09:10 horas. II - Cite-se na forma reque-
rida, e, no caso de omissão, observando o que dispõe o artigo 222,
alínea “f”, do Código de Processo Civil. III - Observe-se o contido
no artigo 277, §§ 2º e 3º, outrossim, que a defesa deverá ser ofereci-
da em audiência, ciente a requerida que não comparecendo ou não
apresentando defesa, inclusive, por estar desacompanhada de advo-
gado, incidirá nos efeitos da revelia, presumindo-se como verdadei-
ros os fatos alegados na petição inicial. IV - Int. “Intime-se a parte
autora para pagar as custas referentes a expedição da(s) carta(s) de
citação e/ ou intimação, no prazo de 5 (cinco) dias.Retirar carta de
citação/intimação no prazo de cinco dias ( 02 cartas)” Advs. NEI-
TON M. PRIEBE e CHRISTIANE PACHOLOK.

152. INDENIZACAO - SUMARIA - 1569/2008 - JOSE CARLOS
VERNIZI x BANCO SANTANDER S/A - Há no artigo 4º da lei
1060/50, previsão de que a parte gozará dos benefícios da assistên-
cia judiciária gratuita por simples afirmação de incapacidade econô-
mica. No entanto, tal previsão colide com o disposto no artigo 5º,
LXXIV, da Constituição federal, mas não na parte em que aponta a
possibilidade de deferimento da gratuidade pela simples declaração
de pobreza, e com tal revogação restou pela norma constitucional
definido que a parte que pretende se beneficiar da assistência judici-
ária gratuita deverá comprovar que não dispõe de meios necessários
para custear as despesas processuais sem comprometer, de maneira
significante, o sustento de sua família. Assim, determino que a arte
comprove, no prazo de vinte dias, qual a renda mensal familiar, jun-
tando declaração de IR ou declaração de isento dos últimos três anos,
com o objetivo de ser aferido o pedido de concessão ou não da justi-
ça gratuita. Intimem-se. Advs. VALMIR JORGE COMERLATTO,
DAVI CHEDLOVSKI PINHEIRO e MARIA FELICIA CHEDLO-
VSKI.

153. PROTESTO - 1575/2008 - BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A - EM LIQUIDAÇÃO EXT x ABRAHAN JOANNIS VAN
KEMPE e outros - I - Intime-se como requer. II - Decorrido o prazo
de quarenta e oito horas, entreguem-se os autos ao requerente, inde-
pendente de traslado. III - Int. Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON,
CICERO JOSE ALBANO, GISELE SOLER CONSALTER, FABI-
ANE CAROL DIAS WENDLER e ANTONIO AUGUSTO CRUZ
PORTO.

154. COBRANCA - ORDINARIA - 1577/2008 - MARIA APARE-
CIDA VOLF PARANDIUC e outros x HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MULTIPLO - I - Cite-se o requerido para que, no prazo de
15 (quinze) dias, apresente defesa, observadas as advertências legais
dos artigos 285 e 319, ambos do Código de Processo Civil. Cientifi-
que-se o requerente que a Escrivania é responsável apenas pela ex-
pedição da carta de citação, e não pelo envio da mesma. Caso o
autor insista no envio por parte da Escrivania, pague antecipada-
mente as despesas postais. II - Int. “Intime-se a parte autora para
pagar as custas referentes a expedição da(s) carta(s) de citação e/ ou
intimação, no prazo de 5 (cinco) dias .”( foi expedida carta de cita-
ção. Retirar carta). Advs. Rosemar Angelo Melo e ANTONIO CA-
MARGO JUNIOR.

155. ORDINÁRIA - 1584/2008 - REGINA HELENA DE MELLO
BALDOVINO x FUNCEF - I - Diante dos documentos apresenta-
dos, indefiro os benefícios da assistência judiciária, uma vez que a
requerente encontra-se em condições de arcar com as despesas exi-
gidas pelo processo judiciário, sem prejuízo do sustento próprio ou
de sua família. II - Pagas as custas, cite-se o requerido para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, apresente defesa, observadas as advertên-
cias legais dos artigos 285 e 319, ambos do Código de Processo
Civil. Cientifique-se o requerente que a Escrivania é responsável
apenas pela expedição da carta de citação, e não pelo envio da mes-
ma. Caso o autor insista no envio por parte da Escrivania, pague
antecipadamente as despesas postais. III - Int. Adv. EMANUELLE
SILVEIRA DOS SANTOS.

156. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1585/2008 - ALEXANDRE
QUINTILIANO TELLES x INTERAGEM LABORATORIO DE
PROTESE ODONTOLOGICA LTDA - I - Recebo os embargos do
devedor para discussão, por serem tempestivos. II - Ademais, deixo
de suspender a execução, por não vislumbrar, por ora, prejuízo ao
embargante em seu prosseguimento. III - Intime-se o embargado,
através de seu procurador, via Diário da Justiça, para, em 10 (dez)
dias, impugnar os presentes. IV - Int. Advs. Rafael Furtado Madi,
Caroline Ferraz da Costa, RICARDO DOS SANTOS ABREU, SA-
MIRA NABBOUH ABREU, JEAN CARLO DE ALMEIDA e PA-
TRICIA MARIN DA ROCHA.

157. BUSCA E APREENSÃO - 1587/2008 - BANCO FINASA BMC
S/A x MARLON JOSE SOARES DE SENE - I - Provada documen-
talmente a alienação fiduciária em garantia e a mora do devedor, nos
termos dos artigos 2º, § 1º, e 3º do Decreto-Lei 911/1969, defiro
liminarmente a busca e apreensão do bem versado no contrato. II -
Efetivada a medida, cite-se nos termos do artigo 3º, §§ 2º, 3º e 4º do
mesmo texto (observadas as disposições da Lei 10.931/2004), ciente

a parte devedora de que poderá, no prazo de 5 (cinco) dias contados
da efetivação da liminar, efetuar o pagamento da integralidade da
dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fidu-
ciário, hipótese em que o bem lhe será restituído independente de
ônus; ciente, ainda, que poderá oferecer resposta no prazo de 15
(quinze) dias, também contados da data da efetivação da medida li-
minar, mesmo que tenha se utilizado da faculdade prevista no § 2º
(depósito do valor da dívida), caso entenda ter havido pagamento a
maior e desejar a restituição. III - De acordo com o disposto no item
9.4.1 do Código de Normas, paguem-se antecipadamente as custas
do Sr. Oficial de Justiça, expedindo-se oportunamente o mandado.
IV - Int. Advs. Karine Simone Pofahl Weber, SERGIO SCHULZE,
ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, Marina Blaskovski e
Tatiana Valesca Vroblewski.

158. BUSCA E APREENSÃO - 1588/2008 - BANCO SAFRA S/A x
SANKLER MOREIRA BRANCO - I - Provada documentalmente a
alienação fiduciária em garantia e a mora do devedor, nos termos
dos artigos 2º, § 1º, e 3º do Decreto-Lei 911/1969, defiro liminar-
mente a busca e apreensão do bem versado no contrato. II - Efetiva-
da a medida, cite-se nos termos do artigo 3º, §§ 2º, 3º e 4º do mesmo
texto (observadas as disposições da Lei 10.931/2004), ciente a parte
devedora de que poderá, no prazo de 5 (cinco) dias contados da
efetivação da liminar, efetuar o pagamento da integralidade da dívida
pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário,
hipótese em que o bem lhe será restituído independente de ônus;
ciente, ainda, que poderá oferecer resposta no prazo de 15 (quinze)
dias, também contados da data da efetivação da medida liminar, mes-
mo que tenha se utilizado da faculdade prevista no § 2º (depósito do
valor da dívida), caso entenda ter havido pagamento a maior e dese-
jar a restituição. III - De acordo com o disposto no item 9.4.1 do
Código de Normas, paguem-se antecipadamente as custas do Sr.
Oficial de Justiça, expedindo-se oportunamente o mandado. IV - Int.
Advs. CRYSTIANE LINHARES e Ioneia Ilda Veroneze.

159. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1594/2008 -
KOLODYNSKIE & GUETTER LTDA x ONEIDE PENNER - I -
Cite-se a devedora para que, em 03 (três) dias, efetue o pagamento
da dívida (artigo 652 do Código de Processo Civil), acrescidos de
10%, a título de honorários advocatícios, e para, querendo, apresen-
tar embargos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da junta-
da aos autos do mandado de citação (artigo 738 do Código de Pro-
cesso Civil). II - Para pronto pagamento, reduzo os honorários ad-
vocatícios para 5% sobre o valor do débito. III - Devidamente citado
a executada e não efetuado o pagamento em 03 (três) dias, munido
da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá de imedi-
ato à penhora de bens e a sua avaliação. IV - Efetivada a constrição,
lavre-se o auto e intime-se a devedora. Se a penhora recair sobre
bem imóvel, intime-se também o cônjuge da devedora. V - Não en-
contrando a devedora, deverá o oficial de justiça arrestar tantos bens
quantos bastem para garantir o débito (artigo 653 do Código de Pro-
cesso Civil). VI - Do arresto, intime-se a credora para cumprir o
disposto no artigo 654 do Código de Processo Civil. VII - Não sen-
do opostos embargos, ao cálculo do débito e avaliação, dizendo os
interessados no prazo comum de 05 (cinco) dias, sem que os autos
saiam de cartório. VIII - Opostos embargos, voltem, desde logo. IX
- Int. Intime-se o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de
Normas, recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no prazo de dez (10) dias. Advs. MARCIO PERCIVAL PAIVA
LINHARES e PAULO CESAR MOSER.

160. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1595/2008 -
BANCO ITAÚ S/A x REGIAO SITIO CERCADO BATERIAS e
outro - I - Citem-se os devedores para que, em 03 (três) dias, efetu-
em o pagamento da dívida (artigo 652 do Código de Processo Civil),
acrescidos de 10%, a título de honorários advocatícios, e para, que-
rendo, apresentarem embargos no prazo de 15 (quinze) dias, a con-
tar da data da juntada aos autos do mandado de citação (artigo 738
do Código de Processo Civil). II - Para pronto pagamento, reduzo
os honorários advocatícios para 5% sobre o valor do débito. III -
Devidamente citados os executados e não efetuado o pagamento em
03 (três) dias, munido da segunda via do mandado, o oficial de justi-
ça procederá de imediato à penhora de bens e a sua avaliação. IV -
Efetivada a constrição, lavre-se o auto e intimem-se os devedores.
Se a penhora recair sobre bem imóvel, intimem-se também os cônju-
ges dos devedores. V - Não encontrando os devedores, deverá o
oficial de justiça arrestar tantos bens quantos bastem para garantir o
débito (artigo 653 do Código de Processo Civil). VI - Do arresto,
intime-se o credor para cumprir o disposto no artigo 654 do Código
de Processo Civil. VII - Não sendo opostos embargos, ao cálculo do
débito e avaliação, dizendo os interessados no prazo comum de 05
(cinco) dias, sem que os autos saiam de cartório. VIII - Opostos
embargos, voltem, desde logo. IX - Int. Intime-se o autor para cum-
prir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo antecipada-
mente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias.
Adv. Aristides Alberto Tizzot Franca.

161. DECLARATORIA - SUMARIA - 1598/2008 - JOSIRENE PA-
TRICIA ALVES PEDRETE FILGUEIRA x VIVO S/A - Josirene
Patrícia Alves Pedrette Filgueira ajuizou Ação Declaratória de Inexi-
gibilidade de Débito c/c Antecipação da Tutela para Baixa nos Ór-
gãos de Proteção ao Crédito e Indenização por Danos Morais em
face de Vivo S.A., alegando, em síntese, que teve seus documentos
furtados de acordo com o boletim de ocorrência acostado a inicial.
Ocorre que a autora teve seu crédito recusado ao efetuar compra,
pois seu nome estava inscrito no Serasa devido a débitos perante a
empresa ré. No entanto, a autora jamais utilizou qualquer serviço
fornecido pela requerida. Decido. I - A gratuidade de Justiça encon-
tra amparo na legislação ordinária (Lei nº 1060/50), considerando
necessitado todo aquele que não se encontrar em condições de arcar
com as despesas exigidas pelo processo judiciário, sem prejuízo do
sustento próprio ou de sua família. Nesta esteira de pensamento,
observo que, no particular, remanescem dúvidas sobre o estado de
miserabilidade jurídica do requerente, facultando, assim, em 10 (dez)
dias, esclareça, fazendo prova bastante, sobre seus rendimentos, ou-
trossim, se seu procurador está atuando graciosamente. II - Segundo

o Código de Processo Civil, no artigo 273, para a antecipação dos
efeitos da tutela é necessária a presença de prova inequívoca para
que se convença, em cognição sumária, da verossimilhança da alega-
ção conjugada com fundado receio de dano ou o abuso de direito de
defesa da requerida. III - Verifico que nos autos estão presentes os
requisitos autorizadores da medida, vez que verossímeis as alega-
ções da autora, evidenciadas pelos documentos acostados de fls. 21/
22, além do que presente está o receio de danos irreparáveis à honra
e imagem caso perdure a inscrição do nome da autora nos cadastros
de inadimplentes. Desta forma, entendo configurados os pressupos-
tos que, segundo o disposto no artigo 273, do Código de Processo
Civil, autorizam a antecipação parcial dos efeitos da tutela para DE-
TERMINAR que a ré não inclua e/ou exclua o nome do primeiro
autor nos cadastros de inadimplentes (SPC, SERASA, CADIN, en-
tre outros), até o final julgamento da lide. Determino a expedição de
ofício diretamente aos órgãos de proteção ao crédito para ordenar a
suspensão dos registros de acordo com o que ficou disposto na deci-
são. IV - Cite-se, para no prazo de 15 (quinze) dias apresentar defe-
sa, observadas as advertências legais, artigos 285 e 319, ambos do
Código de Processo Civil. V - Int. Advs. Marjorie Ruela de Azevedo
Forti, FABIO FORTI e ANA PAULA PROVESI DA SILVA.

162. BUSCA E APREENSÃO - 1602/2008 - BANCO FINASA BMC
S/A x ANANIAS APOLINARIO - I - Intime-se o advogado subscri-
tor da petição inicial para que, em 05 (cinco) dias, traga aos autos
instrumento de mandato legível, para que possa ser aceito o substa-
belecimento de fl. 33, sob pena de extinção do processo por falta de
pressuposto processual. II - Após, voltem os autos conclusos para
deliberações acerca do pedido inicial. III - Int. Advs. Karine Simone
Pofahl Weber, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, ALA-
MIR DOS SANTOS WINCKLER JUNIOR, Alessandra de Carvalho
Bento, CHANDER ALONSO MANFREDI MENEGOLLA, CRIS-
TIANE DANI, DANIEL SANTOS BORIN, EVANDRO AFONSO
RATHUNDE, JULIANA MUHLMANN, KATIA REGINA NASCI-
MENTO B. SALES, Leila Fabiane Elias, LUIZ EDUARDO MEL-
LER DA SILVA, Marina Blaskovski, MICHELE GEIGER JACOB,
MILTON BAIRROS DA ROSA, SAMIRA VOLPATO, Tatiana Va-
lesca Vroblewski e SERGIO SCHULZE.

163. EXECUÇÃO PROVISÓRIA - 1608/2008 - ELLIS ERNANI
CECHELERO x SANDRA MILENE WEIGERT RIBEIRO BA-
RANSKI - I - A presente ação de execução provisória (artigo 475-O,
do Código de Processo Civil), obriga o exeqüente, em caso de refor-
ma da sentença, a reparar os danos sofridos pela executada, e ainda,
ficará sem efeito, acaso sobrevenha acórdão que modifique ou anule
a sentença objeto da execução. II - O levantamento do depósito re-
querido pelo exeqüente dependerá de caução suficiente e idônea pres-
tada nos presentes autos. III - Intime-se a executada, através de seu
procurador, para que efetue o pagamento do valor devido, indicado
às fls. 05, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação da
multa de 10%, prevista no artigo 475-J do Código de Processo Civil.
IV - Int. Advs. JULIO CESAR BROTTO, Rene Ariel Dotti, Rogeria
Dotti Doria, BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES,
SIBELE PACHECO LUSTOSA, Braulio Roberto Schmidt, Sonia
Maria Schroeder Vieira e JOYCE MAUS MISCHUR.

164. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1609/2008 -
ESPOLIO DE CLODOMIR DE CHAVES x GRASIELY DE CAM-
POS BENTO CHAVES e outro -I - Citem-se os devedores para que,
em 03 (três) dias, efetuem o pagamento da dívida (artigo 652 do
Código de Processo Civil), acrescidos de 10%, a título de honorári-
os advocatícios, e para, querendo, apresentarem embargos no prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da data da juntada aos autos do manda-
do de citação (artigo 738 do Código de Processo Civil). II - Para
pronto pagamento, reduzo os honorários advocatícios para 5% so-
bre o valor do débito. III - Devidamente citados os executados e não
efetuado o pagamento em 03 (três) dias, munido da segunda via do
mandado, o oficial de justiça procederá de imediato à penhora de
bens e a sua avaliação. IV - Efetivada a constrição, lavre-se o auto e
intimem-se os devedores. Se a penhora recair sobre bem imóvel, in-
timem-se também os cônjuges dos devedores. V - Não encontrando
os devedores, deverá o oficial de justiça arrestar tantos bens quantos
bastem para garantir o débito (artigo 653 do Código de Processo
Civil). VI - Do arresto, intime-se o credor para cumprir o disposto
no artigo 654 do Código de Processo Civil. VII - Não sendo opostos
embargos, ao cálculo do débito e avaliação, dizendo os interessados
no prazo comum de 05 (cinco) dias, sem que os autos saiam de car-
tório. VIII - Opostos embargos, voltem, desde logo. IX - Int. Intime-
se o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, re-
colhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de dez (10) dias. Adv. OSVALDO CICERO WRONSKI.

165. ORDINÁRIA - 1611/2008 - ALFREDO GROSSI e outros x
HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO - I - Cite-se o
requerido para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente defesa,
observadas as advertências legais dos artigos 285 e 319, ambos do
Código de Processo Civil. Cientifiquem-se os requerentes que a Es-
crivania é responsável apenas pela expedição da carta de citação, e
não pelo envio da mesma. Caso os autores insistam no envio por
parte da Escrivania, paguem antecipadamente as despesas postais. II
- Int. “Intime-se a parte autora para pagar as custas referentes a ex-
pedição da(s) carta(s) de citação e/ ou intimação, no prazo de 5 (cin-
co) dias .” Adv. GIOVANNA PRICE DE MELO.

166. NOTIFICACAO JUDICIAL - 1612/2008 - RAQUEL HONO-
RIO BUENO x LUIS ANTONIO VARELA - I - Notifique-se, como
se requer. II - Efetivado o ato, pagas as custas e decorrido o prazo de
quarenta e oito horas do artigo 872 do Código de Processo Civil,
entreguem-se os autos ao requerente, independente de translado. III
- Int. Adv. LAERTES DE SOUZA.

167. BUSCA E APREENSÃO - 1614/2008 - BANCO SANTAN-
DER S/A x ANTONIO SCIOLA NETO - I - Provada documental-
mente a alienação fiduciária em garantia e a mora do devedor, nos
termos dos artigos 2º, § 1º, e 3º do Decreto-Lei 911/1969, defiro
liminarmente a busca e apreensão do bem versado no contrato. II -
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Efetivada a medida, cite-se nos termos do artigo 3º, §§ 2º, 3º e 4º do
mesmo texto (observadas as disposições da Lei 10.931/2004), ciente
a parte devedora de que poderá, no prazo de 5 (cinco) dias contados
da efetivação da liminar, efetuar o pagamento da integralidade da
dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fidu-
ciário, hipótese em que o bem lhe será restituído independente de
ônus; ciente, ainda, que poderá oferecer resposta no prazo de 15
(quinze) dias, também contados da data da efetivação da medida li-
minar, mesmo que tenha se utilizado da faculdade prevista no § 2º
(depósito do valor da dívida), caso entenda ter havido pagamento a
maior e desejar a restituição. III - De acordo com o disposto no item
9.4.1 do Código de Normas, paguem-se antecipadamente as custas
do Sr. Oficial de Justiça, expedindo-se oportunamente o mandado.
IV - Int. Advs. Mariane Cardoso Macarevich e BRUNO MIRANDA
QUADROS.

168. BUSCA E APREENSÃO - 1617/2008 - BANCO ITAÚ S/A x
ANDREA CRISTINA J. NASCIMENTO - I - Intime-se o autor para
que, em 05 (cinco) dias, traga aos autos comprovantes que o endere-
ço constante da notificação extrajudicial pertence ao requerido, e da
entrega da mesma no endereço constante. II - Após, voltem os autos
conclusos para deliberações acerca do pedido liminar. III - Int. Advs.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS FA-
RIA, ANDREA HERTEL MALUCELLI, INGRID DE MATTOS,
Vinicius Gonçalves, Rodrigo Bezzera Acre e fernanda heloisa rocha
de andrade.

169. BUSCA E APREENSÃO - 1619/2008 - BANCO BV FINAN-
CEIRA S/A - CREDITO, FINAN. E INVES. x GILMAR BORGES
- I - Diante dos documentos apresentados constato que a Notifica-
ção Extrajudicial, que comprovaria a mora do devedor, não pôde ser
entregue por motivo de mudança de endereço (fl. 12 v.). II - Desta
forma, intime-se o autor para que, em 05 (cinco) dias, forneça o
novo endereço do devedor, para posterior citação, e, se houve nova
notificação para o novo endereço do requerido. III - Após, voltem os
autos conclusos para deliberações acerca do pedido liminar. IV - Int.
Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FU-
MIS FARIA, ANDREA HERTEL MALUCELLI, INGRID DE MAT-
TOS, João Luiz Campos, JULIANO MIQUELETTI SONCIN, ro-
drigo bezerra acre e fernanda heloisa rocha de andrade.
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EDUARDO SABEDOTTI BREDA 0035 000106/2005
ELAINE DE FATIMA COSTA GU 0026 000483/2004
ELAINE SANCHES 0090 001267/2008
ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI 0021 000024/2004
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0060 001570/2007
ERALDO LUIZ KUSTER 0055 000677/2007
ERMINIO GIANATTI JUNIOR 0125 001570/2008
EROS BELIN DE MOURA CORDE 0029 000612/2004
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0020 001289/2003

0066 000161/2008
EWERTON ZEYDIR GONZALEZ 0015 000296/2002
FABIANO BINHARA 0024 000255/2004
FABIANO FREITAS MINARDI 0033 000024/2005
FABIO DA SILVA 0026 000483/2004
FABIO DE PAULA YAMASAKI 0096 001561/2008
FABIULA SCHMIDT 0067 000188/2008
FABRICIO COSTA SELLA 0041 001064/2005

0044 001434/2005
FABRICIO ROCHA 0055 000677/2007
FATIMA MARIA DE MEDEIROS 0050 001296/2006
FERNANDA SCHAEFER 0008 000764/2000
FERNANDO AUGUSTO OGURA 0051 001560/2006
FERNANDO MUNHOZ RIBEIRO 0076 000619/2008
FERNANDO SACCO NETO 0050 001296/2006
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0042 001328/2005

0074 000409/2008
FLAVIO DIONISIO BERNARTT 0061 001598/2007
FRANCISCO EMANUEL RAVEDUT 0008 000764/2000
FRANCISCO FERRAZ BATISTA 0072 000353/2008
FREDERICO KORNDORFER NETO 0015 000296/2002
GENESIO SELLA 0035 000106/2005

0041 001064/2005
0044 001434/2005

GETULIO LUIZ RIBEIRO 0033 000024/2005
GEVERSON ANSELMO PILATI 0004 000628/1999

0033 000024/2005
GILBERTO GAESKI 0025 000312/2004
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 0026 000483/2004
GILBERTO STINGLIN LOTH 0050 001296/2006
GILVAN ANTONIO DAL PONT 0061 001598/2007
GIOVANNA LEPRE SANDRI 0046 000075/2006
GLAUCIO CEZAR SILVA MOLIN 0015 000296/2002
GUILHERME BORBA VIANNA 0062 001712/2007
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0064 001790/2007

0085 001102/2008
0097 001565/2008
0122 001567/2008

HANNA M. DE SA 0013 000026/2002
IDERALDO JOSE APPI 0049 001185/2006

0056 000776/2007
INGRID KUNTZE 0006 001287/1999
IRINEU NORBERTO DE MELLO 0012 001634/2001
IVO BRUGNOLO MACEDO 0098 001580/2008
IVONE STRUCK 0064 001790/2007
JANAINA GIOZZA AVILA 0064 001790/2007

0085 001102/2008
0097 001565/2008
0122 001567/2008

JEFERSON RICARDO LOPES SA 0078 000792/2008

JEFFERSON R. R. ZANETI 0033 000024/2005
JEFFERSON WEBER 0006 001287/1999
JOAO HENRIQUE VILELA DA S 0018 001208/2003
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0050 001296/2006
JOAO PAULO BOMFIM 0049 001185/2006
JOAO SOARES DOS REIS 0009 000952/2000
JOCELINA PACHECO DOS SANT 0057 000877/2007
JODETE SENA Mº. DE CAMPOS 0012 001634/2001
JOSE ARI MATOS 0066 000161/2008
JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI 0077 000671/2008
JOSE CESAR VALEIXO NETO 0017 000376/2003
JOSE CORREA FERREIRA 0114 001674/2008
JOSÉ DA COSTA VALIM NETO 0082 000924/2008
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0042 001328/2005
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0081 000854/2008
JOSE MAURICIO GNATA TELLE 0022 000044/2004
JOSE PAULO DAMACENO PEREI 0069 000279/2008
JULIANA WERKHAUSER 0026 000483/2004
JULIANE ROSSA 0109 001661/2008

0126 001571/2008
JULIANE TOLEDO DOS SANTOS 0091 001340/2008
JULIANO CALDAS POZZO 0055 000677/2007
JULIANO LIRANI 0063 001728/2007
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0016 001168/2002
JULIO CESAR FARIAS POLI 0046 000075/2006
JULIO CESAR GOULART LANES 0048 001048/2006
KAREN DALA ROSA 0103 001616/2008
KARIN LUCY BETTINGHUSER 0074 000409/2008
KARINE KLOSTER 0029 000612/2004
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0117 001679/2008

0124 001569/2008
0126 001571/2008

KELLY CRISTINA WORM 0088 001226/2008
LAZARO A. VILLAS BOAS MAT 0087 001126/2008
LEONARDO MECENI 0051 001560/2006
LEONDINA ALICE MION PILAT 0033 000024/2005
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0009 000952/2000

0045 000040/2006
LETICIA MARY FERNANDES DO 0026 000483/2004
LETICIA SEVERO SOARES 0023 000188/2004

0038 000424/2005
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0116 001678/2008
LISIAS CONNOR SILVA 0015 000296/2002
LUCIANE MARIA MARCELINO D 0006 001287/1999
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0001 000970/1991
LUIGI BOEIRA LOCATELLI 0103 001616/2008
LUIR CESCHIN 0005 001063/1999
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0003 000872/1998

0088 001226/2008
LUIZ A. DE CARLI 0009 000952/2000
LUIZ AFONSO MIGUEL 0015 000296/2002
LUIZ ASSI 0084 001074/2008
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0059 001348/2007

0081 000854/2008
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 0030 000834/2004
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0006 001287/1999
LUIZ FERNANDO P.S. GRACIA 0001 000970/1991
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0002 000843/1996

0015 000296/2002
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 0015 000296/2002
LUIZ GUSTAVO FRAXINO 0082 000924/2008

0086 001108/2008
LUIZ GUSTAVO MARINONI 0005 001063/1999
LUIZ OTAVIO GOES 0008 000764/2000
LUIZ ROBERTO FELIX 0019 001212/2003
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0020 001289/2003

0066 000161/2008
MANIF ANTONIO TORRES JULI 0075 000482/2008
MARA ELOA RAMOS BASSAN 0015 000296/2002
MARCELO CHEDID 0037 000412/2005
MARCELO DE OLIVEIRA 0107 001650/2008
MARCELO LUIZ DREHER 0015 000296/2002
MARCELO RIBEIRO LOSSO 0110 001664/2008
MARCIA APARECIDA PASSOS 0007 001481/1999
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0015 000296/2002
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0017 000376/2003
MARCIO ANTONIO SASSO 0015 000296/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0052 000079/2007

0070 000347/2008
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0089 001242/2008
MARCOS ANTONIO PEREIRA BO 0013 000026/2002
MARCOS AURELIO DE LIMA JR 0005 001063/1999
MARCOS BUENO GOMES 0039 000993/2005
MARCOS FABIO PAULINO 0090 001267/2008
MARCOS LUZIE GADOTTI DE O 0035 000106/2005
MARCOS TON RAMOS 0048 001048/2006
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0009 000952/2000
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0018 001208/2003
MARCY HELEN VIDOLIN 0054 000539/2007
MARIA DA GRACA MENDES PAS 0010 001075/2000
MARIA INES ROXADELLI 0061 001598/2007
MARIA ISABEL BARTH COSTAM 0008 000764/2000
MARIA JULIANA SCHENKEL 0067 000188/2008
MARIA PATRICIA RIESEMBERG 0083 000945/2008
MARIA SOLANGE MARECKI PIO 0046 000075/2006
MARILZA MATIOSKI 0009 000952/2000
MARTA NOGUEIRA MAZOLLA 0027 000507/2004
MAURICIO BELESKI DE CARVA 0060 001570/2007
MAURICIO RIBEIRO LOSSO 0110 001664/2008
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0085 001102/2008

0105 001637/2008
0106 001638/2008

MICHELLE TOPOROSKI 0017 000376/2003
MIEKO ITO 0092 001445/2008
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0015 000296/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0017 000376/2003

0026 000483/2004
MONICA DE MORAES ZANELATT 0005 001063/1999
MONICA MINE YAO 0013 000026/2002
MOZARTE DE QUADROS JUNIOR 0002 000843/1996
MURILO CELSO FERRI 0060 001570/2007
MURILO CLEVE MACHADO 0026 000483/2004
NATAN DIAS SANTIAGO 0019 001212/2003
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0030 000834/2004
NELSON BELTZAC JUNIOR 0027 000507/2004
NELSON PASCHOALOTTO 0078 000792/2008
NEWTON DORNELES SARATT 0079 000809/2008
NEWTON JOSE DE SISTI 0042 001328/2005

0053 000414/2007
OSMANN DE OLIVEIRA 0038 000424/2005
OSMAR LUIZ DE ASSIS VIDOT 0001 000970/1991
OSVALDO DOS SANTOS 0069 000279/2008
OSVALDO RAU JUNIOR 0031 001112/2004
PATRICIA DARINA CAMENAR 0008 000764/2000
PATRICIA DE FATIMA LEMES 0081 000854/2008
PATRÍCIA MEDEIROS 0063 001728/2007
PAULA RENA BERALDO 0075 000482/2008
PAULO AUGUSTO DO NASCIMEN 0068 000256/2008
PAULO CESAR HOROCHOSKI 0110 001664/2008
PAULO GUILHERME MENDONCA 0033 000024/2005
PAULO JOSE GOZZO 0012 001634/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 0009 000952/2000

0040 001044/2005
0045 000040/2006

PAULO ROBERTO JENSEN 0028 000564/2004
PAULO ROGERIO ATTILIO ERC 0119 001682/2008
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 0018 001208/2003
PAULO SERGIO WINCKLER 0084 001074/2008
PEDRO LOPES 0076 000619/2008
PEDRO PAULO PAMPLONA 0031 001112/2004
RAFAELA KIRILOS BECKERT 0029 000612/2004
RAPHAELA MAIA RUSSI FRANC 0101 001593/2008
REGIS TOCACH 0033 000024/2005
REINALDO MIRICO ARONIS 0084 001074/2008
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0026 000483/2004
RICARDO SCHUTZ ARAUJO 0047 000553/2006
RICARDO TEPEDINO 0055 000677/2007
RITA DE CASSIA RIBEIRO 0010 001075/2000
ROBERTO CARLOS MORESCHI 0063 001728/2007
ROBERTO MACHADO PORTELA 0051 001560/2006
ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR 0056 000776/2007
RODRIGO AGUSTINI 0029 000612/2004
RODRIGO VIDAL 0024 000255/2004
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0113 001672/2008
RONALD SILKA DE ALMEIDA 0041 001064/2005
RONEY OSVALDO GUERREIRO M 0015 000296/2002
ROSANE PABST CALDEIRA 0009 000952/2000
ROSANGELA DIAS GUERREIRO 0061 001598/2007
ROSEMAR ANGELO MELLO 0079 000809/2008

0094 001542/2008
ROSEMAR ANGELO MELO 0104 001631/2008
ROXANA LIGIA HARIM ANGULS 0013 000026/2002
RUBEN MADINI 0102 001607/2008
SAYRO MARK MARTINS CAETAN 0027 000507/2004
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0073 000365/2008
SERGIO ANTONIO CAVET 0001 000970/1991
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0042 001328/2005

0053 000414/2007
SERGIO PAULO FRANCA DE AL 0006 001287/1999
SHEILA DORTY MIRANDA RIBE 0069 000279/2008
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0112 001671/2008
SILVIO BINHARA 0024 000255/2004
SILVIO NAGAMINE 0092 001445/2008
SIMON GUSTAVO CALDAS QUAD 0002 000843/1996
SONNY STEFANI 0015 000296/2002
STELLA MARIS MACHADO NATA 0095 001550/2008
SUZANA DE FATIMA KALID 0015 000296/2002
TANIA MARA SBANO WITKOWSK 0051 001560/2006
TATIANE BERGER 0088 001226/2008
TATYANE PRISCILA PORTES S 0111 001665/2008
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0020 001289/2003

0066 000161/2008
VALERIA CARAMURU CICARELL 0056 000776/2007

0057 000877/2007
0072 000353/2008
0076 000619/2008

VIRGINIA NEUSA COSTA MAZZ 0085 001102/2008
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0044 001434/2005
WERNER AUMANN 0015 000296/2002

1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-970/1991-ESCRITO-
RIO CENTRAL DE ARREC E DISTR x HOTEL ROYAL REST
DANCANTE LTDA e outro- Primeiramente, ao exequente diante do
contido as fls. 495-Advs. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, LUIZ
FERNANDO P.S. GRACIA, OSMAR LUIZ DE ASSIS VIDOTI,
ALTEMAR BARREIROS HARTIN, ALTEVIR LUCAS HARTIN
JUNIOR e SERGIO ANTONIO CAVET-

2. ORDINARIA DE INDENIZACAO-843/1996-ROBERTO REQUI-
AO DE MELLO E SILVA x EDITORA O ESTADO DO PARANA
S.A. e outro-Defiro a tentativa de bloqueio on line de depósito ban-
cários ou aplicações financeiras de titularidade da(s) parte(s)
executada(s), eis que em consonância com o art. 655, inc. I e art.
655-A, ambos do Código de Processo Civil. Junte-se nos autos o
recibo que segue (referente à ordem de bloqueio). No prazo de dez
dias, não vindo aos autos notícia da efetivação de algum bloqueio
(somente as respostas positivas e referentes a quantias não insignifi-
cantes serão juntadas), diga a parte exequente. Recolhida a taxa de-
vida, oficie-se à receita federal conforme pleiteado. Quanto aos pe-
didos de lfs. 1047 itens c e d, os indefiro, considerando que tais
diligências poderão ser realizadas pela própria parte. providenciar o
solicitado as fls. 1052-Advs. ALPHONSE GUILHERME VOIGT,

8ª Vara Cível
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SIMON GUSTAVO CALDAS QUADROS, MOZARTE DE QUA-
DROS JUNIOR e LUIZ FERNANDO PEREIRA-

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-872/1998-UNIBAN-
CO- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x OCT VIAGENS
E TURISMO LTDA e outros- Lavre-se o competente auto de pe-
nhora e após, intime-se a parte executada. Providenciar o recolhi-
mento da taxa devida.-Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-628/1999-BANCO DO
BRASIL S.A x LUIS ANTONIO JOSLIN-Defiro a tentativa de blo-
queio on line de depósito bancários ou aplicações financeiras de titu-
laridade da(s) parte(s) executada(s), eis que em consonância com o
art. 655, inc. I e art. 655-A, ambos do Código de Processo Civil.
Junte-se nos autos o recibo que segue (referente à ordem de blo-
queio). No prazo de dez dias, não vindo aos autos notícia da efetiva-
ção de algum bloqueio (somente as respostas positivas e referentes a
quantias não insignificantes serão juntadas), diga a parte exequente.
providenciar o solicitado as lfs. 197.-Adv. GEVERSON ANSELMO
PILATI-

5. MONITORIA-1063/1999-EVANIO MARCIO ROMANZINI x
MARIA GORETI MARINOSKI- termo de penhora devidamente la-
vrado-Advs. LUIR CESCHIN, MONICA DE MORAES ZANELAT-
TO, MARCOS AURELIO DE LIMA JR., LUIZ GUSTAVO MARI-
NONI e ADEMAR LIEDKE-

6. COBRANCA DE ALUGUERES-1287/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO CHARLIE CHAPLIN x CHM - CONSTRUCOES CI-
VIL LTDA- Deverá a parte autora dar integral atendimento ao soli-
citado as lfs. 389.-Advs. ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ, LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, SERGIO PAULO FRANCA DE AL-
MEIDA, JEFFERSON WEBER, LUCIANE MARIA MARCELINO
DE MELO e INGRID KUNTZE-

7. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1481/1999-FLORA LICE
MACHADO x TEREZINHA DE JESUS DE OLIVEIRA e outros-
Aguardando preparo das custas R$ 21,00-Advs. ADRIANA DE
ALCANTARA LUCHTENBERG, DANIEL HAJJAR SAGBONI
MONTANHA TEIXEIRA e MARCIA APARECIDA PASSOS-

8. DESPEJO-764/2000-JOSE LOURIVAL RIVABEM x MARIA
QUITERIA FERREIRA DE OLIVEIRA e outro- Retirar ofícios.-
Advs. FERNANDA SCHAEFER, FRANCISCO EMANUEL RAVE-
DUTTI SANTOS, DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO, MARIA
ISABEL BARTH COSTAMILAN, LUIZ OTAVIO GOES, ALEXAN-
DRE DE SALLES GONCALVES e PATRICIA DARINA CAME-
NAR-

9. COBRANCA DE ALUGUERES-952/2000-CONDOMINIO PAR-
QUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x WALDEMIR SCHMIDT-
Manifestem-se os demais interessados em face do pedido de fls. 487/
488 e documentos a ele acostados.-Advs. MARILZA MATIOSKI,
JOAO SOARES DOS REIS, MARCUS ELY SOARES DOS REIS,
ROSANE PABST CALDEIRA, PAULO ROBERTO BARBIERI,
LEONEL TREVISAN JUNIOR e LUIZ A. DE CARLI-

10. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1075/2000-FACTI-
ME PLANEJ. MERCANTIL E FINANCEIRO LTDA x HABIEN-
GE CONSTRUCOES CIVIS LTDA- Primeiramente, diante do con-
tido as fls. 164/165 intime-se a parte exequente.-Advs. RITA DE
CASSIA RIBEIRO e MARIA DA GRACA MENDES PASSOS-

11. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22/2001-BANCO
BOAVISTA INTERATLANTICO S.A x ALFREDO FERREIRA JR
INFORMATICA e outro- retirar ofício.-Adv. DANIEL HACHEM-

12. ANUL.DE TITULO C.C TUT. ANTEC-1634/2001-PLASCOR
INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA x BRILHA-
NEX INDUSTRIA E COMERCIO DE PROD.DE AÇO LTDA-
Aguarde-se por trinta dias manifestacao de interessados. Nada sen-
do requerido, com as baixas e anotacoes devidas, arquivem-se. -Advs.
PAULO JOSE GOZZO, IRINEU NORBERTO DE MELLO GOZZO
e JODETE SENA Mº. DE CAMPOS/CURADORA-

13. CAUT. DE SUSTACAO DE PROTESTO-26/2002-ORIENTE
FOMENTO COMERCIAL LTDA x ESLI MARIA BASTOS FUR-
LANETTO-Requeira a parte autora o que entender de direito em
cinco dias. -Advs. MONICA MINE YAO, ROXANA LIGIA HA-
RIM ANGULSKI, HANNA M. DE SA e MARCOS ANTONIO PE-
REIRA BORGES-

14. EMBARGOS A ADJUDICACAO-168/2002-OSWALDO DE
ALMEIDA MOUSQUER e outro x BANCO BRADESCO S/A e
outro- Aguardando preparo das custas R$ 24,30-Advs. ALTAIR
ROBERTO RUSCHEL e DANIEL HACHEM-

15. ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-296/2002-FERNANDO
CEZAR V. GUIMARAES x BANCO DO BRASIL- Primeiramente,
diante do contido as lfs. 654 intime-se a parte autora.-Advs. LUIZ
FERNANDO PEREIRA, SUZANA DE FATIMA KALID, MARCIO
ANTONIO SASSO, ANITO ROCHA DE OLIVEIRA, ARLINDO
MENEZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE MARCO, CARLOS AL-
BERTO STOPPA, CARLOS MURILO PAIVA, EDUARDO JOSE
PEREIRA NEVES, BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE,
EWERTON ZEYDIR GONZALEZ, FREDERICO KORNDORFER
NETO, GLAUCIO CEZAR SILVA MOLINO, LISIAS CONNOR
SILVA, LUIZ AFONSO MIGUEL, LUIZ FERNANDO ZALEWSKI
TORRES, MARA ELOA RAMOS BASSAN, MARCIA REGINA
OLIVEIRA AMBROSIO, MIGUEL FERNANDO RIGONI, RONEY
OSVALDO GUERREIRO MAGALDI, SONNY STEFANI, WER-
NER AUMANN e MARCELO LUIZ DREHER-

16. PRESTACAO DE CONTAS-1168/2002-AUTO POSTO
TRYNYTY III COM. DE COMBUSTIVEIS LTDA e outro x BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S/A- ao requerido.-Advs. AYRTON

CORREIA ROSA e JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

17. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-376/2003-LIGIA RE-
GINA LUSTOSA DO VALLE x REAL PREVIDENCIA E SEGU-
ROS S/A- Aguardando preparo das custas R$ 18,00.-Advs. JOSE
CESAR VALEIXO NETO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE e MICHELLE TOPO-
ROSKI-

18. ACAO CIVIL PUBLICA-1208/2003-O MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x POSTO BOLINHA LTDA- Inti-
me-se a parte requerida conforme pleiteado as fls. 281/282: apresen-
tar os documentos citados (laudo e certificado de vistoria do corpo
de bombeiros e certificado de conclusão de obras), no prazo de no-
venta dias, sob pena de interdição e multa diária de R$ 500,00 e
pagar no prazo de quinze dias, conforme o caput do art. 475-J dos
honorários advocatícios na quantia certa de R$ 2.000,00 a ser reco-
lhida provisoriamente em conta corrente designada por este juízo,
assegurada sua atualização monetária e após o trânsito em julgado o
acórdão supra referido, seja a mesma transferida à conta corrente... -
Advs. JOAO HENRIQUE VILELA DA SILVEIRA, MARCUS VI-
NICIUS TADEU PEREIRA e PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT
CACHOEIRA-

19. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1212/2003-ESEQUI-
EL SELARI x MARILEI DE SOUZA LIMA e outro- retirar carta de
intimação.-Advs. NATAN DIAS SANTIAGO, ACYR DE GERONE
e LUIZ ROBERTO FELIX-

20. BUSCA E APREENSAO-1289/2003-BANCO ITAU S/A x LU-
ISA SILVA CHAMBERLAIN- Retirar edital.-Advs. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

21. REV. CONTRATO C/C TUT. ANTECI-24/2004-JOAO MARIA
SANTANA x BANCO HSBC- defiro o pedido de vista por dez dias.-
Advs. ANDREZZA MARIA BELTONI, DOUGLAS DOS SANTOS
e ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI-

22. CUMP.DE CONTRATO C/C TUT. ANT-44/2004-TRIUNFAN-
TE PARANA ALIMENTOS LTDA x L MARTINS SANTOS DIS-
TRIBUIDORA- termo de penhora devidamente lavrado. aguardan-
do recolhimento da taxa devida...-Adv. JOSE MAURICIO GNATA
TELLES-

23. COBRANCA (ORDINARIA)-188/2004-EMP. BRASILEIRA DE
TELECOMUNICACOES S/A - EMBRATEL x CNH CADASTROS
NACIONAIS LTDA-Tendo em vista o item 19 da Portaria nº 01/
2008, que autoriza à escrivania, que assim que apresentada a contes-
tação ou impugnação à defesa, intimar a parte interessada sem pré-
via conclusão, para que, acerca dela se manifeste, encaminho os au-
tos para publicação. -Advs. ADILSON DE CASTRO JUNIOR e
LETICIA SEVERO SOARES-

24. OPOSICAO-255/2004-JOSE ANTONIO MONTICELLI e ou-
tros x JOSE ANTONIO TEODORO MONTICELLI e outros-Defiro
o pedido de fls, para inclusão do nome da parte , no banco de dados
dos ofícios distribuidores, em razão do não pagamento das custas. -
Advs. CARLOS ALBERTO C. MACHADO, EDEMILSON PINTO
VIEIRA, SILVIO BINHARA, FABIANO BINHARA e RODRIGO
VIDAL-

25. EMBARGOS A EXECUCAO-312/2004-ERON CUNHA x L.C.
BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA- Tome-
se por termo a penhora da importância bloqueada e intime-se o exe-
cutado para oferecimento de defesa. Termo lavrado. providenciar o
recolhimento da taxa devida.-Advs. GILBERTO GAESKI e AURE-
LIANO PERNETA CARON-

26. REPARACAO DE DANOS-483/2004-MAIRON LENON DA
SILVA e outros x TRANSPORTADORA JOKAF LTDA e outro-
Expeça-se alvará observando a cota ministerial retro. Após, nada
sendo requerido, retornem ao arquivo. Retirar alvará.-Advs. CICE-
RO ALESSANDRO GUERIOS, ELAINE DE FATIMA COSTA
GUERIOS, AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL, GILBER-
TO LUIZ DO AMARAL, RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO,
FABIO DA SILVA, LETICIA MARY FERNANDES DO AMARAL,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, JULIANA WERKHAUSER,
MURILO CLEVE MACHADO e ANDERSON HATAQUEIAMA-

27. REPARACAO DE DANOS-507/2004-RINALDO DALAQUA x
NEVITON PRETTI CAETANO- aos interessados diante do contido
no expediente de fls. 311-Advs. MARTA NOGUEIRA MAZOLLA,
NELSON BELTZAC JUNIOR e SAYRO MARK MARTINS CAE-
TANO-

28. USUCAPIAO-564/2004-AIMORE INDIO DO BRASIL ARAN-
TES x ESPÓLIO DE TEREZA MOCELIN ZONATO-Requeira a
parte autora o que entender de direito em cinco dias. -Advs. BEN-
JAMIM PEDRO ZONATO, ALUS NATAL ALESSI e PAULO RO-
BERTO JENSEN-

29. OBRIGAÇÃO DE FAZER-612/2004-ILDEFONSO MARQUES
x TELEFONICA S/A-Requeira a parte autora o que entender de di-
reito em cinco dias. -Advs. RODRIGO AGUSTINI, EROS BELIN
DE MOURA CORDEIRO, KARINE KLOSTER, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR, AURELIO CANCIO PELUSO, ALEXANDRE
MILLEN ZAPPA e RAFAELA KIRILOS BECKERT-

30. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-834/2004-MARIAL-
VA DO ROCIO BEDENE x OSVALDO MUCHINSKI- requeiram
as partes o que entender de direito em cinco dias.-Advs. NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR e LUIZ CESAR TOPPEL KEM-
PINSKI-

31. CAUTELAR DE ARRESTO-1112/2004-N.B. FOMENTO S/A

x AGC ELETRO ELETRONICA LTDA e outros- retirar carta pre-
catória.-Advs. PEDRO PAULO PAMPLONA, ANDRE RICARDO
BRUSAMOLIM, OSVALDO RAU JUNIOR e CRISTIAN RODOL-
FO WACKERHAGEN-

32. CURATELA-1277/2004-ELIZABETH CORREIA DE LIMA x
MARIA JOANA CORREIA DE LIMA- Dê-se atendimento à cota
ministerial retro, intimando-se a parte autora para providências. Re-
tirar ofício.-Advs. CHRISTINE B. CASTRO e CLAUDIA MADA-
LENA RODRIGUES-

33. MED.CAUT.DE PROD.ANT.DE PROVA-24/2005-PARANA
EQUIPAMENTOS S.A. e outro x BANCO SANTOS S.A.- aguar-
de-se por mais cento e vinte dias o cumprimento da carta precató-
ria.-Advs. REGIS TOCACH, GEVERSON ANSELMO PILATI,
LEONDINA ALICE MION PILATI, FABIANO FREITAS MINAR-
DI, GETULIO LUIZ RIBEIRO, ANDRE GONCALVES ZIPPERER,
JEFFERSON R. R. ZANETI e PAULO GUILHERME MENDON-
CA LOPES-

34. COBRANCA (ORDINARIA)-44/2005-IEKLO ESTRUTURA
METALICAS LTDA x PGE INCORPORADORA DE OBRAS
LTDA- retirar carta de intimação e providenciar o solicitado as lfs.
233-Advs. ADRIANE TURIN DOS SANTOS e ALEXANDRE AR-
SENO-

35. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-106/2005-VANDER-
LEI CORREA AGUIAR x LARTHI CONSTRUTORA E INCOR-
PORADORA LTDA- Intime-se o exequente para apresentar certi-
dão atualizada dos imóveis cuja penhora é pretendida, possibilitando
o cumprimento do art. 659 do CPC.-Advs. AIRTON JOSE MALA-
FAIA, MARCOS LUZIE GADOTTI DE OLIVEIRA, EDUARDO
SABEDOTTI BREDA e GENESIO SELLA-

36. MONITORIA-321/2005-VENEZA INDUSTRIA E COM. DE
FIBRAS DE VIDRO LTDA e outro x VERA REGINA RAUEN
ABAGE-Aguarde-se por mais cinco dias impulsionamento pela par-
te autora. Nada sendo requerido, aguarde-se em arquivo provisório.
-Adv. CARLOS AUGUSTO DO N. BENKENDORF-

37. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-412/2005-ADELAIDE
CHAMBERLAIN x ELENICE MARTINS KRICK- renove-se a in-
timação dos interessados, diante dos depósitos efetuados.-Advs.
AYRTON ABREU E OLIVEIRA e MARCELO CHEDID-

38. ORDINARIA-424/2005-RESERVA MERCANTIL FINANCEI-
RA LTDA x LUVIZZOTTO MAQUINAS DE ESCRITÓRIO LTDA-
Intime-e a parte executada diante do contido as fls. 261/262-Advs.
LETICIA SEVERO SOARES e OSMANN DE OLIVEIRA-

39. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-993/2005-VLM PARTI-
CIPACOES LTDA x GLOBAL SAT DO BRASIL TELECOMUNI-
CACOES LTDA e outro-Recolhida a taxa devida, diligencie-se con-
forme pleiteado. -Advs. MARCOS BUENO GOMES e CHRISTI-
NE DOMIT CARDOSO DE MACEDO-

40. EMBARGOS A EXECUCAO-1044/2005-ELIANE MARTINS
DA SILVA x BANCO BANESTADO S.A- concedo mais cinco dias
para a parte embargada apresentar quesitos e indicar assistente téc-
nico. Após, cumpra-se integralmente a decisão de lfs. 234-Advs.
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA/CURADOR e PAU-
LO ROBERTO BARBIERI-

41. OBRIGAÇÃO DE FAZER-1064/2005-SERGIO YOSHIO OGA-
TA x WERK CONSTRUCAO CIVIL LTDA-Aguarde-se por mais
cinco dias impulsionamento pela parte autora. Nada sendo requeri-
do, aguarde-se em arquivo provisório. -Advs. RONALD SILKA DE
ALMEIDA, GENESIO SELLA e FABRICIO COSTA SELLA-

42. INVENTARIO-1328/2005-LETICIA VIEIRA JUSTUS x ESPO-
LIO DE IPURAN JUSTUS- defiro o pedidod e fls. 538/539, para,
com fundamento no art. 991, VII e 995, V do CPC, determinar à
inventariante que preste contas em quinze dias sob pena de remo-
ção.-Advs. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO, NEWTON JOSE DE SISTI e SER-
GIO NEY CUELLAR TRAMUJAS-

43. ARROLAMENTO-1399/2005-MARISA DIANA RIBEIRO
DRABIK e outros x ESPOLIO DE ALEXANDRE DRABIK- Reti-
rar formal de partilha.-Adv. CIRO CECCATO-

44. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1434/2005-BANCO
BANESTADO S.A x CONSTRUTORA MTM LTDA e outros- pro-
ceda-se a penhora conforme preconiza o § 4º do artigo 659 do CPC...
providenciar o recolhimento da taxa devida.-Advs. WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR, GENESIO SELLA e FABRICIO COSTA SE-
LLA-

45. REV.CLAUS.CONTR.C/C ANT.TUTEL-40/2006-PAULO RO-
BERTO TORQUES x BANCO BANESTADO S.A CARTEIRA DE
CREDITO IMOB.- Manifeste-se o autor à vista das alegações de fls.
239/243 e documento a ele acostado.-Advs. ARTHUR HENRIQUE
KAMPMANN, ANA LETICIA MAIER DE LIMA, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-

46. ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-75/2006-TEREZINHA
BARBOSA CARNEIRO x TELELISTAS LTDA- Aguardando pre-
paro das custas R$ 19,60-Advs. JULIO CESAR FARIAS POLI,
CLAUDIO CESAR PINTO, GIOVANNA LEPRE SANDRI e MA-
RIA SOLANGE MARECKI PIO VIEIRA-

47. INVENTARIO-553/2006-MARIA BERNARDETE ROKHEM-
BACK ANTUNES x ESPOLIO DE BEATRIZ MARIA SCHUTZ-
Retirar carta de adjudicação e providenciar o solicitado as fls. 195.-
Advs. ALCIR SPERANDIO, AROLDO ANTONIO GLOMB e RI-
CARDO SCHUTZ ARAUJO-

48. SUMARIA-1048/2006-DOPPLER DESIGN E COMUNICA-
ÇÃO LTDA x TELET S.A- ao exequente.-Advs. MARCOS TON
RAMOS e JULIO CESAR GOULART LANES-

49. COBRANCA (SUMARIA)-1185/2006-CONDOMÍNIO EDIFÍ-
CIO RESIDENCIAL ILHA DI CAPRI x YARA WOJSLAW PEREI-
RA DIAS- providenciar o solicitado pelo sr. avaliador - R$ 326,00-
Advs. IDERALDO JOSE APPI e JOAO PAULO BOMFIM-

50. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1296/2006-RAIMUN-
DO FIRMINO DOS SANTOS x SERASA S.A e outro-Aguarde-se
por mais cinco dias impulsionamento pela parte autora. Nada sendo
requerido, aguarde-se em arquivo provisório. -Advs. FATIMA MA-
RIA DE MEDEIROS DITTRICH, FERNANDO SACCO NETO,
DEISE SAMARA WARKEN DE SOUZA, CESAR AUGUSTO TER-
RA, GILBERTO STINGLIN LOTH e JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO-

51. DECLARATORIA - ORDINÁRIA-1560/2006-ONEI NEWTON
SALGUEIRO & ONEI NEWTON S FILHO S/C x SORAIA CRIS-
TINA GOMES BARBOSA e outros-Recolhida a taxa devida, dili-
gencie-se conforme pleiteado. -Advs. ANTONIO SBANO, ANTO-
NIO SBANO JUNIOR, TANIA MARA SBANO WITKOWSKI,
LEONARDO MECENI, FERNANDO AUGUSTO OGURA e RO-
BERTO MACHADO PORTELA-

52. BUSCA E APREENSAO-79/2007-BANCO ITAU S.A. x ELI
PRESTES PEREIRA- retirar ofícios.-Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-

53. ALVARA JUDICIAL-414/2007-LETICIA VIEIRA JUSTUS-
Intime-se a inventariante para apresentar em juízo as guias do im-
posto, ocasião em que o montante para seu pagamento será liberado
de imediato.-Advs. NEWTON JOSE DE SISTI e SERGIO NEY
CUELLAR TRAMUJAS-

54. MONITORIA-539/2007-MDE FOMENTO MERCANTIL LTDA
x SALETE TACHEWISKI DANIEL- termo de penhora devidamen-
te lavrado. providenciar o recolhimento da taxa devida.-Adv. MAR-
CY HELEN VIDOLIN-

55. COBRANCA (SUMARIA)-677/2007-SOCIEDADE EVANGE-
LICA BENEF. DE CURITIBA x UNIBANCO AIG SEGUROS S.A-
Indefiro a impugnação de lfs. 9115 e seguintes, para acolher a cau-
ção prestada através do imóvel cuja matrícula se vê as fls. 9085 e
seguintes, eis que o valor de sua aquisição é compatível com a im-
portância cujo levantamento é pretendido; sem embargo de não ha-
ver qualquer ônus em relação ao mesmo. Assinado o termo de cau-
ção, expeça-se o competente alvará de levantamento. -Advs. ERAL-
DO LUIZ KUSTER, JULIANO CALDAS POZZO, EDUARDO
ROCHA VIRMOND, RICARDO TEPEDINO, FABRICIO ROCHA
e ALESSANDRA MARQUES MARTINI-

56. COBRANCA (ORDINARIA)-776/2007-DAVID TERTULIANO
PEREIRA x BANCO REAL S/A-Recebo a apelação em ambos os
efeitos. Intime-se o apelado para oferecimento das contra-razões, no
prazo de quinze (15) dias... -Advs. IDERALDO JOSE APPI, RO-
BERTO NOGUEIRA JUNIOR, VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

57. REVISAO DE CONTRATO-877/2007-ANTONIO DOS SAN-
TOS x ABN-AMRO - AYMORÉ FINANCIAMENTOS-Nos termos
do artigo 331 do Código de Processo Civil, designo audiência preli-
minar de tentativa de conciliação para o dia 27.01.09 às 10:45 horas.
Intimem-se as partes através de seus procuradores, caso habilitados
a transigir. Em caso contrário, intimem-se as pessoalmente. -Advs.
JOCELINA PACHECO DOS SANTOS LIMA, VALERIA CARA-
MURU CICARELLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

58. MONITORIA-1272/2007-SARRAF CONSULTORIA DE NE-
GÓCIOS x INCOR CURITIBA - INSTITUTO DO CORAÇÃO DE
CURITIBA- Defiro o pedido de fls. 121/122. Retirar ofício.-Adv.
ANDRESSA JARLETTI G. DE OLIVEIRA-

59. USUCAPIAO-1348/2007-ANTONIO MARCOS MEDALIA e
outro x ODAIR LOURENÇO- dê-se atendimento à cota ministerial
retro, intimando-se a parte autora para providências. providenciar o
solicitado as fls. 139.-Advs. ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS,
LUIZ CARLOS JAVOSCHY e CLEIDE DE OLIVEIRA-

60. DECLARATORIA DE NULIDADE-1570/2007-NEUSA VARE-
LA x BANCO BRADESCO S.A.- ... SOBRE O LAUDO MANI-
FESTEM-SE AS PARTES.-Advs. MAURICIO BELESKI DE CAR-
VALHO, MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA-

61. ORDINARIA-1598/2007-NELSON ROCHA FILHO e outros x
SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS- reti-
rar carta de citação.-Advs. FLAVIO DIONISIO BERNARTT, DA-
NILO EMILIO BERNARTT, MARIA INES ROXADELLI, ANTEL-
MO JOAO BERNARTT FILHO, GILVAN ANTONIO DAL PONT e
ROSANGELA DIAS GUERREIRO-

62. REPETICAO DE INDEBITO-1712/2007-L. ALBERTI USINA-
GEM E SERVIÇOS LTDA x BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL
S.A- Defiro a substituição do assistente técnico da parte autora.
Aguarde-se por cinco dias o depósito dos honorários periciais.-Advs.
GUILHERME BORBA VIANNA e ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-

63. RESOLUCAO CONTRATUAL-1728/2007-JOSÉ DEVANIR
GOMES DA SILVA x JOSÉ AROLDO MACHADO-Ante o contido
no item 5.4.5, do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça, procedo a intimação da parte interessada para manifestação,
quando devolvido qualquer expediente com diligência parcial ou to-
talmente infrutífera, independentemente de determinação judicial.
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(devolução decorrespondencia) retirar carta de intimação e provi-
denciar o solicitado as lfs. 409-Advs. JULIANO LIRANI, PATRÍ-
CIA MEDEIROS e ROBERTO CARLOS MORESCHI-

64. REVISAO DE CONTRATO-1790/2007-ELAINE CARIGNA-
NO x BANCO ITAULEASING S/A- Defiro o pedido de vista por
cinco dias.-Advs. IVONE STRUCK, GUSTAVO SALDANHA SU-
CHY e JANAINA GIOZZA AVILA-

65. ALVARA JUDICIAL-152/2008-DANIELLE FRANCO RODRI-
GUES- Primeiramente, intime-se a parte autora para juntar extratos
comprovando o valor a ser levantado.-Adv. CLAUDIA MARIA LIMA
SCHEIDWEILER-

66. COBRANCA (SUMARIA)-161/2008-LINDACIR DE SOUZA
LEAL x BANCO ITAU S/A - BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A-Tendo em vista o item 19 da Portaria nº 01/2008, que autoriza à
escrivania, que assim que apresentada a contestação ou impugnação
à defesa, intimar a parte interessada sem prévia conclusão, para que,
acerca dela se manifeste, encaminho os autos para publicação. -Advs.
JOSE ARI MATOS, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER-

67. MED. CAUT.DE EXIBICAO DE DOC.-188/2008-CELSO CRA-
VELIM JURASCZEK x TIM CELULAR S/A- ao requerente, diante
do contido as lfs. 57/58-Advs. ADELCIO MARTINS DOS SAN-
TOS, FABIULA SCHMIDT e MARIA JULIANA SCHENKEL-

68. DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA-256/2008-INCOR CU-
RITIBA - INSTITUTO DO CORAÇÃO DE CURITIBA x SARRAF
CONSULTORIA DE NEGÓCIOS- especifiquem as partes as provas
úteis que pretendem produzir, justificando-as. Caso seja notificada
nos autos a impossibilidade de conciliação, o processo será saneado
em gabinete.-Advs. CLAUDIO NUNES DO NASCIMENTO e PAU-
LO AUGUSTO DO NASCIMENTO SCHON-

69. EMBARGOS DE TERCEIRO-279/2008-LEO RICARDO
PFUTZ x EZILDA BUENO DE ALMEIDA-Requeira a parte autora
o que entender de direito em cinco dias. -Advs. OSVALDO DOS
SANTOS, JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA e SHEILA DOR-
TY MIRANDA RIBEIRO-

70. BUSCA E APREENSAO-347/2008-BANCO BV FINANCEI-
RA S.A - C.F.I. x CELSO TEIXEIRA DA SILVA-Aguarde-se por
mais cinco dias impulsionamento pela parte autora. Nada sendo re-
querido, aguarde-se em arquivo provisório. -Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-

71. EXECUCAO DE HIPOTECA-352/2008-BANCO ITAU S.A x
REGINALDO RODRIGUES DE PAULA e outro- aguardando pre-
paro das custas R$ 56,70-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

72. REV. CONTRATO C/C TUT. ANTECI-353/2008-TRANSPOR-
TADORA PROTEGIDA LTDA x BANCO SAFRA S.A-Em cinco
dias, especifiquem as partes, com clareza e objetividade, quais as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-as. No
mesmo prazo, esclarecam se ha interesse em transigir. Havendo, apre-
sentem propostas concretas, com valores atualizados e discrimina-
dos, se for o caso. -Advs. FRANCISCO FERRAZ BATISTA, VA-
LERIA CARAMURU CICARELLI e ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-

73. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-365/2008-ALGACIR TU-
LIO x IRINEU FICK-Recolhida a taxa devida, expeça-se mandado
de despejo.-Adv. SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO-

74. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-409/2008-IRAZIL CUSTÓ-
DIO DE OLIVEIRA x BANCO DO BRASIL- voltem para senten-
ça.-Advs. KARIN LUCY BETTINGHUSER e FERNANDO WIL-
SON ROCHA MARANHAO-

75. MONITORIA-482/2008-CREDIMIX FOMENTO COMERCI-
AL LTDA x NELSON DEBUS FI-Recolhida a taxa devida, diligen-
cie-se conforme pleiteado. -Advs. MANIF ANTONIO TORRES
JULIO e PAULA RENA BERALDO-

76. REVISIONAL DE CONTRATO-619/2008-COLLECTION CO-
MÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA e outro x BANCO SAFRA S.A.-
Em cinco dias, especifiquem as partes, com clareza e objetividade,
quais as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-
as. No mesmo prazo, esclarecam se ha interesse em transigir. Haven-
do, apresentem propostas concretas, com valores atualizados e dis-
criminados, se for o caso. -Advs. PEDRO LOPES, FERNANDO
MUNHOZ RIBEIRO, VALERIA CARAMURU CICARELLI e ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-

77. BUSCA E APREENSAO-671/2008-BANCO ITAUCARD S.A x
ARY DOMINGOS CARLOS MACHADO-Aguarde-se por trinta dias
manifestacao de interessados. Nada sendo requerido, com as baixas
e anotacoes devidas, arquivem-se. -Advs. CRYSTIANE LINHARES
e JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR-

78. REINTEGRACAO DE POSSE-792/2008-DIBENS LEASING
S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x NATAN SCHWARTZ-
MAN- Em três dias, apresente o réu o original do documento de fls.
43.-Advs. NELSON PASCHOALOTTO e JEFERSON RICARDO
LOPES SALDANHA-

79. COBRANCA (ORDINARIA)-809/2008-ADEMIR VIEIRA e
outros x BRADESCO S.A-Em cinco dias, especifiquem as partes,
com clareza e objetividade, quais as provas que efetivamente preten-
dem produzir, justificando-as. No mesmo prazo, esclarecam se ha
interesse em transigir. Havendo, apresentem propostas concretas, com
valores atualizados e discriminados, se for o caso. -Advs. ROSE-
MAR ANGELO MELLO e NEWTON DORNELES SARATT-

80. COBRANCA (SUMARIA)-827/2008-CONDOMINIO EDIFI-
CIO ITATIAIA x MAURO LUIZ LEITE- retirar ofícios.-Adv. ADER-
LAN ANGELO CAMARGO-

81. COBRANCA (SUMARIA)-854/2008-SPADA EMPREENDI-
MENTOS E INCORPORACOES IMOB. LTDA x EDUARDO MA-
CHADO MERCER e outros- ... o feito deve prosseguir tramitando
pelo rito ordinário, já que não se afigura necessária sua recondução
ao sumário, até em razão da necessidade de prova pericial complexa,
envolvendo as benfeitorias. Uma vez que a decisão de lfs. 65 reco-
nheceu a ocorrência da citação em prazo insuficiente para a apresen-
tação da defesa e restou irrecorrida, não há que se falar em intempes-
tividade da contestação. A questão envolvendo a eventual inépcia da
inicial é de fundo e será decidida quando do julgamento da ação. O
mesmo acontece com a alegada impossibilidade jruídica do pedido.
Reputo necessária a produção da prova pericial, visando apurar as
benfeitorias indenizáveis realizadas pelos réus, razão pela qual no-
meio, como perito do juízo, André Luiz Carneiro de Mello. Intimem-
se as partes para apresentação de quesitos e indicação de assistente
técnico, no prazo de dez dias. Após, intime-se o perito para formular
proposta honorária. Defiro a prodva oral, consistente do depoimen-
to pessoal das partes e oitiva de testemunhas, cujo rol deverá ser
depositado 30 dias antes da audiência, que será oportunamente de-
signada.-Advs. CLEIDE DE OLIVEIRA, LUIZ CARLOS JAVOS-
CHY, JOSE FRANCISCO CUNICO BACH, DIONEI SCHENFELD
e PATRICIA DE FATIMA LEMES BACH-

82. RESSARCIM.PROCED. SUMARIO-924/2008-LUIZ HENRI-
QUE THOMAZ e outro x CARLOS EDUARDO DA COSTA- defi-
ro o pedido de denunciação formulado pelo requerido, determinando
sua citação para apresentar defesa... após o recolhimento da taxa
devida... e em razão do princípio da celeridade, deixarei de designar
audiência para tanto. Assino-lhe o prazo de trinta dias para sua rea-
lização.-Advs. JOSÉ DA COSTA VALIM NETO, ALEXEY GAS-
TAO CONSELVAN e LUIZ GUSTAVO FRAXINO-

83. ALVARA JUDICIAL-945/2008-MANOEL MAXIMO DA SIL-
VA e outro- defiro o desentranhamento requerido, mediante substi-
tuição por fotocópia autenticada, que deverá ser providenciada pela
parte.-Advs. MARIA PATRICIA RIESEMBERG MARQUES e
DAYA MATA CHALEGRE DOS SANTOS-

84. REV. CONTRATO C/C TUT. ANTECI-1074/2008-IDELCIO
MARCOS GOULART x BANCO SANTANDER BRASIL S.A- In-
time-se o autor para que em dez dias, comprove a realização dos
depósitos por ele propostos, sob pena de revogação da antecipação
da tutela.-Advs. PAULO SERGIO WINCKLER, EDUARDO MOU-
RA SELLA, REINALDO MIRICO ARONIS e LUIZ ASSI-

85. PRESTACAO DE CONTAS-1102/2008-JOSE APARECIDO
FERREIRA x BANCO ITAUCARD S.A-Tendo em vista o item 19
da Portaria nº 01/2008, que autoriza à escrivania, que assim que apre-
sentada a contestação ou impugnação à defesa, intimar a parte inte-
ressada sem prévia conclusão, para que, acerca dela se manifeste,
encaminho os autos para publicação. -Advs. MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI, GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA
GIOZZA AVILA e VIRGINIA NEUSA COSTA MAZZUCCO-

86. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1108/2008-CONSEL-
VAN FRAXINO E ADVOGADOS ASSOCIADOS x MASIF ARTI-
GOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA- retirar alvarás.-Advs.
ALEXEY GASTAO CONSELVAN, LUIZ GUSTAVO FRAXINO e
ALCEU MARCZYNSKI-

87. ANULATORIA-1126/2008-AUTO VIACAO AGUA VERDE
LTDA x SMART N COMÉRCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA
LTDA-Aguarde-se por mais cinco dias impulsionamento pela parte
autora. Nada sendo requerido, aguarde-se em arquivo provisório. -
Adv. LAZARO A. VILLAS BOAS MATTOS-

88. COBRANCA (ORDINARIA)-1226/2008-NADIR BRAGA IO-
RIS e outros x HSBC BANCK BRASIL S.A. e outro-Tendo em vis-
ta o item 19 da Portaria nº 01/2008, que autoriza à escrivania, que
assim que apresentada a contestação ou impugnação à defesa, inti-
mar a parte interessada sem prévia conclusão, para que, acerca dela
se manifeste, encaminho os autos para publicação. -Advs. ARDE-
MIO DORIVAL MUCKE, EDSON FERNANDES JUNIOR, TATI-
ANE BERGER, KELLY CRISTINA WORM e LUIS OSCAR SIX
BOTTON-

89. REPARACAO DE DANOS-1242/2008-NOSSO SUPORTE AS-
SESSORIA EM INFORMÁTICA LTDA x PUBLICAR DO BRA-
SIL LISTAS TELEFÔNICAS LTDA- retirar carta de citação.-Adv.
MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-

90. ACAO CIVIL PUBLICA-1267/2008-O MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x CIA. PARAN. DE LAVAND. -
LAVANDERIAS VITORIA- ... cumpra-se: remessa dos autos à Jus-
tiça do Trabalho...-Advs. ELAINE SANCHES e MARCOS FABIO
PAULINO-

91. NULIDADE DE CLAUSULA CONTRATO-1340/2008-EVAL-
DO BATISTA x BANCO DAYCOVAL S/A-Tendo em vista o item
19 da Portaria nº 01/2008, que autoriza à escrivania, que assim que
apresentada a contestação ou impugnação à defesa, intimar a parte
interessada sem prévia conclusão, para que, acerca dela se manifes-
te, encaminho os autos para publicação. -Advs. JULIANE TOLEDO
DOS SANTOS ROSSA e ALESSANDRA MICHALSKI VELLO-
SO-

92. MONITORIA-1445/2008-HSBC BANK BRASIL S.A - BAN-
CO MULTIPLO x FRANCISCO OSIAS PENAFORTE BARBOSA
e outro-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regular pros-
seguimento ao feito, pleiteando o que entender de direito em cinco
dias. -Advs. MIEKO ITO, CHRYSTIANNE DE FREITAS ALVES
FERREIRA e SILVIO NAGAMINE-

93. PROTESTO INTERRUPTIVO-1524/2008-ALMIR ANTONIO
NICHELE e outros x TELEPAR - TELECOMUNICACOES DO
PARANA S/A- retirar carta de notificação.-Adv. DARLAN RODRI-
GUES BITTENCOURT-

94. COBRANCA (ORDINARIA)-1542/2008-EMILIA FERREIRA
SCHIFFER e outros x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MUL-
TIPLO- retirar carta de citação.-Adv. ROSEMAR ANGELO ME-
LLO-

95. REVISAO CONTRATUAL-1550/2008-NORMA PEDROSO
MACHADO x SOCIEDADE COOP DE SERV. MED E HOSP DE
CTBA UNIMED- ... sendo, destarte, verossímeis as alegações de
ilegalidade da cláusula objurgada, defiro o pleito antecipatório para
suspender sua vigência, desde já. Fixo provisoriamente a mensalida-
de em R$ 120,00, importância que poderá ser revista ou readequada
à luz da relevância de eventuais alegações da ré. Em razão do valor
dado à causa o processo tramitará pelo rito sumário. Designo audi-
ência de tentativa de conciliação, apresentação de defesa e sanea-
mento para o dia 16.01.09 às 14:20 horas. retirar carta de citação. -
Adv. STELLA MARIS MACHADO NATAL-

96. INVENTARIO-1561/2008-LUIZ AUGUSTO MEYER FERREI-
RA e outros x ESPÓLIO DE MARIA DE LOURDES MEYER FER-
REIRA- providenciar o solicitado as lfs. 35-Adv. FABIO DE PAU-
LA YAMASAKI-

97. REINTEGRACAO DE POSSE-1565/2008-BANCO ITAUCARD
S.A x CHRISTIAN CAMILA BARA- aguarde-se por trinta dias con-
forme pleiteado.-Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAI-
NA GIOZZA AVILA-

98. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1580/2008-J. BATTISTI &
CIA LTDA x BANCO DO BRASIL S.A- retirar carta de citação.-
Adv. IVO BRUGNOLO MACEDO-

99. COBRANCA (SUMARIA)-1588/2008-CONDOMINIO RESI-
DENCIAS DO PARQUE x VALDEMIR CZERKIES SOARES e
outro- retirar cartas de citação.-Adv. BERENICE DA APARECIDA
GOMES RIBEIRO-

100. COBRANCA (SUMARIA)-1589/2008-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL BACACHERI x MARIA DE FATIMA
BALDISSERA- Retirar carta de citação.-Adv. BERENICE DA APA-
RECIDA GOMES RIBEIRO-

101. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-1593/2008-ROSANGELA
RODRIGUES e outros x BRASIL TELECOM S.A - FILIAL PARA-
NÁ-Acolho a emenda. Designo audiência de tentativa de concilia-
ção, apresentação de defesa e saneamento, para o dia 23.01.09 às
10:30 horas. Cite-se o réu, com as advertências previstas no artigo
277 § 2º e 276 do Código de Processo Civil. Intime-se a parte autora
através de seu procurador judicial, via diário da justiça para compa-
recer à audiência. providenciar o solicitado as fls. 59-Adv. RAPHA-
ELA MAIA RUSSI FRANCO-

102. ORDINARIA DE REV CONTRATO-1607/2008-MARCIA
VOSNEI x BANCO ITAU S/A- Defiro a gratuidade da justiça... um
dos requisitos da antecipação da tutela é a existência de prova ine-
quívoca da verossimilhança das alegações e, no caso vertente, trata-
se de contrato de arrendamento mercantil, cujs contra prestações se
constituem pelo valor da locação e encargos, não havendo como se
falar em revisão em juros e capitalização, o que afasta a discussão
nos moldes propostos... ademais, já há súmula editada pelo c. STJ
procalamando que a exigência do VRG antecipadamente não desca-
racteriza a natureza do contrato de arrendamento mercantil. Sendo
assim, indefiro o pedido antecipatório... retirar carta de citação.-Adv.
RUBEN MADINI-

103. ORDINARIA DE REV CONTRATO-1616/2008-SIRLEI DA
APARECIDA ASSIS x SUDAMERIS ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S.A.- Defiro a gratuidade da justiça... um dos requisitos da
antecipação da tutela é a existência de prova inequívoca da verossi-
milhança das alegações e, no caso vertente, trata-se de contrato de
arrendamento mercantil, cujs contra prestações se constituem pelo
valor da locação e encargos, não havendo como se falar em revisão
em juros e capitalização, o que afasta a discussão nos moldes pro-
postos... ademais, já há súmula editada pelo c. STJ procalamando
que a exigência do VRG antecipadamente não descaracteriza a natu-
reza do contrato de arrendamento mercantil. Sendo assim, indefiro o
pedido antecipatório... retirar carta de citação.-Advs. KAREN DALA
ROSA e LUIGI BOEIRA LOCATELLI-

104. COBRANCA (ORDINARIA)-1631/2008-CARLOS STRICKER
e outros x BANCO BRADESCO S.A- retirar carta de citação.-Adv.
ROSEMAR ANGELO MELO-

105. PRESTACAO DE CONTAS-1637/2008-MARIA GESSI SOA-
RES WERUS x BANCO DO BRASIL S/A- Defiro por ora, os bene-
fícios da assistência judiciária. Retirar carta de citação.-Adv. MAU-
RO SERGIO GUEDES NASTARI-

106. PRESTACAO DE CONTAS-1638/2008-MARIA CORDEIRO
x BANCO DO BRASIL S/A- defiro por ora, os benefícios da assis-
tência judiciária. Retirar carta de citação.-Adv. MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI-

107. DESPEJO CUMULADO COM COBRANCA-1650/2008-NEL-
SON ANTUNES x JOICE CRISTINA ANDRADE DUTRA-Reco-
lhida a taxa devida, cite-se... postergo a apreciação da tutela anteci-
pada após a resposta da ré.-Adv. MARCELO DE OLIVEIRA-

108. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1659/2008-BANCO
SAFRA S.A. x LORIVAL MACHADO JR-O art. 2º do Decreto Lei
911/69 estabelece textualmente, em seu parágrafo segundo, que “A
mora decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e

poderá ser comprovada por carta registrada expedida por intermédio
de Cartório de Títulos e Documentos ou pelo protesto do título, a
critério do credor”. Assim sendo, intime-se o autor para que cumpra
a lei, sob pena de indeferimento da inicial. -Adv. DANIELE DE
BONA-

109. NULIDADE DE CLAUSULA CONTRATO-1661/2008-CLAU-
DIA KELLI GOMES JUNIOR x BANCO FINASA S/A- Aquele que
adquire um automóvel no valor de R$ 48.906,00 pagando prestação
de R$ 1.271,06 não pode ser considerado necessitado e obter a gra-
tuidade da justiça, motivo pelo qual assino à promovente prazo de
dez dias para recolhimento das custas e taxas devidas.-Adv. JULIA-
NE ROSSA-

110. EMBARGOS A EXECUCAO-1664/2008-ROMI GUTHER x
ROSI OSTERNACK RIBEIRO- recebo os embargos para discus-
são, eis que adequados e tempestivos. Uma vez que há alegação de
impenhorabilidade, havendo risco de dano irreparável para a embar-
gante, determino a suspensão da execução. Intime-se a embargada
para responder.-Advs. PAULO CESAR HOROCHOSKI, MAURI-
CIO RIBEIRO LOSSO, DENISE RIBEIRO LOSSO LAZOF e
MARCELO RIBEIRO LOSSO-

111. COBRANCA (SUMARIA)-1665/2008-ADRIANO DOS SAN-
TOS x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS-Defiro por ora
os benefícios da assistência judiciária. Designo audiência de tentati-
va de conciliação, apresentação de defesa e saneamento, para o dia
23.01.09 às 10:45 horas. Cite-se o réu, com as advertências previs-
tas no artigo 277 § 2º e 276 do Código de Processo Civil. Intime-se
a parte autora através de seu procurador judicial, via diário da justi-
ça para comparecer à audiência. Retirar carta de citação.-Adv. TA-
TYANE PRISCILA PORTES STEIN-

112. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE-1671/2008-JULIO
CESAR GIOVANNETTI JUNIOR e outros x BANCO DO BRA-
SIL-Recolhida a taxa devida, cite-se... -Adv. SILVANA ELEUTE-
RIO RIBEIRO-

113. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1672/2008-BANCO
FINASA S.A x ROGERIO VIEIRA-... defiro a busca e apreensão...
recolhida a taxa devida, diligencie-se... -Adv. ROMARA COSTA
BORGES DA SILVA-

114. NOTIFICACAO JUDICIAL-1674/2008-JOÃO JOSÉ DE CAS-
TRO x BANCO FINASA S.A e outro-Recolhida a taxa devida, noti-
fique-se... -Adv. JOSE CORREA FERREIRA-

115. REINTEGRACAO DE POSSE-1675/2008-BANCO ITAULE-
ASING S.A x OSVALDIR FRANCISCO ARAÚJO- Intime-se a par-
te autora para comprovar a mora do requerido por carta registrada
expedida por intermédio de cartório de titulos e documentos ou pelo
protesto do título.-Adv. CARINE DE MEDEIROS MARTINS-

116. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1678/2008-OMNI S.A
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MARCE-
LO MAGNO MARECO-... defiro a busca e apreensão... recolhida a
taxa devida, diligencie-se... -Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS
DEL SANTO-

117. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1679/2008-BV FI-
NANCEIRA S.A - C.F.I. x SERGIO LUIZ LACERDA-... defiro a
busca e apreensão... recolhida a taxa devida, diligencie-se... -Adv.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER-

118. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1680/2008-FINAN-
CEIRA ALFA S.A x ANDREIA LEÃO CAFFARO-... defiro a busca
e apreensão... recolhida a taxa devida, diligencie-se... -Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA-

119. COBRANCA (ORDINARIA)-1682/2008-HARWTIG BOR-
CHARDT x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO-
Recolhida a taxa devida, cite-se... -Adv. PAULO ROGERIO ATTI-
LIO ERCOLE-

120. COBRANCA (SUMARIA)-1565/2008-SHIRLEY APARECI-
DA VAZ e outro x BANCO BANESTADO S.A-Petição inicial aguar-
da depósito no valor de R$ 399,00 mais R$ 7,00 de autuação, no
prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distri-
buição. -Adv. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-

121. INVENTARIO-1566/2008-ANDREA LINS CHUDZIJ e outros
x ESPÓLIO DE JULIO CESAR CHUDZIJ-Petição inicial aguarda
depósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo
de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -
Adv. ALCEU BOLLIS-

122. REINTEGRACAO DE POSSE-1567/2008-BANCO ITAULE-
ASING S.A x DAHIANE PINTO DE OLIVEIRA-Petição inicial
aguarda depósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação,
no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distri-
buição. -Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIO-
ZZA AVILA-

123. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1568/2008-FRC IMÓ-
VEIS LTDA x NEW DELU WORD IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO LTDA-Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00
mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item
5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob
pena de cancelamento da distribuição. -Adv. CARLOS ARAUZ FI-
LHO-

124. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1569/2008-BV FI-
NANCEIRA S.A - C.F.I. x ALTEVIR BENANCIO COSTA-Petição
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inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de au-
tuação, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento
da distribuição. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-

125. ORDINARIA-1570/2008-AKIRA MATSUBARA e outro x
HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO-Petição inicial
aguarda depósito no valor de R$ 546,00 mais R$ 7,00 de autuação,
no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distri-
buição. -Adv. ERMINIO GIANATTI JUNIOR-

126. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1571/2008-BANCO
ABN AMRO REAL S.A x VALFRIDES DE CARVALHO-Petição
inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de au-
tuação, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento
da distribuição. -Advs. KARINE SIMONE POFAHL WEBER e JU-
LIANE ROSSA-
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JOSE DEVANIR FRITOLA 0027 000219/2006
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0092 000241/2008
JOSE WALTER DE QUEIROZ MA 0039 000629/2006
JULIANA DE O. M. ROMANO 0075 000839/2007
JULIANA WERKHAUSER 0031 000304/2006
KARIN LUCY BERTTINGHAUSEN 0083 000017/2008
KARINA MARIA MEHL 0020 001245/2005

0050 001060/2006
KARLA RENATA M. DE OLIVEI 0007 000981/2002
KELLY CRISTINA WORM 0078 001163/2007

0104 000721/2008
KLAUS SCHNITZLER 0036 000484/2006
LAURO BARROS BOCCACIO 0061 001282/2006
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0079 001197/2007
LEILA FAYEK TACLA YACOUB 0082 001733/2007
LEONARDO MORAIS LOPES 0071 000681/2007
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0041 000743/2006
LEONEL CAMILLI 0005 000837/1999
LINCOLN LUIZ HERRERA ROCH 0056 001206/2006
LORENA PANKA 0067 001554/2006
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0026 000186/2006
LUCIANO CHIZINI E CHEMIM 0046 000907/2006
LUCIOLA LOPES CORREA 0013 000041/2004
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0036 000484/2006
LUIZ ALBERTO FONTANA FRAN 0059 001278/2006
LUIZ ALBERTO GLASER JUNIO 0044 000865/2006
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0092 000241/2008
LUIZ FERNANDO CARNEIRO BE 0006 001217/2001

0081 001635/2007
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0008 001167/2002
LUIZ OTAVIO GOES 0005 000837/1999
LUIZ RICARDO PINTO DE OLI 0037 000558/2006
LUIZ ROBERTO ROMANO 0005 000837/1999
LUZIA APARECIDA FAVETTA 0012 001190/2003
MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS 0025 000183/2006
MARCELO LORENTZ BETTEGA 0040 000712/2006
MARCIA HELENA DALCOL 0038 000569/2006
MARCIA REGINA NUNES DE S. 0077 000998/2007
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0096 000341/2008
MARCIO ISFER MARCONDES DE 0038 000569/2006
MARCO ANTONIO MONTEIRO DA 0099 000429/2008
MARCOS BLANK ALDRIGHI 0076 000947/2007
MARCOS TON RAMOS 0091 000213/2008
MARCY HELEN VIDOLIN 0006 001217/2001
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0026 000186/2006
MARIA DE FATINA DA COSTA 0086 000041/2008
MARIA HELENA KUSS 0042 000815/2006
MARIA ISABEL BARTH COSTAM 0005 000837/1999
MARILI RIBEIRO TABORDA 0014 001105/2004
MARIO AUGUSTO BATISTA DE 0089 000191/2008
MARIO DUARTE PRATES 0060 001281/2006
MARLI REGINA RENOSTRE VIE 0073 000727/2007
MARLO FROELICH FRIEDRICH 0005 000837/1999
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0097 000343/2008
MAURICIO VIEIRA 0069 000365/2007
MAURO JUNIOR SERAPHIM 0042 000815/2006

MAURO SERGIO G. NASTARI 0093 000251/2008
MICHELLY NOGUEIRA TALLEVI 0085 000023/2008
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0031 000304/2006
MONICA MINE YAO 0062 001329/2006
MORIANE PORTELLA GARCIA 0051 001070/2006
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0048 000976/2006
NELSON PASCHOALOTTO 0049 001038/2006

0100 000467/2008
NEUSA MARIA GARANTESKI 0066 001547/2006
ODACYR CARLOS PRIGOL 0022 000053/2006
ORLANDO ABRAO KALIL 0006 001217/2001
ORLANDO JOSE CORSO 0046 000907/2006
OSMAR ALVES BAPTISTA 0023 000082/2006
OSVALDIR NODARI 0007 000981/2002
OSWALDO DE CASTRO RAMOS J 0003 000136/1996
PATRICIA PONTAROLI JANSEN 0085 000023/2008
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0054 001177/2006

0094 000269/2008
PAULO RICARDO SILVA DE SO 0097 000343/2008
PAULO ROBERTO GOMES 0054 001177/2006
PAULO SERGIO WINCKLER 0022 000053/2006
PAULO VIRGILIO DE C. CANT 0062 001329/2006
PEDRO HENRIQUE TOMAZINI G 0054 001177/2006
PEDRO VIEIRA CESAR 0009 000403/2003

0057 001247/2006
RAFAEL AZEREDO C. M. DE J 0103 000609/2008
RAFAEL FURTADO MADI 0008 001167/2002
RAFAEL FURTADO MADI 0008 001167/2002
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0001 000924/1987
RAFAELA FILGUEIRA 0084 000019/2008

0119 001612/2008
RAQUEL ABDO EL ASSAD 0114 001255/2008
RAQUEL REGINA BENTO FARAH 0027 000219/2006
REMY JOAO BROLHI 0005 000837/1999
RENATA JOHNSSON STRAPASSO 0053 001149/2006
REYNALDO ESTEVES 0115 001415/2008
RICARDO KLEINE DE MARIA S 0006 001217/2001
ROBERTA HORN TROIAN 0046 000907/2006
ROBERTA SANDOVAL FRANCA 0041 000743/2006
ROBERTO NELSON BRASIL POM 0071 000681/2007
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIR 0062 001329/2006
ROGERIO BUENO DA SILVA 0017 000234/2005
ROGERIO COSTA 0097 000343/2008

0106 000841/2008
0113 001229/2008

ROSANGELA CLARA SOARES 0079 001197/2007
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 0001 000924/1987
SANDRO GILBERT MARTINS 0003 000136/1996
SANDRO WILSON PEREIRA DOS 0003 000136/1996
SCHEILA CAMARGO C. TOSIN 0041 000743/2006
SEBASTIAO M. MARTINS NETO 0115 001415/2008
SELMA LIRIO SEVERI 0010 001023/2003
SERGIO A. FERREIRA 0021 000048/2006
SERGIO BUENO 0103 000609/2008
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0058 001272/2006
SERGIO VIEIRA PORTELA 0007 000981/2002
SHIRLEY ROSANA DE MORAES 0040 000712/2006
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0040 000712/2006
SILVIO CESAR BARBOSA 0013 000041/2004
SIMONE ZONARI LETECHACOSK 0082 001733/2007
SIRLEI DOMINGUES GAGO 0039 000629/2006
SIRLEIDE HASENAUER 0118 001601/2008
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0041 000743/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0035 000482/2006

0083 000017/2008
THEREZA CHRISTINA C. C. C 0003 000136/1996
VALDIR DE ANDRADE 0088 000145/2008
VANESSA COLPI BELLEGARD 0004 000888/1996
VICENTE DE PAULO ESTEVES 0077 000998/2007
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0067 001554/2006
WALDYR GRISARD FILHO 0005 000837/1999
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0029 000251/2006

0036 000484/2006
YARA D AMICO 0068 001563/2006
YOSHIHIRO MIYAMURA 0005 000837/1999
ZULEIKA LOUREIRO GIOTO 0005 000837/1999

1. ACAO DE INDENIZACAO-po-924/1987-COMERCIAL RE-
PRESENTACOES ITAQUI LTDA x NEW HOLLAND MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA- 1. Ressalte-se que o despacho de fls. 1628
não foi cumprido pela parte ré. Assim, faculta-se ao Sr. Perito a exe-
cução de tais valores, nos próprios autos...3. O contido na petição
de fls. 1635/1639, será decidido nos autos nº 1131/2007. -Advs.
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA, DOUGLAS DOS SANTOS,
GERSON LUIZ CARLOS BRANCO e RUBENS EDMUNDO RE-
QUIAO-

2. ACAO DE INDENIZACAO-po-523/1991-JAIME LERNER x
DOATICO ALCIDES ALVES DOS SANTOS-Manifeste-se o inte-
ressado, no prazo legal, sobre a certidão de fls.1085, acerca do valor
bloqueado através do Sistema BacenJud, (R$ 397,11). -Advs. JOSE
CID CAMPELO FILHO e JOSE CID CAMPELO-

3. ACAO DE NULIDADE-po-136/1996-DINAR REPRESENT.
COMERCIAIS LTDA x AGEMAX AGENDAS E EDITORA LTDA-
1. Em face de pedido formulado nos autos, é cabível o bloqueio on-
line, em face do convênio BACENJUD, mormente em face das no-
vas alterações legais, com fulcro no artigo 659, § 6º, combinado com
os artigos 655, I, e 655-A (art. 475-R, se for o caso). Portanto, este
Juízo solicitou o bloqueio perante o BACEN (convênio do BACEN-
JUD). Assim, anexe-se o extrato da solicitação de bloqueio, intiman-
do-se o(a, os, as) exeqüente(s), devendo o feito aguardar alguma
comunicação ou a atuação do funcionário credenciado do cartório,
após 15 dias. 2. Ainda, proceda-se a penhora on-line perante o DE-
TRAN, como requer as fls. 442. -Advs. SANDRO GILBERT MAR-
TINS, SANDRO WILSON PEREIRA DOS SANTOS, OSWALDO

DE CASTRO RAMOS JUNIOR e THEREZA CHRISTINA C. C.
CARACIK-

4. EMBARGOS A EXECUCAO-888/1996-TRANSPORTE COLE-
TIVO GLORIA LTDA e outros x BANCO BMC S/A- Manifestem-
se as partes sobre o laudo pericial, no prazo sucessivo de 05 (cinco)
dias, para cada parte, a iniciar pelos embargantes. -Advs. FAURL-
LIN NAREZI, CLAUDIA L. C. DE TROTTA, CICERO JOSE ZA-
NETTI DE OLIVEIRA, ELEONORA M. B. LEAL COELHO, VA-
NESSA COLPI BELLEGARD, ALEXANDRE OUTEDA JORGE,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER e CAMILA MON-
TEIRO PULLIN-

5. ACAO DE INDENIZACAO-po-837/1999-MARCOS ROBERTO
GOMES x ESP. DE JOAO REGIS F. TEIXEIRA e outro- Reitere-se
a intimação do item ‘2’ do despacho de fls. 1.447. (...Assim, intime-
se a parte ré, para que providencie a citação do denunciado Paulo
César Daros. Não o encontrando, poderá solicitar a citação por edi-
tal.)-Advs. LUIZ ROBERTO ROMANO, ANDYARA MENEZES
TEIXEIRA, EDWIL CALIANI, REMY JOAO BROLHI, LEONEL
CAMILLI, ZULEIKA LOUREIRO GIOTO, WALDYR GRISARD
FILHO, CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO, ANA CRISTINA
GONCALVES DE POLI, YOSHIHIRO MIYAMURA, GERALDO
BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, MARLO FROELICH FRIE-
DRICH, CARLOS ALEXANDRE PERIN, LUIZ OTAVIO GOES,
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, GIOVANNA SAN-
DRINI BERBERI, MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN e
CHRISTYANE MONTEIRO-

6. ACAO ANULATORIA-po-1217/2001-ADVEL IMOVEL EM-
PREENDIMENTOS S/C e outro x IRANI NICOLODI e outros- 1.
Pretendendo a parte interessada executar o julgado, deve formular
pedido expresso nesse sentido, em conformidade com o que dispõe
os arts. 475-J e 614, II, ambos do Código de Processo Civil. -Advs.
RICARDO KLEINE DE MARIA SOBRINHO, ORLANDO ABRAO
KALIL, MARCY HELEN VIDOLIN e LUIZ FERNANDO CAR-
NEIRO BETTEGA-

7. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-981/2002-G P COMERCIO
DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA x STOCK ELETRO ELE-
TRONICOS SERVICOS LTDA- Homologo por sentença, para que
produza seus efeitos jurídicos e legais, a transação celebrada entre as
partes, nos termos constantes às fls. 111/112 julgando, de conseqü-
ência, extinta a execução movida nestes autos, com fulcro no art.
794, II do CPC. Custas e honorários advocatícios na forma acordada
entre as partes. Tendo em vista que as partes renunciaram ao direito
de recorrer, certifique-se, desde já, o trânsito em julgado. Lancem-se
baixas, inclusive na distribuição, façam-se as anotações e comunica-
ções necessárias. P.R.I. -Advs. KARLA RENATA M. DE OLIVEI-
RA, SERGIO VIEIRA PORTELA e OSVALDIR NODARI-

8. REVISIONAL DE CONTRATO-1167/2002-ESPOLIO DE ROLF
ERNESTO VON LASPERG e outro x BANCO SANTANDER S.A.-
...POSTO ISTO, julga-se PROCEDENTE a presente ação revisional
de contrato c/c pedido compensação de créditos ajuizada por ESPÓ-
LIO DE ROLF ERNESTO VON LASPERG REPRESENTADO
PELA INVENTARIANTE MARINA TERESINHA VON LASPERG,
em face de BANCO SANTANDER S.A., para o fim de: a) declarar
abusiva a prática de capitalização de juros nos contratos em apreço,
devendo a mesma ser afastada; e b) limitar a taxa de juros à média de
mercado no que tange ao contrato de conta corrente n° 17910-4;
permanecendo as taxas de juros cobradas na conta corrente nº 174-
90, pois condizentes à média de mercado. Quanto a sucumbência,
condena-se o réu ao pagamento das custas e despesas processuais e
honorários advocatícios serão ora arbitrados por este Juízo, com ful-
cro no § 4° do art. 20 do CPC, no valor de R$ 1.200,00 (mil e duzen-
tos reais). PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. -Advs.
ADELFIA T BERTE, ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN, LUIZ
GONZAGA MOREIRA CORREIA, RAFAEL FURTADO MADI,
GERMANO DE SORDI BATISTA, GUILHERMO PARANAGUA
E CUNHA, FERNANDO EDUARDO SEREC-OAB/SP 86352,
ADRIANA ESTIGARA, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA,
ALBERTO SILVA GOMES, CELSO DE FARIA MONTEIRO e
RAFAEL FURTADO MADI-

9. ALVARA-403/2003-MARIA JOSE LAURO DE ARRUDA x
ESP.DE MARIA RITA LAURO- Tendo em vista a desistência da
parte autora, às fls. 20/22, julgo extinto o processo sem resolução do
mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Código de Proces-
so Civil. Eventuais custas pela parte autora. Lancem-se baixas, in-
clusive na distribuição, façam-se as anotações e comunicações ne-
cessárias. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. -Advs.
ANGELA MARIA DE LIMA RIZARDI e PEDRO VIEIRA CESAR-

10. ACAO DE INDENIZACAO-po-1023/2003-LUIZ GARCIA
CORTEZ x SERASA CENTRALIZACAO DE SERV. DOS BAN-
COS S/A-Do contido na certidão de fl.1540-verso, acerca de que,
encontra-se arquivado em pasta própria, nesta Serventia, da respos-
ta do ofício da Receita Federal, manifeste-se o(a) interessado(a), no
prazo legal. -Advs. JOSE CARLOS DE ALMEIDA LEMOS, SEL-
MA LIRIO SEVERI e FERNANDO SACCO NETO-

11. ACAO MONITORIA-1151/2003-BANCO ITAU S/A x ASSES-
SORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA e outros- ...POSTO ISTO,
julga-se PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão inicial con-
tida na ação revisional de valores contratuais c/c pedido de tutela
antecipada proposta por Assessoria Empresarial Aptus Ltda. em face
de Banco Itaú S.A., para o fim de: a) declarar abusiva a prática de
capitalização de juros no contrato em apreço, devendo a mesma ser
afastada em sede de liquidação de sentença por cálculo; b)admitir a
taxa de juros pactuada entre as partes; c)admitir a cobrança de co-
missão de permanência, nos termos da fundamentação supra; d)ad-
mitir a aplicação da TR; e)reduzir a multa moratória para 2%; e f)
condenar o Banco a repetir os valores cobrados a maior, de forma
simples, nos termos da fundamentação apresentada. AINDA, julgam-
se PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos presentes em-
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bargos propostos por ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS
LTDA. E OUTROS contra BANCO ITAÚ S/A, e por conseqüência,
JULGA-SE PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda monitó-
ria, declarando-se constituído, em definitivo, o título judicial em fa-
vor do autor-embargado no valor indicado na petição inicial aten-
dendo-se as determinações judiciais contidas no dispositivo supra,
ou seja, que seja expurgada a capitalização de juros e que sejam re-
petidos de forma simples os valores cobrados a maior da parte em-
bargante, pelo embargado, admitindo-se a compensação; e após o
cálculo do valor atual, prosseguindo-se na forma prevista no Livro I,
Título VIII, Capítulo X, desta Lei (conforme art. 475-I e seguintes
do CPC - Lei n° 11.232). Ante a sucumbência recíproca, as despesas
processuais de ambos os feitos devem ser custeadas pro rata; sendo
os honorários advocatícios arbitrados também para ambas as ações
em R$ 8.000,00 (oito mil reais) - para cada parte arcar com 50%
(cinqüenta por cento) desse valor -, com fulcro no § 4º do art. 20 do
CPC; não se olvidando o teor da Súmula 306 do STJ . PUBLIQUE-
SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. -Advs. EVARISTO ARAGAO
F. DOS SANTOS, FIORAVANTE BUCH NETO e ANTONIO AU-
GUSTO GRELLERT-

12. ALVARA-1190/2003-MARLON ROBSON CARDOSO DE OLI-
VEIRA e outro- Sobre o contido na certidão de fls. 106-verso, acer-
ca de que, até a presente data, não foram pagas as custas finais (R$
113,00), apesar da retirada do alvará, manifeste-se, no prazo legal. -
Adv. LUZIA APARECIDA FAVETTA-

13. ORDINARIA-41/2004-CARLOS ESTEVAO DAMASCENO x
A.W EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA- ...POS-
TO ISTO, julga-se IMPROCEDENTE a presente Ação Ordinária de
Revisão de Contrato c/c pedido de tutela antecipada proposta por
CARLOS ESTEVÃO DAMASCENO, em face de A.W. EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.C LTDA. Quanto a sucumbên-
cia, condena-se o requerente ao pagamento das custas e despesas
processuais e aos honorários advocatícios, ora arbitrados por este
Juízo, com fulcro no § 4° do art. 20 do CPC (v.g. a presente sentença
não possui natureza condenatória, e sim declaratória), fixando os
honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (hum mil reais); não se ol-
vidando do contido no art. 12 da Lei de Assistência Judiciária (Lei
1.060/1950) . PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. -
Advs. FREDERICO AUGUSTO KURAMOTO PEREIRA, LUCIO-
LA LOPES CORREA, AIRTON SAVIO VARGAS e SILVIO CE-
SAR BARBOSA-

14. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1105/2004-CSC S/A-
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x EMERSON
LUCIO ARACEMA- Tendo em vista a desistência da parte autora,
às fls. 102, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com
fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Even-
tuais custas pela parte autora. Lancem-se baixas, inclusive na distri-
buição, façam-se as anotações e comunicações necessárias. PUBLI-
QUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. -Adv. MARILI RIBEIRO
TABORDA-

15. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1289/2004-BANCO
FIAT S/A x FIDEL ROMESRENE IGLESIAS MOSQUERA- ...Jul-
go improcedente a reconvenção, uma vez que o reconvinte é deve-
dor da instituição financeira. Ainda, condeno o réu reconvinte a ar-
car com as custas processuais e honorários advocatícios, que fixo
em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Concedo-lhe, entretanto, os be-
nefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos requeridos na
reconvenção. Ainda, julgo procedente a presente ação de busca e
apreensão a fim de converter em definitiva a liminar deferida e tam-
bém declaro rescindido o contrato firmado entre as partes para o fim
de consolidar a posse e propriedade do veículo em nome do credor
fiduciário. Determino a devolução do título acostado aos autos (fls.
142) ao réu e condeno o mesmo ao ônus da sucumbência da ação
principal, devendo arcar com as custas processuais e honorários ad-
vocatícios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), nos moldes do
art. 20, § 4º do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se e
Intimem-se. -Advs. IONEIA ILDA VERONEZE e ERICA FERNAN-
DES MARTINS FERRERIA-

16. EMBARGOS A EXECUCAO-1297/2004-DUPLO AR S/A
IND.COM.DE AR CONDICIONADO x BANCO ITAU S/A- Vista
dos autos, pelo prazo legal. -Adv. DANIEL HACHEM-

17. REVISIONAL DE CONTRATO-234/2005-COMERCIO DE
CARNE RG LTDA x DELFINO MASSAMO TSUKUDA-Promova
a retirada da carta de citação a disposição em Cartório, diligencian-
do no seu respectivo cumprimento, no prazo legal. -Adv. ROGERIO
BUENO DA SILVA-

18. ORDINARIA-659/2005-MARCO AURELIO FIGUEROA e ou-
tro x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A- ...Diante do exposto,
julgo totalmente improcedente a presente ação, nos termos da fun-
damentação, tendo sido comprovada a inexistência de irregularidade
no contrato de financiamento objeto da revisão. Revogo a tutela an-
tecipadamente deferida. Considerando que a parte Autora decaiu de
seus pedidos, a condeno a arcar com as custas processuais e honorá-
rios advocatícios, os quais fixo em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos
reais), levando-se em conta o tempo despendido com a demanda e o
trabalho do patrono das partes. Publique-se. Registre-se e Intimem-
se. -Advs. ALCIO MANOEL DE S. FIGUEIREDO e DOUGLAS
DOS SANTOS-

19. INVENTARIO-909/2005-ELIZANGELA MARTINELI x ESP.
DE PEDRO ENIO DE SOUZA SILVA- Vistos e examinados estes
autos de inventário dos bens que ficaram por falecimento de Pedro
Enio de Souza Silva JULGO, por sentença, para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos, o cálculo de fls. 74, para liquidação do
imposto de transmissão a título de morte. Decorrido o prazo legal,
expeçam-se guias para recolhimento do imposto devido. Custas a
final. P.R.I. -Adv. CLOVIS GALVAO PATRIOTA-

20. INVENTARIO-1245/2005-ANA DE CARVALHO x ESP. DE

AMAURI DE CARVALHO- Homologo, por sentença, para que pro-
duza seus efeitos jurídicos e legais, a partilha dos bens deixados pelo
falecimento de Amauri de Carvalho, atribuindo aos nela contempla-
dos os respectivos quinhões, salvo erro ou omissão e ressalvados
eventuais direitos de terceiros. Aguarde-se o trânsito em julgado.
Após, certificado este nos autos, expeça-se formal de partilha e/ou
carta de adjudicação. Oportunamente, arquivem-se, com as cautelas
de praxe. P.R.I.C. -Adv. KARINA MARIA MEHL-

21. ACAO DE COBRANCA-ps-48/2006-CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL MAR DEL PLATA x MARCIA TEREZINHA
DAMBROZ PEIXER e outro- 1. Recebe-se o recurso de apelação
em ambos os efeitos (devolutivo e suspensivo). 2. Intime-se a parte
apelada, para contra-arrazoar o recurso, no prazo de 15 dias. 3. Lan-
ce-se a certidão a que se refere o CN 5.12.5. 4. Após, se nada obstar
(como por ex., recurso adesivo), com a juntada das contra-razões ou
expirado o prazo do item 2 sem manifestação da parte apelada, des-
de já, determina-se a remessa dos autos ao egrégio Tribunal de Jus-
tiça deste Estado. -Advs. SERGIO A. FERREIRA e ALEXANDRE
ROBERTO PEIXER-

22. REVISIONAL DE CONTRATO-53/2006-MARLI DA SILVA e
outro x IMOVEIS BASSOLI LTDA- Intime-se a parte exeqüente,
para que se manifeste acerca do contido às fls. 313. -Advs. PAULO
SERGIO WINCKLER e ODACYR CARLOS PRIGOL-

23. ACAO DE COBRANCA-ps-82/2006-CONDOMINIO EDFICIO
AM5 x CARLOS ROBERTO BOSTELMANN- Diga o réu, no pra-
zo de cinco dias. -Advs. IDERALDO JOSE APPI e OSMAR ALVES
BAPTISTA-

24. CURATELA-137/2006-HILDA MAGDALENA ZETTEL DE
LARA x HEITOR JOAO DE LARA JUNIOR- Intime-se a parte au-
tora, para que se manifeste acerca do contido na certidão de fls. 67.
-Adv. ANA CRISTINA COLETO-

25. ACAO DE COBRANCA-ps-183/2006-CONDOMINIO CON
RESIDENCIAL FORENCA I x DJALMA DO ROCIO FABIANO e
outro- 1. O pedido pleiteado às fls. 167/169, deverá ser formulado
em autos apartados, a fim de se evitar tumulto processual no presen-
te feito. 2. Assim, cumpra-se o item ‘2’ do despacho de fls. 150.
(Providencie antecipação das custas de citação, no prazo legal.) -
Adv. MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS-

26. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-186/2006-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S.A x CECILIA SILVA DE OLIVEIRA
E SANTOS LTDA- Defere-se o pedido retro (fls. 83). -Advs. LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONEDIS e MARIA AMELIA C. MAS-
TROROSA VIANNA-

27. ACAO DE INDENIZACAO-po-219/2006-PAULO ROBERTO
PADILHA x RICARDO CHAB- Vista dos autos, pelo prazo legal. -
Advs. JOSE DEVANIR FRITOLA e RAQUEL REGINA BENTO
FARAH-

28. USUCAPIAO-235/2006-ATILA ALBERTI e outro- 1. Intimem-
se as partes, para que no prazo comum de 10 (dez) dias, digam se
têm alguma proposta a apresentar e seus respectivos termos, para
fins de acordo. 2. Não havendo possibilidade de transação, manifes-
tem-se sobre quais provas pretendem produzir, especificando-as e
justificando a respectiva finalidade e pertinência. -Adv. CELSO FER-
REIRA DE MELLO-

29. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-251/2006-ARIEL DE
OLIVEIRA PARAIZO x BANCO BANESTADO S.A - CARTEIRA
DE CREDITO IMOBLIAR- Promova a retirada do ofício de levan-
tamento a disposição em Cartório, no prazo legal. -Adv. WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR-

30. ACAO DECL. DE INEXISTENCIA DE-283/2006-CLAUDE-
CIR BOLETE x CELL COMPUTER - CELULAR E COMPUTA-
DORES LTDA e outro- Sobre o contido na certidão de fls. 148,
acerca de que, até a presente data, os requeridos, citados por edital,
não apresentaram contestação nos autos, manifeste-se a parte auto-
ra, em termos do prosseguimento do feito, no prazo legal. -Adv.
ALEXANDRE FOTI-

31. OBRIGACAO DE FAZER-ps-304/2006-MARIANE DA SILVA
BINOTTO x SULAMERICA SAUDE- 1. Recebe-se o recurso de
apelação no efeito meramente devolutivo (CPC, artigo 520, VII). 2.
Intime-se a parte apelada, para contra-arrazoar o recurso, no prazo
de 15 dias. 3. Lance-se a certidão a que se refere o CN 5.12.5. 4.
Após, se nada obstar (como por ex., recurso adesivo), com a juntada
das contra-razões ou expirado o prazo do item 2 sem manifestação
da parte apelada, desde já, determina-se a remessa dos autos ao egré-
gio Tribunal de Justiça deste Estado. -Advs. INESSA KAMINSKI
BIEMAYR, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e JULIANA
WERKHAUSER-

32. MEDIDA CAUTELAR-426/2006-MARIA BUENO DA SILVA
DE JESUS x HOSPITAL E MATERNIDADE ANGELINA CARON-
Tendo em vista o contido às fls. 61, nomeia-se, em substituição, o(a)
Dr(a). Osmir M. Silva, fone 3243-6434, o(a) qual deverá ser
intimado(a) da nomeação, bem como para apresentar sua proposta
de honorários, dizendo as partes em seguida. -Advs. JONAS BOR-
GES e ANTONIO CELSO C.DE ALBUQUERQUE-

33. ACAO PAULIANA-po-442/2006-ASSOCIACAO RELIGIOSA
PIO XII e outro x JOAO ESTEVAO WITOSLAWSKI-Ao interessa-
do para manifestar-se acerca do transito em julgado . -Adv. CLE-
VERSON GOMES DA SILVA-

34. DEPOSITO-460/2006-BANCO BRADESCO S.A x WILLIAM
ROGERIO ESPINOSA-A parte interessada para retirar a carta pre-
catória expedida dos autos, em 48horas, diligenciando no seu cum-
primento diretamente no digno Juízo Deprecado. -Adv. JOAO LEO-

NEL ANTOCHESKI-

35. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-482/2006-BV FINAN-
CEIRA S.A - CREDITO FINANC E INVESTIMENTO x ANGELA
BATISTA DA SANTANA- Manifeste-se, no prazo legal, sobre o AR
juntado aos autos às fls. 72.-Advs. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e ALINE BORGES LEAL-

36. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-484/2006-BAN-
CO BANESTADO S.A x IVONE FERREIRA DE FREITAS MEN-
DES e outro-A parte interessada para retirar ofício(s) a disposição
em cartório diligenciando no respectivo cumprimento. -Advs. LUIS
EDUARDO MIKOWSKI, KLAUS SCHNITZLER e WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR-

37. -558/2006-MAURICIO SCHEFFER REZENDE x JEFFERSON
DE OLIVEIRA MOTA- Aguarde-se, por sessenta dias. -Adv. LUIZ
RICARDO PINTO DE OLIVEIRA-

38. ACAO DE INDENIZACAO-po-569/2006-ANGELO ISFER
MARCONDES DE ALBUQUERQUE x PEDRA BRANCA LTDA-
1. Intime-se a parte devedora, por seu advogado, para efetuar o pa-
gamento da dívida em 15 (quinze) dias, na forma do art. 475-J, CPC.
2. Finalizado o prazo sem pagamento, a parte credora poderá, medi-
ante simples petição, requerer a expedição de mandado de penhora e
avaliação (não de citação), indicando bens à penhora (art. 475-J, §
3º) e juntando demonstrativo do débito atualizado (art. 475-J, c/c
art. 614, inc. II) - se já não o fez anteriormente. 3. Ainda, intime-se a
parte executada, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, cumpra o
requerido nos itens “b” e “c” de fls. 189/190. -Advs. DANIELE
CRISTIANE DRULLA, MARCIA HELENA DALCOL, MARCIO
ISFER MARCONDES DE ALBUQUERQE e CARLOS ROBERTO
LINK-

39. ACAO DE INDENIZACAO-po-629/2006-SEBASTIAO DE
SOUZA FILHO x EMPRESA GONTIJO TRANSPORTES LTDA-
1.Estando o feito formalmente em ordem, sem nulidades ou irregula-
ridades a suprir, declaro-o saneado. 2.Para a realização da perícia
nomeio o(a) Dr(a) Jonatan Zaze. 3. Intimem-se as partes para, no
prazo comum de 05 (cinco) dias, procedam a indicação de Assistente
Técnico e apresentem quesitos. 4. Após, intime-se o perito nomeado
para apresentar proposta de honorários, com advertência de que a
parte autora é beneficiária da justiça gratuita. 5. Posteriormente se-
rão analisados os demais pedidos de provas. -Advs. ELENA ALMA-
DA TABORDA DE MORAES, SIRLEI DOMINGUES GAGO, JOSE
WALTER DE QUEIROZ MACHADO e JOAO EBERHARDT
FRANCISCO-

40. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-712/2006-APDESK
INFORMATICA E GRAFICA LTDA x STAR BKS LTDA e outro-
Tendo em vista o contido às fls. 219, nomeia-se, em substituição,
o(a) expert Andre S. Igazalti, fone 3297-1755, o(a) qual deverá ser
intimado(a) da nomeação, bem como para apresentar sua proposta
de honorários, dizendo as partes em seguida. -Advs. SIDNEI GIL-
SON DOCKHORN, SHIRLEY ROSANA DE MORAES, MARCE-
LO LORENTZ BETTEGA e HELAINE MARI BALLINI MIANI-

41. ACAO REVISAO DE CONTRATO-ps-743/2006-SPORTAGE
COMERCIO DE VEICULOS E MOTOS LTDA x BANCO ABN
AMRO REAL S/A- ...Diante do exposto, julgo totalmente improce-
dente a presente ação, nos moldes da fundamentação acima. Revogo
a tutela liminarmente deferida. Oficie-se. Condeno a parte Autora a
arcar com as custas processuais e honorários advocatícios, tendo em
vista a improcedência total do pedido, no valor de R$ 1.500,00 (mil
e quinhentos reais), levando-se em conta o trabalho desempenhado
pelos advogados, bem como o tempo despendido, nos termos do art.
20 do § 4º do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se e
Intimem-se. -Advs. ROBERTA SANDOVAL FRANCA, SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ e SCHEILA CAMARGO C. TOSIN-

42. ACAO DE INDENIZACAO-po-815/2006-LUCIA MAZEPA DE
LIMA x SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA-HOSPITAL
CAJURU- Em atenção ao contido na petição de fls. 432, nomeio, em
substituição, para realização da perícia, o(a) Benny Camlot, o(a) qual
deverá ser intimado(a) da nomeação, para apresentar sua proposta
de honorários.-Advs. MARIA HELENA KUSS, GILFROIS CAR-
LOS BAUER e MAURO JUNIOR SERAPHIM-

43. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-817/2006-SPE-
ED COPIAS EDITORAÇÃO E ENCARDENAMENTO x ZENITH
CURSOS PROF. S/C LTDA-Promova-se o depósito das custas rela-
tivas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica,
conforme Prov. 01/99, item 9.4.8. -Advs. ANDRE BETTEGA DÁ-
VILLA e FREDERICO R. DE RIBEIRO E LOURENCO-

44. INTERDICAO-865/2006-ANTONIA MARIA SANTOS x WAL-
MOR SANTOS- Intime-se a parte autora, para informe este Juízo se
houve o cumprimento do mandado de averbação, no prazo de 10
(dez) dias. -Adv. LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR-

45. USUCAPIAO-879/2006-ERMINIA CALICETTI x ESPÓLIO DE
IZAURA MOURA CARDOSO e outros- 1. Acolho a emenda apre-
sentada às fls. 190. 2. Oficie-se, para os fins requeridos às fls. 190/
191. (Providencie a antecipação das custas dos ofícios a serem expe-
didos, no prazo legal.) -Adv. AFONSO CELSO BARREIROS-

46. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-907/2006-RANDON
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x P S P COMÉR-
CIO DE VEÍCULOS LTDA- Intime-se a parte ré, para os fins reque-
ridos às fls. 86/87. -Advs. FLAVIO LAURI BECHER GIL, ORLAN-
DO JOSE CORSO, ROBERTA HORN TROIAN e LUCIANO CHI-
ZINI E CHEMIM-

47. ACAO REVISIONAL-919/2006-SÉRGIO APARECIDO ALVES
DO NASCIMENTO x BANCO ITAU S/A- Manifestem-se, os inte-

ressados, no prazo legal, sobre a petição do perito às fls. 323/324,
em que vem ratificando sua proposta inicial de honorários no valor
de R$ 3.460,00. -Advs. ANDERSON DE OLIVEIRA MISKALO e
DANIEL HACHEM-

48. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-976/2006-GPM
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIIOS S/A x VANDERLEI
FLORIANO GARCIA DONINI e outros- Concede-se vista dos au-
tos, conforme requerido às fls. 230, pelo prazo de cinco dias. -Adv.
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

49. DEPOSITO-1038/2006-BANCO BRADESCO S.A. x PIERRE
COM DE PECAS ACESS LTDA- Cite-se, por mandado, no endere-
ço constante a exordial, para que a ré promova a entrega da coisa,
depositando-a em juízo ou consignar-lhe o equivalente em dinheiro,
em vinte e quatro horas. Autorizo o Sr. Oficial de Justiça a proceder,
sendo necessário, conforme o que prevê o parágrafo 2º do art. 172,
do CPC. Intime-se a parte autora para adiantar as custas referente às
diligências a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justiça (CN 9.4.8).
-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

50. ARROLAMENTO-1060/2006-LUIZ CLAUDIO DA SILVA e
outro x JOSE CARLOS DA SILVA- Reduza-se a termo a retificação
pretendida. Após, contados e preparados, voltem conclusos para
homologação. (Compareça a Ilustre Procuradora em Cartório, para
subscrever Termo de Retificação, no prazo legal.)-Adv. KARINA
MARIA MEHL-

51. ACAO REVISAO DE CONTRATO-po-1070/2006-DENISE
GEBRAN LAY ARAUJO x FININVEST S.A - ADM. DE CARTO-
ES DE CREDITO- 1. Recebe-se o recurso de apelação em ambos os
efeitos (devolutivo e suspensivo). 2. Intime-se a parte apelada, para
contra-arrazoar o recurso, no prazo de 15 dias. 3. Lance-se a certi-
dão a que se refere o CN 5.12.5. 4. Após, se nada obstar (como por
ex., recurso adesivo), com a juntada das contra-razões ou expirado o
prazo do item 2 sem manifestação da parte apelada, desde já, deter-
mina-se a remessa dos autos ao egrégio Tribunal de Justiça deste
Estado. -Advs. GILBERTO ADRIANE DA SILVA e MORIANE
PORTELLA GARCIA-

52. ACAO DE REVISAO DE CLAUSULAS-1107/2006-OLIVIO
DE OLIVEIRA x BANCO ITAU S/A- Homologo, por sentença, para
que produza seus efeitos jurídicos e legais, a transação celebrada
entre as partes, nos termos constantes à fls. 186/187, julgando, de
conseqüência, extinto o presente processo, com fundamento no arti-
go 269, inciso III do Código de Processo Civil. Custas e honorários
advocatícios, conforme acordado entre as partes. Expeça-se alvará
de levantamento, conforme requerido às fls. 186. Lancem-se baixas,
inclusive na distribuição, façam-se as anotações e comunicações ne-
cessárias. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. -Advs.
GABRIELA CORTES LEAO DE OLIVEIRA e GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY-

53. ACAO DE COBRANCA-ps-1149/2006-CONDOMÍNIO GALE-
RIA SANTA FÉ - EDIF. CORDOBA x LUIZ HENRIQUE VARAS-
CHIN- ...POSTO ISSO, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido do autor para o fim de condenar o réu ao pagamento das
taxas de condomínio do período compreendido entre fevereiro de
2005 a setembro de 2006, além das taxas vencidas durante o trâmite
processual, mais a multa contratual de 2% (dois por cento) (Novo
Código Civil), a partir de cada vencimento incidente sobre as taxas
vencidas, sendo devidamente corrigido a partir do vencimento de
cada taxa de condomínio, com base nos índices oficiais, ou seja, a
média de variação entre o IGP e o INPC, acrescido de juros de mora
de 1,0% (um por cento) ao mês, a partir de cada vencimento, sendo
que, o valor devido deverá ser apurado em sede de liquidação de
sentença, por simples cálculo do contador”.3. Todavia, as alegações
do embargante de que, em razão de não saber, por ora, quanto é
realmente devido pelo requerido a título de rateio das despesas con-
dominiais, não é possível averiguar qual foi o grau que decaiu cada
parte em seu pedido, não se podendo, portanto, afirmar que o autor
decaiu em parte; razão pela qual não pode o réu ser condenado, ex-
clusivamente, ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, não merecem prosperar. Isto porque, o embargante bus-
ca com tal pleito modificar o conteúdo da sentença, o qual, frise-se,
deve ser feito em sede recursal, assim, a matéria pertinente aos ho-
norários advocatícios tem efeitos infringentes, razão pela qual não
deve ser reformada. 4. Diante do exposto, acolho, em parte os em-
bargos interpostos para o fim acima explicitado.Intimem-se. -Advs.
BEATRIZ SANTI e RENATA JOHNSSON STRAPASSON-

54. ACAO DE COBRANCA-ps-1177/2006-JACIRA ARBIGAUS DE
SOUZA e outro x ITAU SEGUROS S.A-Ao interessado para mani-
festar-se acerca do transito em julgado . -Advs. PAULO ROBERTO
GOMES, PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES e PAULO
CESAR BRAGA MENESCAL-

55. DEPOSITO-1193/2006-BANCO SANTANDER - MERIDIO-
NAL S.A x JOSÉ JAIR PADILHA PINTO- Promova a antecipação
das custas de AR de citação, no prazo legal. -Adv. BLAS GOMM
FILHO-

56. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1206/2006-FERNANDO
GUILHERME VOSS x LEOCADIO RAIMUNDO e outro-Promo-
va a parte interessada ao pagamento das custas remanescentes no
valor de R$ 18,90, cfe, calculo de fls. 99, no prazo legal. -Advs.
ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO, LINCOLN LUIZ HERRE-
RA ROCHA e GELSON FAITA-

57. ALVARA JUDICIAL P. ALIENACAO-1247/2006-DAYANNE
DO ROCIO LAURO x ESPÓLIO DE MARIA RITA LAURO- A
renúncia aos direitos hereditários deve se fazer através de instru-
mento público ou, ainda, através de termo em cartório. Assim, de-
vem os demais herdeiro de Maria Rita Lauro formalizarem a sua
renúncia a referidos direitos, antes de se apreciar o pedido de alvará
judicial. Adverte-se ainda que, os demais herdeiros devem estar for-
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malmente representados nestes autos. -Adv. PEDRO VIEIRA CE-
SAR-

58. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1272/2006-BANCO
FINASA S.A x SORRAB COMERCIO DE PAPEL E EMBALA-
GENS LTDA e outro-Oficie-se, conforme requerido às fls. 52, com
exceção Serasa, SCPC, INSS, Instituto de Identificação do Paraná e
TRE. (Providencie antecipação das custas dos ofícios a serem expe-
didos, no prazo legal.)-Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO
LOBATO-

59. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1278/2006-HSBC BANK
BRASIL - BANCO MULTIPLO x REINALDO FREITAS DE CRIS-
TO-1. Defere-se o pedido constante no item “a” de fls. 55. Expeça-
se mandado. 2. O sistema Renajud não se encontra em operação nes-
te Juízo. (Promova-se o depósito das custas relativas as diligencias a
serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99,
item 9.4.8.) -Advs. LUIZ ALBERTO FONTANA FRANÇA e ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

60. EXECUCAO-1281/2006-HUGO AUGUSTO RUIS DIAS x
MARIA DE LOURDES DIAS CHAVES- Intime-se a parte exeqüente,
para que se manifeste sobre a exceção de pré-executividade, no pra-
zo de 10 (dez) dias. -Adv. MARIO DUARTE PRATES-

61. HABILITACAO-1282/2006-OTONIEL DA SILVA DE ALMEI-
DA x FABIOLA SOARES- Diga o requerente acerca do deslinde da
questão posta ao Juízo da Vara de Família, no prazo de cinco dias. -
Advs. LAURO BARROS BOCCACIO e CARLA AFONSO DE
OLIVEIRA PEDROZA-

62. CARTA PRECATÓRIA-1329/2006-BANCO SAFRA S.A x PLU-
MA CONFORTO E TURISMO LTDA- 1. Tendo em vista o contido
às fls. 428, restituo o prazo para manifestação, conforme requerido
pela parte executada às fls. 426/427. 2. Após, serão analisados os
embargos de declaração de fls. 422/425. -Advs. EVARISTO ARA-
GAO SANTOS, MONICA MINE YAO, ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA e PAULO VIRGI-
LIO DE C. CANTERGIANI-

63. MEDIDA CAUTELAR-1383/2006-FRANCISCO CASTA SIL-
VA x BRASIL TELECOM S.A- 1. Recebo o recurso de apelação no
duplo efeito. 2. Intime-se a parte apelada para responder, em 15 (quin-
ze) dias. 3. Lance-se a certidão a que se refere o C.N. 5.12.5. 4.
Após, se nada obstar (como por ex., recurso adesivo), com a juntada
das contra-razões ou expirado o prazo do item 2 sem manifestação
da parte apelada, desde já, determina-se a remessa dos autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça deste Estado. -Advs. CARLOS EDUARDO
DA SILVA FERREIRA e EVARISTO ARAGAO SANTOS-

64. ARROLAMENTO-1410/2006-MARIA RITA SILVEIRA DOS
SANTOS e outros x ADEMIR DOS SANTOS- 1. Expeça-se ofício
ao Consórcio Servopa solicitando informações a respeito do paga-
mento do valor do seguro. 1.1. Ressalte-se a inventariante o que já
decidido pelo Juízo às fls. 62/62-v. 2. A transferência da totalidade
das quotas sociais da empresa Agro Comercial Nova América Ltda
só será possível quando da expedição do forma de partilha, motivo
pelo qual indefere-se o pedido. 3. Intime-se a inventariante para que
elabore novo plano de partilha, constando expressamente o percen-
tual ou fração ideal do bem e o respectivo valor, no prazo de dez
dias. (Antecipe às custas do ofício a ser expedido, no prazo legal.) -
Advs. ANASSILVIA SANTOS ANTUNES e CARLYLE POPP-

65. ACAO DE COBRANCA-ps-1497/2006-CONDOMINIO MORA-
DIAS AUGUSTA XVI x CLARICE CONCEIÇÃO LACERDA VAS-
QUES-Ao interessado para manifestar sobre a certidão negativa do
Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal. -Adv. JEFERSON WEBER-

66. ARROLAMENTO-1547/2006-JOSE ELOY FRANCO ROSA x
ESPÓLIO DE CARMEN ZEGHBI FRANCO ROSA- Manifeste-se,
no prazo legal, sobre à resposta da P.G.E. às fls. 123. -Adv. NEUSA
MARIA GARANTESKI-

67. ACAO DE COBRANCA-po-1554/2006-LUCELI APARECIDA
DA CRUZ x CIA EXCELSIOR DE SEGUROS S.A- Expeça-se al-
vará do valor depositado às fls. 124, em favor da parte autora. Inti-
me-se a parte ré, conforme requerido às fls. 125/126. (Promova a
parte ré, através de sua procuradora, o levantamento da importância
junto a agencia do Banco do Brasil-Posto do Forum, conforme cópia
do ofício juntada aos autos às fls. 129.)-Advs. LORENA PANKA e
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS-

68. INTERDICAO-1563/2006-IRCI CORDEIRO x LUCIANE DA
SILVA- ...Posto isso, julga-se procedente o pedido formulado pelo
requerente, para o fim de tornar definitiva a decisão de fls. 16, decre-
tando a interdição de Luciane da Silva, declarando-a absolutamente
incapaz para exercer pessoalmente os atos a vida civil, na forma do
artigo 3º, inciso II e artigo 1767, inciso I, ambos do Código Civil,
nomeando-lhe curadora Luciane da Silva, que deverá prestar com-
promisso legal. Quanto à especialização em hipoteca legal, julgo dis-
pensada, desde logo, em face ao exposto na parte final do artigo
1.190 do CPC. Inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-
se na imprensa local e no órgão oficial por 3 (três) vezes, com inter-
valos de dez dias, em atendimento ao disposto no artigo 1.184 do
CPC e no artigo 9º, inciso III do Código Civil. PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE. INTIME-SE. -Adv. YARA D AMICO-

69. EMBARGOS-365/2007-PAULO CESAR JACINTO x JOANA
SANTANA- ...POSTO ISSO, julgo TOTALMENTE IMPROCE-
DENTES, os Embargos à Insolvência Civil apresentados pela Douta
Curadora Especial em nome do Requerido e, julgo TOTALMENTE
PROCEDENTE o pedido formulado nos autos de Insolvência Civil,
para o fim de declarar a insolvência civil de Paulo Cezar Jacinto. Em
conseqüência, instauro-lhe a execução por concurso universal (art.
761, do CPC). Nomeio a requerente administradora da massa e de-
termino a expedição de edital, com prazo de 20 (vinte) dias, para a

convocação dos credores à apresentaçao das declarações de crédito,
acompanhadas dos respectivos títulos. Cumpra-se o contido no arti-
go 762, do Código de Processo Civil. Ainda e, considerando que
fora decretada a insolvência civil do requerido, concedo à ele os be-
nefícios da justiça gratuita, todavia, não deixo de condená-lo ao pa-
gamento das custas e despesas processuais mais os honorários advo-
catícios, que fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), nos termos do
artigo 20, § 4° do Código de Processo Civil, observado o disposto
no artigo 12 da Lei da Assistência Judiciária. Publique-se. Registre-
se e Intimem-se. (Providencie a entrega em Cartório da minuta do
edital a ser expedido, no prazo legal.) -Adv. MAURICIO VIEIRA-

70. INTERDICAO-497/2007-CONCEIÇÃO CILLA BORGES x
ELZA LAURINDO BORGES- ...Posto isso, julga-se procedente o
pedido formulado pelo requerente, para o fim de tornar definitiva a
decisão de fls. 28, decretando a interdição de Elza Laurindo Borges,
declarando-a absolutamente incapaz para exercer pessoalmente os
atos a vida civil, na forma do artigo 3º, inciso II e artigo 1767, inciso
I, ambos do Código Civil, nomeando-lhe curadora Conceição Cilla
Borges, que deverá prestar compromisso legal. Quanto à especiali-
zação em hipoteca legal, julgo dispensada, desde logo, em face ao
exposto na parte final do artigo 1.190 do CPC. Inscreva-se a presen-
te no Registro Civil e publique-se na imprensa local e no órgão ofici-
al por 3 (três) vezes, com intervalos de dez dias, em atendimento ao
disposto no artigo 1.184 do CPC e no artigo 9º, inciso III do Código
Civil. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. -Adv. ERNA-
NI TEIXEIRA DOS SANTOS-

71. ACAO DE COBRANCA-ps-681/2007-FLEXUL REPRESEN-
TAÇÕES COMERCIAIS LTDA x ALBERFLEX INDUSTRIA DE
MOVEIS LTDA- 1. Da decisão de fls. 1.309/1.310, a parte autora
ofereceu embargos de declaração (fls. 1.316/1.318), com fundamen-
to no artigo 535 do Código de Processo Civil, através do qual susci-
tou que há na referida decisão, omissão. Os embargos foram inter-
postos no prazo legal. FEITO O RELATO, DECIDO. Conheço dos
embargos, na forma do art. 535, do CPC, tendo em vista a obscuri-
dade existente. Com efeito, os pontos controvertidos que deverão
ser objeto da perícia são: se houve fraude nas vendas realizadas e se
todas as comissões foram devidamente pagas. POSTO ISTO, ACO-
LHO os embargos de declaração interpostos, face à existência de
omissão no despacho de fls. 1.309/1.310, conforme acima exposto. -
Advs. ROBERTO NELSON BRASIL POMPEO FILHO, ANTONIO
ERNESTO DE LIMA e LEONARDO MORAIS LOPES-

72. DECLARATORIA-ps-709/2007-LUCIANY CRISTINA BRAN-
DÃO SALA x ROSANETI COMERCIAL DE CALÇADOS LTDA-
Homologo, por sentença, para que produza seus efeitos jurídicos e
legais, a transação celebrada entre as partes, nos termos constantes à
fls. 57, julgando, de conseqüência, extinto o presente processo, com
fundamento no artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil.
Custas e honorários advocatícios, conforme acordado entre as par-
tes. Lancem-se baixas, inclusive na distribuição, façam-se as anota-
ções e comunicações necessárias. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.
INTIME-SE. -Advs. BRUNA ANGELICA FERREIRA SALVATI-
CO e CLAUDIO DE FRAGA-

73. ACAO DE COBRANCA-po-727/2007-ANTONIO DOS SAN-
TOS e outros x CENTAURO SEGURADOA S/A- Tendo em vista
que, não obstante o despacho de fls.38, a inicial não foi emendada no
prazo fixado, com fulcro no art. 284, parágrafo único, indefiro-a.
Em conseqüência, julgo extinto o feito sem julgamento do mérito,
com fulcro no art. 267,I,do CPC. Custas pelos Autores. Publique-se.
Registre-se e intimem- se. Oportunamente, proceda-se as comunica-
ções e anotações necessárias e arquivem-se. -Adv. MARLI REGINA
RENOSTRE VIELI-

74. ACAO DE COBRANCA-ps-797/2007-PAULO LINO x BAN-
CO ITAU S/A- Tendo em vista a desistência da parte autora, às fls.
38, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro no
artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Eventuais cus-
tas pela parte autora. Lancem-se baixas, inclusive na distribuição,
façam-se as anotações e comunicações necessárias. PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE. INTIME-SE. -Adv. CELIA REGINA ALVES DE
CAMARGO-

75. ACAO DE DESPEJO-839/2007-MARLENE APARECIDA LAN-
GE x CLAUDIO RENE WELDT- ...POSTO ISSO, julgam-se PAR-
CIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na presente
Ação de Despejo proposta por Marlene Aparecida Lange em face de
Cláudio René Weldt, para CONDENÁ-LO ao pagamento dos valo-
res referentes aos alugueres do período de janeiro de 2006 a abril de
2007 (descontados aqueles pagos, conforme fundamentação supra),
bem como ao pagamento das demais taxas citadas nesta demanda,
tudo devidamente corrigido monetariamente conforme previsto na
cláusula décima quinta, e com juros de mora de 1% ao mês (art. 406
- CCB). Finalmente, diante da sucumbência mínima da parte autora,
condena-se o requerido ao pagamento das custas e despesas proces-
suais (ação e reconvenção), e conforme preconizado no § 3º do arti-
go 20 do Código de Processo Civil, além dos honorários advocatíci-
os, os quais são ora fixados em 20% sobre o valor da condenação
(honorários devidos pela ação principal e secundária = reconven-
ção). PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. -Advs. HEL-
CIO CHIAMULERA MONTEIRO, CLAUDIO ANDREATTA e JU-
LIANA DE O. M. ROMANO-

76. ACAO DE COBRANCA-ps-947/2007-ALESSANDRO DE SOU-
ZA SANTOS x CENTAURO SEGURADORA S.A- ...DIANTE DO
EXPOSTO, julgo TOTALMENTE PROCEDENTE a pretensão for-
mulada pelo autor, a fim de condenar a ré Centauro Seguradora S/A
ao pagamento da diferença do valor do Seguro Obrigatório DPVAT,
ou seja, o equivalente a 34,45 salários mínimos, da época, os quais
deverão ser acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês (novo CCB) e correção monetária (índice oficial média INPC/
IGP) na forma da fundamentação supra. Finalmente, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas processuais e honorários advocatí-
cios, os quais fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais), conforme preco-

nizado no artigo 20, § 4° do Código de Processo Civil. P.R.I. -Advs.
JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA, CLAUDIO FREITAS
MALLMANN e MARCOS BLANK ALDRIGHI-

77. ACAO DE INDENIZACAO-ps-998/2007-IRACEMA HENZE e
outro x ISAQUE SEVERO MENEZES e outro-Promovam as partes
a retirada das cartas intimação a disposição em Cartório, diligenci-
ando nos seus respectivos cumprimento, no prazo legal. -Advs. JOSE
CESAR VALEIXO NETO, MARCIA REGINA NUNES DE
S.VALEIXO e VICENTE DE PAULO ESTEVES VIEIRA-

78. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1163/2007-JOSE CARLOS
FERREIRA RUIZ e outros x BANCO HSBC BAMERINDUS S.A-
...POSTO ISTO, julga-se PROCEDENTE o pedido formulado por
JOSÉ CARLOS FERREIRA RUIZ E OUTROS, para o fim de aco-
lher a pretensão aqui contida e formulada contra o réu BANCO HSBC
BAMERINDUS S.A., determinando a exibição dos extratos bancá-
rios das contas poupança discriminadas na inicial; no prazo de cinco
dias, anotando-se que em havendo resistência do réu na apresenta-
ção dos documentos, caberá ao juiz determinar a busca e apreensão
(art. 362 do CPC) . Em face da sucumbência, condena-se a parte ré
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que,
com fundamento no artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil, fixo
em R$ 600,00 (seiscentos reais). PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.
INTIMEM-SE. -Advs. DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE e
KELLY CRISTINA WORM-

79. ACAO DE COBRANCA-ps-1197/2007-CONDOMINIO EDI-
FICIO MELISSA x JULIETA VICTORIA DA COSTA- O silêncio
da parte ré presume sua concordância com o pedido de fls. 65, julgo
extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro no artigo
267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Ademais, fica obriga-
da a parte autora a pagar as custas e as despesas processuais, além
dos honorários devidos aos patronos da parte adversa, os quais arbi-
tro, por eqüidade, em R$ 500,00 (quinhentos reais), com fulcro no
artigo 20 § 4º, do CPC. Lancem-se baixas, inclusive na distribuição,
façam-se as anotações e comunicações necessárias. PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE. INTIME-SE. -Advs. LEANDRO LUIZ KALINO-
WSKI, ANTONIO EMERSON MARTINS e ROSANGELA CLA-
RA SOARES-

80. EMBARGOS DO DEVEDOR-1425/2007-RENATO CAMPOS
x BANCO BAMERINDUS BRASIL S.A.- ...Diante do exposto, e
por tudo que dos autos consta, julgo improcedentes os presentes
embargos do devedor, nos termos da fundamentação, para que seja
dado seguimento a execução. Oportunamente, junte-se cópia da pre-
sente decisão nos autos da Execução nº 649/1997, para que seja dado
seguimento a medida. Condeno o embargante a arcar com as custas
processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 1.200,00
(mil e duzentos reais), nos moldes do Art. 20, § 4º do Código de
Processo Civil. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. -Advs.
EDUARDO BASTOS DE BARROS e IVAN JERONIMO MAR-
CONDES RIBAS-

81. AÇÃO ORDINÁRIA-1635/2007-YARA FATIMA MONGE DA
CUNHA AUFNER STRASSE x HSBC BANK BRASIL S.A - BAN-
CO MULTIPLO- ...Diante do exposto, julgo totalmente procedente
o pedido exarado na inicial, condenando-se o banco réu ao paga-
mento das diferenças entre os percentuais do IPC aqueles efetiva-
mente praticados durante o período assinalado na inicial. Os valores
deverão ser atualizados até a data da citação pelos mesmos índices
aplicados à caderneta de poupança e, a partir de então, deverá incidir
juros moratórios de 1,0% a.m, como preconizado no artigo 406 do
Código Civil, e correção monetária pela média do INPC/IGPDI.
Condeno, ainda, o réu ao pagamento das custas e despesas proces-
suais, além dos honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez
por cento) sobre o valor da condenação, levando-se em conta o grau
de zelo do profissional, bem como a desnecessidade de realização de
prova oral, com base no artigo 20, parágrafo 4° do Código de Pro-
cesso Civil. P.R.I. -Advs. LUIZ FERNANDO CARNEIRO BETTE-
GA e GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO-

82. ACAO DE INDENIZACAO-po-1733/2007-ESPOLIO DE JA-
MIL IBRAHIM SLEMAN TACLA x TECIDOS TACLA LTDA-
...Posto isso, JULGA-SE PARCIALMENTE PROCEDENTE a pre-
tensão inicial contida nesta ação proposta por Espólio de Jamil Ibrahim
Sleman Tacla, em face de tecido Tacla Ltda., para o fim de condená-
la ao pagamento de INDENIZAÇÃO AO AUTOR POR DANOS
MATERIAIS, a qual deverá ser devidamente apurada em sede de
liquidação de sentença, por cálculo. Diante do princípio da sucum-
bência, e em face da sucumbência recíproca, condena-se a parte au-
tora ao pagamento das custas e despesas processuais no percentual
de 66% e a parte ré no percentual de 34%; e conforme preconizado
no § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, os honorários
advocatícios são ora fixados em 20% sobre o valor total da condena-
ção, devendo a parte autora pagar 66% e a parte ré no percentual de
34%; não se olvidando o teor da Súmula 306 do STJ. PUBLIQUE-
SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. -Advs. LEILA FAYEK TACLA
YACOUB, SIMONE ZONARI LETECHACOSKI e EDUARDO
CASILO JARDIM-

83. MEDIDA CAUTELAR-17/2008-ADELINO ALEIXO x BV FI-
NANCEIRA S.A- ...POSTO ISTO, julga-se PROCEDENTE o pedi-
do formulado por ADELINO ALEIXO, para o fim de acolher a pre-
tensão aqui contida e formulada contra a ré BV FINANCEIRA S.A.
Em face da sucumbência, condena-se a parte ré ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que, com fundamento
no artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil, fixo em R$ 500,00
(quinhentos reais). PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.
-Advs. KARIN LUCY BERTTINGHAUSEN e TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI-

84. ACAO DE REVISAO DE CLAUSULAS-19/2008-ANDERSON
CLAYTON NUNES x BANCO ITAU S A- Homologo, por senten-
ça, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, a transação cele-
brada entre as partes, nos termos constantes à fls. 130/131, julgan-

do, de conseqüência, extinto o presente processo, com fundamento
no artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil. Custas e ho-
norários advocatícios, conforme acordado entre as partes. Expeça-
se alvará de levantamento, conforme requerido no terceiro parágrafo
de fls. 130. Lancem-se baixas, inclusive na distribuição, façam-se as
anotações e comunicações necessárias. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-
SE. INTIME-SE. -Advs. CARLOS EDUARDO SCARDUA, DA-
NIELLE TEDESKO e RAFAELA FILGUEIRA-

85. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-23/2008-BV FINAN-
CEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INV. x JULIANA
CRISTINA DO NASCIMENTO- Sobre o contido na certidão de fls.
40-verso, acerca de que, até a presente data, não houve o preparo
das custas dos ofícios a serem expedidos, manifeste-se, no prazo
legal. -Advs. MICHELLY NOGUEIRA TALLEVI e PATRICIA PON-
TAROLI JANSEN-

86. ALVARA JUDICIAL P. ALIENACAO-41/2008-ANTONIO
MESSIAS SUDARIO DA SILVA- Intime-se a parte autora, para que
se manifeste acerca do contido no expediente de fls. 48. -Adv. MA-
RIA DE FATINA DA COSTA SANTINI TELES-

87. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-109/2008-BANCO ABN
- AMRO REAL S/A x LUCIANE RIBEIRO CAPPI-Promova a par-
te interessada ao pagamento das custas remanescentes no valor de
R$ 33,61, cfe, calculo de fls. 76, no prazo legal. -Adv. HERMES
CAPPI JUNIOR-

88. EXECUCAO-145/2008-LAURI ANGELO PAVAN x CHEOL
EUB KIM- Revogo o determinado no item “2” do r. despacho de fls.
57, posto que, a presente ação de execução foi proposta em 10 de
janeiro de 2003, não havendo que se impor a aplicabilidade da Lei nº
11.382/2006. Intime-se a parte exeqüente para que dê o regular pros-
seguimento ao feito, em 10 (dez) dias. -Adv. VALDIR DE ANDRA-
DE-

89. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-191/2008-FER-
REIRA PIANO COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA ME x
CAFE DO CHEF LTDA-Manifeste-se o interessado, no prazo legal,
sobre a certidão de fls. 63, acerca do valor bloqueado através do
Sistema BacenJud (R$ 156,30). -Adv. MARIO AUGUSTO BATIS-
TA DE SOUZA-

90. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-203/2008-BANCO FI-
NASA S.A x ALESSANDRO ALEX PERTILE- Intime-se a parte
autora, para que efetue o preparo do complemento das custas do
oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. DANIELE CAR-
VALHO-

91. AÇÃO ORDINÁRIA-213/2008-BANCO CITICARD S/A x LUIZ
FERNANDO DE FREITAS SALDANHA-Promova a parte interes-
sada ao pagamento das custas remanescentes no valor de R$ 6,30,
cfe, calculo de fls. 66, no prazo legal. -Adv. MARCOS TON RA-
MOS-

92. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-241/2008-AYMORÉ
CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x WIL-
SON FERREIRA BARRETO-Ao interessado para manifestar-se acer-
ca do transito em julgado . -Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN e JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-

93. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-251/2008-JOSÉ SOU-
ZA LEAL x CIA ITAU LEASIG DE ARREND. MERCANTIL GRU-
PO ITAU- ...POSTO ISSO, julga-se EXTINTO o presente feito, sem
resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código
de Processo Civil. Finalmente, condena-se a parte autora ao paga-
mento das custas e despesas processuais e honorários advocatícios,
os quais são ora fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), conforme
preconizado no artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil. Anote-
se acerca do contido no art. 12 da Lei de Assistência Judiciária. PU-
BLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. -Advs. MAURO SER-
GIO G. NASTARI e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

94. ACAO DE COBRANCA-po-269/2008-GILBERTO STADLER
x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS- 1.
Recebo o recurso de apelação no duplo efeito. 2. Intime-se a parte
apelada para responder, em 15 (quinze) dias. 3. Lance-se a certidão
a que se refere o C.N. 5.12.5. 4. Após, se nada obstar (como por ex.,
recurso adesivo), com a juntada das contra-razões ou expirado o
prazo do item 2 sem manifestação da parte apelada, desde já, deter-
mina-se a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça deste
Estado. -Advs. JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA e
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL-

95. ALVARA JUDICIAL P. ALIENACAO-311/2008-LUIZ PAIOLA
e outro- Promova a parte interessada ao pagamento das custas rema-
nescentes no valor de R$ 147,00, e mais um AR R$ 25,00, cfe, calcu-
lo de fls. 52, no prazo legal. -Adv. ALEXANDRE ROBERTO PEI-
XER-

96. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-341/2008-BANCO BV
FINANCEIRA S.A CRED. FINANCEIRO INVESTIME x ADRIA-
NO ANTONIO XAVIERS DE SOUZA-Ao interessado para mani-
festar sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
legal. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

97. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-343/2008-GIUCELIL COIM-
BRA DOS SANTOS x BRASIL TELECOM S.A- ...Diante do ex-
posto, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE A AÇÃO. Em
conseqüência, condeno a autora ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 1.000,00. Anote-
se que a autora é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. Pu-
blique-se. Registre-se e Intimem-se. -Advs. ROGERIO COSTA,
PAULO RICARDO SILVA DE SOUZA, MAURICIO ANDRADE
DO VALE e DANIEL ANDRADE DO VALE-
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98. ACAO DE DESPEJO-413/2008-RUBENS JOSE ANDRADE x
CICERO MENDONÇA DA SILVA- Homologo, por sentença, para
que produza seus efeitos jurídicos e legais, a transação celebrada
entre as partes, nos termos constantes à fls. 41/43, julgando, de con-
seqüência, extinto o presente processo, com fundamento no artigo
269, inciso III do Código de Processo Civil. Custas e honorários
advocatícios, conforme acordado entre as partes. Lancem-se baixas,
inclusive na distribuição, façam-se as anotações e comunicações ne-
cessárias. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. -Adv.
DAIANA ALLESSI-

99. ACAO DE INDENIZACAO-po-429/2008-VERONA VIP. SER-
VICE x REMOTOL LTDA- ...Posto isso, julgo PROCEDENTE a
pretensão dos autos, para o fim de CONDENAR a requerida RE-
MOTOS LTDA. ao pagamento de indenização por danos morais equi-
valente a R$ 2.000,00 (dois mil reais), devendo o valor ser corrigido
monetariamente (média IGP/INPC) e também com a incidência de
juros de mora de 1% ao mês ambos contados a partir da intimação
regular desta sentença. Condeno, ainda, a ré, ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais mais os honorários advocatícios, que fixo
em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos
do artigo 20, § 3º do Código de Processo Civil. P. R. I. -Adv. MAR-
CO ANTONIO MONTEIRO DA SILVA-

100. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-467/2008-BANCO
BRADESCO S.A x EDSON ALMEIDA LUNZ-Ao autor para mani-
festar-se sobre a contestação e documentos juntados aos autos, no
prazo legal. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

101. ACAO ANULATORIA-po-603/2008-CLUBE DE REGATAS
ITAIPÚ x CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE CANOAGEM-
Sobre o contido na certidão de fls. 139, acerca de que decorreu o
prazo legal, sem que a parte requerida apresentasse contestação nos
autos, manifeste-se a parte autora, em termos do prosseguimento do
feito, no prazo legal. -Adv. HIGOR DE OLIVEIRA FAGUNDES-

102. ACAO REGRESSIVA-po-607/2008-LIBERTY SEGUROS S.A
x MOISES RICARDO ANTUNES e outro- Sobre o contido na cer-
tidão de fls. 69, acerca de que, as custas depositadas ao oficial de
justiçanão foram utilizadas, manifeste-se o interessado. -Adv. FA-
BRICIO VERDOLIN DE CARVALHO-

103. ACAO DE COBRANCA-ps-609/2008-FOVEA COM. E
REP.LTDA x LUXOTTICA DO BRASIL LTDA-Promova a parte
interessada ao pagamento das custas remanescentes no valor de R$
11,20, cfe, calculo de fls. 256, no prazo legal. -Advs. SERGIO BU-
ENO e RAFAEL AZEREDO C. M. DE JESUS-

104. ACAO DE COBRANCA-po-721/2008-IZIDORO FERREIRA
DA SILVA e outros x HSBC BANK BRASIL S.A- 1. Intimem-se as
partes, para que no prazo comum de 10 (dez) dias, digam se têm
alguma proposta a apresentar e seus respectivos termos, para fins de
acordo. 2. Não havendo possibilidade de transação, manifestem-se
sobre quais provas pretendem produzir, especificando-as e justifi-
cando a respectiva finalidade e pertinência. -Advs. ANA PAULA
MARTIN ALVES DA SILVA e KELLY CRISTINA WORM-

105. ACAO DE DESPEJO-835/2008-JACOB REICHER x IGREJA
EVANGELICA ASSEMB. DE DEUS- Sobre o contido na certidão
de fls. 39, acerca de que, as custas depositadas ao oficial de justiça
não foram utilizadas, manifeste-se, no prazo legal. -Adv. FLAVIO
AUGUSTO DUMONT PRADO-

106. MEDIDA CAUTELAR-841/2008-MARIO BORBA x BRASIL
TELECOM S.A-Ao autor para manifestar-se sobre a contestação e
documentos juntados aos autos, no prazo legal. -Adv. ROGERIO
COSTA-

107. ACAO DE INDENIZACAO-po-903/2008-FELIPE ZARPELON
DE MELLO x EXPRESSO AZUL LTDA- 1. Da decisão de fls. 260,
a parte requerida ofereceu embargos de declaração (fls. 262/264),
com fundamento no artigo 535 do Código de Processo Civil, através
do qual suscitou que há na referida decisão, omissão. Os embargos
foram interpostos no prazo legal. FEITO O RELATO, DECIDO.
Conheço dos embargos, na forma do art. 535, do CPC, tendo em
vista a omissão existente. A parte requerida pede a denunciação da
lide da seguradora HDI Seguros S.A., tendo em vista o contrato
celebrado entre as partes. Assim, na forma do artigo 70, inciso III,
do Código de Processo Civil, deve ser admitida a denunciação da
lide da seguradora HDI Seguros S.A., devendo a parte requerida
denunciante PROMOVER A CITAÇÃO DA DENUNCIADA NO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS (artigo 72, §1º, “a”), sob as penas con-
tidas no §2º, do artigo 72, do Código de Processo Civil. Também, a
denunciante deverá EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS
INICIAIS E RECOLHIMENTO DA TAXA FUNREJUS dentro des-
te mesmo prazo, pois a denunciação a lide se trata de ação secundá-
ria . Após, CITE-SE, assim, a HDI Seguros S.A., para contestar o
feito em quinze dias, sob as cominações legais (arts. 285 e 319, do
CPC). Anotações e comunicações necessárias. O feito ficará suspen-
so até a formalização da citação acima determinada (“caput”, do art.
72, CPC). POSTO ISTO, ACOLHO os embargos de declaração in-
terpostos, face à existência de omissão na decisão de fls. 260, con-
forme acima exposto. (Então promova a parte requerida, antecipa-
ção das custas iniciais e Funrejus, bem como as custas de citação, no
prazo legal.) -Advs. IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA e
ALEXANDRE BLEY RIBEIRO BONFIM-

108. DECLARATORIA-po-1107/2008-MORIS SALLOUME x
NOVA YORK INCORPORADORA DE IMÓVEIS LTDA- 1. Inde-
firo a citação editalícia, uma vez que não foram ainda esgotadas as
diligências ao alcance da parte autora para a localização do paradei-
ro da requerida. -Adv. AIDEMAR GUILHERME BAHR-

109. DECLARATORIA-po-1143/2008-BRIGIDO MANSANO JU-
NIOR e outros x BANCO BRADESCO S.A-Ao autor para manifes-
tar-se sobre a contestação e documentos juntados aos autos, no pra-
zo legal. -Adv. ANTONIO SAONETTI-

110. AÇÃO ORDINÁRIA-1147/2008-JOSÉ LUIZ DOS SANTOS x
BV FINANCEIRA S.A- Tendo em vista o contido na certidão de fls.
36, indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita, devendo a
parte autora efetuar o pagamento das custas processuais e Funrejus,
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de cancelamento da distribuição.
-Adv. CESAR RICARDO TUPONI-

111. ACAO DECLAR. E INDENIZATORIA-1156/2008-MILE-
NIUM EVENTOS E PROMOÇÕES LTDA x FRITOLI E MUNIZ
LTDA e outros-Ao autor para manifestar-se sobre a contestação e
documentos juntados aos autos, no prazo legal. -Adv. CARLOS
ROBERTO DRABOWSKI-

112. -1227/2008-LUIZ GASTÃO PUPI BASTOS x BANCO SAN-
TADER S/A-Ao autor para manifestar-se sobre a contestação e do-
cumentos juntados aos autos, no prazo legal. -Adv. CARLOS HEN-
RIQUE DE MATOS SABINO-

113. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1229/2008-VALDIR
VIESENTEINER x BRASIL TELCOM S/A-Ao autor para manifes-
tar-se sobre a contestação e documentos juntados aos autos, no pra-
zo legal. -Adv. ROGERIO COSTA-

114. ACAO REVISIONAL-1255/2008-JUREMA NUNES DOS
SANTOS x BANCO ITAULEASING S.A- Sobre o contido na certi-
dão de fls. 56-verso, acerca de que, até a presente data, não houve o
preparo das custas de citação, manifeste-se, no prazo legal. -Adv.
RAQUEL ABDO EL ASSAD-

115. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1415/2008-KLABIN S/A x
INDUSTRIA ZIPPERER S.A. e outro- ...Diante do exposto, rejeito a
presente exceção de incompetência, para o fim de confirmar a compe-
tência do foro desta Comarca para julgar a ação de prestação de contas
em apenso, e por conseqüência, condeno a excipiente ao pagamento
das custas processuais deste procedimento. Certifique-se nos autos prin-
cipais. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. -Advs. SE-
BASTIAO M. MARTINS NETO e REYNALDO ESTEVES-

116. ALVARA JUDICIAL P. ALIENACAO-1585/2008-FABIO
EDUARDO NUNES e outro x ESPÓLIO DE SUSELY CRISTINA
ALBERTI BURGER- Devem os requerentes esclarecer exatamente o
que pretendem com a referida demanda bem como esclarecer sobre o
que se referem os contratos de penhor, trazendo, inclusive, aos autos,
documentos que comprovem a existência destes. Prazo: 10 (dez) dias,
sob pena de indeferimento da inicial (artigo 284, parágrafo único, do
Código de Processo Civil). -Adv. AFONSO CELSO NUNES-

117. ACAO DE REVISAO DE CLAUSULAS-1597/2008-EDILSON
JOÃO HIRT x CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNC DO BAN-
CO BRASIL PREV-Quanto ao pedido de Justiça Grauita, impõe-se
que a parte requerente apresente declaração de próprio punho dando
conta de que a situação econômica não lhe permite pagar as CUS-
TAS DO PROCESSO E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, sem
prejuízo próprio ou da família (art. 2.º, L. 1060/1950), e que as in-
formações prestadas são verdadeiras, tudo SOB AS PENAS DA LEI
(art. 299 do Código Penal e § 1.º do art. 4º da L. 1060/1950). Ou
seja, a parte requerente deve estar ciente de que, se futuramente se
verificar que o mesmo possui idoneidade patrimonial suficiente para
o custeio da demanda poderá ser PENALIZADA COM O PAGA-
MENTO DO DÉCUPLO DO VALOR DAS CUSTAS PROCESSU-
AIS (Lei n.º 1060/50 - art. 4º) - também constar essa ciência na
declaração - (tudo ipsis litteris). Deve o autor, também, juntar aos
autos documento que comprove qual a renda por ele auferida. As-
sim, atenda-se o contido supra sob pena de indeferimento do pedido
de Assistência Judiciária Gratuita, ou efetue-se o pagamento devido
das custas iniciais e Funrejus, no prazo de dez dias. -Adv. FABIULA
M KOENIG-

118. ACAO DE DESPEJO-1601/2008-AFFONSO HENRIQUE
ALVES DE CAMARGO e outro x VENANCIO LABATUT e outro-
Promova-se o depósito das custas relativas as diligencias a serem
cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item
9.4.8. -Adv. SIRLEIDE HASENAUER-

119. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1612/2008-AYMORÉ
CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x ANA
FERNANDES DE GOES- 1. Recebem-se, os presentes autos de Ação
de Busca e Apreensão posto que conexos com a ação de consigna-
ção em pagamento, em apenso. 2. Tendo em vista que naqueles au-
tos de ação de consignação em pagamentonão foi concedido pedido
liminar de manutenção de posse do veículo objeto desta ação de bus-
ca a apreensão, nenhum obste há para a concessão do pedido de
busca e apreensão do veículo alienado fiduciariamente. 3. Não obs-
tante, observa-se que nos autos em apenso foi designada data para
realização de audiência de conciliação em data próxima ao presente.
Assim, aguarde-se a realização daquela audiência para que então se
delibere acerca do prosseguimento deste feito. -Advs. JAQUELINE
ZAMBON, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, CESAR AU-
GUSTO TERRA, CARLOS EDUARDO SCARDUA, DANIELLE
TEDESKO e RAFAELA FILGUEIRA-
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MARCIO ANTONIO TORRES 0052 000929/2007
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0096 001552/2008

0102 001647/2008
MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA 0048 000542/2007
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0072 000742/2008
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MA 0031 001317/2004
MARCOS TON RAMOS 0073 000769/2008

0079 000981/2008
MARIA APARECIDA A.DA SILV 0031 001317/2004
MARIA CAROLINA BRASSANINI 0034 000453/2005
MARIA ELIZABETH H.RIBEIRO 0056 001115/2007
MARIA LUIZA ROSARIO DE FR 0031 001317/2004
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0059 001480/2007
MARIO GREGORIO BARZ JR.30 0039 000817/2006
MARISSOL J. FILLA - 17245 0029 000216/2004
MÁRJORIE R. DE AZEVEDO FO 0078 000900/2008
MAURICIO DO AMARAL 0046 000416/2007
MAURICIO RIBEIRO LOSSO 0011 000732/2000
MELISSA ACHCAR CAPRIGLION 0086 001248/2008
MICHELE SUCKOW 0080 000987/2008
MIEKO ITO 0062 001891/2007
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0013 000397/2001

0055 001093/2007
MILENA MASLOWSKI 0013 000397/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER- 0081 001166/2008
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER- 0057 001330/2007
MONICA CRISTINA BIZINELI 0057 001330/2007
MOZART PIZZATTO ANDREOLLI 0008 000257/2000
MURILO CELSO FERRI 0045 000052/2007

0100 001614/2008
MURILO MENGARDA 0021 000370/2003
NATASHA DE SÁ GOMES VILAR 0072 000742/2008
NEIDE MARIA MARTINS 0045 000052/2007
NEIMAR BATISTA 0037 000425/2006
NEITON M.PRIEBE 0019 000920/2002
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0003 001267/1997

0023 001238/2003
0049 000714/2007
0060 001527/2007

NELSON JOAO KLAS JUNIOR 0053 000940/2007
NEUDI FERNANDES 0056 001115/2007
NEUSA MARIA GARANTESKI 0040 000927/2006
NEWTON JOSE DE SISTI-1669 0008 000257/2000

0061 001809/2007
ODORICO TOMASONI 0031 001317/2004
OSMANN DE OLIVEIRA 0002 000173/1996
PALOMA DA SILVA LACERDA 0039 000817/2006
PATRICIA VALDIVIESO 0078 000900/2008
PAULA WOLLSTEIN 0002 000173/1996
PAULINO ANDREOLLI-FAX-335 0008 000257/2000
PAULO CESAR BULOTAS 0056 001115/2007
PAULO MARCELO SEIXAS 0033 000382/2005
PAULO NALIN 0015 001633/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 0011 000732/2000
PAULO ROBERTO FADEL 0088 001322/2008
PAULO V.B.MARTINS JR.-OAB 0031 001317/2004
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0112 001089/0000
PETERSON ZANCANELLA 0038 000468/2006
PRISCILA DE FIGUEIREDO NE 0097 001557/2008
PRISCILLA CLAUDIA DE OLIV 0003 001267/1997
RAFAEL DA ROCHA GUAZELLI 0065 000068/2008
RAFAEL GONCALVES ROCHA 0071 000717/2008
RAFAEL GONÇALVES ROCHA 0069 000561/2008

RAFAELLA MUNHOZ DA ROCHA 0029 000216/2004
RAMON DE M. NOGUEIRA 2290 0086 001248/2008
REINALDO MIRICO ARONIS 0088 001322/2008
RENATA CHRISTINA M.OLIVEI 0016 000120/2002
RENE DOTTI 0011 000732/2000
RICARDO ALIPIO DA COSTA 0058 001355/2007
RICARDO MARTINS FIRMINO 0058 001355/2007
ROBERTA S.C.A. BASSI (CUR 0049 000714/2007
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO- 0007 000184/2000
ROBERTO CARLOS B. MOURA 0061 001809/2007
ROBERTTA S. C. ALBUQUERQU 0056 001115/2007

0065 000068/2008
RODRIGO FERREIRA 0013 000397/2001

0055 001093/2007
RODRIGO RONALDO M.REBELO 0075 000806/2008
ROGERIA DOTTI DORIA 0011 000732/2000
ROSA MARIA CALABRIA 0039 000817/2006
ROSANA JARDIM RIELLA PEDR 0038 000468/2006
ROSANE SILVEIRA COSTA 0009 000290/2000
ROSEANE RIESEL-OAB.36734 0031 001317/2004
ROSEMAR ANGELO MELO 0095 001493/2008
RUBYO DANILO BRITO DOS AN 0008 000257/2000
SABRINA CAMARGO OLIVEIRA 0059 001480/2007
SAMANTHA DE MASCARENHAS-2 0022 000446/2003
SAMIR NAOUAF HALABI 0051 000847/2007
SANDRA MARA PEREIRA- 0008 000257/2000
SAULO BONAT DE MELLO 0094 001463/2008
SAYRO M.M.CAETANO 0056 001115/2007
SEBASTIAO VERGO POLAN 0109 001086/0000
SELMA PACIORNIK - AOB-38. 0020 000010/2003
SILVANO ALVES ALCÂNTARA 0055 001093/2007
SILVIO CESAR BARBOSA 0069 000561/2008
SIMONE MOLLETTA 0062 001891/2007
SÔNIA REGINA SANTOS SILVE 0063 001916/2007
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0029 000216/2004
SUELEN MARIANA HENK 0043 001267/2006
SUELEN PATRICIA BUTTENBEN 0075 000806/2008
SYLVIO FERREIRA DE MOURA 0044 001411/2006
TAIS CRISTINA TESSER 0022 000446/2003
TATIANA DENCZUK 26561 0092 001370/2008
TATIANA VALESCA VROBLESWS 0070 000708/2008

0103 001652/2008
TATIANE PARZIANELLO-OAB.3 0037 000425/2006
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0018 000880/2002
TEOFILO L.DOS SANTOS NETO 0008 000257/2000
THAIS BRAGA BERTASSONI 0056 001115/2007
VALDEMAR REINERT-25295 0060 001527/2007
VALDEREZ M.PACHECO(CUR.ES 0017 000799/2002
VANESSA PEDROLLO CANI 0011 000732/2000
VANISE MELGAR TALAVERA 27 0032 000141/2005
VICTOR KUNDZIN 0052 000929/2007
VILSON RIBEIRO DE ANDRADE 0075 000806/2008
WALBER PYDD-OAB-PR 34095 0022 000446/2003
WASHINGTON SCHARTZ MACHAD 0088 001322/2008

1. OBRIGAÇÃO DE FAZER-601/1993-BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A (EM LIQUIDAÇÃO) x ALDOZIR ANDRETTA &
OUTRO- Remetam-se os autos ao Contador judicial para a apuração
de eventuais custas remanescentes. Após, recolhidas as custas, tor-
nem os autos conclusos para apreciação do pedido de suspensão.
Int. -Advs. ANDRE LUIS ALCANTARA, ANDRÉ LUIS DE AL-
CANTARA e ADRIANA DE ALCANTARA LUCHTEMBERG-

2. INDENIZAÇÃO-173/1996-MARIA LUIZA SILVA GOMES x
HALIM MAKARIOS- Sobre a possibilidade de parcelamento dos
honorários na forma proposta pelo perito ás fls. 1431, manifeste-se a
autora, no prazo de 10 dias.-Advs. ELIANE DA COSTA MACHA-
DO ZENAMON, PAULA WOLLSTEIN, JOSE CARLOS DOS SAN-
TOS, FERNANDA KALEGARI e OSMANN DE OLIVEIRA-

3. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1267/1997-RISO-
LETTI S.KELLER e outros x WILSON ADEMAR WESTPHAL e
outro-Manifeste-se a parte autora sobre a devolução da carta de in-
timação de fl.403/404, em cinco dias. -Advs. NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR- e PRISCILLA CLAUDIA DE OLIVEIRA PE-
REI-

4. SUSTAÇÃO DE PROTESTO-1550/1998-NEW HOLLAND LA-
TINO AMERICANA LTDA x FILTROS LOGAN S.A. e outro-Ma-
nifeste-se o autor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre a contesta-
ção apresentada pelo requerido ás fls. 88/89. -Advs. FABIULA SCH-
MIDT 26489/PR e MARCELO MUCCI LOUREIRO DE MELLO-.
ap. 200/99

5. EXECUCAO P/ENTREGA DE COISA-1/1999-NEW HOLLAND
LATINO AMERICANA LTDA x FILTROS LOGAN S/A IND. E
COM. e outros-Manifeste-se o autor, no prazo legal de dez (10) dias,
sobre a contestação apresentada pelo requerido ás fls. 86/87. -Advs.
FABIULA SCHMIDT 26489/PR e MARCELO MUCCI L.MELLO
OAB.144880/SP-. ap. 200/99

6. COBRANÇA (SUMÁRIA)-942/1999-
COND.CONJ.RES.MOR.CANDIDO PORTINARI x ROSALVO
GOMES- Redesigno o dia 18 de março de 2009, ás 13:30 horas para
a realização da audiência. Antecipadas as custas, expeça-se Carta
Precatória como requerido ás fls. 153.-Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS-

7. OBRIGAÇÃO DE FAZER-184/2000-ANTONIO BASSI x YVO-
NE AMATUZZI- Arquivem-se, na forma do art. 475-J, § 5º do CPC.-
Advs. ANTONIO BASSI, JAMIL I.TAWIL FILHO 33.033 e RO-
BERTO BRAGA FIGUEIREDO-262-2096-

8. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-257/2000-NELZA
FARIA DE ARAUJO x JAIME ANTONIO IOP e outros-Intime-se a
parte autora para preparar as custas no valor de R$ 643,30, confor-

me memória de cálculo de fls.171 , em 05 (cinco) dias. -Advs.
NEWTON JOSE DE SISTI-1669, RUBYO DANILO BRITO DOS
ANJOS, PAULINO ANDREOLLI-FAX-335-2665, JOAO BATIS-
TA DOS ANJOS, MOZART PIZZATTO ANDREOLLI-9.113, SAN-
DRA MARA PEREIRA- e TEOFILO L.DOS SANTOS NETO
21504-

9. ARROLAMENTO-290/2000-WESLEY DIMITRI STREMEL DA
SILVA e outros x LUISNEI RODRIGUES DA SILVA- A inventari-
ante deverá apresentar, no prazo de 10 dias, as certidões negativas
de débitos fiscais no âmbito municipal, estadual e federal. No mesmo
prazo, deverá apresentar as últimas declarações, co, os respectivos
pedidos de quinhões. A seguir, dê-se vista dos autos ao Ministério
Público. Não havendo discordância, lavre-se o termo de partilha e,
contados e preparados, retornem os autos para homologação. -Advs.
IGO IWANTE LOSSO e ROSANE SILVEIRA COSTA-

10. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-673/2000-DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS ANB FARMA LTDA. x IDL
SANTOS FARMCIA E PERFUMARIA LTDA- 1. Ciente da inter-
posição do agravo de instrumento pela exeqüente. 2. Aguarde-se o
eventual pedido de informações. 3. Intime-se e exequente para cum-
prir com o determinado na decisão de fls. 206/210, no prazo de 5
(cinco) dias. -Advs. EDUARDO ANTONIO FELKL KUMMEL,
JULIO GÓES MILITÃO DA SILVA, LILLIAN SIMONE BONETI
e MARCELO LORENTZ BETTEGA-OAB 42786-

11. ORDINÁRIA DE INDENIZ.DANOS MOR.MATERIAI-732/
2000-JUSSARA CARTA x INCORPORACOES E
CONSTR.RIBECHOSIL LTDA- Sobre a petição de fls. 362/364,
manifeste-se a autora, requerendo o que entender de direito, no pra-
zo de dez dias.Int.-Advs. RENE DOTTI, ROGERIA DOTTI DO-
RIA, VANESSA PEDROLLO CANI, PAULO ROBERTO BARBI-
ERI, MAURICIO RIBEIRO LOSSO, LEONEL TREVISAN JUNI-
OR e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

12. DECLAR. FALS. DOC.PED.LIM. CANC.PROTESTO-52/2001-
JOSE CARLOS TABARRO e outro x CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA- Encaminhem-se os autos ao perito, que deverá infor-
mar a data em que dará início aos trabalhos, a fim de possibilitar a
prévia intimação das partes (art. 431-A do Código de Processo Ci-
vil) . Defiro o prazo de 30 dias para a entrega do laudo, contados a
data a ser designada para o início dos trabalhos. -Advs. LUIZ
G.FRAGOSO DA SILVA-23282, MARCELO T.CAVASSANI-
OAB.29404-A e ALESSANDRO M.SACRAMENTO-

13. BUSCA E APREENSÃO CONV. EM DEPOSITO-397/2001-
SLAVIERO DECISAO ADMIN. DE CONSORCIOS S/C LTDA x
VILSON GOES- Defiro o pedido retro. Aguarde-se pelo prazo
requerido.Int. -Advs. RODRIGO FERREIRA, MIGUEL ANTONIO
SLOWIK, CLAUDIO XAVIER PETRYK, MILENA MASLOWSKI,
ANA PAULA LARA e JOAO CANDIDO MICHALSKI-

14. RESSARCIMENTO C/C DANOS MORAIS-888/2001-AXA
SEGUROS BRASIL S/A x LUIS MÁXIMO DE CARVALHO e ou-
tro- Efetuei, nesta data, via internet (www.bcb.gov.br), a solicitação
de bloqueio de valores eventualmente existentes em contas e/ou apli-
cações de titularidade da parte devedora, conforme comprovante em
anexo. Decorrido o prazo de cinco (5) dias, voltem conclusos para
que seja verificada e confirmada a disponibilização do arquivo de
remessa às institutições financeiras. Int. -Advs. LUIZ CARLOS
BARRETO e LUIZ CARLOS DA SILVA-

15. INDENIZACAO C/REP.DE DANOS-1633/2001-TEREZA DE
JESUS DE F.DE OLIVEIRA x MARCELO GOMES SEQUINEL e
outro- De forma a viabilizar o pedido de bloqueio de valores via
Bacenjud, intime-se a exequenre para indicar o CPF da executada no
prazo de cinco dias. Int.-Advs. ALAOR RIBEIRO DOS REIS, PAU-
LO NALIN, ERALDO LUIZ KUSTER-OAB.10704, CONCEICAO
ANGELICA RAMALHO CONTE, LARISSA A. PEREIRA-
OAB.38299, CARLYLE POPP e KASSIA RENATE SILVA NO-
VISKI-

16. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-120/2002-CE-
DRO FOMENTO MERCANTIL LTDA x GILMAR FERNANDO
DE CRISTO-Efetuei, nesta data, via internet (www.bcb.gov.br), a
solicitação de bloqueio de valores eventualmente existentes em con-
tas e/ou aplicações de titularidade da parte devedora, conforme com-
provante anexo. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, voltem con-
clusos para que seja verificada e confirmada a di ponibilização do
arquivo de remessa às instuições financeiras. -Advs. JOSE FRAN-
CISCO MACHADO DE OLIVEIRA, MARCIA CHRISTINA MA-
CHADO DE OLIVEIRA e RENATA CHRISTINA M.OLIVEIRA-

17. COBRANÇA (SUMÁRIA)-799/2002-CONDOMINIO
CONJTO.RESIDENCIAL JARDIM DAS ARAUCARIA x SERGIO
BOBINSKI-Intime-se a parte autora para manifestar-se no prazo de
dez dias sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 154 verso. -
Advs. EMERSON LUIZ VELLO e VALDEREZ
M.PACHECO(CUR.ESPECIAL)-

18. MONITORIA-880/2002-BANCO BANESTADO S/A x R LE-
NHART PLASTICOS LTDA e outro- 1. Não existe a figura proces-
sual do “arquivamenteo provisório”. Determino, todavia, a suspen-
são da execução, com fundamento no art. 792, aguardando-se a ma-
nifestação da parte interessada, pelo prazo de até 01 ano. 2. Da re-
núncia (fls. 247) devem os mandantes ser válida e inequivocadamen-
te notificados. Não há prova de notificação dos mesmos, e até que se
faça, prossegue o procurador e advogado dos réus na defesa dos
interesses de sua constituint (art. 45, CPC). Int. -Advs. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANÇA, TELMA GUTIERREZ DE MORAIS,
LUIZ ALBERTO FONTANA FRANÇA e JACKSON GLADSTON
NICOLODI-

19. REVISÃO DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-920/2002-
RENATO WENDHAUSEN x LUIZ PAULO PETRO e outro- Inde-

firo o pedido de levantamento dos valores, porque ainda não houve
o integral cumprimento ao despacho de fls. 333. Intimem-se as deve-
doras para oferecer impugnação, no prazo de 15 dias. A devedora
Lúcia Mazepa tem sua defesa feita pela Curadoria Especial, que de-
verá ser intimada para impugnar. -Advs. CARLOS MAGNO BRA-
GA, FLAVIA KURIHARA NAKAMA, NEITON M.PRIEBE, ELE-
NI M.BARROS-(DEF.PUB.)10060 e JOSIANE FRUET
B.LUPION(CUR.ESPECIAL)-

20. DECLAR. FALS. DOC.PED.LIM. CANC.PROTESTO-10/2003-
PAULO HENRIQUE ORIGE x ISABEL ORIGE-A parte interessa-
da, para efetuar o pagamento das custas do Sr. Contador no valor de
R$ 44,11, conforme fls. 517 verso, em 05(cinco) dias. -Advs. CA-
ROLINA BORGES CORDEIRO, JONAS BERNARDINI, EDILA-
MAR TEREZINHA PEREIRA SERRA, LUIZ ROBERTO ROMA-
NO-OAB.21363/PR, SELMA PACIORNIK - AOB-38.738, HEN-
RIQUE WATANABE FRANCISCO e ANA PAULA C.S. QUADROS
BARROS-

21. REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C PERDAS E DANOS-370/
2003-VIVIAN MARIA SALETE VENTURI x JOSE LUIS RODRI-
GUES TONEL e outro-Efetuei, nesta data, via internet
(www.bcb.gov.br), a solicitação de bloqueio de valores eventualmente
existentes em contas e/ou aplicações de titularidade da parte deve-
dora, conforme comprovante anexo. Decorrido o prazo de 05 (cin-
co) dias, voltem conclusos para que seja verificada e confirmada a di
ponibilização do arquivo de remessa às instuições financeiras. -Advs.
HELIO LUIS DRESSENO, MURILO MENGARDA e LUIZ RE-
NATO COSTA AMORIN-

22. ACAO CIVIL PUBLICA-446/2003-INSTITUTO BRASILEIRO
DE DEFESA DO CIDADAO -IBDCI x EMBRATEL - EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES e outro- A fim de dar
cumprimento à solicitação do egrégio Tribunal de Justiça, proceda a
escrivania à cobrança dos autos por meio de ligação telefônica, para
devolução no prazo de 24 horas. -Advs. SAMANTHA DE MASCA-
RENHAS-21547, WALBER PYDD-OAB-PR 34095, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR, DANIELLA LETICIA BROERING 30694/PR,
ANA PAULA MAGALHAES e TAIS CRISTINA TESSER-

23. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1238/2003-GU-
TIERREZ FOMENTO COMERCIAL LTDA x APARECIDO VI-
CENTE GONCALVES- Baixem os autos ao Contador para elabora-
ção do cálculo, conforme requereu o autor às fls. 234. Intimem-se. -
Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR—.

24. MONITORIA-1271/2003-HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS
GRACAS x MARLI FRANCISCA GUIA FRANCA COSTA- Abso-
lutamente equivocada a manifestação da devedora por meio da peti-
ção de fls. 208/209. Primeiro, porque todos os ofícios foram posta-
dos pela serventia logo após a expedição. Segundo, porque as custas
no valor de R$ 77,20 foram preparadas pelo credor em 17/10/2008 e
se tratam de custas remanescentes, pagas em razão da suspensão da
execução deferida às fls. 200. Nada têm a ver com as despesas de
expedição dos ofícios. Terceiro, porque a expedição dos ofícios foi
requerida pela devedora, única interessada nos desbloqueios, a quem
incumbe, sim, arcar com tais despesas. Isso porque a expedição dos
ofícios não depende de simples serviço da serventia, mas do dispên-
dio de valores, inclusive de postagem, que não estão amparados pela
isenção decorrente do benefício da assistência judiciária gratuita e
deverão ser pagas pela devedora. Demais disso, as confirmações de
desbloqueio das contas já vieram aos autos. Atitude mais diligente e
leitura mais atenta dos autos por parte da devedora, evitaria mani-
festações como a de fls. 208/209, que além de aumentar a carga do
serviço forense não contribui, em nada, com a boa marcha processu-
al, especialmente deste processo, que teve início há mais de 05 anos,
sem que o credor tenha conseguido a satisfação de seu crédito. -
Advs. MACAZUMI FURTADO NIWA, JOAO CARLOS MARTINS
28876, FABIANA ESTULANO GARCIA e DALTON BERNERT
MACHADO JUNIOR-

25. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-1285/
2003-SIMONE RODRIGUES DE LIMA x BANESTADO CREDI-
TO IMOBILIARIO- Vista dos autos ao Dr. JUlio Cesar Dalmolin,
pelo prazo de cinco dias-Advs. JULIO CESAR DALMOLIN, ALE-
XANDRE T.VEDANA, DALTON ANTONIO S. GABARDO-11123
e FERNANDA FORTUNATO MAFRA-

26. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-1438/
2003-DAGOBERTO MACHADO FLORES x FUNBEP-FUNDO DE
PENSAO MULTIPATROCINADO-Proceda-se a devolução dos au-
tos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena
de aplicacao do art. 196 do CPC. -Advs. DIEGO MARTINS CAS-
PARY.

27. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1447/2003-JOSE
LUIZ DOMINGUES e outro x COINVEST FOMENTOS ECONO-
MICOS E MANUFATURADOS LTDA. e outros- Aoa exequente,
anate as respostas dada pelo bacen-jud que seguem em frente-Advs.
JOSE CARLOS BUSATTO-5116 e ERIC RODRIGUES MORET-

28. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-1464/
2003-JOSE RAUL DA VEIGA BOABAID x BRADESCO AUTO/
RE FINASA PRMOTORA DE VENDAS LTDA- Defiro o pedido de
vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de dez dias. Manifeste-se
as partes sobre a petição e documento de fls. 549/554. Intimem-se. -
Advs. JOAO HENRIQUE KALABAIDE e DANIEL HACHEM-

29. RESTAURAÇÃO DE AUTOS-216/2004-BANCO ITAU S/A x
ANTONIO P.M.DA ROCHA NETTO e outro-Efetuei, nesta data,
via internet (www.bcb.gov.br), a solicitação de bloqueio de valores
eventualmente existentes em contas e/ou aplicações de titularidade
da parte devedora, conforme comprovante em anexo. Decorrido o
prazo de cinco (5) dias, voltem conclusos para que seja verificada e
confirmada a disponibilização do arquivo de remessa às institutições
financeiras. No cadastro de bancos do sistema não há indentificação
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do banco mencionado, daí a solicitação genérica. Int. -Advs. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES, ANTONIO PINTO
N.ROCHA NETTO, RAFAELLA MUNHOZ DA ROCHA LACER-
DA, FREDERICO AUGUSTO M. DA ROCHA LACERDA e MA-
RISSOL J. FILLA - 17245-

30. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-578/2004-CE-
CON FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA. x FABIANO
LUCIO POTIER e outro- Ciente as partes sobre a suspensão do fei-
to pelo prazo de 60 dias. Decorrido o prazo, deverá o autor requerer
o que entender de direito-Advs. CARLOS ALEXANDRE LORGA-
OAB.31119, JOSE ROBERTO V.SIEWERDT-232-3377, FERNAN-
DO A.DISSENHO e ANDRE OLSEMANN-

31. RESTAURAÇÃO DE AUTOS-1317/2004-ODORICO TOMA-
SONI e outro x CLEVELANDIA INDUSTRIAL E TERRITORIAL
LTDA.-Manifestem-se as partes sobre o cálculo de fls.2148/2149,
no valor de R$ 551.098,45, no prazo de (10)dez dias. -Advs. MA-
RIA APARECIDA A.DA SILVA 19032, ODORICO TOMASONI,
ROSEANE RIESEL-OAB.36734, PAULO V.B.MARTINS JR.-
OAB.19608, MARIA LUIZA ROSARIO DE FREITAS e MARCOS
SERGIO JAKIEMIN MARTINS-

32. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-141/2005-SER-
VICO NAC.APREND.COML.ADM.REG.ESTADO DO PARANA
x JEFFERSON MATIAS BRUGGEMANN- Ao exequente, ante as
respostas dadas pelo bacen-jud que seguem em frente.-Adv. VANI-
SE MELGAR TALAVERA 27316-

33. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-382/2005-SIEN
SOCIEDADE INTEGRAL DE ENSINO SUPERIOR S/C.LTD x
RONALDO SILVA CAMARGO e outro- Baixem os autos ao conta-
dor para elaboração do cálculo, conforme requereu o autor às fls.
247. Int. -Advs. INARA D.M.DRAPALSKI-OAB 27.118 e PAULO
MARCELO SEIXAS-

34. COBRANÇA (SUMÁRIA)-453/2005-CONDOMINO CONJUN-
TO RES.OURO FINO x EDNEY KJELLIN MIGUEL e outros- In-
timação do autor para retirar os autos e enviá-los á Justiça Federal-
Advs. KELY C.DULSKIS BUENO-OAB.26680, GILBERTO MAR-
CHIORO, MARIA CAROLINA BRASSANINI CENTA e MARCE-
LLO TRAJANO DA ROCHA-

35. COBRANÇA (SUMÁRIA)-687/2005-CONDOMINIO RES.
ILHA DO MEL x ADEMAR SARTOR-A parte interessada, para efe-
tuar o pagamento das custas do Sr. Contador no valor de R$ 61,68,
ás fls. 289 verso, em 05(cinco) dias, e no mesmo prazo dar ciência ás
partes sobre o ofício juntado ás fls. 291/294.. -Advs. BERENICE
APARECIDA GOMES RIBEIRO e ANA PAULA WOLLSTEIN-

36. INDENIZAÇÃO P/DANO MORAL-989/2005-RONALD WI-
LLIAN KOCH x CAFE CURACAO BAR LTDA e outros- 1. diante
do desinsteresse manifestado pelo exequenre, efetuei o desbloqueio
junto ao Bacenjud. 2. Defiro o pedido d epenhora. Expeça-se o com-
petente mandado como requerido. Int. Ao exequente para recolher
as custas do Sr. Oficial de Justiça, em cinco dias-Advs. ARIOVAL-
DO LOPES-OAB.7241, GELSON BARBIERI, IRIA
E.E.BEZERRA- 26027 e CRISTIANE SCHMITT-

37. INDENIZAÇÃO P/DANO MORAL-425/2006-ELIANE APA-
RECIDA LOURENCO GULIN x PATRICIA CRISTINA GOMES
DERBLI e outro-Efetuei, nesta data, via internet (www.bcb.gov.br),
a solicitação de bloqueio de valores eventualmente existentes em
contas e/ou aplicações de titularidade da parte devedora, conforme
comprovante em anexo. Decorrido o prazo de cinco (5) dias, voltem
conclusos para que seja verificada e confirmada a disponibilização
do arquivo de remessa às institutições financeiras. Int. Sem o CPF
não há como se solicitar o bloqueio-Advs. NEIMAR BATISTA,
TATIANE PARZIANELLO-OAB.32013/PR, EDUARDO RESSET-
TI P.MARQUES VIANNA e GIOSER ANTONIO O.CAVET-

38. CARTA DE SENTENCA-468/2006-SILVIA REGINA BAIA-
LARDI AZAMBUJA x TRANSPORTE COLETIVO GLORIA
LTDA- Já decidi, em outra oportunidade e neste mesmo processo,
acerca do levantamento de outra importancia, que e necessaria a cau-
ção para levantamento das quantias referidas. Realmente, conforme
refere Leonardo Ferres da Silva Ribeiro em prestigiada obra O pano-
rama atual, por força da Lei 11.232/2005, é o de que deve haver
dispensa da cauçao, como exceçao a regra geral prevista no inc. III
do art. 475-O, caput, nas seguintes hipóteses: (a) quando, cumulati-
vamente, estiverem presentes os seguintes pressupostos: (i) crédito
de natureza alimentar ou decorrente de ato ilícito; (ii) valor do crédi-
to limitado a 60 salários mínimos; e (iii) demonstração de que o exe-
qüente encontra-se em situação de necessidade; (b) nos casos de
execução provisória em que pende agravo de instrumento junto ao
STF ou ao STJ (art. 544), salvo quando da dispensa possa resultar
grave dano, de dificil reparação ou incta reparação, ao executado.
(Aspectos polêmicos da nova execução, 3: de títulos judiciais, Lei
11.232/2005 / coordenação Teresa Arruda Alvim Wambier. - São
Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2006, págs. 432/433). No mes-
mo sentido é a lição de Luiz Guilherme Marinoni (Código de proces-
so civil comentado artigo por artigo - Luiz Guilherme Marinoni, Daniel
Mitidiero. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2008, pág. 481).
O valor que se pretende o levantamento é muito superior a 60 salári-
os mínimos, o que por si só afasta a possibilidade de dispensa de
caução; e não é demasia rememorar que a exeqüente já levantou quan-
tia expressiva, não se podendo, então, afirmar situação de necessida-
de. Não admito, portanto, a dispensa da caução para levantamento.
Estando o juízo garantido por dinheiro, não existe necessidade de se
determinar o prosseguimento dos atos expropriatórios. Indefiro, pois,
o que se pede (fls. 1997/2002). Tragam as partes certidão dando
conta do julgamento dos embargos à execução, noticiado pelas par-
tes, a fim de se analisar com detalhes os cálculos apresentados.-Advs.
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, ACACIO CORREA FILHO,
JUAREZ XAVIER KUSTER-OAB.8241, EDISON J.P.DE CARVA-
LHO-OAB.26144, CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO,

ROSANA JARDIM RIELLA PEDRÁO-25.298, PETERSON ZAN-
CANELLA e ADRIANA D‘AVILA OLIVEIRA-

39. INDENIZAÇÃO - SUMÁRIA-817/2006-MARIA DO SOCOR-
RO FERREIRA x FINANCEIRA ITAU CDB CREDITO E FINAN-
CIAMENTO- Defiro o levantamento da quantia incontroversa. Ex-
peça-se o competente alvará com a observância do parágrafo único
do art. 709 do CPC. Indefiro o pedido de intimação, pois, se no
entender da exeqüente o pagamento foi inferior ao devido, deve pros-
seguir na forma do §4° do att. 475-J do CPC. Assim, manifeste-se a
exequente a título de prosseguimento do feito no prazo de 5 (cinco)
dias. -Advs. HESTEVARD MARTIN, CELSO DAVID ANTUNES,
PALOMA DA SILVA LACERDA, ROSA MARIA CALABRIA, LUIZ
A DE CARLI, CLAUDIA BUENO GOMES e MARIO GREGORIO
BARZ JR.30036-

40. REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS-927/2006-
ALESSANDRA RODRIGUES DE TOLEDO x IMAGEM BRASIL
INDUSTRIA GRÁFICA LTDA-Dê-se ciência às partes para que re-
queiram o que de direito. Caso se mantenham inertes, anote-se e
arquivem-se, na forma do art. 475-J, §5º do CPC. Int. -Advs. NEU-
SA MARIA GARANTESKI e HEROLDES BAHR NETO.-

41. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-1223/
2006-CONDOMINIO RESIDENCIAL MONTE REY x SANDRO
PEREIRA DOS SANTOS e outro-Dê-se ciência às partes para que
requeiram o que de direito. Caso se mantenham inertes, anote-se e
arquivem-se, na forma do art. 475-J, §5º do CPC. Int. -Advs. LUCI-
LENA DA SILVA OLIVEIRA OAB28258 e CLEUZA KEIKO HI-
GACHI REGINATO-

42. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1255/2006-GRÁ-
FICA E EDITORA SÃO JORGE LTDA x OZIRES JOSE PINHEI-
RO e outros-Ao autor para recolher as custas referente a expedição
e postagem do(s) oficio(s) no valor de R$ 60,00, em 05(cinco) dias.
-Advs. CAROLINA Mª G. DE SÁ R.REFATTI e CONSUELO GUI-
MARÃES RIBEIRO-

43. RESCISÃO DE CONTRATO-1267/2006-GILBERTO CÂNDI-
DO RIBEIRO x BANCO ITAU S/A e outro-Intimem-se as partes
quanto a data designada para pericia dia 09/12/2008 às 10:30 horas,
no seguinte endereço Av. Cândido de Abreu, 526, Torre A, Cjto. 803,
Centro Cívico, fones: 3022.0975, 9976.3880, para acompanharem o
início dos trabalhos periciais com o perito nomeado Antonio Fernan-
do Azevedo-Advs. LUIZ CARLOS SLONIK, EVARISTO ARAGÃO
FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e SU-
ELEN MARIANA HENK-

44. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1411/2006-CR
MACHIAVELLI LTDA x DILZA MARIA DOS SANTOS e outro-
1. Diante do desinsiteresse manifestado na petição retro, oficie-se à
instituição financeira signitária do ofício de fls. 84, determinando-
lhe o levantamento do bloqueio da conta. 2. Indefiro o pedido conti-
do no item “a” de fls. 96, pois, como próprio salientado pela exe-
quente, o veículo não é de propriedade do executado. 3. Defiro o
pedido do item “b” da fls. 96, sendo que o pleiteado no item “d” será
apreciado oportunamente. Oficie-se como requerido.Ao autor para
recolher o valor de R$ 20,00 referente a expedição e postagem dos
oficios, em cinco dias -Advs. DIEGO ARTURO R. URRESTA, FER-
NANDO MUNIZ SANTOS, ADRIANO PIMENTEL MARCOVI-
CI, ANDRE RICARDO TUBIANA e SYLVIO FERREIRA DE
MOURA JUNIOR-

45. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-52/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A. x LILIANE FRANCIELE ZAJACZKOSKI e
outro-Ao autor para recolher as custas referente a expedição e pos-
tagem do(s) oficio(s) no valor de R$ 50,00, em 05(cinco) dias. -
Advs. MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA e NEIDE MARIA MARTINS-

46. DECLARATORIA DE NUL. C/C PED.INDENIZAÇÃO-416/
2007-FERNANDO MANOEL GROSSI x MIRIAN ROSANA BAL-
CEZAK DELANEZA e outro-Efetuei, nesta data, via internet
(www.bcb.gov.br), a solicitação de bloqueio de valores eventualmente
existentes em contas e/ou aplicações de titularidade da parte deve-
dora, conforme comprovante anexo. Decorrido o prazo de 05 (cin-
co) dias, voltem conclusos para que seja verificada e confirmada a di
ponibilização do arquivo de remessa às instuições financeiras. -Advs.
LUIZ ROBERTO L.KRACIK e MAURICIO DO AMARAL-. ap.
208/07

47. BUSCA E APREENSÃO CONV. EM DEPOSITO-426/2007-
FUNDO DE INV. EM DIREITOS CRED. NÃO
PADRON.AMÉRICA x CAUE DE POLI- Ao autor para recolher o
valor de R$ 15,00 referente a expedição da carta de citação e posta-
gem, em cinco dias-Advs. BLAS GOMM FILHO, CARLOS HEN-
RIQUE ZIMMERMANN e ANA LUCIA FRANCA-

48. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-542/2007-AN-
TONIO PEDRO PAULO NUEVO MIGUEL x DANIEL MAURI-
CIO DUTRA- Defiro pedido retro, pelo prazo de 10 dias.-Advs.
MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA, ALEXEY MOSER e FRAN-
CISCO DE ASSIS R. M. ROCHA JUNIOR-

49. DESPEJO P/ FALTA PGTO C/C COB. ALUGUERES-714/2007-
LUIZ CARLOS CONCEIÇÃO x ANDREA CRISTINE DEMETRIO
e outro- Ao autor para efetuar o preparo das custas do Sr. Oficial de
justiça no valor de R$ 49,50, conforme requerido por ele, em cinco
dias-Advs. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR- e ROBERTA
S.C.A. BASSI (CURADORA ESPECIAL)-

50. COBRANÇA (ORDINÁRIA)-756/2007-LAURA PISA e outros
x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO-Dê-se ciência
às partes para que requeiram o que de direito. Caso se mantenham
inertes, anote-se e arquivem-se, na forma do art. 475-J, §5º do CPC.
Int. -Advs. EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS, DOUGLAS

DOS SANTOS, LUIZ SGANZELLA LOPES, JONAS ROBERTO
JUSTI WASZAK 17447/PR e FERNANDO JOSE GONCALVES
34731/PR-

51. COBRANÇA (ORDINÁRIA)-847/2007-JOSÉ CARLOS AYRES
PINEROLI x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO-
Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicação do art. 196 do CPC. -
Advs. OLIVIO HORÁCIO RODRIGUES FERRAZ.

52. COBRANÇA DE SEGURO ORDINÁRIA-929/2007-FERNAN-
DA DA SILVA x CENTAURO SEGURADORA S/A- 1. Indefiro o
pedido de não recebimento do recurso fulcrado no §1° do art. 518
do CPC, em razão da matéria objeto da sentença não encontrar-se
sumulada pelos Tribunais Superiores. 2. Remetam-s os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça com as homenagens de estilo. -Advs. JOSE
BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA, ANTONIO CARLOS GAS-
PAR DE SENA, ARLINDO JOSE DIAS, CLAUDIO FREITAS
MALLMANN, VICTOR KUNDZIN, ELISABETH CRISTINA VI-
ANA DA ROCHA, LEO HENRIQUE DE SOUZA COELHO, ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR, ALLAN WOLFGANG FRANCO RUS-
CHMANN, DANIELLA LETICIA BROERING, ANA PAULA MA-
GALHAES e MARCIO ANTONIO TORRES-

53. MEDIDA CAUTELAR DE PROD.ANTEC.PROVAS-940/2007-
LUIZ FRANZOI NETO x ELISA COSTA MIELKE e outro- Proce-
da a escrivania à cobrança dos autos por meio ligação telefônica para
devolução do autos no prazo de 48 horas, caso tenha dedorrido o
prazo fixado para a conclusão dos trabalhos. Se não forem devolvi-
dos, expeça-se mandado para busca e apreensão dos autos. -Advs.
JOSE DEVANIR FRITOLA., LUCIANA WOLFF e NELSON JOAO
KLAS JUNIOR-

54. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-1022/2007-BANCO
ITAÚ BANK S.A x PROMOTER EVENTOS E PROMOÇÕES S/C
LTDA e outro- Defiro pedido retro, providencie a escrivania o des-
bloqueio no cadastro de veículo, conforme requerido as fls. 95- “Des-
bloqueio efetuado as fls. 97). -Adv. JACÓ IRINEU DE PAULI JU-
NIOR-

55. DECLARATÓRIA DE INEXIST. DÉB. C/ TUTELA-1093/2007-
NERIVANDO APARECIDO MONTAGNINI x BANCO DO BRA-
SIL S/A e outros- Compulsando os autos, verifico que há um erro
material na decisão de fl. 203/204, pois os depoimentos pessoais dos
co-réus Boutros e Érica foram indeferidos por terem sido requeridos
pelo outro réu. No entanto, pela petição de fl. 193, o autor requereu
o depoimento pessoal de todos os reus. Assim, em tempo, intimem-
se Boutros Habib Azar e Erica Giustina D’Amario Azar para presta-
rem depoimento pessoal na audiência já designada. Ao autor para
recolher as custas referente a expedição e postagem da(s) carta de
citação(s)/intimação no valor de R$ 30,00, em cinco dias. -Advs.
DIDIO MAURO MARCHESINI, SILVANO ALVES ALCÂNTARA,
AMANDA CECATTO ALCÂNTARA, MIGUEL ANTONIO SLO-
WIK, RODRIGO FERREIRA, CLAUDIO XAVIER PETRYK,
MARCIO ANTONIO SASSO OAB.28299A/PR, JAIRO BASSO,
MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO e FABIO SPAGNO-
LLI - 23268-

56. MONITORIA-1115/2007-BARIGUI VEICULOS LTDA x SER-
GIO HILDEBRANDO VILLANOVA- Intime-se o autor para se
manifestar sobre os embargos monitórios no prazo de 10(dez) dias.-
Advs. NEUDI FERNANDES, THAIS BRAGA BERTASSONI,
SAYRO M.M.CAETANO, JEISEMARA CHRISTINA CORREA,
ROBERTTA S. C. ALBUQUERQUE BASSI, MARIA ELIZABE-
TH H.RIBEIRO 24971 e PAULO CESAR BULOTAS-

57. COBRANÇA DIFERENÇA SEGURO SUMÁRIO-1330/2007-
MARIA NEDIR HAAG e outros x CENTAURO SEGURADORA S/
A- Intime-se o réu-devedor, por meio de seus advogados, para que,
em 15 (quinze) dias, faça o pagamento espontâneo do montante atu-
alizado do débito, apresentado na petição e planilha de fls. 159/161,
acrescidos da multa prevista no artigo 475-J, CPC. AGRAVO DE
INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - FASE DE CUMPRI-
MENTO DE SENTENÇA - APLICAÇAO DA MULTA DE 10%,
PREVISTA NO ARTIGO 475-J, DO CODIGO DE PROCESSO CI-
VIL, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇAO PESSOAL DO
DEVEDOR - POSSIBILIDADE - DECISAO MANTIDA - PRECE-
DENTES. RECURSO DESPROVIDO. A multa de 10% (dez por
cento), prevista no artigo 475-J, do Código de Processo Civil, é de-
vida a partir do 15° (décimo quinto) dia após o trânsito em julgado
da sentença ou acórdão, independentemente de nova intimação do
advogado ou do cliente. (T JPR, AI 465127-2, rel. Luiz Lopes, julg.
em 24/04/2008). Escoado o prazo sem o pagamento, expeça-se man-
dado de penhora e avaliação, com subseqüente intimação do deve-
dor para impugnar, querendo, no prazo de 15 dias. -Advs. GIOVANI
DE OLIVEIRA SERAFINI, ALEXANDRA DANIELI ALBERTI,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-OAB.7919PR e MONICA CRIS-
TINA BIZINELI-

58. EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-1355/2007-
TECMEDD IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS
LTDA x SEBASTIÃO ISIDORO SOBRINHO-ME-Intime-se a par-
te autora para recolher as custas do Sr. Oficial de Justiça no prazo de
dez dias. -Advs. RICARDO ALIPIO DA COSTA, RICARDO MAR-
TINS FIRMINO, ALESSADRO ROSELI e KELLI CRISTIANE
MARSANGO-

59. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-1480/2007-BANCO
PANAMERICANO S/A x WAGNER SANTOS- Manifeste-se a au-
tora no prazo de dez dias sobre o contido na certidão do Sr. Oficial
de Justiça de fls. 58, requerendo o que entender de direito-Advs.
BRUNO MIRANDA QUADROS, JESSICA GHELFI, MARIANE
CARDOSO MACAREVICH, LUCIANE LOPES ALVES, SABRI-
NA CAMARGO OLIVEIRA e ANA PAULA DA SILVA-

60. INVENTARIO-1527/2007-MARA HELENA ESPER e outros x

WINSTON ESPER- Intime-se a inventariantre para se manifestar
sobre a petição e os documentos de fls. 53/57 no prazo de cinco
dias.-Advs. VALDEMAR REINERT-25295 e NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR—.

61. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1809/2007-SI-
LESA SANEAMENTO LTDA x CONSTRUTORA PUSSOLI S.A.-
Manifestem-se as partes sobre o laudo de avaliação de fls. 80/81, no
valor de R$ 110.000,00, em dez dias.-Advs. JOAO CARLOS FLOR
JUNIOR, ROBERTO CARLOS B. MOURA, JOÃO CARLOS FLÔR
e NEWTON JOSE DE SISTI-1669-

62. MONITORIA-1891/2007-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MÚLTIPLO x JOSELENI DE ARAÚJO AGOSTINHO e outro-
Manifeste-se a autora-embargada sobre o prosseguimento do feito
em dez dia, requerendo o que entender de direito-Advs. MIEKO
ITO, CHRYSTIANNE DE FREITAS ALVES FERREIRA, LEAN-
DRA NEGRELLI e SIMONE MOLLETTA-

63. ARROLAMENTO-1916/2007-JOÃO OLEGÁRIO STRICKER
x MARIA CECÍLIA STRICKER- 1. Acolho a petição de fls. 74/75
como emenda à inicial e defiro a conversäo do rito solene para Arro-
lamento. Façam-se as retificações e comunicações necessárias. 2.
Vistos, etc. HOMOLOGO por sentença, para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos, o arrolamento do único bem deixado pelo
falecimento de MARIA CECILIA STRICKER, adjudicando o bem
imóvel indicado às fls. 08 em favor dos cessionários NELSON DE
LIMA PALHANO e OZELIA DA SILVA PALHANO, salvo erro ou
omissao e ressalvada a responsabilidade do adjudicante e os direitos
de terceiros. Após o trânsito em julgado, intime-se o inventariante
para comprovar o pagamento do(s) imposto(s) incidente(s). Somen-
te após verificada e atestada pela Fazenda Pública a suficiência, re-
gularidade e tempestividade do(s) pagamento(s), e pagas eventuais
custas, será expedida a carta de adjudicação. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministèrio Público. -Adv. SÔNIA
REGINA SANTOS SILVEIRA-

64. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-37/2008-BANCO
ITAUBANK S/A x IVONE JANETE PETRAZZINI- Intime-se o
autor para se manifestar soabre a petição de fls. 57, no prazo de
cinco dias. Int. -Advs. JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA e
FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

65. MONITORIA-68/2008-OSMAR RISSETTO x JULIANE PI-
MENTEL GABARDO- Registrem-se para sentença. Int. -Advs.
RAFAEL DA ROCHA GUAZELLI DE JESUS e ROBERTTA S. C.
ALBUQUERQUE BASSI-

66. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-244/2008-ALI-
NE NOVAKOSKI DORES x VERÔNICA SCHICORSKI DA SIL-
VA e outros- Em que pese constar no petitório de fl. 56 o numero da
execução, observo do seu conteúdo que a parte se manifesta com
relação aos autos de embargos em apenso. Assim, desentranhem-se
às fls. 56/57, juntando-as aos autos 1192/08 deferindo desde já o
pedido de restituição do prazo ao embargante, ante o contido no
documento de fls.57. -Advs. CHRISTIANE RICHTER MINHOTO,
KARINA OSTERNACK GLAPINSKI, ANGELA NAIRA BELINSKI
e JOSÉ ADRIANO OLIVO WOLINSKI-

67. DECLARATÓRIA C/C TUTELA ANTECIPADA-494/2008-JO-
NAS PRATES SOBRINHO x AUTOMIT COM. DE AUTOMÓVEIS
LTDA-Li as razões do apelo e não não vi nenhum argumento ou fato
que possa infirmar os fundamentos da decisão hostilizada, que man-
tenho, pelo que nela se contém (art. 296, CPC). Assim, determino a
remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, com as
cautelas e homenagens deste juízo.Int. -Adv. CHRISTIANE MÜNS-
TER DE OLIVEIRA-

68. EMBARGOS DE TERCEIRO-501/2008-MARIA INES NEU-
MAN MARTINES x CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL
UBERABA III-Determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Paraná, com as cautelas usuais e as homenagens deste
Juízo.Intime-se. -Advs. LUIZA HELENA GONÇALVES e JOSE
EDUARDO GRITTES MANZOCHI-.ap. 1231/96

69. DECLAR. DE INEXIST. DÉB. C/ INDENIZAÇÃO.-561/2008-
ALMEIDA & GIMENES LTDA - ME x MARTINS COMÉRCIO E
SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO S.A.-Proceda-se a devolução dos
autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob
pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Advs. AIRTON SAVIO VAR-
GAS.

70. INDENIZAÇÃO P/DANO MORAL-708/2008-MARILDA DE
SOUZA DUTRA x BV FINANCEIRA S/A - C. F. I.- Recebo o re-
curso de apelação interposto pelo réu às fls. 101/118, em seu duplo
efeito. Intime-se a parte contrária, para contra-arroazoar no prazo
de 15 dias.Int.-Advs. JULIANA LICZACONSKI MALVEZZI,
DAISY TARCISA DE OLIVEIRA e TATIANA VALESCA VRO-
BLESWSKI-

71. INDENIZAÇÃO P/PERDAS E DANOS MORAIS-717/2008-
MUNDO VIRTUAL COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA x
REDECARD S/A- Intime-se a ré para se manifestar sobre os docu-
mentos de fls. 84/89 no prazo de cinco dias (CPC, 398). Int. -Advs.
LUZARDO THOMAZ AQUINO, ALESSANDRO DIAS PRESTES
e RAFAEL GONCALVES ROCHA-

72. ORDINÁRIA-742/2008-ORLANDO VIEIRA e outros x BAN-
CO ITAÚ S/A-Determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Paraná, com as cautelas usuais e as homenagens deste
Juízo.Intime-se. -Advs. LUIZ ANTONIO GOMES ARAÚJO, AN-
DRIGO OLIVEIRA MARCOLINO, NATASHA DE SÁ GOMES
VILARDO, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI e FLÁVIA A REDMERSKI S.A MIRANDA-

73. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-769/2008-UNI-
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BANCO - UNIÃO DOS BANCOS BRASILEIROS S.A. x LUIZ
FERNANDO DE FREITAS SALDANHA- Intime-se o exequente
para dar andamento ao feito no prazo de 5(cinco) dias.-Advs. LUIS
OSCAR SIX BOTTON, JANAINA ROVARIS e MARCOS TON
RAMOS-

74. REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/ PED.LIMINAR-783/2008-
BANCO ITAULEASING S/A x SAMUEL GOMES JUNIOR- A parte
autora para recolher as custas do Sr. Oficial de Justiça no prazo de
dez dias—Advs. KÉLIAN BORTOLINI LIMA e GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY-

75. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-806/2008-ELZIRA PASQUA-
LI x BV FINANCEIRA S.A-C.F.I.- Sobre a petição de fls. 61, mani-
festem-se o réu, no prazo de 15 dias.Int.-Advs. ARLEIDE REGINA
OGLIARI CANDAL, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, LUIZ HEN-
RIQUE BONA TURRA, VILSON RIBEIRO DE ANDRADE, LU-
CIANO ANGHINONI, RODRIGO RONALDO M.REBELO DA
SILVA, FLAVIO PENTEADO GEROMINI, AMÍLCARE SCATTO-
LIN e SUELEN PATRICIA BUTTENBENDER-

76. MONITORIA-823/2008-TOTVS S/A ( ATUAL INCORPORA-
DORA DA LOGOCENTER S/A) x IMBRAFIOS COM. E DIST.
DE FIOS E CABOS ELÉT. LTDA- Declaro constituído de pleno
direito o título judicial, em razão da falta de pagamento do débito ou
da interposição de embargos à monitória, conforme certidão de fls.
138. A credora deverá apresentar o demonstrativo atualizado do dé-
bito, no prazo de cinco dias. Depois, intime-se a devedora, pessoal-
mente, para que, em 15 dias dias, faça o pagamento espontâneo do
cálculo a ser apresentado pelo credor, sob pena de incidir multa de
10% sobre o valor do débito (art. 475-J, Código de Processo Civil).
Int. -Adv. MARCELO PEREIRA LOBO-

77. INTERDIÇÃO-861/2008-ELIZABETH CID MELHORETO x
JUDITH FERREIRA CID- Tendo em vista o estado de saúde da ré,
dê-se vista ao Ministério Público-Advs. ANTONIO AUGUSTO
CASTANHEIRA NEIA e CLEUZA KEIKO H.REGINATO -
DEF.PÚBLICA.-

78. INDENIZAÇÃO P/DANOS MATERIAIS E MORAIS-900/2008-
VANILDA MÁXIMO MOREIRA x LAZERMAR INCORPORA-
ÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA e outros-Manifeste-se o autor, no
prazo legal de dez (10) dias, sobre a contestação apresentada pelo
requerido ás fls. 89/345.-Advs. FABIO FORTI, PATRICIA VALDI-
VIESO e MÁRJORIE R. DE AZEVEDO FORTI-

79. EMBARGOS DO DEVEDOR-981/2008-LUIZ FERNANDO DE
FREITAS SALDANHA x UNIBANCO - UNIÃO DOS BANCOS
BRASILEIROS S.A.- 1. Trata-se de embargos à execução que fo-
ram distribuídos em 18.07.2008 sem estarem devidamente acompa-
nhados das custas pertinentes. Pela decisão de fl. 16, determinou-se
a intimação do embargante para preparar devidamente a inicial, com
o recolhimento das despesas processuais. A intimação se deu pela
Imprensa Oficial em 30.07.2008 (fl. 18). No entanto, até o presente
momento o réu não efetuou o pagamento das custas do Cartório
Distribuidor (fl. 17) nem da taxa do FUNREJUS. 2. Dessarte, não há
alternativa senão a aplicação da sanção do art. 257 do CPC, cance-
lando-se a distribuição, bem como a extinguindo-se a demanda pela
inércia do embargante: Esgotado o prazo fixado para o recolhimento
das custas o escrivão deve, de oficio, certificar tal fato nos autos e
remetê-los à conclusão, a fim de o juiz extinguir o processo e deter-
minar o cancelamento da distribuição - ou, se o caso, tomar outra
providência cabível. Destaca-se que antes do cancelamento da distri-
buição, como requisito lógico prévio, deve o juiz proferir formal-
mente uma sentença, com todos os seus requisitos essenciais (art.
458), extinguindo o processo sem julgamento do mérito, por aban-
dono da causa (art. 267, III). (Pedro da Silva Dinamarco in Antonio
Carlos Marcato, coordenador. Código de processo civil interpreta-
do. São Paulo: Atlas, 2008, p. 763). 3. Ante o exposto, julgo extintos
sem resolução do mérito os embargos, com fulcro no inciso III do
artigo 267 do Código de Processo Civil, condenando o embargante a
pagar as devidas despesas processuais. Determino o cancelamento
da distribuição na forma do artigo 257 do Código de Processo Civil,
devendo, para tanto, ser comunicado o Cartório Distribuidor. Tran-
sitada em julgado esta sentença, desentranhem-se os autos na forma
do item 5.13.4, arquivando-os. Publique-se. Registre-se.Intimem-se.
-Advs. MARCOS TON RAMOS, LUIS OSCAR SIX BOTTON e
JANAINA ROVARIS-. ap. 769/08

80. REVISIONAL DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-987/
2008-CELINA FÁTIMA KROSKA x BANCO SANTANDER S/A-
Defiro a substituição do rol de quesitod e do assistente técnico pelos
indicados às fls. 98/100. Aguarde-se, por 10 dias, a manifestação da
autora sobre a contestação e documentos. -Advs. MICHELE SU-
CKOW, LEONI JOSE GALLI, BLAS GOMM FILHO e ANA LU-
CIA FRANCA-

81. COBRANÇA DIFERENÇA SEGURO SUMÁRIO-1166/2008-
DEOLINDA MARTINS DE OLIVEIRA x COMPANHIA EXCEL-
SIOR DE SEGUROS- A pétição de fls. 67/70 encontra-se apócrifa.
Desta feita, intime-se o procurador da parte autora par que no prazo
de cinco dias lance a sua assinatura. Intimem-se.-Advs. CARLOS
AUGUSTO ZENI, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-322-2772 e
CHRISTIANE MÜNSTER DE OLIVEIRA-

82. INDENIZAÇÃO P/DANOS MOR. C/TUTELA ANTECIPADA-
1188/2008-OROVALDO DE ALMEIDA DANGUI x ABN AMRO
REAL ADM. DE CONSÓRCIOS LTDA- sobre o pedido de fls. 51,
diga a parte ré, no prazo de dez dias.-Advs. DAVI VENÂNCIO,
FERNANDO TODESCHINI e LUIS FERNANDO DIETRICH-

83. INVENTARIO-1197/2008-ANDREA MARTINE DA SILVA e
outros x ALVARO VIEIRA DA SILVA- Manifeste-se a inventariante
,no prazo de dez dias, diante do contido no parecer de fls. 45/46. -
Adv. EDSON CENTANINI FILHO-

84. INDENIZAÇÃO P/DANO MORAL-1206/2008-ELIETE MEN-
DES RODRIGUES x BANCO SAFRA S/A-Ao autor para recolher
as custas referente a expedição e postagem do(s) oficio(s) no valor
de R$ 20,00, em 05(cinco) dias. -Advs. ALVARO BORGES JUNI-
OR, LUCIANE ALVES PADILHA e LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN-

85. REVISÃO CONTRATUAL C/TUT.ANT.REP.INDÉBITO-1230/
2008-L. H. MORAIS & CIA LTDA - ME x BANCO DO BRASIL S/
A-Não há, no direito brasileiro, à figura do pedido de reconsideração
(ST), Agss n° 416-BA, rel. Min. Américo Luz, DJU 27.05 .1996,
pág. 17796, Aga n° 454439-SP. Rel. Min. Vicente Leal, DJU
17.02.2003, pág. 416; Aga n° 423504 -RS, rel. Min. César ASfor
Rocha, 20.05.2002, pág 163), à exceção da regra legal especifica
(art. 527, parágrafo único, do CPC). Int. -Adv. IVO BRUGNOLO
MACEDO-

86. DESPEJO C/PED.LIMINAR DE DESOCUPAÇÃO-1248/2008-
CHEVRON BRASIL LTDA x POSTO LIT SUL LTDA- Sobre a
impugnasção e documentos de fls. 356/456, manifeste-se a parte ré,
no prazo de 10 dias.-Advs. JULIO CÉSAR L. COELHO, MELISSA
ACHCAR CAPRIGLIONE, CARLOS VITOR MARANHÃO DE
LOYOLA, RAMON DE M. NOGUEIRA 22909, CRISTIANE DE
OLIVEIAR AZIM NOGUEIRA, KLEBER VELTRINI TOZZI, LU-
CIANO SOARES PEREIRA, DIOGO DE ARAÚJO LIMA e AMA-
RILIS VAZ CORTESI-

87. ALVARA JUDICIAL-1269/2008-DONIZETE GARCIA e outro-
Intime-se a inventariante para se manifestar sobre a petição retro.-
Advs. EDUARDO FELICIANO DOS REIS, JOSE RODRIGO
SADE-OAB-29038, JOSE CID CAMPELO e JOSE CID CAMPE-
LO FILHO-. ap. 529/02

88. DECLARATÓRIA-1322/2008-IVAN DOS SANTOS RODRI-
GUES x BANCO SANTANDER S/A-No prazo de 05 dias, especifi-
quem as provas que pretendem produzir, esclarecendo quais os fatos
juridicamente relevantes que através de cada modalidade indicada
pretendem demonstrar, ou justifiquem o julgamento do feito no esta-
do em que se encontra. Se pretenderem produzir prova pericial, indi-
quem a modalidade, finalidade e alcance. -Advs. JULIO CEZAR
ENGEL DOS SANTOS, CHARLES PARCHEN 37253/PR, LUIZ
GUILHERME C.GUIMARÃES, REINALDO MIRICO ARONIS,
PAULO ROBERTO FADEL, JANAINA DE CASSIA ESTEVES e
WASHINGTON SCHARTZ MACHADO DE OLIVEIRA-

89. ANULATÓRIA DE DECISÃO ARBITRAL-1334/2008-CONS-
TRUTORA TRIUNFO S.A. x CONSTRUTORA E INCORPORA-
DORA PAINEIRA LTDA- Sobre a contestação e documentos de fls.
319/589, manifeste-se a autora, no prazo de 10 dias. Int. -Advs. ANA
CAROLINA GUIZZO, LUIS DANIEL ALENCAR, JOAQUIM
MUNHOZ DE MELLO e FABIO DE PAULA YAMASAKI-

90. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1344/2008-BANCO ITAULE-
ASING S/A x MARCY PATROCINIO FERREIRA JÚNIOR-Sobre
o prosseguimento do feito, manifeste-se o autor no prazo de 10(dez)
dias, requerendo o que entender de direito. Int. -Adv. JOSÉ CAR-
LOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR-

91. DECLARATÓRIA C/C TUTELA ANTECIPADA-1358/2008-
JOSÉ MARCOS NOVAK x HSBC BANK BRASIL S/A- No prazo
de 05 dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, esclare-
cendo quais os fatos juridicamente relevantes que através de cada
modalidade indicada pretendem demonstrar, ou justifiquem o julga-
mento do feito no estado em se encontra. Se pretenderem produzir
prova pericial, indiquem a modalidade, finalidade e alcance. Int. -
Advs. CLAUDINEI BELAFRONTE, DOUGLAS DOS SANTOS,
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO e LUIZ SGANZELLA LO-
PES-

92. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1370/2008-MORO CONSTRU-
COES CIVIS LTDA. x REGINA CELIA LANGER DE LIMA- No
prazo comum de 05 (cinco) dias, especifiquem as partes, querendo,
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, desde
logo, a relevância e a pertinência das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento (CPC, art. 130). Se pretenderem produzir prova
pericial, indiquem a modalidade, finalidade e alcance. No mesmo lapso
e visando à rápida prestação jurisdicional almejada pelos contendo-
res, digam sobre seu interesse em firmar acordo relativamente aos
fatos que originaram a presente demanda. Decorrido o prazo e não
se vislumbrando o acontecimento imediato de ajuste entre os litigan-
tes, pela negativa expressa ou pela ausência de manifestação, voltem
para serem decididas eventuais questões processuais pendentes e
determinadas as provas a serem produzidas, em substituição à audi-
ência prevista no art. 331 do CPC, considerando que a pauta do
Juízo se encontra bastante extensa. Desnecessário consignar que a
qualquer tempo pode o magistrado tentar conciliar as partes, confor-
me preceitua o art.125, inciso IV, do CPC, o que, por óbvio, será
propiciado antes da coleta de provas, motivo pelo qual as providên-
cias contidas acima não lhes causarão prejuízos. -Advs. DIOGO
MATTE AMARO, DIOGO BENRADT CARDOSO, TATIANA
DENCZUK 26561 e DANIEL FERREIRA-. ap. 821/04

93. DECLARATÓRIA C/C COBRANÇA-1408/2008-ELIO ANTO-
NIO ZANQUETA e outros x BANCO BRADESCO S/A-No prazo
de 05 dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, esclare-
cendo quais os fatos juridicamente relevantes que através de cada
modalidade indicada pretendem demonstrar, ou justifiquem o julga-
mento do feito no estado em que se encontra. Se pretenderem pro-
duzir prova pericial, indiquem a modalidade, finalidade e alcance. -
Advs. ANTONIO SAONETTI e JOAO LEONEL ANTOCHESKI-

94. ALVARA JUDICIAL-1463/2008-CLAIR BELLE DE SIQUEI-
RA e outros- Intimem-se os requerentes para se manifestarem sobre
a petição retro.-Advs. JOSE CID CAMPELO FILHO-OAB.7533,
SAULO BONAT DE MELLO, EDSON GONCALVES, KLEBER
AUGUSTO VIEIRA e JOSE RODRIGO SADE-OAB-29038-. ap.

529/02

95. COBRANÇA (ORDINÁRIA)-1493/2008-ANTONIO FERREI-
RA e outros x HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO MÚLTIPLO-
Manifeste-se o autor sobre a contestação e documentos de fls. 66 a
88 em dez dias.-Advs. ROSEMAR ANGELO MELO e KELLY CRIS-
TINA WORM-

96. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1552/2008-CIA ITAULEASING
DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAÚ x CRISTINA MA-
RIA DA SILVA- Diante do contido na certidão de fls. 35, expeça-se
alvara de levantamento do depósito em favor do oficial de justiça
Luiz Fernando Kormann. Depois, aguarde-se o cumprimento ao
mandado. Int.-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

97. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1557/2008-
AGROCETE IND. E COM. DE PROD. AGROP. LTDA x ANCORA
ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C LTDA- Manifeste-se a autora
no prazo de dez dias sobre o contido na certidão do Sr. Oficial de
Justiça, requerendo o que entender de direito.-Adv. PRISCILA DE
FIGUEIREDO NETTO-

98. ANULAÇÃO C/ TUTELA-1568/2008-COLATINO DE CASTRO
NETO e outro x EVERTON LUIZ DEBIASI e outros- Os autores
pretendem a anulação do instrumento particular de compra e venda
de imóvel realizada entre Erundy Martins Netto de Castro, mãe do
primeiro autor, e Everton Luiz Debiasi, sob a alegaçäo de que a assi-
natura da vendedora foi falsificada por seu outro filho Evaristo Neto
de Castro, conforme declaração dele próprio por meio de escritura
pública em 13/10/2008. Os autores e os demais herdeiros cederam
seus direitos hereditários à sua mãe em 12/05/2006, que vendeu o
imóvel ao primeiro réu em 01/06/2008. Diante disso, o resultado da
açäo, se procedente, atingirá a esfera de direitos de todos os co-
herdeiros, porque a conseqüência da anulação do negócio será o re-
torno do imóvel ao espólio de Erundy Martins Netto de Castro. Por
tais razões, determino que os autores emendem a inicial promoven-
do a inclusão de todos os litisconsortes necessários, no prazo de 10
dias, sob pena de indeferimento. No mesmo prazo, juntem a cópia
integral da escritura pública de cessão de direitos juntada às fis. 83/
84. -Adv. JAMES WAHL-

99. DECLARATORIA DE NUL. C/C PED.INDENIZAÇÃO-1595/
2008-POSTO LIT SUL LTDA x CHEVRON BRASIL LTDA- Rece-
bo os documentos de fls. 176/180. Aguarde-se a resposta da parte
ré.-Advs. AMARILIS VAZ CORTESI e JULIO CÉSAR L. COE-
LHO-. ap. 1248/08

100. MONITORIA-1614/2008-BANCO BRADESCO S/A x MOHA-
MAD ZIAD ABDUL LATIF FLEIFEL E CIA LTDA e outro- Diante
do contido na certidão de fls. 35, expeça-se alvará de levantamento
do depósito das custas em favor do oficial de justiça Samuel Sanvi-
do. Depois, aguarde-se o cumprimento ao mandado. Int. Advs.
MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SIL-
VA-

101. SOBREPARTILHA-1646/2008-SUELI DA COSTA x ANTO-
NIO JOSE DA SILVA- Vão os autos ao Distribuidor para registro e
distribuição por dependência a este juízo. Providencier a autora o
recolhimento do depósito inicial, custas de distribuição e taxa ao
FUNREJUS, no prazo de 30 dias, contados da distribuição, sob pena
de cancelamento, na forma do art. 257, CPC. -Adv. ACYR DE GE-
RONE-.Ap. 520/06

102. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1647/2008-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAÚ x MILENE
HARTOG FUENTES- A ação foi proposta conta Milene Hartog Fuen-
tes, tendo por objeto a reintegração de posse de um veiculo VW Gol,
ano 2004, mas todos os documentos que instruem a inicial se referen
a contrato firmado com Marcelo de Oliveira relativamente ao arren-
damento de um Santana 1.8, ano 1998. Esclareça a autora, no prazo
de cinco dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int.-Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA-

103. RESCISÃO DE CONTR.C/.P. DANOS E TUTELA-1652/2008-
DIBENS LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MA-
RIA NEUZA TEIXEIRA- 1. Aplicam-se as disposições do Código
de Defesa do Consumidor à relação jurídica que vincula as partes, de
consumo, por expressa equiparação - art. 3°, §2°, Lei 8.078/90 - e
iterativa jurisprudência de nossos Tribunais, inclusive do STJ. Seu
caráter público, de interesse social (art. §1°), determina que se co-
nheça de ofício matéria que se afigure prejudicial aos interesses da
parte mais fraca, o consumidor de créditos e serviços correlatos. E
possível a purgação da mora em ação inominada que busca a resci-
são do contrato e a reintegração de posse do bem seu objeto. Isto
porque, não se afirmou, em momento algum, que a prestação, por
causa da mora, se tornou inútil para o credor. Se motivadamente o
tivesse feito, poderia enjeitá-la, consoante se depreende da redação
do parágrafo único do art. 956 do CCB: “Se a prestação, por causa
da mora, se tornar inútil ao credor, deste poderá enjeitá-la, e exigir a
satisfação das perdas e danos.” “O credor deverá provar a inutilida-
de da prestação em razão do retardamento de seu cumprimento. Se
demonstrada, operar-se-á a conversão da coisa devida no seu equi-
valente pecuniário, hipótese em que a mora se equiparará ao inadim-
plemento absoluto”. (Maria Helena Diniz, Código Civil Anotado,
Saraiva, 1995, pág. 645). O Superior Tribunal de Justiça, por sua
Quarta turma: “ARRENDAMENTO MERCANTIL - ‘LEASING’.
AÇAO DE REINTEGRAÇAO DE POSSE. POSSIBILIDADE DE
PURCAÇAO DA MORA PELO ARRENDATARIO. Tendo em vista
a natureza e os objetivos do contrato de arrendamento mercantil,
com a opção concedida ao arrendatário para a compra do bem, a
possibilidade de purgação da mora preserva os interesses de ambas
as partes e mantém a comutatividade contratual. Recurso especial
conhecido pelo dissidio, mas ao qual se nega provimento.” (REsp.
9219/MG, Rel. Min. Athos Carneiro). “CIVIL. PROCESSUAL. ‘LE-
ASING’. RESOLUÇAO DO CONTRATO POR INADIMPLEMEN-
TO. PURGA DA MORA. Embora de admitir-se a purga da mora em

ação resolutória de contrato de ‘leasing’, por inadimplemento con-
tratual, esta não tem lugar após instalada a lide com a contestação.”
(REsp 6696/SP, rel. Min. Dias Trindrade). E a doutrina, incontestá-
vel, na lição de AGOSTINHO ALVIM, in Da Inexecução culposa da
obrigação e suas Conseqüências, Saraiva, 1955, 23 ed. págs. 57 e
70: “Diante do exposto podemos justificar a fórmula que aventamos
para caracterizar o inadimplemento absoluto e a mora, a saber? 91á
inadimplemento absoluto quando não mais subsiste para o credor a
possibilidade de receber a prestação; há mora quando persiste essa
possibilidade ...” “Como a inutilidade da prestação para o credor é
um dos óbices à purgação da mora, segue-se que, tornada inútil a
prestação, pelo atraso, o credor demanda a rescisão, fundado no
inadimplemento absoluto, e opoe-se a purgaçao fundada na inutili-
dade da prestação, que terá transformado a mora em inadimplemen-
to absoluto.” INOCENCIO GALVAO TELLES, Direito das Obriga-
ções, Coimbra Editora Ltda., 1982, 4a edição, n.°108, pág 235: “A
perda do interesse na prestação é apreciada objetivamente ... não
basta que o credor diga, mesmo convictamente, que a prestação já
não lhe interessa; há que ver, em face das circunstâncias, se a perda
de interesse corresponde à realidade das coisas.” Justifico, com es-
ses fundamentos a possibilidade-direito de a ré emendar a mora, que
se fará pelo valor apurado pela contadoria segundo parâmetros que
serão estabelecidos na oportunidade própria, mediante provocação
da devedora. 2. A antecipação de tutela em interditos possessórios
submete-se a requisitos proprios, que nao se confundem com os da
mesma medida genericamente prevista no art. 273, do CPC. Estes,
mais rigorosos, não estão preenchidos. Isto porque, o espírito de
preservar a integridade do contrato possibilitando que ele atinja seus
fins economicos e sociais, ao mesmo tempo em que se resguarda o
fim visado por cada um dos contratantes de razoável e proporcional-
mente haurirem dos benefícios que o mútuo adimplemento lhes po-
deria proporcionar, como era a legítima expectativa de todos, impe-
de, seja, neste momento, apreciada a antecipação parcial da tutela,
até porque, antes de propiciar a emenda da mora não se afigura razo-
ável a apreensão do bem cuja posse tem respaldo em contrato que
não se pode, antes, ter por definitivamente rescindido (CDC, art. 51,
incs. XI e XV), quer pela abusividade das cláusulas de rescisão, quer
pelo que se ponderou. Não se vê, por outra, nem foi alegado o risco
de tornar-se ineficaz a medida se não for antecipada já. Com tais
fundamentos, indefiro a antecipação da tutela requerida na inicial. 3.
Cite-se a ré para apresentação de resposta no prazo de 15 dias. Fique
a parte ré advertida de que a falta de contestação implicará na pre-
sunção de que ‘ admitiu como verdadeiros os fatos narrados na inici-
al (CPC, 285 e 319). Senhora Escrivã: (art. 162, §4° c/c 125, inciso
II, ambos do CPC): I - vindo a contestação, intime-se a parte autora
para replicar, querendo em 10 (dez) dias; II - se com a réplica for
apresentado documento novo, intime-se a parte ré para manifestar-
se a respeito, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. KARI-
NE SIMONE POFAHL WEBER e TATIANA VALESCA VRO-
BLESWSKI-

104. REVISÃO CONTRATUAL C/TUT.ANT.REP.INDÉBITO-
1654/2008-RENATO BALESTRI e outro x L. C. BRANCO EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA- O rito processual é o
comum sumário, em razão do valor atribuído ao presente feito, nos
termos do art. 275, inciso I, do Código de Processo Civil. Intime-se
a parte aurtora para emendar a inicial, querendo, no tocante à ques-
tão probatória (art. 276 e seguintes), sob pena de preclusão. Após,
voltem para exame da antecipação da tutela. Int. -Adv. HERMES
CAPPI JUNIOR-

105. CONSIGNAÇÃO C/C TUT.ANTECIPADA-1655/2008-FUNE-
RÁRIA MULLER LTDA e outro x SESFETIBA - SIND. DAS EMP.
FUNERÁRIAS DO MUN.- 1. Alegam as autoras que devem apenas
três mensalidades ao réu, de acordo com o que dispõe o art. 12 do
estatuto do sindicato, segundo o qual seriam eliminados do quadro
social os associados que atrasassem mais de 03 meses o pagamento
das mensalidades. As autoras entendem que ao deixarem de efetuar
os pagamentos por 03 meses consecutivos estariam eliminadas do
quadro social, não sendo responsáveis pelos pagamentos das mensa-
lidades posteriores. Pediram a consignação em pagamento dos valo-
res referentes aos meses que entendem devidos e que o réu seja im-
pedido de encaminhar a protesto os títulos extrajudiciais em nome
das autoras. O depósito do valor ofertado é dado de relevo e indício
veemente de bons propósitos. Presentes os requisitos do art. 273 —
o protesto causa restrições notórias e materializa perigo de dano
qualificado - defiro a antecipação de tutela para determinar que o réu
se abstenha de encaminhar a protesto os títulos referentes à cobran-
ça das mensalidades. 2. Autorizo o depósito, a ser feito no prazo de
05 dias (art. 893, inciso I, do CPC. 3. Feito o depósito, intime-se o
réu para cumprir a liminar. 4. Cite-se o réu, para, em quinze dias,
levantar o valor consignado ou oferecer resposta (art. 893, II, do
CPC), pena de se reputarem verdadeiros os fatos articulados na ini-
cial (arts. 272, parágrafo único, 285, 319 e 897, todos do CPC. 5.
Ocorrente a primeira hipótese (levantamento), do montante a ser le-
vantado deverão ser deduzidas as custas processuais e honorários
advocatícios, que fixo em 5% sobre o valor atribuído à causa. 6. Se a
parte requerida alegar que o depósito não é integral — o que deve
demonstrar indicando e justificando o valor que entende devido -
intime-se a parte autora para, querendo, complementá-lo, em dez
dias (art. 896, inciso IV cc. o art. 899, do CPC). 7. A parte acionada
poderá levantar, desde logo, a importância depositada, se sobre ela
não houver controvérsia (art. 899, § 1°, do CPC). 8. Se apresentada
resposta e a parte requerida alegar quaisquer das matérias elencadas
no art. 896, incisos I a III, do CPC, voltem conclusos para designa-
ção de audiência conciliatória (art. 125, IV e 331) ou julgamento
antecipado da lide. -Adv. EMERSON JOSÉ DA SILVA-

106. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-1671/2008-CONS-
TRUTORA E INCORPORADORA PAINEIRA LTDA x CONSTRU-
TORA TRIUNFO S.A.- Sobre a impugnação ao valor da causa, ma-
nifestem-se a impugnada, no prazo de cinco dias. Depois, contados e
preparados, voltem para decisão. Int. -Advs. JOAQUIM MUNHOZ
DE MELLO, FABIO DE PAULA YAMASAKI, ANA CAROLINA
GUIZZO e LUIS DANIEL ALENCAR-.Ap. 1334/08
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107. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-1084/0-HSBC BANK
BRASIL S/A-BANCO MÚLTIPLO x AGUINALDO LINS JÚNI-
OR-Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 616,00 + Custas de Oficial de Jus-
tiça e/ou AR/MP. -Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-

108. REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/ PED.LIMINAR-1085/0-
BANCO ITAULEASING S/A x CLEUZA ENI DE ASSIS MONTO-
WSKI-Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial
pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 616,00 + Custas de Oficial de Jus-
tiça e/ou AR/MP. -Advs. LIZIANE DA ROCHA LACERDA e GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY-

109. ORDINÁRIA-1086/0-PAULO ROBERTO PINTO COSTA x
FUNCEF - FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS-Pe-
ticao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo perio-
do de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art.
257 do CPC, R$ 616,00 + Custas de Oficial de Justiça e/ou AR/MP.
-Adv. SEBASTIAO VERGO POLAN-

110. ORDINÁRIA-1087/0-ALBERTO JOÃO HACHMANN e ou-
tros x HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO MÚLTIPLO-Peticao ini-
cial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30
(trinta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$ 532,00 + Custas de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv.
ERMINIO GIANATTI JR.-

111. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-1088/0-BANCO FI-
NASA BMC S/A x MIGUEL FABIENSKI JUNIOR-Peticao inicial
que encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC,
R$ 616,00 + Custas de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. KARI-
NE SIMONE POFAHL WEBER-

112. ORDINÁRIA-1089/0-ROSMARY RADUY x ITAIM COMER-
CIO DE VEICULOS LTDA e outros-Peticao inicial que encontra-se
aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena
de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 164,50 + Cus-
tas de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. PEDRO HENRIQUE
XAVIER-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº240/2008 - 11ª VARA CIVEL
JUIZES DE DIREITO
RENATA ESTORILHO BAGANHA
FLAVIA DA COSTA VIANA

1. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-81/1992-IVONE AMATUZ-
ZI x POSTO MIGNON LTDA- Vistos e etc...16. Diante de tais fun-
damentos homologo para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o
Laudo Pericial de fls, para estabelecer o valor nele constante como
aquele que deve ser suportado pelo requerido por força da decisão
prolatada na fase de conhecimento, o que faço com esteio no dispos-
to pelos arts. 606 e 333, II, do CPC. 17. Em face do decaimento
exclusivo do requerido, condeno-o ao pagamento dos honorários
periciais, deixando de fixar honorários advocaticios por incabiveis
nesta fase procedimental. Intime-se. -Advs. FERNANDO ALMEI-
DA OLIVEIRA, JOAO CARLOS DARCANCHY, ANDERSON DE
OLIVEIRA MISKALO, ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO, JAMIL
IBRAHIM TAWIL FILHO e SERGIO TOSCANO DE OLIVEIRA-

2. INDENIZACAO-776/1998-LEONIDES BOENO e outros x SO-
NIA APARECIDA GUSSO- 1. Antes de mais, cabe ù parte exeqüen-
te diligenciar accrea da localização e descrição dos bens que preten-
de ver penhorados para a quitação da divida. 2. Assim, intime-se o
exeqüente para que indique especificamente os bens que pretende
ver penhorados para a quitacùo da dívida, eo local onde se encon-
tram. 3. Ainda, intime-se a executada para que, no prazo de 05 (cin-
co) dias, informe seu número de inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF. Intimem-se. -Advs.
CARLOS ALBERTO NICIOLI, LUIS ANTONIO MARTINS BAR-
BOSA JUNIOR, LUIZ MARTINS B. JUNIOR, ELOETE CAMILLI
OLIVEIRA, ROGGI ATTILIO ERCOLE FILHO e MARIO ROGE-
RIO DIAS-

3. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1263/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x JULIO LUIZ NEGRAO e outro- Tendo-se
em vista a transação celebrada entre as partes, às fls. 90/91, julgo
extinta a presente execução, nos termos do art. 794, II do Código de
Processo CiviL Defiro o pedido de dispensa do prazo recursal. Cus-
tas e honorários na forma avençada. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-
SE. INTIMEM-SE. Lancem-se baixas, inclusive na distribuição; fa-
çam-se as anotações e comunicações necessárias. -Advs. SANDRA
MENEGHINI DE OLIVEIRA, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR,
MARLON TRAMONTINA CRUZ URTOZINI e AGNES OLIVEI-
RA MENEZES-

4. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1290/1999-MAR-
TA YUMI EDAGI x PEDRO DE SOUZA e outros- 1. Chamo o feito
à ordem. 2. Antes de qualquer outra manifestação das partes, deve a
excqüente realizar a citação do espólio de Pedro de Souza e Daisi
Miranda de Souza ou requerer a sua exclusüo do pólo passivo da
lide, para evitar futuras alegações de nulidade. 3. Assim, sobre o
contido no item acima, manifeste-se a excqüente em 10 (dez) dias. 4.
Optando para citação do espólio, desde jú suspendo o feito pelo pra-
zo de 30 dias para que a exeqüente diligencie acerca do endereço
para efetivação do ato citatório. 5. Optando pela exclusão, intimem-
se os tras outros executados já citados para que manifestem-se a
respeito. Intime-se. -Advs. SAMIR EL HAJJAR e VICENTE GAN-
TER DE MORAES-

5. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-413/2000-MIGUEL MENDES
CARDOSO x ANTONIO FABIANO DEMENECK- Manifestem-se
as partes sobre o mandado de avaliaçao e oficio. Retirar oficio. Inti-
me-se. -Advs. IDEVAN CESAR RAUEN LOPES, FABIANA DE
OLIVEIRA CUNHA SECH e LUCI RAYMUNDO DAMAZIO-

6. ANULATORIA-88/2002-DUTRA PEDRAS COMERCIO E RE-
PRESENTAÇAO DE MARMORES e outro x PLENAGRAF - GRA-
FICA E EDITORA LTDA. - ME e outros- 1. Considerando que de-
correu o prazo para o cumprimento espontaneo da obrigação ou ga-
rantia do juizo para fins de impugnação ao cumprimento de senten-
ça, fixo a multa em 10% sobre o valor da condenaçüo. 2. Fixo, ainda,
os honorários advocatícios, para o incidente, em 10% sobre o valor
da condenaçüo atualizado, em razno do trabalho a ser realizado pelo
procurador nesta fase, inclusive consoante entendimento predomi-
nante no STJ2. 3. Assim, intime-se o credor para que, no prazo de
cinco dias, apresente planilha atualizada do débito, nos termos do
artigo 475- B, do Código de Processo Civil, incluindo-se a multa de
10% (dez por cento) acima deferida e os honorarios advocaticios,
bem como indique quais bens pretende ver penhorados para a satis-
fação de seu credito. Intime-se. -Advs. JORGE LUIZ L. CALMON
DE PASSOS, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, CAROLI-
NE GARCETE, CARLOS EDUARDO M. HAPNER, CLAUDIA
MARA GRUEBER, LUCIANA HERNANDEZ QUINTANA, PATRI-
CIA CARVALHO e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

7. INTERDICAO-1001/2003-RAUL PEREIRA DE OLIVEIRA x
JORGINA CARDOSO DE OLIVEIRA-Face o retorno da deprecata
aos autos, em cinco dias, manifeste-se a parte autora. Intimem-se. -
Adv. ROBSON LUIZ SANTIAGO-

8. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1042/2003-DI 1000 INTERNET
LTDA x S&S PARTICIPAÇOES LTDA e outros- Indefiro o requeri-
mento de fls.239. Adiantadas as custas do incidente de impugnaçao
ao cumprimento de sentença (artigo 475J, §1º do CPC) pelo deve-
dor, venham os autois conclusos para julgamento. Fica o interessado
devidamente intimado, para que, no prazo de cinco dias, deposite as
custas referentes ao incidente de impugnação ao cumprimento de
sentença. Intime-se. -Advs. ARNALDO FERREIRA MULLER,
ROBERTA LOURENCO DO CARVALHAL, JAIME OLIVEIRA
PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, ALPHON-
SE GUILHERME VOIGT e RUBENS BUENO II-

9. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1282/2003-CONDOMINIO EDI-
FICIO SAINT DENIZ x MARILENE DUARTE- 1. Trata-se de açüo
sumária de cobrança de taxas condominiais em fase de execução de
sentença em que na data de 30 de setembro de 2008 houve a arrema-
tação do imóvel, objeto das cobranças. 2. As fls. 294/300 comparece
aos autos o arrematante insurgindo-se contra as despesas condomi-
niais, alegando que as mesmas não estavam descritas no edital de
arrematação, de modo que o mesmo não pode ser por elas responsa-
bilizado. Razão não lhe assiste. 3. Ocorre que, além de se tratar de
demanda de cobrança de taxas condominiais em atraso, único moti-
vo pelo qual o imóvel foi levado à hasta pública, ainda que esse mo-
tivo fosse desconhecido, caberia ao arrematante o pagamento de re-
feridas obrigações propier rem, pois o adquirente do direito real terá,
necessariamente, de assumi-la, nos termos do artigo 1.315 do CC e
artigo 12 da Lei n° 4.591/64, sem prejuízo de eventual direito de
regresso contra o antigo proprietário. Nesse sentido: (...). Regimen-
tal no Recurso Especial n°682664/RS (2004/0118014-5), 3º turma
do STJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 18.08.2005, unanime, DJ
05.09.2005). 4. Não é o caso dos presentes autos, vez o valor da
arrematação servirá para a quitação dos encargos condominiais pen-
dentes até a data da arremataçäo, de modo que indefiro os requeri-
mentos “a”e “c” da petição de fls. 299. 5. Outrossim, com relação ao
requerimento “d” e “c” de fls. 299 e 301/303, antes de mais, oficie-se
ao Município de Curitiba para que traga aos autos memória de cálcu-
lo atualizada do débito de lPTU. Fica o interessado devidamente in-
timado, para que, no prazo de cinco dias, deposite as custas referen-
tes a expediçao de oficio. Intime-se. -Adv. JOSE ROBERTO DU-
TRA HAGEBOCK-

10. RESSARCIMENTO-1406/2003-CONDOMINIO ED.AMERICO
DE MORAES e outro x GLAUCY DE MOURA e outros- Vistos e
etc...Sendo assim, recebo os embargos dedeclaraçao, porque tem-
pestivos, e os rejeito, por nao existir omissao na sentença proferida,
que restou devidamente fundamentada. P.R.I. -Advs. ELADIO PRA-
DOS JUNIOR, CRISTINA DE MATTOS BARROS, OLAIA P AN-
TUNES, BARBARA GONCALVES M. PEREIRA e WALTER GON-
CALVES LOPES-

11. INDENIZACAO-116/2004-GUIA VEICULOS LTDA x NEIVAL-
DO MOREIRA DOS SANTOS e outros- 1. Intime-se a parte deve-
dora, conforme requerido às fls. 786/791, para que efetue o paga-
mento do débito no valor de R$ 9.212,8 I (nove mil, duzentos e doze
reais e dezoito centavos) no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da conde-
nação atualizado, bem como de expedição de mandado de penhora e
avaliação, nos termos do artigo 475 - J do Código de Processo Civil.
2. Em havendo impugnaçäo ao cumprimento de sentença (artigo 475
J, § 1° do CPC), adiantadas as custas’ pelo devedor, manifeste-se o
credor em 5 (cinco) dias. 3. Em caso negativo ou após manifestação
do credor, voltem os autos conclusos. Intime-se. -Advs. JOAO PAU-
LO DO CARMO BARBOSA LIMA, WILIAN FERNANDO T.
FRANCA BORGES, MARCO AURELIO CARNEIRO, SIMONE
STOIANI NERCOLINI, JOSE OLINTO NERCOLINI e SERGIO
NEY DE OLIVEIRA C. KROETZ-

12. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-402/2004-SALEIMAN JOSE
ANDRAUS x ALEXANDRE LAGANA- Vistos e etc...sendo assim,
recebo os embargos de declaração, porque tempestivos, e os rejeito,
por nao existir omissao na sentença proferida. P.R.I. -Advs. CAR-
LOS A FARRACHA DE CASTRO, WILLIAN MOREIRA CASTI-
LHO, ALEXANDRE LAGANA, MARCELO JOSE CISCATO,
ALESSANDRA SPREA e ALINE CELLI MARTINS-

13. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-686/2004-BAN-
CO ABN ARMO REAL S/A x JOAO ELIDIO SEIGUER MILDER-
Sobre a petiçao de fls.101, manifeste-se a aprte autora, no prazo de
dez dias. Intimem-se. -Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
VALERIA CARAMURU CICARELLI e MARCIO R PASSOLD-

14. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-1183/2004-(apenso aos
autos 742/2004)-BANCO ABN AMRO REAL S/A x ROMILDO
ANTONIO KARNOSKI- 1. Antes de mais, intime-se a parte autora
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, esclareça sobre o requerimen-
lo de expedieno de alvará para levantamento de valores (fls. 118/
119), eis que não existem nos autos valores depositados judicialmen-
te. 2. Esclareça ainda, em igual prazo, sobre a petição de fis. 133,
tendo em vista que Aymoré Crédito e financiamento e Investimento
S.A. não é parte nos presentes autos, requerendo a alteração do pólo
ativo, sendo este o caso, bem como, manifeste-se sobre a certidão de
fls.125. Intimem-se. -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO, GILBERTO STINGLIN LOTH,
MAYLIN MAFFINI, LUCIANE LAWIN e JANETE DE F. S. B.
BRINGHENTI-

15. ORDINÁRIA-124/2005-VANDERLEY RUDGE GNOATO x
ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL SA- 1. Intime-se a
parte devedora, conforme requerido às fis. 189/193, para que efetue
o pagamento do débito no valor de R$ 52.764,54 (cinqüenta e dois
ml, setecentos e sessenta e quatro reais e cinqüenta e quatro centa-
vos) no prazo de l5 (quinze) dias, sob pena de aplicação de multa de
10% (dez por cento) sobre o valor da condenaçúa atualizado, bem
como de expedição de mandado de penhora e avaliaçúo, nos termos
do artigo 475 - J do Código de Processo Civil. 2. Em havendo im-
pugnaçúo ao cumprimento de sentença (artigo 475 J, § 1° do CPC),
adiantadas as custas’ pelo devedor, manifeste-se o credor em 5 (cin-
co) dias. 3. Em caso negativo ou após manifestagno do credor, vol-
lem os autos conclusos. Intime-se. -Advs. JULIO CESAR DALMO-
LIN, MAURICIO KAVINSKI e LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN-

16. DEPOSITO-168/2005-BANCO ITAU S/A x WALDEMAR GO-
MES DOS SANTOS- Adiantadas as custas do incidente de impug-
naçao ao cumprimento de sentença (artigo 475, §1º do CPC) pelo
devedor, venham os autos conclusos para julgamento. Fica o interes-
sado devidamente intimado, para que, no prazo de cinco dias, depo-
site as custas no valor de R$609,00. Intime-se. -Advs. KARINE
CRISTINA DA COSTA, DIEGO RUBENS GOTTARDI, FERNAN-
DO HENRIQUE CARDOSO e ALEXANDRE FOTI-

17. EMBARGOS A EXECUÇÃO-670/2005-GABRIEL RECH e
outro x LIBORIO DORIS- 1. Considerando que decorreu o prazo
para o cumprimento espontäneo da obrigação ou garantia do juízo
para fins de impugnação ao cumprimento de sentença, fixo a multa
em 10% sobre o valor da condenação. 2. Fixo, ainda, os honorários
advocaticios, para o incidente, em 10% sobre o valor da condenação
atualizado, em razño do trabalho a ser realizado pelo procurador
nesta fase, inclusive consoante entendimento predominante no STJ2.
3. Assim, intime-se o credor para que, no prazo de cinco dias, apre-
sente planilha atualizada do débito, nos termos do artigo 475- B, do
Código de Processo Civil, incluindo-se a multa de 10% (dez por
cento) acima deferida e os honorarios advocaticios, bem co mo indi-
que quais bens preende ver penhorados para a satisfação de seu cre-
dito. Intimem-se. -Advs. EUCLIDES ROBERTO FACCHI, MELIS-
SA CRISTINE FACCHI e RUBENS ROBERTI-

18. REPARACAO DE DANOS-1136/2005-TRANSINO TRANS-
PORTES LTDA x TRANSPORTADORA DM S/A- Vistos e
etc...Sendo assim, recebo os embargos de declaraçao, porque tem-
pestivos, e os rejeito, por nao existir omissao ou contradiçao na sen-
tença proferida. P. R. I. -Advs. MARCELO KALIL, LEONARDO
BICA DE FREITAS REZENDE, ANDRE RODRIGUES CHAVES,
JOSE FABRICIO FURLAN FAY, ELIONORA HARUMI TAKESHI-
RO, JULIANA WERKHAUSER, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
e MICHELLE TOPOROSKI-

19. INDENIZACAO-1276/2005-ADILSON JOSE DO NASCIMEN-
TO x VAREJAO DAS BATERIAS LTDA- 1. Intime-se a parte deve-
dora, conforme requerido as fls. 113/115, para que efetue o paga-
mento do débito no valor de R$ 8.067,98 (oito mil, sessenta e sete
reais e noventa e oito centavos) no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação atualizado, bem como de expedição de mandado de pen-
bora e avaliação, nos termos do artigo 475 J do Código de Processo
Civil 2. Em havendo impugnação ao cumprimento de sentença (arti-
go 475 J, § 1° do CPC), adiantadas as custas’ pelo devedor, manifes-
te-se o credor em 5 (cinco) dias. 3. em caso negativo ou apos mani-
festaçao do credor, voltem os autos conclusos. Intimem-se. -Advs.
MAINAR RAFAEL VIGANO, SIMONE MARTINS, DARLEI LAU-
ER, ARARINAN KOSOP e ARISTEU DOMINGOS LUIS COVAIA-

20. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1284/2005-CONDOMINIO EDI-
FICIO BLESSINGTON x CLAUDIA VALERIA ROMANOSKI-
adiantadas as custas do incidente de impugnaçao ao cumprimento de
sentença (artigo 475, §1º do CPC) pelo devedor, venham os autos
conclusos para julgamento. Fica o interessado devidamente intima-
do, para que, no prazo de cinco dias, deposite as custas no valor de
R$609,00, referentes ao indcente de impugnação ao cumprimento de
sentença. Intime-se. -Advs. LUCIA FRANZOLIN e HILTON RI-
CARDO PROBST-

21. EMBARGOS A EXECUÇÃO-1332/2005-(apenso aos autos 392/
2005)-CARLOS EDUARDO YOVANOVICH e outro x EMBRA-
CO EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUCOES LTDA- l. Man-
tenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos, para o
fim de que seja apreciado, oportunamente, sendo o caso, pelo c. Tri-
bunal de Justiça, no eventual recurso de apelação. Certifique- se,
oportunamente, consoante Código de Normas da Corregedoria Ge-
ral da Justiça. 2. Ademais, encerrada a instrução processual, faculto
as partes a apresentação de memoriais, no prazo sucessivo de 10

(dez) dias, a iniciar pela parte autora. 3. Após, contados e prepara-
dos, voltem os autos conclusos para prolaçao de sentença. Intimem-
se. -Advs. ROGERIA DOTTI DORIA, FRANCISCO ZARDO, RE-
NATO SERPA SILVERIO e VICENTE DE PAULO ESTEVES VI-
EIRA-

22. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-72/2006-HSBC BANK
BRASIL S/A x LACI LAMOR DE BORBA- Indefiro o requerimen-
to de fls.72, eis que ja foi expedido oficio de bloqueio as fls.48. Inti-
me-se. -Advs. MIEKO ITO e TONI M DE OLIVEIRA-

23. INVENTÁRIO-207/2006-DULCINEIA SOARES DE OLIVEI-
RA e outro x VANI ALVES DE OLIVEIRA-Fica o(a) advogado(a)
devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os
autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de carto-
rio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. EDGAR STOSKI DE ALBU-
QUERQUE-

24. AÇAO SUMÁRIA DE ENCARGOS CONDOMINIAIS-1180/
2006-COND EDIF BRICK TOWER x RUDIMAR BARBOSA DOS
REIS e outro- 1. Considerando que decorreu o prazo para o cumpri-
mento espontaneo da obrigação ou garantia do juizo para fins de
impugnação ao cumprimento de sentença, fixo a multa em 10% so-
bre o valor da condenação. 2. Fixo, ainda, os honorários advocalici-
os, para o incidente, em 10% sobre o valor da condenação atualiza-
do, em razno do trabalho a ser realizado pelo procurador nesta fase,
inclusive consoante entendimento predominante no STP. 3. Assim,
intime-se o credor para que, no prazo de cinco dias, apresente plani-
lha atualizada do débito, nos termos do artigo 475- B, do Código de
Processo Civil, incluindo-se a multa de 10% (dez por cento) acima
deferida e os honorarios advocaticios, bem como indique quais bens
pretende ver penhorados para a satisfação de seu credito. Intimem-
se. -Advs. FABIO LEANDRO DOS SANTOS e CARLOS ROBER-
TO DE MATOS-

25. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-1299/2006-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x SAULO TEMISTOCLES DOS SAN-
TOS- Os embargos declaratórios opostos por Saulo Temistocles dos
Santos säo tempestivos, devendo ser apreciados por este Juízo. Ana-
lisando os argumentos expendidos às fls. 194/196, concluo que, con-
troriamente ao entendimento da parte embargante, näo houve qual-
quer obscuridade na sentença prolatada às fls. 183/191, tendo sido
esta devidamente fundamentada, de acordo com o princípio do livre
convencimento. Se o ora embargante näo se encontra satisfeito com
a decisäo atacada, deve se valer do correto recurso para expor suas
pretensões. Ante o brevemente exposto, e com fundamento no artigo
535 e seguintes do Código de Processo Civil, conheço os embargos
de fis. 194/196, pois tempestivos, porém no mérito os rejeito. Tendo
em vista o teor da certidäo de fls. 199, restituo à parte autora prazo
para manifestação, conforme requerido às fls. 197/198. Intime-se. -
Advs. BLAS GOMM FILHO e JEFERSON RICARDO LOPES SAL-
DANHA-

26. MONITORIA-1490/2006-GABRIEL JOSE PICLER x JOAO
RAIMUNDO NETO- l. Indefiro o requerimento de expediçúo de
oficio a Receita Federal para fins de fornecimento da última declara-
ção de imposto de renda Pessoa Física (fls. 57), vez que o exeqüente
nuo demonstrou ter exaurido as maneiras de verificação da existên-
cia de outros bens em nome do executado. Intime-se.-Advs. MI-
CHELE SUCKOW e LEONI JOSE GALLI-

27. ORDINÁRIA-122/2007-ASSOCIACAO RELIGIOSA PIO XII
e outro x ANTONIO CIRINO RIBEIRO- 1. Os honorários do cura-
dor a lide seguem o regime dos honorários o perito; o autor anteci-
pa-os, e cobra do réu, posteriormente, se procedente a ação (STJ -
RESp 142.624/SP, Rel. Min. Ari Pargendler, Terceira Turma, julga-
do em-19.04.2001, DJ 04.06.2001 p. 167). 2. O art. 463 do CPC ao
dispor que o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional ao publicar a
sentença de mérito, traz incito o principio da inalterabilidade da sen-
tença. O encerramento do oficio jurisdicional, todavia, limita-se às
questões que interferem diretamente no deslinde da causa. 3. Nüo há
preclusão ù atuação jurisdicional que resolve questão pendente per-
tinente à remuneração de perito judicial, visto que, este como auxili-
ar da Justiça, tem direito a ser remunerado condignamente. 4. Assim
sendo, não viola o art. 463 a decisão que após a prolação da senten-
ça, complementa os honorários do perito para fixá-la em delinitivo e
a maior nos termos em que foram previamente deferidos’ (STJ REsp4
X.91SS22.( 0 npistra Nancu Andriglii, Segunda Turma, julgado em
18.04.2000, DJ 22.05.2000 Pg91). 5. Nesta esteira, e de se atribuir o
onus do pagamento dos honorarios do curador especial ao autor da
ação, ainda que este tenha sido o vencedor da lide. 6. é que os hono-
rarios do curador especial nomeado ao reu citado por edital e revel
tem natureza de despesas processuais (TJPR- AC 391.423-0,
Des.,Lauri Caetano da Silva, j. 07.03.2007), na medida em que, sem
a apla defesa e o contraditorio assegurado ao requerido jamis seria
possivel ao autor obter sua pretensao perante o Poder Judiciario. 7.
A situação que ora se instaura é excepcional pois ainda que não te-
nha o autor sucumbido, deverú ele adiantar tais custas, que então
poderno ser cobradas do réu. 8. Justifica-se o entendimento pelo
fato de que 0 curador especial nomeado atuou com zelo em seu de-
ver institucional, possibilitando ao apelado a obtenção do seu dirci-
to, que então deverú arcar com esse ônus processual para depois
poder exigir o ressarcimento de quem sucumbiu na demanda. 9. Nes-
ta esteira, fixo os honorários advocalicios do curador no importe de
R$ 200,00 (trezentos reais) a ser antecipado pelo requerente, poden-
do tal despesa integrar a conta geral. 10. Ainda, manifestem-se as
partes sobre as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez)
dias, apontando a necessidade e pertinência das que forem requeri-
das, sob pena de indeferimento. Intimem-se. -Advs. CLEVERSON
GOMES DA SILVA e RAFAEL TADEU MACHADO-

28. REVISÃO CONTRATUAL SUMÁRIA-340/2007-VITORIA
OLIVEIRA x HIPERCARD BANCO MULTIPLO S/A- 1. Avoquei
os autos. 2. Tendo em vista que a data da audiëncia designada às fls.
88, consta equívoco com relação ao ano, ratifico que a audiência de
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conciliação foi designada para o dia 05/03/2009, as 10:00 horas. Cite-
se conforme requerido e nos termos do despacho de fls. 85. Inti-
mem-se. -Advs. MARCO AURELIO SCHETINO DE LIMA e CLAU-
DIA DE SANTANA-

29. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-805/2007-JOSE ANTONIO
CALDEIRA NETO e outro x BANCO BRADESCO S/A- Remetam-
se os autos ao e. Tribunal de Justiça, observadas as formalidades de
estilo. Intimem-se. -Advs. JANE LUCI GULKA, LEONARDO ME-
CENI, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR e LUCAS AMARAL
DASSAN-

30. SUMÁRIA DE COBRANÇA-917/2007-MARIO LUCIO BRI-
TO e outro x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Considerando que a
parte deverá nõo efetuou o pagamento integral do débito no prazo
legal ou promoveu a garantia do juízo para fins de impugnaçao ao
cumprimento de sentença, fixo a multa em 10% sobre o valor restan-
te do débito. Fixo, ainda, os honorários advocatícios, para o inciden-
te, em 10% sobre o valor da condenação atualizado, em razão do
trabalho a ser realizado pelo procurador nesta fase, inclusive conso-
ante entendimento predominante no STJ. Assim, intime-se o credor
para que, no prazo de cinco dias, apresente planilho atualizada do
débito, nos termos do artigo 475-B, do Código de Processo Civil,
incluindo-se a multa de 10% (dez por cento) acima deferida e os
honorários advocatícios. Int. -Advs. CAMILA ENRIETTI BIN, GI-
ORGIA ENRIETTI BIN, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VA-
LERIA CARAMURU CICARELLI-

31. DESPEJO-1030/2007-MARIA DA CONCEIÇAO BARTHOLO
e outro x DALTON JUNIOR DE MIRANDA MENDES e outros-
Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que, em cinco
dias, deposite as custas remanescentes no valor de R$ 23,10 (a Es-
crivania). Intimem-se -Adv. LEANDRO GALLI-

32. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL ORD-1158/2007-ROSI-
LEIA FATIMA DA LUZ x BRASIL TELECOM S/A-Manifestem-se
as partes sobre as provas que pretendem produzir, no prazo de 10
(dez) dias, apontando a necessidade e pertinencia das que forem re-
queridas, sob pena de indeferimento. Tratando-se a discussao de di-
reito disponivel, em igual prazo deverao dizer sobre a possibilidade
de acordo, a fim de se verificar a viabilidade de designaçao da audi-
encia prevista no art. 331 do CPC. Intimem-se. -Advs. MAURICIO
VIEIRA e CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO-

33. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-254/2008-OMNI S/A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MARCELO
DIAS DE OLIVEIRA- BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-
Fica o(a) requerido novamente intimado(a) na pessoa do advogado
da parte autora para que, em cinco dias, deposite as custas remanes-
centes no valor de R$10,50 (a Escrivania). Intimem-se-Adv. PAULO
CÉSAR TORRES-

34. PRESTACAO DE CONTAS-279/2008-AMADEU BEDUSCHI
x BANCO HSBC BANK BRASIL BANCO MULTIPLO- 1. Acolho
a emenda à inicial (fls. 16/18). 2. Cite-se a parte ré para, querendo e
no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar as contas exigidas ou contes-
tar a ação, nos termos previstos no artigo 915 do Código de Proces-
so Civil. 3. Decorrido o prazo, com apresentação de contas ou con-
testação, intime-se a autora para manifestação. Fica o(a) requerente
devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas
relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Intimem-se. -Advs. JULIO CESAR DALMO-
LIN e MONICA DALMOLIN-

35. REVISIONAL DE CONTRATO ORD-297/2008-JULIA VIEI-
RA ZALESKI x BANCO ABN AMRO REAL S/A-Manifestem-se as
partes sobre as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez)
dias, apontando a necessidade e pertinencia das que forem requeri-
das, sob pena de indeferimento. Tratando-se a discussao de direito
disponivel, em igual prazo deverao dizer sobre a possibilidade de
acordo, a fim de se verificar a viabilidade de designaçao da audiencia
prevista no art. 331 do CPC. Intimem-se. -Advs. MAYLIN MAFFI-
NI, VALERIA CARAMURU CICARELLI e ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-

36. EXECUCAO HIPOTECARIA-350/2008-BANCO ITAU S/A x
ISABEL ONDINA DA COSTA LOPEZ- Defiro o requerimento de-
fls.82 com relação a dispensa de prazo recursal. Cumpra-se a deter-
minaçao de fls.79. Fica o interessado devidamente intimado, para
que, no prazo de cinco dias, deposite as custas referentes a expedi-
çao de oficio. Intime-se. -Advs. VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e RONALDO LIMA MA-
CHADO-

37. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-358/2008-CIA ITAULEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x WILSON ARANTES IRA-
LA-Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que, em cin-
co dias, deposite as custas remanescentes no valor de R$ 6,30(a Es-
crivania). Intimem-se -Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-

38. ORD OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO-361/2008-
LUIZA DINIZ DE SOUSA e outros x SOCIEDADE COOP SERVI-
ÇOS MED HOSP CURITIBA UNIMED- Primeiramente, intime-se
a parte re para que, no prazo de dez dias, manifeste-se sobre a possi-
bilidade de acordo. (fls.218). Apos, voltem os autos conclusos para
deliberaçoes. Intimem-se. -Advs. RENATA FARAH PEREIRA DE
CASTRO, GLAUCO JOSE RODRIGUES e RAFAEL BAGGIO
BERBICZ-

39. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-376/2008-BANCO
FINASA S/A x JACQUELINE GONÇALVES- 1. O feito comporta
julgamento no estado em que se encontra, em conformidade com o
artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, eis que trata de
matéria de direito e não são necessárias outras provas para a decisão
da lide. 2. Contados e preparados, voltem o autos conclusos para
prolação de sentença. Fica o(a) requerente devidamente intimado(a)

para que, em cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor
de R$ 8,40(a Escrivania). Intimem-se -Advs. MARIANE CARDO-
SO MACAREVICH, BRUNO MIRANDA QUADROS e MANOEL
FRANCISCO DE SOUZA NETO-

40. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-478/2008-BANCO
FINASA S/A x ADRIANO MACHADO- Defiro o requerimento de
fls.37. Expeça-se oficio ao DETRAN/PR, para fins de proceder as
anotaçoes acerca da existencia da presente ação e o bloqueio sobre o
veiculo descrito as fls.03. Fica o interessado devidamente intimado,
para que, no prazo de cinco dias, deposite as custas referentes a
expediçao de oficio. Intime-se. -Adv. ROMARA COSTA BORGES
DA SILVA-

41. DESPEJO-604/2008-MARIA FABRICIO DE MELLO x FABI-
AN ARIEL BOURSCHEIDT ME- O feito comporta julgamento no
estado em que se encontra, em conformidade com o artigo 330, inci-
so I, do CPC, eis que trata de materia de direito e nao sao necessari-
as outras provas para a decisao da lide. Contados e preparados, vol-
tem os autos conclusos para prolaçao de sentença. Fica o(a) reque-
rente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as
custas remanescentes no valor de R$ 10,50(a Escrivania). Intimem-
se -Advs. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES e KATIA RA-
DOWITZ MENDONÇA-

42. ORDINÁRIA REVISÃO CONTRATUAL-640/2008-SIDNEY
FRANCISCO GOVEIA x CIA ITAULEASING ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A- Defiro o requerimento de fls.97, co o que
concedo a parte autora o prazo de 60 dias para efetuar o pagamento
das custas. Decorrido o prazo, voltem conclusos para deliberaçoes
pertinentes. Intimem-se. -Advs. IVANI FLORIANO FRARE ASSIS,
ADRIANA CICHELLA GOVEIA e ANDREA HERTEL MALUCE-
LLI-

43. OBRIGACAO DE FAZER-675/2008-VIA RAPIDA VEÍCULOS
FONSAT E FILHO LTDA e outro x VALDECI LUIZA DE CARVA-
LHO ONOTERA e outro- Mantenho a decisäo agravada, por seus
próprios fundamentos. Oficie-se ao Excelentíssimo Des. Relator do
Agravo de Instrumento n° 517951-3 (6° CCv), comunicando acerca
do cumprimento pelo agravante do disposto no artigo 526 do Códi-
go de Processo Civil, bem como informando que os requeridoslagra-
vados foram devidamente citados da presente açäo, conforme cópia
de certidäo da Escrivania em anexo. Comunique-se, outrossim, que
o feito se encontra aguardando a realizaçäo da audiência de concili-
ação designada para o dia 17/11/2008, oportunidade em que será
facultada aos réus a apresentaçõo de contestação. Determino que a
Escrivania encaminhe-se juntamente com o ofício cópia da certidão
de fls. 88. Intime-se. -Adv. GERALDO MOCELLIN-

44. RESOLUCAO DE CONTRATO-700/2008-GELSON JOAO
TESSER x COHAVIPRO-Fica o(a) requerente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas no valor de
R$49,50, relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o
devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. LAURO CAE-
TANO VALENTIN-

45. EXIBICAO DE DOCUMENTO-834/2008-DANIELE CRISTI-
NI DA CRUZ x UNICARD BANCO MÚLTIPLO S/A- Ciente da
decisao de fls.53/55. Outrossim, mantenho a decisao agravada pelos
seus proprios fundamentos. Oficie-se ao egregio Tribunal de Justiça
comunicando-o acerca do cumprimento pelo agravante do disposto
no artigo 526 do CPC. Intimem-se. -Adv. JULIO CEZAR ENGEL
DOS SANTOS-

46. SUMÁRIA DE COBRANÇA-988/2008-IZABEL DILOHE
PISKE SILVERIO x JOAO SOARES FRAGOSO e outro-Face a
certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) reque-
rente. Intimem-se. -Adv. IZABEL D. PISKE SILVERIO-

47. RESCISAO CONTRATUAL-1054/2008-(apenso aos autos 988/
2007)-PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x POSTO VITORIA
LTDA e outros- 1. Acolho a emenda à petição inicial de fls. 02/14.
Observe-se e encaminhe-se.e encaminhe-se cópia quando da deci-
são. 2. Cite-se, conforme requerido, para, no prazo de quinze dias,
oferecer resposta, sob pena de revelia (artigos 285 e 319 do CPC).
Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que, em cinco
dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Advs.
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA e SYDNEI MARTINS
LECHETA-

48. ORDINÁRIA REVISÃO CONTRATUAL-1120/2008-CURITI-
GRAN GRANITOS E MARMORES LTDA EPP x BANCO DO
BRASIL S/A- Acolho a emenda a petiçao inicial de fls.02/14. Obser-
ve-se e encaminhe-se copia quando da decisao. Cite-se, conforme
requerido, para, no prazo de quinze dias, oferecer resposta, sob pena
de revelia (artigos 285 e 319 do CPC). Fica o(a) requerente devida-
mente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas relati-
vas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumpri-
mento do mandado. Intimem-se. -Adv. VALNEI PINHEIRO DA
VEIGA-

49. RESOLUCAO DE CONTRATO-1152/2008-(apenso aos autos
286/2007)-CELSO JULIO e outro x MARIA DAS GRAÇAS ROSA
DE OLIVEIRA DE SOUZA- 1. Recebi hoje. 2. Intime-se a parte
autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize a peça inicial,
juntando fotocópia autenticada dos documentos que a instruem ou
os originais. 3. Ressalla-se que a autenticação de cópias xerográficas
não se trata de mero formalismo, podendo ainda ser feita pelo pró-
prio advogado da causa, sob a fé de seu grau, certificando que as
reproduções conferem com os originais. 4. Após, quando da juntada,
considerando o despacho de fls. 90, cite-se o réu, conforme requeri-
do para oferecer resposta no prazo de 15 (quinze) dias , sob pena de
revelia, em conformidade com os artigos 285 e 319 do Código de
Processo Civil. Intime-se. -Advs. SILVIO BRAMBILA e MARIA
FERNANDA SIMOES BELLEI-

50. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-1179/2008-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x BRUNO LUIZ COLA-
TUSSO- Determino o desentranhamento do mandado de busca e
apreensão para cumprimento no endereço indicado às fls. 31. Indefi-
ro o requerimento de bloqueio do veículo, vez que nao se insere no
âmbito da demanda ajuizada, bem como incumbe a parte interessada
levar ao conhecimento do Detran à existência da alienação fiduciá-
ria. Expeça-se ofício ao Detran, para fins de proceder as anotações
acerca da existência da presente ação. Fica o(a) requerente devida-
mente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas relati-
vas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumpri-
mento do mandado. Intimem-se. -Advs. TONI M DE OLIVEIRA e
FABIANA APARECIDA RAMOS LORUSSO-

51. REPARACAO DE DANOS-1191/2008-SALIM YARED FILHO
x ITAUCARD ADM DE CARTAO DE CRED E IMOBILIARIA- ‘
Acolho a emenda à inicial (fls. 33/40). Considerando os documentos
presentes nos autos às fls. 35/40, verifica-se que a parte autora é
proprictúria de vários bens (02 apartamentos residenciais, sala em
prédio comercial entre outros), em razão disso, indefiro a concessão
do benefício da assistência judiciária gratuita. O pedido de antecipa-
ção dos efeitos da tutela serú apreciado após a apresentação da con-
testação, visto que os elementos contidos nos autos não permitem
concluir pela verossimilhança do alegado pelo autor. Cite-se o réu
para em 15 (quinze) dias, apresentar contestação, com as advert 5 e
319 do CPC. Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que,
em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Ofici-
al de Justiça, para o devido cumprimento do mandado, e ainda, de-
posite as custas do Distribuidor, Funrejus. Intimem-se. -Adv. SA-
LIM YARED FILHO-

52. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1336/2008-(apenso aos
autos 942/2007)-CENTAURO SEGURADORAS S/A x ANESIO
JOSE TARTER- 1. Recebo a exceção e determino o processamento.
2. De acordo com os artigos 265, inciso III, e 306 do Código de
Processo Civil, suspendo o processo até que a execção seja definiti-
vamentejulgada. 3. Certifiquem-se no processo principal o recebi-
mento da exceção e a suspensão do feito. 4. Ouça-se o excepto, em
dez dias. Intimem-se. -Advs. LEANDRA DIEGA WAGNER, MAR-
CELO BALDASSARRE CORTEZ e JOSE BRUNO DE AZEVEDO
OLIVEIRA-

53. REVISÃO CONTRATUAL SUMÁRIA-1518/2008-MARIA
LOURDES GAMARRA x BANCO BV FINANCEIRA S/A C F I-
Vistos e etc...Pelo exposto, deixo de conceder a antecipaao da tutela
pretendida. Cite-se a parte re, conforme requerido, para oferecer res-
posta no prazo de quinze dias, sob pena de revelia, em conformidade
com os artigos 285 e 319 do CPC. Retirar carta de citaçao. Intime-
se. -Adv. RUBEN MADINI-

54. ALVARA-1545/2008-MARIA DE LOURDES ALVES x JUVEN-
TINO ALVES- Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez)
dias, regularizar a peça inicial, juntando fotocópia autenticada dos
documentos que a instrucm ou os originais, nos termos dos artigos
283 e 284 do Código de Processo Civil. Ressalta-se que a autentica-
çño de cópias xerográficas não se trata de mero formalismo, poden-
do ainda ser feila pelo próprio advogado da causa, sob a fé de seu
grau, certificando que as reproduções conferem com os originais.
Após, vollem os autos conclusos para deliberações. Intime-se. -Adv.
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA-

55. ORDINÁRIA REVISÃO CONTRATUAL-1546/2008-
TRANSZENITO TRANSPORTES LTDA ME x BANCO ABN
AMRO REAL S/A- l. Primeiramente, intime-se a parte autora para,
no prazo de 10 (dez) dias, regularizar a peça inicial, juntando foto-
cópia autenticada dos documentos que a instruem ou os originais,
nos termos dos artigos 283 e 284 do Código de Processo Civil. 2.
Ressalta-se que a autenticação de cópias xerográficas näo se trata de
mero formalismo, podendo ainda ser feita pelo próprio advogado da
causa, sob a fé de seu grau, certificando que as reproduções confe-
rem com os originais. 3.Apos voltem conclusos. Intime-se. -Adv.
JOACIR JOSE FÁVERO-

56. ORDINÁRIA REVISÃO CONTRATUAL-1547/2008-MARIA
DO MONTE COSTA DE ALMEIDA CORREA e outros x BANCO
ITAU S/A- l. Verificando os termos do instrumento de mandato jun-
tado às fis. 31, constatei que o patrono da parte Autora não possui
poderes específicos para requerer os beneficios da assistência judici-
ária gratuita. 2. Em face da imprescindibilidade de tal providência,
em razão de suas implicações, inclusive de natureza penal (artigos l°
e 2° da Lei n. 7.115/83)’, intime-se o advogado da Autora para que,
no prazo de 5 (cinco) dias, junte aos autos procuração com tais po-
deres. 3. Deverá a requerente, outrossim, apresentar declaração nos
exatos termos do art. 4° da Lei 1060/502, uma vez que a declaração
constante da petição inicial não faz referência aos honorários advo-
catícios, observando, de igual forma, o disposto na citada Lei n°7.115
de 1983. 4. Por fim, determino que se intime a parte autora para
emendar a inicial, em 10 (dez) dias, nos seguintes termos: a) traga
aos autos instrumento de mandato judicial atualizado e autenticado
de Maria do Monte de Correa e Gervasio Gon Correa; b) adequar o
valor da causa disposto no artigo 259, inciso V do Código de Pro-
cesso Civil; c) juntar cópias dos comprovantes de pagamento das
prestações e cópia do contrato firmado entre as partes; d) juntar aos
autos fotocópia autenticada dos documentos que a instruem ou os
originais, nos termos dos artigos 283 e 284 do Código de Processo
Civil. 5. Ressalta-se que a autenticação de cópias xerográficas não
se tratam de mero formalismo, podendo ser feita pelo próprio advo-
gado da causa, sob a fé de seu grau, certificando que as reproduções
conferem com os originais. 6. Atendidas resentes determinações,
voltem conclusos. Intime-se. -Adv. DANIEL FERNANDO PASTRE-

57. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-1548/2008-RANDON
ADM DE CONSORCIOS LTDA x MANOEL RODRIGUES DE
SOUSA SANTOS- 1. Estando suficientemente comprovado o inadim-
plemento (mora) da parte devedora, concedo a liminar de busca e
apreensão do bem alienado fiduciariamente, determinando a expedi-

ção de mandado. 2. Cientifique-se a parte devedora que após 05 (cin-
co) dias da execução da liminar, consolidar-se-no a propriedade e a
posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário,
cabendo às repartiçöes competentes, se for o caso, expedir novo cer-
tificado de registro de propriedade em nome do credor, ou de tercei-
ro por ele indicado, livre do ônus da propriedade fiduciária. Cientifi-
que-se, ainda, que, no mesmo prazo, poderá pagar a integralidade da
dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fidu-
ciário na inicial, hipótese na qual o bem lhes scrú restituído livre de
ônus. 3. Efetivada a liminar, cite-se para oferecer resposta, no prazo
de 15 dias, que sera contado a partir da execuçao da liminar, inclusi-
ve esclarecendo que ela podera ser ofertada caso a parte devedora se
valha da faculdade de pagar a divida ja mencionada, se entender ter
havido pagamento a maior e desejar restituiçao. Fica o(a) requerente
devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas
relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Intimem-se. -Adv. FLAVIO LAURI BECHER
GIL-

58. ALVARA-1549/2008-(apenso aos autos 941/1995)-SUELI AL-
VES BELINO e outros- Primeiramente, determino a expedição de
oficio a Caixa Econômica Federal solicitando informações acerca da
existência de valores depositados em nome de Manoel Alves da Sil-
va. Após, voltem os autos conclusos para deliberações. Fica o inte-
ressado devidamente intimado, para que, no prazo de cinco dias,
deposite as custas referentes a expediçao de oficio. Intime-se. -Adv.
DOUGLAS LUIZ-

59. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-1550/2008-BANCO
BMG S/A x MARIA INES ZEMOG- 1. Em que pese decisões do e.
Tribunal de Justica do Paranú confirmando sentenças extintivas sem
resolução do mérito ante a ausüncia de comprovação da mora do
devedor no momento da propositura da ação, por se tratar de ausên-
cia de condição da ação e de pressuposto de constituição regular do
processo, este juízo tem se acautelado, no sentido de facultar a parte
a emenda à petiçüo inicial. 2. Assim, intime-se a parte autora para
que, em 10 (dez) dias, comprove o inadimplemento da parte devedo-
ra co descumprimento da obrigação contratual, eis que a notificação
extrajudicial remetida à parte deixou de ser entregue, conforme se
observa as fls.35v. Intimem-se. -Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA-

60. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1551/2008-COND CONJ VILA
VELHA x BENTO PEREIRA DOS SANTOS- Intime-se a parte au-
tora para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar a peça inicial, jun-
tando fotocópia autenticada dos documentos que a instruem ou os
originais, nos termos dos artigos 283 e 284 do Código de Processo
Civil. Ressalta-se que a autenticação de cópias xerográficas não se
trata de mero formalismo, podendo ainda ser feita pelo próprio ad-
vogado da causa, sob a fé de seu grau, certificando que as reprodu-
ções conferem com os originais. Após, voltem os autos conclusos
para deliberações. Intime-se. -Advs. JOSELIA APARECIDA KU-
CHLER e MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-

61. EMBARGOS A EXECUÇÃO-1553/2008-(apenso aos autos
1163/2007)-BANCO BRADESCO S/A x NEUSA MARIA ROSA
KOLADICZ- 1. Certifique-se a apresentação dos presentes embar-
gos à execução nos autos principais e apensem-se. 2. Recebo os
embargos para discussão, na forma do artigo 740 do Código de Pro-
cesso Civil, com redação dada pela Lei n° l 1.382/06. 3. Indefiro o
pedido de suspensão do processo de execução, uma vez que a parte
autora não ofereceu caução, nos termos do que determina a legisla-
ção processual civil, destaco que esta decisão poderá ser revista a
qualquer tempo, caso novos elementos sejam trazidos aos autos. 4.
Cite-se o embargado, na pessoa de seu advogado, para contestar, em
15 dias, constando ainda, as advertências dos arts. 285, 319 e 803,
todos do CPC. Intime-se. -Advs. GIOVANA PISANI DE OLIVEI-
RA FRANCO e FUAD SALIM NAJI-

62. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-1554/2008-BV FINAN-
CEIRA S/A x FRANCISCA YALE AGUIAR COSTA LINHARES-
1. Primeiramente, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez)
dias, regularizar a peça inicial, juntando fotocópia autenticada dos
documentos que a instrucm ou os originais, principalmente a procu-
ração e do contrato, nos termos dos artigos 283 e 284 do Código de
Processo Civil. 2. Ressalta-se que a autenticação de cópias xerográ-
ficas não se trata de mero formalismo, podendo ainda ser feita pelo
próprio advogado da causa, sob a fé de seu grau, certificando que as
reproduções conferem com os originais. 3. Após voltem conclusos.
4. Intimem-se. -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

63. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-1555/2008-BANCO
PANAMERICANO S/A x ALGACIR DOS SANTOS- 1. Intime-se a
parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar a peça inici-
al, juntando fotocópia autenticada dos documentos que a instruem
ou os originais, nos termos dos artigos 283 e 284 do Código de Pro-
cesso Civil. 2. Ressalta-se que a autenticação de cópias xerográficas
não se trata de mero formalismo, podendo ainda ser feita pelo pró-
prio advogado da causa, sob a fé de seu grau, certificando que as
reproduções conferem com os originais. 3. Apos, voltem os autos
conclusos para deliberaçoes. Intimem-se. -Adv. TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI-

64. INVENTÁRIO-1556/2008-DENISE APARECIDA LIMA e ou-
tros x SAMUEL LIMA e outro- l. Nomeio a requerente Denise Apa-
recida Lima para atuar como inventariante, independente de assina-
tura de termo (artigo 1,032 do CPC). 2. Intime-se a inventariante
para que, no pra de 10 (dez) dias, emende à petiçäo inicial trazendo
aos autos a matricula atualizada do imóvel mencionado na petiçäo
inicial de forma de comprovar a propriedade do bem, bem como o
comprovante de recolhimento de imposto causa mortis. 3. Concluí-
das todas as etapas, voltem conclusos. Intime-se. -Adv. LUIZ GA-
BRIEL GUIMARÃES SAY-

65. DESPEJO-1557/2008-TEREZA GMACH x JAMAL NIZAME-
DDINE MESTO EL MASRI e outro- l. Verificando os termos do



166166166166166 2ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 7749

instrumento de mandato juntado às fls. 06, constatei que o patrono
da parte Autora não possui poderes especificos para requerer os be-
nefícios da assistência judiciária gratuita. 2. Em face da imprescindi-
bilidade de tal providência, em razão de suas implicações, inclusive
de natureza penal (artigos 1° e 2° da Lei n. 7.115/83)’, intime-se o
advogado da Autora para que, no prazo de 5 (cinco) dias, junte aos
autos procuração com tais poderes. 3. Deverá a requerente, outros-
sim, apresentar declaração nos exatos termos do art. 4° da Lei !.060/
502, uma vez que a declaração constante da petição inicial não faz
referência aos honorários advocaticios, observando, de igual forma,
o disposto na citada Lei n° 7.115 de 1983. 4. Por Sm, determino que
se intime a parte autora para emendar a inicial, em 10 (dez) dias,
juntando fotocópia autenticada dos documentos que a instruem ou
os originais, nos termos dos artigos 283 e 284 do Código de Proces-
so Civil. 5. Ressalta-se que a autenticação de cópias xerográficas
não se tratam de mero formalismo, podendo ser feita pelo própr ad-
vogado da causa, sob a fé de seu grau, certificando que as reprodu-
ções conferem com os originais. 6. Atendidas as presentes determi-
nações, voltem conclusos. Intime-se. -Adv. CLEBER EDUARDO
ALBANEZ-

66. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1561/2008-EL-
SON DE MELLO x SEGLINE SEGURANÇA E VIGILANCIA
LTDA- 1. Verificando os termos do instrumento de mandato juntado
às fls. 08, constatei que o patrono da parte Autora não possui pode-
res especificos para requerer os benencios da assistência judiciária
gratuita. 2. Em face da imprescindibilidade de tal providência, em
razão de suas implicações, inclusive de natureza penal (artigos l° e
2° da Lei n. 7.115/83)’, intime-se o advogado da Autora para que, no
prazo de 5 (cinco) dias, junte aos autos procuração com tais pode-
res. 3. Por fim, determino que se intime a parte autora para emendar
a inicial, em 10 (dez) dias, nos seguintes termos: a) juntando aos
autos a nota promissória original; b) juntar aos autos fotocópia au-
tenticada dos documentos que a instruem ou os originais, nos termos
dos artigos 283 e 284 do Código de Processo Civil. 4. Ressalta-se
que a autenticação de cópias xerográficas não se tratam de mero
formalismo, podendo ser feita pelo próprio advogado da causa, sob
a fë de seu grau, certificando que as reproduçoes conferem com os
originais. 5. Atentidas as presentes determinaçoes, voltem conclu-
sos. Intimem-se. -Adv. VALMIR JORGE COMERLATTO-

67. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1562/2008-MEL-
TON ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x RTK COM DE ALI-
MENTOS LTDA e outros- 1. Cite-se a parte executada para que, no
prazo de trës dias, promova o pagamento da dívida, além dos acrés-
cimos legais, acrescidas das custas/ processuais, ciente ainda de que
poderá, no prazo de 15 (quinzc) dias, a contar da data da juntada aos
autos do mandado de citação, independentemente de penhora, depó-
sito ou caução, apresentar embargos à execução (CPC, art. 736). 2.
Decorrido o prazo legal sem o pagamento, o Ol’icial de Justiça, mu-
nido da segunda via do mandado, procederá a penhora ou arresto de
bens, observada a ordem legal (CPC, art. 655) e a sua avaliação,
lavrando-se o respectivo auto e demais atos. 3. Nos termos do con-
tido no art. 652-A do CPC, fixo a verba honorária em R$1.000,00
(mil reais), que será reduzida pela metade em caso de pagamento da
divida no prazo de trës dias (CPC, artigo 652-A, parágrafo único).
Fica o(a) exequente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça,
para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. SILVA-
NA ELEUTERIO RIBEIRO-

68. DECLARATORIA-1563/2008-JOSE GERALDO DA COSTA
FILHO x BANCO ABN AMRO REAL S/A- 1. Intime a parte autora
para emendar a inicial, em 10 (dez) dias, nos seguintes termos: a)
juntar aos autos instrumento de mandato; b) apresentar declaração
nos exatos termos do art. 4° da Lei 1.060/50; c) adequar o valor da
causa ao disposto no artigo 259, inciso V do Código de Processo
Civil; d) juntar cópias dos comprovantes de pagamento das presta-
ções e cópia do contrato firmado entre as partes; e) em caso de estar
em atraso, informar se pretende o depósito das parcelas vencidas de
forma integral; f) juntar aos autos fotocópia autenticada dos docu-
mentos que a instruem ou os originais, nos termos dos artigos 283 e
284 do Código de Processo Civil 2. Ressalta-se que a autenticação
de cópias xerográficas não se tratam de mero formalismo, podendo
ser feita pelo próprio advogado da causa, sob a fë de seu grau, certi-
ficando que as reproduções conferem com os originais. 3. Atendidas
as presentes determinações, voltem conclusos. Intime-se. -Adv. LAU-
RO BARROS BOCCACIO-

69. ORDINÁRIA-1566/2008-AS ERVAS CURAM INDUSTRIA
FARMACEUTICA LTDA x A NATUREZA PRODUTOS FARMA-
CEUTICOS LTDA- Do retorno dos autos a este Juizo, manifestem-
se as partes requerendo o que de direito. Intimem-se. -Advs. ALMIR
KUTNE, WALTER CALZA NETO e RENATO BANDEIRA DA
SILVA-

70. BUSCA E APREENSAO EM DEPOSITO-1568/2008-ELETRO-
FRIO REFRIGERACAO LTDA x HADAD, BARCHIN & CIA LTDA
- EPP- 1. Estando suficientemente comprovado o inadimplemento
(mora) da parte devedora, concedo a liminar de busca e apreensão
dos bens alienados (descrição às fis. 12 e item “a” das fls. 14) fiduci-
ariamente, determinando a expedição de carta precatória para a co-
marca de itanhaém - SP para o cumprimento do mandado. 2. Cienti-
fique-se a parte devedora que após 05 (cinco) dias da execução da
liminar, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva
do bem no patrimônio do credor fiduciário, cabendo às repartiçöes
competentes, se for o caso, expedir novo certificado de registro de
propriedade em nome do credor, ou de terceiro por ele indicado,
livre do ônus da propriedade fiduciária. Cientifique-se, ainda, que,
no mesmo prazo, póderá pagar a integralidade da divida pendente,
segundo os valores apresentados pelo credor fiduciario na inicial,
hipótese na qual o bem lhes será restituído livre de ônus. I 3. Efetiva-
da a liminar, cite-se para oferecer resposta, no prazo de 15 (quinze)
dias, que será contado a partir da execução da liminar, inclusive es-
clarecendo que ela poderá ser ofertada caso a parte devedora se va-
lha da faculdade de pagar a divida ja mencionada, se entender ter

havido pagamento a maior e desjar restituiçao. Fica o(a) requerente
devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas
relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Intimem-se. -Advs. MARCIA ALVES DE
OLIVEIRA e DIRCEU PAGANI-

71. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-1522/2008-AYMORÉ
CRÉDITO,FINACIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x HAMZAH
AHMAD NASSER-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PRE-
PARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA
DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas
no valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI-

72. REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-1523/2008-HDI SEGU-
ROS S/A x HDI SEGUROS ROMILDA DROZDZ-PETIÇAO INI-
CIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRA-
ZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$553,00. Inti-
mem-se. -Adv. PAULO ROBERTO FADEL-

73. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1528/2008-FER-
NANDES & REZENDE ADVOGADOS ASSOCIADOS x BRASIL
TELECOM CELULAR S/A-Fica o(a) requerente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas remanescen-
tes no valor de R$616,00 (a Escrivania). Intimem-se -Adv. MARCE-
LO ARTHUR MENEGASSI FERNANDES-

74. DESPEJO-1529/2008-BASIMOVEIS ASSESSORIA IMOBILI-
ÁRIA S/C LTDA x JOSE CARLOS FERREIRA-PETIÇAO INICI-
AL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFOR-
ME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$448,00. Intimem-se. -
Adv. MARCO AURELIO GONÇALVES NOGUEIRA-

75. REVISÃO CONTRATUAL SUMÁRIA-1530/2008-IDEMIR
SCHEURMAN x BANCO FINASA S/A-PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE
TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME
ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$164,50. Intimem-se. -Adv.
CARLOS EDUARDO SCARDUA-

76. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-1531/2008-BV FINAN-
CEIRA S/A x ANDERSON SILVA SANTOS-PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE
TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME
ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$595,00. Intimem-se. -Adv.
MICHELE SACKSER-

77. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1532/2008-BANCO ITAUCARD
S/A x MAURICIO ESMANHOTO-PETIÇAO INICIAL AGUAR-
DANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA
DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. Custas no valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv. CRYS-
TIANE LINHARES-

78. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-1533/2008-BANCO
ITAUCARD S/A x FAGNER CASTORINO SANTOS-PETIÇAO
INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRA-
ZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$595,00. Inti-
mem-se. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

79. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1534/2008-JOACIR
JOSE BONATTO x COLLECTION COMERCIO DE VEICULOS
LTDA-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS
CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor
de R$616,00. Intimem-se. -Adv. RODRIGO RAPHAEL STEFF
MENDES-

80. ALVARA-1535/2008-ODEIA DOS SANTOS SABBAG x LUIZ
TADEU ROCHA DOS SANTOS-PETIÇAO INICIAL AGUARDAN-
DO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC. Custas no valor de R$117,25. Intimem-se. -Adv. ANDREA
SANTOS MEISTER-

81. DECLARATORIA-1536/2008-CURITIBA COM DE ALIMEN-
TICIOS LTDA x JEFERSON DELFINO LEITE e outro-PETIÇAO
INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRA-
ZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00. Inti-
mem-se. -Advs. PLINIO LUIZ BONANCA e JEANETE SCORSIM-

82. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1537/2008-AMELIA MELNISKI
SZULRY e outros x BANCO BRADESCO S/A-PETIÇAO INICI-
AL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFOR-
ME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00. Intimem-se. -
Adv. LUCIOLA LOPES CORREA-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 241/2008 - 11ª VARA CIVEL
JUIZES DE DIREITO
RENATA ESTORILHO BAGANHA
FLAVIA DA COSTA VIANA

1. INVENTÁRIO-188/2000-LUIZ RENATO PEREIRA e outros x
RENATO REQUIAO PEREIRA-Fica o(a) advogado(a) devidamen-
te intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao
Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio e in-
correr em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. Intimem-se. -Adv. AURELIANO PERNETTA CARON-

2. INVENTÁRIO-202/2001-JOEL ALVES DA SILVA e outros x ESP
MARIA ROSI VACCARI DA SILVA-Fica o(a) requerente devida-
mente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas rema-
nescentes no valor de R$ 85,10 (a Escrivania). Intimem-se -Adv.
AIRTON SAVIO VARGAS-

3. MONITORIA-195/2003-BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/
A x MARCELLO CAIO FERREIRA DE CASTRO e outro-Diga a
parte autora quanto a continuidade do presente feito. Intimem-se. -
Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, ALDO FERNANDES
RIBEIRO e JULIO CESAR DE ASSUMPCAO-

4. CIVIL PUBLICA DE RESPONSABILI-591/2003-INST PROTE-
CAO E DEFESA DOS CONSUMIDORES E CIDADAO x IMOBI-
LIARIA LIDELAR LTDA- Intimem-se as partes para apresentar seus
quesitos e indicar assistentes técnicos, no prazo de 10 dias, na se-
qüência, intime-se o Sr. Perito para que dê início aos trabalhos e, em
trinta dias, efetuar a entrega do respectivo laudo. Intime-se.-Advs.
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, ELIAS MATTAR ASSAD
e ARLETE ANA BELNIAKI-

5. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1560/2003-MA-
RIA GRACIANO CINI x ITAU SEGUROS S/A-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24
horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a
vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196
do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. LUIS FERNANDO
NADOLNY LOYOLA-

6. EMBARGOS DE TERCEIROS-152/2004-(apenso aos autos 637/
1996)-MASSA FALIDA ARAUTUR TRANSPORTADORA TURIS-
TICA LTDA x JOSEMIR DE ALMEIDA OLIVEIRA e outros- Da
baixa dos autos a este Juizo, de-se ciencia as partes. Apos, voltem os
autos conclusos para deliberaçoes. Intimem-se.-Advs. AYSLAN
CUNHA ROCHA, JOEL ANTONIO BETTEGA JR, MARCOS SER-
GIO JAKIEMIN MARTINS, LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA
e CLAUDIA BASSO CARNEIRO DE SIQUEIRA-

7. DEPOSITO-1211/2004-BANCO DIBENS S/A x RENATO RO-
CHA DRAKI-Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que,
em cinco dias, deposite as custas no valor de R$49,50, relativas as
diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do
mandado. Intimem-se. -Advs. DARIANE MARQUES MARTINE-
LLI e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

8. RECONHECIMENTO SOCIED DE FATO-378/2005-JOSE DE
CASTRO GAMBORGI e outro x HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO e outro- 1. Ciente da decisão de fls. 526/529. 2.
Considerando que decorreu o prazo para o cumprimento espontûneo
da obrigação ou garantia do juízo para fins de impugnação ao cum-
primento de sentença, fixo a multa em 10% sobre o valor da conde-
nação. 2. Fixo, ainda, os honorários advocatícios, para o incidente,
em 10% sobre o valor da condenação atualizado, em razão do traba-
lho a ser realizado pelo procurador nesta fase, inclusive consoante
entendimento predominante no STJ. 3. Assim, intime-se o credor
para que, no prazo de cinco dias, apresente planilha atualizada do
débito, nos termos do artigo 475- B, do Código de Processo Civil,
incluindo-se a multa de 10% (dez por cento) acima deferida e os
honorúrios advocatícios, bem como indique quais bens pretende ver
penhorados para a satisfação de seu crédito. Intime-se. -Advs. JOR-
GE ELOIR MAURER, OLDEMAR MARIANO, ROBERTO A.
BUSATO, MARIA CRISTINA RUDEK e LUCIA AURORA FUR-
TADO BRONHOLO-

9. DESPEJO-270/2007-EDSON APARECIDO FERNANDES x
OTONI ZANETTI NETO e outros- 1. Considerando que decorreu o
prazo para o cumprimento espontãnco da obrigação ou garantia do
juizo para fins de impugnação ao cumprimento de sentença, fixo a
multa em 10% sobre o valor da condenação. 2. Fixo, ainda, os hono-
rários advocalicios, para o incidente, em 10% sobre o valor da con-
denação atualizado, em razão do trabalho a ser realizado pelo procu-
rador nesta fase, inclusive consoante entendimento predominante no
STJ2. 3. Assim, intime-se o credor para que, no prazo de cinco dias,
apresente planilha atualizada do débito, nos termos do artigo 475- B,
do Código de Processo Civil, incluindo-se a multa de 10% (dez por
cento) acima deferida e os honorarios advocaticios, bem como indi-
que quais bens pretende ver penhorados para a satisfação de seu
credito. Intimem-se. -Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE-

10. REPETICAO DE INDEBITO-429/2007-SIMONE DO CARMO
KOSOVSKI x COND DO EDIF VERONA III E IV e outro- Primei-
ramente, intime-se a parte ré para que, no prazo de 10 (dez) dias,
apresente os cheques perante este Juízo, os quais deveräo permane-
cer no cofre dessa serventia. Antes de apreciar a concessäo da medi-
da liminar para a exclusäo do nome da parte autora dos órgäos de
proteçäo de crédito, faculto ao autor, no prazo de dez dias, juntar
aos autos prova de que seu nome encontra-se inscrito em tais órgäos
pelos fatos narrados na inicial. Após, voltem os autos conclusos para
deliberações. Intimem-se. -Advs. MOYSES GRINBERG e FERNAN-
DA PIRES ALVES-

11. DESPEJO-635/2007-FERNANDO STROBINO e outro x EDY
JAMIL ACHLEI ABULHOSSEM- Cumpra-se integralmente o de-
terminado as fls.70/72, haja vista que o pedido retro perdeu seu ob-
jeto apos a prolaçao da sentença. Intimem-se. -Advs. DANIELE DIAS
DOS REIS e SILVESTRE DIAS DOS REIS-

12. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-831/2007-ALEXANDRE CA-
LOVI x BANCO DO BRASIL S/A- Concedo a parte re vista dos
autos pelo prazo de cinco dias, nos termos do artigo 40, inciso II, do
CPC. Apos, voltem os autos conclusos para deliberações. Intimem-
se. -Advs. PAULO ROBERTO GOMES e ADYR RAITANI JUNI-
OR-

13. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1481/2007-LEONIR DA SILVA e
outros x CENTAURO SEGURADORAS S/A- Recebo o recurso de

apelaçao (fls.149/159) em seu duplo efeito. Intime-se a parte apela-
da para oerecer contra-razoes no prazo de 15 dias. Intimem-se. -
Advs. JOAO CARLOS FLOR JUNIOR, ANTONIO CARLOS BO-
NET e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

14. DECLARATORIA INEXIG DEBITO-1583/2007-ALEXANDRE
FERNANDES DE LIMA x BANCO CITICARD S/A- Primeiramen-
te, intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, manifes-
te-se sobre os documentos de fls.75/107. Apos, voltem os autos con-
clusos para deliberaçoes. Intimem-se. -Advs. DIONEI SCHENFELD,
CLAUDIA BUENO GOMES e CELSO COSER JR-

15. REVISÃO CONTRATUAL SUMÁRIA-1624/2007-NEW FACI-
LIT EXPRESS PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA ME e outro x
BANCO ITAU S/A- 1. Antes de mais, manifeste-se a parte autora,
no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição e documentos de tls.597/
733. 2. Defiro o requerimento de fls. 735, com o que determino que
a parte ré cumpra integralmente o despacho de fls. 576, sob pena de
majoração da multa diária pelo descumprimento, bem como determi-
no que proceda ao estorno dos valores descontados a partir de se-
tembro de 2008. 3. Ainda, mantenho a decisão agravada por seus
próprios fundamentos. 4. Oficic-se ao Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná comunicando, inclusive, acerca do cumprimen-
to pelo agravante do disposto no artigo 526 do Código Processo
Civil. Intimem-se. -Advs. FERNANDA NAMI PASTUCH LOPES,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA C.
ARRUDA ALVIM WAMBIER e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

16. EXIBICAO DE DOCUMENTO-1679/2007-CARLOS ANDRE
MARINHO x BV FINANCEIRA S/A- Primeiramente, intime-se a
parte autora para que,no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre-
os requerimentos e documentos de fls. 75/104. Após, voltem os au-
tos conclusos para deliberações. Intimem-se. Diligências necessári-
as. -Advs. KARIN LUCY BETTINGHAUSEN, FLAVIANO BELLI-
NATI G. PEREZ, CRISTIANE BELINATI G. LOPES e DANIELE
CARVALHO-

17. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-1744/2007-JAYME OLIVEI-
RA DA COSTA x NOSSA SAUDE - OPERADORA DE PLANOS
PRIVADOS DE ASSI e outro- l. Defiro a denunciaçäo à lide reque-
rida às fls. 160/186, para que passe a constar no pólo passivo da
presente demanda, na condição de litisdenunciado, o Hospital Nossa
senhora das Graças. 2. Na forma do art. 72 do CPC, suspendo o
processo. 3. Cilc-se conforme requerido e no endereço declinado às
fis. 170. Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que, em
cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de
Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Advs.
WILLIAN FURMAN e IRAE CRISTINA HOLETZ-

18. MEDIDA CAUTELAR-1759/2007-(apenso aos autos 185/2008)-
ALEXANDRE ANDRÉ DE OLIVEIRA PIRES x BANCO HSBC S/
A- Primeiramente, intime-se a parte autora para que, no prazo de
dez dias, manifeste-se sobre a petiçao e documentos de fls.86/268.
Apos, voltem os autos conclusos para deliberações. Intimem-se. -
Advs. MAURICIO GAVANSKI, TOBIAS DE MACEDO e KELLY
CRISTINA WORM-

19. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-17/2008-(apenso aos au-
tos 23/2008)-NELSON LUIS CZYCZA x BANCO CNH CAPITAL
S/A-Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que, em cin-
co dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de
Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. O fei-
to comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, inciso I,
do Código de Processo CiviL porquanto envolve matéria essencial-
mente de direito, não apresentando questões fóticas que dependam
da produção de provo que näo a documental já produzida, a qual se
mostra suficiente para o convencimento deste Juízo. Contados e pre-
parados, voltem os autos conclusos para sentença. Intimem-se. Dili-
gências necessárias. -Advs. JOZELENE FERREIRA DE ANDRA-
DE, HENRIQUE JAMBISKI PINTO DOS SANTOS, PERICLES
LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA, FERNANDO JOSE BO-
NATTO e SADI BONATTO-

20. CONSTITUTIVA NEGATIVA-23/2008-NELSON LUIS
CZYCZA e outro x BANCO CNH CAPITAL S/A- Primeiramente,
intime-se a parte re para que, no prazo de dez dias, manieste-se so-
bre o requerimento de fls.563/565. Anote-se (fls.563/565). Apos,
volem os autos conclusos para deliberaçoes. Itimem-se. -Advs. PE-
RICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA, JOZELENE FER-
REIRA DE ANDRADE, HENRIQUE JAMBISKI PINTO DOS SAN-
TOS e SADI BONATTO-

21. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-24/2008-(apenso aos au-
tos 23/2008)-NELSON LUIS CZYCZA e outro x BANCO CNH
CAPITAL S/A- O feito comporta julgamento antecipado, nos ter-
mos do art. 330, inciso I, do Código de Processo CiviL porquanto
envolve matéria essencialmente de direito, näo apresentando ques-
tões fáticas que dependom da produção de prova que näo a docu-
mental já produzida, a qual se mostra suficiente para o convencimen-
to deste Juízo. Contados e preparados, voltem os autos conclusos
para sentenço. Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para
que, em cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor de
R$10,50 (a Escrivania). Intimem-se -Advs. JOZELENE FERREIRA
DE ANDRADE, HENRIQUE JAMBISKI PINTO DOS SANTOS,
PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA, FERNANDO
JOSE BONATTO e SADI BONATTO-

22. INVENTÁRIO-35/2008-PAULO CAPRIGLIONE e outro x
MARIA DA LUZ VAZ.- Fica o interessado devidamente intimado,
para que, no prazo de cinco dias, deposite as custas no valor de
R$105,00, referentes a expediçao de formal de partilha. Intime-se. -
Adv. JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES-

23. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL ORD-163/2008-DOA-
NE ESLI VIEIRA e outros x NUTRELLA ALIMENTOS S/A- Tem
o réu legítimo interesse na denunciaçäo da lide, pois a denunciada,
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seguradora, é, em princípio, obrigada por contrato (fls.378) a the
indenizar em açäo regressiva, caso venha a perder a demanda (CPC,
art. 70, inc. Ill). Defiro, portanto, a denunciaçäo da lide. Na autua-
çäo, em todos os assentamentos e no distribuidor, façam-se as devi-
das anotações. Cite-se o denunciado à lide indicado às fis.80 para,
querendo, apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, adverti-
do de que a falta de contestaçõo implicará na presunçäo de que ad-
mitiu como verdadeiros os fotos afirmados pelo autor (CPC, arts.
285 e 319). Fixo ao denunciante o prazo de dez dias para promover
a citaçäo da litisdenunciada, sob pena de o processo correr unica-
mente em face dele (CPC, art.72). Após, voltem os atos conclusos
para deliberações. Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para
que, em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Inti-
mem-se. -Advs. LUIS ROBERTO AHRENS, ODORICO TOMA-
SONI e ROSEANE RIESEL-

24. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇAO-357/2008-SIRLENE
JAREMA x BRASIL TELECOM S/A- Recebo o recurso de apela-
çao (fls.67/79) em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte apelada
para oferecer contra-razoes no prazo de 15 dias. Intimem-se. -Advs.
ROGERIO COSTA, MAURICIO ANDRADE DO VALE e DANIEL
ANDRADE DO VALE-

25. SUMÁRIA DE COBRANÇA-400/2008-EMERSON ADRIANI
ESTEVAO e outros x CENTAURO SEGURADORAS S/A-1. O fei-
to comporta julgamento no estado em que se encontra, em conformi-
dade com o artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, eis que
trata de matéria de direito e não são necessárias outras provas para a
decisão da lide. 2. Contados e preparados, voltem o autos conclusos
para prolação de sentença. Intimem-se. -Advs. JOAO CARLOS FLOR
JUNIOR e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

26. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-401/2008-BANCO
ITAU S/A x JOSE CARLOS CORREIA LOPES- Vistos e etc...Assim
sendo, devera a parte autora, no prazo de dez dias, emendar a peti-
çao inicial, juntando aos autos o comprovante da efetiva constitui-
çao de mora do devedor, sob pena de indeferimento na forma do
artigo 284, do CPC. Intimem-se. -Adv. DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI-

27. PRESTACAO DE CONTAS-435/2008-MAURICIO GRANDE
e outros x LUCIENE ALVES DO AMARAL e outro- Sobre o reque-
rimento e documentos de fls.200/485, manifeste-se a parte contraria,
no prazo de dez dias. Apos, voltem os autos conclusos para delibera-
çoes. Intimem-se. -Advs. ROBERTO KUGLER, ELIAQUIM SOA-
RES DE QUEIROZ, NADIR APARECIDA DE CAMPOS e EDGAR
JOSE DOS SANTOS-

28. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-480/2008-CIA ITAULEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x TIARLHES MENEGUI-
NO-Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que, em cin-
co dias, deposite as custas no valor de R$249,50, relativas as dili-
gencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do man-
dado. Intimem-se. -Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-

29. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-759/2008-BANCO
FINASA S/A x ELZA OLIVEIRA GONÇALVES- Vistos e
etc...Assim sendo, deverá a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias,
emendar a petição inicial, juntando aos autos o comprovante da efe-
tiva constituição de mora do devedor, sob pena de indeferimento na
forma do artigo 284, do Código de Processo Civil. Intime-se. -Adv.
EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TOLEDO-

30. OBRIGACAO DE FAZER-769/2008-LUIZ HENRIQUE LINS
SOARES x BRASIL TELECOM CELULAR S/A- tendo em vista o
requerimento e documento de fls.40/41, concedo a parte autora os
beneficios da assistencia judiciaria gratuita. No mais, reporto-me ao
despacho de fls.35/37. Face o retorno da carta de citaçao negativa,
em cinco dias, indique o atual endereço de , REPRESENTANTE
LEGAL BRASIL TELECOM CELULAR S/A,. Intimem-se.-Adv.
PAULO ROBERTO G. CAMARGO FILHO-

31. DESPEJO-839/2008-REINALDO DE RAMOS x ALESSAN-
DRO MOISES DE OLIVEIRA- Contados e preparados, voltem os
autos para apreciaçao do requerimento de fls.38/40. Fica o(a) reque-
rente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as
custas remanescentes no valor de R$8,40 (a Escrivania). Intimem-se
-Adv. CLEVERSON ALEX HERZ SELHORST-

32. MONITORIA-849/2008-ELIO JOSE DE OLIVEIRA x JOSE
FRANCO DE OLIVEIRA FILHO e outro- Intime-se a parte autora
para que, no prazo de dez dias, manifeste-se sobre o requerimento e
documentos de fls.25/39. Apos, voltem os autos conclusos para deli-
beraçoes. Intimem-se. -Adv. MONICA RIEKES MAJEWSKI-

33. INDENIZACAO-919/2008-ALEXANDRE TORRES VEDANA
x ALDEVINO PEREIRA DOS SANTOS e outro- Tendo em vista
que até o presente momento não houve resposta aos ofícios expedi-
dos às fls. 141/146, determino que se retire da pauta a audiência
designada para o dia 26/ 1 1 /2008. Aguarde-se a resposta dos ofíci-
os: após, voltem os autos conclusos para designaçäo de nova data
para audiência. lntimem-se as partes da forma mais célere possivel, a
fim de evitar deslocamentos desnecessarios. Demais intimaçoes e
diligencias necessarias. Intimem-se. -Adv. ALEXANDRE TORRES
VEDANA-

34. DESPEJO-1126/2008-MARIA LUCIA CHAGAS NEGRAO DA
COSTA PORTO x SUL CORRETORIA E ASSESSORIA EMPRE-
SARIAL LTDA- 1. Cite(m)-se, para contestar o presente feito, em
quinze (15) dias, sob pena de se presumirem aceitos como verdadei-
ros os fatos alegados na inicial (Lei n°8.245/91, art. 59). 2. Fique a
parte requerida advertida de que a falta de contestação implicará na
presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos afirmados pela
parte requerente (CPC, arts. 285 e 319). 3. Autorizo a citação na
forma prevista no § 2º do art. 172 do Código de Processo Civil. 4.

Dê-se ciência a eventuais sublocatários (Lei n” 8.245/91, art. 59, §
2°). Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que, em cin-
co dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de
Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv.
CEZAR RODRIGO MOREIRA-

35. ALVARA-1149/2008-LUIS ERNESTO LACERDA x BENEDI-
TO LACERDA e outro- Oficie-se ao Banco do Brasil S/A 1433,
nesta Comarca, solicitando informações sobre a existencia de conta
ou deposito, me nome do de cujus Benedito Lacerda, CPF
109.906.909-20. Apos, voltem os autos conclusos para deliberaço-
es. Fica o interessado devidamente intimado, para que, no prazo de
cinco dias, deposite as custas referentes a expediçao de oficio. Inti-
me-se. -Adv. ADEMILDE SILVEIRA-

36. DESPEJO-1157/2008-JOAMIR CASAGRANDE x VILMAR
JOSE GOMES- Intime-se amparte autora para que, no prazo de dez
dias, manifeste-se sobre a certidao de fls.22. Apos, voltem os autos
conclusos para deliberaçoes. Intimem-se. -Adv. JOAMIR CASA-
GRANDE-

37. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1231/2008-BAN-
CO SANTANDER S/A x SIMONE SIMACOSKI RICTHER- Pri-
meiramente, intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias,
manifeste-se sobre o requerimento de fls.47/52. Apos, voltem os au-
tos conclusos para deliberaçoes. Intimem-se. -Advs. ANA LUCIA
FRANCA e DENIS NORTON RABY-

38. ALVARA-1243/2008-EDINEIA ELIZABETE HUERGO FUR-
LAN e outros x ORIVALDINO FURLAN- Primeiramente, expeça-
se ofício ao HSBC, solicitando informações sobre eventuais investi-
mentos em nome do”de cujus Orivaldo Furlan, conforme requerido
às fls. 52/53. Após, voltem os autos conclusos para deliberações.
Fica o interessado devidamente intimado, para que, no prazo de cin-
co dias, deposite as custas referentes a expediçao de oficio. Intime-
se. -Adv. VANESSA CAPELI PEREIRA-

39. OBRIGACAO DE FAZER-1268/2008-ELOI OLSEN PARTICI-
PAÇOES SOCIETARIAS LTDA x ENJIU CONSTRUÇOES CIVIS
LTDA- 1. Trata-se de ação de obrigação de fazer com pedido de
outorga judicial compulsória cumulada com pedido de cominação
pecuniária de reparação de danos e antecipaçäo de tutela. 2. Preten-
de a requerente, em síntese, a antecipação de tutela para desonera-
ção hipotecária dos imóveis unidades 09 e 10 do Condomínio San
Giovani II, em razão de adimplemento integral do valor do imóvel.
3. No caso em análise a antecipação da tutela não se mostra plausí-
vel, porquanto a sua concessão depende da formação do contraditó-
rio, o que implica, necessariamente, adentrar à análise do mérito da
questão, já que não é possível, através de um juizo sumario, verificar
a presença da verossimilhança das alegações capaz de ensejar a ante-
cipação da tutela pleiteada. 4. Ausentes, portanto, os requisitos ne-
cessarios, nos termos do aritog 273 do CPC, pelo que indefiro a
antecipação da tutela pretendida. 5. Cite-se a parte re, conforme re-
querido, para oferecer resposta no prazo de quinze dias, sob pena de
revelia, em conformidade com os artigos 285 e 319 do CPC. Fica
o(a) requerente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça,
para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. PATRI-
CIA BITTENCOURT LAZEREIS LIMA-

40. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1287/2008-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x CESAR LUIZ VIEIRA JUSCHAKS
JUNIOR- Acolho a emenda a inicial (fls.23/24). Cite-se a parte. exe-
cutada para que, no prazo de 03 (três) dias, promova o pagamento
da dívida, além dos acréscimos legais, acrescida das custas proces-
suais, ciente aindo de que poderó, no prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da data da juntada aos autos do mandado de citaçäo, indepen-
dentemente de penhora, depósito ou caução, apresentar embargos à
execução (CPC, art. 736). Decorrido o prazo legal sem o pagamen-
to, o oficial de justiça, munido da segunda via do mandado, proce-
derà a penhora ou arresto de bens, observada a ordem lega (CPC,
art. 655) e a sua avaliaçäo, lavrando-se o respectivo auto e demais
atos. Nos termos do confido no art. 652-A do CPC, fixo a verba
honoraria em 5% (cinco por cento) do valor do débito, que será
reduzida pela metade em caso de pagamento da dívida no prazo de
03 {três) dias (CPC, art. 652-A, parógrafo único). Intimem-se. -Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

41. PRESTACAO DE CONTAS-1291/2008-CESLAU KRINSKI x
BANCO DO BRASIL S/A- Intime-se a parte autora para que, no
prazo de cinco dias, cumpra integralmente o desapcho de fls.23. Apos,
voltem os autos conclusos para deliberaçoes. Intime-se. -Adv. MAU-
RO SERGIO GUEDES NASTARI-

42. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-1309/2008-AYMORÉ
CRÉDITO,FINACIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x ANDER-
SON FERNANDES DA CRUZ CABRAL- Acolho a emenda à inici-
al (fis. 30/41). Estando suficientemente comprovada a mora do de-
vedor, concedo a liminar de busca e apreensäo do bem alienado fidu-
ciariamente, determinando a expediçäo de mandado. Cientifique-se
o devedor de que, após o prazo de 05 (cinco) dias da execuçäo da
liminar, consolidar-se-äo a propriedade e a posse plena e exclusiva
do bem no patrimõnio do credor fiduciário, cabendo às repartições
competentes, se for o caso, e×pedir novo certificado de registro de
propriedade em nome do credor, ou de terceiro por ele indicado,
livre do ônus da propriedade fiduciaria. Cientifique-se, ainda, que,
no mesmo prazo, poderà pagar a integralidade da dívida pendente,
segundo os valores apresentados pelo autor na iniciaL hipótese na
qual o bem Ihe será restituÍdo livre de ônus. Efetivada a liminar, cite-
se o réu para oferecer resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, que
serà contado a partir da execução da liminar, inclusive esclarecendo
que ela poderá ser ofertada caso o réu se valha da faculdade de pagar
a divida já mencionada, se entender ter havido pagamento a maior e
desejar restituição. Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para
que, em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Inti-

mem-se. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

43. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1331/2008-(apenso aos
autos 447/2007)-VIRGILIO HENRIQUE DE PAULA e outro x
EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA DA PENHA S/A- Re-
cebo a exceção e determino o processamento. De acordo com os
arts. 306 e 265, III suspendo o processo até que a exceção seja defi-
nitivamente julgada. Certifiquem-se no processo principal o recebi-
mento da exceção e a suspensão do feito. Ouça-se a excepta, em 10
dias Após, voltem os autos conclusos para deliberações. Intime-se. -
Advs. HELDER DE SOUZA CAMPOS e JAFTE CARNEIRO FA-
GUNDES DA SILVA-

44. USUCAPIAO-1385/2008-ANTONIO CARLOS MARTINS e
outro- Cite-se a parte ré para, querendo, apresentar resposta no pra-
zo de 15 (quinze) dias, advertido de que a falta de contestação impli-
cará na presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos afirma-
dos pelo autor (CPC, art. 285 e 319). Citem-se, via postal, os confi-
nantes nominados e qualificados à fls. 05 para, querendo, contesta-
rem a presente, em quinze dias. Citem-se, ainda, por edital, os even-
tuais interessados (art. 942, inciso II e art. 232 do Código de Proces-
so Civil), com prazo de 30 dias. Intimem-se, por carta A.R., os re-
presentantes da Fazenda Pública da União, do Estado e Município,
em 15 (quinze) dias (943 CPC). Após, intime-se o digno represen-
tante do Ministério Público para manifestar-se, em 10 (dez) dias.
Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que, em cinco
dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv.
AMAURI ANTONIO PERUSSI-

45. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1393/2008-(apenso aos
autos 541/2008)-CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA
x IOLANDA CORREIA DE OLIVEIRA- Recebo a exceção, e por
conseqüência suspendo o processamento da ação principal (artigos
306 c/c 265 inciso III do Código de Processo Civil). Certifique-se
naqueles autos. Manifeste-se o excepto no prazo de dez (10) dias
(artigo 308 do Código de Processo Civil). Após, voltem os autos
conclusos para deliberações. Intimem-se. -Advs. CELSO BORBA
BITTENCOURT e IOLANDA CORREIA DE OLIVEIRA-

46. REVISÃO CONTRATUAL SUMÁRIA-1407/2008-ALISSON
RODRIGO MAYER x BANCO ITAUCARD S/A- Intime-se a parte
autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra integralmente a
determinação contida no despacho de fls. 41/42. Após, voltem os
autos conclusos para deliberacões. Intime-se. -Adv. MAYLIN MA-
FFINI-

47. MED CAUT SUSTAÇÃO DE PROTESTO-1428/2008-SPREN-
GER & FONTANA LTDA x CONSTRUTORA JUNÇÃO LTDA e
outro- 1. Acolho a emenda a petição inicial de fls. 39/46. Observe-se
e encaminhe-se cópia quando da citação. 2. Tendo em conta o perigo
de ocorröncia de dano irreparável ou de difícil reparaçüo no caso de
novo título ser lebado a protesto, podendo a requerente amargar de-
sagradáveis conseqüências dai decorrentes e, presentes os requisitos
legais (fummus boni iuris e periculum in mora), determino a exten-
são dos efeitos da liminar anteriormente concedida e defiro a susta-
ção do protesto do título indicado às fls. 41, caso o protesto ainda
não tenha sido lavrado, ou a suspensão dos efeitos do protesto, caso
já efetivado. 3. Expeça-se ofício aos Cartórios de Protesto, sob cuja
guarda o título permanecerá, dando-lhes ciência desta decisão, a fim
de que cumpram as formalidades de praxe. 4. Lavre o termo de cau-
ção dos bens indicados às fls. 29, 45 e 46. 5. Cite-se a parte requeri-
da para contestar no prazo de 05 (cinco) dias (art. 802), contados da
execução da medida (art. 802, § único, ll), presumindo-se aceitos
como verdadeiros os fatos alegados pelo requerente (art. 285 e 319),
caso não seja a ação contestada (art.803 do CPC). 6. Aguarde-se o
dccurso do prazo de 30 (trinta) dias, contados de hoje. Se ajuizada a
ação principal, apense-se a seu processo e voltem conclusos. Se não
ajuizada, certificada a não distribuição, voltem conclusos igualmen-
te. Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) na pessoa de seu
advogado constituido nos autos, para, em cinco dias, firmar o termo
de cauçao. Retirar oficios. Intimem-se. -Adv. LUIS FERNANDO
NADOLNY LOYOLA-

48. ALVARA-1435/2008-JOAO LUIZ DE FREITAS e outros x ELOA
HARTOG DE FREITAS- Verificando os termos do instrumento de
mandato juntado às fls. 04, constatel que a procuradora da parte
autora não possui poderes específicos para requerer os benefícios da
assistência judiciária gratuita. Face à imprescindibilidade de tal pro-
vidência, em razão de suas implicações, inclusive de natureza penal
(artigos 1° e 2° da Lei n. 7.115/83), intime-se a advogada da parte
autora para que, no prazo de 5 (cinco) dias, junte aos autos procura-
ção com tais poderes. Deverão os autores, outrossim, comprovar o
estado de pobreza alegado, apresentar declaração nos exatos termos
do art. 4° da Lei 1.060/502, bem como observar a referëncia aos
honorários advocaticios, na forma da citada Lei n° 7.115 de 1983.
Intime-se. -Adv. SANDRA MARA PEREIRA-

49. ORDINÁRIA-1445/2008-ALMALUZA FERNANDES x NAIR
BUENO DA SILVA FERNANDES e outro- Acolho a emenda a inici-
al (fls.190/196). Observe-se e encaminhe-se copia da citaçao. Cite-
se, conforme requerido, para, no prazo de quinze dias, oferecer res-
posta, sob pena de revelia (artigos 285 e 319 do CPC). Retirar cartas
de citaçao. Intimem-se. -Advs. MAFUZ ANTONIO ABRAO e MAR-
CELO VARDANEGA RIBEIRO-

50. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1483/2008-KARMEN
LUZIA PRE SLER x BANCO SANTANDER S/A- Vistos e
etc...Presentes os requisitos autorizadores da cautela, na forma do
disposto no artigo 798 do Código de Processo Civil, defiro parcial-
mente a medida liminar requerida, com o que determino a exclusão
do nome da parte autora dos órgäos de proteção ao crédito, por
conta da dívida discutida nestes autos, até final decisäo, com funda-
mento no artigo 804 do Código de Processo Civil. Oficie-se. Cite-se
a parte requerida para contestar no prazo de 05 (cinco) dias (art.
802), contados da execuçäo da medida (art. 802, § único, II), presu-

mindo-se aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela requeren-
te (art. 285 e 319), caso nao seja a açao contestada (art. 803 do
C.P.C). Aguarde-se o decurso do prazo de 30 (trinta) dias, contados
de hoje. Se ajuizada a ação principal, apense-se a seu processo e
voltem conclusos. Se näo ajuizada, certificada a não distribuiçäo,
voltem conclusos igualmente. Fica o(a) requerente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas relativas as
diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do
mandado. Intimem-se. -Adv. LUIZ FERNANDO COMEGNO-

51. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1515/2008-THAIS GADELHA DE
CASTRO SILVA x UBALDO NATALINO WOELLNER e outros-
Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, regula-
rize a peça inicial, juntando fotocópia autenticada dos documentos
que a instruem ou os originals. Ressalta-se que a autenticação de
cópias ×erográficas não se trata de mero formalismo, podendo ainda
ser feita pelo próprio advogado da causa, sob a fé de seu grau, certi-
ficando que as reproduções conferem com os originais. Intime-se. -
Adv. PAULA NOGARA GUERIOS-

52. RESCISAO CONTRATUAL-1517/2008-COOHABIF COOPE-
RATIVA HABITACIONAL DO FUNCIONALISMO x VANDETE
MARIA ALVES- Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10
(dez) dias, regularize a peça inicial, juntando fotocópia autenticada
dos documentos que a instruem ou os originais. Ressalta-se que a
autenticação de cópias ×erográficas não se trata de mero formalis-
mo, podendo ainda ser feita pelo próprio advogado da causa, sob a
fé de seu grau, certificando que as reproduções conferem com os
originais. Intimem-se. -Adv. RENATO JOSE BORGERT-

53. MEDIDA CAUTELAR-1542/2008-GERMAN MONTANO PAZ
x ARLINDO WETPHAL JUNIOR- 1. Autorizo o depósito do valor
ofertado em consignação, que deverá ser feito em conta vinculada a
este Juízo. 2. Cite-se o réu para proceder ao levantamento do depó-
sito ou oferecer resposta (CPC, art. 893, inc. II), no prazo de ató 15
(quinze) dias (CPC, art. 272, c/c art. 297). 3. Esclareça-se à parte ré
que ela poderá comparecer em Juízo para efetuar o levantamento,
aceitando a quantia depositada pela parte autora e dando quitação.
4. Nesse caso, a parte ré ficará responsável pelo pagamento das cus-
tas processuais e dos honorários do advogado da parte autora (CPC,
art. 897, § único), os quais, para essa hipótese, fixo no equivalente a
10% (dez por cento) sobre o total depositado. 5. Fique a parte re
ciente, outrossim, de que a falta de contestação podera, se for o
caso, implicar na presunçao de que admitiu como verdadeiros os fa-
tos afirmados pela parte autora (CPC, art.897, 1ª parte, 285 e 319),
caso em que o pedido sera julgado procedente, com declaração de
extinçao da obrigação e condenação da parte re ao pagamento das
custas e honorarios advocaticios (CPC, 897, 2ª parte). Fica o(a) re-
querente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite
as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o
devido cumprimento do mandado. Intimem-se.-Adv. ARIOVALDO
CANEPA CABREIRA-

54. RESCISAO CONTRATUAL-1552/2008-DIBENS LEASING A/
S ARRENDAMENTO MERCANTIL x EMERSON WILLIAN DOS
SANTOS- 1. Primeiramente, intime-se a parte autora para, no prazo
de 10 (dez) dias, regularizar a peça inicial, juntando fotocópia auten-
ticada dos documentos que a instruem ou os originais, nos termos
dos artigos 283 e 284 do Código de Processo Civil. 2. Ressalta-se
que a autenticaçäo de cópias xerognificas não se trata de mero for-
malismo, podendo ainda ser feita pelo próprio advogado da causa,
sob a fé de seu grau, certificando que as reproduções conferem com
os onginais. 3. APos voltem conclusos. Intimem-se. -Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI-

55. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1558/2008-MARIA INEZ MA-
LAQUIAS POSSEBOM x LIA ALCHIERI- 1. Primeiramente, inti-
me-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar a
peça inicial, juntando fotocópia autenticada dos documentos que a
instruem ou os originais, principalmente matricula atualizada do imó-
vel em questão, nos termos dos artigos 283 e 284 do Código de
Processo Civil. 2. Ressalta-se que a autenticação de cópias xerográ-
ficas não se trata de mero formalismo, podendo ainda ser feita pelo
próprio advogado da causa, sob a fé de seu grau, certificando que as
reproduções conferem com os origmais. 3. Após vollem conclusos.
Intime-se. -Advs. FABIANO MILANI PIECHNIK e CLEVERSON
ALEX HERZ SELHORST-

56. DECLARATORIA-1559/2008-CARLOS TIAGO DOS SANTOS
DE MORAES x BANCO IBI S/A BANCO MULTIPLO- Verifican-
do os termos do instrumento de mandato juntado às fls. 32, consta-
ta-se que o patrono da parte Autora não possui poderes específicos
para requerer os benefícios da assistência judiciária gratuita. Face à
imprescindibilidade de tal providência, em razão de suas implica-
ções, inclusive de natureza penal (artigos 1° e 2° da Lei n. 7.115/
83)1, intime-se o advogado da Autora para que, no prozo de 5 (cin-
co) dias, junte aos autos procuraçäo com tais poderes. Deverá a re-
querente, outrossim, apresentar declaração nos exatos termos do art.
4° da Lei 1.060/502 uma vez que a declaraçäo constante da petição
inicial não faz referência aos honorários advocatícios, observando,
de igual forma, o disposto na citada Lei n° 7.115 de 1983. Por fim,
determino que se intime a parte autora para emendar a inicial, em 10
(dez) dias, juntando aos autos fotocópia autenticada dos documen-
tos que a instruem ou os originais, nos termos dos artigos 283 e 284
do Código de Processo Civil. Ressalto-se que a autenticação de có-
pias xerográficas não se tratam de mero formalismo, podendo ser
feita pelo próprio advogado da causa, sob a fé de seu grau, certifi-
cando que as reproduções conferem com os onginals. Atendidas as
presentes determinações, voltem conclusos. Intime-se. -Adv. CLAU-
DINEI BELAFRONTE-

57. REVISÃO CONTRATUAL SUMÁRIA-1560/2008-ODAIR
FERREIRA x CIA ITAULEASING ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A- 1. Primeiramente, intime-se a parte autora para, no prazo
de 10 (dez) dias, regularizar a peça inicial, juntando fotocópia auten-
ticada dos documentos que a instrucm ou os originais, nos termos
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dos artigos 283 e 284 do Código de Processo Civil. 2. Ressalta-se
que a autenticação de cópias xerográficas não se trata de mero for-
malismo, podendo ainda ser feita pelo próprio advogado da causa,
sob a fé de seu grau, certificando que as reproduções conferem com
os originais. 3. Ainda, quanto ao valor da causa, atente-se ao dispos-
to no artigo 259, inciso V do Código de Processo Civil. 4.Apos vol-
tem conclusos. Intimem-se. -Advs. CARLOS EDUARDO SCAR-
DUA e DANIELLE TEDESKO-

58. DECLARATORIA-1564/2008-GILSON CAVALHEIRO x PW
COMERCIAL HIDRAULICA LTDA- 1. A Lei n° l.060/L950, em
seu artigo 4º, estabelece que a parte gozarú dos benefícios da assis-
tëncia judiciária por simples afirmação. No entanto, esta disposição
colide em termos com o que dispöe o artigo 5º, LXXIV, da Consti-
tuição Federal, a qual exige para a prestaçúo da assistência judiciária
gratuita a comprovação da insuficiência de recursos. 2. A Constitui-
ção Federal recepcionou em termos o contido na Lei n° 1.060/50,
porém, revogou com relação ao deferimento mediante simples afir-
mação, exigindo que a parte que pretende se beneficiar da assistên-
cia judiciária gratuita deve comprovar que nño dispöe dos meios ne-
cessários para custear as despesas processuais, sem comprometer,
de maneira significante, o sustento próprio e de sua família. 3. As-
sim, determino que a parte comprove que não possui condições de
arcar com as despesas do processo e os honorúrios advocatícios,
sem prejuízo próprio ou de sua familia. 4. Primeiramente, intime-se a
parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar a peça inici-
al, juntando fotocopia autenticada dos documentos que a instruem
ou os originais, nos termos dos artigos 283 e 284 do Código de Pro-
cesso Civil. 5. Ressalta-se que a autenticação de cópias xerográficas
não se trata de mero formalismo, podendo ainda ser feita pelo pró-
prio advogado da causa, sob a fé de seu grau, certificando que as
reproduções conferem com os originais. Intime-se. -Advs. GILBER-
TO VILAS BOAS e WALERIA CHIBIOR-

59. ORDINÁRIA-1574/2008-LUIS ALBINO x FUNBEP- 1. Postu-
la o autor o benefício da gratuidade da Justiça sob a justificativa de
que não poderia arcar com as custas processuais sem prejuízo de seu
sustento e sua família. 2. A exposiçäo fática e documental da exordi-
al não sinaliza para uma pessoa que se encontra no estado de neces-
sitado na acepção jurídica da palavra para se ver beneficiada pela
gratuidade da Justiça. 3. Assim, tendo em conta que nüo há nos au-
tos qualquer documento que comprove a insuficiência de recursos
do autor para o custeio das despesas processuais e do pagamento de
honorários advocatícios, sem prejuizo proprio ou de sua família, in-
defiro o requerimento de concessão dos benefícios da assistência ju-
diciária gratuita. 4. A propósito: (...). 5. Preparadas e devidamente
pagas as custas iniciais, votem os autos conclusos. Fica o(a) reque-
rente devidamente intimado, para que, no prazo legal, efetue o paga-
mento das custas iniciais devidas a escrivania, custas do Funrejus,
Distribuidor e custas referentes a expediçao de carta de citaçao. In-
timem-se. -Adv. EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS-

60. MONITORIA-1575/2008-BANCO CITIBANK S/A x MARCUS
JACINTO DA COSTA- Intime-se a parte autora para, no prazo de
10 (dez) dias, regularizar a peça inicial, juntando fotocópia autenti-
cada dos documentos que a instruem ou os originais, nos termos dos
artigos 283 e 284 do Código de Processo Civil. Ressalta-se que a
autenticaçâo de cópias xerográficas näo se trata de mero formalis-
mo, podendo ainda ser feita pelo próprio advogado da causa, sob a
fé de seu grau, certificando que as reproduções conferem com os
originais. Int.-Advs. ADRIANO D AVILA OLIVEIRA e HERIK
CHAVES-

61. EXIBICAO DE DOCUMENTO-1576/2008-TRANSPORTADO-
RA MARANELLO LTDA x BANCO REAL S/A- Postula a autora o
benefício da gratuidade da Justiça sob a justificativa de que não po-
deria arcar com as custas processuais sem prejuízo de seu sustento e
manutenção de sua atividade empresarial. A exposição fática e docu-
mental da petição inicial não sinaliza para uma pessoa jurídica que se
encontra no estado de necessitado,na acepção jurídica da palavra,para
se ver beneficiada pela gratuidade da Justiça, ainda mais porque o
documento de fls. 07 sinaliza uma empresa em situação ativa com
capital integralizado de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos
mil reais). Assim, tendo em conta que não há nos autos qualquer
documento que comprove a insuficiência de recursos da autora para
o custeio das despesas processuais e do pagamento de honorários
advocaticios, sem prejuizo propno, indefiro o requerimento de con-
cessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. A propósito:
(...). Preparadas e devidamente pagas as custas iniciais, voltem os
autos conclusos. Fica o(a) requerente devidamente intimado, para
que, no prazo legal, efetue o pagamento das custas iniciais no valor
de R$164,50, a Escrivania, custas do Distribuidor, Funrejus e custas
referentes a expediçao de carta. -Adv. MARCELO COELHO AL-
VES-

62. REPARACAO DE DANOS-1577/2008-MARIA TEREZA BA-
TISTA VILELA x REUNIDAS S/A TRANSPORTES COLETIVOS-
Verificando os termos do instrumento de mandato juntado às fls. 09,
constatei que o patrono da parte Autora näo possui poderes específi-
cos para requerer os beneficios da assistência judiciária gratuita. Em
face da imprescindibilidade de tal providência, em razäo de suas im-
plicações, inclusive de natureza penal (artigos 1° e 2° da Lei n. 7.115/
83), intime-se o advogado da Autora para que, no prazo de 5 (cinco)
dias, junte aos autos procuração com tais poderes. Deverá a reque-
rente, outrossim, juntar aos autos fotocópia autenticada dos docu-
mentos que a instruem ou os originais, nos termos dos artigos 283 e
284 do Código de Processo CiviL Ressalta-se que a autenticação de
cópias xerográficas não se tratam de mero formalismo, podendo ser
feita pelo próprio advogado da causa, sob a fé de seu grau, certifi-
cando que as reproduções conferem com os originais. Atendidas as
presentes determinações, voltem conclusos. Int. -Adv. MARIA D
ARC DE SOUZA-

63. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1578/2008-(apernso aos
autos 998/2008)-BANCO BRADESCO S/A x APARECIDA BREN-
ZAN FRANCO- Recebo a exceção e determino o processamento.

De acordo com os artigos 265, inciso III, e 306 do Código de Pro-
cesso Civil, suspendo o processo até que a exceção seja definitiva-
mentejulgada. Certifiquem-se no processo principal o recebimento
da exceção e a suspensão do feito. Ouça-se a excepta, em 10 (dez)
dias. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. FERNANDO AU-
GUSTO OGURA e ROSEMAR ANGELO MELO-

64. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1579/2008-BANCO ITAULE-
ASING S/A x ROBERTO CARLOS ASSUNÇÃO- Vistos e
etc...Assim sendo, deverá a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias,
emendar a peça inicial, juntando aos autos o comprovante da efetiva
constituição em mora do devedor, sob pena de indeferimento na for-
ma do artigo 284, do Código de Processo Civil. Intime-se. -Adv.
CRYSTIANE LINHARES-

65. MONITORIA-1580/2008-BANCO BRADESCO S/A x POUSA-
DA RINCAO ALEGRE LTDA e outro- Cite-se a parte ré, por man-
dado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da
importância pleiteada na exordial, podendo, no mesmo prazo, ofere-
cer resposta através de embargos. Se efetuado o pagamento nesse
prazo, ficará a parte ré isenta de custas e honorários advocatícios,
nos termos do art. 1102c, § 1°, do Código de Processo Civil. Ou-
trossim, fique ciente de que o não pagamento ou o não oferecimento
de embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo ju-
dicial. Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que, em
cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de
Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv.
MURILO CELSO FERRI-

66. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-1581/2008-CONCORD DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS x GERMED FARMACEU-
TICA LTDA- Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez)
dias, regularizar a peça inicial, juntando fotocópia autenticada dos
documentos que a instruem ou os originais, nos termos dos artigos
283 e 284 do Código de Processo Civil. Ressalta-se que a autentica-
ção de cópias xerográficas näo se trata de mero formalismo, poden-
do ainda ser feita pelo próprio advogado da causa, sob a fé de seu
grau, certificando que as reproduções conferem com os onginals.
Após, voltem os autos conclusos para deliberações. Intimem-se. -
Advs. CARLA FABIANA H ZAGOTO CONSALTER, LUIZ CAR-
LOS MONTANS BRAGA e SANDRA HELENA VERONA DI BE-
NEDETTO-

67. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1582/2008-COND EDIF JARDIM
CHAMPAGNAT x ISABELA SHIFFLER e outro- Primeiramente,
intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar
a peça inicial, juntando fotocópia autenticada dos documentos que a
instruem ou os originais, nos termos dos artigos 283 e 284 do Códi-
go de Processo Civil. Ressalta-se que a autenticação de cópias xero-
gráficas não se trata de mero formalismo, podendo ainda ser feita
pelo próprio advogado da causa, sob a fé de seu grau, certificando
que as reproduções conferem com os originais. Após voltem conclu-
sos. Intimem-se. -Adv. RUY ANTONIO LOPES-
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MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0045 029259/2005
MAURICIO VIEIRA 0024 026424/2003
MAURO SÉRGIO GUEDES NASTA 0105 033828/2008

0138 034477/2008
0139 034479/2008
0140 034490/2008
0142 034510/2008

MAYSA ROCCO STANSACK 0026 026488/2003
MELISSA ACHCAR CAPRIGLION 0012 022078/2000
MICHELE SACKSER 0144 034524/2008
MIKAEL MARTINS DE LIMA 0027 026712/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0025 026453/2003

0060 030946/2006
MOEMA REFFO SUCOW MANZOCH 0067 031369/2007
MONICA DALMOLIN 0080 032387/2007
MURILO CELSO FERRI 0046 029447/2005

0063 031063/2006
NAILOR AYMORÉ OLSEN NETO 0120 034175/2008
NAOTO YAMASAKI 0050 030003/2006
NEIMAR BATISTA 0097 033556/2008
NELSON BELTZAC JUNIOR 0096 033459/2008
NEUDI FERNANDES 0040 028749/2005

0064 031099/2006
NILTON JOSE DO NASCIMENTO 0114 033998/2008
OLDEMAR MARIANO 0077 032074/2007
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0128 034324/2008
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0008 020873/1999
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0130 034391/2008
PATRICIA HOLANDA RAMIRES 0076 031900/2007

PATRICIA M. DE MATOS OKUR 0111 033980/2008
PATRICIA MUNHOZ E SILVA 0058 030735/2006
PATRÍCIA PIEKARCZYK 0115 034007/2008
PATRICIA RODRIGUES DOS SA 0049 029802/2006
PATRIZIA A. CALIXTO DE SO 0109 033888/2008
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0004 017358/1997
PAULO RICARDO SILVA DE SO 0087 032842/2007

0090 032934/2007
PAULO ROBERTO BARBIERI 0018 025162/2002

0037 028303/2005
0132 034407/2008

PAULO ROBERTO BARBOSA TAD 0049 029802/2006
PAULO ROBERTO CASTAGNOLI 0042 029022/2005
PAULO ROBERTO GOMES 0060 030946/2006
PAULO ROBERTO JENSEN 0079 032364/2007
PEDRO HENRIQUE TOMAZINI G 0060 030946/2006
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0051 030067/2006
RAFAEL BOFF ZARPELLON 0007 020331/1999

0013 022189/2000
RAFAEL LAYNES BASSIL 0025 026453/2003
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0025 026453/2003
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL 0110 033902/2008
RAFAELA FILGUEIRA 0092 033106/2008
RAFHAEL PIMENTEL DANIEL 0099 033612/2008
RAUL MAZZA DO NASCIMENTO 0094 033160/2008
REGINA YURICO TAKAHASHI 0057 030715/2006
RENAN DE OLIVEIRA ALBERIN 0068 031422/2007
RENATA ETELWEIN BUENO 0020 026029/2003
RENATA TEIXEIRA DE FREITA 0004 017358/1997
RENATO GALVAO CARRILLO 0047 029533/2005
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0054 030385/2006
RICARDO DE LUCCA MECKING 0004 017358/1997
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0077 032074/2007
ROBERTO FERREIRA FILHO 0011 021948/2000
ROBERTTA S.C. DE ALBUQUER 0106 033844/2008
ROBISON MARANHAO 0026 026488/2003
ROBSON MAIOCHI 0118 034071/2008
ROBSON OCHIAI PADILHA 0100 033615/2008
RODRIGO CAXAMBU DE ALMEID 0079 032364/2007
ROGERIO COSTA 0087 032842/2007

0090 032934/2007
ROGERIO FERNANDO DA SILVA 0048 029546/2005
ROGERIO GALLI BERARDI 0133 034411/2008

0136 034455/2008
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0122 034184/2008
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIO 0049 029802/2006
ROSANA JARDIM RIELLA 0107 033848/2008
ROSEMARIE SCHAFFER 0086 032832/2007
ROSENILDA APARECIDA OZÓRI 0123 034250/2008
RUBEN MADINI 0117 034034/2008
RUI RAMOS REGIO 0007 020331/1999

0013 022189/2000
SAMANTHA ALBINI 0084 032702/2007
SAMUEL MARTINS 0020 026029/2003
SANDRA REGINA RODRIGUES 0043 029174/2005
SANDRO LUIZ WERLANG 0123 034250/2008
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0030 026948/2004
SARAH MARTINS 0052 030149/2006
SEBASTIÃO MENDES DA SILVA 0091 033101/2008
SÉRGIO HENRIQUE TEDESCHI 0100 033615/2008
SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIO 0077 032074/2007
SHIRLEI ROSANA DE MORAES 0061 030983/2006
SILMARA DO ROCIO DA SILVA 0075 031811/2007
SILMARA ZAIDOWICZ DE LEMO 0086 032832/2007
SILVIA ELISABETH NAIME 0040 028749/2005
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0108 033859/2008
STELA MARLENE SCHWERZ 0040 028749/2005
TATIANA HELENA ADAM 0093 033154/2008
TATIANA NATAL 0075 031811/2007
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0111 033980/2008
TATIANE PARZIANELLO 0097 033556/2008
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0018 025162/2002
THAIS BRAGA BERTASSONI 0040 028749/2005
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 0012 022078/2000
TOBIAS DE MACEDO 0029 026860/2004
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 0102 033654/2008
VALDECI WENCESLAU BARAO M 0025 026453/2003
VALERIA CARAMURU CICARELL 0032 027284/2004
VANETE STEIL VILLATORI 0021 026254/2003
VICENTE MAGALHAES 0081 032423/2007
VINICIUS LUDWIG VALDEZ 0061 030983/2006
VITORIO KARAN 0053 030224/2006
WAGNER DE JESUS MAGRINI 0088 032844/2007
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0135 034451/2008
WILLIAM MOREIRA CASTILHO 0112 033981/2008

0131 034395/2008
WILSON CANDIDO WENCESLAU 0025 026453/2003
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0035 027971/2004
ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA 0099 033612/2008

1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 16502/1996 - BAN-
CO ITAÚ S/A x LUCIMAR APARECIDA FERREIRA LEITE - Inti-
me-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para re-
messa. Adv. DANIEL HACHEM.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 16605/1996 - BAN-
CO ITAÚ S/A x REJANE DA CUNHA NEVES - Providenciar a
parte autora o pagamento da importância de R$ 7,00, para posterior
expedição do(s) ofício(s). Adv. DANIEL HACHEM.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 17055/1997 - BAN-
CO ITAÚ S/A x RENATO BECKER e outro - I. Deferido o pedido
de suspensão do feito por trinta (30) dias. Advs. DANIEL HACHEM
e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 17358/1997 - ESPO-

LIO DE JUAREZ MOREIRA MACEDO x MULCHING SIX DO
BRASIL IND.COM.CORRETIVOS LTDA e outro - conclusão da
decisão de fls. 548... I. Ciente da interposição (fls. 534 a 547), decli-
nando desde já a manutenção da decisão objurgada (fls. 531 a 532)
pelos seus próprios fundamentos....III. Outrossim, dê-se ciência ao
agravado quanto a interposição, aguardando, sem sobrestamento do
feito, pelo prazo de dez dias, informações quanto a eventual efeito
ativo ao agravo. Intime-se. Advs. JONATHAN RIBEIRO CILIAO,
RICARDO DE LUCCA MECKING, CAROLINE SAID DIAS, RE-
NATA TEIXEIRA DE FREITAS FOLTRAN, MARINO GALVAO,
ANTONIO AUGUSTO GRELLERT e PAULO HENRIQUE BE-
REHULKA.

5. ORDINARIA - 17482/1997 - NELSON COSTA e outros x DIR-
CEU ROSA DE LIMA e outro - I. “Ad cautelam” junte-se cópia
autalizada da matrícula a que se refere o item “2” do requerimento
de fl. 465. II. Após, tornem para apreciar o pleito de fls. 465/466.
Advs. EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, JOSICLER VIEIRA
B.MARCONDES e DANIEL LOURENÇO MACHADO.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 18088/1997 - MA-
RIA ANITA BEFFA x BEATRIZ DO ROCIO COLACO PIRES -
Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para
remessa. Advs. JOSE DO CARMO BADARO, MARCO AURELIO
CARNEIRO e FABRICIO PASSOS AZEVEDO.

7. EMBARGOS DE TERCEIRO - 20331/1999 - CARLOS ROBER-
TO DE OLIVEIRA e outros x ESPOLIOS DE FREDERICO JULIO
REGINATO e outro - I. O extrato juntado à fl. 325 a 326 consigna
expressamente que “não vale como certidão”. II. Por isso, faculto
provar o alegado às fls. 324 no prazo de dez dias. Initme-se. Advs.
LEILA CRUZ VIEIRA, CESAR LUIZ SCHALLENBERGER, RA-
FAEL BOFF ZARPELLON, JUVENAL RIBEIRO, RUI RAMOS
REGIO, CLAUDIA REGINATO ZARPELON, MARIO DUARTE
PRATES e ANTONIO GULBINO.

8. EMBARGOS A EXECUCAO - 20873/1999 - PAULO GUERT-
ZENSTEIN e outro x BANCO ITAU S/A CRED.IMOB - I. Cientifi-
quem-se os embargantes acerca do parecer do Assistente Técnico de
fls. 296 a 303. II. Intime-se. Advs. ORLANDO ANZOATEGUI JU-
NIOR, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARO-
LINA MENKE DOETZER e CESAR AUGUSTO TERRA.

9. SUMARIA DE COBRANÇA - 21498/2000 -
COND.ED.REQUIAO x WILSON ALBERTON GIURIATTI - I.
Defiro a dispensa do prazo recursal. Advs. ANA CRISTINA CESA-
RIO PEREIRA, MARIA DE LOURDES BARBOSA FEIJO e AN-
TONIO CORREA DA S.ROCHA JUNIOR.

10. EMBARGOS A EXECUCAO - 21778/2000 - PAULO CELSO
BARBOSA e outro x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A - I. Em
face ao exposto JULGO EXTINTO O PROCESSO PELO CUM-
PRIMENTO DA SENTENÇA, o que faço com fundamento no arti-
go 475-J, II do CPC. Expeça-se alvará na forma requerida à fl. 338.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente arquive-se. Advs.
JOAO PAULO DO CARMO BARBOSA LIMA, EDGARD KAT-
ZWINKEL JUNIOR e IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA.

11. DECLARATORIA - 21948/2000 - ADEMIR DAS DORES DE
ARAUJO e outros x CONS.NACIONAL FORD LTDA - conclusão
da decisão de fls. 687/689...Pelo exposto DETERMINO A REMES-
SA dos Autos à Contadoria Judicial para adequação dos cálculos,
observando os critérios supra citados. Após o transcurso para even-
tual impugnação recursal, deverá o Consórcio Nacional Ford Ltda
antecipar os emolumentos da contadoria. Após, solicitem extratos
atualizados dos depósitos e intimem-se os litigantes para se manifes-
tar no prazo de dez dias. Levando em conta que se trata de prazo
comum, os autos permanecem em cartório. Intime-se. Diligencie-se.
Advs. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, ROBERTO FER-
REIRA FILHO, MARCELO TESHEINER CAVASANI e ALESSAN-
DRO MOREIRA SACRAMENTO.

12. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 22078/2000 - NI-
CHELE COM.DE COMBUSTIVEIS LTDA x TRANSPORTES PAN-
TANEROS LTDA e outros - Retirar a parte autora a GRC, para pa-
gamento das custas do Oficial de Justiça: R$ 560,25. Advs. LUIZ
ROBERTO RECH, MELISSA ACHCAR CAPRIGLIONE, THO-
MAS FRANCISCO DA ROSA, EVELISE ZAMPIER DA SILVA e
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA.

13. EMBARGOS DE TERCEIRO - 22189/2000 - DILMO KAUCTZ
e outros x ESPOLIOS DE FREDERICO JULIO REGINATO e ou-
tro - Deposite o interessado as custas do Sr. Contador : R$ 34,88.-
Advs. CESAR LUIZ SCHALLENBERGER, LEILA CRUZ VIEI-
RA, RAFAEL BOFF ZARPELLON, CLAUDIA REGINATO ZAR-
PELON, JUVENAL RIBEIRO, RUI RAMOS REGIO, MARIO
DUARTE PRATES e ANTONIO GULBINO.

14. DESPEJO - 23521/2001 - JOAO NOEL AZEVEDO MACEDO
x MULTICRED ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA - Intime-se o(a)
autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. Advs.
ARLETE TEREZINHA DE ANDRADE KUMAKURA, JOEL FER-
REIRA LIMA e MARCIA DOS SANTOS MACHADO.

15. RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD) - 24181/2002 - ANA
PAULINA FEDERMANN e outro x JOJAFE COM.E MARKETING
LTDA - Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s)
para remessa. Advs. MAURICIO BORBA e DIANA SORAIA TA-
BALIPA PIMENTEL.

16. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 24315/2002 - THE-
ODORO VENETEKIDES x ANTONIO TEIXEIRA DE MELO - I.
Para apreciação do pedido de fls. 61, deverá o exequente apresentar
planilha atualizada do débito. II. Intime-se. Diligencie-se. Adv. LU-
CIA ANA LAZOF.

17. SUMARIA DE COBRANÇA - 25022/2002 - RESIDENCIAL
BELLA VISTA x JOSE ARCANJO VANELLI - I. Ante o contido na
certidão retro, manifeste a parte autora no prazo de cinco (5) dias, o
seu interesse no prosseguimento do feito. II. Intime-se. Diligencie-
se. Advs. EMERSON LUIZ VELLO, LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e JOSE ARCANJO VANELI.

18. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 25162/2002 - GEOTEC
LTDA EPP e outro x BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA
BRASIL S/A - I. Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de
cinco dias. II. Intime-se. Advs. PAULO ROBERTO BARBIERI.

19. EMBARGOS DE TERCEIRO - 25401/2003 - LETICIA SILE-
NE SCHULT FERREIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A - Retirar a parte autora a GRC, para pagamento das custas do
Oficial de Justiça: R$ 49,50. Advs. HEROLDES BAHR NETO, LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO-
TELHO.

20. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 26029/2003 - RO-
BERTO VOTTO BRAGA x MICIA ANGELICA MUNIZ BARRE-
TO - Providenciar a parte executada o pagamento da importância de
R$ 7,00, para posterior expedição do(s) ofício(s). Advs. SAMUEL
MARTINS, CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA, GUILHER-
ME JACQUES TEIXEIRA DE FREITAS, LARISSA DORTA DE
O.BARONE e RENATA ETELWEIN BUENO.

21. DECLARATORIA - 26254/2003 - GIL CESAR DANTAS BRU-
EL x CLUBE CURITIBANO - conclusão da decisão de fls. 568... I.
Ciente da interposição (fls. 280 a 285), declinando desde já a manu-
tenção da decisão objurgada (fls. 264 a 274) pelos seus próprios
fundamentos....III. Outrossim, dê-se ciência ao agravado quanto a
interposição (CPC, art. 523, § 2º), bem como acerca dos documen-
tos juntados às fls. 291 a 567. Intime-se. Advs. GIL CESAR DAN-
TAS BRUEL, FABIO TEIXEIRA e VANETE STEIL VILLATORI.

22. USUCAPIAO - 26287/2003 - ANTONIO DA COSTA e outro x
JULIA KALIL NASSER e outros - Providenciar a parte autora o
pagamento da importância de R$ 21,00, para posterior expedição
da(s) carta(s). Adv. LIRIAM SEXTO BRUSCH.

23. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 26333/2003 - BANCO
ITAÚ S/A x RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS - Providenciar
a parte autora o pagamento da importância de R$ 7,00, para posteri-
or expedição do(s) ofício(s). Adv. DANIEL HACHEM.

24. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 26424/2003 - DIR-
CELIA MARIA ORSO x MARIA DA GLORIA CARVALHO DE
GODOY - I. Desentranhe-se os chques originais recolhendo-os ao
cofre da Serventia conforme retro postulado. II. Aguarde-se atendi-
mento à deliberação de fls. 72. Intime-se. Diligencie-se. Adv. MAU-
RICIO VIEIRA.

25. INDENIZACAO - 26453/2003 - HASHIMOTO & CIA LTDA x
TAM LINHAS AEREAS S/A e outros - Retirar a parte autora a(s)
carta(s) de citação e providenciar sua(s) remessa(s). Advs. RAFAEL
LAYNES BASSIL, LOURIVAL BARAO MARQUES, VALDECI
WENCESLAU BARAO MARQUES, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, GLAUCO IWERSEN, WILSON CANDIDO WENCESLAU
JR, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA, RAFAEL NOGUEIRA DA
GAMA e JULIANE ZANCONARO.

26. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 26488/2003 - VI-
TOR MOREIRA DA CUNHA x RUBERVAL BATISTA DANIEL -
conclusão da decisão de fls. 298/299... Em face ao exposto CONHE-
ÇO dos embargos interpostos, REJEITANDO-OS no mérito. Não
vislumbro intento protelatório, razão pela qual deixo de cominar a
penalidade prevista no art. 538, par. único do Código de Processo
Civil. Intime-se. Advs. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO, HELIO PEREIRA CURY FILHO, MARCELA PEGORARO,
MAYSA ROCCO STANSACK e ROBISON MARANHAO.

27. OBRIGAÇAO DE NAO FAZER - 26712/2003 -
M.L.LICENCIAMENTOS S/C LTDA e outros x LAMBDA IMP.E
COM.DE AP.ELETR.LTDA. Prefacialmente, esclareça a parte exe-
quente se com o depósito de fl. 498 seu crédito está satisfeito. II.
Intime-se. Adv. MIKAEL MARTINS DE LIMA.

28. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 26719/2003 - BAN-
CO ITAÚ S/A x L.MARTINS SANTOS DISTRIBUIDORA e outros
- Providenciar a parte autora o pagamento da importância de R$
7,00, para posterior expedição do(s) ofício(s). Advs. DANIEL HA-
CHEM e CELSO FERREIRA DE CASTRO.

29. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 26860/2004-A - BASBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO X FELIX PIETA- Reti-
rar a parte autora a GRC, para pagamento das custas do Oficial de
Justiça: R$ 49,50. Advs. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PA-
CHECO, TOBIAS DE MACEDO e KELLY CRISTINA WORM.

30. SUMARIA DE COBRANÇA - 26948/2004 -
COND.ED.VICTORIA PLACE x MARCIO ANSBACH ZANETTI
- Sobre solicitação de fls. 265 verso, manifeste-se o autor.- Advs.
KARINA S DE OLIVEIRA, LEANDRO LUIZ KALINOWSKI,
EDGAR LUIZ DIAS, SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS e ED-
GAR LUIZ DIAS.

31. BUSCA E APREENSAO - 27076/2004 - BANCO DIBENS S/A
x JOSE SILVA DUARTE - Retirar a parte autora a GRC, para paga-
mento das custas do Oficial de Justiça: R$ 247,50. Advs. MARIANE
CARDOSO MACAREVICH e LUCIANE LOPES ALVES.

32. DECLARATORIA - 27284/2004 - CARLOS EDUARDO BA-
VUTTI x BANCO ABN AMRO REAL S/A - I. Ante a proposta apre-
sentada às fls. 235, manifeste-se a parte ré, no prazod e cinco dis. II.
Intime-se. Advs. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN, VALERIA
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CARAMURU CICARELLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

33. IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA. - 27612/2004-A - VILACAR VEÍCULOS LTDA x ANTONIO
KAMISIMA- conclusão da decisão de fls. 39/43... Em face ao ex-
posto e mais o que dos autos constam, julgo IMPROCEDENTE A
IMPUGNAÇÃO A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. Outrossim, CON-
DENO o Impugnante no pagamento das custas processuais (CPC,
art. 20, § 1°). Incabível a condenação em honorários advocatícios
por tratar-se de incidente processual. Após, o trânsito em julgado,
cumpra-se o item 5.13.42 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral da Justiça. Intime-se. Advs. JONAS BORGES e GERALDO
DONI JR.

34. MONITORIA - 27634/2004 - RESTAURANTE VEGETARIA-
NO VIVO LTDA x NAIR WESSLER-ME(LA MAMA MASSAS E
CONFEITARIAS) - I. Para análise do pedido de remoção formula
do às fls. 146 a 147, mister que a credora traga aos autos extratos
atualizados do Detran para corroborar a anotação da penhora de fls.
127 a 129, bem como para a comprovação do adequado uso do vei-
culo (multas), fundamento invocado para a remoção. II. Levando em
conta o lapso temporal já decorrido, promova a credora a atualiza-
ção da divida para futura análise da necessidade de ampliação da
penhora. Intime-se. Advs. EDSON LUIZ GABRIEL e MAGDA
REJANE CRUZ R.DOS SANTOS.

35. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 27971/2004 - OS-
VALDO FACCIULO x OVOS BARIGUI LTDA e outro - Deferido o
pedido de suspensão do feito por cento e vinte (120) dias. Advs.
WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA, LUIZ TADEU B.MIKOSZ
e HERMANO ISMAEL EMILIO.

36. BUSCA E APREENSAO - 28254/2005 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x LUIZ AMILTON CASTANHO DOS ANJOS - Provi-
denciar a parte autora o pagamento da importância de R$ 7,00, para
posterior expedição do(s) ofício(s). Advs. JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA.

37. COBRANCA (SUM) - 28303/2005 - COND.ED.MALAGA RE-
SIDENCE x HEITOR ANTONIO ISOLDI e outro - Intime-se o ar-
rematante a retirar a carta de arrematação com a certidão de re-rati-
ficação. Advs. IDERALDO JOSE APPI, IVO WENDT JUNIOR,
CLAUDINEI SZYMCZAK, LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAU-
LO ROBERTO BARBIERI e MARCELO TREVISAN.

38. EMBARGOS A EXECUCAO - 28384/2005 - VILACAR VEI-
CULOS LTDA x ANTONIO KAMISIMA - conclusão da decisão de
fls. 153/154... Em face ao exposto CONHEÇO dos embargos inter-
postos, REJEITANDO-OS no mérito. Não vislumbro contexto para
cominar a penalidade prevista no art. 538, parágrafo único do Códi-
go de Processo Civil. Intime-se. Advs. ALCEU GIESE e JONAS
BORGES.

39. ORDINARIA - 28437/2005 - EMBRALOTES
EMPR.IMOB.LTDA x HENRIQUE TATAR e outro - Intime-se o
procurador para devolver os autos ao Cartório, em 24 horas, sob
pena de expedição de mandado de cobrança dos autos. Adv. JOS-
MAR GOMES DE ALMEIDA.

40. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB. - 28749/2005 - HE-
MERSON BERTASSONI ALVES x CETELEM BRASIL S/A-
CRED.FINANC.E INVEST. e outro - I. Ante o contido às fls. 342 a
344, manifeste-se a parte ré, no prazo de cinco dias. II. Intime-se.
Advs. NEUDI FERNANDES, THAIS BRAGA BERTASSONI, LUIS
HENRIQUE FAVRET, MARCIO BRITTO COSTA, MARIANNE
SARAIVA LIMA, STELA MARLENE SCHWERZ, SILVIA ELI-
SABETH NAIME, ADILSON DE CASTRO JÚNIOR e ANDRÉ
LUIS AGNER MACHADO MARTINS.

41. EMBARGOS DE TERCEIRO - 28958/2005 - FRANCA VEI-
CULOS LTDA x SILVIO FERREIRA SANTOS - I. Ante o contido
às fls. 208 a 211, manifeste-se o embargado, no prazo de cinco dias.
II. Intime-se. Advs. DANIEL PRATES, ANDRE GUSTHAVO MAR-
TINS G.FARIAS e MARIO ROGERIO DIAS.

42. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 29022/2005 - UL-
TRAFERTIL S/A x JDN COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
- I. Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 301/311, con-
forme pleiteado no item “1” de fl. 322. II. Expeça-se mandado de
penhora na forma requerida no item “2” de fls. 322/323. III. Por fim,
defiro o bloqueio via Bacenjud, conforme postulado à fl. 323. Advs.
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI e PAULO ROBERTO CASTAGNOLI.

43. DECLARATORIA - 29174/2005 - DIRLEI APARECIDA DA
COSTA x EMPR.BRAS.DE TELEC. - EMBRATEL e outro - Defe-
rida a devolução do prazo de quinze (15) dias, à requerida. Advs.
ADILSON MENAS FIDELIS, DANIELLA LETICIA BROERING,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, CAMYLLA DO RO-
CIO KALED CAMELO, LEONARDO GONÇALVES TESSLER,
ADILSON DE CASTRO JÚNIOR e SANDRA REGINA RODRI-
GUES.

44. RESCISAO DE CONTRATO - 29205/2005 - PAULO HENRI-
QUE ALVES e outro x RUIMAR ROBERTO MULLER e outro - I.
Para realização da hasta pública, designo respectivamente os dias
26.03.2009 e 13.04.2009 às 15:00 horas. Expeça-se editais conso-
ante o teor do artigo 686 do código de Processo civil. Observe-se o
disposto nas normas 5.8.6.1 a 5.8.8 do CN. II. Intime-se pessoal-
mente o devedor.-.-.-.-.-. Providenciar a parte autora o pagamento
da importância de R$ 7,00, para posterior expedição de oficio para
averbação da penhora. Advs. GERALDO MOCELLIN, HENOCH
GREGORIO BUSCARIOL e KEITY SUTO TROMBELI.

45. BUSCA E APREENSAO - 29259/2005 - FUNDO DE
INVEST.EM DIR,CRED.NÃO PADR.AMERICA MULTC x MA-
RINA FRANCA - conclusão da decisão de fls. 127).I. Defiro os re-

querimentos formulados às fls. 121 a 122. Retifiquem-se os assenta-
mentos e comunique-se ao Oficial Distribuidor... Intime-se. Diligen-
cie-se. Advs. BLAS GOMM FILHO, CARLOS HENRIQUE ZIM-
MERMANN, MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS,
IDAMARA ROCHA FERREIRA e DANIEL BARBOSA MAIA.

46. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 29447/2005 - BAN-
CO BRADESCO S/A x RUBENS DOS SANTOS - I. Defiro o blo-
queio via Bacenjud, nos termos requeridos às fls. 60. II. Oficie-se à
Receita Federal solicitando informações acerca das três últimas de-
clarações de bens em nome do executado. III. Indefiro o requeri-
mento de expedição de ofício ao INCRA haja vista tratar-se de dili-
gência que Incumbe à parte. Intime-se. Diligencie-se.-.-.-.-.-.-.-.-.
Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para
remessa. Advs. MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CA-
NEDO DA SILVA, LEILANE TREVISAN MORAES e ANA CA-
ROLINA STADLER BURAK.

47. EXECUCAO - 29533/2005 - BANCO ITAÚ S/A x LUIZ AN-
TONIO CHUPIL e outro - I. Processe-se, sem efeito suspensivo, a
exceção de pré-executividade, intimando-se com excepto para, que-
rendo, ofertar impugnar no prazo de dez dias:... II. Intime-se. Advs.
FERNANDA FORTUNATO MAFRA e RENATO GALVAO CAR-
RILLO.

48. DECLARATORIA - 29546/2005 - PAULO ROBERTO TODES-
CHINI x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO - Pro-
videnciar a parte autora o pagamento das custas processuais no va-
lor de R$ 60,90.-Advs. LEVI ROCHA, ROGERIO FERNANDO DA
SILVA, DOUGLAS DOS SANTOS e ELIZANGELA MARIA NO-
GOZEKI.

49. MONITORIA - 29802/2006 - AUTO POSTO CRISTALINA
LTDA x HUGO OLIVAR BETIO - Intime-se os devedores WJC
TRADING S/A e HUGO OLIVAR BETIO, na pessoa de seu procu-
rador, para, no prazo de quinze dias, cumprir a sentença, efetuando o
pagamento da importância de R$ 94.067,04, sob pena de, quedando-
se inerte, incidir multa no percentual de dez por cento sobre o mon-
tante da condenação. Advs. FABIANA DE OLIVEIRA PASCOAL,
PAULO ROBERTO BARBOSA TADDEI, PATRICIA RODRIGUES
DOS SANTOS, JULIANA PETCHEVIST e ROMEU AUGUSTO
SIMON JUNIOR.

50. ORDINARIA - 30003/2006 - COND.CONJ.RES.MONTE VER-
DE V x CONSTRUTORA CIDADE S/A e outro - Retirar a parte
autora a(s) carta(s) de citação e providenciar sua(s) remessa(s). Advs.
NAOTO YAMASAKI, LINCOLN TAYLOR FERREIRA, DEISI
LACERDA e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

51. ORDINARIA - 30067/2006 - ILSE KRUEGER D ALMEIDA
LAMBACH x PRINCESS HAIR-CLUBE INSTITUTO DE BELE-
ZA LTDA - Sobre a correspondência devolvida, fls. 590, diga o au-
tor. Advs. ANTONIO CARLOS EFING, ANA CLAUDIA LOYOLA
DA ROCHA, JAMES J.MARINS DE SOUZA, EDUARDO
P.OLIVEIRA MELLO, CRISTIANA DE OLIVEIRA FRANCO e
PEREGRINO DIAS ROSA NETO.

52. REPARACAO DE DANOS - 30149/2006 - CHICORA & CIA
LTDA x BCP S/A - Sobre a proposta de honorários do Sr. Perito de
fls. 316, manifestem-se as partes. Advs. SARAH MARTINS e FER-
NANDA FORTUNATO MAFRA.

53. ANULACAO DE TITULOS - 30224/2006 - SEBASTIAO LO-
PES QUARTOZE VOLTAS x EMPREITERA E CONSTRUÇÃO
DOIS M.LTDA - IU. Aguarde-se a audiência designada. II. Intime-
se. Advs. VITORIO KARAN, LEONARDO AUGUSTO SCHED-
LER e JOSANA PAOLA SCHEDLER ENDRES.

54. ORDINARIA - 30385/2006 - CADERPLAST COM. IMP.E
EXP.LTDA x MAURÍCIO FURUKAWA BOMBONATI - Intime-se
o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.
Advs. RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO, FERNANDO CAR-
LOS BRASIL CABRAL e GILSON TEODORO FAUST.

55. INVENTÁRIO - 30424/2006 - SALI ISABEL CENTANINI x
ESPOLIO DE LEOCADIA ZUGUEIB - Intime-se o(a) autor(a) para
retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. Advs. EDSON CEN-
TANINI FILHO e ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO.

56. INVENTÁRIO - 30429/2006 - SILVANA MARIA DA SILVA e
outro x ESPOLIO DE BENEDITO SERRANO - Atenda-se a inven-
tariante a cota ministerial de fls. 101/102.- Advs. CARLOS CELSO
ROSSI, CIDNEI MENDES KARPINSKI, MARCELO GASPARIM
e CLINIO L.L.LYRA.

57. ALVARÁ JUDICIAL - 30715/2006-A - DICLÉIA KUSS DE
LIMA- Sobre o laudo de avaliação de fls. 34, manifestem-se as par-
tes. Advs. REGINA YURICO TAKAHASHI e ANTONIO ROBER-
TO TAVARNARO.

58. DECLARATORIA - 30735/2006 - DM CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA x COSMEG - SERVIÇOS PARA CONSTRUÇÃO
CIVIL LTDA - ME - Providenciar a parte autora o pagamento da
importância de R$ 7,00, para posterior expedição do(s) ofício(s).
Adv. PATRICIA MUNHOZ E SILVA.

59. BUSCA E APREENSAO - 30933/2006 - UNIBANCO - UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x PEDRO ALVES GARCIA -
Retirar a parte autora a GRC, para pagamento das custas do Oficial
de Justiça: R$ 247,50. Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVI-
CH.

60. COBRANCA (SUM) - 30946/2006 - MAURILIA DE MOURA
MIRANDA x ITAU SEGUROS S/A - Intime-se o(a) autor(a) para
retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. Advs. PAULO RO-
BERTO GOMES, PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES e

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.

61. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 30983/2006 - PO-
LETTO EXP. E IMP.DE CEREAIS LTDA x MOTRIPAR MOINHOS
DO PARANÁ LTDA - Providenciar a parte credora o pagamento da
importância de R$ 7,00, para posterior expedição de carta precató-
ria. Advs. CRISTINA HELENA SILVEIRA REIS, SHIRLEI RO-
SANA DE MORAES, DANIEL SANDINI, ALFEU JOSE BISOG-
NIN SANDINI, GEANDRO LUIZ SCOPEL, DANI LEONARDO
GIACOMINI e VINICIUS LUDWIG VALDEZ.

62. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 31026/2006 - BAN-
CO ITAÚ S/A x SHYRLEI GRANETTO NASCIMENTO - Intime-
se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.
0Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e FABRI-
CIO KAVA.

63. ORDINARIA DE INDENIZAÇAO - 31063/2006 - SANDRA
ROSA MACHADO LUZ GIMENEZ x ADVILLE ADM. DE CON-
DOMINIO S/C e outro - Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s)
ofício(s) solicitado(s) para remessa. Advs. AMARILIO HERMES
L.DE VASCONCELLOS, MAURICIO ANDRADE DO VALE, DA-
NIEL ANDRADE DO VALE, MURILO CELSO FERRI, EMANU-
EL VITOR CANEDO DA SILVA e ISABELLA SANTIAGO DE
JESUS.

64. MONITORIA - 31099/2006 - ALCIDES FAUSTINO DA COS-
TA x NILTON JOSÉ CARNEIRO e outro - I. Recebo as apelações
de NILTON JOSÉ CARNEIRO e MARCELA CORREA DE MA-
TOS CARNEIRO e ALCIDES FAUTISNO DA COSTA, em seus
efeitos SUSPENSIVO e DEVOLUTIVO (CPC, art. 520). Aos ape-
lados para responderem no prazo de quinze (15) dias. II. Tendo em
vista que se trata de prazo comum, deverão os autos permanecer em
cartório, estando sua retirada condicionada ao cumprimento do dis-
posto no artigo 40, § 2° do Código de Processo Civil. Intime-se.
Advs. NEUDI FERNANDES e LOURDES BERNARDETE
B.RIVAROLI.

65. COBRANCA (ORD) - 31178/2006 - DENISE APARECIDA
SOAVE DOS SANTOS x ITAU SEGUROS S/A - Intime-se o pro-
curador para devolver os autos ao Cartório, em 24 horas, sob pena
de expedição de mandado de cobrança dos autos. Adv. ERALDO
LACERDA JUNIOR.

66. COBRANCA (SUM) - 31308/2007 - NIVALDO SILVEIRA e
outros x ITAU SEGUROS S/A - Intime-se o procurador para devol-
ver os autos ao Cartório, em 24 horas, sob pena de expedição de
mandado de cobrança dos autos. Adv. ERALDO LACERDA JUNI-
OR.

67. SUMARIA DE COBRANÇA - 31369/2007 - CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO DRUMOND DE ANDRADE x RAUL HENRIQUE PE-
REIRA JÚNIOR - Retirar a parte autora a GRC, para pagamento das
custas do Oficial de Justiça: R$ 130,50.-. Advs. JOSE EDUARDO
GRITTES MANZOCHI, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e MO-
EMA REFFO SUCOW MANZOCHI.

68. PRESTACAO DE CONTAS - 31422/2007 - LUIZ AMIRAL
HENRIQUES x DAVI DEUTSCHER - conclusão da decisão de fls.
216/227... Em face ao exposto e mais o que dos autos constam DE-
CLARO SANEADO O PROCESSO. Por conseguinte, DEFIRO a
produção de prova documental e pericial. Quanto a prova documen-
tal, é ônus do Autor trazer aos autos, no prazo de vinte dias, certidão
explicativa dos autos n° 3.908/82 em trâmite perante a Terceira Vara
da Fazenda Pública que descreva, dentre outras informações: a) data
do ajuizamento e constituição do pólo ativo e passivo; b) data da
sentença e descrição de even- tuais recursos; c) conteúdo da decisão
já transitada em julgado (direito ou crédito reconhecido); d) início
da liquidação da sentença; e) depósitos realizados; f) levantamentos
efetuados (alvarás expedidos, valor e data do levantamento); g) pre-
catórios ainda pendentes (apenas em relação aos credores Amiral e
Maira José). Para realização da PERÍCIA CONTÁBIL, independen-
temente de compromisso legal, mas sob a égide de seu grau, nomeio
o economista CARLOS GALARDA (3292-3970 - 9983-1252). Po-
derão as partes, no prazo de cinco (5) dias, indicar assistente técnico
e formular que- sitos (CPC, art. 421). Considerando que a quantida-
de quesitos influi na proposta de honorários, após a juntada dos que-
sitos, tornem para análise e cumprimento do disposto no artigo 426
do CPC, após o que, será determinada a intimação do perito para
propor os honorários. O Juízo deseja que o Perito responda com
objetividade: a) quais os valores devidos pelo Estado do Paraná aos
seus credores Amiral Henriques e Maria José Malachini Henriques
(pais do Autor)? b) quais os levantamentos efetuados pelo Réu na
condição de procurador dos credores do Estado do Paraná (Amiral
Henriques e Maria José Malachini Henriques)? c) quais os repasses
comprovados nos autos? d) levando em conta os honorários ajusta-
dos (20%), eo mútuo solicitado pelo Autor, atualizar monetariamen-
te os valores recebidos e repassados, definindo em padrões atuais, se
há saldo pendente de pagamento. e) em sendo positivo, definir quem
é credor e qual é o valor do crédito. Para tanto observar que os
honorários incidem sobre o crédito efetivo (valor depositado - fl.
196), aplicando os índices oficiais de correção monetária (média arit-
mética entre o INPC eo IGP/DI - artigo 1° do Decreto 1.544/95) e
juros legais (6% ao ano até a entrada em vigor no novo código civil
e 12% ano, a partir de então). Intime-se. Advs. RENAN DE OLI-
VEIRA ALBERINI, JULIANA GONÇALVES PUPO, MAURI JOSE
ROIKA e DAVI DEUTSCHER.

69. CUMPRIMENTO - 31455/2007 - COPA VIDEO LOCADORA
LTDA x BRASIL TELECOM S/A - I. Remetam-se os presentes au-
tos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens e
cautelas de estilo. II. Intime-se. Diligencie-se. Advs. ANA MARIA
SILVERIO LIMA, ANTONIO ELOY BERNARDIN, DIONE BER-
NARDIN e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS.

70. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 31512/2007 - BAN-

CO ITAÚ S/A x RAIMUNDO GONÇALVES - Intime-se o(a)
autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

71. EXECUCAO DE SENTENCA - 31589/2007 - JOSE SCHLA-
PAK x CENTRO EDUC. INFANTIL AÇORIANO LTDA ME e ou-
tro - conclusão da sentença de fls. 71... Em face ao exposto JULGO
EXTINTA A EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no artigo
794, I do CPC. Custas já satisfeitas (fl. 02 vº). Honorários nihil. Pu-
blique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente arquive-se. Advs.
ARDEMIO DORIVAL MUCKE e MARCOS LUIZ MASKOW.

72. EMBARGOS A EXECUCAO - 31639/2007 - PETROALCOOL
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x POTENCIAL PETRO-
LEO LTDA - I. Recebo a apelação em seu efeito DEVOLUTIVO
(CPC, art. 520, V). Ao apelado para responder no prazo de quinze
(15) dias dias:... II. Intime-se. Advs. JOSE FRANCISCO PEREIRA
e CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA.

73. BUSCA E APREENSAO - 31666/2007 - BANCO ITAÚ S/A x
HERBERT COIMBRA SCHWARTZ - Retirar a parte autora a GRC,
para pagamento das custas do Oficial de Justiça: R$99,00. Advs.
KARINE CRISTINA DA COSTA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e
DANIELE DE BONA.

74. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 31711/2007 - FUN-
DO DE INVEST.EM DIR,CRED.NÃO PADR.AMERICA MULTC
x MARILISA APARECIDA CAMPOS - Providenciar a parte autora
o pagamento da importância de R$ 7,00, para posterior expedição
do(s) ofício(s). Adv. IDELANIR ERNESTI.

75. DECLARATORIA - 31811/2007 - THESSA RENATA SANTA
CRUZ x BCP S/A -Ante o depósito de f. 147, diga a parte autora se
o seu crédito foi satisfeito. Advs. TATIANA NATAL, SILMARA DO
ROCIO DA SILVA GUIMARAES, DANIELI JULIANA CORREA,
JULIO CESAR GOULART LANES e BLAS GOMM FILHO.

76. ORDINARIA DE COBRANÇA - 31900/2007 - ARABELA GUI-
MARÃES WISZKA x BANCO ITAÚ S/A - Retirar a parte autora
a(s) carta(s) de citação e providenciar sua(s) remessa(s). Adv. PA-
TRICIA HOLANDA RAMIRES.

77. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA - 32074/2007-A - FRAN-
CISCO CARLOS DE LIMA x BANCO UNIBANCO S/A- I. Ante o
depósito de fl. 13, manifeste-se o exequente, bem como se o seu
crédito está satisfeito, no prazo de cinco dias. II. Intime-se. Advs.
JULIO CESAR DALMOLIN, SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR,
OLDEMAR MARIANO e ROBERTO ANTONIO BUSATO.

78. RESSARCIMENTO - 32205/2007 - JAMINHO GRIMBERG x
TAG COMERCIAL LTDA - Prefacialmente deverá ser cumprimento
o item “II” do despacho de fl. 136. Adv. ELIANE MARIA MAR-
QUES.

79. ALIENACAO JUDICIAL - 32364/2007 - DILBA MAITO e ou-
tro x DENISE MARIA DE OLIVEIRA MAITO e outros - Sobre o
laudo de avaliação de fls. 396/397, manifestem-se as partes. Advs.
ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO,
DEISE CAROLINA MUNIZ REBELLO, ELIZEU LUCIANO DE
ALMEIDA FURQUIM, PAULO ROBERTO JENSEN, ADRIANO
PICCOLI CELISNKI e RODRIGO CAXAMBU DE ALMEIDA.

80. PRESTACAO DE CONTAS - 32387/2007 - VALFORT - CO-
MÉRCIO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA. x BANCO DO
BRASIL S/A - I. Subam os autos ao E. Tribunal de Justiça, com as
homenagens e cautelas de estilo. II. Intime-se. Advs. JULIO CESAR
DALMOLIN, MONICA DALMOLIN, ADYR RAITANI JUNIOR e
HUGO RAITANI.

81. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 32423/2007 - MA-
RIA APARECIDA GONÇALVES x LUCIMARA APARECIDA DE
SOUZA e outro - Diga a parte autora sobre a última certidão do
Oficial de Justiça. Advs. LOLINNA CHAN, ANA CAROLINA LO-
PES OLSEN e VICENTE MAGALHAES.

82. BUSCA E APREENSAO - 32500/2007 - BANCO BMC S/A x
EDSON FABIO NUNES - Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s)
ofício(s) solicitado(s) para remessa. Advs. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA e EDUARDO JOSE FUMIS FARIA.

83. DECLARATORIA - 32663/2007 - ENGEMASTER ENG.DE AR
CONDICIONADO LTDA E OU x BANCO ITAÚ S/A - Retirar a
parte autora a(s) carta(s) de citação e providenciar sua(s) remessa(s).
Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN.

84. EMBARGOS A EXECUCAO - 32702/2007 - MAPFRE VERA
CRUZ VIDA E PREVID. S/A x JOAO CARLOS CUNHA - Intime-
se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.
Advs. SAMANTHA ALBINI e FERNANDO ANTONIO MOURA
FIALHO SILVA.

85. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 32703/2007 - RE-
GLY E REGLY COM. PROD. LIMPEZA E ALIM.LTDA x ASSO-
CIAÇÃO DE ENSINO ANTONIO LUIS - I. O veículo indicado à fl.
90 está alienado fiduciamente. II. Diga o exequente, em cinco dias.
Advs. BERENICE APARECIDA GOMES RIBEIRO, LAURO CA-
VERSAN JUNIOR e ANA PAULA WOLLSTEIN.

86. DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO - 32832/2007 - ROSE-
MARIE SCHAFFER x RENE OSCAR PUGSLEY JUNIOR - I. O
feito comporta julgamento antecipado (art. 330, inc. I, do CPC). II.
Tornem os autos conclusos para sentença. Advs. JOAO EDSON PI-
RES DE LEMOS, SILMARA ZAIDOWICZ DE LEMOS, ROSE-
MARIE SCHAFFER e LEDA RAMOS MAY.

87. CAUTELAR EXIB. DE DOCUMENTOS - 32842/2007 - LAI-
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DE BERNARDES MACHADO x BRASIL TELECOM S/A - con-
clusão da sentença de fls. 72/83...Em face ao exposto e mais o que
dos autos constam, julgo PROCEDENTE O PEDIDO formulado por
LAÍDE BERNARDES MACHADO em face de BRASIL TELECOM
S/A declarando ULTIMADO o procedimento cautelar CONDENAN-
DO a Ré ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos moldes do arti-
go 20, § 4° do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advs. RO-
GERIO COSTA, PAULO RICARDO SILVA DE SOUZA, MAURI-
CIO ANDRADE DO VALE e DANIEL ANDRADE DO VALE.

88. ANULATORIA - 32844/2007 - LILIAM CRISTINA DE ABREU
x JOAO PEDRO JORGE e outros - I. Ante o contido na petição de
fls. 189, manifestem-se as partes. II. Intime-se. Advs. WAGNER DE
JESUS MAGRINI, ARLINDO MENDES DE SOUZA e LENITA
NICOCELLI SOARES.

89. COBRANCA (SUM) - 32914/2007 - ELIZABETH CUNICO
HEIMBECKER LIBERATO x ELOISA HELENA TISSE e outro -
conclusão da sentença de fls. 136/137...Em face ao exposto, HO-
MOLOGO por sentença, a transação de fls. 131/135, para que surta
seus juridicos e legais efeitos, consequentemente JULGO EXTIN-
TO O PROCESSO COM RESOLUÇAO DE MERITO o que faço
com fundamento no artigo 269, III do CPC. Custas e honorários na
forma avençada. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamen-
te, arquive-se. Adv. ELIZABETH HAISI.

90. CAUTELAR EXIB. DE DOCUMENTOS - 32934/2007 - JOA-
QUIM LIMA PALMEIRO x BRASIL TELECOM S/A - conclusão
da sentença de fls. 69/80...Em face ao exposto e mais o que dos
autos constam, julgo PROCEDENTE O PEDIDO formulado por
JOAQUIM LIMA PALMEIRO em face de BRASIL TELECOM S/A
declarando ULTIMADO o procedimento cautelar CONDENANDO
a Ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos moldes do artigo 20,
§ 4° do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advs. ROGERIO
COSTA, PAULO RICARDO SILVA DE SOUZA, MAURICIO AN-
DRADE DO VALE e DANIEL ANDRADE DO VALE.

91. MEDIDA CAUTELAR - 33101/2008 - DENISE MARINHO DE
ASSIS x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO - I.
Recebo a presente apelação unicamente em seu efeito DEVOLUTI-
VO. Abra-se vista dos autos ao apelado para responder no prazo de
quinze (15) dias. II. Intimem-se. Advs. SEBASTIÃO MENDES DA
SILVA, ELIZEU MENDES DA SILVA, KELLY CRISTINA WORM
e MARIANA ESPER NICOLETTI.

92. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 33106/2008 - OSVANIR
MOREIRA x BANCO ITAÚ S/A - Sobre a proposta de honorários
do Sr. Perito, manifestem-se os interessados.- Advs. RAFAELA FIL-
GUEIRA, DANIELE TEDESCO e ANTONIO CELESTINO TO-
NELOTO.

93. MONITORIA - 33154/2008 - CEDREX MADEIRAS E DERI-
VADOS LTDA x CARLOS AUGUSTO COSTA SEEGMUELLER -
Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para
remessa. Advs. ALESSANDRO AGNOLIN e TATIANA HELENA
ADAM.

94. INVENTÁRIO - 33160/2008 - NAIR MAIA BUTTURE x ES-
PÓLIO DE LÚCIA MARIA MAIA BUTURE - I. Ante o contido na
petição de fls. 81/83, manifeste-se Horácio Alberto Brian, no prazo
de cinco dias.- II. Intime-se. Advs. JORGETE ANGELA VALENTE
PEREIRA, RAUL MAZZA DO NASCIMENTO e CLEDY GON-
ÇALVES SOARES DOS SANTOS.

95. COBRANCA (SUM) - 33427/2008 - ELIETE APARECIDA FI-
LLUS x FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULT. - Retirar a parte
autora a(s) carta(s) de citação e providenciar sua(s) remessa(s). Advs.
CLAUDETE DE FATIMA ALBINO, MARCO ANTONIO AN-
DRAUS e DIRCIORI RUTHES.

96. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB. - 33459/2008 - LOJA
DE TINTAS PORTELA LTDA x SUNSHINE - IND. QUIMICA E
COM. LTDA e outro - Retirar a parte autora a(s) carta(s) de citação
e providenciar sua(s) remessa(s). Advs. NELSON BELTZAC JUNI-
OR e DALVA COELHO DA SILVA.

97. DESPEJO - 33556/2008 - FLANDERS EMPR.E PART.S/A x
LANCHONETE MANDARIN LTDA - I. Defiro o requerimento for-
mulado às fls. 68 no que tange a cauçao. Como a locadora optou por
ofertar uma caução de dificil formalização no plano jurídico, o des-
pacho antecipatório só será cumprido com a juntada da cópia da
matricula em que conste a averbação da caução. II. Lavre-se termo
respectivo incumbindo ao interessado buscar a averbação perante o
oficio imobiliário. III. No que tange a citação, o pedido de fls. 68 é
ainda açodado, devendo vir aos autos, em primeiro lugar, a certidão
do Sr. Oficial de Justiça. Intime-se. Advs. NEIMAR BATISTA, JA-
MIL IBRAHIM TAWIL FILHO e TATIANE PARZIANELLO.

98. DESPEJO - 33587/2008 - MARIA CECILIA DAVINO x DANI-
LO ASCARI e outros - I. Em que pese o contido às fls. 42 a 45, o réu
Danilo Ascari não foi citado em virtude de seu faleicmento conforme
certificado pelo Sr. Oficial de Justiça às fls. 38-verso. Assim, mani-
feste-se a parte autora, no prazo de cinco dias. II. Intime-se.- Advs.
MARIANA ANDREOLA DE CARVALHO SILVA, CARLOS
ARAUZ FILHO e MARIANA KOWALSKI FURLAN.

99. DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO - 33612/2008 - INCO-
MATTI MADEIRAS LTDA x TIRRENA TRANSPORTES INTER-
NACIONAIS LTDA - I. Recebo a presente apelação em seus efeitos
SUSPENSIVO e DEVOLUTIVO (CPC, art. 520). Abra-se vista dos
autos ao apelado para responder no prazo de quinze (15) dias. II.
Intime-se. Advs. RAFHAEL PIMENTEL DANIEL, FABIANA BA-
TISTA DE OLIVEIRA PEDROZO e ZEILA PACHECO DE OLI-
VEIRA.

100. REPETICAO DE INDEBITO - 33615/2008 - GROWTEC ENG.
E INCORP. LTDA e outros x BANCO ITAÚ S/A - I. O Juizo já se
manifestou quanto ao pedido antecipatório às fls. 640, afastando a
plausibilidade da tese invocada, tendo a requerente manejado agravo
que foi denegado às fls. 680 a 683, razão pela qual não vislumbro
motivo para alterar a decisão proferida. Ademais, há dúvidas quanto
a higidez da citação, sendo açodada a arguiçao de revelia. II. Pelo
exposto, traga a requerente aos autos comprovação documental que
o endereço contido no “AR” de fl. 684 diz respeito à agência da
instituição financeira demandada (Avenida Comendador Franco, n°
4800). III. Após, tratando-se de deliberação em prol do saneamento
ou julgamento no estado em que se encontra, submeta o caderno
processual à MM. Juiza que preside o feito. Intime-se. Advs. ROB-
SON OCHIAI PADILHA e SÉRGIO HENRIQUE TEDESCHI.

101. INDENIZACAO - 33638/2008 - AGOSTINHO ERNESTO
BICUDO x NERINO MARIANO DE BRITO - Sobre a correspon-
dência devolvida, fls. 48, diga o autor. Adv. MARCIA REGINA
NUNES DE S.VALEIXO.

102. INDENIZACAO - 33654/2008 - WASHINGTON LUIZ MO-
RENO JUNIOR x LOCALIZA RENT A CAR S/A - I. Para o ato
postergado, designo o dia 01/04/2009, às 14:20 horas. II. Diligênci-
as necessárias. III. Intime-se. Advs. ANDERSON JOSÉ ADÃO,
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEIRA e FELIPE ROSSATO FA-
RIAS.

103. BUSCA E APREENSAO - 33660/2008 - BANCO ITAÚ S/A x
CARLOS ESTEVÃO GONÇALVES - Intime-se o(a) autor(a) para
retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. Advs. GUSTAVO
SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA ÁVILA e KELIAN BOR-
TOLINI LIMA.

104. COBRANCA (SUM) - 33693/2008 - COND.RES.ANA CECÍ-
LIA I-II x ALTAIR MOREIRA e outro - I. Para o ato postergado,
designo o dia 08/04/2009 às 09:15 horas. II. Citem-se os réus no
endereço indicado à fl. 56. Intime-se. Advs. INGRID KUNTZE e
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ.

105. PRESTACAO DE CONTAS - 33828/2008 - ROSE MARI
SZAST RIBEIRO x BANCO ITAUCARD S/A - Providenciar a par-
te requerida o pagamento das custas processuais no valor de R$
376,80.-Advs. MAURO SÉRGIO GUEDES NASTARI e ANDER-
SON CLEBER OKUMURA YUGE.

106. EMBARGOS A EXECUCAO - 33844/2008 - POSTOP
COM.DE COMB.E LUB.LTDA e outro x BANCO BRADESCO S/
A - I. Recebo os embargos sem efeito suspensivo tendo em vista a
ausência de hipótese de grave dano de difícil reparação (CPC, art.
739-A). II. Considerando que os “embargos à execução serão distri-
buídos por dependência, autuados em apartado, e instruídos copm
cópias (art. 544, § 1º, in fine) das peças processuais relevantes”,
deverá a parte embargante promover a juntada de cópias autentica-
das das “peças relevantes” (manifestações e documentos), podendo
se valer da faculdade prevista na parte final do parágrafo primeiro do
artigo 544 do CPC, no que tange à autenticação dos documentos.
III. Atendidas as formalidades supra, no prazo de dez (10) dias (CPC,
art. 282), colha-se manifestação da exequente (embargada) no prazo
de quinze (15) dias (CPC, art. 740, caput). IV. Certifique-se o pro-
cessamento dos embargos nos autos de execução em apenso. Intime-
se. Diligencie-se. Advs. ROBERTTA S.C. DE ALBUQUERQUE
BASSI e DANIEL HACHEM.

107. EMBARGOS A EXECUCAO - 33848/2008 - JORGE ORLEI
KAMINSKI x BANCO CITIBANK S/A - I. A lide versa sobre direi-
tos disponíveis por isso, antecedendo à análise da matéria de ordem
jurídica, poderão as partes externar, no prazo de dez dias, se há inte-
resse na composição, hipótese em que poderão formular propostas
concretas posto que, com o advento da Lei 10.444/02, tornou-se
facultativa a designação de audiência de conciliação como se vê do §
3º acrescentado ao artigo 331 do Código de Processo Civil. II. No
mesmo prazo, deverão as partes especificar as provas que preten-
dam produzir, justificando sua finalidade. Intime-se. Advs. JOAO
CARLOS DALEFFE, CARLOS FERNANDO CORREA DE CAS-
TRO, ADRIANA D AVILA OLIVEIRA e ROSANA JARDIM RIE-
LLA.

108. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 33859/2008 - BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ELIANE CRISTINA ZERMIANI - I.
Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco dias. II. Inti-
me-se. Advs. JOSE DO CARMO BADARO e MARCIA S.BADARO.

109. EXECUCAO - 33888/2008 - ASSOCIAÇÃO ESCOLA SUI-
ÇO-BRASILEIRA x FABIO BASTOS e outro - I. Ante o contido na
certidão retro, manifeste-se a parte exequente no prazo de cinco (5)
dias. II. Intime-se. Advs. MARCELO PALOMBO CRESCENTI,
FABIO DE CASTILHO M. CAMPOS e PATRIZIA A. CALIXTO
DE SOUZA.

110. MONITORIA - 33902/2008 - UNIBANCO-UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x LYSIE DO BRASIL LTDA e outros - I.
A lide versa sobre direitos disponíveis por isso, antecedendo à análi-
se da matéria de ordem jurídica, poderão as partes externar, no prazo
de dez dias, se há interesse na composição, hipótese em que poderão
formular propostas concretas posto que, com o advento da Lei 10.444/
02, tornou-se facultativa a designação de audiência de conciliação
como se vê do § 3º acrescentado ao artigo 331 do Código de Proces-
so Civil. II. Se porventura inexistir interesse na transação, poderão
as partes especificar as provas que intentem produzir, vindo-me os
autos na seqüência para o julgamento conforme o estado do proces-
so (saneamento ou julgamento de plano). III. Intime-se. Advs. LUIS
OSCAR SIX BOTTON, JANAINA ROVARIS, RAFAELA ALMEI-
DA DO AMARAL e ANTONIO AUGUSTO CRUZ PORTO.

111. DECLARATORIA - 33980/2008 - CNC - COM.DE ACESS.
AUTOMOTIVOS LTDA e outro x BV LEASING - ARRENDAMEN-

TO MERCANTIL S/A - conclusão da decisão de fls. 165... I. Rece-
bo a apelação em seu efeito DEVOLUTIVO (CPC, art. 520, VII).
Ao apelado para responder no prazo de quinze (15) dias:... II. Inti-
me-se. Advs. ANDRE CORNELSEN BROFMAN, CHRISTYANE
MONTEIRO, GRAZIELA BRUCOLI MAGNONI, PATRICIA M.
DE MATOS OKURA e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

112. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 33981/2008 - BAN-
CO CITIBANK S/A x MAURICIO NATEL BENETTI - Sobre o
Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores de fls. 51/
53, manifeste-se o credor.- Advs. ADRIANA D AVILA OLIVEIRA,
ALINE FERNANDA PEREIRA, GUILHERME BABORA DO CAR-
VALHAL, EDGAR LENZI, JULIANA WAGNER, EDSON ANTÔ-
NIO LENZI FILHO e WILLIAM MOREIRA CASTILHO.

113. INVENTÁRIO - 33982/2008 - ODETE DE OLIVEIRA e ou-
tros x ESPÓLIO DE JOÃO BISCAIA DE OLIVEIRA - Providenci-
ar a inventariante o pagamento da importância de R$ 105,00, para
posterior expedição do Formal de Partilha. Adv. MARIA INES DIAS.

114. COBRANCA (ORD) - 33998/2008 - ITO ASSESSORIA DE
COBRANÇA LTDA-ME x TOTAL FOMENTO MERCANTIL LTDA
- Retirar a parte autora a(s) carta(s) de citação e providenciar sua(s)
remessa(s). Advs. NILTON JOSE DO NASCIMENTO e DIRCE
YUKARI SUGUI AZEVEDO DA SILVEIRA.

115. RESSARCIMENTO - 34007/2008 - GARANTE SERVIÇOS
DE APOIO S/C LTDA x CARLOS ALBERTO MACHADO e outro
- Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para
remessa. Advs. PATRÍCIA PIEKARCZYK e LUCILENA DA SILVA
OLIVEIRA.

116. EMBARGOS A EXECUCAO - 34022/2008 - ALCEU MENT-
TA e outro x UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A - Manifeste-se o exequente (embargado) no prazo de quinze (15)
dias (CPC, art. 740 caput). Advs. MARCELO NAKASHIMA, MAR-
COS ARAUJO FERNANDES e LUIS OSCAR SIX BOTTON.

117. SUMARIA - 34034/2008 - CARLOS ALBERTO GUEDES x
BANCO ABN AMRO S/A - Tendo em vista o teor da certidão supra,
manifeste-se a parte autora quanto ao interesse no prosseguimento
do feiot, no prazo de dez dais, sob pena de extinção e arquivamento.
Intime-se. Adv. RUBEN MADINI.

118. RESCISAO DE CONTRATO - 34071/2008 - VANIO LUIZ
MAIOCHI x CRYSTYAN AUTOMÓVEIS - Retirar a parte autora
a(s) carta(s) de citação e providenciar sua(s) remessa(s). Adv. ROB-
SON MAIOCHI.

119. EXECUCAO DE HIPOTECA - 34138/2008 - BANCO ITAÚ
S/A x IONE MARIA RODRIGUES PORTO - conclusão da sentença
de fls. 36... Em face ao exposto JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO,
o que faço com fundamento no artigo 794, I do CPC. Custas já satis-
feitas (fl. 02vº). Honorários nihil. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Oportunamente arquive-se. Advs. GILBERTO RODRIGUES
BAENA, CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO.

120. SUMARIA DE COBRANÇA - 34175/2008 - TWO BROTHERS
REPRES.COM.LTDA x GREE DO BRASIL - GREE ELETRIC
APPLIANCES DO BRASIL - Retirar a parte autora a(s) carta(s) de
citação e providenciar sua(s) remessa(s). Advs. NAILOR AYMORÉ
OLSEN NETO e CARLOS EDUARDO RIBEIRO BARTNIK.

121. REINTEGRACAO DE POSSE - 34181/2008 - CIA. ITAULE-
ASING DE ARREND. MERCERCANTIL x ALEXANDRA COR-
DEIRO FRANCA - I. Cumpra a parte autora o despacho de f. 17. II.
Prazo de 10 dias. Intime-se. Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA e ANDREA HERTEL MA-
LUCELLI.

122. BUSCA E APREENSAO - 34184/2008 - BANCO FINASA S/
A x SALDERES PEREIRA LINHARES - Providenciar a parte auto-
ra o pagamento da importância de R$ 7,00, para posterior expedição
do(s) ofício(s). Advs. ROMARA COSTA BORGES DA SILVA e
LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO.

123. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 34250/2008 - DIPLO-
MATA S/A IND. E COM. x SUPERMERCADO GUAITA LTDA -
conclusão da sentença de fls. Em face ao exposto, HOMOLOGO
por sentença, o acordo celebrado às fls. 52/53, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, consequentemente, nos termos do artigo
792 do Código de Processo Civil, DETERMINO A SUSPENSÃO
da execução durante o tempo concedido pelo credor, para que o
devedor cumpra voluntariamente a obrigação. Custas e honorários
na forma avençada. Cumpram-·se as diligências necessárias. Intime-
se. Advs. ELVIO RENATO SEVERO, SANDRO LUIZ WERLANG
e ROSENILDA APARECIDA OZÓRIO.

124. EXECUCAO DE HIPOTECA - 34258/2008 - BANCO ITAÚ
S/A x CARLOS ALBERTO BARROS e outro - Diga a parte autora
sobre a última certidão do Oficial de Justiça. Advs. GILBERTO
RODRIGUES BAENA, CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO.

125. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL - 34286/2008 - CLECY
AMANDA LEUSIN PINHEIRO x BRASIL TELECOM S/A - Reti-
rar a parte autora a(s) carta(s) de citação e providenciar sua(s)
remessa(s). Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR.

126. CAUTELAR EXIB. DE DOCUMENTOS - 34292/2008 - ASSF
SERVIÇO APOIO S/C LTDA x BANCO REAL S/A - Retirar a parte
autora a(s) carta(s) de citação e providenciar sua(s) remessa(s). Adv.
CLAUDINEI SZYMCZAK.

127. REPARACAO DE DANOS - 34305/2008 - MARCUS LOPES

FERNANDES x ATLÂNTICO FUNDO DE INV.EM DIREITOS
CRÉD.NÃO PAD. - Retirar a parte autora a(s) carta(s) de citação e
providenciar sua(s) remessa(s). Advs. LEUCIMAR GANDIN e AN-
DRÉIA GANDIN.

128. EMBARGOS DO DEVEDOR - 34324/2008 - UDO HEUER S/
A IND. E COM. x MKRAFT COM. DE METAIS LTDA - conclusão
da decisão de fls. 184... I. Ciente da interposição (fls. 166 a 180),
declinando desde já a manutenção da decisão objurgada (fls. 83 a 84)
pelos seus próprios fundamentos....III. Outrossim, dê-se ciência ao
agravado quanto a interposição, aguardando, sem sobrestamento do
feito, pelo prazo de dez dias, informações quanto a eventual efeito
ativo ao agravo. Intime-se. Diligencie-se. Advs. JAQUELINE DO
ESPIRITO SANTOS PATRUNI, OMIRES PEDROSO DO NASCI-
MENTO, LIGIA FRANCO DE BRITO, KLEBER FERNANDO
DEGRACIA e JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO.

129. BUSCA E APREENSAO - 34362/2008 - BANCO ITAÚ S/A x
EVANDRO CARLOS JENNERICH - Retirar a parte autora a GRC,
para pagamento das custas do Oficial de Justiça: R$ 247,50. Advs.
JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JÚNIOR, CRYSTIANE LINHA-
RES e IONEIA ILDA VERONEZE.

130. NOTIFICACAO - 34391/2008 - MOACIR FALAVINHA x
SAMANTA CHAVES - Retirar a parte autora a(s) carta(s) de notifi-
cação e providenciar sua(s) remessa(s). Adv. OSWALDO CARVA-
LHO DA SILVA.

131. EMBARGOS A EXECUCAO - 34395/2008 - MAURICIO
NATEL BENETTI x BANCO CITIBANK S/A - I. Para análise do
pedido de efeito suspensivo, junte a cópia da decisão antecipatória,
uma vez que as cópias de fls. 175 a 176 estão “ilegíveis”. II. Intime-
se. Advs. EDGAR LENZI, JULIANA WAGNER, ADSON ANTO-
NIO LENZI FILHO, WILLIAM MOREIRA CASTILHO, ADRIA-
NA D AVILA OLIVEIRA, ALINE FERNANDA PEREIRA e GUI-
LHERME BABORA DO CARVALHAL.

132. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 34407/2008 - BAN-
CO ITAÚ S/A x ÁREA VI SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA e
outros - Retirar o credor a carta precatória e providenciar sua remes-
sa, bem como manifeste-se sobre a última certidão do Oficial de Jus-
tiça de fls. 22 verso. Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAU-
LO ROBERTO BARBIERI.

133. PROTESTO JUDICIAL - 34411/2008 - ARIEL ZUGMAN e
outros x TELEPAR TELECOMUNICAÇOES DO PARANA - Reti-
rar a parte autora a(s) carta(s) de notificação e providenciar sua(s)
remessa(s). Advs. DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT, RO-
GERIO GALLI BERARDI e MARCIA SIMONE SAKAGAMI SPIT-
ZNER.

134. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 34437/2008 - JOSÉ
STRINGUETTO x AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACI-
ONAL LTDA - Intime-se a parte autora para impugnar a contesta-
ção, querendo, no prazo de dez (10) dias. Advs. MARCELLO AL-
VARENGA PANIZZI, JOSE HERIBERTO MICHELETO, GERMA-
NO LAERTES NEVES e JOAO BATISTA KLEIN.

135. EMBARGOS A EXECUCAO - 34451/2008 - CLAUDIO DA-
NIEL CZAYA x BANCO ITAÚ S/A - I. Para análise de interesse
jurídico, mister que o agente traga aos autos a cópia da sentença e do
acórdão proferido nos autos n. 921/00, distribuídos perante a Tercei-
ra Vara Cível desta Comarca. II. Prazo de 10 dias (CPC, art. 584).
Intime-se.- Advs. GUIDA FERNANDA P.BITTENCOURT, LUIS
EDUARDO MIKOWSKI, KLAUS SCHNITZLER e WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR.

136. PROTESTO JUDICIAL - 34455/2008 - ANTONIO DONIAK
FILHO e outros x TELEPAR-TELECOMUNICACOES DO PARA-
NA S/A - Retirar a parte autora a(s) carta(s) de notificação e provi-
denciar sua(s) remessa(s). Advs. DARLAN RODRIGUES BITTEN-
COURT, ROGERIO GALLI BERARDI e MARCIA SIMONE
SAKAGAMI SPITZNER.

137. COBRANCA (ORD) - 34462/2008 - MARIA ELITE WOLFF
GOMIDE RÔMULO x BANCO ITAÚ S/A - Retirar a parte autora
a(s) carta(s) de citação e providenciar sua(s) remessa(s). Advs. JE-
FERSON CALIXTO e JEFERSON CALIXTO JÚNIOR.

138. PRESTACAO DE CONTAS - 34477/2008 - TANIA MARA
MOTTERLE PIRES x BANCO SAFRA S/A - Retirar a parte autora
a(s) carta(s) de citação e providenciar sua(s) remessa(s). Advs.
MAURO SÉRGIO GUEDES NASTARI e ANDERSON CLEBER
OKUMURA YUGE.

139. PRESTACAO DE CONTAS - 34479/2008 - CARLOS JOSÉ
HEY x BANCO DO BRASIL S/A - Retirar a parte autora a(s) carta(s)
de citação e providenciar sua(s) remessa(s). Advs. MAURO SÉR-
GIO GUEDES NASTARI e ANDERSON CLEBER OKUMURA
YUGE.

140. PRESTACAO DE CONTAS - 34490/2008 - LIANDERSON
SANTOS ARRUDA x BANCO DO BRASIL S/A - Retirar a parte
autora a(s) carta(s) de citação e providenciar sua(s) remessa(s). Advs.
MAURO SÉRGIO GUEDES NASTARI e ANDERSON CLEBER
OKUMURA YUGE.

141. ORDINARIA - 34500/2008 - MÓVEIS ZEUS LTDA x TIM
SUL S/A - I. MÓVEIS ZEUS LTDA ajuizou ação de Rescisão de
Contrato em face de TIM SUL S/A aduzindo, em sintese, que no dia
27 de outubro de 2005, firmou contrato de prestação de serviço na
área de telefonia móvel, visando a utilização de quarenta e dois aces-
sos, ampliando, no dia 23 de dezembro de 2005, para cinqüenta aces-
sos. Em setembro de 2007 foi aditado o contrato ampliando a minu-
tagem de 5.000 para 8.000 minutos, ao preço mensal de R$ 2.160,00
(dois mil cento e sessenta reais). Todavia a utilização dos aparelhos
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celulares não era satisfatória na Rua Willianm Booth (n° 2943), na
Avenida João Gualberto (n° 1395) e na Praça Rui Barbosa (n° 571),
obrigando os usuários a “sairem das lojas para atender ou fazer liga-
ções” (sic, fl. 3). As inúmeras reclamações restaram infrutiferas. Além
disso, as faturas foram emitidas no valor de R$ 2.880,00 (dois mil
oitocentos e oitenta reais), desrespei- tando o novo valor pactuado
(R$ 2.160,00), deixando de observar a minutagem ampliada (8.000
minutos). Os protocolos firmados perante o serviço de atendimento
ao consumidor não foram suficientes para solucionar o impasse, ra-
zao pela qual a Autora se viu compelida a adimplir as faturas para
não interromper a prestação de serviços. Todavia, descontente com
a qualidade dos serviços prestados, pediu o cancelamento do contra-
to, deixando de utilizar os celulares a partir de maio de 2008. Mesmo
assim, em que pese a inexistência de prestação de serviços, a reque-
rida continua emitir faturas. Por isso busca a rescisão do contrato
com a declaração de inexistência dos débitos posteriores à cessação
do uso dos celulares. Almeja, igualmente, ser indenizada pelos danos
materiais e morais (mediante arbitramento). Busca, outrossim, a tu-
tela inibitória concernente ao cadastramento perante os órgãos de
proteção ao crédito. Instrui a petição inicial com documentos de fls.
37 a 113. II. A exposição da causa petendi não permite definir o
desiderato indenitário no que tange aos danos materiais. O pedido,
nessa abordagem, deve ser certo e determinado, e mesmo que de-
penda de liquidação, deve ser delimitado de modo a propiciar a con-
traposição dialética pela Ré. III. Deste modo, assino o prazo de dez
dias (CPC, art. 284) para que a Autora: a) especifique o dano mate-
rial; b) ajuste a petição inicial ao rito sumário, inclusive sob pena de
preclusão no que tange à prova, tendo em vista o valor que atribuiu
à causa (CPC, art. 276). Intime-se. Adv. HENRIQUE SCHNEIDER
NETO.

142. ORDINARIA - 34510/2008 - AW EMPREEND. IMOB. S/C
LTDA x CARLOS CÉSAR DA SILVEIRA e outros - Retirar a parte
autora a GRC, para pagamento das custas do Oficial de Justiça: R$
123,75. Advs. AIRTON SAVIO VARGAS, MAURO SÉRGIO GUE-
DES NASTARI e ANDERSON CLEBER OKUMURA YUGE.

143. DECLARATORIA - 34519/2008 - LUIZ ANDRÉ CANASSA
SANTOS x INDYCAR - COLLECTION COMÉRCIO DE VEÍCU-
LOS LTDA e outros - conclusão da decisão de fls. 144/147...c) Re-
lativamente ao pedido antecipatório: c.1) deverá o Autor dar infor-
mações precisas quanto ao veiculo Corolla cuja apreensão almeja,
juntando aos autos extrato atualizado do DETRAN para averiguar a
situação atua do bem; c.2) deverá fornecer o endereço no qual o
veiculo pode ser localizado para apreensão; c.3) deverá juntar certi-
dão do Oficio do Distribuidor para verificar a existência de ação de
busca e apreensão (em alienação fiduciária) e de reintegração de posse
(por conta do arrendamento mercantil). III. Prazo de dez dias (CPC,
art. 284). Intime-se. Adv. ADEMAR VOLANSKI.

144. BUSCA E APREENSAO - 34524/2008 - BANCO BV FINAN-
CEIRA S/A C.F.I. x ADRIANA GONÇALVES DA CRUZ - I. Emen-
de o autor a inicial juntando ao autos documento ou historico do
veículo junto ao Detran. II. Intime-se. Advs. MICHELE SACKSER,
DIEGO RUBENS GOTTARDI e DANIELE DE BONA.

145. CAUTELAR EXIB. DE DOCUMENTOS - 34531/2008 - PAU-
LO SAMILA e outro x BRASIL TELECOM S/A - I. Considerando o
pedido de gratuidade processual, comprovem os autores a impossi-
bilidade de pagamento das custas processuais, juntando comprovan-
te de renda. II. Intimem-se. Adv. JOSE ARI MATTOS.

146. BUSCA E APREENSAO - 34532/2008 - BANCO DAYCO-
VAL S/A x FERNANDO DE JESUS DOS SANTOS - Retirar a parte
autora a GRC, para pagamento das custas do Oficial de Justiça: R$
247,50. Advs. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO e FABIANO
ROESNER.

147. BUSCA E APREENSAO - 34533/2008 - BANCO ITAUCARD
S/A x ADRIANO GONÇALVES LOURENÇO - I. considerando que
a parte não apresentou valor adequado a causa, faculto a emenmda,
no prazo de dez dias, para adequá-la ao valor do contrato que dispõe
sobre o objeto do pedido de busca e apreensão. II. Intime-se. Advs.
CARINE DE MEDEIROS MARTINS, CRISTIANE BELLINATI
GARCIA LOPES e FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ.

148. DECLARATORIA - 34537/2008 - ELIO LEMES DA SILVA x
BV FINANCEIRA S/A - I. Considerando o pedido de gratuidade
processual, comprovem os autores a impossibilidade de pagamento
das custas processuais, juntando comprovante de renda. II. Intime-
se. Adv. LAURO BARROS BOCCACIO.

149. MONITORIA - 34538/2008 - HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAS GRAÇAS x FÁTIMA CAROLINA CATANI LOPES - Provi-
denciar a parte autora o pagamento da importância de R$ 7,00, para
posterior expedição da(s) carta(s). Adv. MACAZUMI FURTADO
NIWA.

150. INVENTÁRIO - 34540/2008 - CLAUBER GOULART DA SIL-
VA x ESPÓLIO DE MARIA TEREZINHA MACHADO DA SILVA
- I. Nomeio o requerente para exercer a função de inventariante, sob
compromisso a ser prestado no prazo de cinco (5) dias, de bem e
fielmente desempenhar o cargo. II. Comparecendo o inventariante
para a assinatura do termo, será devidamente intimado em cartório
para que apresente no prazo de vinte (20) dias, as primeiras declara-
ções sob pena de extinção. Intime-se. Adv. CLAUDINEI BELA-
FRONTE.

151. MEDIDA CAUTELAR - 34542/2008 - VALDEVINO ALBA-
NO x ALPES ALINHAMENTO DE VEÍCULOS PESADOS LTDA
- I. Considerando o pedido de gratuidade processual, comprovem os
autores a impossibilidade de pagamento das custas processuais, jun-
tando comprovante de renda. II. Intime-se. Adv. ERNANI TEIXEI-
RA DOS SANTOS.

152. OBRIGACAO DE FAZER - 34557/2008 - CLÉLIA MARIA

DO ROCIO FONTES TAVARES x CAIXA DE ASSIST.DOS
FUNC.DO BANCO DO BRASIL - conclusão da decisão de fls. 53/
62...Em face ao exposto e mais o que dos autos constam, DEFIRO o
pedido de antecipação de tutela, para: a) DETERMINAR à Ré que
libere as guias ou autorize a realização, nas dependências da CLINI-
CA ONCORVILLE, dos seguintes procedimentos indi- cados pelo
médico Dr. João Antônio Guerreiro: - SETORECTOMIA DE MAMA;
- LINFONODO SENTINELA; -RADIOTERAPIA INTRA-OPERA-
TORIA; b) COMINAR multa diária de R$ 2.000,00 (dois mil reais)
para o caso de descumprimento da presente decisão; c) FIXAR o
prazo razoável de cinco horas, para o cumprimento do preceito (a
multa incidirá a partir da sexta hora, contado da intimação e citação
- portanto deverá o Senhor Oficial de Justica certificar a hora no
mandado); d) DETERMINAR a prestacão de caução idônea no pra-
zo de cinco dias; e) determinar, após o cumprimento do item “d”
supra, a CITAÇAO da parte requerida para comparecer em audiên-
cia preliminar a ser realizada no dia 1° de abril de 2009 às 15:20
horas, ocasiao em que será tentada a conciliação e, na hipótese de
resultar inexitosa, será oferecida resposta escrita ou oral, acompa-
nhada de documentos e rol de testemunhas, e, se requerer perícita,
formulará seus quesitos desde logo, podærnio indicar assistente téc-
nico, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros, os fatos
articulados pelo autor (CP.C, arts. 278 e 319). Oriento as partes no
sentido que compareçam à audiência em condições de transigir, tra-
zendo propostas definidas, com cálculos atualizados e alternativas
possiveis. Havendo necessidade de prova oral e não ocorrendo qual-
quer das hipóteses previstas nos arts. 329 e 330, I e II, será designa-
da audiência de instrução e julgamento para data próxima. Por fim,
observe a requerente, no prazo de dez dias sob pena de preclusão, o
disposto no artigo 276 do Código de Processo Civil no que tange à
adequação das provas a serem produzidas. Intime-se.- Adv. LENITA
NICOCELLI SOARES.
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LAIANA CARLA MIRANDA MART 0278 048541/0000
LARISSA DEGASPERI BONACIN 0049 031614/0000
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0112 042237/0000
LEANDRO SOUZA ROSA 0080 037598/0000
LEOBERTO ESMERIO PEREIRA 0084 037981/0000
LEONARDO DELLA COSTA 0163 045021/0000

0164 045022/0000
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0010 020495/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0078 037394/0000

0083 037844/0000
LEONILDO BRUSTOLIN 0238 047332/0000
LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA 0029 027828/0000
LIANE SLOBODIAN 0008 017803/0000
LIDSON JOSE TOMASS 0060 033900/0000
LILIAN APARECIDA DE JESUS 0046 030955/0000
LINCO KCZAM 0154 044753/0000

0178 045902/0000
0182 046118/0000
0226 046764/0000
0263 048311/0000
0265 048331/0000

LINCOLN LUIZ HERRERA ROCH 0028 026831/0000
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0018 024282/0000
LINEU EDISON TOMASS 0060 033900/0000
LIVIA CABRAL GUIMARÃES 0087 038464/0000
LOLINNA CHAN 0018 024282/0000
LORENA MARINS SCHWARTZ 0042 030443/0000
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0041 030263/0000
LOURIVAL MENDES 0002 013671/0000
LUCAS B. LINZMAYER OTSUKA 0016 022625/0000
LUCIA ANA LAZOF 0041 030263/0000
LUCIANA DE ANDRADE AMOROS 0073 036115/0000
LUCIANE APARECIDA DE ABRE 0002 013671/0000
LUCIANO MARCIO DOS SANTOS 0124 043141/0000

0139 044342/0000
0140 044346/0000
0153 044750/0000
0154 044753/0000
0155 044755/0000
0163 045021/0000
0164 045022/0000
0168 045197/0000
0169 045199/0000
0175 045595/0000
0197 046465/0000
0226 046764/0000

LUCINEIA MOREIRA MACHADO 0017 022781/0000
LUIS ANTONIO MARTINS BARB 0038 029588/0000
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0018 024282/0000

0105 041495/0000
LUIS FERNANDO BIAGGI JUNI 0157 044827/0000

0180 046019/0000
0181 046022/0000
0189 046262/0000

LUIS GUSTAVO DALLA VECCHI 0260 048169/0000
LUIS MOLLOSSI 0015 022541/0000
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0007 017658/0000

0014 021102/0000
LUIS RENATO CARVALHO PINT 0179 045973/0000
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 0266 048442/0000
LUIZ CARLOS GULKA 0144 044386/0000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0018 024282/0000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0023 025882/0000

0269 048454/0000
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0121 042968/0000
LUIZ FERNANDO MAIA 0115 042778/0000
LUIZ FERNANDO Z TORRES 0045 030615/0000
LUIZ GUSTAVO LORGA 0093 039603/0000
LUZYARA DAS GRACAS SANTOS 0004 015378/0000
Mª FELICIA CHEDLOVSKI 0236 047207/0000
MANOEL ALEXANDRE S RIBAS 0067 034921/0000

0269 048454/0000
MARA ALESSANDRA REIS DE C 0086 038408/0000
MARA REGINA ALBINI MATE 0013 020994/0000
MARCELO AUGUSTO ANGIOLETT 0084 037981/0000
MARCELO BERVIAN 0099 040012/0000
MARCELO FERNANDES POLAK 0016 022625/0000
MARCELO LUIZ DREHER 0029 027828/0000

0038 029588/0000
MARCELO LUIZ DRENER 0123 043061/0000
MARCELO MARTINS 0138 044265/0000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0056 033144/0000
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0032 028744/0000
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0121 042968/0000
MARCIO ARIOVALDO FELICIO 0028 026831/0000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0233 047017/0000

0272 048463/0000
MARCIO MUNEYOSHI MORI 0057 033487/0000
MARCIO PASCHENDA NEVES 0033 028931/0000
MARCO ANTONIO LANGER 0012 020600/0000
MARCOS BUENO GOMES 0117 042813/0000
MARCOS HENRIQUE MENDES VI 0051 032343/0000
MARIA ADRIANA PEREIRA 0068 034940/0000
MARIA AMELIA CASSIANA M. 0041 030263/0000
MARIA DE LOURDES CARDON R 0033 028931/0000
MARIA HELENA LAZOF 0041 030263/0000
MARIANA ANDREOLA DE CARVA 0148 044544/0000
MARIANA ESPER NICOLETTI 0116 042811/0000

MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0040 029909/0000
MARIANNE SARAIVA LIMA 0096 039943/0000
MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA 0039 029710/0000
MÁRIO MARCONDES NASCIMENT 0104 041494/0000
MARLON JOSE DE OLIVEIRA 0134 043979/0000

0135 043988/0000
0137 044178/0000

MARLUS H. ARNS DE OLIVEIR 0016 022625/0000
MARLUS JORGE DOMINGOS 0087 038464/0000
MAURICIO A DO VALE 0049 031614/0000
MAURICIO PEREIRA DA SILVA 0102 041301/0000
MAX HERCILIO GONCALVES 0110 041895/0000

0156 044769/0000
MAYLIN MAFFINI 0076 037191/0000

0262 048295/0000
MICHELLI D ESTEFANI 0061 033947/0000
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0113 042253/0000
MIEKO ITO 0074 036785/0000
MIGUEL ANGELO RASBOLD 0045 030615/0000
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0027 026386/0000
MIGUEL CESAR SETIM 0067 034921/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0047 031303/0000

0107 041537/0000
0121 042968/0000

MIRIAM KLAHOLD 0019 024615/0000
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0047 031303/0000
MOACIR DE CASTRO FARIA 0026 026363/0000
MONICA DALMOLIN 0073 036115/0000
MONICA SETENARESKI AHRENS 0058 033617/0000
MURILO CARNEIRO 0015 022541/0000
MURILO CLEVE MACHADO 0047 031303/0000
NELIO COELHO BENITO 0261 048220/0000
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0062 034098/0000

0131 043794/0000
NELSON DE MELLO LEMOS 0028 026831/0000
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0025 026349/0000
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0073 036115/0000
OTAVIO AUGUSTO GOMES DE P 0089 038820/0000
OTAVIO AUGUSTO LANGOWSKI 0019 024615/0000
PATRICIA PONTAROLI JANSEN 0113 042253/0000
PAULA ROBERTA PIRES 0011 020543/0000
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0075 036992/0000
PAULO CESAR TORRES 0046 030955/0000
PAULO DONATO MARINHO GONÇ 0160 044952/0000
PAULO FRANZOTTI DE SOUZA 0049 031614/0000
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 0152 044725/0000

0176 045685/0000
0177 045689/0000

PAULO ROBERTO RAZZOLINI 0020 024653/0000
PERCY ARAUJO 0089 038820/0000
RAFAEL BOFF ZARPELON 0093 039603/0000
RAFAEL MARCAL ARAUJO 0161 045014/0000
RAFAELA FILGUEIRA 0127 043312/0000

0130 043575/0000
REGIANE YUKIE TIBA 0011 020543/0000
REGINA CELIA GIACOMET 0088 038769/0000
REGINA DE MELO SILVA 0145 044431/0000
RENATA BARTH RADAELLI 0246 047542/0000

0247 047543/0000
RENATO COSTA LUZ PINHEIRO 0125 043287/0000
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0013 020994/0000
RICARDO LUCAS CALDERON 0033 028931/0000
ROBERTO CARLOS DE ALMEIDA 0129 043489/0000
RODOLFFO GARDINI FAGUNDES 0084 037981/0000
RODRIGO MONTOVANI 0165 045053/0000
RODRIGO PINTO DE CARVALHO 0129 043489/0000
RODRIGO RODRIGUES CORDEIR 0235 047175/0000
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0049 031614/0000
RODRIGO TOSTA GIROLDO 0170 045227/0000
RODRIGO VISSOTO JUNKES 0274 048469/0000
ROGERIO TOSAKI 0046 030955/0000
RONALDO FRANCA DE ANDRADE 0035 029260/0000
ROSANA CRISTINA KRUPP 0004 015378/0000
ROSEMAR ANGELO MELO 0166 045177/0000

0172 045276/0000
0173 045302/0000
0184 046224/0000
0186 046228/0000
0187 046230/0000
0190 046368/0000
0191 046370/0000
0192 046371/0000
0193 046372/0000
0194 046381/0000
0195 046382/0000
0196 046383/0000
0198 046511/0000
0199 046534/0000
0200 046550/0000
0201 046552/0000
0202 046554/0000
0203 046555/0000
0204 046559/0000
0205 046561/0000
0206 046564/0000
0207 046565/0000
0208 046581/0000
0209 046582/0000
0210 046583/0000
0211 046585/0000
0212 046589/0000
0213 046590/0000
0215 046665/0000
0216 046666/0000
0217 046668/0000
0218 046670/0000

0219 046671/0000
0220 046672/0000
0221 046675/0000
0222 046676/0000
0223 046677/0000
0225 046720/0000
0227 046771/0000
0228 046774/0000
0229 046782/0000
0230 046784/0000
0231 046786/0000
0234 047157/0000
0237 047327/0000
0279 048581/0000
0280 048591/0000

RUBEN MADINI 0074 036785/0000
SALIMAR VALENTE GASPARIN 0007 017658/0000
SAMIR NAOUAF HALABI 0073 036115/0000
SANDRA REGINA SBORZ 0027 026386/0000
SERGIO FABRIZIO SANVIDO 0256 047736/0000

0257 047738/0000
SERGIO MACEDO SALDANHA 0049 031614/0000
SERGIO MULINARI - PERITO 0049 031614/0000
SERGIO ROBERTO GIATTI ROD 0039 029710/0000
SHEILA MARIA TAKAHASHI 0047 031303/0000
SILMAR FERREIRA DITRICH 0041 030263/0000
SILVANA APARECIDA CESAR P 0037 029457/0000
SILVANA SIMÕES PESSOA 0074 036785/0000
SILVIA CRISTINA XAVIER 0023 025882/0000
SOLANGE CANDIDA WUICIK FE 0004 015378/0000
SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 0128 043461/0000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0010 020495/0000
SUELY TEREZINHA BLACA 0065 034714/0000
SUHELLEN IURK PRESTES 0093 039603/0000
TATIANA MENDES DE SIQUEIR 0009 019376/0000
THAIS AMOROSO PASCHOAL 0054 032731/0000
THAIS HELENA ALVES ROSA 0073 036115/0000
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0074 036785/0000
TRAJANO BASTOS DE O. NETO 0047 031303/0000
VALDERI MENDES VILELA 0051 032343/0000
VALMIR JORGE COMERLATTO 0236 047207/0000
VALTER CARLOS MARQUES 0041 030263/0000
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0039 029710/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0037 029457/0000

0114 042725/0000
VERONICA DIAS 0276 048479/0000
VICTOR FEIJO FILHO 0260 048169/0000
VICTOR GERALDO JORGE 0034 029034/0000

0035 029260/0000
0137 044178/0000

VINICIUS HIROSHI TSURU 0002 013671/0000
VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ 0043 030547/0000

0044 030554/0000
0050 032231/0000

WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0075 036992/0000
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0018 024282/0000
WASHINGTON FRAGOSO VERAS 0052 032417/0000
WASHINGTON YAMANE 0051 032343/0000

0097 039945/0000
WILLIAM ESPERIDAO DAVID 0264 048316/0000
WILLIAN FURMAN 0224 046678/0000
WILMAR ALVINO DA SILVA 0011 020543/0000
ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE 0090 038892/0000

1. REPARACAO DE DANOS-12971/0-JOAO CARLOS GONCAL-
VES NOGUEIRA x FLORENCE DE PADUA-Ao preparo das cus-
tas no valor de R$. 132,36.-Advs. JOSE ROBERTO DUTRA HA-
GEBOCK, LAERTES DE SOUZA e IVAN RIBAS-

2. -13671/0-TRASPORTES BOLZANI LTDA x TRANSPORTADO-
RA TATU LTDA-Ao preparo das custas do Senhor Oficial de
Justiça.Int. -Advs. LOURIVAL MENDES, VINICIUS HIROSHI
TSURU e LUCIANE APARECIDA DE ABREU MANFRON-

3. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-14562/0-BANCO BRA-
DESCO S/A - CTBA x JOAO AROLDO DE OLIVEIRA E S/M-
Manifestem-se as partes.Int. -Advs. DANIEL HACHEM e CARLOS
ROBERTO NAUFEL-

4. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-15378/0-CONSTRUTO-
RA GUSTAVO BERMAN LTDA x PEDRO DOMINGUES PRA-
DO-Manifeste-se a parte exequente, sobre o prosseguimento do
feito.Int. -Advs. ADILSON LUIS FERREIRA, SOLANGE CANDI-
DA WUICIK FERREIRA, LUZYARA DAS GRACAS SANTOS,
ROSANA CRISTINA KRUPP e JOAO CARLOS DE LUCAS-

5. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-16528/0-GERALDO CAR-
TARIO RIBEIRO JUNIOR x COND EDIFICIO RIO REMO-Ao Sr.
Escrivao para executar suas custas, querendo, valor a pagar R$.
23,80.-Advs. AYRTON LOPES DA SILVA e FABRICIO PASSOS
AZEVEDO-

6. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-17162/0-N B ADM E
FOMENTO COM LTDA x RODRIGO A. W. DE SOUZA FIRMA
INDIV e outro-Ao Sr. Escrivao para executar suas custas, queren-
do, valor a pagar R$. 13,81.-Adv. ALAOR RIBEIRO DOS REIS-

7. MONITORIA-17658/0-UNIBANCO - UNIAO DE BANCO BRA-
SILEIROS S/A x WILMAR CIESLAK-Ao preparo das custas no
valor de R$. 36,65.-Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO
KOVALHUK, JANAINA ROVARIS, CICERO JOSE ALBANO,
ELIETE APARECIDA KOVALHUK, ANDRE ABREU DE SOU-
ZA, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO e SALIMAR VA-
LENTE GASPARIN-

8. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-17803/0-RODOLFO CRE-

PLIVE IMPORTACOES E EXPORTACOES LTDA x VONILSON
RICARDO PELLIN-Ao Sr. Escrivao para executar suas custas, que-
rendo, valor a pagar R$. 206,35.-Adv. LIANE SLOBODIAN-

9. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-19376/0-BANCO DO
BRASIL S/A x WANDERLEY AUGUSTO DOS PASSOS e outro-
Intime-se o executado para, querendo, oferecer impugnação, nos ter-
mos do art.475-J, paragrafo 1º do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias
-Advs. GEVERSON ANSELMO PILATI, JULIO MILITAO DA SIL-
VA, TATIANA MENDES DE SIQUEIRA, JULIO MILITAO DA
SILVA e JULIANA GOES MILITAO DA SILVA-

10. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-20495/0-HOMEOPATIA
WALDEMIRO PEREIRA LAB. IND. FARM. LTDA x BANCO
FRANCES E BRASILEIRO S/A-APENSO AOS AUTOS Nº.40.452
- Ao Sr. Escrivao para executar suas custas, querendo, valor a pagar
R$. 32,71.-Advs. ANTONIO CARLOS EFING, JOSE GUILHER-
ME DUARTE SILVA, ALEXANDRE FIDALSKI, CHRISTIAN
BORTOLOTTO, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-

11. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-20543/0-DORIS DIO-
NE TALAMINI PIERIN x DALLA RENOVADORA DE PNEUS
LTDA-APENSO AOS AUTOS Nº. 21.529 - Manifeste-se o
requerente.Int.-Advs. PAULA ROBERTA PIRES, CLEUSA MARIA
GIARETTA, WILMAR ALVINO DA SILVA e REGIANE YUKIE
TIBA-

12. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-20600/0-EDMILSON
BATISTA DE CARVALHO x CLAUDIA CRISTINA DE SOUZA
BAUERMANN e outros-Manifeste-se sobre a certidão de fls.201-
verso.Int. -Adv. MARCO ANTONIO LANGER-

13. ORDINARIA-20994/0-ROBSON OLIVEIRA FERRAZ x AL-
BINI IMOVEIS LTDA-Manifeste-se sobre a certidão de fls. 277 -
verso.Int. -Advs. AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL, RE-
NATO OLIVEIRA DE AZEVEDO e MARA REGINA ALBINI
MATE-

14. MONITORIA-21102/0-BANCO BANDEIRANTES S/A x MAR-
CELO JOSE MATOSO D AVILA-A parte interessada retirar a Carta
Precatoria. -Advs. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, LUIS OS-
CAR SIX BOTTON, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO,
ELCIO KOVALHUK, ANDRE ABREU DE SOUZA, ELIETE APA-
RECIDA KOVALHUK, JANAINA ROVARIS e CICERO JOSE
ALBANO-

15. COBRANCA ORDINARIA-22541/0-PETROBAS DISTRIBUI-
DORA S/A x TRANSDIESEL COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA e outros-Manifeste-se sobre a certidão de fls.363- verso.Int. -
Advs. EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, CARLOS JUAREZ
WEBER, LUIS MOLLOSSI, MURILO CARNEIRO, DEBORA
CECHET FALCONE e ANA CAROLINA ABELARDINO DA SIL-
VA-

16. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-22625/0-CUIDADOS
INTENSIVOS DO PARANA S/C LTDA x AYRES PORTO SOU-
ZA- Manifeste-se o exequente. Int.-Advs. MARLUS H. ARNS DE
OLIVEIRA, FERNANDA ANDREAZZA, MARCELO FERNAN-
DES POLAK e LUCAS B. LINZMAYER OTSUKA-

17. CAUTELAR DE INALIENABILIDADE-22781/0-KIRLEY
BOFF x FRANCISCO MENDES PONCES-APENSO AOS AUTOS
Nº.26.405 - Manifestem-se as partes.Int. -Advs. GRACIELA I MA-
RINS, DANTON NOVAIS FILHO e LUCINEIA MOREIRA MA-
CHADO-

18. ADJUDICACAO-24282/0-MINERVINA BERNARDES x ECO-
RA S/A - EMPRESA DE CONST. E RECUP. DE ATIVOS- Mani-
feste-se o autor.Int.-Advs. LOLINNA CHAN, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN,
ESTEVAO RUCHINSKI, LUIS EDUARDO MIKOWSKI, WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR e LINCOLN TAYLOR FERREIRA-

19. DESPEJO-24615/0-MARCOS KARNIOL e outros x CONFEC.
E COMER. DE ARTIGOS PARA NOIVAS LA BELLE e outros-
Manifeste-se o exequente quanto á petição e documentos de fls.284/
293.Int.-Advs. CARLOS OSWALDO M. ANDRADE, OTAVIO
AUGUSTO LANGOWSKI e MIRIAM KLAHOLD-

20. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-24653/0-SEBASTIAO
DA SILVEIRA MOREIRA x MAURO BUENO DE PAULA e outro-
A parte interessada retirar o Alvará de nº.2857/2008, que se encon-
tra-se na agência do Posto Forum do Banco do Brasil, á disposição
do Senhor Advogado.Int. -Adv. PAULO ROBERTO RAZZOLINI-

21. RESCISAO CONTRATUAL-25166/0-MARCIUS RENATO DA
SILVA JOAO x JAIR DENIS MATTIAZZI-Ao preparo das custas
no valor de R$. 982,56.-Advs. DANIELA RACHE BEGRAN, AN-
DREIA DA ROSA RACHE e AMANCIO CUETO-

22. EMBARGOS DE TERCEIROS-25839/0-HAROLDO SERPA e
outros x Q.G FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA-Ao
Sr. Escrivao para executar suas custas, querendo, valor a pagar R$.
22,21.-Advs. EDUARDO EDEZIO COLZANI e FABIO HENRI-
QUE NEGRAO FERREIRA DIAS-

23. SUMARIA-25882/0-CONDOMINIO CONJUNTO RESIDEN-
CIAL SANTA EFIGENCIAIII x ROSELINDA FARABELLO-Ma-
nifestem-se as partes.Int. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI, CRISTIANE FERNAN-
DES e SILVIA CRISTINA XAVIER-

24. SUMARIA-26271/0-CONDOMINIO CONJUNTO RESIDEN-
CIAL MALIBU III x EVA DE JESUS DE LIMA E SILVA-Manifes-
te-se sobre a certidão de fls.119 - verso.Int. -Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS-
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25. BUSCA E APREENSÃO-26349/0-BANCO VOLKSWAGEM S/
A x MARIA ODALEA E. DE OLIVEIRA-Manifeste-se sobre a cer-
tidão de fls.176 - verso.Int. -Advs. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA e NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

26. SUMARIA-26363/0-O CONDOMINIO CONJUNTO RESIDEN-
CIAL MARECHAL RONDON x RINALDO PEREIRA MACHA-
DO-A parte interessada retirar o Alvará de nº.2875/2008, que se en-
contra-se na agência do Posto Forum do Banco do Brasil, á disposi-
ção do Senhor Advogado.Int. -Adv. MOACIR DE CASTRO FA-
RIA-

27. MONITORIA-26386/0-SLAVIERO DECISAO ADM. DE CON-
SORCIOS S/C LTDA x ESPOLIO DE ROBERTO LOPES DOS
SANTOS-Ao Sr. Escrivao para executar suas custas, querendo, va-
lor a pagar R$. 40,85.-Advs. CARLA FABIANA EVERS, GIOR-
GIA COELHO KOERICH, SANDRA REGINA SBORZ, MIGUEL
ANTONIO SLOWIK e EDUARDO MARENCO DE OLIVEIRA-

28. ORDINARIA-26831/0-SOLANGE CHALAMI x SAMIR HAU-
RANI e outro-Audiência de instrução e julgamento para o adia 11/
02/09, ás 14:00 horas.As provas encontram-se deferidas, fls.138.O
rol de testemunhas deverá ser apresentado com atencedência minima
de 30 (trinta) dias, da data designada, sob pena de preclusão, reco-
lhendo-se desde logo as respectivas custas para a intimação, salvo se
as testemunhas devam comparecer independentemente dela.Int. -
Advs. MARCIO ARIOVALDO FELICIO GARCIA, NELSON DE
MELLO LEMOS, ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO, LINCO-
LN LUIZ HERRERA ROCHA, ANA CAROLINA ROHR e DULCI-
OMAR CESAR FUKUSHIMA-

29. DESPEJO-27828/0-TOP COLOR CINE FOTO LTDA e outro x
FLORIANI & SOUZA LTDA e outro- Manifeste-se o autor.Int.-Advs.
LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA, MARCELO LUIZ DREHER e
FERNANDA MARIANO SOUZA-

30. -28267/0-OLGA ROSA LARA e outro x THELMA RITA MAR-
TINS e outros-Manifeste-se sobre a certidão de fls.218 - verso.Int. -
Advs. DIONE MARA SOUTO DA ROSA e JORGE DURVAL DA
SILVA-

31. BUSCA E APREENSÃO-28286/0-AYMORÉ CRÉDITO FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x WAGNER SIMAO
LAUER-Ao preparo das custas no valor de R$. 51,74, bem como
manifeste-se sobre a resposta da Carta Precatoria.Int.-Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-

32. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-28744/0-CELINA MA-
RIA BASTOS MOREIRA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
Republico o despacho de fls.249, por não ter sido intimado uns dos
Advogados. - Manifestem-se as partes sobre eventual interesse no
prosseguimento do feito.Int.-Advs. GELSON LUIS CHAICOSKI,
MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO, CLARICE AMELIA
M COTRIM TEIXEIRA e EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES-

33. MONITORIA-28931/0-FABIANO DEMENECK x VITOR
HUGO ENDRES e outro-Ao preparo das custas em execução no
valor de R$.114,69, mais a atualização.Int. -Advs. JUCIMERI BAN-
DEIRA DE SOUZA SURMAS, MARCIO PASCHENDA NEVES,
ANDREIA K. F. NEVES, BRUNA MARINA MENEGALE BOU-
CHESKI, MARIA DE LOURDES CARDON REINHARDT e RI-
CARDO LUCAS CALDERON-

34. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-29034/0-ESTHER ILA
RAMOS LANG e outro x BANCO DO BRASIL S/A-Ao Sr. Escri-
vao para executar suas custas, querendo, valor a pagar R$. 46,01.-
Advs. ALEXANDRE CESAR DA SILVA, ADRIANO ANTONIO
BERTOLIN e VICTOR GERALDO JORGE-

35. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-29260/0-CLAUDIO FA-
VARAO e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Renove-se a intima-
ção das partes, nos termos do despacho proferido á fl.227.Int.-Advs.
RONALDO FRANCA DE ANDRADE e VICTOR GERALDO JOR-
GE-

36. BUSCA E APREENSÃO-29408/0-AYMORÉ CRÉDITO FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x ANTONIO FELICI-
ANO DE SOUZA FILHO-Ao preparo das custas no valor de R$.
15,65.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

37. SUMARIA DE COBRANCA-29457/0-BANCO DO BRASIL S/
A x JOAO BATISTA DE AREA LIMA e outro-Ao preparo das cus-
tas no valor de R$. 406,82.-Advs. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA, SILVANA APARECIDA CESAR PONTE, ARNALDO
APARECIDO CORACAO, JOSE ALVES DE GOUVEIA JR. e JO-
SIANE ARAUJO GOUVEIA BORGES-

38. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-29588/0-WILTON GON-
CALVES x BANCO DO BRASIL S/A-Manifestem-se as partes.Int.
-Advs. ESTELA MARIA FARAJ TORRENS, LUIS ANTONIO
MARTINS BARBOSA JUNIOR e MARCELO LUIZ DREHER-

39. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-29710/0-MANOEL FER-
NANDO DE MATTOS e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Mani-
festem-se as partes.Int. -Advs. MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA
JUNIOR, SERGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES e VANESSA
VOLPI BELLEGARD PALACIOS-

40. BUSCA E APREENSÃO-29909/0-UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S.A. x MARCIO ADRIANO STOCCO-
Manifeste-se o exequente, quanto ao prosseguimento do feito.Int. -
Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH-

41. -30263/0-AFONSO FRACARO e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A-Ao preparo das custas do Contador no valor de R$. 43,89.-
Advs. SILMAR FERREIRA DITRICH, MARIA HELENA LAZOF,

LUCIA ANA LAZOF, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS,
MARIA AMELIA CASSIANA M. VIANNA e VALTER CARLOS
MARQUES-

42. SUMARIA-30443/0-DJONY FERNANDES MAGALHAES
GONCALVES x ARLINDO VENTURIM-Ao preparo das custas no
valor de R$. 793,95.-Advs. LORENA MARINS SCHWARTZ, CRIS-
TIANE DOUHEY DE ARRUDA e GUSTAVO HENRIQUE BATIS-
TA QUINTÃO-

43. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-30547/0-ALCIDES BA-
ESSO BURATTO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ao Sr. Es-
crivao para executar suas custas, querendo, valor a pagar R$. 55,90.-
Advs. CLAUDIR JOSE SCHWARZ, VOLNEI LEANDRO KOT-
TWITZ e FABIO SPAGNOLLI-

44. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-30554/0-SOLANGE DE
OLIVEIRA CORREA MARCHAN x BANCO DO BRASIL S/A-Ao
Sr. Escrivao para executar suas custas, querendo, valor a pagar R$.
62,90.-Advs. CLAUDIR JOSE SCHWARZ, VOLNEI LEANDRO
KOTTWITZ, CARLOS MURILO PAIVA e JAIRO BASSO-

45. ORDINARIA-30615/0-IVANOR MUFATTO x BANCO DO
BRASIL S/A-Ao preparo das custas no valor de R$. 26,41.-Advs.
MIGUEL ANGELO RASBOLD e LUIZ FERNANDO Z TORRES-

46. BUSCA E APREENSÃO-30955/0-BANCO OURINVEST S/A
x ANDERSON LUIZ AGNER SILVA VIDAL-Ao Sr. Escrivao para
executar suas custas, querendo, valor a pagar R$. 55,30.-Advs. RO-
GERIO TOSAKI, LILIAN APARECIDA DE JESUS DEL SANTO e
PAULO CESAR TORRES-

47. RESSARCIMENTO-31303/0-BRASIL VEICULOS CIA DE
SEGUROS S/A x CASSIANE LEMOS FAUSTO e outro-Ao Sr.
Escrivao para executar suas custas, querendo, valor a pagar R$.
11,71.-Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, TRAJANO BAS-
TOS DE O. NETO FRIEDRICH, JULIANA WERKHAUSER, MU-
RILO CLEVE MACHADO, MIRIAM PERSIA DE SOUZA, SHEI-
LA MARIA TAKAHASHI, JUSSARA LEFFE MARTINS, GLAU-
CO IWERSEN, CLEVERSON VON LINSINGEN e ANTONIO
AUGUSTO CRUZ PORTO-

48. OBRIGACAO DE FAZER-31420/0-LEANDRO FERRARINI x
JP VEICULOS E LOCACAO LTDA. e outro-Ao preparo das custas
do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Advs. JOEL KRAVTCHENKO e
FABIO HENRIQUE RIBEIRO-

49. ORDINARIA-31614/0-DORIVAL DE OLIVEIRA LACERDA
x BANCO BRADESCO SA- Nomeio como perita, em substituição,
a Dra.Leticia Bianca S.Pierri (tel.9187.7854 e 3232-8981), sob a fé
de seu grau, a qual deverá ser intimada para, em 05 (cinco) dias,
dizer se aceita o u não o encargo, formulando ainda sua proposta de
honorários.Int.-Advs. SERGIO MACEDO SALDANHA, MAURI-
CIO A DO VALE, SERGIO MULINARI - PERITO, GIZELLE DE
ASSIS, PAULO FRANZOTTI DE SOUZA, DENIO LEITE NOVA-
ES JR, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, CARINA PES-
CAROLO, EVANDRO LUIS PEZOTI, RODRIGO THOMAZINHO
COMAR e LARISSA DEGASPERI BONACIN-

50. EMBARGOS A EXECUCAO-32231/0-BANCO DO BRASIL S/
A x SOLANGE DE OLIVEIRA CORREA MARCHAN-Ao preparo
das custas no valor de R$. 28,51.-Advs. FABIO SPAGNOLLI,
CLAUDIR JOSE SCHWARZ e VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ-

51. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-32343/0-NELSON DOS
SANTOS e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das cus-
tas do Contador no valor de R$. 95,86.-Advs. VALDERI MENDES
VILELA, MARCOS HENRIQUE MENDES VILELA, GUILHER-
ME DALOCE CASTANHO, ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR,
WASHINGTON YAMANE e FABIANO RECHE DOS REIS-

52. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-32417/0-SERGIO FRAN-
CISCO DASSI x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das custas
do Contador no valor de R$. 92,16.-Advs. WASHINGTON FRA-
GOSO VERAS, IRINEU CHIQUETO JUNIOR e ANGELA SAM-
PAIO CHICOLET MOREIRA-

53. MONITORIA-32710/0-COSTA E ICHIKAWA LTDA x EDSON
FRANCISCO MOSKO ME (STUDIO BONOFOTO)-Manifeste-se
sobre a certidão de fls.130 - verso.Int. -Adv. JOAO INACIO COR-
DEIRO-

54. REVISAO DE CLAUSULAS-32731/0-MAURI LUIZ GOMES
DA SILVA x BANCO ITAU SA-Ao Sr. Escrivao para executar suas
custas, querendo, valor a pagar R$. 138,16.-Advs. ELIAS ED
MISKALO, THAIS AMOROSO PASCHOAL e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

55. DEPOSITO-33105/0-BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINAN-
CIAMENTO E INVESTIM e outro x CLAUDEMIRO RODRIGUES
CUNHA-Ao preparo das custas no valor de R$. 35,18.-Advs. DA-
NIEL BARBOSA MAIA, GUILHERME BABORA DO CARVA-
LHAL e ADONIRAN PEDROSO DE OLIVEIRA-

56. BUSCA E APREENSÃO-33144/0-BANCO VOLKSWAGEM S/
A (CURITIBA) x DANIEL PEREIRA DOS SANTOS-Manifeste-se
sobre a certidão de fls.110 - verso.Int. -Adv. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANIN-

57. EXECUÇÃO-33487/0-KINSBERG COMERCIO, IMPORTA-
ÇAO E EXPORTAÇAO LTDA. x MAXDAN CONFECÇOES
LTDA.-Ao Sr. Escrivao para executar suas custas, querendo, valor a
pagar R$. 52,44.-Advs. KARINA SUMIE MOORI, MARCIO MU-
NEYOSHI MORI, JOSE WLADEMIR GARBUGGIO e ADELINO
GARBUGGIO-

58. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-33617/0-HORA-
CIO ALBERTO DE HARO LOBO x DANIEL AUGUSTO MAZZA-
RO-Ao Sr. Escrivao para executar suas custas, querendo, valor a
pagar R$. 40,60.-Adv. MONICA SETENARESKI AHRENS MILA-
NI-

59. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-33781/0-FAIG - FUN-
DIÇAO DE AÇO INOX LTDA. x NEWCORDOBA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA.-Ao Sr. Escrivao para executar suas custas, que-
rendo, valor a pagar R$. 129,76.-Adv. ELISABETE D. RODRI-
GUES-

60. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-33900/0-ESPOLIO DE
JEFTHE NASCIMENTO x BANCO DO BRASIL S/A-Ao Sr. Escri-
vao para executar suas custas, querendo, valor a pagar R$. 95,10.-
Advs. LINEU EDISON TOMASS, LIDSON JOSE TOMASS, CAR-
LOS MURILO PAIVA e EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES-

61. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-33947/0-SERI-
LON BRASIL LTDA. x W & A COMUNICAÇAO VISUAL LTDA.
e outros-Tendo em vista o intimo valor encontrado para penhora,
cujo desbloqueio já determinei, mediante protocolo em anexo, mani-
feste-se a parte exequente, em 05 (cinco) dias, sobre o prossegui-
mento do feito.Int. -Advs. CHARLES DA SILVA RIBEIRO e MI-
CHELLI D ESTEFANI-

62. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-34098/0-ANTO-
NIO JOAQUIM FRANCISCO x LUIZ DO CARMO FRANCO e
outro-Ao preparo das custas no valor de R$. 51,61.-Adv. NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR-

63. REINTEGRACAO DE POSSE-34344/0-PANAMERICANO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x JEFERSON MARCOS
DE SOUZA-Ao Sr. Escrivao para executar suas custas, querendo,
valor a pagar R$. 33,60.-Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA,
DIEGO RUBENS GOTTARDI e DANIELE DE BONA-

64. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-34423/0-ESCA-
VASUL PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA.-EPP x INDUSTRIA
E COMERCIO DE RAÇOES ZANINI LTDA. e outros-Ao Sr. Es-
crivao para executar suas custas, querendo, valor a pagar R$. 50,14.-
Adv. EDSON FELIPE MUCHOLOWSI-

65. SUMARIA DE COBRANCA-34714/0-CONDOMINIO EDIFI-
CIO GUARANI x ADRIANA GUIMARAES BOIKO-Ao preparo
das custas no valor de R$. 440,05.-Advs. SUELY TEREZINHA
BLACA e CONCEICAO DE ALBUQUERQUE OLIVEIRA-

66. DESPEJO-34764/0-VAGNER GOBO x MARIA SUZETE MI-
GUEL-Manifeste-se sobre a certidão de fls.139.Int. -Adv. DANIE-
LE DIAS DOS REIS-

67. SUMARIA DE COBRANCA-34921/0-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL MORADA DO SOL x AURO ALVES PEREIRA-Mani-
feste-se sobre a certidão de fls. 94 - verso.Int. -Advs. MANOEL
ALEXANDRE S RIBAS e MIGUEL CESAR SETIM-

68. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-34940/0-SAN-
DRA MARA MARTINS DA ROCHA LUZ ME x UBIRAJARA
CONSUL-Ao Sr. Escrivao para executar suas custas, querendo, va-
lor a pagar R$. 34,05.-Adv. MARIA ADRIANA PEREIRA-

69. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-35219/0-VIENA EMPRE-
ENDIMENTOS PARTICIPACOES SOCIEDADE LTDA e outro x
ROCKFELD CONFECCOES LTDA e outros-Ao preparo das custas
do Contador no valor de R$. 19,74.-Adv. CESAR AUGUSTO BROT-
TO-

70. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-35421/0-ANTO-
NIO AUGUSTO x CENTRO COLOR COM.DE MATERIAIS FO-
TOGRAFICOS LTDA e outro-Manifeste-se sobre a certidão de
fls.104 - verso.Int. -Adv. CEZAR RODRIGO MOREIRA-

71. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-35443/0-ERO-
NI ANCILAGGO TIVES x EDISON ROBERTO SANTIAGO-Ao
preparo das custas no valor de R$. 33,60.-Adv. JUAREZ BORTO-
LI-

72. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-35819/0-BAN-
CO ITAU S/A x UMMIL USIN.MAN.MONT.IDL.LTDA e outro-
Ao preparo das custas no valor de R$. 41,11.-Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA-

73. INDENIZAÇÃO-36115/0-DEJANIR FERREIRA JUNIOR x
HSBC BANK BRASIL S.A e outro-Ao Sr. Escrivao para executar
suas custas, querendo, valor a pagar R$. 416,41.-Advs. JULIO CE-
SAR DALMOLIN, MONICA DALMOLIN, JANDER LUIS CATA-
RIN, THAIS HELENA ALVES ROSA, SAMIR NAOUAF HALA-
BI, LUCIANA DE ANDRADE AMOROSO, IVO PEGORETTI
ROSA e OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ-

74. BUSCA E APREENSÃO-36785/0-BANCO HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTILPO x MARCELO GALANTE STRADI-
OTTO-APENSO AOS AUTOS Nº. 37.558 - Ante ao contido na cer-
tidão de fls.192 reputa-se-a como válida apenas a primeira contesta-
ção ofertada nestes autos.A parte interessada retirar do desentranha-
mento da contestação. - Especifiquem e justifiquem as partes as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir.Informem também as par-
tes se tem interesse na realização de audiência de conciliação.Int.-
Advs. TONI MENDES DE OLIVEIRA, MIEKO ITO, SILVANA
SIMÕES PESSOA, IVONE STRUCK e RUBEN MADINI-

75. COBRANCA-36992/0-ELVINO STOCCO MEIRELES e outro
x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS-Ao Sr. Escrivao para
executar suas custas, querendo, valor a pagar R$. 323,26.-Advs.
ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA, PAULO CESAR BRAGA

MENESCAL e WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS-

76. REVISAO CONTRATUAL-37191/0-MARA CONCEIÇÃO GI-
ANNINI TORQUES MARTINS x CIA ITAULEASING ARRED
MERCANTIL-Manifeste-se sobre a certidão de fls.150-verso e do
apenso de nº.43.174 de fls.109 - verso.Int. -Advs. MAYLIN MA-
FFINI, KARINE CRISTINA DA COSTA, DANIELE BONA e DIE-
GO RUBENS GOTTARDI-

77. BUSCA E APREENSÃO-37291/0-BANCO SAFRA S/A x FE-
BIANE RAMOS CORREA-Ao preparo das custas no valor de R$.
14,70.-Adv. CRYSTIANE LINHARES-

78. EXECUÇÃO-37394/0-BANCO ITAU S.A x SERGIO MAIA
RICCI e outro-A parte interessada retirar o oficio (6).Int. -Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-

79. REINTEGRACAO DE POSSE-37398/0-BANCO ITAU S/A x
ALCIDES SCOLARO-Manifeste-se sobre a certidão do Senhor Ofi-
cial de Justiça.Int. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-

80. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-37598/0-IDAZA
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x ANA PAULA MART-
NI e outro-APENSO AOS AUTOS Nº. 42.374 - Verifico que o fun-
damento dos presentes embargos encontra-se no excesso de
execução.Desta forma, devem os embargantes emendar a inicial, o
prazo de 10 (dez) dias, trazendo aos autos o valor que entendem
corretos bem como memória de cálculo, sob pena de indeferimento
liminar os presentes embargos, nos termos do art.739-A, paragrafo
5º do CPC.Int.-Advs. LEANDRO SOUZA ROSA e EDGARD JAR-
RETA THOMAZ, MARILZA DA SILVA MOREIRA-

81. REVISIONAL DE CONTRATO-37627/0-EMERSON JANOSKI
x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-Mani-
feste-se sobre a certidão de fls. 93.Int. -Adv. CLAUDIO CESAR
PINTO-

82. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-37731/0-BAN-
CO ITAÚ S/A x CAT COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA e
outro-Manifeste-se sobre a certidão de fls. 43 - verso.Int. -Advs.
CARLOS A A PEIXOTO e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA-

83. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-37844/0-BAN-
CO ITAÚ S/A x ALYANNA ACESSÓRIOS PARA ÁUDIO E VI-
DEO LTDA e outro-Tendo em vista o bloqueio parcial realizado via
BacenJud, conforme o Detalhamento de Ordem Judicial retro, mani-
feste-se o exequente em 05 (cinco) dias.Int. -Adv. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-

84. DESPEJO-37981/0-RENATA WINTER x REGINA DE FÁTI-
MA RODRIGUES DE QUADROS-Manifeste-se sobre a certidão de
fls.60 - verso.Int. -Advs. MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI,
JANE DIAS MASCARENHAS PEREIRA, RODOLFFO GARDINI
FAGUNDES e LEOBERTO ESMERIO PEREIRA-

85. BUSCA E APREENSÃO-37983/0-BANCO PANAMERICABO
S/A x NILTON CURY JORGE-Ao Sr. Escrivao para executar suas
custas, querendo, valor a pagar R$. 23,10.-Advs. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e DANIELE DE
BONA-

86. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-38408/0-JORGE
ROBERTO FAVRETTO x GERALDO JOSÉ PINHEIRO-Ao prepa-
ro das custas no valor de R$. 18,90 - APENSO AOS AUTOS
Nº.41.029 - Ao preparo das custas no valor de R$. 52,25.-Adv. MARA
ALESSANDRA REIS DE CARVALHO-

87. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-38464/0-MER-
CANTIL ROMANA IND. COM. DE PROD. ALIMENT.SOC x IN-
DUSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS ANJO BOM LTDA- A
parte interessada retirar o edital.-Advs. MARLUS JORGE DOMIN-
GOS e LIVIA CABRAL GUIMARÃES-

88. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-38769/0-PAULO DE
LIMA BRENZINK e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifes-
te-se sobre a certidão de fls116 - verso.Int. -Advs. REGINA CELIA
GIACOMET, CARLOS MURILO PAIVA, ACACIO CORREA FI-
LHO e ESTEVAO LOURENCO CORREA-

89. DESPEJO-38820/0-MARCILENE MAZZALI x OTAVIO AU-
GUSTO GOMES DE PINHO ANTUNES-Manifeste-se sobre a cer-
tidão de fls.52 - verso.Int. -Advs. PERCY ARAUJO e OTAVIO
AUGUSTO GOMES DE PINHO ANTUNES-

90. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-38892/0-MILTON QUA-
DROS DE SANT’ANNA x BANCO DO BRASIL S/A-Ao Sr. Escri-
vao para executar suas custas, querendo, valor a pagar R$. 15,49.-
Advs. ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE SANT ANNA e CLAU-
DIO XAVIER PETRYK-

91. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-39122/0-JORGE BIFF FI-
LHO x BANCO DO BRASIL S/A-Ao Sr. Escrivao para executar
suas custas, querendo, valor a pagar R$. 21,00.-Advs. ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, CARLOS MURILO PAI-
VA e CLAUDIO XAVIER PETRYK-

92. SUMARIA DE COBRANCA-39421/0-EMÍLIO TABORDA
PEREIRA x BANCO DO BRASIL S/A-Intimação pessoal do autor,
para que promova o andamento do feito, em 48:00 horas, sob pena
de extinção do feito.Int. -Adv. DIGELAINE MEYRE DOS SAN-
TOS-

93. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-39603/0-PRO-
LOJ FINANÇAS TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA x ANTONIA
APARECIDA DOS SANTOS e outro-APENSO AOS AUTOS Nº.
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23,10 - APENSO AOS AUTOS Nº.41.711 - Ao preparo das custas
no valor de R$. 243,65.-Advs. FERNANDO DALLA P. ANTONIO,
RAFAEL BOFF ZARPELON, DANIEL HENNING, SUHELLEN
IURK PRESTES e LUIZ GUSTAVO LORGA-

94. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-39631/0-JOSE ROMANO e
outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das custas no valor
de R$. 50,59.-Advs. DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE e ADYR
RAITANI JUNIOR-

95. DECLARATORIA-39852/0-KIYOMI ODA e outros x BANCO
DO BRASIL S/A-Ao preparo das custas no valor de R$. 13,81.-
Advs. EDSON ANTONIO LENZI FILHO e ACACIO CORREA FI-
LHO-

96. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-39943/0-ACIR ALCEU
CANALLI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ao Exequente para
que se manifeste-se em 05 (cinco) dias, acerca da reserva total de
valores, realizada via BacenJud.Int. -Adv. MARIANNE SARAIVA
LIMA-

97. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-39945/0-ANANIAS BITTEN-
COURT e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Manifeste-se o
exequente.Int.-Advs. GEISEN JOSÉ SIMÕES SANTOS e WA-
SHINGTON YAMANE-

98. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-39973/0-ALCIDES DOMINGOS
SARTORI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifestem-se as
partes.Int. -Advs. JANAINA BAPTISTA TENTE e EDUARDO JOSE
PEREIRA NEVES-

99. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-40012/0-FERRAMEN-
TAS GERAIS COMECIO E IMPORTAÇÃO S/A x DUNE CAR
SERVS. LAVAGEM VEICULOS LTDA-Tendo em vista o intimo
valor encontrado para penhora, cujo desbloqueio já determinei, me-
diante protocolo em anexo, manifeste-se a parte exequente, em 05
(cinco) dias, sobre o prosseguimento do feito.Int. -Adv. MARCELO
BERVIAN-

100. BUSCA, APREENSAO E DEPOSITO-40470/0-BV FINAN-
CEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x CLAU-
DETE EVA DOS SANTOS-Manifeste-se sobre a certidão de
fls.87.Int. -Advs. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e GI-
SELE VENZO-

101. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-40961/0-BANCO ITAU
S.A x PAULO ED SOMMER ESQUADRIAS e outro-Manifeste-se
o exequente, quanto ao prosseguimento do feito.Int. -Advs. DANI-
EL HACHEM e EDSON J SILVA-

102. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-41301/0-CAS-
TELMONTE COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES x ROSINEY APA-
RECIDA DA SILVA e outro-Manifeste-se sobre a certidão de fls.59
- verso.Int. -Advs. ELAINE M. S. SILVA e MAURICIO PEREIRA
DA SILVA-

103. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-41306/0-ESPÓLIO DE
NOEMIO SATURNO TEDESCHI x BANCO DO BRASIL S/A- In-
time-se o executado para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o
pagamento das custas do incidente processual colacionado ás fls.51
e seguintes.Int.-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

104. ORDINARIA-41494/0-ALFREDO BELEM DOS SANTOS x
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS- Sobre os documentos
juntados com a petição de fls.296/298, manifeste-se o requerente,
em 05 (cinco) dias.Int.-Advs. MÁRIO MARCONDES NASCIMEN-
TO, FLAVIO DIONISIO BERNARTT e FRANCISCO FERRAZ
BATISTA-

105. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-41495/0-BAN-
CO ITAÚ S/A x ADALBERTO FREZATTO e outro-A parte interes-
sada retirar o oficio (4).Int. -Advs. LUIS EDUARDO MIKOWSKI
e KLAUS SCHNITZLER-

106. DECLARATORIA-41500/0-CLEIDE JUSSARA MULLER
PAREJA x MASTER TARGET INFORMAÇÕES CADASTRAIS-
Ao Sr. Escrivao para executar suas custas, querendo, valor a pagar
R$. 36,60.-Advs. IRINEU GALESKI JUNIOR, FABIO REATO
CHEDE e ANDRE REATO CHEDE-

107. SUMARIA DE COBRANCA-41537/0-CRISTIANE OLIVEI-
RA SANTOS e outros x TOKIO MARINE BRASIL SEGURADO-
RA S/A- Intime-se o requerido para informar se dispensa o oficio á
Femaseg.Int.-Advs. JOSÉ ANTÔNIO DE ANDRADE ALCÂNTA-
RA, ADILSON DE CASTRO JR e MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER-

108. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-41584/0-ESPÓLIO DE
ALYRIO PORTO MARTINELLI e outros x BANCO DO BRASIL
S/A-HOMOLOGO, por sentença, para que surta desde logo seus
juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.44/45.De consequência,
JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO (art.794, II, do CPC).Defiro
a renúncia do prazo recursal.Ato continuo, arquivem-se com as cau-
telas e anotações de estilo.Baixas necessárias.Oportunamente, des-
contitua-se a penhora mediante termo nos autos.P.R.I. -Adv. ERAL-
DO LACERDA JUNIOR-

109. COBRANCA ORDINARIA-41595/0-ESPÓLIO DE ALYRIO
PORTO MARTINELLI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HO-
MOLOGO, por sentença, para que surta desde logo seus juridicos e
legais efeitos, o acordo de fls.41/42, resguardados eventuais interes-
ses de terceiros. De consequências, JULGO EXTINTO ESTE PRO-
CESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo recursal.Ato
continuo, , arquivem-se com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I.
-Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-

110. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-41895/0-AIRTON LUIZ
LIBARDI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ao Exequente para
que se manifeste-se em 05 (cinco) dias, acerca da reserva total de
valores, realizada via BacenJud.Int. -Adv. MAX HERCILIO GON-
CALVES-

111. COBRANCA ORDINARIA-41980/0-ESPÓLIO DE EDITA
SOKASKY CWLA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Sobre a
contestação de fls.77/83, manifeste-se o autor.Int. -Adv. ERALDO
LACERDA JUNIOR-

112. SUMARIA DE COBRANCA-42237/0-CONDO. DO CONJ.
JARDIM NOVA EUROPA I E II x OBEDE JACINTO DA SILVA-
Manifeste-se ante a(s) reposta(s) ao(s) oficio(s) expedido(s). Int. -
Adv. LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-

113. BUSCA E APREENSÃO-42253/0-BANCO FINASA S/A x
SANDRO LUIZ FELIPE- A parte interessada retirar os autos de
cartório para ser remetido a Comarca de Uruguaina- RS, conforme o
despacho de fls.149.-Advs. MICHELLY CRISTINA ALVES N. TAL-
LEVI, PATRICIA PONTAROLI JANSEN, CRISTINE BELINATI
GARCIA LOPES e GLÓRIA ISABEL S. FILARTIGA-

114. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-42725/0-ANGELO DO-
MINGOS DOS SANTOS e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
Manifeste-se o executado quanto ao pedido fls.91/92.Int.-Adv. VA-
NIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

115. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-42778/0-TILIBRA
PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA x PAPELARIA KETY LTDA-
Republico o despacho de fls.53, por não ter sido intimado uns dos
Advogados.Ao preparo das custas no valor de R$. 57,30.-Advs. LUIZ
FERNANDO MAIA e ADRIANA CRISTINA GUIMARÃES-

116. SUMARIA DE COBRANCA-42811/0-JOAO FABRIS e outros
x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO-Republico o
despacho de fls.70, por não ter sido intimado uns dos Advogados. -
Ao preparo das custas no valor de R$. 401,70.-Advs. ELIZEU MEN-
DES DA SILVA e MARIANA ESPER NICOLETTI-

117. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-42813/0-CASA
CONEXAO DE MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA x CONSTRU-
TORA ANDRADE E JULIANI e outro-Ao preparo das custas no
valor de R$. 18,91.-Advs. MARCOS BUENO GOMES e ALTAMI-
RANO PEREIRA NETO-

118. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-42820/0-EM-
PRESA DE AGUA OURO FINO LTDA. x MARGARETE APARE-
CIDA SANTOS RIBAS e outro- Aguarde-se o decurso do prazo da
intimação de fls.54.Int.-Adv. ALCEU MACHADO NETO-

119. INDENIZAÇÃO-42831/0-GERSON FLAVIO CARDOSO DE
FREITAS x BANCO BMC / CREDICERTO PROM LTDA- Dê-ci-
ência ao requerido dos documentos de fls.89/92.Junte o requerido
para os fins do artigo 12 do CPC cópia do seu estatuto ou contrato
social, eis que os documentos de fls.65/79 não fazem menção a BMC/
Credicerto Prom.Ltda.Int.-Advs. JOSÉ DO ESPIRITO SANTO D.
RIBEIRO, GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA
AVILA-

120. SUMARIA DE COBRANCA-42839/0-INES APARECIDA
BORIN RAIZI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo
das custas no valor de R$. 27,75.-Advs. CARLOS ALBERTO NICI-
OLI e EDULA WILLE POSNIAK-

121. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-42968/0-RA-
QUEL MOREIRA SANTOS x CAIXA SEGURADORA S.A-APEN-
SO AOS AUTOS Nº. 45.812 - Especifiquem e justifiquem as partes
as provas que efetivamente pretendem produzir.Informem também
as partes se tem interesse na realização de audiência de
conciliação.Int.-Advs. LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMAR-
GO, JOSE LEOCADIO DE CAMARGO, GUSTAVO DE CAMAR-
GO HERMANN, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE e MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER-

122. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-42976/0-AURELINO
BORTOLUZZI e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Intime-se o
executado para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o pagamento
das custas de R$.609,00, do incidente processual colacionado ás
fls.96/100.-Adv. FLAVIA CRISTIANE MACHADO-

123. COBRANCA ORDINARIA-43061/0-AMELIA MARIKO HI-
RANO PIOVEZAN e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Manifes-
te-se a requerente quanto á petição de fls.78/79.Int.-Advs. GIOVAN-
NA PRICE DE MELO e MARCELO LUIZ DRENER-

124. COBRANCA ORDINARIA-43141/0-ANTONIO MAIA e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das custas no valor de
R$. 25,65.-Advs. LUCIANO MARCIO DOS SANTOS e CLAU-
DIO XAVIER PETRYK-

125. RESOLUCAO DE CONTRATO-43287/0-OSCAR ANTUNES
x JOSE FRANCISCO BIGUETTI-Manifeste-se sobre a carta de Ar
negativa, de Jose Franciso Boguetti (Mudou-se).Int. -Advs. EDUAR-
DO F. ROMEIRO e RENATO COSTA LUZ PINHEIRO HORA-

126. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-43291/0-ESPOLIO DE
VALDUIR TAVARES e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HO-
MOLOGO, por sentença, para que surta desde logo seus juridicos e
legais efeitos, o acordo de fls.305/306.De consequência, JULGO
EXTINTO ESE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renún-
cia ao prazo recursal.Após a comprovação de recolhimento do im-
posto de transmissão de direitos decorrentes de óbito do titular da
poupança junto a Receita Estadual (art.155, inciso I, da CF), expe-
ça-se desde logo o competente alvará, como requerido á fl.179.Ato
continuo, preparadas as custas, arquivem-se com as cautelas e ano-

tações e estilo.P.R.I -Adv. JULIO CEZAR PAULINO-

127. SUMARIA-43312/0-DIRCEU MOREIRA DE FREITAS x
BANCO ITAU S.A- Tendo em vista o contido ás fls.149, manifeste-
se a parte requerente.Int.-Advs. DANIELLE TEDESKO, RAFAE-
LA FILGUEIRA, CRYSTIANE LINHARES e JOSEANE ODETE
DE SOUZA-

128. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-43461/0-BAN-
CO BMD S.A EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. x ANA BAL-
BINOT COMERCIO DE OBJETOS DECORACOES LTDA e ou-
tro-Manifeste-se o exequente, quanto ao prosseguimento do feito.Int.
-Advs. SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA e DOUGLAS AUGUS-
TO RODERJAN FILHO-

129. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-43489/0-ANÍBAL
LOBO DE CARVALHO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HO-
MOLOGO, por sentença, para que surta desde logo seus juridicos e
legais efeitos, o acordo de fls.112/113, resguardados eventuais inte-
resses de terceiros. De consequências, JULGO EXTINTO ESTE
PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo
recursal.Ato continuo, , arquivem-se com as cautelas e anotações de
estilo.P.R.I. -Advs. ROBERTO CARLOS DE ALMEIDA SILVA e
RODRIGO PINTO DE CARVALHO-

130. REVISAO DE CLAUSULAS-43575/0-OSMAR MAGALHÃES
GUIMARÃES x BANCO ITAÚ S/A-Ao Sr. Escrivao para executar
suas custas, querendo, valor a pagar R$. 77,70.-Advs. DANIELLE
TEDESKO e RAFAELA FILGUEIRA-

131. DESPEJO-43794/0-ABERLARDO ELIAS DA SILVA x VIA
APPIA ASSESSORIA IMOBILIARIA LIMITADA-Ao preparo das
custas no valor de R$. 8,40.-Adv. NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR-

132. DESPEJO-43904/0-LEONI TEREZINHA FILIPAK x LUIZ
ANTONIO FREITAS-Ao preparo das custas no valor de R$. 12,60.-
Advs. ACIR FILIPAKE e CRISTIANE FERNANDES-

133. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-43978/0-DIOGENES ANTO-
NIO REGIANI e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Tendo em
vista o contido ás fls.66/73, manifeste-se a parte exequente.Int.-Advs.
ANTONIO SAONETTI e FABRICIO ZILOTTI-

134. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-43979/0-EDSON MAR-
CIO KATER e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ao Exequente
para que se manifeste-se em 05 (cinco) dias, acerca da reserva total
de valores, realizada via BacenJud.Int. -Adv. MARLON JOSE DE
OLIVEIRA-

135. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-43988/0-LAURINY AN-
TONIO SCHEIN COSTA e outro x BANCO DO BRASIL S/A-Ao
Exequente para que se manifeste-se em 05 (cinco) dias, acerca da
reserva total de valores, realizada via BacenJud.Int. -Adv. MAR-
LON JOSE DE OLIVEIRA-

136. ORDINARIA-44095/0-NIVALDO FRACARO x BRASIL TE-
LECOM S.A-Ás partes para que especifiquem as provas que preten-
dem produzir, fazendo a correlação fato-prova e esclareçam a im-
portância e pertinência de cada uma delas para a solução da lide,
pena de preclusão.Outrossim, manifestem-se as partes acerca da efe-
tiva possibilidade de composição amigável.Int. -Advs. GERSON
LUIZ WENZEL e DANIEL ANDRADE DO VALE-

137. COBRANCA ORDINARIA-44178/0-EDSON MARCIO KA-
TER e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das custas no
valor de R$. 21,45.-Advs. MARLON JOSE DE OLIVEIRA e VIC-
TOR GERALDO JORGE-

138. COBRANCA ORDINARIA-44265/0-ALSENIRIO FRANCIS-
CONI e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Assiste razão ao reque-
rido em sua manifestação de fls. 169/170, eis que ocorreu inexatidão
material na decisão de fls. 163/164 para os fins do art. 463, inciso I,
do CPC, eis que o presente feito não se trata de processo executivo,
mas sim de processo de conhecimento. Assim, com fundamento no
art. 463, inciso I, do CPC, retifico a decisão de fis. 163/164 para
suprimir a seguinte expressão da referida decisão: “Ressaltar que o
presente feito se trata de processo executivo, não havendo que se
falar em reabertura de prazo para oferecimento de contestação.” No
mais, persiste a decisão de fls. 163/164 tal como foi lançada. Int. -
Advs. CLAUDIO MUNHOZ e MARCELO MARTINS-

139. COBRANCA ORDINARIA-44342/0-LAURINDO TASCA e
outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das custas no valor
de R$. 23,55.-Adv. LUCIANO MARCIO DOS SANTOS-

140. COBRANCA ORDINARIA-44346/0-ANISIO DE ARRUDA e
outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das custas no valor
de R$. 23,55.-Adv. LUCIANO MARCIO DOS SANTOS-

141. OBRIGACAO DE FAZER-44350/0-LOURENI FAGUNDES
DOS REIS x EMILY CAR e outro- Decorrito o prazo sem manifes-
tação.1. Acolho a emenda à prefacial de fls. 49/52, determinando a
inclusão de BV Financeira no pólo passivo. Retifiquem-se registro e
autuação, comunicando-se o Distribuidor. 2. A leitura do contrato
copiado às fls. 16/17, conquanto firmada apenas pelo vendedor, mas
que se reveste de credibilidade por ter sido apresentado pelo com-
prador que não infirma seus termos, permite ter como verossimil a
alegação de que o comprador recebeu o veiculo Fiesta placas
AMLOO78 como parte do pagamento na aquisição do Corsa de pla-
cas AMJ 3677, assumindo o pagamento do restante do financiamen-
to do primeiro carro, posto que o Fiesta entrou no negocio por R$
10.500,00 e consta ali ter quitação de R$ 6.700,00, de forma que a
empresa vendedora tinha ciência do financiamento pendente eo as-
sumiu porque recebeu o veiculo pelo seu valor total e não somente
pela parte do financiamento já quitado. Como a inscrição do nome

do autor em cadastro de inadimplentes se deu pela BV Financeira, a
quem o veiculo Fiesta está alienado fiduciariamente (fl. 19/22 e 26/
27), entendo comprovada a verossimilhança da alegação de descum-
primento do contrato pela requeria que, nao promovendo a continui-
dade do pagamento do financiamento, acaba por causar constrangi-
mento ao autor, efeito que deve ser suspenso por decisão judicial, a
fim de evitar possível dano moral, ao menos durante o trâmite do
feito, até que se investiguem os fatos profundamente. 3. Portanto,
preenchidos os requisitos do art. 273, caput, e inc. I, do CPC, defiro
antecipação de tutela para que sejam expedidos ofícios aos órgãos
de proteção de crédito que venham a ser especificamente indicados
pelo autor para que se abstenham de informar que seu nome está
inscrito em cadastro de inadimplentes, sob pena de multa diária de
R$ 100,00 para o caso de descumprimento, a contar da ciência desta
ordem. 4. Com base nos mesmos fundamentos defiro antecipação de
tutela para determinar à requerida que passe a pagar imediatamente
as parcelas vincendas do financiamento do veiculo Fiesta, quitando
as vencidas no prazo de cinco dias, sob pena de multa diária de R$
300,00, na forma do art. 461, parágrafo 3°m do CPC. 5. Citem-se
para contestar em 15 dias, sob as penas da revelia, intimando-se a
primeira requerida para cumprir o que foi determinado como anteci-
pação de tutela. Int. -Adv. JOAO THEODORO DA SILVA JUNI-
OR-

142. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-44354/0-AMILTO
JOSÉ POTRICH e outros x DANIELA OLIVETO e outros-Designo
o dia10/02/09, ás 13:30 horas, para a realização de audiência de con-
ciliação e saneamento, na sede deste Juizo (art.331, do CPC).Não
sendo alcançada a conciliação serão fixados os pontos controverti-
dos e dirimidas as questões prejudiciais pendentes, bem como deferi-
da as provas as serem produzidas.Int. -Advs. CARLA MARTINS
DE FREITAS e IVAN DE AZEVEDO GUBERT-

143. COBRANCA ORDINARIA-44362/0-ANGELO MEZZOMO e
outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das custas no valor
de R$. 27,75.-Advs. CARLOS R GOMES SALGADO e CLAUDIO
XAVIER PETRYK-

144. SUMARIA DE COBRANCA-44386/0-ALBERTO LOVATO e
outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das custas no valor
de R$. 21,45.-Advs. LUIZ CARLOS GULKA e GISELE PASSOS
TEDESCHI-

145. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-44431/0-JAIR TABOR-
DA x BANCO SANTANDER BANESPA S/A- Manifeste-se o re-
querente quanto á contestação.Int.-Advs. REGINA DE MELO SIL-
VA e BLAS GOMM FILHO-

146. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-44475/0-ROSANA MARIA
SCHEREMETTA x BANCO PANAMERICANO S/A.-Ao preparo
das custas no valor de R$. 350,11.-Advs. ARLEIDE REGINA OGLI-
ARI CANDAL e ADRIANO MUNIZ REBELLO-

147. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-44479/0-ADÃO SCHIMI-
DT e outros x BANCO DO BRASIL S/A-É bem na verdade que,
com o advento da Lei nº.11.232/2005, foi extinto o processo autô-
nomo de execução por quantia certa fundamentada em titulo judici-
al, instituindo-se, em contrapartida, o procedimento de cumprimen-
to da condenação como mera fase do processo de conhecimento,
com o que se pretende conferir mairo efetividade na entrega da pres-
tação jurisdicional perseguida.Não obstante essa alteração normati-
va, subsistem os atos de natureza executórios como a intimação da
parte para o cumprimento voluntário da obrigação imposta pela sen-
tença, penhora de seus bens, arrematação para a satisfação do crédi-
to etc.Essa intimação da parte devedora para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, efetuar o pagamento do montante da condenação, sob pena
de incidência de multa de 10% (art.475-J, caput, do CPC) e penhora
de bens, não obstante entendimentos em contrário, deve ser pessoal,
já que encerra consequências juridicas de ordem material para o de-
vedor e a lei não estabeleceu expressamente que a hipótese seria de
intimação na pessoa do advogado, como costumeiramente ocorre
(v.g.art.475-J, paragrafo 1º, e art.659, paragrafo 5º, ambos do
CPC).Desta forma, muito embora tenha se retirado a natureza de
processo autônomo, a execução do julgado, ainda que mero proce-
dimento ou fase do processo de conhecimento, continua a exisitir,
máxime se não houver o cumprimento espontâneo da condenação.Por
outro lado, a nova sistemática processual permite á parte vencida o
ofercimento de impugnação ao cumprimento do julgado (art.475-L
do CPC), concebida para o lugar anteriormente reservado para os
embargos á execução de tituilo execetivo judicial.Essa impugnalção
se constitui verdadeiro incidente procedimental, para o qual a Tabela
IX do Regimento de Custas dos Atos Judiciais, mantida pela Lei
Estadual nº.13.611/02 em seu art.9º, estabelece expressamente a in-
cidência de custas (item I), razão pela qual as respectivas custas são
exigiveis e o respectivo pagamento deve se realizar de forma anteci-
pada, nos termos do art.19 do Código de Processo Civil.Por essa
razão, mantenho a decisão exarada e determino a intimação do exe-
cutado para preparar as custas de R$.609,00, da impugnação, em 10
(dez) dias, sob pena de não conhecimento do incidente..Int. -Adv.
FLAVIA CRISTIANE MACHADO-

148. DESPEJO-44544/0-CHANA MARA CHUQUELE x MARTHA
AUGUSTA SANTOS FERRARI SILVEIRA e outro-Ao preparo das
custas no valor de R$. 44,98.-Adv. MARIANA ANDREOLA DE
CARVALHO SILVA-

149. COBRANCA ORDINARIA-44640/0-HERDEIROS E SUCES-
SORES DE ANTENOR MASÇAN e outros x BANCO DO BRASIL
S/A-Manifeste-se sobre a Carta Negativa, do Banco do Brasil S/A -
(Mudou-se).Int. -Adv. GIOVANNA PRICE DE MELO-

150. COBRANCA ORDINARIA-44641/0-ADEMIR DE SOUZA e
outros x BANCO DO BRASIL S/A-Sobre a contestação de fls.70/
74, manifeste-se o autor.Int. -Advs. GIOVANNA PRICE DE MELO
e CLAUDIO XAVIER PETRYK-
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151. COBRANCA ORDINARIA-44643/0-ADÃO LUIZ SERON e
outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das custas no valor
de R$. 29,85.-Advs. GIOVANNA PRICE DE MELO e ESTEVAO
LOURENCO CORREA-

152. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-44725/0-CARLOS FILI-
POV e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ao Exequente para que
se manifeste-se em 05 (cinco) dias, acerca da reserva total de valo-
res, realizada via BacenJud.Int. -Adv. PAULO HENRIQUE GAR-
DEMANN-

153. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-44750/0-OSCAR BERTAGLIA
e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se sobre a certidão
de fls.67 - verso.Int. -Adv. LUCIANO MARCIO DOS SANTOS-

154. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-44753/0-ORESTES BASSETO
e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se sobre a certidão
de fls.111 - verso.Int. -Advs. LINCO KCZAM e LUCIANO MAR-
CIO DOS SANTOS-

155. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-44755/0-EDIVIR LANCANA
e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se sobre a certidão
de fls.68- verso.Int. -Adv. LUCIANO MARCIO DOS SANTOS-

156. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-44769/0-DEMETRIO
VALDOMIRO VALANDRO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
Ao Exequente para que se manifeste-se em 05 (cinco) dias, acerca
da reserva total de valores, realizada via BacenJud.Int. -Adv. MAX
HERCILIO GONCALVES-

157. DECLARATORIA-44827/0-ALCIDNEY ANDREOTTI e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A-Sobre a contestação de fls.85/103,
manifeste-se o autor.Int. -Advs. LUIS FERNANDO BIAGGI JUNI-
OR, CLOVIS DOS SANTOS JUNIOR e CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK-

158. SUMARIA COBRANCA-44836/0-MARIO OLIVEIRA GO-
MES e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das custas
no valor de R$. 21,45.-Adv. EDUARDO KAZUAKI KAGUEYA-
MA-

159. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-44915/0-ALEXANDRE
SOSTACK e outros x BANCO DO BRASIL S/A-É bem na verdade
que, com o advento da Lei nº.11.232/2005, foi extinto o processo
autônomo de execução por quantia certa fundamentada em titulo
judicial, instituindo-se, em contrapartida, o procedimento de cum-
primento da condenação como mera fase do processo de conheci-
mento, com o que se pretende conferir mairo efetividade na entrega
da prestação jurisdicional perseguida.Não obstante essa alteração
normativa, subsistem os atos de natureza executórios como a intima-
ção da parte para o cumprimento voluntário da obrigação imposta
pela sentença, penhora de seus bens, arrematação para a satisfação
do crédito etc.Essa intimação da parte devedora para, no prazo de
15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do montante da condenação,
sob pena de incidência de multa de 10% (art.475-J, caput, do CPC) e
penhora de bens, não obstante entendimentos em contrário, deve ser
pessoal, já que encerra consequências juridicas de ordem material
para o devedor e a lei não estabeleceu expressamente que a hipótese
seria de intimação na pessoa do advogado, como costumeiramente
ocorre (v.g.art.475-J, paragrafo 1º, e art.659, paragrafo 5º, ambos
do CPC).Desta forma, muito embora tenha se retirado a natureza de
processo autônomo, a execução do julgado, ainda que mero proce-
dimento ou fase do processo de conhecimento, continua a exisitir,
máxime se não houver o cumprimento espontâneo da condenação.Por
outro lado, a nova sistemática processual permite á parte vencida o
ofercimento de impugnação ao cumprimento do julgado (art.475-L
do CPC), concebida para o lugar anteriormente reservado para os
embargos á execução de tituilo execetivo judicial.Essa impugnalção
se constitui verdadeiro incidente procedimental, para o qual a Tabela
IX do Regimento de Custas dos Atos Judiciais, mantida pela Lei
Estadual nº.13.611/02 em seu art.9º, estabelece expressamente a in-
cidência de custas (item I), razão pela qual as respectivas custas são
exigiveis e o respectivo pagamento deve se realizar de forma anteci-
pada, nos termos do art.19 do Código de Processo Civil.Por essa
razão, mantenho a decisão exarada e determino a intimação do exe-
cutado para preparar as custas de R$.609,00 da impugnação, em 10
(dez) dias, sob pena de não conhecimento do incidente..Int. -Adv.
FLAVIA CRISTIANE MACHADO-

160. ORDINARIA-44952/0-MIGUEL LOZANO LEONEL e outros
x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se sobre a Carta Negativa,
do Banco do Brasil S/A - (Mudou-se).Int. -Advs. DAGMAR PI-
MENTA HANNOUCHE e PAULO DONATO MARINHO GON-
ÇALVES-

161. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-45014/0-JEAN GIULI x
LOJAS HAVAN-Intime-se a parte requerente para promover o pros-
seguimento do feito, em 05 (cinco) dias.Int. -Advs. JULIO CEZAR
ENGEL DOS SANTOS e RAFAEL MARCAL ARAUJO-

162. COBRANCA ORDINARIA-45020/0-ADAO FERREIRA DE
SOUZA e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Esclareçam as partes
se pretendem a produção e novas provas.Int.-Advs. GIOVANNA
PRICE DE MELO e FABRICIO ZILOTTI-

163. COBRANCA ORDINARIA-45021/0-ESPOLIO DE ARLINDO
DOS SANTOS REIS E OUTROS e outros x BANCO DO BRASIL
S/A-Ao preparo das custas no valor de R$. 23,55.-Advs. LUCIANO
MARCIO DOS SANTOS, ALEXANDRO DALLA COSTA e LEO-
NARDO DELLA COSTA-

164. COBRANCA ORDINARIA-45022/0-ADEMIR CORNELIO
MARTELLI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se so-
bre a Carta Negativa, do Banco do Brasil S/A - (Mudou-se).Int. -
Advs. LUCIANO MARCIO DOS SANTOS, ALEXANDRO DALLA
COSTA e LEONARDO DELLA COSTA-

165. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-45053/0-AMAURY
CELIO DE FARIA x BANCO DO BRASIL S/A-Intime-se o ilustre
advogado, mediante publicação no DJ, para que restitua os autos em
cartório, em 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art.196 do
Código de Processo Civil.Int. -Adv. RODRIGO MONTOVANI-

166. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-45177/0-ADOLPHO
MARTIGNONI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Defiro o pedi-
do de fls.100.Ao preparo das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int.
-Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-

167. COBRANCA ORDINARIA-45196/0-FRANCISCO MAEDA e
outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das custas no valor
de R$. 34,05.-Adv. HENRIQUE CAVALHEIRO RICCI-

168. COBRANCA ORDINARIA-45197/0-ALBINO FIN e outros x
BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das custas no valor de R$.
23,55.-Adv. LUCIANO MARCIO DOS SANTOS-

169. COBRANCA ORDINARIA-45199/0-ARNILDO SCHNEIDER
e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das custas no va-
lor de R$. 23,55.-Adv. LUCIANO MARCIO DOS SANTOS-

170. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-45227/0-ORLANDI
PINHEIRO FURTADO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ao
Exequente para que se manifeste-se em 05 (cinco) dias, acerca da
reserva total de valores, realizada via BacenJud.Int. -Advs. RODRI-
GO TOSTA GIROLDO e CLEITON DAHMER-

171. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-45266/0-PER-
SONALITÉ FOMENTO COMERCIAL LTDA x NUTRIATIVA IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA e outro-Tendo em vista o intimo
valor encontrado para penhora, cujo desbloqueio já determinei, me-
diante protocolo em anexo, manifeste-se a parte exequente, em 05
(cinco) dias, sobre o prosseguimento do feito.Int. -Adv. DANIEL
FERNANDES LUIZ-

172. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-45276/0-ESPOLIO DE
ALMINDA ROSA DE JESUS BANDEIRA e outros x BANCO DO
BRASIL S/A-Manifeste-se sobre a Carta Negativa, do Banco do
Brasil S/A - (Mudou-se).Int. -Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-

173. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-45302/0-CLAUDEMIR DE
SOUZA OLIVEIRA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifes-
te-se sobre a Carta Negativa, do Banco do Brasil S/A - (Mudou-
se).Int. -Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-

174. COBRANCA ORDINARIA-45592/0-ESPOLIO DE ABILIO
FERREIRA DA SILVA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Mani-
feste-se sobre a Carta Negativa, do Banco do Brasil S/A - (Mudou-
se).Int. -Adv. KENJI D.P. HATAMOTO-

175. COBRANCA ORDINARIA-45595/0-LEONTINA ANNA
VOGT e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das custas
no valor de R$. 637,45.-Adv. LUCIANO MARCIO DOS SANTOS-

176. SUMARIA DE COBRANCA-45685/0-CELIO BRESSANI e
outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das custas no valor
de R$. 635,35.-Adv. PAULO HENRIQUE GARDEMANN-

177. SUMARIA DE COBRANCA-45689/0-JOSE JEOVAH PES-
SOA GUIMARAES e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ao pre-
paro das custas no valor de R$. 635,35.-Adv. PAULO HENRIQUE
GARDEMANN-

178. COBRANCA ORDINARIA-45902/0-NELSON NICKENIG e
outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se sobre a Carta Ne-
gativa, do Banco do Brasil S/A - (Mudou-se).Int. -Adv. LINCO
KCZAM-

179. SUMARIA DE COBRANCA-45973/0-MARIA TEREZA BIE-
BERBACH e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se so-
bre a Carta Negativa, do Banco do Brasil S/A - (Mudou-se).Int. -
Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

180. DECLARATORIA-46019/0-ASSOCIAÇÃO DAS SENHORAS
ROTARIANAS DE TOMAZINA e outros x BANCO DO BRASIL
S/A-Ao preparo das custas no valor de R$. 643,75.-Advs. LUIS
FERNANDO BIAGGI JUNIOR, CLOVIS DOS SANTOS JUNIOR
e JEAN CARLOS STORER-

181. DECLARATORIA-46022/0-ANTONIO GALVÃO e outros x
BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das custas no valor de R$.
645,85.-Advs. LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR, CLOVIS DOS
SANTOS JUNIOR e JEAN CARLOS STORER-

182. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-46118/0-MARIA LUIZA VOL-
TOLINI e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Manifeste-se a parte
exequente sobre o prosseguimento do feito.Int.-Adv. LINCO
KCZAM-

183. SUMARIA DE COBRANCA-46177/0-ROSENILDA VICEN-
TE VARGENSKI e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A-
Designo o dia 09/02/09, ás 13:30 horas, para audiência a que deve-
rão comparecer as partes, na qual será preliminarmente tentada con-
ciliação sendo que, não obtida, será decidido sobre a produção de
provas, designando-se outra data para a instrução, se necessário.Na
defesa apresentada deverá constar rol testemunhas e quesitos, indi-
cando ainda assistente técnico, em caso de requerimento de prova
pericial.Int. -Advs. JOAO CARLOS FLOR JUNIOR e ANTONIO
CARLOS BONET-

184. COBRANCA ORDINARIA-46224/0-DOLORES JACOBS e
outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se sobre a carta de Ar
negativa.Int. -Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-

185. SUMARIA COBRANCA-46226/0-ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS e outros x BANCO DO BRASIL
S/A-Manifeste-se sobre a carta de Ar negativa.Int. -Adv. GIOVAN-
NA PRICE DE MELO-

186. COBRANCA ORDINARIA-46228/0-AMADEU COLETO e
outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se sobre a carta de Ar
negativa.Int. -Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-

187. COBRANCA ORDINARIA-46230/0-ASSOCIACAO DES.
COMUNITARIO SAO PEDRO DO FLORIDO e outros x BANCO
DO BRASIL S/A-Manifeste-se sobre a carta de Ar negativa.Int. -
Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-

188. COBRANCA ORDINARIA-46259/0-MINORU INAGAKI e
outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se o requerente, quan-
to ao prosseguimento do feito.Int. -Advs. KEILA CRISTINA RO-
DRIGUES DA COSTA e FLAVIO AUGUSTO DE ALMEIDA-

189. DECLARATORIA-46262/0-ANTONIO CARLOS BRAZ DA
SILVA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das custas
no valor de R$. 643,75.-Advs. LUIS FERNANDO BIAGGI JUNI-
OR e CLOVIS DOS SANTOS JUNIOR-

190. COBRANCA ORDINARIA-46368/0-ADELMO JOAO ZAN-
DAVALLI x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se sobre a Carta
Negativa, do Banco do Brasil S/A - (Mudou-se).Int. -Adv. ROSE-
MAR ANGELO MELO-

191. COBRANCA ORDINARIA-46370/0-ALVARO RAFAEL VER-
RONE CARANI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se
sobre a Carta Negativa, do Banco do Brasil S/A - (Mudou-se).Int. -
Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-

192. COBRANCA ORDINARIA-46371/0-EDISON JUNIOR DE-
BONA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se sobre a
Carta Negativa, do Banco do Brasil S/A - (Mudou-se).Int. -Adv.
ROSEMAR ANGELO MELO-

193. COBRANCA ORDINARIA-46372/0-ADILSON ANTONIO
MASTELLARO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se
sobre a Carta Negativa, do Banco do Brasil S/A - (Mudou-se).Int. -
Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-

194. COBRANCA ORDINARIA-46381/0-OLAIR BUSSADORI e
outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se sobre a Carta Ne-
gativa, do Banco do Brasil S/A - (Mudou-se).Int. -Adv. ROSEMAR
ANGELO MELO-

195. COBRANCA ORDINARIA-46382/0-ALCIDES BERGAMAS-
CHI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se sobre a Car-
ta Negativa, do Banco do Brasil S/A - (Mudou-se).Int. -Adv. ROSE-
MAR ANGELO MELO-

196. COBRANCA ORDINARIA-46383/0-GECI DE BIASSIO e
outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se sobre a Carta Ne-
gativa, do Banco do Brasil S/A - (Mudou-se).Int. -Adv. ROSEMAR
ANGELO MELO-

197. COBRANCA ORDINARIA-46465/0-EUDELI DE JESUS
LACERDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se so-
bre a certidão de fls.56 - verso.Int. -Adv. LUCIANO MARCIO DOS
SANTOS-

198. SUMARIA DE COBRANCA-46511/0-VERA REGINA THO-
ME GUIMARAES e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-
se sobre a Carta Negativa, do Banco do Brasil S/A - (Mudou-se).Int.
-Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-

199. COBRANCA ORDINARIA-46534/0-ALDEIR SILVEIRA
COUTO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se sobre a
Carta Negativa, do Banco do Brasil S/A - (Mudou-se).Int. -Adv.
ROSEMAR ANGELO MELO-

200. COBRANCA ORDINARIA-46550/0-ELZIRA FERREIRA DA
COSTA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se sobre a
Carta Negativa, do Banco do Brasil S/A - (Mudou-se).Int. -Adv.
ROSEMAR ANGELO MELO-

201. COBRANCA ORDINARIA-46552/0-CLAUDINEI ROBERTO
RODRIGUES e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se
sobre a Carta Negativa, do Banco do Brasil S/A - (Mudou-se).Int. -
Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-

202. COBRANCA ORDINARIA-46554/0-ALMIR LOURENCO DE
MESQUITA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se so-
bre a Carta Negativa, do Banco do Brasil S/A - (Mudou-se).Int. -
Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-

203. COBRANCA ORDINARIA-46555/0-ANTONIO ZANARDI e
outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se sobre a Carta Ne-
gativa, do Banco do Brasil S/A - (Mudou-se).Int. -Adv. ROSEMAR
ANGELO MELO-

204. COBRANCA ORDINARIA-46559/0-DARCISIO WELTER e
outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se sobre a Carta Ne-
gativa, do Banco do Brasil S/A - (Mudou-se).Int. -Adv. ROSEMAR
ANGELO MELO-

205. COBRANCA ORDINARIA-46561/0-BENJAMIN GHISLAN-
DI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se sobre a Carta
Negativa, do Banco do Brasil S/A - (Mudou-se).Int. -Adv. ROSE-
MAR ANGELO MELO-

206. COBRANCA ORDINARIA-46564/0-ANTONIO SCHULER e
outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se sobre a Carta Ne-

gativa, do Banco do Brasil S/A - (Mudou-se).Int. -Adv. ROSEMAR
ANGELO MELO-

207. SUMARIA DE COBRANCA-46565/0-EDUARDO JOSEF
REINHOFER e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se
sobre a Carta Negativa, do Banco do Brasil S/A - (Mudou-se).Int. -
Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-

208. COBRANCA ORDINARIA-46581/0-ESPOLIO DE DARCY
VAC x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se sobre a Carta Nega-
tiva, do Banco do Brasil S/A - (Mudou-se).Int. -Adv. ROSEMAR
ANGELO MELO-

209. COBRANCA ORDINARIA-46582/0-JAN PETTER x BANCO
DO BRASIL S/A-Manifeste-se sobre a Carta Negativa, do Banco do
Brasil S/A - (Mudou-se).Int. -Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-

210. COBRANCA ORDINARIA-46583/0-ADELMO ZAITUM
OBICI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se sobre a
Carta Negativa, do Banco do Brasil S/A - (Mudou-se).Int. -Adv.
ROSEMAR ANGELO MELO-

211. COBRANCA ORDINARIA-46585/0-CELIO RAMOS FEL-
TRIN e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se sobre a
Carta Negativa, do Banco do Brasil S/A - (Mudou-se).Int. -Adv.
ROSEMAR ANGELO MELO-

212. COBRANCA ORDINARIA-46589/0-DARCI FRIEDRICH e
outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se sobre a Carta Ne-
gativa, do Banco do Brasil S/A - (Mudou-se).Int. -Adv. ROSEMAR
ANGELO MELO-

213. COBRANCA ORDINARIA-46590/0-ALCIDES PRESA e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se sobre a Carta Nega-
tiva, do Banco do Brasil S/A - (Mudou-se).Int. -Adv. ROSEMAR
ANGELO MELO-

214. COBRANCA ORDINARIA-46660/0-ANIBAL MARCOS e
outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das custas no valor
de R$. 639,55.-Adv. EDIVAR MINGOTI JÚNIOR-

215. COBRANCA ORDINARIA-46665/0-ADOLFO STEIMBACH
e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se sobre a Carta
Negativa, do Banco do Brasil S/A - (Mudou-se).Int. -Adv. ROSE-
MAR ANGELO MELO-

216. COBRANCA ORDINARIA-46666/0-ADELINO FIGUEROA
LAZARO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se sobre
a Carta Negativa, do Banco do Brasil S/A - (Mudou-se).Int. -Adv.
ROSEMAR ANGELO MELO-

217. COBRANCA ORDINARIA-46668/0-ALMIRO ALVISIO
KEMPF e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se sobre a
Carta Negativa, do Banco do Brasil S/A - (Mudou-se).Int. -Adv.
ROSEMAR ANGELO MELO-

218. COBRANCA ORDINARIA-46670/0-ANTONIO MOTTA e
outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se sobre a Carta Ne-
gativa, do Banco do Brasil S/A - (Mudou-se).Int. -Adv. ROSEMAR
ANGELO MELO-

219. COBRANCA ORDINARIA-46671/0-DAVID MARINS SOA-
RES e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se sobre a Carta
Negativa, do Banco do Brasil S/A - (Mudou-se).Int. -Adv. ROSE-
MAR ANGELO MELO-

220. COBRANCA ORDINARIA-46672/0-ARNO STANGER e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se sobre a Carta Nega-
tiva, do Banco do Brasil S/A - (Mudou-se).Int. -Adv. ROSEMAR
ANGELO MELO-

221. COBRANCA ORDINARIA-46675/0-REGINALDO SORDI e
outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se sobre a Carta Ne-
gativa, do Banco do Brasil S/A - (Mudou-se).Int. -Adv. ROSEMAR
ANGELO MELO-

222. COBRANCA ORDINARIA-46676/0-ADAIR DE OLIVEIRA
e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se sobre a Carta
Negativa, do Banco do Brasil S/A - (Mudou-se).Int. -Adv. ROSE-
MAR ANGELO MELO-

223. COBRANCA ORDINARIA-46677/0-ANA MARIA VARELLA
BOMTEMPO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se
sobre a Carta Negativa, do Banco do Brasil S/A - (Mudou-se).Int. -
Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-

224. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-46678/0-WI-
LLIAN FURMAN x MARIA HAYDEE NASCIMENTO TROMBI-
NI-Manifeste-se sobre a certidão de fls.14 - verso.Int. -Adv. WILLI-
AN FURMAN-

225. COBRANCA ORDINARIA-46720/0-ANTONIO BATISTA
LUIZ e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se sobre a
Carta Negativa, do Banco do Brasil S/A - (Mudou-se).Int. -Adv.
ROSEMAR ANGELO MELO-

226. COBRANCA ORDINARIA-46764/0-AGUINALDO BONALU-
MI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se sobre a Carta
Negativa, do Banco do Brasil S/A - (Mudou-se).Int. -Advs. LINCO
KCZAM e LUCIANO MARCIO DOS SANTOS-

227. COBRANCA ORDINARIA-46771/0-JOSE BERTASOLI e
outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se sobre a Carta Ne-
gativa, do Banco do Brasil S/A - (Mudou-se).Int. -Adv. ROSEMAR
ANGELO MELO-
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228. COBRANCA ORDINARIA-46774/0-HELIO DA SILVA e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se sobre a Carta Nega-
tiva, do Banco do Brasil S/A - (Mudou-se).Int. -Adv. ROSEMAR
ANGELO MELO-

229. COBRANCA ORDINARIA-46782/0-ALCIDES SERVAT e
outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se sobre a Carta Ne-
gativa, do Banco do Brasil S/A - (Mudou-se).Int. -Adv. ROSEMAR
ANGELO MELO-

230. COBRANCA ORDINARIA-46784/0-GERALDO APARECIDO
SALVIANO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se so-
bre a Carta Negativa, do Banco do Brasil S/A - (Mudou-se).Int. -
Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-

231. COBRANCA ORDINARIA-46786/0-ALBINO KRUTZSCH e
outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se sobre a Carta Ne-
gativa, do Banco do Brasil S/A - (Mudou-se).Int. -Adv. ROSEMAR
ANGELO MELO-

232. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-46871/0-EL-
TON SCHEIDT PUPO x FLAVIA MOCOCHINSKI GONÇALVES-
Manifeste-se sobre a certidão de fls. 72 - verso.Int. -Adv. CLAU-
DOMIRO BLEY VIEIRA JUNIOR-

233. BUSCA E APREENSÃO-47017/0-BANCO ITAUCARD S/A x
JOSE MARIA TORRES JUNIOR-Ao preparo das custas no valor
de R$. 15,40.-Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ANDREA
HERTEL MALUCELLI-

234. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-47157/0-ESPOLIO DE
JOSE AUGUSTO GOMES LEAL e outros x BANCO DO BRASIL
S/A- Defiro o pedido de fls.33.Aguarde-se pelo prazo de 120 (cento
e vinte) dias.-Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-

235. INVENTARIO NEGATIVO-47175/0-MARCIA SUELI LAM-
PE x ESPOLIO DE ALEXANDRE LUIZ PFAU CIPRANO-Ao pre-
paro das custas no valor de R$. 14,20.-Adv. RODRIGO RODRI-
GUES CORDEIRO-

236. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-47207/0-VALMIR BO-
ENO DE CAMARGO x BANCO BMG S.A- Ciente dos esclareci-
mentos de fls.56/57.Tendo em vista que o autor não informou sua
renda mensal, deverá juntar comprovante de renda para fins de con-
cessão dos beneficios da Justiça Gratuita.Int.-Advs. DAVI CHEDLO-
VSKI PINHEIRO, VALMIR JORGE COMERLATTO e Mª FELI-
CIA CHEDLOVSKI-

237. COBRANCA ORDINARIA-47327/0-ESPOLIO DE JOSE
AUGUSTO GOMES LEAL e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
Defiro o pedido de fls.26. Aguarde-se pelo prazo de 120 (cento e
vinte) dias.-Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-

238. CAUTELAR EXIBICAO E DOCUMENTOS-47332/0-NIVEA
RODRIGUES HANNEMANN e outros x BRASIL TELECOM S/
A-A parte interessada para retirar a Carta de Citação com Ar. Int. -
Adv. LEONILDO BRUSTOLIN-

239. COBRANCA ORDINARIA-47402/0-OTTMAR PEDDE e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A- Aguarde-se pelo prazo de 10 (dez)
dias.-Adv. JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH-

240. COBRANCA ORDINARIA-47418/0-HERDEIROS E SUCES-
SORES DE ANTONIO PINELLI e outros x BANCO DO BRASIL
S/A-Aguarde-se pelo prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GIOVANNA
PRICE DE MELO-

241. COBRANCA ORDINARIA-47422/0-HERDEIROS E SUCES-
SORES DE ADELINE SCMIDT e outros x BANCO DO BRASIL
S/A- Manifeste-se a parte requerente sobre o prosseguimento do
feito.Int.-Adv. GIOVANNA PRICE DE MELO-

242. COBRANCA ORDINARIA-47538/0-ALDA RIBAS TEIXEI-
RA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se sobre a Carta
Negativa, do Banco do Brasil S/A - (Mudou-se).Int. -Adv. ERAL-
DO LACERDA JUNIOR-

243. COBRANCA ORDINARIA-47539/0-ARCHIMEDES FONSE-
CA GUIMARAES JUNIOR e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
Manifeste-se sobre a Carta Negativa, do Banco do Brasil S/A - (Mu-
dou-se).Int. -Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-

244. COBRANCA ORDINARIA-47540/0-ANTONIO CESAR HA-
NEL ANTONIAZZI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifes-
te-se sobre a Carta Negativa, do Banco do Brasil S/A - (Mudou-
se).Int. -Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-

245. COBRANCA ORDINARIA-47541/0-HERDEIROS E SUCES-
SORES DE AMADEU ALVES DA SILVA e outros x BANCO DO
BRASIL S/A-Manifeste-se sobre a Carta Negativa, do Banco do
Brasil S/A - (Mudou-se).Int. -Adv. GIOVANNA PRICE DE MELO-

246. COBRANCA ORDINARIA-47542/0-MARCIO STIER CALIX-
TO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se sobre a Carta
Negativa, do Banco do Brasil S/A - (Mudou-se).Int. -Adv. RENATA
BARTH RADAELLI-

247. COBRANCA ORDINARIA-47543/0-ALCIDES DE MORA-
ES JUNIOR e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se so-
bre a Carta Negativa, do Banco do Brasil S/A - (Mudou-se).Int. -
Adv. RENATA BARTH RADAELLI-

248. COBRANCA ORDINARIA-47544/0-LUIZ CASSIANO FEI-
JÃO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se sobre a Carta
Negativa, do Banco do Brasil S/A - (Mudou-se).Int. -Adv. DAR-
LON CARMELITO DE OLIVEIRA-

249. COBRANCA ORDINARIA-47546/0-HERDEIROS E SUCES-
SORES DE ANGELO PEDRANGELO e outros x BANCO DO
BRASIL S/A-Manifeste-se sobre a Carta Negativa, do Banco do
Brasil S/A - (Mudou-se).Int. -Adv. GIOVANNA PRICE DE MELO-

250. SUMARIA DE COBRANCA-47712/0-ALDINO MORO e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se sobre a Carta Nega-
tiva, do Banco do Brasil S/A - (Mudou-se).Int. -Adv. GIOVANNA
PRICE DE MELO-

251. COBRANCA ORDINARIA-47713/0-ALMIR CLAUDIO
SGUAREZI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se so-
bre a Carta Negativa, do Banco do Brasil S/A - (Mudou-se).Int. -
Adv. ANTONIO CAMARGO JUNIOR-

252. COBRANCA ORDINARIA-47714/0-PEDRO CANHADAS
SEBRIAN x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se sobre a Carta
Negativa, do Banco do Brasil S/A - (Mudou-se).Int. -Adv. EDUAR-
DO KAZUAKI KAGUEYAMA-

253. COBRANCA ORDINARIA-47715/0-DOLORES APARECIDA
DOS SANTOS e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se
sobre a Carta Negativa, do Banco do Brasil S/A - (Mudou-se).Int. -
Adv. GIOVANNA PRICE DE MELO-

254. SUMARIA DE COBRANCA-47716/0-ADAIR BALES e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se sobre a Carta Nega-
tiva, do Banco do Brasil S/A - (Mudou-se).Int. -Adv. GIOVANNA
PRICE DE MELO-

255. COBRANCA ORDINARIA-47734/0-CLAUDINO CALIXTO
GRIESANG e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se so-
bre a Carta Negativa, do Banco do Brasil S/A - (Mudou-se).Int. -
Adv. GIOVANNA PRICE DE MELO-

256. SUMARIA DE COBRANCA-47736/0-ANTONIA TERESA
CARVALHO SANTIAGO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
Manifeste-se sobre a Carta Negativa, do Banco do Brasil S/A - (Mu-
dou-se).Int. -Advs. FABIO DOS REIS RUIZ e SERGIO FABRIZIO
SANVIDO-

257. COBRANCA ORDINARIA-47738/0-AGNALDO APARECI-
DO CHIGNALIA LOPES e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
Manifeste-se sobre a Carta Negativa, do Banco do Brasil S/A - (Mu-
dou-se).Int. -Advs. FABIO DOS REIS RUIZ e SERGIO FABRIZIO
SANVIDO-

258. COBRANCA ORDINARIA-47760/0-CLAUDECIR VALERIO
e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se sobre a Carta
Negativa, do Banco do Brasil S/A - (Mudou-se).Int. -Adv. GIOVAN-
NA PRICE DE MELO-

259. MEDIDA CAUT.SUSTAÇAO DE PROTE-47889/0-MAGMA
METAIS LTDA x EMERSON DA SILVA-Manifeste-se sobre a car-
ta de Ar negativa, de Emerson da Silva (Não existe o número
indicado).Int. -Adv. JOSE VIRGINIO MARCHETTE-

260. INDENIZAÇÃO-48169/0-CENTRO EUROPEU CURSOS DE
TURISMO ADMD. HOTELEARIA x MAPRE SEGUROS e outro-
A parte interessada para retirar a Carta de Citação com Ar. Int. -
Advs. VICTOR FEIJO FILHO e LUIS GUSTAVO DALLA VEC-
CHIA ROCHA-

261. COBRANCA-48220/0-ANDRE LUIZ DE MELO e outros x
ITAU SEGUROS S/A-Tendo em vista que o autor Alexandre Luiz
de Melo, que ainda não completou a maioridade civil, encontra-se
sem representante legal, nos termos do art.9º, inciso I, do CPC, no-
meio como curadora especial do mesmo sua irmã Elisangela Maria
de Paula.Ressalta-se que Elisangela Maria de Paula detém a guarda e
responsabilidade sobre o menor, o que lhe foi concedido em 2004,
perante a 3º Vara da Familia desta Capital (fls.22/23), vislumbrando
que é a pessoa indicada para atuar como curador especial do
autor.Lavre-se termo.Designo o dia 05/02/09, ás 13:30 horas, para
audiência a que deverão comparecer as partes, na qual será prelimi-
narmente tentada conciliação sendo que, não obtida, será decidido
sobre a produção de provas, designando-se outra data para a instru-
ção, se necessário.Na defesa apresentada deverá constar rol teste-
munhas e quesitos, indicando ainda assistente técnico, em caso de
requerimento de prova pericial.Int. -Advs. NELIO COELHO BENI-
TO e GUSTAVO MUNIZ BERGONSE-

262. SUMARIA-48295/0-CINTIA CAROLINE BUHL x BANCO
VOLKSWAGEM S/A-Ante o contido ás fls.29, concedo por ora á
autora os beneficios da Justiça Gratuita.Informe a autora qual a difi-
culdade em obter por si só junto ao requerido cópia do contrato em
discussão.às fls.21, item “e” a autora pleitou a redução dos juros
para 12% ao ano, mas, o cálculo de fls.38/39 foram utilizados juros
no percentual de 1,59% ao mês, o que supera a 12% ao ano.Assim,
esclareça a autora qual deve ser o perecentual de juros que deve
prevalecer.Int.-Adv. MAYLIN MAFFINI-

263. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-48311/0-JORGE SU-
EHIRO HIRASSAKI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-O espó-
lio será apresentado ativa e passivamente em juizo pelo inventarian-
te, a teor do que dispõe o art.12, V, do CPC. Todavia, caso o inven-
tário dos bens não tenha sido aberto ou então já esteja extinto, todos
os herdeiros do falecido devem constar no pólo ativo, cada um devi-
damente representado, posto que, a rigor, ninguém pode pleitear em
nome próprio direito alheio (art.6º, do CPC).Assim, reguralizem a
representação processual do espólio de Bruno Caetano.Int. -Adv.
LINCO KCZAM-

264. REIVINDICATORIA-48316/0-GUSTAVO AUER e outro x
ASS. BRAS. DA IGREJA DE JESUS CRISTO DOS ULT. DIAS-
Da análise das fotografias de fis. 28/31 verifica-se que a área total do
imóvel ocupado pela requerida é superior a 02 lotes de 403 m2. As-

sim, deverão os requerentes juntar planta ou croqui do imóvel dos
autores que permita individualizar a área pertencente aos autores da
área total do imóvel ocupado pela requerida, pois com base no docu-
mento de fls. 32 não é possível se aferir se a área representada por
um retângulo pintado de verde correspondente ao lote de terreno n°
24 da Quadra n° 05 da Planta Semiceki. Além do mais, em tal docu-
mento não é possível se verificar qual área total ocupada pela reque-
rida na região. A planta ou croqui deverá incluir os lotes que con-
frontam com o terreno dos requerentes, devendo especificar quais
lotes seriam de propriedade da requerida. Deverão também os re-
querentes juntar cópia da planta existente na Prefeitura relativa ao
imóvel descrito às fls. 20 para se aferir a posição exata em que se
situa o imóvel dos requerentes. Torna-se necessária a juntada de tais
plantas, para que se saiba exatamente a localização do imóvel dos
autores e para poder ser cumprida eventual liminar. Int. -Adv. WI-
LLIAM ESPERIDAO DAVID-

265. COBRANCA ORDINARIA-48331/0-JOAO SPEKE JUNIOR
e outros x BANCO DO BRASIL S/A-O espólio será apresentado
ativa e passivamente em juizo pelo inventariante, a teor do que dis-
põe o art.12, V, do CPC. Todavia, caso o inventário dos bens não
tenha sido aberto ou então já esteja extinto, todos os herdeiros do
falecido devem constar no pólo ativo, cada um devidamente repre-
sentado, posto que, a rigor, ninguém pode pleitear em nome próprio
direito alheio (art.6º, do CPC).Assim, reguralizem a representação
processual do espólio de Argeu Bacchiegas, sendo que na certidão
de óbito apresentada á fl.40 há noticia que o falecido deixou seis
filhos.Int. -Adv. LINCO KCZAM-

266. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-48442/0-RO-
DANTE COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA x CONSTRUTORA PUS-
SOLI S/A e outro-Ao preparo das custas do Senhor Oficial de
Justiça.Int. -Advs. LUIZ ALBERTO REGO BARROS e CRISTINA
POLLI BITTENCOURT-

267. COBRANCA-48452/0-MARILIA COUTO DE LIMA x CEN-
TAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A-Designo o dia 03/02/09, ás
14:00 horas, para audiência a que deverão comparecer as partes, na
qual será preliminarmente tentada conciliação sendo que, não obti-
da, será decidido sobre a produção de provas, designando-se outra
data para a instrução, se necessário.Na defesa apresentada deverá
constar rol testemunhas e quesitos, indicando ainda assistente técni-
co, em caso de requerimento de prova pericial.Int. -Adv. ADAUTO
RIVAELTE DA FONSECA-

268. REPARACAO DE DANOS-48453/0-MARLI VIEIRA x ED-
SON PEREIRA-Concedo á parte requerente os beneficios da assis-
tência judiciária gratuita, na forma e sob as penas da Lei nº.1.060/
50.Designo o dia 09/02/09, ás 14:00 horas, para audiência a que
deverão comparecer as partes, na qual será preliminarmente tentada
conciliação sendo que, não obtida, será decidido sobre a produção
de provas, designando-se outra data para a instrução, se necessário.Na
defesa apresentada deverá constar rol testemunhas e quesitos, indi-
cando ainda assistente técnico, em caso de requerimento de prova
pericial.Int. -Adv. CELSO DA SILVA LABRES-

269. SUMARIA DE COBRANCA-48454/0-CONDOMINIO EDI-
FICIO ARCO IRIS x ELIANE DE FATIMA PIRES SIQUEIRA-
Designo o dia 05/02/09, ás 15:00 horas, para audiência a que deve-
rão comparecer as partes, na qual será preliminarmente tentada con-
ciliação sendo que, não obtida, será decidido sobre a produção de
provas, designando-se outra data para a instrução, se necessário.Na
defesa apresentada deverá constar rol testemunhas e quesitos, indi-
cando ainda assistente técnico, em caso de requerimento de prova
pericial.Int. -Advs. MANOEL ALEXANDRE S RIBAS e LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ-

270. REVISAO DE CLAUSULAS-48457/0-LUCIANA BIANO x
BANCO ITAU S.A- Para fins de concessão dos beneficios da Justiça
Gratuita, junte a autora comprovante de renda, eis que requer infor-
mou o valor de sua renda mensal.Informe a autora qual a dificuldade
em obter por si só junto ao requerido cópia do contrato em
discussão.Informe a autora se no cálculo de fls.04 fez uso de juros
remuneratórios.Int.-Advs. HENRIQUE FERNANDO SULINO e
JOSE ROBERTO DE LIMA-

271. SUMARIA DE COBRANCA-48462/0-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL TIVOLI x DARLO TORNO-Designo o dia 03/02/09, ás
15:30 horas, para audiência a que deverão comparecer as partes, na
qual será preliminarmente tentada conciliação sendo que, não obti-
da, será decidido sobre a produção de provas, designando-se outra
data para a instrução, se necessário.Na defesa apresentada deverá
constar rol testemunhas e quesitos, indicando ainda assistente técni-
co, em caso de requerimento de prova pericial.Int.Ao preparo das
custas do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Adv. JEFERSON WEBER-

272. REINTEGRACAO DE POSSE-48463/0-CIA ITAU LEASING
DE ARREN. MERCANTIL GRUPO ITAU x JORGE APARECIDO
DA SILVA-Satisfatoriamente comprovada a incidência em mora da
demandada com a juntada da notificação de fl.13 e 14, evidenciado
prima facie a existência do esbulho possessório, concedo liminar-
mante a reintegração de posse do bem objeto do arrendamento mer-
cantil á arrecadadora, nos termos dos artigos 927 e 928 do Código
de Processo Civil.Ao preparo das custas do Senhor Oficial de
Justiça.Int. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

273. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-48466/0-GENOVEVA GUNHA
e outro x BANCO DO BRASIL S/A- Concedo á Sra. Genoveva
Gunha, por ora, os beneficios da assistência judiciária gratuita, nos
termos e sob as penas da Lei nº.1.60/50.No mais, intime-se o Sr.Mario
Jose Gunha para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o preparo das
custas processuais.Int.-Adv. GUILHERME LUIZ SANDRI-

274. MONITORIA-48469/0-FESP - FUNDAÇÃO DE ESTUDOS
SOCIAIS DO PARANÁ x CELSO CARLOS VINHOTE-Ao prepa-
ro das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Advs. ANTONIO

VALMOR JUNKES, CLEUZA VISSOTTO JUNKES e RODRIGO
VISSOTO JUNKES-

275. SUMARIA DE COBRANCA-48470/0-GENOVEVA GUNHA
e outro x BANCO DO BRASIL S/A- Concedo á Sra.Genoveva Gu-
nha, por ora, os beneficios da assistência judiciária gratuita, nos ter-
mos e sob as penas da Lei nº.1.060/50.No mais, intime-se o Sr.Mario
Jose Gunha para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o preparo das
custas processuais.Int.-Adv. GUILHERME LUIZ SANDRI-

276. COBRANCA DE HONORARIOS-48479/0-JOSE ARI MATOS
x RICARDO LAURINO DA SILVA-Designo o dia 09/02/09, ás 15:30
horas, para audiência a que deverão comparecer as partes, na qual
será preliminarmente tentada conciliação sendo que, não obtida, será
decidido sobre a produção de provas, designando-se outra data para
a instrução, se necessário.Na defesa apresentada deverá constar rol
testemunhas e quesitos, indicando ainda assistente técnico, em caso
de requerimento de prova pericial.Int. -Adv. VERONICA DIAS-

277. SUMARIA DE COBRANCA-48491/0-CONDOMINIO MORA-
DIAS AUGUSTA XVIII x ROSILENE FONSECA-Designo o dia
09/02/09, ás 15:00 horas, para audiência a que deverão comparecer
as partes, na qual será preliminarmente tentada conciliação sendo
que, não obtida, será decidido sobre a produção de provas, desig-
nando-se outra data para a instrução, se necessário.Na defesa apre-
sentada deverá constar rol testemunhas e quesitos, indicando ainda
assistente técnico, em caso de requerimento de prova pericial.Int.Ao
preparo das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Adv. INGRID
KUNTZE-

278. SUMARIA DE COBRANCA-48541/0-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL VILA VELHA x IRINEU GREIN-Designo
o dia 09/02/09, ás 14:30 horas, para audiência a que deverão compa-
recer as partes, na qual será preliminarmente tentada conciliação sendo
que, não obtida, será decidido sobre a produção de provas, desig-
nando-se outra data para a instrução, se necessário.Na defesa apre-
sentada deverá constar rol testemunhas e quesitos, indicando ainda
assistente técnico, em caso de requerimento de prova pericial.Int.Ao
preparo das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Adv. LAIANA
CARLA MIRANDA MARTINS-

279. COBRANCA ORDINARIA-48581/0-DORACI RENNER
MULLER e outros x BANCO DO BRASIL S/A-O espólio será apre-
sentado ativa e passivamente em juizo pelo inventariante, a teor do
que dispõe o art.12, V, do CPC. Todavia, caso o inventário dos bens
não tenha sido aberto ou então já esteja extinto, todos os herdeiros
do falecido devem constar no pólo ativo, cada um devidamente re-
presentado, posto que, a rigor, ninguém pode pleitear em nome pró-
prio direito alheio (art.6º, do CPC).Assim, reguralizem a representa-
ção processual do espólio de Irineu Dotto.Int. -Adv. ROSEMAR
ANGELO MELO-

280. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-48591/0-DORACI REN-
NER MULLER e outros x BANCO DO BRASIL S/A-O espólio será
apresentado ativa e passivamente em juizo pelo inventariante, a teor
do que dispõe o art.12, V, do CPC. Todavia, caso o inventário dos
bens não tenha sido aberto ou então já esteja extinto, todos os her-
deiros do falecido devem constar no pólo ativo, cada um devidamen-
te representado, posto que, a rigor, ninguém pode pleitear em nome
próprio direito alheio (art.6º, do CPC).Assim, reguralizem a repre-
sentação processual do espólio de Irineu Dotto.Int. -Adv. ROSE-
MAR ANGELO MELO-

13ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA
RELAÇÃO Nº 391/2008
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO:DR.WOLFGANG WERNER
JAHNKE
JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA: DRA.FABIANA PASSOS
DE MELO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
CARLOS EDUARDO SCARDUA 0002 001173/2008
CEZAR RODRIGO MOREIRA 0004 001176/2008
DANIELLE TEDESKO 0002 001173/2008
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0006 001178/2008
HENRIQUE EHLERS SILVA 0003 001174/2008
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0001 001172/2008
KAUE M MELO MYASAVA 0005 001177/2008
LUCAS RECK VIEIRA 0002 001173/2008

1. BUSCA E APREENSÃO-1172/2008-BANCO BV FINANCEIRA
S/A - C.F.I. x ANTONIO ZANUTO-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUI-
DA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDANDO
DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 616,00, NO PRAZO DE
TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMENTO DA DISTRI-
BUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER-

2. REVISAO DE CLAUSULAS-1173/2008-CICERO FRANCO DE
LIMA x CIA ITAU LEASING DE ARREN. MERCANTIL GRUPO
ITAU-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E EN-
CONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR
DE R$ 290,50, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -
Adv. DANIELLE TEDESKO, CARLOS EDUARDO SCARDUA e
LUCAS RECK VIEIRA-

3. ALVARA JUDICIAL-1174/2008-ADRIANA GODEK x MARIA
JOSÉ RODRIGUES-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA
VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICI-
AL NO VALOR DE R$ 85,00, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB
PENA DO CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO
CPC). -Adv. HENRIQUE EHLERS SILVA-
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4. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUD.-1176/2008-YUKIO SI-
GUIMOTO x WELINGTON DA SILVA VALENTE e outros-ESTA
AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-
SE AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$
332,00, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCE-
LAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. CE-
ZAR RODRIGO MOREIRA-

5. EMBARGOS A EXECUCAO-1177/2008-JOAO MAURO RO-
DRIGUES JUNIOR x BANCO SANTANDER S/A-ESTA AÇÃO FOI
DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUAR-
DANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 616,00, NO
PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMENTO
DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. KAUE M MELO
MYASAVA-

6. REINTEGRACAO DE POSSE-1178/2008-BANCO ITAUCARD
S/A x PAULO THEODORO DE SOUZA-ESTA AÇÃO FOI DIS-
TRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDAN-
DO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 616,00, NO PRAZO
DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMENTO DA DIS-
TRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CURITIBA
ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA DÉCIMA QUARTA VARA CÍVEL
ELENITA YASNÍ DA SILVA: ESCRIVÃ
R 365/08

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA ARTIGAS SANTOS 0005 000324/1998
ADYR RAITANI JUNIOR 0019 001241/2002
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0017 000527/2002
ALINE RODRIGUES 0039 001167/2007
ANDRÉ FELIPE BAGATIN 0043 001594/2007
ANDRÉ LUIZ SCHMITZ 0049 001001/2008
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAG 0023 001239/2005
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0009 001002/2000
ANTONIO FONSECA HORTMANN 0032 000522/2007
APARECIDO JOSÉ DA SILVA 0002 000607/1994
ARNO JUNG 0039 001167/2007
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0016 000496/2002
BEATRIZ SCHIEBLER 0013 000920/2001

0034 000764/2007
BRÁULIO BELINATI GARCIA P 0033 000674/2007
BRUNO BRAGA BETTEGA 0014 001176/2001
CARISI MARA ARPINI MIGUEL 0006 000454/1999
CARLOS ALEXANDRE LORGA 0008 000950/2000
CARLOS BUCK 0027 000325/2007
CARLOS EDUARDO RIBEIRO BA 0016 000496/2002
CARLOS EDUARDO SCARDUA 0041 001430/2007
CÉSAR AUGUSTO TERRA 0044 001712/2007
CEZAR HENRIQUE BOJARCZUK 0008 000950/2000
CHARLES PARCHEN 0014 001176/2001
CÍCERO PORTUGAL 0014 001176/2001
CLAUDIA FRANCISCA SILVANO 0015 000241/2002
CLÁUDIO MARCELO BAIAK 0050 001045/2008
CLEITON SACOMAN 0011 000425/2001
DANIELE PROCÓPIO PALAZZO 0008 000950/2000
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0048 000525/2008
DIGELAINE MEYRE DOS SANTO 0046 000028/2008
DORVAL ÂNGELO CURY SIMÕES 0006 000454/1999
EDSON JOSÉ CAALBOR ALVES 0039 001167/2007
ELENICE HASS DE OLIVEIRA 0033 000674/2007
FÁBIO SILVEIRA ROCHA 0032 000522/2007
FAURLLIM NAREZI 0018 000997/2002
FERNANDA LAURINO RAMOS 0031 000484/2007
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0040 001262/2007
FREDERICH MARK ROSA SANTO 0007 001384/1999
GABRIELA ROVERI FERNANDES 0044 001712/2007
GASTÃO FERNANDO PAES DE B 0009 001002/2000
GISELE PASSOS TEDESCHI 0047 000450/2008
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0028 000364/2007
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0012 000604/2001
HUMBERTO R. CONSTANTINO 0001 000486/1991
JACK FERNANDO RIBEIRO DE 0010 000244/2001
JANAÍNA CIRINO DOS SANTOS 0050 001045/2008
JAQUELINE ÂNGELA MIRANDA 0019 001241/2002
JOCLER JEFERSON PROCÓPIO 0008 000950/2000
JOSÉ CLÁUDIO DEL CLARO 0020 000204/2004
JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUEN 0049 001001/2008
JOSÉ MANOEL DE MACEDO CAR 0003 000858/1995
JOSÉ VALTER RODRIGUES 0007 001384/1999
JULIO CESAR RIBEIRO RODRI 0045 001806/2007
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0026 001740/2006

0029 000385/2007
0038 001158/2007

KARINNE ROCHA CZECK DOS S 0024 000754/2006
KELLY CRISTINA WORM 0047 000450/2008
LEONEL DA ROSA VIEIRA 0004 000209/1996
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0015 000241/2002
LINNEU DE SOUZA LEMOS 0005 000324/1998
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0045 001806/2007
LUIZ ROBERTO KRACIK 0018 000997/2002
LUIZ SGANZELLA LOPES 0035 000794/2007
LUZIA ADRIANA COSTA 0024 000754/2006
MANOELA LAUTERT CARON 0003 000858/1995
MARCELO PACHECO PIROLO 0016 000496/2002
MÁRCIA JACQUELINE VIEIRA 0006 000454/1999

MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0036 000808/2007
MARCO AURÉLIO SCHETINO DE 0028 000364/2007
MARILZA MATIOSKI 0010 000244/2001
MARLUS ROBERTO SÁBER 0030 000412/2007
MAURO SÉRGIO GUEDES NASTA 0043 001594/2007
MILENA MASLOWSKY 0001 000486/1991
MILTON RICARDO E SILVA 0022 001160/2005
OKSANA PALUDZYSZYN MEISTE 0030 000412/2007
PATRÍCIA PIEKARCZYK 0022 001160/2005
PAULO JOSÉ GOZZO 0042 001446/2007
PAULO SÉRGIO WINCKLER 0037 001149/2007
RAFAEL GONÇALVES ROCHA 0014 001176/2001
RICARDO ALEX LAMB 0006 000454/1999
ROBSON JOSÉ EVANGELISTA 0018 000997/2002
RODRIGO AGUSTINI 0016 000496/2002
SABRINA MARCOLLI RUI 0009 001002/2000
SÉRGIO ANTÔNIO MEDA 0013 000920/2001
SÉRGIO EDUARDO GOMES SAYÃ 0025 001385/2006
SÉRGIO PETROCHINSKI 0003 000858/1995
SÉRGIO SAYÃO LOBATO 0021 000922/2005
SILVIA CARNEIRO LEÃO 0012 000604/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0041 001430/2007
TÚLIO GODOY GOMES SALLES 0005 000324/1998
VALÉRIA CARAMURU CICARELL 0017 000527/2002
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VANESSA CRISTINO DE OLIVE 0011 000425/2001
VICTOR ALEXANDRE BOMFIM M 0005 000324/1998
WASHINGTON YAMANE 0046 000028/2008
WILTON ROVERI 0044 001712/2007

1. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE - 486/1991 - ANA VIRGINIA
UBIALI JACINTO x MERCADINHO BATEL LTDA e outros -
Defiro o pedido constante na petição de fls. 787/789. Mediante o
preparo das custas do Sr. meirinho, expeça-se mandado de penhora e
intimação. Intime-se. Advs. HUMBERTO R. CONSTANTINO e
MILENA MASLOWSKY.

2. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 607/1994 -
SOFHAR INFORMÁTICA E ELETRÔNICA LTDA x ADACIR
PEREIRA DOS SANTOS - À conta e preparo. R$ 540,80 (mais acrés-
cimos legais). Adv. APARECIDO JOSÉ DA SILVA.

3. COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 858/1995 - SÉRGIO
LUIZ BARBOSA PETROCHINSKI x LUIZ CARLOS MOLETTA -
1- Defiro o pedido de fl. 279/280. Suspendo o curso processual até
ulterior manifestação da parte interessada. 2- Intime-se. Advs. SÉR-
GIO PETROCHINSKI, JOSÉ MANOEL DE MACEDO CARON e
MANOELA LAUTERT CARON.

4. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 209/1996 -
JOSÉ VILSON VIEIRA DA SILVA x ANGELA DE FATIMA KERN
- À conta e preparo. R$ 211,05 (mais acréscimos legais). Adv. LEO-
NEL DA ROSA VIEIRA.

5. INDENIZAÇÃO - 324/1998 - OLINDA FRANCISCO DOS SAN-
TOS e outros x ZAGONEL ENGENHARIA DE OBRAS e outro -
Defiro o pedido de fls. 699/701. A contadoria judicial para elabora-
ção de cálculo atualizado da dívida exeqüenda, devendo ser observa-
do que houve a realização do acordo entre os autores e a primeira
requerida Zagonel Engenharia de Obras, ainda observar que houve o
pagamento de 50% (cinqüenta por cento) das custas finais remanes-
centes, conforme se vislumbra pelo carimbo constante às fis. 694
verso. Após, requisite-se à autoridade supervisora do sistema bancá-
rio, por meio de sistema eletrônico (Sistema BACENJUD), informa-
ções sobre a existência de ativos em nome da parte devedora, con-
signando-se que, em caso de resposta positiva, a ordem de indispo-
nibilidade dos saldos até o limite do valor do débito, tudo na forma
do artigo 665-A do CPC. Intime-se. - Manifestem-se as partes sobre
a conta geral de fls. 704/713. Intime-se. Advs. VICTOR ALEXAN-
DRE BOMFIM MARINS, TÚLIO GODOY GOMES SALLES
ROSA, ADRIANA ARTIGAS SANTOS e LINNEU DE SOUZA
LEMOS.

6. IMISSÃO DE POSSE - 454/1999 - SÉRGIO BENASSI e outros
x ESP. DE QUERINO CANDATTEN - As alegações e pedidos refe-
rendados na petição de fls. 270/273 deverá ser promovido em ação
própria, conseqüentemente indefiro o pedido lá contido. No mais,
intimem-se as partes para especificarem as provas que pretendem
produzir, justificando-as, no prazo de 5 dias, bem como manifestem
sobre a possibilidade de realização de acordo, caso em que poderá
ser designada audiência de conciliação, como dispõe o artigo 331 do
Código de Processo Civil. Intime-se. Advs. CARISI MARA ARPINI
MIGUEL, DORVAL ÂNGELO CURY SIMÕES, RICARDO ALEX
LAMB e MÁRCIA JACQUELINE VIEIRA SIMÕES.

7. MONITÓRIA - 1384/1999 - DIVESA DISTRIBUIDORA CURI-
TIBANA DE VEÍCULOS LTDA x FREDERICH MARK - Suspen-
do o feito ate ulterior manifestação dos interessados. Intime-se. Advs.
JOSÉ VALTER RODRIGUES e FREDERICH MARK ROSA SAN-
TOS.

8. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 950/2000 -
CECON FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA x TERE-
SINHA D. B. PANGARO - 1- Diante da certidão supra/retro, inti-
me-se a parte credora, através de seus advogados (via DJ), para em
cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação
no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte credora, para no
prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de extinção, nos
moldes do art. 267, § 1º do CPC. 3- Intime-se. Advs. CEZAR HEN-
RIQUE BOJARCZUK, CARLOS ALEXANDRE LORGA, JOCLER
JEFERSON PROCÓPIO e DANIELE PROCÓPIO PALAZZO.

9. REVISÃO DE CONTRATO BANCÁRIO - 1002/2000 - MARCO
ANTONIO FOLLADOR e outro x ITAÚ S/A CRÉDITO IMOBILI-
ÁRIO - 1- Manifestem-se as partes sobre a proposta de honorários
periciais apresentada. 2- Intime-se. Advs. SABRINA MARCOLLI

RUI, GASTÃO FERNANDO PAES DE BARROS JR. e ANTONIO
CELESTINO TONELOTO.

10. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 244/2001 - COND. ED.
NICOLE II x DAYSE REGINA LAFHAGEN CHERUBINO - 1-
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão supra. 2- Intime-se. Advs.
MARILZA MATIOSKI e JACK FERNANDO RIBEIRO DE LUNA.

11. INSOLVÊNCIA CIVIL - 425/2001 - CID ROCHA JUNIOR x
ANTONIO GERALDO MEDEIROS e outro - 1- Defiro o pedido
retro. 2- Mediante o preparo das competentes custas, expeçam-se os
ofícios conforme pleiteado. 3- Intime-se. - Oficie-se para tranferên-
cia dos valores bloqueados. Advs. CLEITON SACOMAN e VANES-
SA CRISTINO DE OLIVEIRA.

12. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 604/2001 - COND.
EDIF. COLINA DAS ARAUCÁRIAS x ESP. DE LUIZ GONZAGA
PEDROSO - 1. Compulsando os autos, verifica-se às fls. 188, que o
Sr. Perito concordou em receber os honorários periciais com o tér-
mino do processo. 2. Ainda, verifica-se que não houve em momento
algum a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita
ao requerido, demandante da prova pericial. 3. Assim sendo, deter-
mino a intimação das partes, para que depositem os valores referen-
tes aos honorários do Sr. Perito, na importância de R$ 1.440,00 (mil,
quatrocentos e quarenta reais). 4. Depositados os honorários, defiro
desde já a expedição de alvará de levantamento em favor do Sr. Pe-
rito. 5. Após, voltem-me conclusos para devida homologação do acor-
do celebrado entre as partes. 6. INTIME-SE. Advs. HAMILTON
SCHMIDT COSTA FILHO e SILVIA CARNEIRO LEÃO.

13. NULIDADE DE REG. CADASTRAL - 920/2001 - ANTÔNIO
BRUNETTA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -EM LI-
QUIDAÇÃO e outros - 1- Diante da baixa dos autos em cartório,
manifestem-se os interessados. Intimem-se. Advs. SÉRGIO ANTÔ-
NIO MEDA e BEATRIZ SCHIEBLER.

14. COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 1176/2001 - RICAR-
DO AUGUSTO VALLE PINTO COELHO x XEROX DO BRASIL
LTDA - 1) Tendo em vista o que dispões o artigo 475-J, do Código
de Processo Civil, introduzido pela Lei n°. 11.232, de 22/12/2005,
em se tratando de execução provisória de sentença, não há mais que
se cogitar de citação do executado para pagar a divida ou nomear
bens à penhora, impondo- se, isto sim, a intimação do devendo, nos
moldes previstos no referido artigo. 2) Intime-se, pois, o executado
para que no prazo de 15(quinze) dias, efetue o pagamento da quantia
que está sendo reclamada. 3) Deixo de aplicar multa de 10% para o
caso de não pagamento, posto que incabível nos casos de execução
provisória. 4) Intime-se. Advs. CÍCERO PORTUGAL, BRUNO
BRAGA BETTEGA, RAFAEL GONÇALVES ROCHA e CHARLES
PARCHEN.

15. RESCISÃO CONTRATUAL - 241/2002 - LUCIANA FRANCO
DA ROCHA x CIDADELA S/A - Total da conta geral - R$ 60.621,78
(mais acréscimos legais) Advs. CLAUDIA FRANCISCA SILVANO
e LINCOLN TAYLOR FERREIRA.

16. COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 496/2002 - HOTEL
MADEIRA LTDA x BEMABRA IND. COM. EXP. DE MADEIRAS
LTDA e outro - 1- Diante da certidão supra/retro, intime-se a parte
requerente, através de seus advogados (via DJ), para em cinco dias,
dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo
estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para no prazo de
48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de extinção, nos moldes
do art. 267, § 1º do CPC. 3- Intime-se. Advs. RODRIGO AGUSTI-
NI, AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, CARLOS
EDUARDO RIBEIRO BARTNIK e MARCELO PACHECO PIRO-
LO.

17. EXECUÇÃO - 527/2002 - BANCO ABN AMRO REAL BANK
S/A x TELMA MARIA KRIGERWENDHANSEN - À conta e pre-
paro. R$ 31,50 (mais acréscimos legais). Advs. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ e VALÉRIA CARAMURU CICARELLI.

18. EMBARGOS DE TERCEIRO - 997/2002 - BELLUNO - EMP.
ADM. E PART. LTDA x CENTRO CULTURAL BRASIL ESTA-
DOS UNIDOS DE CURITIBA - À conta e preparo. R$ 81,19 (mais
acréscimos legais). Advs. LUIZ ROBERTO KRACIK, FAURLLIM
NAREZI e ROBSON JOSÉ EVANGELISTA.

19. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 1241/2002 - ESP.
DE LUIZ ADOLFO VELLOSO MUELLER x BANCO DO BRA-
SIL S/A e outro - Devem as partes interessadas retirar as cartas de
intimação expedidas para os devidos fins. Advs. JAQUELINE ÂN-
GELA MIRANDA e ADYR RAITANI JUNIOR.

20. REPARAÇÃO DE DANOS - 204/2004 - ALFREDO ROBERTO
RIBEIRO x LENIVAL FLORES PEREIRA DA SILVA e outro - Pro-
cesso em saneador. Partes devidamente representadas. Não há preli-
minares a serem analisados, motivos pelo qual, declaro saneado o
processo. Em suma o controverso reside na verificação da ocorrên-
cia de dolo na realização do negócio, verificar se a procuração firma-
da pelo autor é anulável, constatar se houve danos morais. Passo ao
deferimento de provas, quais sejam: documental já carreada no pro-
cesso e as que forem juntadas futuramente se necessárias para o jul-
gamento da causa, desde que presentes os requisitos do artigo 397
do Código de Processo Civil, prova oral consistente em prova teste-
munhal, cujo rol deverá ser juntado nos autos no prazo de 40 dias
antes da realização da audiência e depoimento apenas dos autores,
tendo em vista que os réus encontram-se em local incerto e não sabi-
do, estando sendo representados por Curador Especial. Para audiên-
cia de Instrução e Julgamento designo o dia 24/8/09, às 14:30 horas.
Intime-se.Adv. JOSÉ CLÁUDIO DEL CLARO.

21. BUSCA E APREENSÃO - 922/2005 - BANCO PANAMERI-
CANO S/A x GABRIEL DE ASSIS ROSA - À conta e preparo. R$
12,50 (mais acréscimos legais). Adv. SÉRGIO SAYÃO LOBATO.

22. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1160/2005 - TEREZINHA RO-
MANI x MILTON RICARDO E SILVA - Tendo em vista a certidão
supra, manifeste-se a parte interessada ante o prosseguimento do
feito. Intime-se. Advs. PATRÍCIA PIEKARCZYK e MILTON RI-
CARDO E SILVA.

23. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1239/2005 -
ITAÚ SEGUROS S/A x RJT TRANSPORTES DE CARGA LTDA. -
Vistos e etc. O autor vem à fl. 131, requerer a extinção do presente
feito com base no art. 794, inciso III do CPC. Assim, o banco exe-
qüente renuncia ao seu crédito - objeto da presente execução - e
nada mais tem a reclamar. Diante do exposto, nos termos do artigo
794, III, do CPC, julgo extinta a execução movida por ITAÚ SEGU-
ROS S/A em face da executada RJT TRANSPORTES DE CARGA
LTDA, já qualificadas nos autos, para que surtam os jurídicos e le-
gais efeitos. Custas pelo exeqüente. Ainda, para os fins contidos nos
itens 3.3.3 e 3.3.3.1 do CN, seja comunicado o Sr. Distribuidor. P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se. Adv. ANGELINO LUIZ RAMALHO
TAGLIARI.

24. ORDINÁRIA - 754/2006 - EDITE DO CARMO KRAEMER x
LUIZA MARIA FRANKLIN CAMINHA - Em continuação ao sane-
amento do processo, passo ao deferimento ou indeferimento de pro-
vas. Passo ao deferimento de provas, quais sejam: documental já
carreada no processo e as que forem juntadas futuramente se neces-
sárias para o julgamento da causa, desde que presentes os requisitos
do artigo 397 do Código de Processo Civil, prova oral consubstanci-
ada em oitiva de testemunhas e depoimento pessoal das partes. Defi-
ro a produção de prova pericial na área médica, para a realização dos
trabalhos nomeio o Expert Dr. Paulo Roberto de Almeida Britto,
fone (41) 3224-0898/9973-9028. Concedo o prazo comum de 5 dias
para que as partes apresente quesitos. Sobrevindo, sem que voltem
conclusos, intime-se o Expert nomeado para dizer se aceita a realizar
o mister, caso positivo apresentar proposta de honorários. Para au-
diência de Instrução e Julgamento designo o dia 26/8/09, às 14 ho-
ras. As partes deverão promover as diligências necessárias a fim de
intimar as testemunhas, bem como autor e réu para comparecer a
audiência e prestarem depoimento. Intime-se. Advs. KARINNE
ROCHA CZECK DOS SANTOS e LUZIA ADRIANA COSTA.

25. DEPÓSITO - 1385/2006 - UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x VALDEVINO PERDIGUEZ - À conta e pre-
paro. R$ 29,59 (mais acréscimos legais). Adv. SÉRGIO EDUARDO
GOMES SAYÃO LOBATO.

26. DEPÓSITO - 1740/2006 - AYMORÉ CRÉDITO FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO S.A. x PEDRO LUIZ DOS SANTOS
- À conta e preparo. R$ 30,98 (mais acréscimos legais). Adv. KARI-
NE SIMONE POFAHL WEBER.

27. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 325/2007 - JOÃO HER-
LAN ZANDONÁ e outro x BANCO ABN AMRO REAL S/A - ...As-
sim, considerando que no caso em apreço decorreu o prazo de quin-
ze dias do transito em julgado, sem o pagamento espontâneo da obri-
gação, incidente de forma automática a multa de 10% sobre o valor
da condenação. Expeça-se o r. mandado de penhora e avaliação, nos
termos da fundamentação supra. Diligências necessárias. - 1- Deve a
parte exeqüente, indicar bens, para a expedição de mandado de pe-
nhora e avaliação, na conformidade com o despacho de fls. 87 e 87-
verso. 2- Bem como, depositar, as custas do Oficial de Justiça, con-
forme manda o art. 19 do Código de Processo Civil e Provimento
001/99, sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado
do Paraná. 3- Intime-se. Advs. CARLOS BUCK e VALÉRIA CA-
RAMURU CICARELLI.

28. INDENIZAÇÃO - 364/2007 - ANA MARIA GOMES DA SIL-
VA x BANCO BMC S/A - 1- Intimem-se as partes para que esclare-
çam sobre a possibilidade de transação, vez que a matéria trata de
direito(s) disponível(is). 2- Não havendo possibilidade questionada,
no prazo de cinco dias, esclareçam, de forma pormenorizada, quais
as provas que pretendem produzir, justificando-as, sob pena de inde-
ferimento. 3- Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem ser im-
possível a obtenção de transação, o processo será, desde logo, sane-
ado, fixando os pontos controvertidos e ordenado a produção de
prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado da lide. 4- Intime-
se. Advs. MARCO AURÉLIO SCHETINO DE LIMA e GUSTAVO
SALDANHA SUCHY.

29. DEPÓSITO - 385/2007 - BANCO ABN AMRO REAL S/A x
RODRIGO ORNELAS FICHER - À conta e preparo. R$ 10,50 (mais
acréscimos legais). Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

30. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 412/2007 - ROGÉ-
RIO ARNO HOFFMANN x TRIP - LINHAS AÉREAS - Processo
em saneador. Partes devidamente representadas. Em suma o contro-
verso reside na verificação da ocorrência de negligência por parte da
empresa requerida, bem como se houve nexo de causalidade entre o
fato e os danos alegados pela parte autora, danos estes na órbita
patrimonial e moral. Pelo que consta dos autos, não há qualquer pre-
liminar a serem analisadas e decididas. Passo ao deferimento de pro-
vas, quais sejam: documental já carreada no processo e as que forem
juntadas futuramente se necessárias para o julgamento da causa, desde
que presentes os requisitos do artigo 397 do Código de Processo
Civil, prova oral consistente apenas no depoimento das partes. Inde-
firo a realização de prova oral na modalidade de oitiva de testemu-
nhas, visto que ambas as partes pugnaram por esta espécie de prova,
porém, deixaram de arrolar as testemunhas tanto na petição inicial
como na contestação, não obedecendo ao contido no artigo 276 do
CPC. Ainda, indefiro a produção de prova pericial pugnada pela par-
te requerida, visto que este deixou de apresentar de antemão os que-
sitos e indicar assistente técnico, não observando o teor do artigo
supra mencionado. Para audiência de Instrução e Julgamento desig-
no o dia 31/8/09, às 15 horas. As partes deverão promover as dili-
gências necessárias a fim de intimar autor e réu para comparecer a
audiência para prestar depoimento. Intime-se. Advs. MARLUS RO-
BERTO SÁBER e OKSANA PALUDZYSZYN MEISTER.

14ª Vara Cível
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31. BUSCA E APREENSÃO - 484/2007 - HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MÚLTIPLO x DIEGO ROSA LIMA DE MELLO - 1)
Diante do retorno da carta de intimação da parte autora, determino
nova intimação através de seu representante legal, via Diário de Jus-
tiça, para que forneça o novo endereço, bem como para que prossiga
com o feito nos termos do despacho de fls. 42. 2) Intime-se. Adv.
FERNANDA LAURINO RAMOS.

32. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 522/2007 - COND. RES.
TANGUÁ I x RODRIGO VALORE DE SOUSA BELLO - 1- Reno-
ve-se a intimação para preparo das custas contadas à fl. 46, em cinco
dias. 2- Inexistindo pagamento no prazo acima referido, intime-se
pessoalmente para os devidos fins. 3- Intime-se. Advs. FÁBIO SIL-
VEIRA ROCHA e ANTONIO FONSECA HORTMANN.

33. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 674/2007 - RUY BRI-
TO DE OLIVEIRA PEDROZA x BANCO BANESTADO S/A - 1)
Recebo o recurso de apelação interposto por BANCO BANESTA-
DO S.A. (fls. 96/102) , pois tempestivo, no efeito devolutivo e sus-
pensivo, de acordo com art. 520, do CPC. 2) Em seguida, vista ao
apelado para, querendo, no prazo de 15 dias, apresentar suas contra-
razões. 3) Por final, com ou sem contra-razões, decorrido o prazo
concedido, cumpram-se às disposições codificadas no item 5.12.5
do Código de Normas da Egrégia Corregedoria de Justiça do Paraná
e sejam remetidos os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná. 4) Anotações de praxe. 5) Intime-se. Advs. ELENICE
HASS DE OLIVEIRA PEDROZA e BRÁULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ.

34. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 764/2007 -
BITS NEWS COMERCIAL LTDA x FUNENGE FUNDAÇOES E
ENG. LTDA - À conta e preparo. R$ 4,20 (mais acréscimos legais).
Adv. BEATRIZ SCHIEBLER.

35. MONITÓRIA - 794/2007 - HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MÚLTIPLO x CRONUS FOMENTO MERCANTIL LTDA - 1.
Por cautela, renove-se a intimação da requerente, através de seus
advogados (via Diário de Justiça), para em 5 (cinco) dias manifestar-
se quanto ao interesse no prosseguimento do feito, nos termos do
despacho de fl. 75. 2. Inexistindo manifestação no prazo acima esti-
pulado, intime-se pessoalmente a requerente, para em 48 (quarenta e
oito) horas, prosseguir com o feito, sob pena de extinção. 3. INTI-
ME-SE. Adv. LUIZ SGANZELLA LOPES.

36. BUSCA E APREENSÃO - 808/2007 - BANCO ITAÚ S/A x
MOACIR DIAS PEREIRA - Diga a requerente. Intime-se. Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

37. REVISÃO CONTRATUAL - 1149/2007 - VERA LUCIA BA-
TISTA DE ALMEIDA x BANCO ITAÚ S/A - Deve a parte interes-
sada retirar a carta de citação expedida para a respectiva remessa.
Adv. PAULO SÉRGIO WINCKLER.

38. DEPÓSITO - 1158/2007 - AYMORÉ CRÉDITO FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO S.A. x RUTH NICOLELLI RAMOS
- À conta e preparo. R$ 10,24 (mais acréscimos legais). Adv. KARI-
NE SIMONE POFAHL WEBER.

39. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1167/2007 - ANTONIO SILVIO
PATULSKI x SHERWIN WILLIAMS DO BRASIL IND. E COM.
LTDA - 1) Recebo o recurso de apelação interposto por ANTONIO
SILVIO PATULSKI, (fls. 132/148), apenas no efeito devolutivo,
conforme dispõe o art. 520, V, do CPC. 2) Em seguida, vista à ape-
lada SHERWIN WILLIAMS DO BRASIL IND. E COM. LTDA, para,
querendo, no prazo de 15 dias, apresentar suas contra-razões. 3) Por
final, com ou sem contra-razões, decorrido o prazo concedido, cum-
pram-se às disposições codificadas no item 5.12.5 do Código de
Normas da Egrégia Corregedoria de Justiça do Paraná e sejam reme-
tidos os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
4) Anotações de praxe. 5) INT. Advs. ARNO JUNG, EDSON JOSÉ
CAALBOR ALVES e ALINE RODRIGUES.

40. BUSCA E APREENSÃO - 1262/2007 - BV FINANCEIRA S/A -
C.F.I. x AFONSO MORO NETO - 1- Defiro o pedido de fl. 28. Sus-
pendo o curso processual pelo prazo de 60 dias, conforme requeri-
do. 2- Decorrido o referido prazo, manifeste-se a requerente interes-
se no prosseguimento do feito, em cinco dias. 3- Intime-se. Adv.
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ.

41. REVISÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - 1430/2007 - IVO-
NETE RODE x BV FINANCEIRA S/A - C.F.I. - 1- Manifestem-se
as partes sobre a proposta de honorários periciais apresentada. 2-
Intime-se. Advs. CARLOS EDUARDO SCARDUA e TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI.

42. MONITÓRIA - 1446/2007 - CORSO COMÉRCIO DE DERI-
VADOS DE PETRÓLEO LTDA x ROSEMEYRE DOS SANTOS
VITORINI CALERO - Acerca do contido à fls. 53, diga a parte au-
tora. Intime-se. Adv. PAULO JOSÉ GOZZO.

43. RESCISÃO CONTRATUAL - 1594/2007 - AREAL BEIRA RIO
LTDA. x ANITO JOENCK e outro - 1. Primeiramente, defiro o pedi-
do de fls. 97. 2. Anote-se fls. 98. 3. Tendo em vista que em fls. 86 a
parte requerente requereu a análise de possível preliminar de cone-
xão, oficie-se a 92 Vara Cível do Foro Central de Curitiba para que
ofereça as informações de praxe. 4. Diligências necessárias. 5. INT.
Advs. ANDRÉ FELIPE BAGATIN e MAURO SÉRGIO GUEDES
NASTARI.

44. DEPÓSITO - 1712/2007 - BMW FINANCEIRA S/A-CRÉDITO
FINANCIAMENTO E IVEST. x FRANK ISRAEL ZAJACZKOSKI
- 1- Renove-se a intimação para preparo das custas contadas à fl. 96,
em cinco dias. 2- Inexistindo pagamento no prazo acima referido,
intime-se pessoalmente para os devidos fins. 3- Intime-se. Advs.
WILTON ROVERI, GABRIELA ROVERI FERNANDES e CÉSAR
AUGUSTO TERRA.

45. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1806/2007 - TUANI
CAROLINE DE BRITO e outros x MARÍTIMA SEGUROS S/A -
Manifeste-se a requerida sobre o contido na manifestação ministerial
de fls. 139/140, em cinco dias. Intime-se. Advs. JULIO CESAR RI-
BEIRO RODRIGUES e LUIZ CARLOS CHECOZZI.

46. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 28/2008 -
ADRIANE NUNES FERREIRA x BANCO DO BRASIL S/A - À
conta e preparo. R$ 8,40 (mais acréscimos legais). Advs. DIGELAI-
NE MEYRE DOS SANTOS e WASHINGTON YAMANE.

47. COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 450/2008 - NALDY
MARIA MIRÓ x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTI-
PLO - O feito comporta julgamento antecipado, posto que a matéria
ventilada nos autos é eminentemente de direito, não havendo neces-
sidade de maior dilação probatória, sentido pelo qual decorrido o
prazo para a interposição de eventual recurso, contados e prepara-
dos, registre-se no sistema a fase decisória e voltem-me conclusos
para sentença. Intime-se. R$ 6,30 (mais acréscimos legais). Advs.
GISELE PASSOS TEDESCHI e KELLY CRISTINA WORM.

48. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 525/2008 - CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x LUIZ ANTO-
NIO GANZER - À conta e preparo. R$ 2,10 (mais acréscimos le-
gais). Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI.

49. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 1001/2008 - LORENA
MASSOLINI SCHNITZER e outros x BANCO BRADESCO S/A -
À conta e preparo. R$ 4,20 (mais acréscimos legais). Advs. ANDRÉ
LUIZ SCHMITZ e JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO.

50. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1045/2008 - COND.
CONJ. RES. RENOIR x SUELI DE FÁTIMA CZERWINSKI - À
conta e preparo. R$ 4,20 (mais acréscimos legais). Advs. CLÁUDIO
MARCELO BAIAK e JANAÍNA CIRINO DOS SANTOS.
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VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0022 000532/2001
VINICIUS TEODORO DE OLIVE 0048 000155/2005
VITAL CASSOL DA ROCHA 0063 000153/2006
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0011 000146/1999

0019 000847/2000
WALTER SPENA DE MACEDO 0067 000387/2006
WASHINGTON MANSUR SPERAND 0115 001052/2008
WATERLOO MARCHESINI JUNIO 0075 001472/2006
WILLIAM ANTONIO N.P.DE SO 0117 001114/2008
WILMAR ALVINO DA SILVA 0028 001075/2002

1. REINTEGRAÇAO DE POSSE - 8/1989 - VITORIA SALIK x
ELSI CLARINDA MICHELS e outros - (Manifestem-se as partes
sobre o total da conta no valor de R$ 404.869,42) - Advs. JOSE
CORREA FERREIRA e CARLOS ALBERTO PEREIRA.

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 84/1991 - DE-
BORA MARIA C.DE ALBUQUERQUE x ERNI JOSE PEREIRA e
outro - (Atender a parte interessada a solicitação do Cartório do 4º
Oficio Contador e Partidor, depositando as custas no valor de R$
92,40 com base no art. 19 do CPC e determinação do MM. Juiz
Diretor do Fórum no ofício n. 332/90 de 12/06/90) - Adv. DEBORA
MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE.

3. SUMARIA - 717/1993 - ANTONIO DE LACERDA BARBOSA e
outro x LUIZ CARLOS DOMINGUES GARCIA - “Os processos já
foram extintos. Dê-se ciência à subscritora da petição de f. 450. Após,
retornem ao arquivo. Int.” - Adv. VANESSA CAPELI PEREIRA.

4. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 675/1996 - ROCA
GRANDE COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA. x ROTAGRALE
COMERCIO DE PECAS E VEICULOS LTDA. - “O credor reque-
reu a intimação do depositário para indicar o local onde se encon-
tram os bens penhorados (fl. 96/97). E assim procedeu o depositário
(fl. 155/156). Assim, esclareça o credor se pretende a remoção ou
que se proceda a avaliação dos bens; se quiser a remoção deverá
indicar quem ficará como depositário. Outrossim, se não localizados
os bens, será apreciado o pedido de prisão do depositário. Int.” -
Adv. LUIZ FERNANDO MARTINS ALVES.

5. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1302/1996 -
REPRESENTACAO JURIDICA E CONTABIL DO PARANA S/C x
PAULO CESAR DE BAERE - (Efetuar o depósito da quantia de R$
7,00, referente às despesas de expedição do(s) ofício(s) a ser(em)
expedido(s)) - Adv. JAIR RIBEIRO.

6. REINTEGRAÇAO DE POSSE - 1416/1996 - MARLENE GALI-
ACO REIS e outros x IVANETE ALVES BARROS GONCALVES -
“Defiro o pedido de ofício a Receita Federal. Em relação ao ofício a
ser encaminhado ao INSS, há que ser indeferido, porquanto so pro-
ventos e salários são absolutamente impenhoráveis (art. 649, IV,
CPC). Int.” - (Efetuar o depósito da quantia de R$ 7,00, referente às
despesas de expedição do(s) ofício(s) a ser(em) expedido(s)) - Advs.
OTONI RODRIGUES DA SILVEIRA e ANGELA RIBEIRO VILLA-
TORE.

7. INVENTARIO - 530/1997 - IROQUES GABRIEL CAMPOS
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MEDEIROS x ESP.JOFFRE RONDINO MEDEIROS - “Defiro o
pedido de vista dos autos fora de cartório (f. 169). Int.” - Adv. MAU-
RICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES.

8. MONITORIA - 50/1998 - BANCO CITIBANK S/A x SKILL
ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES E ELETRICA - “De-
firo a suspensão da execução com fundamento no art. 791, inc. III
do CPC, devendo os autos permanecer no arquivo (CN, nº 5.8.12)
até a manifestação da parte interessada, dando-se baixa no Boletim
Mensal de Movimento Forense. Int.” - Advs. CARLOS FERNAN-
DO CORREA DE CASTRO, ADRIANA D AVILA OLIVEIRA e
ROSANA JARDIM RIELLA.

9. INVENTARIO - 892/1998 - ALCIDES ADOLFO PETRUZALEK
x ESP.ELVIRA WILL e outro - “Manifeste-se o inventariante sobre
a petição e documentos de fls. 540/549, no prazo de cinco dias. Int.”
- Adv. GLICERIO RODRIGUES PALMA.

10. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1105/1998 -
CARLOS LUIZ SCODELER x LYA GUIMARAES HAUER e outro
- (Atender a parte interessada a solicitação do Cartório do 4º Oficio
Contador e Partidor, depositando as custas no valor de R$ 50,12
com base no art. 19 do CPC e determinação do MM. Juiz Diretor do
Fórum no ofício n. 332/90 de 12/06/90) - Advs. ITO TARAS e JOSE
RONALDO CARVALHO SADDI.

11. ORDINARIA - 146/1999 - NORMA AMELIA VALENTE MAR-
CELINO x BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO - (Ma-
nifestem-se as partes diante da baixa dos autos) - Advs. ORLANDO
ANZOATEGUI JUNIOR, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WAL-
TER JOSE MATHIAS JUNIOR.

12. ORDINARIA DE COBRANCA - 363/1999 - MTP PROPAGAN-
DA E PROMOCAO LTDA. x SUPERMERCADOS CONDOR
LTDA. - “Intime-se o executado Marcelo de Souza Teixeira, via Di-
ário da Justiça, para efetuar o pagamento espontâneo, no prazo de
15 (quinze) dias, nos termos do art. 475-J, caput, do CPC, sob pena
de incidir multa de 10% sobre o valor da obrigação. Sem pagamento,
antecipadas as custas (CPC, art. 19), expeça-se mandado de penhora
e avaliação. Int.” - Adv. MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA.

13. SUMARIA DE COBRANCA - 556/1999 - CONDOMINIO DO
EDIFICIO SHANNON x LAURO OLEINIK - “Oficie-se ao Juízo
da 21º Vara Cível solicitando a reserva de numerário nos autos nº
395/2000, no valor de R$ 15.838,28 (planilha de fl. 209), relativo ao
crédito que o exequente possui nestes autos. Int.’ - (Efetuar o depó-
sito da quantia de R$ 7,00, referente às despesas de expedição do(s)
ofício(s) a ser(em) expedido(s)) - Adv. JOSE DO CARMO BADA-
RO.

14. REGRESSIVA INDENIZACAO - 886/1999 - REAL PREVI-
DENCIA E SEGUROS S/A x GUILHERME GUEDEZ PEREIRA -
“Defiro a suspensão da execução com fundamento no art. 791, inc.
III do CPC, devendo os autos permanecer no arquivo (CN, nº 5.8.12)
até a manifestação da parte interessada, dando-se baixa no Boletim
Mensal de Movimento Forense. Int.” - Advs. CIRO BRUNING e
ELIANI GARCIES CHOTI.

15. ORDINARIA DE RESCISAO DE CONTRATO - 1112/1999 -
ACIR BRITO e outro x CLAUDIONOR CARVALHO e outros -
“Intime-se o credor para, em cinco dias, esclarecer qual bem preten-
de ver penhorado. Int.” - Adv. RONALDO MARTINS.

16. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 209/2000 - FU JING x
GEORGES PANTAZIS - “Intime-se o devedor Fu Jing, na pessoa de
seu advogado, via Diário da Justiça, para efetuar o pagamento es-
pontâneo, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 475-J,
caput, do CPC, sob pena de incidir multa de 10% sobre o valor da
obrigação. Sem pagamento, antecipadas as custas (CPC, art. 19),
expeça-se mandado de penhora a avaliação. Int.” - Adv. PAULO
ROBERTO ALMEIDA SILVEIRA.

17. ORDINARIA DE COBRANCA - 672/2000 - JOSE FAUSTINO
DA COSTA x SUL AMERICA SEGUROS - “Emende-se a inicial do
pedido de liquidação, para incluir o termo final dos lucros cessantes.
Int.” - Adv. NEUDI FERNANDES.

18. INTERDICAO - 704/2000 - CANDIDO MACHADO DE OLI-
VEIRA NETTO x ROBERTO MARTINS DE OLIVEIRA - “No-
meio a Dra. Maria Amélia Ferreira Tavares para, sob a fé de seu
grau, proceder ao exame do interditando. Intime-se para dizer se
aceita o encargo e, caso positivo, oferecer proposta de honorários,
sobre a qual deverão se manifestar as partes. Após, intimem-se as
partes para formularem quesitos em cinco dias. Em seguida, vista a
Sra. Perita para início dos trabalhos. Prazo para entega do laudo;
trinta dias. Int.’ - Advs. CANDIDO MACHADO DE OLIVEIRA
NETTO, ROBERTO MOELLMANN e CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO.

19. REVISAO CONTRATUAL - 847/2000 - JORGE LUIZ DA SIL-
VA e outro x BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO - (Efe-
tuar o depósito da quantia de R$ 7,00, referente às despesas de ex-
pedição do(s) ofício(s) a ser(em) expedido(s)) - Advs. WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI.

20. SUMARIA DE COBRANCA - 233/2001 - CONDOMINIO EDI-
FICIO MANHATTAN x LEVI BRASIL DE OLIVEIRA - “Publica-
da a sentença, o juiz somente poderá alterá-las nas hipóteses previs-
tas nos incisos do art. 463, do CPC. Assim, as alegações contidas na
petição de fls. 202/206 deverão ser objeto de ação própria. Sobre o
prosseguimento do feito, diga o credor. Int.’ - Advs. CLAUDIO
MARCELO BAIAK e CARLOS AUGUSTO BOHMANN.

21. NULIDADE DE ATO JURIDICO - 446/2001 - PAULO SILAS
DE ALMEIDA FEITOSA x ROGERIO KISTENMCHER e outros -
“No que diz respeito à carreta semi-reboque, aguarde-se o desfecho

do processo de embargos de terceiro. Indefiro a intimação do reque-
rido para constituir novo procurador, pois já notificado da renúncia.
O procurador renunciante é que deverá esclarecer ao requerido que
o feito, na fase executória, prosseguirá à sua revelia, caso não cons-
titua outro advogado. Int.’ - Advs. SANDRA CRISTINA PEREIRA
BRAGA e GUILHERME TOMIZAWA.

22. ORDINARIA DE COBRANCA - 532/2001 - RODRIGO BAR-
ROZO x LUIZ FERNANDO LOUREIRO - (Efetuar o preparo das
custas remanescentes no valor de R$ 39,00) - Advs. VINICIUS DE
ANDRADE MENDES e MAURICIO SAGBONI M. TEIXEIRA-n
pub.

23. DECLARATORIA - 631/2001 - ESPOLIO DE CLAUDIO AN-
TONIO BINATTI x C.A.BINATTI INCORPORACOES IMOBILI-
ARIAS E PART.LTDA - “Recebo o recurso de apelação (fls. 614),
em seu duplo efeito. Intime-se a parte contrária, para contra-arrazo-
ar, no prazo de 15 dias. Int.” - Advs. ASSIS CORREA, ROMERO
CEZAR SANTOS LIMA JUNIOR, CARLYLE POPP e ANASSIL-
VIA SANTOS ANTUNES.

24. DECLARATORIA - 1268/2001 - HOLOGRAM COM.E EXP.DE
PRODUTOS MANUFATURADOS LTDA. x CENTRO DE DAN-
CA LATINA VALMIR SECCHI LTDA. - (Manifestar-se sobre o pros-
seguimento do feito) - Advs. DOMINGOS CAPORRINO NETO e
NORBERTO JOSE ROSSI.

25. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 244/2002 - NILTON CAR-
LOS RIBEIRO DOS SANTOS x SHOPPING GESSO LTDA. - (Efe-
tuar o preparo das custas remanescentes no valor de R$ 54,78, bem
como a Dr. Márcia Marconcini retirar o alvará expedido) - Advs.
ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES, RUY GASTAO DE
ANDRADE AZEVEDO, MARCIA MARCONCIN, LAURO ANTO-
NIO SCHLEDER GONCALVES e GUSTAVO MARCELO MAR-
CONCIN.

26. COMINATORIA - 264/2002 - ELANIO GOMES BORSOI e
outro x ROBUST USINAGEM DE ACAO LTDA. - (Efetuar o pre-
paro das custas remanescentes no valor de R$ 13,81) - Advs. PAU-
LO MARCELO SEIXAS e FRANCISCO PAULA SOARES.

27. REVISIONAL DE CONTRATO - 528/2002 - APARECIDO IRI-
NEU VERI x BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRA-
SIL S/A - “A apuração do saldo devedor/credor não pode dispensar
o exame dos extratos posteriores a dezembro de 2001, pois é incon-
troverso que houve movimentação subsequente e a conta corrente
foi encerrada em julho de 2002. A desconsideração desse período
implicaria enriquecimento indevido. Diante do exposto, defiro os
quesitos de esclarecimentos apresentados pelo requerido (f. 437/438).
Int.” - Advs. JOSE MAURICIO DO REGO BARROS e LEONEL
TREVISAN JUNIOR.

28. EMBARGOS A EXECUCAO - 1075/2002 - VIDRACARIA
PARANA LTDA. x MILTON ANTONIO PAROLIN e outro - (Efe-
tuar o preparo das custas remanescentes no valor de R$ 32,20) -
Advs. WILMAR ALVINO DA SILVA, CAROLINA BORGES COR-
DEIRO, LETICIA DANIELLE M. DE MELO LIMA e LEOMIR
BINHARA DE MELLO.

29. ORDINARIA DE COBRANCA - 278/2003 - TERRASSE EN-
GENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. x GILVANA REGINA DE
OLIVEIRA e outros - (Efetuar o preparo das custas remanescentes
no valor de R$ 22,21) - Advs. ADRIANE TURIN DOS SANTOS,
ANA CAROLINA ROHR e CLAUDIO MARCELO BAIAK.

30. ORDINARIA - 458/2003 - SANDRA MARA NETO VIANNA x
PIL-CONSTRUTORA PIANOWSKI LTDA. - (Manifestem-se as
partes sobre os esclarecimentos do Sr. Perito de f. 540/549) - Advs.
MARGARETH ZANARDINI e JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA.

31. BUSCA E APREENSAO - 1026/2003 - BANCO OURINVEST
S/A x DAL SANTOS FERREIRA - (Manifestar-se sobre a contesta-
ção apresentada) - Adv. NEUSA MARIA CANDIDO.

32. REVISIONAL DE CONTRATO - 1084/2003 - JULIA APARE-
CIDA CARDOSO AMARAL x SANTANDER ASSET MANAGE-
MENT LTDA. - “Intime-se a requerente, por meio de sua advogada,
para que, em quinze dias, faça o pagamento espontâneo da quantia
demonstrada pela petição e planilha de f. 515/518, sob pena de inci-
dir multa de 10% sobre o valor do débito (art. 475-J, Código de
Processo Civil). Int.” - Adv. FIORAVANTE BUCH NETO.

33. DESPEJO - 1136/2003 - SUELI BARTOSZECK NITSCHE x
MARIA APARECIDA SILVA - “Defiro a suspensão da execução com
fundamento no art. 791, inc. III do CPC, devendo os autos permane-
cer no arquivo (CN, nº 5.8.12) até a manifestação da parte interessa-
da, dando-se baixa no Boletim Mensal de Movimento Forense. Int.”
- Advs. ALCEU BOLLIS e VINICIUS ANTONIO GASPARINI.

34. ORDINARIA - 1154/2003 - HODNER VALENTIM GUIMA-
RAES e outro x BANESTADO ITAU/CREDITO IMOBILIARIO -
“Defiro os pedidos de vista de fls. 567/568 pelo prazo de cinco dias,
primeiro ao autor, depois ao réu. Int.” - Advs. JULIANA LICZACO-
WSKI MALVEZZI e LEONEL TREVISAN JUNIOR.

35. ORDINARIA DE RESCISAO DE CONTRATO - 1155/2003 -
JB EQUIPAMENTOS LTDA. x SILMAR PIMENTEL - “1. Defiro
(f. 123/124), à exceção do veículo, cuja propriedade deverá ser com-
provada pelo exequente através de certidão de Detran. 2... (Atender
a parte interessada ao contido na Instrução nº 09/99, da Corregedo-
ria da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial
de Justiça, no valor de R$ 138,00) - Adv. ALMIR KUTNE.

36. EMBARGOS A EXECUCAO - 1512/2003 - PAULO DE SOU-
ZA x JULIO CEZAR SCREMIN FRANCA - “Indefiro a intimação
do credor para constituir novo procurador, pois já notificado da re-

núncia. Aguarde-se, por seis meses, eventual manifestação. Não ha-
vendo iniciativa dos interessados, oportunamente, arquivem-se os
autos, com as baixas necessárias. Int.’ - Advs. MARSAL JUNGLES
DOS SANTOS, LEILA CARLA LEPREVOST e JOSE DO CAR-
MO BADARO.

37. SUMARIA - 93/2004 - ERASMO PAULO CARLOTTO PAGA-
NINI x TELEPAR BRASIL TELECOM - (Efetuar o preparo das
custas remanescentes no valor de R$ 65,80) - Advs. JULIO CESAR
DALMOLIN e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS.

38. MEDIDA CAUTELAR - 130/2004 - AUTO POSTO SANCHES
LTDA. x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRAN-
GA - (Efetuar o preparo das custas remanescentes no valor de R$
17,24) - Advs. OSMANN DE OLIVEIRA e MARCELO CLEMEN-
TE BASTOS.

39. MONITORIA - 144/2004 - ASSOC. MOTORISTAS DO SER-
VICO PUBLICO DO PR - AMOSP x FELIPE NERI SALINA - “In-
defiro o pedido de f. 113 visto que o próprio autor pode diligenciar
junto ao DETRAN a fim de obter as informações que deseja. Int.” -
Advs. ROGERIO MARCOLINO, JOSE ALVES MACHADO, RA-
MON ANTONIO CALCENA CUENCA e LIZIANE BLAESE CAR-
DOSO MACHADO.

40. ORDINARIA DE COBRANCA - 298/2004 - PEDRO BIORA
DE BRITTO x FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL
- SISTEL - “Defiro o levantamento pelos valores incontroversos.
Em virtude da reclamação acerca da retenção do imposto de renda
no montante de R$ 27,81, tenho como necessário ouvir previamente
a requerida. Int.” - (Deverá a parte requerente recolher R$ 7,00 refe-
rente a custas de expedição do alvará) - Advs. JOSE BASILIO GUER-
RART e ANA CAROLINA LAGO BAHIENSE.

41. DECLARATORIA - 314/2004 - AUTO POSTO SANCHES
LTDA. x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRAN-
GA - (Efetuar o preparo das custas remanescentes no valor de R$
18,90) - Advs. OSMANN DE OLIVEIRA e MARCELO CLEMEN-
TE BASTOS.

42. REINTEGRAÇAO DE POSSE - 926/2004 - PATRICK DELEU-
ZE LANCIZOLLE x JULIANA CECILIA MUNHOZ COSTA -
(Atender a parte interessada ao contido na Instrução nº 09/99, da
Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do
Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$49,50) - Adv. DIRCE PERES
ZATTONI.

43. CARTA DE SENTENCA - 1187/2004 - AUTO POSTO BETA
LTDA. x SHELL BRASIL S/A - (Efetuar o preparo das custas rema-
nescentes no valor de R$ 11,71) - Advs. AMARILIS VAZ CORTE-
SI, MANUEL ALCEU AFFONSO FERREIRA e JOSE GUILHER-
ME BARBOSA LEITE.

44. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1207/2004 -
MARLENE SIBELI MURARA x MARIA GORETTI FRONZA
BATISTA e outros - “Manifeste-se a exequente (fls. 132/139), em
cinco dias. Int.” - Adv. ELIANE MARIA MARQUES.

45. ORDINARIA - 1263/2004 - CARLOS ALBERTO FERREIRA
DA COSTA e outro x COPIADORA ALINE LTDA. e outro - “1.
Certifique-se sobre o trânsito em julgado da sentença. 2. Confirma-
do este, intimem-se para manifestar quanto ao interesse na execução
do julgado. Int.” - Advs. JAQUELINE LUIZ e GERALDO MOCE-
LLIN.

46. SUMARIA DE COBRANCA - 18/2005 - CONDOMINIO EDI-
FICIO THE TOWER x MILTON COSTACURTA e outro - “Inti-
mem-se os requeridos, por meio de sua advogada (f. 68), para que,
em quinze dias, faça o pagamento espontâneo da quantia demonstra-
da pela petição e planilha de f. 154/156, sob pena de incidir multa de
10% sobre o valor do débito (art. 475-J, Código de Processo Civil).
Int.” - Adv. BENVINDA L. BRENNEISEN.

47. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 27/2005 - ROSANA APA-
RECIDA FERREIRA DE OLIVEIRA x RAULINO BRAULIO CER-
CAL - (Manifestem-se as partes diante da baixa dos autos) - Advs.
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO, CESAR ZERBI-
NI ARAUJO e SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA.

48. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 155/2005 - IRENE BORA
e outro x ISIDORO BORA e outros - “Diante do exposto, rejeito os
embargos, mantendo a sentença tal como lançada. Int.” - Advs. VAL-
DYNEI LUIZ TREVISAN, VINICIUS TEODORO DE OLIVEIRA
e MANOEL C.DAHER.

49. ORDINARIA OBRIGACAO DE FAZER - 238/2005 - THERE-
ZA MICHALICHEN FERREIRA e outro x SOCIEDADE COOPE-
RATIVA DE SERVICOS MEDICOS - UNIMED - “Sobre o petitó-
rio retro, diga a parte ré, em cinco dias. Int.” - Advs. PEDRO HEN-
RIQUE XAVIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS.

50. DECLARATORIA - 240/2005 - NILTON JOSE MIGLIOZI x
BANKBOSTON S/A - (Proceder a devolução dos autos no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) - Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA.

51. SUMARIA DE COBRANCA - 667/2005 - CONDOMINIO EDI-
FICIO PARQUE DOS PRINCIPES x ZAM EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA. - “O feito comporta julgamento antecipa-
do, com fulcro no art. 330, I, do Código de Processo Civil em razão
de se tratar de matéria exclusivamente de direito. Contados e prepa-
rados, voltem conclusos para sentença. Int.’ - (Efetuar o preparo das
custas remanescentes no valor de R$ 27,30) - Advs. CLAUDIO
MARCELO BAIAK e KARIN HASSE (CURADORA ESPECIAL).

52. BUSCA E APREENSAO - 717/2005 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x HILDA SILVA - “1- Citem-se os herdeiros Neuza Leite e
Ney Silva por edital, com prazo de 20 dias, para os fins do item 3 do
despacho de f. 18. Antes, porém, deverá o autor dar atendimento ao
item 5.4.3.1. do CN. 2- Deverá o autor, em cinco dias, diligenciar se
Archimedes Loss Filho é efetivamente filho ou irmão da ré falecida.
Int.” - (Deverá a parte requerente recolher R$ 7,00 referente a cus-
tas de expedição do edital) - Advs. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO.

53. BUSCA E APREENSAO - 826/2005 - BANCO ITAU S/A x LUIZ
OTAVIO MACHADO - (Efetuar o depósito da quantia de R$ 63,00,
referente às despesas de expedição do(s) ofício(s) a ser(em)
expedido(s)) - Advs. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA e
GUSTAVO SALDANHA SUCHY.

54. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 839/2005 - KEILLA
MARIA DA SILVA x COMISSAO DE FORM. ALUNOS ADM. 2002/
2005- UNIBRASIL - “Intime-se o requerido, por meio de seu advo-
gado, para que, em quinze dias, faça o pagamento espontâneo da
quantia demonstrada pela petição e planilha de f. 217/219, sob pena
de incidir multa de 10% sobre o valor do débito (art. 475-J, Código
de Processo Civil). Int.” - Adv. RAFAEL BUCCO ROSSOT.

55. DEPOSITO - 929/2005 - BANCO PANAMERICANO S/A x
ANTONIO GOMES DA SILVA - (Efetuar o preparo das custas re-
manescentes no valor de R$ 24,94) - Adv. DANIELE DE BONA.

56. SUMARIA - 977/2005 - JULIO CESAR DE LIZ x BANCO ABN
AMRO REAL S/A - “1. Cumpra-se a segunda parte do item 4 do
despacho de f. 675. 2. Havendo inércia do requerido, subam os autos
ao E. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná com as homenagens
de estilo. Int.” - Despacho de f. 675 - “Intime-se o banco requerido
para que se manifeste sobre o pedido de fls. 657-658. Intimem-se.’ -
Advs. LUIZ FERNANDO DIETRICH e HERICK PAVIN.

57. EMBARGOS A EXECUCAO - 1173/2005 - SHELL BRASIL
LTDA. x AUTO POSTO BETA LTDA. - (Efetuar o preparo das cus-
tas remanescentes no valor de R$ 16,80) - Advs. JOSE GUILHER-
ME BARBOSA LEITE, AMARILIS VAZ CORTESI e MANUELLA
PP SALOMÃO.

58. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1188/2005 - AMPLA
PRODUTOS DE COMUNICACAO VISUAL LTDA. x FROZZA &
OLIVEIRA LTDA. - “Sobre a petição do Sr. Perito, digam as partes,
no prazo de cinco dias. Int.” - Advs. ERASMO FELIPE ARRUDA
JUNIOR e LUCIANO SANDRI.

59. SUMARIA REPARACAO DE DANOS - 1396/2005 - PEDRO
AUGUSTO TARRAGO CADEMARTORI x BANCO ABN AMRO
REAL S/A - (Manifestem-se as partes diante da baixa dos autos) -
Advs. ARARINAN KOSOP, JOAO LEONELHO GABARDO FI-
LHO e GISLAINE DE CARVALHO.

60. USUCAPIAO - 1430/2005 - ELIZEU DA SILVA - “Sobre a
manifestação do Município de Curitiba, diga a parte autora, no pra-
zo de cinco dias. Int.” - Adv. CARLOS AUGUSTO COGO.

61. EMBARGOS A EXECUCAO - 1489/2005 - NEUSA MARIA
DOS SANTOS DUTRA e outro x JOAO ANTONIO PEREIRA JU-
NIOR - “No prazo comum de 05 dias, especifiquem as partes as
provas que efetivamente pretendem produzir, esclarecendo sua fina-
lidade e importância para a solução da lide, ou justifiquem o eventual
cabimento do julgamento do feito no estado em que se encontra.
Int.” - Advs. ILZE CURY e PERCY ARAUJO.

62. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1520/2005 -
BANCO BRADESCO S/A x ENFORCER SERVICOS LTDA e ou-
tro - “Defiro a suspensão da execução com fundamento no art. 791,
inc. III do CPC, devendo os autos permanecer no arquivo (CN, nº
5.8.12) até a manifestação da parte interessada, dando-se baixa no
Boletim Mensal de Movimento Forense. Int.” - Advs. DANIEL HA-
CHEM e LILLIANA MARIA CERUTI LASS.

63. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 153/2006 - JUAREZ
BORTOLI x BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/
A - “1. Vislumbrando a possibilidade de conciliação, incluo este pro-
cesso na pauta de audiências da semana destinada a este fim e desig-
no o dia 01/12/2008, às 16h20min para sua realização. 2... 3... 4. As
partes comparecerão munidas de cálculo dos valores que entendem
devidos. 3. Intimem-se através de publicação no DJ, encaminhando-
se ainda à parte autora correspondência registrada. Int.” - Advs. VI-
TAL CASSOL DA ROCHA e SADI BONATTO.

64. SUMARIA DE INDENIZACAO - 179/2006 - CLAUDINEIA
BOSSI ZAMPIERI e outro x WAGNER KUIBIDA e outro - Despa-
cho de f. 271 - “Intime-se a parte autora, por seu procurador, através
de publicação, para que se manifeste quanto à testemunha ausente,
fornecendo, em sendo o caso, as informações necessárias para sua
localização, no prazo de dez dias, sob pena de desistência de inquiri-
ção. Int.” - (Retirar ofício para a devida postagem) - Adv. NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR.

65. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 180/2006 - MARCIA
REGINA MACEDO DENIS x CONTINENTAL EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS E ADM. - “Sobre o petitório retro, manifes-
te-se o exequente, no prazo de cinco dias. Int.’ - Adv. PAULO VINI-
CIUS DE BARROS MARTINS JR.

66. INVENTARIO - 254/2006 - EDUARDO MACHADO FERREI-
RA x ESPOLIO DE JOAO FERREIRA CORTES - “Defiro o pedido
de suspensão do processo pelo prazo de 90 dias (fl. 44). Int.” - Adv.
FAUSTO EGYDIO NOGUEIRA NETO.

67. ADJUDICACAO COMPULSORIA - 387/2006 - ROSEMERY
RUBBO e outro x ROSANGELA ZEPECHOUKA - “Intimem-se os
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autores para que juntem aos autos fotocópia autenticada e atualizada
da matrícula do imóvel em discussão. Feito isso, nada mais sendo
requerido, anote-se e voltem conclusos para sentença. Intimem-se.’ -
Advs. MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA e WALTER SPENA DE
MACEDO.

68. EMBARGOS A EXECUCAO - 414/2006 - MAURICIO CAR-
LOS LOGULLO x BANCO BANESTADO S/A - “Dê-se ciência às
partes sobre o ofício e documentos de fls. 154/161. Int.” - Advs.
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA e FERNANDA FOR-
TUNATO MAFRA.

69. ORDINARIA DECLARATORIA - 617/2006 - ALICE GUILHER-
ME x SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS -
UNIMED - “Acolho as bem lançadas razões da procuradora da au-
tora às f. 253/255 e, com base nelas e na documentação que instrui a
petição, determino que se retifique o alvará expedido. Intime-se para
devolução e expeça-se novo alvará nos moldes requeridos. Int.” -
(Deverá a parte requerente recolher R$ 7,00 referente a custas de
expedição do alvará) - Adv. FERNANDA SCHUHLI BOURGES.

70. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1027/2006 - NEUSELI
DOS SANTOS MAIA SILVA e outro x BANCO REAL ABN AMRO
S/A - (Efetuar o preparo das custas remanescentes no valor de R$
26,71) - Advs. GABRIELA CORTES LEAO DE OLIVEIRA e LUIS
FERNANDO BRUSAMOLIN.

71. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1079/2006 -
BANCO ITAU S/A x ASSESSORIAL COMERCIO E MATERIAIS
DE ACABAMENTOS LT - “1- Equivoca-se o exequente (f. 58/60).
Por ocasião do protocolo da petição de fls. 26/27 (29.06.2007) os
autos estavam em carga com o procurador do exequente, cf. certi-
dão de f. 29 e f. 23; os autos foram retirados de cartório em 06.03.2007
e devolvidos no dia 08.08.2007. 2. A fim de evitar maiores gastos,
defiro o pedido de fls. 26/27, condicionada a retirada dos autos a
juntada de instrumento de mandato com poderes específicos para
receber citação. Int.” - Advs. DANIEL HACHEM e MARIA ANAR-
DINA PASCHOAL DA SILVA.

72. SUMARIA REPARACAO DE DANOS - 1214/2006 - MICHEL
ANDERSON DE ASSIZ e outro x DORIVAL JOAO GULIN e ou-
tros - (Retirar ofício para a devida postagem) - Adv. ROBSON IVAN
STIVAL.

73. DEPOSITO - 1240/2006 - UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x LILIAN DARAB DE SOUZA - (Atender a
parte interessada ao contido na Instrução nº 09/99, da Corregedoria
da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas de complementa-
ção do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 109,50 para cumprimen-
to do mandado) - Adv. LUCIANE LOPES ALVES.

74. SUMARIA DE COBRANCA - 1373/2006 - ALICE MUSIS
NDZVEGA e outros x BANCO UNIBANCO S/A - (Efetuar o pre-
paro das custas remanescentes no valor de R$ 15,40) - Advs. PAU-
LO ROBERTO GOMES e LUIS OSCAR SIX BOTTON.

75. ANULATORIA DE ATO JURIDICO - 1472/2006 - MARIA DE
PAULA BUENO x MANOEL PEDRO CASTILHO - “O subscritor
da petição de f. 204 não tem capacidade postulatória. Portanto, o
pedido ali formulado não deve ser conhecido. De qualquer forma,
intime-se o procurador da parte ré para que se manifeste nos autos,
no prazo de cinco dias. Int.” - Adv. WATERLOO MARCHESINI
JUNIOR.

76. DESPEJO - 30/2007 - GERTRUDES DE ANDRADE CRUZ x
PAULO ADRIANO DE CAMARGO - (Efetuar o preparo das custas
remanescentes no valor de R$ 12,60) - Adv. AIRTON SAVIO VAR-
GAS.

77. SUMARIA DE REVISAO CONTRATUAL - 45/2007 - VERO-
NILDO NILO DA SILVA x BV FINANCEIRA S/A - CFI - (Manifes-
tar-se sobre o interesse no cumprimento da sentença) - Advs. MAY-
LIN MAFFINI e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

78. OBRIGACAO DE FAZER - 74/2007 - CIABOR BORRACHAS
E PLASTICOS LTDA x SP SANFONAS INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA - “A sentença foi publicada no DJE em 25.09.2008 (fl.
112), intimando ambas as partes por seus advogados, e o prazo para
interposição de recurso de apelação expirou em 10.10.2008. A peti-
ção de recurso foi protocolada nesta Vara Cível em 16.10.2008 (fl.
113). Deixo, pois, de receber o recurso de apelação de fls. 113/118
porque intempestivo. Int.’ - Adv. ROBSON RIBEIRO DA SILVA.

79. REINTEGRAÇAO DE POSSE - 202/2007 - BANCO ITAU-
CARD S/A x BELISARIO VIEIRA DE ARRUDA - REINTEGRA-
ÇAO DE POSSE - “Manifeste-se o requerido sobre a impugnação à
contestação com pedido contraposto, no prazo de 10 dias. Int.” -
Adv. MAURICIO BELESKI DE CARVALHO.

80. ORDINARIA DE RESCISAO DE CONTRATO - 247/2007 -
LAMIFER - LAMINADOS E MADEIRAS DO PARA LTDA. x
BEIJAMIN CONRADO e outro - (Efetuar o preparo das custas re-
manescentes no valor de R$ 28,70) - Advs. JOSE MELQUIADES
DA ROCHA, GABRIEL YARED FORTE, KARLA NEMES YARED,
LEONARDO MECENI e LUCAS AMARAL DASSAN.

81. DEPOSITO - 273/2007 - BV FINANCEIRA S/A - CFI x LEO-
NARDO SOARES JUNGER - (Manifestar-se sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça) - Adv. MICHELE SACKSER.

82. DESPEJO - 279/2007 - CESBE S/A ENGENHARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS x BENER ADMINISTRADORA DE IMOVEIS
LTDA - (Atender a parte interessada ao contido na Instrução nº 09/
99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das cus-
tas de complementação do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
307,50 para cumprimento do mandado) - Adv. JOAO CARLOS DE

MACEDO.

83. REINTEGRAÇAO DE POSSE - 419/2007 - CIA. ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU x MAGDA
GARAVELO HERINO - (Atender a parte interessada ao contido na
Instrução nº 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao reco-
lhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$49,50,
bem como R$ 7,00 referente a expedição de ofício) - Adv. GUSTA-
VO SALDANHA SUCHY.

84. ORDINARIA DE COBRANCA - 763/2007 - RAUL CLEI SI-
QUEIRA e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - “Recebo o recurso
de apelação interposto pelo requerido (f. 215/239), nos efeitos de-
volutivo e suspensivo. Intime-se a parte contrária para as contra-
razões no prazo de 15 dias. Int.” - Adv. PAULO VINICIUS DE
BARROS MARTINS JR.

85. CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROTESTO - 795/2007 -
TRANSPORTES MARJACK LTDA. x PETROMEC DERIVADOS
DE PETROLEO LTDA. - (Efetuar o preparo das custas remanes-
centes no valor de R$ 11,20) - Advs. MARCIUS FONTOURA LASS
e ALMIR TADEU BOTELHO.

86. DESPEJO - 840/2007 - CONDOMINIO EDIFICIO VILA RICA
x EBC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - MULTIFAR-
MA - “O feito comporta julgamento antecipado nos termos do art.
330, II do CPC. Assim, contados e preparados, anote-se conclusão
para sentença. Int.’ - (Efetuar o preparo das custas remanescentes no
valor de R$ 10,24) - Adv. REGINA AP.DE BARBARA DA SILVA.

87. EMBARGOS A EXECUCAO - 850/2007 - JOSE ROSOLEM
FILHO e outro x ESCRITORIO DAVI DEUTSCHER - ADVOGA-
DOS ASSOCIADOS - “Primeiramente, tendo em vista que na certi-
dão de óbito de Embargante, ora de cujus, (f. 103), consta que dei-
xou bens a inventariar, manifestem-se os herdeiros se houve abertura
de inventário, para eventual habilitação do espólio no pólo ativo da
presente demanda. Em caso negativo, deverão juntar certidão nega-
tiva de abertura de inventário nesta comarca, bem como na comarca
de Congonhinhas. Para tanto, concedo o prazo de 10 dias. Int.’ -
Adv. LUIS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO LOPES.

88. ORDINARIA DE COBRANCA - 918/2007 - ARICLE VECHIA
e outro x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - “O feito com-
porta julgamento antecipado, a teor do que dispõe o art. 330, inciso
I, do CPC. Assim, contados e preparados, anote-se a conclusão dos
autos para sentença. Int.” - (Efetuar o preparo das custas remanes-
centes no valor de R$ 12,34) - Advs. LIGIA MARIA LIMA COR-
REA, DOUGLAS DOS SANTOS e BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ.

89. SUMARIA DECLARATORIA - 959/2007 - CLAUDENIR DE
ALMEIDA TEIXEIRA x CHAPARRAL COMBUSTIVEIS E LU-
BRIFICANTES LTDA - “Nada requerido, oportunamente, façam-se
as anotações e baixas necessárias. Depois, arquivem-se os autos. Int.”
- Advs. JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE e AMARILIS VAZ
CORTESI.

90. SUMARIA REPARACAO DE DANOS - 1012/2007 - JOAO
FERNANDO RIBEIRO e outros x EMPRESA DE ONIBUS SAO
BRAZ LTDA - (Atender a parte autora a solicitação da escrivania de
f. 730, depositando o valor de R$ 94,50, referente as fotocópias dos
documentos a serem desentranhados, ou ainda, a apresentação das
mesmas pela parte interessada, para sua substituição.) Advs. MAU-
RICIO SAGBONI M. TEIXEIRA-n pub e ANDRE LUIS DE AL-
CANTARA.

91. EMBARGOS A EXECUCAO - 1043/2007 - ENIO ALBERTO
DANZMANN JUNIOR x BANCO BANESTADO S/A - “Manifeste-
se o embargado (fls. 142/199), em cinco dias. Int.” - Adv. LUIS
EDUARDO MIKOWSKI.

92. SUMARIA ANULATORIA - 1055/2007 - TRANSPORTES
MARJACK LTDA. x PETROMERC DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA - (Efetuar o preparo das custas remanescentes no valor de R$
10,50) - Advs. MARCIUS FONTOURA LASS e ALMIR TADEU
BOTELHO.

93. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1121/2007 - BENEDI-
TO MARIO MACHINIEVSCZ x BV FINANCEIRA S/A - CFI -
(Efetuar o preparo das custas remanescentes no valor de R$ 13,05) -
Advs. RAFAELA FILGUEIRA e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI.

94. REMOCAO DE INVENTARIANTE - 1178/2007 - IVANI GON-
ÇALVES DOS SANTOS CORREA GOMES x VALERIA DE CAS-
TRO GOMES - “Sobre os documentos trazidos pela parte autora,
diga a ré em cinco dias. Int.” - Adv. ADYR SEBASTIAO FERREI-
RA.

95. EMBARGOS A EXECUCAO - 1180/2007 - SINTIITEL - SIND.
DOS TRAB. IND. INST. TELEF. PR x WALMIR DE OLIVEIRA
LIMA TEIXEIRA e outro - EMBARGOS A EXECUCAO - “O feito
comporta julgamento antecipado. Contados e preparados, anote-se
e voltem conclusos para a sentença. Int.’ - (Efetuar o preparo das
custas remanescentes no valor de R$ 27,50) - Advs. JOELCIO FLA-
VIANO NIELS e PAULO ROBERTO DE ALMEIDA TELES JR.

96. ALVARA - 1404/2007 - ESPOLIO DE MARCELO POLACHI-
NI - (Efetuar o depósito da quantia de R$ 14,00, referente às despe-
sas de expedição do(s) ofício(s) a ser(em) expedido(s)) - Adv. NEL-
SON GONZI MORGADO.

97. SUMARIA DE COBRANCA - 1554/2007 - IVONE SIMAO
CHUDEK x BANCO DO BRASIL S/A - “Em vista da possibilidade
de serem os embargos declaratórios recebidos com efeito infringente
sobre o julgado, manifeste-se a parte embargada em 15 dias. Int.” -

Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR.

98. SUMARIA DE REVISAO CONTRATUAL - 1658/2007 - CLAU-
DINEY RODRIGUES GARCIA x BANCO ITAU S/A - “Diante do
exposto, determino seja o feito encaminhado para a elaboração da
conta geral, intimando-se na sequência, a requerida para o preparo
de 50% das custas (inclusive taxa judiciária). Int.’ - (Efetuar o pre-
paro das custas remanescentes no valor de R$ 443,79) - Advs. MAY-
LIN MAFFINI e ANDREA HERTEL MALUCELLI.

99. CANCELAMENTO DE PROTESTO - 1659/2007 - CARLOS
DOS SANTOS x BANCO PANAMERICANO S/A - “Faltou o paga-
mento das custas. Int. o réu para efetuá-lo, no prazo de cinco dias.
Int.’ - Adv. LARISSA DA SILVA VIEIRA.

100. SUMARIA DE COBRANCA - 1674/2007 - SANDRO KNAU-
BER x MAPFRE VERA CRUZ VIDA E PREVIDENCIA S/A - (À
parte interessada para que efetue o depósito da quantia de R$ 14,00,
referente às despesas de expedição do(s) ofício(s) a ser(em)
expedido(s)) - Advs. FILIPE ALVES DA MOTA e SAMANTHA
ALBINI.

101. EMBARGOS A EXECUCAO - 1744/2007 - TRANSPORTES
DIAMANTE LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A - “Reme-
tam-se estes autos e os de execução em apenso ao Juízo da 12º Vara
Cível, conforme requisitado no ofício de fl. 223. Int.” - Advs. MA-
RIA ANARDINA PASCHOAL DA SILVA e JOAO LEONEL AN-
TOCHESKI.

102. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 171/2008 -
HSBC BANK BRASIL S/A x ADHEMAR SETTI e outro - “1- Na
forma do art. 265, I, do CPC, suspendo o processo para que se dê a
substituição do executado Antonio Augusto Setti por seu espólio ou
seus sucessores (CPC, art. 43). 2- Intime-se o exequente para infor-
mar se foi aberto inventário dos bens deixados pela de cujus, quem é
o inventariante e seu endereço, ou, nominar e qualificar todos os
seus herdeiros e sucessores para que dê a substituição de parte. 3-
Deverá, ainda, juntar aos autos certidão do Distribuidor informando
o ajuizado ou não de inventário, bem como certidão de óbito. 4-
Aguarde-se a habilitação pelo prazo máximo de 30 dias. Int.’ - Adv.
RAFAEL SANTOS CARNEIRO.

103. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 218/2008 - PATRICIA DIAS
MARZINI x BRASIL TELECOM S/A - “Recebo o recurso de apela-
ção de f. 104/121, apenas no efeito devolutivo (art. 520, IV do CPC).
Intime-se a parte recorrida para, querendo, apresentar contra-Ra-
zões em 15 dias. Int.” - Advs. JOSE ARI MATOS e MAURICIO
ANDRADE DO VALE.

104. SUMARIA DE COBRANCA - 242/2008 - FRANCISCO CAR-
LOS EUFROSINO e outros x BANCO UNIBANCO S/A - “Conce-
do a parte autora o derradeiro prazo de quinze dias para dar efetivo
cumprimento ao despacho de fl. 46, sob pena de indeferimento da
inicial. Int.’ - Adv. PAULO ROBERTO GOMES.

105. SUMARIA REPARACAO DE DANOS - 289/2008 - POLLI-
AN TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA x ARA-
GUARI DIESEL LTDA - “1. O feito assumiu o rito sumário de acor-
do com o que dispõe o art. 275, I, do CPC. Assim, ausentes os requi-
sitos do § 4º ou do § 5º do art. 277 do CPC, incabível a conversão
para o rito ordinário. 2. Por consequência, ma forma do art. 280 do
CPC, indefiro o pedido de denunciação da lide ao Banco Mercantil
do Brasil. 3. Em se tratando de matéria unicamente de direito, o feito
comporta julgamento antecipado. 4. Assim, intimadas as partes des-
ta decisão, regularizada a representação processual da autora com a
juntada do original ou fotocópia autenticada do instrumento de fls.
14 e preparadas eventuais custas remanescentes, voltem conclusos
para sentença. Intimem-se.’ - Advs. FILIPE ALVES DA MOTA e
FLAVIA CRISTIANE MACHADO.

106. ORDINARIA DECLARATORIA - 454/2008 - HILDA VIEIRA
MAIA x FERNANDO RAMOS DA QUINTA - “Há prova documen-
tal de um depósito em dinheiro realizado em 14.12.2007 (f. 53) e de
depósito em cheques (f. 54), de 13.08.2007, sem notícia nos autos
de sua efetiva compensação. A autora se negou a dar quitação inte-
gral, em vista de não ter sido aplicado o índice de correção monetá-
ria que efetivamente consta no contrato. Audiência conciliatória (art.
331, CPC) para o dia 12.12.2008, às 15 horas. A prova do pagamen-
to compete a quem o alega. Todavia, tenho como pertinente que a
parte autora traga à audiência cópia de extratos de sua conta corren-
te da Caixa Econômica Federal no período solicitado (f. 67). As par-
tes serão intimadas via postal (além de o serem através de seus pro-
curadores) e deverão trazer propostas previamente estudadas. Int.’ -
Advs. MARCOS OSIAS SILVA e ANDRE LUIZ CALVO.

107. BUSCA E APREENSAO - 478/2008 - BANCO FINASA S/A x
MARCELO JOSE FOGAÇA - (Manifestar-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça) - Advs. BRUNO MIRANDA QUADROS e MA-
RIANE CARDOSO MACAREVICH.

108. ORDINARIA - 604/2008 - KARYZA COMERCIO DE VEI-
CULOS LTDA x BANCO SANTANDER S/A - “Concedo ao banco
réu o prazo de dez dias para trazer aos autos o contrato de financia-
mento firmado com o Sr. Sandro dos Santos Tessari, conforme espe-
cificado à fl. 132. Int.’ - Adv. REINALDO MIRICO ARONIS.

109. SUMARIA DE REVISAO CONTRATUAL - 704/2008 - KO-
ZAK SERVIÇOS DE EMBELEZAMERNTO DE ANIMAIS x BAN-
CO DO BRASIL S/A - “Diga a parte autora (fls. 77/154). Int.” -
Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA.

110. BUSCA E APREENSAO - 765/2008 - BANCO PSA FINAN-
CE BRASIL S/A x ARI HERCULANO DE SOUZA - (Manifestar-se
sobre a conta de f. 36/38) - (Efetuar o preparo das custas remanes-
centes no valor de R$ 301,41) - Adv. AMAURI BAPTISTA SAL-
GUEIRO.

111. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE - 810/2008 - MARIA JOSE-
FA PASQUALE x CARLO CRISTIANO CHASTALO - “Especifi-
quem as partes, em cinco dias, com clareza e objetividade, as provas
que efetivamente pretendem produzir, esclarecendo sua finalidade e
importância para a solução da lide, ou justifiquem o eventual cabi-
mento do julgamento do feito no estado em que se encontra. Int.” -
Advs. DIONISIO OLICSHEVIS e MARLON SILVESTRE KIERE-
CZ.

112. ALVARA - 868/2008 - JOSÉ ROBERTO MIRANDA x ESPO-
LIO DE JOSE MIRANDA - “Manifeste-se a parte autora. Int.” -
Adv. GERALDO TABORDA NASSAR.

113. SUMARIA DE COBRANCA - 896/2008 - CONDOMINIO
EDIFICIO ALVORADA x LIVIA BEATRIZ LIMA LUIZETTO -
(Manifestar-se sobre o interesse no cumprimento da sentença) - Adv.
JEFERSON WEBER.

114. ORDINARIA - 912/2008 - AUTO POSTO TULIO LTDA x
ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA. - “A ausência de au-
mentos abusivos é um dos aspectos controvertidos do processo, a
ser aferida através de prova pericial, oportunamente. Não cabe a tu-
tela incidental para exigir da requerida integral prestação de contas a
respeito da composição de custos que levam à fixação do preço para
venda aos postos revendedores. Todavia, entendo razoável que a re-
querida apresente esclarecimentos, sem aprofundamento contábil, em
dez dias, para serem levados em conta na fase instrutória, acerca dos
aumentos apontados à f. 1369, e dos preços mais baixos praticados
pelo revendedor vinculado a distribuidora concorrente (f. 1389). Após,
voltem para o saneamento. Int.” - Advs. TARCISIO ARAUJO KRO-
ETZ e ROBSON IVAN STIVAL.

115. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1052/2008 -
CRESCER FOMENTO COMERCIAL LTDA x SET - SOCIEDA-
DE EDUCACIONAL TUIUTI LTDA. - “Os executados foram inti-
mados, por seu procurador, para indicar bens passíveis de penhora e
não o fizeram. O bloqueio de contas bancárias atingiu somente o
valor de R$ 1.362,64, o que não é condizente com o porte da insti-
tuição educacional. A parte credora comprova a emissão de boletos
bancários, para pagamentos de mensalidades de alunos, tendo como
beneficiária pessoa jurídica distinta (Centro de Cobrança Barigui
Ltda). Tal modo de proceder evidencia, claramente, a intenção de
desvio da receita obtida pela requerida, com o objetivo de não tornar
visível o patrimônio financeiro e assim fraudar a execução. Em virtu-
de do procedimento atentatório à dignidade da Justiça (art. 600, II e
IV, do CPC), aplico os executados multa equivalente a 5% do valor
atualizado do débito exigido na execução. Defiro a penhora de 10%
sobre o faturamento líquido da executada. O valor será obtido da
receita auferida com o pagamento de mensalidades pelos alunos,
menos as despesas de custeio. Defiro a expedição de ofício ao Banco
Itaú para que forneça, em cinco dias, cópia de extratos das contas e
ativos financeiros da executada SET, bem assim da conta destino do
pagamento dos boletos das mensalidades dos estudantes. Nomeio
administrador judicial o contador Wilson Alberto Zappa Hoog, que
será intimado para apresentar proposta de honorários e plano de ad-
ministração no prazo de cinco dias. Int.” - (Efetuar o depósito da
quantia de R$ 7,00, referente às despesas de expedição do(s) ofício(s)
a ser(em) expedido(s)) - Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e
WASHINGTON MANSUR SPERANDIO.

116. ORDINARIA DECLARATORIA - 1062/2008 - MIRA OTM
TRANSPORTES LTDA x MASSIF ARTIGOS MEDIGOD E HOS-
PITALARES LTDA - “Cumpra-se o despacho de fl. 90, intimando-
se um dos procuradores da parte autora para assinarem o respectivo
termo de caução. Após, cite-se a parte ré. Int.’ - Adv. SANDRO
WILSON PEREIRA DOS SANTOS.

117. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1114/2008 -
CBN DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E LO-
GIS x SUPERMERCADO MASTRILLE LTDA e outros - (Efetuar
o preparo das custas remanescentes no valor de R$ 46,20) - Advs.
APARECIDO JOSE DA SILVA e WILLIAM ANTONIO N.P.DE
SOUSA.

118. IMPUGNACAO ASSISTENCIA JUDICIARIA - 1234/2008 -
SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS - UNI-
MED x VERA MARIA CORREA BRAGA e outro - “Tendo em con-
ta a notícia do falecimento de Vera Maria, intime-se a parte autora
para esclarecer se houve abertura de inventário, situação em que o
inventariante nomeado representará o espólio. Saliente-se que, em
caso negativo, todos os herdeiros da “de cujus” deverão figurar no
processo. Int.” - Adv. ULISSES CABRAL BISPO FERREIRA.

119. SUMARIA DE COBRANCA - 1362/2008 - SERVIÇOS PRO-
CONDOMINO S/C LTDA x ELCIO CAETANO COSTA - (Efetuar
o preparo das custas remanescentes no valor de R$ 42,00) - Adv.
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA BOMFIM.

120. BUSCA E APREENSAO - 1518/2008 - BANCO BRADESCO
S/A x ILOIR APARECIDA MIGUEL DA FONSECA - (Manifestar-
se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça) - Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO.

121. MONITORIA - 1575/2008 - GENILSE DEONE FEUSTEL
UBINSKI - ME x CLEIDE RAFAEL BRUSAMOLIN - (Atender a
parte interessada ao contido na Instrução nº 09/99, da Corregedoria
da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$ 49,50) - Adv. FABIO BIRCKHOLS.

122. SUMARIA DE COBRANCA - 1578/2008 - ALCIO MANOEL
DE SOUSA FIGUEIREDO x ESTEVAO PEREIRA - “Emende-se a
inicial, para a indicação objetiva, das matrículas imobiliárias de titu-
laridade do réu, nas quais pretende seja feita a anotação. Int.” - Adv.
CARLOS ALBERTO RISKALLA FILHO.

123. RESSARCIMENTO - 1585/2008 - BRADESCO AUTO/RE
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COMPANHIA DE SEGUROS x EXPRESSO CENTRAL LTDA e
outro - (Deverá a parte requerente recolher R$ 14,00 referente a
custas de expedição da carta de citação) - Adv. PAULO CESAR
BRAGA MENESCAL.

124. EMBARGOS DE DEVEDOR - 1589/2008 - JAMESON SWA-
ROVSKI x BANCO ABN AMRO REAL S/A - “De regra, os embar-
gos não tem efeito suspensivo (art. 739-A). Excepcionalmente, tal
efeito poderá ser concedido pelo juiz, desde que a execução já esteja
garantida pela penhora (art. 739-A, §1º, do CPC), o que não é o caso
dos autos. Assim, recebo os embargos, mas deixo de suspender a
execução. Certifique-se nos autos principais e intime-se o embarga-
do para, querendo, oferecer impugnação, no prazo de 15 dias. Int.” -
Advs. EDSON CENTANINI FILHO e SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES.

125. SUMARIA REPARACAO DE DANOS - 1595/2008 - CARRI-
ER VEICULOS LTDA. x MARCOS PAULO G. RIBEIRO - “Inti-
me-se a parte autora para emendar a inicial, apresentando os origi-
nais ou fotocópias autenticadas dos documentos que a instruem. Int.”
- Adv. MARCELO DE BORTOLO.

126. PROTESTO JUDICIAL - 1605/2008 - ANTONIO BARRE-
LLA GAMA e outro x BRASIL TELECOM S/A - “Intime-se o re-
querido na forma pleiteada. Feita a intimação e decorridas 48 horas,
entreguem-se os autos à parte requerente independentemente de tras-
lado (art. 872 do CPC). Int.” - (Deverá a parte requerente recolher
R$ 7,00 referente a custas de expedição da carta de citação) - Adv.
DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT.

127. INVENTARIO - 1607/2008 - HAROLDO BONANCIO x ES-
POLIO DE ETELVINA BONANCIO e outro - “Não havendo suces-
sores incapazes, o inventário poderá ser processado pelo rito de ar-
rolamento, na forma do art. 1031 e seguintes dp CPC. Sobre isso,
manifestem-se os requerentes, promovendo a necessária adequação
e anexando as certidões negativas relativas à esfera estadual e muni-
cipal, bem como regularizar a representação dos herdeiros; Carmem
Regina Bonancio, Haroldo Rogério Bonancio e sua esposa, no prazo
de 10 dias. Int.” - Adv. JORGE LUIZ IESKI CALMON DE PAS-
SOS.

128. MONITORIA - 1614/2008 - CLAUDIA NABUKO TSNEMI
FERNANDES x EDUARDO FELICIO FAGUNDES - (Atender a
parte interessada ao contido na Instrução nº 09/99, da Corregedoria
da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$49,50) - Adv. JAIME BELMIRO TASCA.

129. BUSCA E APREENSAO - 1616/2008 - BANCO ITAU S/A x
ALVINO KRAUSS - (Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça) - Adv. CARINE DE MEDEIROS MARTINS.

130. EMBARGOS A EXECUCAO - 1641/2008 - LACA IMOVEIS
LTDA. e outros x BANCO BANESTADO S/A - “Recebo os embar-
gos à execução no seu efeito suspensivo (art. 739-A, §1º, do CPC),
haja vista que se encontra garantida pela penhora. Certifique-se nos
autos principais e intime-se o embargado para, querendo, oferecer
impugnação, no prazo de 15 dias. Int.” - Advs. LUCIANO HINZ
MARAN e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR.
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1. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 697/1987 - UNI-
BANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ROQUE
MARTINS e outro - Aguarda preparo das custas processuais no va-
lor de R$ 313,11. - Pagas eventuais custas... aguarde-se no arquivo a
manifestação da parte exequente. Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON.

2. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 766/1987 - BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x AMAURI REPRESENTAÇÕES
LTDA. e outro - “Intime-se o autor pessoalmente para, em 48 horas,
dar andamento ao processo, sob pena de extinção do processo por
abandono, arcando o intimando com as custas desta diligência (CPC,
267, III)”. Advs. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e LUIZ RO-
BERTO ROMANO.

3. ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 931/1988 - PETROBRÁS DIS-
TRIBUIDORA S/A. x EBEC - ENGENHARIA BRASILEIRA DE
CONSTRUÇÕES LTDA. e outros - Ciência à parte autora do conti-
do às fls. 328/338. Após, ao arquivo, lançadas as baixas necessárias.
Advs. ADONIS GALILEU DOS SANTOS, MAURO LEITNER
GUIMARÃES FILHO e GEROLDO AUGUSTO HAUER.

4. ORDINARIA - 966/1992 - ADALBERTO MANOEL DO NAS-
CIMENTO x MARIA BEATRIZ FERREIRA MARTINEZ e outros
- Primeiramente, esclareçam os subscritores das petições de fls. 1263/
1265 e 1271 quem prosseguirá na defesa do espólio autor. Advs.
JOAQUIM LOPES, ROBSON JOSÉ EVANGELISTA, LIGIA SO-
CREPPA, OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO, FLORIANO
GALEB, AUGUSTO PROLIK, FAURLLIM NAREZI, CLAUDIA
LUCIANO CECCATO DE TROTA, VIVIANE GUIMARAES AL-
VES, PAULO CEZAR GENERINO, PERITO LUIZ SERGIO B.
GROCHOWSKI, MARCOS AURELIO MATHIAS DAVILA, JOÃO
ALVES, ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO, DIRCEU
GALDINO, LIGIA SOCREPPA, JOAQUIM LOPES, FAURLLIM
NAREZI, C CERO JOSÉ ZANETTI DE OLIVEIRA, VIVIANE
GUIMARAES ALVES e LUIZ CARLOS DA ROCHA.

5. DEPÓSITO - 506/1993 - H. M. ADMINISTRADORA DE CON-
SÓRCIOS S/C. LTDA. x CIBELE DO ROCIO GRIGOLETE - Aguar-
da manifestação da parte interessada sobre o TRÂNSITO EM JUL-
GADO da sentença, no prazo legal. Advs. MARCOS ANTONIO
ZAITTER, CARLA FABIANA EVERS, GELSON BARBIERI e IRIA
EMILIA EVANGELISTA BEZERRA.

6. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 417/1995 - HA-
MILTON PEREIRA DO COUTO FILHO x CLAUDEMAR DE
LIMA e outro - Aguarde-se manifestação do exequente por mais 90
dias. Advs. DEONILDO LUIZ BORSATTI e CRISTIANA NAPOLI
M. DA SILVEIRA.

7. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 723/1995 - ESP.
DE ROMILDO SEBASTIAO LONGO x DARCI TAVARES e outro
- Nos termos do art. 43 do CPC, defiro a sucessão do exeqüente por
seu espólio, conforme requerido äs fls. 299/300. Anote-se na autua-
ção, registro e distribuição, para que passe a constar o exeqüente
como sendo o Espólio de Romildo Sebastião Longo. Defiro, de igual
forma, o pedido de vista, mediante carga, pelo prazo de cinco dias,
em favor do novo procurador do exeqüente. Int. Advs. AFONSO
CESAR DIAS COLLIN, PRISCILA SERRA MARCONDES DE
SOUZA, LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES e ROMILDO NU-
NES FERREIRA.

8. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 785/1996 - BEL-
MARINA DE ALMEIDA TORRES x MARINES DUARTE e outro
- Aguarda antecipação das custas relativas aos atos a serem pratica-
dos pela Serventia (expedição) no valor de R$ 7,00.Advs. SIMONE
ROCHA DE CRISTO LEITE e GUATAÇARA SCHENFELDER
SALLES.

9. DEPÓSITO - 801/1996 - BANCO BRADESCO S/A x MAJO-
MASA MADEIRAS LTDA. - Manifeste-se o autor... em cinco dias.
Advs. DANIEL HACHEM, ARLINDO MENDES DE SOUZA e
ARIOSWALDO ZIEMER DA CRUZ.

10. RESOLUÇÃO DE CONTRATO - 1215/1997 - ELOIR FILUS x
TORREBLANCA CONSTRUÇOES INCORPORAÇOES LTDA e
outros - O despacho que recebeu a apelação apenas no efieto devo-
lutivo é passível de recurso; assim, para evitar tumulto posterior,
publique-se, para efeito de intimação o despacho de f. 177... dos
autos em apenso, aguardando-se pelo prazo de dez dias. Oportuna-
mente, voltem. - Advs. VALDECY SCHON, ELSON DE ALMEIDA
RIBAS FILHO, PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA, ODA-
IR SABOIA CORDEIRO e DIOGO MATTÉ AMARO.

11. DECLARAT.DE NUL. DE TITULOS - 52/1998 - NEW HO-
LLAND LATINO AMERICANA LTDA x JAIME VERMELHO
MOREIRA e outro - Defiro o pedido de vista... por cinco dias, medi-
ante carga. - Ao Dr. Nelson. Advs. MARCOS LUZIE GADOTTI DE
OLIVEIRA, NELSON PASCHOALOTTO e ANTONIO DA COS-
TA.

12. DECLARATORIA - 427/1998 - ADRIANO GUSTAVO VIDAL
e outro x C.P. CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA -
Aguarda preparo das custas processuais no valor de R$ 45,75. - Pa-
gas eventuais custas, ... aguarde-se no arquivo a manifestação da
parte interessada.Advs. JOSICLER VIEIRA BECKERT MARCON-
DES, EDGARD KATZWINKEL JÚNIOR, FABIOLA POLATTI C.
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FLESCHFRESSER e CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER.

13. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1129/1998 -
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x NEL-
SON MOZACHI - Aguarda preparo das custas processuais no valor
de R$ 518,59.Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ
KOVALHUK, JANAINA ROVARIS e ANA PAULA CAVICHIOLI.

14. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 847/1999 - HSBC BAMERIN-
DUS LEASING-ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x EDUAR-
DO LEAL TATSCH - 1. Intime-se o devedor (HSBC), na pessoa de
seu advogado, via publicação no DJPR, para efetuar o pagamento da
quantia reclamada (fls. 271) no prazo de quinze dias, sob pena de
incidir a multa de 10% prevista no art. 475-J do CPC. 2. Ao credor
(HSBC), quanto à certidão de fls. 275, para que, em cinco dias, dê
andamento ao feito, sob pena de após implementada a providëncia
do § 1° do art. 267, do CPC, extinguir- se o processo por abandono.
Int. Advs. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO e SEBASTIAO VER-
GO POLAN.

15. INVENTÁRIO - 940/1999 - LUCIANO MARTINS ARAUJO x
LUIZ CARLOS MARTINS ARAUJO - Ciência do contido no expe-
diente de fl. 636: Solicita intimação do inventariante para que dê
andamento à deprecata no prazo de 48 horas, sob pena de devolu-
ção. Advs. IVORLI TIBES, CELSO ALVES FERREIRA FILHO,
SILVIO BINHARA e PENELOPY TULLER OLIVEIRA FREITAS.

16. DECLARAT.ANULAT,CAMBIAL - 959/1999 - VAPZA ALI-
MENTOS S/A (EXEQ ENTE) x SONETO REPRESENTAÇÕES
LTDA (EXECUTADA) e outros - Aguarda preparo das custas pro-
cessuais no valor de R$ 49,29. - Pagas eventuais custas, ... aguarde-
se no arquivo a manifestação da parte interessada.Advs. GUILHER-
ME JACQUES TEIXEIRA FREITAS, CARLOS ALEXANDRE
DIAS DA SILVA, NORBERTO ANGELO GARBIN e BRUNO
GUANDALINI.

17. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 302/2000 -
HSBC LESING ARRENDAMENTO MERCANTIL (BRASIL) x
ADEMAR FERNANDO MICHEL e outro - A manifestação de f.
171 deverá ser feita diretamente no juízo deprecado. Aguarde-se a
devolução da carta precatória expedida, por mais 90 dias. Advs.
OLIVIO H. RODRIGUES FERRAZ, JANDER LUIS CATARIN,
SAMIR NAOUAF HALABI, LUCIANA DE ANDRADE AMORO-
SO REMER, THAIS H. A. ROSSA e ADEMAR FERNANDO MI-
CHEL.

18. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1191/2000 - JAUDEIR
FONTANA NOTÁRIO x PEPSICO DO BRASIL LTDA - 1. Li as
razões do inconformismo e não vi nelas nenhum argumento ou fato
que possa infirmar os fundamentos da decisão agravada (fls. 732)
que mantenho, pelo que nela se contém. 1.1. Informe-se, oportuna-
mente, ao Exm. Sr. Desembar- gador Relator, encaminhando cópia
deste despacho e da decisão agravada, noticiando, inclusive, o cum-
primento ao que dispõe o art. 526, do CPC, pelo agravante. 2. Aguar-
de-se. Int. Advs. MARLUS DA SILVA SALDANHA, ANTONIO
CARLOS EFING, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, JAMES
J.MARINS DE SOUZA, GLAUCIA B.K. D. V. MARINS DE SOU-
ZA, MARCELO MARCO BERTOLDI, FLAVIO CESAR DE PAU-
LA, FERNANDO ROCHA FILHO, SANDRO W. PEREIRA DOS
SANTOS, JOSE GUILHERME DUARTE SILVA e VANESSA TA-
VARES.

19. SUMÁRIA DE COBRANÇA - 1187/2001 - CONDOMINIO
EDIF CIO MÁRCIA REGINA x MANOEL ERNESTO PACHECO
DA SILVA GRACIA - Aguarda preparo das custas processuais no
valor de R$ 363,05.Advs. JOAO CARLOS KREFETA e LUIZ FER-
NANDO PACHECO S. GRACIA.

20. INTERDIÇAO - 1617/2001 - IDA TOMCZEK MELNICK x
FLORISVALDO TOMCZEK - Aguarda preparo das custas da Con-
tadoria Judicial no prazo legal. Valor: R$ 3,46.Adv. ADEMAR LIE-
DKE JUNIOR.

21. INVENTÁRIO - 967/2002 - PERCI ADONIRO HARNACK x
MIRIAN DORIS BECKER HARNACK - 1. Acolho o parecer de f.
317 ao qual, para evitar redundância, me reporto como razão de
decidir. 2. Promova o inventariante o pagamento do tributo ainda
devido. 3. Juntada(s) a(s) guia(s) de recolhimento, abra- se vista à
Fazenda Estadual a fim de que se manifeste sobre a suficiência, regu-
laridade e tempestividade do(s) pagamento(s). Int. Advs. PAULO
ROBERTO MARQUES HAPNER e BRUNO LUIS MARQUES
HAPNER.

22. INVENTÁRIO - 288/2003 - LUDGERO SCHWEDLER e ou-
tros x ESP. DE IZABEL CRISTINA CABRAL SCHWEDLER -
Aguarda preparo das custas processuais no valor de R$ 140,11.Advs.
THIAGO ARTIGAS NICLEWICZ e LUIZ GONZAGA DIAS JU-
NIOR.

23. REVISIONAL - 1113/2003 - JOSE ROBERTO SCANDELARI
x HSBC BANK S/A - Com as cautelas usuais e homenagens deste
juízo, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. Advs. OLIN-
TO ROBERTO TERRA, IDERALDO JOSÉ APPI, OL VIO HORÁ-
CIO RODRIGUES FERRAZ e BEATRIZ SCHIEBLER.

24. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1074/2004 -
AUTO POSTO CRIANÇA LTDA. x ESCARPINE TRANSPORTE
E LOGISTICA LTDA. - Solicitei, nesta data, a transferência dos
valores bloqueados; aguarde-se a comunicação na instituição finan-
ceira. Os documentos de fls. 145/149 não comprovam que os veícu-
los ali indicados são de propriedade dos executados. Advs. LUIZ
CARLOS G. TAQUES e MARCIUS L. M. MATTOS.

25. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 1107/2004 - ALPI SPA
x ESSENE COMÉRCIO INTERNACIONAL LDTA. - Os percalços

de penhora sobre faturamento são conhecidos, e dificilmente essa
modalidade de constrição apresenta resultado útil. Aqui, nesta vara,
há exemplos de sobra. O administrador, inclusive, traz outros exem-
plos negativos... Desnecessário o registro na Junta comercial, daí
revogo o último par. no que toca à Junta. Sobre isso, e sobre o que
consta no despacho de f. 155, manifeste-se a parte exequente, em
cinco dias. Advs. STELA MARLENE SCHWERZ, AGOSTINHO
PINTO DIAS JÚNIOR e EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO.

26. MONITORIA - 1180/2004 - CASAGRANDE ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LDTA. x SILVANA NOGUEIRA
DA SILVA ALMEIDA e outros - Sobre a ausência de citação da
primeira ré, manifeste-se a autora, em cinco dias. Adv. CARLA FA-
BIANA EVERS.

27. DECLARAT.DE DAÇÃO EM PAGTO. - 1430/2004 - ROHDEN
ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA. x MASSA FALIDA DE BAN-
CO SANTOS S/A - Aguarda preparo das custas processuais no valor
de R$ 66,28.Advs. FLAVIA BALSAN POZZOBOM, PAULO GUI-
LHERME DE MENDONÇA LOPES e JEFFERSON RENATO RO-
SOLEM ZANETI.

28. ORDINARIA - 61/2005 - SERGIO ROBERTO RODRIGUES
PARIGOT DE SOUZA x BANCO BANESTADO S.A/BANCO ITAU
CREDITO IMOBILIARIO e outro - Intime-se o requerente para efe-
tuar o preparo das custas apontadas... ciente de que o não atendi-
mento poderá dar ensejo a eventual execução, com todos os ônus
decorrentes, inclusive novas custas e honorários advocatícios. Advs.
TANIA ELIZA GARDINI, JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALÉRIA CARAMURU CI-
CARELLI.

29. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 62/2005 - CIA. ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x IRAN NARCISO DUTRA
- “Intime-se o autor pessoalmente para, em 48 horas, dar andamento
ao processo, sob pena de extinção do processo por abandono, arcan-
do o intimando com as custas desta diligência (CPC, 267, III)”. Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

30. REVISIONAL DE CONTRATO - 143/2005 - ADRIANA BRU-
GINSKI SPINOSA x FINAUSTRIA CIA DE CRED FINANC E
INVESTIMENTO e outro - Aguarda preparo das custas processuais
no valor de R$ 35,39.Advs. FRANCISCO ANTUNES FERREIRA,
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA e KARINE CRISTINA
DA COSTA.

31. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 169/2005 -
MARCOS MAURO DE MEIRA MATHIAS x SPIER INCORPO-
RAÇÃO COMPRA E VENDA DE IMOVEIS - Ante a insuficiência
de valores bloqueados em nome da executada, conforme detalha-
mento de ordem de bloqueio em anexo, manifeste-se o exequente.
Advs. LUIS CARLOS B. LOYOLA e PAULO RODRIGO PAIVA
DE AZEVEDO.

32. RESCISÃO CONTRATUAL - 371/2005 - MARIA DE LOUR-
DES BUENO BOLDT e outro x DANIELE CAROLINE STRIK
DELMAS e outro - Aguarda preparo das custas processuais no valor
de R$ 69,00.Advs. ROSANA HACK CAMARGO e BAROMEU
GRACIOLE DE VARGAS FILHO.

33. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 401/2005 -
SOCIEDADE RADIO EMISSORA PARANAENSE S.A. x INSTI-
TUTO DE ENSINO SUPERIOR CAMOES e outros - Rejeito os
embargos de fls. 189 porque este juízo simplesmente ainda não se
manifestou sobre a desistência da arrematação, o que seria feito, como
agora, após a apresentação do documento solicitado. Revogo o des-
pacho exarado na petição de fls. 189 porque evidente o documento
já foi apresentado. Segundo Araken de Assis (Manual da Execução.
11a edição. RT. Pg. 737): Irrelevante se revela a omissão, no edital,
de direitos reais de garantia e da multiplicidade de penhoras (art.
613) (...) Por conseguinte, subentende-se que semelhante questão
haja sido resolvida previamente, atendendo-se os créditos do futuro
concurso especial (...). E perceba-se que a penhora se sub-roga no
preço, a multiplicidade de penhoras em nada afeta o arrematante.
Então, as penhoras não atingem o arrematante, os tributos se sub-
rogam no preço (art. 130 do CTN) e a existência de ação dando
conta de dívidas condominiais não possui exigência legal a tornar
nulo o edital. O arrematante não apresentou razões, motivos que
levem a concluir por prejuízos decorrentes das omissões suscitadas.
Indefiro, pois o pedido de desistência feito pelo arrematante. Em
cinco dias deve o arrematante apresentar o preço sob pena de, não o
fazendo, aplicar-se a perda da caução (art. 695 do CPC). Int. via DJ
eo arrematante pessoalmente. Advs. CARLOS FREDERICO REI-
NA COUTINHO, JOEL KRAVTCHENKO e IGOR LUBY KRA-
VTCHENKO.

34. COBRANÇA DE DIFERENÇA SEGURO - 588/2005 - ELIAS
SATURNINO DA SILVA x CENTAURO SEGURADORA S/A -
Defiro o pedido de vista... mediante carga, por cinco dias. - Ao au-
tor. Advs. CLAUDIO FREITAS MALLMANN e ADILSON DE
CASTRO JUNIOR.

35. COBRANÇA DE DIFERENÇA SEGURO - 706/2005 - MARIA
JUCELIA BOLINO x SULINA SEGURADORA S/A - Defiro o pe-
dido de vista... mediante carga, por cinco dias. - À autora. Advs.
CLAUDIO FREITAS MALLMANN, ADILSON DE CASTRO JU-
NIOR e DANIELLA LET CIA BROERING.

36. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 795/2005 - BANCO
DIBENS S/A x PHILIPPI FRANCIS DA MOTA RIPKA - Aguarda
antecipação das custas relativas aos atos a serem praticados pela
Serventia (expedição) no valor de R$ 28,00.Advs. SERGIO
SCHULZE e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

37. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1290/2005 - TORREBLANCA
CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA e outro x ELOIR

FILUS - FL. 177, ITEM 2: Recebo o recurso de apelação manifesta-
do por meio da petição de f. 159 apenas no efeito devolutivo... Advs.
PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA, VALDECY SCHON e
ODAIR SABOIA CORDEIRO.

38. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1351/2005 - CAROLINO AN-
TONIO TORRES e outro x WANDA EDITH WASILEWSKI - Defi-
ro o pedido de vista... mediante carga, pelo prazo de cinco dias, de-
vendo se pronunciar inclusive sobre o contido na petição de f. 211. -
1- Na forma do art. 265, inc. I do CPC suspendo o curso do processo
para a providência do art. 43 do mesmo diploma legal. Assim, inti-
me-se o procurador da embargada para (a) in- formar se foi aberto
inventário dos bens deixados por Wanda Edith Wasilewski ; (b) com-
provar, em caso positivo, quem é o inventariante; (c) em caso nega-
tivo, no- minar e qualificar seus herdeiros e sucessores, para que se
dê a substituição de par- te. 2- Apensem-se aos autos n° 608/2004,
de Ação de Despejo. Int. Advs. LEANDRO GALLI e NELSON JOÃO
KLAS JÚNIOR.

39. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1525/2005 - CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JURACI MARIO
DA SILVA - Aguarda preparo das custas processuais no valor de R$
184,65.Adv. CRYSTIANE LINHARES.

40. EXECUÇÃO - 53/2006 - BANCO NOSSA CAIXA S/A x MUL-
LER EQUIPAMENTOS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA e
outros - O pedido de f. 73 não guarda compatibilidade com o de f.
67. Esclareça a exequente, manifestando-se, ainda, sobre o contido
na certidão de f. 72. Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

41. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 58/2006 - JAIRO OSNI DOS
SANTOS MORAES JUNIOR e outros x CONSORCIO NACIONAL
CIDADELA S/C LTDA. - Determinei a transferência de valores blo-
queados eletronicamente correspondentes aos 20% restantes, como
fixado no despacho de fls. 73 - verso, conforme detalhamento de
ordem à frente. Aguarde-se comunicação do Banco do Brasil quanto
à transferência. Com a resposta do banco, manifestem-se as partes
em dez dias. Int. Advs. MAURICIO DE JESUS TOZETTI e ELTON
S. PUPO.

42. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 110/2006 - BANCO
DIBENS S/A x GUSTAVO FERREIRA LOURENCO - “Intime-se o
autor pessoalmente para, em 48 horas, dar andamento ao processo,
sob pena de extinção do processo por abandono, arcando o intiman-
do com as custas desta diligência (CPC, 267, III)”. Advs. LUCIANE
LOPES ALVES e SABRINA CAMARGO OLIVEIRA.

43. COBRANÇA DE DIFERENÇA SEGURO - 158/2006 - PAULO
ROGERIO MARTIN DA SILVA e outro x CENTAURO SEGURA-
DORA S/A - Defiro o pedido de vista... mediante carga, por cinco
dias. - Ao autor. Advs. CLÁUDIO FREITAS MALLMANN, VIC-
TOR KUNDZIN JR., THIAGO BERWANGER PROFES, JOSE
BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA, ANTONIO CARLOS BONET
e ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

44. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 242/2006 -
MAKTOUR VIAGENS E TURISMO LTDA x AIRTON BERNAR-
DO ROVEDA FILHO - “Intime-se o autor pessoalmente para, em
48 horas, dar andamento ao processo, sob pena de extinção do pro-
cesso por abandono, arcando o intimando com as custas desta dili-
gência (CPC, 267, III)”. Advs. THOMAS EDGAR BRADFIELD e
LUIZ ADRIANO BOABAID.

45. REPARAÇAO DE DANOS(Proc.Ord.) - 266/2006 - GABRIEL
GARBUIO MIRANDA x AUTO COMERCIAL NIPONSUL LTDA
- Aguarda preparo das custas processuais no valor de R$ 15,75.Advs.
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES e SANDRO W. PEREI-
RA DOS SANTOS.

46. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 289/2006 -
ALAMO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA x NEUZI
SAMPAIO DA SILVA CONFECCOES ME e outro - Ante a inexis-
tência de valores bloqueados em nome da primeira executada, con-
forme detalhamento de ordem de bloqueio em anexo. Implementei o
bloqueio de valores via on-line em relação à segunda executada...
Junte-se solicitação (extrato em anexo). Aguarde-se em cartório por
dez dias, após, voltem. Advs. ADRIANA MORO CONQUE FRI-
GOL, ANDERSON BORCATH BARBERI, CESAR AUGUSTO
BROTTO, VINICIUS MORO CONQUE e TATIANA FACCIM.

47. RESCISÃO CONTRATUAL - 358/2006 - PERFIL - CONSTRU-
ÇÃO CIVIL E EMPREENDIMENTOS IMOBL. x LUIZ ANTO-
NIO DE ATHAIDE - Homologo por sentença o acordo celebrado
entre as partes... e julgo extinto o processo... arquivem-se os autos.
Advs. ALEXANDRE TORRES VEDANA, RAUL SOLEID e EM-
MANOEL ASCHIDAMINI DAVID.

48. DEPÓSITO - 379/2006 - BANCO DIBENS S/A x DANIEL
FURTADO ALVES - À parte interessada para retirar ofício(s) à dis-
posição em Cartório, diligenciando no respectivo encaminhamento,
no prazo legal. Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

49. DESPEJO - 532/2006 - CASC - ADMINISTRADORA DE SHO-
PPING CENTERS S/A x VIVACE COMERCIAL LTDA - Sem o
integral cumprimento do despacho de f. 103 não há como homologar
o acordo firmado entre as partes e promover o arquivamento do pro-
cesso. Manifeste-se o autor, em cinco dias. Advs. MARCIO AU-
GUSTO NOBREGA PEREIRA, MAURO NOBREGA PEREIRA e
CEZAR RODRIGO MOREIRA.

50. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 554/2006 - UNIBAN-
CO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x BERENICE
MARTINS DE AZEVEDO - À parte interessada para retirar ofício(s)
à disposição em Cartório, diligenciando no respectivo encaminha-
mento, no prazo legal. Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

51. INDENIZAÇÃO - 591/2006 - TAIS GOLMINE ALBUQUER-
QUE DE SOUZA e outro x RADIO JOVEM PAN DE CURITIBA
139.9 MHZ e outro - Aguarda preparo das custas processuais no
valor de R$ 545,44.Advs. ADYR TACLA FILHO, RAUL GRAVA-
TÁ, SERGIO BOTTO DE LACERDA, FABRICIO MASSARDO e
FABIANO NEVES MACIEYWSKI.

52. MONITORIA - 663/2006 - ORGANIZAÇÃO EDUCACIONAL
EXPOENTE LDTA. x BOCA BENDITA RESTAURANTE LTDA -
À parte interessada para retirar ofício(s) à disposição em Cartório,
diligenciando no respectivo encaminhamento, no prazo legal. Adv.
MARCELO LUIZ DREHER.

53. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 692/2006 - PANAMERICANO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x FABIANO ALVES RO-
DRIGUES - Homologo, por sentença, o pedido de desistência for-
mulado... julgo extinto o processo... impondo ao desistente o paga-
mento das custas processuais... arquive-se. Advs. LUCIANE LO-
PES ALVES, SABRINA CAMARGO OLIVEIRA e BRUNO MI-
RANDA QUADROS.

54. EXECUÇÃO - 829/2006 - ANACONDA INDUSTRIAL E AGRI-
COLA DE CEREAIS S/A x PANIFICADORA MALINOVSKI LTDA
(BOM PAO) - Oficie-se, como requerido... Vindo resposta, manifes-
te-se, em cinco dias. Adv. JOAO JOAQUIM MARTINELLI.

55. DESPEJO - 840/2006 - V.D. - CONSULTORIA E PARTICIPA-
COES LTDA x UNIPORTAS INDUSTRIA E COMERCIO DE ES-
QUADRIAS LTDA e outros - Ante olímpico descumprimento da
determinação de fls. 60, aplico à ré Uniportas Ind. e Com. de Esqua-
drias Ltda, a multa de 20% do valor da causa, a ser paga em 10 (dez)
dias após o trânsito em julgado da presente. Dê a autora prossegui-
mento ao feito em dez dias. Adv. ELIANE MARIA MARQUES.

56. REVISÃO DE CONTRATO - 947/2006 - JUCINEIA MAXIMI-
MIANO FONTOURA x BANCO ITAU S/A - Com a devida vênia, o
próprio advogado da autora tem condições de atender o que foi soli-
citado no item 2 do despacho de f. 67, não sendo necessária a intima-
ção pessoa da autora ... Intime-se e aguarde-se manifestação por
mais dez dias. Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR.

57. DEPÓSITO - 989/2006 - ARAUCARIA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA. x EVERALDO GOMES DA SILVA
- Manifeste-se a autora... em cinco dias. Contados e preparados,
oportunamente voltem. Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e
CLELIA MARIA G.B.S. BETTEGA.

58. AÇÃO DE DEPÓSITO - 1093/2006 - BV FINANCEIRA S.A -
CREDITO, FINAN. E INVESTIMENTO x GELSON BUENO BA-
TISTA - Manifeste-se a autora... em cinco dias. Contados e prepara-
dos, voltem. Adv. MICHELE SACKSER.

59. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 1442/2006 - IUGI HORIS-
TA x BRASIL TELECOM S/A - Manifeste-se o autor... em cinco
dias, informando ainda se com o valor depositado dá por satisfeito o
seu crédito. Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

60. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 1443/2006 - AURORA PE-
REIRA SAITO x BRASIL TELECOM S/A - Manifeste-se a autora...
em cinco dias. Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA,
GUSTAVO BONINI GUEDES, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS.

61. INTERDIÇAO - 1468/2006 - MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA e outro x LUCIMAR KORZON - 1. Intime-
se o Curador para dar andamento ao feito, cumprindo o que lhe foi
determinado em sentença, inclusive quanto ao compromisso a ser
prestado, sob pena de destituição do encargo. 2. Não havendo aten-
dimento, intime-se pessoalmente, arcando o Curador com as custas
da intimação, independentemente de gozar dos benefícios da gratui-
dade processual. Int. - À parte interessada para retirar edital, manda-
do e ofício à disposição em Cartório diligenciando no respectivo en-
caminhamento. Advs. TEREZINHA RESENDE CARULA - PRO-
MOTORA J., DEBORA CRISTINA VENERAL e ALESSANDRO
MESTRINER FELIPE.

62. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1523/2006 -
MARION TEREZINHA KINDLER x JOSÉ IATAGAM BRILHAN-
TE DA COSTA e outro - 1. Li as razões do inconformismo e não vi
nelas nenhum argumento ou fato que possa infirmar os fundamentos
da decisão agravada que mantenho, pelo que nela se contém. 1.1.
Informe-se oportunamente ao Desembargador Relator, encaminhan-
do cópia deste despacho, do despacho de fls. 100 e da decisão agra-
vada (fls. 90/91), noticiando, inclusive, o cumprimento ao que dis-
põe o art. 526, do CPC, pelo agravante. 2. Se não concedido efeito
suspensivo ao recurso, mediante comunicação do Tribunal, voltem.
Int. Advs. DANIELE DIAS DOS REIS, LUCYANNA JOPPERT
LIMA LOPES e ALESSANDRA SCHUTA.

63. CANCELAMENTO DE PROTESTO - 1561/2006 - ALLAN
FERNANDO PITT x PAULO CESAR RODRIGUES - Diante do
retro certificado... aguarde-se no arquivo a manifestação da parte
interessada. Advs. PEDRO AUGUSTO NAUFFAL DE AZEVEDO,
MARCOS ANTONIO GERMANO e GESSIVALDO OLIVEIRA
MAIA.

64. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1581/2006 - C&D DISTRI-
BUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIARIOS x EMA-
NUELE APARECIDA BRANDÃO DOS REIS - Aguarda preparo
das custas processuais no valor de R$ 17,70.Advs. SILVIO BINHA-
RA, FABIANO BINHARA, FLAVIO CESAR CARNIATTO e MAR-
CELO ALESSANDRO BERTO.
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65. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 46/2007 - SIL-
VER FACTORING FOMENTO MEFCANTIL LTDA x TONER
CLEAN LTDA - “Intime-se o autor pessoalmente para, em 48 horas,
dar andamento ao processo, sob pena de extinção do processo por
abandono, arcando o intimando com as custas desta diligência (CPC,
267, III)”. Advs. FABIANO NEVES MACIEYWSKI e FABIANO
GARCIA.

66. DEPÓSITO - 51/2007 - BRADESCO ADMINISTRAÇÃO DE
CONSÓRCIOS LTDA x ANDRESSA MENEGHINI - Manifeste-se
o autor... em cinco dias. Advs. MARIA LUCILIA GOMES e RO-
SALVA ROSSANE MENEGHINI.

67. AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 78/2007 - NEU-
ZA DA SILVA KIDO x BRASIL TELECOM S/A - A requerida opôs
,embargos de declaração aduziu obscuridade na sentença prolatada
em audiência. Sustentou que o documento apresentado às fls. 57
contém informações societárias relativas ao contrato firmado, e que
referidos dados são suficientes para viabilizar a finalidade desta ação
de exibição de documentos. Sustenta ainda, quanto à impossibilida-
de material na apresentação dos documentos determinados pela sen-
tença. Assiste razão à embargante. Está impossibilitada de cumprir o
comando da sentença porque não possui o contrato, tendo em vista
que quando da sucessão da empresa Telepar, lhe foi apenas repassa-
das as informações inerentes aos contratos realizados. Efetivamente,
embora as inforntações constantes ás fls. 57 não serem todas aquelas
solicitadas pela parte autora, mostram-se suficientes a embasar a pre-
tensão principal desta ação. Além do mais, a requerente fez pedido
alternativo, (fls. 08 - item 02), cuja pretensão, caso não fosse possí-
vel a exibição do contrato, fosse então apresentado seus elementos
essenciais, o que de fato ocorreu. Por isso é que acolho os embargos
de declaração opostos (fls.117/121), de modo a que conste na parte
dispositiva: Julgo procedentes os pedidos, contudo sem maiores obri-
gações à requerida na medida em que exibiu documentos necessários
e suficientes à pretensão a ser deduzida em ação de conhecimento.
Mantidos os ônus de sucumbência. P.R.I. Advs. CARLOS EDUAR-
DO DA SILVA FERREIRA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TE-
RESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS.

68. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 128/2007 - BANCO BMC
S/A x SERGIO LUIZ MOREIRA DE CAMPOS - À parte interessa-
da para retirar ofício(s) à disposição em Cartório, diligenciando no
respectivo encaminhamento, no prazo legal. Advs. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA e DANIELE DE BONA.

69. DESPEJO - 157/2007 - MOACIR BURDA COSTA x LENI JA-
NUARIO LEMOS - “Intime-se o autor pessoalmente para, em 48
horas, dar andamento ao processo, sob pena de extinção do proces-
so por abandono, arcando o intimando com as custas desta diligência
(CPC, 267, III)”. ...Advs. BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM e
MICHELLI D ESTEFFANI.

70. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 162/2007 - BANCO ITAU-
BANK S/A x PAULO ROBERTO TODESCHINI - “Intime-se o au-
tor pessoalmente para, em 48 horas, dar andamento ao processo, sob
pena de extinção do processo por abandono, arcando o intimando
com as custas desta diligência (CPC, 267, III)”. Advs. CLAUDIO
XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTONIO SLOWIK.

71. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 169/2007 - THIAGO FRANCIS-
CO DUDA x FINANCEIRA ITAÚ CBD S/A - CRÉDITO FINAN-
CIAMENTO ( - Aguarda preparo das custas processuais no valor de
R$ 198,50, mais R$ 30,00 do Funrejus.Advs. MARCELO VARDA-
NEGA RIBEIRO, CELSO ANTUNES e CLAUDIA BUENO GO-
MES.

72. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 219/2007 - CIA
ITAU LEASING DE ARRENDAMNETO MERCANTIL- G.ITAÚ x
ARTHUR RABELLO NETTO - Aguarda preparo das custas proces-
suais no valor de R$ 13,00. - Contados e preparados, voltem
conclusos.Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GI-
OZZA ÁVILA e MAURÍCIO BELESKI DE CARVALHO.

73. EXECUÇAO DE SENTENÇA - 321/2007 - RAFAEL MAR-
QUES GANDOLFI x ZELINDA ASSMÉ - Infomre a devedora so-
bre a atual fase da ação rescisória em trâmite no Egrégio Tribunal de
Justiça. Prazo: cinco dias. Após, voltem. Advs. SILVIO ANDRE
BRAMBILA RODRIGUES, CAROLINE CASSOU FERREIRA e
LUIZ CARLOS DA ROCHA.

74. AÇÃO MONITÓRIA - 351/2007 - BANCO ABN AMRO REAL
S/A x CADERPLAST COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO LTDA e outro - 1. Manifeste-se a segunda ré, por seu procura-
dor (f. 98), sobre o acordo de fls. 134/136, com o conseqüente pedi-
do de extinção do processo. 2. Regularize a primeira re sua repre-
sentação, diante do que já foi anotado no item 1 do despacho de f.
137. 3. O peticionante de f. 141 não integra a relação processual;
esclareça, em cinco dias. Int. Advs. LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN, ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI, RAUL DE CAS-
SIUS M. B. RANGEL, ROBERTO DE SOUZA FATUCH e NILZO
ANTONIO RODA DA SILVA.

75. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 798/2007 - JAIR DE
PAULO DA SILVA x BANCO ITAÚ S/A - Aguarda manifestação
acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
legal (fl. ). Adv. JAIR APARECIDO AVANSI.

76. INVENTÁRIO - 823/2007 - LÉIA LUIZA LISBOA e outros x
ESPÓLIO DE LEOVANIR LISBOA - Sobre as impugnações... ma-
nifeste-se a inventariante, em cinco dias. Advs. LUIZ CESAR RI-
BEIRO, LAÉRCIO LOSSO LISBOA, LEOVANIR LOSSO LISBOA
e PAULO SERGIO PIASECKI.

77. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 893/2007 - MANOEL ANI-
SIO MULLER MOSCALEWSKI x HSBC BANK BRASIL S.A -

BANCO MÚLTIPLO - Ofício de levantamento expedido e encami-
nhado à instituição financeira depositária, devendo a parte interessa-
da diligenciar junto ao banco para os devidos fins. Advs. CARLOS
EDUARDO DA SILVA FERREIRA e JANDER LUIS CATARIN.

78. INVENTÁRIO - 1426/2007 - TÂNIA REGINA MYLLA KYR-
MSE x HETTA GEISEL MYLLA - Inventaria-se o valor existente
por ocasião do óbito. Junte a inventariante extrato da conta mencio-
nada, contemporâneo ao falecimento da inventariada (inclsuive o dia
do óbito). Prazo: dez dias. Advs. ALCEU C. MACHADO FILHO e
VITOR CRUZ FERREIRA.

79. ALVARÁ JUDICIAL - 85/2008 - ARLINDO PADILHA DA SIL-
VA e outros - Juntem os requerentes cópia atualizada da matrícula
do imóvel que pretende adquirir, atendendo, ainda, o que mais cons-
ta no parecer de fls. 20/21, exceto avaliação, a ser deterinada judici-
almente. Advs. FILIPE AUGUSTO PIAZZA, KEILE CRISTINA
BIEZUS e GABRIEL JOCK GRANADO.

80. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 172/2008 -
CONDOMINIO EDIFICIO LEONOR MOREIRA GARCEZ x CEL-
SO ARAUJO MARQUES e outros - Ciência do contido no expedi-
ente de fl. 171, advindo do Juízo Deprecado: Informa que a depreca-
ta foi distribuída e registrada sob n. 191/08. Adv. JAQUELINE T.
SANTOS LISOTTI.

81. IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA - 306/2008 - RAFAEL
MARQUES GANDOLFI x ZELINDA ASSMÉ - À parte interessada
para retirar ofício(s) à disposição em Cartório, diligenciando no res-
pectivo encaminhamento, no prazo legal. - Oficie-se à Receita Fede-
ral, como requerido... A resposta deverá ser arquivada em pasta pró-
pria, preservando o sigilo fiscal, facultando-se a consulta apenas às
partes envolvidas na demanda. ...Advs. SILVIO ANDRE BRAMBI-
LA RODRIGUES, CAROLINE CASSOU FERREIRA e LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA.

82. INVENTÁRIO - 773/2008 - IZABEL CRISTINA PARCHEN
ZANINI x RONALDO ZANINI - 1. Informe a inventariante se o de
cujus deixou dívidas (tal informação não consta nas primeiras decla-
rações). 2. Com o atendimento, tome-se por termo as primeiras de-
clarações (fls. 19/20 + a petição que vier em atendimento ao item 1).
3. Após, citem-se eventuais herdeiros não representados, conforme
item 2 do despacho de f. 13. Int. Adv. DJANIR PEDRO PALMEI-
RA.

83. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 776/2008 - BV FINAN-
CEIRA S.A CRÉDITO,FINANC.DE INVESTIMENTO x RODRI-
GO PACHECO - Aguarda manifestação acerca do contido na certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal (fl. ). Advs. MICHELE
SACKSER e DIEGO RUBENS GOTTARDI.

84. REMOÇÃO DE INVENTARIANTE - 795/2008 - LEILA LIS-
BÔA TECHY - Sobre a impugnação... manifeste-se a requerente, em
cinco dias. ... Advs. PAULO SERGIO PIASECKI, MAUREN FER-
NANDA MILIS, LUIZ CESAR RIBEIRO e SEBASTIAO VERGO
POLAN.

85. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - 823/2008 - BANCO ITAÚ S/A
x SANDRO MURILO PEDROZO - Aguarda antecipação das custas
relativas aos atos a serem praticados pela Serventia (expedição) no
valor de R$ 70,00.Advs. GILBERTO RODRIGUES BAENA e CÉ-
SAR AUGUSTO TERRA.

86. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 908/2008 - BANCO ITAÚ
S/A x JOSÉ ANTONIO BATISTA PRESTES - Aguarda manifesta-
ção acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
legal (fl. ). Adv. ANDRÉA HERTEL MALUCELLI.

87. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 946/2008 - BANCO FI-
NASA BMC S/A x DAVID JUNIAS CARNEIRO - Aguarda anteci-
pação das custas relativas aos atos a serem praticados pela Serventia
(expedição) no valor de R$ 7,00.Adv. ROMARA COSTA BORGES
DA SILVA.

88. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 999/2008 - BANCO BV
FINANCEIRA S/A x JOÃO GOMES DA SILVA FILHO PAINÉIS E
CARTAZES LTDA - Aguarda manifestação acerca do contido na
certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal (fl. ). Adv. CARINE
DE MEDEIROS MARTINS.

89. ALVARÁ JUDICIAL - 1041/2008 - MARCIO LUIZ NOGARO-
LLI - FL. 14: Int. os demais interessados, na pessoa de seus respec-
tivos procuradores (autos em apenso), para se manifestar sobre o
pedido formulado na inicial, em dez dias. - FL. 29: Em atendimento
(f. 28, item 2), publique-se, para efeito de intimação, o despacho de
f. 14, item 1. Advs. ROBERTA SANDOVAL FRANÇA e GILSON
V. V. DE ANDRADE.

90. CAUTELAR INCIDENTAL - 1070/2008 - FRANCINA DA SIL-
VA COSTA x SOLIMAN TAMAN - Aguarda antecipação das custas
do Oficial de Justiça no valor de R$ 49,50. Adv. ALEXANDRE AR-
SENO.

91. INCIDENTE DE FALSIDADE - 1336/2008 - RS ENGENHA-
RIA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A x MARCELO
SAMUEL BERMAN - Recebo o presente incidente para processa-
mento. Certifique-se acerca do preparo das custas; em caso negati-
vo, intime-se o requernete para efetuar o pagamento, em até dez
dias, sob pena de cancelamento da distribuição. Depois do preparo,
intime-se o requerido para responder, no prazo de dez dias... - Aguarda
o preparo das custas no valor de R$ 164,00, pelo requerente. Advs.
ADILSON LUIS FERREIRA e CARLOS ALBERTO SOARES
NOLLI.
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DANIEL BARBOSA MAIA 0054 000039/2006
DANIEL HACHEM 0150 001196/2008
DANIEL LOURENÇO BARDDAL F 0007 001120/1997
DANIELA LETICIA BROENING 0133 000526/2008
DANIELLE ANNE PAMPLONA 0017 001025/2001
DANIELLE TEDESKO 0120 000026/2008
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0016 000556/2001

0124 000251/2008
0156 001436/2008

DOUGLAS DOS SANTOS 0033 000862/2003
0085 000867/2007

EDGARD LUIZ CAVALCANTE AL 0012 000251/2000
EDSON ANTONIO LENZI FILHO 0082 000515/2007
EDUARDO CHAMECKI 0023 000864/2002
EDUARDO MARIANO VALEZIN D 0156 001436/2008
ELIÉZER CASTRO DE QUEIROZ 0088 000942/2007
ELISANGELA FERNANDES 0072 000052/2007
ELISANGELA SOARES 0050 000581/2005
ELIZABETE GRAEBIN 0063 001094/2006

ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA 0011 000786/1999
ELTON SCHEIDT PUPO 0013 000814/2000
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 0118 001853/2007
ERALDO LACERDA JUNIOR 0086 000912/2007
ERICA HIKISHIMA FRAGA 0157 001440/2008
EROS BELIN DE MOURA CORDE 0041 000328/2004
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0057 000725/2006

0086 000912/2007
EVILTON FERNANDO CIOFFI B 0078 000370/2007
FABIO FORTI 0111 001769/2007
FABIO JOSE POSSAMAI 0145 001098/2008
FABIO MICKIEVICIUS 0135 000638/2008
FÁBIO RODRIGUES VEIGA 0128 000344/2008
FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA 0033 000862/2003
FERNANDO FERNANDES 0053 001449/2005
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0043 000480/2004
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0108 001544/2007
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0014 000110/2001

0129 000346/2008
FRANCISCO FERRAZ BATISTA 0041 000328/2004
GABRIEL BARDAL 0107 001531/2007
GABRIELA CORTES LEAO DE O 0109 001702/2007
GENESIO FELIPE DE NATIVID 0087 000936/2007
GERALDO MOCELIN 0016 000556/2001
GEROLDO AUGUSTO HAUER 0082 000515/2007
GIANCARLO AMPESSAN 0119 001862/2007
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0047 000180/2005
GILBERTO RODRIGUES BAENA 0158 001448/2008
GILVAN ANTONIO DAL PONT 0050 000581/2005
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0068 001447/2006

0095 001273/2007
GIOVANNA MAGGI MAIA DE AL 0052 001012/2005
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA 0021 000539/2002
GLADIMIR ADRIANI POLETTO 0145 001098/2008
GLADIMIR DE LARA FRANCESC 0013 000814/2000
GUILHERME ASSAD DE LARA 0144 001068/2008
GUILHERME BORBA VIANNA 0051 000625/2005

0087 000936/2007
GUSTAVO DE PAULA E SILVA 0140 000882/2008
GUSTAVO PAES RABELLO 0054 000039/2006
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0070 000005/2007

0071 000007/2007
0101 001396/2007
0121 000113/2008

HANELORE MORBIS OZORIO 0100 001334/2007
HANY KELLY GUSSO 0074 000160/2007
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0020 000492/2002
IDAMARA ROCHA FERREIRA 0054 000039/2006
IDELANIR ERNESTI 0079 000410/2007
IDERALDO JOSÉ APPI 0003 000191/1996
IRECÊ NASCIMENTO TREIN 0013 000814/2000
IRIA REGINA MARCHIORI 0008 000670/1998
IRINEU PALMA PEREIRA 0148 001164/2008
JAIR BATISTA DO NASCIMENT 0055 000413/2006
JANAINA GIOZZA ÁVILA 0070 000005/2007

0071 000007/2007
0101 001396/2007
0121 000113/2008

JANDER LUIS CATARIN 0075 000232/2007
JEFERSON WEBER 0029 000207/2003
JOAO ALFREDO BOND MENDONÇ 0134 000538/2008
JOÃO HENRIQUE DA SILVA 0096 001275/2007
JOÃO LEONEL ANTOCHESKI 0058 000774/2006

0084 000745/2007
JOICE KORMANN BERALDI 0036 001378/2003
JONAS BORGES 0025 001234/2002

0037 001443/2003
0062 000931/2006

JONAS ROBERTO JUSTI WASZA 0106 001482/2007
JONATHAS ALVES NASCIMENTO 0018 000125/2002
JORGE MORENO DE CARVALHO 0042 000389/2004
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0067 001440/2006
JOSE BASILIO GUERRART 0039 000050/2004
JOSE CARLOS RIBEIRO DE SO 0054 000039/2006
JOSÉ CARLOS S. JUNIOR 0159 001454/2008
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0103 001456/2007
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0004 001100/1996
JOSE ROBERTO TRAUTWEIN 0059 000831/2006
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0094 001223/2007
JUAREZ CEZAR SCARANT JUNI 0140 000882/2008
JUAREZ CORREA DE OLIVEIRA 0040 000152/2004
JULIANA CEC LIA ARAÚJO DE 0021 000539/2002
JULIANE TOLEDO DOS SANTOS 0097 001279/2007
JULIANO MENEGUZZI DE BERN 0077 000300/2007
JULIO CESAR DE LIZ 0132 000475/2008
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0092 001175/2007
JULIO JACOB JUNIOR 0043 000480/2004
KARINA KUSTER 0060 000895/2006
KARINE CRISTINA DA COSTA 0016 000556/2001
LAMARTINE BRAGA CORTES FI 0079 000410/2007
LARISSA LEMANSKI DE PAIVA 0014 000110/2001
LAURI JOÃO ZAMBONI 0126 000312/2008
LAURO ARTUR GUIMARAES DE 0021 000539/2002
LEANDRO ZAMBONI 0126 000312/2008
LENIR GONÇALVES DA SILVA 0035 001307/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0075 000232/2007

0081 000476/2007
LEONI JOSE GALLI 0117 001841/2007
LIDIO DIAS DELGADO 0007 001120/1997
LIGIA B. MESQUITA DUARTE 0008 000670/1998
LILIANA MARIA CERUTTI LAS 0030 000348/2003
LUCI RAYMUNDO DAMAZIO 0042 000389/2004
LUCIANA BERRO 0054 000039/2006
LUCIANA OLICSHEVIS 0011 000786/1999
LUCIANA SEZANOWSKI 0102 001404/2007

0105 001470/2007
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LUCIANE CASTILHOS ARNOLD 0057 000725/2006
LUCILENE OLIVEIRA 0094 001223/2007
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 0009 000091/1999
LUIS CARLOS B. LOYOLA 0037 001443/2003
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0005 001394/1996

0026 001493/2002
LUIZ ALBERTO GONÇALVES 0087 000936/2007
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0045 000833/2004
LUIZ ALFREDO RODRIGUES FA 0114 001804/2007
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0094 001223/2007
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0017 001025/2001
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0006 000747/1997
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0047 000180/2005
LUIZ FELIPE LOPES DE OLIV 0002 000943/1995
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0089 000988/2007
LUIZ GUSTAVO VARDÂNEGA VI 0067 001440/2006
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0071 000007/2007
LUIZ ROBERTO ROMANO 0142 001013/2008
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0086 000912/2007
LUIZ SGANZELLA LOPES 0085 000867/2007
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0019 000295/2002
MARCELA MILCZEWISKI BATIS 0077 000300/2007
MARCELO LUIZ DREHER 0153 001282/2008
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0082 000515/2007
MARCELO OLIVA MURARA 0135 000638/2008
MARCIA CRISTINA VAZ 0093 001218/2007

0122 000191/2008
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0038 000038/2004

0091 001033/2007
0151 001213/2008

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0073 000073/2007
MARCO ANTONIO MONTEIRO DA 0049 000569/2005
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0016 000556/2001
MARCO AURELIO GONCALVES N 0041 000328/2004
MARCO AURÉLIO SCHETINO DE 0088 000942/2007
MARCOS AURÉLIO NEGRÃO MAC 0155 001422/2008
MARCOS BUENO GOMES 0112 001785/2007
MARGARETE LOPES FEITOSA 0015 000366/2001
MARIA CLARINDA MENDES FER 0073 000073/2007
MARIA ILMA CARUSO 0032 000546/2003
MARIA REGINA ZÁRATE NISSE 0067 001440/2006
MARIANA CARNEIRO GIANDON 0114 001804/2007
MARIANA DOMINGUES DA SILV 0153 001282/2008
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0066 001321/2006

0098 001291/2007
0115 001832/2007

MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0019 000295/2002
MARIO DUARTE PRATES 0034 001024/2003
MARIO JUKOSKI 0052 001012/2005
MARIO ROGERIO DIAS 0010 000613/1999
MÁRJORIE RUELA DE AZEVEDO 0110 001714/2007
MARTA SUZY WAGNER 0050 000581/2005
MAUR CIO ANTONIO P. ADAMO 0021 000539/2002
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0022 000708/2002
MAURÍCIO SCANDELARI MILCZ 0077 000300/2007
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0096 001275/2007

0137 000720/2008
MAYSA ROCCO STAINSACK 0119 001862/2007
MICHELE SUCKOW LOSS 0117 001841/2007
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0108 001544/2007

0129 000346/2008
MIEKO ITO 0157 001440/2008
MILTON SCLAUSER BERTOCHE 0061 000926/2006
MIRNA LUCHMANN 0054 000039/2006
MOACIR DE CASTRO FARIA 0003 000191/1996
NAOTO YAMASAKI 0123 000242/2008
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0147 001124/2008
NELSON BATISTA PEREIRA 0009 000091/1999
NELSON PASCHOALOTTO 0072 000052/2007

0083 000576/2007
0104 001467/2007

ODECIO LUIZ PERALTA 0038 000038/2004
OLINTO ROBERTO TERRA 0106 001482/2007
OSCAR SILVÉRIO DE SOUZA 0001 000583/1990
OSMAR NODARI 0130 000360/2008
PAOLA DANIELI COSTA 0067 001440/2006
PATRICIA BITENCOURT L. DE 0099 001327/2007
PATRICIA CRISTINE AUGUSTI 0065 001250/2006
PATRICIA GODOY OLIVEIRA 0017 001025/2001
PATRICIA PONTAROLI JANSEN 0129 000346/2008
PATRICIA VIVIANE MOREIRA 0114 001804/2007
PAULO ANDRE ALVES DE RESE 0149 001178/2008
PAULO CESAR BULOTAS 0029 000207/2003
PAULO GUILHERME PFAU 0093 001218/2007

0122 000191/2008
PAULO MARCELO DE ARRUDA 0090 001015/2007
PAULO ROBERTO BARBIERI 0075 000232/2007
PAULO ROBERTO DE ALMEIDA 0014 000110/2001
PAULO ROBERTO NAREZI 0136 000685/2008
PAULO ROBERTO VIDAL 0049 000569/2005
PEDRO PAULO PAMPLONA 0017 001025/2001

0114 001804/2007
PLACIDIO BASILIO MARÇAL N 0125 000294/2008
RAFAEL BAGGIO BERBICZ 0100 001334/2007
RAFAEL BOFF ZARPELON 0118 001853/2007
RAFAELA FILGUEIRA 0098 001291/2007

0120 000026/2008
0121 000113/2008

REGINA APARECIDA DE BARBA 0034 001024/2003
REGINA C. ARRUDA STUCCHI 0090 001015/2007
REGINA DE MELO SILVA 0109 001702/2007
REINALDO JOSÉ ANDREATTA 0027 001510/2002
REINALDO MIRICO ARONIS 0097 001279/2007
RENATA MARACCINI FRANCO 0068 001447/2006
RICARDO FRANCISCO ESCANHO 0141 000944/2008
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0055 000413/2006

ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 0023 000864/2002
ROBSON IVAN STIVAL 0056 000637/2006
ROBSON JOSÉ EVANGELISTA 0136 000685/2008
RODRIGO FONTANA FRANÇA 0138 000849/2008
ROGÉRIO BUENO DA SILVA 0020 000492/2002
ROQUE PORFIRIO 0084 000745/2007
ROSALVA ROSSANE MENEGHINI 0141 000944/2008
ROSITA M. E. SCHROEDER 0135 000638/2008
RUBENS RODRIGUES MIRANDA 0052 001012/2005
RUY ANTONIO LOPES 0022 000708/2002
SABRINA CAMARGO OLIVEIRA 0066 001321/2006
SANDRA CRISTINA DE OLIVEI 0134 000538/2008
SAULO GOMES KARVAT 0012 000251/2000
SERGIO LUIZ FERNANDES 0079 000410/2007
SERGIO LUIZ M. S. DAL LIN 0012 000251/2000
SIDNEI MACHADO 0023 000864/2002
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0051 000625/2005
SILVIA ELISABETH NAIME 0074 000160/2007
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0063 001094/2006
SORAYA FALTIN 0057 000725/2006
STELA MARLENE SCHWERZ 0027 001510/2002

0074 000160/2007
SUZANA TIMM ARF 0114 001804/2007
SYDNEI MARTINS LECHETA 0009 000091/1999
SYLVIO GARCEZ JUNIOR 0026 001493/2002
TANIA MARA PODGURSKI 0146 001112/2008
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0109 001702/2007
TATIANE PARZIANELLO 0117 001841/2007
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0086 000912/2007
THALITA CAROLINA FIGUEIRE 0106 001482/2007
THAYSA PRADO RICARDO DOS 0012 000251/2000
VALDECYR BORGES 0143 001066/2008
VALKIRIA DE LIMA GASQUES 0153 001282/2008
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0051 000625/2005
VENISE MELGAR TALAVERA 0031 000379/2003
VITOR CESAR BONVINO 0092 001175/2007
WAGNER DE JESUS MAGRINI 0008 000670/1998
WILMAR EPPINGER 0082 000515/2007
WILSON ROBERTO DE LIMA 0006 000747/1997
WILSON SANCHES MARCONI 0083 000576/2007
YOITIRO MOROISHI 0152 001256/2008

1. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 583/1990 - MARIA DA LUZ
SOUZA e outros x OSMAR RABELO e outros - Aguarda preparo
das custas processuais no valor de R$ 104,64, pelo autor.Advs. ADÃO
MONTEIRO, OSCAR SILVÉRIO DE SOUZA e CEZAR MAN-
FRON DE BARROS.

2. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 943/1995 - TRI-
ANON CONSTRUÇÕES LTDA. x RUI PADILHA POSNIAK e ou-
tro - À exequente para que, em cinco dias, dê andamento ao feito,
sob pena de... extinguir-se o processo por abandono. Advs. CRISTI-
ANO JOSE BARATTO e LUIZ FELIPE LOPES DE OLIVEIRA.

3. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 191/1996 - JÚ-
LIO CÉSAR NUNES x MARCOS AURÉLIO TRINDADE SILVEI-
RA e outro - Aguarda preparo das custas processuais no valor de R$
173,00. - Pagas eventuais custas, ... aguarde-se no arquivo a mani-
festação da parte exequente.Advs. IDERALDO JOSÉ APPI e MO-
ACIR DE CASTRO FARIA.

4. SUMÁRIA DE COBRANÇA - 1100/1996 - CONDOM NIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL CAIUA I -CD.V x LUCI PELLANDA -
Manifeste-se o credor... em cinco dias. Advs. BEATRIZ SANTI e
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK.

5. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1394/1996 -
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ATHAI-
DE DE OLIVEIRA e outro - “Intime-se o autor pessoalmente para,
em 48 horas, dar andamento ao processo, sob pena de extinção do
processo por abandono, arcando o intimando com as custas desta
diligência (CPC, 267, III)”. Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON.

6. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 747/1997 - BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x ROMAN KOWALCZUK e
outro - Aguarda preparo das custas do Avaliador Judicial, no prazo
legal. Valor: R$ 326,00.Advs. WILSON ROBERTO DE LIMA e LUIZ
CARLOS DA ROCHA.

7. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1120/1997 - SPA-
CK VEICULOS LTDA x MARLI VAZ BRATFISCH - “Intime-se o
autor pessoalmente para, em 48 horas, dar andamento ao processo,
sob pena de extinção do processo por abandono, arcando o intiman-
do com as custas desta diligência (CPC, 267, III)”. Advs. DANIEL
LOURENÇO BARDDAL FAVA e LIDIO DIAS DELGADO.

8. PAULIANA - 670/1998 - EDSON RUBENS GASPARI x JOSE
CARLOS SENKIO BORTOLAN e outros - Ao credor para que apre-
sente o demonstrativo atualizado do débito. Advs. ANA MARIA
PASSOS, LIGIA B. MESQUITA DUARTE, WAGNER DE JESUS
MAGRINI, ADYR SEBASTIAO FERREIRA e IRIA REGINA
MARCHIORI.

9. MONITORIA - 91/1999 - G.T.O. x C.C.P.L. - Defiro o pedido de
fl. 1195, concedendo o prazo de dez dias para manifestação, sem
prejuízo à concessão de idêntico prazo à parte contrária, se assim
requerido. Advs. LUCIUS MARCUS OLIVEIRA, NELSON BA-
TISTA PEREIRA e SYDNEI MARTINS LECHETA.

10. RESCISÃO CONTRATUAL - 613/1999 - LUCIANO LUM-
MERTZ PERES x TOURINHO AUTOMÓVEIS LTDA - Ao exe-
quente, por cinco dias, para dar andamento ao feito, sob pena de...
extinguir-se o processo. Adv. MARIO ROGERIO DIAS.

11. ADJUDICACAO COMPULSORIA - 786/1999 - ARNALDO
SCOMAÇÃO e outro x ESPAÇO NOBRE EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA - Intime-se a executada para outorgar a es-
critura definitiva aos exequentes, sem nenhum gravame, no prazo de
30 dias, sob pena de multa diária de R$ 500,00 até o cumprimento da
obrigação. Advs. ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM e
LUCIANA OLICSHEVIS.

12. DECLARATORIA - 251/2000 - APARECIDO DONIZETI CAN-
DIDO x L.C.MOURA PARTICIPAÇÕES INCORP.E
CORRET.IMÓVEIS e outro - Aguarda manifestação da parte inte-
ressada sobre o decurso do prazo de suspensão dos autos concedido
ao autor Aparecido Donizeti Candido e à requerida Global. Advs.
CHRISTIANE MARIA RAMOS GIANNINI, EDGARD LUIZ CA-
VALCANTE ALBUQUERQUE, SERGIO LUIZ M. S. DAL LIN,
AILDO CATENACCI, SAULO GOMES KARVAT e THAYSA PRA-
DO RICARDO DOS SANTOS.

13. EMBARGOS DE DEVEDOR - 814/2000 - REGINALDO JOSÉ
MOREIRA (EXECUTADO NA SUCUMBÊNCIA) e outro x CON-
SÓRCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA(EXEQ ENTE) -
Aguarde-se por 90 dias, como requerido... Advs. IRECÊ NASCI-
MENTO TREIN, GLADIMIR DE LARA FRANCESCHI e ELTON
SCHEIDT PUPO.

14. RESCISÃO CONTRATUAL - 110/2001 - MASSA FALIDA DE
PONTUAL LEASING S/A ARREND MERCANT x CLARINDA
CAMPOS TOMAZELI - Diante da falência noticiada... promovam-
se as anotações necessárias. Defiro o pedido de vista... mediante car-
ga, pelo prazo de cinco dias. - À Massa Falida. Advs. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PERES, LARISSA LEMANSKI DE PAIVA e PAULO ROBERTO
DE ALMEIDA TELES JR..

15. MONITORIA - 366/2001 - L.GEVAERD COMUNICAÇÃO
LTDA x CRIATOO COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA e
outros - Aguarda antecipação das custas relativas aos atos a serem
praticados pela Serventia (expedição) no valor de R$ 35,00.Adv.
MARGARETE LOPES FEITOSA.

16. RESCISÃO CONTRATUAL - 556/2001 - FINAÚSTRIA AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x LEOVILSO GALVÃO DO-
BOSZ e outro - Aguarda antecipação das custas relativas aos atos a
serem praticados pela Serventia (expedição) no valor de R$
7,00.Advs. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA, KARI-
NE CRISTINA DA COSTA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e GE-
RALDO MOCELIN.

17. ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 1025/2001 - VITRIUN DIS-
TRIBUIDORA DE VIDROS LTDA x MARITIMA SEGUROS - Com
as cautelas usuais e homenagens deste juízo, subam os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça. Advs. DANIELLE ANNE PAMPLONA,
PEDRO PAULO PAMPLONA, LUIZ CARLOS CHECOZZI e PA-
TRICIA GODOY OLIVEIRA.

18. USUCAPIÃO - 125/2002 - THEOPHILO OPALINSKI x NA-
TÁLIA RUBINECKI e outros - Manifeste-se a parte autora sobre o
contido às fls. 157/161, em dez dias. Adv. JONATHAS ALVES NAS-
CIMENTO PEREIRA.

19. ORDINARIA - 295/2002 - NEW HOLLAND LATINO AMERI-
CANA LTDA x CLAM AIR CARGO LTDA - Aguarda preparo das
custas processuais no valor de R$ 110,70.Advs. MAGDA LUIZA
RIGODANZO EGGER, MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA e
CURADORIA ESPECIAL- FACULD.CURITIBA.

20. REPARAÇAO DE DANOS(Proc.Sum.) - 492/2002 - WILLIAN
MARLOS DA COSTA x UNICURSO CURSOS PREPARATÓRIO
LTDA. - Aguarde-se no arquivo, a manifestação da parte interessa-
da... Advs. ROGÉRIO BUENO DA SILVA, HENRIQUE SCHNEI-
DER NETO e ALEXEY MOSER.

21. DESPEJO - 539/2002 - MARILENE SALLES SENS x IDEA-
LUCE BRASIL IMPORTAÇÃOE COMERCIO LTDA - Como a exe-
cução não teve início, não cabe remessa ao arquivo provisório... In-
time-se e aguarde-se manifestação por cinco dias. Nada mais sendo
alegado ou requerido, com as baixas necessárias, arquivem-se defi-
nitivamente. Advs. GISELE PAKULSKI OLIVEIRA DE RAMOS,
JULIANA CEC LIA ARAÚJO DE SÁ RIBEIR, LAURO ARTUR
GUIMARAES DE SA RIBEIRO e MAUR CIO ANTONIO P. ADA-
MOWSKI.

22. ORDINARIA - 708/2002 - PEDRO DE ALMEIDA e outro x
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA -BESC - Intimem-
se os autores para, em cinco dias, efetuar o depóstio dos 50% dos
honorários periciais faltantes. Advs. AMARILIO HERMES LEAL
DE VASCONCELOS, MAURICIO ANDRADE DO VALE e RUY
ANTONIO LOPES.

23. ORDINARIA - 864/2002 - ADEMIR LUIZ BRUNETTI e ou-
tros x FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL - Intime-
se a parte devedora, na pessoa de seu advogado, via Diário da Justi-
ça, para efetuar o pagametno do débito espontaneamente, no prazo
de quinze dias, nos termos do artigo 475-J, caput, do CPC, sob pena
de incidir multa de 10 por cento sobre o valor da obrigação. Sem
pagamento, antecipadas as custas, expeça-se mandado de penhora e
avaliação. Advs. SIDNEI MACHADO, EDUARDO CHAMECKI e
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES.

24. MONITORIA - 1000/2002 - SERGIO GONÇALVES x JACK-
SON MANOEL DE FREITAS - Determinei a transferência do valor
bloqueado conforme detalhamento à frente. Aguarde-se comunica-
ção do Banco do Brasil acerca da transferência. Intime-se o credor a
se manifestar e dar prosseguimento ao feito. Adv. CARLOS ALE-
XANDRE LORGA.

25. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1234/2002 -
JONI BORGES x ANDRÉ PIRES AZOLA e outro - Considerando

que são dois os executados, esclareça o exequente a qual deles se
refere no pedido de f. 108. Com o atendimento, oficie-se, como re-
querido... Advs. JONAS BORGES e CURADORIA ESPECIAL-
FACULD.CURITIBA.

26. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1493/2002 -
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - EM LIQUIDAÇÃO
EXT x CEPEL MVB EMPREENDIMENTOS LTDA. e outros -
Sobre a efetiva citação de todos os executados, e sobre o falecimen-
to de um deles... manifeste-se o exequente, em cinco dias. Por ora,
fica prejudicada qualquer determinação nos embargos e na exceção
de incompetência (autos em apenso). Advs. LUIS OSCAR SIX BOT-
TON e SYLVIO GARCEZ JUNIOR.

27. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1510/2002 - COMPANHIA
BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO x BAMERINDUS COMPA-
NHIA DE SEGUROS - Sobre a impugnação ao cumprimento de sen-
tença... manifeste-se o exequente, em quinze dias. Advs. STELA
MARLENE SCHWERZ e REINALDO JOSÉ ANDREATTA.

28. DESPEJO - 128/2003 - JOÃO VENTURA x B A A PARTICIPA-
ÇÕES LTDA. - O reiterado pedido de f. 31 já foi apreciado... Anote-
se e arquive-se. Adv. ARLETE TEREZINHA ANDRADE KUMAKU-
RA.

29. SUMÁRIA DE COBRANÇA - 207/2003 - CONJUNTO RESI-
DENCIAL ALMEIDA (EXEQ ENTE) x IRACEMA DE OLIVEIRA
SOUZA (EXECUTADA) - À parte interessada para antecipar as cus-
tas do Oficial de Justiça, no prazo legal (art. 19 do CPC e Prov. 01/
99 da Corregedoria-Geral da Justiça. Advs. JEFERSON WEBER e
PAULO CESAR BULOTAS.

30. MONITORIA - 348/2003 - ANA MARIA FERREIRA CARDO-
SO x DIEGO ANTONIO RIBAS GOMES - Aguarda preparo das
custas processuais no valor de R$ 16,80. - Diante do retro certifica-
do, pagas eventuais custas, aguarde-se no arquivo a manifestação da
parte interessada... Advs. CARLOS AUGUSTO MARINONI, ADEL-
CIO CERUTI e LILIANA MARIA CERUTTI LASS.

31. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 379/2003 -
SERVIÇO NAC DE APREND COML, ADM REG EST PR - SE-
NAC x DAINER TUSSOLINI CARNEIRO - ... À exequente para
que, em cinco dias, dê andamento ao feito, sob pena de... extinguir-
se o processo por abandono. Adv. VENISE MELGAR TALAVERA.

32. CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO - 546/2003 - RONI MEN-
DES FERREIRA x JOSE KOEHLER - O processo ainda permane-
cerá suspenso diante do recurso de apelação interposto... Advs.
MARIA ILMA CARUSO e BENJAMIM PEDRO ZONATO.

33. INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS - 862/2003 - MAR-
CELO JOSE VALLADAO DE LIMA x HSBC BANK S/A - BANCO
MULTIPLO - Não vejo razão para o não cumprimento do despacho
de f. 294. Se a parte não concorda... seria, como bem se sabe, caso
de interposição de recurso. Diligencie no cumprimento (f. 294). Advs.
FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA, ANTONIO KROKOSZ e DOU-
GLAS DOS SANTOS.

34. DESPEJO - 1024/2003 - GIACOMETTI EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA. x ROBERTO BADUY PAIN - O pro-
cesso foi extinto por abandono... Aguarde-se por 10 dias, nada re-
querido, retornem ao arquivo. Advs. REGINA APARECIDA DE
BARBARA DA SILV e MARIO DUARTE PRATES.

35. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1307/2003 -
JOSE MANOEL DA ROCHA FIRMA INDIVIDUAL - COLMAQ x
LUCIMARA HERDINA - À parte interessada para retirar ofício(s) à
disposição em Cartório, diligenciando no respectivo encaminhamen-
to, no prazo legal. Adv. LENIR GONÇALVES DA SILVA FILHO.

36. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1378/2003 -
ELIANE PERPETUO DO AMARAL PASTUCH x ELMA INES
ONGARO DA LUZ e outro - À exequente, por cinco dias, para dar
andamento ao feito, so bpena de... extinguir-se o processo. Advs.
JOICE KORMANN BERALDI e ADRIANA MURARA DIAS.

37. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1443/2003 -
THYRSO SILVA GOMES x PAULO SERGIO MELO GUEDES - À
parte interessada para retirar ofício(s) à disposição em Cartório, di-
ligenciando no respectivo encaminhamento, no prazo legal. Advs.
JONAS BORGES e LUIS CARLOS B. LOYOLA.

38. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 38/2004 - BANCO
ITAU S/A x FRANCISCO AMELIO DE SOUZA - Aguarda mani-
festação acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo legal (fl. ). Advs. ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA e ANDRÉA HERTEL MALUCELLI.

39. COBRANÇA - 50/2004 - JOSE BASILIO GUERRART x FUN-
DACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL -SISTEL. - Sobre a
impugnação de fls. 705/724, manifeste-se o exequente, no prazo de
15 dias. Advs. JOSE BASILIO GUERRART e ADROALDO JOSE
GONÇALVES.

40. INVENTÁRIO - 152/2004 - GLORIA GROSSI DEFILIPPO
HANSEN e outros x ESP. DE PAULO ARTUR DE ABEU HAN-
SEN - À parte interessada para retirar carta precatória à disposição
em cartório, diligenciando no seu respectivo encaminhamento para
cumprimento. Adv. JUAREZ CORREA DE OLIVEIRA.

41. SUMARIA DE ADIMPLEMENTO - 328/2004 - ATAIR DE JE-
SUS AFONSO DE LARA x VALDIR BECKENCKAMP - Manifes-
te-se o exequente, em cinco dias. Advs. EROS BELIN DE MOURA
CORDEIRO, AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO,
MARCO AURELIO GONCALVES NOGUEIRA e FRANCISCO
FERRAZ BATISTA.
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42. DESPEJO - 389/2004 - YUTACA MITSUGUI x SIMONE GA-
ZELINSKI - À parte interessada para retirar ofício(s) à disposição
em Cartório, diligenciando no respectivo encaminhamento, no prazo
legal. Advs. JORGE MORENO DE CARVALHO e LUCI RAYMUN-
DO DAMAZIO.

43. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 480/2004 -
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO MONT
BLANC LTDA. e outros - À parte interessada para, no prazo legal,
efetuar o preparo da cota de custas do Oficial de Justiça no valor de
R$ 198,00.Advs. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,
JULIO JACOB JUNIOR e ANDRE FATUCH NETO.

44. INVENTÁRIO - 549/2004 - EMILIA WENDLER SANTOS e
outros x ESP. DE ANTONIO DOS SANTOS - Inscrição suspensa...
não significa inexistência de débito (fiscal). Comprove a inventarian-
te a inexistência de débito no âmbito Federal, mediante juntada da
respectiva certidão negativa. Advs. CARISI MARA ARPINI MI-
QUEL e CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER.

45. DEPÓSITO - 833/2004 - ARAUCARIA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA. x MARLENE DE JESUS MALA-
QUIAS - Manifeste-se a autora... em cinco dias. Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA.

46. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 158/2005 - CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x CLEYTON VAZ
FRANKIN - Aguarda manifestação da parte interessada sobre o de-
curso do prazo de suspensão dos autos. Adv. CRYSTIANE LINHA-
RES.

47. DECLARATORIA - 180/2005 - MARINALVA MONTEIRO x
G. LAFFITTE INCORPORAÇÕES E EMPREENDIMENTOS
LTDA. - Defiro... por cinco dias. - Vista à Autora. Advs. GILBER-
TO ADRIANE DA SILVA, CLEIDE DE OLIVEIRA e LUIZ CAR-
LOS JAVOSCHY.

48. COBRANÇA - 260/2005 - CONDOMINIO EDIFICIO DONA
LAURA x RAUL EDUARDO KOERBEL e outro - “Intime-se o au-
tor pessoalmente para, em 48 horas, dar andamento ao processo, sob
pena de extinção do processo por abandono, arcando o intimando
com as custas desta diligência (CPC, 267, III)”. Adv. BEATRIZ
SANTI.

49. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 569/2005 - PAULO ROBERTO
VELOSO e outro x LUIZ ALBERTO MATZENBACHER - Aguarda
preparo das custas processuais no valor de R$ 37,81. - Dê-se ciência
às partes da baixa dos autos. Contados e preparados - ambos os fei-
tos - voltem conclusos. Advs. PAULO ROBERTO VIDAL e MAR-
CO ANTONIO MONTEIRO DA SILVA.

50. ARROLAMENTO - 581/2005 - RUBENS DE CONTI x ESP.
DE MARCELO DE CONTI - Defiro a conversão para arrolamen-
to... Junte o inventariante certidões negativas fiscais atualizadas (fe-
deral, estadual e municipal). Com o atendimento (item 2), contados
e preparados, voltem. Advs. MARTA SUZY WAGNER, ELISAN-
GELA SOARES e GILVAN ANTONIO DAL PONT.

51. REPETICAO DE INDEBITO - 625/2005 - ARIEL STELLE x
BANCO DO BRASIL S/A e outro - Encerrada a instrução probató-
ria e não havendo mais provas a produzir, intimem-se as partes para
apresentarem os memoriais escritos em substituição aos debates orais,
no prazo de vinte dias, contados da intimação deste, permanecendo
os autos em cartório, salvo distribuição do prazo entre as partes
mediante petição conjunta. À conta e preparo.Advs. GUILHERME
BORBA VIANNA, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE.

52. INVENTÁRIO - 1012/2005 - NAIR DUNAISKI e outros x ALI-
ETE JOUKOSKI - Os interessados devem promover a habilitação
dos sucessores do herdeiro falecido, antes de qualquer outra provi-
dência. Sobre isso, manifeste-se a inventariante, em cinco dias. Advs.
GIOVANNA MAGGI MAIA DE ALMEIDA, MARIO JUKOSKI e
RUBENS RODRIGUES MIRANDA JUNIOR.

53. INVENTÁRIO - 1449/2005 - THEREZA CUNICO DRECHAS-
LER e outros x MARIA LAURO CUNICO - FL. 197: Em cinco
dias, informem os requerentes de fls. 181/183 a atual fase da ação
em trâmite na Vara de Família... trazendo certidão que ateste a atual
fase do processo. - FL. 201: Apreciarei o pedido ... oportunamente.
Publique-se, para efeito de intimação, o despacho de f. 197, aguar-
dando-se pelo prazo ali indicado. Advs. FERNANDO FERNANDES,
CRISTIANO HOTZ e CEZAR EDUARDO ZILIOTTO.

54. DEPÓSITO - 39/2006 - V2 TIBAGI FUNDO DE INVESTI-
MENTO EM DIREITOS CREDIT x JAIR DOS SANTOS - “1. Inti-
me-se o exeqüente para dar andamento ao feito, em cinco dias, sob
pena de, implementada a providência prevista no § 1°, do art. 267,
do CPC, ser decretada a extinção do processo. 2. Não havendo aten-
dimento, int. pessoalmente o exeqüente para dar andamento ao feito,
em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do processo e
arquivamento dos autos (CPC, art. 267, inc. III, § 1°). 3. Publique-
se o presente despacho no DJ, para efeito de intimação. Int.” Advs.
GUSTAVO PAES RABELLO, IDAMARA ROCHA FERREIRA,
DANIEL BARBOSA MAIA, MIRNA LUCHMANN, JOSE CAR-
LOS RIBEIRO DE SOUZA e LUCIANA BERRO.

55. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 413/2006 - SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA. x VIGI-
SERVICE SERVICOS GERAIS LTDA - Ao autor, por cinco dias,
para dar andamento ao feito, sob pena de... extinguir-se o processo.
Advs. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES e JAIR BATISTA
DO NASCIMENTO.

56. ARROLAMENTO - 637/2006 - ANA MOTTA MILSCKI e ou-
tros x ESP. DE JOAO MARIA CHAVES - Defiro o desentranha-

mento da escritura de cessão e a entrega do formal à inventariante,
como requerido... Baixado o agravo... tornem ao arquivo. Adv. RO-
BSON IVAN STIVAL.

57. REVISÃO DE CONTRATO - 725/2006 - SORAIA ROSE DE
MAGALHAES x BANCO ITAU S/A e outro - Às partes sobre o
laudo pericial, no prazo legal. Advs. SORAYA FALTIN, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUCIANE CASTILHOS
ARNOLD.

58. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 774/2006 -
BANCO BRADESCO S/A x FELIPE LIRA ABDOU e outro - À
parte interessada para retirar ofício(s) à disposição em Cartório, di-
ligenciando no respectivo encaminhamento, no prazo legal. Adv.
JOÃO LEONEL ANTOCHESKI.

59. INVENTÁRIO - 831/2006 - ACIR HUGO ZANON e outros x
ROSILENE FRANCO ZANON - Dê-se nova vista à Fazenda Esta-
dual a fim de que informe sobre a avaliação de f. 92, considerando
que já houve recolhimento do imposto de transmissão... Após, diga o
inventariante, em cinco dias. Adv. JOSE ROBERTO TRAUTWEIN.

60. MONITORIA - 895/2006 - ASSOCIAÇÃO FRANCISCANA DE
ENSINO SENHOR BOM JESUS x DANIELLE KUDUAVICZ -
Manifeste-se a credora... em cinco dias. Advs. KARINA KUSTER e
ADILSON IVAN CAROPRESO PINHEIRO.

61. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 926/2006 - HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ANDERSON HANS-
SEN - À parte interessada para manifestar-se no prazo legal sobre a
carta precatória devolvida e juntada aos autos. Adv. MILTON
SCLAUSER BERTOCHE.

62. DECLARATORIA - 931/2006 - MARIAN APARECIDA RICET-
TI x NELSON GAIOVIZ - Indicado o CPF do réu, oficie-se, como
requerido... Adv. JONAS BORGES.

63. ORDINARIA - 1094/2006 - ESMERALDA DA LUZ DE SOU-
ZA x NOVA VIA - COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA e outro -
Aguarda manifestação da parte interessada sobre o decurso do prazo
de suspensão dos autos. Advs. SINVALDO MOREIRA DE SOUZA
e ELIZABETE GRAEBIN.

64. SUSTAÇAO DE PROTESTO - 1199/2006 - DORACI BOR-
CHERT x SERGIO DE CARLI & CIA LTDA - Aguarda preparo das
custas processuais no valor de R$ 58,20.Adv. ALEXANDRE FUR-
TADO DA SILVA.

65. SUMÁRIA DE COBRANÇA - 1250/2006 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL BARIGUI x OSWALDO AUGUSINHAK - Homo-
logo por sentença, o acordo celebrado entre as partes... e julgo ex-
tinto o processo... arquivem-se os autos. Advs. BEATRIZ SANTI e
PATRICIA CRISTINE AUGUSTINHAK DALOTTO.

66. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1321/2006 - BANCO
FINASA S/A x MARCOS BEHLING - À parte interessada para re-
tirar ofício(s) à disposição em Cartório, diligenciando no respectivo
encaminhamento, no prazo legal. Advs. MARIANE CARDOSO
MACAREVICH e SABRINA CAMARGO OLIVEIRA.

67. REVISÃO DE CONTRATO - 1440/2006 - LUIZ CELSO CAS-
TEGNARO x UNICARD BANCO MULTIPLO S/A. - Intime-se a
parte devedora (autora), na pessoa de seu advogado, via Diário da
Justiça, para efetuar o pagametno do débito espontaneamente, no
prazo de quinze dias, nos termos do artigo 475-J, caput, do CPC,
sob pena de incidir multa de 10 por cento sobre o valor da obrigação.
Sem pagamento, antecipadas as custas, expeça-se mandado de pe-
nhora e avaliação. Advs. PAOLA DANIELI COSTA, JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDÂNEGA
VIDAL PINTO e MARIA REGINA ZÁRATE NISSEL.

68. INVENTÁRIO - 1447/2006 - SANDRA MIRIAN NASCIMEN-
TO e outros x PLINIO WIELEWSKI - Aguarda preparo das custas
do Avaliador Judicial, no prazo legal. Valor: R$ 230,00.Advs. GIO-
VANI DE OLIVEIRA SERAFINI e RENATA MARACCINI FRAN-
CO.

69. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1610/2006 - BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x EVERALDO DA SILVA ROCHA -
Aguarda antecipação das custas relativas aos atos a serem pratica-
dos pela Serventia (expedição) no valor de R$ 56,00.Adv. BLAS
GOMM FILHO.

70. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 5/2007 - BANCO ITAÚ
S.A x SALVADOR FERREIRA DOS SANTOS - Aguarde-se por 30
dias a manifestação da parte autora, conforme requerido... Advs.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA ÁVILA.

71. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 7/2007 - CIA ITAÚ LEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOÃO AUGUSTINHO
LEINECKER - Não é o caso de remessa dos autos ao arquivo provi-
sório. Ao arquivo vão os processos findos. Intime-se e aguarde-se
manifestação por cinco dias. Nada sendo alegado ou requerido, com
as baixas necessárias, arquivem-se. Advs. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY, JANAINA GIOZZA ÁVILA e LUIZ RENATO PEREIRA
SANTA RITTA.

72. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 52/2007 - BANCO PA-
NAMERICANO S/A x JOSE ALVES DOS SANTOS - “Intime-se o
autor pessoalmente para, em 48 horas, dar andamento ao processo,
sob pena de extinção do processo por abandono, arcando o intiman-
do com as custas desta diligência (CPC, 267, III)”. Advs. NELSON
PASCHOALOTTO e ELISANGELA FERNANDES.

73. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 73/2007 - BEDOINO DOS SAN-
TOS x BANCO ITAÚ S/A - Aguarda preparo das custas processuais

no valor de R$ 292,81.Advs. MARIA CLARINDA MENDES FER-
RAZ, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI.

74. AÇÃO DECLARATÓRIA C/C INDENIZAÇÃO - 160/2007 -
MARCIA REGINA CORREIA ORTEGA x COMPANHIA BRASI-
LEIRA DE DISTRIBUIÇÃO - Intime-se a devedora (ré), via DJ,
para efetuar o pagamento do débito, voluntariamente, em 15 dias, já
acrescido da multa de 10%, mais honorários que fixo em 05% para o
caso de pagamento no prazo fixado. Sem pagamento, será apreciado
o pedido de penhora on-line... Advs. HANY KELLY GUSSO, ANA
CAROLINA BUSATTO, STELA MARLENE SCHWERZ, SILVIA
ELISABETH NAIME e ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO.

75. AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA - 232/2007 - CONDOMÍ-
NIO EDIFÍCIO PRINCESS TOWER x JESSÉ SATURNINO JÚNI-
OR - Manifeste-se o autor, em cinco dias. Advs. JANDER LUIS
CATARIN, LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO
BARBIERI e CLAUDINEI BELAFRONTE.

76. AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA - 273/2007 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO ANCHIETA EXECUTIVE CENTER x MARINA
SIMONI DE ABREU - Homologo, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes... e julgo extinto o
processo... Custas na forma do ajuste. Oportunamente... arquivem-
se. Adv. BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PESSOA.

77. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 300/2007 -
AUTOPLAN MOTORS VEÍCULOS LTDA x NASCAR COMÉR-
CIO DE RODAS E ACESSÓRIOS LTDA - Aguarda preparo das
custas processuais no valor de R$ 62,25.Advs. MARCELA MIL-
CZEWISKI BATISTA, MAURÍCIO SCANDELARI MILCZEWSKI
e JULIANO MENEGUZZI DE BERNERT.

78. AÇÃO DECLARATÓRIA - 370/2007 - ANA MARIA MACHA-
DO x ELIZANGELA APARECIDA PINHEIRO e outro - “Intime-se
o autor pessoalmente para, em 48 horas, dar andamento ao proces-
so, sob pena de extinção do processo por abandono, arcando o inti-
mando com as custas desta diligência (CPC, 267, III)”. Advs. EVIL-
TON FERNANDO CIOFFI BARBOSA e AIRTON SAVIO VAR-
GAS.

79. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 410/2007 - SEVEN SERVIÇOS
MÉDICOS S/C LTDA e outros x BANCO SANTANDER BRASIL
S/A - Cumpra-se (f. 61, item 1), integralmente. - (À conta e preparo.
- Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 336,75, pelos embar-
gantes). Advs. LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO, SERGIO
LUIZ FERNANDES e IDELANIR ERNESTI.

80. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 425/2007 - CIA
ITAULEASING DE ARREDAMENTO MERCANTIL - G.ITAÚ x
AGUINALDO DOS SANTOS NUNES - Aguarde-se por 90 dias,
como requerido... Adv. CRYSTIANE LINHARES.

81. EXECUÇÃO - 476/2007 - BANCO ITAÚ S/A x MARIA JOSÉ
DA LUZ LUCHTENBERG e outro - “Intime-se o autor pessoal-
mente para, em 48 horas, dar andamento ao processo, sob pena de
extinção do processo por abandono, arcando o intimando com as
custas desta diligência (CPC, 267, III)”. Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR.

82. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 515/2007 - JOR-
GE LUIZ PADILHA JÚNIOR x SERGIO DE ANDRADE STEM-
PLIUK - Aguarda preparo das custas da Contadoria Judicial no pra-
zo legal. Valor: R$ 20,43. - Tendo em vista a discussão em tornodos
valores devdios, determino a remessa dos autos ao Contador Judici-
al, a fim de que seja verificado se ainda há saldo em favor do exe-
quente, partindo-se das manifestações de fls. 54/55 e 63, com obser-
vância dos valores depositados nos autos pelo executado. As despe-
sas do Contador deverão ser arcadas pelo exequente, sem
reembolso.Advs. EDSON ANTONIO LENZI FILHO, MARCELO
MARQUES MUNHOZ, GEROLDO AUGUSTO HAUER, WILMAR
EPPINGER e ALTIVO JOSE SENISKI.

83. DEPÓSITO - 576/2007 - BANCO BRADESCO S/A x ALEXAN-
DRE FISCHER - “Intime-se o autor pessoalmente para, em 48 ho-
ras, dar andamento ao processo, sob pena de extinção do processo
por abandono, arcando o intimando com as custas desta diligência
(CPC, 267, III)”. Advs. WILSON SANCHES MARCONI e NEL-
SON PASCHOALOTTO.

84. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 745/2007 - RENI CAR-
DOSO PAZZIN x BANCO BRADESCO S/A - Aguarde-se a comu-
nicação oficial do depósito... A conta deve ser de titularidade da par-
te, não do advogado... que deve indicar o valor de seus honorários,
para transferência à conta de sua titularidade. Advs. ROQUE POR-
FIRIO e JOÃO LEONEL ANTOCHESKI.

85. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 867/2007 -
HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO x AUREA
PANKIEWICZ BISS e outros - À parte interessada para retirar
ofício(s) à disposição em Cartório, diligenciando no respectivo en-
caminhamento, no prazo legal. Advs. DOUGLAS DOS SANTOS e
LUIZ SGANZELLA LOPES.

86. AÇÃO DE ADIMPLEMENTO CONTRAT. - 912/2007 - LUIZA
PAULINA JUCHNIEVSKI x BRASIL TELECOM S.A. - Manifes-
te-se a autora... em cinco dias. Advs. ERALDO LACERDA JUNI-
OR, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

87. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 936/2007 - SPS RE-
CICLAGEM E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA ME x BAN-
CO DO BRASIL S.A - Aguarda preparo das custas processuais no
valor de R$ 21,70. - Considerando que a parte autora devidamente
intimada não efetuou o pagamento dos honorários periciais, declaro

prejudicada a realização da prova pericial. Contados e preparados,
voltem conclusos para sentença.Advs. GUILHERME BORBA VI-
ANNA, LUIZ ALBERTO GONÇALVES e GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE.

88. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 942/2007 - SIRLENE BARROS
DOS SANTOS KOLB x BEATRIZ VONSOWSKI COSTA BISPO e
outros - À credora para apresentar o demonstrativo atualizado do
débito no prazo legal. Advs. MARCO AURÉLIO SCHETINO DE
LIMA, ANA PAULA PELLEGRINELLO e ELIÉZER CASTRO DE
QUEIROZ.

89. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE C/C INDENI - 988/
2007 - OSVALDO ZACARIAS DA SILVA x BANCO ABN AMO-
RO REAL S/A - Intime-se a parte devedora (autor), na pessoa de
seu advogado, via Diário da Justiça, para efetuar o pagametno do
débito espontaneamente, no prazo de quinze dias, nos termos do
artigo 475-J, caput, do CPC, sob pena de incidir multa de 10 por
cento sobre o valor da obrigação. Sem pagamento, antecipadas as
custas, expeça-se mandado de penhora e avaliação. Advs. ARTHUR
HENRIQUE KAMPMANN e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

90. AÇÃO MONITÓRIA - 1015/2007 - CEM ADMINISTRADORA
DE CONSÓRCIOS LTDA x IVAN VIEIRA DE SOUZA - Julgo ex-
tinto o processo... tendo em vista a transação realizada entre as par-
tes... Custas na forma do ajuste. ... arquivem-se os autos. Advs. PAU-
LO MARCELO DE ARRUDA e REGINA C. ARRUDA STUCCHI.

91. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 1033/2007 - BANCO ITAÚ
S/A x MARCIO KURKEVICZ - Aguarda manifestação da parte in-
teressada sobre o TRÂNSITO EM JULGADO da sentença, no prazo
legal. Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

92. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 1175/2007 - RODOBENS
ADMINISTRAÇAO E PROMOÇOES LTDA. x TRANSHEVAL
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE CARGAS LTDA - À parte
interessada para retirar ofício(s) à disposição em Cartório, diligenci-
ando no respectivo encaminhamento, no prazo legal. - Oficie-se, con-
forme requerido... observando-se os termos do despacho de fls. 36,
item 1. Preste o autor, em cinco dias, informações documentadas
acerca da distribuição e do atual andamento da carta precatória reti-
rada em 07/12/2007... Advs. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO e
VITOR CESAR BONVINO.

93. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 1218/2007 - FINANCEI-
RA ALFA S/A x AGNALDO LUIZ DA SILVA - Aguarde-se o retor-
no da carta precatória devidamente cumprida, por 30 dias. Advs.
CARY CESAR MONDINI, MARCIA CRISTINA VAZ e PAULO
GUILHERME PFAU.

94. AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE VALORES ANTECIP - 1223/
2007 - GARANTE SERVIÇOS DE APOIO S/C LTDA x JOCIMA-
RA SOUZA DE CASTRO - Aguarde-se manifestação do autor por
dez dias... Advs. LUCILENE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA.

95. AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO - 1273/
2007 - RUTH DA SILVA ALVES x CENTAURO SEGURADORA
S/A - À parte interessada para, no prazo legal, efetuar o preparo da
cota de custas do Oficial de Justiça no valor de R$ 123,75.Adv. GI-
OVANI DE OLIVEIRA SERAFINI.

96. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C INDENIZA - 1275/
2007 - AZ IMOVÉIS LTDA x DIORGENES BELCHIOR CORREIA
ALVES - Aguarda preparo das custas processuais no valor de R$
10,50.Advs. JOÃO HENRIQUE DA SILVA, MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI e ANDERSON CLEBER OKUMURA YUGE.

97. AÇÃO SUMÁRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULAS CO -
1279/2007 - CLAUDIANO CORREA WOLF x BANCO SANTAN-
DER BANESPA S/A - Ofício de levantamento expedido e encami-
nhado à instituição financeira depositária, devendo a parte interessa-
da diligenciar junto ao banco para os devidos fins. Advs. JULIANE
TOLEDO DOS SANTOS ROSSA, REINALDO MIRICO ARONIS
e CHARLES PARCHEN.

98. REVISIONAL - 1291/2007 - PETERSON ALVES DA SILVA x
FINASA S/A - Aguarda preparo das custas processuais no valor de
R$ 58,54.Advs. RAFAELA FILGUEIRA, BRUNO MIRANDA QUA-
DROS e MARIANE CARDOSO MACAREVICH.

99. AÇÃO DE REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO - 1327/
2007 - LAERCIO ANTONIO EMMERICH x BANCO ABN AMRO
REAL S/A - Intime-se o autor para dar andamento ao feito, em cinco
dias, sob pena de... ser decretada a extinção do processo. Adv. PA-
TRICIA BITENCOURT L. DE LIMA.

100. OBRIGAÇAO DE FAZER - 1334/2007 - RONALD LOEWEN
x SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS-UNI-
MED - Homologo por sentença, o acordo celebrdo entre as partes...
e julgo extinto o processo... arquivem-se os autos. Advs. HANELO-
RE MORBIS OZORIO e RAFAEL BAGGIO BERBICZ.

101. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1396/2007 - BAN-
CO ITAÚCARD S/A x JOSE DIOGO DA SILVA - “Intime-se o au-
tor pessoalmente para, em 48 horas, dar andamento ao processo, sob
pena de extinção do processo por abandono, arcando o intimando
com as custas desta diligência (CPC, 267, III)”. Advs. GUSTAVO
SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA ÁVILA.

102. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 1404/2007 - BANCO
FINASA BMC S/A x SERGIO ALBERTO RATTON - “Intime-se o
autor pessoalmente para, em 48 horas, dar andamento ao processo,
sob pena de extinção do processo por abandono, arcando o intiman-
do com as custas desta diligência (CPC, 267, III)”. Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI.
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103. AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA - 1456/2007 - CONDO-
MÍNIO DO EDIFÍCIO SILVER TOWN x DENISE BROSCH -
Aguarda manifestação da parte interessada, no prazo legal, sobre o
contido no expediente de fl. 79 advindo da Moro. Advs. ALEXAN-
DRE PIGOZZI BRAVO e JOSE MELQUIADES DA ROCHA JU-
NIOR.

104. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 1467/2007 - BANCO
BRADESCO S/A x RICARDO ASSAD - À parte interessada para
retirar ofício(s) à disposição em Cartório, diligenciando no respecti-
vo encaminhamento, no prazo legal. Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO.

105. AÇÃO DE DEPÓSITO - 1470/2007 - BANCO FINASA BMC
S/A x MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA - Aguarda antecipação
das custas relativas aos atos a serem praticados pela Serventia (ex-
pedição) no valor de R$ 14,00.Advs. LUCIANA SEZANOWSKI e
ANTONIO RENATO DE AVILA SANTOS.

106. AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA - 1482/2007 - THADEU
ESTANISLAU KLOS x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MÚLTIPLO - Trata-se de processo extinto... Assim, com as baixas
necessárias, arquivm-se. Advs. OLINTO ROBERTO TERRA, JO-
NAS ROBERTO JUSTI WASZAK e THALITA CAROLINA FI-
GUEIREDO DE SOUZA.

107. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 1531/2007 - TMV
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA INFORMATICA LTDA
e outro x GVT - GLOBAL VILLAGE TELECOM - À autora para
que, em cinco dias, dê andamento ao feito, sob pena de... extinguir-
se o processo por abandono. Advs. GABRIEL BARDAL, CHRIS-
TIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER e ANNE ELIZE PUPPI STA-
NISLAWCZUK.

108. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 1544/2007 - BANCO
FINASA S/A x MARIA DOLIZETE SERBAI - “Intime-se o autor
pessoalmente para, em 48 horas, dar andamento ao processo, sob
pena de extinção do processo por abandono, arcando o intimando
com as custas desta diligência (CPC, 267, III)”. Advs. MICHELLY
CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI, FLAVIANO BELINA-
TI GARCIA LOPES e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES.

109. CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO - 1702/2007 - ARIANA
DE OLIVEIRA SANTOS x BV FINANCEIRA S/A CFI - Aguarda
preparo das custas processuais no valor de R$ 221,06, pelo
autor.Advs. GABRIELA CORTES LEAO DE OLIVEIRA, REGI-
NA DE MELO SILVA e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

110. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1714/2007 -
LUIZ CARLOS TRIBICA x LUIZ JOSÉ DA SILVA e outro - Consi-
derando que o exequente não deu atendimento às determinações con-
tidas no despacho de f. 17, indefiro o pedido de gratuidade e deter-
mino que o exequente efetue o pagamento das custas processuais e
recolha o Funrejus, sob pena de execução. Adv. MÁRJORIE RUE-
LA DE AZEVEDO FORTI.

111. AÇÃO DE COBRANÇA - 1769/2007 - CONDOMÍNIO DO
EDIFÍCIO RESIDENCIAL WESTPHALEN x DILMA CELIA FER-
NANDES MESSINA - Ao autor, por cinco dias, para dar andamento
ao feito, sob pena de... extinguir-se o processo. Adv. FABIO FORTI.

112. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1785/2007 -
CASA CONEXÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS LTDA x
MASSA FALIDA DE COZAN CONSTRUÇÕES E EMPREENDI-
MENTO - Aguarda manifestação das partes sobre a devolução da
carta de citação (f. ). Advs. MARCOS BUENO GOMES e ARNO
JUNG.

113. AÇÃO MONITÓRIA - 1794/2007 - SILVER CREDIT FOMEN-
TO MERCANTIL LTDA x ARTC - ASSOCIAÇÃO PROTETORA
DOS PACIENTES RENAIS E - Aguarda manifestação acerca do
contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal (fl. ).
Adv. ADILSON LUIS FERREIRA FILHO.

114. AÇÃO MONITÓRIA - 1804/2007 - AROLDO JOSÉ MACHA-
DO DA VEIGA x GUILHERME MANOEL CUNHA SMIJTINK -
Aguarde-se a realização da audiência designada. Advs. LUIZ AL-
FREDO RODRIGUES FARIAS JR., PEDRO PAULO PAMPLONA,
PATRICIA VIVIANE MOREIRA GIANDON, SUZANA TIMM ARF
e MARIANA CARNEIRO GIANDON.

115. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 1832/2007 - UNIBAN-
CO - UNIÃO DOS BANCOS BRASILEIRO S/A x ANANIAS GUI-
LHERME PINTO JUNIOR - À parte interessada para retirar ofício(s)
à disposição em Cartório, diligenciando no respectivo encaminha-
mento, no prazo legal. Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVI-
CH.

116. AÇÃO MONITÓRIA - 1839/2007 - BANCO CITIBANK S/A x
RICARDO TOMAS TERRAZAS MICHELL e outro - Suspendo o
curso do processo por 60 dias, conforme requerido... Adv. CARLOS
FERNANDO CORREA DE CASTRO.

117. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 1841/
2007 - LUCIANO SCHEFFER MORO x DIONÉIA MARIA SIL-
VEIRA FOTOGRAFIAS LTDA e outros - À parte interessada para
dar atendimento ao contido na certidão de fl. 72. Advs. TATIANE
PARZIANELLO, MICHELE SUCKOW LOSS e LEONI JOSE
GALLI.

118. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1853/2007 -
DIEL FOMENTO MERCANTIL LTDA x ISRAEL FERNANDES
FARIA - À exequente para que, em cinco dias, dê andamento ao
feito, sob pena de... extinguir-se o processo por abandono. Advs.
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA e RAFAEL BOFF ZARPE-
LON.

119. AÇÃO DE DISSOLUÇÃO TOTAL DA SOCIEDADE - 1862/
2007 - RUBENS DI NINNO LEITE e outro x ANA ARLETE CHOU-
ERI GOUVEA GOMES - Manifeste-se a ré... em cinco dias. Advs.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, MAYSA ROCCO
STAINSACK e GIANCARLO AMPESSAN.

120. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - 26/2008 - GABRIEL
BOTEGA SILVEIRA CHAGAS x BANCO ITAÚ S.A - Manifeste-
se o autor, em cinco dias. Advs. CARLOS EDUARDO SCARDUA,
DANIELLE TEDESKO e RAFAELA FILGUEIRA.

121. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - 113/2008 - ROSI-
MERI APARECIDA ALVES DE RAMOS x BANCO ITAÚ - S/A -
Aguarda manifestação das partes, no prazo legal, sobre a proposta
de honorários do Perito Judicial, no valor de R$ 500,00. Advs. RA-
FAELA FILGUEIRA, GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAI-
NA GIOZZA ÁVILA.

122. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 191/2008 - FINANCEI-
RA ALFA S/A x ANA CAROLINA MONTEIRO DE OLIVEIRA -
Satisfeitas eventuais custas, com as baixas necessárias, arquive-se.
Advs. CARY CESAR MONDINI, MARCIA CRISTINA VAZ e PAU-
LO GUILHERME PFAU.

123. NOTIFICACAO - 242/2008 - ALMIR AUGUSTO SCHILIPA-
CKE x VALDECIR MACHADO - Aguarda antecipação das custas
relativas aos atos a serem praticados pela Serventia (expedição) no
valor de R$ 17,00.Adv. NAOTO YAMASAKI.

124. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 251/2008 - BANCO BMC
S.A x MARCELO KASPER - À parte interessada para retirar ofício(s)
à disposição em Cartório, diligenciando no respectivo encaminha-
mento, no prazo legal. Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI.

125. REVOGAÇÃO DE PROCURAÇÃO - 294/2008 - PLACIDIO
BASILIO MARÇAL NETO e outros - “Intime-se o autor pessoal-
mente para, em 48 horas, dar andamento ao processo, sob pena de
extinção do processo por abandono, arcando o intimando com as
custas desta diligência (CPC, 267, III)”. Adv. PLACIDIO BASILIO
MARÇAL NETO.

126. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉB - 312/
2008 - JOAO DE ALMEIDA e outro x JOAO ROBERTO LINHA-
RES - Manifestem-se os autores... em cinco dias. Advs. LAURI JOÃO
ZAMBONI e LEANDRO ZAMBONI.

127. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 316/2008 - CIA
ITAULEASIND DE ARRENDAMENTO MERCANTIL GRUPO IT
x MARLI OLIVEIRA VEIGA - Aguarda manifestação acerca do
contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal (fl. ).
Adv. ANDRÉA HERTEL MALUCELLI.

128. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉB - 344/
2008 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONÁRIOS
DA ESCO x RHW PAPELARIA LTDA e outro - À parte interessada
para retirar ofício(s) à disposição em Cartório, diligenciando no res-
pectivo encaminhamento, no prazo legal. Advs. FÁBIO RODRIGUES
VEIGA e ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI.

129. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 346/2008 - BANCO BMG
S/A x MARCOS GADELHO DA SILVA - Aguarda manifestação da
parte interessada sobre o TRÂNSITO EM JULGADO da sentença, no
prazo legal. Advs. MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TAL-
LEVI, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PERES, CRISTIANE BE-
LLINATI GARCIA LOPES e PATRICIA PONTAROLI JANSEN.

130. EXECUÇAO PROVISORIA SENTENÇA - 360/2008 - ASSO-
CIAÇÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E CULTURA - ABEC x
VARANDA ADMINISTRAÇÃO DE HOTÉIS LTDA - Julgo extinto
o processo no que pertine à execução material do julgado, operado
como a desocupação voluntária do imóvel... Manifeste-se a exequente,
em cinco dias. Nada requerido e após stisfetias eventuais custas pen-
dentes, anote-se e arquive-se. Adv. OSMAR NODARI.

131. INVENTÁRIO - 443/2008 - MARIA JOSÉ KOVALLI x ES-
PÓLIO DE NICOLAU KOVALI - Aguarda preparo das custas pro-
cessuais no valor de R$ 107,10.Adv. CARLOS EDUARDO PARU-
CKER E SILVA.

132. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 475/2008 -
NATAN JÓIAS LTDA x RODRIGO MARTINELLI LAPORT - An-
tecipadas as custas, oficie-se, como requerido... Vindo resposta,
manifeste-se a exequente, em cinco dias. Advs. CRISTIANE STAL-
BAUM e JULIO CESAR DE LIZ.

133. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 526/2008 - EMBRA-
TEL-EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES SA x
REDENTOR BRASIL S/A - À parte interessada para retirar ofício(s)
à disposição em Cartório, diligenciando no respectivo encaminha-
mento, no prazo legal. Advs. DANIELA LETICIA BROENING,
ALESSANDRA MIZUTA, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e ANA
PAULA MAGALHÃES.

134. AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA - 538/2008 - CONDOMÍ-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL INDEPENDÊNCIA x FLORA DE
OLIVEIRA DORTA - Suspendo o processo até o integral cumpri-
mento do acordo firmado entre as partes... Advs. SANDRA CRIS-
TINA DE OLIVEIRA SAMPAIO e JOAO ALFREDO BOND MEN-
DONÇA.

135. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 638/2008 -
TEKA TECELAGEM KUEHNRICH S/A x DELTA MAGAZINE
CONFECÇÕES LTDA ME - À parte interessada para retirar ofício(s)
à disposição em Cartório, diligenciando no respectivo encaminha-
mento, no prazo legal. Advs. ROSITA M. E. SCHROEDER, FABIO
MICKIEVICIUS e MARCELO OLIVA MURARA.

136. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C
COBRANÇA DE ALUGUERES - 685/2008 - FAMAPA EMPRE-
ENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA x WILLIAM ROGÉ-
RIO ESPINOSA e outro - Um dos réus ainda não foi citado... Sobre
isso, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Advs. ROBSON
JOSÉ EVANGELISTA e PAULO ROBERTO NAREZI.

137. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C - 720/
2008 - FABIO RENATO PEIXOTO x BRASIL TELECOM S/A -
Sobre a contestação... manifeste-se oa utor, no prazo de 10 dias.
Audiência preliminar, na qual se desenvolverão múltiplas atividades,
inclusive as previstas no art. 331 do CPC, mais as elencadas no pará-
grafo a seguir, e à qual deverão comparecer as partes pessoalmente
(CPC, art. 125, IV) e acompanhadas de seus procuradores e advoga-
dos, trazendo de forma concreta e objetiva suas pretensões a fim de
viabilizar eventual transação em 19 FEVEREIRO DE 2009, ÀS 14
HORAS. Sem êxito a conciliação, depois de exposição oral pelas
partes da suma de sua pretensões e respectivas causas de pedir, com
base nelas e à vista do que consta nos autos, SERÁ PROLATADA
SENTENÇA OU DECISÃO DE SANEAMENTO. Nesta hipótese,
especificarão as provas que efetivamente pretendem produzir, escla-
recendo quais os fatos juridicamente relevantes que através de cada
modalidade de prova indicada pretendem demonstrar. Se pericial,
deverão indicar modalidade, alcance e objetivo. Pedido de suspen-
são do processo formulado em audiência para ultimar acordo não
será deferido, salvo situação excepcional e devidamente justificada.
Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS.

138. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 849/2008 - BANCO
VOLKSWAGEN S/A x ADELSO VIDAL DE PAULA - Aguarda
antecipação das custas relativas aos atos a serem praticados pela
Serventia (expedição) no valor de R$ 21,00.Advs. ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANÇA e RODRIGO FONTANA FRANÇA.

139. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO C/C - 861/
2008 - DERQUIN - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
QUIMICO x BANCO ITAÚ - S/A - ... Logo, indefiro a tutela anteci-
pada. Recebo a petição de fls. 965 como emenda à inicial e consigno
que a ação versará sobre os contratos de conta corrente a partir de
abril de 1993. Cite-se o réu... Advs. CESAR AUGUSTO DE FRAN-
ÇA e CARLOS ALVES.

140. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 882/2008 -
ARIOVALDO SILVA MANGUEIRA x ANDRÉ RICARDO ALVES
e outro - Li as razões do inconformismo e não vi nelas nenhum argu-
mento ou fato que possa infirmar os fundametnos da decisão agrava-
da que mantenho, pelo que nela se contém. Oportunamente, infor-
me-se ao Relator noticiando o cumprimento ao que dispõe o art. 526
do CPC, pelo agravante. Advs. GUSTAVO DE PAULA E SILVA
ROCHA e JUAREZ CEZAR SCARANT JUNIOR.

141. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 944/2008 -
BALAGUÉ CENTER LABORATÓRIO LTDA x LABORATÓRIO
DE ANÁLISE CLÍNICAS INGBERMAN LTDA - Manifeste-se a
exequente... em cinco dias. Certifique a Escrivania acerca da inter-
posição de embargos. Advs. RICARDO FRANCISCO ESCANHO-
ELA, CÉSAR AUGUSTO PRESTES NOGUEIRA MORAES e
ROSALVA ROSSANE MENEGHINI.

142. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 1013/2008 - JOAO
CARLOS LOPES MARTINEZ x TECNICARE INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - O advogado subscritor da petição de fls. 61
não detém poderes de representação da autora. Regularize, pois, em
cinco dias. Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO.

143. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - 1066/2008 - GERAL-
DO JOSÉ GORSKI x NORUEGA ASSESSORIA IMOBILIÁRIA
LTDA - Sobre a contestação... manifeste-se o autor, no prazo de 10
dias. Em 05 dias, digam as partes quais os fatos que, não sendo in-
controversos, nem objeto de prova documental já produzida, e tendo
relevância jurídica para o desate desta causa, pretendem trazer ao
processo e, também com precisão, por qual modalidade de prova. Se
pretenderem produzir prova pericial, esclareçam: modalidade, obje-
to, extensão. Advs. VALDECYR BORGES e BRASIL PARANÁ DE
CRISTO II.

144. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 1068/2008 - AÇOTU-
BO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA x T.T.M. USINAGEM LTDA
- ME e outros - “Intime-se o autor pessoalmente para, em 48 horas,
dar andamento ao processo, sob pena de extinção do processo por
abandono, arcando o intimando com as custas desta diligência (CPC,
267, III)”. Adv. GUILHERME ASSAD DE LARA.

145. AÇÃO MONITÓRIA - 1098/2008 - J. MALUCELLI SEGU-
RADORA S/A x CENTRAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
LTDA e outros - À parte interessada para retirar CARTA DE CITA-
ÇÃO à disposição em cartório, diligenciando no respectivo encami-
nhamento, no prazo legal. Advs. GLADIMIR ADRIANI POLETTO,
FABIO JOSE POSSAMAI e AIRTON PEASSON.

146. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - 1112/2008 - LEVI
PODGURSKI x IMOBILIARIA SEH HERZ e outro - Diante do que
consta às fls. 9/12 e o disposto no art. 575, inc. II, do CPC determino
a remessa destes autos ao juízo da 21a. Vara Cível desta capital, com
as cautelas usuais. Do teor deste despacho, cientifique-se o exequente.
Adv. TANIA MARA PODGURSKI.

147. AÇÃO DE DESPEJO - 1124/2008 - ASTIR MULLER SERA-
PHIM CIPULLO x EDNO PAMPLONA - Manifeste-se o autor, em
cinco dias. À conta e preparo. Adv. NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR.

148. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1164/2008 -
DUOMO ADMINISTRADORA DE BENS LTDA e outro x ANTO-
NIO CARLOS OPELT ME e outros - À parte interessada para reti-

rar carta precatória à disposição em cartório, diligenciando no seu
respectivo encaminhamento para cumprimento. Adv. IRINEU PAL-
MA PEREIRA.

149. AÇÃO DECLARATÓRIA - 1178/2008 - SONZA E FREDDI
LTDA e outro x SILVANE APARECIDA LAZARIN - Aguarda ante-
cipação das custas relativas aos atos a serem praticados pela Serven-
tia (expedição) no valor de R$ 17,00. - Não é possível, diante da
documentação apresentada, fazer-se um juízo de convicção de ve-
rossimilhança do que alegou a autora; por enquanto os fatos não
estão perfeitamente delineados, daí porque indefiro a tutela anteci-
pada. Cite-se a ré... Adv. PAULO ANDRE ALVES DE RESENDE.

150. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1196/2008 -
BANCO BRADESCO S/A x GREEN COMERCIO DE COUROS
LTDA - ME e outro - Aguarda manifestação acerca do contido na
certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal (fl. ). Adv. DANIEL
HACHEM.

151. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1213/2008 - BANCO ITAÚ-
CARD S/A x JOSE MAURICIO POLERA - Aguarda manifestação
acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
legal (fl. ). Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

152. AÇÃO DE COBRANÇA - 1256/2008 - ALCIDES NONIS e
outros x HSBC - BANCO MULTIPLO S/A sucessor do Banco Ba-
meri - Aguarda antecipação das custas relativas aos atos a serem
praticados pela Serventia (expedição) no valor de R$ 17,00. - Aco-
lho a petição de fls. 94/95, como emenda à inicial. Audiência de con-
ciliação dia 02 DE MARÇO DE 2009, ÀS 14:30 HORAS, à qual
deverão comparecer as partes pessoalmente em condições de transi-
gir, trazendo propostas definidas e concretas, cálculos atualizados e
alternativas possíveis, cientes de que, em não havendo mais provas a
produzir, poderá ocorrer o JULGAMENTO DO PROCESSO NO
MESMO ATO. Cite-se e intime-se a parte ré...Adv. YOITIRO MO-
ROISHI.

153. MONITORIA - 1282/2008 - SOCIEDADE EDUCACIONAL
EXPOENTE LTDA. x IVES ORDONEZ GAMBÚS - Considerando
que sequer houve citação (relação processual não formada), regula-
rize o réu sua representação processual... em dez dias. Advs. MAR-
CELO LUIZ DREHER, VALKIRIA DE LIMA GASQUES e MARI-
ANA DOMINGUES DA SILVA.

154. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO -
1286/2008 - PRIMIDIA LTDA x BANCO ITAÚ - Homologo, por
sentença, o pedido de desistência formulado... julgo extinto o pro-
cesso, impondo ao desistente o pagamento das custas processuais...
arquive-se. Adv. ANDRE LUIS MARTINS.

155. NULIDADE DE TITULO E INDENIZA - 1422/2008 - ATI-
LIO LOPES x ESPAÇO VITREO LTDA e outros - Não existe peri-
go da demora, há protesto datado de 2003 e as certidões apresenta-
das são de 2006, portanto é possível aguardar as respostas, e assim
se ter uma compreensão mais fidedígna dos fatos antes de se avaliar
a tutela antecipada requerida. Citem-se os réus... - A autora para
apresentar as cópias indicadas na certidão de fl. 27, bem como efetu-
ar o preparo de R$ 51,00.Adv. MARCOS AURÉLIO NEGRÃO
MACHADO.

156. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 1436/2008 - BANCO
FINASA BMC S/A x CLEUSA DE SOUZA RUTHS - Aguarda ante-
cipação das custas do Oficial de Justiça no valor de R$ 247,50 (cum-
primento da liminar de busca e apreensão/reintegração de posse).
Advs. DIEGO RUBENS GOTTARDI e EDUARDO MARIANO
VALEZIN DE TOLEDO.

157. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 1440/2008 - BANCO
BMG S/A x MARI IGNEZ CARDOSO SANTANA - Aguarda ante-
cipação das custas do Oficial de Justiça no valor de R$ 247,50 (cum-
primento da liminar de busca e apreensão/reintegração de posse).
Advs. ERICA HIKISHIMA FRAGA e MIEKO ITO.

158. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - 1448/2008 - BANCO ITAU x
VALDA DA SILVA SANTOS - Aguarda antecipação das custas do
Oficial de Justiça no valor de R$ 49,50. - Cite-se a devedora... Ho-
norários fixados provisoriamente em 10%... Advs. CESAR AUGUS-
TO TERRA e GILBERTO RODRIGUES BAENA.

159. ALVARÁ JUDICIAL - 1454/2008 - IZABELA FERNANDA
DE LIMA ANTONIO - Defiro, nos termos e sob as penas da lei, os
benefíciso da gratuidade processual. Comprove a requerente, docu-
mentalmente, a existência de saldo em conta do PIS e do PASEP...
Prazo: 10 dias. Adv. JOSÉ CARLOS S. JUNIOR.

160. AÇÃO DE COBRANÇA - 1458/2008 - MARILEIA WEINS-
CHUTZ GRDEN x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A - Aguarda an-
tecipação das custas do Oficial de Justiça no valor de R$ 49,50. Adv.
DAIANA ALLESSI NICOLETTI ALVES.
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1. INVENTARIO-101/1990-AURORA LAMBERTUCCI GERO-
NASSO x LAERTES LAMBERTTUCCI- I - Indefiro os pedidos de
reabertura de prazo de fis. 645, 648 e 651 tendo em vista que não foi
acostada certidão comprovando a alegada conclusão. Cumpre desta-
car que extrato da assejepar, como mencionado no próprio docu-
mento “...não vale como certidão”. Sobre o assunto, veja-se o se-
guinte julgado: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO CÍ-
VEL. INTEMPESTIVIDADE. AUSENCIA DE CERTIDÃO QUE
DEMONSTRE IMPOSSIBILIDADE DE RETIRADA DOS AUTOS
DO CARTORIO. ACOMPANHAMENTO DE ATOS PROCESSU-
AIS PELO SITIO DA ASSEJEPAR NA REDE MUNDIAL DE COM-
PUTADORES QUE NÃO SUBSTITUI O ORGAO OFICIAL DE
INTIMAÇAO NO ESTADO DO PARANÁ (DIÁRIO DA JUSTI-
ÇA). RECURSO DESPROVIDO” (TJPR - 16a C.Cível - AI 0310102-
8 - Foro Central da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Juiz
Conv. Sérgio Roberto N Rolanski - Unanime - J. 24.01.2007). II -
Intimem-se. -Advs. DALMI MARIA DE OLIVEIRA, ROSICLER
REGINA BONN, DANTE ALFREDO MOLINARI, NEMO FRAN-
CISCO SPANO VIDAL, TELMA CARVALHO DE OLIVEIRA
GALVAO, LEOMIR BINHARA DE MELLO, NELSON JOAO
KLAS JUNIOR, JIOMAR JOSE TURIN FILHO, MAFUZ ANTO-
NIO ABRAO e AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-

2. SUMARIA DE COBRANCA-53/1994-MOTA EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS L x LIANA MARIA TABORDA RA-
MOS TORRES-Pelo contido as fls. 354/356, faculto que diga(m) os
interessados em 05 dias. Int. Sobre o calculo da sra. contadora. R$
13.939,13. Liana Maria T. R Torres por Mota Empreend. Imob. R$
1.099,89. -Advs. LUCIA A. LAZOF, JOSE ALZAMORA NETO e
LIANA MARIA TABORDA LIMA-

3. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-586/1996-ILKA ISFER
ZARDO x APOLAR IMOVEIS LTDA-Pelo contido as fls. 763, fa-
culto que diga(m) os interessados em 05 dias. Int. Sobre o calculo da
sra. contadora. R$ 18.812,62. Ap. 1323/95. -Advs. ANTONIO GLE-
NIO F.M. DE ALBUQUERQUE, MARIA DA GRAÇA LEILA SOU-
ZA JORGE, JOEL KRAVTCHENKO, ROGERIO OSCAR BOTE-
LHO e GUSTAVO MUSSI MILANI-

4. EXECUCAO DE TITULOS-1301/1996-NERONE DO BRASIL
COMP. SECURITIZADORA CRED. FINANC x KEN GRAPE
FRUITS LTDA e outro- II- Intime-se o autor para que se manifeste
quanto ao prosseguimento do processo, requerendo o que entender
de direito. III- Intimem-se. -Advs. HERMINDO DUARTE FILHO,
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e LAERCIO A. DOS
SANTOS-

5. APREENSAO E DEPOSITO-123/1997-VOLKSWAGEN SERVI-
COS S/A x RAIMUNDO DOURADO MARTINS-Pelo contido as
fls. 417, faculto que diga(m) as partes em 05 dias. Int. Sobre a peti-
ção do sr. perito. -Advs. MARCELO TESHEINER CAVASSANI,
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, LUIZ CARLOS
DA ROCHA e ANDRESSA JARLETTI G. DE OLIVEIRA-

6. EXECUCAO DE TITULOS-360/1997-BANCO BMD S/A x
EMERSON CARLOS SOUZA e outro-Devoluçao dos autos em
Cartorio no prazo de 24h sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

7. REVIS. CUMUL. C/ CONSIGNACAO-43/1998-EDISON PIN-
TON e outro x BANCO ITAU S/A- I- Para que seja possivel a libe-
ração do valor mencionado no item 1º do petitorio de fls. 603, inti-
me-se a parte requerente para que apresente o numero da conta onde
se encontra este valor .II- Expeçam-se oficios conforme requerido.
III- Intimem-se. -Advs. DIVANIR TEREZINHA FRANZAK PIN-
TON, SANDRA MARA NETZ DE PAULA, ELEUTERIO JOSE DE
MELLO, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e CESAR
AUGUSTO TERRA-

8. ORDINARIA DE COBRANCA-218/1998-SEGURANCA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ANTONIO JOSE
CAMELO-Defiro o pedido de fls. 180. Quanto vistas por 05 dias.
Intime-se . -Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

9. EXECUCAO DE TITULOS-791/1998-SERVICO NACIONAL
DE APREENDIZAGEM COMERCIAL-SENAC x JOSE LUIZ
MALTEZ ALVES-Pelo contido as fls. 131vº , faculto que diga(m)
requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidao de que não houve o
retorno do oficio endereçado a Vivo. -Advs. VANISE MELGAR
TALAVERA e PAULO SERGIO DE SOUZA-

10. INVENTARIO-1265/1998-LISETE NEQUEL E OUTROS x
VICENTE ADIR KAMINSKI-Devoluçao dos autos em Cartorio no
prazo de 24h sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. MITSUYO
FUGIMOTO STONOGA-

11. INVENTARIO-461/1999-DULCE MARIA BARBOSA RODER-
JAN e outros x DALTRO GUIMARAES RODERJAN - ESPOLIO-
1. Fls. 3615 e ss: diante dos termos da consulta processual constante
do verso desta fl. e dos documentos que instruíram o requerimento,
defiro a expedição de alvará para levantamento do montante neces-
sário ao preparo do recurso cabível no feito trabalhista mencionado,
no valor de R$ 11.014,51; devendo ser prestadas contas no prazo de
quinze dias. Expeça-se imediatamente o competente alvará, em fa-
vor do espólio, representado por seu atual inventariante, para levan-
tamento da quantia (que se encontra depositada nestes autos). 2. Fl.
3610: aponte o Sr. Inventariante em que fls. dos autos foi fixada sua
remuneraçao. 3. Fls. 3611/3614: digam os herdeiros em dez dias. A
omissão será interpretada como concordância com a venda do imó-
vel nos termos da proposta de fl. 3613. 4. Cumpra a Escrivania o
despacho de fl. 3609, este e os constantes dos apensos, nos prazo do

Código de Normas da Egrécia Corremedoria-Geral de Justica. 5. Int.
-Advs. CLINIO L L LYRA, OTTO JOAO LIRA NETO, RUBENS
RODRIGUES MIRANDA JUNIOR, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, RICARDO CEZAR PINHEI-
RO BECKER, AFONSO CELSO BARREIROS, PAULO VIEIRA
DE CAMARGO, JOSE CARDOSO, VALDIVIA MARQUES DA
SILVA, MARCELO CISCATO, ALTIVO JOSE SENISKI, THIER-
RY PIERRE EL OMAIRI, JOSE AUGUSTO PEDROSO e FABIO-
LA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER-

12. SUMARIA DE COBRANCA-1184/1999-CONDOMINIO CON-
JUNTO MORADIAS ATENAS I x THEREZINHA DAS GRACAS
PADILHA TAVARES-Defiro o pedido de fls. 348. Quanto a suspen-
sao por 60 dias. Intime-se . -Advs. PATRICIA PIEKARCZYK, LU-
CILENA DA SILVA OLIVEIRA, PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO, SUZETE DE FATIMA BRANCO e JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA-

13. EXECUCAO DE TITULOS-1322/1999-GLACY MARIA
DRONGEK x DOROTI SOARES ROSANE DE MELO- I- Intimem-
se os requerentes para subscrever o petitorio de fls. 141/151, uma
vez que o mesmo encontra-se apocrifo. II- Intime-se. -Advs. WIL-
SON CARLOS PASSOS BARBOZA, CARLOS JUAREZ WEBER,
ANA CAROLINA DALCANALE e NAIM AKEL NETO-

14. ORDINARIA - RESCISAO CONTRATO-1358/1999-LACI DE
SOUZA NOVAES x CIDADELA S.A-Defiro o pedido de fls. 343.
Quanto vistas por 05 dias. Intime-se . -Advs. REGINALDO NO-
GUEIRA GUIMARAES e LINCOLN TAYLOR FERREIRA-

15. DEPOSITO-659/2000-FIAT ALLIS LATINO AMERICANA
LTDA. x PRESLA CONSTRUCOES CIVIS LTDA.-Pelo contido as
fls. 158/160, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a
carta precatoria. -Adv. FERNANDO JOSE BONATTO-

16. BUSCA E APREENSAO-346/2001-SEGURANCA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x MARIA MENDES
VIEIRA-Defiro o pedido de fls. 96. Quanto a suspensao por 30 dias.
Intime-se . -Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

17. USUCAPIAO-1097/2002-FRANCESCO LAUREANTI x EDY
GIFFHORN e outro- I- Defiro o item “b” de fls. 340. Oficie-se como
o solicitado na mesma. II- Expeça-se mandado de transcriçao con-
forme requerido no item “d” de fls. 340, independente do pagamento
das custas, pelos motivos alegados no item “e” das mesmas. III- Ain-
da, indefiro o item “c” de fls. 340, haja vista tais custas serem de
responsabilidade da parte requerente. IV- Intimem-se. -Advs. JOSA-
FA ANTONIO LEMES e ANTONIO GABRIEL SACHSIDA-

18. ORDINARIA-1468/2002-ROSICLER RAAB x BANCO ITAU
S/A- I- Ante a informação contida no petitorio de fls. 607, julgo
extinto o presente processo com fulcro no artigo 794, inciso I do
Codigo de Processo Civil. II- Defiro a expedição do competente al-
vara para levantamento da quantia depositada e comprovada as fls.
305. III- Custas pelo executado. IV- Intime-se. -Advs. MAURICIO
MUSSI CORREA e DANIEL HACHEM-

19. RESSARCIMENTO-100/2003-BRADESCO SEGUROS S/A x
CARLINHOS COSTA LEITE-Devoluçao dos autos em Cartorio no
prazo de 24h sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. LUIS EDUAR-
DO GRASSANI-

20. USUCAPIAO-952/2003-ODIVIO MONAEL JOHNSON PEREI-
RA-Pagamento das despesas referentes ao envio da carta de citaçao/
intimaçao ou retirada da mesma. -Advs. AIDEMAR GUILHERME
BAHR e MARIA CRISTINA JOBIM C. DE MATTOS-

21. REPARACAO DE DANOS-976/2003-KARLA WOLLERTT DE
SOUZA x VANIA APARECIDA FERREIRA PINTO e outro- I- Inti-
mem-se as requeridas para que efetuem o pagamento da ultima par-
cela do acordo, com a respectiva multa de 10%, na forma como so-
licitado no petitorio de fls. 220/221. II- Intime-se. -Advs. SIDNEY
ADILSON GMACH, CLAUDIO MARIANI BERTI e AROLDO
ANTONIO GLOMB-

22. B e A -convertida em DEPOSITO-1158/2003-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A. (CURITIBA) x GERSON DO NASCIMENTO-
Defiro o pedido de fls. 175. Quanto a concessao de 10 dias de prazo.
Intime-se . -Advs. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

23. MONITORIA-1196/2003-BANCO ITAU S.A. x S.P.M PRE
MOLDADOS LTDA e outro-Defiro o pedido de fls. 204. Quanto a
suspensao por 180 dias. Intime-se . -Adv. DANIEL HACHEM-

24. ORDINARIA - RESCISAO CONTRATO-263/2004-EMERSON
LUIS SILVEIRA GOMES x WISDOM NET FRANCHISING LTDA-
I - Com relação à desconsideração da personalidade jurídica, certo é
que sua aplicação, em casos excepcionais, para responsabilizar os
sócios por dívidas ou atos assumidos em nome da sociedade, de modo
a coibir um abuso intolerável realizado através da pessoa jurídica ou
atos praticados contra a lei ou em desconformidade com o estatuto
ou contrato social da empresa. II - Assim, entendo a necessidade de
adotar a desconsideração como forma de evitar que a prestação ju-
risdicional se desvie de sua finalidade, ou seja, que não haja a satisfa-
ção do crédito do credor. Constatado nos autos que a executada não
dispõe de patrimônio para suportar os ônus da execução que lhe é
movida permite-se o chamamento dos sócios para responder pelas
dívidas da sociedade, com base no artigo 50, do Código Civil, que
prescreve: “Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica ca-
racterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial,
pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Públi-
co quando lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e
determinadas relações de obrigações sejam estendidas aos bens par-
ticulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica “. III - Os
bens dos sócios respondem pelas dívidas da sociedade, se eles prati-
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caram atos com excesso de poderes ou infração da lei, do contrato
social ou do estatuto, ou não integralizaram o capital social, etc. Os
bens particulares dos sócios, uma vez integralizado o capital da soci-
edade por cotas, não respondem pelas dívidas da sociedade, nem
comuns, nem fiscais, salvo se o sócio praticou ato com excesso de
poderes ou infração da lei, do contrato social ou dos estatutos(RTJ
85/945; tb. RTJ 82/936, 83/893, 101/ 1.263, 112/812). Cabe ao exe-
qüente a prova da conduta faltosa do sócio”(RT 501/140, 501/142).
IV - Assim, entendo a necessidade de adotar a desconsideração como
forma de evitar que a prestação jurisdicional se desvie de sua finali-
dade, ou seja, que não haja a satisfação do crédito do credor. Diante
do exposto, acolho o pedido de fls. 256 e, via de conseqüência, de-
termino que o Sr. Oficial de Justiça penhore os bens particulares dos
sócios. VI - Expeça-se mandado de penhora. Em seguida, certifique-
se eventual interposição de embargos à execução. VII - Diligências
necessárias. VIII - Intimem-se. -Advs. JOHNNY ELIZEU STOPA
JUNIOR e MARCELO ARTHUR MENEGASSI FERNANDES-

25. MONITORIA-507/2004-IRMAOS ABAGE & CIA LTDA. x
WILLIAN FERNANDO TADEU FRANCA BORGES- I- Intime-se
a parte requerente para que em cinco dias, de regular andamento ao
feito, requerendo o que entender de direito, sob as penas da lei. II-
Intimem-se. -Advs. SEBASTIAO CARNEIRO DE SOUZA e WILI-
AN FERNANDO TADEU F. BORGES-

26. EXECUCAO DE TITULOS-836/2004-OLIMPIO LUIZ DE
ANDRADE x VALDIR PACHECO MANDELLI e outro-Defiro o
pedido de fls. 260. Quanto vistas por 10 dias. Intime-se . -Adv. NEL-
SON ANTONIO GOMES JUNIOR-

27. DECLARATORIA INEXISTENCIA-909/2004-BUFFET CAM-
PESTRE EVENTOS E ASSESSORIA LTDA. x TRANSAMERICA
PRODUCOES LTDA.-REDE TRANS. DE COMUNI e outro. I-
Desentranhe-se o mandado de fls. 111 para integral cumprimento,
devendo o sr. oficial de justiça observar o endereço indicado as fls.
114. II- Intimem-se. -Processos aguardando antecipaçao das custas
do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. ELEDIR HELENA PASSOS, JAI-
ME OLIVEIRA PENTEADO e GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA-

28. INVENTARIO-250/2005-JOARCE MIGUEL FEDOROWICZ x
ALDA FEDEROWICZ-Diga o interessado quanto a retirada do(a)
carta precatoria. No prazo de 05 (cinco) dias. Ap. 220/05. -Advs.
NELSON BELTZAC JUNIOR e CARLYLE POPP-

29. BUSCA E APREENSAO-328/2005-V2 TIBAGI FUNDO DE
INV. EM DIREITOS CRED. MULTICAR x JOSE PAULO DOS
SANTOS- I- Defiro a substituição do polo passivo conforme pleito
de fls. 76/77. II- Procedam-se as anotações necessarias. III- Intime-
se. -Adv. IDELANIR ERNESTI-

30. REVISAO CONTRATUAL-476/2005-JOSE BATISTA RIBAS
e outro x BRASIL TELECOM e outro- I - O autor opôs embargos
de declaração às fl. 85/92, apontando omissão e obscuridade na sen-
tença de fls. 71/82 que julgou procedente o pedido do autor. Aduz
que na decisão constou erroneamente o valor atribuído ò causa de
R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) e não R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais). Ainda mencionou que os honorários advocatícios foram fixa-
dos sem atender os requisitos do § 4° do artigo 20 do Código de
Processo Civil. II - Os embargos são tempestivos, assim, presente
um dos seus requisitos de admissibilidade. III - Razão assiste ao
embargante, tendo em vista que efetivamente houve omissão. IV -
Sendo assim, conheço dos embargos de declaração, e julgo-o proce-
dente, para o fim de sanar a omissão apontada, inclusive atribuindo
efeito infringente aos presentes embargos. Sobre a possibilidade de
se atribuir efeito infringente aos embargos de declaração, veja-se o
seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL
CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEITO INFRINGEN-
TE - POSSIBILIDADE - CONFLITO DE COMPETENCIA - SER-
VIDOR PUBLICO MUNICIPAL - CONTRATO ESPECIAL REGI-
DO POR LEI MUNICIPAL QUE CRIOU O REGIME JURÍDICO
ÚNICO - NATUREZA DA PRETENSÃO - Embora os embargos de
declaração tenham por escopo expungir do julgamento obscuridades
ou contradições, ou suprir omissão sobre tema de pronunciamento
obrigatório pelo Tribunal, (art. 535, do CPC), a tal recurso é possí-
vel conferir efeito modificativo ou infringente, desde que a alteração
d julgamento decorra da correção daqueles citados defeitos. (...)” (
TJ - EDCC 20763 - GO - 3* S. - Rel. Min. Vicente Leal - DJU
23.06.2003 - p. 00237, grifei). Deste modo o valor mencionado na
sentença deve ser corrigido de forma que passe a constar R$ 80.000,00
(oitenta mil reais). No tocante aos honorários advocatícios não as-
siste razão ao embargante haja vista que ao magistrado é permitida
apreciação equitativa, não estando adstrito òs percentagens mínimas
e máximas previstas no S 3° do artigo 20 do código de Processo
Civil. Ressalte-se que foram devidamente observados os critérios
estabelecidos nas alíneas “a”, “b” e “c”. V - Intime-se. -Advs. JE-
FFERSON JOHNSON B. SANTOS e GABRIEL NERY GRUBE-

31. REVISIONAL DE CONTRATO-570/2005-ELIZABETH SALO-
MAO MAHAFUD e outro x BANESTADO S.A.- CREDITO IMO-
BILIARIO-Devoluçao dos autos em Cartorio no prazo de 24h sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

32. EXECUCAO DE TITULOS-634/2005-OK TRABALHO TEM-
PORARIO LTDA. x SEMPLICE COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA. e outros- I - Considerando que a empresa executada após a
citação do presente feito fechou irregularmente suas portas, uma vez
que não procedeu baixa administrativa na Junta Comercial, verifica-
se que esta vem tentando ocultar-se de suas responsabilidades pe-
rante os credores. Deste modo desconsidero a personalidade urídica
da i executada e incluo os seus sócios no pólo passivo da demanda,
tendo como fundamento o abuso da personalidade jurídica, nos ter-
mos do artigo 50 do Código civil. II - Sendo assim citem-se os sóci-
os para que paguem o valor do débito em 03 (três) dias, (artigo 652
do Código de Processo Civil). III - Para pronto pagamento, fixo os
honordrios advocatícios em 10% sobre o valor do débito. IV - Devi-

damente citado os executados e não efetuado o pagamento em três
dias, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça proce-
derá de imediato à penhora de bens e a sua avaliação. V - Efetivada
a constrição, lavre-se o auto e intime- se o devedor, para, querendo,
opor embargos, em quinze dias, contados da juntada aos autos do
mandado de intimação (artigo 738 do Códig( de Processo Civil). Se
a penhora recair soure Dem imóvel, intime-se também o cônjuge do
devedor. VI - Não encontrando os devedores, deverá o oficial de
justiça arrestar tantos bens quantos bastem para garantir o débito
(artigo 653 do Código de Processo Civil) VII - Do arresto, intime-se
o credor para cumprir o disposto no artigo 654 do Código de Pro-
cesso Civil. VIII - Não sendo opostos embargos, ao cálculo do débi-
to e avaliação, dizendo os interessados no prazo comum de cinco
dias, sem que os autos saiam de cartório. IX - Opostos embargos,
volte, desde logo. X - Intimem-se. -Advs. ALESSANDRA SCHUTA
e LUCYANNA LIMA LOPES FATUCHE-

33. EXECUCAO DE TITULOS-675/2005-PAULO ROBERTO
GEYER x OSCAR PEREIRA DE SOUZA FILHO e outro-Defiro o
pedido de fls. 130. Quanto vistas por 05 dias. Intime-se . -Adv. NEL-
SON ANTONIO GOMES JUNIOR-

34. INVENTARIO-920/2005-EVARISTO NETO DE CASTRO x
PLINIO BARROSO DE CASTRO-Defiro o pedido de fls. 93. Quan-
to vistas por 05 dias. Intime-se. -Advs. PAULO VINICIUS DE BAR-
ROS MARTINS JR e JAMES WAHL-

35. INVENTARIO-994/2005-SYLVIA FERNANDA GADELHA DE
OLIVEIRA x JOSE MARCELO MACIEL DE OLIVEIRA-Devolu-
çao dos autos em Cartorio no prazo de 24h sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. LUIZ CARLOS MARINONI-

36. BUSCA E APREENSAO-1068/2005-FUNDO DE INV. EM DI-
REITOS CRED. N PADRONIZADOS- PC x LUIZ WALDEMAR
DOS SANTOS ME e outro- I- Defiro o pleito constante no petitorio
de fls. 73/75, determirnando a substituição do polo passivo confor-
me requerido, devido a incorporação ja anteriormente noticiada nos
autos .II- Defiro ainda o bloqueio junto ao Detran/Pr sobre o veiculo
mencionado. III- Determino a suspensao do presente feito pelo pra-
zo de 60 (sessenta) dias para localização do bem e dos requeridos.
IV- Intimem-se. -Adv. CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN-

37. USUCAPIAO-1170/2005-GUSTAVO ANTONIO LINZMAYER
e outro x ANTONIA CARIGNANO- Face ao exposto e consideran-
do o mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido formula-
do pelos autores, para declarar o seu dominio sobre o imovel descri-
to na petição inicial. Esta sentença servira de titulo para registro no
Cartorio Imobiliario local, expedindo-se o competente mandado.
Custas pelos autores. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv.
NELSON JOAO KLAS-

38. PEDIDO DE ASSISTENCIA-1250/2005-ROSALI DE MACE-
DO LINO e outro x NEO - NUCLEO DE ESTUDOS ONCOLOGI-
COS S/C LTDA.-Pelo contido as fls. 137/139 , faculto que diga(m)
requerente em 05 dias. Int. Sobre a petição. -Advs. EVARISTO
ARAGAO SANTOS e MARIANA ANDREOLA DE CARVALHO
SILVA-

39. REVISAO DE CONTRATO-1396/2005-ALTAIR SCHUINDT e
outros x PIEMONTE CONSTRUCOES E INCORPORACOES
LTDA.- Tendo em vista a renuncia noticiada pela parte requerente e
a ciencia da requerida, julgo extinto o presente feito nos moldes do
artigo 269, inciso V, do Codigo de Processo Civil. Custas pela re-
querente. Proceda-se a devida baixa na distribuição, arquivando-se
os presentes autos e observando-se o disposto no Codigo de Nor-
mas. Publique-se. Registre-se. Intmem-se. -Advs. MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI, CRISTIANE PARASKEVI CAMPOS KO-
LLIA e ARTHUR VIRMOND DE LACERDA NETO-

40. COBRANCA-127/2006-ALBERTO WARLEY DISCONSI BAT-
TAGLIN e outro x BANCO DO BRASIL S/A-I- Recebo o recurso
de apelaçao, em seu efeito devolutivo e suspensivo (art. 520 caput
do Codigo de Processo Civil). II- Intime-se a parte apelada para res-
ponder em 15 dias. III- Com a resposta no prazo, remetam-se os
presentes autos ao Egregio Tribunal de Justiça, com as nossas home-
nagens e cautelas de estilo. -Adv. GUSTAVO RIBEIRO LANGO-
WISKI-

41. DECLARATORIA INEXIG.DE TITULO-129/2006-PERPIG-
NAN CORRETORA E ADMINISTRADORA DE SEGUROS LT x
BRASIL TELECOM CELULAR S/A.-I- Recebo o recurso de apela-
çao, em seu efeito devolutivo e suspensivo (art. 520 caput do Codi-
go de Processo Civil). II- Intime-se a parte apelada para responder
em 15 dias. III- Com a resposta no prazo, remetam-se os presentes
autos ao Egregio Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens e
cautelas de estilo. -Adv. JULIO CESAR MELO LOPES-

42. SUMARIA DE INDENIZACAO-402/2006-FERNANDO CO-
LUSSI e outro x LOSANGO PROMOCOES DE VENDAS LTDA.-
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da presente ação
de cobrança cumulada com indenização por danos morais movida
por JUREMA DOMUKOSKI COLUSSI e LUIZ GABRIEL DO-
MUKOSKI em face de LOSANGO PROMOÇOES DE VENDAS
LTDA, para o fim de condenar o requerido, ao pagamento de indeni-
zação por danos morais ao autor, no importe de R$ 8.000,00 (oito
mil reais), sendo que em tal valor deverá incidir juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês corrigido pelo índice do INPC desde a sen-
tença. Condeno, ainda, a requerida ao pagamento das custas proces-
suais, bem como dos honorários advocatícios ao patrono da Reque-
rente, os quais, fixo em 20% (vinte por cento), sobre o valor total da
condenação, na forma do disposto no artigo 20, §3°, do Código de
Processo Civil, atendendo ao grau de zelo do profissional, a impor-
tância e a natureza da causa, bem como ao trabalho desenvolvido e
ao tempo necessário para esse trabalho. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. -Advs. MARCIA REGINA N. DE SOUZA VALEIXO,
CAMILA RIBEIRO CARAMUJO MORAES, MARIA AMELIA C.

MASTROROSA VIANNA e LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DES-

43. INDENIZACAO-404/2006-LUCIA ALVES MATOS x IVO
AGOSTINHO-Pelo contido as fls. 93/120, faculto que diga(m) as
partes em 10 dias. Int. Sobre a petição da sra. perita. -Advs. RO-
DRIGO LUIS KANAYAMA e FLAVIO WARUMBY LINS-

44. EMBARGOS A EXECUCAO-737/2006-BRADESCO VIDA E
PREVIDENCIA S/A x JOSE NUNES DE OLIVEIRA- I- Tendo em
vista o petitorio do embargante que informa ja ter efetuado o levan-
tamento da respectiva garantia da execução, julgo extinto o presente
feito conforme solicitado. II- Procedam-se as devidas baixas e ano-
tações junto ao distribuidor, arquivando-se os presentes autos e ob-
servando-se o Codigo de Normas. III- Publique-se. Registre-se. In-
timem-se. Ap. 222/06.-Advs. RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA e
RODRIGO ROCKENBACH-

45. MONITORIA-808/2006-AGENCIA DE CORREIO FRANQUE-
ADA RPMY LTDA. x FOCO EDITORIAL LTDA.-Defiro o pedido
de fls. 105. Quanto a suspensao por 30 dias. Intime-se. -Adv. IRI-
NEU GALESKI JUNIOR-

46. REVISAO DE CONTRATO-818/2006-ALBERTO STANK BA-
TISTA x MAPFRE VERA CRUZ VIDA E PREVIDENCIA-Defiro o
pedido de fls.326. Quanto a concessao de 10 dias de prazo. Intime-
se . -Advs. ALOYR MARIO SABBAG NETO, HOMERO STABE-
LINE MINHOTO e EDUARDO EGG BORGES RESENDE-

47. ALVARA JUDICIAL-950/2006-VIRGINIA DE ANDRADE
NOVITZKY e outro-I- Intime-se a parte interessada para que de
seguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias. II- Intimem-se. -
Adv. KARINA MIQUELETTO VIDAL-

48. COBRANCA-990/2006-JOÃO PTACHENSKY REMOWICZ x
BANCO HSBC S/A-Pelo contido as fls. 181/195, faculto que diga(m)
requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Advs. GUSTAVO RI-
BEIRO LANGOWISKI, CHRISTIANE MARIA RAMOS GIANNI-
NI, MARIANA ESPER NICOLETTI, KELLY CRISTINA WORM e
TOBIAS DE MACEDO-

49. REVISIONAL-1115/2006-ANDREIA APARECIDA PEREIRA
COSTA x BANCO ITAU S.A-Devoluçao dos autos em Cartorio no
prazo de 24h sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. LAURO BAR-
ROS BOCCACIO-

50. CONSIGNACAO-1287/2006-RUBENS APARECIDO DE OLI-
VEIRA x CONDOMINIO RESIDENCIAL TERRA-Pelo contido as
fls. 109/114 , faculto que diga(m) requerido em 05 dias. Int. Sobre a
petição. -Advs. ALCINDO LIMA NETO e MARILZA MATIOSKI-

51. SUMARIA DE COBRANCA-1390/2006-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL CASSIOPEIA I x NOEL ALBERTO DE
MELLO-Defiro o pedido de fls. 59. Quanto a suspensao por 180
dias. Intime-se . -Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-

52. BUSCA E APREENSAO-1482/2006-B.V. FINANCEIRA S.A. -
C.F.I. x DIONATAN DAS NEVES-Defiro o pedido de fls. 16. Quan-
to a suspensao por 120 dias. Intime-se . -Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA-

53. EMBARGOS DE TERCEIRO-1506/2006-LEVINO CIDRAL e
outro x ELMA ELISA ALANO e outro-I- Intimem-se os devedores
conforme solicitado as fls. 122, a fim de que efetue o pagamento do
valor devido, conforme o art. 475-J do Codigo de Processo Civil. II-
Apos, em caso de descumprimento, acrescente-se 10% sobre o valor
da condenação. III- Expeça-se mandado de penhora e avaliação, nos
moldes do art. 475-J, 1º, e subsequentes. IV- Intimem-se. Ap. 312/
89. -Advs. NELSON SCARPIM JUNIOR, VALDEMIR A. PON-
TES e PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-

54. B e A -convertida em DEPOSITO-32/2007-BANCO SAFRA S/
A x JOSE SANTOS E SILVA-Devidamente intimada, a parte inte-
ressada deixou dar prosseguimento ao feito que se encontrava para-
lisado ha mais de trinta (30) dias, razao pela qual, JULGO EXTIN-
TO o presente processo, sem resolução de merito, nos termos do
artigo 267, inciso III, do Codigo de Processo Civil. Custas pelo re-
querente. Proceda-se a devida baixa na distribuição, arquivando-se
os presentes autos e observando-se o disposto no Codigo de Nor-
mas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. CESAR AUGUS-
TO TERRA e IGUACIMIR G. FRANCO-

55. EMBARGOS A EXECUCAO-125/2007-NEWTON KUMMER
e outro x BANCO ITAU S.A-Intimem-se as partes, para os devidos
fins, ante o julgamento de Recurso. Ap. 550/06.-Advs. HERMANO
ISMAEL EMILIO e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

56. OBRIGACAO DE FAZER-355/2007-ANTONIO CARLOS AN-
DRIOLI e outros x MAINHOUSE CONSTRUCOES CIVIS LTDA
e outro-I- Recebo o recurso de apelaçao, em seu efeito devolutivo e
suspensivo (art. 520 caput do Codigo de Processo Civil). II- Intime-
se a parte apelada para responder em 15 dias. III- Com a resposta no
prazo, remetam-se os presentes autos ao Egregio Tribunal de Justi-
ça, com as nossas homenagens e cautelas de estilo. -Advs. MANO-
EL CARLOS DA SILVA, LUCIANO HINZ MARAN, DANIEL
HACHEM e DANIELLE VICENTE-

57. MONITORIA-408/2007-UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x AUTO POSTO SAN FRANCISCO LTDA e
outros- I- Julgo extinto o presente processo pelos termos do artigo
267, inciso VIII do Codigo de Processo Civil conforme o disposto as
fls. 187. II- Custas ja estao preparadas pela parte autora. III- Proce-
da-se a devida baixa na distribuição, arquivando-se os presentes au-
tos e observando-se o disposto no Codigo de Normas. IV- P.R.I. -
Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON e CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO-

58. REINTEGRACAO DE POSSE-573/2007-CIA. ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x SILVIO DOS SANTOS-
Processos aguardando antecipaçao das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça. -Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA
AVILA-

59. COBRANCA-640/2007-NILSON FURBRINGER x CENTAU-
RO SEGURADORA S/A-I- Recebo o recurso de apelaçao, em seu
efeito devolutivo e suspensivo (art. 520 caput do Codigo de Proces-
so Civil). II- Intime-se a parte apelada para responder em 15 dias.
III- Com a resposta no prazo, remetam-se os presentes autos ao
Egregio Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens e cautelas
de estilo. -Advs. JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA e CLAU-
DIO FREITAS MALLMANN-

60. COBRANCA-682/2007-JOAO MOREIRA DE MEIRELES x
CENTAURO SEGURADORA S/A-I- Recebo o recurso de apela-
çao, em seu efeito devolutivo e suspensivo (art. 520 caput do Codi-
go de Processo Civil). II- Intime-se a parte apelada para responder
em 15 dias. III- Com a resposta no prazo, remetam-se os presentes
autos ao Egregio Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens e
cautelas de estilo. -Advs. JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVEI-
RA e CLAUDIO FREITAS MALLMANN-

61. COBRANCA-692/2007-VALDIRLEI ZIMERMAN x CENTAU-
RO SEGURADORA S/A-I- Recebo o recurso de apelaçao, em seu
efeito devolutivo e suspensivo (art. 520 caput do Codigo de Proces-
so Civil). II- Intime-se a parte apelada para responder em 15 dias.
III- Com a resposta no prazo, remetam-se os presentes autos ao
Egregio Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens e cautelas
de estilo. -Advs. JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA e CLAU-
DIO FREITAS MALLMANN-

62. SUMARIA DE COBRANCA-746/2007-NEUSA MARIA GAS-
TALDI BORBA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-I-
Recebo o recurso de apelaçao, em seu efeito devolutivo e suspensi-
vo (art. 520 caput do Codigo de Processo Civil). II- Intime-se a par-
te apelada para responder em 15 dias. III- Com a resposta no prazo,
remetam-se os presentes autos ao Egregio Tribunal de Justiça, com
as nossas homenagens e cautelas de estilo. -Adv. JOSE VALTER
RODRIGUES-

63. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-781/2007-EDIELSE CABRAL
x HSBC BANK BRASIL S.A- BANCO MULTIPLO-I- Recebo o
recurso de apelaçao, em seu efeito devolutivo e suspensivo (art. 520
caput do Codigo de Processo Civil). II- Intime-se a parte apelada
para responder em 15 dias. III- Com a resposta no prazo, remetam-
se os presentes autos ao Egregio Tribunal de Justiça, com as nossas
homenagens e cautelas de estilo. -Adv. JOSE RICARDO FIEDLER
FILHO-

64. SUMARIA DE COBRANCA-862/2007-GONCALINA RAMOS
PEREIRA BRITO x REAL SEGUROS S/A-I- Recebo o recurso de
apelaçao, em seu efeito devolutivo e suspensivo (art. 520 caput do
Codigo de Processo Civil). II- Intime-se a parte apelada para res-
ponder em 15 dias. III- Com a resposta no prazo, remetam-se os
presentes autos ao Egregio Tribunal de Justiça, com as nossas home-
nagens e cautelas de estilo. -Adv. FABRICIO DE SOUZA-

65. COBRANCA-966/2007-MARIA JUREMA SOIKA x HSBC
BANK BRASIL S.A- BANCO MULTIPLO-I- Recebo o recurso de
apelaçao, em seu efeito devolutivo e suspensivo (art. 520 caput do
Codigo de Processo Civil). II- Intime-se a parte apelada para res-
ponder em 15 dias. III- Com a resposta no prazo, remetam-se os
presentes autos ao Egregio Tribunal de Justiça, com as nossas home-
nagens e cautelas de estilo. -Adv. DIANA DE LIMA E SILVA-

66. COBRANCA-1000/2007-LUIS SERGIO COUTINHO DO AMA-
RAL x BANCO COMPANHIA REAL DE CREDITO-I- Recebo o
recurso de apelaçao, em seu efeito devolutivo e suspensivo (art. 520
caput do Codigo de Processo Civil). II- Intime-se a parte apelada
para responder em 15 dias. III- Com a resposta no prazo, remetam-
se os presentes autos ao Egregio Tribunal de Justiça, com as nossas
homenagens e cautelas de estilo. -Adv. MAGDA REJANE CRUZ-

67. COBRANCA-1007/2007-SEBASTIÃO FERREIRA DA SILVA
e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A-I- Recebo os recursos
de apelaçao, em seu efeito devolutivo e suspensivo (art. 520 caput
do Codigo de Processo Civil). II- Intime-se a parte apelada para res-
ponder em 15 dias. III- Com a resposta no prazo, remetam-se os
presentes autos ao Egregio Tribunal de Justiça, com as nossas home-
nagens e cautelas de estilo. -Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SE-
RAFINI, ALEXANDRA DANIELI ALBERTI DOS SANTOS e MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER-

68. REINTEGRACAO DE POSSE-1125/2007-CIA. ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ADILSON DA SILVA
ARAUJO- I- No curso do processo, as partes transigiram as fls. 113/
114. II- Portanto, julgo extinta a demanda, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, com base no artigo 794, II do Codigo de
Processo Civil. III- Cumpridas as disposiçoes do Codigo de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça, pagas eventuais custas remanes-
centes, arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA e
MAURICIO BELESKI DE CARVALHO-

69. SUMARIA DE REV. CONTRATUAL-1133/2007-BENEDITO
DE LIMA RAMOS x CETELEM BRASIL S/A- CREDITO, FI-
NANC. E INVESTIMENT- I- Recebo o agravo retido (fls. 113/120),
posto que tempestivo. II- Intime-se a parte agravada para responder
no prazo de 10 (dez) dias, e, apos, voltem conclusos (Codigo de
Processo Civil, artigo 523, paragrafo 2º). III- Intimem-se. -Advs.
ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS e ADILSON DE CASTRO
JR.-

70. RESCISAO CONTRATUAL-1292/2007-BGG CONSTRUÇO-
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ES E PART. IMOBILIARIAS LTDA x BRASIL TELECOM CELU-
LAR S/A.- I - O autor opôs embargos de declaração às fl. 325/326,
apontando obscuridade na sentença de fis. 325/340gue julgou parci-
almente procedente o pedido do autor. Aduz que a decisão não es-
clareceu qual a data inicial para contagem dos juros moratórios inci-
dentes sobre a condenação em danos morais. II - Os embargos são
tempestivos, assim, presente um dos seus requisitos de admissibili-
dade. III - Razão assiste ao embargante, tendo em vista que efetiva-
mente houve obscuridade. IV - Sendo assim, conheço dos embargos
de declaração, e julgo-o procedente, para o fim de sanar a omissão
apontada, inclusive atribuindo efeito infringente aos presentes em-
bargos. Sobre a possibilidade de se atribuir efeito infringente aos
embargos de declaração, veja-se o seguinte julgado do Superior Tri-
bunal de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO - EFEITO INFRINGENTE - POSSIBILIDADE -
CONFLITO DE COMPETENCIA - SERVIDOR PÚBLICO MUNI-
CIPAL - CONTRATO ESPECIAL REGIDO POR LEI MUNICIPAL
QUE CRIOU O REGIME JURÍbICO ÚNICO - NATUREZA DA
PRETENSÃO - Embora os embargos de declaração tenham por es-
copo expungir do julgamento obscuridades ou contradições, ou su-
prir omissão sobre tema de pronunciamento obrigatório pelo Tribu-
nal, (art. 535, do CPC), a tal recurso é possível conferir efeito modi-
ficativo ou infringente, desde que a alteração cl julgamento decorra
da correção daqueles citados defeitos. (...)” (STJ - EDCC 20763 -
GO - 3. S. - Rel. Min. Vicente Leal - DJU 23.06.2003 - p. 00237,
grifei). Os juros de mora devem ser contados a partir da citação, nos
casos de responsabilidade contratual, como é o caso dos autos, e a
correção monetária, a partir da fixação do valor, ou seja, da data da
sua fixação na decisão judicial V - Intime-se. -Advs. MARCOS BU-
ENO GOMES e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-

71. ALVARA JUDICIAL-1305/2007-AGOSTINHO BRUNO ZIBET-
TI e outro- Isto posto, com a desistencia da ação, julgo o processo
extinto, sem resolução de merito, nos termos do artigo 267, VIII do
Codigo de Processo Civil. Transitada em julgado, arquivem-se com
as baixas necessarias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv.
FABIO SZESZ-

72. MONITORIA-1320/2007-LUCIANA FERREIRA DE MELLO
x EVERSON GOMES DE SOUZA- I- Considerando que a autora
requereu a desistencia do feito julgo extinto o presente processo sem
resolução de merito, consoante artigo 267, VIIII do Codigo de Pro-
cesso Civil. II- Defiro o desentranhamento do cheque mencionado
no petitorio de fls. 50. III- Custas pela parte autora. IV- P.R.I. -Adv.
JONAS BORGES-

73. ALVARA JUDICIAL-1365/2007-WILSON RIBAS ANDRADE-
I- Antes da analise do pleito de fls. 51/52, deve o requerente em
cinco dias, manifestar-se sobre o petitorio de fls. 40/42, requerendo
o que entender de direito. II- Intimem-se. Ap. 101/90.-Advs. TEL-
MA CARVALHO DE OLIVEIRA GALVAO e REGINA AP. DE
BARBARA DA SILVA-

74. SUMARIA DE COBRANCA-1413/2007-CONDOMINIO PAR-
QUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x SONIA MARA GOMES DA
SILVA-Defiro o pedido de fls. 58. Quanto a suspensao por 120 dias.
Intime-se . -Adv. MARILZA MATIOSKI-

75. SUMARIA DE COBRANCA-1416/2007-RAFAEL LUIZ EBER-
LE DA CRUZ e outro x CENTAURO SEGURADORA S/A-I- Rece-
bo o recurso de apelaçao, em seu efeito devolutivo e suspensivo (art.
520 caput do Codigo de Processo Civil). II- Intime-se a parte apela-
da para responder em 15 dias. III- Com a resposta no prazo, reme-
tam-se os presentes autos ao Egregio Tribunal de Justiça, com as
nossas homenagens e cautelas de estilo. -Adv. ANTONIO CARLOS
BONET-

76. ORDINARIA DE COBRANCA-1492/2007-EMERSON RO-
BERTO SCHIEBEL e outro x ITAU SEGUROS S/A- I - O autor
opôs embargos de declaração às fl. 119/122, apontando omissão na
sentença de fl. 106/116 que julgou parcialmente procedente o pedido
da presente ação, condenando o requerido ao pagamento de valor
apenas ao primeiro requerente Emerson Roberto Schiebel. Aduz que
a decisão não esclareceu que a condenação deve ser apenas aos au-
tores vencidos. II - Os embargos são tempestivos, assim, presente
um dos seus requisitos de admissibilidade. III - Razão assiste ao
embargante, tendo em vista que efetivamente houve omissão. IV -
Sendo assim, conheço dos embargos de declaração, e julgo-o proce-
dente, para o fim de sanar a omissão apontada, inclusive atribuindo
efeito infringente aos presentes embargos. Sobre a possibilidade de
se atribuir efeito infringente aos embargos de declaração, veja-se o
seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL
CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEITO INFRINGEN-
TE - POSSIBILIDADE - CONFLITO DE COMPETENCIA - SER-
VIDOR PÚBLICO MUNICIPAL - CONTRATO ESPECIAL REGI-
DO POR LEI MUNICIPAL QUE CRIOU O REGIME JURÍDICO
ÚNICO - NATUREZA DA PRETENSÃO - Embora os embargos de
declaração tenham por escopo expungir do julgamento obscuridades
ou contradições, ou suprir omissão sobre tema de pronunciamento
obrigatório pelo Tribunal, (art. 535, do CPC), a tal recurso é possí-
vel conferir efeito modificativo ou infringente, desde que a alteração
do julgamento decorra da correção daqueles citados defeitos. (...)”
(STJ - EDCC 20763 - GO - 3a S. - Rel. Min. Vicente Leal - DJU
23.06.2003 - p. 00237, grifei). Deste modo, condeno apenas os au-
tores vencidos Leocir dos Santos Caldas e Neri Bernardes de Souza
ao pagamento do onus da sucumbencia. V- Intime-se. -Advs. DINA-
MIR PRUENCA MONTEIRO, PAULO CESAR BRAGA MENES-
CAL e WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS-

77. REPARACAO DE DANOS-1576/2007-BRT DO BRASIL OPE-
RADORA TURISTICA LTDA x TOURLINES VIAGENS E TU-
RISMO LTDA- I- Julgo extinto o presente processo, em relação a
requerida Clarice Regina Kruger, pelos termos do artigo 298, do
Codigo de Processo Civil conforme o disposto as fls. 237. II- Custas
pela parte autora. III- P.R.I. -Advs. JOSE DE CASTRO ALVES
FERREIRA e SEBASTIAO RIVELINO DE SOUZA AMARAL-

78. RENOVATORIA-1771/2007-FININVEST S.A. NEGOCIO DE
VAREJO x LUCIA REMES-I- Concedo o prazo de cinco dias para
que as partes se manifestem sobre a necessidade de designaçao de
audiencia de conciliaçao e julgamento do feito no estado em que se
encontra. II- No mesmo prazo, indiquem as provas que efetivamente
pretendem produzir, justificando sua pertinencia e relevancia, sob
pena de indeferimento, no prazo de 05 dias. III- Intimem-se. -Advs.
HELLISON EDUARDO ALVES e MARCIO PERCIVAL PAIVA
LINHARES-

79. MONITORIA-1784/2007-NOVA GUAIRA TRANSPORTES
LTDA x BRADESCO SEGUROS /SA- Homologo o acordo de fls.
203/204, julgo extinto o presente processo, com resolução de meri-
to, nos termos do artigo 269, inciso III do Codigo de Processo Civil.
Custas remanescentes pelo requerido. Defiro a dispensa do prazo
recursal. Expeça-se alvara para levantamento do valor depositado
conforme pleito de fls. 207. Proceda-se a devida baixa na distribui-
ção, arquivando-se os presentes autos e observando-se o disposto
no Codigo de Normas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs.
GELSON BARBIERI e JOAO LEONEL ANTOCHESKI-

80. DECLARATORIA INEXISTENCIA-1790/2007-FERNADES
DOS SANTOS x BV FINANCEIRA S.A- CREDITO, FINANC. E
INVESTIMENTO-Pelo contido as fls. 111/114, faculto que diga(m)
requerente em 05 dias. Int. Sobre a petição. -Advs. HANY KELLY
GUSSO e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

81. COBRANCA-1803/2007-MARCIO MONTIBELLER BORGES
x ABN - AMRO AYMORE FINANCIAMENTOS-I- Concedo o pra-
zo de cinco dias para que as partes se manifestem sobre a necessida-
de de designaçao de audiencia de conciliaçao e julgamento do feito
no estado em que se encontra. II- No mesmo prazo, indiquem as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando sua perti-
nencia e relevancia, sob pena de indeferimento, no prazo de 05 dias.
III- Intimem-se. -Advs. MAURICIO BELESKI DE CARVALHO e
LUIS FERNANDO DIETRICH-

82. ORDINARIA-220/2008-I. VECCHIONE DIAS-FI e outro x
PLACIDO ROBERTO PARUSSOLO-Defiro o pedido de fls. 63.
Quanto vistas por 10 dias. Intime-se . -Advs. PAULO VINICIUS
DE BARROS MARTINS JR e DIOGO CORSO DE SOUZA-

83. DECLARATORIA DE NULIDADE-401/2008-ASFALTOS CA-
LIFORNIA S/A x CONSTRUTORA CASTILHO S/A-Diga o inte-
ressado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.
-Advs. MIGUEL DARIO DE OLIVEIRA REIS e ADRIANO DA-
LEFFE-

84. BUSCA E APREENSAO-407/2008-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x FRANCIELE SENA DO NASCIMENTO- Isto posto, com
a desistencia da ação, julgo o processo extinto, sem resolução de
merito, nos termos do artigo 267, VIII do Codigo de Processo Civil.
Transitada em julgado, arquivem-se, com as baixas necessarias. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

85. INVENTARIO-475/2008-VICENTE DE PAULO ESTEVEZ
VIEIRA e outro x AYRES VIEIRA e outro-Pelo contido as fls. 62/
63, faculto que diga(m) os interessados em 05 dias. Int. Sobre o
parecer tecnico da Fazenda. -Adv. RENATO SERPA SILVERIO-

86. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-523/2008-NAIRAN SEGALA
MENEZES x BIB ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CRE-
DITO-I- O feito comporta julgamento no estado em que se encontra,
nos termos do artigo 330, I do CPC. II- Contados e preparados,
voltem conclusos para sentença. III- Intimem-se. -Advs. JULIO
CEZAR ENGEL DOS SANTOS e LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDES-

87. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-626/2008-WILSON LUIZ
OLIARI x BRASIL TELECOM S.A.-I- O feito comporta julgamen-
to antecipado conforme orienta artigo 330, I do CPC. II- Contados e
preparados, voltem conclusos para sentença. III- Intimem-se. -Advs.
GERSON LUIZ WENZEL, DANIEL ANDRADE DO VALE e MAU-
RICIO ANDRADE DO VALE-

88. ALVARA JUDICIAL-745/2008-DIRCEU LUIZ DE SOUZA e
outros-Diga o interessado quanto a retirada do(s) oficios. No prazo
de 05 (cinco) dias. -Adv. ISABELA QUELHAS MOREIRA BUS-
CH-

89. MONITORIA-821/2008-SPAIPA S/A - INDUSTRIA BRASILEI-
RA DE BEBIDAS x MERCEARIA CAROLINA LTDA-Diga o inte-
ressado quanto a retirada do(s) oficios. No prazo de 05 (cinco) dias.
-Adv. JAQUELINE LOBO DA ROSA-

90. BUSCA E APREENSAO-829/2008-BANCO ITAU S.A x LAU-
DENIR MONTEIRO-Diga o interessado quanto a retirada do(s) ofi-
cios. No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. DIEGO RUBENS GOT-
TARDI-

91. NULIDADE DE TITULO-918/2008-CELESTINA GARCIA
FERVENCA FILIPAK x MARCIO AUGUSTO DE FREITAS e ou-
tro-Diga o interessado quanto a retirada do(s) oficios. No prazo de
05 (cinco) dias. Ap. 758/08. -Adv. JOEL HENRIQUE MELNIK-

92. DESPEJO C/C COBRANÇA-946/2008-PATRONATO SANTO
ANTONIO x JOAO EUGENIO TECHY BASTIANI-Diga o interes-
sado quanto a retirada do(s) oficios. No prazo de 05 (cinco) dias. -
Adv. CARLOS ROSA JUNIOR-

93. DECLARATORIA-1004/2008-SEBASTIANA DA SILVA BI-
ZERRA x AUTO MECANICA LEITE LTDA-ME- Homologo o acor-
do de fls. 50/51, julgo extinto o presente processo, com resolução de
merito, nos termos do artigo 269, inciso III do Codigo de Processo
Civil. Custas remanescentes pela requerida. Proceda-se a devida bai-

xa na distribuição, arquivando-se os presentes autos e observando-
se o disposto no Codigo de Normas. Publique-se. Registre-se. Int-
mem-se. -Advs. MANOEL RODRIGUES DE MATOS NETO e PAU-
LO ROBERTO ZIMANN-

94. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1025/2008-SINVALDO
MOREIRA DE SOUZA e outro x UNIMED CURITIBA- I- Consi-
derando-se que os autos foram retirados em carga, ainda no trans-
correr do prazo para interposição de eventual recurso por parte dos
requeridos, defiro o pleito de restituição de prazo de fls. 108/113 e
203/205. II- Intimem-se. -Advs. SINVALDO MOREIRA DE OLI-
VEIRA, CRISTIANE C. S. GRANZOTI e GLAUCO JOSE RODRI-
GUES-

95. REVISAO CONTRATUAL-1038/2008-CELSO CARLOS DA
CRUZ x BANCO DIBENS S/A- I- Julgo extinto o presente proces-
so pelos termos do artigo 267, inciso VIII do Codigo de Processo
Civil conforme o disposto as fls. 46. II- Custas pela parte autora. III-
P.R.I.-Adv. MAYLIN MAFFINI-

96. REGISTRO DE TESTAMENTO-1130/2008-ADONAY CON-
CEIÇÃO DE OLIVEIRA BARCOS x PAULO BARCOS-Diga o in-
teressado quanto a retirada do(a) oficio . No prazo de 05 (cinco)
dias. Ap. 1364/07. -Adv. ANA PAULA CONTI BASTOS-

97. BUSCA E APREENSAO-1192/2008-HSBC BANK BRASIL S.A
- BANCO MULTIPLO x ODAIR FERNANDES DA SILVA- I- De-
firo o sobrestamento do presente feito conforme requerido no peti-
torio de fls. 18/19. II- Intime-se. -Adv. PATRICIA PONTAROLI
JANSEN-

98. EXECUCAO DE TITULOS-1206/2008-BANCO BRADESCO
S/A x MOHAMAD ZIAD ABDUL LATIF FLEITEL e outro-Pro-
cessos aguardando antecipaçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. MURILO CELSO FERRI-

99. DESPEJO-1274/2008-MULTIPLAN EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/A e outro x EQUIPE QUATRO COMERCIO DE
ROUPAS LTDA.-Pelo contido as fls. 114/119, faculto que diga(m)
requerente em 10 dias. Int. Sobre a petição. -Advs. EDUARDO
MELLO e FABIANA BATISTA DE OLIVEIRA PEDROZO-

100. REINTEGRACAO DE POSSE-1393/2008-BANCO ITAULE-
ASING S/A x JULIO CEZAR BOSSAN CZEREPUSZKO- Isto pos-
to, com a desistencia da ação, julgo o processo extinto, sem resolu-
ção de merito, nos termos do artigo 267, VIII, do Codigo de Proces-
so Civil. Ainda, oficie-se ao Detran conforme o solicitado as fls. 20.
Transitada em julgado, arquivem-se, com as baixas necessarias. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. DIEGO RUBENS GOT-
TARDI-

101. DECLARATORIA DE NULIDADE-1425/2008-JOAO ALBER-
TO BORDIGNON e outros x SULAMERICA SEGUROS DE VIDA
E PREVIDENCIA S/A- I- Defiro o deposito em conta vinculada ao
juizo das parcelas vencidas e vincendas ate a restituição dos termos
do contrato originario, conforme o deferido em decisao liminar. II-
Intimem-se. -Adv. ARTHUR CARLOS PERALTA NETO-

102. IMISSAO DE POSSE-1509/2008-EMILIO LIMA DA SILVA e
outro x LOIDE DE TAL- I- Intime-se a parte requerente para que
apresente aos autos comprovantes de rendimentos ou declaração de
isento de Imposto de Renda no prazo de dez dias para possibilitar a
analise da real necessidade do deferimento dos beneficios da assis-
tencia judiciaria gratuita. II- Intimem-se. -Adv. MILTON TEODO-
RO DA SILVA-

103. REVISIONAL DE CONTRATO-1511/2008-ALEXANDRE DE
ARAUJO HASS x BANCO ITAUCARD S/A- Centrado em tais fun-
damento, DEFIRO o pedido de antecipação de tutela formulado, para
o fim de (i) autorizar o autor a depositar em Juízo o valor incontro-
verso; (ii) feito o depósito, determi r que a ré se abstenha de inscre-
vê-lo nos órgãos de proteção ao cré i o, sob pena de multa diária de
R$100,00 (cem reais), (iii) manter o Auto na posse do bem, na qua-
lidade de depositário judicial, mediante termo nos autos. Cite-se para
apresentação de contestação no prazo legal e para dar cumprimento
ao provimento antecipatório. Defiro os benefícios da assistência ju-
diciária gratuita. Intimem-se. -Adv. LARISSA DA SILVA VIEIRA-

104. CAUTELAR DE PROTESTO-1533/2008-MARCOS UCZAY
x COBRARP ASSESSORIA E COBRANCA S/C LTDA e outro- I-
Intime-se a parte requerente para que apresente aos autos declara-
ção de isento de Imposto de Renda no prazo de dez dias para possi-
bilitar a analise da real necessidade do deferimento dos beneficios da
assistencia judiciaria gratuita. II- Intimem-se. -Adv. BIANCA AN-
DRADE-

105. OBRIGACAO DE FAZER-1547/2008-HAYDEE OLIVEIRA
AGE x UNIMED- SOC. COOP. DE MEDICOS E HOSPITALA-
RES LTDA.- I - Haydee Oliveira Age propos ação de obrigação de
fazer cumulada com preceito cominatório em face de UNIMED
CURITIBA, alegando que contratou com a requerida serviços de
plano de saúde a quinze anos atráz, e até a presente data sempre
adimpliu corretamente com o pagamento do plano bem como a re-
querida sempre cumpriu corretamente o contrato. Em outubro de
2008, o reguerente ao fazer exames de rotina, foi diagnosticado um
tumor na região renal se tornando necessário a realização de exame
de biópsia, o qual foi designado e no mometo da solicitação a reque-
rida foi negado, sendo custeado então pelo requerente ante a urgân-
cia.. Requereu o deferimento liminar da antecipação da tutela para
que a parte requerente seja devidamente atendida pela ré, conforme
suas necessidades bem como proceda a devolução dos valores já
despendidos. Fizeram outros requerimentos. Juntaram documentos.
Eo relatório. Decido. II - Com relação ao pedido de tutela antecipa-
tória postulada, embora seja viável o seu deferimento em determina s
situações, não se pode olvidar que para a concessão da tutela anteci-
pp necessário a presença dos requisitos essenciais que a autorizam 4

elencados no art. 273 do Código de Processo Civil. Sem dúvidas, a
reversibilidade dos efeitos da tutela antecipada, que torna a medida
de caráter provisório é uma de suas característicasessenciais. Dentro
do quadro evolutivo do Direito, segundo o entendimento do Juízo, o
direito francês, é o mais evoluído com relação ao tema e estabelece
segundo a doutrina, três modalidades de medidas provisórias: a)- “
mesures d’attente “ ( modalidade cidssica de tutela cautelar), por
meio das quais se busca resguardar a situação de perigo de dano,
mas sem avançar rumo ao mérito. (arresto, sequestro, etc.); b)- “
mesures provisoires qui antecipent sur le jugement” (modalidade
moderna da tutela antecipada), as quais produzem resultados provi-
sórios de satisfação imediata ao litígio; c)- “ mesures provisoires qui
anticipent sur le l’execution” ( modalidade também moderna da tute-
la antecipada), a qual permite ao magistrado, antes do trônsito em
julgado, autorizar a provisória execução de sentença. In Processo
Cautelar, Humberto Theodoro Júnior, ed. 1999, ed Leud. O também
evoluído Direito alemão, ás tradicionais medidas cautelares, no no-
tável (ZPO, parágrafo, 940), agregou outras que correspondem ao
poder discricionário dado Juiz de assegurar a paz entre os litigantes.
No ordenamento pátrio, dispõe o art. 799,C.P.C., no exercício do
poder geral de cautela, “poderá o Juiz, para evit od autorizar ou
vedar a prática de determinados atos, ordenar dep6 ito bens, impor a
prestação de caução, etc. Essa enumeração tem sido interpretada,
pela doutrina, como meramente exemplificativa, sem caráter exaus-
tivo. (Galeno Lacerda, in “ Comentários ao C.P.C. “, ed. Forense, v.
VIII, t. I 2° ed., n° 32 ), “ já que qualquer que seja a situação do
perigo que venha defrontar o interesse da parte, enquanto não solu-
cionado o processo principal, é de ser provisoriamente coibida atra-
vés de medidas adequadas, criadas e aperfeiçoadas dentro do poder
geral de cautela. Ocorre contudo, que para a concessão da tutela
antecipatória, não basta somente existir o seu cardter provisório,
necessário também e até com mais propriedade que se dê observôn-
cia a seus dois pressupostos genéricos ou seja: a)- “ prova inequívo-
ca; e b)- “ verossimilhança da alegação”. Exigindo-se portanto a tu-
tela antecipada mais que a configuração do fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação, e aparência do direito, mas há que
se evidenciar o “ abuso de direito de defesa ou manifesto propósito
protelatório do réu” (art. 273, incisos, I e II, do C.P.C). No primeiro
caso, a injustiça que se visa coibir decorre da inutilização, pelo peri-
go da demora, da própria tutela jurisdicional. No segundo, a injusti-
ça está na demora em coibir o flagrante atentado ao direito subjetivo
da parte que tem razão, cometido por que usa da resistência proces-
sual apenas por espírito de emulação ou abuso de defesa. O já men-
cionado processualista Humber Theodoro Júnior, assevera que? “ As
duas situações têm configuração pr pria não são cumulativas. Qual-
quer delas é suficiente para justificar a a tec ação de tutela, dentro da
sistemática do art. 273 do CPC. Da análise minuciosa do presente
caderno processual, face aos documentos a ele acostados, denota-se
comprovar o Requerente todos os requisitos indispensáveis para a
concessão da medida, em relação ao primeiro requerido. Senão, ve-
jamos: Segundo consta dos autos, em cognição não exauriente, com
relação ao requerido, configuram-se prima facie, os pressupostos
objetivos necessários a concessão da tutela antecipatória pleiteada,
face a prova documental carreada aos autos, uma vez que compro-
vam a existência do contrato de prestação de serviços de saúde as
fls. 33/34, da e×istência de enfermidade e necessidade de tratamento
as fIs.44/45, bem como a solicitação de tratamento pelo requerente
as fIs. 36/42, documentos estes capazes de configurar os pré requisi-
tos da verossimilhança das alegações e prova inequívoca, bem como
o receio explicito de dano irreparável por se tratar da saúde do re-
querente. II - Assim para resguardo da integridade física da autora,
reputa o Juízo, de bom alvitre, o deferimento da Tutela Antecipató-
ria, para o fim de determinar que a parte requerida propicie o trata-
mento do tumor eo que seja necessário pleiteado pela requerente
sem qualquer onerosidade financeira a mesma, procedendo a devo-
lução dos valores já despendidos, depositando em juízo tais valores.
III - Para garantia da eficácia da medida para o caso do não cumpri-
mento da liminar expendida, fixo multa cominatória no valor de R$
10.000,00 (dez mil reais) a incidir na pessoa física do representante
legal da UNIMED, com fundamento no art. 461, do código de Pryces-
so Civil. | IV- Efetuada a medida cite-se a parte re eri a para apresen-
tar defesa, sob as advertências legais. V- Diligencias necessarias. VI-
Defiro os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. VII- Intimem-
se. -Adv. JULIANA LICZACOWSKI NALZEZZI-

106. RESCISAO CONTRATUAL-1565/2008-ISAIAS FERNAN-
DES FARIA x ITAIM COMERCIO DE VEICULOS LTDA e ou-
tros- I- Intime-se a parte requerente para que apresente aos autos
declaração de isento de Imposto de Renda no prazo de dez dias para
possibilitar a analise da real necessidade do deferimento dos benefi-
cios da assistencia judiciaria gratuita. II- Intimem-se. -Adv. AGUI-
NALDO BATISTA DA SILVA-

107. PRESTACAO DE CONTAS-1579/2008-SILVIO ALOIZIO DE
SOUZA x BANCO ITAU S/A- I- Intime-se o procurador da parte
requerente para que subscreva a exordial, pois a mesma encontra-se
apocrifa. II- Intimem-se. -Adv. MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI-

108. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1587/2008-EUROFORM
INDUSTRIAL E COMERCIAL DE MOVEIS LTDA x TIM CELU-
LAR S/A- I - EUROFORM INDUSTRIAL E COMERCIAL DE
MOVEIS LTbA. propôs ação cautelar de exibição de documentos c/
c cancelamento de inscrição no Serosa em face de TIM CELULAR
S/A, e requereu, liminarmente: a) a exibição dos contratos e proto-
colos de atendimento referente à negociação havida entre as partes;
e b) a suspensão dos efeitos do registro do nome da autora nos orga-
nismos de proteção ao crédito. II - Quanto ao pedido liminar de exi-
bição de documentos, ainda que presente o fumus boni iuris, ou seja,
a aparência do direito da autora, consubstanciado na existância de
contratos e protocolos de atendimento, não há que se falar em peri-
culum m mora, uma vez que a re poderá apresentar referidos docu-
mentos na contestação. Assim, não configurado o requisito do art.
804 do Código de Processo Civil, qual seja, de que o réu poderá
tornar ineficaz a medida, INDEFIRO o pedido liminar de exibição de
documentos. III - Pretende também a autora a suspensão do registro
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do nome da autora nos organismos de proteção ao crédito. Diante da
narrativa da petição inicial e dos documentos apresentados pela au-
tora, especialmente os comunicados enviados à Anatel (fis. 34/35,
consubstancia-se no caso o fumus boni iuris, ou seja, a aparência do
direito da autora, ante a possibilidade de cobrança de valores contrá-
rios àquele contratado entre as partes. Verif ica-se também o pericu-
lum in mora, uma vez que a continuidade do registro do nome da
autora junto aos organismos de proteção ao crédito poderá prejudi-
car a eficácia do processo principal. Assim, DEFIRO o pedido limi-
nar quanto à suspensão do registro do nome da autora junto aos
organismos de proteção ao crédito. IV - Cite-se a ré para que apre-
sente resposta no prazo de 05 (cinco) dias, alertando-a que em caso
de não oferecer resposta serão considerados verdadeiros os fatos
alegados pela autora (art. 285 e 319 do Código de Processo Civil). V
- Expeça-se ofício ao SERASA e ao SPC para que suspendam os
registros em nome da autora, decorrentes da operação objeto da pre-
sente demanda. VI - Intime-se. -Adv. RICARDO ANDRAUS-

COMARCA DE CURITIBA
18ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: CARLOS E.ANDERSEN ESPÍNOLA
e HUMBERTO GONÇALVES BRITO
RELAÇAO Nº 229/2008.
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Roberto de Oliveira Guima 0058 001477/2008
Rodrigo Nicoletti Alves 0034 001214/2006
Rogério Bueno da Silva 0044 000877/2007
Rogério Márcio B. Biguett 0039 000299/2007
Rogerio Moreira M. dos Sa 0049 000062/2008
RONALDO ALBIZU DRUMMOND D 0014 000901/2003
Rosana Maria Fecchio Tadi 0031 000339/2006

0036 001277/2006
Rosiane Aparecida Martine 0024 001203/2004

0027 000659/2005
RUBENS ROBERTI 0014 000901/2003
SABRINA MARCOLLI RUI 0007 001003/2001
SAYRO MARK M. CAETANO 0025 000104/2005
SIMONE MARI WATANABE 0045 001031/2007
Suelen Patricia Buttenben 0017 001408/2003
TARCISIO LOURENCO DARIF 0014 000901/2003
Tatiana Kalko T. Barreto 0028 000963/2005
Theo Botelho M. de Souza 0011 001246/2002
Toni Mendes de Oliveira 0038 000069/2007

0046 001225/2007
ULYSSES FALCAO VIEIRA NET 0020 000557/2004
VILSON RIBEIRO DE ANDRADE 0017 001408/2003
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0045 001031/2007
WAGNER CYPRIANO 0017 001408/2003
WALDEMAR PONTE DURA 0023 001099/2004
Waldir Leske 0055 000988/2008
Walter José Mathias Junio 0010 001003/2002

0019 000041/2004
WASHINGTON YAMANE 0029 001414/2005

1. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-364/1992-DI
FERRI CONFECCOES LTDA x BENEDITO MENDES LUIZ- (Fls.
53/54) VISTOS E EXAMINADOS estes autos etc. “A paralisação
do feito por mais de 30 (trinta) dias, conforme expressão contida no
art. 267, Ill, § 1°, do estatuto processual civil é motivo determinante
da extinção do processo, com o conseqÜente arquivamento dos au-
tos. Assim, e vivenciando no caso presente tais circunstâncias, extin-
go o processo e determino o arquivamento destes autos, fazendo-o
com espeque no dispositivo de lei supracitado. Custas na forma da
lei, pelo embargante. Dê-se baixa junto ao Distribuidor. Registre-se.
Intime-se. Oportunamente, arquive-se. -Adv. LEONEL DA ROSA
VIEIRA-

2. REPARAÇÃO DE DANOS-30/1994-COMPONENTE REP. CO-
MERCIAIS LTDA x ERECINA CRISPIN DE SOUSA e outro- Ma-
nifeste-se a parte exequente diretamente no Juízo deprecado da Co-
marca de Jaraguá do Sul/SC, precatória n.º 036.98.003650-5, tudo
conforme ofício juntado às fls. 155. -Advs. DJANIR PEDRO PAL-
MEIRA e ESTEFANO AUGUSTO BECKER-

3. RESSARCIMENTO-826/1997-BAMERINDUS COMPANHIA
DE SEGUROS x CLORIVAL BRUSTOLIN JUNIOR- (Fls. 275) 1.À
conta e preparo das custas remanescentes, e, com a devida anotação
no livro próprio, retornem-me para decisão. 2.Intime-se. - Custas
cotadas na contra capa dos autos R$ 41,05. -Advs. José Cesar Valei-
xo Neto, MARCIA VALEIXO e Luis Augusto Polytowski Domin-
gues-

4. MONITÓRIA-1253/1999-ARPEC CONSTRUÇÕES CIVIS
LTDA x IMPORTADORA DE FRUTAS LA VIOLETERA LTDA-
Vistos. I - Recebo os embargos de fls. 1.148/1.150, porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que a decisão hostilizada
não encerra contradição, omissão ou obscuridade, sendo certo que
“o juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das par-
tes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a de-
cisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e
tampouco a responder um a um, todos os seus argumentos” (RT
689/147). II - Cumpra-se o item V de fl. 1.141. III - Intime-se. -
Advs. MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO, Bernardo Gue-
des Ramina e PEREGRINO DIAS ROSA NETO-

5. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-123/2000-TECNOGRAN DO
BRASIL - INDUSTRIA E COMERCIO DE ... e outro x TERCAV
INCORPORACOES IMOBILIARIAS- O impulso processual é ônus
da parte interessada e não do Juízo. Requeira a exeqüente o que
entender de direito. Intime-se. -Advs. JOAO CARLOS MARTINS,
HARRI KLAIS, MAISA GORETI LOPES SANT ANA e PAULO
ROBERTO KOEHLER SANTOS-

6. EMBARGOS À EXECUÇÃO-9/2001-SONDASUL SONDA-
GENS, PERFURACOES E PROJETOS LTDA x INDUSTRIA E
COMERCIO DE MAQUINAS PNEUMATICAS LTDA- Providen-
cie a parte interessada o pagamento das custas R$ 279,20, direta-
mente no Juízo deprecado da Comarca de Campo Largo/Pr, tudo
conforme ofício juntado às fls.147. -Advs. AMABILON DALCO-
MUNI, CLARICE MARIA DAL COMUNE e ANDREA RICETTI
BUENO FUSCULIM-

7. REVISÃO CONTRATUAL-1003/2001-RICARDO CORREIA
RIBEIRO e outro x BANESTADO S.A. - CRÉDITO IMOBILIÁ-
RIO- Intime-se o réu para que, em 15 dias, dê cumprimento à obri-
gação fixada em sentença, efetuando o recálculo do débito nos parâ-
metros fixados no julgado, sob pena de incidência da multa fixada
pelo Tribunal de Justiça. -Advs. SABRINA MARCOLLI RUI, Paulo
Roberto Barbieri, GERALDO BONNEVIALLE B. ARAUJO, AN-
DREA CUNHA, INAIA NOGUEIRA Q. BOTELHO e Leonel Tre-
visan Junior-

8. INVENTÁRIO-400/2002-ESTANISLAU OTTO x ESPOLIO DE
THEREZA OTTO- (Fls. 117/118) Vistos e examinados estes autos.
1. Nestes autos se processam o inventário dos bens de Thereza Otto,
onde foi nomeado como inventariante o seu irmão Estanislau Otto.
Em apenso, encontram-se os autos 803/08, originariamente distribu-
ídos no Juízo da 6ª Vara Cível, onde se processa o inventário dos
bens Theodoro Otto, com a nomeação, também, de Estanislau Otto
como inventariante. Vê-se, pois, que o Sr. Estanislau Otto foi nome-
ado inventariante em ambos os processos, isto porque ele é o unico
irmao e herdeiro dos de cujus de ambos os processos. Por esta situ-
ação, os bens arrolados em ambos os processos ficarão para o inven-
tariante, justificando a unicidade do procedimento de inventario em
um só processo, convertendo-se o inventário em arrolamento de bens.
2. Desta sorte, revogo o despacho de fl. 77, acolhendo a pretensão
de fls. 50/55. 3. HOMOLOGO, então, por sentença, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, a adjudicação, pelo autor ESTANIS-
LAU OTTO, dos bens deixados por falecimento de THEREZA OTTO
e THEODORO OTTO, para que se cumpra ressalvados eventuais
direitos de terceiros. 5. Transitada em julgado e pagas eventuais cus-
tas, expeça-se carta de adjudicação. 6. P.R.I. -Adv. MARLY DE
CASSIA M. F. REGIANI-

9. ALVARÁ-805/2002-VERA GODINHO MACHADO e outros- 1.
Considerando o requerimento de fls. 254. Aguarde-se manifestação
da parte interessada. -Advs. NELITON PEREIRA, JOSE ALEXAN-
DRE SARAIVA e ANDERSSON ALAN DALLAGNOL-

10. EXECUÇÃO ESPECIAL HIPOTECÁRIA-1003/2002-BANCO
ITAÚ S/A x LUIS ANTONIO PEREIRA e outro- Vistos e examina-
dos estes autos. Considerando a composiçao amigável entre as par-
tes, pondo fim ao litígio, HOMOLOGO por sentença o acordo de fls.
116/119 para que surta seus legais e jurídicos efeitos e, por conseqü-
ência, EXTINGO o presente feito com a resolução de mérito, o que
faço com supedâneo no art. 794, inciso II, do Código de Processo
Civil. Oficie-se para a baixa na penhora. Defiro a dispensa do prazo
recursal. Nada mais sendo requerido, arquivem-se. P.R.I. -Advs.
Walter José Mathias Junior, Luis Eduardo Mikowski, MARCO AN-
TONIO FAGUNDES CUNHA e FABIOLA SFAIR-

11. ORDINÁRIA DE REPARAÇÃO DE DANOS-1246/2002-JOÂO
RICARDO KEPPES NORONHA x ROBERTO REQUIÂO DE
MELLO E SILVA-(Fls. 692/702) Vistos e examinados etc. “... Pelo
exposto, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo
Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado nestes autos por
João Ricardo Keppes Noronha em face de Roberto Requião de Me-
llo e Silva, para o fim de CONDENAR o réu a pagar ao autor, a
título de indenização por danos morais, o valor de R$ 30.000,00
(trinta mil reais). O valor deverá ser corrigido monetariamente pela
média entre o INPC e o IGP-DI a partir da data da prolação desta
sentença. Deverá também, consoante disposto nos verbetes 54 e 43
da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, a partir da data do debate
(03.10.2002), ser acrescido de juros de mora de 6% ao ano enquanto
ainda em vigor o Código Civil de 1916 (art. 1062) e, a partir da
entrada em vigor do Código Civil de 2002, de 12 % ao ano (Código
Civil, art. 406, c.c Código Tributário, art. artigo 161, § 1°), Diante
da sucumbência do réu, condeno-o a arcar com as custas processuais
e com os honorários do advogado do autor, que arbitro em 10% (dez
por cento) do valor da condenação, tendo em vista o grau de zelo do
causídico e o tempo despendido para a prestação do serviço, o que
faço com fundamento no artigo 20, § 3° e 4°, do Código de Processo
Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. - Obs. Em caso de ape-
lação retirar, em cartório, guia específica para recolhimento direta-
mente na agência bancária. -Advs. CAROLINE SAID DIAS, CAR-
LOS FREDERICO MARES DE SOUZA, ANA PAULA ZANATTA
e Theo Botelho M. de Souza-

12. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO-1353/2002-CONDOMI-
NIO EDIFICIO RIO OYAPOCK x JUARES RODRIGUES e outro-
Manifeste-se o credor, em 10 dias. -Advs. Hamilton Schmidt Costa
Filho, Luis Gustavo Calliari Monteiro, GUSTAVO BALABUCH,
MARCY HELEN VIDOLIN, BEATRIZ FERREIRA DA COSTA
HAUARE e MARCY HELEN VIDOLIN-

13. EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-338/2003-JOÃO CAR-
LOS DE MACEDO e outro x CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRAN-
CE- DECLARO, por sentença, para que produza seus jurídicos efei-
tos, EXTINTO o presente processo de execução por título judicial,
bem como os autos de cobrança n.º 898/2000, em apensos, com base
no art. 795 do Código de Processo Civil, porque a devedora satisfez
a obrigação (art. 794, I, do CPC). Defiro o pedido de dispensa do
prazo recursal. Expeça-se alvará em nome da procuradora Marilza
Matioski (OAB/PR 16.897), para levantamento da quantia de R$
8.505,20 (oito mil, quinhentos e cinco reais e vinte centavos), depo-
sitada às fls. 119/verso, mediante recibo nos autos. Expeça-se ofício
ao 3º Cartório de Registro de Imóveis de Curitiba, determinando a
baixa da penhora realizada sobre o imóvel, objeto da matrícula n.º
23.378. Custas “ex lege”. Registre-se. Intime-se. Dê-se baixa inclu-
sive no Distribuidor. Oportunamente, arquive-se. -Advs. João Car-
los de Macedo, DIVA MARIA DULCIO DE MACEDO e Marilza
Matioski-

14. ARROLAMENTO SUMÁRIO-901/2003-OSMINDA BICHELS
CARNEIRO DA SILVA e outros x ESPÓLIO DE MOACYR BAS-
SETTI e outro- (Fls. 385/386) 1.Compulsando atentamente estes e
os autos n.º 1.173/03, em apensos, verifiquei que 03 eram as aplica-
ções dos de cujus, sendo duas no Banco Itaú, na conta n° 40601-3,
denominadas ITAUVEST PLUS CURTO PRAZO FICFI e ITAU
SUPER REFERENCIADO DI FICFI (fls. 49 dos autos 1.173/03,
em apensos), e uma aplicação no Banco HSBC, na conta poupança
n.º 0054/454932-5 (fls. 54 dos autos 1.173/03). A soma dos valores
depositados, calculada à época dos ofícios de fls. 49 e 53 daqueles
autos (10/03/2005 e 14/04/2005), totalizava a quantia de 132.385,25
(cento e trinta e dois mil, trezentos e oitenta e cinco reais e vinte e
cinco centavos). Daí que a alegação da Sra. Helena Izabel da Luz, de
que foi levantada pelos herdeiros a quantia de R$ 188.595,16 (cento
e oitenta e oito mil, quinhentos e noventa e cinco reais e dezesseis
centavos), não procede, porque representa quantia maior do que a
depositada. Ademais, a decisão de fls. 59 dos autos 1.173/03 deferiu,
tão somente, o levantamento de 2/3 dos valores depositados. Naque-
les autos, os herdeiros fizeram prova de que levantaram, tão somen-
te, o percentual autorizado, o que é confirmado nestes autos, no que
se refere às aplicações junto ao Banco Itaú, através do ofício de fls.
369/370. Falta, apenas, confirmar a reserva de 1/3 na conta poupan-
ça existente junto ao HSBC, pois não foi expedido ofício àquela ins-
tituição. Assim, determino a expedição de oficio ao HSBC, agência
0054, requisitando extrato da conta poupança n° 0054/4549325 de
titularidade de Alice Bichels Basseti (fls. 53 - autos 1.173/03). Com
resposta, voltem-me. 2. Atente a inventariante para o comando con-
tido no segundo parágrafo de fl. 363. 3. Intime-se. - Retirar o ofício
(R$ 7,00) e providenciar a remessa. -Advs. JOSE ACYR BASSET-
TI JUNIOR, RONALDO ALBIZU DRUMMOND DE CARVALHO,
TARCISIO LOURENCO DARIF e RUBENS ROBERTI-

15. ORDINÁRIA-992/2003-MILTON CARLOS CENOVICZ e ou-
tro x COMPANHIA REAL DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO- (Fls. 793)
1. Defiro o levantamento, pelo réu, do saldo remanescente na conta
poupança n.° 1.400.104.470.627 do Banco do Brasil (fl. 743). Expe-
ça-se o competente alvará. 2. Intimem-se os autores, na pessoa do
seu procurador judicial para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetua-
rem o pagamento do débito apontado (R$ 4.749,38), sob pena de
incidência da multa de 10% sobre o montante da condenação (CPC,
475-J) e posterior penhora de bens quando, então, poderá oferecer
impugnação, na forma do art 475-J, § 1º do CPC. 3. Intime-se, -
Advs. JOAO HENRIQUE KALABAIDE, Luiz Fernando Brusamo-
lin e MAURICIO KAVINSKI-

16. COBRANÇA C/C INDENIZAÇÃO-1038/2003-KEYTRON
TELEINFORMÁTICA LTDA x FINASA SEGURADORA S.A.- (Fls.
299) 1. Os presentes autos já se encontram julgados (vide sentença
de fls. 183/188, confirmada em parte em superior instância - v.acórdão
de fls. 247/261), tendo sido entregue, portanto, a prestação jurisdici-
onal. 2. No entanto, recebo a petição de fls. 289/291, como forma de
execução do “decisum” e DECLARO, por sentença, para que produ-
za seus jurídicos efeitos, EXTINTO o presente processo, o que faço
com base nos arts. 598, 794, II, e 795, todos do Código de Processo

18ª Vara Cível



192192192192192 2ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 7749

Civil. Defiro o pedido de dispensa do prazo recursal, formulado pela
partes. Expeça-se alvará em nome do procurador do autor (José
Melquíades da Rocha Júnior - OAB/PR 18.790), para levantamento
da quantia de R$36.000,00 (trinta e seis mil reais), depositada às fls.
292/293, mediante recibo nos autos. Dê-se baixa na distribuição.
Custas “ex lege”. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquive-
se. -Advs. José Melquíades da Rocha Junior, MARIA CRISTINA
MELQUIADES DA ROCHA, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA,
FERNANDA WILLE POSNIAK, ADRIANA BERNO e Elisa Geh-
len Paula B. de Carvalho-

17. COBRANCA (ORDINARIO)-1408/2003-SANDRA MARIA
WICHINESKI x HDI SEGUROS S/A- 1. Indefiro o pedido de expe-
dição de oficio aos órgãos de praxe, formulado pela ré à fl. 190, item
“a”. 2. Por outro lado, defiro os itens “b” e “c”. 3. Aguarde-se a
audiência de instrução e julgamento designada para o dia 25 do flu-
ente mês, às 14h. 4. Promova a Serventia deste Juízo as anotações
necessárias referentes ao substabelecimento de fl. 205. 5. Intime-se.
-Advs. WAGNER CYPRIANO, Jaime Oliveira Penteado, Gerson
Vanzin Moura da Silva, LUIZ HENRIQUE BONA TURRA, VIL-
SON RIBEIRO DE ANDRADE e Suelen Patricia Buttenbender-

18. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-1478/2003-J. RIBEIRO E RI-
BEIRO LTDA x WOODGRAIN DO BRASIL LTDA-Manifeste-se o
autor quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça de f.347. -Advs.
JACEGUAY FEUERSCHUETTE L. RIBAS, Ricardo Rodolfo Born,
Caroline Cavagnari Tramujas, CAROLINA PIMENTEL, LEANDRO
RICARDO ZENI, PAULO LEANDRO DIETER e Regis Tocach-

19. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-41/2004-SAULO KOVA-
LHUK x BANCO BANESTADO S/A- Manifeste-se o requerido so-
bre o pedido de fls. 350/351 e documentos de fls. 352 e seguintes. -
Advs. Gilberto Adriane da Silva, Walter José Mathias Junior e Luis
Eduardo Mikowski-

20. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO-557/2004-CONDOMÍ-
NIO EDIFÍCIO TORRE NÓBILE x JOÃO ROBERTO SIQUEIRA
e outro- 1. Ciência às partes da baixa dos autos. -Advs. LINCOLN
LOURENCO MACUCH, CÉZAR GIBRAN JOHNSSON e ULYS-
SES FALCAO VIEIRA NETTO-

21. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-691/2004-CAR-
LOS FERNANDO BURDA e outro x DIVALDO ROCHA e outro-
1. Defiro o pedido de fl. 105 para levantamento das custas não utili-
zada pelo Sr. Oficial de Justiça. Expeça-se o respectivo alvará. 2.
Vistos e examinados estes autos de execução por título extrajudicial,
nos quais figuram, como credores, Carlos Fernando Burda e Antonio
Martins, e, como devedores, Divaldo Rocha e Marlene Dalgallo Ro-
cha, devidamente qualificados à fl. 02/03. HOMOLOGO, por sen-
tença, para que produza os seus jurídicos efeitos, a transação mani-
festada pelas partes (fl. 95/96). Conseqüentemente, extingo o pre-
sente processo, com resolução do mérito, fulcrado nos arts. 158,
parágrafo único, e 269, III, ambos do Código de Processo Civil. Dê-
se baixa inclusive junto ao Distribuidor. Registre-se. Intime-se. Opor-
tunamente, arquive-se. -Adv. Brasil Paraná de Cristo II-

22. BUSCA E APREENSÃO-1063/2004-BV FINANCEIRA S.A -
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E ... e outro x ELIANE DA CON-
CEIÇÃO PIRES- Aguarde-se o pagamento das custas, para homolo-
gação do pedido de extinção. -Advs. ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO e MARCELO SOUZA LOPES-

23. INTERDIÇÃO-1099/2004-CLEUSA REGINA GOMES DE
OLIVEIRA AMADOR x ADEJAHYR GOMES DE OLIVEIRA-
Atenda-se a cota ministerial retro. -Advs. WALDEMAR PONTE
DURA e MARCELO DE OLIVEIRA-

24. REVISÃO DE CONTRATO-1203/2004-FABIANA CRISTINA
DOS SANTOS BASCU ÁN x BANCO BMG S/A- Intime-se o réu
para que apresente cópia da carta de arrematação do veículo. Opor-
tunamente, dê-se vista dos autos ao perito, para início dos trabalhos
periciais. Intime-se. -Advs. MARCIO GABRIELLI GODOY, Rosia-
ne Aparecida Martinez, ALEXANDRE RECH, Flaviano Bellinati G.
Perez e Carlos Alberto de A. Rovel-

25. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-104/2005-VIBRO ESTACAS
LTDA x RUBENS ALVES PONTES- Cumpra-se a sentença e o V.
Acórdão. -Advs. Marco Antonio Gomes de Oliveira, GIANCARLO
ALMEIDA FEITEIRA, JOSMAR GOMES DE ALMEIDA, Neudi
Fernandes, SAYRO MARK M. CAETANO e EVERTON LUIZ SAN-
TOS-

26. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-172/2005-PI-
NHEIRO DE CAMPOS E CIA LTDA x ZAHLE CONSTRUTORA
LTDA- Manifeste-se o credor diretamente no Juízo deprecado da
Comarca de Cachoeiro de Itapemirim/ES, precatória n.º 790/05
(011.05.0050308), tudo conforme ofício juntado às fls. 42. -Adv.
Petrus Tybur Junior-

27. BUSCA E APREENSÃO-659/2005-BANCO BMG S/A x FABI-
ANA CRISTINA DOS SANTOS BASCUNAN- Aguardem-se julga-
mento em conjunto com os autos em apensos. -Advs. Flaviano Belli-
nati G. Perez, Rosiane Aparecida Martinez, Carlos Alberto de A. Rovel
e MARCIO GABRIELLI GODOY-

28. EXECUÇÃO ESPECIAL HIPOTECÁRIA-963/2005-BANCO
ITAÚ S/A x ALDO MARTINS- Manifeste-se o credor diretamente
no Juízo deprecado da Comarca de São José dos Pinhais/PR, preca-
tória n.º 187/08, tudo conforme ofício juntado às fls. 97/98.-Advs.
Tatiana Kalko T. Barreto e Fernanda Fortunato Mafra-

29. REVISÃO DE CONTRATO-1414/2005-SANDRA MARIA BET-
TEGA MORESSI x BANCO DO BRASIL S/A- Intime-se a ré para
efetuar o depósito de R$ 1.650,00 (mil seiscentos e cinqüento reais)
referente aos honorários do Sr. perito, sob pena de preclusão da pro-
dução da prova pericial. -Advs. MARCO AURELIO S. DE LIMA e

WASHINGTON YAMANE-

30. AÇÃO DE DESPEJO C/C COBRANÇA-1459/2005-JORGE
ABRÃO DAVID x CARLOS APARECIDO GOMES- (Fls. 60) 1.
Oficie-se para o bloqueio requerido. 2. Intime-se o exeqüente para
que apresente memória de cálculo do débito. Cumprida a determina-
ção, expeça-se mandado de intimação do executado, no endereço
informado em fl. 59, para, em 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento
do débito apontado, sob pena de incidência da multa de 10% sobre o
montante da condenação (CPC, 475- J) e posterior penhora de bens,
quando, então, poderá oferecer impugnação, na forma do art. 475-J,
§ 1º, do CPC. 3. Intime-se. - Com base no art. 19 do CPC, providen-
cie a parte requerente o pagamento das custas relativas as diligências
do Sr. Oficial de Justiça (Ivan Carlos Rude - CEF, agência 3984,
conta nº 11.210-9), para expedição do competente mandado. - Reti-
rar o ofício dirigido ao Detran (R$ 7,00) e providenciar a remessa. -
Adv. KALIL JORGE ABBOUD-

31. EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-339/2006-
BANCO BRADESCO S.A. x CORPORE CONSULTORIA E PAR-
TICIPAÇÕES S/C LTDA e outros-(fl.77) 1. À conta e preparo das
custas remanescentes. 2. Após, retornem-me os autos conclusos. 3.
Intime-se. - Preparar: R$ 15,60. -Advs. Daniel Hachem e Rosana
Maria Fecchio Tadielo-

32. ALVARÁ-501/2006-JOAQUIM LEOCADIO MARCONDES e
outro- Vistos, etc. Face os documentos juntados que comprovam
serem os requerentes filhos dos falecidos GALDINO MARCONDES
e ADELINE PIRES MARCONDES, além dos extratos computado-
rizados que indiciam a existência de saldo a título de PIS, em favor
do de cujus GALDINO MARCONDES, DEFIRO o pedido, autori-
zando os requerentes a efetuarem o levantamento, perante a Caixa
Econômica Federal, de valores a título de PIS, em nome do falecido
GALDINO MARCONDES. Expeça-se ofício autorizatório em nome
do requerente JOAQUIM LEOCADIO MARCONDES. Arquive-se
oportunamente. P.R.I. -Adv. Regina Yurico Takahashi-

33. RESCISÃO CONTRATUAL-1106/2006-IMOBILIÁRIA DA-
MASCENO LTDA x IONE ZULMINA RAMOS ALVES-Manifeste-
se a parte ré, quanto a devolução da carta de intimação com A.R. de
fls. 96/97. -Advs. Bortolo Constante Escorsim e JACY GABARDO-

34. REVISÃO DE CONTRATO-1214/2006-PAULO ROBERTO
ASSUNÇÃO DE ALMEIDA x PARANÁ BANCO S/A- (Fls. 144/
147) Vistos, etc. 1. As partes figurantes neste processo são legitimas
e estão regularmente representadas. Existe o confronto de interesses
econômicos e, quiça, morais, no deslinde da causa. Com relação à
preliminar de inépcia da inicial argüida pelo réu em sua contestação,
a mesma não merece acolhida. Pela análise dos autos não estão pre-
sentes nenhum dos defeitos apontados no artigo 295, § único do
Código de processo civil, capazes de ensejar a extinção da ação por
inépcia da peça inaugural e, ainda, não se vislumbra inadmissibilida-
de da pretensão perante o ordenamento jurídico que pudesse justifi-
car as alegações do réu. “A petição inicial só deve ser indeferida, por
inepcia, quando o vicio apresenta tal gravidade, que impossibilite a
defesa do réu, ou a própria prestação jurisdicional”. (STJ, 3º T, REsp
193,100/RS, Rel. Min. Ari Pargendler, j. 15/10/2001, DJU 04/2/2002,
p. 345). Rejeito, pois, a preliminar de inépcia da inicial. Com relação
ao mérito, os pontos controvertidos resumem-se, basicamente, em:
aplicação das normas do Código de defesa do Consumidor ao caso
em exame; legalidade dos juros e demais encargos aplicados pela
instituição financeira ré no contrato firmado entre as partes. Via de
conseqüência, dou o feito como saneado. 2. Considerando que o autor,
ao especificar as provas que pretende produzir (fs. 131), requereu a
produção da prova pericial contábil; considerando, também, que o
indeferimento da realização da referida prova técnica implicará (hi-
pótese) em cerceamento de defesa, caso a parte interessada em pro-
duzi-la venha a sucumbir na demanda e faça tal argüição, defiro o
requerimento. Então, para a elaboração da pericia contábil como perito
(a) do Juizo, nomeio o(a). Carlos Galarda - fones(41) 3292-3970 e
9983-1252, sob a fé e compromisso de seu grau. Notifique-se o(a)
nomeado(a), para dizer se aceita o encargo, bem como apresentar a
estimativa de seus honorários, no prazo de 5 (cinco) dias. 3. Convém
lembrar às partes da faculdade legal de indicação de assistentes téc-
nicos e formulação de quesitos no prazo comum de 5 (cinco) dias
contados da intimação deste despacho (CPC, act. 421 §1° I e II). 4.
O autor formulou, também, pedido de inversão do ônus da prova.
Primeiramente cumpre esclarecer que o Código do Consumidor é
aplicável aos contratos como o em exame nestes autos, pois a ativi-
dade desenvolvida pela empresa ré enquadra-se no disposto no arti-
go 3° do CDC: (...) Exatamente essa carência de informação por
parte do consumidor caracteriza sua hipossuficiência técnica. Assim,
diante da existência do requisito da hipossuficiência e das demais
razões acima elucidadas, impõe-se a inversão do ônus “probandi”,
consoante o que dispõe o inciso VIII, do art. 6°, do CDC. “. . .É
correta a inversão do ônus da prova quando presente qualquer dos
requisitos constantes no art. 6°, inciso VIII, do Código de Defesa do
Consumidor, ou seja, verossimilhança on hipossuficiência .do. con-
sumidor.” (TJPR- Ag. 0279228-9 -14ª C.Cív. - rel. Des. Maria Mer-
cis Gomes Aniceto - DJ 18/3/2005). Portanto, diante da referida in-
versão, excepcionalmente, a parte ré deverá custear as despesas re-
lativas à produção da já deferida prova pericial (honorários perici-
ais). 5. Fixo, desde logo, o prazo de 30 (trinta) dias para apresenta-
ção do laudo pericial contábil, contados da data do depósito da ver-
ba honorária em Juizo, do que será intimado. 6. Intime-se. - (Fls.
155/157) Vistos etc 1. Por meio das petições de fls. 148/151 e 152/
153 pleiteia o autor antecipação dos efeitos da tutela para que sejam
cancelados os descontos das parcelas atinentes ao mútuo firmado
entre as partes em sua folha de pagamento e alternativamente, que
os descontos sejam depositados em conta judicial em patamar não
superior a 15% dos seus rendimentos. 2. Consoante se extrai do ex-
trato de fl. 154, resta comprovado que a instituição financeira des-
conta diretamente da folha de pagamento do autor da ação os valo-
res provenientes da dívida por ele contraída. Considerando que o
salário líquido do autor é de R$ 6.102,62 (seis mil cento e dois reais
e sessenta e dois centavos) porquanto há que se abater da remunera-

ção os descontos legais, tais como seguridade, previdência e impos-
to de renda retido na fonte; a instituição ré está a bloquear R$ 1.734,64
da verba salarial, o que corresponde a 28% da verba salarial, assim,
não vislumbro a alegada abusividade por parte da ré. Em que o salá-
rio ter como destino o sustento do indivíduo e de sua família, sendo
impenhorável conforme estabelece o art. 649, IV do Código de Pro-
cesso Civil, certo é que o desconto do salário da folha de pagamento
é permitido pelo ordenamento jurídico com a ressalva de que não
pode consistir em percentual capaz de impedir sua sobrevivência e,
no tranqüilo entendimento da jurisprudência, o percentual a ser ob-
servado é 30% (trinta por cento) do salário mensal, senão vejamos:
(...) 3. Assim, indefiro a antecipação de tutela pleiteada. 4. intime-se.
-Advs. PATRICIA ROHN e Rodrigo Nicoletti Alves-

35. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1238/2006-
BANCO ABN AMRO REAL S.A. x LONGINO ANACLETO e ou-
tro- 1. Vistos e examinados estes autos de execução por título extra-
judicial, nos quais figuram, como credores, Banco ABN AMRO Real
S.A., e, como devedores, Longino Anacleto e Outro, devidamente
qualificados à fl. 02. HOMOLOGO, por sentença, para que produza
os seus jurídicos efeitos, a transação manifestada pelas partes (fl. 31/
33). Consequentemente, extingo o presente processo, com resolu-
ção do mérito, fulcrado nos arts. 158, parágrafo único, 598, 795, e
269, III, todos do Código de Processo Civil. 2. Defiro o pedido de
renuncia ao prazo recursal formulado pelas partes às fl. 43 3. Dê-se
baixa inclusive junto ao Distribuidor. 4. Registre-se. 5. Intime-se. 6.
Oportunamente, arquive-se. -Adv. Luiz Fernando Brusamolin-

36. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1277/2006-CORPORE CONSUL-
TORIA E PARTICIPAÇÕES S/C LTDA e outros x BANCO BRA-
DESCO S/A-(fls.138) Preparar: R$ 23,10. -Advs. Rosana Maria
Fecchio Tadielo e Daniel Hachem-

37. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1353/2006-BANCO
ITAÚ S/A x ELIO CAETANO BALDISSERA- Manifeste-se o re-
querente sobre a petição de fls. 123/125. -Advs. Gustavo Saldanha
Suchy, Janaina Giozza Avila e JOEL HENRIQUE MELNIK-

38. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-69/2007-HSBC BANK BRA-
SIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO x JOSÉ ARAUJO NETO- 1. As
razões do inconformismo apresentadas pelo agravante às fs. 223/
233, não demonstram argumentos ou fato que possam modificar a
decisão agravada (fs. 162), a qual mantenho por seus próprios fun-
damentos. 2. Oficie-se à douta Relatoria noticiando o cumprimento
ao que dispõe o art. 526 do CPC pelo agravante, bem como sobre o
conteúdo desta decisão. 3. Versando a questão sobre direitos dispo-
níveis, designo audiência de conciliação (art. 331 do Código de Pro-
cesso Civil), para o dia 11/02/2009, às 13h30, oportunidade em que,
em não havendo transação e superada a preliminar e eventuais ques-
tões processuais pendentes, deliberar-se-á sobre a necessidade de
produção de provas e ou julgamento do feito no estado em que se
encontrar. 4. Intime-se. -Advs. Toni Mendes de Oliveira, Mieko Ito e
ANTONIO CARLOS G. TAQUES-

39. COBRANÇA-299/2007-NELSON ALEXANDRE DE CARVA-
LHO e outro x BANCO BRADESCO S/A- Manifeste-se a credora
quanto ao depósito realizado conforme fls. 184/190.-Advs. ADRIA-
NO RODRIGUES FERREIRA, Marlúcio Ledo Vieira, Fernanda
Mockel Roussenq e Rogério Márcio B. Biguette-

40. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-508/2007-BRA-
SIL TELECOM S/A x THERMAS INTERNACIONAL SUDOES-
TE- Manifeste-se a parte credora diretamente no Juízo deprecado da
Comarca de Francisco Beltrão/PR, precatória n.º 88/2007, tudo con-
forme ofício juntado às fls. 101/103.-Adv. Luiz Fernando Brusamo-
lin-

41. COBRANÇA-677/2007-JOANA MERCEDES BONTORIM
MOTTIN x BANCO ITAÚ S/A- Com razão a exeqüente. Expeça-se
mandado para intimação do executado para cumprimento da senten-
ça, nos termos do despacho de fl. 89. Intime-se. -Com base no art.
19 do CPC, providencie a parte requerente o pagamento das custas
relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedição do
competente mandado. -Adv. CAROLINA MOTTIN DIAS BATIS-
TA-

42. ORDINÁRIA-736/2007-MARIA BERNARDETE MOREIRA x
BANCO REAL S/A e outros-(fls.318) Preparar: R$ 18,10. -Advs.
CLEA MARA LUVIZOTTO, José Augusto A. de Noronha, Luiz
Gustavo V. V. Pinto, MARIA REGINA ZARATE NISSEL, CUSTO-
DIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ, Murilo Celso Ferri, EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA SILVA e Luiz Fernando Dietrich-

43. COBRANÇA-830/2007-ANTONIO PEREIRA DANTAS x BAN-
CO DO BRASIL S/A- 1. Recebo ambas as apelações de fls. 120/124
e 125/126 (apresentadas pelo autor e ré, respectivamente), nos efei-
tos devolutivo e suspensivo (art. 520 do Código de Processo Civil).
2. Dê-se vista dos autos aos apelantes - apelados, pela ordem de
autuação (e por prazos iguais e sucessivos de 15 dias), para, queren-
do, contra-arrazoarem os recursos. 3. Após, com ou sem manifesta-
ção dos litigantes, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de .lus-
tiça do Estado do Paraná, com as cautelas de estilo e homenagens
deste juízo singular. 4. Intime-se. -Advs. Paulo Roberto Gomes,
Geverson Anselmo Pilati, LEONDINA ALICE MION PILATI e FA-
BIANO FREITAS MINARDI-

44. SUMÁRIA DE COBRANÇA-877/2007-CONDOMÍNIO NEW
YORK BUILDING x OSCAR DIAS PIMPÃO JÚNIOR- Vistos e
examinados estes autos. HOMOLOGO, por sentença, o acordo de
fls. 92/94, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Aguarde-se
o prazo para cumprimento ou a denúncia do acordo. P.R.I. -Advs.
Rogério Bueno da Silva e FELIPE BARRIONUEVO COSTA-

45. COBRANÇA DE DIFERENÇA SEGURO-1031/2007-AGLAIR
DA SILVA SANTANA e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE
SEGUROS- 1. Recebo as apelações de fls. 150/159 (autores) e de

fls. 161/174 (ré), em ambos os efeitos legais. 2. Vista às partes ape-
ladas para querendo, no prazo consecutivo de quinze dias, apresen-
tarem contra-razões, ficando os autos à disposição da autora nos 15
primeiros dias e à disposição da ré nos demais. 3. Após, remetam-se
os autos ao egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo e
nossas melhores homenagens. 4. Intime-se. -Advs. Johnny Elizeu
Stopa Junior, SIMONE MARI WATANABE, PAULO CESAR BRA-
GA MENESCAL e WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS-

46. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1225/2007-HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO x MARCIO LEAL DE
FREITAS- HOMOLOGO, por sentença, para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos, a desistência manifestada pela parte autora
(fl. 52), e, consequentemente, julgo extinto o presente processo, sem
conhecimento do mérito, fulcrado nos arts. 158, parágrafo único; e
267, VIII, todos do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Opor-
tunamente, arquive-se. P.R.I. -Adv. Toni Mendes de Oliveira-

47. REPETIÇÃO DE INDÉBITO-1311/2007-MARIA DA TRINDA-
DE BUENO DE OLIVEIRA x BRASIL TELECOM S.A.- Esclare-
çam as partes sobre o cumprimento do acordo. -Advs. Daniela Brum
da Silva, Jorge Moreno de Carvalho e Ana Paula Domingues dos
Santos-

48. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO-1758/
2007-LOURIVAL DE JESUS SOUZA x BANCO ITAÚ S/A- (Fls.
41) l. O despacho de fls. 31/32, item “4”, última parte, não foi cum-
prido integralmente. Assim, por mera liberalidade renovo o qüinqüí-
dio para seu cumprimento. 2. Intime-se. - Manifeste-se quanto ao
ofício de fls. 42. -Adv. Otavio Ernesto Marchesini-

49. DESPEJO C/C COBRANÇA-62/2008-RAUL SUPLICY DE
LACERDA & CIA. LTDA x MARCELO DE OLIVEIRA e outros-
1. Defiro o pedido de renúncia ao prazo recursal formulado pelas
partes às fls. 92/93. 2. Expeça-se mandado de notificação para vo-
luntária desocupação em 15 (quinze) dias. 3. Intime-se. - Com base
no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o pagamento das
custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça (Amailton Luiz
Soares - CEF, agência 3984, conta nº 11.214-1), para expedição do
competente mandado. -Advs. Leandro Galli, Milton Luiz do Prado
Junior, Rogerio Moreira M. dos Santos, NILSON ROBERTO MAR-
TINES GARCIA e Marisa Ferreira de S. Dutra-

50. REVISIONAL DE CONTRATO-526/2008-CBEMI CONSTRU-
TORA BRASILEIRA E MINERADORA LTDA e outros x PETRO-
BRÁS DISTRIBUIDORA S/A-Manifestem-se as partes quanto à
proposta de honorários periciais fls. 388/390, no valor de R$ 9.800,00,
devendo a parte interessada efetuar o depósito correspondente. Caso
haja discordância, poderá impugná-lo, fundamentadamente, no mes-
mo prazo. -Advs. Mariana de Oliveira Franco Antunes, Eliomar Fran-
cisco Tumelero e Fernando Wilson da R. Maranhão-

51. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-542/2008-MARIA ROSÁRIA
MIRAGE CALEJON e outros x BANCO BRADESCO- 1. Promova
a Serventia para que retire de pauta a audiência designada para o dia
15/05/2009, referente aos presentes autos. 2. A conta e preparo das
custas remanescentes. Após, retornem-me os autos conclusos para
decisão. 3.Intime-se. - Preparar custas cotadas na contra capa dos
autos R$ 12,60. -Advs. Paulo Donato M. Gonçalves, João Leonel
Antocheski e Nicolle Favero Defonso-

52. INDENIZAÇÃO-558/2008-ADEMIR DIAS RIBEIRO x BRA-
SIL TELECOM S.A.-(fls.60) 1. A conta e preparo das custas rema-
nescentes. 2. Determino que a Serventia deste Juízo retire de pauta a
audiência de conciliação designada para o dia 24 de abril de 2009, às
14h30. 3. Após, retornem-me os autos conclusos. 4. Intime-se. - Pre-
parar: R$ 290,71.-Advs. Naoto Yamasaki, Ana Paula Domingues dos
Santos e CAMYLLA DO ROCCIO KALED CAMELO-

53. DECLARATÓRIA DE NULIDADE-882/2008-MARINA TERE-
SINHA VON LASPERG x SOC.COOP.SERV.MÉD.E HOSP.DE
CTBA-UNIMED CURITIBA- As partes não pretendem a produção
de mais provas, pugnando pelo do processo no estado em que se
encontra. Assim, nada sendo requerido ou interposto em até 10 dias,
remetam os autos à conta e preparo e venham conclusos para senten-
ça. Intime-se. -Advs. André Ricardo Brusamolin, PEDRO PAULO
PAMPLONA e Rafael Baggio Berbicz-

54. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS-889/2008-
OLIZER DA SILVA x ABN DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-
(Fls. 41/43) 1. A parte autara, na petição inicial, fez pedido de con-
signação em pagamento, dos valores que entende devidos, corres-
pondentes as prestações vincendas do contrato ajustado com a parte
ré, convindo, neste momento, lembrar do escólio do insigne Vicente
Greco Filho, nos seguintes termos: “Generalizou-se durante certo
período da história do Direito (...) Assim, autorizo o depósito judici-
al, pela parte autora, das parcelas vencidas, em até 48 (quarenta e
oito horas), com a necessária atualização, e das vincendas, no valor
de R$ 424,73 (quatrocentos e vinte e quatro reais e setenta e três
centavos), sob pena de imediata revogação da liminar, tudo nos exa-
tos termos do art. 892 do CPC. Ressalto ser da responsabilidade do
autor a correção dos valores a serem depositados, bem como a cir-
cunstância dos depósitos não retirarem, do credor a garantia dos
mecanismos de defesa, inclusive em relação a atos de execução. 3. O
pleito antecipatório, visando a abstenção, pelo réu, da inclusão do
nome do autor no cadastro de maus pagadores junto à Centralização
de Serviços dos Bancos S.A. (SERASA) e demais órgãos arquivis-
tas, entretanto, não merece acolhida. A jurisprudência é pacífica ao
autorizar o depósito judicial das parcelas que o devedor entende de-
vidas, consoante acima deferido; contudo, ressalta-se que o depósito
parcial não tem o condão de elidir a mora e, conseqüentemente, o
credor detém direito líquido e certo de inscrever o devedor nos ca-
dastros de restrição ao crédito. Só se admite a exclusão do nome do
devedor nos cadastros de restrição ao crédito quando preenchidos,
cumulativamente, os seguintes requisitos? I) Que o devedor promo-
va o ajuizamento de ação em que se questione a existência total ou
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parcial da dívida; II) que a impugnação ao débito resulte de demons-
tração de plausibilidade parcial, ou seja, da aparência do bom direito
e, III) que sendo a contestação do débito apenas parcial, que seja
procedido ao depósito do valor correspondente à parte incontrover-
sa. Esse é o entendimento do Tribunal de Justiça do Paraná, bem
assim do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, veja-se a deci-
são monocrática proferida no Agravo de Instrumento n° 509.211-9,
de relatoria do Dr. Edgard Fernando Barbosa, prolatada em 17 de
julho de 2008 - DJ n° 7667, cuja ementa a seguir se transcreve? (...)
Portanto, só se determina a abstenção do réu em inscrever o nome
da autora em órgãos arquivistas como SERASA, SPC da Associação
Comercial, CADIN, etc., se restar comprovado que ela elidiu a mora;
ou seja, no caso dos autos, se a autora efetuar o depósito do montan-
te total da dívida. Assim, ausentes os requisitos autorizadores da
antecipação de tutela, previstos no art. 273, do CPC, indefiro tal
pleito antecipatório. 4. Cite-se a ré, na pessoa de seu representante
legal, para responder à ação, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias,
ficando ciente de que se presumirão aceitos como verdadeiros os
fatos que, articulados, permanecerem sem contestação, tipificando-
se a revelia (CPC, 285, 297 e 319). 5. Juntada a contestação, mani-
feste-se a parte autora no prazo de até 10 dias. 6. Encerrada a fase
postulatória, intimem-se as partes para, no prazo comum de dez dias,
manifestarem-se dizendo da possibilidade de se conciliar em audiên-
cia e, alternativamente, sobre a necessidade de produção de provas
outras, justificando, para cada modalidade de meio probatório, o ponto
controvertido que se pretendem elucidar. 7. Expeça-se carta citação
e intimação da liminar. -Adv. Juliane Rossa-

55. CANCELAMENTO DE PROTESTO-988/2008-LILLY CURI-
TIBA COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA - ME x MESH DE-
SIGN CONFECÇÕES LTDA- Com base no art. 19 do CPC, provi-
dencie a parte autora o pagamento das custas relativas as despesas
com A.R. e fotocópias, no valor de R$ 22,50. - Retirar o ofício (R$
7,00) e providenciar a remessa. -Adv. Waldir Leske-

56. REVISIONAL C/C CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-1335/
2008-VANIA DA CRUZ SANTOS x BANCO VOLKSWAGEN S/
A- (Fls. 51/53) 1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita à autora. 2. A parte autora, na petição inicial, fez pedido de
consignação em pagamento, dos valores que entende devidos, cor-
respondentes as prestações vincendas do contrato ajustado com a
parte ré, convindo, neste momento, lembrar do escólio do insigne
Vicente Greco Filho, nos seguintes termos: “(...) Assim, autorizo o
depósito judicial, pela parte autora, das parcelas vencidas, em até 48
(quarenta e oito horas), com a necessária atualização, e das vincen-
das, no valor de R$ 429,49 (quatrocentos e vinte e nove reais e qua-
renta e nove centavos), sob pena de imediata revogação da liminar,
tudo nos exatos termos art. 892 do CPC. Ressalto ser da responsabi-
lidade do autor a correção dos valores a serem depositados, bem
como a circunstância dos depósitos não retirarem do credor a garan-
tia dos mecanismos de defesa, inclusive em relação a atos de execu-
ção. 3. O pleito antecipatório, visando a abstenção, pelo réu, da in-
clusão do nome do autor no cadastro de maus pagadores junto à
Centralização de Serviços dos Bancos S.A. (SERASA) e demais ór-
gãos arquivistas, entretanto, não merece acolhida. A jurisprudência é
pacifica ao autorizar o depósito judicial das parcelas que o devedor
entende devidas, consoante acima deferido; contudo, ressalta-se que
o depósito parcial não tem o condão de elidir a mora e, conseqüente-
mente, o credor detém direito líquido e certo de inscrever o devedor
nos cadastros de restrição ao- crédito. Só se admite a exclusão do
nome do devedor nos cadastros de restrição ao crédito quando pre-
enchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos? I) Que o deve-
dor promova o ajuizamento de ação em que se questione a existência
total ou parcial da dívida; II) que a impugnação ao débito resulte de
demonstração de plausibilidade parcial, ou seja, da aparência do bom
direito e, III) que sendo a contestação do débito apenas parcial, que
seja procedido ao depósito do valor correspondente à parte incon-
troversa. Esse é o entendimento do Tribunal de Justiça do Paraná,
bem assim do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, veja-se a
decisão monocrática proferida no Agravo de Instrumento n° 509.211-
9, de relatoria do Dr. Edgard Fernando Barbosa, prolatada em 17 de
julho de 2008 - DJ n° 7667, cuja ementa a seguir se transcreve? (...)
Assim, ausentes os requisitos autorizadores da antecipação de tute-
la, previstos no art. 273, do CPC, indefiro tal pleito antecipatório. 4.
Indefiro, ainda, o pedido de manutenção na posse do veículo porque
resultaria, por via reflexa, na inviabilização do ajuizamento da ação
de busca e apreensão pelo credor fiduciário, o que não se admite, em
virtude de que não se pode obstar o exercício do direito de ação,
direito público subjetivo, constitucionalmente garantido, um dos pi-
lares do estado democrático de direito. Ajuizar ação não ameaça di-
reito. Aliás, é nela, utilizando-se das garantias processuais também
constitucionalniente garantidas, da ampla defesa e do contraditório,
que haverá o autor de promover a sua defesa e afastar qualquer pre-
tensão eventualmente ilegítima que contra ela se possa intentar. 5.
Cite-se a ré, na pessoa de seu representante legal, para responder à
ação, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando ciente de que
se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos que, articulados,
permanecerem sem contestação, tipificando-se a revelia (CPC, 285,
297 e 319). (...) -Adv. Henrique Fernando Sulino-

57. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1423/2008-BANCO
FINASA S/A x REQUIPAL EQUIPAMENTOS CIENTIF-(Fl. 23)
“(...) deferida a liminar de busca e apreensão do bem indicado na
inicial, a permanecer em depósito na mão do Autor ou de preposto
por ele indicado. “(...) - Com base no art. 19 do CPC, providencie a
parte autora o pagamento das custas relativas as diligências do Sr.
Oficial de Justiça, para expedição do competente mandado. -Adv.
Eduardo Mariano V. de Toledo-

58. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1477/2008-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA x SERGIO
GONÇALVES DOS SANTOS-(Fl. 34) “(...) deferida a liminar de
busca e apreensão do bem indicado na inicial, a permanecer em de-
pósito na mão do Autor ou de preposto por ele indicado. “(...) - Com
base no art. 19 do CPC, providencie a parte autora o pagamento das
custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedi-

ção do competente mandado. -Adv. Roberto de Oliveira Guimarães-

59. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO-1492/2008-BRASLOTE LO-
TEAMENTOS BRASILEIROS LTDA e outro- Vistos e examina-
dos. Homologo o acordo extrajudicial entabulado entre as partes,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos, e em conseqüência,
julgo extinto o presente processo, com resolução do mérito, fulcra-
do nos arts. 158, parágrafo único, e 269, III, ambos do Código de
Processo Civil. Custas ex lege. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.
-Advs. Regis Tocach e Antônio Aparecido C. dos Santos-

60. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1516/2008-B.V. FI-
NANCEIRA S.A. C.F.I. x DEVANILDO COLTRO MOREIRA-
(Fls.19/20) ...”Concedida a liminar de busca e apreensão. (...) - Com
base no art. 19 do CPC, providencie a parte autora o pagamento das
custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedi-
ção do competente mandado-Adv. Michele Sackser-

61. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1518/2008-B.V. FI-
NANCEIRA S.A. C.F.I. x EZERCINO FRANCISCO MACEDO-
(Fls.19/20) ...”Concedida a liminar de busca e apreensão. (...) - Com
base no art. 19 do CPC, providencie a parte autora o pagamento das
custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedi-
ção do competente mandado-Adv. Michele Sackser-

62. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-1520/2008-LSRG
PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA x ELOY MARIA FARAH-
1.Certifique-se o oferecimento da impugnação no processo princi-
pal. 2.Processe-se na forma do artigo 261 do Código de Processo
Civil, sem suspensão do processo, ouvindo-se o autor em 05 (cinco)
dias. 3.Intime-se. -Advs. Paulo Henrique da R. L. Demchuk e Cezar
Eduardo Panessa Ruiz-

63. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1532/2008-BANCO
VOLKSWAGEM S/A x SOUZA E SILVA ADVOGADOS ASSOCI-
ADOS- (Fls.19/20) ...”Concedida a liminar de busca e apreensão.
(...) - Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte autora o
pagamento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justi-
ça, para expedição do competente mandado. -Adv. Marili Ribeiro
Taborda-

64. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1534/2008-BV FINAN-
CEIRA S.A C.F.I. x MARCELO DIAS SILVEIRA- (Fls.26/27)
...”Concedida a liminar de busca e apreensão. (...) - Com base no art.
19 do CPC, providencie a parte autora o pagamento das custas rela-
tivas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedição do com-
petente mandado-Adv. Karine Simone P. Weber-

65. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1538/2008-BANCO ITAULE-
ASING S/A x MANOEL ANTONIO VIEGA- (Fls. 23/24) 1. A pro-
va documental trazida com a inicial, em especial o contrato de fls.
06/07, e a notificação do réu (fl. 08), constituindo-o em mora, de-
monstram, em cognição sumária, estarem presentes os requisitos
necessários ao deferimento da liminar, porquanto a autora é titular
do direito da propriedade do veículo automotor ora na posse do réu
e em face da constituição deste em mora, pelo não-cumprimento do
contrato, resulta configurado o esbulho possessório atribuído a Ma-
noel Antonio Viega. 2. A via eleita, portanto, é adequada à pretensão
autoral, de sorte que sem ouvir a parte contrária defiro, liminarmen-
te, a reintegração de posse em favor de Banco Itauleasing S/A, sobre
o veículo descrito na inicial, o que faço com espeque no art. 1.210
do Código Civil, e arts. 926, 927 e 928 da lei processual correspon-
dente. Expeça-se mandado de reintegração, em prol autora. 3. Efeti-
vada a liminar, cite-se o réu, pessoalmente, para contestar a ação,
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de presumirem-se
aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial, pela inci-
dência em revelia (CPC, 285 e 319). 4. Intime-se. - Com base no art.
19 do CPC, providencie a parte requerente o pagamento das custas
relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça (Luiz Zeucles Ferrei-
ra Bello - CEF, agência 3984, conta nº 11.212-5), para expedição do
competente mandado. -Advs. Carine de Medeiros Martins, Flaviano
Bellinati G. Perez e Cristiane Belinati Garcia Lopes-

66. IMPUGNAÇÃO À GRATUIDADE PROCESSUAL-1591/2008-
CRISTINA DE MATTOS BARROS x MARYA JOSELY BACILA
SAHD- 1.Certifique-se o oferecimento da impugnação no processo
principal. 2.Processe-se na forma do artigo 261 do Código de Pro-
cesso Civil e art. 4, § 2° da Lei 1.060/50, sem suspensão do proces-
so, ouvindo-se a impugnada em 05 (cinco) dias. 3.Intime-se. -Advs.
Amadeu Alice Netto, Angélica Duarte Martinski e Cristiana Helena
Silveira Reis-
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Petições iniciais que se encontram em Cartório, aguardando de-
pósito inicial, pelo prazo de trinta (30) dias, sob pena de cance-
lamento:

Lista de Advogados intimados:
ADV. ALESSANDRA LABIAK.
ADV. MICHELE SACKSER.
ADV. EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TOLEDO.
ADV. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.
ADV. FABIANO ROESNER.
ADV. TONI MENDES DE OLIVEIRA.
ADV. KARINE SIMONE POFAHL WEBER.
ADV. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA.
ADV. LIZIANE DA ROCHA LACERDA.
ADV. CARINE DE MEDEIROS MARTINS.

ADV. DIEGO RUBENS GOTTARDI.
ADV. ADRIAN HINTERLAG DE BARROS.
ADV. ROBSON DE SOUZA DAL COL.
ADV. MAYLIN MAFFINI.
ADV. JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA.
ADV. ODORICO TOMASONI.
ADV. LINCO KCZAM.
ADV. EVARISTO ARAGÃO SANTOS.
ADV. IDELANIR ERNESTI.
ADV. MARCOS TON RAMOS.
ADV. REINALDO ZEQUINÃO NETO.
ADV. CARLOS HUGO MARALHAS.
ADV. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA.
ADV. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA.

01) BUSCA E APREENSÃO – BV FINANCEIRA S/A C.F.I. X
VALMIR SCHLIKMANN - ADV. ALESSANDRA LABIAK. - (R$
364,00).-

02) BUSCA E APREENSÃO – BV FINANCEIRA S/A C.F.I. X
THYAGO MAESTRELLI - ADV. MICHELE SACKSER. - (R$
511,00).-

03) BUSCA E APREENSÃO – BANCO FINASA S/A X JUCIMAR
SANTANA - ADV. EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TOLE-
DO. - (R$ 616,00).-

04) BUSCA E APREENSÃO – BANCO DAYCOVAL S/A C.F.I. X
LUCIMARA DO ROCIO BICHELS - ADV. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA. - (R$ 616,00).-

05) BUSCA E APREENSÃO – BANCO DAYCOVAL S/A X JULIO
CESAR DORE GONÇALVES - ADV. FABIANO ROESNER. - (R$
448,00).-

06) BUSCA E APREENSÃO – HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MÚLTIPLO X MARCELO EMILIO DE LIMA - ADV. TONI
MENDES DE OLIVEIRA. - (R$ 616,00).-

07) BUSCA E APREENSÃO – OMNI S/A C.F.I. X ANTONIO
MARIA DA SILVA - ADV. KARINE SIMONE POFAHL WEBER. -
(R$ 227,50).-

08) BUSCA E APREENSÃO – ARAUCÁRIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSÓRCIOS LTDA X SIDNEI ZWIRZKOWSKI - ADV.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA. - (R$ 616,00).-

09) REINTEGRAÇÃO DE POSSE – BANCO ITAUCARD S/A X
ARMANDO TEIXEIRA - ADV. LIZIANE DA ROCHA LACER-
DA. - (R$ 616,00).-

10) REINTEGRAÇÃO DE POSSE – BANCO ITAULEASING S/A
X IDAIL APARECIDO DE OLIVEIRA - ADV. CARINE DE ME-
DEIROS MARTINS. - (R$ 616,00).-

11) REINTEGRAÇÃO DE POSSE – BANCO ITAÚ S/A X WIL-
SON RONALDO OLIVEIRA SANTOS - ADV. CARINE DE ME-
DEIROS MARTINS. - (R$ 616,00).-

12) REINTEGRAÇÃO DE POSSE – BANCO ITAULEASING S/A
X JOCELIA WOIK DE OLIVEIRA - ADV. DIEGO RUBENS GOT-
TARDI. - (R$ 616,00).-

13) ALVARÁ JUDICIAL – JOÃO DETZEL e OUTROS - ADV.
ADRIAN HINTERLAG DE BARROS. - (R$ 196,00).-

14) COBRANÇA – ERICH ROBERT BON X BANCO ITAÚ - ADV.
ROBSON DE SOUZA DAL COL. - (R$ 616,00).-

15) EMBARGOS À EXECUÇÃO – GILSON DE PAULA FERREI-
RA MAIA e OUTRA X BANCO ITAÚ S/A - ADV. MAYLIN MA-
FFINI. - (R$ 616,00).-

16) MONITÓRIA – ALL – AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO
BRASIL S/A X COOAGRI – COOPERATIVA AGROPECUÁRIA E
INDUSTRIAL - ADV. JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA.
- (R$ 616,00).-

17) MONITÓRIA – PACRE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO
DE FERRAGENS LTDA X VAGNER FERNANDES DA SILVA -
ADV. ODORICO TOMASONI. - (R$ 322,00).-

18) ORDINÁRIA – JOÃO ANDREAZI e OUTROS X BANCO ABN
AMBRO REAL S/A - ADV. LINCO KCZAM. - (R$ 616,00).-

19) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – BANCO ITAÚ
S/A X PALMA DECORAÇÕES LTDA e OUTROS - ADV. EVA-
RISTO ARAGÃO SANTOS. - (R$ 616,00).-

20) SUMÁRIA – LUIS CARLOS SARAIVA KLEINICKE X CIA.
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - ADV.
MAYLIN MAFFINI. - (R$ 616,00).-

21) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – BANCO SAN-
TANDER S/A X PATRICIA MICHELI DE SOUZA - ADV. IDELA-
NIR ERNESTI. - (R$ 616,00).-

22) ORDINÁRIA – KENJI TAKEUCHI X HSBC BANK BRASIL
S/A – BANCO MÚLTIPLO - ADV. MARCOS TON RAMOS. - (R$
490,00).-

23) COBRANÇA – REINALDO ZEQUINÃO FILHO X RUBENS
PEDRONE FRANÇA e OUTRO - ADV. REINALDO ZEQUINÃO
NETO. - (R$ 616,00).-

24) EMBARGOS À EXECUÇÃO – BENTHIEN & CIA LTDA X

VITOR VANIR VERA - ADV. CARLOS HUGO MARALHAS. -
(R$ 185,50).-

25) COBRANÇA – SILVIO ROGERIO HEUR e OUTRO X BAN-
CO ITAÚ S/A - ADV. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA. - (R$
616,00).-
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JUIZ DE DIREITO: Elizabeth M. F. Rocha
JUIZ DE DIREITO SUBST: Julia M. Tesseroli

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADAUTO RIVAELTE DA FONSEC 61 874/2006
ADONIS GALILEU DOS SANTOS 48 165/2005

103 513/2008
ADRIANO NERY KUSTER 39 1590/2003
AIRTON SAVIO VARGAS 88 1443/2007
ALCEU DE CAMPOS NATAL FIL 18 518/2000
ALCEU GIESE 6 134/1997
ALCEU MARCZYNSKI 52 882/2005
ALDO JOSE KAUL 19 646/2000
ALESSANDRO MARCELO MORO R 120 1653/2008
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 21 1043/2000
ALEXANDER SILVA SANTANA 91 1490/2007
ALEXANDRE MILLEN ZAPPA 101 321/2008
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 119 1649/2008
ALINE BORGES LEAL 63 1004/2006
ALZIRO DA MOTTA SANTOS FI 23 319/2001
AMAURI SILVA TORRES 26 1039/2001
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 38 1341/2003
ANA CAROLINA ELAINE DOS S 9 331/1998
ANDRE LUIS DE ALCANTARA 5 1023/1996
ANDREA CRISTIANE GRABOVSK 12 1404/1998
ANDREA MORAES SARMENTO 31 944/2002
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAG 65 1241/2006

105 745/2008
ANTENOR CAMILI PENTEADO 103 513/2008
ANTENOR DEMETERCO NETO 86 1392/2007
ANTONIO C. BOTINO DOURADO 25 768/2001
ANTONIO EMERSON MARTINS 8 499/1997

19 646/2000
ANTONIO VALMOR JUNKES 31 944/2002
ARMANDO BARBOSA LEMES 62 921/2006
AURELIO CANCIO PELUSO 101 321/2008
BEATRIZ SCHIEBLER 75 751/2007
BERNARDO DUARTE ALMEIDA F 34 1067/2003
BIANCA PEREIRA DIOMEDES 86 1392/2007
BLAS GOMM FILHO 26 1039/2001

69 257/2007
98 231/2008

BRAINER KIST 28 1520/2001
CAMILA ESMANHOTTO 106 813/2008
CAMILLA TATIANE PILASTRE 39 1590/2003
CARINE DE MEDEIROS MARTIN 115 1449/2008

118 1648/2008
CARLA FABIANA EVERS 44 1179/2004
CARLOS ALBERTO DE CARVALH 86 1392/2007
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA 46 1478/2004
CARLOS EDUARDO DA SILVA F 68 1391/2006
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 37 1308/2003

39 1590/2003
CARLOS HENRIQUE DE SOUSA 29 241/2002
CARLOS HENRIQUE KAMINSKI 10 524/1998
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 18 518/2000
CARLOS ROBERTO SCÓZ JÚNIO 65 1241/2006
CARLOS WANDERLEY MUHLSTED 4 797/1994
CAROLINA GARCETE 37 1308/2003
CAROLINA MARIA G. DE S. R 78 1005/2007
CAROLINE FERRAZ DA COSTA 64 1128/2006
CELIA MARA NOVACK 9 331/1998
CELSO DAVID ANTUNES 25 768/2001
CELSO FERREIRA DE MELO 100 286/2008
CELSO PIRATELLI 32 963/2002
CHARLES ERVIN DREHMER 41 900/2004
CIRCE MARIA LEJANDRE RODR 61 874/2006
CLAUDIA LORENA CARRARO VA 65 1241/2006
CLAUDINEI DOMBROSKI 49 423/2005
CLAUDIO DE FRAGA 27 1093/2001
CLAUDIO JORGE DE OLIVEIRA 20 924/2000
CLAUDIO MARCELO BAIAK 47 152/2005
CLAUDIO XAVIER PETRYK 2 1095/1987
CLEDERBAL ATILA DE ALMEID 49 423/2005
CLEUZA VISSOTTO JUNKES 31 944/2002
CLEVERSON MARINHO TEIXEIR 31 944/2002
CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA 3 741/1992
CRISTIANE BELINATI GARCIA 99 254/2008
CRISTIANE DOUHEY DE ARRUD 42 946/2004
CRISTIANE FERRER 98 231/2008
CRYSTIANE LINHARES 72 485/2007
DANIEL NUNES ROMERO 36 1291/2003
DANIELE DE BONA 56 511/2006

122 1657/2008
DANIELLE LENZI 53 950/2005
DANYELLE DA SILVA GALVÃO 20 924/2000
DAVID ANIZ ASSAD 61 874/2006
DEBORAH WITCHMICHEN KRUKO 49 423/2005
DIEGO RUBENS GOTTARDI 56 511/2006
DIOGO MATTE AMARO 113 1362/2008
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DOUGLAS DOS SANTOS 60 835/2006
76 781/2007

DOUGLAS MARCEL PERES 24 568/2001
35 1256/2003

DULCE MARIA GAWLOSKI 4 797/1994
39 1590/2003

EDUARDO JOSE PEREIRA NEVE 22 154/2001
ELAINE DA SILVEIRA ASSIS 12 1404/1998
ELENITA BATISTA BORGES 60 835/2006
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO 39 1590/2003
ELISA G. PAULA BARROS DE 25 768/2001

53 950/2005
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 13 1487/1998

66 1299/2006
ERALDO LACERDA JUNIOR 85 1354/2007
ERNANI JOSÉ DE CASTRO GAM 65 1241/2006
ERNESTO MOREIRA 12 1404/1998
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 68 1391/2006
FABIANO TASSO 77 877/2007
FABIO KAIUT NUNES 71 390/2007
FABIOLA CASIMÃO SCÓZ 65 1241/2006
FABIOLA CORDEIRO FLEISCHF 39 1590/2003
FABIULA MULLER 63 1004/2006
FABRICIO MASSARDO 74 593/2007
FABRICIO ZILOTTI 22 154/2001
FARIDE MALUF BUISSA DE LA 37 1308/2003
FERNANDA ANDREAZZA LIMA 20 924/2000
FERNANDA OLIVEIRA GOMES 90 1472/2007
FERNANDA PIRES ALVES 90 1472/2007
FERNANDO DE BONA MORAES 39 1590/2003
FERNANDO PREVIDI MOTTA 28 1520/2001
FIORAVANTE BUCH NETO 51 802/2005
FLÁVIA DANIELE GOMES 5 1023/1996
FLAVIA SANTIN VAZ 86 1392/2007
FRANCISCO EMANUEL RAVEDUT 94 1635/2007
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 24 568/2001

35 1256/2003
GERALDO CEZAR SANTOS BOND 1 87/1986
GILBERTO D BRITO 6 134/1997
GILBERTO MARCHIORO 6 134/1997
GILMARA FERNANDES MACHADO 65 1241/2006
GIOVANA PISANI DE OLIVEIR 39 1590/2003
GLAUCIRIAN COSTA DOS SANT 38 1341/2003
GLENDA GONCALVES GONDIM 51 802/2005
GUSTAVO RIBEIRO LANGOWSKI 34 1067/2003
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 43 1085/2004

45 1297/2004
82 1254/2007

HERAON FAGUNDES DOS REIS 24 568/2001
35 1256/2003

HUGO MARTINS KOSOP 7 217/1997
IDELANIR ERNESTI 84 1279/2007
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 24 568/2001
INGRID SIMM 94 1635/2007
IRECE NASCIMENTO TREIN 13 1487/1998
IRINA MOREIRA DA FONSECA 22 154/2001
IVANISE MARIA TRATZ MARTI 77 877/2007
IZABEL CRISTHINA ROCHA M. 17 387/2000
JACKSON GLADSTON NICOLODI 16 251/2000
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 27 1093/2001
JANAINA GIOZZA ÁVILA 43 1085/2004

45 1297/2004
82 1254/2007

JANAINA ROVARIS 111 984/2008
JAQUELINE LOBO DA ROSA 51 802/2005
JEAN CARLO SIQUEIRA KASPR 65 1241/2006
JEAN CESAR XAVIER 65 1241/2006
JEFERSON RIBEIRO 15 233/2000
JEFERSON WEBER 11 938/1998

96 1813/2007
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 110 976/2008
JOAO AUGUSTO TURRA PIMPAO 17 387/2000
JOAO FRANCISCO MONTEIRO S 71 390/2007
JOAO OTAVIO SIMOES NETO 92 1538/2007
JOEL FERREIRA LIMA 51 802/2005
JOEL OLIVEIRA SANTOS 30 752/2002
JONAS ANTONIO DOS SANTOS 53 950/2005
JONATAS PIRKIEL 1 87/1986
JORGE LUIZ KOSOP NETO 7 217/1997
JOSE AUGUSTO ARAÚJO DE NO 26 1039/2001

37 1308/2003
JOSE CARLOS BUSATTO 32 963/2002
JOSE DOMINGUES 7 217/1997
JOSE EUCLAIR MARTINS 31 944/2002
JOSE MADSON DOS REIS 105 745/2008
JOSE ROBERTO V. RODRIGUES 49 423/2005
JOSE VIDOTTI 8 499/1997
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 70 271/2007
JUAN DIEGO DE LÉON 65 1241/2006
JULIANA WAGNER 65 1241/2006
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 62 921/2006
JULIO CESAR DALMOLIN 114 1423/2008
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 54 1172/2005
JUSSARA ROSA FLORES 52 882/2005
KARINA DE OLIVEIRA FABRIS 104 627/2008
KARINE CRISTINA DA COSTA 56 511/2006
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 83 1264/2007

95 1781/2007
KARYNA CLOTA ZAMBONIN 71 390/2007
KELIAN BORTOLINI LIMA 43 1085/2004
KELLY CRISTINA WORM 75 751/2007
KLAUS SCHNITZLER 50 740/2005
LAURA ISABEL NOGAROLLI 39 1590/2003
LAUREDSON DOS SANTOS 10 524/1998
LAZARA DANIELE GUIDIO BIO 58 758/2006
LEONEL TREVISAN JUNIOR 24 568/2001

LORENA MARINS SCHWARTZ 42 946/2004
LUCAS B. LINZMAYER OTSUKA 20 924/2000
LUCIANO ALBERTI DE BRITO 92 1538/2007
LUCIOLA LOPES CORREA 116 1620/2008
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 3 741/1992
LUIS CARLOS BARRETO 16 251/2000
LUIS CARLOS LAURENÇO 25 768/2001
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 50 740/2005
LUIS FERNANDO N. LOYOLA 117 1625/2008
LUIS OSCAR SIX BOTTON 111 984/2008
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 11 938/1998
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 29 241/2002
LUIZ ARMANDO CAMISÃO 65 1241/2006
LUIZ ASSI 71 390/2007
LUIZ CARLOS DA ROCHA 4 797/1994

39 1590/2003
LUIZ FERNANDO A. PEREIRA 28 1520/2001
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 12 1404/1998
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 6 134/1997
LUIZ GONZAGA DIAS JUNIOR 27 1093/2001
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 27 1093/2001
LUIZ OSCAR SIX BOTTON 75 751/2007
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 81 1185/2007
LUIZ OTÁVIO GÓES 120 1653/2008
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 82 1254/2007
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 68 1391/2006
MANOEL CARLOS DA SILVA 22 154/2001
MANOEL DAHER 41 900/2004
MANOELLA DOS SANTOS DAHER 41 900/2004
MARA SANTANA 49 423/2005
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 31 944/2002
MARCELO MARCO BERTOLDI 14 195/2000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 21 1043/2000
MARCIA ALVES DE OLIVEIRA 52 882/2005
MARCIA DOS SANTOS BARAO 58 758/2006
MARCIO AUGUSTO VERBOSKI 37 1308/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 40 228/2004

79 1015/2007
MARCO ANTONIO LANGER 9 331/1998
MARCO AURELIO GONCALVES N 123 1658/2008
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 26 1039/2001
MARCOS AURELIO REAMI 26 1039/2001
MARCUS VINICIUS TADEU PER 28 1520/2001
MARIA LORETE BIERNASKI 8 499/1997
MARIANA ESPER NICOLETTI 75 751/2007
MARIO CESAR LANGOWSKI 65 1241/2006
MARIZA CARLA GUIS 58 758/2006
MÁRJORIE RUELA DE AZEVEDO 112 1255/2008
MARLI BORGES DOMINGUES 7 217/1997
MARLON FABIANO FERREIRA F 106 813/2008
MARTA KRUK 4 797/1994
MAURICIO GAVANSKI 30 752/2002
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 5 1023/1996
MAURO CURY FILHO 33 945/2003
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 88 1443/2007

107 855/2008
MICHELE SACKSER 121 1656/2008
MICHELE TATIANE SOUTO COS 29 241/2002
MONICA DALMOLIN 114 1423/2008
MURILO CELSO FERRI 13 1487/1998

66 1299/2006
NEIMAR BATISTA 21 1043/2000
NELSON PASCHOALOTTO 85 1354/2007

87 1422/2007
89 1468/2007
93 1618/2007

NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 92 1538/2007
NICOLLE FAVERO DEFOSN 107 855/2008
NORBERTO LUCIO DE SOUZA 15 233/2000
ODECIO LUIZ PERALTA 40 228/2004
OLINTO ROBERTO TERRA 97 1840/2007
PATRICIA ANICETA BIGAISKI 65 1241/2006
PAULO BENEDITO PANTOJA LO 28 1520/2001
PAULO CÉSAR TORRES 80 1088/2007
PAULO GUILHERME PFAU 109 948/2008
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZAC 55 377/2006
PAULO ROBERTO BARBIERI 24 568/2001
PAULO ROBERTO FADEL 71 390/2007
PAULO ROBERTO JENSEN 42 946/2004
PAULO VINICIUS DE BARROS 42 946/2004
PHILLIPE FABRICIO DE MELL 22 154/2001
PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA 31 944/2002
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 53 950/2005
RAFAEL TADEU MACHADO 57 602/2006
RAFAELA KARMANN M. DE ALM 61 874/2006
RAPHAEL TAQUES PILATTI 67 1327/2006
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 27 1093/2001
RENATA BAGLIOLI 14 195/2000
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 105 745/2008
RENATO S. B. CARDOSO 76 781/2007
RICARDO COSTA MAGUETAS 102 429/2008
RICARDO DA SILVA GAMA 42 946/2004
RICARDO LUIZ RIOS BRANDAO 1 87/1986
ROBERTA NALEPA 109 948/2008
RODRIGO BAPTISTA SALGUEIR 18 518/2000
ROMARA COSTA BORGES DA SI 73 488/2007
ROSSANA M. W. K. MATTA 11 938/1998
SABRINA MARCOLLI RUI 86 1392/2007
SAMIR NAOUAF HALABI 75 751/2007
SAMIRA NABBOUH ABREU 64 1128/2006
SAMUEL MARTINS 46 1478/2004
SANDRA EVELIZI MEDONÇA 68 1391/2006
SANDRA M.CAVALCANTI DE LI 59 787/2006

92 1538/2007
SANDRA REGINA SBORZ 44 1179/2004
SANDRO GILBERT MARTINS 77 877/2007

SELMA GONCALVES HERAKI 25 768/2001
SERGIO AUGUSTO URBANO FEL 65 1241/2006
SERGIO BATISTA HENRICHS 11 938/1998
SERGIO BOTTO DE LACERDA 74 593/2007
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 59 787/2006
SÉRGIO VICENTE SPRICIGO 25 768/2001
SILVIO NAGAMINE 39 1590/2003
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 9 331/1998
SOLANGE ROMANINI 15 233/2000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 33 945/2003
SUELY CRISTINA M HLSTEDT 4 797/1994
TARCISIO ARAUJO KROETZ 37 1308/2003

39 1590/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 63 1004/2006

83 1264/2007
95 1781/2007

TATYANA MARION KLEIN 23 319/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 68 1391/2006
THAIS PORTUGAL 44 1179/2004
VALERIA CARAMURU CICARELL 36 1291/2003
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 62 921/2006
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 56 511/2006
VANESSA MASSARO 17 387/2000
VANESSA ROCHA LOURES KOSO 7 217/1997
VICTOR CESAR BONVINO 54 1172/2005
VICTOR HUGO DOMINGUES 77 877/2007
VIRGINIA MAZZUCCO 43 1085/2004
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 58 758/2006
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 37 1308/2003
WALDEMAR DA SILVA NASCIME 1 87/1986
WALDIR LESKE 108 870/2008
WALTER S. DE MACEDO 48 165/2005
WELLINGTON SILVEIRA 14 195/2000
YOITIRO MOROISHI 75 751/2007
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 5 1023/1996

1. MANUTENCAO DE POSSE - 87/1986 - SOFIA BIERNARSKI
e outros x ABILIO DACAR e outros - 1. Acolho o parecer do digno
representante do Ministério Público (fls. 1.041/1.046). 2. Em sendo
assim, defiro a habilitação de Antonio Biernaski no feito, sucessor da
autora Sofia Biernarski (falecida em 21.09.92), intimando-se ele para
que no prazo e 10 (dez) dias dar cumprimento ao contido no item
“1”, “2” e “3” do parecer (fl. 1.042). Resta indeferido, por ora, o
pedido para que Antonio Biernaski assuma a autoria plena do feito
considerando que, para tanto, necessario se mostra que os demais
autores ou seus sucessores manifestem-se quanto a tal pedido, even-
tualmente outorgando poderes de representação ao advogado de
Antonio. 3. Intimem-se os réus, na pessoa de seu último procurador
(Dr. Jônatas Pirkiel - fl. 760), para que se manifestem sobre a petição
de fls. 1.012/1.015, e no prazo sucessivo de 10 (dez) dias - conside-
rando a abertura de prazo para manifestação dos autores, conforme
determinação supra - apresentem eventuais comprovantes individu-
ais de pagamento, informando, inclusive, sobre eventual regulariza-
ção urbanística da área pela Prefeitura Municipal de Curitiba. 4. Con-
siderando as ponderações do item “5” do parecer (fls. 1.043/1.044),
intime-se a “Associação Comunitária Jardim Progresso”, na pessoa
de seu procurador constituído (fl. 997), para que no prazo de 10
(dez) dias informe nos autos se tal entidade coexiste ou é sucessora
da “Associação de Moradores e Amigos do Jardim Progresso”, tra-
zendo aos autos o nome e endereço de seus respectivos presidentes,
bem como a ata e termos de constituição da Associação, inclusive já
declinando quanto ao seu interesse em se habilitar nos autos como
assistente. 5. Oficie-se à Prefeitura Municipal de Curitiba, na pessoa
do Dr. Procurador Geral do Municipio, para que no prazo de 20
(vinte) dias preste os esclarecimentos requeridos pelo Dr . Promotor
no item “7” do seu parecer (fls. 1.045/1.046). Para possibilitar o
melhor entendimento pela douta Procuradoria do Municipio dos re-
querimentos e considerações postas aqui, juntamente com o oficio
remetam-se cópias do parecer de fls. 1.041/1.046 e deste despacho.
6. Após cumpridas todas as providências acima determinadas, tor-
nem conclusos. Advs. JONATAS PIRKIEL.

2. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1095/1987 - FI-
NINVEST S.A. - C. F. I. x IZAAC ABDULKHALEC DE ALMEI-
DA - Oficie-se em resposta ao expediente de fls. 50, informando que
o presente processo foi extinto, com base em um pedido de desistên-
cia, não permanecendo em vigor o mandado de prisão relacionado.
Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK.

3. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 741/1992 - ESCRITO-
RIO CENTRAL DE ARREC. E DISTRIBUICAO - ECAD x HO-
TEL GLOBO LTDA - Manifeste-se a parte interessada sobre a res-
posta do oficio de fls.496. Advs. LUDOVICO ALBINO SAVARIS e
CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR.

4. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 797/1994 - ESPOLIO DE
ANTONIO MARTINS DA CRUZ x ALFREDO FERREIRA JUNI-
OR e outros - Manifeste-se a parte credora quanto ao prosseguimen-
to do feito, em cinco dias. Advs. MARTA KRUK, LUIZ CARLOS
DA ROCHA, SUELY CRISTINA M HLSTEDT, CARLOS WAN-
DERLEY MUHLSTEDT e DULCE MARIA GAWLOSKI.

5. MONITÓRIA - 1023/1996 - VALENTE AGROPECUARIA LTDA
x P. GEYER & CIA LTDA - Ciência a parte interessada quanto ao
ofício de fls. 311/316 Advs. ZULMIRA CRISTINA LEONEL, MAU-
RICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, FLÁVIA DANIELE
GOMES e ANDRE LUIS DE ALCANTARA.

6. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 134/1997 -
FRANCELINO INACIO CIRINO x GERSON SANDROMAR BI-
LHARBA - A parte interessada deve efetuar o pagamento das custas
do Sra. Contadora cotadas às fls. 386-verso, no valor de R$ 71,14..
Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, GILBERTO D BRITO,
GILBERTO MARCHIORO e ALCEU GIESE.

7. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 217/1997 - NEL-

SON ALEXANDRE DE CARVALHO e outro x ESIDRO PEREIRA
DE BORBA e outro - Manifeste-se a parte interessada sobre a res-
posta do oficio de fls. 574/581. Advs. JORGE LUIZ KOSOP NETO,
VANESSA ROCHA LOURES KOSOP, HUGO MARTINS KOSOP,
MARLI BORGES DOMINGUES e JOSE DOMINGUES.

8. SUMARISSIMA DE COBRANCA - 499/1997 - COND. EDIFI-
CIO ITAIAPOLIS x ELIANE CORDEIRO DE VASCONCELLOS
GARCIA DUARTE - Manifestem-se as partes quanto ao laudo de
avaliação. Advs. MARIA LORETE BIERNASKI, ANTONIO EMER-
SON MARTINS e JOSE VIDOTTI.

9. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 331/1998 - ES-
POLIO DE MICHAEL FINKEL e outros x EDUARDO ROCHA e
outro - Defiro o pedido de fls. 249. Oficie-se conforme requerido.
Efetue a parte autora o pagamento referente a expedição de ofício
(s), no valor de R$ 10,00. Advs. MARCO ANTONIO LANGER,
ANA CAROLINA ELAINE DOS SANTOS, SIMONE ROCHA DE
CRISTO LEITE e CELIA MARA NOVACK.

10. MONITÓRIA - 524/1998 - HONORINO ROMBALDI COSTA
x MARLI NUNES KATH - Manifeste-se a parte interessada sobre a
resposta do oficio de fls. Advs. CARLOS HENRIQUE KAMINSKI
e LAUREDSON DOS SANTOS.

11. COBRANCA PROCED. SUMARISSIMO - 938/1998 - EDIFI-
CIO ROSARIO-CONDOMINIO GALERIA SANTA FE x NELIO
BATISTA LOUREIRO e outro - A parte interessada deve efetuar o
pagamento das custas do Sra. Contadora cotadas às fls. 287-verso,
no valor de R$ 36,96. Advs. JEFERSON WEBER, ROSSANA M.
W. K. MATTA, SERGIO BATISTA HENRICHS e LUIZ ALBERTO
OLIVEIRA DE LUCA.

12. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1404/1998 -
BANCO REAL S/A x JOAO BATISTA STEFANES - Sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte interessada, em cinco dias.
Intimem-se. Advs. ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MATOS, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN, ANDREA CRISTIANE GRABO-
VSKI e ERNESTO MOREIRA.

13. MONITÓRIA - 1487/1998 - BANCO BRADESCO S/A e outros
x HAILTON ANTONIO CRUZ - Defiro o pedido de fls. 332. Conce-
do o prazo de vinte dias para que o credor apresente os cálculos de
liquidação de sentença. Advs. EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA, MURILO CELSO FERRI e IRECE NASCIMENTO TREIN.

14. RESCISÃO CONTRATUAL - 195/2000 - LN EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA x LUCIO DA CUNHA AJUZ e
outros - Manifeste-se a parte autora quanto ao interesse no prosse-
guimento do feito. Advs. MARCELO MARCO BERTOLDI, RENA-
TA BAGLIOLI e WELLINGTON SILVEIRA.

15. REPARACAO DE DANOS - 233/2000 - MILTON GARCIA DE
ALMEIDA e outro x MADELON LEOPOLDO e outros - À conta e
preparo. Custas processuais acargo da parte autora, no valor de R$
48,50. Advs. SOLANGE ROMANINI, NORBERTO LUCIO DE
SOUZA e JEFERSON RIBEIRO.

16. RESSARCIMENTO - SUMARIO - 251/2000 - UAP SEGUROS
BRASIL S/A x DIRCE RODRIGUES COIADO e outro - Ao autor
pra retirada da do ofício. Advs. JACKSON GLADSTON NICOLO-
DI e LUIS CARLOS BARRETO.

17. REVISIONAL DE CONTRATO - 387/2000 - ASSIR ANGELO
DE SOUZA x BANCO ABN AMRO REAL S/A - Manifeste-se a
parte autora quanto ao interesse no prosseguimento do feito. Advs.
JOAO AUGUSTO TURRA PIMPAO, VANESSA MASSARO e IZA-
BEL CRISTHINA ROCHA M. CAMPOS.

18. NULIDADE DE ATO ADMINISTRATI - 518/2000 - JOAO
CARLOS TEIXEIRA NOGUEIRA x DIRETORIO REGIONAL DO
PARTIDO DA FRENTE LIBERAL e outro - 1. Considerando o Prin-
cipio tempus reg|L actum, ou seja, a lei processual que se aplica ó
acquel a vigente no momentio da ‘ prática do ato, a intimação da
parte devedora para opor embargos deve ser pessoalmente e não na
pessoa de seu Advogado. 2. Assim, por ora indefiro o pedido de fl.
317. 3. Ao credor para requerer o que entender de direito, em cinco
dias. Advs. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA, RODRIGO BAP-
TISTA SALGUEIRO e ALCEU DE CAMPOS NATAL FILHO.

19. SUMÁRIA DE COBRANÇA - 646/2000 - CONDOMINIO RE-
SISENCIAL VERDESPACO x SHIRLEI BERNADETE STEIN -
Manifeste-se a parte credora quanto ao prosseguimento do feito, em
cinco dias. Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS e ALDO JOSE
KAUL.

20. ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 924/2000 - CUIDADOS IN-
TENSIVOS DAS NACOES S/C LTDA. x ELIZANGELA CHRIS-
TINA DE OLIVEIRA FIGUEIROA - l.Cumpra-se o item 5.8.1. do
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça. 2.Intime-se a
ré-devedora na pessoa de seu procurador - via diário oficial - para
que no prazo de 15 dias promova o pagamento dos valores a que foi
condenada, sob pena de prosseguimento do feito nos termos dos arts.
475-J e seguintes do CPC. Deve a parte interessada proceder ao
depósito das custas do Sr. Distribuidor no valor de R$ 1,84 ( um real
e oitenta e quatro centavos). Advs. FERNANDA ANDREAZZA
LIMA, DANYELLE DA SILVA GALVÃO, LUCAS B. LINZMAYER
OTSUKA e CLAUDIO JORGE DE OLIVEIRA FIGUEIROA.

21. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1043/2000 - VOLKSWAGEN
LEASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x COMER-
CIO DE DERIVADOS DE PETROLEO ASAV LRDA. - 1. Em aná-
lise da ação revisional para sentença, verifiquei que nos presentes
autos não há notícia sobre o cumprimento da liminar e da citação do
réu. 2. Considerando que os feitos devem ser julgados simultanea-
mente sob pena de nulidade e na ação revisional já foi concluída a
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pericia, digam as partes no prazo de 5 dias a respeito da manutenção
da liminar deferida nestes autos de reintegração de posse. 3. Inclua-
se para fins de publicação nestes autos o nome do procurador do ora
réu constituído nos autos de ação revisional (Dr. Neimar Batista).
Advs. NEIMAR BATISTA.

22. ORDINÁRIA DE RESSARCIMENTO - 154/2001 - PARANA
JET TAXI AEREO LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A - Diante dos
pedidos de fls. 569 e 572/ 574, anotações e comunicações necessári-
as acerca do cumprimento de sentença, já que ambas as partes são
reciprocamente credoras e devedoras entre si. Ademais, intime-se a
parte devedora, para que, no prazo de 15 dias, efetue o pagamento
do valor da condenação, sob pena de multa, cujo valor será de 10%
sobre o débito atualizado (art. 475-J do CPC). O pagamento dar-se-
A em conta vinculada perante este Juízo. Não satisfeito o crédito,
proceda-se à penhora e avaliação, atos estes que recairão preferenci-
almente por sobre bens indicados pelo credor. Ato contínuo, intime-
se a parte devedora para que, no prazo de 15 dias, ofereça impugna-
ção (art. 475-L do CPC). Autorizo, desde já, os benefícios constan-
tes no artigo 172, § 2°, do Código Processual Civil. Em tempo, an-
tes, porém, da apreciação do pedido de expedição de alvará judicial
em favor da parte autora (fls. 572/574), esclareça o banco réu se o
depósito lançado à fl. 567 detém caráter de pagamento ou segurança
do Juízo. Deve a parte interessada proceder ao depósito das custas
do Sr. Distribuidor no valor de R$ 1,84 ( um real e oitenta e quatro
centavos). Advs. MANOEL CARLOS DA SILVA, PHILLIPE FA-
BRICIO DE MELLO, EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES, FA-
BRICIO ZILOTTI e IRINA MOREIRA DA FONSECA.

23. EXEC. POR QUANTIA CERTA CONTRA DEV. SOLV - 319/
2001 - SIND.DOS TRANSP.ROD.AUTON.DE BENS DO PR - SIN-
DICAM x ADILSON CZECH BATISTA e outros - Faculto a mani-
festação do exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto o conti-
do na certidão retro. Advs. ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO
e TATYANA MARION KLEIN.

24. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 568/2001 - BANCO
ITAÚ S.A. x ESPOLIO DE ALMIR ALVES DO NASCIMENTO e
outros - 1. Anotações necessárias quanto ao contido no petitório de
fls. 116, especificamente no que se refere à cisão parcial do autor e a
alteração do pólo ativo da lide. 2. Atente a escrivania quanto à inclu-
são do nome do novo patrono do autor nas próximas veiculações no
diário oficial. 3. Remetam-se os autos ao cartório distribuidor para
que promova as anotações devidas. 4. Com o retorno dos autos inti-
mem-se os executados acerca da penhora conforme requerido. 5.
Cumpra o exeqüente o que dita o artigo 659, § 40 do Código de
Processo Civil. Deve a parte interessada proceder ao depósito das
custas do Sr. Distribuidor no valor de R$ 1,84 ( um real e oitenta e
quatro centavos). Advs. DOUGLAS MARCEL PERES, GERALDO
BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, PAULO ROBERTO BARBI-
ERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEI-
ROZ BOTELHO e HERAON FAGUNDES DOS REIS.

25. ORDINÁRIA - 768/2001 - LUIS EDUARDO LAFFITE RON-
CONI x BANCO ITAUBANK S/A. - Efetue a parte autora o paga-
mento referente a expedição de alvará, no valor de R$ 7,00. Advs.
SELMA GONCALVES HERAKI, SÉRGIO VICENTE SPRICIGO,
ANTONIO C. BOTINO DOURADO, ELISA G. PAULA BARROS
DE CARVALHO, CELSO DAVID ANTUNES e LUIS CARLOS
LAURENÇO.

26. MONITÓRIA - 1039/2001 - BANCO SANTANDER NOROES-
TE S/A x EDUARDO DE ANDRADE NETTO - Tendo em vista a
certidão de fls. 144, manifeste-se o exequente quano ao prossegui-
mento do feito, em cinco dias. Advs. BLAS GOMM FILHO, MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI, AMAURI SILVA TORRES, MAR-
COS AURELIO REAMI e JOSE AUGUSTO ARAÚJO DE NORO-
NHA.

27. USUCAPIÃO - 1093/2001 - ESPOLIO DE CATARINA DOS
SANTOS LEAL DE LIMA e outros x ROSINHA MARIA HAUER e
outros - Ao autor para retirada do mandado ao Oficial do Cartório
da 3º Circunscrição Imobiliária de Curitiba. Advs. RAUL ALBERTO
DANTAS JUNIOR, CLAUDIO DE FRAGA, LUIZ GONZAGA
DIAS JUNIOR, LUIZ GUILHERME MULLER PRADO, JAIR
LIMA GEVAERD FILHO e RAUL ALBERTO DANTAS JUNIOR.

28. INDENIZ. P/ DANOS MORAIS C/C TUT. ANTEC. - 1520/
2001 - AQUELINO GALLINA e outro x TERCOLA TERRAPLA-
NAGEM E CONSTRUCOES LTDA. - Ao réu para retirada da carta
precatória. Advs. BRAINER KIST, PAULO BENEDITO PANTOJA
LOPES, LUIZ FERNANDO A. PEREIRA JUNIOR, MARCUS VI-
NICIUS TADEU PEREIRA e FERNANDO PREVIDI MOTTA.

29. INVENTÁRIO - 241/2002 - VALDIRENE GABRIEL DE GRA-
CIA x ESPOLIO DE JOA GABRIEL DE GRACIA e outro - Mani-
reste-se a parte autora quanto ao esboço de partilha (313/316). Advs.
CARLOS HENRIQUE DE SOUSA RODRIGUES, LUIZ ANTO-
NIO PEREIRA RODRIGUES e MICHELE TATIANE SOUTO COS-
TA.

30. INDENIZAÇÃO C/C COBRANÇA - 752/2002 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO SUNSHINE x SOCIEDADE AUXILIAR DE CONS-
TRUÇOES LTDA. - Indefiro o pedido de fls. 90/91, em face da au-
sência de sentença homologatõria do acordo. Ao autor para manifes-
tar interesse no prosseguimento do feito. Advs. MAURICIO GA-
VANSKI e JOEL OLIVEIRA SANTOS.

31. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 944/2002 - CELIA
APARECIDA DE SOUZA x MULTILOJA-HORFRAN COMERCI-
AL-ELETRODOMESTICOS LTDA. e outro - Avará de Levanta-
mento a diposição da parte ré, no Branco do Brasil. Manifeste-se a
parte autora quanto ao prosseguimento do feito. Advs. ANTONIO
VALMOR JUNKES, CLEUZA VISSOTTO JUNKES, JOSE EU-
CLAIR MARTINS, ANDREA MORAES SARMENTO, MARCE-
LO DE SOUZA TEIXEIRA, PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA
PAES e CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA.

32. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 963/2002 - CIA.
ULTRAGAZ S/A x BRAZ COMERCIO E DISTRIBUICAO DE GAS
LTDA. e outros - Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta
do oficio de fls. 327. Intime-se o exequente para dar prosseguimento
ao feito, em cinco dias, sob pena de extinção. Advs. JOSE CARLOS
BUSATTO e CELSO PIRATELLI.

33. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 945/2003 - RIBEI-
RO EMPREENDIMENTOS IMOB.E INCORPORACOES LTDA.
x ADRIANA DIOMARA TRUCHYM DUARTE e outro - Manifes-
tem-se as partes quanto ao Laudo de Avaliação. Advs. SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES e MAURO CURY FILHO.

34. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 1067/2003 - DONALD ALMEI-
DA DA FONSECA x GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI - Mani-
feste-se a parte autora quanto ao prosseguimento do feito. Advs.
BERNARDO DUARTE ALMEIDA FONSECA e GUSTAVO RIBEI-
RO LANGOWSKI.

35. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1256/2003 - TANIA INEZ DO
NASCIMENTO x BANCO DO ESTADO DO PARANA - Efetue a
parte interessada o pagamento referente as custas do distribuidor.
Advs. HERAON FAGUNDES DOS REIS, DOUGLAS MARCEL
PERES e GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO.

36. BUSCA E APREENSÃO - 1291/2003 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x NEI GONCALVES VIDAL - Compulsando-se os autos
verifica-se que o veículo encontra-se desbloqueado frente ao De-
tran, conforme certidão de fls. 84. Assim, manifeste-se a parte auto-
ra quanto ao prosseguimento do feito, em cinco dias. Nada sendo
requerido, arquivem-se. Advs. VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI e DANIEL NUNES ROMERO.

37. INDENIZ. P/ DANOS MORAIS C/C TUT. ANTEC. - 1308/
2003 - CELSO DE SALES FONSECA x BANCO SANTANDER S/
A - Dê-se ciência às partes quanto à baixa dos autos. Nada sendo
requerido, em seis meses, arquivem-se (art. 475, J, § 5º, do CPC).
Advs. FARIDE MALUF BUISSA DE LARA, CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER, CAROLINA GARCETE, TARCISIO
ARAUJO KROETZ, MARCIO AUGUSTO VERBOSKI, JOSE AU-
GUSTO ARAÚJO DE NORONHA e VIVIAN CAROLINE CAS-
TELLANO.

38. NOTIFICAÇÃO JUDICIAL - 1341/2003 - CARLOS ROGE-
RIO SCARPIN e outro x GERSON FOLTRAN e outros - Manifes-
te-se a parte interessada sobre a resposta do oficio de fls. 33. Advs.
AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL e GLAUCIRIAN COS-
TA DOS SANTOS.

39. ORDINÁRIA - 1590/2003 - CLAUDIO DE JESUS TORRES e
outro x BANCO CITIBANK S.A. - l.Cumpra-se o item 5.8.1. do
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça. 2.Intime-se a
ré-devedora na pessoa de seu procurador - via diário oficial - para
que no prazo de 15 dias promova o pagamento dos valores a que foi
condenada, sob pena de prosseguimento do feito nos termos dos arts.
475-J e seguintes do CPC. Deve a parte interessada proceder ao
depósito das custas do Sr. Distribuidor no valor de R$ 1,84 ( um real
e oitenta e quatro centavos). Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA,
SILVIO NAGAMINE, DULCE MARIA GAWLOSKI, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KRO-
ETZ, FABIOLA CORDEIRO FLEISCHFRESSER, CAMILLA TA-
TIANE PILASTRE MENDES, LAURA ISABEL NOGAROLLI,
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO, ADRIANO NERY KUSTER,
FERNANDO DE BONA MORAES e GIOVANA PISANI DE OLI-
VEIRA FRANCO.

40. BUSCA E APREENSÃO - 228/2004 - BANCO BMC S/A. x
CHARLES DENIS DE OLIVEIRA GOULART - Manifeste-se a parte
interessada acerca do trânsito em julgado da r. sentença de fls. 35/
37. Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PE-
RALTA.

41. EXECUCAO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - 900/2004 - IGOR
DUTRA DOS SANTOS x COND. ED. MAISON BLANCHE - Ma-
nifeste-se a parte interessada acerca do trânsito em julgado da r. sen-
tença de fls. 151/152. Advs. CHARLES ERVIN DREHMER, MA-
NOEL DAHER e MANOELLA DOS SANTOS DAHER.

42. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO - 946/2004 - CASSEMI-
RO PIONTEK e outro x OLIMPIO SEELING e outros - De igual,
citem-se também os réus, ainda não citados, nos endereços indica-
dos pelo Ministério Púb] ico às f 3 s . retiro, que deverão ser nume-
radas . 3. Por edital, citem-se os ausentes, incertos, desconhecidos e
terceiros interessados. 4. Sem prejuizo, dê-se ciência à Municipali-
dade, em face do alegado no petitório da fl. 124/125. Deve a parte
apresentar a minuta do edital para sua posterior expedição. Advs.
LORENA MARINS SCHWARTZ, CRISTIANE DOUHEY DE AR-
RUDA, PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR, RICAR-
DO DA SILVA GAMA e PAULO ROBERTO JENSEN.

43. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1085/2004 - CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE APARECI-
DO DE OLIVEIRA - Manifeste-se a parte interessada acerca do trân-
sito em julgado da r. sentença de fls. 96/98. Advs. GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY, VIRGINIA MAZZUCCO, JANAINA GIOZZA
ÁVILA e KELIAN BORTOLINI LIMA.

44. CONVERTIDO EM AÇÃO DE DEPÓSITO - 1179/2004 - CA-
SAGRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.
x SUELI GONCALVES DAS NEVES OKURA - Manifeste-se a parte
interessada acerca do trânsito em julgado da r. sentença de fls. 64/
67. Advs. CARLA FABIANA EVERS, SANDRA REGINA SBORZ
e THAIS PORTUGAL.

45. AÇÃO DE DEPOSITO - 1297/2004 - BANCO ITAÚ S/A x JOR-
GE HAMILTON APPEL - Defiro o pedido de bloqueio do veículo.

Desentranhe-se mandado para que seja dado cumprimento no ende-
reço apontado às fls. 62. Intime-se a parte interessada a proceder o
depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 49,50,
para posterior expedição do mandado. Advs. GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY e JANAINA GIOZZA ÁVILA.

46. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1478/2004 - POTEN-
CIAL PETROLEO LTDA. e outro x ABASTECEDORA RIBOHL
DE COMBUSTIVEIS LTDA. e outros - Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre a resposta do oficio de fls. 56/57. Advs. CARLOS
ALEXANDRE DIAS DA SILVA e SAMUEL MARTINS.

47. SUMÁRIA DE COBRANÇA - 152/2005 - COND. MOR. CO-
TOLENGO I - PORTAL DA CIDADE x ANTONIO WANDIR BAR-
BOSA e outro - 1.Considerando o teor da certidão de fls. 217, por
meio da qual verifica-se não ter sido realizada a penhora do imóvel
indicado às fls.203/204, intime-se o exeqüente para que no prazo de
cinco dias, traga aos autos matricula atualizada do imóvel, viabili-
zando desta forma e penhora sobre o referido bem. Adv. CLAUDIO
MARCELO BAIAK.

48. RESSARCIMENTO - 165/2005 - PAULO ROBERTO RIBEI-
RO e outros x FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE
SOCIAL - PETROS - Considerando o contido na certidão supra,
bem assim aausência de penhora nos presentes autos, intime-se os
exequentes para que se manifestem acerca do prosseguimento do
feito. Advs. WALTER S. DE MACEDO e ADONIS GALILEU DOS
SANTOS.

49. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 423/2005 - OZIEL BARBOSA
DE FIGUEIREDO x MANOEL FRANCISCO CORTES DE CAR-
VALHO e outro - Ciente quanto à decisão de fls. 264/269. Intimem-
se as partes para que se manifeste quanto ao prosseguimento do fei-
to. Advs. JOSE ROBERTO V. RODRIGUES, MARA SANTANA,
DEBORAH WITCHMICHEN KRUKOSKI, CLEDERBAL ATILA
DE ALMEIDA e CLAUDINEI DOMBROSKI.

50. EXECUÇÃO ESPECIAL HIPOTECÁRIA - 740/2005 - BAN-
CO BANESTADO S/A x JOSE JEFFERSON DE CAMPOS - Diante
da certidão retro, reitere-se a expedição de ofício ao INSS, bem como
ao Depositário Público. Efetue a parte autora o pagamento referente
a expedição de ofício (s), no valor de R$ 20,00. Advs. LUIS EDUAR-
DO MIKOWSKI e KLAUS SCHNITZLER.

51. REVOGACAO DE DOACAO - 802/2005 - SPAIPA S/A IN-
DUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS x SOCIEDADE BENEFI-
CIENTE PROTETORA DOS OPERARIOS e outros - Ao autor para
retirada do ofício. Advs. GLENDA GONCALVES GONDIM, JA-
QUELINE LOBO DA ROSA, FIORAVANTE BUCH NETO e JOEL
FERREIRA LIMA.

52. EXECUÇÃO - 882/2005 - JOAOMED COMERCIO DE MA-
TERIAIS CIRURGICOS LTDA. x INCOR CURITIBA INSTIT.DO
CORACAO DE CTBA S/C LTDA. - l.Defiro o pedido de fl. 85.
2.Expeça-se mandado de penhora na forma requerida. 3.Ademais,
diante do termo de penhora de fl. 83, intime-se a parte devedora para
eventual apresentação de embargos no prazo de 10 (dez) dias. Inti-
me-se a parte interessada a proceder o depósito da diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 162,00, para posterior expedição
do mandado. Advs. ALCEU MARCZYNSKI, JUSSARA ROSA FLO-
RES e MARCIA ALVES DE OLIVEIRA.

53. ORD. DE PAGAMENTO DE SEGURO - 950/2005 - MARIA
MADALENA DE OLIVEIRA x BRADESCO VIDA E PREVIDEN-
CIA - Considerando o trânsito em julgado da sentença de fls. 179/
182, em nada tendo sido requerido, após as baixas de praxe, oportu-
namente, arquivem-se. Advs. JONAS ANTONIO DOS SANTOS,
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA, DANIELLE LENZI e ELISA G.
PAULA BARROS DE CARVALHO.

54. MONITÓRIA - 1172/2005 - RODOBENS ADMINISTRADO-
RA E CORRETORA DE SEGUROS x BM PADRONIZAÇOES
LTDA - Primeiramente, a fim de viabilizar a citação na forma reque-
rida, intime-se a autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, traga
aos autos o contrato social da sociedade ré. Advs. JULIO CESAR
PIUCI CASTILHO e VICTOR CESAR BONVINO.

55. USUCAPIÃO - 377/2006 - HENRIQUE PAVARIN e outro x
OSMAR CARBONI - Para realização da audiência de instrução e
julgamento, designo o dia 18 de fevereiro de 2009, às 14 horas. Inti-
mem-se os autores, por meio de seu advogado - via diário da justiça
- bem assim as testemunhass arroladas pela parte autora, estes por
mandado. Intime-se a parte interessada a proceder o depósito da di-
ligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 148,50, para poste-
rior expedição do mandado. Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA
ZACARIAS.

56. CONVERTIDO EM AÇÃO DE DEPÓSITO - 511/2006 - BAN-
CO ITAÚ S/A x JOSÉ AMILTON DE SOUZA - À conta e preparo.
Custas processuais acargo da parte autora, no valor de R$ 14,70.
Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, VANESSA MARIA RI-
BEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e DANIELE DE
BONA.

57. ALVARÁ JUDICIAL - 602/2006 - MATILDE BATISTA CAR-
VALHO e outros x ESPOLIO DE ISALINO FELIX BATISTA CAR-
VALHO - Alvará a disposição da parte autora. Adv. RAFAEL TA-
DEU MACHADO.

58. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 758/2006 -
LAVORO FACTORING LTDA x ASSOCIAÇÃO DE ENSINO AN-
TONIO LUIS - UNIANDRADE - Oficie-se conforme requerido à
fls. 112, item 5, e determinação de fls. 109, item 1. Sem prejuízo,
defiro o pedido de penhora no setor de cobrança da instituição ré -
endereço indicado à fls. 106, item 5 - até o limite do dívida (fls. 107,
item 6). Expeça-se mandado. Efetue a parte autora o pagamento re-

ferente a expedição de ofício (s), no valor de R$ 10,00, bem como
custas do Sr. Oficial de Justiça que importam em R$ 162,00. Advs.
VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO, LAZARA DANIELE
GUIDIO BIONDO, MARCIA DOS SANTOS BARAO e MARIZA
CARLA GUIS.

59. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 787/2006 -
UNIÃO CATARINENSE DE EDUCAÇÃO x EDUARDO LUIZ
PETTER e outro - Efetue a parte autora o pagamento referente a
expedição de ofício (s), no valor de R$ 10,00. Advs. SERGIO NEY
CUELLAR TRAMUJAS e SANDRA M.CAVALCANTI DE LIMA.

60. MEDIDA CAUT. DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 835/
2006 - EDERSON RIBEIRO TOMASONI x HSBC BANK BRASIL
S/A - l.Cumpra-se o item 5.8.1. do Código de Normas da Correge-
doria-Geral da Justiça. 2.Intime-se o réu-devedor na pessoa de seu
procurador - via diário oficial - para que no prazo de 15 dias promo-
va o pagamento dos valores a que foi condenado, sob pena de pros-
seguimento do feito nos termos dos arts. 475-J e seguintes do CPC.
Efetue a parte interessada o pagamento referente as custas do distri-
buidor. Advs. ELENITA BATISTA BORGES e DOUGLAS DOS
SANTOS.

61. INTERDITO PROIBITÓRIO - 874/2006 - VARUNA EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA x LUCI OTÓZIA RIBEI-
RO VALENTE - Alvará de Levantamento a disposição da parte ré.
Intime-se as partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifes-
tem-s qunato ao prosseguimento do feito. Advs. CIRCE MARIA
LEJANDRE RODRIGUES, DAVID ANIZ ASSAD, RAFAELA
KARMANN M. DE ALMEIDA BOBATO e ADAUTO RIVAELTE
DA FONSECA.

62. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 921/2006 - BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S.A. x A.G.A TELEINFORMÁTICA
LTDA e outro - Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta do
oficio de fls. 73/74. Advs. ARMANDO BARBOSA LEMES, VAN-
DA LUCIA TAVARES DE BARROS e JULIO BARBOSA LEMES
FILHO.

63. BUSCA E APREENSÃO - 1004/2006 - BV FINANCEIRA S.A.
x PRISCILA ALVES NARDOTO - Dê-se ciência às partes quanto à
baixa dos autos. Nada sendo requerido, em seis meses, arquivem-se
(art. 475, J, § 5.º, do CPC). Advs. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, ALINE BORGES LEAL e FABIULA MULLER.

64. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO - 1128/
2006 - JASMINE COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
LTDA x INDÚSTRIA E COM. DE CASTANHA DO PARÁ RIO
NEGRO LTD - Para realização da audiência preliminar, designo o
dia 02 de março de 2009, às 14 horas. Cite-se a parte ré, conforme
requerido às fls. 89/90 e nos termos do despacho incial positivo.
Providencie a parte autora o pagamento referente a expedição da
Carta de Citação, no valor de R$ 34,00. Advs. SAMIRA NABBOUH
ABREU e CAROLINE FERRAZ DA COSTA.

65. RESPONSABILIDADE - 1241/2006 - ANA ROZA AMARAL
PINHEIRO e outros x BRADESCO SEGUROS S/A - 1.Defiro o
pedido retro. Intime-se o procurador Altamiro Pereira Neto para pro-
mover a habilitação do representante do espólio do autor Genuíno
João Colombo ou de seus herdeiros, no caso de não haver abertura
de inventário, no prazo de dez dias, em colaboração à Justiça. 2.Con-
signo à parte autora que em caso de não cumprimento, deverá esta
promover a respectiva habilitação. Advs. ALTAMIRO PEREIRA
NETO

66. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1299/2006 -
BANCO BRADESCO S/A x ABDUL AZIZ KADRI - Manifeste-se a
parte interessada sobre a resposta do oficio de fls. 98. Advs. MURI-
LO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA.

67. COBRANCA - RITO SUMARIO - 1327/2006 - COND. EDIFÍ-
CIO RESIDÊNCIAS DO PARQUE x CHRISTIAN EDUARDO
PEREZ DIAZ - 1. Procedam-se as anotações necessarias acerca des-
tia fase processual (cumprimento de sentença) . 2. Defiro o pedido
de fls. 105, para o fim de determinar a intimação do réu/devedor na
pessoa de seu Advogado, via diário da justiça, para que no prazo de
15 (quinze) dias promova o pagamento dos valores a que foi conde-
nado, sob pena de prosseguimento do feito, nos termos do art. 475-
J e seguintes do CPC. Deve a parte interessada proceder ao depósito
das custas do Sr. Distribuidor no valor de R$ 1,84 ( um real e oitenta
e quatro centavos). Adv. RAPHAEL TAQUES PILATTI.

68. EXIBIÇÃO JUDICIAL - 1391/2006 - IDEVALDO FANTIN x
BRASIL TELECOM S/A - Manifestem-se o credor quanto à petição
de fls. 215, em cinco dias. Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA
FERREIRA, SANDRA EVELIZI MEDONÇA, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

69. BUSCA E APREENSÃO - 257/2007 - BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x JOAQUIM MARIANO FILHO - Manifeste-se a par-
te interessada acerca do trânsito em julgado da r. sentença de fls. 55/
57. Adv. BLAS GOMM FILHO.

70. INTERDIÇÃO - 271/2007 - GABRIEL RODRIGUES DE OLI-
VEIRA x LUIZ DE OLIVEIRA - l.Inicialmente, cumpre esclarecer
que, “a inércia das pessoas legitimadas pelo CPC 1177 I e II ou a
inexistência dessas pessoas legitimam o MP a mover a interdição por
qualquer causa”1. Dai a possibilidade do pedido de fl. 40. Consecu-
tivamente, determino sejam realizadas as anotações e comunicações
necessárias, inclusive no cartório distribuidor, como sendo o Minis-
tério Público o requerente. 2.Ademais, para audiência de interroga-
tório do interditando designo o dia 02/03/2009, às 16 horas e 20
minutos. 3.Cite-se para comparecimento, ciente de que o prazo de
cinco dias para eventual impugnação do pedido iniciara a partir da
realização do ato (CPC, 1882). 4.Ao interditando, desde já, nomeio
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a defensora Dra. Claire Loticci, uma vez que sua intervenção se faz
imprescindivel pelas seguintes razões: “a) a CF 5° LV garante aos
litigantes em processo judicial e administrativo ampla defesa; b) a
nova fisionomia jurídica do MP (CF 127 e 129) impede que seus
integrantes façam a representação judicial da parte ou do interessado
(CF 129 IX); c) é indispensável a nomeação de advogado ao réu ou
interessado como orgao essencial à administração da justiça (CF 133);
d) é obrigatória a prestação de assistência jurídica (e não meramente
judiciária) aos necessitados (CF 5° LXXIV e 134); e) é grave a me-
dida que o procedimento visa impor ao interditando, limitando seus
direitos fundamentais. Ciência ao representante do Ministério Públi-
co. Adv. JOSIANE FRUET BETTINI LUPION.

71. INDENIZAT. POR DANOS MATERIAIS E MORAIS - 390/
2007 - BENEDITO APARECIDO ALVES x JÚLIO CÉSAR PEREI-
RA e outro - Ao autor para retirada da carta precatória. Advs. FA-
BIO KAIUT NUNES, JOAO FRANCISCO MONTEIRO SAMPAIO,
KARYNA CLOTA ZAMBONIN, PAULO ROBERTO FADEL e
LUIZ ASSI.

72. AÇÃO DE DEPOSITO - 485/2007 - BANCO ITAÚ S/A x MAR-
COS ROBERTO DO CARMO - Manifeste-se a parte interessada
sobre a resposta do oficio de fls. 72/80. Adv. CRYSTIANE LINHA-
RES.

73. EXEC. DE TÍT. EXTRAJ. CONTRA DEV. SOLV. - 488/2007 -
BANCO FINASA S/A x LEOMAR ALVES DE OLIVEIRA - Preli-
minarmente, ao exequente para cumprir o art. 614, II do CPC. Adv.
ROMARA COSTA BORGES DA SILVA.

74. ORDINÁRIA DE CANCELAMENTO DE PROTESTO - 593/
2007 - DIRECT TO COMPANY S/A. x MM PRESTADORA DE
SERVIÇOS LTDA. - Manifeste-se a parte interessada sobre a res-
posta do oficio de fls. 82/83. Advs. SERGIO BOTTO DE LACER-
DA e FABRICIO MASSARDO.

75. ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 751/2007 - BENEDITO BER-
NARDO e outros x HSBC - BANCO MÚLTIPLO S/A e outro -
Recebo o recurso de apelação de fls. 227/240, Vista ao apelado para
contra-razões, em 15 dias, querendo. Advs. YOITIRO MOROISHI,
BEATRIZ SCHIEBLER, SAMIR NAOUAF HALABI, KELLY
CRISTINA WORM, MARIANA ESPER NICOLETTI e LUIZ OS-
CAR SIX BOTTON.

76. COBRANÇA - 781/2007 - MARIA FABRICIO DE MELL0 e
outros x HSBC BANK BRASIL S.A. - Avoquei. Diante do conteúdo
da certidão de fls. 235, antes da expedição do alvará de levantamen-
to, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Sem
prejuízo, cumpra-se o item “2” do despacho de fls. 236. ITEM 2 DO
DESPACHO DE FLS. 236: Intimem-se as partes para que se mani-
festem quanto ao cálculo do Sr. Contador, em dez dias. Advs. RE-
NATO S. B. CARDOSO e DOUGLAS DOS SANTOS.

77. CUMPRIMENTO DE OBRIG. DE FAZER - 877/2007 - ACC -
ASSOCIAÇÃO COPEL CURITIBA x ÊNIO EDUARDO RODRI-
GUES MEDEIROS e outro - Manifeste-se a parte interessada sobre
a resposta do oficio de fls. 84. Advs. SANDRO GILBERT MAR-
TINS, IVANISE MARIA TRATZ MARTINS, FABIANO TASSO e
VICTOR HUGO DOMINGUES.

78. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 1005/2007 - GIL-
MAR ANDREATTA x LUÍS CARLOS DE OLIVEIRA - Manifeste-
se a parte interessada acerca do trânsito em julgado da r. sentença de
fls. 33/34. Adv. CAROLINA MARIA G. DE S. R. REFATTI.

79. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1015/2007 - BANCO ITAU-
CARD S/A x ROGERIO SANSON - Manifeste-se a parte interessa-
da acerca do trânsito em julgado da r. sentença de fls. Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA.

80. BUSCA E APREENSÃO - 1088/2007 - OMNI S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x GABRIEL FELIX DOS
SANTOS - Manifeste-se a parte interessada acerca do trânsito em
julgado da r. sentença de fls. 28/30. Adv. PAULO CÉSAR TORRES.

81. BUSCA E APREENSÃO - 1185/2007 - GULIN ADMINISTRA-
DORA DE CONNSORCIO S/C LTDA x CLENIR MULLER - Ma-
nifeste-se a parte interessada acerca do trânsito em julgado da r. sen-
tença de fls.33/35. Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS.

82. BUSCA E APREENSÃO - 1254/2007 - BANCO ITAÚ S/A x
MAYCKON CESAR NOGUEIRA DE LIMA - Manifeste-se a parte
interessada acerca do trânsito em julgado da r. sentença de fls.48/50.
Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA ÁVI-
LA e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA.

83. BUSCA E APREENSÃO - 1264/2007 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x EDINA PFAFFNZELLER PICINATO - Manifeste-se a
parte interessada acerca do trânsito em julgado da r. sentença de fls.
51/53. Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e KARINE SI-
MONE POFAHL WEBER.

84. CONVERTIDO EM AÇÃO DE DEPÓSITO - 1279/2007 - FUN-
DO DE INVEST. EM DIR. CRED. NÃO PAD. AME. MULT. x
LYDIA MARIA SILVEIRA HOPFER - Sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça, diga a parte interessada, em cinco dias. Intimem-se.
Adv. IDELANIR ERNESTI.

85. COBRANCA - 1354/2007 - JOSE GOMES DO REGO FILHO x
BANCO ITAÚ S.A. - Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o
pedido para condenar o réu ao pagamento das diferenÇas referentes
à inflação de janeiro de 1989 medida pelo IPC e a efetivamente cre-
ditada, na forma do pedido, mantidos os juros remuneratórios de
0,5% ao mês, com a incidência de correção monetária pelo indexa-
dor oficial, salvo naqueles meses em que esse indexador não refletiu
a inflação real, ambos até a data do efetivo pagamento, incidindo,

ainda, os juros da mora contados a partir da citação a taxa de 1%
a.m. (CC, art. 406). Condeno o réu ao pagamento das custas e des-
pesas processuais, e honorários advocaticios ao patrono d parte ad-
versa, que arbitro em 10% sobre o valor da condenação, com fulcro
no artigo 20, § 3°, do Código de Processo Civil, tendo em conta a
pouca complexidade da causa, o tempo da demanda, o número de
manifestações nos autos, o julgamento antecipado e o trabalho do
profissional, devendo ser compensados. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Advs. NELSON PASCHOALOTTO.

86. CARTA DE SENTENÇA - 1392/2007 - TULIO LUIZ ZANCHET
x D. ROCHA E SANTOS LTDA. - Intime-se o exequente para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se quanto ao prosseguimento
do feito. Advs. FLAVIA SANTIN VAZ, BIANCA PEREIRA DIO-
MEDES, SABRINA MARCOLLI RUI, ANTENOR DEMETERCO
NETO e CARLOS ALBERTO DE CARVALHO FOGGIATO.

87. BUSCA E APREENSÃO - 1422/2007 - BANCO BRADESCO
S/A x VALDECIR DOMINGUES DE OLIVEIRA - Manifeste-se a
parte interessada acerca do trânsito em julgado da r. sentença de fls.
31/33. Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

88. REVISÃO DE CONTRATO - 1443/2007 - MARIA MARTA
GONÇALVES TABORDA x AW EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS S/C LTDA. - Vistos e examinados os embargos de decla-
ração de fls. 309/311, em que é embargante A.W. EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS... O embargante opõe os presentes de-
claratórios sob o fundamento de que a sentenca de fls. 278/306 é
contraditória, uma vez que na fundamentação entende pela legalida-
de da cláusula da deflação e na parte dispositiva declara sua nulida-
de. Relatei. Decido. Da leitura dos aclaratórios naa vislumbro tenha
havido qualquer omissão ou contradiÇão na sentença de fls. 278/
306. In casu, observa-se que a sentença, na fundamentação, não re-
conheceu a legalidade da cláusula que afasta a deflação. Considerou
a possibilidade de aplicacão da deflação, ao contrário do previsto no
contrato, que afasta sua incidência. A deflação pode ser aplicada ao
contrato, porém limitada ao indice zero de correção monetária nos
períodos em que o IGPM alcançou valores negativos. Tanto é assim
que na fundamentação constou que “razão assiste a autora neste as-
pecto, devendo ser declarada nula a cláusula em questão”. Cfl. 298)
Destarte, o dispositivo da sentenca está em consonância com a fun-
damentação, uma vez que declara nula a cláusula que afasta a defla-
ção, Diani SB gxposto, REJEITO os embargos declaratórios ante a
não ocorrência de quaisquer das hipótese do artigo 535 do Código
de Processo Civil. Cumpra-se o item 2.2.14 da C.N. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTA-
RI e AIRTON SAVIO VARGAS.

89. BUSCA E APREENSÃO - 1468/2007 - BANCO BRADESCO
S/A x ALYSSON FELINTO OLEGARIO DA SILVA - Manifeste-se
a parte interessada acerca do trânsito em julgado da r. sentença de
fls. 33/35. Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

90. SUMÁRIA DE COBRANÇA - 1472/2007 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL BELLA CITTA x BERTE INCORPORAÇÕES DE
IMÓVEIS LTDA - Manifeste-se a parte interessada acerca do trânsi-
to em julgado da r. sentença de fls. 58/60. Advs. FERNANDA OLI-
VEIRA GOMES e FERNANDA PIRES ALVES.

91. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1490/2007 -
GRAFICA CAPITAL LTDA x DENTAL TRIBUNE LATIN AME-
RICA EDITORA LTDA - Manifeste-se a parte interessada sobre a
resposta do oficio de fls. 99/101. Adv. ALEXANDER SILVA SAN-
TANA.

92. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 1538/2007 - DELA-
IR DA APARECIDA LISBOA DOS SANTOS x A.M.F. FRETAM -
AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA - Indefiro o pedido
de fls. 223/224, reporto-me a decisão de fls. 221. À conta e preparo.
Após, anote-se conclusão para sentença. Advs. SANDRA
M.CAVALCANTI DE LIMA, NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES,
JOAO OTAVIO SIMOES NETO e LUCIANO ALBERTI DE BRI-
TO.

93. BUSCA E APREENSÃO - 1618/2007 - BANCO PANAMERI-
CANO S/A x DANIEL CRUZ SANTOS - Manifeste-se a parte inte-
ressada acerca do trânsito em julgado da r. sentença de fls.32/34.
Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

94. INDENIZACAO POR ATO ILICITO - 1635/2007 - CLARICE
GOMES LAMOGRE e outro x EDUARDO FELIPE ALBUQUER-
QUE FREITAS e outro - Manifeste-se a parte interessada acerca do
trânsito em julgado da r. sentença de fls. 87. Advs. INGRID SIMM e
FRANCISCO EMANUEL RAVEDUTTI SANTOS.

95. BUSCA E APREENSÃO - 1781/2007 - BV FINANCEIRA S/A -
CRÉDITO, FINANCIAM. E INVEST. x MARIA DO CARMO DE
ALLELUIA - Manifeste-se a parte interessada acerca do trânsito em
julgado da r. sentença de fls.41/43. Advs. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI e KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

96. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1813/2007 - NÚCLEO
HABITACIONAL EUCALIPTOS X x ELISEU DE BARROS LAGE
- Manifeste-se a parte interessada acerca do trânsito em julgado da r.
sentença de fls. 58/61. Adv. JEFERSON WEBER.

97. SUMÁRIA DE COBRANÇA - 1840/2007 - JULIA FERREIRA
LOPES x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO - Ao
autor para retirada dos documentos desentranhados. Adv. OLINTO
ROBERTO TERRA.

98. BUSCA E APREENSÃO - 231/2008 - BANCO SANTANDER
BRASIL - S/A. x SANDRO GARCIA - Manifeste-se a parte interes-
sada sobre a resposta do oficio de fls. 73. Advs. BLAS GOMM FI-
LHO e CRISTIANE FERRER.

99. BUSCA E APREENSÃO - 254/2008 - BV FINANCEIRA -
CRED., FINANCIAM. E INVESTIMENTO x MIGUEL CARLOS
DOS SANTOS FELICIANO - Manifeste-se a parte interessada acerca
do trânsito em julgado da r. sentença de fls.29/31. Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES.

100. ALVARÁ JUDICIAL - 286/2008 - EDI DOS SANTOS - Mani-
feste-se a parte interessada sobre a resposta do oficio de fls. 33. Adv.
CELSO FERREIRA DE MELO.

101. COBRANÇA - 321/2008 - MZE-MOREIRA ZAPPA ENG.
ENERG. CLIMATIZAÇAO E REDES x O.R. MERCADAO DA
LAJOTA LTDA - Manifeste-se a parte interessada acerca do trânsito
em julgado da r. sentença de fls. 63/65. Advs. AURELIO CANCIO
PELUSO e ALEXANDRE MILLEN ZAPPA.

102. COBRANÇA - 429/2008 - ADRIANA GUIDUGLI LINDQUIST
e outros x BANCO BRADESCO - Recebo o recurso de apelação em
seu duplo efeito. Intime-se a apelada para que, querenndo, apresente
contra-razões no prazo legal. Adv. RICARDO COSTA MAGUETAS.

103. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 513/2008 - ROBERTO COE-
LHO e outro x ADMINISTRADORA J8-EMPREENIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA - 1. Di ante do contido no § 3° do arti ga 33
l do Códicyo de Processo Civil, com a redação dada pela Ici n.°
10.444, de 07 de maio de 2002, esclareçam as partes, em cinco dias,
a possibilidade de conciliação e, sendo esLa v Lável, trazendo-se aos
autos a respectiva proposta. 2. No mesmo prazo, especifiquem as
partes se pretendem produzir provas outras, além daque las existen-
tes nos autos, devendo, em caso positivo, aponLar objetivamente a
respectiva finalidade, para que o jui zo possa aferir sua necessidade.
3. Não havendo proposta de acordo, va| Lom pa ra análise das ques-
tões processuais pendentes a da evenLua l necessidade de dilação
probatória. 4 . Sem pre juizo, deve o embarqanLC apresentar certi-
dão da secretaria do Jul zo da 2" Vara Civel do Foro Regional de
Almirante Tamandaró/PR, constando o objeto daquela ação, as par-
tes, a data da di stribuição, bem. assim do despacho inicial pas i Livo,
a fim de se verificar a conexão entre as demandas e o Jui zo preven-
to. Advs. ADONIS GALILEU DOS SANTOS e ANTENOR CAMI-
LI PENTEADO.

104. SUSTAÇÃO DE PROTESTO - 627/2008 - SANTA CLARA
INDUSTRIA DE PASTA E PAPEL LTDA x ROBERTO DOS SAN-
TOS SILVA APARAS ME - Efetue a parte autora o pagamento refe-
rente a expedição de ofício (s), no valor de R$ 10,00. Adv. KARINA
DE OLIVEIRA FABRIS DOS SANTOS.

105. INDENIZAÇÃO P/ DANOS MAT. E MORAIS - 745/2008 -
JOAO BATISTA DA SILVA NETO e outros x VIAÇÃO CIDADE
SORRISO LTDA - Vistos em saneador. . . 1. Presentes as condições
da ação e os pressupostos processuais de existência, validade e regu-
laridade do processo, declaro-o saneado. 2. Tratando-se o reu ae
empresa ae transporte coletivo de passageiros, permissionária de ser-
viço público, aplica-se ao presente caso a teoria aa responsablidade
objetiva, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal Nessa hi-
pótese, não há que se falar em comprovação de culpa do réu, restrin-
gindo-se os fatos constitutivos à comprovação do fato, a ocorrencia
do dano e ao nexo causal. Ponto controvertido no que diz respeito à
matéria fática: culpa exclusiva da vitima. As demais questões restrin-
gem-se à matéria jurídica. 3. Para dirimir a contravérsia, detiro a
produção de oral, esta consistente na oitiva de testemunhas. 4. De-
signo audiência de instrução e julgament a para o dia 04 de fevereiro
de 2009, às 14 horas. 5. O rol de testemunhas aevera ser depositado
em Cartório no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data da publica-
ção desta decisão. Advs. JOSE MADSON DOS REIS, RENATO
RIBEIRO SCHMIDT e ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIA-
RI.

106. INDENIZAÇÃO P/ DANOS MAT. E MORAIS - 813/2008 -
KARINA VIANNA PICONE x KAREN CRYSTINA CUMIN e ou-
tro - Anote-se a interposição do agravo retirdo de fls. 223/225, con-
forme item 5.2.5, inciso III, do CN. Ao agravado para contra-razões
em 10 dias. Advs. MARLON FABIANO FERREIRA FREITAS e
CAMILA ESMANHOTTO.

107. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 855/2008 - MARCOS ANTO-
NIO FERRAZ x BANCO FINASA S/A - l.Diante do contido no § 30
do artigo 331 do Código de Processo Civil, esclaregam as partes, em
cinco dias, a possibilidade de conciliação e, sendo esta viável, tra-
zendo aos autos a respectiva proposta. 2.Em igual prazo, especifi-
quem as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando a
relevãncia e a pertinência das que forem requeridas, sob pena de
indeferimento. (CPC, art. 130). 3.Havendo requerimento de produ-
ção de prova pericial, no prazo assinalado devem as partes declinar
sua importância, alcance e finalidade para o deslinde da causa, pois
“descabe confundir o protesto pela produção de prova com o reque-
rimento especifico, quando a parte interessada deve justificar a ne-
cessidade da prova pretendida” (STF - Pleno - ACO 445-4-ES,
AgREG, rel. Min. Marco Aurélio, j. 4.6.1998, DJU 28.8.98, la Se-
ção, p. 03). Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e NICO-
LLE FAVERO DEFOSN.

108. CANCELAMENTO DE PROTESTO - 870/2008 - LILLY CU-
RITIBA COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME x MGM IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA - Efetue a parte au-
tora o pagamento referente a expedição de ofício (s), no valor de R$
70,00. Adv. WALDIR LESKE.

109. BUSCA E APREENSÃO - 948/2008 - AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A x ANA PAULA HE-
FLER DE MELLO DOS SANTOS - Manifeste-se a parte autora
quanto ao prosseguimento do feito. Advs. ROBERTA NALEPA e
PAULO GUILHERME PFAU.

110. COBRANÇA - 976/2008 - UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA x MOIZES PEREIRA SANDOVAL e outros

- Nos termos do artigo 37 do CPC, intime-se a parte ré para, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias regularizar sua representa-
ção processual. Advertindo-a, dese já, que “os atos, não ratificados
no prazo, serão havidos por inexistentes...” (parágrafo único do arti-
go 37 do CPC). Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS.

111. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 984/2008 - UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x M. ANCAY
& A. ANCAY LTDA e outros - Diante do pedido de fls. 29, intime-se
a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, promover a
juntada do termo de acordo firmado frente a parte executada. Cum-
prida a diligência anteriormente assinalada, voltem conclusos para a
respectiva homologação. Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON e JA-
NAINA ROVARIS.

112. INDEN. P/ DANOS MATERIAIS E MORAIS - 1255/2008 -
MIGUEL DE ALCANTARA TAVARES e outros x BAR E RES-
TAURANTE TARTARUGA - 1. Muito embora afirmem os autores
não possuírem condições de suportar as custas do processo sem pre-
juízo do próprio sustento, verifico que o autor Marcelo se qualifica
na inicial como vendedor e junta declaração de renda mensal no va-
lor de R$ 2.800,00. 2. A presunção que militava em favor do autor,
ante a declaração de que é pobre e não pode custear o processo sem
preguizo do próprio sustento e de sua familia, é afastada pela prova
dos autos, pois não se enquadra ele no conceito de pessoa pobre
para os fins das disposições da Lei n° 1060/50, afinal não é pobre
pessoa que possui renda mensal de R$ 2.800,00. 3. Não se pode
olvidar, ainda, que as custas visam manter a subsistência dos serven-
tuários e seus empregados, bem assim, dos oficiais de justiça e ou-
tros auxiliares da Justiça, que não podem arcar com elas. 4. Anote-
se, ainda, que não requereram os autores a este Juízo a nomeação de
advogado dativo ou fez uso do quadro pertencente à Defensoria Pú-
blica. 5. Assim, indefiro o pedido de assistência judiciária. 6. Inti-
mem-se os autores para recolhimento das custas processuais e da
taxa do FUNREJUS, em dez dias, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição. Adv. MÁRJORIE RUELA DE AZEVEDO FORTI.

113. INVENTÁRIO - 1362/2008 - YELLOW GREEN IMP. E EXP.
DE MAQ. E EQUIPAMEN. LTDA x ESPOLIO DE MIREIDE DE
OLIVEIRA FRANCO LOPES - Manifeste-se a parte interessada
sobre a resposta do oficio de fls. 118. Adv. DIOGO MATTE AMA-
RO.

114. MEDIDA CAUT. DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 1423/
2008 - DOROTI SIRLEI PENTEADO OKAYAMA x HSBC BANK
BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO - Emende-se para inclusão da
única herdeira no pólo ativo. Advs. JULIO CESAR DALMOLIN e
MONICA DALMOLIN.

115. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1449/2008 - BANCO ITAU-
CARD S/A x GEORGINA NOGUEIRA DE LIMA - Intime-se a par-
te autora para que junte aos autos procuração e substabelecimento
original ou fotocópia autenticada, no prazo de 10 (dez) dias. Adv.
CARINE DE MEDEIROS MARTINS.

116. COBRANÇA - 1620/2008 - MIEKO IWATA ENDO x BANCO
BRADESCO S.A - 1. Para a audiência, a que deverão comparecer
pessoalmente as partes, designo o dia 12/02/2009, às 14 horas e 40
minutos. (CPC, art. 277) . 2. Nessa ocasião será tentada a concilia-
ção e a parte ré, não obtida esta, poderá apresentar resposta, acom-
panhada de documentos e rol de testemunhas (CPC, art. 278, caput),
desde que o faça por intermédio e acompanhado de advogado. 3.
Não se obtendo conciliação, seguir-se-ä, sendo o caso, instrução e
julgamento, designando-se outra data para tanto, se necessário for
(CPC, art. 278, § 2°). 4. Cite-se (e intime-se) a parte ré, ficando ela
ciente de que seu não comparecimento à audiência, ou sua presença
sem oferta de defesa, por intermédio e acompanhada de advogado,
implicará, sendo o caso (CPC, art. 320), presunção de que admitiu
como verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora (CPC, arts.
277, § 2°, 285 e 319). 5. A parte autora intime-se na pessoa de seu
procurador. 6. Defiro os beneficios da assistência judiciária, sob as
penas da lei. Deve a parte autora acompanhar a expedicao da carta
de citacao, afim de proceder sua retirada e postagem. (obs. A corre-
pondencia devera ser enviada pelo correio com aviso de recebimen-
to, M P., o AR devera ser preenchido com o nome das partes e nume-
ro dos autos). Intimem-se. Adv. LUCIOLA LOPES CORREA.

117. DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDADE DE TITULO -
1625/2008 - ADRIANA APARECIDA RIQUENA x COUTINHO
ORGANIZAÇÃO E COBRANÇA LTDA e outro - 1. ADRIANA
APARECIDA RIQUENA ingressa com ação declaratória de inexigi-
bilidade de título c/o pedido de indenização e tutela antecipada em
face de COOTINHO ORGANIZAÇAO E COBRANÇA LTDA. e
AUTO POSTO SORRISO LTDA., pedindo em sede de liminar se-
jam suspensos os efeitos de protesto contra si tirado, vez que não
possui relaçãc jurídica com os réus. Pois bem. O fato constitutivo do
direito da autora é negativo, porquanto, alega a inexistência de di ida
para com os réus, pois näo firmou contrato e teve seus documentos
furtados. Se é assim, resta insuscetivel de ser provada, ao menos
nesta fase de cogniçäo sumária, a inexistência de relação jurídico-
obrigacional. A prova devera ser realizada a posteriori quando da
apresentacão de documento hábil a demonstrar a contratação, o que
deverá ser feito pelos réus. Daí porque não se mostra razoável impor
ao autor que faça ab initio, ou seja, desde logo a prova dos fatos
constitutivos de seu direito. Noutro vértice, o perigo de dano de
incerta ou difícil reparação decorre do fato de que, em sendo a medi-
da pretendida deferida apenas ao final, acaso procedente o pedido, já
terá acarretado excessivos danos à autora, naia vista os nefastos efei-
tos que decorrem do protesto. 3. Diante do exposto, DEFIRO a limi-
nar pleiteada para suspender os efeitos do protesto contra a autora
tirado, até ulterior deliberação deste Juizo. Oficie-se e intimem-se.
4. Para a audiëncia, a que deverão comparecer pessoalmente as par-
tes, designo o dia 02/03/2009, às 14hs20minutos (CPC, art. 277). 5.
Nessa ocasião será tentada a conciliaçäo e a parte ré, não obtida
esta, poderá apresentar resposta, acompanhada de documentos e rol
de testemunhas (CPC, art. 278, caput), desde que o faça por inter-
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médio e acompanhado de advogado. 6. Não se obtendo conciliação,
seguir-se-á, sendo o caso, instrução e julgamento, designando-se outra
data para tanto, se necessário for (CPC, art. 278, § 2°;. 7. Cite-se (e
intime-se) a parte ré, ficando ela ciente de que seu não compareci-
mento à audiência, ou sua presença sem oferta de defesa, por inter-
médio e acompanhada de advogado, implicará, sendo o caso (CPC,
art. 320), presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos afir-
mados pela parte autora (CPC, arts. 277, § 2°, 285 e 319). 8. A parte
autora intime-se na pessoa de seu procurador. Efetue a parte autora
o pagamento referente a expedição de ofício (s), no valor de R$
10,00. Adv. LUIS FERNANDO N. LOYOLA.

118. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1648/2008 - BANCO FIAT
S.A. x ELISANGELA GARCIA - Regularize-se a representação pro-
cessual, em dez dias, juntando instrumenot de mandato original ou
cópia autenticada, sob pena de indeferimento, Adv. CARINE DE
MEDEIROS MARTINS.

119. BUSCA E APREENSÃO - 1649/2008 - AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A x ISMAR VERGI-
LIO JUNIOR - Regularize-se a representação processual, em dez
dias, juntando instrumento de mandato original ou cópia autentica-
da, sob pena de indeferimento. Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ.

120. RESCISORIA DE CONTRATO - 1653/2008 - TEREZA APA-
RECIDA DUARTE ROCHA x MARCELIANE FARIAS COSTA e
outro - Defiro os benefícios da assitência judiciária, sob as penas da
lei. Cite-se para responder no prazo de quinze dias, com as advertên-
cia legais. Deve a parte autora acompanhar a expedicao da carta de
citacao, afim de proceder sua retirada e postagem. (obs. A correpon-
dencia devera ser enviada pelo correio com aviso de recebimento, M
P., o AR devera ser preenchido com o nome das partes e numero dos
autos). Intimem-se. Advs. LUIZ OTÁVIO GÓES e ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI.

121. BUSCA E APREENSÃO - 1656/2008 - BV FINANCEIRA S.A
- C.F.I. x ANTONIO CARLOS BUCHMANN - 1. Regularize-se a
representação processual, em dez dias, juntando instrumento de man-
dato original ou cópia autenticada, sob pena de indeferimento. 2. No
mesmo prazo, comprove o autor a constituição em mora do réu, vez
que o documento de fl. 15 não demonstra a efetiva entrega da notifi-
cação extrajudicial no endereço, sequer possibilitando a averiguação
do motivo pelo qual não houve a entrega. Adv. MICHELE SACK-
SER.

122. BUSCA E APREENSÃO COM PEDIDO DE LIMINAR - 1657/
2008 - BANCO SAFRA S.A. x SILVIA DOBROVOLSKI AKSMAN
- Regularize-se a representação processual, em dez dias, juntando
instrumento de mandato original ou cópia autenticada, sob pena de
indeferimento. Adv. DANIELE DE BONA.

123. DESP. POR FALTA DE PAGAMENTO - 1658/2008 - JOAO
CARLOS CANZAN x JORGETE MARIA BUSO BAZZO e outros -
1. Ainda que se entenda aplicável a regra do art _go 2 25 cio Código
de Processo Civil às ações de despejo, en; que pese a existência de
legislação especial (artigo 59, § 1°, da Lei n° 8.245/91) , devem ser
demonstrados os requisitos legais, quais sejam, a prova inequivoca
da verossimilhança eo risco de dano irreparável ou de difícil repara-
cão. 2. In casu, conquanto relevantes os fundamentos exoost as na
inicial, o rato e que a situaçao ae inadi_ropE nola indicada pelo autor
persiste há cinco meses sem que ate o presente momento tivesse ele
pugnado pela descoupaçño do imóvel. Além disso, o pedido limËnar
está fundamentado na alegação de que o autor necessi La dos valo-
res dos alugueres para sobreviver, no entanto, nada há nos autos a
comprovar tal assertiva. Näo sg_ ol tjy, porque relevante, que a lei
prevë a possibilidade dg o locatário purgar a mora quando citado,
sendo goe eventual desocupação liminar viciaria esse direito. Desse
modo, nada recomenda a concessão de orovimento antecipatório para
desocupação do imóvel antes da instauracão do contraditório. 3. De
mais a mais, citados os réus, terão eles quinze dias para apresentar
defesa, enquanto que o autor agourcou cinco meses de inadimplên-
cia para propor a deviaa açac judicial. 4. Nesses termos, INDEFIRO
o pedido antecipa ri , som prejuizo de ulterior deliberação após a
instaura;2o oc contraditório. 5. Cite(m)-se o(s) réu(s) para contestar
ou purgar a mora, no prazo de 15 (quinze) dias, com as advertënoias
legais. 6. Ato continuo, cientifique-se de que os alugueres que se
vencerem no curso do Dracesso deverão ser depos em juizo (art. 62,
inciso V, da Lei 8.245/9 7. Em não havendo manifestação no prazo
do item 1, conclusos após o preparo das custas rernanesoer es 8 .
Havendo pedido de purgação da mora no prazo egal , ae- se ciencia
a autora, intimando-se, na seqUe :i o(s) reu (s) para efetuar em) o
deposito, no pr zo ao b (quinze) dias, observados, para cálculo da
irporläocia, os requisitos do art. 62, inciso II, da lei de locações ‘Lei
8.245/91) 9. Efetuado o depósito, intime-se a autora para manifes-
tar-se. Adv. MARCO AURELIO GONCALVES NOGUEIRA.
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LUIZ CELSO BRANCO 84 1212/1997
LUIZ CESAR TABORDA ALVES 404 884/2005
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 106 760/1998

109 879/1998
263 112/2003
321 202/2004
326 299/2004
368 1429/2004
459 724/2006
482 1095/2006
491 1256/2006
500 1444/2006
582 1637/2007
672 1285/2008

LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 427 44/2006
522 291/2007

LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 39 279/1995
LUIZ FERNANDO DIETRICH 148 1151/1999
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 165 301/2000
LUIZ FERNANDO N. LOYOLA 347 861/2004
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 268 214/2003
LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 2 565/1986
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 468 919/2006
LUIZ HECKE 393 612/2005
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 198 866/2001
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 513 136/2007
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 508 55/2007
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 288 787/2003
MANOEL CARLOS DA SILVA 19 745/1991
MANOEL MOREIRA DE GODOY 9 600/1989
MARA REGINA MACENTE 137 677/1999
MARCAL C. MARQUES 59 518/1996
MARCEL GRACIA PEREIRA 364 1357/2004
MARCELA PEGORARO 674 1322/2008
MARCELO A. MARTINS 131 361/1999
MARCELO ANTONIO 205 1053/2001
MARCELO ANTONIO MARTINS 151 1195/1999
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 78 757/1997
MARCELO CLEMENTE BASTOS 478 995/2006
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 579 1534/2007
MARCELO MUZEKA 229 742/2002
MARCELO TRAJANO DA ROCHA 267 209/2003

329 411/2004
MARCIA ADRIANA MANSANO 204 1029/2001
MARCIA ELIZABETE DE O. TO 531 547/2007
MARCIA JACQUELINE VIEIRA 115 1118/1998
MARCIA YOSHIE ISHIKAWA 581 1632/2007
MARCILEY GAVIOLI 428 52/2006
MARCIO ADRIANO PINHEIRO 159 1481/1999
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 291 919/2003

540 706/2007
619 485/2008
644 962/2008

MARCIUS FONTOURA LASS 304 1275/2003
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 99 499/1998
MARCO ANTONIO PEIXOTO 495 1342/2006
MARCO ANTONIO RIBAS 464 807/2006
MARCO ANTONIO ZAITTER 590 1803/2007
MARCO AURELIO SCHETINO DE 592 39/2008
MARCOS ANTONIO BARBOSA 42 493/1995

54 131/1996
103 555/1998

MARCOS BUENO GOMES 110 905/1998
691 1596/2008

MARCOS GRABOSKI 426 29/2006
MARCOS LUCIANO DE ARAUJO 51 1244/1995
MARCOS MATTIOLI 303 1258/2003
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 532 555/2007

561 1050/2007
MARCOS VINICIUS RODRIGUES 514 143/2007
MARCUS ELY SOARES DOS REI 15 290/1991
MARGARETH ZANARDINI 187 428/2001
MARIA ADRIANA PEREIRA 108 851/1998
MARIA ANGELICA G. PEREIRA 622 494/2008
MARIA CRISTINA BARETTA MO 251 1321/2002
MARIA CRISTINA JOBIM C. D 593 47/2008
MARIA ELZI DE MATTOS T.BA 332 554/2004
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 170 699/2000

300 1155/2003
337 634/2004
353 1086/2004
419 1277/2005

MARIO E. MORO 200 960/2001
MARION KHOURY LISSA 351 957/2004
MARISA DA SILVA REZENDE C 88 1399/1997
MARTA FAVRETO PAIM 36 746/1994
MARTA PATRICIA BONK RIZZO 671 1281/2008
MAURICIO A. SELEME 157 1338/1999
MAURICIO GALEB 385 407/2005
MAURICIO KAVINSKI 355 1136/2004
MAURICIO MUSSI CORREA 257 1482/2002

307 1370/2003
MAURICIO OLINISKI KÖNIG 488 1182/2006
MAURO CURY FILHO 213 10/2002
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 640 907/2008
MAYLIN MAFFINI 388 530/2005

681 1436/2008
688 1547/2008

MICHELE SACKSER 651 1087/2008
MIEKO ITO 76 575/1997

628 601/2008
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 413 1130/2005

474 954/2006
497 1345/2006
523 357/2007
553 857/2007
554 893/2007
569 1364/2007

MILTON TEODORO DA SILVA 227 704/2002
MIRIAN TARASIUK NAUFEL 91 1499/1997
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 143 885/1999

614 378/2008
MOISES EDUARDO BOGO 365 1359/2004
MOZART DE QUADROS JUNIOR 64 936/1996
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 104 598/1998

177 1273/2000
MURILO CELSO FERRI 396 685/2005

430 113/2006
448 475/2006
490 1211/2006
626 543/2008

MURILO FRANCISCO DO AMARA 310 1472/2003
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 608 331/2008

632 704/2008
673 1310/2008

NILZO A. R. DA SILVA 583 1641/2007
NIVALDO MIGLIOZZI 485 1159/2006
OLINTO ROBERTO TERRA 433 147/2006

541 717/2007
677 1379/2008
678 1382/2008

OLIVIO H. R. FERRAZ 14 258/1991
72 276/1997

283 633/2003
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 119 1545/1998
OSCAR FLEISCHFRESSER 145 969/1999

511 83/2007
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 375 80/2005
OSMAR ALFREDO KOHLER 66 1096/1996
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 20 753/1991

47 961/1995
PATRICIA BITTENCOURT L. D 636 792/2008
PATRÍCIA DE MELLO 546 775/2007
PATRICIA PIEKARCZYK 202 1016/2001
PAULA ROBERTA PIRES 570 1369/2007
PAULO AUGUSTO GRUBE 158 1394/1999
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 527 432/2007
PAULO EDUARDO GUEDES 443 311/2006
PAULO EDUARDO MIKOWSKI 370 1514/2004
PAULO ROBERTO GOMES 298 1113/2003

528 467/2007
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 85 1237/1997
PAULO SERGIO WINCKLER 436 169/2006

617 453/2008
PLINIO ROBERTO DA SILVA 208 1183/2001
RAFAEL BAGGIO BERBICZ 518 227/2007
RAFAEL COSTA CONTADOR 232 778/2002
RAFAEL SANTOS CARNEIRO 599 128/2008
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 635 781/2008
RAMON ANTONIO CALCENA CUE 225 672/2002
RAPHAEL TAQUES PILATTI 534 561/2007
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 121 12/1999
REGINALDO BAITLER 247 1192/2002
REIMAR TRAPP 34 477/1994

666 1240/2008
RENATA DE LUCAS RIBEIRO 190 503/2001
RENATA STRAPASSON 503 1503/2006
RENATO JOSE BORGERT 382 333/2005
RENATO SERPA SILVERIO 256 1457/2002
RICARDO ANDRAUS 333 564/2004
RICARDO BAITLER 386 459/2005
RICARDO COSTA MAGUETAS 667 1269/2008
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 197 851/2001
RICARDO LUCAS CALDERON 130 359/1999
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 249 1285/2002
RICARDO MAGNO QUADROS 113 1069/1998
ROBERTA SANDOVAL FRANCA 405 898/2005
ROBERTO AURICHIO JUNIOR 6 555/1988
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 147 1001/1999

167 416/2000
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 481 1086/2006
ROBERTO YAMASHITA 437 188/2006
ROBSON J.EVANGELISTA 566 1209/2007
RODRIGO CESAR NASSER VIDA 116 1191/1998
RODRIGO DA ROCHA LEITE 56 246/1996
RODRIGO RAMATIS LOURENCO 403 767/2005
ROGERIO BUENO DA SILVA 318 73/2004

623 504/2008
ROGERIO COSTA 125 165/1999
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 141 847/1999
ROLF KOERNER JUNIOR 179 33/2001
ROMARA COSTA BORGES DA SI 499 1368/2006
ROMULO FERREIRA DA SILVA 134 451/1999
RONALDO MARTINS 601 164/2008
ROQUE PORFIRIO 173 991/2000
ROSÂNGELA FURTADO DE MELO 549 816/2007
ROSEMAR ANGELO MELO 660 1209/2008
RUBEN MADINI 603 182/2008

610 354/2008
639 881/2008

RUBENS BORTOLI JUNIOR 670 1276/2008
RUI SCUCATO DOS SANTOS 241 1050/2002

SAMANTHA DE M. SADE 7 988/1988
SAMUEL IEGER SUSS 322 225/2004
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 8 159/1989
SERGIO LUIZ CHAVES 421 1314/2005
SHEILA CAROL CHRIST 181 134/2001
SIHAME MALUF SHIBLI CARMO 87 1349/1997
SILVANA APARECIDA CEZAR P 70 180/1997
SILVENEI DE CAMPOS 221 510/2002
SILVIA CARNEIRO LEAO 89 1424/1997
SILVIO MARTINS VIANNA 552 852/2007
SILVIO RAMOS LEAL 24 694/1992
SOLANGE C. WUICIK 135 462/1999
SOLANGE MARIA DE SOUZA CH 117 1270/1998
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 236 912/2002
SUZETE BRANCO 609 344/2008

627 565/2008
663 1224/2008

SUZETE DE FATIMA BRANCO 16 316/1991
118 1367/1998
231 775/2002
340 694/2004

SUZETE DE FATIMA BRANCO 535 606/2007
SUZETE DE FATIMA BRANCO 655 1161/2008
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 381 271/2005

506 40/2007
542 720/2007

TATIANE VALESKA VROBLEWSK 454 560/2006
TATYANE PRISCILA PORTES S 687 1527/2008
TEREZINHA DE JESUS HASS 184 207/2001
TOMMY FARAGO ANDRADE WIPP 100 520/1998
UMBERTO GIOTTO NETO 634 748/2008
VALDEMIR A. PONTES 183 200/2001
VALDINEI SANTOS SILVA 26 120/1993
VERA LUCIA SCHREINER 452 504/2006
VERGILIO PAULO TUOTO STEM 536 613/2007
VICENTE DE PAULO ESTEVES 35 673/1994
VICENTE MAGALHAES 407 912/2005
VICENTE REINALDO TEIXEIRA 49 1045/1995
VILSON OSMAR MARTINS JUNI 450 486/2006
VIVIANE BURGER BALAROTTI 317 54/2004
VIVIANE STADLER FAGUNDES 37 937/1994
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 339 686/2004
WALTER DOS ANJOS 132 391/1999

242 1051/2002
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 206 1080/2001
WELLINGTON DE LIMA ANDRAU 101 533/1998
WILSON NALDO GRUBE FILHO 335 597/2004

1. INDENIZAÇÃO C/C COBRANÇA - 58/1984 - ELI BRIDI e ou-
tro x CLAUDIA MUDANCAS E TRANSPORTES LTDA e outros -
Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a pro-
ceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as adver-
tências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-
se,e após conclusos. Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA.

2. INTERDIÇÃO - 565/1986 - ALCIDES GUIMARAES FILHO x
LIZIA MARIA SOBREIRO GUIMARAES - Fica o Advogado devi-
damente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE.

3. ORDINÁRIA - 61/1987 - ALBINO TOKARSKI e outro x SOCI-
EDADE DE SOCORRO AOS NECESSITADOS - Fica o Advogado
devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução
dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 (
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justi-
ça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
LOURDES BERNARDETE B. RIVAROLI.

4. - 487/1987 - LIZETE RAUSCHER DOS SANTOS x ESPOLIO
DE REINALDO RAUSCHER - Fica o Advogado devidamente inti-
mado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em
vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso
de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. JAIME
LUIZ SCHLUGA.

5. INDENIZAÇÃO C/C COBRANÇA - 1276/1987 - WALDOMI-
RO SQUEANO x FABIANO PRUMER e outro - Fica o Advogado
devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução
dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 (
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justi-
ça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
JOSE CESAR VALEIXO NETO.

6. COBRANCA (EXE) - 555/1988 - TAKASHI SATO x ERON
BODZIAK - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da
Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas,
com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimen-
to, certifique-se,e após conclusos. Adv. ROBERTO AURICHIO JU-
NIOR.

7. RESCISAO DE ESCRITUTA PUBLICA - 988/1988 - AMAURI
RAMOS E ROSANGELA APARECIDA BORGES RAMOS x ROSA
MARIA HAUER - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diá-
rio da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro
horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendi-
mento, certifique-se,e após conclusos. Adv. SAMANTHA DE M.
SADE.

8. MEDIDA CAUT.INOMINADA DE SUST - 159/1989 - SIZE-
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FREDO MENEGUSSO x ALUMETAL ALUMINIO LTDA. - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. SERGIO DE ARAGON FERREIRA.

9. INVENTARIO - 600/1989 - ELIZABETE DAS GRACAS SILVA
x ESPOLIO DE TELMO DUARTE SILVA - Fica o Advogado devi-
damente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
MANOEL MOREIRA DE GODOY.

10. - 37/1990 - HELENA ZUOSKY DE OLIVEIRA x ESPOLIO DE
RODOLPHO ALVIM DE OLIVEIRA - Fica o Advogado devida-
mente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
LOURIVAL BARAO MARQUES.

11. INVENTARIO - 93/1990 - SOFIA MACHADO RUSYCKI x
ESPOLIO DE CASIMIRO RUSYCKI - Fica o Advogado devida-
mente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
ARISTIDES ALVES RODRIGUES FILHO.

12. ALVARA - 172/1990 - PHILIPE ALICIO CARVALHO - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. IVONE STRUCK.

13. REVISIONAL DE ALUGUERES - 602/1990 - GUSTAVO LAY-
NES DE ANDRADE x RENO CARNEIRO DA SILVA - Fica o Ad-
vogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS.

14. INVENTARIO - 258/1991 - ADELIA DE SOUZA SANTOS x
ESPOLIO DE JOAO MOREIRA SANTOS - Fica o Advogado devi-
damente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
OLIVIO H. R. FERRAZ.

15. INVENTARIO - 290/1991 - EVA APARECIDA ALVES TEI-
XEIRA DA SILVA x (ESPOLIO)JOSE CARMONA DA SILVA - Fica
o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder
a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. MARCUS ELY SOARES DOS REIS.

16. INVENTARIO - 316/1991 - SILVIA GONCALVES x ESPOLIO
DE ANTONIO GONCALVES - Fica o Advogado devidamente inti-
mado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em
vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso
de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. SUZETE
DE FATIMA BRANCO.

17. REPARACAO DE DANOS - 463/1991 - INGRID MARLENE
FLOETER DA ROCHA x MARTA PEPINO - Fica o Advogado de-
vidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução
dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 (
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justi-
ça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
LUIZ CARLOS DA ROCHA.

18. REVISIONAL DE ALUGUERES - 631/1991 - SIZEFREDO
MENEGUSSO x PAULO ROBERTO DALL STELLA - Fica o Ad-
vogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA.

19. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 745/1991 -
JOSE HENRIQUE DA SILVA x DOLORES PRADO BRAZ - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. MANOEL CARLOS DA SILVA.

20. - 753/1991 - COND.DO CONJ.RESIDENCIAL BELA VISTA x
MARIA APARECIDA SANTOS DE LIMA AGUIAR e outro - Fica
o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder
a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA.

21. INVENTARIO - 336/1992 - ELIZABETH TELES CAMPOS e
outros x ESPOLIO DE SIDALIA BERTOSKA e outro - Fica o Ad-
vogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências

do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. CRISTIANE PUCHEVAILLO SOUZA.

22. ABERTURA DE INVENTÁRIO - 541/1992 - ANGELINA ANA
MALGARISE SQUARIO x JOSE PEDRO SANGUARIO - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. JOAO BELMIRO DOS SANTOS.

23. REPARACAO DE DANOS - 578/1992 - NILSON PEDRO
WENZEL x GILSON BRUM e outro - Fica o Advogado devidamen-
te intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos
em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
ALCIONE ROBERTO TOSCAN.

24. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 694/1992 -
CIA SAO JOSE DE HABILITACAO x IVAN APARECIDO LEME
DA CONCEICAO - Fica o Advogado devidamente intimado, via
Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e qua-
tro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código
de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não aten-
dimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. SILVIO RAMOS
LEAL.

25. INVENTARIO - 891/1992 - ALZIRA BADUY KREITLOW x
ESPOLIO DE DAVID AFFONSO KREITOW - Fica o Advogado
devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução
dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 (
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justi-
ça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
HENRY HASSE.

26. ORDINÁRIA - 120/1993 - LAUDELINO MOREIRA DA CU-
NHA x ANCORA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS e ou-
tros - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça,
a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. VALDINEI SANTOS SILVA.

27. INVENTARIO RITO ARROLAMENTO - 484/1993 - ROMA-
NA MILLANI e outro x (ESPOLIO)RICIERE MILLANI - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. EDGARD L. CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE.

28. COBRANÇA DE COMISSOES - 99/1994 - DARCIE REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA e outro x BRINQUESUL IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA - Fica o Ad-
vogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. ALTIVIL ALVES MACHADO.

29. INVENTARIO - 114/1994 - LIANA CHAVES PERUSSO x
(ESPOLIO)JOSENEY THIAMER PERUSSO - Fica o Advogado
devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução
dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 (
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justi-
ça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
DANIELE JUNGLES DE CARVALHO.

30. CAUTELAR DE ARROL. DE BENS - 166/1994 - JURACEMA
RAMOS HIRT e outros x SONIA BEATRIZ HIRT e outro - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. ELISA GOMES GREIN SIQUEIRA.

31. INTERDITO PROIBITÓRIO - 167/1994 - ESCRITORIO CEN-
TRAL DE ARRECADACAO E DIST. ECAD x HOTEL PROME-
NADE LTDA e outros - Fica o Advogado devidamente intimado, via
Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e qua-
tro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código
de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não aten-
dimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. JOSE CARLOS BU-
SATTO.

32. ORDINÁRIA - 245/1994 - DINO CAR COMERCIO DE VEI-
CULOS LTDA e outro x PAULO ALVES PEREIRA - Fica o Advo-
gado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a de-
volução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do
art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Ge-
ral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. ANDRESSA JARLETTI G. DE OLIVEIRA.

33. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 308/1994 - MARIO
CAORU KAWABATA x VJP MADEIRAS LTDA e outros - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. ILLIO BOSCHI DEUS.

34. MEDIDA CAUTELAR - 477/1994 - REIMAR TRAPP x ARLE-
TE TEREZINHA DO AMARAL e outro - Fica o Advogado devida-
mente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos

autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
REIMAR TRAPP.

35. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 673/1994 -
RADIO CONTINENTAL DE CURITIBA LTDA x PAULO DE SOU-
ZA CONCRETO - MICRO EMPRESA - Fica o Advogado devida-
mente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
VICENTE DE PAULO ESTEVES VIEIRA.

36. CIVIL COLETIVA DE INDENIAZACA - 746/1994 - PROCON
- COORD. EST. DE PROT. E DEF. DO CONSUMIDOR x ARAU-
CARIA - ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA - Fica o Advogado
devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução
dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 (
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justi-
ça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
MARTA FAVRETO PAIM.

37. EXECUÇÃO - 937/1994 - BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x HARLEI PEREIRA FORTE - Fica o Advogado devida-
mente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
VIVIANE STADLER FAGUNDES.

38. REPARACAO DE DANOS - 57/1995 - JACKSON ANTONIO
COSTA e outro x PRONTO SOCORRO CIDADE LTDA e outros -
Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a pro-
ceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as adver-
tências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-
se,e após conclusos. Adv. EDIGARDO MARANHÃO SOARES.

39. - 279/1995 - CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS ATENAS II e outro x VERA AUGUSTA FERNAN-
DES - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça,
a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ.

40. - 348/1995 - CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL DAS
PALMEIRAS x LINDAMIR RIBEIRO DA SILVA - Fica o Advoga-
do devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolu-
ção dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art.
196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de
Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclu-
sos. Adv. LUCILENA DA SILVA OLIVEIRA.

41. ALVARA JUDICIAL - 431/1995 - MONICA WEIGERT DO
NASCIMENTO e outro x ESPOLIO DE JOSE ALVES DO NASCI-
MENTO - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da
Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas,
com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimen-
to, certifique-se,e após conclusos. Adv. DANIEL KRUGER MON-
TOYA.

42. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 493/1995 - OCIDEN-
TAL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA. x ADIR ROMA-
NO - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça,
a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. MARCOS ANTONIO BARBOSA.

43. MED - 499/1995 - EXOTECH IND. E COM. DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA x SLB FOMENTO FACTORING ADMI-
NISTRACAO DE BENS LTDA - Fica o Advogado devidamente in-
timado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em
vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso
de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. FERNAN-
DA TROIAN.

44. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 623/1995 -
TIJUCAS REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA x ACABA-
MENTOS DE ASSOALHOS BRILHO NOBRE LTDA - Fica o Ad-
vogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. JOÃO LEONELHO GABARDO FILHO.

45. ORDINÁRIA - 662/1995 - ROBERTO BRITTO SARAIVA e
outro x BANCO REAL S/A - Fica o Advogado devidamente intima-
do, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte
e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de
não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. HELDER
EDUARDO VICENTINI.

46. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 952/1995 -
YOON KOOK CHANG x FLASHMODAS-ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S/C LTDA - Fica o Advogado devidamente inti-
mado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em
vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso
de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. ADILSON
DE CASTRO JUNIOR.

47. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 961/1995 -
CONDOMINIO CONJ. RESID. MORADIAS BANDEIRANTES x
ALDO FONTANA - Fica o Advogado devidamente intimado, via
Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e qua-
tro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código
de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não aten-
dimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. OSWALDO CARVA-
LHO DA SILVA.

48. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1039/1995 -
BANCO DO BRASIL S/A x COMERCIAL DE TRATORES LCC
LTDA e outros - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário
da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro ho-
ras, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendi-
mento, certifique-se,e após conclusos. Adv. GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE.

49. COBRANCA (EXE) - 1045/1995 - UNIBANCO SEGUROS S/
A - SUCESSORA x PLASEG - PLANEJAMENTO ADM.E COR-
RETAGEM DE SEGUROS - Fica o Advogado devidamente intima-
do, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte
e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de
não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. VICENTE
REINALDO TEIXEIRA PUGLIESI.

50. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1173/1995 -
WALDEMIR LUIZ DA ROCHA x MARIA BERNADETE BEL-
TRAO ARTIMONTE - Fica o Advogado devidamente intimado, via
Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e qua-
tro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código
de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não aten-
dimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. CELIA REGINA SAN-
TOS.

51. - 1244/1995 - ROSANA CRISTINA VIEIRA e outros x MARK-
NEW CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS & MAO DE
O e outros - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da
Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas,
com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimen-
to, certifique-se,e após conclusos. Adv. MARCOS LUCIANO DE
ARAUJO.

52. EXEC. POR QUANTIA CERTA CONTRA DEV. SOLV - 87/
1996 - OSVALDO SIMOES SERIO e outro x RETIF. P/ ESPACO
NOBRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO e outro - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. ANTONIO CARLOS EFING.

53. - 108/1996 - VERNER ARTUR CONRADO BARTHELMESS x
PAULO SERGIO DE OLIVEIRA RIBEIRO e outros - Fica o Advo-
gado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a de-
volução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do
art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Ge-
ral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. HENRIQUE SCHENEIDER NETO.

54. - 131/1996 - ROSALINA BATISTA DA SILVA e outro - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. MARCOS ANTONIO BARBOSA.

55. ORDINÁRIA - 137/1996 - RT TRANSPORTE DE CARGA
RODOVIARIO E MUDANCAS LTDA x CIA ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANNTIL - ITAU - Fica o Advogado
devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução
dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 (
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justi-
ça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
JOAO BATISTA DOS ANJOS.

56. ORDINÁRIA - 246/1996 - SEBASTIAO MENDES SILVA e
outros x SINTRAPAV-SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDUSTRI e outro - Fica o Advogado devidamente intimado, via
Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e qua-
tro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código
de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não aten-
dimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. RODRIGO DA RO-
CHA LEITE.

57. DEPOSITO - 436/1996 - BANCO BRADESCO S/A x COLO-
NIAL INDUSTRIA E COMERCIO DE VASSOURAS LTDA - Fica
o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder
a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. LUCIA MARIA BELONI CORREA DIAS.

58. - 443/1996 - COMPANHIA UNIAO DE SEGUROS GERAIS S/
A. x EDWIN IRINEU POLAK & CIA LTDA e outro - Fica o Advo-
gado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a de-
volução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do
art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Ge-
ral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA.

59. REPARACAO DE DANOS - 518/1996 - SANTIAGO LOREN-
ZO CHESSIO GOMEZ x EMERSON PLAEIR DA CRUZ e outros
- Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a
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proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. MARCAL C. MARQUES.

60. MONITÓRIA - 639/1996 - UNIBANCO - UNIÃO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x OSWALDO FERREIRA JUNIOR - Fica
o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder
a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. ANTONIO AUGUSTO CRUZ PORTO.

61. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 705/1996 -
FRANCISCO BERTONCELLO x PRICILA F. DOS SANTOS
FRANCESCHI E ROBERTO M. FRAN e outro - Fica o Advogado
devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução
dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 (
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justi-
ça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
LIGIA GOEBEL.

62. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 737/1996 -
HELMUTH ALTHEIM x MARCIEL IDILIO SIMAO E MARCOS
SIMAO - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Jus-
tiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com
as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. JEFERSON SAKAI PINHEIRO.

63. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 762/1996 - LUIZ
CARLOS BLEGGI TORRES e outro x SANTA MONICA MAR-
MORES E GRANITOS LTDA - Fica o Advogado devidamente inti-
mado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em
vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso
de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. ADRIANA
DE ALCANTARA LUCHTENBERG.

64. MED - 936/1996 - RIZIO WACHOWICZ x SOCIEDADE UNI-
AO JUVENTUS - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diá-
rio da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro
horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendi-
mento, certifique-se,e após conclusos. Adv. MOZART DE QUA-
DROS JUNIOR.

65. MED - 1013/1996 - DALLEGRAVE FLORESTAL S.A. e outro
x INCODA AGROFLORESTAL SOCIEDADE ANONIMA - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON.

66. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1096/1996 -
PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A x POSTO LABRIEL LTDA e
outro - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justi-
ça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com
as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. OSMAR ALFREDO KOHLER.

67. MONITÓRIA - 1125/1996 - BANCO ITAÚ S/A x EDIVALDO
BALIEIRO RIBEIRO - Fica o Advogado devidamente intimado, via
Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e qua-
tro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código
de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não aten-
dimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR.

68. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1190/1996 -
C.J.L. COMERCIO DE MADEIRAS LTDA e outro x ILMA DO
CARMO DA ROCHA - Fica o Advogado devidamente intimado, via
Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e qua-
tro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código
de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não aten-
dimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. AYRTON CORREIA
ROSA.

69. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 69/1997 -
SERGIO MACIEL MOLTENI x BENEDITO JORGE BORGES E
OSMILDA MARQUES BORGES - Fica o Advogado devidamente
intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em
vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso
de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. ARLETE
T. DE ANDRADE KUMAKURA.

70. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 180/1997 -
BANCO DO BRASIL S.A e outro x OSNIL JOSE SILVA e outros -
Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a pro-
ceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as adver-
tências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-
se,e após conclusos. Adv. SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE.

71. DESP.C/C COBRANÇA DE ALUGUERES - 224/1997 - WAL-
TRALT FRITSCHE RODRIGUES x AVIARIO CRISTIANE LTDA
e outros - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da
Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas,
com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimen-
to, certifique-se,e após conclusos. Adv. ILZE BARBOSA FANCHIN.

72. EMBARGOS A EXECUCAO - 276/1997 - MADEKIRI

IND.,COM. E EXPORT. DE MADEIRAS LTDA e outros x BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. - Fica o Advogado devida-
mente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
OLIVIO H. R. FERRAZ.

73. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 350/1997 -
K.G.S.ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA x ESPOLIO
DE ANTENOR CLARO DE OLIVEIRA e outro - Fica o Advogado
devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução
dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 (
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justi-
ça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA DE RAMOS.

74. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 384/1997 -
LAURY LUCIR GEREMIA x INVESPAR INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - Fica o Advogado devidamente intimado,
via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e
quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de
não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. JOAO CAN-
DIDO MICHALSKI.

75. EMBARGOS A EXECUCAO - 470/1997 - ESIDRO PEREIRA
DE BORBA e outro x NELSON ALEXANDRE DE CARVALHO e
outro - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justi-
ça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com
as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. JOSE DOMINGUES.

76. - 575/1997 - COND. ILHA DE GUARAREMA x ENZO SCA-
LETTI JUNIOR - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diá-
rio da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro
horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendi-
mento, certifique-se,e após conclusos. Adv. MIEKO ITO.

77. INDENIZACAO POR ATO ILICITO - 702/1997 - MINISTE-
RIO PUBLICO ATRAVES DE SUA PROMOTORIA DE A- e ou-
tros x MINERACAO GUAPIARA LTDA e outro - Fica o Advogado
devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução
dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 (
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justi-
ça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
JOAO ZAIONS JUNIOR.

78. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 757/1997 -
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x CARLOS ROBERTO
DE CAMARGO e outro - Fica o Advogado devidamente intimado,
via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e
quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de
não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. MARCELO
ANTONIO OHRENN MARTINS.

79. REPARACAO DE DANOS - 908/1997 - OSVALDO DELA
COLETA x ROBERT BOSCH LTDA - Fica o Advogado devidamen-
te intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos
em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
FLAVIA DUTRA INFANTE VIEIRA.

80. - 991/1997 - COND. CONJ. RESIDENCIAL BELL TERRA x
JOSINO FARIAS DE LIMA - Fica o Advogado devidamente intima-
do, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte
e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de
não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. ARNALDO
FERREIRA MULLER.

81. EMBARGOS DE TERCEIRO - 998/1997 - SERGIO AUGUS-
TO GONCALVES BACH x AMAURI RAMOS E ROSANGELA
APARECIDA BORGES RAMOS - Fica o Advogado devidamente
intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em
vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso
de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. JOHNSON
SADE.

82. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE - 1090/1997 - ROSEMEIRE
RODRIGUES DA ROCHA x SEMAPAR MARCAS E PATENTES
S/C LTDA e outro - Fica o Advogado devidamente intimado, via
Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e qua-
tro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código
de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não aten-
dimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. JOAO DOMINGOS
CARDOSO.

83. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO - 1129/
1997 - COAT COMERCIO DE MALHAS LTDA x REDE FENIS
LTDA - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justi-
ça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com
as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. LAURISETE CHAGAS DE SOU-
ZA.

84. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 1212/1997 - L.C.
BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x R.J.R.
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA-(NOME FANTASIA e ou-
tro - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a

proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. LUIZ CELSO BRANCO.

85. REINTEGRACAO DE POSSE - 1237/1997 - ELISABETH TE-
OFILA AVALOS ZANONI x ONOFRE DE TAL - Fica o Advogado
devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução
dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 (
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justi-
ça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN.

86. BUSCA E APREENSÃO - 1322/1997 - VOLKSWAGEN SER-
VICOS S/A x ROBERTO FLAVIO TOBICH - Fica o Advogado de-
vidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução
dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 (
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justi-
ça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA.

87. - 1349/1997 - OSVALDO SCHULCZTZ e outros x ESPOLIO
DE ALBINO SCHULCZTZ - Fica o Advogado devidamente intima-
do, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte
e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de
não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. SIHAME
MALUF SHIBLI CARMONA.

88. DESPEJO - 1399/1997 - CRISTINA LOFREDO x JOSE POLI-
CHUK - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Jus-
tiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com
as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. MARISA DA SILVA REZENDE
CASINI.

89. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 1424/1997 - SIL-
VIO SIMOES x MERCEDES DO ROCIO ANDRETTA ALVES DE
CARVALHO - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário
da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro ho-
ras, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendi-
mento, certifique-se,e após conclusos. Adv. SILVIA CARNEIRO
LEAO.

90. RESCISAO DE CONTRATO - 1490/1997 - M. C. CONSTRU-
COES CIVIS LTDA x MARIA SEVERA JUNGES PIERRI - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. CORNELIO AFONSO CAPAVERDE.

91. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1499/1997 -
POSTO JARDIM BOTANICO x VID VIDROS COMERCIO DE
VIDROS LTDA - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diá-
rio da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro
horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendi-
mento, certifique-se,e após conclusos. Adv. MIRIAN TARASIUK
NAUFEL.

92. DECLARATÓRIA DE INEX. DE DÉBITO - 1502/1997 - PAU-
LO ROGERIO MUDROVITSCH DE BITTENCOURT x CREDI-
CARD S/A-ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO e
outro - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justi-
ça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com
as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. EDGARD KATZWINKEL JUNI-
OR.

93. INVENTARIO - 128/1998 - MARIA LEFFER PEREIRA e ou-
tros x (ESPOLIOS)ANTONIO CARLOS PEREIRA e outros - Fica
o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder
a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA.

94. USUCAPIAO - 152/1998 - PEDRO STRESSER E VERGINIA
DE CASTRO STRESSER x (ESPOLIO)SILVINO ALQUERES
BATISTA - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da
Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas,
com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimen-
to, certifique-se,e após conclusos. Adv. CARLA ELIZA DOS SAN-
TOS.

95. BUSCA E APREENSÃO - 230/1998 - BANCO ITAÚ S/A x
NOVAK DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
E HO e outro - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário
da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro ho-
ras, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendi-
mento, certifique-se,e após conclusos. Adv. DANIEL HACHEM.

96. - 285/1998 - COND. CONJUNTO RESIDENCIAL MORADI-
AS ATENAS I-XVIII x MARA DO CARMO DE OLIVEIRA - Fica
o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder
a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. INGRID KUNTZE.

97. SUSTAÇÃO DE PROTESTO - 291/1998 - JOSE CARLOS ZIT-
TEL RIBEIRO x MARINS DE OLIVEIRA BELLO NETO e outro -
Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a pro-
ceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as adver-
tências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-
se,e após conclusos. Adv. FERNANDA TORELLI VIEIRA DA CU-
NHA PRATES.

98. REINTEGRACAO DE POSSE - 357/1998 - ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x ITO JOSE DOS SANTOS -
Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a pro-
ceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as adver-
tências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-
se,e após conclusos. Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH.

99. EXECUCAO DE CONTR.DE COMPRA - 499/1998 - BANCO
BRADESCO S/A x JAIRO DE OLIVEIRA - Fica o Advogado devi-
damente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA.

100. - 520/1998 - FELIPPO MARIGLIANO e outros x CESAR
AUGUSTO DE CARVALHO e outros - Fica o Advogado devida-
mente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
TOMMY FARAGO ANDRADE WIPPEL.

101. ANULATORIA DE TITULO - 533/1998 - GEORGE MACHRKI
x CEFIP PLANEJAMENTO E ADM. DE NEGOCIOS LTDA e ou-
tro - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a
proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. WELLINGTON DE LIMA AN-
DRAUS.

102. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 536/1998 -
ADEMIR MORAES x ESTANISLAU RUCHINSKI e outro - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. JAIR APARECIDO AVANSI.

103. REINTEGRACAO DE POSSE - 555/1998 - FORD LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOAO MARIA DE ARA-
UJO - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça,
a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. MARCOS ANTONIO BARBOSA.

104. MEDIDA CAUTELAR REINT.DE POSS - 598/1998 - FER-
NANDO ALBERTO FROGUEL e outro x ROMALDINO TAVA-
RES - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça,
a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. MOZART PIZZATTO ANDREOLI.

105. REINTEGRACAO DE POSSE - 675/1998 - M.M. ARRUDA E
CIA LTDA x JOSE ANTONIO COMEGNO - Fica o Advogado devi-
damente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
AIRTON PASSOS DE SOUZA.

106. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 760/1998 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A x PROTERMA ENGENHARIA
DE AR CONDICIONADOS LTDA e outro - Fica o Advogado devi-
damente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

107. DESP.C/C COBRANÇA DE ALUGUERES - 830/1998 - AMA-
LIA PRENDIN SETIM x CARLOS MAZZETTI FILHO - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. HENRIQUE SCHENEIDER NETO.

108. MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO - 851/1998 - ELITE
INTERNACIONAL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA x SEA
LINE COMISSARIA DE DESPACHOS LTDA - Fica o Advogado
devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução
dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 (
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justi-
ça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
MARIA ADRIANA PEREIRA.

109. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 879/1998 -
BANCO REAL S/A x LUIZ CLAUDIO CASADO e outro - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
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conclusos. Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

110. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 905/1998 -
FACTOMIL FOMENTO MERCANTIL LTDA e outro x DECOR-
LOJAS MOVEIS E DECORACOES LTDA e outro - Fica o Advo-
gado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a de-
volução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do
art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Ge-
ral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. MARCOS BUENO GOMES.

111. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1011/1998 -
PLANSHOPPING S/A-PLANEJAMENTO, CONSULTORIA E
ADMI- e outro x RENATO PISANI E MARIA ISABEL MARIN
PISANI - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Jus-
tiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com
as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. JOAO CARLOS A. ZOLANDECK.

112. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1013/1998 -
BANCO SANDANDER BRASIL S/A.,ATUAL DENOMINACAO
DE e outro x JOSE ANTONIO FERNANDES - Fica o Advogado
devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução
dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 (
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justi-
ça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
BLAS GOMM FILHO.

113. MONITÓRIA - 1069/1998 - MARIA CRHRISTINA ARTEN x
MARCIA KRASOTA E CIA LTDA e outro - Fica o Advogado devi-
damente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
RICARDO MAGNO QUADROS.

114. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1089/1998 -
BANCO BANDEIRANTES S/A x FRANCISCO GOMES DOS
SANTOS e outro - Fica o Advogado devidamente intimado, via Di-
ário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro
horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendi-
mento, certifique-se,e após conclusos. Adv. JANAINA ROVARIS.

115. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO -
1118/1998 - AGS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
x BARBOSA E DONATELLI LTDA - Fica o Advogado devidamen-
te intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos
em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
MARCIA JACQUELINE VIEIRA SIMOES.

116. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1191/1998 -
ECO LOCADORA DE BENS MOVEIS LTDA x ERNESTO RO-
DRIGUEZ SANTAMARIA e outro - Fica o Advogado devidamente
intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em
vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso
de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. RODRI-
GO CESAR NASSER VIDAL.

117. CAUTELAR - 1270/1998 - VETEM SUL REPRESENTACO-
ES COMERCIAIS LTDA x TAL TECNOLOGIA AGROPECUARIA
COMERCIAIS LTDA - Fica o Advogado devidamente intimado, via
Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e qua-
tro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código
de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não aten-
dimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. SOLANGE MARIA
DE SOUZA CHUEIRI.

118. - 1367/1998 - LUCAS AUGUSTO PEDROSO VOLOCHYN e
outro x EVERTON SANTOS MOREIRA - Fica o Advogado devida-
mente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
SUZETE DE FATIMA BRANCO.

119. PROCEDIMENTO ORDINARIO - 1545/1998 - JORGE MAU-
RYRAN RADAELLI x BANCO ITAÚ S/A e outro - Fica o Advoga-
do devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolu-
ção dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art.
196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de
Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclu-
sos. Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR.

120. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1556/1998 -
BANCO BANDEIRANTES S/A x CLEUSA REGINA MARTINS e
outro - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justi-
ça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com
as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. JANAINA ROVARIS.

121. - 12/1999 - NOELI BARBOSA DA SILVA e outro x SOCIE-
DADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA - Fica o Advogado
devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução
dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 (
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justi-
ça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE.

122. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 87/1999 -
COELHO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x TERCAV

CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - Fica o Advogado devida-
mente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
JUAREZ BORTOLI.

123. REINTEGRACAO DE POSSE - 150/1999 - BRADESCO LE-
ASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL(FLS41) e outro x
LUCIANA APARECIDA DA SILVA - Fica o Advogado devidamen-
te intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos
em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR.

124. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 162/1999 -
BANCO CITIBANK S.A. x AEROFOTOGRAMETRIA UNIVER-
SAL S.A. e outros - Fica o Advogado devidamente intimado, via
Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e qua-
tro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código
de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não aten-
dimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. ADRIANA D’AVILA
OLIVEIRA.

125. DESP.C/C COBRANÇA DE ALUGUERES - 165/1999 - AL-
MEIDA BLITZKOW EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA x ISABELLA JENNE MORAIS MELLO e outro - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. ROGERIO COSTA.

126. CAUTELAR INOMINADA - 202/1999 - JOSE BENEDICTO
MUNIZ SANTOS e outro x ABN AMRO ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário
da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro ho-
ras, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendi-
mento, certifique-se,e após conclusos. Adv. LUIS FERNANDO DI-
ETRICH.

127. BUSCA E APREENSÃO - 217/1999 - BANCO BMG S.A. x
DERLI PEREIRA - Fica o Advogado devidamente intimado, via Di-
ário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro
horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendi-
mento, certifique-se,e após conclusos. Adv. IVAIR JUNGLOS.

128. EXEC. POR QUANTIA CERTA CONTRA DEV. SOLV - 320/
1999 - PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A x FROTA NORTE
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - Fica o Advogado devi-
damente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA.

129. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 335/1999 -
TUCUMAN ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPACOES
LTD e outros x CARLOS DONIZETTI PLACEDINO e outro - Fica
o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder
a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. CLEBER MARCONDES.

130. RESCISAO DE CONTRATO - 359/1999 - CELSO HULT-
MANN DA SILVA x CLUBE DOS OFICIAIS DE JUSTICA DO
ESTADO DO PARANA - Fica o Advogado devidamente intimado,
via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e
quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de
não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. RICARDO
LUCAS CALDERON.

131. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 361/1999 -
BANCO HSBC BAMERINDUS S/A x PAIOL COMERCIO DE
CEREAIS LTDA e outro - Fica o Advogado devidamente intimado,
via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e
quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de
não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. MARCELO
A. MARTINS.

132. RESCISORIA DE CONTRATO E INDE - 391/1999 - LAER-
TE PARRA SOLER e outro x RUBENS DE MATTOS e outros -
Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a pro-
ceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as adver-
tências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-
se,e após conclusos. Adv. WALTER DOS ANJOS.

133. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 435/1999 - AD-
MIR SOBRAL DE JESUS x VALDIR BARRO e outros - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. GABRIEL DE S. CAMARGO.

134. ABERTURA DE INVENTÁRIO - 451/1999 - MARIA FER-
VENÇA GUIMARÃES x (ESPOLIO)NEIDEVAL DE OLIVEIRA
GUIMARAES - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário
da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro ho-

ras, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendi-
mento, certifique-se,e após conclusos. Adv. ROMULO FERREIRA
DA SILVA.

135. INVENTARIO RITO ARROLAMENTO - 462/1999 - GUS-
TAVO DANIEL BERMAN x (ESPOLIO)BERNARDO BERMAN -
Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a pro-
ceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as adver-
tências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-
se,e após conclusos. Adv. SOLANGE C. WUICIK.

136. OBRIGACAO DE FAZER C/TUTELA - 471/1999 - ODINEY
SCHULTZ x SIMETRIA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - Fica
o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder
a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. BENOIT SCANDELARI BUSSMANN.

137. NULIDADE DE CLAUSULAS CONTRATUAIS - 677/1999 -
MAURICIO PENICHE e outro x BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da
Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas,
com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimen-
to, certifique-se,e após conclusos. Adv. MARA REGINA MACEN-
TE.

138. REINTEGRACAO DE POSSE - 743/1999 - PONTUAL LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x OMIR FAUSTINO
- Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a
proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. ADALA BUZZI.

139. BUSCA E APREENSÃO - 805/1999 - MASSA FALIDA DE
CONS. NACIONAL OURO FINO S/A LTDA x MIGUEL ANGELO
CAMARGO DE CARVALHO - Fica o Advogado devidamente inti-
mado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em
vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso
de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. GUSTA-
VO LEAL CICARELLI.

140. MONITÓRIA - 845/1999 - BANCO REAL S/A x EMILIO
AFFONSO FILHO - Fica o Advogado devidamente intimado, via
Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e qua-
tro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código
de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não aten-
dimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. JULIO BARBOSA
LEMES FILHO.

141. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 847/1999 - TRANSCRIS-
TIANO TRANSPORTES LTDA x BANCO ITAÚ S/A - Fica o Ad-
vogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. ROGERIO DE SOUZA CHEDID.

142. CONVERTIDO EM EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL
- 849/1999 - RUBENS GOLDEMBERG x LUIZ GABRIEL QUEI-
ROZ - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justi-
ça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com
as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHÃO.

143. - 885/1999 - ADIRLEI ANTONIO DELABONA x
(ESPOLIO)LEONIDA KAMINSKI DELABONA - Fica o Advoga-
do devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolu-
ção dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art.
196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de
Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclu-
sos. Adv. MITSUYO FUGIMOTO STONOGA.

144. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 909/1999 - MA-
TCON FOMENTO COMERCIAL LTDA x MOTO ENTREGAS e
outros - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justi-
ça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com
as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. DARIO PRADA.

145. ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL - 969/1999 - PERI-
METRAL SUL EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA
e outros x BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. OSCAR FLEISCHFRESSER.

146. EXEC. POR QUANTIA CERTA CONTRA DEV. SOLV - 972/
1999 - REMYR PAULO VANZO x MIODELI NOGUEIRA - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA.

147. BUSCA E APREN.CONV.DEPOSITO - 1001/1999 - SERVO-

PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x CESAR
AUGUSTO ALVES DA LUZ - Fica o Advogado devidamente inti-
mado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em
vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso
de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. ROBER-
TO DE OLIVEIRA GUIMARAES.

148. BUSCA E APREN.CONV.DEPOSITO - 1151/1999 - BANCO
REAL S/A. x ROSICLEIA DE OLIVEIRA MASSOLIN - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. LUIZ FERNANDO DIETRICH.

149. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1159/1999 -
MAURICIO COLOMBO x LUIZ TEIXEIRA DE LIMA e outro -
Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a pro-
ceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as adver-
tências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-
se,e após conclusos. Adv. DIVA MARIA DULCIO DE MACEDO.

150. DECLARATORIA DE INCIDENCIA - 1186/1999 - ARMAN-
DO ZINI FILHO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA
- Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a
proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. ARY BRECARENSE COSTA JU-
NIOR.

151. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1195/1999 -
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x CELIA LINCHUCA
NUNES e outro - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diá-
rio da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro
horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendi-
mento, certifique-se,e após conclusos. Adv. MARCELO ANTONIO
MARTINS.

152. COBRANCA PELO RITO SUMARIO - 1240/1999 - LANCHO-
NETE LA GONDOLA e outros x ANTONIO FABIANO DEMENE-
CK - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça,
a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. LUCI R. DAMAZIO.

153. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO - 1267/1999 - DAN-
TON NOVAIS FILHO x NEY GUIDOTI FILHO e outro - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. DANTON NOVAIS FILHO.

154. MEDIDA CAUTELAR - 1305/1999 - CHRYSTA MARIA
GARBERS PERET ANTUNES e outro x MARCOS GUY RITZ-
MANN e outro - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário
da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro ho-
ras, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendi-
mento, certifique-se,e após conclusos. Adv. GUILHERME MANNA
ROCHA.

155. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1318/1999 -
BBC ADMINISTRAÇÃO E PART. S.A -EM LIQUIDAÇÃO ORD.
x MARCUS VINICIUS CANTARELLI e outro - Fica o Advogado
devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução
dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 (
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justi-
ça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK.

156. CUMPRIMENTO DE PRECEITO LEGAL - 1336/1999 - ES-
CRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DIST.-ECAD x
CIT-CARVALHO S DISTR. DE TECIDOS DERIVADOS TEXTEIS
e outros - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da
Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas,
com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimen-
to, certifique-se,e após conclusos. Adv. LUDOVICO ALBINO SA-
VARIS.

157. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1338/1999 -
MASE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x ANGE-
LA BEATRIZ BUSATTO - Fica o Advogado devidamente intimado,
via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e
quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de
não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. MAURICIO
A. SELEME.

158. ORD. C/C REST.DE VAL.PAGOS - 1394/1999 - RESTAU-
RANTE AFONSO PENA x CITIBANK S/A - Fica o Advogado de-
vidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução
dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 (
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justi-
ça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
PAULO AUGUSTO GRUBE.

159. COBRANCA (EXE) - 1481/1999 - COND. EDIFICIO ANICE
MANSUR e outro x IVAN PIRES - Fica o Advogado devidamente
intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em
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vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso
de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. MARCIO
ADRIANO PINHEIRO.

160. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 78/2000 - MA-
RIA ODALEA BANCH CALASANS x ELIAS BUENO DE FREI-
TAS e outro - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da
Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas,
com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimen-
to, certifique-se,e após conclusos. Adv. LUIZ ADAO DE CARLI.

161. - 241/2000 - MARIA DE LOURDES AZEVEDO CHEPELSKI
e outros x ESPOLIO DE PAULO CHEPELSKI - Fica o Advogado
devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução
dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 (
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justi-
ça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
ANTONIO CARLOS CAMPONEZ.

162. MED - 250/2000 - ARMANDO DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUTOS TEXTEIS LTDA e outro x ESPERANCA DO ROCIO POM-
PEO - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça,
a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. ANGELA DORIGO KUCHARSKI.

163. MONITÓRIA - 268/2000 - FUNBEP-FUNDO DE PENSAO
MULTIPATROCINADO x CELSO SENFF - Fica o Advogado devi-
damente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

164. EXECUÇÃO - 279/2000 - JOSE VOLNI DE SOUZA MATOS
x AGUIDA DA SILVA - Fica o Advogado devidamente intimado, via
Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e qua-
tro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código
de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não aten-
dimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. KELY CRISTINA
DULSKIS BUENO.

165. REVISAO CONTRATUAL ORDINÁRIA - 301/2000 - MARI-
ELBE CRISTINA FONSECA SANTOS x BANCO BRADESCO S/
A - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a
proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. LUIZ FERNANDO MARCONDES
ALBUQUERQUE.

166. INVENTARIO - 302/2000 - SANDRA MARIA DO ROCIO
SOARES DE CARVALHO e outro x ESPOLIO DE AGADIR DA-
MAS SOARES e outro - Fica o Advogado devidamente intimado,
via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e
quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de
não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. CELIO MA-
NOEL DA SILVA.

167. DEPOSITO - 416/2000 - SERVOPA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x ROBSON CARLOS GUIMARAES -
Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a pro-
ceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as adver-
tências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-
se,e após conclusos. Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARA-
ES.

168. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 509/2000 - CAR-
LOS AUGUSTO LIRANIO e outro x RUI FERNANDO DA ROSA
- Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a
proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. JOSE DO CARMO BADARO.

169. COBRANCA PELO RITO SUMARIO - 604/2000 -
CONJ.RES.MOR.ITATIAIA IV x OSMARI ANTONIO DE LIMA -
Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a pro-
ceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as adver-
tências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-
se,e após conclusos. Adv. CARLOS EDUARDO GRITTES.

170. RESCISAO DE CONTRATO - 699/2000 - UNIBANCO LEA-
SING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x DARIO DONZA
CORREA - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da
Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas,
com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimen-
to, certifique-se,e após conclusos. Adv. MARIANE CARDOSO
MACAREVICH.

171. INVENTARIO - 768/2000 - GILDA NASCIMENTO DE MA-
CEDO e outros x ESPOLIO DE JOSE LUIZ FARIA DE MACEDO
- Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a
proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. JOSE ANTONIO NASCIMENTO
DE LOYOLA.

172. ORDINARIA DE OBRIG. DE FAZER - 986/2000 - AGUINAL-
DO PROVESI e outro x CIDADELA S/A. - Fica o Advogado devi-
damente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
CARLOS ARAUZ FILHO.

173. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO - 991/
2000 - TRH SERVICOS E RECURSOS HUMANOS LTDA. x
TRANSAMERICA SERVICO E COMERCIO LTDA. - Fica o Ad-
vogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. ROQUE PORFIRIO.

174. DEPOSITO - 1027/2000 - VOUPAR - ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C. x IVO CHICORSKI BLASZCYK - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. LUIZ ANTONIO DAROS.

175. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1096/2000 - BRASILSAT
HARALD S/A. x M.G.A. MONTAGENS IND.E ACABAM.DA
CONSTRUCAO CIVIL - Fica o Advogado devidamente intimado,
via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e
quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de
não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. IRINEU PAL-
MA PEREIRA.

176. ORDINARIA C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - 1227/2000
- ELOEMA MARTINS PERELLES x BANKBOSTON LEASING
S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL - Fica o Advogado devida-
mente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
JULIANA DE CARVALHO ANTUNES.

177. ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL - 1273/2000 - INDIA
O HARA MARIA PIZZATTO ANDREOLI x BANCO ITAÚ S/A -
Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a pro-
ceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as adver-
tências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-
se,e após conclusos. Adv. MOZART PIZZATTO ANDREOLI.

178. ARROLAMENTO SUMÁRIO - 1346/2000 - RAUL SIMIAO e
outros x ESPOLIO DE MARIA ESTHER MARQUES SIMIAO e
outro - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justi-
ça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com
as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. JOAO BELMIRO DOS SANTOS.

179. INDENIZACAO DEC. DE ATO ILICI - 33/2001 - ESIDIO
ANTONIO BOLIS e outros x HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS
GRACAS e outros - Fica o Advogado devidamente intimado, via
Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e qua-
tro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código
de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não aten-
dimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. ROLF KOERNER
JUNIOR.

180. ORDINARIA DE RESC. CONTRATUAL - 84/2001 - REGI-
NA MARIA DA SILVA x ECORA S/A EMPRESA DE CONSTRU-
ÇÃO E REC. DE ATIVOS - Fica o Advogado devidamente intima-
do, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte
e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de
não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. DOUGLAS
ROGERIO LEITE.

181. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 134/2001 - MA-
DERBAL MEDEIREIRA BRASIL LTDA. x JOSE CARLOS LE-
PREVOST - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da
Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas,
com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimen-
to, certifique-se,e após conclusos. Adv. SHEILA CAROL CHRIST.

182. BUSCA E APREENSÃO - 152/2001 - ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x FRANCISCO
CAMILO SOARES - Fica o Advogado devidamente intimado, via
Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e qua-
tro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código
de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não aten-
dimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. CARLOS ANDRE
GUIMARAES PANGRACIO.

183. SUMARIA DE COBRANCA - 200/2001 - COND.VILA IN-
FANTE DOM HENRIQUE x EDELZINA DE LARA NEGRELLO e
outro - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justi-
ça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com
as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. VALDEMIR A. PONTES.

184. EMBARGOS DE TERCEIROS - 207/2001 - NEUSA DE LUR-
DES MENEGUELE BATISTA x ADRIANUS BOER e outro - Fica
o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder
a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências

do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. TEREZINHA DE JESUS HASS.

185. ABERTURA DE INVENTÁRIO - 213/2001 - FABIO AZEVE-
DO x ESPOLIO DE ARTHUR FERREIRA DE SOUZA - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA.

186. INSOLVENCIA - 315/2001 - PEDREIRA ICA LTDA. x MA-
RIA ANTONIA DE ALMEIDA PIRES - Fica o Advogado devida-
mente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
CARLOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS.

187. INTERDIÇÃO - 428/2001 - VALENTIN REDROFF x ALE-
XANDRA REDROFF - Fica o Advogado devidamente intimado, via
Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e qua-
tro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código
de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não aten-
dimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. MARGARETH ZA-
NARDINI.

188. BUSCA E APREENSÃO - 453/2001 - BANCO BMC S.A. x
MARCIO ROBERTO CORDEIRO DOS SANTOS - Fica o Advoga-
do devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolu-
ção dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art.
196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de
Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclu-
sos. Adv. ALEXANDRE GONCALVES RIBAS.

189. SUMARIA DE COBRANCA - 481/2001 - COND.ED.LYON x
FAISAL BRAHIM e outros - Fica o Advogado devidamente intima-
do, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte
e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de
não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. ANTONIO
AUGUSTO CRUZ PORTO.

190. COBRANCA - RITO SUMARIO - 503/2001 -
COND.ED.AFONSO CAMARGO x EDUARDO VIRMOND LIMA
NETO - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justi-
ça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com
as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. RENATA DE LUCAS RIBEIRO.

191. INVENTARIO RITO ARROLAMENTO - 528/2001 - RAI-
MUNDO VICENTE ALVES e outro x ESPOLIO DE CLAUDIA
REGINA SANTANA ALVES - Fica o Advogado devidamente inti-
mado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em
vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso
de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. GILBER-
TO ADRIANE DA SILVA.

192. REGISTRO DE TESTAMENTO - 564/2001 - ANTONIO DU-
ARTE DE SOUZA x ESPOLIO DE HELENA CARMELINA DE
SOUZA - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Jus-
tiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com
as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. JURANDIR XAVIER GONZAGA.

193. COBRANCA (EXE) - 571/2001 - LABORATORIO DE ANAL.E
PESQ.CLINICAS CURITIBA S/C L x CLISAMA -
CLIN.STA.MARGARIDA ASSIST.MEDICA S/C LTD - Fica o Ad-
vogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. JOSE CARLOS ROSA.

194. REVISIONAL DE CONTRATO - 604/2001 - EDISON DE
ABREU LEMOS x BANCO DO ESTADO DO PARANA - BANES-
TADO - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Jus-
tiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com
as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR.

195. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO - 722/
2001 - LOOK FASHION COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA. x RAIZ QUADRADA INDUSTRIA E COM.DE CONFEC-
COES LTDA. - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário
da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro ho-
ras, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendi-
mento, certifique-se,e após conclusos. Adv. ANA LUCIA MACEDO
MANSUR.

196. MED - 793/2001 - BANCO DO BRASIL SA x LUIZ ALBER-
TO DE OLIVEIRA - Fica o Advogado devidamente intimado, via
Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e qua-
tro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código
de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não aten-
dimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. LEONDINA ALICE
MION PILATI.

197. MED - 851/2001 - AGNES MARIA KOENER x ARLETE
MADALENA KOENER - Fica o Advogado devidamente intimado,

via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e
quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de
não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. RICARDO
FEITOSA DE ARAUJO.

198. DEPOSITO - 866/2001 - FINAUSTRIA COMPANHIA DE
CRED. FIN. E INVESTIMENTO x LILIANE DE FATIMA VALEN-
TIM RIBEIRO - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário
da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro ho-
ras, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendi-
mento, certifique-se,e após conclusos. Adv. LUIZ HENRIQUE ZA-
NELATTO.

199. EXEC. POR QUANTIA CERTA CONTRA DEV. SOLV - 942/
2001 - ESPOLIO DE TADEU ALTIVIR BARTH e outro x RISSIO
& CAMPOS LTDA (IMPERIAL COMERCIO DE VEICUL) e ou-
tro - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a
proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA
JUNIOR.

200. PRESTACAO DE CONTAS - 960/2001 -
COND.ED.RAINBOW TOWER x CASSIA REGINA RODRIGUES
SOARES - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da
Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas,
com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimen-
to, certifique-se,e após conclusos. Adv. MARIO E. MORO .

201. EXECUÇÃO - 977/2001 - REDE FERROVIARIA FEDERAL
x JORGE CARQUINO - Fica o Advogado devidamente intimado,
via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e
quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de
não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. LUCELIA
BIAOBOCK PERES DE OLIVEIRA.

202. SUMARIA DE COBRANCA - 1016/2001 -
COND.CONJ.MOR.ATENAS II x SANDRA MARIA DA SILVA
MACIEL - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da
Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas,
com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimen-
to, certifique-se,e após conclusos. Adv. PATRICIA PIEKARCZYK.

203. RESCISAO CONTRATUAL - 1021/2001 - ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A. x ESPOLIO DE DOMINGOS
VANHONI MENEGUETE - Fica o Advogado devidamente intima-
do, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte
e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de
não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. GILBERTO
STINGLIN LOTH.

204. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (ORD) - 1029/2001 -
ALEXANDRE RODTKE x BANCO ARAUCARIA S.A. - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. MARCIA ADRIANA MANSANO.

205. INDENIZACAO DEC.ACID.TRABALHO - 1053/2001 - MA-
RIA VIEIRA CAMARGO x SOCIEDADE PARANAENSE DE CUL-
TURA - PUC - PARANA - Fica o Advogado devidamente intimado,
via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e
quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de
não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. MARCELO
ANTONIO.

206. EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA - 1080/2001 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ S/A x LILIAN KOVALIK e outro -
Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a pro-
ceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as adver-
tências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-
se,e após conclusos. Adv. WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR.

207. INVENTARIO - 1090/2001 - NANCI BRUNOR BASSI e ou-
tros x ESPOLIO DE ALCEU JACOB BASSI - Fica o Advogado
devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução
dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 (
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justi-
ça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
JULIO JACOB JUNIOR.

208. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1183/2001 - CON-
SEG - CONSORCIO SEGURANCA S/C LTDA. x JOSE ANTONIO
COGO - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Jus-
tiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com
as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA.

209. MEDIDA CAUTELAR - 1199/2001 - ESPOLIO DE REGINA
COELI DA SILVEIRA SCHLICHTING e outro x BANCO BRASI-
LEIRO DE DESCONTO - BRADESCO S/A. - Fica o Advogado
devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução
dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 (
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justi-
ça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
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JOSE CESAR VALEIXO NETO.

210. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1342/2001 - HUGO
PERETTI & CIA. LTDA. x MARILIA DIVINA SIMOES DA SIL-
VA e outro - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da
Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas,
com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimen-
to, certifique-se,e após conclusos. Adv. IVANISE N. KORNELHUK.

211. MONITÓRIA - 1382/2001 - EUZIR BAGGIO x JOSE HIDAL-
GO NETO - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da
Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas,
com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimen-
to, certifique-se,e após conclusos. Adv. JEAN CARLO DE ALMEI-
DA.

212. DEPOSITO - 1475/2001 - GUARARAPES ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x VILSON BELMIRIO DA SIL-
VA - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a
proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. FERNANDA TROIAN.

213. REST. DE AUTOS BUSCA E APREEN - 10/2002 - BANCO
BRADESCO S/A x MIGUEL MARTIN FERNANDEZ - Fica o Ad-
vogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. MAURO CURY FILHO.

214. REVISAO E ADEQUACAO CONTRATUA - 99/2002 - BAN-
CO ITAÚ S/A x CARLOS ALBERTO ZIMERMANN - Fica o Ad-
vogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR.

215. MONITÓRIA - 133/2002 - MOTO PECAS HAUER LTDA. x
SERGIO ROMULO BORA e outro - Fica o Advogado devidamente
intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em
vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso
de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. ALTAMI-
RO A. DOS SANTOS.

216. DEPOSITO - 151/2002 - SERVOPA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA. x KLEBER DA SILVA VASQUES - Fica
o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder
a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. GABRIEL A. H. NEIVA DE LIMA FILHO.

217. PRESTACAO DE CONTAS - 177/2002 - SCHIRLEY TERE-
ZINHA MENDES CORREA x FUTULARE - EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LIMITADA - Fica o Advogado devidamente
intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em
vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso
de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. JANAYNA
ANDRADE VIEIRA.

218. MEDIDA CAUTELAR - 238/2002 - NELSON PIVATTO JU-
NIOR x BANCO DO BRASIL S.A. - Fica o Advogado devidamente
intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em
vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso
de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. EDULA
WILLE POSNIAK.

219. RESCISAO DE PROPOSTA DE COMPR - 387/2002 - AVA
PARTICIPACOES E EMPRENDIMENTOS LTDA. x ELIANE DE
OLIVEIRA - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da
Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas,
com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimen-
to, certifique-se,e após conclusos. Adv. IGOR FILUS LUDKEVI-
TCH.

220. BUSCA E APREENSÃO - 495/2002 - BANCO ITAÚ S/A x
CEJEN ENGENHARIA LTDA. - Fica o Advogado devidamente in-
timado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em
vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso
de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. EDGARD
KATZWINKEL JUNIOR.

221. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO - 510/2002 - WILKER
REPRESENTACOES COMERCIAL LTDA. x IESCA GTA TELE-
COMUNICACOES LTDA. - Fica o Advogado devidamente intima-
do, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte
e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de
não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. SILVENEI DE
CAMPOS.

222. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 559/2002 - JKRS
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA. x
DATASUL COMPUTADORES LTDA. - Fica o Advogado devida-
mente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item

2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
AMADEU ALICE NETTO.

223. CAUTELAR - 594/2002 - POLIS URBANISMO E MEIO
AMBIENTE LTDA. x POLYFUSION DO BRASIL LTDA. - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. IVO BERNARDINO CARDOSO.

224. ARROLAMENTO SUMÁRIO - 658/2002 - LEDA MARIA
VASQUES x ESPOLIO DE LUIS CARLOS VASQUES - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. ALBINO JOSE DE BONI.

225. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 672/2002 - KELBY FER-
NANDO CORREA e outros x HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS
GRACAS - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da
Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas,
com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimen-
to, certifique-se,e após conclusos. Adv. RAMON ANTONIO CAL-
CENA CUENA.

226. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 687/2002 - BAN-
CO BANESTADO S/A. x ZAMBOM E COSTA LTDA. e outros -
Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a pro-
ceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as adver-
tências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-
se,e após conclusos. Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR.

227. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 704/2002 - PAU-
LO MORETTI e outros x S. & M. PARTICIPACOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA. e outro - Fica o Advogado devidamente intima-
do, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte
e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de
não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. MILTON TE-
ODORO DA SILVA.

228. ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO - 720/2002 -
LAURA SHOKO SAKAI x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/
A - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a
proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. FERNANDA FORTUNATO MA-
FRA.

229. MED - 742/2002 - RENTALMAQ LTDA. x A6 CONSTRU-
ÇOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. - Fica o Advogado devida-
mente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
MARCELO MUZEKA.

230. REVISAO CONTRATUAL - SUMARIA - 749/2002 - CLAU-
DIO ODILIO DE SOUSA RODRIGUES x CREDICARD S/A AD-
MINISTRADORA DE CARTAO DE CREDITO - Fica o Advogado
devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução
dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 (
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justi-
ça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
CARLOS HENRIQUE DE SOUSA RODRIGUES.

231. ALIENACAO JUDICIAL - 775/2002 - AFONSO CZECK x
IVETE KMIECIK - Fica o Advogado devidamente intimado, via
Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e qua-
tro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código
de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não aten-
dimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. SUZETE DE FATI-
MA BRANCO.

232. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 778/2002 - AMELIA
BARBOSA CAVALOTTI x BANCO DO BRASIL S/A. - Fica o Ad-
vogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. RAFAEL COSTA CONTADOR.

233. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 815/2002 - ISA-
BEL GUTIERREZ WALCHELKE x MARCELLO CORTES CHA-
VES e outro - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da
Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas,
com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimen-
to, certifique-se,e após conclusos. Adv. JOAO CARLOS DE MA-
CEDO.

234. COBRANCA PELO RITO SUMARIO - 820/2002 - CONJ.
RESID. MOR. CAIUA I - CONDOMINIO I x JOSE BRAZ DA SIL-
VA - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a
proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. EMERSON LUIZ VELLO.

235. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 894/2002 - BAN-

CO ITAÚ S/A x LEILA TEREZINHA MEZZADRI DE OLIVEIRA
e outro - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Jus-
tiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com
as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. CARLOS ALEXANDRE LORGA.

236. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 912/2002 - BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A x JOAO PAGNOZZI e outro - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES.

237. REPARACAO DE DANOS - 923/2002 - ITAIM - COMÉRCIO
DE VEÍCULOS LTDA. x RUI CARLOS TAKEGUMA - Fica o Ad-
vogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO.

238. INDENIZACAO POR PERDAS E DANO - 973/2002 - GIGA-
PRESS DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA. x EDITORA
GAZETA DO POVO S/A. - Fica o Advogado devidamente intimado,
via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e
quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de
não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. CHRISTIAN
S. BORTOLOTTO.

239. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1012/2002 - NOS-
SA CASA MORADIA PARA IDOSOS LTDA. x VALENTINA VON
ROGOSCHIN e outros - Fica o Advogado devidamente intimado,
via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e
quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de
não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. FLAVIA GO-
MES LOYOLA.

240. CAUTELAR DE ARRESTO - 1022/2002 - FERTIRICO CO-
MERCIO DE FERTILIZANTES LTDA. x ESMERALDA CIA. DE
ARMAZENS GERAIS - Fica o Advogado devidamente intimado,
via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e
quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de
não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. ELIO G. GUA-
REZI.

241. NUNCIACAO DE OBRA NOVA - 1050/2002 - THEODOCIO
GIMENEZ JUNIOR x HELCIO NATAL BATISTA - Fica o Advoga-
do devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolu-
ção dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art.
196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de
Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclu-
sos. Adv. RUI SCUCATO DOS SANTOS.

242. INTERDIÇÃO - 1051/2002 - SANDRA BERNADETE DE
PAULA BURDA x EDSON LUIZ SOBRAL - Fica o Advogado de-
vidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução
dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 (
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justi-
ça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
WALTER DOS ANJOS.

243. BUSCA E APREENSÃO - 1131/2002 - FUNDO DE INV. EM
DIR. CRED. NÃO PAD. PCG BRASIL M. x VEDEIR JOSE BAR-
BOSA - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justi-
ça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com
as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO.

244. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1150/2002 - CASA DE
MOLEIRO LTDA x TELEPAR - BRASIL TELECOM S/A. - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. LEONARDO DA COSTA.

245. INDENIZACAO - RITO SUMARIO - 1153/2002 - CAMILA
LAPOLA DE OLIVEIRA e outro x HSBC BANK BRASIL S.A.
BANCO MULTIPLO - Fica o Advogado devidamente intimado, via
Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e qua-
tro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código
de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não aten-
dimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. EDNO PEZZARINI
JUNIOR.

246. DEPOSITO - 1166/2002 - BV FINANCEIRA S/A CRED., FI-
NANCIAM. E INVESTIMENTO x PEDRO NICO NETO - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA.

247. REPARACAO DE DANOS - 1192/2002 - CLEVERSON LUIZ
WEISS x GENTIL PEREIRA CAMPOS - Fica o Advogado devida-
mente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
REGINALDO BAITLER.

248. ORDINÁRIA - 1251/2002 - A.W. EMPREENDMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA. x NIVALDO AUGUSTIN - Fica o Advogado
devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução
dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 (
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justi-
ça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
AIRTON SAVIO VARGAS.

249. ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL - 1285/2002 - DENI-
SE ELISABETE FIOR x BANCO ITAÚ S/A - Fica o Advogado
devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução
dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 (
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justi-
ça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA.

250. COBRANCA - RITO SUMARIO - 1298/2002 - EUDETE
MARIA DAL CORVITO x WALDEMAR DE SILVA FIUZA FILHO
- Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a
proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. HERMINDO DUARTE FILHO.

251. EXEC. POR QUANTIA CERTA CONTRA DEV. SOLV - 1321/
2002 - JOAO PAULO MINSIAN YEH x JORGE LUIS MARTINS -
Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a pro-
ceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as adver-
tências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-
se,e após conclusos. Adv. MARIA CRISTINA BARETTA MORA-
ES.

252. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1336/2002 - DI-
MAER NEGOSECKI MACHADO x ANA ALVES PADILHA - Fica
o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder
a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. ENIO ROBERTO MURARA.

253. INVENTARIO - 1384/2002 - ADOLFO TRAUB NETO x ES-
POLIO DE ADOLFO TRAUB JUNIOR - Fica o Advogado devida-
mente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
GUILHERME HENRIQUE TRAUB.

254. EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - 1404/2002
- BANESTADO CORRETORA DE VALORES IMOBILIARIOS S/
A e outros x HYDE PARK S/A - Fica o Advogado devidamente inti-
mado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em
vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso
de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA.

255. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 1424/2002 - OS-
NEI GABARDO x ELETRO CURITIBA LTDA. e outros - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. ELIANE MARIA MARQUES.

256. MEDIDA CAUTELAR - 1457/2002 - COOPERATIVA CEN-
TRAL AGROPECUARIA SUDOESTE-SUDCOOP x APTUS SER-
VICOS ESPECIAIS LTDA. - Fica o Advogado devidamente intima-
do, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte
e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de
não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. RENATO
SERPA SILVERIO.

257. ORDINARIA DE INEXIST.DE DEBIT - 1482/2002 - JOEL
JOSE DOUDAT x BANCO ITAÚ S/A - Fica o Advogado devida-
mente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
MAURICIO MUSSI CORREA.

258. OBRIGAÇÃO DE FAZER C/ PRECEITO COMINATÓRIO -
1509/2002 - LEDAIR GABINACIA e outro x IMOBILIARIA OURO
SUL LTDA. - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da
Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas,
com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimen-
to, certifique-se,e após conclusos. Adv. JOSE DO CARMO BADA-
RO.

259. PROCEDIMENTO SUMARIO - 1552/2002 - INESSA KA-
MINSKI BIERMAYR x BANCO REAL - ABN AMRO BANK - Fica
o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder
a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. INESSA KAMINSKI BIERMAYR.

260. COBRANCA (EXE) - 4/2003 - CONDOMINIO EDIFICIO
BRADESCO x ESPOLIO DE ELIAS SIMAO e outro - Fica o Ad-
vogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
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conclusos. Adv. CIRO CECCATTO.

261. ORDINARIA DE INDEN.P/DANO MOR - 26/2003 - CELSO
LODOVICO REGINATO FILHO e outros x PANTERA VIAGENS
E TURISMO LTDA - Fica o Advogado devidamente intimado, via
Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e qua-
tro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código
de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não aten-
dimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. CLEUZA KEIKO HI-
GACHI REGINATO.

262. REVISIONAL - SUMARIO - 39/2003 - MARINICE FIOREN-
ZA VIEIRA x WOLKSWAGEN LEASING S/A - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL - Fica o Advogado devidamente intimado, via Di-
ário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro
horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendi-
mento, certifique-se,e após conclusos. Adv. ALESSANDRO MAR-
CELO MORO REBOLI.

263. MONITÓRIA - 112/2003 - BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A. x HVAC COMERCIO DE SERVICOS LTDA. e outro - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

264. ABERTURA DE INVENTÁRIO - 124/2003 - ELIZABETH
PAGNO e outros x ESPOLIO DE ANTONIO PAGNO - Fica o Ad-
vogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. CARLOS ALEXANDRE PERIN.

265. SUMARIA DE OBRIGACAO DE FAZER - 135/2003 - LE
LAC VEICULOS LTDA. x AR LEAL-INSTALACAO E MANU-
TENCAO DE AR CONDICIONADO - Fica o Advogado devida-
mente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
JOAO ALFREDO FAIAD E SILVA.

266. SUMARIA DE COBRANCA - 152/2003 - COND. ED. IVAHY
x FATIMA MARIA DO ROSARIO B. MAIA - Fica o Advogado
devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução
dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 (
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justi-
ça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
FERNANDA PIRES ALVES.

267. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 209/2003 - L. MO-
REIRA PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA. x L. C VEICU-
LOS LTDA. e outros - Fica o Advogado devidamente intimado, via
Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e qua-
tro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código
de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não aten-
dimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. MARCELO TRAJA-
NO DA ROCHA.

268. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 214/2003 - AN-
TONIO BATISTA FILHO x ANTONIO JORGE MOREIRA e ou-
tros - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça,
a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. LUIZ GUILHERME MULLER PRA-
DO.

269. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 222/2003 - BAN-
CO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A. x STRUCK
HOTELARIA LTDA. ME e outros - Fica o Advogado devidamente
intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em
vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso
de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR.

270. COBRANCA (EXE) - 256/2003 - VALDIR JOSE KARPEM x
FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. DIEGO MARTINS CASPARY.

271. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 286/2003 - MA-
RIA CECILIA CARNASCIALI x LABORATORIO DE ANALISES
CLINICAS MURICI S/C LTDA. - Fica o Advogado devidamente
intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em
vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso
de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. JIOMAR
JOSE TURIM FILHO.

272. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 297/2003 - BAN-
CO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A. x GERSON
LEPREVOST - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário
da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro ho-
ras, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendi-
mento, certifique-se,e após conclusos. Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR.

273. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 324/2003 - CIMEN-
TO TOCANTINS S/A. x NATTEC PLANEJAMENTO E SERVI-
COS LTDA. e outro - Fica o Advogado devidamente intimado, via
Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e qua-
tro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código
de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não aten-
dimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. JOSE CARLOS BU-
SATTO.

274. EXEC. POR QUANTIA CERTA CONTRA DEV. SOLV - 333/
2003 - 3R DESCARTAVEIS CONFECCAO E COMERCIO DE
EMBALAGENS x PIZZARIA RANDELLA LTDA. - Fica o Advo-
gado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a de-
volução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do
art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Ge-
ral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. CARLOS AUGUSTO MARINONI.

275. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 387/2003 - BAN-
CO ITAÚ S/A x CHRISPIM LUIZ BREY - Fica o Advogado devi-
damente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR.

276. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 508/2003 - G2
DESENVOLVIMENTOS TECNOLOGICOS LTDA. x FABRICA DE
PAPELAO BELVISI LTDA. - Fica o Advogado devidamente intima-
do, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte
e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de
não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. EUCLIDES
DE LIMA JUNIOR.

277. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 509/2003 - BENE-
DITO VALDECIR DE OLIVEIRA x FRANCISCO LAERCIO DA
SILVA e outro - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário
da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro ho-
ras, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendi-
mento, certifique-se,e após conclusos. Adv. ARLETE T. DE AN-
DRADE KUMAKURA.

278. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 548/2003 - OSLIM
MALINA x ALEXANDRE DE OLIVEIRA PRADERA e outros -
Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a pro-
ceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as adver-
tências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-
se,e após conclusos. Adv. CINTHIA PARPINELI LEITAO.

279. INTERPELAÇÃO E CONTRANOTIFICAÇÃO JUDICIAL -
568/2003 - LUIZA DOS SANTOS x ABN AMRO REAL - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. JUTAI TABORDA DE MORAES.

280. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 589/2003 - CRE-
DIMASTER FACTORING E FOMENTO MERCANTIL LTDA. x
INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA SERENA LTDA. - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. JEAN CARLO DE ALMEIDA.

281. ARROLAMENTO SUMÁRIO - 601/2003 - ADRIANE REGI-
NA CANDIDO x ADIR DE LIMA CANDIDO - Fica o Advogado
devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução
dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 (
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justi-
ça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
CLAUDIA REJANE NODARI.

282. SUMARIA DE COBRANCA - 613/2003 - COND. ED. GOL-
DEN PLACE x CLAUDIO GUIMARAES AMARAL - Fica o Advo-
gado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a de-
volução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do
art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Ge-
ral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI.

283. CIVIL PUBLICA - 633/2003 - INSTITUTO BRASILEIRO DE
DEFESA DO CIDADAO - IBDCI x LLOYDS BANK BRASIL S/A.
- Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a
proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. OLIVIO H. R. FERRAZ.

284. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 639/2003 - SHELL
BRASIL LTDA. x AULOS RODRIGUES E SILVA E CIA. LTDA. e
outros - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justi-
ça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com
as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. AUGUSTO PASTUCH DE ALMEI-
DA.

285. CAUTELAR INOMINADA - 715/2003 - CELSO FERREIRA
DA COSTA HAUARE x MERCADO CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA - Fica o Advogado devidamente intimado,
via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e

quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de
não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. BEATRIZ
FERREIRA DA COSTA HAUARE.

286. NULIDADE DE CONTRATO DE CRED. - 750/2003 - CAR-
LA ANDREIA CORDOBA LUQUESI x BANCO FINASA S/A - Fica
o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder
a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. FATIMA LUIZA GEBARA CASABURI.

287. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO - 755/
2003 - JOSE EDILSON DE SOUZA CAVALCANTI x SOCIEDA-
DE EDUCACIONAL POSITIVO LTDA. - Fica o Advogado devida-
mente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
JOSE EDILSON DE SOUZA CAVALCANTI.

288. COBRANCA - RITO SUMARIO - 787/2003 - CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS PAQUETA II COND. I x OSNI JO-
SUE KRUPNITSKI e outro - Fica o Advogado devidamente intima-
do, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte
e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de
não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. MANOEL
ALEXANDRE S. RIBAS.

289. REVISAO CONTRATUAL - SUMARIA - 862/2003 - JOAO
SOARES x BANCO BANESTADO S/A. - Fica o Advogado devida-
mente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
DANIEL HACHEM.

290. SUMARIA DE COBRANCA - 892/2003 - NILCINEIA PACI-
FICO x ACTION LOCADORA DE VEICULOS LTDA - Fica o Ad-
vogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR.

291. REPARACAO POR DANO MORAL - 919/2003 - ISRAEL
NUNES DE AQUINO x BANCO BMC/CREDICERTO - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

292. PROCEDIMENTO SUMARIO - 970/2003 - JOHIL ADMINIS-
TRACAO DE IMOVEIS LTDA. x ASSOCIACAO BENEFICENTE
JARDIM DA SAUDADE - Fica o Advogado devidamente intimado,
via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e
quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de
não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. ANALICE
CASTOR DE MATTOS.

293. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 993/2003 - DAL-
VA LACORTE MARRA x POWER SAT SIST.E SERV.EM
COM.ESP.E TERRESTRE LTDA. - Fica o Advogado devidamente
intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em
vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso
de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. ALVARO
PEREIRA PORTO JUNIOR.

294. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO -
1028/2003 - CORNELIO AFONSO CAPAVERDE x GENEZIO
MORO JUNIOR - FI e outro - Fica o Advogado devidamente inti-
mado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em
vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso
de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. CORNE-
LIO AFONSO CAPAVERDE.

295. MEDIDA CAUTELAR - 1031/2003 - IVAN DE ALMEIDA
GARRETT x MARIA DA GRACA GARRETT PADILHA - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. LUIZ ALBERTO MARIN.

296. RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD) - 1038/2003 - CEZAR
AUGUSTO BORNIA x HD MARINE (H DANTAS CONST.E RE-
PAROS NAVAIS LTDA.) e outro - Fica o Advogado devidamente
intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em
vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso
de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. DAVID
ILAN HERTZ.

297. BUSCA E APREENSÃO - 1066/2003 - BANCO BMG S/A. x
ROBERTO LEMKE BIHR - Fica o Advogado devidamente intima-
do, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte
e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de
não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. ERIKA HI-
KISHIMA FRAGA.

298. COBRANÇA - RITO ORDINARIO - 1113/2003 - ASTROGIL-
DO RIBEIRO DA SILVA e outro x CAIXA DE PREV.DOS
FINCION.DO BCO.DO BRASIL (PREVI) - Fica o Advogado devi-
damente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
PAULO ROBERTO GOMES.

299. SUMARIA DE COBRANCA - 1137/2003 - COND. CONJ. RES.
SERRA AZUL x PAULO DE FREITAS FORTES - Fica o Advogado
devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução
dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 (
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justi-
ça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI.

300. REVISAO CONTRATUAL - SUMARIA - 1155/2003 - JULI-
ANO FROIS x BANCO LLOYDS TSB S.A. - Fica o Advogado de-
vidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução
dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 (
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justi-
ça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
MARIANE CARDOSO MACAREVICH.

301. INDENIZACAO C/C TUTELA ANTEC. - 1191/2003 - LUCI-
LE JUSTUS x NADIO SANZOVO e outro - Fica o Advogado devi-
damente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
CILENE MARIA SKORA.

302. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1218/2003 - CI-
COSMA DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA. x NIVEA
ROSSANA SILVA - Fica o Advogado devidamente intimado, via
Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e qua-
tro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código
de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não aten-
dimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. AFONSO CELSO
NUNES.

303. COBRANÇA - RITO ORDINARIO - 1258/2003 - CONCEI-
CAO DE CASTRO KANTOR x JORGE ROCHA e outro - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. MARCOS MATTIOLI.

304. DECLARATORIA (SUMARIA) - 1275/2003 - ENGEPOLI
LTDA. x RDF REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA. - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. MARCIUS FONTOURA LASS.

305. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1290/2003 - ME-
DICRED-COOP.DE ECON.E CRED.MUTUO DOS PROF.MED.DE
x CLISAMA OPERADORA DE PLANOS DE SAUDE S/C LTDA.
e outros - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da
Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas,
com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimen-
to, certifique-se,e após conclusos. Adv. ADRIANA DE ALCANTA-
RA LUCHTENBERG.

306. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1296/2003 - BAN-
CO ITAÚ S/A x FRIAR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA.
e outros - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da
Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas,
com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimen-
to, certifique-se,e após conclusos. Adv. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS.

307. EXECUÇÃO - 1370/2003 - CASAGRANDE ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x MANOEL DOS SANTOS
GONCALVES - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário
da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro ho-
ras, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendi-
mento, certifique-se,e após conclusos. Adv. MAURICIO MUSSI
CORREA.

308. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1436/2003 - ARI-
OSTO CAMPOS BUENO e outro x IVO ANTONIO ENDRES e
outros - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justi-
ça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com
as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA.

309. REVISIONAL - 1470/2003 - FRANCISCO CARLOS KLOSS
x ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO - Fica o Advogado devida-
mente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
CORNELIO AFONSO CAPAVERDE.

310. SUMARIA DE INDENIZACAO - 1472/2003 - ASTEV AS-
SISTENCIA TECNICA DE VENDAS LTDA. S/A. x ALUMBRA
PRODUTOS ELETRICOS E ELETRONICOS LTDA. - Fica o Ad-
vogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
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devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. MURILO FRANCISCO DO AMARAL.

311. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1474/2003 - QUI-
MAGRAF INDUSTRIA E COMERCIO DE MAT.GRAFICO LTDA
x PONTO FINAL EDITORACAO ELETRONICA LTDA. - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. JOAO ALBERTO SERBAKE.

312. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1505/2003 - MA-
RIO DIOGENES POPLADE x CARLOS EDUARDO BUENO e
outros - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justi-
ça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com
as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. GERSON LUIZ WENZEL.

313. REVISAO CONTRATUAL - SUMARIA - 1533/2003 - MAR-
LENE SCHANIUK x BANCO BRASIL S/A E CLASSCARD VISA
FACIL - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Jus-
tiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com
as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI.

314. ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO - 1555/2003 -
ROSALINA APARECIDA SOARES x A.W. EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/C LTDA. - Fica o Advogado devidamente inti-
mado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em
vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso
de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. AIRTON
SAVIO VARGAS.

315. EXEC. POR QUANTIA CERTA CONTRA DEV. SOLV - 1561/
2003 - JOAO JOSE CORREIA x ELIAS DONIZETTI DE PAULA
MORAES - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da
Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas,
com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimen-
to, certifique-se,e após conclusos. Adv. LUIR CESCHIN.

316. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO -
1584/2003 - SHAEL PAPELARIA E PRESENTES LTDA. e outro x
JOSE FEITOSA MATOS - Fica o Advogado devidamente intimado,
via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e
quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de
não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. CARLOS
HUMBERTO FERNANDES SILVA.

317. ORDINÁRIA - 54/2004 - ROGERIO STEFAN PIASECKI x
COOHABIF-COOPERATIVA HABITACIONAL DO FUNCIONA-
LISMO - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Jus-
tiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com
as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. VIVIANE BURGER BALAROTTI.

318. EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - 73/2004 -
BANCO BRADESCO S/A x PAULO ASTOR SOETHE e outro -
Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a pro-
ceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as adver-
tências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-
se,e após conclusos. Adv. ROGERIO BUENO DA SILVA.

319. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 87/2004 - DELMAR
BORGES x VALMOR JOSE GONCALVES - Fica o Advogado de-
vidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução
dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 (
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justi-
ça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
JONAS BORGES.

320. REINTEGRACAO DE POSSE - 136/2004 - PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S.A. x POSTO CAPELA LTDA. - Fica o Advo-
gado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a de-
volução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do
art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Ge-
ral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHÃO.

321. COBRANCA - RITO SUMARIO - 202/2004 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JORGE LUIZ GONCALVES MACHADO -
Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a pro-
ceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as adver-
tências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-
se,e após conclusos. Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

322. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 225/2004 - KON-
RAD COMERCIAL LTDA. x SENTINELA SERVICOS ESPECI-
AIS S/C LTDA. - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diá-
rio da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro
horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendi-
mento, certifique-se,e após conclusos. Adv. SAMUEL IEGER SUSS.

323. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 234/2004 - BAN-
CO ITAÚ S/A x SOUTH EXPRESS AGENCIAMENTO TRANS-

PORTES E LOGISTICA e outro - Fica o Advogado devidamente
intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em
vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso
de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR.

324. ALVARA JUDICIAL - 245/2004 - IAGO HENRIQUE BUENO
DA SILVA e outro x ESPOLIO DE APARECIDO BUENO DA SIL-
VA - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a
proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. ELIANE DA COSTA MACHADO
ZENAMON.

325. DEPOSITO - 286/2004 - FUNDO DE INV. EM DIR. CRED.
NÃO PAD. PCG BRASIL M. x MARCOS AMILTON RAUCHBA-
CH - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça,
a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO.

326. CONVERTIDO EM DEPÓSITO - 299/2004 - BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S/A. x PEDRO RIBEIRO DOS SANTOS - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

327. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 356/2004 - BAN-
CO BRADESCO S/A x NOR TEC COMERCIAL LTDA. e outros -
Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a pro-
ceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as adver-
tências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-
se,e após conclusos. Adv. CLAUDIO MARIANI BERTI.

328. REVISIONAL - SUMARIO - 403/2004 - ROBERTO CERVI x
BANCO DO BRASIL S/A. - Fica o Advogado devidamente intima-
do, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte
e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de
não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. ANDERSON
DE OLIVEIRA MISKALO.

329. EXECUÇÃO - 411/2004 - LM PARTICIPACOES SOCIETA-
RIAS LTDA. x AGUIA DOURADA SEGURADORA E VIGILAN-
CIA S/C - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da
Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas,
com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimen-
to, certifique-se,e após conclusos. Adv. MARCELO TRAJANO DA
ROCHA.

330. NULIDADE DE CLAUSULAS CONTRATUAIS - 435/2004 -
CARLOS ALBERTO CANTARINO MARQUES e outro x BANCO
ITAÚ S/A - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da
Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas,
com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimen-
to, certifique-se,e após conclusos. Adv. ELIAS ED MISKALO.

331. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE PROTESTO - 508/2004
- FRANCIELLE RIBEIRO x BV FINANCEIRA S/A CRED., FI-
NANCIAM. E INVESTIMENTO - Fica o Advogado devidamente
intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em
vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso
de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. JEAN AN-
DERSON ALBUQUERQUE.

332. RESCISAO CONTRATUAL - 554/2004 - MARINALDO DOS
SANTOS e outro x LUCIA HELENA SANTOS DE VASCONCE-
LLOS AMORIN e outro - Fica o Advogado devidamente intimado,
via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e
quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de
não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. MARIA ELZI
DE MATTOS T.BANZZATTO.

333. DEMARCATORIO - 564/2004 - FOCO INCORPORAÇÕES
LTDA x HELIO INNOCENCIO OLIVEIRA SICHERO - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. RICARDO ANDRAUS.

334. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 596/2004 - RA-
QUEL RODRIGUES SILVA RAMIRES x BORGES & BORGES
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA. e outros - Fica o Advoga-
do devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolu-
ção dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art.
196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de
Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclu-
sos. Adv. LUCIANE APª DE ABREU M.TOTSUGUI.

335. REPARACAO DE DANOS - 597/2004 - MAIS BELLA TEX-
TIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. x FIBRASCA QUI-
MICA E TEXTIL LTDA. - Fica o Advogado devidamente intimado,
via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e
quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de

não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. WILSON
NALDO GRUBE FILHO.

336. DECLARATÓRIA DE INEX. DE DÉBITO - 619/2004 - LUKA-
TY COMERCIO DE BRINDES PROMOCIONAIS LTDA - ME x
HALLER RELOGIOS DO BRASIL LTDA. - Fica o Advogado devi-
damente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
ANA LUCIA MACEDO MANSUR.

337. CONVERTIDO EM DEPÓSITO - 634/2004 - UNIBANCO -
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JORGE LUIZ DOS
SANTOS - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da
Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas,
com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimen-
to, certifique-se,e após conclusos. Adv. MARIANE CARDOSO
MACAREVICH.

338. ORDINÁRIA - 641/2004 - ODILO HOY DA SILVEIRA e ou-
tros x REFER - FUNDACAO REDE FERROVIARIA FEDERAL -
Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a pro-
ceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as adver-
tências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-
se,e após conclusos. Adv. ANNA PAULA DE ARAUJO GOES.

339. RESSARCIMENTO - SUMARIO - 686/2004 - BRADESCO
SEGUROS S/A. x WANDERLEY DA SILVA LEMOS - Fica o Ad-
vogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS.

340. INVENTARIO - 694/2004 - JOANA KUSS x EDIVALDO
ANTUNES - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da
Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas,
com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimen-
to, certifique-se,e após conclusos. Adv. SUZETE DE FATIMA
BRANCO.

341. COBRANÇA - RITO ORDINARIO - 702/2004 - BANCO SA-
FRA S/A x VIDRACARIA C S FRANCISCO LTDA. - Fica o Advo-
gado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a de-
volução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do
art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Ge-
ral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

342. REGISTRO DE TESTAMENTO - 751/2004 - GLORIA MA-
RIA DE LEAO CAMARGO x ESPOLIO DE IVO LEAO NETO -
Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a pro-
ceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as adver-
tências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-
se,e após conclusos. Adv. CRISTIANA DE OLIVEIRA FRANCO.

343. REPARACAO DE DAMOS R/SUMARIO - 764/2004 - SA-
LETTE BECHER DOS SANTOS x LUIZ ALVES GUIMARAES e
outros - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justi-
ça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com
as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. FABIANA ZOTELLI DE MATTOS.

344. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 788/2004 -
IMOBILIARIA CIDALTA LTDA. x CLEMENTINA KREDENS -
Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a pro-
ceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as adver-
tências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-
se,e após conclusos. Adv. LEONEL CAMILLI.

345. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 831/2004 -
BANCO SAFRA S/A x WALDEMAR ALEXANDRE - Fica o Advo-
gado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a de-
volução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do
art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Ge-
ral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. EDENAN MARTINEZ BASTOS.

346. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 846/2004 - BAN-
CO BANESTADO S/A. x HELIO ORLANDO KAISS e outro - Fica
o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder
a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR.

347. ORDINARIA DE OBRIG. DE FAZER - 861/2004 - TAPMA-
TIC DO BRASIL IND. E COM. LTDA. x RHAI INDUSTRIA E
COMERIO DE MASSAS PLASTICAS LTDA. - Fica o Advogado
devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução
dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 (
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justi-
ça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
LUIZ FERNANDO N. LOYOLA.

348. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 888/2004 - PEDRO
ADELINO MARCHETTO & CIA LTDA. x F MAIA FASHION
LTDA. (FABIANA MODAS) - Fica o Advogado devidamente inti-
mado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em

vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso
de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. ADRIANO
ALVES KLEIN.

349. REPARACAO DE DANOS - 903/2004 - MARIO PAULIV DOS
SANTOS x DIVESA DISTRIBUIDORA CURITIBA DE VEICU-
LOS LTDA. - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da
Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas,
com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimen-
to, certifique-se,e após conclusos. Adv. CARLOS HUMBERTO FER-
NANDES SILVA.

350. COBRANCA (EXE) - 920/2004 - CINEXPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LRDA. x E F MARMORES LTDA. - Fica o Advogado
devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução
dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 (
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justi-
ça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK.

351. COBRANÇA - RITO ORDINARIO - 957/2004 - MARION
KHOURY LISSA x ANA LUCIA PINHEIRO DE CARVALHO e
outros - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justi-
ça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com
as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. MARION KHOURY LISSA.

352. RESCISAO CONTRATUAL - 1003/2004 - COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETRÓLEO IPIRANGA x GERALDO BUENO
e outros - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da
Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas,
com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimen-
to, certifique-se,e após conclusos. Adv. GUSTAVO DE ALMEIDA
FLESSAK.

353. BUSCA E APREENSÃO - 1086/2004 - UNIBANCO - UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x GILMAR DE FREITAS - Fica
o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder
a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH.

354. OBRIGAÇÃO DE FAZER C/ PRECEITO COMINATÓRIO -
1091/2004 - ALYRIO HORNING e outro x SATCO TRADING S.A.
- Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a
proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. FRANCISCO MACHADO DE JE-
SUS.

355. ANULATORIA DE TITULO - 1136/2004 - LEONEL FILIPE
DOS SANTOS DA SILVA x BANCO ABN AMRO REAL S/A - Fica
o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder
a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. MAURICIO KAVINSKI.

356. DISSOLUCAO PARC. DE SOCIEDADE - 1185/2004 - MA-
RIO GROSCHOSKI x ANTONIO GASTAO D ALMEIDA GOMES
DOS SANTOS - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário
da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro ho-
ras, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendi-
mento, certifique-se,e após conclusos. Adv. JOSE CARLOS BUSAT-
TO.

357. ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO - 1212/2004 -
LUIZ RIZENTAL NETO e outro x BANCO BRADESCO SOCIE-
DADE ANONIMA - Fica o Advogado devidamente intimado, via
Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e qua-
tro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código
de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não aten-
dimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. CARLOS A.MOREIRA
DE MELLO.

358. INDENIZAÇÃO P/ DANOS MAT. E MORAIS - 1213/2004 -
INDIA O‘HARA SARTI x PROCLIN - PROTECAO CLINICA
NACOES LTDA. - Fica o Advogado devidamente intimado, via Di-
ário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro
horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendi-
mento, certifique-se,e após conclusos. Adv. BRUNA MARQUES
SARAIVA.

359. - 1219/2004 - ARNALDO JORGE CAVALLIERI e outros x
ESPOLIO DE ESMERALDINA SAVALDOR CAVALLIERI - Fica
o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder
a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. ENIO ROBERTO MURARA.

360. ORDINARIA DE OBRIG. DE FAZER - 1239/2004 - NEREU
IRBER x LACA IMOVEIS LTDA. - Fica o Advogado devidamente
intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em
vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso
de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. ANTONIA
REGINA CARAZZAI BUDEL.
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361. RESC.CONTRAT.C/C REINT.POSSE - 1258/2004 - ESPO-
LIO DE JORGE FELIPE DAHER e outro x HILARIO FEREIRA
DOS ANJOS - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário
da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro ho-
ras, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendi-
mento, certifique-se,e após conclusos. Adv. JOAO OTAVIO SIMO-
ES NETO.

362. COBRANCA - RITO SUMARIO - 1313/2004 - ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x EVERALDO
RIBEIRO FOGACA - Fica o Advogado devidamente intimado, via
Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e qua-
tro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código
de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não aten-
dimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. LUIZ ALCEU GO-
MES BETEGA.

363. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1335/2004 - UNI-
BANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x HCC HOS-
PITAL DE CARDIOLOGIA DE CURITIBA LTDA. e outros - Fica
o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder
a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. JANAINA ROVARIS.

364. INVENTARIO - 1357/2004 - ALINE MARY NICKEL e outros
x ESPOLIO DE JERVIS ALCEU NICKEL - Fica o Advogado devi-
damente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
MARCEL GRACIA PEREIRA.

365. - 1359/2004 - EDUARDO JEREMIAS BORGES e outro x
ESPOLIO DE PETRONELLA PIVOVAR SARY e outros - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. MOISES EDUARDO BOGO.

366. ARROLAMENTO SUMÁRIO - 1422/2004 - ROSANE APA-
RECIDA MACHADO e outro x ESPOLIO DE DEOCLIDES BIT-
TENCOURT DE LEMOS - Fica o Advogado devidamente intimado,
via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e
quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de
não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. GUATACA-
RA SCHENFELDER SALLES.

367. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1428/2004 - BAN-
CO DO BRASIL S.A. x AUTO POSTO BOTANICO LTDA. e ou-
tros - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça,
a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. LUIZ ALBERTO GONCALVES.

368. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1429/2004 - BRU-
SAMOLIN & KAVINSKI ADVOGADOS ASSOCIADOS x APMI
SAZA LATTES - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diá-
rio da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro
horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendi-
mento, certifique-se,e após conclusos. Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN.

369. - 1499/2004 - DANTE RICARDO QUADROS e outro x ES-
POLIO DE PEDRO JOSE DE QUADROS e outro - Fica o Advoga-
do devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolu-
ção dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art.
196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de
Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclu-
sos. Adv. GILSON GOULART JUNIOR.

370. EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA - 1514/2004 - BAN-
CO BANESTADO S/A. x PAULO ROBERTO COSTA - Fica o Ad-
vogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. PAULO EDUARDO MIKOWSKI.

371. EXECUÇÃO - 1524/2004 - BANCO BANESTADO S/A x
RELINDES MUNHOZ - Fica o Advogado devidamente intimado,
via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e
quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de
não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. CLARINDA
MARQUES DE ANDRADE.

372. ORDINARIA DE RESOL.CONTRATUAL - 1535/2004 - OS-
VALDINA DE BONA SARTOR e outro x LUCIANE BRAMBILA
CARDOSO e outro - Fica o Advogado devidamente intimado, via
Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e qua-
tro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código
de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não aten-
dimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. LUCIANO CHIZINI
E CHEMIN.

373. COBRANCA (EXE) - 70/2005 - EDUARDO SLISINSKI x
FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências

do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. DIEGO MARTINS CASPARY.

374. SUMARIA DECLARATORIA - 72/2005 - DERLY DA CU-
NHA e outros x BRASIL TELECOM S/A. - Fica o Advogado devi-
damente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
IVETE FERREIRA CORDEIRO.

375. INVENTARIO - 80/2005 - SERGIO AUGUSTO AMED E SIL-
VA x ESPOLIO DE BEATRIZ PIERIN DE BARROS E SILVA -
Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a pro-
ceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as adver-
tências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-
se,e após conclusos. Adv. OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO
GODOY.

376. REPARACAO DE DANOS - 123/2005 - ANA MARIA PRU-
DENCIO - ME e outro x BRASIL TELECON S/A. - Fica o Advoga-
do devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolu-
ção dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art.
196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de
Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclu-
sos. Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

377. COBRANCA - RITO SUMARIO - 184/2005 - CONJ. MOR.
IRACEMA - BLOCO II COND I x ZENIR VARELA DUARTE -
Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a pro-
ceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as adver-
tências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-
se,e após conclusos. Adv. EMERSON LUIZ VELLO.

378. INVENTARIO RITO ARROLAMENTO - 201/2005 - ELZA
ELIZABETE BARRETO x ESPOLIO DE JUVENIL ALVES BAR-
RETO - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justi-
ça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com
as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. LEANDRO MAURICIO VELOZO
VIANNA.

379. PRESTACAO DE CONTAS - 202/2005 - MARCOS MADRID
CALZOLAIO x FABIO FRANZOI CALZOLAIO - Fica o Advoga-
do devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolu-
ção dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art.
196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de
Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclu-
sos. Adv. JOÃO PAULO DO CARMO BARBOSA LIMA.

380. INVENTARIO - 240/2005 - ANTONIO ROQUE THOMASI x
ESPOLIO DE ERNESTA STEFANI THOMAZI - Fica o Advogado
devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução
dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 (
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justi-
ça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
CLAUDIO MARIANI BERTI.

381. EXECUÇÃO - 271/2005 - BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL S/A. x ROBERTO ZENI e outro - Fica o Advo-
gado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a de-
volução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do
art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Ge-
ral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

382. INDENIZACAO P/ DANO MORAL - 333/2005 - BENTA
FRANCISCO VELHO x MACROPLASTIC - INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE EMBALAGENS - Fica o Advogado devidamente inti-
mado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em
vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso
de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. RENATO
JOSE BORGERT.

383. ORDINÁRIA - 344/2005 - COND. COMPLEXO SHOPPING
CURITIBA x PRO-CLEAN COM.DE PRODUTOS DE HIGIENE
PROFISSIONAL - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diá-
rio da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro
horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendi-
mento, certifique-se,e após conclusos. Adv. EDUARDO MELLO.

384. MONITÓRIA - 402/2005 - ROBERTO K. SUGAYAMA FI-
LHO x REINALDO MOREIRA - Fica o Advogado devidamente in-
timado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em
vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso
de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. ALEXAN-
DRE MILLEN ZAPPA.

385. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO - 407/
2005 - CLOVIS LUIZ MACHADO SILVA x WALCASTROJU
MOVEIS E DOCORACOES LTDA. - Fica o Advogado devidamen-
te intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos
em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
MAURICIO GALEB.

386. COBRANCA PELO RITO SUMARIO - 459/2005 - COND.
RES. ANA CECILIA I - II x JULIO BATISTA FILHO e outro - Fica

o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder
a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. RICARDO BAITLER.

387. MONITÓRIA - 522/2005 - JOAO ALBERTO DA SILVA JA-
NECZKO x INVASARE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. e ou-
tros - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça,
a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. GERCINO BETT JUNIOR.

388. SUMARIA DE REVIS. DE CONTRATO - 530/2005 - EDSON
MARTINS DE SOUZA x ELIO WINTER INCORPORACOES
LTDA. - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Jus-
tiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com
as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. MAYLIN MAFFINI.

389. DECLARATÓRIA DE INEX. DE DÍVIDA - 537/2005 - ADRI-
ANO LOUREIRO DE OLIVEIRA x BANCO PANAMERICANO
S/A. - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça,
a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. JONAS BORGES.

390. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 561/2005 - JUA-
REZ MASSUQUETTO x BORTOLOTTO & BOSCO LTDA. e ou-
tro - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a
proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR.

391. EXECUÇÃO - 563/2005 - BANCO BANESTADO S/A x JOSE
CARLOS FRANCISCO e outro - Fica o Advogado devidamente in-
timado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em
vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso
de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR.

392. COBRANCA PELO RITO SUMARIO - 569/2005 - COND.
ED. SOLAR DOS PLATANOS x WELINGTON DE SOUZA CAR-
VALHO e outro - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diá-
rio da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro
horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendi-
mento, certifique-se,e após conclusos. Adv. IDERALDO JOSE APPI.

393. REINTEGRACAO DE POSSE - 612/2005 - J.U. BURACK &
CIA LTDA. e outro x SEBASTIAO HELEODORO DA SILVA - Fica
o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder
a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. LUIZ HECKE.

394. INDENIZATORIA P/ DANOS MORAIS - 626/2005 - MARIA
ADAILTA TAVARES DE FIGUEIREDO x VANESSA HONORIO
DAMASCENO - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário
da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro ho-
ras, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendi-
mento, certifique-se,e após conclusos. Adv. FERNANDO FERREI-
RA ELIAS.

395. COBRANÇA DE SEGUROS - 663/2005 - CLEOMARA SAN-
TINA ROCHA x CENTAURO SEGURADORA - Fica o Advogado
devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução
dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 (
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justi-
ça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
CLAUDIO FREITAS MALLMANN.

396. MONITÓRIA - 685/2005 - BANCO BRADESCO S/A x ED-
SON AUTOMOVEIS LTDA. e outros - Fica o Advogado devida-
mente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
MURILO CELSO FERRI.

397. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (ORD) - 690/2005 -
MARCELO JOSE DE SOUZA e outro x BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ S/A - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário
da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro ho-
ras, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendi-
mento, certifique-se,e após conclusos. Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR.

398. RESTITUIÇÃO - 694/2005 - FELICIO EL JAJJAR x ZONTA
CONPETIÇOES LTDA e outro - Fica o Advogado devidamente in-
timado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em
vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso
de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. JOAO LI-
GOCKI.

399. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 698/2005 -
BANCO BANESTADO S/A x ILZA MARIA BASENDOWSKI e

outro - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justi-
ça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com
as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR.

400. ALVARA - 709/2005 - MARIA PORFIRIA BATISTA DOS
SANTOS x ESPOLIO DE JONAS MENEZES CAIRES - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. FERNANDO CESAR DA COSTA FERREIRA.

401. BUSCA E APREENSÃO - 759/2005 - BANCO BMC S.A. x
JOSE PEREIRA DOS SANTOS - Fica o Advogado devidamente
intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em
vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso
de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. ANDREA
HERTEL MALUCELLI.

402. RESCISAO DE CONTRATO - 761/2005 - MARCO ANTO-
NIO FRANCISCONI x BRASIL TELECOM S.A. - Fica o Advoga-
do devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolu-
ção dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art.
196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de
Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclu-
sos. Adv. ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS.

403. - 767/2005 - JOSEFINA DEL GOBBO e outros x ESPOLIO
DE LUIS DEL GOBBO - Fica o Advogado devidamente intimado,
via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e
quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de
não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. RODRIGO
RAMATIS LOURENCO.

404. INVENTARIO - 884/2005 - ROSANGELA DE FATIMA NEU-
BARTH x ESPOLIO DE IVO NEUBARTH - Fica o Advogado devi-
damente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
LUIZ CESAR TABORDA ALVES.

405. INVENTARIO - 898/2005 - MARIA DE LUCIA SOUZA MAR-
TINS x ESPOLIO DE EDISON ANTONIO MARTINS - Fica o Ad-
vogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. ROBERTA SANDOVAL FRANCA.

406. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC - 909/2005 - TEREZI-
NHA MARIA DE CESARO PEREIRA e outros x DAL PAI INDUS-
TRIA E COMERCIO e outro - Fica o Advogado devidamente inti-
mado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em
vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso
de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. CRISTIA-
NE STALBAUM.

407. REVISIONAL DE CONTRATO - 912/2005 - MARINO DOS
SANTOS x ABN AMRO BANK S/A - Fica o Advogado devidamen-
te intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos
em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
VICENTE MAGALHAES.

408. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 926/2005 - CLE-
MENTINA KREDENS x BABY-MAC COM.E MONT.DE
MAQ.PARA PROD.DESCART. LTDA - Fica o Advogado devida-
mente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
LUIS CARLOS B. LOYOLA.

409. ORDINÁRIA - 1078/2005 - SEBASTIAO MENDES DA SIL-
VA e outro x BANCO HSBC BAMERINDUS S.A. e outro - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. JANDER LUIS CATARIN.

410. MONITÓRIA - 1084/2005 - IVAN COELHO DOS SANTOS x
MARISTELA PEREIRA - Fica o Advogado devidamente intimado,
via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e
quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de
não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. EROL RA-
MOS.

411. MED - 1098/2005 - LIDIA GRUDZINSKI TRIERVEILER x
BANCO DO BRASIL SA - Fica o Advogado devidamente intimado,
via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e
quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de
não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. EMANUEL-
LE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN.

412. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO -
1102/2005 - ALZIRA DA SILVA GAYER x CARLOS FREDERICO
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SCRIVANTI - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário
da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro ho-
ras, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendi-
mento, certifique-se,e após conclusos. Adv. LINCOLN ABRAHAM
FERNANDES.

413. COBRANCA (EXE) - 1130/2005 - ANDRE LUIS FURNA-
LETTO e outros x UNIBANCO AIG SEGUROS & PREVIDENCIA
- Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a
proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.

414. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 1155/2005 - ELI-
ZABETH LEMNASKI x REDE BOX LTDA - Fica o Advogado de-
vidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução
dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 (
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justi-
ça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
CHRISTIANE RICHTER MINHOTO.

415. ARROLAMENTO SUMÁRIO - 1157/2005 - MERCY CORTI-
ANO OLKUSZEWSKI e outros x ESPOLIO DE ALUIZIO FRAN-
CISCO OLKUSZEWSKI - Fica o Advogado devidamente intimado,
via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e
quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de
não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. LUIS CAR-
LOS JOAO ARBUGERI FILHO.

416. REGISTRO DE TESTAMENTO - 1168/2005 - ANGELA DU-
ARTE DAMASCENO FERREIRA x ESPOLIO DE GLOWER RAY-
MUNDO DE SOUZA - Fica o Advogado devidamente intimado, via
Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e qua-
tro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código
de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não aten-
dimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. ERICKSON DIOTA-
LEVI.

417. BUSCA E APREENSÃO - 1226/2005 - BV FINANCEIRA S/A
-CREDITO,FINAN.E INVESTIMENTO x FELIPER JAMUR - Fica
o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder
a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. BRUNO MIRANDA QUADROS .

418. ARROLAMENTO SUMÁRIO - 1250/2005 - MARIA OLIVIA
LENARTOWICZ e outros x ESPOLIO DE JOSEPHA LESNIOSKI
PATCZYK e outro - Fica o Advogado devidamente intimado, via
Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e qua-
tro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código
de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não aten-
dimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. FABIANA B. O. PE-
DROZO.

419. BUSCA E APREENSÃO - 1277/2005 - BANCO DIBENS S/A
x PAULO RODRIGO GOMES - Fica o Advogado devidamente inti-
mado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em
vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso
de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. MARIA-
NE CARDOSO MACAREVICH.

420. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 1292/2005 -
MARIA DE LOURDES LEAL GARCEZ x JOSE CARLOS VIEI-
RA MONTEIRO e outro - Fica o Advogado devidamente intimado,
via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e
quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de
não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. GERALDO
AUGUSTO HAUER.

421. INDENIZAÇÃO C/C COBRANÇA - 1314/2005 - NILVADO
ALVES DE SOUZA x FIAT LEASING S/A ARREND MERCAN-
TIL - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça,
a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. SERGIO LUIZ CHAVES.

422. SUMARIA DE COBRANCA - 1396/2005 - COND.EDIFICIO
ALPHA CENTAURI e outro x ESPOLIO DE AMELIA BARBOSA
PIMENTEL e outro - Fica o Advogado devidamente intimado, via
Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e qua-
tro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código
de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não aten-
dimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. ANDERSON GAS-
PAR.

423. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE PROTESTO - 1465/
2005 - KARIN MARQUES x LUMITOLDO COMERCIO DE LU-
MINOSO E TOLDO LTDA e outros - Fica o Advogado devidamen-
te intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos
em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
JONAS BORGES.

424. REPARACAO DE DANOS - 1468/2005 - MARINES SOA-
RES LORUSSO e outro x PLANOSUL HABITACIONAL -
PLAN.ADMINIS.E ASSESSORIA e outros - Fica o Advogado de-
vidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução
dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 (

item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justi-
ça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE.

425. REPETICAO DE INDEBITO - 9/2006 - ACIDALIA DE OLI-
VEIRA CAVALCANTE x BANCO BANESTADO - Fica o Advoga-
do devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolu-
ção dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art.
196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de
Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclu-
sos. Adv. KARINA MARIA MEHL.

426. INDENIZAÇÃO P/ DANOS MAT. E MORAIS - 29/2006 -
LACI GEMENE REDUA x ALCIDES JOSE BRANCO FILHO e
outro - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justi-
ça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com
as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. MARCOS GRABOSKI.

427. ORDINARIA ANULATORIA - 44/2006 - NELSON DE LIMA
x AVA PATICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA.

428. SUMARIA - 52/2006 - SERGIO RONALD PRESIAZNIUK e
outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA/SA- BANCO ITAU S/
A - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a
proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. MARCILEY GAVIOLI.

429. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC - 77/2006 - IVAN GE-
RALDO DA SILVA x HSBC BANK BRASIL S/A - Fica o Advogado
devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução
dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 (
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justi-
ça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA.

430. MONITÓRIA - 113/2006 - BANCO BRADESCO S/A x TRAN-
SHEVAL TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA -
Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a pro-
ceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as adver-
tências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-
se,e após conclusos. Adv. MURILO CELSO FERRI.

431. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 123/2006 - ESCRI-
TORIO CENTRAL DE ARREC.E DISTRIBUICAO, ECAD x SO-
CIEDADE OPERARIA BENEFICIENTE TREZE DE MAIO e ou-
tro - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a
proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS.

432. INDENIZAÇÃO C/C COBRANÇA - 144/2006 - GABRIEL
MENDES DE PAULA e outro x RAFAEL DA ROCHA DE OLI-
VEIRA - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Jus-
tiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com
as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. BENEDITO R. ALMEIDA.

433. MED - 147/2006 - MARIA DE LOURDES AZEVEDO SILVA
x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO - Fica o Advo-
gado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a de-
volução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do
art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Ge-
ral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. OLINTO ROBERTO TERRA.

434. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (ORD) - 148/2006 -
RODRIGO BRAGA CORTES FIALHO DOS REIS x BANCO ITAÚ
S/A - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça,
a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR.

435. COBRANÇA DE SEGUROS - 155/2006 - ASSUNTA MARIA
CRESTANI ZABOTT e outros x LIBERTY PAULISTA SEGUROS
S/A - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça,
a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. CLAUDIO FREITAS MALLMANN.

436. ARROLAMENTO SUMÁRIO - 169/2006 - LORIS HAMIL-
TON RIBAS e outros x ESPOLIO DE HAMILTON COSTA RIBAS
e outro - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Jus-
tiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com
as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. PAULO SERGIO WINCKLER.

437. INDENIZAÇÃO P/ DANOS MAT. E MORAIS - 188/2006 -
MARIA CELESTE GONCALVES x VIKAS VASUDEO DESAI e
outro - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justi-
ça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com
as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da

Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. ROBERTO YAMASHITA.

438. - 225/2006 - LEOCIR GEHLEN e outros x ESPOLIO DE YOLE
MARIA GEHLEN - Fica o Advogado devidamente intimado, via
Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e qua-
tro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código
de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não aten-
dimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. GUILHERME GEH-
LEN.

439. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 227/2006 -
BANCO ITAÚ S/A x ESSENICA HOLD LTDA e outro - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. EVARISTO ARAGAO SANTOS.

440. MONITÓRIA - 270/2006 - SKILL MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA x ACOS MUELLER FUNDICAO E USINAGEM
LTDA - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justi-
ça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com
as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. JOSE MAURICIO G. TELLES.

441. DECLARATÓRIA COM PEDIDO DE TUT. ANTECIP. - 272/
2006 - AUTO POSTO ALLEGRO II LTDA x IDASA DISTRIBUI-
DORA DE PETROLEO LTDA e outro - Fica o Advogado devida-
mente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
EDGARD JARRETA THOMAZ.

442. ARROLAMENTO SUMÁRIO - 309/2006 - ODAIR MANCHE-
NHO e outros x ESPÓLIO DE PEDRO MANCHENHO - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR.

443. MEDIDA CAUTELAR - 311/2006 - RUTH TEIXEIRA VILE-
LA x UNIMED - CURITIBA - Fica o Advogado devidamente inti-
mado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em
vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso
de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. PAULO
EDUARDO GUEDES.

444. SUMARIA DE COBRANCA - 388/2006 - JOSÉ LOURENÇO
DA ROCHA e outros x SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SE-
GUROS - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Jus-
tiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com
as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. KARINNE ROMANI.

445. EXECUÇÃO - 397/2006 - BANCO BANESTADO x SERGIO
AUGUSTO OLIVEIRA WOSH - Fica o Advogado devidamente in-
timado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em
vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso
de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR.

446. INVENTARIO - 406/2006 - JOSE BRUNO RIBAS e outro x
ESPOLIO DE ARMINDA RIBAS - Fica o Advogado devidamente
intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em
vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso
de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. JOEL AN-
TONIO BETTEGA JUNIOR.

447. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 466/2006 - PEDRO
PAULO SLEDZ x OUROFACTO FACTORING LTDA e outros -
Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a pro-
ceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as adver-
tências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-
se,e após conclusos. Adv. FERNANDO JOSE BONATTO.

448. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 475/2006 -
BANCO BRADESCO S/A x RICARDO MASSAHARU TSUSHI-
MA - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça,
a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. MURILO CELSO FERRI.

449. OBRIGAÇÃO DE FAZER C/ PRECEITO COMINATÓRIO -
477/2006 - ARMANDO ANTONIO LUIZ DIBAX x ADRIANO
MARCELO GARCIA - GARCIA AUTOCAR e outro - Fica o Advo-
gado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a de-
volução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do
art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Ge-
ral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. DIEGO MARTINS CASPARY.

450. PRESTACAO DE CONTAS - 486/2006 - CLAUDINO ANTO-
NIO x FLÁVIA DUTRA INFANTE VIEIRA - Fica o Advogado de-
vidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução
dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 (
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justi-

ça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR.

451. ALVARA JUDICIAL - 494/2006 - VICTOR SENO LARAN-
JEIRA e outros - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário
da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro ho-
ras, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendi-
mento, certifique-se,e após conclusos. Adv. GABRIEL BARDAL.

452. MED - 504/2006 - CARLOS TÁVORA SEIDL e outro x MEI-
RI ALICE REZLER - Fica o Advogado devidamente intimado, via
Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e qua-
tro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código
de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não aten-
dimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. VERA LUCIA
SCHREINER.

453. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 530/2006 -
PAULO PEREIRA DO ESPÍRITO SANTO x HSBC SEGUROS -
Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a pro-
ceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as adver-
tências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-
se,e após conclusos. Adv. FABIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES.

454. BUSCA E APREENSÃO - 560/2006 - UNIBANCO - UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x PATRICK LESSA DA SILVA -
Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a pro-
ceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as adver-
tências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-
se,e após conclusos. Adv. TATIANE VALESKA VROBLEWSKI.

455. MONITÓRIA - 605/2006 - FERNANDO RABELLO SESS-
LER x REGINALDO REICHERT e outro - Fica o Advogado devi-
damente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
JACQUELINE MARIA MOSER.

456. SUMARIA DE COBRANCA - 612/2006 - COND. EDIFÍCIO
RUBINSTEIN x FABIANO ANTONIO TOALDO RIBEIRO e ou-
tro - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a
proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. JACEGUAY F.DE LAURINDO RI-
BAS.

457. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 617/2006 -
MILANO, DANTAS & ADVOGADOS ASSOCIADOS x SATCO
TRADING S.A. e outros - Fica o Advogado devidamente intimado,
via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e
quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de
não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. CELIO LU-
CAS MILANO.

458. BUSCA E APREENSÃO - 648/2006 - BANCO DIBENS S/A x
MARGARETE PADILHA - Fica o Advogado devidamente intima-
do, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte
e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de
não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. KARINE SI-
MONE POFAHL WEBER.

459. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (ORD) - 724/2006 -
TRANSCAPER - TRANSPORTE DE CARGAS PERUZZO LTDA
x BANCO REAL - Fica o Advogado devidamente intimado, via Di-
ário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro
horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendi-
mento, certifique-se,e após conclusos. Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN.

460. MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO - 739/2006 - SELMA
REGINA LORECA BRAGA DE MORAIS x V MILENO E CIA
LTDA e outro - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário
da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro ho-
ras, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendi-
mento, certifique-se,e após conclusos. Adv. FABIANA PEDROZO.

461. SUMARIA DE COBRANCA - 761/2006 - COND. CONJUN-
TO RESIDENCIAL PARQUE VERDE x ELSA MONTEIRO VEI-
GA DOS SANTOS - Fica o Advogado devidamente intimado, via
Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e qua-
tro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código
de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não aten-
dimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. IVO BERNARDINO
CARDOSO.

462. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS - 763/
2006 - SANDRA TREVISAN x ZENOR AMAURI BUZZI - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. BEATRIZ SANTI PINHEIRO.

463. - 802/2006 - HDI SEGUROS S.A x P. DE TOLEDO & CIA.
LTDA e outro - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário
da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro ho-
ras, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de
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Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendi-
mento, certifique-se,e após conclusos. Adv. FABRICIO VERDOLIN
DE CARVALHO.

464. DESPEJO C/C COBRANCA - 807/2006 - SHERMAN BISHOP
CORDEIRO x MARIA DE FATIMA RODRIGUES FRANCO - Fica
o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder
a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. MARCO ANTONIO RIBAS.

465. ALVARA JUDICIAL - 854/2006 - ARILDA VITORINO NE-
VES e outros x ESPOLIO DE SÉRGIO VITORINO NEVES - Fica
o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder
a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. JONAS BORGES.

466. ARROLAMENTO SUMÁRIO - 879/2006 - ENNY ARLETTE
PIOLI BASSETTI e outros x ESPOLIO DE EDUILTON HATSCH-
BACH BASSETTI - Fica o Advogado devidamente intimado, via
Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e qua-
tro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código
de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não aten-
dimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. FABIANA BASSETI
DE SOUZA LIMA.

467. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 886/2006 - FRAN-
CIANE NOTTO x EDINA MARA L. CAMARGO - Fica o Advoga-
do devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolu-
ção dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art.
196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de
Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclu-
sos. Adv. JONAS BORGES.

468. INDENIZATORIA P/ DANOS MORAIS - 919/2006 - CEZAR
RODRIGO BOSTELMANN x BANCO CACIQUE S.A. - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO.

469. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 922/2006 -
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A x TEREZINHA MACIEL
DE LARA - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da
Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas,
com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimen-
to, certifique-se,e após conclusos. Adv. JULIO BARBOSA LEMES
FILHO.

470. MEDIDA CAUT.DE EXIB.DE DOCUME - 924/2006 - PE-
TERSON CARDOSO DE PIETRO x BRADESCO ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA - Fica o Advogado de-
vidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução
dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 (
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justi-
ça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
DANIELLE MARIA BAHL.

471. MONITÓRIA - 929/2006 - BANCO BRADESCO S/A x REDE
MATTOS COMERCIO DE VEICULOS LTDA e outro - Fica o Ad-
vogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA.

472. REVISÃO DE BENEFÍCIO COMPLEMENTAR - 947/2006 -
SILVIO CAETANO CARDOSO x FUNDACAO DOS ECONOMI-
ARIOS FEDERAIS - FUNCEF e outro - Fica o Advogado devida-
mente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
DIEGO MARTINS CASPARY.

473. OBRIGAÇÃO DE FAZER - 951/2006 - ALTEVIR FERREIRA
DE SANTANA e outro x PROCLIN PROTECAO CLINICA LTDA
- Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a
proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. JOAO FRANCISCO MONTEIRO
SAMPAIO.

474. SUMARIA DE COBRANCA - 954/2006 - ALZIRA RINCÃO
DE OLIVEIRA x BRADESCO SEGUROS S/A - Fica o Advogado
devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução
dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 (
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justi-
ça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.

475. SUMARIA DE INDENIZACAO - 959/2006 - ADAURI LO-
RENÇO x JULIANA MAYER REIS e outro - Fica o Advogado de-
vidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução
dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 (
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justi-
ça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
JONAS BORGES.

476. DECLARATORIA DE RESCISÃO CONTRATUAL - 976/2006

- COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV x VIBE
BAR LTDA - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da
Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas,
com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimen-
to, certifique-se,e após conclusos. Adv. HAROLDO ALVES RIBEI-
RO JUNIOR.

477. REPARACAO DE DANOS - 990/2006 - LUIZ ALBERTO
MISSEL x WILLIAN CARLOS BORA e outro - Fica o Advogado
devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução
dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 (
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justi-
ça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
JOAO FRANCISCO MONTEIRO SAMPAIO.

478. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 995/2006 -
IPIRANGA COMERCIAL QUÍMICA S/A x OVER PRINT MATE-
RIAIS GRÁFICOS LTDA - Fica o Advogado devidamente intimado,
via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e
quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de
não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. MARCELO
CLEMENTE BASTOS.

479. MONITÓRIA - 1007/2006 - BALTIMORE S/A. x RÁDIO E
TELEVISÃO OM LTDA. - Fica o Advogado devidamente intimado,
via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e
quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de
não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. LUIZ CAR-
LOS SOARES DA SILVA JUNIOR.

480. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1058/2006 -
NEREU MILANEZE x LAUDELINA DE PIERI NICOLETTI - Fica
o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder
a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA.

481. CONVERTIDO EM EXECUCAO DE TIT.JUDICIAL - 1086/
2006 - LUIZ CLAUDIO GONÇALVES RIBAS F.I. x FERNANDO
BECKER OSTASZEVSKI e outros - Fica o Advogado devidamente
intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em
vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso
de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. ROBER-
TO ROCHA WENCESLAU.

482. MONITÓRIA - 1095/2006 - BANCO ABN AMRO REAL S/A
x BERNARDI & KAWAKAMI ARTES GRÁFICAS LTDA - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

483. ALVARA - 1117/2006 - EDSON NIEHUES x DETRAN-DE-
PARTAMENTO DE TÂNSITO DO PARANÁ - Fica o Advogado
devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução
dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 (
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justi-
ça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
ADELCIO CERUTI.

484. BUSCA E APREENSÃO - 1131/2006 - ARAUCARIA ADIMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x ELIAS SCHE-
LEIDER - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da
Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas,
com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimen-
to, certifique-se,e após conclusos. Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER
DA SILVA.

485. DECLARATORIA DE INEXIGIBILID. - 1159/2006 - CLAU-
DIONOR FERREIRA BARBOSA x TELET S/A. - Fica o Advogado
devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução
dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 (
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justi-
ça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
NIVALDO MIGLIOZZI.

486. INTERPELAÇÃO E CONTRANOTIFICAÇÃO JUDICIAL -
1164/2006 - DIMENSÃO ASSESSORIA E PLANEJAMENTO IMO-
BILIÁRIO LTD e outro x FAISAL MAGALHÃES BRAHIM e ou-
tro - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a
proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. ELIAS ED MISKALO.

487. BUSCA E APREENSÃO - 1167/2006 - BANCO ITAÚ S/A x
JOCILENE MALTA COELHO - Fica o Advogado devidamente inti-
mado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em
vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso
de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. GUSTA-
VO SALDANHA SUCHY.

488. COBRANCA (EXE) - 1182/2006 - ACORP DO BRASIL IM-
PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. x ANTONIO CARLOS
RODRIGUES DE CARVALHO E CIA LTDA - Fica o Advogado
devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução
dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 (
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justi-

ça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
MAURICIO OLINISKI KÖNIG.

489. SUMARIA DE COBRANCA - 1199/2006 - COND. CENTRO
HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA I x HELBERT CRISTI-
ANO DE LIMA e outro - Fica o Advogado devidamente intimado,
via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e
quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de
não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. JANAINA
ROVARIS.

490. MEDIDA CAUT.DE EXIB.DE DOCUME - 1211/2006 -
ROYAL PALACE BINGO E DIVERSÕES LTDA x BANCO BRA-
DESCO S/A - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da
Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas,
com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimen-
to, certifique-se,e após conclusos. Adv. MURILO CELSO FERRI.

491. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1256/2006 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A x A.A. BASTOS & CIA LTDA e
outro - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justi-
ça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com
as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

492. COBRANÇA DE CONDOMÍNIOS - 1263/2006 - COND.
EDÍFICIO CIDADE DO SOL x RICARDO JORGE VIEIRA e outro
- Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a
proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. CILENE MARIA SKORA.

493. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 1268/2006 -
MARIA CARLOTA PINTO DO COUTO ZOTTO x ENELISE VIA-
NA DA SILVA e outro - Fica o Advogado devidamente intimado, via
Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e qua-
tro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código
de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não aten-
dimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. LACIR GUARENGHI.

494. COBRANÇA DE COTAS CONDOMINIAIS - 1305/2006 -
COND. EDIFÍCIO DONA MARIANINHA x ANESIO PEREIRA
LOPES e outro - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário
da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro ho-
ras, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendi-
mento, certifique-se,e após conclusos. Adv. JEAN MARCELO DE
ALMEIDA.

495. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1342/2006 -
FABRIS COMÉRCIO DE PNEUS LTDA x ADÃO GARCIA - Fica
o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder
a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. MARCO ANTONIO PEIXOTO.

496. REVISAO CONTRATUAL - SUMARIA - 1343/2006 - RAUL
OBLADEN FILHO e outro x BANCO ITAÚ S/A - Fica o Advogado
devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução
dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 (
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justi-
ça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
LUCAS RECK VIEIRA.

497. COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO - 1345/2006 -
JOSE CARLOS DUARTE e outros x CENTAURO VIDA E PREVI-
DENCIA S/A - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário
da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro ho-
ras, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendi-
mento, certifique-se,e após conclusos. Adv. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER.

498. ORDINÁRIA - 1361/2006 - MARIA INEZ DE MENDONÇA
RODRIGUES x BANCO DO BRASIL S/A - Fica o Advogado devi-
damente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
FLAVIA CRISTIANE MACHADO.

499. BUSCA E APREENSÃO - 1368/2006 - BANCO BRADESCO
S/A x DAMASCO COMÉRCIO DE DOCES E EMBALAGENS
LTDA ME - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da
Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas,
com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimen-
to, certifique-se,e após conclusos. Adv. ROMARA COSTA BOR-
GES DA SILVA.

500. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1444/2006 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A x MARCIO ADRIANO PINHEI-
RO e outro - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da
Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas,
com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimen-
to, certifique-se,e após conclusos. Adv. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN.

501. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA - 1450/2006 -
ROLF VENSKE x TECNOPOCOS - PERFUR.E ASSIST.TEC.DE

POCOS ART.LTDA - Fica o Advogado devidamente intimado, via
Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e qua-
tro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código
de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não aten-
dimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO.

502. COBRANCA (EXE) - 1481/2006 - ARAUCARIA ADIMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x JOSE ANGELO MI-
OTTO - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justi-
ça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com
as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SIL-
VA.

503. INVENTARIO - 1503/2006 - MARIA FLORIPES GONÇAL-
VES e outros x ESPÓLIO DE WILTON GONÇALVES - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. RENATA STRAPASSON.

504. EXECUÇÃO - 1560/2006 - BANCO ITAÚ S/A x EDEN TEI-
XEIRA PRATES e outro - Fica o Advogado devidamente intimado,
via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e
quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de
não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR.

505. BUSCA E APREENSÃO - 1580/2006 - HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MÚLTIPLO S/A x TOP 7 AUTOMÓVEIS LTDA -
Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a pro-
ceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as adver-
tências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-
se,e após conclusos. Adv. KARINA LOMBARDI.

506. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 40/2007 - BRUNA
BATISTA DA SILVA x BV FINANCEIRA S.A. - Fica o Advogado
devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução
dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 (
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justi-
ça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

507. ORDINÁRIA C/ PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA - 50/
2007 - EMYR MACHADO RODRIGUES x UNIMED-SOC. COOP.
DE SERV.MÉD. E HOSP. DE CUR.LTDA - Fica o Advogado devi-
damente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
LIZETE RODRIGUES FEITOSA.

508. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 55/2007 -
AGROFÉRTIL S.A. e outro x MONTRIPAR MOINHOS DO PA-
RANÁ LTDA - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário
da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro ho-
ras, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendi-
mento, certifique-se,e após conclusos. Adv. LUIZ RENATO PEREI-
RA SANTA RITA.

509. COBRANÇA - 58/2007 - ISRAEL RODRIGUES DOS SAN-
TOS x ITAU SEGUROS S/A - Fica o Advogado devidamente inti-
mado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em
vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso
de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. ERALDO
LACERDA JUNIOR.

510. INVENTÁRIO NA FORMA DE ARROLAMENTO - 63/2007
- ACLAÉ SILVA RIBEIRO x ESPÓLIO DE MARCIA SILVA RI-
BEIRO - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Jus-
tiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com
as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. ANA CAROLINA ALMEIDA RI-
BEIRO.

511. DECLAR. DE NULID. E CANC. DE TIT. E PROT - 83/2007 -
MARIZA VOSGRAU DO VALLE e outro x PAULO ACRAS ME-
DELIVERY - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da
Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas,
com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimen-
to, certifique-se,e após conclusos. Adv. OSCAR FLEISCHFRES-
SER.

512. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 121/2007 -
HSBC BANK BRASIL S/A -BANCO MULTIPLO x ABBUD CO-
MÉRCIO DE LIVROS LTDA. e outros - Fica o Advogado devida-
mente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA.

513. BUSCA E APREENSÃO - 136/2007 - GULIN ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x FELIPE RAPHAEL DA
SILVA - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justi-
ça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com
as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
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Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MAR-
TINS.

514. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 143/2007 - DECIO
JORGE DE ALMEIDA x UNIBANCO-UN. DE BC BRAS. S/A -
CART. DE CRÉD. IMOB - Fica o Advogado devidamente intimado,
via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e
quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de
não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. MARCOS
VINICIUS RODRIGUES DE ALMEIDA.

515. MONITÓRIA - 152/2007 - ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSÓRCIOS LTDA x ROBERTO FIORESE GODINHO -
Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a pro-
ceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as adver-
tências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-
se,e após conclusos. Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA.

516. DECLARAT. DE NUL DE TITULO - 200/2007 - PACAEMBU
AUTOPEÇAS LTDA x TRANSMIT SERVIÇOS LTDA - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. HENOCH GREGORIO BUSCARIOL.

517. BUSCA E APREENSÃO - 202/2007 - BANCO ITAÚ S/A x
SEPHORADY COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS
LTDA - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justi-
ça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com
as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO.

518. MEDIDA CAUTELAR - 227/2007 - AVENIR GERONAZZO
DE LARA x SOC. COOP. DE SERV. MED. DE CURIT. E REG.
METROP. - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da
Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas,
com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimen-
to, certifique-se,e após conclusos. Adv. RAFAEL BAGGIO BERBI-
CZ.

519. PROTESTO JUDICIAL - 262/2007 - NEUSA MARIA GAS-
TALDI BORBA x FINASA SEGUROS - Fica o Advogado devida-
mente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
JONAS BORGES.

520. MEDIDA CAUTELAR C/ PEDIDO LIMINAR - 265/2007 -
AGROPECUÁRIA SÃO LUIZ DO PURUNÃ S/A x NEUSA MA-
RIA DA LUZ TROMBINI - Fica o Advogado devidamente intima-
do, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte
e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de
não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. JOSE DEVA-
NIR FRITOLA.

521. PEDIDO DE DIFERENÇA DE SEGURO OBRIGAT. - 275/
2007 - NATALIA ALVES x DELPHOS SERVIÇOS TÉCNICOS S.A.
- Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a
proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. JONAS BORGES.

522. SUMÁRIA DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 291/2007 - JOSÉ
VALDEMIRO CORDEIRO x C & A MODAS MAGAZINE LTDA.
- Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a
proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA.

523. COBRANÇA - 357/2007 - LUIZ ANTONIO FIALLA x LI-
BERTY SEGUROS S/A - Fica o Advogado devidamente intimado,
via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e
quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de
não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER.

524. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 385/2007 - MA-
RIA DE LOS DOLORES RODRIGUEZ GRIGONIS x AURELIO
SOARES PINTO e outros - Fica o Advogado devidamente intimado,
via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e
quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de
não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. LEANDRO
GALLI.

525. REINTEGRACAO DE POSSE - 395/2007 - PIEMONTE
CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA. x SUELI TERE-
ZINHA GRABAS - Fica o Advogado devidamente intimado, via Di-
ário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro
horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendi-
mento, certifique-se,e após conclusos. Adv. CRISTIANE PARASKE-
VI CAMPOS KOLLIA.

526. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 411/2007 -
BANCO ITAÚ S/A x DKG COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA e ou-
tros - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça,
a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR.

527. PROTESTO INTERRUPTIVO DE PRESCRIÇÃO - 432/2007
- BRADESCO SEGUROS S/A. x AEROLINEAS BRASILERAS
S.A. e outro - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da
Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas,
com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimen-
to, certifique-se,e após conclusos. Adv. PAULO CESAR BRAGA
MENESCAL.

528. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 467/2007 - NAIR ALBER-
TINA DE SOUZA x BANCO UNIBANCO - Fica o Advogado devi-
damente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
PAULO ROBERTO GOMES.

529. ORDINÁRIA - 502/2007 - DORNECI CATARINA BECHTLOF
x BANCO ABN AMRO REAL S.A. e outro - Fica o Advogado devi-
damente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
HERRMANN EMMEL SCHWARTZ.

530. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 522/2007 - ERONDI
POLES e outro x BANCO ITAÚ S/A - Fica o Advogado devidamen-
te intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos
em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
ANDREA HERTEL MALUCELLI.

531. MONITÓRIA - 547/2007 - MARCO AURÉLIO CAMPESTRI-
NI x SITESE SISTEMAS TÉCNICOS DE SEGURANÇA S/C LTDA
e outros - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da
Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas,
com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimen-
to, certifique-se,e após conclusos. Adv. MARCIA ELIZABETE DE
O. TORNESI.

532. ALVARA JUDICIAL - 555/2007 - MARLI ZIVIANI e outros x
ESPÓLIO DE HILDA TONN ZIVIANI - Fica o Advogado devida-
mente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS.

533. REPARACAO DE DANOS MORAIS E MATERIAIS - 556/
2007 - MOACIR MACHADO NETO x LUIZ ANTÔNIO CARNEI-
RO MORENGUI e outros - Fica o Advogado devidamente intimado,
via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e
quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de
não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. GEORGIA
GOMES DE ARAÚJO CHAVES.

534. CONVERTIDO EM EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL
- 561/2007 - MAURICIO CHERATZKI x CRISTIANE VANESSA
HENRIQUE - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da
Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas,
com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimen-
to, certifique-se,e após conclusos. Adv. RAPHAEL TAQUES PILAT-
TI.

535. ABERTURA DE INVENTÁRIO - 606/2007 - INÊS FÁTIMA
DE CARVALHO SILVEIRA e outros x ESPÓLIO DE ANTONIO
SOLEGIO SILVEIRA - Fica o Advogado devidamente intimado, via
Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e qua-
tro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código
de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não aten-
dimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. SUZETE DE FATI-
MA BRANCO.

536. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 613/2007 - SA-
MANTHA LOUISE DE JESUS x PATRÍCIA BEATRIZ KÜRNE e
outro - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justi-
ça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com
as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. VERGILIO PAULO TUOTO STEM-
BERG.

537. SUMARIA DE COBRANCA - 620/2007 - ALESSANDRO
KOLISKI e outros x BANCO HSBC BANK BRASIL S.A. - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. LEANDRO J. LYRA.

538. EXECUÇÃO - 660/2007 - BANCO ITAÚ S/A x RODOLFO
MIGUEL DE MIRANDA ROSSI e outro - Fica o Advogado devida-
mente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item

2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR.

539. COBRANÇA DA DIFERENÇA DE INDEN. SECURIT. - 693/
2007 - JUAN OLIMPIO x CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/
A - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a
proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. LEO HENRIQUE DE SOUZA CO-
ELHO.

540. REINTEGRACAO DE POSSE - 706/2007 - CIA. ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAÚ x EDNEIA
PEREIRA DA SILVA SANTOS - Fica o Advogado devidamente in-
timado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em
vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso
de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA.

541. SUMARIA DE COBRANCA - 717/2007 - VALTER SCHVEI-
GERT x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. OLINTO ROBERTO TERRA.

542. CONHECIMENTO PELO RITO SUMÁRIO - 720/2007 - ZIG-
MUNDO LIPKA x BANCO HSBC BANK BRASIL BANCO MÚL-
TIPLO - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Jus-
tiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com
as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI.

543. ORDINÁRIA - 730/2007 - VERA LUCIA DOMAKOSKI e outro
x BANESTADO - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diá-
rio da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro
horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendi-
mento, certifique-se,e após conclusos. Adv. JONAS BORGES.

544. COBRANÇA - 768/2007 - MARIO ROBERTO FRANCO x
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO - Fica o Advoga-
do devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolu-
ção dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art.
196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de
Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclu-
sos. Adv. IDERALDO JOSE APPI.

545. MED - 771/2007 - EDUARDO ZELAK e outros x BANCO
BRADESCO - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário
da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro ho-
ras, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendi-
mento, certifique-se,e após conclusos. Adv. CARLOS ANDRE GUI-
MARAES PANGRACIO.

546. MED - 775/2007 - JOSÉ CARLOS LUIZ x BANCO BRADES-
CO - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça,
a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. PATRÍCIA DE MELLO.

547. INVENTARIO - 807/2007 - ELAINE ALVES CARNEIRO
BOMFIN x ESPÓLIO DE LUIZ CARLOS BONFIM - Fica o Advo-
gado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a de-
volução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do
art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Ge-
ral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. DELAIR ROSIMARI TRENTINI.

548. MONITÓRIA - 810/2007 - J.A. VENDRAMIN E CIA LTDA.
x MOTEL RECANTO - Fica o Advogado devidamente intimado, via
Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e qua-
tro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código
de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não aten-
dimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. DEBORA REGINA
FERREIRA.

549. INTERDIÇÃO E CURATELA - 816/2007 - LUZIA APARECI-
DA FAVETTA e outro x KENNYA VITÓRIA FAVETTA CÉZAR
DOS SANTOS - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário
da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro ho-
ras, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendi-
mento, certifique-se,e após conclusos. Adv. ROSÂNGELA FURTA-
DO DE MELO.

550. INDEN. P/DANOS MORAIS, MATERIAIS C/C LUCROS
CESSANTES - 838/2007 - JARDEL ALVES PEREIRA x CAMAR-
GO CORREA S.A. - Fica o Advogado devidamente intimado, via
Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e qua-
tro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código
de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não aten-
dimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. ALEXANDRE CHE-
MIM.

551. INVENTARIO - 840/2007 - MARIA DO ROCIO URBAN
DALLA VECCHIA e outro x ESPÓLIO DE ROMALINA ALMEI-
DA URBAN - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da

Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas,
com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimen-
to, certifique-se,e após conclusos. Adv. ANA MARIA CITTI.

552. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 852/2007 -
HSBC BANK BRASIL S.A. x OSNY LEMOS DA SILVA - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. SILVIO MARTINS VIANNA.

553. COBRANÇA DA DIFERENÇA DE INDEN. SECURIT. - 857/
2007 - FABIANO TAMBANI MUNIZ x LIBERTY PAULISTA SE-
GUROS S/A - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da
Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas,
com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimen-
to, certifique-se,e após conclusos. Adv. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER.

554. COBRANÇA DA DIFERENÇA DE INDEN. SECURIT. - 893/
2007 - LEANDRO PEREIRA DE MELLO x CENTAURO VIDA E
PREVIDENCIA S/A - Fica o Advogado devidamente intimado, via
Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e qua-
tro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código
de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não aten-
dimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER.

555. CAUTELAR DE ATENTADO - 904/2007 - MARIA FILOME-
NA GONÇALVES RODRIGUES DA SILVA e outro x BANCO ITAÚ
S/A - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça,
a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREI-
RA.

556. USUCAPIAO DE COISA MOVEL - 969/2007 - MARCIO
TROVO x PAULO TETERICZ - Fica o Advogado devidamente inti-
mado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em
vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso
de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. ADELINA
DIAS DE ARAUJO AVI.

557. DECLARATÓRIA DE INEXIST. DE DÉBITO DE CONTRA-
TO E DÉBITO CUMULADA - 1018/2007 - MARIO CESAR FER-
REIRA DOS SANTOS x S. P SYSTEM MATERIAIS ELÉTRICOS
LTDA - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justi-
ça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com
as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. IDERALDO JOSE APPI.

558. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1036/2007 -
BANCO ITAÚ S/A x ELB TELEINFORMÁRTICA LTDA e outros
- Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a
proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR.

559. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1037/2007 -
BANCO ITAÚ S/A x OWLET COMUNICAÇÃO LTDA e outros -
Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a pro-
ceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as adver-
tências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-
se,e após conclusos. Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR.

560. COBRANCA PELO RITO SUMARIO - 1048/2007 - COND.
EDIF. VICTOR DO AMARAL x ZOÉ DOMINGUES DOMINGOS
- Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a
proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. IDERALDO JOSE APPI.

561. ALVARA JUDICIAL - 1050/2007 - MARIA FATIMA DE ARA-
UJO VITORINO DA SILVA e outros x ESPÓLIO DE RIVADÁVIA
CARDOSO DE ARAÚJO - Fica o Advogado devidamente intimado,
via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e
quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de
não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. MARCOS
ROBERTO DOS SANTOS.

562. COBRANÇA - 1100/2007 - ELOETTE MARIA BAUER
KLOSS x HSBC - BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO S.A
- Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a
proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. CLAUDIO MARIANI BERTI.

563. COBRANÇA DA DIFERENÇA DE INDEN. SECURIT. - 1116/
2007 - JAQUELINE RAULINO x CENTAURO VIDA E PREVI-
DENCIA S/A - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário
da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro ho-
ras, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendi-
mento, certifique-se,e após conclusos. Adv. LEO HENRIQUE DE
SOUZA COELHO.
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564. SUMÁRIA DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS P/ FA-
LHA DE SERV. BANCÁRIOS - 1164/2007 - CINÉSIO SIMÃO
BARBOSA x BANCO SUDAMÉRIS BRASIL S.A. - Fica o Advo-
gado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a de-
volução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do
art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Ge-
ral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI.

565. INVENTARIO - 1208/2007 - TANIA MARA FANTINATO x
ESPOLIO HAILTON FANTINATO - Fica o Advogado devidamente
intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em
vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso
de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. GUILHER-
ME FRAZAO NADALIN.

566. ARROLAMENTO SUMÁRIO - 1209/2007 - CLEUSA VIA-
NA CONTIN e outros x ESPOLIO DE LÉO CARLOS CONTIN -
Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a pro-
ceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as adver-
tências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-
se,e após conclusos. Adv. ROBSON J.EVANGELISTA.

567. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1296/2007 -
BANCO ITAÚ S/A x SHARD INFORMATICA LTDA - EPP - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR.

568. PRESTACAO DE CONTAS - 1332/2007 - CONJUNTO RESI-
DENCIAL OURO VERDE x ADVILLE ADMINISTRADORA DE
CONDOMINIOS S/C LTDA - Fica o Advogado devidamente inti-
mado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em
vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso
de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. FRANCIS-
CO FERRAZ BATISTA.

569. ORDINARIA DE COBRANCA SECURIATARIA DIFEREN-
ÇA - 1364/2007 - JAIR MACHADO DE OLIVEIRA x GENERALI
DO BRASIL COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.

570. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO - 1369/2007 - COMÉR-
CIO DE CARNES TIROLEZA LTDA x DISKO GRILL COMÉR-
CIO DE REFEIÇÕES LTDA - Fica o Advogado devidamente inti-
mado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em
vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso
de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. PAULA
ROBERTA PIRES.

571. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1386/2007 -
BANCO ITAÚ S/A x RACILUAN COMERCIO DE CALCADOS
LTDA e outros - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário
da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro ho-
ras, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendi-
mento, certifique-se,e após conclusos. Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR.

572. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1417/2007 -
BANCO BRADESCO S.A. x JOSÉ RESOLY LOURENÇO DE
MEDEIROS - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da
Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas,
com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimen-
to, certifique-se,e após conclusos. Adv. DANIEL HACHEM.

573. ORDINÁRIA DE RESPONSABILADE OBRIGACIONAL -
1444/2007 - EROS PINHEIRO e outros x CAIXA SEGURADORA
S/A. - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça,
a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. CIRINEI ASSIS KARNOS.

574. BUSCA E APREENSÃO - 1492/2007 - OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOAO BERBIANI
FILHO - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Jus-
tiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com
as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. JULIANE TOLEDO ROSSA.

575. SUSTAÇÃO DE PROTESTO - 1501/2007 - MAQTERM IN-
DÚSTRIA METALÚRGICA LTDA x HOBART DO BRASIL LTDA
- Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a
proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. ALTAMIRANO PEREIRA NETO.

576. REVISIONAL DE CONTRATO - 1523/2007 - EDENA ALE-
XANDRA JESS SALDANHA x HSBC BANK BRASIL S.A. - Fica
o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder
a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-

Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. LUIZ A. GOMES BETTEGA.

577. BUSCA E APREENSÃO - 1529/2007 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A. x ROGERIO DA SILVA - Fica o Advogado devi-
damente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
BLAS GOMM FILHO.

578. INVENTARIO - 1531/2007 - SOLANGE MARA BERALDO e
outro x ESPÓLIO DE EDMILSON DE JESUS SANTOS - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. FÁBIO DE SOUZA.

579. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1534/2007 -
DELBA BERNARDI DE SOUZA x ESTACIONAMENTO 2001
LTDA. e outros - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário
da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro ho-
ras, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendi-
mento, certifique-se,e após conclusos. Adv. MARCELO DE SOU-
ZA TEIXEIRA.

580. DECLARAT. DE NULID. DE CLÁUSULAS CONTRAT. -
1553/2007 - ABGACIR MENDES MACHADO x BANCO BRA-
DESCO S.A. - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário
da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro ho-
ras, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendi-
mento, certifique-se,e após conclusos. Adv. ARTHUR HENRIQUE
KAMPMANN.

581. INVENTÁRIO E PART. PELO RITO ARROLAM. SUM. -
1632/2007 - JULIANA MITSUE SATO e outros x ESPÓLIO DE
SADÃO MATSUBARA e outro - Fica o Advogado devidamente in-
timado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em
vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso
de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. MARCIA
YOSHIE ISHIKAWA.

582. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1637/2007 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A x POSTO VITÓRIA LTDA e ou-
tro - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a
proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

583. INDENIZAÇÃO P/ DANOS MAT. E MORAIS - 1641/2007 -
DOUGLAS RIBAS BUSSE x BRITISH AIRWAYS - Fica o Advo-
gado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a de-
volução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do
art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Ge-
ral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. NILZO A. R. DA SILVA.

584. INTERPELAÇÃO E CONTRANOTIFICAÇÃO JUDICIAL -
1649/2007 - ELIANE MARY WROBEL x MARIA MARTA WE-
BER LUNARDON e outros - Fica o Advogado devidamente intima-
do, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte
e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de
não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. CLAUDIO
ANTONIO RIBEIRO.

585. MED - 1657/2007 - ANTONIO THOALDO e outros x HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO - Fica o Advogado devi-
damente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
ELIZEU MENDES DA SILVA.

586. REINTEGRACAO DE POSSE - 1662/2007 - CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCOS ROBER-
TO JACIUK - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da
Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas,
com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimen-
to, certifique-se,e após conclusos. Adv. IVONE STRUCK.

587. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS -
1703/2007 - CELIA REGINA BAUMGARDT x SOCIEDADE HOS-
PITALAR ANGELINA CARON e outro - Fica o Advogado devida-
mente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
ANTONIO CELSO CAVALCANTE DE ALBUQUE.

588. COBRANCA PELO RITO SUMARIO - 1751/2007 - CONDO-
MÍNIO EDIFÍCIO SAN BLAS x ANTONIO CESAR XAVIER COR-
REA - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça,
a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. IDERALDO JOSE APPI.

589. REVISÃO CONTRATUAL - 1802/2007 - KLEVERSON AL-
VES DA SILVA x B.V. FINANCEIRA S.A. - Fica o Advogado devi-

damente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
GEISON MELZER CHINCOSKI.

590. MONITÓRIA - 1803/2007 - ADMINISTRAD. DE CONSÓR-
CIO RENAULT DO BRASIL LTDA x SEPLAN - SERVIÇOS E
PLANEJAMENTOS LTDA e outro - Fica o Advogado devidamente
intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em
vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso
de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. MARCO
ANTONIO ZAITTER.

591. REVISAO DE CLAUS. CONTRATUAL - 20/2008 - ADINIL-
SON MONTEIRO x BANCO ABN AMRO REAL S/A - Fica o Ad-
vogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH.

592. REVISIONAL DE CONTRATO - 39/2008 - VERA LUCIA DE
ALMEIDA x BANCO ITAU S.A. - Fica o Advogado devidamente
intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em
vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso
de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. MARCO
AURELIO SCHETINO DE LIMA.

593. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO - 47/2008 - MARIA RE-
GINA FOGGIATTO e outro x - Fica o Advogado devidamente inti-
mado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em
vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso
de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. MARIA
CRISTINA JOBIM C. DE MATTOS.

594. INVENTARIO RITO ARROLAMENTO - 53/2008 - ALCEU
VILMAR DEKI e outros x ESPÓLIO DE PEDRO DEKI e outro -
Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a pro-
ceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as adver-
tências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-
se,e após conclusos. Adv. CARLOS EDUARDO PARUCKER E SIL-
VA.

595. COBRANÇA DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - 86/2008
- ESPÓLIO DE ANTONIO GIACOMO AMERICO ZANCHI x
HSBC BANK BRASIL S.A. - Fica o Advogado devidamente intima-
do, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte
e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de
não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. ANDREIA
DAMASCENO PAQUET.

596. INDENIZAÇÃO P/ DANOS MAT. E MORAIS - 116/2008 -
THIAGO ASSIS KIEM x NOSSA TERRA VEÍCULOS e outro -
Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a pro-
ceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as adver-
tências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-
se,e após conclusos. Adv. HELIO PEREIRA CURY FILHO.

597. INVENTARIO RITO ARROLAMENTO - 121/2008 - ROBER-
VAL LUIZ LAMBERTUCCI x ESPOLIO DE ROSA PASTUCH
LAMBERTUCCI - Fica o Advogado devidamente intimado, via Di-
ário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro
horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendi-
mento, certifique-se,e após conclusos. Adv. JULIO GOES MILITAO
DA SILVA.

598. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 127/2008 - ESPOLIO DE
ONDINA ORDINE KLEMTZ e outros x BANCO BRADESCO S/A
- Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a
proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. ELIZEU MENDES DA SILVA.

599. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - 128/2008 - HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO x NILO THADEU SAL-
TON e outro - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da
Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas,
com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimen-
to, certifique-se,e após conclusos. Adv. RAFAEL SANTOS CAR-
NEIRO.

600. DECLAR.DE INEX.DE DEBITO - 143/2008 - DILSON AN-
TONINHO TROMBELI x UNIMED COOPERATIVA DE SERV.
MÉDICOS E HOSPITALARES e outro - Fica o Advogado devida-
mente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL.

601. ANULATORIA C/C INDENIZACAO - 164/2008 - CICERO
DE RAMOS MARQUES x CHURRASCARIA BUFALO BRANCO
LTDA - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justi-
ça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com
as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-

fique-se,e após conclusos. Adv. RONALDO MARTINS.

602. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 180/2008 - LUCI-
ANA FERREIRA DE MELLO x RIVAIR ROSA DOS SANTOS -
Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a pro-
ceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as adver-
tências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-
se,e após conclusos. Adv. JONAS BORGES.

603. REVISAO DE CONTRATO (SUMARIO) - 182/2008 - CAR-
LOS ROBERTO SUSIN x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A - Fica o Advogado devidamente intimado, via
Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e qua-
tro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código
de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não aten-
dimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. RUBEN MADINI.

604. DECLARATORIA C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO - 249/
2008 - JOVANIL ROSA IANO x HSBC BANK BRASIL S.A - BAN-
CO MÚLTIPLO - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diá-
rio da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro
horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendi-
mento, certifique-se,e após conclusos. Adv. JEFERSON ALESSAN-
DRO T. TRINDADE.

605. MED - 270/2008 - DEBORA ANTUNES DE VICENTE SAL-
VIANO x MARLENE CALDAS SALVIANO - Fica o Advogado
devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução
dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 (
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justi-
ça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
DOUGLAS STAMBUK.

606. MED - 271/2008 - DEBORA ANTUNES DE VICENTE SAL-
VIANO x MARLENE CALDAS SALVIANO - Fica o Advogado
devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução
dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 (
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justi-
ça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
DOUGLAS STAMBUK.

607. RESCISÃO CONTRATUAL C/C TUT. ANT. E DANOS MO-
RAIS - 279/2008 - FLAVIO MANOEL DE ABREU NOGUEIRA x
JEGRAKY MONTAGEM DE MOVEIS LTDA-ME - Fica o Advo-
gado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a de-
volução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do
art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Ge-
ral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. IZAURA DIAS MOREIRA.

608. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 331/2008 - OLI-
VA BOLFE x MARIA ADELINA COUTINHO - Fica o Advogado
devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução
dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 (
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justi-
ça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR.

609. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 344/2008 - ACIL DE
CRISTO x CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL ANDRO-
MEDA - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Jus-
tiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com
as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. SUZETE BRANCO.

610. REVISIONAL DE CONTRATO - 354/2008 - ELEUTERIO
LOPES DA SILVA x BANCO ABN AMRO S/A - Fica o Advogado
devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução
dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 (
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justi-
ça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
RUBEN MADINI.

611. DESPEJO C/C COBRANCA - 363/2008 - HELTON DE MEI-
RELLES SILVA e outro x FASAMED COMERCIO FARMACEU-
TICO LTDA - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da
Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas,
com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimen-
to, certifique-se,e após conclusos. Adv. CARLOS EDUARDO R.
BARTNIK.

612. REINTEGRACAO DE POSSE - 368/2008 - USOLINE CO-
MERCIAL LTDA x ANDRE AUGUSTO AMBROSIO e outro - Fica
o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder
a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. JOEL OLIVEIRA SANTOS.

613. EXECUÇÃO - 375/2008 - BANCO ITAÚ S.A. x FRANCISCO
ALVES e outro - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário
da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro ho-
ras, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendi-
mento, certifique-se,e após conclusos. Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR.

614. NULIDADE DE CLAUSULAS CONTRATUAIS - 378/2008 -
JOSE MARIA MAGALHAES SILVA e outro x BANESTADO S/A
CARTEIRA DE CREDITO IMOBILIARIO e outro - Fica o Advo-
gado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a de-
volução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do
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art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Ge-
ral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. MITSUYO FUGIMOTO STONOGA.

615. REINTEGRACAO DE POSSE - 382/2008 - CIA ITAULEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL x WILSON GONÇALVES
DAS NEVES - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário
da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro ho-
ras, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendi-
mento, certifique-se,e após conclusos. Adv. DIEGO RUBENS GOT-
TARDI.

616. COBRANÇA - 421/2008 - BANCO ITAUBANK S/A. x LUIZ
GONZAGA DO AMARAL JUNIOR - Fica o Advogado devidamen-
te intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos
em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR.

617. COBRANCA DE DESPESAS CONDOMIN - 453/2008 - CON-
DOMINIO EDIFICIO HANNOVER x PATRICIA REJANE NAS-
CIMENTO - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da
Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas,
com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimen-
to, certifique-se,e após conclusos. Adv. PAULO SERGIO WINCK-
LER.

618. SUSTAÇÃO DE PROTESTO - 480/2008 - TECNICA PARA-
NAENSE ENG E OBRAS LTDA x TREZE MATERIAL DE CONS-
TRUÇÃO LTDA - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diá-
rio da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro
horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendi-
mento, certifique-se,e após conclusos. Adv. HAMILTON SCHMI-
DT COSTA FILHO.

619. REINTEGRACAO DE POSSE - 485/2008 - BANCO ITAU-
CARD S/A x CLEIA ROSELI DE LIMA - Fica o Advogado devida-
mente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

620. RESPONSABILIDADE - 491/2008 - CARLOS JACK RDRI-
GUES MAGNO e outros x SUL AMÉRICA COMP. NACIONAL
DE SEGUROS GERAIS S.A - Fica o Advogado devidamente inti-
mado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em
vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso
de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. CIRINEI
ASSIS KARNOS.

621. COBRANÇA - 492/2008 - SUELI DO ROCIO DE OLIVEIRA
x BANCO SANTANDER S.A. - Fica o Advogado devidamente inti-
mado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em
vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso
de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. CHARLES
EMMANUEL PARCHEN.

622. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 494/2008 - RO-
DRIGO JORGE BRECKENFELD e outros x ANNETTE WERNE-
CK MACEDO SOTTO MAIOR OLIVEIRA e outros - Fica o Advo-
gado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a de-
volução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do
art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Ge-
ral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. MARIA ANGELICA G. PEREIRA.

623. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 504/2008 - LUCI-
ANA REBESCHINI x MARCIO ANDRE MARTINS e outro - Fica
o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder
a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. ROGERIO BUENO DA SILVA.

624. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 523/2008 - HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO x VIVIANE KOVAL-
SKI TANK - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da
Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas,
com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimen-
to, certifique-se,e após conclusos. Adv. DOUGLAS DOS SANTOS.

625. REVISÃO CONTRATUAL - 529/2008 - CLEONEI ALVES
VIEIRA x ABN - AMRO BANK - AYMORE FINANCIAMENTOS
- Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a
proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. EDISON LUIS PEREIRA FERRAZ.

626. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 543/2008 - BAN-
CO BRADESCO S.A. x ZEM COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justi-
ça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com
as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. MURILO CELSO FERRI.

627. DECLARATÓRIA DE NULIDADE - 565/2008 - LUCIA MA-

RIA BEZERRA DA SILVA x CONDOMINIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL ANDROMEDA - Fica o Advogado devidamente intima-
do, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte
e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de
não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. SUZETE
BRANCO.

628. MONITÓRIA - 601/2008 - HSBC BANK BRASIL S.A - BAN-
CO MÚLTIPLO x ESPADA DE OURO COMERCIO DE ARTIGOS
RELIGIOSOS LTDA - Fica o Advogado devidamente intimado, via
Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e qua-
tro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código
de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não aten-
dimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. MIEKO ITO.

629. CONVERTIDO EM EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL
- 657/2008 - LAMIN COMERCIO DE DIVISORIAS LTDA x WE-
BWE DRYWALL LTDA - Fica o Advogado devidamente intimado,
via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e
quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de
não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. ALDO DE
MATTOS SABINO JUNIOR.

630. MONITÓRIA - 661/2008 - MAXIFARMA COMERCIAL FAR-
MACEUTICA x CORITIBA FOOT BALL CLUB - Fica o Advoga-
do devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolu-
ção dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art.
196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de
Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclu-
sos. Adv. FRANCOIS GNOATTO.

631. REVISIONAL DE CONTRATO - 696/2008 - ALEXANDRE
HAMILTON OLIVEIRA x BANCO HSBC BANK BRASIL S.A -
Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a pro-
ceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as adver-
tências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-
se,e após conclusos. Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PA-
CHECO.

632. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 704/2008 - MIL-
TON ANTONIO LOCATELLI x MAYSI DE FATIMA CLEVE KUS-
TER e outros - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário
da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro ho-
ras, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendi-
mento, certifique-se,e após conclusos. Adv. NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR.

633. MED - 728/2008 - YOLE FRANÇA SCHETTINI e outros x
ELOY FERNANDES FRANÇA e outro - Fica o Advogado devida-
mente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
EDUARDO SANTIAGO GONÇALVES.

634. DESPEJO - 748/2008 - HUGOLINO DORIGON e outro x
ANTONIO ARAUJO COSTA NETO - Fica o Advogado devidamen-
te intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos
em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
UMBERTO GIOTTO NETO.

635. RESCISAO CONTRATUAL - 781/2008 - IMOVEIS BASSO-
LI LTDA x AGUINALDO SANTOS DE ARAUJO - Fica o Advoga-
do devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolu-
ção dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art.
196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de
Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclu-
sos. Adv. RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS.

636. INVENTARIO - 792/2008 - RODNEY DOS SANTOS VOS-
CH e outro x ESPOLIO DE DENIS JORGE VOSCH - Fica o Advo-
gado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a de-
volução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do
art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Ge-
ral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. PATRICIA BITTENCOURT L. DE LIMA.

637. REVISÃO CONTRATUAL - 831/2008 - JOSE GERALDO
BRANDALISE x ABN AMRO REAL - Fica o Advogado devida-
mente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
ANTONIO NOGUEIRA SA SILVA.

638. DECLARATORIA C/C REV. DE CONTRATO - 838/2008 -
RIVANIO APARECIDO RODRIGUES x BANCO FINASA S/A -
Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a pro-
ceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as adver-
tências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-
se,e após conclusos. Adv. LAURO BARROS BOCCACIO.

639. REVISIONAL DE CONTRATO - 881/2008 - CLAUDINEI
ALVES DA SILVA x BANCO FINASA S/A - Fica o Advogado devi-
damente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
RUBEN MADINI.

640. PRESTACAO DE CONTAS - 907/2008 - JOAO ANTONIA-
COMI x BANCO DO BRASIL S/A - Fica o Advogado devidamente
intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em
vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso
de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. MAURO
SERGIO GUEDES NASTARI.

641. DECLARATORIA - 911/2008 - RIVÃNIO APARECIDO RO-
DRIGUES x BANCO UNIBANCO - Fica o Advogado devidamente
intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em
vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso
de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. LAURO
BARROS BOCCACIO.

642. RESOLUÇÃO DE CESSÃO DE DIREITO - 934/2008 - CE-
ZAR AUGUSTO LOPES DE AMORIM e outro x IVONE STRUCK
- Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a
proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. IVONE STRUCK.

643. - 953/2008 - CAROLINA JOSE FAUSTINO x ESPOLIO DE
ADAO FAUSTINO - Fica o Advogado devidamente intimado, via
Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e qua-
tro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código
de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não aten-
dimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. ARIEL VENTURA DE
ANDRADE.

644. BUSCA E APREENSÃO - 962/2008 - BANCO ITAÚ S/A x
MITSUE KAWAHARA SETO TAQUEGUMA - Fica o Advogado
devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução
dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 (
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justi-
ça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

645. REINTEGRACAO DE POSSE - 989/2008 - BANCO ITAU-
LEASING S/A x ALCIONE DE SOUZA PEREIRA - Fica o Advo-
gado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a de-
volução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do
art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Ge-
ral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. DANIELE DE BONA.

646. COBRANÇA - 990/2008 - MARCIO ROGERIO ALVES e ou-
tros x BRADESCO SEGUROS - Fica o Advogado devidamente inti-
mado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em
vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso
de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. LUCIANO
DE LIMA.

647. INVENTARIO - 1017/2008 - ROSA HAAGSMA GONÇAL-
VES x ESPOLIO DE NIOMIR GONÇALVES - Fica o Advogado
devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução
dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 (
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justi-
ça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
HELINGTON CLAUDIO VIEIRA DE CAMARGO.

648. ADJUDICACAO COMPULSORIA - 1055/2008 - JOAO MA-
RIA HONORIO e outro x ALFREDO ESTEFANO ISFER e outro -
Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a pro-
ceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as adver-
tências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-
se,e após conclusos. Adv. DAGMAR BALLIN FERREIRA.

649. REINTEGRACAO DE POSSE - 1056/2008 - BANCO ITAU-
LEASING S/A x MARIO ROBERTO FRANÇA - Fica o Advogado
devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução
dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 (
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justi-
ça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
CRYSTIANE LINHARES.

650. REVISÃO CONTRATUAL - 1062/2008 - VALDEIR PEREI-
RA x BANCO SAFRA S/A - Fica o Advogado devidamente intima-
do, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte
e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de
não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. GEISON
MELZER CHINCOSKI.

651. BUSCA E APREENSÃO - 1087/2008 - BV FINANCEIRA S.A
- C.F.I. x MILENA TRAUCZYNSKI SKRABA - Fica o Advogado
devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução
dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 (
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justi-
ça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
MICHELE SACKSER.

652. REVISÃO CONTRATUAL - 1093/2008 - GILSON JOSE
DACZKOWSKI x BANCO ITAU S.A - Fica o Advogado devida-
mente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
ADELINO RODRIGUES DOS SANTOS.

653. ORDINÁRIA - 1103/2008 - PINUSBRAS EXPORTAÇÃO DE
MADEIRAS LTDA x EMPRESA BRASIL. DE TELECOMUNICA-

ÇÕES S/A - EMBRATEL - Fica o Advogado devidamente intimado,
via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e
quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de
não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. CESAR LI-
NHARES WALLBACH.

654. INDENIZAÇÃO P/ DANOS MAT. E MORAIS - 1143/2008 -
NICOLAU MARCELO PECUCH e outro x WMS SUPERMERCA-
DOS DO BRASIL - Fica o Advogado devidamente intimado, via
Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e qua-
tro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código
de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não aten-
dimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. GRAZIELA MASCA-
RELLO.

655. INTERDIÇÃO - 1161/2008 - MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ x JOCEMAR DE FREITAS - Fica o Advo-
gado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a de-
volução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do
art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Ge-
ral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. SUZETE DE FATIMA BRANCO.

656. USUCAPIAO ESPECIAL - 1169/2008 - JOBES DE SOUZA
RAMOS e outro - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diá-
rio da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro
horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendi-
mento, certifique-se,e após conclusos. Adv. JOSE DOMINGUES.

657. CAUTELAR INOMINADA - 1179/2008 - MARCOS LUIZ
ADAMCZYK x VINICIUS GABARDO - Fica o Advogado devida-
mente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
JACY GABARDO.

658. INDENIZAÇÃO - 1187/2008 - CATARINA MACHADO PROS-
DOCIMO e outro x PAULO ROBERT TOMSON - Fica o Advogado
devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução
dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 (
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justi-
ça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
LORENA MARINS SCHWARTZ.

659. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1202/2008 - UNIÃO
CATARINENSE DE EDUCAÇÃO - UCE x WILMINGTON RO-
QUE TORRES COSENZA - Fica o Advogado devidamente intima-
do, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte
e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de
não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. ADSON GA-
BINO DE MORAES JUNIOR.

660. COBRANÇA - 1209/2008 - GISELDA SANDI DALGALO x
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - Fica o Advoga-
do devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolu-
ção dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art.
196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de
Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclu-
sos. Adv. ROSEMAR ANGELO MELO.

661. COBRANÇA - 1215/2008 - DIVALMIR DE LIMA e outros x
CENTAURO SEGURADORA S/A. - Fica o Advogado devidamente
intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em
vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso
de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. JOAO
CARLOS FLOR JUNIOR.

662. CAUTELAR DE ATENTADO - 1222/2008 - TEREZINHA
DALVA MENDES x BRASIL TELECOM S/A - Fica o Advogado
devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução
dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 (
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justi-
ça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
JOSE ARI MATOS.

663. ALVARA JUDICIAL - 1224/2008 - BRAZ DE OLIVEIRA
TEIXEIRA - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da
Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas,
com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimen-
to, certifique-se,e após conclusos. Adv. SUZETE BRANCO.

664. REINTEGRACAO DE POSSE - 1228/2008 - BANCO ITAU-
LEASING S/A x MIZAEL CARDOSO DE SOUZA - Fica o Advo-
gado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a de-
volução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do
art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Ge-
ral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI.

665. REPARACAO DE DANOS - 1229/2008 - FABIANA CRISTI-
NA ROCKER ROCHENBACK x BANCO BRADESCO - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS.

666. INVENTARIO - 1240/2008 - REIMAR TRAPP x TRUDI TRA-
PP - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a
proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
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advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. REIMAR TRAPP.

667. COBRANÇA - 1269/2008 - ESPOLIO DE FRANCISCO GO-
MES e outros x BANCO BRADESCO - Fica o Advogado devida-
mente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
RICARDO COSTA MAGUETAS.

668. SUSTAÇÃO DE PROTESTO - 1270/2008 - RECIPOL - IND.
E COM. DE DERIV. DE PLÁSTICOS LTDA x CRISTIANE ON-
GARO GONÇALVES - Fica o Advogado devidamente intimado, via
Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e qua-
tro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código
de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não aten-
dimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. AIRTON SAVIO VAR-
GAS.

669. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1273/2008 - CE-
SAR MARCINO MACHADO x ERNESTO LUIS PEDROSO JU-
NIOR - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justi-
ça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com
as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. JUÇARA KUSTER RIBEIRO.

670. REVISÃO DE CONTRATO C/C OBRIG. DE FAZER - 1276/
2008 - DIOGO CARDOSO MARTINS x L S/A - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL - Fica o Advogado devidamente intimado, via Di-
ário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro
horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendi-
mento, certifique-se,e após conclusos. Adv. RUBENS BORTOLI
JUNIOR.

671. DEC. DE INEX. DE REL. JURIDIC - 1281/2008 - SERGIO
BARBOSA x DIAGNOSTICOS DA AMERICA S/A - Fica o Advo-
gado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a de-
volução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do
art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Ge-
ral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. MARTA PATRICIA BONK RIZZO.

672. PRESTACAO DE CONTAS - 1285/2008 - GERALDO DIO-
NICIO DA SILVA x BANCO ABN AMRO REAL S/A - Fica o Ad-
vogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

673. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA - 1310/2008 -
GERALDO SUBTIL GABRIEL x SUELI DEJANIRA DA SILVEI-
RA - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça,
a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. NELSON ANTONIO GOMES JU-
NIOR.

674. INTERDIÇÃO - 1322/2008 - MARIA COSTA DA SILVA e
outros x MARIA COSTA DA SILVA - Fica o Advogado devidamen-
te intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos
em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
MARCELA PEGORARO.

675. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS -
1346/2008 - JOEL RIBEIRO DE FREITAS x BANCO ITAÚ S.A. -
Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a pro-
ceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as adver-
tências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-
se,e após conclusos. Adv. ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS.

676. DIVISÃO C/C DEMARCAÇÃO DE TERRAS - 1376/2008 -
ROBERTO BULKA x JOSE TISSE e outros - Fica o Advogado de-
vidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução
dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 (
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justi-
ça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
JOSAFAT LITVIN.

677. COBRANÇA - 1379/2008 - AYRTON ALIRIO HECKE e ou-
tros x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. OLINTO ROBERTO TERRA.

678. COBRANÇA - 1382/2008 - ANTONIA BARRETO GIGLIO e
outros x BANCO ITAÚ S.A. - Fica o Advogado devidamente inti-
mado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em
vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso
de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. OLINTO
ROBERTO TERRA.

679. COBRANÇA - 1383/2008 - ADEMAR LEVINO MIRO x HSBC
SEGUROS - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da
Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas,

com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimen-
to, certifique-se,e após conclusos. Adv. EDGAR STOSKI DE AL-
BUQUERQUE.

680. COBRANÇA - 1432/2008 - CARLOS AUGUSTO GAERTNER
e outros x BANCO UNIBANCO - Fica o Advogado devidamente
intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em
vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso
de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. ERALDO
LACERDA JUNIOR.

681. REVISÃO CONTRATUAL - 1436/2008 - MARTE TEREZI-
NHA FEIJO PEREIRA x BV FINANCEIRA S.A - Fica o Advogado
devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução
dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 (
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justi-
ça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
MAYLIN MAFFINI.

682. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS - 1464/2008 - A SO-
CIEDADE BRASILEIRA DE CULTURA INGLESA x ILUMIX
COMERCIO DE PAINEIS LTDA - Fica o Advogado devidamente
intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em
vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso
de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. DJANIR
PEDRO PALMEIRA.

683. REINTEGRACAO DE POSSE - 1473/2008 - BANCO ITAU-
LEASING S/A x LEONICE CASTANHA DA SILVA - Fica o Advo-
gado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a de-
volução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do
art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Ge-
ral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após
conclusos. Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI.

684. COBRANÇA DE SEGURO OBRIGAT. DPVAT - 1481/2008 -
ZENAIDE PINHEIRO x ITAU S/A - Fica o Advogado devidamente
intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em
vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso
de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. FLEUR
FERNANDA LENZI.

685. REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO - 1488/2008 - R
G COM. DE PRODUTOS DE MARKETING PROMOCIONAL
LTDA x BANCO DO BRASIL S/A - Fica o Advogado devidamente
intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em
vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso
de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. LEONAR-
DO SPERB DE PAOLA.

686. RESTITUIÇÃO - 1516/2008 - HEITOR AUGUSTO ANSEL-
MO DA SILVA e outros x ANNIBAL BOND CARNEIRO LTDA -
Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a pro-
ceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as adver-
tências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-
se,e após conclusos. Adv. JULIO GOES MILITAO DA SILVA.

687. COBRANÇA - 1527/2008 - SERGIO FERREIRA OLESCO-
VE x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - Fica o Advoga-
do devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolu-
ção dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art.
196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de
Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclu-
sos. Adv. TATYANE PRISCILA PORTES STEIN.

688. REVISÃO CONTRATUAL - 1547/2008 - RUTE ELAINE
CORREA DA SILVA x BV FINANCEIRA S.A - Fica o Advogado
devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução
dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 (
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justi-
ça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
MAYLIN MAFFINI.

689. COBRANÇA - 1555/2008 - JAM CARLOS PIKISSIUS e ou-
tros x CENTAURO SEGURADORA S/A. - Fica o Advogado devi-
damente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR.

690. BUSCA E APREENSÃO - 1560/2008 - AYMORÉ CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x ROSA FAGUN-
DES - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça,
a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certi-
fique-se,e após conclusos. Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

691. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1596/2008 -
CASA CONEXÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS LTDA. x CW
SILVA CONSTRUÇÕES LTDA - Fica o Advogado devidamente in-
timado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em
vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso
de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. MARCOS
BUENO GOMES.

692. BUSCA E APREENSÃO - 1600/2008 - BANCO DAYCOVAL
S/A x DULCILÉIA DOS SANTOS ALMEIDA - Fica o Advogado

devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução
dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 (
item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justi-
ça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO.

CARTÓRIO DA 19ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 557/2008
JUIZ DE DIREITO: Elizabeth M. F. Rocha
JUIZ DE DIREITO SUBST: Julia M. Tesseroli

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
BERNARDO DUARTE ALMEIDA F 2 42376/2008
CARLOS EDUARDO SCARDUA 3 42379/2008
DANIELLE TEDESKO 3 42379/2008
ERMINIO GIANETTI JUNIOR 6 42502/2008
INGRID KUNTZE 1 42356/2008
LIZIANE DA ROCHA LACERDA 4 42402/2008
LUCAS RECK VIEIRA 3 42379/2008
PATRICIA PONTAROLI JANSEN 5 42427/2008

1. COBRANÇA - 42356/2008 - CONDOMINIO EDIFICIO BRI-
ANÇON e outro x MARCELO FAUSTINO RIBEIRO - Inicial em
Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para posterior autuação, sob
pena de cancelamento em trinta dias - valor 616,00 Adv. INGRID
KUNTZE.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 42376/2008 -
JESUINO LIMA BISNETO x NELSON ANTONIO SONDA - Inici-
al em Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para posterior autua-
ção, sob pena de cancelamento em trinta dias - valor 616,00 Adv.
BERNARDO DUARTE ALMEIDA FONSECA.

3. REVISAO DE CLAUS. CONTRATUAL - 42379/2008 - SEBAS-
TIAO ROBERTO DOS SANTOS x BV FINANCEIRA S/A - CRED.,
FINAN. E INVESTIMENTO - Inicial em Cartorio, aguardando De-
posito Inicial, para posterior autuação, sob pena de cancelamento
em trinta dias - valor 633,00 Adv. CARLOS EDUARDO SCAR-
DUA, DANIELLE TEDESKO e LUCAS RECK VIEIRA.

4. REINTEGRACAO DE POSSE - 42402/2008 - BANCO ITAU-
CARD S/A x CAMILA GONÇALVES DA SILVA - Inicial em Carto-
rio, aguardando Deposito Inicial, para posterior autuação, sob pena
de cancelamento em trinta dias - valor 616,00 Adv. LIZIANE DA
ROCHA LACERDA.

5. BUSCA E APREENSÃO - 42427/2008 - BV FINANCEIRA S.A -
CRED., FINANC., E INVESTIMENTO x ANA PAULA SELZE-
LIN CORDEIRO - Inicial em Cartorio, aguardando Deposito Inici-
al, para posterior autuação, sob pena de cancelamento em trinta dias
- valor 616,00 Adv. PATRICIA PONTAROLI JANSEN.

6. ORDINÁRIA - 42502/2008 - IVAIR ALVES DE CAMPOS e ou-
tros x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO - Inicial
em Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para posterior autuação,
sob pena de cancelamento em trinta dias - valor 549,00 Adv. ERMI-
NIO GIANETTI JUNIOR.

CARTÓRIO DA 20ª VARA CÍVEL DE CURITIBA - PR
RELAÇÃO Nº 226/2008
JUÍZA DE DIREITO TITULAR: Mayra Rocco Stainsack
JUÍZA DE DIREITO SUBS: Rosicler M. M. V. Mandorlo
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0011 001045/2004

Adilson de Castro Junior 0025 001143/2006
0033 000143/2007

Adilson Luis Ferreira Fil 0060 001273/2007
ADRIANA FRAZÃO DA SILVA 0053 001029/2007
ADRIANA GONCALVES 0011 001045/2004
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AIRTON SAVIO VARGAS 0071 001560/2007
Alessandra Nunes de Souza 0113 001634/2008
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0089 000699/2008
Alexandre Araldi Gonzalez 0076 001737/2007
ALEXANDRE BERTOLINI 0043 000747/2007
Alexandre Furtado da Silv 0069 001533/2007
ALEXANDRE MILLEN ZAPPA 0006 000725/2004
Amauri Baptista Salgueiro 0101 001299/2008
Anderson Lovato 0012 000195/2005

0113 001634/2008
André Felipe Bagatin 0008 000865/2004
André Luiz Bäuml Tesser 0003 001078/2003
Andréa Hertel Malucelli 0082 000159/2008

0086 000483/2008
ANDREA REJANE DE ARAUJO G 0014 000506/2005
Andrea Ricetti Bueno Fusc 0061 001322/2007
ANDREA ROCIO DA SILVA 0040 000585/2007
Ângela Sampaio Chicolet M 0001 000541/2001
ANISIO DOS SANTOS 0018 000214/2006
Aparecido José da Silva 0002 000036/2002
Ariane Fernandes de Olive 0114 001658/2008
Aristides Alberto Tizzot 0080 000101/2008
ARLYVAN PROBST 0039 000536/2007
BODO HEINZ FRIEDRICH ZIMM 0076 001737/2007
Bráulio Roberto Schmidt 0027 001200/2006

Bruno Szcepanski Silvestr 0105 001367/2008
CAIO BUENO LOPES 0044 000750/2007
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0054 001114/2007
Carlos Frederico Reina Co 0082 000159/2008
Ceres Emilia Gubert Demog 0037 000332/2007
Clarissa Santos Farah 0066 001427/2007
Claudia Bueno Gomes 0064 001368/2007
Claudia Francisca Silvano 0064 001368/2007
Claudio Marcelo Baiak 0022 000455/2006

0048 000956/2007
Crystiane Linhares 0034 000222/2007
Daniel Hachem 0005 000493/2004

0009 000876/2004
0026 001193/2006
0070 001541/2007
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Débora Regina Ferreira 0054 001114/2007
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MARGARETH ZANARDINI 0005 000493/2004
MARIA DE LOURDES VIEGAS G 0058 001212/2007
Maria Inês Dias 0096 001117/2008
MARIVAL CARVALHAL SANTOS 0041 000589/2007
Márjorie R. Azevedo Forti 0089 000699/2008
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Renato Antunes Villanova 0107 001453/2008
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0041 000589/2007
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Sandra M. Carta Ribeiro 0088 000649/2008
SAULO DE MEIRA ALBACH 0012 000195/2005
Sérgio Batista Henrichs 0028 001316/2006

0092 000920/2008
Sidney Adilson Gmach 0010 000969/2004
Sigisfredo Hoepers 0095 001109/2008
Sonny Brasil de Campos Gu 0085 000364/2008
Valéria Caramuru Cicarell 0109 001567/2008
VITOR CESAR BONVINO 0013 000225/2005
Yoshihiro Miyamura 0112 001620/2008

1. COBRANCA - ORDINARIO - 541/2001 - BANCO DO BRASIL
S/A. x POSITIVA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e
outros - Manifestem-se os interessados sobre o prosseguimento do
feito, em cinco dias. (Banco do Brasil em relação ao cumprimento da
sentença de fls. 69/71 — Positiva Representações Comerciais Ltda.,
em relação à verba de sucumbência de fls. 177). Levante-se a penho-
ra realizada às fls. 143. Int. Advs. Ângela Sampaio Chicolet Moreira
e ECLAIR TAVARES TESSEROLI.

2. RESCISAO DE CONTRATO - ORDIN. - 36/2002 - EDU OLA-
VO JUNIOR x ALFREDO JULIAO KLECHOVICZ e outro - Sobre
o laudo de avaliação de fls. 639, manifestem-se as partes em 05 dias.
Advs. HENRIQUE DA COSTA RESSEL e Aparecido José da Silva.

3. DECLARATORIA - ESPECIAL - 1078/2003 - MARIO LUIZ
COSTA x BANCO LLOYDS - ...III. DISPOSITIVO ANTE O EX-
POSTO, julgo parcialmente procedente a pretensão deduzida na ação
decaratória de nulidade de cláusulas contratuais, razão porque, de-
claro nula a prática da capitalização ou composição mensal dos ju-
ros, ordenando a incidência dos juros praticados, de forma simples e
linear, a serem computados em conta separada, mês a mês. sobre o
valor de cada prestação, permitida a capitalização anual. Julgo pro-
cedente o pedido deduzido na ação cautelar de sustação de protesto
(autos n. 1080/2003), pelo que, torno definitiva a sustação do pro-
testo da nota promissória apontada contra o autor. Finalmente, julgo
extinta a ação de busca e apreensão do bem a\enado fiduciariamente
(autos n. 1332/2001), na forma do artigo 267, VI, do CPC, determi-
nando a restituição do bem ao autor. Como consectário da sucum-
bência. condeno o réu ao pagamento de 30% (trinta por cento) das
custas e despesas processuais da ação declarsidrig arcando o autor
com o remanescente (70%). Considerando o trabalho desenvolvido,
o tempo decorrido, o valor econômico das causas eo zelo e dedica-
ção empreendidos pelos profissionais, arbitro os honorários advoca-
tícios no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), distribuídos na pro-
porção de 30% (trinta por cento) a favos do patrono do autor e 70%
(setenta por cento) a favor do patrono do réu, compensando-se até
onde se equivalerem, na forma do artigo 21, parágrafo único e Sú-
mula 306 do STJ, devidamente corrigido a partir desta data. Na ação
cautelar de sustação de protesto, condeno o respectivo réu ao paga-
mento das custas e despesas processuais e verba honorária a favor
do patrono do autor, que arbitro no equivalente a 10% (dez por cen-
to) do valor atribuído à causa, na forma do art. 20, parágrafo 4°, do
CPC. Na ação de busca e apreensão, condeno o respectivo autor ao
pagamento das custas e despesas processuais e honorários advocatí-
cios ao patrono do réu, mutuário, no equivalente a 10% (dez por
cento) do valor da causa (art. 20, § 4°/CPC). O saldo devedor con-
tratual remanescente deverá ser apurado em liquidação por cálculo,
após o trânsito em julgado da decisão. Transitada em julgado a pre-
sente, oficie-se ao Serviço Notarial competente, ordenando a susta-
ção definitiva do protesto da nota promissona. Oportunamente, ex-
peça-se mandado de restituição do bem apreendido. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Advs. NADIA JEZZINI e André Luiz Bäu-
ml Tesser.

4. DECLARATORIA - SUMARIO - 1166/2003 - DINARLEY TE-
REZINHA WEBBER x UNIMED CURITIBA - Para audiência de
instrução e julgamento. designo o dia 24/03/2009, às 14:30 horas. O

rol de testemunhas deverá ser acresentado em até sessenta (60) dias
antes da data da audiência, já com o depósito das custas devidas,
para respectivas intimações. sob pena de preclusão. Int. Advs. JULI-
ANA DE ALMEIDA VELINCAS e PEDRO HENRIQUE XAVIER.

5. COMINATORIA - ORDINARIO - 493/2004 - MARIVALDO
ROSADO ATTA FILHO e outros x MAINHOUSE CONSTRUCO-
ES CIVIS LTDA e outro - ...Ill. DISPOSITIVO Pelos fatos e funda-
mentos jurídicos acima, julgo parcialmente procedentes os pedidos
dos autores, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo
Civil, para o fim de condenar as rés na obrigação de fazer, qual seja,
liberar os imóveis da hipoteca que pende sobre os mesmos, outor-
gando a escritura definitiva aos autores no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de multa diária por descumprimento nos termos do art.
461-A do CPC, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), além de
condenar as rés ao pagamento de indenização por danos morais a
cada autor no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a ser corrigido
com juros de 1% ao mes e correçao monetária pelo INPC desde a
data desta decisão, quando restou constituído o direito dos autores
ao recebimento da indenização. Considerando a sucumbência recí-
proca condeno autores e as rés ao pagamento de 50% (cinqüenta por
cento) das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro
em R$ 3.000,00 (três mit reais) para os Procuradores da parte adver-
sa, valor este que deverá ser atualizado monetariamente pelo índice
INPC/lGP, nos termos do Decreto 1544/95 e artigo 1°, §2° da Lei
6899/81. Os honorários poderão ser compensados nos termos do
art. 21 do CPC e da Súmula 306 do STJ. Atenda-se, no que couber,
o disposto no Código de Normas da Douta Corregedoria-Geral da
Justiça deste Estado. P.R.l. Advs. MARGARETH ZANARDINI,
Luciano Hinz Maran e Daniel Hachem.

6. INDENIZACAO - ORDINARIO - 725/2004 - TOBIAS DE MA-
CEDO x TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - CXonta-
dos e preparardos, voltem. Int. Efetuar o pagamento das custas de
folha 362 verso no valor de R$7,51, diretamente naquela serventia,
em cinco dias. Advs. Kelly Cristina Worm e ALEXANDRE MIL-
LEN ZAPPA.

7. RESSARCIMENTO - SUMARIO - 842/2004 - ANELISE KALS-
SEN x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - ...III.
Dispositivo ANTE O EXPOSTO, julgo parcialmente procedente a
pretensão deduzida na inicial, na forma da fundamentação supra.
Razão porque: a) declaro nula a prática da capitalização ou compo-
siçao mensal dos juros, ordenando a incidência dos juros praticados,
de forma simples e linear, a serem computados em conta separada,
mês a mês, sobre o valor do crédito rotativo concedido, permitida a
capitalização anual. b) condeno o Réu à restituição simples, ainda
que sob a forma de compensação, dos valores pagos a maior, resul-
tantes da capitalização mensal de juros. Houve sucumbência recí-
proca, tendo a Autora decaído de parte de seu pedido, pelo que,
deverá suportar o equivalente a 80% (oitenta por cento) das custas e
despesas processuais, arcando o Réu com as custas e despesas rema-
nescentes (20%). Considerando a natureza da causa, o trabalho efe-
tivamente exigido, o tempo despendido para a demanda eo zelo pro-
fissional dos patronos, arbitro os honorários advocatícios em R$
2.000,00 (dois mil e quinhentos reais), a serem distribuídos na pro-
porção de 20% a favor do patrono da Autora e 80% a favor do pa-
trono do Réu, compensando-se até onde se equivalerem, na forma
do artigo 21, caput e Súmula 306 do STJ. O saldo devedor resultante
do contrato deverá ser apurado por cálculos aritméticos, após o trân-
sito em julgado da decisão. Publique. Registre-se e lntimem-se. Advs.
HEITOR WOLFF JUNIOR e Kelly Cristina Worm.

8. REVISIONAL DE CONTRATO-ORDIN. - 865/2004 - CARLOS
ANDRE FERREIRA DA SILVA e outros x IMOVEIS BASSOLI e
outro - Vistos, etc. Os autores opuseram embargos de declaração de
fls. 280-284, aduzindo que a sentença de fls. 267-277 é contraditória
e obscura porque embora reconheceu a aplicação do Código de De-
fesa do Consumidor resolveu por manter o princípio do pacta sunt
servanda. Sustentam que há provas da onerosidade excessiva e que
embora ausente o registro dos contratos não foi declarada sua nuli-
dade, o que afronta a Lei de Registros Públicos. As rés, por sua vez,
opuseram embargos de declaração de fls. 286, aduzindo que embora
tenha ocorrido o julgamento desta demanda, não foi proferida sen-
tença nos autos apensos, o que deve ser sanado. Com relação a au-
sência de prolação de sentença nos autos apensos, tal omissão foi
sanada nesta data, restando prejudicados os embargos opostos pelas
rés. No que diz respeito às omissões e contradições apontadas pelos
autores/embargantes, estas não são verificadas. O fato de se reco-
nhecer a aplicação do Código de Defesa do Consumidor ao caso em
tela não afasta o dever de observância do principio do pacta sunt
servanda quando não se trata de abusividade ou ilegalidade pratica-
da pelo fornecedor. Em regra, os contratos devem ser cumpridos, o
que foi observado pela decisão e devidamente fundamentado às fls.
274-275, sendo citado acórdão. No que diz respeito ao vÏcio de con-
sentimento, este foi abordado às fls. 275-276 e não restou compro-
vado, não se podendo falar em contradição ou obscuridade. Com
relação a ausência de registro do contrato, este juÏzo manifestou seu
entendimento às fls. 277, não havendo obscuridade a ser sanada até
porque a decisão está bem escrita e clara. Percebe-se, portanto, que
os autores pretendem a modificação da decisão, o que deve ser bus-
cado por meio do recurso próprio. Diante do e×posto, recebo os
embargos opostos por ambas as partes, rejeitando aquele apresenta-
do pelos autores, por não haver omissão ou contradição a ser sanada
e julgando prejudicados os embargos opostos pelos réus diante da
prolação da sentença nos autos apensos. Intimem-se. Advs. Paulo
Sergio Winckler e André Felipe Bagatin.

9. ACAO ORDINARIA - 876/2004 - TAISUKE SASAKI e outro x
MAINHOUSE CONSTRUCOES CIVIS LTDA - Oficie-se, na for-
ma requerida. Int. Retirar o oficio, mediante o preparo de R$7,00.
Advs. José Valter Rodrigues, Luciano Hinz Maran e Daniel Hachem.

10. INDENIZACAO - ORDINARIO - 969/2004 - FABIANA RO-
DRIGUES PEREIRA e outro x MONGERAL PREVIDENCIA PRI-
VADA - Baixem-se à conta geral. Do valor depositado, o Serventu-

ário deverá sacar o montante das custas a serem apuradas. Em segui-
da, manifestem-se as partes sobre a conta. Por ocasião da liberação
de valores ao exeqüente, ressalto quanto a necessidade de reconhe-
cimento das firmas apostas às fls. 20, para exercício dos poderes
especiais, como para receber e dar quitação, nos termos do artigo 38
do CPC. Nesse sentido: (...). Int. Manifestem-se as partes sobre a
conta geral de fls. 252/253, em cinco dias. Advs. Sidney Adilson
Gmach e MURILO RAMON.

11. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 1045/2004 - RAU-
LY ANISIO MENDES x RENATO HELLA e outros - O documento
de fls. 142, consta que o débito foi quitado pelos devedores Renato
Hella e Teresinha Bueno de Freitas Hella. Destaco que o recibo de
fís. 142 menciona expressamente que o pagamento se refere a “liqui-
dação do débito oriundo do contrato de locação objeto da AÇÃO
DE EXECUÇÄO n. 1045/2004, da 20e Vara Cível do Foro Central
da Região Metropolitana de Curitiba”. Assim, entendo inexistir qual-
quer impedimento ao pedido de fls. 191, em relação ao desbloqueio.
Oficie-se informando que mantenho a decisão agravada pelos seus
próprios fundamentos. Informe-se, ainda, que a agravante cumpriu o
disposto no artigo 526 do CPC. Int. e dil. Nec. Advs. JUAHIL MAR-
TINS DE OLIVEIRA, MARCOS SERGIO JAKIEMIN MARTINS,
, Luis Roberto Ahrens e ADRIANA GONCALVES.

12. USUCAPIAO - ESPECIAL - 195/2005 - ANTONIO CARLOS
BRAMBILA e outro x LUNDINA DOMANSKI TEDESCO e outro
- Recolher R$34,00 para expedição e remessa das cartas de intima-
ção. Advs. Anderson Lovato, NATANIEL RICCI e SAULO DE
MEIRA ALBACH.

13. REVISIONAL DE CONTRATO-ORDIN. - 225/2005 - JOAO
DO NASCIMENTO x BANCO DIBENS S/A - Renovem-se os ter-
mos do oficio de fls. 261, solicitando urgência na resposta. Int. Advs.
JURANDIR GONCALVES, VITOR CESAR BONVINO e Julio
Cesar Piuci Castilho.

14. ACAO ORDINARIA - 506/2005 - ADILSON RUBENS DE
SOUZA e outros x REFER - FUNDACAO REDE FERROVIARIA
FEDERAL - Baixem-se a contadoria para calculo das custas, cujo
levantamento defiro com base no item 2.6.8 do Código de Normas
da Corregedoria-Geral da Justiça. Sobre o depósito, manifeste-se a
parte autora, outorgando quitação, se for o caso. Efetuar o paga-
mento das custas de folha 295 verso no valor de R$7,51, diretamen-
te naquela serventia, em cinco dias. Advs. ANDREA REJANE DE
ARAUJO GOES e JOAO JOAQUIM MARTINELLI.

15. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 767/2005 - SCM
GROUP INTERNATIONAL S/A x MACBORBA COMERCIO E
REPRES. DE MAQ. E PECAS LTDA - Manifeste-se o credor sobre
o prosseguimento do feito, em cinco dias. Adv. ENRICO LUIZ P.
DE O. SOFFIATTI.

16. ADJUDICACAO COMPULSORIA-SUMAR - 1088/2005 - PAU-
LO RODRIGUES DOS PASSOS e outro x WANDICK RIBEIRO
GUIMARAES e outros - Retirar o edital mediante o preparo de
R$7,00. Adv. Airton Passos de Souza.

17. COBRANCA - SUMARIO - 1505/2005 - SELMO SANTIAGO
e outro x BRADESCO SEGUROS S/A - DESPACHO DE FLS. 202:
Deduzidas as custas do depósito efetuado, mediante expedição de
alvará em favor da Escrivania, conforme dispõe o item 2.6.8 do Có-
digo de Normas, expeça-se alvará do saldo remanescente em favor
do credor. Após, intime-se a ré para efetuar o depósito complemen-
tar, referente as custas deduzidas, no prazo de cinco dias, sob pena
de penhora. Tão logo efetuado, expeça-se alvará em favor da exe-
qüente, arquivando- se em ato continuo, com baixa na distribuição.
Em não havendo cumprimento, a execução prosseguira. Int. DES-
PACHO DE FLS. 203 VERSO: Fica intimado o procurador da parte
autora para providenciar o reconhecimento de firma quanto as assi-
naturas lançadas no instrumento de mandato de fls. 10, visando a
extração do alvará em seu nome. Advs. Omir Miranda e MARCELO
BALDASSARE CORTEZ.

18. COBRANCA - ORDINARIO - 214/2006 - BANCO DO BRA-
SIL S/A x MARCELO ALCANTARA - FI e outros - Manifeste-se o
requerente em cinco dias sobre a certidão do Oficial de Justiça. Adv.
ANISIO DOS SANTOS.

19. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 239/2006 - BANCO
ITAÚ S/A x EDSON LUIS ALVES - Procedam-se buscas, como
requerido. Int. Manifeste-se o credor sobre a certidão de folha 87,
em cinco dias. Adv. Gustavo Saldanha Suchy.

20. COBRANCA - SUMARIO - 304/2006 - CONDOMINIO EDI-
FICIO ANTURIO x DAYANE CUNHA - Recolher GRC no valor de
R$205,00 para cumprimento do mandado de avaliação. Advs. Mar-
celo de Oliveira e Maylin Maffini.

21. DECLARATORIA - ESPECIAL - 369/2006 - LUIZ CELSO
DALPRÁ x ARISTARCHO HENRIQUE CAVALCANTI DE A.
POMPEU e outros - Trata-se de acão ordinária declaratória cumula-
da com indenização por danos morais. Foram levantadas as seguin-
tes questões pelos réus (fls. 345 e 693): inexistência de prova de
propriedade do imóvel; e, inexistência de litisconsórcio passivo. A
prova da propriedade do autor consubstancia-se no registro de ma-
trícula do imóvel de fis. 529/531 e certidão de fls. 532. Sobre a ine-
xistência de litisconsórcio passivo, deixo de acolher a pretensão, uma
vez que se trata de litisconsórcio passivo inicial facultativo, tendo
optado o autor por integrar na lide aqueles condôminos. Não cabe
neste caso limitar ou impedir, ressaltando, por outro lado, que even-
tual responsabilização do réu e litisconsortes será decidida por oca-
sião da análise do mérito. Superadas essas argüições, passo a análise
sobre os pedidos de provas. Cumpre salientar a pretensão inicial, a
fim de delimitar os pedidos. O autor pretende a análise do artigo 31
da convenção de condomínio do Edifício Letícia, bem como, do arti-
go 1335, lil do CC, para dizer sobre seu direito à participação da

reunião/assembléia do condomínio, e se os réus praticaram ato ilícito
que enseje a indenização por danos morais. É o que se infere, em
síntese, às fls. 100/102. O controverso, portanto, recai, em suma,
sobre: validade da cláusula condominial, a fim de aferir se o autor
teve seu direito de participação na reunião e votação violado, e, con-
seqüentemente, se houve conduta ilícita dos réus que enseje a inde-
nização por danos morais. As partes são legítimas e estão devida-
mente representadas, bem como, presentes os demais pressupostos
processuais e condições da ação. Portanto, declaro o feito saneado.
No tocante às provas, o autor fez uma lista de provas que pretende
produzir, justificando-as pormenorizadamente (fis. 636/640: prova
pericial contábil, de engenharia e grafotécnica; prova oral e prova
documental, inclusive emprestada de outros autos). O réu requereu
a produção de prova oral (fls. 641). E os litisconsortes passivos re-
quereram o julgamento antecipado da lide (fls. 811/812). Indefiro a
produção de qualquer prova pericial requerida pelo autor, uma vez
que não condiz com o objeto da demanda, e não se prestará, portan-
to, ao deslinde do feito. Analisando detidamente a justificativa do
autor para a realização das provas periciais, vê-se que se confunde
com o objeto de outras ações em que litigou com a parte ré. Ora, não
pode o autor querer discutir os gastos do condomínio, os honorários
advocatícios devidos a ele e outro profissional em outras demandas,
valores cobrados a maior pelo condomínio, muito menos, é preciso
perícia de engenharia. Ressalta-se que o autor pleiteia indenização
por dano moral porque impedido de participar da reunião de condo-
mínio, no entanto, tal fato não é controvertido, prescindindo de pro-
va, motivo pelo qual indefiro também a produção de prova oral. Dessa
forma, tendo em vista que o ponto controvertido depende unicamen-
te de prova documental, a qual se encontra suficientemente demons-
trada nos autos, entendo que o feito comporta julgamento no estado
em que se encontra. Registre-se no sistema a fase decisória e voltem
conclusos para sentença. Int. Advs. Luiz Celso Dalprá e MARCEL
GRACIA PEREIRA.

22. COBRANCA - SUMARIO - 455/2006 - CONDOMINIO DO
EDIFICIO PROCOPIAK x DANIELLE BASTOS BELNIAKI - Ci-
ência ao credor sobre o laudo de avaliação de fls. 173/177. Advs.
Claudio Marcelo Baiak e EDSON CENTANINI FILHO.

23. DEPOSITO - ESPECIAL - 623/2006 - BV FINANCEIRA S/A -
C.F.I. x SIDNEI BORGES - Manifeste-se o requerente em cinco
dias sobre as respostas dos oficios. Adv. Michele Sackser.

24. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 813/2006 - OTACI-
LIO TELES RIBEIRO x COMUNIDADE EVANGÉLICA DA BEN-
ÇÃO e outro - Manifestem-se as partes sobre a conta geral de fls.
156/157, em cinco dias. Adv. Elimar Szaniawski.

25. COBRANCA - SUMARIO - 1143/2006 - JAIR DOS SANTOS e
outros x CIA EXCELSIOR DE SEGUROS S/A - Converto o feito
em diligência o actorm¡no que o procurador de autora regularize o
instrumento de substabelecimento de fls. 69, no prazo de cinco dias.
Oficie-se à Fenaseg, na forma requerida às fls. Int. Advs. Giovani de
Oliveira Serafini e Adilson de Castro Junior.

26. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 1193/2006 - BAN-
CO BRADESCO S/A x EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
KENNEDY LTDA e outros - Processo suspenso pelo prazo de ses-
senta dias. Advs. Daniel Hachem e Sandra Bertipaglia.

27. CONSIGNACAO EM PAGTO - ESPEC. - 1200/2006 - S. P. R.
AUTOMÓVEIS LTDA. x CIA. OLSEN DE TRATORES AGRO
INDUSTRIAL LTDA. - Ciência ao requerido sobre a carta de inti-
mação devolvida as fls. 192. Advs. Bráulio Roberto Schmidt e Jean
Mauricio de Silva Lobo.

28. INVENTARIO - ESPECIAL - 1316/2006 - LYZ MARY DE
CARVALHO PEREIRA e outros x IVAN ANTONIO PEREIRA e
outro - Manifeste-se o inventariante sobre o prosseguimento do fei-
to, em cinco dias. Adv. Sérgio Batista Henrichs.

29. CUMPRIMENTO OBRIG.CONTRAT-ORD - 1405/2006 - JOÃO
TADEU BALZAN x NOSSA SAÚDE -CAS - Manifestem-se as par-
tes em cinco dias sobre as propostas de honorários periciais de fls.
298/299 e 301/302. Advs. Ivete M. Caribé da Rocha e Luiz Carlos
da Rocha.

30. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 37/2007 - BANCO
FINASA S/A x EDEMILSON BENTO DE LIMA - Manifeste-se o
requerente em cinco dias sobre a certidão do Oficial de Justiça. Adv.
Eduardo Mariano Valezin de Toledo.

31. REVISIONAL DE CONTRATO-ORDIN. - 87/2007 - CLAU-
DIO NUNES BALDISSERA x BANCO PSA FINANCE BRASIL S/
A - Processo suspenso. Aguarde-se a decisão do agravo, conforme
determinado às fls. 214. Int. Advs. Juracy Rosa Goivinho e Luiz Fer-
nando Brusamolin.

32. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 123/2007 - BV FINAN-
CEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI x SIDER-
LEI JOSÉ RODRIGUES AMARAL - Processo já extinto. Arqui-
vem-se. Adv. IDAMARA ROCHA FERREIRA.

33. COBRANCA - SUMARIO - 143/2007 - ARISTIDES FRANCO
MARTINS x CENTAURO SEGURADORA S/A - Conforme docu-
mento de fls, 111/112, a parte devedora efetuou o depósito do valor
que aponta como sendo correto, portanto incontroverso. Baixados
os autos ao contador, este apurou o montante de fls. 114. A parte
executada, todavia, fez novo depósito às fls. 122/123, no valor da
conta geral, sem considerar que já depositara outra importância às
fls. 111/112, vale dizer, ao que tudo indica, depositou em duplicida-
de. Permita-se, em primeiro plano, o levantamento da importância
apontada como incontroversa às fls. 137, ressaltando que a procura-
ção de fls. 135 näo contempla reconhecimento de firma, como deter-
minado, No mais, manifeste-se o executado, diante dos depósitos,
ao que tudo indica feito em duplicidade e se com isso mantém a
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impugnaçäo ao cumprimento de sentença, devendo, nesse caso, apon-
tar eventual erro na conta de fls. 114, Int. Advs. Fernanda Punchiro-
lli Torresani Censi e Adilson de Castro Junior.

34. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 222/2007 - BANCO
ITAÚ S/A x LUCIANE CRISTINA FERREIRA - Procedo protoco-
lo cara transferência do valor bloqueado. Advindo confirmação da
transferência, expeça- se alvará em favor do credor, na forma pactu-
ada. Defiro a susoensão do orocesso até 20/12/08. Decorrido o pra-
zo, intime-se o autor oara noticiar o adimplemento da obrigação ou
prosseguimento do feito, em cinco dias. Int. Adv. Crystiane Linha-
res.

35. DEPOSITO - ESPECIAL - 235/2007 - AYMORÉ - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/ x VALDENI TROM-
BINI JARDIM - Vistos etc. Por sentença, para que surta seus jurídi-
cos e legais efeitos, homologo o pedido de desistência formulado
pela parte autora às fls. 97, declarando findos os presentes autos,
sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, VIII, do Código
de Processo Civil. Proceda ao desbloqueio, conforme fls. 34. Opor-
tunamente, ao distribuidor para as baixas de mister, arquivando-se
os autos em seguida. P. R. I. Adv. Karine Simone Pofahl Weber.

36. MONITORIA - ESPECIAL - 280/2007 - ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ELIEZER AVELINO
DO NASCIMENTO - Processo suspenso pelo prazo de trinta dias.
Advs. Luiz Alceu Gomes Bettega e Rogério Borges de Freitas.

37. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 332/2007 - EMBRA-
LUX LABORATÓRIO ÓTICO LTDA x MAXX ÓTICA LTDA -
Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre a certidão do Oficial
de Justiça. Adv. Ceres Emilia Gubert Demogalski.

38. COBRANCA - SUMARIO - 506/2007 - CONDOMÍNIO EDI-
FÍCIO JASSIMA x SANDRO BAPTISTA DE OLIVERIA - Ciência
a parte credora acerca do contido no expediente de fls. 83/86. Adv.
PAULO RENATO LOPES RAPOSO.

39. INTERDICAO - ESPECIAL - 536/2007 - SANDRA CRISTINA
SYRING x MARIA LUIZA DITTMAR KLEIN - Manifeste-se o re-
querente em cinco dias sobre as respostas dos quesitos apresentadas
pelo Perito às fls. 54. Adv. ARLYVAN PROBST.

40. BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR - 585/2007 - CARME-
LIA ALVES DE ALMEIDA x ZILMA ALMEIDA DE OLIVEIRA -
Não há que se falar em reabertura de prazo para interposição de ação
principal, considerando que, além de ser prazo peremptório, a ação
já foi julgada extinta, conforme sentença de fls. 41. Defiro o desen-
tranhamento dos documentos que instruíram a inicial, mediante os
procedimentos de praxe, entregando-os a autora da demanda. Após,
arquivem-se. Int. Advs. Ivone Struck e ANDREA ROCIO DA SIL-
VA.

41. REPARACAO DE DANOS - ORDINAR. - 589/2007 - LUIZ
BAUER DA SILVA e outro x VIACAO CIDADE SORRISO LTDA
e outro - Digam as partes sobre as provas que efetivamente desejam
produzir. Int. Advs. MARIVAL CARVALHAL SANTOS, RENATO
RIBEIRO SCHMIDT e Jaime Oliveira Penteado.

42. DESPEJO - ORDINARIO - 689/2007 - NELIO MAURO AGUIR-
RE DE CASTRO x ALLCONS ENGENHARIA LTDA. - A incidên-
cia da multa prevista no artigo 475-J do CPC é automática e inde-
pende de intimação, sequer havendo previsão do ato intimatório. Uma
vez que o prazo quinzenal já decorreu, sem o pagamento espontâneo
do débito, intime-se a parte credora para aditar à memória de cálcu-
lo, atualizada e acrescida do valor da multa, indicando, se possível,
desde logo, bens passíveis de penhora. Int. Advs. Marcio Percival
Paiva Linhares e MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA.

43. INDENIZACAO - ORDINARIO - 747/2007 - JOSE RODRI-
GUES GONÇALVES DOS SANTOS x CASA BAHIA COMERCI-
AL LTDA - Manifeste-se o credor em cinco dias, sobre o prossegui-
mento do feito. Advs. JORGE ABRAO FAIAD NETO e ALEXAN-
DRE BERTOLINI.

44. INVENTARIO - ESPECIAL - 750/2007 - HELOISA DOS REIS
PERSEGONA e outro x GERALDO PERSEGONA - Contados e
preparados, defiro a retificação da partilha, lavrando-se respectivo
aditamento ao formal de partilha Após, arquivem-se. Int. Efetuar o
pagamento das custas de folha 146 verso no valor de R$7,51, direta-
mente naquela serventia, em cinco dias. Adv. CAIO BUENO LO-
PES.

45. COBRANCA - SUMARIO - 755/2007 - LUIZ FERNANDO
GONTIJO CZELUSNIAK e outro x HSBC BANK BRASIL S/A -
Manifeste-se a parte credora, em 5 dias. Int. Advs. Marcus Ely Soa-
res dos Reis e DOUGLAS DOS SANTOS.

46. COBRANCA - SUMARIO - 812/2007 - LÁZARO RIBEIRO
PEREIRA x BANCO BRADESCO S/A - Vistos etc... Por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, haja vista a inércia
da parte autora, deixando de constituir novo procurador, mesmo tendo
sido notificado e intimado, com a advertência de extinção do proces-
so (fis. 22 e 26), quedando-se inerte, JULGO EXTINTO o feito, sem
julgamento de mérito, com fundamento no artigo 267, IV e VI do
CPC. P.R.I. Oprotunamente, baixem-se e arquivem-se. Adv. JOAO
APARECIDO VENANCIO.

47. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 861/2007 - INSTI-
TUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONOMIA DO x
LUIS FABIO SANTOS - Manifeste-se o requerente em cinco dias
sobre a certidão do Oficial de Justiça. Adv. Louise Hage.

48. COBRANCA - SUMARIO - 956/2007 - CONDOMÍNIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL CASSIOPÉIA x ANTONIO EVARISTO
FOLADOR e outro - Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre

a certidão do Oficial de Justiça. Adv. Claudio Marcelo Baiak.

49. COBRANCA - SUMARIO - 958/2007 - NANCI BEATRIZ DE
LARA REIS e outros x BANCO ITAÚ S/A - Devolvo os autos em
Cartório para juntada de petições. Após, voltem. Int. Advs. GENO-
VEVA FREIRE D’AQUINO e Luiz Rodrigues Wambier.

50. INDENIZACAO - SUMARIO - 965/2007 - ELZA CORTEZ
FERREIRA x TOLDOS ALPHA - Procedam-se as intimações e cita-
ção, consignando a data correta, haja vista que apenas houve erro
material, substituindo 2008 por 2009. Int. Adv. MAURICIO DE JE-
SUS TOZETTI.

51. COBRANCA - SUMARIO - 991/2007 - CONDOMINIO DO
CONJUNTO RESIDENCIAL AMAZONAS IV x EVANDRO SHAR-
LLER SILVA GALINDO e outro - Fica intimada a parte autora para
indicar o endereço do requerido Evandro Sharller Silva Galindo, no
prazo de cinco dias. Adv. Laiana Carla Miranda Martins.

52. COBRANCA - ORDINARIO - 1002/2007 - AUTO POSTO POM-
PÉIA LTDA x AUTO POSTO DAS TARTARUGAS LTDA e outros
- A Serventia para atender a determinação de fls. 433, certificando o
decurso do prazo da relação de publicação n° 121/08. Ciência às
partes acerca da certidão de fls. 444. Int Advs. Rogério Iurk Ribeiro
e PAULO CESAR HERTT GRANDE.

53. COBRANCA - ORDINARIO - 1029/2007 - PAULO SKLAROW
x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - Concedo
improrrogáveis 30 dias para atendimento ao despacho de fls. 74. Int.
Advs. ADRIANA FRAZÃO DA SILVA e Kelly Cristina Worm.

54. COBRANCA - ORDINARIO - 1114/2007 - SJI - ASSESSORIA
E CONS. EM FUND RAISING S.C LTDA. x ASSOCIACAO ALI-
RIO PFIFFER - Deve a parte requerida recolher as custas Decessá-
rias para a intimação da testemunha arrolada. Advs. Débora Regina
Ferreira e CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER.

55. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 1125/2007 - CGL -
CONSTRUÇÃO, INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS L
e outros x ADELINO GONÇALVES e outro - Proceda-se a baixa do
bloqueio junto ao DETRAN, conforme pedido de fls. 94. Defiro a
restituição de prazo aos executados, conforme pedido de fls. 96, em
face da conclusão dos autos certificada às fls. 95. Int. Advs. LUIZ
CARLOS CALDAS e Joel Ferreira Lima.

56. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 1173/2007 - IN-
TERVAL FINANÇAS TECHNOLOGIA DE BENS & SERVIÇOS L
x LUIZ SERGIO RIBEIRO DE SOUZA - Recolher R$49,00 para
expedição dos oficios requeridos. Adv. Fernando Dalla Palma Anto-
nio.

57. REINTEGRACAO DE POSSE - ESPEC - 1199/2007 - BANCO
ITAUCARD S/A x AROLDO LUIZ RISKA - Manifeste-se o reque-
rente em cinco dias sobre a certidão do Oficial de Justiça. Adv. Gus-
tavo Saldanha Suchy.

58. MONITORIA - ESPECIAL - 1212/2007 - POLICRYL INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE TINTAS LTDA. x HOTEQUIP COMÉR-
CIO MÓVEIS E DECORAÇÃO LTDA. - Recolher as custas neces-
sárias para a expedição e cumprimento do mandado de penhora. Advs.
Sandra Carrilho Ferreira e MARIA DE LOURDES VIEGAS GE-
ORG.

59. INDENIZACAO - SUMARIO - 1263/2007 - AJL CLIMATIZA-
ÇÃO LTDA x VIVO S/A - Providenciar o complemento no valor de
R$17,00, referente a carta de intimação e remessa. Advs. Luis Fer-
nando Dietrich e LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS.

60. MONITORIA - ESPECIAL - 1273/2007 - ALPHA FACTORING
LTDA. x DOPPEL HAUS ASS. IMOBILIÁRIA LTDA. - Manifeste-
se o requerente em cinco dias sobre a certidão do Oficial de Justiça.
Adv. Adilson Luis Ferreira Filho.

61. DEPOSITO - ESPECIAL - 1322/2007 - BANCO SAFRA S/A x
SIDNEI DOS SANTOS - Intime-se o autor, na pessoa de seu repre-
sentante legal, para dar prosseguimento ao feito, em 48 horas, sob
pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos
do artigo 267, inciso III, do CPC. Int. Adv. Andrea Ricetti Bueno
Fusculim.

62. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 1346/2007 - LEO-
NOR APARECIDA STADLER ROHNELT e outro x MARIO ED-
SON CESAR PERELLI - Proceda a Serventia deste Juízo, via siste-
ma, busca em nome do executado, junto ao Detran/PR, afim de ave-
riguar a existência de veículos em nome do réu, procedendo o blo-
queio se positivada, Int. Manifeste-se o credor sobre as certidões de
folhas 81/82, em cinco dias. Adv. Luciano Gomes Carrilho.

63. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 1357/2007 - ENE-
DIR ALBERTO SOMMER - ME x FRANCISCO LOPES HERNAN-
DES - Aguarde-se a manifestação do credor pelo prazo de 30 dias,
vindo a indicar bens à penhora. Não se manifestando, aguarde-se
com os autos no arquivo provisono. Int. Adv. Juliana Malvezzi.

64. INDENIZACAO - ORDINARIO - 1368/2007 - MAURICIO
SABINO x LOJAS RIACHUELO S/A e outros - Efetuar o paga-
mento das custas de folha 223 verso no valor de R$7,51, diretamen-
te naquela serventia, em cinco dias. Advs. Claudia Francisca Silvano,
ROSANA UYEMURA BUENO, ELLIS ERNANI CECHELERO,
Claudia Bueno Gomes e Jaime Oliveira Penteado.

65. EMBARGOS A EXECUCAO - 1380/2007 - CLÍNICA OTOR-
RINOLARINGOLÓGICA MANTINE S/C LTDA x PROTECTA
COMÉRCIO DE APARELHOS AUDITIVOS LTDA. - ...III. Dispo-
sitivo Isto posto, acolho os embargos interpostos para, assim, extin-
guir a ação de execução processada nos autos 126/207, nos termos

do art. 598 e art. 267 VI todos do CPC. Condeno ainda a parte em-
bargada em custas e honorários de sucumbência, os quais, nos ter-
mos do artigo 20, § 4°, do Código Processual Civil, fixo em R$ 600,00
(seiscentos reais), valorados o zelo profissional, adstrito apenas à
propositura da petição inicial e réplica, bem como a complexidade
da causa e a duração do litígio. Transitada em julgado a presente,
cumpra-se o item 5.13.4. do Código de Normas e levante-se a pe-
nhora, com posterior expedição de alvará a favor da parte Embar-
gante. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. João Carlos de
Oliveira, LUCIUS MARCUS OLIVEIRA e José Antonio Faria de
Brito.

66. DESPEJO - ORDINARIO - 1427/2007 - MÁRCIA ZANUTTO
BARBOSA x IRIO JONATAN ARGENTI e outro - Recolher R$34,00
para expedição e remessa das cartas de citação para o endereço de-
clinado. Adv. Clarissa Santos Farah.

67. ALVARA - ESPECIAL - 1439/2007 - SILMARA DE FATIMA
BONATTO DE PAULA e outros - Vistos etc. Por sentença, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos, em face da manifestação favorá-
vel do Ministério Público, homologo o pedido de fis.2/5, para o efei-
to de autorizar a alienaçäo dos 50% pertencentes a Sra, Silmara de
Fátima Bonatto de Paulo, em relação aos imóveis descritos na inici-
al. Desnecessária prestaçäo de contas. Oportunamente, comprovado
o pagamento do imposto de transmissäo, expeça-se e arquivem-se.
P. R. I. Adv. Inês Zorzato de Matos Bogo.

68. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 1514/2007 - SOU-
ZA NETO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. x MAR-
COS ALEKSANDER FORCATO e outro - Processo suspenso por
30 (trinta) dias. Adv. Paulo Roberto Jensen.

69. REVISIONAL DE CONTRATO-ORDIN. - 1533/2007 - GLO-
BAL SPORTS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA x BANCO REAL
AMRO BANK - Vistos etc. Partes legítimas e devidamente repre-
sentadas. A preliminar suscitada de prescrição, não pode prosperar,
à luz do que dispõe o artigo 178, § 10, IIl do Código Civil/1916,
vigente na data da celebração do contrato de conta-corrente originá-
rio. O prazo prescricional, na espécie é o ordinário, por tratar-se de
ação que visa o afastamento de nulidades. Como se constata da sim-
ples leitura do texto legal invocado pelo banco Réu, a norma em
questäo trata da ação para haver juros, dividendos ou quaisquer pres-
tações acessórios, cujo lapso prescricional não tem lugar no caso em
apreço, sequer para os juros, que somente invocam regime de pres-
crição específico, se formulados de forma autônoma, que, evidente-
mente não é o caso dos autos porque conjugada a reposição com
outros encargos, decorrentes da prévia declaração de nulidade. No
caso dos autos, a pretensão revisional decorre de vícios insanáveis
que teriam sido impostos na execução do contrato, ao arrepio da
legislação vigente e que estariam a se configurar como ilícitos, se-
gundo a alegação da inicial, enquadrando-se perfeitamente na norma
contida no art. 145, II, do Código Civil de 1916 ou 166, ll, do Códi-
go atual, e por isso mesmo tidos como insanáveis, segundo a regra
do art. 146, e seu parágrafo único, no Código de 1916, ou art. 168,
no Código de 2002. Dessa forma, é vintenário o prazo prescricional
na espécie, pela norma do art. 177, do Código de 1916, dado à regra
de transição recitada no art. 2.028, do Código Civil de 2002, já que
não passada metade de seu prazo. Rejeito, portanto, as prejudiciais
argüidas. O controverso, em suma, recai sobre os excessos alegados
pela parte autora, quanto a aplicação dos juros e cobrança de taxas.
Convêm, antes, apreciar a inversão do ônus da prova. Nos contratos
bancários, a inversão do ânus da prova não encontra dúvidas, subsu-
mindo-se à lei consumerista, cujo artigo 6, inciso VIll, prevê a inver-
são, que ora defiro. Ressalto, todavia, que essa inversão não atinge à
responsabilidade pecuniária quanto ao pagamento dos honorários
periciais, que segue a regra do artigo 33 do CPC. Defiro a produção
das provas documentais e pericial. Para a prova pericial de cunho
econômico-financeiro, para a qual estão habilitados os profissionais
registrados no CRA, CORRECON e CRC, nomeio expert o adminis-
trador Josiel Cunha, que deverá ser intimado para formular proposta
de honorários, depois de conhecer os quesitos. Concedo às partes o
prazo de 5 dias para indicação de assistentes técnicos e formulação
de quesitos. Formulo os seguintes quesitos do Juízo: 1) Baseando-se
nas premissas contratuais, a evolução do financiamento correspon-
deu ao pactuado? Demonstre o Sr. Perito elaborando planilha no
sentido. 2) Houve ou não cobrança de juros em desacordo com o
pactuado? Demonstre o Sr. Perito. 3) Houve ou não capitalização de
juros? Demonstre o Sr. Perito. 4) Quando em inadimplência, houve a
correta aplicação do pactuado? Demonstre o Sr. Perito, inclusive
indicando em planilha de forma analítica os encargos cobrados. 5)
Quais os encargos da dívida contratada de ambos os contratos? Quais
as taxas de juros pactuadas, respectivamente, nos instrumentos fir-
mados entre as partes, para remuneração do capital e para o caso de
moralinadimplemento? 6) As fórmulas previstas nos instrumentos,
para cálculo dos encargos da dívida, permitem ao agente financeiro a
cumulação de juros sobre juros? Como se dá a cumulação na espé-
cie? 7) Quais os valores do débito ou crédito, computando-se em
cada um dos contratos, os mesmos juros pactuados, porém de forma
simples? Com a proposta de honorários, em 5 dias a requerente de-
verá proceder ao depósito diretamente no Cartório deste Juízo, inti-
mando-se o perito para início dos trabalhos, cujo prazo de conclusão
fixo em 45 dias para conclusão. Int. Advs. Alexandre Furtado da
Silva e Luiz Fernando Brusamolin.

70. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 1541/2007 - BAN-
CO BRADESCO S/A x HAMILTON RODRIGUES SERRALHE-
RIA e outro - Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre a certi-
dão do Oficial de Justiça. Adv. Daniel Hachem.

71. REVISIONAL DE CONTRATO-SUMAR. - 1560/2007 - ILMA
LOPES MARÇAL x AW EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S/C LTDA - Manifestem-se as partes em cinco dias sobre a proposta
de honorários periciais de fls. 307 e fls. 310/321. Advs. Mauro Sér-
gio Guedes Nastari e AIRTON SAVIO VARGAS.

72. EMBARGOS A EXECUCAO - 1570/2007 - MARIA PALM e

outro x BOUTIN FERTILIZANTES LTDA. - DESPACHO DE FLS.
173: Indefiro a expedição de oficio “ordenando” ao Juízo deprecado
a intimação da testemunha Maria Palm, porque não se trata de pre-
catória expedida nestes autos e, por certo, tem finalidade diversa.
Mediante antecipação de custas devidas para porte de correio. inti-
mem-se as testemunhas arroladas às fls. 172. Expeça-se carta preca-
tória para intimação da embargante Maria Palm. Int. DESPACHO
DE FLS. 173 VERSO: Retirar a carta precatória, mediante o prepa-
ro de R$15,00, referente a carta precatória, fotocópias e conferênci-
as, em cinco dias. DESPACHO DE FLS. 176: Em razão do contido
no petitório retro, designo nova audiência de instrução e julgamen-
to, para o dia 24/04/09, às 14:30 horas. O embargado deve retirar a
carta precatória para intimaçõo da embargante, bem como, antecipar
as custas para intimação das testemunhas. Expeça-se carta precató-
ria para oitiva da testemunha Paulo Roberto Martins. Retire-se da
pauta a audiência designada às fls. 165. Int. DESPACHO DE FLS.
177: Fica intimada a parte embargada para retirar as cartas precató-
rias, mediante o preparo de R$40,00, referente as cartas precatórias,
fotocópias e conferências, em cinco dias. Advs. Fábio Farés Decker
e Mara Claudia Dib de Lima.

73. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 1622/2007 - BAN-
CO ITAÚ S/A x DIRCE DE AZEVEDO - Processo suspenso pelo
prazo de trinta dias. Adv. Gastão Fernando Paes da Barros Júnior.

74. DEPOSITO - ESPECIAL - 1707/2007 - B.V. FINANCEIRA S/A
- C.F.I. x DARCI DINAROSKI - Manifeste-se o requerente em cin-
co dias sobre a certidão do Oficial de Justiça. Adv. Michele Sackser.

75. INDENIZACAO - ORDINARIO - 1718/2007 - EDNA VIEIRA
TOBIAS DE BUENO GIZZI x LINDAMIR TEIXEIRA LEMOS e
outro - Vistos e examinados. Vencida a fase postulatória, passo a
sanear o feito. Não foram argüidas preliminares na contestação apre-
sentada pela ré Lindamir, nem na contestação apresentada pela litis-
denunciada. Sobre o agravo retido de fls. 60/61: mantenho a decisão
agravada por seus próprios fundamentos, facultando-se à parte agra-
vada o oferecimento de sua contra-minuto, no prazo legal, para apre-
ciação oportuna, se for o caso. Não conheço do pedido de impugna-
ção ò gratuidade processual feito na contestação da litisdenunciada,
já que formulado em desacordo com o disposto na Lei n° 1060/50,
inexistindo elementos objetivos que rompam a declaração de hipos-
suficiência formulada pela autora (fls. 10). Não há outras questões
processuais pendentes, estando presentes as condições da ação e os
pressupostos de existência e validade da relação processual, motivo
pelo qual declaro o feito saneado. Fixo os seguintes pontos contro-
vertidos: a) culpa pelo acidente; b) existência e extensão dos danos
patrimoniais e morais alegados. O ônus da prova pertence à autora,
na forma do artigo 333, inciso I, do CPC. As demais questões são de
direito e prescindem de produção de provas. Defiro a produção de
prova documental suplementar (artigo 397, do CPC) e oral, consis-
tente no depoimento pessoal da autora e da ré na lide principal e
oitiva da testemunha arrolada pela ré (fls. 88). Designo a audiência
de instrução e julgamento para a data de 20/03/09, às 14:30 horas. A
ré deverá recolher as diligências necessárias para a intimação da au-
tora e da testemunha arrolada até 60 (sessenta) dias antes da audiên-
cia, sob pena de preclusão. Intimaçães e diligências necessárias. Advs.
Nuredin Ahmad Allan, Linneu de Souza Lemos e REINALDO MI-
RICO ARONIS.

76. DECLARATORIA - ESPECIAL - 1737/2007 - AQUELINO
MASIERO & CIA LTDA x RAMBO E WEBER LTDA e outros -
Vistos etc. A parte autora, requer o reconhecimento da inexigibilida-
de de título de crédito, e a conseqüente compensação por danos
morais, alegando inexistir contrato de compra e venda, vale dizer
inexiste relação jurídica que justifique o título. Conforme decisão de
fls. 37, foi concedida liminar de sustação dos efeitos dos apontamen-
tos. Citados, os réus compareceram: Crediserra Crédito e Cobranças
Ltda. contestou às fls. 63 e seguintes, apontando que também foi
vítima do “golpe” aplicado pelas duas primeiras rés, alegando, ainda,
possuir vínculo jurídico com um dos títulos apenas. Levantou preli-
minar de llegitimidade, considerando que sendo portadora do título,
não constitui ato ilícito o apontamento, mas exercício regular de di-
reito, necessário à resguardar oportuno recebimento. No mérito, re-
quereu a improcedência da ação. Rambo e Weber Ltda., compareceu
às fls. 82 e seguintes, aduzindo em sede de defesa, em primeiro lugar
que Rambo e Weber e Ildo Weber & Cia. Ltda, são a mesma pessoa,
cuja razão social atual é lldo Weber & Cia. Ltda. Esta ré confessa a
inexigibilidade dos títulos, os quais foram emitidos antes da entrega
das mercadorias, dizendo que sua emissão se deu em razão do pedi-
do que de forma surpreendente foi cancelado. Requer todavia seu
afastamento do pólo passivo, bem como do portador BANRISUL,
alegando falta de condição de ação, porquanto não houve resistên-
cia, não tendo sido buscada solução antes da lide. Com relação a
CREDISERRA, esclarece que fora expedida instrução de baixa, em
tempo hábit, e que esta não procedeu conforme instrução. Por fim
concordou com o pedido de sustação dos apontamentos. O réu Ban-
co do Estado do Rio Grande do Sul SIA veio às fls. 145 e seguintes,
argüindo preliminar de ilegitimidade passiva, porquanto atuou nos
limites do contrato de desconto, não tendo sido cientificado do des-
fazimento ou da inexistência do negócio que deu causa a emissão da
duplicata. No mérito requereu a improcedência do pedido, porquan-
to protestou o título para resguardar direito de regresso, agindo de
forma lícita. O réu Banco do Brasil S/A contestou, conforme fis. 160
e seguintes, argüindo igualmente a llegitimidade passiva, em face da
licitude de sua conduta, haja vista que recebeu o título mediante en-
dosso-mandato, no que apenas foi autorizado a proceder a cobrança.
Intimas as partes à especificação de provas, estas compareceram às
fls. 183/189. Entendo que a prova documental é suficiente, mostran-
do-se possível o julgando antecipado, nos termos do artigo 330, 1,
do CPC. Sendo assim, oportunamente anote-se no sistema e voltem-
me conclusos para sentença. Int. Advs. Alexandre Araldi Gonzalez,
MUNIR ABAGGE, JOSIAS HAAS WEHRMANN, BODO HEINZ
FRIEDRICH ZIMMERMANN e NILO DE OLIVEIRA NETO.

77. REVISIONAL DE CONTRATO-SUMAR. - 1821/2007 - JOSÉ
AMILTON SCHAFHAUSER x BANCO ABN AMRO REAL S/A -
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DESPACHO DE FLS. 163: Intime-se o Sr. Perito para os esclareci-
mentos reclamados às fls. 161, vale dizer demonstrar a inexistência
de capitalização de juros de forma planificada, em 10 dias. Int. DES-
PACHO DE FLS. 168: Manifestem-se as partes em cinco dias sobre
os esclarecimentos prestados pelo Perito as fls. 164/167. Advs. May-
lin Maffini e Luis Fernando Dietrich.

78. DESPEJO - ORDINARIO - 1843/2007 - STELA MURAKAMI
x AISER COMÉRCIO DE MANUFATURADOS LTDA - Provideni-
car o proparo das cusats devidas ao Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$459,50, cuja GRC respectiva poderá ser retirada no balcão da
Serventia, visando a realização da diligência. Adv. Josélia Aparecida
Küchler.

79. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 12/2008 - FINANCEI-
RA ALFA S/A x CLAUDINEI ANDRADE DE SOUZA - Processo
suspenso pelo prazo de noventa dias. Adv. Paulo Guilherme Pfau.

80. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 101/2008 - BAN-
CO ITAÚ S/A x LOPES E NANTES MACHADO LTDA ME e ou-
tro - Enquanto não realizada a citação indefiro o pedido retro. Sobre
o prosseguimento do feito, manifeste-se o exeqüente, em cinco dias.
Int Adv. Aristides Alberto Tizzot França.

81. MONITORIA - ESPECIAL - 144/2008 - ASSOCIAÇÃO ES-
COLA SUIÇO-BRASILEIRA x GILMAR GANTZEL - Recolher
GRC no valor de R$49,50 para expedição do mandado de citação.
Adv. Marcelo Palombo Crescenti.

82. DECLARATORIA - SUMARIO - 159/2008 - NELSON ANTO-
NIO BRONHOLO x AUTOPLACE COMÉRCIO DE VEÍCULOS e
outro - Vistos e examinados. Vencida a fase postulatória e de conci-
liação, passo a sanear o feito. A preliminar argüida pela ré CIA ITAU-
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO ITAU não
pode ser acolhido. O autor narrou de forma suficientemente clara
sua causa de pedir remota (formalização da obrigação de maneira
diversa da que foi contratada) e próxima (nutidade das cláusulas que
modificaram a obrigação de forma unilateral), deduzindo pedido com-
patível com estas, logo, a petição inicial é apta e veio instruída com
os documentos necessários para tornar viável o processamento da
demanda. A outra ré não argüiu preliminares na contestação. Não há
outras questões processuais pendentes, estando presentes as condi-
ções da ação e os pressupostos de e×istância e validade da relação
processual, motivo pelo qual declaro o feito saneado. O ponto fático
controvertido recai sobre a forma •XGÌG 60 CODÌrdÌQÇÕO AG
COmpfd • V•ndG • 605 COndÍÇÛ•S dO financiamento e se as rés
agiram com dolo. Sobre a inversão do ônus da prova, entendo que
esta não é possível no caso concreto. E evidente que há incidência
do CDC ò obrigação pactuada entre as partes, enquadrando-se o
autor na posição de destinatória final de um bem e serviço e as rés
como fornecedoras destes, na forma do disposto nos artigo 2° e 3°,
ambos do CDC (Lei n° 8.078/90). A inversão do ônus da prova, cuja
finalidade é permitir ao consumidor o exercício pleno da garantia
constitucional da ampla defesa, princípio de status constitucional (art.
5°, LV, da Constituição Federal), deve se dar antes do início da fase
probatória como forma de se evitar surpresas ao fornecedor do bem
ou serviço, tencionando manter o equilíbrio processual, por isso faço
a análise do pedido neste momento processual. Segundo o disposto
no artigo 6°, inciso VIII, do CDC, norma de ordem pública, duas são
as circunstôncias que devem levar o magistrado a determinar a in-
versão. a) a verossimilhança das alegações do consumidor e b) sua
hipossuficiência. No caso em análise não se colhe a verossimilhança
das alegações do autor. Até o momento, não há nenhum indicativo
de que tenha reatmente sido ludibriado na contratação, pois, embora
se diga deficiente auditivo, não é analfabeto, deficiente visual ou to-
tal ou parcialmente incapaz para os atos da vida civil, tendo assinado
os documentos de fls. 16 e, principalmente, o contrato de financia-
mento, o qual também foi subscrito por um devedor solidário, que,
em princípio, concordou com os termos do financiamento. Por outro
lado, presume-se a boa-fé nas contratações, além de ser inviável òs
rés provarem fato negativo, ou seja, de que não agiram com dolo. Ao
contrário, é o autor que deve provar os fatos alegados na inicial,
permanecendo o ônus probatório nos termos do artigo 333, inciso I,
do CPC. Defiro a produção de prova documental suplementar (arti-
go 397, do CPC) e oral, consistente no depoimento pessoal do re-
presentante legal da primeira ré e oitiva da testemunha arrolada às
fIs. 39. Indefiro a produção da prova pericial médica, já que restou
incontroversa a deficiência auditiva do autor, não podendo a perício
constatar a e×istência ou não de dolo na contratação e a forma como
esta se deu. Desigho a audiência de instrução e julgamento para e
data de 17/07/2009, às 14:30 horas. A primeira ré deverá recolher as
diligências necessárias para a intimação da testemunha arrolada até
60 (sessenta) dias antes da audiância, sob pena de preclusão. A se-
gunda ré deve juntar cópia legível do contrato até adatada audiência.
Retifique-se o nome da segunda ré, comunicando-se ao Distribuidor.
Intimações e diligências necessárias. Advs. Marco Aurélio Schetino
de Lima, Carlos Frederico Reina Coutinho e Andréa Hertel Maluce-
lli.

83. COBRANCA - SUMARIO - 241/2008 - CONDOMÍNIO VIS-
CONDE DE TAUNAY x JORGE MOACIR BAY e outro - Registre-
se no sistema a fase decisória e venham conclusos para sentença. Int.
Advs. Raquel Abdo El Assad e Eduardo Inácio Neundorf.

84. EMBARGOS DE TERCEIRO-ESPECIAL - 338/2008 - JOSÉ
CARLOS LUIZ x SPAIPA S/A - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS e outro - Certifique-se sobre a citação da segunda embar-
gada. E, sendo negativa, manifeste-se o embargante em 05 (cinco)
dias. Int. Sobre o contido na certidão supra, manifeste-se o embar-
gante em 05 dias. Adv. Fernando T. Ishikawa.

85. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 364/2008 - BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JHAN PIER CERCAL ACABAMEN-
TOS G. L LTDA - ME - Oficie-se a DRF. Retirar o oficio dirigido a
Receita Federal, devendo providenciar o pagamento de R$7,00. Adv.
Sonny Brasil de Campos Guimarães.

86. REVISIONAL DE CONTRATO-SUMAR. - 483/2008 - CHRIS-
TIANE DE JESUS FERREIRA x CIA ITAULEASING DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL - Diante da manifestação de fls. 84, diga
o autor se há interesse em conciliação, no prazo de cinco dias. Se
houver interesse, desde já, autorizo a Serventia deste Juízo a marcar
uma data na “Semana de Conciliação”, intimando-se as partes, com
urgência. Caso decorra o prazo sem manifestação do autor ou de-
monstração de desinteresse, registre-se no sistema a fase decisória e
venham conclusos para sentença. Int. Advs. Digelaine Meyre dos
Santos e Andréa Hertel Malucelli.

87. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 646/2008 - BAN-
CO ITAÚ S/A x JOSÉ NILSO DE JESUS - Manifeste-se o credor
sobre as certidões de folhas 55/56, em cinco dias. Adv. Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos.

88. COBRANCA - ORDINARIO - 649/2008 - KAISER CASA DE
MASSAS E CONFEITARIA LTDA e outro x CARLOS EDUARDO
MASCIGRANDE e outro - Manifeste-se o requerente em cinco dias
sobre a certidão do Oficial de Justiça. Adv. Sandra M. Carta Ribeiro.

89. OBRIGAÇÃO DE FAZER - 699/2008 - MARCOS WURZER x
BANCO VOLKSWAGEN S/A e outro - Especifiquem as partes as
provas que efetivamente pretendem produzir, em cinco dias, justifi-
cando-as, bem como manifestem-se sobre a possibilidade de compo-
sição em audiência. Int. Advs. Márjorie R. Azevedo Forti, JOSUE
DYONISIO HECKE e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO.

90. EXECUCAO HIPOTECARIA - 841/2008 - BANCO ITAÚ S/A
x WILVERSON RODRIGO VIANA - Recolher R$70,00 para expe-
dição dos oficios requeridos. Adv. Gilberto Rodrigues Baena.

91. INDENIZACAO - ORDINARIO - 907/2008 - OSIRIS FERNAN-
DES DE SOUZA JUNIOR x RODRIGO ESBER - Providenciar o
depósito complementar das custas devidas ao Oficial de Justiça no
valor de R$24,75, no prazo de cinco dias. Adv. Osnildo Pacheco
Junior.

92. ALVARA - ESPECIAL - 920/2008 - MARCELO DE CARVA-
LHO PEREIRA - Manifeste-se o requerente sobre o prosseguimento
do feito, em cinco dias. Adv. Sérgio Batista Henrichs.

93. REINTEGRACAO DE POSSE - ESPEC - 1052/2008 - BANCO
ITAULEASING S/A x VALDIR SOARES DA SILVA - Retirar os
oficios expedidos, devendo providenciar o pagamento de R$56,00.
Adv. Gustavo Saldanha Suchy.

94. EXIBICAO - CAUTELAR - 1079/2008 - ISOLETE CECCON
BALDON x BRASIL TELECOM S/A - Registre-se no sistema a
fase decisória e venham conclusos para sentença. Int. Advs. José Ari
Matos e MAURICIO ANDRADE DO VALE.

95. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 1109/2008 - BANCO
DAYCOVAL S/A x SONIA MARCIA MARTINS DOS SANTOS -
Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre a certidão do Oficial
de Justiça. Adv. Sigisfredo Hoepers.

96. ARROLAMENTO - ESPECIAL - 1117/2008 - MARIA APARE-
CIDA MEDEIROS DO NASCIMENTO e outros x JOSÉ LEITE
DO NASCIMENTO - Intime-se a inventariante para apresentar as
negativas fiscais, conforme já determinado às fls. 27. Int. Adv. Maria
Inês Dias.

97. REINTEGRACAO DE POSSE - ESPEC - 1231/2008 - CIA.
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO
x CLAUDIOMAR DOS SANTOS - Cumpra-se o determinado as fls.
20. Adv. Marcio Ayres de Oliveira.

98. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 1234/2008 - BAN-
CO BRADESCO S/A x COMÉRCIO DE ARMARINHOS DOMI-
RO LTDA. - ME e outros - Manifeste-se o requerente em cinco dias
sobre a certidão do Oficial de Justiça. Adv. Murilo Celso Ferri.

99. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 1241/2008 - BAN-
CO BRADESCO S/A x RESTAURANTE COLIBRI LTDA. - ME e
outro - Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre a certidão do
Oficial de Justiça. Adv. Daniel Hachem.

100. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 1269/2008 - BANCO
ITAÚ S/A x PAULO NICASTRO - Manifeste-se o requerente em
cinco dias sobre a certidão do Oficial de Justiça. Adv. Marcio Ayres
de Oliveira.

101. BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR - 1299/2008 - BAN-
CO DAYCOVAL S/A x NILDON BARBOSA DA SILVA - Manifes-
te-se o requerente em cinco dias sobre a certidão do Oficial de Justi-
ça. Adv. Amauri Baptista Salgueiro.

102. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 1308/2008 - OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x DA-
VID DOS SANTOS RIBEIRO - Manifeste-se o requerente em cinco
dias sobre a certidão do Oficial de Justiça. Adv. Liliam Aparecida de
Jesus Del Santo.

103. REINTEGRACAO DE POSSE - ESPEC - 1336/2008 - CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO
x WESLEY DO ROSARIO VIEIRA - Manifeste-se o requerente em
cinco dias sobre a certidão do Oficial de Justiça. Adv. Marcio Ayres
de Oliveira.

104. BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR - 1338/2008 - BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI x
JOSNEI STEFANSKI - Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre
a certidão do Oficial de Justiça. Adv. Patricia Pontaroli Jansen.

105. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 1367/2008 - ITAÚ
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. x FERNANDA
MOTTA NUNES DE SOUZA - Manifeste-se o requerente em 05
dias sobre a certidão do Oficial de Justiça. Adv. Bruno Szcepanski
Silvestrin.

106. COBRANCA - ORDINARIO - 1374/2008 - BANCO ITAÚ S/
A x AGÊNCIA DE SEGURANÇA CONFIANÇA LTDA. - Manifes-
te-se a parte autora em dez dias sobre a contestação e documentos
de fls. 49/69. Advs. Leonel Trevisan Júnior e Odilon Mendes Junior.

107. CAUTELAR INOMINADA - 1453/2008 - TRINDADE E AR-
ZENO ADVOGADOS ASSOCIADOS x LUCIENE SIQUEIRA DA
SILVA - Ciência ao requerente sobre o expediente de fls. 290/291.
Adv. Renato Antunes Villanova.

108. COBRANCA - ORDINARIO - 1498/2008 - AMELY MARIA
CANONE e outros x BANCO BRADESCO S/A - Manifeste-se o
requerente em dez dias sobre a contetsação e documentos de fls. 89/
123. Advs. João Rodrigo S. Alvarenga e José Edgard da Cunha Bu-
eno Filho.

109. EXECUCAO HIPOTECARIA - 1567/2008 - BANCO ITAÚ S/
A x DIVONZIR JOSÉ BORGES e outro - Mediante o preparo das
custas do Oficial de Justiça, cite(m) o(s) devedor(es), em termos,
para que pague(m) ou deposite(m) o valor o crédito reclamado na
petição inicial, referente as prestações e encargos vencidos, no prazo
de 24 horas, sob pena de ser penhorado o imóvel hipotecado na con-
formidade dos artigos 3° e 4°, e § §, da Lei 5.741, de 01.12.71.
Decorrido o prazo fixado, sem qualquer providência ou manifesta-
ção do(s) devedor(es), penhore-se o bem dado em hipoteca e
intime(m)-se o(s) devedores quanto ao prazo - de dez dias - para
interposição de embargos, conforme artigo 5°, da lei 5.741/71. Para
o caso de pronto pagamento, arbitro os honoráríos advocatícios de-
vidos ao patrono do exeqüente, em valor equivalente a 10% (dez por
cento) do valor do débito em seu principal e acessórios. Int. Adv.
Valéria Caramuru Cicarelli.

110. REVISIONAL DE CONTRATO-SUMAR. - 1568/2008 - ELI-
ZABETA MARTINS DOS SANTOS x BANCO ITAÚ S/A - Vistos
examinados. Trata-se de ação ajuizada por ELIZABETA MARTINS
DOS SANTOS, com pedido de liminar de antecipação de tutela, em
face do BANCO ITAÚ S.A., para que: a) o bem móvel garantia do
contrato celebrado entre as partes permaneça na sua posse até o jul-
gamento definitivo da demanda; b) impedir que o réu proteste títulos
vinculados ao contrato, bem como inscreve o nome do autora peran-
te os órgãos de proteção ao crédito. Juntou documentos. E a síntese
do necessário. Fundamento e decido. Não há prova inequívoca da
verossimilhança das alegações da parte autora. Não foi juntado o
contrato que ora se pretende revisar, de modo a se valorar, em um
juízo preliminar e não exauriente, as ditas cláusulas abusivas. Tam-
bém não há prova de que tenha solicitado o contrato por via adminis-
trativa, com recusa ou inércia do réu. O parecer técnico que instruiu
a inicial foi realizado com base em informações unilaterais e não
embasado em nenhuma prova documental, por isso, por enquanto,
inservível para o convencimento desde juízo para o deferimento da
liminar pretendida. Em conclusão: não há nem indícios dos termos
em que a obrigação foi celebrada, muito menos dos abusos suposta-
mente praticados pelo réu ou a existância de títulos de crédito vincu-
lados ao contrato. Ante o exposto, INDEFIRO a liminar requerida.
No prazo de resposta o réu poderá se manifestar sobre o pedido de
e×ibição de documentos formulado. Processe-se pelo rito sumário.
Designo audiência e conciliaçao para o dia 08/06/09, as 13:30h. Cite-
se a parte ré pelo correio, por ARMP, observando-se as advertâncias
de praxe (art. 277, parágrafo 2°, do CPC). A parte requerida poderá
oferecer resposta oral ou escrita, por advogado, na própria audiên-
cia, acompanhada de documentos e rol de testemunhas, se pretender
a produção de prova oral, se pretender a produção de prova pericial,
deverá apresentar seus quesitos e assistente técnico, se desejar. As
partes deverão comparecer pessoalmente ou representados por pre-
posto capaz de transigir. Defiro os benefícios da gratuidade proces-
sual. Intimações e diligências necessárias. Adv. Henrique Fernando
Sulino.

111. COBRANCA - ORDINARIO - 1578/2008 - BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A - EM LIQ. EXTRAJ. x MANOEL MAR-
TINS DA COSTA SAMPAIO e outro - Depreque-se a citação da
parte ré, para os termos da ação e para que ofereça resposta, queren-
do, no prazo de 15 dias, advertida dos efeitos da revelia. Int. Retirar
a carta precatória, mediante o preparo de R$15,00, referente a carta
precatória, fotocópias e conferências, em cinco dias. Adv. Luís Os-
car Six Botton.

112. COBRANCA - SUMARIO - 1620/2008 - LUIZ RIOICHI SATO
x HSBC BANK BRASIL S/A - Defiro o pedido de prioridade de
tramitação, nos termos da Lei 10.741-03. Anote-se. Concedo ao re-
querente o prazo de 10 dias, para especificar as provas que deseja
produzir, conforme artigo 276 do CPC, sob pena de prectusão Audi-
ência conciliatória para o dia 20/07/2009, às 13h30min. Cite- se a
parte ré para que compareça acompanhada de advogado, ocaslao em
que poderá oferecer resposta, quecendo, advertida dos efeitos da
revelia. Int. Adv. Yoshihiro Miyamura.

113. EMBARGOS A EXECUCAO - 1634/2008 - PAULO CESAR
MARTINS x ALESSANDRA NUNES DE SOUZA - Recebo os pre-
sentes embargos, sem conceder efeito suspensivo, porquanto não
garantida a execução por penhora. conforme exigência do artigo 739-
A, caput e § 1° do CPC. Intime-se a embargada para oferecer res-
posta. querendo, no prazo de 15 dias. Int. Advs. Anderson Lovato e
Alessandra Nunes de Souza.

114. REVISIONAL DE CONTRATO-SUMAR. - 1658/2008 - JOSÉ
MARIA ROCHA x BANCO VOTORANTIM - BV FINANCEIRA
S/A - Audiência conciliatória para o dia 24/07/2009 às 14h00min.
Cite-se a parte ré para que compareça acompanhada de advogado,
ocaslao em que poderá oferecer resposta, querendo, advertida dos

efeitos da revelia. Ressalto que a expedição e remessa da carta pos-
tal se darão depois da antecipação das despesas respectivas, consi-
derando que o Estado não disponibiliza selos e a EBCT não atendei-
ratuitamente. Int. Adv. Ariane Fernandes de Oliveira.

115. SUSTACAO DE PROTESTO-CAUTELAR - 1706/2008 - JJP
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA. x BANCO
ITAÚ S/A - Vistos e examinados. A requerente se limitou a juntar
extratos da conta corrente mantido entre as partes, sendo que há um
débito de R$ 161.787,66 (cento e sessento e um mil, setecentos e
oitenta e sete reais), segundo a posição consolidado em 24/09/2008
(fls. 94), porém, nestes, não destacou ou apontou de forma direto,
clara e objetiva, nenhum abuso durante a relação negocial entre as
partes, nem juntou parecer contábil detalhando os excessos para dar
um substrato circunstancial às alegações feita. Não juntou os instru-
mentos contratuais celebrados entre as partes de forma a se valorar
os termos em que as obrigações se constituíram, possibilitando que
fosse aquilatada a plausibilidade do direito alegado (abusividade no
cobrança de juros e outros encargos contratuais). Portanto, não há
nenhuma prova nova que autorize a modificação do entendimento
externado na R.Decisão de fis. 26, a qual me reporto, montenho e
deve ser cumprido na íntegro. Intimações e diligêncies pecessárias.
Adv. João Carlos Adalberto Zolandeck.

21ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PARANA
DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
ROGERIO DE ASSIS/NEI ROBERTO DE BARROS GUIMA-
RAES
RELAÇAO Nº 224/2008

1. DECLARATORIA NUL.ATO JURIDICO-108/1990-ESPOLIO
DE OSMAR REIS e outro x ANDRE OCTAVIO BROTTO CRUZ-
Diante da inércia da parte exequente, remetam-se os autos ao arqui-
vo provisório até a manifestação da parte interessada. Int. -Advs.
ANDRE LUIZ NUNES DA SILVA, JULIANA CZERNY, OSMAR
NODARI, JOSE CARLOS LARANJEIRA, LAMARTINE NUNES
DE SOUSA e JULIO CESAR PINTO D AMICO-

2. SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS-257/1991-JOSE LIMA
DA SILVA x EVA DO R.RAMPELOTTI e outros- Oficie-se ao Juízo
da Comarca de Matinhos/Pr em atenção ao oficio de fl. 475, infor-
mando que o exeqüente/arrematante foi intimado conforme publica-
ção de fl. 474, porém, não se manifestou nos autos, sendo determi-
nado por este Juízo, nesta ocasião, sua intimação pessoal pelo cor-
reio para atender o comando judicial de fl. 473, no prazo de até 10
dias, com advertências legais. Intime-se oficie se. Int. Custas de ofi-
cio R$ 10,00. -Advs. MANOEL CARLOS DA SILVA, CLAUDIA
REGINA MORALES DOS SANTOS, ADERBAL BUENO DE AL-
MEIDA, ROSI MARY MARTELLI, FRANCISCO ANTUNES FER-
REIRA e FELIPE CESAR MICHNA-

3. ARRESTO-932/1992-CREFIMAR SC LTDA x MARCOS AN-
TONIO TOZATTO E e outros- Diante da manifestação retro, defiro
o pedido de fl 114 oficie-se como requerido. Intimem-se as partes
para requerer o que entendem de direito. Int. Custas de oficio R$
10,00. -Advs. GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO, FRANCIS-
CO DE ASSIS DO RÊGO M. ROCHA JR., CLOVIS GUERREIRO
WOSNIAK, ISABEL DE FATIMA FERREIRA GOMES, RENATO
SOARES DIAS, NELSON RAMOS KUSTER, PATRICIA LOUISE
SATO DE CARVALHO, ALEXANDRE WAGNER NESTER, ANA-
MARIA BATISTA e MARILZA MATIOSKI-

4. ACAO MONITORIA-1100/1996-CONJ JARDIM DAS ARAU-
CARIAS COND I LOTE 06 x MARIA MADALENA CARDOSO e
outro- Intime-se a parte exequente para dar prosseguimento ao fei-
to, requerendo o que entende de direito. Int.-Advs. JOSELIA A.
KUCHLER, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MARIZ MENDES
MAY, MARCELO CHEDID, PAOLA DAMO COMEL, FLAVIA-
NO CHRISTIAN PUCCI DO NASCIMENTO, BEATRIZ SCHIE-
BLER e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

5. DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-1170/1997-FER-
NANDO ALFREDO SCHLEMM x AIR POINT TURISMO LTDA-
Diante do silêncio da parte executada, intime-se a parte exequente
para requerer o que entende de direito. Int. -Advs. AQUILES MO-
RAES, MARILDA H.G. SALLES, JOAO BELMIRO DOS SAN-
TOS, LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA, MARCOS GOMES
SALVADOR e ADRIANA GLUCK CAMARGO-

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-395/1998-JORGE
ZARUCH x DELCINO TAVARES DA SILVA e outro- Ante o decur-
so do prazo, manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, reque-
rendo o que for de seu interesse, pena de arquivemento dos autos.
Int. -Advs. LOLINNA CHAN, SERGIO ROBERTO DE OLIVEI-
RA, SANDRA MARA FRONZA DE CAMARGO e PAULA CRIS-
TINA GIMENES TEODORO-

7. EMBARGOS A EXECUCAO-1079/1998-KIMALHAS COMER-
CIO DE TECIDOS LTDA e outros x BANCO PONTUAL S.A.- Tra-
ta-se de embargos de declaração opostos pela embargante contra a
decisão proferida em fl. 403, pela qual este Juízo determinou a inti-
mação pessoal da parte embargada. Sustenta a embargante que a
decisão é omissa, nos termos contidos às fls. 407/412, aos quais me
reporto. É o relatório. Decido. Conheço dos embargos, porque tem-
pestivos, porém nego-lhes provimento, tendo em vista que a despei-
to do alegado pela embargante na petição supra mencionada, enten-
do que tal recurso não é apropriado para se insurgir contra o despa-
cho, mormente porque a irresignação da embargante não condiz com
a aferição de eventual contradição, omissão ou obscuridade, tratan-
do-se de mero inconformismo, sendo assim, insuscetível de ser sana-
do pela via dos embargos declaratórios. Não obstante, compete ao
contador judicial a elaboração da conta geral nos termos do julgado

21ª Vara Cível
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e, nesse sentido, este Juízo determinou a intimação da parte embar-
gada para que prestasse as informações solicitada pelo Sr. Contador,
bem como para que juntasse documentos requeridos pelo profissio-
nal. Portanto, havendo necessidade de juntada de outros documen-
tos para a conclusão dos trabalhos do contador, este Juízo deliberará
a respeito. Nesse sentido, remetam-se os autos ao contador judicial,
face a juntada dos documentos de fls. 414/450. Int. -Advs. ANTO-
NIO CONSTANTINO VOLKOV, JOSE BENJAMIN MELLINGER,
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES, MICHELE TATIANE
SOUTO COSTA, AMANDA DE LIMA GODOI, ANDREIA MARI-
NA LATREILLE, VALÉRIA DEL VIGNA DE ALMEIDA, REGI-
NA TANIA BORTOLI, ANA CRISTINA H. XAVIER, MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI, MARCOS ANTONIO ZAITTER e
THAIS PORTUGAL ZAITTER-

8. RESSARCIMENTO-1136/1998-FRANCISCA APARECIDA VI-
EIRA GESSI x UNIDADE ENGENHARIA E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA- Intime-se a parte exequente para se manifestar sobre a
certidão de fl. 441 requerendo o que entende de direito. Int. -Advs.
ALESSANDRO MAURICI e REGINA LUCIA WERKA XAVIER
DE FRANCA-

9. ORD DE RESCISAO DE CONTRATO-1237/1998-VALDIMIR
SAPURN SINGH x CLISAMA OPERADORA DE PLANOS DE
ASS. À SAÚDE LTDA- Ante o decurso do prazo, intime-se a parte
exequente para se manifestar nos autos, no prazo de dez dias, reque-
rendo o que for de seu interesse. Int. -Advs. MARCIA J. VIEIRA
SIMOES, DORVAL MACEDO SIMOES, DORVAL ANGELO CURY
SIMOES, JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER, LEONARDO
MEDEIROS REGNIER, SANDRO BALDUINO MORAIS, MURI-
LO RAMON, ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER, IVAN GUE-
RIOS CURI, SAMUEL RICARDO RANGEL SILVEIRA, FABIA-
NO FREITAS MINARDI, ANNE DE BARROS REINALDO, LUIS
RENATO MARTINS DE ALMEIDA, MARCELO RICARDO DE
S. MARCELINO e CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES-

10. ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1238/1998-EVERLI DOM-
BECK FLORIANI e outro x ECORA S/A-EMPRESA DE CONS-
TRUCAO E RECUP. DE ATIVOS e outros- 1. Tendo em vista que
muitos executados foram intimados por hora certa , abra-se vista dos
autos à Curadora Especial. 2. Em seguida, intime-se a parte exe-
qüente para requerer o que entende de direito. 3. Intimem-se. -Advs.
MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO, MARIANA CARVALHO
WAIHRICH, LUCIANA CARNEIRO DE LARA, ANDRE LUIZ
CALVO, IRACEMA GARCIA VAZ, MARCIA HELENA DALCOL,
LUCIANA BREDA MERLIN, SAMANTHA ALBINI, ALCEU
MACHADO FILHO, ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO, NEMO
ELOY VIDAL NETO, FERNANDO AUGUSTO SPERB, RAFAE-
LA ALMEIDA DO AMARAL, FRANCISCO BRAZ NETO, MA-
THIEU BERTRAND STRUCK, LUCIANA BRUSTOLIN C. MA-
RANHAO, ANA CAROLINA DALCANALE, ROBSON ZANET-
TI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, ESTEVAO RUCHINSHI,
DEISI LACERDA, PRISCILA DO NASCIMENTO SEBASTIAO e
ALEXANDRE LASKA DOMINGUES-

11. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1460/1998-REGINALDO
MENDES JUNIOR e outros x WALDIR EDUARDO MARTINS e
outro- 1. Indefiro o pedido de penhora on-line eis que a lei processu-
al estabelece faculdade (art. 659, § 4°, CPC) e não obrigatoriedade.
Muito embora exista convênio acerca do procedimento da penhora
on-line, não foi efetuado cadastramento deste magistrado, a fim de
propiciar sua efetiva - e segura - utilização. 2. Intime-se a parte exe-
qüente para juntar planilha atualizada da dívida. 3. Em seguida, ex-
peça-se ofício ao Bacen para que seja procedido o bloqueio de valo-
res existentes em conta corrente ou ativos financeiros de titularidade
da parte executada, até o limite da execuçao. 4. Intimem-se. -Advs.
JOSE CARLOS BUSATTO, ERLON FERNANDO CENI DE OLI-
VEIRA, ANGELA BENGHI, IOLANDA INES OSTROWSKI ZAI-
NA, ERIC RODRIGUES MORET, FERNANDO ABREU COSTA
JUNIOR, ORMILO HENINGTON PORTILHO BENTES, REGI-
NA YURICO TAKAHASHI, JOSE MARIA DE PAULA CORREIA,
ADRIANNE CORREIA PEREIRA, STELA MARLENE SCHWERZ,
SILVIA ELISABETH NAIME, ANDRE LUIZ RAMOS DE CA-
MARGO, MARCOS SCHWEGLER e REGINA CELIA GIACO-
MET-

12. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21/1999-FRANCIS-
CO FILIPAK x JOUGLAS MENDES DOS SANTOS-Segue em ane-
xo o comprovante da solicitação de penhora on line. Aguarde-se em
cartório pelo prazo de 5 dias resposta a tal solicitação, após o que,
voltem os autos conclusos. Int. -Advs. MARCO ANTONIO LAN-
GER, THELMA HAYASHI AKAMINE, LUCIANA SEZANOWSKI
MACHADO, GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA e FLA-
VIA DO ROCIO ANDRADE MOREIRA-

13. RESC. DE CONTR C/PERDAS DANOS-550/1999-CECILIA
FIORIM FERNANDES x MONICA FILIZOLA WERNECK RO-
CHA e outro- Despacho de fl. 463: 1. Intime-se a parte exeqüente
para cumprir o despacho de fls. 460, no prazo de cinco dias, sob
pena de ser aceito o pedido de fis. 457-458, encaminhado-se ainda
os autos ao arquivo provisório. 2. Intimem-se. Despacho de fl. 465:
1. Diante da manifestação retro, determino o levantamento da pe-
nhora sobre o veículo indicado nestes autos. 2. Em seguida, proce-
da-se, junto ao Detran, o levantamento das constrições realizadas. 3.
Oficie-se às instituições financeiras para que transfiram os valores
bloqueados para uma conta vinculada a este Juízo. 4. Em seguida
deverá a parte exeqüente juntar planilha atualizada do débito. 5. Caso
o valor bloqueado seja suficiente para garantir o Juízo, tome-se por
termo a penhora dos valores bloqueados, intimando-se, em seguida,
a parte executada para apresentar embargos no prazo de dez dias. 6.
Intimem-se. Despacho de fl. 467: 1. Diante da certidão retro, intime-
se a parte exeqüente para se manifestar sobre o depósito realizado,
informando se dá por quitada a dívida. 2. Em caso positivo defiro,
desde logo, a expedição do alvará. 3. Em seguida tornem os autos
conclusos para eventual extinção da execução. 4. Intimem-se. Deve
o autor retirar alvará, bem como pagar custas no valor de R$ 7,00. -

Advs. JEFERSON WEBER, CARLOS ALBERTO DE O. CASA-
GRANDE, ELENITA FERNANDES CASAGRANDE, LUIZ ADAO
DE CARLI, CARLOS HENRIQUE KAMINSKI e ROMEU AUGUS-
TO SIMON JUNIOR-

14. SUMARIA DE COBRANCA-752/1999-CONDOMINIO EDI-
FICIO DAS PALMEIRAS x ARMANDO ARISTOTOLES MAR-
TINS BEDE- Defiro o pedido retro, expeça-se alvará como requeri-
do. Em seguida, intime-se a parte exequente para informar de dá por
quitada a dívida, ou se pretende continuar a presente execução. Int.
Despacho de fl. 693: Diante da certidão retro, reitere-se o oficio à
10ª Vara Cível. Int. Custas remanescentes R$ 216,50. -Advs. RUY
ANTONIO LOPES, ARMSTRONG TAVARES DE LINDBERG,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TATIA-
NA KALKO, ANA PAULA ZANATTA, WALTER MATHIAS JUNI-
OR, JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA
LEMES, MARCOS HENRIQUE MACHADO PEREIRA, WALDE-
MAR LOPEZ HEREK, ADRIANA BITTENCOURT P. LOPEZ
HEREK, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEONAR-
DO XAVIER ROUSSENQ, SHEILA CAMARGO COELHO TOS-
SIN, BRUNO MAY MARTINS, CAMILA GBUR HALUCH, FER-
NANDA LEHMANN LOUREIRO, JOANITA FARYNIAK, MARIA
LUCIA C. DE MEDEIROS, FRANCISCO OLIVIERI JUNIOR,
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA, ROCHELI SILVEIRA, GRACIE-
LA GONCALVES, CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO-

15. EMBARGOS DE TERCEIRO-842/1999-MARIA DE LOURDES
CORREA x SEGURANCA ADM DE CONSORCIOS SC LTDA-
Sobre o contido em fl. 96/104, manifeste-se a parte embargada no
prazo de dez dias. Int. -Advs. ADEMIR CLAUDINO JACINTO,
JAQUELINE XAVIER MULLER, CLEONICE DE OLIVEIRA
PORTO, PLINIO ROBERTO DA SILVA, AMAURI PEREIRA DA
SILVA, ORIBES CORREA, SUZANA BONAT, CARMEN LUCIA
VILLACA VERON e DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO-

16. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1059/1999-AM-5
CONTRUCOES LTDA. x KRISTIANO NAIDE- Intime-se a parte
exequente para se manifestar sobre o pedido contido em fl. 166, no
prazo de dez dias, requerendo o que for de seu interesse. Decorrido
o prazo, voltem os autos conclusos. Int. -Advs. JOSE DO CARMO
BADARO, MARCIA SEVERINA BADARO, JOAO NELSON KI-
NAL, RUTH COATTI, JORGE CLARO BADARO, THAISA JA-
QUELINE VROBLEWSKI, JOSE LUIZ RICETTI, LUIS EDUAR-
DO MIKOWSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-

17. ORDINARIA DE INDENIZACAO-14/2000-JOSE DO CARMO
SILVEIRA x EMESO CONST INCORPORACOES E VENDA DE
IMOVEIS LTDA- Diante da inércia da parte executada, intime-se a
parte exequente para requerer o que entende direito. Int. -Advs. JO-
SAFA ANTONIO LEMES, MARIA AMELIA CAMARGO TAQUES,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, RUY CARDOSO FERREIRA,
MURILO CLEVE MACHADO, MIRIAM PERSIA DE SOUZA,
GLAUCO IWERSEN, ANA LUCIA DE FIGUEIREDO DEMETER-
CO, DANIELLE DERENLANYJ VIANNA, ANDERSON HATA-
QUEIAMA e LUIS EDUARDO PEREIRA SANCHES-

18. EMBARGOS A EXECUCAO-665/2000-IRMAOS MASSIG-
NAM LTDA. x BANFORT BANCO FORTALEZA S/A- Intime-se o
perito para se manifestar sobre as impugnações apresentadas pelas
partes. Com o retorno dos autos, intimem-se as partes para se mani-
festarem em dez dias. Int. -Advs. JOAQUIM MUNHOZ DE ME-
LLO, RAFAEL MUNHOZ DE MELLO, ROBERTO MUNHOZ DE
MELLO, FABIO DE PAULA YAMASAKI, IDELANIR ERNESTI
e JOSE EDUARDO VICTORIA-

19. EXECUCAO HIPOTECARIA-864/2000-PETROQUIMICA
TRIUNFO S/A x SILVIO BIAGI- Remetam-se os autos ao arquivo
provisorio até a manifestação da parte interessada. Int. -Advs. ADE-
LIA SPEZIA ZANELLA, ALESSANDRA GONZALES DUARTE
CARDOSO, DENIS BONATO GONÇALVES e ALINE FAGUN-
DES DA CRUZ-

20. RESC. DE CONTR C/PERDAS DANOS-999/2000-LUIZ
CLAUDIO C.OLIVEIRA x PROMOV-PROMOTORA INTER.DE
PROPR.DE VACACIONES S/A e outros- Defiro o pedido retro.
Desentranhe-se a carta precatória para encaminhamento como re-
querido em fl. 692. Int. Deve a parte interessada retirar carta preca-
tória e oficio de fl. 694. -Advs. ELIZABETH HAISI, KARIN HE-
LENA FLOETER DE OLIVEIRA, CLAUDIA FONSECA TUTIKI-
AN, MARCIO SARRACENO LEMOS PINTO, LUCIANA RODRI-
GUES DA SILVA MARTINEZ, SERGIO LEAL MARTINEZ e SER-
GIO EDUARDO MARTINEZ-

21. RESP.CIVIL C/C ALIM.E PERDAS-1260/2000-VICTOR HUGO
DE SIQUEIRA (REPRES.POR) e outro x EVANDRO JOSE MAR-
CAO e outro- Vista ao ministério público. Int. -Advs. FERNANDO
ZENATO NEGRELE, JOAO THEODORO DA SILVA JUNIOR,
BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM, FRANCISCO OCTAVIO
DE O. ESCORSIM e MICHELLI D ESTEFANI-

22. REVISIONAL DE CONTRATO-8/2001-TRANSIMARIBO
LTDA e outros x BANCO COMERCIAL BANCESA S/A- Intime-se
a parte exequente para dar prosseguimento ao feito, requerendo o
que entende de direito. Int.-Advs. HARRY KLAIS, MAISA GORE-
TI L. SANT ANA, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA e AL-
BERTO SILVA GOMES-

23. LIQUIDACAO DE SENTENCA-191/2001-FEIBIAN COMER-
CIO IMP.E EXP.DE COSMETICOS LTDA x BELOCAP-PRODU-
TOS CAPILARES LTDA (L OREAL)-Mantenho o despacho agra-
vado. Sobrevindo pedido de informacoes, oficie-se ao relator do agra-
vo de instrumento, informando que o agravante cumpriu com o dis-
posto no art. 526 do Codigo de Processo Civil, bem como este juizo
manteve o despacho agravado. -Advs. THEOTONIO MAURICIO

M DE BARROS, GRAZIELA DE SOUZA JUNQUEIRA, ALEX
SANDRO DA SILVA, MARCELO MOSSI, ALFREDO DE A. GON-
CALVES NETO, GUILHERME KLOSS NETO, MARCELO MAR-
QUES MUNHOZ, JAIR LIMA GEVAERD FILHO, RUBENS NEL-
SON CUNHA, WALDEMAR DE ARAUJO FILHO, PAULO HEN-
RIQUE DA R. LOURES DEMCHUK e RICARDO HILDEBRAND
SEYBOTH-

24. COBRANCA C/C REPARACAO DANOS-561/2001-ALMIR
KUTNE x ROBERTO GUIRAUD e outros- Nos termos do art. 398
do CPC, intime-se a parte exequente para se manifestar sobre o con-
tido em fl. 1742/51 no prazo de dez dias, requerendo o que for de
seu interesse. Int. -Advs. ALMIR KUTNE, RUBENS CORREA e
RENATO ANTUNES VILLANOVA-

25. SUSTACAO DE PROTESTO-938/2001-TSUTOMU OGASA-
WARA - LOCACAO DE MAQUINAS x TECTRATOR COMER-
CIO DE PECAS PARA TRATORES LTDA- 1. Diante do grande
lapso de tempo em que o processo ficou em carga com o patrono da
parte autora, pelo período de seis anos, bem como a informação tra-
zida na petição retro, defiro o levantamento da caução como reque-
rido. 2. Expeça-se alvará. 3. O presente feito será julgado conjunta-
mente com o processo principal. 4. Intimem-se. -Adv. LORIVAL
CAMARGO SANTOS-

26. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-1074/2001-ANTONIO
LACERDA BRAGA FILHO e outro x RAUL SUPLICY DE LA-
CERDA & CIA LTDA e outros- Diante da manifestação retro, julgo
extinta a presente execução, com fulcro no art. 794, I, do CPC. Pro-
cedam-se as devidas baixas e arquivem-se. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. -Advs. LEONARDO SPERB DE PAOLA, REINALDO
CHAVES RIVERA, JOSE PEDRO DE PAULA SOARES, LEAN-
DRO GALLI, IVO GOMES, CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA
FRANCO, RONALD ROESNER JUNIOR e MILTON LUIZ DO
PRAZO JUNIIOR-

27. DECLARATORIA DE NULIDADE-1196/2001-TSUTOMU
OGASAWARA-LOCACAO DE MAQUINAS x TECTRADOR CO-
MERCIO DE PECAS PARA TRATORES LTDA- 1. Intimem-se as
partes para, em cinco dias, que indiquem as provas que pretendem
produzir, justificando-as, sob pena de restar preclusa a oportunidade
para tanto. 2. Em seguida tornem os autos conclusos para saneamen-
to ou julgamento antecipado da lide. 3. Intimem-se. -Adv. LORIVAL
CAMARGO SANTOS-

28. REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1252/2001-KAROLA
EVA KOCHER AZEREDO x ALFA ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A- Anote-se o substabelecimento de fl. 591/92. Sentença em
separado (portaria 0276dm). (...) Posto isto, julgo parcialmente pro-
cedente o pedido, para o fim de mitigar a variação cambial estipulada
no contrato, devendo as partes suportar igualitariamente a maxides-
valorização do real frente ao dólar a partir de janeiro de 1999, con-
denando a requerida a restituir à autora o valor a maior por esta
pago, com correção monetária e juros de mora na forma delineada
nos fundamentos supra, com compensação de valores se eventual-
mente houver saldo a pagar pela autora à requerida, devendo a liqui-
dação do julgado dar-se por arbitramento. Face o resultado do julga-
mento, defiro em termos o pedido formulado pela autora em fls. 590,
determinando à requerida que no prazo de 05 (cinco) dias promova
os atos necessários à transferência do veículo à autora. Condeno as
partes ao pagamento das custas e despesas processuais na proporção
de 50% cada qual, fixando honorários advocatícios no percentual de
10% sobre o valor dado à causa (em aplicação harmônica dos §§ 30
e 40 do art. 20 do CPC), cabendo a cada qual das partes pagamento
na proporção definida, ficando a verba honorária, porém, compensa-
da, na forma do caput do art. 21 do CPC. P.R.I. -Advs. DAVID BES-
SA ALVES, RODOLFFO GARDINI FAGUNDES, RICARDO LUIZ
DE OLIVEIRA, RENATO GALVAO CARRILLO, MARCELO AU-
GUSTO ANGIOLETTI, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER,
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER e IZABELLE M.S. LIMA TURKIEWICZ-

29. TUTELA-1560/2001-CRICI ALVES DA ROSA OLIVEIRA x
ADEIR OLIVEIRA REIS FILHO e outro- 1. Encaminhem-se os autos
para o Sr. Contador para informar se as contas prestadas às fis. 297-
298 estão corretas. 2. Como a tutelada atualmente adquiriu maiori-
dade civil, nada há para versar sobre alteração de tutor. 3. Com a
manifestação do Sr. Contador tornem os autos conclusos. 4. Inti-
mem-se. -Advs. ANDRE GOMES SILVESTRE e ADRIANA DE
PAULA EDUARDO-

30. ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-116/2002-ADEMIR
DOS SANTOS GARCIA e outros x IRMAOS ALADIO E CIA
LTDA.- Intimem-se os autores para informar ser mantêm interesse
no presente feito, requerendo o que entendem de direito. Int. -Advs.
LUIZ CARLOS PILOTO, ELVIO RENATO SEVERO, DANIELE
ALBANIZ JUNGLES DE CARVALHO, LUIZ CARLOS JAVOS-
CHY e CLEIDE DE OLIVEIRA-

31. ORDINARIA-323/2002-P.I.B TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA - ME x LUIZ ASSUNCAO & CIA LTDA e outros- Homolo-
go, por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo formalizado pelas partes e informado em fls. 413/414, nestes
autos de ação ordinária, proposta por P.I.B. Transportes de Carga
Ltda-ME contra Luiz Assunção & Cia Ltda e outros, e em conseqü-
ência, julgo extinto o processo, bem como os autos de cautelar ino-
minada n° 1408/2001, eo faço na forma do art. 269, III do Código de
Processo Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal. Expeça-se alva-
rá em favor da titular da Serventia para levantamento das custas re-
manescentes. Expeçam-se ofícios ao Cartório de Títulos e documen-
tos, bem como ao banco central, na forma pugnada. Expeça-se alva-
rá em favor do credor. Oportunamente arquive-se. P.R.I. Custas de
oficios R$ 20,00. -Advs. LINCOLN EDUARDO A. DE CAMAR-
GO FILHO, RODRIGO LONGO, JOSE HOTZ, SANDRA MENE-
GHINI DE OLIVEIRA, DENIO LEITE NOVAES JR, MARILANE
TON RAMOS, MARCELO DE OLIVEIRA LOBO, CARLOS LEAL

SZCZEPANSKI JUNIOR, CRISTIANE REGINA BORTOLINI,
JOAO LEONEL ANTOCHESKI, DANIELLE CRISTINE TODES-
CO WELDT, CARLOS JUAREZ WEBER e ANA FLAVIA DE LARA
MEHL-

32. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1377/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x SEMCO IMP.E COM.DE
EQUIP.ELETRONICOS LTDA e outro- Defiro o pedido retro. Sus-
pendo o feito nos termos do art. 791, III do CPC. Int. -Advs. DANI-
EL HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN, ANDREA CRISTIANE GRABO-
VSKI e MAURICIO KAVINSKI-

33. ACAO MONITORIA-1398/2002-LAERTES RENE RASERA x
ADEMIR KUGELMEIER- Pagas eventuais custas remanescentes,
suspenda-se o processamento do feito pelo período de 60 dias. An-
tes, porém expeça-se oficio ao BANCO CENTRAL para fins de des-
bloqueio. Int.Despacho de fl. 128: Cettifico que em cumprimento à
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim
de “intimar a parte ré para que, no prazo de até dez dias, recolha as
custas processuais remanescentes no valor de R$192,40 (cento e
noventa e dois reais e quarenta centavos), conforme memória de cál-
culo de fl. 113 dos autos e acordo de fls. 123/124 dos autos.” Custas
de oficios R$ 14,00. Deve a parte interessada retirar oficio de fl.127.-
Advs. ADRIANA BRANCO SOTTOMAIOR DE SOUZA, WLANI-
ZE DA SILVA SERPA, LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA e GIL-
BERTO ADRIANE DA SILVA-

34. RESTITUICAO-10/2003-DORIANA MARGARITA SCHACHT
WITOSZEK e outro x VIA URBANA EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS S/A- Diante da inércia das parte exequente, remetam-se
os autos ao arquivo provisório até a manifestação da parte interessa-
da. Int .-Advs. ENEIDE LUCIA BODANESE, ERNANI MANCIA
e LINCOLN TAYLOR FERREIRA-

35. ALVARA-243/2003-GIANCARLO DA SILVA ANDRESO (RE-
PRESENTADO POR) e outro- Anote-se a procuração de fl. 202.
Ante a manifestação retro, julgo boas e prestadas as contas pela mãe
do requerente. Considerando que o autor atingiu a maioridade civil,
defiro o pedido de levantamento do valor depositado nos autos em
seu favor. Atendidas a determinações supra e, nada mais sendo re-
querido, no prazo de 10 dias, arquivem -se os autos com as baixas
devidas. Int. Deve o autor retirar alvará. -Adv. MURILO SÉRGIO
JOAQUIM-

36. ACAO MONITORIA-699/2003-BANCO ITAU S/A x ADRIA-
NA RIBEIRO DE TOLEDO TEIXEIRA AZONI M. e outro- Devi-
damente comprovado nos autos o recolhimento da taxa devida, ofi-
cie-se a receita federal como requerido. Intime-se a parte autora para
apresentar planilha atualizada do seu crédito para as diligências on
line. Int. -Advs. DANIEL HACHEM, REINALDO EMILIO AMA-
DEU HACHEM, REGIANE PRATES, SERGIO DOS REIS JUNI-
OR e JOAO PAULO BOMFIM-

37. RESCISAO DE CONTR.C/ LIMINAR-730/2003-MAQUITEC
COMERCIO E REPRESENTACAO DE MAQUINAS LTDA x
MAXIPORTAS PORTAS ARTESANAIS LTDA- Despacho de f. 138:
Intimem-se os subscritores da petição de fl. 135 e de fl. 136 para que
informem qual é o procurador que realmente está representando o
autor na presente ação. Int. Despacho de fl. 142: Não verifico dos
autos, o Sr. Ailton Borba como parte. Assim, esclareça o respectivo
procurador a pertinência da petição retro, muito embora guarde re-
lação com o despacho de fls. 138. Prazo de até dez dias. Int. -Advs.
VICENTE DO PRADO TOLEZANO, RENATA CALZADA BOR-
GES TOLEZANO, HELOISA CERNACH AYRES, LAISA DARIO
FAUSTINO DIAS, FABIANA BRAGA FIGUEIREDO, MARINA
MANGINI, DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA e MARCOS TON
RAMOS-

38. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-804/2003-CONCRE-
PAV S/A ENGENHARIA DE CONCRETO x FILHOS DE HENRI-
QUE MEHL S/A IND. E COMERCIO- Considerando o despacho
hoje proferido nos autos em apenso, aguarde-se a decisão final dos
embargos do devedor. Int .-Advs. SIMONE BORELLI LIZA, RO-
SIMAR DE FATIMA LOPES, AMAURY CHAGAS COUTINHO
JUNIOR e ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR-

39. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1053/2003-INVES-
TFOLIO FACTORING LTDA x PAPYRUS NEW SUPRIMENTOS
PARA INFORMATICA LTDA e outros-Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para expedi-
ção de oficios, conforme requerido à fl. 150 dos autos. Custas de
oficios R$ 30,00. -Adv. CARLOS CAETANO ZARPELLON DA
COSTA-

40. RESCISAO CONTRATUAL-255/2004-A.J.M. COM. E DISTR.
DE COMBUSTIVEIS E ACES. LTDA e outros x PETROBRAS
DISTRIBIUDORA S.A.- (...) Sendo assim, conheço os embargos e
os acolho, no mérito, a fim de modificar a decisão condenando autor
e réu, recíproca e proporacionalmente, ao pagamento das custas e
despesas processuais, bem como honorários advocatícios (50% cada
um), devendo ainda, no que se refere à redrada dos equipamentos da
Petrobrás Distribuidora, prevalecer o que consta no dispositivo PRI.
-Advs. AMARILIS VAZ CORTESI, FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, ROBERLEI
ALDO QUEIROZ e JULIO JACOB JUNIOR-

41. ACAO MONITORIA-432/2004-CASSOL MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA x JGB ENGENHARIA CIVIL LTDA e ou-
tros- Assiste razão ao procurador do exequente, expeça-se novo
mandado independente de recolhimento de custas. Int.-Advs. DIO-
GO GUEDERT, JULIANA OSORIO JUNHO, JUAREZ CESAR
SCARANT JUNIOR e SANDRA MARA NETZ DE PAULA-

42. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-466/2004-BANCO
BRADESCO S/A x RODOESTRADA TRANSPORTES RODOVI-
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ARIOS LTDA e outro- Expeçam-se os oficios pugnados nos itens
“b” e “c” de fls. 134/136, bem como às instituições bancárias, solici-
tando o bloqueio de valores. Int. Custas de oficios R$ 157,00. Deve
a parte interessada retirar oficio de fl.138. -Advs. MURILO CELSO
FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

43. INDENIZACAO-661/2004-REGINA CAMARA SAMPAIO x
BANCO ITAU S/A-Despacho de fl. 723:Pagas eventuais custas re-
manescentes, voltem os autos conclusos para decisão. (...) Nessas
condições, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos
deduzidos para o fim de condenar o BANCO ITAÚ S/ A a restituir à
autora as quantias de R$ 200,00 (duzentos reais), R$30,00 (trinta
reais) e R$ 200,00 (duzentos reais) a serem corrigidas monetaria-
mente pelo INPC a partir da data da efetiva cobrança (23/05/01, 06/
06/01 e 06/09/01, respectivamente) e acrescidas de juros moratórios
de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação. Fixo os honorários
advocatícios no importe equivalente a 15% (quinze por cento) do
valor da condenação, com supedâneo no artigo 20, § 3°, do Código
de Processo Civil. Pela sucumbência recíproca, condeno a autora eo
réu ao pagamento das custas e despesas processuais e dos honorári-
os advocaticios do patrono da parte adversa, na proporção de 65% e
35%, respectivamente. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Custas
remanescentes R$ 276,30. -Advs. SHEYLA D.B. DOS SANTOS,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUCIANA HER-
NANDEZ QUINTANA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER e IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI-

44. EMBARGOS A EXECUCAO-1324/2004-MARCIA CARLOTA
MUNIZ BARRETO TENORIO x JOAO DA SILVA RIBEIRO- 1.
Recebo o recurso de apelação (fls. 141-216) em seu efeito devoluti-
vo. 2. Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões no
prazo de quinze dias. 3. Em seguida desentranhe-se dos autos princi-
pais e remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça do Paraná. 4.
Intimem-se. -Advs. LETICIA SEVERO SOARES, JOSE CARLOS
LEITE JUNIOR e ADRIANO MORO BITTENCOURT-

45. EMBARGOS A EXECUCAO-1377/2004-MEDCLIN - CLINI-
CA DA MULHER E DA CRIANCA LTDA x LATUS SUL SOLU-
COES EMPRESARIAIS LTDA- Intime a parte interessada para pa-
gar custas do contador no valor de R$ 62,59 (dois processos). -Advs.
MARCIO AUGUSTO DE FREITAS, LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES FATUCHE e ALESSANDRA SCHUTA-

46. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-75/2005-BANCO
BRADESCO S/A x CENTRO SUL COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA e outros-Segue em anexo o comprovante
da solicitação de penhora on line. Aguarde-se em cartório pelo prazo
de 5 dias resposta a tal solicitação, após o que, voltem os autos con-
clusos. Int. -Advs. DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO
AMADEU HACHEM-

47. OUTORGA ESCRITURA C/C ANT.TUT-78/2005-ANTONIO
SILVINO SANTIAGO MARTINS e outro x ECORA S/A-EMPRE-
SA DE CONSTRUCAO E RECUP.DE ATIVOS e outro- Despacho
de fl. 288/89: (...) Nessas condições, acolho os embargos, e no méri-
to os rejeito, a fim de manter a decisão, uma vez que não se verificam
quaisquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535, do CPC.
PRI. Despacho de fl. 290/91: (...) Assim sendo, conheço dos embar-
gos e, no mérito, os acolho parcialmente, somente ao que se refere
ao item 2 (dois), a fim de complementar a decisão, determinando que
o embatgante proceda diretamente o levantamento da hipoteca inci-
dente sobre o referido imóvel. PRI. -Advs. LUIS CARLOS BERAL-
DI LOYOLA, LEONEL CAMILLI, LEONARDO THOMAZONI
LOYOLA, PAULO RODRIGO PAIVA DE AZEVEDO, LUIS
EDUARDO MIKOWSKI, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR,
ESTEVAO RUCHINSHI, DEISI LACERDA e PRISCILA DO NAS-
CIMENTO SEBASTIAO-

48. EXECUCAO OBRIGACAO DE FAZER-392/2005-SILVESTRE
HOLLEN x RAIMUNDO FERNANDES FROTA e outros- Intime-
se a parte exequente para se manifestar sobre a petição retro. Int. -
Advs. MARIA ELVIRA JUNQUEIRA, MARIVAL CARVALHAL
SANTOS, LUIS EDUARDO MIKOWISKI, WALTER JOSE MA-
THIAS JUNIOR e JOCIR SOUTO DE MORAES-

49. REGISTRO DE TESTAMENTO-732/2005-ADOLPHO DE
OLIVEIRA FRANCO JUNIOR x JORGE RICHER-Intime a parte
interessada para pagar custas remanescentes no valor de R$ 25,90. -
Advs. ADOLPHO DE OLIVEIRA FRANCO JUNIOR, CARLOS
JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, RONALD ROESNER JUNI-
OR e CARLOS HENRIQUE S. PERSOLI-

50. INVENTARIO-766/2005-LUCIA RICHER NOCCIOLINI x
JORGE RICHER-Intime a parte interessada para pagar custas rema-
nescentes no valor de R$ 93,00. -Advs. ADOLPHO DE OLIVEIRA
FRANCO JUNIOR, CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRAN-
CO, CARLOS HENRIQUE S. PERSOLI e MICHELLE APARECI-
DA GANHO-

51. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-891/2005-ARLETE
CORREIA ROSS x PAULO ROBERTO MELO HAENISCH e ou-
tros- Acerca dos esclarecimentos prestados pelo avaliador, diga a
parte exequente, inclusive sobre a nota constante no laudo de fl. 347.
Prazo de dez dias. -Advs. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE,
ANA CAROLINA ELAINE DOS SANTOS e ADRIANO BARBO-
SA-

52. RESC DE CONT C/C REINT POSSE-897/2005-AZ IMOVEIS
LTDA x MAURICIO VALENCIO e outro- A decisão que determi-
nou a suspensão do feito até o julgamento da ação civil pública foi
publicada em 27.07.05 (fl. 76) e, contra tal decisão não houve even-
tual interposição de recurso, assim nada mais resta a apreciar com
relação à matéria. Int. -Advs. LUIS FERNANDO DIETRICH, MAU-
RO CURY FILHO, ANDERSON KLEBER OKUMURA YUGE e
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI-

53. EXECUCAO DE ALUGUEIS-941/2005-SARA YOUSSEF x
AVIARIO LANZA LTDA- Indefiro, por ora, o pedido de fl. 254.
Aguarde-se o decurso do prazo relativo a sentença proferida nos
autos em apenso. Int.-Advs. GENESIO SELLA, FABRICIO COS-
TA SELLA, AUREO VINHOTI, CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO, FILIPE ALVES DA MOTA, MARCELO DE BOR-
TOLO e MARCOS CESAR VINHOTI-

54. ORD.ANULACAO DE ARREMATACAO-1002/2005-LUIZ
VICENTE PAVAO e outro x ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO
LTDA- Nada sendo requerido no prazo de dez dias, arquive-se. Int.
-Advs. EDSON APARECIDO DA SILVA, ROBSON IVAN STIVAL,
CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO, ADRIANA D AVI-
LA OLIVEIRA, ROSANA JARDIM RIELLA PEDRAO e WILLI-
AN MOREIRA CASTILHO-

55. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1168/2005-ODETE DO-
MINGOS CALIXTO x BANCO ITAU S/A e outro- Recebo os pre-
sentes embargos, haja vista que estes foram interpostos tempestiva-
mente, conforme dispõe o art. 536 do Código de Processo Civil Pug-
na a embargante esclarecimento acerca do tópico da sentença que
dispõe sobre os juros flutuantes. Dispõe que a decisão se encontra
omissa, uma vez que não esclarece qual é a média disciplinada pelo
Banco Central a ser aplicada aos contratos bancários. Dispõe o art.
535 do Código de Processo Civil, que cabem embargos de declara-
ção quando: I - houver na sentença ou no acórdão, obscuridade ou
contradição; II - for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-
se o juiz ou o tribunal. Sem razão a embargante no pleito instado.
Não se vislumbra qualquer irregularidade na decisão proferida às
fls., uma vez que esta é clara, lógica e responde todos os requeri-
mentos despendidos pelos jurisdicionados. Frise-se que não deve ser
imputado ao Juízo o ônus da prova que cabem as partes. Vale dizer:
se a embargante não trouxe nenhum documento no sentido de de-
monstrar ao Juízo que as taxas praticadas pela instituição financeira
não estavam de acordo com a média disciplinada pelo BACEN, não
é o magistrado que deverá diligenciar processualmente de modo a
comprovar o fato constitutivo do seu direito. Com efeito, se há algu-
ma omissão pendente junto ao caderno processual, que corresponda
aos atos processuais praticados pelos sujeitos do processo, frise-se
desde já que não decorreu desse Juízo. Dessa forma, não havendo
qualquer dos vícios atinentes ao art. 535 do CPC na decisão prolata-
da às fls.573/594, indefiro os embargos interpostos. Logo, deixo de
determinar qualquer alteração. Publique-se, Registre-se e Intime-se.
-Advs. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO, JOR-
GE CLARO BADARO, ALAN ALBERTO DE SOUSA, THAISA
JAQUELINE VROBLEWSKI, ILZE REGINA APARECIDA PIN-
TO, THOMIRES ELIZABETH P BADARO DE LIMA, CELIA
MARIA IOMBRILLER, TERESA CELINA ARRUDA ALVIM WAN-
BIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

56. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1345/2005-FUNDO DE
INV.EM DIR.CRED.NÃO PADRON.AMÉRICA MULTI. x JOSE
MOTA DA SILVA LIMA- Pagas eventuais custas remanescentes,
arquivem-se os autos como requerido. Int. Custas remanescentes R$
32,20. -Advs. IDELANIR ERNESTI, IDAMARA ROCHA FERREI-
RA SAMANGAIA, LUCIANA BERRO e DANIEL BARBOSA
MAIA-

57. EMBARGOS DO DEVEDOR-1404/2005-METALNEWS LTDA
ME e outros x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A-CARTEIRA
DE CRED.IMOB.- Intime a parte interessada para pagar custas de
oficial de justiça no valor de R$ 130,50. -Advs. PATRICIA BITTEN-
COURT L. DE LIMA, KAROLYNE CRISTINA ALBINO QUADRI,
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO XA-
VIER ROUSSENQ, SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN, JO-
ANITA FARYNIAK e BRUNO MAY MARTINS-

58. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1439/2005-PERDI-
GAO AGROINDUSTRIAL S/A x FLOMOATHER COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA- Ante o decurso do prazo, dê-se vista dos au-
tos a curadoria especial. Int. -Advs. ERIKA PAULA DE CAMPOS,
ROSIMEIRI GOMES BASILIO, ROSANGELA WOLFF DE QUA-
DROS MORO, JULIANA OSORIO JUNHO e ANDRE DIAS AN-
DRADE-

59. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-175/2006-BANCO
BRADESCO S/A x MAGIA PROMOCOES E EVENTOS LTDA e
outros-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, enca-
minho estes autos para expedição de oficios, conforme requerido à
fl. 202 dos autos. Custas de oficios R$ 50,00. -Advs. MURILO CEL-
SO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e NELISSA
ROSA MENDES-

60. SUMARIA DE COBRANCA-390/2006-CONDOMNIO EDIFI-
CIO TRIANON PARK x MIGUEL CRISTOFORU JUNIOR e ou-
tro- 1. Intime-se o réu, ora devedor, para, no prazo de 15 (quinze)
dias, pagar o valor apresentado pelo credor na petição e planilha de
fls. 154/157, bem como as custas processuais. 2. Em caso de depósi-
to, deverá o executado esclarecer, se o pagamento é para satisfação
do crédito ou busca apenas afastar a incidência de multa, para fim de
futura impugnação. 3. Decorrido o prazo para pagamento da dívida,
deve ser acrescido ao cálculo 10 % a título de multa, bem como,
antecipadas as custas do oficial de justiça, pelo credor, seja expedido
mandado de penhora e avaliação (CPC, art. 475-J). 4. Do auto de
penhora e de avaliação, será imediatamente intimado o executado,
na pessoa de seu advogado, ou na falta deste o seu representante
legal, ou pessoalmente, por mandado ou pelo correio, podendo ofe-
recer impugnação, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias. 5. Na
impossibilidade, do oficial de justiça proceder à avaliação do bem
penhorado, volte concluso para nomeação de avaliador. 6 . Intima-
ções e diligências necessárias. Int. -Advs. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, EMERSON LUIZ VELLO, FLAVIANO CHRISTIAN
PUCCI DO NASCIMENTO, SANTIAGO LOSSO e CINTHIA PAR-
PINELI LEITAO-

61. ORDINARIA DE INDENIZACAO-394/2006-DORIVAL DIAS
x SERGIO DE ALMEIDA e outros- Certifico que em cumprimento
a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim
de intimar a parte ré para que se manifeste, no prazo de até dez dias,
sobre o retorno negativo da carta de intimação da testemunha Julio
César Schimidt com a informação “não existe o número indicado”,
conforme fl. 693/694 dos autos .Despacho de fl. 700: Mantenho a
audiência já designada. Intimem-se as testemunhas indicadas pela
petição de fl. 699. Int Despesas postais R$ 45,00.-Advs. OTAVIO
ERNESTO MARCHESINI, GERCINO BETT JUNIOR e ARNAL-
DO OLICHEVIS-

62. MONITORIA-657/2006-SICREDI SINCOCRED x CHS RA-
CING ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA e outro- Intime-se
o procurador da parte embargante para que, no prazo de até 10 dias
informe o atual endereço do seu constituinte, bem como efetue o
deposito dos honorários periciais, com as advertências legais. De-
corrido o prazo, com ou sem o cumprimento do comando judicial
supra, voltem os autos conclusos. Int. -Advs. ADSON GABINO DE
MORAES JUNIOR, LEILANE TREVISAN MORAES, MARCIO
ADRIANO PINHEIRO e PEDRO AUGUSTO NAUFFAL DE AZE-
VEDO-

63. ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-821/2006-ROGERIO
JOCKHECK x BANCO DO BRASIL S.A.- Intime-se a Dra. SILVA-
NA APARECIDA CEZAR PONTE, procuradora do requerido, para
que, no prazo de 48 horas, devolva os autos em cartório, sob pena de
expedição de mandado para exibição e entrega dos autos. Int. -Adv.
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

64. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-855/2006-DIMPER
COMERCIAL LTDA x R.R. FARMA COMERCIO DE MEDICAM.
E PREFUMARIA LTDA e outros- Concedo o prazo de 10 dias para
a substituição do fax pelo original. Os valores anteriormente bloque-
ados já formam transferidos, bem como lavrado termo de penhora
(fl. 303). Intimem-se os executados na pessoa do seu procurador
para que, no prazo de 05 dias, indique quais são e onde se encontram
bens de sua propriedade sujeitos à penhora, bem como declare seus
respectivos valores, pena de se assim não proceder caracterizar ato
atentatório à dignidade da Justiça, nos termos do artigo 600, inciso
IV, do CPC. Int. -Advs. WILIAN DE ARAUJO HERNANDEZ, JOSE
RUBENS HERNANDEZ, MAURICELIA JOSE FERREIRA HER-
NANDEZ, FERNANDO HENRIQUE MACHADO MAZZO, RI-
CARDO BRAGHINI, OTTO JOAO LYRA NETO, CLINIO L.L.
LYRA, CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO e MARCIA ADRIA-
NA MANSANO-

65. ORDINARIA DE COBRANCA-1019/2006-AVANY DORNEL-
LES x BANCO DO BRASIL S/A.- Intime-se a parte autora na pes-
soa do seu procurador para que, no prazo de 15 dias, cumpra o jul-
gado efetuando o pagamento do débito apontado em fls. 97 -99, pana
de incidir sobre tais valores multa de 10% (art. 475-J do CPC). Int.
Custas remanescentes R$ 10,50. -Advs. LUIZ RENATO PEDRO-
SO, MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO e MARCIO AN-
TONIO SASSO-

66. SUMARIA DE COBRANCA-1243/2006-ILZA MOREIRA DA
COSTA e outros x CIA EXCELSIOR DE SEGUROS S/A-Ciência
às partes da baixa dos autos da Superior Instância. No mais, aguar-
de-se o decurso do prazo para cumprimento do julgado pela parte
vencida, a teor do disposto no artigo 475J do CPC. Int. -Advs. FA-
BIANA ZOTELLI DE MATTOS, GIOVANI DE OLIVEIRA SERA-
FINI, LUCAS HENRIQUE ZANDONADI GOMES, ALEXANDRA
DANIELI ALBERTI, FABIO JOAO SOITO, PAULO CESAR BRA-
GA MENESCAL e WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS-

67. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1251/2006-LUIS
FERNANDO SAMBULSKI x GILSON DOMINGUES DE QUEI-
RÓZ e outro- Dê-se vista dos autos à curadoria especial. Int. -Advs.
FRANCISCO MACHADO DE JESUS, DENILSON JANDERSON
TROMBETTA, GILBERTO GAESKI e CRISTIANE MAINARDES-

68. EXECUCAO-1273/2006-BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A x MAURICIO EMILIO NEULS e outro- Intime-se o exeqüente
para apresentar memória de cálculo atualizada do seu crédito, com
observância da multa prevista no art. 71 do Decreto-Lei 167/67, fi-
xada em fl. 30. Considerando que ainda não foi realizada citação
válida, o feito poderá seguir pelo rito imprimido pela Lei 11.382/06 e
não pela Lei 11.232/05, como requerido pela parte, posto que essa
última trata dos tÍtulos judiciais. Int. -Advs. ANTONIO AUGUSTO
FERREIRA PORTO, LUIS OSCAR SIX BOTTON, DANIELA SIL-
VA VIEIRA, ELCIO LUIZ KOVALHUK, FABIANE CAROL WEN-
DLER e GISELE SOLER CONSALTER-

69. EMBARGOS A EXECUCAO-1290/2006-CONSTRUTORA VI-
CKY LTDA e outros x ESTANCIAS VALVERDE HOTEIS E LA-
ZER LTDA- Certifico que em cumprimento à PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicação, a fim de “intimar o procura-
dor da parte autora - MARIA SUMIKO YABIKU - VICENTE YUKI-
AKI YABIKU - para que forneça, no prazo de até cinco dias, o ende-
reço correto dos outorgantes supra, tendo em vista que suas intima-
ções para audiência resultaram negativas, constando nas cartas a in-
formação ‘mudou-se’, conforme fls. 1052/1053 e 1054/1055, res-
pectivamente, dos . autos; intime-se ainda, as partes para que tomem
ciência do contido no ofício de fl. 1057 dos autos, em que informa o
Cartório Regional de Pinhais que foi designado o dia 04 de dezem-
bro de 2008, às 10 horas, para realização do ato deprecado.” -Advs.
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR, JAIRO ANTONIO GONÇALVES
FILHO, VICENTE TAKAJI SUZUKI, ALCEU CONCEICAO MA-
CHADO FILHO, FERNANDO AUGUSTO SPERB, ANDRE LUIZ
BONAT CORDEIRO, ALCEU CONCEICAO MACHADO NETO e
RENATA MARACINI FRANCO-

70. EMBARGOS A EXECUCAO-1344/2006-SANDRO AUGUSTO
WOS MACHADO x HIPERBÁRICA BRASIL-SUL LTDA- Intime-
se a parte embargada para se manifestar sobre o pedido e documen-

tos de fl. 147/149 no prazo de dez dias. Decorrido o prazo, voltem
os autos conclusos. Int. -Advs. RICCARDO BERTOTTI, PAULA
ROBERTA PIRES e LUCIANO DE SOUZA CASTELANI-

71. ORD.REP.DANOS MATERIAIS E MORAIS-1354/2006-MA-
RIA HELENA DAL PRÁ x ZENOR AMAURI BUZZI e outro- Ante
o contido na certidão de fl. 374, efetue a serventia contato com o
profissional ali indicado. Int. -Advs. CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA, LUCIANA SBRISSIA E SILVA e LUCIA AURORA FUR-
TADO BRONHOLO-

72. ORDINARIA-1502/2006-AUTO POSTO PAPA LEGUAS LTDA
x PETROBAS DISTRIBUIDORA S.A.,- Segue em anexo compro-
vante de solicitação de teiteração de não resposta, na medida em que
o sistema BACENJUD não averbou notícia de bloqueio/averbou
notícia de valores muito inferiores aos solicitados. Decorrido o pra-
zo de 05 (cinco) dias em .Cartório, voltem-me conclusos. Intime-se
o exeqüente apenas. -Advs. JOSE GUILHERME BARBOSA LEI-
TE, LEONARDO SOUZA e FRANCISCO CARLOS SOUZA JR-

73. ORD DE RESCISAO DE CONTRATO-1615/2006-ASTRA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x REGINALDO
PAULA DOS SANTOS e outro- Intime-se a parte autora para efetu-
ar o pagamento da parte que lhe cabe dos honorários do perito. Com
o pagamento, intime-se o perito para iniciar os seus trabalhos. Int. -
Advs. LUIZ CARLOS JAVOSCHY, CLEIDE DE OLIVEIRA e
MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA-

74. EXECUCAO HIPOTECARIA-30/2007-BANCO BRADESCO
S/A x ENEOMAR JOSE VIECHNIESKI e outro- Proceda-se a inti-
mação pessoal e não na forma como pugnada na petição retro. Int.
Despesas postais R$ 30,00. -Advs. NELSON PASCHOALOTTO e
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO-

75. ORDINARIA DE INDENIZACAO-155/2007-FRANCISCO
ABILIO MATEUS e outros x GILBERTO IOSHIAQUI HAMAMO-
TO e outros- Sobre o parecer ministerial de fl. 1521/22, manifestem-
se as partes, no prazo de dez dias. Int. -Advs. LUIZ CARLOS DA
ROCHA, ADRIANA DE FRANCA, SILVIO NAGAMINE, AN-
DRESSA JARLETTI G DE OLIVEIRA, DULCE MARIA GA-
WLOSKI, PAULO VIRGILIO DE C CANTERGIANI, RAFAEL DA
ROCHA GUAZELLI DE JESUS, RODRIGO DA ROCHA LEITE,
PATRICK G. MERCER, MARIANE MELILLO FONTAN, JORGE
R. RIBAS TIMI, MARCELO MARQUARDT, HILDEGARD TA-
GGESELL GIOSTRI e JOSEMAR PERUSSOLO-

76. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-251/2007-BANCO
BRADESCO S/A x ADRIANE DO ROSARIO RODOLPHO e ou-
tro- Devidamente comprovado nos autos o recolhimento da taxa
devida, oficie-se a receita federal como requerido. Segue em anexo o
comprovante da solicitação de penhora on line. Aguarde-se em car-
tório pelo prazo de 5 dias resposta a tal solicitação, após o que,
voltem os autos conclusos. Int. -Advs. MURILO CELSO FERRI,
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e SHIRLEY ROSANA
DE MORAES-

77. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-445/2007-VEREDA CO-
MERCIO DE CEREAIS LTDA x BANCO ITAU S.A- Acerca do
valor dos honorários periciais de R$ 1.485,00, digam as partes no
prazo de dez dias. -Advs. LUIZ CARLOS SLONIK, NEUZENI FIL-
GUEIROS DE OLIVEIRA, BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ, MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI e NARADIBA S. GUERRA
DE SOUZA-

78. SUMARIA DE COBRANCA-739/2007-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL IGUAÇU II x NAIR ALVES SABALA-
Anote-se o substabelecimento de fl. 122. Intime-se a parte autora
para juntar a certidão de óbito da parte ré a fim de suspender o feito
como requerido. Prazo de dez dias. Int. -Advs. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ, BEATRIZ SANTI, LAIANA CARLA MIRANDA
MARTINS e ALMIR SIQUEIRA MENDES-

79. ORDINARIA DE COBRANCA-812/2007-HEITOR WERNER
GOMES e outro x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A- Homologo, por sentença, o acordo formalizado entre
as partes às fls. 209-2IO, e, em consequencia, extingo o feito com
resolução de mérito na forma do art. 269, III, do CPC. Defiro even-
tual dispensa do prazo recursal. Custas na forma acordada. Oportu-
namente procedam-se as devidas baixas e arquivem-se. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. -Advs. ADRIANO ANTONIO BERTOLIN,
ALEXANDRE CESAR DA SILVA, ANTONIO AUGUSTO FER-
REIRA PORTO, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ANTONIO AUGUS-
TO CRUZ PORTO, ANDRE ABREU DE SOUZA, ISABELLE TA-
RAZI VALETON, JANAINA ROVARIS, FRANCISCO JONY BO-
RIO DO AMARAL, RAFAELA ELIZABETH LIPAROTTI CHA-
VES, TATIANA GAERTNER, ANA PAULA ANTUNES VARELA,
ALINE CRISTINA COLETO, JOSUE PEREZ COLUCCI e ALBA-
DILO SILVA CARVALHO-

80. MONITORIA-892/2007-HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS
GRACAS x VALDECIR FERNANDES GONÇALVES e outro-Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para expedição de nova carta, conforme requerido à fl. 167
dos autos .-Advs. MAÇAZUMI FURTADO NIWA, JOAO CARLOS
MARTINS, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA, CAR-
LOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA, RAMON DE MEDEI-
ROS NOGUEIRA, KLEBER VELTRINI TOZZI, LUCIANO SOA-
RES PEREIRA e DIOGO DE ARAUJO LIMA-

81. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-1124/2007-VALDIR
CARVALHO DE OLIVEIRA x BANCO VOTORANTIN S/A- 1.
Intime-se a parte autora para efetuar o pagamento dos honorários do
Sr. Perito no prazo de cinco dias. 2. Não sendo efetuado o pagamen-
to e, tendo em vista que já foi proferida sentença, procedam-se as
devidas baixas e arquivem-se. 3. Intimem-se. -Advs. GABRIELA
CORTES LEÃO DE OLIVEIRA, REGINA DE MELO SILVA e



218218218218218 2ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 7749

TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

82. SUMARIA DE COBRANCA-1378/2007-ROSI MERGNER x
SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS- Inde-
firo o pedido como requerido, eis que não é cabível a multa de 10%
como indicado pela parte autora. O art. 475-1 do CPC dispõe que
“Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou _já
fixada em liquidação, não efetue no prazo de 15 (quinze) dias, o
montante da condenação será acrescido de multa no percentual de
10% (dez por cento) (..)”. O valor da execução é um ônus da parte
credora, a qual tem a prerrogativa de elaborar a exata quantia que
entende correta. Entender de forma diversa, afirmando que o prazo
para pagamento começa a fluir do trânsito em julgado da decisão
ensejaria uma série de riscos, além de transferir um ônus ao executa-
do que compete a parte exeqüente. Neste sentido tem se posicionado
a doutrina: “compete ao credor preparar a atividade executiva com a
competente memória de cálculo, com base na qual o devedor realiza-
rá o pagamento” (THEODORO JUNIOR, Humberto. As novas re-
formas do Código de Processo Civil. Rio de Janeiro: Forense, 2007.
p. 144). “Como requisito de admissibilidade do requerimento de cum-
primento de sentença, seu preenchimento não pode ser imposto ao
devedor, sendo a apresentação de memória de cálculo do valor da
condenação obrigação inafastável do credor. Pensar que o prazo para
cumprimento da sentença sob pena de multa flui, automaticamente,
quer dizer, independentemente da iniciativa do credor, é o mesmo
que impor ao devedor cumprimento de obrigação pertinente ao cre-
dor (art. 475-B), pois, para pagar a condenação, deverá o devedor
elaborar o cálculo, por sua conta e risco, e efatuar o pagamento.
Além disso, no caso de cometer algum equívoco na elaboração do
cálculo, o devedor, ainda, submeter-se-la à penalidade da multa so-
bre a diferença apurada posteriormente, nos termos do que dispõe o
§4° do art. 475-J’ (PALHARINI JUNIOR, Sidney. Algumas Refle-
xões sobre a multa do art. 475-J do CPC. in? Execução civil? estu-
dos em homenagem ao Professor Humberto Theodoro Júnior. São
Paulo? Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 273). Assim sendo,
indefiro o pedido de aplicação de multa de 10% como requerido pela
parte autora. Tendo em vista o rito estabelecido na lei 11.232/2005,
intime-se a parte requerida, por seu advogado, para que em quinze
dias, faça o pagamento espontâneo da quantia demonstrada pela pe-
tição e planilha de fls. 162-167, sem a aplicação da multa, sob pena,
aí sim, de incidir multa de 10% sobre o valor do débito (art. 475-J,
CPC). Permito, desde logo, que a escrivania retenha os valores rela-
tivos às custas processuais remanescentes, de acordo com o item
2.6.8 do CN. Revendo posição anterior, deixo de arbitrar honorários
nesta fase processual, eis que se trata de cumprimento de sentença e
não novo processo. Se efetuado o depósito, a parte deverá informar
se é para satisfação do débito ou garantia para futura impugnaçao.
Escoado o prazo sem pagamento e depois de adiantadas as custas,
expeça-se mandado de penhora e avaliação. Do auto de penhora e
avaliação, será intimada imediatamente a parte executada, na pessoa
de seu advogado, para oferecer, querendo, impugnação em 15 (quin-
ze) dias. Intimem-se. -Advs. JOSE ANTONIO DE ANDRADE AL-
CANTARA, JOSE DOLMIRO DE ANDRADE ALCANTARA, BAR-
BARA LETICIA DE SOUZA SPAGNOLO, KARINNE ROMANI e
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

83. EXECUÇÃO PROVISÓRIA-1476/2007-IRMA SUALETE DE
MELLO x SUL AMERICA SEGUROS DE VIDA E PREVIDEN-
CIA S/A- Intime-se a parte exequente para se manifestar, em dez
dias, sobre a exceção de pré-executividade. Int. -Advs. ENNIO SAN-
TOS FILHO, EDUARDO BRUNING, MARCIO ALEXANDRE
CAVENAGUE, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLE-
VE MACHADO, MIRIAM PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWER-
SEN, MONICA FERREIRA MELLO BIORA, KAREM LUCIA
CORREA DA SILVA RATTMANN, ANDRIELE KARINE PE-
DRALLI, JULIANA WERKHAUSER, TRAJANO BASTOS DE O.
NETO FRIEDRICH, ERNANI ORI HARLOS JUNIOR, ROSANEA
ELIZABETH FERREIRA, RODRIGO SILVESTRI MARCONDES,
JUSSARA LEFFE MARTINS, LUIS EDUARDO PEREIRA SAN-
CHES, DEBORAH FRANCIELLE M CLEVE MACHADO, DAYA
MATA CHALEGRE DOS SANTOS, MICHELE CAROLINE
STUTZ TOPOROSKI e GUSTAVO DE CAMARGO HERMANN-

84. MONITORIA-1604/2007-BANCO BMD S/A. - EM LIQUIDA-
CAO EXTRAJUDICIAL x ETANAEL PEREIRA DA SILVA- O pe-
titório de fls. 252/253 deverá ser recepcionado como simples petição
nos autos, eis que, muito embora tempestivos, a hipótese não subsu-
me-se a normatividade do art. 535 do CPC. Assim, em análise ao
conteúdo contido no referido petitório, tenho que razão assiste a
parte exeqüente quanto a gratuidade de justiça. Logo, anote-se o
feito para sentença e tornem os autos conclusos, independentemente
de recolhimento das çustas remanescentes.Int. -Advs. SOLANGE
TAKAHASHI MATSUKA, KLAYTON MUNEHIRO FURUGUEM,
DOUGLAS AUGUSTO RODERJAN FILHO e SERGIO SIU MON-

85. ORDINARIA-1640/2007-MALCA ZYMAN KRIEGER x CAI-
XA DE ASSISTENCIA DOS ADVOGADOS DO PARANA - CAA-
1. A autora ensejou a presente ação afirmando que teria sido casada
com o Sr. David Krieger, tendo rompido o matrimônio e anos depois
voltou a conviver em uniao estável com o mesmo. Com o falecimen-
to de seu companheiro, o qual era advogado, protocolou junto à
instituição requerida o pedido para receber o benefício garantido pelo
Estatuto da entidade, o qual foi negado, sob o argumento de que a
requerente não era casada com o falecido. Pugnou ao final pela con-
denação da ré em pagar o benefício antes indicado. A ré apresentou
contestação (v.fls. 157-178) argüindo preliminarmente falta de inte-
resse em agir, porque não era obrigada a reconhecer uma situação
jurídica de união estável. No mérito afirma que agiu dentro da lega-
lidade, tendo em vista que os documentos juntados aos autos de-
monstram que não existia qualquer relação entre o beneficiário e a
autora. E isto, em suma, o contido, nos autos. 2. Como não há pos-
sibilidade de conciliação, passa-se ao saneamento do feito. A preli-
minar de falta de interesse em agir não deve prevalecer. Como bem
disse em sua peça de defesa, o interesse em agir decorre do binômio
necessidade/adequação. A autora tem necessidade de buscar a tutela
jurisdicional, eis que nao consegui pela via administrativa receber o

que entende de direito, não restando outra alternativa senão o Poder
Judiciário. De outro lado o seu pedido é adequando, promovendo
ação judicial que se compactua com a sua causa de pedir. Saber se a
autora viveu ou nao em umao estável com o falecido é uma questão
de mérito que será devidamente analisada após a dilação probatória.
Rejeito, portanto, a preliminar argüida. Sem mais questões penden-
tes e presentes os pressupostos processuais, julgo o feito SANEA-
DO. Defino como pontos que ainda dependem de produção de pro-
va: existência de união estável entre o falecido e a autora. Para tanto
defiro a produção de prova oral, consistente na inquirição de teste-
munhas e depoimento pessoal da parte autora. Defiro a produção de
prova documental, ressalvado o disposto no art. 397 do CPC. Desig-
no audiência de instrução e julgamento para o dia 12/02/09 , às 14:30
horas. Intimem-se pessoalmente a parte autora para comparecer ao
ato, sob pena de confesso. 3. Intimem-se. -Advs. FERNANDO
MUNIZ SANTOS, ADRIANO PIMENTEL MARCOVICI, ATILA
SAUNER POSSE, DIEGO ARTURO RESENDE URRESTA, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDA-
NEGA VIDAL PINTO e MARIA REGINA ZARATE NISSEL-

86. DESPEJO C/C TUT.ANTECIPADA-1641/2007-ESTAÇÃO I -
AUTO POSTO LTDA x TEXACO BRASIL S/A - PRODUTOS DE
PETROLEO- Aguarde-se o decurso do prazo determinado na deci-
são de fl. 574. Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao e. Tribu-
nal de Justiça. Int. -Advs. EDER MAURICIO RIGONI, LUIZ CAR-
LOS FRANCO, MARCELO OLIVA MURARA, CARLOS VITOR
MARANHAO DE LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEI-
RA, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA, KLEBER
VELTRINI TOZZI, LUCIANO SOARES PEREIRA e AZIZ SIMAO
FILHO-

87. EXECUCAO DE SENTENCA-1666/2007-CONTREL CONS-
TRUÇÕES LTDA x JORGE THEODOCIO ATHERINO- Intime-se
a parte exequente para requerer o que entende de direito, bem como
se manifeste sobre a petição de fl. 178 e documentos em anexo. Int.
-Advs. HUGO RAITANI, ADYR RAITANI JUNIOR, MARCELO
ANTONIO OHREN MARTINS, JULIANA PIANOVSKI PACHE-
CO, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, ALEXAN-
DRE RECH, VANESSA ABU-JAMRA DE CASTRO e PATRICIA
BOTTER NICKEL-

88. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1709/2007-SOCIE-
DADE COOP.SERV.MEDIC.HOSP.DE CTBA.LTDA-UNIMED x
SULAMERICANA TRANSPORTES LTDA-Segue em anexo o com-
provante da solicitação de penhora on line. Aguarde-se em cartório
pelo prazo de 5 dias resposta a tal solicitação, após o que, voltem os
autos conclusos. Int. -Advs. RAFAEL BAGGIO BERBICZ e LIZE-
TE RODRIGUES FEITOSA-

89. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1719/2007-PETRO-
BAS DISTRIBUIDORA S.A., x TIBAGI ENGENHARIA CONS-
TRUCOES E MINERACAO LTDA- Ante a notÍcia contida no ofi-
cio de fl. 150, de que os imóveis registrados nas matrículas 8207 e
8208 foram arrematados na Justiça do Trabalho, oficie-se ao C.R.I.
Competente determinado a baixa da penhora anteriormente realiza
por este Juízo. A seguir, oficie-se ao Juízo da 8a Vara do Trabalho
solicitando a remessa de eventuais saldos relativos às arrematações
realizadas nos autos 6135/2002 para este Juizo, a fim de garantir a
presente execução. Atendidas as determinações supra, remetam-se
os autos ao e. Tribunal de Justiça e conjunto com os autos de embar-
gos em apenso. Int. Custas de oficio R$ 20,00. -Advs. FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHAO, ANDREA CAROLINE MARCO-
NATTO e DENIS GRADOWSKI RODRIGUES-

90. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1720/2007-SAID AH-
MAD HAJAR e outro x LUIS CLAUDIO FERNANDES KAHL e
outro- Intime-se a parte interessada para que no prazo de dez dias dê
prosseguimento ao feito, requerendo o que entender de direito. Int.-
Adv. LEANDRO GALLI-

91. BUSCA E APREENSAO-1721/2007-BV FINANCEIRA S/A
C.F.I. x APOSTOLO VIEIRA DE FREITAS- Anote-se o substabele-
cimento de fl. 61. Intime-se a parte autora para juntar aos autos do-
cumento probatório da alegada aquisição do crédito objeto da lide,
bem como para requerer o que for de seu interesse, no prazo de dez
dias. Int. -Advs. SERGIO SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LO-
PES BERNARDES, ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER JUNI-
OR, JULIANA MUHLMANN, MICHELE GEISER JACOB, LUIZ
EDUARDO MELLER DA SILVA, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, DANIEL SANTOS BORIN, SAMIRA VOLPATO,
EVANDRO AFONSO RATHUNDE, CHANDER ALONSO MAN-
FREDI MENEGOLLA, RODRIGO FERNANDES DA SILVA, LEI-
LA FABIANE ELIAS, ALESSANDRA DE CARVALHO BENTO,
ALINE BORGES LEAL, MARINA BLASKOVSKI, KARINE SI-
MONE POFAHL WEBER, IDAMARA ROCHA FERREIRA SA-
MANGAIA, LUCIANA BERRO e DANIEL BARBOSA MAIA-

92. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-59/2008-SOCIEDA-
DE INTEGRAL DE ENS.SUPERIOR S/C LTDA-SIEN x LALUC
RECICLADORA DE MAT. NÃO METÁLICOS LTDA EPP- Nos
termos do art. 398 do CPC, intime-se a parte executada para se ma-
nifestar sobre o contido em fl. 124/135 no prazo de dez dias. Int. -
Advs. PAULO MARCELO SEIXAS e CASSIO DJALMA SILVA
CHIAPPIN-

93. EMBARGOS A EXECUCAO-116/2008-ENEOMAR JOSE VI-
ECHNIESKI x BANCO BRADESCO S/A- Mantenho o despacho
agravado. Sobrevindo pedido de informações, oficie-se ao relator do
agravo de instrumento informando que o agravante cumpriu o dis-
posto no art. 526 do CPC, bem como este Juízo manteve a decisão
atacada. Considerando que o agravo de instrumento se refere ao des-
pacho que recebeu a apelação somente no efeito devolutivo, aguar-
de-se decisão final do referido recurso para posterior remessa dos
autos ao egrégio Tribunal de Justiça. Int.-Advs. ALEXANDRE
CHRISTOPH LOBO PACHECO e NELSON PASCHOALOTTO-

94. ORD. IND. DANOS MORAIS E MATERIAIS-232/2008-AIL-
TON CARNEIRO x HOMERO VIEIRA NETO-Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
expedição de carta, conforme requerido à fl. 303 dos autos. Despe-
sas postais R$ 16,00. -Advs. SWELLEN YANO DA SILVA, RO-
DRIGO JOSÉ PRESTES SILVERIO, VANIA DE PAULA NEIVER-
TH, LUIS CARLOS LORENZETTI e EDSON CARLOS PEREIRA
DE SA-

95. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-239/2008-CESAR DE
LARA NATAL x JOSIANE VIDAL GARCIA-Segue em anexo o
comprovante da solicitação de penhora on line. Aguarde-se em car-
tório pelo prazo de 5 dias resposta a tal solicitação, após o que,
voltem os autos conclusos. Int. -Advs. PAULO JOSE GOZZO, ELI-
ZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM, PAULO ROBERTO
JENSEN, ADRIANO PICCOLI CELINSKI e RODRIGO CAXAM-
BU DE ALMEIDA-

96. ALVARA-292/2008-JUVITA MESSIAS MARQUES (REPRE-
SENTADA) e outro- 1. Intime-se a parte requerente para explicar as
notas fiscais de fis. 48, 49 e 52, as quais nao informam de que despe-
sas se relacionam. 2. Intime-se ainda a parte requerente para explicar
os recibos de fls. 58-63, eis que se referem à despesas de enferma-
gem, porém no mesmo período que a Sra. Juvita estava internada na
casa de repouso. 3. Intimem-se. -Adv. -

97. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-395/2008-BANCO
BRADESCO S/A x ÁREA FITNESS ACADEMIA DE GINÁSTICA
e outros-Segue em anexo o comprovante da solicitação de penhora
on line. Aguarde-se em cartório pelo prazo de 5 dias resposta a tal
solicitação, após o que, voltem os autos conclusos. Int. -Adv. JOAO
LEONEL ANTOCHESKI-

98. ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-466/2008-ELIO BENTO
RAMOS x RILCAR AUTOMÓVEIS e outros- 1. Ensejaram-se em-
bargos de declaração afirmando-se que o despacho saneador teria
sido omisso quanto ao pedido de expedição de ofício ao Banco Itaú
para se saber as condições de eventual financiamento do veículo in-
dicado na inicial. 2. Recebo os embargos, eis que ternpestivos. Efe-
tivamente nada restou consignado no despacho saneador sobre o pe-
dido de expedição de ofício. 3. Diante disso, ACOLHO os embargos
declaratórios, e determino a expedição de ofício como requerido pela
parte requerida na petição retro. 4. Intimem-se. Custas de oficio R$
10,00. -Advs. ANALUISA MACEDO TRINDADE e ERNANI BO-
DZIAK-

99. EMBARGOS DO DEVEDOR-542/2008-FILHOS DE HENRI-
QUE MEHL S/A INDUSTRIA E COMERCIO x CONCREPAV S/A
ENGENHARIA DE CONCRETO- Considerando que já houve pe-
nhora nos autos em apenso, e considerando as razões deduzidas na
inicial, hei por bem em receber os embargos para discussão, suspen-
dendo a execução. Intime-se o embargado para querendo, no prazo
de quinze dias, impugnar os embargos.Int. -Advs. AMAURY CHA-
GAS COUTINHO JUNIOR, SIMONE BORELLI LIZA e ROSIMAR
DE FATIMA LOPES-

100. EMBARGOS A EXECUCAO-659/2008-JOSIANE VIDAL
GARCIA x CESAR DE LARA NATAL- A fim de evi ar eventual
argüiÇão de nulidade processual, intime-se a parte embargante pes-
soalmente pelo correio para que, no prazo de até 10 dias, cumpra a
decisão de fl. 41, com as advertências legais. Int. Despesas postais
R$ 15,00. -Advs. ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM e
PAULO JOSE GOZZO-

101. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-684/2008-MANOEL
HENRIQUE x GRUPO PÃO DE AÇÚCAR-COMPANHIA
BRAS.DE DISTRIBUIÇÃO- Intime-se a parte requerida para juntar
os documentos requisitados na petição retro. Int. -Advs. MARCIA
ELIZABETE OLIVEIRA TORNESI, STELA MARLENE
SCHWERZ, SILVIA ELISABETH NAIME e ANDRE LUIZ RA-
MOS DE CAMARGO-

102. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-745/2008-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x WILSON ROBERTO DE LIMA- Segue
em anexo comprovante de solicitação de reiteração de não resposta,
na medida em que o sistema BACENJUD não averbou notícia de
bloqueio/averbou notícia de valores muito inferiores aos solicitados.
Decorrido o razo de 05 (cinco) dias em Cartório, voltem-me conclu-
sos. Intime-se o exeqüente apenas. -Advs. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ,
SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN,

103. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-775/2008-EVERSON
BARBOSA DOS ANJOS x BANCO BMG S.A- Preliminarmente,
em análise do pedido de inversão do ônus da prova, tenho que mere-
ce deferimento, porquanto há verossimilhança das alegaÇões do au-
tor, sendo ele parte hipossuficiente frente ao réu, não detendo as
informações técnicas para comprovar a origem da composição da
divida retratada no contrato objeto da ação. Caberá, então, ao réu,
desincumbir-se do ônus de provar a composição do saldo devedor, a
origem dos valores deles integrantes e que os encargos contratados e
praticados não se afiguram abusivos e ilegais. Vale lembrar que a
inversão do ônus da prova nao impoe ao reu o encargo de custear
provas requeridas pela autor, mas, certo é que, aquele litigante que
resta submetido ao mandamento da inversão do ônus da prova sofre-
rá as conseqüências processuais advindas da sua não produção. Con-
siderando a inversão do ônus da prova deferida, manifestem-se as
partes, no prazo comum de cinco dias, sobre o interesse na produção
da prova pericial. Int. -Advs. IVONE STRUCK, ERIKA HIKISHI-
MA FRAGA e MIEKO ITO-

104. DESPEJO DENUNCIA VAZIA-782/2008-LUCIA REMES x
FININVEST S/A NEGOCIOS DE VAREJO- Defiro o pedido retro
pelo prazo de quinze dias. Int. -Advs. MARCIO PERCIVAL PAIVA
LINHARES e OLDEMAR MARIANO-

105. MONITORIA-800/2008-COMECE INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE AÇO LTDA x MAICOPRESSE DO BRASIL LTDA- Expe-
ça-se novo mandado de citação. Int. Custas de oficial de justiça R$
49,50. -Adv. ADILSON LUIS FERREIRA FILHO-

106. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-882/2008-CARLOS AL-
BERTO REAL FILHO x JOSÉ FERNANDO GRZYBOWSKI & CIA
LTDA- Registre-se no sistema a fase decisória e voltem conclusos
para decisão. Int.-Advs. NELSON CARLOS DOS SANTOS e AN-
TONIO FRANCISCO MOLINA-

107. ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-919/2008-CONDOMÍ-
NIO DO EDIFÍCIO DR. ELIEZER DOS SANTOS x FREDY GUZ-
MAN CABRERA e outro- Ante o interesse das partes manifestado
nas petições de fl. 268/269 e 270/71, designo audiência de concilia-
ção (art. 331 do Código de Processo Civil), para o dia 26/01/09 , às
14 horas, oportunidade em que, em não havendo transação e supera-
das eventuais preliminares ou questões processuais pendentes, deli-
berar-se-á sobre a necessidade de produção de provas e ou julga-
mento do feito no estado em que se encontrar. -Advs. DANIELE
POTRICH LIMA, FREDERICH MARK ROSA SANTOS e JONE
EDUARDO MUFFATO-

108. MONITORIA-938/2008-HSBC BANK BRASIL S/A x ROCHA
E MENDONÇA COMERCIO DE VEICULOS LTDA e outro- So-
bre a impugnação aos embargos, manifeste-se a embargante no pra-
zo de dez dias requerendo o que entender de direito. Deverá, ainda,
a embargante, por ocasião da manifestação supra, regularizar a sua
representação processual, ante o apontado pela parte autora. Int. -
Advs. LORIANE GUISANTES DA ROSA, MIEKO ITO e MAR-
CELO TRAJANO DA ROCHA-

109. DESPEJO - FALTA DE PAGAMENTO-1017/2008-YVETTE
ALVES CAMARGO REGO x ESTETICA BATEL S/C LTDA- Ante
o decurso do prazo, intime-se o procurador da parte autora para
dizer sobre a regularização da substituição processual, bem como
sobre o depósito de fl. 756 no prazo de dez dias. Int.-Advs. LUIZ
ALBERTO REGO BARROS, LUIS GUSTAVO STREMEL e AN-
GELA MARIA GRIBOGGI-

110. EXECUÇÃO PROVISÓRIA-1029/2008-CONSTRUTORA
GIACOMAZZI LTDA x JOSIL RIBAS ANDRADE- Expeçam-se os
oficios pugnados na petição retro. Sobrevindo resposta, diga a parte
exequente no prazo de dez dias, requerendo o que entender de direi-
to. Int. Custas de oficios R$ 100,00. -Advs. ALEXANDRE PIMEN-
TEL NEIVA DE LIMA e ITEL EDUARDO TURBAY POLONIO-

111. ORD DE ADIMPLEMENTO CONTRAT.-1043/2008-AINI
CILEDA DA SILVA x BRASIL TELECOM S/A- Pagas eventuais
custas remanescentes, voltem os autos conclusos para decisão. Int.
Custas R$ 15,40. -Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR, DANIEL
ANDRADE DO VALE e MAURICIO ANDRADE DO VALE-

112. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1071/2008-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x VITA GULLA MER-
CEARIA LTDA e outros- Devidamente comprovado nos autos o re-
colhimento da taxa devida, oficie-se a receita federal como requeri-
do. Segue em anexo o comprovante da solicitação de penhora on
line. Aguarde-se em cartório pelo prazo de 5 dias resposta a tal soli-
citação, após o que, voltem os autos conclusos. Int. -Advs. LUIZ
SGANZELLA LOPES, RAFAEL SANTOS CARNEIRO e DOU-
GLAS DOS SANTOS-

113. EMBARGOS-1147/2008-WILSON ROBERTO DE LIMA x
BANCO ABN AMRO REAL S/A-Assiste razão à parte embargante
no petitório retro. Republique-se a decisão de fl. 61 com a inclusão
dos procuradores da parte embargada. Int . Despacho de fl. 61: Re-
cebo os embargos para discussão, se lhe atribuir efeito suspensivo
(art. 739-A, § 1°, do CPC), considerando que a execução em apenso
não se encontra garantida. Após a conclusão da fase postulatória,
poderá a questão ser reapreciada. Intime-se a parte embargada para
resposta, querendo, no prazo de até 15 dias. Decorrido o prazo, com
ou sem resposta, manifeste-se a parte embargante no prazo de 10
dias. Int. -Advs. PAULO RENATO LOPES RAPOSO, LINCOLN
LOURENCO MACUCH, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e SCHEILA CAMAR-
GO COELHO TOSIN-

114. EMBARGOS A EXECUCAO-1174/2008-CID PRINCE PARA-
NA JUNIOR e outro x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A-
Despacho de fl. 590: Defiro o pedido retro. Republique-se a decisão
de fl. 587 com a inclusão do nome dos advogados indicados no ins-
trumento de fl. 564. Int. Despacho de fl. 587: Ciência as partes da
redistribuição destes autos a este Juízo para que, no prazo de 10 dias
, requeiram o que for de seu interesse, alertando-as que no silêncio
ao comando judicial supra os autos serão arquivados. Decorrido prazo
nada sendo requerido, arquivem-se os autos. Int. -Advs. BEATRIZ
OSTERNACK REZENDE VIEIRA, VICTOR BENGHI DEL CLA-
RO, EVERLY DOMBECK FLORIANO, DALTON ANTONIO
SCHULTZ GABARDO e OLIVIO HORACIO RODRIGUES FER-
RAZ-

115. MONITORIA-1191/2008-BANCO ITAUBANK S/A x EDSON
GONÇALVES HERAKI- Defiro o pedido retro. Aguarde-se pelo
prazo de 5 dias a juntada da guia relativa a diligência requerida. So-
brevindo tal recolhimento, expeça-se novo mandado. Int. -Adv. JACO
IRINEU DE PAULI JUNIOR-

116. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1266/2008-FINAN-
CEIRA ALFA S/A x PAULO RENATO LACHOWSKI- FINANCEI-
RA ALFA S/A., propôs ação de busca e apreensão contra PAULO
RENATO LACHOWSKI pugnando pela concessão de liminar para o
fim de ser apreendido o bem descrito na inicial, consolidando o do-
mínio e posse em suas mãos, sob os fundamentos que alinha. Deferi-
da a liminar (f. 21) e efetivada (f. 24- 25), O réu requereu a purgação
da mora, o que foi deferido (f. 39), como já lhe havia sido facultado
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no despacho inicial. O depósito foi realizado (f. 56-57). O autor con-
cordou com o valor depositado às fls. 58, pugnando pela extinção do
feito. Eo relatório. O contrato firmado entre as partes se subsume às
normas do Código de Defesa do Consumidor, e, por ser essa legisla-
ção de caráter público e interesse social, na forma do seu art. 1°, é
dever desse juízo conhecer de ofício, sobre matéria que, se constata,
ser prejudicial aos interesses do consumidor, ora réu. A propósito:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALIENAÇAO FIDUCIARIA EM
GARANTIA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO - APLICAÇÃO
DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - DERROGAÇAO
DO PARAGRAFO UNICO DO ART. 3° DO DECRETO LEI 911/69
- POSSIBILIDADE DE DEVEDOR PURGAR A MORA MESMO
NAO TENDO PAGO 40% (QUARENTA POR CENTO) DO PRE-
ÇO FINANCIADO - RECURSO IMPROVIDO”. (TAPR, 8a C.Cív.
AI n° 117.287-0, rel. Juiz Conv. Albino Jacomel Guérios). Com efei-
to, não se afirmou, em momento algum, que a prestação por causa
da mora, se tornara inútil para o credor, ora autor. Se motivadamen-
te o tivesse feito, até poderia enjeitá-la, consoante se depreende da
redação do parágrafo único do art. 956, do CCB. “Se a prestação,
por causa da mora, se tornar inútil ao credor, este poderá enjeitá-la,
e exigir a satisfação das perdas e danos”. No entanto, não há porque
não acolher o pedido de purgação da mora pelo devedor, ora réu.
Posto isso, diante dos depósitos (f. 56-57) julgo purgada a mora e,
de conseqüência, julgo extinto o processo, condenando a requerida
ao pagamento de custas processuais, deixando de arbitrar novos ho-
norários, eis que já foram fixados às fls. 39 e devidamente adimpli-
dos, conforme planilha de fls. 55. Defiro a restituição do bem à re-
querida e autorizo o levantamento dos depósitos pelo autor. Expeça-
se mandado. Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. -Advs. GILBERTO STINGLIN LOTH, CESAR AUGUS-
TO TERRA e BRUNO GUISS-

117. MONITORIA-1294/2008-GLAUCIO SABACHUK x HSBC
SEGUROS- Considerando que a parte autora deixou de proceder ao
recolhimento das custas e taxas processuais, apesar das diversas opor-
tunidades concedidas e considerando que às fls. 82, apresenta peti-
ção onde informa que nao possui interesse no prosseguimento do
feito, outra sorte não resta senão a extinção. Assim, homologo, por
sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, a desistôncia
da ação formulada pelo autor em fls. 82, nestes autos de Monitória,
sob n.° 1294/2008, proposta por Gláucio Sabachuk contra HSBC
Seguros, e em conseqüência, julgo extinto o processo, na forma do
art. 267, VIII do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julga-
do, desentranhem-se os documentos mediante cópia nos autos. Cus-
tas de lei. P.R.I. -Adv. ANDREZA CRISTINA STONOGA-

118. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1313/2008-BANCO
BRADESCO S/A x JOEL PADILHA DO NASCIMENTO- Indefiro,
por ora, o pedido retro. Intime-se a parte exequente para requerer
diligências no sentido de proceder a citação da parte executada. Pos-
teriormente será apreciado pedido de arresto. Int. -Adv. DANIEL
HACHEM-

119. EMBARGOS A EXECUCAO-1395/2008-COMPANHIA DE
SEGUROS PREVIDENCIA DO SUL-PREVISUL x ROBERTO
MALINOSKI- Manifeste-se a parte embargante no prazo de dez dias.
-Advs. LAURA AGRIFOGLIO VIANNA, LUIR CESCHIN, MAR-
CEL EDUARDO DE LIMA, LUIZ ALBERTO GONCALVES, FLA-
VIO WARUMBY LINS, CAMILA REDIVO, MARLON FABIANO
FERREIRA FREITAS e JOAREZ DA NATIVIDADE-

120. EMBARGOS A EXECUCAO-1421/2008-NATAL RIGON x
DERCIDIO BATISTA e outro- Recebo os embargos para discussão,
sem lheatribuir efeito suspensivo (art. 739-A, § lº, do CPC), consi-
derando que a e×ecução em apenso não se encontra garantida . Inti-
me-se a parte embargada para resposta, querendo, no prazo de até
15 dias . Decorrido o prazo, com ou sem resposta, manifeste-se a
parte embargante no prazo de 10 dias. Int. -Advs. MARTA ENILDA
DE BRITTO e ROBERTO FADE-

121. REINTEGRACAO DE POSSE-1496/2008-BANCO ITAU-
CARD S.A. x CLARINDA DA LUZ DE FREITAS- Trata-se de con-
trato de arrendamento mercantil, em que a parte requerida, segundo
indica a parte autora, tornou-se inadimplente. Ainda, os documentos
de fls. 28, consistente em notificação extrajudicial, atesta que houve
constituição em mora. Assim, defiro a liminar de reintegração de
posse. Expeça-se o respectivo mandado. Executada a liminar, cite-se
a parte requerida, com prazo de 15 (quinze) dias para resposta. De-
corrido o prazo, com ou sem contestação, manifeste-se a parte auto-
ra no prazo de até 10(dez) dias.Int. Custas de oficial de justiça R$
247,50. -Advs. JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI, CRYSTIANE
LINHARES, IONEIA ILDA VERONEZE e ANDREA LOPES GER-
MANO PEREIRA-

122. ALVARA JUDICIAL-1547/2008-ORESIA GUERIOS e outros-
Vistos, etc. Face os documentos juntados (certidão de óbito e cópias
dos documentos de identificação civil), que comprovam ser os re-
querentes ORESIA GUERIOS, TARCILA SEMCHECHEN, ODA-
RIA BATTINI, RAPHAEL SEMCHECHEN FILHO e TARCISIO
SEMCHECHEN herdeiros da falecida CECÍLIA SEMCHECHEN, e
de documentos computadorizados que indiciam a existência de saldo
residual decorrente de pensão por morte previdenciária em favor da
de cujus, DEFIRO o pedido, autorizando os requerentes a efetuarem
o levantamento do saldo existente da pensão nONB - 143434037-3
perante o INSS e a agência Murici do Banco Itaú em nome da faleci-
da CECILIA SEMCHECHEN. Expeça-se o competente alvará em
nome da requerente ORESIA GUERIOS. Se requerido for, defiro
dispensa do prazo recursal. Arquive-se o oportunamente. P.R.I. Deve
o autor retirar alvará. -Adv. ODILON IARK GUERIOS-

123. MONITORIA-1550/2008-ORTESA COMERCIO DE MANU-
FATURADOS DE MADEIRAS LTDA x GERO ENGENHARIA E
GERENCIAMENTO DE OBRAS LTDA- Expeça-se mandado para
pagamento em 15 dias, prazo durante o qual poderá a parte requeri-
da efetuar o pagamento, caso em que ficará isenta de custas e hono-
rários, ou embargar. Int. Custas de oficial de justiça R$ 49,50. -Adv.

ANTONIO ERNESTO DE LIMA-

124. PRESTACAO DE CONTAS-1561/2008-NEUZA DA SILVA
PEREIRA x BRADESCO CARTOES S/A- Da análise das informa-
Ções contidas no IR de fis. 24/28, observo que a autora entre outros
patrimônios detém 99% das quotas de uma sociedade, assim sendo,
tenho que a mesma não condiz com a realidade daqueles que fazem
jus ao benefício da justiça gratuita. As custas, não é demais lembrar,
constituem a remuneração dos serventuários pelos serviços presta-
dos, e seria injusto impor-lhes o trabalho gratuito em prol daqueles
que, embora com dificuldades (e dificuldade não é sinônimo de im-
possibilidade), estão em condições de arcar com o ônus do processo.
Indefiro, pois, as benesses da gratuidade processual pleiteada, pois
entendo que sua condição não se enquadra nos requisitos exigidos
para a ncessão da “Assistência Judiciária”. Portanto, prazo de até 10
(dez) dias, deve a autora efetuar o pagamento das custas processuais
e recolhimento da taxa FUNREJUS, pena de indeferimento. Int. (R$
164,50). -Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e ANDER-
SON KLEBER OKUMURA YUGE-

125. SUMARIA DE COBRANCA-1601/2008-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SANTO ANDRE x CLEBER LOPES
RODRIGUES-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar a parte auto-
ra para que se manifeste, no prazo de até dez dias, sobre o retorno
negativo da carta de citação com a informação “mudou-se, conforme
fl. 49/50 dos autos. -Advs. FLAVIO DIONISIO BERNARTT, DA-
NILO EMILIO BERNARTT, RAFAEL EDUARDO BERNARTT,
FLAVIO DIONISIO BERNARTT JUNIOR e ANTELMO JOAO
BERNARTT FILHO-

126. EXECUCAO HIPOTECARIA-1632/2008-BANCO ITAU S.A
x ANA MARIA GRATON- Cumpra-se a decisão de fl. 117. Int. -
Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BAR-
BIERI, BIANCA PEREIRA DIOMEDES e SABRINA MARCOLLI
RUI-

127. SUMARIA DE COBRANCA-1658/2008-CONDOMINIO
MORADIAS VILAS NOVAS VI x DIRLEY JOSE CONTADOR e
outro- Homologo, por sentença, para que surta seus jurídicos e le-
gais efeitos, a desistência da ação formulada pelo autor em fis. 43,
nestes autos de SUMARIA DE COBRANÇA, sob n.° 1658/2008,
proposta por CONDOMINIO MORADIAS VILAS NOVAS VI con-
tra DIRLEY JOSE CONTADOR E OUTRO, e em conseqüência,
julgo _ extinto o processo, na forma do art. 267, VIII do Código de
Processo Civil. Retire-se da pauta a audiência designada em fis. 42.
Se requerido for, desde já defiro a dispensa do prazo recursal. Cus-
tas de lei. P.R.I. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUCI-
LENA DA SILVA OLIVEIRA e PATRICIA PIEKARCZYK-

128. CAUTELAR DE ARRESTO-1680/2008-VISION DISTRIBUI-
DORA LTDA. x A C CAVACHIOLO E CIA LTDA.- A parte autora
ingressou com a presente medida cautelar de arresto, alegando que é
credor do requerido da quantia de R$ I5.997,7I, provenientes de
transações comerciais, tendo sido devidamente emitidas duplicatas e
protestadas por indicação. Afirma que atualmente o requerido está
em estado de insolvência, possuindo I I2 títulos protestados, I3 che-
ques devolvidos e 24 pendência financeiras. Em face do risco de
quebra, a empresa autora ingressou com a presente cautelar, ofere-
cendo caução, para que haja o arresto sobre bens suficientes para
garantir o débito. Para que seja concedida a pretensão cautelar, deve
ser observado o contido nos artigo 8I3 e seguintes do CPC. No pre-
sente caso, observa-se que a parte autora trouxe prova no sentido da
existência de uma dívida da requerida, resultante da notas fiscais de
venda de mercadoria, conforme consta das notas fiscais de fls. 52-
56. Quanto ao risco em aguardar o andamento de um processo exe-
cutivo, constata-se pela consulta ao SERASA (v.fls. 57-63), que a
requerida, se não está em estado de insolvência, encontra-se neste
caminho, visto as dezenas de protestos contra sua empresa, o que
demonstram a fragilidade da saúde financeira da ré, trazendo plausi-
bilidade ao temor da autora em afirmar que a não concessão do ar-
resto poderá acarretar na impossibilidade da requerida solver a dívi-
da. Desta forma, havendo provas da exiscência da dívida, do estado
de insolvência da requerida, bem como, pela caução oferecida pelo
autor, DEFIRO o arresto no dinheiro existente nos caixas do reque-
rido, sobre mercadorias existentes em estoque, sobre equipamentos,
sobre imóveis do requerido, ou sobre créditos em seu favor, até o
valor da dívida acrescida de custas processuais e honorários de IO%
do valor da causa, devendo eventual arrestou ser depositados em
mãos da parte requerente. Concedo as prerrogativas do artigo I72 §
2°. do CPC. Lavre-se termo de caução sobre os bens de fls. 64. Efe-
tivado o arresto, cite-se a parte ré para, querendo, contestar no pra-
zo de cinco dias, sob pena de revelia. Diligências necessárias. Des-
pacho de fl. 77: 1. Oficie-se ao Detran, como requerido na petição
retro. 2. Defiro a suspensão do feito até o cumprimento integral do
acordo. 3. Tendo em vista o grande lapso temporal para o cumpri-
mento da avença entre as partes, contados e preparados, remetam-se
os autos para o arquivo provisorio. 4. Intimem-se. Despacho de fl.
82: Certifico que em cumprimento à PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicação, a fim de “intimar as partes para que
se manifestem, no prazo de até dez dias, sobre a juntada do mandado
positivo de fis. 78/80 dos autos.” -Adv. PABLO JOSE DE BARROS
LOPES-

129. ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-1696/2008-OSMAR
BEDENE JUNIOR x BANCO PANAMERICANO S/A- A parte au-
tora ajuizou a presente ação, objetivando a revisão do contrato de
financiamento com alienação fiduciária, sustentado unicamente a ile-
galidade da capitalização de juros, bem como cobrança de juros abu-
sivos e mesmo sem fundamentação, ainda opõe-se a cobrança de
comissão de permanência e outros encargos de mora e taxa para
emissão de boletos. Pugna preliminarmente pela possibilidade de
depósito judicial dos valores que entende como correto, mantendo-
se o veículo com o autor e abstendo-se de inscrever o nome do autor
nos órgãos de restrição ao crédito. Nos termos do artigo 273 do
CPC, para que seja reconhecido o pedido liminar, necessário que

esteja presente a plausibilidade do direito do autor eo risco de dano
irreparável ou de dificil reparação. Nestes termos, não há como de-
ferir-se a liminar pleiteada, em virtude da inexistência de plausibili-
dade no direito do autor. Explica-se. Entende este magistrado que a
Tabela Price, se corretamente aplicado não capitaliza juros, na medi-
da em que, da parcela do mensal do financiamento, abate-se primei-
ramente os juros daquele mês e posteriormente amortiza-se do saldo
devedor o valor restante da parcela mensal, sendo que no mês se-
guinte com a parcela mensal novamente calcula-se os novos juros
sobre o saldo devedor e amortiza-se com o valor remanescente da
parcela, até que ao final, na última parcela desconta-se o restante do
saldo residual, terminando em zero. Observa-se que os juros são cal-
culados mensalmente sobre o capital emprestado, não havendo, de
forma alguma, se corretamente aplicada a fórmula a incidência de
juros sobre jurds. Ressalta-se que a parte autora confunde juros com-
postos com juros capitalizados o que, com o devido respeito não se
trata da mesma coisa. Desta forma, utilizando-se Tabela Price, ape-
nas será possível ocorrer a capitalização no caso de amortização ne-
gativa, quando a parcela mensal não for suficiente, nem mesmo para
pagar o juros do mês, contudo, isto apenas ocorrerá caso haja um
índice de correção para a parcela e outro para o saldo devedor, ou no
caso de aplicação incorreta da TP, contudo, o autor não comprovou
de plano estas situações. Importante frisar que após a instrução do
feito, caso verificado que o sistema de amortização foi mal aplicado
e acarretou na capitalização, poderá ser reconhecida eventual ilega-
lidade, contudo, por ora, não restou demonstrada a plausibilidade do
direito do autor. Quanto a pretensão de limitação de juros, observa-
se que atualmente não há qualquer dispositivo constitucional ou in-
fra- constitucional que limite os juros em contratos bancários, de-
vendo estes, apenas obedecer as médias de mercado, contudo, no
presente caso, a parte autora não demonstrou de plano que a taxa
convencionada esteja acima da média de mercado. Entende este ma-
gistrado que a Tabela Price, se corretamente aplicado não capitaliza
juros, na medida em que, da parcela do mensal do financiamento,
abate-se primeiramente os juros daquele mês e posteriormente amor-
tiza-se do saldo devedor o valor restante da parcela mensal, sendo
que no mês seguinte com a parcela mensal novamente calcula-se os
novos juros sobre o saldo devedor e amortiza-se com o valor rema-
nescente da parcela, até que ao final, na última parcela desconta-se o
restante do saldo residual, terminando em zero. Observa-se que os
juros são calculados mensalmente sobre o capital emprestado, não
havendo, de forma alguma, se corretamente aplicada a fórmula a in-
cidência de juros sobre jurds. Ressalta-se que a parte autora confun-
de juros compostos com juros capitalizados o que, com o devido
respeito não se trata da mesma coisa. Desta forma, utilizando-se Ta-
bela Price, apenas será possível ocorrer a capitalização no caso de
amortização negativa, quando a parcela mensal não for suficiente,
nem mesmo para pagar o juros do mês, contudo, isto apenas ocorre-
rá caso haja um índice de correção para a parcela e outro para o
saldo devedor, ou no caso de aplicação incorreta da TP, contudo, o
autor não comprovou de plano estas situações. Importante frisar que
após a instrução do feito, caso verificado que o sistema de amortiza-
ção foi mal aplicado e acarretou na capitalização, poderá ser reco-
nhecida eventual ilegalidade, contudo, por ora, não restou demons-
trada a plausibilidade do direito do autor. Quanto a pretensão de
limitação de juros, observa-se que atualmente não há qualquer dis-
positivo constitucional ou infra- constitucional que limite os juros
em contratos bancários, devendo estes, apenas obedecer as médias
de mercado, contudo, no presente caso, a parte autora não demons-
trou de plano que a taxa convencionada esteja acima da média de
mercado. Com relação as demais ilegalidades que se pretende revi-
sar a parte autora limitou-se ao seu pedido final, impedindo seu re-
conhecimento de plano. Portanto não se verifica a plausibilidade do
direito evocado, não podendo ser acolhido o pedido de deposito da
parcela no montante pretendido. Em que pese a possibilidade de ad-
mitir-se o depósito das parcelas que forem se vencendo de forma a
evitar a mora, este depósito deve ser no valor do contrato, e não em
valores obtidos unilateralmente pela parte devedora. Salienta-se que,
no contrato de financiamento com alienação fiduciária, a taxa de ju-
ros é pré-fixada, utilizando-se do sistema de amortização conhecido
como tabela price, onde todas as parcelas serão fixas. O argumento
de que o depósito da parcela incontroversa não trará prejuízo ao
credor é absurda, na medida em que, o credor empresta o dinheiro e
tem direito a receber; admitir que este receba valores menores, mes-
mo sem haver plausibilidade nas alegações seria prestigiar o mau
pagador. Observa-se que também não é vantagem ao devedor pagar
valores menores em face da liminar, sob pena de, ao final, caso julga-
do improcedente os pedidos iniciais, o valor depositado não será
suficiente para saldar o débito e restará inadimplente. Portanto, o
devedor, quando da assinatura do contrato tinha pleno conhecimen-
to do valor exato que iria pagar em cada parcela. Desta forma, DE-
FIRO parcialmente o pedido da parte autora, autorizando o depósito
judicial das parcelas vencidas e as que forem se vencendo, no valor
do contrato como forma de evitar a mora. Observa-se que, tendo em
vista que as clausulas estão sendo revisadas, autorizo que o valor da
parcela depositada seja sem eventuais encargos de mora. Ressalta-se
que, caso a autora deixe de depositar as parcelas vencidas ao longo
do processo, estará sujeito a eventual ação de busca e apreensão, na
medida em que, não seria justo garantir-lhe o direito de posse sobre
o veículo, caso esteja inadimplente, ou seja, estando depositando
todas as parcelas, terá direito de permanecer na posse do veículo,
contudo, deixando de depositar o valor integral do financiamento,
estará sujeito a ação de busca e apreensão, o qual, desde já adverte-
se a parte requerida que deverá ser distribuída em apenso a estes
autos. Oportuno, desde já analisar o pedido de inversão do ônus da
prova, sendo que, para isto, primeiramente deve-se tecer comentári-
os quanto a aplicabilidade do CDC no contrato em revisão. A juris-
prudência brasileira atual, tem entendido que as operações bancárias
devem ser submetidas às normas e ao novo espírito do CDC, de boa
fé obrigatória e equilíbrio contratual. Conforme o Prof. Nelson Nery
Jr.(...) Desta forma, diante da interpretação do artigo 2° e do § I”, do
artigo 3, do CDC, não há como não incluir as relações bancárias
entre as relações tuteladas por este Códex. Devidamente admitida a
aplicação do CDC ao presente caso, resta verificar sobre a inversão
do ônus da prova. Fixa o artigo 6 inciso VIII da lei Consumerista que
é direito do consumidor a facilitação da defesa de seus direitos, in-

clusive, com a inversão do ônus da prova. A norma protetiva menci-
onada foi editada como corolário lógico do comando bonstitucional
que elevou à categoria de direitos fundamentais do cidadão, a defesa
do consumidor pelo Estado (art. 5, XXXII da CF). É direito básico
do consumidor a facilitação da defesa de seus direitos e esta, como
visto, deve ser garantida pelo Estado, por expressa determinação
constitucional por se tratar de direito fundamental ao exercício ple-
no da cidadania. Como não poderia deixar de ser, a lei estabeleceu
critérios mínimos para a facilitação desta defesa, permitindo a inver-
são do ônus, desde que, a critério do juiz, a alegação for verossímil
ou quando o consumidor for hipossuficiente, segundo as regras ordi-
nárias de experiência. Em suma? a lei se contenta, para a inversão do
ônus da prova, ou com a verossimilhança das alegações ou com a
verificação do estado de hipossuficiência do consumidor. No caso
sob exame, como já fundamentado, não restou demonstrada a plau-
sibilidade do direito do autor. Quanto a hipossuficiência, desde que a
instituição financeira apresente a tabela evolutiva da dívida, onde
conste todos os encargos que incidiram sobre a dívida, bem como o
contrato, poderá a parte autora demonstrar através da devida prova
pericial, aonde estariam as ilegalidades alegadas. Assim sendo, IN-
DEFIRO a inversão do ônus da prova, apenas determinando que, no
mesmo prazo da defesa a instituição financeira apresente o contrato
em revisão e uma planilha evolutiva da dívida, discriminando todos
os encargos que incidiram sobre a dívida. Cite-se a parte ré para,
querendo, contestar no prazo de quinze dias. Após, intime-se a parte
autora para se manifestar em sede de impugnação no mesmo prazo.
Despesas postais R$ 15,00. -Advs. MAYLIN MAFFINI e CLEVER-
SON MARCEL SPONCHIADO-

130. SUMARIA DE REVISAO C/ TUTELA-1718/2008-GLACIR
MARTINS CIONEK x BANCO ABN AMRO REAL S/A- A parte
autora ajuizou a presente ação, objetivando a revisão do contrato de
financiamento com alienação fiduciária, sustentado abusividade dos
juros pactuados, cobrança de juros capitalizados e comissão de per-
manência c/c outros encargos. Pugna preliminarmente pela retirada
do nome da autora dos órgãos de restrição ao crédito e a possibilida-
de de depósito judicial dos valores que entende como correto, man-
tendo o veículo na posse do autor. Nos termos do artigo 273 do
CPC, para que seja reconhecido o pedido liminar, necessário que
esteja presente a plausibilidade do direito do autor eo risco de dano
irreparável ou de difícil reparação. Nestes termos, não há como de-
ferir-se a liminar pleiteada, em virtude da inexistência de plausibili-
dade no direito do autor. Explica-se. Entende este magistrado que a
Tabela Price, se corretamente aplicado não capitaliza juros, na medi-
da em que, da parcela do mensal do financiamento, abate-se primei-
ramente os juros daquele mês e posteriormente amortiza-se do saldo
devedor o valor restante da parcela mensal, sendo que no mês se-
guinte com a parcela mensal novamente calcula-se os novos juros
sobre o saldo devedor e amortiza-se com o valor remanescente da
parcela, até que ao final, na última parcela desconta-se o restante do
saldo residual, terminando em zero. Observa-se que os juros são cal-
culados mensalmente sobre o capital emprestado, não havendo, de
forma alguma, se corretamente aplicada a fórmula a incidência de
juros sobre juros. Ressalta-se que a parte autora confunde juros com-
postos com juros capitalizados o que, com o devido respeito não se
trata da mesma coisa. Desta forma, utilizando-se a Tabela Price, ape-
nas será possível ocorrer a capitalização no caso de amortização ne-
gativa, quando a parcela mensal não for suficiente, nem mesmo para
pagar o juros do mês, contudo, isto apenas ocorrerá caso haja um
índice de correção para a parcela e outro para o saldo devedor, ou no
caso de aplicação incorreta da TP, contudo, o autor não comprovou
de plano estas situaçoes. Quanto a suposta abusividade da taxa de
juros cobrada, não trouxe a parte autora, na inicial nenhum disposi-
tivo legal que limite a taxa de juros remuneratório, bem como, não
demonstrou de plano que a taxa pactuada esteja acima da media de
mercado, salientando que, segundo informa a taxa de juros estaria
em 2 % ao mês, muito abaixo da média de mercado. Com relação as
demais ilegalidades, também não trouxe dispositivo legal que justifi-
casse o seu reconhecimento de plano. Portanto não se verifica a plau-
sibilidade do direito evocado, não podendo ser acolhido o pedido de
deposito da parcela no montante pretendido. Em que pese a possibi-
lidade de admitir-se o depósito das parcelas que forem se vencendo
de forma a evitar a mora, este depósito deve ser no valor do contra-
to, e não em valores obtidos unilateralmente pela parte devedora.
Salienta-se que, no contrato de financiamento com alienação fiduci-
ária, a taxa de juros é pré-fixada, utilizando-se do sistema de amorti-
zação conhecido como tabela price, onde todas as parcelas serão
fixas. Portanto, o devedor, quando da assinatura do contrato tinha
pleno conhecimento do valor exato que iria pagar em cada parcela.
Desta forma, DEFIRO parcialmente o pedido da parte autora, auto-
rizando o depósito judicial das parcelas vencidas e as que forem se
vencendo, no valor do contrato como forma de evitar a mora. Obser-
va-se que, tendo em vista que as clausulas estão sendo revisadas,
autorizo que o valor da parcela depositada seja sem eventuais encar-
gos de mora. Quanto ao pedido de afastamento do nome da parte
autora dos órgãos de restrição ao crédito, entendo que, estando as
parcelas vencidas devidamente depositadas em juizo, nao há que se
falar em mora, e por consequencia, nao deve o nome do autor ser
apontado. Assim, DEFIRO a liminar no sentido de que a parte ré
abstenha-se de inscrever ou manter o nome da parte autora nos ór-
gãos de restrição ao crédito, desde que as parcelas estejam sendo
depositadas em juízo, sob pena de multa diária que fixo em R$ 300,00.
Ressalta-se que, caso a parte autora deixe de depositar as parcelas
vencidas ao longo do processo, estará sujeito a eventual ação de
busca e apreensão, na medida em que, não seria justo garantir-lhe o
direito de posse sobre o veículo, caso esteja inadimplente. Oportu-
no, desde já analisar o pedido de inversão do ônus da prova, sendo
que, para isto, primeiramente deve-se tecer comentários quanto a
aplicabilidade do CDC no contrato em revisão. A jurisprudência bra-
sileira atual, tem entendido que as operações bancárias devem ser
submetidas às normas e ao novo espírito do CDC, de boa fé obriga-
tória e equilíbrio contratual. Conforme o Pro£ Nelson Nery Jr.(...)
Desta forma, diante da interpretação do artigo 2 e do § I, do artigo 3,
do CDC, não há como não incluir as relações bancárias entre as rela-
ções tuteladas por este Códex. Devidamente admitida a aplicação do
CDC ao presente caso, resta verificar sobre a inversão do ônus da
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prova. Fixa o artigo 6 inciso VIII da lei Consumerista que é direito
do consumidor a facilitação da defesa de seus direitos, indlusive,
com a inversão do ônus da prova. A norma protetiva mencionada foi
editada como corolário lógico do comando constitucional que ele-
vou à categoria de direitos fundamentais do cidadão, a defesa do
consumidor pelo Estado (art. 5, XXXII da CF). É direito básico do
consumidor a facilitação da defesa de seus direitos e esta, como vis-
to, deve ser garantida pelo Estado, por expressa determinação cons-
titucional por se tratar de direito fundamental ao exercício pleno da
cidadania. Como não poderia deixar de ser, a lei estabeleceu critérios
mínimos para a facilitação desta defesa, permitindo a inversão do
ônus, desde que, a critério do juiz, a alegação for verossímil ou quando
o consumidor for hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de
experiência. Em suma: a lei se contenta, para a inversão do ônus da
prova, ou com a verossimilhança das alegaçöes ou com a verificação
do estado de hipossuficiência do consumidor. No caso sob exame,
como já fundamentado, não restou demonstrada a plausibilidade do
direito do autor. Quanto a hipossuficiência, desde que a instituição
financeira apresente a tabela evolutiva da dívida, onde conste todos
os encargos que incidiram sobre a dívida, bem como o contrato, po-
derá a parte autora demonstrar através da devida prova pericial, aon-
de estariam as ilegalidades alegadas. Assim sendo, INDEFIRO a in-
versão do ônus da prova, apenas determinando que, no mesmo prazo
da defesa a instituição financeira apresente o contrato em revisao e
uma planilha evolutiva da dívida, discriminando todos os encargos
que incidiram sobre a dívida. Para a audiência, a que deverão compa-
recer as partes, designo o dia 29/01/09 às 09 horas (CPC, art. 277).
Nessa ocasião será tentada a conciliação e a parte ré, não obtida
esta, poderá apresentar resposta, acompanhada de documentos e rol
de testemunhas (CPC, art. 278, caput), desde que o faça por inter-
médio e acompanhada de advogado. Não se obtendo conciliação,
seguir-se-á, sendo o caso, instrução e julgamento, designando-se outra
data para tanto, se necessário for. Cite-se a parte ré, ficando ela cien-
te de que seu não comparecimento à audiência, ou a sua presença
sem oferta de defesa, por intermédio e acompanhada de advogado,
implicará, sendo o caso, na presunção de que admitiu como verda-
deiros os fatos afirmados pela parte autora. A parte autora, intime-se
na pessoa de seu advogado. Diligências necessárias. Defiro a justiça
gratuita. Despesas postais R$ 8,00. -Advs. MAYLIN MAFFINI e
CLEVERSON MARCEL SPONCHIADO-

131. REINTEGRACAO DE POSSE-1738/2008-BANCO ITAU-
CARD S.A. x EMERSON RIBEIRO- Intime-se a parte autora para
que no prazo de dez dias esclareça com base em que dado contratual
ou cadastral possui conhecimento do endereço do requerido, juntan-
do documento probante. Em igual prazo, deverá comprovar a cons-
tituição em mora por uma das formas postas no art. 2°, § 2° do Dec.Lei
911/69, posto que a notificação remetida por iniciativa do autor não
se presta para tal finalidade. -Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA, ANDREA HERTEL MA-
LUCELLI, INGRID DE MATTOS e JULIANO MIQUELETTI SON-
CIN-

132. CAUTELAR INOMINADA-1746/2008-MINISTERIO PUBL.
DO EST. DO PR (Rep. MAXIMA MARIA) x JOAO CRUZ DOS
SANTOS- O Ministério Público do Paraná ingressou com a presente
medida cautelar de busca e apreensão visando interromper o estado
de risco em que se encontra a Sra. Máxima Maria Magdalena Cardo-
so. Pugna liminarmente pela retirada da mesma da residência de seu
sobrinho, que consta como ora requerido e seu abrigamento tempo-
rário em instituição de longa permanência para idosos. Em sede de
cognição sumária, da análise dos relatórios até agora realizados pela
promotoria de defesa dos idosos, constata-se que há indícios de que
a Sra. Máxima possa estar em estado de risco, não recebendo de
seus familiares o devido cuidado. Observa-se que, em que pese o
direito dos familiares de conviverem com seus entes queridos, certo
é que deva ser prestigiado o direito daquele que está em estado de
risco do que prestigiar o direito dos familiares, demonstrando-se por
ora prudente a concessão da medida protetiva. Desta forma, CON-
CEDO a liminar pleiteada, determinando “inaudita altera parte” a
busca e apreensão da Sra. Máxima Maria Magdalena Cardoso, abri-
gando-a junto ao Asilo São Vicente de Paula como forma de afastá-
la da atual situação de risco. Deverá a liminar ser cumprida por ofici-
al de justiça, com o acompanhamento de reforço policial, se necessá-
rio for, bem como, com a presença da equipe da Fundação de Ação
Social. Determino também, que seja oficiado a Secretaria Municipal
de Saúde para que realize avaliação médica na Sra. Máxima para
aferição de seu atual estado de saúde física e mental. Também deter-
mino que seja oficiado ao INSS para que seja bloqueado os benefíci-
os assistenciais recebidos pela Sra. Máxima, até quem seja analisado
que permanecerá com a curatela desta Senhora. Após cumprida a
liminar, cite-se a parte ré para, querendo, contestar no prazo de cin-
co dias, sob pena de revelia. Intime-se o Ministério Público para que
informe qual a ação principal que pretende ingressar. Diligências ne-
cessárias. Custas de oficios R$ 6,00. Despesas postais R$ 8,00. -
Advs. DANIELLE CRISTINE CAVALI TUOTO e TEREZINHA
RESENDE CARULA-

133. EMBARGOS A EXECUCAO-1749/2008-NADIA MARIA
BRASIL x BANCO ITAU S/A-Em permanecendo o interesse na isen-
ção de custa e taxa, e para melhor apreciar o pedido de gratuidade de
justiça, esclareça e requerente a respectiva fonte atual de renda, com-
provando-se com documento atual e, se for o caso, junte cópia do
seu imposto de renda. Veja-se o seguinte: “Não é ilegal condicionar
o juiz a concessão da gratuidade à comprovação da miserabilidade
jurídica, se a atividade ou o cargo exercido pelo interessado fazem
em princípio presumir nao se tratar de pessoa pobre” (STJ-RT 686/
185); STJ - 3a T. Resp. 36.730-RS, rel. Min. Antônio de Pádua Ri-
beiro, DJU 15.12.03, p. 301). “havendo dúvida da veracidade das
alegações do beneficiário, nada impede que o magistrado ordene a
comprovação do estado de miserabilidade, a afim de avaliar as con-
dições para o deferimento ou não da assistência judiciáría” (STJ - la
Turma, REsp. 544.021-BA, rel. Min. Teori Zavasck, j. 21.03.03, DJU
10.11.03, p. 168). Caso contrário, e no prazo de 10 dias, proceda-se
ao recolhimento da taxa Funrejus e pagamento das custas processu-
ais. Int -Advs. REGINA DE MELO SILVA, JOAO LEONELHO

GABARDO FILHO, GILBERTO STINGLIN LOTH, GILBERTO
RODRIGUES BAENA e CESAR AUGUSTO TERRA-

134. ORDINARIA DE RESP. OBRIGACIONAL-3148/0-DANIZE-
TE LUIZ DEFRANÇA e outros x BRADESCO SEGUROS S/A-
Intime-se para o preparo das custas processuais no valor de R$ 483,00
bem como R$ 7,00 de autuacao. -w-Advs. ERNANI JOSE DE CAS-
TRO GAMBORGI, MANOEL ANTONIO BRUNO NETO, LUIZ
ARMANDO CAMISÃO, SERGIO AUGUSTO URBANO FELIPE
HEIL, FABIOLA CAMISÃO SCÓZ, JUAN DIEGO DE LEON, GIL-
MARA FERNANDES MACHADO HEIL e CARLOS ROBERTO
SCOZ JUNIOR-

135. REINTEGRACAO DE POSSE-3149/0-BANCO ITAULEA-
SING S/A x DEBORA APARECIDA ALVES RUFINO-Intime-se para
o preparo das custas processuais no valor de R$ 609,00 bem como
R$ 7,00 de autuacao. -w-Advs. JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI,
CRYSTIANE LINHARES e IONEIA ILDA VERONEZE-

136. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-3150/0-RACHID E
RACHID LTDA. x VILSON A. MARCONATO FIRMA INDIVI-
DUAL-Intime-se para o preparo das custas processuais no valor de
R$ 609,00 bem como R$ 7,00 de autuacao. -w-Adv. SERGIO LUIZ
PEIXER-

137. BUSCA E APREENSAO C/ LIMINAR-3151/0-BANCO FI-
NASA S/A x REGINALDO LOPES DE CARVALHO-Intime-se para
o preparo das custas processuais no valor de R$ 609,00 bem como
R$ 7,00 de autuacao. -w-Advs. DIEGO RUBENS GOTTARDI,
DANIELE DE BONA, EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TO-
LEDO e VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-

138. ADJUDICACAO COMPULSORIA-3152/0-IVETE SILVEIRA
AZEVEDO x ANGELA FABRIS-Intime-se para o preparo das cus-
tas processuais no valor de R$ 609,00 bem como R$ 7,00 de autua-
cao. -w-Advs. GABRIEL JOCK GRANADO, KEILE CRISTINA
BIEZUS e FILIPE AUGUSTO PIAZZA-

139. ALVARA JUDICIAL-3153/0-CINTHIA ALVES LEME DE
JESUS-Intime-se para o preparo das custas processuais no valor de
R$ 78,75 bem como R$ 7,00 de autuacao. -w-Adv. NELSON LUIZ
DE LACERDA CRUZ-

140. SUM. DE REVISÃO DE CONTRATO C/C CONSIGN. EM
PGTO-3154/0-EDSON DE OLIVEIRA ANDRADE x CIA ITAU-
LEASING DE ARREND MERC - GRUPO ITAU-Intime-se para o
preparo das custas processuais no valor de R$ 241,50 bem como R$
7,00 de autuacao. -w-Advs. CARLOS EDUARDO SCARDUA e
DANIELLE TEDESKO-

141. BUSCA E APREENSAO C/ LIMINAR-3155/0-BV FINAN-
CEIRA S/A C.F.I. x WILSON LUIZ SOARES-Intime-se para o pre-
paro das custas processuais no valor de R$ 504,00 bem como R$
7,00 de autuacao. -w-Advs. DIEGO RUBENS GOTTARDI, MICHE-
LE SACKSER, DANIELE DE BONA, VANESSA MARIA RIBEI-
RO BATALHA e EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TOLEDO-

142. INVENTARIO-3156/0-SOLANGE GONÇALVES DE CAR-
VALHO e outros x APARECIDA DOS SANTOS-Intime-se para o
preparo das custas processuais no valor de R$ 262,50 bem como R$
7,00 de autuacao. -w-Advs. NEIMAR BATISTA e TATIANE PAR-
ZIANELLO-

143. ORD. IND. DANOS MORAIS E MATERIAIS-3157/0-SILVA-
NIA DUTRA DE OLIVEIRA F.I. x BRADESCO S/A-Intime-se para
o preparo das custas processuais no valor de R$ 609,00 bem como
R$ 7,00 de autuacao. -w-Adv. ARIANE FERNANDES DE OLIVEI-
RA-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 199/2008 - VIGESIMA SEGUNDA VARA CIVEL
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1.-SUMARIA DE COBRANCA-41716/2008-CARLOS ALBERTO
ZITTA X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO
e Outro - Ao procurador para que providencie o preparo das custas
iniciais no valor de R$ 164,50, no prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento. Int. - Adv(s).IVAIR CARLOS DA SILVA e .

2.-BUSCA E APREENSAO-41745/2008-BANCO BMG S/A X PA-
TRICIA COMPARIM - Ao procurador para que providencie o pre-
paro das custas iniciais no valor de R$ 616,00, no prazo de 30 dias,
sob pena de cancelamento. Int. - Adv(s).MIEKO ITO, ERIKA HI-
KISHIMA FRAGA e .

3.-REV.CONTRATO C/C CONSG.PAGAME-41765/2008-ALEX-
SANDRO LOPES DE CARVALHO X BANCO FINASA S/A - Ao
procurador para que providencie o preparo das custas iniciais no
valor de R$ 195,00, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento.
Int. - Adv(s).CARLOS EDUARDO SCARDUA, DANIELLE TE-
DESKO, e .

4.-ORDINARIA DE COBRANCA-41815/2008-FRANCISCO PAS-
SAGEM DE MELO e Outros X BANCO BRADESCO S/A - Ao
procurador para que providencie o preparo das custas iniciais no
valor de R$ 616,00, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento.
Int. - Adv(s).LINCO KCZAM e .

5.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-41837/2008-MFH ADMI-
NISTRACAO DE BENS LTDA X LUCIANO FERNANDES CA-
CHUBA e Outro - Ao procurador para que providencie o preparo
das custas iniciais no valor de R$ 574,00, no prazo de 30 dias, sob
pena de cancelamento. Int. - Adv(s).TELMA RODRIGUES AIRES
e .

6.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12398/1999-ALVARO FERNAN-
DES DIAS X ONAIREVES NILO ROLIM DE MOURA - Sobre o
retorno negativo das castar de fls. 283/285/286, diga a parte credora
em 05 dias. Apos, voltem para deliberação. Ao autor sobre o retorno
do Ar negativo.int. Adv(s).ROGERIA DOTTI DORIA, FERNAN-
DO ALOYSIO MACIEL WELTER e FERNANDO ZENATO NE-
GRELE.

7.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8132/2002-MARIA LUCIA
GROSZEWICZ CACHUBA GUERRA X BRASCODEMA COMER-
CIO DE PISOS LTDA e Outro - Pela derradeira vez, ao credor para
manifestar-se quianto ao prosseguimento do feito em 05 dias, sob
pena de levantamento da penhora, restituição do bem e devolução da
carta precatoria. int. - Adv(s).LIGIA GOEBEL e .

8.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-1645/2003-RUBEN DE OLIVEI-
RA MENDES X PLUMA CONFORTO E TURISMO S.A - Manifes-
te-se a parte credora, no prazo de 05 dias, acerca do contido nos
extratos de fls. 373/375. Int. - Adv(s).ANTONIO PANI BEIRIZ,
ANTONIO LEONARDO MARTINS BEIRIZ e ANTONIO APARE-
CIDO ALVES COTA,VICENTE GANTER DE MORAES,DULCE
MARIA GAWLOSKI.

9.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3509/2004-ALEXANDRADA
SILVA AMORIM X CIDADELA S.A - Ao interessado parao prepa-
ro das custas do Sr. Contador, no valor de R$ 51,96, bem como
sobre os oficio de fls.100/146. Int. - Adv(s).MARCANTONIO MU-
NIZ e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN,LINCOLN TAYLOR
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FERREIRA,ESTEVAO RUCHINSKI.

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-238/2004-JOSE
CARLOS PAULIN X ERIVALDO SANTOS LIMA e Outros - Diga
o autor se possui interesse no prosseguimento do feito em 05 dias.
Int. - Adv(s).MARLOS ALEXANDRE COUTO COSTA e JORGE
EVENCIO CARVALHO,FLANTELOR SOUZA DE
OLIVEIRA(PERITO).

11.-DECLARATORIA NULIDADE CLAU.CO-582/2004-GRACI-
ELLA MUZEKA X BANCO VOKSWAGEM S.A - ... No que diz
respeito aos juros estipulados, deve-se salientar que a abusividade só
pode se declarada à vista de taxa que comprovadamente discrepe, de
modo substancial o desequilíbrio contratual ou lucros excessivos,
não sendo suficiente o só fato de a estipulação ultrapassar 12% ao
ano. No presente caso, entendo que não restou comprovada a abusi-
vidade dos juros pactuados. Éde se ressaltar que os juros foram pré-
fixados, de modo que o contratante estava ciente das estipulações.
Assim sendo, a taxa de juros contratada no percentual de 2,09%
deve ser mantida, sendo que eventual cobrança a maior deve ser apu-
rado em liquidação de sentença. Diante do exposto e por tudo mais
que dos autos consta JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido deduzido na inicial para excluir eventuais juros cobrados aci-
ma da taxa efetivamente contratada, além da cobrança cumulativa da
multa contratual e juros com a comissão de permanência. Conside-
rando a sucumbência recíproca, CONDENO as partes ao pagamento
das despesas processuais e honorários advocatícios na razão de 50%
(cinqüenta por cento), este último fixo em R$ 1.000,00 (mil reais),
com fundamento no artigo 20, § 4° do CPC. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. - Adv(s).ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO.

12.-INVENTARIO-687/2004-FLAVIA PINHO OHDE e Outro X
SILVIA VALMASSONI PINHO - Prefacialmente, defiro o prazo de
10 dias ao herdeiro Tarcisio, conforme requerido as lfs. 1798/1799.
Int. - Adv(s).RODRIGO CAXAMBU DE ALMEIDA, ELIZEU LU-
CIANO DE ALMEIDA FURQUIM, RENATO RODRIGUES FILHO,
IRINEU GALESKI JUNIOR e .

13.-CANCELAMENTO PROTESTO C/TUTEL-840/2004-BRA-
MAX COMERCIO E EXPORTACAO DE MADEIRAS LTDA X
VERDE BRASIL MADEIRAS LTDA - Diga o credor quanto a sa-
tisfação da obrigação. Int. - Adv(s).RUY CARNEIRO TEIXEIRA,
JOSE OSCAR KLUPPEL TEIXEIRA, LIVIA RIBEIRO VIEIRA
LEITE e JULIO CESAR FILEGI RODRIGUES,ROBSON ZANET-
TI.

14.-ORDINARIA-334/2005-HENRIQUE LADILSAU DA CUNHA
e Outro X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - As partes para
apresentar os termos do acordo realizado. Int. - Adv(s).ANASSILVIA
S A ARRECHEA, GUILHERME BORBA VIANNA e WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR.

15.-REPARACAO DE DANOS-432/2005-IRIVELTON APARECI-
DO DA CONCEICAO X TRANSPORTES COLETIVO GLORIA
LTDA - ... a) Julgo PROCEDENTE os pedidos deduzidos na petição
inicial para o fim de condenar a ré ao pagamento dos lucros cessan-
tes na forma de pensionamento mensal no valor de 1 (hum) salário
mínimo, ressarcidos a partir do evento e enquanto o autor viver, de-
terminando, inclusive que a ré constitua capital para assegurar o pa-
gamento dessa indenização, nos termos do artigo 602 do Código de
Processo ivil, corrigidos monetariamente pelo INPC/IBGE a partir
do evento danoso, até a data da efetiva satisfação e acrescida de
juros de mora de 1% ao mês, ai), Bem como condená-la ao paga-
mento de indenização por danos morais no montante fixado nesta
ecisão, cuja importância deverá ser atualizada nonetariamente pelo
INPC/IBGE de ora em diante, até a data da efetiva satisfação e acres-
cida de juros de mora de 1% ao nês, a partir do evento danoso, con-
forme Súmula 54 STJ até o efetivo pagamento, na forma da funda-
mentação supra. Em face da sucumbência, condeno a ré o pagamen-
to das custas processuais e honorários dvocatícios, estes arbitrados
em 15% do valor da condenação, atendendo-se assim os critérios
objetivos previstos no § 3.° do art. 20 do CPC, em especial em razão
da simplicidade da causa, sem embargo do trabalho desenvolvido
pelo procurador d autor. b) Julgo PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE a Lide secundária para reconhecer a responsabilidade da sequra-
dora litisdenunciada pelo valor da condenação, responsabilidade esta
limitada ao valor previsto na apólice, não incidindo em relação a esta
condenação em honorários, vez que não houve por sua parte oposi-
ção a denunciante. Publique-se Registre-se Intime - se -
Adv(s).CARLOS DELAY e RENATO RIBEIRO
SCHIMIDT,FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO.

16.-REVISAO DE CONTRATO-508/2005-ADRIANO PADILHA
DOS SANTOS e Outro X ABACO INCORPORACOES LTDA -
Sobre a manifestação do Perito, digam as partes em 10 dias. Após,
voltem para deliberação quanto aos honorarios periciais. Int. -
Adv(s).MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e FERNANDO
VERNALHA GUIMARAES,FLANTELOR SOUZA DE
OLIVEIRA(PERITO),ANDRE LUIS SOTTOMAIOR PEREIRA
(PERITO).

17.-EXECUCAO HIPOTECARIA-546/2005-BANCO BANESTA-
DO S/A X MARIA LIGIA DE MACEDO CURI e Outro - O credor
paa efetuar o pagamento das diligencias do Sr. Oficial de Justiça no
prazo de 05 dias. Na sequencia, ao Dr. Arseno para que junte aos
autos instrumento de mandato em nome dos executados em 10 dias,
reguçarizando a representação processual. Int. - Adv(s).FERNANDA
FORTUNATO MAFRA e ALEXANDRE ARSENO.

18.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-678/2005-BANCO
VOLKSWAGEN S/A X SILVANA DE FATIMA FREITAS - HO-
MOLOGO, por sentença, para que surtam os jurídicos e legais efei-
tos, o pedido de desistência formulado pela parte autora às fis. 159,
para com fulcro no artigo 267, inciso VIII, JULGAR EXTINTO o
presente processo SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Promova-se

o desbloqueio perante o DETRAN. Recolhidas eventuais custas re-
manescentes, dê-se baixa na distribuição. Oportunamente, arquivem-
se. P.R. 1. - Adv(s).MARCELO TESHEINER CAVASSANI e .

19.-MONITORIA-1145/2005-SISTEMA DE SAUDE PROCLIN X
MARIBAL TONIOLO E KLEBER LUIZ TONIOLO LTDA - - Pre-
facialmente, certifique-se a Serventia acerca da apresentação de
Embargos ou impugnação ao cumprimento de sentença, em caso
negativo, oficie-se ao Juízo da iO° Vara da Justiça do Trabalho, in-
formando sobre a penhora realizada, bem como solicitando manifes-
tação do reclamante acerca do seu interesse em receber o bem pe-
nhorado, observando-se o preço da avaliação. li - Intime-se. -
Adv(s).CLAUDIA STIVAL, HEITOR WOLFF JUNIOR, ALIDA
MARIANA VAN DER LAARS e .

20.-EMBARGOS DE PENHORA-118/2006-ONAIREVES NILO
ROLIM DE MOURA X ALVARO FERNANDES DIAS - Aguarde-
se em suspensao pelo periodo declinado. Int. - Adv(s).FERNANDO
ZENATO NEGRELE e ROGERIA DOTTI DORIA,FERNANDO
ALOYSIO MACIEL WELTER.

21.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-173/2006-EMERSON
LUIZ MORMELLO e Outro X BRAGA & ADVOGADOS ASSO-
CIADOS S/C e Outros - Recebo a manifestação de fls. 227/228 como
impugnação ao cumprimento de sentença. Lavre-se termo de penho-
ra ( fls. 229), intimando-se o devedor para assiná-lo. Ao procurador
do requerido para assinatura do Auto de Penhora. Int. -
Adv(s).ARLETE TEREZINHA DE ANDRADE KUMAKURA e
LUIZ RENATO PEDROSO OAB 27.490.

22.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-718/2006-REDFACTOR
FACTORING E FOMENTO COMERCIAL S/A X AUTO POSTO
MENONITAS LTDA - Trata-se de execução de título extrajudicial,
cuja distribuição se deu quando ainda vigia lei anterior. Com o ad-
vento da Lei 11.382/2006, que entrou em vigor em 21 de janeiro do
ano de 2007, o processo executivo sofreu alterações, entre outras, a
possibilidade do devedor opor embargos independentemente de pe-
nhora e no prazo de 15 dias, a contar da juntada aos autos do manda-
do de citação. Ocorre que, no presente caso, a empresa executada
foi citada ainda sob a égide do procedimento anterior, o que implica
dizer que, não lhe foi oportunizado opor embargos, pois o Juízo não
se encontrava garantido, sendo certo que a existência de penhora era
requisito para recebimento dos embargos. Assim, a fim de regulari-
zar o andamento do presente feito, considerando que já houve inclu-
sive penhora, determino a intimação da devedora para opor embar-
gos no prazo de 15 dias, em conformidade com o que preceitua o
artigo 738, do Código de Processo Civil. Intime-se.Ao preparo das
custas do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).FABIO REIMANN, CYL-
MAR PITELLI TEIXEIRA FORTES e .

23.-ALVARA JUDICIAL-751/2006-FLAVIA PINHO OHDE X - Ao
autor para retirada dos oficios. Int. - Adv(s).ELIZEU LUCIANO
DE ALMEIDA FURQUIM, RODRIGO CAXAMBU DE ALMEI-
DA, RENATO RODRIGUES FILHO e DALTON JOSE BORBA.

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-1033/2006-METROPOLITAN
LIFE SEGUROS E PREVIDENCIA PRIVADA .S X JULIO CE-
ZAR DE MODESTI - Sobre o contido no ofício de fls. 141/143,
digam as partes em 05 dias. Após, voltem aora saneamento ou deli-
beração quanto ao julgamento antecipado da lide. Int. - Adv(s).ANA
CLAUDIA TAVARES REQUIAO e GUARACI DE MELO MACI-
EL.

25.-ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL-1071/2006-IVETE
KETZER KREBS X CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIO-
NARIOS DO BANCO DO BRASIL - As partes sobre a pericia que
iniciara dia 10 de dezembro de 2008, as 09:00 horas, na Av Candido
de Abreu, n° 427 - sala 506A ( 5° andar). As partes para que juntem
aos autos os documentos requridos peo Sr. Perito. Int. -
Adv(s).GUSTAVO PEDRON DA SILVEIRA e GEVERSON AN-
SELMO PILATI,EMERSON RAKSA (PERITO).

26.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1099/2006-PEDRO NE-
RES DA SILVA X ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR - Ex-
peca-se alvará como requerido e já autorizado na sentença. Ao pro-
curador para retirada do alvará de levantamento, o qual encontra-se
a disposição junto ao Banco do Brasil S/A PAB Forum Civel. Int.A
parte devedora, para cumprir voluntariamente a sentença no prazo
de quinze dias, sob pena de, quedando-se inerte, incidir multa no
percentual de dez por cento sobre o montante da condenação (CPC,
art. 475-J), com ulterior expedição de penhora e de avaliação (par
1). Conste que o cumprimento voluntario afasta a incidencia da mul-
ta ( CPC, art. 475-J). Int. - Adv(s).IVO BERNARDINO CARDOSO
e ROBERTO BARRANCO,MARA DENISE VASSELAI.

27.-COBRANCA-1123/2006-BANCO DO BRASIL S/A X AMBI-
ENTAL VIGILANCIA LTDA e Outros - Ao autor sobre o contido
na resposta dos oficios de fls. 149/158. Int. - Adv(s).ACACIO COR-
REA FILHO e MARCELO JOSE CISCATO.

28.-REVISAO CONTRATUAL-1219/2006-LUCIANO SINCERO X
BANCO VOLKSWAGEN S/A - - Recebo a impugnação de fis. 126/
128. Considerando que o prosseguimento da execução poderá cau-
sar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, conside-
rando a alegação de impenhorabilidade do valor bloqueado, atribuo
efeito suspensivo a referida impugnação (CPC, art.475-M), - Mani-
feste-se a pane ré/credora, no prazo de 10 dias, acerca do contido na
impugnação. Intime-se. - Adv(s).EDEMAR FRITZ JUNIOR e CAR-
LOS ALBERTO ALVES PEIXOTO,ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA,RODRIGO FONTANA FRANÇA.

29.-REV.CONTRATO C/C CONSG.PAGAME-1333/2006-CRISTI-
ANE DA SILVA DE CASTRO X BANCO FINASA S/A - ... Diante
do exposto, revogo a antecipação de tutela anteriormente concedido
e, no mérito julgØ parcialmente procedente o pedido, afastando tão
somente a cobraflça da “tarifa administrativa por lâmina de carnê”,

compensando-se os valores pagos a este título com o saldo devedor,
extinguindo o proceso, com resolução de mérito com fulcro no arti-
go 269, 1 do Código de Prdcesso Civil. Tendo em vista a sucumbên-
cia recíproca, condeno a autora ao pagamento de 80% das custqs
processuais e honorários advocatícios os quais arbitro em R$ 800,00
(oitocentos reais) e o requerido ao pagamento de 20% das cust.is
processuais e honorários advocatícios no importe de R$ 200,00 (du-
zentos reais), com ftilcro no artigo 21 do Código de Processo Civil,
Compensando-se a verba honorária nos termos da Súmula 306 do
STJ. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. AVQQUEW Foi prola-
tada/ sentença às fls. 272/281 onde constou por equívoco a data de
23 e julho de 2008 quando o correto seria 23 de outubro de 2008.
Tratc-se de evidente inexatidão material, passível de correção ex offi-
cio ccnsoante disposto no inciso 1 do artigo 463 do Código de Pro-
cesso civil. Em face ao exposto, determino de ofício a correção do
erro ripaterial para DECLARAR que deverá ler-se na decisão supra
declinada 23 de outubro de 2008 em lugar de 23 de julho de 2008.
Averbe-se a presente decisão consoante disposto na norma 2.2.14 do
C.N. Intime-se. - Adv(s).GABRIELA CORTES LEAO DE OLIVEI-
RA, REGINA DE MELO SILVA e JULIANE CRISTINA CORREA
DA SILVA.

30.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1406/2006-ANTONIO DA
SILVA TEIXEIRA X BRASIL TELECOM S/A - Expeça-se alvará
autorizando o levantamento pelo credor dos valores que lhe são de-
vidos, consignando-se no alvará prazo de 60 dias.Ao procurador,
para retirada do alvara de levantamento. Int. - Adv(s).CARLOS
EDUARDO DA SILVA FERREIRA e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS,EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS,LUIZ RODRIGUES WAMBIER,TERESA ARRUDA AL-
VIM WAMBIER.

31.-INDENIZACAO-108/2007-FUJINSET LTDA-ME X FOBRAS
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE CONSUMO LTDA e Ou-
tro - Reabra-se o prazo para contra-razões do agravo retido. Int. A
agravada para querendo e no prazo legal, contra-minutar, após ve-
nham para eventual juízo de retratação. Int.- Adv(s).CARLOS AL-
BERTO FARRACHA DE CASTRO, CLAUDIO MARIANI BERTI
e CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,TARCISIO ARA-
UJO KROETZ,FABIOLA POLATTI COREIRO FLEISCHFRES-
SER.

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-177/2007-ECOPINUS COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA X HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO - Manifeste-se a parte embargada, no prazo de 10 dias,
acerca do seu interesse no prosseguimento do feito. Quedando-se
inerte, desapensem-se e arquivem-ss - Adv(s).OSCAR MASSIMI-
LIANO MAZUCO GODOY, MARIANE CARDOSO MACAREVI-
CH, OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY e DOUGLAS
DOS SANTOS.

33.-REVISAO CONTRATUAL-408/2007-JOSE RICARDO BOS-
CARDIN e Outros X AGF SEGUROS S.A - Considerando que não
houve insurgência da ré quanto ao levantamento requerido, bem como
considerando que não haverá prejuízo a ré, na medida em que o va-
lor discutido referente ao prêmio do seguro contratado será retido
exatamente no quantum indicado pela seguradora e, considerando,
ainda que não se discute o pagamento ou não da indenização securi-
tária, mas tão somente o valor do prêmio, defiro o pedido de levan-
tamento formulado pela Sra. Maria Enny no sentido de levantar a
indenização securitária devida em decorrência do falecimento de seu
esposo, depositado nos autos conforme fls. 402/404, deduzindo- se
o valor da diferença dos prêmios, indicado pela seguradora às fls.
462. Ultrapassado o prazo para recurso, expeça-se alvará em favor
da Sra. MARIA ENY WERNECK DE CAPISTRANO. Intime-se. -
Adv(s).ANTONIO CARLOS CORDEIRO e ANA CLAUDIA TA-
VARES REQUIAO.

34.-DECLARATORIA-454/2007-MASSA FALIDA DE BOSCA S/
A TRANSPORTES COMERCIO E REPRESENTACOES X BAN-
CO SANTANDER DO BRASIL S/A - ... Por essas razões, com fun-
damento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, re-
conheço e declaro prescrito o direito da requerente, e conseqüente-
mente JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO com resolução do
mérito. Condeno a requerente ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios que fixo em R$ 700,00 (setecentos reais),
os termos do §4°, do art. 20, do Código de Processo Civil, levando-
se em consideração a singeleza da matéria, o tempo de tramitação e
o trabalho desenvolvido pelos causídicos, condicionando o pagamento
ao disposto no artigo 12, da Lei n. 1.060/50. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. - Adv(s).RAFAEL DA ROCHA GUAZELLI DE JE-
SUS, SILVIO NAGAMINE e BLAS GOMM FILHO.

35.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-644/2007-ELIANE
MONICA DE AZEVEDO RIBEIRO SLAVIERO e Outros X BAN-
CO HSBC BANK BRASIL S/A - Expeca-se o competente alvará
autorizando o levantamento dos honorarios como requerido. Ao pro-
curador para retirada do alvará de levantamento, o qual encontra-se
a disposição junto ao Banco do Brasil S/A PAB Forum Civel. Int.
Manifeste-se o requerido em 10 dias, juntando aos autos os docu-
mentos solicitados pelo parte autora na petição de lfs. 125/126. -
Adv(s).LEANDRO J. LYRA e BEATRIZ SCHIEBLER,LUCIANA
DE ANDRADEAMOROSO REME.

36.-REVISAO CONTRATUAL-649/2007-GIOVANA LUVISOTO
SILVA X BANCO FINASA S/A - As partses sobre a data da pericia
que terá inicio dia 16 de dezembro de 2008 as 14 horas, na Av. Can-
ddido de Abreu n° 427 sala 506-A (5° andar). A parte autora para
que, no prazo de 05 dias, junte aos autos os documentos solicitados
as fls. 165. Int. - Adv(s).MAYLIN MAFFINI e VANESSA MARIA
RIBEIRO BATALHA,FERNANDO LUIZ PEREIRA,EMERSON
RAKSA (PERITO).

37.-MONITORIA-713/2007-HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO X ELIE KHALIL ESTEPHAN - HSBC Bank Brasil S/
A ajuizou a presente ação Monitória em face de Elie Khalil Esfe-

phan. O devedor foi citado por edital, f Is. 138/141, decorrido o
prazo sem manifestação (f Is. 143), foi nomeado curador especial, o
qual interpôs, na seqüência, incidente de falsidade (fls.1 45/1 51),
argüindo a inexistência dos contratos de lis. 1 6/36 e 50/60 pela au-
sência de assinatura nos referidos instrumentos. Na seqüência, mani-
festou-se o requerente acerca do incidente às fls. 1 64/1 69, argüindo
que o incidente suscitado deveria se dar em ação autônoma e não
nos mesmos autos. Alega também, que os documentos impugnados
não se tratam de instrumentos contratuais propriamente ditos, mas
sim regulamentos dos contratos de abertura de conta corrente e de
cartão de crédito. É o relatório. Em relação à argüição de que o
incidente de falsidade deveria ser processado em autos apartados,
esta não merece prosperar, visto que, conforme disposto no art. 391
do CPC, quando o incidente é suscitado antes de encerrada a instru-
ção processual, como no presente caso, este deverá ser processado
nos mesmo autos. Contudo, os fundamentos apresentados pelo Dou-
to Curador especial não merecem guarida, já que os documentos de
fis. 16/36 e 50/60 não se tratam dos contratos de abertura de conta
corrente nem de cartão de crédito, mas sim do regulamento forneci-
do ao contratante a fim de que tenha ciência do objeto do contrato,
os produtos e serviços oferecidos. Pelo expost rejeito o incidente
interposto. Ultrapassado o prazo para eventual recurso, intimem-se
as partes para, no prazo comum de 10 dias, especificar as provas que
efetivamente pretendem produzir. Intime-se. - Adv(s).LUIZ SGAN-
ZELLA LOPES, DOUGLAS DOS SANTOS e MILTON RICARDO
E SILVA.

38.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-991/2007-BOTICA
COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA e Outro X MART COMER-
CIO LTDA e Outros - Manifeste-se a parte exequente, no prazo de
05 dias, acerca do seu interesse no prosseguimento do feito. IUnt. -
Adv(s).CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA e .

39.-BUSCA E APREENSAO-1244/2007-OMNI S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X JOSE ROBERTO DA
SILVA - Ao autor sobre os oficios de fls 77/78. Int. - Adv(s).PAULO
CESAR TORRES e .

40.-ARROLAMENTO-1262/2007-OLINDA BAHR e Outros X
ESPOLIO DE DEUSDETY ROCHA - Como já consignado no de-
sapcho de fls. 146, deve o procurador juntar aos autos matricula
atualizada do imóvel. Int. - Adv(s).JOAO ALBERTO SERBAKE,
MANOEL CARLOS MARTINS COELHO, JETSON ROLIM DE-
MOURA e .

41.-COBRANCA-1758/2007-JUCIMARA DA SILVA POSTAL e
Outros X CENTAURO SEGURADORA S/A - ... Diante disso, com
fundamento no artigo 269, inciso 1, do Código de Processo Civil,
JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar a parte requerida
ao pagamento das diferenças das indenizações devidas e não pagas
referentes aos seguros DPVAT, em conformidade com a fundamen-
tação supra, ou seja, a complementação até o valor de R$13.500,00
(treze mil e quinhentos reais),.estabelecido pela Lei 11.482/2007. Os
valores deverão ser corrigidos monetariamente pela média INPC/
IGP-DI, desde a data em que deveriam ter sido efetuados os paga-
mentos integrais e acrescido de juros de mora de 1% a.m., contados
a partir da citação. Condeno, ainda a parte requerida ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em 10%
sobre o valor total da condenação, nos termos do §3°, art. 20, do
Código de Processo Civil, levando em conta a singeleza da causa, o
tempo de tramitação e o trabalho do causídico. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. - Adv(s).ELIANE MARCKS MOUSQUER, RA-
PHAEL GIULLIANO LARSEN SANTOS DA SILVA e PAULO
CESAR BRAGA MENESCAL.

42.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLV.-69/2008-BANCO
ITAUBANK S/A X WENDLER VIANNA & CIA LTDA e Outros -
Ao autor sobre a resposta dos oficios de fls. 145/149. Int -
Adv(s).JACO IRINEU DE PAULI JUNIOR e JOANES EVERAL-
DO DE SOUSA.

43.-EXECUCAO HIPOTECARIA-114/2008-BANCO ITAU S/A X
SOLANGE DO ROCIO ALVES DE OLIVEIRA - Manifeste-se o
credor em 05 dias. Int. - Adv(s).ALEXANDRE NELSON FERRAZ
e .

44.-RESCISÃO DE CONTRATO C/ TUTELA-241/2008-MARIA
IZABEL FERREIRA DE LIMA X KURTEN MADEIRAS E CA-
SAS PRE-FABRICADAS LTDA - Ao autor sobre o retorno do AR
negativo. Int. - Adv(s).JOSIANE FRUET BETTINI LUPION e DI-
OGO BENRADT CARDOSO,DIOGO MATTE AMARO.

45.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-345/2008-BANCO
ITAU S/A X MILTON MARTINS CENEDESI (ME) e Outro - Ao
credor sobre o contido no oficio da Delegacia de Receita Federal.
Int. - Adv(s).ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e .

46.-MEDIDA CAUTELAR SUST.PROTESTO-499/2008-INSTITU-
TO DE OFTALMOLOGIA DE CURITIBA LTDA X TERMSUL
ENGENHARIA E SERVICOS LTDA - HOMOLOGO, por sent nça,
para que surtam os jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência
formulado pela parte autora às fis. 46/47, para JULGAR EXTINTO
EM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o presente processo, com fulcro
no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Proceda-se
a devoluço da caução prestada, fls. 26. Dê-se baixa na
distribuição.Oportunamente, arquivmse com as cautelas de estilo.
P.R.I. - Adv(s).RICARDO ANDRAUS e LUIS MOLOSSI.

47.-ORDINARIA DE COBRANCA-571/2008-TRANSMOTIN
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA X ASSOCIACAO DOS
POSTOS RODOVIARIOS DE CURITIBA E REGIAO METROPO-
LITANA - Considerando-se que o valor do saldo retido pela requeri-
do/reconvinte é incontroverso, assim como a cobrança de aportes e
mensalidades a partir de junho de 2007, desnecessária a produção de
outras provas, sendo possível o julgamento do feito no estado em
que se encontra. Desta feita, decorrido o prazo recursal, contados e
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preparados, voltem conclusos para sentença. Intimem-se. -
Adv(s).JOAO PAULO BOMFIM e GILVAN ANTONIO DAL PONT.

48.-ALVARA JUDICIAL-620/2008-JESUVINA LIVERIO RAY-
MUNDO e Outros X ANTONIO APARECIDO RAYMUNDO ( DE
CUJUS) - Ao autor sobre o contido no oficio de fls. 38 -
Adv(s).SOELI INGRACIO DE SILVA e .

49.-INDENIZACAO DANO MORAL/MATERI-642/2008-MARCIO
ELIZEU MACHADO e Outros X SIDNEY APARECIDO DA SIL-
VA e Outro - Ao autor sobre o retorno do AR negativo. Int. -
Adv(s).JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL e .

50.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-726/2008-ROBERTO LOPES
X CARREFOUR ADMINISTRACAO DE CARTOES DE CREDI-
TO E COM PARTIC LTDA - I. Especifiquem as partes, no prazo
comum de 10 dias, as provas que efetivamente pretendem produzir,
bem como sua pertinência e finalidade. Intime-se - Adv(s).RAFAEL
ANTONIO PELLIZZETTI e CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER,FABIOLA POLATTI COREIRO FLEISCHFRESSER,
FERNANDA RIBAS LUSTOSA.

51.-PRESTACAO DE CONTAS-753/2008-CARLOS CESAR MELLO
X BANCO ITAU S/A - ... Diante disso, forçoso reconhecer que inexis-
te o dever do requerido de prestar contas, sobretudo em se extraindo da
exordial que o requerente na realidade pretende a discussão do contra-
to. Em face do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o
processo com resolução de mérito, fulcro no artigo 269-..) do Código
de Processo Civil. 1 Condeno o requerente ao pagamento das custas Z
processuais e honorários advocatícios os quais arbitro em R$ 250,00
(duzentos e cinqüenta reais), tendo em vista a simplicidade da mesma,
o local de prestação dos serviços, o trabalho e tempo exigidos, com
esteio no artigo 20, §4° do CPC. O pagamento das verbas de sucum-
bência pelo requerente fica adstrita ao contido na lei n° 1 .060/50V
Publique-se. Registre-se. IntImem-se. - Adv(s).MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI e ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GAS-
TAO FERNANDO PAES DE BARROS JUNIOR.

52.-REINTEGRACAO DE POSSE-799/2008-LUIZ FIOR e Outros X
- Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 49,50.
|Int.. - Adv(s).NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO e .

53.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-800/2008-EBECOM - EM-
PRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA DE COMPUTACAO X
TIM CELULAR S/A - A multa deve ser perquirida pela via adequda e
não no bojo dos presentes autos ( fls. 1303/1305). Aguarde-se realiza-
ção da audiencia preliminar designada. Int. - Adv(s).LUIZ FELIPE
NODARI, OSMAR NODARI e DANUSA FELIZ DE LUCA.

54.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-810/2008-SILVIO
MANFRON X BRASIL TELECOM S/A - Por se tratar de materia uni-
camente de direito e a de fato, presindir de produção de prova oral, é
caso de julgamento antecipado da lide. Assim, ultrpassado o prazo para
recurso, anote-se conclusão para sentenca. Int - Adv(s).ROGERIO
COSTA, PAULO RICARDO SILVA DE SOUZA e MAURICIO AN-
DRADE DO VALE,DANIEL ANDRADE DO VALE.

55.-DECLARATORIA INEXIGIB. TITULO-871/2008-INSTITUTO
DE OFTALMOLOGIA DE CURITIBA LTDA X TERMSUL EN-
GENHARIA E SERVICOS LTDA - HOMOLOGO, por sentença,
para que surtam os jurídicos e legais efeitos, o pedido de desist ncia
formulado pela parte autora às fls. 27/28, para JULGAR EXTINTO
S M RESOLUÇÃO DO MÉRITO o presente processo, com fulcro
no artigo 2 7, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Dê-se baixa
na distribuiç o. Oportunamente, arquiv m-se com as cautelas de esti-
lo. P.R.I. - Adv(s).RICARDO ANDRAUS e LUIS MOLOSSI.

56.-BUSCA E APREENSAO-956/2008-BANCO BV FINANCEI-
RA S/A C.F.I. X LUIS CARLOS MARINHO JUNIOR - HOMOLO-
GO, por sentença, para que surtam os jurídicos e legais efeitos, o
pedido de desistência formulado pela parte autora às fis. 27, para
JULGAR EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o presente
processo, com fuicro no artigo 267, inciso VIII, do Código de Pro-
cesso Civil. Recolhidas eventuais custas remanescentes, dê-se baixa
na distribuição. Oportunamente, arquivem-se com as cautelas de es-
tilo. P.R.I. - Adv(s).ANDREA HERTEL MALUCELLI e .

57.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT-1043/2008-JEFERSON
LIMA DE SOUZA X BANCO ITAU S/A - Trata-se de ação sumária,
por meio da qual pretende o requerente, em sede de antecipação de
tutela, seja autorizado o depósito judicial dos valores incontrover-
sos, bem como que o requerido se abstenha de incluir o nome do
requerente em cadastros de proteção ao crédito. Para tanto invoca o
Código de Defesa do Consumidor, requere a inversão do ônus da
prova, sustentando haver lucro excessivo por parte da instituição
financeira, descaracterização do contrato de leasingo, onerosidade
excessiva, pugnando pela devolução do valor cobrado a título de
VRG, pela declaração de nulidade da cláusula que prevê a cobrança
de tarifa para emissão do carnê e da tarifa de contratação e gravame
eletrônico, sustentando ainda a impossibilidade de cumulação dos
encargos moratórios. É o breve relato. Pois bem, o contrato de ar-
rendamento mercantil é um contrato misto, resultante de uma com-
binação de elementos de diferentes contratos, como o de locação, de
compra e venda e de financiamento, não se confundindo com qual-
quer destes, mas constituindo sim uma nova figura, com característi-
cas próprias.Neste sentido ensina Silvio da Sálvio Venosa em sua
obra Direito Civil - contratos em espécie. São Paulo: atlas, 2007. p.
544: O arredamento mercantil, como percebemos, é formado por um
complexo de relações negociais, nas quais podem ser identificadas
claramente vislumbres, a locação, promessa de compra e venda,
mútuo, financiamento e mandato.” Desta forma, ainda que no con-
trato de arrendamento mercantil não haja estipulação expressa de
taxa de juros, trata nos, aliás de questão bastante controvertida, o
fato é que o contrato firmado não indica a forma com que se obtém o
valor das prestações. Entretanto, a alegação de onerosidade excessi-
va não restou demonstrada, vez que no parecer técnico de fls. 28/30

houve tão somente o recálculo do débito com a transmudação do
contrato de arrendamento mercantil em contrato de financiamento.
Portanto, não restando evidenciada a plausibilidade do direito invo-
cado, não há como se autorizar o depósito dos valores indicados
como incontroversos, tampouco proibir a inclusão do nome do re-
querente em cadastros de proteção ao crédito vez que a inadimplên-
cia é manifesta. Portanto, não preenchidos os requisitos legais, inde-
firo a antecipação de tutela pretendida. Quanto ao pedido de inver-
são do ônus da prova, não havendo dúvidas sobre a aplicação do
Código de Defesa do Consumidor à relação estabelecida entre as par-
tes, impõe-se a observância ao disposto no artigo 6°, inciso VIII, do
CDC. E considerando-se que no caso sob análise ao menos parte das
insurgências está amparada em jurisprudência consolidada dos Tribu-
nais Superiores, bem como que a complexidade da fórmula utilizada
para composição da parcelas torna o consumidor hipossuficiente, de
rigor a inversão do ônus probatório a fim de concretizar a facilitação da
defesa do consumidor, tal como determina a legislação consumerista.
Intimem-se. - Adv(s).PAULO SERGIO WINCKLER e .

58.-ALVARA JUDICIAL-1093/2008-ANA MARIA COELHO e
Outros X JADERSON ROBERTO LIRA (DE CUJUS) - ... Em face
ao exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no art,
269 do CPC, para autorizar a expedição de ALVARÁ em nome das
requerentes através da sua representante legal. Considerando o va-
lor módico de será levantado, dispenso a prestação de contas, vez
que se torna evidente que será aplicado na subsistência das menores.
Cumpridas as formalidades legais, arquivemse. P.R.I. -
Adv(s).CIDNEI MENDES KARPINSKI e .

59.-BUSCA E APREENSAO-1100/2008-HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO X JORGE RODRIGUES - Ante o contido
na petição de fls. 24, bem como nos documentos de fls. 26/27, JUL-
GO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com funda-
mento no art. 269, III do CPC. De-se baixa na distribuição. Apos,
arquive-se. PRI - Adv(s).PATRICIA PONTAROLI JANSEN e .

60.-EXCECAO INCOMPETENCIA-1117/2008-JOAO CARLOS DE
MARCO X HISSAN HUSSEN DEHAINI - João Carlos de Marco ar-
güiu por meio de Exceção a INCOMPETÊNCIA deste foro para o co-
nhecimento da ação de Execução de título extraludicial contra si ajui-
zada por Hissan Hussein Dehaini , aduzindo em síntese que conforme
se depreende das cárfulas de crédito constantes na inicial de execução,
as mesmas tem como local da pagamento a cidade de Porto Velho-RO,
soma-se a isso o fato de que o excipiente possui residência e domicílio
também na cidade de Porto Velho-RO. Pede a remessa dos autos para a
Comarca de Porto Velho-RO. Juntou documentos às fls. 06/10. Às f Is.
20 manifestou o excepto concordando com a remessa dos autos à Co-
marca de Porto Velho-RO. Considerando o local do pagamento dos
títulos que embasam a Execução (autos n° 899/2008), o fato do execu-
tado ser residente e domiciliado em Porto Velho-RO, bem como a con-
cordância do excepto com a remessa dos autos aquele Juízo, julgo Pro-
cedente a exceção de Incompetência e por conseguinte determino a re-
messa do caderno processual para a Comarca de Porto Velho-RO (me-
diante distribuição). Cumpra-se o item 2.7.6 do CN. Outrossim, con-
deno o excepto ao pagamento das custas processuais do incidente, de
acordo com o disposto no art. 20, §1° do CPC. Intime-se. -
Adv(s).RAFAEL MOSELE e VILSON STALL.

61.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1128/2008-UNIMED
CURITIBA - SOCIEDADE COOPERATIVA DE MEDICOS X EM-
PRESA FUNERARIA PIRES LTDA - A satifação da obrigação como
principal forma de composição do litigio imposta necessariamente no
reconhecido quanto à procedencia do pedido dá azo |à extinção do pro-
cesso. Em face ao exposto JULGO EXTINTO O PROCESSO COM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no artigo
269, II c/c 794, I, ambos do CPC. |De-se baixa na distribuição. Oportu-
namente, arquive-se com as cautelas de estilo. PRI - Adv(s).RAFAEL
BAGGIO BERBICZ, LIZETE RODRIGUES FEITOSA e .

62.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEIS-1148/2008-UMBER-
TO JOSE LOFREDO X G E ESPORTES LTDA e Outros - Ao pre-
paro das custas do Sr. Oficial de Justica, no vlaor de R$ 321,75. -
Adv(s).IZAMIR CRISTINA JOHNSON PEREIRA e .

63.-REVISIONAL DE CONTRATO-1154/2008-L LUZZI COMERCIO
AUTOMOTIVO DE AUTOPECAS E AUTOMOVEIS LIMITADA X
BANCO ITAU S/A - Cite-se a parte contrária para comparecer à audi-
ência a ser realizada no dia 20/10/2009 às 14:30 horas, com antecedên-
cia mínima de dez (10) dias da audiência, nos termos do artigo 277, do
CPC, ocasião em que será tentada a conciliação e, na hipótese de resul-
tar inexitosa, poderá oferecer resposta escrita ou oral, acompanhada de
documentos e rol de testemunhas, e, se requerer perícia, formulará seus
quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros, os fatos articulados pelo au-
tor (CPC, arts. 278 e 319). Intjme-se. AvoqueiPor um lapso, o pedido
antecipatório não foi apreciado.Há que se observar o disposto no art.
273 do Código de Processo Civil: “O juiz poderá, a requerimento da
parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida
no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença
da verossimilhança da alegação e: 1. haja fundado receio de dano irre-
parável ou de difícil reparação “. Verossimilhança em esforço prope-
dêutico, que se quadre com o espírito do legislador, é a aparência de
verdade, o razoável, alcançando, em interpretação “lato sensu “, o pró-
prio “fumus honi juris” e, principalmente, o “perículum 11 mera “. Prova
inequívoca é aquela clara, evidente, que apresenta grau de convenci-
mento tal que a seu respeito não se possa levantar dúvida razoável,
equivalendo em última análise, à verossimilhança da alegação, mor-
mente no tocante ao direito subjetivo que a parte queira preservar. As-
sim, pode-se ter como verossímil o receio de dano grave que decorra
de fato objetivamente demonstrável e não de simples receio subjetivo
que a parte queira preservar. No presente caso, diante dos fatos narra-
dos e da documentação trazida aos autos, verifica-se estarem presentes
os pressupostos processuais para o deferimento da tutela pretendida. A
verossimilhança das alegações exsurge dos documentos trazidos com a
inicial, os quais demonstram a relação jurídica existente entre as par-
tes. Ressalte-se que contratos da natureza que se pretende discutir guar-

dam cobrança de juros e encargos que, em tese, quando todos os de-
mais elementos de prova estiverem no processo, podem se apresentar
como indevidamente excessivos e onerosos, caracterizando-se um de-
sequilíbrio contratual. O receio de dano irreparável ou de dificil repa-
ração advém da possibilidade do autor sofrer prejuizos irreparáveis, já
que pode ter seus créditos limitados em razão da inclusão supostamen-
te indevida dos seus nomes no rol de inadimplentes, bem assim do
protesto supostamente irregular. Diante disto, concedo a tutela anteci-
pada, com o fim de determinar que a parte requerida se abstenha de
incluir o nome do autor nos cadastros restritivos de crédito (CADIN,
SERASA, SPC e análogos) ou, se já o fez, promova a exclusão em
48:00 horas, sob pena de multa diária que arbitro em trezentos reais
(R$ 300,00) , bem como determino a sustação dos efeitos do protesto,
ou seja, que o Tabelionato se abstenha de prestar informações. Oficie-
se. Ao procurador para o preparo das custas de expedição e postagem
da carta de citação. Int.Intimem-se.- Adv(s).NORBERTO TREVISAN
BUENO e .

64.-SUMARIA DE COBRANCA-1192/2008-CONDOMINIO DO
CONJUNTO RESIDENCIAL BURITI X IRIVALDO JUNGLES
GONCALVES e Outro - Ao procurador para o preparo das custas de
expedição e postagem da carta de citação. Int. - Adv(s).OSWALDO
CARVALHO DA SILVA e .

65.-MONITORIA-1482/2008-FESP - FUNDACAO DE ESTUDOS
SOCIAIS DO PARANA X HERILTON FERNANDO FERREIRA -
Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).ANTONIO
VALMOR JUNKES e .

66.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-1493/2008-AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A X VINI-
CIUS AUGUSTO BUOSI - Prefacialmente, deverá a parte autora,
no prazo de 05 dias, promover a autenticação dos documentos de
fls. 51/54, bem como comprovar o recebimento da notificação extra-
judicial, juntando o respectivo comprovante. Int. - Adv(s).KARINE
SIMONE POFAHL WEBER e .

67.-DECLARATORIA-1524/2008-VANDA LUCAS EVIOLANTO
X GOLDEN CROSS ASSISTENCIA INTERNACIONAL DE SAU-
DE LTDA - Concedem-se os benefícios da justiça gratuita, podendo
ser revista a qualquer tempo. Deve a parte autora estar ciente de
que, ao final, sendo sucumbente, deverá arcar com as custas e despe-
sas decorrentes do feito. Anote-se prioridade na tramitação do feito.
Tendo em vista o valor da causa, demanda seguirá sob a égide do rito
sumário. Assim sendo, observe o autor o disposto no artigo 276, do
CPC em 10 dias, sob pena de preclusão.Intime-se. -
Adv(s).BERNARDO PROCOPIO DOS SANTOS e .

68.-BUSCA E APREENSAO-1526/2008-BV FINANCEIRA S/A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X NELCI
MARIA DE ARAUJO - Ao procurador do autor para regularizar a
petição inicial assinando-a. Ao autor para juntar aos autos em 10
dias cópia autenticada e legível dos documentos de fls. 04/08. Int. -
Adv(s).PATRICIA PONTAROLI JANSEN e .

69.-EXCECAO INCOMPETENCIA-1535/2008-AEROVIAS DE
MEXICO S/A DE C V AEROMEXICO X AIRLINES REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS LTDA - Ao excipiente para realizar o pre-
paro das custas processuais, bem como do FUNREJUS. -
Adv(s).MARCELO ALESSI e MARCO ANTONIO LANGER.

70.-PRESTACAO DE CONTAS-1536/2008-PRISCILLA SIGEL
GARCIA X CHRISTIAN STANGE SIGEL - Considerando que os
auitos n° 03/2005, 282/2005 e4 283/2005 em que são partes Christi-
an Stange Sigel e outros em face de Marco Antonio Braga Garcia e
Outro se encontram julgados (sentença prolatada em 01/08/2008),
não há que se falar em conexão. Pelo exposto, devolvam-se os autos
ao juízo da 4° Vara Civel, juntamente com cópia da referida decisão.
Int. - Adv(s).CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e
AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO,CICERO BELIN
DE MOURA CORDEIRO.

71.-BUSCA E APREENSAO-1538/2008-BANCO SANTANDER S/
A X WAGNER DO ESPIRITO SANTO - Traga o autor cópia auten-
ticada e legível do contrato de fls. 24/25 no prazo de 10 dias. Int. -
Adv(s).BRUNO MIRANDA QUADROS e .

72.-REINT.POSSE C/PED.MED.LIMINAR-1540/2008-BANCO
ITAULEASING S/A X RICARDO AUGUSTO DE SOUZA - Traga
o autor cópia dos documentos de fls. 05/10 no prazo de 10 dias. Int.
- Adv(s).GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVI-
LA e .

73.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-1542/2008-BV FI-
NANCEIRA S/A - C.F.I. X JOAO CORNELHO DA SILVA - Preli-
minarmente, traga o autor cópia autenticada dos documentos de fls.
06/13 no prazo de 10 dias. Int. - Adv(s).MICHELE SACKSER e .

COMARCA DE CURITIBA
SETIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. LUIZ TARO OYAMA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS
RELACAO NR. 043/2008

01 ACAO PENAL NRO.: 1997.0002849-6
REU: CLAUDETE DA SILVA STEVANI, JOSE CLAUDIO STE-

VANI.
ADV: DR CLEDERBAL ATILA DE ALMEIDA.
OBJETO: INTIMA-LO PARA A AUDIENCIA DE INQUIRICAO
DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS NA DENUNCIA PARA 03/
12/2008, AS 15:00 HS

02 ACAO PENAL NRO.: 2000.0006904-3
REU: ROGERIO DOS SANTOS AMARAL, PAULO ROBERTO
CALISTRO.
ADV: DR GECE SOARES CHAISE.
OBJETO: INTIMAR A APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

03 ACAO PENAL NRO.: 2003.0001147-4
REU: JOAQUIM OSVALDO PEREIRA.
ADV: DR JOSE CARLOS PORTELLA JUNIOR.
OBJETO: INTIMA-LO PARA AUDIENCIA DE INQUIRICAO DE
TESTEMUNHAS ARROLADAS NA DENUNCIA PARA 01/12/
2008, AS 15:40 HS

04 ACAO PENAL NRO.: 2003.0001149-0
REU: ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA.
ADV: DR ROOSEVELT ARRAES.
OBJETO: INTIMA-LO PARA APRESENTACAO DA RESPOSTA
ESCRITA, NA FORMA DO ART. 396, DO CPP

05 ACAO PENAL NRO.: 2004.0012216-2
REU: DAVI DA SILVA, JEFFERSON DA SILVA.
ADV: DR JOSE CARLOS PORTELLA JUNIOR, ROOSEVELT
ARRAES E VALMOR ANTONIO PADILHA FILHO.
OBJETO: INTIMA-LOS PARA AUDIENCIA DE INQUIRICAO
DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS PELA DEFESA EM 01/12/
2008, AS 15:00 HS

06 ACAO PENAL NRO.: 2006.0004967-1
REU: TERESINHA DE JESUS NUNES.
ADV: DRA LOUISE DA COSTA E SILVA GARNICA.
OBJETO: INTIMA-LA PARA QUE APRESENTE OS MEMORI-
AIS, NO PRAZO DE CINCO DIAS, NA FORMA DO ART. 403,
PRAGRAFO TERCEIRO DO CPP

07 ACAO PENAL NRO.: 2007.0003501-0
REU: FRANCO WILLIAN DE OLIVEIRA VOLIN, EDMILSO
GOMES PEIXOTO.
ADV: DRAS PATRICIA GONCALVES ROCHA E MARIANA APA-
RECIDA MARTINS.
OBJETO: INTIMA-LAS DA SENTENCA QUE ABSOLVEU O REU
EDMILSO E CONDENOU O REU FRANCO A CINCO ANOS E
OITO MESES DE RECLUSAO EM REGIME SEMI-ABERTO E
AO PGTO 42 DIAS-MULTA

08 ACAO PENAL NRO.: 2008.0003737-5
REU: EDER CHAVES, CLEOMAR DEOTI.
ADV: DR JOSE FELDAHUS.
OBJETO: INTIMA-LO PARA APRESENTAR AS ALEGACOES
FINAIS

09 ACAO PENAL NRO.: 2008.0013828-7
REU: ODILON LOPES OSTRUFKA.
ADV: DR GIOVANNI DAL TOSO NETO.
OBJETO: INTIMA-LO PARA A AUDIENCIA DE INSTRUCAO E
JULGAMENTO DESIGNADA PARA 02/12/2008, AS 15:00 HS
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COMARCA DE CURITIBA
NONA VARA CRIMINAL
JUIZA DRA.ÂNGELA REGINA RAMINA DE LUCCA
INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS
RELAÇÃO 56/2008

01 AÇÃO PENAL Nº 2008.12245-3
RÉU: MIGUEL FARIAS.
ADV: OAB/PR 36571 MARCOS ANTÔNIO GERMANO.
OBJETO: INTIMÁ-LO QUE FOI DESIGNADO O DIA 18/02/2009,
ÀS 14H30MIN,  PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGA-
MENTO NOS TERMOS DO ART. 400 DO CPP.

02 AÇÃO PENAL Nº 1998.934-5
RÉU: PEDRO BERNARDO.
ADV: OAB/PR 18536 ADRIANO ANHE MORAN
OBJETO: INTIMÁ-LO QUE FOI DESIGNADO O DIA 18/02/2009,
ÀS 16HORAS,  PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGA-
MENTO EM CONTINUAÇÃO.

03 AÇÃO PENAL Nº 2008.8603-1
RÉU: ALBERTO CAMPOLIMPO DE OLIVEIRA SILVA
ADV: OAB/PR 22468 MARCOS CESAR PORTES
OBJETO: INTIMÁ-LO QUE, FOI DESIGNADO O DIA 11/02/2009,
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ÀS 16HORAS, PARA INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS AR-
ROLADAS NA DENÚNCIA.

04 AÇÃO PENAL Nº 2006.4926-4
REU: ALFEU MONTEIRO MAGALHÃES.
ADV: OAB/PR 8843 EDENAN MARTINEZ BASTOS
OBJETO: INTIMÁ-LOS QUE FOI DESIGNADO O DIA 18/02/
2009, ÀS 13H30MIN, PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO EM CONTINUAÇÃO E QUE AS TESTEMU-
NHAS ARROLADAS PELA DEFESA DEVERÃO COMPARECER
INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO.

05 AÇÃO PENAL Nº 2003.8188-0
RÉU: JOSÉ CRISTIANO MARÇAL
ADV: OAB/PR 4583 NIVALDO MARTINS
OBJETO: INTIMÁ-LO QUE FOI DESIGNADO O DIA 11/02/2009,
ÀS 16H20MIN, PARA INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS AR-
ROLADAS PELA DEFESA.

06 AÇÃO PENAL Nº 2006.3253-1
RÉUS: FABIANO YSSAMU FEREREIRA SATO E LUCAS PAI-
XÃO DE ALMEIDA
ADV: OAB/PR 29194 RAQUEL REGINA BENTO FARAH, OAB/
PR 35491 MARCELO AUGUSTO PEREIRA DE CAMARGO, OAB/
PR 46120 VALCIR MULLER.
OBJETO: INTIMÁ-LOS QUE FOI DESIGNADO O DIA 04/02/
2009, ÀS 15H30MIN, PARA AUDÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JUL-
GAMENTO EM CONTINUAÇÃO.

07 AÇÃO PENAL Nº 2008.401-9
RÉUS: THIAGO ANDRÉ DA SILVA, NEWTON JOSÉ SOUZA
VIDAL, RODRIGO DE SOUZA, PAULO PEREIRA DA SILVA FI-
LHO
ADV: OAB/PR 14907 MARIA HELENA MACENO, OAB/PR 42584
ÃNGELA FABIANA RYLO, OAB/PR 42566 EDUARDO PACETI
MONTEIRO
OBJETO: INTIMÁ-LOS QUE, POR SENTENÇA DE 10/10/2008,
THIAGO ANDRÉ DA SILVA FOI CONDENADO A 2(DOIS) ANOS
DE RECLUSÃO E MULTA DE 10(DEZ) DIAS-MULTA, EM RE-
GIME ABERTO, SUBSTITUÍDA POR DUAS PENAS RESTRITI-
VAS DE DIREITO, O RÉU NEWTON JOSÉ SOUZA VIDAL FOI
CONDENADO A 2(DOIS) ANOS DE RECLUSÃO E MULTA DE
10(DEZ) DIAS- MULTA, EM REGIME ABERTO, SUBSTITUÍDA
POR DUAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS, O RÉU RO-
DRIGO DE SOUZA FOI CONDENADO A 2(DOIS) ANOS DE
RECLUSÃO E MULTA DE 10(DEZ)DIAS-MULTA, EM REGIME
ABERTO, SUBSTITUÍDA POR DUAS PENAS RESTRITIVAS DE
DIREITO, O RÉU PAULO PEREIRA DA SILVA FILHO FOI CON-
DENADO A 2(DOIS) ANOS E 4(QUATRO) MESES DE RECLU-
SÃO E 4(QUATRO) MESES DE DETENÇÃO, ALÉM DO PAGA-
MENTO DE 30(TRINTA) DIAS-MULTA EM REGIME SEMI-
ABERTO.

08 AÇÃO PENAL Nº 2008.13948-8
RÉU: SILVANI CRUZ DOS SANTOS
ADV: OAB/PR 35511 AIRTON PEREIRA DA SILVA, OAB/PR
43044 AIRTHON MARCEL PEREIRA DA SILVA.
OBJETO: INTIMÁ-LOS QUE FOI DESIGNADO O DIA 02/12/
2008, ÀS 13H30MIN, PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 400 DO CPP.

09 AÇÃO PENAL Nº 2008.12821-4
RÉU: JOSELTON AUGUSTO LEITE
ADV: OAB/PR 10699 LAERTES DE SOUZA
OBJETO: INTIMÁ-LO, QUE POR DECISÃO DE 11/11/2008, FOI
INDEFERIDO O PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA FOR-
MULADO POR JOSELTON AUGUSTO LEITE.

10 AÇÃO PENAL Nº 2007.6844-9
RÉU: MAURO SÉRGIO LAURINDO
ADV: OAB/PR 9752 DIRCEU CASAGRANDE
OBJETO: INTIMÁ-LO PARA OFERECIMENTO DAS ALEGA-
ÇÕES FINAIS, POR MEMORIAIS, NO PRAZO DE 5 DIAS.

11 AÇÃO PENAL Nº 2002.6023-6
RÉU: ALEXANDRO PACHECO
ADV: OAB/PR 34790 JOSÉ CARLOS PORTELLA JUNIOR, OAB/
PR 48133 MAURÍCIO GOMES TESSEROLLI, OAB/PR 32646
SIDNEY ADLSON GMACH, OAB/PR 47884 LEANDRO AYRES
FRANÇA
OBJETO: INTIMÁ-LOS PARA QUE ESCLAREÇAM QUAIS DOS
RECURSOS APRESENTADOS DEVERÁ SER CONSIDERADO,
PRAZO DE 5 DIAS.

12 AÇÃO PENAL Nº 2004.10133-5
RÉU: SCHEILO DAVID COSTA
ADV: OAB/PR 22523 TANIA MARA PODGURSKI
OBJETO: INTIMÁ-LA PARA QUE, NO PRAZO DE (DOIS) DIAS,
APRESENTE AS RAZÕES DO RECUSSO INTERPOSTO.

13 AÇÃO PENAL Nº 2003.489-3
RÉU: NILSON HAJIME MORIKAVA
ADV: OAB/PR 32155 FÁBIO ROGÉRIO B.F. DOS SANTOS
OBJETO: INTIMÁ-LO PARA QUE APRESENTE AS RAZÕES
RECURSAIS NO PRAZO DE 8(OITO) DIAS.

14 EMBARGO Nº 1999.3772-3
EMBARGANTE: BENJAMIN LEAL DA CRUZ
REQUERIDO: COMPANHIA PROVIDÊNCIA IND. E COM.
ADV: OAB/PR 22368 IVAN XAVIER VIANNA FILHO, OAB/PR
12316 JAIR LIMA GEVAERD FILHO.
OBJETO: INTIMÁ-LOS PARA QUE SE MANIFESTEM, NO PRA-
ZO DE 3(TRÊS) DIAS, SOBRE A PETIÇÃO DE FLS.414/417,
HAJA VISTA QUE A PEÇA REFERE-SE A EXECUÇÃO DE SEUS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

15 AÇÃO PENAL Nº 2008.13981-0
RÉUS: GILSON PAULO MARQUES DOS SANTOS E JONATHAN
AMARO DOS SANTOS ADV: OAB/PR 19488 LUIZ ANTÔNIO
TEIXEIRA, OAB/PR 24412 DARCI JOSE FINGES, OAB/PR 27351
CRISTIANE FEROLDI MAFFINI.
OBJETO: INTIMÁ-LOS QUE FOI DESIGNADO O DIA 04/12/
2008, ÀS 14H30MIN, PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO EM CONTINUAÇÃO, A QUAL
SERÃO INTERROGADOS OS ACUSADOS.

16 AÇÃO PENAL Nº 2003.1369-8
RÉUS: ALMIR RAMOS QUINTA, CELSO ROBERTO GRADIN,
LINEU LUIZ NOBOSNE.
ADV: OAB/PR 15319 JOSÉ WALTER RODRIGUES, OAB/PR
34112 ANDERSON RODRIGUES FERREIRA, OAB/SP 132916
LUIZ ADÃO MARQUES.
OBJETO: INTIMÁ-LOS PARA OFERECIMENTO DAS ALEGA-
ÇÕES FINAIS, POR MEMORIAIS, NO PRAZO DE 5 DIAS, NOS
TERMOS DO ART. 403, § 3º DO CPP.

17 PEDIDO 2008.3634-4
REQUERENTE: CRISTIANE GROPPA
ADV: OAB/PR 30532 EMERSON JOSÉ DA SILVA, OAB/PR 32156
RAFAEL JAZAR ALBERGE
OBJETO: INTIMÁ-LO QUE, POR DECISÃO DE 10/11/2008, FOI
DEFERIDO O PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DO VEÍCULO MAR-
CA GM, MODELO VECTRA SEDAN CD.

18 AÇÃO PENAL Nº 2008.15601-3
RÉU: MARCEL CESARIO DE LIMA
ADV: OAB/PR 33245 RENATA ALMEIDA LEITE
OBJETO: INTIMÁ-LA PARA QUE, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, APRESENTE RESPOSTA A ACUSAÇÃO, NOR TERMOS
DO ART. 396 DO CPP.
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RENE DOTTI 0060 001982/2006

RICARDO DA SILVEIRA E SIL 0043 003101/2004
RITA LUIZA MAZZAROPPI 0105 026986/1991
ROBERTO CARLOS GOLDMAN 0099 002879/2008
ROBERTO EURICO SCHMIDT JU 0113 039998/1998
ROBERTO MACHADO FILHO 0140 049495/1972
ROBISON MARANHAO 0131 001830/2007
RODRIGO KRAMBECK VALENTE 0087 001291/2008
RODRIGO SHIRAI 0106 027820/1991
ROGERIA DOTTI DORIA 0111 033316/1995
ROGERIO PINHEIRO VIEIRA 0055 000094/2006
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR 0073 002546/2007
ROMULO FERREIRA DA SILVA 0018 003312/2003
RONILDO GONCALVES DA SILV 0103 133676/2003
ROSANA MARIA FECCHIO TADI 0110 033314/1995
ROSICLER REGINA BOM DOS S 0141 066090/1975
RUDEMAR TOFOLO 0021 000266/2004
RUY JOSE MIRANDA RATTON 0073 002546/2007
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0034 002269/2004
SAMUEL TORQUATO 0008 000746/2002
SANDRA APARECIDA CUSTODIO 0084 000836/2008
SANDRA MARA PEREIRA 0013 002153/2003

0020 000039/2004
SEBASTIAO MENDES DA SILVA 0076 003559/2007
SERGIO BACILA SALUM 0054 004225/2005
SERGIO LUIZ PEIXER 0105 026986/1991
SHEILA DE CASTRO GREFF 0116 042966/2000
SIDINEI CANDIDO DE ALMEID 0014 002312/2003
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0108 032463/1995
SIRLENE ELIAS RIBEIRO 0009 000727/2003
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0113 039998/1998
TAIS ZANINI DE SA DUARTE 0086 001241/2008
TATIANA KALKO TURQUETI CU 0056 000237/2006
TATIANA MANNA BELLASALMA 0043 003101/2004
TATYANE P. PORTES STEIN 0017 002853/2003
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0049 004316/2004
THAYS MARA DA CRUZ ROCHA 0049 004316/2004
THEREZA CRISTINA TORRES T 0105 026986/1991
TULIO MARCELO DENIG BANDE 0088 001533/2008
VALDECYR BORGES 0087 001291/2008
VALDIR JOSE ROMANINI 0110 033314/1995
VALDIR JOSÉ ROMANINI JUNI 0110 033314/1995
VANESSA TEIXEIRA DOS SANT 0025 000685/2004
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0108 032463/1995
VANIA REGINA SILVEIRA QUE 0036 002343/2004
VERA GRACE PARANAGUA CUNH 0029 001295/2004
VERA LUCIA SVOBODA MAGALH 0049 004316/2004
VILMA GONCALVES DE CASTIL 0114 041065/1999
VITORIO KARAN 0049 004316/2004
VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ 0037 002349/2004

0046 004130/2004
WILSON ROBERTO DE LIMA 0114 041065/1999
YEDA VARGAS RIVABEM BONIL 0016 002582/2003

1. ORDINARIA-30816/1994-ALISON RODRIGUES DE SOUZA
PEREIRA e outro x CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PR.-
Intime-se a parte re para que se manifeste acerca da petiçao e docu-
mentos de fls. 572-3 -Advs. ABELARDO LUIZ SIQUEIRA MEN-
DES e JOEL SAMWAYS NETO-

2. REPETICAO DE INDEBITO-31415/1994-BAMERINDUS DIS-
TR TIT E VAL MOB LTDA e outros x ESTADO DO PARANA-
Conforme ja deliberado, cumpra-se o despacho de fls. 1030. -Advs.
JOSE FRANCISCO MACHADO DE OLIVEIRA, MARCELA
MORAES PEIXOTO e JOEL SAMWAYS NETO-

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32627/1995-ESTADO
DO PARANA x VALDECIR JOAO TOMBINI- Intime-se as partes
para que tomem ciencia das datas ( 28/11/2008 e 10/12/2008 ), hora-
rio ( 13:00 hrs ) e local 2ª vara civel da comarca de cascavel - parana
para a realizaçao da 1ª e 2ª praça. Ainda, ao exequente para que
junte, em 05 ( cinco ) dias, demonstrativo atualizado do seu credito.
-Advs. CLEIDE R. KAZMIERSKI, JOAO DE BARROS TORRES
e JONAS ADALBERTO PEREIRA-

4. EMBARGOS A EXECUCAO-33833/1996-IPE x FLORISA MOR-
GENSTERN-Expeça-se o competente alvará de levantamento, me-
diante recibo nos autos. Após, ao exeqüente para que se manifeste
quanto à satisfação do débito. Nada sendo requerido, contados e
preparados voltem conclusos para sentença de extinção. Int.-se. -
Adv. DARCI KASPRZAK-

5. ACAO DE DEPOSITO-40822/1999-ESTADO DO PARANA x
TELBA TELECOMUNICACOES LTDA.- Primeiramente, defiro o
requerimento de sl. 275. Procedam-se as necessarias anotaçoes e di-
ligencias necessarias. -Advs. AMANDA LOUISE RAMAJO COR-
VELLO, JAIR LIMA GEVAERD FILHO, ANDERSON LOVATO e
CARLOS ROBERTO STEUCK-

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42030/1999-BRDE
BANCO REGIONAL DESENVOLVIMENTO EXTREMO SUL x
REICK DO BRASIL IND E COM PAPEL E ARTEFATOS LTDA. e
outros-Primeiramente, atenda-se o expediente de fl. 194. Em segui-
da, intime-se as partes para que tomem ciencia das datas ( 04/12/
2008 e 18/12/2008 ), horarios ( 9:30 hrs) na 1ª vara civel da comarca
de Guarapuava - Parana, para realizaçao da 1ª e 2ª praças. -Advs.
ADRIANO M.C. RANCIARO, CARLOS ALVES, EDEGARD A.C.
LESSNAU e JOAO LAERTE RIBAS ROCHA-

7. NULIDADE CLAUSULAS CONTRATUAL-43076/2000-INA-
CIO SANTANA DE OLIVEIRA SANTOS e outro x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A- 1. Cumpre-nos observar que embora a
renúncia ao direito que se funda a ação seja ato unilateral, indepen-
dente da anuência da parte adve sa, a mesma somente pode ser re-
querida até o trânsito em julgado da sentença, necessitando de pode-
res para tanto. No caso, a r. decisão transitou em julgado (fis. 316),
logo, descabido o pedido de fis. 352/353, que entre as partes deve

surtir efeitos de acortio extrajudicial. 2. À autora Edna de Cássia
Santos, expeça-se alvará, na forma proposta às fis. 353. 3. Cumpra-
se (fis. 351, item 1). Intimem-se. -Advs. JOSE LUIS ALMIRAO e
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

8. MANDADO DE SEGURANCA-746/2002-EUNICE APARECI-
DA DA CRUZ x DIRETOR PRESIDENTE DO PARANAPREVI-
DENCIA-Sobre cálculos de fls. 493, manifestem-se os requeridos
em 05 ( cinco ) dias. Havendo concordancia expeça-se a certidao de
pequeno valor. -Advs. SAMUEL TORQUATO e GISELE DA RO-
CHA PARENTE VENANCIO-

9. EMBARGOS A EXECUCAO-727/2003-UNIAO FEDERAL x
MUNICIPIO DE CURITIBA- Defiro o requerimento de fls. 94. Ano-
te-se -Advs. SIRLENE ELIAS RIBEIRO, MARILDA SILVA FER-
RACIOLI SILVA, CELINA GALEB NITSCHKE e Paulo Vinicio
Fortes Filho-

10. DECLARATORIA DE NULIDADE-803/2003-JOAO BETTE-
GA SOBRINHO e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- qualifica-
do nos autos em epígrafe, opõem EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
da sentença de fls. 244/252, requerendo o acolhimento dos embar-
gos de declaração para o fim de ver suprida omissão que considera
existente na ausência de indicação de alíquota considerada legal pela
decisão objurgada. Sucintamente relatados, decido. Conheço dos
embargos de declaração, posto que tempestivos. No mérito, porém,
nego-lhes provimento. A sentença atacada não contém omissão, con-
tradição ou obscuridade capaz de PODER JUDUCIARIO pg Estado
do Paraná fundamentar o manejo dos presentes Embargos de Decla-
ração. Pretende o Embargante, em verdade, a reforma da decisão
guerreada, por mero inconformismo com a solução adotada. Olvida
o Embargante que o meio processual adequado para insurgir-se con-
tra a decisão é a interposição do recurso de apelação, pois em verda-
de houve o reconhecimento da ilegalidade e da inconstitucionalidade
na cobrança do tributo e da taxa objeto de discussão nestes autos,
não havendo, por isso, que se falar em fixação da alíquota mínima
devida. Destarte, a via adequada ao Embargante para opor- se ao
entendimento esposado na sentença será o recurso de apelação, diri-
gido ao Egrégio Tribunal de Justiça, tendo em vista o princÍpio do
duplo grau de jurisdição. Estas as razões pelas quais, rejeito, os pre-
sentes embargos de declaração. Publique-se. Registre-se com obser-
vância do CN 2.2.14.6 intime-se-Advs. GRACIANE VIEIRA LOU-
RENCO e Eros Sowinski-

11. EXECUCAO DE SENTENCA-1727/2003-UNJI CHIBA e ou-
tros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro-Alvará ex-
pedido e remetido ao Banco do Brasil -Adv. CARLOS EDUARDO
DA SILVA FERREIRA-

12. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1881/2003-EDSON
INOUE e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e ou-
tro-(Sentença em resumo): ISTO POSTO, diante dos fundamentos
acima lançados, HOMOLOGO o pagamento efetuado para que surta
os seus jurídicos e legais efeitos e, com base no artigo 794, inciso I
do CPC, julgo extinta a presente execução. Aos interessados faculta-
se a execução das custas. Oportunamente arquivem-se. -Advs. CAR-
LOS ALBERTO DE SOTTI LOPES, MARIANA WERNECKE DE
SOTTI LOPES e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

13. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2153/2003-IOLI PEREI-
RA FINGER e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Homologo o calculo de fl. 95/100. Intime-s o para que, no prazo de
5 ( cinco ) dias efetue o deposito do valor mencionado no calculo
apresentado pelo Sr. contador, sob pena de aplicaçao do art. 601 do
CPC. -Advs. SANDRA MARA PEREIRA e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

14. EMBARGOS A EXECUCAO-2312/2003-BANCO BANESTA-
DO S/A. x JOAO COVRE FILHO- Ante ao exposto, julgo parcial-
mente procedentes os embargos, para serem adequados os calculos
apresentados nos autos de execução aos índices de correção mone-
tária e juros na forma imposta na fundamentação desta decisão. Por
serem reciprocamente sucumbentes, deverão as partes arcar com os
õnus processuais na proporção dos ganhos que obtiveram e das der-
rotas que sofreram na causa. Pagará o embargante, assim, 70% das
custas e despesas processuais, ficando os 30% remanescentes a car-
go do embargado. Nessa mesma proporção, ficam distribuidos os
honorários advocaticios, os quais arbitro em 5% sobre o valor da
causa, por eqüidade, respectivamente, levando em conta, para tanto,
o grau de zelo dos causidicos, o tempo despendido com a causa e a
natureza da matéria em discussão (artigo 20, § 4°, do Código de
processo civil ) estando jo incluidos nessa a verba honoraria tanto da
execuçao quanto dos embargos.-Advs. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, LEANDRO ISAIAS C. DE ALMEIDA e
SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA-

15. EXECUCAO DE SENTENCA-2572/2003-HIROSHI SHIBUE
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Ao exeqüente para que
se manifeste quanto à satisfação do débito. Nada sendo requerido,
contados e preparados voltem conclusos para sentença de extinção.
-Advs. ISABELLA ASSIS DA COSTA e GISELE AGOSTINI BU-
QUERA-

16. ACAO DE COBRANCA-2582/2003-ALCEU CESAR DE AL-
MEIDA FILHO e outros x ESTADO DO PARANA e outro- Face ao
exposto, julgo procedente o pedido inicial, para condenar os reque-
ridos ao pagamento das quantias descontadas indevidamente dos
autores, a título de contribuição previdenciária a partir de 09 de ou-
tubro de 1.998 até a data da cessação, com atualização monetária
pelo INPC sobre cada parcela, a contar do respectivo desconto, e
incidência de juros moratórios de 1% ao mês, a partir do trânsito e
julgado desta decisão. Condeno-os, ainda, ao pagamento das custas
processuais a nos honorários advocatícios do causídico dos autores,
que arbitro em R$1.5000,00, devidamente atualizado a partir desta
data considerando o grau de zelo do profissional, o tempo despendi-
do com a causa e a natureza da matéria. Decorrido o prazo do recur-

so voluntário, devem os autos ser encaminhados ao Tribunal de Jus-
tiça do Paraná, para o Reexame Necessário. P.R.I. -Advs. PAULO
ROBERTO LOPES, PATRICIA ROHN, ALESSANDRO RAVAZZA-
NI, YEDA VARGAS RIVABEM BONILHA e FABIANO JORGE
STAINZACK-

17. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2853/2003-MARLENE
LUZIA MURAWSKI JUAWSKI e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA e outro-(Sentença em resumo): ISTO POSTO, diante
dos fundamentos acima lançados, HOMOLOGO o pagamento efetu-
ado para que surta os seus jurídicos e legais efeitos e, com base no
artigo 794, inciso I do CPC, julgo extinta a presente execução. Aos
interessados faculta-se a execução das custas. Oportunamente ar-
quivem-se. -Adv. TATYANE P. PORTES STEIN-

18. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3312/2003-JOAO GUAL-
BERTO BOISSA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-(Sen-
tença em resumo): ISTO POSTO, diante dos fundamentos acima lan-
çados, HOMOLOGO o pagamento efetuado para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos e, com base no artigo 794, inciso I do CPC,
julgo extinta a presente execução. Aos interessados faculta-se a exe-
cução das custas. Oportunamente arquivem-se. -Advs. ALCIO MA-
NOEL DE SOUSA FIGUEIREDO e ROMULO FERREIRA DA SIL-
VA-

19. EMBARGOS A EXECUCAO-3376/2003-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x DORIVAL ZEMUNER E OUTROS- Ante
ao exposto, julgo parcialmente procedentes os embargos, para se-
rem adequados os cálculos apresentados nos autos de execução aos
indices de correção monetária e juros na forma imposta na funda-
mentação desta decisão. Por serem reciprocamente sucumbentes,
deverão as partes arcar com os ônus processuais na proporção dos
ganhos que obtiveram e das derrotas que sofreram na causa Pagara o
embargante, assim, 70% das custas e despesas processuais, Scando
os 30% remanescentes a cargo do embargado. Nessa mesma propor-
ção, Scam distribuidos os honorários advocaticios, os quais arbitro
em 5% sobre o valor da causa, por eqüidade, respectivamente, le-
vando em conta, para tanto, o grau de zelo dos causidicos, o tempo
despendido com a causa e a natureza da matéria em discussão (arti-
go 20, § 4°, do Código de Processo Civil) estando já incluidos nessa
verba, os honorários tanto da execução quanto dos embargos. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. -Advs. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e LEANDRO ISAIAS C. DE ALMEIDA-

20. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-39/2004-ANTONIO LEI-
NEKER SOBRINHO e outro x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- 1- Tntime-se o executado para que, no prazo de 5 dias,
promova o pagamento do saldo remanescente apontado pelo credor
à fl. 86-8, sob pena de aplicacão do art. 601 do CPC. 2- Havendo o
pagamento e estando regularizada a representacão dos exeqüentes,
inclusive em relacão a eventuais espólios, expeca-se a competente
alvará, mediante recibo nos autos. Por cautela, lembro ao patrono da
parte que somente poderá ofetuar o levantamento do numerário em
seu nome desde que possua expressos poderes para tal finalidade
(receber e/ou levantar numerário) pois, do contrário, sairá alvará em
nome da parte. -Advs. SANDRA MARA PEREIRA, CAROLINA
KANTEK GARCIA NAVARRO e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

21. RESTAURACAO AUTOS 27751/91-266/2004-ESPOLIO DE
RUBEM CESAR CASELANI e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-Alvará expedido e remetido ao Banco do Brasil -Adv.
RUDEMAR TOFOLO-

22. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-335/2004-RAUL MA-
RINS FERREIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Ten-
do em vista que os embargos a execuçao foram julgados improce-
dente e que eventual recurso de apelacao interposto seria recebido
apenas no efeito devolutivo, defiro o pedido de expediçao de alvara
de levantamento, requerido ao fls. 45, mediante recibo nos autos.
Por cautela lembro o patrono da parte que somente podera efetuar o
levantamento em seu nome desde que possua expressos poderes para
tal finalidade, ( receber e/ou levantar numerarios ), pois, do contra-
rio, saira alvara em nome da parte. Apos, ao exequente para que se
manifeste quqnto a satisfaçao do debito. Nada sendo requerido, con-
tadoe e preparados voltem conclusos para sentença de extinçao. Cer-
tifique a escrivania o transito em julgado da sentença dos autos de
embargos em apenso. -Adv. GISLAINE REGINA DE MELO-

23. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-356/2004-ODETE RO-
DRIGUES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Acolho o
calculo apresentado pelo Sr. contador porque a distribuiçao da su-
cumbencia defenida pelo executado nao atingiu os honorarios e cus-
tas do processo de execuçao bantando a tanto singela leitura do se-
gundo paragrafo, do dispositivo da sentença de embargos. expeça-se
o competente alvara de levantamento, mediante recibo nos autos.
Por cautela lembro ao patrono da parte que somente podera efetuar
o levantamento em seu nome desde que possua expressos poderes
para tal finalidade ( receber e/ou levatar numararios ), pois do con-
trario, saira o alvara em nome da parte. Apos, ao exequente para que
se manifeste quanto a satisfaçao do debito. Nada sendo requerido,
contados e preparados voltem conclusos para sentença de extinçao.
-Advs. GISLAINE REGINA DE MELO e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

24. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-364/2004-WESLEY
DOMINGOS CURY x BANCO DO ESTADO DO PARANA- torno
sem efeito os alvarás expedidos (fl. 79, 80 e 81). Primeiro, porque,
ao exeqüente somente é devido a quantia de R$ 476.01 e a escrivania
(custas) a quantia de R$ 234,43, conforme cálculo de fls. 64/65. Se-
gundo, porque para que seja possível a expedição de alvará, a fim de
que o procurador do exeqüente efetue o levantamento dos valores
em seu nome, necessário é este possua poderes específicos para re-
ceber valores, o que inexiste em relação ao credor (vide mandato de
fl. 05). Ademais, nem se diga que a expressão constante daquele (“dar
e receber quitação”), supriria tal exigiência, eis que as expresões
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“dar e receber quitação” e “receber valores” são bem distintas. Dian-
te disto, etermino que, regularizado o instrumento de mandato, ex-
peça-se alvará. Intimem-se. -Advs. APARECIDA INGRACIO DA
SILVA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

25. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-685/2004-ADEMIR
COCCONI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
(Sentença em resumo): ISTO POSTO, diante dos fundamentos aci-
ma lançados, HOMOLOGO o pagamento efetuado para que surta os
seus jurídicos e legais efeitos e, com base no artigo 794, inciso I do
CPC, julgo extinta a presente execução. Aos interessados faculta-se
a execução das custas. Oportunamente arquivem-se. -Adv. VANES-
SA TEIXEIRA DOS SANTOS-

26. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-841/2004-MARIA DE
LOURDES ZANARDINI DE CAMARGO e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A e outro- 1. Estando regularizada a re-
presentacão dos exeqüentes, inclusive em relacão a eventuais espóli-
os, expeca-se o competente alvará de levantamento, mediante recibo
nos autos. Por cautela, lembro ao patrono da parte que somente po-
derá efetuar o levantamento do numerario em seu nome desde que
possua expressos poderes para tal finalidade (receber e/ou levantar
numerário)pois, do contrário, sairá alvará em nome da parte. 2. Após,
ao exeqüente para que se manifeste cuanto à satisfacão do débito. 3.
Nada sendo requerido, contados e preparados, voltem conclusos para
sentenca de extincão. Intimem-se. -Advs. JUSSARA GRANDO
ALLAGE, CARISI MARA ARPINI MIGUEL e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

27. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1084/2004-ESPOLIO DE
MARIA GROCHOWICZ e outro x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A-Ao exeqüente para que se manifeste quanto à satisfação
do débito. Nada sendo requerido, contados e preparados voltem con-
clusos para sentença de extinção. -Adv. ELAINE DE FÁTIMA COS-
TA GUÉRIOS-

28. EXECUCAO DE SENTENCA-1277/2004-MARCO ANDRE
MAZZAROTTO e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A-(Sentença em resumo): ISTO POSTO, diante dos fundamentos
acima lançados, HOMOLOGO o pagamento efetuado para que surta
os seus jurídicos e legais efeitos e, com base no artigo 794, inciso I
do CPC, julgo extinta a presente execução. Aos interessados faculta-
se a execução das custas. Oportunamente arquivem-se. -Advs. OS-
VALDO BECKER CORDEIRO e EVARISTO ARAGÃO FERREI-
RA DOS SANTOS-

29. ORDINARIA-1295/2004-ROBSON GASPAR x ESTADO DO
PARANA- ISTO POSTO, julgo improcedente os pedidos formula-
dos por Robson Gaspar, e, em conseqüência, condeno-o ao paga-
mento das custas e despesas processuais, bem como, os honorários
que são devidos ao procurador judicial da parte adversa, ora arbitra-
dos, por eqüidade, em R$ 2.000,00 (dois mil reais), considerando o
grau de zelo do profissional, o tempo despendido com a causa e a
natureza da matéria em discussão (artigo 20, par.4°, do CPC), obser-
vando-se, na hipótese o contido no art. 12 da Lei 1060/50, por ser o
autor beneficiário da assistência judiciária gratuita. Publique-se. Re-
gistre-se. Intime-se. -Advs. JONAS BORGES e VERA GRACE PA-
RANAGUA CUNHA-

30. EXECUCAO DE SENTENCA-1877/2004-ANA MARIA FRAN-
CO DE CARAVALHO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outro-(Sentença em resumo): ISTO POSTO, diante dos fundamen-
tos acima lançados, HOMOLOGO o pagamento efetuado para que
surta os seus jurídicos e legais efeitos e, com base no artigo 794,
inciso I do CPC, julgo extinta a presente execução. Aos interessados
faculta-se a execução das custas. Oportunamente arquivem-se. -Advs.
JOAO MIGUEL RAFFAELLI e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

31. DECLARATORIA DE NULIDADE-2067/2004-ANTONIO
CARLOS PENGA e outros x ESTADO DO PARANA e outro-Ante
ao exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de
Processo Civil julgo improcedente o pedido formulado. Por ser su-
cumbente, condeno os autores a pagar, pro rata, as custas e as des-
pesas processuais, bem como os honorários que são devidos ao pro-
curador do réu, ora fixados, em R$ 2.000,00 (dois mil reais), consi-
derando o grau de zelo dos profissionais, o tempo despendido com a
causa e a natureza da matéria em discussão (artigo 20, par.4°, do
CPC), considerando, todavia, que a parte autora é beneficiária da
assistência judiciária. Publique-se. Registre-se. Intime-se. -Advs.
FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI, LEIA LUCARIELLO E.
GONCALVES e JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO-

32. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2139/2004-AMERICO
MACHADO e outros x BANCO BANESTADO S/A.-(Sentença em
resumo): ISTO POSTO, diante dos fundamentos acima lançados,
HOMOLOGO o pagamento efetuado para que surta os seus jurídi-
cos e legais efeitos e, com base no artigo 794, inciso I do CPC, julgo
extinta a presente execução. Aos interessados faculta-se a execução
das custas. Oportunamente arquivem-se. -Advs. MARIO GANDA-
RA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

33. DESCONST.ATO ADMINISTRATIVO-2173/2004-ELEOMIL
ALTIVO FUZETI x TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANA e outro- Instado a emendar a inicial, o autor, por seu pro-
curador, reteve os autos em carga por quase 04 (quatro) anos, resti-
tuindo-os em cartorio sem qualquer manifestação. Assim, nos ter-
mos do art. 295, inc VI, do CPC, indefiro a petiçño inicial, e, conse-
quentemente, julgo extinto o processo, sem resolução do merito, na
forma do art. 267, I, do CPC. Imponho ao autor a obrigação de
pagar as custas e despesas processuais. Oportunamente, lançadas as
baixas necessárias, ao arquivo. PRI. -Advs. CELIA MAZZAGARDI
e MARCOS CEZAR BERNEGOSSI-

34. PRESTACAO DE CONTAS-2269/2004-VALDETE BATISTA
DE SOUZA GUAIRAUD x SANEPAR - COMPANHIA DE SANE-

AMENTO DO PARANÁ- POSTO POSTO, julgo procedente o pe-
dido em sua primeira fase, para condenar a ré a prestar contas à
autora, referentemente ao negócio jurídico entre as partes entabula-
do, no prazo de quarenta e oito (48:00) horas, observada a forma
mercantil, especificando-se créditos, débitos e saldos, de tudo ins-
truindo os autos com os respectivos documentos, sob pena de não
lhe ser lícito impugnar as contas apresentadas pela autora. Os hono-
rarios e demais despesas serao fixados na segunda fase, apos finali-
zaçao. P.R.I. -Advs. MAURICIO VIEIRA e SAMUEL MACHADO
DE MIRANDA-

35. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2312/2004-VALDIR
LUIZ DE LIMA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-(Sen-
tença em resumo): ISTO POSTO, diante dos fundamentos acima lan-
çados, HOMOLOGO o pagamento efetuado para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos e, com base no artigo 794, inciso I do CPC,
julgo extinta a presente execução. Aos interessados faculta-se a exe-
cução das custas. Oportunamente arquivem-se. -Adv. GERALDO
DECIO LEITE DE MACEDO-

36. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2343/2004-ARNALDO
CANDIDO FLAUZINO e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A- Estando regularizado a representaçao dos exequentes,
inclusive em relaçao a eventuais espolios, expeça-se o competente
alvara de levantamento, mediante recibo nos autos. Por cautela, lem-
bro o patrono da parte que somente podera efetuar o levantamento
do numerario em seu nome desde que possua expressos poderes para
tal finalidade ( receber e/ ou levantar numerario ) pois, do contrario
saira alvara em nome da parte. Apos ao exequente para que se mani-
feste quanto a satisfaçao do debito. Nada sendo requerido , contados
e preparados, voltem conclusos para sentenca de extinçao. -Advs.
VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ, MARCELO JIRAN QUEI-
ROZ e FABIANE MUNHOZ ROSSONI-

37. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2349/2004-CAETANO
DEMARCO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Frente aos novos valores apresentados, prudente se mostra o prévio
encaminhamento dos autos ao Sr. Contador para que efetue o calcu-
lo do referente ao saldo remanescente. Apos intime-se o executado
para que, no (prazo de 15 dias), promova o pagamento do saldo
remanescente apontado pelo Sr. contador com o cumprimento do
item supra, sob pena de aplicaçao do art. 601 do CPC. Havendo o
pagamento e estando regularizado a representaçao inclusive com re-
lacao a eventuais espolios, expeça-se o competente alvara, mediane-
te recibo nos autos. Por cautela lembro o patrono da parte autora
que so podera efetuar o levantamento do numerario em seu nome
desde que possua expressos poderes para tal finalidade ( receber e/
ou levantar numerarios ) pois do contrario o alvara saira em nome da
parte.Intime-se, CÁLCULO DE FLS. -Advs. LUCIANE MUNHOZ
D ALECIO, VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ, CLAUDIR JOSE
SCHWARZ e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

38. EXECUCAO DE SENTENCA-2362/2004-CIRO PANSERA e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- 1- O executado
possui parcial razão (fis. 249/251), isso no que se refere ao termo
inicial e valor base da execuçao, eis que o termo inicial e valor base
não é aquele da época da conta-poupança (07/87 e 02/89), mas sim o
valor pedido eo demonstrativo de débito que o acompanha. 2- Na
segunda parte (fis.227/231), o contador procedeu à atualização da-
quele saldo remanescente até a data do cálculo efetuado (de 05/2005
até 05/2008), o que é perfeitamente correto. Registre-se que inexis-
tiu a “dupla atualização”, eis que esse saldo remanescente não foi
objeto de depósito, o que significa dizer que não houve nenhuma
outra atualização sobre esse valor, somente esta agora procedida. 3 -
Diante disto, indefiro a impugnação do executado (fls. 249/251).
Intime-se o executado para que, no prazo de 15 dias, efetue o depó-
sito do valor devido nos termos dos cálculos do Sr. Contador. Inti-
mem-se. -Advs. MAURICIO GHETTINO, EDSON GHETTINO,
ELEN MARA KRUPEK e EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS
SANTOS-

39. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2412/2004-VALENTIN
FILATIERI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
(Sentença em resumo): ISTO POSTO, diante dos fundamentos aci-
ma lançados, HOMOLOGO o pagamento efetuado para que surta os
seus jurídicos e legais efeitos e, com base no artigo 794, inciso I do
CPC, julgo extinta a presente execução. Aos interessados faculta-se
a execução das custas. Oportunamente arquivem-se. -Advs. PAULO
ROBERTO GOMES, PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

40. SUMARIA DECLARATORIA-2521/2004-FRANCIELE KARI-
NE PENIDO P/SUA MAE DENISE M. PENIDO e outro x ESTA-
DO DO PARANA e outro- Ante o exposto e ao que mais dos Autos
consta, JULGO PROCEDENTE esta AÇÃO SUMÁRIA DECLA-
RATÓRIA DE ILEGALIDADE C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO
E COBRANÇA proposta por FRANCIELE KARINE ŸENIDO con-
tra o Esr4Do Du P4RANÁ E PARANAPREVIDÊNCIA condenan-
do os requeridos à restituiçào dos valores indevidamente recolhidos
a título de contribuições previdenciárias, a partir da vigência da
Emenda Constitucional n.° 20/98, observada a prescrição qüinqüe-
nal, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios de
1% ao mês, a partir do tränsito em julgado desta decisão, bem como
ao pagamento de honorários advocatícios, cuja regra aplicável é a do
CPC, art. 20 inciso 4º, devendo ser fixado mediante apreciaçao equi-
tativa do JuizAssim. com base no CPC. art. 20, §4°, atentando- se
para os critérios estabelecidos no §3°, do mesmo dispositivo, quais
sejam: grau de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço,
natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado,
e tempo exigido para o serviço; e considerando a singeleza da pre-
sente causa, que nào demandou instrução probatória e nem maiores
meidentes processuais, bem como as importäncias envolvidas, fixo
os honorários advocaticios em R$ 500,00 (quinhentos reais). Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. .-Advs. ALESSANDRO MARCE-
LO MORO REBOLI, CASSIANO LUIZ IURK e GISELE DA RO-
CHA PARENTE VENANCIO-

41. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2528/2004-JAIME MAR-
CA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-(Sentença
em resumo): ISTO POSTO, diante dos fundamentos acima lançados,
HOMOLOGO o pagamento efetuado para que surta os seus jurídi-
cos e legais efeitos e, com base no artigo 794, inciso I do CPC, julgo
extinta a presente execução. Aos interessados faculta-se a execução
das custas. Oportunamente arquivem-se. -Advs. MAX HERCILIO
GONCALVES e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

42. EXECUCAO DE SENTENCA-2835/2004-ANTONIO SELAN
e outros x BANCO BANESTADO S/A.- 1. O art. 20, § 4° do CPC
enuncia que nas execucões, embargadas ou não, os honorários serão
fixados equitativamente pelo Juiz, observadas as disposicões das ali-
neas do parágrafo 3°, quais sejam, o grau de zelo do profissional; o
lugar da prestacão do servico; bem como a natureza e importância
da causa, o trabalho realizado pelo advogado eo tempo o exigido por
seu servico. O dicionário Aurélio conceitua “equidade” como:
a)disposicão de reconhecer igualmente o direito de cada um;
b;principios que induzem o juiz a um critério de moderacão e igual-
dade, ainda que em detrimento de um direito objetivo; c) sentimento
de justica avesso a um critério de uigamento ou tratamento rigoroso
e estritamente legal; d) retidão, igualdade, equanimidade. Ou seja, o
juiz deverá Lizar os honorários sem se valer de regras pre- estabele-
cidas, mas sim de acordo com a situacão apresentada em cada caso
concreto. Acrescenta-se, ainda o fato de não haver no dispositivo
supramencionado nenhuma vedacão expressa a cumulacão de valo-
res fixados a titulo de honorários advocaticios na execucão e embar-
gos a ela noulados, como sustenta o executado. Foi exatamente nes-
te intuito que este Juizo fixou os morarios no montante de 10 do
valor da causa. Este valor, por sinal, deve compensar o trabalho rea-
lizado pelo procurador judicial nestes autos frente aos eros obstácu-
los criados pelo executado ao pagamento do Sébito ora reclamado,
não sendo justo o patrono da exeqüente receber valor inferior ao
fixado à fl.164, em caso de pronto pagamento, quanto tem que se
elaborar muito mais pecas processuais. Assim, indefiro o pedido de
fl. 216-8, 2. Intime-se o executado para que, no prazo de 15 alas,
promova o pagamento da diferenca entre os valores apurados pelo
Sr. Contador às fl. 202-7 e os já depositado à fl. 196-v, sob pena de
aplicacão do art. 601 do CPC. 3. Após o cumprimento do item supra
e estando regularizada a representacão dos exeqüentes, inclusive em
relacão a eventuais espólios, expeca-se o competente alvará de le-
vantamento, mediante recibo nos autos. Por cautela, lembro ao pa-
trono da parte que somente poderá efetuar o levantamento do nume-
rário em seu nome desde que possua expressos poderes para tal fina-
lidade (receber e/ou levantar numerário)pois, do contrário, sairá al-
vará em nome da parte. Intimem-se. -Advs. FABIO DOS REIS RUIZ,
EDIVALDO VIDOTTI VIOTTO e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

43. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3101/2004-IRINEU
ROBLES ORTEGA e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A-estando regularizado a representaçao dos exequentes, inclusive
em relaçao a eventuais espolios, expeça-se o competente alvara de
levantamento ate do valor apurado pelo Sr. contador a fl. 28-9, me-
diante recibo nos autos. Por cautela lembro ao patrono da parte au-
tora que somente podera efetuar o levantamento do numerario em
seu nome desde que possua expressos poderes para tal finalidade (
receber e ou levantar numerarios ) pois, do contrario, saira alvara em
nome da parte. Apos ao exequente para que se manifeste quanto a
satisfaçao do debito. Nada sendo requerido, contados e preparados
voltem conclusos para sentença de extinçao. CÁLCULO DE FLS. -
Advs. TATIANA MANNA BELLASALMA, RICARDO DA SILVEI-
RA E SILVA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

44. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3201/2004-LUIZ ALFRE-
DO HOLLAS e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
A impugnacao de executado sobre os calculos realizados pela conta-
doria judicial ( fls. 70-5 ) merece parcial acolhimento. Isso porque,
como se ve dequeles calculos, na primeira parte ( fls. 70-2 ), o con-
tador procedeu a atualizacao do credito ate a data do efetivo deposi-
to ( 01/2005 ), desse credito atualizado deduliu os valores deposita-
do pelo executado, apontando a existencia de um saldo remanescen-
te naquela data( 01/2005 ) ou seja saldo que nao foi objeto de depo-
sito. na segunda parte ( fls. 73-5 ) o contador procedeu a atualizaçao
daquele saldo remanescente, incluindo ai os juros moratorios e re-
muneratorios de ( 01/2005 ate 06/2008 ) o que e perfeitamente cor-
reto uma vez que nao houve o pagamento desse montante. registre-
se que inexistiu a ‘’ dupla atualizacao’’ bem como violaçao e disposi-
tivo legal, como suscitadopelo executado, eis que esse saldo rema-
nescente nao foi objeto de deposito, o que significa dezer que nao
houve nenhuma outra atualizaçao sobre esse valor, somente agora
procedida. diante disso, indefiro a impugnaçao do executado ( fls.
78/80 ) quanto a esse ponto. Todavia possui razao executado ao
dizer que nao houve a devida multa preconizada no art. 475 J do
CPC uma vez que nao houve a intimaçao do executado para proce-
der o pagamento do saldo remanescente, logo, nao e possivel a inci-
dencia de multa pelo seu descumprimento. Assim, retornem os autos
ao Sr. contador unicamente para que proceda novo calculo do saldo
remanescente ora executado, incluindo deste montante a multa de
10% do art. 475- J do CPC. -Advs. HELOISA HOLLAS MARINI e
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS-

45. EXECUCAO DE SENTENCA-3618/2004-PORFIRIA MARIA
VESCO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-(Sen-
tença em resumo): ISTO POSTO, diante dos fundamentos acima lan-
çados, HOMOLOGO o pagamento efetuado para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos e, com base no artigo 794, inciso I do CPC,
julgo extinta a presente execução. Aos interessados faculta-se a exe-
cução das custas. Oportunamente arquivem-se. -Advs. CARLOS
ALBERTO NICIOLI e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

46. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-4130/2004-ADEMIR
LUIZ BIEZUS e outros x BANCO BANESTADO S/A.- Frente aos
novos valores apresentados pelo exequente, os quais foram contes-
tados pelo executado às fl. 143-5, prudente se mostra o prévio enca-

minhamento dos autos ao Sr. Contador a fim de que, observando-se
os valores já levantados pelo credor, proceda a obtenção do saldo
devedor atualizado, incluindo all eventuais custas processuais rema-
nescentes. Ressalto, desde já que, em relação aos juros, a sentença
estabeleceu que incidina sobre o saldo apurado (diferença entre o
indice creditado pelo banco eo IPC de 26,06% no mês de julho de
1987 e 42,72% no mës de janeiro de 1989), correção monetária e
juros de 0,5%. Estes juros são os remuneratórios, sendo devidos
desde o surgimento das diferenças pleiteadas, consoante prática das
instituições financeiras em relação as cadernetas de poupança, inclu-
sive, de modo capitalizado. Doutra banda, e de forma inconfundivel
com os acima mencionados, devidos igualmente são os juros mora-
tórios de 0,5% ao mês, sendo certo que a sentença (titulo judicial),
quanto a eles, não estabeleceu o percentual e, a bem da verdade,
sequer precisaria, pois aplicados devem ser aqueles previsto na le-
gislação civil em vigor, ou seja, o artigo 1.062 do Código Civil (1916)
combinado com o Decreto n°. 22.626/33, até a vigência no novo
Código. A partir dai (janeiro/2003), o percentual é de 1% ao mês.
Não é outra a orientação do Egrégio Tribunal de Justiça do estado
do parana.. Apresentado o laudo, dele devem ser ambas as partes
intimadas (prazo de 10 dias), devendo, neste mesmo prazo, o deve-
dor efetuar o depósito daquele saldo obtido. . -Advs. VOLNEI LE-
ANDRO KOTTWITZ, CLAUDIR JOSE SCHWARZ e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

47. EXECUCAO DE SENTENCA-4146/2004-LUIZ CARLOS PE-
TERS e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro-
Parcial razão a insurgência do executado Primeiro. Quanto ao termo
inicial da atualização e juros e mudando posição antes assumida, nada
de errado no proceder do contador. E que, independentemente do
termo a quo, resultado diverso não haverá caso adotados índices
idênticos, não havendo aqui qualquer indicativo de erro destes índi-
ces. sem se olvidar. ainda, aue cela oretensão do exoüente, ooder-se-
la, indevidamente, cumular duplamente os juros de mora. Segundo.
Quanto a incidência da multa por litigância de má- fé, esta deve ser
excluída do cálculos, tendo em vista o acórdão de fl. 145-7, o qual
teve sua decisão aqui noticiada posteriormente a confecção dos cál-
culos. Entendo, todavia, a desnecessidade de nova remessa destes
autos ao Sr. Contador como bem assevera o exeqüente à fis. 149-50,
uma vez que basta a exclusão do valor relativo a multa prevista no
art. 18 do CPC da planliha apresentada as fis. 133-39. Assim, deve o
exec do providenciar o pagamento do saldo devedor encontrado às
fil. 133-39, m exceçao os valores relativos a multa por litiqância de
má-fé, no prazo de 10 dias , isso sob pena de prosseguimento de
execução, inclusive com penhora ‘ on line “ Intime-se, -Advs. MAR-
LUS ROBERTO SABER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

48. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-4278/2004-DANIELE
MARIA DIAS e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Alvará expedido e remetido ao Banco do Brasil -Adv. JOAQUIM
JOSE DE MELO-

49. PERDAS E DANOS-4316/2004-CALCISA - CAMPO LARGO
CIMENTO S/A e outro x JOSE EUDENI MAGALHAES e outros-
1. INDEFIRO o pedido de fis. 931, referente ao cancelamento da
audiência. A despeito do óbito da co-ré (fl.932) é da regra processu-
al (art. 265, §1°) que, iniciada a audiência de instrução e julgamento
suspensão do processo não haverá, devendo o advogado da parte
continuar no feito até seu encerramento. A suspensão somente ocor-
rerá à partir da publicação da sentença. Nestes autos, a audiência de
instrução já se iniciou, inclusive com a oitiva de um dos réus. 2. Por
cautela, oficiem-se aos juÍzos deprecados solicitando sejam as teste-
munhas ouvidas somente após a data da audiência aqui designada. 3.
Aguardé,se a audiÔrtia. -Advs. MILTON MIRO VERNALHA FI-
LHO, OTTO JOAO LYRA NETO, VERA LUCIA SVOBODA MA-
GALHÃES, ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, IZABELA CRISTI-
NA RUCKER CURI, ENILDO DEL PINO, THAYS MARA DA
CRUZ ROCHA e VITORIO KARAN-

50. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2465/2005-OSVALDO
ZOIN e outros x BANCO BANESTADO S/A.-Tendo em conta os
valores apresentados, prudente se mostra o encaminhamento dos autos
ao contador, para que, considerando os valores já levantados pelo
credor, obtenha o valor atualizado do saldo devedor, incluindo alí
eventuais custas processuais remanescentes. Apresentado o laudo,
intimem-se as partes, devendo o executado, no prazo de 10 dias,
efetuar o depósito.Intimem-se. Cálculo de fls. -Advs. CARLOS R.
GOMES SALGADO, JAAFAR A. BARAKAT, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPO-
MUCENO FILHO-

51. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-3317/2005-VILMAR
FELIZARI e outros x BANCO BANESTADO S/A.-Tendo em conta
os valores apresentados, prudente se mostra o encaminhamento dos
autos ao contador, para que, considerando os valores já levantados
pelo credor, obtenha o valor atualizado do saldo devedor, incluindo
alí eventuais custas processuais remanescentes. Apresentado o lau-
do, intimem-se as partes, devendo o executado, no prazo de 10 dias,
efetuar o depósito.Intimem-se. Cálculo de fls. -Advs. CARLOS R.
GOMES SALGADO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

52. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-3726/2005-JOSE PAES
ABRANTES e outros x BANCO BANESTADO S/A.- i Sem razão o
executado. A alegada não condenação do executado no pagamento
dos honorários advocaticios e a divisão das custas processuais entre
as partes ocorreram tão-somente para o processo de embargos, con-
forme se depreende da singela leitura do segundo parágrafo, do dis-
positivo da sentença de embargos. 2. Estando regularizada a repre-
sentação dos exeqüentes, inclusive em relação a eventuais espólios,
expeça-se o competente alvará de levantamento, mediante recibo nos
autos. Por cautela, lembro ao patrono da parte que somente poderá
efetuar o levantamento do numerário em seu nome desde que possua
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expressos poderes para tal finalidade (receber e/ou levantar numerá-
rio) pois, do contrário, sairá alvará em nome da parte. 3. Após, inti-
me-se o executado para que, no prazo de 15 dias, promova o paga-
mento da diferença entre os valores apontados pelo Sr. Contador às
fis. 122-7 e os já depositados à fl.113, sob pena de aplicação do art.
601 do CPC. 4. Nada mais sendo requerido, coptados e preparados
voltem conclusos para sentenÇa de extinçyo. Intime-se. -Advs. FA-
BIO DOS REIS RUIZ e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

53. EXECUCAO DE SENTENCA-3803/2005-ESPOLIO DE GRE-
GORIO MONCZAK e outros x BANCO BANESTADO S/A.- Ten-
do em visto o contido do despacho de fls. 142, expeca-se o alvara de
levantamento autorizado no item 2 da decisao de fls. 136. -Advs.
Augusto Martins de Andrade e EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS-

54. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-4225/2005-INGRID
MAGDA RIEDEL MENDES x BANCO BANESTADO S/A.-Frente
aos novos valores apresentados exeqüente, os quais foram impugna-
dos pelo executado, prudente se mostra o prévio encaminhamento
dos autos ao Sr. Contador para que efetue o cálculo referente ao
saldo remanescente. Apos intime-se o executadop para que, no pra-
zo de 15 dias, promova o pagamento do saldo remanescente aponta-
do pelo Sr. Contador com o cumprimento do item supra, sob pena de
aplicacão do art 601 do CPC. havendo o pagamento e estando regu-
larizado a representaçaodos exeqüentes inclusive com relaçao a even-
tuais espolios expeca-se o competente alvara, mediante recibo nos
autos. Por cautela, lembro ao patrono da parte que somente podera
afetuar o levantamento do numerário em seu nome desde que possua
eexpressos poderes para tal finalidade ( receber e/ ou levantar nume-
rário ), pois, do contrário, sairá alvará em nome da parte. Intime-se,
CÁLCULO DE FLS. -Advs. SERGIO BACILA SALUM e EVA-
RISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS-

55. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-94/2006-EMILIO MA-
LUFU x BANCO BANESTADO S/A. e outro- 1. Defiro, a priorida-
de de julgamento nos termos do artigo 71 da Lei 10.741/2003. Pro-
cedam-se às anotações necessárias. 2. Expeça-se o competente alva-
rá de levantamento do valor apontado pelo exeqüente em fis. 36/38
(R$ 14.354,66), mediante recibo nos autos. Por cautela, lembro ao
patrono da parte que somente poderá efetuar o levantamento do nu-
merário em seu nome desde que possua expressos poderes para tal
finalidade (receber e/ou levantar numerário), pois, do contrário, sai-
rá o alvará em nome da parte. 3. Após, contados e preparados vol-
tem conclusos para sentença de extinção. -Adv. ROGERIO PINHEI-
RO VIEIRA-

56. RESTAURACAO AUTOS 42434/2000-237/2006-MARIO JOSE
DORIA DA FONSECA e outro x BANCO BANESTADO S/A.- Nos
termos do art. 1605, inciso 2º do CPC,anote-se no sistema acompa-
nhamento processual a conclusao para fins de prolaçao de sentenca.
-Advs. ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR, ALEXANDRE
TORRES VEDANA, GIZELLE AMBONI PETRI e TATIANA
KALKO TURQUETI CUNHA BARRET-

57. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-286/2006-PEDRO MA-
NENTE e outros e outros x BANCO BANESTADO S/A.- - Ao con-
tador, para que eterue o calculo referente ao saldo remanescente. -
apos, intime-se o executaco para que, no prazo de15 dias, promova
o pagamento do saldo remanescente apontado pelo Sr . Contador
com o cumprimento do item supra, sob pena de aplicacäo do art. 601
do CPC. 5- Havendo o pagamento, expeca-se o competente alvara
de levantamento mediante recibo nos autos. Por cautela, lembro ao
patrono da parte que somente poderá efetuar o levantamento do nu-
merário em seu nome desde que possua expressos poderes para tais
finalidade (receber e/ou levantar numerario do contrario o alvara saira
em nome da parte.-Advs. CARLOS R. GOMES SALGADO, JAA-
FAR A. BARAKAT e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

58. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-878/2006-ADRIANA
DIAS GOMES e outros x BANCO BANESTADO S/A.- 1. Estando
regularizada a representação dos exeqüentes, inclusive em relação a
eventuais espólios, expeça-se o competente alvará de levantamento,
mediante recibo nos autos. Por cautela, lembro ao patrono da parte
que somente poderá efetuar o levantamento do numerário em seu
nome desde que possua expressos poderes para tal finalidade (rece-
ber e/ou levantar numerário) pois, do contrário, sairá alvará em nome
da parte. 2. Após, ao exeqüente para que se manifeste quanto à satis-
fação do débito. 3. Nada sendo requerido, contados e preparados
voltem conclusos para sentença de extinção. Intimem-se. -Advs. ELOI
GONCALVES DE SOUZA JUNIOR, MARCELO HANKE BAN-
DOLIN e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

59. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1279/2006-NIVALDO
ZENI e outros x BANCO BANESTADO S/A. e outro- Defiro (fls.
212/213 ), Devendo a escrivania expedir o respectivo alvara, como
requerido. Registro, por oportuno, que eventual levantamento de
valores pertencentes ao espolio de celso zeni deve ser procedido do
devido recolhimento de imposto causa-mortis.-Advs. FRANCELIZ
BASSETTI DE PAULA, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

60. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1982/2006-MONSAN-
TO DO BRASIL LTDA. x IAP - INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANA- 1- Face o contido no requerimento de fls. 1397/1398 e na
certidão de fl. 1399, defiro a devolução de prazo ao réu. 2- Intime-se
novamente a autora para que, no prazo de vinte e quatro (24) horas,
promova o depósito dos respectivos honorários periciais, conforme
determinado no despacho de fl. 1391. 3- Advirto a partp-
da¯irnportância desta prova e, ainda, do õnus que lhe cabe quanto à
demonstraç~ dos fato ns i u de seu direito. Sua não realização certa-
mente influenciará n con0enc ent do juízo. 4- Int. -Advs. RENE
DOTTI, JULIO BROTTO e CECY THEREZA C. KREUTZER DE
GOES-

61. ORDINARIA-1991/2006-MUNICIPIO DE CURITIBA x JEAN
RODRIGO SCHUH ROYER- 1. Contrariamente do que afirma réu/
denunciante as fls. 113, equivoco nao nouve, tampouco existe prova
do alegado pagamento. O despacho de fls. 111 determinou que o
réu/denunciante efetuasse o preparo devido em relacão à denuncia-
cao a lide, nada se referindo as custas iniciais da acão ordinária. As-
sim, renove-se a intimacão ao réu/denunciante para que no prazo de
5 (cinco) dias efetue o pagamento das custas e taxas devidas, em
face da denunciacão à lide, sob pena de extincão. 2. Efetuado o pre-
paro devido, cumpra-se o item 2 do despacho de fls. 111. Int. -Advs.
NATANIEL RICCI, JOSLAINE MONTANHEIRO A. DA SILVA,
JORGE ANDRÉ RITZMANN DE OLIVEIRA e HENRY FLORES
DE SOUZA-

62. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-2565/2006-YOLANDA
GOTTWALD RIBAS x BANCO BANESTADO S/A.- Tendo em vista
que noa houve a interposicao de recurso em face a decisao proferida
na impugnaçao em apenso, entime-se o exequente para que no prazo
de 10 ( dez ) dias manifeste quanto o prosseguimento do feito. Nada
sendo requerido, contados e preparados coltem conclusos para sen-
tenca de extinçao. -Advs. JOSE CID CAMPELO FILHO, JOSE
RODRIGO SADE, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

63. EMBARGOS A EXECUCAO-2990/2006-BANCO BANESTA-
DO S/A. x EDVINO BOCHNIA e outro-Recebo o recurso de apela-
ção no efeito meramente devolutivo. intime-se o apelado para ofere-
cer resposta, no prazo de 15 dias. Em seguida, proceda-se ao desa-
pensamento dos autos de execução, a fim de se possibilitar o prosse-
guimento desta, trasladando-se cópia da decisão proferida nos pre-
sentes autos, conforme previsão no item “ 5.13.4” do CN, bem como
deste despacho.Após,remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, ELOI GONCAL-
VES DE SOUZA JUNIOR e JULIANA MARTINS DE CAMPOS
PIOLI-

64. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-604/2007-SABINA ZA-
JAC PRASNIEVSKI x BANCO BANESTADO S/A. Verifico que o
montante relativo aos honorarios advocaticios fixados para este fei-
to ja foram depositados pelo executado a fl. 57. assim, resta prejudi-
cado pelo pedido de fl. 62-3. Intime-se o exequente para que se ma-
nifeste, requerendo o que for de direito. -Advs. ANGELINA GIL,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO-

65. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-934/2007-GILBER-
TO HENRIQUE DE LIMA x URBS - URBANIZACAO DE CURI-
TIBA S/A. e outro- Defiro a dispensa requerida. -Advs. ARLEIDE
REGINA OGLIARI CANDAL, IVO F. OLIVEIRA e PAULO RO-
BERTO JENSEN-

66. EXECUCAO DE SENTENCA-1383/2007-MARCO AURELIO
GRACIOTTO SILVA e outros x BANCO BANESTADO S/A. e ou-
tro-Tendo em vista a certidao retro, intime-se a parte exequente para
que se manifeste a respeito, no prazo de 5 ( cinco ) dias. -Adv. AN-
TONIO SAONETTI-

67. EXECUCAO DE SENTENCA-1729/2007-CEZAR AUGUSTO
ALVES e outros x BANCO BANESTADO S/A. e outro-Tendo em
vista a certidao retro, intime-se a parte exequente para que se mani-
feste a respeito, no prazo de 5 ( cinco ) dias. -Adv. ANTONIO SAO-
NETTI-

68. EXECUCAO DE SENTENCA-1781/2007-ESPOLIO DE NA-
ZIR ZAITER e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA - BA-
NESTADO-Lavre-se o termo de penhora como requerido à fl. 33/
34. Nos termos do artigo 475-M do CPC, a suspensão da execução
somente ocorrerá desde que relevantes os fundamentos invocados e
o prosseguimento da execução possa resultar ao executado “grave”
dano de difícil ou incerta reparação.Pois bem, após uma análise mais
acurada da impugnação percebe-se que questionados também estão
sendo os juros moratórios cobrados.Em assim sendo, prudente se
mostra atribuir efeito suspensivo parcial à impugnação ofertada, até
para se evitar nova, porém eventual, demanda reparatória decorren-
te de indevido levantamento de numerário, restando salvaguardada a
parte controversa do depósito.No mais, e dando prosseguimento ao
feito, intime-se o exequente para que, em 15 dias, se manifeste sobre
a impugnação ofertada. Banco Banestado S/A ofertou Exceção de
Pré-executividade, conforme se vê da petição de fls. 56/68 onde ques-
tiona a necessidade de prévia liquidação para se albergar o processa-
mento do feito, bem como a ilegitimidade passiva do Banco Itaú S/
A. Com efeito, o direito do exeqente foi reconhecido em sede de
ação civil pública por decisão transitada em julgado.Trata-se, pois,
de decisão condenatória, cuja apuração do valor depende de mero
cálculo, a cargo do credor.A titularidade do crédito, por sua vez, é
demonstrada por extratos fornecidos pelo próprio executado. Logo,
diversamente do que sustenta o executado, não há a menor necessi-
dade de prévia liquidação, sob pena de comprometimento da celeri-
dade processual e eficácia das decisões judiciais.Em verdade, o cum-
primento da sentença se impõe em razão do não cumprimento volun-
tário da obrigação pelo executado.Aplica-se na espécie o disposto
no artigo 475-B do CPC e não o artigo 475-A, conforme equivoca-
damente sustenta o executado.Como é de conhecimento de todos o
controle acionário do Banco Banestado S/A pertence atualmente ao
Banco Itaú S/A, que desta forma assumiu as obrigações relativas às
negociações celebradas com seus correntistas. A propósito, decidiu
o nosso egrégio Tribunal de Justiça que “... o adquirente assume a
responsabilidade pelo direitos e obrigações do alienado- o Banco
Itaú S/A é parte legítima para responder em juizo, todas as demandas
do Banco Banestado S/A.” ... ( TJPR - 6ª C.Civ. - Ap. 151.238-5 (
Ac. 12.143) - Rel. Des. ANGELO ZATTAR - j. em 05.05.04. Agravo
de instrumento.Execução em face do Banco Itaú.Obrigação originá-
rio do Banco Banestado. Trespasse. Precedentes. recurso não provi-
do. O Banco Itaú S/A é o legitimado passivo nas execuções de con-
tratos de conta corrente firmados em face do Banco Banestado S/A.

O presseguimento na mesma atividade mercantil configura alienação
de aviamento, caracteriza principal da sucessão, ( Processo
154328600- 6º Câmara Civel.Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná- Rel. Juiz Vicente Misurelli - Julg: 23/06/2004- acórdão 12579).
Assim, não há que se falar em ilegitimidade do Banco Itaú S/A.,
podendo ele compor o pólo passivo da presente demanda. Isto pos-
to, rejeito a exceção de pré-executividade ofertada e determino o
normal prosseguimento do feito. Remetam-se os autos ao Sr. conta-
dor, para o cálculo do valor incontroverso.Após, expeça-se
alvará,mediante recibo nos autos, caso seja requerido. Por cautela,
lembro ao patrono da parte que somente poderá efetuar o levanta-
mento do numerário em seu nome desde que possua expressos pode-
res para tal finalidade ( receber e/ou levantar numerário), pois, do
contrário, sairá alvará em nome da parte.Int.se. -Advs. MARIA ZILA
CORREA VEIGA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

69. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-1797/2007-TEREZA DE
JESUS POREGA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA -
BANESTADO-1.Lavre-se o termo de penhora como requerido à
fl.135/167. Nos termos do artigo 475-M do CPC, a suspensão da
execução somente ocorrerá desde que relevantes os fundamentos
invocados e o prosseguimento da execução possa resultar ao execu-
tado “grave” dano de difícil ou incerta reparação.Pois bem, na im-
pugnaçao percebe que questionado também está sendo a a aplicaçao
equivocada de expurgos de IPC de 10,14% em fevereiro/89 e os
juros moratorios.Em assim sendo, prudente se mostra atribuir efeito
suspensivo parcial à impugnação ofertada, até para se evitar nova,
porém eventual,demanda reparatória decorrente de indevido levan-
tamento de numerário, restando salvaguardada a parte controversa
do depósito.No mais, e dando prosseguimento ao feito, intime-se o
exequente para que,em 15 dias, se manifeste sobre a impugnação
ofertada.3. Banco Banestado S/A ofertou Exceção de Pré-executivi-
dade, conforme se vê da petição de fls.120/131 A exceção ofertada
deve ser rejeitada. Com efeito, o direito do exequente foi reconheci-
do em sede de ação civil pública por decisão transitada em julgado.
Trata-se, pois, de decisão condenatória, cuja apuração do valor de-
pende de mero cálculo, a cargo do credor.A titularidade do crédito,
por sua vez, é demonstrada por extratos fornecidos pelo próprio
executado.Logo, diversamente do que sustenta o executado, não há
a menor necessidade de prévia liquidação, sob pena de comprometi-
mento da celeridade processual e eficácia das decisões judiciais.Em
verdade, o cumprimento da sentença se impõe em razão do não cum-
primento voluntário da obrigação pelo executado.Aplica-se na espé-
cie o disposto no artigo 475-B do CPC e não o artigo 475-A, confor-
me equivocadamente sustenta o executado.Isto posto, rejeito a ex-
ceção de pré-executividade ofertada e determino o normal prosse-
guimento do feito. 4. Remetam-se os autos ao contador, para o cál-
culo do valor incontroverso.Após, expeça-se alvará mediante recibo
nos autos, caso seja requerido. Int.se. -Advs. ANA PAULA MAR-
TINS ALVES DA SILVA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

70. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-1916/2007-LORIANE
CRISTINE DA MOTA CABRAL x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ e outro- Ciente da interposiçao do recurso de agravo. Aguar-
de-se a requisiçao de informaçoes pelo Eg. Tribunal de Justiça, oca-
siao que se deve cientificar quanto ao cumprimento do art. 526 do
CPC. Intime-se a exequente para que cumpra a parte final do item 2
do despacho de fls. 30 -Advs. GISLAINE REGINA DE MELO,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO-

71. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-2024/2007-TIKA IDE e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A. e outro- 1. Es-
tando regularizada a representação dos exeqüentes, inclusive em re-
lação a eventuais espólios, expeça-se o competente alvará de levan-
tamento, mediante recibo nos autos. Por cauteja, lembro ao patrono
da parte que somente poderá efetuar o levantamento do numerário
em seu nome desde que possua expressos poderes para tal finalidade
(receber e/ou levantar numerário) pois, do contrário, sairá alvará em
nome da parte. 2. Após, ao exeqüente para que se manifeste quanto
à satisfaÇão do débito. 3. Nada sendo requerido, contados e prepa-
rados voltem conclusos para sentença de extinção. -Advs. JAQUE-
LINE TODESCO BARBOSA DE AMORIM, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCE-
NO FILHO-

72. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2070/2007-MARIA DO
CARMO DOS SANTOS x BANCO DO ESTADO DO PARANA -
BANESTADO e outro-Lavre-se o termo de penhora como requeri-
do à fl.37. Nos termos do artigo 475-M do CPC, a suspensão da
execução somente ocorrerá desde que relevantes os fundamentos
invocados e o prosseguimento da execução possa resultar ao execu-
tado “grave” dano de difícil ou incerta reparação.Pois bem, após uma
análise mais acurada da impugnação percebe-se que questionados
também estão sendo o fato de algumas cadernetas de poupança ora
executadas nao estarem estabelecidas junto ao banco banestado. Em
assim sendo, prudente se mostra atribuir efeito suspensivo parcial à
impugnação ofertada, até para se evitar nova, porém eventual, de-
manda reparatória decorrente de indevido levantamento de numerá-
rio, restando salvaguardada a parte controversa do depósito.No mais,
e dando prosseguimento ao feito, intime-se o exequente para que,
em 15 dias, se manifeste sobre a impugnação ofertada. Banco Banes-
tado S/A ofertou Exceção de Pré-executividade, conforme se vê da
petição de fls.45/57 onde questiona a necessidade de prévia liquida-
ção para se albergar o processamento do feito, bem como a ilegitimi-
dade passiva do Banco Itaú S/A. Com efeito, o direito do exeqente
foi reconhecido em sede de ação civil pública por decisão transitada
em julgado.Trata-se, pois, de decisão condenatória, cuja apuração
do valor depende de mero cálculo, a cargo do credor.A titularidade
do crédito, por sua vez, é demonstrada por extratos fornecidos pelo
próprio executado. Logo, diversamente do que sustenta o executa-
do, não há a menor necessidade de prévia liquidação, sob pena de
comprometimento da celeridade processual e eficácia das decisões
judiciais.Em verdade, o cumprimento da sentença se impõe em razão

do não cumprimento voluntário da obrigação pelo executado.Aplica-
se na espécie o disposto no artigo 475-B do CPC e não o artigo 475-
A, conforme equivocadamente sustenta o executado.Como é de co-
nhecimento de todos o controle acionário do Banco Banestado S/A
pertence atualmente ao Banco Itaú S/A, que desta forma assumiu as
obrigações relativas às negociações celebradas com seus correntis-
tas. A propósito, decidiu o nosso egrégio Tribunal de Justiça que “...
o adquirente assume a responsabilidade pelo direitos e obrigações
do alienado- o Banco Itaú S/A é parte legítima para responder em
juizo, todas as demandas do Banco Banestado S/A.” ... ( TJPR - 6ª
C.Civ. - Ap. 151.238-5 ( Ac. 12.143) - Rel. Des. ANGELO ZATTAR
- j. em 05.05.04. Agravo de instrumento.Execução em face do Ban-
co Itaú.Obrigação originário do Banco Banestado. Trespasse. Pre-
cedentes. recurso não provido. O Banco Itaú S/A é o legitimado pas-
sivo nas execuções de contratos de conta corrente firmados em face
do Banco Banestado S/A. O presseguimento na mesma atividade
mercantil configura alienação de aviamento, caracteriza principal da
sucessão, ( Processo 154328600- 6º Câmara Civel.Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná- Rel. Juiz Vicente Misurelli - Julg: 23/06/
2004- acórdão 12579). Assim, não há que se falar em ilegitimidade
do Banco Itaú S/A., podendo ele compor o pólo passivo da presente
demanda. Isto posto, rejeito a exceção de pré-executividade oferta-
da e determino o normal prosseguimento do feito. Remetam-se os
autos ao Sr. contador, para o cálculo do valor incontroverso.Após,
expeça-se alvará,mediante recibo nos autos, caso seja requerido. Por
cautela, lembro ao patrono da parte que somente poderá efetuar o
levantamento do numerário em seu nome desde que possua expres-
sos poderes para tal finalidade ( receber e/ou levantar numerário),
pois, do contrário, sairá alvará em nome da parte.Int.se. -Advs.
HUMBERTO TOMASSI, CLAUDIA MACUCH, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPO-
MUCENO FILHO-

73. HOMOL.CESSAO DIREITO 24390/87-2546/2007-PENNAC-
CHI & CIA. LTDA. x METER E SILVA CONSULTORIA ADMI-
NISTRATIVA LTDA.- Recebo os embargos de declaracao e, ente a
omissao apontada, a qual reconheço, a supro para os fins de, dora-
vante, empor o rito tendente a, tao somente, se proceder a substitui-
çao processual. Intime-se o credor originario, o cedente e o devedor
do precatorio para que em 10 dias, se manifeste se acerca da substi-
tuicao processual. -Advs. ALCEU SCHWEGLER, LUCIUS MAR-
CUS DE OLIVEIRA, LUCIANO TINOCO MARCHESINI, LUIZ
CARLOS PUPIM, ELTON LUIZ BRASIL RUTKOWSKI, RUY
JOSE MIRANDA RATTON, RAFAEL COSTA CONTADOR, CA-
LIXTO DOMINGOS DE OLIVEIRA, MARCO ANTONIO RIBAS,
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR e CARLOS ABRAO CELLI-

74. COBRANCA PELO RITO SUMARIO-3149/2007-MORADIAS
VILAS NOVAS VII x LUIZ CARLOS DE SOUZA e outros- Desig-
no audiencia de conciliaçaopara o dia 10/12/2008 Às 14:00 hrs. Cum-
pram-se os itens 2 e seguintes do despacho de fl. 92 -Advs. INGRID
KUNTZE, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e LUCIANA CAR-
DOSO DE BRITO-

75. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3345/2007-ESPOLIO DE
NESTOR RACHELLE e outros x BANCO BANESTADO S/A.- L
De acordo com o art. 475-M do CPC a suspensão da execução so-
mente ocorrerá desde que relevantes os fundamentos invocados eo
prosseguimento da execução possa resultar ao executado “grave”
dano de difícil ou incerta reparação. Pois bem, na impugnação, per-
cebe-se que questionado também está sendo os indices empregados
pelo credor, particularmente a aplicação do expurgo de IPC de 10.14%
em fevereiro/89. Em assim sendo, prudente se mostra atribuir efeito
suspensivo à impugnação ofertada, até para se evitar nova, porém
eventual, demanda reparatória decorrente de indevido levantamento
de numerário. Esclareço, entretanto. que o efeito suspensivo ora atri-
buido é parcial, de modo a albergar possa a parte credora dar segui-
mento à execução em relação à parte tida por incontroversa, enten-
dida esta como aquela apontada pelo executado em sua impugnação
como fruto da exclusão do invocado excesso. Quanto a este valor,
tão-somente, desde já resta autorizado a expedição do respectivo
alvará. 2. No mais, e considerando que o processamento da execu-
ção nestes autos somente se justificaria em caso de integral suspen-
são da execução, o que nao eo caso, proceda-se como disposto no §
2° do art. 475-M do CPC, desentranhando-se a impugnação para,
em seguida, ser formado autos próprios de impugnação. Lá, e inde-
pendentemente de nova conclusão, intime-se o exeqüente para que,
em 15 dias, se manifeste sobre a impugnação ofertada. Intimem-se. -
Advs. MARCELO HANKE BANDOLIN, ELOI GONCALVES DE
SOUZA JUNIOR, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

76. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3559/2007-YANIR DOS
SANTOS CANDIDO e outros x BANCO BANESTADO S/A. e ou-
tro-Lavre-se o termo de penhora como requerido à fl.101. Banco
Banestado S/A ofertou Exceção de Pré-executividade, conforme se
vê da petição de fls.75-87 onde questiona a necessidade de prévia
liquidação para se albergar o processamento do feito, bem como a
ilegitimidade passiva do Banco Itaú S/A. Com efeito, o direito do
exeqente foi reconhecido em sede de ação civil pública por decisão
transitada em julgado.Trata-se, pois, de decisão condenatória, cuja
apuração do valor depende de mero cálculo, a cargo do credor.A
titularidade do crédito, por sua vez, é demonstrada por extratos for-
necidos pelo próprio executado. Logo, diversamente do que susten-
ta o executado, não há a menor necessidade de prévia liquidação,
sob pena de comprometimento da celeridade processual e eficácia
das decisões judiciais.Em verdade, o cumprimento da sentença se
impõe em razão do não cumprimento voluntário da obrigação pelo
executado.Aplica-se na espécie o disposto no artigo 475-B do CPC
e não o artigo 475-A, conforme equivocadamente sustenta o
executado.Como é de conhecimento de todos o controle acionário
do Banco Banestado S/A pertence atualmente ao Banco Itaú S/A,
que desta forma assumiu as obrigações relativas às negociações ce-
lebradas com seus correntistas. A propósito, decidiu o nosso egrégio
Tribunal de Justiça que “... o adquirente assume a responsabilidade
pelo direitos e obrigações do alienado- o Banco Itaú S/A é parte
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legítima para responder em juizo, todas as demandas do Banco Ba-
nestado S/A.” ... ( TJPR - 6ª C.Civ. - Ap. 151.238-5 ( Ac. 12.143) -
Rel. Des. ANGELO ZATTAR - j. em 05.05.04. Agravo de
instrumento.Execução em face do Banco Itaú.Obrigação originário
do Banco Banestado. Trespasse. Precedentes. recurso não provido.
O Banco Itaú S/A é o legitimado passivo nas execuções de contratos
de conta corrente firmados em face do Banco Banestado S/A. O pres-
seguimento na mesma atividade mercantil configura alienação de
aviamento, caracteriza principal da sucessão, ( Processo 154328600-
6º Câmara Civel.Tribunal de Justiça do Estado do Paraná- Rel. Juiz
Vicente Misurelli - Julg: 23/06/2004- acórdão 12579). Assim, não há
que se falar em ilegitimidade do Banco Itaú S/A., podendo ele com-
por o pólo passivo da presente demanda. Isto posto, rejeito a exce-
ção de pré-executividade ofertada e determino o normal prossegui-
mento do feito. Nos termos do artigo 475-M do CPC, a suspensão
da execução somente ocorrerá desde que relevantes os fundamentos
invocados e o prosseguimento da execução possa resultar ao execu-
tado “grave” dano de difícil ou incerta reparação.Pois bem, após uma
análise mais acurada da impugnação percebe-se que questionados
também estão sendo os indices de correçao monetaria, bem como os
juros moratórios cobrados pelos exequente. Em assim sendo, pru-
dente se mostra atribuir efeito suspensivo parcial à impugnação ofer-
tada, até para se evitar nova, porém eventual, demanda reparatória
decorrente de indevido levantamento de numerário, atribuido e par-
cial o a albergar possa a parte credora dar seguimento a execucão em
relacão à parte tida por incontroversa, entendida esta como aquela
apontada pelo executado em sua impugnacão como fruto da exclusäo
de invocadoo excesso. Quanto a este Valor, tao-somente, desde ja
resta a autorizado a expedicao do respectivo alvara. no mais, e con-
siderando que processamento da execucão nestes autos somente se
justificaria em caso de integral suspençao da execuçao, o que nao e o
caso, proceda-se como disposto no inciso 2º do art. 475-M do CPC,
desentranhando a impugnaçao para, em seguida ser. formado autos
proprios de impugnaçao. la, e independentemente de de nova con-
clusao, intime-se p exequente para que, em 15 dias se manifeste so-
bre a impugnaçao ofertado. intime-se o exequente para que se mani-
feste acerca do requerido pelo executado na petiçao de fls. 101-2, in
fine. Int.se. -Advs. SEBASTIAO MENDES DA SILVA, ELIZEU
MENDES DA SILVA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

77. MANDADO DE SEGURANCA-92/2008-J. MACEDO S/A x
DIRETOR DA COORD. DA REC. DO ESTADO DO PARANA- 1-
Vieram os presentes autos conclusos para prolação de sentença.
Contudo, o julgamento deve ser convertido em diligência, a fim de
se evitar futura argüição de nuliade processual, já que da manifesta-
ção do impetrante (fls. 152/155) e dos novos documentos juntados
por aquele (fis. 156/166), não foi dado oportunidade para que o im-
petrado manifestar-se a respetio. Diante disto, converto o julgamen-
to em diligência, para fins de determinar a intimação do impetrado
para, querendo, no prazo de cinco dias, manfieste-se a respeito da
petição de fis. 152/155 e documentos de fls. 156/166. Após, voltem
bonclusos para prolação de sentença. Intimem-se. -Advs. ALDA
CATAPATTI SILVEIRA e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-

78. REINT. POSSE C/C PERD. DANOS-120/2008-COMPANHIA
DE HABITAÇÃO POPULAR DE CTBA. COHAB/CT x ZENILDA
DO CARMO FERREIRA- 1. Diante do petitório de fls. 48/49, re-
considero o item 5 do despacho de fl. 45 para o fim de adotando o
rito sumário, designar o o dia 11/12/2008, às 15:30 horas, para audi-
ência de conciliação e saneamento. 2. Expeça-se novo mandado de
citação, devendo a parte autora recolher com urgência as diligências
do Sr. Oficial de Justiça. Int. -Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SAN-
TIAGO, HASSAN SOHN e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

79. REINT. POSSE C/C PERD. DANOS-121/2008-COMPANHIA
DE HABITAÇÃO POPULAR DE CTBA. COHAB/CT x EDSON
ANTONIO DE ANDRADE SLUSARZ e outros-Recolher as dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$49,50, para intimação
de audiência - Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, HAS-
SAN SOHN e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

80. REINT. POSSE C/C PERD. DANOS-125/2008-COMPANHIA
DE HABITAÇÃO POPULAR DE CTBA. COHAB/CT x LUDEMAR
APARECIDO MEZURARO e outro- Diante da contradiçao existen-
te entre o petitorio de fls. 55/56 e de fls.57/58, manifeste-se a parte
requerente. -Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, HASSAN
SOHN e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

81. IMPUGNACAO-589/2008-BANCO BANESTADO S/A. x
FRANCISCO SURMASZ e outros- POSTO ISSO, julgo esta im-
pugnaçao improcedente De conseqüência, deverá o executado arcar
integralmente com as custas processuais da execução e deste inci-
dente, bem como os honorários que são devidos ao procurador da
parte adversa, os quais fixo em R$1.200,00 (hum mil e duzentos
reais), considerando sua simplicidade eo seu valor (artigo 20, par.
40, do CPC), estando neste percentual já incluídos os honorários do
processo de execução. Não havendo recurso, autorizo à parte autora
o levantamento do valor depositado pelo executado, mediante reci-
bo nos autos, desde que esteja regularizada a representação proces-
sual dos exeqüentes, inclusive dos espólios de Eduardo Pareja Li-
nhares, Luiz Cunha Silveira e Luiz Pereira de Miranda, e após a com-
provação do recolhimento do imposto de transmissão junto à Recei-
ta Estadual (art. 155, inciso I, da CF) dos direitos decorrentes das
contas poupanças ora executadas em que figuram os já falecidos ti-
tulares supramencionados. Por cautela, lembro ao patrono da parte
que somente poderá efetuar o levantamento do numerano em seu
nome desde que possua expressos poderes para tal finalidade (rece-
ber e/ou levantar numerário), pois, do contrário, sairá o alvará em
nome da parte. Intimemde. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO,
MARCELO HANKE BANDOLIN e ELOI GONCALVES DE SOU-
ZA JUNIOR-

82. IMPUGNACAO-607/2008-BANCO BANESTADO S/A. x HE-
LENA AYACO MINO e outros- III - POSTO ISSO, reieito a impug-

nação à execuçao. De conseqüência, deverá o executado arcar inte-
gralmente com as custas processuais da execução e deste incidente,
bem como os honorários que são devidos ao procurador da parte
adversa, os quais fixo em R$1.200,00 (hum mil e duzentos reais),
considerando sua simplicidade eo seu valor (artigo 20, par. 40, do
CPC), estando neste percentual incluídos tanto os honorários deste
incidente (impugnação) quanto os relativos ao processo de execu-
ção. Após decorrido o prazo recursal, autorizo à parte autora o le-
vantamento do vaJor depositado pelo executado, devendo, em se-
guida, dizer se por satisfeita se dá do crédito aqui pretendido. Por
cautela, lembro ao patrono da parte que I somente poderá efetuar o
levantamento do numerário em seu nome desde que possua expres-
sos poderes para tal finalidade (receber e/ou levantar numerário),
pois, do contrário, sairá o alvará em nome da parte. Intimem-se. . -
Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e ELOI GONCALVES DE
SOUZA JUNIOR-

83. EXECUCAO DE SENTENCA-766/2008-AURELINO DA SIL-
VA e outros x BANCO BANESTADO S/A. e outro- Junte-se aos
autos. oficie-se. Mantenho a decisa. 1. Lavre-se i termo de penhora
de fis. 145/146. 2. Nestes autos de Cumorimento de Sentence o
BANCo BANESTATO S/A oferece às fls. 139/151 excecao do pré-
executividade, onde questiona a necessidade de prévia liquida para
se albergar processamento do feito, bem como a ilegitimidade oassi-
va do Banco Itau. com efeito, o direito exequente foi conhecido em
sede de acao Civil publica por sentenca transitada em julgada. Trata-
se, pois, de decisão condenatoria, cuja apuraca; do valor depende de
mero calculo a cargo do credor, sendo certo, outrossim, que a titula-
ridade crédito está cabalmente demonstrada rpor extratos forneci-
dos pelo proprio excoutado. Logo, diversamente do que sustenta
executado, não hä a menor necessidade de previa liquidacäo, sob
pena de comprometimento da celeridade processual e eficácia: das
decisoes judiciais. Em verdade, o cumprimento da sentenca so im-
põe em razäo do näo comprimento voluntário da obrigacao pelo exe-
cutado, aplicando-se na espécie o disposto no art 475-B do CPC e
nao o artigo 475-A, cenforme equivocadamente sustenta executado.
No que tange a ilegitimidade passiva do Banco Itaú, como se sabe, o
controle acionário do Banco Banestado S/A. pertence atualmente ao
Banco Itau S/A, que, desta forma, assumiu as obrigacões relativas às
negociacoes celebradas com seus correntistas. A propósito, decidiu
o nosso egrégio Tribunal de Justica que o “adquirente assume a res-
ponsabilidades pelos diretiros e obrigaçoes dp alienado - o banco
itau s/a e parte legitima para responder em juizo todos as demandaas
do banco banestado s/a. Assim nao ha em que se falar em ilegitimida-
dde do banco itau, podendo ele compor o polo passivo da presente
demanda. posto isso rejeito a execao a de pre executividade oferta-
da. Ciente da interposicao do agravo. Aguarde-se requisicao das in-
formaçoes pelo Egrigio Tribunal de JUstica, ocasiao em que se infor-
mara inclusive quanto ao cumprimento do art. 526 do CPC. -Advs.
ANTONIO SAONETTI, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

84. EXECUCAO-836/2008-MINORU SHIKI e outros x BANCO
BANESTADO S/A.-1.Lavre-se o termo de penhora como requerido
à fl.55. Banco Banestado S/A ofertou Exceção de Pré-executivida-
de, conforme se vê da petição de fls.40/51 A exceção ofertada deve
ser rejeitada. Com efeito, o direito do exequente foi reconhecido em
sede de ação civil pública por decisão transitada em julgado. Trata-
se, pois, de decisão condenatória, cuja apuração do valor depende
de mero cálculo, a cargo do credor.A titularidade do crédito, por sua
vez, é demonstrada por extratos fornecidos pelo próprio
executado.Logo, diversamente do que sustenta o executado, não há
a menor necessidade de prévia liquidação, sob pena de comprometi-
mento da celeridade processual e eficácia das decisões judiciais.Em
verdade, o cumprimento da sentença se impõe em razão do não cum-
primento voluntário da obrigação pelo executado.Aplica-se na espé-
cie o disposto no artigo 475-B do CPC e não o artigo 475-A, confor-
me equivocadamente sustenta o executado.Isto posto, rejeito a ex-
ceção de pré-executividade ofertada e determino o normal prosse-
guimento do feito. Int.se. -Advs. MARIA DOLORES MORALES
SANCHES, IARA CUSTODIO DOS SANTOS YONEYAMA, SAN-
DRA APARECIDA CUSTODIO DOS SANTOS, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e Carlos Alberto Nepomuceno Fi-
lho-

85. ORDINARIA-1069/2008-ELY CRISTINA DE LIMA x ESTA-
DO DO PARANA- Ante ao exposto, indefiro o pedcido de antecipa-
cao de tutela. Defiro o pedido de inclusao no polo passivo da deman-
da da paranaprevidencia, a qual deve ser citada na forma requerida
para apresentar contestaçao. -Advs. Clauber Julio de Oliveira e GI-
SELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-

86. OBRIG. DE FAZER C/TUTELA ANT.-1241/2008-SOLI MARA
DA CRUZ x ESTADO DO PARANA e outro-cumpra-se na integra o
despacho de fls. 123/124. sobre a contestaçao de fls. 127/145, mani-
feste-se o autor no prazo de impugnaçao. -Advs. TAIS ZANINI DE
SA DUARTE NUNES e EROULTHS CORTIANO JUNIOR-

87. DEC C/PEDIDO TUT. ANTECIPAT.-1291/2008-SARA MAR-
QUES x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- Ante ao exposto,
indefiro o pedido de antecipação de tutela. Manifeste-se, querendo,
o autor sobre a contestação e documentosapresentados. Em seguida,
especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, informan-
do sobre a necessidade e real pertinëncia de cada uma, bem como
sobre a possibilidade de conciliação em audiência, consignando-se
que, em caso contrário, ou no silêncio, será o feito saneado ou julga-
do diretamente por este juízo, por medida de celeridade processual.
Int.-se. -Advs. RODRIGO KRAMBECK VALENTE e VALDECYR
BORGES-

88. ACAO POPULAR-1533/2008-TULIO MARCELO DENIG
BANDEIRA e outro x ESTADO DO PARANA e outro-Sobre a con-
testação apresentada, manifeste-se a parte autora. Em seguida espe-
cifiquem as partes as provas que pretemdem produzir, declinando
necessidade e pertinencia .-Advs. TULIO MARCELO DENIG BAN-

DEIRA e JULIANA APARECIDA PONCIO DE OLIVEIRA-

89. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1592/2008-ARMANDO
BERNO e outros x BANCO BANESTADO S/A.-Intime-se a parte
exequente para que, no prazo de dez dias, traga documentos que
comprovem sua situaçao economica a fim de justificar o pedido de
justiça gratuita indicado, inclusive, se ha gratuidade nos servicos
advocaticios prestados por seus patronos, por forca do disposto no
art. 4ª da lei nª 1.050/60, sob pena de endeferimento do referido
pedido. por outro lado, em caso de pagamento das custas, anote-se
junto ao distribuidor. Intime-se a parte exequente para que em 10 (
dez ) dias, esclareça se deseja a inclusao de VERONICA R. DE OLI-
VEIRA no polo ativo da presente demanda. Em caso positivo, regu-
larize sua representaçao juntando aos autos o instrumento de man-
dato e as copias dos documentos de identificaçao. Intime-se a parte
exequente para que, no prazo de dez dias, traga cópias dos docu-
mentos de identificação. de ARMANDO BERNO, LUIZ CARLOS
DE OLIVEIRA E PEDRO LUIZ PRADO FRANCO. -Advs. CLE-
VERSON JOSÉ GUSSO, JOSE LUIZ COSTA TABORDA RAUEN
e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

90. IMPUGNACAO-1760/2008-BANCO BANESTADO S/A. x
JOAO KLEMBA- III - POSTO ISSO, rejeito esta impugnação à exe-
cuçao. De conseqüência, deverá o executado arcar integralmente com
as custas processuais da execução e deste incidente, bem como os
honorários que são devidos ao procurador da parte adversa, manti-
dos em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito,
considerando sua simplicidade eo seu valor (artigo 20, par. 4°, do
CPC), estando neste percentual já incluídos os honorários do pro-
cesso de execução. Após, decorrido o prazo recursal e estando regu-
larizada a representação da parte exeqüente, indusive em relação a
eventuais espólios, autorizo à parte autora o levantamento do valor
depositado pelo executado, devendo, em seguida, dizer se por satis-
feita se dá do crédito aqui pretendido. Por cautela, lembro ao patro-
no da parte que somente poderá efetuar o levantamento do numerá-
rio em seu nome desde que possua expressos poderes para tal finali-
dade (receber e/ou levantar numerário), pois, do contrário, sairá o
alvará em nome da parte. Intimem se. -Advs. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO
FILHO e DANIEL MORENO PORTELLA-

91. MANDADO DE SEGURANCA-1877/2008-ELIANE FAIZULI
GUTIERREZ RIBAS DOS SANTOS e outro x IESDE BRASIL S/
A. e outro- Cumpra-se o item III da decisao de fls. 340/341 s-Advs.
CLAUDIO ROBERTO MACHADO, ALEXANDRE FOTI, JOSÉ
GUNTHER MENZ e CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEI-
RA-

92. MANDADO DE SEGURANCA-2523/2008-CCL PARANA
COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA x PRESIDENTE DA
COMIS. LICIT. SECRET. EST. SAUDE PR e outro- Sobre o oficio
de fls. 155, manifete-se a parte autora no prazo legal -Advs. DANI-
ELA COSTA ZANOTTA e PAULA NICOLETTI CARVALHO-

93. ANULATORIA C/C PED. TUTELA ANT.-2625/2008-ESPOLIO
DE ANTONIO SERRATO e outro x ESTADO DO PARANA- Não
obstante os documentos juntados com a inicial em sumana cognição,
verifica-se que a tutela antecipada requenda pode ser concedida a
qualquer tempo (art, 273, §4°, do CPC), reservo-me o direito de
analisa-la após o oferecimento da contestação por parte do requen-
do, de forma que o feito exige a abertura do contraditório, para se
garantir a correta e adequada solução para o litigio. Saliente-se, ain-
da, que o Código de Processo Civil não estipula momento específico
para que o juizo delibere a respeito. Cite-se, na forma requerida,
para que o réu apresente resposta no prazo legal. Fique o réu adver-
tido de que a falta de contestação implicara na presunção de se repu-
tarem verdadeiros os fatos articulados no petitório inicial. Em segui-
da, voltem conclusos, para análise do pedido de tutela antecipada. -
Adv. GERALDO DE OLIVEIRA-

94. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-2717/2008-NELSON THO-
MAZELLA e outros x BANCO BANESTADO S/A.- 1. Intime-se o
executado para que, no prazo de 15(quinze) dias, efetue o pagamen-
to da quantia que está sendo reclamada, sob pena de, não o fazendo,
ser o montante da condenação acrescido de multa no percentual de
dez por cento. 2. As execuções individuais de sentença coletiva fo-
gem da dinämica comum do cumprimento de sentença, pois o exe-
qüente não foi parte na ação coletiva e, inevitavelmente, precisará
contratar advogado para requerer a execução, motivo pelo qual fixo
provisoriamente os honorários advocaticios em R$ 5.000,00 (cinco
mil reais), por nao vislumbrar maior complexidade no presente caso.
3. Considerando que o executado em execuções similares não vem
depositando corretamente a multa de 10%, advirto que eventual im-
pugnaçao nao será recebida em caso de depósito insuficiente, pelo
que, insisto, a multa deverá considerar o montante controverso, in-
cluindo honorários arbitrados e custas adiantadas. -Advs. CARLOS
ROBERTO GOMES SALGADO e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

95. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-2791/2008-DEA INNO-
CENCIO BUENO e outro x BANCO ITAU S/A (SUCESSOR DE
BANCO DO ESTADO DO PR)- 1. Defiro a prioridade de julgamen-
to nos termos do artigo 71 da Lei 10.741/2003. Procedam-se as ano-
tações necessarias. 2. Intime-se o executado para que, no prazo de
15(quinze) dias, efetue o pagamento da quantia que está sendo re-
clamada, sob pena de, não o fazendo, ser o montante da condenação
acrescido de multa no percentual de dez por cento. 3. As execuções
individuais de sentença coletiva fogem da dinâmica comum do cum-
primento de sentença, pois o exeqüente não foi parte na ação coleti-
va e, inevitavelmente, precisara contratar advogado para requerer a
execução, motivo pelo qual fixo provisoriamente os honorários ad-
vocaticios em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por nao vislumbrar mai-
or complexidade no presente caso. 4. Considerando que o executado
em execuções similares não vem depositando corretamente a multa
de 10%, advirto que eventual impugnaçao nao será recebida em caso
de depósito insuficiente, pelo que, insisto, a multa deverá considerar

o montante controverso, incluindo honorários arbitrados e custas
adiantadas. -Advs. ESTEVAO GUTIERREZ BRANDAO PONTES,
ODILON BRANDAO PONTES e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

96. CONSTITUICAO DE SERV.ADMINIST-2800/2008-SANEPAR
- COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ x RAFAEL
BORBA CULPI e outros- Vistos e examinados Trata-se de servidão
administrativa aforada pela Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR em face de Rafael Borba Culpi e outro. Pleiteia o expro-
priante, liminarmente, a imissão na posse da área de terras constante
da matricula n°.63.979 da 9^ Circunscrição da Comarca de Curitiba
- Paraná, para, o quanto antes, dar inicio as obras da rede coletora de
esgotos. Verificando os documentos juntados com a petição inicial,
constata-se o Decreto n°. 598/08 de desapropriação da área (fis.33)
para utilidade püblica constituindo a servidào administrativa em fa-
vor da SANEPAR, devidamente publicado no Diário Oficial, bem
como a ocorrëncia da avaliação da área Portanto, diante dos fatos e
documentos apresentados e principalmente por objetivar satisfazer a
utilidade eo interesse pùblico, defiro ao expropriante a imissão pro-
visória na posse da área objeto da presente ação de servidão admi-
nistrativa, mediante o depósito do valor ofertado. Intime-se o expro-
priante para efetuar o depósito (art.15 Dec.Lei 3365/41). Feito o
depósito, expeça-se o mandado de imissao na posse. Em seguida,
citem-se os expropriantes conforme o artigo. 16 do Dec. Lei 3365/
41, com as observações do artigo 285 do Código de Processo Civil.
-Adv. KATIA CRISTINA GRACIANO JASTALE-

97. DEC C/PEDIDO TUT. ANTECIPAT.-2844/2008-ROSSANO
RAFAELLE SCZIP x ESTADO DO PARANA- Improcede o reque-
rimento de fl. 132, pois referida omissão é inexistente. Isto porque,
conforme se verifica na fl. 130, consta o deferimento em negrito:
“...sendo que, nesta oportunidade, deverá exibir os documentos pre-
tendidos pelo autor (item “ b” - fl. 15). Assim, dando seguimento ao
feito, cite-se à parte ré para que, no prazo legal, apresente contesta-
ção, constando no mandado as advertências e cominações legais.
Intimem-se. -Adv. GENEROSO HORNING MARTINS-

98. MANDADO DE SEGURANCA-2869/2008-LEILA MARIA
JORGE x DETRAN - DEPTO. DE TRANSITO DO ESTADO DO
PARANA- Vistos, examinados os embargos de declaração interpos-
to contra a decisão de fis.23/25, conheço dos embargos, tendo em
vista que foram propostos tempestivamente, o qual merece acolhi-
mento, uma vez que houve omissão no tocante a questão referente a
notificação pela aplicação da multa contra a impetrante. Cabem em-
bargos de declaração, conforme o artigo 535 do diploma processual
civil patrio, quando “I. houver, na sentença ou acórdão, obscuridade
ou contradição”(grifei). Como se sabe, a origem dos embargos de-
claratórios encontra-se no direito Portuguès, sendo que o Direito
Romano deles não conheceu. De fato, consistem em um singular e
específico meio de recurso (veja-se artigo, in Julgados do Tribunal
de Alçada, n. 6, p. 23 e seguintes). Todavia, a decisão recorrida não
teceu considerações acerca da alegada ausència de notificação, o que
ficou implicito na decisão embargada, ja que neste caso em especifi-
co, entendo que a obrigação da impetrante decorre de lei, razão pela
qual não poderia ignorar a sua obrigação contida nos artigos 122;
123, §l° e 124, todos do Código de Tränsito Brasileiro, e que a não
observação destes dispositivos, acarretaria como consequència a
imposição da penalidade prevista no artigo 233 do Código de Trän-
sito Brasileiro, razão pela qual não há que se falar em notificação.
Posto isso, acolho os embargos de declaração por não ter feito expli-
citamente menção a questão afeta a notificação da impetrante quan-
to à multa, o que restou, agora, apreciado. Contudo, mantenho a
decisão lima pelos seus próprios fundamentos. A autora, para que-
rendo, impugne a contestação, no prazo legal. -Adv. FERNANDA
MOREIRA CAMARGO-

99. AÇÃO CAUTELAR DE ARRESTO-2879/2008-SULBETON DO
BRASIL SERV.PREP.DE DERIV.DE CIMENTO x G H F CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA e outros- Trata-se de ação cautelar
de arresto ajuizada por Sulbeton do Brasil Serviço de Preparo de
Derivados de Cimento Ltda. em face de GHF Construtora de Obras
Ltda, Saenge Engenharia de Saneamento e Edificações Ltda. e SA-
NEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná, objetivando limi-
narmente o arresto por meio de bloqueio on line de valores em di-
nheiro, constante em contas correntes ou aplicações financeiras das
requeridas, ate a importância de R$ l 15.712,20, ou alternativamen-
te, em caso de não ser possível o bloqueio de dinheiro, seja efetuado
o arresto créditos existentes em nome da Saenge junto a Sanepar
Para tanto, aduziu que vendeu grande quantidade de concreto para a
requerida GHF, a qual utilizaria a mercadoria em obras publicas. Afir-
mou que tais obras são da Sanepar, a qual contratou a empreiteira
Saenge para a execução, a qual por sua vez contratou a empresa
GHF, que ficou lhe devendo a importância de R$ l 15.712,20, pela
compra do concreto. Disse ainda, que ao que parece a requerida GHF
estä tentando se ausentar furtivamente sem honrar seus compromis-
sos, pois não consegue mais ser atendida por seus representantes.
Juntou aos autos as notas fiscais e os protestos que efetuou. E a
sintese do essencial. Decido. Para a concessão do pedido cautelar
são necessários dois pressupostos especificos o fumus boni iuris e o
periculum in mora, que possibilitam a concessão da liminar. No caso
apresentado, verifico não serem relevantes os fundamentos da re-
querente, pois não vislumbro evidências da reunião dos requisitos
essenciais à concessão do arresto, tal como previstos no art. 814 do
CPC (prova literal de divida liquida e certa e prova documental de
artificio fraudulento contra credores), bem como da ocorrência de
um dos requisitos do art. 813, do CPC. Com efeito, o arresto, diante
de sua excepcionalidade, deve ter o seu deferimento condicionado á
comprovação de um dos requisitos do art. 813, do CPC’ de acordo
com o art. 8 14 do mesmo diploma legal, não podendo prevalecer
decisão, à mingua dessa exigëncia legaL Assim, reputo ausente o
fumus boni juris necessário ao deferimento da liminar almejada. Ante
ao exposto, indefiro a liminar pleiteada. Citem-se as requeridas para
apresentação de resposta, com a advertëncia de que a falta de con-
testação implicará, se for o caso, na presunção de que admitiu como
verdadeiros os fatos articulados na petição inicial (CPC, arts. 285,
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319 e 803) -Advs. LUIZ MARCIO FORMIGHIERI RIBAS e RO-
BERTO CARLOS GOLDMAN-

100. DEC C/PEDIDO TUT. ANTECIPAT.-2922/2008-ALESSAN-
DRA MOSCHETA PEROZIM x ESTADO DO PARANA- 1. A ante-
cipação de tutela, sem a ouvida da parte contrária, é medida que
implica em mitigação das garantias constitucionais referentes ao de-
vido processo legal, contraditório e ampla defesa, somente se justifi-
cando em circunstâncias especialÍssimas como, por exemplo, possi-
bilidade de imediato perecimento, parcial ou total, do direito invoca-
do, o que não se verifica no caso vertente, máxime se levarmos em
conta que, sem a análise das razões invocadas pelo réu para descon-
siderar a títulação da autora, difícil se faz um juízo de valor acerca
das alegações constante na inicial. Destarte, malgrado todos os ar-
gumentos apresentados, entende este juízo, à bem de seu convenci-
mento, ainda que sumário, seja oportunizada prévia manifestação da
parte ré acerca da pretensão aqui buscada. 2. Assim, citem-se os
réus, conforme requerido, para ofertar resposta no prazo legal, opor-
tunidade em que deverá exibir os documentos referidos no item “b”de
//.15. Após, coniurgência voltem os autos. Intimem-se. -Adv. GE-
NEROSO HORNING MARTINS-

101. EXECUCAO FISCAL-12104/1993-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE CURITIBA x CELSO BRANTE-Face os termos da petiço-
es de fls. 91 , julgo extinta a execução, com relaçao à indicaçao fiscal
nº 66.057.003.000-0, com fulcro no artigo 794, I do CPC. Custas na
forma da lei. Dê-se baixa na distribuição e levante-se eventual pe-
nhora. Oportunamente, arquive-se. -Advs. Paulo Vinicio Fortes Fi-
lho, MARLI TEREZINHA FERREIRA D’AVILA e CLAUDINE
CAMARGO-

102. EXECUCAO FISCAL-129528/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FLESTAR COMERCIO DE MOVEIS
LTDA e outro- Ante a certidão de fls. 67v. e o requerido em fls. 59,
nomeio leiloeiro e depositario dos bens penhorados o Dr. Antonio
Dílson Picolo Filho. Expeça-se mandado de remoção. - Advs. Karem
Oliveira e CLAUDIA DE SOUZA HAUS-

103. EXECUCAO FISCAL-133676/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MANUEL DO NASCIMENTO CARRI-
LHO CARVALHO-Face o contido na petição de fl. 56, o feito deve
ser extinto. Entretanto, isso não é possível na forma requerida, eis
que as CDA’s não foram integralmente canceladas, já que parte dos
débitos foram pagas, ou seja, não incide integralmente a regra pre-
vista no artigo 26, da LEF. Assim, em relação à parte do débito que
efetivamente foi cancelada por benefício decorrente de Lei, incide a
regra prevista no artigo 26, da LEF. Já em relação à parte do débito
que houve o pagamento, deve incidir a regra prevista no artigo 794,
inciso I, do CPC. Diante disto, julgo extinta a presente execução
fiscal, o que faço com fulcro no artigo 26, da LEF e artigo 794,
inciso I, do CPC. Ainda, deve o executado arcar com o pagamento
das custas processuais, face o princípio da, causalidade, isso sobre a
parte em que ocorreu o pagamento da dívida. P.R.I. -Advs. KAREN
OLIVEIRA, KARINA RACHINSKI DE ALMEIDA e RONILDO
GONCALVES DA SILVA-

104. FALENCIA DECRETADA-25998/1989-METALURGICA
SANTOS LTDA.- Conforme requer em fls. 559. Int-se.-Adv. LUIS
OSCAR SIX BOTTON-

105. CONCORDATA PREVENTIVA-26986/1991-JANELAS VAL
COM.ESQUADRIAS MET.LTDA- Seja pelas razões lançadas nos
autos nº27.820/1991, dali decorrendo a substituição do Dr. Marcos
Picoli,seja porque igualmente foi ele substituído nos autos de nº 1332/
2001, sobressai fortes razões justificadoras da perda de confiança
deste juízo nestes autos - elemento subjetivo indispensável para a
manutenção do mister. Aliás, tratando-se de quebra de confiança, em
face do comportamento do nomeado, pode o juiz em pronunciamen-
to fundamentado, substituir o síndico dativo da falência, por ele no-
meado, independentemente da observância da formalidade prevista
no §1º, do art. 66 do dec-lei 7.661/45, pois sendo auxiliar do juiz, é
um contra-senso permitir sua permanência no exercício do “múnus”
contra a confiança do titular da jurisdição. (TJPR - AI 460.970-3 -
18ª Câmara Cível - Rel. Des. Lídia Maejima - 14.05.2008). Dessarte,
por decorrência, nomeio o Dr. Gilmar Longo da Rocha em substitui-
ção ao Dr. Marcos Picoli na função de síndico. Urge citar: “SÍNDI-
CO DATIVO - Ocorrendo ruptura do elo de confiança com o Juiz,
prudente impor o seu afastamento pela figura da substituição, quem,
sem caráter punitivo, preserva os valores éticos e morais do profissi-
onal que auxiliou o Juízo (arts. 1º, III, 5º,V e X, da CF), reservada a
destituição, sinônimo de sanção, quando comprovada a negligência,
abuso ou desvio de poder ou qualquer ato que comprometa as ex-
pectativas falimentares (arts. 60.§2º, e 66 da lei de Falências). Prece-
dentes da Corte. Provimento para este fim”. (TJSP -AI 206.033-4/7
- 3ª CDPriv. - Rel. Des. Ênio Santarelli Zuliani - J.20.11.2001). Inti-
me-se a pessoa agoram nomeada para, no prazo de 24 horas, compa-
recer em Juízo e, caso aceite o encargo, firmar o Termo de Compro-
misso. Isso feito, autorizado estará então a fazer carga dos autos
para, após análise detalhada do mesmo, requerer o que entender de
direito para o regular trâmite do feito, especialmente para conduzi-
lo à sua fase final, qual seja, o encerramento da falência, sem ouvidar
de que também deverá se manifestar sobre a eventual necessidade de
abertura de inquérito judicial.Intimem-se-Advs. LUIZ CARLOS
MAZZAROPPI, ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO, ANTO-
NIO FERNANDO R.DE OLIVEIRA, ELYSEU JOSE SARTI MAR-
DEGAN, MARCELA MORAES PEIXOTO, RITA LUIZA MAZZA-
ROPPI, IVO JOAO SUCHEK, ALCESTE BARBETTA, ARLINDO
MENDES DE SOUZA, ANA CRISTINA ANTUNES, BRUNO GAT-
TO DE FREITAS, THEREZA CRISTINA TORRES TASSINI, MAU-
RO ANTONIO MACHADO FUZZO, JOCELINO ALVES DE FREI-
TAS, MARCELO SOUZA LOPES, JOVIANO FERNANDES, JOSE
CARLOS DE ALMEIDA LEMOS, LUIZ PAULO DUBIEL GER-
MANO, HELCIO RIBEIRO, AMILCAR JOSE BERRI, DORIS
MARIA BAPTISTELLA WERKA, MARCOS ALBERTO PICOLI,
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES, GILMAR LONGO DA RO-
CHA e SERGIO LUIZ PEIXER-

106. FALENCIA DECRETADA-27820/1991-TIP TOP ALIMENTOS
LTDA-Cientifique ao Síndico (fls.4643/4), devendo este se manifes-
tar acerca do pedido de fls. 4684/5 e Ofício de fls. 4717. Sem ignorar
o direito à remuneração do antigo Síndico, será o arbitramento de
seus honorários feito à época da liquidação. Quanto ao ofício de fls.
4719, autorizo a menutenção dos depósitos (já feitos) junto à CEF,
até em respeito ao convênio existente com o Tribunal. -Advs. BRA-
ZILIO BACELLAR NETO, RODRIGO SHIRAI, MARCELO ZA-
NON SIMAO (ATUAL SINDICO) e MARCOS ALBERTO PICO-
LI-

107. FALENCIA DECRETADA-28918/1992-NEWPLAST IND E
COM DE PLAST LTDA- Seja pelas razões lançadas nos autos
nº27.820/1991, dali decorrendo a substituição do Dr. Marcos
Picoli,seja porque igualmente foi ele substituído nos autos de nº 1332/
2001, sobressai fortes razões justificadoras da perda de confiança
deste juízo nestes autos - elemento subjetivo indispensável para a
manutenção do mister. Aliás, tratando-se de quebra de confiança, em
face do comportamento do nomeado, pode o juiz em pronunciamen-
to fundamentado, substituir o síndico dativo da falência, por ele no-
meado, independentemente da observância da formalidade prevista
no §1º, do art. 66 do dec-lei 7.661/45, pois sendo auxiliar do juiz, é
um contra-senso permitir sua permanência no exercício do “múnus”
contra a confiança do titular da jurisdição. (TJPR - AI 460.970-3 -
18ª Câmara Cível - Rel. Des. Lídia Maejima - 14.05.2008). Dessarte,
por decorrência, nomeio o Dr. Gilmar Longo da Rocha em substitui-
ção ao Dr. Marcos Picoli na função de síndico. Urge citar: “SÍNDI-
CO DATIVO - Ocorrendo ruptura do elo de confiança com o Juiz,
prudente impor o seu afastamento pela figura da substituição, quem,
sem caráter punitivo, preserva os valores éticos e morais do profissi-
onal que auxiliou o Juízo (arts. 1º, III, 5º,V e X, da CF), reservada a
destituição, sinônimo de sanção, quando comprovada a negligência,
abuso ou desvio de poder ou qualquer ato que comprometa as ex-
pectativas falimentares (arts. 60.§2º, e 66 da lei de Falências). Prece-
dentes da Corte. Provimento para este fim”. (TJSP -AI 206.033-4/7
- 3ª CDPriv. - Rel. Des. Ênio Santarelli Zuliani - J.20.11.2001). Inti-
me-se a pessoa agoram nomeada para, no prazo de 24 horas, compa-
recer em Juízo e, caso aceite o encargo, firmar o Termo de Compro-
misso. Isso feito, autorizado estará então a fazer carga dos autos
para, após análise detalhada do mesmo, requerer o que entender de
direito para o regular trâmite do feito, especialmente para conduzi-
lo à sua fase final, qual seja, o encerramento da falência. Intimem-se-
Advs. ADELCIO CERUTTI, GILMAR LONGO DA ROCHA, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER e MARCOS ALBERTO PICOLI-

108. AUTO FALENCIA-32463/1995-LUCA - COMERCIO DE
VEICULOS LTDA- Corrijo oportunamente o despacho de fls. 476/
477 em sua 32ª linha dado erro material para onde se lê “Maurício de
Paula S.G.” leia-se “Gilmar Longo da Rocha”, ainda levando em conta
que o termo de compromisso de fls. 480 encontra-se em branco. A
serventia para que torne sem efeito documento de fls. 480. Ao novo
síndico quanto a todos os termos de fls. 476/477 e para que promova
as diligências necessárias. Int-se.-Advs. LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, VANIA
DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CE-
ZAR PONTE, ANDERSON LOVATO, KARINE SIMONE POFAHL
2523737, ARNALDO APARECIDO CORACAO, LUCIANA BER-
RO, PATRICIA CORREA GOBBI BATISTELA, MAURICIO DE
PAULA SOARES GUIMARAES e GILMAR LONGO DA ROCHA-

109. FALENCIA DECRETADA-33280/1995-REFORPEL REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA- Seja pelas razões lançadas nos
autos nº27.820/1991, dali decorrendo a substituição do Dr. Marcos
Picoli,seja porque igualmente foi ele substituído nos autos de nº 1332/
2001, sobressai fortes razões justificadoras da perda de confiança
deste juízo nestes autos - elemento subjetivo indispensável para a
manutenção do mister. Aliás, tratando-se de quebra de confiança, em
face do comportamento do nomeado, pode o juiz em pronunciamen-
to fundamentado, substituir o síndico dativo da falência, por ele no-
meado, independentemente da observância da formalidade prevista
no §1º, do art. 66 do dec-lei 7.661/45, pois sendo auxiliar do juiz, é
um contra-senso permitir sua permanência no exercício do “múnus”
contra a confiança do titular da jurisdição. (TJPR - AI 460.970-3 -
18ª Câmara Cível - Rel. Des. Lídia Maejima - 14.05.2008). Dessarte,
por decorrência, nomeio o Dr. Gilmar Longo da Rocha em substitui-
ção ao Dr. Marcos Picoli na função de síndico. Urge citar: “SÍNDI-
CO DATIVO - Ocorrendo ruptura do elo de confiança com o Juiz,
prudente impor o seu afastamento pela figura da substituição, quem,
sem caráter punitivo, preserva os valores éticos e morais do profissi-
onal que auxiliou o Juízo (arts. 1º, III, 5º,V e X, da CF), reservada a
destituição, sinônimo de sanção, quando comprovada a negligência,
abuso ou desvio de poder ou qualquer ato que comprometa as ex-
pectativas falimentares (arts. 60.§2º, e 66 da lei de Falências). Prece-
dentes da Corte. Provimento para este fim”. (TJSP -AI 206.033-4/7
- 3ª CDPriv. - Rel. Des. Ênio Santarelli Zuliani - J.20.11.2001). Inti-
me-se a pessoa agoram nomeada para, no prazo de 24 horas, compa-
recer em Juízo e, caso aceite o encargo, firmar o Termo de Compro-
misso. Isso feito, autorizado estará então a fazer carga dos autos
para, após análise detalhada do mesmo, requerer o que entender de
direito para o regular trâmite do feito, especialmente para conduzi-
lo à sua fase final, qual seja, o encerramento da falência, sem se olvi-
dar de que também deverá se manifestar sobre a eventual necessida-
de de abertura de inquérito judicial.Intimem-se-Advs. MARCOS
ALBERTO PICOLI e GILMAR LONGO DA ROCHA-

110. FALENCIA DECRETADA-33314/1995-MASSA FALIDA DE
SOCIEDADE CONST. TAJI MARRAL LTDA.- Despacho de fls.
2941.Defiro o petitório de fls. 2905/2924, quanto aos capítulos
1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21 e 22...Vista ao
Ministério Público quanto ao capítulo 18. Nomeio o Sr. Jair Vicente
Martins, como avaliador, depositário e leiloeiro, bem como determi-
no nova avaliação de todos os bens arrecadados pela massa falida.
Autorizo o síndico ou pessoa autorizada por este a entrar nos imó-
veis pertencentes a Massa Falida. Intimem-se. Despacho de fls. 3048:
Quanto ao petitório de fls. 2956 e 2962 esse já foi objeto de anásile
quando da decisão de fls. 2888/2893. Defiro o requerimento de fls.

2967, anote-se. Manifeste-se o Ministério Público quanto ao petitó-
rio de fls. 2970, bem como o Sr. Síndico. Preliminarmente, defiro a
expedição de ofícios aos Bancos Itaú e Caixa Econômica Federal,
para que transfiram todos os numerários depositados em contas judi-
ciais, conforme requerimento do capítulo 1 do petitório de fls. 2995
e cap. 2 do petitório de fl. 2996. Em tempo. Revogo o item I do
despacho de fls. 1974, bem como a recisão do contrato de locação
das 33 vagas de garagem situadas no centro empresarial Adam Smi-
th. Autorizo a locação das aludidas vagas conforme melhor proposta
apresentada (no mínimo três). Defiro expedição de mandado de la-
cração das vagas locadas, arbitrando multa diária de R$ 500,00 (Qui-
nhentos reais) para quem usufruir indevidamente das vagas sem au-
torização judicial. Cumpra-se a promoção ministerial de fls. 2137
e2712, após o cumprimento, voltem os autos conclusos para que
seja analisada a extensão dos efeitos da falência à empresa MGM.
defiro o capítulo 5, bem como o capítulo 7 do petitório de fls. 3002.-
Advs. JOSE AUGUSTO PEREIRA, GILVAN ANTONIO DAL
PONT, JOSE DEVANIR FRITOLA, VALDIR JOSE ROMANINI,
FRANCISCO MACHADO DE JESUS, RAFAEL F. DE CASTILHO,
MARIA ILMA CARUSO, ELIONORA HARUMI TAKESHIRO,
VALDIR JOSÉ ROMANINI JUNIOR, ANA ELIETE BECKER
MACARINI KOEHLER, NEWTON JOSE DE SISTI, LUIZ CAR-
LOS CHECOZZI, DENIS DYNKOWSKI, ROSANA MARIA FEC-
CHIO TADIELO e MARCELO ZANON SIMAO (ATUAL SINDI-
CO)-

111. FALENCIA-33316/1995-RADIO TELEVISAO IGUACU S/A
x ETERNA GRUPO DE MODAS LTDA- eja pelas razões lançadas
nos autos nº27.820/1991, dali decorrendo a substituição do Dr. Mar-
cos Picoli,seja porque igualmente foi ele substitído nos autos nº 1332/
2001, sobressai fortes razões justificadoras da perda de confiança
deste juízo nestes autos - elemento subjetivo indispensável para a
manutenção do mister. Aliás, tratando-se de quebra de confiança, em
face do comportamento do nomeado, pode o juiz em pronunciamen-
to fundamentado, substituir o síndico dativo da falência, por ele no-
meado, independentemente da observância da formalidade prevista
no §1º, do art. 66 do dec-lei 7.661/45, pois sendo auxiliar do juiz, é
um contra-senso permitir sua permanência no exercício do “múnus”
contra a confiança do titular da jurisdição. (TJPR - AI 460.970-3 -
18ª Câmara Cível - Rel. Des. Lídia Maejima - 14.05.2008). Dessarte,
por decorrência, nomeio o Dr. Gilmar Longo da Rocha em substitui-
ção ao Dr. Marcos Picoli na função de síndico. Urge citar: “SÍNDI-
CO DATIVO - Ocorrendo ruptura do elo de confiança com o Juiz,
prudente impor o seu afastamento pela figura da substituição, quem,
sem caráter punitivo, preserva os valores éticos e morais do profissi-
onal que auxiliou o Juízo (arts. 1º, III, 5º,V e X, da CF), reservada a
destituição, sinônimo de sanção, quando comprovada a negligência,
abuso ou desvio de poder ou qualquer ato que comprometa as ex-
pectativas falimentares (arts. 60.§2º, e 66 da lei de Falências). Prece-
dentes da Corte. Provimento para este fim”. (TJSP -AI 206.033-4/7
- 3ª CDPriv. - Rel. Des. Ênio Santarelli Zuliani - J.20.11.2001). Inti-
me-se a pessoa agoram nomeada para, no prazo de 24 horas, compa-
recer em Juízo e, caso aceite o encargo, firmar o Termo de Compro-
misso. Isso feito, autorizado estará então a fazer carga dos autos
para, após análise detalhada do mesmo, requerer o que entender de
direito para o regular trâmite do feito, especialmente para conduzi-
lo à sua fase final, qual seja, o encerramento da falência. Intimem-se-
Advs. ROGERIA DOTTI DORIA, MARCOS ALBERTO PICOLI e
GILMAR LONGO DA ROCHA-

112. CONCORDATA PREVENTIVA-39005/1998-TROPICAL DIS-
TRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA.- À autora para efetuar o
pagamento das custas.R$ 597,30.-Advs. ADELCIO CERUTTI, LI-
LLIANA MARIA CERUTI LASS, MARCOS ALBERTO PICOLI,
PEDRO DONAISKI 2218715, LEONEL TREVISAN JUNIOR,
INEZ DE AMORIN COSTA, IZABEL CRISTINA MARQUES e
EUSTAQUIO NEREU LAUSCHNER-

113. FALENCIA DECRETADA-39998/1998-CARLOS EDUARDO
TEIGAO & CIA LTDA. - ME- Seja pelas razões lançadas nos autos
nº27.820/1991, dali decorrendo a substituição do Dr. Marcos
Picoli,seja porque igualmente foi ele substituído nos autos de nº 1332/
2001, sobressai fortes razões justificadoras da perda de confiança
deste juízo nestes autos - elemento subjetivo indispensável para a
manutenção do mister. Aliás, tratando-se de quebra de confiança, em
face do comportamento do nomeado, pode o juiz em pronunciamen-
to fundamentado, substituir o síndico dativo da falência, por ele no-
meado, independentemente da observância da formalidade prevista
no §1º, do art. 66 do dec-lei 7.661/45, pois sendo auxiliar do juiz, é
um contra-senso permitir sua permanência no exercício do “múnus”
contra a confiança do titular da jurisdição. (TJPR - AI 460.970-3 -
18ª Câmara Cível - Rel. Des. Lídia Maejima - 14.05.2008). Dessarte,
por decorrência, nomeio o Dr. Gilmar Longo da Rocha em substitui-
ção ao Dr. Marcos Picoli na função de síndico. Urge citar: “SÍNDI-
CO DATIVO - Ocorrendo ruptura do elo de confiança com o Juiz,
prudente impor o seu afastamento pela figura da substituição, quem,
sem caráter punitivo, preserva os valores éticos e morais do profissi-
onal que auxiliou o Juízo (arts. 1º, III, 5º,V e X, da CF), reservada a
destituição, sinônimo de sanção, quando comprovada a negligência,
abuso ou desvio de poder ou qualquer ato que comprometa as ex-
pectativas falimentares (arts. 60.§2º, e 66 da lei de Falências). Prece-
dentes da Corte. Provimento para este fim”. (TJSP -AI 206.033-4/7
- 3ª CDPriv. - Rel. Des. Ênio Santarelli Zuliani - J.20.11.2001). Inti-
me-se a pessoa agoram nomeada para, no prazo de 24 horas, compa-
recer em Juízo e, caso aceite o encargo, firmar o Termo de Compro-
misso. Isso feito, autorizado estará então a fazer carga dos autos
para, após análise detalhada do mesmo, requerer o que entender de
direito para o regular trâmite do feito, especialmente para conduzi-
lo à sua fase final, qual seja, o encerramento da falência, sem se olvi-
dar de que também deverá se manifestar sobre a eventual necessida-
de de abertura de inquérito judicial.Intimem-se-Advs. ROBERTO
EURICO SCHMIDT JUNIOR, AUREA CRISTHINA DE ALMEI-
DA CRUZ, MARCOS ALBERTO PICOLI, LUIZ ANTONIO CU-
NHA, MILTON JOAO BETENHEUSER JR, ARNALDO JOSE DA
SILVA, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, MARCE-
LO JUGEND e GILMAR LONGO DA ROCHA-

114. ORDINARIA DE NULIDADE DE ATO ADM.-41065/1999-
OVIDIO DELATORE KAUFMAMM x IKA - IRMAOS KNO-
PFHOLZ S/A. INDUSTRIA E COMERCIO- I - RELATÓRIO. OL-
VIDIO DELATORE KAUFMAMM pretende a habilitação de crédi-
to em falência, alegando ser credora quirografária da MASSA FALI-
DA DE IKA - IRMÃOS KNOPFHOLZ S/A - INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO de R$ 11.397,97, crédito este representado por certidão
de fls. 04. opinou a Falida (fl.23), o síndico (fl.25) e o Ministério
Público (fl.32/33) pelo parcial acolhimento do pedido. II - FUNDA-
MENTAÇÃO. Não vislumbro nulidades ou irregularidades a serem
sanadas.As partes são legítimas, demonstram interesse e o pedido é
juridicamente possível. Pela documentação acostada aos autos, de
pronto percebe-se que, efetivamente, se trata de crédito exigível con-
tra a falida, sendo escorreito o parecer ministerial de fls. 32/33, o
qual acolho no íntegra, outrossim, que tanto o falido e síndico, opi-
naram de mesma forma quanto ao pedido. III - DISPOSITIVO. POS-
TO ISSO, nos termos dos arts. 92 e 98 di decreto Lei 7.661/45 - LF.,
julgo, por sentença, incluído no quadro geral de credores da falência
de LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA o seguinte crédito do
requerente abaixo relacionado: R$ 10.436,86 (dez mil quatrocentos
e trinta e seis reais e oitenta e seis centavos), valor este que deverá
ser corrigido monetariamente à partir de 01 de julho de 2007 (fl.17),
tendo credor OLVIDIO DELATORE KAUFMAMM, observando-
se, quando aos juros de mora, o disposto no art. 26 da Lei de Falên-
cias. Para fins de inclusão no quadro geral de credores, recebe a
classificação de crédito trabalhista - art. 102 do DL 7.661/45. Publi-
que-se. Registre-se.Intimem-se. Despacho de fls. 37: Viatos, etc...
AVOQUEI. Nos termos do art. 463, I do Código de Processo Civil
Brasileiro, corrijo oportunamente a sentença habilitatória de fls. 35/
36, por tratar-se de evidente erro material, a fim de que se realizem
as seguintes modificações: Em fl. 36 onde se lê “LEMBRASUL SU-
PERMERCADOS LTDA” leia-se “MASSA FALIDA DE IKA - IR-
MÃOS KNOPFHOLZ S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO. Provi-
dencie esta serventia as devidas retificações.-Advs. WILSON RO-
BERTO DE LIMA, PEDRO HENRIQUE XAVIER, NILTON HIRT
MARIANO, VILMA GONCALVES DE CASTILHO, MARINA
BORIO 3223220, LIRIAM SEXTO BRUSCH, MARCELO ZANON
SIMAO (ATUAL SINDICO) e CEZAR EDUARDO ZILIOTTO-

115. FALENCIA-41114/1999-NAGAZAVA COMERCIO DE TIN-
TAS LTDA. x TOZIN AUTO TINTAS LTDA.- Conforme requer em
fls. 165.-Advs. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e ALEXAN-
DRE AUGUSTO DEVICCHI-

116. HABILITACAO DE CREDITO-42966/2000-RENAN CARLOS
MULLER x MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO S/A- Ciên-
cia as partes da baixa dos autos. Int-se.-Advs. SHEILA DE CAS-
TRO GREFF, DIRCEU J. SEBBEN, EDUARDO MELLO, MAR-
CELO ZANON SIMAO (ATUAL SINDICO), JOSAFA ANTONIO
LEMES e MICHEL LAUREANTI-

117. FALENCIA-595/2002-KMK - FOMENTO MERCANTIL
LTDA. x MINEIA DE JESUS DE OLIVEIRA- Seja pelas razões
lançadas nos autos nº595/2002, dali decorrendo a substituição da
Dra. Ayslan Cunha da Rocha, sobressai fortes razões justificadoras
da perda de confiança deste juízo nestes autos - elemento subjetivo
indispensável para a manutenção do mister. Aliás, tratando-se de
quebra de confiança, em face do comportamento do nomeado, pode
o juiz em pronunciamento fundamentado, substituir o síndico dativo
da falência, por ele nomeado, independentemente da observância da
formalidade prevista no §1º, do art. 66 do dec-lei 7.661/45, pois
sendo auxiliar do juiz, é um contra-senso permitir sua permanência
no exercício do “múnus” contra a confiança do titular da jurisdição.
(TJPR - AI 460.970-3 - 18ª Câmara Cível - Rel. Des. Lídia Maejima
- 14.05.2008). Dessarte, por decorrência, nomeio o Dr. Gilmar Lon-
go da Rocha em substituição a Dra. Ayslan Cunha da Rocha na fun-
ção de síndico. Urge citar: “SÍNDICO DATIVO - Ocorrendo ruptu-
ra do elo de confiança com o Juiz, prudente impor o seu afastamento
pela figura da substituição, quem, sem caráter punitivo, preserva os
valores éticos e morais do profissional que auxiliou o Juízo (arts. 1º,
III, 5º,V e X, da CF), reservada a destituição, sinônimo de sanção,
quando comprovada a negligência, abuso ou desvio de poder ou qual-
quer ato que comprometa as expectativas falimentares (arts. 60.§2º,
e 66 da lei de Falências). Precedentes da Corte. Provimento para
este fim”. (TJSP -AI 206.033-4/7 - 3ª CDPriv. - Rel. Des. Ênio San-
tarelli Zuliani - J.20.11.2001). Intime-se a pessoa agoram nomeada
para, no prazo de 24 horas, comparecer em Juízo e, caso aceite o
encargo, firmar o Termo de Compromisso. Isso feito, autorizado es-
tará então a fazer carga dos autos para, após análise detalhada do
mesmo, requerer o que entender de direito para o regular trâmite do
feito, especialmente para conduzi-lo à sua fase final, qual seja, o en-
cerramento da falência. Intmem-se.-Advs. FREDERICO EDUAR-
DO ZENEDIN GLITZ, CINTIA REGINA BREHMER 3521990,
DANILO MOURA SERAPHIM, AYSLAN CUNHA ROCHA e GIL-
MAR LONGO DA ROCHA-

118. FALENCIA-1065/2002-COLMASP AGENCIAMENTO DE
CARGAS LTDA x ELETRO IMPORT IND. E COM. DE ELETRO-
DOMESTICOS LTDA- Seja pelas razões lançadas nos autos
nº27.820/1991, dali decorrendo a substituição dO Dr. Marcos Picoli,
sobressai fortes razões justificadoras da perda de confiança deste
juízo nestes autos - elemento subjetivo indispensável para a manu-
tenção do mister. Aliás, tratando-se de quebra de confiança, em face
do comportamento do nomeado, pode o juiz em pronunciamento fun-
damentado, substituir o síndico dativo da falência, por ele nomeado,
independentemente da observância da formalidade prevista no §1º,
do art. 66 do dec-lei 7.661/45, pois sendo auxiliar do juiz, é um
contra-senso permitir sua permanência no exercício do “múnus” con-
tra a confiança do titular da jurisdição. (TJPR - AI 460.970-3 - 18ª
Câmara Cível - Rel. Des. Lídia Maejima - 14.05.2008). Dessarte,
por decorrência, nomeio o Dr. Gilmar Longo da Rocha em substitui-
ção ao Dr. Marcos Picoli na função de síndico. Urge citar: “SÍNDI-
CO DATIVO - Ocorrendo ruptura do elo de confiança com o Juiz,
prudente impor o seu afastamento pela figura da substituição, quem,
sem caráter punitivo, preserva os valores éticos e morais do profissi-
onal que auxiliou o Juízo (arts. 1º, III, 5º,V e X, da CF), reservada a
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destituição, sinônimo de sanção, quando comprovada a negligência,
abuso ou desvio de poder ou qualquer ato que comprometa as ex-
pectativas falimentares (arts. 60.§2º, e 66 da lei de Falências). Prece-
dentes da Corte. Provimento para este fim”. (TJSP -AI 206.033-4/7
- 3ª CDPriv. - Rel. Des. Ênio Santarelli Zuliani - J.20.11.2001). Inti-
me-se a pessoa agoram nomeada para, no prazo de 24 horas, compa-
recer em Juízo e, caso aceite o encargo, firmar o Termo de Compro-
misso. Isso feito, autorizado estará então a fazer carga dos autos
para, após análise detalhada do mesmo, requerer o que entender de
direito para o regular trâmite do feito, especialmente para conduzi-
lo à sua fase final, qual seja, o encerramento da falência. Intimem-se-
Advs. JOSE DEVANIR FRITOLA, EMANUELA CATAFESTA,
ARMANDO DE SOUZA SANTANA JUNIOR, MARCOS ALBER-
TO PICOLI e GILMAR LONGO DA ROCHA-

119. HABILITACAO DE CREDITO-941/2003-ARMARINHOS
PARANA SANTA CATARINA LTDA x MASSA FALIDA DE LEM-
BRASUL SUPERMERCADOS LTDA.- O crédito aguarda-se devi-
damente habilitado. Aguarde-se o pagamento.-Advs. GRACIELA DA
COSTA MACHADO VITURI, JULIANA ROMERO MELO DE
PAULA, PAULO VINICIUS BARROS MARTINS JR e MARCIO
GABRIELLI GODOY-

120. HABILITACAO DE CREDITO-945/2003-J.V. BORTOLLI &
CIA LTDA x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCA-
DOS LTDA.- Uma vez carreada aos autos a planilha de cálculo, re-
quer sejam determinadas as intimações da falida e do síndico para
manifestação.-Advs. PAULO VINICIUS BARROS MARTINS JR e
MARCIO GABRIELLI GODOY-

121. FALENCIA-1250/2003-IMDEPA
ROLAMENTOS,IMPORTACAO E COMERCIO LTDA. x PRO-
VENDAS COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA- Seja pelas ra-
zões lançadas nos autos nº27820/1991, dali decorrendo a substitui-
ção do Dr. Marcos Picoli,seja porque igualmente foi ele subsituído
nos autos 1332/2001, sobressai fortes razões justificadoras da perda
de confiança deste juízo nestes autos - elemento subjetivo indispen-
sável para a manutenção do mister. Aliás, tratando-se de quebra de
confiança, em face do comportamento do nomeado, pode o juiz em
pronunciamento fundamentado, substituir o síndico dativo da falên-
cia, por ele nomeado, independentemente da observância da formali-
dade prevista no §1º, do art. 66 do dec-lei 7.661/45, pois sendo au-
xiliar do juiz, é um contra-senso permitir sua permanência no exercí-
cio do “múnus” contra a confiança do titular da jurisdição. (TJPR -
AI 460.970-3 - 18ª Câmara Cível - Rel. Des. Lídia Maejima -
14.05.2008). Dessarte, por decorrência, nomeio o Dr. Gilmar Longo
da Rocha em substituição ao Dr. Marcos Picoli na função de síndico
da massa de Massa Falida de Center Couros Comércio de Couros
Ltda.. Urge citar: “SÍNDICO DATIVO - Ocorrendo ruptura do elo
de confiança com o Juiz, prudente impor o seu afastamento pela fi-
gura da substituição, quem, sem caráter punitivo, preserva os valo-
res éticos e morais do profissional que auxiliou o Juízo (arts. 1º, III,
5º,V e X, da CF), reservada a destituição, sinônimo de sanção, quan-
do comprovada a negligência, abuso ou desvio de poder ou qualquer
ato que comprometa as expectativas falimentares (arts. 60.§2º, e 66
da lei de Falências). Precedentes da Corte. Provimento para este fim”.
(TJSP -AI 206.033-4/7 - 3ª CDPriv. - Rel. Des. Ênio Santarelli Zuli-
ani - J.20.11.2001). Intime-se a pessoa agoram nomeada para, no
prazo de 24 horas, comparecer em Juízo e, caso aceite o encargo,
firmar o Termo de Compromisso. Isso feito, autorizado estará então
a fazer carga dos autos para, após análise detalhada do mesmo, re-
querer o que entender de direito para o regular trâmite do feito, es-
pecialmente para conduzi-lo à sua fase final, qual seja, o encerra-
mento da falência. Intmem-se-Advs. MARCELO MARTINS, CEL-
SO ARAUJO MARQUES, MARCOS ALBERTO PICOLI e GIL-
MAR LONGO DA ROCHA-

122. HABILITACAO DE CREDITO-2484/2005-HELENICE MA-
RIA DOS SANTOS TAGLIATTI x MASSA FALIDA DE DISTRON
DIST. IND. DE ALIMS. LTDA.- I - RELATÓRIO. HELENICE
MARIA DOS SANTOS TAGLIATTI pretende a habilitação de cré-
dito em falência, alegando ser credora da MASSA FALIDA DE DIS-
TRON DISTRIBUIDORA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALI-
MENTOS LTDA de R$ 5.291,92, crédito este representado de fls.
04, 38/60, 64/85. Opinou o Síndico (fl.90/92) e o Ministério Público
(fl. 95/96) pelo acolhimento do pedido. II - FUNDAMENTAÇÃO.
Não vislumbro nulidades ou irregularidades a serem sanadas. As par-
tes são legítimas, demonstran interesse e o pedido é juridicamente
possível, sendo escorreito o parecer ministerial de fls. 95/96, o qual
acolho na íntegra, outrossim, que tanto o falido e síndico, opinaram
de mesma forma quanto ao pedido. Pela documentação acostada aos
autos, de pronto percebe-se que, efetivamente, se trata de crédito
exigível contra a falida. III - DISPOSITIVO. POSTO ISSO, nos ter-
mos dos arts. 92 e 98 do Decreto Lei 7.661/45 - LF., julgo, por
sentença, incluído no quadro geral de credores da falência de DIS-
TRON DISTRIBUIDORA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALI-
MENTOS LTDA o seguinte crédito do requerente abaixo relaciona-
do: R$ 3.524,28 ( três mil quinhentos e vinte e quatro reas e vinte e
oito centavos), valor este que deverá ser corrigido monetariamente à
partir de 31 de março de 2000 (fl.66), tendo como credor HELENI-
CE MARIA DOS SANTOS TAGLIATTI, observando-se quando aos
juros de mora, o disposto no art. 26 da Lei de Falências. Para fins de
inclusão no quadro geral de credores, recebe a classificação de cré-
ditos trabalhistas - art. 102 do DL 7661/45. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se.-Advs. LELIA WOLFF e JOAQUIM JOSE GRUBHO-
FER RAULI-

123. HABILITACAO DE CREDITO-3449/2005-MARCOLINO
PEREIRA DO VALE x MASSA FALIDA DE SUPRESUL ATAC.
DIS. ALIMS. LTDA.- Como requer cota ministerial de fl. 135.-Adv.
BRAZILIO BACELLAR NETO-

124. HABILITACAO DE CREDITO-4064/2005-BIANKA DA SIL-
VA e outros x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMER-
CADOS LTDA.- Arquivem-se. Int-se.-Advs. NORIMAR JOAO
HENDGES, PAULO VINICIUS BARROS MARTINS JR e MAR-
CIO GABRIELLI GODOY-

125. HABILITACAO DE CREDITO-243/2006-DIEGO BOSCA-
RATTO DE LIMA x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPER-
MERCADOS LTDA.- Para falar de contas de fls. 26. R$ 159,96.-
Adv. PAULO VINICIUS BARROS MARTINS JR-

126. HABILITACAO DE CREDITO-565/2006-ELIEL DO ROSA-
RIO DAS NEVES x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPER-
MERCADOS LTDA.- Para falar sobre contas de fls. 79. R$ 107,46.-
Adv. PAULO VINICIUS BARROS MARTINS JR-

127. RESTITUICAO DE MERCADORIAS-1587/2006-PEREIRA
MULHO & CIA. LTDA. x MASSA FALIDA DE MOTORAUTO
LTDA- Aguarde-se pagamento em arquivo provisório. Int-se.-Advs.
ELIOMAR FRANCISCO TUMELERO, ARNO JUNG e GILMAR
LONGO DA ROCHA-

128. FALENCIA-2915/2006-EQUIPAV S/A. AÇUCAR E ALCOOL
x MERCANTIL ROMANA IND. E COM. DE PROD.
ALIMENT.LTDA- Defiro pedido de fl. 54. Decorrido o prazo inti-
me-se-o para que dê prosseguimento ao feito. Int-se.-Adv. PEDRO
ROBERTO DE ANDRADE-

129. HABILITACAO DE CREDITO-3403/2006-MARIO TSUTO-
MU YAEGASHI x MASSA FALIDA DE ACG INDUSTRIA ALI-
MENTICIA LTDA.- Para se manifestar conforme petição de fls. 23.-
Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

130. HABILITACAO DE CREDITO-3405/2006-OSWALDO SU-
TIL MARTINS x MASSA FALIDA DE INDUSTRIAS QUIMICAS
CARBOMAFRA S/A- Cumpra-se o disposto em parte final da sen-
tença de fls. 28. Int-se.-Advs. FERNANDO LUIZ RODRIGUES,
JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO, BRAZILIO BACELLAR
NETO, IGUACIMIR G. FRANCO e JULIANO MICHELS FRAN-
CO-

131. AUTO FALENCIA-1830/2007-MACIEL REFEIÇOES COLE-
TIVAS LTDA- À requerente para que dê integral cumprimento ao
item “4” de fl. 67.-Adv. ROBISON MARANHAO-

132. HABILITACAO DE CREDITO-1653/2008-ELIANE CRISTI-
NA DA COSTA BASTOS x INDUSTRIAS LANGER LTDA.- Ten-
do em vista que ainda não foi elaborado o quadro geral de credores,
sobre a inclusão do crédito ora pleiteado diga o Sr. Administrador
Judicial.-Adv. GILMAR LONGO DA ROCHA-

133. HABILITACAO DE CREDITO-2078/2008-ADELINO REIS
BARBOSA x INDUSTRIA LANGER LTDA- Intime-se a requeren-
te para que, no prazo de 10 dias, traga documentos que comprovem
a sua situação econômica a fim de justificar o pedido de Justiça Gra-
tuita indicando, inclusive, se há gratuidade nos serviços advocatícios
prestados por seus patronos, por força do disposto no art. 4º da Lei
nº 1.060/50, sob pena de indeferimento do referido pedido. Int-se-
Adv. PEDRO EUCLIDES UTZIG-

134. HABILITACAO DE CREDITO-2082/2008-20 V. TRAB. CTBA
- PAULO AFONSO MACHADO x INDUSTRIAS LANGER LIMI-
TADA- Intime-se a requerente para que, no prazo de 10 dias, traga
documentos que comprovem a sua situação econômica a fim de jus-
tificar o pedido de Justiça Gratuita indicando, inclusive, se há gratui-
dade nos serviços advocatícios prestados por seus patronos, por for-
ça do disposto no art. 4º da Lei nº 1.060/50, sob pena de indeferi-
mento do referido pedido. Int-se-Adv. PEDRO EUCLIDES UTZIG-

135. HABILITACAO DE CREDITO-2124/2008-ANDERSON HO-
LIK x INDUSTRIA LANGER LTDA- Intime-se a requerente para
que, no prazo de 10 dias, traga documentos que comprovem a sua
situação econômica a fim de justificar o pedido de Justiça Gratuita
indicando, inclusive, se há gratuidade nos serviços advocatícios pres-
tados por seus patronos, por força do disposto no art. 4º da Lei nº
1.060/50, sob pena de indeferimento do referido pedido. Int-se-Adv.
LAURO CAVERSAN JUNIOR-

136. HABILITACAO DE CREDITO-2125/2008-JOSE APARECI-
DO DE AMORIN x INDUSTRIA LANGER LTDA- Intime-se a re-
querente para que, no prazo de 10 dias, traga documentos que com-
provem a sua situação econômica a fim de justificar o pedido de
Justiça Gratuita indicando, inclusive, se há gratuidade nos serviços
advocatícios prestados por seus patronos, por força do disposto no
art. 4º da Lei nº 1.060/50, sob pena de indeferimento do referido
pedido. Int-se-Adv. LAURO CAVERSAN JUNIOR-

137. HABILITACAO DE CREDITO-2126/2008-NILTON CALA-
ZAS DA SILVA x INDUSTRIA LANGER LTDA- Intime-se a re-
querente para que, no prazo de 10 dias, traga documentos que com-
provem a sua situação econômica a fim de justificar o pedido de
Justiça Gratuita indicando, inclusive, se há gratuidade nos serviços
advocatícios prestados por seus patronos, por força do disposto no
art. 4º da Lei nº 1.060/50, sob pena de indeferimento do referido
pedido. Int-se.-Adv. LAURO CAVERSAN JUNIOR-

138. HABILITACAO DE CREDITO-2127/2008-ROBERTO FER-
RI x INDUSTRIA LANGER LTDA- Intime-se a requerente para que,
no prazo de 10 dias, traga documentos que comprovem a sua situa-
ção econômica a fim de justificar o pedido de Justiça Gratuita indi-
cando, inclusive, se há gratuidade nos serviços advocatícios presta-
dos por seus patronos, por força do disposto no art. 4º da Lei nº
1.060/50, sob pena de indeferimento do referido pedido. Int-se-Adv.
LAURO CAVERSAN JUNIOR-

139. HABILITACAO DE CREDITO-2128/2008-JOAO OSNI FER-
REIRA NUNES x INDUSTRIA LANGER LTDA- Intime-se a re-
querente para que, no prazo de 10 dias, traga documentos que com-
provem a sua situação econômica a fim de justificar o pedido de
Justiça Gratuita indicando, inclusive, se há gratuidade nos serviços
advocatícios prestados por seus patronos, por força do disposto no
art. 4º da Lei nº 1.060/50, sob pena de indeferimento do referido

pedido. Int-se-Adv. LAURO CAVERSAN JUNIOR-

140. EXECUCAO FISCAL-49495/1972-D.A.E. ( DEPART. DE
AGUA E ESGOTO ) x MARIO SALGADO-Face os termos de fls.
19, julgo extinta a execução, com fulcro no artigo 26 da Lei nº 6.830/
80. Sem custas. Dê-se baixa na distribuição e levante-se eventual
penhora. Oportunamente, arquive-se. -Advs. JOSIANE BECKER,
KARINA RACHINSKI DE ALMEIDA, ROBERTO MACHADO
FILHO, LUIZ PAULO RIBEIRO DA COSTA, DEBORA OCIMA-
RA SCHROEDER DA SILVA LOPES e NELSON JOAO KLAS-

141. EXECUCAO FISCAL-66090/1975-D A E x NELSON GOMES-
Em ratificação a sentença de fls. 05, a qual nao foi devidamente subs-
crita, julgo extinta a execução, nos termos do art. 794, inciso I do
CPC. Oportunamente arquive-se, com as baixas devidas. -Adv. RO-
SICLER REGINA BOM DOS SANTOS-

CARTÓRIO DA 2A. VARA DA FAZENDA PîBLICA , FALEN-
CIAS E
CONCORDATAS DE CURITIBA.- PARANø
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS MM. JUIZES DE DIREI-
TO
ROSSELINI CARNEIRO
LUCIANE PEREIRA RAMOS
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1. ORDINARIA-10536/1992-JAIR URBANETZ x ESTADO DO
PARANA- 1.Tendo em vista a concordância do Estado do Paraná,
homologo a habilitação de herdeiros, determinando sejam procedi-
das as anotações e retificações necessárias.
2.Int.-se.
-Advs. JOSE SALVADOR FERREIRA, ADRIANE DE ARAGON
FERREIRA, MIRIAN DE FATIMA KNOPIK, SERGIO DE ARA-
GON FERREIRA, LUCI RAYMUNDO DAMAZIO, CARLOS
ARAUZ FILHO, ANDRE LUIZ SCHMITZ, ANA CLAUDIA FIN-
GER FRANCA, MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO, marco
antonio de souza, EROUTHS CORTIANO JUNIOR, MARIA MAR-
TA RENNER WEBER LUNARDON, LUIZ CARLOS ROSSI, PAU-
LO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR e AMANDA LOUISE
RAMAJO CORVELLO-

2. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-12714/1992-ESTADO
DO PARANA x MY IND COM DE MOVEIS LTDA-Manifestem-se
as partes.- -Advs. JOAO DE BARROS TORRES e SAVIO CEM-
BRANELI-

3. COBRANCA DE PGTOS ATRASADOS-12752/1992-BANESTA-
DO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x TUBONI-
VE S/A ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA e outro- -Advs.
HUGO MARTINS KOSOP, ACACIO CORREA FILHO e JOAO
PAULO C. BARBOSA-

4. ORDINARIA-14000/1992-PAULINA DA LUZ V DOS SANTOS
x IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO- Paulina da
Luz Veiga dos Santos ajuizou Ação Ordinária de Revisão de Pensão
Previdenciária c/c Pagamento de Diferenças Atrasadas em face do
Instituto de Previdência e Assistência aos Servidores do Estado do
Paraná - IPI.
A pretensão foi julgada procedente em primeiro grau (fls. 74/77) e,
posteriormente, em sede de reexame necessário, foi confirmada (fls.
101/102).
A credora promoveu a execução do julgado (fls. 146/147), apontan-
do um crédito de R$ 19.718,62, atualizado até a data de 18/09/96.
Citado (fls. 153), o executado não interpôs embargos, apenas ressal-
vou que sobre o valor executado deveria haver a incidência de 10%
relativo a contribuição previdenciária.
Houve a expedição do precatório requisitório (fls. 173).
A exeqüente argüiu a ilegitimidade do Estado do Paraná, bem como
requereu a inclusão da Paranaprevidência no pólo passivo da execu-
ção (fls. 180//183).
O Estado do Paraná manifestou-se às fls. 185/191.

Através da decisão de fls. 193, o referido requerimento da exeqüente
foi indeferido, do que houve a interposição de agravo (fls. 194/200),
o qual foi negado provimento (fls. 233/239).
Houve o depósito do valor de R$ 20.761,07, referente ao precatório
expedido (fls. 202).
Foi realizado o cálculo referente às retenções legais (fls. 204).
Intimada, requereu a exeqüente a expedição de alvará para fins de
levantamento (fls. 206 e 207).
O alvará de levantamento foi expedido (fls. 209).
Ato contínuo, a autora e seu advogado insurgiram-se face às reten-
ções de contribuição previdenciária e imposto de renda sobre os va-
lores pertencentes a credora, bem como acerca da retenção de im-
posto de renda sobre os valores recebidos a título de honorários (fls.
210/216).
O Estado do Paraná manifestou-se sobre as fls. 218/227, aduzindo,
preliminarmente, a intempestividade de tal argüição, bem como, no
mérito, defendeu a legalidade de tais descontos.
O Ministério Público manifestou-se pela desnecessidade de sua in-
tervenção no feito (fls. 230/232).
A exeqüente requereu a complementação do pagamento efetuado,
alegando existir ainda um débito de R$ 14.018,49 (fls. 242/243).
Intimado, o Estado do Paraná concordou com a requerida comple-
mentação (fls. 246).
Foi determinada a expedição de precatório complementar (fls. 248).
O Estado do Paraná noticiou o falecimento da exeqüente (fls. 251).
Vera Lucia dos Santos Araújo requereu sua habilitação nos autos
(fls. 258/259), sendo que o Estado do Paraná discordou de tal reque-
rimento (fls. 269).
Foi juntado aos autos (fls. 273) ofício do Juízo da Primeira Vara
Cível de Curitiba, solicitando o bloqueio dos valores relativos aos
honorários advocatícios pertencentes ao Dr. Carlos Alberto Pereira.
Ainda, Dr. Carlos Alberto Pereira requereu a retenção dos valores a
título de honorários (fls. 278).
Vieram-me os autos conclusos.

É o relatório.
Decido:

I- A preliminar de intempestividade alegada pelo Estado do Paraná
deve ser rejeitada, isso porque a questão relativa às retenções legais
(contribuição previdenciária e imposto de renda) é matéria de ordem
pública e, como tal, não há cogitar em preclusão.

II- Quanto à argüição relativa a retenção de imposto de renda da
exeqüente, o artigo 46 da Lei 8.541/92 dispõe que “o imposto sobre
a renda incidente sobre os rendimentos pagos em cumprimento de
decisão judicial será retido na fonte pela pessoa física ou jurídica
obrigado ao pagamento, no momento em que, por qualquer forma, o
rendimento se torne disponível para o beneficiário.”

Portanto, os rendimentos oriundos de decisão judicial são tributá-
veis e ensejam retenção do imposto de renda na fonte. Tal retenção
somente deve haver se, ao tempo em que os rendimentos deveriam
ter sido pagos, este fosse devido, observando-se ainda as alíquotas e
faixas de isenção vigentes na época.

Consoante a jurisprudência atual os valores para desconto de impos-
to de renda devem ser calculados mês a mês, pois ao contrário “o
credor estaria sob dupla penalização? por não receber o que lhe era
devido na época própria em que tais valores eram suscetíveis de tri-
butação e por recebê-los, posteriormente, ocasião em que, por acu-
mulação, formam, então, um montante tributável”.
Ainda:

“Os servidores não podem ser prejudicados em face da conduta ile-
gal do INSS relativa ao não pagamento no momento oportuno. De-
sarte, forçoso concluir que, nos casos de valores recebidos, decor-
rentes da procedência de ação judicial de revisão de aposentadoria, a
interpretação literal da legislação tributária implica afronta aos prin-
cípios constitucionais da isonomia e da capacidade contributiva, pois
a renda que deve ser tributada deve ser aquela auferida mês a mês
pelo contribuinte, sendo descabido ‘puni-lo’ com a retenção a título
de IR sobre o valor dos benefícios percebidos de forma acumulada
por mora da Autarquia Previdenciária”.

AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEMANDA ORDINÁRIA DE
REVISÃO DE PENSÃO - PRECATÓRIO REQUISITÓRIO - IN-
VIABILIDADE DE RE-DISCUSSÃO ACERCA DOS VALORES
DEVIDOS - PRECLUSÃO - RETENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE
A RENDA (IR) - INVIABILIDADE - MONTANTES QUE SE RE-
CEBIDOS MÊS A MÊS, NO MOMENTO OPORTUNO, RESTA-
RIAM ABAIXO DA FAIXA DE ISENÇÃO - DECISÃO ESCOR-
REITA - RECURSO DESPROVIDO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO.(...)REVISÃO DE PENSÃO. EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. CÔMPUTO DOS ATRASADOS
E EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO. RECLAMO QUANTO AO
MODO DE CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA A SER RETI-
DO NA FONTE. DETERMINAÇÃO PARA SUA VALORAÇÃO EM
BASE DA INCIDÊNCIA MÊS A MÊS. DECISÃO ESCORREITA.
CÁLCULO DO IMPOSTO PELO MONTANTE ACUMULADO
PODERIA IMPORTAR EM LOCUPLETAMENTO INDEVIDO DA
ADMINISTRAÇÃO. PRECEDENTE ESPECÍFICO DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO DESPROVIDO.

Desta forma, devem os autos serem remetidos novamente ao conta-
dor para que os cálculos sejam refeitos, sendo apurada mês a mês a
diferença do valor devido do benefício, para fins de incidência do
imposto de renda, observando-se, ainda, na época devida, o valor
mensal fixado para a isenção do referido imposto.

III- Ainda, também a argüição de que não é devido o desconto de
imposto renda sobre os honorários advocatícios, não merece acolhi-
mento, eis que como visto acima sobre as rendas advindas de cum-
primento de ordem judicial há incidência de imposto de renda, inclu-
sive devendo este ser retido na fonte.

Diante disto, indefiro o requerimento de liberação dos valores reti-
dos a título de imposto de renda sobre os honorários advocatícios.

Confira-se o seguinte precedente:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - IRRF - PAGAMENTO
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ORIUNDOS DE DECISÃO
JUDICIAL - ALEGADA NEGATIVA DE VIGÊNCIA DO ART. 46
DA LEI N. 8.541/92 - EXCEÇÃO CONTIDA NO INCISO II DO §
1º DO DISPOSITIVO NÃO AFASTA A RESPONSABILIDADE
PELA RETENÇÃO - PRECEDENTES.1. É entendimento assente
neste Tribunal que exceção contida no inciso II do § 1º do art. 46 da
Lei n. 8.541/92 não ilide a auto-aplicação das disposições contidas
no “caput” do mesmo dispositivo; ou seja, que a retenção do impos-
to de renda na fonte cabe à pessoa física ou jurídica, obrigada ao
pagamento dos honorários advocatícios, no momento em que o ren-
dimento se torne disponível para o beneficiário. Recurso especial
provido. (REsp 1053270/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 02/09/2008, DJe 19/09/2008).

IV- Noutro aspecto, a argüição de que a contribuição previdenciária
é indevida, não prospera.

Isso porque, trata-se de condenação de diferenças de pensão anteri-
ores à edição de Emenda Constitucional nº 20/98, quando não havia
isenção para os inativos e pensionistas. Saliente-se que as alíquotas
devem ser anteriores à edição da referida Emenda Constitucional.
Assim, não há que se falar em inconstitucionalidade de tais dedu-
ções, já que previstas em conjuntura constitucional anterior ao da
mencionada Emenda.

Convêm, ressaltar, neste aspecto coaduno do entendimento do Egré-
gio Tribunal de Justiça do Paraná, de que a questão envolvendo a
possibilidade ou não da dedução da contribuição previdenciária do
valor a ser pago, invade o tema de direito intertemporal, observan-
do, assim, a aplicação do artigo 6º da Lei de Introdução ao Código
Civil, o qual dispõe que “a lei em vigor terá efeito imediato e geral,
respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa jul-
gada”. Pois, assim, se a lei tem efeitos a partir da sua entrada em
vigor, resta claro que os atos anteriores à vigência da lei nova re-
gem-se pela lei do tempo em que foram praticados. Com efeito, a
norma produz efeitos para o futuro, posto que, antes da entrada em
vigor da Emenda Constitucional nº 20/98, devida era a cobrança de
contribuição previdenciária dos servidores inativos .

No mesmo sentido:

AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE PENSÃO PREVIDENCI-
ÁRIA. EXECUÇÃO. EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ. RETENÇÃO
DAS VERBAS PREVIDENCIÁRIAS E DO IMPOSTO DE REN-
DA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.- Somente o
advogado tem legitimidade para o pedido de exclusão da dedução do
imposto de renda incidente sobre seus honorários. Nesta parte, não
se conhece do recurso. É possível a dedução da contribuição previ-
denciária na oportunidade do pagamento do precatório-requisitório,
mesmo em se tratando de pensionista, máxime por referir-se a perío-
do anterior à edição da Emenda Constitucional nº 20.

Ainda:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ESPÓLIO - ART. 11 DO DECRE-
TO Nº 3.000/99 - PRECATÓRIO REQUISITÓRIO - PAGAMEN-
TO - DESCONTO DE IMPOSTO DE RENDA e parcela previdenci-
ária - LEGALIDADE. O espólio é contribuinte distinto do meeiro,
herdeiro e legatários e, na forma do disposto no art. 11 Decreto nº
3000, de 26 de março de 1999, a ele são aplicadas as normas a que
estão sujeitas as pessoas físicas, no que diz respeito à tributação so-
bre a renda e proventos de qualquer natureza. Os rendimentos oriun-
dos de decisão judicial são tributáveis e ensejam a retenção do im-
posto de renda, que deverá ocorrer no momento em que o credor
efetua o levantamento (Lei nº 8.541/92; Decreto nº 3000/99 e Ofício
Circular nº 26/99 deste Tribunal de Justiça). Não existe, no caso em
espécie, nenhum óbice à retenção da contribuição previdenciária, por
se tratar de condenação de diferenças de pensão anteriores à edição
da Emenda Constitucional nº 20/98, quando não havia isenção dos
inativos e pensionistas. RECURSO DESPROVIDO.

Diante do exposto, indefiro o requerimento de liberação dos valores
retidos a título de contribuição previdenciária.

V- Antes de se apreciar o requerimento de habilitação da herdeira
Vera Lucia, deve esta, no prazo de cinco dias, manifestar-se sobre o
contido na petição de fls. 269.

VI- Face a solicitação de bloqueio dos valores relativos aos honorá-
rios advocatícios pertencentes ao Dr. Carlos Alberto Pereira, pro-
mova a escrivania as anotações necessárias, inclusive na capa dos
autos, a fim de que tal solicitação seja atendida por ocasião dos pa-
gamentos a serem realizados.

VII- Face o requerimento de fls. 276/278, colha-se a manifestação
do Estado do Paraná e do Ministério Público.

Intimem-se.
-Advs. CARLOS ALBERTO PEREIRA, MESSIAS ALVES DE AS-
SIS, MARCELA MORAIS PEIXOTO, ELOINA DA CRUZ MA-
CHADO, MARCOS RUY FRANCO DE MACEDO, SAMUEL TOR-
QUATO, JOEL GERALDO COIMBRA, MARCIA CARLA PEREI-
RA RIBEIRO, LUIZ CARLOS ROSSI e PAULO ROBERTO MO-
REIRA GOMES JUNIOR-

5. REPARACAO DANOS-RITO SUMARIO.-370/1994-DER/PR -
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x M E FUR-
TADO E COMPANHIA LTDA.- Manifeste-se o exequente. Int.-Advs.
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LARA, SAMUEL MACHADO DE
MIRANDA, JOSE ALVES MACHADO, CELIA INES DA SILVA,

ANTONIO SOARES DIAS e CARLITO KRAUSE-

6. EXECUCAO DE ENTR.DE COIS.CERT-515/1994-BANCO
REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO BRDE x
GROSSI E CIA LTDA e outros- I - Anote-se (fls. 271/272).

II - Ciente da interposição de recurso de agravo de instrumento.
Contudo, Mantenho a decisão agravada por seus próprios funda-
mentos.

III - Aguarde-se eventual pedido de informações.

IV - Int.

-Advs. EDEGARD A.C.LESSNAU, LEONTINA ERNESTA COL-
PANI e LUIZ GUILHERME COUVRE DE MARCO-

7. DEPOSITO-392/1995-ESTADO DO PARANA x VANDERVAN
RIBEIRO BESSA- 1.Intime-se o devedor para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, efetuar o pagamento da quantia que está sendo reclamada,
sob pena do montante da condenação ser acrescido da multa de dez
por cento.
2. Decorrido o prazo previsto no item anterior, sem que seja efetua-
do o pagamento da dívida, dê-se ciência ao credor e, havendo reque-
rimento deste, expeça-se mandado de penhora e avaliação, sendo
lícito indicar, desde logo, em seu requerimento, os bens que preten-
de ver penhorados (artigo 475-J, caput e par.3º, do CPC).
3. Diligências necessárias.
4.Int.-se.
-Advs. CLEIDE KAZMIERSKI, JOAO DE BARROS TORRES,
LUIZ CARLOS ROSSI, ARNALDO MORO FILHO, ROSANGE-
LA DO SOCORRO ALVES, TATIANA KALKO e ROSE MARY
BASTOS IACOMINI-

8. EMBARGOS A EXECUCAO-775/1996-ESTADO DO PARANA
x FERNANDO MOREIRA SIMOES e outro-Tendo em vista o con-
teúdo da certidão retro, nomeio perito, em substituição àquele fale-
cido, Valdir Pietrobon (3264-2663), nos mesmos termos da decisão
de fls. 117.

Int.-se. -Advs. MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON,
LUIZ CARLOS ROSSI, JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO e
MARIA APPARECIDA SOUZA E SILVA-

9. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1359/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x S BARROS E FILHOS LTDA e
outro- Diga o autor sobre o prosseguimento do feito. Int.-Advs.
MOACYR ALVARO DE SOUZA, VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

10. ORDINARIA-64/1997-HOSPITAL NOVO MUNDO LTDA x
MUNICIPIO DE CURITIBA- Manifeste-se o exequente. Int.-Advs.
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, PAULO VINICIUS
FORTES FILHO, HELOISA HELENA DE OLIVEIRA SOARES e
CLAUDINE CAMARGO MANENTI-

11. EMBARGOS A EXECUCAO-1226/1997-MARTHANO INDUS-
TRIA E COM.DE ARTEF.DE COURO E PLAST x ESTADO DO
PARANA-Manifestem-se as partes sobre o contido na petição retro.
Int..- -Advs. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO, ROSILDA
TAVARES DE OLIVEIRA DUMAS e JAIR GEVAERD-

12. RECLAMACAO TRABALHISTA ord.-1576/1997-ADESON
APARECIDO SIQUEIRA e outros x ESTADO DO PARANA- Ma-
nifestem-se os autores se ainda há interesse na produição da prova
testemunhal. Int.-Advs. MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO e
MAURICIO CIRINO DOS SANTOS-

13. EXECUCAO DE SENTENCA-17/1998-ALFREDO BORGES e
outros x ESTADO DO PARANA- I - Preliminarmente, com relação
ao pedido de fls. 882/883, necessário se faz que a Sra. Sônia Regina
de Oliveira, traga aos autos procuração atualizada que lhe confira
poderes para representar o autor Luiz Gonzaga Maciel de Oliveira.

II - No mais, defiro o pedido de fls. 1032. Expeça-se alvará para
levantamento conforme requerido.

III - Int.
-Advs. MANOEL BORBA DE CAMARGO, NEIMAR BATISTA,
MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO, RODRIGO PORTES B.
E CORREA, ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR, MARCEL
EDUARDO DE LIMA, RODRIGO GASPAR TEIXEIRA, MESSI-
AS ALVES DE ASSIS, LUIR CESCHIN, RENATO ALBERTO NI-
ELSEN KANAYAMA, LUIZ CARLOS ROSSI, AMANDA LOUI-
SE RAMAJO CORVELLO e PAULO ROBERTO MOREIRA GO-
MES JUNIOR-

14. ANULATORIA-257/2001-GILMAR KOZOWSKI x ESTADO
DO PARANA-Ciência as partes da baixa dos autos. Intime-se.- -
Advs. ADEL EL TASSE, DALMI MARIA DE OLIVEIRA, ADAL-
BERTO JORGE XISTO PEREIRA, LUIZ CARLOS ROSSI e UBI-
RAJARA AYRES GASPARIN-

15. DECLARATORIA-435/2001-SUELI APARECIDA DA CRUZ x
ESTADO DO PARANA- I - Expeça-se nova certidão de pequeno
valor, como requer às fls. 326.

II - Intime-se.
-Advs. CELSO LUCINDA, OSMANN DE OLIVEIRA e LUIZ CAR-
LOS ROSSI-

16. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-833/2001-U R B S -
URBANIZACAO DE CURITIBA S/A x T B INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE UNIFORMES LTDA-Junte-se documentos para ins-
truirem a inicial.-
Intime-se a parte interessada para antecipar o recolhimento das des-
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pesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99)-Advs. MAGA-
LI GIACOMASSI e IVO FERREIRA OLIVEIRA-

17. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-888/2002-PRESSURE DO
BRASIL IND E COM DE EQUIPS INDUST LTDA x BRDE - BAN-
CO REGIONAL DE DESENVOLV DO EXTREMO SUL- 1. Ano-
te-se a não intervenção ministerial (fls. 407/410).
2. Tendo em vista a impossibilidade de conciliação entre as partes,
deixo de designar audiência preliminar e passo a sanear o feito em
conjunto com os de embargos à execução em apenso sob o n.776/03,
conforme nesse já informado às fls. 120/121.
3. Improcede a preliminar alegada pelo BRDE às fls. 191/192 destes
autos. Isso porque nenhuma ação ou sentença é considerada pura
dentro das individualizações da ação em declarativa, condenatória,
constitutiva, mandamental ou executiva.
O que deve ser observado no momento de classificação das ações é a
carga de eficácia da sentença visada a partir da preponderância do
pedido formulado, independentemente do nome atribuído à ação ajui-
zada. Diferente disso, e do que ocorre no caso em tela, seria o caso
de cumulação de pedidos que necessitem da adoção de ritos incom-
patíveis entre si, o que se tornaria impossível.
Da análise acurada dos autos denota-se que esta demanda pode ser
classificada como de cunho preponderantemente ordinário, pois cons-
titutiva (negativa)/ condenatória. Isso porque o próprio pedido de
condenação do réu à restituição do que, em tese, é devido à autora
decorre da declaração de inexistência da relação posta nos autos,
sendo essa declaração um “pressuposto” para a condenação deman-
dada. Daí porque, impende destacar que qualquer sentença condena-
tória também deve antes declarar, como condição necessária à atri-
buição de determinada sanção que venha a ser postulada.
Sobre o que foi até então exposto, seguem abaixo os entendimentos
jurisprudenciais:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO SOCI-
AL PREVIDENCIÁRIA. PRESCRIÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA.
CONTEÚDO CONDENATÓRIO. “CINCO MAIS CINCO”. 1. Ação
declaratória pura é imprescritível, mas, quando também há preten-
são condenatória, restituição do indevido, sujeita-se ao fenômeno da
prescrição. 2. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homo-
logação, o prazo para a propositura da ação de repetição de indébito
é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for
tácita (tese dos “cinco mais cinco”), e, de 5 (cinco) anos a contar da
homologação, se esta for expressa. 3. Recurso especial parcialmente
provido. (STJ. REsp 750620/ES. Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA. SEGUNDA TURMA. Publ. DJ 25.04.2007 p. 305)

PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
AÇÃO DECLARATÓRIA. PEDIDO CONDENATÓRIO. PRESCRI-
ÇAO QUINQUENAL. ART. 1º DO DEC. 20.910/32. Consoante en-
tendimento jurisprudencial assente no âmbito desta Turma, não há
que se falar em ação declaratória pura, quando o pedido inicial vei-
cula, concomitantemente, não só a declaração de inexistência de re-
lação jurídico-tributária entre a autora e o INSS, mas, também, o
reconhecimento da ilegalidade do pagamento relativo às categorias
dos trabalhadores rurais, bem como o reconhecimento do direito à
compensação dos valores indevidamente pagos. Em casos que tais,
tem-se que a ação declaratória cumulada com pedido condenatório
sujeita-se aos efeitos da prescrição quinquenal. Agravo a que se nega
provimento. (STJ. AgRg no REsp 165379/AL. Rel. Min. CASTRO
FILHO. SEGUNDA TURMA. Publ. DJ 17.09.2001 p. 129)

Também ao contrário do que alegou o réu, não se afigura relevante
para detectar a natureza da demanda ou decisão com cognição exau-
riente a ser nela proferida o(s) dispositivo(s) invocado(s) pela parte.
Isso, pois, compete ao juízo a aplicação do direito à determinada
relação jurídica processual, sendo que, para tanto, basta a entrega
dos fatos pela parte autora.

Em razão do exposto, rejeito a preliminar ora analisada.

4. A preliminar alegada pelo BRDE nos autos n. 776/2003 (fls. 57/
59) já foi analisada na decisão de fls. 120/121 daqueles autos.
5. No mais, os processos encontram-se em ordem, razão pela qual os
declaro saneados.
Insta mencionar que o Código de Defesa do Consumidor alcança as
relações financeiras, consoante previsão legal e pacificado na juris-
prudência, inclusive do Supremo Tribunal Federal.
Logo, incide nas espécies as disposições do Código de Defesa do
Consumidor.
6. Deixo de fixar os pontos controvertidos, por implicar em formali-
dade desnecessária e que em nada contribui para a celeridade pro-
cessual, na medida em que as demandas ajuizadas, como um todo,
foram contestada e impugnada.
7. Ao compulsar ambos os autos, mediante análise do que foi argüi-
do nas petições iniciais, bem como do que foi contestado/impugna-
do, tem-se que somente a prova pericial contábil revela-se útil e ne-
cessária para o deslinde da controvérsia, restando deferida.
Demais provas configuram atos desnecessários e que, se deferidos,
prejudicariam a celeridade do trâmite deste feito.
A juntada de novos documentos é permitida enquanto não encerrada
a instrução processual e desde que ausente o propósito de surpreen-
der a parte contrária, assegurando-se o direito dessa se manifestar
(artigo 398 do CPC).
Formulação de quesitos e indicação de assistentes técnicos em cinco
dias, a contar da intimação desta deliberação.
Nomeio perito Gualter Luiz Ferreira (3224-2111), o qual deverá di-
zer, em cinco dias, se aceita a nomeação e, em caso positivo, apre-
sentar proposta de honorários, no mesmo prazo, sobre a qual se
manifestarão as partes, também em cinco dias. Se concordes, pro-
mova a autora/embargante, no prazo de cinco dias, o depósito dos
honorários, sob pena de precluir o direito da produção da prova pe-
ricial. Efetuado o depósito, intime-se o perito para, em sessenta dias,
efetuar a entrega do laudo.
Deverão as partes fornecer ao expert todos os documentos que pos-
suírem e, segundo ele, se fizerem necessários à elaboração do laudo
pericial.

8. Apresentado o laudo, as partes deverão se manifestar no prazo
comum de dez dias.
9. A audiência de instrução e julgamento será designada oportuna-
mente, caso necessário, pois é nela que perito e assistentes técnicos
prestam eventuais esclarecimentos.
10. Junte-se cópia desta decisão nos autos de embargos à execução
(n. 776/03) em apenso.

 Int.-se.
-Advs. FABIO ALEX SGOBERO e EDEGARD A.C.LESSNAU-

18. REPETICAO DE INDEBITO-110/2003-CARL RAINALT SI-
CHELSCHMIDT e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro-
Defiro o requerimento de fls. 313/314. Int.-Adv. BERENICE MUL-
LER DA SILVA-

19. REVISAO DE CONTRATO-168/2003-AGRICOLA INDUSTRI-
AL DO SUL LTDA x BANCO BANESTADO S/A- 1. Ciente da de-
cisão proferida pela Instância Superior no agravo de instrumento n.
437.305-5 (fls. 590/601).
 2. Defiro o requerimento de fls. 576.
3. Defiro o requerimento de fls. 582/584, no que pertine à intimação
do Banco para apresentação em juízo da documentação referente às
operações de câmbio.
4. Manifeste-se a perita acerca do petitório de fls. 580/581.

 Int.-se.
-Advs. ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN, PEDRO PAULO PAM-
PLONA, PAULO GUILHERME PFAU, LEONEL TREVISAN JU-
NIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-

20. COBRANCA-114/2004-ALAIDE CATARINA DE ASSIS PA-
CHECO e outros x ESTADO DO PARANA- Diante disto, converto
o julgamento em diligências e determinando seja o réu intimado para
apresentar suas alegações finais, conforme constou do termo de au-
diência de fls. 289.
Após, voltem conclusos para prolação de sentença.
Intimem-se.
-Advs. DENISE MARTINS AGOSTINI, RICARDO MARCELO
FONSECA e CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS-

21. DECLARATORIA-540/2004-SOMOS - ASSOCIACAO DOS
AMIGOS COPELIANOS x METROPOLITAN LIFE SEGUROS E
PREVIDENCIA PRIVADA SA e outros- 1- Indefiro os requerimen-
tos constantes de fls. 1.678/1.680, atento a que a eles se opôs a auto-
ra (fls. 2.188/2.190), por razões que acolho.

Realço, por oportuno, que o levantamento perpetrado foi precedido
de autorização judicial, inclusive expedindo-se os respectivos alva-
rás (2.201/2.207).

Destaque-se, ainda, a comprovação do repasse das verbas a quem de
direito, consoante se vê de fls. 2.195/2.199.

No mais, a relação advogado cliente diz respeito, tão somente, a
estes e não a parte contrária. De qualquer forma, entendendo esta
que é detentora de algum direito suscetível de proteção, deve acio-
nar a via adequada e autônoma, não sendo possível a discussão nes-
tes próprios autos, inclusive por implicar em tumulto processual.

2- Intimem-se os réus para os termos da liquidação por artigos, con-
forme petição de fls. 1646/1660, a fim de que ofereçam resposta, no
prazo de quinze dias, sob as penas da lei, observando-se o disposto
no artigo 475-E e seguintes do CPC.

3- Não há cogitar, nesta fase processual, em inversão do ônus da
prova, cujo requerimento o juízo se reserva para apreciar no mo-
mento processual próprio e oportuno.
4- Intimem-se.
-Advs. LUCIANA CALVO WOLFF, MANOEL JOSE LACERDA
CARNEIRO, PAULO BATISTA FERREIRA, IRINEU PETERS,
EROS GIL PETERS, ARMANDO RIBEIRO GONCALVES JUNI-
OR, ANA CLAUDIA TAVARES REQUIAO, JOAQUIM MIRO
NETO, JOSE OLINTO NERCOLINI, HELIO EDUARDO RI-
CHTER, RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI e ROGERIA
DOTTI DORIA-

22. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-289/2005-AGENCIA
DE FOMENTO DO PARANA S/A x TANIA TEREZINHA MAR-
TINS CASTANHEIRO e outro- Diga a parte interessada sobre o
prosseguimento do feito. Int.-Adv. SAMUEL MACHADO DE MI-
RANDA-

23. HABILITACAO-1215/2005-VIACAO VALE DO IGUACU
LTDA e outro x DER/PR - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM- Vistos e examinados, etc.

Proposta a presente, a autora deixou de efetuar o depósito inicial das
custas.

Em que pese intimado para efetuar o depósito inicial, fls. 63 e 66,
deixou o prazo assinalado transcorrer in albis, transcorrendo assim
mais de trinta dias sem o devido preparo, caracterizando o abando-
no.

Isto posto, com fulcro no artigo 257 do Código de Processo Civil e
item 5.2.3 do CNCGJ, determino o cancelamento da distribuição.

Custas pela autora.
-Advs. ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO, MAURICIO OBLA-
DEN AGUIAR, MARIA APPARECIDA SOUZA E SILVA, LUCIA-
NE BORCATH, LUIR CESCHIN e LUIZ CARLOS ROSSI-

24. HABILITACAO-1225/2005-TM INDUSTRIA DE CONFECCO-
ES LTDA e outro x DER/PR - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM- Vistos e examinados, etc.

Proposta a presente, a autora deixou de efetuar o depósito inicial das
custas.

Em que pese intimado para efetuar o depósito inicial, fls. 69, deixou
o prazo assinalado transcorrer in albis, transcorrendo assim mais de
trinta dias sem o devido preparo, caracterizando o abandono.

Isto posto, com fulcro no artigo 257 do Código de Processo Civil e
item 5.2.3 do CNCGJ, determino o cancelamento da distribuição.

Custas pela autora.
-Advs. VANESSA FALAVINHA FROHLICH, MARIA APPARECI-
DA SOUZA E SILVA, LUIR CESCHIN e LUIZ CARLOS ROSSI-

25. HABILITACAO-1238/2005-MERCANTIL DE ALIMENTOS
HRL LTDA e outros x ESTADO DO PARANA-Junte-se documen-
tos para instruirem a inicial.- -Adv. JULIANO MARTINS-

26. DECLARATORIA-1432/2005-LAMINADOS GF LTDA x OBE-
NAUS IND E COM DE MOLAS LTDA e outro-Ciência as partes da
baixa dos autos. Intime-se.- -Advs. ZILAUDIO LUIZ PEREIRA,
SAULO DE TARSO A. CARNEIRO, BRAZILIO BACELAR NETO,
JOAO CASILLO e JEFERSON ISIDORO MAFRA-

27. INDENIZACAO-704/2006-JOSE ELISEU CAVALHEIRO x
ESTADO DO PARANA e outro- 1. Recebo o agravo interposto de-
terminando fique retido nos autos.
2. Colha-se a manifestação da parte contrária, no prazo de dez dias.
3. Após, voltem conclusos.
4. Int.-se.
-Advs. MARCELLO TRAJANO DA ROCHA, DANIELLE CHRIS-
TIANNE DA ROCHA, MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO e
GERARD KAGHTAZIAN JUNIOR-

28. PROCESSO DE IMPROBIDADE-8/2007-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA e outro x RODRIGO CESAR
MONTEIRO MEIRELLES e outros- Colha-se a manifestação do
litisconsorte ativo (Municipio de Curitiba). Int.-Adv. ITALO TA-
NAKA JUNIOR-

29. DECLARATORIA DE NULIDADE-79/2007-TARSO ANIBAL
SANT’ANNA MARQUES x DETRAN - DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO ESTADO DO PAR e outro- I - Recebo o recurso de
apelação interposto em seus legais efeitos.
II - Ao apelado para apresentar contra-razões, no prazo legal.
III - Após, ao Ministério Público.
IV - Então, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça, com as
homenagens deste Juízo.
V - Int.
-Advs. RONALDO PINHEIRO PETINATI, DANYELLE DA SIL-
VA GALVAO, LUCAS B. LINZMAYER OTSUKA, JONNY PAU-
LO DA SILVA e PATRICIA STROBEL PIAZZETTA-

30. CAUTELAR INCIDENTAL-175/2007-MASSA FALIDA DE
ADUSOLO FERTILIZANTES S/A x ANDALI OPERACOES IN-
DUSTRIAIS LTDA- I - Desentranhe-se o acórdão juntado às fls.
750 e seguintes, por não tratar do presente feito, juntando-o aos
autos de mandado de segurança. Certifique-se.

II - Digam as partes sobre a manifestação do Sr. Perito.

III - Int.
-Advs. MARCIA HELENA DALCOL, PAULO VINICIUS DE BAR-
ROS MARTINS JR, ANTONIO GLENIO FARIA
M.ALBURQUERQUE, ILIA DE MOURA E COSTA e FABIANE
DA CONCEICAO FERRAZ-

31. HABILITACAO-805/2007-OLIVIO RODRIGUES DE LIMA e
outros x ESTADO DO PARANA- Trata-se de pedido de habilitação
de Maria Benedita Michilini, Marcelino Rodrigues de Lima, Lídia
Miriam Rodrigues de lima e Raquel Rodrigues de Lima, herdeiros de
Olívio Rodrigues de Lima, ainda não habilitados nos autos, confor-
me se observa da deliberação de fls.61/64.
Intimado, o Estado do Paraná expressou concordância com a habili-
tação (fls.72), requerendo a retenção dos honorários advocatícios e
do imposto “causa mortis”.
Vieram conclusos.

É o relatório
Decido.

Considerando que houve concordância do Estado do Paraná acerca
da habilitação dos demais herdeiros, e não havendo quaisquer irre-
gularidades, impõe-se a respectiva homologação.

Isto posto, defiro a habilitação de Maria Benedita Michilini, Marce-
lino Rodrigues de Lima, Lídia Miriam Rodrigues de lima e Raquel
Rodrigues de Lima, como herdeiros de Olívio Rodrigues de Lima o
que faço com fulcro no artigo 43, 1055 e 1060, inciso I, todos do
CPC.
Efetuem-se as anotações e comunicações de praxe, juntando-se có-
pia desta decisão aos autos principais e lançando-se certidão.
Remetam-se os autos ao contador, observando as determinações
constantes da deliberação de fls.61/64 e na informação de fls.65.
Após, não havendo divergência e em atenção à deliberação lançada
nos autos principais, cuja cópia está acostada às fls.47, expeçam-se
alvarás, observando-se as recomendações constantes da deliberação
de fls.61/64.
Int.-se.(fls. 75/76)...
-Advs. HUMBERTO SARAN SOLON e PAULO GOMES JUNI-
OR-

32. HABILITACAO-1231/2007-LUIZ GONZAGA MACIEL DE
OLIVEIRA e outro x ESTADO DO PARANA-Face o contido às fls.
39, esclareço à Escrivania que a expedição do alvará deve ser prece-
dida da necessária publicação da decisão, além do decurso do prazo

recursal ou de impugnação, bem como eventual desfecho final.
No caso vertente, a expedição deve ser precedida ainda das seguin-
tes diligências:
a-)publicação do cálculo realizado nos autos principais e cuja cópia
foi acostada, parcial e individualmente nestes (vide fls. 30/33), pos-
sibilitando-se assim a manifestação das partes e, em seguida, abrin-
do-se vista ao Ministério Público;
b-)certidão do cartório acerca da titularidade e legitimidade do re-
querente, inexistência de penhora/constrição sobre o crédito e au-
sência de cessão.
No que tange à expedição de alvará em nome do causídico que ora
atua em favor do requerente e relativamente aos seus honorários, é
perfeitamente possível diante de comprovação de autorização de seu
cliente para tanto, o que, aliás, consta dos autos principais, devendo
ser acostada cópia nestes autos (fls. 884/885 dos autos principais).
Realço, por oportuno, que a deliberação de fls. 1033, item 1, dos
autos principais, já restou cumprida nestes autos, consoante se vê de
fls. 05/07. Certifique-se.
Considerando que tem havido manifestação do requerente também
nos autos principais, determino neles seja juntada cópia da decisão
de fls. 38, da consulta de fls. 39 e desta deliberação, lançando-se
certidão pormenorizada.
Oportunamente, retornem conclusos.
Int-se. -Advs. RODRIGO GASPAR TEIXEIRA, CARLOS FREDE-
RICO MARES DE SOUZA e ANAMARIA BATISTA-

33. EMBARGOS A EXECUCAO-1477/2008-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA e outro x NEIVA GONCALVES SIEDSCHLG- 1. Intime-
se o autor para providenciar a distribuição dos embargos.

2. Int.
-Advs. VERA LUCIA BITTENCOURT e LINEU E. TOMASS-

34. EMBARGOS A ARREMATACAO-1479/2008-GROSSI & CIA
LTDA e outros x BRDE - BANCO DE DESENVOVILMENTO DO
EXTREMO SUL e outro-
1.Recebo os embargos para discussão, suspendendo a expedição de
carta de arrematação.
Certifique-se nos autos principais.
2.Intimem-se os embargados para, querendo, ofertarem impugnação,
no prazo de dez dias e sob as penas da lei.
3.Int.-se.
-Advs. LUIZ GUILHERME COUVRE DE MARCO e EDEGARD
A.C.LESSNAU-

35. COBRANCA-1506/2008-EDITORA GAZETA DO POVO S. A.
x SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA e
outro-Intime-se a parte interessada para antecipar o recolhimento
das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).- -Advs.
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO e MARCELO DE
BORTOLO-

36. MANDADO DE SEGURANCA-1508/2008-CEQNEP - CEN-
TRAL DE MANIPULACAO DE QUIMIOTERAPIA N x INSPE-
TOR GERAL DE ARRECADACAO DO ESTADO DO PR-Intime-
se a parte interessada para antecipar o recolhimento das despesas
dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).-
Isto posto:
1. Indefiro a liminar postulada.
2. Emende a impetrante a petição inicial, no prazo de dez dias, para
o fim de adequar o valor da causa ao benefício econômico persegui-
do.
3. Em seguida, notifique-se a autoridade apontada como coatora para,
em dez dias, prestar informações.
4. Após, abra-se vista ao Ministério Público.
5. Finalmente, contados e preparados, voltem conclusos.

 Int.-se.
-Adv. VALERIA SANTOS TONDATO-

37. AUTO FALENCIA-343/1994-CONSORCIO NASSER S/C LTDA
x A MESMA- I - Preliminarmente, defiro o pedido de fls. 4303.
II - Após, deverá o Sr. Síndico cumprir a cota ministerial de fls. 4300,
item II.
III - Por fim, expeçam-se ofícios às instituições financeiras discrimi-
nadas na petição de fls. 4292 conforme requerido.
IV - Int.
-Advs. PEREGRINO DIAS ROSA NETO, HENRIQUE PAULO
SCHMIDLIN, SERGIO LUIZ FERNANDES, MARCUS BECHA-
RA SANCHEZ, EDUARDO MELLO, CRISTIANA DE OLIVEIRA
FRANCO, FRANCISCO JURACI BONATTO, JOSE AUGUSTO
RIBAS VEDAN, MARIA REGINA C. DE OLIVEIRA, ELISABE-
TE AP. B. NASCIMENTO, ELISABETH ALFREDO F.DA SILVA,
EGBERTO PEREIRA JR., ARNALDO FERREIRA MULLER, JOSE
RENATO MARTINS GONCALVES, JOSE CARLOS BROCHINI,
MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO, CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI, MARCIA TEIXEIRA IWAKIRI, VIVI-
ANNE PATRICIA PIELAK, NELSON VIOLIN, RUBIA AKEMI
HIRAYAMA GHELLER, JORGE ANTONIO PASSUELLO, GENE-
SIO TAVARES, CELSO ALVES FERREIRA FILHO, VICENTE
PAULA SANTOS, ANTONIO DA CRUZ DALTRO, HUGO BITEN-
COURT e JOSE ANTONIO SOUZA DE MATOS-

38. PRESTACAO DE CONTAS-167/2005-SINDICO DA MASSA
FALIDA DE GEA GEOLOGIA ENGENHARIA x MASSA FALIDA
DE GEA - GEOLOGIA E ENGENHARIA AMB LT- I - Ao Sr. Sín-
dico, para que cumpra a cumpra a cota ministerial de fls. 459-verso.
II - Int.
-Advs. JOSE PAIS SOBRINHO, JOSE PAIS SOBRINHO, ROBER-
TO GREJO, EDUARDO JOSE DA SILVA BRANDI, ALBERTO
XAVIER PEDRO, MAURO CRISTIANO MORAIS, JOSE LAGA-
NA, SIMONE BUENO DE MIRANDA LAGANA, LUIZ ANTO-
NIO PEREIRA RODRIGUES, CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO, FERNANDA FORTUNATO MAFRA P.E SILVA,
LEONEL TREVISAN JUNIOR, EDIO CHAVAREN, LUIZ FER-
NANDO C. F. POTIER, WILLIAM MOREIRA CASTILHO, LUIZ
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CARLOS PROENCA e ODILON REINHARDT-

39. REVOCATORIA-83/2006-MASSA FALIDA DE SAVARIS COM
DE MADEIRAS E MAT CONS x ESPOLIO DE ANGELIN PIO-
VEZAN e outros- Cumpra-se a cota ministerial de fls. 215. Int.-Adv.
AYRTON CORREIA ROSA-

40. HABILITACAO DE CREDITO-42/2008-GLEIDEL BARBOSA
LEITE JUNIOR x GAVA & CIA LTDA-Manifeste-se o sindico no
prazo legal.- -Adv. MARCELO DE SOUZA TAQUES-

41. HABILITACAO TRABALHISTA-119/2008-EZEQUIAS DE
LARA DE FRANÇA x GAVA & CIA LTDA-Manifeste-se o sindico
no prazo legal.- -Adv. MARCELO DE SOUZA TAQUES-

42. ALVARA JUDICIAL-204/2008-VALTER ANTONIO CALEGA-
RI x MASSA FALIDA BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM
VEIC- I- Colha-se a manifestação, pela ordem, da falida, do sindico
e do Ministério Público.

Int.
-Advs. RAFAEL CECYN LUNDGREN, JOAO CASILO e BRAZI-
LIO BACELAR NETO-

43. EXECUCAO FISCAL-93365/1979-PREFEITURA MUNICIPAL
DE CURITIBA x CUPERTINO JR.AMARAL- Isto posto:

a)- Acolho a exceção de pré-executividade como meio de defesa nesta
execução
b)- Rejeito a exceção de pré-executividade interposta.

c)-Prossiga-se o feito.
Int.
-Advs. PAULO VINICIUS FORTES FILHO e JOEL HENRIQUE
MELNIK-

44. EXECUCAO FISCAL-19622/1996-PREFEITURA MUNICIPAL
DE CURITIBA x LUIZ VILMAR AMORIM- Diante do exposto,
rejeito a exceção de pré-executividade, e determino o prosseguimento
do feito. Defiro a alteração no pólo pssivo. Procedam-se as anota-
ções e retificações de praze. Int.-Advs. PAULO VINICIUS FOR-
TES FILHO e RAFHAEL PIMENTEL DANIEL-

45. EXECUCAO FISCAL-23117/1997-PREFEITURA MUNICIPAL
DE CURITIBA x MASSA FALIDA DECIPATE - CIA PAVIMEN-
TACAO E TERRAPL e outro- Defiro o pedido de fls. 43. Procedam-
se as anotações necessárias. Após, diga o Municipio de Curitiba. Int.-
Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, MARCIA ADRIANA
MANSANO e CLEMENCEAU M. CALIXTO-

46. EXECUCAO FISCAL-24813/1997-PREFEITURA MUNICIPAL
DE CURITIBA x NATHAN ZUGMANN- Tendo em vista, o contido
na petição de fl. 18, julgo extinta a presente execução, com fulcro no
artigo 26 da Lei nº 6.830/80.
 Sem custas.
Dê-se baixa na distribuição e levante-se eventual penhora/arresto.
Arquive-se.
P.R.I.
-Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-

47. EXECUCAO FISCAL-27754/1998-PREFEITURA MUNICIPAL
DE CURITIBA x CONSTR PASINI LTDA- .Considerada a data em
que foi formulado o requerimento de fls. 06, deferido através da de-
cisão de fls. 13, o prazo de suspensão do feito já decorreu.
2.Colha-se a manifestação do exquente sobre os requerimento de fls.
07/08
Int.-se.
-Advs. PAULO VINICIUS FORTES FILHO e VALERIA SANTOS
TONDATO-

48. EXECUCAO FISCAL-38899/2000-PREFEITURA MUNICIPAL
DE CURITIBA x TIPPEX-ADMINIST BENS SERV MARK LT- 1.
Defiro pedido de fls.42. Procedam-se as anotações necessárias.

2. Lavre-se termo de penhora.

3. Int.
-Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, LUZARDO THOMAZ
DE AQUINO e OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY-

49. EXECUCAO FISCAL-42160/2000-PREFEITURA MUNICIPAL
DE CURITIBA x NATHAN ZUGMANN- Tendo em vista, o contido
na petição de fl. 18, julgo extinta a presente execução, com fulcro no
artigo 26 da Lei nº 6.830/80.
 Sem custas.
Dê-se baixa na distribuição e levante-se eventual penhora/arresto.
Arquive-se.
P.R.I.
-Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-

50. EXECUCAO FISCAL-45820/2001-PREFEITURA MUNICIPAL
DE CURITIBA x LUIZ CARLOS FERRI- Faculto a exequente, no
prazo de cinco dias, acostar aos autos cópia da decisão da Justiça
Federal menicionada em seu petitório. Int.-Advs. PAULO VINICIO
FORTES FILHO, ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER e AL-
CEU MARCZYNSKI-

51. EXECUCAO FISCAL-46678/2001-PREFEITURA MUNICIPAL
DE CURITIBA x MANOEL PEDRO CORREA FILHO- Tendo em
vista, o contido na petição de fl. 09, julgo extinta a presente execu-
ção, com fulcro no artigo 26 da Lei nº 6.830/80.
 Sem custas.
Dê-se baixa na distribuição e levante-se eventual penhora/arresto.
Arquive-se.
P.R.I.
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

52. EXECUCAO FISCAL-52171/2003-PREFEITURA MUNICIPAL
DE CURITIBA x INDUSTRIAS TREVO LTDA- Requisitem-se in-
formações sobre o julgamento do Agravo de Instrumento. Int.-Advs.
PAULO VINICIO FORTES FILHO, ANA BEATRIZ BALAN VIL-
LELA, FABIO ARTIGAS GRILLO e CARLOS EDUARDO M.
HAPNER-

53. EXECUCAO FISCAL-54042/2004-PREFEITURA MUNICIPAL
DE CURITIBA x NIMAR BARBOSA PADRO NICOLAU- Tendo
em vista, o contido na petição de fl. 08, julgo extinta a presente
execução, com fulcro no artigo 26 da Lei nº 6.830/80.
 Sem custas.
Dê-se baixa na distribuição e levante-se eventual penhora/arresto.
Arquive-se.
P.R.I.
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

54. EXECUCAO FISCAL-54055/2004-PREFEITURA MUNICIPAL
DE CURITIBA x NIMAR BARBOSA PEDRO NICOLAU- Tendo
em vista, o contido na petição de fl. 08, julgo extinta a presente
execução, com fulcro no artigo 26 da Lei nº 6.830/80.
 Sem custas.
Dê-se baixa na distribuição e levante-se eventual penhora/arresto.
Arquive-se.
P.R.I.
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

55. EXECUCAO FISCAL-54066/2004-PREFEITURA MUNICIPAL
DE CURITIBA x NIMAR BARBOSA PEDRO NICOLAU- Tendo
em vista, o contido na petição de fl. 08, julgo extinta a presente
execução, com fulcro no artigo 26 da Lei nº 6.830/80.
 Sem custas.
Dê-se baixa na distribuição e levante-se eventual penhora/arresto.
Arquive-se.
P.R.I.
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

56. EXECUCAO FISCAL-58987/2005-PREFEITURA MUNICIPAL
DE CURITIBA x FUND SAN PREV ASSIST SOCIAL- 1. Cumpra-
se integralmente as deliberações de fls.96.

2. Int.
-Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, CRISTINA HATSCH-
BACH MACIEL e LUCIA MARIA BELONI CORREA DIAS-

57. EXECUCAO FISCAL-63142/2005-PREFEITURA MUNICIPAL
DE CURITIBA x NIMAR BARBOSA PEDRO NICOLAU- Tendo
em vista, o contido na petição de fl. 08, julgo extinta a presente
execução, com fulcro no artigo 26 da Lei nº 6.830/80.
 Sem custas.
Dê-se baixa na distribuição e levante-se eventual penhora/arresto.
Arquive-se.
P.R.I.
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

58. EXECUCAO FISCAL-63143/2005-PREFEITURA MUNICIPAL
DE CURITIBA x NIMAR BARBOSA PEDRO NICOLAU- Tendo
em vista, o contido na petição de fl. 08, julgo extinta a presente
execução, com fulcro no artigo 26 da Lei nº 6.830/80.
 Sem custas.
Dê-se baixa na distribuição e levante-se eventual penhora/arresto.
Arquive-se.
P.R.I.
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

59. EXECUCAO FISCAL-71626/2007-PREFEITURA MUNICIPAL
DE CURITIBA x POSITIVO ESCRITORIO CONTABIL LTDA S/
C e outro- Execução Fiscal
Exeqüente: Município de Curitiba
Executado: Positivo Escritório Contábil Ltda.

 Tendo em vista, o contido na petição de fl. 31, julgo extinta a pre-
sente execução, com fulcro no artigo 26 da Lei nº 6.830/80.
 Condeno o exeqüente ao pagamento de custas processuais e hono-
rários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa.

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - DESISTÊNCIA
APÓS O OFERECIMENTO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTI-
VIDADE - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA - CABIMENTO - VIOLA-
ÇÃO AOS ARTS. 458, III E 535, II, DO CPC NÃO CARACTERI-
ZADA - PRECEDENTES.
- Consoante reiterada jurisprudência desta eg. Corte é cabível a con-
denação da Fazenda Pública ao pagamento das custas e honorários
advocatícios despendidos pelo executado, nas desistências formula-
das em executivo fiscal, após o oferecimento da exceção de pré-
executividade.
- Os embargos de declaração não se prestam ao exame de tema novo,
não suscitado oportunamente.
- Recurso especial não conhecido.
(REsp 529885/PR, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MAR-
TINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/06/2004, DJ 23/08/2004
p. 189)

Dê-se baixa na distribuição e levante-se eventual penhora/arresto.

Arquive-se.

P.R.I.
-Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO e EMILIANA SILVA
SPERANCETTA-

60. EXECUCAO FISCAL-75230/2008-PREFEITURA MUNICIPAL
DE CURITIBA x CONSTRUTORA PUSSOLI S/A- 1. Defiro re-
querimento de fls.11. Anote-se.
2. Int.
-Advs. PAULO FORTES FILHO e FLAVIO ZANETTI DE OLI-
VEIRA-

61. EXECUCAO FISCAL-75607/2008-PREFEITURA MUNICIPAL
DE CURITIBA x FUNDAÇÃO DE ESTUDOS DE DOENÇAS DO
FÍGADO KOUTOULAS- Manifeste-se o exequente no prazo legal.
Int.-Adv. PAULO VINICIO FORTES-

62. ORDINARIA-1557/2008-NELIDES QUEIROZ SOUZA x ES-
TADO DO PARANÁ e outro-Feito que aguarda pagamento de cus-
tas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuiçÔo, art. 257, do
Código de Processo Civil.- -Adv. FABIANO PEREIRA ALVES-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
JUIZO DA TERCEIRA VARA DA FAZENDA PUBLICA, FA-
LENCIA E
RECUPERACOES JUDICIAIS.
RELAÇAO Nº 176/2008
Juiz:Dr. Roger Vinicius Pires de Camargo Oliveira
Juiz:Dr. Rodrigo Otávio Rodrigues Gomes do Amaral
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ALESSANDRA LEHMEN 0012 021689/0000
ALESSANDRO MARCELO MORO R 0023 026233/0000

0024 026258/0000
0065 032979/0000

ALEXANDRE DE PAULA XAVIER 0081 034583/0000
ALEXANDRE TOSCANO DE CAST 0083 034736/0000
ALFREDO MARCOS DO PRADO 0094 034930/0000
ALUIZIO ANTUNES JR. 0001 004069/0000
AMANDA LOUISE RAMAJO CORV 0001 004069/0000

0011 020716/0000
0021 026116/0000
0028 026728/0000
0047 030745/0000
0049 031256/0000
0050 031316/0000
0051 031469/0000
0052 031594/0000
0053 031602/0000

ANA CLAUDIA BENTO GRAF 0011 020716/0000
ANA CRISTINA KLOSTERMANN 0045 030322/0000
ANA KEILA SCHELBAUER 0071 033448/0000
ANA LUCIA MARTINS VALDUGA 0007 017973/0000
ANA PAULA PELLEGRINELLO 0055 031748/0000
ANA PAULA WOLLSTEIN 0035 027891/0000
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 0008 018122/0000
ANDRE GOMES SILVESTRE 0029 026976/0000
ANDRE MASSIGNAN BEREJUK 0016 023268/0000
ANDRE MELLO SOUZA 0098 034964/0000
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA 0001 004069/0000

0028 026728/0000
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI 0010 020608/0000

0011 020716/0000
0021 026116/0000
0025 026511/0000
0027 026702/0000
0031 027065/0000
0034 027763/0000
0035 027891/0000
0038 029211/0000
0039 029352/0000
0044 030313/0000
0047 030745/0000
0049 031256/0000
0050 031316/0000
0051 031469/0000
0052 031594/0000
0053 031602/0000
0059 032343/0000
0060 032346/0000
0061 032573/0000

ANE GONCALVES DE RESENDE 0021 026116/0000
0028 026728/0000
0038 029211/0000
0044 030313/0000
0047 030745/0000
0049 031256/0000
0050 031316/0000
0051 031469/0000
0052 031594/0000
0053 031602/0000

0059 032343/0000
0060 032346/0000
0061 032573/0000

ANGELA ESTORILIO SILVA FR 0098 034964/0000
ANITA CARUSO PUCHTA 0010 020608/0000

0011 020716/0000
0025 026511/0000
0035 027891/0000

ANTONIO CARLOS CABRAL DE 0041 030274/0000
ANTONIO CARLOS FERREIRA 0092 034912/0000
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 0026 026684/0000
ANTONIO KROKOSZ 0018 025060/0000
APARECIDA VAN IA PETRINI 0078 034010/0000
APARECIDO JOSE DA SILVA 0099 020250/0000
AQUILES MORAES 0021 026116/0000

0028 026728/0000
0038 029211/0000
0044 030313/0000
0047 030745/0000
0049 031256/0000
0050 031316/0000
0051 031469/0000
0052 031594/0000
0053 031602/0000
0059 032343/0000
0060 032346/0000
0061 032573/0000

ARLYVAN PROBST 0021 026116/0000
0028 026728/0000
0038 029211/0000
0044 030313/0000
0047 030745/0000
0049 031256/0000
0050 031316/0000
0051 031469/0000
0052 031594/0000
0053 031602/0000
0059 032343/0000
0060 032346/0000
0061 032573/0000

ARNALDO JOSE DA SILVA 0004 013365/0000
ARTUR DE ABREU 0031 027065/0000
AURELIO FERREIRA GALVAO 0086 034878/0000

0087 034879/0000
0088 034880/0000
0089 034881/0000
0090 034883/0000
0091 034887/0000

BEATRIZ ADRIANA DE ALMEID 0034 027763/0000
BEATRIZ SANTI 0057 032147/0000
BEATRIZ SCHIEBLER 0063 032799/0000
BRAZILIO BACELLAR NETO 0099 020250/0000
CARLA MARGOT MACHADO SELE 0011 020716/0000

0022 026122/0000
CARLOS ALEXANDRE PERIN 0016 023268/0000
CARLOS AUGUSTO ANTUNES 0012 021689/0000
CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA 0017 024689/0000

0020 026033/0000
CARMELINDA CARNEIRO 0062 032673/0000
CARMEM IRIS PARELLADA NIC 0014 022992/0000
CAROLINE SAMPAIO DE ALMEI 0094 034930/0000
CASSIANO ROBERTO LANGER 0007 017973/0000
CELSO LUCINDA 0036 028447/0000
CERINO LORENZETTI 0047 030745/0000

0051 031469/0000
0053 031602/0000

CESAR HENRIQUE MENDES COR 0092 034912/0000
CESAR LOURENCO SOARES NET 0033 027702/0000
CEZAR EUCLIDES MELLO 0009 018876/0000
CLAUDIA DE SOUZA HAUS 0001 004069/0000
CLAUDIA ELIANE LEONARDI S 0078 034010/0000
CLAUDINEI BELAFRONTE 0003 010594/0000

0064 032915/0000
CLAUDIO DE FRAGA 0025 026511/0000
CLEVERSON JOSE GUSSO 0013 021766/0000
CLEVERSON MARCEL COLOMBO 0085 034804/0000
CRISTIANE ZARDO 0009 018876/0000
CRISTINA LEITAO TEIXEIRA 0031 027065/0000
CYNTHIA GARCEZ RABELLO 0079 034208/0000

0100 115821/0000
DALTON JOSE BORBA 0016 023268/0000
DANIEL ARTUR CASTRO DIAS 0068 033228/0000
DANIEL GODOY JUNIOR 0010 020608/0000

0021 026116/0000
0028 026728/0000
0038 029211/0000
0044 030313/0000
0047 030745/0000
0049 031256/0000
0050 031316/0000
0051 031469/0000
0052 031594/0000
0053 031602/0000
0059 032343/0000
0060 032346/0000
0061 032573/0000

DANIELA DE SOUZA GONÇALVE 0035 027891/0000
DANIELE PELANDA 0070 033440/0000
DANIELE SCARANTE 0008 018122/0000
DARCI KASPRZAK 0003 010594/0000
DAVI DEUTSCHER 0001 004069/0000
DAVID BESSA ALVES 0022 026122/0000
DEBORA STADLER ROSA 0006 014742/0000
DENISE ROSAS NUNES 0046 030424/0000

0079 034208/0000
DIANA SORAIA TABALIPA PIM 0007 017973/0000
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DIOGO BENRADT CARDOSO 0082 034724/0000
DIOGO MATTE AMARO 0082 034724/0000
DIRCEU A. ANDERSEN JUNIOR 0016 023268/0000
DJALMA ANTONIO MULLER GAR 0062 032673/0000
DOUGLAS MARCEL PERES 0004 013365/0000

0008 018122/0000
EDALMO DA SILVA 0073 033600/0000
EDGAR DAVID GUSSO 0016 023268/0000
EDGARD LESSNAU SOBRINHO 0019 025528/0000
EDIO CHAVAREN 0078 034010/0000
EDISON DE MELLO SANTOS 0084 034758/0000
EDNEIA RIBEIRO ALKAMIN 0033 027702/0000
EDSON GONSALVES ARAUJO 0014 022992/0000
EDSON LUIZ AMARAL 0041 030274/0000
EDSON VIEIRA ABDALA 0034 027763/0000
EDUARDO ALVES PAIM 0012 021689/0000
EDUARDO CHAMECKI 0016 023268/0000
ELISLEAN BUENO RAVACHE 0052 031594/0000
ERIAN KARINA NEMETZ 0021 026116/0000

0028 026728/0000
0038 029211/0000
0044 030313/0000
0047 030745/0000
0049 031256/0000
0050 031316/0000
0051 031469/0000
0052 031594/0000
0053 031602/0000
0059 032343/0000
0060 032346/0000
0061 032573/0000

EROULTHS CORTIANO JUNIOR 0016 023268/0000
ESTEFANO ULANDOWSKI 0029 026976/0000
EVALDO CICERO BUENO 0069 033381/0000
EVALDO DE PAULA SILVA JUN 0098 034964/0000
FABIANO FREITAS SOARES 0078 034010/0000
FABIANO JORGE STAINZACK 0018 025060/0000

0024 026258/0000
FABIO ALEXANDRE CONINCK V 0077 033772/0000
FABIO ARTIGAS GRILLO 0012 021689/0000
FABIO DUTRA 0038 029211/0000
FABRICIO FABIANI PEREIRA 0068 033228/0000
FABRICIO JOSE BABY 0019 025528/0000

0073 033600/0000
FATIMA MIRIAN BORTOT 0031 027065/0000
FELIPE BARRETO FRIAS 0010 020608/0000

0034 027763/0000
FERNANDA KALEGARI 0019 025528/0000
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0020 026033/0000

0055 031748/0000
FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA 0030 026985/0000
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 0005 014373/0000
FERNANDO MARTINS DA SILVA 0083 034736/0000
FIORAVANTE BUCH NETO 0079 034208/0000
FLAVIA LUCIA MOSCAL DE BR 0013 021766/0000
FLAVIANO CHRISTIAN PUCCI 0063 032799/0000
FLAVIO BUENO 0001 004069/0000

0014 022992/0000
0062 032673/0000
0066 033025/0000

FRANCISCO DE PAULA XAVIER 0081 034583/0000
FRANCISCO DERADI 0083 034736/0000
GABRIEL MONTILHA 0033 027702/0000
GASTAO SCHEFER FILHO 0023 026233/0000
GASTAO SCHEFER NETO 0023 026233/0000

0024 026258/0000
GEORGES HAMILTON SERPA DE 0043 030295/0000
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0004 013365/0000
GERMANO DE SORDI 0012 021689/0000
GILBERTO NEI MULLER 0025 026511/0000
GILES SANTIAGO JUNIOR 0021 026116/0000

0028 026728/0000
0044 030313/0000

GISELE DA ROCHA PARENTE V 0003 010594/0000
GISELE SOARES 0031 027065/0000
GUILHERMO PARANAGUA E CUN 0016 023268/0000
GUSTAVO HENRIQUE J. DE OL 0010 020608/0000

0031 027065/0000
GUSTAVO SWAIN KFOURI 0029 026976/0000
HASSAN SOHN 0007 017973/0000

0015 023123/0000
HELIO DUTRA DE SOUZA 0033 027702/0000
HELOISA MARIA FREITAS CAM 0100 115821/0000
HERRMANN EMMEL SCHWARTZ 0004 013365/0000
INACIO HIDEO SANO 0013 021766/0000
ITALO TANAKA JUNIOR 0016 023268/0000
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0032 027293/0000
JACEGUAY F. L. RIBAS 0069 033381/0000
JACINTO NELSON DE MIRANDA 0027 026702/0000

0037 029007/0000
0069 033381/0000
0075 033695/0000

JACKSON GLADSTON NICOLODI 0011 020716/0000
0014 022992/0000

JACOB REINALDO VALENTIN 0081 034583/0000
JAIR GEVAERD FILHO 0058 032307/0000
JOAO ALCI O. PADILHA 0099 020250/0000
JOAO ANTONIO DE BARROS 0081 034583/0000
JOAO DE BARROS FILHO 0081 034583/0000
JOAO DE BARROS TORRES 0027 026702/0000
JOAO EVERALDO RESMER VIEI 0078 034010/0000
JOAO PAULO STRAUB 0081 034583/0000
JOEL SAMWAYS NETO 0052 031594/0000
JONAS BORGES 0040 030225/0000
JONATHAS VALERIO DA SILVA 0001 004069/0000
JOSAFA ANTONIO LEMES 0049 031256/0000

0100 115821/0000
JOSE AMERICO DA SILVA BAR 0081 034583/0000
JOSE CARLOS PEREIRA MARCO 0013 021766/0000
JOSE ELI SALAMACHA 0060 032346/0000
JOSE GLAUCO CARULA 0099 020250/0000
JOSE LUIZ COSTA TABORDA R 0013 021766/0000

0016 023268/0000
JOSE MARTINS DE SA NETO 0058 032307/0000
JOSE MIGUEL ALVIM SARMENT 0005 014373/0000
JOSE ROBERTO MARTINS 0075 033695/0000

0096 034962/0000
JOSE VALTER RODRIGUES 0076 033769/0000
JOSELIA A KUCHLER 0056 031913/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0002 009300/0000

0007 017973/0000
0015 023123/0000
0056 031913/0000
0057 032147/0000
0063 032799/0000

JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI 0012 021689/0000
JUCIMAR MOURA DOS SANTOS 0095 034960/0000
JULIANA GONÇALVES PUPO 0001 004069/0000
JULIANA LICZACOWSKI MALVE 0039 029352/0000
JULIO ASSIS GEHLEN 0099 020250/0000
JULIO CESAR CAPRONI 0007 017973/0000

0015 023123/0000
JULIO CESAR CARDOSO SILVA 0045 030322/0000
LADISMARA TEIXEIRA 0002 009300/0000

0007 017973/0000
0015 023123/0000
0056 031913/0000
0057 032147/0000

LARISSA LINHARES ARAUJO 0097 034963/0000
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 0022 026122/0000

0079 034208/0000
0100 115821/0000

LAURO CAVERSAN JUNIOR 0035 027891/0000
LEILA CUELLAR 0032 027293/0000
LEONARDO VINICIUS TOLEDO 0019 025528/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0004 013365/0000

0008 018122/0000
LEONTAMAR VALVERDE PEREIR 0077 033772/0000
LETICIA SEVERO SOARES 0028 026728/0000
LIRIANE LOVATO 0007 017973/0000

0015 023123/0000
LIZEU ADAIR BERTO 0074 033605/0000

0081 034583/0000
LUCAS SEBASTIAO PROENÇA 0061 032573/0000
LUCIA SOMBRIO 0076 033769/0000
LUCIANA BERRO 0008 018122/0000
LUCIANE MAINARDES PINHEIR 0020 026033/0000
LUCIANE MARIA GERVASIO 0020 026033/0000
LUIR CESCHIN 0001 004069/0000

0021 026116/0000
0028 026728/0000
0038 029211/0000
0044 030313/0000
0047 030745/0000
0049 031256/0000
0050 031316/0000
0051 031469/0000
0052 031594/0000
0053 031602/0000
0059 032343/0000
0060 032346/0000
0061 032573/0000

LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0031 027065/0000
LUIS CARLOS BARRETO 0011 020716/0000

0014 022992/0000
LUIS FERNANDO DA SILVA TA 0003 010594/0000

0018 025060/0000
0024 026258/0000
0030 026985/0000
0035 027891/0000
0040 030225/0000
0043 030295/0000
0054 031615/0000
0064 032915/0000
0071 033448/0000

LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SI 0082 034724/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0002 009300/0000

0007 017973/0000
0015 023123/0000
0056 031913/0000
0057 032147/0000
0063 032799/0000

LUIZ CARLOS CALDAS 0027 026702/0000
0077 033772/0000

LUIZ CARLOS CHECOZZI 0014 022992/0000
LUIZ CARLOS DA SILVA 0011 020716/0000

0014 022992/0000
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0100 115821/0000
LUIZ CARLOS QUEIROZ 0009 018876/0000
LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA 0043 030295/0000
LUIZ FERNANDO TAMBELINI 0065 032979/0000
LUIZ GIL DE ALMEIDA 0009 018876/0000
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0062 032673/0000
LUIZ OTAVIO GOES 0023 026233/0000
LUIZ RENATO PERRONE GELBC 0021 026116/0000

0038 029211/0000
0044 030313/0000
0047 030745/0000
0049 031256/0000
0050 031316/0000
0051 031469/0000
0052 031594/0000

0053 031602/0000
0059 032343/0000
0060 032346/0000
0061 032573/0000

LUIZ RICARDO BRUSAMOLIN 0099 020250/0000
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0023 026233/0000
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0010 020608/0000

0035 027891/0000
0039 029352/0000

MANOEL HENRIQUE MAINGUE 0012 021689/0000
0046 030424/0000
0074 033605/0000
0082 034724/0000
0085 034804/0000

MARCELENE CARVALHO DA SIL 0003 010594/0000
0031 027065/0000

MARCELO FOGGIATO LICHESKI 0099 020250/0000
MARCIO CLEMENTINO SOARES 0016 023268/0000
MARCIO LUIZ BLAZIUS 0047 030745/0000

0051 031469/0000
0053 031602/0000

MARCIO RODRIGO FRIZZO 0047 030745/0000
0051 031469/0000
0053 031602/0000

MARCO ANTONIO DE SOUZA 0030 026985/0000
MARCO AURELIO CARNEIRO 0001 004069/0000
MARCO AURELIO SCHETINO DE 0055 031748/0000
MARCOS ALBERTO ROCHA GONÇ 0048 030890/0000
MARIA CLAUDIA SANCHO MORE 0019 025528/0000
MARIA CRISTINA JOBIM C DE 0080 034376/0000
MARIA FRANCISCA DE ALMEID 0036 028447/0000
MARIA MARTA RENNER W. LUN 0001 004069/0000
MARIA REGINA DISCINI 0003 010594/0000

0054 031615/0000
0064 032915/0000

MARINA CODAZZI DA COSTA 0094 034930/0000
MARLI TEREZINHA FERREIRA 0017 024689/0000
MAURI JOSE ROIKA 0001 004069/0000
MELINA FACHIN 0048 030890/0000
MICHEL LAUREANTI 0100 115821/0000
MIGUEL RAMOS CAMPOS 0003 010594/0000
MILTON FERREIRA 0013 021766/0000
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0008 018122/0000
MILTON KORZUNE 0001 004069/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0003 010594/0000

0064 032915/0000
0067 033174/0000
0072 033574/0000

MILTON MARTINS NEVES JUNI 0012 021689/0000
MIRIAM RENATA SILVEIRA 0071 033448/0000
MONICA PIMENTEL DE SOUZA 0006 014742/0000
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 0008 018122/0000
MURILO CLEVE MACHADO 0003 010594/0000

0064 032915/0000
NELISSA ROSA MENDES 0019 025528/0000

0073 033600/0000
NELSON JOAO KLAS 0081 034583/0000
NILSON MAGALHAES DOS SANT 0066 033025/0000
OCTAVIO FERREIRA DO AMARA 0093 034919/0000
OGIER ALBERGE BUCHI 0081 034583/0000
OSMAR CARDOSO ROLIM 0037 029007/0000
PATRICIA CORREA GOBBI BAT 0004 013365/0000
PATRICIA DITTRICH FERREIR 0021 026116/0000
PATRICIA PIAZZAROLI 0027 026702/0000
PATRICIA STROBEL PIAZZETT 0006 014742/0000
PAULA NOGARA GUERIOS 0033 027702/0000
PAULO CESAR BULOTAS 0025 026511/0000
PAULO CORTELLINI 0003 010594/0000

0054 031615/0000
0064 032915/0000

PAULO GOMES JUNIOR 0003 010594/0000
0018 025060/0000

PAULO HENRIQUE DA ROCHA L 0071 033448/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0004 013365/0000

0008 018122/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0016 023268/0000

0034 027763/0000
0042 030282/0000
0067 033174/0000
0072 033574/0000

PAULO ROBERTO JENSEN 0045 030322/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0020 026033/0000

0055 031748/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0086 034878/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0087 034879/0000

0088 034880/0000
0089 034881/0000
0090 034883/0000
0091 034887/0000

PAULO YVES TEMPORAL 0025 026511/0000
PEDRO DONAISKI 0079 034208/0000

0100 115821/0000
PEDRO PAULO VITOLA 0081 034583/0000
RAFAEL FURTADO MADI 0012 021689/0000

0016 023268/0000
RAFAEL MALLMANN 0012 021689/0000
REBECCA ISABEL DUTRA RIBE 0038 029211/0000
RENAN BITTAR DA SILVA 0012 021689/0000
RENATO ANDRADE 0016 023268/0000
RENE PELEPIU 0031 027065/0000
RICARDO GIUSEPPE DE VICEN 0007 017973/0000
RICARDO GUILHERME DI PAOL 0093 034919/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0022 026122/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0079 034208/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0100 115821/0000
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0081 034583/0000

RODRIGO COELHO MOYA GOMES 0033 027702/0000
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0030 026985/0000

0054 031615/0000
0071 033448/0000

RONY MARCOS DE LIMA 0006 014742/0000
ROQUE SERGIO D ANDREA RIB 0038 029211/0000
ROSANGELA PASQUALIN DOS S 0006 014742/0000
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0007 017973/0000
SABRINA MARCOLLI RUI 0080 034376/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0019 025528/0000
SANDRA REGINA S. ROMANIEL 0029 026976/0000
SANDRO FABIANO SANTOS 0038 029211/0000
SANDRO LUIZ KZYZANOSKI 0021 026116/0000

0028 026728/0000
0044 030313/0000

SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0068 033228/0000
SAULO DE MEIRA ALBACH 0016 023268/0000
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0042 030282/0000
SERGIO PAULO BARBOSA 0001 004069/0000
SERGIO RICARDO TINOCO 0081 034583/0000
SHALOM MOREIRA BALTAZAR 0033 027702/0000
SIDNEI MACHADO 0016 023268/0000
SIDNEY MARTINS 0067 033174/0000

0072 033574/0000
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0098 034964/0000
SIMONE CERETTA LIMA 0025 026511/0000
SIND- MARCELO ZANON SIMÃO 0100 115821/0000
SIND- RUI PORTUGAL BACELL 0099 020250/0000
SORAYA DOS SANTOS PEREIRA 0092 034912/0000
STTELA MARIS NERONE LACER 0004 013365/0000
TADEU KARASEK JUNIOR 0005 014373/0000
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0012 021689/0000
TOMAS BAUMGARTEN 0012 021689/0000
UBIRAJARA AYRES GASPARIN 0010 020608/0000
VALIANA WARGHA CALLIARI 0070 033440/0000
VALQUIRIA BASSETTI PROCHM 0069 033381/0000

0070 033440/0000
0072 033574/0000
0075 033695/0000
0077 033772/0000

VALTER CARRETAS 0045 030322/0000
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0100 115821/0000
VERA GRACE PARANAGUA CUNH 0003 010594/0000
VERA LUCIA TAQUES ZATTAR 0009 018876/0000
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 0014 022992/0000
VIVIANE CONSOLIN SMARZARO 0006 014742/0000
WLADIMIR WRUBLEVSKI AUED 0039 029352/0000

1. ORDINARIA DE INDENIZACAO-4069/0-JOSE MANOEL PIN-
TO DE CAMARGO e outro x DEPARTAMENTO DE ESTR DE
ROD DO PR- DESPACHO DE FL. 822: Aguarde-se pelo pagamen-
to do precatório. -Advs. DAVI DEUTSCHER, JONATHAS VALE-
RIO DA SILVA, MAURI JOSE ROIKA, MARCO AURELIO CAR-
NEIRO, MILTON KORZUNE, JULIANA GONÇALVES PUPO,
ALUIZIO ANTUNES JR., LUIR CESCHIN, CLAUDIA DE SOU-
ZA HAUS, SERGIO PAULO BARBOSA, FLAVIO BUENO, MA-
RIA MARTA RENNER W. LUNARDON, ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA e AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO-

2. RECISAO CONTRATUAL-9300/0-CIA DE HABITACAO PO-
PULAR D ECURITIBA COHAB CT x OLGA SKREPKA- DESPA-
CHO DE FL. 34: Diante do pedido de fls. 31, arquivem-se os pre-
sentes autos, com as baixas e as anotações necessárias. -Advs. LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA e LADISMARA TEIXEIRA-

3. REVISAO DE PENSAO-10594/0-EUNICE TEREZINHA BRI-
TO JOHANN x IPE e outro- DESPACHO DE FL. 320: No que se
refere à discussão acerca da titularidade dos honorários de sucum-
bência, deverão as partes solucionar a questão nas vias ordinárias,
pois embora os honorários de sucumbência pertençam aos advoga-
dos, na forma prevista no artigo 23 da Lei 8.906/94, o presente caso
envolve relação de trabalho, hipótese em que se aplica o disposto no
artigo 21 da referida Lei, bem como a prévia manifestação de vonta-
de das partes. Trata-se, portanto, de questão que demanda produção
de provas. Indefiro, por isso, o pedido de fls. 311/312. Cumpra-se o
despacho de fls. 309. -Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
CLAUDINEI BELAFRONTE, PAULO CORTELLINI, MARIA
REGINA DISCINI, MURILO CLEVE MACHADO, DARCI KAS-
PRZAK, VERA GRACE PARANAGUA CUNHA, MIGUEL RA-
MOS CAMPOS, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS,
GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO, PAULO GOMES
JUNIOR e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

4. MONITORIA-13365/0-RIO PARANA CIA. SECURITIZADO-
RA DE CRED. FINANC. x ALMEIDA CRUZ COMERCIAL ALI-
MENTICIA LTDA e outros- DESPACHO DE FL. 185: Desde já
afasto a prescrição argumentada pela parte embargante, visto que o
cotnrato celebrado entre os litignat4es, a emissão da nota promissó-
ria, o ajuizamento da ação de execuçao e o posterior pedido de con-
versão para ação monitória, todos foram praticados quando ainda
estava em vigor o Código Ciivl, de 1916. Logo é de se aplicar o
artigo 177 daquele Diploma e nao o prazo prescricional do novo
Código Civil. Mesmo se assim nao fosse, é certo que a ação de exe-
cuçao foi ajuizada em 1995, sedo certo que a nota promissória fir-
mada em 1994 e o vencimento do contrato no ano de 1995, nao
incidindo prortanto os prazos prescricionais aventados pela parte
embargante. Por outro lado, o despacho de fl. 146 foi atendido pela
manifestação de fl. 148 e documento de fl. 149. Entretanto, assiste
razão a RIO PARANÁ quando aduz que a parte contrária nao deu
valor à causa. Assim, conceod o praoz de dez dias para que haja tal
correçao, evitando a inépcia da inicial, o que faço nos termos dos
artigos 282, V e 284 do CPC. Posteriormente, será analisada a res-
peito da produção de prova pericial no caso, bem como a inversão
do ônus da prova. -Advs. STTELA MARIS NERONE LACERDA,
PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR,
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DOUGLAS MARCEL PERES, ARNALDO JOSE DA SILVA, PA-
TRICIA CORREA GOBBI BATISTELA, GERALDO BONNEVI-
ALLE BRAGA ARAUJO e HERRMANN EMMEL SCHWARTZ-

5. REINTEGRACAO DE POSSE-14373/0-BANESTADO LEA-
SING - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MAURO SCARPAT-
DESPACHO DE FL. 138: Arquivem-se até ulterior manifestação. -
Advs. JOSE MIGUEL ALVIM SARMENTO, FERNANDO CESAR
AZEVEDO PENTEADO e TADEU KARASEK JUNIOR-

6. EXECUCAO-14742/0-DETRAN - DEPTO DE TRANSITO DO
PARANA x VALDIR GONCALVES- DESPACHO DE FL. 109:
Defiro o pedido retro, expeça-se o respectivo mandado. Ao exequente
para que recolha as custas devidas ao Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de cinco dias. -Advs. ROSANGELA PASQUALIN DOS SANTOS,
RONY MARCOS DE LIMA, VIVIANE CONSOLIN SMARZARO,
DEBORA STADLER ROSA, PATRICIA STROBEL PIAZZETTA e
MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-

7. RESOLUCAO DE CONTRATO-17973/0-COHAB CT COMPA-
NHIA DE HAB POP DE CURITIBA x DIONIZIO DE OLIVEIRA
FILHO e outro- DESPACHO DE FL. 378: Suspendo o processo por
30 (trinta) dias, findo os quais deverá o Autor se manifestar. -Advs.
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SAN-
TIAGO, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA, JULIO CESAR CA-
PRONI, LIRIANE LOVATO, RICARDO GIUSEPPE DE VICEN-
TE, CASSIANO ROBERTO LANGER, HASSAN SOHN, LADIS-
MARA TEIXEIRA, ROSE MARY BASTOS IACOMINI e DIANA
SORAIA TABALIPA PIMENTEL-

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18122/0-RIO PARA-
NA CIA SECURITIZADORA DE CRED.FINAN. x GETULIO
ROMAGNA e outro- DESPACHO DE FL. 90: Homologo o acordo
de fls. 73/77, determinando, em conseqüência, a suspensão do pro-
cesso até o cumprimento final dele. -Advs. LEONEL TREVISAN
JUNIOR, MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA, PAULO
ROBERTO BARBIERI, DOUGLAS MARCEL PERES, ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA, MILTON JOAO BETENHEUSER JR, DANI-
ELE SCARANTE e LUCIANA BERRO-

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18876/0-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x RENATO LUIZ DE OLIVEIRA COS-
TA-DESPACHO DE FL. 156: Homologo o acordo de fls. 145/149,
determinando, em conseqüência, a suspensão do processo até o cum-
primento final dele. -Advs. CEZAR EUCLIDES MELLO, VERA
LUCIA TAQUES ZATTAR, LUIZ GIL DE ALMEIDA, LUIZ CAR-
LOS QUEIROZ e CRISTIANE ZARDO-

10. DECLARATORIA-20608/0-ADRIANA KAREN DO ROCIO
VIDAL BARON x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL.
707: Sobre o aduzido às fls. 702/704, manifeste-se a executada em
cinco dias. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ABNER PEREIRA
DA SILVA, MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO, GUSTAVO
HENRIQUE J. DE OLIVEIRA, UBIRAJARA AYRES GASPARIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, ANITA CARU-
SO PUCHTA e FELIPE BARRETO FRIAS-

11. RESSARCIMENTO-20716/0-UAP SEGUROS BRASIL S/A x
ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 235: Diante da con-
cordância manifestada pelo Estado do Paraná (fl. 240), homolgoo os
cálculos de fls. 221/225 e determino a expediçao de certidãoi, no
valor de R$ 4.549,50 (quatro mil, quinhentos e quarenta e nove reais
e cinquenta centavos), com a inclusão das custas processuais de fl.
207. Após, aguarde-se o pagamento. -Advs. JACKSON GLADS-
TON NICOLODI, LUIS CARLOS BARRETO, LUIZ CARLOS DA
SILVA, ANA CLAUDIA BENTO GRAF, CARLA MARGOT MA-
CHADO SELEME, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE e ANITA CA-
RUSO PUCHTA-

12. MANDADO DE SEGURANCA-21689/0-LOJAS RENNER S/
A x DIRETOR DE COORDENACAO DA RECEITA ESTADUAL
DO PR-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005
deste Juízo, encaminhei para publicação: Ao Impetrante para que se
manifeste sobre o Ofício retro. -Advs. MILTON MARTINS NEVES
JUNIOR, ALESSANDRA LEHMEN, FABIO ARTIGAS GRILLO,
EDUARDO ALVES PAIM, TARCISIO ARAUJO KROETZ, RAFA-
EL MALLMANN, TOMAS BAUMGARTEN, RENAN BITTAR DA
SILVA, RAFAEL FURTADO MADI, GERMANO DE SORDI, JO-
ZELIA NOGUEIRA BROLIANI, CARLOS AUGUSTO ANTUNES
e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-

13. DESAPROPRIACAO-21766/0-COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA - SANEPAR x JOSE CARLOS PINTO e
outro- DESPACHO DE FL. 295: Defiro o pedido de fls. 287. Expe-
ça-se o respectivo alvará. Após, aguarde-se o pagamento. -Advs.
INACIO HIDEO SANO, MILTON FERREIRA, FLAVIA LUCIA
MOSCAL DE BRITTO MAZUR, CLEVERSON JOSE GUSSO,
JOSE LUIZ COSTA TABORDA RAUEN e JOSE CARLOS PEREI-
RA MARCONI DA SILVA-

14. RESSARCIMENTO-22992/0-MARITIMA SEGUROS S/A x
ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 199: Sobre o aduzido
à fl. 197 manifeste-se a autora em cinco dias. -Advs. LUIS CARLOS
BARRETO, LUIZ CARLOS DA SILVA, JACKSON GLADSTON
NICOLODI, CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI, VINICIUS
MOREIRA ZULIAN, EDSON GONSALVES ARAUJO, LUIZ CAR-
LOS CHECOZZI e FLAVIO BUENO-

15. RESOLUCAO DE CONTRATO-23123/0-CIA DE HABITACAO
POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x RUTH SOARES DE
MELO- DESPACHO DE FL. 109: Arquivem-se, com as baixas de
estilol. -Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI, LIRIANE LO-
VATO, HASSAN SOHN e LADISMARA TEIXEIRA-

16. ACAO POPULAR-23268/0-ANTONIO TADEU VENERI x
MUNICIPIO DE CURITIBA e outros- DESPACHO DE FL. 1681:
Defiro o pedido de vista no prazo de dez dias. -Advs. SIDNEI MA-
CHADO, EDUARDO CHAMECKI, ITALO TANAKA JUNIOR,
RENATO ANDRADE, PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA,
DIRCEU A. ANDERSEN JUNIOR, CARLOS ALEXANDRE PE-
RIN, ANDRE MASSIGNAN BEREJUK, SAULO DE MEIRA AL-
BACH, EDGAR DAVID GUSSO, JOSE LUIZ COSTA TABORDA
RAUEN, DALTON JOSE BORBA, MARCIO CLEMENTINO SO-
ARES, EROULTHS CORTIANO JUNIOR, RAFAEL FURTADO
MADI e GUILHERMO PARANAGUA E CUNHA-

17. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-24689/0-PAULO SER-
GIO PASSOS SASS x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO
DE FL. 263: Ao Município de Curitiba quanto ao aduzido à fl. 261.
-Advs. ALAN MESNIKI, CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA
COSTA e MARLI TEREZINHA FERREIRA D AVILA-

18. ORDINARIA DE COBRANCA-25060/0-AGLAE TEREZINHA
PEREIRA x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE FL.
247: Cite-se de acordo com os termos do artigo 730 do CPC, com a
inclusão das custas processuais. Recolha a exeqüente as custas devi-
das ao Sr. Oficial de Justiça, em cinco dias. -Advs. ANTONIO
KROKOSZ, PAULO GOMES JUNIOR, FABIANO JORGE STAIN-
ZACK e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

19. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25528/0-AGENCIA
DE FOMENTO DO PARANA S/A. x CLAUDIO EDSON CAMPA-
NHARO E CIA. LTDA. e outros- DESPACHO DE FL. 82: Manifes-
te-se a exequente, no prazo de cinco dias. -Advs. SAMUEL MA-
CHADO DE MIRANDA, MARIA CLAUDIA SANCHO MOREI-
RA, EDGARD LESSNAU SOBRINHO, LEONARDO VINICIUS
TOLEDO DE ANDRADE, FERNANDA KALEGARI, FABRICIO
JOSE BABY e NELISSA ROSA MENDES-

20. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-26033/0-DANIELLA
ALVAREZ MATTAR x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO
DE FL. 76: Sobre o pedido de fls. 73/74, manifeste-se o Município
de Curitiba. -Advs. LUCIANE MARIA GERVASIO, LUCIANE
MAINARDES PINHEIRO, PAULO VINICIO FORTES FILHO,
CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA e FERNANDO AL-
MEIDA DE OLIVEIRA-

21. CESSAO DE CREDITO-26116/0-ENTESUL ENGENHARIA
LTDA e outro x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 114:
Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos. Di-
ante da concessão do efeito suspensivo, o presente feito deve perma-
necer suspenso até a decisão definitiva do recurso de agravo de ins-
trumento. -Advs. GILES SANTIAGO JUNIOR, PATRICIA DITTRI-
CH FERREIRA, SANDRO LUIZ KZYZANOSKI, DANIEL GO-
DOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, AR-
LYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE, AMANDA LOUISE RAMAJO
CORVELLO e ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE-

22. REPETICAO DE INDEBITO-26122/0-IN SITU GEOTECNIA
LTDA x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 306: Ciência
às partes da decisão proferida em Superior Instância. -Advs. DAVID
BESSA ALVES, LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM, RO-
BERTO MACHADO FILHO e CARLA MARGOT MACHADO
SELEME-

23. REPETICAO DE INDEBITO-26233/0-ALDAIR NOELI MAL-
TACA x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- DESPACHO DE FL.
265: Sobre o pedido de fl. 250, manifestem-se os requeridos, no pra-
zo de 5 dias. -Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI,
LUIZ OTAVIO GOES, GASTAO SCHEFER FILHO, GASTAO
SCHEFER NETO e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-

24. DECLARATORIA-26258/0-ALMIR PEREIRA DOS SANTOS
x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE FL. 168: Arqui-
vem-se até ulterior manifestação. -Advs. ALESSANDRO MARCE-
LO MORO REBOLI, GASTAO SCHEFER NETO, LUIS FERNAN-
DO DA SILVA TAMBELLINI e FABIANO JORGE STAINZACK-

25. INDENIZACAO-26511/0-ERASMO BECKER JUNIOR x ES-
TADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 218: Ao Estado do Pa-
raná para que, em 5 dias, se manifeste sobre o cálculo de custas (fl.
216). -Advs. PAULO CESAR BULOTAS, CLAUDIO DE FRAGA,
PAULO YVES TEMPORAL, SIMONE CERETTA LIMA, GILBER-
TO NEI MULLER, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE e ANITA CARUSO PUCHTA-

26. ORDINARIA-26684/0-MARILENE PINHEIRO BERTOLDI e
outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 169:
Defiro o pedido de vista dos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias. -
Adv. ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES-

27. MANDADO DE SEGURANCA-26702/0-ELIZABETE ALVES
x DIRETORA DO DPTO DE RH DA SECR DE EST E PREVI-
DENCI-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005
deste Juízo, encaminhei para publicação: À Impetrante para que se
manifeste sobre a petição e documentos de fls. 155/158, no prazo de
cinco dias. -Advs. PATRICIA PIAZZAROLI, JACINTO NELSON
DE MIRANDA COUTINHO, LUIZ CARLOS CALDAS, ANDREA
MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE e JOAO DE BARROS
TORRES-

28. CESSAO DE CREDITO-26728/0-LUIZ CARLOS DE OLIVEI-
RA x BRUNO SANTIAGO e outro- DESPACHO DE FL. 77: Man-
tenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos. -Advs.
GILES SANTIAGO JUNIOR, SANDRO LUIZ KZYZANOSKI,
DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER
PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CES-

CHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, AMANDA LOUISE
RAMAJO CORVELLO, LETICIA SEVERO SOARES e GILES
SANTIAGO JUNIOR-

29. USUCAPIAO-26976/0-REGINALDO PARISSOTO MARQUES
x CIC - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITI-
BA- DESPACHO DE FL. 240: Diante da certidão de fl. 238, cancelo
a audiência designada para o dia 29/10/2008, às 14:00 horas. Aguar-
de-se a manifestação para posterior deliberação. -Advs. ADRIANA
DE PAULA EDUARDO, ANDRE GOMES SILVESTRE, SANDRA
REGINA S. ROMANIELLO, ESTEFANO ULANDOWSKI e GUS-
TAVO SWAIN KFOURI-

30. RESTITUICAO (FAL)-26985/0-SANDRA MARA SEBASTI-
AO x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE FL. 155:
Recebo a presente execução de sentença, por quantia certa. Citem-
se nos termos do art. 730 do CPC. -Advs. MARCO ANTONIO DE
SOUZA, FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA, LUIS FERNAN-
DO DA SILVA TAMBELLINI e RODRIGO MARCO LOPES DE
SEHLI-

31. MANDADO DE SEGURANCA-27065/0-FATIMA PEREIRA
MACIEL x DIRETORA DEPTO RH DA SEC ESTADO DA ADM E
PREV-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005
deste Juízo, encaminhei para publicação: À Impetrante para que tome
ciência do cumprimento do julgado. -Advs. RENE PELEPIU, GI-
SELE SOARES, LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA, ARTUR DE
ABREU, FATIMA MIRIAN BORTOT, GUSTAVO HENRIQUE J.
DE OLIVEIRA, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS,
CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS e ANDREA MAR-
GARETHE ROGOSKI ANDRADE-

32. ORDINARIA-27293/0-ERICSON CARLOS AMONI x ESTA-
DO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 184: Às partes, sobre a
baixa dos autos. -Advs. IVONE TEREZINHA RANZOLIN e LEI-
LA CUELLAR-

33. ANULATORIA-27702/0-TCP TERMINAL DE CONTEINERES
DE PARANAGUA SA x INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA
IAP- DESPACHO DE FL. 341: Sobre o aduzido às fls. 339, mani-
feste-se o autor em cinco dias. -Advs. CESAR LOURENCO SOA-
RES NETO, SHALOM MOREIRA BALTAZAR, PAULA NOGA-
RA GUERIOS, RODRIGO COELHO MOYA GOMES, EDNEIA
RIBEIRO ALKAMIN, GABRIEL MONTILHA e HELIO DUTRA
DE SOUZA-

34. MANDADO DE SEGURANCA-27763/0-VALTER ANTONIO
GAIO DA SILVA x DIRETORA DE RH DA SECRETARIA DA ADM
E PREVIDENCIA-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria
nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: À Impetrante
para que se manifeste sobre a petição e documentos de fls. 162/169,
no prazo de cinco dias. -Advs. EDSON VIEIRA ABDALA, BEA-
TRIZ ADRIANA DE ALMEIDA, PAULO ROBERTO FERREIRA
MOTTA, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE e FE-
LIPE BARRETO FRIAS-

35. MANDADO DE SEGURANCA-27891/0-MERIDIANE PAU-
LA PAUWELS e outros x DIR DO DEPTO DE RH DA SEC DA
ADM E PREVIDENCIA-CERTIFICO que conforme autoriza a Por-
taria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Aos Im-
petrantes para que tomem ciência do cumprimento do julgado. -Advs.
ANA PAULA WOLLSTEIN, LAURO CAVERSAN JUNIOR, ANI-
TA CARUSO PUCHTA, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBE-
LLINI, MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO, ANDREA MAR-
GARETHE ROGOSKI ANDRADE e DANIELA DE SOUZA GON-
ÇALVES-

36. DECLARATORIA-28447/0-JOSE BALBINO DE AMORIM x
MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 162: Ao autor
para que, em 5 dias, diga se houve ou não cumprimento da decisão
proferida nestes autos pela municipalidade. Questões externas ao que
restou decidido nestes autos somente poderão ser deduzidas em pro-
cedimento distinto. Por cautela, porém, determino que se dê ciência
ao Município de Curitiba das alegações trazidas pela autora às fls.
159/160. -Advs. CELSO LUCINDA e MARIA FRANCISCA DE
ALMEIDA MOHR-

37. MANDADO DE SEGURANCA-29007/0-DIEISON ALVES
SCHUMACHER x COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILI-
TAR DO ESTADO- DESPACHO DE FL. 221: Às partes, sobre a
baixa dos autos. -Advs. OSMAR CARDOSO ROLIM e JACINTO
NELSON DE MIRANDA COUTINHO-

38. CESSAO DE CREDITO-29211/0-JAIR ROSA DE LORENA e
outro x CEZAR SOARES ZANIN e outros- DESPACHO DE FLS.
171/172: Na petição inicial (fls. 02/04, 26/29 e 55/57), as empresas
Santiago Comércio de Aparas de Papel Ltda., e Bells Ind. e Com. de
Plásticos, formularam pedidos de homologação da cessão de crédito
firmada em favor delas pelo cessionário César Soares Zanin (fls. 19/
22, 48/51 e 66/69) dos créditos oriundos oriundos da cessão realiza-
da pelo cedente Jair Rosa de Lorena (fls. 16/18). Intime-se, pessoal-
mente, a cessionária Santiago Comércio de Aparas de Papel LTda.,
para que no prazo de quarenta e oito horas, dê efetivo cumprimento
a determinação de fl. 154, sob pena de extinção do feito com funda-
mento no artigo 267, inciso III, do CPC. Concedo o mesmo prazo
para que a cessionária Santiago Comércio de Aparas de Papel Ltda,
promova a retificação, por instrumento público, da escritura de ces-
são de créidto de fls. 19/22, para que conste percentual cedido que
nao ultrapasse 94% do mesmo, pois 6% do crédito é destinado ao
Sindicato dos Servidores Poder Judiciário do EStado do PAraná.
Quanto as cessionárias Stockfer Com. e Dist. de Ferro e Aço Ltda e
Bells Ind. e Com. de Plásticos, defiro as emendas as iniciais de fls.
156/159 e 160/163, esclarecendo que o presente feito deverá se de-
senvolver como procedimento de jurisdição voluntária. Às cessioná-
rias Stockfer Com. e Dist. de Ferro e Aço Ltda., e Bells Ind. e Com.
de Plásticos para que, no praoz de dez dias, cumpram as seguintes

determinações: a) juntem aos autos certidão que comprove o paga-
mento das custas iniciais. b) promovam as retificações, por instru-
metnopúblico, das escrituras de cessão de crédito de fls. 48/51 e 66/
69, para que constem os percentuais cedidos, que nao ultrapasse m
94% do mesmo, pois 6% do créidto é destinado ao Sindicato dos
Servidores do Poder Judiciário do EStado do Paraná. -Advs. DANI-
EL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNAN-
DES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE, SANDRO FABIANO SANTOS, ROQUE
SERGIO D ANDREA RIBEIRO SILVA, FABIO DUTRA e REBEC-
CA ISABEL DUTRA RIBEIRO-

39. ORDINARIA-29352/0-MAIARA CRISTINA DA SILVA BUE-
NO e outro x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 193:
Diante da concordância do Estado do Paraná às fls. 186/189, e da
manifestação do representante do Ministério Público à fl. 192, expe-
ça-se certidão no valor de R$ 2.053,45 (dois mil, cinqüenta e três
reais e quarenta e cinco centavos), já incluídas as custas de fls. 183.
Após, aguarde-se a notícia do pagamento. -Advs. JULIANA LICZA-
COWSKI MALVEZZI, WLADIMIR WRUBLEVSKI AUED, MA-
NOEL CAETANO FERREIRA FILHO e ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE-

40. ORDINARIA-30225/0-JOSE CARLOS DA ROCHA x ESTA-
DO DO PARANA e outro-CERTIFICO que conforme autoriza a
Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Ao
autor para que providencie o recolhimento das custas relativas às
diligências do Sr. Oficial de Justiça, para a citação do segundo re-
querido. -Advs. JONAS BORGES e LUIS FERNANDO DA SILVA
TAMBELLINI-

41. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30274/0-DEPTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO EST. DO PR.-DER/PR x EX-
PRESSO BITUVA LTDA- DESPACHO DE FL. 88: Ao contrário do
alegado à fl. 87, a carta precatória foi devolvida a este juízo confor-
me se verifica às fls. 71/84 dos autos. Assim, desentranhe-se a preca-
tória, adite-se e cumpra-se no endereço descrito à fl. 87. -Advs.
ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ
AMARAL-

42. ORDINARIA-30282/0-SILMAR BARBOSA x ESTADO DO
PARANA- DESPACHO DE FL. 298: Às partes, sobre a baixa dos
autos. -Advs. SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS e PAULO
ROBERTO FERREIRA MOTTA-

43. INDENIZACAO-30295/0-JOSE IVAHY DE OLIVEIRA VIA-
NA x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 178: Às partes,
sobre a baixa dos autos. -Advs. GEORGES HAMILTON SERPA
DE OLIVEIRA VIANA, LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA VIA-
NA e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

44. CESSAO DE CREDITO-30313/0-BRUNO SANTIAGO x G L
B EMBALAGENS LTDA- DESPACHO DE FL. 58: Mantenho a
decisão agravada, por seus próprios fundamentos. Diante da conces-
são do efeito suspensivo, o presente feito deve permanecer suspenso
até a decisão definitiva do recurso de agravo de instrumento. -Advs.
DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER
PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CES-
CHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE, GILES SANTIAGO JUNIOR e
SANDRO LUIZ KZYZANOSKI-

45. MANDADO DE SEGURANCA-30322/0-FARMACIA VENTU-
RA LTDA x DIRETORA DO DEPTO DE VIG SANIT DA SEC DA
SAUDE- DESPACHO DE FL. 500: Sobre o aduzido às fls. 497/498,
manifeste-se o impetrado em cinco dias. -Advs. VALTER CARRE-
TAS, ANA CRISTINA KLOSTERMANN, JULIO CESAR CARDO-
SO SILVA e PAULO ROBERTO JENSEN-

46. MANDADO DE SEGURANCA-30424/0-MERCANTIL CURI-
TIBA LTDA x DELEGADO DA 1ª DELEGACIA REG DA RECEI-
TA FEDERAL- DESPACHO DE FL. 359: Às partes, sobre a baixa
dos autos. -Advs. DENISE ROSAS NUNES e MANOEL HENRI-
QUE MAINGUE-

47. CESSAO DE CREDITO-30745/0-SILVIA CRISTINA LEMOS
CAMPOS x LATICINIOS SILVESTRE LTDA- DESPACHO DE FL.
111: O Estado do Paraná ofereceu embargos de declaração em face
da decisão de fls. 51/53. Ao contrário do que afirma o embargante, a
referida decisão não padece do vício da obscuridade, já que revoga o
item que determina tão somente a citação do devedor e do Ministé-
rio Público. Saliente-se que todos os interessados serão intiamdos
dos atos processuais para que se pronunciem quando necessário.
Defiro a emenda à inicial de fls. 78/80, esclarecendo que o presente
feito deverá se desenvolver como procedimento de jurisdição volun-
tária. Ao Estado do Paraná para que, no prazo de dez dias, manifes-
te-se quanto a cessão, considerando o documento de fls. 93/94. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE
FERNANDES, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA
MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRO-
NE GELBCKE, ARLYVAN PROBST, AMANDA LOUISE RAMA-
JO CORVELLO, MARCIO LUIZ BLAZIUS, MARCIO RODRIGO
FRIZZO e CERINO LORENZETTI-

48. MANDADO DE SEGURANCA-30890/0-ROBERTA VICEN-
TE MONTANHA TEIXEIRA e outro x PRES DA COM PERM DO
VEST DA ESC DE MUSICA E BELAS- DESPACHO DE FL.103:
Às partes, sobre a baixa dos autos. -Advs. MELINA FACHIN, MAR-
COS ALBERTO ROCHA GONÇALVES e ALDO MEDEIROS-

49. HABILITACAO EM EXECUÇÃO-31256/0-SUPERMERCADO
MANAIM LTDA x LAIR BARCIK DO NASCIMENTO- DESPA-
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CHO DE FL. 55: Manifeste-se o Estado do Paraná sobre o contido
às fls. 50/51, no prazo de cinco dias. -Advs. JOSAFA ANTONIO
LEMES, DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE
FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE,
LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e AMANDA LOUISE RA-
MAJO CORVELLO-

50. CESSAO DE CREDITO-31316/0-SILVIO ISRAEL RAIMUN-
DO x NORDICA VEICULOS SA- DESPACHO DE FL. 48: Defiro a
emenda à inicial de fls. 28/29, esclarecendo que o presente feito de-
verá se desenvolver como procedimento de jurisdição voluntária. À
cessionária para que, em cinco dias, junte aos autos procuração pas-
sada pelo cedente mencionada na escritura pública de fls. 07/09.-
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE
FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE,
LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, AMANDA LOUISE RA-
MAJO CORVELLO e ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR-

51. CESSAO DE CREDITO-31469/0-JOSE MARIA POSSIDEN-
TE x METROPOLITANA TRATORES LTDA- DESPACHO DE FL.
95: Defiro a emenda à inicial de fls. 71/73, esclarecendo que o pre-
sente feito deverá se desenvolver como procedimento de jurisdição
voluntária. À cessionária para que, em cinco dias, junte aos autos a
procuração outorgada pelo cedente a Gisele Amorin da Costa Frei-
tas, em que conste que lhe foram passados poderes para receber cita-
ções em nome daquele. Concedo o mesmo prazo, para que a cessio-
nária junte procuração passada por ela à Nelson Padovani, mencio-
nada na escritura pública de fls. 10/12. Após a manifestação ou o
decurso do prazo, ao Estado do Paraná para que, no prazo de 10
(dez) dias, se manifeste quanto a cessão. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SIL-
VA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN
PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MAR-
GARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE
GELBCKE, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO, MARCIO
LUIZ BLAZIUS, MARCIO RODRIGO FRIZZO e CERINO LO-
RENZETTI-

52. HABILITACAO EM EXECUÇÃO-31594/0-MILPLAST EMBA-
LAGENS LTDA x FLORISVALDO DIAS DE SOUZA- DESPACHO
DE FL. 65: A cessionária Milplast Embalagens Ltda pretende a habi-
litação na execução em curso nos autos nº 10.878/1992, ante a ces-
sao de crédito realizada por Florisvaldo Dias de Souza de 14,07%
dos 94% de seus créditos (fls. 05/07 e 42/43). Como o pedido é de
simples habilitação, por força da disposição contida no art. 567, inci-
so II, do CPC, e nao de homologação de cessão de crédito, trata-se
de incidente à execução. Ao Estado do Paraná para que se pronun-
cie, em dez dias, sobre a cessão, considerando os documentos de fls.
50/63. -Advs. ELISLEAN BUENO RAVACHE, DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SIL-
VA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN
PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MAR-
GARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE
GELBCKE, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO e JOEL
SAMWAYS NETO-

53. CESSAO DE CREDITO-31602/0-SONIA MARA PROTZ CA-
VALLI x SUPERMERCADOS CIDADE CANCAO LTDA- DES-
PACHO DE FL. 96: Defiro a emenda a inicial de fl. 80, esclarcendo
que o presente feito deverá se desenvolver como procedimento de
jurisdição voluntária. À cessionária para que, em cinco dias, junte
aos autos procuração outorgada pela cedente em que outorga pode-
res para receber citação ou informe o endereço para citação. -Advs.
DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER
PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CES-
CHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE, AMANDA LOUISE RAMAJO
CORVELLO, MARCIO LUIZ BLAZIUS, MARCIO RODRIGO
FRIZZO e CERINO LORENZETTI-

54. EXECUCAO DE SENTENCA-31615/0-ZITA MARKOWICZ
VALLASCKI x PARANAPREVIDÊNCIA e outro- DESPACHO DE
FL. 89: Pague-se com as devidas retenções. -Advs. PAULO COR-
TELLINI, MARIA REGINA DISCINI, RODRIGO MARCO LO-
PES DE SEHLI e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

55. DECLARATORIA-31748/0-BLITZ SISTEMAS DE SEGURAN-
CA ELETRONICA LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE CU-
RITIBA- DESPACHO DE FL. 257: À autora para que, no prazo de
dez dias, junte seu contrato social, sob pena de indeferimento da
petição inicial. -Advs. MARCO AURELIO SCHETINO DE LIMA,
ANA PAULA PELLEGRINELLO, PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO e FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

56. SUMARISSIMA DE COBRANCA-31913/0-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILA VELHA x COHAB-CT - CIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA- DESPACHO DE FL.
102: Atento ao que dispõe o artigo 398 do Código de Processo Civil,
à requerida para que se manfieste, no prazo de 5 dias, sobre o docu-
mento de fls. 96/99. -Advs. JOSELIA A KUCHLER, LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e
LADISMARA TEIXEIRA-

57. SUMARISSIMA DE COBRANCA-32147/0-COND CONJ RES
CAIUA I - COND. XVI x COHAB-CT - CIA. DE HABITACAO
POPULAR DE CURITIBA e outro- DESPACHO DE FL. 127: À
autora para, no prazo de cinco dias, apresentar cópia do contrato
firmado com a empresa Garante Serviços de Apoio S/C., sob pena de
serem admitidos como verdadeiros os fatos que, por meio de tais
documentos, a demandada pretendia comprovar, bem como para que
se manifeste sobre os ofícios de fls. 89/90, uma vez que ainda não foi

citado o outro requerido. -Advs. BEATRIZ SANTI, LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e
LADISMARA TEIXEIRA-

58. INDENIZACAO-32307/0-MARISA FERREIRA e outros x ES-
TADO DO PARANÁ- DESPACHO DE FLS. 190/192:.. Sendo as-
sim, denota-se que as partes estão devidamente representadas nos
autos. Presentes as condições da ação e pressupostos processuais,
de modo que declaro o processo por saneado... Indefiro, portanto, a
denunciação da lide. Como pontos controvertidos, fixo: que o Sr.
José Vanderlei estava desarmado, que o Sr. José Vanderlei, após ser
abordado pelos policiais para revista, agrediu o policial Alexandre
Muller e, em seguida, fugiu do local da abordagem; que o Sr. José
Vanderlei efetuou disparo de arma de fogo contra o policial Alexan-
dre Muller, que reagiu em legítima defesa. Além desses, pode ocor-
rer a hipótese contida no artigo 451, do , ficando ciente as partes.
Diante dos pontos controvertidos fixados, defiro a produção de pro-
va oral (depoimento pessoal da autora e oitiva de testemunhas: fls.
142 e 183), com observância dos litigantes quanto ao prazo contido
no artigo 407, do CPC. Designo audiência de instrução e julgamento
para o dia 12/03/09, às 14:00 horas. -Advs. JOSE MARTINS DE SA
NETO e JAIR GEVAERD FILHO-

59. CESSAO DE CREDITO-32343/0-ALDO BONATO x IMPOR-
TADORA DE FRUTAS LA VIOLETERA LTDA-DESPACHO DE
FL. 55: Defiro a emenda à inicial de fls. 33/34, esclarecendo que o
presente feito deverá se desenvolver ocmo procedimento de jurisdi-
ção voluntária. Recolhidas as diligências, citem-se o Sindijus e o
Estado do Paraná para que, querendo, ofereçam manifestação quan-
to às cessões, os primeiros no prazo de dez dias, nos termos da dis-
posição contida no artigo 1106 do CPC, e o último no prazo de qua-
renta dias, por força da disposição contida no artigo 188 do mesmo
diploma legal. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARI-
NA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES
MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI
ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e ALDO DE
MATTOS SABINO JUNIOR-

60. CESSAO DE CREDITO-32346/0-CARLITO OSSOVSKI x BI-
ONATIVA MEDICAMENTOS E COSMETICOS LTDA- DESPA-
CHO DE FL. 111: Ao Estado do Paraná e ao Sindijus para que se
pronunciem sobre a cessão, em dez dias. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SIL-
VA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN
PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MAR-
GARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE
GELBCKE e JOSE ELI SALAMACHA-

61. CESSAO DE CREDITO-32573/0-MARIA DA GRACA BOING
e outros x PURIPLAST PLASTICOS DO BRASIL LTDA-CERTI-
FICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo,
encaminhei para publicação: À parte interessada para que providen-
cie o recolhimento das custas relativas às diligências do Sr. Oficial
de Justiça. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE
RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI
ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, ALDO DE
MATTOS SABINO JUNIOR e LUCAS SEBASTIAO PROENÇA-

62. INDENIZACAO-32673/0-ANA LUCIA FERNANDES LOU-
RENCO x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE FL.
141: Compulsando os autos, denota-se que as partes estão devida-
mente representadas nos autos. Presentes as condições da ação e
pressupostos processuais, de modo que declaro o processo por sane-
ado. Como pontos controvertidos fixo: a) se houve negligência da
médica municipal ao examinar a autora; b) se, após a realização do
parto, os médicos informaram a autora sobre a gaze; c) se houve
culpa concorrente da autora. Diante dos pontos controvertidos fixa-
dos, defiro a produção de prova oral (depoimento pessoal, com ob-
servância do art. 343 do CPC, e oitiva de testemunhas devendo ha-
ver a intimação dos testigos já arrolados pelas partes - fls. 16, 18,
104/105 e 138) e juntada de novos documentos. PAra tanto, designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 23/03/09, às 14:00
horas. Oficie-se à Unidade Municipal de Saúde - Barigui, conforme
requerido às fls. 131-item 2. -Advs. CARMELINDA CARNEIRO,
LUIZ GUILHERME MULLER PRADO, FLAVIO BUENO e DJAL-
MA ANTONIO: MULLER GARCIA-

63. ACAO DE COBRANCA-32799/0-COND JARDIM DAS ARAU-
CARIAS LOTE 07 COND II x CIA DE HABITACAO POPULAR
DE CURITIBA COHAB CT e outros- DESPACHO DE FL. 95: Para
a realização de audiência de conciliação prevista no artigo 277 do
CPC, designo a data de 05/02/09, às 14:45 horas. Citem-se os dois
primeiros requeridos conforme requerido à fl. 93. -Advs. FLAVIA-
NO CHRISTIAN PUCCI DO NASCIMENTO, BEATRIZ SCHIE-
BLER, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL
DE OLIVEIRA-

64. RESTAURACAO DE AUTOS-32915/0-AINEGUE MARIA
PEREIRA DA SILVA e outro x ESTADO DO PARANA e outro-
DESPACHO DE FL. 77: Em princípio, a sucessão processual deve
se dar pela figura do Espólio de quem faleceu, só se admitindo o
ingresso, na relação processual, dos sucessores do falecido quando
ainda não houver inventário em curso ou já houver sido este ultima-
do pela partilha dos bens, caso em que deverá ser promovida a habi-
litação dos herdeiros, na forma prevista nos arts. 1055 e seguintes do
Código de Processo Civil. Não há notícias de que nos autos extravi-
ados tenha havido a habilitação dos sucessores da autora. Pelas có-
pias juntadas às fls. 62/67, houve comunicação por parte o IPE de
que a autora havia falecido, com requisição de suspensão do feito.
Sendo assim, para dar legitimidade ao pedido de restauração, devem
antes os sucessores da autora habilitarem-se no pólo ativo. Para tan-
to, determino a parte autora que, no prazo de 10 dias, promova a
sucessão processual, atentando para o retro exposto. -Advs. CLAU-

DINEI BELAFRONTE, PAULO CORTELLINI, MARIA REGINA
DISCINI, MURILO CLEVE MACHADO, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

65. DECLARATORIA-32979/0-ROSEMARI FELISBINO x ESTA-
DO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 41: Considerando a res-
ponsabilidade solidária da PARANAPREVIDÊNCIA pelo pagamen-
to de benefícios previdenciários a que faze jus os segurados e pensi-
onistas inscritos, atento a Lei nº 12.398/98 e ao artigo 47 do CPC,
indubitável que a PARANAPREVIDÊNCIA deve integrar o pólo
passivo desta demanda. Desse modo, defiro o chamamento da PA-
RANAPREVIDÊNCIA para vir integrar o pólo passivbo do litígio
em tela, devendo ser providenciada a citação da mesma, a fim de que
apresente defesa em quinze dias, com as advertências legais. -Advs.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e LUIZ FERNAN-
DO TAMBELINI-

66. ORDINARIA-33025/0-JULIANO NOGUEIRA FERNANDES
x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 83: Em sede de
preliminar de contetação, o réu alegou a ilegitimidade ativa do autor
pela ausência de prova de que ele seja realmente proprietário do ve-
ículo sinistrado ou de que tenha suportado o prejuízo decorrente do
acidente. Entendo que tal questão se confunde com o mérito (maté-
ria probatória), razão pela qual deverá ser analisada no momento da
prolatação da sentença. Desse modo, não há preliminares ou prejudi-
ciais de mérito aptas a conduzir a extinção do feito sem resolução de
mérito, nos moldes postulados pelo réu. Em sendo assim, denota-se
que as partes estão devidamente representadas nos autos. Presentes
as condições da ação e pressupostos processuais, de modo que de-
claro o processo por saneado. Como pontos controvertidos, fixo:
que o condutor da viatura ultrapassou o sinal vermelho; que a sirene
e oi giroflex da viatura estavam acionados. Além desses, pode ocor-
rer a hipótese contida no art. 451, do , ficando ciente as partes. Dian-
te dos pontos controvertidos fixados, defiro a produção de prova
oral (depoimento pessoal do autor e oitiva de testemunhas), com
observância dos litigantes quanto ao prazo contido no art. 407 do
CPC. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 16/03/
09, às 14:00 horas. -Advs. NILSON MAGALHAES DOS SANTOS
e FLAVIO BUENO-

67. MEDIDA CAUTELAR-33174/0-LEANDRO BATISTA DE AZE-
VEDO x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 218: Encer-
rada a fase postulatória, na presente ação cautelar, determino que a
instrução e o julgamento sejam feitos, simultaneamente, com a ação
principal. Desta forma, todos os atos processuais subseqüentes, das
ações cautelar e principal, deverão ser realizados, em conjunto, nos
autos em apenso. -Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, SID-
NEY MARTINS e PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA-

68. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-33228/0-COPEL COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA x CLEUSA FATIMA SAN-
TOS e outro- DECISÃO DE FLS. 51/53: Isso posto, com funda-
mento no artigo 100, § único, do Código de Processo Civil, acolho a
exceção de incompetência deste Juízo, condenando, em conseqüên-
cia, os exceptos ao pagamento das custas resultantes do incidente.
Decorrido o prazo para eventuais recursos, remeta-se o processo ao
digno Juízo da Comarca de Campina Grande do Sul, na forma do
artigo 311 do Código de Processo Civil, procedendo as anotações
necessárias. -Advs. DANIEL ARTUR CASTRO DIAS, FABRICIO
FABIANI PEREIRA e SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS-

69. ACAO CIVIL PUBLICA-33381/0-ASSOCIACAO DE CRIMI-
NALISTICA DO ESTADO DO PARANA x ESTADO DO PARA-
NA- DESPACHO DE FL. 146: O caso comporta julgamento anteci-
pado, na forma do art. 330, I do CPC. Ao preparo das custas. R$
1.007,93. -Advs. JACEGUAY F. L. RIBAS, EVALDO CICERO
BUENO, JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO e VAL-
QUIRIA BASSETTI PROCHMANN-

70. MANDADO DE SEGURANCA-33440/0-JOAO NIVALDO
MENDES DE BASTOS JUNIOR x COMANDANTE GERAL DA
POLICIA MILITAR DO EST DO PR- DESPACHO DE FL. 165:
Ainda que tenha sido declarada a incompetência absoluta do E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná para conhecer e julgar origina-
riamente a demanda, restabeleço os itens 1 a 5 da respeitável decisão
interlocutória de fls. 93/95, por concordar com os termos dela. Cum-
pra-se a parte final do item III - “b” da respeitável decisão de fls.
142/147, com a notificação da autoridade coatora para, em dez dias,
prestar informações. Expeça-se o respectivo mandado. -Advs. DA-
NIELE PELANDA, VALIANA WARGHA CALLIARI e VALQUI-
RIA BASSETTI PROCHMANN-

71. DECLARATORIA-33448/0-RONILDO GONCALVES DA SIL-
VA e outros x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE FL.
293: Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, fun-
damentando cada uma delas, no prazo de cinco dias. -Advs. PAULO
HENRIQUE DA ROCHA LOURDES DEMCHUCK, ANA KEILA
SCHELBAUER, RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI, LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI e MIRIAM RENATA SIL-
VEIRA-

72. ORDINARIA-33574/0-LEANDRO BATISTA DE AZEVEDO x
ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FLS. 91/92: Em sede de
preliminar de contestação à Ação de Medida Cautelar, o réu requer a
citação da Universidade Federal do Paraná, na qualidade de litiscon-
sórcio passivo necessário, por ser ela a executora do concurso públi-
co. No entanto, a Universidade Federal do Paraná foi apenas a insti-
tuição de ensino responsável pela formulação e aplicação das provas
do certame objeto de impugnação. A competência da entidade que
formula o certame ou algumas de suas etapas lhe confere legitimida-
de para julgamento de recursos administrativos, mas não para figu-
rar no pólo passivo da demanda, até porque não será ela que terá que
arcar com o ônus de eventual procedência. Indefiro, portanto, o pe-
dido de formação de litisconsórcio passivo, reconhecendo a compe-
tência deste juízo para processar e julgar a presente demanda. Para a
produção da prova, fixo como ponto controvertido: que o autor está

psicologicamente apto a exercer as funções de Perito Oficial. Diante
do ponto controvertido, defiro a produção de prova pericial. Para
tanto, nomeio como perito o Dr. Carlos Augusto Chollet. Os honorá-
rios do perito serão suportados pelo autor, uma vez que requereu a
produção dessa prova. -Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
SIDNEY MARTINS, PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA e
VALQUIRIA BASSETTI PROCHMANN-

73. EMBARGOS A EXECUCAO-33600/0-RICARDO RADONSKI
x AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A- DESPACHO DE
FL. 54: Em primeiro lugar, à embargante para que, no prazo de cinco
dias, manifeste-se sobre a impugnação de fls. 21/36 e documentos. -
Advs. AISLAN MIGUEL TIBURCIO, EDALMO DA SILVA, NE-
LISSA ROSA MENDES e FABRICIO JOSE BABY-

74. MANDADO DE SEGURANCA-33605/0-J C CAVASINI E CIA
LTDA x DIRETOR GERAL DA RECEITA DO ESTADO DO PA-
RANA- DECISÃO DE FLS. 209/223:... Diante do exposto, nos ter-
mos do artigo 269, inciso I, do PCc e atento à Lei nº 1533/51 (LMS),
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido contido neste
Mandado de Segurança movido por J.C. CAVASINI & CIA LTDA.,
em desfavor do DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DA FAZEN-
DA DO ESTADO DO PARANÁ, CONCEDENDO a segurança ape-
nas para dterminar à autoridade coatora que expeça certidão positi-
va com efeito de negativa, ante a caução prestada. Condeno a impe-
trante ao pagamento de 80% das csutas e despesas processuais (de-
caiu da maior parte do pedido), incumbindo o restante ao Estado do
Paraná (litisconsórcio passivo necessário), deixando de haver con-
denação em verba honorária, tendo em vista a vedaçãoc otnida na
Súmula 105 do STJ. — DESPACHO DE FL. 231: Ciência às partes
a respeito do noticiado às fls. 224/230. -Advs. LIZEU ADAIR BER-
TO e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-

75. DECLARATORIA-33695/0-RAFAEL JAEGER ANDRADE x
ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 304: Manifeste-se o
Estado do Paraná acerca dos documentos novos juntados aos autos
pelo requerente, na forma do art. 398 do CPC. -Advs. JOSE RO-
BERTO MARTINS, JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTI-
NHO e VALQUIRIA BASSETTI PROCHMANN-

76. COBRANçA-33769/0-FRANCIELE RENATA PEREIRA BOR-
GES x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 81:Ciente do
pleito de fls. 79/80, aguarde-se a audiência designada (fl. 77). -Advs.
JOSE VALTER RODRIGUES e LUCIA SOMBRIO-

77. MANDADO DE SEGURANCA-33772/0-LUCYENE PEREI-
RA BRASILENSE x PRESIDENTE DO CONSELHO DA POLI-
CIA CIVIL-DESPACHO DE FL. 259: Preparados, voltem. R$ 32,40.
-Advs. LEONTAMAR VALVERDE PEREIRA, FABIO ALEXAN-
DRE CONINCK VALVERDE, LUIZ CARLOS CALDAS e VAL-
QUIRIA BASSETTI PROCHMANN-

78. ORDINARIA-34010/0-JEAN CARLOS DA SILVA x SANEPAR
- CIA DE SANEAMENTO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 337:
À ré para que, no prazo de cinco dias, manifeste-se sobre os docu-
mentos de fls. 327/333. -Advs. JOAO EVERALDO RESMER VI-
EIRA, FABIANO FREITAS SOARES, APARECIDA VAN IA PE-
TRINI DE BARROS, CLAUDIA ELIANE LEONARDI SARTORI
e EDIO CHAVAREN-

79. EMBARGOS A EXECUCAO-34208/0-RONCONI IND E COM
DE COLCHOES E MOVEIS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FLS. 110/111: Conheço
e nego provimento aos embargos de declaração, mantendo inaltera-
da a decisão. -Advs. DENISE ROSAS NUNES, FIORAVANTE
BUCH NETO, ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GAR-
CEZ RABELLO, PEDRO DONAISKI e LAURA ROSA DA FON-
SECA FURQUIM-

80. MANDADO DE SEGURANCA-34376/0-RPS FARMACIA DE
MANIPULAÇÃO LTDA x DIRETOR DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAUDE DE CTBA-DESPACHO DE FLS. 144/146 (item
III): Sobre as informações prestadas, manifeste-se a impetrante, em
cinco dias, conforme artigo 5º, LV, da Constituição Federal e artigo
177, 2ª parte, do CPC. -Advs. SABRINA MARCOLLI RUI e MA-
RIA CRISTINA JOBIM C DE MATOS-

81. HABILITACAO EM EXECUÇÃO-34583/0-MULTIPLA TER-
CEIRIZACAO LTDA x SERGIO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEI-
RA SIMIONI- DESPACHO DE FL. 11: Diante da petição de fls. 02/
03, a cessionária Múltipla Terceirização LTda., pretende a habilta-
ção na execuçao em curso nos atuos nº 952/2000, ante a cessão de
crédito realizada pelo credor Sérgio Antônio Vieira de Oliveira Simi-
oni (fls. 06/07). Como o pedido é de simples habilitação, por força
da disposiçao contida no artigo 567, inciso II, do CPC, e não de
homologação de cessão de crédito, trata-se de incidente à execução.
Às cessionária para que, no prazo de dez dias, junte aos autos certi-
dão em que conste a origem, o valor e a titularidade do crédito cedi-
do. -Advs. OGIER ALBERGE BUCHI, NELSON JOAO KLAS,
PEDRO PAULO VITOLA, JOAO DE BARROS FILHO, FRANCIS-
CO DE PAULA XAVIER NETO, JOAO ANTONIO DE BARROS,
SERGIO RICARDO TINOCO, JOAO PAULO STRAUB, ALEXAN-
DRE DE PAULA XAVIER, ROBERTO WYPYCH JUNIOR, LIZEU
ADAIR BERTO, JACOB REINALDO VALENTIN e JOSE AME-
RICO DA SILVA BARBOZA-

82. MANDADO DE SEGURANCA-34724/0-AUTO POSTO JATAY
x DIRETOR DA COORDENACAO DA RECEITA DO EST. DO
PR.-DESPACHO DE FL. 164 (item III): Sobre as informações pres-
tadas, manifeste-se a impetrante, em cinco dias, conforme artigo 5º,
LV, da Constituição Federal e artigo 177, 2ª parte, do CPC. -Advs.
LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SIMONI, DIOGO MATTE AMA-
RO, DIOGO BENRADT CARDOSO e MANOEL HENRIQUE
MAINGUE-

83. HOMOLOGAÇÃO DE CESÃO DE CRÉDITO-34736/0-ESTE-
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VAO MUSSAK JUNIOR x INOVADOOR PORTOES AUTOMATI-
COS LTDA EPP-DESPACHO DE FL. 26: À cessionária para que,
em cinco dias, junte aos autos certidão que comprove a origem, a
titularidade e o valor do crédito cedido. Após o cumprimento da
determinação supra e recolhidas as diligências, citem-se o Sindijus e
o Estado do Paraná para que, querendo, ofereçam manifestação, os
primeiros no prazo de dez dias, nos termos da disposição contida no
artigo 1106 do CPC, e o último no prazo de quarenta dias, por força
da disposição contida no artigo 188 do mesmo diploma legal. -Advs.
ALEXANDRE TOSCANO DE CASTRO, FERNANDO MARTINS
DA SILVA e FRANCISCO DERADI-

84. HABILITAÇÃO DE CESSÃO DE CRÉDITO-34758/0-GERAL-
DO MUNHOZ DE MELLO e outros x MARIA DO CARMO MU-
NHOZ DE MELLO- DESPACHO DE FL. 25: Recolhidas as diligên-
cias, cite-se o Sindijus e o Estado do Paraná para que, querendo,
ofereçam resposta, o primeiro no prazo de cinco dias, nos termos da
disposição contida no artigo 1.057 do Código de Processo Civil, e o
último no prazo de vinte dias, por força da disposição contida no
artigo 188 do mesmo diploma legal. -Adv. EDISON DE MELLO
SANTOS-

85. MANDADO DE SEGURANCA-34804/0-MARKOELETRO
COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA x DIRETOR DA
COORD DA RECEITA DO EST DO PR-DESPACHO DE FLS. 93/
96 (item III): Sobre as informações prestadas, manifeste-se a impe-
trante, em cinco dias, conforme artigo 5º, LV, da Constituição Fede-
ral e artigo 177, 2ª parte, do CPC. -Advs. CLEVERSON MARCEL
COLOMBO e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-

86. EMBARGOS A EXECUCAO-34878/0-BANCO DO BRASIL S/
A x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 23: Recebo
os Embargos. Ao Embargado, para impugnação, no prazo de quinze
dias. -Advs. AURELIO FERREIRA GALVAO e PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

87. EMBARGOS A EXECUCAO-34879/0-BANCO DO BRASIL S.A
x MUNICIPIO DE CURITIBA-DESPACHO DE FL. 23: Recebo os
Embargos. Ao Embargado para impugnação, no prazo de 15 (quin-
ze) dias. -Advs. AURELIO FERREIRA GALVAO e PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-

88. EMBARGOS A EXECUCAO-34880/0-BANCO DO BRASIL S.A
x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 23: Recebo os
Embargos. Ao Embargado, para impugnação, no prazo de quinze
dias. -Advs. AURELIO FERREIRA GALVAO e PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

89. EMBARGOS A EXECUCAO-34881/0-BANCO DO BRASIL S.A
x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 23: Recebo os
Embargos. Ao Embargado para impugnação, no prazo de quinze dias.
-Advs. AURELIO FERREIRA GALVAO e PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-

90. EMBARGOS A EXECUCAO-34883/0-BANCO DO BRASIL SA
x MUNICIPIO DE CURITIBA-DESPACHO DE FL. 23: Recebo os
Embargos. Ao Embargado para impugnação, no prazo de 15 (quin-
ze) dias. -Advs. AURELIO FERREIRA GALVAO e PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-

91. EMBARGOS A EXECUCAO-34887/0-BANCO DO BRASIL S/
A x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 23: Recebo
os Embargos. Ao Embargado para impugnação, no prazo de quinze
dias. -Advs. AURELIO FERREIRA GALVAO e PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

92. ORDINARIA-34912/0-RAYANE CURITIBA MOVEIS E DE-
CORAÇOES LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA-CERTIFICO que
conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei
para publicação: À parte interessada para recolher as custas devidas
ao Senhor Oficial de Justiça, no prazo legal. -Advs. CESAR HEN-
RIQUE MENDES CORDEIRO, SORAYA DOS SANTOS PEREI-
RA e ANTONIO CARLOS FERREIRA-

93. MANDADO DE SEGURANCA-34919/0-EROS SANTOS CAR-
RILHO x DIRETOR PRESIDENTE DO PARANAPREVIDENCIA-
DESPACHO DE FL. 24: Defiro a prioridade no andamento do feito,
nos moldes do artigo 1211-A do CPC., combinado com o Estatuto
do Idoso. Como não foi postulada liminar no caso, requisite-se da
autoridade apontada como coatora, via ofício, juntando as cópias
necessárias, as informações no prazo de dez dias, de acordo com a
disposição contida no art. 7º, incios I, da Lei nº 1533, de 31/12/51. -
Advs. OCTAVIO FERREIRA DO AMARAL NETO e RICARDO
GUILHERME DI PAOLO F AMARAL-

94. EMBARGOS DO DEVEDOR-34930/0-ESTADO DO PARANA
x OLIMAR JORGE FANDERUFF- DESPACHO DE FL. 13: Rece-
bo os presentes embargos para discussão. Ao embargado para, que-
rendo, oferecer impugnação no prazo de quinze dias, de acordo com
o artigo 740 do CPC. -Advs. MARINA CODAZZI DA COSTA,
ALFREDO MARCOS DO PRADO e CAROLINE SAMPAIO DE
ALMEIDA-

95. SUMARISSIMA-34960/0-MARIA DO ROCIO DULCIO SCH-
NEIDER x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 53: Defi-
ro, por ora, à autora, os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Em face do valor dado à causa, o processo deve se desenvolver pelo
procedimento sumário, nos termos do artigo 275, inciso I, do CPC.
esigno audiência de conciliação para 07/01/09, às 15:00 horas. Cite-
se o réu para comparecer à audiência, oportunidade em que poderá
oferecer resposta. -Adv. JUCIMAR MOURA DOS SANTOS-

96. DECLARATORIA-34962/0-GILMAR LOPES RODRIGUES e
outros x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE FLS. 30/
31: Defiro, por ora, aos autores, os benefícios da assistência judiciá-
ria gratuita... Indefiro, portanto, o pedido de antecipação da tutela.

Em face do valor dado às causa, o processo deve se desenvolver pelo
procedimento sumário, nos termos do artigo 275, inciso I, do CPC.
Designo audiência de conciliação para 07/01/09, às 16:00 horas. Ci-
tem-se os réus, por mandado, para comparecerem à audiência, opor-
tunidade em que poderão oferecer resposta. -Adv. JOSE ROBERTO
MARTINS-

97. OBRIGACAO DE FAZER-34963/0-CENTRO DE EDUCAÇÃO
BÁSICA CONTEMPORANEO x PRESIDENTE DO CONSELHO
ESTADUAL DE EDUCACAO e outro- DESPACHO DE FL. 80:
No prazo de dez dias, atento ao artigo 284, do CPC, deverá a parte
autora regularizar o pólo passivo da demanda, porque intitular o Pre-
sidente do Conselho Estadual de Educação e a Secretária de Educa-
ção do Estado como requeridos, não me parece de boa técnica, quando
na verdade o pólo passivo deve ser preenchido apenas pelo Estado
do Paraná, que tem personalidade jurídica e responde pelos atos de
seus servidores. No mesmo prazo, ainda, pelo valor dado à causa, dá
a entender, a parte autora, que segue o rito sumário, logo amoldan-
do-se no artigo 276 do CPC, deve emendar a inicial, no sentido de
que apresente rol de testemunhas, se for o caso, ou requeira especi-
ficamente perícia, oferecendo desde já quesitos e indicando assisten-
te técnico, se entender inegável a necessidade de prova. Alternativa-
mente, se for o seu entendimento, deverá esclarecer se pugna pelo
rito ordinário. Se isto for seguido, deverá alterar o valor dado à cau-
sa. -Adv. LARISSA LINHARES ARAUJO-

98. INDENIZACAO-34964/0-RADIANTE ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES LTDA x DER - DEPTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO EST PR- DESPACHO DE FL. 53: Em face da
natureza da causa, o processo deve se desenvolver pelo procedimen-
to sumário, nos termos do artigo 275, inciso II, alínea “d” do CPC.
Designo audiência de conciliação para 13/01/2009, às 14:00 horas.
Cite-se o réu para comparecer à audiência, oportunidade em que
poderá oferecer resposta. -Advs. EVALDO DE PAULA SILVA JU-
NIOR, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, SILVANA ELEU-
TERIO RIBEIRO e ANDRE MELLO SOUZA-

99. HABILITACAO DE CREDITO-20250/0-JOSE RONALDO
LEAL DA COSTA x MOINHO GRACIOSA LTDA- DESPACHO
DE FL. 173: Defiro o pedido de fl. 170. Expeça-se alvará. Após,
aguarde-se o pagamento. -Advs. MARCELO FOGGIATO LI-
CHESKI, LUIZ RICARDO BRUSAMOLIN, APARECIDO JOSE
DA SILVA, JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI O. PADILHA,
SIND- RUI PORTUGAL BACELLAR, JOSE GLAUCO CARULA
e BRAZILIO BACELLAR NETO-

100. EXECUCAO FISCAL-115821/0-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO x HERMES MACEDO S/A- DESPACHO DE FL. 77:
Quanto à exclusão dos juros posteriores à decretação da quebra deve
ser aguardada a apuração do ativo, conforme bem descrito pela exe-
quente, às fls. 62/65, orientando-me pela jurisprudência ali referida.
Inexistindo objeção por parte da credora, defiro o pedido de fl. 33,
item “d”. Determino, ainda, a transferência atendendo ao pedido de
fl. 33 - item “e”. -Advs. ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA
GARCEZ RABELLO, LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM,
PEDRO DONAISKI, LUIZ CARLOS JAVOSCHY, HELOISA MA-
RIA FREITAS CAMARA, VANESSA CRISTINA CRUZ SCHERE-
META, SIND- MARCELO ZANON SIMÃO, JOSAFA ANTONIO
LEMES e MICHEL LAUREANTI-
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DEBORA STADLER ROSA 0022 039017/0000
DENISE MARTINS AGOSTINI 0034 044520/0000
DENISE ROSAS NUNES 0106 001057/2008

0107 001058/2008
0108 001059/2008
0112 001063/2008
0114 001065/2008

DJALMA A. MULLER GARCIA 0017 035762/0000
0037 044830/0000

EDIVALDO APARECIDO DE JES 0067 052483/0000
EDSON LUIZ AMARAL 0001 004482/0000

0015 034290/0000
EDUARDO O.REEILLI C. BARR 0014 032975/0000
EDUARDO PAIZANI ARAUJO 0023 039452/0000
ELAINE MARIA SANTOS SILVA 0043 047168/0000
ELIANA R. DE SOUZA PILOTO 0071 033778/0099
ELIANE CRISTINA ROSSI CHE 0064 052216/0000
ELINOR JOUKOSKI 0004 016654/0000
ELISANGELA PEREIRA 0043 047168/0000
ELIZABETH BERTINATO 0022 039017/0000
ELOINA DA CRUZ MACHADO 0005 017005/0000
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 0007 020605/0000
ERENISE DO ROCIO BORTOLIN 0045 049646/0000
ERIKA PAULA DE CAMPOS 0007 020605/0000
EROS SANTOS CARRILHO 0002 008820/0000
EUNICE FUMAGALLI MARTINS 0025 040670/0000

0056 051308/0000
EVARISTO ARAGAO F. DOS SA 0009 030166/0000
EVELLYN DAL POZZO YUGUE 0047 049876/0000
FABIANO DUDA TABORDA 0019 037284/0000
FABIANO JORGE STAINSACK 0028 041874/0000

0029 042229/0000
FABIO JOSE POSSAMAI 0024 039895/0000
FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 0011 031792/0000
FABRICIO HADDAD FIGUEIRA 0053 050842/0000
FARID MAIRA TROG 0009 030166/0000
FATIMA MIRIAN BORTOT 0038 045358/0000
FELIPE ROSSATO FARIAS 0015 034290/0000
FERNANDA FORTUNATO M. SIL 0020 038232/0000

FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0067 052483/0000
FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA 0005 017005/0000
FERNANDO BORGES MANICA 0039 046376/0000

0044 048067/0000
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 0009 030166/0000
FERNANDO F. MAFRA 0020 038232/0000
FERNANDO MASSARDO 0055 051012/0000
FIORAVANTE BUCH NETO 0061 051970/0000
FIORAVANTE BUCH NETO 0098 001049/2008
FLAVIA VOIGT MIRANDA 0048 050247/0000
FLAVIO BUENO 0053 050842/0000
FLEUR FERNANDA LENZI JANN 0053 050842/0000
FORTUNATO SANTORO 0023 039452/0000
GABRIELA DE PAULA SOARES 0005 017005/0000
GAZZI YOUSSEF CHARROUF 0001 004482/0000

0002 008820/0000
0005 017005/0000
0042 046981/0000
0044 048067/0000
0061 051970/0000

GENESIO SELLA 0007 020605/0000
GILES SANTIAGO JUNIOR 0089 001040/2008
GILSON BONATO 0006 020115/0000
GISELA DIAS CHEDE 0001 004482/0000
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0003 016462/0000

0004 016654/0000
GISELE SOARES 0042 046981/0000
GISLAINE DE CARVALHO 0001 004482/0000
GRACIANE VIEIRA LOURENCO 0018 036126/0000
GUILHERME GOMES XAVIER DE 0001 004482/0000

0002 008820/0000
GUILHERME GRUMMT WOLF 0001 004482/0000
GUILHERME J. T. DE FREITA 0013 032515/0000
GUSTAVO FRAZAO NADALIN 0007 020605/0000
GUSTAVO SOUZA NETO MADALO 0011 031792/0000
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0006 020115/0000
HELENICE RIBAS MEDEIROS 0009 030166/0000
HELOISA HELENA OLIVEIRA S 0013 032515/0000
HENRIQUE HENNEBERG 0011 031792/0000
HILDO ALCEU DE JESUS JUNI 0016 034806/0000
IARA BEATRIZ CERQUEIRA LI 0007 020605/0000
IDAMARA ROCHA FERREIRA 0006 020115/0000

0008 024278/0000
INKARI COELHO BONILHA 0059 051774/0000
ISABEL CRISTINA MARQUES 0085 045644/2001
ISABELA CRISTINE MARTINS 0005 017005/0000

0028 041874/0000
0029 042229/0000
0030 044310/0000
0043 047168/0000
0057 051347/0000
0059 051774/0000

ISETE APARECIDA MOREIRA 0011 031792/0000
IVAN PAROLIN FILHO 0016 034806/0000
IVO FERREIRA DE OLIVEIRA 0047 049876/0000
JACINTO NELSON DE MIRANDA 0003 016462/0000

0005 017005/0000
0032 044361/0000

JACSON LUIZ PINTO 0041 046700/0000
JACY GABARDO 0061 051970/0000
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 0019 037284/0000
JANIZARO GARCIA DE MOURA 0035 044750/0000
JOAO CANDIDO MICHALSKI 0007 020605/0000
JOAO DE BARROS TORRES 0001 004482/0000

0002 008820/0000
0061 051970/0000

JOAO FERREIRA DE FARIA 0007 020605/0000
JOAO GUALBERTO PINHEIRO J 0001 004482/0000
JOAQUIM BRANDÃO JÚNIOR 0052 050734/0000
JONAS BORGES 0041 046700/0000
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LA 0020 038232/0000
JOSAFA ANTONIO LEMES 0087 057387/2008
JOSE ALVES BACELAR 0061 051970/0000
JOSE BENEDITO LAZARO DA S 0007 020605/0000
JOSE CARLOS BROCHINI 0007 020605/0000
JOSE CID CAMPELO FILHO 0032 044361/0000
JOSE FERNANDO PUCHTA 0046 049822/0000

0051 050662/0000
0061 051970/0000

JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0054 050897/0000
JOSIANE BECKER 0055 051012/0000
JULIANO ARLINDO CLIVATTI 0063 051997/0000

0065 052317/0000
JULIO CESAR DALMOLIN 0007 020605/0000
JUSSARA OLIVEIRA LIMA KAD 0071 033778/0099
JUSSARA OSIK 0056 051308/0000
KATIA ROSA MACHADO DE OLI 0024 039895/0000
KIYOSHI ISHITANI 0081 052164/2004
LACIR GUARENGHI 0030 044310/0000
LAERCIO ALCANTARA DOS SAN 0066 052422/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0016 034806/0000
LEONTAMAR VALVERDE PEREIR 0010 030288/0000
LETICIA FERREIRA DA SILVA 0046 049822/0000

0058 051717/0000
0063 051997/0000
0065 052317/0000
0067 052483/0000
0086 057348/2008
0087 057387/2008

LOURILDO FRANKLIN AUST NE 0049 050408/0000
LUCIA ANA LAZOF 0007 020605/0000
LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0006 020115/0000

0008 024278/0000
LUCIANE CAMARGO KUJO MONT 0085 045644/2001
LUCIANE FREITAS OLIVEIRA 0016 034806/0000
LUCIANE MARIA DUDA 0032 044361/0000
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LUCILENE SMITH 0051 050662/0000
LUIS ANTONIO HUNIKA 0023 039452/0000
LUIS FELIPE DA COSTA SELL 0007 020605/0000
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0075 048280/2001
LUIZ ALBERTO FUAO MERCIO 0015 034290/0000
LUIZ ANTONIO BERTOCCO 0035 044750/0000
LUIZ ANTONIO P. RODRIGUES 0067 052483/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0054 050897/0000
LUIZ BRESOLIN 0003 016462/0000
LUIZ CARLOS CALDAS 0025 040670/0000

0050 050580/0000
LUIZ F. MARTINS BONETTE 0019 037284/0000
LUIZ FERNANDO VIEIRA DE M 0011 031792/0000
LUIZ GUILHERME MARINONI 0019 037284/0000
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0021 038635/0000
LUIZ GUILHERME VANIN TURC 0007 020605/0000
LUIZ HECKE 0027 041541/0000
LUIZ HUMBERTO FREITAS RIB 0039 046376/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0009 030166/0000
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0036 044751/0000
MARCEL A. HAMMOUD 0085 045644/2001
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0003 016462/0000

0004 016654/0000
0005 017005/0000
0032 044361/0000
0034 044520/0000

MARCELO COELHO TAVARNARO 0059 051774/0000
MARCELO KINTZEL GRACIANO 0025 040670/0000
MARCELO PAULO MAGGIO 0032 044361/0000
MARCIA HELENA BADER MALUF 0056 051308/0000
MARCIO ISFER MARCONDES DE 0011 031792/0000
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 0065 052317/0000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0005 017005/0000
MARCO NOGUEIRA 0007 020605/0000
MARCOS WENGERKIEWICZ 0063 051997/0000

0065 052317/0000
MARIA AP. TORRANO A. DE A 0007 020605/0000
MARIA AUGUSTA CORREA LOBO 0063 051997/0000

0065 052317/0000
MARIA CRISTINA JOBIM C. D 0048 050247/0000
MARIA HELENA KUSS 0007 020605/0000
MARIA MARTA RENNER WEBER 0001 004482/0000
MARILDA SILVA FERRACIOLI 0071 033778/0099
MARINA CODAZZI DA COSTA 0033 044365/0000

0038 045358/0000
MARINELI DE SAMPAIO 0055 051012/0000
MARIO ROBERTO JAGHER 0026 041384/0000
MARIZE SENES RIBEIRO 0043 047168/0000
MARLI CHAVES VIANNA DE OL 0009 030166/0000
MAURICIO DOS REIS 0002 008820/0000
MAURICIO EDUARDO SA DE FE 0061 051970/0000
MAURICIO PIOLI 0069 019374/0096
MAYSA ROCCO STAINSACK 0014 032975/0000
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0003 016462/0000
MICHEL LAUREANTI 0087 057387/2008
MIGUEL GUSTAVO LOPES KFOU 0007 020605/0000

0066 052422/0000
MIGUEL RAMOS CAMPOS 0010 030288/0000
MILENE CRISTINE NADER 0011 031792/0000
MONICA PIMENTEL DE SOUZA 0022 039017/0000

0035 044750/0000
MONIQUE DE SOUZA PEREIRA 0091 001042/2008
MUNIR ABAGE 0011 031792/0000
ORLANDO FERNANDES NETO 0002 008820/0000
OSMAR ALVES GUELFI 0064 052216/0000
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0054 050897/0000
PATRICIA C. G. BATISTELA 0006 020115/0000

0007 020605/0000
0008 024278/0000

PAULO AUGUSTO GRUBE 0002 008820/0000
PAULO CARVALHO 0081 052164/2004
PAULO GOMES JUNIOR 0005 017005/0000
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0061 051970/0000

0098 001049/2008
0099 001050/2008
0100 001051/2008
0101 001052/2008
0102 001053/2008
0104 001055/2008
0105 001056/2008

PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0110 001061/2008
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0111 001062/2008

0112 001063/2008
0113 001064/2008
0114 001065/2008
0115 001066/2008
0116 001067/2008

PAULO RICARDO MIRCO SCHAR 0062 051979/0000
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 0046 049822/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0064 052216/0000

0068 018822/0095
0069 019374/0096
0070 027038/0098
0071 033778/0099
0072 035762/0099
0073 044680/2001
0074 047218/2001
0075 048280/2001
0076 049102/2002
0077 051128/2003
0078 051642/2003
0079 051706/2003
0080 051800/2003
0081 052164/2004
0082 056176/2004
0083 068408/2006

0084 074514/2007
PAULO YVES TEMPORAL 0026 041384/0000
PEDRO DONAISKI 0012 031889/0000
PENELOPE TULLER OLIVEIRA 0085 045644/2001
RAFAEL AUGUSTO BUCH JACOB 0098 001049/2008

0100 001051/2008
0101 001052/2008
0103 001054/2008
0105 001056/2008
0109 001060/2008
0111 001062/2008
0115 001066/2008

RAFAEL DE OLIVEIRA GUIMAR 0007 020605/0000
RAFAEL JAZAR ALBERGE 0011 031792/0000
RAFAEL MARTINS BORDINHAO 0040 046492/0000
RAPHAEL MARCONDES KARAN 0008 024278/0000
RAQUEL COSTA DE SOUZA 0045 049646/0000
REGIS GRITTEM ZULTANSKI 0047 049876/0000
RENATA CRISTINA PALOAN TO 0057 051347/0000
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0025 040670/0000
ROBERTO CATALANO BOTELHO 0088 001039/2008
ROBERTO DE DIVITTIS 0007 020605/0000
ROBERTO FERRAZ 0088 001039/2008
ROBERTO NELSON BRASIL POM 0031 044326/0000
RODOLPHO ERIC MORENO DALA 0050 050580/0000
RODRIGO ARRUDA SANCHEZ 0013 032515/0000
RODRIGO CIPRIANO DOS SANT 0007 020605/0000
RODRIGO GUIMARAES 0026 041384/0000

0031 044326/0000
RODRIGO JACOMINI 0050 050580/0000
RODRIGO LUIZ KANAYAMA 0025 040670/0000
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0030 044310/0000
RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0090 001041/2008

0092 001043/2008
0093 001044/2008
0094 001045/2008
0095 001046/2008
0096 001047/2008
0097 001048/2008

ROGER OLIVEIRA LOPES 0030 044310/0000
0041 046700/0000

ROGERIO DISTEFANO 0004 016654/0000
0005 017005/0000

RONY MARCOS DE LIMA 0035 044750/0000
ROSANE PABST CALDEIRA 0021 038635/0000
ROSI MARY MARTELLI 0004 016654/0000
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0054 050897/0000
ROXANA BARLETA MARCHIORAT 0057 051347/0000
RUBENS LUIZ GEORJAO 0007 020605/0000
SABRINA MARCOLLI RUI 0007 020605/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0011 031792/0000

0015 034290/0000
SANDRO LUIZ KZYZANOSKI 0089 001040/2008
SELMA ELIANA DE PAULA ASS 0007 020605/0000
SERGIO BARBOSA 0067 052483/0000
SIDNEY LENT JUNIOR 0052 050734/0000
SILMARA BONATTO CURUCHET 0002 008820/0000
SILVANA MARTA GOMES DA SI 0011 031792/0000
SINDICO. CLEBER DA SILVA 0014 032975/0000
SINDICO. CLEMENCEAU CALIX 0007 020605/0000
SINDICO. JOAQUIM JOSE G. 0020 038232/0000

0024 039895/0000
STELLA MARIS MACHADO NATA 0031 044326/0000
TAMAR CHRISTMANN 0023 039452/0000
TANIA MARIA AJUZ ISSA 0011 031792/0000
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0011 031792/0000
THEODOCIO MIGUEL ATHERINO 0002 008820/0000
VALERIA SANTOS TONDATO 0001 004482/0000
VALQUIRIA BASSETI PROCHMA 0034 044520/0000
VERA GRACE PARANAGUA CUNH 0034 044520/0000
VIRIATO XAVIER DE MELO FI 0014 032975/0000
VITORIO KARAN 0008 024278/0000
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 0036 044751/0000
WILSON NALDO GRUBE 0002 008820/0000
WILSON NALDO GRUBE FILHO 0002 008820/0000
YEDA VARGAS R. BONILHA 0003 016462/0000

0028 041874/0000
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 0024 039895/0000

1. ORD. DE IND POR DESAPROP IND-4482/0-ESPOLIO DE
MARIANO WACLAU SZCYPIOR e outro x DER PR- “Sobre o
contido no petitório retro, manifestem-se os requerentes”. -Advs.
GUILHERME GOMES XAVIER DE OLIVEIRA

2. ACAO ORDINARIA-8820/0-CAFE CORCOVADO LTDA e ou-
tros x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA
PUBLICA)- “Sobre as considerações expendidas pelo Estado do
Paraná, manifeste-se a cessionária”. -Advs. GUILHERME GOMES
XAVIER DE OLIVEIRA

3. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16462/0-ALDA FERREI-
RA DA COSTA x IPE e outro- “Sem embargo do exame da correção
ou não da conduta do advogado, o que é objeto de apuração nas
esferas cível e criminal, mas essa investigação não afasta o direito de
crédito que detém o profissional, relativamente à verba contratada,
demonstrada no documento de fls. 09. Posto isso, defiro o pedido de
reserva dos honorários contratados. No mais, aguarde-se a liquida-
ção do precatório. Diligências e intimações necessárias”. -Advs.
CARLOS ALBERTO PEREIRA, MESSIAS ALVES DE ASSIS,
LUIZ BRESOLIN, DARCI KASPRZAK, JACINTO NELSON DE
MIRANDA COUTINHO, GISELE DA ROCHA PARENTE VENAN-
CIO, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e YEDA
VARGAS R. BONILHA-

4. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16654/0-GESSI DE CAS-
TRO x IPE e outro- “Antes de deliberar sobre a verba honorária

postulada no requerimento de fis. 215/225, devidamente impugnada
pelo Estado do Paraná (fls. 228/229), deverá o Erário informar sobre
eventual pagamento do crédito perseguido nos autos, uma vez que o
precatório requisitório de natureza alimentar foi expedido em 31 de
maio de 1999 (fl. 210). Diligências necessárias. Intime-se”. -Advs.
ROSI MARY MARTELLI, ELINOR JOUKOSKI, ROGERIO DIS-
TEFANO, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e MAR-
CELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

5. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-17005/0-MARIA DE
LOURDES INACIO x IPE e outro- “Sobre o depósito de fls. 441/
442, manifeste-se o credor”. -Advs. MARCO ANTONIO DE SOU-
ZA, FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA, ELOINA DA CRUZ
MACHADO, ROGERIO DISTEFANO, DARCI KASPRZAK, JA-
CINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO, MARCELENE
CARVALHO DA SILVA RAMOS, PAULO GOMES JUNIOR, ISA-
BELA CRISTINE MARTINS RAMOS, GAZZI YOUSSEF CHAR-
ROUF e GABRIELA DE PAULA SOARES-

6. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-20115/0-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x BRANDINA LOPES- “Inexiste qual-
quer omissão na decisão embargada. O pedido de fis. 317/318, con-
sistia em se expedir ofício ao MM Juízo da 22a Vara Cível deste
Foro, pedido esse que restou indeferido. O valor atualizado do débi-
to é indicado no item “1” do referido petitório, por cálculo elaborado
pelo próprio credor, a título informativo, sem qualquer pedido for-
mulado. Pelo exposto, rejeito os embargos opostos. Intimem-se”. -
Advs. IDAMARA ROCHA FERREIRA, LUCIANA PEREZ GUI-
MARAES DA COSTA, PATRICIA C. G. BATISTELA, HAMILTON
SCHMIDT COSTA FILHO e GILSON BONATO-

7. AUTO FALENCIA-20605/0-CIPATE COMPANHIA DE PAVIM
E TERRAPL- “Ciente do efeito suspensivo concedido. Aguarde-se
o julgamento do recurso interposto, Intimem-se. Ciência ao Ministé-
rio Público”. -Advs. SINDICO. CLEMENCEAU CALIXTO, CLAU-
DIR JOSE SCHWARZ, CARLOS ROBERTO CLARO, ERIKA PAU-
LA DE CAMPOS, EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA, JULIO
CESAR DALMOLIN, ROBERTO DE DIVITTIS, GUSTAVO FRA-
ZAO NADALIN, CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO,
CLAUDIA REGINA FURTADO, GENESIO SELLA, LUIS FELI-
PE DA COSTA SELLA, ATHOS CARLOS PISONI FILHO, RO-
DRIGO CIPRIANO DOS SANTOS RISOLIA, RAFAEL DE OLI-
VEIRA GUIMARAES, ANDRE LUIZ BAUML TESSER, 08, CLEU-
ZA A. VALERIO, MARIA AP. TORRANO A. DE ALMEIDA, JOSE
BENEDITO LAZARO DA SILVA, RUBENS LUIZ GEORJAO,
SELMA ELIANA DE PAULA ASSIS, IARA BEATRIZ CERQUEI-
RA LIMA, JOSE CARLOS BROCHINI, ALYSSON HENRIQUE
DE SOUZA, LUCIA ANA LAZOF, JOAO CANDIDO MICHAL-
SKI, CLAUDIR JOSE SCHWARZ, SABRINA MARCOLLI RUI,
MIGUEL GUSTAVO LOPES KFOURI, MARIA HELENA KUSS,
LUIZ GUILHERME VANIN TURCHIARI, CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO, JOAO FERREIRA DE FARIA, MAR-
CO NOGUEIRA, PATRICIA C. G. BATISTELA e DANIELE SCA-
RANTE-

8. ACAO MONITORIA-24278/0-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A e outro x EDNA RODRIGUES DE SANTANA- “Ante a
Exceção de Pré-Executividade apresentada às fls. 343/345, manifes-
te-se a parte Exequente”. -Advs. IDAMARA ROCHA FERREIRA,
LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA, PATRICIA C. G.
BATISTELA, VITORIO KARAN e RAPHAEL MARCONDES
KARAN-

9. REINTEGRACAO DE POSSE-30166/0-BANESTADO LEA-
SING S/A ARREND MERC x P.R.S. EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA- “P.R.S. Empreendimentos e Participações
Ltda iniciou cumprimento de sentença em face de Banestado Lea-
sing S/A Arrendamento Mercantil, com esteio no dispositivo legal
art. 475-J do Código de Processo Civil, alegando em síntese ser cre-
dor da quantia de R$ 295.378,88 (duzentos e noventa e cinco mil,
trezentos e setenta e oito reais e oitenta e oito centavos) (fls. 575/
577). Devidamente intimado, o executado objetivando assegurar a
obrigação, depositou o valor pretendido, opondo na seqüência tem-
pestiva impugnação (fls. 585/586), a teor do contido no art. 475-L
do CPC. O executado alegou em síntese que, em que pese a confir-
mação da liminar de reintegração de posse deferida, dos 18 (dezoito)
veículos arrendados, apenas 07 (sete) foram efetivamente reintegra-
dos. Prossegue aduzindo que é indevido o valor pretendido pelo exe-
qüente, pois restou consignado no v. acórdão que o valor correspon-
dente ao VRG pago deverá ser devolvido ou compensado até o limi-
te do débito, sendo que ainda subsiste crédito em favor do banco
arrendante. Pede seja deferido efeito suspensivo à impugnação ofer-
tada e apresenta planilha do valor que entende correto. A exeqüente
manifestou-se, afirmando que ficou consignado na r. sentença que o
autor poderia, em açao propna, cobrar o valor eventualmente devi-
do, descontado os valores pagos à titulo de VRG. Entende que não
foi autorizada qualquer compensação. Defende que inexiste a previ-
são de que o depósito do valor, elide a aplicação de multa de 10%
(dez por cento), consoante previsão do art 475-.1 do CPC. Pede ao
final a improcedência da impugnação, bem como a liberação através
de alvará judicial da quantia depositada. É o breve relatório. Decido.
Atenta as razões apostas pelas partes, e, em especial quanto ao con-
tido no v, acórdão de fls. 535/539, vê-se que assiste razão ao impug-
nante. Restou consignado na referida decisão que. “Pelos fundamen-
tos expostos, e a isso se limitando a investigação proporcionada pelo
alcance devolutivo do recurso, voto no sentido de que a ele se negue
provimento, explicitando-se que o valor correspondente a VRG pago
deverá ser devolvido ou compensado até o limite do débito” (desta-
que de agora). Importante ressaltar que o acórdão transitou em jul-
gado, sem qualquer oposição de recurso, não sendo crível discussão
neste momento processual quanto a determinação estabelecida. Pois
bem. Aplicando no caso em exame a regra do art. 368 do Código
Civil que dispõe. “Se duas pessoas forem ao mesmo tempo credor e
devedor uma da outra, as duas obrigações extinguem-se, até onde se
compensarem”; a fim de verificar se o cálculo apresentado pelo im-
pugnante às fls. 596 está correto, remeta-se ao Contador Judicial,

que poderá se valer da pericia contábil efetivada durante a instrução
processual. Destarte, entendo ser necessano manter “sub judice” o
depósito efetuado pelo impugnante, conferindo o efeito suspensivo
almejado, até ulterior deliberação acerca do real valor de crédito/
débito”. -Advs. FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO,
EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, FARID MAIRA TROG, HELENICE RIBAS MEDEI-
ROS e MARLI CHAVES VIANNA DE OLIVEIRA-

10. MANDADO DE SEGURANCA-30288/0-REGIANE CRISTI-
NA MANCK CABRAL e outros x PRESIDENTE DO CONS DA
POL CIVIL EST PR- “Acolho a cota ministerial (fl.321) e, tendo em
vista exaurida a prestação jurisdicional, indefiro a petiçõa de fls.319,
vez que a nomeação para o cargo não consta da decisão transitada
em julgado. Assim, cumpra-se a decisão de fl. 316, integralmente.
Int.Dil”. -Advs. LEONTAMAR VALVERDE PEREIRA e MIGUEL
RAMOS CAMPOS-

11. INDENIZACAO CUM COM PERD DANO-31792/0-BETUEL
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x DER PR e outro- “So-
bre o depósito de fls. 1396/1397, manifeste-se a exequente. Após,
prossiga-se como determinado às fls. 1390, item, 1, última parte”. -
Advs. ANTONIO GLENIO FARIA M. ALBUQUERQUE, SILVA-
NA MARTA GOMES DA SILVA, MILENE CRISTINE NADER,
MARCIO ISFER MARCONDES DE ALBUQUERQUE, TANIA
MARIA AJUZ ISSA, SAMUEL MACHADO DE MIRANDA, GUS-
TAVO SOUZA NETO MADALOZZO, HENRIQUE HENNEBERG,
LUIZ FERNANDO VIEIRA DE MELO, ISETE APARECIDA MO-
REIRA, MUNIR ABAGE, CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA P. CORDEI-
RO FLEISCHFRESSER, RAFAEL JAZAR ALBERGE e ANTONIO
CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

12. ORDINARIA DECLARATORIA-31889/0-COOPERATIVA
AGRICOLA CONSOLATA LTDA x ESTADO DO PARANÁ (SE-
CRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Certifico que para fins
de atendimento ao r.despacho retro, solicito da parte autora, o cum-
primento do contido no artigo 9.4.6., do Código de Normas (GRC,
relativo a diligência(s) a ser(em) realizada(s) pelo Oficial de Justiça).
-Advs. CARLOS JOSE DAL PIVA, PEDRO DONAISKI e DEBO-
RA FRANCO DE GODOY ANDREIS-

13. REPETICAO DE INDEBITO-32515/0-ANTONIO LUIZ CO-
DESPOTI T. DE FREITAS x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Pro-
mova a parte a devolução da certidão de pequeno valor expedida.
Após expeça-se o competente precatório requisitório, na forma pos-
tulada. Intimem-se”. -Advs. GUILHERME J. T. DE FREITAS, RO-
DRIGO ARRUDA SANCHEZ e HELOISA HELENA OLIVEIRA
SOARES-

14. FALENCIA-32975/0-FABRICA DE CHOCOLATE SALWARE
LTDA x D‘VILLELA INDUSTRIA E COM DE PROD ALIMETI-
CIOS LTDA e outro- “O pedido de fis. 1117/1118 merece acolhi-
mento, vez que documentalmente comprovado que o sócio Bruno
Guimarães Villela não exerceu qualquer ato de administração na so-
ciedade, aliado ao fato que sua participação como sócio meramente
quotista, ocorrera quando ainda era absolutamente incapaz o que,
portanto, corrobora a inexistência de qualquer ato de gestão. Posto
isso, oficie-se na forma postulada às fis. 1118. Sobre o pedido de fis.
1139/1140, manifestem-se sucessivamente o Sr. Síndico e Ministério
Público. Promova o Sr. Síndico o auxilio solicitado às fls. 1142, para
fins de resposta à solicitação exarada pelo MM Juizo Especializado
do Trabalho. Anote-se (fis. 1144) e aguarde-se eventual regulariza-
ção da representação processual da falida. Intimem-se. Ciência ao
Mnistério Público”. -Advs. VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO,
SINDICO. CLEBER DA SILVA BARBOSA, CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO, EDUARDO O.REEILLI C. BARRIO-
NUEVO, CAROLINA FATIMA DE SOUZA ALVES e MAYSA
ROCCO STAINSACK-

15. ORDINARIA DE DECLARACAO-34290/0-HELIOS COLETI-
VOS E CARGAS LTDA x DER PR e outro-”Recebo a presente exe-
cução de sentença, iniciada as fls.247/252 nos próprios autos, atento
à memória do cálculo apresentada. Anote-se, seguindo o Código de
Normas. Cite(m)-se o(s) réu(s), na forma do artigo 730, do CPC.
Diligências e intimações necessárias”. (Custas a serem lançadas)
“Certifico que para fins de atendimento ao r.despacho retro, solicito
da parte autora, o cumprimento do contido no artigo 9.4.6, do Códi-
go de Normas (GRC, relativo a diligência a ser realizada pelo Oficial
de Justiça”. -Advs. LUIZ ALBERTO FUAO MERCIO, FELIPE
ROSSATO FARIAS, ALCIONE BASTOS RIBAS, SAMUEL MA-
CHADO DE MIRANDA e EDSON LUIZ AMARAL-

16. NULIDADE DE CLAUSULAS CONTRAT-34806/0-OSVINO
CAVEDON e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
“Defiro fls. 578. Abra-se vista dos autos como pretendido”. -Advs.
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

17. PRESTACAO DE CONTAS-35762/0-FUNDACAO CULTURAL
DE CURITIBA x JOAO BATISTA NUNES- “Defiro (fls. 208/209).
Cite-se como pretendido”. (Certifico que para fins de expedição do
respectivo mandado, solicito da parte interessada, o cumprimento
do contido no artigo 9.4.6 do Código de Normas (G.R.C., relativo a
diligência(s) a ser(em) realizada(s) pelo Oficial de Justiça). . -Adv.
DJALMA A. MULLER GARCIA-

18. DECLARATORIA DE NULIDADE-36126/0-EVERSON ALVES
PEREIRA e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Havendo a con-
cordância expressa do Município de Curitiba (fls. 1037), e do Minis-
tério Público (fls. 1039/1040) que não tem interesse de intervir no
feito, é de se reconhecer o cálculo apresentado pela parte credora
(fls. 978/1024 e 1029). Preparadas eventuais custas, expeça-se o pre-
catório requisitório, com as cautelas de praxe. Diligências e intima-
ções necessárias”. -Advs. GRACIANE VIEIRA LOURENCO e
CARLOS ANTONIO LESSKIU-
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19. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-37284/0-J.F.COSTA
& CIA LTDA e outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA
DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Defiro (fls. 250). Abra-se vista dos
autos ao Estado do Paraná”. -Adv.DANIELA DE SOUZA GON-
ÇALVES-

20. FALENCIA-38232/0-TV INDEPENDENCIA LTDA x SUPER-
MERCADO AMIGAO SUL LTDA- “A prisão preventiva - como
medida assecuratória, somente pode ser decretada pelo Juízo Crimi-
nal, não tendo o Juízo Falimentar competência para tanto. Frise-se,
por outro lado, que há muito resta sedimentado o entendimento da
manifesta inconstitucionalidade da chamada prisão administrativa,
anteriormente prevista na LFl45. Por tal razão, indefiro o pedido
formulado pelo Sr. Síndico. Defiro o item “2” da promoção ministe-
rial de fis. 407/408. Ao Sr. Síndico, para as providências necessárias.
Defiro ainda os itens “2” e “3” da promoção ministerial de fls. 408.
Diligências necessárias. Intimem-se. Ciência ao Minintério Público”.
-Advs. JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LARA, FERNANDA FOR-
TUNATO M. SILVA, FERNANDO F. MAFRA e SINDICO. JOA-
QUIM JOSE G. RAULI-

21. AÇÃO DE USUCAPIÃO-38635/0-BALTAZAR COMARELLA
e outro x ANGELA ANELIA PEROTONI e outro-”Recebo o recur-
so de apelação, em ambos os efeitos. Intime-se a parte apelada, para
apresentar suas contra-razoes, em quinze dias. Em seguida, subam
os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (caso
não seja interposto recurso na forma adesiva). Diligências e intima-
çoes necessárias”. -Advs. ROSANE PABST CALDEIRA, ANNA
CHRISTINA G. DE PIOLI, ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI-
RA NEIA e LUIZ GUILHERME MULLER PRADO-

22. EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL-39017/0-DETRAN
PR x SOLANGE TERRA- “Defiro o pedido de fls. 152/153. Expe-
ça-se mandado de citação como requer”. (Intime-se a parte exequente
para retirar e conferir a precatoria expedida). -Advs. DEBORA STA-
DLER ROSA, ELIZABETH BERTINATO, ALDAIR TROVA DE
OLIVEIRA e MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-

23. INDENIZ POR DANOS MAT E MOR-39452/0-DIRCE DO-
MINGOS EUZEBIO PUCCI e outros x INSTITUTO DE SAUDE
DO PARANA - HOSP ADAUTO BOTELHO- “1. Diante da anula-
ção da sentença (fis169/181) determinada pelo v. Acórdão (fis.265/
275) impõe-se o regular processamento do feito. Aliás, oportunas as
ponderações do eminente Desembargador Relator, no sentido de que
“... não há como saber, sem oitiva de testemunhas, se o falecimento
do Sr. Pedro ocorreu ou não de forma imediata...”. E mais “...não há
como saber , sem realização de perícia médica, tomando-se por base
a causa do falecimento, se com o socorro imediato haveria alguma
chance de salvar a vida do Sr. Pedro ou se ainda assim este teria
entrado em óbito” (f I .274). Desta feita, defiro a produção das pro-
vas pretendidas pelas partes, quais sejam? oral e pericial médica, além
da documental já colida na lide, sendo que estas bastam para esclare-
cer as controvérsias lançadas nos autos. 2. Para produção da prova
pericial, consistente em perícia médica, com o fim de esclarecer o
nexo de causalidade, nomeio o doutor Marcelus Nigro (fone 3343-
6161), sob a fé de seu grau. Faculto às partes a indicação de assis-
tentes técnicos e formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco)
dias. 3. Na seqüência, intime-se o senhor perito nomeado, o qual terá
o prazo de 10 (dez) dias para dizer se aceita o encargo e, desde já,
apresentar proposta de seus honorários, cientificando-o de que, em
razão da parte autora gozar do benefício da assistência judiciária os
honorários serão pagos ao final da demanda, pela parte vencida. 4.
Aceito o encargo e havendo concordância em relação aos honorári-
os, o perito será intimado para iniciar os trabalhos, devendo no pra-
zo de 45 (quarenta e cinco) dias, o expert apresentar o laudo perti-
nente. 5. Oportunamente será designada audiência para produção da
prova oral requerida. Int.Dil”. -Advs. TAMAR CHRISTMANN,
EDUARDO PAIZANI ARAUJO, FORTUNATO SANTORO e LUIS
ANTONIO HUNIKA-

24. FALENCIA-39895/0-A. GRINGS & CIA LTDA x TREVISAN
COM DE CALCADOS LTDA- “Atendam os falidos ao item “a” da
promoção ministerial de fls. 346/347". -Advs. FABIO JOSE POS-
SAMAI, SINDICO. JOAQUIM JOSE G. RAULI, ANNA MARIA
ZANELA, KATIA ROSA MACHADO DE OLIVEIRA e ZENICE
MOTA CARDOZO PINTO-

25. ACAO ORDINARIA-40670/0-HSU KENG WEI x ESTADO DO
PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Recebo
o recurso de apelaçao em seu duplo efeito (fls. 278/313). O pedido
de fls 314, será apreciado em momento oportuno. Intime-se o Esta-
do do Paraná, querendo, oferecer contra-razoes, no prazo legal”. -
Advs. RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA, RODRIGO
LUIZ KANAYAMA, MARCELO KINTZEL GRACIANO, LUIZ
CARLOS CALDAS e EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHE-
ER-

26. ACAO ORDINARIA-41384/0-DIDIANE ROSINHA CAVALLI
TSCHA x ISEP - INST DE SAUDE DO PARANA- “Sobre o conti-
do no expediente de fls. 223/227, manifeste-se o exequente”. -Advs.
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO, RODRIGO GUIMARAES, ANA-
MARIA BUENO R. GUIMARAES, PAULO YVES TEMPORAL e
MARIO ROBERTO JAGHER-

27. EXECUÇÃO FISCAL-41541/0-DER PR x ROSELI RITA BRUS-
TOLIN- “Preparadas eventuais custas remanescentes, voltem
(R$270,31)”. -Advs. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ,
DARIANE PAMPLONA e LUIZ HECKE-

28. DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-41874/0-ILDA OLIVEI-
RA DOS SANTOS x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE
SEGURANÇA PUBLICA) e outro- “Sobre o depósito de fls. 277/
278, manifeste-se o credor”. -Advs. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI, FABIANO JORGE STAINSACK, ISABELA
CRISTINE MARTINS RAMOS e YEDA VARGAS R. BONILHA-

29. DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-42229/0-ODILA PAS-
QUALOTO CUCHI x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE
SEGURANÇA PUBLICA) e outro- “Sobre o depósito de fls. 315/
316, manifeste-se o credor”. -Advs. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI, FABIANO JORGE STAINSACK e ISABELA
CRISTINE MARTINS RAMOS-

30. CONCESSAO DE BENEFICIO-44310/0-RICARDO LUIS DO
ROSARIO REP POR AVANI FATIMA DE SO x PARANAPREVI-
DÊNCIA e outro-”Cumpra-se a cota ministerial de fls. 332. Intimem-
se os executados para os fins pretendidos”. -Advs. LACIR GUA-
RENGHI, ROGER OLIVEIRA LOPES, ISABELA CRISTINE
MARTINS RAMOS, RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI e
DAIANE MARIA BISSANI-

31. ACAO DE COBRANCA-44326/0-ANTONIO DOMINGUES DE
OLIVEIRA x INSTITUTO DE ACAO SOCIAL DO PARANA- “I -
Em cumprimento ao v. Acórdão de fls. 206/211, defiro a produção
de prova oral, consistente no depoimento pessoal das partes, que
deverão ser intimadas pessoalmente para tal fim, com as ressalvas
legais (art 343, §1.°, CPC), e ainda, na prova testemunhal, cujo rol
deverá ser depositado em Cartório pelas partes no prazo de dez (10)
dias antes da audiência (art. 407, caput, do CPC). Para tanto, desig-
no a audiência de instrução e julgamento para a data 19/02/09, às
14.30 horas, na sede desse Juízo. II - Diligencie-se. Intimem-se”. -
Advs. RODRIGO GUIMARAES, ROBERTO NELSON BRASIL
POMPEO FILHO e STELLA MARIS MACHADO NATAL-

32. ACAO CIVIL PUBLICA-44361/0-MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ e outro x JAIMER LERNER- “Sobre a pro-
posta de honorários periciais, manifestem-se as partes”. -Advs. LU-
CIANE MARIA DUDA, MARCELO PAULO MAGGIO, JOSE CID
CAMPELO FILHO, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RA-
MOS e JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO-

33. ACAO ORDINARIA-44365/0-CRISTIANE DO ROCIO COU-
TINHO GUIMARAES e outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRE-
TARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)-”Intime-se a parte executada
na forma pretendida às fls. 288/290, para que no prazo de 15 (quin-
ze) dias, efetue o pagamento da dívida espontaneamente, conforme
o disposto no artigo 475 - J, do Código de Processo Civil, acrescido
pela Lei nº 11.232/05. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez
por cento), caso não haja pronto pagamento. Custa a serem lançadas
R$21,00)”. -Advs. ARLETE ANA BELNIAKI SARTORI e MARI-
NA CODAZZI DA COSTA-

34. DECLARATÓRIA CUMULADA C/ CONDENATORIA-44520/
0-FATIMA APARECIDA ANDRINI BURUM e outros x ESTADO
DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)-”Re-
cebo o recurso de apelação (fls. 1025/1035), em ambos os efeitos.
Intime-se a parte apelada, para apresentar suas contra-razoes, em
quinze dias. Em seguida, subam os autos ao egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná (caso não seja interposto recurso na forma
adesiva). Diligências e intimaçoes necessárias”. -Advs. DENISE
MARTINS AGOSTINI, VERA GRACE PARANAGUA CUNHA,
MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e VALQUIRIA
BASSETI PROCHMANN-

35. DECLARATORIA-44750/0-NESTLE BRASIL LTDA x DE-
TRAN PR- “Sobre os termos da impugnação (fls. 323/334, manifes-
te-se a exequente”. -Advs. LUIZ ANTONIO BERTOCCO, JANI-
ZARO GARCIA DE MOURA, MONICA PIMENTEL DE SOUZA
LOBO e RONY MARCOS DE LIMA-

36. ORDINARIA DE INDENIZACAO-44751/0-FATIMA TERESA
SCHIMITH x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGU-
RANÇA PUBLICA) e outro- “Renove-se a intimação das partes,
para que especifiquem as provas que pretendem produzir, no prazo
comum de dez dias”. -Advs. WASHINGTON LUIZ DA SILVA,
ANDRE AUGUSTO GONCALVES VIANNA e MANOEL JOSE
LACERDA CARNEIRO-

37. REIVINDICATORIA-44830/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x
JUSSARA PAIVA MOSKATO e outros- “Defiro fls. 233. Expeça-se
mandado de imissão de posse em favor do autor. (Intime-se o inte-
ressado para pagar as custas do oficial de Justiça)”. -Advs. DJAL-
MA A. MULLER GARCIA e ALTAMIRO PROCHNO GAONA-

38. DECLAR. CUMULADA COM COBRANCA-45358/0-EDIO-
MAR BISPO CORREA x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA
DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Sobre a manifestação do Estado
do Paraná (fls. 173/178), diga o autor”. -Advs. FATIMA MIRIAN
BORTOT, ANITA CARUSO PUCHTA e MARINA CODAZZI DA
COSTA-

39. ACAO ORDINARIA-46376/0-DENIS FABRICIO FERNANDES
e outro x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA) e outro- “Sobre o cotnido no expediente retro, mani-
feste-se o requerido, conforme o disposto no artigo 267, VIII, pará-
grafo 4º, do CPC”. -Advs. LUIZ HUMBERTO FREITAS RIBEIRO,
CLEMERSON MERLIN CLEVE e FERNANDO BORGES MANI-
CA-

40. ORDINARIA DE RESTITUICAO-46492/0-MASSA FALIDA
DE METALURGICA LIDER LTDA x ALEXANDRE MILLEN
ZAPPA- “Recebo o recurso de apelação interposto pela Requerente
às fls. 656/667, no seu duplo efeito. Exegese do artigo 520, caput,
do CPC. II- Amoldando-se no artigo 518 do CPC, dê ciência à parte
apelada, para, querendo, no prazo de quinze dias, apresente contra-
razões recursais. Ill- Após, abra-se vista dos autos ao Ministério
Público. IV- A seguir, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná. V- Diligências necessárias. Intimem-se”. -Advs.
RAFAEL MARTINS BORDINHAO e ADRIANO HENRIQUE
GOHR-

41. ACAO ORDINARIA-46700/0-ANTONIO FAE x PARANAPRE-

VIDÊNCIA e outro-”Recebo o presente recurso adesivo (fls. 211/
218), que seguirá o principal. Intime-se a parte contrária para mani-
festar-se sobre o recurso”. -Advs. JONAS BORGES, ANNETE
CRISTINA DE ANDRADE GAIO, JACSON LUIZ PINTO e RO-
GER OLIVEIRA LOPES-

42. DECLARATORIA-46981/0-EDILSON APARECIDO DE PAU-
LA x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA
PUBLICA)- “A impugnação oposta pelo devedor merece pronto aco-
lhimento, na medida em que o valor originário da condenação era de
R$ 500,00 (quinhentos reais) e não como constou do pedido formu-
lado pelo Estado do Paraná. Depois, o cálculo de fls. 260 encontra-
se igualmente equivocado, na medida em que o devedor garantiu a
obrigação, dentro do prazo legal de quinze dias, que sucedeu a sua
intimação, consoante fis. 254, razão pela qual não se sujeita ao acrés-
cimo legal de 10% (dez por cento). Destarte, acolho a impugnação,
para fixar a condenação em R$ 541,75 (quinhentos e quarenta e um
reais e setenta e cinco centavos), conforme cálculo do devedor. Cus-
tas relativas ao incidente pelo Estado do Paraná. Oportunamente,
expeçam-se alvarás ao Estado do Paraná, para levantamento do va-
lor ora fixado e ao devedor, para levantamento do valor remanescen-
te depositado”. -Advs. GISELE SOARES, CLEMERSON MERLIN
CLEVE, ANITA CARUSO PUCHTA e GAZZI YOUSSEF CHAR-
ROUF-

43. ACAO ORDINARIA-47168/0-LUCIA HELENA MARON TOR-
RES x ESTADO DO PARANÁ e outros- “Defiro fls. 289. Observe-
se e anote-se (fls. 290). Após, preparadas eventuais custas remanes-
centes, registre-se para sentença. R$25,90”. -Advs. ELISANGELA
PEREIRA, MARIZE SENES RIBEIRO, DAIANE MARIA BISSA-
NI, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS e ELAINE MARIA
SANTOS SILVA-

44. MANDADO DE SEGURANCA-48067/0-CLAUDIOMAR LÚ-
CIO LUGLI x CHEFE DO GRUPO SETORIAL DE RH - SESP e
outro- “Defiro fls. 179. Arquivem-se estes autos, com as baixas e
anotaçoes necessárias”. -Advs. BEATRIZ ADRIANA DE ALMEI-
DA, FERNANDO BORGES MANICA e GAZZI YOUSSEF CHAR-
ROUF-

45. ACAO DE RESSARCIMENTO-49646/0-ADEMIR PIRES DA
ROCHA x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Preparadas eventuais cus-
tas remanescentes, registre-se para sentença. R$16,80”. -Advs. AN-
DRESSA ROSA, RAQUEL COSTA DE SOUZA e ERENISE DO
ROCIO BORTOLINI-

46. EMBARGOS DE TERCEIRO-49822/0-WILLY ANNIES NETO
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ- “Preparadas
eventuais custas remanescentes, registre-se para sentença”. -Advs.
PAULO ROBERTO MUNHOZ COSTA, JOSE FERNANDO PU-
CHTA e LETICIA FERREIRA DA SILVA-

47. SUMARIA DE COBRANÇA-49876/0-URBS - URBANIZACAO
CURITIBA S/A x GILBERTO SCHNEIDER- “Manifeste-se o autor
sobre o AR devolvido”. -Advs. IVO FERREIRA DE OLIVEIRA,
EVELLYN DAL POZZO YUGUE, CAROLINA BECKER R. LO-
PES e REGIS GRITTEM ZULTANSKI-

48. COMINATORIA-50247/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x PAU-
LO ALBERTO TOSIN-”Manifeste-se o autor sobre a contestaçao,
no prazo legal .” -Advs. MARIA CRISTINA JOBIM C. DE MAT-
TOS, CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO e FLAVIA VO-
IGT MIRANDA-

49. MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR-
50408/0-TERRA RICA IND COM CALCÁRIO E FERTI. DO SOLO
LTDA x DELEGADO REGIONAL DA RECEITA ESTADUAL EM
CURITIBA- “Prepradas eventuais custas remanescentes, registre-se
para sentença”. -Advs. LOURILDO FRANKLIN AUST NETO,
CARLA ANGELICA HEROSO GOMES AUST e CARLOS AUGUS-
TO ANTUNES-

50. AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA-50580/0-ADGENANDO CAETANO ALVES x ESTADO
DO PARANÁ- “Assiste razão ao requerido Estado do Paraná quan-
to à inobservância do prazo contido no art. 277, “caput”, do Código
de Processo Civil. Observa-se que o mandado citatório foi juntado
aos autos em 15/05/08 (fis. 78/verso) e realizada audiência prelimi-
nar no dia 30/05/08 (fis. 96), ou seja, não foi respeitado o prazo de
20 (vinte) dias entre os atos, considerando o fato de que o réu é
Fazenda Pública. Isto posto, redesigno audiência preliminar para o
dia às 13/01/09, às 13.30 horas”. -Advs. RODOLPHO ERIC MO-
RENO DALAN, RODRIGO JACOMINI e LUIZ CARLOS CAL-
DAS-

51. MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR-
50662/0-AGROINDUSTRIAL DOIS RIOS LTDA x DIRETOR
GERAL DA SEC. DA FAZENDA DO ESTADO DO PR- “I- Indefi-
ro o pedido de fls. 115/121. Em primeiro lugar, a análise do pedido
de desistência da ação formulado pela impetrante resta prejudicada
na medida em que não se admite a desistência da ação depois de
proferida a sentença. Nesse sentido, veja-se. “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. MANIFESTAÇÃO DA AUTORA DA AÇAO INFOR-
MANDO O PAGAMENTO DO DÉBITO TRIBUTARIO E PUG-
NANDO PELA DESISTENCIA DO FEITO. DECISAO SINGULAR
QUE FUNDAMENTOU A IMPOSSIBILIDADE DE DESISTÊN-
CIA APÓS A PROLAÇÃO DA SENTENÇA E QUE DIANTE DO
PAGAMENTO EFETUADO, JULGA PREJUDICADO O APELO
DA PARTE ADVERSA E PROMOVE NOVA DISTRIBUlÇÃO DOS
ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. PEDIDO DE REFORMA. PARCIAL
ACOLHIMENTO. 1) DESISTÉNCIA APÓS A PROLAÇÃO DA
SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STF E
STJ ( ..) 1) Não é possível após a prolação de sentença que analisa o
mérito do feito, pretender sua desistência, consoante posicionamen-
to adotado pelo STF e STJ em seus julgados.(...)(TJPR, Agravo de
Instrumento 437.325-7, ia C. Civel, j. em 15/01/2008) Ademais, a

autoridade coatora não anuiu com o pedido de desistência (ffs. 142).
II - Verificadas eventuais custas remanescentes, remetam-se os au-
tos ao arquivo. Diligencie-se. Intimem-se. -Advs. LUCILENE SMI-
TH, CARLOS AUGUSTO ANTUNES e JOSE FERNANDO PU-
CHTA-

52. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO-50734/0-
SOCIEDADE AMIGOS DO BRASIL x FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CURITIBA- “O feito comporta julgamento anteci-
pado, conforme dispoe o art. 330, I, do CPC de Processo Civil. Após,
contados e preparados, registre-se para sentença. R$4,20”. -Advs.
SIDNEY LENT JUNIOR, JOAQUIM BRANDÃO JÚNIOR e CA-
ROLINA MANCINI BARBOSA-

53. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS-50842/
0-ANGELA SILMARA TEIXEIRA GONÇALVES e outros x ES-
TADO DO PARANÁ- “Não há irregularidades a suprir ou nulidades
a pronunciar, motivo pelo qual julgo saneado o processo. Defiro a
produção das provas pretendidas pelos autores, quais sejam? teste-
munhal, além da documental já coligida na lide (fls. 215, itens “a” e
“b”). Para audiência de instrução e julgamento designo o dia 05/03/
09, às 14.30 horas, na sede deste Juízo. Diligências e intimações
necessárias”. -Advs. FABRICIO HADDAD FIGUEIRA, FLEUR
FERNANDA LENZI JANNKE e FLAVIO BUENO-

54. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO-50897/0-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS SIRIEMA x COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CTBA - COHAB CT-”Re-
cebo o recurso de apelação, em ambos os efeitos. Intime-se a parte
apelada, para apresentar suas contra-razoes, em quinze dias. Em se-
guida, subam os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná (caso não seja interposto recurso na forma adesiva). Diligên-
cias e intimaçoes necessárias”. -Advs. OSWALDO CARVALHO DA
SILVA, ROSIANE CARVALHO SCHULMAN, LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

55. CAUTELAR INOMINADA C/ LIMINAR-51012/0-BRAVAK
SANEAMENTO E SERVIÇOS LTDA x COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR-”Especifiquem as partes as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-as, aten-
tando-se ao que dispoe o art. 331, parágrafo 3º do CPC. Diligências
e intimaçoes necessárias”. -Advs. ADRIANO DALEFFE, MARINELI
DE SAMPAIO, JOSIANE BECKER e FERNANDO MASSARDO-

56. NULIDADE E COBRANÇA-51308/0-ANGELA MARIA PE-
DROSO e outro x ESTADO DO PARANÁ- “O feito comporta jul-
gamento no estado em que se encontra. Preparadas eventais custas
remanescentes, registre-se para sentença” -Advs. CLAUDIO AN-
TONIO RIBEIRO, MARCIA HELENA BADER MALUF, CARLOS
BUENO RIBEIRO, ANAMARIA BUENO R. GUIMARAES, JUS-
SARA OSIK e EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHEER-

57. EXECUCAO PROVISORIA-51347/0-YONE BARAQUET
GROFF x PARANAPREVIDÊNCIA- “Cite-se o Etado do Paraná na
forma postulada. (Intime-se o autor para cumprir o contido no artigo
9.4.1 do CN. referente as custas do Oficial de Justiça)”. -dvs. RE-
NATA CRISTINA PALOAN TOESCA, ISABELA CRISTINE MAR-
TINS RAMOS, DAIANE MARIA BISSANI e ROXANA BARLE-
TA MARCHIORATTO-

58. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-51717/0-KHARINA
ALIMENTOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ-”Recebo o recurso de apelação interposto, nos efeitos
suspensivos e devolutivo. A apelada, para cntra-razoes. Após, subam
os autos, ao egrégio Tribunal de Justiça,com as cautelas de estilo”. -
Advs. ALDO DE MATTOS SABINO JR., LETICIA FERREIRA DA
SILVA e DEBORA FRANCO DE GODOY ANDREIS-

59. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO-51774/0-
NICOLAS COELHO BONILHA x PARANAPREVIDÊNCIA e ou-
tro-”Como os requeridos apresentaram contestações (fls.172/185 e
202/206), sendo certo que não se faz acordo nestas questões (direito
indisponível), perdeu a sua razão de ser a audiência designada para
esta data, às 13 hrs e 45 min., razão pela qual determino seu cancela-
mento. Assim, sobre as defesas apresentadas, manifeste-se a parte
autora em 10 (dez) dias. Após, ao Ministério Público. Intimem-se”. -
Advs. INKARI COELHO BONILHA, ISABELA CRISTINE MAR-
TINS RAMOS e MARCELO COELHO TAVARNARO-

60. COBRANÇA-51821/0-CONJUNTO MORADIAS CAIUA I
COND. IX x COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE
CTBA-COHAB-CT e outros- “Manifeste-se o autor sobre ARs. de-
volvidos”. -Adv. ANELISE SBALQUEIRO-

61. CESSAO DE CREDITOS-51970/0-MINI MERCADO BENA-
TO LTDA x AGOSTINHO XAVIER ANDREASSA e outros-”Ante
o presente feito, manifestem-se os Cedentes”. -Advs. FIORAVAN-
TE BUCH NETO, PAULO HENRIQUE BEREHULKA, ANTONIO
AUGUSTO GRELLERT, JACY GABARDO, MAURICIO EDUAR-
DO SA DE FERRANTE, JOSE ALVES BACELAR, CLAUDIA
SOUZA HAUS, JOSE FERNANDO PUCHTA, JOAO DE BARROS
TORRES e GAZZI YOUSSEF CHARROUF-

62. PEDIDO DE FALENCIA-51979/0-PORTOFINO IND. E COM.
DE PLÁSTICOS LTDA x CNA COM. DE SUPRIMENTOS PARA
IMPRESSORAS LTDA- “Sobre o contido na certidao de fls 31,
manifeste-se a autora”. -Adv. PAULO RICARDO MIRCO SCHAR-
LAU-

63. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-51997/0-FURUKAWA
INDUSTRIAL S/A PRODUTOS ELETRICOS x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ- “O feito comporta julgamentono
estado em que se encontra. Preparadas eventuais custas remanes-
centes registre-se para sentença”. -Advs. MARCOS WENGERKI-
EWICZ, JULIANO ARLINDO CLIVATTI, LETICIA FERREIRA
DA SILVA, ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY e MARIA
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AUGUSTA CORREA LOBO-

64. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-52216/0-CZESLAW
GOMALAK x MUNICIPIO DE CURITIBA-”Especifiquem as par-
tes as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-as,
atentando-se ao que dispoe o art. 331, parágrafo 3º do CPC. Dili-
gências e intimaçoes necessárias”. -Advs. OSMAR ALVES GUEL-
FI, PAULO VINICIO FORTES FILHO e ELIANE CRISTINA ROSSI
CHEVALIER-

65. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-52317/0-JOALHERIAS
ARISTIDES AJAX LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ-”Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, justificando-as, atentando-se ao que dispoe o
art. 331, parágrafo 3º do CPC. Diligências e intimaçoes necessári-
as”. -Advs. MARCOS WENGERKIEWICZ, JULIANO ARLINDO
CLIVATTI, MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA, LETICIA FER-
REIRA DA SILVA e MARIA AUGUSTA CORREA LOBO-

66. MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR-
52422/0-AROGÁS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA x
DELEGADO DA RECEITA ESTAUAL DO PARANA e outro- “......
4. ISTO POSTO defiro a medida liminar, conforme requerido, medi-
ante a prestação da caução oferecida, porque, além de relevante o
fundamento invocado, impossível ignorar que sem a liminar, a medi-
da resultará ineficaz, caso venha a ser concedida apenas pela senten-
ça final. 5. Assim, presentes os pressupostos legais, com fundamento
no artigo 7°, inciso II, da Lei n.1.533/51 (LMS), ordeno a suspensão
do ato que deu motivo ao pedido, verificadas as demais condições de
regularidade da questão administrativa pela autoridade competente.
6. Notifiquem-se as autoridades impetradas do conteúdo deste des-
pacho bem como requisitem-se-lhe informações a serem prestadas
no prazo de 10 (dez) dias, ex vi do artigo 7° da Lei 1533/51. 7. Após,
encaminhe-se os autos ao ilustre representante do Ministério Públi-
co pelo prazo de cinco dias, como determina o artigo 10 da citada
Lei Extravagante. 8. No caso de juntada de documentos novos pelos
impetrados, abra-se vista aos impetrantes para manifestação (artigo
398, do Código de Processo Civil). Intimem-se.”-Advs. LAERCIO
ALCANTARA DOS SANTOS e MIGUEL GUSTAVO LOPES
KFOURI-

67. EMBARGOS À EXECUCAO-52483/0-ESTADO DO PARANÁ
x MASSA FALIDA DE INDIMPEX - IND E COM EXP DE OLE-
OS- “Recebo os embargos para discussão. Intime-se o embargado
para apresentar impugnação,querendo, no prazo legal”. -Advs. LE-
TICIA FERREIRA DA SILVA, CARLOS AUGUSTO ANTUNES,
SERGIO BARBOSA, CLAUDIA DE SOUZA HAUS, EDIVALDO
APARECIDO DE JESUS, LUIZ ANTONIO P. RODRIGUES e FER-
NANDA FORTUNATO MAFRA-

68. EXECUÇÃO FISCAL-18822/95-MUNICIPIO DE CURITIBA
x DECKENHAUS DECORACOES DE INTERIORES- “Bloqueio
“on-line” solicitado através do convênio Bacen-Jud, conforme ex-
trato em anexo”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

69. EXECUÇÃO FISCAL-19374/96-MUNICIPIO DE CURITIBA
x JAIR PEREIRA TISSOT- “Tendo em vista o petitório de fls. 55/
61, determino a intimação do Sr. Leiloeiro para que este suspenda
todos os atos atinentes a realização da hasta pública. Manifeste-se o
Município de Curitiba. Diligências necessárias. Intimem-se”. -Advs.
PAULO VINICIO FORTES FILHO e MAURICIO PIOLI-

70. EXECUÇÃO FISCAL-27038/98-MUNICIPIO DE CURITIBA
x UNO 4 - REPRESENTACOES COM LTDA- “Defiro o pedido de
fls. 09. Bloqueio “on-line” solicitado através do convênio Bacen-
Jud, conforme extrato em anexo”. -Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-

71. EXECUÇÃO FISCAL-33778/99-MUNICIPIO DE CURITIBA
x REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A- “I-Nos termos do art. 2º,
inciso I, da Lei 11.483/2007, declaro a incompetência absoluta deste
Juizo para processamento do feito e determino a remessa dos autos à
Justiça Federal deste foro. II-Diligências necessárias. Intimem-se”. -
Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, JUSSARA OLIVEIRA
LIMA KADRI, ELIANA R. DE SOUZA PILOTO LOPES e MA-
RILDA SILVA FERRACIOLI SILVA-

72. EXECUÇÃO FISCAL-35762/99-MUNICIPIO DE CURITIBA
x ADEMAR FERNANDO MICHEL- “I-Tendo em vista o contido
nas fls. 24/31, manifeste-se o executado”. -Advs. PAULO VINICIO
FORTES FILHO e ADEMAR FERNANDO MICHEL-

73. EXECUÇÃO FISCAL-44680/2001-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x FIDELIS REGINATO HDS- “I-Defiro o pedido de fls. 08. II-
Suspenda-se o feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias”. -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-

74. EXECUÇÃO FISCAL-47218/2001-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x LUNALUA BERCARIO S/C LTDA- “Defiro o pedido de fls.
08. Bloqueio “on-line” solicitado através do convênio Bacen-Jud,
conforme extrato em anexo”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-

75. EXECUÇÃO FISCAL-48280/2001-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A- “Como se infere
dos documentos, juntados as fls. 20/29, verifica-se que o pedido ad-
ministrativo intentado pela executada não logrou exito, razão pela
qual determino o prosseguimento do feito, pelo que defiro o pedido
de fls. 19. Expeça-se mandado de penhora como requer. Diligencias
necessárias. Intimem-se”. -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO,
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO e LUIS OSCAR SIX
BOTTON-

76. EXECUÇÃO FISCAL-49102/2002-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x LUCIO DE OLIVEIRA IARA- “I-Homologo o acordo notici-
ado as fls. 06. II-Sendo assim, suspenda-se o feito pelo prazo de 24

(vinte e quatro) meses”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

77. EXECUÇÃO FISCAL-51128/2003-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x OVANDE ZIMKOVICZ- “Defiro o pedido de fls.07. Bloqueio
“on-line” solicitado através do convênio Bacen-Jud, conforme ex-
trato em anexo”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

78. EXECUÇÃO FISCAL-51642/2003-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x REVEST E COLOC NOCO BRILHO LTDA- “I-Defiro os
pedido de fls. 19. II-Oficie-se conforme requerido para os devidos
fins. III-Bloqueio “on-line” solicitado atraves do convênio BACEN-
JUD, conforme extrato em anexo”. -Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-

79. EXECUÇÃO FISCAL-51706/2003-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x DANIEL OSCAR AUSILI- “I-Defiro os pedidos de fls. 07. II-
Bloqueio “on-line” solicitado através do convênio BACEN-JUD,
conforme extrato em anexo”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-

80. EXECUÇÃO FISCAL-51800/2003-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x ADENIR JOSE CUNHA BATERIAS- “I-Defiro os pedidos de
fls. 07. II-Bloqueio “on-line” solicitado através do convênio BA-
CEN-JUD, conforme extrato em anexo”. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

81. EXECUÇÃO FISCAL-52164/2004-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x YOK EQUIPAMENTOS S A- “Manifeste-se a executada sobre
o contido de fls.22 e 26/28. Diligências e intimações necessárias”. -
Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, PAULO CARVALHO e
KIYOSHI ISHITANI-

82. EXECUÇÃO FISCAL-56176/2004-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x MONICA S MESTRE- “I-Homologo o acordo noticiado as fls.
12. II-Sendo assim, suspenda-se o feito pelo prazo de 05 (cinco)
meses”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

83. EXECUÇÃO FISCAL-68408/2006-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x DANTE MELARA- “I-Homologo o acordo noticiado as fls.
06. II-Sendo assim, suspenda-se o feito pelo prazo de 06 (seis) me-
ses”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

84. EXECUÇÃO FISCAL-74514/2007-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x SUSANA APARECIDA BATISTA- “I-Homologo o acordo
noticiado as fls. 06. II-Sendo assim, suspenda-se o feito pelo prazo
de 36 (trinta e seis) meses”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-

85. EXECUÇÃO FISCAL-45644/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x VIMALVA COMERCIO DE PRODU-
TOS DE LIMPEZA LTDA-”Nos termos do contido no Cap. 2.10.2.1,
do Código de Normas, proceda-se a devoluçao dos autos em 24 ho-
ras”. -Adv. PENELOPE TULLER OLIVEIRA FREITAS-

86. EXECUÇÃO FISCAL-57348/2008-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x OGAMAR ALVIN SOARES LINHARES
JUNIOR- “I-Indefiro o pedido de intimação do Executado, vez que
não há citação válida nos autos. II-Remetam-se os autos ao
i.Contador”. (Manifestem-se os interessados quanto a conta de fls.14
no valor de R$ 251,91). -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

87. EXECUÇÃO FISCAL-57387/2008-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x CONDOR SUPER CENTER LTDA- “De-
vidamente citada, a Empresa executada, as fls. 08/51, nomeou a pe-
nhora precatorio requisitorio adquirido atraves de Escritura Pública,
expedido em desfavor à exequente. O precatório requisitório equi-
para-se a dinheiro quando utilizado para garantia do juizo, restando
a possibilidade do pedido de nomeação de penhora por titulo preca-
torio, independentemente de homologação deste e, ainda, a execu-
ção deve correr da forma menos onerosa para o devedor, conforme o
art. 620, do CPC, razão pela qual indefiro o pedido de bloqueio “on-
line, formulado pela exequente as fls. 61/68. Destarte, defiro o pedi-
do de nomeação à penhora dos créditos precatórios. Reduza-se a
termo a penhora. Observe-se o disposto no art. 673, § 1º, do CPC,
podendo a exequente requerer a alienação judicial do bem. Diligên-
cias necessárias. Intimem-se”. (Certifico que para cumprimento ao
r.despacho retro, deve a representante legal do executado compare-
cer em cartório, para assinatura do termo de nomeação de bens a
penhora o qual será lavrado no ato de seu comparecimento). -Advs.
LETICIA FERREIRA DA SILVA, JOSAFA ANTONIO LEMES e
MICHEL LAUREANTI-

88. CESSAO DE CREDITOS-1039/2008-TROMBINI INDUSTRI-
AL S.A. x BANCO BANESTADO S/A-”Aguardando o cumprimen-
to do contido no artigo 257, do Código de Processo Civil, no prazo
de 30 (trinta) dias”. -Adv. ROBERTO CATALANO BOTELHO FER-
RAZ e ROBERTO FERRAZ-

89. CESSAO DE CREDITOS-1040/2008-COMPASA DO BRASIL
DIST.DERIVADOS DE PETROLEO LTDA x R.C. TOMEDI CON-
SULTORIA E PARTICIPAÇOES LTDA-”Aguardando o cumprimen-
to do contido no artigo 257, do Código de Processo Civil, no prazo
de 30 (trinta) dias”. -Adv. GILES SANTIAGO JUNIOR e SANDRO
LUIZ KZYZANOSKI-

90. CESSAO DE CREDITOS-1041/2008-MERCANTIL DE ALI-
MENTOS CAMPO LARGO LTDA x VIVALDO CURI-”Aguardan-
do o cumprimento do contido no artigo 257, do Código de Processo
Civil, no prazo de 30 (trinta) dias”. -Adv. ALTIVO AUGUSTO AL-
VES MEYER e RODRIGO MENDES DOS SANTOS-

91. CESSAO DE CREDITOS-1042/2008-PANNELI MADEIRAS
LTDA x VIVALDO CURI-”Aguardando o cumprimento do contido
no artigo 257, do Código de Processo Civil, no prazo de 30 (trinta)
dias”. -Adv. CAROLINE DIAS DOS SANTOS e MONIQUE DE
SOUZA PEREIRA-

92. CESSAO DE CREDITOS-1043/2008-USINA DE BENEFICI-
AMENTO DE LEITE LACTO LTDA x VIVALDO CURI-”Aguar-
dando o cumprimento do contido no artigo 257, do Código de Pro-
cesso Civil, no prazo de 30 (trinta) dias”. -Adv. ALTIVO AUGUS-
TO ALVES MEYER e RODRIGO MENDES DOS SANTOS-

93. CESSAO DE CREDITOS-1044/2008-VISORAMA INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE ÓCULOS LTDA x VIVALDO CURI-”Aguar-
dando o cumprimento do contido no artigo 257, do Código de Pro-
cesso Civil, no prazo de 30 (trinta) dias”. -Adv. ALTIVO AUGUS-
TO ALVES MEYER e RODRIGO MENDES DOS SANTOS-

94. CESSAO DE CREDITOS-1045/2008-TAMPAFLEX INDUS-
TRIAL LTDA x VIVALDO CURI-”Aguardando o cumprimento do
contido no artigo 257, do Código de Processo Civil, no prazo de 30
(trinta) dias”. -Adv. ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER e RO-
DRIGO MENDES DOS SANTOS-

95. CESSAO DE CREDITOS-1046/2008-R.DA ROCHA COLOM-
BARI E CIA. LTDA x USINA DE BENEFICIAMENTO DE LEITE
LACTO LTDA-”Aguardando o cumprimento do contido no artigo
257, do Código de Processo Civil, no prazo de 30 (trinta) dias”. -
Adv. ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER e RODRIGO MENDES
DOS SANTOS-

96. CESSAO DE CREDITOS-1047/2008-LATCO BEVERAGES
INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA x USINA DE BENEFICIA-
MENTO DE LEITE LACTO LTDA-”Aguardando o cumprimento
do contido no artigo 257, do Código de Processo Civil, no prazo de
30 (trinta) dias”. -Adv. ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER e
RODRIGO MENDES DOS SANTOS-

97. CESSAO DE CREDITOS-1048/2008-COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS MAEOKA LTDA x FARMACIA E DROGARIA NIS-
SEI LTDA-”Aguardando o cumprimento do contido no artigo 257,
do Código de Processo Civil, no prazo de 30 (trinta) dias”. -Adv.
ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER e RODRIGO MENDES DOS
SANTOS-

98. CESSAO DE CREDITOS-1049/2008-SUPERMERCADO BE-
NATÃO LTDA x VIVALDO CURI e outro-”Aguardando o cumpri-
mento do contido no artigo 257, do Código de Processo Civil, no
prazo de 30 (trinta) dias”. -Adv. PAULO HENRIQUE BEREHULKA,
ANTONIO AUGUSTO GRELLERT, FIORAVANTE BUCH NETO
e RAFAEL AUGUSTO BUCH JACOB-

99. CESSAO DE CREDITOS-1050/2008-MINI MERCADO BE-
NATO LTDA x VIVALDO CURI e outro-”Aguardando o cumpri-
mento do contido no artigo 257, do Código de Processo Civil, no
prazo de 30 (trinta) dias”. -Adv. PAULO HENRIQUE BEREHULKA
e ANTONIO AUGUSTO GRELLERT-

100. CESSAO DE CREDITOS-1051/2008-MINI MERCADO BE-
NATO LTDA x VIVALDO CURI e outro-”Aguardando o cumpri-
mento do contido no artigo 257, do Código de Processo Civil, no
prazo de 30 (trinta) dias”. -Adv. PAULO HENRIQUE BEREHULKA,
ANTONIO AUGUSTO GRELLERT e RAFAEL AUGUSTO BUCH
JACOB-

101. CESSAO DE CREDITOS-1052/2008-BENATO E CIA. LTDA
x VIVALDO CURI e outro-”Aguardando o cumprimento do contido
no artigo 257, do Código de Processo Civil, no prazo de 30 (trinta)
dias”. -Adv. PAULO HENRIQUE BEREHULKA, ANTONIO AU-
GUSTO GRELLERT e RAFAEL AUGUSTO BUCH JACOB-

102. CESSAO DE CREDITOS-1053/2008-HDS SISTEMAS DE
ENERGIA LTDA x VIVALDO CURI e outro-”Aguardando o cum-
primento do contido no artigo 257, do Código de Processo Civil, no
prazo de 30 (trinta) dias”. -Adv. PAULO HENRIQUE BEREHULKA
e ANTONIO AUGUSTO GRELLERT-

103. CESSAO DE CREDITOS-1054/2008-BENATO & FILHOS
LTDA x VIVALDO CURI e outro-”Aguardando o cumprimento do
contido no artigo 257, do Código de Processo Civil, no prazo de 30
(trinta) dias”. -Adv. ANTONIO AUGUSTO GRELLERT e RAFAEL
AUGUSTO BUCH JACOB-

104. CESSAO DE CREDITOS-1055/2008-HDS SISTEMAS DE
ENERGIA LTDA x VIVALDO CURI e outro-”Aguardando o cum-
primento do contido no artigo 257, do Código de Processo Civil, no
prazo de 30 (trinta) dias”. -Adv. PAULO HENRIQUE BEREHULKA
e ANTONIO AUGUSTO GRELLERT-

105. CESSAO DE CREDITOS-1056/2008-SUPERMERCADO
BENATÃO LTDA x VIVALDO CURI e outro-”Aguardando o cum-
primento do contido no artigo 257, do Código de Processo Civil, no
prazo de 30 (trinta) dias”. -Adv. PAULO HENRIQUE BEREHULKA,
ANTONIO AUGUSTO GRELLERT e RAFAEL AUGUSTO BUCH
JACOB-

106. CESSAO DE CREDITOS-1057/2008-V.S. TRÊS COMÉRCIO
DE VEÍCULOS LTDA x VIVALDO CURI-”Aguardando o cumpri-
mento do contido no artigo 257, do Código de Processo Civil, no
prazo de 30 (trinta) dias”. -Adv. ANTONIO AUGUSTO GRELLERT
e DENISE ROSAS NUNES-

107. CESSAO DE CREDITOS-1058/2008-MULTIPET INDUSTRIA
E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA x VIVALDO CURI-
”Aguardando o cumprimento do contido no artigo 257, do Código
de Processo Civil, no prazo de 30 (trinta) dias”. -Adv. ANTONIO
AUGUSTO GRELLERT e DENISE ROSAS NUNES-

108. CESSAO DE CREDITOS-1059/2008-BRASCARBO AGRO-
INDUSTRIAL LTDA x VIVALDO CURI-”Aguardando o cumpri-
mento do contido no artigo 257, do Código de Processo Civil, no
prazo de 30 (trinta) dias”. -Adv. ANTONIO AUGUSTO GRELLERT

e DENISE ROSAS NUNES-

109. CESSAO DE CREDITOS-1060/2008-RECAUCHUTAGEM
RANK LTDA x VIVALDO CURI-”Aguardando o cumprimento do
contido no artigo 257, do Código de Processo Civil, no prazo de 30
(trinta) dias”. -Adv. ANTONIO AUGUSTO GRELLERT e RAFAEL
AUGUSTO BUCH JACOB-

110. CESSAO DE CREDITOS-1061/2008-MERCANTIL DE ALI-
MENTOS CAMPO LARGO LTDA x VIVALDO CURI-”Aguardan-
do o cumprimento do contido no artigo 257, do Código de Processo
Civil, no prazo de 30 (trinta) dias”. -Adv. ANTONIO AUGUSTO
GRELLERT e PAULO HENRIQUE BEREHULKA-

111. CESSAO DE CREDITOS-1062/2008-BENATO & FILHOS
LTDA x VIVALDO CURI e outro-”Aguardando o cumprimento do
contido no artigo 257, do Código de Processo Civil, no prazo de 30
(trinta) dias”. -Adv. PAULO HENRIQUE BEREHULKA, ANTO-
NIO AUGUSTO GRELLERT e RAFAEL AUGUSTO BUCH JA-
COB-

112. CESSAO DE CREDITOS-1063/2008-V.S. TRÊS COMÉRCIO
DE VEÍCULOS LTDA x VIVALDO CURI-”Aguardando o cumpri-
mento do contido no artigo 257, do Código de Processo Civil, no
prazo de 30 (trinta) dias”. -Adv. PAULO HENRIQUE BEREHULKA,
ANTONIO AUGUSTO GRELLERT e DENISE ROSAS NUNES-

113. CESSAO DE CREDITOS-1064/2008-BRASCARBO AGRO-
INDUSTRIAL LTDA x VIVALDO CURI-”Aguardando o cumpri-
mento do contido no artigo 257, do Código de Processo Civil, no
prazo de 30 (trinta) dias”. -Adv. PAULO HENRIQUE BEREHULKA
e ANTONIO AUGUSTO GRELLERT-

114. CESSAO DE CREDITOS-1065/2008-BRASCARBO AGRO-
INDUSTRIAL LTDA x VIVALDO CURI-”Aguardando o cumpri-
mento do contido no artigo 257, do Código de Processo Civil, no
prazo de 30 (trinta) dias”. -Adv. PAULO HENRIQUE BEREHULKA,
ANTONIO AUGUSTO GRELLERT e DENISE ROSAS NUNES-

115. CESSAO DE CREDITOS-1066/2008-BENATO E CIA. LTDA
x VIVALDO CURI e outro-”Aguardando o cumprimento do contido
no artigo 257, do Código de Processo Civil, no prazo de 30 (trinta)
dias”. -Adv. PAULO HENRIQUE BEREHULKA, ANTONIO AU-
GUSTO GRELLERT e RAFAEL AUGUSTO BUCH JACOB-

116. CESSAO DE CREDITOS-1067/2008-ENRIBRÁS TRANS-
PORTADORA LTDA - ME x VIVALDO CURI-”Aguardando o cum-
primento do contido no artigo 257, do Código de Processo Civil, no
prazo de 30 (trinta) dias”. -Adv. PAULO HENRIQUE BEREHULKA
e ANTONIO AUGUSTO GRELLERT-
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1. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1029/1996-M.L.Z. x
R.O.B. e outros- A parte pode requerer o desentranhamento de do-
cumentos, mas não de peças do processo. A extração de cópias é
facultada, pela parte interessada. Sendo assim, indefiro o pedido de
folhas 565. Intimem-se. Tornem ao arquivo. Intimem-se. -Advs. VIL-
SON GUDOSKI, MARCELO DE OLIVEIRA BUSATO e ARNAL-
DO FAIVRO BUSATO FILHO-

2. DIVORCIO CONSENSUAL-1863/1998-H.B. e outro- Acolho o
pedido de folhas 55. Retornem ao arquivo. Intimem-se. -Advs. GUA-
TACARA SCHENFELDER SALLES e JOSÉ ANTONIO SOUZA
DE MATOS-

3. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-2117/1998-N.K. e outros x M.M.-
Considerando o contido as folhas 341, deverá a parte exequente jun-
tar planilha atualizada do débito, devidamente discriminados os me-
ses devidos e pagos pelo executado. Prazo de dez dias. Intimem-se.
-Adv. MARCEL GRACIA PEREIRA-

4. ALTERACAO DE CLAUSULA-1617/2001-J.E.G.V. x J.A.F.- In-
defiro o pedido de folhas 92, tendo em vista que a prestação jurisdi-
cional já foi entregue. Intimem-se. -Advs. NELSON JOAO KLAS
JUNIOR e ADILSON SIQUEIRA DA SILVA-

5. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-2842/2001-S.B. x J.C.R.- Con-
siderando o acordo noticiado pelas partes as folhas 293/294, homo-
logo-o, e JULGO EXTINTO o processo nos termos do artigo 794,
inciso II do C.P.C. Custas ex lege. P.R.I. Oportunamente, arquivem-
se. -Advs. BENVINDA DE LIMA BRENNEISEN, BRUNO CIDA-
DE MORGADO, LENITA NICOCELLI SOARES e DANIEL HA-
CHEM-

6. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1785/2002-J.M. x G.P.- Despa-

cho I(folhas 610) Ciente do agravo interposto. Aguarde-se o pedido
formal de informações. Reporto-me aos itens 3 e seguintes do des-
pacho de folhas 593. Intimem-se. Despacho II(folhas 617) Seguem
em separado as informações. Ciente da decisão proferida pelo Egré-
gio Tribunal de Justiça. Reporto-me ao item 3 do despacho de folhas
610. Intimem-se. -Advs. JOSIANE FRUET BETTINI LUPION e
KLEBER STUANI-

7. NEGATIVA DE PATERNIDADE-2359/2002-A.P.F. x J.M.- Inti-
me-se a parte interessada para que manifeste-se sobre os ofícios.
Intimem-se. -Advs. VANESSA KARAM DE CHUEIRI SANCHES
e UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA-

8. CAUT. BUSC. E APREENSAO-331/2003-M.R.M. x E.A.G.C.N.-
Embora tenha o réu contestado a pretensão da autora, não foi mais
localizado para intimação, resultando frustradas as diligencias para
localiza-lo. O próprio procurador alegou desconhecer seu atual pa-
radeiro. Sendo assim, manifestem-se as partes e, após, o M.P. sobre
a efetiva utilidade da audiencia de instrução e julgamento, visto que
o réu, com sua ausencia, demonstra desinteresse em relação à filha.
Intimem-se. -Advs. JOCELAINE MORAES DE SOUZA e JULIO
CESAR FARIAS POLI-

9. ANULACAO DE CASAMENTO-600/2003-M.C.M.R.D. x
J.J.D.N.-Intimem-se a parte autora, por meio de seu procurador, para
que, no prazo de dez dias, manifeste o efetivo interesse no prosse-
guimento do feito. Intimem-se. -Advs. JOSE MELQUIADES DA
ROCHA JUNIOR, MARIA PAULA MELQUIADES DA ROCHA e
NELSON JOAO KLAS JUNIOR-

10. REGULAMENTACAO DE GUARDA-3129/2003-F.P.V. x J.I.D.-
A renúncia do mandato só se aperfeiçoa com a notificação do man-
dante. Portanto, incumbe ao advogado a responsabilidade de cienti-
ficar o seu cliente. Enquanto não o fizer, e, ainda, durante o prazo de
dez dias, após a notificação incumbe-lhe a representação em Juízo,
com todas as responsabilidades inerentes a profissão (artigo 45 do
C.P.C.). Desta forma, indefiro o pedido de folhas 72. Intimem-se. -
Advs. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN, ROBSON FARI NASSIN
e KARIME CECYN PIETSZKOWSKI-

11. ORD. DIVORCIO (CONV)-3298/2003-A.S. x L.M.S.-Intimem-
se a exequente, por meio de seu procurador, para que, no prazo de
dez dias, manifeste o efetivo interesse no prosseguimento do feito.
Intimem-se. -Advs. LUCI RAYMUNDO DAMAZIO e WOLMIR
CARDOSO DE AGUIAR-

12. ALIMENTOS-2542/2004-M.D.L.M. x G.L.M.- Oficie-se à em-
presa empregadora para desconto dos alimentos em folha de paga-
mento observando o conteúdo sentencial, conforme requerido às fo-
lhas 27/28. Em nada mais sendo requerido, retornem ao arquivo.
Intimem-se. -Advs. JULIA GLADIS LACERDA ARRUDA e JEAN
ANDERSON ALBUQUERQUE-

13. DECL. DE DISS. SOC. DE FATO-2645/2004-A.D.B. x L.A.F.-
Da baixa dos autos, de-se ciencia as partes. Aguarde-se, por seis
meses, eventual pedido das partes. Nada sendo requerido, arquivem-
se. Intimem-se. -Advs. ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA
e NELSON JOAO KLAS JUNIOR-

14. ORDINARIA DE SEPARACAO-2716/2004-V.R.D. x M.R.D.-
Intimem-se a parte autora, por meio de seu procurador, para que, no
prazo de dez dias, manifeste o efetivo interesse no prosseguimento
do feito. Intimem-se. -Advs. CARLYLE POPP, ANASSILVIA AR-
RECHEA, JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA e ALVARO DIR-
CEU DE C. VIANNA NETO-

15. DECL. DE UNIAO ESTAVEL-3076/2004-D.C.B. x A.S.S.- O
cumprimento da sentença condenatória que trata de obrigação por
quantia certa passa a ser efetivado de acordo com as novas regras
instituídas no Código de Processo Civil, pela Lei nº11232/05. Assim,
requerido o cumprimento da sentença, instruído o pedido com a
memória discriminada e atualizada do cálculo (artigo 475-B, C.P.C.),
intime-se o devedor, por seu procurador via DJ, para pagar o débito
em quinze dias, sob pena do acréscimo de multa de 10% sobre o
valor da execução a qual será revertida em prol do credor (475-J
C.P.C.). Intimem-se. -Advs. RENATO ANTUNES VILLANOVA,
CAROLINA ANTUNES VILLONOVA, ARI NICOLAU, NORBER-
TO CAMARGO DOS SANTOS e RAMON ANTONIO CALCENA
CUENCA-

16. NEGATIVA DE PATERNIDADE-1651/2005-A.O.V. x F.A.V. e
outros-Intimem-se a parte autora, por meio de seu procurador, para
que, no prazo de dez dias, manifeste o efetivo interesse no prosse-
guimento do feito. Intimem-se. -Advs. PAULO ANGELIN RAMOS,
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN RAMOS e LUIZ GONZA-
GA DIAS JUNIOR-

17. GUARDA-2547/2005-J.D.C. x M.L.C.- Despacho I(folhas 409)
Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de cinco
dias, sobre a petição e documentos juntados as folhas 406/408. Inti-
mem-se. Despacho II(folhas 420) Intime-se o autor para juntar os
originais dos documentos de folhas 418/419 ou reproduções fotostá-
ticas autenticadas, no prazo de cinco dias. Intimem-se. -Advs. ALES-
SANDRO AGNOLIN, ROBSON BISCOLI, TATIANA HELENA
ADAM, LORENZA DE CASSIA AMARAL OLIVEIRA e HELE-
NA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO-

18. SOBREPARTILHA-2808/2005-M.C.M. x J.C.C.- Ciente da pe-
tição de folhas 160. Da baixa dos autos, de-se ciencia às partes. Aguar-
de-se por seis meses, eventual pedido. Nada sendo requerido, arqui-
vem-se. -Advs. DEFENSORIA PUBLICA e JULIO CESAR ZIROL-
DO-

19. REVISAO DE ALIMENTOS-2913/2005-D.A.K.B. x H.B.- Con-
verto este feito em diligencia a fim de que seja realizada sindicancia
através de relatório social, a ser elaborado pela equipe multidiscipli-

nar do Juízo da Comarca de Porto Velho-RO com prazo a ser assina-
lado por esse douto Juízo, observando-se a urgencia qu a medida
impõe, dada a prioridade na tramitação da causa. Ao mesmo tempo,
em atendimento ao princípio da celeridade processual, expeça-se novo
ofício ao órgão pagador, para que sejam encaminhadas a este Juízo
informações pormenorizadas sobre o salário líquido do requerido,
discriminando sobre quais valores a verba alimentar está sendo cal-
culada e qual montante dos empréstimos consignados, tendo em vis-
ta que os valores constantes do documento de folhas 146 em con-
fronto com o documento de folhas 286, estão em flagrante contradi-
ção. Tendo em vista os requerimentos e intervenções do M.P. neste
processo, posteriormente, abra-se nova vista oportunizando-se pro-
nunciamento sobre as providencias ora tomadas. Intimações e dili-
gencias necessárias, com as homenagens de estilo deste Juízo. Inti-
mem-se. -Advs. CARLO RENATO BORGES, SILVIA CARINA
GERZVOLF, VANESSA GOMES ALVES BORGES, LUIR CES-
CHIN e LARISSA RIBEIRO GIROLDO.-

20. CAUTELAR DE A. DE BENS-2977/2005-L.F.F.Q. x M.I.S.-
Intime-se o Advogado Dr.Pedro Vieira César OAB Nº24.236, pelo
DJ, para proceder à devolução dos autos em 24 horas, sob as penas
do artigo 196 do C.P.C. Não sendo atendida a determinação, expe-
ça-se mandado de cobrança de autos com prazo de 24 horas para
entrega, sob a mesma pena. Intimem-se. -Advs. SILVANA SANTOS
TURIN e VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES-

21. REVISAO DE ALIMENTOS-4293/2005-J.T.R. x B.F.R. e ou-
tro- Reporto-me aos itens 1 e 2 do despacho de folhas 352. Em nada
mais sendo requerido, retornem ao arquivo. Intimem-se. -Advs.
ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES, RUY GASTAO DE
ANDRADE AZEVEDO e JOSE ROBERTO SPINA-

22. REGULAMENTACAO DE GUARDA-580/2006-M.G.D.S. e
outros x A.V.S.F.- Defiro o pedido de vista pelo prazo legal. Inti-
mem-se. -Advs. RAFAEL GUSTAVO REINER, EDSON FELIPE
MUCHOLOWSKI e SERGIO ZATTAR DE LIMA-

23. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1094/2006-R.C.P. e outro x
V.H.P.- Manifeste-se a exequente sobre o contido as folhas 172/174.
Prazo de cinco dias. Intimem-se. -Advs. CELIA INES DA SILVA e
ISAIAS MAURICIO JUNIOR-

24. DIVORCIO CONSENSUAL-1121/2006-C.H. e outro- Intimem-
se, os interessados para, no prazo de dez dias, promoverem o reco-
lhimento do tributo, conforme valor apresentado às folhas 64. Inti-
mem-se. -Adv. SANDRA REGINA FIGUEIREDO-

25. EXECUCAO DE SENTENCA-1204/2006-D.S.A. e outros x
S.R.A.- Intimem-se a parte exequente, por meio de seu procurador,
para que, no prazo de dez dias, manifeste o efetivo interesse no pros-
seguimento do feito. Intimem-se. -Advs. PAULO CESAR DE SI-
QUEIRA CASTRO e BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PESSOA-

26. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1347/2006-A.M.D.S. x D.T.F.-
Despacho I(folhas 154) Manifeste-se a parte exequente sobre o con-
tido as folhas 149/150, no prazo de cinco dias. Intimem-se. Despa-
cho II(folhas 157) Diante do contido nas declarações de folhas 156/
152, defiro o pedido de desbloqueio. Oficie-se para os devidos fins.
Intimem-se. -Advs. MARCOS ANTONIO GERMANO e SERGIO
VIEIRA PORTELA-

27. MODIFICACAO DE GUARDA-1943/2006-T.B.A. e outro x
C.B.A.- Acerca do contido em folhas 88-verso, intime-se o exequen-
te para que se manifeste prazo de cinco dias. Intimem-se. -Advs.
ANGELICA OLIVEIRA SANTOS e MARCELO FERREIRA MEI-
RELES-

28. ORDINARIA DE SEPARACAO-2039/2006-E.M.A.W. x O.L.S.-
Elabore-se a conta de custas remanescentes e intime-se o requerente
O. L. para efetuar o preparo. Intimem-se. -Advs. AMILCAR DEL-
VAN STUHLER e EDSON LUIZ DA ROCHA-

29. REDUCAO DE ALIMENTOS-3027/2006-I.M. x I.M.J.- A parte
autora opos embargos de declaração da decisão de folhas 202/229, a
qual julgou parcialmente procedente o pedido do autor, mantendo o
valor da pensão alimentícia destinada aos requeridos nos moldes an-
teriormente fixados devendo perdurar a obrigação alimentar até con-
clusão de curso superior pelos alimentados no período regular. Re-
cebo os presentes embargos para discussão posto que tempestivos.
No mérito, deixo de acolhe-los haja vista a inexistencia de omissão,
obscuridade ou contradição. Intimem-se. -Advs. MAURICIO
SPRENGER NATIVIDADE e LUIZ EDSON FACHIN-

30. INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-3516/2006-A.N.S. e outro x
R.V.C.-Acolho o parecer ministerial retro. Intime-se a procuradora
do réu para que atualize o endereço de seu cliente, no prazo de dez
dias. Intimem-se. -Advs. MINISTERIO PUBLICO e DIRCE DE
PAULA MION-

31. REVISAO DE ALIMENTOS-3640/2006-G.R.M. x M.M.B.- Com
a resposta dos ofícios, cientifiquem-se as partes. Intimem-se. -Advs.
DEFENSORIA PUBLICA, MARCIO ARIOVALDO FELICIO GAR-
CIA e MOACYR CORREA NETO-

32. ALIMENTOS-4134/2006-H.G.G.P. x W.A.P.- Julgo parcialmen-
te procedente o pedido inicial, para condenar W.A.P. a pagar pensão
alimentar em favor da autora, no percentual de 15% sobre seus ren-
dimentos líquidos (brutos menos descontos obrigatórios/IR, Previ-
dencia, Sindicato), devidos a partir dessa decisão a serem desconta-
dos diretamente em folha e depositados em nome da alimentada, em
conta bancária a ser indicada nos autos. Outrossim, consigno que o
pensionamento deverá se estender até a conclusão deste curso uni-
versitário e que eventual trancamento de matrícula acarretará na auto-
mática extinção da obrigação. Pelo princípio da sucumbencia, con-
deno o requerido ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios da parte adversa, que fixo em R$400,00, nos termos do
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artigo 20, § 3º do C.P.C. Após o transito em julgado e cumprimento
das formalidades legais, arquivem-se os presentes. P.R.I. -Advs.
MIEKO ITO e FRANCELIZE ALVES MORKIING-

33. MEDIDA CAUTELAR-4334/2006-A.A.A. e outros- Com fun-
damento nos artigos 267, I 284 e 295, VI do C.P.C., INDEFIRO a
petição inicial e julgo extinto o processo condenando o autor ao pa-
gamento o autor ao pagamento das custas e despesas processuais,
dispensadas em virtude da gratuidade processual. P.R.I. Oportuna-
mente, arquivem-se. -Adv. PAULO CESAR DE SIQUEIRA CAS-
TRO-

34. ORDINARIA DE SEPARACAO-174/2007-J.C.S. x A.P.S.- Inti-
mem-se os ora requerentes para prestarem os esclarecimentos men-
cionados pela Dra.Promotora de Justiça as folhas 50, no prazo de
cinco dias. Intimem-se. -Advs. TANIA CRISTINA FERREIRA e
NELSON KLAS JUNIOR(CURADOR ESP.)-

35. INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-178/2007-H.S. e outro x U.L.-
Devidamente saneado o feito, e já fixados os pontos controvertidos,
conforme se depreende as folhas 45. Para a audiencia de instrução e
julgamento designo o dia 15/04/2009, as 13:45 horas. Rol de teste-
munhas em até trinta dias anteriores à audiencia, na forma do artigo
407 do C.P.C. Intimem-se, com as advertencias legais quanto à pe-
nalidade pelo não comparecimento das partes (artigo 343 § 2º do
C.P.C.) e testemunhas (crime de desobediencia-artigo 330 do CP).
Intimem-se. -Adv. MANOEL DE MELO BORBA-

36. INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-330/2007-C.S.B. e outros x
A.M.- Nos termos do disposto no artigo 241, IV do C.P.C., o prazo
para o oferecimento de resposta pelo réu inicia a partir da juntada da
carta precatória a qual efetivamente ocorreu em 04/06/2008. Ocorre
que a contestação foi protocolada em 20/06/2008, um dia após o
término deste, em razão do que é intempestiva, devendo ser desen-
tranhada e entregue a suas subscritoras. Intimem-se. -Advs. SAMIA
CRISTINA YEBAHI, ANDRE LUIZ RIBEIRO e ANGELICA DU-
ARTE MARTINSKI-

37. ORD. DIVORCIO (CONV)-439/2007-M.F.G.A. x E.C.A.- Inti-
mem-se a parte autora, por meio de seu procurador, para que, no
prazo de dez dias, manifeste o efetivo interesse no prosseguimento
do feito. Intimem-se. -Advs. ANTONIO SILVA DE PAULO e PA-
TRICIA DE CASSIA PEREIRA JORGE-

38. ALIMENTOS-544/2007-P.V.S.M. e outro x M.A.L.M.- Consi-
derando que a citação por hora certa deverá ser analisada pelo pró-
prio Oficial de Justiça, e que tal diligencia não se faz necessária,
manifeste-se a parte autora sobre o correto endereço do requerido, a
fim de que seja redesignada a audiencia. Prazo de cinco dias. Inti-
mem-se. -Advs. ALEXANDRO DALLA COSTA e EMERSON NO-
RISHIKO FUKUSHIMA-

39. DESCONSTITUIÇÃO DE PATERNIDADE C/C PATERNIDA-
DE E ALIMENTOS-714/2007-I.B.S. e outro x N.S. e outro- Do
conteúdo da certidão de folhas 94, manifeste-se a parte autora, no
prazo de cinco dias. Intimem-se. -Advs. ISABELA QUELHAS
MOREIRA, FERNANDO JOSE BREDA PESSOA e MARIO
INOUE-

40. SEPARACAO DE CORPOS-796/2007-A.A. x J.A.M.-Sobre a
carta precatória manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. -Adv.
SIMONE CERETTA LIMA-

41. SEPARACAO CONSENSUAL-828/2007-W.S.J. e outro- Con-
siderando a concordancia do M.P. HOMOLOGO o acordo de folhas
21/23, em analogia ao artigo 57 da Lei 9099/95. Lavre-se o termo de
guarda. Oficie-se ao Cartório de Registro Civil, conforme requerido
no item 05 de folhas 23. Arquivem-se. -Adv. ANDREA SABBAGA
DE MELO-

42. ORDINARIA DE SEPARACAO-1131/2007-L.C.P. x M.F.P.-
Acerca do contido na petição de folhas 466/467, manifeste-se a par-
te autora, no prazo de cinco dias. Intimem-se. -Advs. PATRICIA
VIVIANE MOREIRA GIANDON, SUZANA TIMM ARF, SERGIO
HENRIQUE TEDESCHI e ROBSON OCHIAI PADILHA-

43. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1179/2007-L.C.M. x L.M.J.-
Ciente da decisão proferida pelo Egrégio Tribunal de Justiça. Aguar-
de-se decisão definitiva haja vista o efeito suspensivo atribuído ao
agravo. Intimem-se. -Advs. JOAO APARECIDO VENANCIO, RE-
NATO SERPA SILVERIO e DANIEL PESSOA MADER-

44. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1500/2007-M.P. x G.K.Z.-Cum-
pra-se o despacho de folhas 160. (Expeça-se alvará para levanta-
mento da quantia depositada as folhas 138, salientando que a parte
requerida deverá depositar os valores vincendos na conta particular
da beneficiária. Intime-se o devedor, por seu advogado, para que
efetue o pagamento da quantia exigida em quinze dias, sob pena de
acréscimo de multa de 10% sobre o valor não pago, além de possível
penhora e alienação de bens suficientes à satisfação do título. Não
havendo pagamento expeça-se mandado de penhora e avaliação no
valor não pago, acrescido de multa de 10% na forma do C.P.C., arti-
go 475-J e seus parágrafos ficando o devedor, desde já, ciente que
terá quinze dias para impugnar a execução, contados da intimação
da penhora. Saliento, outrossim, que a impugnação deverá indicar o
valor que o devedor entende correte, sob pena de rejeição liminar).
Intimem-se. -Advs. RAPHAELA MAIA RUSSI FRANCO, BORTO-
LO CONSTANTE ESCORSIM e MICHELI D. ESTEFANI-

45. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1551/2007-M.A.G. x M.G.-So-
bre a justificativa apresentada manifeste-se a parte interessada. Inti-
mem-se. -Advs. NELI TRINDADE DA SILVA DE ARAUJO e MOY-
SES GRINBERG-

46. ORDINARIA DE SEPARACAO-1822/2007-A.F.S. x M.S.S.-
Intime-se a parte autora para recolher a taxa devida ao FUEMP no

prazo de cinco dias. Considerando que consta na procuração de fo-
lhas 47 poderes para que a procuradora promova defesa dos interes-
ses da constituinte em autos alheios ao presente, deverá regularizá-
la. Intimem-se. -Adv. ANA PAULA FERNANDES FURTADO-

47. ORDINARIA DE DIVORCIO-1823/2007-O.B. x E.S.B.- Aco-
lho a cota ministerial, devendo o autor emendar a inicial, no prazo de
dez dias. Intimem-se. (Pela intimação da parte autora, para a emenda
da inicial de folhas 02/16 na forma do artigo 284 do C.P.C. afim de
que se esclareça como e por quem será exercida a guarda dos filhos
menores, para que sejam preservados os interesses dos destes, con-
forme o artigo 33 da Lei 8069/90). -Advs. ALVARO PEDRO JUNI-
OR e NELSON KLAS JUNIOR(CURADOR ESP.)-

48. REGULAMENTACAO DE VISITAS-1949/2007-C.W.G. x
F.B.C.- Compulsando os autos verifico que houve a cumulação de
pedido de fixação de alimentos com regulamentação de visitas, e,
que, por lapso, foi recebida. Ocorre, porém, que o pedido de alimen-
tos possui rito próprio não sendo permitida a cumulação (artigo 292
do C.P.C.) e a legitimidade passiva em tal ação não é a mesma da
ação de regulamentação de visitas. Na última, a legitimidade é da ré,
mãe do menor, que detém a titularidade da pretensão, ao passo que,
na primeira, é da filha, titular do direito invocado. Por outro lado,
também não se admite o litisconsórcio porque, nos termos do artigo
46, II, do C.P.C. os direitos e as obrigações não derivam do mesmo
fundamento de fato ou de direito. Embora esteja em adiantada fase
processual, a questão versa sobre matéria de ordem pública, o que
torna imperiosa sua correção, inclusive de ofício. Diante do exposto,
revogo o despacho de folhas 31, segundo parágrafo, sendo desne-
cessária a emenda da inicial, uma vez que a questão dos alimentos já
é objeto de discussão em autos próprios. I-Dos pontos controverti-
dos. Com base no artigo 331, § 3º do C.P.C., fixo, desde logo, ponto
controvertido, para o esclarecimento da lide: Aferir a melhor forma
de visitação paterna para a criança. II-Das provas. Defiro a produ-
ção de provas de natureza testemunhal e o depoimento pessoal das
partes. III-Do procedimento. Para audiencia de instrução e julga-
mento designo o dia 13/05/2009, as 13:45 horas. Rol de testemunhas
até trinta dias antes da audiencia, na forma do artigo 407, do C.P.C.
Intimem-se, com as advertencias legais quanto à penalidade pelo não
comparecimento das partes (artigo 343, § 2º do C.P.C.), e testemu-
nhas (crime desobediencia -artigo 330 do CP). Defiro, ainda, a reali-
zação do estudo psicossocial, no prazo de tirnta dias. Intimem-se. -
Advs. HELIO P. CURY FILHO e KATIA REGINA LEITE-

49. ALIMENTOS-2201/2007-A.H.R.C. e outros x M.A.C.- Oficie-
se à empresa empregadora para desconto dos alimentos em folha de
pagamento, conforme requerido as folhas 132. Aguarde-se a realiza-
ção da audiencia designada as folhas 96. Intimem-se. -Advs. HEIRI-
DAN NOBILI e SANDRO MARCOS OGRYSKO-

50. ORDINARIA DE SEPARACAO-2459/2007-M.T.B. x A.B.F.-
Intimem-se a parte autora, por meio de seu procurador, para que, no
prazo de dez dias, manifeste o efetivo interesse no prosseguimento
do feito, devendo, para tanto, especificar as provas que pretende
produzir bem como acostar o comprovante de recolhimento das cus-
tas do FUEMP. Intimem-se. -Advs. NELSON GRAMAZIO e JOSE
LUIZ RICETTI-

51. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-2531/2007-J.F.S. e outros x
J.A.S.- Primeiramente, que as partes juntem aos autos a via original
do acordo de folhas 61/63, para posterior análise do pedido de folhas
59/60. Prazo de cinco dias. Intimem-se. -Advs. GESSIVALDO OLI-
VEIRA MAIA e MARCOS ANTONIO GERMANO-

52. DECL. DE UNIAO ESTAVEL-2541/2007-S.G. x H.K.- Intime-
se a parte interessada para que retire a carta precatória expedida.
Intimem-se. -Adv. ALEXANDRE FURTADO DA SILVA-

53. DECLARATORIA-3136/2007-S.F.S. x L.C.F.F.-Intimem-se a
parte autora, por meio de seu procurador, para que, no prazo de dez
dias, manifeste o efetivo interesse no prosseguimento do feito. Inti-
mem-se. -Adv. ANTONIO ALEIXO WAGNER-

54. REGULAMENTACAO DE VISITAS-3149/2007-R.M. x F.L.K.-
A renúncia do mandato só se aperfeiçoa com a notificação do man-
dante. Portanto, incumbe ao advogado a responsabilidade de cienti-
ficar o seu cliente. Enquanto não o fizer e, ainda, durante o prazo de
dez dias após a notificação incumbe-lhe a representação em Juízo,
com todas as responsabilidades inerentes a profissão (artigo 45 de
C.P.C.). Desta forma, indefiro o pedido de folhas 36. Intime-se a
parte autora, no prazo de cinco dias, para se manifestar acerca da
contestação de folhas 40/47. Intimem-se. -Advs. ROSICLER RO-
DRIGUES DOS SANTOS e MARCO AURELIO SCHETINO DE
LIMA-

55. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-3224/2007-A.E.C.S. e outros x
L.C.S.S.- Sobre os ofícios devolvidos, manifeste-se a parte interes-
sada. Intimem-se. -Adv. ALESSANDRA NEUSA SAMBUGARO DE
MATOS-

56. ANULATORIA DE ATO JURIDICO-3279/2007-A.N. x S.P.N.-
Sobre a certidao do Sr.(a) Oficial de Justica manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. -Adv. MARIA NOELI FAE-

57. DISSOLUCAO DA UNIAO ESTAVEL-3307/2007-L.L.S.S. x
C.B.- Tendo em vista o despacho de folhas 624, no qual foi determi-
nada a suspensão da obrigação alimentar do autor para com os filhos
visto que as crianças encontram-se sob a guarda e responsabilidade
defiro o pedido de folhas 629, devendo ser oficiado à empresa em-
pregadora, para que proceda a suspensão do desconto dos alimentos
em folha de pagamento. Intimem-se. Despacho II(folhas 633) Inti-
me-se a parte interessada para que retire o ofício para cumprimento.
Intimem-se. -Advs. CELIA ROSA HERINGER DITTMAR e RO-
XANA LIGIA HAKIM ANGULSKI-

58. REGULAMENTACAO DE GUARDA-3317/2007-L.C.D.N. x

L.F.B.- Despacho I(folhas 267/268) Vistos em saneador. Estando
presentes os pressupostos válidos e as condições da ação, para o
regular prosseguimento do feito, declaro-o saneado, nada havendo a
ser regularizado inexistindo preliminares ao mérito a serem aprecia-
das. I-Dos pontos controvertidos. Com base no artigo 331, § 3º do
C.P.C., fixo desde logo ponto controvertido, para o esclarecimento
da lide: a quem incumbirá a guarda dos menores M.B.C.D. e B.B.C.D.
II-Das provas. Defiro a produção de provas de natureza documental
e testemunhal, inclusive depoimento pessoal das partes. Intime-se a
equipe técnica para realização da avaliação psicossocial dos meno-
res, no contexto materno, no prazo de cinco dias, bem como no mes-
mo prazo, depreque-se a realização de estudo social no contexto
paterno. Do procedimento. Para audiencia de instrução e julgamento
designo o dia 16/04/2009, as 13:45 horas. Rol de testemunhas no
prazo de trinta dias anteriores à audiencia na forma do artigo 407 do
C.P.C. Intimem-se, com as advertencias legais quanto à penalidade
pelo não comparecimento das partes (artigo 343 § 2º, do C.P.C.) e
testemunhas (crime de desobediencia-artigo 330 do CP). Intimem-
se. Despacho II(folhas 273) Intime-se a parte autora, por meio de
seu procurador para que, no prazo de dez dias, forneça o seu atual
endereço viabilizando, desta forma a realização do estudo social.
Intimem-se. -Advs. PATRICIA DE CASSIA PEREIRA JORGE,
MARCOS AURÉLIO DE LIMA JUNIOR e CARLOS EDUARDO
DE MACEDO RAMOS-

59. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-3414/2007-L.D.P.A.C. e outro
x J.D.A.C.- Considerando o contido as folhas 108, suspendo, por
ora, o decreto de prisão. Manifeste-se a parte exequente sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. Intimem-se. -Advs.
ACACIO CORREA FILHO e FLAVIO VILMAR DA SILVA-

60. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-3422/2007-L.V.S. e outro x
A.G.S.-Sobre a carta precatória devolvida manifeste-se a parte inte-
ressada. Intimem-se. -Adv. VANESSA CAPELI-

61. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-3588/2007-J.C.R.L. e outro x
R.L.-Sobre a carta precatória devolvida manifeste-se a parte interes-
sada. Intimem-se. -Advs. JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO e
LIGIA FRANCO DE BRITO-

62. PARTILHA DE BENS-3632/2007-V.B.R. x A.C.S.-Sobre a con-
testação apresentada manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. -
Advs. CLAUDINEI SZYMCZAK e JOSE CARLOS ROSA-

63. REVISAO DE ALIMENTOS-3818/2007-J.R.C. x J.M.C. e ou-
tro- Designo audiencia de conciliação, instrução e julgamento para o
dia 04/06/2009, as 14:30 horas, para a coleta do depoimento pessoal
das partes e oitiva de testemunhas. O rol de testemunhas deverá ser
apresentado no prazo de trinta dias anteriores à realização da audi-
encia. Intimem-se as partes, pessoalmente, com as advertencias do
artigo 7º da Lei de Alimentos. Intimem-se. -Advs. PAULO ROBER-
TO DE ALMEIDA TELES JR, CAROLINA BORGES CORDEIRO
e DEFENSORIA PUBLICA-

64. SEPARACAO CONSENSUAL-3923/2007-A.S.E.C. e outro- Em
face da notícia de recolhimento do tributo remetam-se os autos à
Fazenda Pública Municipal. Intimem-se. -Adv. CINTIA MARIA
BORDES QUEIROZ-

65. ORDINARIA DE SEPARACAO-3997/2007-S.T.M. x J.M.- In-
timem-se as partes para ratificarem em juízo, a intenção da separa-
ção e os termos do acordo celebrado, no prazo de dez dias. Intimem-
se. -Advs. SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA e RODRIGO
MOREIRA MACHADO DOS SANTOS-

66. REC.E DISS. UNIAO ESTAVEL C/C PARTILHA DE BENS-
4068/2007-C.N.L. x A.R.V.Z.- Intimem-se as partes para que, no
prazo de dez dias, prestem os esclarecimentos necessários, confor-
me requerido pelo agente ministerial as folhas 212. Em igual prazo,
deverão demonstrar a convivencia pública, continua e duradoura (iní-
cio e término), nos moldes do artigo 1723 e a inexistencia de impedi-
mentos, de acordo com o artigo 1521, ambos do Código Civil ainda
que por meio de declarações com firma reconhecida (arts.368 e 369
do C.P.C.). Intimem-se. -Advs. MAYSA ROCCO STAINSACK e
PALOMA TEIXEIRA WENDLING-

67. RECONHECIMNETO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO EST-67/
2008-I.P. x W.T.- Retifique-se a autuação para ação de reconheci-
mento e dissolução de união estável, conforme consta do pedido.
Embora respeitável o parecer ministerial, não é possível ser acolhi-
do. Segundo consta dos autos, as partes conviveram e da relação
adveio uma filha (verossimilhança) e, em face da ruptura necessária
a sua manutenção até ulterior decisão evitando-se, desta forma, o
perecimento. Outrossim, considerando que a prestação jurisdicional
almejada é a dissolução da união estável e que, na decisão, além do
reconhecimento e dissolução será decidido quanto à guarda da filha,
alimentos a serem prestados e partilha dos bens, o deferimento da
verba alimentar é oportuna sendo, por certo, que eventual gravame a
ser suportado pelo réu seria inferior ao da filha. Ressalto que ele
próprio concordou em prestar alimentos. Portanto, compulsando os
autos e os documentos apresentados pela parte autora, os quais não
demonstram de forma pormenorizada a necessidade, bem como a
efetiva possibilidade da parte ré em prestá-los fixo alimentos provi-
sórios no quantum de 30% do rendimento líquido do réu menos os
descontos obrigatórios. Oficie-se ao empregador para desconto e
subsequente depósito na conta a ser informada pela autora, no prazo
de cinco dias (item f de folhas 04). Para a hipótese de não estar mais
laborando na empresa informada na petição inicial, os alimentos pro-
vsórios ficam fixados em meio salário mínimo. Intimem-se as partes,
para especificarem as provas que efetivamente pretendam produzir.
Desde já, considerando que o feito versa sobre questão que admite
transação com base no artigo 331 do C.P.C. designo audiencia preli-
minar para o dia 13/04/2009, as 14 horas. As partes e seus procura-
dores devem comparecer ao ato, munidos de propostas concretas
para uma possível composição amigável. Resultando infrutífera será
proferido despacho saneador, fixando-se os pontos controvertidos,

determinando-se as provas a serem produzidas e, se for o caso, de-
signada data para a audiencia de instrução e julgamento. Intimem-se.
-Advs. DEFENSORIA PUBLICA e LIBIAMAR DE SOUZA-

68. REC.E DISS. UNIAO ESTAVEL C/C PARTILHA DE BENS-
175/2008-K.P.B.O. x V.T.F.- Defiro a emenda da inicial. Anote-se.
Cite-se o réu para, querendo, no prazo de quinze dias, apresentar
resposta mediante advogado habilitado nos autos. Expeça-se carta.
Sendo frustrada, expeça-se mandado. Intimem-se. -Adv. HERMI-
NIA LUPION MELLO-

69. SEPARACAO CONSENSUAL-176/2008-J.V.F.M. e outro- Ar-
quivem-se. Intimem-se. -Advs. NUREDIN AHMAD ALLAN e ANA
CAROLINA TERRERI CHIQUETTO-

70. EXONERACAO DE ALIMENTOS-334/2008-M.U.R. x R.M.R.
e outro-Sobre a contestação apresentada manifeste-se a parte inte-
ressada. Intimem-se. -Advs. NELTI GONCALVES DE SOUZA e
DEFENSORIA PUBLICA-

71. MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-695/2008-M.G.P.M.
x F.F.M.- Intimem-se as partes para especificarem as provas que pre-
tendem produzir indicando a pertinencia de cada uma, sob pena de
indeferimento. Com base no artigo 331 do C.P.C., designo audiencia
conciliatória para o dia 04/05/2009, as 15:30 horas. Intimem-se as
partes e seus procuradores devem comparecer ao ato, munidos de
propostas concretas para uma possível composição amigável. Resul-
tando infrutífera a audiencia, será proferido despacho saneador fi-
xando-se os pontos controvertidos determinando-se as provas serem
produzidas e, se for o caso, designada a data para a audiencia de
instrução e julgamento. Intimem-se. -Advs. SAMUEL MACHADO
DE MIRANDA e HENOCH GREGORIO BUSCARIOL-

72. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-936/2008-E.F.L. e outros x
E.F.L.-Sobre a certidao negativa do Sr.(a) Oficial de Justica mani-
feste-se a parte interessada. Intimem-se. -Adv. ARLETE DO RO-
CIO MARCONDES GRANDI-

73. DECL. DE UNIAO ESTAVEL-1094/2008-M.F.L. x R.A.B.-
Defiro o pedido de folhas 318, pelo prazo de trinta dias. Intimem-se.
-Advs. DIMAS CASTRO DA SILVA, NEIDE APARECIDA MAR-
TINS SILVA e JORGE MORENO DE CARVALHO-

74. GUARDA-1136/2008-S.R.C. x V.D.-Sobre a certidao do Sr.(a)
Oficial de Justica manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. -Advs.
ALEXANDRE NISHIMURA e ARLETE DO ROCIO MARCON-
DES GRANDI-

75. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1145/2008-A.T.G.S. e outro x
G.H.S.- A parte autora opos embargos de declaração da decisão de
folhas 71, a qual indeferiu a petição inicial, ante a falta de esclareci-
mento pela exequente acerca do rito a prosseguir no feito, 732 ou
733 do C.P.C. Recebo os presentes embargos para discussão posto
que tempestivos. No mérito, deixo de acolhe-los haja vista a inexis-
tencia de omissão, obscuridade ou contradição. Intimem-se. -Adv.
CLAUDIA DE SANTANA-

76. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-1275/2008-D.M.B. e ou-
tro- Considerando satisfeitos os requisitos legais, acolho o pedido
para decretar a conversão da separação em divórcio do casal de re-
querentes, com base nos artigos 1580 § 2º do Código Civil, e 226 §
6º da Constituição Federal, declarando extinto o vínculo do casa-
mento. Expeça-se mandado de averbação, fazendo-se constar que a
requerente continuará a usar o nome de solteira, ou seja: A.B. Em
consequencia, julgo extinto o feito, com resolução do mérito, em
analogia ao artigo 269, III C.P.C. Homologo a desistencia do prazo
recursal. P.R.I. Arquivem-se, oportunamente. -Adv. JORGE ABRAO
FAIAD NETO-

77. ALIMENTOS-1326/2008-L.E.N.S. e outro x L.C.S.- Redesigno
audiencia de conciliação para o dia 03/12/2008, as 14:10 horas, a ser
realizada no Núcleo de Conciliação. Intimem-se. -Adv. DAIANA
ALLESSI NICOLETTI ALVES-

78. ORDINARIA DE SEPARACAO-1442/2008-M.G.P.M. x F.F.M.-
Sobre a contestação apresentada manifeste-se a parte interessada.
Intimem-se. -Advs. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA e HE-
NOCH GREGORIO BUSCARIOL-

79. ORDINARIA DE SEPARACAO-1540/2008-L.R.M.B.B. x
T.A.B.B.-Sobre a contestação apresentada manifeste-se a parte inte-
ressada. Intimem-se. -Advs. MARIA LUIZA BASSO e LUCIANE
APARECIDA DE ABREU MANFRON-

80. SEPARACAO CONSENSUAL-1574/2008-P.C.N. e outro- De-
firo o pedido de folhas 25. Oficie-se, conforme requerido. Intimem-
se. Arquive-se. -Adv. SILVIO JACINTHO FERREIRA-

81. ALTERACAO DE GUARDA-1577/2008-D.V.G. x J.L.- Mante-
nho o despacho agravado. Seguem as informações em separado. Sobre
a contestação e documentos, manifeste-se a parte autora, em cinco
dias. Intimem-se. -Advs. DEBORA M. C. DE ALBUQUERQUE e
MARIA ILMA CARUSO-

82. ALIMENTOS-1681/2008-A.C.A. e outro x A.D.- Tratam os au-
tos de ação de alimentos em que a requerente devidamente represen-
tada por sua mãe, pleiteia a fixação dos alimentos provisórios em um
salário mínimo. Considerando que ainda não existem elementos sufi-
cientes nos autos comprovem inequivocadamente, as necessidades
da requerente e a efetiva possibilidade da parte requerida, fixo os
alimentos provisórios no montante de 1/2 salário mínimo, a ser pago
diretamente a autora mediante recibo ou a ser depositado em conta
bancária a ser informada pela requerente. Tendo em vista o contido
no Decreto Judiciario nº39- DM do E.Tribunal de Justica deste Esta-
do, datado de 20/03/2003, em especial o contido no seu artigo 2º,
que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliacao a atender as
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pessoas economicamente carentes-assim consideradas nos termos da
Lei Federal nº1060/50-para homologacao judicial de transacoes re-
lativas à matéria de competencia das Varas de Família determino a
remessa destes autos ao Núcleo para audiencia de conciliacao que
designo para o dia 17 de 02 de 2009, às 15:00 horas. Cite-se e inti-
me-se a parte ré para que compareca na audiencia designada pelo
Núcleo de Conciliacao, salientando que o prazo para contestar será
de quinze dias a contar da realizacao da referida audiencia. Intimem-
se. -Adv. ALESSANDRA NEUSA SAMBUGARO DE MATOS-

83. ALIMENTOS-1840/2008-N.B.D. e outro x M.A.D.- Defiro a
gratuidade processual. Tratam os autos de ação de alimentos em que
a requerente devidamente representada por sua mãe, pleiteia a fixa-
ção dos alimentos provisórios em R$2.000,00. Considerando que
ainda não existem elementos suficientes nos autos comprovem ine-
quivocadamente, as necessidades do requerente e a efetiva possibili-
dade da parte requerida, fixo os alimentos provisórios no montante
de R$800,00, a serem pagos diretamente a autora mediante recibo
ou a ser depositado em conta bancária a ser informada pela reque-
rente. Tendo em vista o contido no Decreto Judiciario nº39- DM do
E.Tribunal de Justica deste Estado, datado de 20/03/2003, em espe-
cial o contido no seu artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos
de Conciliacao a atender as pessoas economicamente carentes-assim
consideradas nos termos da Lei Federal nº1060/50-para homologa-
cao judicial de transacoes relativas à matéria de competencia das
Varas de Família determino a remessa destes autos ao Núcleo para
audiencia de conciliacao que designo para o dia 03 de 03 de 2009, às
13:30 horas. Cite-se e intime-se a parte ré para que compareca na
audiencia designada pelo Núcleo de Conciliacao, salientando que o
prazo para contestar será de quinze dias a contar da realizacao da
referida audiencia. Intimem-se. -Adv. MARCIA ELIZABETE DE
OLIVEIRA TORNESI-

84. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1901/2008-A.S.R. x L.S.R.-
Recebo a emenda da petição inicial. Anote-se na autuação e retifi-
que-se comunicando-se o ofício distribuidor. O autor não demons-
trou a verossimilhança de suas alegações razão pela qual indefiro o
pedido de tutela antecipada por não preencher os requisitos do arti-
go 273 do C.P.C. Intimem-se. -Adv. GLAUCO PORTO-

85. SUPRIMENTO DE IDADE-1954/2008-P.M.V.T.M. e outros-
Tendo em vista que a autora não atingiu a idade núbil, conforme
dispõe o artigo 1517, CCB, mas que se encontra grávida, preenchen-
do portanto, os requisitos do artigo 1520, CCB, que permite, excep-
cionalmente, o casamento aos menores de 16 anos em caso de gravi-
dez, e o parecer favorável do M.P., defiro o pedido de suprimento de
idade, com a dispensa dos proclamas consoante ao artigo 69 da Lei
6015/73. P.R.I. Oportunamente, arquive-se. -Advs. RENE DOTTI e
FERNANDA PEDERNEIRAS-

86. ORDINARIA DE SEPARACAO-2003/2008-S.W.V.K. x
E.A.V.K.- Tendo em vista as informações constantes dos autos e do
estudo social indefiro a medida pleiteada, uma vez que nada se cons-
tatou que desabone a permanencia da criança no contexto familiar
materno. Cite-se a ré para, querendo, no prazo de quinze dias, apre-
sentar resposta mediante advogado habilitado nos autos. Expeça-se
carta. Sendo frustrada, expeça-se mandado. Intimem-se. -Adv. EDI-
VANA VENTURIN-

87. GUARDA E RESPONSABILIDADE-2169/2008-A.S.M. e ou-
tro x M.L.G.- Defiro o pedido de folhas 36, suspendendo o feito pelo
prazo de trinta dias. Intimem-se. -Adv. EMILIO LUIZ AUGUSTO
PROHMANN-

88. RECONHECIMENTO DA UNIAO EST.-2181/2008-L.G.D. x
P.R.K.- Em face do contido no provimento 135 da Douta Correge-
doria Geral da Justiça defiro o pedido de assistencia judiciária; Dian-
te do que foi afirmado na petição inicial, e considerando o teor da
declaração de folhas 12, DEFIRO O PEDIDO DE ASSISTENCIA
JUDICIÁRIA, QUE TAMBÉM INCIDE SOBRE OS HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS, conforme disposto no artigo 2º, parágrafo
único e 3º, V, da Lei 1060/50. Oficie-se para informar a parte autora.
Nos termos do CN 2.7.9 e seguintes, caberá à Escrivania eventual
informação ou mesmo à parte ré a impugnação prevista na Lei 1060/
50. Intime-se a parte autora, por meio de seu procurador para, no
prazo de dez dias, manifestar o efetivo interesse no prosseguimento
do feito, devendo, para tanto, dar cumprimento ao despacho de fo-
lhas 21, juntando, ainda, a via original do instrumento procuratório.
Ressalto que, na certidão de óbito de folhas 09 consta que o falecido
tinha tres filhos e a autora informa que teve com ele apenas dois,
resultando a conclusão de que devem figurar tres pessoas no pólo
passivo da ação. Decorrido o prazo in albis intime-se-a, pessoalmen-
te por carta, para dar prosseguimento ao feito, no prazo de dois dias,
sob pena de indeferimento (artigo 284, parágrafo único do C.P.C.).
Intimem-se. -Adv. DARCI JOSE FINGER-

89. DIVORCIO CONSENSUAL-2187/2008-E.L.B. e outro- Com
base nos artigos 226 § 6º 227 e 229 da Constituição Federal e 1580
§ 2º do Código Civil, DECRETO O DIVÓRCIO DO CASAL E.L.B.
e R.R.B. declarando extinta a sociedade conjugal, com todos os seus
deveres, o regime de bens e o vínculo do casamento. Outrossim,
HOMOLOGO, POR SENTENÇA para que produza os jurídicos e
legais efeitos o acordo de vontades celebrado entre os requerentes
conferindo a guarda dos filhos menores do casal à requerente mulher
a quem incumbirá a representação legal e a obrigação quanto à pres-
tação de assistencia moral, material e educacional, cabendo ao pai a
obrigação quanto à prestação dos alimentos acordados e a visitação
convencionada. Em consequencia, JULGO EXTINTO O FEITO, com
resolução do mérito, em analogia ao artigo 269, III do C.P.C. Expe-
ça-se mandado de averbação, fazendo-se constar que a requerente
voltará a usar o nome de solteira, ou seja: R.R. Cumpra-se o CN
4.1.13 e 4.1.13.1 ou seja, a sentença deverá ser inscrita, antes da
expedição do mandado de averbação, no livro E do registro civil da
sede da Comarca, e do mandado de averbação constarão também o
número de ordem, número do livro e folhas em que foi inscrita a
sentença. P.R.I. Arquivem-se, oportunamente. -Adv. ALCIDES LA-

COURT JUNIOR-

90. MED. CAUT. DE ARROL. DE BENS-2198/2008-M.C.T. x
A.L.T.- Na iminencia de apreciar o pedido liminar, observo que a
autora não juntou documentos acerca da titularidade dos bens cujo
rol apresentou na petição inicial, nem a reprodução da certidão de
casamento, sem o que não se pode aferir o interesse processual e a
possibilidade jurídica do pedido. Sendo assim, intime-se-a para emen-
dar, nos termos dos artigos 283 e 396 do C.P.C. sob pena de indefe-
rimento (artigo 284 parágrafo único do mesmo código). Intimem-se.
-Adv. ATILA SAUNER POSSE-

91. ORDINARIA DE SEPARACAO-2391/2008-C.J.A. x E.G.A.-
Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, emendar a inici-
al, sob pena de indeferimento (artigo 284, parágrafo único do C.P.C.),
devendo: juntar comprovante de rendimentos e da posse do bem
imóvel cuja doação pretende realizar. Adequar o valor da causa, de
acordo com o conteúdo economico da demanda, que no caso, é a
soma do valor do bem arrolado com o dos alimentos que pretende
prestar, nos moldes do estabelecido nos artigos 258 e 259 do C.P.C.
Intimem-se. -Adv. GISELLE RICARDO DOS SANTOS-

92. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-2413/2008-A.R. e outro x
J.L.R.- Reporto-me ao conteúdo do despacho de folhas 16. (Que a
exequente adéque a planilha apresentada ao pedido de folhas 03/04,
visto que o rito previsto no artigo 733 do C.P.C. preve somente a
execução das tres últimas parcelas anteriores ao ajuizamento da ação.
Prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da inicial). Intimem-se.
-Adv. LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI-

93. ORDINARIA DE DIVORCIO-2465/2008-M.R.N. x J.K.N.-So-
bre a contestação apresentada manifeste-se a parte interessada. Inti-
mem-se. -Advs. ISLEI CEZAR DOMINGUEZ e RUBENS BOR-
TOLI JUNIOR-

94. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-2477/2008-J.L.C. x M.K.D.S.-
Deverá a parte autora emendar o petitório inicial, em dez dias, a fim
de adequar a planilha de folhas 32 ao rito do artigo 733 do C.P.C.,
bem como adequar a emenda de folhas 29, fazendo constar os requi-
sitos previstos no procedimento do rito escolhido, sob pena de inde-
ferimento. Intimem-se. -Adv. ANDRÉ GOMES SILVESTRE-

95. RECONHECIMENTO DA UNIAO EST.-2478/2008-C.A.G. x
D.A.S.C.- Recebo a emenda da petição inicial. Anote-se na autuação
conforme o CN 5.2.5. Razão assiste ao autor da ação. Não houve
pedido de assistencia judiciária devendo a escrivania retificar a certi-
dão de folhas 23, tomando mais cuidado para que a falha não se
repita. Proceda-se ao preparo das custas processuais bem como ao
recolhimento do FUNREJUS E FUEMP, no prazo de trinta dias, sob
pena de baixa na distribuição (artigo 257 do C.P.C.). Ainda o título
de emenda, o autor deverá dar cumprimento ao artigo 282, VII, do
C.P.C. bem como adequar o pólo passivo da lide, na qual deve figu-
rar apenas a ex-companheira, sob pena de indeferimento da petição
inicial (artigo 284, parágrafo único do C.P.C.). Intimem-se. -Adv.
EMERSON ADEMAR GIMENES-

96. EMBARGOS A EXECUCAO-2528/2008-A.M.F. x V.L.R.D. e
outro- Recebo os presentes embargos. Indefiro o pedido de efeito
suspensivo, ante a ausencia de fundamentação. Intime-se o embarga-
do, para que apresente impugnação em quinze dias. Intimem-se. -
Advs. VINICIUS ANTONIO GASPARINI e GILBERTO ADRIA-
NE DA SILVA-

97. REGULAMENTACAO DE VISITAS-2587/2008-J.M.S. e ou-
tros x J.A.S. e outro- Da leitura dos autos, faço as seguintes consta-
tações: 1)De acordo com o documento de folhas 13, a autora J.M.S.
não é menor de idade, não estando justificado o fato de estar sendo
representada pela genitora; 2)H.P.M.S., embora figure no instrumento
de mandato como outorgante não consta como autor; 3) Não foi
atribuído valor à causa. 4) Não consta o pagamento das custas pro-
cessuais recolhimento do valores devidos ao FUNREJUS e FUEMP,
nem requerimento de assistencia judiciária. 5) Os autores não foram
qualificados completamente nada constando sobre suas profissões;
6) Não estão documentadas a interdição do réu e a nomeação de
curadora na pessoa de P.L.S.Diante do exposto, intimem-se os auto-
res para a emenda da inicial, a fim de que providenciem o suprimento
das falhas apontadas, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimen-
to (artigo 284, parágrafo único, do C.P.C.), devendo: Regularizar a
representação processual em relação à autora J., que deverá figurar
como outorgante do mandato, ou esclarecer eventual interdição que
justifique estar representada pela genitora, juntando documento nos
autos; adequar a petição inicial, incluindo o filho H. no pólo ativo da
ação; atribuir valor à causa e efetuar o preparo das custas processu-
ais, além do recolhimento dos valores devidos a título de FUNRE-
JUS e FUEMP. Informar a profissão de cada um; Juntar documentos
que comprovem a interdição do réu e a nomeação da curadora P.
Intimem-se. -Adv. EDGAR LENZI-

98. RECONHECIMNETO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO EST-2597/
2008-D.L.R. e outro- Intimem-se os requerentes, para, no prazo de
dez dias promoverem o recolhimento dos valores devidos ao FUEMP,
bem como emendar a inicial, devendo juntar declarações de testemu-
nhas, com firma reconhecida (artigo 369 do C.P.C.) que atestem a
convivencia pública, contínua e duradoura nos moldes do artigo 1723
e a inexistencia de impedimentos do artigo 1723 e a inexistencia de
impedimentos do artigo 1521, ambos do Código Civil. Intimem-se. -
Adv. LUCILENE MARIA RUDOLFO-

99. ORDINARIA DE SEPARACAO-2598/2008-S.D.L.B. x
S.D.L.B.- Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, emen-
dar a petição inicial, esclarecendo se o que pretende é a separação
judicial com antecipação de tutela ou cautelar de separação de cor-
pos. Para tanto, deverá demonstrar, ainda, que por meio de declara-
ções os fatos que amparam sua pretensão (artigos 283, 396 e 284,
parágrafo único, do C.P.C.), na forma do disposto nos artigos 268 e
269 do C.P.C. Outrossim, deverá informar se dispensa alimentos para

si bem como a eventual existencia de bens a serem partilhados. Em
caso positivo, deverá adequar o valor da causa, conforme artigos
258 e 259, do C.P.C. Intimem-se. -Adv. JOSE CONCEIÇAO BUE-
NO-

100. REVISAO DE ALIMENTOS-2615/2008-R.P.L. x M.P.L.F.-
Tratam os autos de ação de revisão de alimentos regida pelo rito
ordinário, previsto pelo C.P.C. Considerando a inexistencia do re-
querimento de tutela antecipada, cite-se a parte requerida, para que
apresente contestação no prazo de quinze dias. Defiro o pedido de
assistencia judiciária. O tramite em segredo de justiça artigo 155, II,
do C.P.C. Intimem-se. -Adv. CONCEICAO DE ALBUQUERQUE
OLIVEIRA-

101. ANULACAO DE ACORDO-2617/2008-V.P. x S.R.D.- Preten-
de a parte autora, em sede de tutela antecipada, a suspensão dos
efeitos da sentença homologatória proferida nos autos de separação
consensual sob nº1715/2007, no que concerne aos seus direitos so-
bre a sociedade empresarial Escola Terceira Dimensão LTDA. ME,
bem como sobre os direitos hereditários em relação ao imóvel no
qual se localiza. Analisando as alegações da inicial, verifico ausentes
os requisitos para a concessão da tutela antecipada (artigo 273 do
C.P.C.). Diante do exposto, determino a citação da ré para contestar,
no prazo de quinze dias, sob as penas da revelia. Quanto à alegação
de não pagamento dos alimentos acordados, eventual execução deve
ser postulada em ação própria. Intimem-se. -Adv. ALEXANDRE
RICARDO PESSERL-

102. ORDINARIA DE DIVORCIO-2622/2008-G.C.P. x O.H.P.-
Defiro o pedido de assistencia judiciária. Nos termos do CN 2.7.9.1.,
tendo em vista que a parte autora constituiu procurador, presumin-
do-se a onerosidade do contrato, e, bem assim, levando em conta
sua qualificação como aposentado, DETERMINO A FORMAÇÃO
DO INCIDENTE DE ASSISTENCIA JUDICIÁRIA, o qual deverá
ser instruído com cópia do presente. Na sequencia, intime-se a parte
autora para informar sua renda mensal, documentando nos autos a
fim de demonstrar a impossibilidade de arcar com as custas proces-
suais sem prejuízo do próprio sustento uma vez que contratou advo-
gado. A seguir, nos termos do CN 2.7.9.3, a escrivania deverá pres-
tar informações nos autos do incidente formado. Intimem-se. -Adv.
IVAN RIBAS-

103. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2625/2008-L.V. x C.V.
e outros- Defiro o benefício da assistencia judiciária. Processo em
segredo de justiça (artigo 155, II do C.P.C.). Citem-se os réus, ad-
vertindo-os de que deverão apresentar contestação no prazo de quinze
dias, sob pena de serem tidos como verdadeiros os fatos alegados na
inicial. Intimem-se. -Adv. ALICE PRESA-

104. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-2657/2008-G.G.M. e outro x
G.M.- Deverá a parte autora emendar o petitório inicial, em dez dias,
a fim de juntar aos autos cópia do título judicial que fixou os alimen-
tos, devidamente subscrito pelo Juízo, sob pena de indeferimento.
Intimem-se. -Adv. FABIANO DA ROSA-

105. ORDINARIA DE SEPARACAO-2669/2008-L.A.G.F. x R.F.-
Diante do que foi afirmado na petição inicial, e considerando o teor
da declaração de folhas 25, DEFIRO O PEDIDO DE ASSISTEN-
CIA JUDICIÁRIA, QUE TAMBÉM INCIDE SOBRE OS HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS, conforme disposto no artigo 2º pará-
grafo único e 3º, V da Lei 1060/50. Oficie-se para informar a parte
autora. Nos termos do CN 2.7.9 e seguintes, tendo em vista que
inexistem elementos que contrariem a afirmação de carencia da parte
autora, caberá à Escrivania eventual informação ou mesmo à parte ré
a impugnação prevista na Lei 1060/50. Intime-se a autora para que
emende a inicial em conformidade com os artigos 282 e 283, C.P.C.,
devendo atribuir valor à causa, juntar documento do registro de imó-
veis referente ao bem arrolado, e informar a quem se destinam os
alimentos pleiteados. Intimem-se. -Adv. KYZE DE MORAES DE
GODOI ROSA-

106. DECL. DISS. DE UNIÃO ESTÁVEL-2702/2008-M.M.P.S. x
A.F.T.- Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, emendar
a inicial, sob pena de indeferimento (artigo 284, parágrafo único do
C.P.C.), devendo: juntar declarações de testemunhas com firma re-
conhecida (artigo 369 do C.P.C.), que atestem a convivencia pública
contínua e duradoura, nos moldes do artigo 1723 e a inexistencia de
impedimentos do artigo 1521 ambos do Código Civil; Esclarecer se
pretende alimentospara a filha; Estimar o valor do bem arrolado, jun-
tando a reprodução fotostática da matrícula para comprovar a titula-
ridade. Adequar o valor da causa, de acordo com o conteúdo econo-
mico da demanda, que, no caso, é a soma do bem arrolado e, em
pretendendo alimentos, acrescidos da soma de 12 prestações destes,
nos moldes estabelecido nos artigos 258 e 259, do C.P.C. Intimem-
se. -Adv. PAULO CESAR BULOTAS-

107. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2711/2008-V.G.R. e
outro x E.L.B.-Diante do que foi afirmado na petição inicial, e con-
siderando o teor da declaração de folhas 13, DEFIRO O PEDIDO
DE ASSISTENCIA JUDICIÁRIA, QUE TAMBÉM INCIDE SO-
BRE OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, conforme disposto no
artigo 2º parágrafo único e 3º, V, da Lei 1060/50. Oficie-se para
informar a parte autora. Nos termos do CN 2.7.9 e seguintes, tendo
em vista que inexistem elementos que contrariem a afirmação de ca-
rencia da parte autora, caberá a Escrivania eventual informação ou
mesmo a parte ré a impugnação prevista na Lei 1060/50. Cite-se a
parte ré para querendo, no prazo de quinze dias, apresentar resposta
mediante advogado habilitado nos autos. Havendo contestação, com
preliminares arguidas, intime-se a parte autora para se manifestar, no
prazo de dez dias. Intimem-se. -Advs. MARCOS ANTONIO NU-
NES DA SILVA e DENIO LEITE NOVAES JUNIOR-

108. ORDINARIA DE SEPARACAO-2726/2008-N.I.F.N. x
J.C.R.R.- Defiro o benefício da assistencia judiciária. Oficie-se in-
formando aos requerentes sobre a concessão a qual incide, também
sobre os honorários advocatícios, conforme dispõe o artigo 3º, V,

parágrafo único da Lei 1060/50. Intime-se a autora para, no prazo de
dez dias, emendar a inicial corrigindo o valor atribuído á causa nos
termos dos artigos 258 e 259 do C.P.C., de acordo com o conteúdo
economico da demanda que deve ser o do bem arrolado mais doze
meses de prestação alimentícia, sob pena de indeferimento da inicial
(artigo 284, parágrafo único, C.P.C.) Deverá, ainda, no mesmo pra-
zo: a)demonstrar a titularidade do imóvel arrolado; b) fazer prova da
possibilidade do réu, no que tange ao pedido de pensão alimentícia
ao filho menor. Quanto à filha M., já maior e supostamente compro-
metida mentalmente, deverá ser proposta a ação competente. Inti-
mem-se. -Adv. HERMINIA LUPION MELLO-

109. REVISAO DE ALIMENTOS-2741/2008-M.O. x W.P.F.O. e
outro- Tratam os autos de alteração de cláusula regida pelo rito ordi-
nário, previsto pelo C.P.C. Considerando a inexistencia do requeri-
mento de tutela antecipada, cite-se a parte requerida, para que apre-
sente contestação, no prazo de quinze dias. O tramite em segredo de
justiça artigo 155, II do C.P.C. Intimem-se. -Adv. LIBIAMAR DE
SOUZA-

110. MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-2791/2008-J.N.C.S.
x M.S.- Pretende a autora em sede de processo cautelar, a concessão
das seguintes medidas liminares: afastamento do conjuge do lar e
alimentos provisórios para si e para os filhos. Da análise da petição
inicial verifico que se pretende muito mais do que assegurar o resul-
tado útil do processo de conhecimento. Na verdade, a pretensão se
confunde com a própria tutela desejada da ação principal, pois, em
outras palavras o que pretende a autora é a antecipação dos efeitos
da tutela jurisdicional que decretará a separação judicial do casal. A
propositura de duas ações importa em atos processuais e gastos des-
necessários, quando uma só atinge o objetivo pretendido. Vale res-
saltar que, assim não desejando a autora deverá desmenbrar os pedi-
dos, uma vez que não possui legitimidade ativa para pleitear em nome
dos filhos. Ela como autora da ação cautelar cumulando alimentos
para si, e afastamento do lar, e eles como autores na ação de alimen-
tos provisionais em seu favor, considerando a ilegitimidade dela para
pleitear em nome deles. Sendo assim, e atenta ao princípio da econo-
mia processual oportunizo à parte autora a emenda da petição inici-
al, sob pena de indeferimento, para, no prazo de dez dias (artigo 284,
parágrafo único, do C.P.C.): adequar o pedido nos termos do artigo
273 e 282 do C.P.C., devendo, também requerer o decreto da sepa-
ração do casal, ou, assim não desejando, desmembrar as ações, na
forma acima referida. Intimem-se. -Adv. ROSIANE FOLLADOR
ROCHA EGG-

111. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-2810/2008-L.A.P. e outro x
N.A.B.R.L.- Deverá a parte autora emendar o petitório inicial em
dez dias, a fim de retificar a procuração de folhas 09, fazendo cons-
tar a menor devidamente representada pela genitora, bem como jun-
tar aos autos a via original de declaração de folhas 10, sob pena de
indeferimento. Intimem-se. -Adv. ROBSON LUIZ SANTIAGO-

112. REVISAO DE ALIMENTOS-2828/2008-M.B. x J.L.S.B. e
outros- Deverá a parte autora emendar o petitório inicial, em dez
dias, a fim de adequar o pedido inicial ao rito da Lei de Alimentos, o
qual preve somente a concessão de liminar, sob pena de indeferimen-
to. Intimem-se. -Advs. LUIZ FERNANDO KUSTER e CRISTIA-
NE DE ARAGAO DOMINGUES-

113. ALIMENTOS-2839/2008-D.S.V.S. e outro x M.A.V.S.- Nos
termos do artigo 282 do C.P.C., intime-se a parte autora para emen-
dar a petição inicial, qualificando o réu integralmente. Isto é, deverá
informar sua profissão sob pena de indeferimento (artigo 284 pará-
grafo único do C.P.C.). Outrossim, considerando o valor requerido a
título de alimentos (um salário mínimo), deverá demonstrar as ne-
cessidades mensais e a possibilidade do réu (arts.283 e 396 do C.P.C.).
Intimem-se. -Adv. MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO-

114. DIVORCIO CONSENSUAL-2849/2008-J.F.R.B. e outro-Inti-
mem-se o procurador dos interessados para que ratifiquem o pedido
inicial, no prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv. CARLOS EDUAR-
DO DE NOVAES-

115. DIVORCIO CONSENSUAL-2858/2008-J.M.C. e outro-Inti-
mem-se o procurador dos interessados para que ratifiquem o pedido
inicial, no prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv. JOSE VALTER RO-
DRIGUES-

116. SEPARACAO CONSENSUAL-2862/2008-M.D.A. e outro-In-
timem-se o procurador dos interessados para que ratifiquem o pedi-
do inicial, no prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv. JOSIANE APA-
RECIDA PIURCOSKI-

117. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-2868/2008-M.F.G. e outro x
A.G.- Primeiramente, deverá a parte autora emendar o petitório ini-
cial, a fim de retificar o instrumento procuratório de folhas 05, fa-
zendo constar a menor devidamente representada pela genitora. Pra-
zo de dez dias, sob pena de indeferimento. Deverá, ainda, no mesmo
prazo do item anterior, juntar aos autos planilha do débito que se
pretende executar. Intimem-se. -Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR-

118. SEPARACAO CONSENSUAL-11625/2008-A.D.G. e outro-
Intimem-se os interessados para que efetuem o depósito inicial, sob
pena de cancelamento da distribuição. Intimem-se. (Caso o paga-
mento já tenha sido efetuado que seja desconsiderada esta publica-
ção). -Adv. WILSON ROBERTO DE LIMA-

119. AUTORIZACAO JUDICIAL-11776/2008-E.C.T. x C.S.M.-In-
timem-se os interessados para que efetuem o depósito inicial, sob
pena de cancelamento da distribuição. Intimem-se. (Caso o paga-
mento já tenha sido efetuado que seja desconsiderada esta publica-
ção). -Adv. ANDREA BAHR GOMES-

120. AGRAVO DE INSTRUMENTO-527138/1903-J.R.D.S. e ou-
tro- Da baixa dos autos, de-se ciencia as partes. Extraia-se cópia do
acórdão e junte-se aos autos principais. Arquivem-se. (CN 5.13.4). -



Edição nº 7749  -  2ª feira | 24/Nov/2008Edição nº 7749  -  2ª feira | 24/Nov/2008Edição nº 7749  -  2ª feira | 24/Nov/2008Edição nº 7749  -  2ª feira | 24/Nov/2008Edição nº 7749  -  2ª feira | 24/Nov/2008 243243243243243

Adv. JANAINA GONÇALVES MOTA-

121. AGRAVO DE INSTRUMENTO-527962/1909-M.E.D. x
C.A.C.- Da baixa dos autos, de-se ciencia as partes. Extraia-se cópia
do acórdão e junte-se aos autos principais. Oportunamente, arqui-
vem-se. -Advs. GUILHERME DE SALLES GONÇALVES, FLA-
VIA ELIZA HOLLEBEN PIANA, ALEXANDRE DE SALLES
GONCALVES e CESAR AUGUSTO CARVALHO-
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GILBERTO LUIZ DO AMARAL 119 2286/2008
GILSON AMARO FERNANDES 1 1433/1988
GILSON WILMAR ALBERTONI 29 3680/2005
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 37 524/2006
GISELE VENZO 69 2462/2007
GUSTAVO DE CAMARGO HERMAN 38 1275/2006
HELENA ARRIOLA SPERANDIO 46 2651/2006
HENRIQUE EHLERS SILVA 48 3112/2006
HENRIQUE ZANUZZO CARNEIRO 127 2483/2008
IDERALDO JOSE APPI 52 3771/2006

66 2056/2007
ILCEMARA FARIAS 35 366/2006
IRECE NASCIMENTO TREIN 42 1844/2006
ISABELA ALTHEIA DE MATTOS 62 1770/2007
ISLEI CESAR DOMINGUEZ 6 865/2002
ISLEI CEZAR DOMINGUEZ 77 3272/2007
IVAN RIBAS 86 246/2008
IVONE STRUCK 43 1888/2006
JEFERSON ALESSANDRO T. TR 20 996/2005
JEFFERSON J. BUENO DOS SA 24 2412/2005
JIMENA CRISTINA GOMES ARA 15 1193/2004
JOAO LUIZ MARTINECHEN BEG 24 2412/2005

59 1091/2007
JONAS BORGES 94 746/2008
JOSE ANTONIO GARCIA JOAQU 45 2556/2006
JOSE INACIO MACEDO JUNIOR 77 3272/2007
JOSE MARIO TAFURI 64 1793/2007
JOSE MAURICIO GNATA TELLE 67 2271/2007
JOSE MAURO LANGER 11 1622/2003
JOSE VALTER RODRIGUES 34 213/2006

112 2050/2008
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 4 2694/2000
JULIANA CHRISTIANA MELLO 9 3278/2002
JULIANA PAULA DE SOUZA 136 2674/2008
JUSSARA GRANDO ALLAGE 17 1929/2004
KAMILA REGINA SILVA LEITE 83 3797/2007
KLEBER ROYTIMAN FERREIRA 6 865/2002
LAIS RABELLO ZAROS 46 2651/2006
LAZARA DANIELE GUIDIO BIO 47 2839/2006
LEANDRO RAMOS GOUVEA 4 2694/2000

96 880/2008
LEOCIMARY TOLEDO STAUT 16 1645/2004
LIGIA FRANCO DE BRITO 65 1951/2007
LIGIA GOEBEL 63 1782/2007
LIGUARU ESPIRITO SANTO NE 100 1572/2008

125 2462/2008
LILIAN RUTE COTRIM DE SOU 5 3039/2001
LINCOLN TADEU CERKUNVIS 82 3685/2007
LUCIANA CALVO WOLFF 81 3649/2007
LUCIELENE CORREA LIMA ROM 9 3278/2002
LUIS FERNANDO KEMP 55 242/2007
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 78 3304/2007
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 78 3304/2007
LUIZ EDSON FACHIN 23 1457/2005

54 50/2007
LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 91 694/2008
LUIZ FERNANDO ZORNIG FILH 10 69/2003
LUIZ FRANCISCO BARCELLOS 81 3649/2007
LUIZ HECKE 2 2088/1997
MAINAR RAFAEL VIGANO 18 2412/2004
MANOEL PINTO DE MELO 114 2189/2008
MARCEL KESSELRING FERREIR 98 1028/2008
MARCO ANTONIO DE SOUZA 61 1708/2007
MARCOS ALBERTO ROCHA GONÇ 23 1457/2005
MARCOS LUCIANO GOMES 5 3039/2001
MARCOS LUIZ MASKOW 9 3278/2002
MARIA DE FATIMA SILVEIRA 92 707/2008
MARIA ELIZABETH H. RIBEIR 111 2018/2008
MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 75 2763/2007
MARILDA DE JESUS D AVILA 3 808/1998
MARINA BECHARA 14 1067/2004
MARISTELA MARIA MAFRA 52 3771/2006

66 2056/2007
MARLI CHAVES VIANNA 95 782/2008
MARTA RIBEIRO DALA COSTA 103 1645/2008
MAURICIO MUSSI CORREA 43 1888/2006
MAYKON CRISTIANO JORGE 71 2583/2007
MELINA GIRARDI FACHIN 23 1457/2005

54 50/2007
MIGUEL GUSTAVO LOPES KFOU 81 3649/2007
MIGUEL LUIZ CONTE 1 1433/1988
MILENA MASLOWSKY 21 1248/2005
MOACIR TADEU FURTADO 20 996/2005
MONICA RIEKES MAJEWSKI 73 2741/2007
MOYSES GRINBERG 133 2582/2008
NADIA REGINA DE CARVALHO 47 2839/2006
NATALIA BITENCOURT GASPAR 89 652/2008

125 2462/2008
NELCI APARECIDA COLOMBO 51 3629/2006
NELIO ANTONIO UZEYKA JUNI 104 1646/2008
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 20 996/2005

32 4032/2005
NELSON KLAS JUNIOR 81 3649/2007
NIVALDO MORAN 117 2236/2008
ONIEL EMMENDOERFER 110 1976/2008
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 88 543/2008
PATRICIA BOTTER NICKEL 21 1248/2005
PATRICIA MENEZES DE OLIVE 122 2296/2008
PAULO CESAR DE SIQUEIRA C 33 161/2006
PAULO ROGERIO ATILIO ERCO 102 1588/2008
PAULO SILAS TAPOROSKY 87 394/2008

PAULO YVES TEMPORAL 65 1951/2007
PEDRO HENRIQUE SANTOS FAR 53 29/2007
PLINIO LUIZ BONANÇA 81 3649/2007
RAFAEL CORREA DA CUNHA 8 2318/2002
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 38 1275/2006
RAFAEL SANTOS CARNEIRO 77 3272/2007
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 55 242/2007
REBECCA OLIVEIRA PEREIRA 137 3565/1992
REGINA CARDOSO A. ANDRADE 15 1193/2004

58 1065/2007
REGINA EUGENIA ARAUJO GAR 68 2403/2007
RENATA BELMONTE DE PAULA 73 2741/2007
RENATA GUIDONI DE MORAES 42 1844/2006
RENE ARIEL DOTTI 14 1067/2004
RICARDO BAITLER 50 3390/2006
RICARDO HENRIQUE WEBER 80 3540/2007
RITA DE CASSIA HOSTINS FR 121 2295/2008
RODRIGO TAGLIARI HELBLING 83 3797/2007
ROLAND KLASSEN 126 2481/2008
SANDRA DE FATIMA SOTTO MA 105 1706/2008
SANDRA MARA PEREIRA 39 1513/2006
SAULO DE TARSO ARAUJO CAR 102 1588/2008

131 2554/2008
134 2618/2008

SERGIO BURDA NICOLA 74 2751/2007
SILVANA DE MELLO GUSSO 41 1732/2006
SILVIA FERNANDA B. DA SIL 72 2639/2007
SIMONE CERETTA LIMA 4 2694/2000

7 1365/2002
SIMONE MARIA MALUCELLI P. 123 2315/2008
SINCLAIR PORTES DA ROSA 118 2267/2008
SOIANE MONTANHEIRO DOS RE 128 2515/2008
STELIO MACHADO 70 2468/2007
SUMARA REGINA HEY 43 1888/2006
TATIANY ROCHA GUIMARAES 79 3490/2007

85 164/2008
ULYSSES SERGIO ELYSEU 58 1065/2007
VANESSA ABU-JAMRA F. DE C 21 1248/2005
VERA LUCIA FERREIRA DE PA 13 316/2004
VILSON STALL 1 1433/1988
VIVIAN MARIA CAXAMBU GRAM 21 1248/2005
WAGNER DE JESUS MAGRINI 90 668/2008

1. CONVERSAO EM DIVORCIO-1433/1988-G.A.F. x G.M.M.-A
parte interessada para retirar o expediente que encontra-se na con-
tracapa dos autos. -Advs. GILSON AMARO FERNANDES, VIL-
SON STALL, MIGUEL LUIZ CONTE, AYRTON RUY GIUBLIN
NETO e ALCEU BOLLIS-

2. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2088/1997-G.S. e outro x L.O.H.-
Preliminarmente, deve-se dar atendimento ao contido no inciso II,
do item 5.8.9 do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ça. Assim cumpra-se a alínea “a”, do inciso II, do citado dispósitivo
legal.-Advs. LUIZ HECKE e DENISE SCOPARO-

3. EXECUCAO DE ALIMENTOS-808/1998-A.F.G. e outro x
M.B.S.- Considerando o pagamento integral das prestações alimen-
tícias, executadas pelo procedimento descrito no artigo 733 do CPC,
conforme manifestação de fls. 331/332 e decisão exarada às fls. 409,
a qual restou irrecorrida, julgo extinto, o processo com fulcro no
artigo no art.794, inciso I, do CPC. A presente execução se processa
na forma do artigo 732 do CPC, alusiva ao período exequendo de
agosto/1997 e janeiro/2002 (fls. 409). Analisando os autos se pode
inferir que os herdeiros M.B.S., M.B.S. e F.F.F., foram regularmente
intimados da penhora (fls. 384), conforme se depreende do contido
às fls. 401, 421v. e 467v. A par disso, intimem-se os executados M.S.,
M.B.F. e M.B.S., representada pelo genitor e/ou Curador A.B.S.,
por edital, com prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, considerando
que foram esgotados todos meios possíveis para a sua localização,
corroborado ao fato da delonga no trâmite da presente execução.
Atenda a parte exequente integralmente o despacho de fls. 520 (ar-
rematação do veículo). No mais, ao Contador Judicial, para a elabo-
ração da planilha de cálculo, na forma do artigo 475-B, parágrafo 3º,
do CPC, observando-se os ditames da decisão de fls. 409 (meses de
agosto/1997 a janeiro/2002), promovendo o regular abatimento dos
valores eventualmente adimplidos pelo executado, com a respectiva
atualização.-Advs. DENISE BEATRIZ MICHELETTO e MARIL-
DA DE JESUS D AVILA-

4. ACAO DE ALIMENTOS-2694/2000-E.J.D.S. e outro x A.J.D.S.
e outro- Foi designado o dia 21 de novembro de 2008, às 16:00
horas, para depoimento pessoal dos requeridos.-Advs. SIMONE
CERETTA LIMA, LEANDRO RAMOS GOUVEA, JOSIANE APA-
RECIDA PIURCOSKI e ANDREA DANIELLA AZEVEDO-

5. ACAO DE ALIMENTOS-3039/2001-M.V.A.S. e outro x J.P.R.S.-
Consigno que os alimentos pretéritos, inadimplidos irregularmente
pelo órgão previdenciário, deverão ser perseguidos através da ação
competente, observando-se o procedimento adequado. A parte inte-
ressada para retirar o expediente que encontra-se na contra capa dos
autos.-Advs. MARCOS LUCIANO GOMES, DANIELLE CHRIS-
TIANNE DA ROCHA e LILIAN RUTE COTRIM DE SOUZA-

6. ACAO DE ALIMENTOS-865/2002-G.J.P. e outro x E.R.P.-Con-
siderando o bloqueio e transferência de valores, conforme minuta do
Banco Central e ofício de fls. 212, lavre-se o termo de penhora, na
forma do artigo 659, parágrafo 6º do CPC. Intime-se o executado
para querendo, oferecer embargos, no prazo legal.-Advs. KLEBER
ROYTIMAN FERREIRA, ISLEI CESAR DOMINGUEZ e DARCI
CANDIDO DE PAULA-

7. ACAO DE ALIMENTOS-1365/2002-A.R.A.B. x I.A.B.-Sobre a
devoluçao da carta precatória, manifeste-se a parte autora, no prazo
de cinco dias, conforme determinado na portaria nº 01/2004. -Adv.
SIMONE CERETTA LIMA-

8. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2318/2002-E.G.F. x M.J.A.G.G.
e outro- Reporto-me ao despacho de fls. 340, devendo a parte re-
querida informar para onde deseja que seja expedido o ofício de con-
firmação do óbito da Sra. M.J.A.G.G.-Advs. RAFAEL CORREA DA
CUNHA, ALESSANDRO PIRES STANISCIA e DANIELA BRAN-
DT SANTOS-

9. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3278/2002-R.V.G. x
R.V.G.- Sobre o laudo digam as partes. -Advs. LUCIELENE COR-
REA LIMA ROMANO, JULIANA CHRISTIANA MELLO DE BRI-
TO e MARCOS LUIZ MASKOW-

10. EXECUCAO DE ALIMENTOS-69/2003-C.R.A. x A.C.- Consi-
derando o acordo celebrado pelas partes, conforme sentença profe-
rida nos apensos autos sob nº 2982/2005 (fls. 116), julgo extinto o
processo, ante a perda do objeto, o que faço nos termos do inciso IV,
do artigo 267 do CPC. Por consequência, decreto a nulidade do auto
de adjudicação (fls. 151) sobre 33% (trinta e três por cento) do bem
imóvel matriculado sob nº 14.449, do 8º Registro Imobiliário desta
capital. A par disso, oficie-se à 8ª Circunscrição Imobiliária de Curi-
tiba, solicitando o levantamento da penhora realizada sobre o imóvel
matriculado sob nº 14.449. Outrossim, determino o levantamento da
penhora realizada sobre o imóvel matriculado sob nº 12.676, da 2ª
Circunscrição Imobiliária de Curitiba (fls. 238), na hipótese de aver-
bação da constrição judicial. Custas na forma da lei, observando-se
que a exequente á beneficiária da Assistência Judiciária..-Advs. AN-
DRE CARPE NEVES e LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO-

11. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1622/2003-V.L.B. x L.O.B.-
A parte interessada para retirar o expediente que encontra-se na con-
tracapa dos autos. -Adv. JOSE MAURO LANGER-

12. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2309/2003-M.F.M.S. e outro x
A.H.M.G.-A parte interessada para retirar o expediente que encon-
tra-se na contracapa dos autos. -Adv. CESAR AUGUSTO BROT-
TO-

13. REVISIONAL DE ALIMENTOS-316/2004-E.A.M. x M.F.D.S.
e outro- Assim considerando o cumprimento do avençado pelas par-
tes, declaro extinta a obrigação alimentar estabelecida em favor de
A.S.M., a qual era maior e capaz por ocasião da composição (fls.
384).-Advs. FERNANDO ANTONIO REGO DE AZEREDO e VERA
LUCIA FERREIRA DE PAULA-

14. DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-1067/2004-A.P.B.T.
x A.G.P.- Recebo a apelação interposta às 172/177 no efeitos devo-
lutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Deixo de intimar a parte reque-
rida/apelada para responder (CPC, art. 518), porquanto já apresen-
tou suas contra-razões às fls. 183/187. Assim sendo, e considerando
que a Representante do MInistério Público apresentou manifestação
às fls. 189/194, subam os autos ao Egregio Tribunal de Justiça do
Paraná, com nossas homenagens.-Advs. DANI LEONARDO GIA-
COMINI, MARINA BECHARA, ANDREA GOMES e RENE ARI-
EL DOTTI-

15. INVESTIGACAO PATERNIDADE-1193/2004-E.C.O.P. e ou-
tro x J.C.D.-A parte interessada para retirar o expediente que encon-
tra-se na contracapa dos autos. -Advs. REGINA CARDOSO A.
ANDRADE COSTA, JIMENA CRISTINA GOMES ARANDA e
CELIA INES DA SILVA-

16. PARTILHA DE BENS-1645/2004-J.R. x R.L.C.G.-Antecipe a
parte interessada as diligências do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. LEO-
CIMARY TOLEDO STAUT-

17. ACAO DE ALIMENTOS-1929/2004-V.F.S. e outro x M.F.S.-
Preliminarmente, manifeste-se a parte interessada acerca da certidão
supra.-Adv. JUSSARA GRANDO ALLAGE-

18. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2412/2004-R.L.B. x
E.M.B.B.-A parte interessada para retirar o expediente que encon-
tra-se na contracapa dos autos. -Advs. BEATRIZ DRANKA DA
VEIGA PESSOA, MAINAR RAFAEL VIGANO e ANDRE GUI-
LHERME ZAIA-

19. MAJORACAO DE ALIMENTOS-254/2005-D.R.R.M. e outro
x M.R.M.-A prestação jurisdicional foi entregue. A certidão deve ser
requerida diretamente no Cartório desta 3ª Vara de Família.-Advs.
CLEUSA MARIA GIARETTA e ANE PATRICIA CHEMIN BRAN-
CO-

20. DIVORCIO JUDICIAL-996/2005-P.R.A.R. x M.H.N.R.- Rece-
bo o petitório de fl. 115 como Embargos de Declaração em que
M.H.N.R. se insurge contra a sentença proferida às fls. 104/106.
Argumenta, em síntese, que por falha da escrivania da 3ª Vara de
Família, a contestação por ela ofertada e protocolada em cartório na
data de 24/04/2008 somente foi juntada aos autos em 04/08/2008,
isto é, depois da decisão de mérito, razão pela qual foi considerada
revel. Instado a esclarecer o ocorrido (fl. 123), o Sr. Escrivão lançou
a certidão de fls. 124. Pois bem. do exame ao processo denota-se
que, apesar de a defesa apresentada pela ré ter sido colacionada aos
autos somente após a sentença de fls. 104/106 (datada de 07/05/
2008) - nada obstante tenha sido protocolada em cartório em data
anterior -, certo pe que tal falha, por si só, não implica na declaração
de nulidade processual. Com efeito, a requerida foi citada por edital
com prazo de 20 (vinte) dias, mediante publicação no Diário da Jus-
tiça de 06/07/2007 (fl. 87), e deixou transcorrer in albis o lapso tem-
poral de quinze dias para oferta de contestação (certidão de fl. 88).
Diante disso foi nomeado Curador Especial que se manifestou por
negativa geral (fls. 83/94). Por conseguinte, vislumbra qua a defesa
protocolada pela ré em 23 de abril de 2008 (fls. 108/112) é intempes-
tiva, porquanto o prazo para se insurgir contra os fatos deduzidos
pelo autor terminou em 13 de agosto de 2007 (considerando os vinte
dias do edital acrescidos aos quinze dias do art. 297 do CPC e a
contagem do art. 184 e § 1º do mesmo codex). Registre-se que, a
juntada da extemporânea da peça defensiva pelo cartório somente é

3ª Vara de Família



244244244244244 2ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 7749

capaz de gerar nulidade na hipótese de restar demonstrado real pre-
juízo à parte que foi reputada revel de forma indevida. Todavia, a
despeito do erro cometido pela escrivania da 3ª Vara de Família, evi-
dencia-se que a requerida é, efetivamente, revel, uma vez que ofer-
tou contestação a destempo, isto é, depois de transcorrido o prazo
previsto no edital de citação e aquele disposto no artigo 297 do CPC.
Sobre o assunto já assentou o colendo Superior Tribunal de Justiça
no seguinte julgado: “Em tema de nulidade no processo civil, o prin-
cípio fundamental que norteia o sistema preconiza que para o reco-
nhecimento da nulidade do ato processual é necessário que se de-
monstrem, de modo objetivo, os prejuízos consequentes, com in-
fluéncia no direito material e reflexo na decisão da causa”. Portanto
porque não comprovado o efetivo prejuízo da Sra. M.H. com a jun-
tada tardia da defesa, eis que apresentou contestação mais de oito
meses após o decurso do prazo legal, desmerece acolhimento o pedi-
do de fl. 115, pois aplicável a exceção do artigo 249, § 1º, do CPC.
Não há, consequentemente que se falar em nulidade processual. Do
arrazoado, conheço dos embargos declaratórios de fl. 115 porque
tempestivos, mas no mérito rejeito-os, mantendo incólume a senten-
ça de fls. 104/106.-Advs. JEFERSON ALESSANDRO T. TRINDA-
DE, NELSON JOAO KLAS JUNIOR e MOACIR TADEU FURTA-
DO-

21. SEPARACAO JUDICIAL-1248/2005-C.M.Z. x M.M.S.- Indefi-
ro a extração de carta de sentença, nos moldes perquiridos pelo va-
rão às fls. 321/322, levando em conta que a apelação interposta pela
consorte mulher ataca a decisão de mérito em dois aspectos diver-
sos, quais sejam a culpa pela dissolução do casamento deliberação
concernente a partilha da empresa Zanchet & Machado Ltda. Por
conseguinte, não há como se iniciar o procedimento de partilha pa-
trimonial, o que somente será viável após o trâncito em julgado do
decisório recorrido.-Advs. VIVIAN MARIA CAXAMBU GRAMI-
NHO, MILENA MASLOWSKY, VANESSA ABU-JAMRA F. DE
CASTRO, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e PA-
TRICIA BOTTER NICKEL-

22. DIVORCIO JUDICIAL-1367/2005-M.J.M. x A.L.F.-A parte in-
teressada para retirar o expediente que encontra-se na contracapa
dos autos. -Adv. EDISON LUIS PEREIRA FERRAZ-

23. DIVORCIO JUDICIAL-1457/2005-A.D. x F.D.-A parte interes-
sada para retirar o expediente que encontra-se na contracapa dos
autos. -Advs. ACIR FILIPAKE, MARCOS ALBERTO ROCHA
GONÇALVES, LUIZ EDSON FACHIN, CARLOS EDUARDO PI-
ANOVSKI RUZYK e MELINA GIRARDI FACHIN-

24. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2412/2005-Y.W. e outros x J.C.-
Manifeste-se a parte exequente acerca do contido às fls. 56.-Advs.
JOAO LUIZ MARTINECHEN BEGHETTO e JEFFERSON J. BU-
ENO DOS SANTOS-

25. SEPARACAO JUDICIAL-2680/2005-L.V.L. x J.F.D.S.L.-Ante-
cipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
ALEXSANDRA DE SOUZA-

26. SEPARACAO DE CORPOS-2729/2005-J.F.A. x M.H.R.A.-
Registro de início que através da procuração acostada à fl. 24 a re-
querida está devidamente representada nestes autos, inexistindo, as-
sim, qualquer irregularidade a ser sanada. No mais, anuncio a instru-
ção e o julgamento deste feito juntamente com a demanda principal
em apenso.-Advs. EGYDIO MARQUES DIAS NETTO e EVER-
TON FELIZARDO-

27. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2939/2005-F.P.A. e outros x
H.A.A.J.-A parte interessada para retirar o expediente que encontra-
se na contracapa dos autos. -Adv. ENNIO SANTOS FILHO-

28. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3114/2005-F.P.A. e outros x
H.A.A.J.-A parte interessada para retirar o expediente que encontra-
se na contracapa dos autos. -Adv. ENNIO SANTOS FILHO-

29. REVISIONAL DE ALIMENTOS-3680/2005-F.A.D.S. x
F.F.A.D.S. e outros-A parte interessada para retirar o expediente que
encontra-se na contracapa dos autos. -Advs. GILSON WILMAR
ALBERTONI e BENJAMIM PEDRO ZONATO-

30. ANULACAO DE CASAMENTO-3682/2005-M.H.R.A. x J.F.A.-
1. Em prosseguimento ao trêmite processual, e porque é inviável
qualquer transação na hipótese dos autos, deixo de marcar a audiên-
cia prevista no artigo 331 do CPC, consoante deliberado no item “5”
do despacho de fls. 272, e por consequinte, passo a sanear o proces-
so: Vistos...2. A primeira preliminar arguida pelo réu em sua contes-
tação, de ilegitimidade da autora para requerer o ressarcimento por
danos materiais (fl. 84), desmerece prosperar. Com efeito, eventual
prejuízo somente poderá ser avaliado após ampla dilação probatória,
oportunidade em que também deverá ser demonstrado quem efetiva-
mente arcou com os gastos noticiados no processo, referentemente a
cerimônia de casamento dos contendores. Não se olvida, contudo,
que o pedido de indenização também vem calcado na perda financei-
ra que a consorte mulher diz ter experimentado com a atitude do
marido, ao alienar alguns de sus bens móveis particulares. Portanto,
prematura qualquer decisão acerca da legitimidade ou não da reque-
rente para postular a dita compensação material, o que somente será
viável por ocasião da sentença. Diante disso, rejeito a prejudicial de
mérito invocado. 3. No que pretine a segunda preliminar arrazoada
na defesa, de incorreção do valor atribuído à causa, desnecessária
qualquer deliberação sobre o assunto. Porquanto o requerido não
observou a regra do artigo 261 do CPC, que recomenda que o inci-
dente de impugnação seja suscitado em petição autônoma e em au-
tos apartados. Assim sendo, porque não arguida pela via processual-
mente adequada, deixo de analisá-la. 4. Relativamente aos pleitos
formulados pelao Sr. João, de quebra de sigilo bancário da parte
adversa e partilha de bens, indefiro-os. A uma, tendo em vista que o
réu não ofertou revonvenção. A duas, diante da norma inserta no
artigo 1563 do Código Civil, que impede o efrentamento nesta causa
acerca de eventual divisão patrimonial. E isso porque na hipótese de

procedência da demanda anulatória, os efeitos da sentença retroa-
gem à data da celebração do matrimônio, afastando, consequente-
mente, a existência de acervo comum dos consortes passível de par-
tilha no juízo de família. 5. Indefiro, outrossim, o pedido do requeri-
do formulado às fls. 282/285, de desentranhamento das cópias de e-
mails colacionados ao processo pela autora às fls. 257/266. Primei-
ramente, porque não houve qualquer demonstração da ilicitude da
prova, ou melhor, de que a correspondência eletrônia do Sr. João
tenha sido violada pela esposa com o objetivo de angariar os docu-
mentos. Em segundo lugar, porque não se pode esquecer que em
nossa sociedade constumeiramente as senhas não são sigilosas entre
um casal. 6. Não havendo outras preliminares a serem analisadas ou
questões processuais pendentes, declaro saneado o presente proce-
dimento. 7. Admito as seguintes provas: a) depoimento pessoal dos
litigantes, sob pena de confesso; b) oitiva de testemunhas tempesti-
vamente arroladas; e c) documental. 8. São os seguintes os pontos
controvertidos: - vício de vontade da requerente ao consentir no ca-
samento com o réu, consubstanciado nos erros essenciais descritos
nos incisos I e III do art. 1557 do Código Civil; - danos morais e
prejuízos materiais experimentados pela consorte mulehr passíveis
de indenização por culpa do varão. Para a audiência de instrução e
julgamento designo a data de 12 de Março de 2009, às 14:00 horas,
na sede deste juízo.Intimem-se as partes, pessoalmente, a fim de que
compareçam ao ato e prestem depoimento pessoal, sob pena de con-
fesso. Intimem-se as testemunhas tempestivamente arroladas, cujo
rol deverá ser protocolado em cartório impreterivelmente até do dia
06 de Fevereiro de 2009. A parte interessada para recolher as dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. EVERTON FELIZARDO e
EGYDIO MARQUES DIAS NETTO-

31. ANULACAO DE CASAMENTO-3714/2005-J.F.A. x M.H.R.A.-
Fixo o prazo de dez dias para que o autor comprove o recolhimento
das custas devidas pela intervenção do MInistério Público, conforme
tabela VII da lei nº 13611/02 (parecer de fls. 211). Em prossegui-
mento ao rito processual, e porque á inviável qualquer transação na
hipótese dos autos, deixo de marcar a audiência prevista no artigo
331 do CPC e, por conseguinte, passoa a sanear o processo: Vis-
tos,... A litigância de má fé, arguida pela ré como preliminar da con-
testação (fls. 163/166), apenas poderá ser analisada por ocasião da
sentença. Nada há, pois que ser resolvido nessa oportunidade a res-
peito da dita penalidade. A segunda preliminar arrazoada na defesa,
de legitimidade da requerida para postular indenização (fls. 166/167),
por certo decorre de equívoco de digitação do ilustre advogado cons-
tituído pela Sra. Maria Helena, porquanto não guarda qualquer cor-
relação com as questões expendidas na petição inicial . Deixo assim,
de tecer qualquer correlação com as questões expendidas na petição
inicial. Deixo assim, de tecer qualquer deliberação a respeito. Inde-
fio todavia, a providência perquirida pelo requerente no item “c” de
fl. 37, reiterada no item “28” de fl. 208, visando a notificação da
Receita Federal para que apure administrativa e criminalmente a exis-
tência de dois CPFs em nome da Sra Maria Helena. Com efeito, os
expedientes de fls. 111/112 - nos quais consta apenas o nome da
pessoa física como único dado do cadastro - não levam à imediata
conclusão de qualquer ilicitude, eis que podem ser resultantes de
homônimos. Registre-se que a coicidência, por si só, dos nomes, não
implica obrigatoriamente que os cadastros se refiram a mesma pes-
soa, pois não raramente nomes idênticos pertencem a indivíduos di-
ferentes. Portanto, as demais qualificações dos portadores são im-
prescindíveis para uma segura intervenção judicial sobre o assunto.
Indefiro, outrossim, o pedido do autor formulado à fl. 208, de desen-
tranhamento das cópias de e-mails colacionados ao processo pela ré.
A uma, porque não houve demonstração da injuridicidade da prova,
ou melhor, de que a correspondência eletrônia do Sr. João tenha sido
violada pela esposa com o objetivo de angariar os documentos. A
duas, porque não se pode esquecer que em nossa sociedade constu-
meiramente as senhas não são sigilosas entre um casal. Não havendo
outras preliminares a serem analisadas ou questões processuais pen-
dentes, declaro saneado o presente procedimento. Admito as seguin-
tes provas: - depoimento pessoal dos litigantes, sob pena de confes-
so; oitiva de testemunhas tempestivamente arroladas; e documental.
O ponto controvertido nos autos cinge-se a eventual vício de vonta-
de do requerente ao consentir no matrimônio com a requerida, con-
substanciado no erro essencial descrito no inciso I do art. 1557 do
Código Civil. Impede destacar, por oportuno, que o tema relativo à
partilha patrimonial (bens móveis e dívidas) não pode ser enfrentado
nesta causa, diante da norma inserta no art. 1563 do aludido codex.
Ou seja na hipótese de procedência da demanda anulatória, os efei-
tos da sentença retroagem à data da celebração do casamento, afas-
tando, consequentemente, a existência de acervo comum dos con-
sortes passível de divisão no juízo de família. Para a audiência de
instrução e julgamento designo a data de 12 de Março de 2009, às
14:00 horas, na sede deste juízo. Intimem-se as partes pessoalmente,
a fimd e que compareçam ao ato e presetem depoimento pessoal sob
pena de confesso. Intimem-se as testemunhas tempestivamente arro-
ladas, cujo rol deverá ser protocolado em cartório impreterivelmente
até o dia 06 de Fevereiro de 2009. Antecipe a parte interessada as
diligências do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. EGYDIO MARQUES
DIAS NETTO e EVERTON FELIZARDO-

32. DIVORCIO JUDICIAL-4032/2005-C.G.S. x A.A.S.- Diante do
exposto e mais qu dos autos consta, com fulcro nos artigos 24 e 40,
ambos da lei 6.515, de 26 de dezembro de 1977, julgo procedente o
requerimento exordial, para o fim de decretar o divórcio do casal
C.G.S. e A.A.S. Visando regularizar a situação fática preexistente,
atribuo a guarda da filha B.A.G.S à genitora, sendo que eventual
direito de visita e/ou verba alimentar em favor da adolescente deve-
rão ser postulados em demandas autônomas. Não existem bens ad-
quiridos na constância do casamento passíveis de partilha. A autora
não adotou o patronímico do marido na ocasião do casamento. Con-
deno o requerido ao papagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios em favor do patrono da parte adversa, que arbitro
em R$ 500,00 (quinhentos reais), com fulcro no disposto pelo artigo
20, § 4º do CPC, tendo em vista o seu grau de zelo profissional, o
trabalho desenvolvido e a natureza da causa. Advs. ALICE PRESA e
NELSON JOAO KLAS JUNIOR-

33. EXECUCAO DE ALIMENTOS-161/2006-L.S.P.M. x M.N.M.N.-
Considerando a composição celebrada pelas partes, nos autos sob nº
2153/2005 (fls. 189), julgo extinto o processo, com fulcro no artigo
no art. 794, inciso II, do CPC. Custas processuais, na forma da lei.-
Advs. PAULO CESAR DE SIQUEIRA CASTRO e BENVINDA DE
LIMA BRENNEISEN-

34. REVISIONAL DE ALIMENTOS-213/2006-A.G.L.T. e outro x
P.S.T.-Sobre a devoluçao da carta precatória, manifeste-se a parte
autora, no prazo de cinco dias, conforme determinado na portaria nº
01/2004. -Adv. JOSE VALTER RODRIGUES-

35. SEPARACAO JUDICIAL-366/2006-Z.R.M.D.S. x V.A.G.D.S.-
Este processo está apto a receber sentença. contudo, na cautelar pre-
paratória em apenso - de separação de corpos autuada sob nº 383/
2008 - sequer foi acostado o mandado que ordenou o afastamento
do varão do lar conjugal e sua consequente citação. Asism, não teve
início o prazo para o réu lá ofertar defesa, apesar de ter juntado
procuração constituindo advogado para representá-lo em juízo. Di-
ante disso, lance, o Sr. Escrivão a certidão necessária, referentemen-
te ao andamento daque procedimento.-Adv. ILCEMARA FARIAS-

36. INVES. PATER. C/C ALIMENTOS-370/2006-N.M.M. e outro
x S.M.M.A. e outro- Sobre o laudo digam as partes.-Advs. AURA
GRUBE NERY DE LIMA e AMABILON DALCOMUNI-

37. INVES. PATER. C/C ALIMENTOS-524/2006-N.G.H. e outro x
M.J.L.S.-A parte interessada para retirar o expediente que encontra-
se na contracapa dos autos. -Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SE-
RAFINI e FABIANA ZOTELLI DE MATTOS-

38. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1275/2006-A.L.B.F. x L.G.F.
e outro-A parte interessada para retirar o expediente que encontra-
se na contracapa dos autos. -Advs. RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA
e GUSTAVO DE CAMARGO HERMANN-

39. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1513/2006-C.E.B.P. x
C.R.C.P.-Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de
Justiça. -Advs. EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUERQUE e SAN-
DRA MARA PEREIRA-

40. ACAO DE ALIMENTOS-1623/2006-P.R.O.F. e outro x P.R.O.-
A parte interessada para retirar o expediente que encontra-se na con-
tracapa dos autos. -Adv. EUSTAQUIO REIS DE MENDONCA-

41. DECLARATORIA-1732/2006-F.B. x D.C.S. e outro-A parte in-
teressada para retirar o expediente que encontra-se na contracapa
dos autos. -Adv. SILVANA DE MELLO GUSSO-

42. CONVERSAO EM DIVORCIO-1844/2006-L.H.S.J. x S.M.O.S.-
Indefiro, desde já, a expedição de alvará perquirido pelo exequente à
fl. 62, porquanto necessário o prosseguimento da execução nos mol-
des instituídos pela legislação vigente. Lavre-se termo de penhora,
observando-se a constrição levada a efeito de forma eletrônica pelo
sistema BACEN JUD - objeto do comprovante de fl. 63. Cump-Advs.
RENATA GUIDONI DE MORAES e IRECE NASCIMENTO
TREIN-

43. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1888/2006-M.K. e outro x
N.W.H.J.- Expeça-se o competente alvará para levantamento do va-
lor depositado em conta judicial, em nome da representante legal da
menor. Outrossim, junte planilha de débito discriminada e atualizada
(CPC, art. 614), promovendo o regular abatimentodo valor efetiva-
mente adimplido. Defiro o pedido de vista, pelo prazo de cinco dias.-
Advs. SUMARA REGINA HEY, MAURICIO MUSSI CORREA e
IVONE STRUCK-

44. CONVERSAO EM DIVORCIO-2183/2006-A.F.M. x S.F.A.-
Desentranhe-se a carta precatória de citação da requerida, entregan-
do-lhe ao procurador da parte autora pra que providencie sua corre-
ta distribuição junto ao Juízo deprecado, porquanto pelo envelope
de fl. 51 denota-se que foi indevidamente remetida a Sra. Suzimai-
re.-Adv. FERNANDO LUIZ DE SOUZA-

45. CONVERSAO EM DIVORCIO-2556/2006-L.P.F. x E.M.- Ano-
te-se renúncia (fls. 50). No mais, aguarde-se a citação da parte re-
querida. A parte interessada para retirar o expediente que encontra-
se na contra capa dos autos.-Adv. JOSE ANTONIO GARCIA JOA-
QUIM-

46. DIVORCIO JUDICIAL-2651/2006-V.R.S. x L.C.S.- Sobre a
contestação manifeste-se a parte autora. -Advs. HELENA ARRIO-
LA SPERANDIO e LAIS RABELLO ZAROS-

47. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2839/2006-W.M.D.S.S. e ou-
tro x F.C.S.- Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se
a parte autora.-Advs. FERNANDO JOSE BREDA PESSOA, NA-
DIA REGINA DE CARVALHO MIKOS e LAZARA DANIELE
GUIDIO BIONDO-

48. ACAO DE ALIMENTOS-3112/2006-G.L.B.F. e outro x R.A.F.J.-
O ponto controvertido está alicerçado na mudança da fortuna de
quem supre a obrigação alimentar ou de quem a recebe, observando-
se a devida proporcionalidade. Notifique-se a Sra. Rosalind B. To-
ckus, para que promova a sindicância na residência das partes, no
prazo de 15 dias. Deve a parte autora juntar planilha de despesas de
forma discriminada, no prazo de 10 dias. Em igual prazo, junte o réu
e a requerente cópia das três últimas declarações de imposto de ren-
da. Defiro a produção da prova oral, consistente no depoimento pes-
soal das partes e na oitiva de testemunhas, esta pleiteada tão somen-
te pela parte autora. Consigno que o rol de testemunhas encontra-se
acostado às fls. 43. Designo audiência de instrução e julgamento para
o dia 11/03/2009, às 13:30 horas. -Advs. BENJAMIM PEDRO ZO-
NATO e HENRIQUE EHLERS SILVA-

49. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3159/2006-J.T.D.S. e outro x

J.D.S.- Sobre as respostas dos ofícios, manifeste-se a parte interes-
sada.-Adv. CELIA INES DA SILVA-

50. ACAO DE ALIMENTOS-3390/2006-A.B.M. e outro x P.P.M.-
Homologo, por sentença, o acordo celebrado pelas partes (fls. 73/
74), as quais se encontram regularmente representadas por procura-
dor constituído e com poderes para transigir (fls. 07 e 23), com o
qual anuiu a representante do Ministério Público (fls. 84), para pro-
duza os seus jurídicos e legais efeitos, e, por consequência, julgo
extinto o processo, com resolução de mérito, com fulcro no artigo
269, inciso III, do CPC. Custas na forma da lei, observando-se o
disposto no artigo 12 da lei nº 1060/50.-Advs. RICARDO BAITLER
e ELIS RAQUEL MARCHI ARI FRAGA-

51. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3629/2006-R.K.C. e outros x
A.P.C.- Manifeste-se a parte exequente acerca da petição e docu-
mentos de fls. 95/104.-Advs. ANE PATRICIA CHEMIN BRANCO
e NELCI APARECIDA COLOMBO-

52. SEPARACAO JUDICIAL-3771/2006-I.C.C.T. x S.E.S.T.- Re-
lativamente à criança R.T., que está na companhia materna desde a
separação fática dos contendores, porque comprovado o parentesco
com o requerido e menoridade pelo documento de fl. 15, mister seja
arbitrada pensão alimentícia, eis que presumível a impossibilidade da
autora em sustentá-lo sem o auxílio do réu, a quem também incumbe
amparar financeiramente a prole. Portanto, diante das alegações con-
tidas na contestação de fls. 25/27, bem assim, porque não há elemen-
tos nos autos capazes de demonstrar os gastos no sustento do meni-
no, desde já, fixo provisoriamente alimentos em prol de Renam, no
importe de 1/2 (meio) salário mínimo, a serem devidos mensalmente
pelo genitor, até o dia 10 de cada mês, a partir da intimação do réu.
Cientifique-se o requerido. Exclareço que até o saneamento do pro-
cesso deverá, a requerente, juntar, aos autos, documento capaz de
comprovar a propriedade do imóvel que deseja seja objeto de parti-
lha, já que cabe a si instruir a inicial com todos os expedientes indis-
pensáveis à propositura da demanda, pois se nenhum documento for
juntado ao processo, a partilha de tal bem restará inviabilizada.-Advs.
IDERALDO JOSE APPI e MARISTELA MARIA MAFRA-

53. EXECUCAO DE ALIMENTOS-29/2007-P.H.S.F. e outro x
R.G.F.-A parte interessada para retirar o expediente que encontra-se
na contracapa dos autos. -Advs. CLARISSA SANTOS FARAH e
PEDRO HENRIQUE SANTOS FARAH-

54. REVISIONAL DE ALIMENTOS-50/2007-E.M.T.F. e outro x
E.M.T.-Para o ato postergado designo o dia 16/12/2008, às 14:45
horas. A parte interessada para retirar o expediente que encontra-se
na contracapa dos autos. No mais aguarde-se a audiência designada.
-Advs. LUIZ EDSON FACHIN e MELINA GIRARDI FACHIN-

55. ACAO DE ALIMENTOS-242/2007-C.T. x S.M. e outros-Sobre
a certidÔo do Sr. Oficial, diga o autor. Intime-se. -Advs. RAQUEL
DE ANDRADE KRAUSE e LUIS FERNANDO KEMP-

56. CONVERSAO EM DIVORCIO-611/2007-M.A.A. x L.G.H.-
Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. CLARICE MARIA DAL COMUNE-

57. CAUTELAR DE ALIMENTOS PROVIS.-861/2007-G.D.M.D.S.
x A.M.D.S.- Anuncio a instrução probatória e o julgamento desta
cautelar concomitantemente com a demanda principal em apenso.-
Advs. ANA PAULA WOLLSTEIN e ELIANE SAPORSKI-

58. DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-1065/2007-E.F.C. x
S.S.-Do exposto e o mais que dos autos consta, julgo procedente o
pedido inicial formulado nesta demanda ajuizada por E.F.C. em face
de S.S., para o fim de: reconhecer a união estável havida entre eles
no período compreendido entre o início de 2002 e meados de 2004,
bem como decretar sua dissolução; - determinar a partilha do imóvel
objeto da matrícula nº 08057, registrado perante o Cartório de Pi-
nhais-PR (fl. 10), na proporção de 16,79% do bem para o Sr. Sérgio
e 83,21% do bem para a Sra. Erecê (correspondente a 16,79% da
parte comunicável acrescida de 66,42% da parte incomunicável), fi-
cando ela única responsável pela quitação do saldo devedor ao agen-
te financeiro. Oportunamente, expeça-se o competente formal de
partilha, observando o disposto pelo § 2º, do artigo 1031, do CPC,
intimando a Fazenda Pública do Estado do Paraná para a devida ve-
rificação do pagamento de todos os tributos. Levando em conta que
a autora decaiu de parte mínima do pedido, condeno o réu ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios em favor do
patrono da parte adversa, que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos re-
ais), tendo em vista o seu grau de zelo profissional, o trabalho desen-
volvido e a natureza da causa, atendidas, assim, as recomendações
do art. 20, § 4º, do CPC. Deixo contudo, sobrestada a condenação
respectiva até e se, dentro em cinco anos, a parte vencedora com-
provar não mais subsistir o estado de miserabilidade da parte venci-
da, a teor do disposto pelo artigo 12 da lei nº 1060/50.-Advs. ULYS-
SES SERGIO ELYSEU e REGINA CARDOSO A. ANDRADE COS-
TA-

59. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1091/2007-J.P.S. x C.P.S.-
Posto isso, com fulcro nos artigos 1699, 1694, § 1º, e 1695, do Có-
digo Civil, Julgo parcialmente o pedido formulado na inicial, para o
fim de declarar extinta a obrigação alimentar em favor do filho C.P.S.
e, bem assim, reduzir a pensão alimentícia em benefício dos filhos
André e Bruno, para o percentual de 12% (doze por cento) dos pro-
ventos líquidos (brutos, menos descontos obrigatórios) auferidos pelo
autor, incidindo-se sobre o 13º salário, na proporção de 6% (seis por
cento) para cada alimentando. Oficie-se à Previdência social, solici-
tando a implantação da pensão alimentícia ora fixada. Em razão da
sucumbência, condeno os réus ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, estes arbitrados em R$ 400,00 (quatro-
centos reais); dada a razoável facilidade da causa; o tempo da de-
manda; o trabalho dos profissionais e o local da prestação do servi-
ço, com fulcro no artigo 20, parágrafo 4º do CPC, observando-se,
porém, o disposto no artigo 12 da lei nº 1060/50.-Advs. ANTONIO
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FERREIRA e JOAO LUIZ MARTINECHEN BEGHETTO-

60. ACAO DE ALIMENTOS-1145/2007-T.A. e outros x A.A.-A parte
interessada para retirar o expediente que encontra-se na contracapa
dos autos. -Adv. ENIO ROBERTO MURARA-

61. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1708/2007-G.S.M. x A.C.M.-
Defiro o pedido de (fls. 58), pelo prazo de cinco dias.-Advs. MAR-
CO ANTONIO DE SOUZA, ADEMILDE SILVEIRA e DEFENSO-
RIA-

62. ACAO DE ALIMENTOS-1770/2007-E.P.N. e outro x J.A.C.N.-
Cumpra-se o item “2” do despacho de fls. 52.-Adv. ISABELA AL-
THEIA DE MATTOS SANTOS-

63. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1782/2007-R.S.K.P.Y. x
H.K.P.Y.-Sobre a certidÔo do Sr. Oficial, diga o autor. Intime-se. -
Adv. LIGIA GOEBEL-

64. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1793/2007-V.L.P. e outro x
J.V.P.-A parte interessada para retirar o expediente que encontra-se
na contracapa dos autos. -Adv. JOSE MARIO TAFURI-

65. ACAO DE ALIMENTOS-1951/2007-P.P.H. e outro x S.S.H.-O
ponto controvertido está alicerçado na mudança da fortuna de quem
supre a obrigação alimentar ou de quem a recebe, observando-se a
devida proporcionalidade. Notifique-se a Sra. Laura Maria Macedo
Osternack, para que promova a sindicância na residência das partes,
no prazo de 15 dias. Deve a parte autora juntar planilha de despesas
de forma discriminada, no prazo de 10 dias. Em igual prazo, os geni-
tores da menor deverão juntar cópia das três últimas declarações de
imposto de renda. Defiro a produção da prova oral, consistente no
depoimento pessoal das partes e na oitiva de testemunhas, e bem
assim de prova documental, nos exatos limites do artigo 397 do CPC.
Consigno, que o rol de testemunhas deverá ser depositado em cartó-
rio em até 30 dias a partir da intimação desta decisão. Designo audi-
ência de instrução e julgamento para o dia 16/03/09, às 13:30 horas.
Defiro os benefícios da Assitência Judiciária em favor do réu (fls.
31). Por fim passo a apreciar o pedido de redução dos alimentos.
Sendo assim, sopesando os elementos coligidos aos autos, observan-
do-se o disposto nos artigos 1694, parágrafo 1º, e 1703, ambos do
Código Civil, reduzo os alimentos provisórios para o valor de R$
80,00 (oitenta reais), reajustado anualmente pelos índices no INPC/
IBGE. Assinalo outrossim, que tal valor foi fixado à míngua de de-
mais elementos que possam na presente fase de conhecimento não
exauriente, comprovar as efetivas necessidades da alimentanda e as
reais possibilidades do alimentante, máxime, considerando que a ini-
cial não logrou ser instruída com documentos a evidenciar as despe-
sas suportadas pela autora, embora presumíveis. -Advs. PAULO
YVES TEMPORAL e LIGIA FRANCO DE BRITO-

66. MEDIDA INCIDENTAL-2056/2007-I.C.C.T. x S.E.S.T.-Do ex-
posto e o mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido for-
mulado nesta medida cautelar ajuizada por I.C.C.T. em face de
S.E.S.T., confirmando os termos da liminar deferida à fl. 19, com
retirada definitiva do varão do lar conjugal. Condeno o requerido ao
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios em
favor do patrono da parte adversa, que fixo em R$ 500,00 (quinhen-
tos reais), com fulcro no disposto pelo artigo 20, § 4º, do CPC, con-
siderando o seu grau de zelo profissional, o trabalho desenvolvido e
a natureza da causa.nfirmando os termos da liminar deferida à fl. 19,
com a retirada definitiva do varão do lar conjugal. -Advs. IDERAL-
DO JOSE APPI e MARISTELA MARIA MAFRA-

67. TUTELA C/C DEST. PATRIO PODER-2271/2007-R.L.C. e ou-
tro x A.F.P.- Considerando tratar-se, o poder familiar, de direito in-
dispensável, evidente que na hipótese de se pretender sua destitui-
ção, faz-se essencial a dilação probatória, consoante asseveou a Dra.
Promotora de Justiça em seu parecer de fls. 37/38. Assim sendo, fixo
o prazo de cinco dias, para que as partes indiquem as provas que
efetivamente pretendem produzir.-Advs. JOSE MAURICIO GNA-
TA TELLES e ADRIANO MORO BITTENCOURT-

68. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2403/2007-C.V. e outro x S.R.-
O ponto controvertido está alicerçado na mudança da fortuna de
quem supre a obrigação alimentar ou de quem a recebe, observando-
se a devida proporcionalidade (binômio necessidade/possibilidade -
consorte o art. 1694, § 1º do Código Civil). Notifique-se a Sra. Ro-
salind B. Tockus - Assistente Social, para que promova a sindicância
na residência das partes, no prazo de 15 dias. Deve a parte autora
juntar planilha de despesas de forma discriminada, no prazo de 10
dias. Em igual prazo, junte o réu e a requerente cópia das três últi-
mas declarações de imposto de renda. Defiro a produção da prova
oral, consistente no depoimento pessoal das partes e na oitiva de
testemunhas, e bem assim de prova documental, esta pleiteada tão
somente pela parte requerida, nos exatos limites do artigo 397 do
CPC. Consigno, que o rol de testemunhas deverá ser depositado em
cartório em até 30 dias a partir da intimação desta decisão. Designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 19/03/2009, às 13:30
horas. -Advs. AMAURI ANTONIO PERUSSI, REGINA EUGENIA
ARAUJO GARCIA e ALOYR MARIO SABBAG NETO-

69. ACAO DE ALIMENTOS-2462/2007-E.A.A.G. e outros x
J.C.A.G.-Indefiro a expedição de ofício à empresa empregadora,
porquanto tal providência restou cumprida conforme cópia de fl, 48,
sendo que o original foi retirado consoante recibo de fl. 48 verso. A
parte interessada para retirar o expediente que encontra-se na con-
tracapa dos autos. -Adv. GISELE VENZO-

70. SEPARACAO JUDICIAL-2468/2007-A.S.S.D.S. x E.T.D.S.-
Sobre a contestação, manifeste-se a parte autora.-Advs. ARIONE
PEREIRA e STELIO MACHADO-

71. INVES. PATER. C/C ALIMENTOS-2583/2007-J.P. e outro x
A.S.O.-A parte interessada para retirar o expediente que encontra-se
na contracapa dos autos. -Adv. MAYKON CRISTIANO JORGE-

72. OFERECIMENTO DE ALIMENTOS-2639/2007-M.T.V.L. x
D.F.S. e outro-Sobre a contestaçao ofertada, manifeste-se a parte
autora, no prazo de dez dias, conforme determinado na portaria nº
01/2004. -Advs. ADRIANA GONÇALVES e SILVIA FERNANDA
B. DA SILVA-

73. ACAO DE ALIMENTOS-2741/2007-M.F.P. e outro x F.C.P.-
Sobre a contestação manifeste-se a parte autora.-Advs. MONICA
RIEKES MAJEWSKI, RENATA BELMONTE DE PAULA XAVI-
ER e CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA-

74. SEPARACAO JUDICIAL-2751/2007-L.A.B.M. x C.M.-Anteci-
pe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
SERGIO BURDA NICOLA-

75. GUARDA E RESPONSABILIDADE-2763/2007-J.D.M. e ou-
tro- Levando em conta o relatório de sindicância (fls. 60/61) e o
parecer da Representante do Ministério Público (fl. 67), homologo,
por sentença, pra que surta os seus jurídicos e legais efeitos, o acor-
do celebrado entre as partes às fls. 02/03 destes autos, ratificado à fl.
65, com fulcro no disposto pelo artigo 33, § 2º, do Estatuto da Cri-
ança e do Adolescente e, de consequente, concedo a guarda de
S.C.M.B. à requerente J.D.M. Lavre-se termo. Defiro a dispensa do
prazo recural em relação a este decisório. Sem custas diante dos
benefícios da justiça gratuita que ora defiro em favor da requerente
Julieta.-Adv. MARIA ETERNA VIDAL RANGEL-

76. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3147/2007-G.H.S. e outro x
V.S.-A parte interessada para retirar o expediente que encontra-se
na contracapa dos autos. -Adv. ELEANDRA LEAL DOS SANTOS
MORAES-

77. ACAO DE ALIMENTOS-3272/2007-B.C.G. e outros x L.C.G.-
O ponto controvertido está alicerçado na mudança da fortuna de
quem supre a obrigação alimentar ou de quem a recebe, observando-
se a devida proporcionalidade. Notifique-se a Sra. Laura Maria Ma-
cedo Osternack, para que promova a sindicância na residência das
partes, no prazo de 15 dias. Expeca-se carta precatória, para igual
fim, na residência da parte requerida. Deve a parte autora juntar pla-
nilha de despesas de forma discriminada, no prazo de 10 dias. Em
igual prazo, junte o réu e a requerente cópia das três últimas declara-
ções de imposto de renda. Defiro a produção da prova oral, consis-
tente no depoimento pessoal das partes e na oitiva de testemunhas, e
bem assim de prova documental, estas pleiteadas tão somente pela
parte autora, nos exatos limites do artigo 397 do CPC. Consigno,
que o rol de testemunhas deverá ser depositado em cartório em até
30 dias a partir da intimação desta decisão. Designo audiência de
instrução e julgamento para o dia 16/03/2009, às 15:30 horas. No
mais, deve o réu juntar os recibos de alugueres percebidos, no último
ano (período de outubro/2007 e outubro/2008). Por fim, quanto ao
pleito de majoração dos alimentos, reporto-me a decisão de fls. 50/
51. -Advs. ISLEI CEZAR DOMINGUEZ, DOUGLAS DOS SAN-
TOS, JOSE INACIO MACEDO JUNIOR e RAFAEL SANTOS
CARNEIRO-

78. SEPARACAO JUDICIAL-3304/2007-M.R. x S.R.M.R.- Relati-
vamente ao pedido de fixação de alimentos provisórios em prol da
separanda, por ela formulado em sede de reconvenção (fls. 135/137),
cumpre esclarecer que a despeito da prova pré-contituída do vínculo
matrimonial existente entre as partes (certidão de casamento), evi-
dencio que não restou cabalmente demonstrado, pelo menos nesta
fase, o dever alimentar em favor da virago, eis que compactuo do
entendimento de que, em se tratando de pedido de alimentos entre
cônjuges, mister se faz, além da comprovação da capacidade finan-
ceira a pessoa obrigada, a demonstração inequívoca da necessidade
daquele que os reclama. Saliente-se que a autora possui quailifação
profissional e afirma exercer atividade laborativa como psicóloga, e
nada obstante alegue que vem encontrando dificuldade em prover
seu sustento, não logrou provar que seus ganhos são insuficientes
para sua manutenção. Da mesma forma, deixou de demonstrar o va-
lor dos rendimentos mensais auferidos pelo autor reconvindo. Ade-
mais, a medida através da qual se previne que um dos cõnjuges, du-
rante o procedimento de separação judicial, se veja privado das ne-
cessidades básicas, bem como de arcar com as despesas e encargos
ddo processo até que este seja definitivamente julgado, é aquela pre-
vistano artigo 852, inciso I, da lei processual civil, qual seja, cautelar
de alimentos provisionais, cuja verba é fixada desde que presentes os
requisitos legais, e cessam com a sentença definitiva dada na ação
principal. Aliás, não se pode ignorar que a dissolução do matrimônio
acarreta mudança no padrão de vida da família. Assim, deixo de fixar
a verba pretendida em prol da separanda/reconvinte. No mais, para a
audiência de conciliação ou saneamento, à qual deverão comparecer
as partes e/ou seus procuradores, habilitados a transigir, designo a
data de 21 de janeiro de 2009, às 13:30 horas, na sede deste juízo
(CPC, art. 331). -Advs. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA, ANDREIA
MARINA LATREILLE, LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES
e ANA CRISTINA HOOGEVOONINK XAVIER-

79. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3490/2007-F.D.S.A. e outros x
L.S.A.J.- Deve a parte exequente indicar bens do executado passí-
veis de penhora, sob pena de suspensão da execução (CPC, art. 791).-
Adv. TATIANY ROCHA GUIMARAES-

80. REVISIONAL DE ALIMENTOS-3540/2007-C.G.A. x C.G.A.F.
e outros-A parte interessada para retirar o expediente que encontra-
se na contracapa dos autos. -Adv. RICARDO HENRIQUE WEBER-

81. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3649/2007-L.F.V. e outros x
O.V.- Os argumentos deduzidos pelo executado, na manifestação
tardia (fls. 88/92), não podem ser acolhida nesta estreita via. A ale-
gada impossibilidade, pela ausência de condições financeiras, não
exime o executado da obrigação alimentar, porquanto nem mesmo o
desemprego é motivo plausível para elidir tal encargo, salvo motivo
de força maior, quando tal fato deverá ser sopesado ao prudente
arbítrio do juíz. Além disso, se realmente os alimentos forem fixados
em patamar elevado, em dissonância com a capacidade contributiva,

cabe ao executado deduzir seus argumentos e comprovar tal deside-
rato, através da via adequada. De qualquer sorte, as partes recente-
mente celebraram acordo (fls. 96), assumindo o executado a obriga-
ção alimentar no valor de oito salários mínimos, além do pagamento
do plano de saúde, em favor dos filhos. Sendo certo, que o fato exe-
cutado ter contraído várias dívidas não possui o condão elidir a obri-
gação alimentar, até mesmo porque não foram realizadas com o fito
de beneficiar os filhos, priorizando o adimplemento dos alimentos.
Por outro lado, examinando atentamente o título judicial (fls. 96) se
pode inferir que foi fixado o termo final para a suspensão do presen-
te feito, ou seja a data de 07/04/08. Desta forma, certo é que o exe-
cutado não se desencumbiu de sua obrigação, uma vez que sequer
comprovou o pagamento integral e/ou demonstrou a contento a falta
ou insuficiência de recursos capaz de inviabilizar ao cumprimento
integral do encargo alimentício, impondo-se a manunentação da pri-
são civil. Portanto expeça-se o competente mandado de prisão, ane-
xando cópia da planilha atualizada. Ciente (fls. 225/228). Pubique-se
e cumpra-se a decisão de fls. 213/215.-Advs. MIGUEL GUSTAVO
LOPES KFOURI, LUIZ FRANCISCO BARCELLOS BOND, PLI-
NIO LUIZ BONANÇA, NELSON KLAS JUNIOR e LUCIANA
CALVO WOLFF-

82. ACAO DE ALIMENTOS-3685/2007-K.F.S. e outros x M.B.R.S.-
Manifeste-se a parte autora, querendo, acerca da contestação e do-
cumentos de fls. 39/59.-Advs. LINCOLN TADEU CERKUNVIS e
GABRIEL DOS SANTOS CAMARGO-

83. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3797/2007-F.O.T. x R.T.-So-
bre a contestaçao ofertada, manifeste-se a parte autora, no prazo de
dez dias, conforme determinado na portaria nº 01/2004. -Advs. RO-
DRIGO TAGLIARI HELBLING e KAMILA REGINA SILVA LEI-
TE-

84. ACAO DE ALIMENTOS-3810/2007-G.S.P. e outro x M.S.P.-O
ponto controvertido está alicerçado na mudança da fortuna de quem
supre a obrigação alimentar ou de quem a recebe, observando-se a
devida proporcionalidade. Notifique-se a Sra. Laura Maria Macedo
Osternack, para que promova a sindicância na residência das partes,
no prazo de 15 dias. Deve a parte autora juntar planilha de despesas
de forma discriminada, no prazo de 10 dias. Em igual prazo, juntem
os genitores do menor cópia das três últimas declarações de imposto
de renda. Defiro a produção da prova oral, consistente no depoimen-
to pessoal da representante legal do menor e na oitiva de testemu-
nhas. Consigno, que o rol de testemunhas deverá ser depositado em
cartório em até 30 dias a partir da intimação desta decisão. Designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 18/03/2009, às 15:30
horas. -Advs. CAROLINE CHAPARRO DOS SANTOS e CLEBER
EDUARDO ALBANEZ-

85. REVISIONAL DE ALIMENTOS-164/2008-F.D.S.A. e outros x
L.S.A.J.-Acolho a emenda da inicial. Diante da declaraçao de insufi-
ciência econômica assinada de próprio punho pela parte autora, defi-
ro em seu favor os benefícios da assistência judiciária. Designo audi-
ência de conciliação para o dia 15/12/2008, às 13:45 horas, ficando
cientes as partes de que deverão comparecer, pessoalmente, na audi-
ência acima designada, acompanhadas de seus advogados.-Adv. TA-
TIANY ROCHA GUIMARAES-

86. GUARDA E RESPONSABILIDADE-246/2008-M.D.N. x
S.C.G.S.-Diante da certidão retro, intime-se a parte autora na pessoa
de seu procurador constituído, via Diário da Justiça, para que provi-
dencie o andamento do feito no prazo de 48:00 (quarenta e oito)
horas, sob pena de extinção. -Adv. IVAN RIBAS-

87. SEPARACAO CONSENSUAL-394/2008-F.S.A. e outro-Fixo o
prazo de dez dias para que os requerentes esclareçam a dúvida le-
vantanda pela Representante do Ministério Público no item I da cota
de fls. 42/43. Fiquem cientes, igualmente, a respeito do parecer exa-
rado nos itens II e III daquela supracitada deliberação ministerial.-
Adv. PAULO SILAS TAPOROSKY-

88. ALTERAÇAO DE GUARDA-543/2008-P.C.M. x M.M.L.-An-
tecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. OSMAR DE ANDRADE FERREIRA-

89. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-652/2008-L.S.P.M. x
M.M.N.N.- Diante do teor da certidão de fl 420, em que o Sr. Escri-
vão informa sobre o destino do imóvel que deu origem ao pedido
formulado nesta cautelar, dizendo ter sido desocupado por ordem
emanada nos autos nº 2153/2005, diga a parte autora se ainda persis-
te interesse no prosseguimento desta medida. Para tanto fixo o prazo
de cinco dias.-Advs. NATALIA BITENCOURT GASPARIN e BEN-
VINDA DE LIMA BRENNEISEN-

90. DISSOLUÇAO UNIAO ESTAVEL-668/2008-M.K.D. x V.A.S.-
A parte interessada para retirar o expediente que encontra-se na con-
tracapa dos autos. -Adv. WAGNER DE JESUS MAGRINI-

91. ACAO DE ALIMENTOS-694/2008-I.M.M. e outro x C.G.F.M.-
Acolho à emenda da inicial. Arbitro os alimentos provisórios em R$
200,00 (duzentos reais), cujo valor deverá ser reajustado anualmen-
te pelo INPC/IGP-DI, devendo ser depositado na conta bancária a
ser indicada. Assinalo, outrossim que tal valor foi fixado a míngua de
demais elementos que possam, na presente fase de conhecimento não
exauriente, comprovar as necessidades do alimentando e a possibili-
dade do alimentante, sopesando-se a ausência de documentos que
evidenciem a atividade laboral indicada (mecânico) e bem assim, a
renda auferida pelo genitor. Diante da declaraçao de insuficiência
econômica assinada de próprio punho pela parte autora, defiro em
seu favor os benefícios da assistência judiciária. Designo audiência
de conciliação para o dia 02/12/2008, às 15:30 horas, ficando cien-
tes as partes de que deverão comparecer, pessoalmente, na audiência
acima designada, acompanhadas de seus advogados. -Adv. LUIZ
FERNANDO NACLI BASTOS-

92. SEPARACAO JUDICIAL-707/2008-C.S.M.S. x A.S.- Ciente do

agravo de instrumento interposto pelo réu (fls. 34/35). Desde já,
mantenho a decisão recorrida por seus próprios fundamentos. Ofi-
cie-se, em resposta ao expediente de fls. 58/59, infomando ao Exce-
lentíssimo Senhor Desembargador Relator do recurso interposto que
mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos, bem
como que o recorrente cumpriu o disposto no artigo 526 do CPC.
No mais, sobre os termos da contestação ofertada pelo requerido
(fls. 36/48) e os documentos a ela acostados, manifeste-se a parte
contrária, querendo em, cinco dias.-Advs. MARIA DE FATIMA SIL-
VEIRA CESCONETO e FRANCINE DE FATIMA OLIVEIRA-

93. INVESTIGACAO PATERNIDADE-728/2008-R.F.S. x B.D.M.
e outros-Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de
Justiça. -Adv. ANDREIA CRISTINA KRULY-

94. GUARDA E RESPONSABILIDADE-746/2008-N.A.F.O. x
T.C.S.-Para o deferimento da justiça gratuita, mister que a parte pos-
tulante apresente declaração de insuficiência econômica assinada de
próprio punho. Diante do resultado obtido com a sindicância levada
a efeito pela Sra. Assistente Social desde Juízo (fls. 17/18), através
da qual foi constatado que a adolescente T.S.F. esta convivendo na
companhia da tia paterna e que se sente “bem inserida no contexto
do lar da requerente, a quem chama de mãe”, evidencia-se estarem
presentes os requisitos para antecipação da tutela. Aliado a isso, a
certidão acostada à fl. 09 atesta o óbito do genitor, sem olvidar que
a genitora não mantém qualquer vínculo com a filha. Sendo assim,
levando em consideração o parecer MInisterial retro (fls. 20/21). e
visando regularizar situação preexistente, concedo de forma provi-
sória, a guarda de Tainá à requerente N.A.F.O.. Lavre-se termo. An-
tecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. JONAS BORGES-

95. GUARDA E RESPONSABILIDADE-782/2008-J.O.L. x C.R.S.-
Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. MARLI CHAVES VIANNA-

96. ACAO DE ALIMENTOS-880/2008-L.M.L.N. e outro x M.A.N.-
Acolho a emenda da inicial. Arbitro os alimentos provisórios em R$
180,00 (cento e oitenta reais), cujo valor deverá ser reajustado anu-
almente pelo INPC/IGP-DI, devendo ser depositado na conta bancá-
ria indicada na inicial. Assinalo, outrossim que tal valor foi fixado a
míngua de demais elementos que possam, na presente fase de conhe-
cimento não exauriente, comprovar as necessidades do alimentando
e a possibilidade do alimentante, sopesando-se a ausência de docu-
mentos que evidenciem a atividade laboral indicada (vigilante) e bem
assim, a renda auferida pelo genitor. Diante da declaraçao de insufi-
ciência econômica assinada de próprio punho pela parte autora, defi-
ro em seu favor os benefícios da assistência judiciária. Designo audi-
ência de conciliação para o dia 02/12/2008, às 15:00 horas, ficando
cientes as partes de que deverão comparecer, pessoalmente, na audi-
ência acima designada, acompanhadas de seus advogados.-Adv. LE-
ANDRO RAMOS GOUVEA-

97. EXONERACAO DE ALIMENTOS-933/2008-P.P. x M.S.-An-
tecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. ELIZETE CORREA DE SOUZA-

98. CONVERSAO EM DIVORCIO-1028/2008-A.C.G. x
M.C.F.D.G.-Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial
de Justiça. -Advs. ANDRE LUIZ BAUML TESSER e MARCEL
KESSELRING FERREIRA DA COSTA-

99. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1262/2008-M.M.S. e outro x
V.O.S.-A parte interessada para retirar o expediente que encontra-se
na contracapa dos autos. -Adv. CHRISTIANE MUNSTER OLIVEI-
RA-

100. CONVERSAO EM DIVORCIO-1572/2008-S.L.C.D. x S.M.P.-
Autorizo o desapensamento destes autos. No mais, cumpra-se o des-
pacho de fl. 15.-Adv. LIGUARU ESPIRITO SANTO NETO-

101. ACAO DE ALIMENTOS-1578/2008-M.C.M. e outro x R.S.M.-
Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-

102. CONVERSAO EM DIVORCIO-1588/2008-P.F.A.C. x N.N.I.-
Fixo o prazo de 10 dias para que os requerentes comprovem o reco-
lhimento das custas devidas pela intervenção do Ministério Público,
conforme Tabela VII da Lei nº 13.611/02. -Advs. SAULO DE TAR-
SO ARAUJO CARNEIRO e PAULO ROGERIO ATILIO ERCOLE-

103. ACAO DE ALIMENTOS-1645/2008-N.B.D.S. e outro x
T.B.D.S.-Acolho à emenda da inicial. Arbitro os alimentos provisó-
rios em R$ 120,00 (cento e vinte), cujo valor deverá ser reajustado
anualmente pelo INPC/IBGE, devendo ser despositado na conta ban-
cária indicada na inicial. Assinalo, outrossim que tal valor foi fixado
a míngua de demais elementos que possam, na presente fase de co-
nhecimento não exauriente, comprovar as necessidades do alimen-
tando e a possibilidade do alimentante, sopesando-se a ausência de
documentos que evidenciem a atividade laboral indicada e bem as-
sim, a renda auferida pelo genitor. Diante da declaraçao de insufici-
ência econômica assinada de próprio punho pela parte autora, defiro
em seu favor os benefícios da assistência judiciária. Designo audiên-
cia de conciliação para o dia 16/12/2008, às 15:00 horas, ficando
cientes as partes de que deverão comparecer, pessoalmente, na audi-
ência acima designada, acompanhadas de seus advogados. -Adv.
MARTA RIBEIRO DALA COSTA-

104. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1646/2008-B.H.T.B. x G.B.-A
parte interessada para retirar o expediente que encontra-se na con-
tracapa dos autos. -Adv. NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR-

105. ACAO DE ALIMENTOS-1706/2008-H.M.D.C. e outro x
V.D.C.-A parte interessada para retirar o expediente que encontra-se
na contracapa dos autos. -Adv. SANDRA DE FATIMA SOTTO
MAIOR-
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106. EXECUCAO DE SENTENCA-1813/2008-F.R.C.F. e outro x
F.R.C.-Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de
Justiça. -Adv. CARLOS ARAUZ FILHO-

107. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1851/2008-R.L. x S.R.S. e
outro-A parte interessada para retirar o expediente que encontra-se
na contracapa dos autos. -Adv. ENELMO ZAGO-

108. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1869/2008-M.G.C.P. e ou-
tro x J.D.V.- Julgo por sentença, para que surtam os seus jurídicos e
legais efeitos, extinto o presente processo, com fundamento no dis-
posto pelo artigo 267, inciso IX, do CPC, tendo em vista o faleci-
mento da requerente M.G.C.P., devidamente comprovado através da
certidão de óbito acostada à fl. 26. Custas na forma da lei.-Adv.
ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMOM-

109. ACAO DE ALIMENTOS-1943/2008-K.M.M. e outro x R.F.M.-
Acolho à emenda da inicial. Arbitro os alimentos provisórios em R$
300,00 (trezentos reais), cujo valor deverá ser reajustado anualmen-
te pelo INPC/IBGE, devendo ser depositado na conta bancária a ser
indicada. Assinalo, outrossim que tal valor foi fixado a míngua de
demais elementos que possam, na presente fase de conhecimento não
exauriente, comprovar as necessidades do alimentando e a possibili-
dade do alimentante, sopesando-se a ausência de documentos que
evidenciem a atividade laboral indicada (engenheiro) e bem assim, a
renda auferida pelo genitor. Designo audiência de conciliação para o
dia 13/03/2009, às 13:45 horas, ficando cientes as partes de que de-
verão comparecer, pessoalmente, na audiência acima designada,
acompanhadas de seus advogados.-Adv. CARLOS HENRIQUE
KAMINSKI-

110. SEPARACAO JUDICIAL-1976/2008-D.M.S. x C.S.- Para o
deferimento dos benefícios da justiça gratuita, mister que a parte
postulante apresente declaração de insuficiência econômica assinada
de próprio punho. Concedo o prazo de dez dias, a fim de que a parte
autora atribua valor da causa, observando-se o disposto no artigo
259, inciso VI, do CPC, pois, apesarde se tratar de pedido de separa-
ção judicial, ele deve corresponder ao quantum de 12 (doze) presta-
ções alimentícias somado à avalição do patrimônio passível de parti-
lha. No mesmo lapso, deverá corrigir o pedidio formulado no item
4.1.4 (fl. 05), pois os alimentos analisados com o julgamento da cau-
sa são os definitivos e não os provisionais. Ainda, indispensável que
a demandante descreva o automóvel que pretende partilhar, bem como
instrua a peça exordial com todos os documentos essenciais à propo-
situra da ação, especialmente com os hábeis a comprovar a proprie-
dade do veículo noticiado no item 1.3 de fl. 03, - que poderá obter
junto ao Detran.-Adv. ONIEL EMMENDOERFER-

111. ACAO DE ALIMENTOS-2018/2008-J.A.B.M. x A.J.M.N.-A
parte interessada para retirar o expediente que encontra-se na con-
tracapa dos autos. -Adv. MARIA ELIZABETH H. RIBEIRO-

112. CONVERSAO EM DIVORCIO-2050/2008-M.B.D.S. e outro-
Do exposto e o mais que dos autos consta, decreto a Conversão da
Separação Judicial em Divórcio, em conseqüência do que declaro
dissolvido o casamento. A alteração do nome da divorcianda foi re-
solvida na oportunidade da Separação Judicial dos cônjuges. Custas
na forma da lei. -Adv. JOSE VALTER RODRIGUES-

113. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2077/2008-E.L. x M.L.P. e
outros- Acolho à emenda a inicial. Por todo o exposto, defiro o pedi-
do de antecipação de tutela, para o fim de manter a verba alimentar
ajustada no título judicial, porém, na forma “in pecúnia”, ou seja, tão
somente o pagamento da quantia de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocen-
tos reais), com o índice de atualização arbitrado, diretamente à re-
presentante legal dos menores, e do plano de saúde. Para a audiência
de conciliação, desde já designo a data de 09 de Fevereiro de 2009,
às 15:00 horas, antecipe a parte interessada as diligência do Sr. Ofi-
cial de Justiça.-Adv. EDNA APARECIDA DE FREITAS GODOI-

114. ACAO DE ALIMENTOS-2189/2008-D.B.P. e outro x J.R.S.-
Acolho à emenda da inicial. Arbitro os alimentos provisórios em 20%
(vinte por cento) sobre os rendimentos líquidos (bruto, menos des-
contos obrigatórios - IR, INSS) do réu, devidos a partir da citação,
mensais, a serem descontados em folha de pagamento e creditados
na conta bancária indicada na inicial. Assinalo, outrossim que tal va-
lor foi fixado a míngua de demais elementos que possam, na presente
fase de conhecimento não exauriente, comprovar as necessidades do
alimentando e a possibilidade do alimentante, sopesando-se a ausên-
cia de documentos que evidenciem a atividade laboral exercida (en-
fermeiro/nutricionista/farmacêutico) e bem assim , a renda auferida
pelo genitor. A pensão mensal abrange todas as gratificações perma-
nentes, integrantes do salário do demandado, entre elas o 13º salário
ou gratificação natalina. Designo audiência de conciliação para o dia
13/03/2009, às 15:00 horas, ficando cientes as partes de que deverão
comparecer, pessoalmente, na audiência acima designada, acompa-
nhadas de seus advogados. Antecipe a parte interessada para retirar
as diligências do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. MANOEL PINTO DE
MELO-

115. ACAO DE ALIMENTOS-2201/2008-G.A.R.Z. e outros x A.Z.-
Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. ELIANA DE FATIMA ZANFELICE-

116. CONVERSAO EM DIVORCIO-2204/2008-M.M. e outro- In-
timem-se os requerentes para que juntem cópia de sua certidão de
casamento com a separação judicial devidamente averbada.-Adv.
CELIA CARTES-

117. ACAO DE ALIMENTOS-2236/2008-F.B.B. e outro x U.R.S.B.-
Arbitro os alimentos provisórios em R$ 200,00 (duzentos reais), cujo
valor deverá ser reajustado anualmente pelo INPC/IGP-DI, devendo
ser depositado na conta bancária a ser indicada. Assinalo, outrossim
que tal valor foi fixado a míngua de demais elementos que possam,
na presente fase de conhecimento não exauriente, comprovar as ne-
cessidades do alimentando e a possibilidade do alimentante, sope-

sando-se a ausência de documentos que evidenciem a atividade labo-
ral indicada (gerente) e bem assim, a renda auferida pelo genitor.
Designo audiência de conciliação para o dia 02/12/2008, às 14:15
horas, ficando cientes as partes de que deverão comparecer, pessoal-
mente, na audiência acima designada, acompanhadas de seus advo-
gagos. A parte interessada para recolher as diligências do Sr. Oficial.
-Adv. NIVALDO MORAN-

118. ACAO DE ALIMENTOS-2267/2008-L.C.M.S. e outros x
C.R.M.S.-Arbitro os alimentos provisórios em R$ 150,00 (cento e
cinquenta reais), correspondendo a R$ 75,00 (setenta e cinco reais)
para cada alimentando, cujo valor deverá ser reajustado anualmente
pelo INPC/IGP-DI, devendo ser depositado na conta bancária a ser
indicada. Assinalo, outrossim que tal valor foi fixado a míngua de
demais elementos que possam, na presente fase de conhecimento não
exauriente, comprovar as necessidades do alimentando e a possibili-
dade do alimentante, sopesando-se a ausência de documentos que
evidenciem a atividade laboral indicada (pintor) e bem assim, a renda
auferida pelo genitor. Diante da declaraçao de insuficiência econô-
mica assinada de próprio punho pela parte autora, defiro em seu fa-
vor os benefícios da assistência judiciária. Designo audiência de con-
ciliação para o dia 09/12/2008, às 14:00 horas, ficando cientes as
partes de que deverão comparecer, pessoalmente, na audiência aci-
ma designada, acompanhadas de seus advogados.Oportunamente,
serao analisados os demais pedidos. -Adv. SINCLAIR PORTES DA
ROSA-

119. DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-2286/2008-M.W. e ou-
tro- Levando em conta os bens que compõem o patrimônio partilhá-
vel do casal (fls. 03/04), entendo plausível a consulta formulada pelo
Sr. Escrivão à fl. 30, porquanto é pouco provável que os requerentes
não possuam condições de, ao menos pagar parte das custas proces-
suais. Diante disso, fixo o prazo de dez dias pra que o cônjuge varão
apresente fotocópia de seu último comprovante de renda. Tal é im-
prescindível para posterior deliberação judiicial a respeito do benefí-
cio da justiça gratuita perquirido. Demonstrem, outrossim, os postu-
lantes a propriedade do bem imóvel descrito à fl. 03 - item B, medi-
ante apresentação da competente matricula. Ainda, prestem esclare-
cimentos a respeito do nome que será adotado pela divorcianda após
a dissolução do vínculo conjugal. Nada obstante isso, intimem-se as
partes para que compareçam em cartório e ratifiquem os termos do
acordo entabulado. -Advs. CAROLINE RIBEIRO BUENO DA SIL-
VA, AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL e GILBERTO LUIZ
DO AMARAL-

120. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2294/2008-R.M.P.S.P. e ou-
tro x A.H.P.S.P.- O cumprimento da sentença se processa nos autos
que ensejou o título judicial, nos exatos do artigo 475-J do CPC.
Sendo assim, esclareça a parte interessada a impossibilidade de de-
duzir o pedido na demanda que fixou a obrigação alimentar, que tra-
mitou perante este juízo, ainda que arquivada.-Adv. ANA CRISTI-
NA ANGULSKI-

121. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2295/2008-C.H.S. x
A.C.C.S.-Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial
de Justiça. -Adv. RITA DE CASSIA HOSTINS FREHSE-

122. ACAO DE ALIMENTOS-2296/2008-M.R.J. x M.A.M. e ou-
tro-Acolho à emenda da inicial. Acolho a oferta e arbitro os alimen-
tos provisórios em R$ 120,00 (cento e vinte reais), cujo valor deverá
ser reajustado anualmente pelo INPC/IBGE, devendo ser deposita-
do na conta bancária a ser indicada. Designo audiência de concilia-
ção para o dia 13/03/09, às 16:00 horas, ficando cientes as partes de
que deverão comparecer, pessoalmente, na audiência acima designa-
da, acompanhadas de seus advogados. Antecipe a parte interessada
as diligências do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. PATRICIA MENEZES
DE OLIVEIRA-

123. OFERECIMENTO DE ALIMENTOS-2315/2008-P.A.P. x
L.M.O. e outros- Diante da declaração de insuficiência econômica
assinada de próprio punho pela parte autora, defiro em seu favor os
benefícios da assistência judiciária. Acolho a oferta de alimentos pro-
visórios em R$ 200,00 (duzentos reais), fixando-se R$ 100,00 (cem
reais) para cada filho, cujo valor deverá ser reajustado anualmente
pelo INPC/IBGE, devendo ser entregue mediante recibo a genitora
dos menores. Designo audiência de conciliação para o dia 16/12/
2008, às 15:30 horas, ficando cientes as partes de que deverão com-
parecer, pessoalmente, na audiência acima designada, acompanha-
das de seus advogados. -Adv. SIMONE MARIA MALUCELLI P.
SCHELLENBERG-

124. ACAO DE ALIMENTOS-2319/2008-V.C.T. e outros x J.L.M.-
Arbitro os alimentos provisórios a requerente no valor correspon-
dente a 25% do salário bruto do requerido, menos os descontos fis-
cais e tributários, também especificado no item 3 deste despacho,
devidos a partir da citação, mediante desconto em folha de paga-
mento e creditados na conta corrente indicada na inicial. Assinalo,
outrossim que tal valor foi fixado a míngua de demais elementos que
possam, na presente fase de conhecimento não exauriente, compro-
var as necessidades do alimentando e a possibilidade do alimentante,
sopesando-se a ausência de documentos que evidenciem a renda au-
ferida pelo genitor. Designo audiência de conciliação para o dia 09/
12/2008, às 15:30 horas, ficando cientes as partes de que deverão
comparecer, pessoalmente, na audiência acima designada, acompa-
nhadas de seus advogados. -Adv. APARECIDO FERREIRA COU-
TO-

125. REMOCAO DE INVENTARIANTE-2462/2008-S.M.P. x
S.L.C.D.- Intime-se o inventariante nomeado para que se manifeste,
querendo, no prazo de cinco dias, bem como produza as provas que
reputar necessárias, consoante preconiza o artigo 996 do CPC.-Advs.
NATALIA BITENCOURT GASPARIN e LIGUARU ESPIRITO
SANTO NETO-

126. REC. E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTAVEL C/C-2481/2008-
D.C.B. e outro-Intime os requerentes, para que procedam o paga-

mento da diferença da taxa do Funrejus, em cinco dias, levando em
conta a majoração do valor atribuído à causa. Nada obstante isso,
intimem-se os interessados para que atendam integralmente a delibe-
ração de fl. 15, especialmente seus itens 1, 2 e 6.-Adv. ROLAND
KLASSEN-

127. ACAO DE ALIMENTOS-2483/2008-A.B.M.M. e outros x
F.N.M.- Mantenho a decisão agravada por seus jurídicos e legais
fundamentos. Vale consignar, que tal decisão foi proferida em sede
de cognição sumária, a par dos fundamentos deduzidos pelo autor e
documentos colacionados, máxime, ante a ausência de demais ele-
mentos de convicção, visto que sequer foi realizada a audiência de
conciliação e, por consequência, o oferecimento de defesa. Oficie-se
ao ilustre Relator do recurso informando que os Agravantes cumpri-
ram as disposições do artigo 526 do CPC, enviando-lhe cópia deste
despacho. Cumpra-se de imediato, o despacho de fls. 66 (item 2).-
Adv. HENRIQUE ZANUZZO CARNEIRO-

128. DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-2515/2008-F.B.V. e
outro-Concedo o prazo de dez dias, a fim de que os requerentes
esclareçam acerca dos alimentos em prol da filha menor de idade, no
que pertine à data e à forma do pagamento. No mesmo lapso, juntem
aos autos, cópia da escritura pública de pacto antenupcial referida à
fl. 03. Ainda comprovem o recolhimento das custas devidas pela in-
tervenção do Ministério Público, conforme tabela VII da lei nº 13.611/
02.-Adv. SOIANE MONTANHEIRO DOS REIS TORRES-

129. CONVERSAO EM DIVORCIO-2521/2008-L.C.O. e outro-
Para o deferimento dos benefícios da Justiça Gratuita, mister se faz
que a divorcianda também acoste aos autos declaração de insuficiên-
cia econômica assinada de próprio punho.-Adv. ADYR TACLA FI-
LHO-

130. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2546/2008-L.D. e outro x
C.S.R.-Manifeste-se a parte exequente sobre a justificativa, no pra-
zo de cinco dias, conforme determinado na portaria nº 01/2004. -
Adv. CRISTIANO LUSTOSA-

131. ACAO DE ALIMENTOS-2554/2008-L.H.B.I. e outros x J.I.I.J.-
Arbitro os alimentos provisórios em 24% (vinte e quatro por cento)
sobre os rendimentos líquidos (bruto, menos descontos obrigatórios
- IR, INSS) do réu, correspondendo a 12% (doze por cento) para
cada alimentando, devidos a partir da citação, mensais, a serem des-
contados em folha de pagamento e creditados na conta bancária indi-
cada na inicial. Assinalo, outrossim que tal valor foi fixado a míngua
de demais elementos que possam, na presente fase de conhecimento
não exauriente, comprovar as necessidades do alimentando e a pos-
sibilidade do alimentante, sopesando-se a ausência de documentos
que evidenciem a atividade laboral exercida (técnico de comunica-
ção) e bem assim, a renda auferida pelo genitor. A pensão mensal
abrange todas as gratificações permanentes, integrantes do salário
do demandado, entre elas o 13º salário ou gratificação natalina. De-
signo audiência de conciliação para o dia 10/03/2009, às 14:30 ho-
ras, ficando cientes as partes de que deverão comparecer, pessoal-
mente, na audiência acima designada, acompanhadas de seus advo-
gados. Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de
Justiça.-Adv. SAULO DE TARSO ARAUJO CARNEIRO-

132. SEPARAÇAO JUDICIAL LITIGIOSA-2558/2008-C.L.F. x
E.C.F.- Acolho emenda retro. Designo o dia 22 de janeiro de 2009,
às 14:30 horas, para a realização da audiência de tentativa de recon-
ciliação do casal. Na mesma data, na impossibilidade de reconcilia-
ção das partes, será proposta a conversão de rito para separação
judicial consensual. -Adv. ANDREA DOMINGUES FAVARIM-

133. REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS-2582/2008-R.C.P. e ou-
tros x M.G.A.- Fixo o prazo de dez dias, para que a parte autora
emenda a inicial, devendo formular o pedido final com todas as suas
especificações, especialmente no tocante à citação da parte adversa
e à indicação das provas que pretende produzir.-Adv. MOYSES
GRINBERG-

134. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2618/2008-R.G.F. x G.R.C.G.
e outro-Posto isso, defiro o pleito de antecipação de tutela, a fim de
reduzir os alimentos para o percentual de 15% (quinze por cento)
dos rendimentos líquidos do autor (brutos, menos descontos obriga-
tórios), incidentes sobre o 13º salário, mediante desconto em folha
de pagamento. Assinalo outrossim, que tal valor foi fixado à míngua
de demais elementos que possam, na presente fase de conhecimento
não exauriente, comprovar as efetivas necessidades do alimentando
e as reais possibilidades do alimentante. Para audiência de concilia-
ção, desde já designo a data de 06 de Março de 2009, às 15:15 horas.
Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. SAULO DE TARSO ARAUJO CARNEIRO-

135. ACAO DE ALIMENTOS-2661/2008-I.G.S. e outro x F.R.S.-
Promova a emenda da inicial, no prazo de dez dias, sob pena de
indeferimento, a fim de atribuir o correto valor da causa, observan-
do-se o contido no inciso IV do artigo 259 do CPC.-Adv. EVER-
TON LUIZ MOREIRA-

136. SEPARAÇAO JUDICIAL CONSENSUAL-2674/2008-E.I. e
outro- Concedo o prazo de dez dias, a fim de que os requerentes
esclareçam acerca dos alimentos em prol dos filhos menores de ida-
de, no que pertine ao valor monetário (Lei nº 6515/77, art. 20 e
NCC, art. 1703), à data e à forma do pagamento, estabelecendo,
outrossim, índice para a correção da verba. No mesmo lapso, apre-
sentem certidões simplificadas e atualizadas expedidas pela Jucepar
das sociedades descritas às fls. 03/04 - item B. C e D. Ainda, com-
provem a propriedade do bem imóvel descrito à fl. 04 - item F, medi-
ante apresentação de matrícula. Desde logo ressalto que relativa-
mente aos veículos objetos dos documentos acostados às fls. 34/36,
as divisões cingir-se-ão aos direitos decorrentes dos contratos de

alienação fiduciária em garantia. Nada obstante isso, corrijam o va-
lor atribuído á causa, pois, apesar de se tratar de pedido de separa-
ção consensual, ele deve corresponder ao quantum de 12 (doze) pres-
tações alimentícias somado à avaliação dos patrimônio passível de
partilha. Por fim, comprovem o recolhimento das custas devidas pela
intervenção do Ministerio Público, conforme tabela VII da lei nº
13.611/02.-Adv. JULIANA PAULA DE SOUZA-

137. SEPARAÇAO JUDICIAL LITIGIOSA-3565/1992-Y.O.S. x
I.C.S.-PetiçÔo inicial aguardando o depósito das custas processu-
ais, sob pena de cancelamento no prazo legal. Intime-se. -Adv. RE-
BECCA OLIVEIRA PEREIRA GIESE-

138. ACAO DE ALIMENTOS-1284/1999-J.J.G.C. x M.F.R.-Peti-
çÔo inicial aguardando o depósito das custas processuais, sob pena
de cancelamento no prazo legal. Intime-se. -Adv. -

FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPO-
LITANA DE CURITIBA/PR
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
Juiz de Direito: LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES
Escrivã:Maria da Penha Repossi.
Relação de Publicação nº 46/2008.

01 - Autos de Infração Administrativa nº2007.312-6J.
Representado: LAN HOUSE GATE 7 - BATEL
Advogado: Leonardo Ribas Lovo – OAB-PR 36.711.
Objeto: Intimação do pronunciamento de fl. 41, proferido em 13/10/
2008: “...2. Retifiquem-se a autuação e registro a fim de que os au-
tos passem a tramitar como Infração Administrativa. 3. Recebo como
impugnação a petição adiante, a ser juntada aos autos, tendo em
vista que o procedimento para apuração de infração administrativa
iniciou-se pelo auto de infração amealhado à fl. 03, nos termos do
artigo 194 do ECA, tendo a parte autuada apresentado defesa à fl.
16/19. 4. Nos moldes do artigo 197, do Estatuto da Criança e do
Adolescente, para realização da audiência de instrução e julgamen-
to, designo o dia 01/12/2008, às 14:00 horas. Intimem-se as teste-
munhas indicadas pelo Ministério Público. 5. Intime-se o requerido
para, querendo, apresentar rol de testemunhas no prazo de 10 dias”.

02 - Autos de Medida de Proteção nº 2007.579-3J.
Infante: B.A.S.
Filiação: R.M.S.S.
Advogado: Paulo Silas Taporoski – OAB-PR 45.108.
Objeto: Intimação sentença de fl. 374, proferido em 17/11/2008: “...
6. Designo a data de 04/12/2008, às 15:00 horas, para ouvir os geni-
tores”.

03 - Autos de Medida de Proteção nº2008.613-0J.
Infante: M.G.C.
Filiação: P.N.F.C. e F.C.N.
Advogado: Lenita Nicocelli Soares – OAB-PR nº46.408.
Objeto: Intimação do pronunciamento de fl. 51, proferido em 05/11/
2008: “1. Reitere-se o ofício de fl. 36, assinalando o prazo de 10 dias
para resposta. 2. Após, abra-se vista ao Ministério Público”.

04 - Autos de Medida de Proteção nº 2008.409-2J.
Infante: G.S.
Filiação: G.S.
Advogado: Jorge Durval da Silva – OAB-PR 29.083.
Objeto: Intimação pronunciamento de fl. 49, proferido em 12/11/
2008: “E.S.C. vem através de procurador constituído requerer a vis-
ta dos autos pelo prazo de 05 dias (fl. 47/48). No entanto, verifica-se
que será realizado exame de DNA a fim de se comprovar a paterni-
dade da infante em tela, motivo pelo qual indefiro o pedido até que
reste comprovado o grau de parentesco com a ora requerente (su-
posta avó paterna)”.

05 - Autos de Medida Cautelar Inominada nº 2007.646-9J.
Requerente: G.J.R.B. e outro
Requerido: D.A.F.
Advogado: Elmo Said Dias – OAB-PR 37.300.
Objeto: Intimação pronunciamento de fls. 117, proferido em 07/04/
2008: “Primeiramente, suspendo o curso da ação, nos termos do ar-
tigo 13 do CPC, a fim de que sejam intimados, pessoalmente, ambos
os autores para, no prazo de 15 dias, constituir novo advogado nos
autos, tendo em vista a renúncia dos advogados anteriormente cons-
tituídos, sob pena de extinção e arquivamento do feito”. Pronuncia-
mento de fl. 125, proferido em 29/07/2008: “Oficie-se solicitando a
devolução da deprecata de fl. 119 devidamente cumprida”. Pronun-
ciamento de fl. 129, proferido em 30/09/2008: “Oficie-se solicitando
a devolução uma vez que a carta precatória já teria sido cumprida
conforme informação retro”. Sentença de fls. 143/144, prolatada em
06/11/2008: “... Diante do exposto, julgo extinto, o feito com base
no art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, sem resolução
de mérito, e determino o arquivamento dos autos com as anotações e
baixas de praxe”.

06 - Autos de Destituição Poder Familiar nº 2007.432-0J.
Requerente: R.E.N.F. e outro
Requerido: J.A.N.
Advogado: Flávio Vilmar da Silva – OAB-PR 12.035.
Objeto: Intimação pronunciamento de fls. 204/206, proferido em 24/
10/2008: Deferido o pedido de emenda a inicial postulado pelo Mi-
nistério Público. Determinada a realização de buscas pelo Comissa-
riado para localização do endereço do requerido. Indeferido o pedi-
do de visitas formulado pelos requeridos. Determinada a expedição
de carta precatória a Comarca de Ponta Grossa para elaboração de
estudo social junto ao casal e solicitação de relatório ao abrigo acer-
ca da situação dos infantes.

Infância e Juventude
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Juizados Especiais

2° Juizado Especial Criminal do
Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba-Pr
Relação n° 34/2008

Índice de Publicação

Advogados N° ordem N° autos
Joyce Vinhas Villanueva 01 2008.0006891-5

01 – Ação Penal Privada nº 2008.0006891-5
Querelante: Josefa Juçara Mazurkievz Ern
Querelado: Rosilda Aparecida de Oliveira
Adv: Joyce Vinhas Villanueva (OAB/PR nº 27.228)
Objeto: “Intime-se a noticiante, com urgência, para que regularize o
instrumento de mandato nos termos de que dispõe o art. 44 do Códi-
go de Processo Penal.”

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
3º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 055/2008

001 - 1995.0006051-8/0 - Execução de Título Judicial JOSE CAR-
LOS LABHARDT X JOSE MARCIO ALVES DA SILVA Informe o
impetrante sobre o resultado do mandado de segurança interposto
conforme petição de fls. 199/200, no prazo de 05 dias. Adv(s) Mar-
tin Roeder Filho, SEBASTIAO HERMINIO ALVES DA SILVA

002 - 2000.0012484-2/0 - Processo de Conhecimento MARIO MO-
RIYOSHI AGUIDO X CELPHA CLUB BRASIL LTDA (E OU-
TROS) Ao reclamante para que colacione certidão atualizada da Junta
Comercial, bem como informe o correto endereço do sócio no prazo
de 15 dias , sob pena de extinção. Adv(s) LUIZ ANTONIO PEREI-
RA RODRIGUES, AMANDA DE LIMA GODOI

003 - 2001.0007360-1/0 - Execução de Título Judicial ALEXAN-
DRE HARVOMAEBAYASHI NAGAO X MOYSES DE OLIVEI-
RA NETO Retirar ofício em Cartório Adv(s) ARI WAGNER COE-
LHO, PRISCILA SEGALA, PAULO ROBERTO HEIMOSKI, FER-
NANDO SAMPAIO DE ALMEIDA FILHO

004 - 2001.0016197-7/0 - Execução de Título Judicial DENILSON
EUGENIO DAEMME X CONSTRUTORA CAITOMAR LTDA (E
OUTRO) Ao executado para que indique bens passíveis de penhora,
no prazo de 05 dias (art. 652, § 3º, CPC), sob pena de multa de 20%
sob o valor exequendo, nos termos do art. 600, IV, c/c art. 601,
ambos do CPC. Adv(s) MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO,
LUCIANE APARECIDA DE ABREU MANFRON, FLAVIO FA-
GUNDES FERREIRA, GERALDO MOCELLIN

005 - 2001.0017479-3/0 - Execução de Título Judicial ERICO HO-
NORIO FILHO X CESAR LEPKA BARBOSA (E OUTRO) Mani-
festar-se sobre a resposta ao pedido de penhora on line. Em caso
negativo, indicar bens a penhora. Adv(s) GABRIEL JOCK GRANA-
DO

006 - 2002.0020388-2/0 - Execução de Título Judicial VANI PE-
DRO HOMEM X EDSON JOSE DA SILVA Sentença não acolhen-
do os Embargos à Execução Adv(s) MARICLEIA DO ROCIO SAN-
TOS, EDSON JOSE DA SILVA

007 - 2002.0020587-7/0 - Execução de Título Judicial ABRAM
KROKER THISSEM (E OUTRO) X ANTONIO RICARDO GUE-
DES LEITE (E OUTRO) Aos executados para se manifestarem so-
bre a proposta de acordo de fls. 147. Adv(s) DANIEL GERALDO
LOPES MARTINS, JOSE BASILIO GUERRART

008 - 2002.0024146-6/0 - Processo de Conhecimento CLAUDIA
APARECIDA DERREGORIO X PRONTO SOCORRO CIDADE
LTDA (E OUTROS) Ao advogado da parte requerente, para que
proceda a devolução dos autos em cartório no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. Adv(s) ALME-
RINDO PEREIRA, CLAUDINEI DOMBROSKI, DANILO POR-
THOS SCHRUT

009 - 2002.0026906-9/0 - Execução de Título Judicial NELSON TA-
DEU FERNANDES X NEILA APARECIDA DE BRITO Manifes-
tar-se sobre a resposta ao pedido de penhora on line. Em caso nega-
tivo, indicar bens a penhora. Adv(s) CARLOS GILBERTO WARDE
JUNIOR

010 - 2002.0028182-4/0 - Processo de Conhecimento RICARDO
OLIVEIRA ROCHA X ESTOFADOS FORTALEZA Comparecer em
juízo para assinar o auto de adjudicação. Adv(s) VERA LUCIA
DUBRINI CORREA, RONALDO CAMILO

011 - 2003.0003902-3/0 - Execução de Título Judicial LINEU AGOT-
TANI X APARECIDA BUENO Defiro o pedido de suspensão pelo
prazo de 06 meses. Após, independentemente de intimação, manifes-
te-se a parte exequente, sob pena de extinção. Adv(s) EDIVANA
VENTURIN

012 - 2003.0013722-3/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
APARECIDO FERREIRA X TELEPAR CELULAR S/A Ao requeri-
do para entregar o alvará a ser substituído Adv(s) FABIULA SCH-
MIDT, CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO, FABIANA MA-
RIA NUNES

013 - 2003.0014674-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA ELI-
SABETE DE LIMA DA SILVEIRA X ALEXANDRE VICTOR
HOELCHER (E OUTRO) Retirar alvará em Cartório Adv(s) LOUI-
SE DA COSTA E SILVA, ULYSSES FALCAO VIEIRA NETTO

014 - 2003.0016671-3/0 - Processo de Conhecimento CLAUDINEI
DA SILVA (E OUTRO) X IMOVEIS BASSOLI LTDA Sentença jul-
gando improcedente o pedido Adv(s) MARIA ETERNA VIDAL
RANGEL, ODACYR CARLOS PRIGOL

015 - 2003.0023505-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA BE-
ATRIZ VIVAS BRANDAO REIS X CENTRO UNIVERSITARIO
CAMPOS DE ANDRADE (E OUTRO) Sentença julgando parcial-
mente procedente o pedido Adv(s) CLARICE MARIA DALCOMU-
NI, JULIANA LUCIANO, MARCIA DOS SANTOS BARAO

016 - 2004.0001012-1/0 - Processo de Conhecimento MARA DO
ROCIO CRUZ MARQUES X TALISMA VEICULOS Sentença não
acolhendo os Embargos de Declaração Adv(s) SANDRO PINHEI-
RO DE CAMPOS, CARLOS PZEBEOWSKI, CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO

017 - 2004.0002144-7/0 - Execução de Título Judicial ANDREA
RIBEIRO DE BARROS X COMERCIO DE AUTOMOVEIS JE-
FFERSON LTDA (E OUTROS) Retirar ofício em Cartório Adv(s)
JOSE VALTER RODRIGUES

018 - 2004.0005380-0/0 - Execução de Título Judicial JULIANO
DIEGUES THOMAZ MARTINS X PK SERVICE LTDA Retirar al-
vará em Cartório Adv(s) CARLOS EDUARDO PARUCKER E SIL-
VA, LUIZ FERNANDO DIETRICH, MARCOS DOS SANTOS
MARINHO

019 - 2004.0017850-4/0 - Processo de Conhecimento SERGIO LUIS
PRUDENTE X BRASIL TELECOM S/A Ao requerente, para apre-
sentar impugnação à contestação, no prazo de 10 dias. Adv(s) JIS-
LAINE NEULS ALVES PRUDENTE

020 - 2004.0018064-1/0 - Processo de Conhecimento DULCINA
PISSETTI X BRASIL TELECOM S/A Ao requerente para apresen-
tar impugnação à contestação, no prazo de 10 dias Adv(s) JOÃO
FERNANDO SADDOCK PEREIRA

021 - 2004.0022170-9/0 - Processo de Conhecimento SUELI DE
CASTRO MASIERO X ANNA CAROLINA FEIJO E CRUZ GAR-
CIA (E OUTRO) Retirar alvará em Cartório Adv(s) SAMANTHA
DE MASCARENHAS SADE, ADELCIO CERUTI, MARCIUS
FONTOURA LASS

022 - 2004.0022588-4/0 - Processo de Conhecimento LUIZ FER-
NANDO ABREU FERREIRA FILHO X TIM SUL S/A À reclamada
para que esclareça a petição de fls 113/114, vez que a parte recla-
mante efetuou pagamento, conforme fls 107/109 Adv(s) CARLOS
REBELO GLOGER, ROQUE JUNIOR DE HOLANDA MELO,
FABIANA MARIA NUNES, HEITOR HEDEKE

023 - 2004.0025203-5/0 - Processo de Conhecimento RAFAEL
SCHIER GUERRA X CLAUDIA TOLEDO GOMES DE NADAI
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) RICARDO MAG-
NO QUADROS, ANA APAULA M. ALVES DA SILVA

024 - 2005.0000276-0/0 - Processo de Conhecimento MOACIR
ANTONIO ZAMPIERI (E OUTRO) X NICHELE AGENCIA DE
TURISMO LTDA (E OUTROS) Sentença julgando procedentes os
Embargos de Declaração Adv(s) JOAO HAROLDO RUIZ MAR-
TINS, JULIANA MOTTER ARAÚJO TOGEL, MAURICIO CAR-
LOS BANDEIRA SEDOR, ANTONIO ELOY BERNARDIN

025 - 2005.0001492-4/0 - Processo de Conhecimento NILDA MA-
RIA ALVES RODRIGUES X ITAUCARD FINANCEIRA S/A CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Retirar alvará em
Cartório. Adv(s) CLAUDIA BUENO GOMES, INEZ NOVAKI
MATOS, LUIZ CARLOS LAURENÇO

026 - 2005.0004909-6/0 - Execução Título Extrajudicial MAGALI
HORTENCIA RICCI DOS SANTOS X JOSE RICARDO RODRI-
GUES DOS SANTOS Sentença julgando improcedentes os Embar-
gos à Execução Adv(s) FABIO LEANDRO DOS SANTOS, LUIS
CARLOS BERALDI LOYOLA

027 - 2005.0006325-9/0 - Processo de Conhecimento CRISTINA
MARTINS X CIA ITAU LEASING DE ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A (E OUTRO) À parte autora para indicar bens dos re-
clamados, ou informar se possui interesse na penhora eletrônica.
Adv(s) LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES FATUCHE, NELSON
PASCHOALOTTO

028 - 2005.0013468-9/0 - Execução de Título Judicial GLECI SPEN-
CHT DE ANDRADE X SANDRACAR VEICULOS LTDA Infor-
mar o correto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) PATRICIA VIVIANE MOREI-
RA GIANDON

029 - 2005.0014862-7/0 - Execução Título Extrajudicial FABRIZ-
ZIO FERREIRA RIBAS X WATSON SFAIR DE CARVALHO Ma-
nifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) MARCIO KRUS-
SEWSKI

030 - 2005.0018144-5/0 - Processo de Conhecimento DENEVAL
HORACIO X JOSIMAR GAZOLLA PICANCO ME CONSTRU-
TEC Indefiro o pedido de expedição de ofícios ante o teor da certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 106, ou seja, não se encontra em

local incerto e não sabido. Manifeste-se o reclamante, no prazo de
30 dias, sob pena de extinção. Adv(s) ELENITA TERESINHA CER-
VO MARCELINO TEIXEIRA

031 - 2005.0018935-6/0 - Processo de Conhecimento GUSTAVO
ROBERTO HOLTZ X BANCO ABN AMRO REAL S/A Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) JULIANE MIRELA BERTUZZI, ADRIANA MAR-
TINS DA SILVA

032 - 2005.0021437-4/0 - Execução de Título Judicial GUILHER-
ME BORBA VIANNA (E OUTRO) X VARIG S/A VIACAO AE-
REA RIOGRANDENSE Ao advogado Guilherme Vianna - OAB/Pr
27.083, para que proceda a devolução dos autos em cartório no pra-
zo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC.
Adv(s) GUILHERME BORBA VIANNA, GILBERTO STINGLIN
LOTH

033 - 2005.0023745-0/0 - Execução de Título Judicial LEA REBE-
LLO BAPTISTA X C3 ASSESSORIA CONSULTORIA E INCOR-
PORACAO DE IMOVEIS Sobre a petição e documentos de fls. 105/
111, manifeste-se a parte exequente, no prazo de 15 dias Adv(s)
FABIO REIMANN, FABRICIO COSTA SELLA

034 - 2005.0030239-7/0 - Execução de Título Judicial AMAURI DE
OLIVEIRA MELO X LEANDRO FILIPAK (E OUTRO) Manifes-
tar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) AMAURI DE OLIVEIRA
MELO JUNIOR

035 - 2005.0032069-8/0 - Processo de Conhecimento ALCEU MAS-
SUCHETTO X C&A MODAS LTDA (E OUTROS) Defiro o pedido
de vistas à parte requerente pelo prazo de 05 dias Adv(s) IVANISE
N. KORNELHUK, CLAUDIA BUENO GOMES, LUIS FERNAN-
DO NADOLNY LOYOLA

036 - 2005.0035730-6/0 - Processo de Conhecimento JOSE CAR-
LOS DA COSTA GODOY X ORTEGA COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA Ao requerente para que, no prazo de 30 dias, indique
bens passíveis de penhora ou manifeste interesse na penhora eletrô-
nica, sob pena de extinção. Adv(s) JOSE NAZARENO GOULART,
DRA. CLEUSA SOUZA DA SILVA

037 - 2005.0036148-0/0 - Execução Título Extrajudicial DORIVAL
BRAZ SLOMPO X LUIZ FERNANDO CULPI (E OUTROS) Ma-
nifeste-se o exequente sobre a certidão (fls. 56 e ss) do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
ADRIANA RIOS MENEGHIN

038 - 2005.0036189-6/0 - Execução de Título Judicial RENATA
POLICHUK X J E NOIVAS LTDA 1- Manifeste-se a parte exequen-
te a respeito dos embargos à execução, dentro do prazo legal. 2-
Manifeste-se também sobre o retorno do mandado de penhora Adv(s)
LUCIANO ELIAS REIS, ADBA CRISTINA HANNUCH TOALDO

039 - 2006.0001231-2/0 - Execução de Título Judicial LEO EDUAR-
DO GONÇALVES GRODZKI X LOURDES DE FREITAS MIRAN-
DA Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) WILLIAM ES-
PERIDIAO DAVID, ANDRE LUIS MANFRE, FABIO LOUREN-
CO BANA

040 - 2006.0001271-6/0 - Execução Título Extrajudicial CARLOS
ALBERTO NAVERO DA SILVA X MORO EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES S/A Ao executado para assinar o termo de pe-
nhora Adv(s) PLÍNIO CEZAR RODRIGUES TELES, DIOGO
MATTE AMARO

041 - 2006.0001557-5/0 - Execução de Título Judicial FLAVIO
FORTE MAIOLINO X MAURI ADAO GONCALVES CASSOU
Retirar ofício em Cartório Adv(s) ALEXANDRE BROWN PALMA

042 - 2006.0008018-7/0 - Execução de Título Judicial CARLOS
ROBERTO DE OLIVEIRA X BENITO CESAR BOTTINI SCAR-
PETTA Deve o autor proceder a indicação de bem passível de pe-
nhora em nome do executado, no prazo de 05 dias. Adv(s) CARLOS
ROBERTO DE OLIVEIRA

043 - 2006.0010361-4/0 - Processo de Conhecimento RODRIGO
MACIEL BARÇA VIEIRA X MAPFRE VERA CRUZ SEGURA-
DORA S/A Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) GLA-
DIMIR LAGO, JOÃO ESON LOPES PEIXOTO, JULIANA GE-
MIN LOEPER

044 - 2006.0010443-6/0 - Processo de Conhecimento CHEHADE
ELIAS GEHA X BANCO DO BRASIL S/A Ao reclamado para efe-
tuar o levantamento do valor pago em excesso, conforme dertidão
de fls. 70 Adv(s) RODRIGO FERREIRA

045 - 2006.0010461-4/0 - Processo de Conhecimento CLARICE
PELACINE FERNANDES X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedentes os Embargos de Declaração Adv(s) SAN-
DRA REGINA RODRIGUES

046 - 2006.0011192-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA DOS
ANJOS DIAS DE OLIVEIRA X KITCHEN COZINHAS PLANE-
JADAS Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) ROLAND
HASSON, LEANDRO VIZINTINI

047 - 2006.0011996-5/0 - Processo de Conhecimento FÁBIO SIL-
VA X JOSÉ LAMARTINE GUIMARÃES FILHO Ao advogado Ivan
Cesar A. B. de Liz, OAB/PR 25851, para que proceda a devolução
dos autos em cartório no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do artigo 196 do CPC. Adv(s) CESAR LINHARES WALL-
BACH, IVAN CESAR A. BORGES DE LIS

048 - 2006.0012082-6/0 - Processo de Conhecimento MARLEINE
DE SOUZA KIENEN X SANTA MONICA MARMORES E GRA-
NITOS LTDA Ao exequente para indicar o correto endereço da exe-
cutada, no prazo de 60 dias. Adv(s) ANGELO GIOVANNI LEONI

049 - 2006.0018784-4/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
EDUARDO MURARA X HOSPITAL VITA CURITIBA Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) SUELY ZADROZNY, CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER

050 - 2006.0019673-0/0 - Processo de Conhecimento EUNICE KI-
MIE KYOSEN NAKAMURA (E OUTRO) X BRADESCO AUTO
RE CIA DE SEGUROS Sentença julgando improcedentes os Em-
bargos de Declaração Adv(s) ALEXANDRE SILVA SANTANA,
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG

051 - 2006.0020324-4/0 - Processo de Conhecimento DIVASIM
MARTINS DE LIMA X BRADESCO SEGUROS S/A Manifestar-
se sobre o pagamento efetuado Adv(s) MIGUEL ANGELO RAS-
BOLD, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

052 - 2006.0021818-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA FLO-
RISBELA CARSTENS TELLES X CLARO TELEFONIA CELU-
LAR Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) ELISA MAIA DOS SANTOS LIMA,
CAMILA PRADO REGADAS TREGLIA, AGLAE RITA BUCH
SOARES

053 - 2006.0022921-7/0 - Execução de Título Judicial JORGE EZE-
QUIEL ALVES PEREIRA X DINORAH SOUZA MAFRA Manifes-
tar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) ELAINE DE FATIMA
COSTA GUERIOS

054 - 2006.0023155-6/0 - Processo de Conhecimento ROBERTO
HIDEO SHIMIZU X GLOBAL TELECOM S/A Recurso interposto
pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s)
VANESSA TAVARES, CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIO-
LI, ANTONIO CARLOS EFING

055 - 2006.0024825-2/0 - Execução de Título Judicial SAMEA FRAT-
TINI COSTA X ANDRE FELIPE DE GOES FURTADO Retirar al-
vará em Cartório Adv(s) REGINALDO CELSO GUIDOLIN

056 - 2006.0025183-3/0 - Processo de Conhecimento ALESSAN-
DRO JOSE PRADO X CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO Julgo extinto o processo sem resolução
do mérito Adv(s) FRANCOIS JUNIOR GNOATTO

057 - 2006.0025409-7/1 - Processo de Conhecimento VALMIRA
VOSS X CONFIANCA CIA DE SEGUROS Ao requerido para que,
no prazo de 48 horas, retifique a petição de fls. 22/45, uma vez que
a mesma não apresenta a assinatura do patrono. Adv(s) DENISE
DUARTE SILVA MOREIRA - Defensora Pública, JOSLAINE MON-
TANHEIRO ALCÂNTARA DA SILVA

058 - 2006.0025487-0/0 - Processo de Conhecimento ANA ROSA
DA APARECIDA DE MELLO X IVONETE MARIA SANTANA
Manifeste-se a parte autora sobre a petição de fls. 75 e documento
de fls. 76. Adv(s) KALIL JORGE ABBOUD, MARIA ANGELA DE
SOUZA

059 - 2007.0000287-4/0 - Processo de Conhecimento CRISTIANO
FERREIRA MACHADO X INDIANA COMERCIO DE VEICULOS
LTDA Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões Adv(s) SIRIANE GEMI FOGACA DE AL-
MEIDA, YARA EJCZIZ HENRIQUES

060 - 2007.0001339-2/0 - Processo de Conhecimento JOAO AN-
TONIO GASPAR X AIRTON SPECK Retirar ofício em Cartório
Adv(s) JOAO ANTONIO GASPAR

061 - 2007.0001426-6/0 - Processo de Conhecimento ODAIR JOSE
DO AMARAL X TELET S/A Sentença julgando procedente os Em-
bargos de Declaração. Adv(s) FERNANDA FORTUNATO MAFRA,
JULIO CESAR GOULART LANES

062 - 2007.0003443-0/0 - Processo de Conhecimento PAULO SER-
GIO BORRI X JESUALDO JOSE MIRANDA DE SOUZA Senten-
ça julgando procedente o pedido Adv(s) SERGIO VIEIRA PORTE-
LA

063 - 2007.0004386-9/0 - Execução de Título Judicial PIERCY DE
LEMOS X VIVO S/A (E OUTROS) Sentença rejeitando os Embar-
gos à Execução Adv(s) PIERCY DE LEMOS, MARIA CECILIA
MENDES PAGEL, MARCOS LEANDRO PEREIRA, LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS

064 - 2007.0004735-2/0 - Processo de Conhecimento MADALENA
DE CRISTO (E OUTROS) X ACE SEGURADORA S/A Manifes-
tar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) HELENA CRISTINA
FERREIRA CARNEIRO, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

065 - 2007.0004983-3/0 - Processo de Conhecimento PEURY AN-
DREI PEREIRA DE DEUS X MC COMERCIO EDIÇOES LTDA
Sentença julgando improcedentes os Embargos de Declaração Adv(s)
CLARISSA SANTOS FARAH

066 - 2007.0007232-4/0 - Processo de Conhecimento DAYENE
VIRGOLINO RAMOS (E OUTRO) X MARMORARIA BOA VIS-
TA Informar o CPF do requrerido a fim de possibilitar a penhora on
line Adv(s) MARCELO DE LIMA CONTINI

067 - 2007.0008662-6/0 - Processo de Conhecimento EDNA OR-
LANDINI X VIVO S/A Não há o que se falar em pagamento da
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cláusula penal prevista. Adv(s) EDNA ORLANDINI, CARMEN
GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI

068 - 2007.0009413-2/0 - Processo de Conhecimento ALEXAN-
DRE SALTIEL SCHMIDT X DANIEL DE SOUZA (E OUTRO)
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) ALISSON STEIN
SCHMIDT, ALEXANDRE COELHO VIEIRA

069 - 2007.0009648-4/0 - Processo de Conhecimento CARLOS JOSE
FRANCO DE SOUZA X MARITIMA SEGUROS S/A Julgo extinto
o processo com julgamento do mérito Adv(s) JOSE DO CARMO
BADARO, MARCIA S. BADARO, EDSON GONSALVES ARAÚ-
JO

070 - 2007.0012612-5/1 - Execução Título Extrajudicial ANTÔNIO
CARLOS FERRAZ X ELIEL FIRMINO DOS SANTOS (E OUTRO)
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) Gisela Pinheiro de
Souza, RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS

071 - 2007.0014675-4/0 - Processo de Conhecimento IVO JOAO
HARTMANN X ASSOCIACAO DOS MORADORES DO CONJUN-
TO RESIDENCIAL BARIGUI Defiro o pedido de parcelamento da
dívida em até 05 vezes, devendo ser procedidas acrescidas de corre-
ção monetária e juros de 1% ao mês. Adv(s) Luiz Eduardo Fachini,
PAULO ANDRE ALVES DE RESENDE

072 - 2007.0014736-2/0 - Execução de Título Judicial CONDOMI-
NIO CONJUNTO EDIFICIO BARAO DE GUARAUNA X MAR-
CO RODRIGO SABER Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) RENATO CORDEIRO DA SILVA

073 - 2007.0015619-5/0 - Execução Título Extrajudicial DIEGO
LUIZ CAMINHA THIVES X DEBORA REGINA FERREIRA Ante
a certidão de fls 52 verso, julgo deserto o recurso interposto de fls
42/47. Adv(s) BARBARA VANELA LUVIZOTTO, PATRICIA FRO-
GUEL LOPES, ADRIANA ELIAS ALVES RIBEIRO

074 - 2007.0016196-6/0 - Processo de Conhecimento EVALDO
TADEU GRABARSKI X MARMORARIA MONTE SINAI Mani-
feste-se o executado, no prazo de 05 dias, sobre o teor de fls. 178/
180. Adv(s) DALTON BERNERT MACHADO JUNIOR, CELSO
RICARDO SCHLUGA

075 - 2007.0017829-4/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
TOCHIKI TAKAHASHI X TIM CELULAR S/A Ao reclamado para
complementar o pagamento, no prazo de 15 dias, sob pena de inci-
dência de multa nos termos do art. 475-J, § 4º, CPC, conforme cál-
culo de fls.42. Adv(s) FABIO VACELKOSKI KONDRAT, RODRI-
GO DE FREITAS GARCIA

076 - 2007.0017905-5/0 - Execução de Título Judicial JOAQUIM
FERREIRA DOS SANTOS X CLAUDETE DE OLIVEIRA (E OU-
TROS) Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) PATRICIA
GOMES IWERSEN

077 - 2007.0019037-0/0 - Execução de Título Judicial ANA CECI-
LIA HAMBRUSCH X ALVANI CELIA DO ROCIO MENDES DOS
SANTOS Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) RENATO
CERPA SILVERIO

078 - 2007.0019532-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE NO-
GUEIRA X BRASIL TELECOM S/A Retirar ofício em Cartório
Adv(s) ANNELISE MOTTA JOAKINSON, SANDRA REGINA
RODRIGUES

079 - 2007.0021345-2/0 - Execução de Título Judicial AUGUSTO
CESAR TOSIN X LEOCADIA DOS SANTOS (E OUTRO) Mani-
festar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) LUCIANO TINOCO
MARCHESINI

080 - 2007.0022015-9/0 - Processo de Conhecimento JOSELIA
APARECIDA LEITE X BANCO DO BRASIL S/A Sentença julgan-
do procedente o pedido Adv(s) CRISOSTHOMO RIBEIRO, CLAU-
DIO XAVIER PETRYK

081 - 2007.0024579-0/0 - Execução de Título Judicial YONDER
KOU X SKY BRASIL SERVICOS LTDA Ao exequente para indicar
bens a penhora ou informar se possui interesse na penhora eletrôni-
ca, no prazo de 15 dias. Adv(s) ANA FLAVIA MELH

082 - 2007.0024681-6/0 - Processo de Conhecimento SIDNEI LUIS
PROVENCI X ANTONIO FELIPE CLARINDO DE SA Sentença
julgando procedente o pedido Adv(s) VINICIUS KOBNER

083 - 2007.0025084-0/0 - Processo de Conhecimento LEONARDO
MACHADO FARIAS X WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL
LTDA Sentença acolhendo os Embargos de Declaração de fls. 57/59
Adv(s) BRUNO CIDADE MORGADO, LEO MARCOS PAIOLA

084 - 2007.0025400-6/0 - Processo de Conhecimento NEUSA GIL
CONTINI X BANCO PANAMERICANO S/A Recurso interposto
pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s)
EMMANUEL ASSAD GUIMARAES

085 - 2007.0025948-4/0 - Processo de Conhecimento SEBASTIAO
ANTONIO DE OLIVEIRA X CENTAURO VIDA E PREVIDEN-
CIA S/A Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões Adv(s) DINAMIR PRUENCA MONTEIRO,
GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA

086 - 2007.0026057-2/0 - Processo de Conhecimento MARCELLO
TRAJANO DA ROCHA X MARCOS AURELIO SOUZA PEREI-
RA Sobre a certidão de fls. 57 manifeste-se o autor, no prazo de 10
dias. Adv(s) MARCELLO TRAJANO DA ROCHA

087 - 2007.0026544-6/0 - Execução de Título Judicial FERNANDA
FERNANDES X BANCO BRADESCO S/A Manifestar-se sobre o
pagamento efetuado Adv(s) MARCELO FERNANDES POLAK,
JOAO LEONEL ANTOCHESK

088 - 2008.0000934-0/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
CALABRESE SIMAO X MATTIS REPRESENTACOES MOVEIS
E DECORACOES (E OUTRO) Deixo de acolher os embargos de
declaração uma vez que inexiste omissão, obscuridade ou contradi-
ção a ser suprida. Adv(s) MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO
MATTIOLI, WILSON ROBERTO GUIMARÃES

089 - 2008.0003666-3/0 - Processo de Conhecimento MANUEL
VILAS MARINO (E OUTRO) X BANCO BRADESCO S/A 1- À
parte reclamada para se manifestar a respeito das planilhas de fls. 75/
78, no prazo de 10 dias. 2- À parte reclamante para que, no prazo de
10 dias, regularize a petição de fls. 58/74. Adv(s) CLAITON LUIS
BORK, NEWTON DORNELES SARATT

090 - 2008.0004095-3/0 - Processo de Conhecimento SILVANA DO
ROCIO OLIVEIRA GEARA X FAST SHOP COMERCIAL LTDA
(E OUTRO) Às reclamadas para se manifestarem sobre o documen-
to juntado, no prazo de 05 dias Adv(s) MAURICIO BELESKI DE
CARVALHO, ALEXANDRE STADLER CORREA, RODRIGO
LUIZ DINIZ

091 - 2008.0004148-4/0 - Processo de Conhecimento GRACIE
MARIA KOVASKI X AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s) MARIA
ZILA CORREA VEIGA, ADRIANA BITTENCOURT PEREIRA

092 - 2008.0004333-4/0 - Processo de Conhecimento LIANE MA-
RIA KUPKA DE OLIVEIRA X CITIBANK CORRETORA DE SE-
GUROS S/A Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para
apresentar as contra-razões Adv(s) ADILSON LUIS FERREIRA
FILHO, GIOVANA P. DE OLIVEIRA FRANCO BOZZI, JOSÉ
EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

093 - 2008.0005271-3/0 - Processo de Conhecimento LIRO OTO
LUNKE X BANCO DO BRASIL S/A Ao requerido para que apre-
sente os extratos da conta do autor relativos aos períodos concer-
nentes aos Planos Collor e Bresser, no prazo de 60 dias. Adv(s)
CLAUDIOMIRO PRIOR

094 - 2008.0005643-4/0 - Processo de Conhecimento W VIANA E
CIA LTDA X GEANDERSON LUIZ UHLIG SOUZA Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) MONI-
CA RIEKES MAJEWSKI

095 - 2008.0005781-4/0 - Processo de Conhecimento ROBERTA
SANDOVAL FRANCA X CONSORCIO 30 HORAS RODOBENS
Sentença julgando procedentes os Embargos de Declaração Adv(s)
ROBERTA SANDOVAL FRANCA, VITOR CESAR BONVINO,
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO

096 - 2008.0005891-5/0 - Processo de Conhecimento CLINICA
MEDICA GRAF GUIMARAES X KELI MARILETE BARBOSA
Ao requerente para que faça comprovação de que se enquadra no
art. 2º e 3º da Lei Complementar nº 123/2006, no prazo de 10 dias,
tendo em vista que apenas o contrato social não é documento hábil
suficiente para tal prova. Adv(s) ELIANE ANDREA CHALATA

097 - 2008.0006263-5/0 - Processo de Conhecimento UBIRAJARA
INDIO DO BRASIL FERREIRA DE ARAUJO X TAM LINHAS
AEREAS S/A Mantenho a decisão de fls. 26 e 29. Em relação ao
ônus da prova inexistem nos autos elementos que comprovem as
alegações de hipossuficiência do autor e/ou a verossimilhança das
alegações, nos termos do art. 6º, VIII, CDC. Entretanto, ante o teor
de fls. 35, item I, deve a reclamada no dia da Instrução e Julgamento,
disponibilizar as informações requeridas às fls. 21, item 2, nos ter-
mos do art. 332, CPC. Adv(s) UBIRAJARA INDIO DO BRASIL
FERREIRA DE ARAÚJO, JULIANE ZANCANARO

098 - 2008.0006965-9/0 - Processo de Conhecimento FOX COMER-
CIO PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA X LIDIA DOS SANTOS
LAURINDO DA SILVA ME Sentença julgando procedente o pedido
Adv(s) MONICA RIEKES MAJEWSKI

099 - 2008.0007418-9/0 - Processo de Conhecimento BENEDITO
APARECIDO AFONSO X TIM CELULAR S/A Sentença julgando
procedente o pedido Adv(s) GISSIANE CRISTINE CHROMIEC,
HEITOR HEDEKE

100 - 2008.0007592-5/0 - Processo de Conhecimento W VIANA E
CIA LTDA X S R B PRESTACAO DE SERVICOS DE MAO DE
OBRA LTDA Sentença julgando procedente o pedido Adv(s) MO-
NICA RIEKES MAJEWSKI

101 - 2008.0007632-0/0 - Processo de Conhecimento LUCIRENE
DE FREITAS MACHADO X SINESIO ZONARI ESTACIONA-
MENTOS Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) NI-
VALDO MIGLIOZZI

102 - 2008.0007653-3/0 - Processo de Conhecimento PAULO SI-
LAS TOPOROSKI X ANA MARIA MORENO Intime-se o recla-
mante para que esclareça a petição defls 30, vez que o Sr. Aparecido
Custódio da Silva não é parte integrante do polo passivo. Adv(s)
JOAO BATISTA ATHANASIO

103 - 2008.0007667-1/0 - Processo de Conhecimento AILTON GAR-
CIA DE ALMEIDA X ELIETE ARCANJO Manifestar-se sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) DR. ADYR TACLA FILHO

104 - 2008.0008094-8/0 - Processo de Conhecimento JOAO ADOL-
FO CABRAL X EXIMO EXPANSAO IMOBILIARIO LTDA Sen-
tença julgando procedente o pedido Adv(s) LUCIANA ROCHA
NARCISO, DANIEL LOURENCO MACHADO

105 - 2008.0008194-8/0 - Processo de Conhecimento DENIVER
DOS SANTOS X CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A Sen-
tença julgando procedente o pedido Adv(s) JOAO CARLOS FLOR
JUNIOR, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

106 - 2008.0008233-0/0 - Processo de Conhecimento MARCIO
SANTOS PINTO X CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A Sen-
tença julgando procedente o pedido Adv(s) JOAO CARLOS FLOR
JUNIOR, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

107 - 2008.0008501-4/0 - Processo de Conhecimento AVENIR CO-
LOMBO DALLEGRAVE SILVA X MIGUEL RIBEIRO DA SILVA
(E OUTROS) Designação de audiência una de conciliação, instru-
ção e julgamento para o dia 06/03/2009, às 14:15 hrs Adv(s) FLÁ-
VIA RENATA VIANNA ALESSIO, JAIR MOSCARDINI

108 - 2008.0008700-2/0 - Processo de Conhecimento ESCOLA
SUPIMPA EDUCACAO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
S/S LTDA X KRISTIANE MONTEIRO DE CAMARGO Sentença
julgando procedente o pedido Adv(s) REGINALDO CELSO GUI-
DOLIN

109 - 2008.0008800-2/0 - Processo de Conhecimento MARIZE JU-
RACIREMA MEYER X CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/
A Sentença julgando procedente o pedido Adv(s) MICHAEL RAFA-
EL TORMES, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

110 - 2008.0009219-9/0 - Processo de Conhecimento ELIAS LOU-
RENCO DOS SANTOS X RHADY MODAS LTDA (E OUTRO)
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) JOSE PASTORE

111 - 2008.0009414-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ HEN-
RIQUE SANTOS DA CRUZ X ALANDERSON ZIGOMAR C NE-
GREDO Sentença julgando procedente o pedido Adv(s) LUIZ HEN-
RIQUE SANTOS DA CRUZ

112 - 2008.0009838-9/0 - Processo de Conhecimento YONE MA-
RIA PONCIO X HSBC SEGUROS BRASIL S/A Sentença julgando
procedente o pedido Adv(s) ABNER DE ALMEIDA, JOEL KRA-
VTCHENKO, GUSTAVO SALDANHA SUCHY

113 - 2008.0010051-4/0 - Processo de Conhecimento GENESIA DE
PAULA CHAVES FERREIRA X TIM CELULAR S/A Intime-se a
parte autora para indicar bens passíveis de penhora ou manifestar
interesse na penhora eletrônica em 30 dias, sob pena de extinção.
Adv(s) SANDRA REGINA FIGUEIREDO

114 - 2008.0010452-6/0 - Processo de Conhecimento VALDIR
WALISKI DOS SANTOS X CENTAURO SEGURADORA S/A Sen-
tença julgando procedente o pedido Adv(s) JOAO CARLOS FLOR
JUNIOR, ANTÔNIO CARLOS BONET, PAULO CESAR BRAGA
MENESCAL

115 - 2008.0011380-4/0 - Processo de Conhecimento CENTRO DE
EDUCACAO INFANTIL SOLAR DA CRIANCA LTDA X ADMIR
SOARES DE MOURA Sentença julgando procedente o pedido
Adv(s) VANESSA GOMES ALVES BORGES

116 - 2008.0012002-0/0 - Processo de Conhecimento MARCELO
ALCANTARA X ESTILO ELEGANTE CONFECCOES LTDA (E
OUTROS) Ao reclamante para que indique novo endereço do recla-
mado, sob pena de extinção, no prazo de 30 dias Adv(s) DAVID
ALVES DE ARAUJO JUNIOR

117 - 2008.0012364-9/0 - Processo de Conhecimento SINIRA LOU-
RENCO DOS SANTOS X BV FINANCEIRA S/A Sentença julgan-
do procedente o pedido Adv(s) LUIZ ALBERTO GONCALVES,
CARINE DE MEDEIROS MARTINS

118 - 2008.0012583-9/0 - Processo de Conhecimento FRANK IS-
RAEL ZAJACZKOSKI X JANETE DE PAULA Retirar ofício em
Cartório Adv(s) JULIANA MIGUEL REBEIS

119 - 2008.0012835-8/0 - Processo de Conhecimento VALMIRIO
TROMBETA FAVASSA X BRASIL TELECOM S/A Não há o que
se falar em pagamento de multa diária, visto que, conforme constou
em ata o reclamado propôs-se à retirada do nome do reclamante aos
órgãos de proteção, sendo que não houve transação, apenas liberali-
dade da reclamada. Aguarde-se a audiência designada. Adv(s) WIL-
SON CARLOS BARBOSA, SANDRA REGINA RODRIGUES

120 - 2008.0016149-2/0 - Execução Título Extrajudicial LUIZ HEN-
RIQUE FLORIANI X LOURDES DIAS DAMACENA Manifestar-
se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) MARCELO LUIZ DREHER

121 - 2008.0016720-4/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
LEANDRO X BANCO DO BRASIL S/A Ao reclamante para apre-
sentar impugnação Adv(s) MUNIR ABAGGE, CLAITON LUIS
BORK

122 - 2008.0018059-1/0 - Processo de Conhecimento JORGE RO-
DRIGUES X BANCO ABN AMRO REAL S/A (E OUTROS) Mani-
festar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) FLAVIO VILMAR DA
SILVA, SHIRLEY ROSANA DE MORAES

123 - 2008.0020725-7/0 - Processo de Conhecimento ILSON MI-
GUEL MATIAS X ANTONIO MANOEL DOS SANTOS À parte
requerente para, no prazo de 15 dias, juntar histórico perante o DE-
TRAN do veículo objeto do acordo de fls.17 Adv(s) RAFAEL LUIS
FREITAS HATSCHBACH

124 - 2008.0020725-7/0 - Processo de Conhecimento ILSON MI-
GUEL MATIAS X ANTONIO MANOEL DOS SANTOS Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 11:00 do dia 02/10/2008 Adv(s)
RAFAEL LUIS FREITAS HATSCHBACH

125 - 2008.0021041-0/0 - Execução Título Extrajudicial JOSIAS
CUSTODIO DE ARAUJO X LUIZ CARLOS VAZ Manifestar-se
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) RICARDO MENON ESPERIDIÃO

126 - 2008.0022660-0/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
CZELUSNIAK X HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
Os autos foram retirados da pauta de Audiência. Adv(s) GUILHER-
ME LUIZ SANDRI

127 - 2008.0023216-5/0 - Execução Título Extrajudicial SOCIE-
DADE EDUCACIONAL ARCANJO MIGUEL LTDA X ANA
SYDOR DO AMARAL Vez que o AR citatório voltou negativo, de-
firo o pedido de emenda à inicial. Intime-se o exequente para indicar
o endereço do reclamado bem como bens passíveis de penhora ou
manifestar interesse na penhora eletrônica no prazo de 30 dias, sob
pena de extinção Adv(s) JOAO CARLOS BUDAL DA COSTA JU-
NIOR, MANOELA LAUTERT CARON

128 - 2008.0024704-0/0 - Processo de Conhecimento HELIO MAR-
TINS X LOJAS DUDONY Retirar ofício em Cartório Adv(s) RE-
NATO DE OLIVEIRA, ANA PAULA LEAL

129 - 2008.0025947-8/0 - Execução Título Extrajudicial CLASSI-
CA TRANSPORTES E MUDANCAS LTDA-ME X MARIA HAI-
DEE NASCIMENTO TROMBINI Informar o correto endereço da
parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) ALESSANDRO MESTRINER FELIPE

130 - 2008.0026539-0/0 - Processo de Conhecimento SILVIO ES-
PINDOLA X GVT - GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA. Reti-
rar ofício em Cartório Adv(s) JOSICLEI SZPYRO PEREIRA CAR-
DOSO

131 - 2008.0026539-0/0 - Processo de Conhecimento SILVIO ES-
PINDOLA X GVT - GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA. De-
signação de Audiência de Conciliação as 16:30 do dia 23/04/2009
Adv(s) JOSICLEI SZPYRO PEREIRA CARDOSO

132 - 2008.0027662-9/0 - Processo de Conhecimento SEBASTIAO
DE JESUS DE SOUZA PADILHA X MAPFRE SEGUROS S/A Não
há o que se falar em julgamento antecipado da lide, antes da audiên-
cia de conciliação. Diante do exposto, aguarde-se audiência designa-
da. Adv(s) VIRGINIA CLAUDIA DA CRUZ FERNANDES
SCHULTZ SZWESM

133 - 2008.0027683-2/0 - Processo de Conhecimento ROMUALDO
CESCONETO X ORGANIZAÇÃO MÉDICA CLINIHAUER LTDA.
(E OUTRO) Julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com
fulcro no artigo 51 II da Lei 9.099/95. Adv(s) GUILHERME LUIZ
SANDRI

134 - 2008.0027747-6/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
HENRIQUE ZAGANSKI DA SILVA X MAPFRE SEGUROS S/A
Não há que se falar em julgamento antecipado da lide, antes da audi-
ência de conciliação .Aguarde-se a audiência designada. Adv(s) VIR-
GINIA CLAUDIA DA CRUZ FERNANDES SCHULTZ SZWESM

135 - 2008.0027856-5/0 - Processo de Conhecimento EDSON JO-
NAS MARAFIGO JUNIOR X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/
A Designação de Audiência de Conciliação as 10:30 do dia 07/05/
2009 Adv(s) LUCIA HELENA F. STALL

136 - 2008.0027972-0/0 - Processo de Conhecimento LUCI CRIS-
TO DOS SANTOS X OMNI INTERNACIONAL BRASIL COM.
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. Designação de Audiência
de Conciliação as 11:00 do dia 07/05/2009 Adv(s) VALDECI WEN-
CESLAU BARAO MARQUES, LEONIDAS SALAMAIA PINHEI-
RO

137 - 2008.0027979-2/0 - Processo de Conhecimento LAURITA
CRISTO DOS SANTOS X OMNI INTERNACIONAL BRASIL
COM. IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. Designação de
Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 07/05/2009 Adv(s) VAL-
DECI WENCESLAU BARAO MARQUES, LEONIDAS SALA-
MAIA PINHEIRO

138 - 2008.0027991-0/0 - Processo de Conhecimento CLIMAR
LOPES DA SILVA X BANCO ABN AMRO REAL S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 07/05/2009 Adv(s) Mario
Lopes da Silva Netto

139 - 2008.0028054-0/0 - Processo de Conhecimento LUCIA HE-
LENA AMARAL X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audi-
ência de Conciliação as 14:30 do dia 07/05/2009 Adv(s) DANIELE
POTRICH LIMA DAS PORTAS

140 - 2008.0028067-7/0 - Processo de Conhecimento JOÃO CAR-
LOS GUATASSARA VAZ DOS SANTOS X SUPERMERCADO
CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA S.A. (E OUTRO) De-
signação de Audiência de Conciliação as 14:30 do dia 07/05/2009
Adv(s) VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES, LEONIDAS
SALAMAIA PINHEIRO, SANDRA MARA PEREIRA
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141 - 2008.0028092-0/0 - Execução Título Extrajudicial KATHIA
FLEMMING BAGATINI X TALIA MARTINS PINHEIRO DE
FREITAS  Intimação do autor, que seu pedido foi registrado sob nº
2008.0028092-0/0, e distribuído para o 3 º Juizado Especial Cível.
Fica o exeqüente ciente de que não sendo encontrado o devedor ou
não havendo bens a serem penhorados os autos serão extintos (art.
53, parágrafo 4º. Da lei 9.099/95). Adv(s) LAURO CARNEIRO DE
SIQUEIRA]

142 - 2008.0028114-7/0 - Processo de Conhecimento VIDI & VIDI
LTDA X EDISON VALTER SOUZA Designação de Audiência de
Conciliação as 15:00 do dia 07/05/2009 Adv(s) DIOGO CORSO DE
SOUZA

143 - 2008.0028127-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA EU-
NICE DA SILVA X ATLÂNTICO FUNDO DE INVESTIMENTO
EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 15/01/2009 Adv(s)
SERGIO SIU MON, SINCLAIR PORTES DA ROSA

144 - 2008.0028130-1/0 - Processo de Conhecimento ALIETE SIL-
VA COSTA X BANCO ITAÚ S/A Designação de Audiência de Con-
ciliação as 14:30 do dia 15/01/2009 Adv(s) ANTONIO ELOY BER-
NARDIN, ANA MARIA SILVERIO LIMA, DIONE BERNARDIN

145 - 2008.0028208-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE FELI-
CIANO DE MELO X GVT GLOBAL VILLAGE TELECON LTDA.
Designação de Audiência de Conciliação as 15:30 do dia 07/05/2009
Adv(s) GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE

146 - 2008.0028219-6/0 - Execução Título Extrajudicial DIREÇÃO
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM REGISTRO EMPRESARI-
AL LTDA - ME X BACCAS & CIA LTDA Intimação do autor, que
seu pedido foi registrado sob nº 2008.0028219-6, e distribuído para
o 3º Juizado Especial Cível. Fica o exeqüente ciente de que não sen-
do encontrado o devedor ou não havendo bens a serem penhorados
os autos serão extintos (art. 53, parágrafo 4º. Da lei 9.099/95). Adv(s)
DENNIS HENRIQUE SALDANHA NERY, CARLOS EDUARDO
GOMES DA SILVA

147 - 2008.0028221-2/0 - Processo de Conhecimento LÚCIA HE-
LENA CHAVES DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S.A. De-
signação de Audiência de Conciliação as 15:30 do dia 07/05/2009
Adv(s) ANA PAULA DE OLIVEIRA BARONI

148 - 2008.0028259-0/0 - Processo de Conhecimento TARCÍSIO
JOSÉ DA CUNHA (E OUTRO) X WAGNER LEAL DE ALMEIDA
Designação de Audiência de Conciliação as 16:00 do dia 07/05/2009
Adv(s) ODETE DE FATIMA PADILHA DE ALMEIDA

149 - 2008.0028287-9/0 - Processo de Conhecimento ROSELVIRA
FOLTRAN PEREIRA X BV FINANCEIRA CRÉDITO, FINANCI-
AMENTO E INVESTIMENTO Designação de Audiência de Conci-
liação as 16:30 do dia 07/05/2009 Adv(s) JULIANA CONTER PE-
REIRA KOBREN, JOAO DE SIQUEIRA ALEXANDRE

150 - 2008.0028299-3/0 - Processo de Conhecimento DORVAL
ANGELO CURY SIMOES X AURO ROBERTO TRIGO Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 16:30 do dia 07/05/2009 Adv(s)
DORVAL ANGELO CURY SIMOES

151 - 2008.0028300-9/0 - Processo de Conhecimento DAISY DOS
SANTOS BASSANI X NET CURITIBA Designação de Audiência
de Conciliação as 16:30 do dia 07/05/2009 Adv(s) SERGIO ALVES
RAYZEL

152 - 2008.0028322-4/0 - Execução Título Extrajudicial TEXAS
COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. - ME X
CONCRETIZA INDÚSTRIA E ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA.
Intimação do autor, que seu pedido foi registrado sob nº
2008.0028322-4, e distribuído para o 3º Juizado Especial Cível. Fica
o exeqüente ciente de que não sendo encontrado o devedor ou não
havendo bens a serem penhorados os autos serão extintos (art. 53,
parágrafo 4º. Da lei 9.099/95). Adv(s) JOANA PAULA CHEMIN
DE ANDRADE, TÉLIA CRISTIANE OLIVEIRA ALVES, ANA
CAROLINA MARTINS THADEO

153 - 2008.0028325-0/0 - Processo de Conhecimento MARTINS
ALVES CONTABILIDADE E ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA
- ME (E OUTRO) X GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 16:30 do dia 07/05/2009 Adv(s)
REJANE ULIANA ALVES DA SILVA

154 - 2008.0028328-5/0 - Processo de Conhecimento LOURIVAL
KLINGENFUSS X ADAIR BUENO JARDIM Designação de Audi-
ência de Conciliação as 16:30 do dia 07/05/2009 Adv(s) ANGELO
PROVESI

155 - 2008.0028344-0/0 - Processo de Conhecimento RENATO
WOLF PEDROSO X BANCO DO BRASIL S.A. Designação de
Audiência de Conciliação as 18:30 do dia 07/05/2009 Adv(s) LUIZ
FELLIPE MAGALHAES ZARUR

156 - 2008.0028353-9/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
FERREIRA DE CASTRO X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A.
Designação de Audiência de Conciliação as 18:30 do dia 07/05/2009
Adv(s) LUCIA HELENA F. STALL

157 - 2008.0028354-0/0 - Processo de Conhecimento WANDER-
LEY DE OLIVEIRA CHAFRANSKI X AMERICANAS.COM De-
signação de Audiência de Conciliação as 18:30 do dia 07/05/2009
Adv(s) LUDIMAR RAFANHIM

158 - 2008.0028395-6/0 - Processo de Conhecimento OSMAR GI-
RARDI X VALDOMIRO GONÇALVES Designação de Audiência
de Conciliação as 9:00 do dia 14/05/2009 Adv(s) VIVIAN LAN-
GER

159 - 2008.0028487-9/0 - Processo de Conhecimento SALVADOR
RAYMUNDO - ESPOLIO X BANCO ITAU S/A Intimação do autor
que os autos foram registrados sob nº 2008.0028487-9/0, e distribu-
ído para 3º Juizado Especial Cível e excluído do sistema a audiência
de conciliação designada na inicial, por tratar-se de ação de Plano
Econômico.  Adv(s) VILMOR PICCOLOTTO

160 - 2008.0028490-7/0 - Processo de Conhecimento JOSE HEN-
RIQUE PAIVA DE CARVALHO X VILDOMAR CORREA DE
MORAES Designação de Audiência de Conciliação as 14:00 do dia
14/05/2009 Adv(s) JOSE HENRIQUE PAIVA DE CARVALHO

161 - 2008.0028499-3/0 - Processo de Conhecimento DARIA DO
VALE X HSBC BANK BRASIL S.A Intimação do autor que os au-
tos foram registrados sob nº 2008.0028499-3/0, e distribuído para 3º
Juizado Especial Cível e excluído do sistema a audiência de concili-
ação designada na inicial, por tratar-se de ação de Plano Econômico.
Adv(s) VILMOR PICCOLOTTO

162 - 2008.0028511-1/0 - Processo de Conhecimento JOÃO SO-
TER VIEIRA X HSBC BANK BRASIL S.A Intimação do autor que
os autos foram registrados sob nº 2008.0028511-1/0, e distribuído
para 3º Juizado Especial Cível e excluído do sistema a audiência de
conciliação designada na inicial, por tratar-se de ação de Plano Eco-
nômico.  Adv(s) VILMOR PICCOLOTTO

163 - 2008.0028531-3/0 - Processo de Conhecimento ISAURA
KAMINSKI X BANCO ITAU S/A Intimação do autor que os autos
foram registrados sob nº 2008.0028531-3/0, distribuído para 3º Jui-
zado Especial Cível e excluído do sistema a audiência de conciliação
designada na inicial, por tratar-se de ação de Plano Econômico. Adv(s)
FABIO HENRIQUE FERREIRA

164 - 2008.0028564-1/0 - Processo de Conhecimento LEONILDO
PIETROBON X JOSÉ CARLOS FEIL (E OUTROS) Designação de
Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 14/05/2009 Adv(s) ANA
ELISA VIEIRA NAVARRO

165 - 2008.0028567-7/0 - Processo de Conhecimento ABDU IMO-
VEIS LTDA X IVALDO VICENTE DELFINO (E OUTRO) Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 14:30 do dia 14/05/2009 Adv(s)
MARCELO KALIL

166 - 2008.0028575-4/0 - Processo de Conhecimento LOURDES
FERREIRA DA SILVA X HSBC BANK BRASIL S/A Intimação do
autor que os autos foram registrados sob nº 2008.0028575-4/0, e
distribuído para 3º Juizado Especial Cível e excluído do sistema a
audiência de conciliação designada na inicial, por tratar-se de ação
de Plano Econômico. Adv(s) MARCELO CORDEIRO ANDREOLI

167 - 2008.0028597-0/0 - Processo de Conhecimento ROSE APA-
RECIDA DE JESUS PINHEIRO X LOJAS DUDONY - DISMAR
DISTRIBUIDORA MARINGA ELETRODOMESTICOS LTDA
Designação de Audiência de Conciliação as 14:30 do dia 14/05/2009
Adv(s) DALTON BERNERT MACHADO JUNIOR, VÍVIAN AMA-
RO, VICTOR HUGO RIBEIRO FLORENTINO DOS SANTOS

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

JULIANE MIRELA BERTUZZI 031 2005.0018935-6/0

MUNIR ABAGGE 121 2008.0016720-4/0

ABNER DE ALMEIDA 112 2008.0009838-9/0

ADBA CRISTINA HANNUCH TOALDO 038 2005.0036189-6/0

ADELCIO CERUTI 021 2004.0022170-9/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 064 2007.0004735-2/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 109 2008.0008800-2/0

ADILSON LUIS FERREIRA FILHO 092 2008.0004333-4/0

ADRIANA BITTENCOURT PEREIRA 091 2008.0004148-4/0

ADRIANA ELIAS ALVES RIBEIRO 073 2007.0015619-5/0

ADRIANA MARTINS DA SILVA 031 2005.0018935-6/0

ADRIANA RIOS MENEGHIN 037 2005.0036148-0/0

AGLAE RITA BUCH SOARES 052 2006.0021818-0/0

ALESSANDRO MESTRINER FELIPE 129 2008.0025947-8/0

ALEXANDRE BROWN PALMA 041 2006.0001557-5/0

ALEXANDRE COELHO VIEIRA 068 2007.0009413-2/0

ALEXANDRE SILVA SANTANA 050 2006.0019673-0/0

ALEXANDRE STADLER CORREA 090 2008.0004095-3/0

ALISSON STEIN SCHMIDT 068 2007.0009413-2/0

ALMERINDO PEREIRA 008 2002.0024146-6/0

AMANDA DE LIMA GODOI 002 2000.0012484-2/0

AMAURI DE OLIVEIRA MELO JUNIOR 034 2005.0030239-7/0

ANA APAULA M. ALVES DA SILVA 023 2004.0025203-5/0

ANA CAROLINA MARTINS THADEO 152 2008.0028322-4/0

ANA ELISA VIEIRA NAVARRO 164 2008.0028564-1/0

ANA FLAVIA MELH 081 2007.0024579-0/0

ANA MARIA SILVERIO LIMA 144 2008.0028130-1/0

ANA PAULA DE OLIVEIRA BARONI 147 2008.0028221-2/0

ANA PAULA LEAL 128 2008.0024704-0/0

ANDRE LUIS MANFRE 039 2006.0001231-2/0

ANGELO GIOVANNI LEONI 048 2006.0012082-6/0

ANGELO PROVESI 154 2008.0028328-5/0

ANNELISE MOTTA JOAKINSON 078 2007.0019532-0/0

ANTÔNIO CARLOS BONET 114 2008.0010452-6/0

ANTONIO CARLOS EFING 054 2006.0023155-6/0

ANTONIO ELOY BERNARDIN 024 2005.0000276-0/0

ANTONIO ELOY BERNARDIN 144 2008.0028130-1/0

ARI WAGNER COELHO 003 2001.0007360-1/0

BARBARA VANELA LUVIZOTTO 073 2007.0015619-5/0

BRUNO CIDADE MORGADO 083 2007.0025084-0/0

CAMILA PRADO REGADAS TREGLIA 052 2006.0021818-0/0

CARINE DE MEDEIROS MARTINS 117 2008.0012364-9/0

CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO 016 2004.0001012-1/0

CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO 012 2003.0013722-3/0

CARLOS EDUARDO GOMES DA SILVA 146 2008.0028219-6/0

CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER 049 2006.0018784-4/0

CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA 018 2004.0005380-0/0

CARLOS GILBERTO WARDE JUNIOR 009 2002.0026906-9/0

CARLOS PZEBEOWSKI 016 2004.0001012-1/0

CARLOS REBELO GLOGER 022 2004.0022588-4/0

CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 042 2006.0008018-7/0

CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI 054 2006.0023155-6/0

CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI 067 2007.0008662-6/0

CELSO RICARDO SCHLUGA 074 2007.0016196-6/0

CESAR LINHARES WALLBACH 047 2006.0011996-5/0

CLAITON LUIS BORK 089 2008.0003666-3/0

CLAITON LUIS BORK 121 2008.0016720-4/0

CLARICE MARIA DALCOMUNI 015 2003.0023505-5/0

CLARISSA SANTOS FARAH 065 2007.0004983-3/0

CLAUDIA BUENO GOMES 025 2005.0001492-4/0

CLAUDIA BUENO GOMES 035 2005.0032069-8/0

CLAUDINEI DOMBROSKI 008 2002.0024146-6/0

CLAUDIO XAVIER PETRYK 080 2007.0022015-9/0

CLAUDIOMIRO PRIOR 093 2008.0005271-3/0

CRISOSTHOMO RIBEIRO 080 2007.0022015-9/0

DALTON BERNERT MACHADO JUNIOR 074 2007.0016196-6/0

DALTON BERNERT MACHADO JUNIOR 167 2008.0028597-0/0

DANIEL GERALDO LOPES MARTINS 007 2002.0020587-7/0

DANIEL LOURENCO MACHADO 104 2008.0008094-8/0

DANIELE POTRICH LIMA DAS PORTAS 139 2008.0028054-0/0

DANILO PORTHOS SCHRUT 008 2002.0024146-6/0

DAVID ALVES DE ARAUJO JUNIOR 116 2008.0012002-0/0

DENISE DUARTE SILVA MOREIRA - Defensora Pública 057 2006.0025409-7/1

DENNIS HENRIQUE SALDANHA NERY 146 2008.0028219-6/0

DINAMIR PRUENCA MONTEIRO 085 2007.0025948-4/0

DIOGO CORSO DE SOUZA 142 2008.0028114-7/0

DIOGO MATTE AMARO 040 2006.0001271-6/0

DIONE BERNARDIN 144 2008.0028130-1/0

DORVAL ANGELO CURY SIMOES 150 2008.0028299-3/0

DR. ADYR TACLA FILHO 103 2008.0007667-1/0

DRA. CLEUSA SOUZA DA SILVA 036 2005.0035730-6/0

EDIVANA VENTURIN 011 2003.0003902-3/0

EDNA ORLANDINI 067 2007.0008662-6/0

EDSON GONSALVES ARAÚJO 069 2007.0009648-4/0

EDSON JOSE DA SILVA 006 2002.0020388-2/0

ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS 053 2006.0022921-7/0

ELENITA TERESINHA CERVO MARCELINO TEIXEIRA 030 2005.0018144-5/0

ELIANE ANDREA CHALATA 096 2008.0005891-5/0

ELISA MAIA DOS SANTOS LIMA 052 2006.0021818-0/0

EMMANUEL ASSAD GUIMARAES 084 2007.0025400-6/0

FABIANA MARIA NUNES 012 2003.0013722-3/0

FABIANA MARIA NUNES 022 2004.0022588-4/0

FABIO HENRIQUE FERREIRA 163 2008.0028531-3/0

FABIO LEANDRO DOS SANTOS 026 2005.0004909-6/0

FABIO LOURENCO BANA 039 2006.0001231-2/0

FABIO REIMANN 033 2005.0023745-0/0

FABIO VACELKOSKI KONDRAT 075 2007.0017829-4/0

FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 050 2006.0019673-0/0

FABIULA SCHMIDT 012 2003.0013722-3/0

FABRICIO COSTA SELLA 033 2005.0023745-0/0

FERNANDA FORTUNATO MAFRA 061 2007.0001426-6/0

FERNANDO SAMPAIO DE ALMEIDA FILHO 003 2001.0007360-1/0

FLÁVIA RENATA VIANNA ALESSIO 107 2008.0008501-4/0

FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 004 2001.0016197-7/0

FLAVIO VILMAR DA SILVA 122 2008.0018059-1/0

FRANCOIS JUNIOR GNOATTO 056 2006.0025183-3/0

GABRIEL JOCK GRANADO 005 2001.0017479-3/0

GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE 145 2008.0028208-3/0

GERALDO MOCELLIN 004 2001.0016197-7/0

GILBERTO STINGLIN LOTH 032 2005.0021437-4/0

GIOVANA P. DE OLIVEIRA FRANCO BOZZI 092 2008.0004333-4/0

Gisela Pinheiro de Souza 070 2007.0012612-5/1

GISSIANE CRISTINE CHROMIEC 099 2008.0007418-9/0

GLADIMIR LAGO 043 2006.0010361-4/0

GUILHERME BORBA VIANNA 032 2005.0021437-4/0

GUILHERME LUIZ SANDRI 126 2008.0022660-0/0

GUILHERME LUIZ SANDRI 133 2008.0027683-2/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 085 2007.0025948-4/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 112 2008.0009838-9/0

HEITOR HEDEKE 022 2004.0022588-4/0

HEITOR HEDEKE 099 2008.0007418-9/0

HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO 064 2007.0004735-2/0

INEZ NOVAKI MATOS 025 2005.0001492-4/0

IVAN CESAR A. BORGES DE LIS 047 2006.0011996-5/0

IVANISE N. KORNELHUK 035 2005.0032069-8/0

JAIR MOSCARDINI 107 2008.0008501-4/0

JANAINA GIOZZA AVILA 085 2007.0025948-4/0

JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE 019 2004.0017850-4/0

JOANA PAULA CHEMIN DE ANDRADE 152 2008.0028322-4/0

JOAO ANTONIO GASPAR 060 2007.0001339-2/0

JOAO BATISTA ATHANASIO 102 2008.0007653-3/0

JOAO CARLOS BUDAL DA COSTA JUNIOR 127 2008.0023216-5/0

JOAO CARLOS FLOR JUNIOR 105 2008.0008194-8/0

JOAO CARLOS FLOR JUNIOR 106 2008.0008233-0/0

JOAO CARLOS FLOR JUNIOR 114 2008.0010452-6/0

JOAO DE SIQUEIRA ALEXANDRE 149 2008.0028287-9/0

JOÃO ESON LOPES PEIXOTO 043 2006.0010361-4/0

JOÃO FERNANDO SADDOCK PEREIRA 020 2004.0018064-1/0

JOAO HAROLDO RUIZ MARTINS 024 2005.0000276-0/0

JOAO LEONEL ANTOCHESK 087 2007.0026544-6/0

JOEL KRAVTCHENKO 112 2008.0009838-9/0

JOSE BASILIO GUERRART 007 2002.0020587-7/0

JOSE DO CARMO BADARO 069 2007.0009648-4/0

JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 092 2008.0004333-4/0

JOSE HENRIQUE PAIVA DE CARVALHO 160 2008.0028490-7/0

JOSE NAZARENO GOULART 036 2005.0035730-6/0

JOSE PASTORE 110 2008.0009219-9/0

JOSE VALTER RODRIGUES 017 2004.0002144-7/0

JOSICLEI SZPYRO PEREIRA CARDOSO 130 2008.0026539-0/0

JOSICLEI SZPYRO PEREIRA CARDOSO 131 2008.0026539-0/0

JOSLAINE MONTANHEIRO ALCÂNTARA DA SILVA 057 2006.0025409-7/1

JULIANA CONTER PEREIRA KOBREN 149 2008.0028287-9/0

JULIANA GEMIN LOEPER 043 2006.0010361-4/0

JULIANA LUCIANO 015 2003.0023505-5/0

JULIANA MIGUEL REBEIS 118 2008.0012583-9/0

JULIANA MOTTER ARAÚJO TOGEL 024 2005.0000276-0/0

JULIANE ZANCANARO 097 2008.0006263-5/0

JULIO CESAR GOULART LANES 061 2007.0001426-6/0

JULIO CESAR PIUCI CASTILHO 095 2008.0005781-4/0

KALIL JORGE ABBOUD 058 2006.0025487-0/0

LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA] 141 2008.0028092-0/0

LEANDRO VIZINTINI 046 2006.0011192-8/0

LEO MARCOS PAIOLA 083 2007.0025084-0/0

LEONIDAS SALAMAIA PINHEIRO 136 2008.0027972-0/0

LEONIDAS SALAMAIA PINHEIRO 137 2008.0027979-2/0

LEONIDAS SALAMAIA PINHEIRO 140 2008.0028067-7/0

LOUISE DA COSTA E SILVA 013 2003.0014674-0/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 063 2007.0004386-9/0

LUCIA HELENA F. STALL 135 2008.0027856-5/0

LUCIA HELENA F. STALL 156 2008.0028353-9/0

LUCIANA ROCHA NARCISO 104 2008.0008094-8/0

LUCIANE APARECIDA DE ABREU MANFRON 004 2001.0016197-7/0

LUCIANO ELIAS REIS 038 2005.0036189-6/0

LUCIANO TINOCO MARCHESINI 079 2007.0021345-2/0

LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES FATUCHE 027 2005.0006325-9/0

LUDIMAR RAFANHIM 157 2008.0028354-0/0

LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA 026 2005.0004909-6/0

LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA 035 2005.0032069-8/0

LUIZ ALBERTO GONCALVES 117 2008.0012364-9/0

LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES 002 2000.0012484-2/0

LUIZ CARLOS LAURENÇO 025 2005.0001492-4/0

Luiz Eduardo Fachini 071 2007.0014675-4/0

LUIZ FELLIPE MAGALHAES ZARUR 155 2008.0028344-0/0

LUIZ FERNANDO DIETRICH 018 2004.0005380-0/0

LUIZ HENRIQUE SANTOS DA CRUZ 111 2008.0009414-0/0

MANOELA LAUTERT CARON 127 2008.0023216-5/0

MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 086 2007.0026057-2/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 051 2006.0020324-4/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 106 2008.0008233-0/0

MARCELO CORDEIRO ANDREOLI 166 2008.0028575-4/0

MARCELO DE LIMA CONTINI 066 2007.0007232-4/0

MARCELO FERNANDES POLAK 087 2007.0026544-6/0

MARCELO KALIL 165 2008.0028567-7/0

MARCELO LUIZ DREHER 120 2008.0016149-2/0

MARCIA DOS SANTOS BARAO 015 2003.0023505-5/0

MARCIA S. BADARO 069 2007.0009648-4/0

MARCIO KRUSSEWSKI 029 2005.0014862-7/0

MARCIUS FONTOURA LASS 021 2004.0022170-9/0

MARCOS DOS SANTOS MARINHO 018 2004.0005380-0/0

MARCOS LEANDRO PEREIRA 063 2007.0004386-9/0

MARIA ANGELA DE SOUZA 058 2006.0025487-0/0

MARIA CECILIA MENDES PAGEL 063 2007.0004386-9/0

MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 014 2003.0016671-3/0

MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO 004 2001.0016197-7/0

MARIA ZILA CORREA VEIGA 091 2008.0004148-4/0

MARICLEIA DO ROCIO SANTOS 006 2002.0020388-2/0

Mario Lopes da Silva Netto 138 2008.0027991-0/0

Martin Roeder Filho 001 1995.0006051-8/0

MAURICIO BELESKI DE CARVALHO 090 2008.0004095-3/0

MAURICIO CARLOS BANDEIRA SEDOR 024 2005.0000276-0/0

MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO MATTIOLI 088 2008.0000934-0/0

MICHAEL RAFAEL TORMES 109 2008.0008800-2/0

MIGUEL ANGELO RASBOLD 051 2006.0020324-4/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 105 2008.0008194-8/0

MONICA RIEKES MAJEWSKI 094 2008.0005643-4/0

MONICA RIEKES MAJEWSKI 098 2008.0006965-9/0

MONICA RIEKES MAJEWSKI 100 2008.0007592-5/0

NELSON PASCHOALOTTO 027 2005.0006325-9/0

NEWTON DORNELES SARATT 089 2008.0003666-3/0

NIVALDO MIGLIOZZI 101 2008.0007632-0/0

ODACYR CARLOS PRIGOL 014 2003.0016671-3/0

ODETE DE FATIMA PADILHA DE ALMEIDA 148 2008.0028259-0/0

PATRICIA FROGUEL LOPES 073 2007.0015619-5/0

PATRICIA GOMES IWERSEN 076 2007.0017905-5/0

PATRICIA VIVIANE MOREIRA GIANDON 028 2005.0013468-9/0

PAULO ANDRE ALVES DE RESENDE 071 2007.0014675-4/0

PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 114 2008.0010452-6/0

PAULO ROBERTO HEIMOSKI 003 2001.0007360-1/0

PIERCY DE LEMOS 063 2007.0004386-9/0

PLÍNIO CEZAR RODRIGUES TELES 040 2006.0001271-6/0

PRISCILA SEGALA 003 2001.0007360-1/0

RAFAEL LUIS FREITAS HATSCHBACH 123 2008.0020725-7/0

RAFAEL LUIS FREITAS HATSCHBACH 124 2008.0020725-7/0

RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS 070 2007.0012612-5/1

REGINALDO CELSO GUIDOLIN 055 2006.0024825-2/0

REGINALDO CELSO GUIDOLIN 108 2008.0008700-2/0

REJANE ULIANA ALVES DA SILVA 153 2008.0028325-0/0

RENATO CERPA SILVERIO 077 2007.0019037-0/0

RENATO CORDEIRO DA SILVA 072 2007.0014736-2/0

RENATO DE OLIVEIRA 128 2008.0024704-0/0

RICARDO MAGNO QUADROS 023 2004.0025203-5/0

RICARDO MENON ESPERIDIÃO 125 2008.0021041-0/0

ROBERTA SANDOVAL FRANCA 095 2008.0005781-4/0

RODRIGO DE FREITAS GARCIA 075 2007.0017829-4/0

RODRIGO FERREIRA 044 2006.0010443-6/0

RODRIGO LUIZ DINIZ 090 2008.0004095-3/0

ROLAND HASSON 046 2006.0011192-8/0

RONALDO CAMILO 010 2002.0028182-4/0

ROQUE JUNIOR DE HOLANDA MELO 022 2004.0022588-4/0

SAMANTHA DE MASCARENHAS SADE 021 2004.0022170-9/0

SANDRA MARA PEREIRA 140 2008.0028067-7/0

SANDRA REGINA FIGUEIREDO 113 2008.0010051-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 045 2006.0010461-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 078 2007.0019532-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 119 2008.0012835-8/0
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SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 016 2004.0001012-1/0

SEBASTIAO HERMINIO ALVES DA SILVA 001 1995.0006051-8/0

SERGIO ALVES RAYZEL 151 2008.0028300-9/0

SERGIO SIU MON 143 2008.0028127-3/0

SERGIO VIEIRA PORTELA 062 2007.0003443-0/0

SHIRLEY ROSANA DE MORAES 122 2008.0018059-1/0

SINCLAIR PORTES DA ROSA 143 2008.0028127-3/0

SIRIANE GEMI FOGACA DE ALMEIDA 059 2007.0000287-4/0

SUELY ZADROZNY 049 2006.0018784-4/0

TÉLIA CRISTIANE OLIVEIRA ALVES 152 2008.0028322-4/0

UBIRAJARA INDIO DO BRASIL FERREIRA DE ARAÚJO 097 2008.0006263-5/0

ULYSSES FALCAO VIEIRA NETTO 013 2003.0014674-0/0

VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES 136 2008.0027972-0/0

VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES 137 2008.0027979-2/0

VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES 140 2008.0028067-7/0

VANESSA GOMES ALVES BORGES 115 2008.0011380-4/0

VANESSA TAVARES 054 2006.0023155-6/0

VERA LUCIA DUBRINI CORREA 010 2002.0028182-4/0

VICTOR HUGO RIBEIRO FLORENTINO DOS SANTOS 167 2008.0028597-0/0

VILMOR PICCOLOTTO 159 2008.0028487-9/0

VILMOR PICCOLOTTO 161 2008.0028499-3/0

VILMOR PICCOLOTTO 162 2008.0028511-1/0

VINICIUS KOBNER 082 2007.0024681-6/0

VIRGINIA CLAUDIA DA CRUZ FERNANDES

SCHULTZ SZWESM 132 2008.0027662-9/0

VIRGINIA CLAUDIA DA CRUZ FERNANDES

SCHULTZ SZWESM 134 2008.0027747-6/0

VITOR CESAR BONVINO 095 2008.0005781-4/0

VIVIAN LANGER 158 2008.0028395-6/0

VÍVIAN AMARO 167 2008.0028597-0/0

WILLIAM ESPERIDIAO DAVID 039 2006.0001231-2/0

WILSON CARLOS BARBOSA 119 2008.0012835-8/0

WILSON ROBERTO GUIMARÃES 088 2008.0000934-0/0

YARA EJCZIZ HENRIQUES 059 2007.0000287-4/0

4º Juizado Especial Criminal do Foro Central de Curitiba/PR
Intimação de Advogados

01 – Ação Penal Privada n° 2008.5092-7 – Noticiado Academia
Espaço do Corpo e Nilson Tadeu Alle e Noticiante Ingrid Lilian
Bortoli da Silva. Audiência preliminar designada para 02/02/2009
às 15:30. Adv. Ingrid Lilian Bortoli da Silva, OAB/RJ nº 118.495.

02 – Registro Geral n° 2006.7500-4 – Noticiado Lamisul Comércio
de Madeiras Ltda e Noticiante o Estado. Audiência preliminar de-
signada para 26/02/2009 às 14:00. Adv. Marlene Dias Carvalho, OAB/
PR 25.191. Adv. Luciana Moreira Bazílio Lima, OAB/PR nº 44.590.

03 – Termo Circunstanciado n° 2008.2126-9 – Noticiante Antonio
Maciel Nascimento e Noticiado Dacir Correia Barbosa. Sentença
de 03/11/2008: “A queixa crime oferecida não foi instruída com pro-
curação nos termos do artigo 44 do Código de Processo Penal e a
falta não pode mais ser sanada, eis que tal providência deveria ter
sido realizada dentro do prazo decadencial. Posto isso, com funda-
mento nos artigos 38, 43 III e 44, todos do Código de Processo
Penal, rejeito a queixa-crime ofertada e com fundamento nos artigos
103, 107, IV do Código Penal, Julgo EXTINTA A PUNIBILIDADE
de Dacir Correia Barbosa”. Adv. Darci José Finger, OAB/PR n°
24.412.

04 – Inquérito nº 2008.2835-2 – Noticiante Valeriana Martins da
Silva e Noticiado Carlos Alberto Leite Possebon. Sentença de 03/
11/2008: “Homologado por Sentença para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, o acordo substitutivo ao processo, e, em face do
cumprimento integral da transação, JULGO EXTINTA A PUNIBI-
LIDADE do autuado, determinando o arquivamento dos autos e que
nada conste nos registros, exceto para fins judiciais”. Adv. Renato
Cordeiro da Silva, OAB/PR n° 24.737.

05 – Ação Penal Privada n° 2008.7129-0 – Noticiante Rosane Isa-
bel da Silva Castro e Noticiado Regina Bacaleinik. Sentença de
03/11/2008: “A queixa crime oferecida não foi instruída com procu-
ração nos termos do artigo 44 do Código de Processo Penal e a falta
não pode mais ser sanada, eis que tal providência deveria ter sido
realizada dentro do prazo decadencial. Posto isso, com fundamento
nos artigos 38, 43 III e 44, todos do Código de Processo Penal,
rejeito a queixa-crime ofertada e com fundamento nos artigos 103,
107, IV do Código Penal, Julgo EXTINTA A PUNIBILIDADE de
Regina Bacaleinik”. Adv. Kauê Lustosa, OAB/PR n° 42.711.

06 – Termo Circunstanciado nº 2008.5474-4 – Noticiante Maria da
Glória Pereira Teixeira e Noticiado Maria José de Abreu. Senten-
ça de 03/11/2008: “Homologado por Sentença para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo substitutivo ao processo, e, em
face do cumprimento integral da transação, JULGO EXTINTA A
PUNIBILIDADE do autuado, determinando o arquivamento dos
autos e que nada conste nos registros, exceto para fins judiciais”.
Adv. Claudia Cristina Cardoso, OAB/PR n° 39.288. Adv. Vanderlei
Luis Krombauer Bonatto, OAB/PR nº 42.963.

07 – Termo Circunstanciado nº 2008.6189-9 – Noticiante Daniel
Biembengutt de Souza e Noticiado Paulo Cesar Garcia. Sentença
de 03/11/2008: “Homologado por Sentença para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado às fls. 14 entre as partes
e em conseqüência, com fundamento no artigo 74 paragrafo único
da Lei 9.099/95, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE do autua-
do”. Adv. Jivago Klein Garcia, OAB/PR n° 35.905. Adv. Carlos Cae-
tano Zarpellon da Costa, OAB/PR nº 35.749.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
5º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 028/2008

001 - 1994.0000127-9/0 - Execução de Título Judicial MAURO
SERGIO DO CARMO RIBEIRO BESSA X TREVO DESPACHAN-
TE (E OUTRO) Manifeste-se sobre interesse no prosseguimento do
feito Adv(s) ANA CRISTINA CESARIO PEREIRA

002 - 1994.0001252-1/0 - Execução de Título Judicial INES IARA
VALDES PINTOS X DIMENSAO ADMINISTRADORA DE BENS
E SERVICOS LTDA TEOR DO DESPACHO: “Intimem-se a parte
reclamante para dar andamento ao feito, manifestando-se sobre os
bens vinculados ao processo, devendo informar se pretende a adjudi-
cação, ou então proceder a remoção do bem, ficando como deposi-
tária fiel do mesmo.” Adv(s) JOSE LEOCADIO DE CAMARGO,
JURACI BARBOSA SOBRINHO, JOSE LEOCADIO DE CAMAR-
GO, LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO

003 - 1995.0000607-6/0 - Execução de Título Judicial JOSE EUS-
TAQUIO DE PAIVA X COPAVA VEICULOS LTDA TEOR DO
DESPACHO :” Indefiro o pedido de fls. 71/72, uma vez que os pre-
sentes autos já foram extintos, conforme fls. 51, nada mais podendo
ser feito.” Adv(s) LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS, LARIS-
SA LEMANSKI DE PAIVA

004 - 1996.0009002-6/0 - Execução de Título Judicial GREGORIO
NEDORUB X ALFREDO KELM Ao exeqüente para que se mani-
feste no prazo de dez (10) dias, acerca da penhora online que resul-
tou negativa, bem como indique bens a penhora. Adv(s) AFONSO
CELSO NUNES, MARIA HELENA KUSS

005 - 1997.0000634-3/0 - Execução de Título Judicial LUZIA DE
SOUZA SANTOS FERREIRA X AVA PARTICIPACOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA Transcrição do despacho de fls. 108: “Pri-
meiramente, intime-se o executado acerca do conteúdo da decisão
de fls. 103, através de seu procurador legal, conforme solicitado as
fls. 106. Intimem-se” Adv(s) THIRSA RITA ROSSI TIRAPELLE,
GILDO JOSE MARIA SOBRINHO

006 - 1997.0005499-2/0 - Processo de Conhecimento MERCIO
MOACIR RUMOR X CARLOS EDUARDO TRAMUJAS (E OU-
TRO) Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) INES ROSO-
LEM, MARILISA BELIDO SEGOVIA

007 - 1997.0009552-4/0 - Execução de Título Judicial MARILU
CAETANO DA SILVA (E OUTROS) X CONJUNTO RESIDENCI-
AL LAS PALMAS Pagar o valor do débito no prazo de 15d, sob
pena de incidência de multa de 10%(art.475-J CPC) e penhora de
bens Adv(s) CARLOS ALBERTO AHLFELDT, JANE SILVA, VAL-
DOMIRO SANTIN, JEFFERSON OSCAR HECKE, STELA MA-
RIS PINTO PETERS

008 - 1998.0006339-8/0 - Processo de Conhecimento ELCIO FABI-
ANO ANTUNES X FORTALEZA ADMINISTRACAO E PARTI-
CIPACOES LTDA (E OUTROS) Julgo extinto o processo sem reso-
lução do mérito Adv(s) JOSE CARMELIANO DE MIRANDA FI-
LHO, DR. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, ROGE-
RIA DOTTI DORIA

009 - 1998.0009595-8/0 - Execução de Título Judicial DIRCEU
ZELINSKI X MARIO DICEN Retirar ofício em Cartório Adv(s)
DENISE DUARTE SILVA MOREIRA - Defensora Pública

010 - 1999.0008349-6/0 - Execução de Título Judicial ADMILSON
INACIO DA SILVA X EMPRESA BRASILEIRA EMPREITEIRA
DE OBRAS EBEO LTDA Ao exequente para manifestar-se acerca
do petitório de fls. 117. Adv(s) SILVIO RUBENS MEIRA PRADO,
RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA, VITORIO KARAN,
GABRIEL MARCONDES KARAN

011 - 1999.0011500-2/0 - Execução de Título Judicial DARCI DE
NARDI X ALDEMIR ALVES DE SOUZA Ao exeqüente para que
se manifeste, no prazo de dez (10) dias, acerca da penhora online
que resultou negativa, bem como indique bens a penhora. Adv(s)
SANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA SAMPAIO

012 - 1999.0012075-8/0 - Execução de Título Judicial ADEMIR JOSE
DEA (E OUTRO) X QUITERIA DE ALBUQUERQUE BADU FAL-
CAO Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) ARIVALDIR GASPAR, DR CARLOS ROBERTO DRABO-
WSKI, ELDEMIR DE OLIVEIRA, OSEIAS DE CARVALHO

013 - 1999.0013935-1/0 - Execução de Título Judicial ELTON AN-
TONIO TOLEDO DA SILVA X INTERSUL CORRETORA DE
NEGOCIOS LTDA (E OUTROS) Ao exeqüente para que se mani-
feste, no prazo de dez (10) dias, acerca da penhora online que resul-
tou negativa, bem como indique bens a penhora. Adv(s) PEDRO
EUCLIDES UTZIG, VICENTE HIGINO NETO

014 - 2000.0000680-7/0 - Execução de Título Judicial DJAURA DE
MORAES PACHECO X BRICON CONSTRUTORA LTDA (E OU-
TRO) Ao requerente para informar se pretende a desistência do feito
no prazo de 5 dias. Adv(s) RUI SCUCATO DOS SANTOS, LOUR-
DES BERANADETE BELTRAMI RIVAROLI, ROBSON FARI
NASSIN

015 - 2000.0007924-3/0 - Execução de Título Judicial EURIDICE
MARIA ESTEVES DE CASTRO X SAN BIBILLA GRUPO PRI-
MEIRO Ao exeqüente para que se manifeste, no prazo de dez (10)
dias, acerca da penhora online que resultou negativa, bem como in-
dique bens a penhora. Adv(s) PAULO VINICIUS DE BARROS
MARTINS JUNIOR, JEFERSON RIBEIRO, PAULO VINICIUS DE
BARROS MARTINS JUNIOR, MARIA LUIZA ROSÁRIO DE
FREITAS

016 - 2000.0018126-9/0 - Execução de Título Judicial CAROLINE
CRISTINA LOTZ X INSTITUICAO DE ENSINO SUPERIOR
CAMOES (E OUTRO) Ao exeqüente para que se manifeste, no pra-
zo de dez (10) dias, acerca da penhora online que resultou negativa,
bem como indique bens a penhora. Adv(s) DICESAR BECHES VI-
ERA JUNIOR, DR. DANIEL HACHEM, ADILSON MALUCELLI

017 - 2001.0003627-7/0 - Execução de Título Judicial ADONAI
AIRES DE ARRUDA FILHO X RENAN DE OLIVEIRA ALBERI-
NI (E OUTRO) Ao exequente para manifestar-se nos autos no prazo
de 10 dias. Adv(s) EVELYN FABRICIA DE ARRUDA, RENAN DE
OLIVEIRA ALBERINI, MARIA CLAUDIA DE SEIXAS PINTO

018 - 2001.0004207-2/0 - Processo de Conhecimento WILSON
RODRIGUES DA COSTA X CREDICARD S/A Extinto com base
no art. 794 do CPC (satisfação da obrigação) Adv(s) DR. HENOCH
GREGORIO BUSCARIOL, MARIA MADALENA REGO BARROS
WOLFF DE ALMEIDA

019 - 2001.0007461-6/0 - Processo de Conhecimento LAERTES
PINTO X ALUISIO ADAMCZEVSKI À parte exeqüente para que
informe se pretende a realização de bloqueio eletrônico. Adv(s) AU-
GUSTO YOSHIE MATSUBARA, RAFAEL MARQUES GANDOL-
FI, SILVIO ANDRE BRAMBILA

020 - 2002.0005517-4/0 - Execução de Título Judicial MARIA APA-
RECIDA NUNES X CLUBE LITERARIO À executada, para que se
manifeste no prazo de quinze (15) dias, acerca do valor bloqueado
em sua conta corrente, bem como para que, querendo, ofereça em-
bargos. Adv(s) ALESSANDRA SPREA PETRI, ERIDSON POM-
PEU DA SILVA, MARCELO JOSE CISCATO, ERIDSON POM-
PEU DA SILVA

021 - 2002.0005906-4/0 - Execução Título Extrajudicial NILTON
JOVITO DIETRICH X VALDECIR FRANCISCO DOS SANTOS
(E OUTRO) Ao exequente para manifestar-se se pretende bloqueio
eletrônico. Adv(s) ALVARO PEDRO JUNIOR, ALEXANDRE CO-
ELHO VIEIRA

022 - 2002.0006383-5/0 - Execução de Título Judicial HILDA MA-
RIA LOURENCO X CSCF TRUST CIA SECURITIZADORA DE
CREDITOS FINANCEIROS (E OUTRO) À parte autora para que,
no prazo de cinco dias, promova a retirada dos ofícios cujas cópias
se encontram às fls. 129/130. Adv(s) LIANA MARIA TABORDA
RAMOS, MARIA FERNANDA SOARES DE FREITAS, JULIO
JOSE ROCHA KUSTER BERUTTI, MAURICIO EDUARDO FIO-
RANELLI, SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA, LIANA
MARIA TABORDA RAMOS

023 - 2002.0011099-0/0 - Execução de Título Judicial MARA LUI-
ZA S DE CASTRO X SEBASTIAO B DA COSTA TEOR DO DES-
PACHO: “Intime-se o exeqüente para que se manifeste sobre a carta
de arrematação de fls. 111.” Adv(s) MARCIA ELIZABETE DE
OLIVEIRA TORNESI, ARLI PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO

024 - 2002.0016546-8/0 - Execução de Título Judicial REGINA
MARIA BRAITHAUPT DE ARAUJO (E OUTRO) X POLICLINI-
CA SAUDE PLUS S/C LTDA (E OUTRO) TEOR DO DESPACHO:
“Primeiramente, intime-se a exeqüente para manifestar-se acerca do
conteúdo do petitório de fls. 55/56, no prazo de 10 dias.” Adv(s)
IVANI FLORIANO FRARE ASSIS, ANTONIO CELESTINO TO-
NELOTO, WILSON BENINI, GLAUCE VIANNA

025 - 2002.0024361-2/1 - Execução de Título Judicial TEREZINHA
FERREIRA DE OLIVEIRA X CHRISTO CORRETORA DE SE-
GUROS (E OUTRO) À parte exequente, para manifestar-se no pra-
zo de 05 (cinco) dias sob pena de extinção do feito. Adv(s) FER-
NANDA CONDESSA, ANTONIO CARLOS CORDEIRO, RITA DE
CASSIA STEMPNIAK, SIMONE STOIANI NERCOLINI

026 - 2002.0024646-8/0 - Execução de Título Judicial MARCELO
RICARDO SABER (E OUTRO) X LECCE COMERCIAL LTDA À
parte requerente para que se manifeste acerca do contido no peticio-
nado às fls. 165/167, na forma determinada às fls. 68. Adv(s) MAR-
LUS ROBERTO SABER, NILSON ROBERTO MARTINES GAR-
CIA, ADBA CRISTINA HANNUCH TOALDO, MARCOS FELD-
MAN FILHO, EMIR MARIA SECCO DA COSTA, BENEDITO
APARECIDO TUPONI JUNIOR

027 - 2002.0025712-5/0 - Execução de Título Judicial SUPERMER-
CADOS VISCARDI X LAZARO ROBERTO CEZARIO À parte
executada para que se manifeste no prazo de quinze (15) dias acerca
do valor bloqueado em sua conta corrente, bem como para que, que-
rendo, ofereça impugnação. Adv(s) ISAIAS DO CARMO FILHO,
JEFERSON KAMINSKI, LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA,
PAULO RODRIGO PAIVA DE AZEVEDO, LUIZ LOPES BARRE-
TO, TANIA VALERIA DE OLIVEIRA

028 - 2002.0026284-6/0 - Processo de Conhecimento EMERSON
GIL TREMIA X BRASIL TELECOM S/A TEOR DO DESPACHO:
“(...) a questão atual não diz respeito à lide(...)””(...)a questão não
poderá ser resolvida neste processo(...)” Adv(s) GILMAR PA-
LENSKE, ALBERTO RODRIGUES ALVES, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS, KARINE PEREIRA

029 - 2002.0027615-4/0 - Execução de Título Judicial GERALDO
JOSE DE SOUZA FREITAS (E OUTRO) X JANSEN FERNAN-
DES E CAPELOSSI SERVICOS DE DIVULGACAO S/C LTDA (E
OUTRO) Manifestar-se nos autos no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito Adv(s) SANDRA MELISSA DE MEDEIROS,
SANDRA MELISSA DE MEDEIROS, ALMERINDA RAFFO RO-
DRIGUES, ALOYR MARIO SABBAG NETO

030 - 2002.0028990-6/0 - Execução de Título Judicial GILMAR
SALLES DE OLIVEIRA X SILVIO ALEXANDRE CIUDROWSKI
Ao exequente, para que se manifeste no prazo de dez (10) dias, acer-

ca da penhora online que resultou negativa, bem como indique bens
a penhora. Adv(s) VINICIUS DE ANDRADE MENDES, LEONAR-
DO RODRIGUES

031 - 2003.0010279-3/0 - Processo de Conhecimento JALMIR PAS-
COALINO ANTONIETTO X BANCO ABN AMRO REAL S/A Ao
exequente para manifestar-se acerca do cálculo do perito. Adv(s)
ANDRE JULIANO BORNANCIM, KLEBER VELTRINI TOZZI

032 - 2003.0010465-5/0 - Execução de Título Judicial LEOSI DOS
ANJOS CARNEIRO (E OUTROS) X ENGEFLEX CONSTRUCO-
ES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA TEOR DO
DESPACHO: “Intimem-se as partes para manifestarem-se, no prazo
de cinco dias, acerca do cálculo efetuado às fls. 154, pelo contador
judicial.” Adv(s) MARIA ROSELI WILLE, MARCIA REGINA FER-
REIRA, ANDREIA FERREIRA DE SOUZA, DANIELE DE FATI-
MA DE ALMEIDA LOPES, MOISES MONTANHER

033 - 2003.0011872-0/0 - Execução de Título Judicial FERNANDO
REAL ALVES DA SILVA X EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICACOES S/A EMBRATEL À procuradora da parte re-
querente para que promova a retirada do alvará expedido pela secre-
taria. Adv(s) DANIELA BRUM DA SILVA, ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR

034 - 2003.0014718-2/0 - Execução de Título Judicial EDEMIR
BOZESKI X EDITORA GLOBO S/A Manifestar-se sobre o paga-
mento efetuado Adv(s) MICHELLI D’ESTEFANI, RODRIGO GAR-
CIA SANT ANNA BEVILAQUA, SERGIO DE LIMA CONTER
FILHO, GILBERTO DA SILVA E SOUZA, HÉLCIO CHIAMULE-
RA MONTEIRO

035 - 2003.0015178-7/0 - Processo de Conhecimento LUIZ CESAR
ZAGO X BRASIL TELECOM S/A Comparecer nesta Secretaria para
retirar o alvará. Adv(s) HEITOR HENRIQUE PEDROSO, ALBER-
TO RODRIGUES ALVES, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS, VICENTE DE PAULA DOS SANTOS, CARLOS ZUCOLO-
TO JUNIOR, VICENTE DE PAULA DOS SANTOS, CARLOS
ZUCOLOTO JUNIOR, ARMIN ROBERTO HERMANN, KAREN
V. BOTTINI

036 - 2003.0016102-9/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
OSCAR PIZZO (E OUTRO) X DIMITRIUS KOGIARIDIS (E OU-
TROS) “No tocante ao pedido de fls. 126/127, não é possível, por
ora, a expedição de alvará, uma vez que a sentença dos embargos à
execução, ainda, não transitou em julgado, face a interposição dos
embargos declaratõrios decididos nesta data.” Adv(s) FERNANDO
JOSE STOCCO, IRINEU GALESKI JUNIOR, SERGIO ALVES
RAYZEL

037 - 2003.0016102-9/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
OSCAR PIZZO (E OUTRO) X DIMITRIUS KOGIARIDIS (E OU-
TROS) “No tocante ao pedido de fls. 121/122, determino a subsitu-
tição da penhora do imóvel realizada no rosto dos autos de arrola-
mento pelo valor depositado em dinheiro naqueles autos.” Adv(s)
FERNANDO JOSE STOCCO, IRINEU GALESKI JUNIOR, SER-
GIO ALVES RAYZEL

038 - 2003.0016102-9/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
OSCAR PIZZO (E OUTRO) X DIMITRIUS KOGIARIDIS (E OU-
TROS) Sentença julgando improcedentes os embargos Adv(s) FER-
NANDO JOSE STOCCO, IRINEU GALESKI JUNIOR, SERGIO
ALVES RAYZEL

039 - 2003.0016561-2/0 - Execução de Título Judicial ALEXAN-
DRE PAKISZ X HILTON BATISTA ROCHA Intime-se o executado
para manifestar-se, bem como para proceder ao pagamento do acor-
do, no prazo de 10 (dez ) dias. Adv(s) SIRLEI TEREZINHA DO-
MINGUES GAGO, DENISE DUARTE SILVA MOREIRA - Defen-
sora Pública

040 - 2003.0017542-1/0 - Processo de Conhecimento ROBERTO
PEREIRA FERRAZ ALVES JUNIOR X PEOPLE COMPUTACAO
CENTRO DE TREINAMENTO EM INFORMATICA LTDA TEOR
DO DESPACHO: “ Intime-se o exequënte para manifestar-se acerca
da proposta efetuada pela parte executada as fls. 131.” Adv(s) NEI-
MAR BATISTA, SORAYA COSTA ESMANHOTO, ANISIO DOS
SANTOS, TATIANA PARZIANELLO

041 - 2003.0017870-0/0 - Processo de Conhecimento DEBORA
CRISTINA GOMES X JONI BORGES Ao advogado JONAS BOR-
GES - OAB/PR nº 30.534, para proceder a devolução dos autos de
processo 2003.17870-0, no prazo de 24 horas, sob as penas do arti-
go 196 do CPC. Adv(s) JOAO CESARIO MOTA, JONAS BOR-
GES, MARICLEIA DO ROCIO SANTOS

042 - 2003.0020659-0/0 - Processo de Conhecimento RENE EU-
GENIO SEIFERT JUNIOR X HIPERMERCADO ANGELONI Jul-
go extinto o processo sem resolução do mérito Adv(s) ABELARDO
EVANGELISTA DE FARIA, WAJIH EL MESSANE JUNIOR

043 - 2003.0021947-4/0 - Execução Título Extrajudicial LUIZ GO-
MES DUARTE X LAEL CARNEIRO BERNAL Informar o correto
endereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) CARLOS EDUARDO PARUCKER E SIL-
VA

044 - 2003.0022449-7/0 - Processo de Conhecimento ANA CARLA
CANTON BABINSKI X ATHAYDE DE OLIVEIRA NETO (E
OUTROS) Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) GISELI
CANTON NICOLAO, SERGIO LUIS STINGLIN DE OLIVEIRA,
TATIANA ALESSANDRA ESPINDOLA, JOSE CARLOS CAL
GARCIA FILHO, GRAZIELA MASCARELLO

045 - 2003.0024337-0/0 - Processo de Conhecimento ALBERTO
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MAGNO COSTA FONSECA X BANCO ITAU S/A Manifestar-se
sobre o pagamento efetuado Adv(s) CAPRICE ANDRETTA CHE-
CHELAKY, CARLOS ALBERTO ALVES PEIXOTO, NELSON
PASCHOALOTTO

046 - 2003.0024351-1/0 - Execução de Título Judicial CINTIA RE-
GINA GONÇALVES FERREIRA X ACILAR DE AZEVEDO GUE-
DES A parte exequente para que junte documentos comprobatórios
de referência a propriedade de Lanhouse citada nos autos. Adv(s)
MARIA FÁTIMA S. CESCONETO

047 - 2003.0024652-3/0 - Execução de Título Judicial CLAIR RO-
QUE DE FARIA X GERSON RICHETTO JUNIOR (E OUTRO)
Pagar o valor do débito no prazo de 15d, sob pena de incidência de
multa de 10%(art.475-J CPC) e penhora de bens Adv(s) MARA
CRISTINA BRUNETTI, GIORGIA ENRIETTI BIN, DR. JOSE CID
CAMPELO, JOSE CID CAMPELO FILHO, NEWTON JOSE DE
SISTI

048 - 2003.0027229-0/0 - Processo de Conhecimento DAVI LUIZ
SUONSKI X VALMOR GEORG (E OUTRO) Manifestar-se sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) TANIA MARA BAJERSKI, JEFERSON
BARBOSA, CARLOS ANTONIO FERREIRA LOPES

049 - 2004.0000865-2/0 - Processo de Conhecimento ALDO MAR-
TINS X SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS Manifes-
tar-se acerca do peticionado às fls 118/122. Adv(s) ANDRIELE
KARINE PEDRALLI

050 - 2004.0001837-2/0 - Execução de Título Judicial MARCOS
BARBOSA DA SILVA (E OUTRO) X CCV COMERCIAL CURI-
TIBANA DE VEICULOS S/A (E OUTRO) Pagar o valor do débito
no prazo de 15d, sob pena de incidência de multa de 10%(art.475-J
CPC) e penhora de bens Adv(s) LUIZ CELSO DALPRA, BRAU-
LIO ROBERTO SCHMIDT, SONIA MARIA SCHROEDER VIEI-
RA, FABIO FERNANDESLEONARDO, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, GLAUCO IWERSEN

051 - 2004.0002190-4/0 - Processo de Conhecimento RUBENS
EUGENIO MIRANDA CARDOSO X GLOBAL VILLAGE TELE-
COM LTDA TEOR DO DESPACHO: “Nos termos do artigo 475-J
do CPC (...) intime-se a parte devedora para que efetue o pagamento
do seu débito, no prazo de quinze dias, sob pena de multa de 10%
(dez por cento) sobre o montante da condenação(...)” Adv(s) JOR-
GE LUIZ BORGES, CARMEN LUCIA DE VILACA DE VERON,
PAULO SERGIO GUEDES, GYSELE VIEIRA DA SILVA, KEITY
SUTO TRONBELI

052 - 2004.0004444-5/0 - Processo de Conhecimento LUIZ ANTO-
NIO MORAES X EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNI-
CACOES S/A EMBRATEL Julgo extinto o processo sem resolução
do mérito Adv(s) ARLINDO FERREIRA DE SOUZA, LUIZ AN-
TONIO MORES, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

053 - 2004.0006928-9/0 - Processo de Conhecimento VALDEVINO
MATEUS X EDISON TRINDADE Manifestar-se sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extin-
ção do feito Adv(s) MIGUEL ANTONIO SLOWICK, MAURICIO
DE PAULA SOARES GUIMARAES

054 - 2004.0009788-1/0 - Execução de Título Judicial CARLOS
ALBERTO DONATO X NAIRO GARCIA DE OLIVEIRA Manifes-
tar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) FABIANA MARIA NU-
NES, FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO, ANNELISE JUSTUS

055 - 2004.0010061-3/0 - Execução de Título Judicial WILLIAN
DA SILVA GUIMARAES X FACILITA SERVIÇOS E PROPAGAN-
DA (E OUTRO) Manifestar-se acerca do bloqueio eletrônico efetu-
ado no prazo de 10 dias. Adv(s) SANDRA MARIA CALBAR, MA-
RIA DE LOURDES VIEGAS GEORG, ANA APAULA M. ALVES
DA SILVA

056 - 2004.0011047-1/0 - Execução de Título Judicial NELMA
COIMBRA DA SILVA X LUIS ROMERO GONZALEZ Ao exequen-
te para que se manifeste, no prazo de trinta (30) dias, acerca da pe-
nhora online que resultou negativa, bem como indique bens a penho-
ra. Adv(s) IVO BRUGNOLO MACEDO

057 - 2004.0011700-5/1 - Processo de Conhecimento IZABEL CRIS-
TINA DA SILVA GUMZ X HANNOVER INTERNATIONAL SE-
GUROS S/A À executada para proceder ao pagamento do valor do
débito no prazo de 15dias, sob pena de incidência de multa de
10%(art.475-J CPC) e penhora de bens. Adv(s) LEONEL STEVAM
FILHO, SIMONE STOIANI NERCOLINI

058 - 2004.0011700-5/1 - Processo de Conhecimento IZABEL CRIS-
TINA DA SILVA GUMZ X HANNOVER INTERNATIONAL SE-
GUROS S/A À executada para proceder ao pagamento do valor do
débito no prazo de 15dias, sob pena de incidência de multa de
10%(art.475-J CPC) e penhora de bens. Adv(s) LEONEL STEVAM
FILHO, SIMONE STOIANI NERCOLINI

059 - 2004.0012311-7/0 - Processo de Conhecimento DANIEL
REND X RENATO TEIXEIRA SOUZA Homologo por sentença o
acordo efetuado entre as partes Adv(s) JOAO MARCELO KERE-
TCH, YOSHIHIRO MIYAMURA, LUCIANA NOTO

060 - 2004.0013533-1/0 - Processo de Conhecimento CELSO RO-
MERO KLOSS X SANTANDER SEGUROS (E OUTROS) Recur-
so interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES FATUCHE,
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA, ALESSANDRA SCHU-
TA, ALBERTO SILVA GOMES, LEVY LIMA LOPES NETO, FER-

NANDA BARRETO, CIRO BRUNING, ROSANGELA FURTADO
DE MELO, ELIANI GARCIES CHOTI

061 - 2004.0014650-7/0 - Execução de Título Judicial SERGIO
ANTONIO MARTINEZ LOPES X UBIRATAN DA ROSA COUTI-
NHO Ao exeqüente para que se manifeste, no prazo de dez (10) dias,
acerca da penhora online que resultou negativa, bem como indique
bens a penhora. Adv(s) OSNILDO PACHECO JUNIOR, OTHON
BISPO DOS SANTOS

062 - 2004.0016423-8/0 - Processo de Conhecimento ADILSON
TEIXEIRA BORGES X BRASIL TELECOM S/A Julgo extinto o
processo sem resolução do mérito Adv(s) GLAUCIA DA SILVA
ALBERTI, LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA

063 - 2004.0017900-0/0 - Execução Título Extrajudicial RAFAEL
LAYNES BASSIL X VALDIR ANANIAS DA SILVA Ao requrente
para manifestar-se acecar do seguimento do feito. Adv(s) RAFAEL
LAYNES BASSIL

064 - 2004.0019262-7/0 - Execução de Título Judicial JOAO CAM-
PANHARO PRIMO X RONISON LEVER RUEDA (E OUTRO)
TEOR DO DESPACHO: “Tendo em vista a relevância do alegado na
petição de fls.85 e seguintes, especificamente no alegado falecimen-
to da procuradora dos executados, determino a suspensão dos efei-
tos do leilão, porém o mesmo deverá ocorrer para evitar prejuízos
futuos. Com efeito, vislumbra-se plausibilidade do alegado, ante a
ausência de intimação efetiva da sentença de embargos à execução, e
suspensão dos demais atos ante ao suposto falecimento da única pro-
curadora dos executados, razão pela qual suspendo os efeitos do
leilão. Realizado o leilão, resta suspenso qualquer efeito dele decor-
rente. Aos executados para que juntem aos autos o respectivo ates-
tado de óbito, documento necessário para comprovar a morte da
procuradora, no prazo de cinco (05) dias.” Adv(s) MARY HELENA
VARASCHIN, DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA, GISE-
LE ECHTERHOFF

065 - 2004.0019427-2/0 - Execução de Título Judicial JOELSON
VALENTIN X CURITIBA ADMINISTRACAO PARTICIPACAO E
EMPREENDIMENTOS LTDA despacho suspendendo autos pelo
prazo de 90 dias. Adv(s) LUIZ DE MIRANDA, MARIA APARECI-
DA DE MIRANDA, MARCIO ADRIANO PINHEIRO

066 - 2004.0020614-2/0 - Processo de Conhecimento OLGA BAKA
X VALDEGENIO DA SILVA LIMA (E OUTRO) TEOR DO DES-
PACHO: “Primeiramente, intime-se a parte autora/executada, para
manifestar-se, no prazo de 5 dias, acerca do alegado as fls. 232.”
Adv(s) ANTONIO CARLOS MOREIRA, DENISE DUARTE SIL-
VA MOREIRA - Defensora Pública

067 - 2005.0001942-0/0 - Processo de Conhecimento ANDRE LUIS
DA SILVA MACHADO X CELIO SILVIO FERREIRA DA CRUZ
(E OUTROS) TEOR DO DESPACHO: “ Intime-se a parte autora
para manifestar-se sobre o peticionado às fls. 207/223.” Adv(s) CAS-
SIO RODRIGO SEIXAS, WAGNER DILAY, EDSON GONSAL-
VES ARAÚJO, JOSE ROBERTO CAVALCANTI, LUIZ CARLOS
CHECOZZI, IVO BERNARDINO CARDOSO

068 - 2005.0002202-5/0 - Processo de Conhecimento MONICA
ORLANDO X BRASIL TELECOM S/A TEOR DA DECISÃO:
“(...)conheço do Agravo de Instrumento, nos termos do art. 544,
$3°, do CPC, e dou provimento ao Recurso Especial para restabele-
cer a sentença.”(...) Adv(s) TATIANA NATAL

069 - 2005.0002857-9/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
FRANCISCO DOS SANTOS X WAL MART BRASIL LTDA (E
OUTRO) Sentença julgando procedente o pedido Adv(s) PEREGRI-
NO DIAS ROSA NETO, EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA
MELLO, MARIA AUGUSTA PISANI GEARA

070 - 2005.0005753-9/0 - Execução de Título Judicial ANTONIO
PEREIRA X AILTON RIBEIRO DE SOUZA ao exeqüente para que
se manifeste no prazo de dez (10) dias, acerca da penhora online que
resultou negativa, bem como indique bens a penhora Adv(s) ANA
PAULA RIBAS VIEIRA

071 - 2005.0007761-4/0 - Processo de Conhecimento JOHN FRANK
OLIVEIRA X CELIO DIAS BRITO (E OUTRO) Manifestar-se acer-
ca do seguimento do feito. Adv(s) LUIS CARLOS BERALDI LOYO-
LA, MARICLEIA DO ROCIO SANTOS, LEONARDO LOYOLA,
ALDOMIR PRETO CARDOSO, MARICLEIA DO ROCIO SAN-
TOS, LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA

072 - 2005.0008288-8/0 - Processo de Conhecimento LUIS FABIA-
NO DOMINGOS LEAL X PORTO RICO DERIVADOS DE PE-
TROLEO LTDA Transcrição do despacho de fls. 80: “I - Expeça-se
alvará exclusivamente em nome do autor. II - Após o devido levanta-
mento do alvará, arquive-se.” Adv(s) PAULO ROBERTO DE A T
JUNIOR, ELISA DOLORES VAROTTO, ALEX SANDER HOS-
TYN BRANCHIER, ANNE MARIE FERREIRA

073 - 2005.0008538-3/0 - Processo de Conhecimento ELIAS DE
SOUZA X MARCOPOLO S/A TEOR DO DESPACHO: “ 1. Recebo
a impugnação. 2. Intime-se a parte exeqüente para manifestar-se, no
prazo de 10 dias.” Adv(s) CRISTIANE GASPARI, WILIAM FER-
REIRA, gustavo mombach

074 - 2005.0009020-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA TE-
RESA DE ANDRADE ORENSTEIN X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 17:30 do dia
23/06/2009 Adv(s) DOUGLAS AUGUSTO RODERJAN FILHO,
DIDIO MAURO MARCHESINI, JOAO LUIZ SCARAMELLA FI-
LHO, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, CARLOS RO-
BERTO STEUCK, SANDRA REGINA RODRIGUES, RENATA
MARIN SARI

075 - 2005.0015799-1/0 - Execução de Título Judicial MARCOS
ELEOTÉRIO DE OLIVEIRA NUNES (E OUTRO) X SUPER MER-
CADO MERCADORAMA Julgo extinto o processo com amparo no
art. 794, inciso I, do CPC. Adv(s) ANTONIO CARLOS MOREIRA,
DANIELA MACHADO, FERNANDA AMERICO DUARTE

076 - 2005.0017064-8/0 - Processo de Conhecimento ROSEMARY
CRISTINA DA SILVA X BANCO DIBENS PROVENDAS (E OU-
TRO) Redesignação de Audiência de Conciliação as 15:20 do dia
18/03/2009 Adv(s) SERGIO SCHULZE, MARCIA ZANIN

077 - 2005.0019410-4/0 - Execução de Título Judicial GELSUMA-
RA ALMEIDA MUZILLO X BANCO GE CAPITAL S/A Pagar o
valor do débito no prazo de 15d, sob pena de incidência de multa de
10%(art.475-J CPC) e penhora de bens Adv(s) DRA. DIVA RIBEI-
RO LIMA, CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI

078 - 2005.0019956-9/0 - Processo de Conhecimento STUTTGART
CORRETAGEM DE SEGUROS S/C LTDA X BRASIL TELECOM
S/A Transcrição do despacho de fls. 178: “Expeça-se alvará, após
arquivem-se os autos. Int.” Adv(s) JOACIR JOSE FAVERO, SAN-
DRA REGINA RODRIGUES

079 - 2005.0020848-8/0 - Processo de Conhecimento OFER
HENKIN X LION EXPRESS TRANSPORTES LTDA Redesigna-
ção de Audiência de Conciliação as 18:40 do dia 11/03/2009 Adv(s)
CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER

080 - 2005.0021163-0/0 - Processo de Conhecimento GEREMIAS
DOS REIS CAMPOS X MAURO DA SILVA Sentença de homolo-
gação de decisão proferida por Juiz Leigo. Adv(s) IVO BERNAR-
DINO CARDOSO, TATIANA VILLORDO CALDERÓN, RICAR-
DO LUCAS CALDERON

081 - 2005.0022361-5/0 - Processo de Conhecimento MARCO AN-
TONIO DA SILVA X TELET S/A Despacho de arquivamento. Adv(s)
REINALDO MIRICO ARONIS, CRISTIANE SCHMITT

082 - 2005.0022973-0/0 - Processo de Conhecimento GESIELE
CAMPARIM X GOL TRANSPORTES AEREOS S/A Alvará de le-
vantamento expedido em favor do exequente. Adv(s) VINICIUS
HIROSHI TSURU, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA, AL-
BERTO SILVA GOMES

083 - 2005.0026109-0/0 - Execução de Título Judicial JULIANA
SILVA CARNEIRO X RACE CAR MULTIMARCAS (E OUTROS)
Ao requerente para manifestar-se se há interesse de adjudicação dos
bens penhorados Adv(s) ALLINA GRACCO CRUVINEL

084 - 2005.0026625-5/0 - Processo de Conhecimento DORVAL
ANGELO CURY SIMOES X CIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL Maanifestar-se nos autos acerca do cumprimento do julga-
do. Adv(s) DORVAL ANGELO CURY SIMOES, ANA LETICIA
FELLER, MARCIA JACQUELINE VIEIRA SIMOES

085 - 2005.0028565-7/0 - Processo de Conhecimento JUCARA APA-
RECIDA COSTA CABRAL X BANCO ITAU S/A Recurso inter-
posto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões
Adv(s) CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI, CARLOS AL-
BERTO ALVES PEIXOTO, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA, NELSON PASCHOALOTTO, NELSON PASCHOALOT-
TO

086 - 2005.0029530-4/0 - Execução Título Extrajudicial EUNICE
RAMIREZ LUZ X CONDOMINIO RESIDENCIAL AVALLON À
parte requerente para que informe se pretende a realização de blo-
queio eletrônico, no prazo de cinco dias. Adv(s) ALEXANDRE DE
SALLES GONCALVES, GERALDO DE CASSIO ZETOLA

087 - 2005.0030193-1/0 - Execução Título Extrajudicial JOSIANE
TRINKEL X ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE
E A INFANCIA SAZA LATES - APMI Manifestar-se sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) JOSIANE TRINKEL

088 - 2005.0032055-0/0 - Processo de Conhecimento EDMUNDO
DIBAX X NOSSA SAUDE OPERADORA DE PLANOS PRIVA-
DOS DE ASSISTENCIA A SAUDE LTDA Pagar o valor do débito
no prazo de 15d, sob pena de incidência de multa de 10%(art.475-J
CPC) e penhora de bens Adv(s) MARCOS LUIZ MASKOW, LUIZ
CARLOS DA ROCHA

089 - 2005.0032486-4/0 - Processo de Conhecimento WAGNER
APARECIDO DOS SANTOS X TELECOMUNICACOES DE SAO
PAULO S/A TELEFONICA A parte exeqüente para manifestar-se
acerca do conteúdo das fls 92/94. Adv(s) AURELIO CANCIO PE-
LUSO, HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES

090 - 2005.0032846-0/0 - Processo de Conhecimento TEREZA
ROSA TEIXEIRA FRANCO X ORGANIZACAO SOCIAL DE
LUTO CURITIBA S/C LTDA Manifeste-se a parte credora acerca
do petitório e comprovante de depósito de fls. 60. Adv(s) ELAINE
DE FATIMA COSTA GUERIOS, DR. JORGE VICENTE SILVA,
ALINE MARIANE ALMEIDA

091 - 2005.0032964-9/0 - Processo de Conhecimento MARINEIDE
BARBOSA BRANDAO X IESPP INSTITUTO ENSINO SUPERI-
OR PEQUENO PRINCIPE Recurso interposto pelo requerente, ao
recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s) ANDRESSA JAR-
LETTI GONÇALVES DE OLIVEIRA, GUIOMAR BOAVENTU-
RA DOS REMEDIOS

092 - 2005.0034371-2/0 - Execução de Título Judicial ADEMIL-
SON EDSON DOS SANTOS X TAM TRANSPORTES AEREOS
MARILIA S/A Ao reuqerido, para eftuar o cumprimento da conde-
nação no prazo de 15 dias sob pena de multa. Adv(s) KLEVER

ARAKEM WOSNER FERNANDES, VALDECI WENCESLAU
BARAO MARQUES

093 - 2005.0034908-9/0 - Processo de Conhecimento NELSON LUIZ
DE LACERDA CRUZ X CETELEM BRASIL S/A CREDITO FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO Recurso interposto pelo re-
querido, ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s) NEL-
SON LUIZ DE LACERDA CRUZ, ADILSON DE CASTRO JUNI-
OR, ANDRÉ LUIS AGNER MACHADO MARTINS

094 - 2005.0035008-8/0 - Processo de Conhecimento DANILO
SANTOS EUGENIO X MARKA ELETROMOVEIS (E OUTRO)
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) NEUDI FERNANDES, JOSMAR GOMES DE ALMEIDA

095 - 2005.0035241-9/0 - Processo de Conhecimento PAULO RO-
BERTO LARCHER DOS REIS X BRASIL TELECOM CELULAR
S/A Extinto com base no art. 794 do CPC (satisfação da obrigação)
Adv(s) EUROLINO SECHINEL DOS REIS, FABIANA CARRAS-
CO RIBEIRO QUADROS, SANDRA REGINA RODRIGUES,
MARCUS VINICIUS CARUSO

096 - 2006.0000263-0/0 - Processo de Conhecimento DANIELLE
CHRISTINA FRANKE WOLF X CENTER AUTOMOVEIS LTDA
(E OUTROS) Julgo extinto o processo sem resolução do mérito
Adv(s) NEUDI FERNANDES, JEFERSON RIBEIRO

097 - 2006.0002482-8/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
MOACIR POZZOBON (E OUTRO) X PREMIO COMERCIO DE
MAQUINAS APARELHOS E EQUIPAMENTOS ELETROELE-
TRONICOS LTDA À parte requerente para que promova a retirada
do ofício expedido pela secretaria. Adv(s) JOSE DEVANIR FRITO-
LA

098 - 2006.0003741-1/0 - Execução de Título Judicial LAIRTON
GOMES DE ALMEIDA X CONCESSIONARIA ECOVIA CAMI-
NHO DO MAR S/A Pagar o valor do débito no prazo de 15d, sob
pena de incidência de multa de 10%(art.475-J CPC) e penhora de
bens Adv(s) FERNANDO ARAKEN GEVAERD KRUEGER, VA-
NELIS M. MUCELIN

099 - 2006.0007428-9/0 - Processo de Conhecimento JOSINA GON-
ÇALVES DINIZ X VIAÇÃO UMUARAMA LTDA À requerida para
efetuar, no prazo de 15 (quinze) dias, o valor do débito atualizado
que é de R$253,93 (duzentos e cinqüenta e três reais e noventa e três
centavos), sob pena de multa de 10% sobre este valor, e penhora de
bens, conforme determina o art. 475-J, CPC. Adv(s) AUGUSTO
STAHLSCHMIDT RIBAS

100 - 2006.0008243-0/0 - Processo de Conhecimento CURITIBA
COBRANCAS LTDA ME X DIRCEU RENATO DA SILVA GON-
ÇALVES À parte autora para que, no prazo de dez dias, junte o
documento original ou fotocópia autenticada do título que funda a
ação e regularize a procuração de fls. 05, na forma determinada às
fls. 14. Adv(s) LIBIAMAR DE SOUZA

101 - 2006.0008507-4/0 - Processo de Conhecimento ESMERAL-
DA DOS SANTOS OLIVEIRA X COUTO VEICULOS LTDA (E
OUTRO) SENTENÇA: “HOMOLOGO a proposta de decisão que:
a) condena a primeira ré COUTO VEÍCULOS LTDA a indenizar a
autora o valor de R$ 428,62 (quatrocentos e vinte e oito reais e
sessenta e dois centavos) a título de danos materiais, corrigidos mo-
netariamente a partir do ajuizamento da presente e juros de 1% ao
mês a partir da citação; b)condena a segunda ré ITAUCRED a resti-
tuir a autora o valor pago a título de Valor Residual Garantido nas
prestações (fls. 16-19) no valor total de R$ 1.728,99 (hum mil sete-
centos e vinte e oito reais e noventa e nove centavos), bem como o
valor pago antecipadamente (VRG antecipado) R$ 6.000,00 (seis
mil reais), com correção monetária desde o desembolso e juros de
mora de 1% ao mês a partir da citação”. Adv(s) ACYR DE GERO-
NE, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA

102 - 2006.0008524-0/0 - Execução de Título Judicial MARIA FER-
REIRA CORAL X SHOWLAR ESTOFADOS MOVEIS E DECO-
RACOES LTDA Ao exequente, para que se manifeste no prazo de
dez (10) dias, acerca da penhora online que resultou negativa, bem
como indique bens a penhora. Adv(s) RUBENS RODRIGUES MI-
RANDA JUNIOR, IVANISE N. KORNELHUK

103 - 2006.0008743-0/0 - Execução de Título Judicial ERMANTI-
NA DE OLIVEIRA GONCALVES X UNIBANCO SEGUROS S/A
A reclamada, para efetuar o cumprimento da condenação no prazo
de 15 dias sob pena de multa. Adv(s) WILSON CARLOS BARBO-
SA, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

104 - 2006.0009970-7/0 - Processo de Conhecimento LUCIA MA-
RIA KORCZ JULIAN X BANCO FININVEST S/A Redesignação
de Audiência de Conciliação as 15:00 do dia 18/03/2009 Adv(s)
MARCELO PACHECO PIROLO

105 - 2006.0011353-6/0 - Processo de Conhecimento WANIA RE-
GINA FERREIRA SANTANA X BANCO BRADESCO S/A À parte
autora para que se manifeste se o requerido cumpriu com todo o
avençado no acordo, inclusive, com a retirada do nome da autora
dos cadastros de proteção ao crédito. Adv(s) ADRIANE TURIN DOS
SANTOS, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, REINALDO EMI-
LIO AMADEU HACHEM

106 - 2006.0012294-0/0 - Processo de Conhecimento CONDOMI-
NIO EDIFICIO SOLAR MARQUES DO HERVAL X JAIME SU-
MIDA (E OUTRO) TEOR DO DESPACHO: “ I-Recebo o recurso
inominado, no efeito devolutivo (...) II-Intime-se a parte recorrida
para, querendo, oferecer resposta escrita no prazo de dez (10) dias
(...) III- Após, encaminhem-se estes autos à Turma Recursal Única,
para a devida distribuição a um de seus integrantes e respectivo jul-
gamento. IV-Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita.” Adv(s)
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JUSSELMA RITA TOZIN MAIA, EDGAR S. DE ALBUQUERQUE,
JAIRO SCHIMITT KREUSCH

107 - 2006.0012628-1/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
CARLOS SILVA BARROSO GARCIA X NEXTEL TELECOMU-
NICACOES LTDA Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido
para apresentar as contra-razões Adv(s) TAIS TERESA D’AMICO
VALDIVIESO, KAREM LUCIA CORREA DA SILVA, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, ANA CAROLINA TIGRINHO, YARA
D’AMICO, CAROLINE FARIAS DOS SANTOS

108 - 2006.0013279-7/0 - Processo de Conhecimento NOEMI SA-
LETE CAMARGO X ALCIDES DA SILVA FILHO Designação de
Audiência de Conciliação as 19:30 do dia 18/03/2009 Adv(s) ELE-
NA ALMADA TABORDA DE MORAES

109 - 2006.0014004-0/0 - Execução de Título Judicial MOACIR
TADEU FURTADO X MARCOS APARECIDO ALVES Manifestar-
se sobre o retorno da Carta Precatória Adv(s) MOACIR TADEU
FURTADO

110 - 2006.0014948-1/0 - Processo de Conhecimento LETICIA
ROSARIO ALVES X KES COMERCIO E ASSISTENCIA TECNI-
CA DE EQUIPAMENTOS DE TELECOMUNICACOES LTDA (E
OUTROS) Julgo extinto o processo sem resolução do mérito Adv(s)
DANIELA BRANDT SANTOS KOGISKI, LUCIANA SBRISSIA E
SILVA, Ventura Alonso Pires, MONICA CRISTINA BIZINELI,
LUCIANA SBRISSIA E SILVA

111 - 2006.0015000-2/0 - Execução de Sentença Criminal - JOCI-
NEY GOMES DA SILVA X ADEVONZIR APARECIDO VALEN-
TE Ao exequente, para que indique com a maior brevidade possível,
o número do CPF do executado, a fim de possibilitar a penhora onli-
ne, já determinada nos autos. Adv(s) JAQUELINE SCOTÁ STEIN

112 - 2006.0015520-4/0 - Processo de Conhecimento MARCELLO
JASKIW PULTER X EDISON DE OLIVEIRA LARA Sentença jul-
gando procedente o pedido do requerente Adv(s) LIGUARU ESPI-
RITO SANTO NETO, RUY CARDOSO FERREIRA

113 - 2006.0015741-8/0 - Processo de Conhecimento IRIS MARIA
CRIPPA CAZELLA X SILVENEI DE CAMPOS Ao advogado SIL-
VENEI DE CAMPOS - OAB/PR nº 30.506 , para proceder a devo-
lução dos autos em 24 hoars, sob as penas do artigo 196 do CPC.
Adv(s) SILVIO ALEXANDRE MARTO

114 - 2006.0016572-1/0 - Processo de Conhecimento RENATO DIT-
ZEL DE OLIVEIRA X ALVIN FAGUNDES “Retirar os ofícios no
prazo de 05 dias, conforme despacho de fls. 44.” Adv(s) CARLOS
CAETANO ZARPELLON DA COSTA

115 - 2006.0019754-0/0 - Processo de Conhecimento NELSON
CLAUDINO DA SILVEIRA X SUL AMERICA CIA NACIONAL
DE SEGUROS Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para
apresentar as contra-razões Adv(s) WILSON CARLOS BARBOSA,
TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER

116 - 2006.0019873-0/0 - Processo de Conhecimento CHADIA
REGINA AL MASRI X ABN AMRO ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A Pagar o valor do débito no prazo de 15d, sob pena de
incidência de multa de 10%(art.475-J CPC) e penhora de bens Adv(s)
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA, ELTON ALAVER BARRO-
SO, MAURICIO KAVINSKI

117 - 2006.0020431-0/0 - Processo de Conhecimento IRANI MAR-
TINS FERREIRA X CIA EXCELSIOR DE SEGUROS TEOR DO
DESPACHO: “ 1-Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita.
2-Recebo o recurso inominado, no efeito devolutivo (...) 3-Intime-se
a parte recorrida para, querendo, oferecer resposta escrita no prazo
de dez (10) dias (...) 4-Após, encaminhem-se estes autos à Turma
Recursal Única, para a devida distribuição a um de seus integrantes e
respectivo julgamento.” Adv(s) WILSON CARLOS BARBOSA,
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS

118 - 2006.0020459-6/0 - Processo de Conhecimento LUCIANO
ANTONIO BERNARDI X TRANSPORTES SPOILER LTDA (E
OUTROS) Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para
apresentar as contra-razões Adv(s) LEUCIMAR GANDIN, ANDRE
OLSEMANN, VALTER CONDE, GERARD KAGHTAZIAN JUNI-
OR, LINEU MIGUEL GOMES

119 - 2006.0020600-5/0 - Processo de Conhecimento WALTER PIN-
TO JUNIOR (E OUTRO) X NET PARANA COMUNICACOES
LTDA Expedido alvará de levantamento Adv(s) OSCAR FLEIS-
CHFRESSER, JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO, FERNAN-
DO ANDRE SILVA

120 - 2006.0020833-3/0 - Processo de Conhecimento LUCIANO
AGOSTINHO TEMPO X CASH CAR VEICULOS LTDA TEOR
DO DESPACHO: “Nos termos do art. 475- J do CPC (cf. redação
que lhe foi dada pela Lei nº. 11.232, de 22 de desembro de 2005),
intime-se a parte devedora para que efetue o pagamento do seu débi-
to, no prazo de quinze dias, sob pena de multa no valor de 10% (dez
por cento) sobre o montante devido e penhora. “(...) Adv(s) BRU-
NO M. MARTINS, CLEDERBAL ÁTILA DE ALMEIDA, CLEI-
TON SACOMAN

121 - 2006.0020993-9/0 - Processo de Conhecimento ARACI RI-
CARDO DE SOUZA X C&A MODAS LTDA (E OUTRO) Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES,
CLAUDIA BUENO GOMES, MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO

122 - 2006.0021107-7/0 - Execução de Título Judicial BRUNO AL-

BERTO MARCHINI X OSMAR ROQUE FREITAS Ao exequente,
para que no prazo de dez (10) dias, indique o número do CPF do
executado a fim de possibilitar a penhora online determinada nos
autos. Adv(s) MICHELLE CAMPOS DE ASSIS, ELIUD JOSE
BORGES JUNIOR, ERALDO ANTONIO DE CASTRO

123 - 2006.0021609-0/0 - Processo de Conhecimento VALTER FER-
RER COSTA X CELSO ANTONIO BREDA Redesignação de Audi-
ência de Conciliação as 19:00 do dia 11/03/2009 Adv(s) VALTER
FERRER COSTA

124 - 2006.0021768-4/0 - Processo de Conhecimento CEZAR AU-
GUSTO PELIKI X X LEME TERO DO DESPACHO:”(...) deixo de
receber o recurso manejado por intempestivo.(...)” Adv(s) MACA-
ZUMI FURTADO NIWA, ISRAEL LIUTTI, JULIANA LICZACOU-
SKI MALVEZZI

125 - 2006.0022176-0/0 - Processo de Conhecimento SIMONE
ROCHA DE CRISTO LEITE X CONDOMINIO EMPRESARIAL
CENTRO CIVICO Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s)
SIMONE ROCHA, ADRIANO BARBOSA

126 - 2006.0022176-0/0 - Processo de Conhecimento SIMONE
ROCHA DE CRISTO LEITE X CONDOMINIO EMPRESARIAL
CENTRO CIVICO À autora para juntar aos autos comprovação de
consignação em pagamento. Adv(s) SIMONE ROCHA, ADRIANO
BARBOSA

127 - 2006.0022384-8/0 - Execução Título Extrajudicial HOSANA
CECONELLO (E OUTROS) X MARCIO MUNIZ DA ROSA (E
OUTRO) Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) PAULO
MARCELO SEIXAS

128 - 2006.0023126-5/0 - Execução Título Extrajudicial FLORIA-
NO ALBANO RIBEIRO X MAICO IMOVEIS LTDA (...) Assim,
indefiro, por ora, o pedido de desconsideração da personalidade jurí-
dica. Intime-se o credor para informar se pretende a realização de
bloqueio eletrônico. Adv(s) SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO

129 - 2006.0023561-0/0 - Processo de Conhecimento ROSILDA DOS
SANTOS SIQUEIRA (E OUTROS) X GENEROSO VIDAL AN-
DRADE (E OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as
15:40 do dia 18/03/2009 Adv(s) ALEXANDRE TOMASCHITZ

130 - 2006.0024097-2/0 - Processo de Conhecimento GERSON
RUBENS TILL X ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL
S/A TEOR DO DESPACHO: “ I-Recebo o recurso inominado, no
efeito devolutivo (...) II-Intime-se a parte recorrida para, querendo,
oferecer resposta escrita no prazo de dez (10) dias (...) Após, enca-
minhem-se estes autos à Turma Recursal Única, para a devida distri-
buição a um de seus integrantes e respectivo julgamento.”  Adv(s)
ELTON ALAVER BARROSO, ANA PAULA DELGADO DE SOU-
ZA, VALERIA CARAMURU CICARELLI

131 - 2006.0024515-1/0 - Processo de Conhecimento LAHYDES
DOS SANTOS PEREIRA X BRASIL TELECOM S/A Sobre a con-
testação e documentos apresentados, manifeste-se a parte autora, no
prazo de dez dias. Adv(s) ALESSANDRO MARCELO MORO RÉ-
BOLI

132 - 2006.0024716-3/0 - Processo de Conhecimento ANA PAULA
DOS SANTOS X CACIQUE PROMOTORA DE VENDAS S/A Sen-
tença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s) JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, WALTER JOSÉ PETLA FI-
LHO

133 - 2006.0024902-5/0 - Processo de Conhecimento CLEUSA DE
LIMA MACEDO X PAO DE ACUCAR (E OUTRO) Recurso inter-
posto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões
Adv(s) KATIE CARLESSE, ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMAR-
GO , STELA MARLENE SCHWERZ, VANESSA CAPELI

134 - 2006.0025048-9/0 - Processo de Conhecimento RICARDO
CHINASSO SEGURA X SIDNEY MARCELO BAIAK TEOR DO
DESPACHO: “ I-Recebo o recurso inominado, no efeito devolutivo
(...) II-Intime-se a parte recorrida para, querendo, oferecer resposta
escrita no prazo de dez (10) dias (...) Após, encaminhem-se estes
autos à Turma Recursal Única, para a devida distribuição a um de
seus integrantes e respectivo julgamento.”  Adv(s) FERNANDO
SAMPAIO DE ALMEIDA FILHO, PRISCILA SEGALA, ANDRE
FLEURY DE CAMPOS LIMA

135 - 2006.0025238-8/0 - Processo de Conhecimento LUIZ CHE-
QUELEIRO X RODRIGO MARCASSA Recurso interposto pelo
requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s) JOAO
ALFREDO COOPER, ANTONIO NUNES NETO

136 - 2006.0025886-9/0 - Processo de Conhecimento NELSON
KLUWE NIEMCZEWSKI (E OUTRO) X NET PARANA COMU-
NICACOES LTDA (E OUTRO) TEOR DO DESPACHO: “ 1. Nos
termos do art. 475-J do CPC (...) intime-se a parte devedora para
que efetue o pagamento do seu débito, no prazo de quinze dias, sob
pena de multa no valor de 25% (vinte e cinco por cento) conforme
estipulado no acordo de fls. 43/44 (...)” Adv(s) SEBASTIÃO TAU-
FER DO VALLE, MARCO ANTONIO TILLVITZ, IONE MAIA DA
SILVA, MARIA REGINA STORI CALVO, MARIA REGINA STO-
RI CALVO

137 - 2007.0000090-2/0 - Processo de Conhecimento ADELINA DA
COSTA (E OUTRO) X CONDOMINIO EDIFICIO GOLDEN PLA-
CE À parte autora para que promova a retirada dos ofícios expedi-
dos pela secretaria. Adv(s) AFONSO CELSO NUNES, JOSELIR
MINOSSO

138 - 2007.0000301-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA INES

CANDIDO FERREIRA (E OUTRO) X CHARMOSA COMERCIO
DE MOVEIS LTDA (E OUTRO) DESPACHO: “1- Indefiro o pedi-
do de fls.70/74, tendo em vista a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
fls. 39. O CNPJ apresentado pela parte reclamante em fls.73 diverge
do CNPJ contante às fls.39, não se tratando da mesma empresa. 2 - A
parte requerente para requerer o que entender de direito no prazo de
10 (dez) dias. Adv(s) ANNE MARIE FERREIRA, ALEXANDRE
RECH, DR. JOSE MAURICIO G. TELLES

139 - 2007.0001280-0/0 - Processo de Conhecimento MARCIO JOSE
TRINDADE NEVES X ONAGRA FLORICULTURA E EVENTOS
LTDA TEOR DO DESPACHO: “ I - Recebo o recurso de inomina-
do, no efeito devolutivo (...) II - Intime-se a parte recorrida, para,
querendo, oferecer resposta escrita, no prazo de dez (10) dias (...)
III - Após, encaminhem-se estes autos à Turma Recursal Única, para
a devida distribuição a um de seus integrantes e respectivo julga-
mento.” Adv(s) IVO ARY MEIER JUNIOR

140 - 2007.0001408-8/0 - Processo de Conhecimento LAURO DE
ALMEIDA GOMES X BANCO ITAU S/A Ao requernete para assi-
nar acordo, para posterior homologação. Adv(s) FILIPE ALVES DA
MOTA, MANFRED PAULS, MARCIO ROGERIO DEPOLLI

141 - 2007.0002616-4/0 - Processo de Conhecimento MARCIO
FERREIRA DAS NEVES (E OUTRO) X CARLOS APARECIDO
DA SILVA (E OUTRO) TEOR DO DESPACHO: “ Recebo o recur-
so inominado, no efeito devolutivo (Lei 9.099/95, art. 43). II- Inti-
me-se a parte recorrida para, querendo, oferecer resposta escrita, no
prazo de dez (10) dias (art. 42,§ 2º Lei 9.099/95).”(...) Adv(s) MAR-
LY BORGES DOMINGUES, JOSE DOMINGUES, SILVIO RU-
BENS MEIRA PRADO

142 - 2007.0004116-2/0 - Execução Título Extrajudicial VALDE-
MIR DO CARMO DA SILVA X ANTONINO RAIMUNDO VIANA
ao exeqüente para que se manifeste acerca da resposta negativa jun-
tada aos autos, no prazo de dez (10) dias, bem como indique bens a
penhora Adv(s) VALDEMIR DO CARMO DA SILVA

143 - 2007.0004408-5/0 - Processo de Conhecimento HELENA
CRUZ DE FREITAS X CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as
contra-razões Adv(s) HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEI-
RO, DANIELLA LETICIA BROERING, ADILSON DE CASTRO
JUNIOR

144 - 2007.0004739-0/0 - Processo de Conhecimento DIRCE VE-
LOSO DE SOUZA X NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as
contra-razões Adv(s) HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEI-
RO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, TRAJANO BASTOS DE
OLIVEIRA NETO FRIEDRICH, GUSTAVO SALDANHA SUCHY,
JANAINA GIOZZA AVILA

145 - 2007.0005286-8/0 - Processo de Conhecimento SEBASTIA-
NA PEREIRA LOPES X APOLAR IMOVEIS LTDA Transcrição do
despacho de fls. 126: “(...)Conforme certidão de fl. 96, a sentença
foi publicada no Diário Oficial em 08/08/2008, começando a decor-
rer o prazo em 11/08/08, encerrando-se no dia 20/08/08. Porém, o
recurso foi protocolado em 25/08/2008 (fl. 99), portanto, fora o pra-
zo estabelecido. Ante o exposto, com amparo no artigo 42 da LJE,
deixo de receber o recurso manejado, por intempestivo. Intime-se a
parte requerida para efetuar o depósito em conta vinculada ao juízo
do título de fls. 98, dado como pagamento da condenação.” Adv(s)
PAULA NOGARA GUERIOS, FLÁVIO LUIS SIMIONATO

146 - 2007.0005315-0/0 - Processo de Conhecimento TIAGO BER-
NARDINO COSTA X CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as
contra-razões Adv(s) WILSON CARLOS BARBOSA, ANA PAU-
LA MAGALHAES

147 - 2007.0005857-7/0 - Processo de Conhecimento ENI ALVES
GARCIA X BANCO SANTANDER S/A Recurso interposto pelo
requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s)
SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA, LUIZ GONZAGA MO-
REIRA CORREIA, ALFREDO JOSE FAIAD PILUSKI, ELIANI
GARCIES CHOTI

148 - 2007.0005865-4/0 - Processo de Conhecimento TACIANA
NORAH DE MORAES PREVEDELLO X ANJAFO COMERCIO
DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA Recurso interposto
pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s)
JULIO CEZAR RODRIGUES, INES ESTANISLAVA PUCCI, JAI-
RO JOSE BENDER JUNIOR

149 - 2007.0006014-7/0 - Processo de Conhecimento FRANCISCO
XAVIER CORREIA X BANCO ITAU S/A Despacho deferindo peti-
tório de desarquivamento. Adv(s) JOSÉ EDGARD DA CUNHA
BUENO FILHO, ALESSANDRA CRISTINA MOURO

150 - 2007.0006237-4/0 - Execução Título Extrajudicial SILVANA
SANTOS TURIN (E OUTRO) X CANDIDO JOAO MARIA LA-
DISLAU Despacho deferindo petitório de sobrestamento do feito
pelo prazo de 60 dias, improrrogáveis. Adv(s) SILVANA SANTOS
TURIN

151 - 2007.0006370-5/0 - Processo de Conhecimento NIVALDO
MORAN X OSVALDO LUCHTEMBERG Designação de Audiên-
cia de Conciliação as 19:00 do dia 25/03/2009 Adv(s) NIVALDO
MORAN

152 - 2007.0006674-2/0 - Processo de Conhecimento MARCIO LUIZ
RIBEIRO DA SILVA X MULTI LOJA HORFRAN COMERCIAL
ELETRO MOVEIS LTDA (E OUTRO) TEOR DO DESPACHO:
Intime-se a 2ª reclamada para que se manifeste sobre o contido às

folhas 23.” Adv(s) ALESSANDRA DE PAULA SOUZA, JOSE EU-
CLAIR MARTINS

153 - 2007.0006870-5/0 - Processo de Conhecimento CRISTINA
DE AZEVEDO MONTEIRO X CLARO TELET S/A Recurso inter-
posto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões
Adv(s) APARECIDO ROGRIGUES PEREIRA, ANA LUCIA FRAN-
CA

154 - 2007.0007217-1/0 - Processo de Conhecimento SUELI DOS
SANTOS DA SILVA X THIAGO RESENDE MARKIEWICZ “HO-
MOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acor-
do celebrado entre as partes às fls. 133/134, JULGANDO, em con-
sequência, EXTINTO este processo, o que faço com fundamento no
art. 269, III do Código de Processo CIvil. Com exceção do instru-
mento de mandato, autorizo o desentramento de documentos origi-
nais entregando diretamente a parte interessada, (...).” Adv(s) ED-
SON SANTOS MARTINS, ANA CAROLINA MION PILATI

155 - 2007.0008000-7/0 - Processo de Conhecimento HELIO ROS-
SI JUNIOR X PEUGEOT CITROEN DO BRASIL AUTOMOVEIS
LTDA Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) HELOYSE CON-
TADOR ROCHA, CELSO COSER JUNIOR

156 - 2007.0008044-8/0 - Processo de Conhecimento JOAO CAR-
LOS DE OLIVEIRA X IMPORT EXPRESS COMERCIAL E IM-
PORTADORA LTDA Recurso interposto pelo requerente, ao recor-
rido para apresentar as contra-razões Adv(s) antonio rogerio bonfim
melo

157 - 2007.0008797-8/0 - Processo de Conhecimento FERNANDO
ORBEN BIANCO X AUTO VIAÇAO CATARINENSE LTDA TEOR
DO DESPACHO: “ I-Recebo o recurso inominado, no efeito devo-
lutivo (...) II-Intime-se a parte recorrida para, querendo, oferecer
resposta escrita no prazo de dez (10) dias (...) Após, encaminhem-se
estes autos à Turma Recursal Única, para a devida distribuição a um
de seus integrantes e respectivo julgamento.”  Adv(s) WALDEMAR
LOPEZ HEREK

158 - 2007.0009379-9/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
DA CRUZ BITENCOURT (E OUTRO) X ACE SEGURADORA S/
A TEOR DO DESPACHO: “ I-Recebo o recurso inominado, no efei-
to devolutivo (...) II-Intime-se a parte recorrida para, querendo, ofe-
recer resposta escrita no prazo de dez (10) dias (...) Após, encami-
nhem-se estes autos à Turma Recursal Única, para a devida distribui-
ção a um de seus integrantes e respectivo julgamento.”  Adv(s) HE-
LENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO, ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

159 - 2007.0009622-1/0 - Processo de Conhecimento LIGIA MA-
RIA AMARAL DERGINT DE RAWICZ X ROSALIA ODETE STA-
DLER DE PAULA (E OUTROS) Sentença julgando procedente o
pedido do requerente Adv(s) FILIPE AUGUSTO PIAZZA, JOÃO
FERNANDO SADDOCK PEREIRA, RUBEN MADINI, IVONE
STRUCK, FILIPE AUGUSTO PIAZZA

160 - 2007.0009670-2/0 - Processo de Conhecimento ELIEUDA
VIANA SILVA COSTA X CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/
A TEOR DO DESPACHO: “ I-Recebo o recurso inominado, no efei-
to devolutivo (...) II-Intime-se a parte recorrida para, querendo, ofe-
recer resposta escrita no prazo de dez (10) dias (...) Após, encami-
nhem-se estes autos à Turma Recursal Única, para a devida distribui-
ção a um de seus integrantes e respectivo julgamento.”  Adv(s) WIL-
SON CARLOS BARBOSA, DANIELLA LETICIA BROERING,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

161 - 2007.0009900-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA DO-
RILDES BORGES FRAGA X BANCO ITAU S/A (E OUTRO) Re-
curso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) ELIS RAQUEL SARI FRAGA, CLAUDIA BUE-
NO GOMES

162 - 2007.0010870-9/0 - Processo de Conhecimento JALCELY
REGINA PAROLIN BERTHOLDI X MASTERCARD ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO Redesignação de Audi-
ência de Conciliação as 15:00 do dia 18/03/2009 Adv(s) JOSE CID
CAMPELO FILHO, JULIANO CAMPELO PRESTES, RAFAEL
FURTADO MADI

163 - 2007.0010980-0/0 - Processo de Conhecimento NICOLE
ANDREA VAN ERVEN SIGAUD X GOLDEN CROSS ASSISTEN-
CIA INTERNACIONAL DE SAUDE LTDA À parte autora para que,
no prazo de cinco dias, dê prosseguimento ao feito, sob pena de
extinção. Adv(s) CRISTOBAL ANDRES MUNOZ DONOSO

164 - 2007.0011098-4/0 - Execução Título Extrajudicial ROSEANI
DA SILVA FONSECA X HORACIO STEFANOVICH Manifestar-
se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s) PRISCILA MELO CHA-
GAS

165 - 2007.0011389-5/0 - Processo de Conhecimento ROGERIO
CHELMINSKI BARRETO X WALQUIRIA CARDOSO PRADO (E
OUTRO) Informar o correto endereço da parte requerido no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) JORGE MAR-
CELO DUARTE CORREA

166 - 2007.0011824-0/0 - Processo de Conhecimento AUTO TUN-
NING ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA X EDITORA GA-
ZETA DO POVO S/A Redesignação de Audiência de Instrução e
Julgamento as 18:10 do dia 10/03/2009 Adv(s) CESAR LINHARES
WALLBACH, IVAN CESAR A. BORGES DE LIS

167 - 2007.0011914-0/0 - Execução Título Extrajudicial MICHE-
LLI LOBO ROSA X CONDOMINIO DO EDIFICIO GENERAL
MURAT GUIMARÃES Ao exeqüente para que retire a certidão de
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dívida, bem como manifeste-se acerca dos termos da certidão de fls.
28, exarada pelo Sr. Oficial de Justiça, que “(...) deixei de proceder a
penhora em bens do Executado tendo em vista não ter encontrado
bens passíveis de penhora”. Adv(s) CARLOS ROSA JUNIOR

168 - 2007.0011931-6/0 - Processo de Conhecimento JOSE OLIM-
PIO NORONHA DOS SANTOS X LOJAS RENNER S/A TEOR
DO DESPACHO: “Ante o contido às folhas 108, defiro o pedido de
reabertura de prazo para eventual interposição de recurso. Decorri-
do o prazo, voltem os autos conclusos.” Adv(s) ANTONIO CAR-
LOS MOREIRA, MARCOS OSSAMU NAKAGUMA, RAFAEL
FURTADO MADI, LISIE HELENA ALBRECHT SANTOS

169 - 2007.0012201-2/0 - Processo de Conhecimento AMERICA
FERNANDES DA ROCHA (E OUTRO) X ALIANCA DISTRIBUI-
DORA DE PRODUTOS ELETRODOMESTICOS LTDA TEOR DO
DESPACHO: “ I-Recebo o recurso inominado, no efeito devolutivo
(...) II-Intime-se a parte recorrida para, querendo, oferecer resposta
escrita no prazo de dez (10) dias (...) Após, encaminhem-se estes
autos à Turma Recursal Única, para a devida distribuição a um de
seus integrantes e respectivo julgamento.”  Adv(s) JANDIRA DA
GRACA OLIVEIRA, ALEXANDRE ZOLET

170 - 2007.0012608-5/0 - Processo de Conhecimento VALMIRA
BATISTA DE AZEVEDO VIEIRA X BRASIL TELECOM S/A Ma-
nifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) LEUCIMAR GAN-
DIN, SANDRA REGINA RODRIGUES

171 - 2007.0013238-7/0 - Processo de Conhecimento CLAUDIO
MESNIKI X STOPPLAY COMERCIO E DISTRIBUICAO DE EL-
TRO ELETRONICOS E INFORMATICA Pagar o valor do débito
no prazo de 15d, sob pena de incidência de multa de 10%(art.475-J
CPC) e penhora de bens Adv(s) ALAN MESNIKI, Leila Cruz Vieira

172 - 2007.0013248-8/0 - Processo de Conhecimento ROSANGE-
LA APARECIDA VIEIRA X HIPERCARD ADMINISTRADORA
DE CARTAO DE CREDITO LTDA Manifestar-se nos autos com-
provando que efetivamento cumpriu o acordo. Adv(s) LORENA DA
CASSIA KLOCK

173 - 2007.0013508-4/0 - Execução de Título Judicial RONEI BAR-
RETO DA SILVA X CONSTRUTORA NOVA PAVE LTDA Pagar o
valor do débito no prazo de 15d, sob pena de incidência de multa de
10%(art.475-J CPC) e penhora de bens Adv(s) ROGERIO FERNAN-
DO DA SILVA, MARCIUS FONTOURA LASS, ADILSON LASS

174 - 2007.0013603-5/0 - Processo de Conhecimento PAULO RI-
CARDO DARIVA X ELIANA PIVA TEOR DO DESPACHO: “ I-
Recebo o recurso inominado, no efeito devolutivo (...) II-Intime-se a
parte recorrida para, querendo, oferecer resposta escrita no prazo de
dez (10) dias (...) Após, encaminhem-se estes autos à Turma Recur-
sal Única, para a devida distribuição a um de seus integrantes e res-
pectivo julgamento.”  Adv(s) ADRIANO ROSA MARTINS, JOEL
HENRIQUE MELNIK

175 - 2007.0013731-4/0 - Processo de Conhecimento LYS MARA
PRADO SANTOS X AURINO ALEXANDRE DE NOVAES Rede-
signação de Audiência de Conciliação as 19:30 do dia 18/03/2009
Adv(s) LYS MARA PRADO SANTOS

176 - 2007.0013958-9/0 - Processo de Conhecimento IVONE TAKA-
OKA DA SILVA (E OUTRO) X ACE SEGURADORA S/A Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) PAULO CESAR CARDOSO BRAGA, DANIELLA
LETICIA BROERING, FELIPE VOLLBRECHT SPERANDIO

177 - 2007.0013988-1/0 - Processo de Conhecimento RENI TERE-
ZINHA ZENI DE SOUZA X JAIR ROSA DE LIMA Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) IVAN
SERGIO BONFIM

178 - 2007.0014068-9/0 - Processo de Conhecimento WAGNER
SILVA X HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO Rede-
signação de Audiência de Conciliação as 14:20 do dia 18/03/2009
Adv(s) FILIPE ALVES DA MOTA

179 - 2007.0014499-3/0 - Processo de Conhecimento ESCOLA
SUPIMPA EDUCACAO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
S/S LTDA X LAUDELINO MOREIRA DA CUNHA Redesignação
de Audiência de Conciliação as 18:40 do dia 18/03/2009 Adv(s)
REGINALDO CELSO GUIDOLIN

180 - 2007.0014905-8/0 - Processo de Conhecimento SUSLAINE
SOARES DA SILVA X COPEL DISTRIBUICAO S/A Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) VIVIAN
QUIMELLI ROSA

181 - 2007.0015197-9/0 - Processo de Conhecimento MARIA FRAN-
CISCA SANTANA X BRASIL TELECOM S/A Redesignação de
Audiência de Conciliação as 16:00 do dia 11/03/2009 Adv(s) SAN-
DRA REGINA RODRIGUES

182 - 2007.0015246-2/0 - Processo de Conhecimento MARIO BAN-
DLE SOLER X TIM CELULAR S/A Sentença julgando extinto o
processo sem julgamento do mérito Adv(s) FERNANDA CÓRDO-
VA BETTEGA

183 - 2007.0015680-5/0 - Execução Título Extrajudicial SILVANA
SANTOS TURIN (E OUTRO) X OSNI FERNANDO MORO RIOS
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) GISELE AGOSTINI BUQUERA

184 - 2007.0015777-7/0 - Processo de Conhecimento APARECIDA
MOREIRA DOS SANTOS TRENTO X BRASIL TELECOM S/A
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de trinta

dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) FABIO DE SOUZA,
MARCO ANTONIO DE SOUZA

185 - 2007.0015907-0/0 - Processo de Conhecimento OSCAR FLEIS-
CHFRESSER X FLORENCA VEICULOS S/A (E OUTRO) Ao re-
querente para que se manifeste acerca do alegado ás fls. 178/180,
afim de que o acordo possa ser homologado. Adv(s) ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS, MARCELO JOSE ARAUJO, ANDREA
LOPES GERMANO, FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER

186 - 2007.0015941-3/0 - Processo de Conhecimento ROSMELIO
ANTONIO SCHUARTZ X TRANSPORTADORA PLIMOR LTDA
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
GERALDO DE CASSIO ZETOLA, ALINE LENZ

187 - 2007.0015958-7/0 - Processo de Conhecimento LUITHY PE-
REIRA JORGE MULLER X INEDINA LUPPI DE PAIVA (E OU-
TROS) Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) ROSANA APARE-
CIDA SOBEJEIRO RIGONI

188 - 2007.0016006-8/0 - Processo de Conhecimento ANDREA
CRISTINA BARANOSKI X TIM CELULAR S/A Recurso inter-
posto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões
Adv(s) ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA, FABIULA SCHMI-
DT, DANUSA FELIZ

189 - 2007.0016231-1/0 - Execução Título Extrajudicial MARCIO
ROBERTO SANTOS X SUZANA DA CRUZ (E OUTRO) À procu-
radora do exeqüente para que comprove o contido no artigo 45 do
CPC, na forma determinada às fls. 38. Adv(s) CHRISTINA CIRINO
STEDILE

190 - 2007.0016656-2/0 - Processo de Conhecimento PAULO RO-
BERTO ALMEIDA BRITTO X CETELEM BRASIL S/A Sentença
julgando procedente o pedido do requerente Adv(s) PAULO RO-
BERTO ALMEIDA BRITTO JUNIOR, damaris lech guerreiro gar-
cia

191 - 2007.0016665-1/0 - Processo de Conhecimento ELIANE
MARISE VALLE X BALAROTI COM MAT CONST LTDA Rede-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 18:50 do dia 30/
06/2009 Adv(s) HELOYSE CONTADOR ROCHA, MARIA HELE-
NA PAES DE BARROS

192 - 2007.0016961-4/0 - Processo de Conhecimento LUCAS PYDD
NECHI X VRG LINHAS AEREAS S/A (E OUTRO) Redesignação
de Audiência de Conciliação as 15:20 do dia 18/03/2009 Adv(s)
ANDRE RIBEIRO GIAMBERARDINO, ALFREDO JOSE FAIAD
PILUSKI

193 - 2007.0017013-2/0 - Processo de Conhecimento ANA CARO-
LINA REIKDAL X BENQ ELETROELETRONICA LTDA (E OU-
TRO) Redesignação de Audiência de Conciliação as 19:00 do dia 11/
03/2009 Adv(s) CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES

194 - 2007.0017245-9/0 - Processo de Conhecimento JARBAS
TYRONE REIS X PARK SHOPPING BARIGUI Redesignação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 19:30 do dia 30/06/2009
Adv(s) EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO, JARBAS
TYRONE REIS, ANA LETÍCIA DIAS ROSA

195 - 2007.0017295-3/0 - Processo de Conhecimento ALINE SIL-
VA SANTOS X HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
TEROR DO DESPACHO: “(...) Defiro o pedido de fls. 43 pelo pra-
zo improrrogável de 20 dias.(...)” Adv(s) GLAUCE KOSSATZ DE
CARVALHO

196 - 2007.0017311-9/0 - Processo de Conhecimento RONEY RO-
DRIGUES PEREIRA X CHUBB DO BRASIL CIA DE SEGUROS
TEOR DO DESPACHO: “ I-Recebo o recurso inominado, no efeito
devolutivo (...) II-Intime-se a parte recorrida para, querendo, ofere-
cer resposta escrita no prazo de dez (10) dias (...) Após, encami-
nhem-se estes autos à Turma Recursal Única, para a devida distribui-
ção a um de seus integrantes e respectivo julgamento.”  Adv(s) ALE-
XANDRE TOMASCHITZ, ANA CAROLINA MOREIRA ZARPE-
LLON, EDUARDO GALDÃO DE ALBUQUERQUE

197 - 2007.0017644-7/0 - Processo de Conhecimento APARECIDA
FERREIRA GRANDA ASSIS X ANDERSON REINALDO PIRES
(E OUTRO) Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) SILVENEI DE CAMPOS, ANA CRISTINA DE
MELO, ALEXANDRE FOTI, VANESSA MARIA RIBEIRO BA-
TALHA

198 - 2007.0018709-1/0 - Processo de Conhecimento MARCELO
AUGUSTO RODRIGUES X UNIVERSO ONLINE S/A Julgo ex-
tinto o processo sem resolução do mérito Adv(s) HEITOR SACH-
SER, MARGARETH BARBOSA DE AMORIM MACEDO

199 - 2007.0018840-9/0 - Processo de Conhecimento LISETE MA-
CEDO RIBAS X BRASIL TELECOM S/A Redesignação de Audi-
ência de Instrução e Julgamento as 19:30 do dia 23/06/2009 Adv(s)
MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO, JULIANA MOTTER
ARAÚJO TOGEL, SANDRA REGINA RODRIGUES, FRANCE-
LIZE ALVES MORKING, FERNANDA IZABEL DE FINO

200 - 2007.0019384-9/0 - Processo de Conhecimento ADEMIR
GONCALVES RAMOS X CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA
S/A Sentença homologando decisão proferida por Juiz Leigo. Adv(s)
ROBSON FARI NASSIN, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

201 - 2007.0019453-4/0 - Processo de Conhecimento SIEGOLF
BISONI X SANDRACAR VEICULOS LTDA Sentença julgando
parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s) DEBORA
CRISTINA DE GOIS MOREIRA LOBO

202 - 2007.0019498-7/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
HENRIQUE LINHARES MAKOHIN X SUL AMERICA CIA NA-
CIONAL DE SEGUROS TEOR DO DESPACHO: “ I-Recebo o re-
curso inominado, no efeito devolutivo (...) II-Intime-se a parte re-
corrida para, querendo, oferecer resposta escrita no prazo de dez
(10) dias (...) Após, encaminhem-se estes autos à Turma Recursal
Única, para a devida distribuição a um de seus integrantes e respec-
tivo julgamento.”  Adv(s) FILIPE ALVES DA MOTA, Fábio de Sou-
za

203 - 2007.0020450-5/0 - Processo de Conhecimento JOAO MA-
RIA DE LARA X VIVO S/A Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito Adv(s) RODRIGO YUKIO NISHI, LIZI-
ANE BLAESE CARDOSO MACHADO

204 - 2007.0020625-1/0 - Processo de Conhecimento PATRICIA
CHRISTINE ROCHA X THIAGO AMARAL DA MAIA Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) ZAN-
DAIRA DA SILVA

205 - 2007.0021067-8/0 - Processo de Conhecimento IGREJA CRIS-
TÃ VERDADE ETERNA X SENETEL ADMINISTRADORA E
DITORA DE LISTAS TELEFÔNICAS LTDA Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) JORGE ABRAO
FAIAD NETO

206 - 2007.0021349-0/0 - Processo de Conhecimento EDIVINO
WANTUK X CLEILA RAFAELA DE LIMA (E OUTROS) À parte
reclamante para manifestar-se acerca da alegação de ilegitimidade
passiva alegado pelo requerido na audiência conciliatória de fls. 43,
no prazo de dez dias. Adv(s) DANIELLE WANTUK

207 - 2007.0021657-7/0 - Processo de Conhecimento SIMONI SO-
ARES DA SILVA X TIM SUL S/A Sentença julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito Adv(s) EDUARDO HENRIQUE
VEIGA

208 - 2007.0022380-6/0 - Processo de Conhecimento IVANI DE
BORA PERIN X GLACI ABAGE Homologo por sentença o acordo
efetuado entre as partes Adv(s) ISIS EMMANUELLE SEMIGUEN
MOREIRA LIMA

209 - 2007.0022567-7/0 - Processo de Conhecimento GABRIEL
BARDAL X NET PARANA COMUNICACOES LTDA Sentença
homologando decisão de Juiz Leigo proferida em audiência de ins-
trução. Adv(s) GABRIEL BARDAL, JOSE ANTONIO CORDEIRO
CALVO

210 - 2007.0022617-2/0 - Processo de Conhecimento MILANO
CABELEIREIROS LTDA ME X ILSON IVO GOMES - CALCA-
DOS ME À parte requerente para que promova a retirada do ofício
expedido pela secretaria. Adv(s) GISLENE MARIELE NEGRISSOLI

211 - 2007.0023391-8/0 - Execução de Título Judicial CRISTIANE
ALONCIO X HORFRAN COMERCIAL ELETRO MOVEIS LTDA
TEOR DO DESPACHO: “(...) para que recolha os móveis, que não
foram utilizados, e que se encontram na casa do requerente, confor-
me acordado às fls. 12, no prazo de 5 dias, sob pena de multa diária
estipulada por este juízo.(...)” Adv(s) EDUARDO PIRES GOMES
CRUZ

212 - 2007.0023425-9/0 - Processo de Conhecimento SIDNEI PAZ
PADILHA X LOJAS COLOMBO S/A COMERCIO DE UTILIDA-
DES DOMESTICAS Homologo por sentença o acordo efetuado entre
as partes Adv(s) Patrícia Rohn, SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE

213 - 2007.0023492-0/0 - Execução Título Extrajudicial DORVAL
ANGELO CURY SIMOES X JOCINEIA NEVES DE OLIVEIRA
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) DORVAL ANGELO
CURY SIMOES

214 - 2007.0023518-3/0 - Processo de Conhecimento DAYSI MARA
BALSINI BERNARDELLI DE GODOY X TIM CELULAR S/A
Redesignação de Audiência de Conciliação as 18:40 do dia 11/03/
2009 Adv(s) DR. JOSE LUIZ TORQUATO TILLO

215 - 2007.0023529-6/0 - Processo de Conhecimento ANNA EDI-
TH WEISS FERRAZ DE OLIVEIRA X CLEUSA MARIA RODRI-
GUES Às partes para manifestarem-se acerca o seguimento do feito
no prazo de 10 dias sob pena de extinção. Adv(s) ALEXANDRE
SILVA SANTANA, MOACIR JOSE BARANCELLI

216 - 2007.0023529-6/0 - Processo de Conhecimento ANNA EDI-
TH WEISS FERRAZ DE OLIVEIRA X CLEUSA MARIA RODRI-
GUES Julgo extinto o processo sem resolução do mérito Adv(s)
ALEXANDRE SILVA SANTANA, MOACIR JOSE BARANCELLI

217 - 2007.0023630-0/0 - Processo de Conhecimento DEMETRIO
ROMANIUK MIRANDA X ELAINE ZIRHUT GORSKI Deferimen-
to de peido de suspenção formulado em audiência de conciliação.
Adv(s) ROBERTO YAMASHITA

218 - 2007.0024066-3/0 - Processo de Conhecimento FERNANDO
MAURICIO RODRIGUES VAZ X THATHIANA WEINFURTGER
ASSAD Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) RAFAEL ANTONIO PELLIZZETTI

219 - 2007.0024146-1/0 - Processo de Conhecimento ALVARO LUIS
DEL VALLE X SERGIO VALDECI BENTO Julgo extinto o pro-
cesso sem resolução do mérito Adv(s) CLAUDIO ROSETTI DE
CAMPOS, PAULO ROBERTO G. DE CAMARGO FILHO

220 - 2007.0024560-2/0 - Processo de Conhecimento CESAR KO-
GISKI (E OUTRO) X MOVEIS ROMERA LTDA Sentença julgan-

do extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) DANIELA
BRANDT SANTOS KOGISKI, LUCIANE MAINARDES PINHEI-
RO, JOSE MANOEL GARCIA FERNANDES

221 - 2007.0024638-4/0 - Processo de Conhecimento IARA BAP-
TISTA BARROSO X EDIVALDO FAGUNDES PEREIRA DOS
SANTOS (E OUTRO) Homologo por sentença o acordo efetuado
entre as partes Adv(s) Wagner Andre Johansson, HENRY HASSE

222 - 2007.0024688-9/0 - Processo de Conhecimento CELSO IRI-
NEU MONTEIRO X SILVANA DO ROCIO SALOMON Julgo ex-
tinto o processo sem resolução do mérito Adv(s) FATIMA PISKOR
LUIZ

223 - 2007.0025186-4/0 - Processo de Conhecimento NEWTON
SERGIO RIBEIRO GREIN X HDI SEGUROS S/A (E OUTRO) Ao
requerido para, querendo, manifestar-se acerca dos documentos jun-
tados, no prazo de 10 (dez) dias, na forma determinada às fls. 127.
Adv(s) MANOEL CARLOS DA SILVA, PAULO ROBERTO FA-
DEL, VALERIA CARAMURU CICARELLI

224 - 2007.0025765-0/0 - Processo de Conhecimento REGINAL-
DO NICACIO DA ISLVA X BANCO FINASA S/A Sentença julgan-
do procedente o pedido do requerente Adv(s) JOAO LEONEL AN-
TOCHESK, THIAGO RICARDO DUTRA RIBEIRO

225 - 2007.0026464-8/0 - Processo de Conhecimento KAREN JU-
LIANA CRISIGIOVANNI X UNIVERSIDADE TUIUTI DO PA-
RANA Julgo extinto o processo sem resolução do mérito Adv(s)
JULIENNE PEROZIN GAROFANI, JOSE ROBERTO SPERAN-
DIO, ISABELA MANSUR SPERANDIO, WASHINGTON MAN-
SUR SPERANDIO

226 - 2007.0026845-8/0 - Processo de Conhecimento JOSIANE
LUCIO DE OLIVEIRA (E OUTRO) X DEBORA CHAVINSKI
XAVIER (E OUTRO) Manifestar-se nos autos no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) EDER MAURICIO RI-
GONI

227 - 2007.0026951-1/0 - Processo de Conhecimento ERMINIO
JOSE DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A Homologo por
sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) RUBYO DANI-
LO BRITO DOS ANJOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES

228 - 2007.0027164-7/0 - Processo de Conhecimento LARISSA
PORTELA GIL X DARCLER POGIAN MACHADO Homologo por
sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) MARCEL
EDUARDO DE LIMA, ELISON LUIZ CALEGARI

229 - 2007.0027660-0/0 - Processo de Conhecimento EDIVANIA
DE LOURDES PICOLO X UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A Sentença julgando extinto o processo sem jul-
gamento do mérito Adv(s) KLAUSS DIAS KUHNEN

230 - 2008.0000473-1/0 - Processo de Conhecimento THIAGO RI-
BEIRO DOS SANTOS X FINASA PROMOTORA DE VENDAS
LTDA Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) MARCO
ANTONIO ANDRAUS

231 - 2008.0000750-4/0 - Processo de Conhecimento FERNANDO
ALVES TIBURCIO X DEUTRANS SERVICOS LTDA Redesigna-
ção de Audiência de Instrução e Julgamento as 18:10 do dia 30/06/
2009 Adv(s) PAULO HENRIQUE PIMENTA, DR. NEMO FRAN-
CISCO SPANO VIDAL, MARCIA VALENTE

232 - 2008.0000808-4/0 - Processo de Conhecimento GESSE GO-
MES DE OLIVEIRA X CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) FERNANDA RIBAS LUSTOSA

233 - 2008.0000941-5/0 - Processo de Conhecimento ROBERTO
LUIS DUARTE X EBRAVE EMPRESA BRASILEIRA ADMINIS-
TRACAO E VENDA IMOBILIARIA LTDA Sentença julgando ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) LUIS FERNAN-
DO NADOLNY LOYOLA

234 - 2008.0001232-5/0 - Processo de Conhecimento DIRCE AS-
SIS MOTA X ACEANAIR LINHAS AEREAS Julgo extinto o pro-
cesso sem resolução do mérito Adv(s) JOAO PAULO CAPELLA
NASCIMENTO, ANGELO EDUARDO RONCHI

235 - 2008.0001239-8/0 - Processo de Conhecimento ELETRO IN-
DUSTRIAL TRINOSKI LTDA X BRASIL TELECON CELULAR
S/A Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) SERGIO ROBERTO VOSGERAU

236 - 2008.0001425-0/0 - Processo de Conhecimento DEISI LUCI
CATALDI X TIM CELULAR S/A Sentença julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito Adv(s) FABIULA SCHMIDT

237 - 2008.0001453-9/0 - Processo de Conhecimento VIVIANE DO
ROCIO VALERIO X CREDICARD BANCO S/A À requerida para,
em querendo, manifestar-se acerca do documentado no prazo de 5
dias. Adv(s) ROSALVA ROSSANE MENEGHINI, ELISA GEHLEN,
HARETON CORDOVA

238 - 2008.0001535-0/0 - Processo de Conhecimento SOS MER-
CES SOCORRO E REMOCAO DEE VEICULOS LTDA X MICHE-
LLE RAMOS BORGES TEOR DO DESPACHO: “Intime-se a parte
requerente para manifestar-se sobre o peticionado às fls. 21.” Adv(s)
CLAUDIO ANDREATTA

239 - 2008.0001626-1/0 - Processo de Conhecimento VITOR LU-
CIANO VAINI X QUALITY JF CENTRO AUTOMOTIVO LTDA
(E OUTROS) Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) SILVIO ALEXANDRE MARTO
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240 - 2008.0001627-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA RO-
ZANE DOS SANTOS X REFRIGERACAO PORTELA LTDA (E
OUTRO) Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) CLEBER EDUARDO ALBANEZ, JOEL OLIVEIRA
SANTOS

241 - 2008.0001948-7/0 - Processo de Conhecimento VILMA CRIS-
TINA LOURENCO X TIM CELULAR S/A Sentença julgando ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) FABIULA SCH-
MIDT

242 - 2008.0002014-6/0 - Processo de Conhecimento CLAUDINIR
DARAO X CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A Julgo extin-
to o processo sem resolução do mérito Adv(s) LUCIA HELENA F.
STALL, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

243 - 2008.0002101-0/0 - Processo de Conhecimento OSNI ALBER-
TO ROBASSA CONFORTO X GVI COMERCIO DE PNEUS E
ACESSORIOS LTDA Sentença julgando extinto o processo sem jul-
gamento do mérito Adv(s) JOANA PAULA CHEMIN DE ANDRA-
DE

244 - 2008.0002267-6/0 - Processo de Conhecimento LUIZ CAR-
LOS DE SOUZA (E OUTRO) X LUIZ CARLOS MARCONDES
CARNEIRO (E OUTRO) À PARTE AUTORA, para que informe o
correto endereço do segundo requerido. Adv(s) IZABELLA CRIS-
PILIO

245 - 2008.0002282-9/0 - Processo de Conhecimento ZILMAR
CURVELO MONTANHA X WAL MART BRASIL LTDA (E OU-
TRO) Julgo extinto o processo sem resolução do mérito Adv(s)
CAMILLA RIBEIRO CARAMUJO MORAES, JANAINA ROVA-
RIS, LUIS OSCAR SIX BOTTON

246 - 2008.0002478-9/0 - Processo de Conhecimento JOSE APA-
RECIDO RAMOS X FARMACIA QUALIFARMA Sentença julgan-
do extinto o processo sem julgamento do mérito - Sentença homolo-
gando pedido de desistência. Adv(s) LUIS FERNANDES DA CU-
NHA

247 - 2008.0002525-9/0 - Processo de Conhecimento FRANCISCO
SCZABELSKI X JOELCIO LUIZ KLOSS Homologo por sentença
o acordo efetuado entre as partes Adv(s) JOAO BATISTA CARDO-
SO

248 - 2008.0002564-0/0 - Processo de Conhecimento LIBIAMAR
DE SOUZA (E OUTRO) X FININVEST S/A (E OUTRO) TEOR
DA SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA: “Homologo a decisão pro-
ferida pelo Juiz Leigo (fl.29/30), com fundamento no artigo 40 da
Lei nº 9.099/95, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. “ Ma-
nifesta-se a parte requerente acerca do pagamento efetuado. Adv(s)
FABIANA CARLA DE SOUZA, KAROLYNE CRISTINA ALBINO
QUADRI, FABRICIO TAPXURE SCARAMUZZA

249 - 2008.0002764-0/0 - Processo de Conhecimento ROSANGE-
LA APARECIDA FERREIRA DA LUZ X CENTAURO VIDA E
PREVIDENCIA S/A Manifeste-se a parte autora acerca do cumpri-
mento do julgado. Adv(s) WILSON CARLOS BARBOSA, ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR

250 - 2008.0002764-0/0 - Processo de Conhecimento ROSANGE-
LA APARECIDA FERREIRA DA LUZ X CENTAURO VIDA E
PREVIDENCIA S/A Recurso interposto pelo requerente, ao recor-
rido para apresentar as contra-razões Adv(s) WILSON CARLOS
BARBOSA, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

251 - 2008.0002841-3/0 - Processo de Conhecimento TEREZINHA
DE JESUS NUNES X HOSPITAL UNIVERSITARIO CAJURU
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) LUZIA APARECIDA FAVETTA, MICHELE TOARDIK DE
OLIVEIRA

252 - 2008.0003250-1/0 - Processo de Conhecimento TEREZINHA
SALETE BUREI X CREDICARD CITI BANCO CREDICARD S/
A Julgo extinto o processo sem resolução do mérito Adv(s) SILMA-
RA VOLOSCHEN KUDREK, HARETON CORDOVA

253 - 2008.0003627-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA APA-
RECIDA DANTAS X MARIZ MENDES MAY (E OUTRO) Pagar o
valor do débito no prazo de 15d, sob pena de incidência de multa de
10%(art.475-J CPC) e penhora de bens Adv(s) RAQUEL CRISTI-
NA DAS NEVES GASPSKI, MARIZ MENDES MAY

254 - 2008.0004220-8/0 - Processo de Conhecimento ILEDO TOR-
QUATO RODRIGUES X HENRIQUE DALPIZZOL TEOR DO
DESPACHO: “Tendo em vista a conexão dos presentes autos, aos
autos de processo 2008.3959-8, vinculados ao 4º Juizado Especial
Cível desta Capital, determino que seja feita a remessa ao referido
juizado.” Adv(s) ARNALDO OLICHEQUES, AGENOR DILDA

255 - 2008.0004374-0/0 - Execução Título Extrajudicial W VIANA
E CIA LTDA X ANDREIA FRAGOSO DE MOURA Informar o cor-
reto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) MONICA RIEKES MAJEWSKI

256 - 2008.0004604-3/0 - Processo de Conhecimento PAULO SÉR-
GIO ZANICOTTI BARON (E OUTRO) X NET - CURITIBA CABO
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) FERNANDO CEZAR PLATZ, ROBERTO SALLES BAP-
TISTA

257 - 2008.0004843-5/0 - Processo de Conhecimento JUAREZ DE
SOUZA KLAS X RAIA E CIA LTDA Julgo extinto o processo sem
resolução do mérito Adv(s) JAIR APARECIDO AVANSI, FERNAN-
DA MONCATO FLORES

258 - 2008.0004859-7/0 - Processo de Conhecimento LUZITA
MARIA PEDROSO X VIA APPIA ASSESSORIA IMOBILIARIA
LTDA À parte autora para que junte os documentos que entender
necessários no prazo de cinco dias para após ser proferida a senten-
ça, na forma determinada às fls. 44. Adv(s) TEMIS CHENSO DA
SILVA RABELO

259 - 2008.0005101-7/0 - Processo de Conhecimento JULIA CO-
MERCIAL LTDA X TANCREDO DEMES DA CUNHA Informar o
correto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito Adv(s) JOSÉ ANTONIO DE MATOS

260 - 2008.0005450-0/0 - Execução Título Extrajudicial ELIAS
SCHLOTTAG ME X BUDEL ENG E EMP LTDA Manifestar-se
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) BERNARDO GUEDES RAMINA

261 - 2008.0005621-9/0 - Processo de Conhecimento LUCIELENE
CORREA LIMA ROMANO X LOSANGO PROMOCOES DE VEN-
DAS LTDA Homologo por sentença o acordo efetuado entre as par-
tes Adv(s) CLAUDIO ANDREATTA, MARIA AMELIA CASSIA-
NA MASTROROSA

262 - 2008.0005805-4/0 - Processo de Conhecimento BENEDITO
PEREIRA DA SILVA X HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MUL-
TIPLO Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento as
16:15 do dia 24/06/2009 Adv(s) CALIXTO DOMINGOS DE OLI-
VEIRA, MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA

263 - 2008.0005847-1/0 - Processo de Conhecimento CANDIDA
DE JESUS SANTOS BRAS X CENTAURO VIDA E PREVIDEN-
CIA S/A Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) MARTA RIBEIRO DALA COSTA, TATIANE RIBEI-
RO, GUSTAVO SALDANHA SUCHY

264 - 2008.0005879-8/0 - Processo de Conhecimento ANA CARO-
LINA ROSA SILVA ANTONIO X DROGA RAIA S/A Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) FER-
NANDO DALLA PALMA ANTONIO

265 - 2008.0005896-4/0 - Processo de Conhecimento HABIL RE-
CUPERACAO DE CREDITOS LTDA X CLAUDIA DE ARAUJO
MAESO (...) Logo, valho-me de minha prerrogativa do artigo 5º da
Lei 9099/95, desta maneira, para que a autora seja intimada para em
10 (dez) dias juntar os documentos originais a sem cobrados (che-
ques), informe se houve documento de cessão de crédito, o juntan-
do, ou qualquer outra circunstância constituidora do crédito à auto-
ra, sob pena de extinção do feito.” Adv(s) CARLOS ROSA JUNIOR

266 - 2008.0005990-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE CAR-
LOS PAZA X JOANITO DE JESUS DA SILVA (E OUTROS) Ao
autor para que, no prazo de dez dias, junte cópia do contrato original
realizado do autor com os réus, documentos que comprovem os da-
nos causados além de explicação detalhada do ocorrido, sob pena de
extinção do feito sem julgamento do mérito. Adv(s) RUBENS RO-
DRIGUES MIRANDA JUNIOR

267 - 2008.0006039-3/0 - Processo de Conhecimento ROBERTO
TEIXEIRA DE CASTRO BETTEGA X FREDERICO AUGUSTO
M. R. LACERDA À parte autora para que, no prazo de dez dias,
junte o documento original ou fotocópia autenticada do título que
funda a ação, na forma determinada às fls. 09. Adv(s) FERNANDO
ANTONIO REGO DE AZEREDO

268 - 2008.0006168-4/0 - Processo de Conhecimento ADRIANA
CRISTINA BRANCO SOTTOMAIOR DE SOUZA X LUK CO-
MERCIO DE CALCADOS LTDA Homologo por sentença o acordo
efetuado entre as partes Adv(s) ADRIANA BRANCO SOTTOMAI-
OR DE SOUZA

269 - 2008.0006591-4/0 - Processo de Conhecimento RAFAEL FER-
NANDO WISNESKI X BEATRIZ ALBUQUERQUE TODESHINI
(E OUTRO) Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) OSNILDO PACHECO JUNIOR, Douglas Taveira Lemos de
Oliveira

270 - 2008.0007006-4/0 - Processo de Conhecimento GIDEL MES-
SAGI X ALMIR KUTNE (E OUTRO) Sentença julgando extinto o
processo sem julgamento do mérito Adv(s) ANNE MARIE KUTNE,
ALMIR KUTNE

271 - 2008.0007186-1/0 - Processo de Conhecimento ETELVINA
MARIA HERRERA X BANCO SIMPLES S/A Julgo extinto o pro-
cesso sem resolução do mérito Adv(s) NILZO ANTONIO RODA
DA SILVA, ALEXANDRE NELSON FERRAZ

272 - 2008.0007215-3/0 - Processo de Conhecimento ROSMILDA
TEIXEIRA DO AMARAL X CIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA SANEPAR Julgo extinto o processo sem resolução do mérito
Adv(s) LORENA MORO DOMINGOS, GUILHERME DI LUCA

273 - 2008.0008210-3/0 - Processo de Conhecimento SALESIO
NIENKOTTER X ROGERIO FLORENTINO Julgo extinto o pro-
cesso sem resolução do mérito Adv(s) PAULO KINZKOWSKI, JO-
SEANA HAIFA KINZKOWSKI

274 - 2008.0008296-1/0 - Processo de Conhecimento EDNA FER-
REIRA DA SILVA X TIM TELECOMUNICACOES LTDA (E OU-
TROS) Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) ADRIANO HENRIQUE GOHR, DANIELA BRAN-
DT SANTOS KOGISKI

275 - 2008.0008530-5/0 - Processo de Conhecimento TEXAS CO-
MERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA X VALTER
ANTONIO RUY Redesignação de Audiência de Conciliação as 19:00
do dia 25/03/2009 Adv(s) JOANA PAULA CHEMIN DE ANDRA-

DE, TÉLIA CRISTIANE OLIVEIRA ALVES, ANA CAROLINA
MARTINS THADEO

276 - 2008.0009156-7/0 - Processo de Conhecimento EDELTRAUD
DUWE X CONDOMINIO RESIDENCIAL QUINTA DO BOA VIS-
TA VII Redesignação de Audiência de Conciliação as 19:00 do dia
25/03/2009 Adv(s) MARY CAROLINE DOS SANTOS

277 - 2008.0009191-1/0 - Processo de Conhecimento RICARDO
LEITAO DE MENEZES X HOSPITAL DA CRUZ VERMELHA
BRASILEIRA “HOMOLOGO a decisão proferida pelo Juiz Leigo
(fl. 21/22), com fundamento no art. 40 da Lei nº 9.099/95, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos. “ Adv(s) ANTONIO PELLIZZET-
TI, RAFAEL ANTONIO PELLIZZETTI, ALVARO CARNEIRO DE
AZEVEDO, KAUE MÁRCIO MELO MYASAVA

278 - 2008.0009557-9/0 - Processo de Conhecimento ADILSON
ALVES TREMURA X BANCO CACIQUE S/A Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) BRASILIO
VICENTE DE CASTRO NETO

279 - 2008.0009578-2/0 - Processo de Conhecimento MAINAR
RAFAEL VIGANO X WAL MART BRASIL LTDA (E OUTRO) A
requerente par ainformar se o acordo firmado em audiência fora cum-
prido e, caso queira, a continuidade do feito contra a primeira reque-
rida. Adv(s) MAINAR RAFAEL VIGANO, ALEXANDRE ARAL-
DI GONZALEZ

280 - 2008.0009867-0/0 - Processo de Conhecimento NICOLAU
SPERKA NETO X UOL (E OUTRO) Redesignação de Audiência de
Conciliação as 19:30 do dia 25/03/2009 Adv(s) HELLA DE FATI-
MA MAEDA, MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA

281 - 2008.0010743-7/0 - Processo de Conhecimento CESAR FRAN-
CESCHI X BRASIL TELECOM S/A Pagar o valor do débito no
prazo de 15d, sob pena de incidência de multa de 10%(art.475-J
CPC) e penhora de bens Adv(s) LIA ELIZABETH A. FARIA FRAN-
CESCHI, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, ERIKA FERNANDA
RAMOS, SILVIANI IWERSON BARONE, SANDRA REGINA
RODRIGUES

282 - 2008.0010784-2/0 - Processo de Conhecimento JOAO DIVO
DA CRUZ X ITAU CARD Julgo extinto o processo sem resolução
do mérito Adv(s) THIAGO CANTUÁRIA NOVAIS RIBEIRO

283 - 2008.0011052-5/0 - Processo de Conhecimento DIAS ANTU-
NES PRESTACAO DE SERVICOS LTDA X LISTAZUL COMER-
CIO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA PAPEIS Julgo extinto
o processo sem resolução do mérito Adv(s) JULIANA PAULA DE
SOUZA

284 - 2008.0011083-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ CAR-
LOS FERREIRA DOS SANTOS X LOSANGO PROMOCOES DE
VENDAS LTDA Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito Adv(s) LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

285 - 2008.0011273-9/0 - Processo de Conhecimento PATRICIA DA
SILVA SANTOS X VIACAO EUCATUR UNIAO CASCAVEL DE
TRANSPORTE E TURISMO LTDA Audiência de Instrução e Jul-
gamento: 26/11/2008, 14:00 horas. Adv(s) IVAN RIBAS, RODRI-
GO CESAR CALDEIRA

286 - 2008.0011519-4/0 - Execução Título Extrajudicial PHOTO-
MACRO COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS FO-
TOGRAFICOS LTDA X ADEMIR CAPELLECHO Manifestar-se
sobre o retorno da Carta Precatória Adv(s) PAULO KINZKOWSKI,
JOSEANA HAIFA KINZKOWSKI

287 - 2008.0012068-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA CRIS-
TINA MENDES BOESE X MAURICIO MARCOLINO DO AMA-
RAL Redesignação de Audiência de Conciliação as 19:00 do dia 11/
03/2009 Adv(s) CARLOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS,
LEONARDO RAMOS ROCHA

288 - 2008.0012679-9/0 - Processo de Conhecimento LAURINDO
CARDOSO NENEMANN X ASSOCIACAO DOS PRODUTORES
DE HORTIFRUTIGRANJEIROS DE AGUDOS DO SUL Redesig-
nação de Audiência de Conciliação as 15:00 do dia 11/02/2009 Adv(s)
TAISSA MARIA SCHUARTZ, HERCULANO ALBERTO DIT-
TERT, GRACIELI KOSTESKI

289 - 2008.0012767-4/0 - Processo de Conhecimento ROBSON
ZANETTI X CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO (E OUTRO)
Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) ROBSON ZA-
NETTI

290 - 2008.0012791-6/0 - Processo de Conhecimento CLEIDE TE-
REZINHA GLINSKI ME X CONFECCOES LARA E SANTANA
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) RICARDO VINHAS VI-
LLANUEVA

291 - 2008.0012995-3/0 - Processo de Conhecimento DORVAL
ANGELO CURY SIMOES X JOAO PAIVA DE SIQUEIRA Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 19:00 do dia 25/03/2009 Adv(s)
DORVAL ANGELO CURY SIMOES

292 - 2008.0013040-9/0 - Processo de Conhecimento CRISTIANE
ALINE SAMPAIO RAMOS (E OUTROS) X POLYNDIA EVEN-
TOS E PROMOCOES LTDA Sentença de homologação do pedido
de desistência formulado por Thiago Camargo e Eduardo Paiva Bit-
tencourt, julgando extinto o processo sem resolução do mérioto em
relação a ambos. Em relação aos demais, acolhe-se a justificativa de
fls. 52; nega-se a pedido de designação de nova audiência de conci-
liação; segue-se a anteriormente designada audiência de instrução e

julgamento. Adv(s) JULIANA DE CARVALHO ANTUNES, Fernan-
do Henrique Bassan Peixoto

293 - 2008.0013125-6/0 - Processo de Conhecimento FERNANDO
DRGAM EL AJOURI X ISSAM NAGI Designação de Audiência de
Conciliação as 19:00 do dia 11/03/2009 Adv(s) KALIL JORGE AB-
BOUD

294 - 2008.0013230-8/0 - Processo de Conhecimento PAULO CE-
SAR KRUGER X LUCI CORBE ARRUDA Designação de Audiên-
cia de Conciliação as 19:00 do dia 18/03/2009 Adv(s) NIVALDO
MIGLIOZZI

295 - 2008.0013336-9/0 - Processo de Conhecimento RICARDO
SARLO KEPPEN X LIGHTREE SISTEMA DE TELEVISAO S/A
Manifeste-se a parte autora acerca do petitório de fls. 58/60. Adv(s)
ROGERIO COSTA

296 - 2008.0013618-0/0 - Processo de Conhecimento DALTON
HEESCHEN NIRO X PONTO K COMERCIO DE VEICULOS
LTDA Julgo extinto o processo sem resolução do mérito Adv(s) JEI-
SEMARA CHRISTINA CORRÊA, NEUDI FERNANDES

297 - 2008.0013741-0/0 - Processo de Conhecimento FRANK IS-
RAEL ZAJACZKOSKI X MARCIA WOL BITTENCOURT Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) JULI-
ANA MIGUEL REBEIS

298 - 2008.0013862-4/0 - Processo de Conhecimento ADELIA APA-
RECIDA ALVES LIMA X ITAUCARD ADMINISTRADORA CAR-
TOES CREDITO S/A Julgo extinto o processo sem resolução do
mérito Adv(s) MARIO GREGORIO BARZ JR

299 - 2008.0013866-1/0 - Processo de Conhecimento GILBERTO
GOBBO X BANCO BRADESCO S/A Julgo extinto o processo sem
resolução do mérito Adv(s) DR. DANIEL HACHEM, REINALDO
EMILIO AMADEU HACHEM

300 - 2008.0013866-1/0 - Processo de Conhecimento GILBERTO
GOBBO X BANCO BRADESCO S/A Sentença julgando extinto o
processo sem julgamento do mérito Adv(s) DR. DANIEL HACHEM,
REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM

301 - 2008.0014426-7/0 - Processo de Conhecimento OSMAR DOS
SANTOS X OMNI INTERNATIONAL BRASIL COMERCIO IM-
PORTACAO EXPORTACAO LTDA (E OUTROS) Audiência de
Conciliação e Instrução e julgamento designada para 30/01/2009 às
16:15 hs. A parte reclamada deverá neste ato juntar CONTESTA-
ÇÃO, DOCUMENTOS, E DEMAIS DOCUMENTOS QUE JUL-
GAR NECESSÁRIOS. INCLUSIVE PROVAS TESTEMUNHAS,
ESTAS DE NO MÁXIMO 03 (TRÊS). Adv(s) JOANES EVERAL-
DO DE SOUSA, LEIA MARIA DE FARIAS MELECH, STELLA
MARIS MACHADO NATAL

302 - 2008.0014545-7/0 - Processo de Conhecimento ARMANDO
RIBEIRO DE SOUZA X CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
Despacho: “(...) intime-se a parte reclamante para juntar cópia do
pedido inicial, referente aos autos n° 2008.0014546-9/0(...)” Adv(s)
ANDREZZA MARIA BELTONI

303 - 2008.0014599-9/0 - Processo de Conhecimento JULIANO
ALFEU KLOC BERTELLI X BANCO DO BRASIL S/A À parte
requerida para que informe, no prazo de cinco dias, se concorda com
a inclusão da livraria Curitiba no pólo passivo da persente demanda,
na forma determinada às fls. 29. Adv(s) VANDERLEI TAVERNA,
WASHINGTON YAMANE

304 - 2008.0014911-7/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
ALBERTO SARTOR DE OLIVEIRA X GA CAR COMERCIO DE
AUTOMOVEIS GENERAL MARIO TOURINHO LTDA Redesig-
nação de Audiência de Conciliação as 19:00 do dia 18/03/2009 Adv(s)
Gustavo Sartor de Oliveira

305 - 2008.0015633-1/0 - Processo de Conhecimento KAREN MA-
RINA BOHM X MARLCON COSTA MARTINS Informar o correto
endereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) DR. RENE MARIO PACHE

306 - 2008.0016436-6/0 - Processo de Conhecimento MARISA ISA-
BEL WEBER X FUNDACAO CULTURAL LEONARDO DA VIN-
CI À PARTE AUTORA, para que se manifeste acerca de suposto
acordo realizado com a parte requerida, conforme informação pres-
tada verbalmente pelo preposto desta na chamada para a audiência
de conciliação do dia 15/11/08, não realizada devido à ausência da
parte autora. Adv(s) ANA BEATRIZ ANTUNES, CARLOS DELAI

307 - 2008.0017434-1/0 - Execução Título Extrajudicial OSVALDO
CALIZARIO X ASSOCIAÇAO RADIO TAXI ALTERNTIVA Ma-
nifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) OSVALDO CALI-
ZARIO

308 - 2008.0017805-0/0 - Processo de Conhecimento ESCOLA ATU-
ACAO LTDA X LUCIANA ANDREA DE MORAES GRABIN De-
signação de Audiência de Conciliação as 18:40 do dia 25/03/2009
Adv(s) GUSTAVO LEONEL CELLI

309 - 2008.0021207-8/0 - Execução Título Extrajudicial ASSOCIA-
CAO DE ENSINO VERSALHES X CLAUDINEI BERTAGI Mani-
festar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) JOSE CAMPOS DE AN-
DRADE FILHO

310 - 2008.0021241-0/0 - Processo de Conhecimento LUCIA HE-
LENA RIBAS SEKULA X BANCO BRADESCO S/A Intimação do
autor que foi excluído a audiência de conciliação designada na inici-
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al, por tratar-se de ação de plano econômico. Adv(s) ROMEU MA-
CEDO CRUZ JUNIOR

311 - 2008.0021307-8/0 - Processo de Conhecimento GISLAINE
DALTEZE APARECIDO X BANCO REAL Designação de Audiên-
cia de Conciliação as 18:40 do dia 10/12/2008 Adv(s) RENATA
BETIATTO

312 - 2008.0022203-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA DA
LUZ MOREIRA X SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVICOS
MEDICOS DE CURITIBA E REGIAO METROPOLITANA UNI-
MED CURITIBA Designação de Audiência de Conciliação as 19:50
do dia 21/01/2009 Adv(s) LANDES PEREIRA PORCIUNCULA

313 - 2008.0022443-3/0 - Processo de Conhecimento AFLUIR NE-
GOCIOS E TECNOLOGIA EM INFORMATICA X TIM CELULAR
S/A Designação de Audiência de Conciliação as 16:00 do dia 28/01/
2009 Adv(s) ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS

314 - 2008.0023459-4/0 - Processo de Conhecimento MIGUEL JOR-
GE ROSA NETO X HSBC SEGUROS BRASIL S/A TEOR DO
DESPACHO : “1- Analisando os presentes autos verifica-se que para
a concessão da tutela antecipada é essencial a apresentação da con-
testação pela parte requerida, tendo em vista a necessidade de averi-
guar os requisitos necessários para concessão da tutela, devendo-se
levar em conta a dificuldade da parte autora em produzir a prova
negativa. 2- Assim, sem prejuízo da conciliação, intime-se a parte
requerida para apresentar contestação escrita, no prazo de 15 dias.”
(...). Adv(s) OTHAVIO BRUNNO NAICO ROSA, REINALDO
MIRICO ARONIS

315 - 2008.0023705-2/0 - Execução Título Extrajudicial CENTRO
OFTALMOLOGICO DE GUARAPUAVA LTDA X REQUIPAL
EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS Manifestar-se nos autos acerca
de documentos juntados. Adv(s) MARIA ALICE GOUVEIA ME-
ZZOMO

316 - 2008.0023705-2/0 - Execução Título Extrajudicial CENTRO
OFTALMOLOGICO DE GUARAPUAVA LTDA X REQUIPAL
EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS À exequente para juntar aos au-
tos certidão da junta Comercial do Paraná, comprovante que a mes-
ma é microempresa, no prazo de 5 dias. Adv(s) MARIA ALICE
GOUVEIA MEZZOMO

317 - 2008.0025333-0/0 - Execução Título Extrajudicial LUCIA
PLEFKA X DANIEL RIBEIRO CHAGAS  Intimação do autor, que
seu pedido foi registrado sob nº 2008.0025333-0/0, e distribuído para
o 5º Juizado Especial Cível. Fica o exeqüente ciente de que não sen-
do encontrado o devedor ou não havendo bens a serem penhorados
os autos serão extintos (art. 53, parágrafo 4º. Da lei 9.099/95). Adv(s)
DIOGO CHEDID

318 - 2008.0025515-1/0 - Processo de Conhecimento MAYRA GA-
LINDO DE ALMEIDA PINTO X SOTIL CONSTRUCAO CIVIL
Designação de Audiência de Conciliação as 20:10 do dia 04/03/2009
Adv(s) JULIANA LOPES DA SILVA

319 - 2008.0025662-0/0 - Processo de Conhecimento DORVAL
ANGELO CURY SIMOES X CRISTIANE CAMARGO PASQUINI
Designação de Audiência de Conciliação as 14:40 do dia 11/03/2009
Adv(s) DORVAL ANGELO CURY SIMOES

320 - 2008.0025684-6/0 - Processo de Conhecimento MUNIR ABA-
GGE X TIM CELULAR S/A Designação de Audiência de Concilia-
ção as 14:40 do dia 11/03/2009 Adv(s) ANDRE FEOFILOFF, SIL-
VIA MARIA FLORES BARBOSA

321 - 2008.0025694-7/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE DA-
NIEL GOMES DA SILVA X JOO JOO CONFECCOES LTDA Inti-
mação do autor, que seu pedido foi registrado sob nº 25694-7, e
distribuído para o 5º Juizado Especial Cível. Fica o exeqüente ciente
de que não sendo encontrado o devedor ou não havendo bens a se-
rem penhorados os autos serão extintos (art. 53, parágrafo 4º. Da lei
9.099/95). Adv(s) FERNANDO SAMPAIO DE ALMEIDA FILHO

322 - 2008.0025715-1/0 - Processo de Conhecimento ANGELICA
DE FATIMA DA SILVA X OTIMOVEIS IMOBILIARIA (E OU-
TROS) Designação de Audiência de Conciliação as 19:50 do dia 04/
03/2009 Adv(s) marilete dalva

323 - 2008.0025751-8/0 - Processo de Conhecimento MARCELO
NEPOMUCENO RAMOS X GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
(E OUTROS) Designação de Audiência de Conciliação as 15:00 do
dia 11/03/2009 Adv(s) KELLY SOARES

324 - 2008.0025823-9/0 - Execução Título Extrajudicial PRIMO DE
JESUS GARCIA X DANIEL APARECIDO DA SILVA (E OUTRO)
Intimação do autor, que seu pedido foi registrado sob nº 25823-9/0,
e distribuído para o 5º Juizado Especial Cível. Fica o exeqüente cien-
te de que não sendo encontrado o devedor ou não havendo bens a
serem penhorados os autos serão extintos (art. 53, parágrafo 4º. Da
lei 9.099/95). Adv(s) LUIZ FERNANDO RIBEIRO FRANCO, RO-
DRIGO BARRETO

325 - 2008.0025826-4/0 - Processo de Conhecimento LENITA RO-
DOLFO PASSOS X FIAT ADMINISTRADORA DE CONSÓRCI-
OS LTDA (E OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as
15:20 do dia 11/03/2009 Adv(s) LENITA RODOLFO PASSOS,
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS FA-
RIA

326 - 2008.0025847-8/0 - Processo de Conhecimento OSEAS AL-
VES FERREIRA X CENTAURO SEGURADORA S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 15:20 do dia 11/03/2009 Adv(s) VIR-
GINIA CLAUDIA DA CRUZ FERNANDES SCHULTZ SZWESM

327 - 2008.0025858-0/0 - Processo de Conhecimento IARA DO
ROCIO ATALLA X BANCO ITAU S/A Designação de Audiência de
Conciliação as 15:20 do dia 11/03/2009 Adv(s) ANNE CAROLINE
MARCIQUEVIK

328 - 2008.0025875-7/0 - Processo de Conhecimento SAMUEL DA
SILVA X CENTAURO SEGURADORA S/A Designação de Audiên-
cia de Conciliação as 15:40 do dia 11/03/2009 Adv(s) JOAO CAR-
LOS FLOR JUNIOR, ANTÔNIO CARLOS BONET

329 - 2008.0025889-5/0 - Processo de Conhecimento HENRIQUE
PEREIRA ALVES X TAM LINHAS AEREAS S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 15:40 do dia 11/03/2009 Adv(s) VINI-
CIUS GOMES AMORIM

330 - 2008.0025969-3/0 - Execução Título Extrajudicial EDUAR-
DO SALLES OTTOBONI X MAGALI ALVES YOSHIKAWA Inti-
mação do autor, que seu pedido foi registrado sob nº 25969-3, e
distribuído para o 5º Juizado Especial Cível. Fica o exeqüente ciente
de que não sendo encontrado o devedor ou não havendo bens a se-
rem penhorados os autos serão extintos (art. 53, parágrafo 4º. Da lei
9.099/95). Adv(s) ELIANE ANDREA CHALATA

331 - 2008.0025981-0/0 - Processo de Conhecimento ELISANGE-
LA MARIA DOS SANTOS X BANCO ITAU S/A Intimação do au-
tor que os autos foram registrados sob nº 2008.0025981-0, distribu-
ído para 5º Juizado Especial Cível e excluído do sistema a audiência
de conciliação designada na inicial, por tratar-se de ação de Plano
Econômico. Adv(s) GERMANO LAERTES NEVES

332 - 2008.0026016-2/0 - Processo de Conhecimento LADI SEN-
GER X CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL GRUPO ITAU Designação de Audiência de Conciliação as 18:40
do dia 11/03/2009 Adv(s) MAURICIO BELESKI DE CARVALHO

333 - 2008.0026022-6/0 - Processo de Conhecimento STELA MAR-
LENE SCHWERZ X NET PARANA COMUNICACOES LTDA
Designação de Audiência de Conciliação as 18:40 do dia 11/03/2009
Adv(s) FERNANDA AMERICO DUARTE

334 - 2008.0026046-5/0 - Processo de Conhecimento LAURENTI-
NO BORSA X MARCELO SALAZAR VARELLA Designação de
Audiência de Conciliação as 18:40 do dia 11/03/2009 Adv(s) MAR-
CO AURELIO GONÇALVES NOGUEIRA

335 - 2008.0026047-7/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
APARECIDA DOS SANTOS X UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A Designação de Audiência de Conciliação as 18:40
do dia 11/03/2009 Adv(s) RONICI MALU VEIGA BRANDALIZE

336 - 2008.0026080-8/0 - Processo de Conhecimento ARNOLDO
NEVES LULLEZ X BANCO BRADESCO S/A Designação de Au-
diência de Conciliação as 19:00 do dia 11/03/2009 Adv(s) CARLISE
ZASSO POSSEBON, CARLOS EDUARDO QUADROS DOMIN-
GOS, MARLUS JORGE DOMINGOS

337 - 2008.0026106-1/0 - Processo de Conhecimento NELIO AL-
VES GOMES X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audiência
de Conciliação as 19:00 do dia 11/03/2009 Adv(s) ALINE FERNAN-
DA DOS REIS GENEROSO

338 - 2008.0026136-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA TRIN-
DADE BUCHER X BANCO ITAU CARD S/A Designação de Audi-
ência de Conciliação as 19:30 do dia 11/03/2009 Adv(s) PAULO
CESAR HOROCHOSKI

339 - 2008.0026178-1/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE CAR-
LOS MIRANDA X ANGELS CAR COMERCIO DE VEICULOS
Intimação do autor, que seu pedido foi registrado sob nº
2008.0026178-1/0, e distribuído para o 5º Juizado Especial Cível.
fica o exequente ciente de que não sendo encontrado o devedor ou
não havendo bens a serem penhorados os autos serão extintos (art.
53, parágrafo 4º. Da lei 9.099/95)  Adv(s) GREIGSON TOMACHEU-
SKI

340 - 2008.0026209-7/0 - Processo de Conhecimento VANDA APA-
RECIDA TOLARI FANECO (E OUTRO) X BRADESCO SEGU-
ROS S/A (E OUTROS) Designação de Audiência de Conciliação as
19:30 do dia 11/03/2009 Adv(s) JONAS BORGES, DIEGO MAN-
TOVANI

341 - 2008.0026257-8/0 - Processo de Conhecimento DANIEL ALE-
JANDRO SUAZO REVECO X CENTAURO SEGURADORA S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 19:50 do dia 11/03/2009
Adv(s) JOAO CARLOS FLOR JUNIOR, ANTÔNIO CARLOS BO-
NET

342 - 2008.0026293-4/0 - Execução Título Extrajudicial ESCOLA
DE PRIMEIRO GRAU CARROSSEL DOURADO INTEGRACAO
LTDA X ALEXANDRE LUIZ GONCALVES Intimação do autor,
que seu pedido foi registrado sob nº 2008.0026293-4/0, e distribuí-
do para o 5º Juizado Especial Cível. Fica o exeqüente ciente de que
não sendo encontrado o devedor ou não havendo bens a serem pe-
nhorados os autos serão extintos (art. 53, parágrafo 4º. Da lei 9.099/
95). Adv(s) JOYCE MARIA VINHAS VILLANUEVA, RICARDO
VINHAS VILLANUEVA

343 - 2008.0026333-9/0 - Processo de Conhecimento ALCEU AL-
BINO VON DER OSTEN FILHO X LOCALITE ADMINISTRA-
DORA DE IMOVEIS LTDA Designação de Audiência de Concilia-
ção as 19:50 do dia 11/03/2009 Adv(s) MARCELO FONSECA
GURNISKI, ALCEU A. VON DER OSTEN NETO

344 - 2008.0026336-4/0 - Processo de Conhecimento DM VIAGENS
E TURISMO LTDA. X BRA TRANSPORTE AEREOS LTDA De-

signação de Audiência de Conciliação as 20:10 do dia 11/03/2009
Adv(s) RUSLAN LUIS TORRICO SCHWAB

345 - 2008.0026464-3/0 - Processo de Conhecimento VALTER
MARTINS DE TOLEDO X MARCELO DE GEUS FOLTRAN De-
signação de Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 18/03/2009
Adv(s) ANISIO DOS SANTOS

346 - 2008.0026552-9/0 - Processo de Conhecimento JOSE RENA-
TO SALDANHA X UNIBANCO UNIAO BANCOS BRASILEIROS
S/A Designação de Audiência de Conciliação as 14:40 do dia 18/03/
2009 Adv(s) DARIO BORGES DE LIZ NETO, IVAN CESAR A.
BORGES DE LIS

347 - 2008.0026626-3/0 - Processo de Conhecimento CRISTIANA
DOS SANTOS (E OUTRO) X SUPER MUFFATO Designação de
Audiência de Conciliação as 15:00 do dia 18/03/2009 Adv(s) ADRI-
ANE SILMARA RIBEIRO IWANOSKI

348 - 2008.0026671-9/0 - Processo de Conhecimento NEIDE EGER
BISS X TIM CELULAR S/A Designação de Audiência de Concilia-
ção as 15:20 do dia 18/03/2009 Adv(s) BRUNO HENRIQUE BA-
LECHE

349 - 2008.0026687-0/0 - Processo de Conhecimento WERLLAN
TRANSPORTE ESCOLAR LTDA X BANCO ABN AMRO REAL
S/A Designação de Audiência de Conciliação as 15:40 do dia 18/03/
2009 Adv(s) MARLON CORDEIRO

350 - 2008.0026819-8/0 - Processo de Conhecimento PAULO SI-
LAS TAPOROSKY X CLAUDIR LEAL Designação de Audiência
de Conciliação as 18:40 do dia 18/03/2009 Adv(s) JOAO ALVES
STANINSKI

351 - 2008.0026830-3/0 - Processo de Conhecimento COSTA SUL
COMERCIO DE PECAS PARA VEICULOS LTDA X LEONETE
MARIA SPERCOSKI RIBAS Designação de Audiência de Concilia-
ção as 18:40 do dia 18/03/2009 Adv(s) MARLON CESAR DOIN
CARNEIRO

352 - 2008.0026832-7/0 - Processo de Conhecimento JAIR PARA-
DELA X REAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
(E OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as 19:00 do
dia 18/03/2009 Adv(s) HEITOR HENRIQUE PEDROSO

353 - 2008.0026836-4/0 - Processo de Conhecimento HENRIQUE
ERVINO JANZEN X BANCO BRADESCO S/A Intimação do autor
que os autos foram registrados sob nº 2008.0026836-4/0, e distribu-
ído para 5º Juizado Especial Cível e excluído do sistema a audiência
de conciliação designada na inicial, por tratar-se de ação de Plano
Econômico. Adv(s) REINALDO WOELLNER, MAURICIO MUS-
SI CORREA

354 - 2008.0026890-9/0 - Processo de Conhecimento OLGA MA-
RIA HOPPE X BANCO SANTANDER BRASIL S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 19:30 do dia 18/03/2009 Adv(s) EVER-
TON FELIZARDO

355 - 2008.0026917-4/0 - Processo de Conhecimento MARCELO
CORDEIRO ANDREOLI (E OUTROS) X HSBC BANK BRASIL
S/A BANCO MULTIPLO Intimação do autor que os autos foram
registrados sob nº 2008.0026917-4/0 , e distribuído para 5º Juizado
Especial Cível e excluído do sistema a audiência de conciliação de-
signada na inicial, por tratar-se de ação de Plano Econômico. Adv(s)
MARCELO CORDEIRO ANDREOLI

356 - 2008.0026925-1/0 - Processo de Conhecimento RITA DE
CASSIA GONCALVES CORDEIRO X BANCO ABN AMRO REAL
S/A Intimação do autor que os autos foram registrados sob
nº2008.0026925-1/0, e distribuído para 5º Juizado Especial Cível e
excluído do sistema a audiência de conciliação designada na inicial,
por tratar-se de ação de Plano Econômico. Adv(s) AELTON MAR-
CAL PEREIRA DA SILVA

357 - 2008.0027012-4/0 - Processo de Conhecimento ESPOLIO DE
MANOEL CARLOS KARAM X SOCIEDADE COOPERATIVA DE
SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES DE CURITIBA LTDA
- UNIMED CURITIBA Designação de Audiência de Conciliação as
19:50 do dia 18/03/2009 Adv(s) MARIANA DOMINGUES DA SIL-
VA

358 - 2008.0027027-4/0 - Processo de Conhecimento VIVIANE
VALERIA FERREIRA X MARCIO RAMOS (E OUTRO) Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 19:50 do dia 18/03/2009 Adv(s)
MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA

359 - 2008.0027068-0/0 - Execução Título Extrajudicial BRUNO
ROCHA ZENI X JOAO CARLOS PONCZEC DALDIN Intimação
do autor, que seu pedido foi registrado sob nº 2008.0027068-0/0, e
distribuído para o 5º Juizado Especial Cível. Fica o exeqüente ciente
de que não sendo encontrado o devedor ou não havendo bens a se-
rem penhorados os autos serão extintos (art. 53, parágrafo 4º. Da lei
9.099/95). Adv(s) DANIELE POTRICH LIMA DAS PORTAS

360 - 2008.0027075-5/0 - Processo de Conhecimento ADROALDO
RIBAS X MBM SEGUROS S.A Designação de Audiência de Conci-
liação as 19:50 do dia 18/03/2009 Adv(s) LUCIANA DE OLIVEI-
RA CASTELO TEIXEIRA KOBNER

361 - 2008.0027161-7/0 - Processo de Conhecimento AGAPE VEI-
CULOS LTDA (E OUTRO) X ADRIANO SANTOS - LEILOEIRO
OFICIAL (E OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as
20:10 do dia 18/03/2009 Adv(s) TARCISIO LEMOS VELOSO
MACHADO

362 - 2008.0027169-1/0 - Processo de Conhecimento MARCO AN-

TONIO DA ROCHA (E OUTRO) X AVA- PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA. Designação de Audiência de Conci-
liação as 20:10 do dia 18/03/2009 Adv(s) RODRIGO YUKIO NISHI,
GUSTAVO LUIZ BIZINELLI

363 - 2008.0027190-8/0 - Processo de Conhecimento ARMAZEM
DO ACO LTDA X AFFER ESQUADRIAS METALICAS Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 20:10 do dia 18/03/2009 Adv(s)
JOANA PAULA CHEMIN DE ANDRADE, ANA CAROLINA MAR-
TINS THADEO

364 - 2008.0027205-9/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
STREMEL X BANCO ITAU S/A Designação de Audiência de Con-
ciliação as 20:10 do dia 18/03/2009 Adv(s) CARLOS ALBERTO
VARGAS BATISTA

365 - 2008.0027210-0/0 - Execução Título Extrajudicial MARIA DE
FATIMA OLIVEIRA X RAPHAEL DOS SANTOS Intimação do
autor, que seu pedido foi registrado sob nº 2008.0027210-0/0, e dis-
tribuído para o 5º Juizado Especial Cível. Fica o exeqüente ciente de
que não sendo encontrado o devedor ou não havendo bens a serem
penhorados os autos serão extintos (art. 53, parágrafo 4º. Da lei 9.099/
95). Adv(s) DIOGO CHEDID

366 - 2008.0027248-8/0 - Processo de Conhecimento ALEXSAN-
DRO LEAL FERREIRA LOURENÇO (E OUTRO) X ANTONIO
JUARES CORDEIRO Designação de Audiência de Conciliação as
14:00 do dia 25/03/2009 Adv(s) ADELINO RODRIGUES DOS
SANTOS

367 - 2008.0027251-6/0 - Processo de Conhecimento CONDOMI-
NIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL PONTA DO SOL X SIDE-
MAR CARLOS SAUNER (E OUTRO) Designação de Audiência de
Conciliação as 14:00 do dia 25/03/2009 Adv(s) CLAUBER JULIO
DE OLIVEIRA

368 - 2008.0027265-4/0 - Processo de Conhecimento SERGIO CI-
ESLINSKI X SIDNEI CLODOALDO MARTINS DA SILVA Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 25/03/2009 Adv(s)
FRANCISCO MACHADO DE JESUS

369 - 2008.0027271-8/0 - Processo de Conhecimento KATIA KA-
ROLINE BARDAL X VECOPAR VEICULOS E PEÇAS LTDA-
ME Designação de Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 25/03/
2009 Adv(s) PAULO SILAS TAPOROSKY

370 - 2008.0027274-3/0 - Processo de Conhecimento REEDLEI
NAGORNNI X SUL AMERICA SEGUROS DE VIDA E PREVI-
DENCIA S/A Designação de Audiência de Conciliação as 14:00 do
dia 25/03/2009 Adv(s) JACKSON GLADSTON NICOLODI

371 - 2008.0027276-7/0 - Processo de Conhecimento SIMONE DO
ROCIO NUNES X BRADESCO SEGUROS S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 14:20 do dia 25/03/2009 Adv(s) ALES-
SANDRO MARCELO MORO RÉBOLI

372 - 2008.0027306-0/0 - Execução Título Extrajudicial IGOR DA
SILVA SCHMEISKE X BENICIO SOARES DE SOUZA (E OU-
TRO) Intimação do autor, que seu pedido foi registrado sob nº
2008.0027306-0/0, e distribuído para o 5º Juizado Especial Cível.
Fica o exeqüente ciente de que não sendo encontrado o devedor ou
não havendo bens a serem penhorados os autos serão extintos (art.
53, parágrafo 4º. Da lei 9.099/95). Adv(s) IGOR DA SILVA SCH-
MEISKE

373 - 2008.0027315-0/0 - Processo de Conhecimento AMERICA-
NO DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS LTDA X S.T. MASTER
PLACE AUTO MECANICA LTDA Designação de Audiência de
Conciliação as 14:20 do dia 25/03/2009 Adv(s) AJOCIR VICARI

374 - 2008.0027426-2/0 - Execução Título Extrajudicial OLESKI E
ACERGA LTDA X BARRYS COM. EQUIP. INFORMATICA Inti-
mação do autor, que seu pedido foi registrado sob nº 2008.0027426-
2/0, e distribuído para o 5º Juizado Especial Cível. Fica o exeqüente
ciente de que não sendo encontrado o devedor ou não havendo bens
a serem penhorados os autos serão extintos (art. 53, parágrafo 4º.
Da lei 9.099/95). Adv(s) ROGERIO XAVIER RIVA

375 - 2008.0027437-5/0 - Processo de Conhecimento HERMIS DE
SOUZA PINA X UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS Designação de Audiência de Conciliação as 15:00 do dia 25/
03/2009 Adv(s) CRISTIANE VALLE

376 - 2008.0027448-8/0 - Processo de Conhecimento RAFAEL
MARÇAL ARAUJO (E OUTRO) X LUXOR FOTO E VIDEO PRO-
DUTORA (E OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as
15:00 do dia 25/03/2009 Adv(s) RAFAEL MARÇAL ARAUJO

377 - 2008.0027531-4/0 - Processo de Conhecimento JOSE CAR-
LOS SAIDE (E OUTRO) X CLAUDINEI VIANA DOS SANTOS
Designação de Audiência de Conciliação as 15:40 do dia 25/03/2009
Adv(s) JOSE BASILIO GUERRART

378 - 2008.0027553-0/0 - Processo de Conhecimento HANSEL
IMÓVEIS LTDA. X BRASIL TELECOM CELULAR S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 15:40 do dia 25/03/2009 Adv(s)
ANTONIO CARLOS EFING, NÁTALIA BROTTO

379 - 2008.0027574-3/0 - Processo de Conhecimento NILSON IDEL-
VINO BIAVATTI X JOABE ANTUNES Designação de Audiência
de Conciliação as 15:40 do dia 25/03/2009 Adv(s) PATRICIA ABU-
JAMRA DE CASTRO

380 - 2008.0027593-3/0 - Processo de Conhecimento ABLE SER-
VIÇOS DE DESENTUPIMENTOS LTDA X WOODY FLORAL
INDUSTRIA DE COSMÉTICOS LTDA Designação de Audiência
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de Conciliação as 16:00 do dia 25/03/2009 Adv(s) PAULO CAR-
NEIRO DA SILVA

381 - 2008.0027635-1/0 - Processo de Conhecimento HELIO RO-
BERTO MARZALEK JUNIOR X OCEAN AIR Designação de Au-
diência de Conciliação as 18:40 do dia 25/03/2009 Adv(s) LUCIO-
LA LOPES CORREA

382 - 2008.0027674-3/0 - Processo de Conhecimento OCTAVIO
CAMPOS FISCHER X NET CURITIBA - CABO Designação de
Audiência de Conciliação as 19:00 do dia 25/03/2009 Adv(s) OC-
TAVIO CAMPOS FISCHER

383 - 2008.0027686-8/0 - Processo de Conhecimento SEBASTIÃO
DE FREITAS X BRASIL TELECOM S.A. Designação de Audiên-
cia de Conciliação as 19:30 do dia 25/03/2009 Adv(s) EUCLIDES
ALCIDES ROCHA, ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

384 - 2008.0027718-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA HE-
LENA FAVRETO X BANCO ITAU S.A Intimação do autor que os
autos foram registrados sob nº 2008.0027718-5/0, e distribuído para
5º Juizado Especial Cível e excluído do sistema a audiência de conci-
liação designada na inicial, por tratar-se de ação de Plano Econômi-
co. Adv(s) MARILEIA BOSAK

385 - 2008.0027719-7/0 - Processo de Conhecimento LUCILIA
OLIVEIRA DE MATTOS X BRASIL TELECOM S.A. Designação
de Audiência de Conciliação as 19:30 do dia 25/03/2009 Adv(s)
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS

386 - 2008.0027726-2/0 - Processo de Conhecimento NILSON IDEL-
VINO BIAVATTI X TATIANA NOVAES BARBOSA Designação
de Audiência de Conciliação as 18:40 do dia 25/03/2009 Adv(s) PA-
TRICIA ABUJAMRA DE CASTRO

387 - 2008.0027733-8/0 - Processo de Conhecimento ESPOLIO DE
ORILTON DUARTE SILVA (MARIA JOSE DUARTE SILVA) X
HSBC SEGUROS BRASIL S/A Designação de Audiência de Conci-
liação as 19:30 do dia 25/03/2009 Adv(s) ANTONIO CARLOS
EFING, JOSE GUILHERME DUARTE SILVA, NÁTALIA BROT-
TO, VANESSA TAVARES

388 - 2008.0027751-6/0 - Processo de Conhecimento PAULO RO-
BERTO SILVERIO X AGNALDO PEREIRA RAMOS ME Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 19:30 do dia 25/03/2009 Adv(s)
GILBERTO ADRIANE DA SILVA

389 - 2008.0027790-8/0 - Processo de Conhecimento EVANDRO
BERNARDI VONSCHARTEN X BANCO ITAU S.A (E OUTRO)
Designação de Audiência de Conciliação as 19:50 do dia 25/03/2009
Adv(s) EVANDRO BERNARDI VONSCHARTEN

390 - 2008.0027818-5/0 - Processo de Conhecimento JISLAINE
NEULS ALVES PRUDENTE X TIM SUL S/A Designação de Audi-
ência de Conciliação as 19:50 do dia 25/03/2009 Adv(s) JISLAINE
NEULS ALVES PRUDENTE

391 - 2008.0027851-6/0 - Processo de Conhecimento FERNANDES
MENDONCA - GRAVACAO E EDICAO DE SOM E IMAGEM
LTDA X ADMINISTRADORA MORO IMOVEIS LTDA Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 20:10 do dia 25/03/2009 Adv(s)
JOSÉ ANTONIO DE MATOS

392 - 2008.0027857-7/0 - Processo de Conhecimento EDIMAR
BANDEIRA X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 20:10 do dia 25/03/2009 Adv(s)
LUCIA HELENA F. STALL

393 - 2008.0027865-4/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
SATURNINO DIAS X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 20:10 do dia 25/03/2009
Adv(s) LUCIA HELENA FERNANDES STALL

394 - 2008.0027869-1/0 - Processo de Conhecimento THIAGO DE
MELLO ARAUJO X CONDOR SUPERCENTER LTDA Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 20:10 do dia 25/03/2009 Adv(s)
PAULO MARCELO SEIXAS, HELAINE CRISTINA CALZADO
GOETZKE

395 - 2008.0027921-3/0 - Processo de Conhecimento CRISTINA
APARECIDA ARANTES CARARO X CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
DIJON Designação de Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 01/
04/2009 Adv(s) PAULO ROBERTO SILVA LARA

396 - 2008.0027942-7/0 - Processo de Conhecimento GABRIELA
FIRMANN X HSBC BANK BRASIL S/A Intimação do autor que os
autos foram registrados sob nº 2008.0027942-7/0, distribuído para
5º Juizado Especial Cível e excluído do sistema a audiência de conci-
liação designada na inicial, por tratar-se de ação de Plano Econômi-
co. Adv(s) FABIO SZESZ

397 - 2008.0027951-6/0 - Processo de Conhecimento SALETE
DALMAGRO VARASCHIN X GVT GLOBAL VILLAGE TELE-
COM LTDA Designação de Audiência de Conciliação as 14:00 do
dia 01/04/2009 Adv(s) MIRIAM DE FATIMA KNOPIK

398 - 2008.0028026-1/0 - Processo de Conhecimento EUSTACHIO
SILVA X ITAU SEGURADORA S/A Designação de Audiência de
Conciliação as 14:20 do dia 01/04/2009 Adv(s) MARTA RIBEIRO
DALA COSTA, TATIANE RIBEIRO

399 - 2008.0028057-6/0 - Processo de Conhecimento GRAZIELA
CHIQUIM X ESTACIONAMENTO SAO LUCA LTDA ME Intima-
ção do autor, que seu pedido foi registrado sob nº 2008.28057-6, e
distribuído para o 5º Juizado Especial Cível. Adv(s) MARTA SUZY
WAGNER

400 - 2008.0028099-3/0 - Processo de Conhecimento PEDRO AGUI-
AR MADEIRA X LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA.
(E OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as 14:40 do
dia 01/04/2009 Adv(s) GISLAINE APARECIDA DE PAULA

401 - 2008.0028128-5/0 - Execução Título Extrajudicial VIDI &
VIDI LTDA X LDV ENGENHARIA COMÉRCIO E CONSTRU-
ÇÕES LTDA Intimação do autor, que seu pedido foi registrado sob
nº2008.0028128-5/0, e distribuído para o 5º Juizado Especial Cível.
Fica o exeqüente ciente de que não sendo encontrado o devedor ou
não havendo bens a serem penhorados os autos serão extintos (art.
53, parágrafo 4º. Da lei 9.099/95). Adv(s) DIOGO CORSO DE SOU-
ZA

402 - 2008.0028198-1/0 - Processo de Conhecimento ESPÓLIO DE
ANTONIO POSS X BANCO BRADESCO S.A. Intimação do autor
que os autos foram registrados sob nº 2008.0028198-1, e distribuído
para 5º Juizado Especial Cível e excluído do sistema a audiência de
conciliação designada na inicial, por tratar-se de ação de plano eco-
nômico. Adv(s) EDUARDO COSTA SIQUEIRA

403 - 2008.0028227-3/0 - Processo de Conhecimento KEIDE XA-
VIER MARTINS X NET SERVICOS DE COMUNICACAO S.A.
Designação de Audiência de Conciliação as 15:20 do dia 01/04/2009
Adv(s) ADILSON APARECIDO MORAIS

404 - 2008.0028270-5/0 - Processo de Conhecimento PROARQ
PROJETOS ARQ. E EDIFICAÇÕES LTDA. - ME X VIVO GLO-
BAL TELECOM S/A Designação de Audiência de Conciliação as
15:20 do dia 01/04/2009 Adv(s) GISELLE MIRANDA RATTON
SILVA

405 - 2008.0028285-5/0 - Processo de Conhecimento FABRICASA
COMÉRCIO DE MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA - ME X DANIELE CRISTINA DE SOUZA Designação de
Audiência de Conciliação as 15:40 do dia 01/04/2009 Adv(s) MA-
RIA LUIZA BASSO

406 - 2008.0028289-2/0 - Processo de Conhecimento MARCELO
CAETANO RIBEIRO ELIAS X SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA.
Designação de Audiência de Conciliação as 15:40 do dia 01/04/2009
Adv(s) MARCO ANTONIO LESNIEWSKI FILHO, DOUGLAS
VILAR

407 - 2008.0028308-3/0 - Processo de Conhecimento JULIA JANE-
TE FERREIRA X HSBC BANK BRASIL S/A Intimação do autor
que os autos foram registrados sob nº 2008.28308-3/0, distribuído
para 5º Juizado Especial Cível e excluído do sistema a audiência de
conciliação designada na inicial, por tratar-se de ação de Plano Eco-
nômico  Adv(s) ANTONIO CLAUDIO KOZIKOSKI JUNIOR

408 - 2008.0028313-5/0 - Processo de Conhecimento VIDI E VIDI
LTDA X J.C.B UHLMANN TRANSPORTES (E OUTRO) Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 15:40 do dia 01/04/2009 Adv(s)
DIOGO CORSO DE SOUZA

409 - 2008.0028321-2/0 - Processo de Conhecimento VALDEMIR
RODRIGUES DE FREITAS X LIBERTY PAULISTA SEGUROS
S/A Designação de Audiência de Conciliação as 15:40 do dia 01/04/
2009 Adv(s) CERES CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, LUCIA
HELENA F. STALL

410 - 2008.0028346-3/0 - Processo de Conhecimento EDUARDO
RODRIGUES X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A. Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 16:00 do dia 01/04/2009 Adv(s)
LUCIA HELENA F. STALL

411 - 2008.0028388-0/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
CARLOS OBERST X GOL LINHAS TRANSPORTES AEREOS S/
A Designação de Audiência de Conciliação as 16:00 do dia 01/04/
2009 Adv(s) MILENA CARLA DE MORAES VIEIRA

412 - 2008.0028417-2/0 - Processo de Conhecimento RICARDO
DO CARMO SEFFRIN X MACIEL NAVROSKI Designação de
Audiência de Conciliação as 18:40 do dia 01/04/2009 Adv(s) ATHOS
BRUNELLI

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

JOAO ALFREDO COOPER 135 2006.0025238-8/0

NELSON LUIZ DE LACERDA CRUZ 093 2005.0034908-9/0

ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA 042 2003.0020659-0/0

ACYR DE GERONE 101 2006.0008507-4/0

ADBA CRISTINA HANNUCH TOALDO 026 2002.0024646-8/0

ADELINO RODRIGUES DOS SANTOS 366 2008.0027248-8/0

ADILSON APARECIDO MORAIS 403 2008.0028227-3/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 033 2003.0011872-0/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 052 2004.0004444-5/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 093 2005.0034908-9/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 103 2006.0008743-0/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 143 2007.0004408-5/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 158 2007.0009379-9/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 242 2008.0002014-6/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 249 2008.0002764-0/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 250 2008.0002764-0/0

ADILSON LASS 173 2007.0013508-4/0

ADILSON MALUCELLI 016 2000.0018126-9/0

ADRIANA BRANCO SOTTOMAIOR DE SOUZA 268 2008.0006168-4/0

ADRIANE SILMARA RIBEIRO IWANOSKI 347 2008.0026626-3/0

ADRIANE TURIN DOS SANTOS 105 2006.0011353-6/0

ADRIANO HENRIQUE GOHR 274 2008.0008296-1/0

ADRIANO BARBOSA 125 2006.0022176-0/0

ADRIANO BARBOSA 126 2006.0022176-0/0

ADRIANO ROSA MARTINS 174 2007.0013603-5/0

AELTON MARCAL PEREIRA DA SILVA 356 2008.0026925-1/0

AFONSO CELSO NUNES 004 1996.0009002-6/0

AFONSO CELSO NUNES 137 2007.0000090-2/0

AGENOR DILDA 254 2008.0004220-8/0

AJOCIR VICARI 373 2008.0027315-0/0

ALAN MESNIKI 171 2007.0013238-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 028 2002.0026284-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 035 2003.0015178-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 227 2007.0026951-1/0

ALBERTO SILVA GOMES 060 2004.0013533-1/0

ALBERTO SILVA GOMES 082 2005.0022973-0/0

ALCEU A. VON DER OSTEN NETO 343 2008.0026333-9/0

ALDOMIR PRETO CARDOSO 071 2005.0007761-4/0

ALESSANDRA CRISTINA MOURO 149 2007.0006014-7/0

ALESSANDRA DE PAULA SOUZA 152 2007.0006674-2/0

ALESSANDRA SCHUTA 060 2004.0013533-1/0

ALESSANDRA SPREA PETRI 020 2002.0005517-4/0

ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI 131 2006.0024515-1/0

ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI 371 2008.0027276-7/0

ALEX SANDER HOSTYN BRANCHIER 072 2005.0008288-8/0

ALEXANDRE ARALDI GONZALEZ 279 2008.0009578-2/0

ALEXANDRE COELHO VIEIRA 021 2002.0005906-4/0

ALEXANDRE DE SALLES GONCALVES 086 2005.0029530-4/0

ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA 383 2008.0027686-8/0

ALEXANDRE FOTI 197 2007.0017644-7/0

ALEXANDRE NELSON FERRAZ 271 2008.0007186-1/0

ALEXANDRE RECH 138 2007.0000301-6/0

ALEXANDRE SILVA SANTANA 215 2007.0023529-6/0

ALEXANDRE SILVA SANTANA 216 2007.0023529-6/0

ALEXANDRE TOMASCHITZ 129 2006.0023561-0/0

ALEXANDRE TOMASCHITZ 196 2007.0017311-9/0

ALEXANDRE ZOLET 169 2007.0012201-2/0

ALFREDO JOSE FAIAD PILUSKI 147 2007.0005857-7/0

ALFREDO JOSE FAIAD PILUSKI 192 2007.0016961-4/0

ALINE FERNANDA DOS REIS GENEROSO 337 2008.0026106-1/0

ALINE LENZ 186 2007.0015941-3/0

ALINE MARIANE ALMEIDA 090 2005.0032846-0/0

ALLINA GRACCO CRUVINEL 083 2005.0026109-0/0

ALMERINDA RAFFO RODRIGUES 029 2002.0027615-4/0

ALMIR KUTNE 270 2008.0007006-4/0

ALOYR MARIO SABBAG NETO 029 2002.0027615-4/0

ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO 277 2008.0009191-1/0

ALVARO PEDRO JUNIOR 021 2002.0005906-4/0

ANA LETÍCIA DIAS ROSA 194 2007.0017245-9/0

ANA APAULA M. ALVES DA SILVA 055 2004.0010061-3/0

ANA BEATRIZ ANTUNES 306 2008.0016436-6/0

ANA CAROLINA MARTINS THADEO 275 2008.0008530-5/0

ANA CAROLINA MARTINS THADEO 363 2008.0027190-8/0

ANA CAROLINA MION PILATI 154 2007.0007217-1/0

ANA CAROLINA MOREIRA ZARPELLON 196 2007.0017311-9/0

ANA CAROLINA TIGRINHO 107 2006.0012628-1/0

ANA CRISTINA CESARIO PEREIRA 001 1994.0000127-9/0

ANA CRISTINA DE MELO 197 2007.0017644-7/0

ANA LETICIA FELLER 084 2005.0026625-5/0

ANA LUCIA FRANCA 153 2007.0006870-5/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 281 2008.0010743-7/0

ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 116 2006.0019873-0/0

ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 130 2006.0024097-2/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 028 2002.0026284-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 035 2003.0015178-7/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 074 2005.0009020-7/0

ANA PAULA MAGALHAES 146 2007.0005315-0/0

ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS 185 2007.0015907-0/0

ANA PAULA RIBAS VIEIRA 070 2005.0005753-9/0

ANDRE FEOFILOFF 320 2008.0025684-6/0

ANDRE FLEURY DE CAMPOS LIMA 134 2006.0025048-9/0

ANDRE JULIANO BORNANCIM 031 2003.0010279-3/0

ANDRÉ LUIS AGNER MACHADO MARTINS 093 2005.0034908-9/0

ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO 133 2006.0024902-5/0

ANDRE OLSEMANN 118 2006.0020459-6/0

ANDRE RIBEIRO GIAMBERARDINO 192 2007.0016961-4/0

ANDREA LOPES GERMANO 185 2007.0015907-0/0

ANDREIA FERREIRA DE SOUZA 032 2003.0010465-5/0

ANDRESSA JARLETTI GONÇALVES DE OLIVEIRA 091 2005.0032964-9/0

ANDREZZA MARIA BELTONI 302 2008.0014545-7/0

ANDRIELE KARINE PEDRALLI 049 2004.0000865-2/0

ANGELO EDUARDO RONCHI 234 2008.0001232-5/0

ANISIO DOS SANTOS 040 2003.0017542-1/0

ANISIO DOS SANTOS 345 2008.0026464-3/0

ANNE CAROLINE MARCIQUEVIK 327 2008.0025858-0/0

ANNE MARIE FERREIRA 072 2005.0008288-8/0

ANNE MARIE FERREIRA 138 2007.0000301-6/0

ANNE MARIE KUTNE 270 2008.0007006-4/0

ANNELISE JUSTUS 054 2004.0009788-1/0

ANTÔNIO CARLOS BONET 328 2008.0025875-7/0

ANTÔNIO CARLOS BONET 341 2008.0026257-8/0

ANTONIO CARLOS CORDEIRO 025 2002.0024361-2/1

ANTONIO CARLOS EFING 378 2008.0027553-0/0

ANTONIO CARLOS EFING 387 2008.0027733-8/0

ANTONIO CARLOS MOREIRA 066 2004.0020614-2/0

ANTONIO CARLOS MOREIRA 075 2005.0015799-1/0

ANTONIO CARLOS MOREIRA 168 2007.0011931-6/0

ANTONIO CELESTINO TONELOTO 024 2002.0016546-8/0

ANTONIO CLAUDIO KOZIKOSKI JUNIOR 407 2008.0028308-3/0

ANTONIO NUNES NETO 135 2006.0025238-8/0

ANTONIO PELLIZZETTI 277 2008.0009191-1/0

antonio rogerio bonfim melo 156 2007.0008044-8/0

APARECIDO ROGRIGUES PEREIRA 153 2007.0006870-5/0

ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA 085 2005.0028565-7/0

ARIVALDIR GASPAR 012 1999.0012075-8/0

ARLI PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO 023 2002.0011099-0/0

ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 052 2004.0004444-5/0

ARMIN ROBERTO HERMANN 035 2003.0015178-7/0

ARNALDO OLICHEQUES 254 2008.0004220-8/0

ATHOS BRUNELLI 412 2008.0028417-2/0

AUGUSTO STAHLSCHMIDT RIBAS 099 2006.0007428-9/0

AUGUSTO YOSHIE MATSUBARA 019 2001.0007461-6/0

AURELIO CANCIO PELUSO 089 2005.0032486-4/0

BENEDITO APARECIDO TUPONI JUNIOR 026 2002.0024646-8/0

BERNARDO GUEDES RAMINA 260 2008.0005450-0/0

BRASILIO VICENTE DE CASTRO NETO 278 2008.0009557-9/0

BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 050 2004.0001837-2/0

BRUNO HENRIQUE BALECHE 348 2008.0026671-9/0

BRUNO M. MARTINS 120 2006.0020833-3/0

CALIXTO DOMINGOS DE OLIVEIRA 262 2008.0005805-4/0

CAMILLA RIBEIRO CARAMUJO MORAES 245 2008.0002282-9/0

CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY 045 2003.0024337-0/0

CARLISE ZASSO POSSEBON 336 2008.0026080-8/0

CARLOS ALBERTO AHLFELDT 007 1997.0009552-4/0

CARLOS ALBERTO ALVES PEIXOTO 045 2003.0024337-0/0

CARLOS ALBERTO ALVES PEIXOTO 085 2005.0028565-7/0

CARLOS ALBERTO VARGAS BATISTA 364 2008.0027205-9/0

CARLOS ANTONIO FERREIRA LOPES 048 2003.0027229-0/0

CARLOS CAETANO ZARPELLON DA COSTA 114 2006.0016572-1/0

CARLOS DELAI 306 2008.0016436-6/0

CARLOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS 287 2008.0012068-6/0

CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA 043 2003.0021947-4/0

CARLOS EDUARDO QUADROS DOMINGOS 336 2008.0026080-8/0

CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 385 2008.0027719-7/0

CARLOS ROBERTO STEUCK 074 2005.0009020-7/0

CARLOS ROSA JUNIOR 167 2007.0011914-0/0

CARLOS ROSA JUNIOR 265 2008.0005896-4/0

CARLOS ZUCOLOTO JUNIOR 035 2003.0015178-7/0

CARLOS ZUCOLOTO JUNIOR 035 2003.0015178-7/0

CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI 085 2005.0028565-7/0

CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI 077 2005.0019410-4/0

CARMEN LUCIA DE VILACA DE VERON 051 2004.0002190-4/0

CAROLINE FARIAS DOS SANTOS 107 2006.0012628-1/0

CASSIO RODRIGO SEIXAS 067 2005.0001942-0/0

CELSO COSER JUNIOR 155 2007.0008000-7/0

CERES CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 409 2008.0028321-2/0

CESAR LINHARES WALLBACH 166 2007.0011824-0/0

CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES 121 2006.0020993-9/0

CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES 193 2007.0017013-2/0

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 079 2005.0020848-8/0

CHRISTINA CIRINO STEDILE 189 2007.0016231-1/0

CIRO BRUNING 060 2004.0013533-1/0

CLAUBER JULIO DE OLIVEIRA 367 2008.0027251-6/0

CLAUDIA BUENO GOMES 121 2006.0020993-9/0

CLAUDIA BUENO GOMES 161 2007.0009900-6/0

CLAUDIO ANDREATTA 238 2008.0001535-0/0

CLAUDIO ANDREATTA 261 2008.0005621-9/0

CLAUDIO ROSETTI DE CAMPOS 219 2007.0024146-1/0

CLEBER EDUARDO ALBANEZ 240 2008.0001627-3/0

CLEDERBAL ÁTILA DE ALMEIDA 120 2006.0020833-3/0

CLEITON SACOMAN 120 2006.0020833-3/0

CRISTIANE GASPARI 073 2005.0008538-3/0

CRISTIANE SCHMITT 081 2005.0022361-5/0

CRISTIANE VALLE 375 2008.0027437-5/0

CRISTOBAL ANDRES MUNOZ DONOSO 163 2007.0010980-0/0

damaris lech guerreiro garcia 190 2007.0016656-2/0

DANIELA BRANDT SANTOS KOGISKI 110 2006.0014948-1/0

DANIELA BRANDT SANTOS KOGISKI 220 2007.0024560-2/0

DANIELA BRANDT SANTOS KOGISKI 274 2008.0008296-1/0

DANIELA BRUM DA SILVA 033 2003.0011872-0/0

DANIELA MACHADO 075 2005.0015799-1/0

DANIELE DE FATIMA DE ALMEIDA LOPES 032 2003.0010465-5/0

DANIELE POTRICH LIMA DAS PORTAS 359 2008.0027068-0/0

DANIELLA LETICIA BROERING 143 2007.0004408-5/0

DANIELLA LETICIA BROERING 160 2007.0009670-2/0

DANIELLA LETICIA BROERING 176 2007.0013958-9/0

DANIELLE WANTUK 206 2007.0021349-0/0

DANUSA FELIZ 188 2007.0016006-8/0

DARIO BORGES DE LIZ NETO 346 2008.0026552-9/0

DEBORA CRISTINA DE GOIS MOREIRA LOBO 201 2007.0019453-4/0

DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 105 2006.0011353-6/0

DENISE DUARTE SILVA MOREIRA - Defensora Pública 009 1998.0009595-8/0

DENISE DUARTE SILVA MOREIRA - Defensora Pública 039 2003.0016561-2/0

DENISE DUARTE SILVA MOREIRA - Defensora Pública 066 2004.0020614-2/0

DICESAR BECHES VIERA JUNIOR 016 2000.0018126-9/0

DIDIO MAURO MARCHESINI 074 2005.0009020-7/0

DIEGO MANTOVANI 340 2008.0026209-7/0

DIOGO CHEDID 317 2008.0025333-0/0

DIOGO CHEDID 365 2008.0027210-0/0

DIOGO CORSO DE SOUZA 401 2008.0028128-5/0

DIOGO CORSO DE SOUZA 408 2008.0028313-5/0

DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA 064 2004.0019262-7/0

DORVAL ANGELO CURY SIMOES 084 2005.0026625-5/0

DORVAL ANGELO CURY SIMOES 213 2007.0023492-0/0

DORVAL ANGELO CURY SIMOES 291 2008.0012995-3/0

DORVAL ANGELO CURY SIMOES 319 2008.0025662-0/0

DOUGLAS AUGUSTO RODERJAN FILHO 074 2005.0009020-7/0

Douglas Taveira Lemos de Oliveira 269 2008.0006591-4/0

DOUGLAS VILAR 406 2008.0028289-2/0

DR CARLOS ROBERTO DRABOWSKI 012 1999.0012075-8/0

DR. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO 008 1998.0006339-8/0

DR. DANIEL HACHEM 016 2000.0018126-9/0

DR. DANIEL HACHEM 299 2008.0013866-1/0

DR. DANIEL HACHEM 300 2008.0013866-1/0

DR. HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 018 2001.0004207-2/0

DR. JORGE VICENTE SILVA 090 2005.0032846-0/0

DR. JOSE CID CAMPELO 047 2003.0024652-3/0

DR. JOSE LUIZ TORQUATO TILLO 214 2007.0023518-3/0

DR. JOSE MAURICIO G. TELLES 138 2007.0000301-6/0

DR. NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL 231 2008.0000750-4/0

DR. RENE MARIO PACHE 305 2008.0015633-1/0

DRA. DIVA RIBEIRO LIMA 077 2005.0019410-4/0

EDER MAURICIO RIGONI 226 2007.0026845-8/0

EDGAR S. DE ALBUQUERQUE 106 2006.0012294-0/0

EDSON GONSALVES ARAÚJO 067 2005.0001942-0/0

EDSON SANTOS MARTINS 154 2007.0007217-1/0

EDUARDO COSTA SIQUEIRA 402 2008.0028198-1/0

EDUARDO GALDÃO DE ALBUQUERQUE 196 2007.0017311-9/0

EDUARDO HENRIQUE VEIGA 207 2007.0021657-7/0

EDUARDO JOSE FUMIS FARIA 325 2008.0025826-4/0
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EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO 069 2005.0002857-9/0

EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO 194 2007.0017245-9/0

EDUARDO PIRES GOMES CRUZ 211 2007.0023391-8/0

ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS 090 2005.0032846-0/0

ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS 313 2008.0022443-3/0

ELDEMIR DE OLIVEIRA 012 1999.0012075-8/0

ELENA ALMADA TABORDA DE MORAES 108 2006.0013279-7/0

ELIANE ANDREA CHALATA 330 2008.0025969-3/0

ELIANI GARCIES CHOTI 060 2004.0013533-1/0

ELIANI GARCIES CHOTI 147 2007.0005857-7/0

ELIS RAQUEL SARI FRAGA 161 2007.0009900-6/0

ELISA DOLORES VAROTTO 072 2005.0008288-8/0

ELISA GEHLEN 237 2008.0001453-9/0

ELISON LUIZ CALEGARI 228 2007.0027164-7/0

ELIUD JOSE BORGES JUNIOR 122 2006.0021107-7/0

ELTON ALAVER BARROSO 116 2006.0019873-0/0

ELTON ALAVER BARROSO 130 2006.0024097-2/0

EMIR MARIA SECCO DA COSTA 026 2002.0024646-8/0

ERALDO ANTONIO DE CASTRO 122 2006.0021107-7/0

ERIDSON POMPEU DA SILVA 020 2002.0005517-4/0

ERIDSON POMPEU DA SILVA 020 2002.0005517-4/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 281 2008.0010743-7/0

EUCLIDES ALCIDES ROCHA 383 2008.0027686-8/0

EUROLINO SECHINEL DOS REIS 095 2005.0035241-9/0

EVANDRO BERNARDI VONSCHARTEN 389 2008.0027790-8/0

EVELYN FABRICIA DE ARRUDA 017 2001.0003627-7/0

EVERTON FELIZARDO 354 2008.0026890-9/0

fabiana carla de souza 248 2008.0002564-0/0

FABIANA CARRASCO RIBEIRO QUADROS 095 2005.0035241-9/0

FABIANA MARIA NUNES 054 2004.0009788-1/0

FABIO DE SOUZA 184 2007.0015777-7/0

Fábio de Souza 202 2007.0019498-7/0

FABIO FERNANDESLEONARDO 050 2004.0001837-2/0

FABIO SZESZ 396 2008.0027942-7/0

FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER 185 2007.0015907-0/0

FABIULA SCHMIDT 188 2007.0016006-8/0

FABIULA SCHMIDT 236 2008.0001425-0/0

FABIULA SCHMIDT 241 2008.0001948-7/0

FABRICIO TAPXURE SCARAMUZZA 248 2008.0002564-0/0

FATIMA PISKOR LUIZ 222 2007.0024688-9/0

FELIPE VOLLBRECHT SPERANDIO 176 2007.0013958-9/0

FERNANDA AMERICO DUARTE 075 2005.0015799-1/0

FERNANDA AMERICO DUARTE 333 2008.0026022-6/0

FERNANDA BARRETO 060 2004.0013533-1/0

FERNANDA CONDESSA 025 2002.0024361-2/1

FERNANDA CÓRDOVA BETTEGA 182 2007.0015246-2/0

FERNANDA IZABEL DE FINO 199 2007.0018840-9/0

FERNANDA MONCATO FLORES 257 2008.0004843-5/0

FERNANDA RIBAS LUSTOSA 232 2008.0000808-4/0

FERNANDO ANDRE SILVA 119 2006.0020600-5/0

FERNANDO ANTONIO REGO DE AZEREDO 267 2008.0006039-3/0

FERNANDO ARAKEN GEVAERD KRUEGER 098 2006.0003741-1/0

FERNANDO CEZAR PLATZ 256 2008.0004604-3/0

FERNANDO DALLA PALMA ANTONIO 264 2008.0005879-8/0

Fernando Henrique Bassan Peixoto 292 2008.0013040-9/0

FERNANDO JOSE STOCCO 036 2003.0016102-9/0

FERNANDO JOSE STOCCO 037 2003.0016102-9/0

FERNANDO JOSE STOCCO 038 2003.0016102-9/0

FERNANDO SAMPAIO DE ALMEIDA FILHO 134 2006.0025048-9/0

FERNANDO SAMPAIO DE ALMEIDA FILHO 321 2008.0025694-7/0

FILIPE ALVES DA MOTA 140 2007.0001408-8/0

FILIPE ALVES DA MOTA 178 2007.0014068-9/0

FILIPE ALVES DA MOTA 202 2007.0019498-7/0

FILIPE AUGUSTO PIAZZA 159 2007.0009622-1/0

FILIPE AUGUSTO PIAZZA 159 2007.0009622-1/0

FLÁVIO LUIS SIMIONATO 145 2007.0005286-8/0

FRANCELIZE ALVES MORKING 199 2007.0018840-9/0

FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO 054 2004.0009788-1/0

FRANCISCO MACHADO DE JESUS 368 2008.0027265-4/0

GABRIEL BARDAL 209 2007.0022567-7/0

GABRIEL MARCONDES KARAN 010 1999.0008349-6/0

GERALDO DE CASSIO ZETOLA 086 2005.0029530-4/0

GERALDO DE CASSIO ZETOLA 186 2007.0015941-3/0

GERARD KAGHTAZIAN JUNIOR 118 2006.0020459-6/0

GERMANO LAERTES NEVES 331 2008.0025981-0/0

GILBERTO ADRIANE DA SILVA 388 2008.0027751-6/0

GILBERTO DA SILVA E SOUZA 034 2003.0014718-2/0

GILDO JOSE MARIA SOBRINHO 005 1997.0000634-3/0

GILMAR PALENSKE 028 2002.0026284-6/0

GIORGIA ENRIETTI BIN 047 2003.0024652-3/0

GISELE AGOSTINI BUQUERA 183 2007.0015680-5/0

GISELE ECHTERHOFF 064 2004.0019262-7/0

GISELI CANTON NICOLAO 044 2003.0022449-7/0

GISELLE MIRANDA RATTON SILVA 404 2008.0028270-5/0

GISLAINE APARECIDA DE PAULA 400 2008.0028099-3/0

GISLENE MARIELE NEGRISSOLI 210 2007.0022617-2/0

GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO 195 2007.0017295-3/0

GLAUCE VIANNA 024 2002.0016546-8/0

GLAUCIA DA SILVA ALBERTI 062 2004.0016423-8/0

GLAUCO IWERSEN 050 2004.0001837-2/0

GRACIELI KOSTESKI 288 2008.0012679-9/0

GRAZIELA MASCARELLO 044 2003.0022449-7/0

GREIGSON TOMACHEUSKI 339 2008.0026178-1/0

GUILHERME DI LUCA 272 2008.0007215-3/0

GUIOMAR BOAVENTURA DOS REMEDIOS 091 2005.0032964-9/0

GUSTAVO LEONEL CELLI 308 2008.0017805-0/0

GUSTAVO LUIZ BIZINELLI 362 2008.0027169-1/0

gustavo mombach 073 2005.0008538-3/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 144 2007.0004739-0/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 263 2008.0005847-1/0

Gustavo Sartor de Oliveira 304 2008.0014911-7/0

GYSELE VIEIRA DA SILVA 051 2004.0002190-4/0

HARETON CORDOVA 237 2008.0001453-9/0

HARETON CORDOVA 252 2008.0003250-1/0

HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES 089 2005.0032486-4/0

HEITOR HENRIQUE PEDROSO 035 2003.0015178-7/0

HEITOR HENRIQUE PEDROSO 352 2008.0026832-7/0

HEITOR SACHSER 198 2007.0018709-1/0

HELAINE CRISTINA CALZADO GOETZKE 394 2008.0027869-1/0

HÉLCIO CHIAMULERA MONTEIRO 034 2003.0014718-2/0

HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO 143 2007.0004408-5/0

HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO 144 2007.0004739-0/0

HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO 158 2007.0009379-9/0

HELLA DE FATIMA MAEDA 280 2008.0009867-0/0

HELOYSE CONTADOR ROCHA 155 2007.0008000-7/0

HELOYSE CONTADOR ROCHA 191 2007.0016665-1/0

HENRY HASSE 221 2007.0024638-4/0

HERCULANO ALBERTO DITTERT 288 2008.0012679-9/0

IGOR DA SILVA SCHMEISKE 372 2008.0027306-0/0

INES ESTANISLAVA PUCCI 148 2007.0005865-4/0

INES ROSOLEM 006 1997.0005499-2/0

IONE MAIA DA SILVA 136 2006.0025886-9/0

IRINEU GALESKI JUNIOR 036 2003.0016102-9/0

IRINEU GALESKI JUNIOR 037 2003.0016102-9/0

IRINEU GALESKI JUNIOR 038 2003.0016102-9/0

ISABELA MANSUR SPERANDIO 225 2007.0026464-8/0

ISAIAS DO CARMO FILHO 027 2002.0025712-5/0

ISIS EMMANUELLE SEMIGUEN MOREIRA LIMA 208 2007.0022380-6/0

ISRAEL LIUTTI 124 2006.0021768-4/0

IVAN CESAR A. BORGES DE LIS 166 2007.0011824-0/0

IVAN CESAR A. BORGES DE LIS 346 2008.0026552-9/0

IVAN RIBAS 285 2008.0011273-9/0

IVAN SERGIO BONFIM 177 2007.0013988-1/0

IVANI FLORIANO FRARE ASSIS 024 2002.0016546-8/0

IVANISE N. KORNELHUK 102 2006.0008524-0/0

IVO ARY MEIER JUNIOR 139 2007.0001280-0/0

IVO BERNARDINO CARDOSO 067 2005.0001942-0/0

IVO BERNARDINO CARDOSO 080 2005.0021163-0/0

IVO BRUGNOLO MACEDO 056 2004.0011047-1/0

IVONE STRUCK 159 2007.0009622-1/0

IZABELLA CRISPILIO 244 2008.0002267-6/0

JACKSON GLADSTON NICOLODI 370 2008.0027274-3/0

JAIR APARECIDO AVANSI 257 2008.0004843-5/0

JAIRO JOSE BENDER JUNIOR 148 2007.0005865-4/0

JAIRO SCHIMITT KREUSCH 106 2006.0012294-0/0

JANAINA GIOZZA AVILA 144 2007.0004739-0/0

JANAINA ROVARIS 245 2008.0002282-9/0

JANDIRA DA GRACA OLIVEIRA 169 2007.0012201-2/0

JANE SILVA 007 1997.0009552-4/0

JAQUELINE SCOTÁ STEIN 111 2006.0015000-2/0

JARBAS TYRONE REIS 194 2007.0017245-9/0

JEFERSON BARBOSA 048 2003.0027229-0/0

JEFERSON KAMINSKI 027 2002.0025712-5/0

JEFERSON RIBEIRO 015 2000.0007924-3/0

JEFERSON RIBEIRO 096 2006.0000263-0/0

JEFFERSON OSCAR HECKE 007 1997.0009552-4/0

JEISEMARA CHRISTINA CORRÊA 296 2008.0013618-0/0

JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE 390 2008.0027818-5/0

JOACIR JOSE FAVERO 078 2005.0019956-9/0

JOANA PAULA CHEMIN DE ANDRADE 243 2008.0002101-0/0

JOANA PAULA CHEMIN DE ANDRADE 275 2008.0008530-5/0

JOANA PAULA CHEMIN DE ANDRADE 363 2008.0027190-8/0

JOANES EVERALDO DE SOUSA 301 2008.0014426-7/0

JOAO ALVES STANINSKI 350 2008.0026819-8/0

JOAO BATISTA CARDOSO 247 2008.0002525-9/0

JOAO CARLOS FLOR JUNIOR 328 2008.0025875-7/0

JOAO CARLOS FLOR JUNIOR 341 2008.0026257-8/0

JOAO CESARIO MOTA 041 2003.0017870-0/0

JOÃO FERNANDO SADDOCK PEREIRA 159 2007.0009622-1/0

JOAO LEONEL ANTOCHESK 224 2007.0025765-0/0

JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO 074 2005.0009020-7/0

JOAO MARCELO KERETCH 059 2004.0012311-7/0

JOAO PAULO CAPELLA NASCIMENTO 234 2008.0001232-5/0

JOEL HENRIQUE MELNIK 174 2007.0013603-5/0

JOEL OLIVEIRA SANTOS 240 2008.0001627-3/0

JONAS BORGES 041 2003.0017870-0/0

JONAS BORGES 340 2008.0026209-7/0

JORGE ABRAO FAIAD NETO 205 2007.0021067-8/0

JORGE LUIZ BORGES 051 2004.0002190-4/0

JORGE MARCELO DUARTE CORREA 165 2007.0011389-5/0

JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO 119 2006.0020600-5/0

JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO 209 2007.0022567-7/0

JOSÉ ANTONIO DE MATOS 259 2008.0005101-7/0

JOSÉ ANTONIO DE MATOS 391 2008.0027851-6/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 132 2006.0024716-3/0

JOSE BASILIO GUERRART 377 2008.0027531-4/0

JOSE CAMPOS DE ANDRADE FILHO 309 2008.0021207-8/0

JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO 044 2003.0022449-7/0

JOSE CARMELIANO DE MIRANDA FILHO 008 1998.0006339-8/0

JOSE CID CAMPELO FILHO 047 2003.0024652-3/0

JOSE CID CAMPELO FILHO 162 2007.0010870-9/0

JOSE DEVANIR FRITOLA 097 2006.0002482-8/0

JOSE DOMINGUES 141 2007.0002616-4/0

JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 149 2007.0006014-7/0

JOSE EUCLAIR MARTINS 152 2007.0006674-2/0

JOSE GUILHERME DUARTE SILVA 387 2008.0027733-8/0

JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 002 1994.0001252-1/0

JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 002 1994.0001252-1/0

JOSE MANOEL GARCIA FERNANDES 220 2007.0024560-2/0

JOSE ROBERTO CAVALCANTI 067 2005.0001942-0/0

JOSE ROBERTO SPERANDIO 225 2007.0026464-8/0

JOSEANA HAIFA KINZKOWSKI 273 2008.0008210-3/0

JOSEANA HAIFA KINZKOWSKI 286 2008.0011519-4/0

JOSELIR MINOSSO 137 2007.0000090-2/0

JOSIANE TRINKEL 087 2005.0030193-1/0

JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 094 2005.0035008-8/0

JOYCE MARIA VINHAS VILLANUEVA 342 2008.0026293-4/0

JULIANA DE CARVALHO ANTUNES 292 2008.0013040-9/0

JULIANA LICZACOUSKI MALVEZZI 124 2006.0021768-4/0

JULIANA LOPES DA SILVA 318 2008.0025515-1/0

JULIANA MIGUEL REBEIS 297 2008.0013741-0/0

JULIANA MOTTER ARAÚJO TOGEL 199 2007.0018840-9/0

JULIANA PAULA DE SOUZA 283 2008.0011052-5/0

JULIANO CAMPELO PRESTES 162 2007.0010870-9/0

JULIENNE PEROZIN GAROFANI 225 2007.0026464-8/0

JULIO CEZAR RODRIGUES 148 2007.0005865-4/0

JULIO JOSE ROCHA KUSTER BERUTTI 022 2002.0006383-5/0

JURACI BARBOSA SOBRINHO 002 1994.0001252-1/0

JUSSELMA RITA TOZIN MAIA 106 2006.0012294-0/0

KALIL JORGE ABBOUD 293 2008.0013125-6/0

KAREM LUCIA CORREA DA SILVA 107 2006.0012628-1/0

KAREN V. BOTTINI 035 2003.0015178-7/0

KARINE PEREIRA 028 2002.0026284-6/0

KAROLYNE CRISTINA ALBINO QUADRI 248 2008.0002564-0/0

KATIE CARLESSE 133 2006.0024902-5/0

KAUE MÁRCIO MELO MYASAVA 277 2008.0009191-1/0

KEITY SUTO TRONBELI 051 2004.0002190-4/0

KELLY SOARES 323 2008.0025751-8/0

KLAUSS DIAS KUHNEN 229 2007.0027660-0/0

KLEBER VELTRINI TOZZI 031 2003.0010279-3/0

KLEVER ARAKEM WOSNER FERNANDES 092 2005.0034371-2/0

LANDES PEREIRA PORCIUNCULA 312 2008.0022203-0/0

LARISSA LEMANSKI DE PAIVA 003 1995.0000607-6/0

LEIA MARIA DE FARIAS MELECH 301 2008.0014426-7/0

Leila Cruz Vieira 171 2007.0013238-7/0

LENITA RODOLFO PASSOS 325 2008.0025826-4/0

LEONARDO LOYOLA 071 2005.0007761-4/0

LEONARDO RAMOS ROCHA 287 2008.0012068-6/0

LEONARDO RODRIGUES 030 2002.0028990-6/0

LEONEL STEVAM FILHO 057 2004.0011700-5/1

LEONEL STEVAM FILHO 058 2004.0011700-5/1

LEUCIMAR GANDIN 118 2006.0020459-6/0

LEUCIMAR GANDIN 170 2007.0012608-5/0

LEVY LIMA LOPES NETO 060 2004.0013533-1/0

LIA ELIZABETH A. FARIA FRANCESCHI 281 2008.0010743-7/0

LIANA MARIA TABORDA RAMOS 022 2002.0006383-5/0

LIANA MARIA TABORDA RAMOS 022 2002.0006383-5/0

LIBIAMAR DE SOUZA 100 2006.0008243-0/0

LIGUARU ESPIRITO SANTO NETO 112 2006.0015520-4/0

LINEU MIGUEL GOMES 118 2006.0020459-6/0

LISIE HELENA ALBRECHT SANTOS 168 2007.0011931-6/0

LIZIANE BLAESE CARDOSO MACHADO 203 2007.0020450-5/0

LORENA DA CASSIA KLOCK 172 2007.0013248-8/0

LORENA MORO DOMINGOS 272 2008.0007215-3/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 284 2008.0011083-0/0

LOURDES BERANADETE BELTRAMI RIVAROLI 014 2000.0000680-7/0

LUCIA HELENA F. STALL 242 2008.0002014-6/0

LUCIA HELENA F. STALL 392 2008.0027857-7/0

LUCIA HELENA F. STALL 409 2008.0028321-2/0

LUCIA HELENA F. STALL 410 2008.0028346-3/0

LUCIA HELENA FERNANDES STALL 393 2008.0027865-4/0

LUCIANA DE OLIVEIRA CASTELO TEIXEIRA KOBNER 360 2008.0027075-5/0

LUCIANA NOTO 059 2004.0012311-7/0

LUCIANA SBRISSIA E SILVA 110 2006.0014948-1/0

LUCIANA SBRISSIA E SILVA 110 2006.0014948-1/0

LUCIANE MAINARDES PINHEIRO 220 2007.0024560-2/0

LUCIOLA LOPES CORREA 381 2008.0027635-1/0

LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES FATUCHE 060 2004.0013533-1/0

LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA 027 2002.0025712-5/0

LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA 071 2005.0007761-4/0

LUIS FERNANDES DA CUNHA 246 2008.0002478-9/0

LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA 233 2008.0000941-5/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 245 2008.0002282-9/0

LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 071 2005.0007761-4/0

LUIZ ANTONIO MORES 052 2004.0004444-5/0

LUIZ CARLOS CHECOZZI 067 2005.0001942-0/0

LUIZ CARLOS DA ROCHA 088 2005.0032055-0/0

LUIZ CELSO DALPRA 050 2004.0001837-2/0

LUIZ DE MIRANDA 065 2004.0019427-2/0

LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO 002 1994.0001252-1/0

LUIZ FERNANDO RIBEIRO FRANCO 324 2008.0025823-9/0

LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA 060 2004.0013533-1/0

LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA 082 2005.0022973-0/0

LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA 147 2007.0005857-7/0

LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 062 2004.0016423-8/0

LUIZ LOPES BARRETO 027 2002.0025712-5/0

LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS 003 1995.0000607-6/0

LUZIA APARECIDA FAVETTA 251 2008.0002841-3/0

LYS MARA PRADO SANTOS 175 2007.0013731-4/0

MACAZUMI FURTADO NIWA 124 2006.0021768-4/0

MAINAR RAFAEL VIGANO 279 2008.0009578-2/0

MANFRED PAULS 140 2007.0001408-8/0

MANOEL CARLOS DA SILVA 223 2007.0025186-4/0

MARA CRISTINA BRUNETTI 047 2003.0024652-3/0

MARCEL EDUARDO DE LIMA 228 2007.0027164-7/0

MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 262 2008.0005805-4/0

MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 280 2008.0009867-0/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 200 2007.0019384-9/0

MARCELO CORDEIRO ANDREOLI 355 2008.0026917-4/0

MARCELO FONSECA GURNISKI 343 2008.0026333-9/0

MARCELO JOSE ARAUJO 185 2007.0015907-0/0

MARCELO JOSE CISCATO 020 2002.0005517-4/0

MARCELO PACHECO PIROLO 104 2006.0009970-7/0

MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELINO 121 2006.0020993-9/0

MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA TORNESI 023 2002.0011099-0/0

MARCIA JACQUELINE VIEIRA SIMOES 084 2005.0026625-5/0

MARCIA REGINA FERREIRA 032 2003.0010465-5/0

MARCIA VALENTE 231 2008.0000750-4/0

MARCIA ZANIN 076 2005.0017064-8/0

MARCIO ADRIANO PINHEIRO 065 2004.0019427-2/0

MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 325 2008.0025826-4/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 140 2007.0001408-8/0

MARCIUS FONTOURA LASS 173 2007.0013508-4/0

MARCO ANTONIO ANDRAUS 230 2008.0000473-1/0

MARCO ANTONIO DE SOUZA 184 2007.0015777-7/0

MARCO ANTONIO LESNIEWSKI FILHO 406 2008.0028289-2/0

MARCO ANTONIO TILLVITZ 136 2006.0025886-9/0

MARCO AURELIO GONÇALVES NOGUEIRA 334 2008.0026046-5/0

MARCOS FELDMAN FILHO 026 2002.0024646-8/0

MARCOS LUIZ MASKOW 088 2005.0032055-0/0

MARCOS OSSAMU NAKAGUMA 168 2007.0011931-6/0

MARCUS VINICIUS CARUSO 095 2005.0035241-9/0

MARGARETH BARBOSA DE AMORIM MACEDO 198 2007.0018709-1/0

MARIA ALICE GOUVEIA MEZZOMO 315 2008.0023705-2/0

MARIA ALICE GOUVEIA MEZZOMO 316 2008.0023705-2/0

MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA 261 2008.0005621-9/0

MARIA APARECIDA DE MIRANDA 065 2004.0019427-2/0

MARIA AUGUSTA PISANI GEARA 069 2005.0002857-9/0

MARIA CLAUDIA DE SEIXAS PINTO 017 2001.0003627-7/0

MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG 055 2004.0010061-3/0

MARIA FÁTIMA S. CESCONETO 046 2003.0024351-1/0

MARIA FERNANDA SOARES DE FREITAS 022 2002.0006383-5/0

MARIA HELENA KUSS 004 1996.0009002-6/0

MARIA HELENA PAES DE BARROS 191 2007.0016665-1/0

MARIA LUIZA BASSO 405 2008.0028285-5/0

MARIA LUIZA ROSÁRIO DE FREITAS 015 2000.0007924-3/0

MARIA MADALENA REGO BARROS WOLFF DE ALMEIDA 018 2001.0004207-2/0

MARIA REGINA STORI CALVO 136 2006.0025886-9/0

MARIA REGINA STORI CALVO 136 2006.0025886-9/0

MARIA ROSELI WILLE 032 2003.0010465-5/0

MARIANA DOMINGUES DA SILVA 357 2008.0027012-4/0

MARICLEIA DO ROCIO SANTOS 041 2003.0017870-0/0

MARICLEIA DO ROCIO SANTOS 071 2005.0007761-4/0

MARICLEIA DO ROCIO SANTOS 071 2005.0007761-4/0

MARILEIA BOSAK 384 2008.0027718-5/0

marilete dalva 322 2008.0025715-1/0

MARILISA BELIDO SEGOVIA 006 1997.0005499-2/0

MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO 199 2007.0018840-9/0

MARIO GREGORIO BARZ JR 298 2008.0013862-4/0

MARIZ MENDES MAY 253 2008.0003627-1/0

MARLON CESAR DOIN CARNEIRO 351 2008.0026830-3/0

MARLON CORDEIRO 349 2008.0026687-0/0

MARLUS JORGE DOMINGOS 336 2008.0026080-8/0

MARLUS ROBERTO SABER 026 2002.0024646-8/0

MARLY BORGES DOMINGUES 141 2007.0002616-4/0

MARTA RIBEIRO DALA COSTA 263 2008.0005847-1/0

MARTA RIBEIRO DALA COSTA 398 2008.0028026-1/0

MARTA SUZY WAGNER 399 2008.0028057-6/0

MARY CAROLINE DOS SANTOS 276 2008.0009156-7/0

MARY HELENA VARASCHIN 064 2004.0019262-7/0

MAURICIO BELESKI DE CARVALHO 332 2008.0026016-2/0

MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES 053 2004.0006928-9/0

MAURICIO EDUARDO FIORANELLI 022 2002.0006383-5/0

MAURICIO KAVINSKI 116 2006.0019873-0/0

MAURICIO MUSSI CORREA 353 2008.0026836-4/0

MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA 358 2008.0027027-4/0

MICHELE TOARDIK DE OLIVEIRA 251 2008.0002841-3/0

MICHELLE CAMPOS DE ASSIS 122 2006.0021107-7/0

MICHELLI D’ESTEFANI 034 2003.0014718-2/0

MIGUEL ANTONIO SLOWICK 053 2004.0006928-9/0

MILENA CARLA DE MORAES VIEIRA 411 2008.0028388-0/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 050 2004.0001837-2/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 107 2006.0012628-1/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 115 2006.0019754-0/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 144 2007.0004739-0/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 158 2007.0009379-9/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 160 2007.0009670-2/0

MIRIAM DE FATIMA KNOPIK 397 2008.0027951-6/0

MOACIR JOSE BARANCELLI 215 2007.0023529-6/0

MOACIR JOSE BARANCELLI 216 2007.0023529-6/0

MOACIR TADEU FURTADO 109 2006.0014004-0/0

MOISES MONTANHER 032 2003.0010465-5/0

MONICA CRISTINA BIZINELI 110 2006.0014948-1/0

MONICA RIEKES MAJEWSKI 255 2008.0004374-0/0

NÁTALIA BROTTO 378 2008.0027553-0/0

NÁTALIA BROTTO 387 2008.0027733-8/0

NEIMAR BATISTA 040 2003.0017542-1/0

NELSON PASCHOALOTTO 045 2003.0024337-0/0

NELSON PASCHOALOTTO 085 2005.0028565-7/0

NELSON PASCHOALOTTO 085 2005.0028565-7/0

NEUDI FERNANDES 094 2005.0035008-8/0

NEUDI FERNANDES 096 2006.0000263-0/0

NEUDI FERNANDES 296 2008.0013618-0/0

NEWTON JOSE DE SISTI 047 2003.0024652-3/0

NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA 026 2002.0024646-8/0

NILZO ANTONIO RODA DA SILVA 271 2008.0007186-1/0
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NIVALDO MIGLIOZZI 294 2008.0013230-8/0

NIVALDO MORAN 151 2007.0006370-5/0

OCTAVIO CAMPOS FISCHER 382 2008.0027674-3/0

OSCAR FLEISCHFRESSER 119 2006.0020600-5/0

OSEIAS DE CARVALHO 012 1999.0012075-8/0

OSNILDO PACHECO JUNIOR 061 2004.0014650-7/0

OSNILDO PACHECO JUNIOR 269 2008.0006591-4/0

OSVALDO CALIZARIO 307 2008.0017434-1/0

OTHAVIO BRUNNO NAICO ROSA 314 2008.0023459-4/0

OTHON BISPO DOS SANTOS 061 2004.0014650-7/0

PATRICIA ABUJAMRA DE CASTRO 379 2008.0027574-3/0

PATRICIA ABUJAMRA DE CASTRO 386 2008.0027726-2/0

Patrícia Rohn 212 2007.0023425-9/0

PAULA NOGARA GUERIOS 145 2007.0005286-8/0

PAULO CARNEIRO DA SILVA 380 2008.0027593-3/0

PAULO CESAR CARDOSO BRAGA 176 2007.0013958-9/0

PAULO CESAR HOROCHOSKI 338 2008.0026136-4/0

PAULO HENRIQUE PIMENTA 231 2008.0000750-4/0

PAULO KINZKOWSKI 273 2008.0008210-3/0

PAULO KINZKOWSKI 286 2008.0011519-4/0

PAULO MARCELO SEIXAS 127 2006.0022384-8/0

PAULO MARCELO SEIXAS 394 2008.0027869-1/0

PAULO ROBERTO ALMEIDA BRITTO JUNIOR 190 2007.0016656-2/0

PAULO ROBERTO DE A T JUNIOR 072 2005.0008288-8/0

PAULO ROBERTO FADEL 223 2007.0025186-4/0

PAULO ROBERTO G. DE CAMARGO FILHO 219 2007.0024146-1/0

PAULO ROBERTO SILVA LARA 395 2008.0027921-3/0

PAULO RODRIGO PAIVA DE AZEVEDO 027 2002.0025712-5/0

PAULO SERGIO GUEDES 051 2004.0002190-4/0

PAULO SILAS TAPOROSKY 369 2008.0027271-8/0

PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JUNIOR 015 2000.0007924-3/0

PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JUNIOR 015 2000.0007924-3/0

PEDRO EUCLIDES UTZIG 013 1999.0013935-1/0

PEREGRINO DIAS ROSA NETO 069 2005.0002857-9/0

PRISCILA MELO CHAGAS 164 2007.0011098-4/0

PRISCILA SEGALA 134 2006.0025048-9/0

RAFAEL ANTONIO PELLIZZETTI 218 2007.0024066-3/0

RAFAEL ANTONIO PELLIZZETTI 277 2008.0009191-1/0

RAFAEL FURTADO MADI 162 2007.0010870-9/0

RAFAEL FURTADO MADI 168 2007.0011931-6/0

RAFAEL LAYNES BASSIL 063 2004.0017900-0/0

RAFAEL MARÇAL ARAUJO 376 2008.0027448-8/0

RAFAEL MARQUES GANDOLFI 019 2001.0007461-6/0

RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA 010 1999.0008349-6/0

RAQUEL CRISTINA DAS NEVES GASPSKI 253 2008.0003627-1/0

REGINALDO CELSO GUIDOLIN 179 2007.0014499-3/0

REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM 105 2006.0011353-6/0

REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM 299 2008.0013866-1/0

REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM 300 2008.0013866-1/0

REINALDO MIRICO ARONIS 081 2005.0022361-5/0

REINALDO MIRICO ARONIS 314 2008.0023459-4/0

REINALDO WOELLNER 353 2008.0026836-4/0

RENAN DE OLIVEIRA ALBERINI 017 2001.0003627-7/0

RENATA BETIATTO 311 2008.0021307-8/0

RENATA MARIN SARI 074 2005.0009020-7/0

RICARDO LUCAS CALDERON 080 2005.0021163-0/0

RICARDO VINHAS VILLANUEVA 290 2008.0012791-6/0

RICARDO VINHAS VILLANUEVA 342 2008.0026293-4/0

RITA DE CASSIA STEMPNIAK 025 2002.0024361-2/1

ROBERTO SALLES BAPTISTA 256 2008.0004604-3/0

ROBERTO YAMASHITA 217 2007.0023630-0/0

ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA 188 2007.0016006-8/0

ROBSON FARI NASSIN 014 2000.0000680-7/0

ROBSON FARI NASSIN 200 2007.0019384-9/0

ROBSON ZANETTI 289 2008.0012767-4/0

RODRIGO BARRETO 324 2008.0025823-9/0

RODRIGO CESAR CALDEIRA 285 2008.0011273-9/0

RODRIGO GARCIA SANT ANNA BEVILAQUA 034 2003.0014718-2/0

RODRIGO YUKIO NISHI 203 2007.0020450-5/0

RODRIGO YUKIO NISHI 362 2008.0027169-1/0

ROGERIA DOTTI DORIA 008 1998.0006339-8/0

ROGERIO COSTA 295 2008.0013336-9/0

ROGERIO FERNANDO DA SILVA 173 2007.0013508-4/0

ROGERIO XAVIER RIVA 374 2008.0027426-2/0

ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR 310 2008.0021241-0/0

RONICI MALU VEIGA BRANDALIZE 335 2008.0026047-7/0

ROSALVA ROSSANE MENEGHINI 237 2008.0001453-9/0

ROSANA APARECIDA SOBEJEIRO RIGONI 187 2007.0015958-7/0

ROSANGELA FURTADO DE MELO 060 2004.0013533-1/0

RUBEN MADINI 159 2007.0009622-1/0

RUBENS RODRIGUES MIRANDA JUNIOR 102 2006.0008524-0/0

RUBENS RODRIGUES MIRANDA JUNIOR 266 2008.0005990-3/0

RUBYO DANILO BRITO DOS ANJOS 227 2007.0026951-1/0

RUI SCUCATO DOS SANTOS 014 2000.0000680-7/0

RUSLAN LUIS TORRICO SCHWAB 344 2008.0026336-4/0

RUY CARDOSO FERREIRA 112 2006.0015520-4/0

SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO 128 2006.0023126-5/0

SANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA SAMPAIO 011 1999.0011500-2/0

SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA 147 2007.0005857-7/0

SANDRA MARIA CALBAR 055 2004.0010061-3/0

SANDRA MELISSA DE MEDEIROS 029 2002.0027615-4/0

SANDRA MELISSA DE MEDEIROS 029 2002.0027615-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 074 2005.0009020-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 078 2005.0019956-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 095 2005.0035241-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 170 2007.0012608-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 181 2007.0015197-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 199 2007.0018840-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 281 2008.0010743-7/0

SEBASTIÃO TAUFER DO VALLE 136 2006.0025886-9/0

SERGIO ALVES RAYZEL 036 2003.0016102-9/0

SERGIO ALVES RAYZEL 037 2003.0016102-9/0

SERGIO ALVES RAYZEL 038 2003.0016102-9/0

SERGIO DE LIMA CONTER FILHO 034 2003.0014718-2/0

SERGIO LUIS STINGLIN DE OLIVEIRA 044 2003.0022449-7/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 235 2008.0001239-8/0

SERGIO SCHULZE 076 2005.0017064-8/0

SILMARA VOLOSCHEN KUDREK 252 2008.0003250-1/0

SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE 212 2007.0023425-9/0

SILVANA SANTOS TURIN 150 2007.0006237-4/0

SILVENEI DE CAMPOS 197 2007.0017644-7/0

SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA 022 2002.0006383-5/0

SILVIA MARIA FLORES BARBOSA 320 2008.0025684-6/0

SILVIANI IWERSON BARONE 281 2008.0010743-7/0

SILVIO ALEXANDRE MARTO 113 2006.0015741-8/0

SILVIO ALEXANDRE MARTO 239 2008.0001626-1/0

SILVIO ANDRE BRAMBILA 019 2001.0007461-6/0

SILVIO RUBENS MEIRA PRADO 010 1999.0008349-6/0

SILVIO RUBENS MEIRA PRADO 141 2007.0002616-4/0

SIMONE ROCHA 125 2006.0022176-0/0

SIMONE ROCHA 126 2006.0022176-0/0

SIMONE STOIANI NERCOLINI 025 2002.0024361-2/1

SIMONE STOIANI NERCOLINI 057 2004.0011700-5/1

SIMONE STOIANI NERCOLINI 058 2004.0011700-5/1

SIRLEI TEREZINHA DOMINGUES GAGO 039 2003.0016561-2/0

SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA 050 2004.0001837-2/0

SORAYA COSTA ESMANHOTO 040 2003.0017542-1/0

STELA MARIS PINTO PETERS 007 1997.0009552-4/0

STELA MARLENE SCHWERZ 133 2006.0024902-5/0

STELLA MARIS MACHADO NATAL 301 2008.0014426-7/0

TAIS TERESA D’AMICO VALDIVIESO 107 2006.0012628-1/0

TAISSA MARIA SCHUARTZ 288 2008.0012679-9/0

TANIA MARA BAJERSKI 048 2003.0027229-0/0

TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 027 2002.0025712-5/0

TARCISIO LEMOS VELOSO MACHADO 361 2008.0027161-7/0

TATIANA ALESSANDRA ESPINDOLA 044 2003.0022449-7/0

TATIANA NATAL 068 2005.0002202-5/0

TATIANA PARZIANELLO 040 2003.0017542-1/0

TATIANA VILLORDO CALDERÓN 080 2005.0021163-0/0

TATIANE RIBEIRO 263 2008.0005847-1/0

TATIANE RIBEIRO 398 2008.0028026-1/0

TÉLIA CRISTIANE OLIVEIRA ALVES 275 2008.0008530-5/0

TEMIS CHENSO DA SILVA RABELO 258 2008.0004859-7/0

THIAGO CANTUÁRIA NOVAIS RIBEIRO 282 2008.0010784-2/0

THIAGO RICARDO DUTRA RIBEIRO 224 2007.0025765-0/0

THIRSA RITA ROSSI TIRAPELLE 005 1997.0000634-3/0

TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH 115 2006.0019754-0/0

TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH 144 2007.0004739-0/0

VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES 092 2005.0034371-2/0

VALDEMIR DO CARMO DA SILVA 142 2007.0004116-2/0

VALDOMIRO SANTIN 007 1997.0009552-4/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 130 2006.0024097-2/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 223 2007.0025186-4/0

VALTER CONDE 118 2006.0020459-6/0

VALTER FERRER COSTA 123 2006.0021609-0/0

VANDERLEI TAVERNA 303 2008.0014599-9/0

VANELIS M. MUCELIN 098 2006.0003741-1/0

VANESSA CAPELI 133 2006.0024902-5/0

VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA 101 2006.0008507-4/0

VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA 197 2007.0017644-7/0

VANESSA TAVARES 387 2008.0027733-8/0

Ventura Alonso Pires 110 2006.0014948-1/0

VICENTE DE PAULA DOS SANTOS 035 2003.0015178-7/0

VICENTE DE PAULA DOS SANTOS 035 2003.0015178-7/0

VICENTE HIGINO NETO 013 1999.0013935-1/0

VINICIUS DE ANDRADE MENDES 030 2002.0028990-6/0

VINICIUS GOMES AMORIM 329 2008.0025889-5/0

VINICIUS HIROSHI TSURU 082 2005.0022973-0/0

VIRGINIA CLAUDIA DA CRUZ FERNANDES

SCHULTZ SZWESM 326 2008.0025847-8/0

VITORIO KARAN 010 1999.0008349-6/0

VIVIAN QUIMELLI ROSA 180 2007.0014905-8/0

Wagner Andre Johansson 221 2007.0024638-4/0

WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 117 2006.0020431-0/0

WAGNER DILAY 067 2005.0001942-0/0

WAJIH EL MESSANE JUNIOR 042 2003.0020659-0/0

WALDEMAR LOPEZ HEREK 157 2007.0008797-8/0

WALTER JOSÉ PETLA FILHO 132 2006.0024716-3/0

WASHINGTON MANSUR SPERANDIO 225 2007.0026464-8/0

WASHINGTON YAMANE 303 2008.0014599-9/0

WILIAM FERREIRA 073 2005.0008538-3/0

WILSON BENINI 024 2002.0016546-8/0

WILSON CARLOS BARBOSA 103 2006.0008743-0/0

WILSON CARLOS BARBOSA 115 2006.0019754-0/0

WILSON CARLOS BARBOSA 117 2006.0020431-0/0

WILSON CARLOS BARBOSA 146 2007.0005315-0/0

WILSON CARLOS BARBOSA 160 2007.0009670-2/0

WILSON CARLOS BARBOSA 249 2008.0002764-0/0

WILSON CARLOS BARBOSA 250 2008.0002764-0/0

YARA D’AMICO 107 2006.0012628-1/0

YOSHIHIRO MIYAMURA 059 2004.0012311-7/0

ZANDAIRA DA SILVA 204 2007.0020625-1/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
7º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 056/2008

001 - 1996.0008822-6/0 - Execução de Título Judicial ALCIDES
MULLER X APOLAR IMOVEIS LTDA AO AUTOR PARA QUE
COMPAREÇA NESTA SECRETARIA PARA RETIRAR ALVARÁ
DE LEVANTAMENTO. Adv(s) ROBERVAL KUGLER MENDES,
VINICIUS DE ANDRADE MENDES, CARMELITA WILHELM
BORBA CORTES, GISELI VALEZI RAYMUNDO, GUSTAVO
MUSSI MILANI, ROGERIO OSCAR BOTELHO

002 - 1997.0013338-8/0 - Execução de Título Judicial DULCE DE
VASCONCELOS X APARECIDO FOGACA DA ROSA MANIFES-
TE-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO
DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, SOB PENA DE EXTIN-
ÇÃO. Adv(s) RUBENS DE SOUZA BARROS

003 - 1999.0011756-0/0 - Execução de Título Judicial ADEMIR DE
ALMEIDA MACHADO X HERCIO COSTA DE SOUZA Retirar
ofício em Cartório Adv(s) ALEXANDRE GONCALVES RIBAS,
RAFAEL MACEDO ROCHA LOURES

004 - 1999.0013323-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ HEN-
RIQUE FERREIRA X CIDADELA S/A À PARTE OU SEU PRO-
CURADOR PARA QUE COMPAREÇA A ESTA SECRETARIA E
RETIRE O ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EM 5 DIAS ÚTEIS
Adv(s) RITA DE CASSIA RIBEIRO, LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN

005 - 2000.0005886-6/0 - Execução de Título Judicial ROSIMARY
APARECIDA DE CARVALHO X BEKA CALCADOS LTDA AO
AUTOR OU SEU ADVOGADO PARA QUE COMPAREÇA NES-
TA SECRETARIA PARA RETIRAR ALVARÁ DE LEVANTAMEN-
TO. Adv(s) ELOI ROQUE ROGGIA, MARCIA REGINA DOS SAN-
TOS MACHADO, DEMETRIO BEREHULKA, MISAEL PEREI-
RA DA SILVA FILHO

006 - 2000.0013109-1/0 - Processo de Conhecimento DIONIZIO
LIMA X NELSON PEREIRA ROBERTO (E OUTRO) À PARTE
OU SEU PROCURADOR PARA QUE COMPAREÇA A ESTA SE-
CRETARIA E RETIRE O ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EM 5
DIAS ÚTEIS Adv(s) RAIMUNDO FERNANDES FROTA, HAMIL-
TON SCHMIDT COSTA FILHO

007 - 2000.0013956-4/0 - Execução de Título Judicial DAVI FER-
RAZ DE ALMEIDA X ANTONIO MARKIR À PARTE AUTORA
PARA QUE COMPAREÇA A ESTA SECRETARIA PARA QUE
RETIRE O ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EM 5 DIAS ÚTEIS.
Adv(s) MARCELO LOIOLA PINTO

008 - 2001.0002800-2/0 - Processo de Conhecimento MOHAMMAD
JAVAD SHAHIDI X PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GE-
RAIS À PARTE OU SEU PROCURADOR PARA QUE COMPA-
REÇA A ESTA SECRETARIA E RETIRE O ALVARÁ DE LEVAN-
TAMENTO EM 5 DIAS ÚTEIS Adv(s) MARCELO DE SOUZA
TEIXEIRA, PATRICIA LUCIANE DE CARVALHO, CIRO BRU-
NING, IVONE TEREZINHA RANZOLIN

009 - 2002.0007969-3/0 - Processo de Conhecimento VALDEIR
SAMPAIO DE AZEVEDO X PONTO FRIO GLOBEX UTILIDA-
DES S/A (E OUTRO) À PARTE OU SEU PROCURADOR PARA
QUE COMPAREÇA A ESTA SECRETARIA E RETIRE O ALVA-
RÁ DE LEVANTAMENTO EM 5 DIAS ÚTEIS Adv(s) JAIME
OLIVEIRA PENTEADO, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, VIVI-
ANE CRISTINA AMORIM CASTILHO, SERGIO STABELINI
MINHOTO

010 - 2002.0008779-3/0 - Execução de Título Judicial RAQUEL
CARVALHO MARTINS X HOTEL PARTHENON À PARTE OU
SEU PROCURADOR PARA QUE COMPAREÇA A ESTA SECRE-
TARIA E RETIRE O ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EM 5 DIAS
ÚTEIS Adv(s) CLOVIS MARTINS, LILIAN CRISTINA WEND-
LER DA ROCHA POMBO, LUCIANE MAINARDES PINHEIRO

011 - 2002.0009211-8/0 - Execução de Título Judicial ROSAMA-
RIA DE SOUZA LUCIO X D ITALIA EMP IMOB LTDA Retirar
ofício em Cartório Adv(s) GUSTAVO PAES REBELLO

012 - 2002.0010150-8/0 - Execução de Título Judicial JOSE PE-
REIRA DA SILVA (E OUTRO) X OSSAMU KAYA MANIFESTE-
SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE
48 (QUARENTA E OITO) HORAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO.
Adv(s) MANOEL CELIO DZIEDZICK, FABRICIO PASSOS AZE-
VEDO

013 - 2002.0017597-8/0 - Processo de Conhecimento MILTON
CORREA JUNIOR X TELELISTAS LTDA À PARTE OU SEU PRO-
CURADOR PARA QUE COMPAREÇA A ESTA SECRETARIA E
RETIRE O ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EM 5 DIAS ÚTEIS
Adv(s) ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MATOS

014 - 2002.0024747-2/0 - Processo de Conhecimento FELIPE NERI
SALINA X SUDAMERIS CLASSIC VISA S/A À PARTE OU SEU
PROCURADOR PARA QUE COMPAREÇA A ESTA SECRETA-
RIA E RETIRE O ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EM 5 DIAS
ÚTEIS Adv(s) JOSE DO CARMO BADARO, SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ,
SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN

015 - 2002.0026777-5/0 - Execução Título Extrajudicial OZEIAS
JOSE MARIA TURRA X ELIZANGELA ZUEGE (E OUTROS) À
ELIZANGELA ZUEGE OU SIMONE CHAPIESKI PARA QUE
COMPAREÇA A ESTA SECRETARIA E RETIRE O ALVARÁ DE
LEVANTAMENTO. Adv(s) HELOISA MARIA FREITAS, GUSTAV
LANGNER

016 - 2003.0002889-4/0 - Processo de Conhecimento ANICE MA-
RIE AVELINO X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS, LUIZ GUSTAVO MUSSOLINI
DESIDERIO

017 - 2003.0015208-0/0 - Processo de Conhecimento GIANCAR-
LO CAPALBO X TIM SUL S/A À PARTE OU SEU PROCURA-
DOR PARA QUE COMPAREÇA A ESTA SECRETARIA E RETI-
RE O ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EM 5 DIAS ÚTEIS Adv(s)
CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO

018 - 2003.0018552-1/0 - Processo de Conhecimento ANDRE LUIZ
AYRES X CONDOMINIO EDIFICIO JARAMA AO LEONARDO
RIBAS LOVO PARA QUE COMPAREÇA A ESTA SECRETARIA
PARA RETIRAR ALVARÁ DE LEVANTAMENTO. Adv(s) LEO-
NARDO RIBAS LOVO, VICTOR HUMBERTO MAIZMAN

019 - 2003.0021006-9/0 - Execução de Título Judicial JOSÉ AL-
BERTO ROCHA X CONSORCIO NACIONAL PANAMERICANO
LTDA À PARTE OU SEU PROCURADOR PARA QUE COMPA-
REÇA A ESTA SECRETARIA E RETIRE O ALVARÁ DE LEVAN-
TAMENTO EM 5 DIAS ÚTEIS Adv(s) ALEXANDRE MARTINS
CALIL, SANDRA APARECIDA BORITZA

020 - 2003.0022584-1/0 - Processo de Conhecimento BIANCA FER-
NANDA LEVORALO X BRADESCO SEGUROS S/A À GERUSA
LINHARES LAMORTE PARA QUE COMPAREÇA A ESTA SE-
CRETARIA PARA RETIRAR ALVARÁ DE LEVANTAMENTO.
Adv(s) RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA, KLAUSS DIAS KUH-
NEN

021 - 2003.0027467-0/0 - Processo de Conhecimento ROBSON LUIZ
FERREIRA X BANCO ITAU S/A À PARTE OU SEU PROCURA-
DOR PARA QUE COMPAREÇA A ESTA SECRETARIA E RETI-
RE O ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EM 5 DIAS ÚTEIS Adv(s)
ROMARA COSTA BORGES, NELSON PASCHOALATTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA, FERNANDO CEZAR FERREIRA DE
SOUZA

022 - 2004.0003345-8/0 - Execução Título Extrajudicial RENATA
STROBEL CAMARGO X JENI BRUSCHI DE NARDIN MANI-
FESTE-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRA-
ZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, SOB PENA DE EX-
TINÇÃO. Adv(s) MARCELO DE OLIVEIRA

023 - 2004.0012264-7/0 - Execução de Título Judicial SIMONE
SAMPAIO LEME X CIA DE HABITACAO DO PARANA COHA-
PAR Redesignação de Audiência de Conciliação as 15:00 do dia 27/
02/2009 Adv(s) SAMUEL MARTINS

024 - 2004.0014337-8/0 - Execução Título Extrajudicial ANTONIO
BASSI X JOSE BLAUDINOR PORTES MANIFESTE-SE SOBRE
O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE 48 (QUA-
RENTA E OITO HORAS) SOB PENA DE EXTINÇÃO. Adv(s)
SERGIO LUIZ PILOTO WYATT

025 - 2004.0014354-4/0 - Processo de Conhecimento MARCO AN-
TONIO UBERTINI X UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A À PARTE AUTORA PARA QUE COMPAREÇA A
ESTA SECRETARIA PARA QUE RETIRE O ALVARÁ DE LEVAN-
TAMENTO EM 5 DIAS ÚTEIS. Adv(s) MARIANA SETENATESKI
AHRENS DORIGON, MONICA S. AHRENS MILANI, JOSE AU-
GUSTO ARAUJO DE NORONHA, VIVIAN CAROLINE CASTE-
LLANO

026 - 2004.0015898-4/0 - Execução Título Extrajudicial SERGIO
SIU MON X CRISTIANO SIELSKI Informar o correto endereço da
parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) SERGIO SIU MON

027 - 2004.0019002-1/0 - Execução de Título Judicial ALBERT
WILSON PACHECO X AUTO LATINA COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA (E OUTRO) Recurso interposto pelo requerido, ao re-
corrido para apresentar as contra-razões Adv(s) ROBSON FARI
NASSIN, CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA

028 - 2004.0022773-4/0 - Execução Título Extrajudicial NELSON
TADEU FERNANDES X MAGALI DE FATIMA SOARES AO
REQUERENTE PARA QUE RETIRE A CERTIDÃO DE DÍVIDA.
Adv(s) CARLOS GILBERTO WARDE JUNIOR

029 - 2004.0024767-9/0 - Processo de Conhecimento JOSE SOL-
TOSKI X ALCIONE JOSE MERLIN (E OUTRO) 1. INCUMBE
AO EXEQUENTE DEMONSTRAR A PROPRIEDADE DO VEÍ-
CULO POR PARTE DO EXECUTADO, MORMENTE PORQUE
EVENTUAL VEÍCULO REGISTRADO EM NOME DO EXECU-
TADO PODE NÃO SER MAIS DE SUA PROPRIEDADE, NA
MEDIDA EM QUE A PROPRIEDADE DE BENS MÓVEIS SE
TRANSFERE PELA SIMPLES TRADIÇÃO. 2. ALÉM DISSO, O
BLOQUEIO DO VEÍCULO SOMENTE PODE SER DEFERIDO
SE O SEU PARADEIRO FOR CONHECIDO, SOB PENA DE SE
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INVIABILIZAR A PENHORA. 3. DESTARTE, PARA O DEFERI-
MENTO DO PEDIDO DE FL. 55, O EXEQUENTE DEVERÁ IN-
FORMAR A EXISTÊNCIA DE VEÍCULO DE EFETIVA PROPRI-
EDADE DO EXECUTADO, BEM COMO INFORMAR SEU PA-
RADEIRO. Adv(s) CARLOS ROSA JUNIOR

030 - 2005.0005299-3/0 - Processo de Conhecimento MAX HER-
CILIO GONCALVES X BRASIL TELECOM S/A Recurso inter-
posto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões
Adv(s) MAX HERCILIO GONÇALVES, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS

031 - 2005.0008766-2/0 - Processo de Conhecimento GERALDO
DONIZETI WESTERMANI X AUTOLUZ COMERCIO DE AU-
TOMOVEIS LTDA (E OUTRO) informe o paradeiro do veículo blo-
queado, a fim de que seja procedida a penhora. Adv(s) SIDNEY
GMACH

032 - 2005.0008766-2/0 - Processo de Conhecimento GERALDO
DONIZETI WESTERMANI X AUTOLUZ COMERCIO DE AU-
TOMOVEIS LTDA (E OUTRO) AO AUTOR PARA QUE INFOR-
ME O PARADEIRO DO VEÍCULO BLOQUEADO, A FIM DE QUE
SEJA PROCEDIDA A PENHORA. Adv(s) SIDNEY GMACH

033 - 2005.0015723-4/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
REGINA GONÇALVES X ITAUCARD FINANCEIRA AO PRO-
CURADOR DO RECLAMADO (A) PARA QUE COMPAREÇA
NESTA SECRETARIA PARA QUE RETIRE ALVARÁ DE LEVAN-
TAMENTO. Adv(s) ALBERTO MANENTI, CLAUDIA BUENO
GOMES, CELSO DAVID ANTUNES, LUIZ CARLOS LAUREN-
ÇO, ELISA GEHLEN

034 - 2005.0021711-1/0 - Processo de Conhecimento RICARDO
JOAQUIM MARQUES X ONDA PROVEDOR DE SERVICOS S/
A Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) JOAO RAIMUN-
DO FORMIGUIERI MACHADO PEREIR, CARLOS ADOLFO
NISHIDA MAYRINK GOES

035 - 2005.0023890-5/0 - Execução de Título Judicial FLAVIA BER-
NARDES MORAIS X ASSOCIACAO MEDICA DO PARANA (E
OUTROS) À PARTE AUTORA PARA QUE COMPAREÇA A ESTA
SECRETARIA PARA QUE RETIRE O ALVARÁ DE LEVANTA-
MENTO EM 5 DIAS ÚTEIS. Adv(s) DIEGO SABORIDO GAZZI-
ERO, CARLOS ALBERTO MORO, ERALDO LUIZ KUSTER

036 - 2005.0024270-2/0 - Processo de Conhecimento PAULO PO-
LLI X COPEL DISTRIBUICAO S/A AO PROCURADOR DO RE-
CLAMADO (A) PARA QUE COMPAREÇA NESTA SECRETARIA
PARA QUE RETIRE ALVARÁ DE LEVANTAMENTO. Adv(s) JU-
LIO AUGUSTO GERELUS, VALDIR CAMPOS LIMA, RODRI-
GO MENEZES DE CARVALHO, DANIEL MUNIZ DA SILVA

037 - 2006.0008790-0/0 - Processo de Conhecimento JOAO DONI-
ZETTI DE LIMA JUNIOR X CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO À PARTE OU SEU PROCURADOR PARA QUE COMPARE-
ÇA A ESTA SECRETARIA E RETIRE O ALVARÁ DE LEVANTA-
MENTO EM 5 DIAS ÚTEIS Adv(s) STELA MARLENE
SCHWERZ, LETICIA PELLEGRINO DA ROCHA ROSSI, ANDRE
LUIZ RAMOS DE CAMARGO , FABIANO DA ROSA, CAROLI-
NE SAMPAIO DE ALMEIDA

038 - 2006.0009887-0/0 - Processo de Conhecimento EVERSON
LUIS DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A AO AUTOR OU SEU
ADVOGADO PARA QUE COMPAREÇA NESTA SECRETARIA
PARA RETIRAR ALVARÁ DE LEVANTAMENTO. Adv(s) ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, HELOISA TOLEDO VOL-
PATO, MARCOS HENRIQUE PASCOALINI BASSILIO, CA-
MYLLA DO ROCIO KALED CAMELO

039 - 2006.0010969-9/0 - Processo de Conhecimento JULIO CE-
ZAR SOARES DE LIMA X BANCO ITAU S/A À PARTE AUTO-
RA PARA QUE COMPAREÇA A ESTA SECRETARIA PARA QUE
RETIRE O ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EM 5 DIAS ÚTEIS.
Adv(s) NELSON PASCHOALOTTO, ANA APAULA M. ALVES DA
SILVA

040 - 2006.0012313-1/0 - Processo de Conhecimento ANDREIA
DURIGAN PEREIRA X BANCO SANTANDER S/A DEFIRO O
PEDIDO DE VISTAS DOS AUTOS FORA DO CARTÓRIO, PELO
PRAZO DE 05 DIAS, CONFORME REQUERIDO À FL. 35. Adv(s)
SYDNEI MARTINS LECHETA, LUIZ GONZAGA MOREIRA
CORREIA

041 - 2006.0014328-0/0 - Execução de Título Judicial GILDA LO-
PES DE LIMA X RITA DE CASSIA DE PAULA CAVALCANTE
DE LIMA À PARTE OU SEU PROCURADOR PARA QUE COM-
PAREÇA A ESTA SECRETARIA E RETIRE O ALVARÁ DE LE-
VANTAMENTO EM 5 DIAS ÚTEIS Adv(s) MAYRA MARIA FER-
RI PASCOTTO MOZINI, ELIANI GARCIES CHOTI

042 - 2006.0015424-1/0 - Processo de Conhecimento ODETE CE-
ZEMER X PARANA BANCO S/A (E OUTRO) Manifestar-se sobre
o pagamento efetuado Adv(s) RICARDO REIMANN, CLECIO
MENINE

043 - 2006.0016238-9/0 - Processo de Conhecimento CAROLINE
LANTMANN MORAIS LAROCA X MULTIBRAS S/A ELETRO-
DOMESTICOS (E OUTRO) À DOUTORA FERNANDA RIBAS

LUSTOSA PARA QUE COMPAREÇA A ESTA SECRETARIA PARA
RETIRAR ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EM 5 DIAS ÚTEIS.
Adv(s) CARINA L. MORAIS, LUIZ GONZAGA MOREIRA COR-
REIA, FABIANA DUDEK, CAMILLA TATIANE PILASTRE MEN-
DES, FERNANDA RIBAS LUSTOSA

044 - 2006.0017768-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA VOI-
TOVICZ X ARAMIS CHAIN AO PROCURADOR DO RECLA-
MADO (A) PARA QUE COMPAREÇA NESTA SECRETARIA
PARA QUE RETIRE ALVARÁ DE LEVANTAMENTO. Adv(s)
IVAN SZABELIM DE SOUZA, CESAR ANTONIO AGUILAR
RIOS, DANIEL PRATES

045 - 2006.0017971-9/0 - Execução de Título Judicial MARIA APA-
RECIDA DE JESUS SANTOS X CELIA REGINA GONCALVES
GIMENES diga se possui interesse no prosseguimento do feito, em
05 dias, sob pena de extinção. Adv(s) BERNARDO PROCOPIO DOS
SANTOS

046 - 2006.0018299-4/0 - Processo de Conhecimento BERNARDI-
NO MAIR POLLI X ANGELS BRASIL DESENVOLVIMENTO E
PARTICIPAÇAO LTDA Retirar ofício em Cartório Adv(s) JOAO
LUIZ MARTINECHEN BEGHETTO, JEFFERSON JOHNSON
BUENO DOS SANTOS, LAERCIO RICARDO MATTANA CARO-
LLO

047 - 2006.0019164-1/0 - Processo de Conhecimento EMERSON
TEODOSO DOS SANTOS (E OUTRO) X SONAE DISTRIBUI-
CAO BRASIL S/A À PARTE OU SEU PROCURADOR PARA QUE
COMPAREÇA A ESTA SECRETARIA E RETIRE O ALVARÁ DE
LEVANTAMENTO EM 5 DIAS ÚTEIS Adv(s) FERNANDA PRE-
VEDELLO BUSATO, LETÍCIA DORNELES LORENSI, CHAR-
LES PARCHEN

048 - 2006.0021056-0/0 - Execução de Título Judicial ADILSON
SCHIMIDT DE SOUZA X AUTOLUZ COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA Retirar ofício em Cartório Adv(s) RICARDO REIMANN

049 - 2006.0023414-0/0 - Processo de Conhecimento ALFANI AL-
VES X BANCO ITAU S/A AO AUTOR OU SEU ADVOGADO
PARA QUE COMPAREÇA NESTA SECRETARIA PARA RETIRAR
ALVARÁ DE LEVANTAMENTO. Adv(s) CARLOS ALEXANDRE
LORGA, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, DR. LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, MARIA LU-
CIA LINS CONCEICAO MADEIROS

050 - 2006.0023693-6/0 - Execução Título Extrajudicial SILVANA
SANTOS TURIN (E OUTRO) X NORBERTO LANGE À PARTE
OU SEU PROCURADOR PARA QUE COMPAREÇA A ESTA SE-
CRETARIA E RETIRE O ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EM 5
DIAS ÚTEIS Adv(s) GISELE AGOSTINI BUQUERA

051 - 2007.0001401-5/0 - Processo de Conhecimento ANDRESSA
RUSKE X EZEQUIEL CORADIN INDEFIRO, POR ORA, O PE-
DIDO DE LEVANTAMENTO DA QUANTIA TRANSFERIDA.
DETERMINO A EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO DE DÉBITO ANTE
A INSUFICIÊNCIA DA PENHORA E A CERTIDÃO DE FL. 19.
Adv(s) JEFFERSON GREY SANTANNA, DANIELE FERNANDA
SANSON LENZI

052 - 2007.0002558-1/0 - Processo de Conhecimento RENE OS-
VALDO VALDES CABRERA X MORO EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A 1. INDEFIRO O PEDIDO DE FL. 52, EIS
QUE O ART. 18, § 2º DA LEI 9099/95 PROÍBE EXPRESSAMEN-
TE A CITAÇÃO POR EDITAL EM SEDE DE JUIZADOS ESPE-
CIAIS. 2. AO AUTOR PARA QUE INFORME O CORRETO EN-
DEREÇO DA PARTE REQUERIDA E/OU SE COMPROMETA A
ACOMPANHAR O OFICIAL DE JUSTIÇA NA DILIGÊNCIA, SOB
PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO. Adv(s) ELIO GRIL GUAREZI

053 - 2007.0003211-4/0 - Processo de Conhecimento FRANCISCO
IVANILDO PEREIRA DE LIMA X ITAUCARD ao reclamado para
que se manifeste acerca do cumprimento do acordo firmado com o
autor, devidamente homologado, no prazo de 05 dias. Adv(s) CLAU-
DIA BUENO GOMES, GUILHERME DALOCE CASTANHO

054 - 2007.0004910-1/0 - Processo de Conhecimento LEONARDO
BARBOSA X KENNEDY PALLADIUM COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA (E OUTROS) Designação de Audiência de Instrução e
Julgamento as 14:45 do dia 05/08/2009 Adv(s) JOAO BATISTA
ATHANASIO, JARDEL DEMETRIO KOWALSKI, JARDEL DE-
METRIO KOWALSKI, JARDEL DEMETRIO KOWALSKI

055 - 2007.0005508-4/0 - Execução de Título Judicial SANDRA
REGINA BASTOS DE PAULA KINTOPP X CARREFOUR ADMI-
NISTRACAO DE CARTOES DE CREDITO COM PART LTDA AO
PROCURADOR DO RECLAMADO (A) PARA QUE COMPARE-
ÇA NESTA SECRETARIA PARA QUE RETIRE ALVARÁ DE LE-
VANTAMENTO. Adv(s) CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER

056 - 2007.0005573-1/0 - Processo de Conhecimento RICARDO
FIALHO DUTRA X TELET S/A Recurso interposto pelo requeren-
te, ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s) SILVIA
REGINA BANDEIRA DUTRA, ALEXANDRE EUCLIDES RO-
CHA, LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BISCAIA, FERNANDA FOR-
TUNATO MAFRA

057 - 2007.0007568-8/0 - Processo de Conhecimento JOSE ANTO-
NIO MOURELA X APOLAR IMOVEIS (E OUTRO) Redesignação
de Audiência de Conciliação as 16:30 do dia 26/02/2009 Adv(s)
TATIANA GIOVANNONI CONTADOR SOARES, NELSON AN-
TONIO GOMES JUNIOR, EDUARDO BRUNING

058 - 2007.0009580-3/0 - Processo de Conhecimento IVAN AU-
GUSTO PERROUD SILVA ANASTACIO (E OUTRO) X MAURI-
TY SCARINCI AO AUTOR PARA QUE COMPROVE O QUE ALE-
GA À FL. 31, TENDO-SE EM VISTA O DISPOSTO NO § 1º DO
ART. 453, II DO CPC. Adv(s) RAFHAEL PIMENTEL DANIEL

059 - 2007.0010341-8/0 - Processo de Conhecimento LEONARDO
BIASI LOCATELLI X CARLOS ALBERTO LUQUESI (E OUTRO)
À PARTE RECLAMANTE PARA QUE TRAGA AOS AUTOS A
QUALIFICAÇÃO DA SEGUNDA RECLAMADA. Adv(s) GIOVA-
NA BIASI LOCATELLI PEREIRA

060 - 2007.0012376-8/0 - Processo de Conhecimento JULIO CE-
SAR BOEIRA X BANCO ITAUCARD S/A MANIFESTE-SE SO-
BRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE 48 (QUA-
RENTA E OITO) HORAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO. Adv(s)
RUI CESAR DE BITTENCOURT DRUSZCZ

061 - 2007.0014495-6/0 - Processo de Conhecimento ROSENI PAL-
MIRA TABALIPA X EDSON LUIZ PADILHA (E OUTRO) Mani-
festar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) CANDIDA JOELMA LE-
OPOLDINO

062 - 2007.0014717-2/0 - Execução Título Extrajudicial CLINICA
DE RECUPERACAO NOVA ESPERANCA LTDA X LAIR CELES-
TE DIAS NEVES Redesignação de Audiência de Conciliação as 14:00
do dia 18/02/2009 Adv(s) REGINALDO CELSO GUIDOLIN

063 - 2007.0016211-0/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
GERALDO SCUPINARI X SAMSUNG CENTRO CIVICO (E
OUTROS) AO AUTOR OU SEU ADVOGADO PARA QUE COM-
PAREÇA NESTA SECRETARIA PARA RETIRAR ALVARÁ DE
LEVANTAMENTO. Adv(s) ANTONIO GERALDO SCUPINARI,
MARIA CECILIA MENDES PAGEL, Paulo Henrique Franco Ayres,
LEANDRO ONSTI PEIXOTO, SOLANO DE CAMARGO,
EDUARDO LUIZ BROCK

064 - 2007.0017219-3/0 - Processo de Conhecimento ADELOIR
ALMEIDA DE OLIVEIRA X BANCO ITAUCARD S/A À PARTE
AUTORA PARA QUE COMPAREÇA A ESTA SECRETARIA PARA
QUE RETIRE O ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EM 5 DIAS
ÚTEIS. Adv(s) MARIANA GONCALVES ALTOMANI, CLAUDIA
BUENO GOMES

065 - 2007.0017254-8/0 - Processo de Conhecimento PAULO MAG-
NO NASIMOTO (E OUTRO) X SERVICOS DA AGENCIA DE
VIAGENS CVC TUR LTDA (E OUTRO) Recurso interposto pelo
requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s) JU-
LIANA PETCHEVIST, LISIE RIBEIRO, PAULO HENRIQUE
LOPES FURTADO FILHO

066 - 2007.0019694-0/0 - Processo de Conhecimento JOCEMAR
FRANCISCO MACHADO X 14 BRASIL TELECOM CELULAR
S/A AO PROCURADOR DO RECLAMADO (A) PARA QUE COM-
PAREÇA NESTA SECRETARIA PARA QUE RETIRE ALVARÁ DE
LEVANTAMENTO. Adv(s) GABRIELA FAGUNDES GONÇAL-
VES, JULIO CESAR V. MENEGUCI, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS, LUIZ GUSTAVO MUSSOLINI DESIDERIO

067 - 2007.0022963-0/0 - Processo de Conhecimento VANDERLEI
JACOB X BANCO BRADESCO S/A AO AUTOR OU SEU ADVO-
GADO PARA QUE COMPAREÇA NESTA SECRETARIA PARA
RETIRAR ALVARÁ DE LEVANTAMENTO. Adv(s) NEWTON
DORNELES SARATT, FERNANDO AUGUSTO OGURA, GLAU-
CO HUMBERTO BORK, MARILEIA BOSAK, CLAITON LUIS
BORK

068 - 2007.0025217-0/0 - Processo de Conhecimento ANDRE TUS-
TANOWSKI X AMERICANAS COM 1. DEFIRO O PEDIDO DE
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 2. AO AUTOR PARA
QUE SE MANIFESTE ACERCA DO PAGAMENTO EFETUADO.
3. RECEBO O RECURSO DO AUTOR NO SEU EFEITO DEVO-
LUTIVO. AO RECORRIDO PARA QUE, QUERENDO, APRESEN-
TE AS CONTRA RAZÕES NO PRAZO DE 10 DIAS. APÓS, EN-
CAMINHEM-SE OS AUTOS À TURMA RECURSAL PARA ANÁ-
LISE. Adv(s) ANE GONCALVES DE RESENDE, ADRIANA MAR-
TINS DA SILVA

069 - 2007.0026836-9/0 - Processo de Conhecimento EDISON DE
SOUZA (E OUTRO) X MARCOS ROBERTO DOS SANTOS Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
LUIZ FERNANDO MARTINS BONETTE

070 - 2007.0027576-1/0 - Processo de Conhecimento RUBENS
PACHOLEK X JONILDO DUARTE DA SILVA ME Informar o cor-
reto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) JOAO PAULO BOMFIM

071 - 2008.0000989-3/0 - Processo de Conhecimento SAMANTHA
KATY SENTER DA SILVA X ALIANCA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ELETRODOMESTICOS LTDA Designação de Audi-
ência de Instrução e Julgamento as 20:00 do dia 10/08/2009 Adv(s)
ALEXANDRE ZOLET

072 - 2008.0001632-5/0 - Processo de Conhecimento ORLANDO
CINI JUNIOR X TIM SUL S/A DEFIRO O PEDIDO DE DESEN-
TRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS MEDIANTE SUBSTI-
TUIÇÃO POR FOTOCÓPIAS. Adv(s) LUIS FERNANDO NADO-
LNY LOYOLA, FABIULA SCHMIDT

073 - 2008.0003657-4/0 - Execução de Título Judicial LUIZ FER-
NANDO JATIVA ALBAN X TIM CELULAR S/A AO AUTOR OU
SEU ADVOGADO PARA QUE COMPAREÇA NESTA SECRETA-
RIA PARA RETIRAR ALVARÁ DE LEVANTAMENTO. Adv(s)
EMANUEL FERNANDO CASTELLI RIBAS, FABIULA SCHMI-
DT, MILENA MARTINS

074 - 2008.0006123-1/0 - Processo de Conhecimento EVA ALVES
DE LIMA X BANCO PANAMERICANO S/A AO REQUERIDO
PARA QUE CUMPRA O PACTUADO, ANTE O ALEGADO NA
PETIÇÃO DE FL. 43. Adv(s) ADRIANO MUNIZ REBELLO

075 - 2008.0006224-3/0 - Execução Título Extrajudicial PASSARE-
LA IMOVEIS LTDA X EDNO PEDRO DA SILVA (E OUTRO) Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
FABIANO MILANI PIECHNIK

076 - 2008.0008319-0/0 - Processo de Conhecimento CLAUDIO
JESUS DE SOUZA X MERCADOLIVRE COM ATIVIDADES DE
INTERNET LTDA Redesignação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 14:00 do dia 27/11/2008 Adv(s) ADRIANO HENRIQUE
GOHR

077 - 2008.0010548-6/0 - Processo de Conhecimento RICHARD
SALDANHA DA SILVA X WINICIUS OSCAR JENTSCH NÃO HÁ
ILEGITIMIDADE ATIVA DO AUTOR, EIS QUE, MESMO NÃO
SENDO O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, POSSUI A MESMA
LEGITIMIDADE QUE O PROPRIETÁRIO PARA POSTULAR
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DOS DANOS CAUSADOS ADVIN-
DOS DA COLISÃO. ASSIM, AGUARDE-SE A AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO JÁ DESIGNADA. Adv(s) JEFERSON GUSTAVO
DEGRAF

078 - 2008.0011102-0/0 - Execução de Título Judicial ANA CARLA
WERNECK X BRASIL TELECOM S/A manifeste-se acerca da pe-
tição de fls. 31/32, em que se pede a execução de acordo não cum-
prido. Adv(s) SANDRA REGINA RODRIGUES

079 - 2008.0012246-0/0 - Execução Título Extrajudicial JOAO BA-
TISTA ATANASIO X ADRIANA ALVES DE AVELAR ESCLARE-
ÇA O REQUERENTE O ENDEREÇO FORNECIDO À FL. 25,
TENDO EM VISTA QUE CONSTA COMO INEXISTENTE. Adv(s)
PAULO SILAS TAPOROSKY

080 - 2008.0014331-9/0 - Processo de Conhecimento FERNANDA
DUTRA DA SILVA X IESDE BRASIL S/A Sentença julgando pro-
cedente o pedido do requerente Adv(s) CARLOS VITOR MARA-
NHAO DE LOYOLA

081 - 2008.0014429-2/0 - Processo de Conhecimento ANA DA
ROCHA GIL X ADMINISTRADORA BANCO IBI Sentença jul-
gando procedente o pedido do requerente Adv(s) DR. ARLINDO
MENDES DE SOUZA, CELSO DAVID ANTUNES, LUIZ CAR-
LOS LAURENÇO

082 - 2008.0017639-0/0 - Processo de Conhecimento RAFAEL SI-
QUEIRA X POLYNDIA EVENTOS E PROMOCOES LTDA ao pro-
curador da reclamada para que informe o nome da segunda testemu-
nha a ser inquirida no juízo deprecado, em atendimento ao petitório
de fl. 50. Adv(s) RAFAEL SIQUEIRA, MARCELO ARTHUR ME-
NEGASSI FERNANDES

083 - 2008.0020764-9/0 - Processo de Conhecimento BRUNO DE
AMORIM X PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO PA-
RANA Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 17:00
do dia 11/03/2009 Adv(s) LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA,
GENI WERKA, IVAN SERGIO BONFIM, NOURMIRIO BITTEN-
COURT TESSEROLI FILHO

084 - 2008.0020793-0/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
VICENTE DA LUZ X BRADESCO AUTO RE CIA DE SEGUROS
S/A Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00 do
dia 03/12/2008 Adv(s) LEONI JOSE GALLI, ANDRE DINIZ
AFFONSO DA COSTA, FABIOLA ROSA FERSTEMBERG

085 - 2008.0022858-3/0 - Processo de Conhecimento MANUELA
ALVES LOBATO (E OUTRO) X BANCO DO BRASIL S/A (E
OUTRO) Informar o correto endereço da parte requerido no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) TATIANA AL-
VES PINTO

086 - 2008.0025625-2/0 - Processo de Conhecimento MARTA CRIS-
TINA SUPP X BANCO BRADESCO S/A DEFIRO A IMEDIATA
SUSPENSÃO LIMINAR DO PROTESTO REFERENTE AO DÉ-
BITO EM QUESTÃO. Adv(s) GENESIO FELIPE DE NATIVIDA-
DE

087 - 2008.0027396-9/0 - Processo de Conhecimento CAMILA
CRISTINA VIEIRA (E OUTRO) X PAULO ROBERTO ANDRA-
DE PEREIRA Designação de Audiência de Conciliação as 9:30 do
dia 03/03/2009 Adv(s) RAFAEL WOBETO DE ARAUJO

088 - 2008.0027788-1/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
EDUARDO SABATKE X DANIEL KFOURI LOPES (E OUTRO)
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Designação de Audiência de Conciliação as 16:30 do dia 26/02/2009
Adv(s) MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA

089 - 2008.0027795-7/0 - Execução Título Extrajudicial PLANETA
AZUL TURISMO LTDA. - ME X MANUEL ANTONIO CHAVES
DE ATHAYDE Intimação do autor, que seu pedido foi registrado
sob nº 2008.27795-7 e distribuído para o 7º Juizado Especial Cível.
fica o exequente ciente de que não sendo encontrado o devedor ou
não havendo bens a serem penhorados os autos serão extintos (art.
53, parágrafo 4º. Da lei 9.099/95). Adv(s) HELIO GOMES COE-
LHO JUNIOR, MAURO JOSELITO BORDIN, LUIS ALBERTO
GONCALVES GOMES COELHO, LEILA GONCALVES GOMES
COELHO, MIRIAM CIPRIANI GOMES, SLVIA LOURDES SOU-
ZA DE BUENO GIZZI, DIEGO LENZI REYES ROMERO, JOSÉ
ROBERTO RAMOS DE ALMEIDA, LUDMILA ALBUQUERQUE
KNOP, CLEVERSON JOSE GUSSO, PAULO SERGIO DUBENA

090 - 2008.0027803-5/0 - Processo de Conhecimento JUSSARA DO
CARMO CORDEIRO X BANCO BRADESCO S/A (E OUTROS)
Designação de Audiência de Conciliação as 17:00 do dia 26/02/2009
Adv(s) ISLEI CEZAR DOMINGUEZ

091 - 2008.0027813-6/0 - Processo de Conhecimento DILERMAN-
DO BRITO FILHO X HSBC BANK BRASIL S.A Intimação do au-
tor que os autos foram registrados sob nº 2008.0027813-6/0, distri-
buído para 7º Juizado Especial Cível e excluído do sistema a audiên-
cia de conciliação designada na inicial, por tratar-se de ação de Pla-
no Econômico. Adv(s) EDSON ANTONIO FLEITH, MARCIUS
JOSÉ WALHANUIK

092 - 2008.0027815-0/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
ALBERTO DAHER X RODRIGO JOSE MACHADO (E OUTRO)
Designação de Audiência de Conciliação as 17:00 do dia 26/02/2009
Adv(s) LUCIANA SILVA

093 - 2008.0027828-6/0 - Execução Título Extrajudicial DIBRAPE-
CAS COMERCIO DE PECAS LTDA. X CONSTRUTORA PUS-
SOLI S/A Intimação do autor, que seu pedido foi registrado sob
nº2008.0027828-6/0, e distribuído para o 7º Juizado Especial Cível.
fica o exequente ciente de que não sendo encontrado o devedor ou
não havendo bens a serem penhorados os autos serão extintos (art.
53, parágrafo 4º. Da lei 9.099/95) Adv(s) CARLOS ROBERTO DE
OLIVEIRA

094 - 2008.0027833-8/0 - Processo de Conhecimento LUIZ CESAR
ALVES TABORDA X BANCO BRADESCO S.A. Intimação do au-
tor que os autos foram registrados sob nº 2008.0027833-8/0, distri-
buído para 7º Juizado Especial Cível e excluído do sistema a audiên-
cia de conciliação designada na inicial, por tratar-se de ação de Pla-
no Econômico. Adv(s) MARILEIA BOSAK

095 - 2008.0027845-2/0 - Processo de Conhecimento CARMEN
LUCIA DE PAULA XAVIER MARFIL X BANCO BRADESCO S.A.
Intimação do autor que os autos foram registrados sob nº 2008.27845-
2, distribuídos para 7º Juizado Especial Cível e excluído do sistema a
audiência de conciliação designada, por tratar-se de ação de plano
econômico. Adv(s) EDUARDO COSTA SIQUEIRA

096 - 2008.0027858-9/0 - Processo de Conhecimento DIRCEU FER-
REIRA DOS SANTOS X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 17:00 do dia 26/02/2009
Adv(s) LUCIA HELENA F. STALL

097 - 2008.0027872-0/0 - Processo de Conhecimento JOAO PAU-
LO ALVES DOS SANTOS X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/
A Designação de Audiência de Conciliação as 17:00 do dia 26/02/
2009 Adv(s) LUCIA HELENA FERNANDES STALL

098 - 2008.0027936-3/0 - Processo de Conhecimento IOLYTA BO-
NETTE X HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO Inti-
mação do autor que os autos foram registrados sob nº 2008.27936-
3, e distribuído para 7º Juizado Especial Cível e excluído do sistema
a audiência de conciliação designada na inicial, por tratar-se de ação
de plano econômico Adv(s) LEONI DE OLIVEIRA MOTA, MA-
RIA LUIZA GALIOTTO

099 - 2008.0027940-3/0 - Processo de Conhecimento ESPÓLIO DE
OSWALDO FERREIRA DA COSTA X HSBC - BANK BRASIL S.A
Intimação do autor que os autos foram registrados sob nº
2008.0027940-3/0, distribuído para 7º Juizado Especial Cível e ex-
cluído do sistema a audiência de conciliação designada na inicial, por
tratar-se de ação de Plano Econômico. Adv(s) ANDRE ALVES
WLODARCZYK

100 - 2008.0027953-0/0 - Processo de Conhecimento ALESSAN-
DRO KIOSHI KISHINO X SERVOPA S/A COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA (E OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as 14:30
do dia 27/02/2009 Adv(s) LUCAS MENDES PEDROZO

101 - 2008.0027967-8/0 - Processo de Conhecimento PEDRO REI-
NALDO CRUZETTA X OMNI INTERNACIONAL BRASIL COM.
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. Designação de Audiência
de Conciliação as 14:30 do dia 27/02/2009 Adv(s) VALDECI WEN-
CESLAU BARAO MARQUES, LEONIDAS SALAMAIA PINHEI-
RO

102 - 2008.0028028-5/0 - Execução Título Extrajudicial FRANCIS-
CA SOUZA DE OLIVEIRA X MARIA NEUZA VIEIRA CASTI-
LHO Intimação do autor, que seu pedido foi registrado sob nº

2008.0028028-5/0, e distribuído para o 7º Juizado Especial Cível.
Fica o exeqüente ciente de que não sendo encontrado o devedor ou
não havendo bens a serem penhorados os autos serão extintos (art.
53, parágrafo 4º. Da lei 9.099/95). Adv(s) FABRICIO HIRT

103 - 2008.0028030-1/0 - Processo de Conhecimento BRUNO RO-
CHA ZENI X BLUE MOON PRODUÇÕES DE EVENTOS LTDA.
(E OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as 15:30 do
dia 27/02/2009 Adv(s) DANIELE POTRICH LIMA DAS PORTAS

104 - 2008.0028045-1/0 - Processo de Conhecimento SIMONE
MARIA DA SILVA ARMARINHOS ME (E OUTRO) X UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 10:00 do dia 03/03/2009 Adv(s) DYO-
GO CARDOSO MENDES

105 - 2008.0028062-8/0 - Processo de Conhecimento BRUNO RO-
CHA ZENI X RONALDO ESTEVAO Designação de Audiência de
Conciliação as 10:30 do dia 03/03/2009 Adv(s) DANIELE POTRI-
CH LIMA DAS PORTAS

106 - 2008.0028083-1/0 - Processo de Conhecimento EDILAINE
DA SILVA X TIM CELULAR S/A Designação de Audiência de Con-
ciliação as 14:00 do dia 04/03/2009 Adv(s) PAULO ROBERTO
ALMEIDA BRITTO JUNIOR

107 - 2008.0028104-6/0 - Processo de Conhecimento ALBINO KLU-
GE X BALAROTI (E OUTRO) Designação de Audiência de Conci-
liação as 14:00 do dia 04/03/2009 Adv(s) ALBINO KLUGE

108 - 2008.0028108-3/0 - Processo de Conhecimento ITAMAR
CALERA X CASA JÁ CONST. INC. EMP. LTDA (E OUTRO) De-
signação de Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 04/03/2009
Adv(s) Carlos Eduardo Faísca Nahas, DIOGO GUEDERT

109 - 2008.0028113-5/0 - Processo de Conhecimento ELCI BRI-
LHANTINO DA ROSA FLORES X BANCO ABN AMRO REAL S/
A Designação de Audiência de Conciliação as 14:30 do dia 04/03/
2009 Adv(s) JUSSARA ROSA FLORES

110 - 2008.0028176-6/0 - Processo de Conhecimento NEUSO DE
JESUS ALBERTI X BANCO DO BRASIL SA. Designação de Au-
diência de Conciliação as 15:30 do dia 04/03/2009 Adv(s) DARCI
JOSE FINGER

111 - 2008.0028187-9/0 - Processo de Conhecimento ANA CLAU-
DIA RODRIGUES X NET PARANÁ COMUNICAÇÕES LTDA (E
OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as 15:00 do dia
05/03/2009 Adv(s) ROGERIO MOREIRA MACHADO DOS SAN-
TOS

112 - 2008.0028212-3/0 - Processo de Conhecimento RICARDO
SEIICHI IKUTA X AEROVIAS DE MÉXICO S/A C V AEROME-
XICO Designação de Audiência de Conciliação as 15:00 do dia 05/
03/2009 Adv(s) MARGARETH BARBOSA DE AMORIM MACE-
DO, MARIA HELENA PAES DE BARROS

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALEXANDRE GONCALVES RIBAS 003 1999.0011756-0/0

ADRIANA MARTINS DA SILVA 068 2007.0025217-0/0

ADRIANO HENRIQUE GOHR 076 2008.0008319-0/0

ADRIANO MUNIZ REBELLO 074 2008.0006123-1/0

ALBERTO MANENTI 033 2005.0015723-4/0

ALBINO KLUGE 107 2008.0028104-6/0

ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA 056 2007.0005573-1/0

ALEXANDRE MARTINS CALIL 019 2003.0021006-9/0

ALEXANDRE ZOLET 071 2008.0000989-3/0

ANA APAULA M. ALVES DA SILVA 039 2006.0010969-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 016 2003.0002889-4/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 030 2005.0005299-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 038 2006.0009887-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 066 2007.0019694-0/0

ANDRE ALVES WLODARCZYK 099 2008.0027940-3/0

ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA 084 2008.0020793-0/0

ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO 037 2006.0008790-0/0

ANE GONCALVES DE RESENDE 068 2007.0025217-0/0

ANTONIO GERALDO SCUPINARI 063 2007.0016211-0/0

BERNARDO PROCOPIO DOS SANTOS 045 2006.0017971-9/0

CAMILLA TATIANE PILASTRE MENDES 043 2006.0016238-9/0

CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 038 2006.0009887-0/0

CANDIDA JOELMA LEOPOLDINO 061 2007.0014495-6/0

CARINA L. MORAIS 043 2006.0016238-9/0

CARLOS ADOLFO NISHIDA MAYRINK GOES 034 2005.0021711-1/0

CARLOS ALBERTO MORO 035 2005.0023890-5/0

CARLOS ALEXANDRE LORGA 049 2006.0023414-0/0

CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO 017 2003.0015208-0/0

Carlos Eduardo Faísca Nahas 108 2008.0028108-3/0

CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER 055 2007.0005508-4/0

CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA 027 2004.0019002-1/0

CARLOS GILBERTO WARDE JUNIOR 028 2004.0022773-4/0

CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 093 2008.0027828-6/0

CARLOS ROSA JUNIOR 029 2004.0024767-9/0

CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA 080 2008.0014331-9/0

CARMELITA WILHELM BORBA CORTES 001 1996.0008822-6/0

CAROLINE SAMPAIO DE ALMEIDA 037 2006.0008790-0/0

CELSO DAVID ANTUNES 033 2005.0015723-4/0

CELSO DAVID ANTUNES 081 2008.0014429-2/0

CESAR ANTONIO AGUILAR RIOS 044 2006.0017768-0/0

CHARLES PARCHEN 047 2006.0019164-1/0

CIRO BRUNING 008 2001.0002800-2/0

CLAITON LUIS BORK 067 2007.0022963-0/0

CLAUDIA BUENO GOMES 033 2005.0015723-4/0

CLAUDIA BUENO GOMES 053 2007.0003211-4/0

CLAUDIA BUENO GOMES 064 2007.0017219-3/0

CLECIO MENINE 042 2006.0015424-1/0

CLEVERSON JOSE GUSSO 089 2008.0027795-7/0

CLOVIS MARTINS 010 2002.0008779-3/0

DANIEL MUNIZ DA SILVA 036 2005.0024270-2/0

DANIEL PRATES 044 2006.0017768-0/0

DANIELE FERNANDA SANSON LENZI 051 2007.0001401-5/0

DANIELE POTRICH LIMA DAS PORTAS 103 2008.0028030-1/0

DANIELE POTRICH LIMA DAS PORTAS 105 2008.0028062-8/0

DARCI JOSE FINGER 110 2008.0028176-6/0

DEMETRIO BEREHULKA 005 2000.0005886-6/0

DIEGO LENZI REYES ROMERO 089 2008.0027795-7/0

DIEGO SABORIDO GAZZIERO 035 2005.0023890-5/0

DIOGO GUEDERT 108 2008.0028108-3/0

DR. ARLINDO MENDES DE SOUZA 081 2008.0014429-2/0

DR. LUIZ RODRIGUES WAMBIER 049 2006.0023414-0/0

DYOGO CARDOSO MENDES 104 2008.0028045-1/0

EDSON ANTONIO FLEITH 091 2008.0027813-6/0

EDUARDO BRUNING 057 2007.0007568-8/0

EDUARDO COSTA SIQUEIRA 095 2008.0027845-2/0

EDUARDO LUIZ BROCK 063 2007.0016211-0/0

ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MATOS 013 2002.0017597-8/0

ELIANI GARCIES CHOTI 041 2006.0014328-0/0

ELIO GRIL GUAREZI 052 2007.0002558-1/0

ELISA GEHLEN 033 2005.0015723-4/0

ELOI ROQUE ROGGIA 005 2000.0005886-6/0

EMANUEL FERNANDO CASTELLI RIBAS 073 2008.0003657-4/0

ERALDO LUIZ KUSTER 035 2005.0023890-5/0

ERIC GARMES DE OLIVEIRA 021 2003.0027467-0/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 049 2006.0023414-0/0

FABIANA DUDEK 043 2006.0016238-9/0

FABIANO DA ROSA 037 2006.0008790-0/0

FABIANO MILANI PIECHNIK 075 2008.0006224-3/0

FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 084 2008.0020793-0/0

FABIULA SCHMIDT 072 2008.0001632-5/0

FABIULA SCHMIDT 073 2008.0003657-4/0

FABRICIO HIRT 102 2008.0028028-5/0

FABRICIO PASSOS AZEVEDO 012 2002.0010150-8/0

FERNANDA FORTUNATO MAFRA 056 2007.0005573-1/0

FERNANDA PREVEDELLO BUSATO 047 2006.0019164-1/0

FERNANDA RIBAS LUSTOSA 043 2006.0016238-9/0

FERNANDO AUGUSTO OGURA 067 2007.0022963-0/0

FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA 021 2003.0027467-0/0

GABRIELA FAGUNDES GONÇALVES 066 2007.0019694-0/0
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1. ARROLAMENTO-1572/1935-JOAO DENIS x JULIA DENIS-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ARLIETA MANSUR FERREIRA-.

2. ARROLAMENTO-2046/1943-JOAO INACIO COCO DENIS x
IZABEL RUGESKI DENIS-*COBRANCA DE AUTOS* - Confor-
me os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedo-
ria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a
DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ARLIETA MANSUR FER-
REIRA-.

3. ACAO DE DESAPROPRIACAO-478/1978-DEPARTAMENTO
DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO P x AUGUSTO
ORLIKOWSKI e outros-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme
os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria
Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a
DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ROSSANA ALVES MOU-
RA-.

4. INVENTARIO-42/1979-EVA IAREK MEYNEK x ALBERTO
IAREK e outro-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens
2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. IRINEIA ALVES DO NASCIMENTO-.

5. INVENTARIO-2521/1980-GEVINO GERALDELLO x JOANA
GERALDELLO-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens
2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. IRINEIA ALVES DO NASCIMENTO-.

6. ORD. ANULACAO ATO JURID-1058/1985-WLADISLAVA BIL-
SKA PYCKA DE DONAYRE - REPRESENTADA e outro x JAIRO
JOSE SELINGER E S/MULHER-*COBRANCA DE AUTOS* -
Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a)
para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no
prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo
excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. PRISCILA GON-
ÇALVES GABASA PEREZ-.

7. INTERDITO PROIBITORIO-34/1986-WESTAFLEX TUBOS
FLEXIVEIS LTDA x ALFRED CHARVET E S/M e outro-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. MURIEL GONÇALVES MARTYNYCHEN-.

8. ACAO DE DESAPROPRIACAO-526/1986-SUPERINTENDEN-
CIA DOS RECURSOS HIDRICOS. x CERAMICA KLEMTZ
LTDA.-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e
2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do
Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS
AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro
horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. LUIZ CARLOS PUPIM-.

9. ACAO DE USUCAPIAO-4/1987-DIONISIO ARRUA-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ARLIETA MANSUR FERREIRA-.

10. ORDINARIA DE INDENIZACAO-266/1987-CASEMIRO SO-
CZKI e outros x DEPARTAMENTO DE EST E ROD DO ESTADO
DO PR - DER-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens
2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. RAFAEL COSTA CONTADOR-.

11. ACAO DE SERVIDAO-42/1988-COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA - COPEL x ESPOLIO DE JOAO LEMOS-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. IZABEL FATIMA SIRTOLI-.

12. MEDIDA CAUTELAR DE ATENTADO-96/1988-WLADISLA-
VA BILSKA PYCKA DE DONAYRE - REPRESENTADA e outro x
JAIRO JOSÉ SELINGER E S/MULHER-*COBRANCA DE AU-
TOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas
da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intima-
do (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONA-
DO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o

prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. PRISCILA
GONÇALVES GABASA PEREZ-.

13. INTERDICAO-244/1989-JOAO STUPAK FILHO x TEODO-
RO STUPAK-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens
2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. RENE JOSE STUPAK-.

14. INVENTARIO-339/1990-ANGELINA FRANGUETO x HILA-
RIO DURAU-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens
2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. ARLIETA MANSUR FERREIRA-.

15. COBRANCA-368/1992-JOSE VERNICK x DORVALINO DA
LUZ VERNICK-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens
2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. NELTI GONCALVES DE SOUZA-.

16. ACAO DE USUCAPIAO-431/1992-JOAO BATISTA DA SIL-
VA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e
2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do
Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS
AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro
horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. ARLIETA MANSUR FERREIRA-.

17. EMBARGOS A EXECUCAO-28/1993-ASPMA - ASSOC DOS
SERV DA PREF MUN ARAUCARIA x LEMBRASUL SUPERMER-
CADOS LTDA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens
2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR-.

18. ACAO DE DESPEJO-138/1994-LUIZ ARMANDO SKRABA x
JORGE FERNANDO ZIMMERMANN e outro-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. RU-
BENS CESAR SFENDRYCH-.

19. ACAO DE DIVISAO-302/1994-IVO BERBEK e outros x MI-
GUEL SUCHECKI e outros-*COBRANCA DE AUTOS* - Confor-
me os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedo-
ria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a
DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ARLIETA MANSUR FER-
REIRA-.

20. CONCORDATA PREVENTIVA-134/1995-MAKIL MAQUINAS
E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA-*COBRANCA DE AU-
TOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas
da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intima-
do (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONA-
DO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o
prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. FABIO
ORLANDI DE OLIVEIRA-.

21. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL.-218/1995-
COMERCIAL AGR COLA SHIMIZU LTDA x CLAUDIO CZAJA-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. RUBENS CESAR SFENDRYCH-.

22. EMBARGOS A EXECUCAO-244/1995-O DEPARTAMENTO
DE ESTRADAS E RODAGEM DO ESTADO PR x CASEMIRO
SOCZKI E S/M e outro-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os
intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. RAFAEL COSTA CONTADOR-.

23. INVENTARIO-569/1995-FELIX KUKLA x EMILIA KUKLA e
outros-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e
2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do
Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS
AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro
horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. SILVIO CESAR KUCLA-.

24. ARROLAMENTO-81/1996-PEDRO ANTONIO KARAS x TE-
REZINHA DE JESUS KARAS-*COBRANCA DE AUTOS* - Con-
forme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para
a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. RUBENS CESAR SFEN-
DRYCH-.

25. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL.-101/1996-JE-
RONI PINTO RIBEIRO x ROSALVO RAMOS e outros-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. RUBENS CESAR SFENDRYCH-.

26. EMBARGOS DO DEVEDOR-230/1996-LUIZ CARLOS DE
SIQUEIRA x BANCO BRADESCO S.A-*COBRANCA DE AU-
TOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas
da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intima-
do (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONA-
DO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o
prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. MICHEL
SALIBA OLIVEIRA-.

27. ACAO DE RESSARCIMENTO-262/1996-BRADESCO SEGU-
ROS S/A x TRANSPORTES ROSSATO S/A-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. WAG-
NER CARDEAL OGANAUSKAS-.

28. ANULATORIA-293/1996-SERGIO SOCZEK x DANIEL IM-
PLEMENTOS AGRICOLAS LTDA e outro-*COBRANCA DE AU-
TOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas
da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intima-
do (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONA-
DO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o
prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. MIRIAN
REGINA KNAPIK-.

29. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL.-365/1996-
COMERCIAL AGRICOLA SHIMIZU LTDA x OSWALDO ELIAS
LUCYSZYN-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens
2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. RUBENS CESAR SFENDRYCH-.

30. ARROLAMENTO-405/1996-CELSO DRABECKI x VANDA
STUTSKI DRABECKI-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os
intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. RUBENS CESAR SFENDRYCH-.

31. FALENCIA-574/1996-LABRA PLASTICOS S/A x LABRA IN-
DUSTRIA BRASILEIRA DE LAPIS S/A-*COBRANCA DE AU-
TOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas
da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intima-
do (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONA-
DO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o
prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. KARINA
LUCIA WOITOWICZ-.

32. FALENCIA-584/1996-REI DAS ESPUMAS COMERCIO DE
PLASTICOS E COLCHOES L x SILVESTRE PISKA-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. RICARDO ALBERTO ESCHER-.

33. ACAO DE DESPEJO-650/1996-CECILIA BLASCZAK x EDI-
NOLHA SILVA NASCIMENTO DE SOUZA e outro-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. RUBENS CESAR SFENDRYCH-.

34. FALENCIA-20/1997-LEONOR JOST x RENOVA MOVEIS E
DECORACOES LTDA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os
intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO-

35. MONITORIA-576/1997-AMBROSIO GAWLETA. x IRINEU
VACHELESKI.-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens
2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. RUBENS CESAR SFENDRYCH-.

36. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL.-754/1997-NEL-
SON GEQUELIN x ROGERIO TADEU FILLA - ME-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ALESSANDRO DONIZETHE DE SOUZA VALE-.

37. EMBARGOS A EXECUCAO-121/1998-ATHOS VINICIUS
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MARCHIORO x FAZENDA NACIONAL-*COBRANCA DE AU-
TOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas
da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intima-
do (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONA-
DO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o
prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. DICESAR
BECHES VIEIRA-.

38. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL.-251/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SANDRA AMERICA
FERREIRA e outro-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os in-
tens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. ANTONIO ALEIXO WAGNER-.

39. INDENIZACAO-293/1998-JOSE EDIRCEU PIRES DA ROSA
x VIACAO TINDIQUERA-*COBRANCA DE AUTOS* - Confor-
me os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedo-
ria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a
DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. WALDIRENE BUDAL-.

40. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL.-294/1998-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x ECODATA ENGE-
NHARIA E SERVIÇOS ESPEC DE COMPUTAÇAO e outros-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ-.

41. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-342/1998-CONGREGA-
CAO DA MISSAO PROVINCIA SUL x VIDA EMERGENCIAS
MEDICAS-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1
e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica
do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS
AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro
horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. IRINEIA ALVES DO NASCIMENTO-.

42. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-643/1998-PEDRO SFEN-
DRYCH x LIONIO ANTONIO UBALDINO-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. RU-
BENS CESAR SFENDRYCH-.

43. ORDINARIA-668/1998-ELVIRA BORSUK -ME x INDUSTRIA
E COMERCIO DE CONFECCOES EUROTRAFICO LT.-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. LUCIANA DRIMEL DIAS-.

44. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-696/1998-COLEGIO
SAO VICENTE DE PAULO e outro x RENE SIMOES DE OLI-
VEIRA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e
2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do
Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS
AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro
horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. RUBENS CESAR SFENDRYCH-.

45. ACAO DE DESPEJO-819/1998-JOSE CZELUSNIAK x JOAO
CARLOS DE SOUZA e outro-*COBRANCA DE AUTOS* - Con-
forme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para
a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. RUBENS CESAR SFEN-
DRYCH-.

46. ACAO DE DESPEJO-62/1999-MERCIO XAVIER PIRES e ou-
tro x SIDOR ALBRECHT-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme
os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria
Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a
DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. RUBENS CESAR SFEN-
DRYCH-.

47. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL.-308/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA x VERONICA ALVES PAR-
REIRA e outro-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens
2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

48. INVENTARIO-328/1999-DIONE SILVA TRZASKOS x BER-
NARDO TRZASKOS-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os
intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. DICESAR BECHES VIEIRA-.

49. ARROLAMENTO-459/1999-ALCIDONIRIO PICHEK x OLI-
VIA ALVES PICHEK-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os
intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. CINTIA MARIA O. SALIBA OLIVEI-
RA-.

50. ARROLAMENTO-461/1999-ADELINA SANTOS MOSCA-
LESKI x GLOTILDE MOSCALESKI SANTOS-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. MI-
CHEL SALIBA OLIVEIRA-.

51. CIVIL PUBLIVA-478/1999-ASSOCIACAO DE DEFESA DO
MEIO AMBIENTE DE AUC-AMAR x MUNICIPIO DE ARAU-
CARIA - PR-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens
2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

52. CIVIL PUBLIVA-487/1999-A ASSOCIAÇAO DE DEFESA DO
MEIO AMBIENTE - AMAR x MUNICIPIO DE ARAUCARIA - PR
e outro-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e
2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do
Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS
AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro
horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

53. EMBARGOS A EXECUCAO-489/1999-VERONICA ALVES
PARREIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO-.

54. ORDINARIA DE NULIDADE-496/1999-EMADEL ENGENHA-
RIA E OBRAS LTDA. e outros x BANCO AMERICA DO SUL S/
A-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e
2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do
Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS
AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro
horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. SERGIO PAULO BARBOSA-.

55. ARROLAMENTO-510/1999-GERALDO DE SIQUEIRA e ou-
tros x JOAO MARIA DE SIQUEIRA e outro-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
MARINA C. L. DE FREITAS LUIS-.

56. HABILITACAO DE CREDITO-543/1999-VALDOMIRO BE-
BEM x RISSI INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. TO-
MAZ DA CONCEIÇAO-.

57. HABILITACAO EM INVENTARIO-548/1999-CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL x GLOTILDE MASCALESKI SANTOS-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. CINTHIA ALFERES CHUEIRE-.

58. CIVIL PUBLIVA-616/1999-ASSOCIACAO DE DEFESA DO
MEIO AMBIENTE DE AUC-AMAR x MUNICIPIO DE ARAU-
CARIA - PR e outro-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os
intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. LUCIANE FERREIRA GUIMARAES-.

59. CIVIL PUBLIVA-617/1999-ASSOCIACAO DE DEFESA DO
MEIO AMBIENTE DE AUC-AMAR x MUNICIPIO DE ARAU-
CARIA - PR-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens
2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

60. CIVIL PUBLIVA-618/1999-ASSOCIACAO DE DEFESA DO
MEIO AMBIENTE DE AUC-AMAR x MUNICIPIO DE ARAU-
CARIA - PR e outro-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os
intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas

do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

61. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL.-851/1999-
BANCO DO BRASIL S/A. x ADEMAR FERNANDO MICHEL e
outro-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e
2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do
Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS
AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro
horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. ADEMAR FERNANDO MICHEL-.

62. EMBARGOS A EXECUCAO-896/1999-ADEMAR FERNAN-
DO MICHEL e outro x BANCO DO BRASIL S/A.-*COBRANCA
DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senho-
ria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MEN-
CIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADE-
MAR FERNANDO MICHEL-.

63. MONITORIA-5/2000-LAURO OLEINIK x BENJAMIN DE
JESUS FERREIRA DE LIMA-*COBRANCA DE AUTOS* - Con-
forme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para
a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. LUIZ FERNANDO CA-
CHOEIRA-.

64. DECLARATORIA-7/2000-INTRELMON MONTAGEM IN-
DUSTRIAL LTDA x SIDERACO EMPRESAS REUNIDAS S.A.-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. MARCIA CRISTINA MARCONDES ZINSER-.

65. COBRANCA-14/2000-CONJUNTO RESIDENCIAL NOVA
EUROPA x MAURI FELIX DA SILVA-*COBRANCA DE AUTOS*
- Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado
(a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO,
no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo
excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOSE EDUARDO
GRITTES MANZOCHI-.

66. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL.-216/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A x CLAUDINEI SIMULA
e outro-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e
2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do
Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS
AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro
horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

67. HABILITACAO DE CREDITO-217/2000-JOSE WILSON GA-
LHANO ALVARENGA x TECNOMIL ENG. MANUT. E MONTA-
GENS INDUSTRIAIS LTDA-*COBRANCA DE AUTOS* - Con-
forme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para
a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. FABIO AUGUSTO ODP-
PIS-.

68. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL.-260/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A x DENISE DALMI BOE-
LL-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e
2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do
Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS
AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro
horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

69. REVOGACAO DE PROCURACAO-329/2000-REGINA MA-
RIA SFENDRYCH x ANDRE LUIZ GAMBANZA GOMES e ou-
tro-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e
2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do
Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS
AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro
horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. RUBENS CESAR SFENDRYCH-.

70. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL.-417/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A x FABIANE BARBOSA
LINS-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e
2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do
Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS
AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro
horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

71. INVENTARIO-443/2000-LEONARDA HAIDUK e outros x
JOAO HAIDUK-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens
2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA-
.

72. ORDINARIA-552/2000-EUCLIDES ALBINO RIBAS MAT-
ZEMBACHER x PAULO H. LUCYSZYN-*COBRANCA DE AU-
TOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas
da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intima-

do (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONA-
DO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o
prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. DICESAR
BECHES VIEIRA-.

73. ORDINARIA-600/2000-JOANA ZIELINSKI x AGOSTINHO
ZIELINSKI e outro-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os in-
tens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. ADEMAR FERNANDO MICHEL-.

74. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL.-633/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. x PAULINO NOVAK e
outro-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e
2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do
Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS
AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro
horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-.

75. INVENTARIO-685/2000-APOLONIA VENSKI LECH x AN-
DRE LECK-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1
e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica
do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS
AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro
horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. IRINEIA ALVES DO NASCIMENTO-.

76. INVENTARIO-742/2000-PAULO LEAL DE LIMA x PEDRO
LEAL DE LIMA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens
2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. IRINEIA ALVES DO NASCIMENTO-.

77. FALENCIA-926/2000-SIDERAÇO EMPRESAS REUNIDAS S/
A x INTRELMON MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. MARCIA CRISTINA MARCONDES ZINSER-.

78. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL.-211/2001-BER-
NECK S.A. PAINÉIS E SERRADOS x MAGOSSIL - INDUSTRIA
E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e outros-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ANA
FLAVIA MEHL KOU-.

79. RES. CONT.C/C R.POSSE E IND.-362/2001-COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB x VILSON
BITTENCOURT MARTINS e outro-*COBRANCA DE AUTOS* -
Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a)
para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no
prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo
excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. LUIZ ANTONIO
P. SANTIAGO-.

80. RESCISAO DE CONTRATO-525/2001-OSLI BUENO PALMO-
NARI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-*COBRANCA
DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senho-
ria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MEN-
CIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-.

81. MEDIDA CAUTELAR NOTIFICACAO-538/2001-REDE FER-
ROVIARIA FEDERAL S/A. EM LIQUIDAçAO x ROMEU ESTE-
VES GOMES-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens
2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. LUZIA BESEN-.

82. ACAO DE DESPEJO-559/2001-VALDECIR ROSA DE OLI-
VEIRA x JOAO CARLOS DERBLI-*COBRANCA DE AUTOS* -
Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a)
para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no
prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo
excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. RUBENS CESAR
SFENDRYCH-.

83. ACAO DE DESPEJO-573/2001-ANDRE TIBLIER x SERGIO
DE CASTRO FARIAS-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os
intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. RUBENS CESAR SFENDRYCH-.

84. INDENIZACAO-682/2001-LAURO MELNISK x JOAO BAS-
SO-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e
2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do
Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS
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AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro
horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR-.

85. INVENTARIO-778/2001-CATARINA GOGOLA BURKOT x
ALEIXO BURKOT-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os in-
tens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. IRINEIA ALVES DO NASCIMENTO-.

86. ACAO DE DESPEJO-794/2001-TADEU MICHALSKI e outro
x HELIO CESAR BILEKI e outros-*COBRANCA DE AUTOS* -
Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a)
para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no
prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo
excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. RUBENS CESAR
SFENDRYCH-.

87. INVENTARIO-893/2001-DOMICELA BARBARA ZIOLKO-
WSKI x FRANCISCA ZIOLKOWSKI-*COBRANCA DE AUTOS*
- Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado
(a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO,
no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo
excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. DICESAR BE-
CHES VIEIRA-.

88. MEDIDA CAUTELAR BUSCA E APRE.-27/2002-BANCO DE
CREDITO NACIONAL S/A x HIGIE BRAS INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE PRODUTOS HIGIEN e outro-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANA FRANCISCA SOUZA PENA-.

89. INVENTARIO-228/2002-IVONE GIACHELO RANTIM x BE-
NEVIDES RANTIM-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os
intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. IRINEIA ALVES DO NASCIMENTO-.

90. EXECUCAO DE HIPOTECA DO SFH-273/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO DE CURITIBA - COHAB - CT x ROSE MARIA
DE LIMA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1
e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica
do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS
AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro
horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. LADISMARA TEIXEIRA-.

91. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-357/2002-BENEDI-
TO POTENCIO DOS REIS x CONTRUTORA TRES PINHEIROS
LTDA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e
2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do
Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS
AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro
horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. CINTHIA ALFERES CHUEIRE-.

92. MANDADO DE SEGURANCA-475/2002-MACOM DISTRI-
BUIDORA DE PETROLEO LTDA x SENHOR CHEFE DA AGEN-
CIA DE RENDA DE ARAUCARIA e outro-*COBRANCA DE AU-
TOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas
da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intima-
do (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONA-
DO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o
prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. LEILA
MARIA ZIMMERNANN MAYER-.

93. INVENTARIO-551/2002-EDISON LUIS CZAJA x ALEIXO
CZAJA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e
2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do
Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS
AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro
horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. ELIZEU MENDES DA SILVA-.

94. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL.-604/2002-
BANCO BANESTADO S.A. x DNA IND. E COM. DE ARTEFA-
TOS DE MADEIRA LTDA e outro-*COBRANCA DE AUTOS* -
Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a)
para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no
prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo
excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. PAULO ROBER-
TO BARBIERI-.

95. ORDINARIA-775/2002-HIGIE BRAS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS HIGIEN x BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S.A.-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens
2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANA FRANCISCA SOUZA PENA-

96. ACAO DE MANUTENCAO DE POSSE-785/2002-PAULO
CESAR DA SILVA x EDSON SOUZA PIRES-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-

mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CIN-
THIA ALFERES CHUEIRE-.

97. INDENIZACAO-799/2002-LUIZ JUSTINO RIBEIRO x WA-
LESEG EMPRESA DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ELENITA IGNEZ BODANEZE-.

98. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1015/2002-R C P IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE DERIVADOS PLASTICOS x BBV -
BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTINA BRASIL S/A-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. PAULO ROBERTO AZEREDO-.

99. ACAO DE DEPOSITO-1083/2002-FUNDO DE INV. EM DIR.
CRED. NÃO PADRONIZADOS - PCG x TEODORO ZIOMEK-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-.

100. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-45/2003-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S.C. LTDA. x JOSE ALDO
LIMA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e
2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do
Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS
AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro
horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. MARIO SERGIO ROCHA-.

101. INVENTARIO-48/2003-ANGELINA MARIA BARBOSA x
MARIANO FURMAN-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os
intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. SERGIO VILARIM DE SOUZA-.

102. INDENIZACAO-54/2003-ALBANOR JOSE FERREIRA GO-
MES x GENILDO PEREIRA CARVALHO e outro-*COBRANCA
DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senho-
ria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MEN-
CIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. SI-
MON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS-.

103. COBRANCA-71/2003-COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL x YOSHIYA KURIHARA & CIA LTDA e ou-
tros-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e
2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do
Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS
AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro
horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. REJANE MARA SAMPAIO D. ALMEIDA-.

104. INVENTARIO-212/2003-IZIDORO BAIDA e outros x ESTE-
FANO BAIDA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens
2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. ELIS RAQUEL MARCHI SARI FRA-
GA-.

105. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL.-292/2003-
COOPERATIVA MISTA AGRO-PECUARIA WITMARSUN LTDA
x UNIAO AGRO ARA IND. E COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e
2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do
Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS
AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro
horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. EDYMILSON PENA DOS SANTOS-.

106. INVENTARIO-359/2003-KARINY CARLA MOTELEVICZ e
outros x SILZA ADRIANA COGO-*COBRANCA DE AUTOS* -
Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a)
para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no
prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo
excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. LUCELIA MA-
RIA COLLE-.

107. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-418/2003-FUNDO DE
INV. EM DIR. CRED. NÃO PADRONIZADOS - PCG x JEFFER-
SON RICARDO CAMPANELLI-*COBRANCA DE AUTOS* -
Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a)
para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no
prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo
excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR-.

108. MEDIDA CAUTELAR BUSCA E APRE.-439/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x VAUDEMIR DA SILVA-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA-.

109. INVENTARIO-467/2003-EDGAR LUIZ HUTTNER x ALBI-
NO ADELINO HUTTENER e outro-*COBRANCA DE AUTOS* -
Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a)
para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no
prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo
excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ANTONIO ALEI-
XO WAGNER-.

110. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL.-576/2003-
DOROTY ANGELO BRITES BORDALLO x LAERSO ROCHA DE
RAMOS-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e
2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do
Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS
AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro
horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. MOZART ALBUQUERQUE BRITES-.

111. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-577/2003-DOROTY
ANGELO BRITES BORDALLO x LAERSO ROCHA DE RAMOS-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. MOZART ALBUQUERQUE BRITES-.

112. DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-590/2003-HIGIE
BRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HIGIEN x
GLB EMBALAGENS LTDA-*COBRANCA DE AUTOS* - Con-
forme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para
a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANA FRANCISCA
SOUZA PENA-.

113. ARROLAMENTO-622/2003-ANGELO CLAUDIO NOGUEI-
RA x ANTONIO NOGUEIRA NETO e outro-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
MARIO SERGIO ROCHA-.

114. ARROLAMENTO-739/2003-LUIZ DE OLIVEIRA TEIXEI-
RA e outro x RUTH CORREA TEIXEIRA-*COBRANCA DE AU-
TOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas
da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intima-
do (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONA-
DO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o
prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ELIS RA-
QUEL MARCHI SARI FRAGA-.

115. ACAO DE DESPEJO-762/2003-JOSE HUMBERTO DONO-
SO REYES x ANA PAULA PAULINO DA SILVA-*COBRANCA
DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senho-
ria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MEN-
CIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA-.

116. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-770/2003-SCRATCH
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x NEW HELISAN INDUSTRIA
E COM. DE CONFECÇOES LTDA-*COBRANCA DE AUTOS* -
Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a)
para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no
prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo
excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. DICESAR BE-
CHES VIEIRA-.

117. REIVINDICATORIA-811/2003-ESPOLIO DE SERGIO ZIP-
PIN-REP.INV.KRISTINE ZIPPIN x SUZANA KULKA CZIKAILO-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-.

118. MONITORIA-863/2003-ALSCO TOALHEIRO BRASIL LTDA
x BOLICHE PIZZA BAR SAMBUSKAO LTDA-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. DI-
CESAR BECHES VIEIRA JUNIOR-.

119. MONITORIA-864/2003-ALSCO TOALHEIRO BRASIL LTDA
x MAURER PNEUS LTDA-*COBRANCA DE AUTOS* - Confor-
me os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedo-
ria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a
DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo

de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. DICESAR BECHES VIEI-
RA JUNIOR-.

120. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL.-866/2003-
ALSCO TOALHEIRO BRASIL LTDA x REFORMADORA DE
PNEUS BACACHERI-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os
intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR-.

121. MEDIDA CAUTELAR BUSCA E APRE.-1135/2003-FUNDO
DE INV. EM DIR. CRED. NÃO PADRONIZADOS - PCG x JOAO
CLEUDEMAR DE MORAIS-*COBRANCA DE AUTOS* - Con-
forme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para
a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. SANDRA JUSSARA KU-
CHNIR-.

122. EMBARGOS A EXECUCAO-157/2004-MUNICIPIO DE
ARAUCARIA - PR x ESTEFANO WACH e outro-*COBRANCA
DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senho-
ria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MEN-
CIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOSE
DA COSTA VALIM NETO-.

123. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-307/2004-GLEIDEN TEI-
XEIRA PRATES x BANCO ABN AMRO BANK S/A-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.

124. RETIFICACAO DE REG. DE IMOVEL-523/2004-IMPRESS
DECOR BRASIL IND DE PAPÉIS DECORATIVOS LTD-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER-.

125. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL.-895/2004-
BANCO BANESTADO S.A. x MARIA APARECIDA DE LIMA
PELLEGRINI e outro-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os
intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

126. ACAO DE DEPOSITO-942/2004-FUNDO DE INV. EM DIR.
CRED. NÃO PADRONIZADOS - PCG x TREE LINE COM. SER-
VIÇO LTDA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens
2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-.

127. EMBARGOS A EXECUCAO-1001/2004-JOSE CORCINO x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-*COBRANCA
DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senho-
ria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MEN-
CIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE-.

128. ARROLAMENTO-1200/2004-PEDRO GASPARELLO e ou-
tros x CONCEIÇAO SAVIO GASPARELLO-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. NEL-
SON SCHIAVON RACHINSKI-.

129. INDENIZACAO-1282/2004-CARLOS ALBERTO LOPES x
CENTRO SUL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA e outro-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens
2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. ARLIETA MANSUR FERREIRA-.

130. INVENTARIO-1675/2004-TERESINHA MARIA ZANIN x
ANTONIO ZANIN e outro-*COBRANCA DE AUTOS* - Confor-
me os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedo-
ria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a
DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. DICESAR BECHES VIEI-
RA-.

131. ARROLAMENTO-1687/2004-ANACLETO ALVES DO NAS-
CIMENTO x JOANA ALVES-*COBRANCA DE AUTOS* - Con-
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forme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para
a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. IRINEIA ALVES DO NAS-
CIMENTO-.

132. DECLARATORIA-NULIDADE REG.CIV-1710/2004-SILVI-
NA ZIOMEK x MIGUEL ZIOMEK-*COBRANCA DE AUTOS* -
Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a)
para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no
prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo
excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOAO MARIA
SOBRINHO MAIA-.

133. ACAO DE USUCAPIAO-1733/2004-JOAO NALEPA e outro-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. IRINEIA ALVES DO NASCIMENTO-.

134. ARROLAMENTO-1780/2004-EDUARDO ZIOMEK x SO-
FHIA WACHELESKI-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os
intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. ANTONIO ALEIXO WAGNER-.

135. INVENTARIO-1829/2004-ALZIRA MARIA BALDAN e ou-
tros x DEARLEI BALDAN-*COBRANCA DE AUTOS* - Confor-
me os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedo-
ria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a
DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. MARIA LIZANE MACHA-
DO BRUM-.

136. EMBARGOS DE TERCEIRO-42/2005-GERSON ANTONIO
MIRANDA ROMAO x AUGUSTO PADOAN JUNIOR-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. CARLOS PUEHRINGER-.

137. MONITORIA-195/2005-ANGELICA MIKOS x REGINA
MARIA SFENDRYCH-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os
intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. ILDE HELENA GURKEWICZ-.

138. ORDINARIA-305/2005-CORSINO E CORSINO LTDA x
COPEL DISTRIBUICAO-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme
os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria
Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a
DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. AMAZONAS FRANCISCO
DO AMARAL-.

139. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL.-429/2005-
SHOPPING DA TINTA - IND. E COM. DE TITAS LTDA x GOLD
INDUSTRIA QUIMICA LTDA-*COBRANCA DE AUTOS* - Con-
forme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para
a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. SAIMI SEMIL FURIO-.

140. INVENTARIO-531/2005-HENRIQUE WOLSKI e outros x
VICENTE WOLSKI-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os
intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. LUIZ FERNANDO CHEMIM-.

141. ACAO DE DEPOSITO-580/2005-BANCO FINASA S.A. x
JAIRO JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA-*COBRANCA DE AUTOS*
- Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado
(a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO,
no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo
excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. DANIELE DE
BONA-.

142. ARROLAMENTO-643/2005-ELIZABETE ERMINIA LUCYS-
ZIN e outros x BRUNO LUCZYSZYN e outro-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. IRI-
NEIA ALVES DO NASCIMENTO-.

143. ARROLAMENTO-765/2005-FABIANO DE SOUZA SKRO-
BOT x ELDIO ANTONIO SKROBOT-*COBRANCA DE AUTOS*
- Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado

(a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO,
no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo
excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. TANIA ELIZA
GARDINI-.

144. ARROLAMENTO-881/2005-LUCI SKRABA e outros x TE-
REZA SKRABA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens
2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. RUBENS CESAR SFENDRYCH-.

145. ARROLAMENTO-1049/2005-EDVINO MARIO WOLSKI x
MARILDA TEREZINHA PIOTTO WOLSKI-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. SER-
GIO VIRMOND LIMA PICCHETTO-.

146. MED. CAUTELAR DE INTERPELACAO-1291/2005-AIR-
TON BERNARDO ROVEDA x JOANA NOVITZKI-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. MARCIO DA SILVA MUINOS-.

147. DECLARATORIA-1759/2005-WANDERLEY MAURICIO
PROCOPOWISK DA ROCHA x SANDRA MARA PROCOPO-
WISKI DA ROCHA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os
intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. MARGARETH ZANARDINI-.

148. INVENTARIO-1771/2005-TEREZA DIAS DE ANDRADE x
ELY HEMENEGILDO DE ANDRADE-*COBRANCA DE AUTOS*
- Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado
(a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO,
no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo
excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. IRINEIA ALVES
DO NASCIMENTO-.

149. DEMARCATORIA-1840/2005-VERONICA CZARNIK BUB-
NIAK e outros x ISDRALIT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
(EXCLUIDA) e outro-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os
intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. ANDRE LUIS GASPAR-.

150. EMBARGOS A EXECUCAO-1845/2005-BERNECK S.A.
PAINÉIS E SERRADOS x CONSELHO REGIONAL DE QUIMI-
CA DA NONA REGIAO-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme
os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria
Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a
DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ANA FLAVIA MEHL KOU-
.

151. INVENTARIO-2005/2005-ANGELA MARIA ROSOL CZE-
LUSNIAK x VITORIA ALBERTO ROSOL e outro-*COBRANCA
DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senho-
ria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MEN-
CIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ROS-
SANNA ALVES MOURE-.

152. COBRANCA-56/2006-MARISTELA DA SILVA x MASSA
FALIDA INCOL INDUSTRIA DE COMPENSADOS LTDA-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. KARINA LUCIA WOITOWICZ-.

153. INVENTARIO-167/2006-ADEMIR JOSE DA SILVEIRA x
MARIA DE FATIMA BETTIN-*COBRANCA DE AUTOS* - Con-
forme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para
a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. TOMAZ DA CONCEIÇAO-
.

154. CAUTELAR INOMINADA-324/2006-ESCOBAR & WIL-
MENS LTDA ME e outro x SUPERGASBRAS DISTRIBUIDORA
DE GAS S/A e outro-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os
intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. JOÃO R. F. M. PEREIRA-.

155. ARROLAMENTO-349/2006-JULIA GAVLLAK x LEOPOL-
DO GAVLLAK-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens

2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. VILSON ZANELLA GUDOSKI-.

156. ACAO DE DESPEJO-412/2006-TEREZINHA NEIA GOBBO
e outro x JOCINEI DE OLIVEIRA SANTOS e outro-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. RUBENS CESAR SFENDRYCH-.

157. ACAO DE USUCAPIAO-438/2006-MARISTELA VARGAS-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. LINCOLN ABRAHAM FERNANDES-.

158. MONITORIA-476/2006-EDILSON BUENO DO NASCIMEN-
TO x OPIS & OPIS LTDA ME-*COBRANCA DE AUTOS* - Con-
forme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para
a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. SIMON GUSTAVO CAL-
DAS DE QUADROS-.

159. ARROLAMENTO-481/2006-ESTEFANO ZGODA x ESPOLIO
DE CARMEN RUIZ ZGODA-*COBRANCA DE AUTOS* - Con-
forme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para
a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. SERGIO EDUARDO GO-
MES SAYAO LOBATO-.

160. HABILITACAO DE CREDITO-531/2006-ALAIDE DE LUZ
LIMA x MASSA FALIDA DE SN IND.E COM.DE PRODUTOS
QUIMICOS-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens
2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. DICESAR BECHES VIEIRA-.

161. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-536/2006-ANGELA
MARIA DE SOUZA x DANIEL MAZUR-*COBRANCA DE AU-
TOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas
da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intima-
do (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONA-
DO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o
prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. RICARDO
ALBERTO ESCHER-.

162. INVENTARIO-609/2006-BRUNNA FRANCESCA LAURIAN-
TI FERNANDES e outro x OSMARIO FERRAZ-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA-.

163. ARROLAMENTO-622/2006-ALICE CORDEIRO DE OLIVEI-
RA e outros x LEONIDAS REINALDO DE OLIVEIRA-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. AIRTON MIRANDA BOZZA-.

164. ARROLAMENTO-648/2006-MARLI OESTREICH NAUCK
e outros x EVALDO OESTREICH-*COBRANCA DE AUTOS* -
Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a)
para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no
prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo
excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. SUELY CRISTI-
NA MUHLSTEDT-.

165. ARROLAMENTO-698/2006-CELSO SCHMIDT GIL e outros
x MARISA PORTELA GIL-*COBRANCA DE AUTOS* - Confor-
me os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedo-
ria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a
DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ALTAIR ANTONIO COR-
NEHL-.

166. INVENTARIO-713/2006-CECILIA KAVALKIEVICZ x REI-
NALDO KAVALKIEVICZ-*COBRANCA DE AUTOS* - Confor-
me os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedo-
ria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a
DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOAO MARIA SOBRINHO
MAIA-.

167. ADJUDICACAO COMPULSORIA-788/2006-MARCIA MA-
RIN RODRIGUES x ELZA MANESTTI-*COBRANCA DE AU-

TOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas
da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intima-
do (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONA-
DO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o
prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOSE DA
COSTA VALIM NETO-.

168. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-832/2006-MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA - PR x VILMAR DE FATIMA DE BAR-
ROS-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e
2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do
Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS
AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro
horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

169. ARROLAMENTO-847/2006-REGEANE GENOVEVA SFEN-
DRYCH FURMANN x GENOVEFA JESS-*COBRANCA DE AU-
TOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas
da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intima-
do (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONA-
DO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o
prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. RUBENS
CESAR SFENDRYCH-.

170. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL.-874/2006-
MAURICIO DE SOUZA PRODUCOES LTDA x LABRA PLASTI-
COS S/A-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1
e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica
do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS
AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro
horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. KARINA LUCIA WOITOWICZ-.

171. ACAO DE USUCAPIAO-902/2006-ANTONIO ALVES BOR-
GES e outro x OLGA DA SILVA-*COBRANCA DE AUTOS* -
Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a)
para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no
prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo
excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOACIR DA LUZ
SANTOS-.

172. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-1021/2006-B V FINAN-
CEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVEST. x ESPOLIO DJONA-
TA MARTINS DOS SANTOS-*COBRANCA DE AUTOS* - Con-
forme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para
a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. DIEGO RUBENS GOT-
TARDI-.

173. EMBARGOS DE TERCEIRO-1178/2006-DANIELE MARIA
SIKORA e outros x BANCO DO BRASIL S/A.-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. IRI-
NEIA ALVES DO NASCIMENTO-.

174. ALVARA-1256/2006-ANTONIO DE MACEDO x FURTUO-
ZO PRESTES DE MACEDO OU e outros-*COBRANCA DE AU-
TOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas
da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intima-
do (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONA-
DO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o
prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CLAUDIA-
NA FILA-.

175. ARROLAMENTO-1341/2006-ALADY RAUTH MILANI e
outros x ERNANE SILVEIRA MILANI-*COBRANCA DE AUTOS*
- Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado
(a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO,
no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo
excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. LIRIAN SEXTO
BRUSCH-.

176. INVENTARIO-1344/2006-DERCI PAULINO DE SILVA x
PAULO PIRES DA SILVA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme
os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria
Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a
DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. NEILA DA SILVA ROCHA-
.

177. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL.-1358/2006-
AVICOLA CARMINATTI LTDA x UNIAO AGRO ARA IND. E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-*COBRANCA DE AUTOS*
- Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado
(a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO,
no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo
excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. MARIO CEZAR
TOMAZONI-.

178. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL.-1428/2006-
JUREMA PAZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e
2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do
Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS
AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro
horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art.
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196 do CPC. -Adv. ELENITA IGNEZ BODANEZE-.

179. DECLARATORIA-1434/2006-MARIA DO CARMO DA SIL-
VA x AUGUSTO QUINTILHANO DA SILVA-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. IO-
LANDA INES OSTROWSKI ZAINA-.

180. REPARACAO DE DANOS-1439/2006-MARGARETH SAYU-
RI GOTO DA SILVA x DIPLOMATA INDUSTRIAL E COMERCI-
AL LTDA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1
e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica
do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS
AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro
horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. ANTONIO ALEIXO WAGNER-.

181. CURATELA-1448/2006-SIMONE ROSA DA SILVA DOS
SANTOS x WILSON ROSA DA SILVA-*COBRANCA DE AUTOS*
- Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado
(a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO,
no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo
excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. FERNANDA VI-
EIRA SALIBA OLIVEIRA-.

182. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-1482/2006-B V FINAN-
CEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVEST. x ILSON LEOCAR-
DIO PROROK PADILHA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme
os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria
Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a
DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. DIEGO RUBENS GOT-
TARDI-.

183. INVENTARIO-1629/2006-ANNA NOWICKI LICHESKI x
PEDRO LICHESKI-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os in-
tens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. JOAO MIGUEL RAFFAELLI-.

184. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1657/2006-JOEL LO-
PES DOS SANTOS x WALMIR SOUZA DA FONSECA-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. MARIO SERGIO ROCHA-.

185. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL.-1659/2006-
ELO SERVICOS DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA x WAP
DO BRASIL LTDA e outro-*COBRANCA DE AUTOS* - Confor-
me os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedo-
ria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a
DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. RICARDO DA SILVA
GAMA-.

186. RES. CONT.C/C R.POSSE E IND.-1711/2006-O C BITTEN-
COURT EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x ERON-
DINA ALMEIDA DE QUADROS-*COBRANCA DE AUTOS* -
Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a)
para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no
prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo
excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOSE DA COSTA
VALIM NETO-.

187. ARROLAMENTO-1730/2006-IVETE MACIEL BUNICK e
outro x BERNARDO BUNICK-*COBRANCA DE AUTOS* - Con-
forme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para
a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ROGERIO XAVIER RIVA-
.

188. DECL. EXIST. DE REL. JURIDIC.-135/2007-MARIO CEBU-
LA x BANCO ABN AMRO BANK S/A-*COBRANCA DE AUTOS*
- Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado
(a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO,
no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo
excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN-.

189. FALENCIA-205/2007-IRMAOS ABAGE & CIA LTDA x IN-
SERMA SERVICOS TECNICOS IMP E EXP LTDA-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. SEBASTIAO CARNEIRO DE SOUZA-.

190. ALVARA-216/2007-LUANA CASAGRANDE CALOMENO
MORO-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e
2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do

Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS
AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro
horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. DIOGO MATTE AMARO-.

191. REVISAO DE CONTRATOS-416/2007-ADEJALMO JOSE
BERNARDI x BANCO CITICARD S/A.-*COBRANCA DE AU-
TOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas
da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intima-
do (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONA-
DO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o
prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. NILZO
ANTONIO RODA DA SILVA-.

192. DECLARATORIA-507/2007-ANDRÉ AUGUSTO GUARES-
CHI SILVEIRA RIBEIRO x ROMULO RODRIGUES ALVES RI-
BEIRO e outro-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens
2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. IRINEIA ALVES DO NASCIMENTO-.

193. EMBARGOS A EXECUCAO-590/2007-MUNICIPIO DE
ARAUCARIA - PR e outro x RODO SERVICE LOCADORA DE
VEICULOS LTDA.-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os in-
tens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. ANA PAULA C. S. Q. BARROS-.

194. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-668/2007-SAFRA
LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x EMB SÃO
JOSÉ DOS PINHAIS LTDA-*COBRANCA DE AUTOS* - Confor-
me os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedo-
ria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a
DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN-.

195. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-670/2007-BANCO
SAFRA S/A. x J B S MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

196. ALIENACAO JUDICIAL-713/2007-JENESSI DA SILVA COR-
DEIRO e outro x TRANS MILLENIUM TURISMO E TRANS.
ROD. LTDA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens
2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. JOSE MALIKOSKI-.

197. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-759/2007-CAMPINA
COMERCIO DE VIDROS x BANCO WOLKSWAGEM-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. AMADEU ALICE NETTO-.

198. COBRANCA-1056/2007-FELICIANO CYULIK x BANCO DO
BRASIL S/A.-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens
2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS-.

199. INVENTARIO-1127/2007-SUZANE FERNANDES DE AL-
MEIDA x ONIVALDO PEREIRA DE BARROS-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. TO-
MAZ DA CONCEIÇAO-.

200. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-1314/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JESIELE FRIGOTTO-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. LAU-
RO BARROS BOCCACIO-.

201. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-1690/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x RODOFAM TRANSPORTES LTDA-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

202. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-1721/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x LIZANDRO LUIZ LEITOLES-*CO-

BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.

203. ARROLAMENTO-1836/2007-SCHIRLEY HIRT MARTINS e
outros x DIRLEI DE FREITAS-*COBRANCA DE AUTOS* - Con-
forme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para
a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. MARIA INES DIAS-.

204. INVENTARIO-1853/2007-IVANI FERREIRA DOS PASSOS
x OSMAR CLARINDO DE LIMA-*COBRANCA DE AUTOS* -
Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a)
para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no
prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo
excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. TOMAZ DA CON-
CEIÇAO-.

205. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-1858/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x VILSON JOSE MARTINS-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.

206. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-2136/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x WILSON FERREIRA BARRETO-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

207. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-2358/2007-BV FINAN-
CEIRA S.A C.F.I x DENILSON JOSE ANTONIO-*COBRANCA
DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senho-
ria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MEN-
CIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. DIE-
GO RUBENS GOTTARDI-.

208. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-2398/2007-JOSE ARA-
NA BATISTA x BANCO ABN AMRO REAL S/A-*COBRANCA
DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senho-
ria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MEN-
CIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA-.

209. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-2405/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x VALDIR DA SILVA SANCHEZ-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

210. INVENTARIO-2460/2007-ELIZIO FOSCHIANI e outros x
MARIA DE LOURDES FIGUEIREDO FOSCHIANI-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. SANDRA REGINA CRISTINA BRAGA-.

211. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-2497/2007-BV FINAN-
CEIRA S.A C.F.I x AUGUSTO DE SOUZA TURQUIS-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

212. INVENTARIO-2679/2007-NEUSA DE NASCIMENTO POR-
TELLA e outros x ESPOLIO DE DILSON JORGE PORTELLA-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ELIS RAQUEL MARCHI SARI FRAGA-.

213. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-2689/2007-BANCO
ITAU S.A. x ELEN LIMA DE SOUZA-*COBRANCA DE AUTOS*
- Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado
(a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO,
no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo
excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-.

214. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-2869/2007-BANCO

ITAU S.A. x MAITE FLAVIA SHIRLEY SANTOS-*COBRANCA
DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senho-
ria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MEN-
CIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

215. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-2907/2007-HSBC
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x CLAUDIO
JOSE GEBRAN DO AMARAL-*COBRANCA DE AUTOS* - Con-
forme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para
a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. LAURO BARROS BOCCA-
CIO-.

216. ARROLAMENTO-2922/2007-CARMELIA PRESTES DOS
SANTOS x ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. VIL-
SON ZANELLA GUDOSKI-.

217. INVENTARIO-2924/2007-LEONILDA DE LIMA x WALDE-
MIRO LEAL DE LIMA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme
os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria
Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a
DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. IRINEIA ALVES DO NAS-
CIMENTO-.

218. INVENTARIO-2958/2007-VERONICA WENDRECHOSKI
BOCHOSKI x JOAO BOCHOSKI-*COBRANCA DE AUTOS* -
Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a)
para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no
prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo
excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. IRINEIA ALVES
DO NASCIMENTO-.

219. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-3106/2007-HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x MARLENE FELIX
DA SILVA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1
e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica
do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS
AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro
horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. BRUNO MIRANDA QUADROS-.

220. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-3238/2007-HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x PAULO ALEXAN-
DRE NOS-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1
e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica
do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS
AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro
horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. LAURO BARROS BOCCACIO-.

221. INVENTARIO-3469/2007-ADALBERTO LECH e outros x
ALEXANDRE LECH e outro-*COBRANCA DE AUTOS* - Con-
forme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para
a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. LUCIA DE FATIMA RIBAS
MATZENBACHER-.

222. ARROLAMENTO-3496/2007-SEBASTIAO FERNANDES DA
SILVA x REGINA NUNES GONCALVES DA SILVA-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. JOAO ROCIO DE FREITAS-.

223. ARROLAMENTO-3585/2007-NEUSA MITSUE SEIMA FU-
RUIE x YASUJI SEIMA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme
os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria
Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a
DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA-
.

224. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-3723/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MATZENBACHER & CHEMELLO
LTDA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e
2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do
Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS
AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro
horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

225. INVENTARIO-3755/2007-VERONICA FARIAS DE CRISTO
PADILHA x GILMAR ALVES PADILHA-*COBRANCA DE AU-
TOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas
da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intima-
do (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONA-
DO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o
prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. TOMAZ
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DA CONCEIÇAO-.

226. MED. CAUTELAR DE INTERPELACAO-3760/2007-MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA - PR x JOSE ROBERTO MELO DO AMA-
RAL-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e
2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do
Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS
AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro
horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

227. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-3768/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x D&M ESTUDOS LINGUÍSTICOS
LTDA.-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e
2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do
Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS
AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro
horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. GABRIEL JOCK GRANADO-.

228. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-3908/2007-BANCO
SANTANDER BANESPA S.A. x NELSON MARCONDES DE
OLIVEIRA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1
e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica
do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS
AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro
horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. SILVIO ALEXANDRE MARTO-.

229. CAUTELAR INOMINADA-4049/2007-EDYLAMAR CAR-
MEN PRESTES x BANCO ITAÚ S/A.-*COBRANCA DE AUTOS*
- Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado
(a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO,
no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo
excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CLAUDIANA
FILA-.

230. DECLARATORIA-4053/2007-LINDAIR GREGORIO x ER-
CILIA DOS SANTOS GREGORIO e outro-*COBRANCA DE AU-
TOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas
da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intima-
do (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONA-
DO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o
prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. IRINEIA
ALVES DO NASCIMENTO-.

231. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-4136/2007-SAFRA
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x VALDINEY
RODRIGUES DE AMORIN-*COBRANCA DE AUTOS* - Confor-
me os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedo-
ria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a
DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. MAURICIO KAVINSKI-.

232. INDENIZACAO-4297/2007-DANIEL METKA (MENOR) e
outro x TRANSTUPI TRANSPORTES COLETIVOS LTDA e ou-
tro-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e
2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do
Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS
AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro
horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. SILVIO ALEXANDRE MARTO-.

233. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-4353/2007-BANCO
FINASA S.A. x MARILDA ADAIR DE AGUIAR-*COBRANCA
DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senho-
ria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MEN-
CIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. BRU-
NO MIRANDA QUADROS-.

234. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-4483/2007-BANCO
FINASA S.A. x EDSON FERREIRA GUIMARÃES-*COBRANCA
DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senho-
ria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MEN-
CIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. BRU-
NO MIRANDA QUADROS-.

235. ANULACAO DE ATO EXPROPRIAT.-4543/2007-ALESSAN-
DRA DE ALMEIDA DOS SANTOS x VALMIR FERREIRA DOS
SANTOS-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1
e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica
do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS
AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro
horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. ARLIETA MANSUR FERREIRA-.

236. ORDINARIA-185/2008-GERSON ANTONIO FIGUEL x BAN-
CO ITAU S.A.-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens
2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. LUIZ KNOB-.

237. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-199/2008-B.V. FINAN-
CEIRA S.A. x CIRINEU BONFIM DOS SANTOS-*COBRANCA
DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senho-
ria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MEN-
CIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra

com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. DIE-
GO RUBENS GOTTARDI-.

238. ARROLAMENTO-305/2008-SIRLEI BUENO ESPENELI PI-
NHEIRO x GILBERTO PINHEIRO-*COBRANCA DE AUTOS* -
Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a)
para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no
prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo
excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. FERNANDA PI-
RES ALVES-.

239. REVISAO DE CONTRATOS-404/2008-ADEMIR DO NAS-
CIMENTO x BANCO SANTANDER S.A.-*COBRANCA DE AU-
TOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas
da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intima-
do (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONA-
DO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o
prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. SILVIO
ALEXANDRE MARTO-.

240. ARROLAMENTO-465/2008-ALIETE REIKDAL e outros x
ANTONIO DO ROSARIO AMORIN-*COBRANCA DE AUTOS* -
Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a)
para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no
prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo
excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. LIRIAN SEXTO
BRUSCH-.

241. INVENTARIO-668/2008-IVETE SMALARZ OLECH x ZUL-
MIRA CONCEIÇÃO SMALARZ-*COBRANCA DE AUTOS* -
Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a)
para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no
prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo
excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. IRINEIA ALVES
DO NASCIMENTO-.

242. INVENTARIO-1119/2008-THIAGO SAMUEL CANTADOR
x LUIZ CARLOS GONÇALVES DA SILVA-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. RU-
BIA FABIANA BAJA-.

243. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1236/2008-ALEXANDRE
GUIBES BOZZA e outros x BANCO ABN AMRO BANK S/A-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. LAURO BARROS BOCCACIO-.

244. ARROLAMENTO-2181/2008-JOANA GONÇALVES SOEK
x JOSE SOEK-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens
2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. SILVIO SEGURO-.

245. DECLARATORIA-2299/2008-LUIZ ALBINO WOJCIK x
BANCO ITAULEASING ARRENBDAMENTO MERCANTIL-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. LAURO BARROS BOCCACIO-.

246. ALVARA-2336/2008-DIRCE PALHARES DE OLIVEIRA-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. JOAO MARIA SOBRINHO MAIA-.

247. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-2425/2008-AYMORÉ
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x MI-
SAEL JONAS OURIQUES-*COBRANCA DE AUTOS* - Confor-
me os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedo-
ria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a
DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA-.

248. ARROLAMENTO-2529/2008-HELENA BUTKOSKI e outros-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. JOAO RICARDO MANSUR FRANCESCHI-.

249. ARROLAMENTO-2787/2008-DIONISIO RUCHINSKI TR-
ZASKOS e outros x LUIZ TRZASKOS-*COBRANCA DE AUTOS*
- Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado
(a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO,
no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo

excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. LUIZ FERNAN-
DO CHEMIM-.

250. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-2813/2008-AYMORÉ
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x JULIO
CESAR DA SILVA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os in-
tens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. LAURO BARROS BOCCACIO-.

251. ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-2986/2008-SANDRA
MARA LUCAS e outros x MUNICIPIO DE ARAUCARIA - PR-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. DANIEL MORENO PORTELLA-.

252. ARROLAMENTO-3009/2008-MARLENE ZINK e outros x
OSNY ZINK-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens
2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. MARIA LIZANE MACHADO BRUM-.

253. ARROLAMENTO-3069/2008-ADAO KOCHINSKI x VITO-
RIA KOCHINSKI-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os in-
tens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. VILSON ZANELLA GUDOSKI-.

254. ARROLAMENTO-3200/2008-JULIETA DE BRITO e outros
x JOÃO DE DEUS SANTANA e outro-*COBRANCA DE AUTOS*
- Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado
(a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO,
no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo
excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. MARIA LIZANE
MACHADO BRUM-.

255. INVENTARIO-3217/2008-NATALIA MARIA CANDIDO e
outro x ADILIO JOAO CANDIDO-*COBRANCA DE AUTOS* -
Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a)
para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no
prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo
excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOAO ROCIO DE
FREITAS-.

256. CAUTELAR INOMINADA-3298/2008-MARGARETH DE
FATIMA CARLOS x BANCO ITAU S.A-*COBRANCA DE AU-
TOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas
da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intima-
do (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONA-
DO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o
prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CLAUDIA-
NA FILA-.

257. AÇÃO DE CONCESSÃO DE PENSÃO-3419/2008-DIRCE
EVARISTO DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens
2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. LUZIA APARECIDA FAVETTA-.

258. ARROLAMENTO-3474/2008-DILVA MARIA ZENI e outros
x DORINA ZENI-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os in-
tens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. MARIA INES DIAS-.

259. ARROLAMENTO-3629/2008-MARIA SALETE HUMENHUK
x IZOLINA DE CARVALHO E SILVA-*COBRANCA DE AUTOS*
- Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado
(a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO,
no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo
excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CLAUDIANA
FILA-.

260. EXECUTIVO FISCAL-17/1980-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x ANTONIO MACKINIEWICZ-*COBRANCA
DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senho-
ria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MEN-
CIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

261. EXECUTIVO FISCAL-34/1991-FAZENDA NACIONAL x
LABRA INDUSTRIA BRASILEIRA DE LAPIS S/A-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -

Adv. LUZIA BESEN-.

262. EXECUTIVO FISCAL-56/1991-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x BEMATRI DIST DE BEBIDAS E MAT
DE CONSTRUCAO LTDA-*COBRANCA DE AUTOS* - Confor-
me os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedo-
ria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a
DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ROGERIO LICHACOVSKI-
.

263. EXECUTIVO FISCAL-57/1997-UNIAO x LABRA PLASTI-
COS S/A-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1
e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica
do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS
AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro
horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. LUZIA BESEN-.

264. EXECUTIVO FISCAL-204/1997-UNIAO x METALMEC IN-
DUSTRIA METALURGICA E MECANICA LTDA-*COBRANCA
DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senho-
ria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MEN-
CIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. LU-
ZIA BESEN-.

265. EXECUTIVO FISCAL-204/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CERAMICA MICHEL LTDA-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADEMAR FERNANDO MICHEL-.

266. EXECUTIVO FISCAL-343/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x AUREUM PART E ADM DE BENS LTDA-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

267. EXECUTIVO FISCAL-364/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x IRLENE TEREZINHA BELNOSKI E MA-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

268. EXECUTIVO FISCAL-522/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x GERALDO THEODORO DE OLIVEIRA-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

269. EXECUTIVO FISCAL-523/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MAURI FELIX DA SILVA-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

270. EXECUTIVO FISCAL-524/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x EMERSON LUIZ SALLES-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

271. EXECUTIVO FISCAL-525/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x APARECIDO MARIA MOREIRA OUTRA-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

272. EXECUTIVO FISCAL-580/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x ANTONIO DO NASCIMENTO CLARO-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

273. EXECUTIVO FISCAL-591/1999-UNIAO x OCIDENTAL DIS-
TRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA.-*COBRANCA DE AUTOS*
- Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado
(a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO,
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no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo
excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. FABIO DA SILVA
MUINOS-.

274. EXECUTIVO FISCAL-687/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x COHAB COMPANHIA DE HABITACAO PO-
PULAR DE CURITIBA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme
os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria
Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a
DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. LUIZ ALBERTO GON-
CALVES-.

275. EXECUTIVO FISCAL-759/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x ALMEIDA EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS LTDA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens
2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

276. EXECUTIVO FISCAL-762/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x ALMEIDA EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS LTDA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens
2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

277. EXECUTIVO FISCAL-852/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

278. EXECUTIVO FISCAL-891/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

279. EXECUTIVO FISCAL-893/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

280. EXECUTIVO FISCAL-894/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

281. EXECUTIVO FISCAL-895/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

282. EXECUTIVO FISCAL-896/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

283. EXECUTIVO FISCAL-897/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

284. EXECUTIVO FISCAL-898/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

285. EXECUTIVO FISCAL-901/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-

CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

286. EXECUTIVO FISCAL-902/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

287. EXECUTIVO FISCAL-903/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

288. EXECUTIVO FISCAL-904/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

289. EXECUTIVO FISCAL-905/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

290. EXECUTIVO FISCAL-906/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

291. EXECUTIVO FISCAL-907/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

292. EXECUTIVO FISCAL-908/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

293. EXECUTIVO FISCAL-909/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

294. EXECUTIVO FISCAL-910/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

295. EXECUTIVO FISCAL-911/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

296. EXECUTIVO FISCAL-912/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

297. EXECUTIVO FISCAL-915/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

298. EXECUTIVO FISCAL-916/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

299. EXECUTIVO FISCAL-917/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

300. EXECUTIVO FISCAL-918/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

301. EXECUTIVO FISCAL-919/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

302. EXECUTIVO FISCAL-920/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

303. EXECUTIVO FISCAL-921/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

304. EXECUTIVO FISCAL-922/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

305. EXECUTIVO FISCAL-923/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

306. EXECUTIVO FISCAL-924/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

307. EXECUTIVO FISCAL-925/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

308. EXECUTIVO FISCAL-926/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -

Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

309. EXECUTIVO FISCAL-928/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

310. EXECUTIVO FISCAL-930/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

311. EXECUTIVO FISCAL-932/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

312. EXECUTIVO FISCAL-933/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

313. EXECUTIVO FISCAL-934/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

314. EXECUTIVO FISCAL-936/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

315. EXECUTIVO FISCAL-937/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

316. EXECUTIVO FISCAL-938/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

317. EXECUTIVO FISCAL-939/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

318. EXECUTIVO FISCAL-940/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

319. EXECUTIVO FISCAL-941/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

320. EXECUTIVO FISCAL-942/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
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MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

321. EXECUTIVO FISCAL-943/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

322. EXECUTIVO FISCAL-944/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

323. EXECUTIVO FISCAL-945/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

324. EXECUTIVO FISCAL-946/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

325. EXECUTIVO FISCAL-947/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

326. EXECUTIVO FISCAL-948/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

327. EXECUTIVO FISCAL-949/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

328. EXECUTIVO FISCAL-950/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

329. EXECUTIVO FISCAL-951/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

330. EXECUTIVO FISCAL-952/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

331. EXECUTIVO FISCAL-953/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

332. EXECUTIVO FISCAL-954/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo

de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

333. EXECUTIVO FISCAL-955/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

334. EXECUTIVO FISCAL-956/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

335. EXECUTIVO FISCAL-958/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

336. EXECUTIVO FISCAL-959/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

337. EXECUTIVO FISCAL-960/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

338. EXECUTIVO FISCAL-961/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

339. EXECUTIVO FISCAL-962/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

340. EXECUTIVO FISCAL-963/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

341. EXECUTIVO FISCAL-964/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

342. EXECUTIVO FISCAL-965/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

343. EXECUTIVO FISCAL-984/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

344. EXECUTIVO FISCAL-985/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO

DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

345. EXECUTIVO FISCAL-986/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

346. EXECUTIVO FISCAL-987/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

347. EXECUTIVO FISCAL-988/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

348. EXECUTIVO FISCAL-989/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

349. EXECUTIVO FISCAL-990/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

350. EXECUTIVO FISCAL-991/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

351. EXECUTIVO FISCAL-992/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

352. EXECUTIVO FISCAL-993/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

353. EXECUTIVO FISCAL-994/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

354. EXECUTIVO FISCAL-995/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

355. EXECUTIVO FISCAL-996/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

356. EXECUTIVO FISCAL-997/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

357. EXECUTIVO FISCAL-998/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

358. EXECUTIVO FISCAL-999/1999-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

359. EXECUTIVO FISCAL-1000/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

360. EXECUTIVO FISCAL-1001/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

361. EXECUTIVO FISCAL-1002/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

362. EXECUTIVO FISCAL-1004/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

363. EXECUTIVO FISCAL-1005/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

364. EXECUTIVO FISCAL-1006/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

365. EXECUTIVO FISCAL-1007/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

366. EXECUTIVO FISCAL-1008/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

367. EXECUTIVO FISCAL-1009/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
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Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

368. EXECUTIVO FISCAL-1010/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

369. EXECUTIVO FISCAL-1011/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

370. EXECUTIVO FISCAL-1012/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

371. EXECUTIVO FISCAL-1013/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

372. EXECUTIVO FISCAL-1014/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

373. EXECUTIVO FISCAL-1015/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

374. EXECUTIVO FISCAL-1016/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

375. EXECUTIVO FISCAL-1017/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

376. EXECUTIVO FISCAL-1018/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

377. EXECUTIVO FISCAL-1019/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

378. EXECUTIVO FISCAL-1020/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

379. EXECUTIVO FISCAL-1021/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-

PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

380. EXECUTIVO FISCAL-1022/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

381. EXECUTIVO FISCAL-1023/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

382. EXECUTIVO FISCAL-1024/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

383. EXECUTIVO FISCAL-1025/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

384. EXECUTIVO FISCAL-1026/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

385. EXECUTIVO FISCAL-1027/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

386. EXECUTIVO FISCAL-1028/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

387. EXECUTIVO FISCAL-1029/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

388. EXECUTIVO FISCAL-1030/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

389. EXECUTIVO FISCAL-1031/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

390. EXECUTIVO FISCAL-1043/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x IMOBILIARIA 2000 LTDA-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

391. EXECUTIVO FISCAL-1127/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x GIP CONST CIVIL E EMP IMOBIL L-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.

do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

392. EXECUTIVO FISCAL-1128/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x GIP CONST CIVIL E EMP IMOBIL L-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

393. EXECUTIVO FISCAL-1219/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x IMOBILIARIA 2000 LTDA-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

394. EXECUTIVO FISCAL-1279/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x GILMAR ANTONIO SPENA-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

395. EXECUTIVO FISCAL-1921/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x PAULO DE LIMA-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

396. EXECUTIVO FISCAL-1922/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x ANDRE TEIXEIRA DA ROSA-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

397. EXECUTIVO FISCAL-1925/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x ANA AMELIA BASTOS ARESTA-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

398. EXECUTIVO FISCAL-1926/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x PAULO BUCHNEI-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

399. EXECUTIVO FISCAL-1931/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x PARAGUAÇU COM. E IND. DE MADEI-
RA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e
2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do
Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS
AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro
horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

400. EXECUTIVO FISCAL-1933/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x NEON BRASIL IND. E COM. DE-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

401. EXECUTIVO FISCAL-1937/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x ALFREDO MANTOVANI JUNIOR-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

402. EXECUTIVO FISCAL-1941/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x NATALIO VALMIR PICKCIUS-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

403. EXECUTIVO FISCAL-1977/1999-FAZENDA DO MUNICI-

PIO DE ARAUCARIA x A R SOLDAS E MONTAGENS INDUS-
TRIAIS LTDA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens
2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

404. EXECUTIVO FISCAL-2009/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x PEDRO DA LUZ WEIBER-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

405. EXECUTIVO FISCAL-2017/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x NIVALDO DOS SANTOS-*COBRANCA
DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senho-
ria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MEN-
CIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

406. EXECUTIVO FISCAL-2018/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MARIA EONICE DOS SANTOS-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

407. EXECUTIVO FISCAL-2035/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MARGARETE TERUMI SEIMA-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

408. EXECUTIVO FISCAL-2047/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x LUBRINASA IND. DE PRODUTOS QUI-
MI.-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e
2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do
Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS
AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro
horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

409. EXECUTIVO FISCAL-2051/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x LANCHONETE BLETZ LTDA-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

410. EXECUTIVO FISCAL-2081/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MADEPALLETT IND E COM DE MA-
DEIRAS E PALETES LTDA-*COBRANCA DE AUTOS* - Con-
forme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para
a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANO LUIZ FERREI-
RA-.

411. EXECUTIVO FISCAL-2089/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x JOSE NOGUEIRA-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

412. EXECUTIVO FISCAL-2091/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x JOSE NELSON PRADO-*COBRANCA
DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senho-
ria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MEN-
CIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

413. EXECUTIVO FISCAL-2108/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x DRAMERC MERCEARIA E QUIT. LTDA-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

414. EXECUTIVO FISCAL-2127/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x JOSE BUENO FILHO-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
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ANO LUIZ FERREIRA-.

415. EXECUTIVO FISCAL-2140/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x EDVALDO JULIO DOS SANTOS-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

416. EXECUTIVO FISCAL-2157/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x JORGE DE OLIVEIRA-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

417. EXECUTIVO FISCAL-2189/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x IND. COM. DE MOVEIS FALCAO-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

418. EXECUTIVO FISCAL-2275/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x FLORIANO LAGNER-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

419. EXECUTIVO FISCAL-2286/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x JAIME BERNARDES DO NASCIMEN-
TO-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e
2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do
Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS
AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro
horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

420. EXECUTIVO FISCAL-2301/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x ALAOR PERES-*COBRANCA DE AU-
TOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas
da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intima-
do (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONA-
DO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o
prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANO
LUIZ FERREIRA-.

421. EXECUTIVO FISCAL-2304/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x JATOBRAS-EMPREIT. DE OBRAS LTDA-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

422. EXECUTIVO FISCAL-2308/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x FARIDE JOSE WOHAMAD OSMAN-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

423. EXECUTIVO FISCAL-2318/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x FLORIANO LAGNER-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

424. EXECUTIVO FISCAL-2330/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x LANCHONETE BLETZ LTDA-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

425. EXECUTIVO FISCAL-2332/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x LATIN-IND. E COM. DE LAJES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

426. EXECUTIVO FISCAL-2350/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x JOSE APARECIDO DA SILVA-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA

MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

427. EXECUTIVO FISCAL-2360/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x AUGUSTO FURMAN-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

428. EXECUTIVO FISCAL-2361/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x JORGE DE OLIVEIRA-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

429. EXECUTIVO FISCAL-2388/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x DRAMERC-MERCEARIA E QUIT. LTDA-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

430. EXECUTIVO FISCAL-2409/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x EDSON LUIZ CERCAL-*COBRANCA
DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senho-
ria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MEN-
CIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

431. EXECUTIVO FISCAL-2421/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x EDVALDO JULIO DOS SANTOS-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

432. EXECUTIVO FISCAL-2452/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x SALETE APARECIDA MOTA-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

433. EXECUTIVO FISCAL-2519/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x VITORIO TOKARSKI-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

434. EXECUTIVO FISCAL-2530/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x WALDOMIRO RODRIGUES DA SILVA-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

435. EXECUTIVO FISCAL-2551/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x S H B IND E COM COMPRESSORES-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

436. EXECUTIVO FISCAL-2561/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x PARAGUAÇU COM. E IND. DE MADEI-
RA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e
2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do
Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS
AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro
horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

437. EXECUTIVO FISCAL-2585/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x ROBERTO TADEU SFENDRYCH-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

438. EXECUTIVO FISCAL-2684/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MARGARETE TERUMI SEIMA-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do

Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

439. EXECUTIVO FISCAL-2700/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MARIA EUNICE DOS SANTOS-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

440. EXECUTIVO FISCAL-2720/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x ANTONIO OSNIR CAVICHIOLO-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

441. EXECUTIVO FISCAL-2782/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x LUIZ CARLOS GONCALVES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

442. EXECUTIVO FISCAL-2810/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MADEPALLETT IND E COM DE MA-
DEIRAS E PALETES LTDA-*COBRANCA DE AUTOS* - Con-
forme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para
a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANO LUIZ FERREI-
RA-.

443. EXECUTIVO FISCAL-2819/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x BENEDITO BARBOSA MORAIS-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

444. EXECUTIVO FISCAL-2827/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x AUGUSTO FURMAN-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

445. EXECUTIVO FISCAL-2835/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x SALETE APARECIDA MOTA-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

446. EXECUTIVO FISCAL-2838/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x ANGELO LUTERO TRENTINO-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

447. EXECUTIVO FISCAL-2843/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x CLAIR PEDRINHO LEMONI-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

448. EXECUTIVO FISCAL-2846/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x S.V. DA SILVA CIA LTDA-*COBRANCA
DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senho-
ria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MEN-
CIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

449. EXECUTIVO FISCAL-2850/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x S.I.I.A. SERV. DE INSP. ISOL. TERM-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

450. EXECUTIVO FISCAL-2851/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x CLEMAIR COLERANS DUARTE-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

451. EXECUTIVO FISCAL-2854/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x VAGNER APARECIDO LOPES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

452. EXECUTIVO FISCAL-2858/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x TSUNEJIRO TADEU KOBAYASCHI-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

453. EXECUTIVO FISCAL-2863/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x BENEDITO SEBASTIAO FERREIRA-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

454. EXECUTIVO FISCAL-2865/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x ALAOR PERES-*COBRANCA DE AU-
TOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas
da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intima-
do (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONA-
DO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o
prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANO
LUIZ FERREIRA-.

455. EXECUTIVO FISCAL-2866/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x BIG-JOB LATARIA E PINTURA SC-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

456. EXECUTIVO FISCAL-2869/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x SUELI MACHADO MIRANDA-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

457. EXECUTIVO FISCAL-2873/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x LUIZ HELMANN-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

458. EXECUTIVO FISCAL-2874/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x BRANCO INJET LTDA-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

459. EXECUTIVO FISCAL-2877/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x C.S.R. REPRES. COMERCIAIS LTDA-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

460. EXECUTIVO FISCAL-2880/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x CARLOS ALBERTO DA SILVA-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

461. EXECUTIVO FISCAL-2881/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x CARLOS ALBERTO DUARTE QUEIROZ-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
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-Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

462. EXECUTIVO FISCAL-2885/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x CARLOS POLI-*COBRANCA DE AU-
TOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas
da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intima-
do (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONA-
DO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o
prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANO
LUIZ FERREIRA-.

463. EXECUTIVO FISCAL-2889/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x A R SOLDAS E MONTAGENS INDUS-
TRIAIS LTDA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens
2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

464. EXECUTIVO FISCAL-2897/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x ANA AMELIA BASTOS ARESTA-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

465. EXECUTIVO FISCAL-2901/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x ADIR GREGORIO DO PRADO-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

466. EXECUTIVO FISCAL-2902/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MIGUEL CORREA-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

467. EXECUTIVO FISCAL-2903/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x ADRIANA APARECIDA C. GRAJAU-
SKAS-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e
2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do
Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS
AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro
horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

468. EXECUTIVO FISCAL-2938/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x WALDOMIRO RODRIGUES DA SILVA-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

469. EXECUTIVO FISCAL-2942/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x VITORIO TOKARSKI-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

470. EXECUTIVO FISCAL-2996/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x PEDRO DA LUZ WEIBER-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

471. EXECUTIVO FISCAL-3004/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x RENATO JOSE DORIGO-*COBRANCA
DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senho-
ria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MEN-
CIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

472. EXECUTIVO FISCAL-3007/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x ROGERIO LICHACOVSKI-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

473. EXECUTIVO FISCAL-3008/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x ROGERIO SOAKI-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-

ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

474. EXECUTIVO FISCAL-3009/1999-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x ROSANE REGINA DE O. MULLER-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

475. EXECUTIVO FISCAL-129/2000-UNIAO x LABRA INDUS-
TRIA BRASILEIRA DE LAPIS S/A-*COBRANCA DE AUTOS* -
Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a)
para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no
prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo
excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. LUZIA BESEN-.

476. EXECUTIVO FISCAL-317/2000-INSTITUTO NACIONAL
DE METROL NORM E QUAL - INMETRO x OCIDENTAL DIS-
TRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA.-*COBRANCA DE AUTOS*
- Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado
(a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO,
no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo
excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. FABIO DA SILVA
MUINOS-.

477. EXECUTIVO FISCAL-322/2000-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x TIETE PARTICIP SOC CIVIL LTDA-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

478. EXECUTIVO FISCAL-373/2000-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x GERALDO THEODORO DE OLIVEIRA-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

479. EXECUTIVO FISCAL-374/2000-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MAURI FELIX DA SILVA-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

480. EXECUTIVO FISCAL-375/2000-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x EMERSON LUIZ SALLES-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

481. EXECUTIVO FISCAL-377/2000-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x APARECIDO MARIA MOREIRA OUTRA-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

482. EXECUTIVO FISCAL-383/2000-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x OSNI TORRES DA SILVA-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

483. EXECUTIVO FISCAL-424/2000-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x DAVID BORGES BARBOSA-*COBRANCA
DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senho-
ria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MEN-
CIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

484. EXECUTIVO FISCAL-615/2000-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x AUREUM PART. E ADM. DE BENS LTDA.-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

485. EXECUTIVO FISCAL-716/2000-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x TURMALINA EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os in-

tens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

486. EXECUTIVO FISCAL-720/2000-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x TURMALINA EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os in-
tens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

487. EXECUTIVO FISCAL-754/2000-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x ALMEIDA EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS LTDA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens
2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

488. EXECUTIVO FISCAL-758/2000-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x ALMEIDA EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS LTDA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens
2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

489. EXECUTIVO FISCAL-915/2000-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x DELSO JOSE DA LUZ-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

490. EXECUTIVO FISCAL-997/2000-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x CARLOS DEMETERCO E OUTROS-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

491. EXECUTIVO FISCAL-1017/2000-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x ANTONIO LEAL-*COBRANCA DE AU-
TOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas
da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intima-
do (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONA-
DO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o
prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANO
LUIZ FERREIRA-.

492. EXECUTIVO FISCAL-1018/2000-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x DINIZ PERES POLO-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

493. EXECUTIVO FISCAL-1019/2000-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x HERD. DE DIOGENES E FERREIRA-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

494. EXECUTIVO FISCAL-1021/2000-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x HERD. DE MARIA DOS SANTOS SOU-
ZA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e
2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do
Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS
AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro
horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

495. EXECUTIVO FISCAL-1030/2000-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x JOVE REPRESENTAÇOES COMERCI-
AIS-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e
2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do
Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS
AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro
horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

496. EXECUTIVO FISCAL-1033/2000-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x CARLOS ALBERTO TAVORE-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

497. EXECUTIVO FISCAL-1034/2000-FAZENDA DO MUNICI-

PIO DE ARAUCARIA x JOAO ALSIR ADAO-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

498. EXECUTIVO FISCAL-1039/2000-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x WALDEMAR SABATOVES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

499. EXECUTIVO FISCAL-1040/2000-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x WALDEMAR SABATOVES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

500. EXECUTIVO FISCAL-1075/2000-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x PEDRO GONDRA-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

501. EXECUTIVO FISCAL-1076/2000-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x CARLOS ALBERTO DECEZARE-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

502. EXECUTIVO FISCAL-1078/2000-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x JACIR CORDEIRO BERGMANN-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

503. EXECUTIVO FISCAL-1080/2000-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x ANGELO ABAGGE-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

504. EXECUTIVO FISCAL-1093/2000-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x BETUMARCO SA ENGENHARIA IN-
DUSTR-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e
2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do
Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS
AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro
horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

505. EXECUTIVO FISCAL-1200/2000-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x DRAMERC - MERCEARIA E QUIT.
LTDA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e
2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do
Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS
AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro
horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

506. EXECUTIVO FISCAL-1237/2000-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x EDSON LUIZ CERCAL-*COBRANCA
DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senho-
ria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MEN-
CIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

507. EXECUTIVO FISCAL-1260/2000-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x EDVALDO JULIO DOS SANTOS-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

508. EXECUTIVO FISCAL-1355/2000-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x ALAOR PERES-*COBRANCA DE AU-
TOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas
da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intima-
do (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONA-
DO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o
prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANO
LUIZ FERREIRA-.
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509. EXECUTIVO FISCAL-1356/2000-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x AIRTON ALVES FAGUNDES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

510. EXECUTIVO FISCAL-1426/2000-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x WALDOMIRO RODRIGUES DA SILVA-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

511. EXECUTIVO FISCAL-1431/2000-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x VITORIO TOKARSKI-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

512. EXECUTIVO FISCAL-1505/2000-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x SALETE APARECIDA MOTA-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

513. EXECUTIVO FISCAL-1510/2000-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x S H B IND E COM COMPRESSORES-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

514. EXECUTIVO FISCAL-1600/2000-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x OLVEBRA INDUSTRIAL S/A-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

515. EXECUTIVO FISCAL-1628/2000-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x NADIR ANTONIO MENEGATTI-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

516. EXECUTIVO FISCAL-1639/2000-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x PEDRO DA LUZ WEIBER-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

517. EXECUTIVO FISCAL-1650/2000-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x PARAGUACU COM. E IND. DE MADEI-
RA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e
2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do
Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS
AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro
horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

518. EXECUTIVO FISCAL-1667/2000-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x AUGUSTO FURMAN-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

519. EXECUTIVO FISCAL-1855/2000-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x JOSE SOUZA DE OLIVEIRA-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

520. EXECUTIVO FISCAL-1859/2000-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x JOSE NELSON PRADO-*COBRANCA
DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senho-
ria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MEN-
CIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-

ANO LUIZ FERREIRA-.

521. EXECUTIVO FISCAL-1877/2000-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x LANCHONETE BLETZ LTDA-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

522. EXECUTIVO FISCAL-1904/2000-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x JOSE BUENO FILHO-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

523. EXECUTIVO FISCAL-1931/2000-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MARGARETE TERUMI SEIMA-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

524. EXECUTIVO FISCAL-1/2001-INSTITUTO NACIONAL DE
METROL NORM E QUAL - INMETRO x OCIDENTAL DISTRI-
BUIDORA DE PETRÓLEO LTDA.-*COBRANCA DE AUTOS* -
Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a)
para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no
prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo
excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. FABIO DA SILVA
MUINOS-.

525. EXECUTIVO FISCAL-273/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CERAMICA MICHEL LTDA-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADEMAR FERNANDO MICHEL-.

526. EXECUTIVO FISCAL-534/2001-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x JOSE SOUZA DE OLIVEIRA-*COBRANCA
DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senho-
ria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MEN-
CIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

527. EXECUTIVO FISCAL-565/2001-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x JOSE BUENO FILHO-*COBRANCA DE AU-
TOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas
da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intima-
do (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONA-
DO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o
prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANO
LUIZ FERREIRA-.

528. EXECUTIVO FISCAL-641/2001-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x FLORIANO LAGNER-*COBRANCA DE AU-
TOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas
da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intima-
do (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONA-
DO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o
prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANO
LUIZ FERREIRA-.

529. EXECUTIVO FISCAL-688/2001-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x ILARIO RODRIGUES-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

530. EXECUTIVO FISCAL-729/2001-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x EDSON LUIZ CERCAL-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

531. EXECUTIVO FISCAL-766/2001-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x DRAMERC MERCEARIA E QUIT LTDA-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

532. EXECUTIVO FISCAL-889/2001-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x ARAUCARIA PLASTICOS LTDA-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-

nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

533. EXECUTIVO FISCAL-901/2001-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x ANTONIO OSNIR CAVICHIOLO-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

534. EXECUTIVO FISCAL-924/2001-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x ALTAMIR CARLOS CAMPOS-*COBRANCA
DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senho-
ria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MEN-
CIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

535. EXECUTIVO FISCAL-948/2001-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x A R SOLDAS E MONTAGENS INDUSTRI-
AIS LTDA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1
e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica
do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS
AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro
horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

536. EXECUTIVO FISCAL-996/2001-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x PEDRO DA LUZ WEIBER-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

537. EXECUTIVO FISCAL-1008/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x PARAGUACU COM E IND DE MADEI-
RA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e
2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do
Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS
AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro
horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

538. EXECUTIVO FISCAL-1044/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x NELSON GREICHIWESKI-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

539. EXECUTIVO FISCAL-1099/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MARGARETE TERUMI SEIMA-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

540. EXECUTIVO FISCAL-1124/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MARCELO DE SOUZA PINTO-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

541. EXECUTIVO FISCAL-1161/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x ARAUCARIA PLASTICOS LTDA-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

542. EXECUTIVO FISCAL-1181/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x ANTONIO OSNIR CAVICHIOLO-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

543. EXECUTIVO FISCAL-1204/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x ALTAMIR CARLOS CAMPOS-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

544. EXECUTIVO FISCAL-1226/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x A R SOLDAS E MONTAGENS INDUS-

TRIAIS LTDA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens
2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

545. EXECUTIVO FISCAL-1240/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x WALDOMIRO RODRIGUES DA SILVA-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

546. EXECUTIVO FISCAL-1325/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x SILVIO ROBERTO SKRABA-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

547. EXECUTIVO FISCAL-1359/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x SALETE APARECIDA MOTA-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

548. EXECUTIVO FISCAL-1374/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x ROSANI GALVAN-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

549. EXECUTIVO FISCAL-1497/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x S H B IND E COM COMPRESSORES-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

550. EXECUTIVO FISCAL-1506/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x ROSANI GALVAN-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

551. EXECUTIVO FISCAL-1522/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x SALETE APARECIDA MOTA-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

552. EXECUTIVO FISCAL-1552/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x JOSE BUENO FILHO-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

553. EXECUTIVO FISCAL-1609/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x ILARIO RODRIGUES-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

554. EXECUTIVO FISCAL-1634/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x JOSE SOUZA DE OLIVEIRA-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

555. EXECUTIVO FISCAL-1704/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x DRAMERC- MERCEARIA E QUIT.
LTDA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e
2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do
Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS
AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro
horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.
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556. EXECUTIVO FISCAL-1808/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x PARAGUACU COM E IND DE MADEI-
RA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e
2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do
Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS
AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro
horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

557. EXECUTIVO FISCAL-1836/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x NELSON GREICHIWESKI-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

558. EXECUTIVO FISCAL-1881/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MARGARETE TERUMI SEIMA-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

559. EXECUTIVO FISCAL-1921/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MARCELO DE SOUZA PINTO-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

560. EXECUTIVO FISCAL-2017/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x VESPERTINO FERREIRA PIMPAO FIL-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

561. EXECUTIVO FISCAL-2089/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x ANTONIO DO NASCIMENTO CLARO-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

562. EXECUTIVO FISCAL-2090/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x ANTONIO DO NASCIMENTO CLARO-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

563. EXECUTIVO FISCAL-2112/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x ANTONIO DO NASCIMENTO CLARO-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

564. EXECUTIVO FISCAL-2160/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x AUREUM PART E ADM DE BENS LTDA-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

565. EXECUTIVO FISCAL-2234/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MONTEIRO CHAO CIA LTDA-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

566. EXECUTIVO FISCAL-2263/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x JOSE LOURENCO DA SILVA-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

567. EXECUTIVO FISCAL-2408/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x SIUMAR GODFREDO-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-

ANO LUIZ FERREIRA-.

568. EXECUTIVO FISCAL-2465/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x ALMEIDA EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os in-
tens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

569. EXECUTIVO FISCAL-2467/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x ALMEIDA EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os in-
tens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

570. EXECUTIVO FISCAL-2604/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x COHALAR COOPERATIVA NAC DE
HAB-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e
2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do
Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS
AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro
horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

571. EXECUTIVO FISCAL-2605/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x DELSO JOSE DA LUZ E OUTRA-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

572. EXECUTIVO FISCAL-2609/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x OSNI TORRES DA SILVA-*COBRANCA
DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senho-
ria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MEN-
CIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

573. EXECUTIVO FISCAL-2615/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x APARECIDO MARIA MOREIRA OUTRA-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

574. EXECUTIVO FISCAL-2617/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x EMERSON LUIZ SALLES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

575. EXECUTIVO FISCAL-2618/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MAURI FELIX DA SILVA-*COBRANCA
DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senho-
ria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MEN-
CIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

576. EXECUTIVO FISCAL-2619/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x GERALDO THEODORO DE OLIVEIRA-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

577. EXECUTIVO FISCAL-2660/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x JOSE CORSINO-*COBRANCA DE AU-
TOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas
da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intima-
do (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONA-
DO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o
prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANO
LUIZ FERREIRA-.

578. EXECUTIVO FISCAL-3215/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x AQUILA ZBIGNIEW ZAWADZKI-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

579. EXECUTIVO FISCAL-3500/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-

PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

580. EXECUTIVO FISCAL-3501/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

581. EXECUTIVO FISCAL-3502/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

582. EXECUTIVO FISCAL-3505/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

583. EXECUTIVO FISCAL-3506/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

584. EXECUTIVO FISCAL-3507/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

585. EXECUTIVO FISCAL-3508/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

586. EXECUTIVO FISCAL-3509/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

587. EXECUTIVO FISCAL-3510/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

588. EXECUTIVO FISCAL-3511/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

589. EXECUTIVO FISCAL-3512/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

590. EXECUTIVO FISCAL-3513/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

591. EXECUTIVO FISCAL-3514/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do

Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

592. EXECUTIVO FISCAL-3515/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

593. EXECUTIVO FISCAL-3516/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

594. EXECUTIVO FISCAL-3517/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

595. EXECUTIVO FISCAL-3518/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

596. EXECUTIVO FISCAL-3519/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

597. EXECUTIVO FISCAL-3520/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

598. EXECUTIVO FISCAL-3521/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

599. EXECUTIVO FISCAL-3522/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

600. EXECUTIVO FISCAL-3523/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

601. EXECUTIVO FISCAL-3524/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

602. EXECUTIVO FISCAL-3525/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

603. EXECUTIVO FISCAL-3526/2001-FAZENDA DO MUNICI-
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PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

604. EXECUTIVO FISCAL-3528/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

605. EXECUTIVO FISCAL-3529/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

606. EXECUTIVO FISCAL-3561/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

607. EXECUTIVO FISCAL-3562/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

608. EXECUTIVO FISCAL-3563/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

609. EXECUTIVO FISCAL-3564/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

610. EXECUTIVO FISCAL-3565/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

611. EXECUTIVO FISCAL-3566/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

612. EXECUTIVO FISCAL-3567/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

613. EXECUTIVO FISCAL-3568/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

614. EXECUTIVO FISCAL-3569/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

615. EXECUTIVO FISCAL-3570/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

616. EXECUTIVO FISCAL-3571/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

617. EXECUTIVO FISCAL-3573/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

618. EXECUTIVO FISCAL-3574/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

619. EXECUTIVO FISCAL-3575/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

620. EXECUTIVO FISCAL-3576/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

621. EXECUTIVO FISCAL-3577/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

622. EXECUTIVO FISCAL-3578/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

623. EXECUTIVO FISCAL-3579/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

624. EXECUTIVO FISCAL-3580/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

625. EXECUTIVO FISCAL-3581/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

626. EXECUTIVO FISCAL-3582/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -

Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

627. EXECUTIVO FISCAL-3583/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

628. EXECUTIVO FISCAL-3584/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

629. EXECUTIVO FISCAL-3585/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

630. EXECUTIVO FISCAL-3586/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

631. EXECUTIVO FISCAL-3588/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

632. EXECUTIVO FISCAL-3589/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

633. EXECUTIVO FISCAL-3590/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

634. EXECUTIVO FISCAL-3591/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

635. EXECUTIVO FISCAL-3592/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

636. EXECUTIVO FISCAL-3596/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

637. EXECUTIVO FISCAL-3597/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

638. EXECUTIVO FISCAL-3598/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-

PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

639. EXECUTIVO FISCAL-3600/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

640. EXECUTIVO FISCAL-3601/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

641. EXECUTIVO FISCAL-3602/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

642. EXECUTIVO FISCAL-3603/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

643. EXECUTIVO FISCAL-3604/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

644. EXECUTIVO FISCAL-3606/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

645. EXECUTIVO FISCAL-3608/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

646. EXECUTIVO FISCAL-3611/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

647. EXECUTIVO FISCAL-3612/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

648. EXECUTIVO FISCAL-3613/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

649. EXECUTIVO FISCAL-3620/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

650. EXECUTIVO FISCAL-3621/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
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Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

651. EXECUTIVO FISCAL-3623/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

652. EXECUTIVO FISCAL-3624/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

653. EXECUTIVO FISCAL-3625/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

654. EXECUTIVO FISCAL-3626/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

655. EXECUTIVO FISCAL-3629/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

656. EXECUTIVO FISCAL-3630/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

657. EXECUTIVO FISCAL-3631/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

658. EXECUTIVO FISCAL-3632/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

659. EXECUTIVO FISCAL-3633/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

660. EXECUTIVO FISCAL-3634/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

661. EXECUTIVO FISCAL-3635/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

662. EXECUTIVO FISCAL-3636/2001-FAZENDA DO MUNICI-

PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

663. EXECUTIVO FISCAL-3637/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

664. EXECUTIVO FISCAL-3638/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

665. EXECUTIVO FISCAL-3639/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

666. EXECUTIVO FISCAL-3640/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

667. EXECUTIVO FISCAL-3641/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

668. EXECUTIVO FISCAL-3642/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

669. EXECUTIVO FISCAL-3643/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

670. EXECUTIVO FISCAL-3644/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

671. EXECUTIVO FISCAL-3645/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

672. EXECUTIVO FISCAL-3650/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

673. EXECUTIVO FISCAL-3653/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

674. EXECUTIVO FISCAL-3655/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

675. EXECUTIVO FISCAL-3658/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

676. EXECUTIVO FISCAL-3661/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

677. EXECUTIVO FISCAL-3684/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

678. EXECUTIVO FISCAL-3685/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

679. EXECUTIVO FISCAL-3686/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

680. EXECUTIVO FISCAL-3687/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

681. EXECUTIVO FISCAL-3688/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

682. EXECUTIVO FISCAL-3689/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

683. EXECUTIVO FISCAL-3690/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

684. EXECUTIVO FISCAL-3691/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

685. EXECUTIVO FISCAL-3692/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -

Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

686. EXECUTIVO FISCAL-3695/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

687. EXECUTIVO FISCAL-3696/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

688. EXECUTIVO FISCAL-3697/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

689. EXECUTIVO FISCAL-3698/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

690. EXECUTIVO FISCAL-3699/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

691. EXECUTIVO FISCAL-3700/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

692. EXECUTIVO FISCAL-3701/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

693. EXECUTIVO FISCAL-3702/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MANUEL FERREIRA GOMES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

694. EXECUTIVO FISCAL-3932/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x SILVIO ROBERTO SKRABA E OUTROS-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

695. EXECUTIVO FISCAL-3939/2001-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x GIP CONST CIVIL E EMP IMOBIL L-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

696. EXECUTIVO FISCAL-4128/2001-CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL x FAM - FABRICA DE ARTEFATOS METALICOS
LTDA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e
2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do
Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS
AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro
horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. OSNILDO PACHECO JUNIOR-.

697. EXECUTIVO FISCAL-242/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HIGIE BRAS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS HIGIEN-*COBRANCA DE AUTOS* - Con-
forme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para
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a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANA FRANCISCA
SOUZA PENA-.

698. EXECUTIVO FISCAL-243/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HIGIE BRAS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS HIGIEN-*COBRANCA DE AUTOS* - Con-
forme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para
a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANA FRANCISCA
SOUZA PENA-.

699. EXECUTIVO FISCAL-272/2002-UNIAO x HIGIE BRAS IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HIGIEN-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANA FRANCISCA SOUZA PENA-.

700. EXECUTIVO FISCAL-307/2002-UNIAO x HIGIE BRAS IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HIGIEN-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANA FRANCISCA SOUZA PENA-.

701. EXECUTIVO FISCAL-332/2002-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x SOCIED. SAO JOSE R. VERDE ACIMA-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

702. EXECUTIVO FISCAL-338/2002-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x JOSE BUENO FILHO-*COBRANCA DE AU-
TOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas
da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intima-
do (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONA-
DO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o
prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANO
LUIZ FERREIRA-.

703. EXECUTIVO FISCAL-389/2002-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x COMERCIO DE CARNES LUCZYSZYN-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

704. EXECUTIVO FISCAL-395/2002-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x EDUARDO KLEMBA-*COBRANCA DE AU-
TOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas
da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intima-
do (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONA-
DO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o
prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANO
LUIZ FERREIRA-.

705. EXECUTIVO FISCAL-399/2002-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x SILVIO ROBERTO SKRABA-*COBRANCA
DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senho-
ria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MEN-
CIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

706. EXECUTIVO FISCAL-409/2002-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x JULIO CESAR ASSEF-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

707. EXECUTIVO FISCAL-422/2002-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x A R SOLDAS E MONTAGENS INDUSTRI-
AIS LTDA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1
e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica
do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS
AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro
horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

708. EXECUTIVO FISCAL-429/2002-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x ANTONIO OSNIR CAVICHIOLO-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

709. EXECUTIVO FISCAL-441/2002-FAZENDA DO MUNICIPIO

DE ARAUCARIA x RICARDO FURMAN-*COBRANCA DE AU-
TOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas
da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intima-
do (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONA-
DO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o
prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANO
LUIZ FERREIRA-.

710. EXECUTIVO FISCAL-444/2002-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x VIDAL PADILHA - CHAVEIRO VIDAL-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

711. EXECUTIVO FISCAL-460/2002-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x ARAUCARIA PLASTICOS LTDA.-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

712. EXECUTIVO FISCAL-480/2002-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x JORACI RIBEIRO SANTIAGO-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

713. EXECUTIVO FISCAL-485/2002-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x LANCHONETE BLETZ LTDA-*COBRANCA
DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senho-
ria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MEN-
CIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

714. EXECUTIVO FISCAL-508/2002-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x NELSON GREICHIWESKI-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

715. EXECUTIVO FISCAL-523/2002-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x AUTO POSTO M V LTDA-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

716. EXECUTIVO FISCAL-558/2002-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x PARAGUACU COM. E IND. DE MADEIRA-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

717. EXECUTIVO FISCAL-579/2002-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x JOAO ROCIO DE FREITAS-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

718. EXECUTIVO FISCAL-580/2002-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x FLORIANO LAGNER-*COBRANCA DE AU-
TOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas
da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intima-
do (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONA-
DO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o
prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANO
LUIZ FERREIRA-.

719. EXECUTIVO FISCAL-583/2002-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x PEDRO BALBINOTTI-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

720. EXECUTIVO FISCAL-591/2002-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x SALETE APARECIDA MOTA-*COBRANCA
DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senho-
ria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MEN-
CIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

721. EXECUTIVO FISCAL-610/2002-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x VIDEO CHOCK LOCADORA DE VIDEOS
LTDA.-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e
2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do
Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS
AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro
horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

722. EXECUTIVO FISCAL-614/2002-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x JOSE DA COSTA VALIM FILHO-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

723. EXECUTIVO FISCAL-618/2002-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x JOSE SOUZA DE OLIVEIRA-*COBRANCA
DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senho-
ria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MEN-
CIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

724. EXECUTIVO FISCAL-634/2002-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x JOSE CARMO DA CRUZ-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

725. EXECUTIVO FISCAL-691/2002-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x LSC DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

726. EXECUTIVO FISCAL-700/2002-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x EMILIO KARPINSKI-*COBRANCA DE AU-
TOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas
da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intima-
do (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONA-
DO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o
prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANO
LUIZ FERREIRA-.

727. EXECUTIVO FISCAL-730/2002-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x PAULO HELMANN-*COBRANCA DE AU-
TOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas
da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intima-
do (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONA-
DO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o
prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANO
LUIZ FERREIRA-.

728. EXECUTIVO FISCAL-734/2002-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x CLAUDIO DUTRA-*COBRANCA DE AU-
TOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas
da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intima-
do (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONA-
DO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o
prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANO
LUIZ FERREIRA-.

729. EXECUTIVO FISCAL-745/2002-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x FRANCISPELTON SIST. ELETROMEC.-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

730. EXECUTIVO FISCAL-754/2002-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MASSATOSHI NOZU-*COBRANCA DE AU-
TOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas
da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intima-
do (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONA-
DO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o
prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANO
LUIZ FERREIRA-.

731. EXECUTIVO FISCAL-800/2002-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x JOSE NELSON PRADO-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

732. EXECUTIVO FISCAL-805/2002-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x PEDRO DA LUZ WEIBER-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-

ANO LUIZ FERREIRA-.

733. EXECUTIVO FISCAL-825/2002-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x DRAMERC-MERCEARIA E QUIT. LTDA.-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

734. EXECUTIVO FISCAL-844/2002-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x JOAO LUIZ RAFTOPOULOS-*COBRANCA
DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senho-
ria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MEN-
CIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

735. EXECUTIVO FISCAL-970/2002-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x S H B IND E COM COMPRESSORES-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

736. EXECUTIVO FISCAL-977/2002-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MARCELO DE SOUZA PINTO-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

737. EXECUTIVO FISCAL-1011/2002-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x ODETTE DE PAULA LEITE DA SILVA-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

738. EXECUTIVO FISCAL-1021/2002-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x WALDOMIRO RODRIGUES DA SILVA-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

739. EXECUTIVO FISCAL-1076/2002-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MARGARETE TERUMI SEIMA-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

740. EXECUTIVO FISCAL-1132/2002-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x JOSE CARMO DA LUZ-*COBRANCA
DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senho-
ria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MEN-
CIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

741. EXECUTIVO FISCAL-1146/2002-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x CHIBIOR & OSIOUVEY LTDA.-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

742. EXECUTIVO FISCAL-1167/2002-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x ORLANDO DE JESUS FERREIRA-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

743. EXECUTIVO FISCAL-1173/2002-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x TRANSPORTE RODOVIARIOS BELEM
LTDA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e
2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do
Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS
AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro
horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

744. EXECUTIVO FISCAL-1204/2002-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x FREITASI COM. DE CONFECCOES
LTDA.-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e
2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do
Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS
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AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro
horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

745. EXECUTIVO FISCAL-1269/2002-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x ALBERTO OHPIS-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

746. EXECUTIVO FISCAL-1270/2002-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x ILIARIO RODRIGUES-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

747. EXECUTIVO FISCAL-1283/2002-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MARLON JOSE DE SOUZA PINTO-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

748. EXECUTIVO FISCAL-1318/2002-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x BENTO ALVES DO ROSARIO-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

749. EXECUTIVO FISCAL-1347/2002-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x ROSANI GALVAN-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

750. EXECUTIVO FISCAL-1356/2002-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x LWE SISTEMAS DE SEGURANCA
LTDA.-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e
2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do
Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS
AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro
horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

751. EXECUTIVO FISCAL-1361/2002-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x EMERSON DE MELLO-*COBRANCA
DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senho-
ria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MEN-
CIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. SHIR-
LEY PAGNOSI-.

752. EXECUTIVO FISCAL-1399/2002-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x ALTAMIR CARLOS CAMPOS-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

753. EXECUTIVO FISCAL-1427/2002-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x LEONINA SILVA BRANDAO-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

754. EXECUTIVO FISCAL-1455/2002-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x GR SUL RESTAUR. DE COLETIVIDA-
DE-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e
2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do
Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS
AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro
horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

755. EXECUTIVO FISCAL-1490/2002-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x DIRCEU SANTOS-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

756. EXECUTIVO FISCAL-1526/2002-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x PAULO JOSE DA SILVA-*COBRANCA
DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de

Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senho-
ria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MEN-
CIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

757. EXECUTIVO FISCAL-1537/2002-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x FERVO‘S LANCHES LTDA.-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

758. EXECUTIVO FISCAL-1557/2002-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x CLAITOM RUSSI-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

759. EXECUTIVO FISCAL-1616/2002-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x B.V. COMERCIO DE CARNES LTDA.-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

760. EXECUTIVO FISCAL-1619/2002-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x LUIS CESAR DE JESUS NASCIMEN-
TO-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e
2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do
Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS
AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro
horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

761. EXECUTIVO FISCAL-1675/2002-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x PROTETRONIC SISTEMAS SEGURAN-
CA ELETRONICA LTDA.-*COBRANCA DE AUTOS* - Confor-
me os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedo-
ria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a
DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANO LUIZ FERREI-
RA-.

762. EXECUTIVO FISCAL-1697/2002-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x F B COMERCIO DE ELETRONICOS
LTDA.-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e
2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do
Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS
AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro
horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

763. EXECUTIVO FISCAL-1705/2002-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x IMPACTO REPRESENTACOES COMER-
CIAIS-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e
2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do
Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS
AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro
horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

764. EXECUTIVO FISCAL-1725/2002-UNIAO x HIGIE BRAS
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HIGIEN-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANA FRANCISCA SOUZA PENA-.

765. EXECUTIVO FISCAL-1744/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HIGIE BRAS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS HIGIEN-*COBRANCA DE AUTOS* - Con-
forme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para
a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANA FRANCISCA
SOUZA PENA-.

766. EXECUTIVO FISCAL-1760/2002-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x JOAO SKRABA-*COBRANCA DE AU-
TOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas
da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intima-
do (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONA-
DO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o
prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANO
LUIZ FERREIRA-.

767. EXECUTIVO FISCAL-1772/2002-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x IRLENE TEREZINHA BELNOSKI E MA-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

768. EXECUTIVO FISCAL-1773/2002-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x IRLENE TEREZINHA BELNOSKI E MA-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

769. EXECUTIVO FISCAL-1782/2002-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x JOAO VASILEWSKI-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

770. EXECUTIVO FISCAL-1788/2002-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x VICENTE PALUSKI-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

771. EXECUTIVO FISCAL-1796/2002-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x ANTONIO DO NASCIMENTO CLARO-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

772. EXECUTIVO FISCAL-1883/2002-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x TURMALINA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os
intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

773. EXECUTIVO FISCAL-1893/2002-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MONTEIRO CHAO CIA LTDA-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

774. EXECUTIVO FISCAL-1965/2002-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x AQUILA ZBIGNIEW ZAWADZKI-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

775. EXECUTIVO FISCAL-2004/2002-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x HERD DE ALEXANDRE BORAZZO-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

776. EXECUTIVO FISCAL-2079/2002-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x GERALDO THEODORO DE OLIVEIRA-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

777. EXECUTIVO FISCAL-2080/2002-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MAURI FELIX DA SILVA-*COBRANCA
DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senho-
ria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MEN-
CIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

778. EXECUTIVO FISCAL-2082/2002-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x EMERSON LUIZ SALLES-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

779. EXECUTIVO FISCAL-2084/2002-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x APARECIDO MARIA MOREIRA OUTRA-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.

-Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

780. EXECUTIVO FISCAL-2097/2002-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x OSNI TORRES DA SILVA-*COBRANCA
DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senho-
ria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MEN-
CIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

781. EXECUTIVO FISCAL-2100/2002-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x DELSO JOSE DA LUZ E OUTRA-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

782. EXECUTIVO FISCAL-2101/2002-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x SIUMAR GODOFREDO-*COBRANCA
DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senho-
ria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MEN-
CIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

783. EXECUTIVO FISCAL-2180/2002-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x ANTONIO DO NASCIMENTO CLARO-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

784. EXECUTIVO FISCAL-2181/2002-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x ANTONIO DO NASCIMENTO CLARO-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

785. EXECUTIVO FISCAL-2270/2002-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x ALMEIDA EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os in-
tens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

786. EXECUTIVO FISCAL-2272/2002-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x ALMEIDA EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os in-
tens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

787. EXECUTIVO FISCAL-2278/2002-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x IMOBITEC INCORPORACOES DE IMO-
VEIS LTDA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens
2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

788. EXECUTIVO FISCAL-76/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x VARDELINA GOMES DAS NEVES-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. DICESAR BECHES VIEIRA-.

789. EXECUTIVO FISCAL-111/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LUIZ SELINGA-*COBRANCA DE AU-
TOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas
da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intima-
do (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONA-
DO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o
prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. MARINA
C. L. DE FREITAS LUIS-.

790. EXECUTIVO FISCAL-203/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HIGIE BRAS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS HIGIEN-*COBRANCA DE AUTOS* - Con-
forme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para
a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANA FRANCISCA
SOUZA PENA-.

791. EXECUTIVO FISCAL-204/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HIGIE BRAS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS HIGIEN-*COBRANCA DE AUTOS* - Con-
forme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Correge-
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doria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para
a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANA FRANCISCA
SOUZA PENA-.

792. EXECUTIVO FISCAL-205/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HIGIE BRAS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS HIGIEN-*COBRANCA DE AUTOS* - Con-
forme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para
a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANA FRANCISCA
SOUZA PENA-.

793. EXECUTIVO FISCAL-206/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HIGIE BRAS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS HIGIEN-*COBRANCA DE AUTOS* - Con-
forme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para
a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANA FRANCISCA
SOUZA PENA-.

794. EXECUTIVO FISCAL-248/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HIGIE BRAS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS HIGIEN-*COBRANCA DE AUTOS* - Con-
forme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para
a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANA FRANCISCA
SOUZA PENA-.

795. EXECUTIVO FISCAL-293/2003-UNIAO x OCIDENTAL DIS-
TRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA.-*COBRANCA DE AUTOS*
- Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado
(a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO,
no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo
excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. LUZIA BESEN-.

796. EXECUTIVO FISCAL-406/2003-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x JOAO SKRABA-*COBRANCA DE AUTOS* -
Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a)
para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no
prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo
excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANO LUIZ
FERREIRA-.

797. EXECUTIVO FISCAL-543/2003-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x AUREUM PART. E ADM. DE BENS LTDA.-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

798. EXECUTIVO FISCAL-620/2003-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MONTEIRO CHAO CIA LTDA-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

799. EXECUTIVO FISCAL-698/2003-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x AQUILA ZBIGNIEW ZAWADZKI-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

800. EXECUTIVO FISCAL-863/2003-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x GERALDO THEODORO DE OLIVEIRA-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

801. EXECUTIVO FISCAL-864/2003-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MAURI FELIX DA SILVA-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

802. EXECUTIVO FISCAL-866/2003-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x EMERSON LUIZ SALLES-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

803. EXECUTIVO FISCAL-869/2003-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x OSNI TORRES DA SILVA-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

804. EXECUTIVO FISCAL-871/2003-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x SIUMAR GODFREDO-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

805. EXECUTIVO FISCAL-881/2003-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x APARECIDO MARIA MOREIRA OUTRA-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

806. EXECUTIVO FISCAL-907/2003-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x COHALAR-COOPERATIVA NAC. DE HAB.-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

807. EXECUTIVO FISCAL-911/2003-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x AMAURI DE JESUS SILVA-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

808. EXECUTIVO FISCAL-1046/2003-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x JAIME CARLOS BRUM-*COBRANCA
DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senho-
ria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MEN-
CIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

809. EXECUTIVO FISCAL-1053/2003-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x JORGE DREWNIAK-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

810. EXECUTIVO FISCAL-1159/2003-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x ALMEIDA EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os in-
tens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

811. EXECUTIVO FISCAL-1160/2003-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x ALMEIDA EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os in-
tens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

812. EXECUTIVO FISCAL-1172/2003-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x IMOBITEC INCORPORACOES DE IMO-
VEIS LTDA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens
2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

813. EXECUTIVO FISCAL-1173/2003-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x IMOBITEC INCORPORACOES DE IMO-
VEIS LTDA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens
2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

814. EXECUTIVO FISCAL-1191/2003-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x IMOBITEC INCORPORACOES DE IMO-
VEIS LTDA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens
2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas

do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

815. EXECUTIVO FISCAL-1194/2003-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x IMOBITEC INCORPORACOES DE IMO-
VEIS LTDA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens
2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

816. EXECUTIVO FISCAL-1212/2003-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x IMOBITEC INCORPORACOES DE IMO-
VEIS LTDA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens
2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

817. EXECUTIVO FISCAL-1282/2003-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x IMOBILIARIA CIDADE GRANDE LTDA-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

818. EXECUTIVO FISCAL-1298/2003-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x VIGAFORTE INCORPORADORA DE
IMOVEIS LTDA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens
2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

819. EXECUTIVO FISCAL-1954/2003-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x A Z IMOVEIS LTDA-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

820. EXECUTIVO FISCAL-2022/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HIGIE BRAS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS HIGIEN-*COBRANCA DE AUTOS* - Con-
forme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para
a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANA FRANCISCA
SOUZA PENA-.

821. EXECUTIVO FISCAL-2062/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HIGIE BRAS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS HIGIEN-*COBRANCA DE AUTOS* - Con-
forme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para
a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANA FRANCISCA
SOUZA PENA-.

822. EXECUTIVO FISCAL-2063/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HIGIE BRAS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS HIGIEN-*COBRANCA DE AUTOS* - Con-
forme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para
a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANA FRANCISCA
SOUZA PENA-.

823. EXECUTIVO FISCAL-2109/2003-UNIAO x HIGIE BRAS
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HIGIEN-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANA FRANCISCA SOUZA PENA-.

824. EXECUTIVO FISCAL-2201/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HIGIE BRAS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS HIGIEN-*COBRANCA DE AUTOS* - Con-
forme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para
a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. PAULO SERGIO ROSSO-.

825. EXECUTIVO FISCAL-2223/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HIGIE BRAS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS HIGIEN-*COBRANCA DE AUTOS* - Con-
forme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para
a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANA FRANCISCA
SOUZA PENA-.

826. EXECUTIVO FISCAL-2301/2003-UNIAO x HIGIE BRAS

INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HIGIEN-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANA FRANCISCA SOUZA PENA-.

827. EXECUTIVO FISCAL-12/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HIGIE BRAS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS HIGIEN-*COBRANCA DE AUTOS* - Con-
forme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para
a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANA FRANCISCA
SOUZA PENA-.

828. EXECUTIVO FISCAL-37/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HIGIE BRAS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS HIGIEN-*COBRANCA DE AUTOS* - Con-
forme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para
a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANA FRANCISCA
SOUZA PENA-.

829. EXECUTIVO FISCAL-47/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HIGIE BRAS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS HIGIEN-*COBRANCA DE AUTOS* - Con-
forme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para
a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANA FRANCISCA
SOUZA PENA-.

830. EXECUTIVO FISCAL-86/2004-INSTITUTO NACIONAL DE
METROL NORM E QUAL - INMETRO x HIGIE BRAS INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HIGIEN-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANA FRANCISCA SOUZA PENA-.

831. EXECUTIVO FISCAL-98/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HIGIE BRAS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS HIGIEN-*COBRANCA DE AUTOS* - Con-
forme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para
a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANA FRANCISCA
SOUZA PENA-.

832. EXECUTIVO FISCAL-108/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HIGIE BRAS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS HIGIEN-*COBRANCA DE AUTOS* - Con-
forme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para
a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANA FRANCISCA
SOUZA PENA-.

833. EXECUTIVO FISCAL-149/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HIGIE BRAS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS HIGIEN-*COBRANCA DE AUTOS* - Con-
forme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para
a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANA FRANCISCA
SOUZA PENA-.

834. EXECUTIVO FISCAL-158/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HIGIE BRAS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS HIGIEN-*COBRANCA DE AUTOS* - Con-
forme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para
a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANA FRANCISCA
SOUZA PENA-.

835. EXECUTIVO FISCAL-168/2004-UNIAO x HIGIE BRAS IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HIGIEN-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANA FRANCISCA SOUZA PENA-.

836. EXECUTIVO FISCAL-209/2004-UNIAO x HORACY SAN-
TOS & CIA LTDA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os in-
tens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. LUZIA BESEN-.

837. EXECUTIVO FISCAL-211/2004-FAZENDA PUBLICA DO
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ESTADO DO PARANA x HIGIE BRAS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS HIGIEN-*COBRANCA DE AUTOS* - Con-
forme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para
a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANA FRANCISCA
SOUZA PENA-.

838. EXECUTIVO FISCAL-227/2004-INSTITUTO NACIONAL
DE METROL NORM E QUAL - INMETRO x HIGIE BRAS IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HIGIEN-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ELIANE DE LIMA-.

839. EXECUTIVO FISCAL-240/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HIGIE BRAS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS HIGIEN-*COBRANCA DE AUTOS* - Con-
forme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para
a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANA FRANCISCA
SOUZA PENA-.

840. EXECUTIVO FISCAL-257/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HIGIE BRAS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS HIGIEN-*COBRANCA DE AUTOS* - Con-
forme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para
a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANA FRANCISCA
SOUZA PENA-.

841. EXECUTIVO FISCAL-285/2004-UNIAO x HIGIE BRAS IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HIGIEN-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANA FRANCISCA SOUZA PENA-.

842. EXECUTIVO FISCAL-299/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HIGIE BRAS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS HIGIEN-*COBRANCA DE AUTOS* - Con-
forme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para
a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANA FRANCISCA
SOUZA PENA-.

843. EXECUTIVO FISCAL-305/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HIGIE BRAS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS HIGIEN-*COBRANCA DE AUTOS* - Con-
forme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para
a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANA FRANCISCA
SOUZA PENA-.

844. EXECUTIVO FISCAL-2/2005-INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS x OCIDENTAL DISTRIBUIDORA DE
PETRÓLEO LTDA. e outros-*COBRANCA DE AUTOS* - Con-
forme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para
a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. FABIO DA SILVA MUI-
NOS-.

845. EXECUTIVO FISCAL-14/2005-UNIAO x HIGIE BRAS IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HIGIEN-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANA FRANCISCA SOUZA PENA-.

846. EXECUTIVO FISCAL-39/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HIGIE BRAS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS HIGIEN-*COBRANCA DE AUTOS* - Con-
forme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para
a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANA FRANCISCA
SOUZA PENA-.

847. EXECUTIVO FISCAL-54/2005-INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS x HIGIE BRAS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS HIGIEN e outro-*COBRANCA DE AUTOS*
- Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado
(a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO,
no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo
excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANA FRAN-
CISCA SOUZA PENA-.

848. EXECUTIVO FISCAL-55/2005-INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS x HIGIE BRAS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS HIGIEN e outro-*COBRANCA DE AUTOS*
- Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado
(a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO,
no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo
excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANA FRAN-
CISCA SOUZA PENA-.

849. EXECUTIVO FISCAL-74/2005-UNIAO x HIGIE BRAS IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HIGIEN-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANA FRANCISCA SOUZA PENA-.

850. EXECUTIVO FISCAL-151/2005-UNIAO x HIGIE QUIMI-
CA IND COM DE PRODUTOS HIGIENICOS LTDA-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANA FRANCISCA SOUZA PENA-.

851. EXECUTIVO FISCAL-158/2005-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x HIGIE BRAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS HIGIEN e outro-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANA FRANCISCA SOUZA PENA-.

852. EXECUTIVO FISCAL-256/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HIGIE BRAS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS HIGIEN-*COBRANCA DE AUTOS* - Con-
forme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para
a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANA FRANCISCA
SOUZA PENA-.

853. EXECUTIVO FISCAL-296/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HIGIE BRAS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS HIGIEN-*COBRANCA DE AUTOS* - Con-
forme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para
a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANA FRANCISCA
SOUZA PENA-.

854. EXECUTIVO FISCAL-302/2005-INSTITUTO NACIONAL
DE METROL NORM E QUAL - INMETRO x HIGIE BRAS IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HIGIEN-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANA FRANCISCA SOUZA PENA-.

855. EXECUTIVO FISCAL-325/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HIGIE BRAS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS HIGIEN-*COBRANCA DE AUTOS* - Con-
forme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para
a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANA FRANCISCA
SOUZA PENA-.

856. EXECUTIVO FISCAL-387/2005-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x GERALDO THEODORO DE OLIVEIRA-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

857. EXECUTIVO FISCAL-388/2005-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x MAURI FELIX DA SILVA-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

858. EXECUTIVO FISCAL-395/2005-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x EMERSON LUIZ SALLES-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

859. EXECUTIVO FISCAL-403/2005-FAZENDA DO MUNICIPIO

DE ARAUCARIA x APARECIDO MARIA MOREIRA OUTRA-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

860. EXECUTIVO FISCAL-415/2005-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x DELSO JOSE DA LUZ E OUTRA-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

861. EXECUTIVO FISCAL-420/2005-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x OSNI TORRES DA SILVA-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

862. EXECUTIVO FISCAL-422/2005-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x SIUMAR GODFREDO-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

863. EXECUTIVO FISCAL-428/2005-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x ISOLEIDE LEMOS DE SOUZA-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

864. EXECUTIVO FISCAL-430/2005-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x COHALAR COOPERATIVA NAC DE HAB-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

865. EXECUTIVO FISCAL-505/2005-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x SIDNEY RICARDO P PAUPERIO E OUTRA-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

866. EXECUTIVO FISCAL-540/2005-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x LUIZ RODRIGUES-*COBRANCA DE AU-
TOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas
da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intima-
do (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONA-
DO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o
prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANO
LUIZ FERREIRA-.

867. EXECUTIVO FISCAL-670/2005-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x JOAO SKRABA-*COBRANCA DE AUTOS* -
Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a)
para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no
prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo
excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANO LUIZ
FERREIRA-.

868. EXECUTIVO FISCAL-718/2005-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x TERCAV TERRAPL E CONST LTDA-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. GLAUCIO BADUY GALIZE-.

869. EXECUTIVO FISCAL-750/2005-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x AUREUM PART E ADM DE BENS LTDA-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

870. EXECUTIVO FISCAL-836/2005-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR
DE CURITIBA - COHAB-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme
os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria
Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a
DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANO LUIZ FERREI-

RA-.

871. EXECUTIVO FISCAL-837/2005-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR
DE CURITIBA - COHAB-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme
os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria
Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a
DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANO LUIZ FERREI-
RA-.

872. EXECUTIVO FISCAL-912/2005-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x AQUILA ZBIGNIEW ZAWADZKI-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

873. EXECUTIVO FISCAL-1012/2005-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x JOSE CORSINO-*COBRANCA DE AU-
TOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas
da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intima-
do (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONA-
DO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o
prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANO
LUIZ FERREIRA-.

874. EXECUTIVO FISCAL-2320/2005-UNIAO x HIGIE BRAS
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HIGIEN-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANA FRANCISCA SOUZA PENA-.

875. EXECUTIVO FISCAL-2738/2005-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x ALAOR PERES-*COBRANCA DE AU-
TOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas
da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intima-
do (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONA-
DO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o
prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANO
LUIZ FERREIRA-.

876. EXECUTIVO FISCAL-2744/2005-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x BENTO ALVES DO ROSARIO-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

877. EXECUTIVO FISCAL-2807/2005-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x AUGUSTO FURMAN-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

878. EXECUTIVO FISCAL-2854/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HIGIE BRAS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS HIGIEN-*COBRANCA DE AUTOS* - Con-
forme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para
a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANA FRANCISCA
SOUZA PENA-.

879. EXECUTIVO FISCAL-2906/2005-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x IMOBILIARIA ATIVA LTDA-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

880. EXECUTIVO FISCAL-2937/2005-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x ILARIO RODRIGUES-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

881. EXECUTIVO FISCAL-2948/2005-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x F B COMERCIO DE ELETRONICOS
LTDA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e
2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do
Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS
AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro
horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

882. EXECUTIVO FISCAL-3102/2005-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x EMERSON DE MELLO-*COBRANCA
DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de
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Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senho-
ria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MEN-
CIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. SHIR-
LEY PAGNOSI-.

883. EXECUTIVO FISCAL-3122/2005-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x CLAUDIO DUTRA-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

884. EXECUTIVO FISCAL-3183/2005-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x EDVALDO JULIO DOS SANTOS-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

885. EXECUTIVO FISCAL-3276/2005-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x DRAMERC MERCEARIA E QUIT LTDA-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

886. EXECUTIVO FISCAL-3319/2005-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x JOAO LUIZ RAFTOPOULOS-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

887. EXECUTIVO FISCAL-3453/2005-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x PARAGUACU COM. E IND. DE MADEI-
RA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e
2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do
Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS
AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro
horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

888. EXECUTIVO FISCAL-3652/2005-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x LANCHONETE BLETZ LTDA-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

889. EXECUTIVO FISCAL-3874/2005-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x ARNEI LUIZ REGINATO-*COBRANCA
DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senho-
ria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MEN-
CIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

890. EXECUTIVO FISCAL-3953/2005-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x S H B IND E COM COMPRESSORES-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

891. EXECUTIVO FISCAL-3999/2005-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x VIDEO CHOCK LOCADORA DE VIDE-
OS LTDA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1
e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica
do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS
AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro
horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

892. EXECUTIVO FISCAL-4045/2005-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x WALDOMIRO RODRIGUES DA SILVA-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

893. EXECUTIVO FISCAL-4094/2005-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x SILVIO ROBERTO SKRABA-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

894. EXECUTIVO FISCAL-83/2006-FAZENDA PUBLICA DO

ESTADO DO PARANA x HIGIE BRAS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS HIGIEN-*COBRANCA DE AUTOS* - Con-
forme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para
a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANA FRANCISCA
SOUZA PENA-.

895. EXECUTIVO FISCAL-100/2006-UNIAO x OCIDENTAL DIS-
TRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA.-*COBRANCA DE AUTOS*
- Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado
(a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO,
no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo
excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. FABIO DA SILVA
MUINOS-.

896. EXECUTIVO FISCAL-595/2006-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x CARLOS CESAR CZELUSNIAK DA COSTA-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

897. EXECUTIVO FISCAL-624/2006-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

898. EXECUTIVO FISCAL-626/2006-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

899. EXECUTIVO FISCAL-628/2006-FAZENDA DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA x FERNANDO IATZAKI-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

900. EXECUTIVO FISCAL-1183/2006-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

901. EXECUTIVO FISCAL-1815/2006-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x ANTONIO MACIEL-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

902. EXECUTIVO FISCAL-2129/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HIGIE BRAS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS HIGIEN-*COBRANCA DE AUTOS* - Con-
forme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para
a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANA FRANCISCA
SOUZA PENA-.

903. EXECUTIVO FISCAL-2264/2006-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x MARILES ZENITA RAFTOPOULOS-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ADRIANO LUIZ FERREIRA-.

904. EXECUTIVO FISCAL-2309/2006-UNIAO x OCIDENTAL
DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA.-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. FA-
BIO DA SILVA MUINOS-.

905. EXECUTIVO FISCAL-2583/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HIGIE BRAS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS HIGIEN-*COBRANCA DE AUTOS* - Con-
forme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para
a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo

de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANA FRANCISCA
SOUZA PENA-.

906. EXECUTIVO FISCAL-2586/2006-UNIAO x PETROTIBA
PETROLEO LTDA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os in-
tens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. LUZIA BESEN-.

907. EXECUTIVO FISCAL-2625/2006-FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x JEFERSON SIVEK-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-.

908. EXECUTIVO FISCAL-2663/2006-INSTITUTO NACIONAL
DE METROL NORM E QUAL - INMETRO x HIGIE BRAS IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HIGIEN-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADRIANA FRANCISCA SOUZA PENA-.

909. EXECUTIVO FISCAL-2668/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HIGIE BRAS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS HIGIEN-*COBRANCA DE AUTOS* - Con-
forme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para
a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANA FRANCISCA
SOUZA PENA-.

910. EXECUTIVO FISCAL-2832/2006-UNIAO x JOBAC CON-
SULTORIA LTDA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os in-
tens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. MAGDA VACCARELLI-.

911. EXECUTIVO FISCAL-2853/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LA VALLE DO BRASIL LTDA-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ALAN CARLOS ORDAKOVSKI-.

912. EXECUTIVO FISCAL-2854/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HIGIE BRAS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS HIGIEN-*COBRANCA DE AUTOS* - Con-
forme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para
a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANA FRANCISCA
SOUZA PENA-.

913. EXECUTIVO FISCAL-2873/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LA VALLE DO BRASIL LTDA-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ALAN CARLOS ORDAKOVSKI-.

914. EXECUTIVO FISCAL-2874/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HIGIE BRAS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS HIGIEN-*COBRANCA DE AUTOS* - Con-
forme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para
a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANA FRANCISCA
SOUZA PENA-.

915. EXECUTIVO FISCAL-2923/2006-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA NONA REGIAO x HIGIE BRAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS HIGIEN-*COBRANCA DE AUTOS*
- Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado
(a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO,
no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo
excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANA FRAN-
CISCA SOUZA PENA-.

916. EXECUTIVO FISCAL-2936/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LA VALLE DO BRASIL LTDA-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ALAN CARLOS ORDAKOVSKI-.

917. EXECUTIVO FISCAL-2949/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HIGIE BRAS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS HIGIEN-*COBRANCA DE AUTOS* - Con-
forme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para
a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANA FRANCISCA
SOUZA PENA-.

918. EXECUTIVO FISCAL-3050/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TAL REMOLDAGEM DE PNEUS LTDA-
*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1.
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado,
fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS
SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que
se encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. LUIZ KNOB-.

919. EXECUTIVO FISCAL-3055/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LA VALLE DO BRASIL LTDA-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ALAN CARLOS ORDAKOVSKI-.

920. EXECUTIVO FISCAL-117/2007-UNIAO x OCIDENTAL DIS-
TRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA.-*COBRANCA DE AUTOS*
- Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado
(a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO,
no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo
excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. FABIO DA SILVA
MUINOS-.

921. EXECUTIVO FISCAL-182/2007-UNIAO x PETROXIM DIS-
TRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. LU-
ZIA BESEN-.

922. EXECUTIVO FISCAL-270/2007-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LA VALLE DO BRASIL LTDA-*CO-
BRANCA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica
V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SU-
PRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se
encontra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ALAN CARLOS ORDAKOVSKI-.

923. EXECUTIVO FISCAL-312/2007-UNIAO x OCIDENTAL DIS-
TRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA.-*COBRANCA DE AUTOS*
- Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado
(a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO,
no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo
excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. FABIO DA SILVA
MUINOS-.

924. EXECUTIVO FISCAL-353/2007-UNIAO x OCIDENTAL DIS-
TRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA.-*COBRANCA DE AUTOS*
- Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado
(a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO,
no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo
excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. FABIO DA SILVA
MUINOS-.

925. EXECUTIVO FISCAL-354/2007-UNIAO x OCIDENTAL DIS-
TRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA.-*COBRANCA DE AUTOS*
- Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado
(a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO,
no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo
excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. FABIO DA SILVA
MUINOS-.

926. EXECUTIVO FISCAL-355/2007-UNIAO x PETROXIM DIS-
TRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA-*COBRANCA DE
AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria
intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCI-
ONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra
com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. LU-
ZIA BESEN-.

927. EXECUTIVO FISCAL-173/2008-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CERAMICA MICHEL LTDA-*COBRAN-
CA DE AUTOS* - Conforme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Estado, fica V. Se-
nhoria intimado (a) para a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA
MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que se en-
contra com o prazo excedido, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ADEMAR FERNANDO MICHEL-.

928. CARTA PRECATORIA-174/2001-CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL NOVA EUROPA x GERALDO THEODORO
DE OLIVEIRA e outro-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os
intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
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e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. JOSE EDUARDO GRITTES MANZO-
CHI-.

929. CARTA PRECATORIA-125/2005-SODEXHO PASS DO BRA-
SIL SERVICOS E COMERCIO LTDA x WALESERVICE SISTE-
MAS DE SEGURANÇA ÇTDA-*COBRANCA DE AUTOS* - Con-
forme os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para
a DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ANANIAS CEZAR TEI-
XEIRA-.

930. CARTA PRECATORIA-8/2007-BANCO SAFRA S/A. x SUM-
MER WINTER LTDA-*COBRANCA DE AUTOS* - Conforme os
intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a DEVOLU-
ÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

931. CARTA PRECATORIA-344/2007-BANCO BMG S.A. x BIO-
LIVAL HORNING BIEHL-*COBRANCA DE AUTOS* - Confor-
me os intens 2.10.1 e 2.10.2.1. do Codigo de Normas da Corregedo-
ria Geral da Justica do Estado, fica V. Senhoria intimado (a) para a
DEVOLUÇAO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADO, no prazo
de 24 (vinte e quatro horas), que se encontra com o prazo excedido,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ÉRIKA HIKISHIMA FRA-
GA-.

FORO REGIONAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL - PR
RELAÇAO Nº 126/2008
JUÍZA DE DIREITO PAULA PRISCILA CANDEO H. FIGUEI-
RA
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1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 227/1995 - BRITA-
NITE S/A INDUSTRIAS QUIMICAS x MURILO SZABO - “Mani-
feste-se a parte autora. Int. Em, 28/10/2008”. (a.) Paula Priscila Can-
deo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Advs. JULIANE ZAN-

CANARO e ALTIVO JOSE SENINSKI.

2. DECLARATORIA - 665/1996 - MUNIR GUERIOS x PAULO
JOSE CARDOSO e outros - “Sobre o detalhamento de bloqueio de
valores, manifeste-se o exequente. Em, 28/10/2008”. (a.) Paula Pris-
cila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Advs. MI-
GUEL LUIZ CONTE e SEBASTIAO M.MARTINS NETO.

3. EXEC.C/DEVEDOR SOLVENTE - 633/1998 - SONGWON
COLOR CO. LTDA. x NACIONAL INDUSTRIA QUIMICA LTDA
- (Para elaboração do Laudo de Avaliação, a parte interessada deve-
rá depositar as custas da Avaliadora Judicial bem como deverá mani-
festar-se sobre a conta de fls. 172/173 e 181/182). Advs. FLAVIO
TSYOSHI OSHIKIRI e FRANCISCO TOSHIO OHNO..

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 16/1999 - RIO SÃO
FRANCISCO COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRED x
PRODIN COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA. e ou-
tros - “Manifestem-se as partes autora quanto ao cumprimento do
acordo. Int. Em, 27/10/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juíza de Direito. Advs. RICARDO BORTOLOZZI e
RICARDO RUH.

5. MONITORIA - 279/1999 - HOSPITAL E MATERNIDADE AN-
GELINA CARON LTDA x JORBELI ANDREATA SIMIONI DA
CRUZ e outro - “Sobre o detalhamento de bloqueio de valores, ma-
nifeste-se o exequente. Em, 27/10/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Adv. RICARDO DE LUC-
CA MECKING.

6. REINTEGRACAO POSSE C/P/LIM. - 729/1999 - ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A. x SILVIO EDUARDO STRUTZ. -
“Defiro o substabelecimento de procuração, procedam-se as anota-
ções necessárias. Defiro vista dos autos pelo prazo de 05 dias. Int.
Em, 27/10/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito. Adv. PAULO GUILHERME PFAU.

7. USUCAPIAO - 394/2001 - VILSON DE JESUS MACIEL. x ESTE
JUIZO. - “Defiro o pedido de suspensão pelo prazo requerido. Int.
Em, 27/10/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito. Adv. LEANDRO ZANETTI.

8. RESCISAO CONT.C/C.PERD.DANOS - 187/2002 - FIBRA LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROSIMARIE
LUZA - “Intime-se ao prosseguimento do feito. Em, 27/10/2008”.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito.
Adv. PAULO GUILHERME PFAU.

9. INDENIZACAO REPARA•ÇO DANOS - 206/2002 - ANTONIO
RENATO VOLIM x ISRAEL WASCH - “Tendo em vista a ausência
de pessoal habilitado ao protocolo dos pedidos de penhora on line,
devolvo os autos em cartório pelo prazo de 45 dias até a efetiva
normalização do serviço. Em, 28/10/2008”. (a.) Paula Priscila Can-
deo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Adv. PLINIO ALOI-
SIO BACH.

10. SUSTACAO DE PROTESTO - 627/2002 - TRANSPORTADO-
RA RODOMODAL LTDA x T.W AR EQUIPAMENTOS E SERVI-
COS LTDA e outro - “Inicialmente, cumpre esclarecer que Wilmar
Marin não é parte no feito uma vez que a pessoa jurídica não se
confunde com as pessoas de seus sócios. Com relação à alegação do
mesmo de que retirou-se da sociedade em 24/03/2000, não foi com-
provada nos autos, não sendo demais lembrar que a alteração da
sociedade valerá apenas depois do registro na Junta Comercial. As-
sim, indefiro o pedido de fls. 205. Int. Em, 28/10/2008”. (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Advs.
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES, ALESSANDRA SCHUTA,
FELIPE CORDELLA RIBEIRO, KARYNA JOPPERT KALLUF,
WASHINGTON YAMANE e MARCIO ANTONIO SASSO.

11. ORD.REV.CONTR.C/PERD.DAN.T.AN - 922/2002 - COMER-
CIAL MILLIANE LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -
“Não havendo outras provas a serem produzidas, intimem-se as par-
tes para apresentação de razões finais no prazo sucessivo de quinze
dias. Int. Em, 27/10/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Fi-
gueira - MM. Juíza de Direito. Advs. LUIZ MARCELO DA SILVA,
MARCELO NICOLAU NADER e WASHINGTON YAMANE.

12. BUSCA E APREENSAO (CAU) - 970/2002 - BANCO SUDA-
MERIS DO BRASIL S/A x DJALMA DE JESUS FERREIRA - “De-
firo o substabelecimento de procuração, procedam-se as anotações
necessárias. Defiro vista dos autos pelo prazo de 05 dias. Em, 27/10/
2008”. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito. Advs. ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI e LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN.

13. REINTEGRACAO DE POSSE - 613/2003 - MARCIA KLEIN x
SIMONE DE JESUS - “Intime-se a autora a entregar os bens no
endereço informado retro. (Os bens devem ser entregues na Rua
Euclides Alves da Rocha, 157 - Jardim das Acácias - Quatro Barras -
PR). Em, 28/10/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira -
MM. Juíza de Direito. Adv. ROSIANE FOLLADOR ROCHA EGG.

14. EMBARGOS A EXECUCAO - 391/2004 - KIMIO KATO. x
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - “Recebo a ape-
lação de fls. 173 e ss., em ambos os efeitos. Ao apelado para contra-
razões, no prazo legal. Intime-se. Em, 28/10/2008”. (a.) Paula Pris-
cila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Adv. MIEKO
ITO.

15. INDENIZACAO POR ATO ILICITO - 1005/2004 - ALEXAN-
DRE VANELLI e outro x ALVANI CELIA DO ROCIO MENDES
DOS SANTOS e outro - “Homologo para os fins do artigo 449 do
Código de Processo Civil, o acordo de vontade celebrado pelas par-
tes às fls. 194/196, destes autos de INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍ-
CITO, proposta por ALEXANDRE VANELLI e OUTROS em face

de ALVANI CELIA DO ROCIO MENDES DOS SANTOS e OU-
TRO, julgando, em consequência, extinto o processo com funda-
mento no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Eventuais custas pela Itaú Segurado-
ra. Oportunamente arquive-se. Em, 12/08/2008”. (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Adv. IOLANDO
MUNHOZ JUNIOR.

16. ARROLAMENTO - 936/2005 - JOSE DA LUZ COSTA e outros
x ESPOLIO DE SALETE MARIA UBIALI COSTA. - “Julgo por
sentença, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, a partilha
(fls. 87/89) destes autos de arrolamento de bens deixados por SA-
LETE MARIA UBIALI atribuindo aos nela contemplados seus res-
pectivos quinhão, salvo erro ou omissão e ressalvado direitos de ter-
ceiros. Pagas as custas e impostos, expeça-se formal de partilha ou
certidão de pagamento e, a seguir, arquive-se. Em, 14/10/2008”. —
— “Não vislumbrando a urgência e visando resguardar o direito de
terceiros interessados, indefiro o pedido de dispensa do trânsito em
julgado. Em, 31/10/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Fi-
gueira - MM. Juíza de Direito. Adv. LAERSO DA ROSA VIEIRA.

17. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 1283/2006 - BRAVO DI-
ESEL LTDA x RANDON ADMINISTRADORA DE CONSORCI-
OS LTDA. - “Intime-se a parte autora a manifestar seu interesse na
produção de prova pericial. Em, 27/10/2008”. (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Advs. CLEBER
MARCONDES, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI e PEDRO
JAYME IVANKI SOEIRO.

18. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1388/2006 - CON-
SEG SEGURANCA ADM. DE CONSORCIOS S.C LTDA. x PAU-
LO CEZAR DE ARAUJO. - “Manifeste-se o autor. Em, 28/10/2008”.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito.
Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA.

19. SUSTACAO DE PROTESTO - 80/2007 - TECNOFLEX IN-
DUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA x MOVINORD
DO BRASIL LTDA. - “Para a audiência prevista no art. 330, do
CPC, designo o dia 05/12/2008, às 16horas. Int. Em, 20/10/2008 (a)
Paula P. Candeo Figueira - Juíza de Direito”. Advs. LUCYANNA
LIMA LOPES FATUCHE, FELIPE CORDELLA RIBEIRO, THIA-
GO RICARDO D. P. DETSCH e MARCOS VINICIUS ULAF.

20. SEPARACAO DE CORPOS - 112/2007 - L.C.P.x R.A.DE A.P.-
“Designo audiência de instrução e julgamento dia 13/05/2009, às
15h00m. Defiro a produção de prova oral consistente do depoimen-
to pessoal do autor e das testemunhas a serem arroladas, desde que o
rol seja aprsentado em Cartório com a antecedência necessária. Int.
(Os advogados das partes deverão traze-los para a audiência face as
tentativas para intimação terem sido frustradas). Em, 05/08/2008”.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito.
Advs. JOSE MARIO RABELLO FILHO, ROBSON ADRIANO DE
OLIVEIRA e ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

21. REINTEGRACAO DE POSSE - 2125/2007 - CIA ITAULEA-
SING DE ARREND.MERCANTIL GRUPO ITAU. x SERGIO KA-
FFER - “Citado, o requerido não contestou o pedido, pelo que, com
amparo no art. 319, do CPC, decreto sua revelia. À conta e preparo.
Int. Em, 27/10/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira -
MM. Juíza de Direito. Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY e
JANAINA GIOZZA.

22. INDENIZACAO - 2240/2007 - VERGINIO CENTA NEGREL-
LE x ALDIVAR VON DER OSTEN JUNIOR e outro - “Sobre a
contestação, manifeste-se a parte autora. Int. Em, 27/10/2008”. (a.)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Adv.
LEANDRO ZANETTI.

23. OBRIGACAO DE FAZER - 361/2008 - ANTONIO CARLOS
DA ROCHA x LUCIANE APARECIDA JOSLIN ZEMPULSKI. e
outro - “Sobre a contestação, manifeste-se a parte autora. Int. Em,
27/10/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Ju-
íza de Direito. Advs. PATRICIA MARIN DA ROCHA e CAROLINE
FERRAZ DA COSTA.

24. DECL.INEX.D.C/C.P.I.C/P.TUT. - 505/2008 - FUNDAÇÃO
CELEPAR - FUNCEL x ADENICIO DE OLIVEIRA ME - (DE-
SENTUPIDORA ANA) - “Expecifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir, sua utilidade e necessidade. Int. Em, 24/10/2008”.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito.
Advs. DANIELE POTRICH LIMA e MARIO ROGERIO DIAS.

25. ANULACAO DE ESCRITURA - 678/2008 - AURELIO RENA-
TO DO NASCIMENTO ABDNOR e outro x JOSE MARCELO DE
OLIVEIRA BULGARELLI. e outro - “Após o pagamento de 50%
das custas processuais, voltem conclusos. Em, 28/10/2008”. (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Advs.
NARELVI CARLOS MALUCELLI e MARIANE MALUCELLI
ROYER.

26. INTERPELACAO JUDICIAL - 704/2008 - NILSON DE JE-
SUS PIRES FALAVINHA e outros x NELISE CRISTIANE DAL-
PRA. - “Manifestem-se os autores. Em, 28/10/2008”. (a.) Paula Pris-
cila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Adv. CLAU-
BER JULIO DE OLIVEIRA.

27. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 714/2008 - BANCO
ABN AMRO REAL S/A x L MOS DO BRASIL INDUSTRIA QUI-
MICA LTDA e outros - “Cite-se para que em 03 dias, pague o débito
executado. Para caso de pronto pagamento, fixo honorários advoca-
tícios em 10% do valor do débito. ///////////// (A parte interessada
deverá primeiramente efetuar o recolhimento das custas do Sr. Ofici-
al de Justiça para efetivo cumprimento do Mandado de Citação/Exe-
cução). ////////// Em, 15/10/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo Had-
dad Figueira - MM. Juíza de Direito. Advs. ANDREA CRISTIANE
GRABOVSKI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

28. BUSCA E APREENSAO (CAU) - 763/2008 - BV FINANCEI-
RA S/A C.F.I. x BENEDITO ALVES CASTILHO - “Vistos. Docu-
mentalmente provada como está a mora, autorizo liminarmente a
busca e apreensão do bem discriminado na inicial. Cite-se o réu para,
em 15 (quinze) dias, oferecer resposta, com a advertência de que, no
prazo de cinco (05) dias a contar do cumprimento da liminar, poderá
pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apre-
sentados pelo credor fiduciário nai nicial e que, na falta desse paga-
mento, a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem alienado
fiduciariamente consolidar-se-ão no patrimônio do credor, ao passo
que se o débito for quitado, o bem lhe será restituido livre de ônus
(art. 3º, parágrafos 1º e 2º do Decreto Lei nº 911/69, com a redação
que lhe foi introduzida pela Lei n.º 10.931/04). Int. Diligências ne-
cessárias. Em, 16/10/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Fi-
gueira - MM. Juíza de Direito. Adv. MICHELE SACKSER.

29. BUSCA E APREENSAO (CAU) - 803/2008 - BANCO PANA-
MERICANO S.A x JONAS GONÇALVES - “Vistos. Documental-
mente provada como está a mora, autorizo liminarmente a busca e
apreensão do bem discriminado na inicial. Cite-se o réu para, em 15
(quinze) dias, oferecer resposta, com a advertência de que, no prazo
de cinco (05) dias a contar do cumprimento da liminar, poderá pagar
a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados
pelo credor fiduciário nai nicial e que, na falta desse pagamento, a
propriedade e a posse plena e exclusiva do bem alienado fiduciaria-
mente consolidar-se-ão no patrimônio do credor, ao passo que se o
débito for quitado, o bem lhe será restituido livre de ônus (art. 3º,
parágrafos 1º e 2º do Decreto Lei nº 911/69, com a redação que lhe
foi introduzida pela Lei n.º 10.931/04). Int. Diligências necessárias. /
/////////// (A parte interessada deverá primeiramente efetuar o reco-
lhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça para efetivo cumprimen-
to do Mandado de Busca e Apreensão e Citação). ////////// Em, 22/
10/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza
de Direito. Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ.

30. REINTEGRACAO POSSE C/P/LIM. - 820/2008 - BANCO
ITAUCARD S.A. x SEBASTIAO RIBEIRO. - “Após o pagamento
das custas, voltem conclusos. Em, 27/10/2008”. (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Advs. GUSTAVO
SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA.

31. EXEC.C/DEVEDOR SOLVENTE - 830/2008 - BRASOIL DIS-
TRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x BRAVO DIESEL LTDA e
outros - “Indefiro o pedido de desentranhamento da NP 22/72 uma
vez que instrui ação de execução que já tramita perante este juízo.
Intime-se para emendar a inicial corrigindo o valor do pedido. Em,
28/10/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Ju-
íza de Direito. Adv. CARLA AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA.

32. ACAO DE ALIMENTOS - 501/2008 - K.O.F. e outro x R.A.F. -
“1. Defiro momentaneamente o benefício da Justiça Gratuita. 2. De-
signo a audiência de conciliação para o dia 05/12/2008, às 14h00m.
3. À falta de elementos nos autos, arbitro alimentos provisionais em
30% do salário mínimo a serem pagos pelo requerido, cujo valor
deverá ser depositados em conta corrente informado na inicial. 4.
Cite-se o réu e intime-se a parte autora, a fim de que compareçam à
audiência acompanhados de seus advogados, importando a ausência
desta em extinção e daquele em confissão e revelia. 5. Na audiência,
se não houver acordo, poderá o réu oferecer contestação, desde que
o faça por intermédio de advogado. Notifique-se o Ministério Públi-
co. Diligências necessárias. Em, 08/10/2008”. (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Adv. LETICIA
NOGUEIRA GARDONA.

33. DIVORCIO CONSENSUAL - 543/2008 - A.T.O. e outro x E.J.
- “Intime-se as partes para comparecerem em Cartório numa terça
ou quinta-feira pela manhã para a ratificação. Em, 27/10/2008”. (a.)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Adv.
JOSE MARIO RABELLO FILHO.
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1. ARROLAMENTO CONJUNTIVO-216/1982-ALBERTINA CU-
NHA ZATTERA x PEDRO CUNHA e outro - Faculto ao Sr. Escri-
vão a promover a execução das custas e despesas processuais rema-
nescentes, pelas vias adequadas e normais, se este for o caso, medi-
ante a extração de certidão. Em nada sendo requerido, arquivem-se.
Int. Dil. - Advs. MAURO SOVIERSOSKI TATARA e DIRCEU
AUGUSTINHO ZANLORENZI-.

2. EMBARGOS À EXECUÇÃO-164/1990-GADENS IND COM DE
MADEIRAS LTDA x BANCO DO BRASIL S/A - Ciente da interpo-
sição do agravo. Havendo pedido de informações pela superior ins-
tância, comunique-se, via ofício, que a decisão hostilizada foi manti-
da por seus próprios fundamentos. Intimações e Dilig~encias neces-
sárias. - Advs. JULIO ASSIS GEHLEN e GEVERSON ANSELMO
PILATI-.

3. EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-715/1997-FORTUNA FAC-
TORING E PART. LTDA x ALBINO FILLA - No ordenamento pro-
cessual civil vigente, rege o princípio de que a execução deve ser
menos gravosa ao devedor, conforme disposto no art. 620 do Códi-
go de Processo Civil. Não obstante, é possível, uma vez já exauridas
todas as formas de obter o credor bens em nome da parte executada
passíveis de penhora, que o juiz determine a quebra do sigilo bancá-
rio do devedor. No caso dos autos e no atual momento processual,
verifica-se que com o deferimento do petitório retro, se estaria con-
trariando as referidas regras, pois, a quebra do sigilo bancário, deve-
se ter, na forma fundamentada, como última medida, porquanto ha-
vendo outros meios de garantir a execução, a penhora da forma re-
querida poderá acarretar danos irreparáveis ou de difícil reparação
ao devedor. Igualmente, informações sobre imóveis ou veículos em
nome do executado, poderão ser colhidas pelo próprio interessado,
sendo, portanto, desnecessária a intervenção judicial sobre o assun-
to, salvo se houver prova em contrário dos autos. Desta forma, inti-
me-se a parte exeqüente para que, primeiramente, comprove a nega-
tivação das diligências realizadas no sentido de encontrar outros bens
passíveis de penhora. Em seguida, venham conclusos para aprecia-
ção do pleito de fls. 166. Int. Dil. - Advs. NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR e JUAREZ XAVIER KUSTER-.

4. ORD DE ANULACAO DE TITULO-15/1998-JOAO ANTONIO
ZANLORENZI x BANCO DO BRASIL S/A - Da baixa dos autos à
esse Juízo, dê-se ciência às partes. Intimem-se. Diligências necessá-
rias. - Advs. KIYOSHI ISHITANI e MARCELO HAPONIUK RO-
CHA-.

5. RESSARCIMENTO-141/1998-MARITIMA SEGUROS S/A x
NIVALDO VERONEZ - À contadoria judicial para elaboração da
conta relativa às despesas processuais remanescentes e devidas às
escrivania. Em seguida, proceda-se a transferência para conta ban-
cária vinculada ao presente feito do numerário faltante para paga-
mento das verbas de sucumbência, inclusive, o numerário indicado
às fls. 291, liberando-se os saldos bloqueados das contas financeiras
da executada, mediante a expedição de ofícios. Int. Dil. Custas:
Escrivão................R$ 51,68 Contador.................R$ 7,51 Total da
conta..................R$ 59,19 - Advs. JACKSON GLADSTON NICO-
LODI, LUIZ CARLOS CHECOZZI, EDSON GONSALVES ARA-
UJO, DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI, ANGELINO LUIZ
RAMALHO TAGLIARI e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

6. REPARAÇÃO DE DANOS SUMÁRIA-694/2000-CESAR VICKI
e outros x EDSON LUIZ DA SILVA e outros - 1. Recolhidas as
custas finais, voltem para homologação de acordo. 2. Int. Dil. Cus-
tas: Escrivão.................R$ 652,30 Contador....................R$ 15,00
Total da conta....................R$ 667,30 - Advs. LUIZ CESAR RI-
BEIRO e FABIANO LUIZ ANDREASSA-.

7. BUSCA E APREENSÃO-113/2001-BANCO DO BRASIL S/A x
ADIMOCIR JOSE MAROCHI e outro - Contados e preparados,
venham conclusos para julgamento. Int. Dil. Custas:
Escrivão..................R$ 72,71 Oficial de Justiça......................R$
43,00 Total da conta......................R$ 115,71 - Advs. SADI BO-

NATTO e FERNANDO JOSE BONATTO-.

8. PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-16/2002-CIMAPAR CONS-
TRUTORA DE OBRAS CIVIS LTDA x BANCO BANESTADO S/
A SUCEDIDO PELO BANCO ITAU S/A - Do documento acostado
às fls. 678/681, manifeste-se a parte autora, em cinco dias (CPC,
art.398) e venham para deliberações. Int.Dil. - Advs. LUIZ ROBER-
TO RECH, MARA CLAUDIA DIB DE LIMA, JOSE ELI SALA-
MACHA e SUZINAIRA DE OLIVEIRA-.

9. PROCESSOS DE EXECUÇÕES-457/2002-ZOZIMO HAM-
MERSCHIMIDT x W. CORDEIRO DOS SANTOS - MADEIRAS e
outro - Remetam-se os autos ao arquivo provisório aguardando ma-
nifestação da parte interessada. Cumpra-se o item 5.8.12 do Código
de Normas da Douta Corregedoria Geral de Justiça. Intimem-se. Dil.
necessárias. - Adv. MAURICIO JOSE FERNANDES Q. TEIXEI-
RA-.

10. USUCAPIãES-604/2002-EUGENIO FUMAGALLI FILHO e
outro x HUGO DE ALMEIDA BARBOSA e outro - Eugênio Fuma-
galli Filho e outros interpuseram embargos de declaração com fun-
damento nos arts. 535 e seguintes, do Código de Processo Civil,
alegando, em síntese, que a decisão embargada, que julgou proce-
dente o pedido inicial e condenou os requeridos ao pagamento das
verbas da sucumbência, não fez referência expressa aos honorários
do perito nomeado nos autos. Assim, requereu o acolhimento dos
embargos a fim de suprir tal omissão. Eo relatório, decido. Da análi-
se da decisão embargada, vislumbra-se que não subsiste a omissão
argüida pelos ora embargantes. Com efeito, extrai-se dos autos que
os contestantes foram vencidos na lide integralmente, de modo que
do decisum embargado já consta expressamente que eles deverão
arcar com as custas do processo e honorários advocatícios adversos.
Assim, como as custas do processo já abrangem as custas de Cartó-
rio e honorários periciais, nada há para ser declarado nesse tópico,
devendo a sentença proferida às 409/415, ser mantida tal qual foi
lançada.. Assim, conheço dos embargos, porque tempestivos, porém
lhes negando acolhimento, já que inexistente a omissão apontada,
mantendo-se a decisão de fls. 409/415 em seus termos. Int. - Advs.
DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI, PEDRO ANGELO AN-
DREASSA, HUGO DE ALMEIDA BARBOSA e ELIANE FERNAN-
DA PINTO DE OLIVEIRA-.

11. RECISAO DE CONTRATO-90/2003-ALFA ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A x CARLOS ALBERTO DOS SANTOS - 1.
Aguardem-se os autos em arquivo provisório, pelo prazo de 180 (cen-
to e oitenta) dias. 2. Decorrido o prazo e não havendo manifestação,
arquive-se em conformidade com o art. 475-J, § 5° do Código de
Processo Civil. 3. Int. Dil. - Advs. FABIANA SILVEIRA, KARINE
SIMONE POFAHL WEBER, PAULO GUILHERME PFAU e SAN-
TOS VIEIRA RAMOS DE AZEVEDO-.

12. DESAPROPRIACAO-560/2003-SANEPAR CIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA x REGINA LUCIA ROCHA PINTAL e ou-
tro - Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração da
conta relativa as custas devidas a escrivania. Int. Dil. Custas:
Escrivão................R$ 49,80 Contador.................R$ 7,51 Total da
conta..................R$ 57,31 - Advs. WALDIR COELHO DE LOIO-
LA, IDA REGINA PEREIRA, KATIA CRISTINA GRACIANO JAS-
TALE e JOAO BATISTA DOS ANJOS-.

13. DESAPROPRIACAO RESTAURADA-709/2003-COPEL GE-
RAÇÃO E TRANSMISSÃO S/A. x ADOLPHO GETULIO SKRA-
BA e outros - Aguarde-se por vinte dias a manifestação da Copel e
venham. Int. Dil. - Advs. IRA NEVES JARDIM, ANA LETICIA
FELLER, JOSIANE MARIA DE OLIVEIRA BRANCO, MAURO
SOVIERSOSKI TATARA, PEDRO ANGELO ANDREASSA e RE-
NATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA 32260947-.

14. DESPEJO-796/2003-JOAO DOMINGOS KUSTER PUPPI x
PAULO ROBERTO GONCALVES e outro - Ao autor para que se
manifeste acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 124 (...dei-
xei de proceder a penhora do bem indicado às fls. 110, em virtude de
não encontrar o bem na posse do requerido...) -Advs. IVO CEZA-
RIO GOBBATO DE CARVALHO e RAPHAEL MARCONDES
KARAN-.

15. INDENIZACAO-862/2003-ELCI ROZANI BASSANI ZANLO-
RENZI x PRISCILA GONCALVES e outros - 1. Defiro a suspensão
do feito,pelo prazo de 30 dias (fls 628), promovendo-se a baixa no
boletim forense. 2. Decorrido o prazo, intime-se a parte autora para
dar prosseguimento, em 05 (cinco) dias. 3. Intime-se. - Advs. CAR-
LOS ALBERTO MENDES MARQUES, PEDRO LOPES, MARCOS
J. R. SALAMUNES e JUAREZ XAVIER KUSTER-.

16. USUCAPIãES-1006/2003-ANTONIO VALENTE PEREIRA-
ESPÓLIO e outro x JOÃO ANCELMO RIVABEM - Ao autor para
dar prosseguimento ao feito em 05 (cinco) dias. - Advs. HUGO DE
ALMEIDA BARBOSA, EZALTINA ROSI GABARDO ALVES, IVO
CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO e RAPHAEL MARCON-
DES KARAN-.

17. USUCAPIãES-1012/2003-DARCY SPREA e outros x RAFAEL
SANSON DE CASTRO PEREIRA - Não há preliminares para serem
analisadas nesta fase processual, além de que inexistem irregularida-
des ou vícios a serem corrigidos de ofício, a vista de que as partes
são legítimas e estão devidamente representadas; possuem interesse
eo pedido é juridicamente possível, razão pela qual, presentes as con-
dições da ação e os pressupostos processuais, declaro saneado o fei-
to. Para deslinde do feito, defiro a produção de prova oral, consis-
tente no depoimento pessoal das partes, testemunhal e pericial, para
a qual, nomeio, desde logo, Clift Newton Giacomassi Cavet, conce-
dendo-lhe o prazo de 30 dias para a apresentação do laudo, depois
de depositados seus honorários. Intimem-se as partes para ofereci-
mento de quesitos e indicação de assistente técnico, no prazo de dez
dias. Dê-se vistas dos autos ao Sr. Perito Judicial para dizer se aceita
o encargo, formulando, desde logo a proposta de honorários, no pra-

zo de cinco dias. Estimados os honorários e aceitos pela parte reque-
rida, esta deverá depositar a estimativa. Oportunamente, será d9 da
a audiência de instrução e julgamento. Int. Dil. - Advs. PATRICIA
SCHMIDT e BERNARDO ELIEL TORRES PEREIRA-.

18. ALVARA JUDICIAL-299/2004-CARLOS ROBERTO RONQUI
e outros x ESTE JUIZO - Custas: Escrivão................R$ 326,90
Distribuidor...................R$ 13,40 Contador...................R$ 7,51
Avaliador...................R$ 42,00 Outras custas..................R$ 60,36
Total da conta......................R$ 450,17 - Adv. MARCOS PUPPI
RACHINSKI-.

19. ARROLAMENTO-688/2004-CESARIO PERES MOLINO e
outro x MARGARIDA GEQUELIN PADILHA - Pagas as custas
processuais remanescentes, expeça-se a competente carta de adjudi-
cação (fls. 32). Em nada mais sendo requerido, arquivem-se. Int. Dil.
Custas: Escrivão................R$ 174,30 Contador..................R$ 7,51
Total da conta....................R$ 181,81 - Adv. ALCEU BIANCOLI-
NI FILHO-.

20. RESSARCIMENTO-760/2004-BRADESCO SEGUROS S/A x
TRANSPORTADORA GOBOR LTDA - Cumpra-se o v. Acórdão.
Sobre a baixa dos autos, ciência às partes. Int. Dil. - Advs. WAG-
NER CARDEAL OGANAUSKAS, PAULO CESAR BRAGA ME-
NESCAL, JUAREZ XAVIER KUSTER e WILSON ANTONIO
XAVIER KUSTER-.

21. INDENIZACAO-301/2005-DIRCEU DE JESUS e outro x VAL-
DECI LEITA DA ROSA e outro - Cumpra-se o v. Acórdão. Sobre a
baixa dos autos, ciência às partes. Int. Dil. - Advs. DIRCEU AU-
GUSTINHO ZANLORENZI, ALEXANDRE ZOLET e LUCIANO
MORAIS E SILVA-.

22. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-302/2005-DOG
ALERTA SERVICOS DE PORTARIA E ADESTRAMENTO DE x
ALCEU FALARZ - Vistos e etc. Homologo, por sentença, para que
produza seus efeitos jurídicos e legais (CPC, art. 158, parágrafo úni-
co), a transação celebrada entre as partes, conforme noticiado às fls.
58/59, julgando, de conseqüência, extinto o presente processo e, via
de conseqüência, os embargos à execução em apenso, sob o n° 343/
2007, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, inci-
so III e artigo 794, inciso II do Código de Processo Civil. Eventuais
custas, na forma pactuada. Traslade-se cópia da presente decisão
para os autos em apenso (n° 343/2007). Lancem-se baixas, inclusive
na distribuição, façam-se as anotações e comunicaçoes
necessarias.P.R.I. Custas: Escrivão.....................R$ 21,70 Oficial de
Justiça......................R$ 148,50 Total da conta.........................R$
170,20 - Advs. VITORIO KARAN e LUIZ MAZZA-.

23. HABILITACAO DE CREDITO-749/2005-OILSON ANTONIO
TODESCHI x TACTO COMERCIO E INDUSTRIA DE CERAMI-
CA E VIDROS AR - 1. Custas finais conforme art. 84, inciso IV da
Lei 11.10/2005. 2. Int. Dil. Custas: Escrivão...................R$ 139,65
Distribuidor...................R$ 13,40 Contador.....................R$ 7,51
Oficial de Justiça.... . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 99,00 Outras
custas.........................R$ 20,00 Total da conta.....................R$
279,56 - Advs. OILSON ANTONIO TODESCHI e WILSON AN-
TONIO XAVIER KUSTER-.

24. MONITORIA-571/2006-UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS x MAURICIO RAMOS DA QUINTA E CIA LTDA
e outros - Inclua-se no cômputo do débito o valor da multa de 10%
prevista no art. 475 - J do Código de Processo Civil, uma vez que
decorridos os 15 dias, contados a partir da intimação da sentença, o
devedor não efetuou o pagamento. Expeça-se mandado de penhora
e avaliação. Int. Dil. Outrossim, ao autor para que se manifeste acer-
ca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 129 (providenciar artigo
19 do CPC) - Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVA-
LHUK e CICERO JOSE ALBANO-.

25. BUSCA E APREENSÃO-644/2006-BV FINANCEIRA S/A CFI
x CLAUDIO DE FREITAS NASCIMENTO - Ao autor para que se
manifeste acerca do retorno do ofício. - Advs. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI e KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

26. REPARAÇÃO DE DANOS-647/2006-LENIR DE PAULA NAS-
CIMENTO x CELIO MENDES - Em face de manifesto interesse das
partes na produção da prova oral, designo a audiência de instrução e
julgamento para dia 09.04.09, às 14:30 horas. Int. Dil. - Advs. DIR-
CEU AUGUSTINHO ZANLORENZI, RENATO CELSO BERAL-
DO JR e MARIA LUCIA STROPARO BERALDO-.

27. HABILITACAO DE CREDITO-655/2006-JOAO CARLOS
SANT‘ANA DA SILVA x TRANSPORTES RECALAN LTDA - Ano-
te-se - fls. 17. Concedo ao requerente os benefícios da assistência
judiciária gratuita. intimem-se. Diligências necessárias. - Advs. FA-
BIO LUIZ AGNOLETTO e WILSON ANTONIO XAVIER KUS-
TER-.

28. HABILITACAO DE CREDITO-667/2006-FERNANDO VINI-
CIO KINAP x TRANSPORTES RECALAN - 1. Custas finais confo-
re art. 84, inciso IV da lei 11.101/2005. 2. Int. Dil. Custas:
Escrivão................R$ 308,70 Distribuidor...................R$ 13,40
Contador..................R$ 7,51 Outras custas......................R$ 41,68
Total da conta.....................R$ 371,29 - Advs. FABIO LUIZ AG-
NOLETTO, WILSON ANTONIO XAVIER KUSTER e ANTONIO
CESAR MALUCHE-.

29. DECLARATORIA-978/2006-JULIANO RAMOS x BRASIL
TELECOM S.A - Alegou o autor, em síntese, que foi surpreendido
com a informação de que consta em seu nome uma linha telefônica
instalada na cidade de Ceilândia - D.F., em virtude da falta de paga-
mento de faturas vencidas nos meses de abril, maio e julho de 2006,
houve o lançamento de seu nome junto o SCPC pela requerida. Dis-
se jamais ter contratado qualquer serviço de instalação de linha tele-
fônica junto à companhia requerida, quanto mais na longínqua cida-
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de de Ceilândia, enquanto residi nesta Comarca há aproximadamente
30 anos. Assim, afirmou que a conduta da requerida lhe causou di-
versos prejuízos de ordem moral, de modo que tem direito a ser res-
sarcido por isso. Nestes termos, requereu, liminarmente, a antecipa-
ção dos efeitos da tutela para a retirada de seu nome do cadastro de
inadimplentes, bem como a proibição de que se realizem novas inclu-
sões referentes à mesma cobrança, sob pena de multa e, ao final, a
procedência do pedido exordial, declarando a inexigibilidade de dé-
bito entre as partes e condenando a requerida no pagamento de inde-
nização por danos morais, bem como das custas processuais e hono-
rários advocatícios de sucumbência. Protestou pela produção de pro-
vas e juntou os documentos de fls. 12/22. O pleito liminar foi deferi-
do pelo despacho de fl. 24. A requerida, devidamente citada (fl. 27),
apresentou contestação (fls. 30/42), alegando, inicialmente que a ins-
talação da linha telefonia em questão se deu por ‘inscrição absoluta-
mente legais e regulares’, realizadas de forma verbal o que se coadu-
na com a legislação vigente, sustenta que amparada no Código de
Defesa do Consumidor solicitou a inscrição do requerente ao cons-
tar o não pagamento de contas vencidas, afirma que os dados do
requisitante foram informados com exatidão, não se inserindo a re-
querida na regra do art. 14 do CDC, porque prestou serviço adequa-
do sem qualquer defeito comprovado, inexistindo por tal o dever de
indenizar e não pode ser responsabilizada por ato de terceiro que
utilizou o terminal telefônico e não honrou com os pagamentos. Ao
final, argumentou que o autor não demonstrou a ocorrência do dano
moral e que foi o único responsável pela inscrição de seus dados
junto ao órgão de proteção ao crédito Por fim, requereu a improce-
dência do pedido, condenando o autor ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios. Protestou pela produção de pro-
vas e juntou os documentos de fls. 43/57. Impugnação á contestação
(fls. 59/63). Após despacho saneador, foi encerrada a instrução pro-
cessual, contadas e preparadas às custas, vieram conclusos os autos
para julgamento. A Requerida inconformada com a decisão, apresen-
tou agravo retido (fls.72/73), o qual foi contra-minutado pelo agra-
vado (f1s. 74/75), e em juízo de retratação, foi determinada a expe-
dição de ofício à Companhia de Energia Elétrica de Brasília, confor-
me requerido para que essa informasse em nome de quem eram emi-
tidas as faturas de energia, (fls. 77). Em resposta ao ofício restou
consignado não existir o endereço mencionado (fis. 80). Determina-
da a manifestação do réu sobre a dilig~encia operada (fls. 81), houve
requerimento de julgamento antecipado (fls. 84) Eo relatório, deci-
do. Como visto no relatório, trata-se de ação declaratória de inexigi-
bilidade de débito c/c indenização por danos morais, ajuizada por
Juliano Ramos em face de Brasil Telecom, em que objetiva o postu-
lante a declaração de inexistência do débito que resultou na inscrição
de seu nome em órgãos de proteção ao crédito, ante a ausência de
relações jurídicas subjacentes, bem como a condenação da requerida
ao pagamento de indenização pelos danos morais ocasionados. Des-
sume-se dos autos que a requerida não fez prova da existência da
contratação de seus serviços e, tampouco, da utilização destes por
parte do autor. Portanto, ficou evidenciado que o autor sequer tinha
vínculo contratual com a empresa prestadora do serviço de telefonia
ou com a linha telefônica geradora do débito, eis que cabe ao forne-
cedor de serviços comprovar, quando suscitada dúvida, a existência
efetiva de pacto entabulado com o consumidor. Ademais, insta sali-
entar que o ofício da Companhia Elétrica de Brasília informou que o
endereço indicado não conta em seus registros, o que torna mais
evidente a fraude operada em desfavor do autor. Quanto à alegação
da requerida de tratar-se de culpa de terceiro, denota-se que os ris-
cos inerentes à segurança do sistema são de responsabilidade exclu-
siva da prestadora do serviço que, sendo titular do direito posto em
conflito com o direito do autor, inscreveu o seu nome no orgao de
proteção ao crédito. A facilidade da contratação de assinantes atra-
vés de simples contato telefônico, arregimentando milhares de con-
sumidores, propicia a ocorrência de fraudes, cujos danos decorren-
tes devem ser suportados por quem aufere os lucros. Aliás, a reque-
rida, por sua vez, deteve-se a afirmar que não é responsável pelos
alegados danos causados à autora, uma vez que foi terceiro estranho
quem solicitou as linhas telefônicas. Afirmou, ainda, que a autora
deixou de comprovar tais danos, de forma que seria improcedente o
pedido de indenização. Entretanto, considerando que não demons-
trou ter efetivamente tomado todas as cautelas necessárias para a
celebração dos contratos, dos quais sobrevieram dívidas que, não
adimplidas, ocasionaram a inscrição do nome da autora perante os
órgãos de proteção ao crédito, o ato ilícito deve a ela ser imputado e
daí o conseqüente dever de indenizar. Vale salientar, ainda, que a
restrição negativa do nome do autor resultou de provocação da Bra-
sil Telecom S.A, caracterizando, assim, a relação de causalidade en-
tre a ação lesiva eo dano, pelo que a requerida não pode se eximir de
suas responsabilidades. Até porque, atuou negligentemente quando
não procurou averiguar se o débito pertencia efetivamente ao autor.
Assim sendo, tem-se por caracterizado o ato ilícito, consistente na
inscrição indevida do nome do autor no SCPC (fls. 16), sendo a sua
reparação medida imperiosa. Contudo, segundo o Código de Defesa
do Consumidor, a responsabilidade dos fornecedores na prestação
de serviço é objetiva em relação aos danos causados por defeitos na
sua execução, independendo, assim, da demonstração de dolo ou
culpa (art. 14, CDC). A corroborar, vale transcrever decisão do Su-
perior Tribunal de Justiça: “RESPONSABILIDADE CIVIL POR
DANO MORAL. CREDITO NAO EFETUADO. CHEQUES DE-
VOLVIDOS E RECUSADOS. INDENIZAÇÃO. CABIMENTO.
QUANTUM INDENIZATÓRIO. REDUÇÃO. (..) 3. Ocorrência do
ilícito. Presunção do dano moral. 4. A indenizaçõo por dano moral
deve se revestir de caráter indenizatório e sancionatório de modo a
compensar o constrangimento suportado pelo correntista, sem que
caracterize enriquecimento ilícito e adstrito ao princípio da razoabi-
lidade. 5. Redução do quantum indenizatório. 6. Recurso conhecido
em parte e provido” (Resp. 666698-RN, 4.2 y Rel. Min. Jorge Scar-
tezzini, j. 17-12-2004). No mesmo sentido, vejamos: “AÇAO DE
INDENIZAÇAO POR DANO MORAL C/C PEDIDO LIMINAR DE
EXCLUSÃO DE REGISTRO NO SERASA, C/C DECLARAÇÃO
DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO - PREPARO CONCOMITAN-
TE - DESERÇAO NAO CARACTERIZADA - SERVIÇO DE TE-
LEFONIA - INSCRIÇÃO INDEVIDA NOS ÓRGÃOS DE PROTE-
ÇÃO AO CRÉDITO - INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO CONTRA-
TUAL ENTRE AS PARTES - ALEGAÇAO DE CULPA DE TER-

CEIRO - RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DA PRESTADO-
RA DO SERVIÇO - RESPONSABILIDADE OBJETIVA (ART. 14,
CDC) - PRESUNÇAO DO DANO MORAL DEVIDO - QUANTUM
ARBITRADO QUE SE REVELA EXCESSIVO -
REDUÇAO.RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Consta-
tada a inscrição indevida no Serviço de Proteção ao Crédito, decor-
rente de inexistente vinculo contratual entre a empresa prestadora
dos serviços de telefonia e da linha telefônica geradora do débito,
necessária se faz a indenização por danos morais decorrentes de tal
ato. 2. Os riscos inerentes à segurança do sistema são de responsabi-
lidade exclusiva da prestadora do serviço cujos danos decorrentes
devem ser suportados por quem aufere os lucros. 3. A responsabili-
dade dos fornecedores de serviço é objetiva, independendo, pois, da
demonstração de dolo ou culpa (art. 14, CDC). 4. O dano moral
decorre da própria inclusão indevida do nome do lesado no cadastro
de inadimplentes, sendo, portanto, desnecessária a prova do prejuí-
zo. 5. O valor fixado a título de danos morais deve atender o duplo
objetivo de compensar a vítima pelo dano sofrido e aplicar ao ofen-
sor uma pena que o iniba de tais práticas, devendo ser aplicado com
razoabilidade e condizente com a espécie, observando-se as condi-
ções financeiras de cada parte, a extensõo eo tempo do dano sofri-
do”. (TJPR - Ap. Civel n° 336.204-7, Rel. Dês. Macedo Pacheco, 8°
Câmara Cfvel, j. 28.06.2007, DJ 7406). “APELAÇAO CIVEL -
REPARAÇAO DE DANOS MORAIS - EMPRESA DE TELEFO-
NIA CELULAR - NSCRIÇAO INDEVIDA DE USUARIO NOS
CADASTROS RESTRITIVOS DE CREDITO - DENUNCIAÇAO
A LIDE -DESCABIMENTO - CODIGO DE DEFESA DO CONSU-
MIDOR - RESPONSABILIDADE OBJETIVA - DANO MORAL
CARACTERIZADO - QUANTIFICAÇÃO ARBITRADA EM VA-
LOR EXCESSIVO - REDUÇAO - RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.” (TJPR - AC 336.951-1, 8a Câm. Cível, rel. Des. Mi-
guel Kfouri Neto, j. 08.06.06) No que concerne à comprovação da
ocorrência dos danos morais, esta se faz dispensável, visto que é
entendimento em nossas Cortes o princípio geral da presunção do
dano. O dano moral decorre da própria inclusão indevida do nome
do lesado no cadastro de inadimplentes, sendo, portanto, desneces-
sária a prova do prejuízo. Neste sentido, julgou o nosso Tribunal de
Justiça: “APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS - INSCRIÇÃO INDEVIDA DO
NOME DA USUARIA NO SERSA - ONUS DAS EMPRESAS DE
TELEFONIA - COMPROVAÇAO DE DANOS CAUSADOS - RES-
PONSABILIDADE DA OPERADORA LOCAL - NEGLIGENCIA
DA RE - RECURSO DESPROVIDO. I. Não pode deixar de ser res-
ponsabilizada a ré, quanto aos danos causados a apelada, por ocasi-
õo dos fatos ocorridos, que resultou em ação ordinária, oriunda des-
ta apelaçõo. II. “Na concepçõo moderna de reparaçõo do dano mo-
ral, prevalece a orientação de que a responsabilidade do agente se
opera por força do simples fato da violação, de modo a tornar-se
desnecessária a prova do prejuízo em concreto.” III. A reparação de
danos morais deve ter relação com o fato, como assim ser em impor-
tância suficiente para atingir o fim preventivo e sancionatório já men-
cionado, em cifra que nõo corresponda a valores muito elevados,
mas que também não tão irrisório que se cinja o ínfimo decréscimo
do patrimônio do lesante. IV. Apelaçõo que nõo merece provimen-
to.” (AC 312.151-9, 93 Câm. Cível, rel. Des, Tufi Maron Filho, j.
17.11.05) “APELAÇAO CIVEL - INDENI2AÇAO - INCLUSAO
INDEVIDA EM CADASTRO DE PROTEÇAO AO REDITO - DA-
NOS MORAIS - PRESUNÇAO - DEFEITO NA PRESTAÇAO DE
SERVIÇOS DE TELEFONIA - RESPONSABILIDADE OBJET1VA
(ART. 14, CDC) - QUANTUM ARBITRADO QUE SE REVELA
EXCESSIVO - REDUÇÃO. PARCIAL PROVlMENTO DO RECUR-
SO. 1. O dano moral decorre da própria inclusão indevida do nome
do lesado no cadastro de inadimplentes, sendo, portanto, desneces-
sária a prova do prejuízo. (...)” (AC 280.769-2, 19. Câm. Cível, j.
02.06.05). Com efeito, o entendimento jurisprudencial de nossos
Tribunais tem se firmado no sentido de buscar a forma de proporci-
onar compensação ao ofendido e a punição ao ofensor sem que com
isto acarrete enriquecimento sem causa para um eo empobrecimento
de outro, observando-se as condições financeiras de cada parte, a
extensão eo tempo do dano sofrido. Deste modo, o valor a ser fixado
a título de indenização pelos danos causados, deve estar bem mensu-
rado e dentro dos parâmetros razoáveis concedidos à espécie, pois
se entende que tal valor deva atender ao duplo objetivo de compen-
sar a vítima pelo dano sofrido e aplicar ao ofensor uma pena que o
iniba de tais práticas, considerando-se a condição social de um eo
grau de culpabilidade de outro. Assim, o valor da indenização por
danos morais que deve ser moderado e eqüitativo, atento as circuns-
tâncias de cada caso. Assim julgou o extinto egrégio Tribunal de
Alçada do Paraná: “RESPONSABILIDADE CIVIL - DANO MO-
RAL - PESSOA JURIDICA - PROTESTO INDEVIDO DE TÍTU-
LO - FATO DE TERCEIRO - CAUSALIDADE - CULPA CONCOR-
RENTE - DESNECESSIDADE DE PROVA DO PREJUIZO - AR-
BITRAMENTO - RAZOABILIDADE - REDUÇAO. (...) 3. A inde-
nização por dano moral não pode ser arbitrada em importância vil,
mas também nõo pode ser fonte de enriquecimento indevido. O cri-
tério para estabelecer o quantum da indenização deve ser pautado
num juízo de razoabilidade entre o dano eo elemento de dissuasão ao
infrator, impelindo-o a ser mais diligente.” (AC 212.886-5, 92 Câm.
Cível, rel. Juiz Hamilton Mussi Correa, j. 27.09.02) Na espécie, tem-
se que a autora é pessoa física, mas inexistem elementos capazes de
demonstrar sua real situação financeira. Já a requerida, como é de
conhecimento geral, trata-se de grande empresa ligada a serviços de
telefonia, sendo que, por certo, possui patrimônio e bons faturamen-
tos. A vista de tais circunstâncias, fixo a indenização pretendida pela
autora em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), diga-se, valor bem superior
ao dos próprios débitos, contudo, dado ao entendimento de que tal
montante retribui o abalo sofrido pela autora, sem conferir-lhe enri-
quecimento injustificado, prestando-se, na contrapartida, a coibir a
ré na reiteração da prática aqui relatada e evidenciada nos autos.
Diante de tais fundamentos, e pelo que mais dos autos consta, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido inicial, para condenar a requerida no
pagamento em favor do autor, da indenização pelo dano moral refe-
rido, no montante fixado nesta decisão, cuja importância deverá ser
atualizada monetariamente pela média entre o INPC eo IGPM de ora
em diante, até a data da efetiva satisfação e acrescida de juros de
mora de 1% ao mês, a partir do evento danoso, conforme Súmula 54

STJ. Condeno a requerida, ainda, ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios adversos, os quais em vista dos ele-
mentos norteadores contidos no art. 20, § 3°, do Código de Proces-
so Civil, fixo em 15 % sobre o valor corrigido da condenação, para
tanto considerando a baixa complexidade da causa, o tempo de dura-
ção e o trabalho desenvolvido pelo advogado. P.R.I. - Advs. LUIZ
GUSTAVO THADEO BRAGA, FRANCISCO UBIRAJARA CA-
MARGO FADEL, ADILSON SIQUEIRA DA SILVA e ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS-.

30. USUCAPIÃO DE IMÓVEL URBANO-1086/2006-FÁBIO ROS-
SANO GUGIK x ESTE JUIZO - Anote-se (fls.45). Defiro o requeri-
mento formulado às fls. 37/38 e concedo vista dos autos à parte
autora pelo prazo de 05 (cinco) dias, em conformidade com o artigo
40, inciso II, do Código de Processo Civil. Intimem-se. Diligências
necessárias. - Advs. ALESSANDRO AGNOLIN e TATIANA HE-
LENA ADAM-.

31. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-46/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x AUTOGESA VEICULOS LTDA e outro -
Às partes para que se manifestem acerca do Auto de Penhora e De-
pósito e Auto de Avaliação de fls. 153/154. - Advs. MURILO CEL-
SO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e ALEXAN-
DRE FURTADO DA SILVA-.

32. ORD DE COBRANCA-307/2007-URIAS BUENO DA SILVA x
NAIR EMBOABA LACERDA e outro - Contados e preparados,
venham conclusos para julgamento. Int. Dil. Custas:
Escrivão..................R$ 43,71 Total da conta....................R$ 43,71
- Advs. FLAVIO FAGUNDES FERREIRA e DILVO BERTIPAGLIA-
.

33. REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO DE LIMINAR-
622/2007-ANTONIO SEGURO x MARILENE GOMES - Ao autor
para que se manifeste acerca da contestação apresentada. - Advs.
SILVIO SEGURO, MAURICIO ANTÔNIO PELLEGRINO ADA-
MOWSKI, FRANÇOIS GNOATTO e ALAN A. CANALI GUEDES-
.

34. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-850/2007-SCHMIDT
INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTAC x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - Contados e prepa-
rados, venham para julgamento. Intimações e diligências necessári-
as. Custas: Escrivão..... . . . . . . . . . . . . . .R$ 11,20 Total da
conta.....................R$ 11,20 - Advs. RENATO BORGES DE MA-
CEDO JUNIOR e FABIANE CRISTINA SENISKI (PGE)-.

35. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-988/2007-JULIANE
CRISTINA VALENTE x GUSTAVO RIVABEM - Sobre o prosse-
guimento do feito, digam as partes em 10 (dez) dias. Int. Dil. - Advs.
DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI, NELSON SCHIAVON
RACHINSKI e MARCIO TADEU BRUNETTA-.

36. ARROLAMENTO-1075/2007-IVANETE MATIAS DA SILVA
e outros x DANIEL THIMOTIO DA SILVA - Custas:
Escrivão...................R$ 605,50 Distribuidor....................R$ 13,40
Contador..................R$ 7,51 Outras custas.....................R$ 31,25
Total da conta................R$ 657,66 - Advs. MAURO SOVIERSOSKI
TATARA, ROBERTO JOSE MARTHAUS e TIAGO ALEXANDRE
VIDAL TATARA-.

37. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1191/2007-MA-
CROPAR COMERCIAL ATACADISTA LTDA x SRF TRANSPOR-
TES LTDA - ME - Tem-se que no ordenamento processual civil vi-
gente, é possível, uma vez já exauridas todas as formas de obter o
credor bens em nome do executado passíveis de penhora, que o juiz
determine a quebra de seu sigilo bancário. No caso dos autos e no
atual momento processual, verifica-se que com o deferimento do
petitório retro, se estaria contrariando as referidas regras, pois a que-
bra do sigilo bancário, deve-se ter, na forma fundamentada, como
última medida, porquanto havendo outros meios de garantir a execu-
ção, a penhora da forma requerida poderá acarretar danos irrepará-
veis ou de difícil reparação ao devedor. Igualmente, informações sobre
imóveis ou veículos em nome do executado, poderão ser colhidas
pelo próprio interessado, sendo, portanto, desnecessária a interven-
ção judicial sobre o assunto, salvo se houver prova em contrário dos
autos. Assim, indefiro o pedido de penhora on-line. Int. Dil. - Adv.
GILBERTO RAFAEL MARIA-.

38. BUSCA E APREENSÃO-138/2008-BV FINANCEIRA S.A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES x ELCIO FERREIRA
DAS NEVES - Custas: Escrivão.................R$ 15,11 Outras
custas...................R$ 0,01 Total da conta...................R$ 15,12 - Adv.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

39. REVISAO DE CONTRATO-210/2008-ACQUARIUM - CEN-
TRO DE NATACAO E GINASTICA LTDA x BANCO FINASA S/A
- Às partes para que se manifestem acerca da proposta de honorários
do Sr. Perito Judicial (R$ 1.000,00) - Advs. RAPHAEL MARCON-
DES KARAN, MARIA LUCILIA GOMES e ROMARA COSTA
BORGES DA SILVA-.

40. BUSCA E APREENSÃO-217/2008-BV FINANCEIRA S.A C.F.I
x VINICIUS QUEIROZ DE OLIVEIRA - Contados e preprados,
venham conclusos. Intimações e diligências necessárias. Custas:
Escrivão..................R$ 12,77 Oficial de Justiça....................R$ -
24,75 Total da conta.................R$ -11,98 - Advs. Marina Blasko-
vski e WALDIR DONIZETE DE OLIVEIRA-.

41. REVISIONAL DE CONTRATO-567/2008-ANNE MARIE KU-
TNE x BANCO ITAULEASING S/A - 1. Em face de manifesto inte-
resse das partes acerca da possibilidade de acordo, designo a audiên-
cia de conciliação para o dia 26 de Março de 2009, às 14:00 horas.
Intimem-se as partes para trazerem propostas definidas para o ato,
visando não torná-lo inócuo. 2. Intimem-se. - Advs. ALMIR KUT-
NE e CRYSTIANE LINHARES-.

42. REINTEGRAÇAO DE POSSE-765/2008-BANCO ITAULEA-
SING S/A x ELAINE CRISTINA ALVES - 1. Não havendo manifes-
tação das partes, arquive-se. 2. Int. Dil. - Advs. CRYSTIANE LI-
NHARES e JOSÉ CARLOS SKRYSZOWSKI JUNIOR-.

43. HABILITACAO DE CREDITO-891/2008-INSTITUTO DE
TECNOLOGIA PARA DESENV. - LACTEC x TMT MOTOCO DO
BRASIL LTDA - 1. Custas finais na forma de artigo 84, inciso IV, da
Lei 11.101/2005. 2. Int. Dil. Custas: Escrivão..................R$ 4,20
Outras custas................R$ 3,00 Total da conta....................R$ 7,20
- Advs. ANA LUIZA PIVA, VIVIAN FELDENS CETENARESKI,
JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA, MARIA LUCIA STROPA-
RO BERALDO e MARCELO MARCO BERTOLDI-.

44. ALVARA JUDICIAL-969/2008-LUZINETE DE FARIA DONA-
DI x - Vistos e etc... Trata-se de pedido de Alvará Judicial ajuizado
por LUZINETE DE FARIA DONADI, visando a transferência de
motocicleta deixada por seu cônjuge ODIRLEI DONADI, por oca-
sião de seu falecimento. O casal já havia realizado a venda da moto-
cicleta (fls. 13/14) à Ricardo Dalla Stella, porém devido à morte do
“de cujus”, a transferência não foi devidamente cumprida, sendo ne-
cessário alvará para formalizar tal transferência do veículo alienado
pelo antigo proprietário. O pedido veio instruído com a certidão de
óbito - fl. 16, e demais documentos de fls. 06/17. Oportunizada ma-
nifestação do Ministério Público, deixou de intervir nos autos em
face da maioridade e capacidade civil dos autores, bem como, a vista
de que pleiteiam direito patrimonial. Eo breve relatório. A requeren-
te comprovou satisfatoriamente ser viúva de ODIRLEI DONADI,
consoante se verifica da documentação encartada aos autos, bem
como, não há qualquer óbice ao pedido formulado, pelo que, julgo
procedente o pedido a fim de autorizar a expedição de AL VARA
para a transferência da motocicleta ao atual proprietário RICARDO
DALLA STELLA. Transitada em julgado, expeça-se alvará com prazo
de 60 dias. Custas na forma da lei.Publique-se, Registre-se e Inti-
mem-se. Outrossim, alvará à disposição. - Adv. EDSON GONCAL-
VES-.

45. BUSCA E APREENSÃO-1068/2008-BANCO FINASA S/A x
FERNANDO RAMOS SARNIK - 1. Tendo em vista que a parte
autora requereu a desistência do processo conforme fls. 23/24, julgo
extinto o presente feito, sem resoluçäo de mérito, o que faço com
fulcro no artigo 267, VIII do Código de Processo Civil. 2. Determi-
no o recolhimento de eventual mandado expedido independente de
cumprimento. 3. Custas finais pelo requerente. 4. Transitada em jul-
gado, baixada a distribuição e feitas as demais anotações que se fize-
rem necessano, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cus-
tas: Oficial de Justiça.... . . . . . . . . . . . . . .R$ 198,00 Total da
conta....................R$ 198,00 - Advs. LUCIANA SEZANOWSKI
MACHADO e MARIA LUCILIA GOMES-.

46. REINTEGRAÇAO DE POSSE-1121/2008-BANCO ITAUCARD
S/A x JUCELEIA RIBEIRO - 1. Não havendo manifestação das par-
tes, arquive-se. 2. Int. Dil. - Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

47. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-1225/2008-SCHMIDT
INDUSTRIA, COM, IMP E EXP LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ - Contados e preparados, venham con-
clusos para julgamento. Int. Dil. - Advs. RENATO BORGES DE
MACEDO JUNIOR e PAULO ROBERTO GLASER (PGE)-.

48. REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO DE LIMINAR-
1236/2008-BANCO ITAULEASING S/A x SUELI TEREZINHA
LUIZ IMROTH - 1.Homologo por sentença o acordo informado às
fls. 33/34, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Conseqüen-
temente julgo extinto o processo, com resolução do mérito, o que
faÇo com esteio no art. 269, III do CPC. 2.Custas finais conforme
acordado. 3.Defiro a dispensa do prazo recursal. 4.Procedidas as
baixas necessárias, arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Custas: Outras custas.... . . . . . . . . . . . . . . .R$ 0,01 Total da
conta....................R$ 0,01 - Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY
e JANAINA GIOZZA ÁVILA-.

49. BUSCA E APREENSÃO-1429/2008-BV FINANCEIRA S.A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES x JUDITE HADADA -
Homologo por sentença o acordo firmado entre as partes às fls. 36/
37, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Conseqüentemente
julgo extinto o processo, com resolução do mérito, o que faço com
esteio no art. 269, III do CPC. Custas processuais e honorários ad-
vocatícios na forma do ajuste. P.R.I. - Adv. KARINE SIMONE PO-
FAHL WEBER-.

50. RESCISÃO CONTRATUAL C/C REINTEGRAÇÃO DE POS-
SE-1447/2008-AZ IMOVEIS LDTA x GERSON ARCHANJO MOR-
VAN - Ciente do agravo de instrumento e da decisão de fls. 44/67.
Cite-se a parte ré para comparecer à audiência a ser realizada dia 02/
12/2008, às 10:00 horas, ocasião em que será tentada a conciliação
e, na hipótese de resultar infrutífera, oferecer-se-á resposta escrita
ou oral, acompanhada de documentos e rol de testemunhas, e, se
requerer perícia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indi-
car assistente técnico, sob pena de presumirem-se aceitos como ver-
dadeiros, os fatos articulados pelo autor, nos termos dos artigos 278
e 319 do Código de Processo Civil. Oriento as partes no sentido que
compareçam à audiência em condições de transigir, trazendo pro-
postas definitivas, com cálculos atualizados e alternativas possíveis.
Havendo necessidade de prova oral e não ocorrendo qualquer das
hipóteses previstas nos artigos 329 e 330, incisos I e II, do Código
de Processo Civil, será designada audiência de Instrução e Julga-
mento. Intimações e Diligências necessárias. - Adv. JOAO HENRI-
QUE DA SILVA-.

51. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-1485/2008-LOJAS LAU-
RITA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ -
Contados e preparados, venham conclusos para extinção. Intimem-
se. Diligências necessárias. Custas: Outras custas.................R$ 0,01
Total da conta...................R$ 0,01 - Advs. JUAREZ XAVIER KUS-
TER, LUCIANO BRUM KUSTER e PAULO ROBERTO GLASER
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(PGE)-.

52. BUSCA E APREENSÃO-1539/2008-BV FINANCEIRA S.A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES x JORGE LUCIANO
BISCARRA - 1. Tendo em vista que a parte autora requereu a desis-
tência do processo conforme fls. 42, julgo extinto o presente feito,
sem resolução de mérito, o que faço com fulcro no artigo 267, Vlll
do Código de Processo Civil. 2. Determino o recolhimento de even-
tual mandado expedido independente de cumprimento. 3. Custas fi-
nais pelo requerente. 4. Transitada em julgado, baixada a distribui-
ção e feitas as demais anotações que se fizerem necessarlo, arquive-
se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. - Adv. KARINE SIMONE
POFAHL WEBER-.

53. DECLARATÓRIA-1584/2008-TECNASS BRASIL LTDA x TIM
SUL S/A - Apensem-se os autos registrados sob o n° 1305/2008.
Considerando que o valor deve corresponder ao conteúdo econômi-
co da demanda, isto é, ao benefício econômico que se pretende aufe-
rir, nos moldes do artigo 258 do Código de Processo Civil, não jus-
tificando, portanto, o arbitramento desprovido de parâmetro, inti-
me-se a parte autora para, em dez dias, esclarecer o valor atribuído à
causa, adequando-o, se for o caso, sob pena de indeferimento. Inti-
mem-se. Diligências necessárias. - Adv. ELMO SAID DIAS-.

54. BUSCA E APREENSÃO-1629/2008-BANCO BMG S/A x DE-
VANIR FIDEL - Ao autor para que se manifeste acerca da resposta
apresentada pelo requerido. - Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA e DANIEL PANGRACIO NERONE-.

55. BUSCA E APREENSÃO-1666/2008-BV FINANCEIRA S.A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES x DANIEL JOSE DA
SILVEIRA - Homologo por sentença o acordo firmado entre as par-
tes às fls. 36/37, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Conse-
qüentemente julgo extinto o processo, com resolução do mérito, o
que faço com esteio no art. 269, III do CPC. Custas processuais e
honorários advocatícios na forma do ajuste. P.R.I. Custas: Outras
custas.....................R$ 0,01 Total da conta.................R$ 0,01 - Adv.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

56. BUSCA E APREENSÃO-1712/2008-OMNI S/A - CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x OLIVIO DO CARMO
DE PAULA - 1. Presentes os requisitos do aryigo 3 do DL 911/69,
defiro, liminarmente, a medida. 2. Expeça-se mandado de busca e
apreensão, depositando o bem em mão do representante do credor.
3. Executada a liminar, cite-se o devedor para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, contestar ou, no prazo de 05 (cinco) dias, requer a purga-
ção da mora, pagando a integralidade da dívida pendente, nos ter-
mos dos parágrafos 2 e 3, do artigo 3 do DL 911/69, alterado pela lei
10.931/2004. 4. Defiro os benefícios do parágrafo 1 do art. 172 e
173 do CPC, bem como, as demais providências requeridas na inici-
al, ficando a critério do Sr. Oficial de Justiça, a utilização de tais
diligências (reforço policial). 5. Int. Dil. Outrossim, ao autor para
que se manifeste acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 22
(...devolvo o presente mandado sem o cumprimento, para que a par-
te promovente oficialize junto aos autos seu interesse na continuida-
de da medida...) - Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SAN-
TO-.

57. DESAPROPRIACAO-1770/2008-COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA - SANAEPAR x HEITOR MERCHIORI e
outros - 1. Para a concessão da liminar de imissão na posse é indis-
pensável à avaliação prévia. 2. A avaliação provisória, encaminhan-
do-se os autos ao avaliador judicial deste foro regional. 3.Após, com
o laudo, intime-se autora para que formalize o deposito nos termos
do art.15, caput, do Dec. Lei.N°.3365/41. 4.Int. Dil. Outrossim, ao
autor para que providencie o preparo das custas do Sr. Avaliador
Judicial (R$ 144,18) - Adv. ANDREIA APARECIDA ZOWTYI-.

58. EMBARGOS DO DEVEDOR-1787/2008-JOSE LUIS ALMI-
RAO x EVA DE ANDRADE - Recebo os presentes embargos para
discussão, na forma dos artigos 736 e 739 A do Código de Processo
Civil, com as alterações da Lei n° 11.382/2006. Intime-se a parte
embargada para apresentar, querendo, réplica, em quinze dias (arti-
go 740 do Código de Processo Civil). Intimem-se. Diligências ne-
cessárias. - Advs. ALDEBARAN LUIZ VON HOLLEBEN, GABRI-
EL MARCONDES KARAN e VITORIO KARAN-.

59. HABILITACAO DE CREDITO-1810/2008-ISLENE SEVERI-
NO DE LIMA x TMT MOTOCO DO BRASIL LTDA - Intime-se a
requerida e o Administrador Judicial para se manifestarem, no prazo
de 10 (dez) dias. Em seguida, à manifestação Ministerial e venham
para deliberações. Intimações e diligências necessárias. - Advs. SAN-
DRA LUSTOSA FRANCO, JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA,
MARIA LUCIA STROPARO BERALDO e MARCELO MARCO
BERTOLDI-.

60. REVISAO DE CONTRATO-1819/2008-LUZINETE DA SILVA
GIROTTO x BANCO ITAÚ S.A - Concedo à autora os beneficios da
assistência judiciária gratuita. Trata-se de demanda de revisão con-
tratual proposta por Luzinete da Silva Girotto em face de Banco Itaú
S/A, na qual pretende a autora a concessão de tutela antecipatória
para o fun de impedir o banco réu de inscrevê-la nos cadastros dos
serviços de restrição ao crédito, bem como que lhe seja autorizada a
manutenção na posse do bem até o final da demanda, sob a alegação
de que constatou abusividade contratual e a utilização de encargos
indevidos no contrato de financiamento firmado com o réu. Reque-
reu também o depósito judicial dos valores que entende devidos, a
partir de planilha confeccionada. Com efeito, na forma do entendi-
mento já pacificado no Superior Tribunal de Justiça, para o deferi-
mento do pleito tutelar, deve-se ter, necessária e concomitantemen-
te, a presença de três elementos, quais sejam: a) que haja ação pro-
posta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do
débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da
cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em juris-
prudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior
Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do

débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou
preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. (Recurso
Especial n° 551.682/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, 4a Turma,
julgado em 11/11/2003). Assim, os requisitos supracitados foram
devidamente implementados, eis que, com o presente feito revisio-
nal, a parte devedora (ora autora) contesta a existência parcial do
débito; restou demonstrada a hipótese de que a contestação da co-
brança indevida se funda na aparência do bom direito, vez que apon-
ta ilegalidades no contrato com cálculos de demonstração do alega-
do; pretendendo ainda a autora perfazer o depósito, ao menos da
parte incontroversa, das parcelas vencidas e vincendas. Frise-se que
as alegações constantes da peça inaugural e a documentação apre-
sentada permitem a visualização, ainda que em um juízo sumário de
cognição, de abusividade contratual, sendo plausível, portanto, não
só a manutenção do bem em sua posse, como também o depósito
mensal das parcelas, cuja providência demonstra, inclusive, o inte-
resse e a boa-fé em manter-se a parte autora adimplente com as suas
obrigações contratuais. A inscrição do nome da autora nos órgãos de
proteção ao crédito, por sua vez, mostra-se injustificada frente aos
depósitos das parcelas mensais na forma supramencionada e, indubi-
tavelmente, trará abalo no crédito e danos a ela, por vezes incontá-
veis, de modo que não há razão para a inclusão de seu nome nos
cadastros de restrição ao crédito. Assim, resta deferida a tutela ante-
cipatória pretendida, para o efeito de obstar a inscrição do nome da
autora dos bancos de dados dos serviços de proteção ao crédito e
mantê-la sob a posse do veículo, objeto da presente demanda; de-
vendo ela, todavia, promover, em até 30 dias, o depósito judicial das
prestações eventualmente vencidas, observando os encargos mora-
tórios, dentro dos parâmetros entendidos corretos, bem como as vin-
cendas, na data originariamente pactuada entre as partes e de forma
mensal, sob pena de revogação da tutela ora concedida. Para o fim
de auxiliar ao melhor exercício do direito da autora, mormente por-
que ao presente faz-se aplicável o Código de Defesa do Consumidor,
determino a apresentação pelo réu, no prazo de defesa, de todos os
documentos relativos ao contrato ora em apreço, em especial, o ex-
trato de evolução da dívida, com indicação da data dos efetivos pa-
gamentos, discriminando ainda os encargos cobrados, sob pena de
cominação de multa diária a ser arbitrada oportunamente. Cite-se a
parte ré para comparecer à audiência a ser realizada dia 03/12/2008,
às 10:00 horas, ocasião em que será tentada a conciliação e, na hipó-
tese de resultar infrutífera, oferecer-se-á resposta escrita ou oral,
acompanhada de documentos e rol de testemunhas, e, se requerer
pencia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar assis-
tente técnico, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros,
os fatos articulados pelo autor, nos termos dos artigos 278 e 319 do
Código de Processo Civil. Oriento as partes no sentido que compa-
reçam à audiência em condições de transigir, trazendo propostas de-
finidas, com cálculos atualizados e alternativas possíveis. Havendo
necessidade de prova oral e não ocorrendo qualquer das hipóteses
previstas nos artigos 329 e 330, incisos I e II, do Código de Processo
Civil, será designada audiência de instrução e julgamento. Intimem-
se. Diligências necessárias. - Adv. IVONE STRUCK-.

61. DECLARATÓRIA-1831/2008-BORSSATO GRANDE PARADA
PURUNA COMERCIO DE COMBUSTI x BANCO ITAÚ S/A e
outro - Custas iniciais a serem preparadas, consoante normas 5.2.3 e
5.2.3.2 do C. Normas e art. 257 do CPC: Deposito inicial:.............R$
532,00 TOTAL:........................R$ 532,00 - Adv. CLEITON SIL-
VIO BASSO-.

62. EXECUCAO-1832/2008-PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A
x POSTO DE GASOLINA SAGUARU LTDA - Custas iniciais a se-
rem preparadas, consoante normas 5.2.3 e 5.2.3.2 do C. Normas e
art. 257 do CPC: Depósito inicial:.............R$ 616,00 Oficial de
Justiça:...........R$ 74,25 TOTAL:........................R$ 690,25 - Advs.
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA e PRYSCILLA A. DA MOTA
PAES-.

63. REINTEGRAÇAO DE POSSE-1833/2008-BANCO ITAUCARD
S/A x MARIA DA PENHA FERREIRA DE FARIAS - Custas inici-
ais a serem preparadas, consoante normas 5.2.3 e 5.2.3.2 do C. Nor-
mas e art. 257 do CPC: Deposito inicial:.............R$ 196,00 Oficial
de Justiça:...........R$ 297,00 TOTAL:........................R$ 493,00 - Adv.
CARINE DE MEDEIROS MARTINS-.

64. EXECUTIVO FISCAL-2389/2002-MUNICIPIO DE CAMPO
LARGO x VIRGINIA MARIA K DE LIMA - 1. Expeça-se mandado
de penhora e avaliação conforme requerido às fls. 53. 2. Após, inti-
me-se o executado, para, querendo, por embargos a execução, no
prazo de 30 dias. 3. Se a penhora recair sobre bem móvel, far-se-á a
intimação do cônjuge, observadas as normas previstas para citação
(art. 12, §3° da Lei n° 6830/80) 4. Int. Dil. - Advs. IVO CEZARIO
GOBBATO DE CARVALHO e HEITOR OTAVIO DE JESUS LO-
PES-.

65. EXECUTIVO FISCAL-164/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x AUTO POSTO PIT STOP LTDA e outro
- 1. Intime-se o executado conforme requerido às fls. 122. 2. Int. Dil.
- Advs. FABIANE CRISTINA SENISKI (PGE) e OMIRES PEDRO-
SO DO NASCIMENTO-.

66. CARTA PRECATORIA-11/2007-Oriundo da Comarca de 12º.
VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-TRANSPORTADO-
RA MARANELO x AUTO POSTO TEXANO II LTDA - 1. Tendo
em vista que, não houve manifestação da parte interessada acerca do
prosseguimento do feito, devolva-se os autos à comarca de origem. -
Adv. ROGÉRIO BUENO DA SILVA-.

67. CARTA PRECATORIA-132/2007-Oriundo da Comarca de 12º
VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA PR-HSBC BANK
BRASIL S.A BANCO MULTIPLO x ROBERTO WILSON WILKE
- Considerando a satisfação da finalidade da presente deprecata, de-
senvolva-se ao Nobre Juízo Deprecante, inclusive para apreciação
do pleito de fls. 33. Intimações e diligências necessárias. Custas:
Escrivão..................R$ 11,20 Total da conta................R$ 11,20 -
Advs. MIEKO ITO, DYLLA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA

e RUBYO DANILO BRITO DOS ANJOS-.

68. CARTA PRECATORIA-110/2008-Oriundo da Comarca de JUI-
ZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA - PR-AYMORÉ CRED
FINANC E INVESTIMENTOS S.A x BELINA DE JESUS DE OLI-
VEIRA - Ao autor para que se manifeste acerca da certidão do Ofici-
al de Justiça de fls. 17 (auto de buscas negativo) - Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-.

69. CARTA PRECATORIA-137/2008-Oriundo da Comarca de JUÍ-
ZO DE DIREITO DA COMARCA DE MORRETES -BANCO SAN-
TANDER BANESPA S/A x JOAQUIM MARCAL DA SILVA - Ao
autor para que se manifeste acerca da certidão do Oficial de Justiça
de fls. 17 (...deixei de proceder a medida e demais atos...) - Adv.
MAGDA LUIZA R. EGGER-.
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001. CARTA PRECATORIA-2ª VARA CIVEL DE NOVO HAM-
BURGO/RS-BANCO VOLKSWAGEN S/A x ORLANDO FIGUE-
REDO SILVA-Encontra-se em Cartório petição inicial, aguardando
o depósito de custas, no prazo de (30) trinta dias, sob pena de cance-
lamento (ART. 257 DO CPC)è-VALOR DAS CUSTAS R$ 147,50,
OFICIAL DE JUSTIÇA R$ 247,50.-Advs. ANA PAULA CAPITA-
NI-.

002. CARTA PRECATORIA-2ª VARA CIVEL DE JARAGUA DO
SUL/SC-INDUMAK-INDUSTRIA DE MAQUINAS KREIS LTDA
x CEGONHA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS-En-
contra-se em Cartório petição inicial, aguardando o depósito de cus-
tas, no prazo de (30) trinta dias, sob pena de cancelamento (ART.
257 DO CPC)èVALOR DAS CUSTAS R$ 331,50, OFICIAL DE
JUSTICA R$ 247,50.-Advs. RENATO FLESCH-.

003. CARTA PRECATORIA-4ª VARA CIVEL DE FOZ DO IGUA-
ÇU/PR-MOHAMED TARABAYNE x OLINDA CASAROLLI
ABRAHAO-Encontra-se em Cartório petição inicial, aguardando o
depósito de custas, no prazo de (30) trinta dias, sob pena de cancela-
mento (ART. 257 DO CPC)èVALOR DAS CUSTAS R$ 132,00,
OFICIAL DE JUSTICA R$ 49,50.-Adv. EMANOEL SILVEIRA DE
SOUZA-.

004. CARTA PRECATORIA-VARA CIVEL DE DOIS VIZINHOS/
PR-DEMETRIO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x FLA-
VIO COSTA-Encontra-se em Cartório petição inicial, aguardando o
depósito de custas, no prazo de (30) trinta dias, sob pena de cancela-
mento (ART. 257 DO CPC)èVALOR DAS CUSTAS R$ 331,50,
OFICIAL DE JUSTICA R$ 148,50.-Adv. SUELI MARIA OLTRA-
MARI-.

005. CARTA PRECATORIA-19ª VARA CIVEL DE CURITIBA/PR-
BANCO ITAU S/A x ADILSON GALINDE-Encontra-se em Cartó-
rio petição inicial, aguardando o depósito de custas, no prazo de
(30) trinta dias, sob pena de cancelamento (ART. 257 DO
CPC)èVALOR DAS CUSTAS R$ 331,50, OFICIAL DE JUSTICA
R$ 247,50.-Adv. KELIAN BORTOLINI LIMA-.

006. CARTA PRECATORIA-VARA CIVEL DE LAPA/PR-HSBC
BANK BRASIL S/A-BANCO MULTIPLO x ANTONIO WALDE-

MAR BATISTA OLIVEIRA-Encontra-se em Cartório petição inici-
al, aguardando o depósito de custas, no prazo de (30) trinta dias, sob
pena de cancelamento (ART. 257 DO CPC)èVALOR DAS CUSTAS
R$ 331,50, OFICIAL DE JUSTICA R$ 247,50.-Adv. BRUNO MI-
RANDA QUADROS-.

007. CARTA PRECATORIA-12ª VARA CIVEL DE CURITIBA/PR-
BANCO ITAU S/A x CARMEN CRISTINA ACOSTA DA ROCHA
WEIRBER-Encontra-se em Cartório petição inicial, aguardando o
depósito de custas, no prazo de (30) trinta dias, sob pena de cancela-
mento (ART. 257 DO CPC)èVALOR DAS CUSTAS R$ 289,50,
OFICIAL DE JUSTICA R$ 49,50. -Adv. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ-.

008. CARTA PRECATORIA-3ª VARA DA FAZENDA PUBLICA,
FALENCIAS E CONCORDATAS DE CURITIBA/PR-AGENCIA
DE FOMENTO DO PARANA S/A x FLAVIO RODRIGUES DA
SILVA-Encontra-se em Cartório petição inicial, aguardando o depó-
sito de custas, no prazo de (30) trinta dias, sob pena de cancelamen-
to (ART. 257 DO CPC)èVALOR DAS CUSTAS R$ 168,75, OFICI-
AL DE JUSTICA R$ 247,50. -Adv. NELISSA ROSA MENDES-.

009. CARTA PRECATORIA-VARA CIVEL DE LAPA/PR-HSBC
BANK BRASIL S/A-BANCO MULTIPLO x FABIO JUNIOR FER-
NADES ASSMANN-Encontra-se em Cartório petição inicial, aguar-
dando o depósito de custas, no prazo de (30) trinta dias, sob pena de
cancelamento (ART. 257 DO CPC)èVALOR DAS CUSTAS 331,50,
OFICIAL DE JUSTICA R$ 247,50.-Adv. BRUNO MIRANDA QUA-
DROS-.

010. CARTA PRECATORIA-VARA ÚNICA DE GUAIRA/PR-GUI-
LHERMINO ANANIAS TOLEDO x BANCO VOTORANTIM S/
A-Encontra-se em Cartório petição inicial, aguardando o depósito
de custas, no prazo de (30) trinta dias, sob pena de cancelamento
(ART. 257 DO CPC)èVALOR DAS CUSTAS R$ 132,00, OFICIAL
DE JUSTICA R$ 99,00.-Adv. ADEMILSON DOS REIS-.

011. CARTA PRECATORIA-8ª VARA CIVEL DE CURITIBA/PR-
KELLY H. HIGASHIYAMA e OUTROS x LEANDRO ZANETTI e
OUTROS-Encontra-se em Cartório petição inicial, aguardando o
depósito de custas, no prazo de (30) trinta dias, sob pena de cancela-
mento (ART. 257 DO CPC)èVALOR DAS CUSTAS R$ 331,50,
OFICIAL DE JUSTICA R$ 49,50.-Adv. RENATO S. B. CARDO-
SO-.

012. PRESTACAO DE CONTAS-MARIA DE LOURDES VALA-
DAO DE ALMEIDA x BANCO ITAU S/A-Encontra-se em Cartório
petição inicial, aguardando o depósito de custas, no prazo de (30)
trinta dias, sob pena de cancelamento (ART. 257 DO CPC)èVALOR
DAS CUSTAS R$ 164,50, OFICIO 7,00.-Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING-.

013. BUSCA E APREENSAO-BANCO ITAU S/A x CONCEICAO
A R GUIMARAES-Encontra-se em Cartório petição inicial, aguar-
dando o depósito de custas, no prazo de (30) trinta dias, sob pena de
cancelamento (ART. 257 DO CPC)èVALOR DAS CUSTAS R$
616,00, OFICIAL DE JUSTICA R$ 247,50.-Adv. CARLA R. DOS
SANTOS BELEM-.

014. ACAO MONITORIA-VEGRANDE VEICULOS CASAGRAN-
DE S/A x EDSON DO NASCIMENTO CAETANO-Encontra-se em
Cartório petição inicial, aguardando o depósito de custas, no prazo
de (30) trinta dias, sob pena de cancelamento (ART. 257 DO
CPC)èVALOR DAS CUSTAS R$ 196,00, OFICIAL DE JUSTICA
R$ 49,50.-Adv. MARCIO LUIZ BLAZIUS-.

015. DECLARATORIA DE INEXISTENCIA DE DEBITO-JONAS
ANTONIO ZUCHETTO x ITAUCARD-Encontra-se em Cartório
petição inicial, aguardando o depósito de custas, no prazo de (30)
trinta dias, sob pena de cancelamento (ART. 257 DO CPC)èVALOR
DAS CUSTAS R$ 364,50, OFICIO R$ 27,00.-Adv. ORIVAL C. DE
SIQUEIRA JR.-.

016. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-VEGRANDE
VEICULOS CASAGRANDE S/A x PATRICIA GAMBETTA PAZI-
NATTO e OUTROS-Encontra-se em Cartório petição inicial, aguar-
dando o depósito de custas, no prazo de (30) trinta dias, sob pena de
cancelamento (ART. 257 DO CPC)è-VALOR DAS CUSTAS R$
616,00, OFICIAL DE JUSTIÇA R$ 272,25.-Advs. MARCIO LUIZ
BLAZIUS-.

017. ALVARA JUDICIAL-VICTORIA RECHE ZACHARIAS e
OUTROS x ESTE JUIZO-Encontra-se em Cartório petição inicial,
aguardando o depósito de custas, no prazo de (30) trinta dias, sob
pena de cancelamento (ART. 257 DO CPC)èVALOR DAS CUSTAS
R$ 85,75.-Advs. CINTHIA ZACHARIAS PREISNER-.

018. BUSCA E APREENSAO-UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
OESTE DO PARANA – UNIOESTE x JR COMPRESSORES LTDA-
Encontra-se em Cartório petição inicial, aguardando o depósito de
custas, no prazo de (30) trinta dias, sob pena de cancelamento (ART.
257 DO CPC)èVALOR DAS CUSTAS R$ 616-Adv. EMANOEL
SILVEIRA DE SOUZA-.

019. REINTEGRACAO DE POSSE-REAL LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL x RENATO WERLE RIBEIRO-Encon-
tra-se em Cartório petição inicial, aguardando o depósito de custas,
no prazo de (30) trinta dias, sob pena de cancelamento (ART. 257
DO CPC)èVALOR DAS CUSTAS R$ 616,00, OFICIAL DE JUSTI-
CA R$ 247,50.-Adv. CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR-.

020. BUSCA E APREENSAO-BANCO FINASA S/A x JOAO CAR-
LOS DA SILVA DIAS-Encontra-se em Cartório petição inicial, aguar-
dando o depósito de custas, no prazo de (30) trinta dias, sob pena de
cancelamento (ART. 257 DO CPC)èVALOR DAS CUSTAS R$
616,00, OFICIAL DE JUSTICA R$ 247,50.-Adv. CARLA R. DOS
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SANTOS BELEM-.

021. PRESTACAO DE CONTAS-VALDEREZ TEEZINHA DAMO
x BANCO ITAU S/A-Encontra-se em Cartório petição inicial, aguar-
dando o depósito de custas, no prazo de (30) trinta dias, sob pena de
cancelamento (ART. 257 DO CPC)èVALOR DAS CUSTAS R$
164,50, OFICIO R$ 27,00.-Adv. LUCIO MAURO NOFFKE-.

022. EMBARGOS A EXECUCAO-VIDROCAP COMERCIAL DE
ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA x BANCO MERCANTIL
DO BRASIL S/A-Encontra-se em Cartório petição inicial, aguar-
dando o depósito de custas, no prazo de (30) trinta dias, sob pena de
cancelamento (ART. 257 DO CPC)èVALOR DAS CUSTAS R$
616,00.-Adv. MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA-.

023. EXECUCAO DE TITUL0 EXTRAJUDICIAL-ARI VETTO-
RELLO x JOAQUIM ANTONIO FIGUEIRA-Encontra-se em Car-
tório petição inicial, aguardando o depósito de custas, no prazo de
(30) trinta dias, sob pena de cancelamento (ART. 257 DO
CPC)èVALOR DAS CUSTAS R$ 616,00, OFICIAL DE JUSTICA
R$ 148,50.-Adv. WOODY PAULO MARTINI-.

024. BUSCA E APREENSAO-OMNI S/A-CREDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO x HERMES SANTOS DE SOUZA-
Encontra-se em Cartório petição inicial, aguardando o depósito de
custas, no prazo de (30) trinta dias, sob pena de cancelamento (ART.
257 DO CPC)èVALOR DAS CUSTAS 406,00, OFICIAL DE JUS-
TICA R$ 247,50.-Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SAN-
TO-.

025. BUSCA E APREENSAO-BV FINANCEIRA S/A-CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x EVA DE FATIMA RO-
DRIGUES VIEIRA-Encontra-se em Cartório petição inicial, aguar-
dando o depósito de custas, no prazo de (30) trinta dias, sob pena de
cancelamento (ART. 257 DO CPC)èVALOR DAS CUSTAS R$
616,00, OFICIAL DE JUSTICA R$ 247,50.-Adv. MARCELO LO-
CATELLI-.

026. REGRESSIVA DE REPARACAO DE DANOS-HDI SEGU-
ROS S/A x VANESSA ENGELAGE-Encontra-se em Cartório peti-
ção inicial, aguardando o depósito de custas, no prazo de (30) trinta
dias, sob pena de cancelamento (ART. 257 DO CPC)èVALOR DAS
CUSTAS R$ 427,00, OFICIO R$ 27,00.-Adv. PAULO ROBERTO
FADEL-.

027. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO-ALICE HONORE
BERALDI LOPES x JUREMA CARMEM MIORANZA PREBIAN-
CA e OUTRO-Encontra-se em Cartório petição inicial, aguardando
o depósito de custas, no prazo de (30) trinta dias, sob pena de cance-
lamento (ART. 257 DO CPC)èVALOR DAS CUSTAS R$ 616,00,
OFICIAL DE JUSTICA R$ 99,00.-Adv. CLAZANCIA LUCIA ES-
TEVES-.

028. PRESTACAO DE CONTAS-HELENA PAZINATO e OUTROS
x BRASIL TELECOM S/A-Encontra-se em Cartório petição inicial,
aguardando o depósito de custas, no prazo de (30) trinta dias, sob
pena de cancelamento (ART. 257 DO CPC)èVALOR DAS CUSTAS
R$ 164,50, OFICIO R$ 27,00.-Adv. VALDIR OLIVEIRA-.

029. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-VIDROCAP COMER-
CIAL DE ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Encontra-se em Cartório
petição inicial, aguardando o depósito de custas, no prazo de (30)
trinta dias, sob pena de cancelamento (ART. 257 DO CPC)èVALOR
DAS CUSTAS R$ 616.-Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA-.

030. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-MAURICIO TEIXIERA
BARROS x ESPOLIO DE BEATRIZ DELALIBERA-Encontra-se
em Cartório petição inicial, aguardando o depósito de custas, no prazo
de (30) trinta dias, sob pena de cancelamento (ART. 257 DO
CPC)èVALOR DAS CUSTAS R$ 616,00, OFICIOS R$ 210,00.-Adv.
SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA-.

031. EXECUCAO FUNDADA EM TITULO EXECUTIVO EXTRA-
JUDICIAL-BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A x VALDECIR
GOMES BAICA ME e OUTRO-Encontra-se em Cartório petição
inicial, aguardando o depósito de custas, no prazo de (30) trinta dias,
sob pena de cancelamento (ART. 257 DO CPC)èVALOR DAS CUS-
TAS R$ 616,00, OFICIAL DE JUSTICA R$ 247,50.-Adv. PAULO
GIOVANI FORNAZARI-.

032. ACAO MONITORIA-GRAPEGIA & ZANELLA LTDA x MI-
NERACAO PORTO CAMARGO LTDA-Encontra-se em Cartório
petição inicial, aguardando o depósito de custas, no prazo de (30)
trinta dias, sob pena de cancelamento (ART. 257 DO CPC)èVALOR
DAS CUSTAS R$ 343,00, OFICIAL DE JUSTICA R$ 74,25.-Adv.
ROSILENY VANZELLA DE ASSIS PONTES-.

033. ACAO MONITORIA-COLORADO AUTO POSTO LTDA x
VALDIR JERKE-Encontra-se em Cartório petição inicial, aguardando
o depósito de custas, no prazo de (30) trinta dias, sob pena de cance-
lamento (ART. 257 DO CPC)èVALOR DAS CUSTAS R$ 164,50,
OFICIO R$ 27,00.-Adv. DANIELA SOUZA DA MOTTA-.

034. REINTEGRACAO DE POSSE-HSBC BANK BRASIL S/A-
BANCO MULTIPLO x ALENISIO DA SILVA PEREIRA-Encon-
tra-se em Cartório petição inicial, aguardando o depósito de custas,
no prazo de (30) trinta dias, sob pena de cancelamento (ART. 257
DO CPC)èVALOR DAS CUSTAS R$ 616,00, OFICIAL DE JUSTI-
CA R$ 247,50.-Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA-.
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1. COBRANCA DE SEG.- RITO ORD.-535/1992-CONSTRUTO-
RA DE OBRAS G. CASTRO LTDA x PAVIMENTADORA IPIRAN-
GA LTDA-Vista as partes da juntada de fls. 851/882, pelo Sr. Perito,
do laudo pericial.Prazo de dez (10) dias. (art. 162, paragrafo 4º, do
CPC). . -Advs. DR. JOSE ANTONIO VALLE MACHADO, DR.
LUIS FERNANDO PEREIRA, DR. FERNANDO VERNALHA
GUIMARAES, DR. MARCO TULIO MACHADO e DRA. JANAI-
NA DOCKHORN MACHADO-.

2. DECLARATORIA-221/1996-COBRAFERRO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA e outros x COMPANHIA ITAU LEASING
S/A - ARREND. MERCANTIL-Oficio a disposição do reu/exequen-
te, mediante o preparo das despesas de expedição/fotocópias no va-
lor de R$ 7,00 cada oficio, (com exceção das despesas depostagem)
em Cartorio para cumprimento. -Advs. DR. MAURICIO M. DE
BARROS VIEIRA, DR. HELI ALBERTO ZENI, DR. JOSE AL-
BERTO DIETRICH FILHO, DR. BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ, DR. MARCIO ROGERIO DEPOLLI e RODRIGO PELIS-
SAO DE ALMEIDA-.

3. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-908/1998-BANESTA-
DO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ODILON HENRI-

QUE WAGNER DA COSTA e outro- Ante a certidao de fl. 112,
intime-se o exequente para se manifestar quanto ao seu interesse no
prosseguimento da execucao. Prazo de 05 (cinco) dias.-Advs. DR.
SALAZAR BARREIROS JUNIOR, DR. ADRIANO DE QUADROS
e DR. JONAS ADALBERTO PEREIRA-.

4. EMBARGOS A EXECUCAO SENTENCA-1043/1998-MUNICI-
PIO DE CASCAVEL - PR x ELIDIA DOMINGUES CAPELETTE-
1. Defiro o pedido de fls. 89/93, pelo embargante. 2. Intime-se a
embargada, na pessoa de seu advogado para cumprir voluntariamen-
te o julgado (CPC, artigo 475-A, § 1º), fazendo o pagamento do
débito apresentado, conforme planilha em anexo, mais custas e des-
pesas processuais remanescentes, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de aplicação do disposto no artigo 475-J, do CPC. 3. Decorri-
do o prazo sem cumprimento, proceda-se bloqueio “on line”, siste-
ma BACEN-JUD, para garantia do débito, até o seu limite, acrescido
da multa de 10% (dez por cento). 4. Feito o bloqueio, reduza-se a
penhora, e de imediato intimem-se o executado, na pessoa de seu
advogado para oferecer impugnação, querendo no prazo de 15 (quin-
ze) dias. (CPC, artigo 475-J, § 1º). -Advs. DR. ANTONIO LINA-
RES FILHO, DR. PEDRO IVO MELO DE OLIVEIRA, DR. CLAU-
DIO JOSE ABREU DE FIGUEIRED e DR. AUGUSTO JOSE BIT-
TENCOURT-.

5. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-9/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x O. S. BORGES & BORGES LTDA e outros- ... 3.
Apresentado o calculo, intimem-se os devedores, para, querendo,
efetuem o deposito para total satisfacao da execucao, no prazo de 05
(cinco) dias. 4. Nao havendo o deposito, voltem para ser apreciado o
pedido de bloqueio on-line, sistema BACEN-JUD.====>Planilha
apresentada as fls. 144/147.-Advs. DR. JOSE CARLOS MARQUES,
DR. LUIS FERNANDO MOSER e DR. JOSE RENACIR MAR-
CONDES-.

6. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-124/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x ELIANE MARIA MARCHESINI COSTA e outro-
... 2. Intime-se o exequente para se manifestar quanto a peticao e
documentos juntados as fls. 117/131. Prazo de 05 (cinco) dias. 3.
Apos, voltem conclusos para deliberacao, bem como apreciacao da
peticao de fls. 133.-Advs. DR. ARMANDO LUIZ MARCON, DR.
WATERLOO MARCHESINI JUNIOR, DR. MARCO ANTONIO
BARZOTTO, DR. GERSON LUIZ ARMILIATO e RAFAELA PES-
SALI-.

7. INDENIZACAO - RITO ORDINARIO-533/1999-ANTONIO
TADEU RODRIGUES x ESTADO DO PARANA (FAZENDA PU-
BLICA ESTADUAL)-1. Defiro o pedido de fls. 862/864 pelo autor.
2. A conta de custas e despesas processuais. 3. Expeca-se carta pre-
catoria de citacao ao reu nos termos do artigo 730, do CPC, (incluir
no mandado o valor do principal, calculo de fls. 866/874 e da conta
de custas). Prazo para cumprimento de 120 (cento e vinte)
dias.=====>Vista as partes da informacao de fls. 877, pelo Sr. Con-
tador Judicial. (art.162, paragrafo 4º do CPC). -Advs. DR. ADEL-
MARIO FORMICA, DRA. SUELI PIRES DE OLIVEIRA QUE-
VED, DR. JOBEL KUSS e ADONIAS RIBEIRO DE CARVALHO
NETO-.

8. RESCISAO DE CONTRATO-576/1999-RENE CARLOS SACZK
e outro x UNIBANCO - S/A - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A-Vista as partes, para se manifestarem a respeito do prosse-
guimento do feito, ante o decurso do prazo de suspensao. (art. 162,
paragafo 4º do CPC). -Advs. DR. MARCO AURELIO HERMANN,
DR. SILVIO SEGURO, DR. RICARDO DILON CASTILHOS, DR.
OTHELO DILON CASTILHOS, DRA. LORI HELENA FISCHER
e DR. LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

9. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-594/1999-MARIA HOCH
HEINZ e outros x EMPRESA PIONERIA DE TRANSPORTES
LTDA e outro- Digam os credores sobre o pedido de fls. 657.-Advs.
DR. JOSE FERNANDO PREZOTTO, DRA. SYRLEI APARECI-
DA LUIZ PREZOTTO, DR. MARCELO ELENO BRUNHARA, DR.
ANTONIO MINORU ASHAKURA e DR. DIONIZIO LUBAVE
DUDEK-.

10. INVENTARIO-152/2000-CAMILA DOS SANTOS PIMENTEL
x VALDECIR DOS SANTOS PIMENTEL-Aguarde-se por (30) trinta
dias o interesse das partes. (art. 162, paragrafo4º do CPC). -Adv.
DR. ADEMAR ANTONIO DA SILVA-.

11. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-226/2000-SERGIO AN-
TONIO BRUM e outro x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-Carta precatoria a disposicao do autor, com o preparo das
despesas de expedicao no valor de R$ 10,00, em Cartorio para ser
devidamente cumprida. -Advs. DR. SALAZAR BARREIROS JU-
NIOR, DR. ADRIANO DE QUADROS e ADONIAS RIBEIRO DE
CARVALHO NETO-.

12. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-645/2000-SAROLLI
& CIA LTDA x ALBERI DANILO MUSSULINI-Intimação do au-
tor para que providencie o pagamento da diligência do Sr.Oficial de
Justiça, no prazo de (30) trinta dias, para possibilitar o prossegui-
mento do feito. (art. 162, § 4º do CPC) . -Adv. NEIDE SIMOES
PIPA ANDRE-.

13. DECLARAT.INEXIS.DEB-RITO ORD.-98/2001-VASSELAI
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x EFICAZ INDUSTRIA
E COMERCIO DE LUMINARIAS LTDA-1. Devidamente citado
por edital, a denunciada a lide nao contestou o feito no prazo legal,
conforme certidao de fls. 258. 2. Assim, tornou-se revel, nos termos
do artigo 9º, II, do CPC, motivo pelo qual nomeio o Dra. HELEN
CARNEIRO SOMAVILLA para atuar como curador especial em fa-
vor da denunciada GD FOMENTO MERCANTIL LTDA, apresen-
tando defesa em seu favor,nem que seja por negativa geral, nos ter-
mos do paragrafo unico do artigo 302 do CPC. Int. -Advs. DR. EDIL-
SON DE ALMEIDA, DR. JEAN CARLO DE ALMEIDA, DR. PAU-
LO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR. e DRA. HELEN SOM-

MAVILLA-.

14. ACAO DE COBRANCA - RITO ORD.-101/2001-HOSPITAL &
MATERNIDADE SANTA CATARINA LTDA x EDSON ANTONIO
ALVES DA SILVA-1. Defiro o pedido de fls. 256 pelo credor, no
sentido de determinar seja oficiado ao SUS, apenas para que informe
a existencia de eventual credito em favor da devedora. Prazo de 30
(trinta) dias para resposta. 2. Com a resposta, existindo saldo, a pe-
nhora devera ser feita por mandado. 3. Suspendo provisoriamente o
cumprimento do mandado expedido as fls. 254.=====>Oficio a dis-
posição do reu, mediante o preparo das despesas de expedição/foto-
cópias no valor de R$ 7,00 cada oficio, (com exceção das despesas
depostagem) em Cartorio para cumprimento. -Advs. DR. MARCE-
LO MANOEL, DRA. SIMONE M. S. MONTEIRO FLEIG e DR.
JOSE FERNANDO VIALLE-.

15. RESSARCIMENTO-RITO SUMARIO-315/2001-COOPAVEL
- COOPERATIVA AGROPECUARIA CASCAVEL LTDA x JOSU-
EL MAZZILLI DE OLIVEIRA-Oficio a disposição do Autor, medi-
ante o preparo das despesas de expedição/fotocópias no valor de R$
7,00 cada oficio, (com exceção das despesas depostagem) em Carto-
rio para cumprimento. -Advs. DR. JOSE FERNANDO MARUCCI,
DR. ALEXANDRE VETTORELLO e DRA. VERIDIANA APARE-
CIDA THOMAZINHO-.

16. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-492/2001-CARLOS
AUGUSTO MARCANTE x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-Intime-se a parte interessada, para informar a este Juizo a
respeito da Carta Precatoria expedida que lhe foi entregue para os
devidos fins, para possibilitar o prosseguimento do feito. -Advs. DR.
JUAREZ MARQUES BATISTA, DRA. INES APARECIDA DE
PAULA DIAS, VANESSA BORGES DOS SANTOS e ADONIAS
RIBEIRO DE CARVALHO NETO-.

17. EMBARGOS A EXECUCAO-864/2001-LUIZ CESAR PONTES
x BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Oficio
a disposição do reu/exequente, mediante o preparo das despesas de
expedição/fotocópias no valor de R$ 7,00 cada oficio, (com exceção
das despesas depostagem) em Cartorio para cumprimento. -Advs.
DR. JOAQUIM ABILIO SEABRA, DR. ARMANDO LUIZ MAR-
CON e DRA. MONALISA MICHEL-.

18. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-227/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x JOSE RIBEIRO MACHADO FILHO- 1. Ante
a certidao supra, manifeste-se o requerente. 2. Apos, voltem para
decisao.-Advs. DR. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e DR.
ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO-.

19. ORDINARIA C/ TUTELA ANTECIP.-279/2002-BANCO RU-
RAL S/A x MUNICIPIO DE CASCAVEL - PR-EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO=> . 1. REJEITO os embargos de declaração de fls.
140/142, opostos a decisão de fl. 138, que rejeitou anteriores embar-
gos de declaração a sentença opostos pelo autor, eis que inexistem
os vícios decisórios que permitiriam conhecer deste recurso. O autor
esta querendo, no fim, que o Juízo profiria decisão de conteúdo dife-
rente daquela que ele requereu ao propor a ação (vide fls. 09/10), o
que e impossível em razão da proibição de julgar extra petita e dos
embargos declaratórios não terem efeito infringente. Ah! Para não
deixar “passar em branco”, o documento de fl. 137 nada prova a
respeito de ter existido, ou não. A medição do lixo entre 2003 e
2005. 2. RECEBO a apelação do réu (Município) as fls. 144/151, no
duplo efeito, mandando intimar o autor/apelado para contra-razoes
em quinze dias. INTIMEM-SE. -Advs. DR. PAULO GIOVANI FOR-
NAZARI, DRA. JANICE ANA PIENIAK, DRA. ELIRIA MARIA
SPECIA DA ROSA, DR. ANTONIO LINARES FILHO, DRA. RO-
SANE MARQUES DE SOUZA e DR. PEDRO IVO MELO DE
OLIVEIRA-.

20. ACAO MONITORIA-591/2002-BANCO ITAU S/A x ARI MEN-
DES MATOZO- Indefiro o pedido de fls. 180/181, por tratar-se de
diligencia que independe de provimento jurisdicional, podendo ser
providenciada pela propria parte.-Advs. DR. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ, DR. MARCIO ROGERIO DEPOLLI, DR. FABI-
ANO JOSE BORDIGNON, DR. IVO HENRIQUE BAIRROS,
KEYLA MONQUERO, DRA. GIOVANA CHRISTIE FAVORET-
TO e DR. VITOR HUGO SCARTEZINI-.

21. INDENIZACAO C/TUTEL. ANTECIP.-646/2002-ANTONIO
PEIXOTO DA SILVA x VIACAO CAPITAL DO OESTE LTDA-1.
Defiro o pedido de fls. 300, pelos advogados inicialmente constitui-
dos pela denunciada Real Seguros S/A. Anote-se. 2. A denunciada as
fls. 257/267 juntou aos autos instrumento de substabelecimento de
procuracao, que nao foi anotado. 3. Assim, para regularizar o feito,
determino as devidas anotacoes quanto ao substabelecimento junta-
do as fls. 267 pela denunciada, para que os advogados seja intimados
dos atos praticados. Certifique-se. 4. Apos, para que nao resulte em
prejuizo a denunciada, bem como as partes, de futura nulidade, repu-
blique-se a intimacao de fls. 299, para as partes se manifestarem da
informacao de fls. 297 pelo Sr. Perito, no prazo de 05 (cinco) dias. 5.
Em seguida, voltem para prosseguimento, com a designacao da au-
diencia de instrucao e julgamento, como determinado no despacho
de fls. 255, item 2.===>DESPACHO DE FLS. 298=>... 3. Intime-se
igualmente as partes para se manifestarem quanto a manifestacao do
Sr. Perito de fls. 297. ...-Advs. DRA. CRISTIANE AGATTI STA-
NOGA, DRA. SIMONE APARECIDA ZINI, DR. NILBERTO RA-
FAEL VANZO, DRA. ROSELI L. RODRIGUES VANZO, DR. JOSE
FERNANDO MARUCCI, DRA. LEILA REGINA FUSINATTO, DR.
ERNANI HARLOS JUNIOR e DR. RODRIGO SILVESTRI MAR-
CONDES-.

22. REPARACAO DE DANOS MORAIS-872/2002-CLECIO DU-
TRA e outro x GRAFICA E EDIT. A CIDADE S/C LTDA-JORNAL
A CIDADE- 1. Em face do pedido de fls. 131,intimem-se os credo-
res para que juntem demonstrativo atualizado do credito, para ser
procedida a penhora, no prazo de 10 (dez) dias. 2. Apresentado,
expeca-se mandado de penhora, ate o limite de credito, custas e des-

pesas processuais remanescentes. 3. Concedo ao Sr. Oficial de Justi-
ca, os beneficios do artigo 172, § 2º do CPC.-Advs. DR. RAFAEL
CRISTIANO BRUGNEROTTO, DRA. ALESSANDRA MACHA-
DO DE OLIVEIRA e DR. TADEU KARASEK JUNIOR-.

23. DECL.C/TUT.ANTECIPADA-SUMARIO-106/2003-AMBRO-
SIO RODRIGUES e outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL - PR-
1. Ante o deposito efetuado pelo devedor de fls. 442/448, de-se vista
aos credores, no prazo de (05) cinco dias. 2. Havendo concordancia,
expeca-se alvara judicial com prazo de (30) trinta dias, mediante
quitacao da execucao de sentenca. 3. Apos os devidos recolhimentos
da conta de custas preparada, voltem para extincao (CPC, art. 794,
I), em face do cumprimento da sentenca.-Advs. DR. MARCELO
HONJO, DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO, DR. ANTONIO
LINARES FILHO, DR. PEDRO IVO MELO DE OLIVEIRA, DRA.
REGINA MARIA TONNI MUGNOL e DRA. CIRLENE LIBRE-
LATO SANTOS-.

24. DECL.C/TUT.ANTECIPADA-SUMARIO-115/2003-MARIA
CONSOLADORA ALMEIDA e outros x MUNICIPIO DE CASCA-
VEL - PR- 1. Ante o deposito efetuado pelo devedor de fls. 351/357,
de-se vista aos credores, no prazo de (05) cinco dias. 2. Havendo
concordancia, expeca-se alvara judicial, com prazo de (30) trinta dias,
mediante quitacao da execucao de sentenca. 3. Apos os devidos re-
colhimentos da conta de custas preparada, voltem para extincao (CPC,
art. 794, I), em face do cumprimento da sentenca.-Advs. DR. MAR-
CELO HONJO, DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO, DRA.
FABIANA CRISTINA PAULINI, DR. ANTONIO LINARES FILHO,
DR. PEDRO IVO MELO DE OLIVEIRA, DRA. REGINA MARIA
TONNI MUGNOL e DRA. CIRLENE LIBRELATO SANTOS-.

25. DECL.C/TUT.ANTECIPADA-SUMARIO-117/2003-JOAO
DALMIRO MORAIS e outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL -
PR- 1. Ante o deposito efetuado pelo devedor de fls. 433/436, de-se
vista aos credores, no prazo de (05) cinco dias. 2. Havenco concor-
dancia, expeca-se alvara judicial, com prazo de (30) trinta dias, me-
diante quitacao da execucao de sentenca. 3. Apos os devidos reco-
lhimentos da conta de custas preparada, voltme para extincao (CPC,
art. 794, I), em face do cumprimento da sentenca.-Advs. DR. EUC-
LIDES EUDES PANAZZOLO, DR. MARCELO HONJO, DRA.
FABIANA CRISTINA PAULINI, DRA. CIRLENE LIBRELATO
SANTOS, DRA. NADIA CARENINA P. TANIGUTI e DR. ANTO-
NIO LINARES FILHO-.

26. INVENTARIO-185/2003-CELIA SOARES x GERALDO FER-
RAS DE ALMEIDA LIMA-”Vistos e examinados estes autos nº. 185/
2003. Homologo por sentença, para que produza os seus jurídicos e
legais efeitos à partilha de fls. 151/152, dos bens que ficaram por
falecimento de GERALDO FERRAZ DE ALMEIDA LIMA em que
é inventariante CELIA SOARES, mando que se cumpra e guarde
como nela se contém e determina, ressalvados direitos de terceiros.
Devidamente cumprido o disposto no artigo 1031, parágrafo 2º, do
Código de Processo Civil, conforme petição de fl. 136/147, após
transitado em julgado expeça-se Carta de Adjudicação. Custas na
forma da lei.-Adv. DR. RONALDO LUIZ BARBOZA-.

27. DESAPROPRIACAO-245/2003-MUNICIPIO DE SANTA TE-
REZA - PR x LUIZ CONTE e outro-Intimação do reu/exequente
para que providencie o pagamento da diligência do Sr.Oficial de Jus-
tiça, no prazo de (30) trinta dias, para possibilitar o prosseguimento
do feito. (art. 162, § 4º do CPC) . -Advs. DRA. THAIANNA KLA-
IME, DR. ANTONIO MINORU ASHAKURA, DR. JOSE MARIA
DA SILVA e DRA. KARINA ZANIN DA SILVA-.

28. RESSARC.DE DANOS-RITO SUMARIO-281/2003-ELIO
LIMA x JOSE DA SILVA DE OLIVEIRA- 1. Defiro o pedido de fls.
217 pelo autor. 2. De-se vista pelo prazo de 15 (quinze) dias, como
ja autorizado pelo despacho de fls. 215, item 3.-Advs. DRA. CRIS-
TIANE AGATTI STANOGA, DRA. SIMONE APARECIDA ZINI,
DRA. JULIANA DA COSTA MENDES e DR. CARLOS ALBERTO
TANURI MENDES-.

29. REINTEGRACAO DE POSSE-507/2003-BANESTADO LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x GIOMBELLI
COMERCIO DE VEICULOS LTDA-Vista as partes da resposta do
oficio de fls. 114/116. (art. 162, paragrafo 4º doCPC). -Advs. DR.
ARMANDO LUIZ MARCON, DRA. NANCI TEREZINHA ZIM-
MER, DRA. MONALISA MICHEL, DR. MARCIO ROGERIO
DEPOLLI, DR. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, RODRI-
GO PELISSAO DE ALMEIDA, DRA. GIOVANA CHRISTIE FA-
VORETTO, DR. ROBERTO WYPYCH JUNIOR e DR. ALEXAN-
DRE VETTORELLO-.

30. DECL.C/TUT.ANTECIPADA-SUMARIO-541/2003-AMA-
DEUS LUIZ AMARAL e outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL -
PR- 1. Ante o deposito efetuado pelo devedor de fls. 262/263, de-se
vista aos credores, no prazo de (05) cinco dias. 2. Havendo concor-
dancia, expeca-se alvara judicial, com prazo de (30) trinta dias, me-
diante quitacao da execucao de sentenca. 3. Apos os devidos reco-
lhimentos da conta de custas preparada, voltem para extincao (CPC,
art. 794, I), em face do cumprimento da sentenca.-Advs. DR. MAR-
CELO HONJO, DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO, DR. PE-
DRO IVO MELO DE OLIVEIRA, DR. ANTONIO LINARES FI-
LHO e DRA. ROSANE MARQUES DE SOUZA-.

31. DECL.C/TUT.ANTECIPADA-SUMARIO-681/2003-DENICE
SOARES x MAURO DE SOUZA-SENTENCA DE FLS. 97/101-
>... Ante o exposto, julgo procedente a pretensão da petição inicial,
a fim de: a) declarar rescindido, por culpa do réu (inadimplemento),
o contrato celebrado entre as partes e juntado às fls. 14/15; b) con-
denar o réu a devolver à autora, no prazo de quinze (15) dias, o
veículo PAS/AUTOMÓVEL - GMC/Chevette, ano/modelo 1978, cor
branca, à gasolina, placas AIV-4109, RENAVAM n° 51.790756-9 e
CHASSI n° 5C11AHC187834, no estado em que o recebeu, ou, em
se tornando impossível o cumprimento da prestação in natura, a pa-
gar o equivalente em dinheiro [conversão em perdas e danos], que
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importa em R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), corrigido mo-
netariamente pela média do IGP-DI e do INPC desde 12/09/2003
(vencimento da última prestação ajustada); c) condenar o réu ao pa-
gamento do valor de R$ 53,20 e seus acréscimos, referente à multa
de trânsito. Na hipótese da conversão da obrigação de entrega de
coisa em obrigação de pagamento, os juros moratórios, à taxa legal
de 1% ao mês, serão contados a partir da intimação do réu ao cum-
primento. Ante a sucumbência, condeno o réu ao pagamento da inte-
gralidade das custas processuais e dos honorários advocatícios do
patrono da autora, que fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), ante a
baixa complexidade da causa e a citação por edital, com correção
monetária desde o ajuizamento. Ainda, fixo para a curadora especial,
honorários advocatícios no importe de R$ 200,00 (duzentos reais), a
serem cobrados perante o Estado do Paraná, uma vez que há carên-
cia de Defensoria Pública na região, suprida com sua atuação (art.
22, § 1°, da Lei n° 8.906/94). -Advs. DR. DIRCEU EDSON WOM-
MER e DRA. HELEN CARNEIRO SOMAVILLA-.

32. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-922/2003-PEDREIRA
RIO QUATI LTDA x INCORPORADORA MILED LTDA-Vista as
partes, para se manifestarem a respeito do prosseguimento do feito,
ante o decurso do prazo de suspensao. (art. 162, paragafo 4º do
CPC). -Advs. DR. ALEX SANDRO SONDA, DRA. LUCIANA
CARLA SUTILE SONDA, DR. ALTAIR MACHADO e DR. ALEX-
SANDER BEILNER-.

33. CAUTELAR INOMINADA-1028/2003-JULIA MELO KRI-
SINSKI e outro x JAILSON LIMA DE OLIVEIRA-Oficio a dispo-
sição do Autor, em Cartorio para cumprimento. -Adv. DR. JURAN-
DIR R. PARZIANELLO JUNIOR-.

34. PRESTACAO DE CONTAS-390/2004-DARCI PASIN x BAN-
CO SANTANDER S/A - ( NOROESTE S/A )- 1.Defiro o pedido de
fls. 376 e concedo o prazo de mais (20) vinte dias para juntada dos
documentos. 2. Apos, prossiga-se em cumprimento ao despacho de
fls. 374, item 3.-Advs. DR. JAIR ANTONIO WIEBELLING, DRA.
MARCIA LORENI GUND, DRA. ROSANA CHRISTINA ALVES,
DRA. CAROLINE GARCETE, DR. CARLOS EDUARDO M. HAP-
NER, DR. TARCISIO ARAUJO KROETZ, DR. JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA, DR. GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA, DR. JAIME OLIVEIRA PENTEADO e LUIZ HENRIQUE
BONA TURRA-.

35. DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-477/2004-VALMIR
JOSE LUCION x VITOR HUGO REINISCH-... 4. Concretizada a
arrematacao, libere-se os R$ 1.600,00 ao exequente, para abatimen-
to de seu credito, pronunciando-se quanto ao seguimento do feito.
Cumpra-se. Intimem-se.====>Alvara a disposiçao do autor em Car-
torio.-Advs. DR. VICTOR DANIEL MORETTI, DR. EDSON RO-
DRIGO DA SILVA, DR. JACKSON LUIS MARQUES e JEAN
CARLO JACUBOWSKI-.

36. PRESTACAO DE CONTAS-968/2004-ROSALINA BATISTA
PORTO - ME x BANCO SUDAMERIS S/A- 1. Defiro o pedido de
fls. 366. Concedo o prazo de mais (10) dez dias para a autora se
manifestar da juntada do laudo pericial. 2. Pelo assistente tecnico do
reu, ja foi apresentado manifestacao juntada as fls. 358/379.-Advs.
DR. JAIR ANTONIO WIEBELLING, DRA. MARCIA LORENI
GUND, DR. JULIANO RICARDO TOLENTINO, DRA. ANA PAU-
LA FINGER MASCARELLO, DR. SONNY BRASIL CAMPOS
GUIMARAES e LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-.

37. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-86/2005-PET S PRODU-
TOS ALIMENTICIOS LTDA x LUCI DE ALMEIDA E CIA LTDA
- ME (COMERCIAL OESTE)- Reportando ao item 2 do despacho
de fl. 59 e o contido a fl. 66, aguarde-se o julgamento dos embargos
de terceiro. INT.-Advs. DR. JONAS ADALBERTO PEREIRA, DR.
GIOVANI WEBBER, DRA. NADIA MAZUREK e DRA. HELEN
CARNEIRO SOMAVILLA-.

38. REP. DE DANOS - RITO ORDINAR.-249/2005-TRANSPOR-
TADORA PREDIGER LTDA x VOLVO DO BRASIL VEICULOS
LTDA e outro-1. Assiste razao a re em seu pedido de fls. 786/787.
Expeca-se carta precatoria para inquiricao da testemunha ainda nao
ouvida MARCELO MANIEZO, no endereco declinado. Prazo para
cumprimento de 90 (noventa) dias. 2. Concedo o prazo de 30 (trinta)
dias, para que a re comprove a distribuicao da carta precatoria no
Juizo Deprecado. 3. Devolvida a carta precatoria devidamente cum-
prida, intimem-se as partes para que apresentem suas alegacoes fi-
nais, podendo a autora apresentar novas alegacoes, em substituicao
a ja apresentada e juntada as fls. 790/800, ou apenas ratifica-la.
Int.======>Carta precatoria a disposicao da re, com o preparo das
despesas de expedicao no valor de R$ 20,00, em Cartorio para ser
devidamente cumprida. -Advs. DR. RUI TAMARANDURGO DIAS
DA ROSA, DRA. ELIRIA MARIA SPECIA DA ROSA, DR. JOSE
TELLES DO PILAR, DRA. JAQUELINE LOBO DA ROSA FER-
RAZ, DR. CARLOS ALBERTO H. DE OLIVEIRA, GABRIEL A.
H. NEIVA DE LIMA FILHO, RAFAEL DIAS CORTES, DRA. CA-
ROLINA MIZUTA e ARIANE FERRAIOLO DE FREITAS-.

39. PRESTACAO DE CONTAS-612/2005-PENINHA COMERCIO
DE VEICULOS LTDA x BANCO ITAU S/A-... 4. Feito o bloqueio,
reduza-se a penhora, e de imediato intimem-se o executado, na pes-
soa de seu advogado para oferecer impugnação, querendo no prazo
de 15 (quinze) dias. (CPC, artigo 475-J, § 1º). =====>Termo de
penhora lavrado as fls. 614.-Advs. DR. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, DRA. MARCIA LORENI GUND, DR. JULIO CESAR
DALMOLIN, DR. LUCIO MAURO NOFFKE, PAULO ANTONIO
BARCA, TATIANA PIASECKI KAMINSKI, KARIN LOIZE H.
MUSSI BERSOT e MELISSA PRADO DO ESPIRITO SANTO
BACELLAR-.

40. INDENIZACAO - RITO SUMARIO-852/2005-JULIANE GIO-
LO DE SOUZA x VEGRANDE - VEICULOS CASAGRANDE S.A-
... 3. Decorrido o prazo sem cumprimento, dê-se vista ao vencedor,
para promover a execução de sentença, querendo, no prazo de (15)

quinze dias (CPC, art. 475-J). 4. Nada dizendo, arquive-se. -Advs.
DR. RICARDO ROBERTO DALMAGRO, DR. PAULO JOSE GI-
ARETTA, DR. ALBERTO JOSE GIARETTA, DR. CARLOS NA-
TAL GIARETTA e DR. EVERTON ALEXANDRE PRATAS-.

41. EXECUCAO HIPOTECARIA-923/2005-BANCO ITAU S.A x
MARIO LUIZ ROVERY JOSE e outro-1. Estando em termos, aco-
lho os embargos de declaracao pelo exequente de fls. 106/107, para
com fundamento no artigo 6º, da Lei 5.741/71, determinar a venda
do imovel hipotecado, em praca unica, por preço nao inferior ao
saldo devedor, designando o dia 10/12/2008 as 14:00 horas. Expe-
ca-se edital com prazo de 10 (dez) dias. 2. Fica revogado o despacho
de fl. 100.====>O mandado encontra-se expedido em Cartório,
aguardando o depósito da diligencia do Sr. Oficial de Justiça, pelo
AUTOR, de acordo com o Provimento n. 01/99, na quantia de R$
74,25 (setenta e quatro reais e vinte e cinco centavos). -Advs. DR.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, DR. MARCIO ROGERIO
DEPOLLI, DR. FABIANO JOSE BORDIGNON, DR. IVO HENRI-
QUE BAIRROS e KEYLA MONQUERO-.

42. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1029/2005-BANCO
ITAU S/A x J. C. PRESTADORA DE SERVICOS LTDA e outro-
Vista ao autor da certidao de fls. 61, pelo Sr. Oficial de
Justica.(artigo162, paragrafo 4º do CPC). -Advs. DR. BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ, DR. MARCIO ROGERIO DEPOLLI,
DRA. GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO e RODRIGO PELIS-
SAO DE ALMEIDA-.

43. REPARACAO DE DANOS - SUM.-1236/2005-DERLY FER-
REIRA FREZE e outros x MICHEL LEMOS e outro-1. Admito a
denunciação da lide feita à REAL SEGUROS S/A pela ré NELSON
TOKUZEN GOYA ARAÇATUBA às fls. 241/244, eis que por força
do contrato de seguro é perfeitamente identificado o direito de re-
gresso entre os demandantes da lide secundária que se instaurará
(CPC, artigos 70, III, e 280). Cite-se a denunciada para manifestar-
se sobre a ação e os termos da denunciação no prazo de quinze (15)
dias, anotando-se essa intervenção de terceiro no registro, na autua-
ção e na distribuição. 2. O processo ficará suspenso durante este
intervalo (CPC, art. 72). 3. Comparecendo a denunciada, manifes-
tem-se as partes sobre o que for acrescido, no prazo comum de quin-
ze (15) dias, e voltem conclusos para providências quanto à seqüên-
cia do processo. INTIMEM-SE.====>Contestada juntada as fls. 275/
340 pela denunciada a lide.-Advs. DRA. SYRLEI APARECIDA LUIZ
PREZOTTO, DR. JOSE FERNANDO PREZOTTO, DR. MARCE-
LO ELENO BRUNHARA, DR. DOUGLAS GASTAO VILARDO,
CIRO BRUNING e CARLA SIMONE SILVA-.

44. ACAO DE DEPOSITO-175/2006-CONSORCIO NACIONAL
SUDAMERICA LTDA x CLAUDETE SVETCH- ... 2. Intime-se o
procurador da re para que o mesmo informe o novo endereco de sua
constituinte. Prazo de (10) dez dias.-Advs. DR. MARCOS ANTO-
NIO ZAITTER, DR. CRISTIANO LUSTOSA, DRA. THAIS POR-
TUGAL, DR. ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JR., DR. MAU-
RICIO MUSSI CORREA e DR. JOSE RENACIR MARCONDES-.

45. SUST.PROTESTO E DECL.DE INEXT-256/2006-LATICINIO
DA CHACARA LTDA x GESSOPLAST IND. COM. PLASTICOS
LTDA ME-Intimação do autor para que providencie a retirada do
edital, no prazo de (30) trinta dias, para possibilitar o prosseguimen-
to do feito. (art. 162, § 4º do CPC) . -Adv. DR. PAULO ROBERTO
CORREA-.

46. ACAO MONITORIA-503/2006-PARANA SOLLO COMERCI-
AL DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x AIRTO MACANHAO
e outros-Vista as partes, para se manifestarem a respeito do prosse-
guimento do feito, ante o decurso do prazo de suspensao. (art. 162,
paragafo 4º do CPC). -Advs. DR. GIOVANI WEBBER e DR. CAR-
LOS FERNANDO PERUFO-.

47. CAUTELAR DE ARRESTO DE BENS-765/2006-GOLDEN
KITCHEN DIST. DE UTIL. DOMESTICAS LTDA x FELISBER-
TO BIANCHI-SENTENCA DE FLS. 87/89->... 4. Ante o exposto,
julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, revogo o arresto
e determino a lavratura de termo de levantamento do arresto de fl.
72, a comunicação ao Depositário Público da Comarca de Cidade
Gaúcha para liberação do bem, a expedição de ofício ao CRI daquela
Comarca para cancelamento da averbação do arresto na matrícula n°
17.980 (fl. 80) e a juntada de cópia desta decisão nos Autos n° 153/
2007. Condeno a autora a pagar as custas deste processo e honorári-
os aos advogados do réu, pela singela atuação [petição] pedindo a
revogação da medida liminar, ainda que feita no bojo dos autos prin-
cipais, que arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais), em valores atuais
(CPC, art. 20, § 3°).-Adv. DR. DANUBIO CUNHA DA SILVA-.

48. DECL.C/TUT.ANTECIPADA-SUMARIO-834/2006-JOIA DO
LAR UTILIDADES DOMESTICAS LTDA x EDFORT COMERCI-
AL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA- Visando a concili-
acao, designo audiencia conciliatoria para o dia 20 de outubro de
2009, as 14 horas (CPC, art. 331, c/c art. 125, IV). INTIMEM-SE.-
Advs. DR. RAFAEL VINICIUS MASSIGNANI, RAUL GIPSZTE-
JN, FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ e FERNANDO AUGUS-
TO OGURA-.

49. REP. DE DANOS C/C TUT-SUMARIO-1007/2006-MARLI
RABEL e outros x CHARLES FISCHDICK-Oficio ARMP a dispo-
sição do autor e do réu, mediante o preparo das despesas de expedi-
ção/fotocópias, em Cartório para cumprimento. -Advs. DRA. SO-
LANGE DA SILVA MACHADO, PAULO JOSE PRESTES, DR.
ALEXANDRE PAVELSKI FILHO, DR. KLEBER DE OLIVEIRA,
DRA. HELEN CARNEIRO SOMAVILLA, DR. RAFAEL AZERE-
DO C. M. DE. JESUS, DR. ALEXANDRE FOTI, DR. GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO e
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA-.

50. ACAO DE DEPOSITO-1110/2006-BANCO SAFRA S/A x VAL-
MIR FREIRE DOS SANTOS-Vista a parte autora, da devolucao do

oficio AR de fls. 58/60, sem cumprimento.(art. 162, paragrafo 4º do
CPC). . -Advs. DR. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ,
DRA. CRISTIANE BELLINATI G. LOPES e DRA. ALESSANDRA
NOEMI SPOLADORE-.

51. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1123/2006-BANCO DO
BRASIL S.A x LAUPET CONFECCOES INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA e outros- 1. Revogo o despacho de fls. 64 (diligencia que
resultou negativa, conforme certificado as fls. 66), eis que deferido
por engano, em razao do grande volume de servico em andamento, e
ainda pelo pedido de fls. 63 pelo autor, que induziu este Juizo a erro.
2. A liminar inicialmente concedida, despacho de fls. 48, deixou de
ser cumprida, conforme certificado pelo Sr. Oficial de Justica as fls.
50 verso, nao restando outra alternativa ao autor, querendo, de con-
versao da presente medida em acao de deposito. 3. Indefiro o pedido
de suspensao de fls. 68, por se tratar de acao de conhecimento, e nao
de execucao como trata o autor. 4. Assim, intime-se o autor para
querendo, dar prosseguimento ao feito, sob pena de extincao. Prazo
de (05) cinco dias.-Adv. DRA. SIMONE M. S. MONTEIRO FLEIG-
.

52. DECLARATORIA - RITO SUMARIO-1178/2006-ANGELINO
FAGUNDES x EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICACOES- 1. INDEFIRO a preliminar de ilegitimidade
passiva ad causam (carência de ação) porque foi a ré EMBRATEL
quem inscreveu o nome do autor no SCPC, fato confessado por ela e
comprovado no documento de fl. 12. Eventual direito regressivo
contra outra empresa de telefonia não afastaria, em tese, sua respon-
sabilidade objetiva (CDC, art. 25, § 1°, c/c art. 42, caput). 2. DEFI-
RO a alegação de litisconsórcio necessário em relação a BRASIL
TELECOM S/A, pois tendo sido a empresa que habilitou a linha
telefônica em nome do autor, se impõe sua participação no processo
como requisito de validade da tutela declaratória pretendida na peti-
ção inicial - “declaração de inexistência de relação jurídica (contra-
tual)”. Portanto, inclua-se no pólo passivo do processo a nova ré,
com as anotações exigidas, e promova o autor sua citação, no prazo
de trinta (30) dias, na forma do item 2 do despacho de fl. 20 (CPC,
art. 47, Parágrafo único), ficando designada nova audiência de ten-
tativa de conciliação (rito sumário) para o dia 06/outubro/2009, às
14:00 horas. 3. INDEFIRO a denunciação da lide pretendida pela ré
EMBRATEL contra a (agora) co-ré BRASIL TELECOM S/A (ope-
radora local), eis que impedida legalmente em processos de procedi-
mento sumário (CPC, art. 280). Intimem-se.-Advs. DRA. PATRI-
CIA REGINA PEREIRA, ELISANGELA CRISTINA PEREIRA, DR.
ADILSON DE CASTRO JUNIOR e DRA. FERNANDA CRISTI-
NA PARZIANELLO-.

53. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1374/2006-BANCO
BRADESCO S/A x AMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ENXO-
VAIS LTDA e outro- ... 2. Decorrido, certifique-se e intime-se o
exequente para impulsionar o feito. Prazo de 05 (cinco) dias.-Advs.
DRA. ANA PAULA FINGER MASCARELLO, DR. JULIANO RI-
CARDO TOLENTINO e DR. LEANDRO DE QUADROS-.

54. DECLARATORIA-117/2007-MARCIO RENATO DE CARVA-
LHO x UNIOESTE - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE
DO PR- 1. INDEFIRO a preliminar de incompetência deste Juízo,
pois, sendo o autor ex-funcionário estatutário de universidade públi-
ca estadual, a competência para conhecer de ações que envolvam a
tentativa de restabelecer o vínculo empregatício e a obtenção de in-
denização por “assédio moral” no ambiente de trabalho é da Justiça
Comum Estadual, nos termos do julgamento do STF na ação caute-
lar na ADIN n° 3395 e de decisões do STJ, ad exemplum: CONFLI-
TO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ALVARÁ JUDICIAL. LE-
VANTAMENTO DE VERBAS RESCISÓRIAS POR VIÚVO DE
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL. REGIME ESTATUTÁRIO.
ALTERAÇÃO INTRODUZIDA PELA EMENDA CONSTITUCIO-
NAL Nº 45/2004. ADIN Nº 3.395, DECISÃO LIMINAR SUSPEN-
DENDO EM PARTE A EFICÁCIA DO INCISO I DO ART. 114 DA
CF/88. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 1. Decisão li-
minar na ADIn nº 3.395 suspendeu em parte a eficácia do inciso I do
art. 114 da CF/88, que atribuía à Justiça do Trabalho competência
para processar e julgar ações envolvendo entidades de Direito Públi-
co e seus respectivos servidores, submetidos a regime estatutário. 2.
Compete, portanto, à Justiça Comum processar pedido de alvará ju-
dicial em que viúvo de servidora pública, vinculada ao município
pelo regime estatutário, objetiva o recebimento de verbas rescisórias
relativas a tal vínculo, mesmo após a alteração introduzida pela Emen-
da Constitucional nº 45/2004. 3. Conflito conhecido e declarada a
competência da Justiça Estadual, a suscitada. (CC 96.551/MT, Rel.
Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julga-
do em 10/09/2008, DJe 22/09/2008). 2. Quanto ao pedido de fls.
120/121 não é preciso oficiar à UNIOESTE, pois ela é parte. Deter-
mino, pois, que a ré preste informações e exiba os documentos perti-
nentes ao interesse do autor na referida petição, em cinco (5) dias. 3.
No mais, inviável designar audiência de conciliação porque os plei-
tos do autor envolvem questões de direito indisponível da ré (CPC,
art. 331, § 3°). Designo, pois, audiência de instrução e julgamento
para o dia 21/outubro/2009, às 14:30 horas, quando tomarei o depo-
imento pessoal das partes (pena de confissão) e ouvirei as testemu-
nhas que forem arroladas no prazo comum de trinta (30) dias, conta-
do da intimação desta deliberação. 4. A prova oral deferida terá por
objetivo a averiguação dos fatos alegados pelo autor, isto é, de que
ele somente teria pedido exoneração do cargo porque foi submetido
a desvio de função e a tratamento hostil e degradante. Intimem-se.-
Advs. DR. DIRCEU EDSON WOMMER, DRA. ROBERTA SOA-
RES CARDOZO e DRA. ISABELA MARQUES HAPNER-.

55. DEMARCATORIA-158/2007-EDI SILIPRANDI e outro x
AGROPECUARIA ZIMMERMANN S/A- 1. Visando a conciliacao,
designo audiencia preliminar para o dia 03/11/2009 as 13:30 horas
(CPC, artigos 331 e 955). INTIMEM-SE.-Advs. DR. JURACI AN-
TONIO BORTOLOTTO, DR. CARLOS ALBERTO SILIPRANDI,
DR. SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA, ESTELA CRISTINA RISTOW
DE OLIVEIRA e CLEUSA FRITZEN-.

56. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-220/2007-TONIN &
CIA LTDA x ROSALVO TAVARES DA SILVA & CIA LTDA- ... 5.
Apos, intime-se a exequente para indicar bens que possam ser pe-
nhorados, para dar prosseguimento a execucao pelo saldo credor
existente.-Adv. DR. LUCIANO GODOY-.

57. DECLARATORIA C/T. ANTECIPADA-328/2007-NATALINO
CHIMELLO x WAGNER CESAR ZATTONI e outros- Vistos em
saneador. 1. INDEFIRO as defesas processuais de ilegitimidade pas-
siva e de falta de interesse de agir argüidas por WAGNER CÉSAR
ZATTONI e MARIA APARECIDA ZATTONI porque o ato que se
procura anular (escritura pública de venda e compra de imóvel) teve
a participação deles, ainda que representados por procuradora. Era
em nome desses réus que o imóvel estava registrado e é com eles que
o autor diz ter negociado o mesmo bem. Além disso, a petição inicial
contém pedido sucessivo de cunho indenizatório, indiscutivelmente
respondível pelos referidos réus, se provados os fatos argüidos pelo
autor. 2. DEFIRO a denunciação da lide feita pelos mesmos réus
contra JOSÉ CARLOS PEPPES e ANGELITA BORGES DA SILVA
PEPPES [e anuída pelo autor às fls. 163/169]. Anote-se essa inter-
venção de terceiro. Levando em conta que os denunciados à lide,
espontaneamente, já se pronunciaram nos autos sobre os termos da
denunciação (fls. 178/191), é possível desde logo determinar provi-
dências ao seu prosseguimento. 3. Regularize o denunciado JOSÉ
CARLOS PEPPES sua representação nos autos, juntando instrumento
de mandato ao advogado, para o que lhe dou prazo de quinze (15)
dias (CPC, artigos 36 e 37). 4. Improvável a obtenção de concilia-
ção, deixo de designar audiência para esse fim (CPC, art. 331, § 3°),
e designo, desde logo, audiência de instrução e julgamento para o
dia 08/outubro/2009, às 14:30 horas, deferindo os depoimentos pes-
soais das partes, sob pena de confissão (CPC, art. 343, §§ 1° e 2°), e
a inquirição das testemunhas que foram arroladas no prazo de trinta
(30) dias a contar da intimação desta deliberação. Intimem-se.-Advs.
DR. NELSON FAGUNDES, HIGOR OLIVEIRA FAGUNDES,
DRA. JULIANE ISABEL P. BASSI, DR. GILCEO JAIR KLEIN e
DR. ELIEL JOSE ALBERTIN BERTINOTTI-.

58. COBRANCA-399/2007-BANCO DO BRASIL S.A. x POSTO
VIVIANE LTDA e outros- 1. Considerando que o contrato de fls.
10/12 é datado de 17/11/2003 e os extratos da conta corrente ao
qual está vinculado e que foram juntados aos autos às fls. 17/22 prin-
cipiam em 09/03/2004, determino que o autor complemente os ex-
tratos, anexando aqueles alusivo ao período faltante, para o que lhe
dou o prazo de dez (10) dias (CPC, artigos 130, 340, III, 355 e 358,
I e III). 2. Juntados, digam os réus, em cinco (5) dias. 3. Sem preju-
ízo das providências acima, designo audiência de tentativa de conci-
liação, nos moldes do art. 331 do CPC, para o dia 15/outubro/2009,
às 13:30 horas. Intimem-se.-Advs. DRA. SIMONE M. S. MONTEI-
RO FLEIG, DR. JAIR ANTONIO WIEBELLING, DR. JULIO CE-
SAR DALMOLIN e DRA. MARCIA L. GUND-.

59. ACAO MONITORIA-472/2007-ELISSON ADRIANO ZEIL-
MANN x RENE KRAULICH-1. Defiro o pedido de fls. 27, proce-
da-se o bloqueio de valores em conta bancaria dos executados, até o
limite do crédito exequendo e de seus acessórios. Este Juízo vinha
concedendo essa medida em caráter de cautelar incidental inominada
(CPC, art.798), no bojo, da execução, quando não localizados bens
penhoráveis, a fim de garantir o efeito prático do processo (vide art.
2º do Protocolo de Medidas Cautelares de Ouro Preto, de 16/12/94,
promulgado peloDecreto nº 2.626, de 15/06/989). Funcionava, as-
sim, como espécie de pré-penhora, além do que atinge dinheiro, que
está em primeiro lugar na ordem de penhora (CPC, art. 655, I) e que
é o proprio objeto da prestação. 2. Agora, com as alterações promo-
vidas no CPC pela Lei nº 11.382, de 06/12/2006, a indisponibilidade
de valores em depósito ou aplicação financeira passou a ser prevista
expressamente, no art. 655-A e seus parágrafos, tornando mais tran-
quilo o deferimento do pleito. 3. Adote a ESCRIVANIA as providên-
cias necessárias para efetivaçao da ordem de bloqueio (indisponibili-
dade) acima, através do sistema BACEN JUD 2.0, observando quanto
ao bloqueio irrisório na forma do artigo 659, § 2º, do CPC, deverá
ser efetuado o desbloqueio. Após o que este Juízo fará sua parte,
mediante acesso com senha exclusiva. 4. Havendo efetivação de blo-
queio de valores, assim que comunicada deverá ser imediatamente
certificada nos autos, para providenciar-se a conversão em penhora.
Intime-se. ====>Fica o executado, intimado do termo de penhora
lavrado as fls. 34, ciente que terá o prazo de 15 (quinze) dias, para
oferecer impugnação, na forma do art. 475-J, § 1º do CPC. -Adv.
DRA. CAROLINE ISABELA CRISTOFOLI-.

60. REINTEGRACAO DE POSSE-480/2007-LAERCIO CONTE x
NATALINO CHIMELLO- Vistos em saneador. 1. O agravo de ins-
trumento manifestado pelo réu contra o deferimento da tutela de
reintegração de posse foi improvido pela 17ª Câmara Cível do TJ/PR
(AI n° 416.197-3) e ele não teve sucesso em alterar isso através de
embargos de declaração nem de recurso especial, conforme informa-
ções acessíveis no site do tribunal. A ementa do v. acórdão tem o
seguinte teor: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REINTEGRAÇÃO
DE POSSE. 1. A PROPOSITURA DE AÇÃO ANULATÓRIA DE
NEGÓCIO JURÍDICO, AINDA QUE ANTERIOR AO AJUIZA-
MENTO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE, NÃO IMPLICA A
NECESSIDADE DE SUSPENSÃO DESTA, PRINCIPALMENTE
QUANDO JÁ REUNIDAS POR CONEXÃO. 2. LIMINAR DE
REINTEGRAÇÃO CONCEDIDA. REQUISITOS. ART. 927 CPC
PREENCHIDOS. CIRCUNSTÂNCIAS NÃO ELIDIDAS, AINDA
QUE EM JUÍZO PROVISÓRIO, EM SEDE DE RECURSO. CON-
CESSÃO DA LIMINAR MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO. 2. INDEFIRO as defesas processuais argüidas na
contestação, de ilegitimidade ativa e de impossibilidade jurídica do
pedido, invocando, para tanto, os argumentos da decisão de fls. 63/
67, suficientes a tanto. Além do mais, o réu claramente revolve a
própria matéria meritória sob o rótulo de “preliminares”. 3. Quanto
ao fato novo noticiado pelo réu às fls. 157/159, para dizer que teria
desaparecido o interesse jurídico do autor no imóvel, o documento
de fls. 162/163, por si só, não prova a negociação superveniente
alegada. Ademais, a título de argumentação, o disposto no art. 42,
caput, do CPC afasta a tese. 4. Improvável a obtenção de concilia-
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ção, deixo de designar audiência para esse fim (CPC, art. 331, § 3°),
e designo, desde logo, audiência de instrução e julgamento para o
dia 08/outubro/2009, às 14:30 horas, deferindo os depoimentos pes-
soais das partes, sob pena de confissão (CPC, art. 343, §§ 1° e 2°), e
a inquirição das testemunhas que foram arroladas no prazo de trinta
(30) dias a contar da intimação desta deliberação. 5. No mesmo pra-
zo para arrolar testemunhas as partes deverão juntar aos autos os
originais dos contratos que apresentaram por fotocópias, mesmo que
autenticadas por tabelião (CPC, artigos 339 e 340, III). Intimem-se.-
Advs. DR. ELIEL JOSE ALBERTIN BERTINOTTI, DR. GILCEO
JAIR KLEIN, DR. NELSON FAGUNDES e HIGOR OLIVEIRA
FAGUNDES-.

61. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-530/2007-AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x AN-
TONIO ALVES BUENO- HOMOLOGO, para que produza seus ju-
rídicos e legais efeitos, a desistência de fls. 52, manifestada pelo au-
tor AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO S/A em face de ANTÔNIO ALVES BUENO. Em conseqüência,
JULGO EXTINTO o processo, sem apreciação de mérito, na forma
do art. 267, inciso VIII, do CPC. Custas de lei, ficando ressalvada
sua cobrança.-Advs. DR. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, DRA.
SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI e MATHEUS DIACOV-.

62. DECLARATORIA-630/2007-JOAO CAMILO DE LIMA x FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAFELANDIA e outro-
Vista ao AUTOR, da contestacao e documentos juntos de fls.75/102,
apresentada pela 2ª Ré, no prazo de (10) dez dias. (art. 327 e 398 do
CPC) (art. 162, paragrafo 4º do CPC). -Advs. DR. HAMILTON
LOPES RIBEIRO, DR. MARCELO BARZOTTO, ELIANE ANGE-
LA SZEREGA FINTA e DR. VILSON SCHWENING-.

63. INDENIZACAO - RITO ORDINARIO-689/2007-FERNANDA
MARIA DE CASTRO PAULA x MUNICIPIO DE CASCAVEL- 1.
Processo em ordem, sem nulidades ou irregularidades. 2. O réu não
pode transigir sobre o objeto da causa, daí porque deixo de marcar
audiência para fins meramente conciliatórios. 3. Os pontos contro-
vertidos dizem respeito aos danos/estragos que as obras de arte (fo-
tografias) da autora teriam sofrido enquanto sob a guarda da munici-
palidade para uma exposição e o valor monetário da indenização plei-
teada, tanto do prejuízo material quanto do prejuízo moral daí de-
correntes. 4. Defiro a prova oral, com os depoimentos pessoais das
partes, sob pena de confissão (CPC, art. 343, §§ 1° e 2°), e a inqui-
rição das testemunhas que arrolarem, desde que o façam no prazo
comum de trinta (30) dias, a contar da intimação desta deliberação,
tenham, ou não, que ser intimadas. 5. Para colher tal prova, designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 15/outubro/2009, às
14:30 horas. 6. Determino que a autora traga à referida audiência as
fotografias em questão (“telas” originais), para verificação direta pelo
Juízo (CPC, art. 440), bem como o original do laudo técnico juntado
por fotocópias às fls. 18/45. Intimem-se.-Advs. DR. CYRO CESAR
FURTADO ARAUJO, DRA. ROCIANE FURTADO ARAUJO, DR.
PEDRO IVO MELO DE OLIVEIRA e DRA. ANDREIA FEDER-
LE-.

64. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-785/2007-UNICRED
PIONEIRA DO PARANA-COOP.ECO.E CRED.MUTUO x SAN-
DRA REGINA RIBEIRO DE ANDRADE-1. Ante a impugnacao
apresentada pela exequente as fls. 73/74, de-se vista ao Sr. Conta-
dor. 2. Apos, de-se vista para as partes se manifestarem no prazo de
05 (cinco) dias. 3. Em seguida, voltem conclusos inclusive para apre-
ciacao da peticao de fl. 73.=====>Vista as partes da informacao de
fls. 76, pelo Sr. Contador Judicial. (art.162, paragrafo 4º do CPC). -
Advs. DR. VALTER SCARPIN e DRA. VANESSA CRISTINA VEIT-
.

65. ACAO MONITORIA-786/2007-AGRALE S.A x TRUCKVEL
PECAS E SERVICOS LTDA- 1. INDEFIRO a expedição de ofício
requisitório ao Banco do Brasil S/A, requerido pela ré-embargante
às fls. 84/86, porque a autora-embargada não nega que tenha recebi-
do os depósitos bancários de R$ 7.261,41 e de R$ 1.500,00 em sua
conta, apenas dizendo que eles não teriam relação com os cheques
que estão sendo exigidos. E essa questão deve ser esclarecida com
outras provas. 2. Especifiquem as partes, querendo, no prazo co-
mum de cinco (5) dias, outras provas que efetivamente ainda preten-
dem produzir. 3. Sem prejuízo disso, desde logo designo audiência
de tentativa de conciliação, nos moldes do art. 331 do CPC, para o
dia 15/outubro/2009, às 14:00 horas, pois vislumbro boas possibili-
dades de obter transação entre os antigos parceiros comerciais sob
intermediação judicial. Intimem-se.-Advs. DRA. ANA CLAUDIA
FRANCA PODOLAK, DRA. IRONDE PEREIRA CARDOSO, FER-
NANDO LUIZ ANDREAZZA e DRA. ALINE SOPELSA BISINE-
LLA-.

66. CONSTITUTIVA NEG NUL.CLAUSULA-911/2007-ROSELI
ELOINA KRUTSCH x COOPAVEL - AGROPECUARIA CASCA-
VEL LTDA- [apensos, autos n° 910/2007, de medida cautelar]. 1.
Para constar, a liminar concedida nos autos de medida cautelar foi
cassada no julgamento do agravo de instrumento interposto pela ré,
decisão da 14ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, cuja
ementa diz o seguinte (dados obtidos a partir do endereço eletrônico
do tribunal na internet): “AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDI-
DA CAUTELAR INOMINADA INCIDENTAL - INSURGÊNCIA
CONTRA A DECISÃO QUE DEFERIU O PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA PARA SUSPENDER OU IMPEDIR A INSCRIÇÃO
DO NOME DA AGRAVADA NOS ÓRGÃOS DE RESTRIÇÃO AO
CRÉDITO - DOCUMENTOS INSUFICIENTES PARA FUNDA-
MENTAR A ALEGAÇÃO DE ILEGALIDADES E DA PLAUSIBI-
LIDADE DO DIREITO INVOCADO - DECISÃO REFORMADA -
RECURSO CONHECIDO E DADO PROVIMENTO” Pende de apre-
ciação tentativa da autora de fazer passar Recurso Especial contra o
v. acórdão, ainda que na forma retida. 2. INDEFIRO a alegação de
impossibilidade jurídica dos pedidos, feita pela ré nas contestações
da ação cautelar e desta ação, pois não há se falar em “contratos já
quitados” quando as partes firmaram escritura pública de confissão
de dívida! Ora, se as partes mutuamente declararam a pendência da

dívida e a escritura afirma, textualmente, que o débito confessado é
“representado por diversas novações de dívida, oriundas originaria-
mente (sic) de operações comerciais e financiamento rural efetivadas
entre as partes”, fica evidenciado tanto o nexo das operações de cré-
dito quanto a não quitação como causa extintiva das obrigações.
Além disso, ainda que tivesse ocorrido pagamento total dos contra-
tos antecedentes - o que se diz só para argumentar -, não haveria
óbice à averiguação judicial da regularidade e da licitude das coisas.
Nesse sentido: “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL
NO RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABI-
TAÇÃO. FCVS. REVISÃO DE CONTRATO JÁ EXTINTO PELO
PAGAMENTO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. É pacífica
a jurisprudência desta Corte no sentido da possibilidade de revisão
judicial de contratos já extintos pelo pagamento ou objeto de nova-
ção. 2. A revisão judicial do contrato originário poderá proporcionar
ao mutuário vantagens superiores ao desconto que ele obteve por
intermédio do acordo que celebrou com o agente financeiro, para a
quitação antecipada. 3. Deve ser levado em conta, ainda, o fato de
que o contrato objeto da presente demanda conta com a garantia de
quitação do saldo devedor com recursos do Fundo de Compensação
de Variações Salariais - FCVS, a afastar a responsabilidade do mutu-
ário no tocante ao referido débito. 4. Não se pode falar, assim, em
impossibilidade jurídica do pedido ou mesmo em ausência de inte-
resse processual. 5. Agravo regimental desprovido.” (STJ - AgRg no
REsp 878.525/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 08/04/2008, DJe 30/04/2008). Aplicável a Sú-
mula n° 286 do STJ. 3. INDEFIRO a alegação de prescrição, igual-
mente feita na defesa das duas ações, pois a escritura de confissão de
dívida e a Cédula Rural Pignoratícia vencida em 05/01/1999 estavam
submetidas ao prazo decenal do art. 205 do CC/2002, não ocorrido,
ao passo que os negócios com data anterior, para sua revisão em
Juízo, estavam submetidos à prescrição vintenária do art. 177 do
CC/1916, conforme se extrai do disposto no art. 2.028 do CC/2002.
Além disso, ao reafirmar a existência da dívida, na escritura, houve
interrupção mútua da prescrição, ou seja, para o que um contratante
poderia querer alegar contra o outro em juízo. 4. ACOLHO a argüi-
ção de ilegitimidade passiva parcial feita pela ré, nas duas ações,
quanto à discussão da Nota de Crédito Rural n° 92000043-4, junta-
da às fls. 94/97, pois tal contrato foi celebrado pela autora com pes-
soa jurídica diversa da ré, isto é, a COOPERATIVA DE CRÉDITO
RURAL DE CASCAVEL LTDA - CREDIVEL (CPC, art. 3° c/c art.
267, VI). Ainda, inexiste qualquer início de prova de que tal obriga-
ção faça parte da dívida confessada na escritura pública, pois neste
documento não interveio a CREDIVEL. 5. No mais, designo audiên-
cia de tentativa de conciliação, nos moldes do art. 331 do CPC, para
o dia 21/outubro/2009, às 13h30min. Se frustrada a obtenção de acor-
do se deliberará sobre a seqüência. INTIMEM-SE.-Advs. DR. PE-
RICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA, DR. JOSE FER-
NANDO MARUCCI e DRA. ROSELI L. RODRIGUES VANZO-.

67. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-954/2007-AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x JOA-
CIR ALVES- HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, a desistência de fls. 46, manifestada pelo autor AYMO-
RÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A em
face de JOACIR ALVES. Em conseqüência, JULGO EXTINTO o
processo, sem apreciação de mérito, na forma do art. 267, inciso
VIII, do CPC. Custas de lei, ficando ressalvada sua cobrança.-Advs.
DR. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, DRA. SIMONE CHIODE-
ROLLI NEGRELLI e MATHEUS DIACOV-.

68. ORDINARIA C/ TUTELA ANTECIP.-1024/2007-PARMISSI-
MO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA x PROMISSORA
DISTRIBUIDORA LTDA- 1. Admitido por ambas as partes que elas
mantinham relação comercial de trato contínuo, visando à venda de
queijos e derivados do leite na região. A autora é a fabricante dos
produtos e a ré atuava como revendedora. 2. Incontroverso, ainda,
que a ré devolveu parte do produto adquirido, que a autora recebeu
(através de um funcionário) e que não reembolsou o valor, daí a
emissão dos títulos que a ré levou a protesto. 3. Portanto, o que
resta esclarecer é se fazia parte do trato comercial que a ré devolves-
se os produtos que não conseguisse revender dentro do prazo de
validade e que a autora bancasse o valor deles, em dinheiro ou nou-
tros produtos frescos. Sabido isso, se saberá se os títulos são legíti-
mos ou ilegítimos. 4. Defiro a produção da prova oral, com os depo-
imentos pessoais das partes, sob pena de confissão (CPC, art. 343,
§§ 1° e 2°), e a inquirição de testemunhas que forem arroladas no
prazo comum de trinta (30) dias a contar da intimação desta delibe-
ração, designando audiência de instrução e julgamento para o dia 20/
outubro/2009, às 14:30 horas. Intimações exigidas. 5. Excepcional-
mente ao disposto no art. 396 do CPC, admito que a ré apresente, no
prazo para arrolar testemunhas, outras notas fiscais de devolução/
restituição de mercadorias que tenha feito à autora, a fim de demons-
trar tratar-se de procedimento corriqueiro, como alegado em sua
contestação. 6. Juntados documentos, diga a autora em cinco (5)
dias. Intimem-se.-Advs. CARLOS ROBERTO FERRAO THOMAS,
PAULO RICARDO FETTER NUNES, DR. CHARLES DANIEL
DUVOISIN, GLORETE APARECIDA KATSKI, DR. VALMIR
SCHREINER MARAN e DR. EDER WAINE CUARELLI-.

69. ACAO DE DEPOSITO-1291/2007-BV FINANCEIRA S/A CRE-
DITO, FINANC. E INVESTIMENTO x ANTONIO PEREIRA DA
COSTA-Ante as certidoes de fl. 33, verso e 34 verso, e ainda o de-
curso de mais 90 (noventa) dias, sem que houvesse a manifestação,
intime-se o autor, por seu advogado, para impulsionar o feito, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, CPC, artigo 267, II e
III. 2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se o autor pesso-
almente por oficio AR(ou mandado), como diligencia do Juizo (§ 1º,
do artigo 267, do CPC), com prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 3.
Decorrido o prazo não havendo impulso processual, voltem para
extinção. -Advs. DRA. FLAVIA GOTARDO SEIDEL e DRA. RE-
NATA PEREIRA C. DE OLIVEIRA-.

70. DECL.C/TUT.ANTECIPADA-SUMARIO-1332/2007-CLAIR
FREDERICO KUQUER x J. LISBOA DA HORA- 1. NÃO CONHE-
ÇO da impugnação ao benefício da assistência judiciária ao autor

porque constou da contestação e não de petição avulsa que, então,
deveria ser autuada em apartado, como previsto na legislação de re-
gência (art. 7°, Parágrafo único, da Lei n° 1.060/50). 2. Embora fi-
que mantido o entendimento adiantado no item 2 do despacho de fl.
51/verso, INDEFIRO a preliminar argüida pela ré, de ilegitimidade
ativa do autor para pleitear a inexigibilidade do cheque, eis que é
permitida a discussão da caracterização da ré como portadora de
boa ou má-fé da cártula (art. 22, parte final, do Decreto n° 57.595/
66 - Lei do Cheque). 3. O nome do autor só está no SERASA em
razão do protesto do cheque. Logo, inexiste qualquer novidade que
leve à reapreciação do pedido de tutela antecipada, indeferido à fl.
51/verso e não agravado. Aliás, se não havia fundamento suficiente
ao seu deferimento antes da defesa da ré, agora menos ainda, eis que
a contestação aduz argumentos relevantes para a validade da co-
brança. 4. O ponto controvertido, como visto, é a exigibilidade, ou
não, do cheque e, conseqüentemente, a legitimidade ou ilegitimidade
de seu protesto e, nessa cadeia, a existência ou não de danos morais
à pessoa do autor. 5. Designo audiência de instrução e julgamento
para o dia 27/outubro/2009, às 14h30min, deferindo os depoimentos
pessoais das partes, sob pena de confissão, e a inquirição das teste-
munhas que forem arroladas no prazo comum de trinta (30) dias a
contar da intimação desta deliberação. INTIMEM-SE.-Advs. DRA.
MARCIA TONDO e DRA. ANGELA FAVRETTO-.

71. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1396/2007-AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x WIL-
SON DIRCEU PEREIRA- HOMOLOGO, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a desistência de fls. 47, manifestada pelo
autor AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO S/A em face de WILSON DIRCEU PEREIRA. Em conseqüên-
cia, JULGO EXTINTO o processo, sem apreciação de mérito, na
forma do art. 267, inciso VIII, do CPC. Custas de lei, ficando ressal-
vada sua cobrança.-Advs. DR. ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
DRA. SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI, EUCLIDES GUIMA-
RÃES JUNIOR e MATHEUS DIACOV-.

72. REV. DE CLAUSULAS CONTRATUAIS-1448/2007-IVAN DE
SOUZA GODOI x ABN AMRO REAL S/A- Alvara a disposicao do
reu para cumprimento.-Advs. DR. MARCELO FABIANO FLOPAS,
DR. RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO, DR. JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO, WOODY PAULO MARTINE, DR.
CESAR AUGUSTO TERRA e DR. GILBERTO STINGLIN LOTH-
.

73. ACAO MONITORIA-1461/2007-HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO x ARTEMIO JOSE TOBALDINI- 1. Concedo
ao réu a assistência judiciária que requereu. 2. Os embargos de fls.
57/72 são tempestivos em razão do feriado de finados (02/11/2007),
que recaiu numa sexta-feira (CPC, art. 184, § 1°). 3. Informem as
partes se a ação de prestação de contas dos Autos n° 1.401/2007 da
2ª Vara Cível já foi julgada em sua 1ª fase (fl. 75). 4. Designo audiên-
cia de tentativa de conciliação, nos moldes do art. 331 do CPC, para
o dia 20/outubro/2009, às 13:30 horas. 5. Até o dia dessa audiência
determino que o autor junte aos autos os extratos de toda movimen-
tação da conta-corrente do réu, aberta em 09/10/1998, já com limite
de crédito (fls. 10/11), pois os extratos de fls. 26/46 só cobrem parte
do ano de 2006 e a dívida foi formada ao longo do tempo, não exis-
tindo solução de continuidade na relação jurídica, mas só renovação
do crédito. Os documentos/extratos são comuns, relevantes para a
decisão da lide e de exibição obrigatória ao banco (CPC, artigos
130, 341, III, 355, 358 e 359). Intimem-se.-Advs. DR. NILTON LUIZ
ANDRASCHKO, LEANDRO DE OLIVEIRA, DRA. CONCEICAO
APARECIDA VIERIA e DR. HELIO SILVESTRE MATHIAS-.

74. RESSARC.DE DANOS-RITO SUMARIO-1657/2007-ITAU
SEGUROS S.A x CLAUDINO SILVINO COSTA e outro-Oficio
ARMP a disposição do réu, mediante o preparo das despesas de ex-
pedição/fotocópias no valor de R$ 7,00, (com exceção das despesas
depostagem) em Cartório para cumprimento. -Advs. DR. CIRO
BRUNING, DRA. ELIANI GARCIES CHOTI, DR. EDUARDO
BRUNING, KARIME CECYN PIETSZKOWSKI, ROSIMAR DE-
LLA PASQUA e DRA. FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO-.

75. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1669/2007-BANCO
FINASA S/A x JAIRO BASTIANE e outro- HOMOLOGO, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência de fls. 22,
manifestada pelo autor BANCO FINASA S/A em face de JAIRO
BASTIANE e POLLYANNA TIBES. Em conseqüência, JULGO
EXTINTO o processo, sem apreciação de mérito, na forma do art.
267, inciso VIII, do CPC. Custas de lei, ficando ressalvada sua co-
brança. P. R. I. Oportunamente arquive-se.-Advs. DR. MARCELO
LOCATELLI, CLAUDIO ROBERTO GOMES DE AVILA, DR.
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e EDSON JAMES DE
ALMEIDA-.

76. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1758/2007-AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x IVAN
CAMILO DOS REIS- HOMOLOGO, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, a desistência de fls. 31, manifestada pelo autor
AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/
A em face de IVAN CAMILO DOS REIS. Em conseqüência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem apreciação de mérito, na forma do
art. 267, inciso VIII, do CPC. Custas de lei, ficando ressalvada sua
cobrança.-Advs. DR. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e MA-
THEUS DIACOV-.

77. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1765/2007-LUIZA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x LEANDRO
SOZO CARDOSO-Vista ao autor da certidao de fls. 52 verso, pelo
Sr. Oficial de Justica.(artigo162, paragrafo 4º do CPC). -Adv. DR.
CARLOS ANTONIO STUDZINSKI-.

78. MANDADO DE SEGURANCA-28/2008-JOAO THIAGO DU-
ARTE x SECRETARIA DO RH DA UNIOESTE DE FRANCISCO
BELTRAO e outros-SENTENCA DE FLS. 84/86->... Ante o expos-
to, revogo a liminar de fl. 40/verso e julgo extinto o processo, sem

analise do merito, visto que houve a perda superveniente do interes-
se processual do impetrante (artigos 3º, 267, VI e 462 do CPC).
Custas processuais por conta do impetrante, contudo, sujeito ao dis-
posto na Lei 1.060/50, por ser beneficiario da assistencia judiciaria.-
Advs. JOAO THIAGO DUARTE, DR. RAFAEL BARONI, DRA.
ISABELA MARQUES HAPNER e DRA. ROBERTA SOARES
CARDOZO-.

79. REP. DE DANOS - RITO ORDINAR.-73/2008-EVALDO EMI-
DIO PERTILE e outros x DARLEI NATAL GABANA- 1. Ante a
manifestacao pelas partes, e juntada da certidao de obito do autor
MARCOS CESAR PERTILE, suspendo o processo pelo prazo de
20 (vinte) dias. (CPC, artigo 265, I). 2. Intimem-se os autores para
que procedam sua substituicao processual. 3. Cumprida, procedam-
se as devidas anotacoes, inclusive no Cartorio Distribuidor, anotan-
do-se na autuacao. 4. Apos, voltem para prosseguimento.-Advs. DR.
OMAR SFAIR, DRA. CRISTIANE AGATTI STANOGA, DR. ADE-
LINO MARCON e DR. PAULO ROBERTO PEGORARO JUNI-
OR-.

80. PRESTACAO DE CONTAS-91/2008-DARCEU LUIZ PRES-
TES DE OLIVEIRA x BV FINANCEIRA S.A-Ante as certidoes de
fl. 78 verso e 79 verso, e a peticao de fls. 80/81, intime-se o autor,
por seu advogado, para impulsionar o feito, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de extinção, CPC, artigo 267, II e III. 2. Decorrido o
prazo sem manifestação, intime-se o autor pessoalmente por oficio
AR(ou mandado), como diligencia do Juizo (§ 1º, do artigo 267, do
CPC), com prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 3. Decorrido o pra-
zo não havendo impulso processual, voltem para extinção. -Adv.
CARLOS ALBERTO NOGUEIRA DA SILVA-.

81. ACAO DE DEPOSITO-146/2008-BANCO PANAMERICANO
S/A x ATAIDES VILANOVA-SENTENCA DE FLS. 35->... ANTE
O EXPOSTO e o disposto no art. 904 do CPC, julgo procedente o
pedido e condeno o réu a entregar ao autor, em 24 horas, a da moto-
cicleta HONDA, modelo CBX 250 TWISTER, cor preta, ano 2004,
placa AMA 7611, chassi 9C2MC35004R041318, renavan 835813851,
ou seu equivalente em dinheiro, apenas que, nesse caso, o saldo de-
vedor do contrato não poderá ser utilizado como o “equivalente em
dinheiro” se for superior o valor de mercado do veículo apurado
pelo preço médio divulgado pela Tabela FIPE. Condeno o réu ao
pagamento das custas do processo e dos honorários do advogado do
autor, que arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais), em valores de
hoje, dada à singeleza da matéria. -Advs. DR. NELSON PASCHOA-
LOTTO e DR. ERIC GARMES DE OLIVEIRA-.

82. COBRANCA - RITO SUMARIO-219/2008-ESPOLIO DE DO-
MINGOS GONZALES GARCIA x BANCO HSBC DO BRASIL S/
A- 1. Ante a transacao de fls. 30/33 entre as partes, a conta de custas
e despesas processuais. 2. Feita a conta intime-se o autor para pre-
paro no prazo de 05 (cinco) dias. (item 8 do acordo de fls. 32). Pre-
paradas, voltem para homologacao. ====>Conta no valor de R$
647,31.-Advs. DRA. JANAINA BAPTISTA TENTE, DRA. MARIA
AMELIA C. MASTROROSA VIANNA e THAISE CARMO CHI-
NADDO-.

83. OBRIGACAO DE FAZER C/TUT.ANT.-340/2008-TRANSPOR-
TADORA ABM LTDA - ME x MARAFON (PEÇA E SERVIÇOS)-
Ante a manifestacao de fls. 133 e juntada de documentos pelo reu,
de-se vista ao autor no prazo de (05) cinco dias.-Advs. ARLEI DE
MELLO e KELI CRISTINA ANTONIO MARAFON-.

84. REVOGACAO DE MANDATO-407/2008-TEODORO BECKER
x GERALDO KLABUNDE-Ante as certidoes de fl. 12, verso e 13
verso, e ainda o decurso de mais 90 (noventa) dias, sem que houves-
se a manifestação, intime-se o autor, por seu advogado, para impul-
sionar o feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, CPC,
artigo 267, II e III. 2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-
se o autor pessoalmente por oficio AR(ou mandado), como diligen-
cia do Juizo (§ 1º, do artigo 267, do CPC), com prazo de 48 (quaren-
ta e oito) horas. 3. Decorrido o prazo não havendo impulso proces-
sual, voltem para extinção. -Adv. DRA. JOICE KELER DE JESUS-
.

85. APREENSAO E DEPOSITO-489/2008-SAKA MOTO NAUTI-
CA LTDA x JOSE INACIO HENZ-1. Defiro o pedido de fls. 39/40
pela autora. 2. Ao Sr. Contador para os devidos fins. 3. Apos, inti-
mem-se as partes, devendo o reu fazer o pagamento no prazo de 30
(trinta) dias. (pedido de fls. 30, com o qual concordou a autora as fls.
39/40).=====>Vista as partes da informacao de fls. 46, pelo Sr.
Contador Judicial. (art.162, paragrafo 4º do CPC). -Advs. DR. ED-
SON RUBENS ANDRADE, DR. GILMAR JEFERSON PALUDO e
DR. MARCELO PILGER-.

86. ACAO DE DEPOSITO-523/2008-AYMORE CREDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x JOSE APARECIDO
NUNES FERREIRA- HOMOLOGO, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, a desistência de fls. 35, manifestada pelo autor
AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/
A em face de JOSÉ APARECIDO NUNES FERREIRA. Em conse-
qüência, JULGO EXTINTO o processo, sem apreciação de mérito,
na forma do art. 267, inciso VIII, do CPC. Custas de lei, ficando
ressalvada sua cobrança.-Advs. DR. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ e MATHEUS DIACOV-.

87. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-545/2008-VEGRAN-
DE VEICULOS CASAGRANDE S.A x VALMOR ZONTA-Carta
precatoria a disposicao do autor, com o preparo das despesas de
expedicao no valor de R$ 10,00 em Cartorio para ser devidamente
cumprida. -Advs. DR. MARCIO RODRIGO FRIZZO, DR. MAR-
CIO LUIZ BLAZIUS e CERINO LORENZETTI-.

88. MANDADO DE SEGURANCA-660/2008-TRENTO & CIA
LTDA x DELEGADO DA RECEITA ESTADUAL DE CASCAVEL-
SENTENCA DE FLS. 73/76->... Ante o exposto, julgo improceden-
te o pedido, denegando a seguranca objetivada e condenando e im-
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petrante ao pagamento das custas processuais. Sem condenacao em
honorarios por serem incabiveis a especie, conforme Sumulas 512
do STF e 105 do STF. -Advs. DR. CELSO PEREIRA e ADONIAS
RIBEIRO DE CARVALHO NETO-.

89. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-712/2008-BANCO FI-
NASA S/A x GUILHERME GRIEBELER CONSTANZO-Carta pre-
catoria a disposicao do autor, com o preparo das despesas de expe-
dicao no valor de R$ 10,00, em Cartorio para ser devidamente cum-
prida. -Advs. DRA. SILVANA TORMEM, NORBERTO TARGINO
DA SILVA e PAULO CELSO POMPEU-.

90. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-805/2008-BANCO
SAFRA S/A x ITTOL COMERCIO DE VEICULOS LTDA-1. O fei-
to comporta julgamento antecipado na forma do artigo 330, inciso I,
do CPC. 2. De-se ciência as partes. 3. Voltem conclusos para senten-
ça, quando será julgado por ordem de antiguidade. -Advs. DR. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ, DR. MARCIO RUBENS PASSOLD,
DR. PASCOAL MUZELI NETO e ADANI PRIMO TRICHES-.

91. MANDADO DE SEGURANCA-814/2008-KARIMED COMER-
CIO DE MEDICAMENTOS LTDA x SR. AUDITOR FISCAL CHE-
FE DA AG. DA REC. ESTADUAL-SENTENCA DE FLS. 153/159-
>... Ante o exposto e renovando integralmente os fundamentos da
decisao de fl. 95/verso, julgo extinto o processo, sem julgamento do
merito, nos termos do art. 267, IV e VI, do Codigo de Processo
Civil, c/c o art. 1º, § 1º, parte final, da Lei nº 1.533/1951, ante a
ilegitimidade passiva ad causam do impetrado e a incompetencia ab-
soluta deste Juizo para analise do writ. Custas processuais por conta
da impetrante. Sem condenacao em honorarios por serem incabiveis
a especie, conforme Sumulas 512 do STF e 105 do STJ.-Advs. EVAN-
DRO MIRALHA DIAS, JOSE ANTONIO DA COSTA e DR. RA-
FAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES-.

92. INVENTARIO-873/2008-PASCOAL BERTAGLIA COLLADO
JIMENEZ x MODESTO COLLADO JIMENEZ- Termo de declara-
coes preliminares a disposicao em Cartorio para ser devidamente
assinado.-Advs. DRA. ALESSANDRA MACHADO DE OLIVEI-
RA e DR. RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO-.

93. EMBARGOS DE TERCEIRO-881/2008-MARI MARA APARE-
CIDA KVEREK SANTOS x HELIO BUCHELT-Vista a parte auto-
ra, da devolucao do oficio AR de fls. 56/58 sem cumprimento.(art.
162, paragrafo 4º do CPC). . -Advs. ETHELMA PEZARINI e RO-
DRIGO OTAVIO GAVA-.

94. MANDADO DE SEGURANCA-977/2008-TECNYL ACESSO-
RIOS AUTOMOTIVOS LTDA x DELEGADO DA RECEITA ES-
TADUAL DE CASCAVEL-SENTENCA DE FLS. 66/70->... Ante o
exposto, julgo improcedente o pedido, denegando a seguranca obje-
tiva e condenando a impetrante ao pagamento das custas processu-
ais. Sem condenacao em honorarios por serem incabiveis a especie,
conforme Sumulas 512 do STF e 105 do STJ.-Advs. DR. NILBER-
TO RAFAEL VANZO, DR. PAULO AUGUSTO CHEMIN e ADO-
NIAS RIBEIRO DE CARVALHO NETO-.

95. MANDADO DE SEGURANCA-979/2008-GIOVANA WES-
CHENFELDER ULIANA e outro x LISIAS DE ARAUJO TOME-1.
Recebo o recurso de apelacao interposto pela autora as fls. 110/132,
em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2. Vista a parte contrária,
para responder, querendo, no prazo legal. 3. Ao Dr. Promotor de
Justica. 4. Remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justica, com
as cautelas de estilo . -Adv. DR. RUI DA FONSECA-.

96. ALVARA JUDICIAL-987/2008-LUCAS PICHHEK PEREIRA e
outro x ESTE JUIZO- Alvara a disposicao em Cartorio.-Adv. DR.
AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO-.

97. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1081/2008-BV FINAN-
CEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x SELMA
EUGENIO DA SILVA-Vista ao autor da certidao de fls. 21 verso,
pelo Sr. Oficial de Justica.(artigo162, paragrafo 4º do CPC). -Advs.
DR. MARCELO LOCATELLI, DR. MARCELO AUGUSTO DE
SOUZA, DR. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, DRA.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, MILKEN JACQUELI-
NE C. JACOMINI e DR. EMERSON LAUTENSCHLAGER SAN-
TANA-.

98. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1168/2008-JOSE PIRES
JUNIOR x JCA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA-1. Intime-se o autor para em 10 (dez) dias, juntar aos autos
declaracao firmada de proprio punho, dizendo necessitar dos benefi-
cios da Justica Gratuitae ter ciencia das consequencias penais de fal-
sa afirmacao (artigo 4º, Lei1060/50), ficando ainda o mesmo ciente
do paragrafo 1º do referido dispositivo,Presume-se pobre, ate prova
em contrario, quem afirmar essa condicao nostermos desta lei, sob
pena de pagamento ate o decuplo das custas judiciais . -Adv. DRA.
TERESINHA DEPUBEL DANTAS-.

99. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1178/2008-BANCO
PANAMERICANO S/A x ALEXANDRE FERNANDES DOS SAN-
TOS-Vista ao autor da certidao de fls. 19 verso, pelo Sr. Oficial de
Justica.(artigo162, paragrafo 4º do CPC). -Adv. DRA. CRYSTIA-
NE LINHARES-.

100. COBRANCA - RITO SUMARIO-1226/2008-BRASILPREV
SEGUROS E PREVIDENCIA S/A x ANDERSON DE OLIVEIRA-
Vista a parte autora, da devolucao do oficio AR de fls. 65/67, sem
cumprimento.(art. 162, paragrafo 4º do CPC). . -Advs. DRA. FABI-
OLA BUNGENSTAB LAVINICKI e ALEXANDRE CARDOSO
JUNIOR-.

101. COBRANCA - RITO SUMARIO-1229/2008-BRASILPREV
SEGUROS E PREVIDENCIA S/A x GUIOMAR JOÃO GARBIN-
Vista a parte autora, da devolucao do oficio AR de fls. 66/68, sem
cumprimento.(art. 162, paragrafo 4º do CPC). . -Advs. DRA. FABI-

OLA BUNGENSTAB LAVINICKI e ALEXANDRE CARDOSO
JUNIOR-.

102. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1240/2008-AUTO VI-
DROS CASCAVEL LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
D0 PARANA- 1. Comprove a embargante a liquidez do credito pe-
nhorado e esclareca se existe precatorio requisitorio, nesse caso com-
provado. 2. Prazo de dez (10) dias. Intime-se.-Advs. DR. CARLOS
JOSE DAL PIVA e ADONIAS RIBEIRO DE CARVALHO NETO-.

103. EMBARGOS DO DEVEDOR-1268/2008-DENILSON COR-
DEIRO x RODRIGO AURELIO ANCINI- 1. Indefiro o pedido de
concessao do efeito suspensivo aos embargos, posto que tal efeito
somente pode ser deferido uma vez comprovada caucao suficiente, o
que o embargante nao ofereceu (CPC, art. 739-A, § 1º). 2. Recebo
os embargos para discussao. 3. Manifeste-se o embargado no prazo
de quinze dias (CPC, art. 740). INTIMEM-SE.-Advs. DR. DAR-
LON CARMELITO DE OLIVEIRA, OTAVIO SLONCZEWSKI e
HARLEY SWAROWSKY-.

104. PRESTACAO DE CONTAS-1274/2008-HANILTON DA SIL-
VA LARA x BRASIL TELECOM S/A-Oficio ARMP a disposição do
autor, em Cartório para cumprimento. -Adv. GIUGIARA BUENO-.

105. REVIS. CONTR. FIN. C/REP.IND.-1294/2008-ELIANE MA-
RIA MARCHESINI x BANCO DO BRASIL S/A-Oficio ARMP a
disposição do autor, em Cartório para cumprimento. -Advs. DR.
MARCO ANTONIO BARZOTTO, DR. GERSON LUIZ ARMILI-
ATO e DR. ARMANDO LUIZ MARCON-.

106. DECLARATORIA - RITO SUMARIO-1296/2008-JOSIANE
MANESCO BONFANTE e outros x BB LEASING S/A - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL-1. A alegacao de que os autores nao po-
dem suportar as despesas processuais sem prejuizo do sustento pro-
prio, ou da familia, nao condiz com a situacao de quem faz um em-
prestimo de R$ 66.282,27 (sessenta e seis mil, duzentos e oitenta e
dois reais e vinte e sete centavos) e se propoe a pagar em 42 (qua-
renta e duas) prestacoes mensais e consecutivas, alem do que a insti-
tuicao bancaria somente aprova tal credito mediante comprovacao
de renda por parte do financiado. 2. Portanto, indefiro o beneficio da
assistencia judiciaria e determino o preparo das custas e FUNRE-
JUS, no prazo de dez (10) dias. 3. Outrossim, em se tratando de acao
declaratoria em razao de contrato de arrendamento mercantil, o va-
lor da causa deve ser retificado conforme art. 259, V, do CPC, o que
tambem se reflete nas custas. Para isso, dou ao autor o mesmo prazo
acima (CPC, art. 284). 4. Intime-se.-Advs. DR. AUGUSTINHO DA
SILVA e DR. MARCO DENILSON MEULAM-.

107. CONDENAÇÃO EM DINHEIRO - SUMARIO-1498/2008-
ALTAIR JORGE DA SILVA x SEGURADORA LIDER DOS CON-
SORCIOS DO SEG. DPVAT S.A-SENTENCA DE FLS. 31->... 3.
Ante o exposto, reconhecendo a prescricao da pretensao indenizato-
ria do autor, indefiro a peticao inicial e extingo o processo com reso-
lucao do merito (CPC, artigos 219, § 5º, 269, IV, e 295, IV). Conce-
do ao autor o beneficio da assistencia judiciaria. -Advs. FERNAN-
DO A. S. PORTELA, DRA. ROSSANDRA P. NAGAI e KENJI D. P.
HATAMOTO-.

108. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-100/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TAPECARIA CHICK
LTDA e outros- Declaro extinta a presente AÇÃO DE EXECUÇÃO
que FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move em
face de TAPEÇARIA CHIK LTDA, em virtude da petição de fls.
212, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC., e determino o
levantamento de eventual penhora efetuada. Custas de lei.-Advs.
ADONIAS RIBEIRO DE CARVALHO NETO, DRA. HELEN CAR-
NEIRO SOMAVILLA e DR. HILARIO ORLANDI-.

COMARCA DE CASTRO - ESTADO DO PARANÁ
RELACAO Nº 156/2008.
JUIZ DE DIREITO:
JOSE EDUARDO DE MELLO LEITAO SALMON
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1. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-371/1995-BANCO
BRADESCO S/A x JUNY LILIAN QUADROS DE FREITAS e ou-
tro- A exequente, em cinco dias, para manifestação ante a informa-
ção de fls. 74 da Sra. Contadora (deixou de proceder o calculo do
debito, tendo em vista que conforme consta houve composição ami-
gavel entre as partes. -Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-.

2. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-416/1995-BANCO
NACIONAL S/A x ALEKSANDRA MIRANDA BARROS DIJKS-
TRA e outro- A exequente, para retirada do oficio expedido a Dele-
gacia da Receita Federal. -Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO-.

3. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-101/1997-BANCO DO
BRASIL S/A x SEBASTIAO EDSON PRESTES e outro- Ante as
informações da Sra. Contadora as fls. 368/374, digam os interessa-
dos. -Advs. ROBERTO ANTONIO BUSATO, OLDEMAR MARI-
ANO e MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO-.

4. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-212/2002-FABRICA-
DORA DE ESPUMAS E COLCHOES NORTE PARANAENSE x
SCHILER FELDE- À exequente, para retirada da Carta Precatória -
Adv. RAQUEL XARAO SPOSITO-.

5. INVENTARIO-111/2003-ANTONIO LEONIDES KUK x HELE-
NA VITORIA HEY KUK- As ultimas declarações e digam (art. 1.102,
do CPC). -Advs. EDUARDO TORRES MACEDO, GILDO IBERE
WOELNER MACEDO e LYDDA DEBORA KUGLER SANTOS-.

6. REPETICAO DE INDEBITO-445/2003-ZELINDA DE FREITAS
SOUZA x MUNICIPIO DE CASTRO- As partes em cinco dias, para
manifestação ante a elaboração da conta geral de fls. 181/182 no
valor de R$ 845,26 (oitocentos e quarenta e cinco reais e vinte e seis
centavos). -Advs. GISLAINE DO ROCIO ROCHA, PEDRO HEN-
RIQUE DE SOUZA HILGENBERG e LOURIVAL LEITE DE CAR-
VALHO FILHO-.

7. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-284/2004-COOPERA-
TIVA DE CREDITO RURAL CAMPOS GERAIS SICREDI x HO-
BERSON HENNING ME- A exequente, em cinco dias, para paga-
mento no valor de R$ 180,00 (cento e oitenta reais) referente as
custas de avaliação. -Adv. CARLOS EDUARDO MARTINS BIA-
ZETTO-.

8. DIVISAO E RESSARCIMENTO-773/2004-JOSE FLUGEL x
MIGUEL OSTHEIMER e outro- A requerente, em cinco dias, para
pagamento no valor de R$ 457,30 (quatrocentos e cinquenta e sete
reais e trinta centavos0 referente a conta de custas processuais. -
Adv. JOSE NERCI MIRANDA SANTOS-.

9. EXECUCAO DE CEDULA RURAL-150/2005-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A x ESPOLIO DE LUCAS LEFFERS e
outro- A exequente, em cinco dias, para pagamento no valor de R$
330,05 (trezentos e trinta reais e cinco centavos), referente a diligen-
cia do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

10. COBRANCA (ORD)-492/2005-BANCO DO BRASIL S/A x
AUTO FUNILARIA IANK LTDA e outros- A requerente, em cinco
dias, para pagamento no valor de R$ 298,75 (duzentos e noventa e
oito reais e setenta e cinco centavos) referente a conta de custas
processuais. -Advs. MAURICIO BORBA e JOSE GERALDO BER-
GER-.

11. CONSTITUTIVA NEGATIVA-266/2006-ANDRE MARCOS
TAKESHI OKUBO e outro x BANCO DE LAGE LANDEN FINAN-
CIAL SERVICES BRASIL S/A- Ante a petição de fls. 742/749, di-
gam os requerentes. -Adv. PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE
OLIVEIRA-.

12. EXECUCAO DE NOTA CRED.RURAL-889/2006-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A-EM LIQUID.EXTRAJUD. x
ESPOLIO DE LEAO JOSE DE NAPOLI e outros- A exequente, em
cinco dias, para manifestação ante a certidão negativa de fls. 61 ver-
so do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON,
ELCIO KOVALHUK e DANIELA SILVA VIEIRA-.

13. ORDINARIA-965/2006-GLACI FIDELIX CARNEIRO GOMES
x MUNICIPIO DE CASTRO- As partes, em cinco dias, para mani-
festação ante a elaboração da conbta geral de fls. 275/276 no valor
de R$ 9.460,49 (nove mil quatrocentos e sessenta reais e quarenta e
nove centavos). -Advs. LUIS HENRIQUE LOPES DE SOUZA,
DONIZETE GELINSKI, LOURIVAL LEITE DE CARVALHO FI-
LHO e PAULO MARTINS-.

14. ACAO DE PREFERENCIA-177/2007-VALDIVIA MIRANDA
DOS SANTOS x MARLI CRISTINA DOS SANTOS GRAUPNER
e outro- As partes em cinco dias, para manifestação ante a proposta
de honorarios periciais no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).
-Advs. JOSE NERCI MIRANDA SANTOS e CLAUDIO LUIZ F. C.
FRANCISCO-.

15. CONSTITUTIVA NEGATIVA-315/2007-MAURICIO MENA-
RIM e outros x BUNGE FERTILIZANTES S/A- Sobre o acordo
noticiado, digam os interessados. -Advs. ARIVALDO MOREIRA DA
SILVA e JOSE ANTONIO MOREIRA-.

16. DECLARATORIA-576/2007-RONNIE VAN SANTEN x DE-
PARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARANA- A
requerente, em cinco dias, para pagamento no valor de R$ 297,15
(duzentos e noventa e sete reais e quinze centavos), referente a con-
ta de custas processuais. -Adv. ALVARO JOSE DA SILVA-.

17. COBRANCA (SUM)-619/2007-VERA LUCIA LEPEK x LIBER-
TY PAULISTA SEGUROS S/A e outro- A requerente, em cinco dias,
para pagamento no valor de R$ 283,95 (duzentos e oitenta e três
reais e noventa e cinco centavos) referente a conta de custas proces-
suais. -Adv. JOAO MANOEL GROTT-.

18. RESCISAO CONTRATUAL C/C-625/2007-JOAO RIBAS MA-
CHADO e outro x LUIZ DE OLIVEIRA DARELA e outro- As par-
tes em cinco dias, para manifestação ante a proposta de honorarios
periciais no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais). -Advs. LUIZ
CARLOS MENEZES ALMEIDA e NOEMI LEITE BENETTI-.

19. EMBARGOS A EXECUCAO-765/2007-ANNA OKUBO x BAN-
CO DO BRASIL S/A- Sobre fls. 561/567, bem como sobre o laudo
de fls. 508/558, diga o Dr. Procurador da parte embargante, no pra-
zo de dez dias. -Adv. PERICLES A. GRACINDO DE OLIVEIRA-.

20. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-888/2007-INDUS-
TRIA DE BOLSAS TONIN DO NORDESTE LTDA x LEXSON
COMERCIO DE CALÇADOS LTDA- A exequente, ante o oficio de
fls. 63 (informando que a mesma encontra-se aguardando deposito
das custas iniciais no valor de R$ 306,50 (trezentos e seis reais e
cinquenta centavos). -Adv. MORGANA CRISTINA TONDIN-.

21. ORDINARIA-914/2007-BUNGE FERTILIZANTES S/A x WAL-
TER HEINRICH HUSCH- A requerente, em cinco dias, para paga-
mento no valor de R$ 64,50 (sessenta e quatro reais e cinquenta
centavos) referente a diligencia do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. JOSE
ANTONIO MOREIRA e KARINA DA SILVA BELOTO-.

22. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-956/2007-BANCO
BRADESCO S/A x AUTO POSTO LACUSTRE LTDA e outro- A
exequente, em cinco dias, para manifestação ante a certidão negativa
de fls. 63 do Sr. Oficial de Justiça (deixou de proceder a penhora em
virtude de nao encontrar bens suntuosos e passiveis de penhora). -
Advs. RENATO VARGAS GUASQUE e ADRIANE GUASQUE-.

23. BUSCA E APREENSAO (FID)-304/2008-BANCO PANAME-
RICANO S/A x DIRLEI DOBZINSKI COLMAN- A requerente, em
cinco dias, para pagamento no valor de R$ 57,75 (cinquenta e sete
reais e setenta e cinco centavos) referente a conta de custas proces-
suais. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

24. BUSCA E APREENSAO (FID)-382/2008-BANCO ITAÚ S/A x
NELSON ANTONIO MONTEIRO- A requerente, para retirada da
carta precatória expedida nos autos. -Adv. EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA-.

25. BUSCA E APREENSAO (CAU)-509/2008-DOUGLAS RAFA-
EL PINHEIRO e outro x WELINGTON DE OLIVEIRA FERREI-
RA ORTIZ- A requerente, em cinco dias, para pagamento no valor
de R$ 554,90 (quinhentos e cinquenta e quatro reais e noventa cen-
tavos) referente a conta de custas processuais. -Adv. BIANCA RE-
GINA RODRIGUES DA SILVA-.

26. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-550/2008-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x KALUEL EMPREENDIMENTOS AGRI-
COLAS LTDA e outro- A exequente, em cinco dias, para pagamento
no valor de R$ 272,05 (duzentos e setenta e dois reais e cinco centa-
vos) referente a diligencia do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. LUIZ AL-
BERTO DE OLIVEIRA LIMA-.

27. INVENTARIO-641/2008-TEODORA CAXAMBU x LENIR
CAXAMBU RIBAS- A inventariante em cinco dias, para pagamento
no valor de R$ 655,15 (seiscentos e cinquenta e cinco reais e quinze
centavos) referente a conta de custas processuais. -Adv. RAUL GA-
LETO DINIES-.

28. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-724/2008-INBRAS
INDUSTRIA NACIONAL DE PRODUTOS E BORRACHA x FON-
SECA E GRANADO LTDA- A exequente, em cinco dias, para paga-
mento no valor de R$ 158,00 (cento e cinquenta e oito reais) refe-
rente a diligencia do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. SEDIMARA CHA-
VES MOREIRA-.

29. DESPEJO-850/2008-ESPOLIO DE VALERIA MARTINS x
NICO EDUARDO LEFFERS e outro- “...7. Do exposto, defiro a
tutela antecipatória postulada e, de conseqüência, determino a deso-
cupação pelos réus do imóvel rural matriculado sob nº 10.513 no RI
desta comarca, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de desocupa-
ção forçada. 8. Citem-se, por mandado, os réus para oferecerem res-
posta, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias...” -Adv. ROSANGE-
LA ZIARESKI-.

30. INDENIZACAO (ORD)-871/2008-ITC DO BRASIL IND COM
E IMP DE PROD AGROPECUARIOS x AGROZOOTEC INDUS-
TRIAL E COMERCIO DE PRODUTOS AGROP- “...4. Pelo que,
defiro ao pedido de antecipação da tutela formulado com a inicial, de

Castro
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modo a determinar à ré Agrozootec Industrial e Comércio de Produ-
tos Agropecuários Ltada para que se abstenha de comercializar, anun-
ciar, vender e importar qualquer produto que contenha a marca “RAI-
DEX”, em seu estabelecimento comercial, feiras, catálogos de pro-
dutos e sítio eletrônico da internet. 6. Na hipótese de descumprimen-
to da determinação judicial a que se refere o item 5 supra, será apre-
ciado o pedido de cominação de multa diária, formulado no item ‘a’
de fls. 12. 7. Cite-se à ré, conforme requerido no item ‘f’ de fls. 13,
para oferecer resposta, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, con-
signando-se que, uma vez não apresentada contestação, serão presu-
midos aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pela parte au-
tora na petição inicial.” -Adv. PAULO HENRIQUE FRANK JUNI-
OR-.

31. INVENTARIO-910/2008-JANE MARIA ALMEIDA DE BIAS-
SIO x NEY FERNANDO DE BIASSIO- Nomeio inventariante o
conjugue superstite JANE ALMEIDA DE BIASSIO, que prestara
compromisso em cinco dias e declarações nos vinte dias subsequen-
tes. -Adv. MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA-.

Relação n.º 025/2008
Juiz Titular: FÁBIO RIBEIRO BRANDÃO
Escrivão: BEL. EDEMIR BOZESKI
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001. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Defiro o pedido de assistência judiciária. Abitro os
alimentos provisórios em 20% dos rendimentos líquidos do requeri-
do. Designo audiência de conciliação para o dia 02 de dezembro de

2008, às 15:30horas.”
Autos nº 422/2008 – Ação de Alimentos – V.A.S.F. x W.S.F.
Advogado: Waldir Donizete de Oliveira

002. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Arbitro os alimentos provisórios no montante de ¹/² (meio) salário
vigente no país. Designo audiência para tentativa de conciliação pré-
via, para o dia 04 de dezembro de 2008, às 15:00 horas.”
Autos nº 339/2008 – Ação de Alimentos – J.V.H. x J.S.H.
Advogado: Liuz Alberto Glaser Junior

003. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Defiro o pedido de assistência judiciária. Designo au-
diência para tentativa de conciliação prévia, para o dia 04 de dezem-
bro de 2008, às 09:30 horas.”
Autos nº 752/2007 – Divorcio Direto Litigioso – T.M.C.B. x G.B.
Advogado: Liuz Alberto Glaser Junior

004. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Designo audiência para tentativa de conciliação, ins-
trução e julgamento para o dia 04 de dezembro de 2008, às 16:00
horas.”
Autos nº 1042/2007 – Ação de Alimentos – L.H.V.R. x C.L.R.
Advogado: Waldir Donizete de Oliveira

005. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Considerando a possibilidade de conciliação entre as
partes, designo audiência para o dia 03 de dezembro de 2008, às
10:00 horas.”
Autos nº 555/1998 – Busca e Apreensão – M.S. x M.F.V.
Advogado: Benedito de Paula, Jefferson Augusto de Paula, Graciane
Aparecida do Valle Lemos, Carla Valéria Huergo de Carvalho

006. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Defiro o pedido de assistência judiciária. Abitro os
alimentos provisórios em 20% dos rendimentos líquidos do requeri-
do. Designo audiência de conciliação para o dia 05 de dezembro de
2008, às 14:00 horas.”
Autos nº 396/2008 – Ação de Alimentos – L.G.M. x J.O.
Advogado: Anderson Rodrigues Ferreira

007. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Arbitro os alimentos provisórios no montante de ¹/² (meio) salário
vigente no país. Designo audiência para tentativa de conciliação pré-
via, para o dia 02 de dezembro de 2008, às 13:30 horas.”
Autos nº 649/2008 – Ação de Alimentos – N.M.S. x M.A.A.
Advogado: Anderson Rodrigues Ferreira

008. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita. Ar-
bitro os alimentos no montante de R$150,00. Designo audiência de
conciliação, para o dia 05 de dezembro de 2008, às 13:30 horas.”
Autos nº 2100/2008 – Oferecimento de Alimentos – A.O.T. x M.F.M.
Advogado: Anderson Rodrigues Ferreira

009. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Designo audiência de conciliação, para o dia 05 de
dezembro de 2008, às 14:00 horas.”
Autos nº 04/2008 – Ação de Alimentos – L.M.P. x F.M.O.
Advogado: Gilmar Fernando de Cristo

010. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Designo audiência de conciliação, para o dia 05 de
dezembro de 2008, às 14:00 horas.”
Autos nº 758/2007 – Reconhecimento de Paternidade – F.M.O. x
E.M.F.
Advogado: Waldir Donizete de Oliveira

011. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Arbitro os alimentos provisórios no montante de ¹/² (meio) salário
vigente no país. Designo audiência para tentativa de conciliação pré-
via, para o dia 02 de dezembro de 2008, às 13:30 horas.”
Autos nº 650/2008 – Ação de Alimentos – A.L.R. x A.C.R.
Advogado: Anderson Rodrigues Ferreira

012. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Designo audiência de conciliação, para o dia 05 de
dezembro de 2008, às 09:30 horas.”
Autos nº 1182/2007 – Ação Revisional de Alimentos – S.C.J. x
M.J.M.J.
Advogado: Thiago Ricardo D. P. Detsch

013. Nos processo(s) abaixo, fra o dia 02 de dezembro de 2008, às
11:00 horas.”Autos nº 309/2008 – Ação de Alimentos – M.P.A. x
O.J.M.Advogado: Anderson Rodrigues Ferreira017. Nos processo(s)
abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s) despacho(s): “Defiro os bene-
fícios da assistência judiciária gratuita. Designo audiência para ten-
tativa de conciliação prévia, para o dia 02 de dezembro de 2008, às
16:00 horas.”Autos nº 296/2008 – Ação de Alimentos – S.G.B. x
D.C.Advogado: Waldir Donizete de Oliveira 018. Nos processo(s)
abaixo, foi peguinte(s) despacho(s): “Defiro os benefícios da assis-
tência judiciária gratuita. Designo audiência para tentativa de conci-
liação prévia, para o dia 05 de dezembro de 2008, às 09:30 horas.”
Autos nº 129/2008 – Investigação de Paternidade – S.G.V. x P.C.B.
Advogado: Anderson Rodrigues Ferreira

016. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Defiro os benefícios da assistência judiciária. Arbitro
os alimentos provisórios em 20% do salário mínimo. Designo audi-
ência de conciliação para o dia 02 de dezembro de 2008, às 11:00
horas.”
Autos nº 309/2008 – Ação de Alimentos – M.P.A. x O.J.M.
Advogado: Anderson Rodrigues Ferreira

017. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Designo audiência para tentativa de conciliação prévia, para o dia 02
de dezembro de 2008, às 16:00 horas.”
Autos nº 296/2008 – Ação de Alimentos – S.G.B. x D.C.
Advogado: Waldir Donizete de Oliveira

018. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Designo nova audiência de conciliação, para o dia 03
de dezembro de 2008, às 09:00 horas.”
Autos nº 241/2008 – Regulamentação de Visitas – S.D.N. x R.R.
Advogado: Alessandra Cardoso Hernandes

019. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Arbitro os alimentos provisórios no montante de ¹/² (meio) salário
vigente no país. Designo audiência para tentativa de conciliação pré-
via, para o dia 01 de dezembro de 2008, às 16:30 horas.”
Autos nº 569/2008 – Ação de Alimentos – E.A. x J.G.L.
Advogado: Anderson Rodrigues Ferreira

020. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Defiro os benefícios da assistência judiciária. Arbitro
os alimentos provisórios em 25% do salário mínimo vigente no país.
Designo audiência de conciliação para o dia 02 de dezembro de 2008,
às 14:00 horas.”
Autos nº 506/2008 – Ação de Alimentos – P.T.A. x G.L.L.
Advogado: Anderson Rodrigues Ferreira

021. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Designo audiência de conciliação para o dia 05 de de-
zembro de 2008, às 11:30 horas.”
Autos nº 228/2006 – Investigação de Paternidade – D.O. x G.L.B.B.
Advogado: José Paulo Damaceno Pereira

022. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Arbitro os alimentos provisórios no montante de ¹/² (meio) salário
vigente no país. Designo audiência para tentativa de conciliação pré-
via, para o dia 02 de dezembro de 2008, às 13:30 horas.”
Autos nº 884/2008 – Ação de Alimentos – E.M. x A.C.A.S.
Advogado: Waldir Donizete de Oliveira

023. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Arbitro os alimentos provisórios no montante de ¹/² (meio) salário
vigente no país. Designo audiência para tentativa de conciliação pré-
via, para o dia 02 de dezembro de 2008, às 14:00 horas.”
Autos nº 602/2008 – Ação de Alimentos – G.C.L. x J.L.
Advogado: Anderson Rodrigues Ferreira

024. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Para nova audiência de conciliação, designo o dia 02
de dezembro de 2008, às 16:30 horas.”
Autos nº 725/2005 – Ação de Alimentos – J.F.V. x M.A.A.V.
Advogado: Celso Luis de Souza Cordeiro

025. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Arbitro os alimentos provisórios no montante de ¹/² (meio) salário
vigente no país. Designo audiência para tentativa de conciliação pré-
via, para o dia 02 de dezembro de 2008, às 09:00 horas.”
Autos nº 1550/2008 – Ação de Alimentos – T.R.M. x C.R.M.
Advogado: Anderson Rodrigues Ferreira

026. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Arbitro os alimentos provisórios no montante de ¹/² (meio) salário
vigente no país. Designo audiência para tentativa de conciliação pré-
via, para o dia 01 de dezembro de 2008, às 14:30 horas.”
Autos nº 1086/2008 – Ação de Alimentos – D.M.O. x A.V.
Advogado: Anderson Rodrigues Ferreira

027. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Arbitro os alimentos provisórios no montante de ¹/² (meio) salário
vigente no país. Designo audiência para tentativa de conciliação pré-
via, para o dia 03 de dezembro de 2008, às 15:00 horas.”
Autos nº 1481/2008 – Ação de Alimentos – M.E.C.Z. x E.L.Z.
Advogado: Anderson Rodrigues Ferreira

028. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Arbitro os alimentos provisórios no montante de ¹/² (meio) salário
vigente no país. Designo audiência para tentativa de conciliação pré-
via, para o dia 01 de dezembro de 2008, às 16:00 horas.”
Autos nº 919/2008 – Ação de Alimentos – C.G.S. x V.P.S.
Advogado: Anderson Rodrigues Ferreira

029. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Defiro a gratuidade processual á parte autora. Desig-
no audiência de conciliação para o dia 05 de dezembro de 2008, às
09:00 horas.”
Autos nº 150/2008 – Investigação de Paternidade - A.L.S. x D.A.
Advogado: Celso Luis de Souza Cordeiro

030. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Arbitro os alimentos provisórios no montante de ¹/² (meio) salário
vigente no país. Designo audiência para tentativa de conciliação pré-
via, para o dia 03 de dezembro de 2008, às 16:30 horas.”
Autos nº 1706/2008 – Ação de Alimentos - A.F.S. x R.C.S.
Advogado: Anderson Rodrigues Ferreira

031. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Arbitro os alimentos provisórios no montante de ¹/² (meio) salário
vigente no país. Designo audiência para tentativa de conciliação pré-
via, para o dia 02 de dezembro de 2008, às 11:00 horas.”
Autos nº 474/2008 – Oferecimento de Alimentos – J.D.S. x J.A.S.
Advogado: Anderson Rodrigues Ferreira

032. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Arbitro os alimentos provisórios no montante de ¹/² (meio) salário
vigente no país. Designo audiência para tentativa de conciliação pré-
via, para o dia 01 de dezembro de 2008, às 15:30 horas.”
Autos nº 726/2008 – Ação de Alimentos – M.S. x R.V.R.
Advogado: Celso Luis de Souza Cordeiro

033. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Arbitro os alimentos provisórios no montante de ¹/² (meio) salário
vigente no país. Designo audiência para tentativa de conciliação pré-
via, para o dia 02 de dezembro de 2008, às 11:30 horas.”
Autos nº 700/2008 – Ação de Alimentos – E.L.P. x R.R.P.
Advogado: Anderson Rodrigues Ferreira

034. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Defiro os benefícios da assistência judiciária. Arbitro
os alimentos provisórios em 20% do salário mínimo. Designo audi-
ência de conciliação para o dia 01 de dezembro de 2008, às 16:30
horas.”
Autos nº 686/2008 – Ação de Alimentos – P.D.V. x F.S.
Advogado: Anderson Rodrigues Ferreira

035. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Designo audiência de conciliação para o dia 03 de de-
zembro de 2008, às 09:30 horas.”
Autos nº 251/2008 – Guarda e Responsabilidade – R.C.C. x C.F.R.
Advogado: Waldir Donizete de Oliveira

036. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Designo audiência de conciliação para o dia 03 de de-
zembro de 2008, às 09:30 horas.”
Autos nº 73/2008 – Guarda e Responsabilidade – O.R. x L.D.M.
Advogado: Anderson Rodrigues Ferreira

037. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Defiro os benefícios da assistência judiciária. Arbitro
os alimentos provisórios em 20% do salário mínimo vigente no país.
Designo audiência de conciliação para o dia 02 de dezembro de 2008,
às 16:00 horas.”
Autos nº 303/2008 – Ação de Alimentos – T.M.S.S. x A.M.S.
Advogado: Waldir Donizete de Oliveira

038. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Arbitro os alimentos provisórios no montante de ¹/² (meio) salário
vigente no país. Designo audiência para tentativa de conciliação pré-
via, para o dia 02 de dezembro de 2008, às 11:00 horas”
Autos nº 611/2008 – Ação de Alimentos – S.C.R. Designo audiência
para tentativa de conciliação prévia, para o dia 01 de dezembro de
2008, às 14:30 horas.”Autos nº 1070/2008 – Ação de Alimentos –
J.S.R. x R.G.Advogado: Waldir Donizete de Oliveira042. Nos
processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s) despacho(s): “De-
signo audiência de conciliação para o dia 03 de dezembro de 2008,
às 09:30 horas.”Autos nº 224/2008 – Guarda e Responsabilidade –
M.F.S.P. x J.C.P.Advogado: Claudia Mara Weiss Belem043. Nos
processo(s) abaixo, foi proferido o(s) sia judiciária gratuita. Arbitro
os alimentos provisórios no montante de ¹/² (meio) salário vigente no
país. Designo audiência para tentativa de conciliação prévia, para o
dia 03 de dezembro de 2008, às 14:30 horas.”
Autos nº 1758/2008 – Ação de Alimentos – M.S.L. x M.R.L.
Advogado: Gisele Venzo

041. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Arbitro os alimentos provisórios no montante de ¹/² (meio) salário
vigente no país. Designo audiência para tentativa de conciliação pré-
via, para o dia 01 de dezembro de 2008, às 14:30 horas.”
Autos nº 1070/2008 – Ação de Alimentos – J.S.R. x R.G.
Advogado: Waldir Donizete de Oliveira

042. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Designo audiência de conciliação para o dia 03 de de-
zembro de 2008, às 09:30 horas.”
Autos nº 224/2008 – Guarda e Responsabilidade – M.F.S.P. x J.C.P.
Advogado: Claudia Mara Weiss Belem

043. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Arbitro os alimentos provisórios no montante de 15% do salário mí-
nimo. Designo audiência de conciliação para o dia 02 de dezembro
de 2008, às 16:30 horas.”
Autos nº 143/2008 – Ação de Alimentos – G.F.P. x W.L.S.O.
Advogado: Anderson Rodrigues Ferreira

044. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “... Diante do exposto ... homologo o acordo para que
seus jurídicos efeitos produza. O plano de partilha se regerá pelas
cláusulas do acordo de fls. 17/18, o qual fica fazendo parte integran-
te desta sentença. No que se refere aos alimentos em favor dos filhos
do casal, fixo a titulo de pensão alimentícia o valor de 25% do salá-
rio líquido do genitor dos menores, não incidindo sobre o 13º salá-
rio, a ser descontado diretamente em folha de pagamento do genitor
dos menores. A requerente voltará a usar o nome de solteira. Após o
transito em julgado da presente sentença, expeça-se o devido man-
dado ao ofício competente e , oportunamente, arquivem-se os autos.
Nestes termos, tenho como sanadas as lacunas processuais, razão
pela qual acolho os presentes embargos, persistindo integra, no mais,
a decisão prolatada, por seus próprios fundamentos, devendo dar-se

Colombo



Edição nº 7749  -  2ª feira | 24/Nov/2008Edição nº 7749  -  2ª feira | 24/Nov/2008Edição nº 7749  -  2ª feira | 24/Nov/2008Edição nº 7749  -  2ª feira | 24/Nov/2008Edição nº 7749  -  2ª feira | 24/Nov/2008 293293293293293

seguimento e cumprimento aos atos aqui determinados.”
Autos nº 1228/2006 – Separação Judicial Consensual – P.R.V.R. x O
Juízo
Advogado: Walter Pinotti Filho e Enio Medeiros Filho

045. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Defiro os benefícios da assistência judiciária. Designo
audiência de conciliação para o dia 03 de dezembro de 2008, às 09:00
horas”
Autos nº 298/2008 – Guarda e Responsabilidade – M.A.B. x J.S.J.
Advogado: Waldir Donizete de Oliveira

046. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Designo audiência para tentativa de conciliação pré-
via, para o dia 05 de dezembro de 2008, às 09:00 horas.”
Autos nº 959/2007 – Ação Revisional de Alimentos - A.F.S. x I.S.
Advogado: Waldir Donizete de Oliveira

047. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Arbitro os alimentos provisórios no montante de ¹/² (meio) salário
vigente no país. Designo audiência para tentativa de conciliação pré-
via, para o dia 01 de dezembro de 2008, às 14:00 horas.”
Autos nº 724/2008 – Ação de Alimentos – J.A.A.C. x R.M.S.
Advogado: Celso Luis de Souza Cordeiro

048. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Arbitro os alimentos provisórios no montante de ¹/² (meio) salário
vigente no país. Designo audiência para tentativa de conciliação pré-
via, para o dia 02 de dezembro de 2008, às 10:30 horas.”
Autos nº 653/2008 – Ação de Alimentos – M.C.L.N. x P.R.R.

Advogado: Anderson Rodrigues Ferreira
049. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Arbitro alimentos provisórios no montante de 36% do salário míni-
mo vigente no país. Designo audiência para tentativa de conciliação
prévia, para o dia 03 de dezembro de 2008, às 14:00 horas.”
Autos nº 1692/2008 – Oferecimento de Alimentos – E.B.B. x C.G.N.
Advogado Anderson Rodrigues Ferreira

050. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Arbitro os alimentos provisórios no montante de ¹/² (meio) salário
vigente no país. Designo audiência para tentativa de conciliação pré-
via, para o dia 01 de dezembro de 2008, às 11:30 horas.”
Autos nº 654/2008 – Ação de Alimentos – C.L.F.L. x C.T.R
Advogado Anderson Rodrigues Ferreira

051. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Arbitro os alimentos provisórios no montante de ¹/² (meio) salário
vigente no país. Designo audiência para tentativa de conciliação pré-
via, para o dia 03 de dezembro de 2008, às 15:00 horas.”
Autos nº 1587/2008 – Ação de Alimentos – F.L.S. x D.L.S
Advogado Waldir Donizete de Oliveira

052. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Defiro os benefícios da assistência judiciária. Arbitro
os alimentos provisórios em 20% do salário mínimo. Designo audi-
ência de conciliação para o dia 02 de dezembro de 2008, às 15:00
horas.”
Autos nº 336/2008 – Ação de Alimentos – D.C. x J.S.
Advogado Waldir Donizete de Oliveira

053. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Arbitro os alimentos provisórios no montante de ¹/² (meio) salário
vigente no país. Designo audiência para tentativa de conciliação pré-
via, para o dia 03 de dezembro de 2008, às 15:00 horas.”
Autos nº 1497/2008 – Ação de Alimentos – N.R. x A.P.R.
Advogado Anderson Rodrigues Ferreira

054. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Defiro os benefícios da assistência judiciária. Arbitro
os alimentos provisórios em 20% do salário mínimo. Designo audi-
ência de conciliação para o dia 03 de dezembro de 2008, às 13:30
horas.”
Autos nº 140/2008 – Ação de Alimentos – D.A.L. x C.V.A.I.
Advogado Anderson Rodrigues Ferreira

055. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Designo audiência de conciliação para o dia 03 de de-
zembro de 2008, às 09:00 horas.”
Autos nº 389/2008 – Guarda e Responsabilidade – L.S.S. x J.C.S.
Advogado Waldir Donizete de Oliveira

056. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Designo nova audiência de conciliação para o dia 05
de dezembro de 2008, às 10:30 horas.”
Autos nº 1706/2008 – Investigação de Paternidade - A.G.S. x J.A.V.
Advogado Anderson Rodrigues Ferreira

057. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Redesigno audiência de instrução e julgamento, para
o dia 09 de dezembro de 2008, às 13:30 horas.”
Autos nº 1146/2005 – Guarda e Responsabilidade – C.A.K. x B.M.K.
Advogado Waldir Donizete de Oliveira

058. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Arbitro os alimentos provisórios no montante de ¹/² (meio) salário
vigente no país. Designo audiência para tentativa de conciliação pré-
via, para o dia 02 de dezembro de 2008, às 11:30 horas.”
Autos nº 1108/2008 – Ação de Alimentos – C.F. x E.F.L.

Advogado Anderson Rodrigues Ferreira

059. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Designo audiência de conciliação para o dia 04 de de-
zembro de 2008, às 15:30 horas.”
Autos nº 888/2003 – Ação de Alimentos – M.R.F.S. x J.R.F.S.
Advogado Waldir Donizete de Oliveira

060. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Designo audiência de conciliação para o dia 04 de de-
zembro de 2008, às 15:30 horas.”
Autos nº 1398/2007 – Ação de Alimentos – E.S.B.M. x A.S.C.
Advogado Waldir Donizete de Oliveira

061. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Assim, como os fatos se entrelaçam, com fundamento
no art. 30, letra d, e, f, g, h e 4º dos Auxiliares da Justiça e artigo
161, da Lei nº 14.351, considerado os antecedentes do processado;
as provas carreadas aos autos; a confissão do mesmo de fls. 125/127
dos autos; a defesa apresentada, onde se evidencia que não teve in-
tenção de causar os fatos; a pequena repercussão das ocorrências,
enfim, tudo bem considerado, data vênia de outra interpretação, ao
processado João Pedro Ghignone Costa, por todos os fatos estuda-
dos nestes autos, aplicaria a pena de censura. Entretanto, tal pena,
devido interregno de tempo superior a dois anos entre o inicio do
presente processo administrativo e a presente data, do Código de
Organização e Divisão Judiciária do Estado do Paraná. Assim sendo,
declaro extinta a punibilidade administrativa de João Pedro Guigno-
ne Costa, referente ao processado nestes autos. Remeta-se o presen-
te à Egrégio Corregedoria Geral Geral da Justiça.”
Autos nº 2007.0277734-0/000 – Processo Administrativo – J.P.G.C.
Advogado Harry Francoia, Harry Francoia Junior, Luiz Constantino
Filipin, Juliano Meneguzzi de Bernert

062. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Sem prejuízo, redesigno o ato frustrado para o dia 04
de dezembro de 2008, às 15:00 horas.”
Autos nº 231/2002 – Ação Revisional de Alimentos - A.N. M.L.N.
Advogado Gilberto Vilas Boas

063. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Designo audiência de conciliação para o dia 04 de de-
zembro de 2008, às 16:30 horas.”
Autos nº 1520/2005 – Ação de Alimentos – V.A.B. x R.B.
Advogado Waldir Donizete de Oliveira

Relação n.º 027/2008
Juiz Titular: FÁBIO RIBEIRO BRANDÃO
Escrivão: BEL. EDEMIR BOZESKI

Advogado Índice

Ana Paula Lopes da Costa 001
Ademir Kalinoski Ribeiro 001
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001. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Tendo em conta que a paret autora já apresentou suas
alegações finais, também fazendo remissivo tudo o que foi exposto
nos autos, bem como pugnando pelo julgamento do feito por enten-
der que já há farta prova produzida, intime-se a parte requerida para
a apresentação de memórias no prazo de 10 dias. Após o decurso de
tal prazo e juntada da peça da requerida, abra-se vista ao Ministério
Público, vindo os autos conclusos por fim para a sentença.”
Autos nº 1900/2005 – Separação Judicial Litigiosa – E.C.B. x B.B.R.
Advogado: Ana Paula Lopes da Costa, Ademir Kalinoski Ribeiro,
Elisângela Sponholz de Souza e Eleni Moraes Barros

002. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 dias e
sob pena de indeferimento, no sentido de apresentar ao Juízo a certi-
dão de óbito do Sr. Ricardo de Souza Schwendter, pai do infante.”
Autos nº 996/2008 – Guarda – L.A. x L.S.
Advogado: Cíntia Maria Bordes Queiroz

003. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Em razão da informação do D. Ministério Público de
que os infantes não se encontram mais sob os cuidados da autora,
mas com a Sra. Valadir de Oliveira, manifeste-se a requerente, atra-
vés de sua procuradora, sobre o interesse na continuidade do presen-
te feito.”
Autos nº 995/2008 – Guarda e Responsabilidade – E.O.C. x A.O.C.
Advogado: Jaqueline Meira Lima

004. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado

na exordial, com o que decreto o divórcio de João Marcos de Sá e
Rosimeire Maria Luiz de Sá. Ante a sucumbência, condeno a ré ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em fa-
vor da douta procuradora da parte adversa, no montante de R$ 415,00
(quatrocentos e quinze reais), face à menor complexidade da causa,
ao razoável tempo exigido para o trabalho, à menor distância para a
prestação do serviço e à qualidade do trabalho desenvolvido. Expe-
ça-se mandado de averbação, conforme postulado na inicial. PRI.
Ciência ao M.P. Cumpra-se, no que cabível, o Código de Normas da
egrégia Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná. Cumpridas as for-
malidades legais, arquivem-se.”
Autos nº 1594/2007 – Divorcio Direto Litigioso – J.M.S. x R.M.L.S.
Advogado: Tania Mara Garcia Costa

005. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Defiro a r. cota ministerial retro. Proceda-se ao seu
integral atendimento. Após o integral atendimento, nova vista ao M.P.”
Autos nº 197/2008 – Divorcio Consensual – I.B. x O Juízo
Advogado: Mario Jose Dalcanale

006. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Acolho o parecer ministerial retro. Expeçam-se os
documentos necessários, após, arquivem-se os autos.”
Autos nº 453/2008 – Divorcio Consensual – L.M.S. x O Juízo
Advogado: Helio da Costa Leite

007. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Mantenho o valor dos alimentos arbitrados provisori-
amente (fls. 09). Especifiquem as partes quais as provas que preten-
dem produzir. Após, ao M.P.”
Autos nº 201/2007 – Ação de Alimentos – J.S.M. x C.V.M.
Advogado: Waldir Donizete de Oliveira

008. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Diga a parte exeqüente. Intimações e diligências ne-
cessárias.”
Autos nº 1444/2007 – Execução de Alimentos – N.E.L.G. x C.E.G.
Advogado: Michelle Schuster Neumann e Maria Adriana Pereira

009. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “já oportunizada a tentativa de conciliação, que findou
infrutífera, intimem-se as partes para indicarem, em 5 (cinco) dias, as
provas que pretendem produzir em audiência de instrução e julga-
mento. Intimações e diligências necessárias. Ciência ao M.P.”
Autos nº 518/2007 – Guarda e Responsabilidade – F.C.G. x L.S.
Advogado: Waldir Donizete de Oliveira

010. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e do-
cumentos apresentados, em 10 (dez) dias.”
Autos nº 1196/2006 – Reconhecimento de Sociedade de Fato – L.T.S.
x P.F.F.
Advogado: Demetrio Maruch Nunes da Silva

011. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Intimem-se as partes do teor do julgado retro. Mani-
feste-se a parte exeqüente. Após, abra-se vista ao M.P. Intimações e
diligências necessárias.”
Autos nº 494/2006 – Execução de Alimentos – W.S.H. x E.H.S.
Advogado: Anderson Rodrigues Ferreira

012. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Diga a exeqüente, no prazo de 48 horas, se tem inte-
resse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção. Ademais,
cumpra-se o segundo parágrafo do pronunciamento ministerial de fl.
33. Intimações e diligências necessárias.”
Autos nº 616/2006 – Execução de Alimentos – R.S.P. x M.A.P.
Advogado: Tatiana Natal

013. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Recebo os embargos à execução opostos. Manifeste-
se a autora sobre os mesmos no prazo de 15 (quinze) dias.”
Autos nº 207/2008 – Embargos a Execução – E.M.P. x V.A.M.
Advogado: Francisco Ferraz Batista

014. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Indefiro o pedido de fl. 20, pois a referida providência
deve ser diligenciada pelo próprio procurador, nos termos do art. 45
do Código de Processo Civil. Intimações e diligências necessárias.”
Autos nº 1471/2006 – Execução de Titulo Judicial – W.A.P. x E.M.P.
Advogado: Fernando Cezar Platz

015. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Intimem-se as partes para a apresentação de memori-
ais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, ou para, querendo, manifes-
tar que são eles remissivos ao já constante dos autos. Após, abra-se
vista ao M.P. Intimações e diligências necessárias.”
Autos nº 1752/2007 – Anulação de Registro Civil – E.R.S. x G.C.S.
Advogado: Mariana Strona Wiebe e Rodrigo Gaspar Teixeira

016. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Diga a parte autora. Intimações e diligências necessá-
rias.”
Autos nº 345/2008 – Separação de Corpos-Cautelar – E.V.A. x C.C.O.
Advogado: Ereni Inês Casarin

017. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Intimem-se. Cientifique-se o M.P. Diligências neces-
sárias.”
Autos nº 170/2008 – Investigação de Paternidade – M.A.S. x M.C.V.
Advogado: Pedro Paulo Fernandes

COMARCA DE COLORADO - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº77/2008
JUIZ DE DIREITO: SILVIO ALLAN KARDEC TORRALBO
SIQUEIRA

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALEX WILSON DUARTE FERREI 0005 000532/2005
ANDERSON MARCELO DE MORAE 0002 000261/2005

0006 000101/2006
0036 000410/2008
0037 000414/2008

ANDREY HERGET 0005 000532/2005
ANTONIO CARDIN 0005 000532/2005

0013 000159/2008
ANTONIO CARLOS CABRAL DE 0043 000197/2003
ANTONIO LEAL DO MONTE 0004 000394/2005

0011 000431/2007
0039 000426/2008

CESAR AUGUSTO DE FRANCA 0016 000258/2008
0017 000259/2008
0018 000260/2008
0019 000261/2008
0020 000262/2008
0021 000264/2008
0022 000265/2008
0023 000266/2008
0024 000268/2008
0025 000269/2008
0026 000270/2008
0027 000271/2008
0028 000272/2008
0038 000421/2008

DANILO ANDRIGO ROCCO 0005 000532/2005
0013 000159/2008

DARIANE PAMPLONA 0043 000197/2003
ELAINE MARCELA MARTINS LO 0042 000163/2001

0044 000108/2005
0045 000124/2005
0046 000106/2006

ERLON ANTONIO MEDEIROS 0005 000532/2005
EUCLIDES GUIMARÃES JUNIOR 0014 000221/2008
EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUN 0013 000159/2008
FERNANDO MEDEIROS DE ALBU 0012 000077/2008

0015 000252/2008
FRANCISCO ANDERSON RIBEIR 0015 000252/2008
FRANCISCO LEITE DA SILVA 0001 000015/2003
GIORGIA ENRIETTI BIN BOCH 0016 000258/2008

0017 000259/2008
0018 000260/2008
0019 000261/2008
0020 000262/2008
0021 000264/2008
0022 000265/2008
0023 000266/2008
0024 000268/2008
0025 000269/2008
0026 000270/2008
0027 000271/2008
0028 000272/2008
0038 000421/2008

HELEN PETRUCIA FROES DE C 0001 000015/2003
HELESSANDRO LUIS TRINTINA 0010 000359/2007
HUDSON BAGLIONI ESPOSITO 0012 000077/2008
IZAIAS LINO DE ALMEIDA 0030 000296/2008

0033 000395/2008
0034 000396/2008
0035 000398/2008
0040 000428/2008

JES CARLETE JUNIOR 0032 000388/2008
LAURO FERNANDO ZANETTI 0011 000431/2007
LEANDRO FERREIRA BERNARDO 0030 000296/2008

0034 000396/2008
0035 000398/2008
0039 000426/2008
0040 000428/2008

LIDIA MARIA DEL RIO GATTI 0001 000015/2003
LUCINDA APARECIDA POLOTTO 0009 000324/2007
MARCOS ANTONIO PIOLA 0013 000159/2008
MARIA RAQUEL BELCULFINE 0001 000015/2003
MAURO CONTRERAS 0031 000316/2008
MOIRA MARCELINO DIAS 0005 000532/2005
OSVALDO NECHI 0010 000359/2007
PAULO DELAZARI 0007 000094/2007

0008 000113/2007
ROBERTO DONATO BARBOSA PI 0016 000258/2008

0017 000259/2008
0018 000260/2008
0019 000261/2008
0020 000262/2008
0021 000264/2008
0022 000265/2008
0023 000266/2008
0024 000268/2008
0025 000269/2008
0026 000270/2008
0027 000271/2008
0028 000272/2008
0038 000421/2008

RODRIGO BUENO RIBEIRO DE 0036 000410/2008

Colorado



294294294294294 2ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 7749

0037 000414/2008
RODRIGO PESENTE 0041 000445/2008
ROGERIO VERDADE 0003 000359/2005
SILVINO JANSSEN BERGAMO 0042 000163/2001

0044 000108/2005
0045 000124/2005
0046 000106/2006

SIMONE MARTINS CUNHA 0018 000260/2008
0019 000261/2008
0020 000262/2008
0021 000264/2008
0022 000265/2008
0023 000266/2008
0024 000268/2008
0025 000269/2008
0026 000270/2008
0027 000271/2008
0028 000272/2008

SUELY DOS SANTOS NUNES 0047 000136/2000
WILLIAM FRACALOSSI 0033 000395/2008
WILLIAM PEIXOTO FERREIRA 0012 000077/2008
ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA 0029 000283/2008

1. DECLARATÓRIA-15/2003-ELETRO SOLDA PARANAENSE
LTDA. x GAPLAN ADMINISTRADORA DE BENS S/C LTDA.-
“... Defiro o pdido de levantamento de fls. 234. Após o levantamento
da quantia, itime-se o exequente para solicitar o que entender perti-
nente, sob pena de extinção da execução pelo pagmento...-Advs.
FRANCISCO LEITE DA SILVA, LIDIA MARIA DEL RIO GATTI,
MARIA RAQUEL BELCULFINE e HELEN PETRUCIA FROES
DE CAMARGO-.

2. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-261/2005-CO-
OPERATIVA AGROINDUSTRIAL NOVA PRODUTIVA x IRMA
LONGHI DE SOUZA e outros- A atualização do débito
(R$65.153,99). Intime-se o exequente a se manfiestar, sob pena de
suspensão e arquivamento dos autos.-Adv. ANDERSON MARCE-
LO DE MORAES OLIVEIRA-.

3. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-359/2005-GER-
DAU ACOMINAS S/A. x CLAUDENICE LUIZ- Indefiro o pedido
de fls. 131. Com efeito, o CPC é imperativo quanto ao ônus do autor
em fornecer o endereço para citação (art. 282, II), o que compreen-
de a adoção de todas as diligências para que, caso o réu não seja
encontrado naquele informado na inicial, seja localizado em outro
endereço. Desse modo, ao Juíz é defeso substituir a parte no desem-
penho detes ônus. Assim, tratando-se de processo de execução ver-
sando direitos disponíveis, sem a existência de interesse público, não
cabe ao Poder Judiciário investigar o paradeiro do citando, requisi-
tando informações a órgãos públicos ou particulares, sobretudo por-
que a lei processual fornece solução para casos como esse, que é
exatamente a citação editalícia de que trata o art. 231, II, c/c art. 654
do CPC e, por fim, o arquivamento provisório (artigo 791, III, do
CPC).-Adv. ROGERIO VERDADE-.

4. USUCAPIÃO-394/2005-ANTONIO RAPOSO DE MEDEIROS
x KALIL JEBARA e outros- Intime-se o autor, na pessoa de seu
Procurador, para informar este Juízo se deu o devido encaminha-
mento ao edital expedido para citação dos réus (cópia fl. 100).-Adv.
ANTONIO LEAL DO MONTE-.

5. DECLARATÓRIA-532/2005-MEIRY DALVA MANTELI TOR-
RES DIAS x COOP. AGRIC. MISTA DUOVIZINHENSE LTDA -
CAMDUL- “-A mingua de outras preliminares, DECLARO SANE-
ADO o feito, fixando como ponto controvertido- a comprovação da
efetiva entrega das mercadorias, especialmente se a assinatura lança-
da no documento de fl.46 partiu do punho de pessoa que trabalha ou
já trabalhou para a autora. A resposta a tais indagações permitirá
aquilatar a exeistência ou nâo de dano moral ou, ainda, eventual liti-
gância de má-fé. Defiro as provas requeridas pelas partes, consisten-
te em prova documental já acostada aos autos e eventual juntada de
documentos novos, desde que observada o disposto no art.397 do
CPC; prova oral, consistente em depoimento pessoal das partes e de
testemunhas. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia
03/03/2009, às 15.00 horas. O rol de testemunhas já arroladas, bem
como aqueles cujo rol seja apresentado no prazo de 10 dias que an-
tecede ao ato, sob pena de preclusão.-”-Advs. ANTONIO CARDIN,
DANILO ANDRIGO ROCCO, ANDREY HERGET, ERLON AN-
TONIO MEDEIROS, ALEX WILSON DUARTE FERREIRA e
MOIRA MARCELINO DIAS-.

6. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-101/2006-CO-
OPERATIVA AGROINDUSTRIAL NOVA PRODUTIVA x JOSE
APARECIDO DE SOUZA- A atualização do débito (R$33.819,76).
Intime-se o exequente para manfestar, sob pena de suspensão e ar-
quivamento dos autos.-Adv. ANDERSON MARCELO DE MORA-
ES OLIVEIRA-.

7. USUCAPIÃO-94/2007-JOSE LUIZ DOS SANTOS x ERMELIN-
DO RIBELATO- Intime-se a peticionante de fl. 68 para acostar aos
autos documento comprobatório de que é inventariante dos bens
deixados pelo autor José Luiz dos Santos.-Adv. PAULO DELAZA-
RI-.

8. USUCAPIÃO-113/2007-VALDOMIRO LOPES x PAULO GON-
ZAGA MARTINS DA SILVA e outros- Em 05 (cinco) dias, digam as
partes quais os fatos que, não sendo incontroversos, nem objeto de
prova documental já produzida, e tendo relevância jurídica para o
desate desta causa, pretendem trazer ao processo e, também com
precisão, por qual modalidade de prova. Se pretenderem produzir
prova pericial, indiquem a finalidade e alcance.-Adv. PAULO DE-
LAZARI-.

9. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-324/2007-ALIETE DA SILVA x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- “-Sentença
em resumo- Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido

formulado na inicial para o fim de condenar o réu ao julgo proceden-
te o pedido formulado na inicial para condenar o réu a conceder o
benefício de salário maternidade à autora, com inicio em 15/06/2007,
data do requerimento administrativo, bem como o pagamento das
diferenças decorrentes, com correção monetária a partir do venci-
mento de cada prestação, dada a natureza alimentar da verba pleite-
ada, acrescida de juros moratórios devidors à taxa de 1% ao mês, a
contar da citação. Pela sucumbência, condeno, ainda, o réu ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, em 10%
sobre o valor da condenação. Não se legitima o reexame necessário.-
”-Adv. LUCINDA APARECIDA POLOTTO BAVELONI-.

10. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-359/2007-SANTOS SAN-
CHEZ GALLEGO e outro x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- Aos autores para pagamento das custas R$
65,03.-Advs. HELESSANDRO LUIS TRINTINALIO e OSVALDO
NECHI-.

11. AÇÃO DE COBRANÇA-431/2007-JOSE SEVERINO DA SIL-
VA e outros x BANCO BANESTADO S/A - CRÉDITO IMOBILIÁ-
RIO- “-Senten em resumo- Diante do exposto, julgo PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial para CONDENAR
o requerido a pagar ao requerente os valores correspondentes às di-
ferenças de 20,36% sobre os depósitos existentes em janeiro de 1989,
acrescidas de correção monetária, desde janeiro de 1989 pelo índice
do IPC; juros remuneratórios, devidos à razão 0,5% pela diferença
de correção que não lhe foi paga, desde o vencimento e cumulado
mês a mês, mais juros moratórios de 1% ao mês, contados a partir da
citação, nos termos do art.406 do CPC, c/c art.161, §1º, do CTN.
Em razão da sucumbência mínima, condeno o réu ao pagamento de
custas e honorários advocatícios, que arbitro em R$ 400,00. Dispo-
sições gerais. 1) Imunizada a parte condenatória da sentença com o
trânsito em julgado, o(S) sucumbente(s) fica(m) advertido(s) para
pagar(em), nos termos da Sentença ou Acórdão, a quantia devida-
mente atualizada, no prazo de quinze dias, sob pena de incidir em
multa de 10% sobre o valor devido (art.475-J, do CPC). Observe-se
que em não havendo cumprimento voluntário, desde já fixo os hono-
rários advocatícios (da execução de sentença relativamente aos ho-
norários) em 15% sobre o valor da causa (art.652-A do CPC), os
quais serão devidos, cumulativamente com a multa, acaso não haja o
cumprimento espontâneo da sentença, porquanto é a partir desse
momento que se inicia a fase de execução propriamente dita, confor-
me se depreende do disposto na última parte do “caput” do art.475-
J e §5º do CPC. Observe-se, ainda, que neste caso incidirão custas
de execução de sentença, porquanto serão realizados atos executi-
vos.-” -Advs. ANTONIO LEAL DO MONTE e LAURO FERNAN-
DO ZANETTI-.

12. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-77/2008-MAGALI BRUMATI DOS
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- “-...À mingua de preliminares, DECLARO SANEADO o fei-
to, fixando como pontos controvertidos- o efetivo exercício de ativi-
dade rural, ainda que de forma descontinua, no paeríodo de doze
meses imediatamente anterior ao inicio do benefício. Defiro as pro-
vas requeridas pelas partes, consiste em prova documental já acosta
aos autos e eventual juntada de documentos novos, desde que obser-
vado o disposto no art.397 do CPC e prova oral, consistente em
depoimento pessoal da parte autora e depoimento de testemunhas.
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 10/03/2009,
às 13.30 horas. O rol de testemunhas deverá ser apresentado no pra-
zo de 10 dias que antecede à audiência, sob pena de preclusão. -”-
Advs. FERNANDO MEDEIROS DE ALBUQUERQUE, WILLIAM
PEIXOTO FERREIRA DOS REIS e HUDSON BAGLIONI ESPO-
SITO-.

13. EMBARGOS À EXECUÇÃO T.EXTRAJUD.-159/2008-ALTI-
NO PIRES DE ARAUJO e outro x BANCO DO BRASIL S/A- “-
Senten em resumo- Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE
o pedido formulado nos embargos à execução, afastando, no entan-
to, a capitalização de juros em periodicidade inferior a um ano da
conta-geral dos autos de execução sob nº274/07. CONDENO, ain-
da, os autores/embargantes, diante da sucumbência experimentada,
ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios que
arbitro em R$ 1.000,00, que faço levando-se em conta o disposto no
art.20, §§ 3º e 4º do CPC. Disposições gerais. 1) Imunizada a parte
condenatória da sentença com o trânsito em julgado, o(S)
sucumbente(s) fica(m) advertido(s) para pagar(em), nos termos da
Sentença ou Acórdão, a quantia devidamente atualizada, no prazo
de quinze dias, sob pena de incidir em multa de 10% sobre o valor
devido (art.475-J, do CPC). Observe-se que em não havendo cum-
primento voluntário, desde já fixo os honorários advocatícios (da
execução de sentença relativamente aos honorários) em 15% sobre o
valor da causa (art.652-A do CPC), os quais serão devidos, cumula-
tivamente com a multa, acaso não haja o cumprimento espontâneo
da sentença, porquanto é a partir desse momento que se inicia a fase
de execução propriamente dita, conforme se depreende do disposto
na última parte do “caput” do art.475-J e §5º do CPC. Observe-se,
ainda, que neste caso incidirão custas de execução de sentença, por-
quanto serão realizados atos executivos.-” -Advs. MARCOS AN-
TONIO PIOLA, EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR, ANTONIO
CARDIN e DANILO ANDRIGO ROCCO-.

14. AÇÃO DE DEPÓSITO-221/2008-AYMORE CREDITO FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x CLEIDE MARIA CAS-
TELLUCCI LIMA- Sobre a contestação de fls. 39/77, manifeste-se
o(a) autor(a), no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. EUCLIDES GUIMA-
RÃES JUNIOR-.

15. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-252/2008-ANA CRISTINA DOS
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- Sobre a contestação de fls. 25/37, manifeste-se o(a) autor(a),
no prazo de 10 (dez) dias.-Advs. FERNANDO MEDEIROS DE
ALBUQUERQUE e FRANCISCO ANDERSON RIBEIRO DE AL-
MEIDA-.

16. AÇÃO DE COBRANÇA-258/2008-ANTONIO VALERIO DA

SILVA e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS- In-
defiro o pedido visando à limitação do número de litisconsortes ati-
vos, uma vez que não restou evidenciada a existência de prejuízo ao
exercício de direito de defesa. O prazo para apresentação de respos-
ta contar-se-á a partir da intimação da decisão supra (art. 46, pará-
grafo único, do CPC).-Advs. GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHE-
NEK, ROBERTO DONATO BARBOSA PIRES DOS REIS e CE-
SAR AUGUSTO DE FRANCA-.

17. AÇÃO DE COBRANÇA-259/2008-JOVINO FRAGAS DA SIL-
VA e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS- Indefiro
o pedido visando à limitação do número de litisconsortes ativos, uma
vez que não restou evidenciada a existência de prejuízo ao exercício
de direito de defesa. O prazo para apresentação de resposta contar-
se-á a partir da intimação da decisão supra (art. 46, parágrafo único,
do CPC).-Advs. GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK, ROBER-
TO DONATO BARBOSA PIRES DOS REIS e CESAR AUGUSTO
DE FRANCA-.

18. AÇÃO DE COBRANÇA-260/2008-ACELINO ROSA DOS SAN-
TOS e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS- Inde-
firo o pedido visando à limitação do número de litisconsortes ativos,
uma vez que não restou evidenciada a existência de prejuízo ao exer-
cício de direito de defesa. O prazo para apresentação de resposta
contar-se-á a partir da intimação da decisão supra (art. 46, parágrafo
único, do CPC).-Advs. GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK,
SIMONE MARTINS CUNHA, ROBERTO DONATO BARBOSA
PIRES DOS REIS e CESAR AUGUSTO DE FRANCA-.

19. AÇÃO DE COBRANÇA-261/2008-AUTA COSTA DA SILVA e
outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS- Indefiro o
pedido visando à limitação do número de litisconsortes ativos, uma
vez que não restou evidenciada a existência de prejuízo ao exercício
de direito de defesa. O prazo para apresentação de resposta contar-
se-á a partir da intimação da decisão supra (art. 46, parágrafo único,
do CPC).-Advs. GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK, SIMO-
NE MARTINS CUNHA, ROBERTO DONATO BARBOSA PIRES
DOS REIS e CESAR AUGUSTO DE FRANCA-.

20. AÇÃO DE COBRANÇA-262/2008-LAUDICEIA ROCHA RI-
BEIRO e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS- In-
defiro o pedido visando à limitação do número de litisconsortes ati-
vos, uma vez que não restou evidenciada a existência de prejuízo ao
exercício de direito de defesa. O prazo para apresentação de respos-
ta contar-se-á a partir da intimação da decisão supra (art. 46, pará-
grafo único, do CPC).-Advs. GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHE-
NEK, SIMONE MARTINS CUNHA, ROBERTO DONATO BAR-
BOSA PIRES DOS REIS e CESAR AUGUSTO DE FRANCA-.

21. AÇÃO DE COBRANÇA-264/2008-ANTONIO BRITO e outros
x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS- Indefiro o pedido
visando à limitação do número de litisconsortes ativos, uma vez que
não restou evidenciada a existência de prejuízo ao exercício de direi-
to de defesa. O prazo para apresentação de resposta contar-se-á a
partir da intimação da decisão supra (art. 46, parágrafo único, do
CPC).-Advs. GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK, SIMONE
MARTINS CUNHA, ROBERTO DONATO BARBOSA PIRES DOS
REIS e CESAR AUGUSTO DE FRANCA-.

22. AÇÃO DE COBRANÇA-265/2008-MARIA CLEUDE DA SIL-
VA OLIVEIRA e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGU-
ROS- Indefiro o pedido visando à limitação do número de litiscon-
sortes ativos, uma vez que não restou evidenciada a existência de
prejuízo ao exercício de direito de defesa. O prazo para apresenta-
ção de resposta contar-se-á a partir da intimação da decisão supra
(art. 46, parágrafo único, do CPC).-Advs. GIORGIA ENRIETTI BIN
BOCHENEK, SIMONE MARTINS CUNHA, ROBERTO DONA-
TO BARBOSA PIRES DOS REIS e CESAR AUGUSTO DE FRAN-
CA-.

23. AÇÃO DE COBRANÇA-266/2008-ADEMIR OLIVETI e ou-
tros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS- Indefiro o pedi-
do visando à limitação do número de litisconsortes ativos, uma vez
que não restou evidenciada a existência de prejuízo ao exercício de
direito de defesa. O prazo para apresentação de resposta contar-se-á
a partir da intimação da decisão supra (art. 46, parágrafo único, do
CPC).-Advs. GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK, SIMONE
MARTINS CUNHA, ROBERTO DONATO BARBOSA PIRES DOS
REIS e CESAR AUGUSTO DE FRANCA-.

24. AÇÃO DE COBRANÇA-268/2008-ELIANDRO LEAL MAR-
QUES e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS- In-
defiro o pedido visando à limitação do número de litisconsortes ati-
vos, uma vez que não restou evidenciada a existência de prejuízo ao
exercício de direito de defesa. O prazo para apresentação de respos-
ta contar-se-á a partir da intimação da decisão supra (art. 46, pará-
grafo único, do CPC).-Advs. GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHE-
NEK, SIMONE MARTINS CUNHA, ROBERTO DONATO BAR-
BOSA PIRES DOS REIS e CESAR AUGUSTO DE FRANCA-.

25. AÇÃO DE COBRANÇA-269/2008-ADEMIR FERREIRA DOS
SANTOS e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS-
Indefiro o pedido visando à limitação do número de litisconsortes
ativos, uma vez que não restou evidenciada a existência de prejuízo
ao exercício de direito de defesa. O prazo para apresentação de res-
posta contar-se-á a partir da intimação da decisão supra (art. 46,
parágrafo único, do CPC).-Advs. GIORGIA ENRIETTI BIN BO-
CHENEK, SIMONE MARTINS CUNHA, ROBERTO DONATO
BARBOSA PIRES DOS REIS e CESAR AUGUSTO DE FRANCA-
.

26. AÇÃO DE COBRANÇA-270/2008-CLEA MESSIAS DE SAN-
TANA e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS- In-
defiro o pedido visando à limitação do número de litisconsortes ati-
vos, uma vez que não restou evidenciada a existência de prejuízo ao
exercício de direito de defesa. O prazo para apresentação de respos-

ta contar-se-á a partir da intimação da decisão supra (art. 46, pará-
grafo único, do CPC).-Advs. GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHE-
NEK, SIMONE MARTINS CUNHA, ROBERTO DONATO BAR-
BOSA PIRES DOS REIS e CESAR AUGUSTO DE FRANCA-.

27. AÇÃO DE COBRANÇA-271/2008-ANTONIO FRANSICSO
ELISIARIO BARBOSA e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE
SEGUROS- Indefiro o pedido visando à limitação do número de li-
tisconsortes ativos, uma vez que não restou evidenciada a existência
de prejuízo ao exercício de direito de defesa. O prazo para apresen-
tação de resposta contar-se-á a partir da intimação da decisão supra
(art. 46, parágrafo único, do CPC).-Advs. GIORGIA ENRIETTI BIN
BOCHENEK, SIMONE MARTINS CUNHA, ROBERTO DONA-
TO BARBOSA PIRES DOS REIS e CESAR AUGUSTO DE FRAN-
CA-.

28. AÇÃO DE COBRANÇA-272/2008-EDSON JOSE DA SILVA e
outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS- Indefiro o
pedido visando à limitação do número de litisconsortes ativos, uma
vez que não restou evidenciada a existência de prejuízo ao exercício
de direito de defesa. O prazo para apresentação de resposta contar-
se-á a partir da intimação da decisão supra (art. 46, parágrafo único,
do CPC).-Advs. GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK, SIMO-
NE MARTINS CUNHA, ROBERTO DONATO BARBOSA PIRES
DOS REIS e CESAR AUGUSTO DE FRANCA-.

29. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-283/2008-MARIA LOPES DO
AMORIM x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- Sobre a proposta formulada pelo instituto réu às fls. 78/79,
manifeste-se o(a) autor(a), em 05 (cinco) dias. -Adv. ZAQUEU SUB-
TIL DE OLIVEIRA-.

30. EMBARGOS EXECUTADO-296/2008-INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x CARMELITA MARIA DE
SOUZA- “-Sentença em resumo- Diante do exposto, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido formulado na inicial para adequar a execução
em apenso para o valor nos embargos de R$ 13.172,92, atualizado
até julho de 2008. Condeno a parte embargada ao pagamento das
custas, despesas processuais e honorários ao procurador do embar-
gante, que fixo em R$ 380,00, cuja exigibilidade ficará suspensa, nos
termos dos art.11 e 12 da Lei 1060/50.-”-Advs. LEANDRO FER-
REIRA BERNARDO e IZAIAS LINO DE ALMEIDA-.

31. USUCAPIÃO-316/2008-OSMARINA DE ASSIS TEIXEIRA x
ANDRELINA MACIEL DO PRADO- 1. Defiro os benefícios da as-
sistência judiciária gratuita. 2. Intime-se a autora para emendar a
inicial, no prazo de 10 (dez) dias, para adequar o pólo ativo e passi-
vo.-Adv. MAURO CONTRERAS-.

32. USUCAPIÃO-388/2008-BENEDITO ELIZEU DE SOUZA x
JOSE FERREIRA DA SILVA- 1. Defiro o pedido de assistência judi-
ciária gratuita. 2. Intime-se o autor para emendar a inicial, adequan-
do o pólo ativo (art. 10, §2º, do CPC), bem como para acostar aos
autos matrícula atualizada do imóvel ou, ainda, para comprovar a
impossibilidade de fazê-lo.-Adv. JES CARLETE JUNIOR-.

33. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-395/2008-MARIA DE ANDREA
LIOTTI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Sobre a contestação de fls. 69/74 e documentos de fls. 75/214, mani-
feste-se o(a) autor(a), no prazo de 10 (dez) dias.-Advs. IZAIAS LINO
DE ALMEIDA e WILLIAM FRACALOSSI-.

34. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-396/2008-OSVALDO MARTINS
ALVES DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Sobre a contestação de fls. 47/49 e documentos de
fls. 50/95, manifeste-se o(a) autor(a), no prazo de 10 (dez) dias.-
Advs. IZAIAS LINO DE ALMEIDA e LEANDRO FERREIRA BER-
NARDO-.

35. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-398/2008-JOSE FRANCA GON-
CALVES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- Sobre a contestação de fls. 43/47 e documentos de fls. 48/91,
manifeste-se o(a) autor(a), no prazo de 10 (dez) dias.-Advs. IZAI-
AS LINO DE ALMEIDA e LEANDRO FERREIRA BERNARDO-.

36. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-410/2008-CO-
OPERATIVA DE CREDIRO RURAL VALE DO BANDEIRANTE
x EDMAR JOSÉ DE SOUZA e outros- Sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça de fl. 21 (deixou de citar o devedor Manoel José da
Silva, pois o mesmo não foi encontrado e, segundo informações de
vizinhos, o mesmo mudou-se há mais de três meses para o estado de
São Paulo para trabalhar, sem deixar endereço, estando o mesmo em
lugar incerto e não sabido), manifeste-se o(a) credor(a).-Advs. AN-
DERSON MARCELO DE MORAES OLIVEIRA e RODRIGO BU-
ENO RIBEIRO DE JESUS-.

37. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-414/2008-CO-
OPERATIVA DE CREDIRO RURAL VALE DO BANDEIRANTE
x DALMIR ANTONIO VIZZOTO- Sobre as certidões do Sr. Oficial
de Justiça de fls. 25/26 (deixou de proceder a citação do devedor,
pois o mesmo não foi encontrado e, segundo informações de vizi-
nhos do endereço indicado, o devedor exercia profissão de dentista
naquela cidade, mas nunca residiu ali, vez que sua residência é na
cidade de Curitiba-Pr., para onde retornou no início do ano, sem
deixar endereço. Deixou de proceder, outrossim, o arresto, em virtu-
de da inexistência de bens), manifeste-se o(a) credor(a).-Advs. AN-
DERSON MARCELO DE MORAES OLIVEIRA e RODRIGO BU-
ENO RIBEIRO DE JESUS-.

38. AÇÃO DE COBRANÇA-421/2008-TEREZINHA DE SOUZA
RIBEIRO x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS- Indefiro
o pedido visando à limitação do número de litisconsortes ativos, uma
vez que não restou evidenciada a existência de prejuízo ao exercício
de direito de defesa. O prazo para apresentação de resposta contar-
se-á a partir da intimação da decisão supra (art. 46, parágrafo único,
do CPC).-Advs. GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK, ROBER-
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TO DONATO BARBOSA PIRES DOS REIS e CESAR AUGUSTO
DE FRANCA-.

39. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-426/2008-TEREZA INACIO DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Sobre a contestação de fls. 26/29 e documentos de fls. 30/79, mani-
feste-se o(a) autor(a), no prazo de 10 (dez) dias.-Advs. ANTONIO
LEAL DO MONTE e LEANDRO FERREIRA BERNARDO-.

40. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-428/2008-VITALINA FERREIRA
SANCHES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- Sobre a contestação de fls. 82/84 e documentos de fls. 85/
233, manifeste-se o(a) autor(a), no prazo de 10 (dez) dias.-Advs.
IZAIAS LINO DE ALMEIDA e LEANDRO FERREIRA BERNAR-
DO-.

41. DECLARAT.INEXISTÊNCIA DE DÉB.-445/2008-SANDRO
CARLOS BARBOSA x BV FINANCEIRA S/A. CREDITO FINAN-
CIAMENTO E INVEST.- Sobre a contestação de fls. 56/72 e docu-
mentos de fls. 73/89, manifeste-se o(a) autor(a), no prazo de 10 (dez)
dias.-Adv. RODRIGO PESENTE-.

42. EX.FISCAL-FAZENDA-163/2001-MUNICIPIO DE LOBATO
x ANTENOR GOMES DE OLIVEIRA- Intime-se o credor para que
informe se houve ou não o integral pagamento do débito parcelado,
pelo devedor, sendo que sua inércia implicará em presunção de qui-
tação da dívida, com a conseqüente extinção do feito, pelo pagamen-
to.-Advs. SILVINO JANSSEN BERGAMO e ELAINE MARCELA
MARTINS LOPES JORGE-.

43. EXECUÇÃO FISCAL-197/2003-DEPART. DE ESTRADAS DE
RODAGENS DO ESTADO DO PR. x ANTONIO RAIMUNDO DE
SOUZA TRANSPORTES- Sobre a certidão de fl. 114 (decurso do
prazo de suspensão do feito por 01 ano) intime-se o(a) credor(a)
para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob
pena de suspensão do processo e remessa dos autos ao arquivo pro-
visório.-Advs. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e
DARIANE PAMPLONA-.

44. EX.FISCAL-FAZENDA-108/2005-MUNICIPIO DE LOBATO
x DELI FIALHO DE CARVALHO- Sobre a certidão de fl. 28 (de-
curso do prazo de suspensão do feito por 01 ano) intime-se o(a)
credor(a) para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco)
dias, sob pena de suspensão do feito e remessa dos autos ao arquivo
provisório.-Advs. SILVINO JANSSEN BERGAMO e ELAINE
MARCELA MARTINS LOPES JORGE-.

45. EX.FISCAL-FAZENDA-124/2005-MUNICIPIO DE LOBATO
x JOSE LEITE DA SILVA-Sobre a certidão de fl. 28 (decurso do
prazo de suspensão do feito por 01 ano) intime-se o(a) credor(a)
para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob
pena de suspensão do processo e remessa dos autos ao arquivo pro-
visório. -Advs. SILVINO JANSSEN BERGAMO e ELAINE MAR-
CELA MARTINS LOPES JORGE-.

46. EX.FISCAL-FAZENDA-106/2006-MUNICIPIO DE LOBATO
x VALDIR LAURENTINO- Sobre a certidão de fl. 24 (decurso do
prazo de suspensão do feito por 01 ano) intime-se o(a) credor(a)
para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob
pena de suspensão do processo e remessa dos autos ao arquivo pro-
visório.-Advs. SILVINO JANSSEN BERGAMO e ELAINE MAR-
CELA MARTINS LOPES JORGE-.

47. CARTA PRECATÓRIA-136/2000-Oriundo da Comarca de MA-
RINGA -VARA FEDERAL-CAIXA ECONOMIA FEDERAL x RO-
SENILDA CORDEIRO DE FREITAS e outros- Sobre a certidão de
fl. 153 (decurso do prazo de suspensão do feito por 30 dias) intime-
se o(a) credor(a) para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 05
(cinco) dias, sob pena de devolução da presente deprecata.-Adv.
SUELY DOS SANTOS NUNES-.

CARTORIO CIVEL DA COMARCA DE CORONEL VIVIDA
GUSTAVO ADOLPHO PERIOTO
JUIZ DE DIREITO
RELACAO 63/2008
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1. INDENIZACAO-167/1988-NEVIO JOSE PANATO x ESTADO
DO PARANA- Vistos, etc. Julgo por sentença extinta a ação. A parte
requerente para retirada de alvará. -Advs. FERNANDO L. S. DE
OLIVEIRA VIANA, MARIO ROGERIO DIAS, ALEXANDRE
PYDD e LUIZ FERNANDO BALDI-.

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-177/1993-ALCIDES
LOREGIAN x SEBASTIAO BARBOSA DA SILVA- Manifeste-se a
parte autora acerca da certidão de fls.150(deixo de proceder a avali-
ação do bem penhorado, tendo em vista que não foi depositado as
custas de condução) -Advs. JONES MARIO DE CARLI e AYRTON
SANTOS LIMA FILHO-.

3. ANULACAO DE TITULOS-208/1995-ROQUE FORNARI x
COMPANHIA GERAL DE INDUSTRIAS- Vistos, etc....Julgo ex-
tinto os presentes autos....-Advs. LUIZ FERNANDO DE OLIVEI-
RA VIANA e FERNANDO L. S. DE OLIVEIRA VIANA-.

4. EXECUCAO DE DIVIDA ATIVA-86/1996-BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A x AGRO PECUARIA VIVIDENSE LTDA e
outro- A parte autora para que se manifeste acerca da certidão e fls.
144(deixo de proceder a avaliação, tendo em vista que não foi depo-
sitado as custas e condução)-Advs. EGIDIO MUNARETTO e AU-
RIMAR JOSE TURRA-.

5. ORDINARIA DE REV.ANU.A.JURIDI-211/1996-OSVALDO
DOS SANTOS x TERESINHA MEZZOMO BERGER e outro- As
partes para que se manifestem sobre o laudo pericial. -Advs. EGI-
DIO MUNARETTO, LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA VIANA e
LUIZ EDSON FACHIN-.

6. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-153/1998-JORGE
LUIZ SFREDO x DANIEL DOS ANJOS- Vistos, etc.....Julgo por
sentença, extinta a presente ação....-Advs. DALVA TEREZINHA
FRIZON, MARCELO VARASCHIN e ELISIO APOLINARIO RI-
GONATO CHAVES-.

7. A•ÇO MONITàRIA-305/1999-BANCO ITAU S.A x PEDRO
POLLI e outro- Vistos, etc....Diante do exposto, com fulcro no
art.269, I, julgo parcialmente procedentes os embargos monitórios.....-
Advs. JORGE LUIZ DE MELO, JONES MARIO DE CARLI e
MARCELO LUIZ VICARI-.

8. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-88/2000-ISMAEL
DRAGO FLORIANO x VITALINO FRANZONI e outro- Vistos,
etc....Julgo extinta, sem resolução de mérito, a presente execução....-
Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-.

9. DESAPROPRIACAO-252/2001-MUNICIPIO DE CORONEL
VIVIDA x VICENTE VITOR LAZARIN e outros- Vistos,
etc....Diante do exposto, julgo procedente o pedido inicial,extinguindo
o feito com resolução de mérito, com fulcro no art.269, I, do CPC,
para o fim de declarar incorporado ao patrimônio.....-Advs. EGIDIO
MUNARETTO, AURIMAR JOSE TURRA e ELISIO APOLINA-
RIO RIGONATO CHAVES-.

10. ORD.OBT.APOS.C/PAG.ATRAS.IND.-234/2002-AFFONSO
VERICIMO FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS- Vistos, etc.... Julgo, por sentença, para que produ-
za seus juridicos e legais efeitos, extinta a execução.....-Advs. LA-
ERCIO ANTONIO VICARI e JOCEANE CATUSSO-.

11. MANUT. POSSE C/ PED. LIMINAR-23/2003-LUIZ SERGIO
VICARI x ROSALDO PIVA- 1. Defiro o requerimento de fls.197. 2.
Sobre o laudo pericial de fls. 188/191, manifeste-se a parte autora no
prazo de 10 dias.-Advs. AURIMAR JOSE TURRA, ULISSES FAL-
CI JUNIOR e ANDERSON MANIQUE BARRETO-.

12. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-188/2003-SIRLEI DA
SILVA QUADROS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS- Vistos, etc... Julgo extinta a ação.....-Advs. ANDER-
SON MANIQUE BARRETO, GILBERTO VERALDO SCHIAVINI
e JOSEANE CATUSSO-.

13. RESTAURACAO DE AUTOS-321/2003-IVANI UHNO FIN-
GER- ....Ante o exposto, conheço e julgo improcedentes os embar-
gos declaratórios. Persiste a sentença tal como está lançada.-Advs.
JORGE LUIZ DE MELO e AURIMAR JOSE TURRA-.

14. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-250/2004-JULIANE
CORA DA SILVA x VINICIUS KOSTEK e outro- ....Ante o expos-
to, conheço e julgo improcedentes os embargos declaratórios. Per-
siste a sentença tal como esta lançada.-Advs. AURIMAR JOSE TUR-
RA e ANGELO ALBERTO MENEGATI BOSCHI-.

15. MONITORIA-306/2005-F.BARROS S/A x MARCA MADEI-
RAS LTDA- Vistos, etc.....Diante do exposto, com fulcro no art.
269, I, do CPC, Julgo Improcedentes os pedidos da ação declarató-
ria de nulidade cumulada por perdas e danos nº 221/2005. Como
corolario lógico, julgo Improcedente o pedido na ação cautelar nº
179/2005, extinguindo ambos os feitos com resolução de mérito.....-
Advs. EGIDIO MUNARETTO, VALTER MUNARETTO, ELISIO
APOLINARIO RIGONATO CHAVES, ULISSES FALCI JUNIOR
e AURIMAR JOSE TURRA-.

16. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-69/2006-ADILSON
SCARMOCIN x NORBELT HASSE e outro- Foi designada as datas
de 04/11/2008 e 17/11/2008, as 10:05 horas, no Juízo de Dois Vizi-
nhos-Pr.-Adv. ANDERSON MANIQUE BARRETO-.

17. EMBARGOS A EXECUCAO-91/2006-MILTON LUIZ PIZZAT-
TO x JAURY BACHMANN- Ciencia as partes acerca do retorno
dos autos e para que requeiram o que entender pertinente.-Advs.
ULISSES FALCI JUNIOR, MAX HUMBERTO RECUERO e PE-
DRO MOLINETTE-.

18. DECLARATORIA-123/2006-SERGIO FONTANIVE e outros x
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA- Vistos, etc.... Diante do ex-
posto, julgo parcialmente procedente os pedidos iniciais.....-Advs.
ROBSON CARLOS BISCOLI e EGIDIO MUNARETTO-.

19. EMBARGOS DE TERCEIRO-342/2006-SIRLEI PELEGRINO
x JORGE LUIZ SFREDO- Vistos, etc.....Julgo por sentença, extinta
a presente ação.....-Advs. JOSMAR SOTTOMAIOR DE OLIVEI-
RA JR. e DALVA TEREZINHA FRIZON-.

20. ORD. NULIDADE DE ATOS ADMINIS-402/2006-PLINIO
ZAGO x DEPARTAMENTO DE TRANS. ESTADO DO PARANA-
DETRAN- Ciência as partes acerca do retorno dos autos e para que
requeiram o que entender pertinente.-Advs. ROBSON CARLOS
BISCOLI, RONISA BISCOLI, PATRICIA STROBEL FIAZZETTA
e MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

21. CONCESSAO DE PENSAO POR MORTE-413/2006-JACI
SOARES BARBOZA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS-1. Recebo a apelação apresentada pelo Re-
querente, em seu duplo efeito, uma vez que presentes os pressupos-
tos de admissibilidade recursal. 2. Ao apelado para contra-arrazoar,
querendo, no prazo legal. 3. Apos ao Tribunal Regional da 4ª Re-
gião.4. Intimem-se. -Advs. GEONIR E.F. VINCENSI e DAMIEN
PABLO DE OLIVEIRA THEIS-.

22. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-437/2006-MARIA
INHAIA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS-
1. Designo o dia 30/04/2009, as 13:00 horas, para realização de au-
diência de instrução e julgamento, devendo a ela comparecer a parte
autora a fim de prestar depoimento pessoal, sob pena de confesso.
As partes deverão depositar em cartório, até 30 dias antes da soleni-
dade, o rol de testemunhas, atendidos os requisitos exigidos no art.
407 do CPC. A parte autora deverá intimar e comparecer acompa-
nhada da sua cliente. -Advs. ANDERSON MANIQUE BARRETO,
GILBERTO VERALDO SCHIAVINI e JOSEANE CATUSSO-.

23. ACAO CONCESSAO BENF.AUXILIO D-455/2006-GILCIO-
MAR VERLINDO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS- Vistos, etc....Diante do exposto julgo parcialmente
procedente o pedido formulado por....-Advs. ARNI DEONILDO
HALL, GEONIR E.F. VINCENSI, RONIR IRANI VICENSI, CLAU-
DIOMIR FONSECA VICENSI, RAUL JOSE PROLO, MARCELO
BIENTINEZ MIRO e JOSEANE CATUSSO-.

24. PRESTACAO DE CONTAS-468/2006-DILSO CRISTANI x
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- 1. Compulsan-
do os presentes autos, constata-se que o Banco não concordou com
os valores apresentados no cumprimento de sentença, conforme pe-
tição de fls. 294/295. Assim, determino a expedição de alvara em
favor do credor para levantamento do valor incontroverso, isto é, R$
1.868,37. 2.Depois, intime-se o credor a manifestar-se sobre a refe-
rida impugnação no prazo de 10 dias. Manifeste-se o autor sobre as
contas apresentadas pelo autor, no prazo de cinco dias.-Advs. LI-
ZEU ADAIR BERTO, OLDEMAR MARIANO e SERGIO LUIZ
BELOTTO JR.-.

25. EMBARGOS DO DEVEDOR-486/2006-ALMELINA DE SOU-
ZA MACHADO x MAURO JOSE ASSONI- ....Diante do exposto,
julgo improcedente os embargos, extinguindo o feito com resolução
de mérito, o que faço com fulcro ao disposto no art. 269, Inciso I, do
CPC....-Advs. MARLEY TREVISAN SABADIN, EDUARDO RA-
FAEL SABADIN, MARCELO LUIZ VICARI e JONES MARIO DE
CARLI-.

26. CONCESSAO DE PENSAO POR MORTE-507/2006-MARIA
NEVES e outros x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS-1. Recebo a apelação apresentada pelo Requerente, em

Coronel Vivida
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seu duplo efeito, uma vez que presentes os pressupostos de admissi-
bilidade recursal. 2. Ao apelado para contra-arrazoar, querendo, no
prazo legal. 3. Apos ao Tribunal Regional da 4ª Região. Intimem-se.
-Advs. GEONIR E.F. VINCENSI e JOCEANE CATUSSO-.

27. CONCESSAO DE PENSAO POR MORTE-510/2006-FRAN-
CISCO CHAGAS DE MORAES x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS- Vistos, etc.....Julgo Improcedente o pe-
dido formulado por.....-Advs. GEONIR E.F. VINCENSI e JOSEA-
NE CATUSSO-.

28. ACAO CONCESSAO BENF.AUXILIO D-21/2007-ZEILA CA-
TARINA LOPES DE OLIVEIRA KARPINSKI x INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS- Vistos, etc.... Julgo Im-
procedente o pedido formulado por......-Advs. MAX HUMBERTO
RECUERO, PEDRO MOLINETTE e JOSEANE CATUSSO-.

29. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-28/2007-COOP.DE
CREDITO RURAL SAO CRISTOVAO - SICREDI x LAURI BOR-
GES DA SILVA e outros- Acerca da juntada da certidão de fls.55 e
verso, manifeste-se a parte requerente.-Advs. ANDREY HERGET,
ERLON ANTONIO MEDEIROS e ALEX W D FERREIRA-.

30. DECLARATORIA INEX. DEBITO-40/2007-EUZEBIO AVE-
LINO BISCOLI e outros x MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA-
Vistos, etc... Diante do exposto, julgo parcialmente procedente os
pedidos iniciais, extinguindo o feito com resolução de mérito, com
fulcro no art. 269, I, do CPC, para o fim de declarar.....-Advs. ROB-
SON CARLOS BISCOLI, RONISA BISCOLI e EGIDIO MUNA-
RETTO-.

31. CONCESSAO BENEF.AUX.ACIDENTE-61/2007-ENIO SAL-
VETTI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS-
1. Recebo a apelação apresentada pelo Requerente, em seu duplo
efeito, uma vez que presentes os pressupostos de admissibilidade
recursal. 2. Ao apelado para contra-arrazoar, querendo, no prazo
legal. 3. Apos ao Tribuna Regional 4ª Região.4.Intimem-se. -Advs.
ARNI DEONILDO HALL, GEONIR E.F. VINCENSI, RONIR IRA-
NI VICENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI, RAUL JOSE
PROLO, MARCELO BIENTINEZ MIRO e JOSEANE CATUSSO-
.

32. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-69/2007-SIRLEI DE
FATIMA BLOOT TORMEN x ARTEMIO TORMEN- Sobre o pros-
seguimento do feito, manifeste-se a parte autora.-Advs. ROBSON
CARLOS BISCOLI, RONISA BISCOLI, AURIMAR JOSE TUR-
RA e ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES-.

33. DEPOSITO-95/2007-BANCO VOLKSWAGEN S/A x CLEITON
VENIR SCHAEDLER- Vistos, etc....Julgo parcialmente procedente
o pedido de fls.-02/04, com fundamento no artigo 269, I, do CPC,
para afastar o encargo de depositário do requerido, mas para conde-
nar o requerido ao pagamento do valor do veiculo objeto da aliena-
ção fiduciária (apurado de acordo com a tabela FIPE), ou pelo valor
da divida pendente de pagamento.... No calculo da divida....Por ser
mínima.....-Advs. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, EGI-
DIO MUNARETTO e EDUARDO MUNARETTO-.

34. APOSENTADORIA TEMPO SERVICO-272/2007-OLGA MA-
RIA ZAMBONI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS-1. Recebo a apelação apresentada pelo Requerente, em
seu duplo efeito, uma vez que presentes os pressupostos de admissi-
bilidade recursal. 2. Ao apelado para contra-arrazoar, querendo, no
prazo legal. 3. Apos ao Tribunal Regional da 4ª Região. Intimem-se.
-Advs. CLECI MARIA DARTORA e JOSEANE CATUSSO-.

35. ALVARA JUD VENDA BEM IMOVEL-285/2007-MARIA EL-
VIRA MUXFELDT x ESTE JUIZO- Vistos, etc. Tendo em vista as
alegações constantes na inicial, defiro o pedido a fim de autorizar a
requerente, a proceder a venda.... 2. Expeça-se Alvará......3. Fixo o
prazo de 60 dias para prestação de contas acerca da venda do imó-
vel, mediante juntada de copia de escrituras dos imóveis urbanos,
devidamente registradas. 4. Concedo a requerente o direito de utili-
zar o valor correspondente a cota de seu filho Gilmar sem a necessi-
dade de comprovação judicial.-Adv. ITAMAR LUIZ MONTEIRO
CORTES-.

36. PRESTACAO DE CONTAS-344/2007-ZILDA FERREIRA JA-
BUR x BANCO ITAU S/A- Ciencia as partes acerca do retorno dos
autos e para que requeiram o que entender pertinente.-Advs. LIZEU
ADAIR BERTO, TATIANA PIASECKI KAMINSKI e KARIN L.
HOLLER MUSSI BERSOT-.

37. ACAO DE COBRANCA-367/2007-DINARTE BUSSULARO x
VANIO MAESARO- Vistos, etc.... Julgo extinto por sentença, a pre-
sente ação....-Adv. ROBSON CARLOS BISCOLI-.

38. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-429/2007-BANCO
ITAU S/A x IVANI UHNO FINGER- Homologo o acordo de reco-
nhecimento e parcelamento do debito celebrado entre o credor e a
executada, suspendendo a execução pelo prazo requerido (36 me-
ses)-Advs. KARIN L. HOLLER MUSSI BERSOT e AURIMAR
JOSE TURRA-.

39. EMBARGOS A EXECUCAO-14/2008-IVANI UHNO FINGER
x BANCO ITAU S/A- Vistos, etc. As partes celebraram acordo no
processo executivo, sendo previsto em uma das clausulas a extinção
dos embargos pela desistência. Diante do exposto, julgo extinto, por
sentença, sem resolução de mérito os presentes embargos....-Advs.
AURIMAR JOSE TURRA, ULISSES FALCI JUNIOR, ELISIO
APOLINARIO RIGONATO CHAVES e KARIN L. HOLLER MUS-
SI BERSOT-.

40. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-70/2008-COMER-
CIAL DE FERRAGENS JOAVI LTDA x ANA MARIA MARQUES-
Vistos, etc. Julgo extinta a ação...-Advs. AURIMAR JOSE TURRA,

ULISSES FALCI JUNIOR e ELISIO APOLINARIO RIGONATO
CHAVES-.

41. INDENIZACAO POR DANO MORAL-78/2008-IVO KOTZ x
TIM CELULAR S/A- Vistos, etc.... Diante do exposto, julho proce-
dente o pedido do autor, extinguindo o feito com resolução de méri-
to, o que faço com fulcro no art. 269, inciso I, do CPC, declaro
indevido o debito apontado nos órgãos de restrição ao credito que
motivou a propositura da ação e, ainda, condeno a requerida a pagar
ao autor o valor de R$ 3.000,00, a título de danos morais, devida-
mente corrigido.....-Advs. ANDERSON MANIQUE BARRETO,
JULIANO ANDREI BORDIN e FABIULA SCHMIDT-.

42. BUSCA E APREENSAO PED. LIMI.-96/2008-OMNI S/A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x CASSIO
ADRIANO LOCATELLI- Vistos, etc....Julgo extinta a presente
ação....-Adv. PAULO CESAR TORRES-.

43. INVEST.PATERNID. C/ALIMENTOS-100/2008-D.E.P. e ou-
tro x J.M.F.- Defiro o pedido de suspensão pelo prazo de 60 dias.-
Advs. ROBSON CARLOS BISCOLI e RONISA BISCOLI-.

44. ORD.BEN.PREVIDENCIARIO-114/2008-DORACI MARTINE-
LLI DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- INSS- 1. Designo o dia 28/04/2009, as 14:00 horas, para realiza-
ção de audiência de instrução e julgamento, devendo a ela compare-
cer a parte autora a fim de prestar depoimento pessoal, sob pena de
confesso. As partes deverão depositar em cartório, até 30 dias antes
da solenidade, o rol de testemunhas, atendidos os requisitos exigidos
no art. 407 do CPC. O autor deverá intimar e comparecer acompa-
nhado do seu cliente, -Advs. LAERCIO ANTONIO VICARI e JU-
LIO CESAR LEONARDI-.

45. CONCESSAO BEN.APOS.P/IDADE-125/2008-BASTIANA
ANTUNES DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS-....Diante do exposto, com fulcro no art. 267, inc.
V, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, condenando a
autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios da parte adversa, que arbitro em R$ 250,00.....-Advs. GISELE
VEZZARO BOLZAN e DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS-
.

46. CONCESSAO DE PENSAO POR MORTE-248/2008-ELIDE
DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- INSS- 1. Designo o dia 28/04/2009, as 13:00 horas, para realiza-
ção de audiência de instrução e julgamento, devendo a ela compare-
cer a parte autora a fim de prestar depoimento pessoal, sob pena de
confesso. As partes deverão depositar em cartório, até 30 dias antes
da solenidade, o rol de testemunhas, atendidos os requisitos exigidos
no artigo 407 do CPC. O autor deverá intimar e comparecer acom-
panhado do seu cliente. -Advs. ARNI DEONILDO HALL, GEONIR
E.F. VINCENSI, RAUL JOSE PROLO e DAMIEN PABLO DE
OLIVEIRA THEIS-.

47. PRESTACAO DE CONTAS-253/2008-NELSON GAUER NEIT-
ZKE x BANCO ITAU S/A-1. Recebo a apelação apresentada pelo
Requerente, em seu duplo efeito, uma vez que presentes os pressu-
postos de admissibilidade recursal. 2. Ao apelado para contra-arra-
zoar, querendo, no prazo legal. 3. Apos ao TJPR.4. Intimem-se. -
Advs. LIZEU ADAIR BERTO, TATIANA PIASECKI KAMINSKI
e KARIN L. HOLLER MUSSI BERSOT-.

48. DECLARATORIA INEX. DEBITO-275/2008-COMERCIAL
AGROPECUARIA BARRO PRETO LTDA x MG COMERCIO DE
CALCADOS LTDA- ....Diante do exposto, julgo procedentes os
pedidos realizados pela Comercial Agropecuária Barro Preto.....-
Advs. AURIMAR JOSE TURRA, ELISIO APOLINARIO RIGO-
NATO CHAVES e ULISSES FALCI JUNIOR-.

49. CONCESSAO BEN.APOS.P/IDADE-276/2008-THERESINHA
GUISSO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS- 1. Designo o dia 28/04/2009, as 15:00 horas, para realização
de audiência de instrução e julgamento, devendo a ela comparecer a
parte autora a fim de prestar depoimento pessoal, sob pena de con-
fesso. As partes deverão depositar em cartório, até 30 dias antes da
solenidade, o rol de testemunhas, atendidos os requisitos exigidos
no art. 407 do CPC. O autor deverá intimar e comparecer acompa-
nhado do seu cliente, e ainda informar o endereço das testemunhas, e
trazer independentemente de intimação. .-Advs. ARNI DEONILDO
HALL, GEONIR E.F. VINCENSI, RAUL JOSE PROLO e DAMI-
EN PABLO DE OLIVEIRA THEIS-.

50. EMBARGOS DE TERCEIRO-301/2008-HOSPITAL SAO RO-
QUE LTDA x ENEAS MENDONCA DE ANUNCIACAO e outro-
Vistos, etc....Diante do exposto, julgo Improcedente os embargos,
extinguindo o feito com resolução de mérito, o que faço com fulcro
ao disposto no artigo 269, Inciso I, do CPC, determinando o prosse-
guimento da execução. Condeno a embargante, pois litigante de má-
fé em multa de 1% sobre o valor da causa, em proveito dos embarga-
dos. Sucumbente , condeno a embargante a arcar com as custas pro-
cessuais e honorários advocatícios..... -Advs. AYRTON ABREU E
OLIVEIRA e EGIDIO MUNARETTO-.

51. INDENIZACAO POR DANO MORAL-311/2008-ROSALINA
MACHADO x BRADESCO ADM. DE CARTOES DE CREDITO
LTDA- Vistos, etc.....Julgo por sentença, extinta a presente
ação......Custas remanescentes pela requerida. A parte requerida para
que efetue o pagamento das custas processuais no valor de r$ 313,23,
no prazo de cinco dias.-Advs. ANDERSON MANIQUE BARRE-
TO, CAIO MEDICI MADUREIRA, ALESSANDRA CRISTINA
MOURO e JULIANO ANDREI BORDIN-.

52. MED. CAUTELAR SUSTA•AO PROTES-321/2008-VALMOR
SCHIAVINI e outro x AGROPECUARIA CAMPO NATIVO LTDA-
.... Diante do exposto, revogo a liminar anteriormente concedida e
julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fulcro no art 267,

XI, c.c o art.808, do CPC....-Advs. ANDERSON MANIQUE
BARRETO, JULIANO ANDREI BORDIN e VITOR EDUARDO
HUFFNER PARDAL-.

53. BUSCA E APREENSAO PED. LIMI.-331/2008-BV FINANCEI-
RA S/A, CRED.FINANC. E INVEST. x ADRIANO DE SOUZA
LIMA- Vistos, etc.... Julgo por sentença, extinta a presente ação.....-
Adv. MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-.

54. ORDINARIA DE RESCIS. CONTRAT.-417/2008-JOSE INA-
CIO SCHONS x ADAO AFONSO DOS SANTOS HOCHMIILLER-
1. Nao existe para cumprimento da liminar. 2. Sendo assim, aguarde-
se a devolução da Precatória de fls.31.-Adv. LIZEU ADAIR BER-
TO-.

55. APOSENTADORIA TEMPO SERVICO-456/2008-DOMINGO
JOSE LOURENCO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS- Sobre a contestação e documentos apresentados pelo
INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias.-Advs. FA-
BIANA ELIZA MATTOS e DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA
THEIS-.

56. DECLARATORIA-506/2008-ERNA OLGA PERSIKE FROHLI-
CH e outros x ESPOLIO DE PAULINO STEDILE e outro-Designa-
da a data de 28/04/2009, as 16:00 horas, para a audiência de conci-
liação. Os procuradores deverão intimar e trazer seus clientes para
esta audiencia-Advs. FRANCISCO DE ASSIS IUNG HENRIQUE e
EGIDIO MUNARETO-.

57. REPETICAO DE INDEBITO-540/2008-ADELINO BABINSKI
PETKOWICZ e outros x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL- 1. Considerando o grande numero de autores; consi-
derando que a divisão das custas entre eles resultara em valor peque-
no e suportável; considerando que são todos agricultores, proprietá-
rios rurais, presume-se a capacidade financeira dos mesmos; consi-
derando que querem o ressarcimento do dinheiro investido em sua
propriedades da ordem de R$ 105.858,45, o que evidencia a capaci-
dade econômica dos mesmos, indefiro o pedido de assistência judici-
ária. Intimem-se para recolhimento das custas em trinta dias, sob
pena de cancelamento da distribuição.-Adv. WANDERLEY DALLO-
.

58. DECLARATORIA C/C REP.INDEBITO-541/2008-ADELIR
RODRIGUES DA SILVA e outros x COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL- 1. Considerando o grande numero de au-
tores, considerando que a divisão das custas entre eles resultará em
valor pequeno...indefiro o pedido de assistência judiciária. 2. Inti-
mem-se para recolhimento das custas em 30 dias sob pena de cance-
lamento da distribuição. -Adv. WANDERLEY DALLO-.

59. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-2/2003-FAZENDA PU-
BLICA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA x LUIZ GERALDO
PASQUALOTTO- Vistos, etc....Julgo por sentença, extinta a apre-
sente execução-Advs. EGIDIO MUNARETTO e ANDERSON
MANIQUE BARRETO-.

60. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-4/2005-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x VALPLAS RECICLAGEM LTDA
e outro- Vistos, etc....Julgo, por sentença, extinta a presente ação.-
Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-.

61. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-12/2008-CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x MUNI-
CIPIO DE CORONEL VIVIDA-1. Recebo a apelação apresentada
pelo Embargante,apenas em seu efeito devolutivo, uma vez que pre-
sentes os pressupostos de admissibilidade recursal. 2. Ao apelado
para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal. 3. Apos ao Tribunal
Regional da 4ª Região.4. Intimem-se. -Advs. VINICIUS AMORIM
e EGIDIO MUNARETTO-.

62. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-18/2008-MASSA FALI-
DA DE PINHOFLECK-SOC.PROD.COM.MADEIRAS x FAZEN-
DA NACIONAL- Sobre a impugnação, manifeste-se o embargante,
em 10 dias.-Advs. NELSON FATTE REAL AMADEO e ANTONIO
JULIANO SOUZA ALBANEZ-.

63. CARTA PRECATORIA - CIVEL-49/2008-Oriundo da Comarca
de CLEVELANDIA - PR-BANCO DO BRASIL S/A e outro x JOAO
FRANCISCO MACHADO- Manifeste-se a parte autora acerca da
certidão de fls. 62(
deixo de proceder a avaliação do bem penhorado, tendo em vista que
não foi depositado as custas da condução)-Advs. VITOR EDUAR-
DO HUFFNER PARDAL e VALDEMAR MORAS-.

64. GUARDA-17/2008-M.A.D.S. e outro x J.- 1. Ao requerido no-
meio o Dr. Juliano Bordin o qual deverá apresentar contestação por
negativa geral, no prazo de lei.-Advs. ANA PAOLA DOS SANTOS
SCHEWINSKI e JULIANO ANDREI BORDIN-.

65. GUARDA-45/2008-V.P. x V.P.I.- 1. Para promover a defesa da
requerida Izaltina da Rocha, nomeio o Dr. Juliano Andrei Bordin,
que, em aceitando o encargo, deverá apresentar contestação no pra-
zo legal.-Advs. ANA PAOLA DOS SANTOS SCHEWINSKI e JU-
LIANO ANDREI BORDIN-.
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0022 000368/2007
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0015 001300/2006
MARILI RIBEIRO TABORDA 0011 000793/2006

0066 001143/2008
0069 001300/2008

MARINA CERQUEIRA LEITE DE 0121 002792/2008
0122 002793/2008
0125 002834/2008
0126 003027/2008

MAURELIO PETERS 0104 000486/1999
MAURO CURY FILHO 0008 000606/2004

0016 001360/2006
MAYLIN MAFFINI 0094 001609/2008
MICHELE SACKSER 0085 001594/2008

0088 001597/2008
MICHELLE APARECIDA GANHO 0014 001267/2006
MICHELLY CRISTINA A. NOGU 0027 000952/2007
MICHELLY TALLEVI 0027 000952/2007
MIEKO ITO 0083 001592/2008

0084 001593/2008
NELSON BELTZAC JUNIOR 0013 001235/2006
ODACYR CARLOS PRIGOL 0016 001360/2006

0101 001781/2008
OSMAR CARDOSO ROLIM 0062 001017/2008
OSVALDO ANTONIO DO N. BEN 0065 001071/2008
PATRICIA SAUGO 0103 000127/2008
PAULO CESAR HERTT GRANDE 0065 001071/2008
PAULO CESAR TORRES 0055 000393/2008
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0010 000507/2006
RAFAEL SANTOS CARNEIRO 0062 001017/2008
RENE DOTTI 0002 000323/2002
RENE PELEPIU 0092 001605/2008
RIZZA MARIA MOREIRA HAUER 0100 001576/2007
ROBERTO ALTHEIM 0113 000202/2006

0114 003583/2007
RODRIGO BEZERRA ACRE 0056 000564/2008

0061 000957/2008
RODRIGO GHESTI 0011 000793/2006
RODRIGO TEIXEIRA DE FARIA 0065 001071/2008
ROGERIO BUENO DA SILVA 0065 001071/2008
ROGERIO LICHACOVSKI 0104 000486/1999
RONALD ROESNER JUNIOR 0014 001267/2006
RUY RIBEIRO 0020 000347/2007
SABRINA CAMARGO DE OLIVEI 0015 001300/2006
SEBASTIAO TAUFER DO VALLE 0010 000507/2006
SERGIO LUIZ CHAVES 0001 000605/1999

0070 001316/2008
SERGIO PAULO BARBOSA 0104 000486/1999
SERGIO SCHULZE 0036 001187/2007
SILVANA TORMEM 0052 000259/2008

0059 000851/2008
0090 001603/2008

SILVIO BRAMBILA 0095 001610/2008
0096 001611/2008
0097 001612/2008
0098 001613/2008
0099 001614/2008

TANIA MARIA DAS NEVES GAP 0072 001389/2008
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0028 001041/2007

0039 001257/2007

THIAGO DE PAULI PACHECO 0053 000270/2008
VITORIO SOROTIUK 0002 000323/2002
WAGNER DE MELO FRANCO 0019 000309/2007
WAGNER LUIZ FERRONATO 0009 000084/2005
WALDEMAR DE ARAUJO FILHO 0009 000084/2005
WALLACE SOARES PUGLIESE 0124 002823/2008
WILIAN ARNALDO DE MELO FR 0019 000309/2007
WILLIAM MOREIRA CASTILHO 0004 000732/2003

1. BUSCA E APREENS¦O(FIDUCI¦RIA)-605/1999-SILVA & CIA
LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA- Mani-
feste-se a parte autora quanto ao prosseguimento do feito. Intime-
se. -Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-.

2. CIVIL PUBLICA-323/2002-ASSOCIACAO DE DEFESA DO
MEIO AMBIENTE ARAUCARIA x FERNANDO SCHOLL BET-
TEGA e outros- 1) Em que pese a decisão de fls.2265 que deferiu
prova oral consistente em depoimento pessoal e oitiva de testemu-
nhas, tenho que a mesma é desnecessária para o deslinde do feito,
evidenciando-se somente a importância da prova pericia para a solu-
ção da demanda. Isto posto para a realização da pericia nomeio a
Engenheira Florestal Tânia Matsuo CREA 4186DPR ( fone
33351166), a qual deverá ser intimada para manifestar sua aceitação
ao encargo, bem como apresentar proposta de honorários. 2) Inti-
me-se as partes para apresentação de quesitos e indicação de assis-
tentes técnicos no prazo legal. 3) Com a apresentação dos honorári-
os manifestem-se as partes. -Advs. VITORIO SOROTIUK, ANTO-
NIO VILLACA TORRES, HELIO DUTRA DE SOUZA, JULIO
BROTTO, RENE DOTTI, EDUARDO PIERRE, MARCELO GAN-
DOLFI SIQUEIRA, ELIAS PRESTES MOREIRA KARAM e CECY
THEREZA CERCAL K DE GOES-.

3. REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIP-208/2003-EMERSON
PSZYBYSKI x IMOBILIARIA PANAKOL LTDA- Fica prejudica-
do o pedido de fls. 484, tendo em vista a decisão proferida às fls.
477/479. Desnecessário o recolhimento de funrejus posto que a par-
te é beneficiária da Assistência Judiciária. Intimem-se. -Advs. CHAR-
LES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES, CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO e HELIO PEREIRA CURY FILHO-.

4. NULIDADE DE VENDAS-732/2003-ANNA MARIA FRANCO
ZANON e outros x MARLI IOLIT FRANCO CLAUDINO e outros-
Considerando que as testemunhas do requerido não foram intimadas
em tempo habil, redesigno a audiência de instrução e julgamento
para o dia 18/12/2008 às 14:00 horas. -Advs. CLAUDIA RENATA
ROCHA, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e WI-
LLIAM MOREIRA CASTILHO-.

5. REVISIONAL-743/2003-MARIA DE FATIMA SANTOS MA-
CHADO x INVESTITERRAS EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS LTDA- Recebo os embargos declaratórios opostos (fls. 370),
pois tempestivos, porém no mérito nego-lhes provimento por não
vislumbrar na decisão embargada omissão, obscuridade ou contradi-
ção a serem sanadas, a teor do artigo 535, CPC. Intimem-se. -Advs.
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES e MARIA LUCIA
RIBEIRO MORANDO-.

6. MEDIDA CAUTELAR DE DEPOSITO-316/2004-L C COSTA
ENGENHARIA LTDA - EPP x ESTADO DO PARANA- Defiro a
expedição de alvará judicial em favor do procurador de fls. 379. Após,
aguarde-se manifestação acerca do interesse na execução do julga-
do. -Advs. GELSON BARBIERI, IRIA EMILIA EVANGELISTA
BEZERRA e FABIANE C. SENISKI FAGUNDES-.

7. ORDINARIA-401/2004-MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARANA x ANATOLIO LIPINSKI- Considerando que o Muni-
cípio de Quitandinha não pertence ao foro Regional de Fazenda Rio
Grande, devolvem-se-se os autos a comarca de Rio Negro/PR. -Adv.
GERALDO COELHO-.

8. REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIP-606/2004-CLAUDINEI
DOS SANTOS e outros x IMOBILIARIA FAZENDA RIO GRAN-
DE LTDA- À vista do exposto, com supedâneo no artigo 269, I,
CPC, resolvo o mérito e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES
os pedidos formulados pelos autores. Revogo a tutela antecipada
concedida. Condeno a empresa requerida à redução da multa mora-
tória constante nos contratos sub judice de 10% para 2% (com rela-
ção às parcelas que se venceram a partir de 1º.08.1996) e à substitui-
ção dos reajustes realizados com base no salário mínimo, pelo IGP-
M. Considerando-se que os autores decaíram da maior parte de seus
pedidos, condeno-os, solidariamente, ao pagamento de custas pro-
cessuais e honorários advocatícios em favor do patrono da parte re-
querida, que fixo em R$2.000,00 (dois mil reais), considerando-se as
disposições do artigo 20, §4º, CPC. Tendo em vista que a parte auto-
ra é beneficiária da assistência judiciária, deverá ser observado o ar-
tigo 12, da Lei 1.060/1950. Cumpra-se, no que couber, as normas da
Douta Corregedoria de Justiça do Paraná. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. -Advs. MAURO CURY FILHO, MARIA FERNANDA
SIMOES BELLEI e MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCE-
LINO-.

9. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-84/2005-JOSE CIUS x
LUIZ ANTONIO DO NASCIMENTO e outros- Homologo por sen-
tença o acordo realizado entre as partes, nos termos de fls. 162/164
e, por conseguinte, julgo o presente feito com resolução do mérito,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, com fundamento no
artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Havendo expres-
sa desistência no prazo recursal, certifique o trânsito em julgado desta,
desde logo. Recolhida a taxa devida, oficie-se como requer às fls.
164. Custas na forma acordada. Dê-se baixa na distribuição. Publi-
que-se, registre-se e intime-se. -Advs. WAGNER LUIZ FERRONA-
TO e WALDEMAR DE ARAUJO FILHO-.

10. BUSCA E APREENSAO-507/2006-CONSORCIO NACIONAL
EMBRACON LTDA x DIEGO DA SILVA MENEGUSTO- Dê-se
ciência às partes da baixa dos autos. -Advs. PLINIO ROBERTO DA

SILVA e SEBASTIAO TAUFER DO VALLE-.

11. BUSCA E APREENSAO-793/2006-BANCO VOLKSWAGEN
S.A x JUNIOR CESAR DE ALENCAR E CIA- Considerando que
os embargos declaratórios opostos (fls. 127) possuem caráter infrin-
gente, intime-se a empresa requerente para manifestação a respeito.
Após, voltem conclusos para decisão.-Advs. MARILI RIBEIRO
TABORDA, MAGDA L.R. EGGER, RODRIGO GHESTI e ANDER-
SON RODRIGUES FERREIRA-.

12. BUSCA E APREENSAO-988/2006-SERVOPA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x AMILTON NOGUEIRA- Rece-
bo os embargos declaratórios opostos (fls. 82), pois tempestivos,
porém no mérito nego-lhes provimento por não vislumbrar omissão
na decisão embargada, a teor do artigo 535, CPC, tendo em vista
que não houve pedido para desentranhamento dos documentos ane-
xados à inicial, havendo, tão somente, menção no acordo entabulado
que, se cumpridas as obrigações assumidas, o requerido concorda
com a entrega dos documentos que acompanham a inicial à empresa
requerente (cláusula 1.20, fls. 77). Entretanto, considerando que a
última parcela do acordo venceu em 15/08/2007 (fls. 74) e que a
empresa requerente não pleiteou busca e apreensão do veículo dado
em garantia, defiro o desentranhamento pleiteado na ocasião dos
embargos de declaração. Intimem-se. -Advs. GABRIEL A H NEIVA
DE LIMA FILHO e LYGIA MARIA ERTHAL-.

13. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1235/2006-BANCO
ITAU S A x JCL BEBIDAS LTDA - BEBIDAS AVENIDA- Recebo
os embargos de declaração opostos (fls. 736), pois tempestivos. No
mérito, dou-lhes provimento para, nos termos do artigo 535, II, CPC,
sanar a omissão da decisão embargada (fls. 732), nos termos abaixo
esposados. 1. Expeça-se mandado de citação da empresa executada,
conforme pleiteado fls. 738. 2. Indefiro o bloqueio on-line requerido
tendo em vista que este Juízo não possui convênio com o sistema
Bacen-Jud. Indefiro também a expedição de ofício à Delegacia da
Receita Federal para envio de cópia das declarações de renda dos
executados posto que se trata de documentação sigilosa e que, por-
tanto, tal medida somente é cabível quando comprovadamente infru-
tíferas as tentativas pessoais do exeqüente na busca de bens penho-
ráveis, o que não ocorreu nos autos. Intimem-se. -Advs. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, FABRICIO KAVA e NEL-
SON BELTZAC JUNIOR-.

14. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1267/2006-TRANS-
PORTEC COLETA E REMOCAO DE RESIDUOS LTDA x LEA-
THER TEXTIL BRAZIL LTDA- Remetam-se ao arquivo provisório
como requer às fls. 121. -Advs. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEI-
RA FRANCO, RONALD ROESNER JUNIOR e MICHELLE APA-
RECIDA GANHO-.

15. BUSCA E APREENSAO-1300/2006-HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO x NELSON VALDIR DE OLIVEIRA-
Tendo em vista o petitório de fls. 53, julgo por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, extinto o processo, sem reso-
lução do mérito com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Có-
digo de Processo Civil. Revogo a Liminar concedida nos termos de
fls. 22. Oficie-se ao Detran para desbloqueio do veículo (fls 50).
Custas remanescentes na forma da lei. Dê-se baixa na distribuição.
Publique-se, registre-se e intime-se, bem como retirar o ofício. -Advs.
MARIANE CARDOSO MACAREVICH, BRUNO MIRANDA
QUADROS, LUCIANE LOPES ALVES e SABRINA CAMARGO
DE OLIVEIRA-.

16. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1360/2006-NILTO LUIZ
DA SILVA JUNIOR e outros x MMD INCORPORACOES E PAR-
TICIPACOES LTDA- À vista do exposto, com supedâneo no artigo
269, I, CPC, resolvo o mérito e julgo PARCIALMENTE PROCE-
DENTES os pedidos formulados nos autos de Revisão de Contrato
nº 1359/2006 tão somente para determinar a redução da multa mora-
tória constante nos contratos sub judice de 10% para 2%; e IMPRO-
CEDENTE o pedido feito na Consignatória nº 1360/2006. Expeça-
se alvará em favor da empresa requerida para levantamento dos va-
lores depositados em conta vinculada a este Juízo. Considerando-se
que os autores decaíram da maior parte de seus pedidos, condeno-os
solidariamente, com relação às duas demandas, ao pagamento de
custas processuais e honorários advocatícios em favor do patrono da
parte requerida, que fixo em R$2.000,00 (dois mil reais), conside-
rando-se as disposições do artigo 20, §4º, CPC. Tendo em vista que
a parte autora é beneficiária da assistência judiciária, deverá ser ob-
servado o artigo 12, da Lei 1.060/1950. Cumpra-se, no que couber,
as normas da Douta Corregedoria de Justiça do Paraná. -Advs.
MAURO CURY FILHO e ODACYR CARLOS PRIGOL-.

17. REVISIONAL CONTR. C/ PEDIDO DE T-1508/2006-INDUS-
TRIA METALURGICA WOLKEBROCH LTDA ME e outro x BRU-
NO BOLDT e outro- À vista do exposto e ao mais que dos autos
consta, com fundamento no artigo 269, I do Código de Processo
Civil, resolvo o mérito para julgar improcedente o pedido inicial. Em
razão da sucumbência, condeno a autora ao pagamento das custas
processuais de lei e honorários advocatícios, os quais arbitro em
R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais), consideradas as disposições
do artigo 20, parágrafo 4°. Do Código de Processo Civil. P.R.I. -
Advs. ADRIANA ESTIGARA e GABRIEL BARDAL-.

18. BUSCA E APREENSAO-1572/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x KELLY KATHERINE LUI BETTIO- Ante o exposto,
com fundamento no artigo 66 da Lei nº 4728/65 e no Decreto- Lei nº
911/69, julgo procedente a ação, consolidando nas mãos da autora o
domínio e a posse plenos e exclusivos dos bens. Levante-se o depó-
sito judicial, facultada a venda pela autora, na forma do artigo 3º, §
1º, do Decreto-Lei nº 911/69. Cumpra-se o disposto no artigo 2º do
Decreto-Lei nº 911/69. Condeno o réu ao pagamento das custas do
processo, inclusive do protesto, despesas processuais e honorários
advocatícios que, na forma do § 4º do artigo 20 do Código de Pro-
cesso Civil, os quais fixo em 10% (dez por cento), sobre o valor da
causa. P. R. I. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

19. INDENIZACAO P/ DANOS MATERIAI-309/2007-ROGERIO
LEMES GONCALVES x FOGOS OURO LTDA- Recebo o agravo
interposto devendo o mesmo permanecer retido nos autos. Ao agra-
vado para, querendo, responder no prazo legal. -Advs. DANIELI
DUDECKE, FABRICIO PASSOS AZEVEDO, WILIAN ARNAL-
DO DE MELO FRANCO e WAGNER DE MELO FRANCO-.

20. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-347/2007-CLARI-
ANT S/A x LEATHER TEXTIL BRAZIL LTDA e outros- Aguarde-
se o cumprimento da deprecata.-Adv. RUY RIBEIRO-.

21. BUSCA E APREENSAO-355/2007-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x ALCIDES SCOLARO- Tendo em vista o petitório de fls. 42,
julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
extinto o processo, sem resolução do mérito com fundamento no
artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Revogo a Li-
minar concedida nos termos de fls. 24. Custas remanescentes na for-
ma da lei. Dê-se baixa na distribuição. Publique-se, registre-se e inti-
me-se. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

22. RESCISAO DE CONTRATO, C/C REI-368/2007-RG ADMI-
NISTRADORA E INCORPORADORA DE BENS LTDA x ANTO-
NIO DOS SANTOS e outro- Recolhida a taxa devida, oficie-se como
requer às fls. 83. -Advs. MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO e
ANGELA MARIA MARCELO-.

23. PRESTACAO DE CONTAS-663/2007-MARIA ELZA GOMES
RIBEIRO x BANCO DO BRASIL S/A- Diante do exposto, a teor
do artigo 269, I, CPC, resolvo o mérito e julgo procedente a primei-
ra fase da presente ação de prestação de contas proposta por Maria
Elza Gomes Ribeiro em face do Banco do Brasil S/A, com relação à
cédula de crédito comercial nº 40/00106-7 (fls.109). Condeno a ins-
tituição financeira requerida à prestação de contas, no prazo de 48
horas, nos termos pleiteados pelo requerente, bem como ao paga-
mento de custas e honorários advocatícios em favor da parte adver-
sa, os quais fixo em R$500,00 (quinhentos reais). Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. -Advs. MARA SANTANA, MARIA AMELIA
CASSIANA M. VIANNA e MARCIO ANTONIO SASSO-.

24. BUSCA E APREENSAO (DEPOSITO)-789/2007-AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x OIL-
SON VALDOMIRO BAIL DA ROCHA- Tendo em vista o petitório
de fls. 60, julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, extinto o processo, sem resolução do mérito com funda-
mento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Re-
vogo a Liminar concedida nos termos de fls. 19. Custas remanescen-
tes na forma da lei. Dê-se baixa na distribuição. Publique-se, regis-
tre-se e intime-se. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

25. BUSCA E APREENSAO (DEPOSITO)-861/2007-AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x JOÃO
DORO CORREA- Tendo em vista o petitório de fls. 46, julgo por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, extinto o
processo, sem resolução do mérito com fundamento no artigo 267,
inciso VIII, do Código de Processo Civil. Revogo a Liminar conce-
dida nos termos de fls. 19. Custas remanescentes na forma da lei.
Dê-se baixa na distribuição. Publique-se, registre-se e intime-se. -
Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

26. BUSCA E APREENSAO-898/2007-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x JULIANO RIBEIRO DA LUZ- Tendo em vista o petitório de
fls. 46, julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, extinto o processo, sem resolução do mérito com fundamen-
to no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Revogo a
Liminar concedida nos termos de fls. 21. Custas remanescentes na
forma da lei. Dê-se baixa na distribuição. Publique-se, registre-se e
intime-se. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

27. BUSCA E APREENSAO-952/2007-BANCO FINASA S/A x
VANDERLEI GONÃALVES DIAS- Ante o exposto, com fundamen-
to no artigo 66 da Lei nº 4728/65 e no Decreto- Lei nº 911/69, julgo
procedente a ação, consolidando nas mãos da autora o domínio e a
posse plenos e exclusivos dos bens. Levante-se o depósito judicial,
facultada a venda pela autora, na forma do artigo 3º, § 1º, do Decre-
to-Lei nº 911/69. Cumpra-se o disposto no artigo 2º do Decreto-Lei
nº 911/69. Condeno o réu ao pagamento das custas do processo,
inclusive do protesto, despesas processuais e honorários advocatíci-
os que, na forma do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil,
os quais fixo em 10% (dez por cento), sobre o valor da causa. P. R. I.
-Advs. JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA, FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ, MICHELLY CRISTINA A. NO-
GUEIRA e MICHELLY TALLEVI-.

28. BUSCA E APREENSAO (DEPOSITO)-1041/2007-AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x JOSE
LUIZ PINTO DUARTE- Tendo em vista o petitório de fls. 72, julgo
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, extin-
to o processo, sem resolução do mérito com fundamento no artigo
267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Revogo a Liminar
concedida nos termos de fls. 18. Custas remanescentes na forma da
lei. Dê-se baixa na distribuição. Publique-se, registre-se e intime-se.
-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

29. BUSCA E APREENSAO-1063/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x DIRCEU FERREIRA- Tendo em vista o petitório de
fls. 43, julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, extinto o processo, sem resolução do mérito com fundamen-
to no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Revogo a
Liminar concedida nos termos de fls. 18. Defiro o pedido de retifica-
ção do pólo ativo da ação, passando a constar Aymoré - Crédito
Financeiro e Investimentos S/A. Custas remanescentes na forma da
lei. Dê-se baixa na distribuição. Publique-se, registre-se e intime-se.
-Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

30. RESCISAO DE CONTRATO SUMARIO-1071/2007-SUDAME-
RIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x CRISTIANE DE
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SOUZA SILVA- Tendo em vista o petitório de fls. 42, julgo por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, extinto o pro-
cesso, sem resolução do mérito com fundamento no artigo 267, inci-
so VIII, do Código de Processo Civil. Revogo a Liminar concedida
nos termos de fls. 21. Defiro o pedido de retificação do pólo ativo da
ação, passando a constar Aymoré - Crédito Financiamento e Investi-
mento S/A. Retificações necessárias. Custas remanescentes na for-
ma da lei. Dê-se baixa na distribuição. Publique-se, registre-se e inti-
me-se. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

31. BUSCA E APREENSAO-1101/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JORGE ANDRE MASCARELLO- Tendo em vista o
petitório de fls. 40, julgo por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, extinto o processo, sem resolução do mérito
com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo
Civil. Revogo a Liminar concedida nos termos de fls. 18. Custas
remanescentes na forma da lei. Dê-se baixa na distribuição. Publi-
que-se, registre-se e intime-se. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER-.

32. BUSCA E APREENSAO-1144/2007-BANCO VOLKSWAGEN
S.A x BRAZ SAUDE BRASIL SAUDE E ODONTOLOGIA LTDA-
Recolhida a taxa devida, oficie-se como requer às fls. 21. -Adv. DE-
NISE REGINA FERRARINI-.

33. BUSCA E APREENSAO (DEPOSITO)-1152/2007-AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x JEANI
GALDINE DA SILVA CUNHA- Tendo em vista o petitório de fls.
61, julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, extinto o processo, sem resolução do mérito com fundamento
no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Revogo a
Liminar concedida nos termos de fls. 19. Custas remanescentes na
forma da lei. Dê-se baixa na distribuição. Publique-se, registre-se e
intime-se. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

34. BUSCA E APREENSAO-1154/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ADRIANO CARDOSO DE LIMA- Tendo em vista o
petitório de fls. 41, julgo por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, extinto o processo, sem resolução do mérito
com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo
Civil. Revogo a Liminar concedida nos termos de fls. 18. Custas
remanescentes na forma da lei. Dê-se baixa na distribuição. Publi-
que-se, registre-se e intime-se. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER-.

35. BUSCA E APREENSAO-1163/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x VALDEMIR DE OLIVEIRA- Tendo em vista o petitó-
rio de fls. 45, julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, extinto o processo, sem resolução do mérito com fun-
damento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Revogo a Liminar concedida nos termos de fls. 18. Custas remanes-
centes na forma da lei. Dê-se baixa na distribuição. Publique-se, re-
gistre-se e intime-se. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

36. BUSCA E APREENSAO-1187/2007-AYMORE CREDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x HENRIQUE CAMA-
CHO MUNHOZ- Tendo em vista o petitório de fls. 41, julgo por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, extinto o
processo, sem resolução do mérito com fundamento no artigo 267,
inciso VIII, do Código de Processo Civil. Revogo a Liminar conce-
dida nos termos de fls. 18. Custas remanescentes na forma da lei.
Dê-se baixa na distribuição. Publique-se, registre-se e intime-se. -
Advs. KARINE SIMONE POFAHL WEBER e SERGIO SCHULZE-
.

37. DESAPROPRIACAO-1192/2007-COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA - SANEPAR x EDUARDO KNIAZEWSKI
e outros- Recolhida a taxa devida, expeça-se mandado de citação,
como requer às fls. 103. -Adv. KATIA CRISTINA GRACIANO JAS-
TAL-.

38. RESCISAO DE CONTRATO SUMARIO-1216/2007-ABN
AMRO ARRENDAMENO MERCANTIL S/A x DAVID BATISTA
MARQUES- Tendo em vista o petitório de fls. 57, julgo por senten-
ça, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, extinto o proces-
so, sem resolução do mérito com fundamento no artigo 267, inciso
VIII, do Código de Processo Civil. Revogo a Liminar concedida nos
termos de fls. 22. Custas remanescentes na forma da lei. Dê-se baixa
na distribuição. Publique-se, registre-se e intime-se. -Adv. KARINE
SIMONE POFAHL WEBER-.

39. BUSCA E APREENSAO (DEPOSITO)-1257/2007-AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x LUCI-
ANO ROQUE LIMA DE BORBA- Tendo em vista o petitório de fls.
47, julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, extinto o processo, sem resolução do mérito com fundamento
no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Revogo a
Liminar concedida nos termos de fls. 18. Custas remanescentes na
forma da lei. Dê-se baixa na distribuição. Publique-se, registre-se e
intime-se. -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

40. BUSCA E APREENSAO (DEPOSITO)-1327/2007-AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x IBERA
VIDAL PASSOS- Tendo em vista o petitório de fls. 46, julgo por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, extinto o
processo, sem resolução do mérito com fundamento no artigo 267,
inciso VIII, do Código de Processo Civil. Revogo a Liminar conce-
dida nos termos de fls. 20. Custas remanescentes na forma da lei.
Dê-se baixa na distribuição. Publique-se, registre-se e intime-se. -
Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

41. BUSCA E APREENSAO-1332/2007-BV FINANCEIRA S/A -
CREDITO FIN. E INVESTIMENTO x ANTONIO RODRIGUES-
Defiro o pedido de conversão, convertendo a ação de Busca e Apre-
ensão em Ação de Depósito, com fundamento no artigo 4º do Decre-
to - Lei nº 911/69. (...) Intime-se o requerente para recolher as cus-

tas da diligência. -Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

42. BUSCA E APREENSAO-1395/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ALYNE DANIELLE COELHO TIETE- Tendo em vis-
ta o petitório de fls. 40, julgo por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, extinto o processo, sem resolução do méri-
to com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Proces-
so Civil. Revogo a Liminar concedida nos termos de fls. 18. Custas
remanescentes na forma da lei. Dê-se baixa na distribuição. Publi-
que-se, registre-se e intime-se. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER-.

43. DESPEJO POR FALTA PAGAMENTO-1419/2007-G LAFFIT-
TE INCORP E EMPR IMOB LTDA x TANIELEM DE GOIS MA-
CIEL e outros- Recolhida a taxa devida, oficie-se como requer às fls.
30. Intime-se. -Adv. CLEIDE DE OLIVEIRA-.

44. BUSCA E APREENSAO-1502/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ROBSON IANES- Tendo em vista o petitório de fls.
41, julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, extinto o processo, sem resolução do mérito com fundamento
no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Revogo a
Liminar concedida nos termos de fls. 20. Custas remanescentes na
forma da lei. Dê-se baixa na distribuição. Publique-se, registre-se e
intime-se. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

45. BUSCA E APREENSAO-1503/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x WANDERLEI MARTINEZ BENITES- Tendo em vista
o petitório de fls. 29, julgo por sentença, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, extinto o processo, sem resolução do mérito
com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo
Civil. Revogo a Liminar concedida nos termos de fls. 18. Custas
remanescentes na forma da lei. Dê-se baixa na distribuição. Publi-
que-se, registre-se e intime-se. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER-.

46. RESOL. CONTRATUAL C/C PEDIDO-1504/2007-ABN AM-
BRO REAL S/A x JONAS FERREIRA- Tendo em vista o petitório
de fls. 45, julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, extinto o processo, sem resolução do mérito com funda-
mento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Re-
vogo a Liminar concedida nos termos de fls. 23. Custas remanescen-
tes na forma da lei. Dê-se baixa na distribuição. Publique-se, regis-
tre-se e intime-se. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

47. BUSCA E APREENSAO-1506/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x RAFAEL VARGAS DO NASCIMENTO- Tendo em
vista o petitório de fls. 40, julgo por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, extinto o processo, sem resolução do méri-
to com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Proces-
so Civil. Revogo a Liminar concedida nos termos de fls. 18. Custas
remanescentes na forma da lei. Dê-se baixa na distribuição. Publi-
que-se, registre-se e intime-se. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER-.

48. BUSCA E APREENSAO (DEPOSITO)-1517/2007-AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x JOSE
LUIZ RIBEIRO DA SILVA- Tendo em vista o petitório de fls. 52,
julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
extinto o processo, sem resolução do mérito com fundamento no
artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Revogo a Li-
minar concedida nos termos de fls. 19. Defiro o pedido de retificação
do pólo ativo da ação, passando a constar Aymoré - Crédito Finan-
ceiro e Investimentos S/A. Retificações necessárias. Custas rema-
nescentes na forma da lei. Dê-se baixa na distribuição. Publique-se,
registre-se e intime-se. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-
.

49. MONITORIA-1518/2007-COPEL DISTRIBUICAO S/A x NA-
TANAEL JOSE DA SILVA- Recolhida a taxa devida, oficie-se como
requer às fls. 56. -Adv. FABRICIO FABIANI PEREIRA-.

50. BUSCA E APREENSAO (DEPOSITO)-9/2008-AYMORE CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x FERNAN-
DA CRISTINA OLINISKI- Tendo em vista o petitório de fls. 47,
julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
extinto o processo, sem resolução do mérito com fundamento no
artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Revogo a Li-
minar concedida nos termos de fls. 17. Custas remanescentes na for-
ma da lei. Dê-se baixa na distribuição. Publique-se, registre-se e inti-
me-se. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

51. BUSCA E APREENSAO (DEPOSITO)-102/2008-AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x WIL-
SON SOARES TEIXEIRA- Tendo em vista o petitório de fls. 45,
julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
extinto o processo, sem resolução do mérito com fundamento no
artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Revogo a Li-
minar concedida nos termos de fls. 18. Custas remanescentes na for-
ma da lei. Dê-se baixa na distribuição. Publique-se, registre-se e inti-
me-se. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

52. BUSCA E APREENSAO-259/2008-BANCO FINASA S/A x
ACQUARIUM CENTRO DE NATACAO- Defiro o pedido de con-
versão, convertendo a ação de Busca e Apreensão em Ação de De-
pósito, com fundamento no artigo 4º do Decreto - Lei nº 911/69.
Intime-se o requerente para recolher as custas da diligência. -Adv.
SILVANA TORMEM-.

53. CONCESSAO DE APOSENTADORIA PO-270/2008-ROMIL-
DO SOARES PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL (INSS)- Sobre a contestação de fls. 37, manifeste-se o re-
querente. Intime-se. -Advs. THIAGO DE PAULI PACHECO e ELI-
EZER M FONSECA-.

54. BUSCA E APREENSAO-308/2008-BANCO SANTANDER

BANESPA S.A x MARCIO BERNARDES- Ante o exposto, com
fundamento no artigo 66 da Lei nº 4728/65 e no Decreto- Lei nº 911/
69, julgo procedente a ação, consolidando nas mãos da autora o do-
mínio e a posse plenos e exclusivos dos bens. Levante-se o depósito
judicial, facultada a venda pela autora, na forma do artigo 3º, § 1º,
do Decreto-Lei nº 911/69. Cumpra-se o disposto no artigo 2º do
Decreto-Lei nº 911/69. Condeno o réu ao pagamento das custas do
processo, inclusive do protesto, despesas processuais e honorários
advocatícios que, na forma do § 4º do artigo 20 do Código de Pro-
cesso Civil, os quais fixo em 10% (dez por cento), sobre o valor da
causa. P. R. I. -Adv. MAGDA L.R..EGGER-.

55. BUSCA E APREENSAO-393/2008-OMNI FINANCEIRA S/A
x EVANDRO DOUGLAS DA SILVA LUZ- Recolhida a taxa devida,
oficie-se como requer às fls. 26/27. -Adv. PAULO CESAR TOR-
RES-.

56. BUSCA E APREENSAO-564/2008-BANCO BMG S/A - CGC.
61.186.680/0001/74 x LUIS MOACIR FALCADE- Ante o exposto,
com fundamento no artigo 66 da Lei nº 4728/65 e no Decreto- Lei nº
911/69, julgo procedente a ação, consolidando nas mãos da autora o
domínio e a posse plenos e exclusivos dos bens. Levante-se o depó-
sito judicial, facultada a venda pela autora, na forma do artigo 3º, §
1º, do Decreto-Lei nº 911/69. Cumpra-se o disposto no artigo 2º do
Decreto-Lei nº 911/69. Condeno o réu ao pagamento das custas do
processo, inclusive do protesto, despesas processuais e honorários
advocatícios que, na forma do § 4º do artigo 20 do Código de Pro-
cesso Civil, os quais fixo em 10% (dez por cento), sobre o valor da
causa. Proceda a escrivania as anotações de fls. 39. P. R. I. -Advs.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSÉ FUMIS FA-
RIA, ANDREA HERTEL MALUCELLI, JULIANO MIQUELETTI
SONCIN, RODRIGO BEZERRA ACRE, ANALISA CAMARGO
SIMON, FERNANDA HELOISA ROCHA DE ANDRADE e IN-
GRID DE MATTOS-.

57. REPARACAO DE DANOS-626/2008-REGINA LENARTOWI-
CZ e outro x REUNIDAS S/A TRANSPORTES COLETIVOS- 1)
Indefiro o pedido de conversão do rito processual sumário para ordi-
nário, posto que possível a dilação probatória, na forma processual
vigente. 2) Defiro o pedido de denunciação a lide da Nobre Segura-
dora do Brasil S.A, o que faço com supedâneo no artigo 280 do
Código de Processo Civil, uma vez que com a nova redação dada
pela Lei n. 10.444 de07.05.2002, a denunciação a lide que era veda-
da, passou a ser admitida no caso de intervenção fundada em contra-
to se seguro. Isto posto, determino a suspensão do processo, deven-
do ser procedida a citação da referida seguradora, a teor do artigo
70, III do Código de Processo Civil. 3) Indefiro o pedido de denun-
ciação a lide do Espólio da Santinor Machado dos Santos, diante do
disposto no artigo 280 do Código de Processo Civil. Ademais, a in-
tervenção respaldada no artigo 70, III do Código de Processo Civil,
não é obrigatória, podendo ser eventual direito de regresso buscado
por ação própria. 4) Diligências necessárias. -Advs. CLAUDIR
DALLA COSTA, ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO, HELDER
EDUARDO VICENTINI e CLARICE PIACENTINI DE ANDRA-
DE-.

58. BUSCA E APREENSAO-710/2008-BV FINANCEIRA S/A -
CREDITO FIN. E INVESTIMENTO x SIDNEY DOS SANTOS-
Recolhida a taxa devida, desentranhe-se o mandado para cumpri-
mento como requer às fls. 36. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER-.

59. BUSCA E APREENSAO-851/2008-BANCO FINASA S/A x
ROMULO DIEGO BERNARDI- Tendo em vista o petitório de fls.
26, julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, extinto o processo, sem resolução do mérito com fundamento
no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Revogo a
Liminar concedida nos termos de fls. 22. Custas remanescentes na
forma da lei. Dê-se baixa na distribuição. Publique-se, registre-se e
intime-se. -Adv. SILVANA TORMEM-.

60. BUSCA E APREENSAO-892/2008-AYMORE CREDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x ROSICLER BOZA-
Ante o exposto, com fundamento no artigo 66 da Lei nº 4728/65 e
no Decreto- Lei nº 911/69, julgo procedente a ação, consolidando
nas mãos da autora o domínio e a posse plenos e exclusivos dos
bens. Levante-se o depósito judicial, facultada a venda pela autora,
na forma do artigo 3º, § 1º, do Decreto-Lei nº 911/69. Cumpra-se o
disposto no artigo 2º do Decreto-Lei nº 911/69. Condeno o réu ao
pagamento das custas do processo, inclusive do protesto, despesas
processuais e honorários advocatícios que, na forma do § 4º do arti-
go 20 do Código de Processo Civil, os quais fixo em 10% (dez por
cento), sobre o valor da causa. P. R. I. -Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-.

61. BUSCA E APREENSAO-957/2008-BANCO DAYCOLVAL S/
A x JAKSON HEWERTON DA SILVA- Ante o exposto, com funda-
mento no artigo 66 da Lei nº 4728/65 e no Decreto- Lei nº 911/69,
julgo procedente a ação, consolidando nas mãos da autora o domínio
e a posse plenos e exclusivos dos bens. Levante-se o depósito judici-
al, facultada a venda pela autora, na forma do artigo 3º, § 1º, do
Decreto-Lei nº 911/69. Cumpra-se o disposto no artigo 2º do Decre-
to-Lei nº 911/69. Condeno o réu ao pagamento das custas do pro-
cesso, inclusive do protesto, despesas processuais e honorários ad-
vocatícios que, na forma do § 4º do artigo 20 do Código de Processo
Civil, os quais fixo em 10% (dez por cento), sobre o valor da causa.
Proceda a escrivania as anotações de fls. 26. P. R. I. -Advs. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSÉ FUMIS FARIA,
ANDREA HERTEL MALUCELLI, JULIANO MIQUELETTI SON-
CIN, RODRIGO BEZERRA ACRE, ANALISA CAMARGO SIMON,
FERNANDA HELOISA ROCHA DE ANDRADE e INGRID DE
MATTOS-.

62. EMBARGOS · EXECUCAO-1017/2008-IRINEU LASKA x
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- Diante do ex-
posto, indefiro o pedido de concessão de efeito suspensivo à execu-

ção. Intime-se. Após, intime-se o embargante para manifestar-se quan-
to à impugnação apresentada de fls.1041109. -Advs. OSMAR CAR-
DOSO ROLIM, RAFAEL SANTOS CARNEIRO e LUIZ SGAN-
ZELLA LOPES-.

63. REINTEG DE POSSE BENS MOVEIS-1051/2008-CIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL -G.ITAU x JA-
NETE CORDEIRO S. SANTOS NEVES- Tendo em vista o petitó-
rio de fls. 20, julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, extinto o processo, sem resolução do mérito com fun-
damento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Revogo a Liminar concedida nos termos de fls. 17. Recolhida a taxa
devida, oficie-se como requer. Custas remanescentes na forma da lei.
Dê-se baixa na distribuição. Publique-se, registre-se e intime-se. -
Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

64. BUSCA E APREENSAO-1062/2008-BANCO FINASA S/A x
JOSE GILSON DA COSTA OLIVEIRA- Ante o exposto, com fun-
damento no artigo 66 da Lei nº 4728/65 e no Decreto- Lei nº 911/69,
julgo procedente a ação, consolidando nas mãos da autora o domínio
e a posse plenos e exclusivos dos bens. Levante-se o depósito judici-
al, facultada a venda pela autora, na forma do artigo 3º, § 1º, do
Decreto-Lei nº 911/69. Cumpra-se o disposto no artigo 2º do Decre-
to-Lei nº 911/69. Condeno o réu ao pagamento das custas do pro-
cesso, inclusive do protesto, despesas processuais e honorários ad-
vocatícios que, na forma do § 4º do artigo 20 do Código de Processo
Civil, os quais fixo em 10% (dez por cento), sobre o valor da causa.
P. R. I. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

65. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1071/2008-NACIO-
PETRO DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x EMBRAPI-
NUS COMPONENTES DE MADEIRA LTDA- Diante do exposto,
deixo de receber a Exceção de Pré-Executividade apresentada pela
Embrapinus Agroindustrial Madeireira Ltda. Manifeste-se a exeqüente
quanto ao prosseguimento do feito. Intimem-se. -Advs. OSVALDO
ANTONIO DO N. BENKENDORF, CARLOS AUGUSTO DO NAS-
CIMENTO BENKENDORF, ROGERIO BUENO DA SILVA, PAU-
LO CESAR HERTT GRANDE e RODRIGO TEIXEIRA DE FA-
RIA-.

66. BUSCA E APREENSAO-1143/2008-BANCO VOLKSWAGEN
S.A x AGNALDO CZORNEI- Tendo em vista o petitório de fls. 20,
julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
extinto o processo, sem resolução do mérito com fundamento no
artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Revogo a Li-
minar concedida nos termos de fls. 16. Custas remanescentes na for-
ma da lei. Dê-se baixa na distribuição. Publique-se, registre-se e inti-
me-se. -Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA-.

67. BUSCA E APREENSAO-1213/2008-BANCO ITAU S A x RO-
BERTO SILVA DE PIZA- Tendo em vista o petitório de fls. 21, jul-
go por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
extinto o processo, sem resolução do mérito com fundamento no
artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Revogo a Li-
minar concedida nos termos de fls. 18. Recolhida a taxa devida, ofi-
cie-se como requer. Custas remanescentes na forma da lei. Dê-se
baixa na distribuição. Publique-se, registre-se e intime-se. -Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

68. REINTEG DE POSSE BENS MOVEIS-1249/2008-BANCO
ITAUCARD S/A x JOSE VICENTE MACHADO- Avoquei os au-
tos. Defiro o cumprimento do mandado com os beneficios do artigo
172, § 2°, 660 e 662 do CPC. Intimem-se. -Adv. CRYSTIANE LI-
NHARES-.

69. BUSCA E APREENSAO-1300/2008-BANCO SANTANDER
BANESPA S.A x MIRCLAN JOSE SANTOS FERREIRA- Ciente
da decisão que negou seguimento ao recurso interposto. Aguarde-se
manifestação na forma do despacho de fIs. 73. Intimem-se. -Advs.
MARILI RIBEIRO TABORDA e CARLOS EDUARDO SCARDUA-
.

70. EMBARGOS · EXECUCAO-1316/2008-MUNICIPIO DE FA-
ZENDA RIO GRANDE x MARIA APARECIDA FIGUEIREDO DE
CARVALHO- Sobre a impugnação aos embargos apresentada às fls.
69 e seguintes, manifeste-se o embargante. -Advs. JOAO RODRI-
GO S. ALVARENGA e SERGIO LUIZ CHAVES-.

71. COBRANCA (SUMARIO)-1384/2008-G. LAFITTE INCORP E
EMPR LTDA x ROSE APARECIDA DOS SANTOS- Retire-se da
pauta a audiência designada para o dia 13/11/2008 posto que sequer
há nos autos endereço para citação dos requeridos. Analisando as
considerações expendidas pela parte autora, entendo plausível a ex-
pedição dos ofícios pleiteados tendo em vista a dificuldade de obten-
ção dos respectivos endereços extrajudicialmente. Assim sendo, inti-
me-se a parte autora a promover o recolhimento das custas relativas
à expedição. Oportunamente será designada nova data para a reali-
zação da audiência. -Adv. CLEIDE DE OLIVEIRA-.

72. ALVARA-1389/2008-SOELI AFONSO FERREIRA e outro- Face
ao exposto, defiro o pedido e determino a expedição de alvará, auto-
rizando a requerente SOELI AFONSO FERREIRA portadora da C.I.
R.G. n° 4.137.442-0 e inscrita no CPF /MF n° 574.805.59968, a pro-
ceder o levantamento dos valores depositados em conta vinculada
ao nome do de cujus Jorge Baldo, em especial de valores relativos ao
PIS/PASEP e FGTS, junto à Caixa Econômica Federal, bem como
seus acréscimos legais. Expeça-se o competente alvará, com o prazo
de trinta dias. -Adv. TANIA MARIA DAS NEVES GAPSKI-.

73. DECLARATORIA-1458/2008-SATURNINO ANTUNES CA-
MARGO e outro x MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE- 1.
Acolho o pedido de fls. 13 como emenda à inicial. 2. Defiro os bene-
fícios da Assistência Judiciária ao requerente. 3. Designo audiência
de conciliação para o dia 15/12/2008, às 15:30 horas. 4. Cite-se a
parte requerida para comparecer à audiência, ocasião em que poderá
oferecer defesa, desde que por intermédio de advogado, ficando ci-
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ente de que, não comparecendo e não se defendendo, inclusive por
não ter advogado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
alegados na inicial, salve se o contrário resultar da prova dos autos.
5. Ciência ao Ministério Público. -Adv. FERNANDO ZENATO NE-
GRELE-.

74. EXECU•AO TIT EXTRAJ-1565/2008-LUCIA FIGUEREDO
CONFECÇOES LTDA x CELIA TERESINHA KOLOSKI SIUTA-
Recolhida a taxa devida, cite-se para pagamento em três dias sob
pena de penhora ou querendo, em quinze dias, opor embargos. -Adv.
JULIANA CRISTINA LAGO-.

75. COBRANCA (SUMARIO)-1575/2008-G LAFFITTE INCORP
E EMPR IMOB LTDA e outros x SEBASTIAO COSTA ROSA e
outro- Designo audiência de conciliação para o dia 03/02/2009, às
13:30 horas. Intime-se o requerente para recolher as custas da dili-
gência. -Adv. LUIZ CARLOS JAVOSCHY-.

76. COBRANCA (SUMARIO)-1576/2008-G. LAFFITTE
INCORPO.E EMP. IMOBILIARIOS LTDA e outros x ALEX SAN-
DRO DA ROSA e outro- Designo audiência de conciliação para o
dia03/02/2009, às 13:45 horas. Intime-se o requerente para recolher
as custas da diligência. -Adv. LUIZ CARLOS JAVOSCHY-.

77. REINTEG DE POSSE BENS MOVEIS-1581/2008-CIA ITAU-
LEASING ARREND MERCANTIL GRUPO ITAU x JACKSON
NOGAROLLI- Intime-se o requerente a emendar a inicial, compro-
vando o recebimento da notificação pelo requerido, no prazo de 10
dias. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

78. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1583/2008-CRISTINA
CALDEIRA DA SILVA x BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FI-
NAN. E INVESTIMENTO- Defiro, por ora, os benefícios da Assis-
tência Judiciária. Intime-se o autor, para que no prazo de 10 (dez)
dias, proceda à emenda à inicial, a fim de adequá-la ao disposto no
art. 282, inciso V do Código de Processo Civil, sob pena de indeferi-
mento, nos termos do artigo 295, inciso VI do mesmo diploma legal.
Intime-se. -Adv. FRANCISCO FERLEY-.

79. INTERDICAO-1585/2008-LUCIANA LIMA CELESTINO x
JOÃO VALTOIR LIMA CELESTINO- 1. Defiro os benefícios da
Assistência Judiciária. 2.Nomeio curadora provisória a Sra. Luciana
Lima Celestino. Lavre-se o termo de compromisso. 3. Para o inter-
rogatório do interditando, designo o dia04/12/2008 às 13:30 horas,
neste Juízo. 4. Cite-se o requerido, para fins do contido no art. 1182
do CPC. 5. Ciência ao Ministério Público. Intime-se. -Adv. CHAR-
LES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES-.

80. IMISSAO DE POSSE-1586/2008-DANIEL HORTZ e outro x
MARILDA CELIA DE JESUS- Reservo-me para apreciar o pedido
de tutela antecipatória após a apresentação de contestação pela re-
querida. Cite-se o réu para, querendo, contestar no prazo legal. (...)
Intime-se o requerente para recolher as custas da diligência. -Adv.
GISSIANE CRISTINE CHROMIEC-.

81. INDENIZACAO-1590/2008-DJALMA MACIEL JUNIOR e
outros x EXPRESSO EL AGUILUCHO LTDA- Defiro, por ora, os
benefícios da Assistência Judiciária. Intime-se o autor, para que no
prazo de 10 (dez) dias, proceda à emenda à inicial, a fim de adequá-
la ao disposto no art. 282, inciso V do Código de Processo Civil, sob
pena de indeferimento, nos termos do artigo 295, inciso VI do mes-
mo diploma legal. Intime-se. -Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SE-
RAFINI-.

82. MEDIDA CAUTELAR EXI DOCUMENTO-1591/2008-RAFA-
ELA DE MORAIS PIRES DE OLIVEIRA x TRANSPORTE CO-
LETIVO GLORIA LTDA e outros- Defiro, por ora, os benefícios da
Assistência Judiciária. Analisando os argumentos deduzidos pela parte
requerente e os documentos juntados, infere-se a presença dos re-
quisitos para a concessão da liminar pleiteada, quais sejam o fumus
boni juris e o periculum in mora. Assim, em sede de cognição sumá-
ria, defiro liminarmente a exibição dos documentos descritos na ini-
cial, pelos requeridos. Intimem-se os requeridos. Citem-se os Réus,
nos termos do art. 802, do Código de Processo Civil. Certifique-se o
decurso do prazo para a propositura da ação principal, cujo início
dar-se-á a partir desta data. Intimem-se. -Adv. JOAO NUNES GO-
MES-.

83. BUSCA E APREENSAO-1592/2008-BANCO BMG S/A x EDER
MALINOSQUI- Defiro liminarmente a medida pleiteda. Intime-se o
requerente para recolher as custas da diligência. -Adv. MIEKO ITO-
.

84. BUSCA E APREENSAO-1593/2008-BANCO BMG S/A x MA-
DILENE OLIVEIRA ROSA- Defiro liminarmente a medida pleite-
da. Intime-se o requerente para recolher as custas da diligência. -
Adv. MIEKO ITO-.

85. BUSCA E APREENSAO-1594/2008-BV FINANCEIRA S/A C
F I x OSLEI DE SIQUEIRA ANDRADE- Defiro liminarmente a
medida pleiteda. Intime-se o requerente para recolher as custas da
diligência. -Adv. MICHELE SACKSER-.

86. BUSCA E APREENSAO-1595/2008-BANCO SAFRA S/A x
ELIEZER MASSANEIRO DE ANDRADE- Defiro liminarmente a
medida pleiteda. Intime-se o requerente para recolher as custas da
diligência. -Adv. DANIELE DE BONA-.

87. BUSCA E APREENSAO-1596/2008-BANCO FINASA S/A x
IVONE MALVINA GONÇALVES TREVISAN- Compulsando os
autos, verifica-se que a parte requerida não foi constituída mora,
consoante dispõe o parágrafo 2º do DL 911/69. Sendo assim, no
prazo de 10 (dez) dias, comprove a autora a constituição em mora
do requerido, sob pena de indeferimento da inicial. Intime-se. -Adv.
EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TOLEDO-.

88. BUSCA E APREENSAO-1597/2008-BV FINANCEIRA S/A C
F I x ISRAEL JOSE DE MELO- Defiro liminarmente a medida plei-
teda. Intime-se o requerente para recolher as custas da diligência. -
Adv. MICHELE SACKSER-.

89. REINTEG DE POSSE BENS MOVEIS-1598/2008-BANCO
FINASA S/A x DENILSON VICENTE DE LIMA- Vistos, etc. Com-
pulsando-se os presentes autos, verifica-se que o requerido não foi
notificado, para fins de comprovação da mora. Pelo exposto, intime-
se o autor, para que no prazo de 10 (dez) dias, proceda à emenda à
inicial, a fim de comprovar a constituição em mora do devedor, sob
pena de indeferimento. Intime-se. -Adv. EDUARDO MARIANO
VALEZIN DE TOLEDO-.

90. BUSCA E APREENSAO-1603/2008-BANCO FINASA S/A x
AMADEUS SANTOS DE OLIVEIRA- Defiro liminarmente a medi-
da pleiteada. Intime-se o requerente para recolher as custas da dili-
gência. -Adv. SILVANA TORMEM-.

91. EXECU•AO TIT EXTRAJ-1604/2008-FORTE COMERCIO
LTDA x MAZZAROTTO E CEZAR PAPELARIA E INFORMATI-
CA LTDA- Recolhida a taxa devida, cite-se para pagamento em três
dias sob pena de penhora ou querendo, em quinze dias, opor embar-
gos. -Adv. CESAR ALEXANDRE DOS SANTOS-.

92. EXECU•AO TIT EXTRAJ-1605/2008-COMERCIAL DE PE-
ÇAS SOUZA LTDA e outro x NILCEIA APARECIDA AMBROSIO
(MAE)- Recolhida a taxa devida, cite-se para pagamento em três
dias sob pena de penhora ou querendo, em quinze dias, opor embar-
gos. -Adv. RENE PELEPIU-.

93. DECLARATORIA-1607/2008-V.F. x I.E.C.I.L.- Diante do pedi-
do de assistência judiciária gratuita, deve o procurador constituído
declarar a aceitação do encargo, na forma do artigo 5º, § 4º da Lei
1.060/50, sob pena de indeferimento do pedido de gratuidade pro-
cessual. Considerando-se o valor atribuído a causa, intime-se a auto-
ra para emendar a petição inicial, adequando ao rito procedimental
sumário, no prazo de 10 dias. Intime-se. -Adv. JOSE NAZARENO
GOULART-.

94. REVISAO CONTRATUAL-1609/2008-ANTONIO URIA BA-
RAUCE x BANCO OMNI S/A- Diante do exposto, defiro parcial-
mente o pedido antecipatório para permitir apenas o depósito do
valor que o autor entende incontroverso no prazo de05 dias, restan-
do indeferidos os demais pedidos. Para audiência de conciliação de-
signo o dia 15/01/2009, às 14:30 horas. -Adv. MAYLIN MAFFINI-
.

95. RESOLUCAO CONTR C/VEND ORDINA-1610/2008-JUAREZ
ANGELO PELANDA e outro x MARCOS DAVI ROSA e outro- 1)
Indefiro o pedido de liminar de reintegração de posse, posto que o
contrato firmado entre as partes ainda não se encontra rescindido,
havendo necessidade de declaração judicial nesse sentido, a fim de
que seja possível a recuperação da posse pelo autor. (...) 2) Designo
audiência conciliatória para o dia 15/01/2009, às 15:00 horas. Ci-
tem-se os requeridos para comparecerem à audiência, ocasião em
que poderão oferecer defesa, desde que por intermédio de advoga-
do, ficando cientes de que, não comparecendo e não se defendendo,
inclusive por não estar representado por advogado, presumir-se-ão
como verdadeiros os fatos alegados na inicial, salvo se contrário re-
sultar da prova dos autos. 3) Autorizo o Sr. Oficial de Justiça, em
sendo necessário, a proceder na forma no disposto no artigo 172, §
2º do CPC. 4) Intime-se à parte autora para recolher as custas devi-
das ao Sr. Oficial de Justiça. 5) Intimem-se. -Adv. SILVIO BRAM-
BILA-.

96. RESOLUCAO CONTR C/VEND ORDINA-1611/2008-CAR-
LOS VICENTE GODINHO DA SILVA e outro x ISOLINA DA LUZ
LEMES- 1) Indefiro o pedido de liminar de reintegração de posse,
posto que o contrato firmado entre as partes ainda não se encontra
rescindido, havendo necessidade de declaração judicial nesse senti-
do, a fim de que seja possível a recuperação da posse pelo autor. (...)
2) Cite-se a parte requerida para querendo apresentar contestação
no prazo de 15 dias, devendo constar do mandado às advertências
legais. 3) Autorizo o Sr. Oficial de Justiça, em sendo necessário, a
proceder na forma no disposto no artigo 172, § 2º do CPC. 4) Inti-
me-se à parte autora para recolher as custas devidas ao Sr. Oficial de
Justiça. 5) Intimem-se. -Adv. SILVIO BRAMBILA-.

97. RESOLUCAO CONTR C/VEND ORDINA-1612/2008-CAR-
LOS VICENTE GODINHO DA SILVA e outro x EDUARDO DRE-
VECK- 1) Indefiro o pedido de liminar de reintegração de posse,
posto que o contrato firmado entre as partes ainda não se encontra
rescindido, havendo necessidade de declaração judicial nesse senti-
do, a fim de que seja possível a recuperação da posse pelo autor. (...)
2) Cite-se a parte requerida para querendo apresentar contestação
no prazo de 15 dias, devendo constar do mandado às advertências
legais. 3) Autorizo o Sr. Oficial de Justiça, em sendo necessário, a
proceder na forma no disposto no artigo 172, § 2º do CPC. 4) Inti-
me-se à parte autora para recolher as custas devidas ao Sr. Oficial de
Justiça. 5) Intimem-se. -Adv. SILVIO BRAMBILA-.

98. RESOLUCAO CONTR C/VEND ORDINA-1613/2008-JUAREZ
ANGELO PELANDA e outro x MARCIA APARECIDA VALENTE
e outro- 1) Indefiro o pedido de liminar de reintegração de posse,
posto que o contrato firmado entre as partes ainda não se encontra
rescindido, havendo necessidade de declaração judicial nesse senti-
do, a fim de que seja possível a recuperação da posse pelo autor. (...)
2) Designo audiência conciliatória para o dia 15/01/2009, às 15:30
horas. Cite-se o requerido para comparecer à audiência, ocasião em
que poderá oferecer defesa, desde que por intermédio de advogado,
ficando ciente de que, não comparecendo e não se defendendo, in-
clusive por não estar representado por advogado, presumir-se-ão
como verdadeiros os fatos alegados na inicial, salvo se contrário re-
sultar da prova dos autos. 3) Autorizo o Sr. Oficial de Justiça, em
sendo necessário, a proceder na forma no disposto no artigo 172, §

2º do CPC. 4) Intime-se à parte autora para recolher as custas devi-
das ao Sr. Oficial de Justiça. 5) Intime-se. -Adv. SILVIO BRAMBI-
LA-.

99. RESOLUCAO CONTR C/VEND ORDINA-1614/2008-CAR-
LOS VICENTE GODINHO DA SILVA e outro x ROSANIA BA-
TISTA RIBEIRO- 1) Indefiro o pedido de liminar de reintegração de
posse, posto que o contrato firmado entre as partes ainda não se
encontra rescindido, havendo necessidade de declaração judicial nesse
sentido, a fim de que seja possível a recuperação da posse pelo autor.
(...) 2) Cite-se a parte requerida para querendo apresentar contesta-
ção no prazo de 15 dias, devendo constar do mandado às advertênci-
as legais. 3) Autorizo o Sr. Oficial de Justiça, em sendo necessário, a
proceder na forma no disposto no artigo 172, § 2º do CPC. 4) Inti-
me-se à parte autora para recolher as custas devidas ao Sr. Oficial de
Justiça. 5) Intime-se. -Adv. SILVIO BRAMBILA-.

100. EXECUCAO FISCAL DO MUNICIPIO-1576/2007-MUNICI-
PIO DE FAZENDA RIO GRANDE x HAUER EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA- Sobre a petição de fls. 17, manifeste-
se o executado.-Adv. RIZZA MARIA MOREIRA HAUER-.

101. EXECUCAO FISCAL DO MUNICIPIO-1781/2008-MUNICI-
PIO DE FAZENDA RIO GRANDE x IMOVEIS BASSOLI LTDA -
CNPJ. 76.733.336/0001-25- Tratando-se de litisconsórcio facultati-
vo e considerando-se que a demanda na forma como foi proposta
prejudica a celeridade processual e dificulta a defesa dos interessa-
dos, com fulcro no parágrafo único, do artigo 45, do CPC, determi-
no sejam os presentes autos desmembrados em tantos feitos quanto
o número de requeridos, conforme lista colacionada pelo exeqüente
retro. Em cada processo formado, devem ser juntados a cópia da
inicial e a respectiva CDA. Renumerem-se os autos e proceda-se às
anotações de retificações de praxe, inclusive junto ao Cartório Dis-
tribuidor. Recolha-se o mandado de citação expedido à Imóveis Bas-
soli Ltda e, quanto às CDA’s restantes, cite-se conforme pleiteado
retro. Intimem-se. -Advs. JOAO RODRIGO S. ALVARENGA e
ODACYR CARLOS PRIGOL-.

102. CARTA PRECATORIA CIVEL-47/2008-Oriundo da Comarca
de VARA CIVEL COM ARAUCARIA - PARANA-BRAFER CONS-
TRUCOES METALICAS S/A x EVA TUMISKI e outro- Recolhida
a taxa devida, expeça-se mandado de penhora. Intime-se. -Adv. JOAO
JOAQUIM MARTINELLI-.

103. CARTA PRECATORIA CIVEL-127/2008-Oriundo da Comar-
ca de 5ª VARA CIVEL DE MARINGA - PR-NIPPONFLEX INDUS-
TRIA E COMERCIO DE COLCHOES LTDA x MARINALVA DE
LIMA- Recolhida a taxa devida, expeça-se mandado de penhora e
avaliação. Intime-se. -Adv. PATRICIA SAUGO-.

104. EXECUCAO FISCAL DA FAZENDA-486/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS CAFERMAN LTDA e outros- Dê ciência as par-
tes da baixa dos autos. -Advs. ROGERIO LICHACOVSKI, SER-
GIO PAULO BARBOSA, FABIANE CRISTINA SENISKI FAGUN-
DES, EROS GIL PETERS, IRINEU JOSE PETERS e MAURELIO
PETERS-.

105. EXECUCAO FISCAL DA FAZENDA-398/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MONTEMA MONTAGEM
ELETROMECANICA LTDA - ME- 1) Indefiro a nomeação de bens
formulada pela executada, considerando-se que a mesma não obede-
ce a gradação legal de preferência dispostos no artigo 11 da Lei n.
6830/80. Além disso, em que pese a debênture ser definida pela dou-
trina como espécie de valor mobiliário com regime jurídico próprio,
distinto do regime jurídico aplicável aos títulos de crédito, conside-
rando-a como títulos de crédito impróprios, pois, embora seu regime
jurídico seja semelhante ao das cambiais, não se aplicam totalmente
os elementos caracterizadores do regime jurídico-cambial. Em ver-
dade, são títulos de investimento que se destinam à captação de re-
cursos pela Companhia emitente, e que representam emprego de ca-
pital no desenvolvimento de certa atividade. A penhora desses títulos
leva à frustração e ineficácia da execução, pois são títulos reconheci-
damente de difícil ou impossível alienação, sendo direito dos credo-
res buscarem bens de mais fácil alienação para a satisfação de seu
crédito. Ressalte-se, ademais que é praticamente impossível atribuir-
Ihes uma avaliação fixa, já que dependem de negociação em bolsa,
cujo preço é oscilante, ainda mais diante da crise econômica que vem
assolando o país. 2) No que tange ao pedido de penhora do fatura-
mento da empresa, a mesma somente poderá ser deferida na hipótese
de demonstrar-se a inexistência de outros bens que possam suportar
os atos materiais da execução. (...) À vista do exposto, indefiro o
pedido formulado, de penhora sobre faturamento líquido da empre-
sa. Intimem-se. -Advs. FABIANE CRISTINA SENISKI FAGUN-
DES e GERCINO BETT JR.-.

106. EXECUCAO FISCAL DA FAZENDA-1499/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MONTEMA MONTAGEM
ELETROMECANICA LTDA - ME- 1) Indefiro a nomeação de bens
formulada pela executada, considerando-se que a mesma não obede-
ce a gradação legal de preferência dispostos no artigo 11 da Lei n.
6830/80. Além disso, em que pese a debênture ser definida pela dou-
trina como espécie de valor mobiliário com regime jurídico próprio,
distinto do regime jurídico aplicável aos títulos de crédito, conside-
rando-a como títulos de crédito impróprios, pois, embora seu regime
jurídico seja semelhante ao das cambiais, não se aplicam totalmente
os elementos caracterizadores do regime jurídico-cambial. Em ver-
dade, são títulos de investimento que se destinam à captação de re-
cursos pela Companhia emitente, e que representam emprego de ca-
pital no desenvolvimento de certa atividade. A penhora desses títulos
leva à frustração e ineficácia da execução, pois são títulos reconheci-
damente de difícil ou impossível alienação, sendo direito dos credo-
res buscarem bens de mais fácil alienação para a satisfação de seu
crédito. Ressalte-se, ademais que é praticamente impossível atribuir-
Ihes uma avaliação fixa, já que dependem de negociação em bolsa,
cujo preço é oscilante, ainda mais diante da crise econômica que vem

assolando o país. 2) No que tange ao pedido de penhora do fatura-
mento da empresa, a mesma somente poderá ser deferida na hipótese
de demonstrar-se a inexistência de outros bens que possam suportar
os atos materiais da execução. (...) À vista do exposto, indefiro o
pedido formulado, de penhora sobre faturamento líquido da empre-
sa. Intimem-se. -Advs. FABIANE CRISTINA SENISKI FAGUN-
DES e GERCINO BETT JR.-.

107. EXECUCAO FISCAL DA FAZENDA-146/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MONTEMA MONTAGEM
ELETROMECANICA LTDA - ME- 1) Indefiro a nomeação de bens
formulada pela executada, considerando-se que a mesma não obede-
ce a gradação legal de preferência dispostos no artigo 11 da Lei n.
6830/80. Além disso, em que pese a debênture ser definida pela dou-
trina como espécie de valor mobiliário com regime jurídico próprio,
distinto do regime jurídico aplicável aos títulos de crédito, conside-
rando-a como títulos de crédito impróprios, pois, embora seu regime
jurídico seja semelhante ao das cambiais, não se aplicam totalmente
os elementos caracterizadores do regime jurídico-cambial. Em ver-
dade, são títulos de investimento que se destinam à captação de re-
cursos pela Companhia emitente, e que representam emprego de ca-
pital no desenvolvimento de certa atividade. A penhora desses títulos
leva à frustração e ineficácia da execução, pois são títulos reconheci-
damente de difícil ou impossível alienação, sendo direito dos credo-
res buscarem bens de mais fácil alienação para a satisfação de seu
crédito. Ressalte-se, ademais que é praticamente impossível atribuir-
Ihes uma avaliação fixa, já que dependem de negociação em bolsa,
cujo preço é oscilante, ainda mais diante da crise econômica que vem
assolando o país. 2) No que tange ao pedido de penhora do fatura-
mento da empresa, a mesma somente poderá ser deferida na hipótese
de demonstrar-se a inexistência de outros bens que possam suportar
os atos materiais da execução. (...) À vista do exposto, indefiro o
pedido formulado, de penhora sobre faturamento líquido da empre-
sa. Intimem-se.-Advs. FABIANE CRISTINA SENISKI FAGUNDES
e GERCINO BETT JR.-.

108. EXECUCAO FISCAL DA FAZENDA-355/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MONTEMA MONTAGEM
ELETROMECANICA LTDA - ME- 1) Indefiro a nomeação de bens
formulada pela executada, considerando-se que a mesma não obede-
ce a gradação legal de preferência dispostos no artigo 11 da Lei n.
6830/80. Além disso, em que pese a debênture ser definida pela dou-
trina como espécie de valor mobiliário com regime jurídico próprio,
distinto do regime jurídico aplicável aos títulos de crédito, conside-
rando-a como títulos de crédito impróprios, pois, embora seu regime
jurídico seja semelhante ao das cambiais, não se aplicam totalmente
os elementos caracterizadores do regime jurídico-cambial. Em ver-
dade, são títulos de investimento que se destinam à captação de re-
cursos pela Companhia emitente, e que representam emprego de ca-
pital no desenvolvimento de certa atividade. A penhora desses títulos
leva à frustração e ineficácia da execução, pois são títulos reconheci-
damente de difícil ou impossível alienação, sendo direito dos credo-
res buscarem bens de mais fácil alienação para a satisfação de seu
crédito. Ressalte-se, ademais que é praticamente impossível atribuir-
Ihes uma avaliação fixa, já que dependem de negociação em bolsa,
cujo preço é oscilante, ainda mais diante da crise econômica que vem
assolando o país. 2) No que tange ao pedido de penhora do fatura-
mento da empresa, a mesma somente poderá ser deferida na hipótese
de demonstrar-se a inexistência de outros bens que possam suportar
os atos materiais da execução. (...) À vista do exposto, indefiro o
pedido formulado, de penhora sobre faturamento líquido da empre-
sa. Intimem-se. -Advs. FABIANE CRISTINA SENISKI FAGUN-
DES e GERCINO BETT JR.-.

109. EXECUCAO FISCAL DA FAZENDA-382/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MONTEMA MONTAGEM
ELETROMECANICA LTDA - ME- 1) Indefiro a nomeação de bens
formulada pela executada, considerando-se que a mesma não obede-
ce a gradação legal de preferência dispostos no artigo 11 da Lei n.
6830/80. Além disso, em que pese a debênture ser definida pela dou-
trina como espécie de valor mobiliário com regime jurídico próprio,
distinto do regime jurídico aplicável aos títulos de crédito, conside-
rando-a como títulos de crédito impróprios, pois, embora seu regime
jurídico seja semelhante ao das cambiais, não se aplicam totalmente
os elementos caracterizadores do regime jurídico-cambial. Em ver-
dade, são títulos de investimento que se destinam à captação de re-
cursos pela Companhia emitente, e que representam emprego de ca-
pital no desenvolvimento de certa atividade. A penhora desses títulos
leva à frustração e ineficácia da execução, pois são títulos reconheci-
damente de difícil ou impossível alienação, sendo direito dos credo-
res buscarem bens de mais fácil alienação para a satisfação de seu
crédito. Ressalte-se, ademais que é praticamente impossível atribuir-
Ihes uma avaliação fixa, já que dependem de negociação em bolsa,
cujo preço é oscilante, ainda mais diante da crise econômica que vem
assolando o país. 2) No que tange ao pedido de penhora do fatura-
mento da empresa, a mesma somente poderá ser deferida na hipótese
de demonstrar-se a inexistência de outros bens que possam suportar
os atos materiais da execução. (...) À vista do exposto, indefiro o
pedido formulado, de penhora sobre faturamento líquido da empre-
sa. Intimem-se. -Advs. FABIANE CRISTINA SENISKI FAGUN-
DES e GERCINO BETT JR.-.

110. EXECUCAO FISCAL DA FAZENDA-395/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MONTEMA MONTAGEM
ELETROMECANICA LTDA - ME- 1) Indefiro a nomeação de bens
formulada pela executada, considerando-se que a mesma não obede-
ce a gradação legal de preferência dispostos no artigo 11 da Lei n.
6830/80. Além disso, em que pese a debênture ser definida pela dou-
trina como espécie de valor mobiliário com regime jurídico próprio,
distinto do regime jurídico aplicável aos títulos de crédito, conside-
rando-a como títulos de crédito impróprios, pois, embora seu regime
jurídico seja semelhante ao das cambiais, não se aplicam totalmente
os elementos caracterizadores do regime jurídico-cambial. Em ver-
dade, são títulos de investimento que se destinam à captação de re-
cursos pela Companhia emitente, e que representam emprego de ca-
pital no desenvolvimento de certa atividade. A penhora desses títulos
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leva à frustração e ineficácia da execução, pois são títulos reconheci-
damente de difícil ou impossível alienação, sendo direito dos credo-
res buscarem bens de mais fácil alienação para a satisfação de seu
crédito. Ressalte-se, ademais que é praticamente impossível atribuir-
Ihes uma avaliação fixa, já que dependem de negociação em bolsa,
cujo preço é oscilante, ainda mais diante da crise econômica que vem
assolando o país. 2) No que tange ao pedido de penhora do fatura-
mento da empresa, a mesma somente poderá ser deferida na hipótese
de demonstrar-se a inexistência de outros bens que possam suportar
os atos materiais da execução. (...) À vista do exposto, indefiro o
pedido formulado, de penhora sobre faturamento líquido da empre-
sa. Intimem-se. -Advs. FABIANE CRISTINA SENISKI FAGUN-
DES e GERCINO BETT JR.-.

111. EXECUCAO FISCAL DA FAZENDA-6/2006-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x MONTEMA MONTAGEM
ELETROMECANICA LTDA - ME- 1) Indefiro a nomeação de bens
formulada pela executada, considerando-se que a mesma não obede-
ce a gradação legal de preferência dispostos no artigo 11 da Lei n.
6830/80. Além disso, em que pese a debênture ser definida pela dou-
trina como espécie de valor mobiliário com regime jurídico próprio,
distinto do regime jurídico aplicável aos títulos de crédito, conside-
rando-a como títulos de crédito impróprios, pois, embora seu regime
jurídico seja semelhante ao das cambiais, não se aplicam totalmente
os elementos caracterizadores do regime jurídico-cambial. Em ver-
dade, são títulos de investimento que se destinam à captação de re-
cursos pela Companhia emitente, e que representam emprego de ca-
pital no desenvolvimento de certa atividade. A penhora desses títulos
leva à frustração e ineficácia da execução, pois são títulos reconheci-
damente de difícil ou impossível alienação, sendo direito dos credo-
res buscarem bens de mais fácil alienação para a satisfação de seu
crédito. Ressalte-se, ademais que é praticamente impossível atribuir-
Ihes uma avaliação fixa, já que dependem de negociação em bolsa,
cujo preço é oscilante, ainda mais diante da crise econômica que vem
assolando o país. 2) No que tange ao pedido de penhora do fatura-
mento da empresa, a mesma somente poderá ser deferida na hipótese
de demonstrar-se a inexistência de outros bens que possam suportar
os atos materiais da execução. (...) À vista do exposto, indefiro o
pedido formulado, de penhora sobre faturamento líquido da empre-
sa. Intimem-se. -Advs. ALEXANDRE PYDD e GERCINO BETT
JR.-.

112. EXECUCAO FISCAL DA FAZENDA-167/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MONTEMA - MONTA-
GEM ELETROMECANICA LTDA - ME- 1) Indefiro a nomeação
de bens formulada pela executada, considerando-se que a mesma
não obedece a gradação legal de preferência dispostos no artigo 11
da Lei n. 6830/80. Além disso, em que pese a debênture ser definida
pela doutrina como espécie de valor mobiliário com regime jurídico
próprio, distinto do regime jurídico aplicável aos títulos de crédito,
considerando-a como títulos de crédito impróprios, pois, embora seu
regime jurídico seja semelhante ao das cambiais, não se aplicam to-
talmente os elementos caracterizadores do regime jurídico-cambial.
Em verdade, são títulos de investimento que se destinam à captação
de recursos pela Companhia emitente, e que representam emprego
de capital no desenvolvimento de certa atividade. A penhora desses
títulos leva à frustração e ineficácia da execução, pois são títulos
reconhecidamente de difícil ou impossível alienação, sendo direito
dos credores buscarem bens de mais fácil alienação para a satisfação
de seu crédito. Ressalte-se, ademais que é praticamente impossível
atribuir-Ihes uma avaliação fixa, já que dependem de negociação em
bolsa, cujo preço é oscilante, ainda mais diante da crise econômica
que vem assolando o país. 2) No que tange ao pedido de penhora do
faturamento da empresa, a mesma somente poderá ser deferida na
hipótese de demonstrar-se a inexistência de outros bens que possam
suportar os atos materiais da execução. (...) À vista do exposto, in-
defiro o pedido formulado, de penhora sobre faturamento líquido da
empresa. Intimem-se. -Advs. ALEXANDRE PYDD e GERCINO
BETT JR.-.

113. EXECUCAO FISCAL DA FAZENDA-202/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MONTEMA MONTAGEM
ELETROMECANICA LTDA - ME- 1) Indefiro a nomeação de bens
formulada pela executada, considerando-se que a mesma não obede-
ce a gradação legal de preferência dispostos no artigo 11 da Lei n.
6830/80. Além disso, em que pese a debênture ser definida pela dou-
trina como espécie de valor mobiliário com regime jurídico próprio,
distinto do regime jurídico aplicável aos títulos de crédito, conside-
rando-a como títulos de crédito impróprios, pois, embora seu regime
jurídico seja semelhante ao das cambiais, não se aplicam totalmente
os elementos caracterizadores do regime jurídico-cambial. Em ver-
dade, são títulos de investimento que se destinam à captação de re-
cursos pela Companhia emitente, e que representam emprego de ca-
pital no desenvolvimento de certa atividade. A penhora desses títulos
leva à frustração e ineficácia da execução, pois são títulos reconheci-
damente de difícil ou impossível alienação, sendo direito dos credo-
res buscarem bens de mais fácil alienação para a satisfação de seu
crédito. Ressalte-se, ademais que é praticamente impossível atribuir-
Ihes uma avaliação fixa, já que dependem de negociação em bolsa,
cujo preço é oscilante, ainda mais diante da crise econômica que vem
assolando o país. 2) No que tange ao pedido de penhora do fatura-
mento da empresa, a mesma somente poderá ser deferida na hipótese
de demonstrar-se a inexistência de outros bens que possam suportar
os atos materiais da execução. (...) À vista do exposto, indefiro o
pedido formulado, de penhora sobre faturamento líquido da empre-
sa. Intimem-se. -Advs. ROBERTO ALTHEIM e GERCINO BETT
JR.-.

114. EXECUCAO FISCAL DA FAZENDA-3583/2007-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MONTEMA MONTAGEM
ELETROMECANICA LTDA - ME- 1) Indefiro a nomeação de bens
formulada pela executada, considerando-se que a mesma não obede-
ce a gradação legal de preferência dispostos no artigo 11 da Lei n.
6830/80. Além disso, em que pese a debênture ser definida pela dou-
trina como espécie de valor mobiliário com regime jurídico próprio,
distinto do regime jurídico aplicável aos títulos de crédito, conside-

rando-a como títulos de crédito impróprios, pois, embora seu regime
jurídico seja semelhante ao das cambiais, não se aplicam totalmente
os elementos caracterizadores do regime jurídico-cambial. Em ver-
dade, são títulos de investimento que se destinam à captação de re-
cursos pela Companhia emitente, e que representam emprego de ca-
pital no desenvolvimento de certa atividade. A penhora desses títulos
leva à frustração e ineficácia da execução, pois são títulos reconheci-
damente de difícil ou impossível alienação, sendo direito dos credo-
res buscarem bens de mais fácil alienação para a satisfação de seu
crédito. Ressalte-se, ademais que é praticamente impossível atribuir-
Ihes uma avaliação fixa, já que dependem de negociação em bolsa,
cujo preço é oscilante, ainda mais diante da crise econômica que vem
assolando o país. 2) No que tange ao pedido de penhora do fatura-
mento da empresa, a mesma somente poderá ser deferida na hipótese
de demonstrar-se a inexistência de outros bens que possam suportar
os atos materiais da execução. (...) À vista do exposto, indefiro o
pedido formulado, de penhora sobre faturamento líquido da empre-
sa. Intimem-se. -Advs. ROBERTO ALTHEIM e GERCINO BETT
JR.-.

115. EXECUCAO FISCAL DA FAZENDA-3771/2007-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MONTEMA MONTAGEM
ELETROMECANICA LTDA ME- 1) Indefiro a nomeação de bens
formulada pela executada, considerando-se que a mesma não obede-
ce a gradação legal de preferência dispostos no artigo 11 da Lei n.
6830/80. Além disso, em que pese a debênture ser definida pela dou-
trina como espécie de valor mobiliário com regime jurídico próprio,
distinto do regime jurídico aplicável aos títulos de crédito, conside-
rando-a como títulos de crédito impróprios, pois, embora seu regime
jurídico seja semelhante ao das cambiais, não se aplicam totalmente
os elementos caracterizadores do regime jurídico-cambial. Em ver-
dade, são títulos de investimento que se destinam à captação de re-
cursos pela Companhia emitente, e que representam emprego de ca-
pital no desenvolvimento de certa atividade. A penhora desses títulos
leva à frustração e ineficácia da execução, pois são títulos reconheci-
damente de difícil ou impossível alienação, sendo direito dos credo-
res buscarem bens de mais fácil alienação para a satisfação de seu
crédito. Ressalte-se, ademais que é praticamente impossível atribuir-
Ihes uma avaliação fixa, já que dependem de negociação em bolsa,
cujo preço é oscilante, ainda mais diante da crise econômica que vem
assolando o país. 2) No que tange ao pedido de penhora do fatura-
mento da empresa, a mesma somente poderá ser deferida na hipótese
de demonstrar-se a inexistência de outros bens que possam suportar
os atos materiais da execução. (...) À vista do exposto, indefiro o
pedido formulado, de penhora sobre faturamento líquido da empre-
sa. Intimem-se. -Advs. FABIANE C. SENISKI FAGUNDES e GER-
CINO BETT JR.-.

116. EXECUCAO FISCAL DA FAZENDA-3787/2007-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MONTEMA MONTAGEM
ELETROMECANICA LTDA ME- 1) Indefiro a nomeação de bens
formulada pela executada, considerando-se que a mesma não obede-
ce a gradação legal de preferência dispostos no artigo 11 da Lei n.
6830/80. Além disso, em que pese a debênture ser definida pela dou-
trina como espécie de valor mobiliário com regime jurídico próprio,
distinto do regime jurídico aplicável aos títulos de crédito, conside-
rando-a como títulos de crédito impróprios, pois, embora seu regime
jurídico seja semelhante ao das cambiais, não se aplicam totalmente
os elementos caracterizadores do regime jurídico-cambial. Em ver-
dade, são títulos de investimento que se destinam à captação de re-
cursos pela Companhia emitente, e que representam emprego de ca-
pital no desenvolvimento de certa atividade. A penhora desses títulos
leva à frustração e ineficácia da execução, pois são títulos reconheci-
damente de difícil ou impossível alienação, sendo direito dos credo-
res buscarem bens de mais fácil alienação para a satisfação de seu
crédito. Ressalte-se, ademais que é praticamente impossível atribuir-
Ihes uma avaliação fixa, já que dependem de negociação em bolsa,
cujo preço é oscilante, ainda mais diante da crise econômica que vem
assolando o país. 2) No que tange ao pedido de penhora do fatura-
mento da empresa, a mesma somente poderá ser deferida na hipótese
de demonstrar-se a inexistência de outros bens que possam suportar
os atos materiais da execução. (...) À vista do exposto, indefiro o
pedido formulado, de penhora sobre faturamento líquido da empre-
sa. Intimem-se. -Advs. FABIANE C. SENISKI FAGUNDES e GER-
CINO BETT JR.-.

117. EXECUCAO FISCAL DA FAZENDA-3827/2007-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MONTEMA MONTAGEM
ELETROMECANICA LTDA ME- 1) Indefiro a nomeação de bens
formulada pela executada, considerando-se que a mesma não obede-
ce a gradação legal de preferência dispostos no artigo 11 da Lei n.
6830/80. Além disso, em que pese a debênture ser definida pela dou-
trina como espécie de valor mobiliário com regime jurídico próprio,
distinto do regime jurídico aplicável aos títulos de crédito, conside-
rando-a como títulos de crédito impróprios, pois, embora seu regime
jurídico seja semelhante ao das cambiais, não se aplicam totalmente
os elementos caracterizadores do regime jurídico-cambial. Em ver-
dade, são títulos de investimento que se destinam à captação de re-
cursos pela Companhia emitente, e que representam emprego de ca-
pital no desenvolvimento de certa atividade. A penhora desses títulos
leva à frustração e ineficácia da execução, pois são títulos reconheci-
damente de difícil ou impossível alienação, sendo direito dos credo-
res buscarem bens de mais fácil alienação para a satisfação de seu
crédito. Ressalte-se, ademais que é praticamente impossível atribuir-
Ihes uma avaliação fixa, já que dependem de negociação em bolsa,
cujo preço é oscilante, ainda mais diante da crise econômica que vem
assolando o país. 2) No que tange ao pedido de penhora do fatura-
mento da empresa, a mesma somente poderá ser deferida na hipótese
de demonstrar-se a inexistência de outros bens que possam suportar
os atos materiais da execução. (...) À vista do exposto, indefiro o
pedido formulado, de penhora sobre faturamento líquido da empre-
sa. Intimem-se. -Advs. FABIANE C. SENISKI FAGUNDES e GER-
CINO BETT JR.-.

118. EXECUCAO FISCAL DA FAZENDA-3842/2007-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MONTEMA MONTAGEM

ELETROMECANICA LTDA ME- 1) Indefiro a nomeação de bens
formulada pela executada, considerando-se que a mesma não obede-
ce a gradação legal de preferência dispostos no artigo 11 da Lei n.
6830/80. Além disso, em que pese a debênture ser definida pela dou-
trina como espécie de valor mobiliário com regime jurídico próprio,
distinto do regime jurídico aplicável aos títulos de crédito, conside-
rando-a como títulos de crédito impróprios, pois, embora seu regime
jurídico seja semelhante ao das cambiais, não se aplicam totalmente
os elementos caracterizadores do regime jurídico-cambial. Em ver-
dade, são títulos de investimento que se destinam à captação de re-
cursos pela Companhia emitente, e que representam emprego de ca-
pital no desenvolvimento de certa atividade. A penhora desses títulos
leva à frustração e ineficácia da execução, pois são títulos reconheci-
damente de difícil ou impossível alienação, sendo direito dos credo-
res buscarem bens de mais fácil alienação para a satisfação de seu
crédito. Ressalte-se, ademais que é praticamente impossível atribuir-
Ihes uma avaliação fixa, já que dependem de negociação em bolsa,
cujo preço é oscilante, ainda mais diante da crise econômica que vem
assolando o país. 2) No que tange ao pedido de penhora do fatura-
mento da empresa, a mesma somente poderá ser deferida na hipótese
de demonstrar-se a inexistência de outros bens que possam suportar
os atos materiais da execução. (...) À vista do exposto, indefiro o
pedido formulado, de penhora sobre faturamento líquido da empre-
sa. Intimem-se.-Advs. FABIANE C. SENISKI FAGUNDES e GER-
CINO BETT JR.-.

119. EXECUCAO FISCAL DA FAZENDA-3857/2007-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MONTEMA MONTAGEM
ELETROMECANICA LTDA ME- 1) Indefiro a nomeação de bens
formulada pela executada, considerando-se que a mesma não obede-
ce a gradação legal de preferência dispostos no artigo 11 da Lei n.
6830/80. Além disso, em que pese a debênture ser definida pela dou-
trina como espécie de valor mobiliário com regime jurídico próprio,
distinto do regime jurídico aplicável aos títulos de crédito, conside-
rando-a como títulos de crédito impróprios, pois, embora seu regime
jurídico seja semelhante ao das cambiais, não se aplicam totalmente
os elementos caracterizadores do regime jurídico-cambial. Em ver-
dade, são títulos de investimento que se destinam à captação de re-
cursos pela Companhia emitente, e que representam emprego de ca-
pital no desenvolvimento de certa atividade. A penhora desses títulos
leva à frustração e ineficácia da execução, pois são títulos reconheci-
damente de difícil ou impossível alienação, sendo direito dos credo-
res buscarem bens de mais fácil alienação para a satisfação de seu
crédito. Ressalte-se, ademais que é praticamente impossível atribuir-
Ihes uma avaliação fixa, já que dependem de negociação em bolsa,
cujo preço é oscilante, ainda mais diante da crise econômica que vem
assolando o país. 2) No que tange ao pedido de penhora do fatura-
mento da empresa, a mesma somente poderá ser deferida na hipótese
de demonstrar-se a inexistência de outros bens que possam suportar
os atos materiais da execução. (...) À vista do exposto, indefiro o
pedido formulado, de penhora sobre faturamento líquido da empre-
sa. Intimem-se. -Advs. FABIANE C. SENISKI FAGUNDES e GER-
CINO BETT JR.-.

120. EXECUÇÃO FISCAL ESTADUAL-2666/2008-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MONTEMA MONTAGEM
ELETROMECANICA LTDA - ME- 1) Indefiro a nomeação de bens
formulada pela executada, considerando-se que a mesma não obede-
ce a gradação legal de preferência dispostos no artigo 11 da Lei n.
6830/80. Além disso, em que pese a debênture ser definida pela dou-
trina como espécie de valor mobiliário com regime jurídico próprio,
distinto do regime jurídico aplicável aos títulos de crédito, conside-
rando-a como títulos de crédito impróprios, pois, embora seu regime
jurídico seja semelhante ao das cambiais, não se aplicam totalmente
os elementos caracterizadores do regime jurídico-cambial. Em ver-
dade, são títulos de investimento que se destinam à captação de re-
cursos pela Companhia emitente, e que representam emprego de ca-
pital no desenvolvimento de certa atividade. A penhora desses títulos
leva à frustração e ineficácia da execução, pois são títulos reconheci-
damente de difícil ou impossível alienação, sendo direito dos credo-
res buscarem bens de mais fácil alienação para a satisfação de seu
crédito. Ressalte-se, ademais que é praticamente impossível atribuir-
Ihes uma avaliação fixa, já que dependem de negociação em bolsa,
cujo preço é oscilante, ainda mais diante da crise econômica que vem
assolando o país. 2) No que tange ao pedido de penhora do fatura-
mento da empresa, a mesma somente poderá ser deferida na hipótese
de demonstrar-se a inexistência de outros bens que possam suportar
os atos materiais da execução. (...) À vista do exposto, indefiro o
pedido formulado, de penhora sobre faturamento líquido da empre-
sa. Intimem-se. -Advs. FABIANE C. SENISKI FAGUNDES e GER-
CINO BETT JR.-.

121. EXECUÇÃO FISCAL ESTADUAL-2792/2008-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MONTEMA MONTAGEM
ELETROMECANICA LTDA - ME- 1) Indefiro a nomeação de bens
formulada pela executada, considerando-se que a mesma não obede-
ce a gradação legal de preferência dispostos no artigo 11 da Lei n.
6830/80. Além disso, em que pese a debênture ser definida pela dou-
trina como espécie de valor mobiliário com regime jurídico próprio,
distinto do regime jurídico aplicável aos títulos de crédito, conside-
rando-a como títulos de crédito impróprios, pois, embora seu regime
jurídico seja semelhante ao das cambiais, não se aplicam totalmente
os elementos caracterizadores do regime jurídico-cambial. Em ver-
dade, são títulos de investimento que se destinam à captação de re-
cursos pela Companhia emitente, e que representam emprego de ca-
pital no desenvolvimento de certa atividade. A penhora desses títulos
leva à frustração e ineficácia da execução, pois são títulos reconheci-
damente de difícil ou impossível alienação, sendo direito dos credo-
res buscarem bens de mais fácil alienação para a satisfação de seu
crédito. Ressalte-se, ademais que é praticamente impossível atribuir-
Ihes uma avaliação fixa, já que dependem de negociação em bolsa,
cujo preço é oscilante, ainda mais diante da crise econômica que vem
assolando o país. 2) No que tange ao pedido de penhora do fatura-
mento da empresa, a mesma somente poderá ser deferida na hipótese
de demonstrar-se a inexistência de outros bens que possam suportar
os atos materiais da execução. (...) À vista do exposto, indefiro o

pedido formulado, de penhora sobre faturamento líquido da empre-
sa. Intimem-se. -Advs. MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREI-
TAS LUIS e GERCINO BETT JR.-.

122. EXECUÇÃO FISCAL ESTADUAL-2793/2008-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MONTEMA MONTAGEM
ELETROMECANICA LTDA - ME- 1) Indefiro a nomeação de bens
formulada pela executada, considerando-se que a mesma não obede-
ce a gradação legal de preferência dispostos no artigo 11 da Lei n.
6830/80. Além disso, em que pese a debênture ser definida pela dou-
trina como espécie de valor mobiliário com regime jurídico próprio,
distinto do regime jurídico aplicável aos títulos de crédito, conside-
rando-a como títulos de crédito impróprios, pois, embora seu regime
jurídico seja semelhante ao das cambiais, não se aplicam totalmente
os elementos caracterizadores do regime jurídico-cambial. Em ver-
dade, são títulos de investimento que se destinam à captação de re-
cursos pela Companhia emitente, e que representam emprego de ca-
pital no desenvolvimento de certa atividade. A penhora desses títulos
leva à frustração e ineficácia da execução, pois são títulos reconheci-
damente de difícil ou impossível alienação, sendo direito dos credo-
res buscarem bens de mais fácil alienação para a satisfação de seu
crédito. Ressalte-se, ademais que é praticamente impossível atribuir-
Ihes uma avaliação fixa, já que dependem de negociação em bolsa,
cujo preço é oscilante, ainda mais diante da crise econômica que vem
assolando o país. 2) No que tange ao pedido de penhora do fatura-
mento da empresa, a mesma somente poderá ser deferida na hipótese
de demonstrar-se a inexistência de outros bens que possam suportar
os atos materiais da execução. (...) À vista do exposto, indefiro o
pedido formulado, de penhora sobre faturamento líquido da empre-
sa. Intimem-se. -Advs. MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREI-
TAS LUIS e GERCINO BETT JR.-.

123. EXECUÇÃO FISCAL ESTADUAL-2807/2008-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MONTEMA MONTAGEM
ELETROMECANICA LTDA - ME- 1) Indefiro a nomeação de bens
formulada pela executada, considerando-se que a mesma não obede-
ce a gradação legal de preferência dispostos no artigo 11 da Lei n.
6830/80. Além disso, em que pese a debênture ser definida pela dou-
trina como espécie de valor mobiliário com regime jurídico próprio,
distinto do regime jurídico aplicável aos títulos de crédito, conside-
rando-a como títulos de crédito impróprios, pois, embora seu regime
jurídico seja semelhante ao das cambiais, não se aplicam totalmente
os elementos caracterizadores do regime jurídico-cambial. Em ver-
dade, são títulos de investimento que se destinam à captação de re-
cursos pela Companhia emitente, e que representam emprego de ca-
pital no desenvolvimento de certa atividade. A penhora desses títulos
leva à frustração e ineficácia da execução, pois são títulos reconheci-
damente de difícil ou impossível alienação, sendo direito dos credo-
res buscarem bens de mais fácil alienação para a satisfação de seu
crédito. Ressalte-se, ademais que é praticamente impossível atribuir-
Ihes uma avaliação fixa, já que dependem de negociação em bolsa,
cujo preço é oscilante, ainda mais diante da crise econômica que vem
assolando o país. 2) No que tange ao pedido de penhora do fatura-
mento da empresa, a mesma somente poderá ser deferida na hipótese
de demonstrar-se a inexistência de outros bens que possam suportar
os atos materiais da execução. (...) À vista do exposto, indefiro o
pedido formulado, de penhora sobre faturamento líquido da empre-
sa. Intimem-se. -Advs. FABIANE C. SENISKI FAGUNDES, FA-
BIO BERTOLI ESMANHOTTO e GERCINO BETT JR.-.

124. EXECUÇÃO FISCAL ESTADUAL-2823/2008-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MONTEMA MONTAGEM
ELETROMECANICA LTDA ME- 1) Indefiro a nomeação de bens
formulada pela executada, considerando-se que a mesma não obede-
ce a gradação legal de preferência dispostos no artigo 11 da Lei n.
6830/80. Além disso, em que pese a debênture ser definida pela dou-
trina como espécie de valor mobiliário com regime jurídico próprio,
distinto do regime jurídico aplicável aos títulos de crédito, conside-
rando-a como títulos de crédito impróprios, pois, embora seu regime
jurídico seja semelhante ao das cambiais, não se aplicam totalmente
os elementos caracterizadores do regime jurídico-cambial. Em ver-
dade, são títulos de investimento que se destinam à captação de re-
cursos pela Companhia emitente, e que representam emprego de ca-
pital no desenvolvimento de certa atividade. A penhora desses títulos
leva à frustração e ineficácia da execução, pois são títulos reconheci-
damente de difícil ou impossível alienação, sendo direito dos credo-
res buscarem bens de mais fácil alienação para a satisfação de seu
crédito. Ressalte-se, ademais que é praticamente impossível atribuir-
Ihes uma avaliação fixa, já que dependem de negociação em bolsa,
cujo preço é oscilante, ainda mais diante da crise econômica que vem
assolando o país. 2) No que tange ao pedido de penhora do fatura-
mento da empresa, a mesma somente poderá ser deferida na hipótese
de demonstrar-se a inexistência de outros bens que possam suportar
os atos materiais da execução. (...) À vista do exposto, indefiro o
pedido formulado, de penhora sobre faturamento líquido da empre-
sa. Intimem-se.-Advs. WALLACE SOARES PUGLIESE e GERCI-
NO BETT JR.-.

125. EXECUÇÃO FISCAL ESTADUAL-2834/2008-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MONTEMA MONTAGEM
ELETROMECANICA LTDA - ME- 1) Indefiro a nomeação de bens
formulada pela executada, considerando-se que a mesma não obede-
ce a gradação legal de preferência dispostos no artigo 11 da Lei n.
6830/80. Além disso, em que pese a debênture ser definida pela dou-
trina como espécie de valor mobiliário com regime jurídico próprio,
distinto do regime jurídico aplicável aos títulos de crédito, conside-
rando-a como títulos de crédito impróprios, pois, embora seu regime
jurídico seja semelhante ao das cambiais, não se aplicam totalmente
os elementos caracterizadores do regime jurídico-cambial. Em ver-
dade, são títulos de investimento que se destinam à captação de re-
cursos pela Companhia emitente, e que representam emprego de ca-
pital no desenvolvimento de certa atividade. A penhora desses títulos
leva à frustração e ineficácia da execução, pois são títulos reconheci-
damente de difícil ou impossível alienação, sendo direito dos credo-
res buscarem bens de mais fácil alienação para a satisfação de seu
crédito. Ressalte-se, ademais que é praticamente impossível atribuir-
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Ihes uma avaliação fixa, já que dependem de negociação em bolsa,
cujo preço é oscilante, ainda mais diante da crise econômica que vem
assolando o país. 2) No que tange ao pedido de penhora do fatura-
mento da empresa, a mesma somente poderá ser deferida na hipótese
de demonstrar-se a inexistência de outros bens que possam suportar
os atos materiais da execução. (...) À vista do exposto, indefiro o
pedido formulado, de penhora sobre faturamento líquido da empre-
sa. Intimem-se. -Advs. MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREI-
TAS LUIS e GERCINO BETT JR.-.

126. EXECUÇÃO FISCAL ESTADUAL-3027/2008-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INCOMADE INDUSTRIA,
COM.E EXPORTACAO DE MADEIRAS- Intime-se o embargante/
executado, a cumprir o disposto no artigo 736, parágrafo único do
Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento dos embargos
opostos, no prazo de 10 dias. -Advs. MARINA CERQUEIRA LEI-
TE DE FREITAS LUIS, FELIPE ANGHINONI GRAZZIOTIN e
GERSON DE OLIVEIRA BONATTI-.
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1.-EXECUCAO-94/1994-MARCOS ANTONIO TEIXEIRA X SER-
GIO DELFINO RODRIGUES e Outro - - Adv(s).ELIZEU LUCIA-
NO DE A.FURQUIM. A parte interessada para que manifeste-se ante
os cálculos de fls.132.Int

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-683/1995-ESPOLIO DE JOSE
BENTO VIDAL X FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU - - Adv(s).JOSE BENTO VIDAL FILHO, HIRAN
JOSE DENES VIDAL e LUIZ CARLOS DE CARVALHO,GLAUCIA
MARIA ASCOLI,ISABELA C. DAL BÓ LIMA AGUIRRA. -
Vistos...Assim pelo exposto, julgo extinta a execução n.27/1995, em
relação a execução de IPTU, não alcançados pela prescrição, nos
termos do art.794, I do CPC. Pela sucumbencia, proporcional e reci-
proca, devera a embargada arcar com 70% e o embargado com 30%
das custas processuais referentes aos presentes, fixando honorarios
advocaticios, em prol da embargante em R$ 3.000,00 e em prol do
embargado em R$ 900,00 devidamente compensados a serem corri-
gidos pelo indice do INPC, a partir da presente, levando em conta
apra tanto, o trabalho profissional desenvolvido ate aqui, o baixo
grau de complexidade da causa e o local da prestaçao do serviço,
nos termos do par. 4º, do art. 20 do CPC.PRI

3.-EXECUCAO-359/1998-RIO PARANA COMPANHIA SECURI-
TIZADORA CRED FINANC X TRAPE TRANSPORTES RODO-
VIARIOS LTDA e Outro - - Adv(s).NEWTON SCHIMMELPFENG.
Decorreu o prazo legal sem que houvesse manifestação da parte au-
tora, manifeste-se a autora sobre seu interesse no prosseguimento
do feito.Int

4.-INDENIZACAO (SUM)-391/2001-OTAVIANO DE PAULA X
VERNO DOEBBER - - Adv(s).CARLOS HENRIQUE ROCHA. -
tendo em vista que a presente encontra-se em fase de liquidação por
arbitramento, e pelo Sr. Perito ja foi apresentado o laudo pericial
(fls.67/68), intime-se a parte requerente para que se pronuncie, no
prazo de 10 dias, acerca do valor a ser liquidado que entende ser de
direito.Int

5.-INDENIZACAO (ORD)-333/2002-IRMANDADE SANTA CASA
MONSENHOR GUILHERME X PLANEFOZ ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA - - Adv(s). e ELIANE DAVILLA
SAVIO,ARIANE DIAS TEIXEIRA LEITE,JOSE REINALDO NO-
GUEIRA DE OLIVEIRA.A parte executada para recolher em guia
própria (GRC) o valor referente as diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça neste feito. Int.

6.-REPARACAO DE DANOS-642/2002-ANA PAULA STEVANA-
TO DAMETO X DISTRIBUIDORA DIVISA VEICULOS LTDA e
Outro - - Adv(s). JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA. A
parte requerida para que manifeste no prazo de 05 dias, sobre seu
interesse no levahntamento dos valores disponiveis.Int

7.-INVENTARIO-179/2003-PEDRINHO DEITOS e Outros X ES-
POLIO DE GERCI DEITOS - - Adv(s).ELVIO LEGNANI. O inven-
tariamente para que preste as primeiras declaraçoes, bem como, para
que informe quanto a habilitação dos demais herdeiros.Int

8.-COBRANCA SUMARIO-524/2003-CONDOMINIO EDIFICIO
DI CAVALCANTI X CARLOS ANTONIO ROBERTS - -
Adv(s).ANIZIO JORGE DA SILVA MOURA. Ao exequente para
que manifeste-se ante o bloqueio realizado as fls.138.Int

9.-ACAO MONITORIA-72/2004-GETEVILLA MOVEIS LTDA X
IZONILDE DE ANDRADE FEIJO - - Adv(s).NELSON RODRI-
GUES DE ALMEIDA JR. - Oficio a disposição da parte
interessada.Int

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-79/2004-JOSE BENTO VIDAL
X FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -
- Adv(s).JOSE BENTO VIDAL FILHO e HIRAN JOSE DENES
VIDAL,GLAUCIA MARIA ASCOLI,ISABELA C DAL-BO LIMA.
Vistos...Vislumbra-se do termo de deposito de fls.103/104 que o
debito, objeto da presente execução, foi pago pela parte executada,
logo, nos termos do art. 794, I do CPC, o feito deve ser extinto dace
ao cumprimento da obrigação. Isto posto, frente aos fundamentos

supra esposados, julgo extinto o presente cumprimento de sentença,
dando-se continuidade a execução fiscal, com o desapensamento e
arquivamento deste. Junte-se cópia da sentença de embargos profe-
rida as fls.89/91, nos autos de execução fiscal. Eventuais custas re-
manescentes pela parte executada.PRI

11.-REPETICAO DE INDEBITO-86/2004-TEREZINHA DA SIL-
VA ALMEIDA X MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - -
Adv(s).JOAO AUGUSTO MARTINS NETO. A parte autora para
que efetue o pagamento das custas processuais de fls.184, no valor
de R$ 93,27.Int

12.-ARROLAMENTO-444/2004-NILTON MOURA FREITAS DE
SOUZA X ESPOLIO DE SILVIA RENATA RAIMUNDO - -
Adv(s).ANIZIO JORGE DA SILVA MOURA. Ao inventariante para
que se dirija a Receita Estadual, a fim de que seja feita a avaliação
dos bens partilhados e para que seja expedido a respectiva guia para
recolhimento do imposto de transmissão causa mortis, devido a Fa-
zenda Publica Estadual, de acordo com o art.155, I da Constituição
Federal e 1º da Lei Estadual n.8.927/88.Int

13.-EXECUCAO-386/2005-FOMENTO SERVIÇOS S/C LTDA e
Outro X CLAUDIA REGINA GOMES-ME e Outro - -
Adv(s).CARLOS EDUARDO HOLLER FERREIRA, MARCONI
FREIRE DA FONTOURA GOMES. A parte interessada para que
manifeste-se ante os calculos de fls.78/79.Int

14.-COBRANCA SUMARIO-433/2005-VANY SHIRLEY DE CAS-
TRO MONTEIRO X SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGU-
ROS - - Adv(s).GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, SILVIO
RORATO e ADRIANA LIMA RENNO RIBEIRO,MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER. Vistos...Julgo por sentença para que produza seus
juridicos e legais efeitos, na forma do art. 794, inc. I do CPC, decla-
rando extinto os presentes autos.Oportunamente arquive-se. PRI

15.-REPARACAO DE DANOS-502/2005-AMERICA MICRO IM-
PORTAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA X P.J. COMERCIO DE VEI-
CULOS LTDA - - Adv(s).ANGELICA TATIANA TONIN, ROBER-
TO GAVIAO GONZAGA, ROBERTA PACHECO ANTUNES. Ate
a presente data não houve bloqueio de valores por meio do sistema
BACEN-JUD, considerando que o executado não possui nenhuma
movimentação financeira, ao exequente para requerer o que de direi-
to e pertinente.Int

16.-DESPEJO-539/2005-PAULO KARNOPP X JORGE LUIZ DIA
DOS SANTOS - - Adv(s).MUNIR KASSEM HAMDAM. Houve
bloqueio do valor de R$ 54,14, pelo sistema BACEN-JUD, as fls.61,
ao exequente para manifestar-se e requerer o que de direito e
pertinente.Int

17.-DESPEJO-14/2006-JOAO FERREIRA DOS SANTOS FILHO
X ASSEN ALI RMAYTI - - Adv(s).EDSON MARCOS BRAZ. Não
houve bloqueio de valores por meio do sistema BACEN-JUD, consi-
derando que o executado não possui nenhuma movimentação finan-
ceira, manifeste-se o exequente para requerer o que de direito e
pertinente.Int

18.-EMBARGOS DE TERCEIRO-52/2006-SABIA SUPERMER-
CADO LTDA. X PENNACCHIO E CIA LTDA - - Adv(s).WILSON
SEBASTIAO GUAITA JUNIOR, MICHEL ARON PLATCHEK. - A
parte autora para que cumpra a determinação constante do despacho
de fls.88, sob pena de extinção do processo sem resolução de
merito.Int

19.-EXECUCAO-128/2006-COMERCIO DO VESTUARIO COS-
TA OESTE DO ESTADO DO PR. X JAIRO PASTORINI e Outro -
- Adv(s).MARCELO RICARDO URIZZI DE B ALMEIDA. Decor-
reu o prazo legal requerido sem que houvesse manifestação da parte
interessada, manifeste-se a parte autora.Int

20.-RESC CONTRATUAL C/C REINT POS-184/2006-COOPERA-
TIVA DA HABITACIONAL DA FRONTEIRA-COHAFRON. X
ANTONIO LUIZ DE ABREU e Outros - - Adv(s).JOSE GILMAR
DOS SANTOS - Vistos...Julgo por sentença, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, na forma do art.269, inc.III do CPC, decla-
rando extinto os presentes autos. PRI

21.-REPARACAO DE DANOS-313/2006-PAULO CESAR FER-
NANDES X MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - -
Adv(s).WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA, NIVALDO
LUIZ DOS SANTOS e CLAUDIA CANZI. - Vistos...Assim, diante
do exposto, improcedente a pretensão da parte autora, nos termos
do art.269, I do CPC. Pela sucumbencia, condeno a parte autora nas
custas processuais e honorarios advocaticios, estes fixados em R$
1.000,00, considerando para tanto o baixo grau de complexidade da
causa, o trabalho profissional desenvolvido e o local da prestação do
serviço, nos termos do par.4º, do art.20 do CPC.PRI

22.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-486/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A. X ADEMILSON ANTONIO DA SILVA GUIMARAES - -
Adv(s).MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA
ROSA CORREA, LUCIANE LOPES ALVES E BRUNO MIRAN-
DA QUADROS - Oficio a disposição da parte interessada, bem como
manifeste-se sobre o retorno do “AR” expedido.Int

23.-DESPEJO-585/2006-JULIO LERNER X JORGE LUIZ DIAS
DOS SANTOS - - Adv(s).ARACELY DE SOUZA. Decorreu o pra-
zo legal sem que houvesse qualquer manifestação da parte autora,
manifeste-se quanto ao seu interesse no prosseguimento do feito.Int

24.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-671/2006-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A.-CURITIBA X NELSON BARBOSA DE OLI-
VEIRA - - Adv(s).MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO. A parte autora para que
manifeste-se ante o bloqueio realizado as fls.53.Int

25.-EXECUCAO-676/2006-COOPERATIVA CENTRAL AGROPE-
CUARIA SUDOESTE-SUDCOOP X ANTONIO BENTO DE PAU-
LA - - Adv(s).EDILSON CHIBIAQUI, RICARDO FERREIRA
DAMIAO JUNIOR.A parte interessada para recolher em guia pró-
pria (GRC) o valor referente as diligências do Sr. Oficial de Justiça
neste feito. Int.

26.-EXECUCAO-41/2007-VALDIR ALVES JUNIOR X TRANS-
PORTADORA CANINDEYU LTDA e Outro - - Adv(s).PIERRE
EMERIM DA ROSA, ANTONIO CARLOS BATISTA TORRES. A
parte interessada para que manifeste-se ante a inexistencia do blo-
queio de valores.Int

27.-COBRANCA (ORD)-92/2007-COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA-SANEPAR X ANTONIO SOARES - -
Adv(s).RUBIA MARA CAMANA, GUILHERME DI LUCA e RO-
BERTO CHIMANSKI. - Vistos...Assim ante o exposto, julgo proce-
dente a presente demanda para condenar a requerida no pagamento
de R$ 889,69, devidamenteatualizada a partirde 07/12/2006, pelo
indice do INPC e acrescidos de juros de mora de 1% ao mes a partir
da citação. Pela sucumbencia condeno a parte ré ao pagamento de
custas e honorarios advocaticios, os quais fixo em 10% sobre o valor
da condenação, considerando-se o grau de zelo profissional, o baixo
grau de complexidade da causa e o local de prestação do serviço,
com fulcro noa rt. 20, § 3º do CPC.PRI

28.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-103/2007-BANCO FINASA S/
A. X CARLOS EDUARDO MAXIMO - - Adv(s).FLAVIA GOTAR-
DO SEIDEL, RENATA PEREIRA COSTA. A parte autora para que
manifeste-se sobre os oficios de fls.Int

29.-INDENIZACAO (ORD)-156/2007-CRISTHIAN WERMOUTH
JACINTO e Outro X ESTADO DO PARANA - -
Adv(s).GUILHERME MARTINS HOFFMANN e MARCELO CE-
SAR MACIEL. Vistos...Diante do exposto, julgo procedente o pedi-
do para condenar o réu no pagamento de indenização por danos morais
no valor correspondente a 100 (cem) salarios minimos nacionais para
um dos autores. Condeno o réu ao pagamento pagamento de custas
processuais e honorarios advocaticios, estes fixados em 10% sobre o
valor da condenação, com fundamento no art.20, § 3º do CPC, em
apreciação equitativa, considerando a ausencia de relevante comple-
xidade da causa, a desnessidade de produção de provas em audiencia
e o local de prestação de serviço que não exigil maiores deslocamen-
tos por parte do patrono dos autores. A sentença esta sujeita ao ree-
xame necessario.PRI

30.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-246/2007-BANCO ITAU S/A.
X KARIN VIVIANE ARAUJO ALFONSO - - Adv(s).JULIANO
MIQUELETTI SOCIN - Vistos...Julgo por sentença para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, na forma do art. 267, inc. VIII do
CPC, declarando extinto os presentes autos. Custas pela parte re-
querente. Oportunamente arquivem-se.PRI

31.-USUCAPIAO-337/2007-ERNESTA DOS SANTOS ALMEIDA
e Outros X IMOBILIARIA ADRINA LTDA. e Outro - -
Adv(s).SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA. Carta Citatoria a dis-
posição da parte autora.Int

32.-TRABALHISTA-345/2007-EVAR ANDRE JACQUEMIN X
FOZTRANS INSTITUTO DE TRANSPORTE E TRANSITO DE
FOZ - - Adv(s).FERNANDO LUIZ NADAI WROBEL e SORAIA
MARTINS HOFFMANN. - Vistos...Diante do exposto julgo impro-
cedente o pedido formulado na inicial, pelos fatos acima aduzidos.
Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e
honorarios advocaticios em favor dos requeridos, verba que fixo em
R$ 500,00, em atenção as diretrizes do art.20, § 4º do CPC. A exigi-
bilidade das verbas de sucumbencia, no entanto fica condicionada ao
implemento da condição posta no art. 12 da Lei n.1060/50, uma vez
que a parte autora é beneficiaria da assistencia judiciaria gratuita.PRI

33.-CUMPRIMENTO DE SENTENCA-426/2007-CELIO MEZET-
TE e Outros X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-BANES-
TADO - - Adv(s).CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO. A par-
te autora para que manifeste-se ante a juntada do mandado as fls.103/
104.Int

34.-DEPOSITO-478/2007-BANCO FINASA S/A X MARCELO
RODRIGUES - - Adv(s).RENATA P COSTA DE OLIVEIRA, FLA-
VIA GOTARDO SEIDEL. Decorreu o prazo legal sem que houves-
se qualquer manifestação da parte autora, manifeste-se a parte auto-
ra sobre seu interesse no prosseguimento do feito.Int

35.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-590/2007-JMR-EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e Outro X NELSON CID
CANDIA e Outro - - Adv(s).REINALDO CAETANO DOS SAN-
TOS, ELIZANGELA DAHMER. A parte interessada para recolher
em guia própria (GRC) o valor referente as diligências do Sr. Oficial
de Justiça neste feito. Int.

36.-INDENIZACAO (SUM)-604/2007-ODAIR CANDIDO FIGUEI-
RA X ITAU BANCO INV S/A-CREDICARD ITAU - -
Adv(s).IRACELE GALLI DE SOUZA e ELISA G P B DE
CARVALHO.Vistos...Diante do exposto, julgo procedente o pedido
formulados na inicial, para o fim de : a) confirmar a liminar concedi-
da nos autos, inclusive no que concerne a multa diaria fixada; b)
condenar a ré a restituir ao autor a importancia de R$ 140,00, em
dobro, acrescidos de correção monetaria pelo INPC, (desde o paga-
mento - 09/02/2007) a partir da citação: c) condenar a ré a pagar ao
autor, a titulo de danos morais, a importancia de R$ 10.000,00, cor-
rigidos monetariamente pelo INPC a partir da prolação da sentença e
acrescidos de juros de mora de 1% ao mes a partir o evento danoso.
Condeno a ré no pagamento das custas processuais e honorarios ad-
vocaticios, estes fixados em 10% do valor da condenação, com fun-
damento no § 3º do art. 20 do CPC, considerando a complexidade da
causa, a desnecessidade de produção de provas em audiencia e o
local de prestação do serviço, que não exigiu maiores deslocamentos
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por parte do patrono do autor.PRI

37.-CUMPRIMENTO DE SENTENCA-649/2007-ESPOLIO DE
LEOPOLDO FELIPETTI e Outro X COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA-SANEPAR - - Adv(s).JULIANA PENAYO
DE MELO e MARCUS VENICIO CAVASSIN,TADEU DONIZETI
BARBOSA RZNISKI. Vistos...Nos termos do art.794, inc. I do CPC,
julgo extinto os presentes autos, autorizando desde logo os levanta-
mentos necessarios.Oportunamente arquivem-se.PRI

38.-EXECUCAO-727/2007-IRTE LUCIA NATALI RAMOS X SU-
LAMERICA SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S/A - -
Adv(s).GELSO SANTI. Ate a presente data não houve noticias acerca
do efetivo cumprimento da carta precatoria expedida, manifeste-se a
parte autora.Int

39.-EXECUCAO-786/2007-PULCINELLI E PULCINELLI LTDA
X REGINALDO FELIX PINTO - - Adv(s).JOSIMAR DINIZ. A parte
autora para que manifeste-se ante a certidão negativa do Sr. oficial
de justiça de fls.36/v.Int

40.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-816/2007-BV FINANCEIRA
S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X RO-
SANA CARNEIRO REIS - - Adv(s).MARCELO LOCATELLI,
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, MILKEN JACQUELI-
NE C JACOMINI, LUCIMARA PLAZA TENA. Ate a presente data
não houve resposta do oficio expedido, manifeste-se a parte autora.Int

41.-ACAO MONITORIA-828/2007-REGINA DREYER RIBEIRO
X OSNI FRANCISCO DE OLIVEIRA - - Adv(s).ANTONIO CAR-
LOS LOPES DOS SANTOS. A parte autora para que manifeste-se
sobre a juntada do edital as fls.22.Int

42.-DEPOSITO-906/2007-OMNI S/A-CREDITO FINANCIAMEN-
TO E INVESTIMENTO X CLAUDINEY DA SILVA - -
Adv(s).PAULO CESAR TORRES. A parte autora para que manifes-
te-se sobre a juntada do mandado as fls.36.Int

43.-DEPOSITO-918/2007-BANCO VOLKSVAGEN S/A X MARIA
NADIR FERNANDES GUIMARAES - - Adv(s).MARILI RIBEI-
RO TABORDA, DENISE FERRARINI. A parte autora para que
manifeste-se ante a juntada do mandado as fls.32.Int

44.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-47/2008-OMNI S/A-CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X KARINE CAR-
MEN CASTEGNARO - - Adv(s).RENATA PEREIRA COSTA,
EDUARDO PENA DE MOURA FRANÇA. - Vistos...Entre outras
regras de nossa legislação pátria, o regulamento para o pedido de
busca e apreensão de bens objeto de alienação fiduciaria tambem se
encontra no decreto - lei n. 911/69. O § 2º do art. 3º desse decreto -
lei preceitua o seguinte (...). In casu, verifica-se por meio dos docu-
mentos de fls.26/27 e 32/33 que a requerida, devedora fiduciante,
pagou a integralidade da divida pendente. Destarte, não restando
outros valores passiveis de questionamento, carece este feito de in-
teresse processual, razão pela qual Julgo extinto o processo, sem
resolução de merito, nos termos do art.267, inc.VI do CPC. Fixo os
honorarios advocaticios devidos pela requerida em R$ 400,00, devi-
damente corrigida pelo indice do INPC, a partir da presente, levando
em conta para tanto, o trabalho profissional desenvolvido ate aqui, o
baixo grau de complexidade da causa e o local da prestação do servi-
ço, nos termos do par. 4º, do art. 20 do CPC. Eventuais custas rema-
nescentes pela parte requerida. Autorizo o levantamento dos valores
depositados a fls.34, pelo autor.PRI

45.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-68/2008-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM X DIEGO ARMAN-
DO CHAVES - - Adv(s).FLAVIA GOTARDO SEIDEL, MARCELO
LOCATELLI. A parte autora para que efetue o pagamento das cus-
tas processuais de fls.31 , no valor de R$ 615,30.Int

46.-COBRANCA SUMARIO-82/2008-IVANIR SOARES PEREIRA
AMERICO e Outros X EXCELSIOR CIA DE SEGUROS S/A - -
Adv(s).GRACIELLA BARANOSKI e FABIANA NANTES
GIACOMINI,ADILSON DE CASTRO JUNIOR.Vistos...Posto isto,
frente aos fundamentos, julgo: a) Totalmente procedente a demanda,
no que tange condenar a autora, IVANIR SOARES PEREIRA AMÉ-
RICO, a fim de condenar a ré, no pagamento da importancia de R$
13.500,00 devidamente corrigidos pelo indice do INPC, acrescidos
de juros de mora de 1% ao mes, ambos a partir da data da citação. b)
Extinto o feito, relação aos autores, ADEMIR AMERICO PORTO,
MARLI ARAUJO AMERICO, MARLIZE REGINA DE ARAUJO-
AMERICO, DEJAIR RODRIGUES PORTO, MARLEI ARAUJO
AMERICO, CLAUDIR AMERICO PORTO, BENJAMIN AMERI-
CO PORTO, DIEGO APARECIDO ARAUJO AMERICO e DAIA-
NE DE ARAUJO AMERICO PORTO, nos termos do art.267, inc.VI,
do CPC. Pela sucumbencia, condeno a ré ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios, que fixo em 10% sobre o va-
lorda condenação levando em conta para tanto, o trabalho profissio-
nal desennvolvido ate aqui, o baixo grau de complexidade da causa e
o local da prestação do serviço, nos termos do par. 3º, so art. 20 do
CPC, observando que embora declarada a extinção do feito em rela-
ção algum dos autores, não se modificou substancialmente o acata-
mento do pedido inicial, pelo que deve ser a ré suportar integralmen-
te as verbas de sucumbencia. Observe-se, quando do cumprimento
da sentença, o disposto no art. 475-J do CPC, sendo que a partir do
transito em julgado, iniciara o prazo para cumprimento voluntario.PRI

47.-ALVARA-265/2008-ESPOLIO DE CLAUDINEI FRANCISCO
DOS SANTOS e Outro X O JUIZO - - Adv(s).MARIA DO CARMO
NEVES DARDIS MYNSSEN.- Vistos...Os documentos acostados
com a inicial estão a comprovar o alegado na inicial, a fim de que se
proceda a alienação do bem pela requerente, ate porque mais vanta-
joso aos herdeiros, ja que evitara perecimento de deterioração do
mesmo e despesas desnecessarias. No que tange ao pedido de libera-
ção do veiculo, há somente que se deferir o pedido para qie a inven-
tariante, munida dos documentos necessarios, fique autorizado a

buscar a transferencia junto a instiuição financeira, com desoneração
do onus que paira sobre o veiculo, ja que se pode fazer, neste aspec-
to, juizo de quitação da divida ou outro encargo. Assim, não restan-
do irregularidades a serem sanadas e por restarem cumpridas as for-
malidades legais, defiro a expedição do alvara no sentido de autori-
zar qua a inventariante proceda a venda do bem, com as seguintes
descrições acima, bem como a transferencia do mesmo ao compra-
dor, e , proceda a desoneração junto a instituição financeira, sem
qualquer discussão ao merito a este respeito neste autos. A parte
requerente devera prestar contas do juizo no prazo de 30 dias, apos
a alienação do bem , com o encerramento do prazo de validade do
alvara. Transitada em julgado, expeça-se alvara com o prazo de 90
dias de validade. Custas remanescentes pela parte autora, observan-
do o deferimento da assistencia judiciaria.PRI

48.-DECLARATORIA-272/2008-IRINEU DA SILVA TAVARES X
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL - -
Adv(s).JOICE KELER DE JESUS. A parte autora para juntar aos
autos o comprovante da carta citatoria, Bem ainda manifeste-se so-
bre seu interesse no prosseguimento do feito.Int

49.-EXECUCAO-311/2008-BANCO ABN AMRO REAL S/A X GW
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA e Outros - -
Adv(s).LEANDRO DE QUADROS. A parte autora para que mani-
feste-se ante a certidão negativa do Sr. oficial de justiça de fls.22/
v.Int

50.-DESPEJO-441/2008-IRMA RIOS PRUNER X ROSILEIDE
VASCONCELOS TARINI e Outro - 1- No prazo comum de cinco
dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, de pronto, a relevancia e a pertinen-
cia das que forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art.
130). 2- Designo o dia 10 de dezembro de 2008, as 14.30 horas, para
audiencia de conciliacao e saneamento, a qual deverao comparecer
as partes ou seus procuradores habilitados a transigir. 3- Nao obtida
a conciliacao serao fixados os pontos controvertidos e decididas as
questoes pendentes, bem como determinadas as provas a serem pro-
duzidas, designando-se desde logo se for o caso audiencia de instru-
cao e julgamento. Int. - Adv(s).MARCO AURELIO DE OLIVEIRA
ALMEIDA, IGOR ROGERIO FERREIRA e EMILIANO HUMBER-
TO DELLA COSTA.

51.-DEPOSITO-479/2008-BANCO PANAMERICANO S/A X NIL-
TON QUEIROZ DE SOUZA - - Adv(s).NELSON PASCHOALOT-
TO. A parte autora para que faça a complementação da taxa judicia-
ria no valor R$ 6,97.Int

52.-ACAO MONITORIA-506/2008-BANCO SANTANDER S/A X
GUAHYRA TRANSPORTES LTDA e Outros - - Adv(s).JANAINA
DE CASSIA ESTEVES, REINALDO MIRICO ARONIS.Ao reque-
rente para manifestar-se ante a certidão negativa do Sr. oficial de
justiça de fls.131/v.Int

53.-DESPEJO-517/2008-JOSE BOIARSKI X NELSON BEZERRA
- - Adv(s).IVAN KALICHEVSKI e SIDNEI PRESTES JUNIOR. -
Vistos...Assim, com fundamentos acima mencionado, julgo proce-
dente o pedido, para a) rescindir o contrato e decretar o despejo da
parte ré, fixando o prazo de 30 dias para desocupação voluntaria,
nos termos do disposto no art.63, da Lei 8.245/91; b) condenar o
requerido ao apgamento dos alugueres vencidos desde sentembro de
novembro de 2007 a julho de 2008, no importe de R$ 3.828,64, de-
vidamente corrigido pelo indice do INPC, a partir de 15/07/2008,
bem como os alugueres que se vencerem ate a efetiva desocupação
do imovel, devidamente corrigidos pelo indice do INPC, a partir de
cada vencimento, acrescidos de juro de mora de 1% ao mes, a partir
da citação; Para caso de execução provisoria, fixo a caução em 12
meses de aluguem vigente ao termino do prazo contratual. Pela su-
cumbencia, condeno a requerida no pagamento de custas processu-
ais e honorarios advocaticios, que fixo em 10% sobre o valor da
condenação, nos termos do par. 3º do art. 20 do CPC, tendo em vista
o baixo grau de complexidade , o trabalho desenvolvido e o local da
prestação do serviço. Observe-se , quando do cumprimento da sen-
tença, o disposto no art. 475-J do CPC, sendo que a partir do transi-
to em julgado iniciara o prazo para cumpri,emto voluntario.PRI

54.-EXECUCAO-577/2008-LUIZ SEKUNDA X MARIO APARE-
CIDO ROSSINI E CIA LTDA - - Adv(s).MARCIA MIGLIOLI CAR-
VALHO HAUPTMAN. A parte autora para manifestar-se ante a cer-
tidão negativa do Sr. oficial de justiça de fls.15/v.Int

55.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-581/2008-HSBC BANK BRA-
SIL S/A X VILMAR OJEDA GAMARRA - - Adv(s).LUCIMARA
PLAZA TENA. Decorreu o prazo legal sem que houvesse manifesta-
ção da parte autora, manifeste-se a parte autora sobre seu interesse
no prosseguimento do feito.Int

56.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-617/2008-BANCO ITAU
S/A X MARIO APARECIDO ROSSINI E CIA LTDA e Outros - -
Adv(s).BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, GIOVANA CHRIS-
TIE FAVORETTO. A parte autora para que manifeste-se ante a cer-
tidão negativa do Sr. oficial de justiça de fls.24/v.Int

57.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-670/2008-BANCO PANAME-
RICANO S/A. X RONALDO DA SILVA DUTRA - -
Adv(s).TATIANA VALESCA VROBLEWSKI. A parte autora para
que manifeste-se ante a certidão negativa do Sr. oficial de justiça de
fls.21/v.Int

COMARCA DE FOZ DO IGUACU - ESTADO DO PARANA
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ISABELA C DAL-BO LIMA 0054 000473/2008

0055 000474/2008
0056 000475/2008

ISABELA C. DAL BÓ LIMA AGUI 0019 000108/2006
0051 000448/2002
0052 000309/2006
0053 001061/2006

JAIR ANTONIO WIEBELLING 0018 000547/2005
JAIRO MOURA 0029 000687/2007
JANAINA BAPTISTA TENTE 0041 000538/2008
JANE MARIA V PRONER 0010 000374/2004
JEAN CARLO CANESSO 0015 000388/2005
JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO 0004 000310/2000
JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 0004 000310/2000
JOAO VLADIMIR VILAND POLICE 0034 000177/2008
JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRI 0020 000187/2006
JOSIMAR DINIZ 0024 000386/2006

0024 000386/2006
0028 000468/2007
0031 000032/2008

JULIANO MIQUELETTI SOCIN 0035 000196/2008
0042 000625/2008
0044 000768/2008
0045 000769/2008

JULIO CESAR BROTTO 0005 000456/2000
0005 000456/2000

KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BE 0002 000083/1997
0022 000312/2006

LILIAM APARECIDA DE JESUS D 0033 000168/2008
LUCIANA SAVARIS MORCELLI 0001 000670/1996
LUCIMARA PLAZA TENA 0043 000667/2008
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0001 000670/1996
LUIZ CARLOS DE CARVALHO 0019 000108/2006

0051 000448/2002
0052 000309/2006
0053 001061/2006

MANOEL M DE ANDRADE 0017 000466/2005
0017 000466/2005

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 0030 000838/2007
MARCELO CESAR MACIEL 0021 000259/2006

0021 000259/2006
MARCELO RICARDO URIZZI DE B 0012 000047/2005

0012 000047/2005
0020 000187/2006
0046 000784/2008
0053 001061/2006

MARIA LUCIA L.C.DE MEDEIROS 0019 000108/2006
MARILI R.TABORDA 0039 000505/2008
MAURO SEUCHUCO 0026 000303/2007
MICHEL ARON PLATCHEK 0026 000303/2007
MILKEN JACQUELINE C JACOMIN 0030 000838/2007
NILSA FATIMA FAZZOLO MACHAD 0025 000670/2006

0045 000769/2008
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0007 000207/2003
NOSLEI DOMINGUES DINIZ 0009 000204/2004
OKSANDRO O GONCALVES 0007 000207/2003
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0014 000302/2005

0014 000302/2005
PATRICIA D. NYMBERG 0005 000456/2000

0005 000456/2000
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 0003 000187/1999
PAULO CESAR TORRES 0033 000168/2008
PAULO EDUARDO CALGARO 0032 000130/2008
PEDRO DA LUZ 0011 000512/2004
REGIS PANIZZON ALVES 0003 000187/1999
REINALDO CAETANO DOS SANTOS 0022 000312/2006
RENATO PEDRO DE SOUZA 0017 000466/2005

0017 000466/2005

RENE ARIEL DOTTI 0005 000456/2000
0005 000456/2000

RITA DE CASSIA C.DE VASCONC 0019 000108/2006
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0003 000187/1999
ROGERIA DOTTI DORIA 0005 000456/2000

0005 000456/2000
RUBIA MARA CAMANA 0017 000466/2005

0017 000466/2005
RUBILAN SUSSAI 0047 000796/2008
SADI MEINE 0023 000321/2006
SERGIO BARROS DA SILVA 0024 000386/2006

0024 000386/2006
SIBELE LUSTOSA 0005 000456/2000

0005 000456/2000
TARCISO DE MEDEIROS 0041 000538/2008
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0002 000083/1997

0022 000312/2006
VANESSA C.MAIA VASQUES MONT 0016 000419/2005

0038 000369/2008
WASHINGTON LUIZ STELLE TEIX 0036 000332/2008
WILLY COSTA DOLINSKI 0016 000419/2005

1.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-670/1996-ECAD - ESCRI-
TORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DIST. X FLORESTA
CLUBE - - Adv(s).LUDOVICO ALBINO SAVARIS, LUCIANA
SAVARIS MORCELLI. Ate a presente data nao houve bloqueio por
meio do sistema BACEN-JUD, considerando que o executado nao
possui nunhuma movimentação financeira. assim ao exequente para
manifestar-se e requerer o que de direito e pertinente.Int

2.-COBRANCA (ORD)-83/1997-BANESTADO LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL X PIORNEDO E CAVALIERE
LTDA e Outros - - Adv(s).TATIANA PIASECKI KAMINSKI, KA-
RIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT. Não houve bloqueio de
valores por meio do sistema BACEN-JUD, considerando que o exe-
cutado não possui nenhuma movimentação financeira, ao exequente
para manifestar-se e requerer o que de direito e pertinente.Int

3.-FALENCIA-187/1999-IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA X
RESTAURANTE RAFAIN LTDA - - Adv(s).ROBERTO WYPYCH
JUNIOR, ALEXANDRE VETTORELLO, ELVIS BITTENCOURT,
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA, REGIS PANIZZON ALVES.
Houve o bloqueio no valor de R$ 926,32, pelo sistema BECEN-
JUD, conforme protocolo nos autos. ao exequente , para manifestar-
se e requerer o que de direito e pertinente.Int

4.-REPARACAO DE DANOS-310/2000-RESTITUTO BARRIOS
SALAS e Outro X TSP - TRANSPORTADORA SALTO DE PIRA-
PORA LTDA - - Adv(s).JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO, ANA
MARCIA SOARES MARTINS, JOAO AUGUSTO MARTINS
NETO. Ate a presente data nao houve bloqueio por meio do sistema
BACEN-JUD, considerando que o executado nao possui nenhuma
movimentação financeira, ao exequente para manifestar-se e reque-
rer o que de direito e pertinente.Int

5.-REPARACAO DE DANOS-456/2000-EUFRASIA MARIA DA-
MIN X O ESTADO DO PARANA - - Adv(s). e ROGERIA DOTTI
DORIA,SIBELE LUSTOSA,RENE ARIEL DOTTI,BENO FRAGA
BRANDAO,ANDREA BAHR GOMES,JULIO CESAR
BROTTO,ADERBAL SOUTO GOMES,PATRICIA D. NYMBERG.
Ante a desistencia da aprte autora de nova oitiva da testemunha Pró-
togenes Pinheiro de Queiroz, e tendo em vista o petitória de fls.286/
287, a parte ré para que se manifeste-se quanto ao seu interesse na
reinquirição da testemunha acima mencionada.Int

6.-INVENTARIO-515/2001-RENATO MAROJA X ESPOLIO DE
MARIA LUCIA MAROJA - - Adv(s).ELIANA MARIA COLUSSO.
A parte autora para que traga aos autos a qualificação completa de
todos os herdeiros inclusive dos cônjugues para expedição de com-
petente formal de partilha, ja deferido na sentença.Int

7.-DEPOSITO-207/2003-BANCO VOLKSWAGEN S/A X PEDRO
SILVA DE SOUZA - - Adv(s).OKSANDRO O GONCALVES, GI-
SELE SOLER CONSALTER, NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR,
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, CARLOS A A PEIXO-
TO e ANTONIO LU. - Vistos...Diante do exposto, julgo parcialmen-
te procedente o pedido formulado nesta ação de busca e apreensão
convertida em deposito, ajuizada pelo Banco Volkswagen S/A em
face de Pedro Silva de Souza, para o fim de condenar o requerido a
entregar o veiculo descrito na inicial, ou seu equivalente em dinhei-
ro, corresponde ou ao valor da coisa a garantir uma menor onerosi-
dade ao devedor, conforme exposto. Pela sucumbencia, condeno o
requerido no pagamento das custas processuais e honorarios advo-
caticios, os quais fixo em R$ 1.000,00, corrigidos a partir desta pelo
indice do INPC ate o efetivo pagamento, atendidos os parametros do
art. 20 , § 4º do CPC. Ao curador nomeado a lide arbitro os honora-
rios advocaticios em R$ 500,00 observados os parametros acima.PRI

8.-ORDINARIA-189/2004-NALU MARLENE KEIL X LEONEL
RIZERIO DOS SANTOS JUNIOR - - Adv(s).FABIANA NANTES
GIACOMINI. Ao requerente para manifestar-se sobre a contestação
de fls.63/69, e nos autos n.87/2007, sobre a impugnação.Int

9.-ACAO MONITORIA-204/2004-JOAO MARIA DE FREITAS X
MECANICA G.M. LTDA - - Adv(s).NOSLEI DOMINGUES DINIZ.
A parte autora para manifestar-se ante a certidão negativa do Sr.
oficial de justiça de fls.155/v.Int

10.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-374/2004-BANCO PANAME-
RICANO S/A X SANDRO SIQUEIRA DA SILVA - - Adv(s).JANE
MARIA V PRONER, CARLA ROBERTA DOS SANTOS BELEM.
- A parte autora para que efetue o pagamento das custas processuais
de fls.150, no valor de R$ 70,70.Int

11.-ARROLAMENTO-512/2004-MANUELE MARIA FRITZEN X
ESPOLIO DE ELIO LUIZ FRITZEN e Outro - - Adv(s).PEDRO
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DA LUZ. A inventariante para que se dirija a Receita Estadual, a fim
de que seja feita a avaliação dos bens partilhados e para que seja
expedido respectiva guia para recolhimento do imposto de transmis-
são causa mortis e doação, e for o caso, devido a Fazenda Publica
Estadual, de acordo com o art.155, I da Constituição Federal e 1º da
Lei Estadual n.8.927/88. Int

12.-INVENTARIO-47/2005-ROSI ANGELA FUCINA DE CAMPOS
X ESPOLIO DE SELVINO PIRES DOS SANTOS - -
Adv(s).CLEVERTON LORDANI, MARCELO RICARDO URIZZI
DE B ALMEIDA. Assim a parte autora para que se manifeste ante o
contido as fls.91, bem como, para que requeira o que entender de
direito.Int

13.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-68/2005-INTEROESTE
TURISMO LTDA X JAIR AGUILAR GOMES - - Adv(s).ENIR
BECKER. - A parte autora para manifestar-se ante a contestação e
impugnação de fls.72/73.Int

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-302/2005-PAULO RICARDO
TRENTO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - -
Adv(s).ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR.O endereço declinado
as fls.74 é o mesmo declinado na petição inicial. Assim novamente
ao patrono do embargante para que decline o atual endereço de seu
constituinte no prazo de 05 dias.Int

15.-INVENTARIO-388/2005-LUIZ RODRIGUES DA SILVA X
ESPOLIO DE MARIA CLARA RODRIGUES BORCHATE - -
Adv(s).JEAN CARLO CANESSO - Oficio a disposição da parte
interessada.Int

16.-COBRANCA SUMARIO-419/2005-CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL OUREM X SERGIO DE PAULA SANTOS - -
Adv(s).VANESSA C.MAIA VASQUES MONTAGNER, WILLY
COSTA DOLINSKI. Ate a presente data não houve bloqueio por
meio do sistema BACEN-JUD, considerando que o executado nao
possui nenhuma movimentação financeira, ao exequente para mani-
festar-se e requerer o que de direito e pertinente.Int

17.-REPARACAO DE DANOS-466/2005-ROSICLEIDE BARBO-
SA DA SILVA CARVALHO e Outros X SANEPAR-COMPANHIA
DE SANEAMETO DO PARANA - - Adv(s).MANOEL M DE AN-
DRADE e RENATO PEDRO DE SOUZA,RUBIA MARA CAMA-
NA. - Vistos...Ante o exposto , julgo procedente o pedido a fim de
condenar a requerida ao pagamento de : a) indenização por danos
morais no valor de R$ 80.000,00, devidamente corrigidos pelo indi-
ce do INPC e acrecidos de juros de mpra de 1% ao mes a partir da
ocorrencia do fato; b) indenização por dano material, no valor de R$
2.700,00 devidamente corrigido pelo indice do INPC e acrecidos de
juros de mora de 1% ao mes, a partir da ocorrencia do fato. Pela
sucumbencia , condeno a requerida no pagamento das custas proces-
suais e honorarios advocaticios em prol do patrono da do autor que
fixo em 15% sobre o valor da indenização, devidamente corrigidas
pelo indice do INPC, levando em conta para tanto o trabalho profis-
sional desenvolvido ate aqui, o grau de complexidade da causa e o
local da prestação do serviço, nos termos do art. 20 do CPC. Obser-
ve-se, quanto ao cumprimento da sentença no disposto do art.475-J
do CPC, sendo que a partir do transito em julado iniciara o prazo
para cumprimento voluntario.PRI

18.-REVISAO DE CONTRATO-547/2005-HEULANDA BELETI-
NI JACOB BOUCINHA X CARTAO ITAUCARD-BANCO ITAU
S/A - - Adv(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING. A parte autora para
que apresente suas alegações finais com o prazo de 10 dias.Int

19.-EMBARGOS-108/2006-UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A. X FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FOZ DO IGUACU - - Adv(s).MARIA LUCIA L.C.DE MEDEIROS,
RITA DE CASSIA C.DE VASCONCELOS e LUIZ CARLOS DE
CARVALHO,GLAUCIA MARIA ASCOLI,ISABELA C. DAL BÓ
LIMA AGUIRRA. - Vistos...Diante do exposto julgo improcedente
os presentes Embargos a Execução Fiscal. Pela sucumbencia, conde-
no a embargante no pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios, que fixo em R$ 1.500,00, atendidos aos parametros do
art. 20, § 4º do CPC.PRI

20.-EXECUCAO-187/2006-COMERCIO DO VESTUARIO COS-
TA OESTE DO ESTADO DO PR X POTENCIAL COMERCIO E
IMPORTACAO DE BEBIDAS LTDA. e Outro - - Adv(s).MARCELO
RICARDO URIZZI DE B ALMEIDA, JOSE BRITO DE ALMEIDA
SOBRINHO. Ao exequente para que manifeste-se sobre o prosse-
guimento do feito.Int

21.-ORDINARIA-259/2006-JUARACI SILVA DOS SANTOS e
Outro X ESTADO DO PARANA - - Adv(s).IRACELE GALLI DE
SOUZA E MARCELO CESAR MACIEL. - Vistos...Assim, diante
do exposto, improcedente a pretensão da parte autora, nos termos
do art.269, I do CPC. Pela sucumbencia, condeno a parte autora nas
custas processuais e honorarios advocaticios, estes fixados em R$
1.000,00, considerando para tanto o baixo grau de complexidade da
causa o trabalho profissional desenvolvido e o local da prestação do
serviço, nos termos do par. 4º do art. 20 do CPC, observado, entre-
tanto , o art. 12 da lei 1060/50, frente ao deferirmento da assistencia
judiciaria.PRI

22.-MEDIDA CAUTELAR-312/2006-ZEONILDA TEREZINHA
TEODORO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. - -
Adv(s).REINALDO CAETANO DOS SANTOS, ELIZANGELA
D.PEREIRA - A parte autora para que efetue o pagamento das cus-
tas processuais de fls.65, no valor de R$ 672,62.Int

23.-ORDINARIA-321/2006-ELSA DEL VALLE ROVAI e Outro X
OMEGA VIAGENS E TURISMO LTDA. e Outro - - Adv(s).SADI
MEINE. A parte autora para que apresente suas alegações finais,
com o prazo de 10 dias.Int

24.-DECLARATORIA-386/2006-A J BASGAL E CIA LTDA. e
Outros X BRASIL TELECOM S/A. - - Adv(s).SERGIO BARROS
DA SILVA, JOSIMAR DINIZ. A parte autora para que se manifeste-
se ante a documentação apresentada.Int

25.-INTERDICAO-670/2006-ELI ANTUNES X ANTONIO MELO
- - Adv(s).NILSA FATIMA FAZZOLO MACHADO. Oficio e edital
a disposição da parte interessada.Int

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-303/2007-PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S/A. X PETROTEX COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS LTDA. - - Adv(s).ANDREA CAROLINE MARCONATTO,
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO e MICHEL ARON
PLATCHEK,MAURO SEUCHUCO. Recebo o recurso de apelação
de fls.323/339, em ambos os efeitos. A parte apelada para contra-
arrazoar, querendo no prazo legal, Inexistindo interposição de re-
curso remetam-se os autos ao egregio tribunal de justiça.Int

27.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-378/2007-INES BAREA
TONIN X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. - - Adv(s). e
ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO. A parte executada para que
efetue o pagamento das custas processuais de fls.61, no valor de R$
213,64.Int

28.-EXECUCAO-468/2007-PULCINELLI E CIA LTDA. X
ECKHARD E LUCINI LTDA. - - Adv(s).JOSIMAR DINIZ.A parte
interessada para recolher em guia própria (GRC) o valor referente as
diligências do Sr. Oficial de Justiça neste feito. Int.

29.-EXECUCAO SENTENCA-687/2007-ORGANIZAÇÃO CON-
TABIL EXEUTIVO S/C LTDA X TEREZINHA MENDES COR-
REIA VILLA - - Adv(s).JAIRO MOURA, EUCILENE DA SILVA
ROCHA. Não houve bloqueio de valores por meio do sistema BA-
CEN-JUD, considerando que o executado não possui nenhuma mo-
vimentação financeira, ao exequente para manifestar-se e requerer o
que de direito e pertinente.Int

30.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-838/2007-BV FINANCEIRA
S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X ELVIO
BARTH - - Adv(s).MILKEN JACQUELINE C JACOMINI, EMER-
SON LAUTENSCHLAGER SANTANA, CARLOS ALBERTO ARA-
UJO ROVEL, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCE-
LO AUGUSTO DE SOUZA. A parte autora para manifestar-se so-
bre a certidão negativa do Sr. oficial de justiça de fls.29/v.Int

31.-REVISAO DE CONTRATO-32/2008-ANTONIO DINIZ E CIA
LTDA e Outro X UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S.A - - Adv(s).JOSIMAR DINIZ. Ante a interposição do agra-
vo retido (fls.930/937), intime-se o agravado para que se manifeste
no prazo de 10 dias.Int

32.-DECLARATORIA-130/2008-CARLOS EDUARDO JONAS
GEHRING E CIA LTDA X COMPAINHA PARANAENSE DE
ENERGIA ELETRICA - COPEL - - Adv(s).PAULO EDUARDO
CALGARO, ELOIR GUETTEN BOAVENTURA, ANGELA FABI-
ANA BUENO DE SOUZA PINTO. Ao exequente para que manifes-
te-se sobre a contestação a reconvenção de fls.245/260.Int

33.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-168/2008-OMNI S/A - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X EVANDRO
PASINI - - Adv(s).PAULO CESAR TORRES, LILIAM APARECI-
DA DE JESUS DEL SANTO. A parte autora para manifestar-se so-
bre seu interesse no prosseguimento do feito.Int

34.-INDENIZACAO (SUM)-177/2008-SERGIO LONGHI X VA-
NIA OTREMBA ROUVER - - Adv(s).JOAO VLADIMIR VILAND
POLICENO. - Carta Citatoria a disposição da parte interessada.Int

35.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-196/2008-BANCO ITAU S/A.
X NERI RIBEIRO - - Adv(s).JULIANO MIQUELETTI SOCIN. A
parte interessada para recolher em guia própria (GRC) o valor refe-
rente as diligências do Sr. Oficial de Justiça neste feito. Int.

36.-COBRANCA SUMARIO-332/2008-FUNDAÇAO DE SAUDE
ITAIGUAPY X HASSAN ABDUL HUSSEIN HIJAZI - -
Adv(s).WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA. A parte autora
para manifestar-se ante a devolução da carta citatoria.Int

37.-DECLARATORIA-363/2008-ANTONIO PEREIRA DUTRA X
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CRUZMAIS LTDA ME - -
Adv(s).ARACELY DE SOUZA. - Carta Citatoria a disposição da
parte interessada.Int

38.-COBRANCA SUMARIO-369/2008-CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL MEGAVILA X PAULINA APARECIDA DE OLIVEIRA PA-
DILHA - - Adv(s).VANESSA C.MAIA VASQUES MONTAGNER.
Oficio a disposição da parte interessada.Int

39.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-505/2008-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A X ADILSON MENGUE - - Adv(s).MARILI
R.TABORDA. - Vistos...Isto posto, julgo extinto o feito, nos termos
do par. 2º do art. 3º do DL. 911/69. Expeça-se o alvara para levanta-
mento das quantias depositadas.PRI

40.-MANDADO DE SEGURANCA-526/2008-ABRELPE - ASSO-
CIAÇAO BRASILEIRA DE LIMPEZA PUBLICA E RESIDUOS
ESPECIAIS X PRESIDENTE DA CAMARA MINICIPAL DE FOZ
DO IGUAÇU e Outros - - Adv(s).ALLAN WESTON DE LIMA
WANDERLEY, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, CARLOS RO-
BERTO VIEIRA DA SILVA. Vistos...Homologo por sentença para
que produza seus juridicos e legais efeitos, a desistencia manifestada
as fls.239/241, o que faço com fundamento no art. 267, VIII do
CPC.PRI

41.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-538/2008-COMERCIO DE
FERRO VELHO HUMAITA LTDA ME X LUCINEIA PIRES e

Outros - - Adv(s).TARCISO DE MEDEIROS, JANAINA BAPTIS-
TA TENTE.- ... Assim, a parte excipiente para que , no prazo de 10
dias, proceda o devido recolhimento das custas atinentes a presente
exceção, sob pena de rejeição da liminar.Int

42.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-625/2008-BANCO ITAU S/A
X LUIZ MANOEL DA SILVA OLIVEIRA - - Adv(s).JULIANO
MIQUELETTI SOCIN. A parte autora para manifestar-se ante a cer-
tidão negativa do Sr. oficial de justiça de fls.27/v.Int

43.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-667/2008-BANCO FINASA S/
A X VALDI GERLING - - Adv(s).LUCIMARA PLAZA TENA. A
parte autora para manifestar-se ante a certidão negativa do Sr. oficial
de justiça de fls.22/v.Int

44.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-768/2008-BANCO FIAT S/A
X LAURA ANTONIA DE OLIVEIRA - - Adv(s).JULIANO MIQUE-
LETTI SOCIN. A parte interessada para recolher em guia própria
(GRC) o valor referente as diligências do Sr. Oficial de Justiça neste
feito. Int.

45.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-769/2008-BANCO ITAU-
CARD S/A X MARILENE MONTEIRO ALVES - -
Adv(s).JULIANO MIQUELETTI SOCIN.A parte interessada para
recolher em guia própria (GRC) o valor referente as diligências do
Sr. Oficial de Justiça neste feito. Int.

46.-EXECUCAO-784/2008-PULCINELLI & PULCINELLI LTDA
X URIAS BATISTA PEREIRA - - Adv(s).MARCELO RICARDO
URIZZI DE B ALMEIDA, CLEVERTON LORDANI. - A parte in-
teressada para recolher em guia própria (GRC) o valor referente as
diligências do Sr. Oficial de Justiça neste feito. Int.

47.-MEDIDA CAUTELAR-796/2008-VISION INDUSTRIA E CO-
MERCIO DO VESTUARIO ALIMENTOS E VARIEDADES LTDA
X STYROPLAST ESPUMAS INDUSTRIAIS LTDA - -
Adv(s).RUBILAN SUSSAI. Efetivada a medida e prestada a caução
no prazo de 03 dias, a parte para recolher em guia própria (GRC) o
valor referente as diligências do Sr. Oficial de Justiça para citação da
parte ré. Int.

48.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-798/2008-BV FINANCEIRA
S/A CREDITO , FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X RO-
GERIO DA SILVA SOUZA - - Adv(s).FLAVIO SANTANNA VAL-
GAS. - A parte interessada para recolher em guia própria (GRC) o
valor referente as diligências do Sr. Oficial de Justiça neste feito. Int.

49.-EXECUCAO HIPOTECARIA-804/2008-BANCO ITAU X
CLASSIR SOARES e Outro - - Adv(s).GILBERTO RODRIGUES
BAENA, CESAR AUGUSTO TERRA. - A parte autora para que
efetue o pagamento das custas processuais iniciais no valor de R$
274,50, bem ainda recolher as diligencias do Sr. oficial de justiça.Int

50.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-426/1997-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU X JOAO FELI-
PE CANDIDO - - Adv(s).CLAUDIA CANZI. ... Frente a estes fun-
damentos, indefiro o pedido determinando a transferencia do valor
bloqueado para conta vinculada ao juizo. Manifeste-se a parte exe-
quente sobre o contido na petição de fls.35 e seguintes, bem como
documentos com ela juntados, no prazo de 05 dias.Int

51.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-448/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU X JOAO FELI-
PE CANDIDO - - Adv(s).ISABELA C. DAL BÓ LIMA AGUIRRA,
LUIZ CARLOS DE CARVALHO... Frente a estes fundamentos, in-
defiro o pedido determinando a transferencia do valor bloqueado
para conta vinculada ao juizo. Manifeste-se a parte exequente sobre
o contido na petição de fls.35 e seguintes, bem como documentos
com ela juntado, no prazo de 05 dias.Int

52.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-309/2006-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU X CLODOAL-
DO TURBAY BRAGA - - Adv(s).LUIZ CARLOS DE CARVALHO,
ISABELA C. DAL BÓ LIMA AGUIRRA - Vistos...Nos termos do
art. 794, inc. I do CPC, julgo extinto a presente execução, autorizan-
do desde logo os levantamentos que se fizeram necessarios. Obser-
vadas as formlaidades legais, arquivem-se os autos com as devidas
cautelas.PRI

53.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-1061/2006-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU X PHILOME-
NA MARIA MORELLO RAFAGNIN - - Adv(s).LUIZ CARLOS DE
CARVALHO, ISABELA C. DAL BÓ LIMA AGUIRRA e MARCE-
LO RICARDO URIZZI DE B ALMEIDA. - Recebo o recurso de
apelação de fls. 53/63 e suas contra-razões as fls. 71/77; Recebo o
recurso de apelação de fls.78/89, com os efeitos devolutivos e sus-
pensivos; A parte apelada para que apresente suas contra - razões no
prazo legal; Apos remetam-se a Superior Instancia.Int

54.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-473/2008-DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARANA-DETRAN-
PR X MARCOS PORFIRIO BARBOZA - - Adv(s).ISABELA C
DAL-BO LIMA. Carta Citatoria a disposição da parte interessada.Int

55.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-474/2008-DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARANA-DETRAN-
PR X ABEL JAIR ANDREGHETI - - Adv(s).ISABELA C DAL-BO
LIMA. - Carta Citatoria a disposição da parte autora.Int

56.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-475/2008-DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARANA-DETRAN-
PR X NELSI RODRIGUES - - Adv(s).ISABELA C DAL-BO LIMA.
Carta Citatoria a disposição da parte interessada.Int
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LIO DE ROSEMARI DE PAULA RIOS SEIJAS - - Adv(s).ALVARO
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Carta Precatoria a disposição da parte interessada.Int
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23.-OBRIGACAO DE FAZER-15/2007-MOISES ALVES DE FA-
RIA X FABIO FRANSCISCO MOLINARI DE MIRANDA - -
Adv(s).MARIO ESPEDITO OSTROWSKI. Documentos a disposi-
ção da parte autora.Int
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SANDRA DOS SANTOS - - Adv(s). e FABIANA CALDEIRA CAR-
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A parte autora, defiro o pedido de fls.110, para intimação do
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fls.54.Int
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ao presente feito , sob pena de extinção da presente ação.Int
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REDO X ITAMAR MADUREIRA - - Adv(s).ISMAR ANTONIO
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34.-OBRIGACAO DE FAZER-560/2008-ANA RITA FINGER DIAS
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ser dada normal continuidade a execução em apenso. A parte embar-
gada para impugana-lo no prazo legal.Int
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43.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-799/2008-BV FINANCEIRA
S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X SER-
GIO GIENBRA - - Adv(s).FLAVIO SANTANNA VALGAS. - A par-
te interessada para recolher em guia própria (GRC) o valor referente
as diligências do Sr. Oficial de Justiça neste feito. Int.

44.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-876/2006-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU X AGRO MA-
QUINAS CARELLI LTDA. - - Adv(s).LUIZ CARLOS DE CARVA-
LHO, ISABELA C. DAL BÓ LIMA AGUIRRA e SERGIO
VULPINI,KELLY REGINA P. VULPINI. - ... Ante os fundamentos
esposados conheço a exceção de pre-executividade, e rejeito-a em
sua totalidade. Acolho o pedido de fls.96, determinando a extinção
da execução fiscal quanto as CDA’s numeros 16.250/2006 e 16.251/
2006 frente a quitação dos debitos. Conforme acima fundamentado,
a parte continua a responder, pelas custas e honorarios , fixados sob
o montante inicial da execução, ainda que excluidas as referidas
CDA’s. A parte excipiente para que apresente cópias atualizadas das
matriculas dos imoveis em questão. De-se continuidade a execução ,
intime-se a Fazenda Publia Municipal, para que apresente o novo
calculo, observada as exclusões conforme consta acima, no prazo de
15 dias.Int

45.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-1201/2006-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU X MARIA AU-
XILIADORA CENTURION DE ROMAN e Outro - - Adv(s).LUIZ
CARLOS DE CARVALHO, ISABELA C. DAL BÓ LIMA AGUIR-
RA - Face ao contido na portaria n. 001/2005, item “I” deste Juizo,
concernete aos pedidos de suspensao em processos de execucao,
encaminho os autos ao arquivo provisorio ate ulteiror manifestacao
da parte interessada.

46.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-81/2007-DEPARTAMEN-
TO ESTADUAL DE TRANSITO-DETRAN X JOSE DOS SANTOS
BENTO - - Adv(s).MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO, MA-
RISTELA FREDERICO - A parte exequente para manifestar-se ante
oficio juntdo as fls.21.Int

47.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-167/2006-AGRICUR DEFEN-
SIVOS AGRICOLAS LTDA. X AGROPASSO INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE PRODUTOS AGROPEC - - Adv(s).FERNANDO
HACKMANN RODRIGUES, LUCIANO DILLI. ... Por estes fun-
damentos, é de ser acatado o pedido formulado pelo exequente, para
declicar a ineficaz a nomeação efetuado pelo executado e devolven-
do o direito daquele de indicar bens a contrição , alias, com ja fez o
fez na petição de fls.41/43, requerendo a constrição do imovel de
propriedade da executada. Assim , declaro ineficaz a penhora efetu-
ada nos autos, determinando a contrição do bem imovel descrito as
fls.44, procedendo-se a devida avebação no registro de imovel.Int
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1. EXECUÇÃO-106/1996-BANCO ABN AMRO REAL S/A. x NE-
MITZ DECORACOES LTDA-ME.-Ao patrono do credor, para reti-
rar o Mandado de Levantamento da Penhora expedido. -Advs. EL-
VIO LEGNANI e JOSE CLAUDIO RORATO-.

2. REPARACAO DE DANOS-642/1997-AGROFOZ - AGROPECU-
ARIA FOZ DO IGUACU LTDA. x SANDRO LUIZ DE ALMEIDA
ANDRADE-Manifeste-se o exeqüente ante o decurso do prazo sem
que houvesse impugnação ao título. -Advs. BENOIT SCANDELA-
RI BUSSMANN, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, PAULO
GIOVANI FORNAZARI, THAIANNA KLAIME, GIOVANA CE-
ZALLI MARTINS e SANDRO MATTEVI DAL BOSCO-.

3. SUMARIA DE COBRANCA-647/1997-GABRIEL LEITE DA
SILVA x AGROMAQUINAS CARELLI LTDA.- Desde já rejeito a
alegação de prescrição, pois não se trata de cobrança de honorários
de advogados, solicitadores, curadores, peritos e procuradores judi-
ciais e sim de cobrança pela prestação de serviço de engenharia civil.
Quanto ao valor da execução, meras irregularidades não são sufici-
entes para ensejar a nulidade da execução, mormente em se tratando
de questão restrita a cálculos aritméticos. A memória de cálculo pode
ser juntada ou retificada. Considera-se, ainda, que todos os parâme-
tros para o cálculo constam da sentença de fls. 268. Se houvesse
excesso, poderia a executada indicar o quantum, o que não ocorreu.
Não houve abandono de causa. O interregno entre a fase de conheci-
mento e de execução não pode ser considerado com abandono, pois
a execução é faculdade do exeqüente. Ante o exposto, rejeito a im-
pugnação ao título. Para verificar o correto valor da execução, re-
metam-se os autos ao contador para que informe o valor atualizado,
na forma da sentença de fls. 268.-Advs. MARCELO DE FREITAS E
CASTRO, FERNANDO NEGREIROS LAGRANHA, GEORGIA
PONTES LEÃO, SERGIO VULPINI, KELLY REGINA P. VULPI-
NI e MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO MIYAZAKI-.

4. INVENTARIO-102/2000-CIRLEI SCHIMANSKI RODRIGUES
x ESP.UNDANIR RODRIGUES- Concedo o prazo de 10 dias. Ob-
serve que o imóvel mencionado às fls. 261 é situado em Curitiba-
PR.-Adv. GERALDO JOSE WIETZIKOSKI-.

5. DEPOSITO-128/2000-BANCO VOLKSWAGEN S/A. x DIVI-
NA AUGUSTA DE FREITAS-Intimação para pagamento das custas
processuais remanescentes que importam em R$ 590,10.-Advs.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO-.

6. ORDINARIA DE COBRANCA-140/2000-CLAUDIO OLIVEI-
RA COSTA e outro x ARLINDO ALVES IMOVEIS e outro-Ao exe-
qüente para manifestar seu interesse no prosseguimento do feito. -
Advs. SILVIO RORATO e JOSE MARCELO N.TEIXEIRA-.

7. INVENTARIO-240/2000-ELIZETE MASSARDI x ESP.JOSE
VIEIRA MASSARDI-A negligencia no andamento do processo esta
evidente. Intimada pessoalmente para que desse seguimento ao feito
a inventariante nada requereu. Vale dizer, a sua conduta demonstra
um completo desinteresse pela continuidade do inventario, o que torna
impossível o seu deslinde. Outrossim, o arquivamento dos autos em
nada prejudicara as partes eventualmente interessadas, porquanto
poderão, a qualquer momento, reiniciar o feito. Ao contrario, preju-
ízo haverá com a permanência desta demanda que, pelo tempo que
se protela, somente aumenta o serviço judicial e despesas de cartó-
rio, o que por certo, deve ser evitado. Sabe-se que as características
deste procedimento inviabilizam sua extinção, porem não o arquiva-
mento, que prejuízo algum acarreta as partes, e maior proveito trará
ao próprio Estado, já que não é prudente deixar uma demanda inde-
finidamente em curso, despida de qualquer efetividade e em violação
aos próprios princípios que norteiam o direito processual. Diante do
exposto, determino o arquivamento do feito. Comunicações e baixas
necessárias. -Advs. ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA e NOSLEI
DOMINGUES DINIZ-.

8. EMBARGOS DO DEVEDOR-472/2002-SAMIA ORTEGA TAHA
BARAKAT x BOPIL - BORRACHA E PLASTICO INDUSTRIAL
LTDA.-Redesigno o ato para o dia 17.03.2009, ‘s 13? horas, no Fó-
rum Local. A(o) embargante para proceder o recolhimento das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, conforme Provimento nº 01/99, para o
cumprimento do(s) mandado(s). O valor deverá ser recolhido medi-
ante guia própria, no Banco Itaú, conta nº 00254-3, Agência 3947.
Bem com para retirar a Carta Precatória Intimatória. Conforme cer-
tidão de fls. 131, foi deixado de expedir Mandado de Intimação à
embargante, tendo em vista a certidão do Sr. Oficial de Justiça ás fls.
125 verso (não residi naquele endereço). -Advs. JAAFAR AHMAD
BARAKAT, FRANCISCO LUIZ MORAIS e RICHARD AYRES DA
SILVA-.

9. ACAO CIVIL PUBLICA-224/2004-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA e outro x MARIA APARECIDA COSTA e
outro- Para audiência de instrução e julgamento designo o dia
19.02.2009, às 13:30 horas, deferido o depoimento pessoal dos réus
e inquirição das testemunhas arroladas ás fls. 250.-Advs. DANIEL
FERNANDES APOLINARIO e SERGIO SIMÃO DIAS-.

10. EXECUÇÃO-335/2004-VALDIR GRANDO e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A.-Homologo por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada entre as partes,
fls. 39/40, o que faço com resolução do mérito na forma do art. 269,
III, do CPC. Custas e honorários na forma convencionada. Autorizo
a expedição de alvará para levantamento do valor depositado, des-
contadas eventuais custas processuais. Arquivando-se oportunamen-
te.-Advs. CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO, GILBERTO
FIOR, VANESSA DE OLIVEIRA DIAS, OSLI DE SOUZA MA-
CHADO e POLIANA CAVAGLIERI S.ANJOS-.

11. REPETICAO DE INDEBITO-427/2004-IZIDORA SILVERO e
outro x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU e outro- Manifeste-se a
parte exeqüente sobre a satisfação do crédito. Se não houver mani-
festação, o processo será extinto.-Adv. AMANDA GIMENES COU-

TINHO-.

12. INVENTARIO E PARTILHA-448/2004-ITELVA ZANETTI
GARCIA x ESP.OLIVEIRA GARCIA-Ciência ao patrono do Re-
querente de que foi determinada a intimação pessoal do autor, para
dar andamento ao feito em 48:00 horas, sob pena de arquivamento.-
Advs. LILIA DE OLIVEIRA M.C.FURLAN e GUILHERME LO-
PES COSTA-.

13. INDENIZACAO-451/2004-ISRAEL PIRES BEZERRA x TCB-
TRANSPORTES CHARTER DO BRASIL-Manifeste-se o exeqüen-
te para dar andamento ao feito.-Advs. JAVERT RIBEIRO DA FON-
SECA NETO e NEANDRO LUNARDI-.

14. SUSTACAO DE PROTESTO-291/2006-CONCIMTEC CON-
SULTORIA EMPRESARIAL LTDA. x CIMENTO ITAIPU LTDA.-
Ao patrono do autor, para apresentar resumo da petição inicial, de
preferência em disquete, para expedição de edital, conforme contido
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça (5.4.3.1) e
Decreto n. 5.691 de 16/05/02. -Adv. SERGIO BARROS DA SILVA-
.

15. INTERDITO PROIBITORIO-581/2006-BANCO SANTANDER
BRASIL S.A.(SANTANDER) e outros x
SIND.EMPRE.ESTAB.BANCARIOS DE F.I.(SINDICATO)-Ciên-
cia da baixa dos autos. Se nada for requerido, arquivem-se, com bai-
xa na distribuição. -Advs. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA
LUIZA RIGODANZO EGGER, SILVANA TORMEM, THAIS GO-
CHI PINTO, ALINE F. PESSOA DA SILVA e ADRIANA DOLIWA
DIAS-.

16. ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-585/2006-FUNDACAO
DE SAUDE ITAIGUAPY x FRANCISCO CHAGAS DA SILVA-
Manifeste-se o requerente para fornecer o n° do CPF do requerido, a
fim de proceder a ordem de penhora via sistema Bacen-Jud.-Advs.
WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA, NIVALDO LUIZ DOS
SANTOS e LUCIANA ROSA MEDEIROS MIRANDA-.

17. ACAO MONITORIA-656/2006-J. HORTOLAN & CIA LTDA x
VANDERLEI FERNANDES JUNIOR-A(o) requerente para proce-
der o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme
Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s). O va-
lor deverá ser recolhido mediante guia própria, no Banco Itaú, conta
nº 00254-3, Agência 3947 -Adv. GELSO SANTI-.

18. EMBARGOS DE TERCEIRO-681/2006-ROSILENE GOMES
DA SILVA DAL CORTIVO x LUIZ CARLOS DO COUTO PEREI-
RA-Intimação para pagamento das custas processuais finais que im-
portam em R$ 749,79.-Adv. RENATO MARTINS LOPES-.

19. AÇÃO RESCISÓRIA-285/2007-PAULO DE AZEVEDO x COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA S/A.- SANEPAR- In-
defiro o pedido de fls. 109/110. A pretensão da parte ré è apenas
procrastinar o feito. Trata-se de perícia complexa e a impugnação
genérica da parte não desconstitui a correção do valor apontado pelo
Sr. Perito, que apresentou proposta de honorários condizente com o
trabalho a ser realizado e de forma fundamentada, fls. 106/107. Des-
de já fixo como honorários periciais o valor apresentado pelo Sr.
Perito. A parte ré deverá, portanto, depositar os honorários periciais
em cinco dias, sob pena de preclusão e aplicação do ônus processual
correspondente, conforme decisão de fls. 62/63.-Advs. WASHING-
TON LUIZ STELLE TEIXEIRA, IVAN KALICHEVSKI, RUBIA
MARA CAMANA e GUILHERME DI LUCA-.

20. EMBARGOS A EXECUCAO-296/2007-BORDIN MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA e outro x SICOOB CREDIOESTE-Inti-
mação para pagamento das custas processuais finais que importam
em R$ 308,70.-Adv. ALEXANDRE MAURIOS KUHN-.

21. REINTEGRACAO DE POSSE-334/2007-MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUAÇU x MARILAINE DA SILVEIRA MARCELINO e ou-
tros- Proceda-se mais uma vez, na forma do item “1” de fls. 40.A(o)
procurador(a) do(a) autor(a) para retirar o Edital expedido. -Advs.
GLAUCIA MARIA ASCOLI e NEANDRO LUNARDI-.

22. ACAO MONITORIA-336/2007-NILTON ALAMINI x MARCIA
MARIA SERRATO VALLER- Defiro a suspensão do feito, observa-
do o CN 5.8.20.-Advs. RENATO MARTINS LOPES, ROBERTO
MARTINS LOPES e VILSON DREHER-.

23. INDENIZACAO-485/2007-FRANCISCA MARTINHA DOS
SANTOS x BOEHRINGER INGELHEIM DO BRASIL QUIM. E
FARM. LTDA.- Diante do exposto, julgo improcedente o pedido,
extinguindo o processo com resolução do mérito na forma do Códi-
go de Processo Civil, artigo 269, inciso I.
Condeno a autora no pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em R$3.500,00 (três mil e quinhentos
reais), com fundamento no §4º do artigo 20 do Código de Processo
Civil, considerando a desnecessidade de produção de prova oral, a
complexidade da causa e o tempo de tramitação do processo. Quan-
to à sucumbência da autora, observe-se o art.12 da Lei nº 1.060/50,
em razão da assistência judiciária gratuita, ora deferida.-Advs. MA-
RILIA ANTONIA DA SILVA, ADEMAR MARTINS MONTORO,
ABNER WANDEMBERG RABELO, NALU ALVES SILVEIRA
GONÇALVES, FERNANDA DORNBUSCH FARIAS LOBO, JOAO
EBERHARDT FRANCISCO e ANTONIO MARCELO DE OLIVEI-
RA-.

24. AÇÃO RESCISÓRIA-536/2007-INTEROESTE TURISMO
LTDA. x BRASIL TELECOM S/A.- Recebo o recurso adesivo de
apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte re-
corrida para resposta em 15 dias.-Advs. ENIR BECKER, JOSIANE
BORGES PRADO, MICHELLY ALBERTI, DANIELI MICHELON
DO VALLE, RODRIGO JONAS SAVALHIA, GREICE DA SILVA
NUNES MAZUREKI, IGOR ROGERIO FERREIRA e ADRIANA
CRISTINA DE CASTILHO ANDREA-.

25. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-15/2008-BANCO SAN-
TANDER S/A. x GERSON LUIZ SAVARIANI-Ao credor, sobre a
certidão do Oficial de Justiça;...”deixei de proceder a apreensão do
bem, haja vista que não logrei êxito na apreensão, por não encontra-
lo, pois nas vezes em que me dirigi ao local, não vislumbrei o referi-
do bem na garagem, o vizinho informou que há aproximadamente
quatro meses, que não reside moradores no referido número e nunca
viu o veiculo na residência, e também não soube informar sobre os
moradores que residiam no imóvel”.-Adv. MARIANE CARDOSO
MACAREVICH-.

26. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-21/2008-BANCO FI-
NASA BMC S/A. x LEANDRO COSTA RAICHERT-A(o)
procurador(a) do(a) autor(a) para retirar o Edital expedido. -Advs.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-.

27. EMBARGOS A EXECUCAO-31/2008-EMPRESA COLONIAL
DE HOTEIS LTDA. x SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS- Ao agra-
vado para responder o agravo retido em 10 dias.-Advs. ALVARO
WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE e ALVARO DE ALBU-
QUERQUE NETO-.

28. REPARACAO DE DANOS-56/2008-ANDRE MIGUEL BE-
LAUS x BANCO BRADESCO S/A.-Manifeste-se o exeqüente so-
bre o depósito efetuado.-Adv. MARLENE DE LIMA MARTINS-.

29. MEDIDA CAUTELAR-153/2008-LUCIDIO FRANCO x CO-
PEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-Intimação para
pagamento das custas processuais remanescentes que importam em
R$ 729,89.-Advs. JEAN CARLO CANESSO e ALLAN ANDRE-
ASSA ZANELATO SEREIRA-.

30. EMBARGOS DE TERCEIRO-283/2008-TEREZINHA MARIA
MAES x VIACAO AEREA SAO PAULO S/A.- Diante do exposto,
nos termos da fundamentação, julgo procedente o pedido para des-
constituir e declarar insubsistente a penhora levada a efeito nos au-
tos sob nº 567/2001, sobre o imóvel matriculado sob nº 27.674 do 2º
CRI da Comarca, bem como para ordenar o levantamento da cons-
trição judicial, R-01 e manter a embargante na posse do imóvel, o
que faço com resolução do mérito na forma do artigo 269, inciso I,
do Código de Processo Civil.Condeno a embargante no pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, ora fixados em
R$2.000,00 (dois mil reais), com fundamento no §4º do artigo 20 do
Código de Processo Civil, o que faço considerando a simplicidade da
causa e a desnecessidade de produção de provas em audiência.A exe-
cução das verbas a que foi a embargante condenada fica condiciona-
da ao disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50, em razão da assistência
judiciária gratuita, ora deferida.
-Advs. CLEVERSON LEANDRO ORTEGA, ELIONORA HARU-
MI TAKESHIRO, JEFFERSON XAVIER DA SILVA, PAULA DO-
NIZETI FERRARO e FABIOLA BUNGENSTAH LAVINICHI-.

31. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-552/2008-AYMORE
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A. x ANIL-
DA PACHECO-Trata-se de recurso de apelação interposto da sen-
tença que indeferiu a petição inicial e declarou extinto o processo
sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 295, inc.VI, art.
267, IV e art. 284, § único, todos do CPC. Recebo o recurso de
apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Mantenho a decisão
recorrida por seus próprios fundamentos, que bem resistem às ra-
zões de apelação. Em conformidade com o § único do artigo 296 do
CPC, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de justiça, com
as nossas homenagens. -Advs. CAROLINE KOVARA SAROLLI
VILAR e RAFAEL SARTORI ALVARES-.

32. EXECUCAO FISCAL-261/2000-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU x NASRAT MOHAMAD JA-
MOL RASSOUL-Em razão da satisfação do credor, julgo extinto o
feito com base no artigo 794, I, do CPC. Custas pela parte executa-
da. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. EMERSON BACELAR
MARINS-.

33. EXECUCAO FISCAL-94/2008-FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ. x DISTRICAL COMERCIO DE FERRO E
ACO LTDA.-Ciência a parte executada de que foi efetivada a penho-
ra de valores, conforme termo de conversão do depósito em penhora
de fls.78, ficando intimada para, querendo, apresentar embargos á
presente ação no prazo de trinta dias, na forma do artigo 16, da Lei
6.830/80. -Advs. ANDERSON ARRIVABENE, SANDRA LOURES
RAMOS, ANNE PATRICIA MARTINI FERRO e LUCIANE BOR-
CATH-.

34. CARTA PRECATORIA - CIVEL-71/2008-DARCI ALFONSO
SAUSEN e outros x IRELI SOMMERFELT GRUBERT e outros-
Ao requerente sobre a certidão do Oficial de Justiça;...”deixei de
proceder a citação, haja vista que diligenciei pela mesma, varias ve-
zes e não vislumbrei o numero 1058, por não existir ou por não estar
em local visível, visualizando como mais próximos os números pre-
diais? 1042-1054-1126 e 1168, diligenciando junto a moradora da
casa 1054, residente há um ano e quatro meses naquele local, esta
afirmou não conhecer os requeridos”. -Advs. GILMAR JEFERSON
PALUDO e MARCELO PILGER-.

35. CARTA PRECATORIA - CIVEL-153/2008-CREDIVAL
PARTICIPAÇÕES,ADMI. E ASSESORIA LTDA x JEFERSON
CHIBIAQUE e outro-A parte autora para o pagamento das custas
iniciais, que importam em R$ 304,50, e recolhimento de taxa judici-
ária, caso ainda não tenha sido recolhida, no prazo de trinta (30)
dias, sob pena de cancelamento da distribuição (C.N. 5.2.3) (art.
257, do CPC) -Advs. LUIZ SGANZELLA LOPES e RAFAEL SAN-
TOS CARNEIRO-.
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1. DESAPROPRIACAO-236/1994-MILTON RODRIGUES e outros
x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-Manifeste-se o requerente
sobre a petição juntada às fls. 373.-Advs. CARLOS WISLAND
SANWAYS, ALIR RATACHESKI e KEYLA CRISTINA DA CRUZ-
.

2. EXECUÇÃO-69/2001-CANDIDA ELAINE AIRES DOS SAN-
TOS x MARIA AMADA ECHEVERRIA DOS SANTOS e outro-
Aguarde-se em arquivo a manifestação da parte interessada.-Advs.
JOAO CLOVIS AIRES DOS SANTOS, CANDIDA ELAINE AI-
RES DOS SANTOS, RUBENS ALEXANDRE DA SILVA, HUGO
JOSE RODRIGUES DE SOUZA e WALDEMAR ERNESTO FEI-
ERTAG JR.-.

3. ORDINARIA DE COBRANCA-137/2001-ANDRE LUIZ SCHIM-
MELPFENG DAMIAO e outro x GILBERTO RODRIGUES DE
CARVALHO e outro-Intimação para pagamento das custas proces-
suais remanescentes que importam em R$ 446,20.-Advs. ELVIS
GIMENES e JOSE GONCALVES DE MELO NETO-.

4. EMBARGOS DE TERCEIRO-143/2001-LIZETE MARIA LA-
ZARI e outro x CHOU WEN CHANG-Ao exeqüente para manifes-
tar seu interesse no prosseguimento do feito. -Adv. DENER PAULO
MARTINI-.

5. INDENIZACAO-169/2001-CAMILO ANSCHAU x CREDICARD
S/A. - ADM.DE CARTOES DE CREDITO e outro-Manifeste-se o
exeqüente sobre o depósito efetuado.-Advs. ADERBAL SOUTO
GOMES e ESTEVO OLDEMAR ZAKSZESKI-.

6. ACAO ORDINARIA-182/2001-PEDRO HIGINO ALVES x FI-
NANCEIRA ALFA- Ao contador judicial para realização dos cálcu-
los em conformidade com a sentença e acórdão. Manifestem-se os
interessados, sobre o cálculo geral no valor de R$ 35.041,25. -Advs.
YARA SUELI LANG, SAMUEL GOMES DOS SANTOS, ELVIO
LEGNANI, JOSE CLAUDIO RORATO, MARIO ESPEDITO OS-
TROVSKI, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, LUCIANO ANGHI-
NONI, CRISTIANE VIEIRA DO NASCIMENTO SALVÁTICO,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, ANELIZE SLOMP AGUI-
AR, ALEXANDRE ALMEIDA DA SILVA, WAGNER GIOVANE-
TI TEIXEIRA, FLAVIO GEROMINI PENTEADO, MELISSA CU-
NICO SCHWAB, GILBERTO BRUNATTO DALABONA e GUI-
LHERME BUENO GUSSO-.

7. ALVARA JUDICIAL-240/2001-ALEX VICTOR ABRAHAO e
outro x ESTE JUIZO-Ao requerente para manifestar seu interesse
no prosseguimento do feito. -Adv. ROSEMARI POLICENO DE
CAMARGO-.

8. EMBARGOS A EXECUCAO-261/2002-MARIA AMADA ECHE-
VERRIA DOS SANTOS e outro x CANDIDA ELAINE AIRES DOS
SANTOS-Homologo por sentença e em relação a estes autos, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada
entre as partes, fls. 179/180, o que faço com resolução do mérito na
forma do art. 269, III, do CPC. Custas e honorários na forma con-
vencionada. Arquivando-se oportunamente -Advs. WALDEMAR
ERNESTO FEIERTAG JR., RUBENS ALEXANDRE DA SILVA,
JOAO CLOVIS AIRES DOS SANTOS e CANDIDA ELAINE AI-
RES DOS SANTOS-.

9. SUMARIA DE COBRANCA-425/2002-VIACAO ITAIPU LTDA.
x SANDRO POTRIK e outro- Quanto à multa, será aplicada quando
e se for demonstrado que omitiu bens passíveis de penhora. Ao pa-
trono do autor, para retirar de cartório a Carta Precatoria de Penho-
ra e Intimação. -Advs. HIRAN JOSE DENES VIDAL, JOSE BEN-
TO VIDAL e JOSE BENTO VIDAL FILHO-.

10. DEPOSITO-591/2003-UNIAO ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C.LTDA. x LAURO PRIEVE-Ao requerente para ma-
nifestar seu interesse no prosseguimento do feito. -Advs. JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS e ELTON ALAVER BARROSO-.

11. INVENTARIO-675/2003-SCHEILA RAQUEL MADUREIRA x
ESP.AFONSO MADUREIRA-Ciência ao patrono do inventariante
de que foi procedida a intimação pessoal do autor, por mandado para
dar andamento ao feito em 48:00 horas, sob pena de extinção. -Advs.
LEILA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA e LUIZ EDUARDO DA SIL-
VA-.

12. EMBARGOS A EXECUCAO-46/2005-BANCO BANESTADO
S/A. x TELMO ROQUE KUHN e outros-Ciência ao interessado de
que foi expedido Alvará de Autorização sob n° 691/2008, com prazo
de 90 (noventa dias), o mesmo foi protocolado em data de 14/10/
2008, junto ao Banco do Brasil - Fórum/Local, onde encontra-se a
disposição da parte, para proceder seu devido levantamento. -Adv.
CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO-.

13. ACAO CIVIL PUBLICA-448/2005-MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x HARRY DAIJO e outros- De fato, a
documentação apresentada demonstra que os direitos sobre o imó-
vel foram transferidos para Irene Maria Mousquer há mais de 20
anos, fls. 1864. Assim, ordeno o levantamento da indisponibilidade
determinada por este Juízo, averbada na matrícula do imóvel às fls.
1858 - AV - 09/26.767. Oficie-se o Tabelião para cumprimento. Aguar-
de-se a audiência já designada. -Advs. MARCOS VINICIUS AFFOR-

NALLI, JORGE AUGUSTO MARTINS SZCZYPIOR, SILVIO
BENJAMIN ALVARENGA, OSWALDO LOUREIRO DE MELLO
JR., VANESSA DAS NEVES PICOUTO, CLAUDIA CANZI e PAU-
LO AUGUSTO GERON-.

14. EMBARGOS A EXECUCAO-479/2005-RICARDO VIZIBELLI
CHAVES x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUAÇU- Já houve intimação para apresentação de impugnação ao
título, fls. 106. Defiro o levantamento ou transferência do valor pe-
nhorado em favor do exeqüente. Manifeste-se sobre a satisfação do
crédito. Se não houver manifestação o feito será extinto. -Advs. JU-
SILEI SOLEIDE MATICK, GLAUCIA MARIA ASCOLI, ANA
CHRISTINA HELBLING VIDAL e ISABELA CHRISTINE DAL
BO L. AGUIRRA-.

15. ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-480/2005-RITA VAZ
PEREIRA e outros x ESPOLIO DE ANTONIO GOMES PEREIRA-
Defiro o prazo de noventa (90) dias-Adv. ELIANE P.DE ARAUJO
TODO BOM-.

16. SUMARIA DE COBRANCA-552/2005-BANCO DO BRASIL
S.A. x SUFOX-COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. e outros- Para
que não paire dúvida sobre a regra de julgamento, tenho por inverti-
do o ônus da prova em favor da parte ré, ante o que dispõe o CDC e
porque se verifica, no caso concreto, a hipossuficiência probatória
da parte ré. Em razão disso, mantém-se a decisão de fls. 168, deven-
do a parte autora depositar os honorários em 05 dias, sob pena de
preclusão e aplicação do ônus decorrente. -Advs. OSLI DE SOUZA
MACHADO, POLIANA CAVAGLIERI S.DOS ANJOS e ADEMAR
MARTINS MONTORO-.

17. EXECUCAO DE SENTENCA-31/2006-BIMBETTO ALIMEN-
TOS LTDA. e outros x LUIS MISTURINI-Suspendo o trâmite do
feito, na forma do CN 5.8.20. Aguarde-se a manifestação da parte,
sem necessidade de intimação para tanto, e mantenha-se suspenso se
for juntada petição apenas requerendo nova suspensão do feito. -
Advs. OSMAR CODOLO FRANCO e JAIRO MOURA-.

18. EMBARGOS A EXECUCAO-69/2006-R.G. COMERCIAL E
IMOBILIARIA LTDA x JANDICIR CESAR VONZ-Se nada for re-
querido no prazo de dez (10) dias, determino o arquivamento do
feito, dando-se baixa na distribuição. -Advs. WALDEMAR ERNES-
TO FEIERTAG JR., ROGERIO IRINEO OJEDA, RICARDO ZAM-
PIER, FABIANA NANTES GIACOMINI e WASHINGTON LUIZ
STELLE TEIXEIRA-.

19. DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-82/2006-R.F.G. MASCA-
RELLO & CIA. LTDA. x HIGILIFE PRODUTOS HIGIENICOS
LTDA. e outro-Ao autor, sobre a contestação, em dez dias. -Adv.
OSMAR CODOLO FRANCO-.

20. DESPEJO-124/2006-HARRY MORAES MAFALDO x SIRLEI
T. VARGAS DOS SANTOS - ME.- Indefiro o pedido de carga dos
autos, pois há diligência de penhora a ser cumprido, comprazo para
o exeqüente. Manifeste-se o exeqüente sobre a certidão de fls. 281
verso.-Advs. LUZYARA DAS GRACAS SANTOS, MUNIR KAS-
SEM HAMDAN, MARIO ESPEDITO OSTROVSKI, ARY DE SOU-
ZA OLIVEIRA JUNIOR, ALEXANDRA BARP e VILSON
DREHER-.

21. AÇÃO RESCISÓRIA-187/2006-JOSE IVAN FERNANDES e
outro x JORGINA DE OLIVEIRA PINTO-Ao autor, sobre a contes-
tação, em dez dias. -Adv. DENER PAULO MARTINI-.

22. AÇAO DECLARATORIA-247/2006-CHAHINE FAOUZI KAS-
SIS x UNIMED FOZ-Ciência ao interessado de que foi expedido
Alvará de Autorização sob n° 693/2008, com prazo de 90 (noventa
dias), o mesmo foi protocolado em data de 15/10/2008, junto ao
Banco do Brasil - Fórum/Local, onde encontra-se á disposição da
parte, para proceder seu devido levantamento. -Adv. MONICA RI-
BEIRO TAVARES-.

23. EXTINCAO DE CONDOMINIO-266/2006-JOSE PEDRO DA
SILVA x PEDRO JOAQUIM DE ALENCAR-Manifeste-se o(a)
requerido(a) para comprovar o pagamento do imposto da transmis-
são inter vivos.-Adv. ENIR BECKER-.

24. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-355/2006-B.V. FINAN-
CEIRA S.A. - C.F.I. x JOSE RIBAMAR SILVA-Ao requerente so-
bre a certidão do Oficial de Justiça;...”deixei de citar o requerido,
sendo que o mesmo encontra-se em lugar incerto”. -Advs. RENATA
P. COSTA DE OLIVEIRA, SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOT-
TO e FLAVIA GOTARDO SEIDEL-.

25. USUCAPIAO-375/2006-MITRA DIOCESANA DE FOZ DO
IGUACU x REDRAN S/A-CONSTRUTORA DE OBRAS- A autora
deverá observar o artigo 232, inc.III quanto aos editais de fls. 50/51
(do CPC).-Adv. GELSO SANTI-.

26. DEPOSITO-436/2006-BANCO VOLKSWAGEN S/A - (CURI-
TIBA). x RAFAEL MAIK ZUK-Ao requerente para manifestar seu
interesse no prosseguimento do feito. -Advs. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI, CLAUDIA FABIANA GIACOMAZZI e ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-.

27. EMBARGOS A EXECUCAO-101/2007-FURNAS CENTRAIS
ELETRICAS S.A. x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ.- Despacho de fls. 211;...” Defiro a expedição de alvará ou
oficio para que o valor penhorado seja transferido para a conta indi-
cada pela embargante às fls. 205, desde que tal conta esteja em nome
da embargante”. Conforme despacho, esclareça o patrono do embar-
gante se a conta bancária indicada às fls. 205 é de titularidade de
Furnas Centrais Elétricas S.A (Embargante). -Adv. JOAO N. ADA-
MS FILHO-.

28. ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-405/2007-GILBERTO

COSTA PEREIRA FILHO e outros x BANCO HSBC S/A.- Mani-
feste-se o exeqüente sobre o depósito efetivado.-Adv. CARLOS
ROBERTO GOMES SALGADO-.

29. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-98/2008-CO-
MERCIAL DESTRO LTDA. x VALMIR SILVEIRA DE FREITAS
ME-Ao credor, sobre a certidão do Oficial de Justiça;...”deixei de
proceder a citação do executado, em virtude do mesmo não mais
residir no referido endereço, conforme informações colhidas no lo-
cal, o qual não soube informar onde possa encontrar o mesmo”.-
Advs. RAFAEL MASSIGNANI, RAFAEL BARONI e MARCELO
ZACHARIAS-.

30. CUMPRIMENTO DE SENTENCA-224/2008-SEBASTIAO
SOARES DOS SANTOS x BANCO DO BRASIL S/A.-A manuten-
ção da decisão agravada é medida que se impõe, mesmo porque não
houve qualquer alteração fática que justificasse a revogação. Aguar-
de-se eventual pedido de informações. -Advs. MOHAMED TARA-
BAYNE, OSLI DE SOUZA MACHADO, POLIANA CAVAGLIERI
S. DOS ANJOS e LÉA CRISTINA DE CARVALHO SUTIL-.

31. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-479/2008-BANCO PA-
NAMERICANO S/A. x NEIDE APARECIDA MAGUET-Homolo-
go, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
desistência requerida , com o que declaro a extinção deste processo
(CPC), art.267, VIII), sem julgamento do mérito. Condeno a reque-
rente, portanto, no pagamento, das custas processuais. Não há ho-
norários advocatícios, pois a parte ré sequer foi citada. -Advs. MA-
RINA BLASKOVSKI, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e
KARINE SEIMONE POFAHL WEBER-.

32. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-494/2008-AYMORE
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A. x ROS-
SINI MULTIMARCAS VEICULOS LTDA-Homologo, por senten-
ça, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência
requerida, com o que declaro a extinção deste processo (CPC),
art.267, VIII), sem julgamento do mérito. Condeno a requerente,
portanto, no pagamento, das custas processuais. Não há honorários
advocatícios, pois a parte ré sequer foi citada. -Advs. MATHEUS
DIACOV e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

33. EMBARGOS DO DEVEDOR-874/2008-LUIZ CARLOS GAN-
JA e outros x EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA.-
Recebo os embargos para discussão, sem suspensão do curso da exe-
cução. Sequer há segurança do Juízo. Intime-se a parte embargada
para impugná-los, querendo, no prazo de 15 dias. -Advs. EMER-
SON BACELAR MARINS, NILTON LUIZ ANDRASCHKO, LU-
CIO CLOVIS PELANDA, OSVALDO KRAMES NETO, GUIOMAR
MARIO PIZZATTO e ENIMAR PIZZATTO-.

34. CUMPRIMENTO DE SENTENCA-876/2008-CONGREGA-
ÇÃO CRISTÃ NO BRASIL e outro x COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA- SANEPAR-A parte autora para o pagamen-
to das custas iniciais, que importam em R$ 315,00, e recolhimento
de taxa judiciária, caso ainda não tenha sido recolhida, no prazo de
trinta (30) dias, sob pena de cancelamento da distribuição (C.N. 5.2.3)
(art. 257, do CPC) -Advs. JOSIMAR DINIZ e SERGIO BARROS
DA SILVA-.

35. EXECUCAO FISCAL-263/1997-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU x COOPERATIVA HABITA-
CIONAL DA FRONTEIRA- Da sentença de fls. 36 não houve recur-
so, o feito foi mantido. Não conheço da exceção de pré-executivida-
de. Nada mais requerido, arquivem-se.-Adv. JOSE GILMAR DOS
SANTOS-.

36. CARTA PRECATORIA - CIVEL-58/2006-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x GUIMARAES VIA-
NA-Ao interessado para o depósito das custas do Sr. Avaliador, no
valor de R$ 70,35, equivalente a 670,00 unidades de VRC’s.. -Advs.
JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON ALAVER BARROSO-
.

37. CARTA PRECATORIA - CIVEL-146/2006-AMBIS ASSESSO-
RIA ADM.CONDOMINIOS E IMOVEIS LTDA x CIDADELA S/
A-Intimação para pagamento das custas processuais remanescentes
que importam em R$
380,80. -Advs. MARIA ELZI DE MATTOS BANZZATTO e JENI-
ERI POLACCHINI-.

 PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVEN-
TUDE
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
Av. Pedro Basso, 1001, Jd. Pólo Centro, CEP 85863-756 – fone/
fax (45) 3026-1578.
Juíza de Direito: Dra. Sueli Fernandes da Silva
Escrivã: Jacelyne Wulczak
RELAÇÃO 022-08

INTIMAÇÃO AOS SENHORES ADVOGADOS

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO Nº DE ORDEM Nº dos AUTOS

Jorge Luis Nunes 01 56/2007

Jorge Luis Nunes 02 745/2008

1.-Autos de Procedimento Infracional 56/07: “...Isto posto JULGO
PROCEDENTE a representação para fins de aplicação de medida
socioeducativa ao representado (...) pela prática do ato infracional
equivalente ao delito previsto no artigo 155, § 4º inciso IV do Códi-
go Penal, para fins de aplicação de medida socioeducativa nos ter-

mos do Estatuto da Criança e do Adolescente...P.R.I.” Adv. Jorge
Luis Nunes.

2.-Autos de Procedimento Infracional 745/08: Os autos encontram-
se com vistas para oferta da defesa prévia. Adv. Jorge Luis Nunes.

Juízo de Direito da Comarca de Grandes Rios, Estado do Para-
ná.
Cartório Cível, Comércio e Anexo.
Juíza de Direito: Dra. Paula Andrea Samuel de Oliveira Montei-
ro
Relação 27/2008

01- COBRANÇA 30/06 – AZAMBUJA MATERIAIS PARA CONS-
TRUÇÃO LTDA X MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO IVAÍ “Foi re-
designada audiência para o dia 18/02/2009, às 13:30 horas, para in-
quirição de testemunha, a se realizar na Comarca de Apucarana-PR,
referente aos autos de Carta Precatória sob n. 53/2008.”. Adv. Fer-
nando José Santílio, Julio Cesar da Costa x Kleber Stocco 01

02- BUSCA E APREENSÃO 41/07 – BV FINANCEIRA S/A CRÉ-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X ADILSON APA-
RECIDO FRANCINI “...Assim, nos termos do artigo 267, incisos
III, do Código Processual Civil, julgo extinto o presente feito sem
resolução de mérito. Em decorrência, revogo a liminar concedida.
Condeno a parte autora em custas.”. Adv. Milken Jacqueline C. Ja-
comini, Emerson Lautenschlager Santana, Carlos Alberto Araújo
Rovel 02

03- EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 64/95 – BANCO
DO ESTADO DO PARANÁ X ANDERSON FRANZOI “Ao exe-
qüente para que indique o saldo devedor.”. Adv. Éder Gorini 03

04- INVENTÁRIO 29/03 – ESPÓLIO DE BENEDITO CARDOSO
“À inventariante para apresentação do plano de partilha.”. Adv.
Newton Bueno Lacerda 04

05- EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL 115/03 – PAULO RO-
BERTO KLOSTER e outros X FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ “Tendo em vista a satisfação da obrigação pelo execu-
tado, julgo extinto, por sentença, o presente feito, com fundamento
no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.”. Adv. Heloise
Helenne Kloster Souza 05

06- SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA 221/08 – M. A. O. X E.
A. O. “Recebo o recurso de apelação no duplo efeito. Vista a parte
contrária, pelo prazo legal, para apresentação de contra-razões.”.
Adv. Moacyr Paulo Sega 06

07- EXECUÇÃO 96/01 – BRASMILHO – S.A X AGROPECUÁ-
RIA LAÇO DE OURO LTDA. “Intime-se a parte exeqüente para dar
prosseguimento ao feito.”. Adv. Maria Elena Bergamelli 07

08- PREVIDENCIÁRIA 42/07 – AMILTON DA SILVA CELESTE
X INSS “Manifeste-se a parte autora.”. Adv. Alex Frezzato 08

09- PREVIDENCIÁRIA 95/06 – EURIDES AUGUSTINHO GON-
ÇALVES X INSS “Manifeste-se a parte autora.”. Adv. Alex Frezza-
to 09

10- MANDADO DE SEGURANÇA 184/08 – CÂMARA MUNICI-
PAL DE GRANDES RIOS X ELIANE LUIZ RICIERI “...Ante o
exposto...concedo o pedido liminar, para o fim de determinar, em 48
horas, o repasse integral do duodécimo do mês de outubro devido à
impetrante, bem como os subseqüentes até o dia 20 de cada mês, sob
pena de multa diária de R$ 1.000,00...”. Adv. Carlos Eduardo Bor-
ges Marin 10

11- RETIFICAÇÃO DE ASSENTO DE CASAMENTO, CÉDULA
DE IDENTIDADE, CPF, TITULO ELEITORAL 161/08 – MARIA
JOSÉ DE OLIVEIRA DO ESPÍRITO SANTO “Nos termos do arti-
go 284 do CPC, intime-se a requerente para que, no prazo de 10
(dez) dias, venha a emendar a inicial, nos termos da manifestação do
Ministério Público de fls. 09.”. Adv. Luiz Delgado 11

12- HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DE TERMO DE COMPROMIS-
SO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 179/08 – MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PARANPA E MUNICÍPIO DE GRAN-
DES RIOS-PR “Homologo o termo de compromisso de ajustamento
de conduta de fls. 19/23 para que surta efeitos jurídicos e legais, nos
termos do artigo 475-N, inciso V, do Código de Processo Civil.”.
Adv. Mauro Luiz Taborda Rocha 12

13- HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DE TERMO DE COMPROMIS-
SO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 178/08 – MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PARANPA E MUNICÍPIO DE RIO
BRANCO DO IVAÍ-PR “Homologo o termo de compromisso de ajus-
tamento de conduta de fls. 03/07 para que surta efeitos jurídicos e
legais, nos termos do artigo 475-N, inciso V, do Código de Processo
Civil.”. Adv. Mauro Luiz Taborda Rocha 13

14- MONITÓRIA 122/01 – COOPERATIVA DOS CAFEICULTO-
RES DE MANDAGUARI LTDA. X AGROPECUÁRIA LAÇO DE
OURO LTDA. “Ao exeqüente.”. Adv. José Marcos Carrasco 14

15- ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO DE CONTA
CORRENTE 110/08 – WOSIACK COMÉRCIO DE COMBUSTÍ-
VEL LTDA. X BANCO BRADESCO S.A “Indefiro o requerido às
fls. 109, último parágrafo, por entender incabível, devendo para tan-
to utilizar-se a parte dos meios próprios...Sem prejuízo, à parte au-
tora para manifestação, querendo, sobre o teor da contestação e do-
cumentos em 10 (dez) dias.”. Adv. Douglas Bean Bernardo 15

Grandes Rios
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16- EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 68/03 – BANCO
DO BRASIL S/A X DIERMES MARTINELLI e outro “Ao exe-
qüente sobre o prosseguimento do feito, devendo requerer o que de
direito.”. Adv. Omar Yassim 16

17- RECLAMAÇÃO 28/08 – DEVANIR FERNANDES DA SILVA
– CEREAIS X EDITORA DE CATÁLAGOS SAN REMO LTDA.
“Homologo o acordo formulado entre as partes às fls. 18/19 e, em
decorrência, julgo extinto o presente processo com resolução de
mérito, com fundamento no artigo 269, inciso III, do CPC.”. Adv.
Glaura de Araújo Beneduzzi 17

18- CIVIL PÚBLICA 167/01 – MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO IVAÍ
X ARILDO BRITO SIMÕES “Ao exeqüente para efetuar o depósito
da importância de R$ 386,00, sendo 321,50 referente a depósito de
custas do cartório; R$ 64,50 da diligência do Oficial, referente aos
autos de carta precatória n. 149/08, que tramitam na comarca de
Apucarana-PR, devendo ser feito o depósito da importância acima
na conta corrente n. 23.283-1, agencia 0355-7, Banco do Brasil, em
nome de Jair Pereira Rocha, devendo o comprovante de depósito ser
enviado via fax no telefone n. 43-3423-0199.”. Adv. Luís Gustavo
Ferreira Ribeiro Lopes 18

19- EXECUÇÃO FISCAL 04/08 – CONSELHO REGIONAL DE
QUÍMICA DA 9ª REGIÃO X LATICÍNIOS LAURITA LTDA. “Pra-
ças designadas para os dias 02/03/2009 e 19/03/2009, às 10:00 ho-
ras”. Adv. Kleber Stocco 19

20- REINTEGRAÇÃO DE POSSE 187/08 – BANCO ITAULEA-
SING S/A X PLINIO ANTONIO GAMBA “Manifeste-se a parte
autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 28 verso.”.
Adv. Emerson L. Santana 20

21- CARTA PRECATÓRIA 79/08 – Z E Z FOLHEADOS LTDA X
AMANDA FOLHEADOS LTDA. “Ao exeqüente para manifestar
sobre os bens indicados à penhora.”. Adv. Claudio Felippe Zalaf,
Henrique Schmidt Zalaf 21

22- REINTEGRAÇÃO DE POSSE 122/08 – BANCO ITAÚCARD
S/A X VALDIR IRENO DE SOUZA “...Ante o exposto, com esteio
no artigo 273 do CPC, defiro a tutela antecipada, com a retomada do
bem em favor do autor....”. Adv. Crystiane Linhares 22

23- COBRANÇA 81/07 – T.S.M.R. X V. C. S. “Ao requerido para
efetuar o preparo das custas processuais no valor de R$ 434,47”.
Adv. Milton Luiz Cleve Küster 23
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ACYR LOURENCO DE GOUVEIA 0011 000234/2003
0004 000193/2000

ADELIO DRUCIAK - OAB/PR. 0108 000007/2003
0107 000001/2003
0104 000139/2002
0102 000007/2002
0078 000443/2007
0077 000442/2007

ADEMAR KENHITI ISSI- OAB/ 0004 000193/2000
ADEMILSON DOS REIS0AB/P 0036 000193/2006

0044 000366/2006
0042 000340/2006
0030 000055/2006

ADEMILSON DOS REIS OAB/P 0045 000369/2006
0109 000061/2003

AFONSO MARANGONI JUNIOR - 0029 000304/2005
0029 000304/2005

ALAOR SILVANO SANTINI OAB 0036 000193/2006
ALI EL KADRI OAB/MS 10.16 0105 000167/2002
ANA PAULA GOUVEIA - OAB N 0004 000193/2000

ANA PAULA LUZ - OAB 26.32 0007 000024/2003
ANGELA SAMPAIO C.MOREIRA 0119 000042/2008
ANTONIO FERREIRA FRANCA/O 0032 000092/2006
AUGUSTO JOSE BITENCOURT O 0043 000344/2006
BARBARA SIMONE S. MARCELI 0045 000369/2006

0026 000167/2005
CARLA VERONICA ROSCHEL 17 0053 000194/2007
CARLOS VICTOR BRUNE OAB/ 0083 000101/2008
CASSIUS ANDRE VILANDE OAB 0022 000032/2005

0015 000203/2004
0037 000194/2006

CHARLES KENDI SATO OAB/2 0074 000392/2007
CLAUDINEIA A.MIRANDA-OAB/ 0001 000271/1987

0056 000204/2007
0038 000214/2006
0054 000202/2007
0055 000203/2007

CLAUDIO ROBERTO A. DE LIM 0013 000159/2004
0012 000026/2004
0014 000164/2004

CLECIUS ALEXANDRE DURAN- 0102 000007/2002
0005 000013/2001

CLEMENTE ALVES DA SILVA O 0082 000092/2008
0111 000112/2006

CRISTINE MEIRE WELTER-OAB 0086 000180/2008
DANIELA TEIXEIRA SENHORIN 0064 000296/2007
DJAIR PEDRO PALMEIRA OAB/ 0100 000364/2008
DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI 0004 000193/2000

0038 000214/2006
EDSOM EIJI HATAOKA OAB/P 0067 000313/2007
EDSON LUIS SCHRODER OAB 2 0045 000369/2006

0026 000167/2005
EDSON SEGURA BATTILANI-OA 0004 000193/2000

0038 000214/2006
EDUARDO ANTONIO BERGAMASC 0099 000351/2008
EDUARDO BECKER MISTURINI- 0034 000138/2006
ELAINE GARCIA M. PEREIRA 0033 000108/2006
ELISANGELA MARIA DE M.VIL 0071 000370/2007

0015 000203/2004
EVELI MARIA PEDROLLO- OAB 0039 000218/2006
FABIO YOSHIHARU ARAKI OAB 0075 000394/2007
FLAVIA GOTARDO SEIDEL OAB 0029 000304/2005

0029 000304/2005
FRANCISCO IRINEU BRZEZINS 0004 000193/2000
GILBERTO GEMIN DA SILVA O 0122 000191/2008
GILBERTO JULIO SARMENTO O 0069 000349/2007
GILBERTO JULIO SARMENTO/O 0066 000307/2007
GILBERTO MAIA OAB/PR 1199 0081 000072/2008
GIOVAN VENDRUSCOLO OAB/PR 0006 000214/2001
GUILBERT CARLOS DE A. DAV 0073 000388/2007
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0035 000173/2006
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PAULO SERGIO QUEZINI- OAB 0082 000092/2008
RENATA PEREIRA C.DE OLIVE 0029 000304/2005
RENATO ANTUNES VILLANOVA- 0111 000112/2006
RINALDO HIROYUKI HATAOKA- 0004 000193/2000
ROBERTO KAZUO R. FUJITA O 0048 000080/2007
RUI SANTO BASSO- OAB-470 0064 000296/2007
RUTILENE PEREIRA BARRETO 0047 000401/2006
RUY FONSATTI JUNIOR- OAB/ 0009 000074/2003
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SIMONE M.S.MONTEIRO FLEIG 0023 000068/2005
SUZANE ROSANGELA BUSSATTA 0039 000218/2006

0052 000192/2007
TATIANA PIASECKI KAMINSK- 0121 000165/2008
VALERIA DE ALMEIDA BALAN 0039 000218/2006
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0043 000344/2006
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0112 000002/2007
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1.-DECLARATORIA-271/1987-ELIZA FERREIRA DE SOUZA -
CPF NAO CONSTA x OROZINO PEREIRA DE SOUZA - CPF
(NAO CONSTA)- ... Ex positis, por sentenca, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, com esteio no art.1.162, inc.I do CPC, de-
firo a cessacao da curadoria.- Adv. CLAUDINEIA A.MIRANDA-
OAB/26698-PR-

2.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-128/1997-COOPERATI-
VA AGRICOLA MISTA RONDON LTDA - COPAGRIL e outros x
HORACIO BACHEGA e outros- Manifestar sobre o prosseguimen-
to do feito.- Adv. JAIRO ZANCHET - OAB 6272-

3.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-100/1998-BANCO DO
BRASIL S.A. x ESTEIRA IND. COM. DE RECUP. DE MAQ. AGRI-
COLAS LTDA e outros-Adv. Jovino Terrim -OAB.885, IVAN CE-
SAR DE SOUZA/OAB/PR- 26550 e WILSON DA COSTA LOPES-

OAB/PR 9926-sobre documentos juntados diga o autor(ver em car-
torio por ser de dificil transcricao).

4.-ACAO MONITORIA-193/2000-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S.A. x JOSE NAZARIO DA SILVA IMP E EXPORT. LTDA
e outros-Adv. ADEMAR KENHITI ISSI- OAB/PR 7594, FRAN-
CISCO IRINEU BRZEZINSKI-2381, DOUGLAS RENATO BRZE-
ZINSKI- 22650, EDSON SEGURA BATTILANI-OAB/PR.31306,
ACYR LOURENCO DE GOUVEIA OAB/6040, MARIA ADILIA
GOUVEIA OAB/PR20.014, RINALDO HIROYUKI HATAOKA-
OAB-26653, ANA PAULA GOUVEIA - OAB N. 29.047, JOSE
CARLOS COSTA PEREIRA-0AB14139 e NAJLA M. COSTA PE-
REIRA OAB/PR-14136-O EXECUTADO DEVE CUMPRIR O
V.ACORDAO NO PRAZO DE 15 DIAS SOB PENA DE APLICA-
CAO DE MULTA DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENA-
ÇAO.

5.-DECLARATORIA DE NULID.COMPROM-13/2001-MARCOS
ANTONIO AMORIM x UINIA - INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA e outros-Adv. PAULO CESAR DE SOUZA/
OAB-PR 19410, CLECIUS ALEXANDRE DURAN- OAB25.373,
MARCOS ANDRE DA CUNHA - OAB 23.613 e SANDRA R.DE S.
TAKAHASHI-AOB 26733- Ao autor, falar sobre documentos junta-
dos as fls. 247/250.

6.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-214/2001-MARIA
APARECIDA NUNES GIANGARELLI x MUNICIPIO DE GUAI-
RA- Juntar documentos necessarios para expedicao do RPV. (inti-
macao reiterada).- Adv. GIOVAN VENDRUSCOLO OAB/PR 21547,
SAMANTHA DE M. SADE OAB/PR 21547-

7.-SEQUESTRO-24/2003-ENIO DIAS BUENO x AGENCIA DE
VIAGENS CVC TUR LTDA-Adv. SERGIO ROCHA DE OLIVEI-
RA/OAB.30774, MARCOS OTAVIO LUZ - OAB 7767, ANA PAU-
LA LUZ - OAB 26.329, NAJLA M. COSTA PEREIRA OAB/PR-
14136 e JOSE ROBERTO SERAFIM -OAB/PR-14.592-NAO LO-
CALIZADO BENS PARA PENHORA.

8.-REPETICAO DE INDEBITO-70/2003-IVANI NUNES DOS
SANTOS e outros x MUNICIPIO DE GUAIRA- ... Ante o exposto
e tendo em vista o pagamento da divida, com esteio no art. 794, inc.I
do CPC, por sentenca, para que produza seus juridicos e legais efei-
tos, julgo extinta a presente execucao.- Adv. JOSE CARLOS COS-
TA PEREIRA-0AB14139, NAJLA M. COSTA PEREIRA OAB/PR-
14136 e WILSON DA COSTA LOPES/OAB/PR 9926-

9.-ACAO CIVIL PUBLICA-74/2003-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x MANOEL KUBA- Mantida a decisao agra-
vada, pelos seus proprios fundamentos.- Adv. WILSON DA COSTA
LOPES- OAB/PR 9926, RUY FONSATTI JUNIOR- OAB/ 24.841,
MARCELO DALANHOL - OAB 31.510 e MICHELE FERNANDA
BORTOLIN-OAB40.649-

10.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-139/2003-MAXIMILI-
ANO GAIDZINSKI S.A. - IND. AZULEJOS ELIANE x DONIN &
CIA LTDA-Adv. JOAO JOAQUIM MARTINELLI OAB 25430-A e
MELISSA TELMA FIGUEIREDO-34.485/PR-PAGAR CUSTAS
REMANESCENTE R$57,40.

11.-INDENIZACAO-234/2003-TOMIKO HAYASHIDA x MOACIR
PASSOS DE OLIVEIRA-Adv. ACYR LOURENCO DE GOUVEIA
OAB/6040, MARIA ADILIA GOUVEIA OAB/PR20.014 e LEONI-
DAS G. NASCIMENTO OAB/PR 1570-PRAZO SUSPENSAO ES-
GOTADO. DAR ANDAMENTO AO FEITO.

12.-APOSENTADORIA POR IDADE-26/2004-MARIA DAS DO-
RES CRUZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.- ... Ante o exposto e tendo em vista o pagamento da divida,
com esteio no art.794, inc.I do CPC, por sentenca, para que produza
seus juridicos e legais efeitos, julgo extinta a presente execucao.-
Adv. CLAUDIO ROBERTO A. DE LIMA/87608/SP, LETUZA APA-
RECIDA DOS SANTOS OAB/SP. e PATRICIA CRISTINA A.DE
OLIVEIRA-

13.-APOSENTADORIA POR IDADE-159/2004-DULSI BRAU-
WERS MANGER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.-Adv. CLAUDIO ROBERTO A. DE LIMA/87608/
SP, LETUZA APARECIDA DOS SANTOS OAB/SP. e PATRICIA
CRISTINA A.DE OLIVEIRA-sobre petiçao de flss....diga a autora
(favor ver em cartorio por ser de dificil transcriçao).

14.-APOSENTADORIA POR IDADE-164/2004-LIDIA DA SILVA
MARCATO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.-Sobre o contido as fls. 242/249, manifeste-se a autora.- Adv.
CLAUDIO ROBERTO A. DE LIMA/87608/SP, LETUZA APARE-
CIDA DOS SANTOS OAB/SP.-

15.-INTERDICAO-203/2004-YAYOI OGASAWARA x SUMIKO
HAYASHIDA- Julgada boas as contas apresentadas (fls.92/103).-
Adv. CASSIUS ANDRE VILANDE OAB/PR 33640 e ELISANGE-
LA MARIA DE M.VILANDE 36079-

16.-COBRANCA -SUMARISSIMA-209/2004-ASSOCIACAO PA-
RANAENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC x ELISEU AN-
DRE LOPES- Sobre a certidao do oficial de justica, que deixou de
proceder a penhora, por nao encontrar a motocicleta, diga a autora.-
Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733-

17.-USUCAPIAO-223/2004-UMBERTO ALVES TEIXEIRA e ou-
tros x ANTONIO FERREIRA ROCHA-Adv. MAURILIA B. SAN-
TOS - OAB/PR 18.829 e LOURENCO CESCA - 22.513/SC-sanea-
mento - partes legitimas etc...PONTOS CONTROVERTIDOS exis-
tencia requisitos quais sejam...posse, tempo e ojeto habil e area a ser
usucapida. PROVAS DEFERIDAS - inquiriçao testemnhas...prova
documental...AUDIENCIA IJ dia 17/2/2009 as 13m15
horas.RECOLHER GUIA OFICIAL DE JUSTIÇA.

Guaira
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18.-EMBARGOS A EXECUCAO-301/2004 ap. ao 105/01 Ex.Fiscal-
MILTON BRUSK LACERDA x FAZENDA PUBLICA DO MUNI-
CIPIO DE GUAIRA- Sobre o parecer ministerial de fls. 163/168,
manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 05 dias.- Adv. SAN-
DRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733 e WILSON DA COSTA
LOPES/OAB/PR 9926-

19.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-304/2004-ALEXAN-
DRE MANOEL KRUG DIAS e outros x MUNICIPIO DE GUAI-
RA- As partes, para que, apresentem alegacoes finais e argumentem
o que entenderem pertinenete ao caso, no prazo sucessivo de 10
dias.- Adv. HUGO MIRANDA M. DA SILVA 33833/Pr e WILSON
DA COSTA LOPES/OAB/PR 9926-

20.-EXECUCAO DE OBRIGACAO FAZER-340/2004-MINISTE-
RIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x SERGIO BALAN-...
Ante o exposto e tendo em vista a realizacao da obrigacao de fazer,
com esteio no art.794, inc.I do CPC, por sentenca, para que produza
seus juridicos e legais efeitos, julgo extinta a presente execucao.
Custas ex lege e pelo executado.- Adv. LUIZ SEGUNDO GIACO-
MIN OAB/PR 31017-

21.-DECLARAÇAO DE JACÊNCIA-443/2004-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x SEBASTIAO BATISTA DOS
SANTOS-Adv. JOICE KELER DE JESUS - 70.683/RS e SANDRA
R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733- Deferido o pedido da nomea-
cao de curador do herdeiro Sr. Joao Maria Nogueira da Silva, que
devera comparecer em cartorio no prazo de 5 (cinco) dias para fir-
mar termo de curador ou outorgar poderes as Drs. Sandra R. S.
Takahashi ou Daniela Senhorini, para tal fim.

22.—32/2005-MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA-
NA x MARCIANO LINDOMAR DE MATOS-Adv. CASSIUS AN-
DRE VILANDE OAB/PR 33640-julgada boa a prestaço de contas.

23.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-68/2005-BANCO DO
BRASIL S/A x OSVALDO GONCALVES- Nao houve manifestacao
do executado, diga o autor.- Adv. SIMONE M.S.MONTEIRO FLEIG
OAB/23747-

24.-INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-89/2005-ESCRITORIO
CENTRAL DE ARRECAD. E DISTRIB. ECAD x MUNICIPIO DE
GUAIRA- Recolher GRC para diligencia do oficial de justica.- Adv.
LUDOVICO ALBINO SAVARIS/0AB-5398/PR-

25.-APOSENTADORIA POR IDADE-116/2005-MARLENE DOS
REIS LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- Sobre o contido as fls. 115/120, manifeste-se a autora.- Adv.
LETUZA APARECIDA DOS SANTOS OAB/SP.-

26.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-167/2005-COOPERA-
TIVA DE CREDITO RURAL COSTA OESTE - SICREDI x JOSE
CARLOS DO NASCIMENTO-Adv. BARBARA SIMONE S. MAR-
CELINO 21290, EDSON LUIS SCHRODER OAB 29.711 e MA-
RIA ADILIA GOUVEIA OAB/PR20.014-A REQUERIDA DEVE
FALAR SOBRE PETIÇAO DO AUTOR (pedido de extinçao do fei-
to.)

27.-APOSENTADORIA POR IDADE-196/2005-MARIA APARE-
CIDA ANSELMO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL- Sobre o contido as fls. 152/157, manifeste-se a autora.- Adv.
LETUZA APARECIDA DOS SANTOS OAB/SP.-

28.-USUCAPIAO-222/2005-TERESINHA MARIA RAUBER DE
FAVERI x ROSARIO FLORES- Preparar custas no valor de R$
384,00.- Adv. LEANDRO DE FAVERI - OAB/PR 30.407, SAN-
DRO JUNIOR B.NOGUEIRA 31.523/PR-

29.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-304/2005-B.V. FINAN-
CEIRA S.A. - C.F.I. x MARCIO JOSE DA SILVA- Preparar custas
no valor de R$ 63,90. (intimacao reiterada).- Adv. JOSE TELLES
DO PILAR OAB/PR 37.911, RENATA PEREIRA C.DE OLIVEIRA
38959, FLAVIA GOTARDO SEIDEL OAB/PR 35563, AFONSO
MARANGONI JUNIOR - OAB42.380, FLAVIA GOTARDO SEI-
DEL OAB/PR 35563 e AFONSO MARANGONI JUNIOR -
OAB42.380-

30.-REIVINDICATORIA-55/2006-SAMOEL BRAGA DOS SAN-
TOS x SIDINEI MARCOLINO SANTANA- Efetuar o cumprimen-
to da sentenca, como postulado as fls. 311/313 no valor de R$
10.163,20, no prazo de 15 dias, sob pena de aplicacao da multa de
10% (dez por cento) sobre o montante da condenacao.- Adv. ADE-
MILSON DOS REIS 0AB/PR 30611-

31.-APOSENTADORIA POR IDADE-71/2006-SETSUKO AOKI x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.- As
partes, ante a baixa dos autos do tribunal.- Adv. LETUZA APARE-
CIDA DOS SANTOS OAB/SP., MARIANA DE OLIVEIRA CAN-
DIDO-37657-B e PATRICIA CRISTINA A.DE OLIVEIRA-

32.-INDENIZACAO-92/2006-EDEMAR HENRIQUE SAURESSIG
x RODOVEL - RONDON VEICULOS LTDA- Sobre os honorarios
periciais no valor de R$ 1.200,00, manifestem-se as partes.- Adv.
WILSON DA COSTA LOPES/OAB/PR 9926, OSCAR ESTANIS-
NAL NASIHGIL/OAB-11563 e ANTONIO FERREIRA FRANCA/
OAB-15593-

33.-ALVARA-108/2006-APARECIDO CARLOS DA SILVA x JUI-
ZO DE DIREITO- Autos serao remetidos a Justica Federal de Umu-
arama/PR.- Adv. MAURILIA B. SANTOS - OAB/PR 18.829 e ELAI-
NE GARCIA M. PEREIRA OAB 27.747-

34.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-138/2006-INDUSTRIA
CAXIENSE DE MOLDURAS LTDA x JOSMAR CABRIANA FA-
JARDO- Manifestar quanto ao prosseguimento do feito.- Adv.
EDUARDO BECKER MISTURINI-67.465/RS-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-173/2006-MUNICIPIO DE
GUAIRA x INDUSTRIA E COMERCIO HILEIA LTDA- Recolher
GRC para diligencia do oficial de justica.- Adv. HUGO MIRANDA
M. DA SILVA 33833/Pr-

36.-COBRANCA-193/2006-ELIANE MOTA SOUZA DE CARVA-
LHO x MUNICIPIO DE GUAIRA-Adv. ADEMILSON DOS REIS
0AB/PR 30611, ALAOR SILVANO SANTINI OAB/42.581, WIL-
SON DA COSTA LOPES/OAB/PR 9926 e JOAO FERNANDO
P.GRECILLO OAB 36337-processo esta subndo tribunal.

37.-INTERDICAO-194/2006-WALDEIR FERREIRA DOS ANJOS
x EDILENE FERREIRA NOVAIS- ... Por sentenca, para que produ-
za seus juridicos e legais efeitos, defiro o postulado por Waldeir Fer-
reira dos Anjos para o fim de determinar a substituicao da curatela,
na forma como pleiteado. Ademais, permanece inalterada a r. senten-
ca de fls. 45/47.- Adv. CASSIUS ANDRE VILANDE OAB/PR
33640-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-214/2006 ap. ao 192/2000 Exe-
cucao-MAURICIO MARCOS x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S.A.- Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes no prazo
sucessivo de 10 dias.- Adv. CLAUDINEIA A.MIRANDA-OAB/
26698-PR, DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI- 22650 e EDSON
SEGURA BATTILANI-OAB/PR.31306-

39.-USUCAPIAO-218/2006-LUIZ FERNANDO ALVES e outros x
ESPOLIO DE ADOLPHO MUNTOREANU-Adv. MAURILIA B.
SANTOS - OAB/PR 18.829, VALERIA DE ALMEIDA BALAN
OAB/41077, EVELI MARIA PEDROLLO- OAB 23024 e SUZA-
NE ROSANGELA BUSSATTA 30422/PR-PRAZO SUSPENSAO
ESGOTADO.

40.-INVENTARIO-272/2006-GERCIEL CAMILO TEIXEIRA x
NEUSA TEODORO TEIXEIRA-Adv. JOSE DANIEL BARBOSA
BASTO-OAB-17219-providenciar juntoa agencia de rendas avalia-
çao do bem inventariado.

41.-ACAO MONITORIA-307/2006-ASSOCIACAO PARANAEN-
SE DE ENSINO E CULTURA - APEC x MARCIA ROSANE LENZ-
Nao houve manifestacao da requerida, diga a autora.- Adv. SAN-
DRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-340/2006-SANTIAGO FREDE-
RICO VOLKAR x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
GUAIRA-Adv. ADEMILSON DOS REIS 0AB/PR 30611 e WIL-
SON DA COSTA LOPES/OAB/PR 9926- Sobre certidao da Sra.
Distribuidora, que o bem penhorado nos autos 82/2003, serao leva-
dos a hasta publica, as partes para manifestar-se sobre avaliacao de
fls. 49, avaliador em R$ 15.000,00.

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-344/2006 ap. ao 104/06 Ex.Fiscal-
SUPER MOVEIS COMERCIO E EXPORTACAO LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE GUAIRA- ... Ante o exposto,
considerando a fundamentacao expendida, por sentenca, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, com fundamento no art.269,
inc.I do CPC, julgo improcedentes os embargos a execucao. Conde-
no a embargante ao pagamento das despesas e custas processuais,
bem como ao pagamento dos honorarios advocaticios do Dr. Advo-
gado da embargada, os quais arbitro em equitativamente em R$
1.500,00.- Adv. AUGUSTO JOSE BITENCOURT OAB/15438 e
WILSON DA COSTA LOPES/OAB/PR 9926-

44.-SEQUESTRO-366/2006-SOELI DEL VECCHIO WEBER x
FREDERICO FERNANDEZ-Adv. JULIO MONTINI NETO-OAB/
MS. 4937 e ADEMILSON DOS REIS 0AB/PR 30611- O autor para
retirar oficio, como determinado na audiencia.

45.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-369/2006-COOPERATI-
VA DE CREDITO RURAL COSTA OESTE - SICREDI x MARCOS
PAULO FAQUINELLO-Adv. BARBARA SIMONE S. MARCELI-
NO 21290, EDSON LUIS SCHRODER OAB 29.711 e ADEMIL-
SON DOS REIS OAB/PR 30.611-A AUTORA PARA DAR PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO.

46.-ACAO MONITORIA-394/2006-BENEDITO MILLEO JUNIOR
x TARCISIO PIO WESCHENFELDER- ... Ex positis, considerando
a fundamentacao ora expendida, com esteio no art.269, inc.I, c.c. os
arts.319 e 330 inc. II, todos do CPC, por sentenca, para que produza
seus juridicos e legais efeitos, julgo procedente o pedido inicial para
o fim de condenar o requerido ao pagamento em favor da autora da
importancia de R$ 3.759,01, devendo haver incidencia dos juros le-
gais de 1% (na forma do art.406 do CC/2002), a partir da citacao do
requerido e da correcao monetaria (pela media INPC/IGP-DI) a par-
tir do ajuizamento da acao. Condeno tambem o requerido ao paga-
mento das custas e despesas processuais e ao pagamento da verba
honoraria do Dr. Patrono do autor, que arbitro em 10% sobre o valor
da condenacao, devidamente corrigidos (pela media INPC/IGP-DI).-
Adv. SANDRO JUNIOR B.NOGUEIRA 31.523/PR-

47.-INDENIZACAO-401/2006-NEUSA JOSE DA SILVA x NES-
TOR DELIBERALI-Adv. RUTILENE PEREIRA BARRETO OAB/
30657 e WILSON DA COSTA LOPES/OAB/PR 9926-RECEBO O
RECURSO EM AMBOS EFEITOS. AO APELADO PARA CON-
TRA ARRAZOAR NO PRAZO LEGAL.

48.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-80/2007-DANIEL
PEREIRA DA SILVA x CENTAURO SEGURADORA- ... Ex posi-
tis, considerando a fundamentacao ora expendida e com esteio no
art.269, inc.I c.c. os arts. 319 e 330, inc.II todos do CPC, por sen-
tenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos, julgo proce-
dente o pedido posto na peca vestibular para o fim de condenar a
empresa requerida ao pagamento da indenizacao do seguro devido
ao autor, na forma do art.3º, letra “a” da Lei nº 6.194/74, constante
da importancia de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), devendo haver
incidencia dos juros moratorios/legais de 1%, a contar da citacao da

re e da correcao monetaria (esta pela media INPC/IGP-DI), a partir
da data do acidente automobilistico ocorrido com o autor. Pelo onus
de sucumbencia, condeno a requerida ao pagamento das custas e
despesas processuais e ao pagamento da verba honoraria do Dr. Pro-
curador do autor, que arbitro equitativamente em 15% (quinze por
cento) sobre o valor da condenacao devidamente corrigidos, de acordo
com a media INPC/IGP-DI, nos termos do art.20, parag.3º, alineas a
a c todos do CPC.- Adv. JOSE CARLOS COSTA PEREIRA-
0AB14139, ROBERTO KAZUO R. FUJITA OAB/32653, SANDRA
GENI SIMON - 34.324/PR e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-
OAB/ 7919-

49.-ALVARA-137/2007-ADEMIR CAMPAGNOLO x JUIZO DE
DIREITO-Decorreu o prazo de suspensao, dar andamento ao feito.-
Adv. LEONIDAS G. NASCIMENTO OAB/PR 1570-

50.-INDENIZACAO-166/2007-ANEZIO FERREIRA DA SILVA x
SCHURI GUAYRA LTDA e outros-Adv. NAJLA M. COSTA PE-
REIRA OAB/PR-14136 e JOSE DANIEL BARBOSA BASTO-OAB-
17219-DECLINADA A COMPETENCIA PARA MARECHAL CAN-
DIDO RONDON.

51.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-179/2007-COOPERATI-
VA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO - UNICRED x ADRIA-
NA DINIZ e outros- Aos executados, para que comprovem os depo-
sitos das parcelas vencidas e vincendas nos autos nº 315/2007, como
deferido por este Juizo, cf. pronunciamento judicial de fls. 64/65.-
Adv. MARCELO DE LIMA CONTINI-OAB 40.106-

52.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-192/2007-BANCO FI-
NASA S.A. x RUI ARTHUR CREMONESI- Preparar custas no va-
lor de R$ 40,30.- Adv. LUCIANA SEZANOWSKI/OAB 25276/PR,
MARIA LUCILIA GOMES -OAB-SP 84.206 e SUZANE ROSAN-
GELA BUSSATTA 30422/PR-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-194/2007-SEBASTIAO GUIDE-
LLI x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Adv. CAR-
LA VERONICA ROSCHEL 175831-RETIRAR OFICIO PARA O
DETRAN.

54.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-202/2007-JOSE CAR-
LOS TELESTE x MARIA LUIZA DA SILVA HIPOLITO- Pagar
custas no valor de R$ 684,51, conforme sentenca.- Adv. CLAUDI-
NEIA A.MIRANDA-OAB/26698-PR-

55.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-203/2007-JOSE CAR-
LOS TELESTE x SAMIA CRISTINA NABHAN- Pagar custas no
valor de R$ 684,51, conforme sentenca.- Adv. CLAUDINEIA
A.MIRANDA-OAB/26698-PR-

56.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-204/2007-JOSE CAR-
LOS TELESTE x CICERO ALEXANDRE DOS SANTOS- Pagar
custas no valor de R$ 684,51, conforme sentenca.- Adv. CLAUDI-
NEIA A.MIRANDA-OAB/26698-PR-

57.-APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-206/2007-VALDEMAR
BIESECHE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-Adv. HELENA ROSSET GIACOMIN OAB/PR 39638 e PA-
TRICIA CRISTINA A.DE OLIVEIRA-SANEAMENTO - partes le-
gitimas etc...PONTOS CONTROVERTIDOS - presença requisitos
legais para concessao....termo as quo do recebimento..incidencia de
consectario lgais em eventual condenaçao....PROVAS DEFERIDAS
- documental..pericial...NOMEADO PERITO WILSON
HATORI...autor devera dizer se tem condiçoes de ir ate Toledo para
o exame. Ao autor, indicar assistente tecnico. Ao requerido, oferecer
quesitos e indicar assistente tecnico.

58.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-210/2007-INTEGRADA
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x ADRIANO GONCALVES
DE SOUZA e outros- Sobre o contido as fls. 101/158, manifeste-se
o exequente no prazo de 10 dias.- Adv. ILMO TRISTAO BARBOSA
OAB/PR 6883, MACIEL TRISTAO BARBOSA OAB 14.945, ISAI-
AS JUNIOR T. BARBOSA- 43.295-

59.-ACAO MONITORIA-233/2007-UNIVERSIDADE PARANA-
ENSE - UNIPAR x DANIELE DE MORAIS DA SILVA- Indeferido
o pedido de inclusao do nome da requerida no serasa, pois tal dili-
gencia compete a autora. Deferido o pedido de remocao. Recolher
GRC para diligencia do oficial de justica.- Adv. SANDRA R.DE S.
TAKAHASHI-AOB 26733-

60.-ACAO MONITORIA-243/2007-ASSOCIACAO PARANAEN-
SE DE ENSINO E CULTURA - APEC x CLOVIS DANIEL TEI-
XEIRA-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733-INDE-
FERIDO PEDIDO PELOS MOTIVOS JA EXPOSTOS. FALAR NOS
AUTOS SOBRE A CERTIDAO DE FL.26V EM FACE DE QUE
POSTULOU A APLICACAO DO ART399 DO CPC CUJO TEOR
NAO SE COADUNA COM A POSSIVEL INTENSAO DA POSTU-
LANTE E SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO DEPEN-
DER DE IMPULSIONAMENTO PROVOCADO PELA AUTORA.

61.-ACAO MONITORIA-246/2007-UNIVERSIDADE PARANA-
ENSE - UNIPAR x ROZILENE NEVES- Indeferido o pedido de
fl.42, pelas mesmas razoes do despacho de fl.40. Sobre oficio devol-
vido, diga a autora.- Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB
26733-

62.-ACAO MONITORIA-256/2007-UNIVERSIDADE PARANA-
ENSE - UNIPAR x CARLA GRACIELA DOS SANTOS- Sobre a
certidao do oficial de justica, que deixou de proceder a penhora por
nao ter encontrado bens, diga o autor.- Adv. SANDRA R.DE S.
TAKAHASHI-AOB 26733-

63.-EXECUCAO-263/2007-UNIVERSIDADE PARANAENSE -
UNIPAR x EVERTON CAIO PEDROLLO- Indeferido o pedido de
fl.56, pois tal diligencia compete a autora.- Adv. SANDRA R.DE S.

TAKAHASHI-AOB 26733-

64.-PRESTACAO DE CONTAS-296/2007-MARIA ALEXANDRI-
NA DE JESUS x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA RONDON -
COPAGRIL-Adv. HELENA ROSSET GIACOMIN OAB/PR 39638,
DANIELA TEIXEIRA SENHORINI 39639/PR, JAYRO R. ZAN-
CHET - OAB/ 6272 e RUI SANTO BASSO- OAB-4707-PR-RE-
COLHER GUIA OFICIAL DE JUSTIÇA.

65.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-301/2007-INTEGRADA
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x VARSIDES BRUCH e ou-
tros- Manifestar-se sobre auto de penhora e avaliacao, no Juizo de
Mundo Novo/MS, no prazo de 30 dias.- Adv. ILMO TRISTAO BAR-
BOSA OAB/PR 6883 e MACIEL TRISTAO BARBOSA OAB
14.945-

66.-APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-307/2007-JOSE CAR-
LOS AGUIAR x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO/OAB 26785PR e PATRI-
CIA CRISTINA A.DE OLIVEIRA-SANEAMENTO - partes legit-
mas etc. da prescriçao...cabe razao ao INSS....havendo condenaçao
devera ser observada a prescriçao das parcelas anteriores ao quin-
quenio legl... - PONTOS CONTROVERTIDOS - presença requisi-
tos para condenacao requisitos pleiteados...termo a quo do recebi-
mento do beneficio e incidencia consectarios legais em eventual
condenaçao...PROVAS DEFERIDAS -
documental...testemunhal...depomento pessoal autora...nomeado
Joao F.Lemos perito. a autora devera apresentar quesitos e indicar
assistentes tecnicos, e o INSS devera indicar assistente tecnico.

67.-DESPEJO-313/2007-CLAUDIO MUHAMMAD JABER x BRI-
LHO MAX IND. COM. PROD. DE LIMPEZA e outros- Acresenta-
da a multa de 10%. Recolher GRC para diligencia do oficial de justi-
ca.- Adv. HUGO MIRANDA M. DA SILVA 33833/Pr e EDSOM
EIJI HATAOKA OAB/PR. 33710-

68.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-343/2007-CLAUDIO
SCHLICKMAN BOING x CENTAURO SEGURADORA-Adv.
NAJLA M. COSTA PEREIRA OAB/PR-14136-AUTOR CONDE-
NADO EM CUSTAS R$730,61.

69.-ACAO PREV.CONCES.SAL.MATERNID-349/2007-IVO IU-
TES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO OAB/26785-PRAZO SUS-
PENSAO ESGOTADO.

70.-REPARACAO DE DANOS-357/2007-BRIZELLI INDUSTRIA
E COMERCIO DE CAVILHAS LTDA-EPP x PREFEITURA MU-
NICIPAL DE GUAIRA- ...Ex positis, utilizando-se dos fundamen-
tos faticos e legais comentados, com esteio no art.269, inco.I do
CPC, por sentenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos,
julgo improcedente o pedido inicial. Em consequencia, condeno a
empresa autora ao pagamento das custas e despesas processuais, bem
como a verba honoraria do Dr. Advogado do requerido, que fixo em
R$ 760,00, devidamente corrigido pela media INPC/IGP-DI, nos
termos do art.20, parag.4º do CPC.- Adv. HENRIQUE HESSEL.
OAB/PR 30.788 e WILSON DA COSTA LOPES/OAB/PR 9926-

71.-APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-370/2007-FRANCISCO
DOS SANTOS DA CRUZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- Adv. ELISANGELA MARIA DE M.VILANDE
36079 e PATRICIA CRISTINA A.DE OLIVEIRA- SANEAMEN-
TO - partes legitimas etc... PONTOS CONTROVERTIDOS -a-pre-
sença requisitos legais para concessao beneficio..termo a quo do re-
cebimento do beneficio e incidencia consectarios em eventual con-
denaçao. PROVAS DEFERIDAS-
documental...testemunhal...depoimento pessoal autor e prova
pericial...nomeado perito Dr.Sotine. a parte re para querendo indicar
assistente tecnico e oferecer quesitos. O autor deve dizer se tem con-
dicoes de se deslocar ate Marechal C.Rondon. Ao requerido, para
querendo, oferecer quesitos e indicar assistente tecnico.

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-371/2007 ap. ao 301/07 Execu-
cao-VARSIDES BRUCH e outros x INTEGRADA COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL- Manifestar-se sobre agravo retido, no prazo
de 10 dias.- Adv. ILMO TRISTAO BARBOSA OAB/PR 6883-

73.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-388/2007-LATICINI-
OS GUAIRA LTDA x TOKIO MARINE SEGURADORA- Designa-
da audiencia para inquiricao da testemunha Genivaldo M. Bortoli,
para o dia 02 de dezembro de 2008, as 13:30 horas, no Juizo de
Terra Roxa/PR.- ADV. LUIZ GUILHERME DE S. LIMA OAB
30807, GUILBERT CARLOS DE A. DAVIZ-46.367 e LUIZ CAR-
LOS CHECOZZI - OAB/10.355-

74.-EMBARGOS DE TERCEIRO-392/2007 ap. ao 152/04 Carta
Precatoria-CLEMERSON LEOPOLDINO x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF- Sobre o documento de fl.26, manifeste-se a em-
bargada.- Adv. LUCIANA SOUZA FANTE OAB/ 23.610 e CHAR-
LES KENDI SATO OAB/21.060-

75.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-394/2007-RIVEL AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x CLAUDIO KRANZ-
... Ante o exposto, em face da inquestionavel inercia do autor em
emendar a peticao inicial, como determinado, e com esteio no art.267,
inc.I c.c. os arts. 284, parag. unico e 295, inc. VI, todos do CPC, por
sentenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos, deixo de
receber a inicial e, por consequencia, julgo extinto este processo sem
resolucao do merito. Condeno o autor ao pagamento das custas e
despesas processuais.- Adv. FABIO YOSHIHARU ARAKI OAB/
33.486-

76.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-434/2007-OMNI S/A
- CREDITO, FINANC. INVESTIMENTO x NELSON NUNES DE
LIMA-Adv. PAULO CESAR TORRES - OAB/PR 42.353-DAR
ANDAMENTO AO FEITO.



Edição nº 7749  -  2ª feira | 24/Nov/2008Edição nº 7749  -  2ª feira | 24/Nov/2008Edição nº 7749  -  2ª feira | 24/Nov/2008Edição nº 7749  -  2ª feira | 24/Nov/2008Edição nº 7749  -  2ª feira | 24/Nov/2008 309309309309309

77.-EMBARGOS DO DEVEDOR-442/2007-CLAUDIR ANTONIO
ANDREIS e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS-Adv. ADELIO DRUCIAK - OAB/PR. 10443 e PA-
TRICIA CRISTINA A.DE OLIVEIRA- Recebido o recurso nos efei-
tos devolutivo e suspensivo.

78.-EMBARGOS DO DEVEDOR-443/2007-CLAUDIR ANTONIO
ANDREIS e outros x FAZENDA NACIONAL-Adv. ADELIO DRU-
CIAK - OAB/PR. 10443- Recebido os Embargos para discussao, o
embargado para apresentar impugnacao do prazo legal.

79.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-24/2008 ap. ao 202/06 In-
denizacao- EVEREST ENGENHARIA DE INFRA-ESTRUTURA
LTDA x FRANCISCO DOS SANTOS CRUZ- Preparar custas no
valor de R$ 61,00.- Adv. MARIA ADILIA GOUVEIA OAB/
PR20.014-

80.-EMBARGOS A EXECUCAO-33/2008 ap. ao 158/04 Aposenta-
doria-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x
ANTONIO GOMES MOURA- ... Ante o exposto, considerando a
fundamentacao expendida e a revelia do embargado, por sentenca,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, com fundamento no
art.269, inc.I do CPC, julgo procedentes os embargos a execucao
para o fim de determinar como credito exequendo do embargado/
exequente a quantia de R$ 2.807,87.- Adv. PATRICIA CRISTINA
A.DE OLIVEIRA e LETUZA APARECIDA DOS SANTOS OAB/
SP.-

81.-MANDADO DE SEGURANCA-72/2008-VIA VENETTO
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x PRESIDENTE DA COMIS-
SAO PERMAN. DE LICITACAO DO MUN e outros- ... Ante o
exposto, em vista do pedido deduzido as fls.98, com fulcro no art.267,
inc. VIII do CPC, por sentenca, para que produza seus juridicos e
legais efeitos, julgo extinto o feito sem resolucao do merito. Na for-
ma do art.26 do CPC, condeno o impetrante ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais.- Adv. GILBERTO MAIA OAB/PR 11999
e WILSON DA COSTA LOPES- OAB/PR 9926-

82.-REPARACAO DE DANOS SUMARISSIM-92/2008-JOSE
CARLOS BATISTA x NIVALDO GONCALVES e outros- Sobre as
contestacoes, manifeste-se o autor no prazo de 10 dias.- Adv. CLE-
MENTE ALVES DA SILVA OAB/MS 6087, PAULO SERGIO QUE-
ZINI- OAB 8.818-

83.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-101/2008-RIVEL AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x JOAO GOMES
ORTIZ- Sobre a certidao do oficial de justica, que deixou de citar o
requerido por ser falecido ha mais de 6 anos, diga o autor.- Adv.
CARLOS VICTOR BRUNE OAB/PR 27.877-

84.-PEDIDO REGISTRO EXTEMPORANEO-172/2008-JULIO
CESAR DA SILVA RODRIGUES x JUIZO DE DIREITO- Sobre o
parecer ministerial de fls.17, manifeste-se a autora.- Adv. SANDRA
R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733-

85.-INTERDICAO-179/2008-SANTOS FERREIRA DOS SANTOS
x SILVERIO DE CARVALHO DOS SANTOS- Ao curador, compa-
recer em cartorio para assinar termo de compromisso, no prazo de
05 dias.- Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733-

86.-APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-180/2008-FRANCISCO
RIBEIRO DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- Sobre a contestacao, manifeste-se o autor no
prazo de 10 dias.- Adv. CRISTINE MEIRE WELTER-OAB 29.707/
PR-

87.-ACAO MONITORIA-192/2008-UNIVERSIDADE PARANA-
ENSE -UNIPAR x ALINE BOSCARIOLI MAIA- Indeferido o pe-
dido de fl.30, pelas mesmas razoes do despacho de fl.28. Oficio de
citacao devolvido, diga a autora.- Adv. SANDRA R.DE S.
TAKAHASHI-AOB 26733-

88.-ACAO MONITORIA-194/2008-UNIVERSIDADE PARANA-
ENSE - UNIPAR x NATACHIA CAROLINA OLIVEIRA ALVES-
Indeferido o pedido de fl.31, pelas mesmas razoes do despacho de
fl.28. Oficio devolvido, diga a autora.- Adv. SANDRA R.DE S.
TAKAHASHI-AOB 26733-

89.-ACAO MONITORIA-195/2008-UNIVERSIDADE PARANA-
ENSE - UNIPAR x MARIO XAVIER LIMA- Indeferido o pedido de
fl.31, pelas razoes do despacho de fls.29. Oficio de citacao devolvi-
do, diga o autor.- Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733-

90.-ACAO MONITORIA-197/2008-UNIVERSIDADE PARANA-
ENSE - UNIPAR x JEAN CARLOS SELLA-Adv. SANDRA R.DE
S. TAKAHASHI-AOB 26733-INDEFERIDO O PEDIDO CONFOR-
ME DESPACHO JA PROLATADO. Oficio de citacao devolvido, diga
a autora.-

91.-ACAO MONITORIA-198/2008-UNIVERSIDADE PARANA-
ENSE - UNIPAR x AROLDO KLEIN DA SILVA- Indeferido o pe-
dido de fl.33, pelas razoes do despacho de fls. 31.- Adv. SANDRA
R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733-

92.-ACAO MONITORIA-204/2008-UNIVERSIDADE PARANA-
ENSE - UNIPAR x ALEXANDRA DE CASSIA SOARES- Conver-
tida a acao. Recolher GRC para diligencia do oficial de justica.- Adv.
SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733-

93.-ACAO MONITORIA-207/2008-UNIVERSIDADE PARANA-
ENSE - UNIPAR x MARGARIDA MARIA DE SOUZA JARDIM-
Convertida a acao. Recolher GRC para diligencia do oficial de justi-
ca.- Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733-

94.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-277/2008-HENRIQUE
PEREIRA DIAS x BANCO BRADESCO S.A.-Adv. LUIZ SEGUN-

DO GIACOMIN OAB/PR 31017, NEWTON DORNELES SARATT
- 38023-A/PR e MARCOS DUTRA DE ALMEIDA-25.010/PR-FA-
LAR SOBRE CONTESTACAO EM 10 DIAS.

95.-RETIFICACAO ASSENTO NASCIMEN.-285/2008-CLEMEN-
TINA NISHIZAWA MURATA x JUIZO DE DIREITO- ... Ante o
exposto, considerando o parecer ministerial favoravel e o preenchi-
mento dos requisitos legais, julgo procedente o pedido posto na peca
vestibular e, em consequencia, para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos, determino a quem de direito couber a representacao do
CRC respectivo (Guaira/PR), que proceda a retificacao do assento
de obito na forma como pleiteado.- Adv. NILSON DA COSTA LO-
PES/OAB-PR 30410-

96.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-308/2008-FUNDACAO
UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAI - UNIVALI x RAONI
MARTINS-Adv. LILIAN REGINA CAPPELLARI OAB/8580-FA-
LAR SOBRE ANDAMENTO DO FEITO.

97.-INDENIZACAO-315/2008-ANTONIO LOPES x LOTEADO-
RA BELVEDERE DE GUAIRA LTDA e outros- Retirar oficios e
postar com AR.- Adv. MIGUEL ARCANJO BANDEIRA OAB/
37976-

98.-MANDADO DE SEGURANCA-348/2008-JOAO FRANCISCO
FERREIRA x PREFEITO MUNICIPAL- Sobre as informacoes pres-
tadas, manifeste-se o impetrante no prazo de 05 dias.- Adv. SAN-
DRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733-

99.-ORDINARIA DE NULIDADE-351/2008-DEOLINDA LEITE
DOS SANTOS x MARCELO FLEITAS- ... Ante o exposto, com
fulcro no art.113 do CPC, em face da incompetencia deste Juizo,
declino da competencia e determino a remessa deste caderno pro-
cessual a Vara de Familia e Anexos deste Juizo.- Adv. EDUARDO
ANTONIO BERGAMASCHI 28.440-

100.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-364/2008-CARLOS FRE-
TE MORAES x COMERCIO E NAVEGACAO FLUVIAL “AUGUS-
TUS” LTDA- Designada audiencia de conciliacao para o dia 10 de
fevereiro de 2009, as 13:15 horas.- Adv. DJAIR PEDRO PALMEI-
RA OAB/PR 1070-

101.—368/2008-CLEUZA PAULA RIBEIRO BARBOSA x AILTON
GONCALVES-Adv. MARCOS AURELIO COMUNELLO OAB/
25.393-INTERROGATORIO DIA 11/2/2009 AS 13,15 HORAS.
JUNTAR COPIA INICIAL PARA CITAÇAO

102.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-7/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x MINERAÇAO MORUMBI
IMPORTAÇAO E EXPORTACAO LTDA-Adv. CLECIUS ALE-
XANDRE DURAN- OAB25.373 e ADELIO DRUCIAK - OAB/PR.
10443-COMPROVAR PAGAMENTO HONORARIOS.

103.-EXECUCAO FISCAL-132/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE GUAIRA x VICENTE FELIPE LUNA- ... Em vis-
ta da postulacao de fl.102, caracterizadora da remissao dada pela
Fazenda Exequente, com fundamento no art.794, inc.II do CPC, ve-
nho, por sentenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos,
julgar extinto este executivo fiscal. Isento a Fazenda Publica Exe-
quente do adimplemento das custas processuais. Custas ex lege e
pela parte executada.- Adv. WILSON DA COSTA LOPES/OAB/PR
9926 e SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733-

104.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-139/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MINERACAO MORUM-
BI IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA-Adv. ADELIO DRU-
CIAK - OAB/PR. 10443-COMPROVAAR PAGAMENTO HONO-
RARIOS.

105.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-167/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NAZIM EL KADRI- ...
Revogo a r. decisao vergastada no que tange ao indeferimento do
pedido de isencao do adimplemento das custas processuais. Assim,
com esteio no art. 26 da LEF, isento a Fazenda Publica Exequente
do adimplemento das custas processuais deste feito. Ademais, em
vista da remissao dada pela Fazenda Exequente, com fundamento no
art.794, inc.II do CPC, venho, por sentenca, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, julgar extinto este executivo fiscal.- Adv.
ALI EL KADRI OAB/MS 10.166-

106.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-215/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARCOS BARBEIRO
SILVA- ... Revogo a r. decisao vergastada no que tange ao indeferi-
mento do pedido de isencao do adimplemento das custas processu-
ais. Assim, com esteio no art.26 da LEF, isento a Fazenda Publica
Exequente do adimplemento das custas processuais deste feito. Ade-
mais, em vista da remissao dada pela Fazenda Exequente, com fun-
damento no art.794, inc.II do CPC, venho, por sentenca, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, julgar extinto este executivo
fiscal.- Adv. JOSE DANIEL BARBOSA BASTO-OAB-17219-

107.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-1/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x MINERACAO MORUMBI
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA-Adv. ADELIO DRUCI-
AK - OAB/PR. 10443-COMPROVAR PAGAMENTO HONORA-
RIOS.

108.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-7/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x MINERACAO MORUMBI
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA-Adv. ADELIO DRUCI-
AK - OAB/PR. 10443-COMPROVAR PAGAMENTO HONORA-
RIOS.

109.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-61/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOSE NAZARIO DA SIL-
VA IMPORTACAO E EXPORTACAO e outros- ... Ante o exposto,

tendo em vista o pagamento da divida, com fundamento no art.794,
inc.I do CPC, venho, por sentenca, para que produza seus juridicos e
legais efeitos, julgar extinto este executivo fiscal. Custas ex lege e
pelo executado.- Adv. ADEMILSON DOS REIS OAB/PR 30.611-

110.-EXECUCAO FISCAL-85/2003-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE GUAIRA x JUSTO PASTOR TORRES LEMIR-
Ao autor, ante resposta do oficio a Receita Estadual.- Adv. WILSON
DA COSTA LOPES/OAB/PR 9926-

111.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-112/2006-CONSELHO
REGIONAL DE QUIMICA DA NONA REGIAO x PILAO QUIMI-
CA LTDA- ... Ante o exposto, tendo em vista o pagamento da divi-
da, com fundamento no art. 794, inc.I do CPC, venho, por sentenca,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, julgar extinto este
executivo fiscal. Custas ex lege e pela executada.- Adv. RENATO
ANTUNES VILLANOVA-0AB-15360 e CLEMENTE ALVES DA
SILVA OAB/MS 6087-

112.-EXECUCAO FISCAL-2/2007-FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE GUAIRA x EVA CILENE PEREIRA & CIA LTDA-
Sobre a certidao do oficial de justica, que deixou de proceder a pe-
nhora por nao ter encontrado bens, diga o exequente.- Adv. WIL-
SON DA COSTA LOPES/OAB/PR 9926-

113.-EXECUCAO FISCAL-127/2007-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE GUAIRA x INDUSTRIA E COMERCIO DE MA-
DEIRAS TROPICAL LTDA- Precatoria devolvida por falta de pro-
curacao.- Adv. WILSON DA COSTA LOPES/OAB/PR 9926-

114.-EXECUCAO FISCAL-191/2007-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE GUAIRA x YOSHIDA EMEPRENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA e outros- ... Em vista da postulacao de fl.61,
caracterizadora de remissao dada pela Fazenda Exequente, com fun-
damento no art.794, inc.II do CPC, venho, por sentenca, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, julgar extinto este executivo
fiscal. Isento a Fazenda Exequente do adimplemento das custas pro-
cessuais. Custas ex lege e pela executada.- Adv. WILSON DA COS-
TA LOPES/OAB/PR 9926-

115.-EXECUCAO FISCAL-200/2007-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE GUAIRA x DOUGLAS BARBI- ... Ante exposto,
tendo em vista o pagamento da divida, com fundamento no art.794
inc.I do CPC, venho, por sentenca, para que produza seus juridicos e
legais efeitos, julgar extinto este executivo fiscal. Custas ex lege e
pela executada.- Adv. WILSON DA COSTA LOPES/OAB/PR 9926-

116.-EXECUCAO FISCAL-259/2007-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE GUAIRA x MARIA MADALENA O. FRANCA-
... Ante o exposto, tendo em vista o pagamento da divida, com fun-
damento no art.794, inc.I do CPC, venho por sentenca, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, julgar extinto este executivo
fiscal. Custas ex lege e pela executada.- Adv. WILSON DA COSTA
LOPES/OAB/PR 9926-

117.-EXECUCAO FISCAL-87/2008-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE GUAIRA x VIA VENETTO CONSTRUTORA DE
OBRAS- Sobre a certidao do oficial de justica que deixou de citar a
empresa executada face nao mais exercer suas atividades nesta cida-
de, sendo informado que mudou-se para a cidade e Comarca de Cas-
cavel/PR.- Adv. WILSON DA COSTA LOPES/OAB/PR 9926-

118.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-116/2008-INSTITUTO
NACIONAL DE METROLOGIA - INMETRO x CRISOTOMO E
BARRETO LTDA-Adv. LUIZ GUILHERME C.M. SUNTE OAB/
18284-FOI DEPOSITADO R$1.273,05.

119.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-42/2008-Oriundo da Comar-
ca de COMARCA DE CURITIBA-PR - 8. VARA CIVEL -BANCO
DO BRASIL S/A x GUAM AGRO INDUSTRIAL LTDA e outros.-
Adv. ANGELA SAMPAIO C.MOREIRA -OAB24669- A exequente
deve peticionar eventual impugnacao ao laudo de avaliacao direta-
mente nestes autos, para que a avaliacao seja completa, para nao
haver tumultuo tramite da deprecata.

120.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-60/2008-Oriundo da Comar-
ca de COMARCA DE CURITIBA/PR - 9a. Vara Civel -DAISY CRIS-
TINA SAKAMOTO x FRANCISCO CARLOS CURY- Sobre a cer-
tidao do oficial de justica, que deixou de citar o executado por nao
localiza-lo e deixou de arrestar bens por nao encontra-los, diga o
autor.- Adv. NEUDI FERNANDES OAB/PR. 25051-

121.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-165/2008-Oriundo da Comar-
ca de COMARCA DE TERRA ROXA/PR - Vara Civel -BANCO
ITAU S.A. x PATRICIA DE FATIMA LOPES- Sobre a certidao do
oficial de justica que deixou de apreender o veiculo por nao encon-
tra-lo, e foi informado que a requerida mudou-se para a Comarca de
Terra Roxa/PR, diga o autor.- Adv. TATIANA PIASECKI KA-
MINSK-OAB17.997-

122.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-191/2008-Oriundo da Comar-
ca de COMARCA DE LONDRINA/PR-1a Vara Federal -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL -CEF x C GRIEBELER COMERCIO E
REPRES. DE PROD. FARMAC.LT e outros-Adv. GILBERTO GE-
MIN DA SILVA OAB/14578- O autor para recolher guia para dili-
gencia do Sr. oficial de Justica.

COMARCA DE GUARANIACU - ESTADO DO PARANA
TFAX: (0XX45) 3232 1321
VARA CIVEL - RELACAO Nº 047/2008.
JUIZA DE DIREITO: DRA KATIANE FATIMA PELLIN
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1. INDENIZACAO-93/1998-NEREU CAVALHEIRO COSTA x
MUNICIPIO DE DIAMANTE DO SUL- Adv. CARLOS HUMBER-
TO FERNANDES SILVA- “...Diante do exposto, julgo parcialmente
procedente o pedido inicial para condenar o reu ao pagamento, a
titulo de indenizacao por danos morais, de uma so vez, da importan-
cia equivalente a 50 (cinquenta) salarios minimos vigentes a epoca
dos fatos. Tal valor devera ser acrescido de correcao monetaria pelo
indice oficial, qual seja, media entre INPC e IGP, bem como de juros
de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mes, a partir do
evento danoso, a teor do contido na Sumula 54 do STJ. Ainda, e
tendo em vista a sucumbencia reciproca, condeno autor e reu ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios, cada
qual no percentual de 50% (cinquenta por cento), sendo que o autor
pagara os honorarios ao patrono do reu no importe de 50% (cin-
quenta por cento) sobre o arbitramento dos honorários. Os honorari-
os advocaticios ficam fixados em 15% (quinze por cento) sobre o
valor da condenacao, com base no artigo 20, § 3º, do Codigo de
Processo Civil, levando-se em consideracao a natureza da demanda,
o trabalho desenvolvido pelos procuradores, bem como a demora na
solucao do litigio. Decorrido o prazo de recurso voluntario, reme-

tam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justica deste Estado, para
reexame necessario...”

2. DECLARATORIA-121/2005-FRANCIELLI ROVEDO x MUNI-
CIPIO DE GUARANIACU-”O Municipio de Campo Bonito ofertou
excecao de pre-executividade em face ao exequente, sob o argumen-
to de que falta a peticao inicial, pedido em relacao ao valor a ser
pago, circunstancia que inviabiliza o adimplemento. Diante da alega-
da inepcia da peticao inicial, requereu a extincao do feito, sem reso-
lucao de merito, com fundamento no artigo 267, I, do CPC. Feitos
os esclarecimentos necessarios, decido. De acordo com o artigo 730
do CPC “Na execucao por quantia certa contra a Fazenda Publica,
citar-se-a a devedora para opor embargos em 10 (dez) dias; se esta
nao os opuser, no prazo legal, observar-se-ao as seguintes regras...”
(artigo 730, caput, do CPC). Note-se que, pela peculiaridade impos-
ta a forma de pagamento quando a executada e a Fazenda Publica,
que pressupoe a expedicao de precatorio ou requisicao de pequeno
valor, nao e ela citada para pagar o debito, e sim, para oferecer em-
bargos. Contrariamente ao que alega o executado, o valor do debito
esta claramente descrito na peticao e confere perfeitamente com o
valor atribuido a causa. Conclui-se que o defeito alegado pelo exe-
quente, capaz de acarretar a inepcia da peticao inicial de execucao,
inexiste. Eventual intimacao do exequente para manifestar-se apenas
acarretaria a protelacao do feito, podendo ainda, gerar ao executa-
do, o onus de arcar com honorarios advocaticios, alem de outras
verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrinaria, nao ha procedi-
mento expresso para a excecao de pre-executividade. No entanto,
diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo que se aplicam a
ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo diploma legal, que
tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas tais consideracoes,
com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC, rejeito liminarmente
a excecao de pre-executividade oposta. Sem custas e honorarios ad-
vocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JUNIOR e GILVANO CO-
LOMBO-.

3. DECLARATORIA-1079/2005-NELSON CARLOS EGIDIO SO-
BRINHO x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de
Campo Bonito ofertou excecao de pre-executividade em face ao exe-
quente, sob o argumento de que falta a peticao inicial, pedido em
relacao ao valor a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimple-
mento. Diante da alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extin-
cao do feito, sem resolucao de merito, com fundamento no artigo
267, I, do CPC. Feitos os esclarecimentos necessarios, decido. De
acordo com o artigo 730 do CPC “Na execucao por quantia certa
contra a Fazenda Publica, citar-se-a a devedora para opor embargos
em 10 (dez) dias; se esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-
ao as seguintes regras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que,
pela peculiaridade imposta a forma de pagamento quando a executa-
da e a Fazenda Publica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou
requisicao de pequeno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e
sim, para oferecer embargos. Contrariamente ao que alega o execu-
tado, o valor do debito esta claramente descrito na peticao e confere
perfeitamente com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defei-
to alegado pelo exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao
inicial de execucao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para
manifestar-se apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ain-
da, gerar ao executado, o onus de arcar com honorarios advocatici-
os, alem de outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrina-
ria, nao ha procedimento expresso para a excecao de pre-executivi-
dade. No entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo
que se aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo
diploma legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas
tais consideracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC,
rejeito liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem
custas e honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JU-
NIOR e GILCEO JAIR KLEIN-.

4. DECLARATORIA-1093/2005-CLEONICE APARECIDA ALVES
DE LIMA x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de
Campo Bonito ofertou excecao de pre-executividade em face ao exe-
quente, sob o argumento de que falta a peticao inicial, pedido em
relacao ao valor a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimple-
mento. Diante da alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extin-
cao do feito, sem resolucao de merito, com fundamento no artigo
267, I, do CPC. Feitos os esclarecimentos necessarios, decido. De
acordo com o artigo 730 do CPC “Na execucao por quantia certa
contra a Fazenda Publica, citar-se-a a devedora para opor embargos
em 10 (dez) dias; se esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-
ao as seguintes regras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que,
pela peculiaridade imposta a forma de pagamento quando a executa-
da e a Fazenda Publica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou
requisicao de pequeno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e
sim, para oferecer embargos. Contrariamente ao que alega o execu-
tado, o valor do debito esta claramente descrito na peticao e confere
perfeitamente com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defei-
to alegado pelo exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao
inicial de execucao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para
manifestar-se apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ain-
da, gerar ao executado, o onus de arcar com honorarios advocatici-
os, alem de outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrina-
ria, nao ha procedimento expresso para a excecao de pre-executivi-
dade. No entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo
que se aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo
diploma legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas
tais consideracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC,
rejeito liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem
custas e honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JU-
NIOR e GILCEO JAIR KLEIN-.

5. DECLARATORIA-1094/2005-ELIANE DE FATIMA DE ANE-
VAO x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Cam-
po Bonito ofertou excecao de pre-executividade em face ao exe-
quente, sob o argumento de que falta a peticao inicial, pedido em
relacao ao valor a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimple-
mento. Diante da alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extin-
cao do feito, sem resolucao de merito, com fundamento no artigo

267, I, do CPC. Feitos os esclarecimentos necessarios, decido. De
acordo com o artigo 730 do CPC “Na execucao por quantia certa
contra a Fazenda Publica, citar-se-a a devedora para opor embargos
em 10 (dez) dias; se esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-
ao as seguintes regras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que,
pela peculiaridade imposta a forma de pagamento quando a executa-
da e a Fazenda Publica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou
requisicao de pequeno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e
sim, para oferecer embargos. Contrariamente ao que alega o execu-
tado, o valor do debito esta claramente descrito na peticao e confere
perfeitamente com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defei-
to alegado pelo exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao
inicial de execucao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para
manifestar-se apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ain-
da, gerar ao executado, o onus de arcar com honorarios advocatici-
os, alem de outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrina-
ria, nao ha procedimento expresso para a excecao de pre-executivi-
dade. No entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo
que se aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo
diploma legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas
tais consideracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC,
rejeito liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem
custas e honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JU-
NIOR e GILCEO JAIR KLEIN-.

6. DECLARATORIA-1111/2005-OLINDA SALETE DE VASCON-
CELOS SOARES x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Muni-
cipio de Campo Bonito ofertou excecao de pre-executividade em
face ao exequente, sob o argumento de que falta a peticao inicial,
pedido em relacao ao valor a ser pago, circunstancia que inviabiliza
o adimplemento. Diante da alegada inepcia da peticao inicial, reque-
reu a extincao do feito, sem resolucao de merito, com fundamento
no artigo 267, I, do CPC. Feitos os esclarecimentos necessarios, de-
cido. De acordo com o artigo 730 do CPC “Na execucao por quantia
certa contra a Fazenda Publica, citar-se-a a devedora para opor em-
bargos em 10 (dez) dias; se esta nao os opuser, no prazo legal, obser-
var-se-ao as seguintes regras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-
se que, pela peculiaridade imposta a forma de pagamento quando a
executada e a Fazenda Publica, que pressupoe a expedicao de preca-
torio ou requisicao de pequeno valor, nao e ela citada para pagar o
debito, e sim, para oferecer embargos. Contrariamente ao que alega
o executado, o valor do debito esta claramente descrito na peticao e
confere perfeitamente com o valor atribuido a causa. Conclui-se que
o defeito alegado pelo exequente, capaz de acarretar a inepcia da
peticao inicial de execucao, inexiste. Eventual intimacao do exequente
para manifestar-se apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo
ainda, gerar ao executado, o onus de arcar com honorarios advocati-
cios, alem de outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutri-
naria, nao ha procedimento expresso para a excecao de pre-executi-
vidade. No entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, enten-
do que se aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo
diploma legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas
tais consideracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC,
rejeito liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem
custas e honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JU-
NIOR e GILCEO JAIR KLEIN-.

7. DECLARATORIA-1112/2005-MARGARIDA BRANCO DE
LIMA x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Cam-
po Bonito ofertou excecao de pre-executividade em face ao exe-
quente, sob o argumento de que falta a peticao inicial, pedido em
relacao ao valor a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimple-
mento. Diante da alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extin-
cao do feito, sem resolucao de merito, com fundamento no artigo
267, I, do CPC. Feitos os esclarecimentos necessarios, decido. De
acordo com o artigo 730 do CPC “Na execucao por quantia certa
contra a Fazenda Publica, citar-se-a a devedora para opor embargos
em 10 (dez) dias; se esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-
ao as seguintes regras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que,
pela peculiaridade imposta a forma de pagamento quando a executa-
da e a Fazenda Publica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou
requisicao de pequeno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e
sim, para oferecer embargos. Contrariamente ao que alega o execu-
tado, o valor do debito esta claramente descrito na peticao e confere
perfeitamente com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defei-
to alegado pelo exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao
inicial de execucao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para
manifestar-se apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ain-
da, gerar ao executado, o onus de arcar com honorarios advocatici-
os, alem de outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrina-
ria, nao ha procedimento expresso para a excecao de pre-executivi-
dade. No entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo
que se aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo
diploma legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas
tais consideracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC,
rejeito liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem
custas e honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JU-
NIOR e GILCEO JAIR KLEIN-.

8. DECLARATORIA-1115/2005-MIGUEL BIELLA FILHO x MU-
NICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Campo Bonito
ofertou excecao de pre-executividade em face ao exequente, sob o
argumento de que falta a peticao inicial, pedido em relacao ao valor
a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimplemento. Diante da
alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extincao do feito, sem
resolucao de merito, com fundamento no artigo 267, I, do CPC. Fei-
tos os esclarecimentos necessarios, decido. De acordo com o artigo
730 do CPC “Na execucao por quantia certa contra a Fazenda Publi-
ca, citar-se-a a devedora para opor embargos em 10 (dez) dias; se
esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-ao as seguintes re-
gras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que, pela peculiaridade
imposta a forma de pagamento quando a executada e a Fazenda Pu-
blica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou requisicao de pe-
queno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e sim, para ofere-
cer embargos. Contrariamente ao que alega o executado, o valor do
debito esta claramente descrito na peticao e confere perfeitamente

com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defeito alegado pelo
exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao inicial de execu-
cao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para manifestar-se
apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ainda, gerar ao
executado, o onus de arcar com honorarios advocaticios, alem de
outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrinaria, nao ha
procedimento expresso para a excecao de pre-executividade. No
entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo que se
aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo diploma
legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas tais consi-
deracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC, rejeito
liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem custas e
honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JUNIOR e
GILCEO JAIR KLEIN-.

9. DECLARATORIA-1116/2005-NAZIR DA APARECIDA DA SIL-
VA x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Campo
Bonito ofertou excecao de pre-executividade em face ao exequente,
sob o argumento de que falta a peticao inicial, pedido em relacao ao
valor a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimplemento. Di-
ante da alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extincao do
feito, sem resolucao de merito, com fundamento no artigo 267, I, do
CPC. Feitos os esclarecimentos necessarios, decido. De acordo com
o artigo 730 do CPC “Na execucao por quantia certa contra a Fazen-
da Publica, citar-se-a a devedora para opor embargos em 10 (dez)
dias; se esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-ao as seguin-
tes regras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que, pela peculi-
aridade imposta a forma de pagamento quando a executada e a Fa-
zenda Publica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou requisi-
cao de pequeno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e sim,
para oferecer embargos. Contrariamente ao que alega o executado,
o valor do debito esta claramente descrito na peticao e confere per-
feitamente com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defeito
alegado pelo exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao ini-
cial de execucao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para
manifestar-se apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ain-
da, gerar ao executado, o onus de arcar com honorarios advocatici-
os, alem de outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrina-
ria, nao ha procedimento expresso para a excecao de pre-executivi-
dade. No entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo
que se aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo
diploma legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas
tais consideracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC,
rejeito liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem
custas e honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JU-
NIOR e GILCEO JAIR KLEIN-.

10. DECLARATORIA-1119/2005-MARIA ODETE BARBOSA DA
SILVA x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Cam-
po Bonito ofertou excecao de pre-executividade em face ao exe-
quente, sob o argumento de que falta a peticao inicial, pedido em
relacao ao valor a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimple-
mento. Diante da alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extin-
cao do feito, sem resolucao de merito, com fundamento no artigo
267, I, do CPC. Feitos os esclarecimentos necessarios, decido. De
acordo com o artigo 730 do CPC “Na execucao por quantia certa
contra a Fazenda Publica, citar-se-a a devedora para opor embargos
em 10 (dez) dias; se esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-
ao as seguintes regras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que,
pela peculiaridade imposta a forma de pagamento quando a executa-
da e a Fazenda Publica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou
requisicao de pequeno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e
sim, para oferecer embargos. Contrariamente ao que alega o execu-
tado, o valor do debito esta claramente descrito na peticao e confere
perfeitamente com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defei-
to alegado pelo exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao
inicial de execucao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para
manifestar-se apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ain-
da, gerar ao executado, o onus de arcar com honorarios advocatici-
os, alem de outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrina-
ria, nao ha procedimento expresso para a excecao de pre-executivi-
dade. No entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo
que se aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo
diploma legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas
tais consideracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC,
rejeito liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem
custas e honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JU-
NIOR e GILCEO JAIR KLEIN-.

11. DECLARATORIA-1120/2005-ILSO GAIO x MUNICIPIO DE
CAMPO BONITO-”O Municipio de Campo Bonito ofertou excecao
de pre-executividade em face ao exequente, sob o argumento de que
falta a peticao inicial, pedido em relacao ao valor a ser pago, circuns-
tancia que inviabiliza o adimplemento. Diante da alegada inepcia da
peticao inicial, requereu a extincao do feito, sem resolucao de meri-
to, com fundamento no artigo 267, I, do CPC. Feitos os esclareci-
mentos necessarios, decido. De acordo com o artigo 730 do CPC
“Na execucao por quantia certa contra a Fazenda Publica, citar-se-a
a devedora para opor embargos em 10 (dez) dias; se esta nao os
opuser, no prazo legal, observar-se-ao as seguintes regras...” (artigo
730, caput, do CPC). Note-se que, pela peculiaridade imposta a for-
ma de pagamento quando a executada e a Fazenda Publica, que pres-
supoe a expedicao de precatorio ou requisicao de pequeno valor,
nao e ela citada para pagar o debito, e sim, para oferecer embargos.
Contrariamente ao que alega o executado, o valor do debito esta
claramente descrito na peticao e confere perfeitamente com o valor
atribuido a causa. Conclui-se que o defeito alegado pelo exequente,
capaz de acarretar a inepcia da peticao inicial de execucao, inexiste.
Eventual intimacao do exequente para manifestar-se apenas acarre-
taria a protelacao do feito, podendo ainda, gerar ao executado, o
onus de arcar com honorarios advocaticios, alem de outras verbas.
Por tratar-se de uma construcao doutrinaria, nao ha procedimento
expresso para a excecao de pre-executividade. No entanto, diante do
disposto no artigo 126 do CPC, entendo que se aplicam a ela, as
regras previstas no artigo 739 do mesmo diploma legal, que tratam
da rejeicao liminar dos embargos. Feitas tais consideracoes, com fun-
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damento nos artigos 126 e 739 do CPC, rejeito liminarmente a exce-
cao de pre-executividade oposta. Sem custas e honorarios advocati-
cios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JUNIOR e GILCEO JAIR KLEIN-
.

12. DECLARATORIA-1122/2005-TEREZINHA APARECIDA
PRESTES x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de
Campo Bonito ofertou excecao de pre-executividade em face ao exe-
quente, sob o argumento de que falta a peticao inicial, pedido em
relacao ao valor a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimple-
mento. Diante da alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extin-
cao do feito, sem resolucao de merito, com fundamento no artigo
267, I, do CPC. Feitos os esclarecimentos necessarios, decido. De
acordo com o artigo 730 do CPC “Na execucao por quantia certa
contra a Fazenda Publica, citar-se-a a devedora para opor embargos
em 10 (dez) dias; se esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-
ao as seguintes regras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que,
pela peculiaridade imposta a forma de pagamento quando a executa-
da e a Fazenda Publica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou
requisicao de pequeno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e
sim, para oferecer embargos. Contrariamente ao que alega o execu-
tado, o valor do debito esta claramente descrito na peticao e confere
perfeitamente com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defei-
to alegado pelo exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao
inicial de execucao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para
manifestar-se apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ain-
da, gerar ao executado, o onus de arcar com honorarios advocatici-
os, alem de outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrina-
ria, nao ha procedimento expresso para a excecao de pre-executivi-
dade. No entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo
que se aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo
diploma legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas
tais consideracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC,
rejeito liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem
custas e honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JU-
NIOR e GILCEO JAIR KLEIN-.

13. DECLARATORIA-1123/2005-NELMA SCHMIDT x MUNICI-
PIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Campo Bonito ofertou
excecao de pre-executividade em face ao exequente, sob o argumen-
to de que falta a peticao inicial, pedido em relacao ao valor a ser
pago, circunstancia que inviabiliza o adimplemento. Diante da alega-
da inepcia da peticao inicial, requereu a extincao do feito, sem reso-
lucao de merito, com fundamento no artigo 267, I, do CPC. Feitos
os esclarecimentos necessarios, decido. De acordo com o artigo 730
do CPC “Na execucao por quantia certa contra a Fazenda Publica,
citar-se-a a devedora para opor embargos em 10 (dez) dias; se esta
nao os opuser, no prazo legal, observar-se-ao as seguintes regras...”
(artigo 730, caput, do CPC). Note-se que, pela peculiaridade impos-
ta a forma de pagamento quando a executada e a Fazenda Publica,
que pressupoe a expedicao de precatorio ou requisicao de pequeno
valor, nao e ela citada para pagar o debito, e sim, para oferecer em-
bargos. Contrariamente ao que alega o executado, o valor do debito
esta claramente descrito na peticao e confere perfeitamente com o
valor atribuido a causa. Conclui-se que o defeito alegado pelo exe-
quente, capaz de acarretar a inepcia da peticao inicial de execucao,
inexiste. Eventual intimacao do exequente para manifestar-se apenas
acarretaria a protelacao do feito, podendo ainda, gerar ao executa-
do, o onus de arcar com honorarios advocaticios, alem de outras
verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrinaria, nao ha procedi-
mento expresso para a excecao de pre-executividade. No entanto,
diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo que se aplicam a
ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo diploma legal, que
tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas tais consideracoes,
com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC, rejeito liminarmente
a excecao de pre-executividade oposta. Sem custas e honorarios ad-
vocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JUNIOR e GILCEO JAIR
KLEIN-.

14. DECLARATORIA-1125/2005-GERCINDO PEREIRA DE
ABREU x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de
Campo Bonito ofertou excecao de pre-executividade em face ao exe-
quente, sob o argumento de que falta a peticao inicial, pedido em
relacao ao valor a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimple-
mento. Diante da alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extin-
cao do feito, sem resolucao de merito, com fundamento no artigo
267, I, do CPC. Feitos os esclarecimentos necessarios, decido. De
acordo com o artigo 730 do CPC “Na execucao por quantia certa
contra a Fazenda Publica, citar-se-a a devedora para opor embargos
em 10 (dez) dias; se esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-
ao as seguintes regras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que,
pela peculiaridade imposta a forma de pagamento quando a executa-
da e a Fazenda Publica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou
requisicao de pequeno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e
sim, para oferecer embargos. Contrariamente ao que alega o execu-
tado, o valor do debito esta claramente descrito na peticao e confere
perfeitamente com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defei-
to alegado pelo exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao
inicial de execucao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para
manifestar-se apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ain-
da, gerar ao executado, o onus de arcar com honorarios advocatici-
os, alem de outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrina-
ria, nao ha procedimento expresso para a excecao de pre-executivi-
dade. No entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo
que se aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo
diploma legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas
tais consideracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC,
rejeito liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem
custas e honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JU-
NIOR e GILCEO JAIR KLEIN-.

15. DECLARATORIA-1127/2005-HENRIQUE PIRES DE LIMA x
MUNICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Campo Boni-
to ofertou excecao de pre-executividade em face ao exequente, sob
o argumento de que falta a peticao inicial, pedido em relacao ao va-
lor a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimplemento. Diante

da alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extincao do feito,
sem resolucao de merito, com fundamento no artigo 267, I, do CPC.
Feitos os esclarecimentos necessarios, decido. De acordo com o ar-
tigo 730 do CPC “Na execucao por quantia certa contra a Fazenda
Publica, citar-se-a a devedora para opor embargos em 10 (dez) dias;
se esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-ao as seguintes
regras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que, pela peculiari-
dade imposta a forma de pagamento quando a executada e a Fazenda
Publica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou requisicao de
pequeno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e sim, para ofe-
recer embargos. Contrariamente ao que alega o executado, o valor
do debito esta claramente descrito na peticao e confere perfeitamen-
te com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defeito alegado
pelo exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao inicial de
execucao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para manifes-
tar-se apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ainda, gerar
ao executado, o onus de arcar com honorarios advocaticios, alem de
outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrinaria, nao ha
procedimento expresso para a excecao de pre-executividade. No
entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo que se
aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo diploma
legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas tais consi-
deracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC, rejeito
liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem custas e
honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JUNIOR e
GILCEO JAIR KLEIN-.

16. DECLARATORIA-1128/2005-BELMIRA DE OLIVEIRA x
MUNICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Campo Boni-
to ofertou excecao de pre-executividade em face ao exequente, sob
o argumento de que falta a peticao inicial, pedido em relacao ao va-
lor a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimplemento. Diante
da alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extincao do feito,
sem resolucao de merito, com fundamento no artigo 267, I, do CPC.
Feitos os esclarecimentos necessarios, decido. De acordo com o ar-
tigo 730 do CPC “Na execucao por quantia certa contra a Fazenda
Publica, citar-se-a a devedora para opor embargos em 10 (dez) dias;
se esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-ao as seguintes
regras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que, pela peculiari-
dade imposta a forma de pagamento quando a executada e a Fazenda
Publica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou requisicao de
pequeno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e sim, para ofe-
recer embargos. Contrariamente ao que alega o executado, o valor
do debito esta claramente descrito na peticao e confere perfeitamen-
te com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defeito alegado
pelo exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao inicial de
execucao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para manifes-
tar-se apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ainda, gerar
ao executado, o onus de arcar com honorarios advocaticios, alem de
outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrinaria, nao ha
procedimento expresso para a excecao de pre-executividade. No
entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo que se
aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo diploma
legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas tais consi-
deracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC, rejeito
liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem custas e
honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JUNIOR e
GILCEO JAIR KLEIN-.

17. DECLARATORIA-1129/2005-JANDIRA BRANCO DE LIMA
x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Campo Bo-
nito ofertou excecao de pre-executividade em face ao exequente,
sob o argumento de que falta a peticao inicial, pedido em relacao ao
valor a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimplemento. Di-
ante da alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extincao do
feito, sem resolucao de merito, com fundamento no artigo 267, I, do
CPC. Feitos os esclarecimentos necessarios, decido. De acordo com
o artigo 730 do CPC “Na execucao por quantia certa contra a Fazen-
da Publica, citar-se-a a devedora para opor embargos em 10 (dez)
dias; se esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-ao as seguin-
tes regras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que, pela peculi-
aridade imposta a forma de pagamento quando a executada e a Fa-
zenda Publica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou requisi-
cao de pequeno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e sim,
para oferecer embargos. Contrariamente ao que alega o executado,
o valor do debito esta claramente descrito na peticao e confere per-
feitamente com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defeito
alegado pelo exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao ini-
cial de execucao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para
manifestar-se apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ain-
da, gerar ao executado, o onus de arcar com honorarios advocatici-
os, alem de outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrina-
ria, nao ha procedimento expresso para a excecao de pre-executivi-
dade. No entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo
que se aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo
diploma legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas
tais consideracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC,
rejeito liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem
custas e honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JU-
NIOR e GILCEO JAIR KLEIN-.

18. DECLARATORIA-1131/2005-LIBERACI BORGES ZANIOLO
x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Campo Bo-
nito ofertou excecao de pre-executividade em face ao exequente,
sob o argumento de que falta a peticao inicial, pedido em relacao ao
valor a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimplemento. Di-
ante da alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extincao do
feito, sem resolucao de merito, com fundamento no artigo 267, I, do
CPC. Feitos os esclarecimentos necessarios, decido. De acordo com
o artigo 730 do CPC “Na execucao por quantia certa contra a Fazen-
da Publica, citar-se-a a devedora para opor embargos em 10 (dez)
dias; se esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-ao as seguin-
tes regras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que, pela peculi-
aridade imposta a forma de pagamento quando a executada e a Fa-
zenda Publica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou requisi-
cao de pequeno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e sim,

para oferecer embargos. Contrariamente ao que alega o executado,
o valor do debito esta claramente descrito na peticao e confere per-
feitamente com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defeito
alegado pelo exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao ini-
cial de execucao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para
manifestar-se apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ain-
da, gerar ao executado, o onus de arcar com honorarios advocatici-
os, alem de outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrina-
ria, nao ha procedimento expresso para a excecao de pre-executivi-
dade. No entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo
que se aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo
diploma legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas
tais consideracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC,
rejeito liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem
custas e honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JU-
NIOR e GILCEO JAIR KLEIN-.

19. DECLARATORIA-1136/2005-HOLANDA DA LUZ GONCAL-
VES x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Cam-
po Bonito ofertou excecao de pre-executividade em face ao exe-
quente, sob o argumento de que falta a peticao inicial, pedido em
relacao ao valor a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimple-
mento. Diante da alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extin-
cao do feito, sem resolucao de merito, com fundamento no artigo
267, I, do CPC. Feitos os esclarecimentos necessarios, decido. De
acordo com o artigo 730 do CPC “Na execucao por quantia certa
contra a Fazenda Publica, citar-se-a a devedora para opor embargos
em 10 (dez) dias; se esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-
ao as seguintes regras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que,
pela peculiaridade imposta a forma de pagamento quando a executa-
da e a Fazenda Publica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou
requisicao de pequeno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e
sim, para oferecer embargos. Contrariamente ao que alega o execu-
tado, o valor do debito esta claramente descrito na peticao e confere
perfeitamente com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defei-
to alegado pelo exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao
inicial de execucao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para
manifestar-se apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ain-
da, gerar ao executado, o onus de arcar com honorarios advocatici-
os, alem de outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrina-
ria, nao ha procedimento expresso para a excecao de pre-executivi-
dade. No entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo
que se aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo
diploma legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas
tais consideracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC,
rejeito liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem
custas e honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JU-
NIOR e GILCEO JAIR KLEIN-.

20. DECLARATORIA-1161/2005-ROMANO BURDA x MUNICI-
PIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Campo Bonito ofertou
excecao de pre-executividade em face ao exequente, sob o argumen-
to de que falta a peticao inicial, pedido em relacao ao valor a ser
pago, circunstancia que inviabiliza o adimplemento. Diante da alega-
da inepcia da peticao inicial, requereu a extincao do feito, sem reso-
lucao de merito, com fundamento no artigo 267, I, do CPC. Feitos
os esclarecimentos necessarios, decido. De acordo com o artigo 730
do CPC “Na execucao por quantia certa contra a Fazenda Publica,
citar-se-a a devedora para opor embargos em 10 (dez) dias; se esta
nao os opuser, no prazo legal, observar-se-ao as seguintes regras...”
(artigo 730, caput, do CPC). Note-se que, pela peculiaridade impos-
ta a forma de pagamento quando a executada e a Fazenda Publica,
que pressupoe a expedicao de precatorio ou requisicao de pequeno
valor, nao e ela citada para pagar o debito, e sim, para oferecer em-
bargos. Contrariamente ao que alega o executado, o valor do debito
esta claramente descrito na peticao e confere perfeitamente com o
valor atribuido a causa. Conclui-se que o defeito alegado pelo exe-
quente, capaz de acarretar a inepcia da peticao inicial de execucao,
inexiste. Eventual intimacao do exequente para manifestar-se apenas
acarretaria a protelacao do feito, podendo ainda, gerar ao executa-
do, o onus de arcar com honorarios advocaticios, alem de outras
verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrinaria, nao ha procedi-
mento expresso para a excecao de pre-executividade. No entanto,
diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo que se aplicam a
ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo diploma legal, que
tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas tais consideracoes,
com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC, rejeito liminarmente
a excecao de pre-executividade oposta. Sem custas e honorarios ad-
vocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JUNIOR e GILCEO JAIR
KLEIN-.

21. DECLARATORIA-1162/2005-JOSE DA CUNHA x MUNICI-
PIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Campo Bonito ofertou
excecao de pre-executividade em face ao exequente, sob o argumen-
to de que falta a peticao inicial, pedido em relacao ao valor a ser
pago, circunstancia que inviabiliza o adimplemento. Diante da alega-
da inepcia da peticao inicial, requereu a extincao do feito, sem reso-
lucao de merito, com fundamento no artigo 267, I, do CPC. Feitos
os esclarecimentos necessarios, decido. De acordo com o artigo 730
do CPC “Na execucao por quantia certa contra a Fazenda Publica,
citar-se-a a devedora para opor embargos em 10 (dez) dias; se esta
nao os opuser, no prazo legal, observar-se-ao as seguintes regras...”
(artigo 730, caput, do CPC). Note-se que, pela peculiaridade impos-
ta a forma de pagamento quando a executada e a Fazenda Publica,
que pressupoe a expedicao de precatorio ou requisicao de pequeno
valor, nao e ela citada para pagar o debito, e sim, para oferecer em-
bargos. Contrariamente ao que alega o executado, o valor do debito
esta claramente descrito na peticao e confere perfeitamente com o
valor atribuido a causa. Conclui-se que o defeito alegado pelo exe-
quente, capaz de acarretar a inepcia da peticao inicial de execucao,
inexiste. Eventual intimacao do exequente para manifestar-se apenas
acarretaria a protelacao do feito, podendo ainda, gerar ao executa-
do, o onus de arcar com honorarios advocaticios, alem de outras
verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrinaria, nao ha procedi-
mento expresso para a excecao de pre-executividade. No entanto,
diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo que se aplicam a

ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo diploma legal, que
tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas tais consideracoes,
com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC, rejeito liminarmente
a excecao de pre-executividade oposta. Sem custas e honorarios ad-
vocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JUNIOR e GILCEO JAIR
KLEIN-.

22. DECLARATORIA-1176/2005-VALDEVINO JOSE DE OLIVEI-
RA x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Campo
Bonito ofertou excecao de pre-executividade em face ao exequente,
sob o argumento de que falta a peticao inicial, pedido em relacao ao
valor a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimplemento. Di-
ante da alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extincao do
feito, sem resolucao de merito, com fundamento no artigo 267, I, do
CPC. Feitos os esclarecimentos necessarios, decido. De acordo com
o artigo 730 do CPC “Na execucao por quantia certa contra a Fazen-
da Publica, citar-se-a a devedora para opor embargos em 10 (dez)
dias; se esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-ao as seguin-
tes regras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que, pela peculi-
aridade imposta a forma de pagamento quando a executada e a Fa-
zenda Publica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou requisi-
cao de pequeno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e sim,
para oferecer embargos. Contrariamente ao que alega o executado,
o valor do debito esta claramente descrito na peticao e confere per-
feitamente com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defeito
alegado pelo exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao ini-
cial de execucao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para
manifestar-se apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ain-
da, gerar ao executado, o onus de arcar com honorarios advocatici-
os, alem de outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrina-
ria, nao ha procedimento expresso para a excecao de pre-executivi-
dade. No entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo
que se aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo
diploma legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas
tais consideracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC,
rejeito liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem
custas e honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JU-
NIOR e GILCEO JAIR KLEIN-.

23. DECLARATORIA-1217/2005-NEURA BRUNHEROTTO x
MUNICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Campo Boni-
to ofertou excecao de pre-executividade em face ao exequente, sob
o argumento de que falta a peticao inicial, pedido em relacao ao va-
lor a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimplemento. Diante
da alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extincao do feito,
sem resolucao de merito, com fundamento no artigo 267, I, do CPC.
Feitos os esclarecimentos necessarios, decido. De acordo com o ar-
tigo 730 do CPC “Na execucao por quantia certa contra a Fazenda
Publica, citar-se-a a devedora para opor embargos em 10 (dez) dias;
se esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-ao as seguintes
regras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que, pela peculiari-
dade imposta a forma de pagamento quando a executada e a Fazenda
Publica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou requisicao de
pequeno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e sim, para ofe-
recer embargos. Contrariamente ao que alega o executado, o valor
do debito esta claramente descrito na peticao e confere perfeitamen-
te com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defeito alegado
pelo exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao inicial de
execucao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para manifes-
tar-se apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ainda, gerar
ao executado, o onus de arcar com honorarios advocaticios, alem de
outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrinaria, nao ha
procedimento expresso para a excecao de pre-executividade. No
entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo que se
aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo diploma
legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas tais consi-
deracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC, rejeito
liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem custas e
honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JUNIOR e
GILCEO JAIR KLEIN-.

24. DECLARATORIA-1218/2005-LUIZ ALVES DE LIMA x MU-
NICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Campo Bonito
ofertou excecao de pre-executividade em face ao exequente, sob o
argumento de que falta a peticao inicial, pedido em relacao ao valor
a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimplemento. Diante da
alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extincao do feito, sem
resolucao de merito, com fundamento no artigo 267, I, do CPC. Fei-
tos os esclarecimentos necessarios, decido. De acordo com o artigo
730 do CPC “Na execucao por quantia certa contra a Fazenda Publi-
ca, citar-se-a a devedora para opor embargos em 10 (dez) dias; se
esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-ao as seguintes re-
gras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que, pela peculiaridade
imposta a forma de pagamento quando a executada e a Fazenda Pu-
blica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou requisicao de pe-
queno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e sim, para ofere-
cer embargos. Contrariamente ao que alega o executado, o valor do
debito esta claramente descrito na peticao e confere perfeitamente
com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defeito alegado pelo
exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao inicial de execu-
cao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para manifestar-se
apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ainda, gerar ao
executado, o onus de arcar com honorarios advocaticios, alem de
outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrinaria, nao ha
procedimento expresso para a excecao de pre-executividade. No
entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo que se
aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo diploma
legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas tais consi-
deracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC, rejeito
liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem custas e
honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JUNIOR e
GILCEO JAIR KLEIN-.

25. DECLARATORIA-1219/2005-CARMEM DALAZEN TESTO-
NI x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Campo
Bonito ofertou excecao de pre-executividade em face ao exequente,
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sob o argumento de que falta a peticao inicial, pedido em relacao ao
valor a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimplemento. Di-
ante da alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extincao do
feito, sem resolucao de merito, com fundamento no artigo 267, I, do
CPC. Feitos os esclarecimentos necessarios, decido. De acordo com
o artigo 730 do CPC “Na execucao por quantia certa contra a Fazen-
da Publica, citar-se-a a devedora para opor embargos em 10 (dez)
dias; se esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-ao as seguin-
tes regras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que, pela peculi-
aridade imposta a forma de pagamento quando a executada e a Fa-
zenda Publica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou requisi-
cao de pequeno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e sim,
para oferecer embargos. Contrariamente ao que alega o executado,
o valor do debito esta claramente descrito na peticao e confere per-
feitamente com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defeito
alegado pelo exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao ini-
cial de execucao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para
manifestar-se apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ain-
da, gerar ao executado, o onus de arcar com honorarios advocatici-
os, alem de outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrina-
ria, nao ha procedimento expresso para a excecao de pre-executivi-
dade. No entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo
que se aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo
diploma legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas
tais consideracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC,
rejeito liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem
custas e honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JU-
NIOR e GILCEO JAIR KLEIN-.

26. DECLARATORIA-1220/2005-CEZARIO DE OLIVEIRA LIMA
x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Campo Bo-
nito ofertou excecao de pre-executividade em face ao exequente,
sob o argumento de que falta a peticao inicial, pedido em relacao ao
valor a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimplemento. Di-
ante da alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extincao do
feito, sem resolucao de merito, com fundamento no artigo 267, I, do
CPC. Feitos os esclarecimentos necessarios, decido. De acordo com
o artigo 730 do CPC “Na execucao por quantia certa contra a Fazen-
da Publica, citar-se-a a devedora para opor embargos em 10 (dez)
dias; se esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-ao as seguin-
tes regras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que, pela peculi-
aridade imposta a forma de pagamento quando a executada e a Fa-
zenda Publica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou requisi-
cao de pequeno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e sim,
para oferecer embargos. Contrariamente ao que alega o executado,
o valor do debito esta claramente descrito na peticao e confere per-
feitamente com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defeito
alegado pelo exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao ini-
cial de execucao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para
manifestar-se apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ain-
da, gerar ao executado, o onus de arcar com honorarios advocatici-
os, alem de outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrina-
ria, nao ha procedimento expresso para a excecao de pre-executivi-
dade. No entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo
que se aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo
diploma legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas
tais consideracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC,
rejeito liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem
custas e honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JU-
NIOR e GILCEO JAIR KLEIN-.

27. DECLARATORIA-1221/2005-BEATRIZ DA SILVA OLIVEI-
RA x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Campo
Bonito ofertou excecao de pre-executividade em face ao exequente,
sob o argumento de que falta a peticao inicial, pedido em relacao ao
valor a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimplemento. Di-
ante da alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extincao do
feito, sem resolucao de merito, com fundamento no artigo 267, I, do
CPC. Feitos os esclarecimentos necessarios, decido. De acordo com
o artigo 730 do CPC “Na execucao por quantia certa contra a Fazen-
da Publica, citar-se-a a devedora para opor embargos em 10 (dez)
dias; se esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-ao as seguin-
tes regras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que, pela peculi-
aridade imposta a forma de pagamento quando a executada e a Fa-
zenda Publica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou requisi-
cao de pequeno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e sim,
para oferecer embargos. Contrariamente ao que alega o executado,
o valor do debito esta claramente descrito na peticao e confere per-
feitamente com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defeito
alegado pelo exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao ini-
cial de execucao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para
manifestar-se apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ain-
da, gerar ao executado, o onus de arcar com honorarios advocatici-
os, alem de outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrina-
ria, nao ha procedimento expresso para a excecao de pre-executivi-
dade. No entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo
que se aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo
diploma legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas
tais consideracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC,
rejeito liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem
custas e honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JU-
NIOR e GILCEO JAIR KLEIN-.

28. DECLARATORIA-1223/2005-AIRTON MONTEIRO x MUNI-
CIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Campo Bonito ofer-
tou excecao de pre-executividade em face ao exequente, sob o argu-
mento de que falta a peticao inicial, pedido em relacao ao valor a ser
pago, circunstancia que inviabiliza o adimplemento. Diante da alega-
da inepcia da peticao inicial, requereu a extincao do feito, sem reso-
lucao de merito, com fundamento no artigo 267, I, do CPC. Feitos
os esclarecimentos necessarios, decido. De acordo com o artigo 730
do CPC “Na execucao por quantia certa contra a Fazenda Publica,
citar-se-a a devedora para opor embargos em 10 (dez) dias; se esta
nao os opuser, no prazo legal, observar-se-ao as seguintes regras...”
(artigo 730, caput, do CPC). Note-se que, pela peculiaridade impos-
ta a forma de pagamento quando a executada e a Fazenda Publica,

que pressupoe a expedicao de precatorio ou requisicao de pequeno
valor, nao e ela citada para pagar o debito, e sim, para oferecer em-
bargos. Contrariamente ao que alega o executado, o valor do debito
esta claramente descrito na peticao e confere perfeitamente com o
valor atribuido a causa. Conclui-se que o defeito alegado pelo exe-
quente, capaz de acarretar a inepcia da peticao inicial de execucao,
inexiste. Eventual intimacao do exequente para manifestar-se apenas
acarretaria a protelacao do feito, podendo ainda, gerar ao executa-
do, o onus de arcar com honorarios advocaticios, alem de outras
verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrinaria, nao ha procedi-
mento expresso para a excecao de pre-executividade. No entanto,
diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo que se aplicam a
ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo diploma legal, que
tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas tais consideracoes,
com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC, rejeito liminarmente
a excecao de pre-executividade oposta. Sem custas e honorarios ad-
vocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JUNIOR e GILCEO JAIR
KLEIN-.

29. DECLARATORIA-1224/2005-AUGUSTO GONCALVES DE
LARA x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Cam-
po Bonito ofertou excecao de pre-executividade em face ao exe-
quente, sob o argumento de que falta a peticao inicial, pedido em
relacao ao valor a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimple-
mento. Diante da alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extin-
cao do feito, sem resolucao de merito, com fundamento no artigo
267, I, do CPC. Feitos os esclarecimentos necessarios, decido. De
acordo com o artigo 730 do CPC “Na execucao por quantia certa
contra a Fazenda Publica, citar-se-a a devedora para opor embargos
em 10 (dez) dias; se esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-
ao as seguintes regras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que,
pela peculiaridade imposta a forma de pagamento quando a executa-
da e a Fazenda Publica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou
requisicao de pequeno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e
sim, para oferecer embargos. Contrariamente ao que alega o execu-
tado, o valor do debito esta claramente descrito na peticao e confere
perfeitamente com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defei-
to alegado pelo exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao
inicial de execucao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para
manifestar-se apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ain-
da, gerar ao executado, o onus de arcar com honorarios advocatici-
os, alem de outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrina-
ria, nao ha procedimento expresso para a excecao de pre-executivi-
dade. No entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo
que se aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo
diploma legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas
tais consideracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC,
rejeito liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem
custas e honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JU-
NIOR e GILCEO JAIR KLEIN-.

30. DECLARATORIA-1225/2005-ANA PORONIUK x MUNICIPIO
DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Campo Bonito ofertou ex-
cecao de pre-executividade em face ao exequente, sob o argumento
de que falta a peticao inicial, pedido em relacao ao valor a ser pago,
circunstancia que inviabiliza o adimplemento. Diante da alegada inep-
cia da peticao inicial, requereu a extincao do feito, sem resolucao de
merito, com fundamento no artigo 267, I, do CPC. Feitos os esclare-
cimentos necessarios, decido. De acordo com o artigo 730 do CPC
“Na execucao por quantia certa contra a Fazenda Publica, citar-se-a
a devedora para opor embargos em 10 (dez) dias; se esta nao os
opuser, no prazo legal, observar-se-ao as seguintes regras...” (artigo
730, caput, do CPC). Note-se que, pela peculiaridade imposta a for-
ma de pagamento quando a executada e a Fazenda Publica, que pres-
supoe a expedicao de precatorio ou requisicao de pequeno valor,
nao e ela citada para pagar o debito, e sim, para oferecer embargos.
Contrariamente ao que alega o executado, o valor do debito esta
claramente descrito na peticao e confere perfeitamente com o valor
atribuido a causa. Conclui-se que o defeito alegado pelo exequente,
capaz de acarretar a inepcia da peticao inicial de execucao, inexiste.
Eventual intimacao do exequente para manifestar-se apenas acarre-
taria a protelacao do feito, podendo ainda, gerar ao executado, o
onus de arcar com honorarios advocaticios, alem de outras verbas.
Por tratar-se de uma construcao doutrinaria, nao ha procedimento
expresso para a excecao de pre-executividade. No entanto, diante do
disposto no artigo 126 do CPC, entendo que se aplicam a ela, as
regras previstas no artigo 739 do mesmo diploma legal, que tratam
da rejeicao liminar dos embargos. Feitas tais consideracoes, com fun-
damento nos artigos 126 e 739 do CPC, rejeito liminarmente a exce-
cao de pre-executividade oposta. Sem custas e honorarios advocati-
cios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JUNIOR e GILCEO JAIR KLEIN-
.

31. DECLARATORIA-1226/2005-AUGUSTA CARMO DOS REIS
FERREIRA x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de
Campo Bonito ofertou excecao de pre-executividade em face ao exe-
quente, sob o argumento de que falta a peticao inicial, pedido em
relacao ao valor a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimple-
mento. Diante da alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extin-
cao do feito, sem resolucao de merito, com fundamento no artigo
267, I, do CPC. Feitos os esclarecimentos necessarios, decido. De
acordo com o artigo 730 do CPC “Na execucao por quantia certa
contra a Fazenda Publica, citar-se-a a devedora para opor embargos
em 10 (dez) dias; se esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-
ao as seguintes regras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que,
pela peculiaridade imposta a forma de pagamento quando a executa-
da e a Fazenda Publica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou
requisicao de pequeno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e
sim, para oferecer embargos. Contrariamente ao que alega o execu-
tado, o valor do debito esta claramente descrito na peticao e confere
perfeitamente com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defei-
to alegado pelo exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao
inicial de execucao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para
manifestar-se apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ain-
da, gerar ao executado, o onus de arcar com honorarios advocatici-
os, alem de outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrina-

ria, nao ha procedimento expresso para a excecao de pre-executivi-
dade. No entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo
que se aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo
diploma legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas
tais consideracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC,
rejeito liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem
custas e honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JU-
NIOR e GILCEO JAIR KLEIN-.

32. DECLARATORIA-1227/2005-ADAO BENETTI DE OLIVEI-
RA x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Campo
Bonito ofertou excecao de pre-executividade em face ao exequente,
sob o argumento de que falta a peticao inicial, pedido em relacao ao
valor a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimplemento. Di-
ante da alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extincao do
feito, sem resolucao de merito, com fundamento no artigo 267, I, do
CPC. Feitos os esclarecimentos necessarios, decido. De acordo com
o artigo 730 do CPC “Na execucao por quantia certa contra a Fazen-
da Publica, citar-se-a a devedora para opor embargos em 10 (dez)
dias; se esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-ao as seguin-
tes regras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que, pela peculi-
aridade imposta a forma de pagamento quando a executada e a Fa-
zenda Publica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou requisi-
cao de pequeno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e sim,
para oferecer embargos. Contrariamente ao que alega o executado,
o valor do debito esta claramente descrito na peticao e confere per-
feitamente com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defeito
alegado pelo exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao ini-
cial de execucao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para
manifestar-se apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ain-
da, gerar ao executado, o onus de arcar com honorarios advocatici-
os, alem de outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrina-
ria, nao ha procedimento expresso para a excecao de pre-executivi-
dade. No entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo
que se aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo
diploma legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas
tais consideracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC,
rejeito liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem
custas e honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JU-
NIOR e GILCEO JAIR KLEIN-.

33. DECLARATORIA-1229/2005-CLAMIR GUERRA x MUNICI-
PIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Campo Bonito ofertou
excecao de pre-executividade em face ao exequente, sob o argumen-
to de que falta a peticao inicial, pedido em relacao ao valor a ser
pago, circunstancia que inviabiliza o adimplemento. Diante da alega-
da inepcia da peticao inicial, requereu a extincao do feito, sem reso-
lucao de merito, com fundamento no artigo 267, I, do CPC. Feitos
os esclarecimentos necessarios, decido. De acordo com o artigo 730
do CPC “Na execucao por quantia certa contra a Fazenda Publica,
citar-se-a a devedora para opor embargos em 10 (dez) dias; se esta
nao os opuser, no prazo legal, observar-se-ao as seguintes regras...”
(artigo 730, caput, do CPC). Note-se que, pela peculiaridade impos-
ta a forma de pagamento quando a executada e a Fazenda Publica,
que pressupoe a expedicao de precatorio ou requisicao de pequeno
valor, nao e ela citada para pagar o debito, e sim, para oferecer em-
bargos. Contrariamente ao que alega o executado, o valor do debito
esta claramente descrito na peticao e confere perfeitamente com o
valor atribuido a causa. Conclui-se que o defeito alegado pelo exe-
quente, capaz de acarretar a inepcia da peticao inicial de execucao,
inexiste. Eventual intimacao do exequente para manifestar-se apenas
acarretaria a protelacao do feito, podendo ainda, gerar ao executa-
do, o onus de arcar com honorarios advocaticios, alem de outras
verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrinaria, nao ha procedi-
mento expresso para a excecao de pre-executividade. No entanto,
diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo que se aplicam a
ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo diploma legal, que
tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas tais consideracoes,
com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC, rejeito liminarmente
a excecao de pre-executividade oposta. Sem custas e honorarios ad-
vocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JUNIOR e GILCEO JAIR
KLEIN-.

34. DECLARATORIA-1230/2005-CATARINA BRANCO DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de
Campo Bonito ofertou excecao de pre-executividade em face ao exe-
quente, sob o argumento de que falta a peticao inicial, pedido em
relacao ao valor a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimple-
mento. Diante da alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extin-
cao do feito, sem resolucao de merito, com fundamento no artigo
267, I, do CPC. Feitos os esclarecimentos necessarios, decido. De
acordo com o artigo 730 do CPC “Na execucao por quantia certa
contra a Fazenda Publica, citar-se-a a devedora para opor embargos
em 10 (dez) dias; se esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-
ao as seguintes regras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que,
pela peculiaridade imposta a forma de pagamento quando a executa-
da e a Fazenda Publica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou
requisicao de pequeno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e
sim, para oferecer embargos. Contrariamente ao que alega o execu-
tado, o valor do debito esta claramente descrito na peticao e confere
perfeitamente com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defei-
to alegado pelo exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao
inicial de execucao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para
manifestar-se apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ain-
da, gerar ao executado, o onus de arcar com honorarios advocatici-
os, alem de outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrina-
ria, nao ha procedimento expresso para a excecao de pre-executivi-
dade. No entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo
que se aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo
diploma legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas
tais consideracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC,
rejeito liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem
custas e honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JU-
NIOR e GILCEO JAIR KLEIN-.

35. DECLARATORIA-1232/2005-IRINEU MARQUES CALIC-

CHIO x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Cam-
po Bonito ofertou excecao de pre-executividade em face ao exe-
quente, sob o argumento de que falta a peticao inicial, pedido em
relacao ao valor a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimple-
mento. Diante da alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extin-
cao do feito, sem resolucao de merito, com fundamento no artigo
267, I, do CPC. Feitos os esclarecimentos necessarios, decido. De
acordo com o artigo 730 do CPC “Na execucao por quantia certa
contra a Fazenda Publica, citar-se-a a devedora para opor embargos
em 10 (dez) dias; se esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-
ao as seguintes regras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que,
pela peculiaridade imposta a forma de pagamento quando a executa-
da e a Fazenda Publica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou
requisicao de pequeno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e
sim, para oferecer embargos. Contrariamente ao que alega o execu-
tado, o valor do debito esta claramente descrito na peticao e confere
perfeitamente com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defei-
to alegado pelo exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao
inicial de execucao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para
manifestar-se apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ain-
da, gerar ao executado, o onus de arcar com honorarios advocatici-
os, alem de outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrina-
ria, nao ha procedimento expresso para a excecao de pre-executivi-
dade. No entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo
que se aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo
diploma legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas
tais consideracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC,
rejeito liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem
custas e honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JU-
NIOR e GILCEO JAIR KLEIN-.

36. DECLARATORIA-1233/2005-ANITA TEREZINHA APARECI-
DA CAMBRUZZI x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Muni-
cipio de Campo Bonito ofertou excecao de pre-executividade em
face ao exequente, sob o argumento de que falta a peticao inicial,
pedido em relacao ao valor a ser pago, circunstancia que inviabiliza
o adimplemento. Diante da alegada inepcia da peticao inicial, reque-
reu a extincao do feito, sem resolucao de merito, com fundamento
no artigo 267, I, do CPC. Feitos os esclarecimentos necessarios, de-
cido. De acordo com o artigo 730 do CPC “Na execucao por quantia
certa contra a Fazenda Publica, citar-se-a a devedora para opor em-
bargos em 10 (dez) dias; se esta nao os opuser, no prazo legal, obser-
var-se-ao as seguintes regras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-
se que, pela peculiaridade imposta a forma de pagamento quando a
executada e a Fazenda Publica, que pressupoe a expedicao de preca-
torio ou requisicao de pequeno valor, nao e ela citada para pagar o
debito, e sim, para oferecer embargos. Contrariamente ao que alega
o executado, o valor do debito esta claramente descrito na peticao e
confere perfeitamente com o valor atribuido a causa. Conclui-se que
o defeito alegado pelo exequente, capaz de acarretar a inepcia da
peticao inicial de execucao, inexiste. Eventual intimacao do exequente
para manifestar-se apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo
ainda, gerar ao executado, o onus de arcar com honorarios advocati-
cios, alem de outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutri-
naria, nao ha procedimento expresso para a excecao de pre-executi-
vidade. No entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, enten-
do que se aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo
diploma legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas
tais consideracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC,
rejeito liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem
custas e honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JU-
NIOR e GILCEO JAIR KLEIN-.

37. DECLARATORIA-1234/2005-LIBELI MIRIAM SIMIONI
MACHADO x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio
de Campo Bonito ofertou excecao de pre-executividade em face ao
exequente, sob o argumento de que falta a peticao inicial, pedido em
relacao ao valor a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimple-
mento. Diante da alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extin-
cao do feito, sem resolucao de merito, com fundamento no artigo
267, I, do CPC. Feitos os esclarecimentos necessarios, decido. De
acordo com o artigo 730 do CPC “Na execucao por quantia certa
contra a Fazenda Publica, citar-se-a a devedora para opor embargos
em 10 (dez) dias; se esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-
ao as seguintes regras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que,
pela peculiaridade imposta a forma de pagamento quando a executa-
da e a Fazenda Publica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou
requisicao de pequeno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e
sim, para oferecer embargos. Contrariamente ao que alega o execu-
tado, o valor do debito esta claramente descrito na peticao e confere
perfeitamente com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defei-
to alegado pelo exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao
inicial de execucao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para
manifestar-se apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ain-
da, gerar ao executado, o onus de arcar com honorarios advocatici-
os, alem de outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrina-
ria, nao ha procedimento expresso para a excecao de pre-executivi-
dade. No entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo
que se aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo
diploma legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas
tais consideracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC,
rejeito liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem
custas e honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JU-
NIOR e GILCEO JAIR KLEIN-.

38. DECLARATORIA-1235/2005-ELOI SIMIONI x MUNICIPIO
DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Campo Bonito ofertou ex-
cecao de pre-executividade em face ao exequente, sob o argumento
de que falta a peticao inicial, pedido em relacao ao valor a ser pago,
circunstancia que inviabiliza o adimplemento. Diante da alegada inep-
cia da peticao inicial, requereu a extincao do feito, sem resolucao de
merito, com fundamento no artigo 267, I, do CPC. Feitos os esclare-
cimentos necessarios, decido. De acordo com o artigo 730 do CPC
“Na execucao por quantia certa contra a Fazenda Publica, citar-se-a
a devedora para opor embargos em 10 (dez) dias; se esta nao os
opuser, no prazo legal, observar-se-ao as seguintes regras...” (artigo
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730, caput, do CPC). Note-se que, pela peculiaridade imposta a for-
ma de pagamento quando a executada e a Fazenda Publica, que pres-
supoe a expedicao de precatorio ou requisicao de pequeno valor,
nao e ela citada para pagar o debito, e sim, para oferecer embargos.
Contrariamente ao que alega o executado, o valor do debito esta
claramente descrito na peticao e confere perfeitamente com o valor
atribuido a causa. Conclui-se que o defeito alegado pelo exequente,
capaz de acarretar a inepcia da peticao inicial de execucao, inexiste.
Eventual intimacao do exequente para manifestar-se apenas acarre-
taria a protelacao do feito, podendo ainda, gerar ao executado, o
onus de arcar com honorarios advocaticios, alem de outras verbas.
Por tratar-se de uma construcao doutrinaria, nao ha procedimento
expresso para a excecao de pre-executividade. No entanto, diante do
disposto no artigo 126 do CPC, entendo que se aplicam a ela, as
regras previstas no artigo 739 do mesmo diploma legal, que tratam
da rejeicao liminar dos embargos. Feitas tais consideracoes, com fun-
damento nos artigos 126 e 739 do CPC, rejeito liminarmente a exce-
cao de pre-executividade oposta. Sem custas e honorarios advocati-
cios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JUNIOR e GILCEO JAIR KLEIN-
.

39. DECLARATORIA-1236/2005-MARLI RODRIGUES ESTE-
GUE x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Cam-
po Bonito ofertou excecao de pre-executividade em face ao exe-
quente, sob o argumento de que falta a peticao inicial, pedido em
relacao ao valor a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimple-
mento. Diante da alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extin-
cao do feito, sem resolucao de merito, com fundamento no artigo
267, I, do CPC. Feitos os esclarecimentos necessarios, decido. De
acordo com o artigo 730 do CPC “Na execucao por quantia certa
contra a Fazenda Publica, citar-se-a a devedora para opor embargos
em 10 (dez) dias; se esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-
ao as seguintes regras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que,
pela peculiaridade imposta a forma de pagamento quando a executa-
da e a Fazenda Publica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou
requisicao de pequeno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e
sim, para oferecer embargos. Contrariamente ao que alega o execu-
tado, o valor do debito esta claramente descrito na peticao e confere
perfeitamente com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defei-
to alegado pelo exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao
inicial de execucao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para
manifestar-se apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ain-
da, gerar ao executado, o onus de arcar com honorarios advocatici-
os, alem de outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrina-
ria, nao ha procedimento expresso para a excecao de pre-executivi-
dade. No entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo
que se aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo
diploma legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas
tais consideracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC,
rejeito liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem
custas e honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JU-
NIOR e GILCEO JAIR KLEIN-.

40. DECLARATORIA-1237/2005-MARIA RODRIGUES MAR-
TINS x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Cam-
po Bonito ofertou excecao de pre-executividade em face ao exe-
quente, sob o argumento de que falta a peticao inicial, pedido em
relacao ao valor a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimple-
mento. Diante da alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extin-
cao do feito, sem resolucao de merito, com fundamento no artigo
267, I, do CPC. Feitos os esclarecimentos necessarios, decido. De
acordo com o artigo 730 do CPC “Na execucao por quantia certa
contra a Fazenda Publica, citar-se-a a devedora para opor embargos
em 10 (dez) dias; se esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-
ao as seguintes regras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que,
pela peculiaridade imposta a forma de pagamento quando a executa-
da e a Fazenda Publica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou
requisicao de pequeno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e
sim, para oferecer embargos. Contrariamente ao que alega o execu-
tado, o valor do debito esta claramente descrito na peticao e confere
perfeitamente com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defei-
to alegado pelo exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao
inicial de execucao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para
manifestar-se apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ain-
da, gerar ao executado, o onus de arcar com honorarios advocatici-
os, alem de outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrina-
ria, nao ha procedimento expresso para a excecao de pre-executivi-
dade. No entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo
que se aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo
diploma legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas
tais consideracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC,
rejeito liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem
custas e honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JU-
NIOR e GILCEO JAIR KLEIN-.

41. DECLARATORIA-1238/2005-MARIA BARBOSA DE QUA-
DRA x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Cam-
po Bonito ofertou excecao de pre-executividade em face ao exe-
quente, sob o argumento de que falta a peticao inicial, pedido em
relacao ao valor a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimple-
mento. Diante da alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extin-
cao do feito, sem resolucao de merito, com fundamento no artigo
267, I, do CPC. Feitos os esclarecimentos necessarios, decido. De
acordo com o artigo 730 do CPC “Na execucao por quantia certa
contra a Fazenda Publica, citar-se-a a devedora para opor embargos
em 10 (dez) dias; se esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-
ao as seguintes regras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que,
pela peculiaridade imposta a forma de pagamento quando a executa-
da e a Fazenda Publica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou
requisicao de pequeno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e
sim, para oferecer embargos. Contrariamente ao que alega o execu-
tado, o valor do debito esta claramente descrito na peticao e confere
perfeitamente com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defei-
to alegado pelo exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao
inicial de execucao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para
manifestar-se apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ain-

da, gerar ao executado, o onus de arcar com honorarios advocatici-
os, alem de outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrina-
ria, nao ha procedimento expresso para a excecao de pre-executivi-
dade. No entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo
que se aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo
diploma legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas
tais consideracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC,
rejeito liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem
custas e honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JU-
NIOR e GILCEO JAIR KLEIN-.

42. DECLARATORIA-1239/2005-MARIZETE ALVES COSTA x
MUNICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Campo Boni-
to ofertou excecao de pre-executividade em face ao exequente, sob
o argumento de que falta a peticao inicial, pedido em relacao ao va-
lor a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimplemento. Diante
da alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extincao do feito,
sem resolucao de merito, com fundamento no artigo 267, I, do CPC.
Feitos os esclarecimentos necessarios, decido. De acordo com o ar-
tigo 730 do CPC “Na execucao por quantia certa contra a Fazenda
Publica, citar-se-a a devedora para opor embargos em 10 (dez) dias;
se esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-ao as seguintes
regras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que, pela peculiari-
dade imposta a forma de pagamento quando a executada e a Fazenda
Publica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou requisicao de
pequeno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e sim, para ofe-
recer embargos. Contrariamente ao que alega o executado, o valor
do debito esta claramente descrito na peticao e confere perfeitamen-
te com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defeito alegado
pelo exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao inicial de
execucao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para manifes-
tar-se apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ainda, gerar
ao executado, o onus de arcar com honorarios advocaticios, alem de
outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrinaria, nao ha
procedimento expresso para a excecao de pre-executividade. No
entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo que se
aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo diploma
legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas tais consi-
deracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC, rejeito
liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem custas e
honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JUNIOR e
GILCEO JAIR KLEIN-.

43. DECLARATORIA-1240/2005-LUIZ CARLOS DE ALMEIDA
x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Campo Bo-
nito ofertou excecao de pre-executividade em face ao exequente,
sob o argumento de que falta a peticao inicial, pedido em relacao ao
valor a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimplemento. Di-
ante da alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extincao do
feito, sem resolucao de merito, com fundamento no artigo 267, I, do
CPC. Feitos os esclarecimentos necessarios, decido. De acordo com
o artigo 730 do CPC “Na execucao por quantia certa contra a Fazen-
da Publica, citar-se-a a devedora para opor embargos em 10 (dez)
dias; se esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-ao as seguin-
tes regras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que, pela peculi-
aridade imposta a forma de pagamento quando a executada e a Fa-
zenda Publica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou requisi-
cao de pequeno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e sim,
para oferecer embargos. Contrariamente ao que alega o executado,
o valor do debito esta claramente descrito na peticao e confere per-
feitamente com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defeito
alegado pelo exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao ini-
cial de execucao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para
manifestar-se apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ain-
da, gerar ao executado, o onus de arcar com honorarios advocatici-
os, alem de outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrina-
ria, nao ha procedimento expresso para a excecao de pre-executivi-
dade. No entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo
que se aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo
diploma legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas
tais consideracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC,
rejeito liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem
custas e honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JU-
NIOR e GILCEO JAIR KLEIN-.

44. DECLARATORIA-1241/2005-MARIA LUIZA DA SILVA x
MUNICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Campo Boni-
to ofertou excecao de pre-executividade em face ao exequente, sob
o argumento de que falta a peticao inicial, pedido em relacao ao va-
lor a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimplemento. Diante
da alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extincao do feito,
sem resolucao de merito, com fundamento no artigo 267, I, do CPC.
Feitos os esclarecimentos necessarios, decido. De acordo com o ar-
tigo 730 do CPC “Na execucao por quantia certa contra a Fazenda
Publica, citar-se-a a devedora para opor embargos em 10 (dez) dias;
se esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-ao as seguintes
regras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que, pela peculiari-
dade imposta a forma de pagamento quando a executada e a Fazenda
Publica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou requisicao de
pequeno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e sim, para ofe-
recer embargos. Contrariamente ao que alega o executado, o valor
do debito esta claramente descrito na peticao e confere perfeitamen-
te com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defeito alegado
pelo exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao inicial de
execucao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para manifes-
tar-se apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ainda, gerar
ao executado, o onus de arcar com honorarios advocaticios, alem de
outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrinaria, nao ha
procedimento expresso para a excecao de pre-executividade. No
entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo que se
aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo diploma
legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas tais consi-
deracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC, rejeito
liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem custas e
honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JUNIOR e
GILCEO JAIR KLEIN-.

45. DECLARATORIA-1242/2005-MARIA DOS SANTOS CLARO
x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Campo Bo-
nito ofertou excecao de pre-executividade em face ao exequente,
sob o argumento de que falta a peticao inicial, pedido em relacao ao
valor a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimplemento. Di-
ante da alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extincao do
feito, sem resolucao de merito, com fundamento no artigo 267, I, do
CPC. Feitos os esclarecimentos necessarios, decido. De acordo com
o artigo 730 do CPC “Na execucao por quantia certa contra a Fazen-
da Publica, citar-se-a a devedora para opor embargos em 10 (dez)
dias; se esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-ao as seguin-
tes regras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que, pela peculi-
aridade imposta a forma de pagamento quando a executada e a Fa-
zenda Publica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou requisi-
cao de pequeno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e sim,
para oferecer embargos. Contrariamente ao que alega o executado,
o valor do debito esta claramente descrito na peticao e confere per-
feitamente com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defeito
alegado pelo exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao ini-
cial de execucao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para
manifestar-se apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ain-
da, gerar ao executado, o onus de arcar com honorarios advocatici-
os, alem de outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrina-
ria, nao ha procedimento expresso para a excecao de pre-executivi-
dade. No entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo
que se aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo
diploma legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas
tais consideracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC,
rejeito liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem
custas e honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JU-
NIOR e GILCEO JAIR KLEIN-.

46. DECLARATORIA-1246/2005-ARI PINHEIRO x MUNICIPIO
DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Campo Bonito ofertou ex-
cecao de pre-executividade em face ao exequente, sob o argumento
de que falta a peticao inicial, pedido em relacao ao valor a ser pago,
circunstancia que inviabiliza o adimplemento. Diante da alegada inep-
cia da peticao inicial, requereu a extincao do feito, sem resolucao de
merito, com fundamento no artigo 267, I, do CPC. Feitos os esclare-
cimentos necessarios, decido. De acordo com o artigo 730 do CPC
“Na execucao por quantia certa contra a Fazenda Publica, citar-se-a
a devedora para opor embargos em 10 (dez) dias; se esta nao os
opuser, no prazo legal, observar-se-ao as seguintes regras...” (artigo
730, caput, do CPC). Note-se que, pela peculiaridade imposta a for-
ma de pagamento quando a executada e a Fazenda Publica, que pres-
supoe a expedicao de precatorio ou requisicao de pequeno valor,
nao e ela citada para pagar o debito, e sim, para oferecer embargos.
Contrariamente ao que alega o executado, o valor do debito esta
claramente descrito na peticao e confere perfeitamente com o valor
atribuido a causa. Conclui-se que o defeito alegado pelo exequente,
capaz de acarretar a inepcia da peticao inicial de execucao, inexiste.
Eventual intimacao do exequente para manifestar-se apenas acarre-
taria a protelacao do feito, podendo ainda, gerar ao executado, o
onus de arcar com honorarios advocaticios, alem de outras verbas.
Por tratar-se de uma construcao doutrinaria, nao ha procedimento
expresso para a excecao de pre-executividade. No entanto, diante do
disposto no artigo 126 do CPC, entendo que se aplicam a ela, as
regras previstas no artigo 739 do mesmo diploma legal, que tratam
da rejeicao liminar dos embargos. Feitas tais consideracoes, com fun-
damento nos artigos 126 e 739 do CPC, rejeito liminarmente a exce-
cao de pre-executividade oposta. Sem custas e honorarios advocati-
cios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JUNIOR e GILCEO JAIR KLEIN-
.

47. DECLARATORIA-1247/2005-NEURECI PINHEIRO x MUNI-
CIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Campo Bonito ofer-
tou excecao de pre-executividade em face ao exequente, sob o argu-
mento de que falta a peticao inicial, pedido em relacao ao valor a ser
pago, circunstancia que inviabiliza o adimplemento. Diante da alega-
da inepcia da peticao inicial, requereu a extincao do feito, sem reso-
lucao de merito, com fundamento no artigo 267, I, do CPC. Feitos
os esclarecimentos necessarios, decido. De acordo com o artigo 730
do CPC “Na execucao por quantia certa contra a Fazenda Publica,
citar-se-a a devedora para opor embargos em 10 (dez) dias; se esta
nao os opuser, no prazo legal, observar-se-ao as seguintes regras...”
(artigo 730, caput, do CPC). Note-se que, pela peculiaridade impos-
ta a forma de pagamento quando a executada e a Fazenda Publica,
que pressupoe a expedicao de precatorio ou requisicao de pequeno
valor, nao e ela citada para pagar o debito, e sim, para oferecer em-
bargos. Contrariamente ao que alega o executado, o valor do debito
esta claramente descrito na peticao e confere perfeitamente com o
valor atribuido a causa. Conclui-se que o defeito alegado pelo exe-
quente, capaz de acarretar a inepcia da peticao inicial de execucao,
inexiste. Eventual intimacao do exequente para manifestar-se apenas
acarretaria a protelacao do feito, podendo ainda, gerar ao executa-
do, o onus de arcar com honorarios advocaticios, alem de outras
verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrinaria, nao ha procedi-
mento expresso para a excecao de pre-executividade. No entanto,
diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo que se aplicam a
ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo diploma legal, que
tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas tais consideracoes,
com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC, rejeito liminarmente
a excecao de pre-executividade oposta. Sem custas e honorarios ad-
vocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JUNIOR e GILCEO JAIR
KLEIN-.

48. DECLARATORIA-1250/2005-VALDECIR CARNEIRO DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de
Campo Bonito ofertou excecao de pre-executividade em face ao exe-
quente, sob o argumento de que falta a peticao inicial, pedido em
relacao ao valor a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimple-
mento. Diante da alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extin-
cao do feito, sem resolucao de merito, com fundamento no artigo
267, I, do CPC. Feitos os esclarecimentos necessarios, decido. De
acordo com o artigo 730 do CPC “Na execucao por quantia certa
contra a Fazenda Publica, citar-se-a a devedora para opor embargos

em 10 (dez) dias; se esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-
ao as seguintes regras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que,
pela peculiaridade imposta a forma de pagamento quando a executa-
da e a Fazenda Publica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou
requisicao de pequeno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e
sim, para oferecer embargos. Contrariamente ao que alega o execu-
tado, o valor do debito esta claramente descrito na peticao e confere
perfeitamente com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defei-
to alegado pelo exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao
inicial de execucao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para
manifestar-se apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ain-
da, gerar ao executado, o onus de arcar com honorarios advocatici-
os, alem de outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrina-
ria, nao ha procedimento expresso para a excecao de pre-executivi-
dade. No entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo
que se aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo
diploma legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas
tais consideracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC,
rejeito liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem
custas e honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JU-
NIOR e GILCEO JAIR KLEIN-.

49. DECLARATORIA-1251/2005-GRACIANO LINS DE OLIVEI-
RA x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Campo
Bonito ofertou excecao de pre-executividade em face ao exequente,
sob o argumento de que falta a peticao inicial, pedido em relacao ao
valor a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimplemento. Di-
ante da alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extincao do
feito, sem resolucao de merito, com fundamento no artigo 267, I, do
CPC. Feitos os esclarecimentos necessarios, decido. De acordo com
o artigo 730 do CPC “Na execucao por quantia certa contra a Fazen-
da Publica, citar-se-a a devedora para opor embargos em 10 (dez)
dias; se esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-ao as seguin-
tes regras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que, pela peculi-
aridade imposta a forma de pagamento quando a executada e a Fa-
zenda Publica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou requisi-
cao de pequeno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e sim,
para oferecer embargos. Contrariamente ao que alega o executado,
o valor do debito esta claramente descrito na peticao e confere per-
feitamente com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defeito
alegado pelo exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao ini-
cial de execucao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para
manifestar-se apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ain-
da, gerar ao executado, o onus de arcar com honorarios advocatici-
os, alem de outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrina-
ria, nao ha procedimento expresso para a excecao de pre-executivi-
dade. No entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo
que se aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo
diploma legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas
tais consideracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC,
rejeito liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem
custas e honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JU-
NIOR e GILCEO JAIR KLEIN-.

50. DECLARATORIA-1252/2005-GEMA PASQUALOTTO x MU-
NICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Campo Bonito
ofertou excecao de pre-executividade em face ao exequente, sob o
argumento de que falta a peticao inicial, pedido em relacao ao valor
a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimplemento. Diante da
alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extincao do feito, sem
resolucao de merito, com fundamento no artigo 267, I, do CPC. Fei-
tos os esclarecimentos necessarios, decido. De acordo com o artigo
730 do CPC “Na execucao por quantia certa contra a Fazenda Publi-
ca, citar-se-a a devedora para opor embargos em 10 (dez) dias; se
esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-ao as seguintes re-
gras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que, pela peculiaridade
imposta a forma de pagamento quando a executada e a Fazenda Pu-
blica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou requisicao de pe-
queno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e sim, para ofere-
cer embargos. Contrariamente ao que alega o executado, o valor do
debito esta claramente descrito na peticao e confere perfeitamente
com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defeito alegado pelo
exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao inicial de execu-
cao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para manifestar-se
apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ainda, gerar ao
executado, o onus de arcar com honorarios advocaticios, alem de
outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrinaria, nao ha
procedimento expresso para a excecao de pre-executividade. No
entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo que se
aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo diploma
legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas tais consi-
deracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC, rejeito
liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem custas e
honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JUNIOR e
GILCEO JAIR KLEIN-.

51. DECLARATORIA-1253/2005-EURICO RIBEIRO SOMOSKO-
VISE x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Cam-
po Bonito ofertou excecao de pre-executividade em face ao exe-
quente, sob o argumento de que falta a peticao inicial, pedido em
relacao ao valor a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimple-
mento. Diante da alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extin-
cao do feito, sem resolucao de merito, com fundamento no artigo
267, I, do CPC. Feitos os esclarecimentos necessarios, decido. De
acordo com o artigo 730 do CPC “Na execucao por quantia certa
contra a Fazenda Publica, citar-se-a a devedora para opor embargos
em 10 (dez) dias; se esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-
ao as seguintes regras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que,
pela peculiaridade imposta a forma de pagamento quando a executa-
da e a Fazenda Publica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou
requisicao de pequeno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e
sim, para oferecer embargos. Contrariamente ao que alega o execu-
tado, o valor do debito esta claramente descrito na peticao e confere
perfeitamente com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defei-
to alegado pelo exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao
inicial de execucao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para
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manifestar-se apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ain-
da, gerar ao executado, o onus de arcar com honorarios advocatici-
os, alem de outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrina-
ria, nao ha procedimento expresso para a excecao de pre-executivi-
dade. No entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo
que se aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo
diploma legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas
tais consideracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC,
rejeito liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem
custas e honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JU-
NIOR e GILCEO JAIR KLEIN-.

52. DECLARATORIA-1254/2005-ESTANISLAU GUTOSKI TO-
MACHESKI x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio
de Campo Bonito ofertou excecao de pre-executividade em face ao
exequente, sob o argumento de que falta a peticao inicial, pedido em
relacao ao valor a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimple-
mento. Diante da alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extin-
cao do feito, sem resolucao de merito, com fundamento no artigo
267, I, do CPC. Feitos os esclarecimentos necessarios, decido. De
acordo com o artigo 730 do CPC “Na execucao por quantia certa
contra a Fazenda Publica, citar-se-a a devedora para opor embargos
em 10 (dez) dias; se esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-
ao as seguintes regras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que,
pela peculiaridade imposta a forma de pagamento quando a executa-
da e a Fazenda Publica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou
requisicao de pequeno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e
sim, para oferecer embargos. Contrariamente ao que alega o execu-
tado, o valor do debito esta claramente descrito na peticao e confere
perfeitamente com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defei-
to alegado pelo exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao
inicial de execucao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para
manifestar-se apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ain-
da, gerar ao executado, o onus de arcar com honorarios advocatici-
os, alem de outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrina-
ria, nao ha procedimento expresso para a excecao de pre-executivi-
dade. No entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo
que se aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo
diploma legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas
tais consideracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC,
rejeito liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem
custas e honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JU-
NIOR e GILCEO JAIR KLEIN-.

53. DECLARATORIA-1255/2005-FRANCISCO DALMASIO SO-
BRINHO x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de
Campo Bonito ofertou excecao de pre-executividade em face ao exe-
quente, sob o argumento de que falta a peticao inicial, pedido em
relacao ao valor a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimple-
mento. Diante da alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extin-
cao do feito, sem resolucao de merito, com fundamento no artigo
267, I, do CPC. Feitos os esclarecimentos necessarios, decido. De
acordo com o artigo 730 do CPC “Na execucao por quantia certa
contra a Fazenda Publica, citar-se-a a devedora para opor embargos
em 10 (dez) dias; se esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-
ao as seguintes regras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que,
pela peculiaridade imposta a forma de pagamento quando a executa-
da e a Fazenda Publica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou
requisicao de pequeno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e
sim, para oferecer embargos. Contrariamente ao que alega o execu-
tado, o valor do debito esta claramente descrito na peticao e confere
perfeitamente com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defei-
to alegado pelo exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao
inicial de execucao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para
manifestar-se apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ain-
da, gerar ao executado, o onus de arcar com honorarios advocatici-
os, alem de outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrina-
ria, nao ha procedimento expresso para a excecao de pre-executivi-
dade. No entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo
que se aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo
diploma legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas
tais consideracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC,
rejeito liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem
custas e honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JU-
NIOR e GILCEO JAIR KLEIN-.

54. DECLARATORIA-1256/2005-FRANCISCO DALMASIO SO-
BRINHO x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de
Campo Bonito ofertou excecao de pre-executividade em face ao exe-
quente, sob o argumento de que falta a peticao inicial, pedido em
relacao ao valor a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimple-
mento. Diante da alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extin-
cao do feito, sem resolucao de merito, com fundamento no artigo
267, I, do CPC. Feitos os esclarecimentos necessarios, decido. De
acordo com o artigo 730 do CPC “Na execucao por quantia certa
contra a Fazenda Publica, citar-se-a a devedora para opor embargos
em 10 (dez) dias; se esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-
ao as seguintes regras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que,
pela peculiaridade imposta a forma de pagamento quando a executa-
da e a Fazenda Publica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou
requisicao de pequeno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e
sim, para oferecer embargos. Contrariamente ao que alega o execu-
tado, o valor do debito esta claramente descrito na peticao e confere
perfeitamente com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defei-
to alegado pelo exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao
inicial de execucao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para
manifestar-se apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ain-
da, gerar ao executado, o onus de arcar com honorarios advocatici-
os, alem de outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrina-
ria, nao ha procedimento expresso para a excecao de pre-executivi-
dade. No entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo
que se aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo
diploma legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas
tais consideracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC,
rejeito liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem
custas e honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JU-

NIOR e GILCEO JAIR KLEIN-.

55. DECLARATORIA-1257/2005-PEDRO PINHEIRO x MUNICI-
PIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Campo Bonito ofertou
excecao de pre-executividade em face ao exequente, sob o argumen-
to de que falta a peticao inicial, pedido em relacao ao valor a ser
pago, circunstancia que inviabiliza o adimplemento. Diante da alega-
da inepcia da peticao inicial, requereu a extincao do feito, sem reso-
lucao de merito, com fundamento no artigo 267, I, do CPC. Feitos
os esclarecimentos necessarios, decido. De acordo com o artigo 730
do CPC “Na execucao por quantia certa contra a Fazenda Publica,
citar-se-a a devedora para opor embargos em 10 (dez) dias; se esta
nao os opuser, no prazo legal, observar-se-ao as seguintes regras...”
(artigo 730, caput, do CPC). Note-se que, pela peculiaridade impos-
ta a forma de pagamento quando a executada e a Fazenda Publica,
que pressupoe a expedicao de precatorio ou requisicao de pequeno
valor, nao e ela citada para pagar o debito, e sim, para oferecer em-
bargos. Contrariamente ao que alega o executado, o valor do debito
esta claramente descrito na peticao e confere perfeitamente com o
valor atribuido a causa. Conclui-se que o defeito alegado pelo exe-
quente, capaz de acarretar a inepcia da peticao inicial de execucao,
inexiste. Eventual intimacao do exequente para manifestar-se apenas
acarretaria a protelacao do feito, podendo ainda, gerar ao executa-
do, o onus de arcar com honorarios advocaticios, alem de outras
verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrinaria, nao ha procedi-
mento expresso para a excecao de pre-executividade. No entanto,
diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo que se aplicam a
ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo diploma legal, que
tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas tais consideracoes,
com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC, rejeito liminarmente
a excecao de pre-executividade oposta. Sem custas e honorarios ad-
vocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JUNIOR e GILCEO JAIR
KLEIN-.

56. DECLARATORIA-1259/2005-RICARDO FOSCHERA x MU-
NICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Campo Bonito
ofertou excecao de pre-executividade em face ao exequente, sob o
argumento de que falta a peticao inicial, pedido em relacao ao valor
a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimplemento. Diante da
alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extincao do feito, sem
resolucao de merito, com fundamento no artigo 267, I, do CPC. Fei-
tos os esclarecimentos necessarios, decido. De acordo com o artigo
730 do CPC “Na execucao por quantia certa contra a Fazenda Publi-
ca, citar-se-a a devedora para opor embargos em 10 (dez) dias; se
esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-ao as seguintes re-
gras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que, pela peculiaridade
imposta a forma de pagamento quando a executada e a Fazenda Pu-
blica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou requisicao de pe-
queno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e sim, para ofere-
cer embargos. Contrariamente ao que alega o executado, o valor do
debito esta claramente descrito na peticao e confere perfeitamente
com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defeito alegado pelo
exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao inicial de execu-
cao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para manifestar-se
apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ainda, gerar ao
executado, o onus de arcar com honorarios advocaticios, alem de
outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrinaria, nao ha
procedimento expresso para a excecao de pre-executividade. No
entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo que se
aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo diploma
legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas tais consi-
deracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC, rejeito
liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem custas e
honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JUNIOR e
GILCEO JAIR KLEIN-.

57. DECLARATORIA-1260/2005-OLIRIA CORREA CARLOS x
MUNICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Campo Boni-
to ofertou excecao de pre-executividade em face ao exequente, sob
o argumento de que falta a peticao inicial, pedido em relacao ao va-
lor a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimplemento. Diante
da alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extincao do feito,
sem resolucao de merito, com fundamento no artigo 267, I, do CPC.
Feitos os esclarecimentos necessarios, decido. De acordo com o ar-
tigo 730 do CPC “Na execucao por quantia certa contra a Fazenda
Publica, citar-se-a a devedora para opor embargos em 10 (dez) dias;
se esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-ao as seguintes
regras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que, pela peculiari-
dade imposta a forma de pagamento quando a executada e a Fazenda
Publica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou requisicao de
pequeno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e sim, para ofe-
recer embargos. Contrariamente ao que alega o executado, o valor
do debito esta claramente descrito na peticao e confere perfeitamen-
te com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defeito alegado
pelo exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao inicial de
execucao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para manifes-
tar-se apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ainda, gerar
ao executado, o onus de arcar com honorarios advocaticios, alem de
outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrinaria, nao ha
procedimento expresso para a excecao de pre-executividade. No
entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo que se
aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo diploma
legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas tais consi-
deracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC, rejeito
liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem custas e
honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JUNIOR e
GILCEO JAIR KLEIN-.

58. DECLARATORIA-1261/2005-ILSA RIBEIRO DE FREITAS x
MUNICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Campo Boni-
to ofertou excecao de pre-executividade em face ao exequente, sob
o argumento de que falta a peticao inicial, pedido em relacao ao va-
lor a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimplemento. Diante
da alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extincao do feito,
sem resolucao de merito, com fundamento no artigo 267, I, do CPC.
Feitos os esclarecimentos necessarios, decido. De acordo com o ar-

tigo 730 do CPC “Na execucao por quantia certa contra a Fazenda
Publica, citar-se-a a devedora para opor embargos em 10 (dez) dias;
se esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-ao as seguintes
regras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que, pela peculiari-
dade imposta a forma de pagamento quando a executada e a Fazenda
Publica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou requisicao de
pequeno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e sim, para ofe-
recer embargos. Contrariamente ao que alega o executado, o valor
do debito esta claramente descrito na peticao e confere perfeitamen-
te com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defeito alegado
pelo exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao inicial de
execucao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para manifes-
tar-se apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ainda, gerar
ao executado, o onus de arcar com honorarios advocaticios, alem de
outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrinaria, nao ha
procedimento expresso para a excecao de pre-executividade. No
entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo que se
aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo diploma
legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas tais consi-
deracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC, rejeito
liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem custas e
honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JUNIOR e
GILCEO JAIR KLEIN-.

59. DECLARATORIA-1262/2005-IRENE FATIMA DE LIMA x
MUNICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Campo Boni-
to ofertou excecao de pre-executividade em face ao exequente, sob
o argumento de que falta a peticao inicial, pedido em relacao ao va-
lor a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimplemento. Diante
da alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extincao do feito,
sem resolucao de merito, com fundamento no artigo 267, I, do CPC.
Feitos os esclarecimentos necessarios, decido. De acordo com o ar-
tigo 730 do CPC “Na execucao por quantia certa contra a Fazenda
Publica, citar-se-a a devedora para opor embargos em 10 (dez) dias;
se esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-ao as seguintes
regras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que, pela peculiari-
dade imposta a forma de pagamento quando a executada e a Fazenda
Publica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou requisicao de
pequeno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e sim, para ofe-
recer embargos. Contrariamente ao que alega o executado, o valor
do debito esta claramente descrito na peticao e confere perfeitamen-
te com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defeito alegado
pelo exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao inicial de
execucao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para manifes-
tar-se apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ainda, gerar
ao executado, o onus de arcar com honorarios advocaticios, alem de
outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrinaria, nao ha
procedimento expresso para a excecao de pre-executividade. No
entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo que se
aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo diploma
legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas tais consi-
deracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC, rejeito
liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem custas e
honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JUNIOR e
GILCEO JAIR KLEIN-.

60. DECLARATORIA-1263/2005-IRACEMA PACHECO NASCI-
MENTO x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de
Campo Bonito ofertou excecao de pre-executividade em face ao exe-
quente, sob o argumento de que falta a peticao inicial, pedido em
relacao ao valor a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimple-
mento. Diante da alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extin-
cao do feito, sem resolucao de merito, com fundamento no artigo
267, I, do CPC. Feitos os esclarecimentos necessarios, decido. De
acordo com o artigo 730 do CPC “Na execucao por quantia certa
contra a Fazenda Publica, citar-se-a a devedora para opor embargos
em 10 (dez) dias; se esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-
ao as seguintes regras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que,
pela peculiaridade imposta a forma de pagamento quando a executa-
da e a Fazenda Publica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou
requisicao de pequeno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e
sim, para oferecer embargos. Contrariamente ao que alega o execu-
tado, o valor do debito esta claramente descrito na peticao e confere
perfeitamente com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defei-
to alegado pelo exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao
inicial de execucao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para
manifestar-se apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ain-
da, gerar ao executado, o onus de arcar com honorarios advocatici-
os, alem de outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrina-
ria, nao ha procedimento expresso para a excecao de pre-executivi-
dade. No entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo
que se aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo
diploma legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas
tais consideracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC,
rejeito liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem
custas e honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JU-
NIOR e GILCEO JAIR KLEIN-.

61. DECLARATORIA-1264/2005-INES DALLA COSTA x MUNI-
CIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Campo Bonito ofer-
tou excecao de pre-executividade em face ao exequente, sob o argu-
mento de que falta a peticao inicial, pedido em relacao ao valor a ser
pago, circunstancia que inviabiliza o adimplemento. Diante da alega-
da inepcia da peticao inicial, requereu a extincao do feito, sem reso-
lucao de merito, com fundamento no artigo 267, I, do CPC. Feitos
os esclarecimentos necessarios, decido. De acordo com o artigo 730
do CPC “Na execucao por quantia certa contra a Fazenda Publica,
citar-se-a a devedora para opor embargos em 10 (dez) dias; se esta
nao os opuser, no prazo legal, observar-se-ao as seguintes regras...”
(artigo 730, caput, do CPC). Note-se que, pela peculiaridade impos-
ta a forma de pagamento quando a executada e a Fazenda Publica,
que pressupoe a expedicao de precatorio ou requisicao de pequeno
valor, nao e ela citada para pagar o debito, e sim, para oferecer em-
bargos. Contrariamente ao que alega o executado, o valor do debito
esta claramente descrito na peticao e confere perfeitamente com o
valor atribuido a causa. Conclui-se que o defeito alegado pelo exe-

quente, capaz de acarretar a inepcia da peticao inicial de execucao,
inexiste. Eventual intimacao do exequente para manifestar-se apenas
acarretaria a protelacao do feito, podendo ainda, gerar ao executa-
do, o onus de arcar com honorarios advocaticios, alem de outras
verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrinaria, nao ha procedi-
mento expresso para a excecao de pre-executividade. No entanto,
diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo que se aplicam a
ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo diploma legal, que
tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas tais consideracoes,
com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC, rejeito liminarmente
a excecao de pre-executividade oposta. Sem custas e honorarios ad-
vocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JUNIOR e GILCEO JAIR
KLEIN-.

62. DECLARATORIA-1265/2005-IRINEU RHODEN x MUNICI-
PIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Campo Bonito ofertou
excecao de pre-executividade em face ao exequente, sob o argumen-
to de que falta a peticao inicial, pedido em relacao ao valor a ser
pago, circunstancia que inviabiliza o adimplemento. Diante da alega-
da inepcia da peticao inicial, requereu a extincao do feito, sem reso-
lucao de merito, com fundamento no artigo 267, I, do CPC. Feitos
os esclarecimentos necessarios, decido. De acordo com o artigo 730
do CPC “Na execucao por quantia certa contra a Fazenda Publica,
citar-se-a a devedora para opor embargos em 10 (dez) dias; se esta
nao os opuser, no prazo legal, observar-se-ao as seguintes regras...”
(artigo 730, caput, do CPC). Note-se que, pela peculiaridade impos-
ta a forma de pagamento quando a executada e a Fazenda Publica,
que pressupoe a expedicao de precatorio ou requisicao de pequeno
valor, nao e ela citada para pagar o debito, e sim, para oferecer em-
bargos. Contrariamente ao que alega o executado, o valor do debito
esta claramente descrito na peticao e confere perfeitamente com o
valor atribuido a causa. Conclui-se que o defeito alegado pelo exe-
quente, capaz de acarretar a inepcia da peticao inicial de execucao,
inexiste. Eventual intimacao do exequente para manifestar-se apenas
acarretaria a protelacao do feito, podendo ainda, gerar ao executa-
do, o onus de arcar com honorarios advocaticios, alem de outras
verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrinaria, nao ha procedi-
mento expresso para a excecao de pre-executividade. No entanto,
diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo que se aplicam a
ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo diploma legal, que
tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas tais consideracoes,
com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC, rejeito liminarmente
a excecao de pre-executividade oposta. Sem custas e honorarios ad-
vocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JUNIOR e GILCEO JAIR
KLEIN-.

63. DECLARATORIA-1266/2005-IVANILDA DE OLIVEIRA
GUERRA x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de
Campo Bonito ofertou excecao de pre-executividade em face ao exe-
quente, sob o argumento de que falta a peticao inicial, pedido em
relacao ao valor a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimple-
mento. Diante da alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extin-
cao do feito, sem resolucao de merito, com fundamento no artigo
267, I, do CPC. Feitos os esclarecimentos necessarios, decido. De
acordo com o artigo 730 do CPC “Na execucao por quantia certa
contra a Fazenda Publica, citar-se-a a devedora para opor embargos
em 10 (dez) dias; se esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-
ao as seguintes regras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que,
pela peculiaridade imposta a forma de pagamento quando a executa-
da e a Fazenda Publica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou
requisicao de pequeno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e
sim, para oferecer embargos. Contrariamente ao que alega o execu-
tado, o valor do debito esta claramente descrito na peticao e confere
perfeitamente com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defei-
to alegado pelo exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao
inicial de execucao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para
manifestar-se apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ain-
da, gerar ao executado, o onus de arcar com honorarios advocatici-
os, alem de outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrina-
ria, nao ha procedimento expresso para a excecao de pre-executivi-
dade. No entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo
que se aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo
diploma legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas
tais consideracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC,
rejeito liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem
custas e honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JU-
NIOR e GILCEO JAIR KLEIN-.

64. DECLARATORIA-1267/2005-MARIA ALICE CICHOSKI x
MUNICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Campo Boni-
to ofertou excecao de pre-executividade em face ao exequente, sob
o argumento de que falta a peticao inicial, pedido em relacao ao va-
lor a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimplemento. Diante
da alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extincao do feito,
sem resolucao de merito, com fundamento no artigo 267, I, do CPC.
Feitos os esclarecimentos necessarios, decido. De acordo com o ar-
tigo 730 do CPC “Na execucao por quantia certa contra a Fazenda
Publica, citar-se-a a devedora para opor embargos em 10 (dez) dias;
se esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-ao as seguintes
regras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que, pela peculiari-
dade imposta a forma de pagamento quando a executada e a Fazenda
Publica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou requisicao de
pequeno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e sim, para ofe-
recer embargos. Contrariamente ao que alega o executado, o valor
do debito esta claramente descrito na peticao e confere perfeitamen-
te com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defeito alegado
pelo exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao inicial de
execucao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para manifes-
tar-se apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ainda, gerar
ao executado, o onus de arcar com honorarios advocaticios, alem de
outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrinaria, nao ha
procedimento expresso para a excecao de pre-executividade. No
entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo que se
aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo diploma
legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas tais consi-
deracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC, rejeito
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liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem custas e
honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JUNIOR e
GILCEO JAIR KLEIN-.

65. DECLARATORIA-1269/2005-MARIA ROZARIO ORTIZ DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de
Campo Bonito ofertou excecao de pre-executividade em face ao exe-
quente, sob o argumento de que falta a peticao inicial, pedido em
relacao ao valor a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimple-
mento. Diante da alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extin-
cao do feito, sem resolucao de merito, com fundamento no artigo
267, I, do CPC. Feitos os esclarecimentos necessarios, decido. De
acordo com o artigo 730 do CPC “Na execucao por quantia certa
contra a Fazenda Publica, citar-se-a a devedora para opor embargos
em 10 (dez) dias; se esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-
ao as seguintes regras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que,
pela peculiaridade imposta a forma de pagamento quando a executa-
da e a Fazenda Publica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou
requisicao de pequeno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e
sim, para oferecer embargos. Contrariamente ao que alega o execu-
tado, o valor do debito esta claramente descrito na peticao e confere
perfeitamente com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defei-
to alegado pelo exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao
inicial de execucao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para
manifestar-se apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ain-
da, gerar ao executado, o onus de arcar com honorarios advocatici-
os, alem de outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrina-
ria, nao ha procedimento expresso para a excecao de pre-executivi-
dade. No entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo
que se aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo
diploma legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas
tais consideracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC,
rejeito liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem
custas e honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JU-
NIOR e GILCEO JAIR KLEIN-.

66. DECLARATORIA-1270/2005-LURDES RODRIGUES x MU-
NICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Campo Bonito
ofertou excecao de pre-executividade em face ao exequente, sob o
argumento de que falta a peticao inicial, pedido em relacao ao valor
a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimplemento. Diante da
alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extincao do feito, sem
resolucao de merito, com fundamento no artigo 267, I, do CPC. Fei-
tos os esclarecimentos necessarios, decido. De acordo com o artigo
730 do CPC “Na execucao por quantia certa contra a Fazenda Publi-
ca, citar-se-a a devedora para opor embargos em 10 (dez) dias; se
esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-ao as seguintes re-
gras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que, pela peculiaridade
imposta a forma de pagamento quando a executada e a Fazenda Pu-
blica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou requisicao de pe-
queno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e sim, para ofere-
cer embargos. Contrariamente ao que alega o executado, o valor do
debito esta claramente descrito na peticao e confere perfeitamente
com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defeito alegado pelo
exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao inicial de execu-
cao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para manifestar-se
apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ainda, gerar ao
executado, o onus de arcar com honorarios advocaticios, alem de
outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrinaria, nao ha
procedimento expresso para a excecao de pre-executividade. No
entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo que se
aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo diploma
legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas tais consi-
deracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC, rejeito
liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem custas e
honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JUNIOR e
GILCEO JAIR KLEIN-.

67. DECLARATORIA-1271/2005-SEBASTIAO GOMES DA SIL-
VA x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Campo
Bonito ofertou excecao de pre-executividade em face ao exequente,
sob o argumento de que falta a peticao inicial, pedido em relacao ao
valor a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimplemento. Di-
ante da alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extincao do
feito, sem resolucao de merito, com fundamento no artigo 267, I, do
CPC. Feitos os esclarecimentos necessarios, decido. De acordo com
o artigo 730 do CPC “Na execucao por quantia certa contra a Fazen-
da Publica, citar-se-a a devedora para opor embargos em 10 (dez)
dias; se esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-ao as seguin-
tes regras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que, pela peculi-
aridade imposta a forma de pagamento quando a executada e a Fa-
zenda Publica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou requisi-
cao de pequeno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e sim,
para oferecer embargos. Contrariamente ao que alega o executado,
o valor do debito esta claramente descrito na peticao e confere per-
feitamente com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defeito
alegado pelo exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao ini-
cial de execucao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para
manifestar-se apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ain-
da, gerar ao executado, o onus de arcar com honorarios advocatici-
os, alem de outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrina-
ria, nao ha procedimento expresso para a excecao de pre-executivi-
dade. No entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo
que se aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo
diploma legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas
tais consideracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC,
rejeito liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem
custas e honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JU-
NIOR e GILCEO JAIR KLEIN-.

68. DECLARATORIA-1273/2005-DORVAL ALVES DE SOUZA x
MUNICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Campo Boni-
to ofertou excecao de pre-executividade em face ao exequente, sob
o argumento de que falta a peticao inicial, pedido em relacao ao va-
lor a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimplemento. Diante
da alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extincao do feito,

sem resolucao de merito, com fundamento no artigo 267, I, do CPC.
Feitos os esclarecimentos necessarios, decido. De acordo com o ar-
tigo 730 do CPC “Na execucao por quantia certa contra a Fazenda
Publica, citar-se-a a devedora para opor embargos em 10 (dez) dias;
se esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-ao as seguintes
regras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que, pela peculiari-
dade imposta a forma de pagamento quando a executada e a Fazenda
Publica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou requisicao de
pequeno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e sim, para ofe-
recer embargos. Contrariamente ao que alega o executado, o valor
do debito esta claramente descrito na peticao e confere perfeitamen-
te com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defeito alegado
pelo exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao inicial de
execucao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para manifes-
tar-se apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ainda, gerar
ao executado, o onus de arcar com honorarios advocaticios, alem de
outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrinaria, nao ha
procedimento expresso para a excecao de pre-executividade. No
entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo que se
aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo diploma
legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas tais consi-
deracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC, rejeito
liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem custas e
honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JUNIOR e
GILCEO JAIR KLEIN-.

69. DECLARATORIA-1275/2005-CLAUDECIR ANTONIO BRU-
ETTO x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Cam-
po Bonito ofertou excecao de pre-executividade em face ao exe-
quente, sob o argumento de que falta a peticao inicial, pedido em
relacao ao valor a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimple-
mento. Diante da alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extin-
cao do feito, sem resolucao de merito, com fundamento no artigo
267, I, do CPC. Feitos os esclarecimentos necessarios, decido. De
acordo com o artigo 730 do CPC “Na execucao por quantia certa
contra a Fazenda Publica, citar-se-a a devedora para opor embargos
em 10 (dez) dias; se esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-
ao as seguintes regras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que,
pela peculiaridade imposta a forma de pagamento quando a executa-
da e a Fazenda Publica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou
requisicao de pequeno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e
sim, para oferecer embargos. Contrariamente ao que alega o execu-
tado, o valor do debito esta claramente descrito na peticao e confere
perfeitamente com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defei-
to alegado pelo exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao
inicial de execucao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para
manifestar-se apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ain-
da, gerar ao executado, o onus de arcar com honorarios advocatici-
os, alem de outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrina-
ria, nao ha procedimento expresso para a excecao de pre-executivi-
dade. No entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo
que se aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo
diploma legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas
tais consideracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC,
rejeito liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem
custas e honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JU-
NIOR e GILCEO JAIR KLEIN-.

70. DECLARATORIA-1276/2005-BARBARA BENEDITA DE
SOUZA x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de
Campo Bonito ofertou excecao de pre-executividade em face ao exe-
quente, sob o argumento de que falta a peticao inicial, pedido em
relacao ao valor a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimple-
mento. Diante da alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extin-
cao do feito, sem resolucao de merito, com fundamento no artigo
267, I, do CPC. Feitos os esclarecimentos necessarios, decido. De
acordo com o artigo 730 do CPC “Na execucao por quantia certa
contra a Fazenda Publica, citar-se-a a devedora para opor embargos
em 10 (dez) dias; se esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-
ao as seguintes regras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que,
pela peculiaridade imposta a forma de pagamento quando a executa-
da e a Fazenda Publica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou
requisicao de pequeno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e
sim, para oferecer embargos. Contrariamente ao que alega o execu-
tado, o valor do debito esta claramente descrito na peticao e confere
perfeitamente com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defei-
to alegado pelo exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao
inicial de execucao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para
manifestar-se apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ain-
da, gerar ao executado, o onus de arcar com honorarios advocatici-
os, alem de outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrina-
ria, nao ha procedimento expresso para a excecao de pre-executivi-
dade. No entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo
que se aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo
diploma legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas
tais consideracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC,
rejeito liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem
custas e honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JU-
NIOR e GILCEO JAIR KLEIN-.

71. DECLARATORIA-1277/2005-NORBERTO SULZBACHER x
MUNICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Campo Boni-
to ofertou excecao de pre-executividade em face ao exequente, sob
o argumento de que falta a peticao inicial, pedido em relacao ao va-
lor a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimplemento. Diante
da alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extincao do feito,
sem resolucao de merito, com fundamento no artigo 267, I, do CPC.
Feitos os esclarecimentos necessarios, decido. De acordo com o ar-
tigo 730 do CPC “Na execucao por quantia certa contra a Fazenda
Publica, citar-se-a a devedora para opor embargos em 10 (dez) dias;
se esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-ao as seguintes
regras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que, pela peculiari-
dade imposta a forma de pagamento quando a executada e a Fazenda
Publica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou requisicao de
pequeno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e sim, para ofe-
recer embargos. Contrariamente ao que alega o executado, o valor

do debito esta claramente descrito na peticao e confere perfeitamen-
te com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defeito alegado
pelo exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao inicial de
execucao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para manifes-
tar-se apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ainda, gerar
ao executado, o onus de arcar com honorarios advocaticios, alem de
outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrinaria, nao ha
procedimento expresso para a excecao de pre-executividade. No
entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo que se
aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo diploma
legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas tais consi-
deracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC, rejeito
liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem custas e
honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JUNIOR e
GILCEO JAIR KLEIN-.

72. DECLARATORIA-1278/2005-LUCIA DIAS x MUNICIPIO DE
CAMPO BONITO-”O Municipio de Campo Bonito ofertou excecao
de pre-executividade em face ao exequente, sob o argumento de que
falta a peticao inicial, pedido em relacao ao valor a ser pago, circuns-
tancia que inviabiliza o adimplemento. Diante da alegada inepcia da
peticao inicial, requereu a extincao do feito, sem resolucao de meri-
to, com fundamento no artigo 267, I, do CPC. Feitos os esclareci-
mentos necessarios, decido. De acordo com o artigo 730 do CPC
“Na execucao por quantia certa contra a Fazenda Publica, citar-se-a
a devedora para opor embargos em 10 (dez) dias; se esta nao os
opuser, no prazo legal, observar-se-ao as seguintes regras...” (artigo
730, caput, do CPC). Note-se que, pela peculiaridade imposta a for-
ma de pagamento quando a executada e a Fazenda Publica, que pres-
supoe a expedicao de precatorio ou requisicao de pequeno valor,
nao e ela citada para pagar o debito, e sim, para oferecer embargos.
Contrariamente ao que alega o executado, o valor do debito esta
claramente descrito na peticao e confere perfeitamente com o valor
atribuido a causa. Conclui-se que o defeito alegado pelo exequente,
capaz de acarretar a inepcia da peticao inicial de execucao, inexiste.
Eventual intimacao do exequente para manifestar-se apenas acarre-
taria a protelacao do feito, podendo ainda, gerar ao executado, o
onus de arcar com honorarios advocaticios, alem de outras verbas.
Por tratar-se de uma construcao doutrinaria, nao ha procedimento
expresso para a excecao de pre-executividade. No entanto, diante do
disposto no artigo 126 do CPC, entendo que se aplicam a ela, as
regras previstas no artigo 739 do mesmo diploma legal, que tratam
da rejeicao liminar dos embargos. Feitas tais consideracoes, com fun-
damento nos artigos 126 e 739 do CPC, rejeito liminarmente a exce-
cao de pre-executividade oposta. Sem custas e honorarios advocati-
cios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JUNIOR e GILCEO JAIR KLEIN-
.

73. DECLARATORIA-1279/2005-ERONDI DINO PACIFICO x
MUNICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Campo Boni-
to ofertou excecao de pre-executividade em face ao exequente, sob
o argumento de que falta a peticao inicial, pedido em relacao ao va-
lor a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimplemento. Diante
da alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extincao do feito,
sem resolucao de merito, com fundamento no artigo 267, I, do CPC.
Feitos os esclarecimentos necessarios, decido. De acordo com o ar-
tigo 730 do CPC “Na execucao por quantia certa contra a Fazenda
Publica, citar-se-a a devedora para opor embargos em 10 (dez) dias;
se esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-ao as seguintes
regras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que, pela peculiari-
dade imposta a forma de pagamento quando a executada e a Fazenda
Publica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou requisicao de
pequeno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e sim, para ofe-
recer embargos. Contrariamente ao que alega o executado, o valor
do debito esta claramente descrito na peticao e confere perfeitamen-
te com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defeito alegado
pelo exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao inicial de
execucao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para manifes-
tar-se apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ainda, gerar
ao executado, o onus de arcar com honorarios advocaticios, alem de
outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrinaria, nao ha
procedimento expresso para a excecao de pre-executividade. No
entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo que se
aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo diploma
legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas tais consi-
deracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC, rejeito
liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem custas e
honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JUNIOR e
GILCEO JAIR KLEIN-.

74. DECLARATORIA-1280/2005-NADIR TESSARO x MUNICI-
PIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Campo Bonito ofertou
excecao de pre-executividade em face ao exequente, sob o argumen-
to de que falta a peticao inicial, pedido em relacao ao valor a ser
pago, circunstancia que inviabiliza o adimplemento. Diante da alega-
da inepcia da peticao inicial, requereu a extincao do feito, sem reso-
lucao de merito, com fundamento no artigo 267, I, do CPC. Feitos
os esclarecimentos necessarios, decido. De acordo com o artigo 730
do CPC “Na execucao por quantia certa contra a Fazenda Publica,
citar-se-a a devedora para opor embargos em 10 (dez) dias; se esta
nao os opuser, no prazo legal, observar-se-ao as seguintes regras...”
(artigo 730, caput, do CPC). Note-se que, pela peculiaridade impos-
ta a forma de pagamento quando a executada e a Fazenda Publica,
que pressupoe a expedicao de precatorio ou requisicao de pequeno
valor, nao e ela citada para pagar o debito, e sim, para oferecer em-
bargos. Contrariamente ao que alega o executado, o valor do debito
esta claramente descrito na peticao e confere perfeitamente com o
valor atribuido a causa. Conclui-se que o defeito alegado pelo exe-
quente, capaz de acarretar a inepcia da peticao inicial de execucao,
inexiste. Eventual intimacao do exequente para manifestar-se apenas
acarretaria a protelacao do feito, podendo ainda, gerar ao executa-
do, o onus de arcar com honorarios advocaticios, alem de outras
verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrinaria, nao ha procedi-
mento expresso para a excecao de pre-executividade. No entanto,
diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo que se aplicam a
ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo diploma legal, que

tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas tais consideracoes,
com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC, rejeito liminarmente
a excecao de pre-executividade oposta. Sem custas e honorarios ad-
vocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JUNIOR e GILCEO JAIR
KLEIN-.

75. DECLARATORIA-1281/2005-NELSON ALVES DE SOUZA x
MUNICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Campo Boni-
to ofertou excecao de pre-executividade em face ao exequente, sob
o argumento de que falta a peticao inicial, pedido em relacao ao va-
lor a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimplemento. Diante
da alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extincao do feito,
sem resolucao de merito, com fundamento no artigo 267, I, do CPC.
Feitos os esclarecimentos necessarios, decido. De acordo com o ar-
tigo 730 do CPC “Na execucao por quantia certa contra a Fazenda
Publica, citar-se-a a devedora para opor embargos em 10 (dez) dias;
se esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-ao as seguintes
regras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que, pela peculiari-
dade imposta a forma de pagamento quando a executada e a Fazenda
Publica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou requisicao de
pequeno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e sim, para ofe-
recer embargos. Contrariamente ao que alega o executado, o valor
do debito esta claramente descrito na peticao e confere perfeitamen-
te com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defeito alegado
pelo exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao inicial de
execucao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para manifes-
tar-se apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ainda, gerar
ao executado, o onus de arcar com honorarios advocaticios, alem de
outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrinaria, nao ha
procedimento expresso para a excecao de pre-executividade. No
entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo que se
aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo diploma
legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas tais consi-
deracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC, rejeito
liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem custas e
honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JUNIOR e
GILCEO JAIR KLEIN-.

76. DECLARATORIA-1282/2005-SALETE DOS SANTOS LIMA
x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Campo Bo-
nito ofertou excecao de pre-executividade em face ao exequente,
sob o argumento de que falta a peticao inicial, pedido em relacao ao
valor a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimplemento. Di-
ante da alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extincao do
feito, sem resolucao de merito, com fundamento no artigo 267, I, do
CPC. Feitos os esclarecimentos necessarios, decido. De acordo com
o artigo 730 do CPC “Na execucao por quantia certa contra a Fazen-
da Publica, citar-se-a a devedora para opor embargos em 10 (dez)
dias; se esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-ao as seguin-
tes regras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que, pela peculi-
aridade imposta a forma de pagamento quando a executada e a Fa-
zenda Publica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou requisi-
cao de pequeno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e sim,
para oferecer embargos. Contrariamente ao que alega o executado,
o valor do debito esta claramente descrito na peticao e confere per-
feitamente com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defeito
alegado pelo exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao ini-
cial de execucao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para
manifestar-se apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ain-
da, gerar ao executado, o onus de arcar com honorarios advocatici-
os, alem de outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrina-
ria, nao ha procedimento expresso para a excecao de pre-executivi-
dade. No entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo
que se aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo
diploma legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas
tais consideracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC,
rejeito liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem
custas e honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JU-
NIOR e GILCEO JAIR KLEIN-.

77. DECLARATORIA-1283/2005-WILSON APARECIDO CABRAL
ZAVALSKI x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de
Campo Bonito ofertou excecao de pre-executividade em face ao exe-
quente, sob o argumento de que falta a peticao inicial, pedido em
relacao ao valor a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimple-
mento. Diante da alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extin-
cao do feito, sem resolucao de merito, com fundamento no artigo
267, I, do CPC. Feitos os esclarecimentos necessarios, decido. De
acordo com o artigo 730 do CPC “Na execucao por quantia certa
contra a Fazenda Publica, citar-se-a a devedora para opor embargos
em 10 (dez) dias; se esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-
ao as seguintes regras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que,
pela peculiaridade imposta a forma de pagamento quando a executa-
da e a Fazenda Publica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou
requisicao de pequeno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e
sim, para oferecer embargos. Contrariamente ao que alega o execu-
tado, o valor do debito esta claramente descrito na peticao e confere
perfeitamente com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defei-
to alegado pelo exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao
inicial de execucao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para
manifestar-se apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ain-
da, gerar ao executado, o onus de arcar com honorarios advocatici-
os, alem de outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrina-
ria, nao ha procedimento expresso para a excecao de pre-executivi-
dade. No entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo
que se aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo
diploma legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas
tais consideracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC,
rejeito liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem
custas e honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JU-
NIOR e GILCEO JAIR KLEIN-.

78. DECLARATORIA-1285/2005-JORGINA DE FREITAS x MU-
NICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Campo Bonito
ofertou excecao de pre-executividade em face ao exequente, sob o
argumento de que falta a peticao inicial, pedido em relacao ao valor
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a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimplemento. Diante da
alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extincao do feito, sem
resolucao de merito, com fundamento no artigo 267, I, do CPC. Fei-
tos os esclarecimentos necessarios, decido. De acordo com o artigo
730 do CPC “Na execucao por quantia certa contra a Fazenda Publi-
ca, citar-se-a a devedora para opor embargos em 10 (dez) dias; se
esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-ao as seguintes re-
gras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que, pela peculiaridade
imposta a forma de pagamento quando a executada e a Fazenda Pu-
blica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou requisicao de pe-
queno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e sim, para ofere-
cer embargos. Contrariamente ao que alega o executado, o valor do
debito esta claramente descrito na peticao e confere perfeitamente
com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defeito alegado pelo
exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao inicial de execu-
cao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para manifestar-se
apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ainda, gerar ao
executado, o onus de arcar com honorarios advocaticios, alem de
outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrinaria, nao ha
procedimento expresso para a excecao de pre-executividade. No
entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo que se
aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo diploma
legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas tais consi-
deracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC, rejeito
liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem custas e
honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JUNIOR e
GILCEO JAIR KLEIN-.

79. DECLARATORIA-1286/2005-ANTONIO CAUS x MUNICIPIO
DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Campo Bonito ofertou ex-
cecao de pre-executividade em face ao exequente, sob o argumento
de que falta a peticao inicial, pedido em relacao ao valor a ser pago,
circunstancia que inviabiliza o adimplemento. Diante da alegada inep-
cia da peticao inicial, requereu a extincao do feito, sem resolucao de
merito, com fundamento no artigo 267, I, do CPC. Feitos os esclare-
cimentos necessarios, decido. De acordo com o artigo 730 do CPC
“Na execucao por quantia certa contra a Fazenda Publica, citar-se-a
a devedora para opor embargos em 10 (dez) dias; se esta nao os
opuser, no prazo legal, observar-se-ao as seguintes regras...” (artigo
730, caput, do CPC). Note-se que, pela peculiaridade imposta a for-
ma de pagamento quando a executada e a Fazenda Publica, que pres-
supoe a expedicao de precatorio ou requisicao de pequeno valor,
nao e ela citada para pagar o debito, e sim, para oferecer embargos.
Contrariamente ao que alega o executado, o valor do debito esta
claramente descrito na peticao e confere perfeitamente com o valor
atribuido a causa. Conclui-se que o defeito alegado pelo exequente,
capaz de acarretar a inepcia da peticao inicial de execucao, inexiste.
Eventual intimacao do exequente para manifestar-se apenas acarre-
taria a protelacao do feito, podendo ainda, gerar ao executado, o
onus de arcar com honorarios advocaticios, alem de outras verbas.
Por tratar-se de uma construcao doutrinaria, nao ha procedimento
expresso para a excecao de pre-executividade. No entanto, diante do
disposto no artigo 126 do CPC, entendo que se aplicam a ela, as
regras previstas no artigo 739 do mesmo diploma legal, que tratam
da rejeicao liminar dos embargos. Feitas tais consideracoes, com fun-
damento nos artigos 126 e 739 do CPC, rejeito liminarmente a exce-
cao de pre-executividade oposta. Sem custas e honorarios advocati-
cios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JUNIOR e GILCEO JAIR KLEIN-
.

80. DECLARATORIA-1287/2005-VITORIO PALUSKI x MUNICI-
PIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Campo Bonito ofertou
excecao de pre-executividade em face ao exequente, sob o argumen-
to de que falta a peticao inicial, pedido em relacao ao valor a ser
pago, circunstancia que inviabiliza o adimplemento. Diante da alega-
da inepcia da peticao inicial, requereu a extincao do feito, sem reso-
lucao de merito, com fundamento no artigo 267, I, do CPC. Feitos
os esclarecimentos necessarios, decido. De acordo com o artigo 730
do CPC “Na execucao por quantia certa contra a Fazenda Publica,
citar-se-a a devedora para opor embargos em 10 (dez) dias; se esta
nao os opuser, no prazo legal, observar-se-ao as seguintes regras...”
(artigo 730, caput, do CPC). Note-se que, pela peculiaridade impos-
ta a forma de pagamento quando a executada e a Fazenda Publica,
que pressupoe a expedicao de precatorio ou requisicao de pequeno
valor, nao e ela citada para pagar o debito, e sim, para oferecer em-
bargos. Contrariamente ao que alega o executado, o valor do debito
esta claramente descrito na peticao e confere perfeitamente com o
valor atribuido a causa. Conclui-se que o defeito alegado pelo exe-
quente, capaz de acarretar a inepcia da peticao inicial de execucao,
inexiste. Eventual intimacao do exequente para manifestar-se apenas
acarretaria a protelacao do feito, podendo ainda, gerar ao executa-
do, o onus de arcar com honorarios advocaticios, alem de outras
verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrinaria, nao ha procedi-
mento expresso para a excecao de pre-executividade. No entanto,
diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo que se aplicam a
ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo diploma legal, que
tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas tais consideracoes,
com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC, rejeito liminarmente
a excecao de pre-executividade oposta. Sem custas e honorarios ad-
vocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JUNIOR e GILCEO JAIR
KLEIN-.

81. DECLARATORIA-1288/2005-ADAIR FERNANDES DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de
Campo Bonito ofertou excecao de pre-executividade em face ao exe-
quente, sob o argumento de que falta a peticao inicial, pedido em
relacao ao valor a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimple-
mento. Diante da alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extin-
cao do feito, sem resolucao de merito, com fundamento no artigo
267, I, do CPC. Feitos os esclarecimentos necessarios, decido. De
acordo com o artigo 730 do CPC “Na execucao por quantia certa
contra a Fazenda Publica, citar-se-a a devedora para opor embargos
em 10 (dez) dias; se esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-
ao as seguintes regras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que,
pela peculiaridade imposta a forma de pagamento quando a executa-
da e a Fazenda Publica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou

requisicao de pequeno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e
sim, para oferecer embargos. Contrariamente ao que alega o execu-
tado, o valor do debito esta claramente descrito na peticao e confere
perfeitamente com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defei-
to alegado pelo exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao
inicial de execucao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para
manifestar-se apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ain-
da, gerar ao executado, o onus de arcar com honorarios advocatici-
os, alem de outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrina-
ria, nao ha procedimento expresso para a excecao de pre-executivi-
dade. No entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo
que se aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo
diploma legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas
tais consideracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC,
rejeito liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem
custas e honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JU-
NIOR e GILCEO JAIR KLEIN-.

82. DECLARATORIA-1289/2005-ANA LUIZA BRIGIDO x MU-
NICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Campo Bonito
ofertou excecao de pre-executividade em face ao exequente, sob o
argumento de que falta a peticao inicial, pedido em relacao ao valor
a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimplemento. Diante da
alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extincao do feito, sem
resolucao de merito, com fundamento no artigo 267, I, do CPC. Fei-
tos os esclarecimentos necessarios, decido. De acordo com o artigo
730 do CPC “Na execucao por quantia certa contra a Fazenda Publi-
ca, citar-se-a a devedora para opor embargos em 10 (dez) dias; se
esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-ao as seguintes re-
gras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que, pela peculiaridade
imposta a forma de pagamento quando a executada e a Fazenda Pu-
blica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou requisicao de pe-
queno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e sim, para ofere-
cer embargos. Contrariamente ao que alega o executado, o valor do
debito esta claramente descrito na peticao e confere perfeitamente
com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defeito alegado pelo
exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao inicial de execu-
cao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para manifestar-se
apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ainda, gerar ao
executado, o onus de arcar com honorarios advocaticios, alem de
outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrinaria, nao ha
procedimento expresso para a excecao de pre-executividade. No
entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo que se
aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo diploma
legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas tais consi-
deracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC, rejeito
liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem custas e
honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JUNIOR e
GILCEO JAIR KLEIN-.

83. DECLARATORIA-1290/2005-LUZIA APARECIDA DOS SAN-
TOS x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Cam-
po Bonito ofertou excecao de pre-executividade em face ao exe-
quente, sob o argumento de que falta a peticao inicial, pedido em
relacao ao valor a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimple-
mento. Diante da alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extin-
cao do feito, sem resolucao de merito, com fundamento no artigo
267, I, do CPC. Feitos os esclarecimentos necessarios, decido. De
acordo com o artigo 730 do CPC “Na execucao por quantia certa
contra a Fazenda Publica, citar-se-a a devedora para opor embargos
em 10 (dez) dias; se esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-
ao as seguintes regras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que,
pela peculiaridade imposta a forma de pagamento quando a executa-
da e a Fazenda Publica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou
requisicao de pequeno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e
sim, para oferecer embargos. Contrariamente ao que alega o execu-
tado, o valor do debito esta claramente descrito na peticao e confere
perfeitamente com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defei-
to alegado pelo exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao
inicial de execucao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para
manifestar-se apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ain-
da, gerar ao executado, o onus de arcar com honorarios advocatici-
os, alem de outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrina-
ria, nao ha procedimento expresso para a excecao de pre-executivi-
dade. No entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo
que se aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo
diploma legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas
tais consideracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC,
rejeito liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem
custas e honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JU-
NIOR e GILCEO JAIR KLEIN-.

84. DECLARATORIA-1291/2005-LEONARDO SCHANDERSKI
SOBRINHO x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio
de Campo Bonito ofertou excecao de pre-executividade em face ao
exequente, sob o argumento de que falta a peticao inicial, pedido em
relacao ao valor a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimple-
mento. Diante da alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extin-
cao do feito, sem resolucao de merito, com fundamento no artigo
267, I, do CPC. Feitos os esclarecimentos necessarios, decido. De
acordo com o artigo 730 do CPC “Na execucao por quantia certa
contra a Fazenda Publica, citar-se-a a devedora para opor embargos
em 10 (dez) dias; se esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-
ao as seguintes regras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que,
pela peculiaridade imposta a forma de pagamento quando a executa-
da e a Fazenda Publica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou
requisicao de pequeno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e
sim, para oferecer embargos. Contrariamente ao que alega o execu-
tado, o valor do debito esta claramente descrito na peticao e confere
perfeitamente com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defei-
to alegado pelo exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao
inicial de execucao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para
manifestar-se apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ain-
da, gerar ao executado, o onus de arcar com honorarios advocatici-
os, alem de outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrina-
ria, nao ha procedimento expresso para a excecao de pre-executivi-

dade. No entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo
que se aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo
diploma legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas
tais consideracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC,
rejeito liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem
custas e honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JU-
NIOR e GILCEO JAIR KLEIN-.

85. DECLARATORIA-1293/2005-MARIA DE LURDES RIBEIRO
x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Campo Bo-
nito ofertou excecao de pre-executividade em face ao exequente,
sob o argumento de que falta a peticao inicial, pedido em relacao ao
valor a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimplemento. Di-
ante da alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extincao do
feito, sem resolucao de merito, com fundamento no artigo 267, I, do
CPC. Feitos os esclarecimentos necessarios, decido. De acordo com
o artigo 730 do CPC “Na execucao por quantia certa contra a Fazen-
da Publica, citar-se-a a devedora para opor embargos em 10 (dez)
dias; se esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-ao as seguin-
tes regras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que, pela peculi-
aridade imposta a forma de pagamento quando a executada e a Fa-
zenda Publica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou requisi-
cao de pequeno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e sim,
para oferecer embargos. Contrariamente ao que alega o executado,
o valor do debito esta claramente descrito na peticao e confere per-
feitamente com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defeito
alegado pelo exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao ini-
cial de execucao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para
manifestar-se apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ain-
da, gerar ao executado, o onus de arcar com honorarios advocatici-
os, alem de outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrina-
ria, nao ha procedimento expresso para a excecao de pre-executivi-
dade. No entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo
que se aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo
diploma legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas
tais consideracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC,
rejeito liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem
custas e honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JU-
NIOR e GILCEO JAIR KLEIN-.

86. DECLARATORIA-1294/2005-IZABEL MAGALHAES DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de
Campo Bonito ofertou excecao de pre-executividade em face ao exe-
quente, sob o argumento de que falta a peticao inicial, pedido em
relacao ao valor a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimple-
mento. Diante da alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extin-
cao do feito, sem resolucao de merito, com fundamento no artigo
267, I, do CPC. Feitos os esclarecimentos necessarios, decido. De
acordo com o artigo 730 do CPC “Na execucao por quantia certa
contra a Fazenda Publica, citar-se-a a devedora para opor embargos
em 10 (dez) dias; se esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-
ao as seguintes regras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que,
pela peculiaridade imposta a forma de pagamento quando a executa-
da e a Fazenda Publica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou
requisicao de pequeno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e
sim, para oferecer embargos. Contrariamente ao que alega o execu-
tado, o valor do debito esta claramente descrito na peticao e confere
perfeitamente com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defei-
to alegado pelo exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao
inicial de execucao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para
manifestar-se apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ain-
da, gerar ao executado, o onus de arcar com honorarios advocatici-
os, alem de outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrina-
ria, nao ha procedimento expresso para a excecao de pre-executivi-
dade. No entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo
que se aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo
diploma legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas
tais consideracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC,
rejeito liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem
custas e honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JU-
NIOR e GILCEO JAIR KLEIN-.

87. DECLARATORIA-1295/2005-GONCALINO MARIA DE OLI-
VEIRA x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Cam-
po Bonito ofertou excecao de pre-executividade em face ao exe-
quente, sob o argumento de que falta a peticao inicial, pedido em
relacao ao valor a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimple-
mento. Diante da alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extin-
cao do feito, sem resolucao de merito, com fundamento no artigo
267, I, do CPC. Feitos os esclarecimentos necessarios, decido. De
acordo com o artigo 730 do CPC “Na execucao por quantia certa
contra a Fazenda Publica, citar-se-a a devedora para opor embargos
em 10 (dez) dias; se esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-
ao as seguintes regras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que,
pela peculiaridade imposta a forma de pagamento quando a executa-
da e a Fazenda Publica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou
requisicao de pequeno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e
sim, para oferecer embargos. Contrariamente ao que alega o execu-
tado, o valor do debito esta claramente descrito na peticao e confere
perfeitamente com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defei-
to alegado pelo exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao
inicial de execucao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para
manifestar-se apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ain-
da, gerar ao executado, o onus de arcar com honorarios advocatici-
os, alem de outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrina-
ria, nao ha procedimento expresso para a excecao de pre-executivi-
dade. No entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo
que se aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo
diploma legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas
tais consideracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC,
rejeito liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem
custas e honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JU-
NIOR e GILCEO JAIR KLEIN-.

88. DECLARATORIA-1296/2005-IRACEMA FERREIRA ANTU-
NES x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Cam-

po Bonito ofertou excecao de pre-executividade em face ao exe-
quente, sob o argumento de que falta a peticao inicial, pedido em
relacao ao valor a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimple-
mento. Diante da alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extin-
cao do feito, sem resolucao de merito, com fundamento no artigo
267, I, do CPC. Feitos os esclarecimentos necessarios, decido. De
acordo com o artigo 730 do CPC “Na execucao por quantia certa
contra a Fazenda Publica, citar-se-a a devedora para opor embargos
em 10 (dez) dias; se esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-
ao as seguintes regras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que,
pela peculiaridade imposta a forma de pagamento quando a executa-
da e a Fazenda Publica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou
requisicao de pequeno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e
sim, para oferecer embargos. Contrariamente ao que alega o execu-
tado, o valor do debito esta claramente descrito na peticao e confere
perfeitamente com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defei-
to alegado pelo exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao
inicial de execucao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para
manifestar-se apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ain-
da, gerar ao executado, o onus de arcar com honorarios advocatici-
os, alem de outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrina-
ria, nao ha procedimento expresso para a excecao de pre-executivi-
dade. No entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo
que se aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo
diploma legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas
tais consideracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC,
rejeito liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem
custas e honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JU-
NIOR e GILCEO JAIR KLEIN-.

89. DECLARATORIA-1297/2005-IRACEMA DE ARAUJO VA-
TRIM x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Cam-
po Bonito ofertou excecao de pre-executividade em face ao exe-
quente, sob o argumento de que falta a peticao inicial, pedido em
relacao ao valor a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimple-
mento. Diante da alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extin-
cao do feito, sem resolucao de merito, com fundamento no artigo
267, I, do CPC. Feitos os esclarecimentos necessarios, decido. De
acordo com o artigo 730 do CPC “Na execucao por quantia certa
contra a Fazenda Publica, citar-se-a a devedora para opor embargos
em 10 (dez) dias; se esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-
ao as seguintes regras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que,
pela peculiaridade imposta a forma de pagamento quando a executa-
da e a Fazenda Publica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou
requisicao de pequeno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e
sim, para oferecer embargos. Contrariamente ao que alega o execu-
tado, o valor do debito esta claramente descrito na peticao e confere
perfeitamente com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defei-
to alegado pelo exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao
inicial de execucao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para
manifestar-se apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ain-
da, gerar ao executado, o onus de arcar com honorarios advocatici-
os, alem de outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrina-
ria, nao ha procedimento expresso para a excecao de pre-executivi-
dade. No entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo
que se aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo
diploma legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas
tais consideracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC,
rejeito liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem
custas e honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JU-
NIOR e GILCEO JAIR KLEIN-.

90. DECLARATORIA-1299/2005-ERONI DE FATIMA MARCE-
LO x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Campo
Bonito ofertou excecao de pre-executividade em face ao exequente,
sob o argumento de que falta a peticao inicial, pedido em relacao ao
valor a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimplemento. Di-
ante da alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extincao do
feito, sem resolucao de merito, com fundamento no artigo 267, I, do
CPC. Feitos os esclarecimentos necessarios, decido. De acordo com
o artigo 730 do CPC “Na execucao por quantia certa contra a Fazen-
da Publica, citar-se-a a devedora para opor embargos em 10 (dez)
dias; se esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-ao as seguin-
tes regras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que, pela peculi-
aridade imposta a forma de pagamento quando a executada e a Fa-
zenda Publica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou requisi-
cao de pequeno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e sim,
para oferecer embargos. Contrariamente ao que alega o executado,
o valor do debito esta claramente descrito na peticao e confere per-
feitamente com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defeito
alegado pelo exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao ini-
cial de execucao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para
manifestar-se apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ain-
da, gerar ao executado, o onus de arcar com honorarios advocatici-
os, alem de outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrina-
ria, nao ha procedimento expresso para a excecao de pre-executivi-
dade. No entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo
que se aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo
diploma legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas
tais consideracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC,
rejeito liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem
custas e honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JU-
NIOR e GILCEO JAIR KLEIN-.

91. DECLARATORIA-1320/2005-JURACI CONCEICAO MAGA-
LHAES x MUNICIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de
Campo Bonito ofertou excecao de pre-executividade em face ao exe-
quente, sob o argumento de que falta a peticao inicial, pedido em
relacao ao valor a ser pago, circunstancia que inviabiliza o adimple-
mento. Diante da alegada inepcia da peticao inicial, requereu a extin-
cao do feito, sem resolucao de merito, com fundamento no artigo
267, I, do CPC. Feitos os esclarecimentos necessarios, decido. De
acordo com o artigo 730 do CPC “Na execucao por quantia certa
contra a Fazenda Publica, citar-se-a a devedora para opor embargos
em 10 (dez) dias; se esta nao os opuser, no prazo legal, observar-se-
ao as seguintes regras...” (artigo 730, caput, do CPC). Note-se que,



Edição nº 7749  -  2ª feira | 24/Nov/2008Edição nº 7749  -  2ª feira | 24/Nov/2008Edição nº 7749  -  2ª feira | 24/Nov/2008Edição nº 7749  -  2ª feira | 24/Nov/2008Edição nº 7749  -  2ª feira | 24/Nov/2008 317317317317317

pela peculiaridade imposta a forma de pagamento quando a executa-
da e a Fazenda Publica, que pressupoe a expedicao de precatorio ou
requisicao de pequeno valor, nao e ela citada para pagar o debito, e
sim, para oferecer embargos. Contrariamente ao que alega o execu-
tado, o valor do debito esta claramente descrito na peticao e confere
perfeitamente com o valor atribuido a causa. Conclui-se que o defei-
to alegado pelo exequente, capaz de acarretar a inepcia da peticao
inicial de execucao, inexiste. Eventual intimacao do exequente para
manifestar-se apenas acarretaria a protelacao do feito, podendo ain-
da, gerar ao executado, o onus de arcar com honorarios advocatici-
os, alem de outras verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrina-
ria, nao ha procedimento expresso para a excecao de pre-executivi-
dade. No entanto, diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo
que se aplicam a ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo
diploma legal, que tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas
tais consideracoes, com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC,
rejeito liminarmente a excecao de pre-executividade oposta. Sem
custas e honorarios advocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JU-
NIOR e GILCEO JAIR KLEIN-.

92. DECLARATORIA-1324/2005-LUIZ MAGALHAES x MUNI-
CIPIO DE CAMPO BONITO-”O Municipio de Campo Bonito ofer-
tou excecao de pre-executividade em face ao exequente, sob o argu-
mento de que falta a peticao inicial, pedido em relacao ao valor a ser
pago, circunstancia que inviabiliza o adimplemento. Diante da alega-
da inepcia da peticao inicial, requereu a extincao do feito, sem reso-
lucao de merito, com fundamento no artigo 267, I, do CPC. Feitos
os esclarecimentos necessarios, decido. De acordo com o artigo 730
do CPC “Na execucao por quantia certa contra a Fazenda Publica,
citar-se-a a devedora para opor embargos em 10 (dez) dias; se esta
nao os opuser, no prazo legal, observar-se-ao as seguintes regras...”
(artigo 730, caput, do CPC). Note-se que, pela peculiaridade impos-
ta a forma de pagamento quando a executada e a Fazenda Publica,
que pressupoe a expedicao de precatorio ou requisicao de pequeno
valor, nao e ela citada para pagar o debito, e sim, para oferecer em-
bargos. Contrariamente ao que alega o executado, o valor do debito
esta claramente descrito na peticao e confere perfeitamente com o
valor atribuido a causa. Conclui-se que o defeito alegado pelo exe-
quente, capaz de acarretar a inepcia da peticao inicial de execucao,
inexiste. Eventual intimacao do exequente para manifestar-se apenas
acarretaria a protelacao do feito, podendo ainda, gerar ao executa-
do, o onus de arcar com honorarios advocaticios, alem de outras
verbas. Por tratar-se de uma construcao doutrinaria, nao ha procedi-
mento expresso para a excecao de pre-executividade. No entanto,
diante do disposto no artigo 126 do CPC, entendo que se aplicam a
ela, as regras previstas no artigo 739 do mesmo diploma legal, que
tratam da rejeicao liminar dos embargos. Feitas tais consideracoes,
com fundamento nos artigos 126 e 739 do CPC, rejeito liminarmente
a excecao de pre-executividade oposta. Sem custas e honorarios ad-
vocaticios.” -Advs. EDNO PEZZARINI JUNIOR e GILCEO JAIR
KLEIN-.

93. INTERDICAO-18/2006-ILENE CAGOL FIN x OTILIA LOPES-
Advs. EDNO PEZZARINI JUNIOR e GILVANO COLOMBO- So-
bre o resultado da pericia juntado aos autos, manifestem-se as par-
tes, no prazo de lei.

94. INVENTARIO-216/2007-JOSE DE PAULA JORGE FILHO x
ESPOLIO DE JOSE DE PAULA JORGE- -Adv. GILVANO COLOM-
BO- Deferido prazo de 60 (sessenta) dias para juntada das procura-
coes faltantes, apresentacao das primeiras declaracoes e juntada de
certidoes negativas de debitos tributarios.

95. SUSCITACAO DE DUVIDA-32/2008-VERA MARIA MARA-
NHAO BERNARDO x ESTE JUIZO- Adv. JOAO EDMIR DE LIMA
PORTELA- “...Feitas tais consideracoes, julgo procedente a duvida
e? a) reconheco a legalidade das exigencias de fls. 42/43, feitas pela
registradora como condicao para realizacao dos registros dos for-
mais de partilha que lhe foram apresentados; b) determino o cancela-
mento do protocolo numero 51.906, devendo a registradora proce-
der em conformidade com o que dispoe o artigo 203, I, da Lei 6.015/
73; c) determino a juntada de copias da presente decisao em todos os
processos de inventario/arrolamento que tiverem dentre os bens par-
tilhados o imovel em questao; d) embora procedente a duvida, deixo
de condenar os interessados ao pagamento das custas processuais,
em razo do principio da causalidade, vez que, foram condutas ante-
riores e quivocadas do Registro de Imoveis que deram causa a esta
suscitacao. Esclareco que deixo de declarar a ineficasia temporaria
dos registros sob numeros 10, 11 e 12, porque parto da premissa de
que a presente situacao pode ser solucionada de maneira consensual,
na via administrativa...”

96. REC.DE SOCIEDADE DE FATO-218/2008-PATRICIA FIALHO
DA SILVA e outro x ESTE JUIZO- Adv. JOAO CARLOS NARDI
JUNIOR- “Diante do requerimento ministerial, designo audiencia de
conciliacao para a data de 28/11/2008, as 14? horas.”

97. EMBARGOS A EXECUCAO-222/2008-OSVALDO FERREI-
RA DE ALBUQUERQUE e outro x I RIEDI E CIA LTDA.- Adv.
GILVANO COLOMBO- Sobre a impugnacao aos embargos mani-
feste-se a parte embargante, no prazo de lei.

98. PREVIDENCIARIA COM PEDIDO DE PENSÃO-228/2008-
TEREZINHA DE FATIMA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE DIA-
MANTE DO SUL- Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SIL-
VA- Sobre a contestacao apresentada pelo requerido, manifeste-se a
parte autora, no prazo de lei.

99. ALIMENTOS-399/2008-LORIANE CRISTINA BURIGO x
OZIRES BURIGO- Adv. CARLEFE MORAES DE JESUS- Fixados
alimentos provisorios em favor da requerente em 1/3 (um terco) dos
rendimentos liquidos do requerido. Designada audiencia de concilia-
cao, instrucao e julgamento para a data de 16 de dezembro de 2008,
as 14:30 horas. Determinada a citacao do requerido e intimacao da
requerente. A parte requerente para, caso pretenda que os alimentos
sejam descontados diretamente em folha de pagamento do requeri-

do, informe, no prazo de 05 dias, numero e agencia de conta banca-
ria, para viabilizar os repasses.

100. RETIF.DE ERROS REGISTRO CIVIL-400/2008-DANIEL
NUNES TOMACHESKI e outros x ESTE JUIZO- Adv. CARLEFE
MORAES DE JESUS- Designada audiencia para inquiricao dos re-
querentes e de Eva Tomachski, para a data de 01 de dezembro de
2008, as 13:30 horas.

101. RETIF.DE ERROS REGISTRO CIVIL-421/2008-ALZIRA
SOUZA MAGALHAES x ESTE JUIZO- Adv. SANDRA MARIA
LOCATELLI- Para inquiricao da requerente e de ate tres testemu-
nhas que tenham conhecimento do fato, designo a data de 27 de
fevereiro de 2009, as 09:00 horas. A requerente deve comparecer a
audiencia acompanhada de suas testemunhas. Caso haja necessidade
de intimacao das testemunhas o rol deve ser apresentado ate 10 dias
antes da audiencia.

102. USUCAPIAO-436/2008-MILTON JOSE WEISS x CONRA-
DO PAVELSKI e outro- Adv. GILVANO COLOMBO- A parte auto-
ra para retirada de edital de citacao, por disquete, para publicacao.

103. REGULAMENTACAO DE GUARDA-441/2008-TEYLOR DE
BASTIANI x SUSANA CARNEIRO VIEIRA- Adv. SANDRA MA-
RIA LOCATELLI- Sobre a contestacao apresentada, manifeste-se a
parte autora, no prazo de lei.

104. PEDIDO DE GUARDA-445/2008-VANDERLEI JOSE DOS
SANTOS LEAL x ELKE FELIPE LIMA LEAL- Adv. BLAMIR
FRANCISCO BORTOLI- Recebida a peticao inicial com sua emen-
da. Deferido os beneficios da Justica Gratuita. Designada audiencia
de conciliacao para a data de 26 de novembro de 2008, as 09:00
horas. Determinada a intimacao do requerente e a citacao da reque-
rida.

105. PEDIDO DE GUARDA-42/2008-ADAO RIBEIRO e outro x
AUCEDIR RIBEIRO e outros- Advs. BLAMIR FRANCISCO BOR-
TOLI e BENJAMIM DE BASTIANI- Recebida a emenda a peticao
inicial. Sem prejuizo do cumprimento das determinacoes de fls. 9,
designada audiencia de conciliacao para a data de 09 de dezembro de
2008, as 16:30 horas. Determinada a intimacao do requerente e a
citacao da requerida.
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48 465/2007

JOSE A OGIBOSKI DE ALMEID 42 252/2007
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 41 38/2007
JOSE LOSSO FILHO OAB/PR8 22 310/2004
JOSE OLINTO NERCOLINI OAB 22 310/2004
JULIANA SILVERIO OAB/PR3 28 593/2005
JULIANE ISABEL PIENIAK BA 75 865/2008
KARINE SIMONE POFAHL OAB/ 63 654/2008
KELLEN V.K.R.DE FRANÇA OA 27 455/2005
KLEBER DE OLIVEIRA OAB/PR 20 51/2004
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 85 24/2008
LIGIA MARY BISCHOF OAB/PR 33 420/2006
LIZEU ADAIR BERTO OAB/PR 42 252/2007
LUCIANO ALVES BATISTA OAB 5 952/1995
LUIS F R DE ANGELO OAB/SP 43 259/2007

44 299/2007
LUIS OSCAR SIX BOTTON OAB 33 420/2006

34 493/2006
37 633/2006

LUIS OSCAR SIX BOTTON OAB 74 863/2008
LUIZ A. DE SOUZA OAB/PR1 3 814/1995
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA LI 81 907/2008

82 909/2008
LUIZ ALMEIDA ROCHA OAB/PR 30 61/2006
LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI OA 14 214/2002

16 338/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 8 228/1999
LUIZ RODRIGUES WAMBIER OA 10 507/2000
MARA DO ROCIO SIMIONI OAB 35 556/2006

76 878/2008
MARCO A.PELLIZZARI LOPES 10 507/2000
MARCO ANTONIO FARAH OAB/P 13 37/2002

22 310/2004
MARCOS A. M. CARVALHO OAB 6 61/1997

21 261/2004
MARCUS ELY S. DOS REIS OA 24 691/2004
MARCUS V. CRAMER MEYER OA 68 823/2008

69 824/2008
MARIA ANARDINA PASCHOAL O 59 543/2008
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 49 511/2007

84 20/2008
MAURI MARCELO BEVERVANCO 10 507/2000
MICHELLY TALLEVI OAB/PR: 56 234/2008
MIGUEL NICOLAU JUNIOR OAB 16 338/2002
MILKEN JACQUELINE C.JACOM 51 712/2007

56 234/2008
57 356/2008

NEY FABIANO K. BRANDAO OA 27 455/2005
NEZIO TOLEDO OAB/PR7.768 53 952/2007
PATRICIA C. FERNANDES OAB 15 243/2002
PAULO CESAR TORRES OAB/PR 50 521/2007
PAULO HENRIQUE SCHNEIDER 38 754/2006
PAULO R. M. PACHECO OAB/P 19 421/2003
PAULO ROBERTO CARNEIRO PA 78 887/2008

79 888/2008
PAULO ROBERTO PEGORARO JR 20 51/2004
ROBERTO LOPES SILVESTRI O 39 812/2006
RONILDO DE OLIVEIRA LIMA 2 227/1995
ROSNEY M. DE OLIVEIRA OAB 36 625/2006
SADI BONATO OAB/PR10.011 58 488/2008
SAMUEL FERREIRA XALAO OAB 3 814/1995
SANDRO PEREIRA OAB/PR41. 46 402/2007
SERGIO LUIS HESSEL LOPES 26 425/2005
SERGIO ROBERTO LOSSO OAB/ 22 310/2004

60 569/2008
SILVANA TORMEM OAB/PR 65 759/2008
SONNY BRASIL CAMPOS GUIMA 85 24/2008
VICTOR A.A. BOMFIM MARINS 61 633/2008

62 634/2008
VICTORIO HAUAGE OAB/PR16 45 329/2007

54 33/2008
WALDIR F. RECCANELLO OAB/ 48 465/2007
WANDENIR DE SOUZA OAB/PR 36 625/2006
WILLY CARLOS ALTENHOFEN O 68 823/2008

69 824/2008
ZAMIR ALBERTO L.MARTINI O 25 732/2004

1. ORDIN.DE REP.DE DAN.MAT.E MOR-121/1995-IND E COM
DE MADEIRAS KAMINSKILTDA x CIA FORCA DE LUZ OES-
TE- Intime-se a parte responsável, para que recolha as custas refe-
rentes as diligências do Sr. Oficial de Justiça e não realizando o pa-
gamento, ocorrera preclusão. Intimações e diligências necessárias. -
Adv. ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO 21.189-A-.

2. INVENTARIO-227/1995-DORANI CALDAS FERNANDES x
ANTONIO F CALDAS E OZIMA C CALDAS - 1. Diante do conti-
do às fl. 210/214, manifeste-se a inventariante. Intime-se -Adv. RO-
NILDO DE OLIVEIRA LIMA OAB 11.105-.

3. INVENTARIO-814/1995-ALENCAR LEITE AGNER x AURE-
LIO PEREIRA MORGADO - Intime(m)-se a respeito do item 7 de
fls. 770/771, a empresa FORTY COMERCIO DE GENEROS ALI-
MENTICIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 95.384.475/0001-35,
cujo sócio majoritário e gerente era o de cujus esta pendente de re-
gularização, impendendo que o inventariante, representando o espó-
lio, receba o valor da quotas sociais conforme a previsão do art.
1.031 do Código Civil Brasileiro ou celebre acordo com o sócio re-
manescente, nos termos do artigo 1.028 do mesmo codex, eis que o
contrato social não deliberou a esse respeito. Publique-se. Outros-
sim, decorrido o prazo de suspensao intime-se a parte autora para
dar prosseguimento ao feito no prazo de cinco (05) dias. Intime(m)-
se.
-Advs. GILBERTO RIBAS CAMPOS OAB/PR 20.209, SAMUEL
FERREIRA XALAO OAB/PR 16.061, LUIZ A. DE SOUZA OAB/
PR 10.565 e ALENCAR LEITE AGNER OAB/PR 10.419-.

4. AUTO FALENCIA-818/1995-ZANELLA AGRO MAQUINAS

LTDA E OUTRO x O JUIZO - 1. Intime-se o Sr. Sindico para se
manifestar sobre o contido na cota Ministerial de fls. 2.211/2.213.
Intime-se. -Adv. ALENCAR LEITE AGNER OAB/PR 10.419-.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-952/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A x ANTONIO CARLOS GLINSKI E OUTROS-
Intime-se a parte responsável, para que recolha as custas referentes
as diligências do Sr. Oficial de Justiça e não realizando o pagamento,
ocorrera preclusão. Intimações e diligências necessárias. -Adv. LU-
CIANO ALVES BATISTA OAB/PR 13.969-.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-61/1997-ZEA-
GRO COMERCIAL AGRICOLA LTDA x FRANCISCO GERAL-
DO MARCONDES E ESPOLIO DE DEODORO e outro- Intimem-
se sobre o ofício, de fls. 146/148, informando as datas designadas
primeiras e segundas praças, para os dias 27/11/2008 e 09/11/2008,
às 09:30 horas, respecivamente, a fim de serem levados a venda em
hás pública, os imóveis penhorados nos aludidos autos. Intimem-se.
Diligências necessárias..-Advs. MARCOS A. M. CARVALHO OAB/
PR 19.724 e ALENCAR LEITE AGNER OAB/PR 10.419-.

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-772/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MARCIO KAWAKAMI- Intime-se a parte
responsável, para que recolha as custas referentes as diligências do
Sr. Oficial de Justiça e não realizando o pagamento, ocorrera preclu-
são. Intimações e diligências necessárias.-Adv. ADRIANO ZAGOR-
SKI OAB/PR 24524-.

8. MONITORIA-228/1999-BANCO REAL S/A x ELOI SBERZE E
LUCIMARA GUIMARÃES SBERZE- Manifeste-se no prazo de cin-
co dias, sobre a proposta de honorários do Sr. Perito de fls. 275/279,
a qual importa em um total de R$ 1.500,00. Intime-se. -Advs. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN OABPR21777 e ANDREA CRISTI-
ANE GRABOVSKI-.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-700/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x BENEFICIAMENTO SANTO ANDRE LTDA
E OUTROS- Intime-se a parte responsável, para que recolha as cus-
tas referentes as diligências do Sr. Oficial de Justiça e não realizando
o pagamento, ocorrera preclusão. Intimações e diligências necessá-
rias. -Adv. ADRIANO ZAGORSKI OAB/PR 24524-.

10. INDENIZA•AO POR DANO MORAL-507/2000-DANILO VIS-
SOTO e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro -
1. Com razão a parte requerida às fl. 354, tendo em vista que o pedi-
do de prova pericial se deu pela parte autora devendo ela arcar com
o preparo para realização da referida prova pericial (art. 33, Código
de Processo Civil). 2 Determino que a parte autora pague no prazo
de 48 horas os honorários periciais, sob pena de não o fazendo pre-
sumir-se-ão a desistência na produção da referida prova. Publique-
se. -Advs. JAIME JAVORSKI OAB/PR 19.839, MARCO
A.PELLIZZARI LOPES OAB 10.028, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER OAB/PR 7.295, EVARISTO ARAGAO SANTOS OAB/
PR24498 e MAURI MARCELO BEVERVANCO JUNIOR-.

11. CAUTELAR INOMINADA-302/2001-ERICH MATHIAS LEH
E ESPOLIO DE OTTO JORGE LEH x MARIA RITA LOURES
DONINI E WALTZER DONINI- Intime(m)-se no prazo legal, sobre
a r. decisão dos Embargos Declaratórios de fls. 417/419, em sua par-
te dispositiva assim transcrita: “... Assim, rejeito os embargos decla-
ratórios, mantendo, in totum, a sentença de fls. 397/408. P.R. Inti-
mem-se. -Advs. ALENCAR LEITE AGNER OAB/PR 10.419 e IBE-
RE EDUARDO SASSO OAB/PR 3.495-.

12. PRECEITO COMINATORIO C/INDEN.-376/2001-ERICH
MATHIAS LEH E ESPOLIO DE OTTO JORGE LEH x MARIA
RITA LOURES DONINI- Intime(m)-se no prazo legal, sobre a r.
decisão dos Embargos Declaratórios de fls. 478/479, em sua parte
dispositiva assim transcrita: “... Assim, rejeito os embargos declara-
tórios, mantendo, in totum, a sentença de fls. 457/468. P.R. Inti-
mem-se. -Advs. ALENCAR LEITE AGNER OAB/PR 10.419, IBE-
RE EDUARDO SASSO OAB/PR 3.495 e ALESSANDRA SASSO
TEIXEIRA 21.558-.

13. INVENTARIO-37/2002-LINEU FERNANDES x ESPOLIO DE
ANTONIO ALVES FERNANDES- Intime-se a parte responsável,
para que recolha as custas referentes as diligências do Sr. Oficial de
Justiça e não realizando o pagamento, ocorrera preclusão. Intima-
ções e diligências necessárias.-Adv. MARCO ANTONIO FARAH
OAB/PR 18.938-.

14. REPARACAO DE DANOS-214/2002-CEZAR RAMAO SAN-
CHES x RADIO GUAIRACA FM 92 E GILSON AMARAL- Inti-
me-se a parte responsável, para que recolha as custas referentes as
diligências do Sr. Oficial de Justiça e não realizando o pagamento,
ocorrera preclusão. Intimações e diligências necessárias.-Adv. LUIZ
CLAUDIO SEBRENSKI OAB/PR15.651-.

15. INTERDICAO-243/2002-OLGA CHOMIAK LARA x ROSA
CHOMIAK - 1. Intime-se a curadora nomeada para que se manifeste
sobre o contido às fl. 118. Intime-se. -Adv. PATRICIA C. FERNAN-
DES OAB/PR 29.605-.

16. ACAO CIVIL PUBLICA-338/2002-MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x VITOR HUGO RIBEIRO BURKO,
LEONARDO SONCINI, SERGIO e outro - 1. Verifico que o Minis-
tério Público permaneceu com os autos de 13/02/2008 (dia seguinte
da audiência) à 12/11/2008, assim, determino que seja reaberto o
prazo para os requeridos apresentarem alegações finais, conforme
termo de audiência de fl. 891. Intimações e diligências necessárias. -
Advs. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI OAB/PR15.651, CLAUDIO
ROTUNNO OAB/PR 28.344 e MIGUEL NICOLAU JUNIOR OAB/
PR 7.708-.

17. ORDINARIA DE CANC.C/C INDENIZ-46/2003-SALETE APA-
RECIDA BATISTA x JOAO BATISTA BARROS E JOSE EDMIL-

Guarapuava
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SON FERREIRA- Intime-se no prazo de cinco (05) dias, para que
proceda o preparo das custas processuais de fls. 71, a qual importa
em um total de R$ 453,06. Intime(m)-se. Diligências necessárias.-
Adv. CICERO RIBAS BACELLAR JR.OAB 29.328-.

18. INDENIZA•AO-279/2003-ARTAGAO DE MATTOS LEAO x
RADIO GUAIRACA DE GUARAPUAVA LTDA E GILSON PE-
DRO A e outro - 1. Intime-se o executado para se manifestar sobre o
pedido de adjudicação de fls. 390, devendo constar que na ausência
de manifestação será entendido pela sua concordância. Intime-se. -
Adv. EMANUELA CATAFESTA RIBAS OAB/PR 31.549-.

19. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-421/2003-AVE-
LINO DENARDI & CIA LTDA x PEDRO HAEFFNER- Intime-se a
parte responsável, para que recolha as custas referentes as diligênci-
as do Sr. Oficial de Justiça e não realizando o pagamento, ocorrera
preclusão. Intimações e diligências necessárias. -Adv. PAULO R. M.
PACHECO OAB/PR 19.003-.

20. MANUTEN•AO DE POSSE-51/2004-RODOVIA DAS CATA-
RATAS S.A x MURILO P. MARCONDES, MARCIO MARCON-
DES, ALBERTO MA e outros- Intime-se a parte responsável, para
que recolha as custas referentes as diligências do Sr. Oficial de Justi-
ça e não realizando o pagamento, ocorrera preclusão. Intimações e
diligências necessárias. -Advs. KLEBER DE OLIVEIRA OAB/PR
15.658 e PAULO ROBERTO PEGORARO JR-PR 36.723-.

21. ORDINARIA DE COBRANCA-261/2004-ZEAGRO COMER-
CIAL AGRICOLA LTDA x JOAO LUIZ CORDEIRO VIRMOND-
Intime-se a parte responsável, para que recolha as custas referentes
as diligências do Sr. Oficial de Justiça e não realizando o pagamento,
ocorrera preclusão. Intimações e diligências necessárias. -Adv. MAR-
COS A. M. CARVALHO OAB/PR 19.724-.

22. DECLARATORIA DE NULIDADE-310/2004-ANTONIO DI-
NEI BASTOS x GRALHA AZUL SAUDE S.A, GUARACIG COR-
RETORA DE SEGU e outros - 1. Verifica-se que em momento al-
gum houve despacho, declarando os benefícios da justiça gratuita
para o autor, no entanto os emolumentos devidos pela parte autora,
deverão ser objeto de execução pelos seus beneficiários. Publique-
se. -Advs. SERGIO ROBERTO LOSSO OAB/PR 19.318, JOSE
LOSSO FILHO OAB/PR 8.494, MARCO ANTONIO FARAH OAB/
PR 18.938 e JOSE OLINTO NERCOLINI OAB/PR 2.822-.

23. USUCAPIAO-391/2004-DOMINGAS LEODIR DE CAMPOS
MIRANDA E AMANDO PAES DE e outro x LEONARDO ZEVE-
RIKOSKI E SENHORINHA ZEVERIKOSKI - Intime-se a parte
responsável, para que recolha as custas referentes as diligências do
Sr. Oficial de Justiça e não realizando o pagamento, ocorrera preclu-
são. Outrossim, no prazo de 05 dias, junte a parte autora matrícula
atualizada do imóvel objeto da presente lide. Intimem-se. -Adv. EL-
CIO JOSE MELHEM OAB/PR 7.169-.

24. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-691/2004-SIN-
GLE FILMES E PRODUCOES LTDA x BELARMINO ANTONIO
BACCIN- Intime-se a parte responsável, para que recolha as custas
referentes as diligências do Sr. Oficial de Justiça e não realizando o
pagamento, ocorrera preclusão. Intimações e diligências necessári-
as. -Adv. MARCUS ELY S. DOS REIS OAB/PR 20777-.

25. COBRAN•A-732/2004-NILZA ANTUNES DA SILVA x MU-
NICIPIO DE GUARAPUAVA-IPIO DE GUARAPUAVA - Nos ter-
mos do art. 475-J do CPC, como a redação pela lei nº 11.232/2005,
intime-se o devedor para efetuar o pagamento do debito reclamado,
no prazo de 15 dias, sob pena de expedição de mandado de penhora
e avaliação. Intime-se. -Adv. ZAMIR ALBERTO L.MARTINI OAB/
PR15822-.

26. EMBARGOS A EXECUCAO-425/2005-EXPRESSO PRINCE-
SA DOS CAMPOS S.A x LOURDES FERREIRA DA LUZ- 1. Dê-
se ciência às partes do v. Acórdão, intimando-as para se manifesta-
rem requerendo o que lhes aprouver. 2. Outrossim, nada mais sendo
requerido pelas partes, arquivem-se. Intimações e diligências neces-
sárias.-Advs. CARLOS WERZEL OAB/PR 10.646 e SERGIO LUIS
HESSEL LOPES-.

27. REPARACAO DE DANOS-455/2005-PRUDENCIO KRU-
CHELSKI DE LARA x JOÃO CARLOS PICOLLI FERREIRA- 1.
Conforme decisão de fls. 104/105, e de acordo com o ofício de fls.
120, nomeio para atuar como perito o sr. Cezar Augusto S. borges,
devendo apresentar o laudo no prazo de 20 (vinte) dias a contar da
data do depósito de seus honorários que deverão ser arcados pelo
requerido. 2. Com o fim de facilitar a formulação da proposta de
honorários periciais determino que as partes, no prazo de 05 (cinco)
dias apresentem seus quesitos e, querendo, nomeiem assistente téc-
nico. Intimações e diligências necessárias.-Advs. KELLEN V.K.R.DE
FRANÇA OAB/PR24.247 e NEY FABIANO K. BRANDAO OAB/
PR 26506-.

28. INDENIZA•AO POR DANO MORAL-593/2005-JAKOB GAR-
TNER e outros x COOPERATIVA AGRARIA MISTA ENTRE RIOS
LTDA- 1. Dê-se ciência às partes do v. Acórdão, intimando-as para
se manifestarem requerendo o que lhes aprouver. Intimações e dili-
gências necessárias.-Advs. ALCIONE BASTOS RIBAS OAB/PR
8.528, JULIANA SILVERIO OAB/PR 30.457 e EDUARDO B. DE
BARROS OAB/PR 23.277-.

29. EMBARGOS DO DEVEDOR-681/2005-LUIZ ORLANDO
ARAUJO x GUARAGRO- 1. Dê-se ciência às partes do v. Acórdão,
intimando-as para se manifestarem requerendo o que lhes aprouver.
Intimações e diligências necessárias.-Advs. IBERE EDUARDO SAS-
SO OAB/PR 3.495 e CLEVERSON BURKO CHICALSKI PR/
38.322-.

30. ORDINARIA DE INDENIZACAO-61/2006-GENEZI DO CAR-
MO SCHLEDER DOS SANTOS x HOSPITAL SANTA TEREZA

DE GUARAPUAVA LTDA E e outro- 1. Dê-se ciência às partes do
v. Acórdão, intimando-as para se manifestarem requerendo o que
lhes aprouver, principalmente, quais provas pretendem produzir, jus-
tificando a sua necessidade e pertinência sob pena de indeferimento.
Intimações e diligências necessárias.-Advs. LUIZ ALMEIDA RO-
CHA OAB/PR 20.595 e JORGE WADIH TAHECH OAB/PR 15.823-
.

31. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUM-136/2006-JOSE
CASTORINO RAMOS x BANCO ITAU S/A - 1. Diante do contido
na certidão de fl. 108/vº, intime-se a parte autora para dar prossegui-
mento ao feito requerendo o que entender de direito, em 05 (cinco)
dias. Intimem-se. -Adv. GUILHERME QUEIROZ OAB/PR 29.058-
.

32. INDENIZ. POR DANO MORAL E MAT-175/2006-NEI MI-
GUEL ZENTIL DA SILVA, e outro x BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A - 1. Intime-se a parte autora, para que junte procuração com
poderes especiais, para expedição do respectivo alvará judicial. Inti-
me-se. -Adv. ELIZANIA CALDAS FARIA OAB/PR 33.875-.

33. ORDINARIA-420/2006-ANTONIO CEZAR RIBAS PACHECO
x UNICARD BANCO MULTIPLO S.A.- Tendo em vista o acordo
realizado entre as partes e consubstanciado na petição de fls. 100/
102, determino que se cumpra o que ele contém. De consequência,
determino a suspensão do processo até o cumprimento integral do
presente acordo, fato este que deverá ser informado a esse juízo.
Intimações e diligências necessárias.-Advs. LIGIA MARY BISCHOF
OAB/PR 8.269 e LUIS OSCAR SIX BOTTON OAB.28128-A-.

34. EXECUCAO DE CEDULA RURAL-493/2006-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A x DIRCEU FRANCISCO BRIGIDO, e
outro- Intime-se no prazo de cinco (05) dias, sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 54/v e 55, esta que informa que deixou de
citar os requeridos. Intime(m)-se.-Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON
OAB.28128-A-.

35. INDENIZA•AO POR DANO MORAL-556/2006-DIANARA DE
ANDRADE MARQUES RIBEIRO x CARLOS JOSE STADIKOSKI-
Intime-se no prazo de cinco (05) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça de fls. 50, assim transcrita: “... DEIXEI DE PROCEDER
A PENHORA DE BENS uma vez que o executado CARLOS JOSE
STADIKOSKI uma vez que não reside no local ...” Intime(m)-se.-
Adv. MARA DO ROCIO SIMIONI OAB/PR 13.017-.

36. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-625/2006-CO-
AMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA x JANDIR BRANDA-
LISE, e outros - I - Cabe a parte exequente diligenciar junto aos
demais executados o endereço da terceira executada. Intime-se. -
Advs. WANDENIR DE SOUZA OAB/PR 21.604 e ROSNEY M.
DE OLIVEIRA OAB/PR 15.739-.

37. EXECUCAO DE CEDULA RURAL-633/2006-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A x ESPOLIO DE MARIO DANIEL PA-
CHECO, e outro- Intime-se a parte responsável, para que recolha as
custas referentes as diligências do Sr. Oficial de Justiça e não reali-
zando o pagamento, ocorrera preclusão. Intimações e diligências
necessárias.-Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON OAB.28128-A-.

38. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-754/2006-ONIZ
DISTRIBUIDORA LTDA x FAGUNDES SCHIER E CIA LTDA-
Intime-se a parte responsável, para que recolha as custas referentes
as diligências do Sr. Oficial de Justiça e não realizando o pagamento,
ocorrera preclusão. Intimações e diligências necessárias. -Adv. PAU-
LO HENRIQUE SCHNEIDER RS/58.713-.

39. DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-812/2006-MRD CON-
SALTER E CIA LTDA ME e outros x FLYTOUR AGENCIA DE
VIAGENS E TURISMO LTDA - 1. Diante o transito e julgado da
sentença de fls. 140/149, defiro o pedido de desentranhamento dos
documentos que acompanham a reconvenção, devendo os mesmos
ser substituídos por fotocópias. 2. Nada mais tendo sido requerido
pelas partes, arquivem-se. Intimem-se. -Advs. ROBERTO LOPES
SILVESTRI OAB 20.673 e DENISE MARIN OAB/SP 141.662-.

40. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-823/2006-AS-
SOCIACAO DOS HORTIFRUTIGRANJEIROS DE TURVO x AL-
BERTO GONÇALVES- Intime(m)-se no prazo de cinco (05) dias,
sobre o ofício, de fls. 41, para que pague o valor referente a carta
precatória oriunda deste juízo. Intime(m)-se. Diligências necessári-
as.-Adv. ANDERSON A.DA SILVA OAB/PR 22.099-.

41. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-38/2007-BUN-
GE FERTILIZANTES S/A x TEOFILO KICH- Intime-se a parte
responsável, para que recolha as custas referentes as diligências do
Sr. Oficial de Justiça e não realizando o pagamento, ocorrera preclu-
são. Intimações e diligências necessárias.-Adv. JOSE ALBARI
SLOMPO DE LARA OAB 6668-.

42. PRESTACAO DE CONTAS-252/2007-FAGUNDES SCHIER E
CIA LTDA x BANCO MERCANTIL S/A-Intime(m)-se no prazo de
cinco (05) dias, sobre a proposta de honorários do Sr. Perito de fls.
2.141/2.143, a qual importa em um total de R$ 7.000,00. Intimações
e diligências necessárias. -Advs. LIZEU ADAIR BERTO OAB/PR
24.752 e JOSE A OGIBOSKI DE ALMEIDA 10.138PR-.

43. SUSTACAO DE PROTESTO-259/2007-PRIDELI INDUSTRIA
E COMERCIO DE PAPEIS LTDA x KONTEXTIL COMERCIAL
DE TECIDOS LTDA - ME, e outro- Intime-se no prazo de cinco
(05) dias, para que proceda o preparo das custas processuais de fls.
69, a qual importa em um total de R$ 21,00. Intime(m)-se. Diligênci-
as necessárias.-Adv. LUIS F R DE ANGELO OAB/SP 147.548-.

44. SUSTACAO DE PROTESTO-299/2007-PRIDELI INDUSTRIA
E COMERCIO DE PAPEIS LTDA x KONTEXTIL COMERCIAL
DE TECIDOS LTDA - ME, e outro- Intime-se no prazo de cinco

(05) dias, para que proceda o preparo das custas processuais de fls.
73, a qual importa em um total de R$ 21,00. Intime(m)-se. Diligênci-
as necessárias.-Adv. LUIS F R DE ANGELO OAB/SP 147.548-.

45. PRESTACAO DE CONTAS-329/2007-M. COLARITES CAR-
VALHO E CIA LTDA ME x BANCO ABN AMRO REAL S.A. - 1.
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a respeito da
contestação apresentada. Intimem-se. -Adv. VICTORIO HAUAGE
OAB/PR 16.378-.

46. EXECUCAO P/ENTREGA COISA INCE-402/2007-CLAUDIO
CANTELLI x JOSE DUDA- Intime-se a parte responsável, para que
recolha as custas referentes as diligências do Sr. Oficial de Justiça e
não realizando o pagamento, ocorrera preclusão. Intimações e dili-
gências necessárias. -Advs. JOAO ROBERTO CHOCIAI e SAN-
DRO PEREIRA OAB/PR 41.142-.

47. MONITORIA-429/2007-BAY FOMENTO COMERCIAL LTDA
x GVA INDUSTRIA E COMERCIO S.A.- Intime-se no prazo de 05
(cinco) dias, para que compareça em cartório retirar Carta Precató-
ria, para que proceda o seu devido encaminhamento. Intime(m)-se.
Intimações e diligências necessárias.-Adv. JORGE WADIH TAHE-
CH OAB/PR 15.823-.

48. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-465/2007-PO-
LIJUTA INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA x
INDESA INDUSTRIA DE COMERCIO LTDA- Intime-se no prazo
de 05 (cinco) dias, para que compareça em cartório retirar Carta
Precatória, para que proceda o seu devido encaminhamento.
Intime(m)-se.-Advs. JORGE WADIH TAHECH OAB/PR 15.823 e
WALDIR F. RECCANELLO OAB/PR 30.804-.

49. BUSCA E APREENSAO-511/2007-HSBC BANK BRASIL S/A
- BANCO MULTIPLO x JOILSON JOSE ALVES- Intime-se no prazo
de cinco (05) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.
42/v. -Intime(m)-se.-Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH
PR34.523-.

50. CONVERTIDA EM ACAO DEPOSITO-521/2007-OMNI S/A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x LUIS OLI-
VINO EVANGELISTA SAVIO- Intime-se a parte responsável, para
que recolha as custas referentes as diligências do Sr. Oficial de Justi-
ça e não realizando o pagamento, ocorrera preclusão. Intimações e
diligências necessárias.-Adv. PAULO CESAR TORRES OAB/PR
42353-.

51. REINTEGRACAO DE POSSE-712/2007-CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOAO VICENTE GON-
CALVES PEREIRA- Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, para
que compareça em cartório retirar Carta Precatória, para que proce-
da o seu devido encaminhamento. Intime(m)-se.-Adv. MILKEN JA-
CQUELINE C.JACOMINI 31.722-.

52. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-837/2007-BA-
RIGUI S/A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
x EXCEL PROMOÇOES E EVENTOS LTDA- Intime-se no prazo
de cinco (05) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.
28, assim transcrita: “... DEIXEI DE CITAR FELIX KIMINSKI
RODRIGUES ... DEXEI DE CITAR EXCEL PROMOÇÕES E
EVENTOS LTDA ...” Intime(m)-se.-Adv. ARNOLDO A. OLIVEI-
RA PINTO PR/16727-.

53. ALVARA JUDICIAL-952/2007-OSMINDO FRANCISCO PE-
DROSO, e outros x O JUIZO- Intime-se no prazo de cinco (05) dias,
para que proceda o preparo das custas processuais de fls. 60, a qual
importa em um total de R$ 49,00. Intime(m)-se. Diligências neces-
sárias.-Adv. NEZIO TOLEDO OAB/PR 7.768-.

54. ALVARA JUDICIAL-33/2008-ANGELA PAULA DE OLIVEI-
RA x O JUIZO- Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, para que
compareça em cartório retirar Alvara Judicial, para que proceda o
seu devido encaminhamento. Intime(m)-se.-Adv. VICTORIO HAU-
AGE OAB/PR 16.378-.

55. ALVARA JUDICIAL-227/2008-JACIRA DE FATIMA OLIVEI-
RA ATANKEVCZ x O JUIZO - 1. Diante a existência de filhos, inti-
me-se a parte autora para que junte as certidões de nascimentos dos
filhos do “de cujus”. Intimem-se. -Adv. GUSTAVO ALEXANDRE
GARCIA OAB 14.560-.

56. BUSCA E APREENSAO-234/2008-BANCO FINASA S/A x EVA
PARTOKI DE ANDRADE- 1. Intime-se a parte autora para que jun-
te em 05 (cinco) dias o termo de acordo realizado, ou para que infor-
me a situação que ficará o veículo apreendido e depositada às fl. 26.
Intimem-se. -Advs. MICHELLY TALLEVI OAB/PR: 40.863 e MI-
LKEN JACQUELINE C.JACOMINI 31.722-.

57. BUSCA E APREENSAO-356/2008-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIM x RENAN GERMA-
NO DE SOUZA- Intime-se a parte responsável, para que recolha as
custas referentes as diligências do Sr. Oficial de Justiça e não reali-
zando o pagamento, ocorrera preclusão. Intimações e diligências
necessárias. -Adv. MILKEN JACQUELINE C.JACOMINI 31.722-.

58. BUSCA E APREENSAO-488/2008-BANCO DE LAGE LAN-
DEN BRASIL S/A x VERA LUCIA DAMBROSKI DE CASTILHO-
1. Recebo o recurso de apelação de fls. 42/52 posto que tempestivo,
em seu efeito apenas devolutivo (art. 520, VII, do Código de Pro-
cesso Civil), uma vez que se enquadra em uma das exceções legais.
Intimações e diligências necessárias.-Adv. SADI BONATO OAB/PR
10.011-.

59. REVISIONAL DE CONTRATO BANCAR-543/2008-M. C.
WEIBER - ME, e outro x BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.
- No prazo de 05 dias, junte-se aos autos o original completo da
petição de fls. 498/494, sob pena de desentranhamento. Intime-se. -

Adv. MARIA ANARDINA PASCHOAL OAB/PR17809-.

60. ORDINARIA-569/2008-LIGIA DE PAULA SOUZA x ELIANE
MARIA ROZETTI, e outros- Intime-se em cinco (05) dias, sobre as
correspondencias devolvidas juntadas as fls. 28/V. Intime(m)-se.-Adv.
SERGIO ROBERTO LOSSO OAB/PR 19.318-.

61. CUMPRIMENTO PROV. SENTEN•A-633/2008-VICTOR
MARINS ADVOGADOS ASSOCIADOS x ANGELA CRISTINA
NAPOLI e outro- Intime-se a parte responsável, para que recolha as
custas referentes as diligências do Sr. Oficial de Justiça e não reali-
zando o pagamento, ocorrera preclusão. Intimações e diligências
necessárias. -Advs. VICTOR A.A. BOMFIM MARINS PR/19.911 e
GRACIELA I. MARINS OAB/PR 20.186-.

62. CUMPRIMENTO PROV. SENTEN•A-634/2008-JOSE AR-
THUR HILGENBERG GOMES x ANGELA CRISTINA NAPOLI e
outro- Intime-se a parte responsável, para que recolha as custas re-
ferentes as diligências do Sr. Oficial de Justiça e não realizando o
pagamento, ocorrera preclusão. Intimações e diligências necessári-
as. -Advs. VICTOR A.A. BOMFIM MARINS PR/19.911 e GRACI-
ELA I. MARINS OAB/PR 20.186-.

63. BUSCA E APREENSAO-654/2008-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x ANTONIO VALDIVINO DE
LIMA- Intime-se a parte responsável, para que recolha as custas
referentes as diligências do Sr. Oficial de Justiça e não realizando o
pagamento, ocorrera preclusão. Intimações e diligências necessári-
as. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL OAB/PR 29.296B-.

64. BUSCA E APREENSAO-757/2008-HSBC BANK BRASIL S/A
- BANCO MULTIPLO x JOAO LUIZ STAVINSKI- Intime-se a par-
te responsável, para que recolha as custas referentes as diligências
do Sr. Oficial de Justiça e não realizando o pagamento, ocorrera pre-
clusão. Intimações e diligências necessárias.-Adv. CRYSTIANE LI-
NHARES OAB/PR 21.425-.

65. BUSCA E APREENSAO-759/2008-BANCO FINASA S/A x
INES APARECIDA GONÇALVES - 1. Intime-se a parte autora para
que no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste sobre o contido no
ofício de fl. 24/25, dando prosseguimento ao feito. Intimem-se. -
Adv. SILVANA TORMEM OAB/PR 39.559-.

66. BUSCA E APREENSAO-809/2008-BV FINANCEIRA S/A -
C.F.I. x JOSE CARLOS FALLAC- Intime-se a parte responsável,
para que recolha as custas referentes as diligências do Sr. Oficial de
Justiça e não realizando o pagamento, ocorrera preclusão. Intima-
ções e diligências necessárias. -Adv. FLAVIO SANTANNA VAL-
GAS-.

67. BUSCA E APREENSAO-810/2008-BV FINANCEIRA S/A -
C.F.I. x FRANCIELE RIBEIRO DOS SANTOS- Intime-se a parte
responsável, para que recolha as custas referentes as diligências do
Sr. Oficial de Justiça e não realizando o pagamento, ocorrera preclu-
são. Intimações e diligências necessárias. -Adv. FLAVIO SANTAN-
NA VALGAS-.

68. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-823/2008-WHI-
TE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA x INDUSTRIA DE
ALIMENTOS NEON LTDA e outro- Intime-se a parte responsável,
para que recolha as custas referentes as diligências do Sr. Oficial de
Justiça e não realizando o pagamento, ocorrera preclusão. Intima-
ções e diligências necessárias.-Advs. WILLY CARLOS ALTENHO-
FEN OAB/RS15452 e MARCUS V. CRAMER MEYER OAB/
RS14932-.

69. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-824/2008-WHI-
TE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA x INDUSTRIA DE
ALIMENTOS NEON LTDA- Intime-se a parte responsável, para
que recolha as custas referentes as diligências do Sr. Oficial de Justi-
ça e não realizando o pagamento, ocorrera preclusão. Intimações e
diligências necessárias.-Advs. WILLY CARLOS ALTENHOFEN
OAB/RS15452 e MARCUS V. CRAMER MEYER OAB/RS14932-
.

70. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-851/2008-COMPLEXO
DE ENSINO SUPERIOR CAMPO REAL LTDA x PAULO EMER-
SON KLOSOSKI- Intime-se a parte responsável, para que recolha
as custas referentes as diligências do Sr. Oficial de Justiça e não rea-
lizando o pagamento, ocorrera preclusão. Intimações e diligências
necessárias. -Adv. EMANUELA CATAFESTA RIBAS OAB/PR
31.549-.

71. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-852/2008-COMPLEXO
DE ENSINO SUPERIOR CAMPO REAL LTDA x MARCOS AN-
TONIO FRIGERI- Intime-se a parte responsável, para que recolha
as custas referentes as diligências do Sr. Oficial de Justiça e não rea-
lizando o pagamento, ocorrera preclusão. Intimações e diligências
necessárias. -Adv. EMANUELA CATAFESTA RIBAS OAB/PR
31.549-.

72. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-853/2008-COMPLEXO
DE ENSINO SUPERIOR CAMPO REAL LTDA x IONE MARGA-
RIDA DOS SANTOS- Intime-se a parte responsável, para que reco-
lha as custas referentes as diligências do Sr. Oficial de Justiça e não
realizando o pagamento, ocorrera preclusão. Intimações e diligênci-
as necessárias. -Adv. EMANUELA CATAFESTA RIBAS OAB/PR
31.549-.

73. DESPEJO-854/2008-ASSOCIAÇÃO JOÃO BOSCO x RENA-
TO FERREIRA RODRIGUES - Intime(m)-se, no prazo de 10 (dez)
dias, sobre a r. decisão interlocutória de fls. 36 e conforme item 2.9.7
do Código de Normas da Egrégia Corregedoria de Justiça, passo a
descrever sua parte dispositiva: “... Desta forma, indefiro a conces-
são da gratuidade da justiça pleiteada pela requerente, e determino
que ela seja intimada a recolher as respectivas custas processuais e o
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FUNREJUS ...” Intimações e diligências necessárias. -Adv. AN-
DREIA SILVANE TYSKI OAB/PR 29.317-.

74. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-863/2008-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x J S AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS LTDA e outros- Intime-se a parte responsá-
vel, para que recolha as custas referentes as diligências do Sr. Oficial
de Justiça e não realizando o pagamento, ocorrera preclusão. Inti-
mações e diligências necessárias. -Advs. LUIS OSCAR SIX BOT-
TON OAB/PR 28128A e JANAINA ROVARIS OAB/PR 35,651-.

75. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-865/2008-JE-
REMIAS ROCHA DOS SANTOS x THEODORA ANDRADE MU-
SIKA- Intime-se a parte responsável, para que recolha as custas re-
ferentes as diligências do Sr. Oficial de Justiça e não realizando o
pagamento, ocorrera preclusão. Intimações e diligências necessári-
as. -Adv. JULIANE ISABEL PIENIAK BASSI-.

76. MONITORIA-878/2008-GASPARZINHO - IMOBILIARIA E
CONSTRUTORA LTDA x SILAS ANTONIO SENGER- Intime-se
a parte responsável, para que recolha as custas referentes as diligên-
cias do Sr. Oficial de Justiça e não realizando o pagamento, ocorrera
preclusão. Intimações e diligências necessárias. -Adv. MARA DO
ROCIO SIMIONI OAB/PR 13.017-.

77. EXECU•AO-884/2008-SHARK AUTOMOTIVE DISTRIBUI-
DORA DE PEÇAS LTDA x ALVES, JUSTUS & CIA. LTDA. EPP-
Intime-se a parte responsável, para que recolha as custas referentes
as diligências do Sr. Oficial de Justiça e não realizando o pagamento,
ocorrera preclusão. Intimações e diligências necessárias. -Adv. BE-
ATRIZ HELENA DOS SANTOS SP/87.192-.

78. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-887/2008-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL TERCEIRO PLANALTO-SI
x THERCIUS AUGUSTHUS ORTIZ VILLELA- Intime-se a parte
responsável, para que recolha as custas referentes as diligências do
Sr. Oficial de Justiça e não realizando o pagamento, ocorrera preclu-
são. Intimações e diligências necessárias. -Advs. PAULO ROBER-
TO CARNEIRO PACENKO e ANDRESSA R. PACENKO OAB/PR
38.098-.

79. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-888/2008-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL TERCEIRO PLANALTO-SI
x ADIR MACIEL CAMILO- Intime-se a parte responsável, para que
recolha as custas referentes as diligências do Sr. Oficial de Justiça e
não realizando o pagamento, ocorrera preclusão. Intimações e dili-
gências necessárias. -Advs. PAULO ROBERTO CARNEIRO PA-
CENKO e ANDRESSA R. PACENKO OAB/PR 38.098-.

80. USUCAPIAO-902/2008-LIDIA KLOSTER x ESPOLIO DE
NICOLAU BORODIAK- Intime-se no prazo de cinco (05) dias so-
bre a certidão de fls. 57, em conformidade com o artigo 3º, Portaria
01/08. Intimações e diligências necessárias. -Adv. ELCIO JOSE
MELHEM FILHO PR/41.779-.

81. BUSCA E APREENSAO-907/2008-BANCO ABN AMRO REAL
S.A. x EMERSON LUIS MARCONDES- Emende o autor a inicial
(arts. 283 e 284, Código de Processo Civil), no prazo de 10 (dez)
dias, devendo juntar aos autos contrato original realizado, ou ao
menos sua fotocópia autenticada. Intimações e diligências necessári-
as-Adv. LUIZ ALBERTO OLIVEIRA LIMA-.

82. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-909/2008-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x ANTONIO FAGUNDES SCHIER-
Emende o autor a inicial (arts. 283 e 284, Código de Processo Civil),
no prazo de 10 (dez) dias, devendo juntar aos autos contrato original
realizado, ou ao menos sua fotocópia autenticada. Intimações e dili-
gências necessárias-Adv. LUIZ ALBERTO OLIVEIRA LIMA-.

83. CARTA PRECATORIA-139/2007-Oriundo da Comarca de 9ª
VBARA CIVEL DE CURITIBA - PR-SERVOPA ADM. DE CON-
SORCIOS S/C LTDA x IANETE APERCIDA K. ALMEIDA- De-
corrido o prazo de suspensao intime-se a parte autora para dar pros-
seguimento ao feito no prazo de cinco (05) dias. Intime(m)-se.-Adv.
GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA 23.378/PR-.

84. CARTA PRECATORIA-20/2008-Oriundo da Comarca de VARA
CIVEL DA COMARCA DE LAPA/PR-BANCO FINASA S/A x NIL-
SON ANTONIO DE CAMPOS- Intime-se no prazo de cinco (05)
dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 19/v. Intime(m)-
se.-Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH PR34.523-.

85. CARTA PRECATORIA-24/2008-Oriundo da Comarca de 4ª
VARA CIVEL DE PONTA GROSSA - PR-BANCO BMC S/A x
COMPENSADOS FAUNA BRASIL LTDA e outros- Intime-se no
prazo de cinco (05) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 30, assim transcrita: “... DEIXEI de citar a executada ...”
Intime(m)-se.-Advs. SONNY BRASIL CAMPOS GUIMARAES
6472 e LEONARDO XAVIER ROUSSENQ OAB/PR 25.661-.

COMARCA DE IBIPORÃ - PR.
VARA ÚNICA CÍVEL
RELAÇAO Nº 83/2008.
JUIZ DE DIREITO: DR. ELSIO CROZERA
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1. PEDIDO DE FALENCIA-30/1996-FRIGORIFICO PERINI S/A
x CHARQUEADA IBIPORA LTDA. - MASSA FALIDA- DESPA-
CHO DE FLS. 942: Acerca da manifestação do Dr. Promotor de
Justiça, às fls. 941, digam os interessados (fls. 918/919), em 5(cin-
co) dias. -Adv. IVAN DE OLIVEIRA COSTA-.

2. LOCUPLETAMENTO ILICITO-407/1998-RENATO PIANO-
WSKI DE MORAES x LAMIPISO IND. COM. ARTEFATOS DE
MADEIRA LTDA. e outros- À(o) exequente. -Advs. OSMAR MAR-
GARIDO DOS SANTOS, SABRINA MARCOLLI RUI e RICAR-
DO JAMAL KHOURI-.

3. EXECUÇÃO DE TÍT. EXTRAJUDICIAL-53/2000-WYNY DO
BRASIL IND.COM. DE COUROS LTDA. x FRIPORA - FRIGORI-
FICO BATAIPORA LTDA. e outros- DESPACHO DE FLS. 952: Ao
exequente. -Advs. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO e FABRICIO
MASSI SALLA-.

4. RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-153/2002-TERRA NOBRE
INCORPORAÇOES IMOBILIARIAS LTDA. x SOLANGE NEVES
RAMALHO- DESPACHO DE FLS. 204: Recebo a apelação por tem-
porânea. À Apelada para que apresente as contra-razões no prazo
legal. -Adv. PERICLES JOSE M.DELIBERADOR-.

5. INDENIZAÇÃO POR ATO ILICITO-328/2002-EDERSON LEAL
CAMERLENGO e outros x PAULO DONIZETE DIAS PINHEIRO
e outro- DESPACHO DE 133: Defiro o pleito de fls. 127/128, con-
cedendo o prazo de 5(cinco) dias para vista dos autos. -Advs. AG-
NES ARES BALDINI, EDUARDO GERALDO FORNAZIER e
FATIMA APARECIDA LUCCHESI-.

6. AÇÃO DE CONCES.DE BEN.PREVID.-471/2002-JOSEFA VI-
ANA DA SILVA x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL- DESPACHO
DE FLS., 149 e 154: Sobre o demonstrativo de pagamento de fls.
147, diga o(a) autor(a). -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-.

7. EMBARGOS A EXECUCAO-144/2003-FRIPORA - FRIGORI-
FICO BATAIPORA LTDA. x WYNY DO BRASIL IND.COM. DE
COUROS LTDA.- DESPACHO DE FLS. 254: Às partes para co-
nhecimento do V. Acórdão. -Advs. MARIA REGINA VIZIOLI,
ALESSANDRO DE GASPARO PINTO e JOAO TAVARES DE
LIMA FILHO-.

8. MED.CAUT.INOMINADA INCIDENTAL-38/2004-SERGIO

MARIO PELISSON e outros x PREFEITO MUNICIPAL DE IBI-
PORA e outro- Às partes, para conhecimento do V. acórdão. -Advs.
ANDREY FABIANO LUSTOZA FEDATO, CARLOS ALBERTO
MARICATO e MARIA ROSANGELA PACHECO-.

9. RETIF.NO REGISTRO DE IMOVEIS-56/2004-JOAO BATISTA
DE CARVALHO e outro- DESPACHO DE FLS. 81: Aos autores,
face parecer do Ministério Público de fls. 80. -Adv. SUELY APARE-
CIDA MORRO CHAMILETE-.

10. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-234/2004-MARTA MA-
TVEICHUK DA SILVEIRA x BANCO DO BRASIL S/A- DESPA-
CHO DE FLS. 179: Acerca da manifestação do Sr. Perito (fls. 176),
digam as partes em 5(cinco) dias. -Advs. JACQUELINE STAWINSKI
RODRIGUES, PAULO AURELIO PEREZ MINIKOWSKI, PETER-
SON MARTIN DANTAS, ANA PAULA DELGADO DE SOUZA
BARROSO e BEATRIZ T.DA SILVEIRA MOURA-.

11. EMBARGOS A EXECUCAO-107/2005-SASSE -
CIA.NACIONAL DE SEGUROS GERAIS x ADÃO COSTA E OU-
TROS- SENTENÇA: 1) Ante o decurso do prazo para a presentação
da impugnação, a teor do disposto no art. 475-J, par. 1º do Código
de Processo Civil, defiro a expedição do competente alvará. 2) Des-
ta feita, em razão da satisfação da obrigação, e com base no art. 794,
I, do mesmo diploma legal, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO. 3)
P.R.I. Diligências necessárias. -Advs. GLAUCO IWERSEN, WAG-
NER JOSE COLTRO, OTAVIO GUILHERME ELY, MARCELO
GAMBOGI e JOAO ODAIR PELISSON-.

12. INVENTARIO-42/2006-ANA GONÇALVES NALIN x DONA-
TO NALIN- À inventariante.-Adv. JOAQUIM GONCALVES PI-
GARRO-.

13. BUSCA E APREENSAO (FID)-252/2006-BANCO PANAME-
RICANO S/A x OMAR BITTAR MARTINS RASHED- Ao reque-
rente para pagamento das custas remanescentes no valor de R$ 70,00.
-Advs. CARLOS ROGERIO FRANCHELLO e ERIKA EHARA-.

14. BUSCA E APR.CONV.AÇ.DEPOSITO-524/2006-BANCO ITAU
S/A x LUCIANE DE SOUZA OLIVEIRA- DESPACHO DE FLS.
107: Ante a devolução da carta de citação (sem recebimento), diga o
autor. -Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-.

15. ANULATORIA-7/2007-SELMA DUARTE FERREIRA x MU-
NICIPIO DE IBIPORA-PR.- SENTENÇA: ... Diante do exposto e
por mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido
in icial em face de que a autora não viesse a comprovar a anulabilida-
de das avaliações perpetradas pela municipalidade, com fulcro no
disposto pelo art. 333, I, do CPC e de conseqüência condenar a au-
tora nas custas judiciais e verba honorária que arbitro em 10% sobre
o valor dado à causa nos termos do art. 20, par. 4º do Código antes
mencionado, vigente e aplicável à espécie. P.R.I.-Advs. FRANCIS-
CO LUIS HIPOLITO GALLI e CARLOS ALBERTO MARICATO-
.

16. DECLARATORIA (ORD)-106/2007-ARISTIDES FERREIRA
DE MELO x BANCO BANESTADO S/A e outro- DESPACHO DE
FLS. 269/270: ...VI- Assim, diante do exposto manifeste-se o reque-
rido, no prazo de 05/cinco) dias, acerca do interesse na realização da
prova pericial, às sua expensas sob pena de sofrer possíveis conse-
qüências de sua não produção, bem como apresente os extratos refe-
rentes a todo o período que o autor mantivesse a conta corrente nº
001138-9 - Agência Ibiporã. Havendo interesse, venham os autos
conclusos para a nomeação de perito e demais providências. Caso
não haja interesse, e a ausência de manifestação no prazo retro per-
mitirá essa conclusão, proceda-se à conta, vindo os autos conclusos
para decisão. Intimem-se. -Advs. LEANDRO ISAIAS CAMPI DE
ALMEIDA e LAURO FERNANDO ZANETTI-.

17. DECLARATORIA (ORD)-110/2007-JOSE DE ANDRADE FER-
NANDES x BANCO BANESTADO S/A e outro- DESPACHO DE
FLS. 297/298: ... 4) Assim, diante do exposto manifeste-se o reque-
rido, no prazo de 05(cinco) dias, acerca do interesse na realização da
prova pericial, às suas expensas, sob pena de sofrer possíveis conse-
qüências de sua não produção, bem como apresente os extratos refe-
rentes a todo o período que o autor mantivesse a conta corrente nº
001863-4 - na agência Ibiporã. Havendo interesse, venham os autos
conclusos para a nomeação de perito e demais providências. Caso
não haja interesse, e a ausência de manifestação no prazo retro per-
mitirá essa conclusão, proceda-se à conta, vindo os autos conclusos
para decisão. Intimem-se. -Advs. LEANDRO ISAIAS CAMPI DE
ALMEIDA, RAUL BARBI e LAURO FERNANDO ZANETTI-.

18. SUSTACAO DE PROTESTO-231/2007-CLAUDIO BUZETI &
CIA LTDA. x VANDERLEY NERY- Ao requerente, para pagamen-
to das custas remanescentes no valor de R$ 14,00. -Adv. SANDRA
AP. SILVA ANTONIO-.

19. INDENIZ.P/DANOS MAT.E MORAIS-299/2007-RODRIGO
APARECIDO DOS SANTOS e outro x ASSOC. DA SANTA CASA
DE IBIPORA - HOSP.CRISTO REI e outros- DESPACHO DE FLS.
181: Ao requerente ( ante a resposta do ofício ao Conselho Reg. de
Medicina do Paraná).-Adv. FABIO THOMAS SOARES-.

20. BUSCA E APR.CONV.AÇ.DEPOSITO-310/2007-BV FINAN-
CEIRA S/A - C.F.I. x ROBERSON CARLOS DE MORAES- SEN-
TENÇA: ...Isto posto, JULGO PROCEDENTE a presente ação de
depósito, determinando a expedição de mandado para que o requeri-
do entregue o bem, descrito às fls. 03, em 24(vinte e quatro) horas
ou deposite em juízo o valor de seu débito. Condeno ainda, em con-
seqüência, o requerido ao pagamento das custas judiciais e aos ho-
norários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor
da presente ação. P.R.I. -Adv. MILKEN JACQUELINE C. JACO-
MINI-.

21. REPARAÇAO DE DANOS (SUM)-481/2007-SOLANGE APA-

RECIDA DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE IBIPORA-PR.- DES-
PACHO DE FLS. 104: Ante a colagem dos docs. de fls. 92/103, diga
a autora, em 5(cinco) dias. -Adv. OLGA ROCHA BOTEGA-.

22. BUSCA E APREENSAO (FID)-505/2007-CNF - ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS NACIONAL LTDA. x VIACAO ESME-
RALDA TRANSPORTES LTDA.- DESPACHO DE FLS. 52: O pe-
dido de fls. 47, deve ser efetuado pela parte junto ao juizo ali decli-
nado. -Advs. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO e VITOR CESAR
BONVINO -34.357-SP.-.

23. EMBARGOS A EXECUCAO-586/2007-RUBMAR ELIAS BU-
ENO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro- DESPA-
CHO DE FLS. 192: Indefiro o pleito de fls. 191, tendo em vista que
o trânsito em julgado já restou certificado às fls. 190. Desta feita,
providencie as baixas necessárias, arquivem-se os presentes autos.
Intimem-se. -Adv. SHIROKO NUMATA-.

24. EMBARGOS A EXECUCAO-19/2008-DORIVAL MARTINS
DE SOUZA JUNIOR e outro x BANCO BRADESCO S/A- DESPA-
CHO DE FLS. 191: Ao Embargante, face docs. de fls. 160/190, em
10(dez) dias.-Adv. WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS-.

25. EMBARGOS A EXECUCAO-106/2008-BANCO ITAU S/A x
MUNICIPIO DE IBIPORA-PR.- DESPACHO DE FLS. 175: Ante
os docs. de fls. 46/174, diga o embargante, em 10(dez) dias.-Advs.
RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA e LAURO FERNAN-
DO ZANETTI-.

26. COBRANCA (SUM)-112/2008-S/C GIACOMELLO FRUTAS
E VERDURAS x ESTER SILVA - ME- DESPACHO DE FLS. 134:
Ante a devolução da carta de citação (mudou-se), diga a autora. -
Adv. CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO-.

27. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-153/2008-WALTER RIBEI-
RO CANDIDO x BANCO ITAUCARD S/A- DESPACHO: Ante a
contestação e docs. juntos, diga o autor, em 10(dez) dias. -Adv.
EDSON LUIZ GUEDES DE BRITO-.

28. INDENIZ.P/DANOS MORAIS - SUM.-164/2008-ALVARO
NUNES MAIA x CLAUDEMIR APARECIDO DOS REIS- DESPA-
CHO: Ante a contestação e docs. juntos, diga o autor, em 15 (quin-
ze) dias. -Adv. ROBERTO MARCELINO DUARTE-.

29. ALVARA JUDICIAL-394/2008-ESPOLIO DE THEREZINHA
ALICE PELISSON- DESPACHO DE FLS. 12: Defiro o pedido de
fls. 10/11 (petição do Dr. Fábio A.M.Barbosa).-Adv. FABIO AU-
GUSTO MAGALHAES BARBOSA-.

30. ALVARA JUDICIAL-421/2008-NEIVA SOARES ROCHA-
DESPACHO DE FLS. 22: Ante o montante a ser liberado, à conta e
preparo das custas, incluindo-se a taxa do Ministério Público. Cus-
tas no valor de R$ 111,75. -Adv. POMPILIO L.VIEIRA LUSTOSA-
.

31. COBRANCA (SUM)-431/2008-FRANCISCO RAMOS x BAN-
CO BRADESCO S/A- DESPACHO DE FLS. 25: Ao requerido, para
comprovação do depósito da importância acordada às fls. 17, em
cinco dias. -Adv. MARCOS C.AMARAL VASCONCELOS-.

32. AÇAO MONITORIA-596/2008-BANCO ITAU S/A x LIDER-
MEDICA COM. DE ATAC. DE PRODUTOS MEDICOS LTDA e
outro- DESPACHO DE FLS. 568: Recebo os embargos, por tempo-
râneos. 2) Ao embargado para, resposta, em querendo, no prazo le-
gal. -Adv. SHEALTIEL L.P. FILHO-.

33. BUSCA E APREENSAO (FID)-713/2008-BANCO PANAME-
RICANO S/A x CHRISTIAN LUCAS DOS SANTOS-A(o) reque-
rente, ante a certidão negativa de apreensão do bem, por constatar
no endereço que o imóvel encontra-se desocupado. -Adv. EMER-
SON LAUTENSCHLAGER SANTANA-.

34. EMBARGOS A EXECUCAO-1001/2008-ESTADO DO PARA-
NA x JOSE CHAGAS DOS SANTOS- DESPACHO DE FLS. 09:
Recebo os embargos suspendendo a execução. Ao Embargado, para
querendo, impugne, em 10(dez) dias. -Advs. SONIA R.D.BARATA
C.BISPO e ROBERTO MURAWSKI RABELLO-.

35. INTERDITO PROIBITORIO-1014/2008-BANCO ITAU S/A x
SINDICATO EMPR.ESTAB.BANCARIOS LONDRINA/IBIPORÃ-
Ao requerido, para que se manifeste acerca do pedido de desistência
do feito, pela parte autora.-Advs. JORGE WILLIANS TAUIL e
EDMILSON NOGIMA-.

36. EXECUÇAO FISCAL-FEDERAL-113/2002-UNIAO FEDERAL
x M4 - IND.COM.DE PRODS.ALIMENTICIOS LTDA.- Recebo a
Exceção perpetrada. -Adv. MONICA CARVELLO MONTANS ZA-
MARIAN-.

37. EXECUÇAO FISCAL-90/2005-CONSELHO REGIONAL DE
ODONTOLOGIA DO PARANA x SANDRA REGINA MARTIRE-
À Executada para o pagamento das custas processuais no valor de
R$ 318,50. -Adv. SAVIO CEMBRANELI-.

38. EXECUÇAO FISCAL-MUNICIPAL-122/2007-MUNICIPIO DE
IBIPORA-PR. x CIA. HABITACIONAL DO PARANA e outro-
DESPACHO DE FLS. 34: Ante o pedido de fls. 33, diga a primeira
executada.-Adv. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA-.

39. EXECUÇAO FISCAL-ESTADUAL-87/2008-IAP - INSTITU-
TO AMBIENTAL DO PARANA x J.F.DENIM COMERCIO E SER-
VIÇOS LTDA.- Ao Exequente, ante a certidão negativa de citação
do(a) requerido(a). -Adv. LUCIANO MARCHESINI-.

40. CARTA PRECATÓRIA-168/2008-Oriundo da Comarca de LON-
DRINA - 2A.V.CIVEL-AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO

Ibiporã
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E INVESTIMENTO S/A x CLAUDINEI ALVES DA CRUZ- Ante a
certidão negativa de citação do requerido, por não residir mais nesta
Comarca, diga o requerente. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.

COMARCA DA LAPA - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº 158/2008
JUIZ DE DIREITO: RODRIGO BRUM LOPES
JUIZA SUBSTITUTA: CRISTINA TRENTO
DESPACHOS PROFERIDOS.
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1. EMBARGOS DO DEVEDOR-360/1998-LUIZ SERGIO SZCZY-
PIOR x GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA- “Ante ao conteú-
do do contrato com obrigação de entrega de coisa fungível de fiel
depositário acostado à fl. 09 dos autos de execução em confrontação
com o teor da sentença proferida nos autos de ação declaratória nº
597/97 (fl. 103) destes autos, evidencia-se que o feito comporta o
julgamento antecipado, na forma do artigo 740, do Código de Pro-
cesso Civil. Contados e preparados (R$ 37,50), voltem os autos con-
clusos para sentença.” -Advs. VALERIO SCHMIDT, EROS BELIN
DE MOURA CORDEIRO, AURACYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO e CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO-.

2. DECLAR. DIREITO APOSENTADORIA-560/1999-ANTONIO
RODRIGUES DE ALMEIDA x I.N.S.S.- “...Homologo, para que
surta seus efeitos jurídicos, o cálculo de fls. 175-177, no valor de R$
36.569,02 atualizado até a data de 15 de maio de 2.008, que deverá
ser acrescido das custas processuais. Requisite-se o pagamento por
intermédio do Excelentíssimo Senhor Presidente do Egrégio Tribu-
nal Regional Federal da 4ª Região.” -Advs. ANTONINHO PEREI-
RA DA SILVA e CIDALIA DE SOUZA SILVA-.

3. INVENTARIO-723/2003-ESP. DAVID DA SILVEIRA VALE x
JOSE TEIXEIRA DO VALE- “Manifeste-se o inventariante sobre o
contido na petição retro.” -Advs. ADEMIR GONCALVES e OLIM-
PIO DE OLIVEIRA CARDOSO-.

4. INDENIZACAO-373/2004-JEFERSON WEISS DA SILVEIRA
x WILSON TERESCZENKO e outros- “Para audiência de instrução
e julgamento designo o dia 10/02/2009, às 14:00 horas. Intime-se as
partes e seus procuradores, bem como eventuais testemunhas, de-
vendo estas, serem arroladas com antecedência mínima de vinte dias
antes da audiência.” -Advs. DAVID ANTONIO BAGGIO BATISTA
e JOAO FRANCISCO MONTEIRO SAMPAIO-.

5. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-597/2006-ROMALDINO
TAVARES e outro x CARLOS WERNER RITZMANN FILHO e
outros- “Em relação ao agravo retido interposto pela parte requeri-
da, mantenho a decisão agravada, haja vista que, conforme consta da
decisão, necessária se faz a verificação da correspondência entre as
áreas objeto da ação de usucapião e da matrícula existente em nome
dos requerentes, o que somente será apurado após a produção de
provas. Ciente do agravo interposto pelos requerentes. Mantenho,
contudo, a decisão agravada, uma vez que, ainda que reconhecida a
não citação da parte autora nas ações de usucapião, não há provas de
que as áreas objeto de tais ações sejam aquelas em que os autores

possuem o título dominial, o que torna inviável o julgamento do fei-
to. Considerando que, conforme já explicitado na decisão de fls, 371-
375, a controvérsia limita-se tão somente à definição da área objeto
das ações de usucapião como sendo as mesmas, total ou parcialmen-
te, registradas em nome da parte autora, inegável que tal constata-
ção somente poderá ocorrer mediante a delimitação e confrontação
das áreas descritas nas matrículas com as medidas descritas nas refe-
ridas ações de usucapião. Tal delimitação efetivamente somente po-
derá ocorrer mediante a produção da prova pericial ou, ainda, docu-
mental. Portanto, defiro a produção da prova pericial e documental,
indeferindo a prova testemunhal, consubstanciada no depoimento
pessoal das partes e testemunhas, com fundamento no artigo 400, II,
do Código de Processo Civil. Nomeio como perito o Sr. Reinaldo
Prevedello...Intimem-se as partes para que, querendo, formulem que-
sitos e indiquem assistentes técnicos, no prazo de dez dias...” -Advs.
JOAO BATISTA DOS ANJOS e FABIANO PEDRO HOOG KA-
LED-.

6. ALVARA-590/2007-TANIA REGIA VALGRANDE CARDENU-
DO e outros x O JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA-
“Acerca do parecer Ministerial de fl. 73, intime-se a requerente.” -
Adv. JOAO MIGUEL RAFFAELLI-.

7. USUCAPIAO-1044/2007-RUY FIDELIS DE PAULA XAVIER e
outro x INTERESSADOS INCERTOS- “Preliminarmente, manifes-
te-se a parte requerida sobre os documentos que acompanham a im-
pugnação ofertada.” -Advs. FABIANO PEDRO HOOG KALED e
LEDIANE DA SILVA REIS-.

8. OBRIGACAO DE FAZER-194/2008-MARCOS AURELIO DA
SILVEIRA SANTANA e outro x GISELLE PELLIZARI MESSINA
e outro- “Manifeste-se a parte requerida sobre o contido nos docu-
mentos de fls. 106-121...” “...Intime-se a parte autora para que pro-
ceda o depósito da diferença apresentada pelo contador fls. 122-
123. A liberação dos valores fica condicionada a juntada da escritura
pública mencionada na cláusula quarta.” -Advs. MARCELO HEN-
RIQUE MAGALHAES BATISTA, FRANCINI GONCALVES
SCHEFER, KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JUNIOR, ELIAS
ASSAD e FABIOLA RITTER MORO-.

9. COBRANCA-814/2008-ARTHUR DOS SANTOS SCHULTZ x
BANCO HSBC BANK BRASIL S/A- “Mantenho a decisão agrava-
da determinando seu cumprimento.” -Advs. VIRGINIA CLAUDIA
DA C. F. SCHULTZ SZWESM e SERGIO LUIZ BELOTTO JR.-.

10. BUSCA E APREENSAO-907/2008-A.C.F.I. x P.D.V.- “Mani-
feste-se o requerente.” -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

11. BUSCA E APREENSAO-1065/2008-A.C.F.I. x N.M.A.- “Mani-
feste-se o requerente.” -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

12. BUSCA E APREENSAO-1522/2008-A.C.F.I. x R.A.O.- “Mani-
feste-se o requerente.” -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

13. INVENTARIO-1539/2008-TEREZINHA GZEBIELUKA ALVES
x ESP. OZAIR DE SOUZA- “Intime-se a Inventariante para que pres-
te as primeiras declarações, no prazo de cinco dias. Sem prejuízo,
oficie-se às instituições financeiras como requerido à fl. 38.” -Advs.
FABIANO PEDRO HOOG KALED e ELENA ALMADA TABOR-
DA DE MORAES-.

14. BUSCA E APREENSAO-1671/2008-B.S. x E.F.B.- “Ante o cál-
culo elaborado de fl. 43, intime-se para depósito em 48 horas. Efetu-
ado o depósito, restitua-se o bem ao requerido, manifestando-se o
autor em seguida.” -Advs. BRUNO MIRANDA QUADROS, MA-
RIANE CARDOSO MACAREVICH e SEGIO SINHORI-.

15. INTERDITO PROIBITORIO-1773/2008-AMALIA SANTANA
LOURES x AMADEU LORENÇO SANTIAGO- “Manifeste-se o
requerido sobre os documentos apresentados.” -Advs. VALERIO
SCHMIDT e PAULO SERGIO FERRARI-.

16. BUSCA E APREENSAO-1836/2008-NERCI CAMARGO RI-
BAS x EZIO CARLOS ARAUJO- “Manifeste-se a parte autora.” -
Adv. ANTONIO MARCIO MARCASSI RODRIGUES-.

17. REINTEGRACAO DE POSSE-1988/2008-BANCO ITAULE-
ASING S/A x NELSON ROCHA- “Aguardando o pagamento das
custas, no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição (art. 257, CPC).” -Advs. LIZIANE DA ROCHA LACERDA,
GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA-.

18. EXECUCAO FISCAL - UNIAO-39/2005-FAZENDA NACIO-
NAL x SUPERMERCADO BARCELONA LTDA- “Analisando-se
os autos, denota-se que, a par do parcelamento administrativo men-
cionado na petição de fls. 86-88, este Juízo baixou a Portaria nº 11/
2.007, autorizando, de igual forma, o parcelamento do pagamento
do preço da arrematação, na forma ali prevista, e de conformidade
com o Código de Processo Civil. Evidente, pois, que, ocorrendo a
arrematação na forma determinada na Portaria nº 11/2.007, desne-
cessário é que o arrematante requeira novo parcelamento junto a
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ante, inclusive, o fato de já
haver sido assinado o auto de arrematação, estando esta, nos termos
do artigo 694, do CPC, perfeita, acabada e irretratável. Ante o ex-
posto, determino ao arrematante que continue efetuando o pagamento
do preço, na forma constante do auto de arrematação, diretamente
em Juízo, sob pena de desfazimento da arrematação. Certifique-se
sobre a pontualidade dos pagamentos até a presente data, ficando o
arrematante advertido de que é inadmissível o pagamento das pres-
tações de forma atrasada e de forma cumulativa como vem realizan-
do até o momento. Oficie-se ao Banco do Brasil para que esclareça o
motivo pelo qual houve a transferência de valores superiores aqueles
depositados e em desconformidade com a ordem judicial...” -Advs.
LUIZ ROBERTO BIORA, LUIS GUILHERME DA SILVA CAR-
DOSO e ANTONIO MARCIO MARCASSI RODRIGUES-.

19. CARTA PRECATORIA - CIVEL-105/2008-Oriundo da Comar-

ca de COMARCA DE RIO NEGRO-PR-LOTHAR KATZWINKEL
JUNIOR x ESP. JOAO STANCZYK- “Aguardando o pagamento das
custas, no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição (art. 257, CPC).” -Advs. MARCELO PAULO WACHELESKI
e LOTHAR KATZWINKEL JUNIOR-.

20. CARTA PRECATORIA - CIVEL-130/2008-Oriundo da Comar-
ca de CAMPO LARGO - PR-MUNICIPIO DE CAMPO LARGO x
MARIO BRATEK- “Aguardando o pagamento das custas, no prazo
de trinta dias, sob pena de cancelamento da distribuição (art. 257,
CPC).” -Adv. SILVIO SEGURO-.

PODER JUDICIÁRIO
JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA - PR.
JUIZ DE DIREITO: LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOU-
RA
RELAÇAO: 84/2008
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0112 001275/2008
WALTER ESPIGA 0015 000131/2004

0033 000873/2006
0073 000547/2008

WANDERLEY PAVAN 0031 000460/2006
WESLEY TOLEDO RIBEIRO 0098 000964/2008
WILLIAM CANTUARIA DA SILV 0044 000352/2007

0051 000566/2007
WILSON BOKORNY FERNANDES 0006 000627/1998
ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA 0130 001383/2008
ZAQUEU VILELA BERBEL 0050 000556/2007

0071 000369/2008

1. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-154/1993-WAL-
TERVVILLE WILMAN NETO x JORGE LUIS DA SILVA-Ciencia
a parte da resposta ao oficio remetido a Receita Federal. -Adv. RE-
NATO TAVARES YABE-.

2. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-290/1995-RIO
PARANA CIA.SECURITIZADORA CREDITOS FINANCEIROS x
CACILDA LOPES NETTA e outros-Deve o interessado retirar ex-
pediente em cartorio, no prazo de cinco dias.-Advs. SHIROKO
NUMATA e CARLOS JOSÉ DE OLIVEIRA MATTOS-.

3. EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-915/1995-BANCO MER-
CANTIL DO BRASIL S/A x ARGECAM ARMAZENS GERAIS
CAMBE LTDA-Sobre o ofício juntado, bem assim quanto ao pros-
seguimento do feito, diga o exequente em cinco dias. -Advs. LAU-
RO FERNANDO ZANETTI, LEONARDO DE ALMEIDA ZANET-
TI e FRANCISCO DUARTE CONTE-.

4. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-533/1996-ESTA-
DO DO PARANA x SACARIA ESTRELA DO NORTE LTDA e ou-
tros-Defiro o pedido retro. Proceda-se o bloqueio, via “on-line”, na
forma do convênio BACEN-JUD... -Advs. BERNADETE GOMES
DE SOUZA, LETICIA FERREIRA DA SILVA, JOSUE GROTTI,
MARISA DA SILVA SIGULO e ANDREA PAULO ANASTACIO-.

5. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-903/1996-BAN-
CO BOAVISTA S/A x COMERCIAL DE COUROS M. ABREU
LTDA e outros- Ciente da interposicao de recurso. Mantenho a deci-
sao agravada por seus proprios fundamentos. -Advs. DORIVAL
PADUAN HERNANDES e RODRIGO ALVES ABREU-.

6. ANULATORIA-627/1998-SEBASTIAO CORREA e outro x AN-
TONIA CORREA FERREIRA e outros- A concideracao do autor. -
Advs. WILSON BOKORNY FERNANDES, NEWTON LEOPOL-
DO DA CAMARA NETO e LIZEU NORA RIBEIRO-.

7. COBRANÇA PELO RITO SUMARIO-694/1998-CONDOMINIO
EDIFICIO SATELITE LONDRINA x IMOBILIARIA E CONSTRU-
TORA ARAGARÇA S/C. LTDA.- Atraves do pedido de fls. 281/
282, requereu a devedora esclarecimentos do Oficial de Justica Ava-
liador quanto ao laudo de avaliacao de fls. 279/280, em especial,
quanto ausencia de indicacao da metragem do imovel, bem assim de
comprovacao da metodologia empregada e das fontes de pesquisa,
que o levaram a chegar ao valor indicados no laudo. Prestados os
esclarecimentos (fls.284, a devedora insurgiu novamente (fls.286/
287, requerendo que o Avaliador comprovasse documentalmente suas
alegacoes. O Avaliador Judicial, por seu turno, ratificou integralmente
o laudo avaliatorio atacado (fls. 219). Pois bem, a insugencia da de-
vedora nao merece prosperar, senao vejamos. Com efeito, alem de
ter sido realizada com estrita observancia aos requesitos exigidos
pelo estatuto processual civil (CPC, Art. 681), a avaliacao atacada -
firmada por avaliador oficial do juizo, dotado de fe publica - art.680,
CPC - contou com duas (02) fontes de imobiliarias idoneas desta
comarca. Ademais, em seus esclarecimentos, o Avaliador informou
de forma detalhada os criterios que o levaram a atribuir ao imovel o
valor indicado na avaliacao, inclusive, que os documentos requeri-
dos pela devedora sao de conhecimento publico, e que a indicacao
da metragem das divisorias do imovel em nada influenciaria no valor
da avaliacao. Assim sendo, afasto a insurgencia da devedora (fls.281/
282 e 286/287), mantendo, por conseguinte, a avaliacao de fls. 279/
280...-Advs. MARCOS C DO AMARAL VASCONCELOS, SUZI-
MAR DINIZ VENANCIO VASCONCELLOS e SILVANA APARE-
CIDA PEDROSO-.

8. COMINATORIA-849/1998-MIRIAN NAGATA KAWANISHI x
INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA- I)- Defiro o pedido
retro. Proceda-se a avaliação requerida, observando-se o disposto
na portaria nº 01/2005 deste Juízo, intimando-se as partes do respec-

tivo laudo. II)- Expeçam-se os ofícios mencionados no item 5.8.8.2
do CN, intimando-se a exeqüente a postá-los. Prazo de cinco dias.
III)- Ao Sr. Depositário Público, em vinte e quatro horas, para aten-
dimento ao disposto nos itens 3.14.4 e 5.8.8.2, inc. IV, ambos do
CN.
IV) - Para o encargo de leiloeiro nestes autos, nomeio o Sr. ODAR-
LI CANEZIN, independentemente da lavratura de termo. Arbitro o
valor da comissão do leiloeiro da seguinte forma: cinco por cento
(5%) sobre o valor da alienação, em caso de arrematação, cujo paga-
mento ficará cargo do arrematante; dois por cento (2%) sobre o va-
lor da avaliação, em caso de adjudicação, ficando o pagamento por
conta do adjudicante; e dois por cento (2%) sobre o valor da avalia-
ção, em caso de acordo extrajudicial, cuja quitação ficará a cargo
das partes. Cumpre ao leiloeiro publicar o edital anunciando a alie-
nação (art. 705, I, CPC). V)- Oportunamente, voltem-me para nova
deliberação. / Desde que recolhidas as custas (R$ 736,66), expeca-
se mandado de avaliacao. -Advs. ROMEU SACCANI, JOSE CAR-
LOS VIEIRA, MARCUS EDUARDO PERES DA SILVA, RONAL-
DO GOMES NEVES, KATIA NAOMI YAMADA, CARLOS AL-
BERTO GOMES LEMOS e FLAVIO BENTO-.

9. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-219/2001-MILE-
NIA AGROCIENCIAS S/A. x CASA DO ADUBO DE CARATIN-
GA LTDA. e outros-Deve o interessado retirar expediente em carto-
rio, no prazo de cinco dias.-Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-
.

10. RESPONSABILIDADE CIVIL-555/2001-TANIA REGINA JA-
COB x MARCELO TITO- Ante o provimento ao agravo interposto
pelo executado, recolha-se o ofício expedido à receita federal, elimi-
nando-o. No mais, prossiga-se na forma já determinada. -Advs. PAU-
LA CRISTINA DIAS, BEATRIZ FERREIRA DIAS FERRAZ, ALDO
HENRIQUE FAGGION, OMAR JOSE BADDAUY e BRUNO PO-
NICH RUZON-.

11. REVISÃO DE CONTRATO C/C REPET. INDEB.-612/2001-
ITAMAR CARLOS FERREIRA x BANCO ABN AMRO REAL S.A.-
Defiro (fls.274). Ao Contador Judicial, para que se inclua no compu-
to o valor referente aos honorarios periciais remanescentes, devida-
mente corrigidos (R$ 1.679,35). Em seguida, renove-se a intimação
di autor, na forma do despacho de fls.272. -Advs. ALMIR RODRI-
GUES SUDAN, DANIELA PAZINATTO, ELISANGELA PALMAS
DA CRUZ LANDGRAF, LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE
VALNIR ZAMBRIM e SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FI-
LHO-.

12. COBRANCA-419/2002-UNIAO ADMINSTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C LTDA x LUCIANO YAMAGUTI e outro- 1) - Con-
siderando a apresentação do incidente de fls.194/206, declaro o se-
gundo devedor devidamente intimado dos despachos de fls.176 e
181, bem assim das penhoras de fls.189/192, inclusive do prazo para
oposição de impugnação, com fulcro nos arts. 214, § 1º e 475-J, §
1º, ambos do CPC. Certifique-se. 2) - Intime-se o primeiro devedor,
dos termos e na forma do despacho de fls.176, através de edital, com
prazo de vinte (20) dias. 3) - No mais, renove-se a intimação de
fls.209 (Sobre a excecao de pre-executividade, diga a credora em
dez (10) dias). -Advs. JEFFERSON DO CARMO ASSIS, ELTON
ALAVER BARROSO, RAIMUNDO PESSOA NETO e ANDRÉ
LUIZ CALVO-.

13. COBRANCA-508/2002-ALZIRA OSORIO DA SILVA e outros
x CAAPSML-CAIXA DE ASSIST.APOSENT.PENSAO
SERV.MUNIC.- Ante o deposito efetivado pelos autores, a conside-
racao dos réus. -Advs. ROGER STRIKER TRIGUEIROS e RONAL-
DO GUSMAO-.

14. COBRANÇA PELO RITO SUMARIO-744/2003-CONFEDERA-
CAO DA AGRICULTURA PECUARIA DO BRASIL-CNA e outros
x JOAO RAMPAZZO-Deve o interessado retirar expediente em car-
torio, no prazo de cinco dias.-Adv. JOSE CICERO CELESTINO-.

15. REVISIONAL DE CONTRATO-131/2004-JOGIL INDUSTRIA
DE MOVEIS LTDA e outros x BANCO ABN AMRO REAL S/A.-
Sobre a proposta de pagamento (fls.962), diga o credor no prazo de
cinco dias. -Advs. MARCOS C DO AMARAL VASCONCELOS e
WALTER ESPIGA-.

16. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA-228/
2004-IRENE FERRI BARBOSA x COMPANHIA DE SEGUROS
ALIANCA DO BRASIL- Defiro (f.954). No mais, retornem ao ar-
quivo. -Advs. ANDRESA CRISTINA SCATAMBURGO BERTÃO,
ANTONIO CARLOS CANTONI, RAQUEL CRISTINA DAS NE-
VES GAPSKI, PEDRO DA SILVA DINAMARCO, JOSE ANTO-
NIO CORDEIRO CALVO, MARCO ANTÔNIO TILLVITZ e FER-
NANDO ANDRE SILVA-.

17. DEPOSITO-733/2004-BANCO ABN AMRO REAL S/A. x EDI
PAULO D AVILLA- Não obstante o entendimento do credor, enten-
do que o prazo de quinze dias para cumprimento voluntário do julga-
do começa a contar da intimação pessoal do devedor, ou na pessoa
de seu advogado. Com relação à multa do art. 475-J do CPC, enten-
do que será eventualmente devida, caso o devedor, previamente inti-
mado, não cumpra voluntariamente o julgado. Assim, encaminhem-
se os autos ao Contador Judicial, a fim de elabore o calculo da con-
denação, tendo como base o julgado nestes autos (fls.77). Após, in-
time-se o autor/vencido, na pessoa de seu advogado, a efetuar o pa-
gamento da condenação, sob pena multa no percentual de dez por
cento (Lei nº. 11.232, de 22/12/2005) (R$ 345,38). -Advs. IVAN
PEGORARO, MARCOS LEATE, PEDRO PAULO PEDROSA e
NEWTON LEOPOLDO DA CAMARA NETO-.

18. INDENIZACAO POR DANO MATERIAL-755/2004-JOSE
ANDRE DE SOUZA x MAURICIO VENANCIO e outro- Sobre os
ofícios juntados, bem assim quanto ao prosseguimento do feito, diga
o exequente em cinco dias. -Advs. SERGIO HENRIQUE GOMES e
GARIBALDI MENEZES DELIBERADOR-.
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19. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1086/2004-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x
DANYLISE AUREA HIRATA e outro- Defiro (fl.140, parte final).
Desde que recolhidas as custas devidas, expeça-se mandado de veri-
ficação e intimação como requerido. -Advs. RICARDO LAFFRAN-
CHI, ANA LUCIA BONETO C. LAFFRANCHI, GISLENE ALMEI-
DA BARROZO, MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA e CLAU-
DIO CESAR MACHADO MORENO-.

20. DECLARATORIA C/C INDENIZAÇAO-55/2005-LENITA RO-
CHA PAIXAO x COMERCIAL PAULISTA DE MOVEIS LTDA- A
conta e preparo de eventuais custas processuais (R$ 1.480,46), ante
o acordo entabulado entre as partes (Fls. 193/194). -Advs. RUI SAN-
TOS DE SA, LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA, ANTONIO CAR-
LOS PAIXÃO, LUIZ AUGUSTO NEGRO DUTRA e AMANDA
LUIZA NEGRO-.

21. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-269/2005-CANP
- COMERCIAL AGRICOLA NORTE PARANAENSE LTDA x
MANOEL DO CARMO CHIMENEZ- 1-Dê-se ciência às partes acer-
ca da penhora levada a efeito no rosto destes autos. 2-Oficie-se ao
juízo penhorante dando conta de que a penhora, na forma como foi
procedida, não cumprirá o disposto nos artigos 671 e 674 do CPC.,
como frisado no mandado, notadamente porque o processo está sus-
penso em razão da acordo havido entre as partes. -Advs. MARCUS
AURELIO LIOGI, LUIZ PEREIRA DA SILVA e ANTONIO CAR-
LOS CANTONI-.

22. RESCISÃO CONTRATO E DESPEJO C/C COBRANÇA-568/
2005-ANA SILVIA RIBAS SACCANI x LEONEL ALVES DA SIL-
VA-Defiro o pedido retro. Proceda-se o bloqueio, via “on-line”, na
forma do convênio BACEN-JUD... -Advs. BRUNO SACANI SO-
BRINHO e JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO-.

23. INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-694/2005-IEDA MA-
RILIA NAVARRO COELHO e outros x EMPRESA CONCESSIO-
NARIA ROD. INTEG. S/A - RODONORTE- Ciencia as partes sobre
o oficio da 1ª Vara Cível de Londrina juntado aos autos (...informa-
nos que, para o ato deprecado, inquiricao de testemunhas ATAIDE
DE OLIVEIRA e HEBER DAVID RODRIGUES DE OLIVEIRA,
foi designado como data o dia 17 DE DEZEMBRO DE 2008, AS
14:30 HORAS, e, sendo assim, solicitamos que seja providenciada a
intimacao das partes...). -Advs. MARIA TEREZINHA NAVARRO,
FABIOLA CORDEIRO FLEISCHFRESSER, ANA PAULA MUG-
GIATI DOS SANTOS, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER e TARCISIO ARAUJO KROETZ-.

24. REPARAÇÃO DE DANOS-769/2005-WILSON DE OLIVEI-
RA x SANDRA SUELY RAMOS e outro- Para a audiência de ins-
trução e julgamento, designo o dia 26/05/2009, às 14 h 00 min. -
Advs. MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI, MAU-
RO MORO SERAFINI, DELY DIAS DAS NEVES, JOAO PEDRO
TAGLIARI, MARCEL AUGUSTO SIMON e ALEXANDRE DA
SILVA MORAES-.

25. MONITORIA-791/2005-R.D.N. TERRAPLENAGEM E OBRAS
LTDA x MORAIS & MORAES EMPREENDIMENTOS LTDA -
Sobre a devolucao, sem exito, da carta de INTIMAÇÃO (fls.124) e
prosseguimento do feito, a consideração das partes. Prazo de cinco
dias. -Advs. J.A. MARÇAL ROMEIRO BCHARA, ANA CAROLI-
NA LOPES OLSEN, VICENTE MAGALHAES e SANDRO LUIS
TOMÁS BALLANDE ROMANELLI-.

26. MONITORIA-1047/2005-OLIVIA MOTTA MONTEIRO x
ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA e outro- Para a rea-
lização da prova pericial designo o dia 12/12/2008 às 10:00 horas,
no escritório do Perito, para o início dos trabalhos. Assinalo o prazo
de vinte (20) dias - contados da data acima - para a entrega do laudo.
Fica desde já autorizado ao Perito a retirar os autos de cartório. Dê
ciência às partes desta decisão. -Advs. KELLY CRISTINA BARBO-
SA, SILVANA APARECIDA PEDROSO, ANTONIO CARLOS DE
ANDRADE VIANNA, CELIA APARECIDA LOPES, RODRIGO
ERASMO DE MELO e BRUNO NORONHA BERGONSE-.

27. BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA-1064/2005-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MEIRE
ZAGO POLETO- A executada comprovou a condicao de conta sala-
rio, conforme se verifica dos documentos de fls. 71/72, sendo que
nesta oportunidade solicito o desbloqueio de tais valores (R$ 1,61),
conforme expediente que segue adiante. Apos a chegada do compro-
vante de tranferencia (fls. 67), retornem-me os autos conclusos para
regular prosseguimento do feito. -Advs. JEFFERSON DO CARMO
ASSIS, ELTON ALAVER BARROSO, MARIA JOSE FAUSTINO,
EDINALDO SERGIO CANDEO e MARCOS AURELIO DA SIL-
VA-.

28. INDENIZAÇAO PELO RITO SUMARIO-36/2006-ANTONIO
MARCOS DURELLO x VIACAO GARCIA LTDA - Sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça (fls.196), digam as partes no prazo de
cinco dias. - Advs. GUILHERME REGIO PEGORARO, IVAN PE-
GORARO, MARCOS LEATE, MARYLISA LEONOR FRANCIS-
CO BALBINO, RICARDO JORGE ROCHA PEREIRA e MARCOS
DAUBER-.

29. COBRANÇA DE CONDOMINIO-317/2006-CONDOMINIO
SOLAR CEZANE x VALDEMAR DORIGON e outro- Atualize-se
o calculo de fl.150, que passara a instruir a execucao em face de
ambos os devedores (R$ 32.732,25). Quanto ao prosseguimento do
feito determinado as fl.158, proceda-se na forma do art.659 do CPC.
Para a intimacao do executado Valdemar, expeca-se carta ARMP. -
Advs. PAULO ROBERTO BONAFINI, MARCIA REGINA SILVA
e FATIMA APARECIDA LUCCHESI-.

30. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-426/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A x PALACIO DOS PISOS ARANDA LTDA e
outros- À consideração do exeqüente. Prazo de cinco dias. -Advs.

CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO, MARCIO LUIZ NIE-
RO e RAFAEL MAZZER DE O. RAMOS-.

31. REPARAÇÃO DE DANOS-460/2006-MILTON FORTUNATO
VENANCIO x ELEUZA MARIA LEITE GALVANI e outro- A con-
ta e preparo (com base no valor do acordo) (R$ 911,13), vindo-me.
Prazo de cinco dias. -Advs. NELSON SAHYUN, NEIDE NOBRE
DELAI, ANTONIO CARLOS CANTONI, THAISA CRISTINA
CANTONI MANHAS, OSVALDO ALVES DA SILVA, WANDER-
LEY PAVAN e TAMINE PALAORO PEREIRA-.

32. INDENIZAÇAO C/ PEDIDO LIMINAR-569/2006-ELIAS BAR-
BOSA DE MEDEIROS e outros x IMOBILIARIA NATAL S/C LTDA
e outro-Sobre o teor da certidao do Sr. Oficial de Justica e prosse-
guimento do feito, diga o autor, querendo, em cinco dias. -Advs.
HELI AUGUSTO MACHADO CORREIA, IVAN PEGORARO,
MARCOS LEATE e JULIANA PEGORARO BAZZO-.

33. REVISAO DE CONTRATO-873/2006-VALDIR DE FREITAS
JUNIOR x BANCO ABN AMRO REAL S.A.- Ciente da interposi-
ção do agravo. Contudo, mantenho a decisão recorrida pelos seus
próprios fundamentos. Aguarde-se eventual pedido de informações
do Relator. No mais, observe-se o despacho anterior. -Advs. PAU-
LO JOSE OLIVEIRA DE NADAI, FERNANDO RUMIATO, GRA-
ZILELE DE LIMA OLIVEIRA, RAFAEL RICCI FERNANDES e
WALTER ESPIGA-.

34. ORDINARIA-953/2006-FICAGNA, GARDEMANN, MODES-
TO ADVOGADOS x H.B. EMPREENDIMENTOS, COMERCIAL
E SERVIÇOS LTDA- Intime-se o Dr. Paulo H. Gardemann a regula-
rizar sua representação processual. Prazo de cinco dias. -Advs.
MARCUS VINICIUS BRUNETTI, PAULO HENRIQUE GARDE-
MANN e MARCELO HARTMANN-.

35. DECLARATORIA C/C REPARAÇÃO DE DANOS-1018/2006-
JOSE CARLOS DA SILVA x CREDICARD BANCO S.A-Deve o
interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias.-
Adv. LUIS RAFAELE AMORESE-.

36. DECLARATORIA C/C INDENIZAÇAO-1065/2006-GENESIO
DE OLIVEIRA e outro x CARLOS ALBERTO GONÇALVES DA
SILVA e outros- A afirmacao de negociacao da re com a Caixa Eco-
nomica Federal sem a concordancia ou participacao dos autores nao
os obriga, sendo indevida qualquer providencia. -Adv. SUSANA
TOMOE YUYAMA-.

37. DECLARATORIA C/C INDENIZAÇAO- 1083/2006-DILE SIL-
VA DE OLIVEIRA x INTELIG TELECOMUNICAÇÕES LTDA-
...Em face do exposto julgo procedentes os pedidos da inicial, e, de
conseqüência: a) declaro inexistente a relação jurídica entre autora e
ré inerente a prestação de serviços de telefonia, ao menos no que
tange ao periodo referido nestes autos; b) condeno a ré a pagar à
autora a importância de R$6.000,00 (seis mil reais) a titulo de inde-
nização por dano moral. Este valor deve ser atualizado por correção
monetária contada desta data (prolação da sentença) e juros de mora
legais contados do data do registro no SERASA (22/05/2002 - fls.21),
sendo a liquidação viabitizada mediante simples cálculo da credora
na fase de cumprimento de sentença. Por fim, declaro extinto o pro-
cesso na forma do art.269, I, do CPC, e, condeno a re ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocatícios ao patrono da au-
tora, verba que arbitro em 20% do valor da condenação, atento aos
parâmetros do art. 20, § 3º do CPC. -Advs. JOSE VIEIRA DA SIL-
VA FILHO, ALESSANDRO ELISIO DE SOUZA CHALITA, RU-
BENS HENRIQUE FRANÇA, VIVIANE MARQUES ELIAS, DA-
NIEL HAJJAR SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, CICERO PI-
MENTEL DAMIM e RENATA BROBROCKELT GIACOMITTI-.

38. COBRANÇA PELO RITO SUMARIO-1218/2006-CONDOMI-
NIO EDIFICIO ROYAL PARK x ALCEU SIQUEIRA PITTA e ou-
tro-Deve o interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de
cinco dias. -Advs. MARCOS LEATE, IVAN PEGORARO e GUI-
LHERME REGIO PEGORARO-.

39. INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1307/2006-BRUNO
JACOB COSTA x CASA CAMPOS- A conta e preparo (R$ 341,50),
vindo-me para homologacao do acordo. -Advs. MARIA ELIZABE-
TH JACOB, CARLOS SOARES JUNIOR e MARCOS GRAZIANI
JUNIOR-.

40. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1326/2006-RO-
NALDO SAMPAIO FERREIRA x JADER SOARES CHAVES- Ao
exequente, em cinco dias, quanto ao prosseguimento do feito. -Advs.
IVAN PEGORARO, GUILHERME REGIO PEGORARO, MARCOS
LEATE e MIGUEL ARCANJO CALDEIRA TORRES-.

41. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-294/2007-NIL-
SON PAULO CANDOTTI x ARSENIAN LEAL DE AQUINO- (...)
Mantenho, portanto, a avaliação de fls.72/73. No mais, para o prace-
amento do bem penhorado, designo os dias 16/01/2009 e 30/01/2009,
ambos às 14:10 horas.
Na hipótese de não-realização da praça nas datas designadas, por
motivo superveniente, fica desde já designado o primeiro dia útil
subseqüente para sua realização. (...) expeça-se o edital respectivo,
com observância aos Arts. 686 e seguintes do CPC. Intimem-se as
partes das datas acima, na pessoa de seus advogados. Intimem-se,
igualmente, a esposa do devedor (Sra. Abigail Lima de Aquino) e o
credor Penhorante (Município de Londrina - fls.67), através de carta
(ARMP), dando-lhe ciência da praça que se realizará nos dias indica-
dos acima.
A retirada e a postagem do expediente ficam por conta da credora.
Prazo de cinco dias. / Deve o Credor comparecer em Juizo p/ proce-
der a retirada e respectiva publicacao do edital, em tempo habil p/
realizacao do ato (art. 687 CPC). -Advs. REGINALDO MONTICE-
LLI e LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES-.

42. DECLARATORIA C/C ANULATORIA-300/2007-VARGASCA-

FÉ COMERCIO E PADRONIZAÇÃO DE CAFÉ LTDA x ROD-
BRAS TRANSPORTES LTDA e outro- Defiro (fls.106). Ante a im-
possibilidade de acordo, noticiada pela requerida, resta prejudicada
a audiencia designada. No mais, retornem-me os autos conclusos
para decisao de saneamento. -Advs. VICENTE MAGALHAES, ANA
CAROLINA LOPES OLSEN, OLDEMAR MARIANO, JOSIANE
GODOY, SERGIO LUIZ BELOTTO JR e HELLISON EDUARDO
ALVES-.

43. COBRANÇA-337/2007-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x PAULO DAS GRAÇAS SOUZA e ou-
tro-Sobre a devolucao da carta precatoria e prosseguimento do fei-
to, a consideracao do autor. Prazo de cinco dias. -Advs. JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS e ELTON ALAVER BARROSO-.

44. COBRANÇA PELO RITO SUMARIO-352/2007-RICARDO
SECCO x BANCO BRADESCO S.A-Deve o interessado retirar ex-
pediente em cartorio, no prazo de cinco dias.-Adv. WILLIAM CAN-
TUARIA DA SILVA-.

45. INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-369/2007-JURACI
CARLOS DE PAULA FRANÇA x GUSTAVO GARCIA CID - Deve
o(a) requerido, em cinco dias, retirar em cartorio os expedientes de
intimacao p/ a audiencia designada, ficando ciente de que os ARs
deverao retornar a cartorio. -Advs. ADAUTO DE ALMEIDA TO-
MASZEWSKI, SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA e NILSON
URQUIZA MONTEIRO-.

46. ALVARA JUDICIAL-386/2007-POLLYANNA ROBERTA CAN-
TONI FRITCHE e outro-Deve o interessado retirar expediente em
cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO BONA-
FINI-.

47. EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-449/2007-JOSE PARRA
MANSANO - ESPOLIO DE e outro x BANCO BANESTADO S.A-
Deve o interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco
dias.-Adv. ROGERIO RESINA MOLEZ-.

48. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-498/2007-PAU-
LO CEZAR DOS SANTOS x NELSON SANCHES NAVAS- A con-
ta e preparo de eventuais custas e taxa funrejus remanescentes (in-
clusive dos autos em apensos), com base no valor do acordo (CN).
Prazo de cinco dias. Apos, voltem-me para apreciar o pedido retro
(R$ 741,11 + 64,60 autos em apenso = R$ 805,71). -Advs. MAR-
CIO AUGUSTO BARREIROS GARCIA, GIANE LOPES TSURU-
TA, PAULO ALCEU DALLE LASTE e LUCIANA MARIA FER-
NANDES CEBULSKI-.

49. EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-540/2007-GEVASIO
DIAS DE ARAUJO e outro x BANCO BANESTADO S.A-Deve o
interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias.-
Adv. ROGERIO RESINA MOLEZ-.

50. IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-556/
2007-MARIA ROSALINDA VIEIRA STRESSER e outro x JOSE
HERMOGENES FERREIRA BORGES- De-se ciencia as partes da
audiencia designada pelo Excelentíssimo Des.Relator Roberto de
Vicente, no dia 28/11/2008, as 14:00 horas em seu gabinete, 3º andar
do Palácio da Justica. Devendo as partes serem intimadas atraves de
seus advogados pelo Diario da Justica. -Advs. ADRIANO ALVES
DA SILVA, ZAQUEU VILELA BERBEL, ROSILENE PROSPE-
RO, SAMUEL FERREIRA SAMPAIO, LUIZ RUBENS DOS REIS
e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA-.

51. COBRANÇA-566/2007-PAULO FALLEIROS NASCIMENTOS
FILHO x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A-Deve o interessado
retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias.-Adv. WILLI-
AM CANTUARIA DA SILVA-.

52. CAUTELAR EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-569/2007-JOB
DE SOUZA x BANCO BRADESCO S.A- 1) - Quanto ao pedido de
fls.73/74, mantenho a decisão de fl.68, por seus próprios fundamen-
tos.2) - Cumpra-se o item “3” e “4” de fl.71.3) - Ao contrário do
afirmado pelo autor, a incidência da multa de 10% (CPC, 475-J) não
é devida pelo não pagamento espontâneo, vez que foi efetuado antes
mesmo do início do prazo respectivo, mas sim por que o valor é
insuficiente, como se pode verificar dos cálculos apresentados pelo
credor.Diante disso, é cabível a aplicação de multa de 10% sobre a
diferença (CPC, 475-J, § 4º), inclusive honorários advocatícios no
mesmo percentual e custas processuais pelo cumprimento de
sentença.Assim, ao cálculo geral, com base no julgado, acrescido
das custas da fase de conhecimento, bem assim do acima decidido e
excluindo o valor já depositado. 4) - Após, efetue-se o bloqueio “on
line” como requerido. Int..
-Advs. PAULO AURELIO PEREZ MINIKOWSKI, PETERSON
MARTIN DANTAS, GILBERTO PEDRIALI, MARCOS C DO
AMARAL VASCONCELOS e JOAO EDSON LANCAS CAPUTO-
.

53. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-710/2007-MANOEL MAR-
TINS DOS ANJOS x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A /
BANCO ITAU S.A- Ciente do agravo. Mantenho a decisão recorri-
da por seus próprios fundamentos. No mais, aguarde-se o julgamen-
to do recurso. -Advs. LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA,
MARCOS VINICIO RAISER DA CRUS, LAURO FERNANDO
ZANETTI, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, SUELI
CRISTINA GALLELI, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI e
RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA-.

54. REVISIONAL C/C REPETIÇÃO INDEBITO-732/2007-EDI-
TAL GRÁFICA E EDITORA LTDA - ME x BANCO ITAU S.A-
Aguarde-se a realizacao da audiencia. -Advs. DOUGLAS MOREI-
RA NUNES, LAURO FERNANDO ZANETTI, EVELYN CRISTI-
NA MATTERA e RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA-.

55. INDENIZAÇAO MATERIAL E MORAL-788/2007-ANGELI-

NA PEREIRA SANDES DE LIMA x TRANSPORTES COLETIVO
GRANDE LONDRINA LTDA. - TCGL - Sobre a devolucao, sem
exito, da carta de intimação (fls.134) e prosseguimento do feito, a
consideracao da ré. Prazo de cinco dias. -Advs. MARCELO JOSÉ
PERALTA, SONIA MARIA CHALO, MOACYR CORRÊA NETO
e ALCIDES PAVAN CORREA-.

56. REVISIONAL C/C INDENIZAÇÃO-1244/2007-WILSON PAU-
LINO x PARANAPREVIDENCIA e outro- I)- Intime-se o peticio-
nário de f.156/163 a firmar seu pronunciamento. Prazo de cinco dias.
II)- Em que pese o Estado do Paraná figurar no pólo passivo da
demanda, intimem-se as partes a se manifestarem quanto a possibili-
dade de acordo. Prazo de cinco dias. Não havendo disposição para
tanto, tornem-me conclusos para saneamento. -Advs. CLAUDIA
VIGINOTTI MILANES, SUZANE MARIE ZAWADZKI e CIBEL-
LE D. MAPELLI CORRAL BOIA-.

57. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1275/2007-FI-
NINDELTA FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA x S
MAGALHÃES SILVESTRE & CIA LTDA - ME- Antes de apreciar
o pedido retro, e ainda, para que no futuro não se alegue qualquer
nulidade, intime-se a devedora, através de mandado, cientificando o
inteiro teor da avaliação realizada, bem assim para manifestar-se,
querendo, no prazo de cinco dias. Desde que recolhidas as custas
devidas, expeça-se o competente mandado. Oportunamente, voltem-
me para prosseguimento. -Advs. LUIZ LOPES BARRETO, TANIA
VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER, RUBIA FERNANDA DA RO-
CHA e FERNANDO DOS SANTOS LIMA-.

58. RENOVATORIA DE LOCAÇAO-1340/2007-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x ELOÁ TEREZINHA
SACCHELLI TOMASETTI e outros- Sobre a proposta de honorári-
os (fls.122), digam as partes no prazo de cinco (05) dias. -Advs.
ANGELA MARIA SANCHEZ e JOAO TAVARES DE LIMA-.

59. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1342/2007-ELEAZAR
FERREIRA x ZENAIDE MARIA MARCATO-Deve o interessado
retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias.-Advs. HEN-
RIQUE AFONSO PIPOLO, ANDERSON DE AZEVEDO, GIACO-
MO RIZZO e HENRIQUE ZANONI-.

60. COBRANÇA-1365/2007-SAULO MARTINS LOPES x ITAU
SEGUROS S/A- Sobre o documento juntado (f. 104), diga o reu em
cinco dias (CPC, 398). Apos, voltem-me. -Advs. CLAUDIA REGI-
NA LIMA, FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES,
MARCIO ANTONIO TORRES, JULIANA NOGUEIRA e MARCE-
LO DAVOLI LOPES-.

61. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1398/2007-BAN-
CO SANTANDER BANESPA S.A x PAULO SANCHES- Sobre o
prosseguimento do feito, diga o credor no prazo de cinco dias. -Adv.
BLAS GOMM FILHO-.

62. INVENTARIO-1418/2007-MARIA INÊZ DA SILVA e outro x
EBIRACI VICENTE- Renove-se a intimacao do inventariante, na
forma do despacho de fl.38. Lavre-se em favor do único herdeiro do
de-cujus, JEAN FELIPE DA SILVA VICENTE, o necessário termo
de adjudicação em relação ao bem inventariado, intimando-se a in-
ventariante para que compareça em Cartório para firmá-lo em 05
dias. (Após, abra-se vista dos autos à Coletoria Estadual-Agência de
Rendas, para cálculo do imposto de transmissão causa-mortis, de-
vendo a inventariante providenciar o devido recolhimento na seqüên-
cia. Providência a cargo da inventariante. Após, voltem-me para nova
deliberação.). -Advs. CAMILA SIMOES MARTINS e VANDER-
LEI LANZ-.

63. COBRANÇA-1429/2007-AMALIA MARIA LOPES x SEGU-
RADORA BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A- Para os fins
previstos no art. 331 do CPC, designo audiencia para o dia 07/05/
2009, as 14:00 horas. O comparecimento das partes e desnecessario
caso seus advogados possuam poderes para transigir. -Advs. LÚCIA
VANINI LEITE SCABORA, RAFAELA DENES VIALLE e JOSE
FERNANDO VIALLE-.

64. COBRANÇA-1479/2007-DEOLET MICHELATO ZEQUINI x
FEDERAL DE SEGUROS S/A e outro- Mantenho a decisao de fls.92,
por seus proprios fundamentos. Aguarde-se a audiencia designada. -
Advs. ELISE GASPAROTTO DE LIMA, SUZANE MARIE ZA-
WADZKI, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e GLAUCO IWER-
SEN-.

65. COBRANÇA DE CONDOMINIO-1505/2007-CONDOMINIO
EDIFICIO CANADA x MARY JANE RIBEIRO- O feito comporta
julgamento antecipado, pois a matéria é de direito e não há necessi-
dade da produção de outras provas além da documental já encartada
ao processo. Intimem-se as partes e voltem-me conclusos para sen-
tença. -Advs. ALDO HENRIQUE FAGGION e DELY DIAS DAS
NEVES-.

66. COBRANÇA-49/2008-ASSOCIACAO EVANGELICA BENE-
FICENTE DE LONDRINA x AMIRA EL RAFIH e outro-Sobre o
teor da certidao do Sr. Oficial de Justica e prosseguimento do feito,
diga o autor, querendo, em cinco dias. -Advs. HELOISA TOLEDO
VOLPATO e MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE-.

67. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-112/2008-TEREZA DE JE-
SUS MATOS x GILVANI BATISTA NETO e outro-Defiro o pedido
retro. Proceda-se o bloqueio, via “on-line”, na forma do convênio
BACEN-JUD... -Advs. RENATA DEQUECH e CARLOS SERGIO
CAPELIN-.

68. DECLARATORIA C/C INDENIZAÇAO-241/2008-JORGE
LUIZ DE OLIVEIRA x BANCO SANTANDER S.A- Para os fins
previstos no art. 331 do CPC, designo audiencia para o dia 20/05/
2009, as 14:15 horas. O comparecimento das partes e desnecessario
caso seus advogados possuam poderes para transigir. -Advs. MARI-
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NO SILVA, LUZABETE MARIA TERRA CORDEIRO, REINAL-
DO MIRICO ARONIS, LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH
e MAÍRA RODRIGUES DA COSTA TEIXEIRA-.

69. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-291/2008-INS-
TITUICAO COMUN. CRED. LONDRINA - CASA EMPREEND. x
ELPIDIO CANTAGALLI e outros-Deve o interessado retirar expe-
diente em cartorio, no prazo de cinco dias.-Advs. JOSE VALNIR
ZAMBRIM e LUCIANA BEGHINI ZAMBRIM-.

70. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS-323/2008-NARCISO FER-
REIRA x EDSON RUIZ e outro- A questão do bloqueio on line res-
tou superada com a decisão de f.34, estando prejudicados os argu-
mentos do exeqüente (f.37, item ‘1’). Sobre o contido na petição de
f.37, item ‘2’, diga o executado em cinco dias.
Oportunamente, voltem-me. -Advs. NARCISO FERREIRA, ARTUR
HUMBERTO PIANCASTELLI, LUCIANE ARANTES SILVA e
MARIO TEIXEIRA-.

71. DESPEJO C/C COBRANCA-369/2008-LIDIA HATSUMI MAT-
SUO x JORGE DIAS JUNIOR e outros- Intime(m)-se o(s) atual(is)
ocupante(s) do imovel a desocupa-lo voluntariamente no prazo de
(15) quinze dias, sob pena de despejo. Pagas as custas, expeca-se
mandado. No mais, aguarde-se pelo prazo de apelacao. -Advs. JOSE
VALNIR ZAMBRIM, LUCIANA BEGHINI ZAMBRIM, DIOGO
LOPES VILELA BERBEL, ZAQUEU VILELA BERBEL e THAI-
SA COMAR-.

72. INDENIZAÇÃO-505/2008-NOEMI DOS SANTOS FRATIAS
x CAIXA SEGUROS S/A- Defiro (fls.132). Ante a noticiada impos-
sibilidade de acordo, resta prejudica a audiência de conciliação. No
mais, retornem-me os autos conclusos para decisão de saneamento. -
Advs. JOSE EDUARDO DE ASSUNÇÃO, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER e GLAUCO IWERSEN-.

73. EMBARGOS A ARREMATAÇAO-547/2008-WILLIAM CEZAR
VEIGA SANCHES x BANCO ABN AMRO REAL S.A. e outros-
Sobre as contestações e docs., diga o embargante em dez dias. -
Advs. BRAULINO BUENO PEREIRA e WALTER ESPIGA-.

74. MANDADO DE SEGURANÇA-581/2008-GLISIANE ZOLIM
CANALI x ATO REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA e outro- O pedido ja foi deferido. -Advs. MARCOS
JOSE DE MIRANDA FAHUR e MARINETE VIOLIN-.

75. BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA-647/2008-AYMORE
CREDITOS, FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTO S.A x ALI-
CIO BARBOSA FILHO- A conta e preparo (R$ 49,00), vindo-me.
Prazo de dez dias. -Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e EU-
CLIDES GUIMARÃES JUNIOR-.

76. EMBARGOS A EXECUCAO-675/2008-SIDNEY OSMAR DE
OSTI - ME e outro x BANCO ITAU S.A- Recebo os embargos sem
suspensao da execucao (CPC, art.739-A), por ausencia de garantia
do juizo. Nos termos de compreensao jurisprudencial do STJ sobre o
tema, a exclusao do nome do devedor em cadastros de inadimplen-
tes, fica sujeita as seguintes condicoes: a) que haja acao proposta
pelo devedor contestando a existencia integral ou parcial do debito;
b) que haja efetiva demonstracao de que a contestacao da cobranca
indevida se funda na aparencia do bom direito e em jurisprudencia
consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal
de Justica; c) que, sendo a contestacao apenas de parte do debito,
deposito o valor referente a parte tida por incontroversa, ou preste
caucao idonea, ao prudente arbitrio do magistrado (Neste sentido:
RESP n. 527.618/RS - Relator Ministro Cesar Asfor Rocha). No
caso dos autos, e, em tema de merito, o embargante sustenta a ocor-
rencia do excesso de execucao, alegando que o computo do debito
respectivo foi efetuado mediante indices que revelam aparente ilega-
lidade. Entretanto, nao menciona o valor exato da divida, impossibi-
litando o deposito de valor incontroverso. Assim, nao estao conjuga-
dos todos os elementos referidos no entendimento jurisprudencial
citado, necessarios a concessao da tutela antecipada pretendida, ra-
zao pela qual indefiro tal pleito. No mais, intime-se o embargado
para ofertar impugnacao aos termos da inicial em 15 dias, com as
advertencias dos artigos 285 e 319 do CPC. -Advs. LEONARDO
FRANCIS, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-.

77. DECLARATORIA DE RESCISÃO CONTRATUAL-696/2008-
JÓIA INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA x WADJI
IBRAHIM EL HAOULI- 1) - Sobre os documentos juntados (fls.138/
146), diga o réu no prazo de cinco dias (CPC, 398). 2) - Para os fins
previstos no art. 331 do CPC, designo audiência para o dia 20/05/
2009, as 14:00 horas. O comparecimento das partes é desnecessário
caso seus advogados possuam poderes para transigir. -Advs. NERI-
VALDO LIRA ALVES, CLARISSA PINTO MASULLO, RÓBER-
SON SOUZA DE BARROS, ARTHUR FLORIANO SIMAS PEI-
XOTO DE ABREU e WAJDI IBRAHIM EL HAOULI-.

78. DEPOSITO-706/2008-AYMORE CREDITOS, FINANCIA-
MENTOS E INVESTIMENTO S.A x OSCARINO JOSE DE MELO-
A conta e preparo (R$ 8,84), vindo-me. Prazo de dez dias. -Advs.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ e EUCLIDES GUIMARÃES
JUNIOR-.

79. DECLARATORIA C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO-719/2008-
LUIZ GONZAGA ROSIN e outro x BANCO BANESTADO S.A e
outro- Para os fins previstos no art. 331 do CPC, designo audiencia
para o dia 14/05/2009, as 14:00 horas. O comparecimento das partes
e desnecessario caso seus advogados possuam poderes para transi-
gir. -Advs. LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-.

80. CAUTELAR EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-726/2008-SA-
LETE VITORASSI x BANCO SANTANDER BRASIL S/A.- Cien-

te do agravo. Mantenho a decisão recorrida por seus próprios funda-
mentos. No mais, aguarde-se a manifestação da autora acerca da
contestação apresentada. -Advs. CARLOS AUGUSTO RUMIATO,
TATIANA YOKOZAWA RUMIATO, BLAS GOMM FILHO, LEO-
NARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA e CAROLINE
THON-.

81. DECLARATORIA C/C DANOS MORAIS-733/2008-JULIANA
MIRANDA DE FREITAS x CETELEM BRASIL S/A - CRED. FI-
NANCIAM. INVEST.-Sobre a contestacao e docs., diga a parte au-
tora, querendo, em dez dias. -Adv. ALEX DE SIQUEIRA BUTZKE-
.

82. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-771/2008-RO-
LEMAK - COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA x JURACI FER-
REIRA GALINDO e outro- A conta e preparo de eventuais custas
(R$ 21,51), vindo-me. -Advs. IVAN PEGORARO, MARCOS LEA-
TE e FABIANA CRISTINA VAQUEIRO LONGHINI-.

83. DECLARATORIA C/C DANOS MATERIAIS E MORAIS-789/
2008-EDITAL GRAFICA E EDITORA LTDA x TIM CELULAR
S.A- Para os fins previstos no art. 331 do CPC, designo audiencia
para o dia 14/05/2009, as 14:15 horas. O comparecimento das partes
e desnecessario caso seus advogados possuam poderes para transi-
gir. -Advs. DOUGLAS MOREIRA NUNES, EMERSON CARLOS
DOS SANTOS, FABÍOLA SCHMIDT e DANUSA FELIZ DE
LUCA-.

84. INVENTARIO-801/2008-BRUNO ALEXANDRE VON DER
LEYEN e outro x MARIA GEORGINA GUILHERMINA VON DER
LEYEN- 1-Comprove a interessada Celina de Fátima Guarnieri o
trânsito em julgado da decisão reproduzida às fls., 60/77. 2-Com-
prove o inventariante, em 10 dias, que parte dos bens inventariados,
notadamente aqueles indicados pela interessada Celina de Fátima
Guarnieri, decorreram do inventário dos bens deixados por faleci-
mento de Alexandre Von Pritzelwitz. 3-Atendido os itens anteriores,
voltem-me para nova deliberação. -Advs. RICARDO JORGE RO-
CHA PEREIRA, MARCOS DAUBER, LUCIANA FURTADO e
MARCELO LUIZ FERRARI-.

85. EXECUÇÃO-816/2008-AUTO ADESIVOS PARANA LTDA x
F.L.S. INDUSTRIA E COMERCIO DE ADESIVOS LTDA-Deve o
interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias.-
Adv. ALBERTO MINGARDI FILHO-.

86. INDENIZAÇÃO-819/2008-JULIANA APARECIDA DA SILVA
x DANIEL HIDEKI YOSHIDA e outro- Para os fins previstos no
art. 331 do CPC, designo audiencia para o dia 18/05/2009, as 14:00
horas. O comparecimento das partes e desnecessario caso seus ad-
vogados possuam poderes para transigir. -Advs. JOSE MARIA AL-
VARES DA SILVA CAMPOS NETO, CAROLINE DIAS DOS SAN-
TOS e AILTON DOMINGUES DE SOUZA-.

87. COBRANCA-856/2008-SAMIR CARLOS TEIXEIRA DE FA-
RIA e outros x BRADESCO - BANCO BRASILEIRO DE DES-
CONTOS S.A-Sobre a contestacao e docs., diga a parte autora, que-
rendo, em dez dias. -Adv. FLORIANO TERRA FILHO e EDUAR-
DO BLANCO-.

88. DECLARATORIA C/C INDENIZAÇAO-888/2008-YOLANDA
FRANCISCO DE CARVALHO x BANCO BMG S/A- Para os fins
previstos no art. 331 do CPC, designo audiencia para o dia 18/05/
2009, as 14:15 horas. O comparecimento das partes e desnecessario
caso seus advogados possuam poderes para transigir. -Advs. FRE-
DERICO VIDOTTI DE REZENDE e ERIKA HIKIHISMA FRA-
GA-.

89. DECLARATORIA C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER-910/2008-
LUZIA MARINA DOS SANTOS x LOTEADORA TUPY S/C LTDA-
Para os fins previstos no art. 331 do CPC, designo audiencia para o
dia 05/05/2009, as 14:15 horas. O comparecimento das partes e des-
necessario caso seus advogados possuam poderes para transigir. -
Advs. VALDECI ELEUTERIO e JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO-
.

90. REVISIONAL DE CONTRATO-911/2008-TECNOLON PRO-
DUTOS HOSPITALARES LTDA x BANCO ITAU S.A- Para os fins
previstos no art. 331 do CPC, designo audiencia para o dia 06/05/
2009, as 14:00 horas. O comparecimento das partes e desnecessario
caso seus advogados possuam poderes para transigir. -Advs. AL-
BERTINO BERNARDO DE LIMA JUNIOR, BRAULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e ANGELA
ANASTAZIA CAZELOTO-.

91. INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-914/2008-ALEXAN-
DRO DE OLIVEIRA TEIXEIRA x CETELEM BRASIL S/A - CRED.
FINANCIAM. INVEST.- Para os fins previstos no art. 331 do CPC,
designo audiencia para o dia 19/05/2009, as 14:00 horas. O compa-
recimento das partes e desnecessario caso seus advogados possuam
poderes para transigir. -Advs. ROGÉRIO AUGUSTO SILVA, ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR, DANIELLA LETICIA BROERING e
AFONSO FERNANDES SIMON-.

92. DECLARATORIA C/C INDENIZAÇAO-924/2008-JOSÉ LUIZ
DE SOUZA MORRO x CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA e outro-Sobre a contestacao e docs., diga a parte autora, que-
rendo, em dez dias. -Adv. MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO-.

93. COBRANÇA-925/2008-ADÃO DE GODOI x BRADESCO
PREVIDENCIA E SEGUROS S/A- Sobre os documentos juntados
(fls.234/306), diga o reu no prazo de cinco dias (CPC, 398). Para os
fins previstos no art. 331 do CPC, designo audiencia para o dia 19/
05/2009, as 14:15 horas. O comparecimento das partes e desneces-
sario caso seus advogados possuam poderes para transigir. -Advs.
GUILHERME REGIO PEGORARO, JOSE FERNANDO VIALLE
e RODRIGO CARLESSO MORAES-.

94. EMBARGOS A EXECUCAO-934/2008-EDILSON TOMOITI
KOJIMA e outros x AGROTIS PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA-Sobre a Impugnação, diga a parte autora, querendo, em dez
dias. -Adv. ANDRE BATISTA LUIZ-.

95. INDENIZAÇAO MATERIAL E MORAL-955/2008-CLÓVIS DE
OLIVEIRA x POLIMIX CONCRETO LTDA- Para os fins previstos
no art. 331 do CPC, designo audiencia para o dia 06/05/2009, as
14:15 horas. O comparecimento das partes e desnecessario caso seus
advogados possuam poderes para transigir. -Advs. ANERON LUIZ
DE OLIVEIRA, MARCIA REGINA ANTONIASSI, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR e DANIELLA LETICIA BROERING-.

96. COBRANÇA-959/2008-FABIANA CRISTINA DOS SANTOS
x HDI SEGUROS S.A- Para os fins previstos no art. 331 do CPC,
designo audiencia para o dia 12/05/2009, as 14:15 horas. O compa-
recimento das partes e desnecessario caso seus advogados possuam
poderes para transigir. -Advs. JULIANO TOMANAGA, PAULO
ROBERTO FADEL, REINALDO MIRICO ARONIS e LUIZ HEN-
RIQUE CABANELLOS SCHUH-.

97. PRESTACAO DE CONTAS-962/2008-TÔNIA MARA ELIAS x
BANCO ITAU S.A-Sobre a contestacao e docs., diga a parte autora,
querendo, em dez dias. -Adv. GIOVANI PIRES DE MACEDO-.

98. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-964/2008-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x LOPES & PIEROLI LTDA e outros-
Sobre a não citação do executado LUIZ & PIEROLI LTDA certifi-
cada às fls 84, e prosseguimento do feito, diga o autor, querendo, em
cinco dias. -Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e WESLEY
TOLEDO RIBEIRO-.

99. COBRANCA-983/2008-ROGÉRIO DE JESUS BERTOZI x
VERA CRUZ SEGURADORA S/A.-Sobre a contestacao e docs.,
diga a parte autora, querendo, em dez dias. -Adv. MARCO ANTO-
NIO ANDRADE CAMPANELLI e ROGERIO BUENO ELIAS-.

100. INDENIZAÇÃO-995/2008-JOSÉ MARCOS RODRIGUES
GOMES x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A- Para os fins previstos no art. 331 do CPC, designo audiencia
para o dia 12/05/2009 , as 14:00 horas. O comparecimento das par-
tes e desnecessario caso seus advogados possuam poderes para tran-
sigir. -Advs. ROZANE DA ROSA CACHAPUZ, LUIS OSCAR SIX
BOTTON e JANAINA ROVARIS-.

101. INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1056/2008-KELVYN
WELLINGTON ALMEIDA RIBEIRO x SUPERMERCADO CIS-
NE LTDA- Para os fins previstos no art. 331 do CPC, designo audi-
encia para o dia 13/05/2009, as 14:00 horas. O comparecimento das
partes e desnecessario caso seus advogados possuam poderes para
transigir. -Advs. JULIO CESAR TARDIVO e MARCOS DUTRA
DE ALMEIDA-.

102. COBRANCA-1082/2008-TESTSUO NODA x BANCO DO
BRASIL S.A-Sobre a contestacao e docs., diga a parte autora, que-
rendo, em dez dias. -Adv. ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA e
MARCELO GONÇALVES DA SILVA-.

103. DESPEJO C/C COBRANCA-1110/2008-MARIA ESTELITA
MALVEIRA LIMA x FRANCISCO JOSÉ CARDOSO e outros-So-
bre o teor da certidao do Sr. Oficial de Justica e prosseguimento do
feito, diga o autor, querendo, em cinco dias. -Advs. ELEZER DA
SILVA NANTES, CECILIO MAIOLI FILHO e MARIA TEREZI-
NHA DE SOUZA NANTES FILHA-.

104. RESPONSABILIDADE SECURITARIA-1147/2008-JOÃO DE
OLIVEIRA CARDOSO e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE
SEGUROS-Deve o interessado retirar expediente em cartorio, no
prazo de cinco dias.-Advs. ROBERTO EDUARDO LAGO, OTA-
VIO GUILHERME ELY e MARCELO DA COSTA GAMBORGI-.

105. RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL-1171/2008-JOAO
DE CASTRO e outros x CAIXA SEGURADORA S/A-Sobre a con-
testacao e docs., diga a parte autora, querendo, em dez dias. -Adv.
JOSE ANTONIO SPADÃO MARCATTO, ALEX CLEMENTE
BOTELHO e RAFAEL TRAMONTINI MARCATTO-.

106. RESPONSABILIDADE SECURITARIA-1180/2008-LUIZ
CUSTÓDIO e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS-
Deve o interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco
dias.-Advs. ROBERTO EDUARDO LAGO, OTAVIO GUILHER-
ME ELY e MARCELO DA COSTA GAMBORGI-.

107. ORDINARIA-1194/2008-FRANCISCA CAMPINHA GARCIA
- ESPÓLIO DE e outros x HSBC BANK BRASIL S/A. - BANCO
MULTIPLO-Sobre a contestacao e docs., diga a parte autora, que-
rendo, em dez dias. -Adv. ROBERTA MONTEIRO PEDRIALI-.

108. COBRANÇA (DPVAT)-1238/2008-OSNI APARECIDO NAS-
CIMENTO x SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/-Sobre a contestacao e docs., diga a parte auto-
ra, querendo, em dez dias. -Adv. GUILHERME REGIO PEGORA-
RO-.

109. REPARAÇAO DE DANOS MAT/MORAIS-1259/2008-CLEI-
DE APARECIDA RODEGUER x SEST/SENAT
(SERV.SOC.TRANSP/ SERV.NAC.APREN.TRANS-Sobre a contes-
tacao e docs., diga a parte autora, querendo, em dez dias. -Adv.
AFONSO RODEGUER NETO-.

110. COBRANCA-1268/2008-APARECIDA STRIQUER x CEN-
TAURO VIDA E PREVIDENCIA S.A-Sobre a contestacao e docs.,
diga a parte autora, querendo, em dez dias. -Adv. WALTER BRUNO
CUNHA DA ROCHA-.

111. INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1271/2008-LUCAS

BUÇU x ANDERSON MENDONÇA FELICIANO- Defiro. aguar-
de-se em cartorio, baixando no relatorio mensal. -Adv. ADEMIR
SIMOES-.

112. COBRANCA-1275/2008-PAULO SERGIO ANDRADE DE
LIMA x CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S.A-Sobre a contes-
tacao e docs., diga a parte autora, querendo, em dez dias. -Adv.
WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA-.

113. CAUTELAR EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-1294/2008-
ARIOVALDO ZAMPIERI x BANCO SANTANDER BANESPA S.A-
Deve o interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco
dias.-Adv. CHRISTIANE DONHA-.

114. COBRANÇA (DPVAT)-1306/2008-RALF SANTOS VALEN-
TIN x VERA CRUZ SEGURADORA S/A.- Ciente da interposicao
do agravo. Mantenho a decisao recorrida. No mais, aguarde-se a
citacao da re. -Adv. GUILHERME REGIO PEGORARO-.

115. COBRANÇA (DPVAT)-1307/2008-SAMUEL BATISTA DA
LUZ x VERA CRUZ SEGURADORA S/A.- Cineye a interposicao
do agravo. Mantenho a decisao recorrida. No mais, aguarde-se a
citacao da re. -Adv. GUILHERME REGIO PEGORARO-.

116. DESPEJO C/C COBRANCA-1314/2008-ÉVORA COMERCI-
AL DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA x CLAUDENICE DE
SOUZA LEITE e outro-Deve o interessado retirar expediente em
cartorio, no prazo de cinco dias.-Adv. JULIARA APARECIDA GON-
ÇALVES-.

117. EMBARGOS DE TERCEIRO-1317/2008-RAFAEL URBANO
FERREIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA- ...Isto posto, indefiro
a inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com
base no art.267, I, do CPC. Custas pelo embargante, que fica dispen-
sado do pagamento, eis que lhe concedo os benefícios da gratuidade
de justiça. -Advs. LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH e SILVIA
DA GRACA YUNG-.

118. EXCEÇAO DE INCOMPETENCIA-1339/2008-MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S.A x HELOISA HELENA DAVID-
Recebo a excecao com suspensao do processo principal. Certifique-
se. A parte contraria para responder, querendo, em 10 (dez) dias. -
Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, RAFAELA POLYDORO
KUSTER e RAFAEL LUCAS GARCIA-.

119. EXCEÇAO DE INCOMPETENCIA-1340/2008-EVERESTY
PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA - ME x FUJI YAMA DO BRA-
SIL - IND. COM. APAREL. FISIOT. LT- Recebo a excecao com
suspensoa do processo principal. Certifique-se. A parte contraria para
responder, querendo, em 10 (dez) dias. -Advs. SERGIO LUIZ DA
SILVA e GISLAINE APARECIDA GOBETI MAZUR-.

120. EMBARGOS DE TERCEIRO-1344/2008-DALVACI APARE-
CIDA DA SILVA x BLOKTON EMPREEENDIMENTOS COMER-
CIAIS S/A- Defiro a assistencia judiciaria gratuita. Suspendo a acao
principal em relacao ao bem em questao, ou melhor, provada a posse
desde 16/03/2007, defiro o pedido de desbloqueio, liminarmente.
Anoto, ainda, que o bem alienado fiduciariamente em garantia e de
propriedade do credor. Cite-se. Devolva-me. -Advs. FERNANDO
NAVARRO VINCE e LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI-.

121. MEDIDA DE PROTEÇÃO-1349/2008-MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ e outros- Anote-se a prioridade de
tramitacao. A situacao fatica descrita na inicial e corroborada pelos
documentos de fls. 15/20 e 24/27, e claramente prejudicial a condi-
cao pessoal dos idosos em referencia (art. 43, III, do Estatuto do
Idoso), pela exposicao a atos de violencia e risco as suas integrida-
des fisicas, razao pela qual sao adequadas e oportunas as medidas
requeridas pelo Ministerio Publico. Assim, defiro o pedido de limi-
nar (fls. 08) ordenando o afastamento temporario do Sr. Walter Bar-
beiro da residencia e concivio dos pais, Sr. Pedro Barbeiro e Sra.
Virgilina Fogaca Barbeiro. O cumprimento da medida deve ser acom-
panhado pela Secretaria Municipal do Idoso, orgao que deve relatar
as circunstancias e reacoes dos idosos a respeito. Quanto ao exame
clinico e possivel internacao do Sr. Walter Barbeiro, faculto ao Mi-
nisterio Publico a indicacao de profissional ou clinica especializada
que possa faze-lo em carater gratuito. oportunamente, retornem-me
os autos conclusos. -Adv. MIGUEL JORGE SOGAIAR-.

122. CIVIL PUBLICA-1350/2008-MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ x ANTONIO CASEMIRO BELINATI e
outros- Em conta da minha amizade com os herdeiros e a familia de
Tertuliana Maria Bicudo Macagnan, averbo impedimento para a pres-
tacao jurisdicional nestes autos, invocando para tanto razoes de foro
intimo. Comunique-se ao Tribunal de Justica e proceda-se conclusao
dos autos ao MM. Juiz de Direito Substituto desta Secao Judiciaria.
-Advs. LEILA SCHIMITI VOLTARELLI e RENATO DE LIMA
CASTRO-.

123. COMINATORIA C/C INDENIZAÇAO-1353/2008-DIRCE
ANTONIA GERMINARI RIVAS e outro x NOSSA SAUDE OP.
PLANO PRIV. ASSIST. SAUDE LTDA- Sao relevantes os argu-
mentos da inicial, pois, ao menos em sede de cognicao sumaria, a
negativa de cobertura apresentada pela re ao procedimento medico
pretendido pela paciente contraria aspectos da Lei 9.656/98 e do
Codigo de Defesa do Consumidor. Ademais, a necessidade da cirur-
gia almejada esta evidenciada pelos documentos de fls. 49/50 e 53.
Por outro lado, o “periculum in mora” esta configurado na precaria
condicao de saude da segunda autora, enquanto nao for submetida a
cirurgia em questao. Em face do exposto, e, com base na regra do
art.461, 3º do CPC, defiro o pedido de tutela antecipada para efeito
de propiciar a realizacao da cirurgia pleiteada na inicial, ordenando
para tanto as providencias requeridas no item “1” de fls. 22. Para o
caso de eventual descumprimento desta ordem, arbitro multa diaria
no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). No mais, cite-se a re para
ofertar resposta aos termos da inicial em 15 dias, com as advertenci-
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as dos artigos 285 e 319 do CPC. -Adv. GUSTAVO MUNHOZ-.

124. MEDIDA DE PROTEÇÃO-1371/2008-MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ e outro- Anote-se a prioridade de
tramitacao. A situacao descrita na inicial, corroborada pelos docu-
mentos de fls. 11/13, e claramente prejudicial a condicao pessoal do
idoso (art.43, III, do Estatuto do Idoso), razao pela qual e de todo
adequada e oportuna a medida de protecao requerida pelo Ministe-
rio Publico. Assim, defiro o pedido de liminar (fls. 07) e determino o
abrigo do Sr. Mario Santini na Instituicao indicada - Asilo Sao Vi-
cente de Paula - o fazendo com base na regra do art. 45, V, do Esta-
tuto do Idoso (Lei n. 10.741/03). O cumprimento da medida (inter-
nacao em abrigo) deve ser acompanhado pela Secretaria Municipal
do Idoso, relatando-se, inclusive, as reacoes do Idoso e sua adapta-
cao inicial ao local de abrigo. Tomadas tais providencias, manifeste-
se o Ministerio Publico, retornando-me os autos conclusos oportu-
namente. -Adv. MIGUEL JORGE SOGAIAR-.

125. COBRANÇA-1373/2008-MOACIR MORENO x MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S.A-I-Concedo à parte promovente
os benefícios da assistência judiciária gratuita. II-Não obstante a es-
colha do rito processual ser indisponível, e também considerando
que as oportunidades legais para haver a conversão do rito sumário
para o ordinário estão previstas nos §§ 4º e 5º do artigo 277 do
CPC., no caso dos autos tenho o processamento pelo rito ordinário
não gerará prejuízo à qualquer das partes. Ocorre que não só nesta,
mas em todas Varas Cíveis desta Comarca, a pauta de audiência é
extensa e a prática tem demonstrado que os procedimentos ordinári-
os têm solução mais rápida. Portanto, com vista ao estabelecido no
artigo 125, inciso II do CPC., que atribuiu responsabilidades ao juiz
para velar pela rápida solução do litígio, determino que esta ação
tramite pelo rito ordinário. III-Cite-se a requerida para contestar no
prazo de 15 (quinze) dias, onsignando-se as advertências dos artigos
319 e 285 do CPC. Expeça-se carta ARMP., que deve ser postadas
através do convênio mantido entre o Tribunal de Justiça e os Correi-
os. IV-Intimem-se. -Adv. ROBSON SAKAI GARCIA-.

126. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1374/2008-BANCO FINASA
S.A x JOAO LUIZ SILVA DOS SANTOS- A expedição do mandado
fica vinculada ao recolhimento das custas devidas pelas diligências. -
Adv. ALESSANDRA NOEMI SPOLADORE-.

127. COBRANÇA DE CONDOMINIO-1375/2008-CONDOMINIO
RESIDENCIAL NOVO HORIZONTE x ELIZETE KEMMER e
outro-I-Concedo à parte promovente os benefícios da assistência
judiciária gratuita. II-Não obstante a escolha do rito processual ser
indisponível, e também considerando que as oportunidades legais
para haver a conversão do rito sumário para o ordinário estão pre-
vistas nos §§ 4º e 5º do artigo 277 do CPC., no caso dos autos tenho
o processamento pelo rito ordinário não gerará prejuízo à qualquer
das partes. Ocorre que não só nesta, mas em todas Varas Cíveis des-
ta Comarca, a pauta de audiência é extensa e a prática tem demons-
trado que os procedimentos ordinários têm solução mais rápida. Por-
tanto, com vista ao estabelecido no artigo 125, inciso II do CPC.,
que atribuiu responsabilidades ao juiz para velar pela rápida solução
do litígio, determino que esta ação tramite pelo rito ordinário. III-
Cite-se a requerida para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, on-
signando-se as advertências dos artigos 319 e 285 do CPC. Expeça-
se carta ARMP., que deve ser postadas através do convênio mantido
entre o Tribunal de Justiça e os Correios. IV-Intimem-se. -Advs. JOSE
MARIA DA SILVA e GERALDO SAVIANI DA SILVA-.

128. IMPUGNAÇAO A ASSIST JUD GRAT.-1377/2008-VALDIR
FLORENTINO DA SILVA e outro x WILLIAM CEZAR VEIGA
SANCHES- Certifico, com fundamentos no § 4º, do artigo 162 do
Codigo de Processo Civil (vista obrigatoria - independentemente de
despacho), que na proxima relacao de feitos encaminhados a imprensa
Oficial - Diario da Justica - estarei providenciando a intimacao da
parte ex adversa para manifestar-se (no prazo de 10 dias) sobre os
termos da impugnacao ao pedido de assistencia judiciaria gratuita
formulada na inicial deste incidente processual. -Advs. DORVAL
FRANCISCO DA SILVA, MAGDA FRANCISCA DA SILVA e
BRAULINO BUENO PEREIRA-.

129. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1379/2008-TRANS-
PORTES COLETIVOS GRANDE LONDRINA LTDA - TCGL x
ALESSANDRA SILVA DOS REIS e outros- Certifico, com funda-
mentos no § 4º, do artigo 162 do Codigo de Processo Civil (vista
obrigatoria - independentemente de despacho), que na proxima rela-
cao de feitos encaminhados a imprensa Oficial - Diario da Justica -
estarei providenciando a intimacao da parte ex adversa para mani-
festar-se (no prazo de 10 dias) sobre os termos da impugnacao ao
pedido de assistencia judiciaria gratuita formulada na inicial deste
incidente processual. -Advs. SONIA MARIA CHALO e JOSE RO-
BERTO AKAISHI-.

130. COBRANÇA DE CONDOMINIO-1383/2008-CONDOMINIO
EDIFÍCIO GLORIA x NEUZA DA ROCHA CAVALCANTE MA-
CEDO- O condomínio edilício não está impedido de obter a assis-
tência judiciária. Todavia, é imprescindível que demonstre sua con-
dição econômica, de modo a viabilizar o deferimento do pedido. Neste
sentido: PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. CONDO-
MÍNIO RESIDENCIAL. LEI N. 1.060/50. AUSÊNCIA DE RES-
TRIÇÃO EXPRESSA DO BENEFÍCIO A ENTIDADES DESSA
NATUREZA. CABIMENTO, EM TESE, DO PEDIDO. ÔNUS DA
COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE NECESSIDADE PELO RE-
QUERENTE. INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS QUE NÃO EXAMI-
NARAM A SITUAÇÃO FÁTICA CONCRETA. RETORNO DOS
AUTOS À VARA PARA APRECIAÇÃO DO MÉRITO DO PEDI-
DO. Em tese, é possível ao condomínio residencial beneficiar-se da
assistência gratuita prevista na Lei n. 1.060/50, à míngua de norma
expressa restritiva, cabendo, no entanto, ao requerente, a demons-
tração efetiva do seu estado de penúria, que o impossibilita de arcar
com as custas processuais, o que deverá ser aferido pelas instâncias
ordinárias. REsp 550.843/SP, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO
JUNIOR, 24/08/2004, STJ.

Assim, intime-se o autor a suprir a falta. Prazo de cinco dias. Pena de
indeferimento do pedido. -Advs. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEI-
RA e JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA-.

131. REPARAÇAO DE DANOS MAT/MORAIS-1390/2008-DIR-
SO CLARO SOARES x BANCO BRADESCO S.A- O pedido de
gratuidade de justiça deve ser instruído com uma declaração, firma-
da pelo próprio interessado, que ateste suas condições financeiras,
ou, alternativamente, mediante outorga de procuração com poderes
especiais para tanto. Assim, intime-se o autor a suprir a falta. Prazo
de cinco dias. Pena de indeferimento do pedido. -Adv. MARCO
ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI-.

132. EMBARGOS A EXECUCAO-1397/2008-ANDRÉ PHILIPPE
MORENO x UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSI-
NO S/C LTDA- I)- Intime-se o embargante a instruir seu pedido de
gratuidade de justiça com declaração atestando sua condição finan-
ceira, ou, alternativamente, mediante outorga de procuração com
poderes específicos para tanto. Prazo de cinco dias. Pena de indefe-
rimento. II)- Recebo os embargos sem suspensão da execução (CPC-
739-A). Certifique-se na execução, vindo-me aquela para prossegui-
mento. Desapensem-se os autos. III)- Intime-se o embargado para
que apresente sua impugnação, querendo, no prazo de 15 dias (CPC-
caput, art. 740, primeira parte). -Advs. CELSO LUIZ TENÓRIO
ARAÚJO e RICARDO LAFFRANCHI-.

133. COBRANÇA (DPVAT)-1398/2008-ZACARIAS DE SOUZA
PRESTES e outros x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A-
I-Concedo à parte promovente os benefícios da assistência judiciária
gratuita. II-Não obstante a escolha do rito processual ser indisponí-
vel, e também considerando que as oportunidades legais para haver a
conversão do rito sumário para o ordinário estão previstas nos §§ 4º
e 5º do artigo 277 do CPC., no caso dos autos tenho o processamen-
to pelo rito ordinário não gerará prejuízo à qualquer das partes. Ocorre
que não só nesta, mas em todas Varas Cíveis desta Comarca, a pauta
de audiência é extensa e a prática tem demonstrado que os procedi-
mentos ordinários têm solução mais rápida. Portanto, com vista ao
estabelecido no artigo 125, inciso II do CPC., que atribuiu responsa-
bilidades ao juiz para velar pela rápida solução do litígio, determino
que esta ação tramite pelo rito ordinário. III-Cite-se a requerida para
contestar no prazo de 15 (quinze) dias, onsignando-se as advertênci-
as dos artigos 319 e 285 do CPC. Expeça-se carta ARMP., que deve
ser postadas através do convênio mantido entre o Tribunal de Justiça
e os Correios. IV-Intimem-se. -Adv. ODAIR MARTINS-.

134. DECLARATORIA C/C REPARAÇÃO DE DANOS-1401/2008-
JOÃO BATISTA MANZALI TRATORES x AGROSUL EMPRE-
END. AGRO PASTORIL S/C LTDA- Pode-se reconhecer como prova
da verossimilhanca do alegado o “Pedido de Venda” apresentado com
a inicial, que discrimina pecas e servicos de retifica do motor de
trator agricola. Aqui deve prevalecer o principio da boa fe de quem
alega, e, tambem, ser atendida a funcao social e economica do con-
trato de compra e venda por telefone cujo objeto alega-se, apresen-
tou defeito constatado apenas na entrega. O receio de prejuizo a
atividade empresarial da autora e razoavel. Com a inscricao de seu
nome no SCPC e SERASA e com o protesto do cheque dado em
pagamento do bem sao fatores de perda de credito. Este, um instru-
mento indispensavel ao comercio. Assim, ate que se decida o direito
da autora ao abatimento do preco do trator, devem ser suspensos os
efeitos do protesto e das inscricoes no SERASA E SCPC. Oficie-se.
Diligencias necessarias./Deve o interessado retirar expediente em
cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. SUSANA TOMOE YUYA-
MA-.

135. COBRANÇA-1409/2008-PEDRO GARCIA e outros x BAN-
CO BRADESCO S.A- Intimem-se os autores a instruírem seu pedi-
do de gratuidade de justiça com declaração, firmada pelo próprio
interessado, que ateste sua condição financeira desfavorável, ou, al-
ternativamente, mediante outorga de procuração com poderes espe-
ciais para tanto, sob pena de indeferimento do pedido. Prazo de dez
dias. -Adv. ALTEVIR COMAR-.

136. REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C PERDAS E DANOS-1411/
2008-FABIO LUIZ NOGUEIRA x SANTINA GREGÓRIO- O fato
de o imovel estar ocupado desde agosto/2006 revela a ausencia do
perigo da demora, e, ainda, enseja a adocao do rito ardinario. Ade-
mais, o requerente e sua familia encontram-se alojados na casa de
um de seus familiares. Por outro lado, tenho que a alegacao de dano
irreparavel nao prevalece. A mera existencia de debitos pendentes
nao configura a hipotese, pois o responsavel pelo pagamento se su-
jeita a respectiva cobranca, ainda que em regresso, se for o caso.
Indefiro, portanto, o pedido de antecipacao de tutela formulado pelo
autor. Cite-se a re. Expeca-se carta ARMP, postando-a nos termos
do convenio TJ/Correios. -Adv. JOAO ELISEU DA COSTA SA-
BEC-.

137. ADJUDICACAO COMPULSORIA-1412/2008-JOAO ALVES
e outro x IVO FELICIO DA SILVA e outro- Emende-se a inicial,
esclarecendo o motivo pelo qual o Sr. José Juny não figura no pólo
passivo da lide, uma vez que, como afirmam os autores (f.03, 3º §),
ele seria o proprietário do loteamento. Prazo de dez dias. Pena de
indeferimento. -Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-.

138. COBRANÇA-1413/2008-MARCELO AKIO OHKUBO GENE-
RO x ITAU SEGUROS S/A- 1- Defiro o pedido de assistência judi-
ciária gratuito. 2-A prova pericial pretendida pelo autor deve ser re-
alizada na fase procedimental adequada (após a decisão de sanea-
mento) e não no compasso ditado pela disponibilidade do IML. Ade-
mais, a causa versada nos autos revela assunto de interesse privado
do autor, razão pela qual entendo que não razoável a intervenção do
juízo na agenda do Instituto Médico Legal, especialmente em se con-
siderando o expressivo número de ações de cobrança do DPVAT.
Por tais razões, indefiro o pedido.
3-Não obstante a escolha do rito processual ser indisponível, e tam-
bém considerando que as oportunidades legais para haver a conver-
são do rito sumário para o ordinário estão previstas nos §§ 4º e 5º do

artigo 277 do CPC., no caso dos autos tenho o processamento pelo
rito ordinário não gerará prejuízo à qualquer das partes. Ocorre que
não só nesta, mas em todas Varas Cíveis desta Comarca, a pauta de
audiência é extensa e a prática tem demonstrado que os procedimen-
tos ordinários têm solução mais rápida. Portanto, com vista ao esta-
belecido no artigo 125, inciso II do CPC., que atribuiu responsabili-
dades ao juiz para velar pela rápida solução do litígio, determino que
esta ação tramite pelo rito ordinário. 4-Cite-se a requerida para con-
testar no prazo de 15 (quinze) dias, consignando-se as advertências
dos artigos 319 e 285 do CPC. Expeça-se carta ARMP., que deve ser
postada através do convênio mantido entre o Tribunal de Justiça e os
Correios. -Adv. CLAUDIA REGINA LIMA-.

139. PAULIANA-1416/2008-VALDEVINO DIAS TEODORO x
AIRES PICOLO MARTINS e outro- Intime-se a autora a instruír
seu pedido de gratuidade de justiça com declaração, firmada pelo
próprio interessado, que ateste sua condição financeira desfavorá-
vel, ou, alternativamente, mediante outorga de procuração com po-
deres especiais para tanto, sob pena de indeferimento do pedido.
Prazo de dez dias. -Adv. MARIA AUGUSTA DIAS DE SOUZA
MANFRIN-.

140. COBRANÇA (DPVAT)-1418/2008-LEANDRO JOSE DE OLI-
VEIRA x VERA CRUZ SEGURADORA S/A.- 1- Defiro o pedido
de assistência judiciária gratuito. 2-A prova pericial pretendida pelo
autor deve ser realizada na fase procedimental adequada (após a de-
cisão de saneamento) e não no compasso ditado pela disponibilidade
do IML. Ademais, a causa versada nos autos revela assunto de inte-
resse privado do autor, razão pela qual entendo que não razoável a
intervenção do juízo na agenda do Instituto Médico Legal, especial-
mente em se considerando o expressivo número de ações de cobran-
ça do DPVAT. Por tais razões, indefiro o pedido. 3-Não obstante a
escolha do rito processual ser indisponível, e também considerando
que as oportunidades legais para haver a conversão do rito sumário
para o ordinário estão previstas nos §§ 4º e 5º do artigo 277 do
CPC., no caso dos autos tenho o processamento pelo rito ordinário
não gerará prejuízo à qualquer das partes. Ocorre que não só nesta,
mas em todas Varas Cíveis desta Comarca, a pauta de audiência é
extensa e a prática tem demonstrado que os procedimentos ordinári-
os têm solução mais rápida. Portanto, com vista ao estabelecido no
artigo 125, inciso II do CPC., que atribuiu responsabilidades ao juiz
para velar pela rápida solução do litígio, determino que esta ação
tramite pelo rito ordinário. 4-Cite-se a requerida para contestar no
prazo de 15 (quinze) dias, consignando-se as advertências dos arti-
gos 319 e 285 do CPC. Expeça-se carta ARMP., que deve ser posta-
da através do convênio mantido entre o Tribunal de Justiça e os Cor-
reios. -Adv. GUILHERME REGIO PEGORARO-.

141. COBRANÇA-1419/2008-FRANCISCO JOEL DA FONSECA
x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A- 1- Defiro o pedido
de assistência judiciária gratuito. 2-A prova pericial pretendida pelo
autor deve ser realizada na fase procedimental adequada (após a de-
cisão de saneamento) e não no compasso ditado pela disponibilidade
do IML. Ademais, a causa versada nos autos revela assunto de inte-
resse privado do autor, razão pela qual entendo que não razoável a
intervenção do juízo na agenda do Instituto Médico Legal, especial-
mente em se considerando o expressivo número de ações de cobran-
ça do DPVAT. Por tais razões, indefiro o pedido. 3-Não obstante a
escolha do rito processual ser indisponível, e também considerando
que as oportunidades legais para haver a conversão do rito sumário
para o ordinário estão previstas nos §§ 4º e 5º do artigo 277 do
CPC., no caso dos autos tenho o processamento pelo rito ordinário
não gerará prejuízo à qualquer das partes. Ocorre que não só nesta,
mas em todas Varas Cíveis desta Comarca, a pauta de audiência é
extensa e a prática tem demonstrado que os procedimentos ordinári-
os têm solução mais rápida. Portanto, com vista ao estabelecido no
artigo 125, inciso II do CPC., que atribuiu responsabilidades ao juiz
para velar pela rápida solução do litígio, determino que esta ação
tramite pelo rito ordinário. 4-Cite-se a requerida para contestar no
prazo de 15 (quinze) dias, consignando-se as advertências dos arti-
gos 319 e 285 do CPC. Expeça-se carta ARMP., que deve ser posta-
da através do convênio mantido entre o Tribunal de Justiça e os Cor-
reios. -Adv. ROBSON SAKAI GARCIA-.

142. CAUTELAR EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-1421/2008-
WALMIR DIAS DOS SANTOS x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S.A- ... Portanto, defiro o pedido de liminar,
ordenando ao banco reu que promova a exibicao de todos os extra-
tos da conta corrente da autora, desde a respectiva abertura ate a
data do ajuizamento desta acao, assinalando para tanto o prazo de
15 dias, contados da data da intimacao deste despacho. Em caso de
eventual descumprimento, fixo multa diaria de R$ 300,00 (trezentos
reais). Cite-se o reu para contestar em 05 dias, com as advertencias
dos artigos 285 e 319 do CPC. -Adv. MARCELO BARZOTTO-.

143. MONITORIA-1426/2008-CASA VISCARDI S/A COMERCIO
E IMPORTACAO x ZAQUEL ALVES DUBESKI- Os documentos
que instruem a inicial dao respaldo a pretensao monitoria deduzida
pela requerente, razao pela qual defiro de plano a expedicao do com-
petente mandado de pagamento, no prazo de 15 dias, ou oferecimen-
to de embargos, nos moldes do artigo 1102, “b” e “c” do CPC. (Lei
9.079/95). Expeca-se mandado, desde que recolhidas as custas devi-
das pelas diligencias. Caso nao haja oposicao de mebragos, o proce-
dimento tera prosseguimento com penhora e demais atos previstos
no art. 646 e seguintes do CPC, restando convertido o mandado ini-
cial em executivo, como prescreve o artigo 1102 “c”, parte final, do
mesmo diploma legal. -Advs. LUIZ LOPES BARRETO e TANIA
VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER-.

144. MANDADO DE SEGURANÇA-1434/2008-NAODI KOMO-
RI x ATO DO DIRETOR PRESID. DA PARANAPREVIDÊNCIA e
outro- A inicial aponta como autoridade coatoras o Diretor Presi-
dente da PARANAPREVIDENCIA e o Secretario Estadual da Ad-
ministracao e Previdencia, autoridades sediadas na Comarca de Cu-
ritiba (confira-se fls.02). Assim, tenho que e equivocado o ajuiza-
mento da acao nesta Comarca de Londria, pois o juizo competente

para conhecer do mandado de seguranca e o do domicilio da autori-
dade coatora... Potanto, declino da competencia para conhecer da
presente acao, ordenando a remessa dos autos a distruicao perante
as Varas de Fazenda Publica da Comarca de Curitiba, mediante as
anotacoes e comunicacoes devidas. -Adv. EDGAR NOBORU EHA-
RA-.

145. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1462/2008-GEOVANI
LIMA GONÇALVES x CAIO BRASIL COMUNICAÇÃO VISUAL
e outro- Faculto a emenda da inicial em dez dias. O cheque dado em
pagamento e transferido a terceiro nao pode ser apreendido. E, a
principio, o detentor do cheque pode exigir o pagamento do emiten-
te (Lei 7.357/83). -Adv. HELIO VIEIRA NETO-.

146. MANDADO DE SEGURANÇA-1469/2008-JOSÉ ANÉSIO
ALVES x ATO DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE LONDRINA e
outro- É razoável considerar-se ilegal o condicionamento do paga-
mento do tributo a expedicao do alverá. Para que a impetrante nao
venha a ser prejudicada com o deferimento da seguranca so por sen-
tenca, defiro a liminar. Oficie-se. Notifique-se para informar em 10
dias. Após, ao Doutro Promotor. -Advs. JOAO TAVARES DE LIMA
FILHO e LEANDRO AMBROSIO ALFIERI-.

147. EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPAL-236/1996-MUNICIPIO
DE LONDRINA x LUIZ ALEXANDRE REZENDE- Defiro o pedi-
do de vista dos autos pelo prazo de cinco dias. -Advs. SILVIA DA
GRACA YUNG, CLAUDIO SERGIO BALEKIAN e DANIELA
APARECIDA REZENDE-.

148. EXECUÇAO FISCAL - ESTADUAL-116/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GRANRIO DISTRIBUI-
DORA DE DOCES LTDA e outro- À consideração da credora, fren-
te a decisão do agravo. -Advs. MARISA DA SILVA SIGULO e VA-
NIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ-.

149. EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPAL-74/2005-MUNICIPIO
DE LONDRINA x FATIMA FILOMENA HENRIQUE DE LIMA- I
- Lavre-se o termo de penhora sobre o numerário bloqueado (fls.29/
30), ficando nomeado fiel depositário o Sr. Gerente da conta pou-
pança judicial informada as fls.32/33. II - Intime-se o(a) executado(a),
na pessoa de seu advogado, da penhora realizada, bem como para
que oponha embargos no prazo legal de trinta (30) dias. -Advs. CAR-
LOS ROBERTO SCALASSARA, SILVIA DA GRACA YUNG e
JULIO RICARDO ARAÚJO-.

150. EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPAL-1204/2007-MUNICIPIO
DE LONDRINA x ROYAL LOTEADORA E INC LTDA e outro-
Considerando os argumentos trazidos pelo credor, declaro ineficaz a
nomeação de bens à penhora feita pela executada. Deve o credor, no
prazo de dez (10) dias, juntar a matricula atualizada do imovel que
pretende ver constrito.-Advs. CRISTIANE MARIA H F GRESPAN,
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO e FABRICIO MASSI SALLA-
.

151. EXECUÇAO FISCAL-1319/2007-DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL DE TRANSITO - DETRAN/PR x BELARMINO JOAQUIM
SANTANA- Sobre o proceguimento do feito, diga o credor no prazo
de cinco dias. -Advs. MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO e
RINALDO CELIO BARIONI-.

152. EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPAL-289/2008-MUNICIPIO
DE LONDRINA x JR LOTEADORA E INCORPORADORA S/C
LTDA- Considerando os argumentos trazidos pelo credor, declaro
ineficaz a nomeação de bens à penhora feita pela executada. Deve o
credor, no prazo de dez (10) dias, juntar a matricula atualizada do
imovel que pretende ver constrito.-Advs. CRISTIANE MARIA H F
GRESPAN, FABRICIO MASSI SALLA e JOAO TAVARES DE
LIMA FILHO-.

153. EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPAL-454/2008-MUNICIPIO
DE LONDRINA x J R LOTEADORA E INCORPORADORA S/C
LTDA- Considerando os argumentos trazidos pelo credor, declaro
ineficaz a nomeação de bens à penhora feita pela executada. Deve o
credor, no prazo de dez (10) dias, juntar a matricula atualizada do
imovel que pretende ver constrito. -Advs. CRISTIANE MARIA H.
FAVERO GRESPAN, FABRICIO MASSI SALLA e JOAO TAVA-
RES DE LIMA FILHO-.

154. EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPAL-456/2008-MUNICIPIO
DE LONDRINA x J R LOTEADORA E INCORPORADORA S/C
LTDA- Considerando os argumentos trazidos pelo credor, declaro
ineficaz a nomeação de bens à penhora feita pela executada. Deve o
credor, no prazo de dez (10) dias, juntar a matricula atualizada do
imovel que pretende ver constrito.-Advs. CRISTIANE MARIA H.
FAVERO GRESPAN, FABRICIO MASSI SALLA e JOAO TAVA-
RES DE LIMA FILHO-.

155. EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPAL-553/2008-MUNICIPIO
DE LONDRINA x ROYAL LOTEADORA E INCORPORADORA
S/C LTDA- Considerando os argumentos trazidos pelo credor, de-
claro ineficaz a nomeação de bens à penhora feita pela executada.
Deve o credor, no prazo de dez (10) dias, juntar a matricula atualiza-
da do imovel que pretende ver constrito.-Advs. CRISTIANE MA-
RIA H. FAVERO GRESPAN, FABRICIO MASSI SALLA e JOAO
TAVARES DE LIMA FILHO-.

156. EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPAL-571/2008-MUNICIPIO
DE LONDRINA x ROYAL LOTEADORA E INCORPORADORA
S/S LTDA- Considerando os argumentos trazidos pelo credor, de-
claro ineficaz a nomeação de bens à penhora feita pela executada.
Deve o credor, no prazo de dez (10) dias, juntar a matricula atualiza-
da do imovel que pretende ver constrito.-Advs. CRISTIANE MA-
RIA H F GRESPAN, FABRICIO MASSI SALLA e JOAO TAVA-
RES DE LIMA FILHO-.

157. EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPAL-572/2008-MUNICIPIO
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DE LONDRINA x ROYAL LOTEADORA E INCORPORADORA
S/S LTDA- Considerando os argumentos trazidos pelo credor, de-
claro ineficaz a nomeação de bens à penhora feita pela executada.
Deve o credor, no prazo de dez (10) dias, juntar a matricula atualiza-
da do imovel que pretende ver constrito.-Advs. CRISTIANE MA-
RIA H F GRESPAN, FABRICIO MASSI SALLA e JOAO TAVA-
RES DE LIMA FILHO-.

158. EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPAL-639/2008-MUNICIPIO
DE LONDRINA x ROYAL LOTEADORA E INCORPORADORA
S/C LTDA- Considerando os argumentos trazidos pelo credor, de-
claro ineficaz a nomeação de bens à penhora feita pela executada.
Deve o credor, no prazo de dez (10) dias, juntar a matricula atualiza-
da do imovel que pretende ver constrito.-Advs. CRISTIANE MA-
RIA H. FAVERO GRESPAN, FABRICIO MASSI SALLA e JOAO
TAVARES DE LIMA FILHO-.

159. EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPAL-640/2008-MUNICIPIO
DE LONDRINA x ROYAL - LONDRINA E INCORPORADORA
S/C. LTDA.- Considerando os argumentos trazidos pelo credor, de-
claro ineficaz a nomeação de bens à penhora feita pela executada.
Deve o credor, no prazo de dez (10) dias, juntar a matricula atualiza-
da do imovel que pretende ver constrito.-Advs. CRISTIANE MA-
RIA H. FAVERO GRESPAN, FABRICIO MASSI SALLA e JOAO
TAVARES DE LIMA FILHO-.

160. CARTA PRECATORIA-171/2008-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR - 18º VARA CIVEL-J.A. BAGGIO CONSTRUÇÕES
LTDA x JOSE AUGUSTO PINHEIRO SPERANDIO e outro- Cum-
pra-se, servindo a presente de mandado, desde que recolhidas as custas
devidas pela deprecação. Prazo de 05 dias. -Adv. SAMIRA NAB-
BOUH ABREU-.
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SHIROKO NUMATA 0010 000192/2008

0015 000606/2008
SOLANGE TISSOT LUNARDON 0017 000912/2008
SONIA GOIS GIOVENAZZI 0025 002068/2008
SUELY DE JESUS FASSINA 0050 002455/2008
TANIA TAMIKO IIZUKA PITSI 0037 002384/2008
THIAGO CAVERSAN ANTUNES 0029 002341/2008
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0039 002403/2008

1.-RETIFICACAO-252/2007-S.G.S. x J. — Sentença de fls.41,

(...Vistos etc... Considerando as provas apresentadas que compro-
vam de modo satisfatório os termos da exordial, DEFIRO o pedido
de retificação deduzido na inicial para determinar a retificação do
assento. Sem custas de lei.- -Adv. HAMILTON ANTONIO DE ME-
LLO-

2.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-721/2007-D.J.P. e outros
x G.M.L. e outros — Sobre o expediente devolvido às folhas 96,
manifestem-se no prazo legal.-Adv. MARIA ANTONIA GONCAL-
VES-

3.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-922/2007-C.L.P. x J.M.P.
AS partes para que se manifestem acerca do contido no parecer mi-
nisterial de fls.95, referente a possibilidade de conversao do feito em
divorcio direto, bem como a fixacao dos alimentos, a qual podera ser
realizada em acao propria ou residuamente ao presente feito. Caso
nao acetem a sugestao ministerial, especifiquem as partes no triduo
as provas que pretendem efetivamente produzir justificando-as e em
caso producao de prova pericial a disposicao de arcar com os custos
decorrentes da mesma.-Adv. ANA PAULA LIMA BRAGA e BAR-
BARA SUTTER-SP-

4.-REC.DE SOC. FATO C/C PARTILHA-1456/2007-S.M.S. x J.A.A.
Observando pauta deste juizo, constatei nao haver data para anteci-
pacao da audiencia designada as fls.105.-Adv. JOSE CICERO CE-
LESTINO-

5.-ALIMENTOS-1993/2007-M.A.F. e outros x H.V.F. Designo o dia
21/08/2009 às 16:30 horas para realização da audiência de tentativa
de conciliação, sendo que inexitosa a conciliacao será designada au-
diencia em continuacao(art. 10 da Lei 5478/68) para instrução e jul-
gamento. -Adv. JULIO CESAR VISCARDI PEREIRA-

6.-ALIMENTOS-2921/2007-J.M.M.P. e outros x C.S.P. -Sobre a
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.59, manifeste-se o
autor/exequente no prazo legal.-Adv. MARIA APARECIDA PIVE-
TA CARRATO-

7.-REV. DO DIREITO DE VISITAS-3207/2007-P.L.K. x J.B.S.K. e
outros — Sobre o expediente devolvido às folhas 80, manifestem-se
o (s) autor (es), no prazo legal.-Adv. JORGE LUIZ DE OLIVEIRA
LOVATO-

8.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-3340/2007-K.H.S. e ou-
tros x L.C.F. AS partes para que se manifestem sobre o contido as
fls.44/45, haja vista que as fls.28/30 foi realizado acordo entre os
litigantes.-Adv. MAURICIO JOSE MORATO DE TOLEDO-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3535/2007-R.G. e outros x R.H.
— A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv. RINALDO CELIO
BARIONI e PAULO CELSO COSTA-

10.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-192/2008-C.F.B. x P.W.B. —
Sentença de fls.34/36, (...Vistos etc... Ante ao suso exposto e todo o
mais que dos autos consta julgo PROCEDENTE o pedido de fls.02/
04, para decretar o divorcio entre as partes. A requerente voltara a
usar seu nome de solteira. Condeno o requerido ao pagamento de
custas processuais e de honorarios, que arbitro em R$ 500,00.-Adv.
SHIROKO NUMATA e HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN-

11.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-400/2008-M.M.R. x
A.G.B.M. e outros ... Designo o dia 14/10/2009, às 14:30 horas para
realização da audiência de instrução e julgamento, ficando as partes
intimadas para no prazo de 30 dias apresentarem o rol de testemu-
nhas que pretendam ouvir no ato ora designado. Foi designado o dia
18/11/2008, as 09:00 horas, para coleta do material para exame de
vinculo genetico na modalidade DNA.-Adv. GUSTAVO LESSA
NETO e JOAO RODRIGUES DE OLIVEIRA-

12.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-423/2008-J.G.C. e ou-
tros x O.M.R. Designo o dia 18/11/2009, às 15:45 horas para reali-
zação da audiência de instrução e julgamento, ficando as partes inti-
madas para no prazo de 30 dias apresentarem o rol de testemunhas
que pretendam ouvir no ato ora designado. Foi designado o dia 27/
11/2008, as 09:00 horas, para coleta do material para exame de vin-
culo genetico na modalidade DNA.-Adv. MELINA CALDANI-

13.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-505/2008-D.H.P.O. e
outros x V.B. ... Designo o dia 15/10/2009, às 13:30 horas para rea-
lização da audiência de instrução e julgamento. Foi designado o dia
18/11/2008, as 10:00 horas, para coleta do material para exame de
vinculo genetico na modalidade DNA.-Adv. HELIO CAMILO DE
ALMEIDA-

14.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-543/2008-S.M.S. x P.M.S.
... Designado o dia 14/10/2009, às 13:30 horas para realização da
audiência de instrução e julgamento, ficando as partes intimadas para
no prazo de 30 dias apresentarem o rol de testemunhas que preten-
dam ouvir no ato ora designado.. Foi designado o dia 20/11/2008,0
as 10:00 horas, para coleta do material para exame de vinculo gene-
tico na modalidade DNA.-Adv. ELIANA ALVES DE MORAES e
DOUGLAS MOREIRA NUNES-

15.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-606/2008-D.D.S. e ou-
tros x S.X. ... Designo o dia 20/10/2009, às 14:30 horas para realiza-
ção da audiência de instrução e julgamento, ficando as partes intima-
das para no prazo de 30 dias apresentarem o rol de testemunhas que
pretendam ouvir no ato ora designado. Foi designado o dia 17/11/
2008, as 15:00 horas, para coleta do material para exame de vinculo
genetico na modalidade DNA, sobre expediente devolvio as fls.45,
manifeste-se a parte requerida.-Adv. SHIROKO NUMATA e MA-
RIA ANTONIA GONCALVES-

16.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-819/2008-M.A.L. x T.J.L. e
outros Trata-se de acao revisional de alimentos na qual o autor pre-
tende em sede de tutela antecipada, a reducao do valor alimentar

devido aos filhos de 30% do seu salario vigente a epoca dos fatos
(R$ 450,00) para 10% des seus rendimentos liquidos e exoneracao
da pensao da filha... Em relacao a exoneracao da filha T., o fato desta
ter atingido a maioridade nao e causa de exoneracao e nem reducao
da pensao alimenticia, pois a requerida necessita dos alimentos para
poder melhorar sua qualidade de vida, uma vez que nao trabalha e
pretende retomar os estudos. DEsse modo INDEFIRO o pedido de
tutela antecipada, manter por ora o valor doa alimentos naquele ori-
ginalmente fixado pelas partes. -Adv. CLAUDIA VIGINOTTI MI-
LANES e MARCOS GOMES MORETE-

17.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-912/2008-G.C.S. e ou-
tros x J.B. ... Designo o dia 29/10/2009, às 14:00 horas para realiza-
ção da audiência de instrução e julgamento, ficando as partes intima-
das para no prazo de 30 dias apresentarem o rol de testemunhas que
pretendam ouvir no ato ora designado. Foi designado o dia 24/11/
2008, as 10:00 horas, para coleta do material para exame de vinculo
genetico na modalidade DNA.-Adv. SOLANGE TISSOT LUNAR-
DON e RODRIGO JOSE CELESTE-

18.-ALIMENTOS-1137/2008-L.H.S. e outros x R.S. e outros -Ao
requerido citado via edital, nomeio curador Especial o(a) Dr.(a) ......,
que devera ser notificado(a) para em aceitando o encargo oferta con-
testacao no prazo de 15 dias, sendo que a presente nomeacao é ex-
tensiva aos demais integrantes do corpo docente do Escritorio de
Aplicacao de assuntos Juridicos da UEL.-Adv. CLAUDIA MARIA
TAGATA-

19.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1356/2008-M.D.L. e outros x
C.H.G.L. e outros Tratra-se de acao revisional de alimentos cumu-
lando com pedido de exoneracao, ... defiro em parte a liminar pleite-
ada para fixar o valor dos alimentos provisorios devidos ao reu em
70% do salrio minimo mensal, na quantia proporcional de 35% do
s.m. para cada requerente, a serem devidos a partir da intimacao
destes da presente decisao. Em prosseguimento ao feito, especifi-
quem as partes no tríduo as provas que pretendem produzir justifi-
cando-as e em caso de produção de prova pericial a disposição e
arcar com os respectivos custos.-Adv. MARCELO JOSE PERALTA
e CLAUDIA MARIA TAGATA-

20.-GUARDA DE MENOR-1388/2008-J.A. e outros x J.D.S.B. -
Sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.49v, mani-
feste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv. MARIA ANTONIA
GONCALVES-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1458/2008-I.F.A.S. e outros x
J.D.S. -Emende o(a) autor(a) a inicial no prazo de 10 dias, com jun-
tada de procuracao onde conste o(a)(s) menor(es) como outorgante,
sob pena de indeferimenta da inicial.-Adv. LUCIA BEATRIZ RA-
MOS DE BRITTO-

22.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1753/2008-M.V.G. x
M.V.D.S.G. -Sobre a contestação e documentos que a acompanham,
manifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. EDUARDO DOS
SANTOS-

23.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1780/2008-P.T. e outros x
A.O.T. Vistos em saneador. Trata-se de qacao revisional de alimen-
tos na qual os autores aduzindo ter ocorrido equivoco por ocasiao
da fixacao dos alimentos e eles devidos pelo pai no momento em que
ocorreu tal acordo e ainda aumento de suas despesas, ... Assim e que
entendo nao existir prova da verrossimelhança da alegada condicao
economic do reu e modificacao das becessidades dos autores a sus-
tentar a pretendida majoracao do valor dos alimentos, razao pela
qual indefiro a tutela antecipada pretendida. No mais, especiquem as
partes 03 dias as provas que pretendem efetivamente produzir justi-
ficando-as. -Adv. FIRMINO SERGIO SILVA e RACHEL BOECHAT
LUPPI-

24.-CONV.DE SEP.JUD.EM DIV.-CONS.-2034/2008-C.G.N. e ou-
tros x J. -Intime-se a parte promovendo na pessoa do seu Advogado,
para que efetue o preparo do feito no prazo de 30 dias, sob pena de
arquivamento, com o conseuqente cancelamento da distribuicao, na
forma prevista no art. 257 do CPC.-Adv. CLEBERSON LUCIANO
CANDIDO-

25.-CONV.DE SEP.JUDICIAL EM DIVOR-2068/2008-V.F.B. x
S.M.F. Ao autor para que, no prazo de 10 dias, emende a inicial
juntando o instrumento procuratorio, bem como a certidao de casa-
mento com averbacao da separacao judicial transitada em julgada ha
pelo menos 1 ano, sob pena de indefrimento. -Adv. SONIA GOIS
GIOVENAZZI-

26.-CONV.DE SEP.JUD.EM DIV.-CONS.-2216/2008-F.K.L. e ou-
tros x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias para compareci-
mento do casal a fim de ratificar o pedido inicial. Decorrido o prazo,
sem manifestação das partes, ao arquivo.-Adv. CLAUDIA MARIA
TAGATA-

27.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-2320/2008-J.G.M.F. x I.V.G.
Preliminarmente, indefiro o pedido de assistencia judiciaria gratuita
em favor do requerente, um avez que conforme documentacao de
fls.07, o autor possui renda bruta mensal de aproximadamente de R$
15.000,00, sendo que o pagamento das custas processuais, em prin-
cipio, nao implicara no prejuizo do sustento do mesmo, devendo por
ele ser efetuado o preparo das custas processuais no prazo de 10
dias, sob pena de indeferimento da inicial.-Adv. JOSE PEIXOTO
DA SILVA-

28.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-2329/2008-L.G.V. e ou-
tros x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias para compareci-
mento do casal a fim de ratificar o pedido inicial. Decorrido o prazo,
sem manifestação das partes, ao arquivo.-Adv. NAHIANE RAMA-
LHO DE MATTOS-

29.-SEPARACAO CONSENSUAL-2341/2008-A.A.F.O. e outros x

J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias para comparecimento
do casal a fim de ratificar o pedido inicial. Decorrido o prazo, sem
manifestação das partes, ao arquivo.-Adv. THIAGO CAVERSAN
ANTUNES-

30.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-2343/2008-V.L.D.S.M.
e outros x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias para compa-
recimento do casal a fim de ratificar o pedido inicial. Decorrido o
prazo, sem manifestação das partes, ao arquivo.-Adv. GUILHER-
ME VICENTE DE AZEVEDO-

31.-DIVORCIO DIRETO-2347/2008-L.A.L. e outros x J. -Aguar-
de-se o decurso o prazo de 30 dias para comparecimento do casal a
fim de ratificar o pedido inicial. Decorrido o prazo, sem manifesta-
ção das partes, ao arquivo.-Adv. MARCIA TESHIMA-

32.-SEPARACAO CONSENSUAL-2355/2008-R.C.G. e outros x J.
-Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias para comparecimento do
casal a fim de ratificar o pedido inicial. Decorrido o prazo, sem ma-
nifestação das partes, ao arquivo.-Adv. CARLOS JOSE FRAGO-
SO-

33.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-2357/2008-J.S.A.M. e
outros x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias para compare-
cimento do casal a fim de ratificar o pedido inicial. Decorrido o pra-
zo, sem manifestação das partes, ao arquivo.-Adv. MARCIA TESHI-
MA-

34.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-2359/2008-W.J.J. e ou-
tros x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias para compareci-
mento do casal a fim de ratificar o pedido inicial. Decorrido o prazo,
sem manifestação das partes, ao arquivo.-Adv. CLEUZA DA COS-
TA SOEIRO PAGNAN-

35.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2368/2008-O.A.L. e outros x
J. -Intime-se a parte promovendo na pessoa do seu Advogado, para
que efetue o preparo do feito no prazo de 30 dias, sob pena de arqui-
vamento, com o conseuqente cancelamento da distribuicao, na for-
ma prevista no art. 257 do CPC.-Adv. ROBERTO DE MELLO SE-
VERO-

36.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2373/2008-O.J.S. e
outros x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias para compare-
cimento do casal a fim de ratificar o pedido inicial. Decorrido o pra-
zo, sem manifestação das partes, ao arquivo.-Adv. BRUNO PINHEI-
RO ALENCAR-

37.-SEPARACAO CONSENSUAL-2384/2008-T.M.S.B. e outros x
J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias para comparecimento
do casal a fim de ratificar o pedido inicial. Decorrido o prazo, sem
manifestação das partes, ao arquivo.-Adv. TANIA TAMIKO IIZUKA
PITSILOS-

38.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-2387/2008-N.R.D.S. e
outros x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias para compare-
cimento do casal a fim de ratificar o pedido inicial. Decorrido o pra-
zo, sem manifestação das partes, ao arquivo.-Adv. CLAUDIA MA-
RIA TAGATA-

39.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2403/2008-A.J.C.T.
e outros x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias para compa-
recimento do casal a fim de ratificar o pedido inicial. Decorrido o
prazo, sem manifestação das partes, ao arquivo.-Adv. WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS-

40.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2416/2008-J.D.S. e
outros x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias para compare-
cimento do casal a fim de ratificar o pedido inicial. Decorrido o pra-
zo, sem manifestação das partes, ao arquivo.-Adv. LUCIANA MEN-
DES PEREIRA ROBERTO-

41.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-2426/2008-M.E.D.S.B.
e outros x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias para compa-
recimento do casal a fim de ratificar o pedido inicial. Decorrido o
prazo, sem manifestação das partes, ao arquivo.-Adv. CLAUDETE
CARVALHO CANEZIN-

42.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2430/2008-M.S.C.C.
e outros x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias para compa-
recimento do casal a fim de ratificar o pedido inicial. Decorrido o
prazo, sem manifestação das partes, ao arquivo.-Adv. MAGNO ALE-
XANDRE SILVEIRA BATISTA-

43.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2434/2008-S.F.D.S.
e outros x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias para compa-
recimento do casal a fim de ratificar o pedido inicial. Decorrido o
prazo, sem manifestação das partes, ao arquivo.-Adv. JULIANA
VIEIRA CSISZER-

44.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2435/2008-E.A.O.S.
e outros x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias para compa-
recimento do casal a fim de ratificar o pedido inicial. Decorrido o
prazo, sem manifestação das partes, ao arquivo.-Adv. JULIANA
VIEIRA CSISZER-

45.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-2436/2008-I.L.P. e ou-
tros x J. -Intime-se a parte promovendo na pessoa do seu Advogado,
para que efetue o preparo do feito no prazo de 30 dias, sob pena de
arquivamento, com o conseuqente cancelamento da distribuicao, na
forma prevista no art. 257 do CPC.-Adv. JEFFERSON BOMBARDI
FREITAS-

46.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-2441/2008-P.A.O.B. e
outros x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias para compare-
cimento do casal a fim de ratificar o pedido inicial. Decorrido o pra-
zo, sem manifestação das partes, ao arquivo.-Adv. CELINA KAZUKO
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FUGIOKA MOLOGNI-

47.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-2447/2008-F.T.B. e ou-
tros x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias para compareci-
mento do casal a fim de ratificar o pedido inicial. Decorrido o prazo,
sem manifestação das partes, ao arquivo.-Adv. MARCIA TESHI-
MA-

48.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-2448/2008-D.F.S. e ou-
tros x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias para compareci-
mento do casal a fim de ratificar o pedido inicial. Decorrido o prazo,
sem manifestação das partes, ao arquivo.-Adv. MARIA APARECI-
DA PIVETA CARRATO-

49.-SEPARACAO CONSENSUAL-2449/2008-M.S.S. e outros x J.
-Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias para comparecimento do
casal a fim de ratificar o pedido inicial. Decorrido o prazo, sem ma-
nifestação das partes, ao arquivo.-Adv. MARIO LUCIO ZANAT-
TA-

50.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2455/2008-S.D.V.B. x I.P.V.B.
e outros — A(o)(s) autor(a)(es) para que recolha a guia do sr. oficial
de justiã..-Adv. SUELY DE JESUS FASSINA-

PODER JUDICIARIO: COMARCA DE LONDRINA - EST
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MARCIA TESHIMA 0018 001527/2007

0028 003039/2007
MARCO ANTONIO DE ANDRADE 0029 003065/2007

0017 001250/2007
0006 000287/2005

MARCOS CEZAR KAIMEN 0023 002264/2007
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 0022 002234/2007
MARIA ANTONIA GONCALVES 0009 000525/2006
MARIA TEREZINHA NAVARRO 0033 000182/2008
MARISSE COSTA DE QUEIROZ 0015 000947/2007
MAURO MORO SERAFINI 0006 000287/2005
MICHELLE GUIDES CAPELLI 0028 003039/2007
MILTON MARCELO WEFFORT 0032 000129/2008
NELSON MALANGA FILHO 0038 000881/2008
PAULO AURELIO PEREZ MINIK 0019 001551/2007
PAULO ROBERTO MOREIRA 0029 003065/2007

0017 001250/2007
PEDRO PAULO LAGRECA JR-SP 0016 001131/2007
RAFAEL SOUZA PEREIRA 0040 000981/2008

RAQUEL SANTOS CHAMPE 0022 002234/2007
REINALDO IGNACIO ALVES 0011 001555/2006
RITA DE CASSIA FERREIRA L 0025 002522/2007

0001 003023/2003
0020 001800/2007

ROGERIO BUENO ELIAS 0029 003065/2007
SANDRA MATSUBARA 0049 002018/2008

0048 002005/2008
SANIA STEFANI 0036 000636/2008
VALDECI ELEUTERIO 0015 000947/2007

0018 001527/2007
0007 001028/2005
0024 002313/2007

VERA LUCIA AP. ANTONIASSI 0030 000025/2008
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0046 001767/2008
WOLNEY CESAR RUBIN 0026 002759/2007

1.-ANUL.ASS.NASC.c/cINV.PAT.E AL-3023/2003-A.C.O. e outros
x F.B.O. e outros ... Nada mais havendo a ser saneado, e havendo
materia de fato a ser demonstrada, e de se realizar a instrucao moti-
vo pelo defiro a producao da prova oral requerida, consistente no
depoimento pessoal das partes e das testemunhas que deverao ser
arroladas no prazo de 30 dias contados da intimacao da presente
decisao, designando o dia 19/11/2009, as 15:45 horas para realiza-
cao da audiencia de instrucao e julgamento deferindo ainda a produ-
cao de prova documental ate o final da instrucao. Foi designado o
dia 27/11/2008, as 10:00 horas, para coleta do material para exame
de inculo genetico na modalidade DNA. -Adv. RITA DE CASSIA
FERREIRA LEITE, LINEU EDUARDO SPAGOLLA e EDUARDO
DOS SANTOS-

2.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1669/2004-V.N.S. e outros x R.H.
—Sentença fls.104 “....Visto etc... Face o contido na certidão de
fls.101vs, dando conta de que a autora devidamente intimada para
em 48 horas dar andamento ao feito, não o fez, julgo extinto o pre-
sente processo, sem julgamento de mérito, com fulcro no disposto
no art. 267, inciso II, do CPC. Sem Custas de Lei -.-Adv. MARCE-
LO MITSI e DANIELLA DE SOUZA-

3.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1850/2004-A.C.O. x L.P.B. ...
indefiro o pedido de fls.222, cumprindo a interessada a providencia
ali requerida -Adv. ADILOAR FRANCO ZEMUNER-

4.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-2801/2004-F.J.R. e ou-
tros x D.M.P.L. e outros. Defiro o pedido de fls.119. Suspendendo o
curso do feito pelo prazo de 90 dias.-Adv. CLAUDIA MARIA TA-
GATA-

5.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2935/2004-C.S.P. x O.C.S.
-Ao interessado para que retire o mandado de averbacao-Adv. CLAU-
DIA MARIA TAGATA, CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN-

6.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-287/2005-E.C.M.J. e outros x
E.C.M. -Ao interessado para que retire o oficio.-Adv. MARCO AN-
TONIO DE ANDRADE CAMPANELLI, MAURO MORO SERA-
FINI-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1028/2005-A.G.C.M. e outros x
R.J.M. —Sentença fls.54 “....Visto etc... Face o contido na certidão
de fls. 51vs dando conta de que a autora devidamente intimada para
em 48 horas dar andamento ao feito, não o fez, julgo extinto o pre-
sente processo, sem julgamento de mérito, com fulcro no disposto
no art. 267, inciso II, do CPC. Sem Custas de Lei -.-Adv. LEAN-
DRO ROSINSKI ALVES e VALDECI ELEUTERIO-

8.-ALIMENTOS-145/2006-K.A.C.L. e outros x J.L. -Ao interessa-
do para que retire o oficio.-Adv. MAICON SERGIO FONSECA-

9.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-525/2006-M.G.C.A. e
outros x C.A.S. Indefiro o pedido da autora para reconhecer a reve-
lia do réu, uma vez que a açÆo versa sobre direitos indisponiveis ...
Designo o dia 03/11/2009, às 16:15 horas para realização da audiên-
cia de instrução e julgamento, ficando as partes intimadas para no
prazo de 30 dias apresentarem o rol de testemunhas que pretendam
ouvir no ato ora designado. Foi designado o dia 27/11/2008, as 10:00
horas, para coleta do material para exame de vinculo genetico na
modalidade DNA.-Adv. MARIA ANTONIA GONCALVES-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-901/2006-M.H.J.D.S. e outros
x C.D.S. NAo vislumbro possibilidade de homologar o acordo de
fls.65/66 e com isso constituir novo titulo executivo, ... AS partes
portanto, para que esclareçcam se pretende a suspensao do processo
ate o cumprimento do acordo ou se pretendem a extincao da execu-
cao por qualquer das alineas do art. 794, do CPC. ... -Adv. ALINOR
ELIAS NETO-

11.-ALIMENTOS-1555/2006-K.A.R.C. e outros x R.C.S. — Sen-
tença de fls. 63/65, (...Vistos etc... Ante ao suso exposto e todo o
mais que dos autos consta julgo parcialmente procedente a preesente
acao para determinar o pagamento oelo requerido de alimentos, em
favor da filha, no valor ora fixado em 1/2 salario minimo mensal,...
Face a sucumbencia reciproca, condeno as partes ao pagamento das
custas bem como dos honorarios advocaticios a razao de 10% do
valor da condenacao a serem rateadas em igual proporcao, que sus-
pendo sua exigibilidade por ora, atnete a concessao da gratuidade da
justiça. -Adv. ELIANA ALVES DE MORAES, CYLMARA CAR-
DOSO, REINALDO IGNACIO ALVES e ANTONIO CARLOS
CARMONA-

12.-ALIMENTOS-2620/2006-F.M. A. e outros x E.C.A. A(o)(s)
autor(a)(es) em 05 dias.-Adv. GIANE LOPES TSURUTA-

13.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2983/2006-F.L.M. e outros x
J.A.M. 1Trata-se de acao revisional de alimentos na qual os autores
pretendem em sede de tutela antecipada, a majoracao do valor ali-
mentar em relacao ao reu ... Desse modo, ate que sobrevenham pro-

vas inequivocas quanto ao alegado na inicial, INDEFIRO a tutela
reclamada, mantendo o valor da pensao alimenticia devida pelo re-
querido. Designo, com fulcro no art. 331 do CPC, a audiencia de
conciliacao e sanemaneto, a ser realizada na data de 16/07/2009 as
16:30 horas.-Adv. JACIRA ROSA TONELLO e DOUGLAS MO-
REIRA NUNES-

14.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-360/2007-M.Y.K. e ou-
tros x J. Resigno o dia 21/08/2009, as 15:00 horas para a realizacao
de audiencia de tentativa de reconciliacao. -Adv. HILTON ANTO-
NIO MAZZA PAVAN-

15.-SOBREPARTILHA-947/2007-R.H.M.I. x J.M.I. -Sobre a con-
testação e documentos que a acompanham, manifeste-se o(a) autor
(a) no prazo legal.-Adv. MARISSE COSTA DE QUEIROZ, VAL-
DECI ELEUTERIO-

16.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-1131/2007-G.L.R. x S.P.N.R.
e outros ... Designo o dia 20/10/2009, às 13:30 horas para realização
da audiência de instrução e julgamento, ficando as partes intimadas
para no prazo de 30 dias apresentarem o rol de testemunhas que
pretendam ouvir no ato ora designado. Foi designado o dia 19/11/
2008, as 09:00 horas, para coleta do material para exame de vinculo
genetico na modalidade DNA, ao interessaso sobre expediente de-
volvido as fls.54 .-Adv. LUCIANO MENEZES MOLINA, PEDRO
PAULO LAGRECA JR-SP e JANAINA SACHETIM DE ALMEI-
DA-

17.-REV.C/C PED.DE TUT.ANTECIPADA-1250/2007-L.L.J. x
V.B.M.L. e outros. Foi designado o dia 11/11/2008 as 13;30 horas,
para a realizacao da audiencia de oitiva na Comarca de SÆo Jeroni-
mo da Serra. -Adv. PAULO ROBERTO MOREIRA e MARCO AN-
TONIO DE ANDRADE CAMPANELLI-

18.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1527/2007-C.M.S.O. x
E.P.O. — Sentença de fls.42/44, (...Vistos etc... Ante ao suso expos-
to e todo o mais que dos autos consta julgo PROCEDENTE o pedi-
do de fls.02/05, para decretar o divorcio das partes. Condenando o
requerido ao pagamento de custas e de honorarios que ora arbitro
em R$ 500,00 dispensando a exigibilidade de tais verbas diante da
concessao dos beneficios da gratuidade judiciaria, observando-se
contudo, o diposto no art. 12 da lei 1060/50. -Adv. MARCIA TESHI-
MA e VALDECI ELEUTERIO-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1551/2007-N.S.M. e outros x
C.M.M. —Sentença fls.46 “....Visto etc... Face o contido na certidão
de fls.43vs, dando conta de que a autora devidamente intimada para
em 48 horas dar andamento ao feito, não o fez, julgo extinto o pre-
sente processo, sem julgamento de mérito, com fulcro no disposto
no art.267, inciso II, do CPC. Sem Custas de Lei -.-Adv. MANUEL
PEREIRA DOS REIS, JORGE DE SOUZA MORETTI e PAULO
AURELIO PEREZ MINIKOWSKI-

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1800/2007-R.M.S. e outros x
J.A.F. -Ao interessado para que retire o alvara.Adv. RITA DE CAS-
SIA FERREIRA LEITE-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2208/2007-W.R.M. e outros x
C.S.O. -Com assistencia judiciaria e em segredo de justiça. Designa-
do o dia 13/07/2009, às 15:30 horas para realização da audiência de
tentativa de reconciliacao... defiro a separacao de corpos, determi-
nando a saida do requerido do lar conjugal... -Adv. ERINTON C.
DALMASO e DANILO SERRA GONCALVES-

22.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-2234/2007-I.R.R.S. e
outros x I.A.A. -Visto em saneador. Uma vez que embora a acao
verse sobre direitos disponiveis, se mostra improvavel a ocorrencia
de conciliacao em eventual audiencia para tanto designada, ... Nada
mais havendo a ser saneado, e havendo materia de fato a ser de-
monstrada, e de se realizar a instrucao motivo pelo defiro a produ-
cao da prova oral requerida, consistente no depoimento pessoal das
partes e das testemunhas que deverao ser arroladas no prazo de 30
dias contados da intimacao da presente decisao, designando o dia
26/11/2009, as 13:30 horas para realizacao da audiencia de instru-
cao e julgamento deferindo ainda a producao de prova documental
ate o final da instrucao. Foi designado o dia 08/12/2008, as 14:00
horas, para coleta do material para exame de inculo genetico na mo-
dalidade DNA. -Adv. MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO e RA-
QUEL SANTOS CHAMPE-

23.-REV. DO DIREITO DE VISITAS-2264/2007-M.C.K. x J.J.M.
Diante da sindicancia realizada as fls.137/138, observando-se que o
requerente encontra-se resideindo em local apto para receber a filha
tendo inclusive um quanto exclusivo para amenor pernoitar em sua
companhia satisfazendo, portanto, as condicoes impostas pela re-
querida, bem como o parecer ministerial de fls.145, determino que
seja cumprida a fixacao de visitas estabelecida as fls.23/24. No mais,
designo o dia 21/08/2009, as 13:30 horas para a realizacao de audi-
encia de tentativa de conciliacao.-Adv. CILIANE CARLA SELLA
DE ALMEIDA, MARCOS CEZAR KAIMEN e JULIO RODOLFO
ROEHRIG-

24.-DECLARATORIA-2313/2007-D.F.S. x J.B.S. — Sentença de
fls.46/48, (...Vistos etc... Ante ao suso exposto e todo o mais que
dos autos consta julgo PROCEENTE a presente acao para declaran-
do o bem imovel descrito as fls.20/21, como bem reservado a autora,
para os efeitos legais pertinentes de acordo com o art. 301, I, do
CPC, condenando, outrossim, o requerido ao pagamento das custas
judiciais, bem como honorarios advocaticiuos, que ora arbitro em
R$ 750,00. -Adv. CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN, VAL-
DECI ELEUTERIO e ADAUTO DE ALMEIDA TOMASZEWSKI-

25.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-2522/2007-J.D.S. x I.F.D. e
outros ... Designo o dia 17/11/2009, às 13:30 horas para realização
da audiência de instrução e julgamento, ficando as partes intimadas
para no prazo de 30 dias apresentarem o rol de testemunhas que

pretendam ouvir no ato ora designado. Foi designado o dia 28/11/
2008, as 16:00 horas, para coleta do material para exame de vinculo
genetico na modalidade DNA.-Adv. RITA DE CASSIA FERREIRA
LEITE e LUCIANA MENDES PEREIRA ROBERTO-

26.-ORDINARIA-2759/2007-L.D. x J.G.C. Nao obstante o contido
as fls.65/66, entendo que o feito ainda necessita ser instruido com
copia da inicial da reclamatoria trabalhista ajuiza pelo requerido e
sentença e do acordao que foram nela proferidos, com vista da ana-
lise da natureza das verbas que la foram deferidas. Nesse modo, con-
verto o presente julgamento em diligencia para determinar que seja
oficiado ao juizo da 4ª Vara do trabalho de Londrina, para que reme-
ta a este Juizo, cópia da inicial da sentença e eventual acordao profe-
rido no autos rp. 2799/2002... -Adv. WOLNEY CESAR RUBIN e
ELIZANDRO MARCOS PELLIN-

27.-CONV.DE SEP.JUDICIAL EM DIVOR-3016/2007-A.C.R. x
M.R.P. -Ao interessado para que retire o mandado de averbacao-
Adv. CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN-

28.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-3039/2007-A.P.S. x J.V.S. —
Sentença de fls.29/31, (...Vistos etc... Ante ao suso exposto e todo o
mais que dos autos consta julgo PROCEDENTE o pedido de fls.02/
04, para decretar o divorcio das partes. Condeno o requerido ao
pagamento de custas processuais e de honorarios advocaticios que
arbitro em R$ 500,00. -Adv. CLAUDETE CARVALHO CANEZIN,
MARCIA TESHIMA e MICHELLE GUIDES CAPELLI-

29.-IMPUGNACAO A ASS.JUDICIARIA-3065/2007-V.B.M.L. x
L.L.J. Trata-se de embargos de declaracao opostos contra a decisao
de fls.13/15, nos quais o embargante aduz ocorrer contradicao no
decisum que determinou que o embargante pagasse as custas do in-
cidente a razao de 50%, valor fixado para cada parte, ... O sembar-
gos desmerecem provimento posto que a decisao nao e contraditoria
nem omissa, pois determinou que ante a sucumbencia experimentada
pelo reu e o autor nestes autos atribuiu-lhes o pagamento respectivo,
sendo que o fato de ter ele sido menos sucumbente que o autor se
mostra desimportante, na medida em que, tendo sido reconhecida a
parcial procedencia do incidente, o pagamento das cusdtas pelas partes
deve ser rateada por elas, motivo pela qual rejeito os presentes em-
bargos.-Adv. MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI,
ROGERIO BUENO ELIAS e PAULO ROBERTO MOREIRA-

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-25/2008-A.M.F. x D.G.F. -So-
bre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.20V, manifes-
te-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv. VERA LUCIA AP.
ANTONIASSI VERONEZ-

31.-CONV.DE SEP.JUDICIAL EM DIVOR-95/2008-A.Z.K.M. x
M.M.K.M. -Ao interessado para que retire o mandado de averba-
cao-Adv. JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO-

32.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-129/2008-E.L.S. x N.S. e
outros -Ao interessado para que retire o mandado de averbacao-
Adv. MILTON MARCELO WEFFORT-

33.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-182/2008-C.R.M. x
D.F.M.M. -Ao interessado para que retire o mandado de averbacao-
Adv. MARIA TEREZINHA NAVARRO-

34.-ALIMENTOS-316/2008-A.J.S.S. e outros x A.A.S. —Sentença
de fls. 30.”...Homologo o acordo deduzido às fls. 22/23, para que
este surta seus jurídicos e legais efeitos, vez que este resguarda a
contento o interesse das partes, julgando extinto o presente feito
com resolucao do mérito com fulcro no disposto no art. 269 III, do
CPC. Custas de lei pelas partes, dispensando a exigibilidade de tais
verbas diante da concessao dos beneficios da gratuidade judiciaria,
observando-se, contudo o disposto no art. 12 da lei 1060/50. P. R. I.
-Adv. FERNANDO BURGHI e GUSTAVO GERAIX GOMES HEN-
RIQUE-

35.-RETIFICACAO-389/2008-E.S.M. e outros x J. ... Designo o
dia 20/10/2009, às 15:30 horas para realização da audiência de ins-
trução e julgamento, ficando as partes intimadas para no prazo de 30
dias apresentarem o rol de testemunhas que pretendam ouvir no ato
ora designado. Foi designado o dia 20/11/2008, as 15:00 horas, para
coleta do material para exame de vinculo genetico na modalidade
DNA, ao interessado para que informe os nomes dos genitores do
requerido.-Adv. DIONISIO FABIO DALCIN MATA-

36.-MODIFICACAO GUARDA DE FILHO-636/2008-E.F.A. x
E.F.A.F. e outros — Sentença de fls.41/42, (...Vistos etc... Ante ao
suso exposto e todo o mais que dos autos consta julgo parcialmente
procedente o presente pedido para atribuir ao autor, com exclusivi-
dade, a guarda do filho, invertendo a disposicao referente ap tema
estabelecido na separacao do casal, condenando a requerida ao pa-
gamento das custas processuis e honorarios advocaticios que ora
arbitro em R$ 750,00. adv. GISELLE BILHAO A. TRISTAO e SA-
NIA STEFANI-

37.-EXEC.OBRIGACAO DE FAZER-843/2008-R.B.C.J. x F.C.E.C.
Trata-se de execucao da obrigacao de fazer c/c tutela antecipada, ...
defiro o pedido de tutela antecipada, fixando multa diaria no valor de
R$ 1.000,00 em caso de descumprimento.-Adv. DEMETRIUS HA-
DDAD CHEDID-

38.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-881/2008-C.C.F.S. e
outros x J.A.N.S. ... Designo o dia 03/11/2009, às 14:45 horas para
realização da audiência de instrução e julgamento, ficando as partes
intimadas para no prazo de 30 dias apresentarem o rol de testemu-
nhas que pretendam ouvir no ato ora designado. Foi designado o dia
27/11/2008, as 15:00 horas, para coleta do material para exame de
vinculo genetico na modalidade DNA, aos interessado sobre certi-
dÆo de fls.50.-Adv. CLAUDIA MARIA TAGATA, JORGE LUIS
RIBEIRO REZENDE e NELSON MALANGA FILHO-

39.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-937/2008-A.O.J. x B.F.S. -Ao
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interessado para que retire o oficio.-Adv. DARIO BECKER PAIVA-

40.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-981/2008-J.N.S. e ou-
tros x A.S.S. e outros ... Designo o dia 05/11/2009, às 14:00 horas
para realização da audiência de instrução e julgamento, ficando as
partes intimadas para no prazo de 30 dias apresentarem o rol de
testemunhas que pretendam ouvir no ato ora designado. Foi desig-
nado o dia 28/11/2008, as 10:00 horas, para coleta do material para
exame de vinculo genetico na modalidade DNA.-Adv. RAFAEL
SOUZA PEREIRA, JULIANA STOPPA ARAGON e ADEMAR
HANUSCH-

41.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-1217/2008-A.P.F. e ou-
tros x P.T. -Visto em saneador. Uma vez que embora a acao verse
sobre direitos disponiveis, se mostra improvavel a ocorrencia de con-
ciliacao em eventual audiencia para tanto designada, ... Nada mais
havendo a ser saneado, e havendo materia de fato a ser demonstrada,
e de se realizar a instrucao motivo pelo defiro a producao da prova
oral requerida, consistente no depoimento pessoal das partes e das
testemunhas que deverao ser arroladas no prazo de 30 dias contados
da intimacao da presente decisao, designando o dia 01/12/2009, as
13:30 horas para realizacao da audiencia de instrucao e julgamento
deferindo ainda a producao de prova documental ate o final da ins-
trucao. Foi designado o dia 09/12/2008, as 10:00 horas, para coleta
do material para exame de inculo genetico na modalidade DNA. -
Adv. LUCIANA MENDES PEREIRA ROBERTO e DAVID RODRI-
GUES ALFREDO JUNIOR-

42.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1226/2008-M.C.S.S. x
R.P.S.S. Designo para o dia 30/07/2009 as 16:30 horas a realizacao
da audiencia de tentativa de conciliacao, AO INTERESSADO SO-
BRE CORRESPONDENCIA DEVOLVIDA AS FLS.242.-Adv.
JOAO MARCELO MARTINS BANDEIRA e CARLOS ALBERTO
FRANCOVIG FILHO-

43.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1498/2008-D.E.G. e
outros x J. -Ao interessado para que retire o mandado de averbacao-
Adv. CARMEN G.S.MARINS-

44.-RETIFICACAO-1554/2008-A.N.S. e outros x J. -Ao interessa-
do para que retire o mandado de averbacao-Adv. CLOVES JOSE
DE PINHO-

45.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1728/2008-M.A.F.S. x
M.V.O. -Sobre a contestação e documentos que a acompanham,
manifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. JOAQUIM JOSE
MELO-

46.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1767/2008-M.B.F.M. e ou-
tros x J. -Ao interessado para que retire o oficio.adv. WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS-

47.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1864/2008-G.C. e outros x
G.M.S. Faculto a parte exequente emendar a inicial para o fim de
juntar demonstrativo atualizado do debito, nos termos do que pres-
creve o art. 614, II, do CPC. Prazo de 10 dias, pena de
indeferimento.(art.284, CPC). -Adv. CAMILA VIDOTTI DE RE-
ZENDE-

48.-ALIMENTOS-2005/2008-A.M.V. x E.Q.V. e outros -Sobre a
contestação e documentos que a acompanham, manifeste-se o(a) autor
(a) no prazo legal.-Adv. SANDRA MATSUBARA-

49.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2018/2008-A.M.V. x
E.Q.V. -Ao interessado para que retire o mandado de averbacao-
Adv. SANDRA MATSUBARA-

50.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2410/2008-M.B.S.S. x
S.H.S. -Com assistencia judiciaria e em segredo de justiça. ... defiro
o pedido de antecipacao de tutela para determinar a intimacao do
requerido para que em 24 horas restidua todo os benjs moveis,... sob
pena de em nao o fazendo incorrer em multa diaria no valor de R$
1.000,00, ... arbitro alimentos provisorios em favor da autora no
montante de R$ 1.000,00 mensais, ... Designo o dia 21/08/2009, às
16:00 horas para realização da audiência de tentativa de reconcilia-
cao.-Adv. ALDO HENRIQUE FAGGION-
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1.-ALIMENTOS-546/1999-E.J.S. e outros x L.J.S. Designo o dia
17/09/2009, as 14:30 horas, para realizacao de audiencia.-Adv. ADRI-
ANO ALVES DA SILVA, DARCI FELIX JUNIOR, SORAIA ARA-
UJO PINHOLATO e WILLAMES GOUVEIA DE OLIVEIRA-PE-

2.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-42/2002-L.C.S. e outros x
A.F.S.F. — A(o)(s) exequente(s), em 05 dias.-Adv. GIANE LOPES
TSURUTA-

3.-ALIMENTOS-1793/2002-L.R.V. e outros x W.S.V. A(o)(s)
autor(a)(es), em 05 dias..-Adv. ROSANGELA LIE MIYA-

4.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-176/2003-M.J.T.L. e outros x
A.T.L. — A(o)(s) autor(a)(es) em 05 dias.-Adv. MARCELINO BIS-
PO DOS SANTOS-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-452/2003-A.G.C. e outros x
A.C.C. — A(o)(s) autor(a)(es) em 05 dias..-Adv. CAROLINE THON,
ADRIANO LURNADELLI VALENTE e LEONARDO SANTOS B.
NOGUEIRA-

6.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1911/2003-M.A.G.T. e outros x
A.C.T. — A(o)(s) autor(a)(es) em 05 dias.-Adv. LEONARDO SAN-
TOS B. NOGUEIRA, CAROLINE THON-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1795/2004-M.A.G.T. e outros x
A.C.T. — A(o)(s) autor(a)(es) em 05 dias.-Adv. CAROLINE THON,
LEONARDO SANTOS B. NOGUEIRA-

8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2953/2004-F.P.R. e outros x
J.R.R. A procuradora do requerente em 05 dias.-Adv. MARIA AU-
GUSTA DIAS DE SOUZA MANFRIN-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-622/2005-B.K.S. e outros x
C.G.S. — A(o)(s) exequente(s), sobre as fls.178/183 para que apre-
sentem em 10 dias nova memoria discriminada do debito alimentar.-
-Adv. PAULO JOSE DE OLIVEIRA DE NADAI, FERNANDO
RUMIATO-

10.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1413/2005-R.S.A. x
Z.A.A. AS partes em 05 dias.-Adv. DINEI FAVERSANI, GRACIA
COLHADO LOPES e DELSILVIO MUNIZ JUNIOR-SP-

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1531/2005-N.B.M. e outros x
W.G.M. — A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv. MARCO
AURELIO CAVALHEIRO MARCONDES-

12.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-2935/2005-F.V.S. x
G.M.S. — A(o)(s) autor(a)(es) em 05 dias..-Adv. MARCELLO PE-
REIRA COSTA, MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA-

13.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-3092/2005-A.C.D.S. e
outros x S.A.L. -Sobre a contestação e documentos que a acompa-
nham, manifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. ADHEMAR
DE OLIVEIRA DA SILVA FILHO, AGENOR D. LOVATO COGO
JR., HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN-

14.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1774/2006-A.L.K. x
S.M.A. — A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv. DARCI
FELIX JUNIOR-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-492/2007-K.S.C.A. e outros x

A.A.B.A. — A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv. WAG-
NER DE OLIVEIRA BARROS-

16.-ALIMENTOS-891/2007-E.M.S. e outros x J.J.S. — A(o)(s)
autor(a)(es) sobre fls.33/34.-Adv. LUCIANA MENDES PEREIRA
ROBERTO-

17.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-1278/2007-M.R.S. e
outros x C.C.A. AS partes sobre fls.69/78.-Adv. RAUL APARECI-
DO DE CAMARGO BUENO, WALTER DE CAMARGO BUENO,
AMAURI ANTONIO DE CARVALHO e ALCIONE DUARTE DE
FREITAS AMORIM-MG-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1541/2007-J.R.O. e outros x
D.O.T. — Sobre a justificativa apresentada e os documentos que a
acompanham, manifeste-se os exeq•entes no prazo legal.-Adv. CAR-
LOS JOSE FRAGOSO, RODRIGO DE ALMEIDA GASPARINI-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2108/2007-F.A.O. e outros x
L.A.O. — A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv. FERNAN-
DA CAROLINA ADAM e KARINE YURI MATSUMOTO-

20.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2692/2007-J.R.S. x
V.G.S. -Sobre a contestação e documentos que a acompanham, ma-
nifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. ADEMIR SIMOES,
ANA CELIA DE JULIO SANTOS-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3356/2007-L.S.F.A.A. e outros
x M.M.A. -Sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às
fls.20, manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv. CAR-
MEN G.S.MARINS-

22.-RETIFICACAO-3490/2007-T.C.A.L. x J. — A(o)(s) autor(a)(es),
para que recolha a guia do Sr. oficial de justiça.-Adv. EDUARDO
SCHUCH e STEFANO POLETTI S E BARROS-

23.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-438/2008-M.I.C.S.T. x
P.B.T. -Sobre a contestação e documentos que a acompanham, ma-
nifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. CINTIA DO PRADO
CARNEIRO BELONE-

24.-ALIMENTOS-899/2008-J.G. e outros x A.G. — Sobre o expe-
diente devolvido às folhas 87, e deposito de fls.86 manifestem-se o
(s) autor (es), no prazo legal.-Adv. PEDRO PAULO LAGRECA JR-
SP-

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1365/2008-B.C.K. e outros x
M.H.K. — Sobre a justificativa apresentada e os documentos que a
acompanham, manifeste-se os exeq•entes no prazo legal.-Adv. RITA
DE CASSIA FERREIRA LEITE-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1510/2008-L.J.D.S.M. e outros
x D.A.M. Defiro o pedido de prisao -Intime-se a exequente para que
apresente tabela atualizada, em 05 dias, a fim de que sejam os autos
remetidos ao Contador Judicial, e ainda ao autor sobre fls.126.-Adv.
DEBORAH LIDIA LOBO MUNIZ e JOAO MARCELO RIBEIRO-

27.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1562/2008-E.G.M.O. x
J.B.S.O. Ao procurador do requerido para que junte procuracao. -
Adv. MARIA TEREZA MARTINS-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1699/2008-R.M.D.S. e outros
x R.R.D.S. — A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv. ITACIR
JOSE ROCKENBACH-

29.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-1778/2008-L.V.G. e ou-
tros x P.R.S. -Sobre a contestação e documentos que a acompanham,
manifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. MARCO ANTO-
NIO PEREIRA SOARES-

30.-GUARDA DE MENOR-1831/2008-D.G.L. x D.G. e outros. So-
bre o expediente devolvido às folhas 26, manifestem-se o (s) autor
(es), no prazo legal.-Adv. CELIA REGINA MARCOS PEREIRA-

31.-ALIMENTOS-1862/2008-N.F.C.A. e outros x S.A. e outros -
Ao interessado para que retire o oficio, e parte autora para que retire
o alvara. -Adv. RODOLPHO ERIC MORENO DALAN e OSWAL-
DO AMERICO DE SOUZA JUNIOR-

32.-RETIFICACAO-1880/2008-T.O.F. e outros x J. -Ao interessa-
do sobre cota ministerial de fls.49.-Adv. JOAO RODRIGUES DE
OLIVEIRA-

33.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1903/2008-J.S.C. e outros x
G.S.C. -Sobre a contestação e documentos que a acompanham, ma-
nifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. DOUGLAS MOREI-
RA NUNES-

34.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1954/2008-S.P.D.P. x G.V.F.
e outros -Sobre a contestação e documentos que a acompanham,
manifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. LUCIANA MEN-
DES PEREIRA ROBERTO-

35.-REC.DE UNIAO ESTAVEL-2125/2008-D.L.B. x E.D.B. e ou-
tros. Ao autor sobre certidao de fls.16, para que informe os nomes e
endereços dos representantes do espolio de Deno Barbosa. -Adv.
ADEIRCO RODRIGUES DE ASSIS-

36.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2210/2008-T.G.P.S. e outros x
D.C.S. — A(o)(s) exequente(s), para que retire a carta precatoria.- -
Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

37.-SEPARACAO CONSENSUAL-2336/2008-C.A.S.S. e outros x
J. -Ao interessado para que retire o mandado de averbacao-Adv.
MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES-

38.-DIVORCIO DIRETO-2386/2008-A.F.L. x J.M.L. — Vista a parte

autora para trazer aos autos cópia da petição inicial, para devido
cumprimento do despacho de fls.12.-Adv. RITA DE CASSIA FER-
REIRA LEITE-

39.-RETIFICACAO-2480/2008-KATYA MORGANA FERRAZ
BONATTO e outros x O JUIZO A(o)(s) autor(a)(es), para que reco-
lha as custas de intervencao do Ministerio Publico.-Adv. LEONAR-
DO OTAVIO VOLCI-
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VALERIA CRISTINA DOS SANT 0010 001942/2005
VIVIANE POMINI 0005 002669/2004
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0044 001974/2008

0011 002328/2005
0021 000040/2007
0002 000198/2003

WILSON LOPES DA CONCEICAO 0027 002783/2007

1.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-735/1999-A.L.C. e ou-
tros x N.C.J. e outros -Intime-se a parte autora e seu procurador
para no prazo de 48 horas dar andamento ao feito sob pena de extin-
ção.-Adv. ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA-

2.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-198/2003-V.H.V.S. e outros x
J.M. e outros —Sentença fls.106. “....Visto etc... Face o contido na
petição de fls.104, julgo extinto o presente processo, sem resolucao
do mérito, com fulcro no disposto no art. 267, inciso VIII, do CPC.
Custas judiciais pelo exequente, ficando este dispensado de tal paga-
mento ante a concessao da assistencia judiciaria, observando o dis-
posto no art. 12 da lei 1060/50.-Adv. MARIA DAS GRACAS VI-
CELLI, JOSE FRANKLIN FALOCCI FILHO, WAGNER DE OLI-
VEIRA BARROS e LEONARDO SANTOS B. NOGUEIRA-

3.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-424/2003-G.K. e outros x M.T.K.
— Sentença de fls.72, (Vistos e etc....Face o contido na petição de
fls.70, dando conta que o executado satisfez a obrigação, extingo o
presente processo sem resolucao do mérito, com fulcro no dispositi-
vo do art. 794, inciso I, do C.P.C. Custas pelo executado.-Adv. CLEU-
ZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN-

4.-ALIMENTOS-2404/2004-J.P.M.C. e outros x J.S.C. e outros -
Ao interessado para que retire o oficio.-Adv. REGINALDO MON-
TICELLI, ADRIANO ALVES DA SILVA, IDEVAR CAMPANERU-
TI, DENISE ALCANTARA SANT ANA e JOSE DE CESAR FERR-
REIRA-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2669/2004-D.L.R.S. e outros x
A.A.S. Face o noticiado as fls.298/303, defiro o pedido de fls.302,
letras be c. AQos interessado para que retire o oficio.-Adv. RAFAEL
ROSSI RAMOS, VIVIANE POMINI-

6.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-596/2005-R.C.S.A.T. x
L.K.A.T. -Intime-se a parte autora e seu procurador para no prazo
de 48 horas dar andamento ao feito sob pena de extinção.-Adv. LUIZ
CARLOS FREITAS, CAROLINA RICCI DE HOLANDA GUER-
RA-

7.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-720/2005-D.H.F. e outros
x M.F.P. A autora para que, no prazo de 05 dias, manifeste-se sobre
o contido as fls.114 e a peticao de fls.118. -Adv. MARCIA TESHI-
MA, MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO-

8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-873/2005-E.A.O. x I.B.O. -Inti-
me-se a parte autora e seu procurador para no prazo de 48 horas dar
andamento ao feito sob pena de extinção.-Adv. CASSIO NAGASA-
WA TANAKA, ANTONIO SHIZUO TSUCHIYA e KARLA SAORY
MORIYA NIDAHARA-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1197/2005-F.B.L. x A.S.M. -Ao
interessado para que retire o oficio.-Adv. NANCI TEREZINHA ZIM-
MER-

10.-ANULACAO DE CASAMENTO-1942/2005-N.A.A.M.S. x
D.L.S. — Sentença de fls.59/63, (...Vistos etc... iSTO posto, e con-
siderando o mais que dos autos consta, em especial a manifestacao
ministerial de fls.54/57, e que deixo de acolher o pedido de declara-
cao da nulidade do casamento contraida pelas partes, ante a aunuen-
cia de interesse de agir por parte da autora, acolhendo, contudo o
pedido alternativo por ela formulado para decretar a sepracao judici-
al das partes,... voltando a autora a usar seu nome desolteira, conde-
nando ainda o requerido ao pagamento das custas judiciais e honora-
rios advocaticios que ora fixo em R$ 1.000,00, observandos para
tanto os criterios do art. 20 do CPC. -Adv. VALERIA CRISTINA
DOS SANTOS BANDEIR e HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN-

11.-RETIFICACAO-2328/2005-R.S. e outros x J. Emende a autora
a inicial procuracao em nome do menor, em 10 dias, sob pena de
indeferimento da inicial. adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

12.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1568/2006-K.V.S.M. e outros
x J.A.M. Defiro pedido de fls.101. Para tanto, intiem-se o procura-
dor do requerido para que fornecer endereço atualizado de seu clien-
te.-Adv. SANIA STEFANI e FLAVIO MARCELO GOMES-

13.-ALIMENTOS-1942/2006-R.V.N.D.S. e outros x R.D.S. —Sen-
tença de fls. 98.”...Homologo o acordo deduzido às fls.94/95, para
que este surta seus jurídicos e legais efeitos, vez que este resguarda
a contento o interesse das partes, julgando extinto o presente feito
com resolucao do mérito com fulcro no disposto no art. 269 III, do
CPC. Custas pelas partes, dispensando a exigibilidade de tais verbas
diante da concessao dos beneficios da gratuidade judiciaria, obser-
vando-se, contudo, o disposto no art. 12 da lei 1060/50. P. R. I. -
Adv. CARLOS FRANCHELLO, ANTONIO GUILHERME DE AL-
MEIDA PORTUG, LUCELI CERQUEIRA LOPES e EDUARDO
FARIA DE OLIVEIRA CAMPOS-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2005/2006-A.D.P.S. e outros x
A.D.G.S. A(o)(s) exequente(s), para que se manifeste ante o contido
as fls.228, e sendo o caso, apresente nova planilha atualizada do de-
bito. -Adv. RENATA DEQUECH-

15.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-2089/2006-R.T.K.C. x A.S.C.
Sobre manifestacao de flsa.46 manifeste-se o requerido na pessoa de
seu curador especial.-Adv. VALDECI ELEUTERIO-

16.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2559/2006-G.K.D.P. x

A.J.P. — Sentença de fls.75/78, (...Vistos etc... Ante ao suso expos-
to e todo o mais que dos autos consta julgo PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido de fls.02/07, para decretar a separacao judicial
das partes... A requerente retornara a usar seu nome de solteira. Con-
deno o requerido ao pagamento de custas processuais e honorarios
advocaticios que ora arbitro em R$ 500,00. -Adv. MARIA ANTO-
NIA GONCALVES, CLAUDETE CARVALHO CANEZIN e HIL-
TON ANTONIO MAZZA PAVAN-

17.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-2571/2006-A.D.L. x J.M.L.
Nomeio curadora especial a requerida, a Dra. Marcia Teshima, que
devera ser notificada para que, em aceitando o cargo, apresente con-
testacao no prazo de 15 dias. -Adv. MARCIA TESHIMA-

18.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2811/2006-C.R.S. x
E.H.S.B. e outros —Sentença de fls. 44.”...Homologo o acordo de-
duzido às fls.02/05, para que este surta seus jurídicos e legais efei-
tos, vez que este resguarda a contento o interesse das partes, tranfe-
rindo a guarda dos menores em questao para a avó dos menores,
julgando extinto o presente feito com resolucao do mérito com ful-
cro no disposto no art. 269 III, do CPC. Sem custas. P. R. I. Ao
interessado para que assine o termo de guarda.-Adv. MAURICIO
JOSE MORATO DE TOLEDO-

19.-CONV.DE SEP.JUDICIAL EM DIVOR-3163/2006-M.A.S. x
L.B.S. — Sentença de fls.37/38, (...Vistos etc... Ante ao suso expos-
to e todo o mais que dos autos consta julgo PROCEDENTE a pre-
sente acao para converter em divorcio a separacao do casal, ... con-
denando, outrossim o requerido ao pagamento das custas judiciais,
bem como dos honorarios advocaticios que ora arbitro em R$ 750,00,
dispensando-o, por ora de tais pagamentos ante a concessao da ga-
ruidade judicial. -Adv. SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS e
CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN-

20.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-3280/2006-L.F.S.C. x
M.L.C. AS partes para que compareçam em juizo a fim de ratifica-
rem o pedido de fls.120/121.-Adv. LUCIANO TEIXEIRA ODEBRE-
CHT e SUSANA TOMOE YUYAMA-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-40/2007-J.P.D.S.C. e outros x
R.C. — Sentença de fls.61, (Vistos e etc....Face o contido na petição
de fls.58, dando conta que o executado satisfez a obrigação, extingo
o presente processo sem resolucao do mérito, com fulcro no disposi-
tivo do art. 794, inciso I, do C.P.C. Custas e honorarios pelo execu-
tado no valor de R$ 500,00.-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BAR-
ROS e RODRIGO DE ALMEIDA GASPARINI-

22.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-782/2007-M.A.P. x
F.T.S. — Sentença de fls.91/95, (...Vistos etc... Ante ao suso expos-
to e todo o mais que dos autos consta julgo PROCEDENTE o pedi-
do deduzido na inicial para reconhecer a paternidade do autorcomo
recaindo na pessoa do requerido... -Adv. FRANCISCO BARBOSA
e MESSIAS GOMES PEREIRA-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1899/2007-J.K.S.B. e outros x
L.G.B. — A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv. RENATA
SILVA BRANDAO-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2534/2007-C.H.G.L. e outros
x M.D.L. — A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv. CLEUZA
DA COSTA SOEIRO PAGNAN-

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2675/2007-K.S.A.J. e outros x
L.J. Defiro pedido de prisao. -Intime-se a exequente para que apre-
sente tabela atualizada, em 05 dias, a fim de que sejam os autos re-
metidos ao Contador Judicial.-Adv. GIANE LOPES TSURUTA e
MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO-

26.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-2678/2007-E.A.R.F. x
L.C.F. — Sentença de fls. 27/28, (...Vistos etc... Ante ao suso expos-
to e todo o mais que dos autos consta julgo procedente a presente
acao para dev=cretar o divorcio do casal cessando os deveres ine-
rentes ao matrimonio entre os mesmos, voltando a requerida a usar
seu nome de solteira. Outrossim, condeno o reu ao pagamento das
custas processuais e dos honorarios que ora fixo em R$ 300,00, dis-
pensando-o, por ora, ante a concessao dos beneficios da assistencia
judiciaria gratuita. adv.- MARIA APARECIDA PIVETA CARRA-
TO-

27.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-2783/2007-R.A.D.S.A. x
R.S.A. — Sentença de fls.49/51, (...Vistos etc... Ante ao suso expos-
to e todo o mais que dos autos consta julgo PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido de fls.02/05 para decretar o divorcio das par-
tes, e conceder a guarda dos filhos do casal a requerente, resguar-
dando o direito de visitas do requerido. A requerida retornara a usar
seu nome de solteira. Condeno a requerida ao pagamento de custas
processuais e de honorarios advocaticios que arbitro em R$ 500,00
dispensando a exigibilidade de tais verbas diante da concessao dos
beneficios da gratuidade judiciaria, observando-se, contudo, o dis-
posto no art. 12 da lei 1060/50. -Adv. EDSON ANTONIO ORMIN-
DO FAGUNDES, JULIANA VIEIRA CSISZER e WILSON LOPES
DA CONCEICAO-

28.-CONSULTA-2845/2007-V.M.C.S. e outros x J. Defiro o pedido
de fls.61/62, para conceder aos interessados ali nominados o prazo
de 15 dias para que se manifestem acerca do contido neste procedi-
mento. -Adv. EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO-

29.-CONV.DE SEP.JUDICIAL EM DIVOR-2916/2007-G.P.N. x Z.A.
Trata-se de embargos de declaracao opostos por Zilda contra adeci-
sao de fls.52/54, ... Isto posto, dou provimento aos embargos por, de
fato, existir a contradicao apontada pela embargante, condeno as
partes ao pagamento das custas processuais em 50%, bem como dos
honorarios advocaticios arbitrados em R$ 750,00, razao de R$ 375,
para cada uma,dispensando-as, por ora de tais pagamentos ante a
concessao da gratuidade judicial. -Adv. SHEILA MARIA MENDES

ANGELO e CARLOS AUGUSTO RUMIATO-

30.-RETIFICACAO-3176/2007-G.G. x J. -Ao interessado para que
retire o mandado de averbacao-Adv. MARCO ANTONIO DE AN-
DRADE CAMPANELLI-

31.-ALIMENTOS-3469/2007-A.F.L.S. e outros x M.G.S. — A(o)(s)
autor(a)(es).-Adv. MARCIA TESHIMA, JOSE ANTONIO DE OLI-
VEIRA-

32.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-418/2008-L.A.M.A. x O.F.A.
Defiro o pedido de fls.35, conforme requerido. Suspendo o curso do
feito pelo prazo de 30 dias.-Adv. MAURICIO JOSE MORATO DE
TOLEDO-

33.-RETIFICACAO-502/2008-C.A.S. x J. —Sentença fls.28. “....Vis-
to etc... Face o contido na petição de fls.24, julgo extinto o presente
processo, sem resolucao do mérito, com fulcro no disposto no art.
267, inciso VIII, do CPC. Custas de Lei pela requerente. -Adv. RO-
BERTO ARAUJO MARTINS-SP-

34.-RETIFICACAO-743/2008-A.M.C. x J. — Sentença de fls.33,
(...Vistos etc... Considerando as provas apresentadas que compro-
vam de modo satisfatório os termos da exordial, DEFIRO o pedido
de retificação deduzido na inicial para determinar a retificação do
assento. Sem Custas de lei.- -Adv. JOAO FELIPE BARROS DE
ALBUQUERQUE e ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA-

35.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-754/2008-I.C.S.D.S.
e outros x J. Defiro pedido de fls.70, para que o curso do feito seja
suspenso pelo periodo de 60 dias.-Adv. MIGUEL ANGELO ARA-
NEGA GARCIA-

36.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-965/2008-G.F.C.S. e outros x
E.H.S. -Intime-se a exequente para que apresente tabela atualizada,
em 05 dias, a fim de que sejam os autos remetidos ao Contador Judi-
cial.-Adv. ARAO MOREIRA SANTOS NETO-

37.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1093/2008-A.C.G.M. e outros
x D.M. A parte autora para que, no prazo de 05 dias, manifeste-se
sobre o contido na certidao de fls.28. -Adv. IVAN LUIZ GOULART-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1499/2008-W.R.M. e outros x
P.M.N. Defiro o pedido de prisÆo. -Intime-se a exequente para que
apresente tabela atualizada, em 05 dias, a fim de que sejam os autos
remetidos ao Contador Judicial.-Adv. ERINTON C. DALMASO e
DANILO SERRA GONCALVES-

39.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1536/2008-J.P.S.J. x
M.O.S. A autora para que, no prazo de 05 dias, manifeste-se sobre o
contido as fls.18.-Adv. MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO-

40.-CONV.DE SEP.JUDICIAL EM DIVOR-1702/2008-M.S. x J.D.S.
— Sentença de fls.19/20, (...Vistos etc... Ante ao suso exposto e
todo o mais que dos autos consta julgo extinto o presente processo,
sem julgamento de merito, com fulcro no disposto no art. 267, inciso
VI, do CPC, pela falta de interesse de agir da autora. Condeno a
autora ao pagamento das custas processuais e dos honorarios advo-
caticios que ora fixo em R$ 750,00, por ter dado causa a presente
acao, dispensando-a de tais pagamentos em face da concessao da
assistencia judiciaria, observando o contido no art. 12 da lei 1060/
50. -Adv. ROBERTO MARCELINO DUARTE-

41.-RETIFICACAO-1815/2008-R.R.T.A. x J. —Sentença fls.42.
“....Visto etc... Face o contido na petição de fls.38, julgo extinto o
presente processo, sem resolucao do mérito, com fulcro no disposto
no art. 267, inciso VIII, do CPC. Custas de Lei pela requerente. -
Adv. REJANE ROMAGNOLI TAVARES ARAGAO-

42.-RETIFICACAO-1898/2008-A.F.F. x J. -Ao interessado para que
retire o mandado de averbacao-Adv. ELAINE C. ANDREOTTI-

43.-MED.CAUT.DE EXIBICAO DOCUMENT-1917/2008-
M.T.F.M. e outros x A.M.J. -Sobre a contestação e documentos que
a acompanham, manifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. ANA
CRISTINA LINO-

44.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1974/2008-H.A.S.R. e outros
x A.A.R. — Sobre a justificativa apresentada e os documentos que a
acompanham, manifeste-se os exeq•entes no prazo legal.-Adv.
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

45.-CONV.DE SEP.JUD.EM DIV.-CONS.-1987/2008-N.M.B. e
outros x J. Trata-se de embargos de declaracao opostos contra a
sentença de fls.16, ... Assim sendo em sede de embargos de declara-
cao, para suprir a omissao apontada, complemento a decisao decla-
randa para que dela passse a constar que foi deferido o pedido dedu-
zido nos itens 4 e 5 da inicial, determinando a propriedade a segunda
interessada o bem ali descrito, desobrigando assim, o conjuge varao
ao pagamento assumido na partilha ocorrida na sepracao judiailem
favor daquela na quantia de R$ 20.000,00, ... -Adv. LUIS HASE-
GAWA-

46.-BUSCA E APREENSAO-2140/2008-F.L.S. x L.A.G.C. -Intime-
se a parte autora e seu procurador para no prazo de 48 horas dar
andamento ao feito sob pena de extinção.-Adv. MICHELLE CRIS-
TINA BAZO-

47.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2164/2008-L.C.S.S. e outros x
A.B.S. — Sobre a justificativa apresentada e os documentos que a
acompanham, manifeste-se os exeq•entes no prazo legal.-Adv. GI-
ANE LOPES TSURUTA-

48.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-2193/2008-F.A.S. e outros x
J. —Sentença de fls.21.”...Homologo o acordo deduzido às fls.02/
03, para que este surta seus jurídicos e legais efeitos, vez que este

resguarda a contento o interesse das partes, julgando extinto o pre-
sente feito com resolucao do mérito com fulcro no disposto no art.
269 III, do CPC. Custas de lei pelas partes, dispensando a exigibili-
dade de tais verbas diante da concessao dos nemeficios da gratuida-
de judiciaria, observando-se, conhtudo o disposto no art.12 da lei
1060/50. P. R. I. -Adv. LUCIANO MENEZES MOLINA-

49.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2235/2008-J.G.F.N. e outros x
F.A.N. — Sobre a justificativa apresentada e os documentos que a
acompanham, manifeste-se os exeq•entes no prazo legal.-Adv. RO-
DRIGO VERRI FERREIRA-

50.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-2293/2008-M.F.D.S. e outros
x J. —Sentença de fls.26.”...Homologo o acordo deduzido às fls. 02/
05, para que este surta seus jurídicos e legais efeitos, vez que este
resguarda a contento o interesse das partes, julgando extinto o pre-
sente feito com resolucao do mérito com fulcro no disposto no art.
269 III, do CPC. Custas de lei pelas partes dispensando a exigibilida-
de de tais verbas diante da concessao dos beneficios da gratuidade
judiciaria, observando-se, contudo, o disposto no art. 12 da lei 1060/
50. P. R. I. -Adv. MARIO ROCHA FILHO e CARINA PINHEIRO
GOIS F.F.OLIVEIRA-

51.-ALIMENTOS-2313/2008-H.I.B.R. e outros x R.M.R. Emende
o autor a inicial adequando-a aos requesitos exigidos no art. 282 do
CPC, em 10 dias.-Adv. CLAUDETE CARVALHO CANEZIN-

52.-ALIMENTOS-2314/2008-V.M.B.S. e outros x J.C.S. Emende o
autor adequando-a aos requesitos exigidos no art. 282 do CPC, em
10 dias. -Adv. CLAUDETE CARVALHO CANEZIN-

53.-ALIMENTOS-2322/2008-C.S.M. e outros x D.S.M. Primeira-
mente, intime a parte interessada para que se manifeste acerca da
divergencia entre o nome da representante das menores constante
nas certidoes de nascimento destas e o apresentado na inicial.-Adv.
MAURICIO JOSE MORATO DE TOLEDO-

54.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2334/2008-J.P. x S.R.P.
Emende o autor a inicial com a juntada do do acordo homologado
cuja desobrigacao pretende com a presente acao, no prazo legal. -
Adv. DANYELE GRACE DA‘ROLT-

55.-ALIMENTOS-2388/2008-A.H.B.F. e outros x C.R.F. Emende
os autores a inicial com a juntada da procuracao constando os meno-
res como outorgante, representados nestes ato por sua genitora em
10 dias.-Adv. ANA PAULA LIMA BRAGA-

56.-IMPUGNACAO A ASS.JUDICIARIA-2402/2008-L.P.N. x
L.M.M. Recebo a impugnacao a justiça gratuita, sem suspensao do
processo principal. Sobre a impugnacao, diga a parte adversa, no
prazo de 10 dias.-Adv. CARLOS HENRIQUE SCHIEFER e JOSUIL-
SON SILVA ALVES-

57.-ALIMENTOS-2409/2008-D.D.G.C. e outros x R.F.C. A autora
para que, no prazo de 10 dias, emende a inicial juntando instrumento
procuratorio em nome da menor, representada por sua genitora, sob
pena de indeferimento .-Adv. RITA DE CASSIA FERREIRA LEI-
TE-

58.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2446/2008-G.B.S. e outros x
J.A.D.S. Emende a autora a inicial a planilha do debito e o titulo qu
esta sendo executado, em 10 dias, sob pena de indeferimento da ini-
cial.-Adv. IVO MARCOS DE OLIVEIRA TAUIL-

59.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-2462/2008-M.M.F. e
outros x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias para compare-
cimento do casal a fim de ratificar o pedido inicial. Decorrido o pra-
zo, sem manifestação das partes, ao arquivo.-Adv. ADERCIO FRAN-
CISCO DE SOUZA-

60.-SEPARACAO CONSENSUAL-2487/2008-D.N.B. e outros x J.
-Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias para comparecimento do
casal a fim de ratificar o pedido inicial. Decorrido o prazo, sem ma-
nifestação das partes, ao arquivo.-Adv. RITA DE CASSIA FERREI-
RA LEITE-

61.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2492/2008-L.H.S.S. e outros x
M.P.S. Ao autor para que, no pazo de 10 dias, emende a inicial jun-
tando titulo judicial que fixou os alimentos provisorios executados
na presente acao, sob pena de indeferimento.-Adv. HENRIENE C.
BRANDAO-
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CLAYTON RODRIGUES 0006 002846/2004
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GUILHERME PEGORARO 0031 003406/2007
HILTON ANTONIO MAZZA PAVA 0004 001616/2004
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1.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1350/1999-L.M. x J.A.C.M. A
autora em 05 dias para que se manifeste sobre o contido as fls.485/
490.-Adv. IZIDORO FLUMIGNAN-

2.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2534/2001-I.P.L. e outros x
A.T.L. — A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv. SHIROKO
NUMATA-

3.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2245/2003-D.V.S. e outros x A.S.
-Intime-se a parte autora e seu procurador para no prazo de 48 horas
dar andamento ao feito sob pena de extinção.-Adv. MARIA TERE-
ZINHA NAVARRO e KELLY CRISTINA DA SILVA CANGUSSU-

4.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1616/2004-K.F. e outros
x E.A.L.S. — Sobre o expediente devolvido às folhas 97, manifes-
tem-se o (s) no prazo legal.-Adv. HILTON ANTONIO MAZZA PA-
VAN e CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN-

5.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-1936/2004-G.T.S. e ou-
tros x P.S.R.P. — Sobre o expediente devolvido às folhas 125, mani-
festem-se o (s) autor (es), no prazo legal.-Adv. MARIA JOSE FAUS-
TINO, ALISSON KLEBER VIZENTIN, CASSIO TAKAO DE PAU-
LO, MARCOS AURELIO DA SILVA-

6.-DIS. DE SOCIEDADE DE FATO-2846/2004-J.S.A. x F.A. —
A(o)(s) autor(a)(es) SOBRE FLS.125/126.-Adv. CLAYTON RODRI-
GUES-

7.-ALIMENTOS-993/2005-V.S.C.N. e outros x V.S.C.J. Defiro o
pedido de fls.146.-Adv. GEOVANEI LEAL BANDEIRA, IVO AL-
VES DE ANDRADE-

8.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-2390/2005-C.R.G. x E.S. e
outros — Sobre o expediente devolvido às folhas 153, manifestem-
se o (s) autor (es), no prazo legal.-Adv. CARLOS EDUARDO LEVY-

9.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-675/2006-A.D.P.S. e ou-
tros x A.D.G.S. Sobre o contido as fls.499, diga a parte interessada.
-Adv. RENATA DEQUECH, MARIA IZABEL BATISTA ALABAR-
CES e EDSON LUIS BRANDAO FILHO-

10.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-720/2006-G.C.D.S. e
outros x A.G.L. —¸-Sobre o laudo pericial juntado às fls. 69/80,
manifestem-se as partes no prazo de 10 dias.-Adv. ORLANDO RI-
BEIRO e VALDECI ELEUTERIO-

11.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1000/2006-N.A.V.J. e outros
x N.A.V. -Sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às

fls.40vs, manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv. CAR-
LOS ALBERTO MARICATO-

12.-GUARDA DE MENOR-2019/2006-B.A.O. x L.A.O. e outros.
Defiro pedido de fls.115 para conceder o prazo de 15 dias a reque-
rente, a fim de que possa fornecer seu atual endereço.-Adv. LUIZ
ROSA COELHO-

13.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-2695/2006-M.A. x M.N.A.
e outros Sobre manifestacao de fls.122, manifeste-se o autor. -Adv.
NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3208/2006-F.S.O. e outros x
A.A.O. Aos exequentes sobre o contido em fls.102.-Adv. WAGNER
DE OLIVEIRA BARROS, EDGAR MITSUAKI FUKUDA-

15.-CONV.DE SEP.JUDICIAL EM DIVOR-289/2007-D.T. x A.M.A.
-Intime-se a parte autora e seu procurador para no prazo de 48 horas
dar andamento ao feito sob pena de extinção.-Adv. PAULO ROBER-
TO PIRES-

16.-SEPARACAO CONSENSUAL-643/2007-D.R.B. e outros x J. -
Ao autor para que apresente copias necessarias dos autos para expe-
dicao do referido formal de partilha.-Adv. WALDEMAR MICHIO
DOY-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-864/2007-V.J.G. e outros x
A.G.S. -Ao interessado para que retire o oficio.-Adv. ARIVALDY
ROSARIA STELA ALVES-

18.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-888/2007-W.J.B.S. e
outros x W.A.L. AS partes sobre certidao de fls.58. -Adv. ANDRE
BENEDETTI DE OLIVEIRA, JOAO FELIPE BARROS DE AL-
BUQUERQUE e AFONSO CELSO NORONHA DUTRA-

19.-CONV.DE SEP.JUDICIAL EM DIVOR-1071/2007-M.E.R.D.S.
x E.L.D.S. — Sentença de fls. 26/27, (...Vistos etc... Ante ao suso
exposto e todo o mais que dos autos consta julgo PROCEDENTE a
presente acao para converter em divorcio a separacao do casal, ...
condenando, outrossim, o requerido ao pagamento das custas judici-
ais, bem como dos honorarios advocaticios que ora arbitro em R$
380,00, dispensando-o de tais pagamentos em face da concessao da
assistencia judiciaria, observando o contido no art. 12 da lei 1060/
50. -Adv. NAHIANE RAMALHO DE MATTOS-

20.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1235/2007-A.E.B. e
outros x E.J.M. ... Designo o dia 20/08/2009 as 14:15 horas para
realizacao da audiencia de instrucao e julgamento, onde serao inqui-
ridas a representantes legal do autor e suas testenunhas, oportuna-
mente intimadas... Ao requerente para que apresente informacoes
sobre a Sra. D.B., encontrada como declarante da certidao de obito
do requerido, a fim de esclarecre sua relacao com a demanda. -Adv.
MATEUS COUGO ROSA e CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAG-
NAN-

21.-GUARDA DE MENOR-1537/2007-M.M.P. e outros x E.M.P. e
outros -Ao interessado para que assine o termo de guarda.-Adv.
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA-

22.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-1556/2007-M.A.F. x V.C.S.F.
e outros —¸-Sobre o laudo pericial juntado às fls. 66/77, manifes-
tem-se as partes no prazo legal.-Adv. PEDRO MARCIO GRABI-
COSKI, CARLOS ROBERTO FERREIRA e MARIO RONALDO
CAMARGO-

23.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-1678/2007-M.P. x K.G.P.P.
e outros. AS partes sobre fls.79.-Adv. SILVANA GARCIA MON-
TAGNINI e MARISSE COSTA DE QUEIROZ-

24.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2068/2007-V.M.C. x W.C. —
A(o)(s) autor(a)(es) sobre fls.213/214 e 216/227.-Adv. JOAO EVA-
NIR TESCARO JUNIOR-

25.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-2210/2007-L.F.C. x M.C.C.
— Sentença de fls.30/31, (...Vistos etc... Ante ao suso exposto e
todo o mais que dos autos consta julgo PROCEDENTE a presente
acao para decretar o divorcio do casal, cessando os devres inerentes
ao matrimonio entre os mesmo, voltando a requerente a usar seu
nome de solteira, condenando o reu ao pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorarios advocaticios que ora fixo em R$ 300,00,
dispensando-o, por ora, ante a concessao dos beneficios da assisten-
cia judiciaria gratuita. -Adv. LUCIANO MENEZES MOLINA, VAL-
DECI ELEUTERIO e ADAUTO DE ALMEIDA TOMASZEWSKI-

26.-REGULAMENTACAO DE ALIMENTOS-2279/2007-A.D.D.S.
x K.B.D.S. e outros -Intime-se a parte autora e seu procurador para
no prazo de 48 horas dar andamento ao feito sob pena de extinção.-
Adv. LUCIANA MENDES PEREIRA ROBERTO-

27.-DISSOLUCAO SOC.FATO-2659/2007-E.A.D.R. x I.R.C. —
Sobre o expediente devolvido às folhas 57, manifestem-se o (s) au-
tor (es), no prazo legal.-Adv. CARLA REGINA PRADO FOGACA-

28.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-2935/2007-L.G.C. e ou-
tros x J. -Ao autor para que apresente copias necessarias dos autos
para expedicao do referido formal de partilha.-Adv. RITA DE CAS-
SIA FERREIRA LEITE e RODRIGO BALDO RODRIGUES-

29.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-3171/2007-V.Z.S.R. x
D.R.L. — Sentença de fls.43/45, (...Vistos etc... Ante ao suso ex-
posto e todo o mais que dos autos consta julgo PROCEDENTE O
PEDIDO DE FLS.02/08, PARA DECRETAR O DIVORCIO das
partes... A requerente retornara a usar seu nome de solteira. Conde-
no o requerido ao pagamento de custas processuais e honorarios
advocaticios, que arbitro em R$ 1.000,00. -Adv. RENATO DE SOU-
ZA SANTOS-

30.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-3387/2007-G.B. e outros
x J. -Ao autor para que apresente copias necessarias dos autos para
expedicao do referido formal de partilha.-Adv. MAISA CARLA
ORCIOLI DE C. SANTOS-

31.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-3406/2007-J.C.D.S. e
outros x J. -Sobre o parecer da Fazenda Pública, digam os requeren-
tes em 05 dias.-Adv. GUILHERME PEGORARO e GIULLYANO
COSTA-

32.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-18/2008-M.G.F.K. e outros x
D.K. -Sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.23vs,
manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv. ESMERALDA
FIGUEIREDO NALIM-

33.-BUSCA E APREENSAO DE MENOR-174/2008-A.L.L. x
G.S.B.J. Ao autor, para que este informe o atual endereço da reque-
rida.-Adv. VANIA DE ARRUDA MENDONCA-

34.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-460/2008-M.T.M. e outros x
L.M. — Sobre a justificativa apresentada e os documentos que a
acompanham, manifeste-se os exeq•entes no prazo legal.-Adv. ALE-
XANDRE STURION DE PAULA-

35.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-954/2008-P.H.S.B. e
outros x F.J.A.S. -Sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça
às fls.20, manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv. KA-
TIA CRISTINA MIRANDA-

36.-DUVIDA-1209/2008-V.M.C.S. e outros x J. A suscitante para
dar atendimento ao contido na manifestacao ministerial de fls.105,
recolhendo as respectivas custas ali indicadas-Adv. ANA LUCIA
ARRUDA DOS SANTOS SILVEIR-

37.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-1464/2008-L.J.F. x B.G.L.F.
e outros —¸-Especifiquem as partes no tríduo as provas que preten-
dem produzir justificando-as e em caso de produção de prova perici-
al a disposição com os custos decorrentes da mesma.-Adv. TERESI-
NHA CRISTINA MASATELI CARLOS-

38.-ALIMENTOS-1563/2008-G.O.A. e outros x A.L.P.A. — Sobre
o expediente devolvido às folhas 34, manifestem-se o (s) autor (es),
no prazo legal.-Adv. JULIO CESAR VISCARDI PEREIRA-

39.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1647/2008-J.P.B.S. e outros x
A.S. -Intime-se a parte autora e seu procurador para no prazo de 48
horas dar andamento ao feito sob pena de extinção.-Adv. WAGNER
DE OLIVEIRA BARROS-

40.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1652/2008-E.G.M. x M.F.C.M.
— A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv. ISRAEL MASSAKI
SONOMIYA-

41.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1912/2008-R.A.D.N. e outros
x R.S.S. -Defiro o pedido de fls.17 pelo prazo de 30 dias. -Adv.
SANDRO PANISIO-

42.-REGISTRO DE NASC.EXTEMPORANEO-2002/2008-I.P.A. x
J. Ao requerente para que junte aos autos declaracoes de testemu-
nhas que tenham conhecimento do alegado na inicial, ao interessado
para que retire o oficio. -Adv. WESLEY TOMASZEWSKI-

43.-RETIFICACAO-2092/2008-R.P.M. e outros x J. -Ao interessa-
do para que retire o mandado de averbacao-Adv. ENEDINA OLI-
VEIRA DE PIZZOL-

44.-MED. CAUTELAR INCIDENTAL-2126/2008-N.O. x A.T. e
outros Tendo-se em vista que o requerente nao esta na administra-
cao dos bens e diante de sua situacao financeira atual, defiro, por
ora, os beneficios da assistencia judiciaria gratuita.-Adv. JULIO RI-
BEIRO DE CASTRO-

45.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2192/2008-M.L.Q. x
N.Q. — Vista a parte autora para trazer aos autos cópia da petição
inicial, para devido cumprimento do despacho de fls.25.—Adv.
MARCIA TESHIMA-

46.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2213/2008-L.V.A. e outros x
G.M.A. — Sobre a justificativa apresentada e os documentos que a
acompanham, manifeste-se os exeq•entes no prazo legal.-Adv. RE-
NATA DE SOUSA ARAUJO-

47.-CONV.DE SEP.JUDICIAL EM DIVOR-2229/2008-M.A.S. x
D.B.S. — Vista a parte autora para trazer aos autos cópia da petição
inicial, para devido cumprimento do despacho de fls.09—Adv. ADE-
MIR SIMOES-

48.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-2295/2008-G.B.C. e outros
x J. —Sentença de fls.21.”...Homologo o acordo deduzido às fls.02/
04, para que este surta seus jurídicos e legais efeitos, vez que este
resguarda a contento o interesse das partes, julgando extinto o pre-
sente feito com resolucao do mérito com fulcro no disposto no art.
269 III, do CPC. Custas de lei pelas as partes, dispensando a exigibi-
lidade de tais verbas diante da concessao dos beneficios da gratuida
judiciaria, observando-se, contudo o disposto no art. 12 da lei 1060/
50. P. R. I. -Adv. JULIANA VIEIRA CSISZER-

49.-RETIFICACAO-2304/2008-F.J.V.D. e outros x J. Ao requeren-
te para que inclua no polo ativo da acao, a Sra. Eliane, sob pena de
extincao do processo sem resolucao do merito, junte aos autos certi-
dao negativa de protesto e do distribuido.-Adv. PAULO AURELIO
PEREZ MINIKOWSKI-

50.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2309/2008-C.C.L.T. e outros
x W.R.T. — Vista a parte autora para trazer aos autos cópia da peti-
ção inicial, para devido cumprimento do despacho de fls.19—Adv.

RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE-
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1.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2164/2003-R.L.O.C. e outros x
E.J.C. -Sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.231,
manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv. MARCO AN-
TONIO DE ANDRADE CAMPANELLI, JULIO ANTONIO BAR-
BETA-

2.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1151/2004-J.M.E. e outros x J.E.
Defiro o pedido de prisao. -Intime-se a exequente para que apresen-
te tabela atualizada, em 05 dias, a fim de que sejam os autos remeti-
dos ao Contador Judicial. Em relacao ao restante do debito devra a
exequente em 20 dias indicar bens do devedor suficientes para ga-
rantia de tal parcela da execucao, sob pena de em nÆo fazendo, ser
esta suspensa com fundamento no disposto no art. 791, III do CPC.-
Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS, MARCELLO PEREIRA
COSTA e LUIS CLAUDIO ANDRADE NEVES-

3.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1998/2005-G.G.S. x J.V.D.M.
e outros — Sentença de fls.232/236, (...Vistos etc... Ante ao suso
exposto e todo o mais que dos autos consta julgo IMPROCEDEN-
TE O PEDIDO INICIAL, CONDENANDOo autor, pela sucumben-
cia, ao pagamento das custas e despesas processuais, e honorarios
advocaticios, estes fixados, em R$ 500,00, observando-se no entan-
to, o contido no art. 12, da lei 1060/50, face o autor beneficiario da
assistencia judiciaria gratuita. -Adv. ARILDO PIRES CARNEIRO,
RICARDO DOMINGUES BRITO, HUMBERTO TSUYOSHI KO-
HATSU, CASEMIRO FRAMIL FILHO e ELAINE CRISTINA TA-
VARES DE JESUS-

4.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2002/2005-M.F.N.S. e outros x
H.J.S. — Sentença de fls.51, (Vistos e etc....Face o contido na peti-
ção de fls. 47, dando conta que o executado tem adimplido com sua
obrigação, extingo o presente processo sem resolucao do mérito,
com fulcro no dispositivo do art. 794, inciso I, do C.P.C. Custas de
lei pela exequente, dispensando-a face a concessao dos beneficios da
assistencia judiciaria gratuita, observando-se, contudo, o disposto
no art. 12 da lei 1060/50.-Adv. MARIA DE LOURDES A. RODRI-
GUES-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2541/2005-R.R.N.A. e outros x
W.R.A. -Intime-se a parte autora e seu procurador para no prazo de
48 horas dar andamento ao feito sob pena de extinção.-Adv. ENEI-
AS DE SOUZA REIS-

6.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-697/2006-M.R.B. e outros x
M.L. — Sentença de fls.242/247, (...Vistos etc... Ante ao suso ex-
posto e todo o mais que dos autos consta julgo IMPROCEDENTE o
pedido inicial, condenando os autores, pela sucumbencia, ao paga-
mento das custas e despesas processuais, e honorarios advocaticios,
estes fixados, ...R$ 500,00observando-se, no entanto, o contido no
art.12 da lei 1060/50 ... -Adv. JOSE FRANCISCO ASSIS e SYL-
VIO RAMOS JUNIOR-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-808/2006-B.P.M.L. e outros x
A.C.M.L. Ao autor para que, no prazo de 05 dias, manifeste-se so-
bre o contido na certidao de fls.72.-Adv. JULIANO TOMANAGA-

8.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-895/2006-J.L.S. e outros
x G.T.S. Acolho a liminar pleiteada, ante o contido no laudo de fls.66/
77, cujo resultado foi positivo para a paternidade do requerido em
relacao a requerente, ... DEsse modo fixo alimentos provisorios em
favor da requerente no montante de R$ 150,00, diante da ausencia
de informacao precisas sobre a profissao ou rendimentos do requeri-
do... No mais conforme informacao de fls.57, redesigno a audiencia
de instrucao e julgamento para o dia 04/08/2009, as 14:15 horas, aos
interessados sobre expediente devolvido as fls.89, e ainda para que
retre o mandado de averbacao -Adv. WAGNER DE OLIVEIRA
BARROS e MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO-

9.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-966/2006-R.L. e outros x
M.L. Ao autor para que, no prazo de 05 dias, manifeste-se sobre o
contido na certidao de fls.80.-Adv. JOSE ROBERTO REALE-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1386/2006-T.S.M. e outros x
J.L.M. -Intime-se a parte autora e seu procurador para no prazo de
48 horas dar andamento ao feito sob pena de extinção.-Adv. REGI-
NALDO MONTICELLI-

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1716/2006-P.C.P. e outros x
R.C.S. -Intime-se a parte autora e seu procurador para no prazo de
48 horas dar andamento ao feito sob pena de extinção.-Adv. MARIA
APARECIDA PIVETA CARRATO, CLAUDIA MARIA TAGATA-

12.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2025/2006-S.P.A.L. x
J.A.A.L. -Ao interessado para que retire o formal de partilha.-Adv.
NILSON PEREIRA DE ALBUQUERQUE e FATIMA APARECIDA
LUCCHESI-

13.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2255/2006-M.S.Q.N. e outros
x N.L.N. -Ao interessado para que retire o carta precatoria.-Adv.
LEONARDO MANARIN DE SOUZA-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2686/2006-E.K. x S.F.A. ...
INDEFIRO o pedido de fls.315/317, mantendo a prisao do executa-
do. No entanto, ao exequente, para que manifeste sobre proposta
contida na peticao de fls.315/317, relativo a conversao da execucao
para outro rito e sobre o bem oferecido em penhora. -Adv. ELEA-
QUIM PEREIRA DAMASCENO e MARCO ANTONIO BUSTO
DE SOUZA-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3056/2006-E.G.B. e outros x
M.V.B. Defiro pedido de fls.107. Aos iexecutados para que, no pra-
zo de 05 dias, manifestem-se sobre os novos documentos juntados
aos autos as fls.108/109. -Adv. GUILHERME REGIO PEGORA-
RO, IVAN PEGORARO, MARCOS LEATE, VERIDIANA BAR-
BOSA B. DE CASTRO, SILVIO JOSE FARINHOLI ARCURI e
HELIO CAMILO DE ALMEIDA-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3358/2006-I.M.O.M. x
H.D.S.P.M. Defiro o pedido de fls.82, para que o curso do feito seja
suspenso ate a total satisfacao do debito pelo devedor.-Adv. JOSE
FRANCISCO ASSIS e REGINALDO MONTICELLI-

17.-MED.CAUT. DE GUARDA PROVISORI-273/2007-M.A.G. x
E.M.S. -Ao requerido citado via edital, nomeio curador Especial o(a)
Dr.(a) ......, que devera ser notificado(a) para em aceitando o encar-
go oferta contestacao no prazo de 15 dias, sendo que a presente
nomeacao é extensiva aos demais integrantes do corpo docente do
Escritorio de Aplicacao de assuntos Juridicos da UNOPAR.-Adv.
HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN-

18.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1608/2007-C.B.T. x O.L.T.
— Sentença de fls.38/39, (...Vistos etc... Ante ao suso exposto e
todo o mais que dos autos consta julgo PROCEDENTE a presente
acao para decretar o divorcio do casal,... voltando a requerente a
usar seu nome de solteira, condenando o reu ao pagamento das cus-
tas processuais e dos honorarios advocaticios que ora fixo em R$
300,00dispensando-o, por ora, ante a concessao dos beneficios da
assistencia judiciaria gratuita. -Adv. MARCIA TESHIMA, RITA DE
CASSIA FERREIRA LEITE, MARCELLO PEREIRA COSTA, VAL-
DECI ELEUTERIO e ADAUTO DE ALMEIDA TOMASZEWSKI-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1737/2007-V.S.C.N. e outros
x V.S.C. Defiro os pedidos de fls.60, conforme requerido para con-
ceder ao requerido os beneficios da assistencia judiciaria, suspen-
dendo a exigibilidade das custas da sucumbencia observando o dis-
posto no art. 12 da lei 1060/50. -Adv. VALERIA CRISTINA DOS
SANTOS BANDEIR, GEOVANEI LEAL BANDEIRA, IVO AL-
VES DE ANDRADE, SANDY PEDRO DA SILVA e BRUNO LA-
FANI NOGUEIRA ALCANTARA-

20.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1836/2007-J.M.L. x F.J. —
Sentença de fls. 24/25, (...Vistos etc... Ante ao suso exposto e todo o
mais que dos autos consta julgo PROCEDENTE a presente para
decretar o divorcio do casal... voltando a requerida a usar seu nome
de solteira, condenando-a ao pagamento das custas processuais e
dos honorarios advocaticios que ora fixo em R$ 300,00, dispensan-
do-o, por ora, ante a concessao dos beneficios da assistencia judici-
aria gratuita. -Adv. ANA PAULA PIMENTA FIGUEIRA, VALDECI
ELEUTERIO e ADAUTO DE ALMEIDA TOMASZEWSKI-

21.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-1928/2007-K.E.O. e
outros x F.R.C.F. Ante o contido no laudo de fls.44/50, dando conta
da grande probabilidade da existencia de relacao de parentesco, pa-
ternidade entre a autora e o réu,... Fixo alimentos provisorios em
favor da requerente no valor de R$ 150,00 mensais... No mais desig-
no o dia 02/12/2009, as 15:00 horas para a realizacao de audiencia
de instrucao e julgamento. -Adv. ANDERSON DE AZEVEDO e
MARCIA TESHIMA-

22.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2078/2007-E.L. x J.L.S.L.
- A preliminar arguida nao merece acolhimento, haja vista que a inti-
macao via edital no presente caso esta nos termos dos art. 231, II e
232, I do CPC... Nada mais havendo a ser saneado, e havendo mate-
ria de fato a ser demonstrada, e de se realizar a instrucao motivo pelo
defiro a producao da prova oral requerida, consistente no depoimen-
to pessoal das partes e das testemunhas que deverao ser arroladas no
prazo de 30 dias contados da intimacao da presente decisao, desig-
nando o dia 10/12/2009, as 15:00 horas para realizacao da audiencia
de instrucao e julgamento deferindo ainda a producao de prova do-
cumental ate o final da instrucao.horas, para coleta do material para
exame de inculo genetico na modalidade DNA. -Adv. WALTER DE
CAMARGO BUENO e HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-2394/2007-K.O. x S.T.O. Rece-
bo a apaelacao no efeito devolutivo. A parte apelada, para apresentar
contra-razaoes, no prazo legal.-Adv. FERNANDA VICENTINI e
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

24.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2406/2007-R.M.O.V. e outros
x R.A.V. -Intime-se a parte autora e seu procurador para no prazo de
48 horas dar andamento ao feito sob pena de extinção.-Adv. MARIO
BORGES FERNANDES-

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2490/2007-A.P.P. e outros x
F.M.P. — Vista a parte autora para trazer aos autos cópia dos autos,
para a expedicao da carta de adjudicacao.—Adv. LUIS GUSTAVO
MARCONDES AMORESE-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2610/2007-T.E.O.R. e outros
x W.V.L.Defiro o pedido de fls.31. Suspendendo o curso do feito
pelo prazo de 10 meses. -Adv. ABEL FERREIRA e ELIANA AL-
VES DE MORAES-

27.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-2677/2007-L.J. x J.G.J. e
outros -Sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.79,
manifeste-se no prazo legal.-Adv. JOSE ROBERTO REALE-

28.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-3077/2007-S.M.N.C. x
A.M.C. -Visto em saneador. Uma vez que embora a acao verse sobre
direitos disponiveis, se mostra improvavel a ocorrencia de concilia-
cao em eventual audiencia para tanto designada, ... Nada mais ha-
vendo a ser saneado, e havendo materia de fato a ser demonstrada, e
de se realizar a instrucao motivo pelo defiro a producao da prova
oral requerida, consistente no depoimento pessoal das partes e das
testemunhas que deverao ser arroladas no prazo de 30 dias contados
da intimacao da presente decisao, designando o dia 03/12/2009, as
15:45 horas para realizacao da audiencia de instrucao e julgamento
deferindo ainda a producao de prova documental ate o final da ins-
trucao. -Adv.ROBERTO RABELLO JUNIOR e IVO MARCOS DE
OLIVEIRA TAUIL-

29.-RETIFICACAO-3094/2007-P.M.B. x J. a AUTORA PARA QUE
JUNTE AOS autos certidao negativa de protesto e do cartorio do

distribuidor desta comarca atualizada. -Adv. RITA DE CASSIA FER-
REIRA LEITE-

30.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-3443/2007-J.A.C.
e outros x J. Ao autor para que informe os nomes do avós paternos
da resgistranda, bem como seu assento de nascimento.-Adv. MAR-
CO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI e FERNANDO
BUONO-

31.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-3494/2007-D.V.V.O. x
S.V.O. —Sentença fls.182. “....Visto etc... Face o contido na petição
de fls.178, julgo extinto o presente processo, sem resolucao do mé-
rito, com fulcro no disposto no art. 267, inciso VIII, do CPC. Custas
de Lei, dispensando a exigibilidade de tais verbas diante da conces-
sao dos beneficios da gratuidade judiciaria, observando-se, contudo,
o disposto no art. 12 da lei 1060/50.-Adv. MARISSE COSTA DE
QUEIROZ-

32.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-292/2008-M.S.A. x
J.A.M. Ao autor sobre a apresentacao de contestacao de fls.215/465
e reconvencao de fls.466/472.-Adv. INAJA MARIA DA CONCEI-
CAO V. SILVEST-

33.-GUARDA DE MENOR-465/2008-C.L.C. x M.F.T. -Ao interes-
sado para que retire o alvara.-Adv. ANA PAULA FIGUEIRA PI-
MENTA-

34.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-597/2008-V.W.Z. x E.R.S. -In-
time-se a parte autora e seu procurador para no prazo de 48 horas
dar andamento ao feito sob pena de extinção.-Adv. ELIZAEL JA-
CINTO DE BARROS-

35.-ALIMENTOS-759/2008-J.E.V.O. e outros x S.V.O. —Sentença
fls.179. “....Visto etc... Face o contido na petição de fls.175/176,
julgo extinto o presente processo, sem resolucao do mérito, com
fulcro no disposto no art. 267, inciso VIII, do CPC. Custas de Lei,
dispensando a exigibilidade de tais verbas diante da concessao dos
beneficios da gratuidade judiciaria, observando-se, contudo, o dis-
posto no art. 12 da lei 1060/50. -Adv. MARISSE COSTA DE QUEI-
ROZ-

36.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-767/2008-A.M.G. x A.M.B.G.
—Sentença fls.30 “....Visto etc... Face o contido na certidão de
fls.27vs, dando conta de que a autora devidamente intimada para em
48 horas dar andamento ao feito, não o fez, julgo extinto o presente
processo, sem julgamento de mérito, com fulcro no disposto no art.
267, inciso II, do CPC. Sem Custas de Lei -.-Adv. WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS e YARA HELIN POLIZELLI-

37.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-828/2008-A.D.S. e outros x
J. — Sentença de fls.37/39, (...Vistos etc... Ante ao suso exposto e
todo o mais que dos autos consta julgo PROCEDENTE o pedido
deduzido na inicial para declarar nula a declaracao de reconhecimen-
to de paternidade ... -Adv. MARCOS TICIANELLI e MARIA FER-
NANDA ROSSI TICIANELLI-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-963/2008-V.M.B. e outros x
R.M.B. -Intime-se a parte autora e seu procurador para no prazo de
48 horas dar andamento ao feito sob pena de extinção.-Adv. CLAU-
DEMIR MOLINA-

39.-ALIMENTOS-1160/2008-M.A.S. e outros x M.A.S. e outros -
Ao interessado para que retire o alvara.-Adv. JULIANA VIEIRA
CSISZER-

40.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1304/2008-H.F.B. e outros x
A.S.B. -Intime-se a parte autora e seu procurador para no prazo de
48 horas dar andamento ao feito sob pena de extinção.-Adv. FRAN-
CIELLE CALEGARI DE SOUZA-

41.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1366/2008-M.M.A.C. e outros
x F.M.C. — Sentença de fls.34, (Vistos e etc....Face o contido na
petição de fls.19/24, dando conta que as partes entraram em acordo,
e o executado satisfez a obrigação, extingo o presente processo sem
resolucao do mérito, com fulcro no dispositivo do art. 794, inciso I,
do C.P.C. Custas pelo executado.-Adv. JULIO CESAR VISCARDI
PEREIRA-

42.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1719/2008-V.W.Z. x E.R.S. -
Intime-se a parte autora e seu procurador para no prazo de 48 horas
dar andamento ao feito sob pena de extinção.-Adv. ELIZAEL JA-
CINTO DE BARROS-

43.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1741/2008-N.G. e outros x
R.M.M. Defiro o pedido de prisao. -Intime-se a exequente para que
apresente tabela atualizada, em 05 dias, a fim de que sejam os autos
remetidos ao Contador Judicial.-Adv. DELSILVIO MUNIZ JUNI-
OR-SP e VALDECI ELEUTERIO-

44.-ALIMENTOS-1755/2008-A.T. x J.C.M.M.D. Sobre contesta-
cao e documentos, diga a parte autora, no prazo de 10 dias.-Adv.
VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO, MARIA GABRIELA
STAUT, EDSON ALVES DA CRUZ, MARIA GABRIELA STAUT,
NEWTON LEOPOLDO DA CAMARA NETO-

45.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1916/2008-A.D.S.B. e outros
x O.B.Defiro o pedido de prisao. -Intime-se a exequente para que
apresente tabela atualizada, em 05 dias, a fim de que sejam os autos
remetidos ao Contador Judicial.-Adv. CARLOS JOSE FRAGOSO e
CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN-

46.-SEPARACAO CONSENSUAL-2010/2008-C.H.F. e outros x J.
-Ao interessado para que retire o oficio.-Adv. SILENE MACHADO
DE SOUZA-

47.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2249/2008-K.K.V.D. e outros

x F.S.D. — A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv. MARCIA
TESHIMA-

48.-RETIFICACAO-2339/2008-R.C.F.I. x J. — A(o)(s) autor(a)(es)
sobre cota ministerial de fls.14.-Adv. GLAUCO CAVALCANTI DE
OLIVEIRA JR.-

49.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2381/2008-V.H.G.B.S. e outros
x V.B.S. — Vista a parte autora para trazer aos autos cópia da peti-
ção inicial, para devido cumprimento do despacho de fls.17.-Adv.
CLAUDETE CARVALHO CANEZIN-

50.-RETIFICACAO-2475/2008-I.A.F.F. x J. — A(o)(s) autor(a)(es)
sobre cota ministerial de fls.36.-Adv. LEIDIANE CINTYA AZERE-
DO-

51.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2524/2008-M.S.L. e ou-
tros x J. — A(o)(s) autor(a)(es) sobre cota ministerial.-Adv. EMER-
SON MIGUEL WOHLERS DE MELLO-
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1.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-672/2001-A.H.B.C. e outros x
M.R.C. -Sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.209,
manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv. JOSE ROBER-
TO REALE-
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x L.F.S. as PARTE SOBRE OFICIO de fls.132.-Adv. WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS e MARIA TENES MOREIRA PEREIRA-RN-

4.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1698/2004-E.T.A.M. e outros x
E.F.T. AO exequente para que apresente planilha atualizada do debi-
to descontando os valores quitados pelo executado. -Adv. FERNAN-
DO SILVA GONCALVES, FLAVIA MARIA BET GONCALVES,
MARIA CELIA NOGUEIRA PINTO E BORGO-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2876/2004-L.S.O. e outros x
S.R.S. -Sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.91,
manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv. GIANE LO-
PES TSURUTA-

6.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1240/2005-G.C.B. e outros x
S.A.B. — A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv. CLEUZA
DA COSTA SOEIRO PAGNAN-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1341/2005-R.S.C. e outros x
M.C. Ao executado sobre despacho de fls.138.-Adv. SERGIO D.
NOGUEIRA-

8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1507/2005-F.M.R. e outros x J.R.
-Sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.116, mani-
feste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv. ITACIR JOSE RO-
CKENBACH-

9.-CONV.DE SEP.JUD.EM DIV.-CONS.-976/2006-V.B. e outros x
J. -Ao interessado para que retire o mandado de averbacao-Adv.
NADYA FERNANDA FRANCO FERREIRA-

10.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1785/2006-M.P.G.R. x
A.F. -Sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.81,
manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv. JOAQUIM JOSE
MELO-

11.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2596/2006-F.L.O. e
outros x D.F.L. — Para devida ciência do ofício recebido do Labora-
tório, onde as partes devem comparecer no dia 09/12/2008 às 14:00
horas, para coleta de material para exame, na Rua Borba Gato, 930,
nesta Cidade de Londrina. O valor do exame é de R$ 290,00 que
deve ser pago a vista, no momento da coleta.-Adv. MARIA ANTO-
NIA GONCALVES e HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN-

12.-ALTER.DE DIREITO DAS VISITAS-3055/2006-C.F.A. x R.P.C.
cIENCIAS AS PARTES da designacao de audiencia de oitiva na
Comarca de Cacoal, no dia 28/11/2008, as 09:00 horas-Adv. VERA
LUCIA AP. ANTONIASSI VERONEZ e TORAMATU TANAKA-

13.-,DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-328/2007-G.P.L.C. x
R.L.A.C. -Sobre a contestação e documentos que a acompanham,
manifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. ORLANDO GO-
MES-

14.-SESTAURACAO DE AUTOS-555/2007-G.T.A. e outros x
E.A.O. -Sobre a contestação e documentos que a acompanham, ma-
nifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. GIANE LOPES TSU-
RUTA-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-831/2007-G.P.G. e outros x
M.M.G. -Sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.36,
manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv. MARIA AN-
TONIA GONCALVES-

16.-GUARDA C/C ALIMENTOS-1166/2007-M.A.O. x C.A.D.R. -
Sobre a contestação e documentos que a acompanham, manifeste-se
o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. GERVAZIO LUIZ DE MARTIN
JUNIOR-

17.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1384/2007-C.M.C. x
J.C.A.M.C. e outros -Sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça às fls.86, manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv.
ANDRE LUIZ GUIDICISSI CUNHA, DAVI ANTUNES PAVAN-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-1441/2007-J.R.L.F. x F.V.F. e
outros -Sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.54,
manifeste-se no prazo legal.-Adv. NILTON RODRIGUES DE SAN-
TANA-

19.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2565/2007-P.S.C. e
outros x J. -Ao autor para que apresente copias necessarias dos au-
tos para expedicao do referido formal de partilha.-Adv. VILSON
MACHADO SANTOS e MAISA FERNANDA FREITAS PARPI-
NELLI-

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2930/2007-N.B.O. e outros x
S.G.O. -Sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.48,
manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv. ANDRE BE-
NEDETTI DE OLIVEIRA e MARCELO GONCALVES DA SIL-
VA-SP-

21.-DECLARAT.DE UNIAO ESTAVEL-3263/2007-C.S.T. x S.S. -
Sobre a contestação e documentos que a acompanham, manifeste-se
o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. JOSE ROBERTO REALE-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3373/2007-D.F.G.M. e outros
x A.S.M. — A(o)(s) exequente(s), SOBRE FLS.27, no prazo legal. -
-Adv. ADAO MONTEIRO/ CASTRO/SP-

23.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-3441/2007-R.D.S. x L.B. e
outros -Sobre a contestação e documentos que a acompanham, ma-
nifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. JOSE WALMIR MORO-

24.-ALIMENTOS-189/2008-T.L.S. x I.F.S. —Sentença de fls.
38.”...Homologo o acordo deduzido às fls.31/32, para que este surta
seus jurídicos e legais efeitos, vez que este resguarda a contento o

interesse das partes, julgando extinto o presente feito com resolucao
do mérito com fulcro no disposto no art. 269 III, do CPC. Sem cus-
tas. P. R. I. -Adv. DAVID RODRIGUES ALFREDO JUNIOR e
CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN-

25.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-222/2008-K.H.O.C. e
outros x V.A. -Sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às
fls.50, manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv. WAG-
NER DE OLIVEIRA BARROS-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-305/2008-M.A.O.R. x L.C.R.
— A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv. CARLOS AUGUS-
TO RUMIATO-

27.-ALTERACAO DE REGIME DE BENS-525/2008-S.M.I. e ou-
tros x J. — A(o)(s) autor(a)(es) para que recolha a guia do FUNRE-
JUS.-Adv. CARLOS EDUARDO SARDI-

28.-CONV.DE SEP.JUDICIAL EM DIVOR-560/2008-E.B.N. x G.V.
-Sobre a contestação e documentos que a acompanham, manifeste-
se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. ANDERSON DE AZEVEDO-

29.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-700/2008-R.A.S. x G.G.R. —
A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv. GRAZIELE DE LIMA
OLIVEIRA e PAULO JOSE DE OLIVEIRA DE NADAI-

30.-REC.DE DIS.SOC.C/C INDENIZACA-854/2008-W.B.J. x A.F.J.
-Sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.246, mani-
feste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv. ROGERIO FERES
GIL-

31.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-873/2008-B.S. e outros x E.G.S.
— Sobre a justificativa apresentada e os documentos que a acompa-
nham, manifeste-se os exeq•entes no prazo legal.-Adv. VALDECIR
CARLOS TRINDADE-

32.-ALIMENTOS-1040/2008-J.P.B.S. e outros x L.D.S. — Sobre o
expediente devolvido às folhas 66, manifestem-se o (s) autor (es), no
prazo legal.-Adv. ROBERTO MARCELINO DUARTE, RAFAEL DE
SOUZA SILVA-

33.-ALIMENTOS-1064/2008-J.V.R.C. e outros x E.C. — A(o)(s)
autor(a)(es).-Adv. CLAUDIA MARIA TAGATA-

34.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1100/2008-D.P.S. x V.L.S.S.
-Sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.24, mani-
feste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv. WILSON LOPES
DA CONCEICAO e DENNER PIERRO LOURENCO-

35.-ALIMENTOS-1172/2008-F.R.C. e outros x A.C.N. -Sobre a
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.65, manifeste-se o
autor/exequente no prazo legal.-Adv. MARIA ROSA SALERNO-

36.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1231/2008-P.P.M. e ou-
tros x C.M.R. -Sobre a contestação e documentos que a acompa-
nham, manifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. ROZANE
DA ROSA CACHAPUZ-

37.-ALIMENTOS-1295/2008-H.F.P. e outros x J.M.D.P. -Sobre a
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.57, manifeste-se o
autor/exequente no prazo legal.-Adv. MELINA CALDANI, KATIA
ALESSANDRA PASTORI TERRIN-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1334/2008-B.C.K. e outros x
M.H.K. -Sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.26,
manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv. RITA DE CAS-
SIA FERREIRA LEITE-

39.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1406/2008-T.G.F. e outros x
L.F. -Sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.38,
manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv. ANA CRISTI-
NA LINO-

40.-RECONHECIMENTO SOCIEDADE FATO-1467/2008-T.T. x
E.I.S. e outros -Sobre a contestação e documentos que a acompa-
nham, manifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. EDUARDO
SENE CARDOSO-

41.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1502/2008-A.L.B.C. e outros
x F.R.C. -Sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.24,
manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv. CLAUDETE
CARVALHO CANEZIN-

42.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1538/2008-S.C.F.P. x
G.R.P.F. -Sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.58,
manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv. ADILSON VI-
EIRA DE ARAUJO e FLAVIA FERNANDES ALFARO-

43.-wEXECUCAO DE ALIMENTOS-1694/2008-P.F.L. e outros x
O.R.L. — A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv. RAQUEL
CABRERA BORGES-

44.-ALIMENTOS-1805/2008-L.M.W.L. x D.A.L. -Sobre a contes-
tação e documentos que a acompanham, manifeste-se o(a) autor (a)
no prazo legal.-Adv. JOSE FRANCISCO ASSIS-

45.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2070/2008-V.P.R. x N.P.R. e
outros -Sobre a contestação e documentos que a acompanham, ma-
nifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. ANELISE CHAIBEM-

46.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2185/2008-J.R.L.B. x
K.F.A.B. e outros -Sobre a contestação e documentos que a acom-
panham, manifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. VILSON
DONIZETE GALVAO-

47.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2187/2008-C.H.V.P. x J.C.P. —

A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv. MARCOS AUGUSTO
DE MORAES CABRAL-

48.-CONV.DE SEP.JUDICIAL EM DIVOR-2264/2008-D.D.V. x
M.L.O. -Sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.14,
manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv. EDNA ZILA
JOIA CORREIA-

49.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2272/2008-J.L.S.M. e outros x
M.M. — A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv. JOAO RO-
DRIGUES DE OLIVEIRA-

50.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-2298/2008-Y.V.F.D.S. e
outros x E.S.F. -Sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às
fls.19, manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv. WAG-
NER DE OLIVEIRA BARROS-

51.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2585/2008-K.A.C.G. e outros
x A.G.N. — Sobre a justificativa apresentada e os documentos que a
acompanham, manifeste-se os exeq•entes no prazo legal.-Adv. TA-
TIANA YUMI DE OLIVEIRA YOKOZAWA-
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 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

AMAURI ANTONIO DE CARVALH 0015 001369/2007
ANA LUCIA ARRUDA DOS SANT 0028 000008/2008
ANA MARIA ARENGHI 0051 002576/2008
ANTONIA MARIA DA COSTA 0035 000936/2008

0028 000008/2008
ANTONIO APARECIDO MOREIRA 0012 000054/2007
ANTONIO ROBERTO ORSI 0031 000556/2008
ARACELLI MESQUITA BANDOLI 0025 003068/2007
BEATRIZ FERREIRA DIAS FER 0023 002765/2007
BENEDITO LEPRI 0002 000356/2002
BENEDITO PEDRO DE ALMEIDA 0016 001370/2007
CARLA ANDREIA DIAS RIBEIR 0031 000556/2008
CARLOS AUGUSTO RUMIATO 0030 000306/2008
CARLOS JOSE FRAGOSO 0049 002559/2008
CLAUDETE CARVALHO CANEZIN 0001 000747/2000

0024 003058/2007
CLAUDIA MARIA TAGATA 0047 002506/2008

0005 001242/2005
CLEUZA DA COSTA SOEIRO PA 0050 002561/2008

0021 002343/2007
0026 003362/2007

DARIO REIS 0036 000962/2008
DENISE DE PINHO TAVARES F 0040 001523/2008
DENISE TEIXEIRA REBELLO M 0028 000008/2008
EDEMAR HANUSCH 0012 000054/2007
EDSON DE JESUS DELIBERADO 0033 000580/2008
EDUARDO BLANCO 0013 000253/2007
ELIZABETH RAO 0048 002553/2008

0025 003068/2007
EZAUDE APARECIDO PEDROSO 0016 001370/2007
FERNANDO JOSE MESQUITA 0025 003068/2007
FRANCISCO LUIS HIPOLITO G 0022 002604/2007
GERALDO SAVIANI DA SILVA 0005 001242/2005
GILBERTO LUIZ GRACA FILHO 0014 000731/2007
GISELE ASTURIANO MARTINS 0005 001242/2005
GISELE YOSHIKO HOTTA 0019 002092/2007
GUSTAVO VIANA CAMATA 0005 001242/2005
HILTON ANTONIO MAZZA PAVA 0011 002909/2006

0014 000731/2007
JOAO EVANIR TESCARO JUNIO 0033 000580/2008
JOCELIA MARCIMIANO DA SIL 0022 002604/2007
JOSE ANTONIO ANDRE 0019 002092/2007
JOSE PEIXOTO DA SILVA 0046 002320/2008
JOSE ROBERTO REALE 0023 002765/2007
JULIANA RAMOS FERNANDES 0036 000962/2008
JULIANO TOMANAGA 0003 002228/2004
LILIA SENDIN MARTINS 0005 001242/2005
LUCIANA TRAFANI MARTINS 0005 001242/2005
LUCIANO MENEZES MOLINA 0004 001215/2005

0038 001410/2008
LUIZ PAULO CIVIDATTI 0024 003058/2007
MANOEL FERREIRA CAPELIN 0045 002318/2008

0010 002233/2006
MARCO ANTONIO DE ANDRADE 0022 002604/2007
MARCO ANTONIO PEREIRA SOA 0009 000695/2006
MARCO AURELIO CAVALHEIRO 0006 001530/2005
MARCOS AUGUSTO DE MORAES 0018 001569/2007
MARCOS VINICIUS BELASQUE 0029 000107/2008
MARIA ANTONIA GONCALVES 0039 001456/2008

0020 002308/2007
MARIA APARECIDA PIVETA CA 0035 000936/2008
MARIA DO CARMO PINHATARI 0041 001643/2008
MARIO DA SILVA GUERRA FIL 0040 001523/2008
MAURO BERNARDO BARBOSA 0042 001698/2008
PAULO CESAR GUIJARRA 0021 002343/2007
PEDRO MOACIR CARDOSO RENN 0018 001569/2007
PERICLES JOSE MENEZES DEL 0033 000580/2008
RAFAEL ROSSI RAMOS 0029 000107/2008
RAUL APARECIDO DE CAMARGO 0015 001369/2007

0008 002453/2005
RENATA APARECIDA MARTINS 0034 000666/2008
RENATA SILVA BRANDAO 0037 001352/2008
RICARDO LUIZ PALAZZI 0038 001410/2008

RITA DE CASSIA FERREIRA L 0043 001844/2008
0024 003058/2007

RODOLFO LUIZ BRESSAN SPIG 0034 000666/2008
RODOLPHO ERIC MORENO DALA 0044 001862/2008
RODRIGO SILVEIRA QUEIROZ 0017 001421/2007
SAMIR THOME FILHO 0006 001530/2005
SANDRA REGINA MARCOLINO C 0015 001369/2007
SEISHIN YOGI 0007 002124/2005
SERGIO EDUARDO CANELLA 0037 001352/2008
VALENTIM ZAZYCKI 0008 002453/2005
VINICIUS DA SILVA BORBA 0027 003540/2007
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0009 000695/2006
WALTER DE CAMARGO BUENO 0015 001369/2007
WILLIAN ZENDRIANI BUZINGN 0032 000559/2008

1.-CAUTELAR DE GUARDA-747/2000-R.A.P. x E.M.A.P. Defiro
o pedido de fls.71, dispensando a lavratura do termo de guarda, uma
vez que a guarda decorre do exercicio do patrio poder.-Adv. CLAU-
DETE CARVALHO CANEZIN-

2.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-356/2002-O.C.F.F. x A.C.F. e
outros -Ao interessado para que retire o oficio.-Adv. BENEDITO
LEPRI-

3.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2228/2004-R.R.B. e outros x
G.V.B. -Intime-se a parte autora e seu procurador para no prazo de
48 horas dar andamento ao feito sob pena de extinção.-Adv. JULIA-
NO TOMANAGA-

4.-ALIMENTOS-1215/2005-T.C.D.S. e outros x R.M.D.S. -Ao in-
teressado para que retire o oficio.-Adv. LUCIANO MENEZES
MOLINA-

5.-DISSOLUCAO SOC.FATO-1242/2005-M.F.M. x L.H.P. Ao re-
querido sobre fls.148.-Adv. GERALDO SAVIANI DA SILVA, LI-
LIA SENDIN MARTINS, GUSTAVO VIANA CAMATA, GISELE
ASTURIANO MARTINS, LUCIANA TRAFANI MARTINS e
CLAUDIA MARIA TAGATA-

6.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1530/2005-N.B.M. e outros x
W.G.M. Defiro os pedidos de fls.114. Ao interessado sobre certidao
de fls.116. Ao executado para que assine o termo de penhora. Sus-
penda-se o curso do feito por 120 dias.-Adv. MARCO AURELIO
CAVALHEIRO MARCONDES e SAMIR THOME FILHO-

7.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2124/2005-L.K.S.B. e outros
x J.B. -Sobre a contestação e documentos que a acompanham, mani-
feste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. SEISHIN YOGI-

8.-MODIFICACAO DE CLAUSULAS-2453/2005-L.A.O. x
A.C.P.O. O contido as fls.95 nao atende a finalidade dos despachos
de fls.92 e 93 que e a determinacao para que o autor informe seu
atual endereço. Deste modo e considerando que o autor ou mesmo
seu procurador nao estao ate o momento fornecendo infomacoes vi-
tal para o deslinde do feito ... julgo extinto o presente feito com
fundamento no disposto no art. 267, I õ 3 do CPC. Condeno o autor
ao pagamento das custas judiciais e honorarios advocaticios que ora
fixo em R$ 500,00, observando-se a copncessao da assistencia judi-
ciaria-Adv. VALENTIM ZAZYCKI e RAUL APARECIDO DE CA-
MARGO BUENO-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-695/2006-A.T. e outros x M.R.
-Ao interessado para que retire o oficio. Adv. WAGNER DE OLI-
VEIRA BARROS.-

10.-DISSOLUCAO SOC.FATO-2233/2006-A.E.B. x S.R.R. -Ao in-
teressado para que retire o oficio.-Adv. MANOEL FERREIRA CA-
PELIN-

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2909/2006-L.J.S.S. e outros x
J.S. Ao executado para que assine o termo de penhora. -Adv. HIL-
TON ANTONIO MAZZA PAVAN-

12.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-54/2007-L.L.D.S. e ou-
tros x L.L.S. -Sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às
fls.38, manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv. EDE-
MAR HANUSCH e ANTONIO APARECIDO MOREIRA-

13.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-253/2007-S.A.J. e outros x R.J.
— A(o)(s) exequente(s) para que informe o nº do CPF do executa-
do.-Adv. EDUARDO BLANCO-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-731/2007-L.B.O. e outros x
D.G.O. — A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv. HILTON
ANTONIO MAZZA PAVAN e GILBERTO LUIZ GRACA FILHO-

15.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-1369/2007-R.O. e ou-
tros x C.C. -Ao interessado para que retire o oficio.-Adv. RAUL
APARECIDO DE CAMARGO BUENO, WALTER DE CAMARGO
BUENO, AMAURI ANTONIO DE CARVALHO e SANDRA RE-
GINA MARCOLINO COSTA-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1370/2007-L.M.S. e outros x
J.A.S. -Intime-se a parte autora e seu procurador para no prazo de
48 horas dar andamento ao feito sob pena de extinção.-Adv. BENE-
DITO PEDRO DE ALMEIDA, EZAUDE APARECIDO PEDRO-
SO-

17.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1421/2007-M.L.L. x M.S.L.
e outros -Ao interessado para que retire o alvara.-Adv. RODRIGO
SILVEIRA QUEIROZ-

18.-,RETIFICACAO-1569/2007-PEDRO MOACIR FANFA REN-
NER x O JUIZO. Ao requerente para que junte aos autos certidao de
casamento de Pedro e Celia, bem como a certidao de obito de Celia.
-Adv. PEDRO MOACIR CARDOSO RENNER/REALEZA e MAR-
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COS AUGUSTO DE MORAES CABRAL-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2092/2007-M.E.C.C. e outros
x M.V.C. —Sobre a certião de folhas 66vs, manifestem-se o(a)(s)
autor(a)(es), no prazo legal.—Adv. JOSE ANTONIO ANDRE, GI-
SELE YOSHIKO HOTTA-

20.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2308/2007-A.A.V.P. x
G.R.P. Trata-se de embargos opostos por Adriana contra a decisao
de fls.34/36, na qual a embargante aduz ocorrer omissao na dita de-
cisao, ... Isto posto, dou provimento aos embargos por, de fato, exis-
tir a omissao apontada pela embargante, devendo, assim, ser realiza-
da a partilha dos bens moveis descritos(fls.04), na proporcao de 50%
para cada separando, podendo cada qual, escolher os bens que me-
lhor atenda aos seus interesses. -Adv. MARIA ANTONIA GONCAL-
VES-

21.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2343/2007-G.A.S. x C.A.S.
e outros — Sentença de fls.59/61, (...Vistos etc... Ante ao suso ex-
posto e todo o mais que dos autos consta julgo procedente o pedido
deduzido na inicial, exonerando o requerente do pagamento da pen-
sao alimenticia devida aos requeridos. Condeno os requeridos ao
pagamento das custas e despesas processuais e honorarios advocati-
cios, estes fixados, na forma do art. 20, õ 3, do CPC, em R$ 600,00,...
cuja exigibilidade ficara suspensa, nos termos do art. 12 da lei 1060/
50, face ser os requeridos beneficiarios da assistencia judiciaria gra-
tuita. -Adv. PAULO CESAR GUIJARRA e CLEUZA DA COSTA
SOEIRO PAGNAN-

22.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2604/2007-L.C.A. e
outros x J. -Ao interessado para que retire o formal de partilha.-Adv.
JOCELIA MARCIMIANO DA SILVA, MARCO ANTONIO DE
ANDRADE CAMPANELLI e FRANCISCO LUIS HIPOLITO
GALLI-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2765/2007-M.J.D.A.M.R. e
outros x C.A.R. e outros -Ao interessado para que retire o ALVA-
RA.-Adv. JOSE ROBERTO REALE e BEATRIZ FERREIRA DIAS
FERRAZ-

24.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-3058/2007-A.L. e ou-
tros x J.A.D. ... Designo o dia 09/12/2009, às 13:30 horas para rea-
lização da audiência de instrução e julgamento, ficando as partes
intimadas para no prazo de 30 dias apresentarem o rol de testemu-
nhas que pretendam ouvir no ato ora designado. Foi designado o dia
09/01/2009, as 09:00 horas, para coleta do material para exame de
vinculo genetico na modalidade DNA.-Adv. CLAUDETE CARVA-
LHO CANEZIN, RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE e LUIZ
PAULO CIVIDATTI-

25.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-3068/2007-C.C.L.M. x
A.M.B.M. As partres para que compareçam em juizo a fim de ratifi-
carem o pedido de fls.63.-Adv. ELIZABETH RAO, ARACELLI
MESQUITA BANDOLIN e FERNANDO JOSE MESQUITA-

26.-ALIMENTOS-3362/2007-L.G.T. e outros x S.A.T. Ao autor para
que no prazo de 05 dias, manifeste-se sobre o contido as fls.40.-Adv.
CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN-

27.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3540/2007-A.M.I. e outros x
A.D.I. A autora paraq que, no prazo de 05 dias, manifeste-se sobre o
contido as fls.18/19 e o eventual pagamento da execucao pelo re-
querido. -Adv. VINICIUS DA SILVA BORBA-

28.-DUVIDA-8/2008-V.M.C.S. e outros x J. Ao interessado sobre
certidao de fls.90-Adv. ANA LUCIA ARRUDA DOS SANTOS SIL-
VEIR, ANTONIA MARIA DA COSTA e DENISE TEIXEIRA RE-
BELLO MAIA-

29.-REC. E DIS. SOCIE. DE FATO-107/2008-I.D.R. x V.O. —¸-
Especifiquem as partes no tríduo as provas que pretendem produzir
justificando-as e em caso de produção de prova pericial a disposição
com os custos decorrentes da mesma.-Adv. MARCOS VINICIUS
BELASQUE e RAFAEL ROSSI RAMOS-

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-306/2008-C.A.E. e outros x
W.L.E. -Aos exequentes.-Adv. CARLOS AUGUSTO RUMIATO-

31.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-556/2008-A.C.S. x G.T.S. e
outros —¸-Especifiquem as partes no tríduo as provas que preten-
dem produzir justificando-as e em caso de produção de prova perici-
al a disposição com os custos decorrentes da mesma.-Adv. ANTO-
NIO ROBERTO ORSI e CARLA ANDREIA DIAS RIBEIRO-

32.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-559/2008-L.P.N. e outros x G.N.
-Intime-se a parte autora e seu procurador para no prazo de 48 horas
dar andamento ao feito sob pena de extinção.-Adv. WILLIAN ZEN-
DRIANI BUZINGNANI-

33.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-580/2008-V.M.C. x W.C. Defi-
ro o pedido de prisao. -Intime-se a exequente para que apresente
tabela atualizada, em 05 dias, a fim de que sejam os autos remetidos
ao Contador Judicial, ao exequente sobre fls.107/111.-Adv. JOAO
EVANIR TESCARO JUNIOR, EDSON DE JESUS DELIBERADOR
FILHO e PERICLES JOSE MENEZES DELIBERADOR-

34.-ALIMENTOS-666/2008-J.P.C. e outros x A.A.C. -Ao interessa-
do para que retire o oficio.-Adv. RENATA APARECIDA MARTINS
CAMARGO e RODOLFO LUIZ BRESSAN SPIGAI-

35.-CAUTELAR DE GUARDA-936/2008-M.A.D.S. x L.L. AS par-
tes para que especifiquem as provas.-Adv. ANTONIA MARIA DA
COSTA e MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO-

36.-ALIMENTOS-962/2008-C.S.M. x L.B.R. —¸-Especifiquem as
partes no tríduo as provas que pretendem produzir justificando-as e

em caso de produção de prova pericial a disposição com os custos
decorrentes da mesma.-Adv. JULIANA RAMOS FERNANDES e
DARIO REIS-

37.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-1352/2008-M.E.L. e
outros x V.N. Defiro o pedido de fls.25. Para tanto, a genitora da
autora para que forneça o endereço atualizado do requerido.-Adv.
RENATA SILVA BRANDAO e SERGIO EDUARDO CANELLA-

38.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1410/2008-S.R.C. x
W.B.D.S.C. —Faculto ao autor a comprovação do decurso do lapso
temporal da separação de fato através da representação em 10 dias
de declarações de duas testemunhas idôneas com firma reconheci-
da.-Adv. LUCIANO MENEZES MOLINA e RICARDO LUIZ PA-
LAZZI-

39.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1456/2008-N.U.S. x
J.F.K.U.S. e outros. ... DEFIRO PARCIALMENTE o pedido limi-
nar, determinando que a requerente tenha o neto em sua companhia
aos sabados e domingos alternados, das 13h as 18h.-Adv. MARIA
ANTONIA GONCALVES-

40.-REV. DE ALIMENTOS C/C REG.VIS-1523/2008-G.S.B. e ou-
tros x J.F.B. —¸-Especifiquem as partes no tríduo as provas que pre-
tendem produzir justificando-as e em caso de produção de prova
pericial a disposição com os custos decorrentes da mesma.-Adv.
MARIO DA SILVA GUERRA FILHO/RJ e DENISE DE PINHO
TAVARES FILLA-

41.-RETIFICACAO-1643/2008-L.S.D.S. x J. -Intime-se a parte au-
tora e seu procurador para no prazo de 48 horas dar andamento ao
feito sob pena de extinção.-Adv. MARIA DO CARMO PINHATARI
FERREIRA-

42.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1698/2008-L.G.M. x M.F.D.S.
Defiro o pedido de fls.14, conforme requerido. Suspendo o curso do
feito pelo prazo de 30 dias.-Adv. MAURO BERNARDO BARBO-
SA-

43.-ALIMENTOS-1844/2008-G.S.F. e outros x G.V.F. Defiro o pe-
dido de fls.17 conforme requerido.-Adv. RITA DE CASSIA FER-
REIRA LEITE-

44.-ALIMENTOS-1862/2008-N.F.C.A. e outros x S.A. e outros -
Ao interessado para que retire o alvara e oficio.adv. RODOLPHO
ERIC MORENO DALAN-

45.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2318/2008-L.R.B. e outros x
A.E.B. — A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv. MANOEL
FERREIRA CAPELIN-

46.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-2320/2008-J.G.M.F. x I.V.G.
-Ao interessado para que retire o disquete.-Adv. JOSE PEIXOTO
DA SILVA-

47.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2506/2008-L.M. x L.J.A. —
Vista a parte autora para trazer aos autos cópia da petição inicial,
para devido cumprimento do despacho de fls.21.-Adv. CLAUDIA
MARIA TAGATA-

48.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2553/2008-M.L.M. e outros x
A.M.B.M. Ao exequente para que apresente planilha atualizada do
debito descontando o valor pago pelo executado.-Adv. ELIZABE-
TH RAO-

49.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2559/2008-M.H.C.S. e outros
x B.P.S. Emende o autor a inicial cópia do titulo executivo, em 10
dias sob pena de indeferimento da inicial.-Adv. CARLOS JOSE FRA-
GOSO-

50.-SEPARACAO CONSENSUAL-2561/2008-J.M.S. e outros x J.
-Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias para comparecimento do
casal a fim de ratificar o pedido inicial. Decorrido o prazo, sem ma-
nifestação das partes, ao arquivo.-Adv. CLEUZA DA COSTA SOEI-
RO PAGNAN-

51.-RETIFICACAO-2576/2008-A.P.D. x J. — A(o)(s) autor(a)(es)
sobre cota ministerial as fls.11.-Adv. ANA MARIA ARENGHI-
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1.-SEPARACAO CONSENSUAL-1348/1988-L.C.M.D. e outros x
J. Defiro o pedido de fls.46, ao interessado para que retire os docu-
mentos.. -Adv. FATIMA APARECIDA LUCCHESI-

2.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-1150/2001-C.E. e
outros x L.C.A. —Sentença fls.135 “....Visto etc... Face o contido
na certidão de fls.126v, dando conta de que a autora devidamente
intimada para em 48 horas dar andamento ao feito, não o fez, julgo
extinto o presente processo, sem julgamento de mérito, com fulcro
no disposto no art. 267, inciso I, do CPC. Condeno a autora ao pa-
gamento de custas processuais e de honorarios advocaticios que ora
arbitro em R$ 674,40, dispensando a exigibilidade de tais verbas di-
ante da concessao dos beneficios da gratuidade judiciaria, observan-
do-se, contudo o disposto no art. 12 da lei 1060/50..-Adv. MARCIA
TESHIMA, FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA e VALKI-
RIA APARECIDA LOPES FERRARO-

3.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1124/2004-V.M. x B.V.G.M. e
outros Uma vez que embora a acao verse sobre direitos disponiveis,
se mostra improvavel a ocorrencia de conciliacao em eventual audi-
encia para tanto designada, ... Entendo haver materia de fato a ser
demonstrada, e de se realizar a instrucao motivo pelo defiro a produ-
cao da prova oral requerida, determinando o prazo de 30 dias para o
arrolamento de testemunhas, a contar data da intimacao da presente
decisao, designando o dia 30/09/2009, as 13:30 horas para realiza-
cao da audiencia de instrucao e julgamento deferindo ainda a produ-
cao de prova documental ate o final da instrucao. -Adv. GIANE
LOPES TSURUTA e CLAUDIA MARIA TAGATA-

4.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-2918/2004-W.C.D.S. e
outros x J. -Ao interessado para que retire o formal de paetilha-Adv.
JOSE FRANCISCO ASSIS-

5.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2618/2005-M.D.G.B.S. x
F.R.D.S. — Sentença de fls. 59/61, (...Vistos etc... Ante ao suso ex-

posto e todo o mais que dos autos consta julgo PARCIALMENTE
PROCEDENTE PARA DECRETAR a separacao judicial das partes,
de acordo com art. 330, II do CPC e art. 1572, õ 1 do CC. No que
tange ao pedido de guarda, de acordo com as certidoes de nascimen-
to de fls.08 e 09, as filhas do casal sao maiores sendo portanto, des-
necessaria a referida discussao. Em relacao a partilha, observando-
se a impossibilidade de acordo, entendo que esta devera ser efetuada
oportunamente. Condeno o requerido ao pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorarios advocaticios que ora fixo em R$ 750,00. A
autora voltara a usar seu nome de solteira.-Adv. SANIA STEFANI e
JUCELINA DINIZ-

6.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-175/2006-J.C.S. x A.L.S.S. e
outros. Trata- se de embargos de declaracao opostos contra a sen-
tença de fls.151/157, ... Assim sendo, em sede de embargos de decla-
racao, para suprir a obscuridade apontada, retifico a decisao decla-
randa para que dela passe a constar que foi julgada PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, sendo que o valor
dos alimentos regulares fixados e devido a partir da citacao dos re-
queridos neste feito, ficando vedada, contudo a eventual compensa-
cao ou repeticao de valores pagos a maior no periodo, tudo na forma
do disposto no art.13 õ 2 da lei 5478/68, art. 1707 do CC., mantendo
a decisao em seus demais termos. No mais recebo a apelacao no
efeito devolutivo, cf. art. 520 do CN. Aos apelados para apresenta-
cao de contra-razoes, no prazo legal. -Adv. ANA PAULA PIMENTA
FIGUEIRA, ANTONIO APARECIDO MOREIRA, EDEMAR HA-
NUSCH, MAYA SHIMURA e MACIEL TRISTAO BARBOSA-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1286/2006-A.J.Z.B. e outros x
J.B. -Intime-se a parte autora e seu procurador para no prazo de 48
horas dar andamento ao feito sob pena de extinção.-Adv. EDMEIRE
AOKI SUGETA-

8.-ALIMENTOS-1603/2006-L.M.V.S. e outros x V.R.S. Redesigno
o dia 07/08/2009, as 14:00 horas para a realizacao de audiencia de
tentativa de conciliacao. -Adv. ADERCIO FRANCISCO DE SOU-
ZA-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2335/2006-L.N.R. e outros x E.R.
Defiro o pedido de prisao.-Intime-se a exequente para que apresente
tabela atualizada, em 05 dias, a fim de que sejam os autos remetidos
ao Contador Judicial. Em relacao ao restante do debito devra o exe-
quente em 15 dias indicar bens do devedor capazes de garantir tal
parcela da divida sob pena de arquivamentoda execucao em relacao
ela, nos termos do disposto no art. 791, III do CPC.-Adv. CARLOS
EDUARDO LEVY, LUIZ CARLOS BORTOLETTO, MICHELLE
GUIDES CAPELLI e MARIA DE LOURDES ASSUNCAO RODRI-
GUES-

10.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-2899/2006-J.T. e outros
x J. -Ao interessado para que retire o oficio.-Adv. ENIVALDO TA-
DEU CUNHA e RAFAEL LUCAS GARCIA-

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-79/2007-L.D.A. e outros x
M.S.A. Defiro o pedido de prisao. -Intime-se a exequente para que
apresente tabela atualizada, em 05 dias, a fim de que sejam os autos
remetidos ao Contador Judicial.-Adv. NARCISO FERREIRA e AN-
DERSON DE AZEVEDO-

12.-REC.DE SOC. FATO C/C PARTILHA-1050/2007-J.B.R. x
A.G.P.R. e outros — Sentença de fls.81/83, (...Vistos etc... Ante ao
suso exposto e todo o mais que dos autos consta julgo PROCEDEN-
TE a presente acao, reconhecendo a existencia de uniao estavel en-
tre Jandira e Avenir, para os efeitos legais pertinentes, reconhecen-
do-se tambem o direito da autora a meacao do patrimonio comum
descrito na inicial, cabendo-lhe 50% do bem de matriculan 41871.
Condeno os requeridos ao pagamento de custas processuais e hono-
rarios advocaticios que arbitro em R$ 750,00, observandos os para-
metros estabelecidos no art. 20 do CPC. -Adv. ADEMIR SIMOES-

13.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1054/2007-J.F.L. e outros x
M.A.L. Indefiro o pedido de fls.76, uma vez que o executtado ja foi
citado, tendo inclusive sido expedido mandado de prisao as fls.72,
devendo o exequente informar aos autos o atual endereço do execu-
tado.-Adv. RENATA SILVA BRANDAO, AMANDA GODA GIME-
NES-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1213/2007-A.M.M. e outros x
M.S.M. — Sentença de fls.57, (Vistos e etc....Face o contido na pe-
tição de fls.54, dando conta que o executado satisfez a obrigação,
extingo o presente processo sem resolucao do mérito, com fulcro no
dispositivo do art. 794, inciso I, do C.P.C. Condeno a exequente ao
pagamento de custas processuais e honorarios advocaticios, que ar-
bitro em R$ 500,00, dispensando a exigibilidade de tais verbas, dian-
te da concessao dos beneficios da assistencia judiciaria gratuita, ob-
servando-se, contudo, o contido no art. 12 da lei 1060/50.-Adv. GI-
ANE LOPES TSURUTA e HELIO ESTEVES DO NASCIMENTO-

15.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1428/2007-A.K.Z. x F.O. —
Sentença de fls. 61/64, (...Vistos etc... Ante ao suso exposto e todo o
mais que dos autos consta julgo PARCIAMENTE PROCEDENTE o
pedido de fls.02/07, para decretar o divorcio das partes, e condeder
a guarda do filho do casal a requerente, ressalvando-se o direito de
visitas ao requerido sempre que desejar. Autora retornara a usar seu
nome de solteira. Condeno o requerido ao pagamento de custas pro-
cessuais e de honorarios advocaticios que arbitro em R$ 500,00 dis-
pensando a exigibilidade de tais verbas diante da concessao dos be-
neficios da gratuidade judiciaria, observando-se, contudo, o dispos-
to no art. 12 da lei 1060/50. -Adv. MARIA TEREZINHA NAVAR-
RO, SUZY SATIE TAMAROZZI, CLEUZA DA COSTA SOEIRO
PAGNAN e VALDECI ELEUTERIO-

16.-ALIMENTOS-1769/2007-P.R.G.R. e outros x I.C.R. e outros.
Redesigno a audiencia para o dia 26/08/2009 as 16:30 horas a reali-
zacao de tentativa de conciliacao. -Adv. MARIA ANTONIA GON-
CALVES-
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17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2208/2007-W.R.M. e outros x
C.S.O. Trata-se de embargos de declaracao opostos contra a decisao
de fls.76/78, ... Assim sendo em sede de embargos de declaracao,
para suprir a contradicao apontada, mantenho a determinacao para
que a executada pague o valor em execucao inclusive aquelas parce-
las vencidas apos a prolacao da sentença de merito na acao de co-
nhecimento, em virtude do efeito suspensivo atribuindo aos recursos
manejados pelas partes, devendo o credor em 10 dias apresentar
memoria atualizada do calculo destacando as 3 ultimas parcelas ven-
cidas de modo a oportunizar a execucao o pagamento no prazo de
03 dias sob pena de decretacao de sua prisao.-Adv. ERINTON C.
DALMASO e DANILO SERRA GONCALVES-

18.-CONV.DE SEP.JUDICIAL EM DIVOR-2272/2007-W.S. x
L.M.M.R. — Sentença de fls.112/114, (...Vistos etc... Ante ao suso
exposto e todo o mais que dos autos consta julgo PROCEDENTE a
presente acao para converter em divorcio a separacao do casal, ...
condenando, outrossim, a requerida ao pagamento das custas judici-
ais, bem como dos honorarios advocaticios que ora arbitro em R$
750,00 -Adv. MARIO ROCHA FILHO, NADIA HOMMERSCHAG
NORA, HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN e SIDNEY FRAN-
CISCO GAZOLA JUNIOR-

19.-ALIMENTOS-2598/2007-B.A.S. e outros x J.A.S. — Sentença
de fls. 47, (...Vistos etc... Diante do suso exposto, julgo extinto o
processo sem resolucao de merito, por carencia de acao, com fulcro
no art. 267, inciso VI do CPC. COndeno os autores ao pagamento de
custas processuais e honorarios advocaticios, dispensando a exigibi-
lidade de tais verbas diante da concessao dos beneficios da gratuida-
de judiciaria, observando-se , contudo , o disposto no art. 12 da lei
1060/50. -Adv. SEISHIN YOGI e TEREZINHA DEMARTINO-

20.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2905/2007-M.S.D.N. x
A.V.S. —Sentença fls.38 “....Visto etc... Face o contido na certidão
de fls. 35vs, dando conta de que a autora devidamente intimada para
em 48 horas dar andamento ao feito, não o fez, julgo extinto o pre-
sente processo, sem julgamento de mérito, com fulcro no disposto
no art. 267, inciso II, do CPC. Sem Custas de Lei -.-Adv. FERNAN-
DO ISSA / SP-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2931/2007-N.B.O. e outros x
S.G.O. -Suspendo o curso da presente execucao ate integral cumpri-
mento do acordo, o que devera ser noticiado nos autos pelos exe-
quentes.-Adv. ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA, JOAO FELI-
PE BARROS DE ALBUQUERQUE e MARCELO GONCALVES
DA SILVA-SP-

22.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-3017/2007-R.A.N. x R.N.
Trata-se de embargos de declaracao opostos por Rosilda contra a
decisao de fls.40/42, ... Isto posto, dou provimento parcial aos em-
bargos por, de fato, existir a omissao apontada pela embargante, de-
vendo, assim, os alimentos arbitrados na sentença, ora, embargada,
serem corrigidos anualmente nos meses de março conforme os ulti-
mos doze meses conforme a variacao do I.N.P.C.-Adv. CLAUDETE
CARVALHO CANEZIN-

23.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-3056/2007-V.A.F. e ou-
tros x V.V. —Sentença de fls. 35.”...Homologo o acordo deduzido
às fls.31/32 __/__, para que este surta seus jurídicos e legais efeitos,
vez que este resguarda a contento o interesse das partes, julgando
extinto o presente feito com resolucao do mérito com fulcro no dis-
posto no art. 269 III, do CPC. Custas pelas partes, dispensando a
exigibilidade de tais verbas diante da concessao dos beneficios da
gratuidade judiciaria, observando-se, contudo, o disposto no art. 12
da lei 1060/50. P. R. I. -Adv. CLAUDETE CARVALHO CANEZIN-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3074/2007-N.M.D.S. e outros
x L.D.S. -Intime-se a parte autora e seu procurador para no prazo de
48 horas dar andamento ao feito sob pena de extinção.-Adv. CARLA
ANDREIA DIAS RIBEIRO-

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3197/2007-K.L.S. e outros x
L.A.S. Ao autor para que no prazo de 05 dias, manifeste-se sobre o
contido na certidao de fls.57. -Adv. MARIO GERALDO COSTA
BARROZO, RODRIGO JOSE CELESTE-

26.-ALIMENTOS-3401/2007-N.C.F. e outros x W.F.F. tRATA-SE
DE ACAO DE ALIMENTOS QUE A AUTORA AJUIZOU CON-
TRA SEU PAI,... Sobre o pedido de reconsideracao formulado pelo
requerido entendo que nao obstante os demais elementos trazidos
posteriormente aos autos, ainda prevalece o entendimento demons-
trado na época do deferimento da liminar, posto que nos termos do
art. 273 do CPC, a prova dos fatos que fundam a pretensao antecipa-
toria da tutela deverao ser de tal natureza fortes que acarretam a
virtual impossibilidade de contestacao pela outra, o que ainda nao
ocorre nos autos em analise nao se recomendando ainda a concessao
da pretencao da inicial.-Adv. SUSANA TOMOE YUYAMA e CAR-
LA ANDREIA DIAS RIBEIRO-

27.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-296/2008-D.A.F.S. x S.R.S.
-Ao interessado para que retire o mandado de averbacao-Adv. MAR-
CO ANTONIO S. FERREIRA FILHO-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-327/2008-A.R.D.S. x L.B.D.S. e
outros. Trata-se de embargos de declaracao opostos contra a senten-
ça de fls.67, ... Assim sendo, ACOLHO os presentes embargos de
declaracao, para suprir a omissao apontada, condenando o embar-
gante ao pagamento dos honorarios, que ora fixo em R$ 350,00,
mantendo-lhe a concessao dos beneficios da assistencia judiciaria
suspendendo a exigibilidade tais verbas, observando o disposto no
art. 12 da lei 1060/50. -Adv. MARCO ANTONIO PEREIRA SOA-
RES e ALTAIR RODRIGUES DE PAULA-

29.-REV.C/C PED.DE TUT.ANTECIPADA-347/2008-N.R. x L.R.
e outros. Trata-se de acao de revisonal de alimentos com pedido de
antecipacao de tutela onde o autor aduzindo ter experimentado sen-

sivel reducao em sua capacidade economica ... Assim e que analisa-
dos os elementos ate o momento encartados, e que parece razoavel a
reducao do valor dos alimentos, passando estes ao valor equivalente
a R$ 250,00 mensais, sendo estes devidos a partir da citacao, ... Na
sequencia, especifiquem as partes em 03 dias as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, justificando-as. -Adv. MARCELO JOSE
PERALTA e HELEN KATIA SILVA CASSIANO-

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-355/2008-N.F.C.A. e outros x
L.F.A. -Intime-se a parte autora e seu procurador para no prazo de
48 horas dar andamento ao feito sob pena de extinção.-Adv. RO-
DOLPHO ERIC MORENO DALAN-

31.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-432/2008-J.A.C.B. x A.B.B.
— Sentença de fls.32/35, (...Vistos etc... Ante ao suso exposto e
todo o mais que dos autos consta julgo PROCEDENTE o pedido de
fls.02/04, para decretar o divorcio das partes. A autora retornara a
usar seu nome de solteira. Condeno o requerido ao pagamento de
custas processuais e de honorarios advocaticios, que arbitro em R$
500,00 dispensando a exigibilidade de tais verbas diante da conces-
sao dos beneficios da gratuidade judiciaria, observando-se, contudo
o disposto no art. 12 da lei 1060/50. -Adv. VANIA DE ARRUDA
MENDONCA e CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN-

32.-ALIMENTOS-459/2008-D.L.B.M. e outros x D.H.M.J. -Ao in-
teressado para que retire o OFICIO, e ainda para que informe o nº da
conta a ser depositada a pensao.-Adv. MARIA LUCILDA SANTOS-

33.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-498/2008-R.C. x E.M.B.C. e
outros Trata-se de acao revisional de alimentos com pedido de ante-
cipacao da tutela final onde o autor aduzindo ter experimentado sen-
sivel reducao em sua capacidade economica... Assim e que analisa-
dos os elementos ate o momento encartados, e que parece razoavel a
reducao do valor dos alimentos passando estes ao valor equivalentea
01 salario minimo mensal, ... Outrossim, designo com fulcro no art.
331 do CPC, a audiencia de conciliacao e sanemaneto, a ser realiza-
da na data de 03/07/2009 as 16:30 horas, aos interessados sobre
expedientes devolvidos as fls.76/77. -Adv. ERIKA FERNANDA
RAMOS e ROBERTO MARCELINO DUARTE-

34.-RETIFICACAO-584/2008-K.C.R.L. e outros x J. — Sentença
de fls. 79/81, (...Vistos etc... Ante ao suso exposto, defiro o pedido e
determino a alteracao do regime de bens do casamento de Vivaldo e
Keila, passando este a ser o da COMUNHAO PARCIAL DE BENS.
Custas pelos requerentes.-Adv. EMERSON MIGUEL WOHLERS
DE MELLO-

35.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-610/2008-N.O.P. e outros x H.P.
-Intime-se a parte autora e seu procurador para no prazo de 48 horas
dar andamento ao feito sob pena de extinção.-Adv. JOSE ROBER-
TO REALE-

36.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-635/2008-M.P.P.M. x
M.Q.M. -Ao interessado para que retire o mandado de averbacao-
Adv. LUCIANA SGARBI, CECILIA INACIO ALVES, JULIANA
GALVAO COSER e MARINA TACLA ANDRADE-

37.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-726/2008-V.A.S.S. e outros x
M.A.S. Sentença de fls.43/46, (...Vistos etc... Ante ao suso exposto
e todo o mais que dos autos consta julgo procedente o pedido dedu-
zido na inicial, majorando o valor da pensao alimenticia para R$
300,00que devera ser corrigiudo monetariamente nas mesmas epo-
cas e pelos memos indices de correcao do salario minimo, conforme
a politiuca economica do gonerno federal. Condeno o requerido ao
pagamento das custas e despesas processuais e honorarios advocati-
cios estes fixados na forma do art. 20, õ 3, do COC, em R$ 300,00
devidamente corrigidos desde o ajuizamento da presente acao, le-
vando-se em consideracao a natureza e a pouca complexidade da
causa, ... -Adv. MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1075/2008-V.S.C.N. e outros
x V.S.C. e outros. Aos exequentes, em 05 dias, para que apresentem
planilha atualizada do debito, mes a mes, descontando-se os valoes
pagos por cada um dos executados. -Adv. GEOVANEI LEAL BAN-
DEIRA-

39.-REC. SOC. FATO C/C DIS. ALIM.-1125/2008-E.C.C. x A.A.F.
-Intime-se a parte autora e seu procurador para no prazo de 48 horas
dar andamento ao feito sob pena de extinção.-Adv. KELLY CAR-
DOSO DESIDERIONI-

40.-ALIMENTOS-1385/2008-V.H.C.S. e outros x F.S. e outros Aos
requerentes para que informem uma nova conta corrente, a fim que o
deposito referentes a pensao alimenticia possam ser efetuados.-Adv.
JULIANA VIEIRA CSISZER-

41.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1491/2008-N.C.D.S.P. e outros
x S.G.P. Defiro o pedido de fls.21. Aguarde-se o prazo de 10 dias.-
Adv. LUCIANO MENEZES MOLINA-

42.-DESTITUICAO DO PATRIO PODER-1886/2008-D.M.S.L. x
L.F.L. ... DEFIRO A LIMINAR pleiteada na inicial concedendo-se a
guarda provisoria dos menores a Sra. Dorcagina ora requerente.-
Adv. MARIA ANTONIA GONCALVES-

43.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1967/2008-G.C.S.F. e outros x
W.F. -Intime-se a parte autora e seu procurador para no prazo de 48
horas dar andamento ao feito sob pena de extinção.-Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

44.-RETIFICACAO-2286/2008-I.A. e outros x J. A requerente para
que retifique seu nome na inicial, bem como na procuracao.-Adv.
ELIANA ALVES DE MORAES-

45.-ALIMENTOS-2344/2008-J.P.N.J. e outros x J.P.N. — Com as-
sistência judiciária temporaria e em segredo de justiça. Fixado os

alimentos provisórios em R$ 200,00 mensal(is), a serem pagos pelo
requerido até o 5º dia útil de cada mês. Designado o dia 14/09/2009
às 15:30 horas para realização da audiência de tentativa de concilia-
ção, sendo que inexitosa a conciliacao será designada audiencia em
continuacao(art. 10 da Lei 5478/68) para instrução e julgamento.-
Adv. EDSON ANTONIO ORMINDO FAGUNDES-

46.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2350/2008-S.F.S. e
outros x J. -Ao interessado para que retire o oficio.-Adv. SIMONE
AKIE MATSUBARA-

47.-ALIMENTOS-2356/2008-A.F.S.C. e outros x J.F.C. -Emende
o(a) autor(a) a inicial no prazo de 10 dias, com juntando instrumento
procuratorio em nome dos menores, sendo representados por sua
genitora, sob pena de indeferimenta.-Adv. NILTON ROBERTO DA
SILVA SIMAO-

48.-CONV.DE SEP.JUDICIAL EM DIVOR-2361/2008-L.D.S. x
J.S.S.F. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias para compareci-
mento do casal a fim de ratificar o pedido inicial. Decorrido o prazo,
sem manifestação das partes, ao arquivo.-Adv. MARIA APARECI-
DA PIVETA CARRATO-

49.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2479/2008-L.R.C. e outros x
M.T.C. Emende a autora a inicial procuracao em nome dos menores
como outorgantes na presente acao, em 10 dias, sob pena de indefe-
rimento da inicial.-Adv. CARLOS JOSE FRAGOSO-

50.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2485/2008-A.G. x M.E.G. e
outros — A(o)(s) autor(a)(es) para que recolha a a guia do Sr. oficial
de justiça. -Adv. ROBERTA ELISA D BEFFA-

51.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2490/2008-F.O.B. e outros x
V.B.B. — A(o)(s) exequente(s), para que informe o endereço do
executado.-Adv. VALDECI ELEUTERIO-

52.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-2495/2008-A.J.P.B. e
outros x J.R.B. A parte autora para que em 05 dias, emende a inicial
juntando aos autos procuracao constando a menor como outorgante,
sendo representada por sua genitora, sob pena de indeferimento. -
Adv. RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE-
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1.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-29/2004-E.S. e outros
x J. -Ao interessado para que retire o mandado de averbacao-Adv.
MARCELO R. ALVES-SP-

2.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3000/2004-V.B.D.S. e outros x
A.J.D.S. Defiro o pedido de prisao. -Intime-se a exequente para que
apresente tabela atualizada, em 05 dias, a fim de que sejam os autos
remetidos ao Contador Judicial.-Adv. DOUGLAS MOREIRA NU-
NES, EMERSON CARLOS DOS SANTOS, CARLA GEANE AN-
TUNES BILHAO, CASCIA LANE ANTUNES BILHAO, MARCIA
TESHIMA e APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS-

3.-DECLARAT.DE UNIAO ESTAVEL-855/2005-F.G.A. x R.D.T.
dEFIRO OS PEDIDOS de fls.58. Redesigno para o dia 05/11/2009
as 16:15 a realizacao da audiencia de instrucao e julgamento, ao in-
teressado sobre expediente devolvido as fls.63, e para que retire o
oficio.-Adv. LUIZ AUGUSTO S. VENTURA DO NASCIMEN,
OSCAR NASCIMENTO e LUCIANA MENDES PEREIRA ROBER-
TO-

4.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-1399/2005-E.H.S.B. e
outros x J.O.S. Defiro o pedido de fls.69. Redesigno par4a o dia 03/
08/2009, as 14:00 horas para a realizacao de audiencia de tentativa
de conciliacao. -Adv. VALDECI ELEUTERIO e JOSE CARLOS
SILVEIRA BELINTANI-

5.-ANULACAO DE REGISTRO DE NASCI-2711/2005-K.S.P. x
J.P.N. Sobre oficio de fls.74, digam-se as partes em 05 dias.-Adv.
ANA CLAUDIA DUARTE PINHEIRO, ANTONIO GUILHERME
DE ALMEIDA PORTUG e CLAUDIA MARIA TAGATA-

6.-OBRIGACAO DE FAZER-2897/2005-M.A.D.S.V. x C.B.V. —
A(o)(s) autor(a)(es).-Adv. LUIZ APARECIDO COSTA-

7.-ALIMENTOS-969/2006-K.M.P. e outros x R.R.P. Defiro o pedi-
do de fls.76. Para tanto, designo o dia 12/11/2009, as 15:45 horas
para a realizacao de audiencia de continuacao.-Adv. CARLOS JOSE
FRAGOSO, MAURICIO JOSE MORATO DE TOLEDO e SEBAS-
TIAO DE PADUA PINTO CAVALCANTE-

8.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1688/2006-I.O.P.F. x
C.S.F. Redesigno para o dia 24/07/2009 as 15:30 horas a realizacao
da audiencia de tentativa de conciliacao, ao autor sobre expediente
devolvido as fls.48.-Adv. CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRAN-
DAO-

9.-REC. E DIS. SOCIE. DE FATO-2100/2006-P.S.R. x E.U. Diante
do documento de fls.1135, defiro pedido de fls.1136, redesignando
audiencia para o dia 03/03/2009, as 14:30 horas, auto autor para que
informe o endereço de sua cliente.-Adv. VICENTE DE PAULA
MARQUES FILHO, GABRIEL BERTIN DE ALMEIDA, EDSON
ALVES DA CRUZ, MARIA GABRIELA STAUT e JOAO TAVA-
RES DE LIMA FILHO-

10.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2453/2006-A.P.S.B. x
A.A.B. Diante do contido em fls.78, redesigno para o dia 06/07/
2009, as 14:00 horas, audiencia para tentativa de reconciliacao, ao
autor sobre expediente devolvido as fls.90.-Adv. CELINA KAZUKO
FUGIOKA MOLOGNI-

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2854/2006-P.V.A.S. e outros x
M.A.M.S. — A(o)(s) exequente(s), sobre certidao de fls.99vs. - -
Adv. VANILTON DE FREITAS SCOPONI-

12.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1588/2007-S.V.S. x J.F.S.
Nao obstante o contido na decisao de fls.52/53, observo que esta se
mostra equivocada em que reconheceu a possibilidade de figurar no
polo ativo da demanda tambem o filho maior do casal, que no caso
pleitea em face do pai, ora reu, ... Deste modo revogo a parte final
do item II da decisao de fls.52/53 para excluir a pretensao da autora
em ver fixados alimentos em favor do filho comum devendo este, em
nome proprio e desde ocorram as demais condicoes sibjetivas para
tanto intentar a respectiva ao alimentos em desfavor do pai, razao
pela qual defiro em parte o pedido de antecipacao de tutela para fixar
alimentos provisorios tao somente em favor da autora no montante
de 12% dos rendimentos liquidos do requerido, ... ao interessado
sobre certidao de fls.69. -Adv. CLAUDETE CARVALHO CANE-
ZIN e ANDRE BATISTA LUIZ-

13.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-1692/2007-A.V.A. e
outros x R.F.A. — Sobre o expediente devolvido às folhas 57/58 e
certidao de fls.53, manifestem-se o (s) autor (es), no prazo legal.-
Adv. MARISSE COSTA DE QUEIROZ-

14.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1852/2007-S.E.G. e
outros x J. -Ao autor para que apresente copias necessarias dos au-
tos para expedicao do referido formal de partilha.-Adv. ORLANDO
RIBEIRO-

15.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1858/2007-J.G.G. e outros x
O.A.G. Ante a reconvencao fls.55/88 e contestacao de fls.89/117



334334334334334 2ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 7749

manifeste-se parte autora.-Adv. RENATA SILVA BRANDAO-

16.-GUARDA DE MENOR-1917/2007-T.B.G.R. x A.R. e outros Uma
vez que embora a acao verse sobre direitos disponiveis, se mostra
improvavel a ocorrencia de conciliacao em eventual audiencia para
tanto designada, ... Nada mais havendo a ser saneado, e havendo
materia de fato a ser demonstrada, e de se realizar a instrucao moti-
vo pelo defiro a producao da prova oral requerida, consistente no
depoimento pessoal das partes e das testemunhas que deverao ser
arroladas no prazo de 30 dias contados da intimacao da presente
decisao, designando o dia 03/02/2010, as 14:15 horas para realiza-
cao da audiencia de instrucao e julgamento deferindo ainda a produ-
cao de prova documental ate o final da instrucao.-Adv. EUNIDES
CURTI, VALDECI ELEUTERIO e CLEUZA DA COSTA SOEIRO
PAGNAN-

17.-REC.DE SOC. FATO C/C PARTILHA-2392/2007-V.P.P. x E.A.
Designo o dia 27/08/2009, as 16:30 horas para a realizacao de audi-
encia de conciliacao, ao autor sobre expediente devolvido as fls.62.-
Adv. ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA, JOAO FELIPE BAR-
ROS DE ALBUQUERQUE, MARCELO GONCALVES DA SIL-
VA-SP e HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN-

18.-GUARDA DE MENOR-2680/2007-A.S.O. e outros x F.C.S.
Defiro os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. Defiro o pedi-
do de guarda a parte requerente, ante as evidencias de que esta com
a guarda de fato, bem como as informacoes contidas no relatorio
informativo de fls.35/37. Designo audiencia preliminar de concilia-
cao para o dia 10/08/2009, as 14:00 horas. Ao interessados para que
assine o termo de guarda.-Adv. CELINA KAZUKO FUGIOKA
MOLOGNI e MARCIA TESHIMA-

19.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2731/2007-N.K.S.P. e outros
x M.C.P. — Sentença de fls.50/53, (...Vistos etc... Ante ao suso ex-
posto e todo o mais que dos autos consta julgo procedente o pedido
deduzido na inicial, majorando o valor da pensao alimenticia para
20% dos rendimentos da requerida, autorizando o desconto em folha
de pagamento. Condeno a requerida ao pagamento das custas e des-
pesas processuais e honorarios advocaticios estes fixados na forma
do art. 20, õ 3 do CPC, em R$ 200,00... cuja exigibilidade ficara
suspensa, nos termos do art. 12 da lei 1060/50, face ser a requerida
beneficiaria da assistencia judiciaria gratuita. -Adv. WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS e MARIA APARECIDA PIVETA CARRA-
TO-

20.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-2990/2007-L.F.F.G. e
outros x L.P.S.J. —¸-Sobre o laudo pericial juntado às fls. 79/90,
manifestem-se as partes no prazo legal.-Adv. CLAUDIA AKEMI
MITO FURTADO, VINICIUS DA SILVA BORBA e CARLOS FRE-
DERICO VIANA REIS-

21.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-3301/2007-E.W.S. e outros x
C.C.S. Designo o dia 180/09/2009, as 15:00 horas para a realizacao
de audiencia de conciliacao, sobre expediente devolvido as fls.57,
manifeste-se a parte autora.-Adv. MARIA MARGARIDA LEIBANT-
TI-

22.-CONV.DE SEP.JUDICIAL EM DIVOR-171/2008-G.E.G. x L.F.
—Sentença de fls. 57.”...Homologo o acordo deduzido às fls.52/54,
para que este surta seus jurídicos e legais efeitos, vez que este res-
guarda a contento o interesse das partes, julgando extinto o presente
feito com resolucao do mérito com fulcro no disposto no art. 269 III,
do CPC. Custas de lei. P. R. I. -Adv. ANA CRISTINA LINO e ANA
ESTELA VIEIRA NAVARRO-

23.-ALIMENTOS-311/2008-E.M.D.S.S. e outros x M.C.C.S. -Ao
interessado para que retire o oficio.-Adv. JANAINA SACHETIM
DE ALMEIDA-

24.-ALIMENTOS-383/2008-L.A.S. x A.R. Designo o dia 28/08/
2009, as 14:00 horas para a realizacao de audiencia de conciliacao e
saneamento, sobre expediente devolvido as fls.81/82, manifeste-se
os interessados . -Adv. GIANE LOPES TSURUTA e MARCOS
AUGUSTO DE MORAES CABRAL-

25.-ALIMENTOS-454/2008-A.C.S.G. e outros x O.F.P. Primeiramen-
te, a requerente para nque, em 05 dias, manifeste-se sobre o contido
as fls.37. Diante do contido as fls.34, redesigno o dia 18/09/2009 as
15:30 horas para a realizacao de audiencia de tentativa de concilia-
cao. -Adv. VALDECI ELEUTERIO-

26.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-554/2008-P.L.D.S. x F.G.D.S.
— Sentença de fls.29/31, (...Vistos etc... Ante ao suso exposto e
todo o mais que dos autos consta julgo parcialmente procedente o
pedido de fls.02/04 para decretar o divorcio das partes... Condenan-
do a requerida ao pagamento de custas processuais e de honorarios
advocaticios que ora arbitro em R$ 750,00. -Adv. JANAINA SA-
CHETIM DE ALMEIDA-

27.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-698/2008-R.F.F. e outros x
G.A.F. -Intime-se a exequente para que apresente tabela atualizada,
em 05 dias, a fim de que sejam os autos remetidos ao Contador Judi-
cial. Em relacao ao restante do debito que ora se executa pelo rito do
art. 732 do CPC, deverao os credores no prazo de 15 dias indicar
bens do devedor habeis a garantir a execucao, sob pena de nao o
fazendo ser o feito suspenso em relacao a tal parcela da divida, com
fundamento no art. 791, III do CPC.-Adv. HUMBERTO TSUYOSHI
KOHATSU-

28.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-871/2008-G.H.M.D.S. e
outros x D.J. -Sobre a contestação e documentos que a acompa-
nham, manifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. MARIA AN-
TONIA GONCALVES-

29.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1270/2008-T.C.S. x G.C.S.
-Ao autor para que apresente copias necessarias dos autos para ex-

pedicao do referido formal de partilha.-Adv. JOSE AUGUSTO GON-
CALVES-

30.-MED.CAUT.DE ARROL.DE BENS-1806/2008-S.P.T.O. x
A.C.O. -Sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.35,
manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv. ANDRE BE-
NEDETTI DE OLIVEIRA-

31.-SEPARACAO CONSENSUAL-1841/2008-P.B.M. e outros x J.
-Ao interessado para que retire o oficio.-Adv. FERNANDA VICEN-
TINI-

32.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1856/2008-J.T.B. e outros x
O.V.B. — A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv. DENILSON
GUILHERME DE PAULA-

33.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2093/2008-J.I.M.W. e outros x
R.M.A.W. — A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv. GEOVA-
NEI LEAL BANDEIRA-

34.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2103/2008-L.R.G.B. x
L.I.G.B. e outros -Sobre a contestação e documentos que a acompa-
nham, manifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. CLAUDETE
CARVALHO CANEZIN-

35.-ALIMENTOS-2236/2008-D.M.K.B. e outros x E.Y.K.B. — Com
assistência judiciária temporaria e em segredo de justiça. Fixado os
alimentos provisórios em R$ 200,00 mensal(is), a serem pagos pelo
requerido até o 5º dia útil de cada mês. Designado o dia 17/08/2009
às 16:00 horas para realização da audiência de tentativa de concilia-
ção, sendo que inexitosa a conciliacao será designada audiencia em
continuacao(art. 10 da Lei 5478/68) para instrução e julgamento.-
Adv. DENISE PONGELUPE BULGACOV-

36.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-2271/2008-K.P.G. x
A.R.M. — A(o)(s) autor(a)(es) para que recolha a guia do Sr. oficial
de justiça.-Adv. DALVA VERNILLO-

37.-3ALIMENTOS-2325/2008-C.R.M.P.G. e outros x K.P.G. — Com
assistência judiciária temporaria e em segredo de justiça. Fixado os
alimentos provisórios em R$ 200,00 mensal(is), a serem pagos pelo
requerido até o 5º dia útil de cada mês. Designado o dia 18/09/2009
às 14:00 horas para realização da audiência de tentativa de concilia-
ção, sendo que inexitosa a conciliacao será designada audiencia em
continuacao(art. 10 da Lei 5478/68) para instrução e julgamento.-
Adv. ANA LARISSA NEVES-

38.-ALIMENTOS-2417/2008-M.M.G. e outros x M.G. — Com as-
sistência judiciária temporaria e em segredo de justiça. Fixado os
alimentos provisórios em R$ 200,00 mensal(is), a serem pagos pelo
requerido até o 5º dia útil de cada mês. Designado o dia 10/10/2009
às 16:30 horas para realização da audiência de tentativa de concilia-
ção, sendo que inexitosa a conciliacao será designada audiencia em
continuacao(art. 10 da Lei 5478/68) para instrução e julgamento.
Manifeste-se ainda sobre certidao de fls.16 para que inforem o ende-
reço completo do requerido.-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BAR-
ROS-
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1.-CONV.DE SEP.JUD.EM DIV.-CONS.-1497/1998-P.R. x O.P.D.S.
-Ao interessado para que retire o formal de partilha.-Adv. OSVAL-
DO SESTARIO FILHO e MARIA DO CARMO PINHATARI FER-
REIRA-

2.-ALIMENTOS-1209/2004-J.A.O. e outros x N.G.O. Ao autor em
05 dias, para que informe o atual endereço do requerido. -Adv. AN-
TONIO CARLOS CANTONI-

3.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1667/2004-J.G.C. e outros x
J.G.C. Ao interessado para que retire o oficio.-Adv. PAULO JOSE
DE OLIVEIRA DE NADAI, GRAZIELE DE LIMA OLIVEIRA e
JULIANA FERREIRA DE LIMA EGGER-

4.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-2058/2004-L.E.B.R.P. e
outros x V.M. — Sentença de fls.189/193, (...Vistos etc... Ante ao
suso exposto e todo o mais que dos autos consta julgo PROCEDEN-
TE a presente acao para reconhecer a paternidade do autorrecaindo
na pessoa do requerido, ... fixando, outrossim, pensao alimenticia
em favor da autora no valor equivalente a 1,5 salario minimo mensal,
... Condeno, outrossim, o requerido ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios os quais arbitro em R$ 750,00,
observandos o grau de complexidade da causa, e a dedicacao dos
advogados dom autor. -Adv. ELIZABETH NADALIN, MARIA
APARECIDA PIVETA CARRATO, MARIA APARECIDA SILVA
YANO e MELQUIADES ARCOVERDE CAVALCANTI-

5.-INDENIZACAO-2261/2004-G.C.N. x L.I.S. AS partes para que
se manifestem nos autos, em 05 dias. Nao havendo manifestacao no
prazo, arquive-se.-Adv. VILSON MACHADO SANTOS e HAMIL-
TON ANTONIO DE MELLO-

6.-ALIMENTOS-879/2005-K.M.A.P.C. e outros x V.C. -Ao inte-
ressado para que retire o oficio.-Adv. BENEDITO PEDRO DE AL-
MEIDA-

7.-RETIFICACAO-1208/2005-E.L.A. x J. A(o)(s) autor(a)(es) so-
bre cota ministerial de fls.148, para que cumpra integralmente a cota
ministerial de fls.84, anexando aos autos sua certidao de nascimen-
to.-Adv. RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE-

8.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-3014/2005-G.S. e outros
x M.S.S. -Sobre a contestação e documentos que a acompanham,
manifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. WAGNER DE OLI-
VEIRA BARROS-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1529/2006-A.V.M. e outros x
M.G.M. e outros. Defiro pedido de fls.108, suspendendo o curso do
feito pelo periodo de 60 dias. -Adv. ADHEMAR DE OLIVEIRA DA
SILVA FILHO, JANAINA SACHETIM DE ALMEIDA, DANIELA
BRAGA PAIANO e CLAUDIA MARISA GHELLER-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1770/2006-L.H.C.M. e outros
x E.R.M. Defiro pedido de fls.86, para que o curso do feito seja
suspenso pelo periodo de 90 dias.-Adv. CARLA REGINA PRADO
FOGACA-

11.-SEP.LITIGIOSA C/C ALIM. PROV.-2670/2006-C.L.S. x F.F.S.
Ao requerido para que, no prazo de 05 dias, manifeste-se sobre o
contido as fls.123/125.-Adv. RITA DE CASSIA FERREIRA LEI-
TE-

12.-ALTER. GUARDA E RESPON.-869/2007-S.N.P. x M.L.V. e
outros. ... DEFIRO liminar pleiteada na inicial concedendo-se a guarda
provisoria do menor ao requerente, resguardando, contudo, o direi-
to de visitas da genitora do menor aos sabados e domingos alterna-
dos, podendo retira-lo da casa paterna as 09h e devolve-lo as 19h.-
Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS, JOAO MIGUEL FER-

NANDES FILHO, JULIANA RAMOS FERNANDES e JOSE ARAI-
DES FERNANDES-

13.-RETIFICACAO-900/2007-H.T.Z. x J.A parte autora para emen-
dar a inicial na forma do acordao de fls.85/89.-Adv. GUSTAVO
MUNHOZ e CLODOALDO JOSE VIGGIANI-

14.-RETIFICACAO-988/2007-S.A.G. x J. Designo o dia 14/08//2009,
às 15:30 horas para a inquiricao da requerente, bem como de sua
genitora, para que esclareçam o suposto equivoco. Ao autor sobre
certidao de fls. 51 para que informe o endereço de M.A.A., -Adv.
GIANE LOPES TSURUTA-

15.-ALIMENTOS-1520/2007-W.H.A.M. e outros x R.M.Ao autor
para que no prazo de 05 dias, manifeste-se sobre o contido as fls.55.-
Adv. DANILO SERRA GONCALVES-

16.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1777/2007-M.E.V.F. e outros
x M.S.F. Indefiro o pedido de fls.168/170, haja vista que este Juizo
nao considerou apenas o auxilio-creche para a fixacao dos alimen-
tos, mas tambem analisou outros fatores, como a condicao economi-
ca do requerido e a necessidade das menores. -Adv. MARCOS QUEI-
ROZ RAMALHO e EDMILSON NOGIMA-

17.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2359/2007-A.A.T. x C.I.S.
Trata-se de acao revisional de alimentos em que o autor pretende
reduzir a pensao alimenticia devida a ré, ... Diante do exposto, en-
tendo que o pedido de tutela antecipada nao merece provimento,
pois o requerente nao demonstrou nos autos os pressupostos que
permitem a sua concessao, tais como a sua capacidade financeira e
as necessidades da requerida. Assim e que, com fundamento no dis-
posto no art 273 do CPC, ... mantenho o dever alimentar da autora
em relacao ao réu, permanecendo inalterados o valor dos alimentos
em 01 salario minimo. Especifiquem as partes no tríduo as provas
que pretendem produzir, no prazo de 03 dias, justificando-as e em
caso de produção de prova pericial a disposição com os custos de-
correntes da mesma.-Adv. LUCINEIA MOREIRA MACHADO,
ELISANGELA GUIMARAES DE ANDRADE e RENATA SILVA
BRANDAO-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2490/2007-A.P.P. e outros x
F.M.P. -Ao interessado para que retire a carta de adjudicacao.-Adv.
LUIS GUSTAVO MARCONDES AMORESE-

19.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2955/2007-M.A.C. x
F.C.C. -Ao interessado para que retire o mandado de averbacao-
Adv. RICARDO BAZONE DA SILVA-

20.-CONV.DE SEP.JUDICIAL EM DIVOR-3038/2007-N.L.R. x
M.A.S. -Ao interessado para que retire o mandado de averbacao-
Adv. CLAUDETE CARVALHO CANEZIN-

21.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-3241/2007-D.R.T. x
W.P.T. Redesigno o dia 11/08/2009, as 16:30 horas para a realizacao
de audiencia de tentativa de conciliacao, sendo inexitora a concilia-
cao, sera designada audiencia em continuacao(art. 10 da lei 5478/
68) para instrucao e julgamento.-Adv. RENATO TAVARES YABE-

22.-ALIMENTOS-431/2008-W.M.S. e outros x N.T.S.J.aO procu-
rador para que assine o peticao de fls.36.-Adv. CLEUZA DA COS-
TA SOEIRO PAGNAN-

23.-ALIMENTOS-459/2008-D.L.B.M. e outros x D.H.M.J. -Inti-
me-se a parte autora e seu procurador para no prazo de 48 horas dar
andamento ao feito sob pena de extinção.-Adv. MARIA LUCILDA
SANTOS-

24.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-664/2008-L.A.P. x E.C.P.
Nomeio curador Especial o(a) Dr.(a) ......, que devera ser notificado(a)
para em aceitando o encargo oferta contestacao no prazo de 15 dias,
sendo que a presente nomeacao é extensiva aos demais integrantes
do corpo docente do Escritorio de Aplicacao de assuntos Juridicos
da UEL. -Adv. CLAUDIA MARIA TAGATA-

25.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-826/2008-N.C.G. x
N.S.O.G. -Sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.24,
manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv. NANCI TERE-
ZINHA ZIMMER e JULIANA NOGUEIRA-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1329/2008-K.C.C. e outros x
N.C.C. — Sobre a justificativa apresentada e os documentos que a
acompanham, manifeste-se os exeq•entes no prazo legal.-Adv. IRI-
NEU LABIGALINI-

27.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1440/2008-R.H.C. x S.M.C.
e outros. TRata-se de acao revisional de alimentos na qual o autor
pretende em sede de tutela antecipada, a reducao do valor alimentar
devido aos requeridos de R$ 525,00 para R$ 200,00, ... DEsse modo
indefiro o pedido de tutela antecipada, para manter, por ora o valor
dos alimentos naquele originalmente fixado pelas partes, haja vista
que as alegacoes do autor nao servem como pressupostos para a
obrigacao alimentar ser reduzida. -Adv. KARINA OSTERNACK
GLAPINSKI e RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE-

28.-ALIMENTOS-1658/2008-L.G.V.M. e outros x F.D.G.M. — Com
assistência judiciária temporaria e em segredo de justiça. Fixado os
alimentos provisórios em 25% dos rendimentos liquidos do requeri-
do, mensal, a serem pagos pelo requerido até o 5º dia útil de cada
mês. Designado o dia 23/06/2009 às 16:30 horas para realização da
audiência de tentativa de conciliação, sendo que inexitosa a concili-
acao será designada audiencia em continuacao(art. 10 da Lei 5478/
68) para instrução e julgamento. Ao autor para que retire o oficio, e
manifeste-se sobre expediente devolvio as fls.32. EDSON ANTO-
NIO ORMINDO FAGUNDES-

29.-ALIMENTOS-1667/2008-G.P.Z. e outros x R.Z.C. e outros. Ao
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autor para que no prazo de 15 dias, se manifeste sobre a contestacao
de fls.50/52.-Adv. GUSTAVO LESSA NETO, RAUL INFANTE
LESSA-

30.-ANULACAO ATO JURIDICO-1906/2008-N.C.D. x V.D. -So-
bre a contestação e documentos que a acompanham, manifeste-se
o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. ELIZANDRO MARCOS PEL-
LIN-

31.-ALIMENTOS-1936/2008-A.F.O.S. e outros x B.C.S. e outros -
Ao interessado para que retire o oficio.-Adv. MARIA ARLETE BER-
NARDI BIM-

32.-ALIMENTOS-2011/2008-N.B.S. e outros x M.N.S. — Com
assistência judiciária temporaria e em segredo de justiça. Fixado os
alimentos provisórios em 20% dos frendimentos liquidos mensal(is),
a serem pagos pelo requerido até o 5º dia útil de cada mês. Designa-
do o dia 20/07/2009 às 15:00 horas para realização da audiência de
tentativa de conciliação, sendo que inexitosa a conciliacao será de-
signada audiencia em continuacao(art. 10 da Lei 5478/68) para ins-
trução e julgamento. Ao autor para que retire o oficio. -Adv. VA-
LENTIM ZAZYCKI-

33.-ALIMENTOS-2087/2008-M.E.P.A.S. e outros x T.A.S. — Com
assistência judiciária temporaria e em segredo de justiça. Fixado os
alimentos provisórios em 30% dos rendimentos liquidos do requeri-
do mensal(is), a serem pagos pelo requerido até o 5º dia útil de cada
mês. Designado o dia 31/07/2009 às 14:00 horas para realização da
audiência de tentativa de conciliação, sendo que inexitosa a concili-
acao será designada audiencia em continuacao(art. 10 da Lei 5478/
68) para instrução e julgamento. Ao autor para que retire o oficio. -
Adv. JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO-

34.-CAUTELAR INOMINADA-2277/2008-M.A.A. e outros x
H.P.A. Emende o autor a inicial, em 10 dias, sob pena de indeferi-
mento, indicando outros bens passiveis de bloqueio, haja vista que
os veiculos mencionados na peça exordial encontra-se alienados con-
forme consta as fls.22/23, sendo incluso o segundo veiculo de pro-
priedade de pessoa juridica(fls.23)-Adv. PAULO ROGERIO SAN-
CHES-

35.-ALIMENTOS-2278/2008-V.A.O. e outros x V.A.O. — Com as-
sistência judiciária temporaria e em segredo de justiça. Fixado os
alimentos provisórios em 20%dos rendimentos liquidos do requeri-
do mensal(is), a serem pagos pelo requerido até o 5º dia útil de cada
mês. Designado o dia 24/08/2009 às 13:30 horas para realização da
audiência de tentativa de conciliação, sendo que inexitosa a concili-
acao será designada audiencia em continuacao(art. 10 da Lei 5478/
68) para instrução e julgamento. Ao interessado para que retire o
oficio.-Adv. MILTON MARCELO WEFFORT-

36.-ALIMENTOS-2385/2008-P.T.S. e outros x F.R.S. e outros —
Com assistência judiciária temporaria e em segredo de justiça. Fixa-
do os alimentos provisórios em 01(um) salário(s) mínimo(s) nacio-
nal mensal(is), na proporcao de 1/2 da quantoa para cada requerido,
a serem pagos pelo requerido até o 5º dia útil de cada mês. Designa-
do o dia 01/09/2009 às 16:30 horas para realização da audiência de
tentativa de conciliação. -Adv. EDNA ZILA JOIA CORREIA e
MARIA DE LOURDES ASSUNCAO RODRIGUES-

37.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2451/2008-L.F.L. e outros x
F.C.L. — A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv. ANA CRIS-
TINA LINO-

38.-RETIFICACAO-2480/2008-KATYA MORGANA FERRAZ
BONATTO e outros x O JUIZO — A(o)(s) autor(a)(es) para que
junte copia reprografica dos assentos de nascimento que desejam ser
retificados.-Adv. LEONARDO OTAVIO VOLCI-

39.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-2555/2008-L.C.S.B.N. e
outros x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias para compare-
cimento do casal a fim de ratificar o pedido inicial. Decorrido o pra-
zo, sem manifestação das partes, ao arquivo.-Adv. RODOLPHO ERIC
MORENO DALAN-

40.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2607/2008-F.C.D. e outros x
V.D. Emende a autora a inicial juntando procuracao que cosnte como
outorgante o menor, em 10 dias sob pena de indeferimento da inici-
al.-Adv. ELIZANDRO MARCOS PELLIN-

41.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-2608/2008-I.D. e outros
x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias para comparecimento
do casal a fim de ratificar o pedido inicial. Decorrido o prazo, sem
manifestação das partes, ao arquivo.-Adv. DIOGO LOPES VILELA
BERBEL-

42.-SEPARACAO CONSENSUAL-2622/2008-A.C.O.T.C. e outros
x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias para comparecimento
do casal a fim de ratificar o pedido inicial. Decorrido o prazo, sem
manifestação das partes, ao arquivo.-Adv. RITA DE CASSIA FER-
REIRA LEITE-

43.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-2623/2008-E.N. e outros
x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias para comparecimento
do casal a fim de ratificar o pedido inicial. Decorrido o prazo, sem
manifestação das partes, ao arquivo.-Adv. WAGNER DE OLIVEI-
RA BARROS-

44.-RETIFICACAO-2628/2008-ORLANDO TOMITAN e outros x
O JUIZO — A(o)(s) autor(a)(es) sobre cota ministerial de fls.36.-
Adv. HELEN KATIA SILVA CASSIANO-

45.-ALIMENTOS-2629/2008-E.M.N.J. e outros x K.A.R. Emende
a autora a inicial juntando procuracao que contes como outorgante o
menor, em 10 dias, sob pena de indeferimrnto da inicial.-Adv. VA-
NIA DE ARRUDA MENDONCA-

46.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-2635/2008-C.P.C.S. e
outros x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias para compare-
cimento do casal a fim de ratificar o pedido inicial. Decorrido o pra-
zo, sem manifestação das partes, ao arquivo.-Adv. MARCIA TESHI-
MA-

47.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2637/2008-D.O.N. e outros x
S.F.N. eMENDE O AUTOR A INICIAL COM A JUNTADA de pro-
curacao constando o autor e sua representante como outorgante, em
10 dias, sob pena de indeferimento da inicial.-Adv. RITA DE CAS-
SIA FERREIRA LEITE-

48.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2638/2008-D.O.N. e outros x
S.F.N. -Emende o(a) autor(a) a inicial no prazo de 10 dias, com jun-
tada de procuracao onde conste o(a)(s) menor(es) como outorgante,
sob pena de indeferimenta da inicial.-Adv. RITA DE CASSIA FER-
REIRA LEITE-

49.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-2639/2008-O.O.J. e ou-
tros x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias para compareci-
mento do casal a fim de ratificar o pedido inicial. Decorrido o prazo,
sem manifestação das partes, ao arquivo.-Adv. PAULA PRUX-

50.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-2646/2008-S.A.S. e ou-
tros x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias para compareci-
mento do casal a fim de ratificar o pedido inicial. Decorrido o prazo,
sem manifestação das partes, ao arquivo.-Adv. ARIVALDY ROSA-
RIA STELA ALVES-

51.-REC. E DIS. SOCIE. DE FATO-2652/2008-M.E.S. e outros x J.
-Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias para comparecimento do
casal a fim de ratificar o pedido inicial. Decorrido o prazo, sem ma-
nifestação das partes, ao arquivo.-Adv. HILTON ANTONIO MA-
ZZA PAVAN-

52.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-2658/2008-V.L.M. e ou-
tros x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias para compareci-
mento do casal a fim de ratificar o pedido inicial. Decorrido o prazo,
sem manifestação das partes, ao arquivo.-Adv. WAGNER DE OLI-
VEIRA BARROS-

53.-RETIFICACAO-2661/2008-TELMA BARROS SILVA RIBEI-
RO x O JUIZO — A(o)(s) autor(a)(es) sobe cota ministerial de fls.16.-
Adv. MARCIA TESHIMA-
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1.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-878/2003-M.A.G.T. e outros x
A.C.T. — A(o)(s) exequente(s), em 05 dias.-Adv. CAROLINE
THON, LEONARDO SANTOS B. NOGUEIRA-

2.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1429/2003-M.A.G.T. e outros x
A.C.T. — A(o)(s) exequente(s), em 05 dias.-Adv. LEONARDO
SANTOS B. NOGUEIRA, CAROLINE THON-

3.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2594/2003-O.D.S. x P.S. —So-
bre a certião de folhas 71vs, manifestem-se o(a)(s) autor(a)(es), no
prazo legal. —Adv. EDSON JOSE VIANNA-

4.-EMBARGOS DE TERCEIRO-806/2004-I.F. x E.M.T. e outros -
Recebo a apelacao de fls.133/137 em ambos os efeitos. Aos apela-
dos, para, querendo, apresentar contra-razoes no prazo de quinze
dias. Apos, ao Ministerio Publico e em seguida subam ao Egregio
Tribunal de Justica com as nossas homenagens. -Adv. MARCO AN-
TONIO BUSTO DE SOUZA e REGINALDO MONTICELLI-

5.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-179/2006-V.L.A. x J.C.R.A. e
outros — A(o)(s) autor(a)(es) em 05 dias.-Adv. VALENTIM ZA-
ZYCKI-

6.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-242/2006-M.L.R.M.A.R.
x F.J.S. — A(o)(s) autor(a)(es) em 05 dias..-Adv. WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-454/2006-A.C.J. e outros x
A.G.S. — A(o)(s) exequente(s), em 05 dias. -Adv. MARCIA TESHI-
MA-

8.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-874/2006-A.M.C.S. e outros x
A.S. e outros — A(o)(s) autor(a)(es) em 05 dias..-Adv. CASSIO
NAGASAWA TANAKA-

9.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1332/2006-L.S. x R.S. A(o)(s)
autor(a)(es) em 05 dias..-Adv. GIANE LOPES TSURUTA-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1509/2006-G.M.M. e outros x
A.C.M. — A(o)(s) exequente(s), em 05 dias.-Adv. RITA DE CAS-
SIA MAISTRO TENORIO, CELSO LUIZ TENORIO ARAUJO-

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1822/2006-V.W.F.D.S. e outros
x J.R.G.D.S. — A(o)(s) exequente(s), em 05 dias.-Adv. WAGNER
DE OLIVEIRA BARROS-

12.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1968/2006-L.M.G.P. x J.A.P.
— A(o)(s) autor(a)(es) em 05 dias..-Adv. CARLOS JOSE FRAGO-
SO-

13.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2077/2006-P.V.L. e outros x
J.L.L. e outros — A(o)(s) exequente(s), em 05 dias.-Adv. PEDRO
PAULO LAGRECA JR.-

14.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-2138/2006-A.E.O.F. e outros x
A.E.O. —Sobre a certião de folhas 69vs, manifestem-se o(a)(s)
autor(a)(es), no prazo legal.—Adv. MARCIO AUGUSTO MORA-
ES LOVATO-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2237/2006-G.C.Z. e outros x
M.M.Z. —Sobre a certião de folhas 185vs, manifestem-se o(a)(s)
autor(a)(es), no prazo legal.—Adv. LUCIANO MENEZES MOLI-
NA, LUCIANA MENDES PEREIRA ROBERTO-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2280/2006-M.H.S.L. e outros
x A.L. — A(o)(s) exequente(s), em 05 dias.-Adv. MAGNO ALE-
XANDRE SILVEIRA BATISTA-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2487/2006-E.C.P.D.S. e outros
x F.C.P.D.S. — A(o)(s) exequente(s), em 05 dias.-Adv. CLEUZA
DA COSTA SOEIRO PAGNAN-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2725/2006-N.A.F. x N.L. —
A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv. FRANCISCO EDUAR-
DO DE OLIVEIRA-

19.-ANULACAO DE CASAMENTO-2832/2006-F.S.P. e outros x
J.L.D.S. Ao requerido para que apresente alegacoes finai no prazo
de 10 dias. -Adv. ANTONIO CARLOS PAIXAO-

20.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-3098/2006-N.A.P. e ou-
tros x V.C. — A(o)(s) autor(a)(es) em 05 dias.-Adv. MARCIA TESHI-
MA-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3354/2006-E.F.S. e outros x
C.L.S. — A(o)(s) exequente(s), em 05 dias. -Adv. ARIVALDY RO-
SARIA STELA ALVES e CLAUDETE CARVALHO CANEZIN-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-261/2007-V.A. e outros x A.A.

— A(o)(s) exequente(s), em 05 dias.-Adv. MONICA CARVELLO
MONTANS ZAMARIAN-

23.-ALIMENTOS-743/2007-M.R.A. e outros x A.A. -Redesigno o
dia 17/04/2009 às 16:30 horas para realização do ato deprecado Ao
autor sobre certidao de fls.49, para que informe o atual endereço da
parte autora.-Adv. ARIVALDY ROSARIA STELA ALVES-

24.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-887/2007-R.C. e outros
x G.L. -Visto em saneador. Uma vez que embora a acao verse sobre
direitos disponiveis, se mostra improvavel a ocorrencia de concilia-
cao em eventual audiencia para tanto designada, ... Nada mais ha-
vendo a ser saneado, e havendo no entanto materia de fato a ser
demonstrada, e de se realizar a instrucao, motivo pelo defiro a pro-
ducao das provas requeridas, consistente no depoimento pessoal e
de testemunhas que deverao ser arroladas no prazo de 30 dias a con-
tar da intimacao da presente decisao e aprova pericial, no entanto,
suspendendo a execucao desse meio de prova ate que se efetue o
pagamento das custas relativas a ela. Designo o dia 19/08/2009, as
14:15 horas para a realizacao da audiencia de instrucao e julgamen-
to, defiro ainda, a producao de prova documental ate o final da ins-
trucao. -Adv. ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA, JOAO FELI-
PE BARROS DE ALBUQUERQUE, ANDERSON RODRIGUES DA
CRUZ e JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO-

25.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1378/2007-M.A.C. x A.C.S.C.
e outros -Visto em saneador. ... Nada mais havendo a ser saneado, e
havendo materia de fato a ser demonstrada, e de se realizar a instru-
cao motivo pelo defiro a producao da prova oral requerida, consis-
tente no depoimento pessoal das partes e das testemunhas que deve-
rao ser arroladas no prazo de 30 dias contados da intimacao da pre-
sente decisao, designando o dia 17/11/2009, as 15:00 horas para re-
alizacao da audiencia de instrucao e julgamento deferindo ainda a
producao de prova documental ate o final da instrucao. Adv. MA-
RIO CESAR DE OLIVEIRA NEVES e BEATRIZ BESEL-

26.-GUARDA DE MENOR-1725/2007-E.C. e outros x S.M.C. e
outros. Em razao da idade dos autores defiro o pedido de fls.102/
103, antecipando audiencia para o dia 10/03/2009, as 09:30 horas
para a realizacao de audiencia de onstrucao e julgamento, unico dia
disponivel na pauta desse juizo. -Adv. GERALDO HENRIQUE
GUARIENTE e CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN-

27.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2022/2007-G.A. e outros x
M.A. -Visto em saneador. ... Nada mais havendo a ser saneado, e
havendo materia de fato a ser demonstrada, e de se realizar a instru-
cao motivo pelo defiro a producao da prova oral requerida, consis-
tente no depoimento pessoal das partes e das testemunhas que deve-
rao ser arroladas no prazo de 30 dias contados da intimacao da pre-
sente decisao, designando o dia 31/07/2009, as 13:30 horas para re-
alizacao da audiencia de instrucao e julgamento deferindo ainda a
producao de prova documental ate o final da instrucao. -Adv. CLAU-
DETE CARVALHO CANEZIN e SUSANA TOMOE YUYAMA-

28.-ALIMENTOS-3270/2007-W.A.T. e outros x M.T. Designo o dia
06/11/2009, as 15:00 horas para realizacao da audiencia. -Adv. RITA
DE CASSIA FERREIRA LEITE-

29.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-3360/2007-L.C.F. e ou-
tros x M.G.P. -Visto em saneador. Uma vez que embora a acao verse
sobre direitos disponiveis, se mostra improvavel a ocorrencia de con-
ciliacao em eventual audiencia para tanto designada, ... Nada mais
havendo a ser saneado, e havendo materia de fato a ser demonstrada,
e de se realizar a instrucao motivo pelo defiro a producao da prova
oral requerida, consistente no depoimento pessoal das partes e das
testemunhas que deverao ser arroladas no prazo de 30 dias contados
da intimacao da presente decisao, designando o dia 03/12/2009, as
14:15 horas para realizacao da audiencia de instrucao e julgamento
deferindo ainda a producao de prova documental ate o final da ins-
trucao. Outrossim, arbitro alimentos provisorios em favor corres-
pondente a 30% dos rendimentos liquidos do requerido... Ao autor
para que informe o nº da conta a ser depositada a pensao alimenticia.
-Adv. MARIA REGINA BATAGLIA NUNES SILVA e JOSE RO-
BERTO BALAN NASSIF-

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-312/2008-V.O.L. e outros x
H.S.L. Ao executado para que assine o termo de penhora. -Adv.
ROSANGELA LIE MIYA-

31.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-368/2008-M.F.S. x J.P.M.
— A(o)(s) autor(a)(es).-Adv. SHIROKO NUMATA-

32.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-401/2008-S.F.A.R. x
R.R.P. —Sobre a certião de folhas 22vs, manifestem-se o(a)(s)
autor(a)(es), no prazo legal.—Adv. ANA MARIA ARENGHI-

33.-ALIMENTOS-955/2008-B.W.A.S. e outros x J.N.S. — A(o)(s)
autor(a)(es) em 05 dias..-Adv. KATIA CRISTINA MIRANDA-

34.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1258/2008-S.O. x C.F.L.
—Sobre a certião de folhas 23vs, manifestem-se o(a)(s) autor(a)(es),
no prazo legal.—Adv. MARCIA TESHIMA-

35.-ALIMENTOS-1361/2008-C.L.D.S. e outros x C.L.L.D.S. —
Sobre a certião de folhas 20vs, manifestem-se o(a)(s) autor(a)(es),
no prazo legal. —Adv. ELIANA ALVES DE MORAES-

36.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1411/2008-S.A.S. x A.C.S.
—Sobre a certião de folhas 31vs, manifestem-se o(a)(s) autor(a)(es),
no prazo legal.—Adv. ROBERTO MARCELINO DUARTE-

37.-CAUTELAR INOMINADA-1418/2008-V.P.S. x M.J.L.S. —
Sobre a certião de folhas 45vs, manifestem-se o(a)(s) autor(a)(es),
no prazo legal. —Adv. JOAO EUGENIO FERNANDES DE OLI-
VEIRA e EDERSON LOPES PACOAL PEREIRA-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1472/2008-V.H.P.S. e outros x
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N.A.D.S. —Sobre a certião de folhas 30vs, manifestem-se o(a)(s)
autor(a)(es), no prazo legal.—Adv. SHIROKO NUMATA-

39.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1497/2008-M.J.F.S. x I.S. —
Sobre a certião de folhas 17vs, manifestem-se o(a)(s) autor(a)(es),
no prazo legal. —Adv. MARCIA TESHIMA-

40.-BUSCA E APREENSAO-1506/2008-M.R.F. x I.L.F. —Sobre a
certião de folhas 34vs, manifestem-se o(a)(s) autor(a)(es), no prazo
legal. —Adv. JOSE ROBERTO REALE-

41.-CAUTELAR INOMINADA-1852/2008-A.M.V. x E.Q.V. e ou-
tros —Sobre a certião de folhas 81vs, manifestem-se os interessa-
dos, no prazo legal.—Adv. SANDRA MATSUBARA e LUCIANO
MENEZES MOLINA-

42.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1935/2008-J.P.B. x
P.M.O.B. ... DEFIRO PARCIALMENTE a liminar pleiteada na ini-
cial para fixar o regime de visitas a ser exercido pelo requerente aos
sabados das 15:00 horas ate as 17:00 horas, sem retirar o menor da
residencia materna, devido a sua pouca idade. -Adv. VERA ALICE
ROSSI-

43.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1953/2008-M.C.V. e outros x
A.V. —Sobre a certião de folhas 13vs, manifestem-se o(a)(s)
autor(a)(es), no prazo legal.—Adv. MAGNO ALEXANDRE SIL-
VEIRA BATISTA-

44.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2060/2008-T.C.C. e outros x
E.A.C. —Sobre a certião de folhas 16vs, manifestem-se o(a)(s)
autor(a)(es), no prazo legal.—Adv. DELSILVIO MUNIZ JUNIOR-
SP-

45.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2062/2008-M.A.V.B. x L.E.G.
— A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv. DANILO SCHIE-
FER-

46.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2072/2008-M.E.S.O. e outros
x A.C.O. —Sobre a certião de folhas 17vs, manifestem-se o(a)(s)
autor(a)(es), no prazo legal.—Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BAR-
ROS-

47.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2094/2008-J.I.M.W. e outros x
E.T.W. — A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv. GEOVANEI
LEAL BANDEIRA-

48.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-2105/2008-S.F.F. x J.C.F. —
Sobre a certião de folhas 14vs, manifestem-se o(a)(s) autor(a)(es),
no prazo legal.—Adv. NAHIANE RAMALHO DE MATTOS-

49.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2180/2008-P.H.J.R. e outros x
A.R. —Sobre a certião de folhas 21vs, manifestem-se o(a)(s)
autor(a)(es), no prazo legal.—Adv. PAULO ROGERIO SANCHES-

50.-ALIMENTOS-2209/2008-J.O.N. e outros x F.R.N. e outros —
Com assistência judiciária temporaria e em segredo de justiça. Fixa-
do os alimentos provisórios em 02(dois) salário(s) mínimo(s) nacio-
nal mensal(is), a serem pagos pelo primeiro requerido o valor de 1
salario minimo e os demais requerido deverao suportar a quantia
restante na proporcao de 1/2 para cada um, até o 5º dia útil de cada
mês. Designado o dia 14/08/2009 às 16:30 horas para realização da
audiência de tentativa de conciliação, sendo que inexitosa a concili-
acao será designada audiencia em continuacao(art. 10 da Lei 5478/
68) para instrução e julgamento.-Adv. THIAGO FERNANDO COR-
REA-

51.-ALIMENTOS-2323/2008-R.B.O. e outros x W.S.O. — Com
assistência judiciária temporaria e em segredo de justiça. Fixado os
alimentos provisórios em R$ 200,00 mensal(is), a serem pagos pelo
requerido até o 5º dia útil de cada mês. Designado o dia 18/09/2009
às 13:00 horas para realização da audiência de tentativa de concilia-
ção, sendo que inexitosa a conciliacao será designada audiencia em
continuacao(art. 10 da Lei 5478/68) para instrução e julgamento. -
Adv. VALDECI ELEUTERIO-
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1. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-713/1996-JOSE
FRANCISCO FERRAZ DE TOLEDO x APARECIDO FRANCIS-
CO ANDRADE-= ...Intime-se a parte promovente para que, no pra-
zo de cinco dias, promova o recolhimento das custas do Senhor Ofi-
cial de Justiça, para a expedição de mandado. = -Advs. CARLOS
MARÇAL DE LIMA SANTOS e TORAMATU TANAKA (OAB:
000003-450/PR)-.

2. REPETICAO DE INDEBITO-740/1996-CELIA MAEJIMA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO-Intime-
se a requerente para que retire o alvará judicial, para seus devidos-
fins, em 48 horas. -Advs. CELIA MAEJIMA (OAB: 000069-132/
SP), CELINA K. F. MOLOGNI e LAURO FERNANDO ZANETTI
(OAB: 000005-438/PR)-.

3. MONITORIA-850/1997-TUPER S/A x YOKAM ESTRUTURAS
METALICAS LTDA-Sobre o ofício de fls. 416/418, diga o credor
em cinco dias. -Advs. JONNY ZULAUF, JOAO DOS SANTOS
GOMES FILHO e DESIREE LOBO MUNIZ SANTOS GOMES-.

4. COBRANCA - SUM.-343/1998-EDIFICIO PARQUE RESIDEN-
CIAL PRIMAVERA x LAIRTON PEREIRA e outro- Indefiro a pe-
tição de fls. 695/6 por falta de amparo legal. Cumpra-se o despacho
de fls. 694. -Advs. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ e JOSE
CARLOS MARTINS PEREIRA-.

5. MONITORIA-614/1999-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A - BANESTADO x CAUANA-OFICINA, ENGENHARIA E CONS-
TRUCAO CIVIL LTDA e outro-Intime-se a requerente para que re-
tire o desentranhamento para seus devidosfins, em 48 horas. No mais,
aguarde-se o recebimento de crédito penhorado no rosto dos autos
56/2001. -Advs. SHIROKO NUMATA (OAB: 000003-112/PR),
SERGIO EDUARDO CANELLA, QUIRINO OSORIO DA SILVA e
RENATA SILVA BRANDAO (OAB: 000030-452/PR)-.

6. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-693/1999-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x SOLOSER INSUMOS AGRO-
PECUARIOS LTDA e outros- defiro o pedido de fls.179/180. De-
termino a suspensão do feito até o praceamento dos bens penhora-
dos. -Advs. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO (OAB:
000013-507/PR), LAURO FERNANDO ZANETTI (OAB: 000005-
438/PR) e LUIZ PEREIRA DA SILVA-.

7. PROCEDIMENTO ORDINARIO-856/1999-JUDITE ALVES
PEDRA DE ALMEIDA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/

A-EM LIQ EXTRAJUDICIA-= Da baixa dos autos intimem-se as
partes. Intime-se o vencido, na pessoa de seu advogado, para, no
prazo de quinze dias, efetuar o pagamento do valor da condenação,
advertindo-o de que, em caso de não cumprimento desta ordem, o
montante da condenação será acrescido de multa equivalente a 10%
...eexpedir-se-á mandado de penhora e avaliação.... = -Advs. RE-
NATO BARROS CAMARGO JR (OAB: 000019-653/PR), ALZIRO
DA MOTTA SANTOS FILHO (OAB: 000023-217/PR) e GILBER-
TO PEDRIALI (OAB: 000006-816/PR)-.

8. RENOVATORIA DE LOCACAO-325/2000-CASA VISCARDI S/
A COMERCIO E IMPORTACAO x ANDRE VIEIRA LIMA VIC-
TORELLI e outros- Da baixa dos autos intimem-se as partes. Defiro
o pedido de renúncia do procurador, na forma requerida à fls. 357,
dispensando-o do prazo de dez dias....-Advs. LUIZ LOPES BAR-
RETO (OAB: 000023-516/PR), TANIA VALERIA DE OLIVEIRA
OLIVER (OAB: 000025-554/PR), CLAUDIO ANTONIO CANE-
SIN (OAB: 000031-288/PR) e DANIA MARIA RIZZO-.

9. INDENIZACAO - ORD-846/2001-EZEQUIEL SERAFIM DA
CUNHA x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA- ...di-
ante do expsoto, acolho parcialmente a impugnação à execução, tão
somente para determinar a exclusão da multa por descumprimento
de 10% e dos honorários advocatícios de execução de 10% do cál-
culo do débito exequendo...Deixo de condenar as partes ao paga-
mento de verba de sucumbência, vez que referido incidente não pôs
termo à execução. Manifeste-se o credor, requerendo o que for de
seu interesse, em cinco dias. -Advs. MAURO SHIGUEMITSU YA-
MAMOTO, PATRICIA YASUKO DONOMAE, RENATO TAVARES
YABE (OAB: 000017-656/PR), ANDREA FERNANDES ARAUJO
e SONIA REGINA D. BARATA C. BISPO-.

10. DECLARATORIA-354/2002-LONDRIMACO-COML MATER.
CONSTR LTDA x BANCO SANTANDER BRASIL S/A.-=Sobre o
petitório de fls. 279 do Sr. Perito, manifestem-se as partes.= -Advs.
SORAIA ARAUJO PINHOLATO (OAB: 000019-208/PR), CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, KARINA MARIA MEHL,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA (OAB: 000023-044/
PR), MARIA REGINA ZARATE NISSEL e MAGDA LUIZA RI-
GODANZO EGGER (OAB: 000025-731/PR)-.

11. FALENCIA-1023/2003-FLAVIO MARTINS x METALBAT IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE ACUMULADORES LTDA-Sobre o
ofício de fls. 611/612, diga o credor em cinco dias. -Advs. ALES-
SANDRO MAGNO MARTINS, NILTON ROBERTO DA SILVA
SIMAO, ABEL FERREIRA (OAB: 000016-490/PR), SEBASTIAO
DA SILVA FERREIRA (OAB: 000011-551/PR), GERALDO OLI-
VEIRA, CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA, ULLYS-
SES AIRES MERCER, TADEU ARILSON STULZER e LUIS
EDUARDO NETO-.

12. REVISAO CONTRATUAL-176/2004-JILDENOR DE ARAU-
JO MARCONDES x BANCO SANTANDER BRASIL S/A.-= Man-
tenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. Oportu-
namenteinformem-se. = -Advs. ALEXANDRE SUTKUS DE OLI-
VEIRA, MARIA REGINA ZARATE NISSEL, MAGDA LUIZA RI-
GODANZO EGGER (OAB: 000025-731/PR) e MARILI RIBEIRO
TABORDA (OAB: 000012-293/PR)-.

13. REPETICAO DE INDEBITO-457/2004-GERALDO APARECI-
DO e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA- Do petitório de fls.
244 intime-se o credor, a fim de que requeira certidão para pagamen-
to administrativo do débito, em cinco dias. -Advs. MARIA ELIZA-
BETH JACOB (OAB: 000015-793/PR) e ANA LUCIA BOHMANN
(OAB: 000015-953/PR)-.

14. DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-988/2004-MARIA AME-
LIA FUKUI x ALESSANDRA SILVA DE DEUS e outro-.Defiro o
pedido de consulta on-line ao Banco Central a fim de que sejam ve-
rificados os resultados da ordem de bloqueio enviada por este juízo.
-Advs. IVAN PEGORARO (OAB: 000006-361/PR) e HILTON AN-
TONIO MAZZA PAVAN (OAB: 000091-794/PR)-.

15. COBRANCA - ORD-1166/2004-COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA - COPEL x BASSETO - ASSESSORIA E CO-
BRANCA e outro-= Defiro o pedido de suspensão deste processo
pelo prazo requerido (trinta dias). Decorrido o prazo, manifeste-se a
parte autora em cinco dias, sob pena dearquivamento. = -Advs. PAU-
LO C. DE HOLANDA GUERRA (OAB: 000010-078/PR) e RENA-
TA SILVA BRANDAO (OAB: 000030-452/PR)-.

16. REPETICAO DE INDEBITO-1319/2004-JOSE RAIMUNDO x
MUNICIPIO DE LONDRINA-...intime-se o credor para que retire
o ofício em cartório para postagem,recolhendo as taxas devidas. -
Advs. ANTONIO ROBERTO ORSI (OAB: 000019-573/PR) e MAU-
RO SHIGUEMITSU YAMAMOTO-.

17. REPETICAO DE INDEBITO-156/2005-VERGILIO PEREIRA
DA COSTA x MUNICIPIO DE LONDRINA- Do petitório de fls.
183 intime-se o credor. Prazo de cinco dias. -Advs. MARCO ANTO-
NIO DE A.CAMPANELLI (OAB: 000008-445/PR) e MAURO SHI-
GUEMITSU YAMAMOTO-.

18. ORDINARIA-259/2005-ELIZABETI REGINA ROSSITTO e
outros x PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LONDRINA e outro-
Acolho integralmente as razões expendidas às fls. 353/4 para revo-
gar o despacho de fls. 352, vez que o Município de Londrina não é
parte sucumbente....intime-se o credor para que retire o ofício em
cartório para postagem,recolhendo as taxas devidas. -Advs. SONIA
APARECIDA YADOMI (OAB: 000030-987/PR), RONALDO GUS-
MAO (OAB: 000032-602/PR) e FABIO CESAR TEIXEIRA (OAB:
000037-041/PR)-.

19. EMBARGOS A EXECUCAO-423/2005-EMILIO BERNAL
SANCHES e outros x EDSON NOGAL-Defiro o pedido de fls. 130/
131....No mais, aguarde-se por pronunciamento do E. Tribunal de
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Justiça. ...intime-se o credor para que retire o ofício em cartório para
postagem,recolhendo as taxas devidas. -Advs. FERNANDO JOSE
MESQUITA (OAB: 000012-816/PR) e GISELE ASTURIANO
MARTINS-.

20. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-737/2005-AFONSO
CELSO NORONHA DUTRA x MUNICIPIO DE LONDRINA-=
Recebo o recurso de apelação em seus efeitos suspensivo e devoluti-
vo. Intime-se a parte recorrida para, querendo e no prazo legal, apre-
sentar suas contra - razões, sob pena de prosseguimento. Após, faça-
se vista ao Ministério Público e, na sequencia, encaminhem-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná. = -Advs. AFONSO
CELSO NORONHA DUTRA (OAB: 000007-193/PR) e ELLEN
PATRICIA CHINI-.

21. HABILITACAO DE CREDITO-1014/2005-SESI - SERVICO
SOCIAL DA INDUSTRIA x METALBAT INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ACUMULADORES LTDA- Intimem-se a falida e o Síndico
para que, no prazo sucessivo de três dias, manifestem-se sobre a
habilitação de crédito. -Advs. VALDEMAR BERNARDO JORGE,
CARLOS JOSE SEBRENSKI e SEBASTIAO DA SILVA FERREI-
RA (OAB: 000011-551/PR)-.

22. RESCISAO CONTRATO C/C INDENIZ-25/2006-IGREJA BA-
TISTA DA GLORIA x COLIBRA LTDA - COLONIZADORA E
IMOBIL. BRASILEIRA e outro-= Recebo o recurso de apelação em
seus efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte recorrida para,
querendo e no prazo legal, apresentar suas contra - razões, sob pena
de prosseguimento. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça do Paraná. = -Advs. CARLOS EDUARDO LEVY
(OAB: 000033-868/PR), CAMILLO KEMMER VIANNA, MAR-
CIA NAKAGAWA RAMPAZZO (OAB: 000021-264/PR), CARLOS
ROBERTO LUNARDELLI, LUCELI CERQUEIRA LOPES e JU-
LIO CEZAR NALIM SALINET-.

23. ACAO ORDINARIA-128/2006-ADRIANA FERREIRA DOS
SANTOS DE FARIA e outros x CAIXA SEGURADORA S.A-=
Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. So-
bre o laudo pericial, manifestem-se as partes no prazo comum de dez
dias. -Advs. MARIO MARCONDES NASCIMENTO (OAB:
000007-701/SC), JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO (OAB:
000040-357/PR), GLAUCO IWERSEN (OAB: 000021-582/PR),
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER (OAB: 000007-919/PR) e FRAN-
CISCO SPISLA (OAB: )-.

24. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-624/2006-ELE-
TRO CONDULUZ LTDA. x ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS
DE LONDRINA-.Defiro o pedido de consulta on-line ao Banco Cen-
tral a fim de que sejam verificados os resultados da ordem de blo-
queio enviada por este juízo. -Adv. LEANDRO AMBROSIO ALFI-
ERI (OAB: 000025-821/PR)-.

25. ARROLAMENTO-642/2006-ADELINO BENINNI x ANGELA
CERANTOLA BENINNI- Defiro o pedido de retificação do plano
de partilha de fls. 68/77. Intime-se o inventariante para que provi-
dencie vista dos autos à Coletoria Estadual para cálculo do ITCMD,
recolhendo-o no prazo de trinta dias. -Adv. ANTONIA MARIA DA
COSTA (OAB: 000010-537/PR)-.

26. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-667/2006-BANCO PA-
NAMERICANO S/A. x MARIA CICERA PINHEIRO PASQUAL-
Ante o depósito realizado, manifeste-se o credor, em cinco dias. -
Advs. NELSON PASCHOALOTTO (OAB: 000042-745/PR), MA-
RIANA GAMBA MARZOCHI e MARIO GOMES FILHO (OAB: )-
.

27. COBRANCA - ORD-752/2006-AGRIMOR INTERNATIONAL
(INT L) CO. x ALLVET QUIMICA INDUSTRIAL LTDA-.Defiro o
pedido de consulta on-line ao Banco Central a fim de que sejam ve-
rificados os resultados da ordem de bloqueio enviada por este juízo.
-Advs. JULIO CEZAR NALIM SALINET, RUBENS SILVA e ADIL-
SON VENDRAME (OAB: 000022-979/PR)-.

28. EMBARGOS DO DEVEDOR-1058/2006-CARLOS MARCAL
DE LIMA SANTOS x BANCO BANESTADO S/A-= Para que evi-
tem posteriores alegações de cerceamento de defesa, intimem-se as
partes para que digam se pretendem produzir outras provas, espe-
cificando pormenorizadamente sua utilidade, ou se concordam com
o julgamento antecipado da lide. Cumpre salientar que a especifica-
ção genérica de provas, sem qualquer demonstração de utilidade da
realização da prova para o deslinde da controvérsia, não será admiti-
da por este juízo. Não havendo manifestação ou interesse, voltem-
me conclusos para sentença. = -Advs. GLAUCO CAVALCANTI DE
OLIVEIRA JR. (OAB: 000007-131/PR) e BRAULIO BELINATTI
GARCIA PEREZ (OAB: 000020-457/PR)-.

29. COBRANCA - ORD-1184/2006-CONDOMINIO RESIDENCI-
AL SAN PABLO III x JAILSON SANTOS LIMA e outro-= ...Inti-
me-se o credor para apresentar cálculo atualizado da dívida na for-
mado art.614 do CPC .= -Advs. PAULO HENRIQUE GARDE-
MANN (OAB: 000025-359/PR) e CARLOS FREDERICO VIANA
REIS (OAB: 000022-975/PR)-.

30. REPARACAO DE DANOS - ORD-1193/2006-ANA FERREI-
RA DA HORA x DENIS FERNANDO MUGNON e outro-Sobre o
ofício de fls. 114/116, diga o credor em cinco dias....intime-se o cre-
dor para que retire o ofício em cartório para postagem,recolhendo as
taxas devidas. -Advs. JOSE ROMEU DO AMARAL FILHO, JOSE
MANOEL DO AMARAL e LUIZ LOPES BARRETO (OAB:
000023-516/PR)-.

31. INVENTARIO-1348/2006-CARLOS DUTRA PEDROSO x
ALZIRA KOBBI PEDROSO- Faça-se vista à Fazenda Pública Esta-
dual para que se manifeste sobre a irregularidade do recolhimento do
ITCMD, no prazo de cinco dias. -Adv. LUCIANO TEIXEIRA ODE-
BRECHT-.

32. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-242/2007-PARA-
TI S/A x SERPELONI E FERREIRA LTDA- Intime-se o credor para
que compareça em cartório para a assinatura do auto de adjudica-
ção. -Advs. CECILIA INACIO ALVES (OAB: 000014-672/PR) e
LUCIANA SGARBI-.

33. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-440/2007-HELIO MEL-
QUIADES SOARES x COPEL-.Intimem-se o devedor para que efe-
tue o pagamento das custas processuais remanescentes, no prazo
legal.. (Valor R$7,51) -Advs. ANTONIO ROBERTO ORSI (OAB:
000019-573/PR) e PAULO C. DE HOLANDA GUERRA (OAB:
000010-078/PR)-.

34. DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-478/2007-ANTONIO AR-
RUDA PANTANO x R.F. ASSESSORIA E COBRANCA LTDA-.De-
firo o pedido de consulta on-line ao Banco Central a fim de que
sejam verificados os resultados da ordem de bloqueio enviada por
este juízo, bem como sua reiteração.. -Advs. LUIZ CARLOS FREI-
TAS e SANDRO DE PAULA MIRANDA (OAB: )-.

35. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-485/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x LILIAN DA CUNHA INNOCENCIO-Sobre o
ofício de fls. 33/40, diga o credor em cinco dias. -Adv. CESAR AU-
GUSTO TERRA (OAB: 000017-556/PR)-.

36. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-715/2007-MONICA
AKEMI IGARASHI THOMAZ DE AQUINO e outro x DANIELA
VON STEIN e outros- ...Defiro o pedido de desbloqueio, dada a
impenhorabilidade absoluta do crédito de natureza alimentar. Cum-
pre salientar, todavia, que a ordem de desbloqueio deve incidir so-
mente sobre o valor de R$ 59,66 bloqueado em conta bancária junto
ao Banco do Brasil, eis que referida quantia comprovou-se ser parte
da remuneração da executada....Manifeste-se o credor, em cinco dias.
-Advs. LEANDRO FRASSATO PEREIRA, MONICA AKEMI I.T.
DE AQUINO (OAB: 000018-603/PR) e SANDY PEDRO DA SIL-
VA (OAB: 000010-190/PR)-.

37. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-824/2007-CAI-
XA DE ASSIST APOSENTADORIA E PENSOES-CAAPSML x
JOAO BATISTA DE ALMEIDA-.Defiro o pedido de consulta on-
line ao Banco Central a fim de que sejam verificados os resultados da
ordem de bloqueio enviada por este juízo. -Adv. JOAO LUIZ MAR-
TINS ESTEVES (OAB: 000015-082/PR)-.

38. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1121/2007-NU-
NES & DE MARI LTDA x ANTONIO CARLOS CAPATO-= Defiro
o pedido de suspensão deste processo pelo prazo requerido (trinta
dias). Decorrido o prazo, manifeste-se a parte autora em cinco dias,
sob pena dearquivamento. = -Adv. JOSE CICERO CELESTINO
(OAB: 000015-035/PR)-.

39. COBRANCA - ORD-1233/2007-FRANCISCO DOMINGOS DE
SOUZA e outro x MAPFRE - VERA CRUZ SEGURADORA S.A-
Ante o depósito realizado manifeste-se o credor, em cinco dias. -
Advs. ALESSANDRO MAGNO MARTINS, FERNANDA CORO-
NADO F. MARQUES (OAB: 000029-565/PR) e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER (OAB: 000007-919/PR)-.

40. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1397/2007-BAN-
CO ITAU S/A. x MARCOS MIGUEL LOCATELLI - FI e outro-=
Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a partepro-
movente. = -Advs. GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO e MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI (OAB: 000020-456/PR)-.

41. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1539/2007-RO-
BERTO DE ALMEIDA VELANI x NEUSA DUTRA VICENTE-=
Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a partepro-
movente. = -Adv. MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA-.

42. ACAO CIVIL PUBLICA-1542/2007-MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANÁ x MAURO CEZAR GUARDA e ou-
tros-Decisão de fls. 1432/1444 (...Diante do exposto, declaro a inép-
cia da inicial e decreto a extinção do processo sem julgamento do
mérito (CPC, 295, p. ún., I e II c/c 267, I). Deixo de condenar o
Ministério Público ao pagamento das custas processuais e de hono-
rários advocatícios, eis que não restou comprovada má-fé.) Despa-
cho de fls. 1469 (Recebo o recurso de apelação em seus efeitos sus-
pensivo e devolutivo. Intime-se a parte recorrida para, querendo e
no prazo legal, apresentar suas contra - razões, sob pena de prosse-
guimento. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Paraná.)-Advs. PERICLES JOSE MENEZES DELIBE-
RADOR, ALINE MARA LUSTOZA FEDATO, JOSE LUIZ NUNES
DA SILVA (OAB: 000027-255/PR), RODRIGO JOSE MENDES
ANTUNES (OAB: ), ELAINE DE PAULA MENEZES, MAURI-
CIO DE GODOY GARCIA DUARTE, MILTON COUTINHO DE
MACEDO GALVAO, HENRIQUE AFONSO PIPOLO (OAB:
000025-756/PR) e MARIA FERNANDA OLIVEIRA DE MOURA
(OAB: 043866/)-.

43. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-394/2008-CAI-
XA DE ASSIST APOSENTADORIA E PENSOES-CAAPSML x
ROSEMARY SANCHES TEIXEIRA MOLINA-.Defiro o pedido de
consulta on-line ao Banco Central a fim de que sejam verificados os
resultados da ordem de bloqueio enviada por este juízo. -Adv. JOAO
LUIZ MARTINS ESTEVES (OAB: 000015-082/PR)-.

44. COBRANCA - ORD-411/2008-JOAO LIMA x VERA CRUZ
SEGURADORA S/A.- Sobre o depósito de fls. 44, manifeste-se o
credor, em cinco dias. -Advs. RAFAEL LUCAS GARCIA (OAB:
000043-289/) e MARCELO BALDASSARE CORTEZ (OAB:
000033-810/PR)-.

45. REVISAO CONTRATUAL-627/2008-ADRIANO MARRONI x
BANCO SANTANDER S/A-Sobre a contestação e documentos que
a instruem, diga a parte promovente,querendo, no prazo legal. -Advs.
ADRIANO MARRONI (OAB: 000023-657/PR) e GILBERTO STIN-

GLIN LOTH (OAB: 000034-230/PR)-.

46. EXECUCAO DE SENTENCA-666/2008-UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE LONDRINA x EZEQUIEL SERAFIM DA CU-
NHA- ...De conseguinte, não tendo sido revogada a concessão da
gratuidade ao excipiente, permanece suspensa a condenação nos ter-
mos do art. 12 da Lei 1060/50, razão pela qual afere-se a inexigibili-
dade do presente título executivo. Diante do exposto, acolho a pre-
sente exceção de pré-executividade e julgo extinta a execução, nos
termos do art. 267, IV, CPC. Condeno o excepto ao pagamento de
custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em R$
400,00...-Advs. MARINETE VIOLIN (OAB: 000017-033/PR),
GUILHERME ZORATO (OAB: 000030-126/PR) e GUSTAVO
MUNHOZ (OAB: 000037-043/PR)-.

47. COBRANCA - ORD-921/2008-ASSOCIACAO EVANGELICA
BENEF. DE LONDRINA-AEBEL x RONALDO DE FREITAS PE-
REIRA e outro-...intime-se o credor para que retire o ofício em car-
tório para postagem,recolhendo as taxas devidas. -Adv. MARCO
ANTONIO GONCALVES VALLE (OAB: 000016-879/PR)-.

48. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-934/2008-AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x LUDGERO
HORACIO DE OLIVEIRA- Intime-se o autor para que se manifeste
no interesse do prosseguimento do feito, em cinco dias. -Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA (OAB: 000017-556/PR)-.

49. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-936/2008-BANCO FI-
NASA S/A. x CHARLES RICHARD DE SOUZA- Intime-se o autor
para que se manifeste no interesse do prosseguimento do feito, em
cinco dias. -Adv. IVAN PEGORARO (OAB: 000006-361/PR)-.

50. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-937/2008-AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x SUZILAI-
NE APARECIDA FREITAS AMANCIO-Sobre o ofício de fls. 28,
diga o credor em cinco dias. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA
(OAB: 000017-556/PR)-.

51. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-986/2008-AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ALDINO
MOLINA DO NASCIMENTO- Intime-se o autor para que se mani-
feste no interesse do prosseguimento do feito, em cinco dias. -Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN (OAB: 000021-777/PR)-.

52. RESCISAO DE CONT. C/C REINTEG-1028/2008-LOTEADO-
RA MONREAL S/C LTDA x ATAIDE SOARES VIEIRA e outros-
...intime-se o credor para que retire o ofício em cartório para
postagem,recolhendo as taxas devidas. -Advs. ELISANGELA FLO-
RENCIO (OAB: 000035-378/PR) e GIANE LOPES TSURUTA-.

53. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-1090/2008-AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOSE APA-
RECIDO ROCHA QUEIROZ-Sobre o ofício de fls. 30/35, diga o
credor em cinco dias. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA (OAB:
000017-556/PR)-.

54. COBRANCA - ORD-1269/2008-ADEMAR TROIANO x BAN-
CO DO BRASIL S/A.-Sobre a contestação e documentos que a ins-
truem, diga a parte promovente,querendo, no prazo legal. -Advs.
ANTONIO FIDELIS (OAB: 000019-759/PR) e JOSE CARLOS
DIAS NETO-.

55. EMBARGOS A EXECUCAO-1275/2008-COMAVES INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. e outros x TREND-
BANK S/A BANCO DE FOMENTO- Sobre a impugnação aos em-
bargos, manifeste-se o embargante, querendo, em dez dias. -Advs.
KATIA NAOMI YAMADA (OAB: 000022-591/PR), CARLOS AL-
BERTO DE JESUS MARQUES (OAB: 004862/MS) e JOSE LUIS
DIAS DA SILVA (OAB: 000119-848/SP)-.

56. COBRANCA - SUM.-1286/2008-CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL VALE DE CAMBEZINHO II x COMPANHIA DE HAB. DE
LONDRINA - COHAB- Determino o prosseguimento do feito pelo
rito ordinário...Somente será apreciado o pedido de tutela antecipa-
da após o oferecimento da contestação. Intime-se a parte autora para
que deposite em cartório as custas referente apostagem da carta de
citação AR/MP...-Adv. JOAO MIGUEL FERNANDES FILHO
(OAB: 000042-447/PR)-.

57. REINTEGRACAO DE POSSE-1367/2008-ESPOLIO DE DEL-
FIM FIGUEIREDO DA SILVA x CATARINA FIGUEIREDO DA
SILVA-Sobre a contestação e documentos que a instruem, diga a
parte promovente,querendo, no prazo legal. -Advs. IVAN ESAR VAL
SILVA LEITE (OAB: 000050-019/SP) e RAQUEL CAROLINA
PALEGARI (OAB: 000033-317/PR)-.

58. EMBARGOS DE TERCEIRO-1372/2008-COMERCIO DE
DERIVADOS DE PETROLEO FONCOLLI LTDA x DYRCEU
VALONE e outros-Para a concessão dos benefícios da justiça gra-
tuita é indispensável declaração de pobreza firmada pelo próprio in-
teressado ou por procurador com poderes especiais (artigo 4º da Lei
nº 1060/50). Advirto de que, caso haja prova em contrário, poderá o
beneficiário ser condenado ao pagamento de até o décuplo das cus-
tas judiciais. Diante disso, concedo o prazo de dez dias para que a
parte autora sane a irregularidade. -Advs. MARCO ANTONIO TI-
LLVITZ (OAB: 000035-881/PR) e MARCO AURELIO GRESPAN
(OAB: 000032-067/PR)-.

59. ORDINARIA-1392/2008-MAURO FRANCISCO FERREIRA x
CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A-= Concedo ao autor,
provisoriamente, os benefícios da justiça gratuita.Intime-se o autor
para que retire a carta de citação AR/MP para postagem . -Adv.
WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA (OAB: 000027-847/PR)-.

60. ORDINARIA-1393/2008-LEONARDO DE SOUZA SILVA x
CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A-= Concedo ao autor,

provisoriamente, os benefícios da justiça gratuita.Intime-se o autor
para que retire a carta de citação AR/MP para postagem . -Adv.
WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA (OAB: 000027-847/PR)-.

61. ORDINARIA-1394/2008-ODAIR REZENDE x CENTAURO
VIDA E PREVIDENCIA S/A-= Concedo ao autor, provisoriamen-
te, os benefícios da justiça gratuita.Intime-se o autor para que retire
a carta de citação AR/MP para postagem . -Adv. WALTER BRUNO
CUNHA DA ROCHA (OAB: 000027-847/PR)-.

62. INDENIZACAO POR DANO MORAL-1406/2008-NILSON
CESAR NUNES x CMTU - COMPANHIA MUNICIPAL DE TRAN-
SITO E URBANIZAC-= Concedo ao autor, provisoriamente, os be-
nefícios da justiça gratuita.Intime-se o autor para que retire a carta
de citação AR/MP para postagem . -Adv. CARLOS RAFAEL ME-
NEGAZO (OAB: 000048-017/PR)-.

63. REIVINDICATORIA-1417/2008-JACKSON VENTURINI e
outro x PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A-= Concedo ao au-
tor, provisoriamente, os benefícios da justiça gratuita. Intime-se o
autor para que retire a carta de citação AR/MP para postagem. Em
observância aos princípios constitucionais do contraditório e da am-
pla defesa, somente será apreciado o pedido de tutela antecipada
após o oferecimento da contestação. = -Advs. BRAULINO BUENO
PEREIRA (OAB: 000011-365/PR) e NARA MERANCA BUENO P.
PINTO (OAB: 000044-652/PR)-.

64. REIVINDICATORIA-1422/2008-SILVIO CESAR AMARAL
LIBANIO e outro x EDGARD CHAVES LEITE-= Concedo ao au-
tor, provisoriamente, os benefícios da justiça gratuita. Intime-se o
autor para que retire a carta de citação AR/MP para postagem. Em
observância aos princípios constitucionais do contraditório e da am-
pla defesa, somente será apreciado o pedido de tutela antecipada
após o oferecimento da contestação. = -Adv. SILVIO TAKAHARU
OYAMA (OAB: 000010-791/PR)-.

65. REVISAO CONTRATUAL-1424/2008-LOUDICLEIA DOS
SANTOS GARCIA x BANCO FINASA S/A.-= Concedo ao autor,
provisoriamente, os benefícios da justiça gratuita. Intime-se o autor
para que retire a carta de citação AR/MP para postagem. Em obser-
vância aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla
defesa, somente será apreciado o pedido de tutela antecipada após o
oferecimento da contestação. = -Adv. RODRIGO MOREIRA DE A.
V. NETO (OAB: 000034-002/PR)-.

66. INDENIZACAO POR DANO MORAL-1428/2008-LARISSA
MILENA AS SILVA PRIMO x PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
LONDRINA-= Concedo ao autor, provisoriamente, os benefícios da
justiça gratuita.Intime-se o autor para que retire a carta de citação
AR/MP para postagem . -Advs. DENISON HENRIQUE LEANDRO
(OAB: 000028-764/PR) e MARCELA MITIKO GARCIA TANAKA
(OAB: 000041-174/PR)-.

67. DECLARATORIA-1444/2008-ROBERTO ANTUNES FIORET-
TO x ESTADO DO PARANA e outro-= Concedo ao autor, proviso-
riamente, os benefícios da justiça gratuita. Intime-se o autor para
que retire a carta de citação AR/MP para postagem. Em observância
aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa,
somente será apreciado o pedido de tutela antecipada após o ofereci-
mento da contestação. = -Adv. SONIA APARECIDA YADOMI
(OAB: 000030-987/PR)-.

68. REPARACAO DE DANOS - ORD-1446/2008-JOSE FARIAS
DE LIMA x ROSILVES DOS SANTOS JUNIOR-= Intime-se a par-
te autora para que deposite em cartório as custas referente aposta-
gem da carta de citação AR/MP... = -Adv. MICHEL ZANINI MA-
RUR (OAB: 000048-716/PR)-.

69. REPARACAO DE DANOS - ORD-1461/2008-ROSEMEIRE
BARBOSA CALIL GARCIA x C.N. ENGENHARIA E COMER-
CIO LTDA e outro-= Concedo ao autor, provisoriamente, os benefí-
cios da justiça gratuita.Intime-se o autor para que retire a carta de
citação AR/MP para postagem . -Advs. CARLOS AUGUSTO RU-
MIATO (OAB: 000029-106/PR) e TATIANA YOKOZAWA RUMI-
ATO (OAB: 000029-554/PR)-.

70. DECLAR. DE INEX/NUL DE DEBITO C/C PEDIDO DE LI-
MINAR-1474/2008-CLÁUDIO PEREIRA x BANCO BRADESCO
S/A-= Indefiro (fls. 26). Mantenho a decisão de fls. 25. Intime-se a
parte autora para que deposite em cartório as custas referente apos-
tagem da carta de citação AR/MP... = -Adv. FABIO LOUREIRO
COSTA (OAB: 000043-274/PR)-.

71. COBRANCA - SUM.-1478/2008-SOCIEDADE CONDOMINIO
ILHA DO SOL x SEBASTIAO XICARELI-= Determino o prosse-
guimento do feito pelo rito ordinário...Intime-se a parte autora para
que deposite em cartório as custas referente apostagem da carta de
citação AR/MP... = -Advs. IVAN PEGORARO (OAB: 000006-361/
PR), MARCOS LEATE (OAB: 000014-815/PR) e RENATO ABU-
JAMRA FILLIS (OAB: 000042-440/PR)-.

72. COBRANCA - ORD-1491/2008-DARLI DUTRA PEREIRA e
outros x AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE DE LONDRINA-
= Concedo ao autor, provisoriamente, os benefícios da justiça
gratuita.Intime-se o autor para que retire a carta de citação AR/MP
para postagem . -Adv. HELEN KATIA SILVA CASSIANO (OAB:
000022-283/PR)-.

73. INDENIZACAO POR DANO MORAL-1492/2008-ANA MA-
RIA RAMOS DE RIBEIRO x LIGIA MADI-= Concedo ao autor,
provisoriamente, os benefícios da justiça gratuita.Intime-se o autor
para que retire a carta de citação AR/MP para postagem . -Advs.
ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA (OAB: 000031-245/PR) e
MARCELO GONCALVES DA SILVA (OAB: 000272-704/SP)-.

74. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1504/2008-CON-
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DOMINIO RESIDENCIAL SAN PABLO III A x DUPLIQUE LON-
DRINA COBRANÇAS GARANTIDAS S/C LTDA-= Intime-se a
parte autora, na pessoa de seu ilustre procurador,para que,noprazo
legal, efetue o pagamento das custas de cartório (Valor R$ 364,00)
sob pena de arquivamento e consequente cancelamento da
distribuição,na forma prevista no art.257 do CPC. = -Adv. PAULO
HENRIQUE GARDEMANN (OAB: 000025-359/PR)-.

75. COBRANCA - SUM.-1540/2008-ROSANGELA APARECIDA
TORRESAN MERENCIANO x VERA CRUZ SEGURADORA S/
A.-= Concedo ao autor, provisoriamente, os benefícios da justiça
gratuita. Determino o prosseguimento do feito pelo rito
ordinário...Intime-se o autor para que retire a carta de citação AR/
MP para postagem . -Adv. GUILHERME PEGORARO (OAB:
000034-897/PR)-.

76. EXECUCAO FISCAL-36/1988-FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x JOSMAR G DE ALMEIDA E CIA. LTDA-=
Sobre a exceção de pré-executividade, diga o exequente, querendo,
em dezdias .= -Advs. GUILHERME ZORATO (OAB: 000030-126/
PR) e MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA (OAB: 000028-
196/PR)-.

77. EXECUCAO FISCAL-411/2004-MUNICIPIO DE LONDRINA
x TRANSPEUS IND. ELETROMECANICA LTDA.-.Defiro o pedi-
do de consulta on-line ao Banco Central a fim de que sejam verifica-
dos os resultados da ordem de bloqueio enviada por este juízo, bem
como sua reiteração.. -Advs. ELLEN PATRICIA CHINI e CRISTI-
ANE FAVERO GRESPAN-.

78. EXECUCAO FISCAL-246/2005-MUNICIPIO DE LONDRINA
x VALDINEI PEREIRA LIMA-= Sobre a exceção de pré-executivi-
dade de fls. 16/19, diga o exequente, querendo, em dezdias .= -Advs.
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO, CRISTIANE FAVERO
GRESPAN e BENEDICTO CARLOS SIQUEIRA (OAB: 011502/
PR)-.

79. EXECUCAO FISCAL-5/2006-MUNICIPIO DE TAMARANA
x GILBERTO APARECIDO DE SOUZA-Sobre o ofício de fls. 23/
28, diga o credor em cinco dias. -Adv. MARIA DAS GRACAS VI-
CELLI-.

80. EXECUCAO FISCAL-1208/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SALETE TERZINHA ARCANJO-Para a
concessão dos benefícios da justiça gratuita é indispensável declara-
ção de pobreza firmada pelo próprio interessado ou por procurador
com poderes especiais (artigo 4º da Lei nº 1060/50). Advirto de que,
caso haja prova em contrário, poderá o beneficiário ser condenado
ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais. Diante disso,
concedo o prazo de dez dias para que a parte autora sane a irregula-
ridade. -Advs. GUILHERME ZORATO (OAB: 000030-126/PR) e
JULIANA VIEIRA CSISZER (OAB: 000035-876/PR)-.

81. EXECUCAO FISCAL-1267/2007-MUNICIPIO DE LONDRI-
NA x LONDRINA ESPORTE CLUBE-= Sobre a exceção de pré-
executividade, diga o exequente, querendo, em dezdias .= -Advs.
CRISTIANE MARIA H. F. GRESPAN (OAB: 000036-822/PR) e
RICARDO RAMALHO CARDOSO-.

82. EXECUCAO FISCAL-699/2008-MUNICIPIO DE LONDRINA
x JOSE RENATO MANTOVANI-= Sobre a exceção de pré-executi-
vidade, diga o exequente, querendo, em dezdias .= -Advs. CRISTI-
ANE FAVERO GRESPAN e DIMAS JOSE DE OLIVEIRA-.

83. EXECUCAO FISCAL-1093/2008-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PURA MANIA CONFECCOES LTDA-=
Sobre a exceção de pré-executividade, diga o exequente, querendo,
em dezdias .= -Advs. MARISA DA SILVA SIGULO, GUILHERME
ZORATO (OAB: 000030-126/PR) e NEWTON CARLOS MORAT-
TO-.
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1. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-218/1997-RIO SÃO
FRANCISCO - CIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS x ALCI-
DES MOREIRA NIZA e outro- Ao exequente, em 10 dias, sobre o
prosseguimento do feito. -Adv. RICARDO BORTOLOZZI-.

2. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-268/1998-RIO SÃO
FRANCISCO - CIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS x ALCI-
DES MOREIRA NIZA e outro- Ao exequente, em 10 dias, sobre o
prosseguimento do feito. -Adv. RICARDO BORTOLOZZI-.

3. ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-116/2003-APOLUS
AUTO POSTO SAO LUIZ LTDA. x ANTONIO MANSANO- Ao
exequente, em 10 dias, sobre o requerimento de fls. 77/78. -Adv.
MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS-.

4. PRESTACAO DE CONTAS-247/2004-SERGIO ANTONIO CA-
ZELA x BANCO BANESTADO S/A.- Processo baixado do Tribu-
nal para prosseguimento com realização de prova pericial. Às partes,
em 10 dias, apresentar quesitos. -Advs. Jair Antonio Wiebelling,
Marcia L. Gund, JULIO CESAR DALMOLIN, OSMAR CODOLO
FRANCO e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

5. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-462/2004-COOPERA-
TIVA DE CREDITO RURAL DE MARINGA -SICREDI x JAN-
NER CRISTINA GONCALVES- Lavrado termo de penhora da quan-
tia de R$ 525,00 decorrente de bloqueio junto ao BacenJud na conta
corrente de titularidade da executada junto ao Banco Bradesco. -
Advs. DIRCEU BERNARDI JR., KATIA C. PUCCA BERNARDI e
LUIZ EDUARDO VOLPATO-.

6. REPAR. DANOS MATERIAS MORAIS-50/2005-ILDEBRAN-
DO SILVA x MAURO CERILO e outro- Procedida a intimação, de-
correu o prazo de 15 dias, sem pagamento. Aos exequentes, em cin-
co dias, efetuar pagamento de diligência visando a penhora e avalia-
ção. -Advs. LUIZ EDUARDO VOLPATO e FIORI AUGUSTO M.
FAUSTINO-.

7. EXECUCAO DE HIPOTECA-322/2005-COOPERATIVA DE
CREDITO RURAL DE MARINGA -SICREDI x MICHELE CA-
ROLINE CAYRES CARACATO e outros- À exequente, em cinco
dias, efetuar pagamento de custas remanescentes (R$ 154,62). -Adv.
DIRCEU BERNARDI JR.-.

8. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-327/2005-COCAMAR
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x MARILENE ANDREOT-
TI ROSALES- À exequente, em 10 dias, sobre o prosseguimento do
feito. -Advs. Jose Marega e Jose Gonzaga Soriani-.

9. SUSTACAO DE PROTESTO-545/2005-ROBERTO KUMA-

SAKA x ADUBOS TREVO S/A- Ao exequente, em cinco dias, efe-
tuar pagamento de diligência visando a penhora e avaliação. A dili-
gência junto ao BacenJud restou negativa. -Adv. JOSE ALTEVIR M
B DA CUNHA-.

10. ACAO MONITORIA-15/2006-COPPERMIBRA-COOP. MIS-
TA AGROPECUARIA DO BRASIL x AMAURI GABRIEL FILHO-
À exequente, em cinco dias, efetuar pagamento de diligência intima-
tória. -Adv. Renato Fernandes Silva Junior-.

11. ANULACAO DE TITULO-30/2006-ROBERTO KUMASAKA
x ADUBOS TREVO S/A- À exequente, em cinco dias, efetuar paga-
mento de diligência visando a penhora e avaliação. Resultou negati-
va a diligência junto ao BacenJud. -Advs. JOSE ALTEVIR M B DA
CUNHA e JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA-.

12. EXECUCAO TITULO XTRAJUDICIAL-37/2006- COOPER-
MIBRA-COPERATIVA MISTA AGROP.DO BRASIL x MARIA
PEREZ GOZZI- À exequente, em 48:00 horas, promover o anda-
mento do feito sob pena de arquivamento. -Adv. Renato Fernandes
Silva Junior-.

13. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-304/2006-BANCO
BRADESCO S/A x YOSHIO BENTO KUMASSAKA e outro- Jul-
gado extinto o feito ante o pagamento do débito. -Advs. JOSÉ IVAN
GUIMARÃES PEREIRA e Moises Zanardi-.

14. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-305/2006-BANCO
BRADESCO S/A x HISSAMU FERNANDO KUMASAKA e outro-
Julgado extinto o feito ante o pagamento do débito. -Advs. JOSÉ
IVAN GUIMARÃES PEREIRA e Moises Zanardi-.

15. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-306/2006-BANCO
BRADESCO S/A x ROBERTO KUMASAKA e outro- Julgada ex-
tinta a execução ante a quitação do débito. -Advs. JOSÉ IVAN GUI-
MARÃES PEREIRA e Moises Zanardi-.

16. SUMARIA DE INDENIZACAO-420/2006-FABIANA CAVAL-
CANTI x BRASIL TELECOM e outro- Intime-se a parte ré/execu-
tada Serasa, pessoalmente, para dar cumprimento a sentença, pagan-
do o valor informado na petição de fls. 238/239, no prazo de 15 dias.
À autora, em cinco dias, retirar correspondência intimatória para
postagem. No mesmo prazo, retirar autorização de saque. -Advs.
Jair Antonio Wiebelling, Marcia L. Gund, JULIO CESAR DALMO-
LIN, LEONARDO ROBERTI URIOSTE, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS, JACKCIELI CIOLA KAPFERNBERGER e
IVO PEGORETTI ROSA-.

17. ACAO DE REPARACAO DE DANOS-494/2006-JOSE ALVES
e outro x PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MANDAGUACU-
Aos autores/executados, em quinze dias, proceder o pagamento da
quantia de R$ 2.368,60, sob pena de se acrescer multa de 10%. -
Adv. JOAO CARLOS SILVEIRA-.

18. ACAO ORDINARIA-609/2006-FIACAO MANDAGUACU IND.
E COM. LTDA-ME x MUNICIPIO DE MANDAGUACU e outro-
À autora, em cinco dias, proceder pagamento de custas remanescen-
tes (R$ 42,53). -Advs. WADSON NICANOR PERES GUALDA e
ROSEMARY SILGUEIRO A.PERES GUALDA-.

19. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-132/2007-COOP. DE
CRED. DE LIVRE ADMISSAO-SICREDI MARINGA x PEDRO
DONIZETE CARRARO e outro- Às partes, em 10 dias, sobre a
informação do avaliador, sob pena de preclusão. -Advs. DIRCEU
BERNARDI JR., KATIA C. PUCCA BERNARDI e Henrique Lauri-
ano de Souza-.

20. ACAO MONITORIA-166/2007-HSBC BANK BRASIL S.A.-
BANCO MULTIPLO x RENATA CRISTINA CARBONE GABRI-
EL- À parte ré, em 10 dias, sobre os documentos juntados. -Advs.
VALDOMIRO PICIOLI e MARLI SANTOS-.

21. ACAO DE DEPOSITO-204/2007-BV FINANCEIRA S/A CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INVEST. x WILLIAM ANTONIO DA
SILVA BUENO- À autora, em 10 dias, sobre o prosseguimento do
feito, tendo em vista que a diligência de busca e apreensão restou
negativa, procedeu-se a citação do requerido e decorreu o prazo sem
oferecimento de contestação. -Advs. Emerson Lautenschlager San-
tana e LILIAN ARAUJO MANSO-.

22. DIVISAO DE IMOVEL-252/2007-MARIA ROSA DA SILVA e
outros x MARIA JULIA LAURIANA SILVA e outros- Aos autores,
em 10 dias, comprovar o estado civil do autor Osmar e, caso seja
casado, o regime de bens, sob pena de preclusão. -Advs. MARI-
LLAC MARTINS DE AMORIN ANDRADE e MARIA MARCIA
FERREIRA LOPES-.

23. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-265/2007-BANCO
DO BRASIL S/A. x FERNANDA DALOSSE e outros- Lavrado ter-
mo de penhora da quantia de R$ 11.359,97 decorrente de bloqueio
junto ao BacenJud, sendo R$ 778,27 na conta corrente de titularida-
de de Sonia Maria Trevisan Dalosse, junto ao Banco do Brasil; R$
5.104,07 em contas de titularidade de Vergilio Dalosse junto ao Ban-
co Itau, Banco Cooperitivo Sicridi e Banco do Brasil; R$ 400,62 em
conta de titularidade de Waldir Nunes Dalosse junto ao Banco da
Amazônia e: R$ 1.968,18 em conta de titularidade de Zilda Nunes
Dalosse junto ao Banco Itaú. -Advs. Regis Alan Bauli, Lutero de
Paiva Pereira, Wagner Pereira Bornelli e Paulo de Tarso Ribeiro de
Castro-.

24. ACAO MONITORIA-358/2007-TOMAZI E TOMAZI LTDA. x
TRINTINTAS COMERCIO DE TINTAS LTDA- Sobre o prosse-
guimento do feito manifeeste-se o autor, no prazo de 10 dias. -Advs.
Jose Francisco Pereira e Sergio Ricardo Meller-.

25. EX. POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVEN-
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TE-415/2007-ANTONIO WALDEMAR GUIDELLI x JOSE VAN-
DERLEI RIGOLIN e outros- Homologado o acordo e julgado ex-
tinto o feito. -Advs. Valdecir Pagani, ANA WILMA GUIDELLI, Paulo
de Tarso Ribeiro de Castro e Wagner Pereira Bornelli-.

26. INTERDICAO-422/2007-MIRALDO APARECIDO PAZINATO
x MARTA IGNES PAZINATO- Assim, considerando, inclusive, a
manifestação favorável da ilustre representante do Ministério Públi-
co, hei por bem em decretar a interdição de Marta Ignes Pazinato,
nomeando-lhe curador o Sr. Miraldo Aparecido Pazinato, sob com-
promisso a ser prestado em 05 dias. -Adv. ALYSSON VITOR DA
SILVA-.

27. EMBARGOS A EXECUCAO-474/2007-SILVANA APARECI-
DA OLIVEIRA GABRIEL e outro x BANCO DO BRASIL S/A- Ao
embargado, em 10 dias, manifestar sobre o pedido de esclarecimen-
tos solicitados pelos embargantes. -Advs. Jose Marega e Jose Gon-
zaga Soriani-.

28. INVENTARIO-571/2007-BANCO DO BRASIL S.A x ESPO-
LIO DE VICENTE SALA- À inventariante, em cinco dias, sobre o
petitório de fls. 60. -Adv. Luiz Carlos Sanches-.

29. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-573/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JOAQUIM LEITE SOBRINHO- Ao requerido,
em 10 dias, sobre o depósito efetuado. -Adv. Henrique Lauriano de
Souza-.

30. IMISSAO DE POSSE-582/2007-NADIA MARIA COSTA FE-
LIPPE e outro x LUIZ APARECIDO RIBEIRO- Nova data para
realização de audiência de conciliação, para o dia 13/04/09, às 14:00
horas. Partes intimadas nas pessoas dos respectivos advogados. -
Advs. APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES, Marcelo
Costa e SEBASTIAO COUTO DE REZENDE-.

31. INVENTARIO-647/2007-NILVA MARIA DA CUNHA NABÃO
x JOSÉ LOPES FERREIRA- Às partes, em 05 dias, sobre o auto de
esboço e partilha. -Advs. Luis Roberto Macaneiro Santos e Rosa
Maria Rigon Spack-.

32. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-651/2007-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x JOAO DA SILVA
AMARAL e outro- Ao exequente, em cinco dias, manifestar se, com
o pedido de penhora on line, está desistindo da penhora de fls. 46. -
Advs. HELLISON EDUARDO ALVES e MARIA LUIZA BACCA-
RO-.

33. ACAO MONITORIA-693/2007-EQUAGRIL S/A - EQUIPA-
MENTOS AGRÍCOLAS LTDA x LUIZ APARECIDO RIBEIRO- à
exequente, em 48:00 horas, promover o andamento do feito sob pena
de arquivamento. -Adv. LUCIO CLOVIS PELANDA-.

34. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-716/2007-JULIO MOR-
TARI x BANCO DO BRASIL S/A- Ante os termos da certidão de
fls. 57, emitam-se autorizações de saque, em favor do executado do
valor correspondente às custas pagas em duplicidade e, em favor do
exequente do valor remanescente. -Advs. Hermelindo Bagon e Jose
Gonzaga Soriani-.

35. EMBARGOS A EXECUCAO-726/2007-SILVANA APARECI-
DA DE OLIVEIRA GABRIEL e outros x HSBC BANK BRASIL
S.A.-BANCO MULTIPLO- Ao embargado, em 10 dias, manifestar
sobre o pedido de esclarecimentos solicitados pelos embargantes. -
Advs. Jamil Josepetti Junior e Jairo Antonio Gonçalves Filho-.

36. ORDINARIA DE COBRANCA-734/2007-CREDIVAL PARTI-
CIPAÇÕES, ADM. E ASSESSORIA LTDA x ERICO TORMENA-
Nova data para realização de audiência de conciliação e saneamento,
para o dia 13/04/09, às 13:30 horas. Partes intimadas nas pessoas
dos respectivos advogados. -Advs. Jamil Josepetti Junior, Jairo An-
tonio Gonçalves Filho e CLAUDEMIR SERGIO SANTORO-.

37. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1/2008-NATIVA´S BU-
CHAS NATURAIS LTDA - ME x BRASPRESS TRANSPORTES
URGENTES LTDA- Nova data para realização de audiência de con-
ciliação, dia 08/04/09, às 14:30 horas, momento em que o feito será
saneado e as partes especificarão as provas que pretendem produzir.
Partes intimadas nas pessoas dos respectivos advogados. -Advs. João
Bruno Dacome Bueno e Daniela Riani Bruno-.

38. EMBARGOS A EXECUCAO-5/2008-JOAO DA SILVA AMA-
RAL e outro x HSBC BANK BRASIL S.A.-BANCO MULTIPLO-
Aos embargantes, em 10 dias, sobre o documento juntado, sob pena
de preclusão. -Advs. MARIA LUIZA BACCARO, NEREIDA GA-
LINDO M. SABAINI e HELLISON EDUARDO ALVES-.

39. EMBARGOS A EXECUCAO-6/2008-VANDERLEI GABRIEL
e outros x HSBC BANK BRASIL S.A.-BANCO MULTIPLO- Às
partes, em 10 dias, manifestar se tem interesse na realiação de audi-
ência de conciliação, bem como as provas que pretendem produzir. -
Advs. MARLI SANTOS, Jamil Josepetti Junior e Jairo Antonio Gon-
çalves Filho-.

40. EMBARGOS A EXECUCAO-19/2008-ARTURO CARRARO e
outro x HSBC BANK BRASIL S.A.-BANCO MULTIPLO- Ante o
desinteresse das partes na produção de outras provas, à conta e pre-
paro. Aos embargantes, em cinco dias, efetuar o pagamento de cus-
tas remanescentes (R$ 333,03). -Advs. ELCIO PINHEIRO, Jamil
Josepetti Junior e Jairo Antonio Gonçalves Filho-.

41. ACAO NUL. CLAUSULAS CONTRAT.-24/2008-AMAURI
GABRIEL e outros x BANCO HSBC S.A.- Deferida a dilação de
prazo por mais 05 dias, para manifestar sobre a pretensão dos auto-
res sobre a adequação dos contratos. -Advs. OLDEMAR MARIA-
NO e ROBERTO A. BUSATO-.

42. ACAO ORDINARIA-32/2008-ROBERTO VIANI e outros x
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS- Às partes, em 10 dias,
manifestar sobre as provas que pretendem produzir. -Advs. MARIO
MARCONDES NASCIMENTO, HUGO FRANCISCO GOMES,
TATIANA TAVARES DE CAMPOS e CESAR AUGUSTO DE
FRANÇA-.

43. RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁ-
VEL-61/2008-J.M.G. x E.A.P.B.- Ao autor, em 10 dias, dar prosse-
guimento ao feito. -Advs. Sancia Afonso Correa Gouveia e Leonar-
do Sakai-.

44. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-83/2008-LUIZA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x TEREZINHA PIE-
DADE DE ALMEIDA- À autora, em cinco dias, retirar ofício para
postagem. -Advs. ANTONIO APARECIDO DIOGENES e SERGIO
SAES-.

45. SUPRIMENTO JUDICIAL-100/2008-LYDIA BAGAO GABRI-
EL x JOAO GABRIEL- à autora, em cinco dias, efetuar a prestação
de contas sob pena de incorrer em crime de desobediência. -Adv.
Hermelindo Bagon-.

46. REINTEGRACAO DE POSSE-106/2008-CIA ITAULEASING
DE ARREND. MERC. S/A-GRUPO ITAU x APARECIDO AVELI-
NO DA SILVA- À autora, em cinco dias, efetuar pagamento de cus-
tas remanescentes (R$ 40,43). -Adv. Juliano Miqueletti Soncin-.

47. ACAO ORDINARIA APOSENTADORIA-110/2008-TEREZI-
NHA APARECIDA BERNARDES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- Às partes, em 10 dias, manifestar quan-
to a interesse na realização de audiência de conciliação, bem como
as provas que pretendem produzir. -Adv. MAURO LUCIO RODRI-
GUES-.

48. ACAO ORDINARIA APOSENTADORIA-111/2008-ROSA
MAQUEA CAMILO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Às partes, em 10 dias, manifestar se tem interesse
na realizaçào de audiência de conciliação, bem como as provas que
pretendem produzir, sob pena de preclusão. -Adv. MAURO LUCIO
RODRIGUES-.

49. PRESTACAO DE CONTAS-117/2008-LAERCIO VALENTIM
TREVISAM x BANCO ITAU S/A- Recebida a apelação em ambos
os efeitos. Ao autor/apelado, em 15 dias, para oferecimento de con-
tra-razões. -Advs. LIZETH SANDRA F. DETROS, LUCIANA SA-
TIKO NO MENDES, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

50. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-144/2008-AYMORÉ
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x CRIS-
TIANO BRAZ DE LIMA- À autora, em cinco dias, efetuar paga-
mento de custas remanescentes (R$ 22.23) -Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-.

51. CANCELAMENTO DE PROTESTO-163/2008-CAMILO DIS-
TRIBUIDORA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA. x HSBC
BANK S/A- Às partes, em 10 dias, manifestar quanto ao interesse na
realizaçào de audiência de conciliação, bem como indicar as provas
que pretendem produzir. -Advs. SEBASTIÃO DE MEDEIROS,
EMERSON MORIZANI DE MEDEIROS e OLDEMAR MARIA-
NO-.

52. REINTEGRACAO DE POSSE-168/2008-MUNICIPIO DE
MANDAGUAÇU x D’VALLES INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECÇOES LTDA.- Ao autor, em cinco dias, efetuar pagamento
de custas remanescentes (R$ 34,33). -Adv. Eduardo Luiz Goffi Juni-
or-.

53. SUMARIA DE INDENIZACAO-185/2008-PEDRO PALHA
JUNIOR x ANTONIO NOVELLO- Nova data para realização da
audiência de conciliação, dia 08/04/09, às 13:30 horas. Partes inti-
madas nas pessoas dos respectivos advogados para comparecimen-
to. -Advs. Antonio Carlos B. Narente e ELCIO PINHEIRO-.

54. ACAO PREVIDENCIARIA-207/2008-ROGERIO ADRIANO
TONHATO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- Às partes, em 10 dias, manifestar se tem interesse na realiza-
ção de audiência de conciliação, bem como as provas que pretendem
produzir. -Adv. MAURO LUCIO RODRIGUES-.

55. ACAO PREVIDENCIARIA-208/2008-LAUDEMIR SIMPLICIO
PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- Às partes, em 10 dias, manifestar se tem interesse na realiza-
ção de audiência de conciliação, bem como as provas que pretendem
produzir. -Adv. MAURO LUCIO RODRIGUES-.

56. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-232/2008-BV FINAN-
CEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x ANGE-
LA VALERIA LEMES DA SILVA- À autora, em cinco dias, retirar
ofícios para postagem. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-
.

57. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-239/2008-BANCO
BRADESCO S/A x MARIA GORETTI SOARES DA SILVA SAN-
TOS ME e outro- A diligência junto ao BacenJud restou negativa.
Ao exequente, em cinco dias, retirar ofício para postagem. -Advs.
WILSON JOSE DE FREITAS e MARCOS CESAR CREPALDI
BORNIA-.

58. INVENTARIO-255/2008-EDINEIA DE FATIMA GROSSI x
GENOEFA DE SOUZA GROSSI- Para tentativa de conciliação das
partes, tend em vista que são irmãos, designo audiência para o dia
01/04/2009, às 15:00 horas. Partes intimadas nas pessoas dos res-
pectivos advogados para comparecimento. -Advs. JESUS SOARES
MARTINS e EDUARDO AMARAL POMPEO-.

59. ACAO ORDINARIA-260/2008-ANA JOAQUIM ALMEIDA e
outros x SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS
S/A- À parte ré, em 10 dias, sobre os documentos juntaods pela
parte autora, sob pena de preclusão. -Advs. ROSANGELA DIAS
GUERREIRO e CESAR AUGUSTO DE FRANÇA-.

60. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-288/2008-JOSE OLA-
ERTE GRANZOTTO x BANCO ITAU S/A- Ao exequente, em 15
dias, sobre a impugnação ao cumprimento da sentença. -Adv. AN-
DRE LUIS BOVO-.

61. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-289/2008-LUCILIA DO
ROCIO GRANZOTTO e outros x BANCO ITAU S/A- Aos exe-
quentes, em 15 dias, sobre a impugnação ao cumprimento de senten-
ça. -Adv. ANDRE LUIS BOVO-.

62. INVENTARIO-305/2008-LEANDRO CESAR PRETTI x CRIS-
TINA PICHINI PRETTI- Homologado o cálculo do imposto de trans-
missão no valor de R$ 5.200,00, devendo o inventariante comprovar
o recolhimento devido. -Adv. TARCISIO FURLAN-.

63. CONVERSAO EM DIVORCIO-308/2008-R.M.V. x J.N.D.S.-
Assim, uma vez que foram satisfeitas as exigências legais, pois a
separação data de mais de um ano e não foi noticiado descumpri-
mento de obrigações porventura assumidas na separação, julgo pro-
cedente o pedido e decreto a conversão da separação judicial e di-
vórcio, colocando assim termo ao vínculo matrimonial. Condeno o
requerido ao pagamento das custas processuais e em honorários ad-
vodatícios que arbitro em R$ 400,00. -Advs. Leonardo Sakai e Jose
Carlos Goncalves Magro-.

64. ACAO MONITORIA-321/2008-AGROMEN SEMENTES
AGRICOLAS LTDA. x COTRILU COM. REP. DE PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA.- À exequente, em 10 dias, sobre o pros-
seguimento do feito. -Adv. HELIO RUBENS PEREIRA NAVAR-
RO-.

65. BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-343/2008-JOAO AN-
DRE DA SILVA FILHO x DANIEL CORREA DE CAMPOS- Ao
autor, em cinco dias, sobre a contestação. -Adv. EVELYN THAÍS
OZAKI-.

66. REVISIONAL DE ALIMENTOS-361/2008-E.A.A.O. x V.M.O.-
Homologado o acordo e julgado extinto o feito. -Adv. MARILLAC
MARTINS DE AMORIN ANDRADE-.

67. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-366/2008-A.R.D.S. x
M.A.D.S.- À autora, em 10 dias, sobre a contestação. -Adv. MARI-
LLAC MARTINS DE AMORIN ANDRADE-.

68. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-370/2008-MINOR-
GAN - IND. E COMÉRCIO DE FERTILIZANTES LTDA. x GYS-
LAINE BARBOSA CAVICHIOLLI GOZZI e outro- À exequente,
em cinco dias, efetuar pagamento de diligência intimatória. -Advs.
HELESSANDRO LUIS TRINTINALIO e Fernanda de Oliveira
Lima-.

69. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-371/2008-AYMORÉ
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x PAU-
LO CESAR FAVARIN- À autora, em cinco dias, retirar ofício para
postagem. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.

70. EMBARGOS A EXECUCAO-375/2008-REINALDO BARIAN
BOLONHEIZ e outro x MANOEL FERNANDES MARQUES- Ao
embargado, em 15 dias, para oferecimento de impugnação. Diante
do exposto, defiro o pedido de suspensão do processo de execução,
sob a condição de a parte embargante depositar em Juízo o crédito
executado atualizado até o momento, mais as despesas processuais e
advocatícias. -Advs. ANTONIO SAURA SILVA, EVERSON SOU-
ZA SAURA SILVA e EDALVO GARCIA-.

71. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-407/2008-ELIZABETH
SILVA MARCHI x MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI-
Julgada extinta a exceção por perda de objeto, tendo em vista o acordo
celebrado pelas partes. -Advs. HENRIQUE LAUREANO DE SOU-
ZA e Marcelo Paulo Sautchuk Marchi-.

72. PRESTACAO DE CONTAS-414/2008-MOACIR AMARAL e
outro x BANCO ITAU S/A- Aos autores, em 48:00 horas, promover
o andamento do feito sob pena de extinção e arquivamento. -Adv.
LUCIANA SATIKO NO MENDES-.

73. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-418/2008-BANCO
BRADESCO S.A. x NATIVA´S BUCHAS NATURAIS LTDA - ME
e outro- Ao exequente, em 10 dias, sobre o prosseguimento do feito.
-Advs. MARCOS CESAR CREPALDI BORNIA e WILSON JOSE
DE FREITAS-.

74. ACAO PREVIDENCIARIA-423/2008-JOSE ALEIXO DA SIL-
VA x INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-A
competência territorial, em regra, é relativa. Neste caso, pode a par-
te autora dispor do foro de seu domicilio, sem que o Juízo possa
conhecer de oficio a incompetência. Assim, tendo a parte autora pro-
posto a ação na comarca de Maringá, e não existindo impugnaçào
quanto a competência (exceção de incompetência), aquele é o Juízo
competente para o processamento da presente ação. No entanto, a
Comarca de Maringá possui fórum da Justiça Federal, a qual é a
competente para o processamento da presente acão por força do art.
109, I, da CF. Deste modo, remetam os autos a Justiça Federal da
circinscrição de Maringá. -Advs. CARMEM LUCIA BASSI, RITA
DE CASSIA BASSI FONFIM e RITA DE CASSIA CHRISTOPHO-
RO PACKER-.

75. ACAO ACIDENTARIA-424/2008-THEODORICO ATAYDE x
INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-A compe-
tência territorial, em regra, é relativa. Neste caso, pode a parte auto-

ra dispor do foro de seu domicilio, sem que o Juízo possa conhecer
de oficio a incompetência. Assim, tendo a parte autora proposto a
ação na comarca de Maringá, e não existindo impugnaçào quanto a
competência (exceção de incompetência), aquele é o Juízo compe-
tente para o processamento da presente ação. No entanto, a Comar-
ca de Maringá possui fórum da Justiça Federal, a qual é a competen-
te para o processamento da presente acão por força do art. 109, I, da
CF. Deste modo, remetam os autos a Justiça Federal da circinscrição
de Maringá. -Advs. CARMEM LUCIA BASSI, RITA DE CASSIA
BASSI FONFIM e RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO PACKER-
.

76. ACAO PREVIDENCIARIA-425/2008-ADRIANA ESQUIRO x
INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-A compe-
tência territorial, em regra, é relativa. Neste caso, pode a parte auto-
ra dispor do foro de seu domicilio, sem que o Juízo possa conhecer
de oficio a incompetência. Assim, tendo a parte autora proposto a
ação na comarca de Maringá, e não existindo impugnaçào quanto a
competência (exceção de incompetência), aquele é o Juízo compe-
tente para o processamento da presente ação. No entanto, a Comar-
ca de Maringá possui fórum da Justiça Federal, a qual é a competen-
te para o processamento da presente acão por força do art. 109, I, da
CF. Deste modo, remetam os autos a Justiça Federal da circinscrição
de Maringá. -Advs. IZABELLA FERREIRA MARTINS, FLAVIA
ENELISE SALES e RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO PACKER-
.

77. ACAO DE COBRANCA-430/2008-APARECIDA SIMOES e
outros x BANCO BRADESCO S/A- Aos autores, em 10 dias, sobre
a contestação e documentos. -Advs. IARA CUSTODIO DOS SAN-
TOS YONEYAMA e SANDRA APARECIDA CUSTODIO DOS
SANTOS-.

78. EMBARGOS A EXECUCAO-448/2008-JOSE VANDERLEI
RIGOLIN e outros x ANTONIO WALDEMAR GUIDELLI- Homo-
logada a desistência e julgado extinto o feito. -Advs. Paulo de Tarso
Ribeiro de Castro, Wagner Pereira Bornelli, ANA VILMA GUIDE-
LLI e Valdecir Pagani-.

79. EXEC. PENSAO ALIMENTICIA-479/2008-V.C.B. x L.C.B.-
À exequente, em cinco dias, sobre a justificativa. -Adv. Jose Carlos
Goncalves Magro-.

80. REINTEGRACAO DE POSSE-488/2008-HSBC BANK BRA-
SIL S.A- BANCO MULTIPLO x NIVALDO TRAMARIM- Ao au-
tor, em cinco dias, efetuar pagamento de custas remanescentes (R$
68,10). -Adv. LUCIMARA PLAZA TENA-.

81. ACAO DE COBRANCA-489/2008-IRAIDES CORREIA TU-
DELA x BANCO BRADESCO S/A- Processo aguardando a trami-
tação de exceção de incompetência. -Advs. IARA CUSTODIO DOS
SANTOS YONEYAMA, JAIME PEGO SIQUEIRA e SANDRA
APARECIDA CUSTODIO DOS SANTOS-.

82. DIVORCIO-512/2008-M.C.M. x A.L.B.M.- Audiência prelimi-
nar de tentativa de reconciliação ou transigência para o dia 02/03/
2009, às 14:00 horas. -Adv. Nelson Merlini-.

83. EMBARGOS A EXECUCAO-531/2008-SETEMBRINO
UHDRE e outros x COOPERMIBRA-COOPERATIVA MISTA
AGROP. DO BRASIL- À embargada, em 15 dias, para impugnação.
Diante do exposto, defiro o pedido de suspensão do processo de
execução, sob a condição de a parte embargante depositar em Juízo
o crédito executado atualizado até o momento, mais as despesas pro-
cessuais e advocatícias. -Advs. PERICLES LANDGRAF ARAUJO
DE OLIVEIRA, Carla Fabiana Hermann Zagotto Consalter e Luiz
Carlos Montans Braga-.

84. REINTEGRACAO DE POSSE-534/2008-BANCO ITAUCARD
S/A x EDSON SOARES DE MORAES- Ao autor, em cinco dias,
efetuar pagamento de custas remanescentes (R$ 33,36). -Adv. Julia-
no Miqueletti Soncin-.

85. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-595/2008-BANCO BRA-
DESCO S/A x IRAIDES CORREIA TUDELA- À excepta, em cinco
dias, sobre a exceção. -Adv. IARA CUSTODIO DOS SANTOS
YONEYAMA-.

86. ACAO DE RESTITUICAO DE VALORES-598/2008-FERNAN-
DA DALOSSE x AGCO DO BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA.- À autora, em cinco dias, retirar correspondência citatória
para postagem. -Advs. Wagner Pereira Bornelli e ADRIANO RO-
GERIO PATUSSI-.

87. INVENTARIO-599/2008-REGINA CLAUDIA LEONARDI
CARDOSO x MAURICIO JORGE CARDOSO- Nomeada a reque-
rente como inventariante, a qual deverá prestar o compromisso le-
gal, no prazo de 05 dias. -Advs. ELCIO PINHEIRO e SIBELLY
PINHEIRO-.

88. FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-75/2005-MUNICIPIO DE
OURIZONA x JACINTO CALVO- Preliminarmente, informe o exe-
quente, no prazo de 10 dias, se as pessoas nominadas às fls. 38/39
também figuram como co-proprietários nos demais imóveis constan-
tes nas certidões de divida ativa que instruem a inicial. -Adv. Jose
Carlos Goncalves Magro-.

89. FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-53/2007-MUNICIPIO DE
MANDAGUAÇU x ANTONIO ROSA CONCEIÇÃO- Ao exequen-
te, em cinco dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça que procedeu
a citação do executado, mas não localizou bens penhoráveis, mor-
mente por não constar dos autos o CPF do devedor. -Adv. Eduardo
Luiz Goffi Junior-.

90. FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-57/2007-MUNICIPIO DE
MANDAGUAÇU x JOSE ANTONIO PEREIRA DE SOUZA- Ao
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exequente, em cinco dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça que
procedeu a citação do executado, mas não localizou bens penhorá-
veis, mormente por não constar dos autos o CPF do devedor. -Adv.
Eduardo Luiz Goffi Junior-.

91. CARTA PRECATORIA CIVEL-96/2004-Oriundo da Comarca
de 4ª VARA DE FALENCIAS E CONC. CURITIBA-PR-DPTO DE
ESTRADAS E RODAGENS DO PARANA - DER/PR x PINHEIRO
& GOMES SOCIEDADE CIVIL LTDA.- Ao exequente, em cinco
dias, efetuar pagamento de custas processuais (R$ 728,42). -Advs.
Antonio Carlos Cabral de Queiroz e Edson Luiz Amaral-.

92. CARTA PRECATORIA CIVEL-118/2004-Oriundo da Comarca
de 1ª VARA CIVEL DE MARINGA - PR-YOSHIO SHIN-IKE x
MIGUEL RESENDE MOURA- Ao exequente/adjudicante, em cin-
co dias, comprovar o recolhimento do imposto de transmissão para
posterior expedição de carta de adjudicação. -Advs. FABRICIO
CASSIO DE CARVALHO ALVES, ALESSANDRO EDISON MAR-
TINS MIGLIOZZI, ADELCIO JOSE ZENNI e DONIZETTE SI-
MOES-.

93. CARTA PRECATORIA CIVEL-45/2008-Oriundo da Comarca
de 2ª V.DA FAZENDA PUBLICA DE CURITIBA-PR-AGENCIA
DE FOMENTO DO PARANA S/A x ELZA PACOLA LAZARETTI
e outro- À exequente, em cinco dias, sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça de fls. 19 verso. -Adv. SAMUEL MACHADO DE MI-
RANDA-.

94. ACAO SOCIO EDUCATIVA-27/2006-M.P.E.P. x J.- Com efei-
to, merece acolhida o parecer ministerial. As adolescentes foram
ouvidas quando do descumprimento da medida, comprometendo-se
lhe dar cumprimento, o que, no entanto não se verificou. Constituin-
do a medida sócio-educativa de internação verdadeira restrição ao
status libertatis das adolescentes, deve ela sujeitar-se aos princípios
da brevidade e da excepcionalidade, só sendo recomendável em ca-
sos de comprovada necessidade e quando desaconselhadas medidas
menos gravosas. Deste modo, converto a medida sócio educativa de
liberdade assistida em internacão pelo prazo máximo de 3 meses.
Oficie-se solicitando abertura de vaga. Após, expeça-se mandado de
busca e apreensão. -Advs. PEDRO COSTA e Nelson Merlini-.

95. ACAO SOCIO EDUCATIVA-45/2006-M.P.E.P. x J.- Diante do
exposto, julgo procedente a pretensão contida na represenação. Por
conseguinte, aplico aos adolescentes A.S.M. e J.G.C. a medida só-
cio-educativa que se consusbstancia em internação em estabeleci-
mento educacional, devendo sua manutenção ser avaliada periodica-
mente, no máximo a cada seis meses. Com fundamento no art. 22, §
1º da Lei 8.906/94, fixo os honorários advocatícios ao defensor no-
meado em R$ 500,00. -Adv. Leonardo Sakai-.

96. ACAO SOCIO EDUCATIVA-41/2007-M.P.E.P. x E.J.D.- Dian-
te do exposto, julgo procedente a pretensão contida na representa-
ção. Por conseguinte, aplico as adolescentes N.G.S. e G. J. F. S. a
medida sócio educativa que se consusbstancia em internação em lo-
cal exclusivo para adolescentes, devendo sua manutenção ser avalia-
da periodicamente, no máximo a cada três meses. -Adv. PEDRO
COSTA-.
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1.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-138/2001-H.E.S.M.Y. e outros
x A.M.Y. -tomado por termo a penhora sobre numerario bloqueado
por meio BACEN/JUD - interpor recurso, querendo, no prazo legal-
Adv. GILSON ROBERTO CECATTO SANTOS-

2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-755/2003-J.B.G. x S.G.M.
e outros- INTIMAÇÃO REITERADA para informarem sobre a co-
leta do material para realização do exame DNA e eventual previsão
de entrega do laudo - Adv. JOSE RIZZO DE ANDRADE, GABRIE-
LA DO NASCIMENTO COELHO, SELMA ADRIANA JUSTINO e
JAQUELINA ESTHER BERTUZZI OLIVEIRA-

3.-REG VISITAS C/C LIMINAR-575/2005-A.P.S. x G.N.M.- sen-
tença proferida .... Diante do exposto, julgo improcedente o pedido
de ampliação do direito de visitas, revogando a tutal antecipada -
condenado o requerente ao pagamento das custas processuais e aos
honorários advocatícios de R$1.000,00 - Adv. JOAO CARLOS ZA-
FALON e ANTONIO FACHINI JUNIOR-

4.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-51/2006-A.L.C.B. x A.T.B.-
manifestar nos autos, requerendo o que for de interesse - Adv. DIR-
CINEI CAPEL CARVALHO-

5.-RECONHEC SOCIED FATO C/C LIM.-54/2007-DENIZE RA-
QUEL ROCHA PERES x AMARILDO RODRIGUES PERES- pro-
videnciar o pagamento das custas processuais no valor de R$1.077,91
- Adv. JOAO CARLOS ZAFALON-

6.-ALIMENTOS-117/2007-S.S.G.M. x N.C.M. e outros -retirar ofí-
cio para cumprimento - -Adv. BIANCA REGINA RODRIGUES SIL-
VA MARIA-

7.-SEPARACAO CONSENSUAL-574/2007-S.C.M. e outros x -
providenciar o recolhimento da taxa do MinistÓrio Público (R$3,00)
- Adv. ANNA CHRISTINA C B PEREIRA-

8.-ALIMENTOS-285/2008-M.H.S.F. x A.C.F. —Designada audiên-
cia de conciliação para o dia 16/dezembro/2008, às 9h30min - arbi-
trado alimentos provisórios em 01 s.m. - Adv. MARCO ANTONIO
MORENO CASTILHO-

9.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-287/2008-C.A.M. x C.A.M.J.-
despacho de fls. 29/30 ..... Indefiro o liminar - audiencia de concilia-
ção para o dia 16/dezembro/2008, as 9 horas - Adv. ANNA CHRIS-
TINA C B PEREIRA-

10.-EXECUCAO-295/1992-COOPERATIVA DOS CAFEICULTO-
RES DE MANDAGUARI LTDA x ROSE MARI ARRUMPÇÃO e
outros -retirar carta precatória para cumprimento - e cartas de inti-
mações para devidas postagens —Adv. JOSE MARCOS CARRAS-
CO, ANACLETO GIRALDELI FILHO-

11.-FALENCIA-528/1996-CIA. TEXTIL RAGUEB CHOHFI x
VANDERLEI MANHA-ME- sobre a contra-proposta apresentada
pelo falido - Adv. MARCIO AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTOS-

12.-ACAO CIVIL PUBLICA-2/1998-MINISTERIO PUBLICO e
outros x CARLOS ALBERTO CAMPOS DE OLIVEIRA- apresen-
tar, querendo, contra-razoes ao recurso de apelação - Adv. JOSE
RIZZO DE ANDRADE-

13.-INVENTARIO-84/2000-CANDIDO MUNHOZ RISSI x MOI-
SES RISSI- no tocante ao pedido de fls. , não se trata de produzir
prova emprestada porque não há processo litigioso, e sim pedido

para expedição de novo alvará. No caso, comunica-se a morte de um
dos sucessores e seus herdeiros querem receber esse crÓdito - È
indispensavel que as partes juntem os documentos necessários para
justificar o direito ao levantamento do crÓdito deixado pelo morto -
Adv. ALFREDO AMBROSIO JUNIOR-

14.-EXECUCAO DE SENTENCA-410/2001-INDOLAR INDUS-
TRIA DE ESTOFADOS DO LAR LTDA x FAZENDA NACIONAL
(UNIAO) -INTIMAÇÃO REITERADA para retirar alvará judicial -
-Adv. RICARDO DOMINGUES BRITO, JOSE MARIA MORALES
LOPES-

15.-MONITORIA-573/2001-BANCO DO BRASIL S/A. x N. J.
MICHELS & CIA. LTDA. e outros- despacho de fls. 418/420 ......
Diante do exposto, julgo procedente a impugnação ao cumprimento
de sentença para declarar a impenhorabilidade do valor - condeno o
credor/impugnado ao pagamento dos honorários advocatícios de
R$400,00 - Nos termos do 652, par. 3º, do CPC, intime-se a devedo-
ra para indicar bens susceptíveis de penhora - Adv. EUCLIDES AL-
VES DA ROCHA LOURES NETO, JOSE MARCOS CARRASCO
e ANACLETO GIRALDELI FILHO-

16.-MONITORIA-464/2002-SCRATCH INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA. x JOSE CARLOS COTARELLI- providenciar o paga-
mento das custas processuais remanescentes no valor de R$21,51 -
Adv. ANTONIO FACHINI JUNIOR-

17.-MONITORIA-512/2002-BANCO ITAU S/A x SILVA E COVIC
LTDA. ME e outros- providenciar o pagamento das custas proces-
suais remanescentes no valor de R$142,76 - Adv. CLAUDEMIR
SERGIO SANTORO e HELESSANDRO LUIS TRINTINALIO-

18.-REVOCATORIA C/C. RP DANOS-185/2003-GILMAR LOPES
DE OLIVEIRA e outros x VALDENY TOMAZ DA SILVA e outros-
apresentar as alegações finais, manifestando sobre eventual possibi-
lidade de composição civil entre as partes - Adv. GERALDO BAR-
BOSA NETO-

19.-ALTERACAO DE REGIME DE BENS-386/2003-MARIA JOSE
GOZZI NACIF e outros x -julgada procedente a ação - -Adv. ANNA
CHRISTINA C B PEREIRA-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-489/2003-IRMAOS MILANEZI
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA. e outros x BANCO
ITAU S/A- sobre a complementação da pericia judicial (prazo co-
mum) - Adv. HELESSANDRO LUIS TRINTINALIO, RODRIGO
CAMPOS ZEQUIM, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

21.-COBRANCA-643/2003-LAERTE VALENTE LOPES x PECU-
LIO UNIAO - PREVIDENCIA PRIVADA -INTIMAÇÃO REITE-
RADA para retirar ofício para cumprimento - -Adv. MUNIRA
MUHAMMAD AHMUD-

22.-INVENTARIO-674/2003-PROFERTIL PLANT BEM LTDA e
outros x DIRCE RUIZ MELEIRO- Trata-se de venda de bem imovel
deixadopela autora da herança e o objetivo Ó o pagamento das divi-
das deixadas pelo espolio - Designado praças para os dias 09 e 19 de
fevereiro de 2009, às 13h30min (1ª e 2ª praças, respectic) - credora
retirar edital para devida publicação e oficios para devida postagem
- Adv. APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES, CARLOS
MASSAITI HIGUTI-

23.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA INC-799/2003-FERNAN-
DO CESAR AMORIM DE PAULA e outros x FUNDACAO FA-
CULDADE DE FILOSOFIA,CIENCIAS E LETRAS- INTIMAÇÃO
REITERADA para providenciar o pagamento das custas processuais
remanescentes no valor de R$20,91 - Adv. GERALDO BARBOSA
NETO-

24.-DECLARATORIA-10/2004-FERNANDO CESAR AMORIM
DE PAULA e outros x FUNDACAO FACULDADE FIL. CIENC E
LETRAS MANDAGUARI- INTIMAÇÃO REITERADA para pro-
videnciar o pagamento das custas processuais remanescentes no va-
lor de R$62,00 - Adv. GERALDO BARBOSA NETO-

25.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-206/2004-CARLOS
ROBERTO CAMARGO e outros x GERALDO FERNANDO SI-
MOES- manifestarem sobre o laudo pericial apresentado (prazo co-
mum) - Adv. MAURO QUILLES BALDASSARRE, ANA CLEUSA
DELBEN, JOSE MARCOS CARRASCO, GEANDRO DE OLIVEI-
RA FAJARDO e ANACLETO GIRALDELI FILHO-

26.-PRESTACAO DE CONTAS-292/2004-OTAVIO FERNANDES
DE CASTRO x BANCO DO BRASIL S/A- INTIMAÇÃO REITE-
RADA para providenciar o deposito dos honorários periciais - Adv.
ANTONIO ELSON SABAINI-

27.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-305/2004-JUVENIL
GONCALVES DE QUEIROZ e outros x RADIO E TELEVISAO
OM LTDA. - CNT e outros - audiencia de instrução e julgamento
redesignada para o dia 06/abril/2009, as 15 horas - providenciar reti-
rada carta de intimação para a devida postagem mediante aviso de
recebimento/maos proprias-Adv. DIRCINEI CAPEL CARVALHO,
IRAE CRISTINA HOLETZ PETROVIC, LUIZ CARLOS DA RO-
CHA, ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS, EDUARDO KUTIANSKI
FRANCO e LUCIANO DELL‘AGNOLO KUHN-

28.-EXECUCAO-215/2005-JABUR RECAPAGENS DE PNEUS
LTDA. x COMERCIAL DE BEBIDAS IPANEMA LTDA.- manifes-
tar nos autos, requerendo o que for de interesse (leilões negativos) -
Adv. SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS e JURGEN JAKO-
BS PULS-

29.-MONITORIA-303/2005-BANCO FINASA S/A x MASTER
CHEMICAL INDUSTRIA E COMERCIO DE PR QUIMICO -à parte

Mandaguari
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interessada, ante prazo de suspensão decorrido - -Adv. EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA, FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-484/2005-UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) x MASSA FALIDA DE J.C. FERNANDES & CIA.
LTDA. e outros- sobre os calculos realizados pelo perito nomeado -
Adv. MARCIO AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTOS-

31.-OBRIGACAO DE FAZER-235/2006-NPP FARMACIA LTDA.
x MUNICIPIO DE MANDAGUARI- despacho de fls. 188 ..... Por-
tanto, determino que o Cartório extraía copia do Acordão e, após
sua juntada nos autos, intimem-se as partes para se manifestarem
(prazo comum) - Adv. MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI,
URSULA ERNLUND SALAVERRY GUIMARAES e RENATO
KLEBER BORBA-

32.-DECLARATORIA-297/2006-ANTONIO GARCIA COLHADO
x BANCO DO BRASIL S/A- Para realização da prova pericial, no-
meado o contador Sidney da Silva Drumond - facultada as partes a
indicação de assistentes e quesitos, no prazo legal - o adiantamento
dos honorários fica ao encargo do autor - Adv. ALFREDO AMBRO-
SIO JUNIOR e EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOURES NETO-

33.-BUSCA E APREENSAO-301/2006-OMNI S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x CLAUDIA APARECI-
DA COSTA- despacho de fls. 120/123 ...... Finalizando, consideran-
do a alta carga de verossimilhança nos argumentos da rÓ quanto ao
eventual excesso que estaria sendo cobrado a titulo de juros capita-
lizados, hei por bem em suspender os efeitos da liminar deferida as
fls. 16, já que a mesma pode ser executada mesmo estado em trami-
tação a ação de deposito .... - Adv. LILIAN APARECIDA DE JE-
SUS DEL SANTO, EDUARDO PENA DE MOURA FRANÇA,
NEUSA MARIA CANDIDO, PAULO CESAR TORRES-

34.-COBRANCA-SUMARIO-316/2006-ESCRITORIO CENTRAL
DE ARRECAD E DISTRIB - ECAD x SOCIEDADE MANDAGUA-
RI DE RADIODIFUSAO S/C LTDA. e outros- INTIMAÇÃO REI-
TERADA para manifestar nos autos sobre o r. despacho de fls. 154 -
Adv. MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI e URSULA ER-
NLUND SALAVERRY GUIMARAES-

35.-OPOSICAO-351/2006-ROSELI MARIA DE QUEIROZ FREI-
TAS e outros x ANTONIO NEIRO MUNHOZ e outros -a audiência
de conciliação será realizada no dia 26/fevereiro/2009, as 16h30min,
devendo as partes comparecerem com seus respectivos advogados
ou estes com poderes para tansigir —Adv. SERGIO SAES, MAU-
RO CURY FILHO e ANTONIO FACHINI JUNIOR-

36.-REPARACAO DE DANOS/SUM-420/2006-ANA LUCIA GON-
ZAGA x EMERSON AUGUSTO DE OLIVEIRA e outros- as partes
para apresentarem alegações finais no vigesimo dia da intimação,
ficando a autora com vista dos autos nos primeiros 10 dias e os rÓus
com os dias remanescentes - Adv. ELIZEU DE CARVALHO, MI-
CHEL ROGERIO DOS SANTOS, ISRAEL BATISTA DE MOURA
e ELAINE CRISTINE DE CARVALHO MIRANDA-

37.-MONITORIA-476/2006-INDUSTRIA MISSIATO DE BEBI-
DAS LTDA x INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS QUE-
FREN LTDA.- providenciar o pagamento das custas processuais re-
manescentes no valor de R$62,00, conforme acordo - Adv. APARE-
CIDO ROMAO MATIAS FERNANDES-

38.-OBRIGACAO DE FAZER-567/2006-BOATTO & BOATTO
LTDA. e outros x MUNICIPIO DE MANDAGUARI- despacho de
fls. 637 .... Assim, ao Cartório para juntar cópia da decisão proferida
nesse mandado de serurança e intimar as partes para se manifestarem
- Saliento que, com grande probabilidade, será caso de suspensão do
processo atÓ decisão final daquele mandamus - Adv. EUCLIDES
ALVES DA ROCHA LOURES NETO e ANNA CHRISTINA C B
PEREIRA-

39.-DEPOSITO-624/2006-OMNI S/A - CREDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO x ARTHUR ELICIR FERREIRA DE
SOUZA- sobre a proposta do perito judicial nomeado (R$415,00) -
providenciarem o deposito para inicio dos trabalhos periciais - Adv.
LILIAN APARECIDA DE JESUS DEL SANTO, PAULO CESAR
TORRES, EDUARDO PENA DE MOURA FRANÇA, NEUSA
MARIA CANDIDO e MARCO ANTONIO MORENO CASTILHO-

40.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-144/2007-ASSOCIACAO
RURAL DE MANDAGUARI x RUI BENTO FRANCA- despacho
de fls. 80/81 ..... processo saneado - Para realização da prova perici-
al nomeado o engenheiro civil Edison Garcia - facultada as partes a
apresentação de quesitos e assistentes tecnicos, no prazo legal - an-
tecipação dos honorários por conta da autora - audiência de instru-
ção e julgamento para o dia 08/abril/2009, as 13h30min - Adv. AN-
TONIO FACHINI JUNIOR, JOSE RIZZO DE ANDRADE e IGOR
QUEIROZ FAVARETO-

41.-OBRIGACAO DE FAZER-205/2007-CARLOS LUIS DA SIL-
VA e outros x FIORICAR CAMINHOES- despacho de fls. 124/127
........ processo saneado - nomeado perito o contador Sidney da Silva
Drumond - facultada as partes a apresentação de assistentes e quesi-
tos, no prazo legal - os honorários deverão ser suportados pelos au-
tores - audiencia de instrução e julgamento para o dia 08/abril/2009,
as 15 horas - Adv. ADILSON ALVARES LOPES, JOSIANE PIRES
VIANA, SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE, FA-
BIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE e MARCOS RIBERTO
VOLPATO-

42.-ACAO ANULATORIA-259/2007-M.G.O. e outros x A.M.N.-
sentença proferida ..... julgada procedente a ação - Adv. ADILSON
ALVARES LOPES e GABRIELA DO NASCIMENTO COELHO-

43.-EXECUCAO-304/2007-MARIA PASCHOALINA RAYMUNDI-

NI e outros x BANCO DO BRASIL S/A- providenciar o pagamento
das custas processuais e que foram condenados no valor de R$355,41
- Adv. ALEXSANDRO REVERTE QUINTEIRO, CRISTIANE PEC-
CIN-

44.-COBRANCA-SUMARIO-306/2007-LUIZ BALTIERI e outros
x BANCO DO BRASIL S/A- Sobre os documentos juntados, em
especial o de fls. 61, que não constava no sautos, diga o rÓu - Adv.
EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOURES NETO-

45.-COBRANCA-SUMARIO-307/2007-REGIS ANTONIO RIBEI-
RO DE LIMA e outros x BANCO DO BRASIL S/A- despacho de
fls. 62 .... Dessa feita, para que não se determine a realização de
prova pericial, determino que o rÓu junte os extratos de vários perí-
odos coincidentes com as Ópocas indicadas na inicial - prazo de 30
dias - Adv. EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOURES NETO-

46.-COBRANCA-SUMARIO-310/2007-ODETE GARCIA BARBO-
SA DE PAULA e outros x BANCO ITAU S/A -à parte interessada,
ante prazo de suspensão decorrido - -Adv. LAURO FERNANDO
ZANETTI, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI e SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO-

47.-COBRANCA-SUMARIO-317/2007-ANTONIO GUIZELINI e
outros x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO - transito
em julgado da sentenca - sobre deposito realizado pelo rÓu -Adv.
JOSE MARCOS CARRASCO, ANACLETO GIRALDELI FILHO-

48.-REPARACAO DE DANOS/ORDINARIO-470/2007-BRIANEZ
& CIA. LTDA. x MED MAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS LTDA. e outros- providenciar o pagamento das custas proces-
suais remanescentes no valor de R$49,00 - Adv. MARCIO AUGUS-
TO DE OLIVEIRA SANTOS-

49.-INDENIZACAO ACIDENTE TRANSITO-472/2007-MARCIO
APARECIDO PEIXOTO x CELIO PEREIRA DE MELO e outros -
providenciar retirada da carta de intimação para a devida postagem
mediante aviso de recebimento/maos proprias-Adv. ANDERSON
APARECIDO CRUZ-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-509/2007-COACER COOPERA-
TIVA AGROPECU|RIA DO CERRADO e outros x COCARI - CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA E INDUSTRIAL- digam as partes
se, eventualmente, Ó possivel conciliarem-se, em manifestação que
justifique a designação de audiência - Adv. ANTONIO PAULO LU-
ZZI, HELESSANDRO LUIS TRINTINALIO, FERNANDA DE
OLIVEIRA LIMA, JOSE MARCOS CARRASCO, ANACLETO
GIRALDELI FILHO-

51.-EXECUCAO-573/2007-COCARI - COOPERATIVA AGROPE-
CUARIA E INDUSTRIAL x VALDUINO GERALDINI -à parte in-
teressada, ante prazo de suspensão decorrido - -Adv. JOSE MAR-
COS CARRASCO, ANACLETO GIRALDELI FILHO-

52.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-677/2007-PATRICIA
BORGES e outros x ESPOLIO DE JOSE RIBEIRO MARQUES-
despacho de fls. 119 .... Assim, como rÓu contestou a ação, intime-
se-o para fazer prova de sua qualidade (representar o espolio) - Adv.
ANTONIO FACHINI JUNIOR e JOSE RIZZO DE ANDRADE-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-718/2007-COACER COOPERA-
TIVA AGROPECU|RIA DO CERRADO e outros x COCARI - CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA E INDUSTRIAL- digam as partes,
se, eventualmente, Ó possível conciliarem-se, em manifestação que
justifique a designação de audiência - Adv. ANTONIO PAULO LU-
ZZI, HELESSANDRO LUIS TRINTINALIO, JOSE MARCOS
CARRASCO e ANACLETO GIRALDELI FILHO-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-44/2008-CARINA POZZI NE-
GRINI e outros x COCARI - COOPERATIVA AGROPECUARIA E
INDUSTRIAL- digam as partes se há interesse na audiência de con-
ciliação que justifica sua designação - sobre a efetivação da garantia
ou não do juízo, manifeste-se a embargada -0 Adv. DIEGO RICHARD
RONCONI, JOSE MARCOS CARRASCO, ANACLETO GIRAL-
DELI FILHO e GEANDRO DE OLIVEIRA FAJARDO-

55.-INDENIZACAO ACIDENTE TRANSITO-109/2008-GUSTA-
VO ROBERTO VIEIRA x MARCELO CESARIO- providenciar o
pagamento das custas processuais, conforme acordo, 50% de
R$709,91 - Adv. CARLOS MASSAITI HIGUTI-

56.-COBRANCA-134/2008-PEDRO JOAQUIM DE SANTANA x
YASUDA SEGUROS S/A - audiencia de conciliação designada para
o dia 26/fevereiro/2009, as 14 horas - providenciar retirar carta de
citacao para a devida postagem mediante aviso de recebimento/maos
proprias-Adv. WEDSON JOSE PIEROBON, LAZARO VALTER
MONTEIRO-

57.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-155/2008-OSVALDI-
NA ANTONIO DA SILVA VERIDIANO x VIVO S/A -a audiência
de conciliação será realizada no dia 26/novembro/2008, as 10 horas,
devendo as partes comparecerem com seus respectivos advogados
ou estes com poderes para tansigir —Adv. ANTONIO FACHINI
JUNIOR, JOSE RIZZO DE ANDRADE e LOUISE RAINER PE-
REIRA GIONEDIS-

58.-BUSCA E APREENSAO-189/2008-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANCIAMENTO INVESTIME x ANTONIO MAR-
COS CLARO- INTIMAÇÃO REITERADA para manifestar nos au-
tos, requerendo o que for de interesse -Adv. EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA, MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI,
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES-

59.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-192/2008-VALDE-
MAR DE AZEVEDO x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A -ao autor,

ante contestação e documentos juntados no prazo de 10 dias - -Adv.
ANDRE GUSTAVO DE SOUZA-

60.-OBRIGACAO DE FAZER-199/2008-SERGIO APARECIDO
BIATA e outros x MUNICIPIO DE MANDAGUARI e outros -so-
bre as impugnacões e documentos apresentados à suas contestações
(prazo comum) —Adv. DIRCEU GALDINO CARDIN e ANNA
CHRISTINA C B PEREIRA-

61.-BUSCA E APREENSAO-251/2008-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANCIAMENTO INVESTIME x EVANIR ANGE-
LIA CALDEIRA- INTIMAÇÃO REITERADA para providencair o
pagamento das custas processuais no valor de R$616,00 - Adv. KA-
RINE SIMONE POFAHI WEBER e SERGIO SCHULZE-

62.-COBRANCA-SUMARIO-262/2008-DELVINO GIROTTO x
ESPOLIO DE AILSON VALDECIR ROSSATI -INTIMAÇÃO REI-
TERADA para providenciar retirada carta de citacao para a devida
postagem mediante aviso de recebimento/maos proprias-Adv. MA-
RIO SENHORINI-

63.-EXECUCAO-267/2008-RAIMUNDO APARECIDO DOS SAN-
TOS x MARIA APARECIDA DE SOUZA- sobre manifestação de
fls. 23 - Adv. CARLOS MASSAITI HIGUTI-

64.-SUSTACAO DE PROTESTO-268/2008-LAERCIO MARCHI-
NI x PARAISO COMERCIO DE BOMBAS, PAINEIS E PISCINAS
LTD e outros -ao autor, ante contestação e documentos juntados no
prazo de 10 dias - -Adv. HELESSANDRO LUIS TRINTINALIO,
FERNANDA DE OLIVEIRA LIMA-

65.-RESOLUCAO CONTRATUAL C/C COBR-307/2008-MAURO
ALBERTO BLEDON x JOSE MAURICIO MEDINA -designado
audiencia de tentativa de conciliacao para o dia 16/dezembro/2008,
as 15h30 min, sendo que nao se realizara se as partes manifestarem
nos autos que a transacao e praticamente improvavel de ser obtida
(manifestarem no prazo de 05 (cinco) dias sobre a possibilidade de
acordo ou nao, se caso possivel se as partes comparecem ao ato
independentente de intimacao oficial)-Adv. DELVAIR PAVEZI e
ADILSON ALVARES LOPES-

66.-BUSCA E APREENSAO-316/2008-AYMORE CREDITO FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x AMORIM E NEVES
LTDA.- despacho de fls. 125/131 ..... Decido. - Embargos Declara-
ção ...... - Pedido de ampliação do valor da astreinte ........ - Alega-
ção do autor que o bem foi alienado ...... - Exercício de juízo de
retratação ...... - Saneador ...... - Nomeado perito o contador Sidney
da Silva Drumond - facultada as partes a possibilidade de nomeação
de assistentes e apresentação de quesitos, no prazo legal - O adianta-
mento dos honorários deverá ser suportado pela autora porque a
prova pericial está sendo determinada peloo juízo - Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, JOSE
MARCOS CARRASCO e ANACLETO GIRALDELI FILHO-

67.-DECLARATORIA-318/2008-LAERCIO MARCHINI x PARAI-
SO COMERCIO DE BOMBAS, PAINEIS E PISCINAS LTD e ou-
tros -ao autor, ante contestações e documentos juntados no prazo de
10 dias - -Adv. HELESSANDRO LUIS TRINTINALIO, FERNAN-
DA DE OLIVEIRA LIMA-

68.-ORDINARIA-340/2008-CELSO APARECIDO BRAIANI HIPO-
LITO x BRASIL TELECOM S/A - INTIMAÇÃO REITERADA para
providenciada retirar carta de citacao para a devida postagem medi-
ante aviso de recebimento/maos proprias-Adv. ALFREDO AMBRO-
SIO JUNIOR-

69.-EMBARGOS DE TERCEIRO-341/2008-SIDINEY DA SILVA
x TELMA CRISTINA DE OLIVEIRA e outros -retirar carta preca-
tória para cumprimento - -Adv. CLAUDIR JOSE SCHWARZ-

70.-MONITORIA-367/2008-CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL
COOPERATIVA CENTRAL x DOIS IRMAOS COMERCIAL
LTDA.- despacho de fls. 32/34 ..... Indefiro a pretensão - Adv. CAR-
LOS MASSAITI HIGUTI-

71.-MONITORIA-368/2008-CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL
COOPERATIVA CENTRAL x LEONEL OLIVEIRA DOS SANTOS-
despacho de fls. 40/42 ....... Indefiro a pretensão - Adv. CARLOS
MASSAITI HIGUTI-

72.-ARROLAMENTO-376/2008-VALDOMIRO LUZIA x MARIA
RITA DE JESUS e outros -julgada procedente a ação - -Adv. AL-
FREDO AMBROSIO JUNIOR-

73.-ALVARA JUDICIAL-382/2008-MARIA CELESTINO COR-
REIA e outros x - INTIMAÇÃO REITERADA para manifestar nos
autos - Adv. QUEILA CASTILHO PETTA DIANIN-

74.-BUSCA E APREENSAO-387/2008-BANCO BMG S/A x LU-
CIANO APARECIDO GOMES- sobre a diligencia negativa do Ofi-
cial de Justiça (não encontrao o bem para apreensão) Adv. JULIA-
NO MIQUELETTI SONCIN-

75.-BUSCA E APREENSAO-389/2008-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x JULIO CESAR COSTA- sobre a diligencia negativa do
Oficial de Justiça (não encontrado o bem para apreensão) Adv. SER-
GIO SCHULZE e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

76.-ORDINARIA-417/2008-MARIA SANTINA BATAGLIA DIAS
x BRASIL TELECOM S/A -providenciar retirar carta de citacao para
a devida postagem mediante aviso de recebimento/maos proprias-
Adv. ALFREDO AMBROSIO JUNIOR-

77.-ORDINARIA-419/2008-ALICE TRESCO DE CARVALHO E
SILVA e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS -pro-
videnciar retirar carta de citacao para a devida postagem mediante

aviso de recebimento/maos proprias-Adv. ALFREDO AMBROSIO
JUNIOR e ROBISON CAVALCANTI GONDASKI-

78.-ORDINARIA-420/2008-DIMAS GALINDO e outros x COM-
PANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS -providenciar retirar carta
de citacao para a devida postagem mediante aviso de recebimento/
maos proprias-Adv. ALFREDO AMBROSIO JUNIOR e ROBISON
CAVALCANTI GONDASKI-

79.-ORDINARIA-421/2008-ISAIAS DE PAULA PINTO x BRA-
SIL TELECOM S/A -providenciar retirar carta de citacao para a
devida postagem mediante aviso de recebimento/maos proprias-Adv.
ALFREDO AMBROSIO JUNIOR-

80.-EMBARGOS A EXECUCAO-422/2008-WALDOMIRO ILDE-
FONSO e outros x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE
MANDAGUARI-SICREDI- recebido embargos no efeito suspensi-
vo- apresentar, querendo, impugnação - Adv. JOSE MARCOS CAR-
RASCO e ANACLETO GIRALDELI FILHO-

81.-EXECUCAO-424/2008-COCARI - COOPERATIVA AGROPE-
CUARIA E INDUSTRIAL x JOAO MARIA DE CAMARGO -reti-
rar carta precatória para cumprimento - -Adv. JOSE MARCOS CAR-
RASCO e ANACLETO GIRALDELI FILHO-

82.-ORDINARIA-426/2008-ROSEMARI CUNHA x BRASIL TE-
LECOM S/A -providenciar retirar carta de citacao para a devida
postagem mediante aviso de recebimento/maos proprias-Adv. AL-
FREDO AMBROSIO JUNIOR-

83.-EXECUTIVO FISCAL-121/2006-MUNICIPIO DE MANDA-
GUARI x ISMAEL PLASA- sobre o interesse na quitação da divida
mediante aplicação dos alugueres arrestados - Adv. ANTONIO FA-
CHINI JUNIOR e JOSE RIZZO DE ANDRADE-

84.-EXECUTIVO FISCAL-76/2008-INSTITUTO NACIONAL
METROL, NORM, QUAL INDU-INMETRO x LUIZ CARLOS
MARCOLINO- INTIMAÇÃO REITERADA para manifestar nos
autos, sobre parcelado do debito principal - Adv. LUIZ GUILHER-
ME CAVALCANTI MADER SUN-

85.-CARTA PRECATORIA-130/2001-Oriundo da Comarca de VARA
CIVEL DA COMARCA DE CAMBE-PR -ROTA INDUSTRIA DE
MAQUINA AGRICOLAS LTDA. x ARTEFORTE IND. E COM.
DE ARTEFATOS DE FERRO E CIME e outros- despacho de fls.
343/346 ...... Reconheço, pois, a confusão/sucessão patrimonial en-
tre as três empresas - determinada a citação e penhora de bens - Adv.
JOAO HENRIQUE CRUCIOL e APARECIDO ROMAO MATIAS
FERNANDES-

86.-CARTA PRECATORIA_CIVEL-185/2006-Oriundo da Comar-
ca de 3 VARA CIVEL DE CASCAVEL-PR -CARLOS PAIN x DIS-
TRIBUIDORA DE BEBIDAS ITAPEMA LTDA. e outros- leilões
negativos - manifestar na deprecata, requerendo o que for de interes-
se - Adv. RONALDO LUIZ BARBOZA-

87.-CARTA PRECATORIA_CIVEL-11/2008-Oriundo da Comarca
de 1 VARA FEDERAL DE MARINGA-PR -CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x SCA SILVA & CIA. LTDA. - EPP e outros-
despacho de fls. 71 ..... Diante do exposto, sendo relevantes os argu-
mentos dos executados quanto a possibilidade do bem penhora ser
bem de familia, recebo a exceção no efeito suspensivo e determino a
suspensão das praças anteriormente marcadas - INTIME-SE A CRE-
DORA para se manifestar no prazo de 10 dias - Adv. ALVARO MA-
NOEL FURLAN, ANDERSON CROCARIOLLI TAVARES e CE-
SAR AUGUSTO MORENO-

88.-CARTA PRECATORIA_CIVEL-29/2008-Oriundo da Comarca
de 18 VARA CIVEL DE CURITIBA-PR -BANCO INDUSTRIAL E
COMERCIAL S/A x ASSOCIACAO DE ENSINO ANTONIO LUIS
e outros- sobre a penhora e avaliação realizada - Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI,
ENIO CORREA MARANHAOI, MARCIA DOS SANTOS BARAO
e NATAN SCHWARTZMAN-

89.-CARTA PRECATORIA_CIVEL-130/2008-Oriundo da Comar-
ca de VARA FEDERAL EXEC FISCAIS MARINGA-PR -INSTI-
TUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE - ABAMA x INDUS-
TRIA E COMERCIO DE BEBIDAS QUEFREN LTDA.- sobre a
penhora e avaliação realizada - Adv. MARCELO ALBERTO GOR-
SKI BORGES-

90.-CARTA PRECATORIA_CIVEL-171/2008-Oriundo da Comar-
ca de 2 VARA CIVEL DE APUCARANA-PR -BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO INVESTIME x LUCIANO JOSÈ
DE PAULA- providenciar o pagamento das custas processuais e di-
ligencias do Oficial de Justiça - Adv. ENEIDA WIRGUES-
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1. DESAPROPRIACAO-430/1980-O MUNICIPIO DE MARIAL-
VA x LOTEAMENTO UPIA LTDA- Sobre petição e documentos de
fl. 823/958, manifeste-se a parte adversa.-Advs. JOAO AMARO DE
FARIA FILHO, ANA CARLOTA ALMEIDA AARAO CARNEIRO
e JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA-.

2. DESAPROPRIACAO-108/1992-O MUNICIPIO DE MARIAL-
VA x ESPOLIO DE PEDRO BASTIDA IGNEZ- Atenda-se a cota
ministerial retro (seja a viúva-meeira intimada, na pessoa de seu pro-
curador, para manifestar-se a respeito do pedido de desistência da
desapropriação, esclarecendo, inclusive, se permanece na posse de
fatodo imovél expropriado).-Advs. ISRAEL BATISTA DE MOURA
e JOSE CARLOS GONÇALVES MAGRO-.

3. DEMARCACAO C/ INDENIZACAO-37/2000-AFONSO AKIO-
SHI SHIOZAKI e outro x OVIDIO RANCIN e outros- Indefiro o
pedido de suspensão do feito (fls. 496), em razão do disposto no
artigo 497, do Código de Processo Civil...Diante do estatuído no
artigo 475-J, § 5º, do Código de Processo Civil, aguarde-se o prazo
de 06 (seis) meses, a manifestação da parte interessada.-Advs. LEO-
NIR MARIA GARBUGIO BELASQUE, TOMAZ MARCELLO
BELASQUE-OAB/PR13951 e AIRTON MARTINS MOLINA OAB/
PR 10.331-.

4. EMBARGOS A EXECUCAO-284/2000-NILTON RYOITI SHI-
MONO x UNIAO FEDERAL- Contados e preparados R$.189,33.-
Advs. FRANCISCO DE ASSIS PRAXEDES e ADEMIR ARME-
LIN-.

5. COBRANCA-297/2000-MARCOS MELONI x SASSE COMPA-
NHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS- Manifeste-se o reque-
rente.-Adv. VALMIR BRITO DE MORAES OAB/PR 12098-.

6. INVENTARIO-354/2002-JORGE KOITI MATSUMOTO x HA-
NAKO MATSUMOTO- Retirar Formal de Partilha.-Adv. TOMAZ
MARCELLO BELASQUE-OAB/PR13951-.

7. ARROLAMENTO-228/2003-EDWILSON PEREIRA e outros x
MANOEL PEREIRA- Defiro o pedido de desarquivamento. Mani-
festem-se os Requerentes em 10 dias.-Adv. ELIANE REGINA DOS
SANTOS-.

8. BUSCA E APREENSAO-287/2005-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x ROGERIO PEREIRA DA SILVA-
Intime-se o Requerente para dar andamento ao feito, retirando os
ofícios, em 48 horas, sob pena de extinção.-Adv. MARIANE CAR-
DOSO MACAREVICH-.

9. BUSCA E APREENSAO-299/2005-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x WILSON ROBERTO DOS SAN-
TOS- Retirar Carta Precatória.-Adv. MARIANE CARDOSO MA-
CAREVICH-.

10. BUSCA E APREENSAO-385/2005-BANCO DIBENS S/A x
ADILSON JOSE DOS SANTOS- Intime-se o Requerente para se
manifestar em 10 dias.-Adv. SERGIO SCHULZE-.

11. ACAO DE DEPOSITO-426/2005-BANCO DIBENS S/A x RE-
NATA MARIA DO NASCIMENTO- Manifeste-se o requerente em
10 dias.-Advs. SERGIO SCHULZE e JULIANA R. DE MATOS
OAB/PR 36.089-.

12. BUSCA E APREENSAO-540/2005-BANCO DIBENS S/A x
AMADEU BARBOSA DE BRITO- Intime-se o Requerente para dar
andamento ao feito, em 48 horas, sob pena de extinção.-Advs. SER-
GIO SCHULZE e JULIANA R. DE MATOS OAB/PR 36.089-.

13. ACAO DE DEPOSITO-595/2005-BANCO DIBENS S/A x OZEI-
AS DE PAULA PEREIRA- Intime-se o Requerente para dar anda-
mento ao feito, em 48 horas, sob pena de extinção.-Advs. SERGIO
SCHULZE e JULIANA R. DE MATOS OAB/PR 36.089-.

14. ACAO DE DEPOSITO-893/2005-BANCO DIBENS S/A x SE-
BASTIAO DEE FREITAS- Intime-se o Requerente para dar anda-
mento ao feito, em 48 horas, sob pena de extinção.-Advs. SERGIO
SCHULZE e JULIANA R. DE MATOS OAB/PR 36.089-.

15. ACAO DE DEPOSITO-920/2005-BANCO OURINVEST SA x
DORIVAL FLORIANO RIBEIRO - CPF 325844749-72- Intime-se
o Requerente para dar andmaneto ao feito, em 48 horas, sob pena de
extinção.-Adv. EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA-.

16. ALVARA JUDICIAL-1048/2005-LEONOR GONCALVES
TOZO e outros- Retirar Alvará.-Adv. ANACLETO GIRALDELI
FILHO OABPR15502-.

17. ACAO CIVIL PUB.P/DANOS AMBIEN-1062/2005-MINISTE-
RIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x JOAO CELSO MAR-
TINI CPF - 258.812.569-72 e outro- Defiro o pedido de fls. 383
(requerendo que todas as intimaçãoes sejam feitas na pessoa da ad-
vogada requerente).-Adv. CARLA LUCILLE ROTH-.

18. BUSCA E APREENSAO-274/2006-BANCO FINASA S/A x
RODRIGO ALESSANDRO BRUNELLI- Defiro o pedido de sus-
pensão por 1 ano.-Advs. IVAN PEGORARO, PEDRO PAULO PE-
DROSA - OABPR 25919 e MARCOS LEATE- OAB/PR 14815-.

19. PREVIDENCIARIA-275/2006-CARLOS ALEXANDRE SAVE-
DA SEVERINO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL- Manifestem-se as partes sobre a proposta de honorários
do perito no valor de R$. 600,00.-Advs. ADELINO GARBUGGIO
OAB/PR 13.548, JOSE WLADEMIR GARBUGIO e OSVALDO
NECHI OAB/PR 7595-.

20. INTERDICAO-491/2006-HILDA RIBEIRO SPEIGEL x SIL-
VIO SPEIGEL- Intime-se a Requerente para dar andamento ao fei-
to, em 48 horas, sob pena de extinção.-Adv. ADEMIR ARMELIN-.

21. ACAO DE DEPOSITO-506/2006-BV FINANCEIRA S/A CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x JOAO PEREIRA NETO-
Intime-se a Requerente para dar andamento ao feito, em 48 horas,
sob pena de extinção.-Advs. FLAVIANO BELINATTI GARCIA
PEREZ e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-.

22. DECLARATORIA-199/2007-ORLANDO FRANZINI e outro x
ANA FRANZINI LANCI e outro- Contados e preparados R$.673,40.-
Adv. VIVALDA SUELI BORGES CARNEIRO-.

23. COBRANCA-434/2007-EDSON PANARO x CAFEEIRA E
CEREALISTA FELTRIN LTDA.- A citação em nome de Humberto
Amaro Feltrin, já foi realizada (fls. 57-V) e declarada nula conforme
fl. 47. Defiro o pedido de citação por edital. Retirar edital.-Advs.
JOSE WLADEMIR GARBUGIO-OAB/PR 17107 e ADELINO
GARBUGGIO OAB/PR 13.548-.

24. EXECUCAO-451/2007-COMÉRCIO DE PRODUTOS AGR
COLAS CAMPOS VERDES LTDA x EDELCIO CASAVECHIA e
outros- Intime-se a Exequente para atender o contido no ofício de
fls. 44.-Adv. LOURIVAL APARECIDO CRUZ-.

25. COBRANCA-490/2007-RENATO COLPANI x LIBERTY PAU-
LISTA SEGUROS S/A- Contados e preparados R$ 700,17.-Adv.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-OAB 7.919-.

26. COBRANCA-492/2007-MARIA DO CARMO GOMES x LI-
BERTY PAULISTA SEGUROS S/A- Contados e preparados R$
440,25.-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-OAB 7.919-.

27. ACAO DE USUCAPIAO ESPECIAL-503/2007-LUIZ CRISTO-
VAO RODRIGUES e outro x FAUZI ABDO RAHMEN CASSIM e
outros- Reitere-se a intimação pessoalmente com prazo de 48 horas,
sob pena de ser considerada nula a citação editalícia.-Advs. TOMAZ
MARCELLO BELASQUE-OAB/PR13951 e LEONIR MARIA
GARBUGIO BELASQUE-.

28. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-510/2007-VALDIR PIRES DE
LIMA x BV FINANCEIRA S/A- Sobre o contido na petição retro,
manifeste-se o autor.-Advs. PEDRO STEFANICHEN e ADRIANE
C. STEFANICHEN OAB/PR19.931-.

29. ALVARA JUDICIAL-652/2007-MARIA APARECIDA BORGES
e outro- Retirar alvará.-Adv. CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE
ANDRADE-.

30. INVENTARIO-12/2008-AGRICOLA M.K. LTDA x ILDO PAU-
LO ALBRECHT-Intime-se a Inventariante para os fins de fls. 59. -
Adv. JOAO CELSO MARTINI- OAB/PR 11687-.

31. REPARACAO DE DANOS-39/2008-PRISCILA FATIMA DOS
SANTOS e outros x TRANSPORTADORA MATAO LTDA e outro-
Retirar carta de citação.-Adv. FABIO HENRIQUE RIBEIRO-.

32. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-44/2008-
COOP.CRED. DE LIVRE ADMISSAO MARINGA-SICREDI MGA
x AGNALDO MARCONDES ROSA- Renove-se a intimação (reti-
rar ofício), sob pena de extinção.-Adv. CARLOS FERNANDO UZE-
LOTTO-.

33. EXECUCAO-98/2008-CAIXA SEGURADORA S/A x FERRO
VELHO ITAMBÉ LTDA e outros- Aguarde-se o término do acordo
de fls. 40/42.-Advs. RAFAEL MOSELE e JEAN CARLOS CAMO-
ZATO-OAB/PR 40539-.

34. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-152/2008-NUFARM
INDÚSTRIA QUÍMICA E FARMACÊUTICA S/A x MARIAGRO
AGRICOLA LTDA e outros- Renove-se a intimação (manisfete-se o
exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça), sob pena de
extinção.-Adv. DANIELA KRAIDE FISCHER-.

35. ALVARA JUDICIAL-231/2008-EVANDRO GOZZO PERIN-
Julgo boas as custas prestadas.-Adv. CLOVIS VIRGENTIN-.

36. RESCISAO DE CONTRATO-300/2008-COMPANHIA DE HA-

BITACAO DO PARANA - COHAPAR x LEANDRO MARTINS-
Diante da composição amigável entre as partes, noticiada as fls. 40,
julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 269, III do Código de
Processo Civil. Custas remanescentes pelo Requerido.-Adv. SILVIA
FATIMA SOARES-OAB/PR 25719-.

37. EMBARGOS DO DEVEDOR-305/2008-JOSE CESCO x BUN-
GE FERTILIZANTES S/A- Especifiquem as partes de forma objeti-
va as provas que pretendem produzir, fundamentando sua pertinên-
cia, no prazo de 5 dias, sob pena de indeferimento, e, ainda, no mes-
mo prazo, manifestarem eventual interesse na realização da audiên-
cia de conciliação.-Advs. ADEMIR PENHA- OAB/PR 9.222, JOSE
ALBARI SLOMPO DE LARA e MARCELO GERALDO DE MA-
TOS OAB/PR 241-.

38. BUSCA E APREENSAO-326/2008-AYMORÉ CRÉDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x PAULO VIEIRA DA
SILVA- Manifeste-se o requerente sobre a resposta do ofício de
fls.43.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-OABPR 30890-.

39. REINTEGRACAO DE POSSE-339/2008-BANCO FINASA S/
A x MALACHIAS E MALACHIAS LTDA - ME- Arquivem-se.-Adv.
ENEIDA WIRGUES-.

40. ACAO MONITORIA-365/2008-NILTON CESAR DALLE MO-
LLE x GASPAR SUL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME-
...Diante de todo o exposto, e tudo mais que dos autos consta, aco-
lho parcialmente os embargos opostos, para o fim de determinar a
incidência dos juros de mora a partir da citação, e julgo procedente o
pedido monitório para constituir de pleno direito em título executivo
judicial, a prova escrita sem eficácia executiva que instruiu a inicial -
cheuqes anexados à petição inicial, pleo valor nominal descritos nos
títulos, acrescidos de correção monetária desde a data da emissão
dos títulos, e juros de mora a partir da citação (artigo 405, CC/02 C/
C artigo 219, CPC), nos termos do artigo 406 do Novo Código Ci-
vil, combinado com o artigo 161, § 1º do Código Tributário Nacio-
nal. Assim como condeno Requerida à multa prevista do artigo 18,
do Código de Processo Civil, que fixo em 1% (um por cento) do
valor da causa, revertida a favor da parte Requerente. Pela sucum-
bência mínima (artigo 21, p.u., Código de Processo Civil), condeno
a empresa Requerida no pragamento das custas e despesas processu-
ais na sua integralidade, e honorários advocatício, os quais, atenden-
do a pouca ocmplexidade da cuasa, o zelo do profissional e o rápido
trâmite processual (artigo 20, § 4º Código de Processo Civil) fixo
em 10% do valor da condenação devidamente atualizado. Fica con-
signado que o não cumprimento espontâneo da obrigação no prazo
de 15 dias após o trânsito em julgado da presente decisão implicará
na incidência de multa de 10% sobre o valor atualizado do débito ,
nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, acrescido
da Lei 11.232/05. -Advs. LUIZ EDUARDO VOLPATO e ANDRÉ
LUIZ ALMEIDA DE ARAUJO-.

41. BUSCA E APREENSAO-373/2008-OMNI S/A x MAURICIO
MARTINS- Manifeste-se o requerente sobre a resposta do ofício de
fls.82.-Adv. PAULO CESAR TORRES OAB/PR 42.353-.

42. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-413/2008-MARLEIDE
ANTONIA NEGRI LOPES e outros- ...Assim, julgo extinto este pro-
cesso nº. 413/2008, sem resolução do mérito, o que faço com funda-
mento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Ou-
trossim, pleiteou o a procurador à fl. 37, a “desconsideração da con-
ta judicial de fl. 34, eis que não se faz mais necessária a expedição
dos mandados de averbação”. O Codex Adjetivo estatui incisivamente
que se o processo se encerrar em virtude de desistência, que as cus-
tas serão arcadas pela parte que desistiu. Tal comando vem inserto
no artigo 26 do Código de Processo Civil: Art. 26 Se o processo
terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e
honorários serão pagos pela parte que desistiu ou reconheceu. ... .
Assim, tendo o presente feito se encerrado pela desistência, com a
extinção do feito sem o julgamento do mérito, impõe-se a condena-
ção dos Autores ao pagamento das custas, diante dos cânones jurídi-
cos que regem a matéria em apreço. Custas pelo Requerentes, sendo
que deve ser excluído da conta de fl. 34, eventual valor correspon-
dente aos mandados de averba~çao, pois em razão da extinção do
feito realmente não serão expedidos. -Advs. ADELINO GARBUG-
GIO OAB/PR 13.548 e VARLI APARECIDA MARIN PAES-.

43. EMBARGOS A EXECUCAO-435/2008-INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO CERÂMICA REAL LTDA x FAZENDA PUBLICA DA
ESTADO DO PARANA- Intime-se pessoalmente, com prazo de 48
horas, sob pena de extinção (efetuar o pagamento das custas proces-
suais iniciais)-Advs. DÉLCIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA, ESTER
ELVIRA CELLA e AIRTON CELLA-.

44. ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-436/2008-PIGA E NEGRI-
NI LTDA e outro x PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIALVA-
Especifiquem as partes de forma objetiva as provas que pretendem
produzir, fundamentando sua pertinência, no prazo de cinco dias,
sob pena de indeferimento, e ainda, no mesmo prazo, manifestarem
eventual interesse na realização da audiência de conciliação. -Advs.
RICARDO ANTONIO RAMPAZZO OABPR28810 e JOSE EDUAR-
DO VASQUES R JUNIOR-.

45. COBRANCA-491/2008-SANTO BARIZON CPF-062504759-15
x BANCO DO BRASIL S/A- O feito comporta julgamento antecipa-
do. Contados R$.693,57.-Advs. LIDIO DIAS OAB/PR 5.882, MAR-
CIA APARECIDA DE JESUS PITTA e JOSE GONZAGA SORIA-
NI-.

46. COBRANCA-492/2008-PEDRO FATIMA MOLINA CAPOCCI
x BANCO DO BRASIL S/A- O feito comporta julgamento antecipa-
do. Contados R$. 706,32.-Advs. LIDIO DIAS OAB/PR 5.882,
MARCIA APARECIDA DE JESUS PITTA e JOSE GONZAGA
SORIANI-.

47. COBRANCA-493/2008-OSVALDECIR TROMBINI x BANCO
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DO BRASIL S/A- O feito comporta julgamento antecipado. Conta-
dos R$.683,74.-Advs. LIDIO DIAS OAB/PR 5.882, MARCIA APA-
RECIDA DE JESUS PITTA e JOSE GONZAGA SORIANI-.

48. COBRANCA-494/2008-ODAIR ANDREAZZI x BANCO DO
BRASIL S/A- O feito comporta julgamento antecipado. Contados
R$. 388,71.-Advs. LIDIO DIAS OAB/PR 5.882, MARCIA APARE-
CIDA DE JESUS PITTA e JOSE GONZAGA SORIANI-.

49. COBRANCA-496/2008-MAYCO JORDÃO VOLPATO x BAN-
CO DO BRASIL S/A- O feito comporta julgamento antecipado.
Contados R$.212,71.-Advs. LIDIO DIAS OAB/PR 5.882, MAR-
CIA APARECIDA DE JESUS PITTA e JOSE GONZAGA SORIA-
NI-.

50. COBRANCA-497/2008-MASAYUKI FURUTA x BANCO DO
BRASIL S/A- O feito comporta julgamento antecipado. Contados
R$.212,71.-Advs. LIDIO DIAS OAB/PR 5.882, MARCIA APARE-
CIDA DE JESUS PITTA e JOSE GONZAGA SORIANI-.

51. COBRANCA-499/2008-JOSE BENATO x BANCO DO BRA-
SIL S/A- O feito comporta julgamento antecipado. Contados
R$.692,05.-Advs. LIDIO DIAS OAB/PR 5.882, MARCIA APARE-
CIDA DE JESUS PITTA e JOSE GONZAGA SORIANI-.

52. COBRANCA-500/2008-JOÃO CALSAVARA x BANCO DO
BRASIL S/A- O feito comporta julgamento antecipado. Contados
R$.761,02.-Advs. LIDIO DIAS OAB/PR 5.882, MARCIA APARE-
CIDA DE JESUS PITTA e JOSE GONZAGA SORIANI-.

53. COBRANCA-501/2008-HAKARU NAKATA x BANCO DO
BRASIL S/A- O feito comporta julgamento antecipado. Contados
R$.592,17.-Advs. LIDIO DIAS OAB/PR 5.882, MARCIA APARE-
CIDA DE JESUS PITTA e JOSE GONZAGA SORIANI-.

54. COBRANCA-502/2008-GILMAR ZAMBALDI x BANCO DO
BRASIL S/A- O feito comporta julgamento antecipado. Contados
R$.212,71.-Advs. LIDIO DIAS OAB/PR 5.882, MARCIA APARE-
CIDA DE JESUS PITTA e JOSE GONZAGA SORIANI-.

55. COBRANCA-503/2008-EUCLIDES DADA x BANCO DO BRA-
SIL S/A- O feito comporta julgamento antecipado. Contados
R$.212,71.-Advs. LIDIO DIAS OAB/PR 5.882, MARCIA APARE-
CIDA DE JESUS PITTA e JOSE GONZAGA SORIANI-.

56. COBRANCA-504/2008-ANTONIO ANTONINI x BANCO DO
BRASIL S/A- O feito comporta julgamento antecipado. Contados
R$.838,72.-Advs. LIDIO DIAS OAB/PR 5.882, MARCIA APARE-
CIDA DE JESUS PITTA e JOSE GONZAGA SORIANI-.

57. COBRANCA-505/2008-ESPÓLIO DE DINIZ GARDINAL x
BANCO DO BRASIL S/A- O feito comporta julgamento antecipa-
do. Contados R$.244,21.-Advs. LIDIO DIAS OAB/PR 5.882, MAR-
CIA APARECIDA DE JESUS PITTA e JOSE GONZAGA SORIA-
NI-.

58. COBRANCA-506/2008-ESPÓLIO DE MANOEL TRINDADE
x BANCO DO BRASIL S/A- O feito comporta julgamento antecipa-
do. Contados R$.679,15.-Advs. LIDIO DIAS OAB/PR 5.882, MAR-
CIA APARECIDA DE JESUS PITTA e JOSE GONZAGA SORIA-
NI-.

59. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-525/2008-CARLOS
EDUARDO PEREIRA ALVES e outro- ...ISSO POSTO, com arri-
mo no artigo 109 da Lei 6.015/73, defiro o pedido, e via de conse-
quencia, autorizo a Retificação junto ao 1º Ofício de Registro Civil
da Cidade de Maringá.....-Advs. RAFAEL BRAVIN DE SOUZA e
VITOR EIDI SIGAKI-.

60. COBRANCA-531/2008-DOMINGOS APARECIDO BORTO-
LASCI x BANCO DO BRASIL S/A- Especifiquem as partes, que-
rendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando,
de logo, a relevância e a pertinência das que forem requeridas, sob
pena de indeferimento (CPC, art. 130). Devem as partes, informar,
no mesmo prazo, se há interesse na realização da audiência prevista
no artigo 331, do Código de Processo Civil, assim como indicar even-
tuais pontos controvertidos que pretendem ver fixados.-Advs. LI-
DIO DIAS OAB/PR 5.882, MARCIA APARECIDA DE JESUS PIT-
TA e JOSE GONZAGA SORIANI-.

61. INTERDITO PROIBITORIO-534/2008-BANCO ITAÚ S/A x
SINDICATO DOS EMPREGADOS DE ESTABELECIMENTOS
BANCA- Preliminarmente contados e preparados. Contados e pre-
parados R$. 82,30.-Advs. RENATA C TALEVI DA COSTA AOB
39849 e SHEALTIEL L. PEREIRA FILHO-.

62. REINTEGRACAO DE POSSE-546/2008-BANCO ITAULEA-
SING S/A x JOSE SIMOES- Renove-se a intimação (manifeste-se o
requerente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça), sob pena de
extinção.-Advs. EMERSON L. SANTANA e MILKEN JACQUE-
LINE C. JACOMINI-.

63. AÇÃO ACIDENTÁRIA-602/2008-ELIETE FABIANO DA SIL-
VA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Retirar Ofício.-Advs. MARLENE DE CASTRO MARDEGAM, RITA
DE CASSIA BASSI BONFIM, REGINA MARIA BASSI CARVA-
LHO, CARMEM LUCIA BASSI e ANTONIO CARLOS BONFIM-
.

64. AÇÃO ACIDENTÁRIA-604/2008-ANDERSON RIBEIRO DOS
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- ...Citem-se os Requeridos...Retirar Carta Precatória.-Advs.
MARLENE DE CASTRO MARDEGAM e FABIANA ALEXAN-
DRE DA SILVEIRA DE SOUZA-.

65. EXECUCAO FISCAL-57/2000-FAZENDA PUBLICA DO MU-

NICIPIO DE MARIALVA x ANA CARLOTA DE A.A. CARNEIRO
D.16 Q.03- Indefiro o pedido de restituição do prazo, pois a execu-
tada teve acesso aos autos.-Advs. JEAN GUSTAVO DOS SANTOS-
OABPR 29515, JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA e ANA CAR-
LOTA ALMEIDA AARAO CARNEIRO-.

66. EXECUCAO FISCAL-84/2000-FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE MARIALVA x JACIR AMANCIO BOEIRA D.19 Q.21-
Retirar Retificação.-Adv. TOMAZ MARCELLO BELASQUE-OAB/
PR13951-.

67. EXECUCAO FISCAL-194/2003-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARIALVA-PR x PEDRO BASTIDA IGNEZ-
...nos termos do artigo 794, I, do Código de processo Civil, julgo
extinto o feito. Custas remanescentes pelo Executado...-Adv. CLO-
VIS VIRGENTIN-.

68. EXECUCAO FISCAL-104/2006-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARIALVA - PR x LEONICE DE OLIVEIRA-
Intime-se o Executado para que formalize o acordo.-Adv. ALEXAN-
DRE MODESTO DE OLIVEIRA-.

69. EXECUCAO FISCAL-30/2008-FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ x SBDE-SOC. BRASILEIRA DE EMB. E
DESCARTAVEIS LTDA- As fls. 13/15, a Executada indicou bens a
penhora e parte pertencente a mesma do precatório no valor de R$
511.532,49. A exequente as fls.63/64, discordou do bem indicado a
penhora. Com razão a Exequente, vez que o bem indicado não obe-
dece a ordem legal expressa no Art. 11 da Lei de Execução Fiscal.-
Advs. LUCIUS MARCUS OLIVEIRA, JEFFERSON KAMINSKI e
MAURO ALEXANDRE ARAUJO KRAISMANN-.

70. CARTA PRECATORIA-48/2008-Oriundo da Comarca de 13ª
VARA CIVEL COMARCA DE CURITIBA-BANCO ITAUBANK
S/A x REUNIDAS IND DE FARINHAS LTDA CGC- 03400337/
000184 e outros- Renove-se a intimação sob pena de devolução.
(Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 28, manifeste-se o
exequente)-Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PERES, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI e ANTONIO SOARES DE REZENDE
JUNIOR-.

71. CARTA PRECATORIA-91/2008-Oriundo da Comarca de VARA
CÍVEL DA COMARCA DE SARANDI-DENIS VIEIRA DOS SAN-
TOS x JOSE CLAUDIO TAGLIARI e outro- Sobre a certidão de fls.
35, manifeste-se o exequente em 10 dias.-Adv. WALDIR FRARES
OAB/PR 13.588-.

COMARCA DE PALOTINA - ESTADO DO PARANA
ADORINAN BALBINO SIQUEIRA - Escrivão
RUA XV DE NOVEMBRO Nº 1.170 - FONE FAX (44)3649-5281.
RELAÇAO Nº 132/2008.
AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR - JUIZ DE DIREITO
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1. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-709/1996-GENESIO
NAILOR FINGER x ALDO LOTHARIO STENTZLER— De acor-
do com a Portaria 001/2008, art. 6o, inciso II, alínea B, procedo a
intimação da parte interessada, para manifestação no prazo de cinco
dias, acerca das respostas de ofícios expedidos. -Advs. ANA CLAU-
DIA FINGER OAB/PR 20.299, LEANDRO DE QUADROS OAB/
PR 31.857 e JULIANO RICARDO TOLENTINO-.

2. PRESTAÇAO DE CONTAS-323/2002-COPACEL S/A - COMER-
CIAL PARANAENSE DE CEREAIS x BANCO HSBC BANK BRA-
SIL S/A- Ao réu, para em cinco dias, efetuar o depósito referente
aos honorários do Sr. Perito, no valor de R$-14.000,00. -Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, OSMAR CODOLO FRANCO OAB
17.750, MARCIA LORENI GUND OAB/PR 29.734 e OLDEMAR
MARIANO-.

3. AÇAO CIVIL PUBLICA-343/2003-MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ x LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI e
outro-De acordo com a forma determinada na Portaria 001/2008,
artigo 6o, inciso I, alínea J, procedo a intimação das partes, acerca
do V. acórdão. Não havendo manifestação no prazo de trinta dias,
proceda-se o arquivamento dos autos. -Advs. GUIOMAR MARIO
PIZZATTO OAB/PR 6.276, OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR
4.303 e RUY FONSATTI JUNIOR OAB/PR 24.841-.

4. EMBARGOS A EXECUÇAO-17/2005-OLIR CIMA e outro x
BANCO BANESTADO S.A- Intimem-se as partes acerca da deci-
são do Agravo às fls. 286 (...Diante do exposto, não conheço do
agravo. Publique-se...). -Advs. ORLANDO ANZOATEGUI JUNI-
OR OAB20.705 e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

5. AÇÃO DE COBRANÇA-389/2005-BANCO DO BRASIL S/A x
M.S.M SPONCHIADO E CIA LTDA e outros- Ao interessado, para
em cinco dias, efetuar o depósito no valor de R$-216,00, referente a
diligência do Oficial de Justiça. -Advs. PATRICIA SILVANA EI-
NHARDT MEULAM 28.923, CARLOS ALBERTO STOPPA, CAR-
LOS MURILO PAIVA, MARCO DENILSON MEULAM OABPR
23197, FABIO YOSHIHARU ARAKI OAB/PR 33.486 e JEFFER-
SON MASSAHARU ARAKI-.

6. AÇAO CIVIL PUBLICA-399/2005-MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ x ELIR DE OLIVEIRA e outro-Custas com-
plementares no valor de R$-542,55, ou, 5.167,14VRCs., à ser devi-
damente atualizada no dia do pagamento de acordo com a Nota 6, do
Regimento de Custas. Preparo em cinco dias. -Advs. EMERSON

NORIHIKO FUKUSHIMA OAB22759, CARLOS ALBERTO DA
SILVA OAB/PR19876, FERNANDO DALLA PALMA ANTONIO,
SIMAO G.C. DE QUADROS OAB/PR 23.423, AMALIA MARINA
MARCHIORO, SERGIO ANGELO PARIZOTTO e MARGARETE
ANA CASARIL-.

7. REVISIONAL CLAUSULAS CONTRATU-181/2006-RALF PA-
SOLD x GERD TREITINGER e outro-Custas complementares no
valor de R$-101,25, ou, 964,28VRCs., à ser devidamente atualizada
no dia do pagamento de acordo com a Nota 6, do Regimento de
Custas. Preparo em cinco dias. -Advs. ADEMAR ANTONIO RO-
DIO OAB/PR 9.451, JOAO IVAN BORGES DE LIMA, OSVALDO
KRAMES NETO OAB/PR 21.186, GUIOMAR MARIO PIZZAT-
TO OAB/PR 6.276, LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360 e
ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818-.

8. PRESTAÇAO DE CONTAS-279/2006-COPACEL S/A-COM
PARANAENSE DE CEREAIS, MASSA FALID x BANCO RURAL
S/A- SENTENÇA - “...Expostas essas razões, julgo procedente o
pedido formulado na inicial para o efeito de condenar o réu a prestar
as contas requeridas pelo autor, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, a partir da intimação do trânsito em julgado desta decisão; e
exibir, no prazo de 60 (sessentea) dias, também da data do trânsito
em julgado desta decisão, todos os documentos relativos às opera-
ções bancárias mencionadas. Condeno o réu ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios em favor do patrono judi-
cial da parte contrária, no montante de R$-400,00 (quatrocentos re-
ais), o que faço com base no art. 20, parágrafo 4 e 3, a, b e c, do
CPC, observados o elevado grau de zelo do profissional, o local de
prestação do serviço, a razoável complexidade da demanda, e o pou-
co tempo decorrido desde a propositura do feito. Transitada em jul-
gado, certifique-se e aguarde-se a iniciativa da parte interessada.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se...” -Advs. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND OAB/PR 29.734, JU-
LIO CESAR DALMOLIN OAB/PR 25.162, ARMANDO LUIZ
MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA, MONALISA MICHEL e
ADELINO MARCON OAB PR 8625-.

9. MANDADO DE SEGURANÇA-490/2006-FUND EDUC CULT
E FIL MARIA EFIGENIA FERRACINI CAMP x PREFEITURA
MUNICIPAL DE PALOTINA e outro-Custas complementares no
valor de R$-22,18, ou, 211,23VRCs., à ser devidamente atualizada
no dia do pagamento de acordo com a Nota 6, do Regimento de
Custas. Preparo em cinco dias. -Advs. MARCIO GUEDES BERTI,
RODRIGO DA ROCHA LEITE, OSVALDO CARNELOSSO OAB/
PR 4.303 e EVANDRO MAURO VIEIRA DE MORAES-.

10. EMBARGOS A ARREMATAÇAO-228/2007-TEREZINHA IVO-
NETE WEBER e outro x MOIZES ADELAR SAVOLDI- SENTEN-
ÇA - “...Por todo o exposto, quanto aos Embargos a Arrematação
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para
decretar a nulidade da arrematação do bem matriculado no CRI sob
o n. 4.615. Em relação a Ação de Nulidade absoluta de Ato Jurídico,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para decreta-
ra nulidade da penhora que recaiu sobre o bem objeto da matrícula n.
4.615. Em virtude da sucumbência recíproca, arcarão a autora e os
embargantes pro rata com 50% (cinquenta por cento) das custas e
despesas processuais de cada feito, devendo a outra metade ser su-
portada pelo réu/embargado. Ainda considerando o êxito parcial, e
tendo em vista os elementos norteadores contidos no artigo 20, pa-
rágrafo 3 do CPC, arbitro honorários advocatícios a serem pagos
por cada parte ao patrono do ex adverso, em cada ação, na quantia
de R$-1.000,00 (mil reais), promovendo-se a compensação da verba
honorária, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil e da
Sumula 306 do STJ. Certifique-se a presente decisão nos Autos n.
354/2006, trasladando-se cópia. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se...”-Advs. TERESINHA DEPUBEL DANTAS e GEORGE PES-
TANA DANTAS OAB/PR32.372A-.

11. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-481/2007-C.VALE -
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x DORVALINO MAZZARO
CASARIN e outros— De acordo com a Portaria 001/2008, artigo 6,
alínea G, procedo a intimação da parte interessada, para manifestar-
se em cinco dias. -Advs. SERGIO HENRIQUE GOMES, ELCIO
LUIS WECKERLIM FERNANDES e FERNANDO BONISSONI-.

12. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-482/2007-C.VALE -
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x DORVALINO MAZZARO
CASARIN e outro— De acordo com a Portaria 001/2008, artigo 6,
alínea G, procedo a intimação da parte interessada, para manifestar-
se em cinco dias. -Advs. SERGIO HENRIQUE GOMES, ELCIO
LUIS WECKERLIM FERNANDES e FERNANDO BONISSONI-.

13. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-499/2007-
COOP.CRED. LIVRE ADMISSAO VALE DO PIQUIRI-SICREDI
x ADELCIO VICENTE DA SILVA e outros— De acordo com a
Portaria 001/2008, artigo 6, alínea G, procedo a intimação da parte
interessada, para manifestar-se em cinco dias. -Advs. CARLOS
ARAUZ FILHO, EDGAR KINDERMAN SPECK e JOSE ABEL DO
AMARAL FRANÇA-.

14. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-574/2007-
COOP.CRED. LIVRE ADMISSAO VALE DO PIQUIRI-SICREDI
x TRODORFE & FALEIROS LTDA e outros- Intime-se o interessa-
do acerca do inteiro teor do ofício de fls. 134 (...Manifeste-se o exe-
quente, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de devolução da mes-
ma - Pérola-PR...), bem como dos documentos que seguem. -Advs.
CARLOS ARAUZ FILHO e LUIZ CARLOS TRODORFE-.

15. EMBARGOS A EXECUÇAO-657/2007-EMIDIO JOSE SODER
e outro x COMERCIAL ELETRICA D.Z. LTDA-Ao interessado,
para em cinco dias, efetuar o pagamento das custas do Sr. Contador,
no valor de R$-30,00, para confecção da conta. -Advs. JOAO IVAN
BORGES DE LIMA e OLIDES BERTICELLI-.

16. SUPRIMENTO JUDICIAL-27/2008-MARIA LUISA DA CRUZ

Palotina
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SOUSA x ESTE JUIZO- SENTENÇA - “...Diante do exposto, julgo
extinto o processo sem resolução do mérito, o que faço com funda-
mento no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Pagas as custas, arquivem-se os autos...” -
Adv. LEOCIR JOAO RODIO-.

17. DECLARATORIA NULIDADE ATO JUR-186/2008-MARLI
PETRAKOWICZ HERCHEN e outros x MAURO ROBERTO BOR-
TOLUZZI DANIEL e outro- Manifeste-se o autor no prazo legal,
acerca da contestação de fls. 110/122. -Advs. JUAREZ JOSÉ DA
SILVA, ULICES PIZZATTO OAB/PR 9.988, BIANCA PIZZATTO
OAB PR 26.480, ERNANI FERREIRA DO ROSARIO OAB21992,
CAROLINE PIZZATTO NARDELLO, CARLOS VICTOR BRU-
NE OAB/PR 27.877, FABIO YOSHIHARU ARAKI OAB/PR 33.486
e JEFFERSON MASSAHARU ARAKI-.

18. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-340/2008-CÉLIO COSME DE
MOURA x INSS- INSTITUTO NAC. DE SEGURO SOCIAL- Ma-
nifeste-se o requerente no prazo legal, acerca da contestação de fls.
136/159. -Advs. JOSE VALDIR WESCHENFELDER e VERIDIA-
NA PERIN OAB/PR 37.324-.

19. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-342/2008-PAULO DA SILVA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Mani-
feste-se o requerente no prazo legal, acerca da contestação de fls.
81/97. -Adv. JESUINO RUYS CASTRO-.

20. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-346/2008-OSMANO TEIXEIRA
ROMANO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- Manifeste-se o requerente, no prazo legal, acerca da contes-
tação de fls. 83/102. -Adv. TAYNA ELWIRA GONÇALVES-.

21. AÇAO MONITORIA-432/2008-MARCELO OZANSKI x ES-
QUADRIAS METALICAS PALOTINA LTDA- Manifeste-se o au-
tor, no prazo de cinco dias, acerca da certidão de fls. 46 (...decorreu
o prazo sem oposição de embargos pelo réu...). -Advs. GUIOMAR
MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/
PR 15.818, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186, LUCIO
CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360, TERESINHA DEPUBEL
DANTAS e GEORGE PESTANA DANTAS OAB/PR32.372A-.

22. REVISIONAL-468/2008-JOVAIR MOREIRA x BANCO DO
BRASIL S/A- Manifeste-se o autor no prazo legal, acerca da contes-
tação de fls. 280/304. -Advs. LIANA REGINA BERTA, MARCO
DENILSON MEULAM OABPR 23197 e PATRICIA SILVANA EI-
NHARDT MEULAM 28.923-.

23. AÇÃO DE COBRANÇA-475/2008-GUMERCINDO CANDIDO
DA SILVA x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRA-
DESCO- Manifeste-se o autor, no prazo legal, acerca da contesta-
ção de fls. 22/35. -Advs. ROBERTO ANTONIO ENDRES, VAG-
NER CELSO GOMES PESSOA, MARCOS DUTRA DE ALMEI-
DA, FERNANDO AUGUSTO OGURA e FERNANDA MOCKEL
ROUSSENQ-.

24. AÇÃO DE COBRANÇA-477/2008-GERALDO FRIEDRICH,
ESPOLIO DE x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A- Manifeste-se o autor, no prazo legal, acerca da contesta-
ção de fls. 33/61. -Advs. ROBERTO ANTONIO ENDRES, VAG-
NER CELSO GOMES PESSOA, LUIS OSCAR SIX BOTTON OAB/
PR 28.128, ANTONIO AUGUSTO CRUZ PORTO, ALBADILO
SILVA CARVALHO, ANDRE ABREU DE SOUZA OAB/PR 32.201,
JANAINA ROVARIS OAB/PR 35.651, TATIANA GAERTNER,
ALINE CRISTINA COLETO, ANA PAULA ANTUNES VARELA,
JOSUE PEREZ COLUCCI, GLAUCIO JOSAFAT BORDUN e CAR-
LOS RENATO GODOY DOS SANTOS-.

25. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-511/2008-BANCO
BRADESCO S/A x PAULO MARCOS CLARO- Manifeste-se o au-
tor, em cinco dias, acerca da certidão do oficial de justiça as fls. 17
(...deixei de efetuar a busca e apreensão...). -Advs. NELSON PAS-
CHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, HELIO ALON-
SO FILHO OAB/SP 120.596, JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS,
DANIELLA DE SOUZA e ALINE WALDHELM-.

26. CARTA PRECATORIA-101/2008-FUND. EDUCACIONAL.
UNIFICADA DO OESTE DE SC UNOESC x AMERI SONIA MA-
ROSO MANFROI-Custas complementares no valor de R$-13,85,
ou, 131,90VRCs., à ser devidamente atualizada no dia do pagamen-
to de acordo com a Nota 6, do Regimento de Custas. Preparo em
cinco dias. -Adv. RUDIMAR ROBERTO BORTOLOTTO-.

27. CARTA PRECATORIA-125/2008-GRIGIO - TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS DE CARGAS LTDA x MINERAÇÃO PORTO
CAMARGO LTDA-De acordo com a forma determinada na Portaria
001/2008, artigo 10, deste Juízo, procedo a intimação da parte auto-
ra para, no prazo de dez dias, efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais no valor de R$-304,50, mais R$-7,00 referente a autuação,
R$-23,00 referente an distribuição, R$-12,95 referente a expedição
de ofício e R$-15,00 referente ao Porte Retorno, sob pena de cance-
lamento da distribuição. -Intime-se ainda, para no mesmo prazo, efe-
tuar o depósito no valor de R$-215,00 referente a diligências do ofi-
cial de justiça. -Adv. JOSMAR SOLINSKI-.

28. CARTA PRECATORIA-126/2008-GRIGIO - TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS DE CARGAS LTDA x MINERAÇÃO PORTO
CAMARGO LTDA-De acordo com a forma determinada na Portaria
001/2008, artigo 10, deste Juízo, procedo a intimação da parte auto-
ra para, no prazo de dez dias, efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais no valor de R$-304,50, mais R$-7,00 referente a autuação,
R$-23,00 referente a distribuição, R$-15,00 referente ao porte re-
torno, R$-12,95 referente a expedição de ofício, sob pena de cance-
lamento da distribuição. -Intime-se ainda, para no mesmo prazo, efe-
tuar o depósito no valor de R$-258,00, referente a diligência do ofi-
cial de justiça.-Adv. JOSMAR SOLINSKI-.
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1.-AVERIGUACAO DE PATERNIDADE-204/1996-C.N.S. e outros
x J.B.M. -Ciencia as partes da sentenca proferida nos autos, homolo-
gando o pedido de desistencia... Custas pelo exequente...-Adv.
CHARLES ZAUZA OAB/PR 10287-

2.-OUTROS PROCESSOS-798/2003-S.R.O. x H.A. -ciência as par-
tes do termo de fl. 233, com audiência de instruçao e julgamento
designada para o dia 12 de março de 2009, às 15.30 horas.-Adv.
MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA e GERALDO DE OLI-
VEIRA OABPR 29443-

3.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-152/2004-F.D.S.C. x A.D.M. -
Ciencia as partes da sentenca proferida nos autos, julgando extinto o
feito... Custas pela autora...-Adv. LUIZ A.HOAICK RODRIGUES
OAB/28.629 e JUNIOR CEZAR N. FREITAS OAB/30.412-

4.-ACIDENTE DE TRABALHO-341/2004-M.R.G.B. x I.N.S.S.-
Intimem-se as partes do r. despacho de fls. 263, onde foi conhecido
os embargos de declaracao, e negado provimento.-Adv. MAURO
LUCIO RODRIGUES

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-367/2004-N.A.S. e outros x V.S.-
Ao exequente, para que apresente demonstrativo atualizado do debi-
to.-Adv. ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES-

6.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-914/2005-P.I.L. e outros x E.L.-
Intime-se a parte autora do contido nos documentos de fls.83/85,
para cumprimento no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. SHIRLEY OLI-
VETTI, CARLOS ROBERTO COSTA LEITE-MT6205—

7.-ACIDENTE DE TRABALHO-969/2005-T.N.S.P. x I.N.S.S. -ci-
ência as partes do despacho de fl. 132, com audiência de instruçao e
julgamento designada para o dia 19 de fevereiro de 2009, às 14.00
horas.-Adv. ROGERIA DA SILVA GUEDES IGLESIAS

8.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-207/2006-M.G.D.S. x
M.S.M.- Diga a exequente se tem interesse na imediata adjudicacao
do bem penhorado ou em sua alienacao por iniciativa particular, ja
que pela nova sistematica processual civil a hasta se tornou a ultima
forma de satisfacao do credito executado.-Adv. MARIO SERGIO
GARCIA OAB/PR 35.238 e FREDERICO AUGUSTO TELES-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-428/2006-M.C.A.S. e outros x
L.A.S.- Ao exequente, para que no prazo de cinco dias apresente
documentacao referente a empresa da qual se pretende desconside-
rar a personalidade, a fim de permitir a analise do pedido.-Adv. LU-
SIA NOGUEIRA FIRMIANO OAB 37920

10.-OUTROS PROCESSOS-930/2006-L.K.I. x C.H. -Custas e des-
pesas processuais finais, conforme acordo (R$ 140,00).-Adv. MA-
RIA DE JESUS SANTOS GASPAR e VANESSA MIRANDA DA
SILVA

11.-DIVORCIO DIRETO-956/2006-A.C.S. x R.D.S.S. -Ciencia as
partes da sentenca proferida nos autos, julgando improcedente o pe-
dido inicial... Custas pela autora...-Adv. ALDREY FABIANO AZE-
VEDO-

12.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-959/2006-F.V.S. x L.V.S. e
outros -Ciencia as partes da remessa dos autos ao E. Tribunal de
Justica do Parana, para processamento e julgamento do recurso.-
Adv. VICTOR ANTONIO MACHADO DE MORAES VE, ALDE-
RICO BARBOZA DOS SANTOS e MAURO APARECIDO MORI-
GGI-

13.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1090/2006-V.C. e
outros x E.J.- Arquivem-se os autos (desde que pago Funrejus, se
for o caso), sem prejuizo de posterior desarquivamento pela parte
interessada. Ressalta-se que eventual formal de partilha somente
podera ser expedido apos a anuencia da Fazenda Publica.-Adv. ADRI-
ANA APARECIDA MARTINEZ-

14.-DIVORCIO CONSENSUAL-1278/2006-M.C.S. e outros x E.J.-
Confirme a parte contraria o recebimento do valor noticiado na fl.
136.-Adv. MARIO SERGIO GARCIA OAB/PR 35.238 e ERIC
COSTA CANDIDO-

15.-ACIDENTE DE TRABALHO-1309/2006-W.G.S. x I.N.S.S. -
Recebo a apelacao em seu efeito devolutivo e suspensivo. Abra-se
vista a parte apelada para, querendo, oferecer contra-razoes, no pra-
zo de 15 (quinze) dias.-Adv. ANDERSON DONIZETE DOS SAN-
TOS

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1311/2006-C.W.B. e outros x
H.A.A. -Diante da justificativa de fls. 57/65 juntados aos autos, ma-
nifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. FERNAN-
DA FERNANDES MIRANDA-23625PR, LEOPOLDO M. AZUMA
OAB/MS 3442-B e ROSELI DE O. P. DARONCO OAB/MS 1140-

17.-DIVORCIO DIRETO-227/2007-A.L.L.T. x J.D.T. -Recebo a
apelacao, em seus efeitos devolutivo e suspensivo, exceto em rela-
cao aos alimentos, recebido tao-somente no efeito devolutivo. Abra-
se vista a parte apelada para, querendo, oferecer contra-razoes, no
prazo de 15 (quinze) dias.-Adv. CLEIDE AP.G.RODRIGUES
OAB.7627 e JURANDIR DOMINGOS TERRA-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-237/2007-M.L.N.O. x G.B.O.-
Fl. 32 - a exequente, para que apresente demonstrativo atualizado de
debito. -Adv. PATRICIA DE SOUZA FREIRE COSTA e LUCIANO
JOAO TEIXEIRA XAVIER-

19.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-250/2007-A.D.B. x
S.M.B. -ciência as partes do despacho de fls. 1322/1323, com audi-
ência de instruçao e julgamento designada para o dia 17 de fevereiro
de 2009, às 13.00 horas.-Adv. SHIRLEY OLIVETTI e CELIA APA-
RECIDA ZANATTA JORGE ELIAS-

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-445/2007-N.R.F.G. e outros x
N.D.G. -Intime-se a parte autora para dar regular andamento ao pro-
cesso, sob pena de arquivamento.-Adv. MARIA LAURETE DE
SOUZA CHAGAS-

21.-ACIDENTE DE TRABALHO-496/2007-E.L. x I.N.S.S. -Inti-
me-se as partes da data designada para realizacao da pericia - dia 15
de dezembro de 2008, as 10.00 horas, junto ao consultorio do
Dr.Sergio Castro Sanches, na rua Marechal Candido Rondon, n.1821
- nesta cidade.-Adv. LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMA-
NHANI

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-614/2007-G.L.P.S. e outros x
M.J.S.- Diga o exequente se o credito foi totalmente satisfeito. Caso
negativo, devera apresentar demonstrativo atualizado do debito re-
manescente.-Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS e
NASSIN MARIA ISMAIL-

23.-OUTROS PROCESSOS-1009/2007-A.C.B. x E.G.V.B.- Fl. 406.
Defiro o pedido de suspensao, pelo prazo de trinta dias.-Adv. OMAR
SIMAO CHUEIRI-OAB/PR2686, JOSE ANTONIO VOLPI DA SIL-
VA, CELIA APARECIDA ZANATTA JORGE ELIAS, FABIANO
NUUD DE SOUZA e ANDERSON DIOGO CORREA-OAB/
PR42501-

24.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1034/2007-O.D.J. x
M.A.R.D.J. -Os autos vieram conclusos para sentenca, mas antes ha
que se consultar as partes. Em razao da concessao da liminar nos
autos n. 857/2008 de embargos de terceiro, a separacao se encontra
parcialmente suspensa em relacao ao caminhao Mercedes Benz 1618,
placas AVB-8738, ainda nao se podendo decidir a partilha sobre ele.
Como a separacao e a exoneracao de alimentos sao concexas (CPC,
artigo 103), mas para que nao haja mais demora na prestacao jurisdi-
cional, digam as partes se ha interesse na julgamento imediato do
feito, postergando-se a discussao sobre o caminhao Mercedes Benz
para eventual sobrepartilha. Cientifiquem-se as partes de que a au-
sencia de manifestacao no prazo sera interpretada pelo Juizo como
anuencia ao julgamento do feito e postergacao da partilha do cami-
nhao. Caso uma ou ambas as partes discordem expressamente da
sugestao do Juizo, voltem...-Adv. JOSE CARLOS FURTADO e
CELIA APARECIDA ZANATTA JORGE ELIAS-

25.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1067/2007-J.L.S. x F.H.V. -
ciência as partes do despacho de fl. 177, com audiência de instruçao
e julgamento designada para o dia 26 de fevereiro de 2009, às 13.00
horas. INTIME-SE AINDA A PARTE AUTORA PARA PROVIDEN-
CIAR COPIAS DA PETICAO INICIAL E CONTESTACAO PARA
ACOMPANHAR A CARTA PRECATORIA.-Adv. HERMETO BO-
TELHO JUNIOR e GRACIANE A VALE LEMOS-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1123/2007-K.G.B.S. e outros x
C.E.W.S.- Deferido o pedido de fl. 211: “ suspensao do feito pelo
prazo de 90 (noventa) dias.-Adv. FERNANDA FERNANDES MI-
RANDA-23625PR e CARLOS DA COSTA FLORENCIO-OAB
2826A-

27.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1154/2007-G.G.M. e ou-
tros x G.F.M. -Ciencia as partes da sentenca proferida nos autos,
julgando extinto o feito...-Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA
CHAGAS-

28.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-81/2008-A.C.O.F. e
outros x J.C.F.F.- Intime-se a parte re para que forneca o endereco
da fonte empregadora para fins de oficio para desconto da verba
alimentar. -Adv. ALDERICO BARBOZA DOS SANTOS-

29.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-97/2008-J.M.C. x A.D.C.
e outros- Ciencia as partes da remessa dos referidos autos ao Juizo
Competente (Brasilia - DF).-Adv. WILSON TETSUO HIRATA-

30.-ACIDENTE DE TRABALHO-115/2008-A.B.D. x I.N.S.S. -So-
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bre o laudo pericial juntados aos autos (fls.77/79), manifestem-se as
partes no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. ALECIO TREVISAN

31.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-186/2008-D.H.M. e outros x
A.A.M. -Ciencia a parte autora do r. despacho de fl. 29, onde foi
decretada a prisao civil do executado.INTIME-SE AINDA DO R.
DESPACHO DE FL. 40, PARA MANIFESTACAO COM URGEN-
CIA.-Adv. ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES-

32.-DIVORCIO DIRETO-346/2008-R.O.S. x A.L.D.S. -ciência as
partes do despacho de fl. 28, com audiência de instruçao e julgamen-
to designada para o dia 26 de fevereiro de 2009, às 14.30 horas.-
Adv. JOSE CARLOS FARIAS-

33.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-371/2008-E.J. x O.D.J.
-Os autos vieram conclusos para sentenca, mas antes ha que se con-
sultar as partes. Em razao da concessao da liminar nos autos n. 857/
2008 de embargos de terceiro, a separacao se encontra parcialmente
suspensa em relacao ao caminhao Mercedes Benz 1618, placas AVB-
8738, ainda nao se podendo decidir a partilha sobre ele. Como a
separacao e a exoneracao de alimentos sao concexas (CPC, artigo
103), mas para que nao haja mais demora na prestacao jurisdicional,
digam as partes se ha interesse na julgamento imediato do feito, pos-
tergando-se a discussao sobre o caminhao Mercedes Benz para even-
tual sobrepartilha. Cientifiquem-se as partes de que a ausencia de
manifestacao no prazo sera interpretada pelo Juizo como anuencia
ao julgamento do feito e postergacao da partilha do caminhao. Caso
uma ou ambas as partes discordem expressamente da sugestao do
Juizo, voltem...-Adv. CELIA APARECIDA ZANATTA JORGE ELI-
AS e JOSE CARLOS FURTADO-

34.-ALIMENTOS-423/2008-L.P. x J.V.P.O. e outros- Fl. 40. Indefi-
ro novo pedido de suspensao, uma vez que o feito ja esta paralisado
desde julho de 2008 sem que tenha sido noticiado qualquer acordo
nos autos. Intime-se a Autora para que no prazo de cinco dias apre-
sente peticao de acordo ou, se for o caso, informe se houve acordo
extrajudicial, sob pena de extincao do feito.-Adv. MARJORI RUE-
LA DE AZEVEDO FORTI-

35.-ALIMENTOS-458/2008-C.R.G.B. e outros x J.G.B. -ciência as
partes do despacho de fl. 53, com audiência de instruçao e julgamen-
to redesignada para o dia 09 de marco de 2009, às 14.30 horas.-Adv.
MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS, IVONE MANSUR OAB/
PR 5921

36.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-506/2008-B.C.L. e outros x
I.P.L. -Ciencia as partes da sentenca proferida nos autos, julgando
extinta a execucao... Custas e honorarios conforme acordado... Inti-
mem-se as partes da decisao interlocutoria de fl. 105. -Adv. JOAO
EGIDIO DA SILVA e MAURO APARECIDO MORIGGI-

37.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-531/2008-I.O.M. e outros x
M.A.B.M.- Digam os credores se tem interesse na adjudicacao ime-
diata dos bens penhorados ou na alienacao por iniciativa particular.-
Adv. WALDIR FRARES e CRISTIANE CHAVES DA SILVA FU-
RUKAWA-

38.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-612/2008-A.M.S.B.U. x
E.H.U. -ciência as partes do despacho de fls. 187/189, com audiên-
cia de instruçao e julgamento designada para o dia 16 de marco de
2009, às 15.30 horas. Indeferido o pedido de alimentos provisorios.-
Adv. JOSE PAULO PEREIRA GOMES e ORLANDO GONTIJO
DE OLIVEIRA-

39.-ALIMENTOS-644/2008-B.P.C. e outros x F.L.C. -ciência as
partes do despacho de fl. 52, com audiência de conciliaçao, instru-
çao e julgamento redesignada para o dia 09 de marco de 2009, às
13.30 horas.-Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

40.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-668/2008-B.D.S.S. e outros x
A.O.S. -Ciencia a parte autora do r. despacho de fl.30 , onde foi
decretada a prisao civil do executado.-Adv. MARIA LAURETE DE
SOUZA CHAGAS-

41.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-681/2008-F.A.S.S. x
C.D.D.S.M. -Especifiquem as partes no prazo de 05 (cinco) dias, as
provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e perti-
nencia, sob pena de indeferimento. - ADV. CHARLES ZAUZA OAB/
PR 10287 e CELIA APARECIDA ZANATTA JORGE ELIAS-

42.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-699/2008-A.A.S.A. e outros x
S.A.A. -Ciencia a parte autora do r. despacho de fl. 24 , onde foi
decretada a prisao civil do executado.-Adv. FATIMA DE CASSIA
BIAZIO-

43.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-712/2008-I.N.D.S. x
P.S.D. -ciência as partes do despacho de fl. 102, com audiência de
conciliaçao, designada para o dia 11 de marco de 2009, às 14.00
horas.-Adv. LUIZ PIRES DE MATTOS FILHO e CREUSA ROC-
CATO TREVISAN-

44.-DIVORCIO DIRETO-755/2008-W.G.C. x C.F.S.C. -Sobre a
contestacao de fls. 30/34, diga a parte autora no prazo de 10 (dez)
dias. Apos, especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, justificando sua necessidadse e pertinencia, sob pena de indeferi-
mento (termo de fls. 29).-Adv. MIGUEL HADDAD-

45.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-774/2008-J.L.D. x J.L.O.D.
e outros- Ciencia as partes das fls. 53 e seguintes, bem como intime-
se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias apresente copia
o beneficio assistencial recebido pelo reu J.L.O.D.-Adv. FERNAN-
DA FERNANDES MIRANDA-23625PR e MARIO SERGIO GAR-
CIA OAB/PR 35.238-

46.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-780/2008-C.L.S. x
I.D.S.S. e outros - Ao autor, para que no prazo de dez dias indique

corretamente seu endereco, sob pena de aplicacao de presuncao do
art. 238, paragrafo unico do Codigo de Processo Civil e extincao do
feito sem resolucao do merito.-Adv. MARIA LAURETE DE SOU-
ZA CHAGAS-

47.-DIVORCIO DIRETO-811/2008-E.L.P.F. x S.F.F. -Ciencia as
partes da sentenca proferida nos autos, homologando o acordo de
fls. 23/24, e decretando o divorcio do casal...-Adv. MARIA LAU-
RETE DE SOUZA CHAGAS e MARCOS AURELIO DIAS

48.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-828/2008-L.S.S. e
outros x E.J.- Aos autores, para que no prazo de cinco dias indiquem
o atual endereco de E.A.V., sob pena de aplicacao do disposto no
artigo 238, pargarafo unico do CPC. -Adv. MARIA LAURETE DE
SOUZA CHAGAS-

49.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-858/2008-D.R.A. x
D.A.S.A. e outros -Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, justificando sua necessidadse e pertinencia, sob pena de
indeferimento.-Adv. ROMEU LUIZ BOGONI-

50.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-888/2008-A.V.B. e outros x
A.C.B.- Ja que as partes noticiam a possibilidade de acordo entre si,
nos varios feitos que tramitam neste Juizo, determino a suspensao da
ordem de prisao. Diga o credor se pretende a continuidade do pre-
sente feito nos moldes do artigo 733 do CPC (incompativel com a
tentativa de conciliacao noticiada), ou se pretende sua conversao
para cumprimento de sentenca (no caso, decisao interlocutoria), nos
termos do artigo 475-J do CPC.-Adv. CELIA APARECIDA ZANAT-
TA JORGE ELIAS-

51.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-903/2008-D.R.R. x
M.A.V.R. -ciência as partes do despacho de fl. 20, com audiência de
conciliaçao designada para o dia 04 de marco de 2009, às 13.30 ho-
ras.-Adv. EDIVAR MINGOTI JUNIOR OAB-PR 44886-

52.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-909/2008-L.O.S.M. e
outros x J.P.M. -ciência as partes do despacho de fl.32, com audiên-
cia de conciliaçao, instruçao e julgamento redesignada para o dia 09
de marco de 2009, às 15.30 horas.-Adv. JOSE LUIZ FORNAGIERI
e MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

53.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-943/2008-P.C.C. x
J.P.B.C. e outros -ciência as partes do despacho de fls. 21/22, com
audiência de conciliaçao designada para o dia 18 DE FEVEREIRO
DE 2009, às 13.00 horas e onde foi deferida as medidas cautelares
pleiteadas-Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS e JOSE
LUIZ FORNAGIERI-

54.-DIVORCIO DIRETO-949/2008-M.F.G.D.S. x C.A.D.S. -ciên-
cia as partes do despacho de fl. 24, com audiência de conciliaçao,
instruçao e julgamento designada para o dia 09 de marco de 2009, às
13.00 horas.-Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS e JOSE
LUIZ FORNAGIERI-

55.-ALIMENTOS-971/2008-A.G.M. e outros x C.C.A.- Em aten-
cao ao principio da fungibilidade dos recursos, recebo a peticao e
documentos de fls. 21 e seguintes como agravo retido. Intime-se o
agravado para que apresente contra-razoes no prazo de dez dias.-
Adv. MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA-

56.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-979/2008-A.M.D.S. x
E.P.D.A. -ciência as partes do despacho de fl.21, com audiência de
conciliaçao, designada para o dia 04 de marco de 2009, às 13.00
horas.-Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

57.-OUTROS PROCESSOS-982/2008-A.A.D.R. x I.N.S.S.I. e ou-
tros -Ciencia a parte autora da decisao de fls.33/34, indeferido a
peticao inicial emrelacao ao segundo Reu, extinguindo o feito... De-
termino que o autor no prazo de dez dias emende a peticao inicial,
comprovando a origem do beneficio de auxilio-acidente (acidentaria
ou previdenciaria)...- ADV. ROGERIA DA SILVA GUEDES IGLE-
SIAS-

58.-ALIMENTOS-1020/2008-R.S.A. e outros x C.A.A. -ciência as
partes do despacho de fl.18, com audiência de conciliaçao, instruçao
e julgamento designada para o dia 18 de fevereiro de 2009, às 13.30
horas.-Adv. FATIMA DE CASSIA BIAZIO-

59.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-1025/2008-J.H.M.Y.
x M.H.Y. -ciência as partes do despacho de fl. 18, com audiência de
conciliaçao, instruçao e julgamento designada para o dia 11 DE
MARCO DE 2009, às 15.30 horas.-Adv. ADRIANO PEREIRA DOS
SANTOS-

60.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-1028/2008-M.M.S. x
M.G.S. e outros -ciência as partes do despacho de fls.28/29, com
audiência de conciliaçao, instruçao e julgamento designada para o
dia 02 de marco de 2009, às 15.30 horas, onde foi deferida parcial-
mente a liminar pleiteada.-Adv. FABIANO NUUD DE SOUZA-

61.-ALIMENTOS-1029/2008-A.M.M.S. e outros x E.M.S. -ciência
as partes do despacho de fl. 27, com audiência de conciliaçao, ins-
truçao e julgamento designada para o dia 19 de fevereiro de 2009, às
13.00 horas.-Adv. MARIO NIELSEN JUNIOR-

62.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-1032/2008-E.V.M.S.
e outros x J.C.S. -ciência as partes do despacho de fl. 23, com audi-
ência de conciliaçao, instruçao e julgamento designada para o dia 04
de marco de 2009, às 15.30 horas.INTIME-SE AINDA A PARTE
AUTORA PARA PROVIDENCIAR COPIA DA PETICAO INICI-
AL PARA ACOMPANHAR O MANDADO DE CITACAO. -Adv.
MARIA DOLORES MORALES SANCHES-

63.-DIVORCIO DIRETO-1034/2008-V.M.T. x L.M.T. -ciência as
partes do despacho de fl.17, com audiência de conciliaçao designada

para o dia 02 de marco de 2009, às 13.30 horas.-Adv. MARIA LAU-
RETE DE SOUZA CHAGAS-

64.-DIVORCIO DIRETO-1035/2008-B.A.M.J. x J.R.J. -ciência as
partes do despacho de fl. 27, com audiência de conciliaçao designa-
da para o dia 02 de marco de 2009, às 13.00 horas. Devera a autora,
entretanto, emendar a peticao inicial no prazo de dez dias, para in-
cluir a filha do casal no polo ativo do feito, titulat do direito aos
alimentos, sob pena de revogacao da liminar.-Adv. FREDERICO
AUGUSTO TELES-

65.-ALIMENTOS-1036/2008-M.M.D.S.L. e outros x S.M.S.L. e
outros -ciência as partes do despacho de fl. 18, com audiência de
conciliaçao, instruçao e julgamento designada para o dia 03 de mar-
co de 2009, às 14.00 horas.-Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA
CHAGAS-

66.-ALIMENTOS-1038/2008-N.O.S. e outros x E.P.S. -ciência as
partes do despacho de fl.13, com audiência de conciliaçao, instruçao
e julgamento designada para o dia 03 de marco de 2009, às 13.00
horas.Bem como da certidao de fl. 15. -Adv. MARIA LAURETE DE
SOUZA CHAGAS-

67.-ALIMENTOS-1039/2008-A.A.S.S. e outros x S.A.M.D.S. -ci-
ência as partes do despacho de fl.14, com audiência de conciliaçao,
instruçao e julgamento designada para o dia 03 de marco de 2009, às
15.00 horas.-Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

68.-ACIDENTE DE TRABALHO-1044/2008-N.B.N.C. x I.N.S.S.I.
- Ciencia as parte do r. despacho de fl.106 e verso, onde foi deferida,
em parte, a antecipacao dos efeitos de tutela.-Adv. JOSE PAULO
DIAS DA SILVA-

69.-OUTROS PROCESSOS-1047/2008-M.A.B.M. x I.O.M. e ou-
tros - Intimem-se os exequentes (dos autos 531/08), para se mani-
festarem, nestes autos, no prazo de quinze dias (CPC, art. 475-M,
paragrafo 2º). -Adv. CRISTIANE CHAVES DA SILVA FURUKA-
WA e WALDIR FRARES-

70.-OUTROS PROCESSOS-1052/2008-E.S.L. x A.M.G. -ciência as
partes do despacho de fls. 16/17, com audiência de conciliaçao de-
signada para o dia 21 de janeiro de 2009, às 14.00 horas, onde foi
indeferido o pedido de alimentos a autora.-Adv. RENATO BENVIN-
DO FRATA-

71.-ALIMENTOS-1053/2008-A.O.S. e outros x A.R.S. -ciência as
partes do despacho de fl. 13, com audiência de conciliaçao, instru-
çao e julgamento designada para o dia 13 DE JANEIRO DE 2009, às
13.30 horas.-Adv. LUCIANA DE MELO FIGUEIREDO OAB35485-

72.-ALIMENTOS-1056/2008-R.L.R.V. e outros x R.W.V. -ciência
as partes do despacho de fl. 17, com audiência de conciliaçao, ins-
truçao e julgamento designada para o dia 21 de janeiro de 2009, às
14.30 horas.-Adv. OSVALDO BENEDITO BUNIOTTI-

73.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-1061/2008-L.R.K. x C.K.
-ciência as partes do despacho de fls. 27/28, com audiência de conci-
liaçao designada para o dia 12 DE JANEIRO DE 2009, às 14.00
horas.-Adv. LUCIANA DE MELO FIGUEIREDO OAB35485-

74.-OUTRAS ACOES/MENORES-46/2007-S.A.C.M. x R.C.M. -
Ciencia as partes da sentenca proferida nos autos, julgando extinto o
feito em relacao ao 2º e 3º reus... e julgando procedente o pedido
deduzido nesta acao, confirmando a liminar outrora concedida...
Custas pelo 1º reu...-Adv. WALDUR TRENTINI, GILSON JOSE
DOS SANTOS OAB/PR31.128 e RENATO BENVINDO FRATA-

75.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-140/2008-P.R.F. x L.C.F.V.
-Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justifi-
cando sua necessidadse e pertinencia, sob pena de indeferimento. -
Adv. GILSON JOSE DOS SANTOS OAB/PR31.128-

76.-ADOCAO-239/2008-F.C.S. e outros x K.K.P.D.- Ciencia as par-
tes do r. despacho de fls. 28/29, onde foi deferida a guarda proviso-
ria da crianca aos autores. -Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA
CHAGAS-
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1.-DEPOSITO-557/1996-UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x EDI CIRINO DE LIMA-<< Manifeste-se a
parte sobre oficios de fls. 239/244.>>-Adv. MONICA FRANCO
BRESOLIN, LUIZ OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK,
ANDRE ABREU DE SOUZA, ELIETE APARECIDA KOVALHUK,
JANAINA ROVARIS e CICERO JOSE ALBANO-

2.-RESCISAO DE CONTRATO-303/2003-MIGUEL ZENERE
MUXINSKI x ESTANISLAU ZDZIARSKI-<< Manifeste-se a parte
sobre certidao do Sr. Oficial de Justica de fls. 221/verso ultimo para-
grafo.>>-Adv. NILTON LUIZ PACHECO LOURES, ARLINDO
FERREIRA FREITAS-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-417/2003-COOPERA-
TIVA DE CREDITO RURAL SAO CRISTOVAO SICREDI x LUIZ
ALBINO TODESCATTO e outros —<< Designo o dia 29/01/2009,
as 16h30, no atrio do Edificio do Forum, a fim de que proceda a
praca/leilao do(s) bem(ns) penhorado(s). Reitere-se que nao haven-
do lanco superior a avaliacao, fica desde logo designado o dia 09/02/
2009, as 16h30, na mesma hora e no mesmo local, nos termos do
art.686, VI, e 692, do CPC. Dispensada a publicacao do edital, nos
moldes do art. 686, paragarfo 3º, do CPC. A fim de evitar atos pro-
cessuais inuteis e por medida de cautela, devera(ao) o(s) nome(s)
do(s) devedor(es) constar no edital a ser lavrado pela escrivania, na
hipotese de nao lograr exito a intimacao realizada nos moldes do art.
687, paragrafo 5º, do CPC. Obedeca-se o contido no art. 698, do
CPC. Atente-se para os itens 5.8.8 e 5.8.8.2, do Codigo de Normas.
Nomeio leiloeiro o Sr. SADI SIMON. Int. Dil. necessarias. Manifes-
tem-se as partes sobre calculo de fls. 157/158 e laudo de avaliacao
de fls. 149. Pelo autor aguarda a retirada de edital para devida publi-
cacao e o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica, para o
devido cumprimento do mandado.>>- -Adv. ANDREY HERGET,
ERLON ANTONIO MEDEIROS, MAURICIO S. FAZOLO e MA-
RIA GORETI SBEGHEN-

4.-DECLARATORIA-517/2005-OSCAR SERGIO FRANCIOSI x
VILSON VIRGINIO ASCARI-<< Manifestem-se as partes sobre
laudo de fls. 127.>>-Adv. ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO
MEDEIROS, MAURICIO S. FAZOLO, MARCELO VINICIUS
ZOCCHI, AURIMAR JOSE TURRA, ELISIO APOLINARIO RI-
GONATO CHAVES e ULISSES FALCI JUNIOR-

5.-ACAO MONITORIA-347/2006-BANCO BRADESCO S/A x SUB
EMPREITEIRA REIS LTDA e outros-<< Defiro o pedido de fls.
55.>>-Adv. NILTO SALES VIEIRA-

6.-PRESTACAO DE CONTAS-511/2006-EDIANA PEDRON x
BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA -<<Manifes-
te-se sobre a devoluçÆo do mandado pelo artigo 19 do CPC, bem
como para efetuar o pagamento diligência do Sr. Oficial de Justi-
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ça.>>-Adv. MARCELO COUTO DE CRISTO, AURINO MUNIZ
DE SOUZA-

7.-ACAO MONITORIA-578/2006-POLIMEDICI ASSES E CON-
SUL EM MEDICINA TRABALHO LTD x CLEDERLEI SCATO-
LIN & CIA LTDA e outros -<<Manifeste-se sobre a devoluçÆo do
mandado pelo artigo 19 do CPC, bem como para efetuar o pagamen-
to diligência do Sr. Oficial de Justiça.>>-Adv. ANTONIO CARLOS
ALVES PEREIRA-

8.-PRESTACAO DE CONTAS-98/2007-HOSONIC INDUSTRIAL
DO BRASIL LTDA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S.A -<<Manifeste-se sobre a devoluçÆo do mandado pelo
artigo 19 do CPC, bem como para efetuar o pagamento diligência do
Sr. Oficial de Justiça.>>-Adv. REGIANE CAPELEZZO e ALCIO-
NE LUIZ PARZIANELLO-

9.-PRESTACAO DE CONTAS-150/2007-COOPERATIVA AGRO-
PECUARIA GUARANY LTDA - CAPEG x BANCO BANESTADO
S/A. e outros -<<Manifeste-se sobre a devoluçÆo do mandado pelo
artigo 19 do CPC, bem como para efetuar o pagamento diligência do
Sr. Oficial de Justiça.>>-Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO,
REGIANE CAPELEZZO-

10.-PRESTACAO DE CONTAS-246/2007-SERGIO ANDRADE
BOBCO ME x BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -<<Manifeste-se sobre a devoluçÆo do mandado pelo arti-
go 19 do CPC, bem como para efetuar o pagamento diligência do Sr.
Oficial de Justiça.>>-Adv. AURINO MUNIZ DE SOUZA-

11.-PRESTACAO DE CONTAS-317/2007-MOINHO DALAGNOL
LTDA x BANCO BANESTADO S/A. e outros -<<Manifeste-se so-
bre a devoluçÆo do mandado pelo artigo 19 do CPC, bem como
para efetuar o pagamento diligência do Sr. Oficial de Justiça.>>-Adv.
ALCIONE LUIZ PARZIANELLO e REGIANE CAPELEZZO-

12.-PRESTACAO DE CONTAS-320/2007-OTAVIO DAROZ x
BANCO BANESTADO S/A. e outros -<<Manifeste-se sobre a de-
voluçÆo do mandado pelo artigo 19 do CPC, bem como para efetu-
ar o pagamento diligência do Sr. Oficial de Justiça.>>-Adv. REGIA-
NE CAPELEZZO e ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-

13.-PRESTACAO DE CONTAS-502/2007-INDUSTRIA DE DOCES
WITIUK LTDA x BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -<<Manifeste-se sobre a devoluçÆo do mandado pelo
artigo 19 do CPC, bem como para efetuar o pagamento diligência do
Sr. Oficial de Justiça.>>-Adv. AURINO MUNIZ DE SOUZA-

14.-INVENTARIO-558/2007-ADRIANO PIZZATTO DE MORAIS
x ESPOLIO DE ROSA PIZATTO —<< Suspendo por 01 (um) ano,
contados desta decisao. Findo o prazo, diga, em 48 horas, a parte
interessada, sob pena de remessa ao arquivo provisorio, aguardando
manifestacao da parte autora.>>—Adv. FABIANA ELIZA MATTOS
e WANDERLEY ANTONIO DE FREITAS-

15.-USUCAPIAO-561/2007-VALDEVINA DA SILVA LARA e ou-
tros x EDINEIA FONTANA-<< Manifeste-se a parte sobre certidao
do Sr. oficial de justica de fls. 70/verso ultimo paragrafo.>>-Adv.
ARLEI VITORIO ROGENSKI, MARCELO BIENTINEZ MIRO-

16.-PRESTACAO DE CONTAS-673/2007-NADIR PEROTONI x
BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -<<Ma-
nifeste-se sobre a devoluçÆo do mandado pelo artigo 19 do CPC,
bem como para efetuar o pagamento diligência do Sr. Oficial de Jus-
tiça.>>-Adv. AURINO MUNIZ DE SOUZA-

17.-RESCISAO DE CONTRATO-345/2008-EDI SILIPRANDI e
outros x LICIO MACHADO DOS SANTOS-<< Defiro. Findo o pra-
zo, digam os autores, em 48h, sob pena de extincao.>>-Adv. JURA-
CI ANTONIO BORTOLOTTO, CARLOS ALBERTO SILIPRAN-
DI e ADRIANA TONET-

18.-BUSCA E APREENSAO-596/2008-BANCO ITAUCARD S/A
x IVANETE APARECIDA M CHAGAS-<< Manifeste-se a parte
sobre o decurso do prazo sem contestacao.>>-Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA, ANDREA HER-
TEL MALUCELLI, INGRID DE MATTOS, MARCELO DE SOU-
ZA MORAES, RODRIGO AUGUSTO DA SILVA, JOAO LUIZ
CAMPOS, VINICIUS GONCALVES, RODRIGO BEZERRA ACRE,
FERNANDA HELOISA ROCHA DE ANDRADE e ANALISA CA-
MARGO SIMON-

19.-MED. AUTELAR SUST. PROTESTO-674/2008-NILO SEM-
LER x IVO BONAM-<< Manifeste-se a parte sobre contestacao de
fls. 40/48.>>-Adv. HEBER SUTILI, RAFAEL VIGANO, MOISES
ALBIERO-

20.-DECLARATORIA-682/2008-ROSELI APARECIDA TELLES x
MILTON AURELIO DOURADO e outros-<< Manifeste-se a parte
sobre certidao de fls. 35 (devolucao de AR - motivo MUDOU-SE).>>-
Adv. RODRIGO CORONA MENEGASSI e FELIPE CORONA
MENEGASSI-

21.-BUSCA E APREENSAO-697/2008-BANCO FINASA S/A x
LOIVO MARCOS DA SILVA -<<Manifeste-se sobre a devoluçÆo
do mandado pelo artigo 19 do CPC, bem como para efetuar o paga-
mento diligência do Sr. Oficial de Justiça.>>-Adv. FLAVIANO BE-
LLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES, FLAVIO SANTANNA VALGAS, MILKEN JACQUELI-
NE C. JACOMINI e EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTA-
NA-

22.-ACAO DE CUMPRIMENTO-706/2008-ORANTES PINTO
OLIVEIRA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
<<Manifeste-se sobre a devoluçÆo do mandado pelo artigo 19 do
CPC, bem como para efetuar o pagamento diligência do Sr. Oficial

de Justiça.>>-Adv. CLOVIS PEDRINI e GERALDO JOSE DA
ROSA-

23.- REVISÃO DE CONTRATO C/C PEDIDO DE ANTECIPACAO
DE TUTELA – DISTRIBUIÇÃO Nº 1422/2008 – ALECIO JOSE
MENETRIER x BANCO ITAÚ S/A –<< Aguarda o pagamento das
custas processuais iniciais no valor de R$ 248,50 (duzentos e qua-
renta e oito reais e cinqüenta centavos), nos termos do artigo 257 do
CPC e item 5.2.3 do CN, no prazo de 30 dias.>>- Adv. RUY NERI
ROBALOS DA ROSA e GIANCARLO DE CARVALHO.

24.- HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – DISTRIBUIÇÃO Nº 1407/
2008 – LAÉRCIO SELESTE x ADMINISTRADORA DE CONSÓR-
CIO VARASCHIN S/C LTDA –<< Aguarda o pagamento das custas
processuais iniciais no valor de R$ 311,50 (trezentos e onze reais e
cinqüenta centavos) e custas do cartório distribuidor no valor de R$
31,89 (trinta e um reais e oitenta e nove centavos), totalizando R$
343,39 (trezentos e quarenta e três reais e trinta e nove centavos),nos
termos do artigo 257 do CPC e item 5.2.3 do CN, no prazo de 30
dias.>>- Adv. SIMONE APARECIDA SARAIVA e KATIA RAQUEL
DE SOUZA CASTILHO.
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1. CAUTELAR INOMINADA-202/1992-GERONIMO JOSE FER-
NANDES x CREDICON ADMINISTRADORA DE CONSORCI-
OS S/A LTDA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24
- VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido
em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, confor-
me dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e conforme
item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Cor-
regedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. CARLOS FERNAN-
DES-.

2. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-177/1993-TRI-SOJA
INDUSTRIA E COMERCIO DE SEMENTES LTDA. x HELIO
GUGINSKI-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 -
VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido
em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, confor-
me dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e conforme
item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Cor-
regedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. SIDNEI MARCE-
LO FASSINI-.

3. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-321/1995-UNIBANCO
- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x CHERUBIN AYRES
DE AGUIRRE-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM
24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devol-
vido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS,
conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e con-
forme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da
Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. ANDRE ABREU
DE SOUZA-.

4. EX. QUANT.CERTA C/DEV.SOLVENT-557/1996-HILARIO
ANTONIO FANTINEL x NELITO LUIZ BORDIN-”(COBRANÇA
DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HO-
RAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de
24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do
Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da
Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça
deste Estado.” -Adv. SIDNEI MARCELO FASSINI-.

5. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-609/1996-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x ALTAIR CADORE e outro-”(CO-
BRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUA-
TRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no
prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o arti-
go 196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e se-
guintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral
da Justiça deste Estado.” -Adv. JORGE LUIZ DE MELO-.

6. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-184/1997-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x SEVERINO OLIVIO GNOATTO e
outro-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VIN-
TE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme
dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item
2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Correge-
doria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. JORGE LUIZ DE MELO-
.

7. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-412/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x TRAMAC TRATORES E MA-
QUINAS DO PARANA LTDA e outro-”(COBRANÇA DE AUTOS
- DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo
que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de
Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do
Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.”
-Adv. WAGNER MUNARETTO-.

8. DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-3/2002-NUTRIOESTE
ALIMENTOS LTDA x INTECNIAL INSTALADORA TÉCNICA
INDUSTRIAL LTDA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO
EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser
devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e
conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. RENA-
TO DE LEON PRADO FILHO-.

9. COBRANCA (ORD)-584/2002-BANCO DO BRASIL S.A. x LUIZ
SABADINI e outro-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO
EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser
devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e
conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. CESAR
AUGUSTO GAZZONI-.

10. EXECUCAO DE SENTENCA-330/2003-ERLON FERNANDO
CENI DE OLIVEIRA x ADENISIO ANTONIO RODRIGUES DOS
SANTOS e outro-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM
24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devol-
vido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS,
conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e con-
forme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da
Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. ERLON FER-
NANDO CENI DE OLIVEIRA-.

11. DECLARATORIA-385/2004-MARLI SEMLER SCHUASTZ x
INFOLINE MANTENEDORA CONSULTORIA DE SERVICOS
LTDA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VIN-
TE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme
dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item
2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Correge-
doria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. ISAIAS MORELLI-.

12. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-31/2005-MARIO JOSE TA-
GLIARI x BANCO DO BRASIL S/A-”(COBRANÇA DE AUTOS -
DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo
que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de
Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do
Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.”
-Adv. MAX HUMBERTO RECUERO-.

13. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-227/2005-D P IM-
PRESSA GRAFICA LTDA-ME x LETICIA MARIA TAQUES-”(CO-
BRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUA-
TRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no
prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o arti-
go 196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e se-
guintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral
da Justiça deste Estado.” -Adv. KATIA ISABEL MORETTI DE
ALMEIDA FERREIRA-.

14. INVENTARIO-441/2005-MARCIA CRISTINA MATIELO x
ESP. DE JOSE SCHIMITT-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVO-
LUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que de-
vera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Proces-
so Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo
de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

15. MONITORIA-126/2006-ALCEU VINIARSKI e outro x AMAN-
DIO GEHLEN JUNIOR e outro-”(COBRANÇA DE AUTOS - DE-
VOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Proces-
so Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo
de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
CELITO ARGENTA-.

16. INDENIZACAO-193/2006-JOELCIO PIRES x CARLOS MA-
CHADO e outro-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM
24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devol-
vido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS,
conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e con-
forme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da
Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. HEBER SUTI-
LI-.

17. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-445/2006-IVO RO-
MANO MOZZATTO & COMPANHIA LTDA. x ALEX ANTONIO
SZYMON-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 -
VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido
em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, confor-
me dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e conforme
item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Cor-
regedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. GERONIMO AN-
TONIO DEFAVERI-.

18. INDENIZACAO-563/2006-DOMINGOS TEIXEIRA DA SIL-
VA x RR ODONTO CLINICA DENTARIA-”(COBRANÇA DE
AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS)
Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VIN-
TE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10,
do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Esta-
do.” -Adv. LIRIANE MELINA CAMARGO-.

19. DECLARATORIA-597/2006-GABRIEL CAMBRUZZI x OL-
DOVAIR ERNESTO ANTONELLI-”(COBRANÇA DE AUTOS -
DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo
que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de
Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do
Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.”
-Adv. MARCO ANTONIO RIBAS RAMPAZZO-.

20. INVENTARIO-598/2006-GLACI SCHMIDT BERNARDI x
ESP. DE LEUSIR LUIZ BERNARDI-”(COBRANÇA DE AUTOS -
DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo
que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de
Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do
Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.”
-Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

21. INVENTARIO-610/2006-ALVINA HEILL MULLER x ESP. DE
JOAO PEDRO MAURILIO PFAFFENZELLER-”(COBRANÇA DE
AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS)
Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VIN-
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TE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10,
do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Esta-
do.” -Adv. HELIO CONSTANTINOPOLOS-.

22. EXECUÇAO ENTREGA DE COISA-620/2006-VERDESUL
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA. x ARGENOR ACORDE-”(CO-
BRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUA-
TRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no
prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o arti-
go 196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e se-
guintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral
da Justiça deste Estado.” -Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO
PACENKO-.

23. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-626/2006-COOPERA-
TIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSÃO SUDOESTE x OS-
VALDO BOARETTO SOBRINHO e outro-”(COBRANÇA DE
AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS)
Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VIN-
TE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10,
do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Esta-
do.” -Adv. AURIMAR JOSE TURRA-.

24. USUCAPIAO-34/2007-ANGELIN DA CRUZ LAUTERIO e
outro x JOSE STACESSIM-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVO-
LUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que de-
vera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Proces-
so Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo
de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
DIEGO BODANESE -.

25. INVENTARIO-412/2007-TEREZA DENGADEN e outros x ESP.
DE JOSE LUIZ DE CARVALHO GALVÃO-”(COBRANÇA DE
AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS)
Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VIN-
TE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10,
do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Esta-
do.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

26. NULIDADE-416/2007-RODA MOINHO ARTEFATOS DE
MADEIRA LTDA x FERCHIMIKA IND E COM DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA e outros-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVO-
LUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que de-
vera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Proces-
so Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo
de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
OSVALDO BETIN BOARETTO-.

27. INVENTARIO-736/2007-GERCY JOSE SIQUEIRA x ESP. DE
TEREZA SAMPAIO DE SIQUEIRA -”(COBRANÇA DE AUTOS -
DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo
que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de
Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do
Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.”
-Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

28. ARROLAMENTO-839/2007-CLEVERSON GILVANI NAIAU-
SER e outros x ESP. DE AVELINO NAIAUSER-”(COBRANÇA
DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HO-
RAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de
24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do
Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da
Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça
deste Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-
.

29. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-7/2008-IZAIAS JONATAS
MASCHIO x BANCO ITAU S/A-”(COBRANÇA DE AUTOS -
DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo
que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de
Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do
Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.”
-Adv. LUIZ GONZAGA GUEDES MARTINS-.

30. ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-24/2008-EMP represen-
tada por sua genitora MARINES MACHADO x ESTE JUIZO-”(CO-
BRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUA-
TRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no
prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o arti-
go 196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e se-
guintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral
da Justiça deste Estado.” -Adv. VALDERICO DALLA COSTA-.

31. USUCAPIAO-122/2008-LUIZ CARLOS RIBEIRO e outro x
OLIVIO DEBASTIANI-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLU-
ÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera
ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Ci-
vil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de
Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. LI-
RIANE MELINA CAMARGO-.

32. DECLARATORIA-144/2008-DALL´IGNA S/A - INDUSTRIA
E COMERCIO e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E
QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em Carto-
rio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe
o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e
seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral

da Justiça deste Estado.” -Adv. AURIMAR JOSE TURRA-.

33. ORDINARIA-163/2008-SOLENI DE JESUS VICARI x MU-
NICIPIO DE PATO BRANCO-”(COBRANÇA DE AUTOS - DE-
VOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Proces-
so Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo
de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
LAERCIO ANTONIO VICARI-.

34. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-270/2008-VANIO
ALLEIN x OSVALDO BOARETTO SOBRINHO e outro-”(CO-
BRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUA-
TRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no
prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o arti-
go 196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e se-
guintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral
da Justiça deste Estado.” -Adv. ROBSON CARLOS BISCOLI-.

35. ARROLAMENTO-297/2008-ANTONIO LANZARIN x ESP. DE
AGENEZE ANTONIA COPINI LANZARINI-”(COBRANÇA DE
AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS)
Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VIN-
TE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10,
do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Esta-
do.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

36. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-443/2008-NATIVA PRO-
DUTOS AGRICOLAS LTDA. x VERGINACI E OLIVEIRA LTDA.
e outros-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VIN-
TE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme
dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item
2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Correge-
doria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. SIDNEI MARCELO
FASSINI-.

37. ALVARA-537/2008-SIBILA CORDEIRO e outros x ESTE JUÍ-
ZO-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE
E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em Car-
torio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dis-
poe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1
e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/
Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. HELIO DOMINGOS PICO-
LO-.

38. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-9/1995-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x JUAREZ REINALDO DA COS-
TA & CIA LTDA e outros-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLU-
ÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera
ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Ci-
vil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de
Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. AN-
DRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

39. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-105/1995-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x JONI ANTONIO LUPATINI
ROSS-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VIN-
TE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme
dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item
2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Correge-
doria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO
VALLIN SARTORELLI-.

40. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-225/1996-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE INSUMOS
AGRICOLAS STORTI LTDA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DE-
VOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Proces-
so Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo
de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

41. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-424/1996-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COMERCIO
DE ESTOFADOS AVENIDA LTDA e outros-”(COBRANÇA DE
AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS)
Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VIN-
TE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10,
do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Esta-
do.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

42. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-559/1996-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x CARPETINTAS - COM. DE
TAPETES E TINTAS LTDA e outros-”(COBRANÇA DE AUTOS -
DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo
que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de
Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do
Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.”
-Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

43. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-79/1997-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x DERIVADOS DE CIMENTO
PATO BRANCO LTDA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLU-
ÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera
ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Ci-
vil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de
Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. AN-

DRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

44. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-12/2000-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x PALAORO CONFECCOES
LTDA e outro-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24
- VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido
em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, confor-
me dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e conforme
item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Cor-
regedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO
VALLIN SARTORELLI-.

45. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-25/2000-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x BALDI & COSTA LTDA e
outro-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VIN-
TE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme
dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item
2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Correge-
doria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO
VALLIN SARTORELLI-.

46. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-98/2001-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x ESTOFADOS KAREN LTDA-
”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E
QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em Carto-
rio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe
o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e
seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral
da Justiça deste Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SAR-
TORELLI-.

47. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-125/2001-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x BRISKIWIVCZ & CIA LTDA
e outros-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VIN-
TE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme
dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item
2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Correge-
doria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO
VALLIN SARTORELLI-.

48. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-251/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PR x MARCOS
JOSE MARTINS & CIA LTDA.-”(COBRANÇA DE AUTOS - DE-
VOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Proces-
so Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo
de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
LUCAS SCHENATO-.

49. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-287/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x LUIS BONAT-
TO-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE
E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em Car-
torio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dis-
poe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1
e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/
Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. LUCAS SCHENATO-.

50. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-344/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x JOSE LOPES-
”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E
QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em Carto-
rio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe
o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e
seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral
da Justiça deste Estado.” -Adv. LUCAS SCHENATO-.

51. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-627/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x GILMAR RE-
DIVO-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VIN-
TE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme
dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item
2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Correge-
doria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. LUCAS SCHENATO-.

52. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-411/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x ESP. DE MA-
RIA ORDALIA RODRIGUES -”(COBRANÇA DE AUTOS - DE-
VOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Proces-
so Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo
de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
LUCAS SCHENATO-.

53. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-31/2005-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x LOMA HERMOSA LTDA-
”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E
QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em Carto-
rio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe
o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e
seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral
da Justiça deste Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SAR-
TORELLI-.

54. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-140/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE ITAPEJARA D OESTE x GUI-
LHERME SECCON-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO
EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser
devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e
conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Nor-

mas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. CESAR
AUGUSTO GAZZONI-.

55. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-141/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE ITAPEJARA D OESTE x GUI-
LHERME SECCON-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO
EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser
devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e
conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. CESAR
AUGUSTO GAZZONI-.

56. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-142/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE ITAPEJARA D OESTE x GUI-
LHERME SECCON-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO
EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser
devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e
conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. CESAR
AUGUSTO GAZZONI-.

57. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-144/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE ITAPEJARA D OESTE x GUI-
LHERME SECCON-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO
EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser
devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e
conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. CESAR
AUGUSTO GAZZONI-.

58. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-156/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE ITAPEJARA D OESTE x ARNO
VITORINO VOLPI-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO
EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser
devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e
conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. CESAR
AUGUSTO GAZZONI-.

59. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-157/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE ITAPEJARA D OESTE x ARNO
VITORINO VOLPI-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO
EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser
devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e
conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. CESAR
AUGUSTO GAZZONI-.

60. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-158/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE ITAPEJARA D OESTE x ARNO
VITORINO VOLPI-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO
EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser
devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e
conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. CESAR
AUGUSTO GAZZONI-.

61. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-159/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE ITAPEJARA D OESTE x ARNO
VITORINO VOLPI-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO
EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser
devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e
conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. CESAR
AUGUSTO GAZZONI-.

62. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-160/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE ITAPEJARA D OESTE x ARNO
VITORINO VOLPI-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO
EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser
devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e
conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. CESAR
AUGUSTO GAZZONI-.

63. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-175/2005-MUNICIPIO
DE PATO BRANCO - PARANA x EDMUNDO WALDOMIRO
SCHNEIDER-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24
- VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido
em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, confor-
me dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e conforme
item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Cor-
regedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. LUCAS SCHENA-
TO-.

64. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-205/2005-MUNICIPIO
DE PATO BRANCO - PARANA x JEB REPRESENTANTE CO-
MAIS S/C LTDA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM
24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devol-
vido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS,
conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e con-
forme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da
Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. LUCAS SCHE-
NATO-.

65. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-247/2005-MUNICIPIO
DE PATO BRANCO - PARANA x TEREZA SALVATI REFOSCO-
”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E



348348348348348 2ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 7749

QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em Carto-
rio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe
o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e
seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral
da Justiça deste Estado.” -Adv. LUCAS SCHENATO-.

66. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-301/2005-MUNICIPIO
DE PATO BRANCO - PARANA x CPA - CENTRAL PARANAEN-
SE DE ALUMINIO-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO
EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser
devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e
conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. LUCAS
SCHENATO-.

67. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-303/2005-MUNICIPIO
DE PATO BRANCO - PARANA x SIND DAS EMP SERV CONT
DE ASS-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VIN-
TE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme
dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item
2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Correge-
doria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. LUCAS SCHENATO-.

68. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-306/2005-MUNICIPIO
DE PATO BRANCO - PARANA x SPAÇO BRASIL IND. E COM.
DE MALHAS LTDA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO
EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser
devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e
conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. LUCAS
SCHENATO-.

69. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-382/2005-MUNICIPIO
DE PATO BRANCO - PARANA x ALUMINIO PATOTEX LTDA-
”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E
QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em Carto-
rio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe
o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e
seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral
da Justiça deste Estado.” -Adv. LUCAS SCHENATO-.

70. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-385/2005-MUNICIPIO
DE PATO BRANCO - PARANA x IRT INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA.-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO
EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser
devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e
conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. LUCAS
SCHENATO-.

71. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-442/2005-MUNICIPIO
DE PATO BRANCO - PARANA x GETULIO CHAGAS-”(CO-
BRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUA-
TRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no
prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o arti-
go 196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e se-
guintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral
da Justiça deste Estado.” -Adv. LUCAS SCHENATO-.

72. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-450/2005-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO ZANELLA E CIA
LTDA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VIN-
TE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme
dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item
2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Correge-
doria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO
VALLIN SARTORELLI-.

73. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-467/2005-MUNICIPIO
DE VITORINO - PARANA x HILDO MATEI-”(COBRANÇA DE
AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS)
Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VIN-
TE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10,
do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Esta-
do.” -Adv. ARLEI ROGENSKI-.

74. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-487/2005-MUNICIPIO
DE VITORINO - PARANA x JOAO PEDRINHO ZAMBIASI-”(CO-
BRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUA-
TRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no
prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o arti-
go 196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e se-
guintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral
da Justiça deste Estado.” -Adv. ARLEI VITORIO ROGENSKI-.

75. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-528/2005-MUNICIPIO
DE VITORINO - PARANA x IDACIR TOMAZINI-”(COBRANÇA
DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HO-
RAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de
24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do
Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da
Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça
deste Estado.” -Adv. ARLEI VITORIO ROGENSKI-.

76. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-580/2005-MUNICIPIO
DE PATO BRANCO - PARANA x ERACI LOPES WALHANUIK &
CIA LTDA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 -
VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido
em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, confor-
me dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e conforme

item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Cor-
regedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. LUCAS SCHENA-
TO-.

77. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-612/2005-MUNICIPIO
DE PATO BRANCO - PARANA x DARTORA & CENZI ADVO-
GADOS ASSOCIADOS-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLU-
ÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera
ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Ci-
vil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de
Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. LU-
CAS SCHENATO-.

78. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-3/2006-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ x PATO BOLSAS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA.-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO
EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser
devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e
conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. ANDRE
GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

79. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-6/2006-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ x MARCELO VALENDORF-”(CO-
BRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUA-
TRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no
prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o arti-
go 196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e se-
guintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral
da Justiça deste Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SAR-
TORELLI-.

80. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-8/2006-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ x CONS. COMUN. COOPERA-
ÇAO SAUDE E BEM ESTAR SOCIAL-”(COBRANÇA DE AU-
TOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Pro-
cesso que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE
E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de
Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do
Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.”
-Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

81. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-57/2006-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ x ULIANA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.-”(COBRANÇA DE AUTOS
- DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo
que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de
Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do
Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.”
-Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

82. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-94/2006-MUNICIPIO DE
PATO BRANCO x FABRICA DE CARROC. TRANSP. LTDA.-
”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E
QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em Carto-
rio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe
o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e
seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral
da Justiça deste Estado.” -Adv. LUCAS SCHENATO-.

83. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-270/2006-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ x CELPI COM. DE MATERI-
AIS ELETRICOS E HIDRAULICOS LT-”(COBRANÇA DE AU-
TOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Pro-
cesso que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE
E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de
Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do
Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.”
-Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

84. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-19/2007-MUNICIPIO DE
PATO BRANCO - PARANA x COHAPAR - COMPANHIA DE
HABILITACAO DO PARANA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DE-
VOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Proces-
so Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo
de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
LUCAS SCHENATO-.

85. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-81/2007-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x FARMACIA FARMAUTIL
LTDA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VIN-
TE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme
dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item
2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Correge-
doria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO
VALLIN SARTORELLI-.

86. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-92/2007-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ x FARMACIA FARMAUTIL
LTDA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VIN-
TE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme
dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item
2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Correge-
doria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO
VALLIN SARTORELLI-.

87. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-2/2008-MUNICIPIO DE
PATO BRANCO - PR x DARCI DA ROSA -”(COBRANÇA DE
AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS)

Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VIN-
TE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10,
do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Esta-
do.” -Adv. LUCAS SCHENATO-.

88. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-80/2008-MUNICIPIO DE
PATO BRANCO x VIGANO & VIGANO LTDA.-”(COBRANÇA
DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HO-
RAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de
24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do
Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da
Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça
deste Estado.” -Adv. LUCAS SCHENATO-.

89. CARTA PRECATORIA - CIVEL-67/2006-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ x CATTANI S/A TRANSPORTES
E TURISMO-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24
- VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido
em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, confor-
me dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e conforme
item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Cor-
regedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO
VALLIN SARTORELLI-.

90. CARTA PRECATORIA - CIVEL-78/2007-MARIA HELENA
NEMEK MARCHESE x ESP. DE ELIO MARCHESE-”(COBRAN-
ÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO -
HORAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo
de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da
Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça
deste Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-
.

91. CARTA PRECATORIA - CIVEL-5/2008-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x LECKER SUL BRASIL DISTRIBUI-
DORA DE BEBIDAS LTDA. e outros-”(COBRANÇA DE AUTOS
- DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo
que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de
Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do
Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.”
-Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

92. CARTA PRECATORIA - CIVEL-88/2008-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x GILMAR OLDONI-”(COBRAN-
ÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO -
HORAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo
de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da
Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça
deste Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-
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1.-REINTEGRACAO DE POSSE-461/1998-BANESTADO LEA-
SING S/A- ARRENDAMENTO MERCANTIL x PETRYBAIXA-
DA MATERIAIS DE CONSTRUCOES-<< ... Face o exposto, JUL-
GO EXTINTA a presente acao, com fulcro no art. 269, III, do CPC.
Providencie-se fotocopia desta decisao bem como das fls. 191/218,
encartando , apos , nos autos 645/2006, tramite ante este juizo. P.R.I.
Despesas remanescentes, a cargo das partes. Ao transito em julgado,
arquivem-se.>>-Adv. JORGE LUIZ DE MELO e LUIZ FERNAN-
DO POZZA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-138/2000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x INCOPAL- INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PLASTICOS P.BCO e outros —<< Vistos, etc. HOMOLO-
GO, a fim de que surta seus efeitos legais e juridicos, o acordo noti-
ciado pela parte interessada, em seus exatos termos. Destarte, JUL-
GO EXTINTO o vertente feito, nos termos do art. 269, III do CPC.
Levante-se a constricao. P.R.I. Ao transito em julgado, arquivem-se.
Dil. Nec.>>—Adv. JORGE LUIZ DE MELO e VERA LUCIA
SCHREINER-

3.-INVENTARIO-88/2001-NELI MIOTTO AIRES e outros x PIO
MIOTTO-<< Vistos, etc. Tendo em vista o requerimento retro, JUL-
GO EXTINTA a presente acao , nos termos legais (art. 267, VIII, do
CPC). Eventuais despesas remanescentes , a cargo dos interessados.
P.R.I. Ao transito em julgado, arquivem-se.>>-Adv. AURIMAR JOSE
TURRA, OSVALDO LUIZ GABRIEL-

4.-EMBARGOS DO DEVEDOR-41/2002-INCOPAL - INDUSTRIA
E COMERCIO DE PLASTICOS PATO B e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A.-<< Vistos , etc. Face a decisao lavrada
nos autos em apenso, JULGO EXTINTA a presente acao, nos mol-
des legais. P.R.I. Dil. Nec. Inclusive oportuno arquivamento.>>-Adv.
VERA LUCIA SCHREINER, EGBERTO PEREIRA JUNIOR, AN-
DREY HERGET e ERLON ANTONIO MEDEIROS-

5.-PRESTACAO DE CONTAS-345/2003-NERY ALVES DA SIL-
VA x BANCO DO BRASIL S/A.-<< ... III - Com esteio no exposto,
eis que nao vislumbro a presenca dos requisitos contemplados no
artigo 535, do CPC, REJEITO os EMBARGOS DE DECLARA-
CAO opostos pelo reu, mantendo na integra, a decisao proferida.
Ainda, por entender que a pratica de BANCO DO BRASIL S/A afi-
gurou-se como mero expediente protelatorio, consistente em abuso
do direito de recorrer(chicana), com fulcro np art. 17, incisos IV e
VII, c/c art. 18, ambos do CPC, aplico-lhe , de oficio , a multa de 1%
sobre o valor da causa, decorrente da litigancia de ma-fe, a ser rever-
tida em favor da parte autora. Int. Cumpram-se as disposicoes do
CN.>>-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND, NERII LUIZ CEMZI, FERNANDO PEGORARO ROSA,
WERNER AUMANN, VALTER CARLOS MARQUES, SONNY
STEFANI, SIMONE BEAL, ROSANGELA SEABRA PEREIRA,
RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI, RODRIGO PINTO
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DE CARVALHO, RODRIGO MANTOVANI, NILDA LEITE DOU-
RADOR, NAIM NASIHGIL FILHO, MONICA DE PAULA XAVI-
ER ZIESEMER, MIGUEL FERNANDO RIGONI, MARILENE
JURACH, MARCIO RIBEIRO PIRES, MARCIA REGINA OLIVEI-
RA AMBROSIO, LUIZ CARLOS CACERES, JAIRO BASSO, FA-
BIO SPAGNOLLI, EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES, CLARI-
CE AMELIA MARTINS COTRIM TEIXE, CHRISTIANO DE
LARA PAMPLONA, CESAR YUKIO YOKOYAMA, CARLOS
MURILO PAIVA, AURELIO FERREIRA GALVAO, ARLINDO
MENEZES MOLINA, ARINALDO BITTENCOURT e ANA FLO-
RA BOUCAS RIBERIRO DOS SANTO-

6.-EMBARGOS DE TERCEIRO-270/2004-IVETE MIOTTO CHI-
OQUETTA e outros x ESPOLIO DE PIO MIOTTO-<< Tendo em
vista o requerimento retro, JULGO EXTINTA a presente acao, nos
termos legais (art. 267, VIII, do CPC). Eventuais despesas remanes-
centes , a cargo dos embargantes. P.R.I. Ao transito em julgado, ar-
quivem-se.>>-Adv. OSVALDO LUIZ GABRIEL, INE ARMY CAR-
DOSO DA SILVA, AURIMAR JOSE TURRA, ULISSES FALCI
JUNIOR e ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES-

7.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLV-442/2005-LUIZ AN-
TONIO SERRAGLIO x JC MIOTTO —<< Vistos, etc. HOMOLO-
GO, a fim de que surta seus efeitos legais e juridicos, o acordo noti-
ciado pela parte interessada, em seus exatos termos. Destarte, JUL-
GO EXTINTO o vertente feito, nos termos do art. 269, III do CPC.
Desentranhem-se os documentos , entregando a quem de direito, res-
tando fotocopia nos autos. Despesas processuais a cargo do execu-
tado. P.R.I. Ao transito em julgado, arquivem-se. Dil. Nec.>>—Adv.
ROBERTO BARCELOS CAETANO-

8.-COBRANCA-504/2006-MARIO DALMAGRO - FI x BANES-
TADO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL —<<
Vistos, etc. Com base no contido nos autos, JULGO EXTINTA a
presente acao, nos termos do art. 794,I, do CPC. Defiro a dispensa
do prazo recursal. Expeca-se alvara com prazo de 30 dias, em favor
da parte autora. P.R.I.Arquivem-se.Dil.Nec.>>- -Adv. REMO RI-
GON, JORGE LUIZ DE MELO e ALVARO SCHENATTO-

9.-DECLARATORIA-567/2006-ELISANDRA BONATTO x BRA-
SIL TELECOM S/A —<< Vistos, etc. HOMOLOGO, a fim de que
surta seus efeitos legais e juridicos, o acordo noticiado pela parte
interessada, em seus exatos termos. Destarte, JULGO EXTINTO o
vertente feito, nos termos do art. 269, III do CPC. P.R.I. Ao transito
em julgado, arquivem-se. Dil. Nec.>>—Adv. RICARDO CATANI,
MONICA HELENA RUARO, ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDRE e VALDIR PACINI-

10.-ORDINARIA-733/2007-ALTAIR FRANCA DA SILVA x HSBC
BANK BRASIL S/A-<<... III - Com esteio no exposto, eis que nao
vilumbro a presenca dos requisitos contemplados no artigo 535, do
CPC, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARACAO opostos,
mantendo, na integra, a decisao proferida. Int. Cumpram-se as dis-
posicoes do CN.>>-Adv. DENNYSON FERLIN, OLDEMAR MA-
RIANO, OSVALDO LUIS GROSSI, AQUILES FELDMAN, DA-
NIEL FAZZOLARI, EDSON FERNANDES JUNIOR, MIDSAN
MENA SANTOS, JORGE JOSE JUSTI, JONAS ROBERTO JUSTI
WASZAK, FERNANDO JOSE GONCALVES, SERGIO ALVES
RAYZEL, MIRIAM COSTA ARRUDA, LAURA MARGUERITA
FARINA, ALEXANDRE GAVA DE OLIVEIRA, JORGE RAFAEL
SANTAR, JOAO GRACIANO CAMPOS LUSTOSA, ANDERSON
MARCIO DE BARROS, MILTON PINHEIRO JUNIOR, PEDRO
JOSE ALMEIDA SANTOS, ELAINE DE FATIMA PINTO MAR-
CONCIN, LESLIE MERCEDES FRANCISCO DA COSTA, CLA-
RICE DRONK NACHORNIK, THALITA CAROLINA FIGUEIRE-
DO DE SOUZ, TATIANE BERGER, ANDREIA FABIOLA DE
MAGALHAES, VANESSA DE CARVALHO CLIMACO, JOSIA-
NE GODOY, SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR, HELLISSON
EDUARDO ALVES, RUBIELLE G. BANDEIRA MAGAGNIN,
BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ e ROBERTO BUSA-
TO FILHO-

11.-BUSCA E APREENSAO-513/2008-BANCO FIAT S/A x CAR-
LOS ALBERTO NISGOSKI-<< Manifeste-se a parte sobre certidao
do Sr. Oficial de Justica de fls. 44.>>-Adv. JULIANO MIQUELET-
TI SONCIN, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE
FUMIS FARIA, ANDREA HERTEL MALUCELLI, RODRIGO
BEZERRA ACRE, ANALISA CAMARGO SIMON, FERNANDA
HELOISA ROCHA DE ANDRADE e LIA DIAS GREGORIO-
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1.-ACAO MONITORIA-245/1999-SUZETE TEREZINHA KER-
CHENER DOBROVOLSKI x SEASUL SEGURADORA AMERI-
CA DO SUL S/A-<< Manifestem-se as partes no prazo de 05 dias
sobre calculo apresentado.>>-Adv. ROGERIO FERREIRA, ANGE-
LINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI e VALDERICO DALLA COS-
TA-

2.-USUCAPIAO-161/2002-JUVENAL FERNANDES e outros x
DARCEU PICHETTI e outros-<< Ciencia as partes sobre a baixa
dos autos.>>-Adv. ROSELI PINHEIRO FERRARINI, PAULO RO-
BERTO SANTIS MORAIS, JEFERSON LUIZ PICHETTI, SUZIA-
NE PALLAORO e WALMIR LUIZ DE BARBA-

3.-DECLARATORIA-283/2006-VALDELIR CATANI x HELANI
GIACOMONI OLIVO e outros-<< 1) A pericia ja foi corretamente
lavrada. As partes tiveram a oportunidade de se debrucar sobre o
laudo, amplamente. Nao ha que se falar em nova remessa ao expert.
O momento destinado a quesitos (mesmo suplementares) ja foi ultra-
passado. As opinioes, teses, discordancias, etc., de litigantes nao
ensejam, como consequencia, seguidas manifestacoes do tecnico. 2)
Designo audiencia de instrucao e julgamento para 16/06/2009, as
14h. Em tal ocasiao, sera colhido o depoimento pessoal dos litigan-
tes, bem como inquiridas apenas as testemunhas arroladas ate 30
dias antes do ato. As partes e testemunhas deverao ser pessoalmente
intimadas, via Oficial de Justica, constando as advertencias legais.>>-
Adv. AURIMAR JOSE TURRA, DEVON DEFACI e CASSIO LI-
SANDRO TELLES-

4.-BUSCA E APREENSAO-503/2006-BANCO PANAMERICANO
S/A x ILAINE DA APARECIDA MONTEIRO-<< Ciencia as partes
sobre a baixa dos autos.>>-Adv. MARIANE CARDOSO MACA-
REVICH, LUCIANE LOPES ALVES e SABRINA CAMARGO DE
OLIVEIRA-

5.-USUCAPIAO-517/2006-IRACI ZAY FERREIRA DOS SANTOS
e outros x EDI SILIPRANDI e outros —<<... III - DIPOSITIVO
Com base no exposto, e ante tudo mais que dos autos consta, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido inicial, de modo a DECLARAR o do-
minio da autora sobre o imovel discriminado as fls. 15, nos moldes
legais. Apos o transito em julgado, a presente decisao servira de titu-
lo para transferencia no Registro de Imoveis, independentemente da
incidencia do Imposto de Transmissao, tendo em vista que o usuca-
piao e modo originario de aquisicao da propriedade, nao se configu-
rando a transferencia de dominio (Eg. STF, in RT 599/232). Oportu-
namente, expeca-se mandado para tanto. Condeno o reu ao paga-
mento das despesas processuais e da verba da insigne curadora, alem
de honorarios advocaticios, em prol da procuradora da autora, os
quais ora arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais), sopesados os
criterios legais. P.R.I.>>—Adv. SUZIANE PALLAORO, LUCAS
SCHENATO, BARBARA DAYANA BRASIL, ANDRE AGOSTI-
NHO HAMERA, ANGELA ERBES e ZILANDIA PEREIRA AL-
VES-

6.-INDENIZACAO-612/2008-ARLINDO FERREIRA DE FREITAS
x BRASIL TELECOM S/A-<<... Considerando que o pedido liminar
formulado neste feito e contemporaneo a decisao liminar proferida
naqueles autos, diga , o autor, se ainda ha interesse na apreciacao do
pedido de mesma natureza formulado nesta demanda.>>-Adv. JE-
FERSON LUIZ PICHETTI-

7.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-93/2008-Oriundo da Comarca
de JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LAPA - PR -BANCO
SANTANDER S/A x ROMULO ROSA DE OLIVEIRA-<< Mani-
feste-se a parte sobre certidao do Sr. Oficial de Justica de fls. 15.>>-
Adv. LUCIANE LOPES ALVES, BRUNO MIRANDA QUADROS,
MARIANE CARDOSO MACAREVICH e ROSANGELA DA ROSA
CORREA-

RELAÇAO DE PUBLICAÇAO Relação 80/2008
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COMARCA DA REGIAO METROPOLINA DE CURITIBA
Gilcimara Mello do Nascimento - Escrivã Designada

1. REINTEGRACAO DE POSSE-94/1999-VALDIR KOPCZYNSKI
e outros x JOSE ONIVALDO DOS SANTOS- Defiro. Nova data:19/
02/09, às 14:00 hs. Renovem-se as diligências.-Advs. LUIS OTA-
VIO LEMES DE TOLEDO, JOAO SOARES DOS REIS, FERNAN-
DO MARTINS DA SILVA e MARCUS ELY SOARES DOS REIS-.

2. Busca e Apreensao-30/2006-UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x DEBORA PIRES DE OLIVEIRA-1. Anote-
se na autuação, registro e distribuição o nome do novo procurador
do requerente.2. Apos, abra-se vista como requer. 3. Intime-se. -
Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH (OAB: 000034-523/
PR)-.

3. Busca e Apreensao-35/2006-UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x OLIVIO JOSE PAVILAKI- 1.Abra-se vistas

pelo prazo de 05 dias conforme requerido. 2. Anote-se o substabele-
cimento. -Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH (OAB:
000034-523/PR)-.

4. Busca e Apreensao-77/2006-BANCO DIBENS S/A x RAFAEL
CAVALCANTI-1. Anote-se na autuação, registro e distribuição o
nome do novo procurador do requerente.2. Apos, intime-se a parte
autora para, em 05 (cinco) dias, providenciar o andamento do feito,
sob pena de extinção e arquivamento. 3. Intime-se. -Adv. SERGIO
SCHULZE (OAB: 031034-A/PR)-.

5. Busca e Apreensao-89/2006-UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x AGUINALDO FOGACA ANTUNES- 1.De-
firo o pedido de vistas no prazo de 05 dias, apos, diga a parte autora.
2. Anote-se substabelecimento. -Adv. MARIANE CARDOSO MA-
CAREVICH (OAB: 000034-523/PR)-.

6. Busca e Apreensao-92/2006-UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x RODRIGO SALGADO CORDEIRO-Vistos
e examinados estes autos (...) Diante do requerido no petitorio de
fls. 79/98, julgo extinto o processo, sem julgamento de merito, o que
faço com fundamento no disposto do artigo 267, VIII, do Codigo de
Processo Civil. Custas e honorarios na forma da lei. Arquive-se ob-
servando as formalidades legais. P.R.I. -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA (OAB: 000032-504/PR)-.

7. Busca e Apreensao-133/2006-BANCO DIBENS S/A x CLAU-
DIO DO NASCIMENTO FITZ-1. Defiro o requerimento de fls. 72 e
75/90. 2. Suspenda-se o feito, pelo prazo de 900 (noventa) dias. 3.
Decorrido o prazo, manifeste-se a parte autora. 4. Por oportuno,
anote-se na distribuição, registro e autuação o nome do novo procu-
rador. 5. Intime-se. -Adv. SERGIO SCHULZE (OAB: 031034-A/
PR)-.

8. Busca e Apreensao-138/2006-BANCO ITAU S/A x ALESSAN-
DRO GEORGE FOGACA-Fica a parte autora intimada para se ma-
nifestar sobre a juntada do mandado, face a certidão do Oficial de
Justiça. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA (OAB: 000032-
504/PR)-.

9. Busca e Apreensao-142/2006-BANCO ITAU S/A x JOAO BA-
RANCELI NETO-1. Defiro o requerimento as fls. 66. 2. Suspendo o
feito, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 3. Após manifeste-se
a parte autora. 4. Intime-se. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA (OAB: 000032-504/PR)-.

10. Busca e Apreensao-147/2006-BANCO ITAU S/A x ZELMA DE
OLIVEIRA RODRIGUES-1. Defiro o requerimento de fls. 38. 2.
Oficie-se conforme requer. Intime-se. (Os ofícios encontram-se im-
pressos em cartório). -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA (OAB:
000032-504/PR)-.

11. Busca e Apreensao-306/2006-BANCO ITAU S/A x CARLOS
ROGERIO VERNICH-Fica a parte autora intimada para se manifes-
tar sobre a juntada do mandado, face a certidão do Oficial de Justiça.
-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA (OAB: 000032-504/PR)-.

12. Busca e Apreensao-325/2006-BANCO ITAU S/A x SERGIO
VICENCIA DA CRUZ- Oficie-se, conforme requer. Int. (O oficio
encontra-se impresso em cartorio). -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA (OAB: 000032-504/PR)-.

13. Busca e Apreensao-333/2006-BANCO DIBENS S/A x JEFER-
SON NEGRI DA CRUZ-1. Anote-se na autuação, registro e distri-
buição o nome do novo procurador do requerente.2. Apos, intime-se
a parte autora para, em 05 (cinco) dias, providenciar o andamento
do feito, sob pena de extinção e arquivamento. 3. Intime-se. -Adv.
SERGIO SCHULZE (OAB: 031034-A/PR)-.

14. INIBITORIA-357/2006-VINHOS CAMPO LARGO S.A x BE-
LLA ROMA LTDA- 1. Sobre o laudo pericial acostado fls. 266/284,
manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, sucessivos. 2.
Defiro o requerimento de fls. 285. 3. Expeça-se alvara judicial para
que o perito nomeado proceda ao levantamento dos seus honorarios,
como requer. 4. Intime-se. -Advs. RAPHAEL MACONDES KARAN
OAB 30375, CARLOS EDUARDO LEMES DE JESUS - PERITO
(OAB: ), DARLISA DA SILVA OAB 26.309 e MARCIO JOSE FER-
REIRA OAB 37.577-.

15. REINTEGRACAO DE POSSE-374/2006-CIA ITAULEASING
E ARREND. MERCANTIL x NOIDEMAR ALEBRANTE- Diga o
autor. Intime-se. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA (OAB:
000032-504/PR)-.

16. Busca e Apreensao-470/2006-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x DIRCEU BOARD-1. Anote-se na autu-
ação, registro e distribuição o nome do novo procurador do reque-
rente. Abra-se vista como requer. 3. Intime-se. -Adv. MARIANE
CARDOSO MACAREVICH (OAB: 000034-523/PR)-.

17. Busca e Apreensao-488/2006-BANCO ITAU S/A x ADRIANO
JOSE RESENDE-1. Defiro o requerimento de fls. 76. 2. Oficie-se
ao DETRAN para que proceda ao bloqueio judicial do veiculo, como
requer. Intime-se. (O ofício encontra-se impresso em cartório). -Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA (OAB: 000032-504/PR)-.

18. DEPOSITO-525/2006-UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A x MARCO AURELIO PEDRO-Defiro o pedido de
conversão da presente ação de busca e apreensão em ação de depo-
sito. 2. Cite-se, conforme requerido. 3. Anotações e comunicações
de ordem. 4. Expeça-se oficio ao DETRAN/PR, para que providen-
cie o bloqueio do veiculo. Intime-se -Advs. MARIANE CARDOSO
MACAREVICH (OAB: 000034-523/PR), JESSICA GHELFI (OAB:
000042-991/PR) e BRUNO MIRANDA QUADROS (OAB: 000043-
479/PR)-.

19. Busca e Apreensao-665/2006-BANCO ITAU S/A x DANILO
MARTINS FISCHER-Fica a parte autora intimada para se manifes-
tar sobre a juntada do aviso de recebimento (AR) negastivo. -Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA (OAB: 000032-504/PR)-.

20. DEPOSITO-687/2006-UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A x KARINE CAETANO DA SILVA TEIXEIRA-1.
Anote-se na autuação, registro e distribuição o nome do novo pro-
curador do requerente.2. Abra-se vista como requer. 3. Intime-se. -
Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH (OAB: 000034-523/
PR)-.

21. Busca e Apreensao-689/2006-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x JUCELIA TEREZINHA DOS SANTOS-
1. Defiro o pedido de vistas pelo prazo de 05 dias. 2. Apos-se subs-
tabelecimento retro. -Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH
(OAB: 000034-523/PR)-.

22. Busca e Apreensao-692/2006-BANCO ITAU S/A x EXPEDITO
DA SILVA OLIVEIRA-Fica a parte autora intimada para se manifes-
tar sobre a juntada do mandado, face a certidão do Oficial de Justiça.
-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA (OAB: 000032-504/PR)-.

23. DEPOSITO-695/2006-UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A x FABIO CALDEIRA ARBIGAUS-1. Anote-se na
autuação, registro e distribuição o nome do novo procurador do re-
querente.2. Abre-se vista como requer. 3. Intime-se. -Adv. MARIA-
NE CARDOSO MACAREVICH (OAB: 000034-523/PR)-.

24. Busca e Apreensao-696/2006-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x EWERTON LUIZ FREITAS-1. Anote-
se na autuação, registro e distribuição o nome do novo procurador
do requerente. 2. Abre-se vista como requer. 3. Intime-se. -Adv.
MARIANE CARDOSO MACAREVICH (OAB: 000034-523/PR)-.

25. REINTEGRACAO DE POSSE-743/2006-CIA ITAULEASING
E ARREND. MERCANTIL x NEDIR BERNARDINO DA SILVA-
Vistos e examinados estes autos (...) DIANTE DO EXPOSTO, JUL-
GO PROCEDENTE a presente, confirmando a medida liminar ante-
riormente concedida e, consolidando definitivamente o bem em maos
do autor. Outrossim, condeno o requerido no pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios que, arbitro em 10% sobre o
valor da causa. P.R.I. -Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA
(OAB: 000032-504/PR) e SILVIA FERNANDA B.DA SILVA 25.288-
.

26. Busca e Apreensao-783/2006-BANCO ITAU S/A x GENACI
APARECIDO CORREIA- 1. Expeça-se oficio ao DETRAN/PR para
que providencie o desbloqueio do veiculo. (O oficio encontra-se im-
presso em cartorio). -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA (OAB:
000032-504/PR)-.

27. Busca e Apreensao-788/2006-BANCO ITAU S/A x SIRLENE
KRENCIGLOVA-Fica a parte autora intimada para se manifestar
sobre a juntada do mandado, face a certidão do Oficial de Justiça. -
Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA (OAB: 000032-504/PR)-.

28. ARRESTO-851/2006-COMERCIAL DESTRO LTDA x ANDI-
ARA GOMES VAN ERVEN-Fica a parte autora intimada para se
manifestar sobre a juntada do mandado, face a certidão do Oficial de
Justiça. -Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA (OAB: 000015-
873/PR)-.

29. Busca e Apreensao-864/2006-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x ANDERSON LUIS RUFINO DO POR-
TO-1. Anote-se na autuação, registro e distribuição o nome do novo
procurador do requerente.2. Apos, abra-se vista como requer. 3. In-
time-se. -Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH (OAB:
000034-523/PR)-.

30. Busca e Apreensao-883/2006-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x VIVIANE ALBERTINA RAMOS-Defi-
ro o requerimento retro. Anote-se na autuação o nome do novo pro-
curador. Apos abre-se vistas no prazo de cinco dias. Intime-se -Adv.
MARIANE CARDOSO MACAREVICH (OAB: 000034-523/PR)-.

31. Busca e Apreensao-902/2006-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x LILIANE CORDEIRO PRAIM-Defiro
o requerimento retro. Anote-se na autuação o nome do novo procu-
rador. Apos abre-se vistas no prazo de cinco dias. Intime-se -Adv.
MARIANE CARDOSO MACAREVICH (OAB: 000034-523/PR)-.

32. Busca e Apreensao-939/2006-BANCO ITAU S/A x NILTON
JOSE ALVES-Fica a parte autora intimada para se manifestar sobre
a juntada do mandado, face a certidão do Oficial de Justiça. -Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA (OAB: 000032-504/PR)-.

33. Busca e Apreensao-949/2006-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x JOAO PEDRO TRIUNFO LECHETA-
Defiro o pedido devistas pelo prazo de 05dias, apos, diga a parte
autora. 2. Anote-se o substabelecimento. -Adv. MARIANE CAR-
DOSO MACAREVICH (OAB: 000034-523/PR)-.

34. Busca e Apreensao-962/2006-BV FINANCEIRA S/A CREDI-
TO FINANCIAM x JOSELIANE DE FATIMA DOMINGUES-Fica
a parte autora intimada para se manifestar sobre a juntada do aviso
de recebimento (AR) negativo. -Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI (OAB: 000027-293/PR)-.

35. RESCISAO DE COMPROMISSO-1026/2006-JOSE LOPES DE
VASCONCELOS e outro x GUIOMAR APARECIDA XAVIER-Fica
a parte autora intimada para se manifestar sobre a juntada da contes-
tação. -Advs. JOSE CARLOS ROSA OAB/PR 9693 e SANDRA
MARA NETZ DE PAULA-.

36. Busca e Apreensao-1047/2006-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
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COS BRASILEIROS S/A x CLEITON MAICON ZEFERINO- 1.
Defiro o pedido de vistas pelo prazo de 05 dias. 2. Anote-se o subs-
tabelecimento. -Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH (OAB:
000034-523/PR)-.

37. Busca e Apreensao-1048/2006-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x EDINA CRUZ DIAS-Defiro o requeri-
mento retro. Anote-se na autuação o nome do novo procurador. Apos
abre-se vistas no prazo de cinco dias. Intime-se -Adv. MARIANE
CARDOSO MACAREVICH (OAB: 000034-523/PR)-.

38. Busca e Apreensao-1049/2006-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x GILSON CESAR TEIXEIRA-Defiro o
requerimento retro. Anote-se na autuação o nome do novo procura-
dor. Apos abre-se vistas no prazo de cinco dias. Intime-se -Adv.
MARIANE CARDOSO MACAREVICH (OAB: 000034-523/PR)-.

39. Busca e Apreensao-1060/2006-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x HAMILTON JOAQUIM DA SILVA-1.
Anote-se na autuação, registro e distribuição o nome do novo pro-
curador do requerido.2. Apos, abra-se vista como requer. 3. Intime-
se. -Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH (OAB: 000034-
523/PR)-.

40. Busca e Apreensao-1072/2006-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x SILVANO ANTONIO MODENA- 1.
Defiro o pedido de vistas pelo prazo de 05 dias. 2. Anote-se o subs-
tabelecimento. -Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH (OAB:
000034-523/PR)-.

41. Busca e Apreensao-1076/2006-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x MARCELO ILIUK- 1. Defiro o pedido
de vistas pelo prazo de 05 dias. 2. Anote-se o substabelecimento. -
Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH (OAB: 000034-523/
PR)-.

42. Busca e Apreensao-1084/2006-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x ALEXANDRE M. PEREIRA-Defiro o
requerimento retro. Anote-se na autuação o nome do novo procura-
dor. Apos abre-se vistas no prazo de cinco dias. Intime-se -Adv.
MARIANE CARDOSO MACAREVICH (OAB: 000034-523/PR)-.

43. RESTAURACAO DE AUTOS-1124/2006-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - x GERMAN JIMENZ e outro-
Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 59-verso), manifeste-
se o autor em 05 (cinco) dias. Intime-se. -Adv. INACIO HIDEO
SANO OAB 15.659-.

44. RESTAURACAO DE AUTOS-1125/2006-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - x CR ALMEIDA S/A ENGENHA-
RIA E CONSTRU- Sobre a petição retro, manifeste-se o autor em
05 (cinco) dias. Intime-se. -Adv. INACIO HIDEO SANO OAB
15.659-.

45. Busca e Apreensao-1147/2006-BANCO DIBENS S/A x ANA
PAULA PEREIRA BUENO CARDOSO-1. Anote-se na autuação,
registro e distribuição o nome do novo procurador do requerente.2.
Apos, intime-se a parte autora para, em 05 (cinco) dias, providenciar
o andamento do feito, sob pena de extinção e arquivamento. 3. Inti-
me-se. -Adv. SERGIO SCHULZE (OAB: 031034-A/PR)-.

46. Busca e Apreensao-1151/2006-BANCO ITAU S/A x MARIA DA
LUZ BERNARDES-Fica a parte autora intimada para se manifestar
sobre a juntada do mandado, face a certidão do Oficial de Justiça. -
Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA (OAB: 000032-504/PR)-.

47. Busca e Apreensao-1156/2006-BANCO DIBENS S/A x LUIS
CESAR GUIDOLIN-1. Anote-se na autuação, registro e distribui-
ção o nome do novo procurador do requerente.2. Apos, intime-se a
parte autora para, em 05 (cinco) dias, providenciar o andamento do
feito, sob pena de extinção e arquivamento. 3. Intime-se. -Adv. SER-
GIO SCHULZE (OAB: 031034-A/PR)-.

48. Busca e Apreensao-1161/2006-BANCO DIBENS S/A x MA-
THEUS ROCHA DE OLIVEIRA-1. Anote-se na autuação, registro
e distribuição o nome do novo procurador do requerente.2. Apos,
intime-se a parte autora para, em 05 (cinco) dias, providenciar o
andamento do feito, sob pena de extinção e arquivamento. 3. Intime-
se. -Adv. SERGIO SCHULZE (OAB: 031034-A/PR)-.

49. Busca e Apreensao-1167/2006-BANCO DIBENS S/A x NADI-
NHO ALMEIDA SANTOS-1. Anote-se na autuação, registro e dis-
tribuição o nome do novo procurador do requerente.2. Apos, intime-
se a parte autora para, em 05 (cinco) dias, providenciar o andamento
do feito, sob pena de extinção e arquivamento. 3. Intime-se. -Adv.
SERGIO SCHULZE (OAB: 031034-A/PR)-.

50. Busca e Apreensao-1171/2006-BANCO DIBENS S/A x GIO-
VANI GONCALVES-Defiro o requerimento retro. Anote-se na au-
tuação o nome do novo procurador. Apos abre-se vistas no prazo de
cinco dias. Intime-se -Adv. SERGIO SCHULZE (OAB: 031034-A/
PR)-.

51. ARROLAMENTO-1208/2006-EDNEIA DA SILVA REGINA e
outros x ESPOLIO DE APARECIDO ALVES GOES e outro- Defiro
o requerimento de fls. 54. 2. Ratifique-se o formal de partilha como
requer. 3. Intime-se. -Adv. ROMILDA RAMOS M. MARTINS (OAB:
000020-117/PR)-.

52. Busca e Apreensao-1228/2006-BANCO ITAU S/A x LUCIA
CLAUDINE MACHADO-Vistos e examinados estes autos (...) DI-
ANTE DO EXPOSTO, com fulcro no artigo 269, inciso II, do Codi-
go de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e,
confirmando a medida liminar anteriormente concedida e, consoli-
dando definitivamente o bem em maos do autor. Outrossim, condeno
o requerido no pagamento das custas processuais e honorarios advo-

caticios que, arbitro em 10% sobre o valor da causa. Junte-se o man-
dado que encontra-se na contra-capa dos autos. P.R.I. -Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA (OAB: 000032-504/PR)-.

53. INVENTARIO-1244/2006-CELIA SILVA DA ROCHA NASCI-
MENTO e outros x ESPOLIO DE SIDERVAL TOMAZ DO NAS-
CIM-Fica a parte autora intimada para se manifestar sobre a juntada
do aviso de recebimento (AR) negativo. . -Advs. SILVENEI DE
CAMPOS OAB 30.506, SILVIO ALEXANDRE MARTO OAB/
PR37030 e FRANCISCO CARLOS DUARTE-.

54. Busca e Apreensao-1268/2006-BANCO CNH CAPITAL S/A x
ADEMIR VICTORIO OLIVEIRA BONATTO-Vistos e examinados
estes autos (...) DIANTE DO EXPOSTO, com fulcro no artigo 269,
inciso II, do Codigo de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE a
presente, confirmando a medida liminar anteriormente concedida e,
consolidando definitivamente o bem em maos do autor. Outrossim,
condeno o requerido no pagamento das custas processuais e honora-
rios advocaticios que, arbitro em 10% sobre o valor da causa. P.R.I.
-Adv. SADI BONATTO (OAB: 000010-011/PR)-.

55. Busca e Apreensao-1279/2006-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x ARTHUR DA CUNHA JUNIOR-Defiro
o requerimento retro. Anote-se na autuação o nome do novo procu-
rador. Apos abre-se vistas no prazo de cinco dias. Intime-se -Adv.
MARIANE CARDOSO MACAREVICH (OAB: 000034-523/PR)-.

56. Busca e Apreensao-1291/2006-BANCO ITAU S/A x VALMIR
DA SILVA-Fica a parte autora intimada para se manifestar sobre a
juntada da resposta dos oficios. -Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA (OAB: 000032-504/PR)-.

57. Busca e Apreensao-1311/2006-BANCO DIBENS S/A x GUI-
LHERME AMARAL FURTUOSO-1. Anote-se na autuação, regis-
tro e distribuição o nome do novo procurador do requerente.2. Apos,
intime-se a parte autora para, em 05 (cinco) dias, providenciar o
andamento do feito, sob pena de extinção e arquivamento. 3. Intime-
se. -Adv. SERGIO SCHULZE (OAB: 031034-A/PR)-.

58. Busca e Apreensao-1326/2006-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x JOEL VIEIRA- 1. Expeça-se oficio ao
DETRAN/PR, para que providencie o bloqueio do veiculo. 2. Expe-
ça-se demais oficios conforme requerido. (Os oficios encontram-se
impressos em cartorio). -Advs. MARIANE CARDOSO MACARE-
VICH (OAB: 000034-523/PR), JESSICA GHELFI (OAB: 000042-
991/PR) e BRUNO MIRANDA QUADROS (OAB: 000043-479/PR)-
.

59. Busca e Apreensao-1380/2006-OMNI S/A CREDITO FINAN-
CIAMENTO E IN x LEANDRO PEREIRA CANDIDO-Fica a parte
autora intimada para se manifestar sobre a juntada das respostas dos
oficios. -Advs. LILIAM APARECIDA DE J. DEL SANTO (OAB:
000221-678/SP) e PAULA RIBEIRO DE BARROS (OAB: 210094-
OAB/SC)-.

60. USUCAPIAO-1416/2006-ODETE DE CASSIA OLIVEIRA x
ANTONIO GAPSKI e outro-1. Defiro o requerimento as fls. 58/60.
Anote-se na autuação, registro e distribuição o nome do novo pro-
curador do autor.2. Intime-se a parte autora para, dar prosseguimen-
to no feito, no prazo de 5 (cinco) dias, Cumpra-se. Intime-se. -Adv.
ANA LUCIA TUCUNDUVA DE MOURA HENRIQUES (OAB:
000043-636/PR)-.

61. ARROLAMENTO-1480/2006-ELIAS ORACIO VIECK e ou-
tros x ESPOLIO DE OTAVIO VICENTE BOARAO- 1. Defiro o
requerido as fls. 34/35. 2. Expeça-se noo formal com a retificação
postulada. Int. -Adv. VALMIR RIBEIRO (OAB: 000032-465/PR)-.

62. Busca e Apreensao-1490/2006-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x ADILSON LUIS DE LIMA-Vistos e
examinados estes autos (...) Acolho o pedido retro e, em consequen-
cia, julgo extinto o processo, sem julgamento de merito, o que faço
com fundamento no disposto do artigo 267, VIII, do Codigo de Pro-
cesso Civil. Custas e honorarios na forma da lei. Defiro a dispensa
do prazo recursal. Arquive-se observando as formalidades legais.
P.R.I. -Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA (OAB: 000032-504/
PR) e MARIANE CARDOSO MACAREVICH (OAB: 000034-523/
PR)-.

63. Busca e Apreensao-1496/2006-BANCO DIBENS S/A x ELIA-
NE MARIA DE SOUSA-1. Anote-se na autuação, registro e distri-
buição o nome do novo procurador do requerente.2. Apos, intime-se
a parte autora para, em 05 (cinco) dias, providenciar o andamento
do feito, sob pena de extinção e arquivamento. 3. Intime-se. -Adv.
SERGIO SCHULZE (OAB: 031034-A/PR)-.

64. Busca e Apreensao-1506/2006-BANCO DIBENS S/A x ALDE-
MIR MARTINS RIBEIRO-1. Anote-se na autuação, registro e dis-
tribuição o nome do novo procurador do requerente.2. Apos, intime-
se a parte autora para, em 05 (cinco) dias, providenciar o andamento
do feito, sob pena de extinção e arquivamento. 3. Intime-se. -Adv.
SERGIO SCHULZE (OAB: 031034-A/PR)-.

65. Busca e Apreensao-1512/2006-BANCO BMC S/A x JORAN-
DIR ANTUNES LERIAS-Fica a parte autora intimada para se mani-
festar sobre a juntada do mandado, face a certidão do Oficial de Jus-
tiça. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA (OAB: 000032-504/
PR)-.

66. Busca e Apreensao-1518/2006-BANCO DIBENS x ALEXAN-
DRE JOSE VERGILIO-1. Anote-se na autuação, registro e distri-
buição o nome do novo procurador do requerente.2. Apos, intime-se
a parte autora para, em 05 (cinco) dias, providenciar o andamento
do feito, sob pena de extinção e arquivamento. 3. Intime-se. -Adv.
SERGIO SCHULZE (OAB: 031034-A/PR)-.

67. Busca e Apreensao-1520/2006-BANCO BMC S/A x WELLING-

TON LIMA PINHEIRO FRANCISCO-Fica a parte autora intimada
para se manifestar sobre a juntada do oficio. -Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA (OAB: 000032-504/PR)-.

68. DEPOSITO-1528/2006-UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x ROBERT MARCELO RICARDO-1. Anote-
se na autuação, registro e distribuição o nome do novo procurador
do requerente.2. Apos, abra-se vista como requer. 3. Intime-se. -
Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH (OAB: 000034-523/
PR)-.

69. Busca e Apreensao-1580/2006-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x ANDERSOM ALVES DOS SANTOS-
Expeça-se Carta Precatoria conforme endereço fornecido no petito-
rio retro. (A Carta Precatoria encontra-se impresso em cartorio). -
Advs. BRUNO MIRANDA QUADROS (OAB: 000043-479/PR) e
MARIANE CARDOSO MACAREVICH (OAB: 000034-523/PR)-.

70. DEPOSITO-1581/2006-BANCO DIBENS S/A x SEVERIANO
SOARES BORGES-1. Anote-se na autuação, registro e distribuição
o nome do novo procurador do requerente.2. Apos, intime-se a parte
autora para, em 05 (cinco) dias, providenciar o andamento do feito,
sob pena de extinção e arquivamento. 3. Intime-se. -Adv. SERGIO
SCHULZE (OAB: 031034-A/PR)-.

71. Busca e Apreensao-1584/2006-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x MARA DOS SANTOS-1. Expeça-se
oficio ao Detran/PR, para que providencie o bloqueio do veiculo. 2.
Oficie-se conforme requerido. (Os ofícios encontram-se impressos
em cartório). -Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH (OAB:
000034-523/PR), JESSICA GHELFI (OAB: 000042-991/PR) e BRU-
NO MIRANDA QUADROS (OAB: 000043-479/PR)-.

72. REINTEGRACAO DE POSSE-1592/2006-CIA ITAULEASING
DE ARREND. MERC. GR x CELIA REGINA LOPES-1. Defiro o
requerimento de fls. 30. 2. Oficie-se conforme requer. Intime-se. (O
ofício encontra-se impresso em cartório). -Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA (OAB: 000032-504/PR)-.

73. Busca e Apreensao-1595/2006-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x LEOCADIO PEREIRA COSTA-1. Ano-
te-se na autuação, registro e distribuição o nome do novo procura-
dor do requerente. 2. Apos, abra-se vista como requer. 3. Intime-se.
-Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH (OAB: 000034-523/
PR)-.

74. REINTEGRACAO DE POSSE-1638/2006-UNIBANCO LEA-
SING S/A-ARRENDAMENTO M x DIONEY WEBER SEGUI-1.
Anote-se na autuação, registro e distribuição o nome do novo pro-
curador do requerente. 2. Apos, abra-se vista como requer. 3. Inti-
me-se. -Adv. SERGIO SCHULZE (OAB: 031034-A/PR)-.

75. DEPOSITO-1657/2006-BANCO DIBENS S/A x JOAO ROGE-
RIO GASPARELLO ROYER-1. Anote-se na autuação, registro e
distribuição o nome do novo procurador do requerente.2. Apos, inti-
me-se a parte autora para, em 05 (cinco) dias, providenciar o anda-
mento do feito, sob pena de extinção e arquivamento. 3. Intime-se. -
Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH (OAB: 000034-523/
PR)-.

76. REINTEGRACAO DE POSSE-1675/2006-UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOSE ALTAMIR FERREI-
RA-1. Anote-se na autuação, registro e distribuição o nome do novo
procurador do requerente.2. Apos, intime-se a parte autora para, em
05 (cinco) dias, providenciar o andamento do feito, sob pena de ex-
tinção e arquivamento. 3. Intime-se. -Adv. SERGIO SCHULZE
(OAB: 031034-A/PR)-.

77. DESAPROPRIACAO-1757/2006-O MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x MARINA HERMAN FERREIRA e outro- Tendo em vis-
ta que a expropriada R. Sprengel, Participações e Empreendimentos
Ltda., em sede de contestação aduziu preliminar de ilegitimidade
passiva dos expropriados Marina Hermen Ferreira e Alexssando de
Souza Pereira, o que a parte autora concordou em impugnação acos-
tada as fls. 81/82, acolho a preliminar arguida e, em consequencia,
declaro a ilegitimidade de Marina Hermen Ferreira e Alexssando de
Souza Pereira para figurar no polo passivo da presente ação, prosse-
guido a presente ação apenas em face da contestante. Anote-se na
autuação, registro e distribuição. Intime-se o perito nomeado para
apresentação proposta de honorarios. Apresentada a proposta, di-
gam as partes. Havendo concordancia, proceda de imediato o depo-
sito. Efetuado o deposito, intime-se o perito para apresentar o laudo.
Intime-se. -Advs. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA (OAB:
000028-450/PR), SAULO DE TARSO A. CARNEIRO OAB21418
e FLAVIO HERMOGENES GASPAR - PERITO (OAB: 000025-
562/PR)-.

78. DESAPROPRIACAO-1760/2006-O MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x R.SPRINGEL PARTICIPACOES E EMPREEND e ou-
tro-Fica a parte autora intimada para se manifestar sobre a juntada
da Contestação de fls. 33/67. -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA
SILVA (OAB: 000028-450/PR)-.

79. Busca e Apreensao-1793/2006-BANCO BMC S/A x DIANA
MARTINS DE OLIVEIRA-1. Expeça-se oficio a Receita Federal. 2.
Anote-se o Substabelecimento. (O ofício encontra-se impresso em
cartório). -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA (OAB: 000032-
504/PR)-.

80. Busca e Apreensao-1794/2006-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x WAGNER SOARES RODRIGUES-1.
Anote-se na autuação, registro e distribuição o nome do novo pro-
curador do requerente. 2. Apos, abre-se vista como requer. 3. Inti-
me-se. -Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH (OAB:
000034-523/PR)-.

81. REINTEGRACAO DE POSSE-1811/2006-BANCO DIBENS

LEASING S/A-ARRENDAMEN x OSMAR BORGES MODESTO-
1. Anote-se na autuação, registro e distribuição o nome do novo
procurador do requerente.2. Apos, intime-se a parte autora para, em
05 (cinco) dias, providenciar o andamento do feito, sob pena de ex-
tinção e arquivamento. 3. Intime-se. -Adv. SERGIO SCHULZE
(OAB: 031034-A/PR)-.

82. REINTEGRACAO DE POSSE-1815/2006-DIBENS LEASING
S/A-ARRENDAMENTO MER x ROSEMARY MARTINS-1. Ano-
te-se na autuação, registro e distribuição o nome do novo procura-
dor do requerente.2. Apos, intime-se a parte autora para, em 05 (cin-
co) dias, providenciar o andamento do feito, sob pena de extinção e
arquivamento. 3. Intime-se. -Adv. SERGIO SCHULZE (OAB:
031034-A/PR)-.

83. Busca e Apreensao-1824/2006-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x ALBERTINA ALVES DOS SANTOS-
Defiro o requerimento retro. Anote-se na autuação o nome do novo
procurador. Apos abre-se vistas no prazo de cinco dias. Intime-se -
Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH (OAB: 000034-523/
PR)-.

84. REINTEGRACAO DE POSSE-1879/2006-DIBENS LEASING
S/A ARRENDAMENTO MER x NILSON COLACO DA SILVA-1.
Anote-se na autuação, registro e distribuição o nome do novo pro-
curador do requerente.2. Apos, intime-se a parte autora para, em 05
(cinco) dias, providenciar o andamento do feito, sob pena de extin-
ção e arquivamento. 3. Intime-se. -Adv. SERGIO SCHULZE (OAB:
031034-A/PR)-.

85. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1924/2006-HORIEL DA
CRUZ x BANCO FIAT S/A- Os oficios encontram-se impressos em
cartorio. -Advs. EDEMAR FRITZ JUNIOR OAB/PR 16590 e MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA (OAB: 000032-504/PR)-.

86. REINTEGRACAO DE POSSE-1940/2006-DIBENS LEASING
S/A ARRENDAMENTO MER x JOAO AUGUSTO ALVES DA
CRUZ-1. Anote-se na autuação, registro e distribuição o nome do
novo procurador do requerente.2. Apos, intime-se a parte autora para,
em 05 (cinco) dias, providenciar o andamento do feito, sob pena de
extinção e arquivamento. 3. Intime-se. -Adv. SERGIO SCHULZE
(OAB: 031034-A/PR)-.

87. Busca e Apreensao-1944/2006-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x EDIO IRANEI GAUER-1. Anote-se na
autuação, registro e distribuição o nome do novo procurador do re-
querente.2. Apos, intime-se a parte autora para, em 05 (cinco) dias,
providenciar o andamento do feito, sob pena de extinção e arquiva-
mento. 3. Intime-se. -Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH
(OAB: 000034-523/PR)-.

88. Busca e Apreensao-1950/2006-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x ROSNEI NIEVOLA- 1.Defiro o pedido
de vistas no prazo de 05 dias, apos, diga a parte autora. 2. Anote-se
substabelecimento. -Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH
(OAB: 000034-523/PR)-.

89. Busca e Apreensao-1953/2006-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x ADYR RODRIGUES DE ALMEIDA-
1. Abra-se vistas pelo prazo de 05 dias conforme requerido. 2. Ano-
te-se o substabelecimento. -Adv. MARIANE CARDOSO MACA-
REVICH (OAB: 000034-523/PR)-.

90. REINTEGRACAO DE POSSE-1955/2006-DIBENS LEASING
S/A ARRENDAMENTO MER x DALVA MARQUES PEREIRA-1.
Anote-se na autuação, registro e distribuição o nome do novo pro-
curador do requerente.2. Apos, intime-se a parte autora para, em 05
(cinco) dias, providenciar o andamento do feito, sob pena de extin-
ção e arquivamento. 3. Intime-se. -Adv. SERGIO SCHULZE (OAB:
031034-A/PR)-.

91. Busca e Apreensao-2035/2006-BANCO BMC S/A - VEICULOS
x JOEL CRISTIANO DOS SANTOS-1. Defiro o requerimento re-
tro. 2. Oficie-se conforme requer. Intime-se. (Os ofícios encontram-
se impressos em cartório). -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA
(OAB: 000032-504/PR)-.

92. Busca e Apreensao-2041/2006-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x EDNA MARIA DOS SANTOS NEVES-
Defiro o pedido de vistas pelo prazo de 05 dias. 2. Anote-se o subs-
tabelecimento. -Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH (OAB:
000034-523/PR)-.

93. Busca e Apreensao-2042/2006-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x SILSEU ALIONCO- 1. Abre-se vistas
pelo prazo de 05 dias conforme requerido. 2. Anote-se o substabele-
cimento. -Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH (OAB:
000034-523/PR)-.

94. REINTEGRACAO DE POSSE-2059/2006-CIA ITAULEASING
E ARREND. MERCANTIL x JOSE CARVALHO-Fica a parte auto-
ra intimada para se manifestar sobre a juntada das respostas dos ofi-
cios. -Advs. CRYSTIANE LINHARES (OAB: 000021-425/PR) e
IONEIA ILDA VERONEZE (OAB: 000026-856/PR)-.

95. Busca e Apreensao-2060/2006-BANCO ITAU S/A x MARCOS
VENICIO PFENG DE SOUZA- 1. Compulsando os autos, verefico
que o Juizo de Direito da sa Vara Cível da Comarca de Joinville,
Estado de Santa Catarina, por entender estar na presente ação con-
substanciada relação de consumo, assim como a mesmo fora propos-
ta em local diverso do domicílio do réu, recusou-se ao cumprimen-
to.2. O Código de Defesa do consumidor orienta a fixação da com-
petência segundo o interesse público e na esteira do que determinam
os princípios constitucionais do acesso à justiça, do contraditório,
ampla defesa e igualdade das partes. Prestadoras de serviço, às insti-
tuições financeiras sujeitam-se à orientação consumerista. Assim,
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incontroverso que trata-se de relação de consumo, o foro de residên-
cia do consumidor é competente para que as controvérsias judiciais
delas decorrentes seja dirimidas, eis que de forma diversa causaria
evidentes ônus para a parte, razão pela qual, na presente ação deve
ser aplicado o disposto no artigo 6°, inciso VIII do Código de Defe-
sa do Consumidor. Nesse sentido: “CONFLITO DE COMPETÊN-
CIA. CIVIL. CARTA PRECA TÓRIA. AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CLÁUSULA DE ELEILÇÃO
DE FORO. ABUSIVIDADE. INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DE-
FESA DO CONSUMIDOR. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. RECO-
NHECIMENTO DE OFíCIO. PRECEDENTES. 1. Em se tratando
de relação de consumo, tendo em vista o princípio da facilitação da
defesa do consumidor, não prevalece o foto contratual de eleição,
por ser considerada cláusula abusiva, devendo a ação ser proposta
no domicílio do réu, podendo o juiz reconhecer a sua incompetência
ex officio. 2. Pode o juiz deprecado, sendo absolutamente compe-
tente para o conhecimento e julgamento da causa, recusar o cumpri-
mento de carta precatória em defesa de sua própria competência. 3.
Conflito conhecimento e declarado competente o Juízo de Direito da
Vara Cível de Cruz Alta-RS, o suscitante.” (CC nº 48.647/RS. Rela-
tor: Ministro Fernando Gonçalves, unânime, DJU 05.12.2005). Des-
sa maneira, reconhecer a incompetência deste juízo é medida que se
impõe. 3. Assim, determino a remessa destes autos a 5a Vara Cível
da Comarca de Joinville, Estado de Santa Catarina. 4. Dê-se baixa na
distribuição. 5. Encaminhe-se estes autos a sa Vara Cível da Comar-
ca de Joinville, Estado de Santa Catarina, com as homenagens deste
Juízo. 6. Anotações de estilo. 7. Intimem. -Advs. IONEIA ILDA
VERONEZE (OAB: 000026-856/PR) e CRYSTIANE LINHARES
(OAB: 000021-425/PR)-.

96. Busca e Apreensao-2112/2006-BANCO ITAU S/A x LEOCIR
SOARES DO PORTO-Vistos e examinados estes autos (...) Diante
da falta de manifestação da parte autora, julgo extinto o processo,
sem julgamento de merito, o que faço com fundamento no disposto
do artigo 267, VIII, do Codigo de Processo Civil. Custas e honorari-
os na forma da lei. Arquive-se observando as formalidades legais.
P.R.I. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA OAB 30.382-.

97. Busca e Apreensao-2113/2006-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x RAFAEL AVELHANEDA REA-Vistos e examinados estes au-
tos (...) Diante do contido no petitorio de fls. 38, julgo extinto o
processo, sem julgamento de merito, o que faço com fundamento no
disposto do artigo 267, VIII, do Codigo de Processo Civil. Custas e
honorarios na forma da lei. Arquive-se observando as formalidades
legais. P.R.I. -Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH (OAB: 000034-
230/PR)-.

98. Busca e Apreensao-2201/2006-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x ANA PAULA JORDAO-Defiro o pedi-
do de vsitas pelo prazo de 5 dias. 2. Anote-se o substabelecimento. -
Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH (OAB: 000034-523/
PR)-.

99. Busca e Apreensao-2215/2006-BANCO ITAU S/A x CLAUDE-
CIR DE OLIVEIRA-Fica a parte autora intimada para se manifestar
sobre a juntada das respostas dos oficios. -Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA (OAB: 000032-504/PR)-.

100. REINTEGRACAO DE POSSE-2221/2006-CIA ITAULEA-
SING E ARREND. MERCANTIL x NILTON ALMEIDA CHAVES-
1. Defiro o requerimento de fls. 81. 2. Suspendo o processo pelo
prazo de 30 (trinta) dias. 3. Após decurso do prazo, diga o autor. 4.
Aguarde-se no arquivo provisório. 5. Intime-se. -Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA (OAB: 000032-504/PR)-.

101. REINTEGRACAO DE POSSE-2230/2006-CIA ITAULEA-
SING E ARREND. MERCANTIL x JOSE MARIA CARDOSO- 1.
Defiro o requerimento de fls. 28. 2. Encaminhe-se os presentes autos
a 18ª Vara Civel do Foro Central de Curitiba, como requer, com as
homenagens desse Juizo. 3. De-se baixa na distribuição. 4. Anota-
ções de estilo. 5. Intime-se. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA
(OAB: 000032-504/PR)-.

102. Busca e Apreensao-2235/2006-BANCO ITAU S/A x SILVA-
NO ANTONIO MODENA- Face o contido na petição retro, mani-
feste-se a parte autora. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA
(OAB: 000032-504/PR)-.

103. REINTEGRACAO DE POSSE-2250/2006-DIBENS LEASING
S/A ARRENDAMENTO MER x APARECIDO LINDOLFO DA
CRUZ-1. Anote-se na autuação, registro e distribuição o nome do
novo procurador do requerente.2. Apos, intime-se a parte autora para,
em 05 (cinco) dias, providenciar o andamento do feito, sob pena de
extinção e arquivamento. 3. Intime-se. -Adv. SERGIO SCHULZE
(OAB: 031034-A/PR)-.

104. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-2273/2006-LUCIANI
MICHAILICHEN LACERDA DE SOU x VLADAS SESKAS- (...)
3. A autora para atender o requerimento da Fazenda Estadual as fls.
53 e 55. Intime-se. -Adv. VICENTE HIGINO NETO OAB/PR 24250-
.

105. DESAPROPRIACAO-1157/2007-COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA - SANEPAR x MARCIA MENEZES MA-
CENO- 1. Ciente da interposição do agravo de instrumento as fls.
46/52. 2. Oficie-se informando que o agravente cumpriu o disposto
no artigo 526 do CPC. 3. Informe-se ainda, que mantenho o despa-
cho interlocutorio agravado proferido as fls. 118, pelos fundamentos
ali contidos. 4. Defiro o requerimento de fls. 118, pelos fundamentos
ali contidos. 4. Defiro o requerimento de fls. 165. (Defirido o pedido
de vista para Sanepar). 5. Abra-se ista como requer. 6. Cumpra-se. 7.
Intime-se. -Advs. JOAO BELMIRO DOS SANTOS (OAB: 000006-
433/PR), INACIO HIDEO SANO (OAB: 000015-659/PR), MUNIR
GUERIOS FILHO OAB 11.658, VICTOR ANDRE COTRIN DA
SILVA (OAB: 000028-450/PR), RAFAEL AUGUSTO BUCH JA-
COB (OAB: 000043-139/PR), ALINE ALVES DOS S.G. OAB/PR

33017 e JOAO BELMIRO DOS SANTOS (OAB: 000006-433/PR)-
.

106. DECLARACAO DE INEXISTENCIA DE-539/2008-EDSON
ABRAO LIMA DOS SANTOS x BANCO ITAU S/A-As partes para,
em 10 (dez) dias, especificarem as provas que efetivamente preten-
dem produzir, justificando a pertinencia das mesmas aos fatos a se-
rem elucidados. Intime-se. -Advs. MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI (OAB: 000027-802/PR) e ANDREA HERTEL MALU-
CELLI (OAB: 000031-408/PR)-.

107. REINTEGRACAO DE POSSE-734/2008-BANCO ITAUCARD
S/A x ANA CAROLINA DE BORBA- Diga o autor. Int. -Adv. AN-
DREA HERTEL MALUCELLI (OAB: 000031-408/PR)-.

108. REINTEGRACAO DE POSSE-3121/2008-LUIZ CARLOS
MANFIO DE SOUZA e outro x MARCIA REGINA DA SILVA- ...
No caso vertente, os argumentos expostos na inicial e os documen-
tos juntados, não permitem de plano uma compreensão segura da
controvérsia de índole possessória, por essa razão, a preliminar re-
querida será apreciada somente após a realização de audiência de
justificação. Designo o dia 26 de fevereiro de 2009, às 14h00min,
para a realização da audiência de justificação. Intime-se o requerente
da data designada para audiência, bem como, para que apresente rol
de testemunhas. Cite-se e intime-se o requerido para comparecimen-
to à audiência. Por oportuno, nomeio oficial de justiça “ad hoc”,
Edilson Mendes e Ricardo de Assis, mediante termo nos autos. Inti-
me-se-Adv. ROMERO SANTOS LIMA JR. (OAB: 000029-950/PR)-
.

COMARCA DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARANA
VARA CIVEL - RELACAO Nº 119/2008
JUIZ DE DIREITO: Luiz Henrique Miranda

1. COBRANCA-91/1993-ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECA-
DACAO E DISTRIBUIDORA x SOCIEDADE RECREATIVA 13
DE MAIO- Atualize-se a conta geral, devendo ser incluídos os ho-
norários para a fase de Execução, que arbitro em 10% (dez por cen-
to). (R$ 16.415,77). -Advs. LUDOVICO ALBINO SAVARIS e
MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA-.

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-741/1996-B.B. x
M.M.H. e outro-Intimo a parte interessada para que efetue o paga-
mento referente a diligência do oficial de justiça (R$ 92,50). -Adv.
RENATO VARGAS GUASQUE-.

3. ARROLAMENTO-520/1999-DEVETE SCHASIEPEN x ELVI-
RA SCHASIEPEN- Intimo o Autor para que apresente cópias para
retificação. -Adv. LEONEL DOMINGUES-.

4. INVENTARIO-603/2000-LOURDES BALDIN DAZZI x DAR-
CI DAZZI- Indefiro. O fato de os herdeiros estarem sendo atendidos
por procuradores diversos nos dois processos não elimina a ligação
entre estes. Ademais, não há óbice a que os autos sejam retirados em
carga, já que o advogado requerente tem procuração. -Advs. JOAO
NEY MARCAL e PATRICIA FERREIRA MENDES-.

5. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-204/2001-JURANDIR
SIDNEY A. RIBEIRO x SEBASTIAO BORGES e outro- Sobre a
avaliação, em cinco dias (R$ 55.000,00). -Advs. JACOB REINAL-
DO VALENTIM e LOURIVAL MENDES-.

6. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-367/2001-SONIA
MARLI VIEIRA ADRIANO x HOSPITAL VICENTINO-SOC. BE-
NEFICIENTE SAO CAMILO e outro- Indefiro os quesitos formu-
lados pela Autora às fls. 430/431, uma vez que não se amoldam à
previsão do artigo 435 do Código de Processo Civil. Sob pena de
preclusão, os quesitos devem ser formulados enquanto se desenvol-
ve a perícia (CPC, art. 425), não se admitindo que o sejam após a
apresentação do laudo (STJ - 4ª Turma, Resp 110.784-SP, rel. Min.
César Rocha, j. em 05/08/1997, não conheceram, v.u.), salvo se ob-
jetivarem o esclarecimento de alguma resposta dada (art. 435). No
caso, os quesitos agora apresentados pela Autora visam forçar o pe-
rito a refazer o trabalho e eventualmente modificar as conclusões a
que chegou, bem como emitir pronunciamento sobre questões não
aventadas tempestivamente. Ocorre que o direito de formular quesi-
tos precluiu, não podendo ser restabelecido. Indefiro, destarte, os
quesitos de fls. 430/431. Intimem-se. Intime-se o doutor LUIZ AN-
TONIO BROGLIO para examinar a Autora e os documentos relaci-
onados à cirurgia de mastectomia a que ela se submeteu, com vistas
à emissão de respostas aos quesitos formulados pelas partes. -Advs.
ANA CAROLINA DIHL CAVALIN, JEFERSON BARBOSA, LU-
ANA MARCIA DE OLIVEIRA BILLEBACK, ELTON SILVA, NEL-
SON BUSATO, MARGARETH APARECIDA BREUS e ANA LU-
CIA MONTEIRO SANTOS-.

7. USUCAPIAO-598/2002-JEFERSON LUIZ OSORIO MIRANDA-
(...) Posto isto, julgo o pedido procedente, declarando a aquisição,
pelo Autor JEFERSON LUIZ OSÓRIO MIRANDA, na forma do
artigo 618 do Código Civil, da propriedade do móvel constituído
pelo veículo Caminhoneta Ford F-1000, placas AGQ 7670, Chassi
LA7NZA18249, ano de fabricação 1981. Expeça-se mandado para
registro da propriedade do Autor sobre o veículo junto ao Departa-
mento de Trânsito do Estado do Paraná (DETRAN). Custas pelo
Autor. Tendo em vista o que preceitua o art. 9º, inciso II, do CPC, é
necessária a intervenção do curador para a regularidade processual,
o que aproveita ao Autor, devendo este arcar com o pagamento dos
honorários daquele, os quais, considerando o seu grau de zelo e o
trabalho despendido, fixo em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze).
Registre-se. Intimem-se. -Advs. ASSIS GOMES DO AMARAL,
ANTONIO ROQUE GOMES DO AMARAL e FERNANDA HIL-
GENBERG-.

8. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-605/2002-EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS CRUZ DE MALTA LTDA x CRIS-
TINA DE LOURDES ARTILHEIRO DA SILVA- Tendo havido a
quitação da dívida, com fundamento no artigo 794, I do CPC, decre-
to a extinção da execução. Levante-se eventual penhora, dê-se baixa
no distribuidor e, oportunamente, arquive-se. Custas preparadas.
Registre-se. Intimem-se. -Advs. MERCIA REGINA DE OLIVEI-
RA, JOSE CHIEZI DE OLIVEIRA e OSWALDO DOS SANTOS
JUNIOR-.

9. SUMARISSIMA DE COBRANCA-1617/2003-DANILO POR-
THOS SCHRUTT x ESTADO DO PARANA- Defiro o pedido de
carga dos autos, por dez dias, para manifestação do Estado do Para-
ná sobre a conta de fls. 262/275. -Advs. KARINA RACHINSKI DE
ALMEIDA, KARINA LOCKS PASSOS, THELMA H. AKAMINE e
CASSIANO A.KAMINSKI-.

10. ORDINARIA DE COBRANCA-2195/2003-JOSE ACIR ERD-
MAN x REFER - FUNDACAO REDE FERROV. DE SEGUR. SO-
CIAL- Sobre a conta, em cinco dias (R$ 3.817,16). -Advs. SILVA-
NA MENDES HELMES, GILMAR PAVESI, JOAO JOAQUIM
MARTINELLI e MELISSA TELMA-.

11. ORDINARIA DE COBRANCA-2204/2003-ACYR ANTONIO
RODRIGUES x REFER - FUNDACAO REDE FERROV. DE SE-
GUR. SOCIAL- Sobre a conta, em cinco dias (R$ 6.123,40). -Advs.
SILVANA MENDES HELMES, GILMAR PAVESI, JOAO JOA-
QUIM MARTINELLI e MELISSA TELMA-.

12. REPARACAO DE DANOS-2400/2003-VIEZZER E FISCHER
LTDA x ALUMATER ALUMINIO INDUSTRIAL LTDA- Intime-se
o credor para depositar as custas relativas à execução (R$ 157,50). -
Advs. CARLYLE POPP e URSULLA ANDREA RAMOS-.

13. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-103/2004-CLARE CAR-
DOSO x BANCO SUDAMERIS S/A- Defiro o pedido de carga dos
autos (fls. 667/668), pelo prazo de dez dias. -Advs. CLAUDIO FE-
LIPE DERBLI PINTO e ANNIE OZGA RICARDO-.

14. PRESTACAO DE CONTAS-381/2004-IPECOLOR INDUSTRIA
E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA x DANILO PORTHOS
SCHRUT e outro- 1. Do pedido de fls. 815: diante da incompatibili-
dade da 2ª fase do processo de prestação de contas com o de execu-
ção de sentença, deverá o doutor PAULO AFONSO DA MOTTA
RIBEIRO, para a cobrança de seus honorários, formular pedido au-
tônomo de execução, observando, no que pertinente, o disposto no
artigo 475-O, § 3º do CPC, como já foi recomendado às fls. 814. 2.
O Réu Dino Schrut integra o quadro social da pessoa jurídica Escri-
tório de Cobranças Daniel-Dino S/C Ltda., e, embora não figure como
gerente no contrato social, exercia, no plano fático, a gerência do
negócio, especialmente no que se refere à aplicação dos recursos
pertencentes à Autora, conforme reconheceu em depoimento presta-
do no processo. Por isso, defiro o pedido dela, com o qual os Réus
concordaram, de requisição ao Banco Bradesco S/A de extratos re-
lativos à movimentação da conta-corrente 475 da agência 3116-0,
abrangendo o período de 02 de janeiro de 2002 a 10/05/2004, bem
como de cópias de todos cheques sacados contra essa mesma conta.
Expeça-se ofício de requisição, fixando-se o prazo de quarenta e
cinco (45) dias para a apresentação dos documentos. 3. Condiciono
a requisição dos extratos e documentos pedidos pelos Réus às fls.
824 à particularização, por eles, do objeto da requisição, pois é in-
tuitivo que muitos dos cheques emitidos contra a conta pessoal do
Réu Dino e dos gastos feitos mediante uso do cartão de crédito não
possuem relação com os recursos que lhe foram fornecidos pela Au-
tora, tratando-se de dívidas próprias, de modo que a vinda aos autos
de documentos a estas relacionadas só serviria para tumultuar a cau-
sa. 3. Defiro o pedido da Autora de instauração de incidente de falsi-
dade documental, destinado a apurar a autenticidade ou falsidade
das assinaturas atribuídas a sua sócia Arminda Maria Motti Dropa
nos documentos apresentados pelos Réus. Note-se que a Autora não
pediu que seja periciado somente o contrato de prestação de servi-
ços firmado em 22 de dezembro de 2000, mas “todos os documentos
tidos como assinados pela Senhora Arminda, posto que a mesma ‘ja-
mais’ assinou qualquer documento aos Réus” (fls. 790). Para funcio-
nar como perito, nomeio o doutor LUIZ SÉRGIO B. GROCHO-
WSKI (fone 41-3332-9319), cujos honorários deverão ser antecipa-
dos pela Autora. Intimem-se as partes para os fins do artigo 421 do
CPC, devendo a Autora, nessa oportunidade, indicar as folhas onde
estão juntados os documentos a serem periciados. Os Réus, por seu
turno, deverão apresentar os originais dos documentos, relativamen-
te àqueles que foram juntados por cópias. Após o decurso do prazo
conferido às partes, intime-se o perito para apresentar proposta de
honorários. Em seguida, ouça-se novamente as partes, devendo a
Autora, salvo a hipótese de discordância fundamentada, depositar a
totalidade da verba pedida. -Advs. ANGELO PILATTI JUNIOR,
JOAQUIM ALVES DE QUADROS, MURILO ZANETTI LEAL e
VITOR LEAL-.

15. ORDINARIA DE COBRANCA-520/2004-JOAO MARIA DE
CRUZ x REFER - FUNDACAO REDE FERROV. DE SEGUR.
SOCIAL- Sobre a conta, em cinco dias (R$ 6.093,90).-Advs. SIL-
VANA MENDES HELMES, GILMAR PAVESI, JOAO JOAQUIM
MARTINELLI e MELISSA TELMA-.

16. ORDINARIA DE INDENIZACAO-597/2004-JAIRO JOSE
MANOEL x ESTADO DO PARANA-Cumpra-se o Venerando Acór-
dão. Calculem-se as custas devidas aos serventuários, relativas ao
processo de conhecimento.Da baixa dos autos, dê-se ciência às par-
tes, para que desejando, adotem as providências necessárias ao cum-
primento do venerando acórdão.(R$ 946,57).-Advs. MARCIUS
NADAL MATOS, PEDRO MARCIO GRABICOSKI e KARINA
LOCKS PASSOS-.

17. DECLARATORIA-725/2004-ALBARI DE ALMEIDA LEAL x
BANCO ITAU S/A- Tendo o Executado efetuado o pagamento do
valor devido, com fundamento no artigo 794, I do CPC, decreto a

extinção da execução. Levante-se eventual penhora, dê-se baixa no
distribuidor e, oportunamente, arquive-se. Sem prejuízo, em atenção
ao pedido do Exeqüente (fls. 268), cumpra-se a primeira parte do
despacho de fls. 262. Custas de Lei. Registre-se. Intimem-se. -Advs.
MAURICIO J. MATRAS, LUIZ EDUARDO GOLDMAN, JOSE ELI
SALAMACHA e CARLOS WERZEL-.

18. DECLARATORIA-524/2005-CLARE CARDOSO x BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A- Intimo as partes para falarem,
em dez dias. -Advs. ANNIE OZGA RICARDO, CONSUELO GUAS-
QUE e RENATO VARGAS GUASQUE-.

19. RESOLUCAO DE CONTRATO-698/2005-THIAGO DE CAR-
LI AZEVEDO x FLAVIO ALEXANDRE MAZORCA- O Executa-
do foi devidamente intimado para apresentar bens passíveis de pe-
nhora, não prestando nenhuma informação quanto a existência ou
não de bens. Portando a aplicação da multa prevista no artigo 601 do
Código de Processo Civil, ficará condicionada, no decorrer do pro-
cesso, a existência de bens em nome do Executado. Intime-se o Exe-
qüente para dizer, em cinco dias, como pretende dar andamento ao
feito. -Adv. ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER-.

20. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-21/2006-BANCO
ITAU S/A x GOMES E ZANETTI LTDA e outros-Manifeste-se a
parte Autora, em cinco dias, sobre o prosseguimento do feito, postu-
lando o que necessário. -Adv. CARLOS WERZEL-.

21. COBRANCA-85/2006-ELCIO ROMBLESPERGER x JOAO
CARLOS PRESTES e outro- O Executado foi devidamente intima-
do para apresentar bens passíveis à penhora, não prestando nenhuma
informação quanto a existência, ou não, de bens. Portando a aplica-
ção da multa prevista no artigo 601 do Código de Processo Civil,
ficará condicionada, no decorrer do processo, a existência de bens
em nome do Executado. Intime-se o Exeqüente para dizer, em cinco
dias, como pretende dar andamento ao feito. -Advs. ALEXANDRE
POSTIGLIONE BUHRER e LARISSA SUZANE BISCAIA-.

22. COBRANCA-190/2006-HELENA DIAS BARBAR x CLOTIL-
DE NEPOMUCENO e outros-Para retirar carta precatória. -Adv.
JUSSARA FATIMA DE GOES-.

23. CAUTELAR DE ARROLAMENTO-719/2006-ALFREDO BRU-
NO NOVAK e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Intime-se o Réu,
em cinco dias, falar sobre a petição e o parecer técnico trazidos pela
Autora. -Adv. HELLISON EDUARDO ALVES-.

24. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-949/2006-SOLANGE
LARA DOS SANTOS x AYMORÉ CREDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO S.A.- Com fundamento no artigo 331 do CPC,
designo audiência para o dia 22/01/2009, às 13:45 horas. Na data em
questão, será tentada a obtenção de acordo sobre o objeto da lide.
Outrossim, não sendo atingido esse objetivo, e se não se afigurar
possível o julgamento antecipado do processo, os pontos controver-
tidos serão fixados, devendo as partes, então, especificar as provas
que realmente desejam produzir, para deliberação do Juízo, obser-
vando-se que, no caso de prova pericial, deverão, desde logo, indi-
car quesitos e assistentes técnicos, para que o perito a ser nomeado
possa verificar a abrangência do trabalho a ser realizado e estimar o
valor de seus honorários. Determino à Financeira que na data da
realização da audiência, traga aos autos três tabelas: a primeira de-
las, informando o valor que entende devido, considerando o valor
das prestações vencidas, mais os encargos de mora, mais as presta-
ções vencidas por antecipação, observando-se, quanto a estas, a re-
gra do artigo 52, § 2º do CDC; a segunda tabela, por sua vez, deverá
informar o valor das parcelas vencidas, mais as vencidas por anteci-
pação, acrescidas tão somente por comissão de permanência, calcu-
lada pela taxa média de mercado, contanto que esta não ultrapasse a
taxa de juros remuneratórios contratada, prevalecendo a que for
menor; por fim, a terceira tabela deverá informar o valor das parce-
las vencidas, mais as vencidas por antecipação, mais correção mone-
tária e juros de mora de 2% ao mês. Intimem-se as partes, através de
seus advogados, cabendo a estes providenciar o comparecimento dos
clientes. -Advs. ANNIE OZGA RICARDO e VALERIA CARAMU-
RU CICARELLI-.

25. ORDINARIA-1072/2006-MARIA CANDIDA FERREIRA x
ITAU SEGUROS S/A- Recebo o recurso de apelação de fls. 84/91,
interposto por Itaú Seguros S/A, nos efeitos devolutivo e suspensi-
vo. Intime-se a parte contrária para, querendo, contra-arrazoar, em
quinze dias. -Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR, FABRICIO
FONTANA e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

26. REVISIONAL DE CONTRATO-1091/2006-ELAINE ANTU-
NES DA SILVA x BANCO ITAU S/A - CARTOES- Intime-se o Réu,
em cinco dias, para falar sobre a petição e o parecer técnico trazidos
pela Autora. -Adv. JOSE ELI SALAMACHA-.

27. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1128/2006-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RURAL C. GERAIS - SICREDI x S.L. DIM-
BARRE E CIA LTDA e outros- Intime-se o Devedor para compare-
cer em cartório a fim de lavrar o termo, ficando este com o encargo
de fiel depositário do bem. -Adv. OSEAS SANTOS-.

28. DECLARATORIA-1180/2006-SINDICATO
TRABALHAD.ESTADUAIS-ENSINO SUP-SINTESPO x UNI-
VERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA- (...) Posto isto,
extingo o processo, relativamente ao pedido de condenação da Ré
ao fornecimento de refeições, indicação de local para a realização
delas e de garantia da fruição do tempo de trinta minutos para o
consumo das mesmas, fazendo-o com fundamento no artigo 269, III
do Código de Processo Civil. Julgo procedente o outro pedido, de-
terminando à Ré que, no prazo de trinta dias, contados da intimação
de seus advogados desta sentença, respeite, em relação aos agentes
de segurança interna - e isso para a hipótese de insistir em manter o
Regime de Trabalho em Turnos /RTT - os critérios resultantes da
conjugação do artigo 34, VII da Constituição Estadual com os arti-

Ponta Grossa
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gos 21, § 3º, 30, I, 32, caput e 33, caput da Lei 11.713/1997, com a
redação dada pela Lei 15.050/2006, especialmente os seguintes: a)
turnos de trabalho de 12 horas; b) turnos de descanso, imediatamen-
te subseqüentes aos de trabalho, de 36 horas; c) consideração de
todos os dias do ano como úteis, para efeitos de montagem da escala
de trabalho; d) limitação da jornada semanal a 40 horas; e) pague
como extras as horas laboradas além do limite semanal de 40 horas.
Condeno a Ré a pagar como extras as horas trabalhadas pelos agen-
tes de vigilância interna a partir da 40ª hora semanal a partir do ajui-
zamento da ação, observando-se, na apuração do valor devido, os
critérios determinados no artigo 34, IX da Constituição Estadual e
nos §§ 1º e 2º do artigo 31 da Lei 11.713/1997, com a redação dada
pela Lei 15.050/2006, além do divisor 174, com a dedução dos valo-
res já pagos. Sobre os valores devidos, deverá ser contada correção
monetária calculada pela média do INPC e do IGP-DI, a partir da
data em que eles deveriam ter sido pagos. Além disso, deverão ser
contados juros de mora de 1% ao mês, a partir do trânsito em julga-
do. A apuração dos valores deverá ser feita em liquidação por arti-
gos. Imputo ao Autor o ônus de pagar 25% (vinte e cinco por cento)
das custas processuais, considerando a responsabilidade advinda da
celebração da transação. Imputo à Ré o ônus de pagar 75% (setenta
e cinco por cento) das custas processuais e honorários ao advogado
do Autor, que, atento ao zelo do profissional, ao trabalho realizado,
à natureza, complexidade, tempo de duração e conteúdo econômico
da causa (não refletido, diga-se en passant, no valor a ela atribuído),
além da qualidade da parte vencida, arbitro em R$ 3.500,00 (três mil
e quinhentos reais). Decorrido o prazo conferido às partes para a
interposição de recursos, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribu-
nal de Justiça, em cumprimento ao artigo 475, I do Código de Pro-
cesso Civil. Registre-se. Intimem-se. -Advs. MARCO AURELIO
KREFETA, KARIN GOMES MARGRAF e AMARILDO MIGUEL
LEAL-.

29. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1193/2006-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x CARLOS MARTINS
DE MARROS- À conta geral, após digam as partes em 05 dias, pos-
tulando o que necessário.(R$ 52.548,84). -Adv. JOSE CARLOS
MADALOZZO JUNIOR-.

30. DECLAR.INEXISTENCIA REL.JURID-124/2007-IARA MA-
RIA ALMEIDA x PANAMERICANO CARTAO MASTERCARD e
outro- Sem prejuízo de entendimento diverso do Egrégio Tribunal
de Justiça, recebo o recurso de fls. 141/149, como recurso adesivo,
em homenagem ao princípio da fungibilidade. Observe-se que este
não pode ser recebido como recurso de apelação, uma vez que a
sentença foi prolatada na audiência realizada dia 13 de agosto de
2008, sendo, assim, o termo final para apresentação de recurso de
apelação pela Autora dia 28 de agosto de 2008. Tendo o recurso sido
protocolado apenas em 22 de outubro de 2008, é evidente sua intem-
pestividade. Intimem-se os Réus para, querendo, contra-arrazoar, em
quinze dias. -Advs. MAURICIO J. MATRAS, ADRIANO MUNIZ
REBELLO, SERGIO JOSE VILLELA BARONCINI e DANIEL
SCARAMELLA MOREIRA-.

31. ORDINARIA-181/2007-JOSE CARLOS LEVANDOSKI e ou-
tros x BRASIL TELECOM S/A- (...) Posto isto, decreto a extinção
do processo, sem resolução do mérito, no que tange ao contrato
PEX 1308004807. fazendo-o com fundamento no artigo 267, VI do
Código de Processo Civil. No mais, julgo os pedidos procedentes,
em parte, condenando a Ré a proceder a complementação da subs-
crição da quantidade de ações devidas aos Autores, na forma da fun-
damentação, com a devida emissão do respectivo certificado e aver-
bação no livro próprio, ou, na impossibilidade de adoção de tal pro-
cedimento, a pagar indenização pelo valor correspondente ao das
ações não subscritas. Condeno-a, ademais, a pagar indenização cor-
respondente aos dividendos, bonificações, juros sobre capital pró-
prio, assim como outras vantagens legais geradas pela quantidade de
ações subscritas, corrigida monetariamente pela variação do INPC e
acrescida de juros moratórios, contados inicialmente à taxa de 6%
(seis por cento) ao ano e, a partir de 11/01/2003, de 12% (doze por
cento) ao ano. O valor da condenação deverá ser apurado por cálcu-
los. Houve sucumbência recíproca, em proporções desiguais, razão
pela qual imputo à Ré o ônus de pagar 80% (oitenta por cento) das
custas processuais e honorários ao advogado dos Autores, que, em
atenção ao zelo do profissional, ao trabalho realizado e ao local de
sua prestação, à natureza, complexidade apenas relativa e conteúdo
econômico da causa, bem assim ao fato de, somente nesta Vara, exis-
tir várias ações iguais, patrocinadas pelo mesmo escritório de advo-
cacia (o que significa que o trabalho intelectual de estudo da causa e
elaboração da petição foi único), arbitro em 10% (dez por cento) da
condenação. Imputo aos Autores o ônus de pagar 20% (vinte por
cento) das custas processuais e honorários aos advogados da Ré,
que, levando em conta os critérios já citados, arbitro em R$ 600,00
(seiscentos reais). Os honorários advocatícios deverão ser compen-
sados, até onde se equivalerem, na forma determinada pelo artigo 21
do Código de Processo Civil, com a interpretação a ele dada na Sú-
mula 306 do Superior Tribunal de Justiça. Ressalte-se, por derradei-
ro, que a exigibilidade dos ônus sucumbenciais, no tocante aos Auto-
res, terá sua exigibilidade condicionada à verificação da situação pre-
vista no artigo 12 da Lei 1.060/1950. Registre-se. Intimem-se. -Advs.
MARCIUS NADAL MATOS, PEDRO MARCIO GRABICOSKI,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIN WAM-
BIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

32. ALVARA JUDICIAL-207/2007-JEAN CARLO RAMOS-Intimo
o Autor para em 05 (cinco) dias se manifestar sobre a resposta do
ofício retro. -Advs. CEZAR HENRIQUE DE LIMA e THELMA H.
AKAMINE-.

33. ACAO MONITORIA-305/2007-BANCO BRADESCO S/A x
S.L. DIMBARRE E CIA LTDA e outro- A alegação do doutor Cura-
dor de que o Autor carece da ação não procede, pois é pacífico o
entendimento de que “o contrato de abertura de crédito, ainda que
acompanhado de extrato da conta-corrente, não é título executivo”
(Súmula 233 do STJ), como também o de que “o contrato de abertu-
ra de crédito em conta-corrente, acompanhado do demonstrativo de

débito, constitui documento hábil para o ajuizamento da ação moni-
tória” (Súmula 247 do STJ). Processo em ordem, no qual se contro-
verte se há excesso de cobrança. Para dirimir a controvérsia, deter-
mino a produção de prova pericial, às expensas do Autor, posto que:
a) os extratos, porque produzidos unilateralmente, não fazem prova
da existência e valor do crédito; b) é ônus do promovente da deman-
da fazer a prova do fato constitutivo de seu direito, ex vi do artigo
333, I do CPC, o que significa que é do Autor a missão de provar que
é credor do Réu; c) este é hipossuficiente e está sendo defendido por
curador, não sendo possível atribuir-lhe a responsabilidade pelo cus-
teio da prova. Para funcionar como perito, nomeio o doutor VAL-
MOR TOZETTO, cujos honorários, dadas as peculiaridades da cau-
sa, arbitro em R$ 1.000,00 (hum mil reais). Intimem-se as partes
para os fins do artigo 421 do CPC, devendo o Autor depositar a
totalidade da verba honorária. Formulo ao senhor perito os seguin-
tes quesitos: (...) Noutro giro, arbitro honorários em favor do doutor
Curador em R$ 700,00 (setecentos reais), determinando ao Autor
que deposite essa verba, como condição para o prosseguimento do
feito.-Advs. ADRIANE GUASQUE, RENATO VARGAS GUASQUE
e TIBIRICA MESSIAS-.

34. COBRANCA-736/2007-BANCO DO BRASIL S/A x SURIEL
PECAS AUTOMOTIVAS LTDA-ME e outro- Intime-se a Ré para,
em cinco dias, depositar os honorários periciais, sob pena de perda
do direito à produção da prova.-Advs. ODENIR DIAS DE ASSUN-
CAO, LUIZ SEBASTIAO FAVERO e MIGUEL ANGELO FAVE-
RO-.

35. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-825/2007-MARIA BENEDI-
TA LEAL DE ALMEIDA x BRASIL TELECOM S/A- (...) Posto
isto, julgo procedente o pedido formulado pela Autora, confirmando
a ordem dada à Ré para a exibição dos documentos relacionados na
inicial. Imputo à Autora o ônus de pagar as custas processuais, cuja
exigibilidade condiciono à verificação da situação prevista no artigo
12 da Lei 1.060/1950. Registre-se. Intimem-se. -Advs. FABRICIO
FONTANA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA
ALVIN WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-.

36. ORDINARIA RESCISAO DE CONTRATO-923/2007-ALFRE-
DO LUCOF e outro x BRASIL TELECOM S/A- Recebo o recurso
de apelação interposto pela Ré às fls. 126/158, atribuindo-lhe efeitos
suspensivo e devolutivo. Intime-se o Autor para apresentar contra-
razões, em quinze dias. -Advs. FABRICIO FONTANA, TERESA
ARRUDA ALVIN WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

37. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-945/2007-NIHUES
EQUIPAMENTOS LTDA x FT PRODUCAO E COMERCIO DE
SEMENTES LTDA- Intime-se o Exeqüente para dizer, em cinco dias,
se o acordo foi cumprido integralmente.-Adv. HUMBERTO DAL-
PASQUALE-.

38. REINTEGRACAO DE POSSE-973/2007-CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROSSANA IZAIRA HAAG
KURSCHEIDT- Intime-se a Autora para, em cinco dias, juntar aos
autos cópia da notificação extrajudicial mencionada às fls. 56, sob
pena de indeferimento da petição inicial.-Adv. FLAVIANO BELLI-
NATI GARCIA PEREZ-.

39. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1008/2007-BV FINAN-
CEIRA S/A CREDITO FINANC. E INVEST. x JAIR STAIZAK-
Recebo o recurso de apelação de fls. 67/72, interposto por BV Fi-
nanceira S/A, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte
contrária para, querendo, contra-arrazoar, em quinze dias. Outros-
sim, indefiro o pedido de fls. 80/81, uma vez que eventual verba
indenizatória deve ser cobrada pelas vias ordinárias. -Advs. FLAVI-
ANO BELINATI GARCIA PEREZ, RODRIGO DI PIERO MEN-
DES, RENATO JOSE MENDES e ROBERTO RIBAS TAVARNA-
RO-.

40. REINTEGRACAO DE POSSE-1010/2007-CIA ITAULEASENG
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARIA DIRCE SILVA-
Diga o autor se está acompanhando o cumprimento da deprecata,
informando o estágio isso se encontra.-Adv. FLAVIANO BELINA-
TI GARCIA PEREZ-.

41. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1011/2007-BV FINAN-
CEIRA S/A CRED. FINANC. INVESTIMENTO x ZELI SCHINIE-
GASKI-Manifeste-se a parte Autora, em cinco dias, sobre o prosse-
guimento do feito, postulando o que necessário. -Adv. FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ-.

42. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1018/2007-NUTRIFAR-
MS IND. E COM. DE NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA x MIGUEL
SILVESTRE DE LARA- Intime-se a Exeqüente para promover a
correta integração do pólo passivo, em cinco dias.-Advs. FABIO
RODRIGO DE OLIVEIRA e VICTOR ROCATTO PIOVEZAN-.

43. REVISIONAL DE CONTRATO-1123/2007-COFAR COMER-
CIAL FARMACÊUTICA LTDA x BANCO ITAU S/A- Sobre a pro-
posta de honorários, manifestem-se as partes em cinco dias, cabendo
à Autora, salvo a hipótese de discordância fundamentada, depositar
a totalidade da verba pedida. -Advs. LUIZ FERNANDO COELHO
DA CUNHA e ROGERIO DYNIEWICZ-.

44. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1212/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JOSE MAURICIO TERESAWA e outros-
Intime-se o Exeqüente para, em cinco dias, dar andamento ao feito.-
Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-.

45. EMBARGOS A EXECUCAO-1246/2007-SONOSUL COMÉR-
CIO DE COLCHÕES LTDA e outro x PONTA GROSSA ADM. DE
SHOPPING CENTERS LTDA- Ciente do agravo interposto. Man-
tenho a decisão agravada. Nego provimento aos Embargos de De-
claração de fls. 174, outrossim, uma vez que a decisão de fls. 160/

164 não padece do vício da omissão, considerando que esse não era
o momento oportuno para a atribuição de ônus de sucumbência. Tal
deverá ser feito na sentença. -Advs. IRINEU GALESKI JUNIOR e
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO-.

46. ACAO MONITORIA-32/2008-EVALDO ARTUR HASSEL-
MANN x MAROCHI PODOLAN E CIA LTDA- Junte-se o compro-
vante de conferência de ordem de bloqueio de contas e aplicações do
Executado, através do sistema BACENJUD. Tendo sido esta infrutí-
fera, manifeste-se o Exeqüente sobre o prosseguimento do feito, em
cinco dias.-Adv. RODRIGO DI PIERO MENDES-.

47. DESPEJO-89/2008-IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA x CLAU-
DIA MICHELA APARECIDA ADAMISKI - ME- Intime-se a parte
Autora para depositar as custas relativas à execução (R$ 546,00). -
Advs. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTENCOURT
e REGIS PANIZZON ALVES-.

48. REVISIONAL DE CONTRATO-196/2008-MARCELO MEN-
DES DA ROCHA x BANCO ITAU S/A- Recebo o recurso de apela-
ção de fls. 105/109, interposto por Marcelo Mendes Rocha, bem
como o de fls. 112/125, interposto por Banco Itaú S/A, ambos nos
efeitos devolutivo e suspensivo. Intimem-se as partes para, queren-
do, contra-arrazoarem, em quinze dias. -Advs. JOAO MANOEL
GROTT, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e CRISTIA-
NE BELINATI GARCIA PEREZ-.

49. REVISIONAL DE CONTRATO-236/2008-ARLETE DA LUZ
CELESTINO DA SILVA - ME x BANCO HSBC BANCO MÚLTI-
PLO S/A.- Defiro o pedido de parcelamento dos honorários perici-
ais, em três vezes de R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo ser a
primeira delas ser depositada imediatamente, e as próximas, em trin-
ta e sessenta dias, sucessivamente. -Advs. CARLOS EDUARDO
MARTINS BIAZETTO, ROBERTO ANTONIO BUSATO e OLDE-
MAR MARIANO-.

50. ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-250/2008-TANIA MARA
APAREIDA DOS ANJOS x MAURICIO LINO GUERREIRO- Com
fundamento no artigo 331 do CPC, designo audiência para o dia 26/
01/2009, às 13:45 horas. Na data em questão, será tentada a obten-
ção de acordo sobre o objeto da lide. Outrossim, não sendo atingido
esse objetivo, e se não se afigurar possível o julgamento antecipado
do processo, os pontos controvertidos serão fixados, devendo as
partes, então, especificar as provas que realmente desejam produzir,
para deliberação do Juízo, observando-se que, no caso de prova pe-
ricial, deverão, desde logo, indicar quesitos e assistentes técnicos,
para que o perito a ser nomeado possa verificar a abrangência do
trabalho a ser realizado e estimar o valor de seus honorários. Inti-
mem-se as partes, através de seus advogados, cabendo a estes provi-
denciar o comparecimento dos clientes. -Advs. ANGELA BONTO-
RIN e DENISE CRISTINE DIVARDIN-.

51. RESCISAO DE CONTRATO-251/2008-MARIA DE JESUS
CARVALHO x MARIA ZELITA SILVA- Com fundamento no artigo
331 do CPC, designo audiência para o dia 27/01/2009, às 13:45 ho-
ras. Na data em questão, será tentada a obtenção de acordo sobre o
objeto da lide. Outrossim, não sendo atingido esse objetivo, e se não
se afigurar possível o julgamento antecipado do processo, os pontos
controvertidos serão fixados, devendo as partes, então, especificar
as provas que realmente desejam produzir, para deliberação do Juí-
zo, observando-se que, no caso de prova pericial, deverão, desde
logo, indicar quesitos e assistentes técnicos, para que o perito a ser
nomeado possa verificar a abrangência do trabalho a ser realizado e
estimar o valor de seus honorários. Intimem-se as partes, através de
seus advogados, cabendo a estes providenciar o comparecimento dos
clientes. -Advs. LUIS FERNANDO STOLLE BISCAIA e AMAURI
CARVALHO ALVES-.

52. REVISIONAL DE CONTRATO-322/2008-B. ALMEIDA NETO
& CIA LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Intimo as partes
para que, em cinco dias, se manifestem sobre a proposta dos honorá-
rios periciais (R$ 1.800,00). -Advs. GUILHERME CORDEIRO
NETO e MAURICIO BORBA-.

53. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-324/2008-BANCO
PANAMERICANO S/A x MAURO MARTINS PAIVA-Manifeste-
se a parte Autora, em cinco dias, sobre o prosseguimento do feito,
postulando o que necessário. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

54. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-326/2008-BANCO FI-
NASA S/A x DIANA SCHRUT RODRIGUES BORGES- O pedido
de reconsideração da decisão que indeferiu o pleito de revogação da
liminar não merece deferimento. O instrumento de fls. 09, até prova
em contrário, respalda a versão da Autora de que concedeu um cré-
dito de R$ 22.000,00 à Ré, para pagamento em trinta e seis parcelas
de R$ 923,06, recebendo, em garantia, a propriedade fiduciária do
veículo MMC L200 de placas MWP 9610. É verdade que o docu-
mento em questão possui algumas diferenças em relação ao reprodu-
zido às fls. 53. Neste, com efeito, o conteúdo do “Quadro 5 - ESPE-
CIFICAÇÕES DO CRÉDITO” parece estar posicionado um pouco
mais acima e à esquerda do naquele. Ademais, no verso do instru-
mento apresentado pela Autora com a petição inicial, não existe a
nota promissória vista no verso do outro documento, reproduzida às
fls. 54. Isso não quer dizer, porém, que tenha havido fraude, dada a
possibilidade de o instrumento contratual ter sido emitido em duas
ou mais vias, sendo numa delas incorporada a nota promissória usu-
almente exigida ao devedor em situações assim. Também não consti-
tui irregularidade o fato de o anverso do instrumento contratual não
ter sido rubricado pela devedora, uma vez que a assinatura lançada
no verso firma a presunção de que o conteúdo da outra face da folha
foi lido e aceito. De rubrica de folhas só se cogita quando o instru-
mento contratual é formado por várias, caso em que, aí sim, se reco-
menda a colheita das rubricas das partes nas primeiras folhas, além
da assinatura na última, para evitar que alguma daquelas seja troca-
da. A Ré, enfim, não fez verossímil a alegação de que não contraiu o
financiamento e de que não alienou fiduciariamente o veículo, razão

pela qual mantenho a ordem liminar de busca e apreensão. Intimem-
se. Considerando, noutro giro, o contido no ofício de fls. 21, expeça-
se nova ordem de bloqueio, desta feita endereçada ao DETRAN do
Estado do Tocantins. -Advs. RITA DE CASSIA BRITO BRAGA,
LUCIMARA PLAZA TENA, MILKEN JACQUELINE C. JACO-
MINI, EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA, FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES e DANILO PORTHOS SCHRUTT-.

55. AÇÃO SUMÁRIA-354/2008-MARIA OLINDA LOPES DE
PAULA x BV FINANCEIRA S/A- Intime-se o Autor para apresen-
tar contra-razões ao agravo retido de fls. 108/116, no prazo de 10
dias. E, no mesmo prazo, se manifestar sobre a contestação apresen-
tada às fls. 54/107.-Adv. PEDRO MARCIO GRABICOSKI-.

56. AÇÃO SUMÁRIA-380/2008-JOSÉ CLODORICO MENDES x
BANCO HSBC S/A e outro- Recebo o recurso de apelação de fls.
81/89, interposto por José Clodorico Mendes, bem como o de fls.
90/103, interposto pelo Banco HSBC, ambos nos efeitos devolutivo
e suspensivo. Intimem-se as partes para, querendo, contra-arrazoar,
em quinze dias. -Advs. MARCIUS NADAL MATOS, TONI MEN-
DES DE OLIVEIRA e FABIANA APARECIDA RAMOS LORUS-
SO-.

57. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-406/2008-JAQUELI-
NE DO CARMO KINKOSKI x ODIR DE CAMARGO e outro- In-
timem-se os Réus para se manifestarem sobre os documentos de fls.
138/146. Ademais, esclareça o Réu Odir se houve contestação nas
ações de separação e de alimentos e, em caso positivo, traga aos
autos cópia destas, em cinco dias. -Advs. VERONICA KINKOSKI e
MARCIA CRISTINA DE PAIVA-.

58. SUSTACAO DE PROTESTO-423/2008-WOSGRAU PARTICI-
PACOES IND. E COM. LTDA x INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS CANANI LTDA- (...) Posto isto, julgo o pedido proce-
dente, tornando definitiva a ordem de sustação dos protestos das
duplicatas relacionadas às fls. 03. Comuniquem-se os tabelionatos
de protesto. Imputo à Autora o ônus de pagar as custas processuais
e honorários ao advogado da Ré, que, atento ao zelo do profissional,
ao trabalho realizado e ao local de sua prestação, à natureza, peque-
na complexidade e conteúdo econômico da causa, arbitro em R$
5.000,00 (cinco mil reais). Com fundamento no artigo 17, II, e no
artigo 18 do CPC, finalmente, multo a Autora em 1% (um por cento)
do valor corrigido da causa, devendo o valor da penalidade ser re-
vertido à Ré. Registre-se. Intimem-se. -Advs. JOSE ALTEVIR
M.BARBOSA DA CUNHA, JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-.

59. AÇÃO SUMÁRIA-456/2008-PAULO CEZAR ALVES NETO x
BANCO ITAU S/A- Renove-se a intimação do Réu, para que apre-
sente a cópia do instrumento contratual, no prazo de cinco dias, sob
pena de responder por multa diária no valor de R$ 50,00 (cinqüenta
reais) pelo não atendimento da ordem.-Advs. FLAVIANO BELLI-
NATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES-.

60. AÇÃO SUMÁRIA-457/2008-GILSON BASTOS VALENTIM
DE LIMA x BANCO FINASA S/A- Recebo os recursos de apelação
interpostos pelo Autor (fls. 65/73), e pelo Réu (fls. 74/79), atribuin-
do-lhes efeitos suspensivo e devolutivo. Intimem-se as partes para
apresentarem contra-razões, em quinze dias. -Advs. MARCIUS
NADAL MATOS e CONSUELO GUASQUE-.

61. USUCAPIAO-464/2008-JESSI SILVA ESPEZIM x HEITOR
FRANÇA- Nomeio o Dr. Danilo Leal Nogueira para funcionar como
Curador ao Réu citado por edital. Fixo, provisoriamente, honorários
advocatícios a ele, na quantia de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze
reais). Intime-se o Autor para depositar tal verba. Nesse sentido já
decidiu o Superior Tribunal de Justiça: DIREITO CIVIL. PROCES-
SUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LOCAÇÃO. RÉU REVEL.
DEFENSOR PÚBLICO. CURADOR ESPECIAL. NOMEAÇÃO EX
OFFICIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ADIANTAMENTO
PELA PARTE AUTORA. POSSIBILIDADE. ART. 19, § 2º, DO CPC.
RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 1. É possível a
nomeação de Defensor Público como Curador Especial, sem que tal
fato lhe retire o direito ao recebimento de honorários advocatícios -
tendo em vista que o munus público do curador não se confunde com
assistência judiciária -, que deverão ser adiantados pela parte autora,
que, por sua vez, caso vença a demanda, poderá cobrá-los dos réus.
Inteligência do art. 9, II, c/c 19, § 2º, do CPC. Precedentes. 2. Re-
curso especial conhecido e provido. (REsp 957.422/RS, Rel. Minis-
tro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em
13/12/2007, DJ 07/02/2008 p. 1) Feito isso, intime-se o Sr. Curador
para apresentar contestação. -Advs. CESAR ANTONIO GASPA-
RETTO, TALITA ANGELICA HENRIQUES GASPARETTO e
DANILO LEAL NOGUEIRA-.

62. REVISIONAL DE CONTRATO-469/2008-EDSON LUIZ MA-
INARDES x BANCO SANTANDER S/A- Processo em ordem, con-
trovertendo-se se houve capitalização mensal de juros e se estes fo-
ram cobrados com base em taxa diversa daquela informada nas fatu-
ras. Necessária é a produção de prova pericial contábil para o escla-
recimento da controvérsia, o que ora determino, imputando ao Au-
tor o ônus de custeá-la. É certo que a relação estabelecida entre as
partes é de consumo, devendo ser julgada à luz do CDC. Todavia,
isso não permite eximir o Autor do ônus de antecipar os honorários
periciais, pelas seguintes razões: 1o) o artigo 6o, VIII do CDC não
autoriza imputar ao Réu o ônus de custear a realização de determi-
nada prova; 2o) o Estado não dispõe de quadro próprio de peritos e
não tem verba prevista em orçamento para pagar peritos particulares
nomeados pela Justiça; 3o) a Contadoria do Juízo não está capacita-
da a realizar cálculos complexos; 4o) não é lícito impor a um profis-
sional liberal que trabalhe de graça, ou com base em mera promessa
de eventual e futura remuneração. Nomeio como perito o doutor
VALMOR TOZETTO, cujos honorários, atento às peculiaridades da
causa, arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais). Intimem-se as partes para
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os fins do artigo 421 do CPC, devendo o Autor depositar a totalida-
de dos honorários ou formular proposta de parcelamento. O Réu,
por sua vez, deverá, no prazo de trinta dias, apresentar cópias de
todos instrumentos contratuais, além de extratos que abranjam todo
o período de utilização do cartão. Nesta oportunidade, formulo ao
senhor Perito os quesitos que seguem: (...)-Advs. MARCIO RO-
BERTO PORTELA e BLAS GOMM FILHO-.

63. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-472/2008-PATRICIA
KUHN x CSC S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI-
MENTO- Intime-se a Ré para regularizar a representação, em cinco
dias, sob pena de desentranhamento da contestação.-Advs. MAGDA
LUIZA RIGODANZO EGGER e MARILI RIBEIRO TABORDA-.

64. COBRANCA-484/2008-BATAVO COOPERATIVA AGROIN-
DUSTRIAL x TRANSFABER-COMERCIO E TRANSPORTE DE
MADEIRAS- Indefiro o pedido de declaração de nulidade da cita-
ção. Por mais que o Juízo tenha sido induzido em erro pela Autora, a
matéria argüida pela Ré é fática, exigindo, assim, dilação probatória,
o que não pode ser feito no estágio em que se encontra o processo.
Observe-se que a decisão juntada às fls. 101, proferida por este Juízo
em outro processo, não pode ser usada como paradigma, uma vez
que não se tem conhecimento das particularidades daquele caso.
Outrossim, recebo o recurso de apelação de fls. 57/78, interposto
pela Ré, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte con-
trária para, querendo, contra-arrazoar, em quinze dias. -Advs. OL-
DEMAR MARIANO e JESIEL SCHEMBERGER-.

65. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-499/2008-AYMORÉ
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x GEO-
VAN DE SOUSA-Manifeste-se a parte Autora, em cinco dias, sobre
o prosseguimento do feito, postulando o que necessário. -Advs.
ROBERTA NALEPA, PAULO GUILHERME PFAU e CARY CE-
SAR MONDINI-.

66. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-549/2008-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ANAPORT REPRESENTAÇÕES CO-
MERCIAIS LTDA e outro- Intime-se o Executado da penhora reali-
zada (integralidade dos direitos que os executados detém acerca dos
bens registrados sob n. 38.042, 36.295, 36.292, 36.293 e 36.294,
todos do 1° RI...) -Adv. PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HILGEN-
BERG-.

67. ACAO MONITORIA-609/2008-HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MULTIPLO x FC TELHAS LTDA e outros- Atenda-se (fls.
113). Intime-se o Réu para, em cinco dias, fazer prova da conexão
alegada, juntando aos autos cópia da petição e do despacho inicial.
No mesmo prazo, deverá regularizar sua representação, consideran-
do que a procuração de fls. 108 confere ao advogado poderes espe-
ciais para representá-lo em outra ação. -Advs. HELLISON EDUAR-
DO ALVES, RICARDO BERTOTTI e OLDEMAR MARIANO-.

68. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-614/2008-VICTOR
MALUCELLI JUNIOR x AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FI-
LHO e outros- (...) Posto isto, julgo o pedido procedente, resolven-
do o contrato de locação celebrado pelas partes e determinando ao
primeiro Réu que desocupe o imóvel, no prazo de trinta (30) dias,
sob pena de despejo. Condeno o primeiro Réu, solidariamente aos
fiadores, a pagar os alugueres e encargos da locação listados na ini-
cial e os que se vencerem até a data da efetiva desocupação do imó-
vel, acrescidos de correção monetária pelíndice estabelecido no con-
trato e, na falta dele, pela média do INPC/IGP-DI e juros de mora à
taxa anual de 12% (doze por cento). Condeno-os, ainda, ao paga-
mento das custas processuais e dos honorários do advogado do Au-
tor, que, atento ao zelo do profissional, ao trabalho realizado, à na-
tureza da causa e à falta de contestação, arbitro em 10% (dez por
cento) do valor da condenação, que deverá ser apurado por cálculos
do credor, na forma do artigo 604 do CPC. Registre-se. Intimem-se.
-Adv. MARCIA REGINA CARNEIRO VILLACA-.

69. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-637/2008-OZIEL VI-
CENTE RIO BRANCO x AMERICA LATINA LOGISTICA BRA-
SIL S/A e outro- A fim de que a pauta do Juízo, já sobrecarregada,
não seja sacrificada desnecessariamente, digam as partes, em cinco
dias, se lhes interessa reunir-se em audiência de conciliação, para
que se afira a necessidade de dar cumprimento integral ao artigo 331
do CPC. No mesmo prazo, indiquem, com precisão e objetividade,
as provas que realmente desejam produzir. -Advs. MARCOS BA-
BINSKI MAROCHI, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PIN-
TO e SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR-.

70. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-676/2008-AYMORÉ
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x RE-
NATO PALHANO-Manifeste-se o Requerente sobre a certidao do
Oficial de Justiça, em 05 dias, ( ...DEIXEI DE PROCEDER A APRE-
ENSÃO DO BEM OBJETO DA PRESENTE AÇÃO, TENDO EM
VISTA NÃO LOCALIZÁ-LO) -Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER-.

71. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-713/2008-LUIZA ELE-
NA LOURENÇO DE BRITO x BANCO ABN AMRO REAL S/A-
Ciente do Agravo interposto. Mantenho a decisão agravada. Intime-
se a Autora para falar sobre a contestação, em dez dias. -Advs. AN-
DRE DOS SANTOS DAMAS, TRAJANO DORIA JORGE e DA-
NIELA SANTOS DE SOUZA-.

72. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-758/2008-BV FINAN-
CEIRA S/A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x ARGEMIRO
FELICIANO DE MELO-Manifeste-se a parte Autora, em cinco dias,
sobre o prosseguimento do feito, postulando o que necessário. -Advs.
MILKEN JACQUELINE CENERINI, FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ e CARINE DE MEDEIROS MARTINS-.

73. AÇÃO REVISIONAL-832/2008-TRAJANO GOMES FERNAN-
DES ME x ABN AMRO REAL S/A- Diante da decisão do Egrégio
Tribunal de Justiça, reproduzida às fls. 67/71, fica autorizado o de-

pósito dos valores ofertados pelo Autor. Outrossim, certifique-se o
decurso do prazo para contestação. -Adv. ADRIANA CICHELLA
GOVEIA-.

74. ACAO MONITORIA-837/2008-ESTADO DO PARANA x CASA
DOS PNEUS S/A IMPORTACAO E COMERCIO e outro-Renove-
se a intimação e aguarde-se por trinta dias (Intimo o Autor para que
apresente cópia da inicial). . -Adv. ROSERIS BLUM-.

75. ALVARA JUDICIAL-849/2008-ALEXANDRE MULLER- Tra-
ta-se de pedido de alvará para levantamento de saldo de conta PIS
deixada por pessoa falecida. Os documentos apresentados compro-
vam a existência do crédito e a legitimidade dos Autores para rece-
bê-lo. Posto isto, julgo o pedido procedente, autorizando os Autores
a levantarem o saldo da conta PIS deixada por MARILENE SCHU-
CH LUIZ, falecida em 05/05/2007. Custas preparadas. Expeça-se
alvará, com prazo de noventa dias, ficando os Autores dispensados
de prestação de contas. Sendo requerida a dispensa do prazo para
interposição de recurso, defiro, antecipadamente. Registre-se. Inti-
mem-se. -Adv. MIGUEL OVERCENKO-.

76. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-867/2008-SILVIO DA
SILVA x LAURO PUPO ANTUNES- Com fundamento no artigo
331 do CPC, designo audiência para o dia 21/01/2009, às 13:45 ho-
ras. Na data em questão, será tentada a obtenção de acordo sobre o
objeto da lide. Outrossim, não sendo atingido esse objetivo, e se não
se afigurar possível o julgamento antecipado do processo, os pontos
controvertidos serão fixados, devendo as partes, então, especificar
as provas que realmente desejam produzir, para deliberação do Juí-
zo, observando-se que, no caso de prova pericial, deverão, desde
logo, indicar quesitos e assistentes técnicos, para que o perito a ser
nomeado possa verificar a abrangência do trabalho a ser realizado e
estimar o valor de seus honorários. Intimem-se as partes, através de
seus advogados, cabendo a estes providenciar o comparecimento dos
clientes. Dê-se ciência ao Réu do documento de fls. 54. -Advs. MAU-
RICIO OLIVEIRA BAPTISTA e JANAINA ADAMSHUK SILVA-.

77. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-920/2008-OMNI S/A -
CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x LUCILENE MENDES
PEREIRA-Manifeste-se a parte Autora, em cinco dias, sobre o pros-
seguimento do feito, postulando o que necessário. -Adv. LILIAM
APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

78. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-921/2008-OMNI S/A -
CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x DANILO CESAR
TENORIO-Manifeste-se a parte Autora, em cinco dias, sobre o pros-
seguimento do feito, postulando o que necessário. -Adv. LILIAM
APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

79. COBRANCA-929/2008-PAULO ROBERTO DE CASTRO x
LOIR NILO BRUSTOLIN-Intimo o Autor para que fale, em cinco
dias, sobre a devolução da carta. -Adv. WILLIAM STREMEL BIS-
CAIA DA SILVA-.

80. MEDIDA CAUTELAR-988/2008-EDERSON LUIZ FERREI-
RA BUENO x BANCO DO BRASIL S/A- Em cinco dias, manifeste-
se o Autor sobre a contestação de fls. 44/52, dizendo, ademais, se os
documentos com ela trazidos satisfazem sua pretensão.-Adv. FER-
NANDA DE SA E BENEVIDES CARNEIRO-.

81. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-994/2008-SISTEMA BRA-
SILEIRO DE TELEV. CANAL 4 SÃO PAULO S/A x ENI HELENA
NOVAKOSKI- Certifico que com base na Portaria n° 01/98 item
6.2, intimo o excepto, para que se manifeste em dez dias, sobre a
exceção de incompetência, ficando os autos principais suspensos até
decisão final (art. 306 do CPC). -Advs. KASSIMA KARINNA G.
ALMEIDA ROCHA e ALESSANDRA COMEL MOCELIN-.

82. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1024/2008-ESPÓLIO DE
LAURO TOZETTO x BANCO ITAU S/A-Intimo a parte interessa-
da para que efetue o pagamento referente a diligência do oficial de
justiça (R$ 129,00). -Adv. BENTO ABELARDO LOPES-.

83. AÇÃO DE HABILITAÇÃO-1029/2008-CONDOMÍNIO RESI-
DENCIAL MONTEIRO LOBATO x MAIR SILVA STROMBERG e
outro-Intimo o Autor para que fale, em cinco dias, sobre a devolução
da carta. -Advs. ALEIXO MENDES NETO e JOÃO THIAGO DE
PAULA CARNEIRO-.

84. ANULATÓRIA DE NEGOCIO JURIDICO-1112/2008-JOSE
ILDO MACIEL DOS SANTOS x BV FINANCEIRA - CREDITO,
FINANCIAM E INVESTIMENTO e outros- Avoquei. Intime-se o
Autor para que esclareça o por quê de ter requerido a citação por
edital do segundo e do terceiro Réu, posto que o endereço dos Réus
foi informado às fls. 02, em cinco dias. -Adv. MOACIR SENGER-.

85. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1124/2008-BANCO
PANAMERICANO S/A x NILDO SANTOS CORREA-Manifeste-
se o Requerente sobre o teor da certidão do Oficial de Justiça, em
cinco dias (...deixei de proceder a apreensão do bem descrito, visto o
requerido(a) não mais residir no endereço indicado). -Adv. EMER-
SON LAUTENSCHLAGER SANTANA-.

86. USUCAPIAO-1159/2008-CEZAR MOTA DE ORNELLES e
outro x ESPOLIO DE JOAO CARNEIRO RIBAS e outro- Presu-
me-se que o inventário e partilha dos bens constitutivos do Espólio
de João Carneiro Ribas já foi concluído, o que fez com que ele, Es-
pólio, desaparecesse, cessando também a condição do inventariante
de seu representante. Portanto, no pólo passivo desta ação, devem
ser colocados os herdeiros de João Carneiro Ribas, cujos nomes e
qualificações podem ser obtidas nos autos 7.463/1955, da 2ª Vara
Cível. Observe o Autor, quanto a eles, o que dispõe o artigo 282, II
do Código de Processo Civil. Intime-se. -Advs. JOAQUIM ANTO-
NIO ALMEIDA CARMO e JOSE FLORIANO B.T.M.PEIXOTO-.

87. INTERDITO PROIBITORIO-1181/2008-CAMINHOS DO

PARANA S/A x FRENTE AMPLA PELOS MOVIMENTOS SOCI-
AIS e outros- A Justiça Federal, após reconhecer sua incompetência
para processar a causa, remeteu os autos à Justiça Comum estadual
em Ponta Grossa, parecendo que escolheu o destino do envio pelo
fato de a ação ter sido ajuizada nesta cidade. Ocorre que os critérios
de definição da competência territorial são diversos quando se con-
sidera a realidade da Justiça Federal e a da Justiça Estadual. Com
relação àquela, leva-se em conta a Seção ou Circunscrição Judiciá-
ria, que abrange vários Municípios, ao passo que, em relação a esta,
a divisão da competência se faz entre Comarcas, que podem ser com-
postas por um ou vários Municípios. No caso, os imóveis a serem
objeto da proteção possessória pedida não estão localizados nesta
Comarca, de modo que falece competência aos Juízos daqui para
conhecer do pedido, ex vi do artigo 95 do Código de Processo Civil.
Poder-se-ia alegar que os imóveis que a Autora explora por conces-
são se estendem pelo Estado, projetando-se sobre o território de vários
Municípios, entre eles, eventualmente, o de Ponta Grossa. Ocorre
que a pretensão da Autora não é a de obter proteção para a totalida-
de desses imóveis, mas para trechos específicos deles, mais especifi-
camente para as áreas onde estão instaladas suas praças de pedágio.
Nesse contexto, é inequívoca a incompetência dos Juízos Cíveis de
Ponta Grossa para o julgamento do pedido, valendo ressaltar que a
regra de competência do artigo 95 do CPC é absoluta, podendo ser
aplicada ex officio. Não cabe a este Juízo, porém, escolher o Juízo
para o qual os autos deverão remetidos, já que vários são os compe-
tentes. A escolha deve ser feita pela Autora, no prazo de dez dias, e,
se ela não se pronunciar, o processo terá de ser extinto, sem resolu-
ção do mérito, dada a ausência de um de seus pressupostos de cons-
tituição e desenvolvimento válidos - a competência do Juízo. Intime-
se-a, destarte, para dizer para onde os autos deverão ser remetidos.
-Advs. ANTONIO CESAR HAVRESKO e EDINA REGINA
BYCZKOWSKI-.

88. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1182/2008-BANCO
BMG S/A x AIRTON PRADO-O valor da causa deve corresponder
ao do bem da vida perseguido pela parte - no caso, o automóvel cuja
posse direta é reclamada. Majoro-o, destarte, para R$ 14.743,44,
determinando à Autora que complemente os recolhimentos do FUN-
REJUS e custas -Advs. ERIKA HIKISHIMA FRAGA, MIEKO ITO,
SIMONE MARQUES SZESZ e ANGELO ITAMAR DE SOUZA-.

89. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1184/2008-BANCO
BMG S/A x ANTONIO CARLOS MACHADO- A certidão lavrada
pelo Ofício de Títulos e Documentos menciona que foi procedido o
envio da notificação ao devedor, não esclarecendo, no entanto, se
ela foi recepcionada no destino. É pacífico o entendimento de que a
notificação não precisa ser recebida pelo próprio devedor. Porém,
para que o ato possa ser considerado consumado, é necessário que
ela seja recepcionada no destino, e a ocorrência disso não está pro-
vada neste caso. Intime-se o Autor, enfim, para fazer prova de que o
Réu foi notificado pelo Ofício de Títulos e Documentos, ou, pelo
menos, de que a notificação por este enviada foi recebida no destino.
-Advs. MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA, SIMONE MAR-
QUES SZESZ e ANGELO ITAMAR DE SOUZA-.

90. ALVARA JUDICIAL-1203/2008-LACERDA & VASSELECHEN
LTDA- Intime-se a autora para fazer prova de sua condição de cessi-
onária dos direitos hereditários dos filhos do de cujus, ou para re-
querer-lhes a citação (CPC, art. 1.105). Na continuação, a Fazenda
Pública deverá ser ouvida. -Advs. CLAUDIO DA SILVA DOS SAN-
TOS, OSVALDO DA SILVA DOS SANTOS e ANTONIO DA SIL-
VA DOS SANTOS-.

91. NOTIFICACAO JUDICIAL-1206/2008-PEDRO WOSGRAU
FILHO x SANDRO ALEX CRUZ DE OLIVEIRA e outro- A notifi-
cação prevista no artigo 25 da Lei 5.250/1967, que guarda relação
com a prevista no artigo 144 do Código Penal, é expediente destina-
do à coleta de elementos para o embasamento de eventual ação cri-
minal a ser proposta pela vítima contra o autor da ofensa. A compe-
tência para processá-la, pois, é dos Juízos das Varas Criminais da
Comarca. Redistribua-se a petição inicial, destarte. -Adv. ROBER-
TO RIBAS TAVARNARO-.

92. REINTEGRACAO DE POSSE-1211/2008-ROQUE DE FATI-
MA VIEIRA MACHADO e outro x ROSELIA SAVCZUK MACHA-
DO- Defiro o pedido de assistência judiciária. Designo audiência de
justificação de posse para o dia 04 de dezembro de 2008, às 14:15
horas, permitindo aos Autores produzir prova testemunhal. Cite-se a
Ré e intime-se-a para acompanhar a audiência, dando-se-lhe ciência
de que, se estiver acompanhada de advogado, ser-lhe-á permitido
contraditar as testemunhas e formular reperguntas. Cientifique-se-a,
ademais, de que o prazo para oferecer defesa, que é de quinze dias,
terá início após a decisão sobre o pedido de liminar, sendo que, dessa
mesma decisão, ela só será intimada se estiver representada por ad-
vogado. Por fim, advirta-se-a para os efeitos da revelia. Para retirar
carta. -Adv. MOACIR SENGER-.

93. EXECUCAO FISCAL - FAZENDAS-888/1983-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x J. OLIVEIRA & FILHOS
LTDA-Com fundamento no artigo 655-A do CPC, determinei nesta
data, valendo-me do serviço BACENJUD, o bloqueio on line de quan-
tia junto a contas e aplicações do Executado, para garantir a satisfa-
ção do débito principal e seus acessórios. Junte-se o comprovante da
emissão da ordem, onde está informado o valor cujo bloqueio deter-
minei. Intime-se. -Adv. OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO-.
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1. MONITORIA-298/2002-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x
C.C.C. COM. DE PAPEIS E SUPRIM. P/ INFORM. LTDA e outro-
À atualização da conta nos termos do v. acordão - total da conta -
R$.197.443,17.-Advs. Luiz Alberto Oliveira Lima e JORGE LUIZ
MARTINS-.

2. AÇAO DECLARATORIA DE INEXIG.DE TITULOS DE CRE-
DITO-501/2005-AP. WINNER INDUSTRIA E COM. DE
PROD.QUIMICOS LTDA. x INTERMEDIUM CREDITO FINANC.
E INVESTIMENTO S/A.- Recebo os presentes Embargos de De-
claracão, e dou-lhes provimento a fim de, diante do equívoco do
presente juízo, revogar a decisão proferida em fls. 111, para, com
fulcro no art. 267, IV do CPC, extinguir o processo. Oportunamen-
te, arquivem-se.-Adv. Maurício J. Matras-.

3. EMBARGOS A EXECUCAO-381/2006-FUNDACAO REDE
FERROV. DE SEGURIDADE SOCIAL - REFER x ELIDIO AN-
TONIO DOS SANTOS- Considerando que os cálculos juntados de-
monstram a verossimilhança das alegações da impugnação, a recebo
no efeito suspensivo, deferindo desde já, o levantamento do valor
incontroverso. Considerando que a parte adversa já respondeu, inti-
mem-se as partes para que especifiquem as provas que pretendem
produzir - parte autora deverá retirar o Alvará do Cartório.-Advs.
JOAO JOAQUIM MARTINELLI, MELISSA TELMA e SILVANA
MENDES HELMES-.

4. INDENIZAÇÃO-975/2006-FABRICIO RODRIGUES PETRE-
CHER x UNIBANCO AIG SEGUROS S/A- Para continuação da
Audiência de Instrução e Julgamento, designo o próximo dia 14 de
janeiro de 2009, às 14:00 horas- a parte requerida deverá recolher o
valor de R$.43,00 referente a diligência do Oficial de Justica.-Advs.
Ivo Pericles Caldas, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, Fernando
Madureira e MONICA FERREIRA MELLO BIORA-.

5. INTERDICAO-231/2007-IVO AQUINO GUILHERME x IRADI
APARECIDA PEREIRA- ...Posto isso, julgo procedente o pedido
inicial, para, nos termos do art. 1.183 do Código de Processo Civil,
decretar a interdição de Iradi Aparecida Pereira, na inicial qualifica-
da, declarando-a, na forma do art. 5º, II, do Código Civil, incapaz de
exercer pessoalmente os atos de sua vida civil. Para funcionar como
seu Curador, nomeio-lhe o a parte requerente, mediante termo nos
autos. Fixo os honorários do Dr. Perito, em R$ 300,00 (trezentos
reais). Tratando-se de processo necessário, condeno a parte autora
ao pagamento das despesas processuais, as quais somente serão de-
vidas, nas circunstâncias enumeradas no art. 12 da Lei 1.060/50, por
ser ela beneficiária da assistência judiciária gratuita. Cumpra-se o
art. 1.184 do Código de Processo Civil. Prestação de contas na for-
ma do art. 1.756 do Código Civil, em razão do disposto no art. 1.781,
também do Código Civil. -Adv. CARLOS GUSTAVO HORST-.

6. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-388/2007-OMNI S/A -
C.F.I. x JEFERSON LUIS SANT’ANNA- Retirar ofício do Cartório
- valor R$.7,15. -Adv. Paulo Cesar Torres-.

7. EXIBICAO DE DOCUMENTOS -(CAUTELAR)-501/2007-LUIS
ANTONIO RUIVO x BANCO DO BRASIL S/A- Manifeste-se a
parte autora.-Adv. FABRICIO FONTANA-.

8. DECLARATORIA-541/2007-SOZANGELA SCHEMIM DA
MATTA x BANCO SANTANDER S.A- Isto posto, nos termos do
art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente ao pedido
inicial para condenar o réu a pagar ao autor a quantia de R$ 4.000,00
(quatro mil reais), devidamente corrigida a partir desta sentença, mais
juros de mora de 1% ao mês, desde a citação, bem como declarar a
inexistência dos débitos apontados na petição inicial. Condeno o réu,
ainda, ao pagamento das custas do processo e ho-norários advocatí-
cios, os quais, nos termos do art. 20, § 3º, do Código de Pro-cesso
Civil, considerando as diretrizes das suas alíneas, fixo em 20% sobre
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o valor da condenação. -Advs. JOSÉ ALTEVIR M. B. DA CUNHA
e BLAS GOMM FILHO-.

9. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-740/2007-BANCO
BRADESCO S.A x OSCAR VIEIRA DUTRA- Preparadas as custas
finais, defiro o pedido de suspensão. Ao arquivo - Adv. WILSON
SANCHES MARCONI-.

10. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-909/2007-MARCELO
AUGUSTO GUIMARAES ROTH x MONTES & CIA. e outro-Re-
tirar ofício do Cartório - valor do ofício - R$.7,00.-Adv. Rubens
Cesar Teles Florenzano-.

11. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-1163/2007-EDILSON CE-
SAR PELISSARI - FI x NOVA VIDA DISTRIBUIDORA DE CAR-
NES LTDA- Converto o bloqueio em penhora. Intime-se na forma
do art. 475-J, 1º do CPC.-Advs. Lomar W. IncertiI e Endrigo Fabia-
no Ribeiro-.

12. ACAO ORDINARIA-48/2008-IVONE RODRIGUES DA SIL-
VA x UNIMED - PONTA GROSSA- ...Posto isso, nos termos do
art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente ao pedido
inicial, para tornar definitiva a liminar de fl. 65, bem como condenar
a ré a pagar à autora o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), a
título de danos morais, devidamente corrigido a partir da data desta
sentença, mais juros moratórios, a partir da citação, nos termos do
artigo 405 Do Código Civil, a serem calculados a base de 1% ao
mês, conforme seu artigo 406. Outrossim, condeno também a parte
ré ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatíci-
os os quais, nos termos do art. 20, § 3º do mesmo Diploma Proces-
sual, fixo em 20% do valor da condenação, em face das diretrizes
das suas letras. -Advs. Daniel Luiz Schebelski e EDMAR LUIZ
COSTA JUNIOR-.

13. COBRANCA-158/2008-CYRTH ISABEL SPINASSI x BRA-
SIL TELECOM e outros-...Isto posto, julgo procedente o pedido
inicial e resolvida o a lide na forma do art. 269, I, do Código de
Processo Civil, para condenar a ré à complementação da subscrição
da quantidade de ações devidas à parte autora na forma da funda-
mentação supra, com a devida emissão do respectivo certificado e
averbação no livro próprio, e, a pagar indenização correspondente
aos dividendos, bonificações, juros sobre capital próprio, assim como
outras vantagens legais geradas pela quantidade de ações subscritas,
corrigidos monetariamente pela variação do INPC e acrescidos de
juros moratórios de 6% (seis por cen-to) ao ano até a entrada em
vigor no novo Código Cível, quando deve-rão incidir a base de 1%
(um por cento) ao mês, computados desde a data em que deveriam
ter sido pagos (ou creditados). Por fim, condeno a ré, ainda, ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais,
nos termos do art. 20, § 3°, do Código de Processo Civil, atento às
diretrizes das suas letras, mormente por se tratar de ação repetida,
fixo em 15% sobre o montante da condenação, em seu principal e
acessórios. -Advs. Poliana Maria C. Fagundes Cunha, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e MAURI MAR-
CELO BEVERVANÇO JUNIOR-.

14. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-280/2008-BANCO
PANAMERICANO S/A x JANE CRISTINA MONMA- Retirar ofí-
cios do Cartório - valor R$.14,00.-Adv. Tatiana Valesca Vroblewski-
.

15. ALVARA-525/2008-IVONE HASS x ESTE JUIZO— Intime-se
pessoalmente a parte autora e pelas vias ordinárias o seu advogado,
para, em 48 horas, manifestar-se, sob pena de extinção.- -Adv. RO-
GENIO BITENCOURT-.

16. RESPONSABILIDADE SECURITARIA-604/2008-NELSON
OLIVEIRA e outros x CAIXA SEGUROS S/A- Nos termos do art.
116 do CPC, em querendo, poderá a própria parte suscitar o conflito
negativo de competência. Manifeste-se a parte autora.-Advs. Mar-
cius Nadal Matos e Milton Luiz Cleve Kuster-.

17. ALVARÁ JUDICIAL-606/2008-RODRIGO DE PAULA e outro
x ESTE JUIZO- Retirar Alvará do Cartório - preparar custas no va-
lor de R$.379,00. -Adv. Caroline Schoenberger Avila-.

18. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-619/2008-BANCO
BMG S/A x SILVESTRE DA SILVA-Retirar ofício do Cartório -
valor R$.7,15.-Adv. Erika Hikishima Fraga-.

19. COBRANCA-731/2008-LUICYRA MANENTE DE OLIVEIRA-
ESPÓLIO e outros x BANCO SANTANDER BRASIL S/A-...Isto
posto, julgo procedente o pedido inicial, com resolução de mérito,
na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar
o réu a pagar à parte autora os respectivos valores correspondentes
às diferenças dos índices efetivamente utilizados para a correção
monetária das importâncias depositas na sua contas-poupança do
reconhecidos na fundamentação, devidamente corrigidos pelos índi-
ces oficiais a partir do equivoco, devendo para tanto, ser observado
o contido na fundamentação desta sentença, mais juros de mora de
meio por cento ao mês a partir dos respectivos vencimentos mensais,
haja vista o contido no art. 960, primeira parte, do Código Civil de
1916, até a data em que passou que vigorar o novo Código Civil de
2002, passando a ser, então, de 12% ao ano, pela exegese do seu art.
406, isso por-que, porquanto, com relação a juros moratórios, res-
salvado os juros contratuais, apli-ca-se o princípio da incidência ime-
diata da nova lei, conforme preleciona Wilson de Souza Campos
Batalha (Direito Intertemporal, Rio de Janeiro, Forense, 1980, p.
329) . Outrossim, condeno o réu, ainda, ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, os quais, nos termos do art.
20, § 3º, do Código de Processo Civil, e considerando o julgamento
antecipado e a matéria discutida, a qual já fora fartamente discutido
no Poder Judiciário, fixo em 15% sobre o valor final da condenacão.
-Advs. Marcos Babinski Marochi e REINALDO MIRICO ARONIS-

20. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-933/2008-GRENAL
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x LUCIMERE ULLER
SIQUELA & CIA LTDA- Providenciar o cumprimento da Carta
Precatória(R$.20,50). -Adv. João Manoel Grott-.

21. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-944/2008-BV - FINAN-
CEIRA S/A. - C.F.I. x JAILSON RODRIGUES- Considerando que
a parte autora, não obstante devidamente intimada para promover a
devida emenda à inicial, quedou-se silente, nos termos do art. 284, §
único do CPC, indefiro a petição inicial e, consequentemente, nos
termos do art. 267, I, também do CPC, extingo o processo, sem
julgamento do mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das
custas do processo. -Adv. Ronei Juliano Fogaça Weiss-.

22. EMBARGOS A EXECUCAO-1044/2008-SAN MARINO CO-
MERCIAL DE COMPENSADOS LTDA x UNIPAR FOMENTO
MERCANTIL LTDA- Manifestar-se sobre a impugnacão.-Adv. Amil-
car Cordeiro Teixeira Filho-.

23. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1174/2008-FABRIS
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA x ADRIANO DAL GOBBO ME-
Manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça(deixou de citar o
requerido em razão do mesmo não mais residir no endereco indica-
do). -Adv. Rodrigo Castor de Mattos-.

24. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1186/2008-BV FINAN-
CEIRA S/A - C.F.I. x JULIANO ARRUDA GUARINO- Manifestar-
se sobre a certidão do Oficial de Justiça(deixou de apreender o veí-
culo indicado em razão de não encontrá-lo). -Advs. Flavio Santanna
Valgas e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-.

25. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-184/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x CONDOR SUPER CENTER
LTDA- Os honorários de sucumbência serão arbitrados nos Embar-
gos à presente Execucão, na qual houve o desempenho das ativida-
des do i. causídico da executada, pelo que indefiro o pedido de fls.
141/146. Em face do noticiado pela Fazenda Pública exequente em
fls. 138, com fulcro no art. 26 da LEF, extingo a presente Execucão.-
Adv. ROBERTO CORDEIRO JUSTUS-.

26. CARTA PRECATORIA-144/2008-Oriundo da Comarca de 1ª
VARA DA FAZ. PÚBLICA DE CURITIBA, PR-DELMAR JOSE
PIMENTEL x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA-Depositar o va-
lor de R$.43,00(quarenta e três reais) referente a diligência do Ofici-
al de Justiça. -Advs. Vinicius Buligon e PATRICK ROBERTO GAS-
PARETTO-.
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1. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-8/1999-MANOEL CAR-
LOS DA SILVA x ALDO SILVA BRUSTOLIM- Intime-se pessoal-
mente a parte autora e pelas vias ordinárias o seu advogado, para,
em 48 horas se pronunciar, sob pena de arquivamento, donde inicia-
rá a contagem de prazo para a prescrição intercorrente. -Adv. MA-
NOEL CARLOS DA SILVA-.

2. REPET. DE JUROS C/ REP. DANOS-663/1999-ESPACO VER-
DE ENGENHARIA CIVIL LTDA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A- À conta geral, manifestando-se, na sequência, as partes.
O contador deverá obedecer a coisa julgada e não a vontade das
partes - total da conta - R$.34.831,42.-Advs. JORGE LUIZ MAR-
TINS e Jose Eli Salamacha-.

3. COBRANCA-633/2000-RITA DE CASSIA CHRISTOFORO HI-
NOJOSA SALAZAR x FUNDAÇAO SISTEL DE SEGURIDADE
SOCIAL- Intime-se o executado do provimento de fl. 465, bem como
para pagamento voluntário no prazo de 15 dias, sob pena de inclusão
da multa do art. 475-J do CPC e honorários advocatícios.-Adv.
CLAUDIA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA-.

4. PEDIDO DE FALENCIA-669/2001-E. DEGRAF & CIA LTDA x
CANAA DECORADORA LTDA— Intime-se pessoalmente a parte
autora e pelas vias ordinárias o seu advogado, para, em 48 horas, se
pronunciar, sob pena de extinção.-Adv. JOAO NEY MARCAL-.

5. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-241/2002-JULIANA
PAULIKI F.I. x DELAIR XAVIER DE MACEDO- Este Juízo não é
competente para conhecer o último pedido, o qual deve ser deduzido
perante o d. Juizo deprecado.-Advs. Adriano Jose Lange Zanetti e
GIL JOSE SIMON ZANETTI-.

6. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-382/2002-BANCO ITAU S/
A x SAGY DEIAB TALEGNANI ME- Manifestar-se sobre a certi-
dão do Oficial de Justiça(deixou de proceder penhora em razão da
empresa requerida não mais encontrar-se estabelecida no endereco
indicado). -Advs. Leide Maria Barros Juarez e Jose Eli Salamacha-.

7. INVENTARIO-2145/2003-ZORAIDE TEREZA DE LARA BI-
ANCHI x ELIO ANTONIO RIBEIRO- À avaliação, manifestando-
se, na sequência, as partes - valor da avaliacão - R$.64.000,00.-Advs.
Paulo Grott Filho, GERALDO MANJINSKI JUNIOR, JOÃO CON-
RADO BLUM JUNIOR e FELIPE ANDRÉ LECHIV-.

8. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-23/2004-ANTONIO BRES-
SAN x REFER -FUND. REDE FERROVIARIA DE SEGURIDA-
DE SOCIAL-Manifestar-se sobre o laudo pericial .-Advs. AUDREI
CRISTIANE R. MOREIRA, SILVANA MENDES HELMES, JOAO
JOAQUIM MARTINELLI e MELISSA TELMA-.

9. COBRANCA-661/2004-LUIZ CARLOS MARCANTI x REFER-
FUNDACAO DA REDE FERROV. DE SEGURID. SOCIAL-Mani-
festar-se sobre o laudo pericial. -Advs. SILVANA MENDES HEL-
MES, MELISSA TELMA e JOAO JOAQUIM MARTINELLI-.

10. INDENIZACAO-282/2005-MARLENE APARECIDA DZU-
LINSKI KAZOUK x ELIE SABA MOUCHBAHAMI e outros- Con-
tados e preparados, anote-se para sentença - valor das custas -
R$.16,26(pela autora).-Advs. Paulo Henrique C. Viveiros e Jose
Carlos Madalozzo Junior-.

11. EXECUCAO ENTREGA COISA INCERT-4/2006-COOPERA-
TIVA AGRICOLA MISTA DE PONTA GROSSA x LUIZ FERNAN-
DO CASSIMIRO- Manifestar-se sobre a certidão do Oficial de
Justiça(deixou de dar cumprimento ao mandado em razão do execu-
tado não mais residir no endereco indicado). -Advs. José Altevir M.
Barbosa da Cunha e JOSÉ ALBARI SLOMPO DE LARA-.

12. REIVINDICATORIA-243/2006-CARLOS LOPATIUK x WIL-
SON DIEDRICHS JÚNIOR- Por entender persistirem os fundamen-
tos, deixo de me valer do juizo de retratação. Contados e prepara-
dos, anote-se para sentença.-Advs. Odenir Dias de Assunção e Da-
vid Wagner-.

13. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-337/2006-VEGRAN-
DE VEICULOS CASAGRANDE S/A x DE JESUS TRASNPOR-
TES RODOVIARIOS LTDA- Retirar ofício do Cartório - Valor -
R$.7,00.-Adv. Thatiane Cabreira-.

14. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-149/2007-GIRO COMER-
CIO DE PNEUS LTDA x UBIRACI RODRIGUES DE CRISTO
JUNIOR- Desapensem-se. Cumpra-se o item 5.8.1 do Código de
Normas da Douta Corregedoria Geral da Justiça, com redação dada
pelo Provimento 144, retificando-se a distribuição, registro e autua-
ção, para que passe a presente constar como CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA. Baixem os autos ao Contador para acrescer ao cálculo
apresentado, 10% do débito título de multa, haja vista o não paga-
mento espontaneo no prazo de 15 dias estabelecido pelo art. 475-J
do CPC, mais 10% do total - principal + multa -, que ora fixo a título
de honorarios advocaticios para o cumprimento da sentença (exclu-
indo-se os eventualmente acrescidos a este título no cálculo apresen-
tado) e custas relativas a fase a se iniciar. Após, cumprido o art. 19
do CPC, voltem para tentativa de bloqueio eletrônico - total da con-
ta - R$.2.683,69(exequente preparar as custas no valor de
R$.376,56).-Advs. Rodrigo Castor de Mattos, ANALICE CASTOR
DE MATTOS, Raphael Ricardo Tissi e Tibiriça Messias-.

15. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-201/2007-HSBC -
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x IZAC LIMA ARAU-
JO- Manifeste-se a parte autora.-Advs. Crystiane Linhares e IONÉIA
ILDA VERONEZE-.

16. REPARACAO DE DANOS-626/2007-SANDRA LUCIA CECA-
TO x E. LUCAS DA SILVA & LUCAS DA SILVA LTDA e outro-
Recebo os presentes Embargos de Declaracão, mas, por ausentes
quaisquer das situacões do art. 535 do CPC, nego-lhe provimento. O
efeito modificativo pretendido deve ser objeto de recurso próprio. -
Advs. Iglene Guimarães Kalinoski, MAURICIO E. NASTAS AS-
SAD e PAULO A. MIARA-.

17. COBRANCA-714/2007-ADV COMERCIO DE TINTAS IN-
DUSTRIAIS LTDA x HDI SEGUROS S/A-...Posto isso, nos termos
do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente ao
pedido inicial, condenando também o réu, ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, os quais, nos termos do art.
20, § 4º, do Código de Processo Civil, considerando as diretrizes das
letras de seu § 3º, fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais).-Advs. Jose
Eli Salamacha, Jaime Oliveira Penteado, Gerson Vanzin Moura da
Silva e Luiz Henrique Bona Turra-.

18. EMBARGOS A EXECUCAO-987/2007-JOSE GASPARINO
GEREMIAS x BANCO BRADESCO S A.- Em face do certificado
pelo Escrivão, fica dispensada a prova técnica. Contados e prepara-
dos, anote-se para sentença - valor das custas - R$.754,85.-Advs.
Rubens Cesar Teles Florenzano e Renato Vargas Guasque-.

19. MONITORIA-1272/2007-HSBC BANK BRASIL S/A. - BAN-
CO MULTIPLO x MAROCHI PODOLAN E CIA LTDA e outro- À
especificação de provas, justificando as partes suas necessidades.-
Advs. Hellison Eduardo Alves, Henrique Henneberg e Gustavo Sou-
za Neto Mandalozzo-.

20. ACAO ORDINARIA-1316/2007-VANIA INES TROCHMANN
PRUALIK e outros x LIBERTY SEGUROS S/A- Manifestar-se so-
bre a contestacão. -Adv. Fabricio Fontana-.

21. ACAO DE DEPOSITO-302/2008-BANCO BMG S/A x FER-
NANDO LUIZ ROSA- Intimem-se as partes para que informem suas
intencões na realizacão na audiência preliminar do art. 331 do CPC,
indicando as provas que pretendem produzir, fundamentando suas
necessidades. -Advs. Michelly Cristina A. N. Tallevi, FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ, Cristiane Belinati Garcia Lopes,
EMERSON LAUTENSCHALAGER SANTANA e Osnildo de Al-
meida-.

22. EMBARGOS A EXECUCAO-372/2008-MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA x CIA DE HABITACAO DO PR - COHAPAR- Conta-
dos e preparados anote-se para sentença - valor das custas -
R$.211,54.-Advs. Márcia Gomes Guimarães, Luiz Fernando Matias
e Silvia Fatima Soares-.

23. RESPONSABILIDADE SECURITARIA-527/2008-SILVIA
MARA GILIET e outros x CAIXA SEGUROS S/A- Em cumprimen-
to à r. decisão proferida no agravo de intrumento remetam-se os
autos à Justiça Federal.-Advs. Marcius Nadal Matos e Milton Luiz
Cleve Kuster-.

24. COBRANCA-545/2008-JOSE HUBERT MATHIAS - ESPÓLIO
e outros x HSBC BANK BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO- Con-
tados e preparados anote-se para sentença.-Advs. Gustavo Rodri-
gues Martins e Roberto Busato Filho-.

25. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-780/2008-BANCO
SANTANDER S.A x EDUARDO BANNACH- Intimem-se,as par-
tes para que informem suas intenções na realização na audiência pre-
liminar do art.331 do Código de Processo Civil, indicando as provas
que pretendem produzir, fundamentando suas necessidades. -Advs.
Bruno Miranda Quadros, Wanderval Polachini, Jean Carlo Paisani e
ALLAN MARCEL PAISANI-.

26. EMBARGOS DE TERCEIRO-858/2008-ROSECLEIA BORO-
CHOK x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A- Manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça(deixou de dar
cumprimento ao mandado em razão da embargante encontrar-se via-
jando para a Espanha, conforme informacões). -Adv. Amauri Be-
chinski-.

27. ACAO ORDINARIA-1029/2008-CARLOS ROBERTO NEVES
HILGEMBERG x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S A- Manifestar-se sobre a contestacão. -Adv. Amauri Pau-
lo Constantini-.

28. AÇÃO DE EXIBIÇÃO-1033/2008-ESPOLIO DE LYDIA TEI-
XEIRA DE AGUIAR e outro x BANCO ITAU S/A- Manifestar-se
sobre a contestacão. -Adv. Gustavo Rodrigues Martins-.

29. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1063/2008-BANCO
BMG S/A x JUSSARA MARTINS DOS SANTOS- Em face da limi-
nar concedida pelo d. Juizo da 3ª Vara Cível desta Comarca, revogo,
por ora, a ordem liminar. Recolha-se o mandado.
Após, em face da conexão e prevenção daquela Vara, via distribui-
ção, encaminhe-se-lhe os autos para julgamento simultâneo.-Advs.
Erika Hikishima Fraga e Patricia Borba Taras-.

30. EXECUCAO FISCAL - OUTROS-77/2005-DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN x RAYLTSON SEBASTI-
AO PINTO- Manifeste-se o exequente.-Advs. ALDAIR TROVA DE
OLIVEIRA e Monica Pimentel de Souza Lobo-.

31. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-398/2007-MUNICIPIO
DE PONTA GROSSA x LEONEL KROCHMAL- Manifeste- o exci-
piente.-Adv. Claudimar Barbosa da Silva-.
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1.-REINTEGRACAO DE POSSE-129/1998-ELAINE CRISTINA
PULNER x JACIEL CLAZER DE ANDRADE - Designo o dia
12.02.2009 as 16 horas e 30 minutos para audiencia de conciliacao.
(intimacao na pessoa de seus advogados). Adv. MARIO PIETROSKI
JUNIOR e JOSE CARLOS STADLER-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-192/2004-MARIA DA LUZ PR-
ZYBYSZ e outros x CACILDA JANETE BILINO CAVALIM - De-
sapense-se. Arquive-se. Adv. CHRYSTIEM AGATHA Z. T. MOREI-
RA e FABIO MICHAEL MOREIRA-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-215/2005-CACILDA JENETE
BILINO CAVALIM e outros x JOSE MOACIR DOS SANTOS e
outros - Defiro a producao de prova testemunhal e depoimento pes-
soal das partes (fls. 87). Designo o dia02.04.2009 as 14 horas para
audiencia de instrucao e julgamento. Os rois de testemunhas devem
ser apresentados ate 30 dias antes da audiencia. Adv. CHRYSTIEM
AGATHA Z. T. MOREIRA, FABIO MICHAEL MOREIRA, JOSE
LUIS ALMIRAO e GARDENIA MASCARELO-

4.-INDENIZACA0-237/2005-LUZIA DE FATIMA SINHORI x
COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRI-
CA - Reputo improvavel a conciliacao. Eventuais questoes proces-
suais pendentes serao analisadas na fase da sentenca. Defiro a prova
testemunhal requerida as fls. 106 e 107, bem como o depoimento
pessoal da requerida e da autora. As provas documentais devem se-
guir a disciplina do art 396 e ss do CPC. Designo audiencia de ins-
trucao e julgamento para o dia 12.02.2009 as 14 horas. O rol de
testemunha devera ser apresentado em ate 30 dias antes da audien-
cia. Adv. MARIO PIETROSKI JUNIOR, MARIA PAULA PULNER
PIETROSKI, JEFERSON LUIZ DE LIMA e FABIOLA ROSA FERS-
TEMBERG-

5.-CAUTELAR INC.INOMINADA-179/2006-HELIO PEREIRA
MARQUES e outros x RIO PARANA COMPANHIA SECURITI-
ZADORA DE CREDITOS e outros - Defiro a prova testemunha re-
querida as fls. 115, mas indefiro a prova pericial, considerando que a
parte nao fundamento a pertinencia desta prova nem declinou a area
tecnica que pretende fazer recair tal diligencia. Defiro a prova teste-
munhal requerida as fls 117 e o depoimento pessoal dos autores.
Quanto a prova documental, eta deve seguir a disciplina do art 369
ss CPC. O rol de testemunha deve ser depositado em cartorio ate 30
dias antes da audiencia. Designo o dia 26.02.2009 as 14 horas para a
audiencia de instrucao e julgamento. Adv. JETSON JOSIAS SZRA-
JIA e JERDAL ALOISIO BORGES DE CARVALHO-

6.-ACAO DE COBRANCA-124/2007-EDUARDO KALINOSKI x
JOSE LUIZ ALMIRAO - Afasto a preliminar de incompetencia do
juizo uma vez que a eleicao de foro e de natureza territorial e deve
ser alegada mediante excecao declinatoria (art 112 CPC) e nao na
contestacao, de modo que resta prorrogada a competencia deste Jui-
zo (art 114 CPC). Ainda, o caso e de relacao de consumo revelando-
se abusiva a eleicao de foro diverso do domicilio do consumidor.
Indefiro o pedido de pericia formulado as fls 39-41, pois, o nao reco-
nhecimento da assinatura do recibo de 29 nao veio acompanhadp de
arguicao de falsidade e o pedido de instauracao do respectivo inci-
dente (art 390 CPC), alem da simples comparacao visual da assina-
tura do recebido de fls. 29, com a procuracao de fls.06 e documen-
tos de fl07 nao evidenciar o menor indicio de falsidade. Dou o feito
por saneado. Para colheita das provas deferida as fls. 35, designo
audiencia de instrucao e julgamento para o dia05.02.2009 as 14 ho-
ras. Adv. KARINA ROBERTA BEDNARCHUK e JOSE LUIS AL-
MIRAO-

7.-MONITORIA-145/2007-AGRO COMERCIAL AFUBRA LTDA
x GETULIO GOMES FILHO - Designo a audiencia de conciliacao
para o dia 16.02.2009 as 16 horas. (intimacao na pessoa de seus

Rebouças advogados). Adv. FERNANDO ESTEVAO DENEKA, VANIA MARA
MOREIRA DOS SANTOS e CESAR DIRLEI DE ALMEIDA-

8.-RETIFICACAO REGISTRO CIVIL-213/2007-LUIZ SKULNY
DUMBROSKI - Designo o dia03.02.2009 as14 h 30 min. para audi-
encia de justificacao previa, devendo apresentar tempestivamente as
testemunhas a serem ouvidas. Adv. EVERTON LEAL DE JESUS-

9.-ACAO ORDINARIA-214/2008-LAIRDE SANTA CLARA DE
ALBUQUERQUE x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - Cite-se com antecedencia minima de 20 dias da audiencia de
conciliacao, a qual designo para o dia03.02.2009 as 14 horas. Defi-
ro o pedido de assistencia judiciaria gratuita. Adv. SILVANA MA-
RIA PICOLOTTO-

10.-DESTITUICAO DE PATRIO PODER-22/2008-M.P. x J.W.-
Deixo de receber a apelacao de fls 61-65 diante da sua intempestivi-
dade, consante certidao de fls 58.Adv. KARINA ROBERTA BED-
NARCHUK-

11.-SEPARACAO CONSENSUAL-220/2008-M.A.B.B. e outros -
Estando em termos a peticao inicial, designo o dia03.02.2009 as 16
horas e 30 minutos para realizacao de audiencia de ratificacao do
pedido. Defiro o pedido de assistencia judiciaria gratuita. Adv. JOAO
RICARDO FORNAZARI BINI-

COMARCA DE ROLÂNDIA - ESTADO DO PARANA
ANTONIO ZENKITI TAYAMA

RELAÇÃO Nº 47/2008.
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MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0015 000128/2006

0017 000376/2006
MARIO AUGUSTO VERBOSKI 0011 000287/2004
MÁRIO CAMPOS DE OLIVEIRA 0008 000212/2003

0069 000823/2008
0077 000872/2008
0078 000873/2008

MARISA DA SILVA SIGULO 0082 000158/2002
0083 000295/2002

MARLOS LUIZ BERTONI 0072 000842/2008
MAURICIO FELDMANN DE SCHN 0076 000870/2008
MAURÍCIO RIBAS SACANNI 0084 000382/2002
MILKEN JACQUELINE C. JACO 0064 000734/2008
MILTON BAIRROS DA ROSA 0034 002236/2007
MOISES BATISTA DE SOUZA 0071 000834/2008
NADIA MARIA KOCH ABDO 0041 000078/2008
ORLANDO GOMES 0038 002554/2007
OTTO FEUCHT 0014 000030/2006

0039 002557/2007
0042 000092/2008
0063 000703/2008

PATRICIA CARVALHO 0011 000287/2004
PATRICIA N. M. DO AMARAL 0071 000834/2008
PAULO CELSO COSTA 0027 000752/2007
PAULO FRANCISCO DE OLIVEI 0077 000872/2008

0078 000873/2008
PEDRO AUGUSTO BUENO 0028 001440/2007

0029 001773/2007
0030 001991/2007
0031 002031/2007
0032 002035/2007

PEDRO CESAR PEREIRA 0002 000563/1995
RAQUEL LAURIANO RODRIGUES 0003 000335/1996
RENATO ABUJAMRA FILLIS 0058 000626/2008
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0060 000637/2008
RICARDO FRANÇA ROVERI 0023 000741/2006

0025 000489/2007
RICARDO PINTO MANOERA 0044 000238/2008
RINALDO CELIO BARIONI 0035 002389/2007

0073 000859/2008
ROBERTA ELISA DAMIÃO BEFF 0021 000728/2006

0051 000493/2008
ROBSON BORGES MAIA 0001 000293/1995
ROBSON CARLOS PEREIRA DOS 0003 000335/1996
RODRIGO FERNANDES DA SILV 0034 002236/2007
RODRIGO RONALDO MARTINS R 0011 000287/2004
ROMEU SACCANI 0084 000382/2002
ROMULO DE OLIVEIRA ARAMAN 0066 000760/2008
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0015 000128/2006

0017 000376/2006
SABINE DENISE GIESEN 0023 000741/2006

0025 000489/2007
0026 000684/2007

SAMIRA VOLPATO 0034 002236/2007
SANDRA R. A. COLOFATTI AU 0046 000325/2008
SANDRO PANISIO 0055 000530/2008
SEBASTIÃO DA SILVA FERREI 0004 000539/1997
SERGIO PAULO DA MOTA 0080 000879/2008
SÉRGIO ROBERTO GIATTI ROD 0069 000823/2008

0077 000872/2008
0078 000873/2008

SÉRGIO SCHULZE 0034 002236/2007
SILVIA BENADUCE CASELLA 0012 000180/2005

0035 002389/2007
0073 000859/2008

SILVIO JOSE FARINHOLI ARC 0074 000865/2008
0075 000866/2008

SIMONE CHAPIESKI 0003 000335/1996
SIRLENE ELIAS RIBEIRO 0003 000335/1996
SONIA REGINA DIAS BARATA 0084 000382/2002
SUELEN PATRICIA BUTTENBEN 0011 000287/2004
TARCISO ARAUJO KROETZ 0011 000287/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0034 002236/2007
TERUO JORGE HIRANO 0001 000293/1995
THATIANE BORDINI SERPELLO 0039 002557/2007
THEREZINHA DE JESUS DA C. 0007 000156/2003
VAINER RICARDO PRATO 0005 000374/2000
VALQUIRIA CRISTINA DIETZ 0042 000092/2008
VILSON RIBEIRO DE ANDRADE 0011 000287/2004
VINICIUS EDUARDO ZANIN DA 0058 000626/2008
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0011 000287/2004
WAGNER DOS SANTOS 0001 000293/1995
WALDEMAR MORETTI 0081 000115/2000
WALTER SIQUEIRA PITTA 0022 000732/2006

1. REPARAÇAO DE DANOS-293/1995-MARCELINO DE CAR-
VALHO MONTELES NETO x JOSE JACINTO MAIA NETO e
outro- “INDEFIRO a pretensão de fls. 470, porque - a) o réu JOSÉ
JACINTO MAIA NETO não desembolsou qualquer quantia a favor
do autor MARCELINO DE CARVALHO MONTELLES NETO,
nesta lide, posto que foi a denunciada à lide SUL AMÉRICA COM-
PANHIA NACIONAL DE SEGUROS S/A quem honrou a obriga-

Rolândia
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ção daquele (indenização resultante da sentença condenatória [fls.
133/139, confirmada em grau recursal]), consoante transação reali-
zada às fls. 452/455, homologada pelo Juízo - b) o cumprimento da
sentença (condenação ao pagamento das custas processuais e da verba
advocatícia proferida nos autos de Embargos à Execução de Senten-
ça sob nº 395/05, deste Juízo, depende de requerimento nos autos
respectivos”. -Advs. ROBSON BORGES MAIA, ILISSES DE JE-
SUS MAIA KOTSIFAS, WAGNER DOS SANTOS, FIORI AUGUS-
TO MINCACHE FAUSTINO e TERUO JORGE HIRANO-.

2. EXECUÇAO-563/1995-RIO SÃO FRANCISCO CIA. SEC. DE
CRED. FINANCEIROS x MIGUEL GALLEGO ALONÇO e outro-
”Sentença de extinção”. -Adv. DANIEL BARBOSA MAIA, EMER-
SON LUZ, JOSE DORIVAL PEREZ, LUCIANA PEREZ GUIMA-
RAES DA COSTA e PEDRO CESAR PEREIRA-.

3. EXECUÇÃO-335/1996-RIO PARANÁ COMPANHIA SEC. DE
CRED. FINANCEIROS x SPINARDI DISTRIBUIDORA DE BE-
BIDAS LTDA. e outro- “Dê a autora regular andamento ao proces-
so, em 48 horas, requerendo o que for de direito, sob pena de extin-
ção do processo, nos termos da lei”. -Advs. JOSE DORIVAL PE-
REZ, LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA, RAQUEL
LAURIANO RODRIGUES, ROBSON CARLOS PEREIRA DOS
SANTOS, SIMONE CHAPIESKI e SIRLENE ELIAS RIBEIRO-.

4. EMBARGOS DE TERCEIRO-539/1997-AGROPECUARIA CA-
NARIO LTDA. x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A.- “À credora, sobre a resposta do Bacen Jud”.-Adv. SE-
BASTIÃO DA SILVA FERREIRA-.

5. EXECUÇÃO-374/2000-BANCO DO BRASIL S.A. x ANTONIO
ROBERTO SANTILLI- “A pretensão de fls. 259 (pedido de RE-
FORÇO DE PENHORA), já restou DEFERIDA pelo Juízo (vide
despacho de fls. 152 [item 2]), cuja precatória foi entregue em data
de 18 de julho de 2006, via de consequência, devendo a credora
INFORMAR à respeito de seu CUMPRIMENTO junto ao Juízo
Deprecado”. -Advs. VAINER RICARDO PRATO e LUIZ PEREI-
RA DA SILVA-.

6. ALVARÁ-65/2003-EDMUNDO RICARDO VIMIEIRO e outros
x JUÍZO DE DIREITO VARA CIVEL DA COM. DE ROLÂNDIA/
PR- “Juntem os requerentes, em (05) cinco dias, cópia da matrícula
nº 21.643, do CRI local, para fins de apreciação do pedido de fls.
67”. -Adv. FLAVIO ANTONIO FRANZIN-.

7. COBRANÇA-156/2003-GUAÇU S/A. DE PAPEIS E EMBALA-
GENS x DOCEPAR ALIMENTOS LTDA.- “Indefiro a penhora “on
line”, porquanto ainda não houve a intimação da ré/devedora para o
cumprimento da sentença”. -Adv. THEREZINHA DE JESUS DA C.
WINKLER-.

8. CAUTELAR INOMINADA-212/2003-EMANUEL OLIVEIRA
RODRIGUES e outros x COROL - COOPERATIVA AGROINDUS-
TRIAL-”Sentença de extinção”. -Adv. JOSE DE CESAR FERREI-
RA e MÁRIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR-.

9. DEPOSITO-24/2004-BANCO ABN AMRO REAL S/A. x AN-
TONIO CARLOS VIANI- “Cumpra a autora o venerando Acórdão,
para tanto, devendo apresentar planilha de cálculo da dívida (cálculo
discriminado, ou seja, valor das prestações vencidas [mês a mês], da
correção monetária [com indicação do indexador utilizado], dos ju-
ros de mora [com especificação da taxa aplicada]), além do valor de
mercado do bem financiado (comprovado por revista especializada),
para os devidos fins”. -Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
MARCIO RUBENS PASSOLD, EUCLIDES GUIMARAES JUNI-
OR e ALINE CRISTINA ALVES-.

10. DESPEJO C/C COBRANÇA-113/2004-JOSE CARLOS ROMA
x LUIZ MARCELLO e outro- “Dê o autor regular andamento ao
processo, em 48 horas, requerendo o que for de direito, nos termos
da lei”. -Adv. ELVIO FLAVIO DE FREITAS LEONARDI-.

11. PRESTAÇAO DE CONTAS-287/2004-MARLENE MONTRE-
ZOL ARMACOLLO ME. x BANCO SANTANDER S/A.- “Sobre a
verba advocatícia depositada pela ré, manifeste-se a autora, em (05)
cinco dias. Intime-se a ré (na pessoa de seu representante legal), por
via postal (com AR), para apresentar CONTAS, em (60) sessenta
dias, sob as penas da lei”. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA L. GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, TARCISO ARA-
UJO KROETZ, FABIOLA POLATTI C. FLEISCHFRESSER, CA-
ROLINE GARCETE, MARIO AUGUSTO VERBOSKI, PATRICIA
CARVALHO, ADRIANA ESTIGARA, ALEXANDRE BLEY RIBEI-
RO BONFIM, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISO ARA-
UJO KROETZ, CAROLINE GARCETE, JOSE AUGUSTO ARAU-
JO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VERDANEGA VIDAL PIN-
TO, MARIA REGINA ZARATE NISSEL, VIVIAN CAROLINE
CASTELLANO, KELSEN CHRISTINA ZANOTTI, GERSON VAN-
ZN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, ALE-
XANDRE ALMEIDA DA SILVA, LUCIANO ANGHINONI, LUIZ
HENRIQUE BONA TURRA, VILSON RIBEIRO DE ANDRADE,
RODRIGO RONALDO MARTINS REBELO DA SILVA, FLÁVIO
PENTEADO GEROMINI, AMÍLCARE SCATTOLIN e SUELEN
PATRICIA BUTTENBENDER-.

12. DECLARATORIA-180/2005-JAIME VIDAL x DEPARTAMEN-
TO DE TRANSITO DO ESTADO DO PR.-DETRAN. e outro- “O
aviso de recebimento de fls. 169 dá conta de que a carta de citação
expedida em nome de SUELY GOES foi recebida por MARIA MA-
RILENE FERREIRA DA SILVA, tendo, posteriormente, transcorri-
do o prazo para contestação sem qualquer manifestação da ré. En-
tretanto, não é possivel concluir que SUELY GOES efetivamente
teve conhecimento da demanda ajuizda e preferiu queda-se inerte, já
que não foi a ela pessoalmente entregue a carta de citação. Assim,
deve o autor ser intimado para, no prazo de (10) dez dias, requerer o
que entender de direito”. -Advs. SILVIA BENADUCE CASELLA e

KARINA ZANIN DA SILVA-.

13. EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-215/2005-CAMILLE NAS-
SAR x BANCO BRADESCO S/A.-”Diante do contido no despacho
de fls. 187-verso, da decisão dos embargos declaratórios opostos,
além da decisão do recurso de AGRAVO DE INSTRUMENTO, nada
justifica a pretensão de fls. 229/230, razão pela qual INDEFERIDA
pelo Juízo”. -Advs. JOSÉ MARIA DA SILVA e KARINA ZANIN
DA SILVA-.

14. PREVIDENCIARIA-30/2006-ROSA CARDOSO DA COSTA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ( INSS )- “Dian-
te do pequeno valor do crédito exequendo (principal - R$ 23.909,59;
verba advocatícia - R$ 2.213,56; custas - R$ 1460,33) determino a
expedição da competente REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO (RPV),
nos termos da lei, nela informando tratar-se de verba alimentar (ver-
ba advocatícia), para os devidos fins”. -Advs. OTTO FEUCHT, JOÃO
CARLOS RODRIGUES GOMES, ELVIO FLAVIO DE FREITAS
LEONARDI e JEFERSON LUIZ MATIAS-.

15. BUSCA E APREENSAO-128/2006-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A. x NICOLLY FERNANDA SILVA
ANDRADE- “Á autora”-Advs. JULIANO MIQUELETTI SONCIN,
MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA
CORREA, BRUNO MIRANDA QUADROS e JÉSSICA GHELFI-.

16. AÇAO MONITORIA-162/2006-GILBERTO GUTIERREZ FER-
REIRA x MARIA APARECIDA FRANCISCA PEREIRA- “Esclare-
ça a autora, em (05) cinco dias, acerca da pretensão de fls. 69, ou
seja, se se trata de desistência da ação ou de pedido de arquivamento
dos autos”. -Adv. EMMANUEL CASAGRANDE-.

17. BUSCA E APREENSAO-376/2006-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A. x FABIO GOMES PEREIRA- “DE-
FIRO (carga dos autos) pelo prazo de (5) cinco dias.”-Advs. MARI-
ANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA COR-
REA, BRUNO MIRANDA QUADROS e JÉSSICA GHELFI-.

18. ALVARÁ-438/2006-MAURO JOSE RODRIGUES-”Improceden-
te o reclamo de fls. 100/104. Com efeito, não se pode falar em IN-
COMPETÊNCIA do Juizo Estadual, porque o valor a ser levantado
pelo alvará é de titularidade do próprio requerentem passível de le-
vantamento nas hipóteses legais, cujo valor encontra-se sob mera
custódia da Caixa Econômica Federal/ CEF. Em sendo assim, inexis-
te INTERESSE da Caixa Econômica Federal no presente feito, á
justificar o DESLOCAMENTO do processo para a JUSTIÇA FE-
DERAL, por conseguinte, impondo-se o CUMPRIMENTO do AL-
VARÁ expedido, sob as penas da lei (art. 330 do CPB). Intimem-se,
ciente o MINISTÉRIO PÚBLICO.” -Advs. EUCLIDES RAMOS
JUNIOR e JOSE CARLOS PINOTTI FILHO-.

19. EXECUÇÃO-621/2006-LIMA & NEVES EMBALAGENS
LTDA. ME. x VANDA APARECIDA FERNANDES CONFECÇO-
ES ME.- “À credora, sobre a resposta do Bacen Jud”.-Advs. IVAN
ALVES DE ANDRADE e IVO ALVES DE ANDRADE-.

20. ALVARÁ-701/2006-LICIMERI DOS SANTOS MARTINS-
“Preste-se contas do Alvará expedido, sob pena de revogação de sua
concessão e arquivamento dos autos”. -Adv. JULIANO MARTINS-
.

21. DESPEJO-728/2006-JAIME PERAZOLO x APARECIDO MON-
TANHA- “À credora, sobre a resposta do Bacen Jud”.-Advs. RO-
BERTA ELISA DAMIÃO BEFFA, MARCO HENRIQUE DAMIÃO
BEFFA e ROBERTA ELISA DAMIÃO BEFFA-.

22. COBRANÇA-732/2006-ASSOCIAÇAO DOS PROP. DO LO-
TEAMENTO PORTO DAS AGUAS x MARIA CARMEN ARTI-
LHA RODRIGUES- “À autora sobre o ofício do Banco Santander
juntado às fls. 169”. -Advs. AMANCIO DE CAMARGO FILHO,
ADEMAR BARROS, WALTER SIQUEIRA PITTA e LOURIVAL
THEODORO MOREIRA-.

23. ARROLAMENTO-741/2006-ROSE MARY LIRA ANDREATO
x EURIPEDES VICENTE ANDREATO- “A inventariante sobre o
Ofício da Receita Federal de fls. 35”. -Advs. SABINE DENISE GI-
ESEN, RICARDO FRANÇA ROVERI e IRIS SORAIA INEZ-.

24. PREVIDENCIARIA-931/2006-CLEUSA CAMARGO FAVA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ( INSS )- “Rece-
bo o recurso (APELAÇÃO) interposto, em seu DUPLO efeito. À
recorrida, para CONTRA-RAZÕES, no prazo legal”. -Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-.

25. ANULAÇAO DE PARTILHA-489/2007-TEREZINHA REIS x
SHIRLEY BUDACH e outro-”Sentença de extinção”. -Adv. IRIS
SORAIA INEZ, RICARDO FRANÇA ROVERI e SABINE DENI-
SE GIESEN-.

26. USUCAPIAO-684/2007-OZELIA DE SOUZA SILVEIRA e ou-
tros x JUÍZO DE DIREITO VARA CIVEL DA COM. DE ROLÂN-
DIA/PR- “...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE a presente ação, para fins de reconhecimento
da prescrição aquisitiva (usucapião) do bem anteriormente descrito,
em favor dos autores, nos termos da lei (Art. 1.238 do CCB), via de
conseqüência, determinando a expedição do competente mandado
de registro no Cartório Imobiliário local, para tanto, dispensando o
recolhimento do imposto 9ITBI), por tratar-se de forma originária
de aquisição da propriedade imobiliária, consoante precedentes judi-
ciais”.-Advs. SABINE DENISE GIESEN, IRIS SORAIA INEZ e
ARNO ANDRE GIESEN-.

27. CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-752/2007-RENATO DIAS
FREITAS x BANCO DIBENS S/A.- “Consoante se verifica da peti-
ção exordial, a consignação em pagamento envolvia as prestações
vencidas entre 19.01.2007 até 19.04.2007, acrescidas dos juros de

mora de 2,29% ao mês, além da multa de 2%. Contudo, observa-se que
a planilha de cálculo (fls. 11) somente faz referência às prestações ven-
cidas entre 19.01.2007 até 19.03.2007, nela deixando de ser incluída a
prestação vencida em 19.04.2007. Em sendo assim, esclareça o autor à
respeito, em (05) cinco dias”. -Adv. PAULO CELSO COSTA-.

28. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-1440/
2007-IZABEL MARIA DA CONCEIÇÃO LIMA x MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA- “...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTES ambas as ações intentadas, para.. a) reco-
nhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade (incidentur tantum) da
exigência da taxa de iluminação pública, prevista no Código Tributá-
rio Municipal (Lei Municipal nº 2.589/96 [Art. 241]); b) condenar a
ré à restituição dos valoes recebidos indevidamente (respeitado o
prazo prescricional [Art. 168, I, CTN]), devidamente corrigidos (cf.
INPC/IBGE, contados da data do desembolso) e acrescidos dos ju-
ros de mora (1% a.m., contados do trânsito em julgado da sentença
[Súmula 188 do STJ]), além das custas processuais e verba advoca-
tícia, estas arbitradas em 20% sobre o valor da condenação (valor a
ser restituído, devidamente corrigido), nos termos da lei (Art. 20, §
3º, do CPC)”. -Advs. PEDRO AUGUSTO BUENO, ÁLVARO PE-
SENTI e FABIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES-.

29. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-1773/
2007-JOSE CARLOS DOS SANTOS x MUNICÍPIO DE ROLÂN-
DIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, EXTIN-
GO as ações intentadas (DECLARATÓRIA e REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO), consubstanciado no Art. 267, VI, do Código de Processo
Civil (carência da ação - ilegitimidade ativa), via de conseqüência,
condenando o(a) autor(a) ao pagamento das custas processuais, além
da verba advocatícia de R$50,00 (cincoenta reais), nos termos da lei
(Art. 20, § 4º, do CPC), respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº
1060/50". -Advs. PEDRO AUGUSTO BUENO, ÁLVARO PESEN-
TI e FABIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES-.

30. AÇÃO DECLARATÓRIA-1991/2007-VALDENEIDE SANTOS
DA SILVA x MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA- “Recebo ambos os re-
cursos (APELAÇÕES) interpostos, em seu DUPLO efeito. Aos re-
corridos, para CONTRA-RAZÕES, no prazo legal. Após, abra-se
vista ao Ministério Público”. -Advs. PEDRO AUGUSTO BUENO,
ÁLVARO PESENTI e FABIANO MARANHÃO RODRIGUES
GOMES-.

31. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-2031/
2007-LUIZ MENDONÇA DE ANDRADE x MUNICÍPIO DE RO-
LÂNDIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTES ambas as ações intentadas, para.. a) reco-
nhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade (incidentur tantum) da
exigência da taxa de iluminação pública, prevista no Código Tributá-
rio Municipal (Lei Municipal nº 2.589/96 [Art. 241]); b) condenar a
ré à restituição dos valoes recebidos indevidamente (respeitado o
prazo prescricional [Art. 168, I, CTN]), devidamente corrigidos (cf.
INPC/IBGE, contados da data do desembolso) e acrescidos dos ju-
ros de mora (1% a.m., contados do trânsito em julgado da sentença
[Súmula 188 do STJ]), além das custas processuais e verba advoca-
tícia, estas arbitradas em 20% sobre o valor da condenação (valor a
ser restituído, devidamente corrigido), nos termos da lei (Art. 20, §
3º, do CPC)”. -Advs. PEDRO AUGUSTO BUENO, ÁLVARO PE-
SENTI e FABIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES-.

32. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-2035/
2007-MARCOS ROBERTO DA SILVA x MUNICÍPIO DE ROLÂN-
DIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, EXTIN-
GO as ações intentadas (DECLARATÓRIA e REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO), consubstanciado no Art. 267, VI, do Código de Processo
Civil (carência da ação - ilegitimidade ativa), via de conseqüência,
condenando o(a) autor(a) ao pagamento das custas processuais, além
da verba advocatícia de R$50,00 (cincoenta reais), nos termos da lei
(Art. 20, § 4º, do CPC), respeitado o disposto no Art. 12, da Lei nº
1060/50". -Advs. PEDRO AUGUSTO BUENO, FABIANO MARA-
NHÃO RODRIGUES GOMES e ÁLVARO PESENTI-.

33. EMBARGOS DE TERCEIRO-2180/2007-WALTER WANDER-
LEI PALADINI x FAZENDA NACIONAL- “Em se tratando de exe-
cução de sentença em face da Fazenda Pública (União), o requerente
deverá amoldar o seu pedido (fls. 72), aos termos do disposto no
artigo 730 do CPC”. -Advs. IDEVAR CAMPANERUTI e EVER-
TON SANTANA ALVES-.

34. BUSCA E APREENSAO-2236/2007-AYMORÉ CRÉDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A. x MARCOS CARDO-
SO SAMPAIO-”Sentença de extinção”. -Adv. ALAMIR DOS SAN-
TOS WINCKLER JUNIOR, ALESSANDRA DE CARVALHO BEN-
TO, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, KARINE SI-
MONE POFAHL WEBER, MILTON BAIRROS DA ROSA, RO-
DRIGO FERNANDES DA SILVA, SAMIRA VOLPATO, SÉRGIO
SCHULZE e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

35. ALVARÁ-2389/2007-FLAUSINEIDE FERREIRA DA SILVA x
JUÍZO DE DIREITO VARA CIVEL DA COM. DE ROLÂNDIA/PR-
“DEFIRO carga dos autos”-Advs. SILVIA BENADUCE CASELLA,
KARINA ZANIN DA SILVA e RINALDO CELIO BARIONI-.

36. EXECUÇÃO-2407/2007-WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS
S/A x LAFIX COMERCIAL DE FERRAGENS LTDA- “Defiro a
carga dos autos, pelo prazo de (05) cinco dias”. -Adv. ARLETE
CHAGAS LEITE-.

37. AÇAO MONITORIA-2522/2007-FACULDADE PARANAEN-
SE - FACCAR. x FIRMO JOSE LUIZ ZAMPA FILHO- “Diga a cre-
dora se tem interesse no prosseguimento da presente ação, em caso
afirmativo, devendo requerer o que for de direito”. -Advs. LINO
MASSAYUKI ITO e MARCO RODRIGUES DA MATA-.

38. USUCAPIAO-2554/2007-ELLA KAISER KAMP e outro x JU-
ÍZO DE DIREITO VARA CIVEL DA COM. DE ROLÂNDIA/PR-

“À advogada da autora (Drª Ana Paula Lima Braga) para o cumpri-
mento do despacho de fls. 35, em 48 horas, sob pena de extinção do
processo, nos termos da lei”. -Advs. ANA PAULA LIMA BRAGA e
ORLANDO GOMES-.

39. ALIENACAO JUDICIAL-2557/2007-DULCE FARIAS LOWE
x M.F. ROVEL ROLANDIA VEICULOS LTDA.- “...Ante o expos-
to e tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a
presente ação, para determinar a ALIENAÇÃO do aludido imóvel
em hasta pública ou, se convier aos interessados, pela via amigável
(parágrafo 3º, do Art. 1113 do CPC), após prévia avaliação judicial,
nos termos da lei, devendo o preço alcançado ser repartido entre os
interessados, deduzidas as custas e despesas processuais”.-Advs.
LUIZ ANTONIO SARTORI, THATIANE BORDINI SERPELLO-
NI e OTTO FEUCHT-.

40. PREVIDENCIARIA-42/2008-SHIGENOBU WANISHI x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ( INSS )- “Defiro a
substituição das testemunhas anteriormente arroladas”. -Advs. EVAN-
DRO CESAR MELLO DE OLIVEIRA, ALEXANDRE DA SILVA e
HELDER MASQUETE CALIXTI-.

41. COBRANÇA-78/2008-CARGNELUTTI FRANCA x JOAO
CARLOS BORGES- “Sobre a CONTESTAÇÃO, manifeste-se o
autor, em (10) dez dias”. -Advs. GABRIEL DINIZ DA COSTA,
JAMIL ABDELRAZZAK ADBALA ABO ABDO e NADIA MARIA
KOCH ABDO-.

42. PREVIDENCIARIA-92/2008-ARISTÓTELES DIAS DA SIL-
VA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ( INSS )-
“Processo em absoluta ordem. Partes legítimas, regularmente repre-
sentadas, afigurando-se adequada a lide intentada ao fim colimado.
Admito a DILAÇÃO PROBATÓRIA, consistente em PROVAS ORI-
AS (DEPOIMENTO PESSOAL das partes e de TESTEMUNHAS,
na forma e sob as penas da lei). Designo AUDIÊNCIA DE INSTRU-
ÇÃO E JULGAMENTO para o dia 17 de fevereiro próximo, as 14h00,
ocasião em que serão colhidas as provas pretendidas”. -Advs. OTTO
FEUCHT, JOÃO CARLOS RODRIGUES GOMES, FABIANO
MARANHÃO RODRIGUES GOMES, JEFERSON LUIZ MATIAS,
ELVIO FLAVIO DE FREITAS LEONARDI e VALQUIRIA CRIS-
TINA DIETZ-.

43. PREVIDENCIARIA-180/2008-LAZARA FERREIRA DA SIL-
VA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ( INSS )-
”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO PRO-
CEDENTE a presente ação, para reconhecer, em favor da autora, o
direito ao benefício previdenciário da APOSENTADORIA RURAL
por implemento de idade (55 anos) , à partir do requerimento admi-
nistrativo (07.03.2007), nos termos da lei (art. 48 e 142/143 da Lei
nº 8.213/91). Condeno a ré à imediata IMPLANTAÇÃO (tutela an-
tecipada) do benefício previdenciário aludido, como também ao pa-
gamento das prestações correspondentes, devidamente corrigidas (cf.
IGP-DI) e acrescidas dos juros de mora (12% a.a., contados da cita-
ção [Súmula 204, STJ]), além das custas processuais e da verba ad-
vocatícia de 10% (dez por cento), esta última, incidente sobre o va-
lor das prestações vencidas até a presente data, consoante entendi-
mento sufragado pelo TRF da 4ª Região (Súmula 76) e pelo STJ
(Súmula 111)”. -Advs. HELDER MASQUETE CALIXTI, EVAN-
DRO CESAR MELLO DE OLIVEIRA e ALEXANDRE DA SILVA-
.

44. AÇAO MONITORIA-238/2008-LUBRIDIESEL COM. DE
COMBUST. E LUBRIFICANTES LTDA. x ANTONIO GLAUCIO
GIGLINI e outro-”Com razão a autora, em sua manifestação de fls.
53/54. Com efeito, constata-se que o co-réu JOSÉ ANTONIO GI-
GLINI não foi ainda CITADO para os termos da ação, razão pela
qual é imperativo a REVOGAÇÃO do despacho de fls. 51. DEFIRO
a citação do co-réu JOSÉ ANTONIO GIGLINI, na forma pretendi-
da”. -Advs. HELESSANDRO LUIS TRINTINALIO e RICARDO
PINTO MANOERA-.

45. PREVIDENCIARIA-297/2008-ERASMO MENEZES x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ( INSS )- “Sobre a pro-
posta de honorários do Sr. Perito, digam os interessados, em (05)
cinco dias”. -Adv. CRISTIANE YUMI ITO-.

46. EXECUÇÃO-325/2008-BELAGRICOLA - COM. E REP. DE
PROD. AGRICOLAS LTDA. x DONIZETE APARECIDO DE
LIMA- “À credora sobre a resposta do Bacenjud”. -Adv. SANDRA
R. A. COLOFATTI AUGUSTI-.

47. ORDINARIA-328/2008-JERCINO MAZZEI x LIDIA POLLI-
ZATO MAZZEI e outros- “Sobre as CONTESTAÇÕES e documen-
tos agregados, manifeste-se o autor, em (10) dez dias”. -Advs. ÁL-
VARO PESENTI e LUIZ FERNANDO PESENTI-.

48. PREVIDENCIARIA-370/2008-BENEDITA ANTUNES DE SI-
QUEIRA BARBOSA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL ( INSS )- “VSITOS EM SANEADOR. Processo em abso-
luta ordem. Partes regularmente representadas, afigurando-se ade-
quada a lide intentada ao fim colimado. Admito a DILAÇÃO PRO-
BATÓRIA consistente em PROVAS ORIAS (DEPOIMENTO PES-
SOAL das partes e de TESTEMUNHAS, na forma e sob as penas da
lei) Designo AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para
o dia03 de março próximo, as 14 horas, ocasião em que serão colhi-
das as provas pretendidas”. -Advs. HELDER MASQUETE CALIX-
TI, EVANDRO CESAR MELLO DE OLIVEIRA e ALEXANDRE
DA SILVA-.

49. BUSCA E APREENSAO-437/2008-AYMORÉ CRÉDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A. x JANDUI HENRIQUE
DOS REIS-”Sentença de extinção”. -Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e JOAO PEDRO TA-
GLIARI-.

50. RETIFICAÇAO DE REG. PUBLICO-441/2008-VALDEMIR
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LIBERATI e outros x JUÍZO DE DIREITO VARA CIVEL DA COM.
DE ROLÂNDIA/PR-”...Ante o exposto, e tudo o mais que dos au-
tos consta, JULGO PROCEDENTE a pretensao exordial, na forma
pretendida, via de conseqüência, determinando a expediçao dos res-
pectivos mandados, para os devidos fins”. -Adv. KARINA BEATRIZ
JANESCH LIBERATI-.

51. DESPEJO-493/2008-ALEX OKUDA x JEVERSON DE OLI-
VEIRA- “Ao autor”. -Advs. MARCO HENRIQUE DAMIÃO BE-
FFA, ROBERTA ELISA DAMIÃO BEFFA e JOSÉ ROBERTO BE-
FFA-.

52. ALVARÁ-494/2008-LEONARDO DE AMORIM RENON e ou-
tro x JUÍZO DE DIREITO VARA CIVEL DA COM. DE ROLÂN-
DIA/PR- “O instrumento de MANDATO de fls.04, carece de COR-
REÇÃO ou SUBSTITUIÇÃO, porquanto INCORRETO o nome do
OUTORGANTE (vide certidão de nascimento às fls.05). Concedo o
prazo de (05) cinco dias para aludida finalidade, sob as penas da lei”.
-Adv. FRANCIELE FAGUNDES CABELLO-.

53. BUSCA E APREENSAO-497/2008-BANCO FINASA S/A. x
EDUARDO ALEX DA SILVA- “À autora”. -Advs. CARLOS RO-
GERIO FRANCHELLO, ENEIDA WIRGUES, JULIANA CHAVES
DE OLIVEIRA e LUCIANA SGARBI-.

54. ARROLAMENTO-520/2008-NADIR RENATE BAYER x AL-
BERTINA HENNING- “A peça exordial carece de EMENDA, para
fins de CORREÇÃO da descrição do bem inventariado, porquanto
em desconformidade com a documentação juntada. Concedo o pra-
zo de (10) dez dias para aludida finalidade”. -Adv. MARCO ANTO-
NIO DA SILVA FERREIRA FILHO-.

55. EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-530/2008-CLAUDIO ROBER-
TO BONACINI ME. x ABN AMRO BANK BANCO REAL- “...Ante
o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE a presente ação, via de consequëncia, determinando que a
ré faça a EXIBIÇÃO da documentação referida (contrato de abertu-
ra de conta corrente com limites de crédito, além dos extratos de
movimentação dessa conta, desde a abertura até07 de julho de
2008), dentro de 20 (vinte) dias, sob cominação de multa diária de
R$50,00 (cinquenta reais), condenando-a ao pagamento das custas
processuais e da verba advocatícia de R$500,00 (quinhentos reais),
nos termos do Art. 20, § 4º, do CPC, diante da simplicidade da cau-
sa”.-Advs. SANDRO PANISIO e DENISE NISHIYAMA PANISIO-
.

56. PREVIDENCIARIA-534/2008-MARIA DA GLORIA DE
ABREU x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ( INSS
)- “VISTOS EM SANEADOR. Processo em absoluta ordem. Partes
legítimas, regularmente representadas, afugurando-se adequada a lide
intentada ao fim colimado. Admito a DILAÇÃO PROBATÓRIA,
consistente em PROVAS ORIAS (DEPOIMENTO PESSOAL das
partes e de TESTEMUNHAS, na forma e sob as penas da lei). De-
signo AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia
09 de março próximo, as 14horas, ocasião em que serão colhidas as
provas pretendidas”. -Advs. HELDER MASQUETE CALIXTI,
EVANDRO CESAR MELLO DE OLIVEIRA e ALEXANDRE DA
SILVA-.

57. AÇAO MONITORIA-566/2008-ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA. x SEBASTIAO DOS SANTOS
TORRES-”Oficie-se a Receita Federal, na forma pretendida. INDE-
FIRO a expedição de ofícios aos demais órgãos (fls. 34), devendo
tais diligências serem efetuadas diretamente pela própia parte inte-
ressada.” - RETIRAR O OFÍCIO -Advs. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA, CLÉLIA DA GAMA BOTELHO DE SOUZA BETTE-
GA e JANAINA FELICIANO FERREIRA AKSENEN-.

58. RESCISAO DE CONTRATO-626/2008-BANCO FINASA S/A.
x GECOR GESTÃO DE NEGÓCIOS HOTELEIROS LTDA- “Defi-
ro os levantamentos pretendidos, para tanto, expedindo-se alvara
judicial. Aos interessados”.(Retirar o alvara)-Advs. IVAN PEGO-
RARO, MARCOS LEATE, RENATO ABUJAMRA FILLIS, ANA
MARIA PEGORARO e VINICIUS EDUARDO ZANIN DA SILVA-
.

59. ALVARÁ-633/2008-SERGIO LUIZ GARLA e outros x JUÍZO
DE DIREITO VARA CIVEL DA COM. DE ROLÂNDIA/PR- “...DE-
FIRO a pretensão vestibular, para tanto, determinando a expedição
de Alvará Judicial, com o prazo de 90 (noventa) dias. Oportunamen-
te, preste-se contas do Alvará Judicial, sob as penas da lei”.-Adv.
LUIZ ANTONIO SARTORI-.

60. EMBARGOS A EXECUÇAO-637/2008-ROLAND PLAST. IND.
COM. DE PLASTICOS LTDA. x CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA DA NONA REGIAO- “Recebo os EMBARGOS FISCAL
para discussão, conferindo-lhe EFEITO SUSPENSIVO, diante da
RELEVÂNCIA dos fatos aduzidos na peça exordial e a possibilidade
de GRAVE DANO à executada (em caso de alienação do bem pe-
nhorado, outrossim, cabendo destacar que a presente EXECUÇÃO
FISCAL encontra-se garantida pela PENHORA de bens. À embar-
gada para RESPOSTA, no prazo legal”. -Advs. ADRIANO RODRI-
GUES ARRIERO e RENATO ANTUNES VILLANOVA-.

61. EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-657/2008-IZABEL AN-
TONIO DOS SANTOS x DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO-DETRAN/PR.- “Sobre a IMPUGNAÇÃO apresentada
e documentos agregados, manifeste-se a embargante, em (10) dez
dias”. -Adv. BADRYED DA SILVA-.

62. EXECUÇÃO-678/2008-FACULDADE PARANAENSE - FAC-
CAR. x RENATA DE SOUZA- “À credora sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, informando que até a presente data a executada
não pagou o valor devido e tampouco ofereceu garantia à execução
e sobre a certidão desta escrinavia judicial informando que decorreu
o prazo de (03) três dias, sem o pagamento do débito pelo executado

e que decorreu o prazo de (15) quinze dias, sem interposição de
embargos pelo executado -Advs. LINO MASSAYUKI ITO, MAR-
COS RODRIGUES DA MATA e ISAAC JOSÉ ALTINO-.

63. EXECUÇÃO-703/2008-QUALITY MULTIMARCAS COMÉR-
CIO DE VEÍCULOS LTDA. x CARLOS HENRIQUE CAMPOS-
“HOMOLOGO o acordo de fls. 19/21, sem prejuízo do prossegui-
mento da ação em seus ulteriores termos, em caso de seu descumpri-
mento. Aguarde-se em cartório até o decurso do prazo para integral
cumprimento do acordo celebrado”. -Advs. JEFERSON LUIZ MA-
TIAS, OTTO FEUCHT, FABIANO MARANHÃO RODRIGUES
GOMES, ELVIO FLAVIO DE FREITAS LEONARDI e CASSIA
ROCHA MACHADO-.

64. BUSCA E APREENSAO-734/2008-BANCO FINASA S/A. x
CARLOS ALBERTO ANTONIO-”...Ante o exposto, e tudo o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE apresente açao, para,
confirmando a medida liminar, consolidar a propriedade e a posse
plena do bem aludido, em favor da autora, nos termos do artigo 3º,
paragrafo 5º, do Dec. lei nº 911/69, via de conseqüência, condenan-
do a ré ao pagamento das custas processuais e honorarios advocati-
cios, estes arbitrados em R$700,00 (setecentos reais), considerando
a simplicitade da causa (cf. art. 20, paragrafo 4º, do CPC). Autorizo
a entrega do bem ao representante legal da autora, mediante termo”.
-Advs. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE
BELLINATI GARCIA LOPES, LUCIMARA PLAZA TENA, MI-
LKEN JACQUELINE C. JACOMINI e EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA-.

65. INVENTARIO-753/2008-OLIVARDO LUCIANO BATISTA x
JOSÉ LUCIANO BATISTA- “Defiro, por ora, os benefícios da Lei
nº 1060/50. Nomeio inventariante o herdeiro filho - OLIVARDO
LUCIANO BATISTA, independentemente de compromisso legal. A
petição inicial carece de EMENDA, porquanto INCORRETO o PLA-
NO DE PARTILHA apresentado, posto que a parte cabente À cônju-
ge-superstite (MARIA FERRAREZI) é de 50% - resultante do regi-
me de bens do casamento (comunhão de bens [vide fls. 07]) + 1/4
(um quarto de 50%) - decorrente da morte (herança) do herdeiro
filho REINALDO APARECIDO BATISTA (óbito ocorrido em
15.08.2007, pois, teria ele herdado 1/4 de 50% pela morte do pai
José Luciano Batista (óbito em 30.06.1998 [vide fls.08]), cuja quo-
ta parte toca, agora, à sua mãe Maria Ferrarezi. Concedo o prazo de
(05) cinco dias para aludida finalidade, sob as penas da lei”. -Adv.
EVERTON SANTANA ALVES-.

66. ALVARÁ-760/2008-ELISABETE PELAQUIN x OTAVIO PE-
LAQUIN FILHO-”...DEFIRO a pretensão vestibular, para autorizar
o levantamento pretendido, independentemente de prestação de con-
tas. Oportunamente, recolhido o imposto “causa-mortis” devido,
expeça-se o competente alvará”. -Adv. ROMULO DE OLIVEIRA
ARAMAN-.

67. ALVARÁ-763/2008-LAURINDA SOARES DE LIMA x JUÍZO
DE DIREITO VARA CIVEL DA COM. DE ROLÂNDIA/PR- “...DE-
FIRO a pretensão vestibular, para autorizar o levantamento preten-
dido, independentemente de prestação de contas. Oportunamente,
recolhido o imposto “causa mortis” devido, expeça-se alvará”.-Advs.
EDY GUSMÃO TIVANELLO e JULIANA APRYGIO BERTON-
CELO-.

68. EMBARGOS A EXECUÇAO-805/2008-REDETUBOS IND. DE
TUBOS E CONEXOES LTDA. e outros x BANCO BRADESCO S/
A.- “Recebo os EMBARGOS para discussão conferindo-lhe EFEI-
TO SUSPENSIVO, diante da RELÊVANCIA dos fatos aduzidos na
peça exordial e a possibilidade de GRAVE DANO à executada (em
caso de alienação do bem penhorado), outrossim, cabendo destacar
que a aludida EXECUÇÃO encontra-se garantida pela PENHORA
de bens. A embargada para RESPOSTA, no prazo legal”. -Advs.
LEANDRO LOVATTO CARMINATTI, EDUARDO GROSS e
MARIA JOSE STANZANI-.

69. ALVARÁ-823/2008-ANA MARIA GASPAROTO DE ARAUJO
e outros x JUÍZO DE DIREITO VARA CIVEL DA COM. DE RO-
LÂNDIA/PR- “Considerando que, em termos gerais, a presente me-
dida envolve verdadeira “doação” (sujeita ao imposto “inter-vivos”)
ou “renúncia de herança”, em relação às cotas partes dos herdeiros
filhos (Ana Cristina Alves de Araújo Chiarelli, Rodrigo Alves de Ara-
újo, Tânia Cristina de Araújo e Luciano Alves de Araújo), esclare-
çam os requerentes à respeito da pretensão objetivada, em (05) cin-
co dias”. -Advs. MÁRIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR e SÉR-
GIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES-.

70. AÇÃO CAUTELAR DE CAUÇÃO-827/2008-WHITE INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CALÇADOS LTDA. x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA e outro- “RETIRAR A CARTA
PRECATÓRIA” -Adv. MARCOS LEANDRO DIAS-.

71. REINTEGRAÇAO DE POSSE-834/2008-BANCO ITAULEA-
SING S/A. x MARLENE DA SILVA CRUZ- “Existe divergência entre
o nome da autora na petição inicial, e no contrato juntado aos autos,
por conseguinte, devendo o digno patrono da autora esclarecer à
respeito, em (05) cinco dias”. -Advs. ENEIDA WIRGUES, PATRI-
CIA N. M. DO AMARAL TOLEDO PIZA, MOISES BATISTA DE
SOUZA, FERNANDO LUZ PEREIRA, JULIANA CHAVES DE
OLIVEIRA e CARLOS ROGERIO FRANCHELLO-.

72. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-842/2008-
JOSÉ BISPO SOARES x MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA- “Concedo
os benefícios da Lei nº 1.060/50. Marco audiência de conciliação
para o dia 20 de dezembro próximo, às 14h00min...”.-Advs. AN-
DRE LUIZ GIUDICISSI CUNHA, DAVI ANTUNES PAVAN e
MARLOS LUIZ BERTONI-.

73. ARROLAMENTO-859/2008-JOSÉ ROBERTO ORQUEM x
AMÁLIA LUIZA ORQUEM- “A petição inicial e declarações, care-
cem de EMENDA, porquanto INCORRETO o nome do herdeiro

filho (é JOSÉ GILBERTO ORQUEM [vide certidão de casamento
às fls. 12]), para tanto, concedendo o prazo de (05) cinco dias”. -
Advs. KARINA ZANIN DA SILVA, SILVIA BENADUCE CASE-
LLA e RINALDO CELIO BARIONI-.

74. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-865/2008-EZEQUIAS
PEREIRA GODINHO e outros x BANCO BRADESCO S/A.-
“...”DEFIRO a medida LIMINAR (ordem de suspensão provisória
da inscrição dos nomes dos autores em órgãos restritivos do crédito
[SERASA, SCPC, etc.], até decisão final da lide principal [revisão
de contrato] a saer intentada no prazo legal) postulada. Oficie-se aos
órgãos de restrição do crédito (SERASA, SCPC), para os devidos
fins. Cumprida a liminar, CITE-SE a ré, por via postal (com AR), na
forma e sob as penas da lei (Arts. 802/803 do CPC)”. - RETIRAR
OS OFÍCIOS -Adv. SILVIO JOSE FARINHOLI ARCURI-.

75. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-866/2008-EZEQUIAS
PEREIRA GODINHO e outros x BANCO BRADESCO S/A.-
“...”DEFIRO a medida LIMINAR (ordem de suspensão provisória
da inscrição dos nomes dos autores em órgãos restritivos do crédito
[SERASA, SCPC, etc.], até decisão final da lide principal [revisão
de contrato] a saer intentada no prazo legal) postulada. Oficie-se aos
órgãos de restrição do crédito (SERASA, SCPC), para os devidos
fins. Cumprida a liminar, CITE-SE a ré, por via postal (com AR), na
forma e sob as penas da lei (Arts. 802/803 do CPC)”. - RETIRAR
OS OFÍCIOS -Adv. SILVIO JOSE FARINHOLI ARCURI-.

76. AÇÃO DECLARATÓRIA-870/2008-EDUARDO CONSUELO
DE PAULA x BANCO DO BRASIL S.A.- “...INDEFIRO a tutela
antecipatória postulada. Todavia, uma vez presentes os requisitos
específicos da tutela antecipatória (...), CONCEDO a tutela cautelar
(ordem de suspensão provisória da inscrição, em órgãos restritivos
do crédito [SCPC e SERASA], até decisão final da lide) pretendida
(Art. 273, § 7º, do CPC). Oficie-se, para os devidos fins. CITE-SE a
ré, por via postal com AR, na forma e sob as penas da lei (Arts. 277/
278 do CPC)”. - “Avoquei os autos. Re-ratificando o ítem 2, do des-
pacho de fls. 26 (aplicabilidade do rito sumário), designo AUDIÊN-
CIA DE CONCILIAÇÃO para o dia 20 de fevereiro próximo, às
14h00min. CITE-SE a ré, por via postal com AR, na forma e sob as
penas da lei (Arts. 277/278 do CPC)”. - RETIRAR OS OFÍCIOS -
Advs. MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID e ADOLFO FEL-
DMANN DE SCHNAID-.

77. EMBARGOS A EXECUÇAO-872/2008-WALDENIR APARE-
CIDO MOCCI x COROL - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL-
“Recebo os EMBARGOS para discussão, SEM EFEITO SUSPEN-
SIVO, apesar da RELEVÂNCIA dos fundamentos neles expostos,
diante da ausência de prova de GARANTIA da EXECUÇÃO medi-
ante PENHORA de bens suficientes, por conseguinte, nada impedin-
do o prosseguimento da EXECUÇÃO em seus ulteriores termos. À
embargada para RESPOSTA, no prazo legal”. -Advs. PAULO FRAN-
CISCO DE OLIVEIRA, MÁRIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNI-
OR e SÉRGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES-.

78. EMBARGOS A EXECUÇAO-873/2008-TEREZINHA GON-
ÇALVES MOCCI x COROL - COOPERATIVA AGROINDUSTRI-
AL- “Recebo os EMBARGOS para discussão, SEM EFEITO SUS-
PENSIVO, apesar da RELEVÂNCIA dos fundamentos neles expos-
tos, diante da ausência de prova de GARANTIA da EXECUÇÃO
mediante PENHORA de bens suficientes, por conseguinte, nada im-
pedindo o prosseguimento da EXECUÇÃO em seus ulteriores ter-
mos. À embargada para RESPOSTA, no prazo legal”. -Advs. PAU-
LO FRANCISCO DE OLIVEIRA, MÁRIO CAMPOS DE OLIVEI-
RA JUNIOR e SÉRGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES-.

79. AÇÃO DECLARATÓRIA-876/2008-DURALUMI COMERCIO
DE METAL LTDA. x PERMATTI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PLÁSTICOS LTDA.- “....INDEFIRO a tutela antecipada postulada.
...Todavia, presentes os requisitos específicos da tutela acautelatória
(Art. 798 do CPC)... CONCEDO a tutela cautelar (ordem de susta-
ção do protesto das cártulas) pretendida (Art. 273, § 7º, do CPC).
Oficie-se ao Cartório de Protestos local, dando-lhe coinhemento desta
decisão, outrossim, requisitando a remessa de cópia dos títulos apon-
tados para protesto. Cumprida a liminar, CITE-SE a ré, por via pos-
tal (com AR), na forma e sob as penas da lei (Arts. 297 c.c. 285, do
CPC”. - RETIRAR O OFÍCIO DE CITAÇÃO -Advs. LUIZ FER-
NANDO PESENTI e ÁLVARO PESENTI-.

80. EMBARGOS A EXECUÇAO-879/2008-APARECIDA FAVO-
RETTO PIMENTA x COROL - COOPERATIVA AGROINDUSTRI-
AL- “Recebo os EMBARGOS À EXECUÇÃO para discussão, SEM
EFEITO SUSPENSIVO, diante da AUSÊNCIA de prova de GA-
RANTIA da execução mediante PENHORA de bens, por conseguin-
te, nada impedindo o prosseguimento da EXECUÇÃO em seus ulte-
riores termos. À embargada para RESPOSTA, no prazo legal”. -Advs.
SERGIO PAULO DA MOTA, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES e LUIS ANTONIO MONTANHA-.

81. EXECUÇAO FISCAL-115/2000-FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x LEANDRO DE MORAIS-”Sentença de ex-
tinção”. -Adv. WALDEMAR MORETTI-.

82. EXECUÇAO FISCAL-158/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x S L SUPERMERCADOS LTDA.- “Sen-
tença de extinção”. -Advs. BERNADETE GOMES DE SOUZA,
MARISA DA SILVA SIGULO e LIANA SARMENTO DE MELLO
QUARESMA-.

83. EXECUÇAO FISCAL-295/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADO SALUCIA LTDA.-
“Sentença de extinção”. -Advs. LETICIA FERREIRA DA SILVA,
MARISA DA SILVA SIGULO, CLECIUS ALEXANDRE DURAN
e LIANA SARMENTO DE MELLO QUARESMA-.

84. EXECUÇAO FISCAL-382/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADO SALUCIA LTDA.-

“Sentença de extinção”. -Advs. LETICIA FERREIRA DA SILVA,
BERNADETE GOMES DE SOUZA, SONIA REGINA DIAS BA-
RATA DA COSTA BISPO, LIANA SARMENTO DE MELLO QUA-
RESMA, ROMEU SACCANI, FÁBIO HENRIQUE RIBEIRO e
MAURÍCIO RIBAS SACANNI-.

85. EXECUÇAO FISCAL-147/2004-FAZENDA NACIONAL x
COMBASP IND. E COM. DE COMPONENTES PARA BATERI-
AS-”Reduza-se a termo a oferta de bens a penhora, para tanto, inti-
mando-se a executada para os devidos fins, sob as penas da lei”. -
Advs. ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR, GILBERTO OLIVI JU-
NIOR e CARLOS FELIPE CAMILOTI FABRIN-.

86. EXECUÇAO FISCAL-375/2007-MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA
x MILTON OSWALDO WEITZ-”Sentença de extinção”. -Adv. ÁL-
VARO PESENTI e FABIANO MARANHÃO RODRIGUES GO-
MES-.

87. EXECUÇAO FISCAL-239/2008-MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA
x PEDRO DE ARAUJO-”Sentença de extinção”. -Advs. ÁLVARO
PESENTI e FABIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES-.

88. EXECUÇAO FISCAL-1231/2008-INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANA - IAP. x M.F. WEISBERG CONSTRUÇOES PRE-
FABRICADAS LTDA.-”À credora sobre o auto de penhora no rosto
dos autos e sobre a certidão desta escrivania judicial informando que
decorreu o prazo de (30) trinta dias, sem interposição de embargos
pelo executado”. -Advs. LUCIANO T. MARCHESINI, ARNALDO
ALVES DE CAMARGO NETO, CECY THEREZA CERCAL
KREUTZER DE GOES, ELTON LUIZ BRASIL RUTKOWSKI,
EDNEIA RIBEIRO ALKAMIN, ERNESTO HAMANN, GABRIEL
MONTILHA, HEITOR RUBENS RAYMUNDO, HÉLIO DUTRA
DE SOUZA, JOSE AUGUSTO FERRAZ, JOSE ROBSON DA SIL-
VA e MARIA RACHEL PIOLI KREMER-.

89. CARTA PRECATORIA-218/2008-Oriundo da Comarca de LON-
DRINA-PR. - 9ª VARA CIVEL-CHIMENTÃO AGROINDUSTRIAL
LTDA x LONDRICORTE INDUSTRIA METALURGICA LTDA.-
“Nova designação para o dia 18 de dezembro próximo, às 10h00min”.-
Advs. CARLOS HENRIQUE SCHIEFER, DANILO SCHIEFER,
ARLINDO PEREIRA JUNIOR e CARLOS JOSE FRAGOSO-.
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PERICLES LEAL DA SILVA 0006 001427/2006
RENE JOSE STUPAK 0004 000976/2005
RUBENS NELSON CUNHA 0001 000629/2001
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1. ORDINARIA-629/2001-JOSE VALDERCIR BURGE x GILMAR
ROCHA DOS ANJOS- despacho de fls. 384. “I - Nos termos do art.
45 do CPC, não havendo prova de que o mandante foi cientificado
da renúncia, cuja diligência de localização do atual endereço não
pode ser exigida da parte adversa, impõe-se INDEFERIR o pedido
contido no petitório de fls. 374. II - OFICIE-SE ao Perito para que,
no prazo de 60 (sessenta) dias, elabore o laudo pericial. Elaborado o
laudo, INTIMEM-SE as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestem-se (art. 433, do CPC). III - Intimem-se”.-Advs. WAL-
DEMAR DE ARAUJO FILHO, RUBENS NELSON CUNHA e AN-
TONIO SBANO-.

2. SUMARIA DE DECLARACAO-1112/2004-SIDNEY DA SILVEI-
RA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS-despacho de fls.
131. “Intime-se o exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias,
manifeste-se acerca das fls. 136/137 e, requerendo a execução por
quantia certa, elabore demonstrativo de débito. Não requerida a exe-
cução, após as devidas anotações e baixas, Arquive-se”. -Advs. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES e
GASTAO SCHEFER FILHO-.

3. ORDINARIA-1147/2004-EDSON NOSSA JUNIOR JACI e ou-
tro x ARTANY MOVEIS LTDA- decisão de fls. 194/199. “...DIAN-
TE DO EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE a ação principal e a
ação cautelar, porque os autores tiveram anulado o registro do privi-
légio de uso do modelo do móvel. De consequência, julgo extintos
os procesos, com resolução do mérito, o que faço com fundamento
no artigo 269, inciso I, do CPC. Sucumbentes, pagarão os autores,
as custas e despesas dos dois processos e os honorários do advoga-
do da ré, que arbitro em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), abrangendo
tanto a principal como a cautelar, tendo em vista o trabalho desen-
volvido e o tempo despendido para demanda (CPC, ary. 20, § 3º, c).
Traslade-se cópia da presente sentença para o processo cautelar.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se”.-Advs. LEANDRO PEREIRA
DA SILVA, ANISIO DOS SANTOS, MARCELO M DOS SANTOS,
SORAYA COSTA ESMANHOTTO e SERGIO ALVES RAYZEL-.

4. DESAPROPRIACAO-976/2005-MUNICIPIO DE SAO JOSE
DOS PINHAIS x COOPERATIVA DE LATICINIOS CURITIBA
LTDA- despacho de fls. 218. “... Afastada a preliminar e, por outro
lado, atendidas as condições da ação e os pressupostos processuias,
impõe-se DECLARAR saneado o processo e fixar como ponto con-
trovertido que depende da dilação probatória? a) o valor da justa
indenização. DEFIRO a prova pericial e nomeio ANDRÉ LUIS CAR-
NEIRO DE MELLO como perito deste Juízo, que deverá cumprir
escrupulosamente o encargo que lhe foi cometido, independentemente
de termo de compromisso. Decorrido o prazo, oficie-se o Peiro para
que, no prazo de05 (cinco) dias, apresente a proposta de honorári-
os. Formulada a proposta de honorários, INTIMEM-SE as partes
para que no prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se e, não havendo
impugnação, INTIMEM-SE a ré para que, no prazo de 10 (dez) dias,
efetue o depósito em conta vinculada ao Juízo, sob pena de preclu-
são. Efetuado o depósito, oficie-se ao Perito para que, noprazo de
60 (sessenta dias, elabore o laudo pericial. Intimem-se. Oficie-se à 2ª
Vara Cível, com remessa de cópia da decisão de fls. 189”.-Advs.
GLAUCIA LOURENCO STENCEL BOZZI, INGER KALBEN SIL-
VA, RENE JOSE STUPAK e TELISMARA APARECIDA DINIZ
KLIMIONT-.

5. ACAO ORDINARIA-570/2006-MARCOS VIEIRA x JOEL GO-
MES DE ALMEIDA- decisão de fls.45/50. “... Diante de todo ex-
posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor,
diante da inviolabilidade de opiniões, palavras e votos no exercício
do mandato, concedida a vereadores. De consequência, julgo EX-
TINTO o processo, com resolução do mérito, o que faço com funda-
mento no artigo 269, inciso I, do CPC. Em respeito ao princípio da
sucumbência, caberá ao autor arcar com as custas e despesas pro-
cessuais, bem como com os honorários advocatícios do patrono do
réu, que arbitro em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), em aten-
ção à simplicidade da demanda e à inexistência de audiência instru-
tória (art. 20, § 3º, c, CPC). Publique-se. Registre-se. Intimem-se”.-
Advs. MARCUS VINICIUS MAGANHOTTE, FABIANO DA
ROSA, ADRIANA EVELINA PISA GRUDZIEN, LUIZ GONZA-
GA DIAS JUNIOR e CAROLINE SAMPAIO DE ALMEIDA-.

6. RESSARCIMENTO DE DANOS - SUMÁRIO-1427/2006-MU-
NICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x MARCOS ANTONIO
DA ROZA e outro- despacho de fls. 98. “Nos termos do art. 398, do
CPC, INTIMEM-SE as partes para que, no prazo comum de 0 5
(cinco) dias, manifestem-se acerca do ofício do Detran de fls. 101/
103 e, enfim, voltem conclusos”. -Advs. INGER KALBEN SILVA,
MARCUS VINICIUS SPOSITO, PERICLES LEAL DA SILVA e
JOAO ALFREDO FAIAD E SILVA-.

7. ALVARA JUDICIAL-1912/2006-CELIA MARIA POLAK BRIT-
TES e outro- despacho de fls. 38. “I - INTIME-SE autora para que,
no prazo de 10 (dez) dias, esclareça e demonstre a transferência da
cláusula de inalienabilidade, impenhorabilidade e incomunicabilida-
de que, após a venda do imóvel descrito na matrícula nº 30.444, seria
transferida para o imóvel adquirido (Matrícula nº 58.610), pois não
consta tal averbação. II - Após, voltem conclusos”.-Adv. MARILE-
NE TREVISAN-.

8. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-501/
2007-BANCO ITAU S.A x RAFAEL ANGELO TEIXEIRA- deci-
são de fls. 37-vº. “...DIANTE DO EXPOSTO, HOMOLOGO a tran-
sação para que produza os efeitos legais e de direito, julgando extin-
to o processo com resolução de mérito (art. 269, III, do CPC). Cus-

tas ex lege (art. 26, §2º, do CPC). Após o trânsito em julgado e as
devidas anotações e baixas, inclusive no Boletim Mensal do Movi-
mento Forense, Arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”.-
Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

9. REVISIONAL DE CONTRATO-745/2007-E. T. R. EMPRESA
DE TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA x RODOBENS ADMI-
NISTRACAO E PROMOCOES LTDA e outro- despacho de fls. 315.
“Em face da ausência de regular intimação da autora, resta prejudi-
cada a proposta de conciliação. Contudo, a fim de evitar designação
de novo ato inútil, INTIME-SE a autora para que, no prazo de 10
(dez) dias, manifeste-se sobre eventual interesse na conciliação, no-
tadamente porque a parte adversa desde já informou falta de interes-
se. Decorrido o prazo, voltem conclusos para saneador”.-Adv. AL-
TAIR DE OLIVEIRA-.

10. ANULACAO DE TITULO-845/2007-CHIMINELLO & FONSE-
CA COMUNICACAO LTDA x TALK BETTER COMUNIC E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA-ME- decisão de fls. 32/33. “...DIANTE
DO EXPOSTO, julgo procedente o pedido com o efeito de DECLA-
RAR a nulidade da duplocata sob nº 373, com vencimento em 07 de
maio de 2007, no valor de R$ 1.568,67 (um mil quinhento e sessenta e
oito reais e sessenta e sete centavos) e, por conseguinte, determinar a
sustação definitiva do protesto sob nº 260047/2007 (fls. 14). Condeno
a ré ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advoca-
tícios que fixo no valor de R4 500,00 (quinhentos reais), considerando
o conteúdo da demanda, o tempo exigido parao serviço e o trabalho
ralizado, limitando à elaboração da inicial, nos termos dos §3º do art.
20, do CPC. Oficie-se ao Tabelionato de Notas. Com o trânsito em
julgado, Arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”.-Advs.
FABIANO DA ROSA, CAROLINE SAMPAIO DE ALMEIDA e ALE-
XANDRA VALENZA ROCHA-.

11. ALVARA-913/2007-MATHEUS DE OLIVEIRA SILVA RAMOS
e outros- decisão de fls. 27-vº. “...DIANTE DO EXPOSTO, julgo
PROCEDENTE o pedido com o efeito de autorizar o autor ERIO-
NY DA SILVA RAMKOS a levantar, como representante legal dos
autores, o percentual de 2/5 dos montantes das contas do FGTS e
PIS não recebidos em vida pela titular MARLI LISBOA DE OLI-
VEIRA COUTA (art. 1º da Lei nº 6.858/80), devendo destinar s to-
talidade para dispêndio necessário à subsistência e educação dos her-
deiros incapazes, nos termos do art. 1º, § 1º, da Lei nº 6.868/80,
enquanto o saldo remanescente de 3/5 deverá ser oportunamente le-
vantado pelos outros herdeiros não qualificados (fls. 26). expeça-se
alvará, com prazo de 90 (noventa) dias apara prestação de contas
dos quinhões dos incapazes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”.-
Adv. KAROLINE LORENZ-.

12. ALVARA JUDICIAL-1100/2007-NOELI MARIA NUNES DOS
SANTOS- despacho de fls. 20. “I- DEFIRO a suspen~sao pelo pra-
zo de 30 (trinta) dias, como requer. II - Após, INTIME-SE a autora
para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra integralmente o despa-
cho de 17, sob pena de indeferimento da inicial”.-Advs. HUGO FER-
NANDO LUTKE SANTOS e AUGUSTO CARLOS CARRANO
CAMARGO-.

13. REINTEGRACAO DE POSSE-1330/2007-CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x HIPOLITO CORDEIRO
LACERDA JR- decisão de fls. 35-vº. “...DIANTE DO EXPOSTO,
HOMOLOGO a transação para que produza os efeitos legais e de
direito, julgando extinto o processo com resolução de mérito (art.
269, III, do CPC). Custas e honorários na forma da transação. Após
o trânsito em julgado e as devidas anotações e baixas, inclusive no
Boletim Mensal do Movimento Forense, Arquivem-se. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se”.-Advs. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA
RITA, KELIAN BORTOLINI LIMA, GUSTAVO SALDANHA SU-
CHY, JANAINA GIOZZA ÁVILA, ELSON DE ALMEIDA RIBAS
FILHO e JOSELIA SIMONE BARBOSA RIBAS-.

14. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-1676/
2007-RODOBENS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
x ETR EMPRESA DE TRANSP. ROD. LTDA-despacho de fls. 192.
“I - Expeça-se carta precatória itinerante, como requer. II - INTI-
ME-SE o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove distri-
buição e preparo da carta precatória. III - Intimem-se . IV - Cumpra-
se o item 2.3.5.1 do CN, com desentranhamento da autuação”.-Advs.
PAULO CESAR C. GALHARDO e ANDRE LUIS FEDELI-.

15. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-1692/
2007-RODOBENS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
x ETR EMPRESA DE TRANSPOTES RODOVIARIOS LTDA- des-
pacho de fls. 100. “I- Expeça-se carta precatória itinerante, como
requer. II - Intimem-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias,
comprove distribuição e preparo da carta precatória. III - Intimem-
se. IV - Cumpra-se o item 2.3.5.1 do CN, com desentranhamento da
autuação”.-Adv. PAULO CESAR C. GALHARDO-.

16. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROTESTO-1769/
2007-TENORIO COPIADORAS LTDA x INC COMERCIO E SER-
VICO DE CARTUCHOS LTDA- despacho de fls. 33. “!I- Expeça-
se termo de caução. II - INTIMEM-SE a requerente para que, no
prazo de 10 (dez) dias, comprove a distribuição e o preparo da carta
precatória. Decorrido o prazo sem manifestação, INTIME-SE, sob
pena de extinção sem resolução de mérito em razão do abandono. III
- Intimem-se”.-Adv. JOSE FERNANDO RODRIGUES VIEIRA-.

17. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1810/2007-DIVESA
DISTRIBUIDORA CURITIBANA DE VEICULOS LTDA x ETR
EMPRESA DE TRANSP. ROD. LTDA- despacho de fls.14/15. “...DI-
ANTE DO EXPOSTO, julgo procedente a impugnação ao valor da
causa com o efeito de atribuir do valor de R$ 2.202.834,10 (dois
milhões duzentos e dois mil, oitocentos e trinta e quatro reais e dez
centavos), porquanto se trata do conteúdo econômico da demanda.
Condeno a impugnada ao pagamento das despesas processuais apu-
rados neste incidente, nos termos do §1º do art. 20 do CPC, sem
incidência dos honorários advocatícios porque se trata de mero inci-

dente do processo. Certifique-se nos autos principal, com a devida
correção na autuação, distribuição e registro, além do oportuno com-
plemento das custas processuai, inclusive FUNREJUS. Após as de-
vidas anotações e baixas, Arquivem-se. Intimem-se”.-Advs. MAR-
CELO MARQUES MUNHOZ e ALTAIR DE OLIVEIRA-.

18. ALVARA JUDICIAL-2196/2007-ROMILDA BUCHARDT- de-
cisão de fls. 12-vº. “...DIANTE DO EXPOSTO, não havendo emen-
da da inicial após regular intimação, impõe-se INDEFERIR a peti-
ção inicial e julgar extinto o processo sem resolução de mérito, nos
termos do arts. 295, I c/c 267, I, do CPC. Custas exlegis. Após as
devidas anorações e baixas, Arquivem-se. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se”.-Adv. FABIANO DA ROSA-.

19. ALVARA JUDICIAL-1174/2008-JEFERSON CAMARGO RO-
DRIGUES VIANA e outro- despacho de fls. 47. “I - INTIMEM-SE
os autores para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se sobre
a manifestação do BANCO BRADESCO (fls. 42). II - Após, voltem
conclusos”.-Advs. JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO, AUGUSTO
CARLOS CARRANO CAMARGO e JOAO LEONEL ANTO-
CHESKI-.

20. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROTESTO-1324/
2008-SCONNTEC CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x DARIO
DALSENTER- decisão de fls. 28-vº. “...DIANTE DO EXPOSTO, nos
termos do § 4º, do art. 267 e art. 158, do CPC, HOMOLOGO o pedi-
do de desistência para que produza seus efeitos legais e de direito,
independentemente de concordância do réu porque não houve cita-
ção, julgando extinto o processo sem resolução de mérito (art. 267,
VIII, do CPC). Custas ex legis (art. 26, do CPC). Após o trânsito em
julgado e as devidas anotações e baixas, Arquivem-se. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se”-Advs. PAULO VINICIUS DE BARROS
MARTINS JR e MARIA LUIZA ROSARIO DE FREITAS-.

21. REVISAO CONTRATUAL-1503/2008-NELSON QUINTILIA-
NO x BANCO BV FINANCEIRA S/A- despacho de fls. 42/45. “...DI-
ANTE DO EXPOSTO, não atendidos os requisitos legais do art.273
do CPC, impõe-se INDEFERIR a proibição ou suspensão da inscrição
nos cadastros de inadimplentes e de manutenção na posse do bem e,
por outro lado, assegurar a consignação do valor incontroverso das
prestações vencidas e vincendas, desde que mediante depósitos judici-
ais sucessivos em dinheiro, sem afastar a constituição em mora e as
medidas extrajudiciais e judiciais de cobrança. CITE-SE o réu, medi-
ante carta com aviso de recebimento, para que, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, querendo, apresente resposta, sob pena de serem considera-
dos como verdadeiros os fatos articulados na inicial (artigos 285 e
319, do CPC) e, no prazo fixado, exiba cópia do contrato celebrado
porque se trata de documento comum (art. 355 c/c 358, III, do CPC).
DEFIRO os auspícios da justiça gratuita até prova em contrário das
condições financeiras do autor. Cumpra-se o item 1.7.5, do CN. Inti-
mem-se”.-Adv. DENISE DE JESUS FERREIRA-.

22. LIQUIDACAO POR ARTIGOS-1710/2008-ELO COMERCIO
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x HEWLLET PACKARD
BRASIL S/A- despacho de fls. 229. “I - Nos termos do art. 475-A,
§1º c/c 475-F, do CPC, INTIME-SE a executada, por intermédio do
Advogado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente respos-
ta, sob pena de serem considerados como verdadeiros os fatos arti-
culados na inicial (arts. 285 e 319 do CPC). II - Intimem-se. III -
Apensem-se aos autossob nº 397/01”.-Advs. JOSE RICARDO BIA-
ZZA SIMAO, FABIOLA FERREIRA DELAZARI e MARLENE
ZANNIN-.

23. MEDIDA CAUT.SUSTACAO PROTESTO-1781/2008-SIDNEI
GUTIEREZ ALGABA x J LEITE E BUENO LTDA- decisão de fls.
16/18. “...DIANTE DO EXPOSTO, não havendo interesse proces-
sual utilidade, adequação e necessidade de provimento jurisdicional,
porquanto incabível medida cautelar de natureza satisfativa, consis-
tente no cancelamento do protesto porque não mais é cabível susta-
ção, nos termos do inciso III, do art. 295, do CPC, INDEFIRO a peti-
ção inicial e JULGO extinto o processo sem resolução de mérito, nos
termos do inciso VI, do art. 267, do CPC. Custas exlegis, observando
os termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Registre-se. In-
timem-se”.-Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS-.
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FORO REGIONAL DE SAO JOSE DOS PINHAIS
1ª VARA CIVEL - RELACAO Nº 515/2008
DR. MARCOS VINICIUS CHRISTO - JUIZ DE DIREITO DE-
SIGNADO
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1. DEPOSITO-737/2003-BANCO VOLKSWAGEN S/A x LUIZ
CARLOS THEODORO- decisão de fls. 125-vº. “...DIANTE DO
EXPOSTO, nos termos do § 4º, do art. 267 e art. 158, do CPC,
HOMOLOGO o pedido de desistência para que produza seus efeitos
legais e de direito, independentemente de concordância do réu por-
que não houve citação, julgando extinto o processo sem resolução
de mérito (art. 267, VIII, do CPC). Custas ex legis (art. 26, do CPC).
Após o trânsito em julgado e as devidas anotações e baixas, Arqui-
vem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”-Adv. ALESSANDRO
MOREIRA SACRAMENTO-.

2. ALVARA-740/2004-ERICA MULLER MACHADO- decisão de
fls. 64-vº. “...DIANTE DO EXPOSTO, não havendo emenda da ini-
cial após regular intimação, impõe-se INDEFIRIR a petição inicial e
julgar extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos dos
arts. 295, I c/c 267, I, do CPC. Custas ex legis, observando os ter-
mos do art. 12, da Lei nº 1.060/50. Após as devidas anotações e
baixas, Arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”.-Adv.
CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA-.

3. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1566/2004-DORVALINO
ALVES DE SOUZA x B SCHULTEZ S/A TRANSPORTES RODO-
VIARIOS e outro- despacho de fls. 472. “I - Nos termos do art. 13
do CPC, SUSPENDO o processo pelo prazo de 10 (dez) dias em
razão da irregularidade da representação e da capacidade postulató-
ria da ré MASSA FALIDA DE OTTMAR B. SCHULTZ S/A. II -
INTIME-SE para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove, medi-
ante certidão atualizada, a condição de falida, o termo de compro-
misso do síndico e, enfim, a procuração outorgada pelo síndico no-
meado aos Advogados que postularam em nome da massa sob pena
de decretação da revelia. III - Após, voltem conclusos para análise.
IV - Intimem-se”.-Advs. ODETE DE FATIMA PADILHA DE AL-
MEIDA, MARCIA MONTALTO ROSSATO e MICHEL LUIZ PA-
DILHA-.

4. SUMARIA DE DECLARACAO-1655/2004-PATRICIA CUBAS
FERREIRA PAES x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS-
despacho de fls. 97. Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) Oficio(s)
e encaminhar ao devido cumprimento. Prazo dez dias.-Advs. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI e LUIZ OTAVIO GOES-.

5. USUCAPIAO-194/2005-DANIEL DE CARVALHO e outro- des-
pacho de fls. 143. “I-INTIME-SE a ré COHAB para que, no prazo
de05 (cinco) dias, manifeste-se sobre os documentos novos juntados
(fls. 116/122 e 140). II- Após, voltem conclusos para sentença”.-
Advs. HASSAN SOHN e LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-.

6. REVISAO CONTRATUAL-767/2005-JOEL PAGANI x OCA
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA- despacho de fls.
600. “I- INTIMEM-SE as partes para que, no prazo de 10 (dez)
dias, manifestem-se sobre o laudo pericial de engenharia (art. 433,
do CPC). II - Por outro lado, OFICIE-SE à Perita contábil (fls. 504)
para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, elabore o laudo pericial,
observando que os honorários arcados ao final pelo vencido porque
o autor é beneficiário da Justiça Gratuita. Elaborado o laudo, INTI-
MEM-SE as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifestem-
se. III - Intimem-se”.-Advs. MARIANO ANTONIO CABELLO CI-
POLLA e RONALD ROESNER JUNIOR-.

7. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-1080/
2005-BANCO OURINVEST S/A x NELSON DOS SANTOS- deci-
são de fls. 49-vº. “...DIANTE DO EXPOSTO, nos termos do § 4º,
do art. 267 e art. 158, do CPC, HOMOLOGO o pedido de desistên-
cia para que produza seus efeitos legais e de direito, independente-
mente de concordância do réu porque não houve citação, julgando
extinto o processo sem resolução de mérito (art. 267, VIII, do CPC).
Custas ex legis (art. 26, do CPC). Após o trânsito em julgado e as
devidas anotações e baixas, Arquivem-se. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se”-Advs. LILIAM APARECIDA J DEL SANTO e PAU-
LO CESAR TORRES-.

8. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-1741/
2007-ADMINISTRADORA DE CONSORCIO RENAULT DO BRA-
SIL LTDA x JOAO CARLOS ALCANTARA- despacho de fls. 89. “I
- Ainda que a transação, como a entrega do bem, tenham ocorrido de
forma extrajudicial, como a sentença proferida confirmou a liminar,
com consolidação da requerente na posse do bem, expeça-se nova
carta precatória para, tão-somente, apreensão do bem”. Intime-se
o(a) autor(a) para retirar a(s) Carta Precatória(s) e encaminhar ao
devido cumprimento. Prazo dez dias.-Advs. MARCOS ANTONIO
ZAITTER, CARLA FABIANA EVERS, CRISTIANO LUSTOSA e
THAIS PORTUGAL-.

9. OBRIGACAO DE FAZER-2165/2007-MARIA LUIZA FERREI-
RA MORO e outro x ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA VALE
e outros- despacho de fls. 107. “...II - INTIMEM-SE as partes para
que, no prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se sobre as contestações
e, ainda, informem os atuais endereços dos réus não citados. III -
Intimem-se”.-Advs. MARIA CLAUDIA DE VASCONCELOS KRU-
GER e SOLANGE APARECIDA LEAL P GIBRIM-.

10. REINTEGRACAO DE POSSE-125/2008-CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x EDISON GONCALVES
DE PAULA- decisão de fls. 40-vº. “...DIANTE DO EXPOSTO, nos
termos do § 4º, do art. 267 e art. 158, do CPC, HOMOLOGO o
pedido de desistência para que produza seus efeitos legais e de direi-
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to, independentemente de concordância do réu porque não houve ci-
tação, julgando extinto o processo sem resolução de mérito (art. 267,
VIII, do CPC). Custas ex legis, (art. 26, do CPC). Após o trânsito em
julgado e as devidas anotações e baixas, Arquivem-se. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se”-Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

11. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-135/2008-ALESSANDRO
DONIZETHE SOUZA VALE x MARIA LUIZA FERREIRA MORO
e outro- despacho de fls. 27/28. “...DIANTE DO EXPOSTO, como
se trata de relação de consumo, impõe-se JULGAR improcedente a
exceção porque deve prevalecer o foro do domicílio do consumidor
(art. 101, I, do CDC). Condeno o excipiente ao pagamento das des-
pesas processuais, nos termos do § 1º do art. 20 do CPC, sem inci-
dência dos honorários advocatícios porque se tarta de mero inciden-
te do processo. Certifique-se nos autos principais. Expeça-se alvará
(fls. 16). Intimem-se”.-Advs. JOSE ANTONIO VALE, ADRIANO
CARLOS SOUZA VALE e MARIA CLAUDIA DE VASCONCE-
LOS KRUGER-.

12. SUMARIA DE REVISAO DE CONTRAT-155/2008-VALDE-
CIR CORDEIRO DE JESUS x BANCO ITAU S.A- decisão de fls.
118-vº. “...DIANTE DO EXPOSTO, HOMOLOGO a transação para
que produza os efeitos legais e de direito, julgando extinto o proces-
so com resolução de mérito (art. 269, III, do CPC). Custas e honorá-
rios na forma da transação. Após o trânsito em julgado e as devidas
anotações e baixas, inclusive no Boletim Mensal do Movimento Fo-
rense, Arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. -Advs.
EDISON LUIS PEREIRA FERRAZ, GUSTAVO SALDANHA SU-
CHY e JANAINA GIOZZA ÁVILA-.

13. REVISAO CONTRATUAL-640/2008-FERMINO PONCIANO
SILVEIRA x BANCO BMC S/A- decisão de fls. 61-vº. “...DIANTE
DO EXPOSTO, HOMOLOGO a transação para que produza os efei-
tos legais e de direito, julgando extinto o processo com resolução de
mérito (art. 269, III, do CPC). Custas e honorários na forma da tran-
sação. Após o trânsito em julgado e as devidas anotações e baixas,
inclusive no Boletim Mensal do Movimento Forense, Arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se”.-Advs. DENISE DE JESUS
FERREIRA e VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-.

14. REVISIONAL DE CONTRATO-1896/2008-GILBERTO FRAN-
CISCO LEMES e outro x AZ IMOVEIS LTDA- despacho de fls. 32.
“INTIMEM-SE os autores para que, no prazo de 10 (dez) dias, emen-
dem a inicial, mediante juntada do contrato que se pretende revisão,
sob pena de indeferimento da inicial (arts. 283 e 284, do CPC)”.-
Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS-.

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
CARTÓRIO DA 2ª VARA CÍVEL
DR. IVO FACCENDA
ESCRIVÃ: ELIANA SILVEIRA DA ROSA
RELACAO Nº 207/2008
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1. RESCISÃO DE CONTRATO - ordinaria-33/1992-DELMAR
GOTFRID SAMUELSSON e outro x JOSE PEDRO DE SOUZA -
ESPOLIO e outros-Aos interessados, em05 dias, para que se mani-
feste sobre o laudo de avaliação, no valor de R$ 104.132,00. -Advs.
MARCOS RENAN SALVATI, NEUDI FERNANDES, JOSÉ CAR-
LOS ALVES SILVA e NEUDI FERNANDES

2. EMBARGOS A EXECUCAO - Fundado em Tit. Extrajudicial-
618/2000-FERNANDO AUGUSTO DE ALMEIDA x COOPERA-
TIVA DE CREDITO RURAL DA LAPA - Rejeitada a presente im-
pugnação por falta de amparo legal, não tendo ocorrido nenhuma
circunstância que descaracterizasse a liquidez, certeza e exigibilida-
de do título. Deixado de condenar a impugnante em custas e honorá-
rios porque a presente medida se afigura um mero incidente. -Advs.
RENE JOSÉ STUPAK e CELSO FERNANDO GUTMANN

3. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-617/2001-ARALDO WI-
EDMER GOMES x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ-Acolhido o pedido de fls. 45/49 no sentido de determinar o
levantamento, mediante alvará, da penhora de valores correspondentes
aos valores de salário do devedor, devendo a penhora incidir sobre
outro bem. -Advs. VALERIO SCHMIDT e MARINA CERQUEIRA
LEITE DE FREITAS LUIS

4. INDENIZAÇÃO - ordinária-161/2002-ROMILDO PEREIRA DA
CUNHA x RAITEL CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA-Ao de-
vedor para que pague, no prazo de 15 dias, o valor total da dívida
constante na planilha de cálculo apresentada (R$35.151,46), sob pena
de incidir sobre ela a multa de 10%, nos termos do art. 475 - J, § 4º
do CPC. -Adv. GEORGIJ SEREDA

5. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-292/2002-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x IGUAÇU - CELULOSE E
PAPEL S/A- Proferida a decisão, homologado o acordo celebrado
entre as partes, noticiado na petição de fls. 877/882, datada de 18 de
Junho de 2008, mandando que se cumpra e guarde como nele se
contém e declara, dispensado qualquer prazo recursal, como reque-
rido, com fundamento no Inciso III do Artigo 269 do Código de
Processo Civil. Em conseqüência, suspendida a tramitação da exe-
cução até o integral cumprimento do acordo ou outra manifestação
das partes, devendo o feito aguardar, no arquivo provisório, qual-
quer provocação dos interessados, sem baixa na distribuição. Cus-
tas, regularmente pagas. - Advs. IVAN JERONIMO MARCONDES
RIBAS e JAQUELINE LOBO DA ROSA

6. REPARACAO DE DANOS - Acidentes de trabalho-310/2002-
CLAUDINEI SILVA DE OLIVEIRA x BRITANIA ELETRODO-
MESTICOS S/A-Por vislumbrar a possibilidade de ocorrer grave e
de difícil reparação à executada, e, levando em conta o disposto no
art. 620 do Código de processo Civil, nos termos do art. 475-M “ in
fine “, do mesmo Diploma Legal ventilado, atribuído o efeito sus-
pensivo postulado. À impugnada para se manifestar sobre a impug-
nação de fls. 226/269, no prazo de 15 (quinze) dias. -Advs. MONI-
CA ZINELLI DA SILVEIRA e JOSÉ CARLOS ALVES SILVA

7. RESCISÃO DE CONTRATO - ordinaria-418/2002-VOLKSWA-
GEN LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANT x BREULING
& HOFFELDER LTDA - Proferida a decisão, homologado por sente-
ça para que produzam os jurídicos e legais efeitos, os cálculos elabora-
dos às fls. 349/354 estão consonantes com o teor da sentença e acor-
dão. Transcorrido o prazo sem qualquer insurgência, os presentes au-
tos deverão prosseguir até seus ulteriores termos. -Advs. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANÇA e RENE TOEDTER

8. DEPÓSITO-428/2002-BV FINANCEIRA S/A - C.F.I. x CLAU-
DIO LUIZ GONÇALVES-Ao autor, ante a certidão negativa de no-
tificação. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNER-.

9. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-764/2002-MAIS
& MAIS IMOVEIS LTDA x ANTONIO PETROSKI SOBRINHO e
outro-Enquanto o arrematante não der atendimento ao comando do
artigo 703, Inciso III do Código de Processo e efetuar o preparo das
custas de fls. 93, não há como o feito prosseguir. Intime-se. -Adv.
LUIZ RENATO COSTA AMORIM

10. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-333/2003-MUNICIPIO DE SÃO
JOSÉ DOS PINHAIS x MARCIA VILLA NOVA e outros-Ao autor
para que providencie o preparo das custas processuais remanescen-
tes, no valor de R$ 30,61. -Adv. INGER KALBEN SILVA

11. DEPÓSITO-486/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A x DI-
VANIR GONÇALVES GOMES-Aguarde-se provocação da parte
interessada, pelo prazo de seis meses, nos termos do artigo 475-J, §
5º do Código de Processo Civil, cuja ausência de manifestação, au-
toriza o arquivamento do presente feito. -Advs. CESAR AUGUSTO
TERRA e ADÃO MONTEIRO

12. RESCISÃO DE CONTRATO - ordinaria-906/2003-ALDACIR
LUIZ PASINATO x ELOI DE OLIVEIRA e outro - Para que ocorra
o fenômeno da conexão necessário que o processo considerado pre-
vento não tenha sido julgado, motivo pelo qual, por forçã da certi-
dão de fls. 104, REVOGO a decisão de fls. 93. Os presentes compor-
tam julgamento antecipado. A prova pericial, se necessária, poderá
ser realizada na fase de possível liquidação de sentença. Ao autor
para que providencie o preparo das custas processuais remanescen-
tes, no valor de R$ 40,30. -Adv. ANISIO DOS SANTOS

13. DEPÓSITO-1219/2003-HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO x ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS-Aguarde-
se provocação da parte interessada, pelo prazo de seis meses, nos
termos do artigo 475-J, § 5º do Código de Processo Civil, cuja au-
sência de manifestação, autoriza o arquivamento do presente feito. -
Adv. MIEKO ITO

14. DECLARATORIA C/C REPETIÇÃO INDEBITO-229/2004-
NILCELIA SALES DA LUZ x MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS-Ao autor, para que retire o(s) oficio(s) expedido(s), pro-
videnciando o encaminhamento do(s) mesmo(s). -Adv. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO RÉBOLI-.

15. DECLARATORIA C/C REPETIÇÃO INDEBITO-403/2004-
PEDRO FERREIRA CAMARGO x MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS-Ao autor, para que retire o(s) oficio(s) expedido(s),
providenciando o encaminhamento do(s) mesmo(s). -Adv. ALES-
SANDRO MARCELO MORO RÉBOLI-.

16. DECLARATORIA C/C REPETIÇÃO INDEBITO-409/2004-
GILBERTO ZATTA - FI x MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS-Ao autor, para que retire o(s) oficio(s) expedido(s), provi-
denciando o encaminhamento do(s) mesmo(s). -Adv. ALESSANDRO
MARCELO MORO RÉBOLI-.

17. REVISÃO DE CONTRATO - Ordinária-530/2004-COLORVI-
NIL TINTAS E VERNIZES LTDA e outros x BANCO BRADESCO
S/A - Transformado o julgamento em diligência eis que houve o pe-
dido de inversão do ônus da prova sem que tivesse ocorrido apreci-
ação do referido pedido até o presente momento. Deferido o pedido
de inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, VIII do Código
de Defesa do Consumidor, sem obrigar, no entanto, da parte contrá-
ria suportar as custas de eventual prova pericial. Às partes para que
esclareçam se pretendem ainda a realização de alguma prova que
tenha, por eventualidade requerido nas peças ( petição inicial, con-
testação ou na especificação de provas ) acostadas aos autos. -Advs.
ANDREO ADRIANE TAVARES e DANIEL HACHEM

18. ORDINARIA-1487/2004-ROSA MARIA PAIVA FABIANSKI x
OCA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA - Mantida a
decisão hostilizada conforme lançado nos autos, determinado que o
recurso de agravo fique retido nos autos para apreciação preliminar-
mente pelo E. Tribunal, em caso interposição do recurso de apela-
ção, nos termos do art. 523 “ caput “ do Código de Processo Civil.
Os presentes comportam julgamento antecipado. A prova pericial, se
necessária, poderá ser realizada na fase de possível liquidação de
sentença. Ao autor para que providencie o preparo das custas pro-
cessuais remanescentes, no valor de R$ 745,69. -Advs. LIVIA RAI-
ZER MENDES e CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO

19. DEPÓSITO-280/2005-BV FINANCEIRA S/A - C.F.I. x CA-
ROLINA DE LOURDES RODRIGUES DE CASTRO-Ao autor,
ante a certidão negativa de citação. -Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-.

20. DEPÓSITO-282/2005-BV FINANCEIRA S/A - C.F.I. x LUCI-
MARA VATRINS-Ao autor, para que retire o(s) oficio(s) expedido(s),
providenciando o encaminhamento do(s) mesmo(s). No que tange
ao pedido de ofício para a empresa de telefonia, caso não houver
êxito na diligência extrajudicial por recusa destas, será novamente
apreciado o pedido. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNER-.

21. REVISÃO DE CONTRATO - Ordinária-760/2005-GELSON
JOSÉ SEPP e outro x MASTER INCORPORAÇÕES E EMPRE-

END. IMOBILIARIOS-Ao devedor para que pague, no prazo de 15
dias, o valor total da dívida constante na planilha de cálculo apresen-
tada (R$ 770,98), sob pena de incidir sobre ela a multa de 10%, nos
termos do art. 475 - J, § 4º do CPC. -Adv. PAULO SERGIO WIN-
CKLER-.

22. REVISÃO DE CONTRATO - Ordinária-918/2005-ANA MA-
RIA GOVATSKI x BANCO BMG S/A-Proferida a decisão, julgado
parcialmente procedente os pedidos constantes na presente deman-
da, nos termos do art. 269, I, do CPC, para confirmar a tutela ante-
cipada deferida às fls. 39/41, bem como, declarar nula as clausulas
abusivas do contrato de financiamento acostado aos mautos às fls.
86 e verso, nos termos do art. 6º inciso V e art. 51, juros remunera-
tórios a 12% ao ano, excluindo os juros capitalizados e a comissão
de permanência, bem como fixando como índice de correção mone-
tária o INPC. Tendo em vista que cada parte foi vencedora e venci-
da, determinada a repartição em partes iguais das custas, despesas
processuais e, cada parte deverá arcar com os honorários de seu
procurador, fixados em R$ 1.000,00. - Advs. MAYLIN MAFFINI e
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL

23. COBRANÇA - Sumária-1258/2005-CASA DO ACABAMEN-
TO OLIVEIRA LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS
DO SUL-Ao autor para que providencie o preparo das custas pro-
cessuais remanescentes, no valor de R$ 65,50. -Adv. LUIZ ALBER-
TO MARIN

24. MANDADO DE SEGURANÇA-157/2006-VALDEMIR LUIZ
CRISTO DA SILVA x PRESIDENTE DA COMISSÃO EXECUTI-
VA DO CONCURSO PÚBLI-Às partes dando-lhes ciência da baixa
dos autos Aguarde-se a iniciativa da parte interessada no cumpri-
mento da sentença, até o prazo limite estabelecido pelo artigo 475-J,
parágrafo 5º do CPC, requerendo o que entender pertinente. -Advs.
FABIANO DA ROSA e INGER KALBEN SILVA

25. REVISÃO DE CONTRATO - Ordinária-275/2006-LUIZ CAR-
LOS WOGNSKI x G. LAFFITTE INCORP. E EMPREED. IMOBI-
LIARIOS LTDA e outro-Intimem-se as partes para que especifiquem
as quais provas que pretendem produzir em05 (cinco) dias. Nesta
oportunidade, as partes deverão manifestar interesse na composi-
ção, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser realizada de
maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo interesse das par-
tes de maneira expressa ou implícita (silêncio) na composição da
causa, ou, medidante, formulação de propostas incompatíveis com o
pedido ou, ainda, através de propostas irrisórias em relação ao valor
postulado, será aferida a possibilidade do julgamento antecipado do
feito ou saneamento do processo, independentemente de audiência
conciliatória. Caso protestem pela produção de prova pericial, deve-
rão fazê-lo de forma objetiva, esclarecendo os fatos que pretendem
demonstar com a realização da prova técnica. -Advs. PAULO SER-
GIO WINCKLER e CLEIDE DE OLIVEIRA-.

26. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-279/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x ODAIR ANTONIO CRIMINACIO JUNI-
OR e outro-Ao autor, ante as informações prestadas nos autos atra-
vés do ofício acostado. -Adv. DANIEL HACHEM-.

27. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-358/2006-OCA ENGE-
NHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x MUNICIPIO DE SÃO
JOSÉ DOS PINHAIS - Uma vez que as partes concordam com a
realização de uma única perícia em relação à quadra 15, determinado
que esta perícia seja realizada nestes autos, podendo servir de prova
emprestada aos demais processos. À embargante para que deposite a
verba honorária do perito. -Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEI-
RA FRANCO

28. REVISÃO DE CONTRATO - Ordinária-703/2006-JUÇARA DE
OLIVEIRA x CIMAD CONSTRUÇÕES LTDA e outro - Mantida a
decisão hostilizada conforme lançado nos autos, determinado que o
recurso de agravo fique retido nos autos para apreciação preliminar-
mente pelo E. Tribunal, em caso interposição do recurso de apela-
ção, nos termos do art. 523 “ caput “ do Código de Processo Civil.
Os presentes comportam julgamento antecipado. A prova pericial, se
necessária, poderá ser realizada na fase de possível liquidação de
sentença. Ao autor para que providencie o preparo das custas pro-
cessuais remanescentes, no valor de R$ 52,50. -Adv. PAULO SER-
GIO WINCKLER

29. PROTESTO-900/2006-CIAB IMOVEIS LTDA x TECLAND
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA- O protesto para alienação
de bens como medida acautelatória, é um direito previsto no art. 867
do código de Processo Civil, o qual praticamente se equipara com os
procedimentos de jurisdição voluntária, eis que não admite contesta-
ção nem contraprotesto nos mesmo autos. Diante destas circunstân-
cias, ratificada a decisão proferida às fls. 365, pois não cabe inter-
venção de terceio nem assistência. Rejeitados os embargos declara-
tórios de fls. 372/375, pois não há qualque omissão, contradição ou
obscuridade na decisão hostilizada. A Lei é clara no sentido de que
após deferida a medida (art. 872, CPC), os autos devem ser entre-
gues para a parte requerente. Ora, não teria qualquer sentido deferir
a medida junto ao Registro Imobiliário. Importante asseverar que a
averbação não significa indisponibilidade do bem, podendo o propri-
etário dispor dele a qualquer momento. -Advs. TELMO DORNEL-
LES e FRANK RICHARD FAST

30. ARROLAMENTO-1175/2006-NAIR GROTH DE MARCHI x
VILMO DE MARCHI-À inventariante para que providencie a reti-
rada dos autos, mediante carga, e encaminhamento dos mesmos à
Fazenda Publica Estadual ( sucessões ), para manifestação acerca do
contido no instrumento de fls. 92/93, manifestando-se expressamen-
te acerca da regularidade do recolhimento do imposto de transmis-
são. -Adv. SADI FRANZON

31. MONITORIA-1761/2006-COOPERATIVA DE ECONOMIA E
CREDITO MUTUO PEQ. EMPRE x JOSÉ VALDELIR NERES-
Ao autor, para que retire o(s) oficio(s) expedido(s), providenciando



360360360360360 2ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 7749

o encaminhamento do(s) mesmo(s). -Adv. FERNANDO JOSE BO-
NATTO-.

32. DEPÓSITO-1779/2006-BANCO BRADESCO S/A x JOÃO
CARLINHOS VIEIRA-Ao autor, ante a certidão negativa de cita-
ção. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

33. DEPÓSITO-324/2007-BANCO PANAMERICANO S/A x LEVI
JOSÉ PEREIRA-Ao autor, ante a certidão negativa de citação. -
Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

34. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-572/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x AGROALVES CEREAIS LTDA e outro-Ao
autor, para que retire o(s) oficio(s) expedido(s), providenciando o
encaminhamento do(s) mesmo(s). -Adv. DANIEL HACHEM-.

35. RESOLUÇÃO DE CONTRATO-610/2007-M.M. INCORPORA-
ÇÕES S/C LTDA e outros x JOÃO ARCANJO DE OLIVEIRA-Ao
autor, ante a certidão negativa de vistoria. -Adv. SILVIO ANDRE
BRAMBILA RODRIGUES

36. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-668/2007-ANA-
CONDA INDUSTRIAL E AGRICOLA DE CEREAIS S/A x AGRO-
ALVES CEREAIS LTDA-Ao autor, para que retire o(s) oficio(s)
expedido(s), providenciando o encaminhamento do(s) mesmo(s). -
Adv. JOÃO JOAQUIM MARTINELLI-.

37. ORDINARIA-690/2007-TEREZINHA DE JESUS TORRES x
BANCO ITAÚ S/A-Ao autor, para que retire o(s) oficio(s)
expedido(s), providenciando o encaminhamento do(s) mesmo(s). -
Adv. FABIANO DA ROSA-.

38. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-747/
2007-HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x LAURI
MENDES-Deferido o pedido de suspensão de fls. 49, aguardando-
se a manifestação da parte interessada. -Adv. JULIANE CRISTINA
CORRÊA DA SILVA

39. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-1055/
2007-HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x DIVON-
ZIR PADILHA-Ao autor, para que retire o(s) oficio(s) expedido(s),
providenciando o encaminhamento do(s) mesmo(s). No que tange ao
pedido de ofício para as empresas de telefonia, caso não houver exito
na diligência extrajudicial por recusa deste, será novamente apreciado
o pedido. -Adv. JULIANE CRISTINA CORRÊA DA SILVA

40. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1371/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x SANTO CAFÉ DISTRIBUIDORA LTDA e
outros-Ao autor, ante as informações prestadas nos autos através do
ofício acostado. -Adv. DANIEL HACHEM-.

41. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-1423/
2007-BANCO ITAÚ S/A x PLUGINFO LOCAÇÃO LTDA-Ao au-
tor, ante a certidão negativa de apreensão. -Adv. ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANÇA-.

42. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-1755/
2007-HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x SORAYA
DE OLIVEIRA-Ao autor, para que retire o(s) oficio(s) expedido(s),
providenciando o encaminhamento do(s) mesmo(s). No que tange ao
pedido de ofício para a empresa de telefonia, caso não houver êxito na
diligência extrajudicial por recusa destas, será novamente apreciado o
pedido. -Adv. JULIANE CRISTINA CORRÊA DA SILVA

43. EMBARGOS DE TERCEIRO-1780/2007-MARIA DE LOUR-
DES MARTINS PEREIRA x REDE FAROL DO ATLÂNTICO
DE COMBUSTÍVEL LTDA-Os presentes comportam julgamen-
to antecipado. Ao autor para que providencie o preparo das
custas processuais remanescentes, no valor de R$ 14,20. -Advs.
RAUL MAZZA DO NASCIMENTO e LUIZ FERNANDO SA-
FFRAIDER

44. RESOLUÇÃO DE CONTRATO-1836/2007-RAFAM - PARTI-
CIPAÇÕES E EMPREEDIMENTOS IMOBILIARIO x NATANA-
EL LAURENIO GOMES e outro-Os presentes comportam julga-
mento antecipado. A prova pericial, se necessária, poderá ser reali-
zada na fase de possível liquidação de sentença. Ao autor para que
providencie o preparo das custas processuais remanescentes, no va-
lor de R$ 3,10. -Advs. ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT NO-
GAROTO e CARLOS JOSÉ DE OLIVEIRA MATTOS

45. REVISÃO DE CONTRATO - Ordinária-17/2008-MARIO LA-
CERDA x BANCO VOLKSWAGEN S/A e outro-Declarado de ofí-
cio a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar os
presentes autos e determinada a sua remessa a uma das Varas Cíveis
da comarca de Rio Branco - AC. Condenado o requerente ao paga-
mento das custas processuais. Decorrido o prazo para eventuais re-
cursos, o que o cartório certificará, remeta-se o processo na forma
do art. 113, parágrafo 2º, in fine, do Código de Processo Civil, efetu-
adas as notações e baixas devidas. -Advs. ALTAIR DE OLIVEIRA,
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA e CRISTIANE BELLI-
NATI GARCIA LOPES

46. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA-65/2008-EDEMAR ANTÔ-
NIO DE ARAÚJO x ERNANI FRANÇA PIEDADE e outros-À par-
te autora, em 10 dias, para que se manifeste sobre a contestação
apresentada. -Adv. LUCIMAR FRETTA-.

47. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-122/
2008-BANCO BMG S/A x VILMAR JAREK-Ao autor, para que
retire o(s) oficio(s) expedido(s), providenciando o encaminhamento
do(s) mesmo(s). -Adv. ERICA HIKISHIMA FRAGA-.

48. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-132/
2008-BV FINANCEIRA S/A - C.F.I. x CARLOS ADRIANO KAS-
BURG-Ao autor, ante a certidão negativa de apreensão. -Adv. MI-

CHELE SACKSER-.
49. ARROLAMENTO-176/2008-SUZANA LUCIA DA SILVA COS-
TA x JOÃO BATISTA DA SILVA NETO-Ante a intenção manifesta-
da às fls. 62, lavre-se termo de instituição de usufruto vitalício em
favor da senhora VERA LUCIA CARDOSO sobre o imóvel objeto
do acervo hereditário, a ser firmado pelas herdeiras e respectivos
cônjuges. Às herdeiras e seus respectivos cônjuges para que compa-
reçam para lavratura do referido termo. - Adv. ANTONIO ORTES

50. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-594/2008-PE-
DREIRA RIO DO MEIO LTDA x PERIMETRAL ENGENHARIA
E CONSTRUÇÕES LTDA-Ao autor, ante a certidão negativa de
citação, devido ausência de pagamento da diligência do meirinho,
nos termos do art. 19 do CPC. -Adv. FERNANDO BLASZKOWSKI

51. REVISÃO DE CONTRATO - Ordinária-596/2008-LAZARO DO
NASCIMENTO HERMOGENES x BANCO ABN AMRO REAL S/
A - Não se trata de incompetência absoluta, pois a competência no
caso em exame é territorial (relativa), devendo o requerente ingres-
sar com o recurso próprio e adequado contra a decisão proferida nos
autos de Busca e apreensão. Portanto, este juízo não é competende
para revogar a decisão proferida naquele Juízo de Colombo, razão
pela qual, foi indeferido o pedido formulado às fls. 92 -Adv. MARI-
ANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA

52. REVISÃO DE CONTRATO - Ordinária-898/2008-LUCIO JUK
x BV FINANCEIRA S/A - C.F.I.-Ao autor para que providencie o
preparo das custas processuais remanescentes, no valor de R$ 325,61.
-Adv. DENISE DE JESUS FERREIRA

53. INDENIZAÇÃO - ordinária-901/2008-MARIA ALZIRA DOS
SANTOS x CRISTIANE MARIA RIGLER-À parte autora, em 10
dias, para que se manifeste sobre a contestação apresentada. -Adv.
CELSO FERNANDO GUTMANN-.

54. REVISÃO DE CONTRATO - Sumária-1001/2008-DULCINEIA
CLAUDINO NEGOSEKI x BV FINANCEIRA S/A - C.F.I.- Manti-
da a decisão pelos seus próprios fundamentos. -Advs. PAULO SER-
GIO WINCKLER e REINALDO MIRICO ARONIS

55. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-1222/
2008-BANCO SANTANDER BANESPA S/A x FERNANDO CAR-
VALHO DA CRUZ-Ao autor, ante a certidão negativa de apreensão.
-Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA-.

56. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-1268/
2008-BANCO FINASA S/A x JARBAS RODRIGO BOLINO-Ao
autor, ante a certidão negativa de apreensão. -Adv. EDUARDO
MARIANO VALEZIN DE TOLEDO-.

57. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1307/2008-JO-
ELMA CRISTINA ANDRADE x MARILENE IZABEL RODRI-
GUES-Ao exequente, ante a certidão negativa de penhora. -Adv.
ROSANA MARIA VIDOLIN MARQUES-.

58. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1323/2008-BANCO ITAUCARD
S/A x VANDER DE JESUS CORREA-Ao autor, ante a certidão ne-
gativa de reintegração. -Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

59. INTERDITO PROIBITORIO-1385/2008-ROSIANE APARECI-
DA CARBONAR CORDEIRO x MARIA ELAINE CORDEIRO
ROCHA-Nos termos do art. 930, parágrafo único, do Código de
Processo Civil, o início do prazo da contestação ocorre a partir da
intimação da decisão de fls. 52/53. -Advs. SUELY CRISTINA
MUHLSTEDT e RAFAEL ENES

60. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-1400/2008-WOLF HACKER &
CIA LTDA x ALICE RODRIGUES MONTEIRO - FI e outros- Ao
exequente, em 15 dias, para que se manifeste sobre a exceção de pré-
executividade de fls. 89/95 e impugnação de fls. 99/101. -Adv. PAU-
LO AMBRÓSIO

61. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-1443/
2008-BV FINANCEIRA S/A - C.F.I. x ADAIRDES VICENTE AL-
VES-Ao autor, ante a certidão negativa de apreensão. -Adv. AN-
DRÉA HERTEL MALUCELLI-.

62. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-1481/
2008-BANCO FINASA S/A x EMERSON RODRIGO DE LIMA-
Ao autor, ante a certidão negativa de apreensão. -Adv. SILVANA
TORMEM-.

63. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-1482/
2008-BANCO FINASA S/A x GRAZIELE VILLAR-Ao autor, ante
a certidão negativa de apreensão. -Adv. SILVANA TORMEM-.

64. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-1517/
2008-BV FINANCEIRA S/A - C.F.I. x ALMIR FERNANDES DOS
SANTOS-Ao autor, ante a certidão negativa de apreensão. -Adv.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

65. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-1572/
2008-BV FINANCEIRA S/A - C.F.I. x PERSONAL DE EXPORTA-
ÇÃO DE ARTEFATOS DE M-Ao autor, ante a certidão negativa de
apreensão. -Adv. PATRICIA PONTAROLI JANSEN-.

66. IMPUGNAÇÃO HABILITAÇÃO CREDITO-1596/2008-BJ
TRANSPORTES DE ITATIBA LTDA x RESISTE IND. E COM.
DE MÓVEIS DE ESCRITORIO LTDA - À autora para que dê aten-
dimento ao quanto solicitado pelo síndico às fls. 12/13. - Adv. PAU-
LO ROBERTO VIGNA

67. FALÊNCIA-1611/2008-MEINCOL DISTRIBUIDORA DE
AÇOS LTDA x UNIFER COMERCIO DE FERRAGENS LTDA-Ao
autor, ante a certidão negativa de citação. -Adv. DAISY LONGA-
RAY SIMAS-.

68. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-1734/
2008-BANCO FINASA S/A x SHARLLES CHRYSTHIAN DA SIL-
VA-Ao autor, ante a certidão negativa de apreensão. -Adv. MARIA
LUCILIA GOMES-.

69. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1773/2008-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x LAZARO DO NASCIMEN-
TO HERMOGENES - Às fls. 109/111, decidiu-se pela remessa dos
autos a este Juízo, mantida, contudo, a liminar deferida anteriormente
(fls. 20), cumprida atrvés do mandado de fls. 347/36 (em carta preca-
tória - como se fora ação de busca e apreensão e não Reintegração de
Posse). Determinado o apensamento dos presentes autos 596/2008,
de ação revisional. Por ora, mantida a liminar concedida anteriormen-
te. Determinado que se aguarde a decisão do agravo de instrumento
refedito no despacho de fls. 137. Ao autor, em 10 dias, para que se
manifeste sobre a contestação apresentada. - Advs. CESAR AUGUS-
TO TERRA e MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA

70. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1780/2008-AR-
PECO S/A - ARTEFATOS DE PAPEL x SUPER CARVÃO PATA-
CHO LTDA-Ao exequente, ante a certidão negativa de penhora. -
Adv. GEORGE BUENO GOMM-.

71. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-1815/
2008-BANCO BMG S/A x VALDEVINO AZEVEDO-Ao autor, ante
a certidão negativa de apreensão. -Adv. ÉRIKA HIKISHIMA FRA-
GA-.

72. MONITORIA-1861/2008-LUCIA FIGUEREDO CONFECÇÕES
LTDA x FRANCISCO VIEIRA DA SILVA-Ao autor, ante a certidão
negativa de citação, devido ausência de pagamento da diligência do
meirinho, no valor de R$ 43,00, nos termos do art. 19 do CPC. -Adv.
JULIANA CRISTINA LAGO

73. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-1898/
2008-BV FINANCEIRA S/A - C.F.I. x EZEQUIEL ALVES COR-
DEIRO-Ao autor, ante a certidão negativa de apreensão. -Adv. KA-
RINE SIMONE POFAHL WEBER-.

74. DECLARATÓRIA-2019/2008-ROSEMERI BARROS DOS
SANTOS x CONEXÃO - EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO
FUNDAMENTAL L e outro-Nos termos da certidão de fls. 02-ver-
so do Distribuidor Judicial, à parte autora para que no prazo de 10
(dez) dias emende a petição inicial para cumprir o art. 6º da Resolu-
ção 46 do CNJ (CPF do segundo requerido ), sob pena de indeferi-
mento da petição inicial. -Adv. JORGE KUBRUSLY JÚNIOR

75. COBRANÇA-2021/2008-CONDOMÍNIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL SÃO JOSÉ x ANA LUCIA ALVES NASCIMENTO-De-
signada a data de 19 de maio de 2009, às 13:00 horas, para a realiza-
ção da audiência conciliatória. -Adv. CLAUDIO MARCELO BAI-
AK

76. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-2026/
2008-BANCO FINASA S/A x THEMIS SEVERO BAPTISTA GUI-
MAR-Primeiramente, deverá o autor acostar o original da notifica-
ção, comprovando a efetiva constituição em mora do requerido. -
Adv. EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TOLEDO

77. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-2032/
2008-BV FINANCEIRA S/A - C.F.I. x LEONARDO FREITAS DE
CASTRO-Primeiro deverá o autor acostar o original da notificação,
comprovando a efetiva constituição em mora do requerido. -Adv.
PATRICIA PONTAROLI JANSEN

78. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-2048/
2008-BANCO DAYCOVAL S/A x MARCOS CESAR CALIXTO
DOS SANTOS-Ao autor para que antecipe o valor da diligência do
meirinho, na forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8 do Código de Normas. -
Adv. SIGISFREDO HOEPERS-.

79. RESCISÃO DE CONTRATO - ordinaria-2049/2008-MONTE
BLANC EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA x FLO-
RENTINO RAMOS ANDRADE- Indeferido o pedido de tutela an-
tecipada de reintegração de posse postulada na prefacial, pela ausên-
cia dos requisitos no limiar do processo. - Adv. LAURY LUCIR
GEREMIA

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
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1. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-245/1999-XEROX DO BRASIL
S/A x ADRIANO AUGUSTO DE MIRANDA-Ao requerente para
que efetue o pagamento das custas do Avaliador Judicial, no valor de
R$ 81,70. -Adv. PABLO PUGLIESE CASTELLARIN

2. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-165/2001-MUNICIPIO DE SÃO
JOSÉ DOS PINHAIS x DORIVAL DA ROCHA - Ante a certidão
supra, à Dra Shirley Ana Barcarol Sklar, para que, no prazo de 0 5
(cinco) dias, informe se também representa o requerido neste pro-
cesso e, em caso positivo, deverá formalizar a representação proces-
sual, juntando o respectivo instrumento de procuração. -Adv. SHIR-
LEY ANA BARCAROL SKLAR

3. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-438/2001-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x CHURRASCARIA NAPOLI-
TANA LTDA e outros-1. À vista do contido na decisão de fls. 185 e
na petição de fls. 187, do exeqüente, na qual informa que os devedo-
res cumpriram o acordo, o bem penhorado e descrito no auto de fls.
83 (lote A 634, com a área de 8.739,00 m2., situado nesta cidade,
fazendo frente para a Avenida das Torres, e respectivas benfeitorias,
descritos e caracterizados na matrícula nº. 50.062 do 1º Ofício Re-
gistral deste Foro Regional de São José dos Pinhais) fica liberado da
constrição judicial, desobrigado o Sr. Depositário, Sr. Carlos Alber-
to Fernandes Pisco, do encargo assumido. À executada para retire o
ofício expedido providenciando o encaminhamento do mesmo. - Advs.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES e ANTONIO PE-
DRO TASCHNER JUNIOR
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4. EXECUÇÃO-939/2001-BANCO BRADESCO S/A x EXTRA-
CAO E COMERCIO DE AREIA AVE MARIA LTDA.-Ao autor,
para que retire o(s) oficio(s) expedido(s), providenciando o encami-
nhamento do(s) mesmo(s). -Adv. DANIEL HACHEM-.

5. USUCAPIÃO-1229/2002-DIOMAR FREITAS TRANCOSO e
outro x O JUIZO DESTA VARA-Ao autor, para que retire o(s)
oficio(s) expedido(s), providenciando o encaminhamento do(s)
mesmo(s). -Adv. ARLETE ANA BELNIAKI SARTORI-.

6. DESPEJO-116/2003-ERNESTO BINO NETO x RECANTO DOS
SONHOS LTDA e outro-Ao autor, para que retire o(s) oficio(s)
expedido(s), providenciando o encaminhamento do(s) mesmo(s). -
Adv. RONY CESAR CENTENARO VALENZA-.

7. MONITORIA-749/2003-BANCO ITAÚ S/A x BIANCA PETRO-
CINIO e outro-Ao autor, para que retire o(s) oficio(s) expedido(s),
providenciando o encaminhamento do(s) mesmo(s). -Adv. ANTO-
NIO CELESTINO TONELOTO-.

8. INVENTARIO-268/2004-DINAIR FERREIRA CARDOSO x
MARIA DAS DORES SETIM - ESPOLIO- Ao inventariante para
que informe se houve ou não propositura da ação ordinária compe-
tente e, em caso positivo, informe também em que fase esta se en-
contra, na forma solicitada pelo MP as fls. 205. -Adv. MARCELO
TORTOZA BIGNELLI

9. INDENIZAÇÃO - ordinária-321/2004-JOÃO ANTUNES TEIXEI-
RA x METROSUL COMERCIAL DE VEÍCULOS S/A-Ao autor,
para que retire o(s) oficio(s) expedido(s), providenciando o encami-
nhamento do(s) mesmo(s). No que tange ao pedido de ofício para a
empresa de telefonia, caso não houver êxito na diligência extrajudi-
cial por recusa destas, será novamente apreciado o pedido. -Adv.
FERNANDA REGINA VILAS BOAS-.

10. INVENTARIO-804/2004-ELIANE APARECIDA BISCOSKI
ROSA x ZENILDA BISCOSKI - ESPÓLIO e outro-Visando evitar
intriga entre os herdeiros, e, tendo por objetivo à efetiva prestação
jurisdicional com a homologação da partilha, antes mesmo de apre-
ciar sobre a remoção de inventariante, ao procurador de fls. 111/112
para que se manifeste sobre a possibilidade de reunir os herdeiros e
apresentar o plano de partiha amigável, circunstâncias que evitaria
prejuízo e desconfortos desnecessários entre os herdeiros. -Adv.
CESAR LINHARES WALLBACH

11. REVISÃO DE CONTRATO - Ordinária-906/2004-LIDIA NO-
VAKOSKI DE AGUIAR e outros x AZ IMÓVEIS LTDA-O pedido
de desistência da ação deve ocorrer somente antes de ser proferida a
decisão de mérito. Portanto, indeferido o pedido de desistência for-
mulado as fls. 354. Cumpridas e atendidas as formalidades legias,
remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal para os devidos fins. -
Advs. PAULO SERGIO WINCKLER e ANA PAULA CARIAS
MUHLSTEDT NOGAROTO

12. DESPEJO-1262/2004-ORLANDO SILVEIRA PEREIRA - ES-
PÓLIO x MENEZES OUTDOOR SERV.DE CONF. LOC.PAINEIS
LTD-Por vislumbrar a possibilidade de ocorrer grave dano e de difí-
cil reparação à executada, e, levando em conta o disposto no art. 620
do Código de Processo Civil, nos termos do art. 475-M “ in fine “,
do mesmo Diploma Legal ventilado, foi atribuído o efeito suspensi-
vo postulado. À impugnada para se manifestar sobre a impugnação
de fls. 123/126, no prazo de quinze dias. -Advs. MEURIS JOÃO
CARON CASSOU e FERNANDA SILVEIRA GONÇALVES ME-
NEZES

13. ORDINARIA DECLARATORIA-1514/2004-RONALDO SCA-
LISE x REDE “A” DE JORNAIS DE BAIRRO LTDA-Ao autor,
para que retire o(s) oficio(s) expedido(s), providenciando o encami-
nhamento do(s) mesmo(s). -Adv. DIRCEU LUIZ BERTOLIM
PRÉCOMA-.

14. REVISÃO DE CONTRATO - Ordinária-1741/2004-NEUSA DE
SOUZA FERRI x ECOTERRA CONSTR., INCORPORAÇÕES E
COMERCIO LT e outro - Mantida a decisão hostilizada conforme
lançado nos autos, determinado que o recurso de agravo fique retido
nos autos para apreciação preliminarmente pelo E. Tribunal, em caso
de interposição do recurso apelação, nos termos do art. 523 “ caput
“ do Código de Processo Civil.
- Advs. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS e ADRIANA
RIOS MENEGHIN

15. IMISSÃO DE POSSE-1765/2004-ANDREI LUCIANO NE-
CKEL x LUZIA LUIZ DE MORAES- Indeferido o pedido de assis-
tência judiciária devendo a parte autora recolher as custas processu-
ais devidas. - Advs. DEISE C. MONTEIRO DE BARROS HINZ e
MARCOS ANTONIO BARBOSA

16. RESCISÃO DE CONTRATO - ordinaria-94/2005-CAMPOBE-
LLO INCORPORAÇÕES LTDA x EDIVALDO JOSÉ DA LUZ
ZAGONEL e outro- Às parte, dando-lhe ciência da entrega do laudo
pericial, para que provicencie tão somente as considerações de seu
assistente técnico (fls. 147/149) na forma e no prazo do art. 433,
parágrafo único do CPC. -Advs. SILVIO ANDRE BRAMBILA RO-
DRIGUES e FERNANDO FIRMINO DOS SANTOS

17. USUCAPIÃO-635/2005-PERCILIA BARBOSA x NELSON
JOSÉ BONATTO - Ante a certidão lavrada pela Serventia, manifes-
te-se a autora, no prazo de05 (cinco) dias. -Adv. ELAYNE AUXI-
LIADORA DE FREITAS

18. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-641/
2005-BANCO HSBC S/A x TAUNILDE DE MELLO-Ao autor, para
que retire o(s) oficio(s) expedido(s), providenciando o encaminha-
mento do(s) mesmo(s). No que tange ao pedido de ofício para a
empresa de telefonia, caso não houver êxito na diligência extrajudi-
cial por recusa destas, será novamente apreciado o pedido. Verifica-

do às fls. 36 notícia de telefone fixo, seria prudente o autor realizar
pesquisas em relação ao mesmo. -Adv. MARIANE CARDOSO
MACAREVICH

19. RESTITUIÇÃO-865/2005-PORTFOLIOHITECH STANDS E
DISPLAYS LTDA x EXPRESSO JOAÇABA LTDA-Proferida a de-
cisão, julgados improcedentes os pedidos constantes na Ação de
Restituição de Danos Materiais c/c Danos Morais, nos termos do
art. 269, I do Código de Processo Civil e por falta de comprovação da
constituição do direito alegado pela requerente, ônus que lhe cabia
nos termos do art. 333, I do Código de Processo Civil. Condenada a
requerente nas custas e despesas processuais, bem como, honorários
advocatícios fixados equitativamente, em 15% sobre o valor atribuído
à causa. Julgada procedente em parte a reconvenção, nos termos do
art. 269, I do Código de Processo Civil, para condenar a requerida no
valor de R$ 123,05, devidamente corrigidos pela média entre o INPC
e IGP-DI deste o dia07.02.2005, mais juros de mora de 12% ao ano a
partir da citação. Uma vez que a reconvinda decaiu em parte mínima
do pedido, nos termos do art. 21, parágrafo único do Código de Pro-
cesso Civil, condenada a reconvinte no pagamento integral das custas
e despesas processuais da presente demanda reconvencional e fixo os
honorários advocatícios em 15% sobre o valor da condenação (Repu-
blicado por erro na publicação anterior, quanto ao advogado intima-
do). -Adv. GISAH MYARA MAYSONNAVE

20. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-964/2005-AGRO
ALVES CEREAIS LTDA x LAURENTINO CIPRIANO DA SILVA-
Ao autor, para que retire o(s) oficio(s) expedido(s), providenciando
o encaminhamento do(s) mesmo(s). -Adv. ANTONIO SBANO JU-
NIOR-.

21. EMBARGOS DE TERCEIRO-1261/2005-VOLNEY CASTE-
LHANO x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A-Deferido o
pedido de inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, VIII do
Código de Defesa do Consumidor, sem obrigar, no entanto, da parte
contrária suportar as custas de eventual prova pericial. Às partes
para que esclareçam se pretendem ainda a realização de alguma pro-
va que tenha, por eventualidade requerido nas peças ( petição inicial,
contestação ou na especificação de provas ) acostadas aos autos. -
Advs. DANIEL FERNANDO PASTRE e LEONEL TREVISAN
JUNIOR-.

22. USUCAPIÃO-102/2006-WALDYR ALCEU PIASECKI e outro
x SANITO DE ANDRADE CRUZ e outro-À parte autora, em 10
dias, para que se manifeste sobre a contestação apresentada. -Adv.
MONICA SETENARESKI AHRNS MILANI-.

23. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-363/2006-OCA ENGE-
NHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x MUNICIPIO DE SÃO
JOSÉ DOS PINHAIS-Determinado o sobrestamento dos presentes
autos no aguardo da perícia única que será realizada nos autos nº
358/2006 -Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO

24. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-461/2006-COMPANHIA ITAU-
LEASING S/A x ACIR VIDAL DOS SANTOS-Ao autor, para que
retire o(s) oficio(s) expedido(s), providenciando o encaminhamento
do(s) mesmo(s). -Adv. IONÉIA ILDA VERONEZE-.

25. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-599/
2006-BANCO ITAÚ S/A x ADALBERTO OLIVEIRA ANTUNES-
Ao autor, para que retire o(s) oficio(s) expedido(s), providenciando
o encaminhamento do(s) mesmo(s). No que tange ao pedido de ofí-
cio para a empresa de telefonia, caso não houver êxito na diligência
extrajudicial por recusa destas, será novamente apreciado o pedido.
-Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

26. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-655/2006-COMPANHIA ITAU-
LEASING S/A x ALAN ZUBK DA SILVA-Ao autor, para que retire
o(s) oficio(s) expedido(s), providenciando o encaminhamento do(s)
mesmo(s). -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

27. ARROLAMENTO-1332/2006-LUIZA LUCIA MIKOSZ x AL-
BINO MIKOSZ-Ao autor para que providencie o preparo das custas
processuais remanescentes, no valor de R$ 12,35. -Adv. RICARDO
MARQUES DE OLIVEIRA

28. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-1462/2006-A. VELOZ
S/A COMERCIAL INDUSTRIAL IMPORTADORA x MUNICIPIO
DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS-Aguarde-se provocação da parte in-
teressada, pelo prazo de seis meses, nos termos do artigo 475-J, § 5º
do Código de Processo Civil, cuja ausência de manifestação, autori-
za o arquivamento do presente feito. -Advs. MARCELO TORTOZA
BIGNELLI e INGER KALBEN SILVA

29. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1762/2006-CO-
OPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO PEQ. EM-
PRE x JOSÉ VALDELIR NERES e outros-Ao autor, para que retire
carta precatória, providenciando o cumprimento da mesma. -Adv.
FERNANDO JOSE BONATTO-.

30. BUSCA E APREENSÃO - Reserva de Domínio-270/2007-CI-
MHSA COMERCIO IMP. E EXP. DE MAQUINAS LTDA x LEVI
MACEDO BATATAIS - ME- À autora, no prazo de cinco dias, para
que se manifeste informando sobre o efetivo cumprimento do acordo
realizado às fls. 77/83, quando então, os autos poderão ser julgados
extintos e arquivados. Fica certo que, inocorrendo manifestação no
prazo de assinado, o cumprimento da composição ficará presumido,
o que ensejará a extinção do feito, independentemente de outras in-
timações. -Adv. NELSON JOÃO SCHAIKOSKI

31. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-345/2007-MO-
TONDA - COMERCIO DE VEICULOS S/A x CARLA FABIANA
GAPSKI MOTOCICLETAS - FI e outro-Ao exequente, ante a certi-
dão negativa de penhora. -Adv. GILSON GOULART JUNIOR-.

32. REVISÃO DE CONTRATO - Ordinária-467/2007-ROGERIO

LUIZ GALLINA x COMPANHIA ITAULEASING S/A - Acolhido o
pedido de emenda da petição de fls. 45/46 no sentido de fixar o valor
da causa em R$ 8.403,67. Ao requerente para que recolha a diferen-
ça dos valores das custas processuais, sendo o caso. -Adv. LAURO
BARROS BOCCACIO

33. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-564/
2007-BANCO FINASA S/A x EDINA HARGER RIBEIRO DE
LIMA-Ao autor, para que retire o(s) oficio(s) expedido(s), provi-
denciando o encaminhamento do(s) mesmo(s). No que tange ao pe-
dido de ofício para a empresa de telefonia, caso não houver êxito na
diligência extrajudicial por recusa destas, será novamente apreciado
o pedido. -Adv. JULIANE CRISTINA CORRÊA DA SILVA-.

34. EMBARGOS A EXECUCAO - Fundado em Tit. Extrajudicial-
641/2007-CARLA FABIANA GAPSKI MOTOCICLETAS - FI e
outro x MOTONDA - COMERCIO DE VEICULOS S/A-Intimem-
se as partes para que especifiquem as quais provas que pretendem
produzir em05 (cinco) dias. Nesta oportunidade, as partes deverão
manifestar interesse na composição, e, em havendo interesse, a pro-
posta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito.
Não havendo interesse das partes de maneira expressa ou implícita
(silêncio) na composição da causa, ou, medidante, formulação de
propostas incompatíveis com o pedido ou, ainda, através de propos-
tas irrisórias em relação ao valor postulado, será aferida a possibili-
dade do julgamento antecipado do feito ou saneamento do processo,
independentemente de audiência conciliatória. Ao autor, ante as in-
formações prestadas nos autos através do ofício acostado. -Advs.
LUIZ RENATO COSTA AMORIM e MARCIA ZANIN

35. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-1133/
2007-BANCO ITAÚ S/A x TIAGO JOSÉ DE OLIVEIRA-Ao autor,
para que retire o(s) oficio(s) expedido(s), providenciando o encami-
nhamento do(s) mesmo(s). -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA-.

36. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-1262/
2007-BV FINANCEIRA S/A - C.F.I. x CLEBER MARTINS DE
OLIVEIRA-Ao autor, para que retire o(s) oficio(s) expedido(s), pro-
videnciando o encaminhamento do(s) mesmo(s). No que tange ao
pedido de ofício para a empresa de telefonia, caso não houver êxito
na diligência extrajudicial por recusa destas, será novamente apreci-
ado o pedido. -Adv. JULIANE CRISTINA CORRÊA DA SILVA-.

37. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-1348/
2007-BANCO FINASA S/A x ANTONIO ALVES DE SOUZA-Ao
autor, para que retire o(s) oficio(s) expedido(s), providenciando o
encaminhamento do(s) mesmo(s). -Adv. DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI-.

38. ALVARÁ-1402/2007-FRANCIELE DE PAULA CARLOS e ou-
tros x O JUIZO DESTA VARA-JUIZO DESTA VARA - O documen-
to de fls. 52 não tem a forma exigida no parecer ministerial de fls. 47
( instrumento público de declaração ). Assim sendo, deverá a reque-
rente dar efetivo atendimento ao quanto preconizado pelo MP. - Adv.
KAROLINE LORENZ

39. RESOLUÇÃO DE CONTRATO-1406/2007-M.M. INCORPO-
RAÇÕES S/C LTDA e outros x GESICLÉIA ALVES FRANCISCO-
As questões processuais pendentes serão apreciadas por ocasião da
sentença final. Deferidas as provas requeridas. Designada a data de
15 de junho de 2009, às 14:00 horas para a realização da audiência
de instrução e julgamento. Fixado o prazo de 60 dias anteriores à
data da audiência como sendo o último prazo preclusivo para arrolar
testemunhas. -Advs. WILSON MAFRA MEILER FILHO e ADRIA-
NO MINOR UEMA

40. REVISÃO DE CONTRATO - Ordinária-1591/2007-EMERSON
PEDRO IACOVSKI x BANCO FINASA S/A-À parte autora, em 10
dias, para que se manifeste sobre a contestação apresentada. -Adv.
DENISE DE JESUS FERREIRA-.

41. INVENTARIO-1717/2007-ANA CRISTINA PEREIRA GAPSKI
x JOÃO WALDEMAR GAPSKI-Aos interessados sobre o laudo de
avaliação, no valor de R$ 374.070,00. -Adv. CELSO FERNANDO
GUTMANN

42. DECLARATÓRIA-1756/2007-WILSON TATAREN x ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ELETRODOMÉSTICOS e ou-
tro-Intimem-se as partes para que especifiquem as quais provas que
pretendem produzir em05 (cinco) dias. Nesta oportunidade, as partes
deverão manifestar interesse na composição, e, em havendo interesse,
a proposta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito.
Não havendo interesse das partes de maneira expressa ou implícita
(silêncio) na composição da causa, ou, medidante, formulação de pro-
postas incompatíveis com o pedido ou, ainda, através de propostas
irrisórias em relação ao valor postulado, será aferida a possibilidade
do julgamento antecipado do feito ou saneamento do processo, inde-
pendentemente de audiência conciliatória. Caso protestem pela pro-
dução de prova pericial, deverão fazê-lo de forma objetiva, esclare-
cendo os fatos que pretendem demonstar com a realização da prova
técnica. -Advs. WILMAR ALVINO DA SILVA, ALEXANDRE ZO-
LET e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-.

43. REVISÃO DE CONTRATO - Ordinária-1901/2007-PAULO
MANOEL GENEROSO x BANCO ABN AMRO REAL S/A-Inti-
mem-se as partes para que especifiquem as quais provas que preten-
dem produzir em05 (cinco) dias. Nesta oportunidade, as partes de-
verão manifestar interesse na composição, e, em havendo interesse,
a proposta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por escri-
to. Não havendo interesse das partes de maneira expressa ou implíci-
ta (silêncio) na composição da causa, ou, medidante, formulação de
propostas incompatíveis com o pedido ou, ainda, através de propos-
tas irrisórias em relação ao valor postulado, será aferida a possibili-
dade do julgamento antecipado do feito ou saneamento do processo,
independentemente de audiência conciliatória. - Advs. MARIANO

ANTONIO CABELLO CIPOLLA e LUIS FERNANDO DIETRICH

44. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-174/
2008-BANCO GE CAPITAL S/A x MARCOS JOSÉ DA SILVA-Ao
autor, para que retire o(s) oficio(s) expedido(s), providenciando o
encaminhamento do(s) mesmo(s). No que tange ao pedido de ofício
para a empresa de telefonia, caso não houver êxito na diligência ex-
trajudicial por recusa destas, será novamente apreciado o pedido. -
Adv. MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-.

45. REVISÃO DE CONTRATO - Ordinária-267/2008-EDSON JOSÉ
TURRA LUI x BANCO ABN AMRO REAL S/A-À parte autora, em
10 dias, para que se manifeste sobre a contestação apresentada. -
Adv. SIBHELLE KATHERINE NASCIMENTO MELHEM-.

46. INVENTARIO-308/2008-MERCEDES GOMES ZANNI x MAI-
CON LUIZ ZANINI-Ao inventariante, para que retire o(s) oficio(s)
expedido(s), providenciando o encaminhamento do(s) mesmo(s). -
Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH

47. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-355/2008-DIBENS LEASING
S/A x ROSANE APARECIDA DA SILVA-Numa derradeira tentati-
va, ao autor, para que no prazo improrrogável de 10 (dez) dias efe-
tue a complementação da taxa do FUNREJUS, no importe de R$
0,70, sob pena de indeferimento da inicial. -Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA

48. MONITORIA-367/2008-LEONETE MARIA OESO CARRARO
x HELENA DE ALMEIDA MAGALHÃES e outros-Ao autor, para
que retire o(s) oficio(s) expedido(s), providenciando o encaminha-
mento do(s) mesmo(s). -Adv. MAURICIO VIEIRA-.

49. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-430/
2008-BANCO FINASA S/A x FÁBIO JUNIOR BARBOSA-Ao au-
tor, para que retire o(s) oficio(s) expedido(s), providenciando o en-
caminhamento do(s) mesmo(s). -Adv. SILVANA TORMEM-.

50. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-455/2008-BAN-
CO BRADESCO S/A x LEOGAS COMÉRCIO DE GÁS LIQUE-
FEITO DE PETROLEO e outros - Declarada ineficaz a nomeação
dos bens, e, nos termos do pedido de fls. 37/39. Deferida a penhora
sobre o bem imóvel indicado às fls. 40, expedindo-se mandado. Ao
autor, para que retire a precatória e providencie o cumprimento da
mesma. - Advs. DANIEL HACHEM e MARIANO ANTONIO CA-
BELLO CIPOLLA

51. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-464/2008-J. MALUCE-
LLI ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x MUNICIPIO DE SÃO
JOSÉ DOS PINHAIS-Intimem-se as partes para que especifiquem
as quais provas que pretendem produzir em05 (cinco) dias. Nesta
oportunidade, as partes deverão manifestar interesse na composi-
ção, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser realizada de
maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo interesse das par-
tes de maneira expressa ou implícita (silêncio) na composição da
causa, ou, medidante, formulação de propostas incompatíveis com o
pedido ou, ainda, através de propostas irrisórias em relação ao valor
postulado, será aferida a possibilidade do julgamento antecipado do
feito ou saneamento do processo, independentemente de audiência
conciliatória. Caso protestem pela produção de prova pericial, deve-
rão fazê-lo de forma objetiva, esclarecendo os fatos que pretendem
demonstar com a realização da prova técnica. -Adv. EDUARDO
PEREIRA DE SOUZA-.

52. REVISÃO DE CONTRATO - Ordinária-519/2008-CINIRA
FRANCISCA ALVES DE BASTOS x BANCO ITAUCARD S/A-À
parte autora, em 10 dias, para que se manifeste sobre a contestação
apresentada. -Adv. DENISE DE JESUS FERREIRA-.

53. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-589/
2008-BANCO BMG S/A x SILVANIR PEREIRA DE SOUZA- Pro-
ferida a decisão, julgada extinta a presente ação, nos termos do art.
269, III, do CPC. Ao autor para que retire op ofício expedido ao
Detran, providenciando o encaminhamento do mesmo. -Adv. ERI-
CA HIKISHIMA FRAGA

54. REVISÃO DE CONTRATO - Ordinária-601/2008-ANDERSON
MONTANHOLI RODRIGUES x BANCO FINASA S/A-À parte
autora, em 10 dias, para que se manifeste sobre a contestação apre-
sentada e sobre o gravo retido interposto. -Adv. DENISE DE JE-
SUS FERREIRA

55. PRESTACAO DE CONTAS-848/2008-KARICAR VEÍCULOS
LTDA x UNIBANCO S/A-À parte autora, em 10 dias, para que se
manifeste sobre a contestação apresentada. -Adv. CARLOS JOSÉ
DE OLIVEIRA MATTOS-.

56. INDENIZAÇÃO - ordinária-859/2008-FRANCIELE DO RO-
CIO BOLINO x BANCO PANAMERICANO S/A-À parte autora,
em 10 dias, para que se manifeste sobre a contestação apresentada. -
Adv. DENISE DE JESUS FERREIRA-.

57. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-929/2008-DELLA VIA
PNEUS LTDA x COESPAR OBRA E SANEAMENTO LTDA- Aos
interessados, para que se manifestem sobre os calculos apresentados
pelo Contador Judicial às fls. 30/31. - Advs. LINO RODRIGUES
DE CARVALHO e ANTONIO DE OLIVEIRA TAVARES

58. ORDINARIA DE ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-933/
2008-MARCOS ANTONIO FERNANDES x BRASIL TELECOM
S/A-À parte autora, em 10 dias, para que se manifeste sobre a con-
testação apresentada. -Adv. GERSON LUIZ WENZEL-.

59. COBRANÇA - Ordinária-937/2008-FÁBIO PEROLA SANDER
x CENTAURO SEGURADORA S/A-À parte autora, em 10 dias,
para que se manifeste sobre a contestação apresentada. -Adv. MÁR-
CIA ROSANE WITZKE-.
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60. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-1052/
2008-AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIMENTO E INVESTIMEN-
TO S/A x MARCOS RODRIGUES DOS SANTOS-À parte autora,
em 10 dias, para que se manifeste sobre a contestação apresentada.
Ao autor, ante a certidão negativa de apreensão. -Adv. PAULO GUI-
LHERME PFAU

61. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1159/2008-BANCO ITAUCARD
S/A x IOLANDA AMARAL-À parte autora, em 10 dias, para que se
manifeste sobre a contestação apresentada. -Adv. GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY-.

62. INVENTARIO-1234/2008-OSENIDE DE OLIVEIRA CHAVES
x CEZÁRIO JACINTO DE OLIVEIRA - Ao inventariante, para aten-
dimento integral ao despacho de fls. 61,itens “d” e “e”., devendo
tomar ciência do mesmo em cartório. E deverá indicar, ainda, ante o
contido no item 4º do mencinado despacho se os documentos de fls.
36/40 podem ser desentranhados deste procedimento. -Adv. JORAN
PINTO RIBEIRO

63. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1320/2008-ARAGUAIA
INDUSTRIA AGRÍCOLA LTDA x BANCO ITAÚ S/A-À parte au-
tora, em 10 dias, para que se manifeste sobre a contestação apresen-
tada. -Adv. DENISE DE JESUS FERREIRA-.

64. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-1623/
2008-BANCO PAULISTA S/A x TEREZINHA WALTER DE CRIS-
TO-Ao autor, para que no prazo improrrogável de dez dias acoste o
original do instrumento de protesto de fls. 22 -Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA

65. INVENTARIO-1846/2008-TEREZINHA DE JESUS ROCHA
SOARES x ANTONIO ROCHA e outros-Ao requerente para que
efetue o pagamento das custas do Avaliador Judicial, no valor de R$
384,10. -Adv. RICARDO CETNARSKI

66. DECLARATORIA INEXISTENCIA DEBITO-1908/2008-JOÃO
FRANCISCO x BANCO NOSSA CAIXA S/A- Indeferido o pedido
de assistência judiciária devendo a parte autora recolher as custas
processuais devidas. -Adv. JOSÉ SÉRGIO FRANCO

67. REVISÃO DE CONTRATO - Sumária-2024/2008-ROSANGE-
LA DO ROCIO MANZI x BANCO ITAÚ S/A-Primeiramente, deve-
rá a autora, no prazo de dez dias, efetuar o depósito da parcela nos
valores que entende incontroversos e pretende consignar. -Adv. PAU-
LO SERGIO WINCKLER=

68. INTERDIÇÃO-2025/2008-IVANIRA ALVES DE LIMA x SHEI-
LA DO ROCIO ALVES DE LIMA - Designada a data de 12 de de-
zembro de 2008, às 14:00 horas, para a realização da audiência de
interrogatório do interditando. Ao autor para que antecipe o depósi-
to da diligência do meirinho, consoante itens 9.4.1 e 9.4.8 do Código
de Normas. Ao autor para que instrua o feito com certidões passadas
por ambos os cartórios de Registro de Imóveis. -Adv. JORAN PIN-
TO RIBEIRO

69. INTERDIÇÃO-2038/2008-EDVIGES HOLOWACZ ANTUNES
x MARIA QUITÉRIA DE OLIVEIRA - Nos termos da certidão de fls.
02-verso do Distribuidor Judicial, à parte autora para que no prazo de
dez dias emende a petição inicial para cumprir o art. 6º da Resolução
46 do CNJ (CPF da requerida ), sob pena de indeferimento da petição
inicial. -Adv. ELAYNE AUXILIADORA DE FREITAS

70. INDENIZAÇÃO - Sumária-2040/2008-FÁBIO PEROLA SAN-
DER e outro x BHS BRASIL HEALTH SERVICE-Nos termos da
certidão de fls.02-verso do Distribuidor Judicial, à parte autora para
que no prazo de dez dias emende a petição inicial para cumprir o art.
6º da Resolução 46 do CNJ (CNPJ do requerido ), sob pena de inde-
ferimento da petição inicial. -Adv. WAGNER AZEVEDO CHAVES

71. REVISÃO DE CONTRATO - Ordinária-2041/2008-FLORIPES
ROCHA LOURDES x BANCO DAYCOVAL S/A-Primeiramente,
deverá o autor, no prazo de dez dias: efetuar o depósito da parcela
nos valores que entende incontroversos e pretende consignar e acos-
tar cópia do contrato firmado com o requerido. -Adv. GEISON
MELZER CHINCOSKI

72. REVISÃO DE CONTRATO - Ordinária-2045/2008-LUCIANO
LOPES RODRIGUES x BV FINANCEIRA S/A - C.F.I.-Primeira-
mente, deverá o autor, no prazo de dez dias: efetuar o depósito da
parcela nos valores que entende incontroversos e pretende consignar
e acostar cópia do contrato firmado com o requerido. -Adv. DENI-
SE DE JESUS FERREIRA

73. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-2054/2008-IDEVAL GON-
ÇALVES x MARIA DO CARMO DIAS BATISTA BITENCOUT-
Nos termos da certidão de fls.02-verso do Distribuidor Judici-
al, à parte autora para que no prazo de dez dias emende a peti-
ção inicial para cumprir o art. 6º da Resolução 46 do CNJ (su-
prir a ausência de indicação do número do cadastro de CPF da
requerida ), sob pena de indeferimento da petição inicial -Adv.
PAULO JOSÉ GOZZO

74. INTERDIÇÃO-2058/2008-GETÚLIO PEDÃO NETO x DO-
MINGOS PEDÃO JÚNIOR- Designada a data de 12 de dezem-
bro de 2008, às 13:30 horas para a realização da audiência de
interrogatório do interditando. Ao autor para que antecipe o de-
pósito da diligência do meirinho, consoante itens 9.4.1 e 9.4.8 do
Código de Normas. Intime-se o autor para que, em dez dias, ins-
trua o feito com certidões e informar, ainda, se o mesmo, eventual-
mente seria detentor de direitos hereditários. Deferida a antecipação
da tutela, ao autor para que venha prestar o compromisso respecti-
vo. Quanto ao outro pleito, o mesmo foge à seara do presente proce-
dimento, devendo o curador tomar as medidas de caráter administra-
tivas necessárias ao desiderato pretendido. -Adv. JEFFERSON LUIZ
MAESTRELLI

75. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA-2071/2008-MARCIO FREI-
RE DE CARVALHO x FÁBIO KRUGER MARINHO- Designada a
data de 20 de maio de 2009, às 13:00 horas, para a realização da
audiência conciliatória. Concedidos, por ora, os benefícios da gra-
tuidade da justiça. Fica certo que esse benefício não subsistirá caso
haja acordo entre as partes, nem se estende à parte adversa, sob pena
de configurar-se enriquecimento sem causa, às custas da Serventia. -
Adv. ANDRE RODRIGUES DA SILVA

76. REVISÃO DE CONTRATO - Ordinária-2078/2008-ANTONIO
HENRARD HOFFMANN x BV FINANCEIRA S/A - C.F.I.-Primei-
ramente, intime-se o autor para no prazo de dez dias: efetuar o depó-
sito das parcelas,nos valores que entende incontroversos e pretende
consignar e acoste cópia do contrato firmado com o requerido. -
Adv. DENISE DE JESUS FERREIRA

77. DECLARATORIA DE NULIDADE-2084/2008-L.C. BRANCO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA x MUNICIPIO DE
SÃO JOSE DOS PINHAIS e outro-Nos termos da certidão de fls.
02-verso do Distribuidor Judicial, à parte autora para que no prazo
de dez dias emende a petição inicial para cumprir o art. 6º da Resolu-
ção 46 do CNJ (ausência de indicação do número do cadastro de
CNPJ dos requeridos ), sob pena de indeferimento da petição inicial
-Adv. AURELIANO PERNETTA CARON

78. DECLARATORIA DE NULIDADE-2085/2008-L.C. BRANCO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA x MUNICIPIO DE
SÃO JOSE DOS PINHAIS e outro-Nos termos da certidão de fls.
02-verso do Distribuidor Judicial, à parte autora para que no prazo
de dez dias emende a petição inicial para cumprir o art. 6º da Resolu-
ção 46 do CNJ (ausência de indicação do número do cadastro de
CNPJ e CPF dos requeridos ), sob pena de indeferimento da petição
inicial -Adv. AURELIANO PERNETTA CARON

79. EXECUTIVO FISCAL-129/2007-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x ADEMIR CALÇADOS LTDA-Suspendi-
dos os presentes autos até a decisão definitiva do mandado de segu-
rança. Assim aguarde-se a decisão definitiva no mandado de segu-
rança acerca da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, e
após voltem conclusos para deliberações necessárias. - Adv. MARI-
NA CERQUEIRA LEITE DE FREITAS LUIS -Adv. JOÃO CAR-
LOS DALIFFE-.

80. EXECUTIVO FISCAL-350/2007-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x ONIZ DISTRIBUIDORA LTDA- Re-
jeitada a presente exceção de pré-executividade por não vislum-
brar nulidade do título em face de sua liquidez, certeza e exigi-
bilidade, e, pela necessidade da matéria ser discutido através da
medida própria e adequada. Deixado de condenar as partes em
custas e honorários advocatícios, pois os presentes se afiguram
como um mero incidente processual. -Adv. ALEXANDRE TOS-
CANO DE CASTRO
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1. REVISAO CONTRATUAL-874/2002-AMILTON DE JESUS
DOS SANTOS GRITTEN x AZ IMOVEIS LTDA- Vista as partes
face o petitório de fl.262 do Sr. Perito.-Advs. PAULO RAIMUNDO
VIEIRA ZACARIAS, LUIS FERNANDO DIETRICH, HERICK
PAVIN, MARCOS DOS SANTOS MARINHO e ANA PAULA CA-
RIAS MUHLSTEDT NOGAROTO-.

2. DEPOSITO-967/2002-BANCO FINASA S/A x SONIA PRIS-
MANN- I.Atendidos os requisitos de admissibilidade, RECEBO a
apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. II.INTIME-SE a ape-

lada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresente
resposta. III.Não havendo recurso adesivo, após as devidas anota-
ções, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Paraná.-Advs.
MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR e ANDREA CRISTINA
SWIATOVSKI-.

3. INDENIZACAO-814/2003-WILSON FERREIRA MENDES x
BANCO DO BRASIL S/A- INTIMEM-SE as parte para que, no prazo
comum de 10 (dez) dias, manifestem-se sobre o laudo pericial e apre-
sentem pareceres técnicos (art.433, do CPC).-Advs. TELMO DOR-
NELLES, KARIMEN MELO WEISS LIU, MARCIA REGINA OLI-
VEIRA AMBROSIO, VICTOR GERALDO JORGE, RAQUEL
CRISTINA DAS NEVES GAPSKI e ANGELINO LUIZ RAMA-
LHO TAGLIARI-.

4. REVISIONAL DE CONTRATO-846/2004-DIRCEU DE SAIBRO
e outros x CIMAD CONSTRUCOES LTDA e outros- I. Decorrido o
prazo de suspensão (fls.640 e 663), INTIMEM-SE os autores para
que, no prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se. II.Decorrido o prazo
de 30 (trinta) dias sem manifestação, INTIMEM-SE os autores, pes-
soalmente, para que, no prazo de 48h00min, manifestem-se, sob pena
de extinção sem resolução de mérito em razão do abandono (art.267,
III, do CPC). III.Após, contados, voltem conclusos.-Adv. PAULO
SERGIO WINCKLER-.

5. ORDINARIA-631/2005-NEIDE CAETANO DE ARAUJO x
MARISE EDELIR BORTOLAN- INTIME-SE a ré paa que, no pra-
zo de 10 (dez) dias, junte cópia de eventual sentença proferida na
ação revisional sob nº 2005.70.00.00.007117-7, com certidão da atual
fase do processo.-Advs. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA
e JOSIANE ROLIM DE MOURA-.

6. REVISIONAL DE CONTRATO-787/2005-SILVIANE DA ROSA
e outro x CIMAD CONSTRUCOES LTDA e outro- I.INTIMEM-
SE os réus para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se o
petitório e documentos de fls.436/447, quanto a prova emprestada
em substituição à perícia de engenharia.-Adv. CARLOS JOAQUIM
DE OLIVEIRA FRANCO-.

7. RESCISAO DE CONTRATO-51/2006-A Z IMOVEIS LTDA
x NELMA PEREIRA DE LIMA- I.Como existe reconvenção,
cuja lide secundária não extingue em razão da desistência da
lide primária (art.317, do CPC) e, ademais, como não se defi-
niu que a extinção decorre de transação ou desistência (fl.208),
mormente porque isso implicará na condenação da sucumbên-
cia, inclusive honorários (art.26, do CPC), INTIMEM-SE as
partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareçam se hou-
ve transação a fim de possibilitar homologação ou, por outro
lado, havendo desistência da lide primária, se haverá de igual
forma, desistência da lide secundária, com concordância da
autora/reconvinda, pois nesse caso ambas suportarão ônus de
sucumbência.-Advs. ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT NO-
GAROTO e PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA-.

8. EMBARGOS A EXECUCAO-661/2006-MARIA DENISE MA-
RENDA x AMILTO CARVALHO- INTIME-SE a embargante para
que, no prazo de05 (cinco) dias, manifeste-se (art.398, do CPC).-
Adv. CRISTIANE L. CASTRO-.

9. DEPOSITO-644/2007-BV FINANCEIRA S/A x JORGE PEREI-
RA- A requerente para retirar os ofícios expedidos e encaminhar ao
devido cumprimento.-Advs. DIEGO RUBENS GOTTARDI, KARI-
NE CRISTINA DA COSTA e VANESSA MARIA RIBEIRO BATA-
LHA-.

10. COBRANCA-SUMÁRIO-1246/2007-DENISE MARIA WER-
NER RIBAS x AMIZAEL JOSE CANDIDO- A requerente para reti-
rar os ofícios expedidos e encaminhar ao devido cumprimento.-Adv.
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-.

11. RESCISAO DE CONTRATO-1807/2007-CIMAD CONSTRU-
COES LTDA e outro x VALDEMIR APARECIDO OLIVO-
I.INTIMEM-SE as autoras para que, no prazo de 10 (dez) dias, ma-
nifestem-se e efetuem o preparo das diligências do Oficial de Justiça
ou, havendo transação, juntem termo subscrito pelas partes para
possibilitar homologação. II.Formulado pedido de extinção, conta-
dos e preparados, voltem conclusos para sentença. III.Decorrido o
prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, INTIME-SE o autor,
pessoalmente, para que, no prazo de 48h00min, manifeste-se, sob
pena de extinção sem resolução de mérito em razão do abandono
(art.267, III, do CPC). Após, contados, voltem conclusos.-Advs.
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO e MICHELE APA-
RECIDA GANHO-.

12. RESOLUCAO DE CONTRATO - Ordinario-2015/2007-MM
INCORPORAÇÕES LTDA e outro x LARYSSA ANDREA MA-
ZZOTTI- Ao requerente face o contido na certidão de fl.66, para
que efetue o preparo das custas e diligências do Sr. Oficial de Justi-
ça.-Advs. SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES e RAFAEL
MARQUES GANDOLFI-.

13. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-284/
2008-BANCO ITAU S/A x  BAUER BRASIL IND.  E
COM.EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS- I.Nos termos do art.
3º, parágrafo 1º do Decreto-Lei 911/69, somente depois de ser
cumprida a liminar de busca e apreensão, é assegurada ao deve-
dor oportunidade para a apresentação de defesa. Incabível, por-
tanto, a inversão do procedimento. II. Desta forma, impõe-se
deixar de conhecer da contestação apresentada de forma ino-
portuna, pois não houve apreensão do bem. III. Assim sendo,
havendo informação da local onde o bem pode ser encontrado
(fl.110/111), expeça-se mandado de busca e apreensão. Ao re-
querente face a certidão de fl.113, para que efetue o preparo das
custas do Sr. Oficial de Justiça.-Advs. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, NEY PINTO VARELLA NETO e
VALERIA GASPARIN-.
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1. RESOLUCAO DE CONTRATO - Ordinario-477/2003-MILILO-
TES EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros x
NEIDE DO ROCIO MORAES DE LIMA DOS REIS-
I.Independentemente de posterior análise da admissibilidade dos
embargos de retenção, como este Juízo recebeu, com suspensão da
ordem de reintegração na posse (autos nº 245/05), enquanto não
julgados, não se revela possível expedição de mandado de reintegra-
ção, mormente porque houve, tão-somente, suspensão do processo,
e não homologação com extinção. II.Assim sendo, como deve ser
restabelecido o procedimento a partir do último praticado antes da
suspensão, CUMPRA-SE o despacho de fl.209. III.Enfim, após se-
paração, voltem conclusos os autos sob nº 245/05, para sentença.
DESPACHO DE FL.209: 1.O processo foi parcialmente saneado à
fl.177. 2.Na audiência de fl.206 as partes não chegaram a um acor-
do. 3.Defiro as provas requeridas. 4.O ponto controvertido é a pre-
tensão das autoras em rescindir o contrato celebrado com a ré pelas
razões e documentos constantes da inicial, o que foi contestado pela
mesma quando apresentou sua defesa. 5.Para a prova pericial no-
meio o Sr. Luis Ernani Setim. 6.Intime-se as partes para querendo
indicarem assistentes técnicos e apresentarem quesitos. 7.Fixo o prazo
de 20 dias para a entrega do laudo. 8.Apresente o Sr. Perito proposta
de honorários, que serão pagos ao final, eis que a ré é beneficiária de
Assistência Judiciária. 8.Diga o Sr. Perito dia e hora que realizará a
perícia, intimando-se as partes para querendo acompanhá-la. 9.Opor-
tunamente designarei audiência de instrução.-Advs. SILVIO ANDRE
BRAMBILA RODRIGUES, RAFAEL MARQUES GANDOLFI e
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS-.

2. REVISAO CONTRATUAL-768/2005-OSMAR JOSE COLTRO
x M C EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros-
I.Designo o dia 24 de junho de 2009, às 14h00min, para audiência de
CONCILIAÇÃO e SANEAMENTO, oportunidade em que, restan-
do inexitosa a proposta de conciliação, o processo será saneado, se-
rão fixados os pontos controvertidos, serão deferidas as provas e,
enfim, designada audiência de instrução e julgamento (art.331, do
CPC).-Advs. MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA,
EDUARDO BIACCHI GOMES e GUILHERME LUIZ SANDRI-.

3. RESCISAO DE CONTRATO-1376/2006-CAMPOBELLO IN-
CORPORACOES LTDA x EDMAR COUTINHO BENEVIDES e
outro- I.INTIME-SE a autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
manifeste-se sobre a contestação e documentos juntados (fls.52/124).
II. Por outro lado, designo o dia 12 de março de 2009 às 15h00min,
para audiência de CONCILIAÇÃO e SANEAMENTO, oportunida-
de em que, restando inexitosa a proposta de conciliação, o processo
será saneado, serão fixados os pontos controvertidos, serão deferi-
das as provas e, enfim, designada audiência de instrução e julgamen-
to (art.331, do CPC).-Advs. SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRI-
GUES e PAULO SERGIO WINCKLER-.

4. RESCISAO DE CONTRATO-140/2007-CIMAD CONSTRUCO-
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ES LTDA e outro x ROSIANE BATISTA DE OLIVEIRA- I.Designo
o dia 15 de junho de 2009, às 15h00min, para audiência de CONCI-
LIAÇÃO e SANEAMENTO, oportunidade em que, restando inexi-
tosa a proposta de conciliação, o processo será saneado, serão fixa-
dos os pontos controvertidos, serão deferidas as provas e, enfim,
designada audiência de instrução e julgamento (art.331, do CPC).-
Advs. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, MICHEL-
LE APARECIDA GANHO e PAULO SERGIO WINCKLER-.

5. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1197/2007-INDUS-
TRIA DE MOVEIS CEQUIPEL PARANA LTDA x EDITORA GA-
ZETA DO POVO e outro- I.INTIME-SE a autora para que, no pra-
zo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre a contestação e documentos
juntados. II. Por outro lado, designo o dia 30 de junho de 2009, às
15h00min, para audiência de CONCILIAÇÃO e SANEAMENTO,
oportunidade em que, restando inexitosa a proposta de conciliação,
o processo será saneado, serão fixados os pontos controvertidos,
serão deferidas as provas e, enfim, designada audiência de instrução
e julgamento (art.331, do CPC).-Advs. PEDRO PAULO PAMPLO-
NA, DANIELLE ANNE PAMPLONA, RAFAEL FADEL BRAZ,
HELEN DE FATIMA SCHOREDER e RODRIGO XAVIER LEO-
NARDO-.

6. COBRANCA - ORDINÁRIA-1626/2007-CPLAST EQUIPAMEN-
TOS E MOVEIS P/ LABORATORIO LTDA-M x ASSOCIACAO
DE ENSINO ANTONIO LUIS-UNIANDRADE- I.Designo o dia 24
de junho de 2009, às 16h00min, para audiência de CONCILIAÇÃO
e SANEAMENTO, oportunidade em que, restando inexitosa a pro-
posta de conciliação, o processo será saneado, serão fixados os pon-
tos controvertidos, serão deferidas as provas e, enfim, designada
audiência de instrução e julgamento (art.331, do CPC).-Advs. SUE-
LY CRISTINA MUHLSTEDT, CARLOS VANDERLEI MUHLS-
TEDT, PRISCILA NERY, MARCIA DOS SANTOS BARAO e
MARIZA CARLA GÜIS-.

7. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1747/2007-LARISSA DE
BORTOLI x UNIMED SOCIEDADE COOPERATI SERV MEDIC
E HOSP CTBA- I. INTIME-SE o autor para que, no prazo de 10
(dez) dias, manifeste-se sobre a contestação e documentos juntados.
II.Aguarde-se a audiência designada.-Advs. TELMO DORNELLES,
KARIMEN MELO WEISS LIU e BIANCA BELLO DE SOUZA
DORNELLES-.

8. ANULAÇÃO NEG. JUR. C/C PED. TUTELA ANTECIPADA-
1830/2007-MARIA EDILENE BIALLY DA CRUZ e outros x ON-
DINA DA CRUZ FRANCO e outros- I.Além de a revelia implicar,
tão-somente, presunção relativa, e não absoluta, de veracidade dos
fatos articulados na inicial, não se pode olvidar que não obsta a inter-
venção dos réus em qualquer fase do processo, recebendo-o no esta-
do em que se encontrar (art. 322, parágrafo único, do CPC). Desta
forma, ainda que seja extemporânea a contestação, deverão ser pra-
ticados os demais atos do procedimento, mormente porque houve
intervenção dos réus e, enfim, na formação do convencimento deste
Juízo, informações e documentos trazidos pelo revel, não poderão
ser, simplesmente, ignorados. II.Assim sendo, designo o dia 30 de
junho de 2009 às 14h00min, para audiência de CONCILIAÇÃO e
SANEAMENTO, oportunidade em que, restando inexitosa a pro-
posta de conciliação, o processo será saneado, serão fixados os pon-
tos controvertidos, serão deferidas as provas e, enfim, designada
audiência de instrução e julgamento (art. 331, do CPC).-Advs. FA-
BIANO DA ROSA, AIRTON LUIZ PADILHA e JAIDERSON RI-
VAROLA PEREIRA-.

9. ORDINARIA OBRIGACAO FAZER-1886/2007-LARISSA DE
BORTOLI x UNIMED SOCIEDADE COOPERATI SERV MEDIC
E HOSP CTBA- I.INTIME-SE a autora para que, no prazo de 10
(dez) dias, manifeste-se sobre a contestação e documentos juntados.
II. Por outro lado, designo o dia 24 de junho às 15h30min, para
audiência de CONCILIAÇÃO e SANEAMENTO, oportunidade em
que, restando inexitosa a proposta de conciliação, o processo será
saneado, serão fixados os pontos controvertidos, serão deferidas as
provas e, enfim, designada audiência de instrução e julgamento
(art.331, do CPC).-Advs. TELMO DORNELLES, KARIMEN MELO
WEISS LIU, BIANCA BELLO DE SOUZA DORNELLES, GLAU-
CO JOSE RODRIGUES, RAFAEL BAGGIO BERBICZ e LIZETE
RODRIGUES FEITOSA-.

10. OBRIGACAO DE FAZER-2053/2007-THOMAZ PURKOTA
FILHO x BRASIL TELECOM S/A- I.INTIME-SE o autor para que,
no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre a contestação e docu-
mentos juntados. II. Designo o dia 24 de junho de 2009, às 16h30min,
para audiência de CONCILIAÇÃO e SANEAMENTO, oportunida-
de em que, restando inexitosa a proposta de conciliação, o processo
será saneado, serão fixados os pontos controvertidos, serão deferi-
das as provas e, enfim, designada audiência de instrução e julgamen-
to (art.331, do CPC).-Advs. JOSE SERGIO FRANCO, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS e CAMYLLA DO ROCIO KA-
LED CAMELO-.

11. ORDINARIA DE INDENIZACAO-2202/2007-ISABELLE NO-
GUEIRA CUCCI GARCIA e outro x O BOTICARIO PARTICIPA-
COES LTDA e outro- I.INTIMEM-SE os autores para que, no pra-
zo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre a contestação e documentos
juntados. II. Designo o dia 25 de junho de 2009, às 14h30min, para
audiência de CONCILIAÇÃO e SANEAMENTO, oportunidade em
que, restando inexitosa a proposta de conciliação, o processo será
saneado, serão fixados os pontos controvertidos, serão deferidas as
provas e, enfim, designada audiência de instrução e julgamento
(art.331, do CPC). III. Intimem-se. Ciência ao MInistério Público.-
Advs. YOLANDA VIDIGAL FERNANDES e ROBSON JOSE
EVANGELISTA-.

12. DESPEJO POR DENUNCIA VAZIA-187/2008-MARIA APA-
RECIDA TEIXEIRA x ADRIANA BERLANDE DE OLIVEIRA
MONTANARIN- I.INTIME-SE a autora para que, no prazo de 10
(dez) dias, manifeste-se sobre a contestação e documentos juntados.

II. Por outro lado, designo o dia 30 de junho de 2009 às 15h30min,
para audiência de CONCILIAÇÃO e SANEAMENTO, oportunida-
de em que, restando inexitosa a proposta de conciliação, o processo
será saneado, serão fixados os pontos controvertidos, serão deferi-
das as provas e, enfim, designada audiência de instrução e julgamen-
to (art.331, do CPC).-Advs. EDILAINE VIEIRA DA SILVA e AN-
TONIO GUSTAVO SCHERFER FRANCO-.

13. RESOLUCAO DE CONTRATO - Ordinario-275/2008-BAM
INCORPORACOES LTDA e outros x ANTONIO CEZAR DOS
SANTOS- DIANTE DO EXPOSTO, não atendidos os requisitos le-
gais do art. 273 do CPC, impõe-se INDEFERIR a proibição ou sus-
pensão da inscrição nos cadastros de inadimplentes e, por outro lado,
assegurar ao réu/reconvinte a consignação do valor incontroverso
das prestações vencidas e vincendas, sem afastar a constituição em
mora e as medidas extrajudiciais e judiciais de cobrança. Outrossim,
INTIME-SE o autor/reconvindo para que, no prazo de 10 (dez) dias,
manifeste-se sobre a contestação e, no prazo de 15 (quinze) dias,
ofereça resposta à reconvenção. Após, INTIME-SE o réu/reconvin-
te para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se sobre a contes-
tação à reconvenção. Enfim, designo o dia 24 de junho de 2009, às
14h30 min, para audiência de CONCILIAÇÃO e SANEAMENTO,
oportunidade em que, restando inexitosa a proposta de conciliação,
o processo será saneado, serão fixados os pontos controvertidos,
serão deferidas as provas e, enfim designada audiência de instrução e
julgamento (art.331, do CPC).-Advs. WILSON MAFRA MEILER
FILHO, MARCELLO DE SOUZA TAQUES e PAULO RAIMUN-
DO VIEIRA ZACARIAS-.
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1. DISSOLUCAO E DIV PATR C/C P.C-29/1998-JOAO CARDOSO
e outros x ASSOCIACAO FUNC DA AUTO VIACAO SAO JOSE
PINHAIS- ao autor para preparo da conta de custas processuais -
valor r$ 562,41 - prazo 10 dias. -Adv. MARIA MERCEDES UBA-.

2. DEPOSITO-170/2002-BANCO PANAMERICANO S/A x ELI-
SEU DE MELLO-ao autor para que no prazo de dez dias manifeste-
se e efetue o preparo das diligencias do Oficial de Justiça. -Advs.
ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS OLIVEIRA JUNI-
OR, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ANGELA ESSER e
ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

3. DEPOSITO-1255/2004-BANCO BMG S/A x VANDERLEI CON-
TINI- ao autor para retirar edital e encaminhar para publicação. pra-
zo05 dias-Advs. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLA-
VIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-.

4. ORDINARIA DE RESCISAO DE CONT-605/2005-OCA ENGE-
NHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x EUNICE RODRIGUES
ROSA DE LIMA OLIVEIRA e outro- despacho de fls. 113 : como as
questões de fato independem de outras provas, impõe-se o julgamento
antecipado da lide - artigo 330 I do CPC. assim, contados e prepara-
dos voltem conclusos para sentença. ao autor para preparo da conta
de custas r$ 26,60 - prazo 10 dias.-Advs. CARLOS JOAQUIM DE
OLIVEIRA FRANCO e JAIME SCHMITT KREUSCH-.

5. INDENIZACAO-995/2005-COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA SANEPAR x ALEVIR LOURENCO- despacho de fls.
145 : I. proceda-se a retificação na autuação, registro e distribuição,
devendo consignar que se trata de ação de indenização. II. após, inti-
mem-se as partes para que, no prazo sucessivo de dez dias e mediante
juntada simultanea, apresentem os respectivos memoriais,.após conta-
dos e preparados voltem conclusos para sentença.-Advs. FLAVIA LU-
CIA MOSCAL DE BRITTO MAZUR e WALTER S. DE MACEDO

6. REVISAO CONTRATUAL-1113/2005-ANDREIA DA ROSA x
A Z IMOVEIS LTDA- despacho de fls. 325 : I. nao havendo interes-
se na produção de provas, contados e preparados, voltem conclusos
para sentença. ao autor para preparo da conta de custas r$ 35,70 -
prazo 10 dias.-Advs. PAULO SERGIO WINCKLER, LUIS FER-
NANDO DIETRICH, HERICK PAVIN e MARCOS DOS SANTOS
MARINHO-.

7. EXECUCAO DE SENTENCA-1164/2005-BANCO DO BRASIL
S/A x CLOVIS ROBERTO HARBAR MACHADO ME e outros-
despacho de fls. 120 : I. não efetuado o pagamento,procedam-se as
devidas anotações na autuação, registro e distribuição, inclusive no
Boletim Mensal do Movimento Forense , devendo constar que se
trata de execução de sentença. ao autor para efetuar o deposito pre-
vio das diligencias do Oficial de Justiça previsto no artigo 19 do
CPC, prazo 10 dias.-Adv. ADYR RAITANI JUNIOR-.

8. DEPOSITO-1096/2006-BV FINANCEIRA S/A CREDITO FI-
NANCIAMENTO E INVESTIM x FABIANO MOCELIN- I. Nos
termos do art. 4, do Decreto numero 911/69, como o bem alienado
fiduciariamente não foi encontrado, conforme se infere da certidão
do Sr. Oficial de Justiça , defiro o pedido de conversão de busca e
apreensão em Açao de Depósito . II. Procedam-se as devidas anota-
ções na autuação , registro e distribuição.III.Nos termos do artigo
902, do CPC, cite-se o réu para que no prazo de05 ( cinco 0 dias
entregue o bem ao credor, deposite em juizo, consigne o equivalente
em dinheiro ou, querendo, apresente contestação , sob pena de se-
rem considerados como verdadeiros os fatos articulados na inicial (
art. 285 e 319 do CPC)-Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI
e ALINE BORGES LEAL-.

9. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-469/
2007-BANCO SAFRA S/A x JOSE TAVARES DE CAMARGO- ao
autor para se manifestar sobre a conta de fls. 90 - r$ 2.335,22 - prazo
10 dias.-Advs. NEIDE RIBEIRO S INACIO, CLEVERSON ARA-
MIS INACIO e PAULO GUILHERME PFAU-.

10. DEPOSITO-900/2007-BV FINANCEIRA S/A - C.F.I. x SILVA-
NEI ESTEVAN- I. Nos termos do art. 4, do Decreto numero 911/
69, como o bem alienado fiduciariamente não foi encontrado, con-
forme se infere da certidão do Sr. Oficial de Justiça , defiro o pedido
de conversão de busca e apreensão em Açao de Depósito . II. Proce-
dam-se as devidas anotações na autuação , registro e
distribuição.III.Por outro lado, intime-se o autor para que no prazo
de 10 dias informe o endereço para citação do requerido. IV decor-
rido o prazo de trinta dias sem manifestação intime-se o autor, pes-
soalmente , para que no prazo de 48 horas manifeste-se sob pena de
extinção sem resolução de merito em razão do abandono - art. 267
III do CPC. ao autor para retirar oficio e encaminhar ao detran -
prazo 10 dias.-Advs. DIEGO RUBENS GOTTARDI e MICHELE
SACKSER-.

11. RESOLUCAO CONTRATO C/C R.POSS-1178/2007-VR IMO-
VEIS LTDA x JOAO ZONTINI e outros- deferida a suspensão do
processo, pelo prazo de doze ( 12 ) meses.-Adv. ANA PAULA CA-
RIAS MUHLSTEDT NOGAROTO-.

12. ORDINARIA-619/2008-CLAUDIO LUIZ BONGIOLO x BRA-
SIL TELECOM S/A- ao autor para se manifestar sobre a contesta-
ção. prazo 10 dias.-Adv. GERSON LUIZ WENZEL-.

13. DECLARATORIA - Ordinario-648/2008-ANGELA MONTAGU-
TI FARINHA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS- ao
autor para recolhimento da taxa do fundo especial do ministerio pu-
blico - prazo 10 dias.-Advs. LUDIMAR RAFANHIM e STEFANIE
GROENWOLD CAMPOS-.

14. REVISAO CONTRATUAL-1486/2008-JAIR GOMES SALES
x BANCO BV FINANCEIRA S/A- Diante do exposto não atendidos
os requisitos legais do artigo 273 do CPC, impõe-se INDEFERIR a
proibição ou suspensão da inscrição nos cadastros de inadimplentes
e de manutenção de posse do bem e, por outro lado, assegurar ao
devedor a consignação dos valores das prestações que considera
devido, desde que mediante depósitos judiciais sucessivos em di-
nheiro, sem afastar a constituição em mora e as medidas extrajudici-
ais e judiciais de cobrança. Cite-se o reu, mediante carta com aviso
de recebmento, para que, no prazo de 15 dias, querendo apresente
resposta sob pena de serem considerados como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor na inicial ( artigo 285 e 319 doCPC).ao autor
para se manifestar sobre a correspondencia de citação devolvida de
fls. 51. prazo 10 dias.-Adv. DENISE DE JESUS FERREIRA-.
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SILVA REIS-FI e outro x AUTOLATINA LEASING S/A-ARREN-
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do Banco do Brasil S/A, de que o requerido não sacou os valores
depositados em conta judicial, conforme Alvará Judicial nº 056/08,
o qual foi-lhe encaminhado (fls. 319), assim, intime-se o requerido,
para que, no prazo de cinco dias, devolva o alvará expedido, bem
como, em igual prazo, manifeste-se o porquê do não levantamento
dos valores depositados. -Advs. GERALDO JOSE AMARAL GEN-
TILE, MARILINA PINHEIRO DO AMARAL GENTILE, ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO OSDIVAL GON-
ÇALVES.

2. EMBARGOS A EXECUÇAO-261/2005-MUNICIPIO DE SEN-
GES x LC DE SOUZA ITARARE-ME.-Indefiro o pedido de fls. 209/
210, tendo em vista que o cumprimento de sentença iniciou-se com a
petição da exeqüente (fls. 170/174), onde consta a ‘memória de cál-
culo’, e quanto aos honorários, especificamente no item VIII (fls.
174); sendo que os cálculos realizados pela Contadora Judicial (fls.
177 e 201), foram somente atualizações do cálculo apresentado pela
exeqüente. Procedi a transferência do valor bloqueado junto ao Ban-
co do Brasil (fls. 205/206), ao Banco do Brasil S/A, Agência local.
Aguarde-se a comunicação do Banco do Brasil S/A, agência local,
sobre o efetivo depósito do valor bloqueado em conta judicial (co-
municado às fls. 214). Lavre-se Auto de Penhora dos valores penho-
rados, intimando-se o executado, na pessoa de seu advogado, para
que, querendo, no prazo de quinze (15) dias, apresente impugnação,
nos termos do art. 475, § 1º, do CPC. (Lavrado em 13/11/2008-Auto
de Penhora e Depósito Público). -Advs. MARCIO NUNES DA SIL-
VA, SIMONE COUTO, BENEDITA LUZIA DE CARVALHO e
ADRIANA NEGRINI.

3. EXECUÇAO EXTRAJUDICIAL-316/2005-BANCO ITAU S/A
x COMPENSADOS IRMAOS ROSSONI LTDA e outros.-Ante o
contido na certidão supra da escrivania, deixo de analisar o pedido
de fls. 217, parágrafo segundo. (em cumprimento a determinação
judicial exarada pela Dra. Anne Regina Mendes, M.M. Juíza de Di-
reito Titular desta Comarca, nos Autos nº 402/05, de Falência, e com
referência à petição de fls. 356, segundo parágrafo, informo a Vossa
Excelência que a Sra. Josleide S. Do Valle-Administradora Judicial,
somente firmou compromisso em data de 29/10/2008). Defiro a sus-
pensão do feito pelo prazo de sessenta (60) dias -Advs. CARLOS
WERZEL, JOSE ELI SALAMACHA, JAIRO VICENTE CLIVAT-
TI, BENEDITA LUZIA DE CARVALHO, LUIZ CABRAL FRAN-
CO e JOSLEIDE SCHEIDT DO VALLE.

4. EXECUÇAO EXTRAJUDICIAL-317/2005-BANCO ITAU S/A
x COMPENSADOS IRMAOS ROSSONI LTDA e outros.-Ante o
contido na certidão supra da escrivania, deixo de analisar o pedido
de fls. 356, parágrafo segundo. (em cumprimento a determinação
judicial exarada pela Dra. Anne Regina Mendes, M.M. Juíza de Di-
reito Titular desta Comarca, nos Autos nº 402/05, de Falência, e com
referência à petição de fls. 356, segundo parágrafo, informo a Vossa
Excelência que a Sra. Josleide S. Do Valle - Administradora Judicial,
somente firmou compromisso em data de 29/10/2008). Defiro a sus-
pensão do feito pelo prazo de sessenta (60) dias. -Advs. CARLOS
WERZEL, JAIRO VICENTE CLIVATTI, JOSE ELI SALAMACHA
e JOSLEIDE SCHEIDT DO VALLE.

5. ACAO MONITORIA-319/2005-BANCO ITAU S/A x COMPEN-
SADOS IRMAOS ROSSONI LTDA e outros.-Ante o contido na
certidão supra da escrivania, deixo de analisar o pedido de fls.
233, parágrafo segundo. (em cumprimento a determinação ju-
dicial exarada pela Dra. Anne Regina Mendes, M.M. Juíza de
Direito Titular desta Comarca, nos Autos nº 402/05, de Falên-
cia, e com referência à petição de fls. 356, segundo parágrafo,
informo a Vossa Excelência que a Sra. Josleide S. Do Valle -
Administradora Judicial, somente firmou compromisso em data
de 29/10/2008). Defiro a suspensão do feito pelo prazo de ses-
senta (60) dias.- Advs. CARLOS WERZEL, JAIRO VICENTE CLI-
VATTI e JOSLEIDE SCHEIDT DO VALLE.

6. DECL. DE INEXIGIBILIDADE-342/2005-WILHEM MARQUES
DIB x ADUBOS TREVO S/A.-As partes, para apresentação de ale-
gações finais, no prazo sucessivo de quinze dias. -Advs. JOAO PAU-
LO CAPELLA NASCIMENTO, ANGELO EDUARDO RONCHI,
JOSE ALTEVIR M.B. CUNHA e JOSE ALBARI SLOMPO DE
LARA.

7. EXECUÇAO EXTRAJUDICIAL-396/2005-BANCO SAFRA S/
A x COMPENSADOS IRMAOS ROSSONI LTDA e outros.-Para a
arrematação do bem penhorado, designo 1º leilão ou praça para o
dia 17/02/09, às 9:00 horas, e não havendo licitantes, designo para
2º leilão ou praça o dia06/03/2009, às 9:00 horas, no átrio deste Fó-
rum. Expeça-se edital, com prazo antecedente mínimo de dez dias,
observando-se o disposto nos artigos 686 e 687 do CPC. Intime-se a
parte devedora na forma do disposto no artigo 687, § 5º, do CPC (na
pessoa de seu advogado ou, se não tiver procurador constituído nos
autos, por mandado ou carta registrada), inclusive a propósito do
contido no artigo 651 do CPC, ficando ela intimada no próprio edi-
tal, se não for encontrada. Nomeio leiloeiro o Sr. Fernando Martins
Serrano e Adriano Melniski (leilões Judiciais Serrano), a quem arbi-
tro a comissão, em caso de adjudicação ou havendo acordo, de 2%
(dois por cento) sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo executa-
do; em caso de arrematação, 5% (cinco por cento) sobre o valor dos
bens, a ser paga pelo arrematante e, em caso de remição, 2% (dois
por cento) sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo remitente.
Havendo extinção por pagamento, a comissão será de 5% (cinco por
cento) sobre o valor do débito, a ser paga pelo executado. O valor da
avaliação será atualizado monetariamente no dia do leilão/praça pelo
índice oficial. -Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, JAIRO
VICENTE CLIVATTI e JOSLEIDE SCHEIDT DO VALLE.

8. FALENCIA-402/2005-FERRAMENTAS GERAIS COMERCIO
E IMPORTACAO S/A x COMPENSADOS IRMAOS ROSSONI
LTDA-RMAOS ROSSONI LTDA.-A habilitação de crédito (fls. 476/
492-Banco Daimlerchrysler S/A) deverá ser requerida junto à admi-
nistradora judicial. Assim, intime-se o suposto credor (fls. 476/492)
a fim de que proceda a habilitação nos termos do art. 7º, da Lei nº
11.101/05. Descabido o pedido de destituição formulado as fls. 413,
vez que a administradora judicial assinou termo de compromisso em
29/10/20058. -Advs. MARCELO BERVIAN, JOSLEIDE SCHEI-
DT DO VALLE, NELSON PASCHOALOTTO, JAIRO VICENTE
CLIVATTI e ROMINA VIZENTIN DOMIINGUES-.

9. ACAO MONITORIA-406/2005-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A-BANESPA x CLEBERTON BORTOLUZZE E CIA
LTDA. e outros.-Tendo em vista a inércia do autor, e considerando o
teor da Súmula 240 do STJ, remetam-se os autos ao arquivo provi-
sório, sem baixa na distribuição. -Adv. IDELANIR ERNESTI.

10. ACAO MONITORIA-407/2005-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A -BANESPA x CLEBERTON BORTOLUZZE E CIA
LTDA e outros.-Tendo em vista a inércia do autor, e considerando o
teor da Sumula 240 do STJ, remetam-se os autos ao arquivo provi-
sório, sem baixa na distribuição. -Adv. IDELANIR ERNESTI.

11. ACAO MONITORIA-409/2005-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A -BANESPA x KATHIA FERREIRA BORTOLUZZE-
EPP e outro.-Tendo em vista a inércia do autor, e considerando o
teor da Sumula 240 do STJ, remetam-se os autos ao arquivo provi-
sório, sem baixa na distribuição. -Adv. IDELANIR ERNESTI.

12. ORD. DE COBRANÇA-412/2005-BANCO DO ESTADO DE
SAO PAULO S/A-BANESPA x KATHIA FERREIRA BORTOLU-
ZZE-EPP e outro.-Tendo em vista a inércia do autor, e considerando
o teor da Sumula 240 do STJ, remetam-se os autos ao arquivo provi-
sório, sem baixa na distribuição. -Adv. IDELANIR ERNESTI.

13. EXECUÇAO EXTRAJUDICIAL-446/2005-HEXION QUIMI-
CA INDUSTRIA E COMERCIO S/A x JERSE DA SILVA REIS-FI
e outro.-Expeça-se carta precatória a Comarca de Ibairi-Pr., confor-
me requerido as fls. 171. Intime-se o exeqüente a retirar a carta pre-
catória e efetivar sua efetiva distribuição junto ao Juízo Deprecado,
no prazo de trinta (30) dias. -Advs. OSVALDO FRANCISCO JUNI-
OR, GERALDO JOSE AMARAL GENTILE e MARILINA PINHEI-
RO DO AMARAL GENTILE.

14. EXECUÇAO EXTRAJUDICIAL-516/2005-HEXION QUIMI-
CA INDUSTRIA E COMERCIO S/A x COMPENSADOS IRMAOS
ROSSONI LTDA.-Para a arrematação do bem penhorado, desig-
no 1º leilão ou praça para o dia 17/02/09, às 9:00 horas, e
não havendo licitantes, designo para 2º leilão ou praça o dia
06/03/2009, às 9:00 horas, no átrio deste Fórum. Expeça-se
edital, com prazo antecedente mínimo de dez dias, obser-
vando-se o disposto nos artigos 686 e 687 do CPC. Intime-
se a parte devedora na forma do disposto no artigo 687, §
5º, do CPC (na pessoa de seu advogado ou, se não tiver pro-
curador constituído nos autos, por mandado ou carta regis-
trada), inclusive a propósito do contido no artigo 651 do
CPC, ficando ela intimada no próprio edital, se não for en-
contrada. Nomeio leiloeiro o Sr. Fernando Martins Serrano
e Adriano Melniski (leilões Judiciais Serrano), a quem arbi-
tro a comissão, em caso de adjudicação ou havendo acordo,
de 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, a ser
paga pelo executado; em caso de arrematação, 5% (cinco
por cento) sobre o valor dos bens, a ser paga pelo arrema-
tante e, em caso de remição, 2% (dois por cento) sobre o
valor da avaliação, a ser paga pelo remitente. Havendo ex-
tinção por pagamento, a comissão será de 5% (cinco por
cento) sobre o valor do débito, a ser paga pelo executado. O
valor da avaliação será atualizado monetariamente no dia do
leilão/praça pelo índice oficial. -Advs. OSVALDO FRANCIS-
CO JUNIOR e JOSLEIDE SCHEIDT DO VALLE.

15. IND.P/DANO CAUSADO-SUMARIO-31/2006-VALDECIR
DORATTE x IRENE NELCI HOEFLE e outro.-Dê-se vista as par-
tes para apresentação de alegações finais, sob a forma de memoriais,
no prazo sucessivo de dez dias. -Advs. JOSE CARLOS MENDON-
ÇA MARTINS JUNIOR e RUDI JOSE WITTMANN.

16. BUSCA E APREENSAO-CIVEL-54/2006-BANCO FINASA S/
A x ISAIAS PAINCO DOS SANTOS.-Sobre o contido na certidão
de fls. 101, manifeste-se a requerente, no prazo de cinco dias. -Advs.
VANESSA MARIA RIBEITO BATALHA, DANIELE DE BONA,
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DIEGO RUBENS GOTTARDI e EDUARDO MARIANO VALE-
ZIN DE TOLEDO.

17. ORDINARIA-65/2006-WILHEN MARQUES DIB x SYNGEN-
TA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA.-As partes para apresenta-
ção de alegações finais, no prazo sucessivo de quinze dias. -Advs.
NORTON EMMEL MUHLBEIER, MURILO ZANETTI LEAL,
JULIO CHRISTIAN LAURE, EDUARDO S. DE MELLO FRAN-
CO e MARCOS ROGERIO DOS SANTOS.

18. DECL. DE NULIDADE DE TITULO-129/2006-MIRALUZ
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x REAL FAC-
TORING FOMENTO MERCANTIL LTDA e outro.-De uma análise
aos petitórios de fls. 1239/1240 e 1232/1236, observa-se que restou
incontroverso que o executado deve ao exeqüente e respectivo pro-
curador unicamente importância de R$ 7.989,78. Assim, autorizo
que o exeqüente levante referido valor, mediante o competente alva-
rá. O valor remanescente deverá ficar a disposição do executado.
(Retirar alvará em cartório-exequente). -Advs. JOSE CARLOS
MENDONÇA MARTINS JUNIOR e OKSANDRO OSDIVAL GON-
ÇALVES.

19. EXECUÇAO EXTRAJUDICIAL-267/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A-BANCO MULTIPLO x LAMINADORA SIAO LTDA e
outros.-Para a arrematação do bem penhorado, designo 1º leilão ou
praça para o dia 17/02/09, às 9:00 horas, e não havendo licitantes,
designo para 2º leilão ou praça o dia06/03/2009, às 9:00 horas, no
átrio deste Fórum. Expeça-se edital, com prazo antecedente mínimo
de dez dias, observando-se o disposto nos artigos 686 e 687 do CPC.
Intime-se a parte devedora na forma do disposto no artigo 687, § 5º,
do CPC (na pessoa de seu advogado ou, se não tiver procurador
constituído nos autos, por mandado ou carta registrada), inclusive a
propósito do contido no artigo 651 do CPC, ficando ela intimada no
próprio edital, se não for encontrada. Nomeio leiloeiro o Sr. Fernan-
do Martins Serrano e Adriano Melniski (leilões Judiciais Serrano), a
quem arbitro a comissão, em caso de adjudicação ou havendo acor-
do, de 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, a ser paga
pelo executado; em caso de arrematação, 5% (cinco por cento) so-
bre o valor dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em caso de
remição, 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, a ser paga
pelo remitente. Havendo extinção por pagamento, a comissão será
de 5% (cinco por cento) sobre o valor do débito, a ser paga pelo
executado. O valor da avaliação será atualizado monetariamente no
dia do leilão/praça pelo índice oficial. -Advs. ROBERTO ANTONIO
BUSATO e ROSANE DOMINGUES HOBMEIER.

20. EXECUÇAO EXTRAJUDICIAL-277/2006-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x EMPREITEIRA IRMAOS ALVES S/C LTDA
ME e outros.-Esclareça o exeqüente o petitório de fls. 200, vez que
conforme se observa das fls. 43, 44 e 48 a executada foi citada por
edital. -Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA.

21. EXECUÇAO EXTRAJUDICIAL-283/2006-J.MALUCELLI
EQUIPAMENTOS LTDA x COMPENSADOS IRMAOS ROSSO-
NI LTDA.-O pedido de habilitação de fls. 154 (item 03) deverá ser
formulado junto ao feito falimentar. O feito deve aguardar o número
de 20 processos de execução, quanto então a escrivania certificará
nos respectivos autos e providenciará a conclusão para a designação
de leilões. -Advs. ANA PAULA CONTI BASTOS, JAIRO VICEN-
TE CLIVATTI e JOSLEIDE SCHEIDT DO VALLE.

22. EXECUÇAO EXTRAJUDICIAL-284/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A- BANCO MULTIPLO x LAMINADOS PASSO NOVO
LTDA e outros.-A desistência manifestada pelo arrematante as fls.
84 comporta deferimento, com fulcro no art. 746, § 1º, do CPC,
aplicado analógicamente ao presente caso, na medida em que o ora
executado propôs demanda de anulação de arrematação c/c pedido
de tutela antecipatória, autuada em apenso sob nº 333/2008. Desse
modo, autorizo o arrematante a levantar o valor depositado em juízo
a título de arrematação, devidamente atualizado, mediante o compe-
tente alvará. Oficie-se ao leiloeiro Judicial, a fim de que proceda a
devolução da importância cobrada nestes autos, diante da desistên-
cia manifestada pelo arrematante com fulcro no art. 746, § 1º, do
CPC. -Advs. OLDEMAR MARIANO e JOSIANE GODOY.

23. BUSCA E APREENSAO-CIVEL-392/2006-BANCO FINASA
S/A x ROSELI DE SOUZA PEREIRA LIMA.-Manifeste-se nova-
mente a requerente. (decorreu o prazo de suspensão). -Adv. MARLI
INACIO PORTINHO SILVA.

24. EXECUÇAO EXTRAJUDICIAL-395/2006-BANCO DO BRA-
SIL S/A x LAMINADORA SIAO LTDA.-Para a arrematação do bem
penhorado, designo 1º leilão ou praça para o dia 17/02/09, às 9:00
horas, e não havendo licitantes, designo para 2º leilão ou praça
o dia06/03/2009, às 9:00 horas, no átrio deste Fórum. Expeça-
se edital, com prazo antecedente mínimo de dez dias, observan-
do-se o disposto nos artigos 686 e 687 do CPC. Intime-se a
parte devedora na forma do disposto no artigo 687, § 5º, do
CPC (na pessoa de seu advogado ou, se não tiver procurador
constituído nos autos, por mandado ou carta registrada), inclu-
sive a propósito do contido no artigo 651 do CPC, ficando ela
intimada no próprio edital, se não for encontrada. Nomeio leilo-
eiro o Sr. Fernando Martins Serrano e Adriano Melniski (leilões
Judiciais Serrano), a quem arbitro a comissão, em caso de adju-
dicação ou havendo acordo, de 2% (dois por cento) sobre o va-
lor da avaliação, a ser paga pelo executado; em caso de arrema-
tação, 5% (cinco por cento) sobre o valor dos bens, a ser paga
pelo arrematante e, em caso de remição, 2% (dois por cento)
sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo remitente. Havendo
extinção por pagamento, a comissão será de 5% (cinco por cento)
sobre o valor do débito, a ser paga pelo executado. O valor da avali-
ação será atualizado monetariamente no dia do leilão/praça pelo ín-
dice oficial. -Advs. OLDEMAR MARIANO e ROSANE DOMIN-
GUES HOBMEIER.

25. ARROLAMENTO SUMARIO-402/2006-MARIA EUGENIA

BUENO e outros x ANTONIO CARLOS BUENO.-Defiro o pedido
de retificação da partilha formulado às fls. 70/72, diante das razões
invocadas. Expeça-se novo formal de partilha. (Retirar formal de
partilha em cartório e preparar as custas, no valor de R$ 112,00). -
Adv. LUIZ ANTONIO ZANLORENZI.

26. EXECUÇAO EXTRAJUDICIAL-439/2006-TRANS-KARON
TRANSPORTADORA LTDA x LAMINADORA SIAO LTDA e ou-
tro.-Manifeste-se o exeqüente (Juntada Carta Precatória de Curiti-
ba-Pr). -Advs. CELSO COLTURATO, CARLOS FREDERICO REI-
NA COUTINHO e ROSANE DOMINGUES HOBMEIER.

27. EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-447/2006-PALEGES
SOLUCOES EM EMBALAGENS DE MADEIRA LTDA ME x A
UNIAO.-Para a arrematação do bem penhorado, designo 1º leilão
ou praça para o dia 17/02/09, às 9:00 horas, e não havendo licitan-
tes, designo para 2º leilão ou praça o dia06/03/2009, às 9:00 horas,
no átrio deste Fórum. Expeça-se edital, com prazo antecedente míni-
mo de dez dias, observando-se o disposto nos artigos 686 e 687 do
CPC. Intime-se a parte devedora na forma do disposto no artigo
687, § 5º, do CPC (na pessoa de seu advogado ou, se não tiver pro-
curador constituído nos autos, por mandado ou carta registrada),
inclusive a propósito do contido no artigo 651 do CPC, ficando ela
intimada no próprio edital, se não for encontrada. Nomeio leiloeiro o
Sr. Fernando Martins Serrano e Adriano Melniski (leilões Judiciais
Serrano), a quem arbitro a comissão, em caso de adjudicação ou
havendo acordo, de 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação,
a ser paga pelo executado; em caso de arrematação, 5% (cinco por
cento) sobre o valor dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remição, 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, a
ser paga pelo remitente. Havendo extinção por pagamento, a comis-
são será de 5% (cinco por cento) sobre o valor do débito, a ser paga
pelo executado. O valor da avaliação será atualizado monetariamen-
te no dia do leilão/praça pelo índice oficial. -Advs. JOSE CARLOS
MENDONÇA MARTINS JUNIOR e CRISTINA LUISA HEDLER.

28. PENSAO POR MORTE-539/2006-CAUANE FABRINY AS-
SUNÇÃO BARBOSA e outro x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS.-Sobre o contido na contestação de fls. 149/
153, manifeste-se a requerente e requerido, no prazo de quinze dias.
-Advs. GUSTAVO MARTINI MULLER, MARCIO DO ESPIRITO
SANTO ROCHA e JOAO RICARDO CONHARIC SENE.

29. ACAO MONITORIA-32/2007-BANCO DO BRASIL S/A x
LAMINADORA SIAO LTDA e outros.-Reitere-se a intimação de
fls. 101, ao autor. (fls. 101: Sobre o contido na informação de fls.
097/100 (detalhamento da penhora on line negativa), manifeste-se o
exeqüente, no prazo de cinco (05) dias). -Adv. OLDEMAR MARI-
ANO.

30. BUSCA E APREENSAO-CIVEL-40/2007-BANCO FINASA S/
A x MICHELE CALEFI.-Sobre o contido na certidão supra, da es-
crivania, manifeste-se o requerente, no prazo de cinco dias. (que em
cumprimento à determinação judicial de fls.099, o oficio de citação
encaminhado a requerida, foi devolvido pelos correios com a infor-
mação de que o endereço é insuficiente e o oficio encaminhado ao
cartório Eleitoral da cidade de Jaguariaíva-Pr., foi juntado a infor-
mação de que necessita do nome da mãe e data de nascimento da
requerida). -Adv. RONEI JULIANO FOGACA WEISS.

31. ORDINARIA-47/2007-ADRIANO MOURA LODY x BANCO
FINASA S/A.-Indefiro o pedido formulado às fls. 219 de reabertura
de prazo para impugnação, vez que a executada não trouxe aos au-
tos qualquer motivo plausível para sua pretensão, sem olvidar que o
fato de haver eventual excesso de execução não justifica a dilação do
prazo para impugnação. Sobre o depósito efetuado pelo requerido
(fls. 219/221), manifeste-se o exeqüente, no prazo de 10 (dez) dias.
-Advs. RENATO GOLBA e RENATO VARGAS GUASQUE.

32. EMBARGOS A EXECUÇAO-51/2007-LAMINADORA SIAO
LTDA e outro x INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS KLO-
CKER LTDA.-Defiro o pedido de adjudicação de fls. 139, pelo valor
da avaliação (fls. 135). Lavre-se o respectivo auto de adjudicação,
intimando o exeqüente a firmá-lo no prazo de cinco dias. Após o
decurso do prazo de cinco dias (art. 746 do CPC), expeça-se a com-
petente carta de adjudicação. -Advs. ROSANE DOMINGUES HO-
BMEIER, CELSO COLTURATO e CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO.

33. EXECUÇAO EXTRAJUDICIAL-67/2007-INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MADEIRAS KLOCKER LTDA x LAMINADORA
SIAO LTDA e outro.-Primeiramente, considerando a adjudicação
formalizada, atualize-se a conta, intimando-se as partes na seqüên-
cia. (A conta geral importa em R$ 446.678,25). Nada sendo requeri-
do e caso ainda há débito a ser cobrado, cumpra-se o requerimento
de fls. 173. -Advs. CELSO COLTURATO, CARLOS FREDERICO
REINA COUTINHO, ROSANE DOMINGUES HOBMEIER e SI-
MONE COUTO.

34. EXECUÇAO EXTRAJUDICIAL-103/2007-BANCO DO BRA-
SIL S/A x COMPENSADOS IRMAOS ROSSONI LTDA e outros.-
À avaliação e conta geral, conforme requerido pelo exeqüente às fls.
126. ( A avaliação importa em R$ 58.800,00 e a conta geral em R$
221.937,26). Manifeste-se o exeqüente e a Sra. Administradora Ju-
dicial, no prazo comum de dez (10) dias. Depositar as custas refe-
rente a avaliação no valor de R$ 179,55. -Advs. CLARICE A. M.
COTRIM TEIXEIRA e JOSLEIDE SCHEIDT DO VALLE.

35. EXECUÇAO EXTRAJUDICIAL-104/2007-BANCO DO BRA-
SIL S/A x COMPENSADOS IRMAOS ROSSONI LTDA e outros.-
À avaliação e conta geral, conforme requerido pelo exeqüente às fls.
168. ( A avaliação importa em R$ 258.800,00 e a conta geral em R$
2.195.045,63). Manifeste-se o exeqüente e a Sra. Administradora
Judicial, no prazo comum de dez (10) dias. Depositar as custas refe-
rente a avaliação no valor de R$ 179,55). -Advs. CLARICE A. M.
COTRIM TEIXEIRA e JOSLEIDE SCHEIDT DO VALLE.

36. EXECUÇAO EXTRAJUDICIAL-105/2007-BANCO DO BRA-
SIL S/A x COMPENSADOS IRMAOS ROSSONI LTDA e outros.-
Proceda-se ao cálculo geral e avaliação dos bens penhorados, con-
forme requerido as fls. 93. (A avaliação importa em R$ 58.800,00 e
a conta geral em R$ 772.122,32). Manifeste-se o exeqüente e a Ad-
ministradora Judicial, no prazo de dez (10) dias. (depositar as custas
referente a avaliação no valor de R$ 179,55). -Advs. CLARICE A.
M. COTRIM TEIXEIRA e JOSLEIDE SCHEIDT DO VALLE.

37. DECL. DE INEXIGIBILIDADE-170/2007-WILHEM MAR-
QUES DIB x DU PONT DO BRASIL S/A.-Sobre o agravo retido
apresentado pelo requerido as fls. 633/636, manifeste-se o requeren-
te, no prazo de dez (10) dias. -Advs. NORTON EMMEL MUHL-
BEIER, ARISTÓTELES GIORDANI, MARCIO NUNES DA SIL-
VA, LENITA T.W. GIORDANI e ANAEL FERRARI.

38. APOSENTADORIA POR IDADE-206/2007-RICARDINA RO-
DRIGUES DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL -INSS.-...Diante do exposto, julgo procedente o pedi-
do formulado na inicial, para declarar à Ricardina Rodrigues dos
Santos o direito de receber o benefício previdenciário previsto no
artigo 143 da Lei nº 8.213/91, no valor de um salário mínimo mensal,
observando-se a prescrição quinquenal. Em conseqüência, condeno
a Autarquia ré ao pagamento das prestações devidas a partir da cita-
ção válida, ocorrida em 13/06/2007 (fls. 16), pois foi nesta data que
tomou conhecimento da presente ação. As verbas em atraso deverão
ser pagas levando em conta o valor do salário mínimo da época,
corrigidas monetariamente a partir do ajuizamento da ação (artigo
1º, § 2º, da Lei nº 6.899/81 e Súmula 148 do STJ), e juros de mora de
12% ao ano, devidos a partir da citação, que incidem também sobre
a soma das prestações vencidas (Sumula 3 do TRF da 4ª Região).
Diante do princípio da sucumbência, condeno o réu ao pagamento
das custas e despesas processuais (Súmula 178 do STJ) e dos hono-
rários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o
valor corrigido dos benefícios vencidos, com fundamento no artigo
20, § 4º, do CPC e Sumula 111 do STJ. -Advs. DANIEL SANTOS
MENDES, JOAO COUTO CORREA e MARCIO DO ESPIRITO
SANTO ROCHA.

39. EXECUÇAO EXTRAJUDICIAL-218/2007-MARTINI MEAT S/
A x COMPENSADOS IRMAOS ROSSONI LTDA.-Considerando o
tempo transcorrido da primeira avaliação do bem penhorado, reno-
ve-se a diligência, a fim de atualizar o valor do bem. (A Avaliação
importa em R$ 150.000,00). Depositar o valor das custas referente a
avaliação R$ 179,55. -Advs. MARIA AMÉLIA CASSIANA MAS-
TROROSA VIANNA, LUANA DE FATIMA POZZOBOM, ROBER-
TO CORDEIRO JUSTUS, LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS e JOSLEIDE SCHEIDT DO VALLE.

40. INTERDITO PROIBITORIO-235/2007-FLORIZA GOMES
DOS SANTOS x VALOREM COMERCIO E TRANSPORTE DE
MADEIRAS LTDA.-...Diante do exposto, declaro extintos os pro-
cessos de interdito proibitório e de oposição, sem resolução do mé-
rito, por falta de legitimidade ativa e de interesse de agir superveni-
entes, respectivamente, com amparo no art. 267, inciso VI, c/c art.462,
ambos do CPC. Condeno a autora e oposta Floriza Gomes dos San-
tos ao pagamento das custas e despesas processuais de ambos os
feitos, bem como doas honorários advocatícios devidos ao procura-
dor da empresa Valorem Comércio e Transporte de Madeiras Ltda,
que, englobando ambos os feitos fixo em R$ 2.000,00, bem como ao
procurador da empresa Arauco Forest Brasil S/A, que fixo em R$
1.000,00 (um mil reais), tendo em conta a simplicidade da matéria, o
zelo e o trabalho dos profissionais, o número de manifestações nos
autos e o tempo de tramitação dos feitos, o que faço nos termos do
art. 20, § 4º, do CPC. Para a exigência das verbas de sucumbência da
autora/oposta, observem o que dispõe o art. 12 da Lei nº 1.060/50. -
Advs. CARLOS MAGNO DA CUNHA, PEDRO FERNANDO PO-
LES, CELSO COLTURATO e CARLOS FREDERICO REINA COU-
TINHO.

41. EMBARGOS DE TERCEIRO-263/2007-LUIZ ALBERTO DE
BOER x REAL FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA.-
Reitere-se a intimação de fls.054, ao autor. (fls. 54: Sobre o contido
na certidão supra, da escrivania, manifeste-se o exeqüente, no prazo
de cinco dias - decorreu o prazo de quinze dias “in albis”, em 18/09/
2008, a executado, ou seja, não apresentou impugnação ao valor
penhorado). -Advs. ANA PAULA ABDALA E SILVA e OKSAN-
DRO OSDIVAL GONÇALVES.

42. APOSENTADORIA POR IDADE-312/2007-GILMA DOS SAN-
TOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.-
...Ante o exposto, Julgo Improcedente o pedido inicial formulado
por Gilma dos Santos em face de Instituto Nacional de Seguro Soci-
al-INSS, e de conseqüência, condeno a autora ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios do patrono da parte
adversa, que fixo em R$ 500,00, atendidas, assim as recomendações
do art. 20, § 4º, do CPC, considerando o grau de zelo profissional, o
trabalho desenvolvido e a natureza da causa, ficando contudo so-
brestada a condenação respectiva até e se, dentro de 05 (cinco)
anos, a parte vencedora comprovar não mais subsistir o estado de
miserabilidade da parte vencida, a teor do disposto pelo art. 12, da
Lei nº 1060/50. -Advs. GUSTAVO MARTINI MULLER, ANA
CLAUDIA FURQUIM e MARCIO DO ESPIRITO SANTO ROCHA.

43. PENSAO POR MORTE-339/2007-VALDINIZ BONOTTO
MARTINS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-
INSS.-Recebo o recurso de apelação interposto pelo requerido (fls.
077), e razões inclusas (fls.078/084), em ambos os efeitos. Ao ape-
lado, para apresentar suas contra-razões. -Advs. GUSTAVO MAR-
TINI MULLER, ANA CLAUDIA FURQUIM e MARCIO DO ES-
PIRITO SANTO ROCHA.

44. APOSENTADORIA POR IDADE-351/2007-ANTONIO DOS
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.-Homologo, por sentença, para que surta seus jurídicos e le-
gais efeitos, o acordo de fls. 66 e 91, determinando, por conseguinte,

a extinção do feito, nos termos do art. 269, III, do CPC. Sem custas,
ante os termos do acordo, bem como diante do fato do autor ser
beneficiário da gratuidade processual. -Advs. GUSTAVO MARTINI
MULLER, ANA CLAUDIA FURQUIM e MARCIO DO ESPIRITO
SANTO ROCHA.

45. APOSENTADORIA POR IDADE-352/2007-PERCIVAL PIN-
TO RIBEIRO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-
INSS.-Recebo o recurso de apelação interposto pelo requerido (fls.
095) e razões inclusas (fls.096/103), em ambos os efeitos. Ao apela-
do, para apresentar suas contra-razões. -Advs. GUSTAVO MARTI-
NI MULLER, ANA CLAUDIA FURQUIM e MARCIO DO ESPI-
RITO SANTO ROCHA.

46. EXECUÇAO EXTRAJUDICIAL-356/2007-IDIO ANTONIO E
SILVA x JOSE JUNQUEIRA GOUVEIA e outro.-Para a arremata-
ção do bem penhorado, designo 1º leilão ou praça para o dia 17/02/
09, às 9:00 horas, e não havendo licitantes, designo para 2º leilão ou
praça o dia06/03/2009, às 9:00 horas, no átrio deste Fórum. Expe-
ça-se edital, com prazo antecedente mínimo de dez dias, observan-
do-se o disposto nos artigos 686 e 687 do CPC. Intime-se a parte
devedora na forma do disposto no artigo 687, § 5º, do CPC (na pes-
soa de seu advogado ou, se não tiver procurador constituído nos
autos, por mandado ou carta registrada), inclusive a propósito do
contido no artigo 651 do CPC, ficando ela intimada no próprio edi-
tal, se não for encontrada. Nomeio leiloeiro o Sr. Fernando Martins
Serrano e Adriano Melniski (leilões Judiciais Serrano), a quem arbi-
tro a comissão, em caso de adjudicação ou havendo acordo, de 2%
(dois por cento) sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo executa-
do; em caso de arrematação, 5% (cinco por cento) sobre o valor dos
bens, a ser paga pelo arrematante e, em caso de remição, 2% (dois
por cento) sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo remitente.
Havendo extinção por pagamento, a comissão será de 5% (cinco por
cento) sobre o valor do débito, a ser paga pelo executado. O valor da
avaliação será atualizado monetariamente no dia do leilão/praça pelo
índice oficial. -Adv. IDIO ANTONIO E SILVA.

47. REINTEGRACAO DE POSSE-IMOVEL-397/2007-ARAUCO
FOREST BRASIL S/A x CLAUDIO CESAR DIAS e outros.-De uma
análise ao presente feito, vislumbra-se que o autor não demonstrou
satisfatoriamente ter efetivamente diligenciado o atual paradeiro do
réu Zaquel Antunes de Lima. Dessa forma, considerando que a cita-
ção por edital constitui providência de natureza excepcional, e que
somente poderá ser adotada após todas as tentativas de encontrar o
réu resultarem infrufíferas, indefiro o pedido de citação por edital
formulado as fls. 599/600. Intime-se o autor para dar regular anda-
mento ao feito. -Advs. BENEDITA LUZIA DE CARVALHO, ADRI-
ANA NEGRINI, FRANCISCO SOLANO TADEU CAMPOS, SIL-
VIO CARDOSO DEL TEDESCO JUNIOR, ANDRE LUIZ AMO-
RIM DE SOUZA, ADEMAR SIMÕES DA MOTTA, CELIO APA-
RECIDO RIBEIRO, ALBERTO IVAN ZAKIDALSKI, CHARLINE
LARA AIRES, RAFAEL CORDEIRO DO REGO e PEDRO FER-
NANDO POLES.

48. APOSENTADORIA POR IDADE-403/2007-ANTENOR RO-
DRIGUES DE ALMEIDA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL-INSS.-Recebo o recurso de apelação interposto pelo
requerido (fls. 093) e razões inclusas (fls.094/098), em ambos os
efeitos. Ao apelado, para apresentar suas contra-razões. -Advs.
GUSTAVO MARTINI MULLER, ANA CLAUDIA FURQUIM e
MARCIO DO ESPIRITO SANTO ROCHA.

49. USUCAPIAO-412/2007-MARIA EUGENIA BUENO e outros
x ESTE JUIZO.-Que a requerente não cumpriu integralmente o
despacho de fls. 94, assim, fixo o prazo de cinco dias, para que
junte cópias das matrículas dos imóveis confinantes. -Advs. BE-
NEDITA LUZIA DE CARVALHO, ADRIANA NEGRINI, OSVAL-
DO CHRISTO JUNIOR, Abdo Marcelo Abbas e MARCOS WEN-
GERKIEWICZ.

50. PENSAO POR MORTE-416/2007-INIZIO NUNES DE SOU-
ZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.-
...Ante o exposto, Julgo Improcedente o pedido inicial, e de conse-
qüência, condeno o autor ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios do patrono da parte adversa, que fixo em
R$ 500,00, atendidas, assim, as recomendações do art. 20, § 4º, do
CPC, considerando o grau de zelo profissional, o trabalho desenvol-
vido e a natureza da causa, ficando contudo sobrestada a condena-
ção respectiva até e se, dentro de05 (cinco) anos, a parte vencedora
comprovar não mais subsistir o estado de meserabilidade da parte
vencida, a teor do disposto pelo art. 12, da Lei nº 1060/50. -Advs.
GUSTAVO MARTINI MULLER, ANA CLAUDIA FURQUIM e
MARCIO DO ESPIRITO SANTO ROCHA.

51. APOSENTADORIA POR IDADE-417/2007-ODETE FERREI-
RA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.-Recebo o recurso de apelação interposto pelo reque-
rido (fls. 100), e razões inclusas (fls. 101/109), em ambos os efeitos.
Ao apelado para apresentar suas contra-razões. -Advs. GUSTAVO
MARTINI MULLER, ANA CLAUDIA FURQUIM e MARCIO DO
ESPIRITO SANTO ROCHA.

52. EXECUÇAO EXTRAJUDICIAL-432/2007-BANCO BRADES-
CO S/A x JERSE DA SILVA REIS-ME e outro.-Manifeste-se o exe-
qüente, no prazo de cinco dias. (realizada penhora). -Advs. RENA-
TO VARGAS GUASQUE e ADRIANE GUASQUE.

53. APOSENTADORIA POR IDADE-441/2007-CACILDA SAN-
TOS DE CAMARGO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.-Recebo o recurso de apelação interposto pelo re-
querido (fls. 097) e razões inclusas (fls.098/104), em ambos os efei-
tos. Ao apelado, para apresentar suas contra-razões. -Advs. GUS-
TAVO MARTINI MULLER, ANA CLAUDIA FURQUIM e MAR-
CIO DO ESPIRITO SANTO ROCHA.

54. INDENIZAÇAO-453/2007-JURAMIR ALMEIDA BUENO e
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outro x EXPRESSO SENGES TRANSPORTES LTDA. -Sobre o
pedido de esclarecimento de fls. 111, manifeste-se o Sr. Perito. (O
perito juntou esclarecimento - fls. 118). Intimem-se. -Advs. TIAGO
DAMIANI, AILTON FERREIRA e BARBARA ISABEL DEALIS
PASSOS.

55. APOSENTADORIA POR IDADE-461/2007-LEONDINA PI-
NHEIRO DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.-Intime-se o Senhor Perito Judicial para que, desig-
ne nova data para a realização da perícia. (O Perito designou o dia
17/12/2008, às 10:00 horas, em seu consultório, na rua Prefeito Da-
niel Jorge/Sengés-Pr). -Advs. DANIEL SANTOS MENDES, JOAO
COUTO CORREA e MARCIO DO ESPIRITO SANTO ROCHA.

56. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-5/2008-ARAUCO FO-
REST BRASIL S/A x CLAUDIO CESAR DIAS e outros.-Mante-
nho, por ora, a ordem liminar proferida contra o requerido Jonas de
França Gil nesta demanda cautelar (fls. 228/230), por inexistem nos
autos novos elementos capazes de ensejar alteração daquele decisó-
rio. Destarte, indefiro o pedido de restituição formulado às fls. 435/
440. Quanto ao pedido feito por Jonas de França Gil, de isenção dos
ônus de sucumbência relativamente aos embargos de terceiro, certo
é que o mesmo deverá ser formulado nos autos apropriados, evitan-
do assim um maior tumulto processual. Indefiro o pedido da autora
de citação por edital do requerido Zaquel, vez que não demonstrado
ter esgotado os meios disponíveis para sua localização. O pedido de
alienação dos bens arrestados, formulado pela autora, exige a mani-
festação das demais partes envolvidas no feito. Assim, necessário
que seja postergada sua análise até que a relação processual seja
completada. -Advs. BENEDITA LUZIA DE CARVALHO, ADRIA-
NA NEGRINI, OSVALDO CHRISTO JUNIOR, PEDRO FERNAN-
DO POLES, ANDRE LUIZ AMORIM DE SOUZA, FRANCISCO
SOLANO TADEU CAMPOS, ALBERTO IVAN ZAKIDALSKI e
RAFAEL CORDEIRO DO REGO.

57. INDENIZAÇAO-59/2008-ADEMIR FORTES x MUNICIPIO DE
SENGES.-...Diante do exposto, julgo procedente o pedido formula-
do na inicial, ao efeito de condenar o réu a pagar ao autor o valor de
R$ 10.000,00 (dez mil reais), a título de indenização por danos mo-
rais, que deverá ser corrigido monetariamente pela média do INPC/
IGP-DI a partir desta data e acrescido de juros de mora de 1% ao
mês a partir da citação, conforme a fundamentação acima expendida.
Condeno ainda, o réu ao pagamento das custas processuais e de ho-
norários advocatícios em favor do procurador do autor, ora arbitra-
dos em 15% sobre o valor atualizado da condenação, tendo em con-
ta o grau de complexidade da matéria, o zelo e o trabalho do profis-
sional, o conteúdo econômico da demanda e o tempo de tramitação
do feito, o que faço com amparo no art. 20, § 4º, do CPC. -Advs.
JAMES TALBERG, ROSANE DOMINGUES HOBMEIER, MAR-
CIO NUNES DA SILVA e SIMONE COUTO.

58. INTERDITO PROIBITORIO-60/2008-FRANCISCO PINTO DA
SILVA x ARAUCO FOREST BRASIL S/A.-Defiro o pedido de fls.
157, redesignando a audiência de conciliação anteriormente marca-
da, para o dia 17/03/2009, às 13:30 horas. -Advs. SILMARA JU-
DEIKIS MARTINS e ADRIANA NEGRINI.

59. ORD. DE COBRANÇA-89/2008-ARAUCO FOREST BRASIL
S/A x TUDO VERDE AGROPECUARIA LTDA e outros.-Sobre o
contido na certidão de fls. 328-verso, manifeste-se o requerente, no
prazo de cinco dias. -Advs. BENEDITA LUZIA DE CARVALHO,
ADRIANA NEGRINI, OSVALDO CHRISTO JUNIOR, ANDRE
LUIZ AMORIM DE SOUZA, FRANCISCO SOLANO TADEU
CAMPOS, ALBERTO IVAN ZAKIDALSKI e RAFAEL CORDEI-
RO DO REGO.

60. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-112/2008-I.F.M. x E.J.-Sobre o
contido na certidão supra, da escrivania, manifeste-se a exeqüente,
no prazo de cinco dias. (decorreu o prazo de três dias, “in albis” em
14/11/2008, ao executado, quanto ao despacho de fls. 147). -Advs.
OSVALDO CHRISTO JUNIOR e JOSE ELIAS VILELA MATOS.

61. APOSENTADORIA POR IDADE-123/2008-BERTINA RIBEI-
RO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.-
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo
de cinco dias, justificando sua pertinência, sob pena de indeferimen-
to (artigo 130, CPC). -Advs. DANIEL SANTOS MENDES, JOAO
COUTO CORREA, JOSE CARLOS MACHADO SILVA e MAR-
CIO DO ESPIRITO SANTO ROCHA.

62. APOSENTADORIA POR IDADE-124/2008-ARABELA DE
SOUSA HONORATO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.-Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, no prazo de cinco dias, justificando sua pertinência, sob
pena de indeferimento (artigo 130, CPC). -Advs. DANIEL SAN-
TOS MENDES, JOAO COUTO CORREA, JOSE CARLOS MA-
CHADO SILVA e MARCIO DO ESPIRITO SANTO ROCHA.

63. APOSENTADORIA POR IDADE-128/2008-MARIA IZALINA
DE MIRANDA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.-Especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, no prazo de cinco dias, justificando sua pertinência, sob pena de
indeferimento (artigo 130, CPC). -Advs. DANIEL SANTOS MEN-
DES, JOAO COUTO CORREA, JOSE CARLOS MACHADO SIL-
VA e MARCIO DO ESPIRITO SANTO ROCHA.

64. APOSENTADORIA POR IDADE-129/2008-LEONICE DA SIL-
VA FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.-Especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, no prazo de cinco dias, justificando sua pertinência, sob pena de
indeferimento (artigo 130, CPC). -Advs. DANIEL SANTOS MEN-
DES, JOAO COUTO CORREA, JOSE CARLOS MACHADO SIL-
VA e MARCIO DO ESPIRITO SANTO ROCHA.

65. APOSENTADORIA POR IDADE-130/2008-MARIA JOSE DE
CARVALHO CAMARGO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS.-Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir, no prazo de cinco dias, justificando sua pertinência,
sob pena de indeferimento (artigo 130, CPC). -Advs. JOAO COU-
TO CORREA, JOSE CARLOS MACHADO SILVA, DANIEL SAN-
TOS MENDES e MARCIO DO ESPIRITO SANTO ROCHA.

66. APOSENTADORIA POR IDADE-131/2008-TEREZA APARE-
CIDA DE CAMARGO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.-Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, no prazo de cinco dias, justificando sua pertinência, sob
pena de indeferimento (artigo 130, CPC). -Advs. JOAO COUTO
CORREA, JOSE CARLOS MACHADO SILVA, DANIEL SANTOS
MENDES e MARCIO DO ESPIRITO SANTO ROCHA.

67. APOSENTADORIA POR IDADE-133/2008-MARIA CRISTI-
NA DE MATOS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL-INSS.-Sobre o laudo pericial de fls. 57/58, manifestem-se as
partes, no prazo de dez (10) dias. -Advs. GUSTAVO MARTINI
MULLER, ANA CLAUDIA FURQUIM e MARCIO DO ESPIRITO
SANTO ROCHA.

68. AÇÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-144/2008-
JOAO DE JESUS MELLO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.-Os pontos controvertidos nos autos são: preen-
chimento pelo autor dos requisitos necessários à concessão de apo-
sentadoria por invalidez. Admito as seguintes provas: oral, consistente
na colheita de depoimento pessoal da autora e oitiva de testemunhas
tempestivamente arroladas; documental; pericial. Para tanto, nomeio
Perito Judicial o Dr. José H. C. Batista, médico, sob a fé de seu grau
(O perito aceitou o encargo, fixando seus honorários em R$ 234,80).
Intimem-se as partes para que observem o disposto no art. 421, § 1º,
do CPC, quanto à indicação de assistente técnicos e apresentação de
quesitos -Advs. GUSTAVO MARTINI MULLER, ANA CLAUDIA
FURQUIM e MARCIO DO ESPIRITO SANTO ROCHA.

69. AÇÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-156/2008-
TERESA DE MELLO ALVES x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.-Sobre o laudo pericial de fls. 56/57, mani-
festem-se as partes, no prazo de dez (10) dias. -Advs. GUSTAVO
MARTINI MULLER, ANA CLAUDIA FURQUIM e MARCIO DO
ESPIRITO SANTO ROCHA.

70. APOSENTADORIA POR IDADE-157/2008-IRACI DE MIRAN-
DA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.-Manifeste-se a autora, sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Advs. GUSTAVO MARTINI MULLER, ANA
CLAUDIA FURQUIM e MARCIO DO ESPIRITO SANTO ROCHA.

71. AÇÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-159/2008-
ANTONIO MARCOS PERIN x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL-INSS.-Sobre o laudo pericial de fls. 84/85, mani-
festem-se as partes, no prazo de dez (10) dias. -Advs. GUSTAVO
MARTINI MULLER, ANA CLAUDIA FURQUIM e MARCIO DO
ESPIRITO SANTO ROCHA.

72. EMBARGOS DE TERCEIRO-189/2008-COMPENSADOS PA-
RANAENSE LTDA x JL CONTABILIDADE S/C LTDA.-No prazo
comum de cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as provas
que efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo, a relevân-
cia e a pertinência das que forem requeridas, sob pena de indeferi-
mento (CPC, art. 130). Havendo requerimento de prova pericial, no
prazo assinalado devem as partes declinar sua importância, alcance e
finalidade para o deslinde da questão. Intimem-se as partes, no mes-
mo prazo, se manifestarem acerca da viabilidade de conciliação, nos
termos do artigo 331, parágrafo 3º do CPC. Caso as partes não te-
nham nenhum interesse em conciliar, venham os autos conclusos para
saneamento em gabinete. -Advs. ADRIANA HILGENBERG DE
ARAUO e ALEXANDRE AUGUSTO DE JESUS.

73. BUSCA E APREENSAO-CIVEL-260/2008-BANCO PANAME-
RICANO S/A x PEDRO CLAUDIR JACOB.-Sobre a contestação
apresentado pelo requerido, manifeste-se o requerente, no prazo le-
gal. -Advs. MARINA BLASKOVSKI e ALEXANDRE AUGUSTO
DE JESUS.

74. ACAO PREVIDENCIARIA-266/2008-LENI MADUREIRA
DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.-...Os pontos controvertidos nos autos são: preenchimento
pelo autor dos requisitos necessários ao recebimento do benefício de
amparo social. Admito as seguintes provas: oral, consistente na co-
lheita de depoimento pessoal da autora e oitiva de testemunhas tem-
pestivamente arroladas; documental; pericial. Para tanto, nomeio
Perito Judicial o Dr. José H. C. Batista, médico, sob a fé de seu grau
(O perito aceitou o encargo, fixando seus honorários em R$ 234,80).
Intimem-se as partes para que observem o disposto no art. 421, § 1º,
do CPC, quanto à indicação de assistente técnicos e apresentação de
quesitos. -Advs. GUSTAVO MARTINI MULLER, ANA CLAUDIA
FURQUIM e MARCIO DO ESPIRITO SANTO ROCHA.

75. BUSCA E APREENSAO-CIVEL-271/2008-BANCO FINASA
S/A x JUNIOR CESAR DA SILVA.-Manifeste-se novamente o
requerente.(juntado às fls. 59/69-respostas dos ofícios). -Adv. RO-
NEI JULIANO FOGACA WEISS.

76. BUSCA E APREENSAO-CIVEL-272/2008-B.V. FINANCEIRA
S.A. C.F.I. x TIAGO CUSTODIO.-Oficie-se ao Ciretran-Pr, confor-
me requerido as fls. 34. Intime-se novamente o requerente a retirar a
carta precatória em cartório, e proceder sua efetiva distribuição jun-
to ao Juízo Deprecado de Wenceslau Braz-Pr. -Adv. RONEI JULIA-
NO FOGACA WEISS.

77. BUSCA E APREENSAO-CIVEL-317/2008-BANCO FINASA
S/A x LUIZ CARLOS CARDOSO DE LIMA.-Aguarde-se a audiên-
cia designada às fls. 57. -Advs. LUCIMARA PLAZA TENA, EMER-
SON LAUTENSCHLAGER SANTANA e ALEXANDRE AUGUS-
TO DE JESUS.

78. FALENCIA-332/2008-MTM FACTORING FOMENTO MER-
CANTIL LTDA x W.A. PAPÉIS LTDA.-sobre o contido na certidão
retro, do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o requerente. (deixei de
proceder a citação, tendo em vista que o representante legal da re-
querida reside na cidade de Jacarezinho-PR, à rua Vereador Fausto,
nº 1067, Parque Bela Vista). -Adv. ELDER DE CAMILLIS.

79. NULIDADE DE ATO JURIDICO-333/2008-LAMINADOS PAS-
SO NOVO LTDA e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO.-Diante da desistência do arrematante manifestada nos
autos em apenso às fls. 84, a qual restou deferida às fls. 85, intime-se
a parte autora a fim de que manifeste seu interesse na continuidade
do presente feito, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. SILMARA JU-
DEIKIS MARTINS.

80. PENSAO POR MORTE-341/2008-MARIA OZORIO DOS SAN-
TOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e
outro.-Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no
prazo de cinco dias, justificando sua pertinência, sob pena de indefe-
rimento (artigo 130, CPC). -Advs. CELIO APARECIDO RIBEIRO,
MARCIO DO ESPIRITO SANTO ROCHA, GUSTAVO MARTINI
MULLER e ANA CLAUDIA FURQUIM.

81. APOSENTADORIA POR IDADE-343/2008-JAIR PINTO BI-
CUDO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.-
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo
de cinco dias, justificando sua pertinência, sob pena de indeferimen-
to (artigo 130, CPC). -Advs. CELIO APARECIDO RIBEIRO, GE-
ORGINA MARIA JORGE, JOSLEIDE SCHEIDT DO VALLE e
MARCIO DO ESPIRITO SANTO ROCHA.

82. APOSENTADORIA POR IDADE-344/2008-MARIA JOANA
SOARES FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.-Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, no prazo de cinco dias, justificando sua pertinência, sob
pena de indeferimento (artigo 130, CPC). -Advs. CELIO APARECI-
DO RIBEIRO, GEORGINA MARIA JORGE, JOSLEIDE SCHEIDT
DO VALLE e MARCIO DO ESPIRITO SANTO ROCHA.

83. APOSENTADORIA POR IDADE-372/2008-MARIA JOSE SAM-
PAIO DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.-Sobre a contestação apresentada, manifeste-se a parte
autora, no prazo de quinze (15) dias. -Advs. MARCELO MARTINS
DE SOUZA e MARCIO DO ESPIRITO SANTO ROCHA.

84. APOSENTADORIA POR IDADE-373/2008-NATALIA SERE-
META MACHADO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.-Sobre a contestação apresentada, manifeste-se a
parte autora, no prazo de quinze dias. -Advs. MARCELO MAR-
TINS DE SOUZA e MARCIO DO ESPIRITO SANTO ROCHA.

85. AÇÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-374/2008-
LEVI GEFUNI DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.-Sobre a contestação apresentada, manifeste-se
a parte autora, no prazo de quinze dias. -Advs. MARCELO MAR-
TINS DE SOUZA e MARCIO DO ESPIRITO SANTO ROCHA.

86. APOSENTADORIA POR IDADE-375/2008-IVONETE MOU-
RA JORGE DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.-Sobre a contestação apresentada, manifeste-se
a parte autora, no prazo de quinze (15) dias. -Advs. MARCELO
MARTINS DE SOUZA e MARCIO DO ESPIRITO SANTO RO-
CHA.

87. APOSENTADORIA POR IDADE-379/2008-OTILIA FERREI-
RA JORGE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.-Sobre a contestação apresentada, manifeste-se a parte auto-
ra, no prazo de quinze dias. -Advs. CELIO APARECIDO RIBEIRO,
JOSLEIDE SCHEIDT DO VALLE, MARCIA WESGUEBER, GE-
ORGINA MARIA JORGE e MARCIO DO ESPIRITO SANTO
ROCHA.

88. AÇÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-390/2008-
SERLI APARECIDA DE MELO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.-Sobre a contestação apresentada, mani-
feste-se a parte autora, no prazo de quinze dias. -Advs. CELIO APA-
RECIDO RIBEIRO, GEORGINA MARIA JORGE, JOSLEIDE
SCHEIDT DO VALLE, MARCIA WESGUEBER e MARCIO DO
ESPIRITO SANTO ROCHA.

89. AÇÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-392/2008-
CARLOS MACIEL DE MELO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.-Sobre a contestação apresentada, mani-
feste-se a parte autora, no prazo de quinze (15) dias. -Advs. CELIO
APARECIDO RIBEIRO, GEORGINA MARIA JORGE, JOSLEIDE
SCHEIDT DO VALLE, MARCIA WESGUEBER e MARCIO DO
ESPIRITO SANTO ROCHA.

90. EXECUÇAO EXTRAJUDICIAL-394/2008-COMERCIO DE
APARAS DE PAPEL RODAN LTDA x W A PAPÉIS LTDA.-Sobre
o contido na certidão retro, do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o
exeqüente. (deixei de proceder a citação da executada, tendo em
vista que o representante legal da executada mudou-se para a cidade
de Jacarezinho-PR, à rua Vereador Fausto, nº 1.067, Parque Bela
Vista). -Advs. ALINE D’ AVILA, STEFANO DEL SORDO NETO e
LUCIANE VICINO LOPES.

91. BUSCA E APREENSAO-CIVEL-395/2008-BANCO FINASA
S/A x JEZREEL SOARES DE PAULA.-...Diante do exposto, julgo
procedente o presente pedido de Busca e Apreensão, promovido por
Banco Finasa S/A em face de Jezreel Soares de Paulo, para consoli-
dar a posse e propriedade do veículo apreendido nas mãos do propri-
etário fiduciário. Condeno o requerido ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios em prol do patrono da parte ad-
versa, que fixo em R$ 500,00, com fulcro no disposto pelo art. 20, §
4º, do CPC, atendendo o grau de zelo profissional e o trabalho de-

senvolvido, além da natureza e importância da causa. -Advs. EMER-
SON LAUTENSCHLAGER SANTANA e LUCIMARA PLAZA
TENA.

92. INVEST. DE PATERNIDADE-401/2008-J.P.S. e outro x
A.D.S.D.-Para audiência de tentativa de conciliação, designo o dia
10/02/2009, às 14:00 horas. -Adv. CARMEM LUCIA DOS SAN-
TOS.

93. RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL-402/2008-F.H.
x R.P.-No prazo comum de cinco dias, especifiquem as partes, que-
rendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando,
de logo, a relevância e a pertinência das que forem requeridas, sob
pena de indeferimento (CPC, art. 130). Havendo requerimento de
prova pericial, no prazo assinalado devem as partes declinar sua im-
portância, alcance e finalidade para o deslinde da questão. Intimem-
se as partes para, no mesmo prazo, se manifestarem acerca da viabi-
lidade de conciliação, nos termos do artigo 331, parágrafo 3º do
CPC. Caso as partes não tenham nenhum interesse em conciliar, ve-
nham os autos conclusos para saneamento em gabinete. -Advs. GE-
ORGINA MARIA JORGE, CELIO APARECIDO RIBEIRO, JOS-
LEIDE SCHEIDT DO VALLE, MARCIA WESGUEBER, JOSE
ELIAS VILELA MATOS e CARLOS ROBERTO MIRANDA.

94. BUSCA E APREENSAO-CIVEL-407/2008-BANCO FINASA
S/A x GEOVANE INOCENCIO BRIDA.-Sobre o contido na certi-
dão retro, do Sr. oficial de Justiça, manifeste-se o requerente. (deixei
de proceder a Busca e Apreensão da motocicleta retro indicada, haja
vista que o próprio requerido disse que vendeu para terceiros a moto
e que ia procurar a moto para devolver). -Adv. RONEI JULIANO
FOGACA WEISS.

95. INTERDITO PROIBITORIO-409/2008-IVAN FLORA x ARAU-
CO FOREST BRASIL S/A e outro.-...Destarte, indefiro a medida
liminar postulada. Citem-se os requeridos, para, querendo, contes-
tar, no prazo legal, observando o disposto no artigo 930, do aludido
codex, bem como, fazendo-lhes as advertências necessárias. Citem-
se os requeridos incertos por edital, com prazo de 30 (trinta) dais,
observando-se os requisitos do art. 232, do CPC. Diante da notícia
de que a área objeto dos autos haveria sido desapropriada pela União
Federal, cientifique-a da presente demanda, a fim de que, no prazo
de trinta dias, manifeste eventual interesse em intervir no feito. -
Advs. SILMARA JUDEIKIS MARTINS, ADRIANA NEGRINI,
BENEDITA LUZIA DE CARVALHO, OSVALDO CHRISTO JU-
NIOR e CELSO COLTURATO.

96. BUSCA E APREENSAO-CIVEL-412/2008-BANCO ITAU S/A
x MACIEL CORREIA DE MENEZES.-Sobre o contido na certidão
supra, da escrivania, manifeste-se o requerente, no prazo de cinco
(05) dias. (decorreu o prazo de cinco dias, “in albis”, em 27/10/2008,
ao requerido, sem purgar a mora e decorreu o prazo de quinze (15)
dias, “in albis”, em 11/11/2008 ao requerido, sem apresentar contes-
tação ao pedido inicial). -Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA.

97. BUSCA E APREENSAO-CIVEL-413/2008-BANCO VO-
LKSWAGEM S/A x RENE FERNANDO PUNA VELASCO.-Ante
o exposto, extingo o presente processo fulcro no art. 257, do CPC,
e, via de conseqüência, determino o seu arquivamento, com baixa na
distribuição. -Advs. MARILI R. TABORDA, MAGDA L. R. EGGER,
KEITY S. TROMBELI e DENISE R. FERRARINI.

98. ACAO PREVIDENCIARIA-417/2008-ARGEMIRO PINHEI-
ROS DE CAMARGO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.-Sobre a contestação apresentada, manifeste-se a
parte autora, no prazo de quinze dias. -Advs. MARCELO MAR-
TINS DE SOUZA e MARCIO DO ESPIRITO SANTO ROCHA.

99. INVEST. DE PATERNIDADE-424/2008-M.H.P. e outro x
A.D.S.-Sobre o contido na certidão supra, da escrivania, manifeste-
se a requerente, no prazo de dez (10) dias. (decorreu o prazo de
quinze dias, “in albis”, em 12/11/2008, ao requerido, sem apresentar
contestação. -Advs. GEORGINA MARIA JORGE, JOSLEIDE
SCHEIDT DO VALLE e CELIO APARECIDO RIBEIRO.

100. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-426/2008-ARAUCO
FOREST BRASIL S/A x PAULO SERGIO MACHADO e outros.-...
O pedido de exclusão do pólo passivo formulado pelo requerido Paulo
Sergio Machado (fls. 230/232) será analisado por ocasião do sanea-
mento do feito. Entendo que a alienação antecipada de bens arresta-
dos exige a observância do contraditório. Assim, considerando que a
relação processual ainda sequer restou completada, INDEFIRO, por
ora, o pedido de venda formulado às fls. 236.Defiro o pedido de fls.
279/280. Anote-se. Quanto ao pedido de fls. 281/282, defiro vista
dos autos em cartório, tendo em vista o despacho de fls. 278, o que
poderá causar tumulto no trâmite dos autos. -Advs. BENEDITA
LUZIA DE CARVALHO, ADRIANA NEGRINI, OSVALDO CHRIS-
TO JUNIOR, MARCIO NUNES DA SILVA, PEDRO FERNANDO
POLES, SILMARA JUDEIKIS MARTINS e JOAO RICARDO
CONHARIC SENE.

101. EXECUÇAO EXTRAJUDICIAL-434/2008-BADEN AUTO-
MOTORES LTDA x CHEP PARANA LTDA.-Sobre o contido na
certidão retro, do Senhor Oficial de Justiça, manifeste-se o exeqüen-
te, no prazo de cinco dias. (Procedeu a citação e deixou de proceder
a penhora em bens da executada, tendo em vista que o escritório
central localizada na cidade de Itararé-SP). -Adv. SAVIO ITHAMAR
DE QUEIROZ TURRA.

102. SEPARAÇÃO DE CORPOS-438/2008-A.M.S. x A.C.B.-So-
bre o contido na certidão supra da escrivania, manifeste-se o reque-
rente, no prazo de cinco dias. (decorreu o prazo de cinco dias, em
04/11/2008, a requerida, sem apresentar contestação ao pedido). -
Adv. GRACIANE S. A. DIAS.

103. AÇÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-439/2008-
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LOURA MARIA BUENO COSTA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.-Sobre a contestação apresentada, mani-
feste-se a parte autora, no prazo de quinze dias. -Advs. GUSTAVO
MARTINI MULLER, ANA CLAUDIA FURQUIM e MARCIO DO
ESPIRITO SANTO ROCHA.

104. EXECUÇAO-QUANTIA CERTA-440/2008-VALTER RABO-
NI x ANA ROSA DE LIMA FREITAS.-Cite-se a executada para, no
prazo de três dias, efetuar o pagamento da dívida (art. 652, caput
CPC). (expedido precatória para a Comarca de Itararé-SP). -Adv.
CLAUDIO MENONCIN DE CARVALHO PEREIRA.

105. ACAO DE MANUTENÇAO DE POSSE-489/2008-ARAUCO
FOREST BRASIL S/A x IVAIR GALHOTI.-Defiro o pedido de vis-
ta (fls. 170), pelo prazo de cinco dias. -Advs. ADRIANA NEGRINI,
BENEDITA LUZIA DE CARVALHO, OSVALDO CHRISTO JU-
NIOR e SILMARA JUDEIKIS MARTINS.

106. USUCAPIAO-490/2008-ANTONIO ALVES DE MORAIS x
ESTE JUIZO.-Citem-se a pessoa em nome de quem estiver eventu-
almente registrado o imóvel usucapiendo, bem como os proprietári-
os dos imóveis lindeiros... -Advs. ADRIANA NEGRINI, BENEDI-
TA LUZIA DE CARVALHO e OSVALDO CHRISTO JUNIOR.

107. ORD. DE COBRANÇA-503/2008-MADEIREIRA E SERRA-
RIA AGBC LTDA x C. C. SIQUEIRA SERRARIA.-Cite-se o reque-
rido, através de mandado, com as advertências dos artigos 285 e
319, do CPC. -Adv. OSIEL REAL DE OLIVEIRA.

108. DIVORCIO CONSENSUAL-506/2008-M.L.D. e outro x E.J.-
Designo audiência para tentativa de conciliação, para o dia 11/03/
2009, às 13:30 horas. -Advs. CELIO APARECIDO RIBEIRO, MAR-
CIA WESGUEBER, GEORGINA MARIA JORGE e JOSLEIDE
SCHEIDT DO VALLE.

109. SEP. JUD. CONTENCIOSA-515/2008-J.B.P.C. x E.P.C.-So-
bre a impugnação apresentada pela Sra. Distribuidora Judicial às fls.
20, manifeste-se a requerente, no prazo de dez (10) dias. -Advs.
GEORGINA MARIA JORGE, CELIO APARECIDO RIBEIRO,
JOSLEIDE SCHEIDT DO VALLE e MARCIA WESGUEBER.

110. AÇÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-516/2008-
ILDA ALVES DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.-...Destarte, ausente a verossimilhança do
alegado, indefiro referido pleito. Cite-se a requerida, na forma solici-
tada, para apresentação de resposta no prazo legal, fazendo-lhe as
advertências de Lei (CPC, arts 285 e 319). Defiro, por ora, os bene-
fícios da gratuidade processual em prol da autora. -Advs. GEORGI-
NA MARIA JORGE, CELIO APARECIDO RIBEIRO, JOSLEIDE
SCHEIDT DO VALLE, MARCIA WESGUEBER e MARCIO DO
ESPIRITO SANTO ROCHA.

111. EX. FISCAL DA UNIAO-9/2007-A UNIAO x M C DUTRA
JOLY & CIA LTDA.-Certifique-se acerca de eventual pagamento da
dívida pelo executado. Na hipótese negativa, expeça-se mandado de
penhora e avaliação, nos termos do requerimento de fls. 59. -Advs.
CRISTINA LUISA HEDLER, BENEDITA LUZIA DE CARVALHO,
ADRIANA NEGRINI e OSVALDO CHRISTO JUNIOR.

112. CARTA PRECATORIA - CIVEL-78/2004-Oriundo da Comar-
ca de JUIZO DA COMARCA DE CASTRO-PR-BANCO BAME-
RINDUS S/A x OZEIAS DE MELLO e outro.-Para a arrematação
do bem penhorado, designo 1º leilão ou praça para o dia 17/02/09, às
9:00 horas, e não havendo licitantes, designo para 2º leilão ou praça
o dia06/03/2009, às 9:00 horas, no átrio deste Fórum. Expeça-se
edital, com prazo antecedente mínimo de dez dias, observando-se o
disposto nos artigos 686 e 687 do CPC. Intime-se a parte devedora
na forma do disposto no artigo 687, § 5º, do CPC (na pessoa de seu
advogado ou, se não tiver procurador constituído nos autos, por
mandado ou carta registrada), inclusive a propósito do contido no
artigo 651 do CPC, ficando ela intimada no próprio edital, se não for
encontrada. Nomeio leiloeiro o Sr. Fernando Martins Serrano e Adri-
ano Melniski (leilões Judiciais Serrano), a quem arbitro a comissão,
em caso de adjudicação ou havendo acordo, de 2% (dois por cento)
sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo executado; em caso de
arrematação, 5% (cinco por cento) sobre o valor dos bens, a ser
paga pelo arrematante e, em caso de remição, 2% (dois por cento)
sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo remitente. Havendo ex-
tinção por pagamento, a comissão será de 5% (cinco por cento) so-
bre o valor do débito, a ser paga pelo executado. O valor da avalia-
ção será atualizado monetariamente no dia do leilão/praça pelo índi-
ce oficial. -Advs. ROBERTO ANTONIO BUSATO, OLDEMAR
MARIANO, JOSIANE GODOY, GLAUCE KOSSATZ DE CAR-
VALHO, SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR, HELLISON EDUAR-
DO ALVES, CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, SILMA-
RA DE MELLO e MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO.

113. CARTA PRECATORIA - CIVEL-54/2008-Oriundo da Comar-
ca de JUIZO DA COMARCA DE WENCESLAU BRAZ- PR-AUTO
POSTO NELSINHO LTDA x ANTONIO RODRIGUES DIAS.-Para
a arrematação do bem penhorado, designo 1º leilão ou praça para o
dia 17/02/09, às 9:00 horas, e não havendo licitantes, designo para
2º leilão ou praça o dia06/03/2009, às 9:00 horas, no átrio deste Fó-
rum. Expeça-se edital, com prazo antecedente mínimo de dez dias,
observando-se o disposto nos artigos 686 e 687 do CPC. Intime-se a
parte devedora na forma do disposto no artigo 687, § 5º, do CPC (na
pessoa de seu advogado ou, se não tiver procurador constituído nos
autos, por mandado ou carta registrada), inclusive a propósito do
contido no artigo 651 do CPC, ficando ela intimada no próprio edi-
tal, se não for encontrada. Nomeio leiloeiro o Sr. Fernando Martins
Serrano e Adriano Melniski (leilões Judiciais Serrano), a quem arbi-
tro a comissão, em caso de adjudicação ou havendo acordo, de 2%
(dois por cento) sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo executa-
do; em caso de arrematação, 5% (cinco por cento) sobre o valor dos
bens, a ser paga pelo arrematante e, em caso de remição, 2% (dois
por cento) sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo remitente.

Havendo extinção por pagamento, a comissão será de 5% (cinco por
cento) sobre o valor do débito, a ser paga pelo executado. O valor da
avaliação será atualizado monetariamente no dia do leilão/praça pelo
índice oficial. -Advs. DIRCE MARIA MARTINS, ALTAIR PON-
TES e CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO.

114. CARTA PRECATORIA - CIVEL-80/2008-Oriundo da Comar-
ca de JUIZO DA COMARCA DE ITARARE-SP-FACULDADES
FAFIT/FACIC x ELISANGELA BEREZOV MOLEDA.-Reitere-se
a intimação de fls.023, ao exeqüente. (Sobre o contido na certidão
retro, do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a exeqüente, no prazo
de cinco dias. (inexistem bens passíveis de penhora em poder, ou
propriedade da executada). -Advs. SILVANA LEA FETTER, GIO-
VANI LUIZ ULTRAMARI OLIVEIRA e JOSE CARLOS MEN-
DONÇA MARTINS JUNIOR.

115. CARTA PRECATORIA - CIVEL-82/2008-Oriundo da Comar-
ca de 1ª VARA FED.DE EX. FISCAIS DE CURITIBA-CONSE-
LHO REGIONAL DE FARMACIA-CRF-PR x ANTONIO JOSE
RIBEIRO MEDICAMENTOS.-Para a arrematação do bem penho-
rado, designo 1º leilão ou praça para o dia 17/02/09, às 9:00 horas, e
não havendo licitantes, designo para 2º leilão ou praça o dia 06/03/
2009, às 9:00 horas, no átrio deste Fórum. Expeça-se edital, com
prazo antecedente mínimo de dez dias, observando-se o disposto nos
artigos 686 e 687 do CPC. Intime-se a parte devedora na forma do
disposto no artigo 687, § 5º, do CPC (na pessoa de seu advogado
ou, se não tiver procurador constituído nos autos, por mandado ou
carta registrada), inclusive a propósito do contido no artigo 651 do
CPC, ficando ela intimada no próprio edital, se não for encontrada.
Nomeio leiloeiro o Sr. Fernando Martins Serrano e Adriano Melniski
(leilões Judiciais Serrano), a quem arbitro a comissão, em caso de
adjudicação ou havendo acordo, de 2% (dois por cento) sobre o va-
lor da avaliação, a ser paga pelo executado; em caso de arrematação,
5% (cinco por cento) sobre o valor dos bens, a ser paga pelo arrema-
tante e, em caso de remição, 2% (dois por cento) sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo remitente. Havendo extinção por paga-
mento, a comissão será de 5% (cinco por cento) sobre o valor do
débito, a ser paga pelo executado. O valor da avaliação será atuali-
zado monetariamente no dia do leilão/praça pelo índice oficial. -Adv.
DANIEL GODOY JUNIOR.

116. CARTA PRECATORIA - CIVEL-153/2008-Oriundo da Comarca
de JUIZO DA 2ª VARA FEDERAL DE P.GROSSA-PR-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x LAMINADORA PSN LTDA.-
Sobre o contido na certidão retro, do Senhor Oficial de Justiça, ma-
nifeste-se a exeqüente, no prazo de cinco dias. (procedi a citação da
executada e deixei de proceder a penhora, em virtude da alegação do
executado na pessoa de seu representante legal, de que tudo ali é
arrendado). -Adv. RENATO LUIZ HARMI HINO.

117. – EXECUÇÃO FISCAL ESTADUAL –054/2003 – FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ X SENGEENSE COMÉR-
CIO DE MADEIRAS LTDA - Para a arrematação do bem penhora-
do, designo 1º leilão ou praça para o dia 17/02/09, às 9:00 horas, e
não havendo licitantes, designo para 2º leilão ou praça o dia 06/03/
2009, às 9:00 horas, no átrio deste Fórum. – Adv. – SILMARA JU-
DEIKIS.

118. – EXECUÇÃO FISCAL ESTADUAL -057/2006 – FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ X RESINAS DO PARANÁ
IND. E COM. LTDA. - Para a arrematação do bem penhorado, desig-
no 1º leilão ou praça para o dia 17/02/09, às 9:00 horas, e não havendo
licitantes, designo para 2º leilão ou praça o dia06/03/2009, às 9:00
horas, no átrio deste Fórum. – Adv. – LUIZ ALMEIDA ROCHA.
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-44/1999-JEAN CAR-
LOS ROGERIO x DEBZ COMPANY DO BRASIL LTDA E OU-
TROS-As partes. Designada audiência de conciliação para o dia 0 1
de dezembro de 2008, às 16:00 horas, dentro da Semana da Concili-
ação. Advs.Horacio Toledo Nogueira, Shiroko Numata, Sergio An-
tonio Meda.

2.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-298/2001-HOKKO DO
BRASIL INDUSTRIA QUIMICA E AGROPECUARIA L x SOLO-
SER COMERCIO E REPRESENTACAO DE PRODUTOS AGRI-
COLAS LTDA E OUTROS-As partes. designada audiencia de con-
ciliação para o dia01 de dezembro de 2008, às 16:30 horas, dentro
da Semana da Conciliação. Advs.Noemia Maria de Lacerda Schutz,

Ana Lucia Macedo Mansur, Luiz Pereira da Silva, Mario Sergio Dias
Xavier, Dario Reis.

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUD.-91/2002-VAGNER AMAN-
CIO x ANDERSON GOBATO E OUTRO-As partes. Designada au-
dicencia de conciliação para o dia03 de dezembro de 2008, às 15:00,
dentro da Semana de Conciliação. Advs.Jose de Cesar Ferreira, Al-
divino das Graças Silva.

4.-PREVIDENCIARIA EM FASE DE EXECUÇAO-369/2003-MA-
RIA AVELINO SOBRINHO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL INSS-A Exequente para retirar o alvara judicial
expedido e providenciar o levantamento da importancia depositada.
Adv.Vania Regina Silveira Queiroz.

5.-PREVIDENCIARIA EM FASE DE EXECUÇÃO-340/2005-
ROSA ALVES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL INSS-A Exequente para retirar os alvaras expedidos e
providenciar o levantamento das importancias depositadas.
Adv.Zaqueu Sutil de Oliveira.

6.-ORDINARIA-353/2005-JOSE CARLOS BIAZOTO x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS-Ao Autor.”...JULGO
EXTINTO, sem resolução de mérito, o presente processo...”.
Adv.Wolnei Cesar Rubin.

7.-EXECUCAO PREST.ALIMENTICIA-386/2006-C.S.B. E OU-
TROS x S.B.-Aos Exequentes acerca da manifestação de fls.83/84 e
cópias dos recibos de fls.85. Adv.Durvalino Jose de Jesus.

8.-COBRANCA-467/2006-BUNGE FERTILIZANTES S/A x AN-
TONIO RAMOS ZANIN E OUTRO-As partes. Designada audien-
cia de conciliação para o dia03 de dezembro de 2008, às 14:30 ho-
ras, dentro da Semana da Conciliação. Advs.Jose Antonio Moreira,
Karina da Silva Beloto, Sebastiao da Silva Ferreira.

9.-HABILITACAO DE CREDITO-496/2006-MULTIBELT COR-
REIAS E MANGUEIRAS LTDA x DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM DO PARANA DER/-A Requerente para dizer
se esta de acordo com os cálculos de fls.19/20 ou se insiste na ado-
ção dos seus fls.7. Adv.Emmanuel Casagrande.

10.-INDENIZACAO-518/2006-ANTONIO PAULO GONÇALVES
ANGELO E OUTROS x BENEDITO ALEIXO DE QUEIROZ &
CIA LTDA E OUTRA-As partes. Designada audiencia de concilia-
ção para o dia02 de dezembro de 2008, às 16:00 horas, dentro da
Semana da Conciliação. Advs.Gregorio Arthur Thanes Montemor,
Silvio Cesar de Medeiros, Joslaine Montanheiro Alcantara da Silva,
Jorge Andre Ritzmann de Oliveira.

11.-EMBARGOS DE TERCEIRO-522/2006-MARISTELA BARBO-
SA ZANIN x BANCO ITAU S/A-As partes. Designada audiencia de
conciliação para o dia04 de dezembro de 2008, às 15:30 horas, den-
tro da Semana da Conciliação. Advs.Sergio Antonio Meda, Lauro
Fernando Zanetti, Shealtiel Lourenço Pereira Filho.

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-28/2007-JOSE MILTON FA-
RIA x BELAGRICOLA COMERCIO E REPRESENTACOES-
As partes. Designada audiencia de conciliação para o dia 04 de
dezembro de 2008, às 14:30 horas, dentro da Semana da Conci-
liação. Advs.Mario Rocha Filho, Tiago Machado Martins, San-
dra R. A. Colofatti Augusti.

13.-NULIDADE-79/2007-ESPOLIO DE BENEDITO BIAZI ZANIN
x BANCO ITAU S.A- As partes. Designada audiência de conciliação
para o dia04 de dezembro de 2008, às 15:00 horas, dentro da Sema-
na da Conciliação. Advs.Fabio Rotter Meda, Alan Rogerio Minca-
che, Lauro Fernando Zanetti.

14.-CAUTELAR CONVERTIDA EM EXECUCAO DE TITULOS
EXTRAJUD.-82/2007-H.V.A. COMERCIO DE MATERIAIS PARA
CONSTRUÇAO LTDA-ME x EVERSON APARECIDO BONDE-
ZAM- FIRMA INDIVIDUAL E OUTRO-A
Exequente.”...HOMOLOGO, a transação celebrada às fls.66, medi-
ante sentença resolutoria de merito, nos termos do art.269, inciso
III, do CPC. Defiro o desentranhamento requerido. Oportunamente
arquivem-se...” Adv.Jose Carlos Maia Rocha da Silva.

15.-RESCISAO DE CONTRATO-85/2007-TEREZA FRANCISCA
DA SILVA x D CORNIANI TRANSPORTES LTDA ME E OUTROS-
As partes. Designada audiencia de conciliação para o dia 04 de de-
zembro de 2008, as 16:00, dentro da Semana da Conciliação.
Advs.Haroldo Wilson Bertrand, Jose Adalberto Almeida da Cu-
nha.

16.-COBRANCA-237/2007-ERMELINA RUBIO ZACARIAS E
OUTROS x HSBC - BANCO MULTIPLO S/A-As partes. Desig-
nada audiencia de conciliação para o dia02 de dezembro de 2008,
às 16:30 horas, dentro da Semana da Conciliação. Advs.Maria
Terezinha Navarro, Rubielle Giovana Bandeira Magagnin, Olde-
mar Mariano.

17.-COBRANCA-412/2007-MAFALDA PELIZARO SORIANI E
OUTROS x SANTADER DO BRASIL SEGUROS S/A-As partes.
Designada audiencia de conciliação para o dia01 de dezembro de
2008, às 15:30 horas, dentro da Semana da Conciliação. Advs.Jose
Carlos Maia Rocha da Silva, Carlos Sergio Capelin, Magda Luiza
Rogodanzo Egger, Marili Ribeiro Taborda.

18.-NULIDADE-447/2007-MARIA EFIGENIA ALVES OHARA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-A Autora.
Designada audiencia de instrução e julgamento para o dia 22 de ja-
neiro de 2009, às 14:00 horas. Adv. Wolney Cesar Rubin.

19.-BUSCA E APREENSAO-453/2007-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x LUZIMARA DOS SANTOS-Ao Autor.”...JULGO PRO-

Sertanópolis
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CEDENTE a presente ação de deposito...”. Adv.Nelson Paschoalotto.

20.-COBRANCA-465/2007-CARLOS LUIS OPORTO CASTRO E
OUTRA x UNIMED SEGURADORA S/A E OUTROS-As partes.
Designada audiência de conciliação para o dia04 de dezembro de
2008, às 16:30 horas, dentro da Semana da Conciliação. Advs.Elio
Casagrande, Rosana Camarani da Silva, Jose Carlos Vieira, Armando
Ribeiro Gonçalves Junior, Milton Luiz Cleve Kuster, Glauco Iwersen.

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-507/2007-ENIVALDO MARTINS
CASTANHEIRO E OUTRA x INTEGRADA COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL-As partes. Designada audiencia de concilia-
ção para o dia02 de dezembro de 2008, às 15:00 horas, dentro da
Semana da Conciliação. Advs.Giacomo Rizzo, Isaias Junior Tristao
Barbosa.

22.-INDENIZACAO-511/2007-ALCIDES EVANGELISTA FONSE-
CA x JOAO MARCOS CASANOVA E OUTRO-As partes. Designa-
da audiencia de conciliação para o dia05 de dezembro de 2008, às
14:30 horas, dentro da Semana da Conciliação. Advs.Elio Casagran-
de, Maria Terezinha Navarro, Adalgisa Aparecida Darcin Alsouza,
Everaldo Souza Sanches.

23.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-15/2008-MONSANTO
DO BRASIL LTDA x ANTONIO RAMOS ZANIN E OUTRA-As
partes. designada audiencia de conciliação para o dia 01 de dezem-
bro de 2008, às 15:15 horas, dentro da Semana da Conciliação.
Advs.Werner Grau Neto, Jose Nogueira Filho, Sebastiao da Silva
Ferreira.

24.-ORDINARIA DE COBRANCA-22/2008-MARIA TRENTINI
ALVES E OUTROS x BANCO DO BRASIL S/A-As partes. Desig-
nada audiencia de conciliação para o dia03 de dezembro de 2008, às
15:30 horas, dentro da Semana da Conciliação. Advs.Jose de Cesar
Ferreira, Eduardo Luiz Correia.

25.-OBRIGACAO DE FAZER-63/2008-TEREZINHA SABASTIA-
NA FREIRE E OUTROS x MUNICIPIO DE SERTANOPOLIS-As
partes. Designada audiencia de conciliação para o dia 03 de dezem-
bro de 2008, às 16:30 horas, dentro da Semana da Conciliação. Advs.
Vania Regina Silveira Queiroz, Paula Fernanda Cremonezi, Adalgisa
Aparecida Darcin Alsouza.

26.-EMBARGOS DO DEVEDOR-73/2008-JOSE ADRIANO REIS
E OUTRO x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO-As
partes. Designada audiencia de conciliação para o dia 02 de dezem-
bro de 2008, às 14:30 horas, dentro da Semana da Conciliação.
Advs.Leandro I. C. de Almeida, Jairo Antonio Gonçalves Filho, Ja-
mil Josepetti Junior.

27.-MONITORIA-76/2008-MARQUES & NEGRAO LTDA x MAR-
CELO AGUILERA-As partes. Designada audiencia de conciliação
para o dia05 de dezembro de 2008, às 14:00 horas, dentro da Sema-
na da Conciliação. Advs.Luiz Pereira da Silva, Arao Moreira dos
Santos Neto.

28.-COBRANCA-106/2008-MANOEL BATISTA POCAS x CHUBB
DO BRASIL COMPANHIA DE SEGUROS-As partes. Designada
audiencia de conciliação para o dia03 de dezembro de 2008, às 14:00
horas, dentro da Semana da Conciliação. Advs.Roberto Wagner
Marquesi, Eduardo Galdao de Albuquerque, Ana Carolina Moreira
Zarpellon.

29.-EMBARGOS DO DEVEDOR-144/2008-JOSE ADRIANO REIS
E OUTROS x HSBC BANK MULTIPLO - BANCO MULTIPLO-
As partes. Designada audiencia de conciliação para o dia 01 de de-
zembro de 2008, às 15:00 horas, dentro da Semana da Conciliação.
Advs.Leandro I. C. de Almeida, Jairo Antonio Gonçalves Filho.

30.-COBRANCA-162/2008-ADENIVALDO TOMAZ GARCIA x
BRADESCO CIA DE SEGUROS-A audiencia de conciliação para o
dia04 de dezembro de 2008, as 14:00 horas, dentro da Semana da
Conciliação. Advs.Toramatu Tanaka, Angelino Luiz Ramalho Tagli-
ari.

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-187/2008-ESPOLIO DE MAU-
RILIO FAVORETO E OUTROS x HSBC BANK BRASIL S/A-
BANCO MULTIPLO-As partes. Designada audiencia de concilia-
ção para o dia05 de dezembro de 2008, às 14:00 horas, dentro da
Semana da Conciliação. Advs.Irineu Codato, Jairo Antonio Gonçal-
ves Filho, Jamil Josepetti Junior.

32.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-194/2008-PEDRO
JAIR SAQUI E OUTROS x LOSANGO PROMOCOES DE VEN-
DAS LTDA-As partes. Designada audiencia de conciliação para o
dia05 de dezembro de 2008, às 15:00 horas, dentro da Semana da
Conciliação. Advs.Renata Silva Brandao, Sergio Eduardo Canella,
Louise Rainer Pereira Gionedis.

33.-PROTESTO CONTRA ALIEN.DE BENS-203/2008-JOANA
PAULA GOMES DE SAN MARTIN SANTANTONIO E OUTROS
x FUAD ESPER CHEIDA-Aos Requerentes para promoverem a re-
tirada dos autos independentemente de traslado. Adv. Joao Tavares
de Lima.

34.-INDENIZACAO-234/2008-JOSE NAVES PEREIRA x HSBC
SEGUROS S/A-As partes. Designada audiência de conciliação para
o dia03 de dezembro de 2008, as 16:00, dentro da Semana da Conci-
liação. Advs.Vania Regina Silveira Queiroz, Gerson Vanzin Moura
da Silva, Jaime Oliveira Penteado.

35.-INTERDITO PROIBITORIO-277/2008-LUIZ DINALE FAVO-
RETO x DOMINGOS DINALE FAVORETO E OUTROS-As par-
tes. Designada audiencia de conciliação para o dia02 de dezembro
de 2008, às 14:00 horas, dentro da Semana da Conciliação. Advs.
Jubrail Romeu Arcenio, Emmanuel Casagrande, Tiago Machado

Martins, Ricardo Ramires, Luis Hasegawa.

36.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUD.-320/2008-EDSON ZANIN
x SANTO ZANIN NETO E OUTROS-As partes. Admitida as fian-
ças bancárias ofertadas pelos Executados e revogada a ordem de
penhora on line. Em cinco dias depositem os Executados a quantia
de R$ 2.300,00. Designada audiencia de conciliação para o dia 0 2
de dezembro de 2008, as 15:30 horas, dentro da Semana da Concili-
ação. Advs.Michel dos Santos, Ricardo Jorge Rocha Pereira, Brunna
C. B. Zanin de Oliveira, Marcella Caetano Barbosa Zanin.

37.-NOTIFICACAO-324/2008-LUIZ ALBERTO PRANDINI E
OUTRA x DAGOBERTO JOSE LUDWIG-Aos Requerentes para
promoverem a retirada dos autos independentemente de traslado.
Advs.Christopher Romero Felizardo, Joao Carlos de Oliveira.

38.-REINTEGRACAO DE POSSE-447/2008-COMERCIAL MAR-
CHI LTDA x VILMA DE OLIVEIRA BEAZOTO-A Autora acerca
da contestação e documentos juntados, no prazo de dez dias. Conce-
dido, em dilação, o prazo de dez dias, contados desta data, para
desocupação, sob pena de cumprimento coercitivo do mandado de
reintegração. Adv.Messias Gomes Pereira.

39.-PEDIDO DE TUTELA-11/2008-S.S.B. x R.B.-A Requerente
para esclarecer se os menores retornaram ao convivio materno ou,
se estao sob a guarda de terceira pessoa. Adv.Marcos Alves Veras
Nogueira.
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RELAÇÃO Nº 22/2008
DR. JOAO ALEXANDRE CAVALCANTI ZARPELLON
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1. EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-57/1987-GIOM-
BELLI S/A MAQUINAS AGRICOLAS x MANOEL CIRIACO DOS
SANTOS e outro- -Advs. ANA PAULA FINGER MASCARELLO,
LEANDRO DE QUADROS, ANA CLAUDIA FINGER e JOEL DA
COSTA PENTER- Manifeste-se a parte autora quanto ao prossegui-
mento do feito, em 05 dias

2. EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-136/1987-CO-
OPERVALE LTDA x MARIA CONCEICAO VAZZI GABRIEL-
Decorrido, intime-se a parte interessada para prosseguimento (expi-
rou-se o prazo de suspensão de 120 (cento e vinte) dias, em
20.10.2008-Adv. ELCIO LUIZ WECKERLIM FERNANDES-.

3. EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-134/1991-CO-
OPERVALE LTDA x CICERO CALIXTO DA SILVA e outro- De-
corrido, intime-se a parte interessada para prosseguimento (expirou-
se o prazo de suspensão de 120 (cento e vinte) dias, em 20.10.2008-
Advs. ELCIO LUIZ WECKERLIM FERNANDES e MARIA ADI-
LIA GOUVEIA-.

4. COBRANCA (EXE)-112/1992-JOSE PEDRO DE OLIVEIRA x
ESTADO DO PARANA- -Adv. JOSE PEDRO DE OLIVEIRA-. In-
time (m) o (a) (s) devedor (a) (es), pelo Diário da Justiça (caso tenha
procurador constituído) ou pessoalmente (se for o caso por Edital
com prazo de trinta dias), para que efetue (m) o pagamento espontâ-
neo da quantia imposta na condenação / no acordo homologado, no
prazo de quinze dias, sob pena de incidência de multa de 10% (art.
475-J do CPC), e início do procedimento executivo.

5. EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-118/1993-CO-
OPERVALE LTDA x JOSE HAMILTON LEMOS SOARES e ou-
tro-Intime-se o autor para que providencie o pagamento da diligên-
cia do senhor Oficial de Justiça, nos termos do Prov. 01/99, no pra-
zo de 30 (trinta) dias, para possibilitar o prosseguimento do feito
(Valor: R$ 31,00, referente a expedição de mandado para citação do
espólio) -Adv. CARLOS ARAUZ FILHO-.

6. ACAO POPULAR-200/1995-DURVALINO FEDRIGO x JOSE
FACHINETTI e outros- Intime (m)-se o (a) (s) devedor (a) (es),
pelo Diário da Justiça (caso tenha procurador constituído) ou pesso-
almente (se for o caso por Edital com prazo de trinta) dias), para que
efetue (m) o pagamento espontâneo da quantia imposta na condena-
ção / no acordo homologado, no prazo de quinze dias, sob pena de
incidência de multa de 10% (art. 475-J do CPC), e início do procedi-
mento executivo.-Adv. CLAUDIA MARA ARECO-.

7. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-127/1996-COOPER-
VALE LTDA x SILAS BUONO- Decorrido, intime-se a parte inte-
ressada para prosseguimento (expirou-se o prazo de suspensão de
120 (cento e vinte) dias, em 24.10.2008-Adv. ELCIO LUIZ WE-
CKERLIM FERNANDES-.

8. AÇÃO MONITÓRIA-133/1996-COOPERVALE LTDA x ADAO
BATISTA DE OLIVEIRA- Decorrido, intime-se a parte interessada
para prosseguimento (expirou-se o prazo de suspensão de 120 (cen-
to e vinte) dias, em 20.10.2008-Adv. ELCIO LUIZ WECKERLIM
FERNANDES-.

9. AÇÃO MONITÓRIA-136/1996-COOPERVALE LTDA x AU-
GUSTO BARBOSA- Decorrido, intime-se a parte interessada para
prosseguimento (expirou-se o prazo de suspensão de 120 (cento e
vinte) dias, em 20.10.2008-Adv. ELCIO LUIZ WECKERLIM FER-
NANDES-.

10. AÇÃO MONITÓRIA-139/1996-COOPERVALE LTDA x JOAO
BATISTA DA SILVA- Decorrido, intime-se a parte interessada para
prosseguimento (expirou-se o prazo de suspensão de 120 (cento e
vinte) dias, em 20.10.2008-Adv. ELCIO LUIZ WECKERLIM FER-
NANDES-.

11. AÇÃO MONITÓRIA-165/1996-COOPERATIVA AGRICOLA
MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x ARMINDO NEITZKE- De-
corrido, intime-se a parte interessada para prosseguimento (expirou-
se o prazo de suspensão de 120 (cento e vinte) dias, em 20.10.2008-
Advs. ELCIO LUIZ WECKERLIM FERNANDES e CARLOS AL-
BERTO DE ALENCAR CAMPOS-.

12. AÇÃO MONITÓRIA-166/1996-COOPERATIVA AGRICOLA
MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x CICERO HERMINIO DA SIL-
VA- Decorrido, intime-se a parte interessada para prosseguimento
(expirou-se o prazo de suspensão de 120 (cento e vinte) dias, em
20.10.2008-Adv. ELCIO LUIZ WECKERLIM FERNANDES-.

13. AÇÃO MONITÓRIA-177/1996-COOPERATIVA AGRICOLA
MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x JUCELINO PEREIRA SAN-
TANA- Decorrido, intime-se a parte interessada para prosseguimen-
to (expirou-se o prazo de suspensão de 120 (cento e vinte) dias, em
14.10.2008-Adv. ELCIO LUIZ WECKERLIM FERNANDES-.

14. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-203/1998-BANCO
DO BRASIL S/A x OSVALDO MARQUES DA SILVA e outro- -
Advs. IVAN CESAR DE SOUZA e PEDRO ARLINDO DE CA-
MARGO FILHO- Intime (m)-se o (a) (s) devedor (a) (es), pelo Diá-
rio da Justiça (caso tenha procurador constituído) ou pessoalmente
(se for o caso por Edital com prazo de trinta) dias), para que efetue
(m) o pagamento espontâneo da quantia imposta na condenação / no
acordo homologado, no prazo de quinze dias, sob pena de incidência
de multa de 10% (art. 475-J do CPC), e início do procedimento exe-
cutivo

15. INDENIZACAO-22/1999-JULIANA APARECIDA DO NASCI-
MENTO x ANDRE COSME DO NASCIMENTO e outros- -Advs.
CLAUDIO PIZZATTO, HAMILTON MARIANO e TADEU KARA-
SEK JUNIOR-. Dessa forma, intime (m) se o (a) devedor (as) (es)
Idelfonso Cosme do Nascimento, Rosane Verônica Vargas e Pedro
Gross, pelo Diário da Justiça (caso tenham procurador constituído)
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ou pessoalmente (se for o caso por Edital com prazo de 30 dias),
para que efetue (m) o pagamento espontâneo da quantia imposta na
condenação, no prazo de quinze dias, sob pena de incidência de mul-
ta de 10% (art. 475-J do CPC0, e início do procedimento executivo.

16. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-164/1999-COOPERA-
TIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x SILVANA
MANCINI- Decorrido, intime-se a parte interessada para prossegui-
mento (expirou-se o prazo de suspensão de 120 (cento e vinte) dias,
em 20.10.2008-Adv. ELCIO LUIZ WECKERLIM FERNANDES-.

17. AÇÃO MONITÓRIA-179/1999-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x SABINO SCHENATO & CIA LTDA e outro- Assim,
tendo em vista o enquadramento da hipótese no art. 267, III, do
CPC, e atendida a exigência contida no parágrafo primeiro, extingo
o processo sem resolução de mérito-Advs. LAURO SOARES DA
SILVA e MARIO HARA-.

18. EXECUÇÃOO DE TITULO EXTRAJUDIC-15/2000-COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x CLE-
MENTE CHAVES PINTO FILHO e outro- Decorrido, intime-se a
parte interessada para prosseguimento (expirou-se o prazo de sus-
pensão de 120 (cento e vinte) dias, em 25.10.2008-Adv. ELCIO LUIZ
WECKERLIM FERNANDES-.

19. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-136/2000-BANCO
DO BRASIL S/A x HERCI CÉSAR NAVA e outros- Pelo exposto,
com fulcro no art. 267, VI, e 794, II ambos do CPC, extingo o feito
sem resolução de mérito-Adv. IVAN CESAR DE SOUZA-.

20. EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-213/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ERCI ARDIGO e outro-Manifeste-se o au-
tor quanto ao prosseguimento do feito, em05 (cinco) dias -Adv.
MARCOS VINICIOS BOSCHIROLLI-.

21. EMBARGOS A EXECUCAO-28/2003-VITÉLIO RUBERT x
UNIÃO/FAZENDA NACIONAL- Por tais fundamentos, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na ini-
cial, o que faço com fundamento nos arts. 269, I, do CPC, e demais
dispositivos acima indicados, para o fim de adequar os juros ao parâ-
metro esculpido no art. 161 do CTN, até o advento da Lei 10.522/
2002, quanto então passa a incidir a taxa SELIC, excluída a correção
monetária cumulada. Em que pese tenha sido o Autor sucumbente
em três das quatro teses principais aventadas, o êxito ocorreu no
quesito economicamente mais substancial. Assim, entendo que a su-
cumbência foi de 50% para cada parte. Dessa fora, custas e despesas
processuais pro rata. Nos termos do art. 20, par. 4º e 3º do CPC,
arbitro honorários sucumbenciais em R$ 800,00 para o procurador
de cada parte, observando-se contudo o art. 21 do CPC (compensa-
ção). Deixo de submeter a presente decisão ao reexame necessário
em face do contido bo art. 475, parágrafo 2º, do CPC-Advs. LUCIO
CLÓVIS PELANDA, GUIOMAR MARIO PIZZATTO, OSVALDO
KRAMES NETO, ENIMAR PIZZATTO e RAFAEL FRANCISCO
GERVASIO-.

22. AÇÃO MONITÓRIA-106/2003-BANCO BANESTADO S/A x
VALDEMAR TADAO HATA-Manifeste-se o autor quanto ao pros-
seguimento do feito, em05 (cinco) dias -Advs. BRAULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

23. SUSCITACAO DE DUVIDA-130/2003-AGOSTINHO ARECO
x O JU ZO-Considerando-se a notícia de ulterior anulação dos atos
levados a efeito na execução, dentre os quais a arrematação ora discu-
tida, intime-se a Caixa para que se manifeste a respeito do petitório de
fls. 152/153, na pessoa dos advogados indicados às fls. 124 e 126 -
Advs. DELFER D. DE FREITAS e CHARLES KENDI SATO-.

24. OBRIGAÇÃO DE EMITIR DECLARAÇÃO-180/2003-DUR-
VALINO TONDATO e outros x NELSON TONDATO- -Advs. ACYR
LOURENCO DE GOUVEIA e HAMILTON MARIANO- Intime (m)-
se o (a) (s) devedor (a) (es), pelo Diário da Justiça (caso tenha pro-
curador constituído) ou pessoalmente (se for o caso por Edital com
prazo de trinta) dias), para que efetue (m) o pagamento espontâneo
da quantia imposta na condenação / no acordo homologado, no pra-
zo de quinze dias, sob pena de incidência de multa de 10% (art. 475-
J do CPC), e início do procedimento executivo.

25. PRESTACAO DE CONTAS-188/2003-SABINO SCHENATO x
BANCO DO BRASIL S/A- Por tais fundamentos, JULGO PROCE-
DENTES os pedidos formulados na inicial, o que faço com funda-
mento no artigo 269, I e 918, todos do CPC, para o fim de declarar
irregulares as contas apresentadas, condenando ainda o Requerido
Banco do Brasil a adimplir o saldo residual de R$ 1.000,00, decor-
rente de irregularidade constatada. Custas e despesas processuais
pelo Banco Requerido. Arbitro honorários advocatícios sucumben-
ciais em R$ 800,00, tendo em conta a complexidade da causa, o
tempo de tramitação do feito, as inúmeras manifestações exaradas, e
a dilação probatória realizada, além de atendidos os critérios previs-
tos no art. 20, par. 3º, do CPC-Advs. MARIO HARA e SIMONE
MONTEIRO FLEIG-.

26. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-205/2003-SABINO SCHE-
NATO x BANCO DO BRASIL S/A-Intimem-se as partes do retorno
dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça e para requererem o que
entenderem de direito, no prazo de cinco dias . -Advs. MARIO HARA
e SIMONE MONTEIRO FLEIG-.

27. APOSENTADORIA POR IDADE-140/2004-ANA MARIA DE
FREITAS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS- -Adv. LETUZA APARECIDA DOS SANTOS- Sobre o teor
do documento de fls. 147, manifeste-se a parte autora

28. AÇÃO MONITÓRIA-164/2004-HUGO MANOEL MARCELI-
NO PEDRO x ORIVALDO LUZETTI- ...Dessa forma, injustificada
a ausência, decreto a revelia do Embargante quanto à matéria fática
que com seu depoimento se queria obter, ante a audiência na audiên-

cia realizada em03 de setembro de 2007. No mais, aguarde-se a
audiência marcada para o dia 26 de novembro de 2008, para oitiva
do Embargado, e das testemunhas oportunamente arroladas e inti-
madas (despacho proferido em02 laudas)-Advs. JOSE PEDRO DE
OLIVEIRA e ROSELI LUZETTI MERELES COLMAN-.

29. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-170/2004-LEVI PAL-
MA x MARMO ART ACABAMENTOS C A VERIDIANO LTDA-
Intime-se o autor para que providencie o pagamento da diligência do
senhor Oficial de Justiça, nos termos do Prov.01/99, no prazo de 30
(trinta) dias, para possibilitar o prosseguimento do feito (Valor: R$
31,00, referente a expedição de mandado para a intimação do perito
nomeado)-Advs. LEVI PALMA, ELÇO BRASIL PAVÃO DE AR-
RUDA e RINALDO HIROYUKI HATAOKA-.

30. EX.P/ENTREGA COISA INCERTA-180/2004-EURICO DE
SOUZA CRUZ x JAIR ROBERTO MORETTO e outro- Sobre o
expediente de fls. 109, manifeste-se a parte Exeqüente-Adv. JOSE
PEDRO DE OLIVEIRA-.

31. DIVISORIA-241/2004-BANCO DO BRASIL S/A x FERDI-
NANDO MUSSO e outro-Intime-se o autor para que providencie o
pagamento da diligência do senhor Oficial de Justiça, nos termos do
Prov.01/99, no prazo de 30 (trinta) dias, para possibilitar o prossegui-
mento do feito (Valor: R$ 93,00, referente a expedição de mandado
para a intimação do perito e agrimensores para comparecer em Cartó-
rio e assinar Auto de Divisão) -Adv. DELFER D. DE FREITAS-.

32. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-26/2005-BANCO DO
BRASIL SA x FRANCIELE MARIA SIMOES FI e outros-A parte
autora para efetuar depósito da importância de R$ 7,00 referente a
elaboração de ofício para a intimação do credor hipotecário e retirá-
lo o em Cartório, para a devida postagem -Adv. SIMONE MON-
TEIRO FLEIG-.

33. INCIDENTE PROCESSUAL-28/2005-ORIVALDO LUZETTI x
CORNÉLIO HIPÓLITO- Pelo exposto, com fulcro no art. 4, II, e 390
e 391 do CPC, julgo procedente o presente incidente, declarando a
falsidade material da cártula de fls.08 dos autos principais. Condeno
o suscitado ao pagamento das custas e despesas processuais, posto
que se insurgiu no feito principal contra a alegada falsidade. Indevidos
honorários em incidentes processuais-Advs. ROSELI LUZETTI ME-
RELES COLMAN e JOSE PEDRO DE OLIVEIRA-.

34. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-101/2005-MARIA
NAZARE DE JESUS x AGRICOLA GIRASSOL e outros- Item 9
de fls. 192. Aguarde-se a satisfação do quantum exeqüendo. Cum-
pra-sae o item 9 de fls. 192. Por ocasião do adimplemento do quan-
tum exeqüendo, voltem conclusos para extinção.-Advs. LUIZ CLAU-
DIO N. LOURENCO e MAX CESAR BARBARA GASPAR-.

35. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-122/2005-FIORELO
BIANCHESSI x AGRICOLA GIRASSOL e outros- Nos Autos 252/
2005, aludidos pelo Exeqüente, já houve adoção de medidas tenden-
tes a observar a preferência das execuções. Portanto, deve-se aguar-
dar ulterior solução, até porque nestes autos a parte não comprova
de antemão que seu crédito está dentre os prioritários, limitando-se
a afirmar tal circunstância. No mais, cumpra-se integralmente o des-
pacho de fls. 119-Adv. LUIZ CLAUDIO N. LOURENCO-.

36. AÇÃO MONITÓRIA-168/2005-M R GON & CIA LTDA x MIL-
TON DA SILVA e outro-Intime-se o autor para que providencie o
pagamento da diligência do senhor Oficial de Justiça, nos termos do
Prov.01/99, no prazo de 30 (trinta) dias, para possibilitar o prosse-
guimento do feito (Valor: R$ 62,00, referente a expedição de man-
dado de penhora e avaliação)-Advs. LEVI PALMA e CLAUDIA
MARA ARECO-.

37. AÇÃO MONITÓRIA-173/2005-CASCAVEL MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA x MILTON DA SILVA-Manifeste-se a autora
quanto ao prosseguimento do feito, em05 (cinco) dias -Advs. CAR-
MELA MANFROI TISSIANI e PEDRO SONEGO-.

38. EXECUCAO DE COISA CERTA-208/2005-AGROMEN SE-
MENTES AGRICOLAS LTDA x AGRICOLA GIRASSOL LTDA e
outros-A parte autora para efetuar depósito da importância de R$
7,00 referente a elaboração de ofício endereçado ao Detran e retirá-
lo o em Cartório, para a devida postagem -Adv. HELIO RUBENS
PEREIRA NAVARRO-.

39. REPARAÇÃO DE DANOS-228/2005-FRANCIELE CORREIA
DOS SANTOS x ATHOS MEREB CALIXTO e outro- Por tais mo-
tivos, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inici-
al, o que faço com fundamento no art. 269, I, do CPC, e demais
dispositivos acima indicados (sentença proferida em 14 laudas)-Advs.
LEVI PALMA e ACYR LOURENÇO DE GOUVEIA-.

40. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-251/2005-OSMAR
JOAQUIM x AGRICOLA GIRASSOL LTDA-A parte autora para
efetuar depósito da importância de R$ 7,00 referente a elaboração
de ofício para a intimaçao do representante da executada do Auto de
Penhora e Depósito Particular e retirá-lo o em Cartório, para a devi-
da postagem -Adv. JOSE PEDRO DE OLIVEIRA-.

41. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-252/2005-NEUSA
BERTI JOAQUIM x AUTO POSTO GIRASSOL LTDA- As fls. 144
noticiou-se saldo depositado em favor do devedor. Contudo, o mes-
mo possui em seu desfavor inúmeras execuções pendentes neste Ju-
ízo. As cinco primeiras foram indicadas às fls. 140. Dessa forma, em
todos os autos indicados às fls. 140, certifique-se o saldo ora encon-
trado, para que se promova a penhora sobre o residual antes de qual-
quer levantamento. Pelo exposto, indefiro o pedido de restituição de
fls. 135, até ulterior deliberação-Advs. JOSE PEDRO DE OLIVEI-
RA e WILSON DA COSTA LOPES-.

42. SUSTACAO DE PROTESTO-275/2005-DELFINO MATERI-

AIS PARA CONSTRUÇAO LTDA x INTERMEDIUM CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO e outro- Por tais funda-
mentos, em decorrência da decisão prolatada na ação principal, e
uma vez mais com fulcro no art. 269, I, do CPC, julgo improcedente
o pedido cautelar, revogando a liminar antes concedida-Advs. JOSE
PEDRO DE OLIVEIRA e ROMULO FERREIRA DINIZ-.

43. ANULACAO DE TITULO-1211/2005-DELFINO MATERIAIS
PARA CONSTRUÇÃO LTDA x INTERMEDIUM CREDITO FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO e outro- Por tais fundamen-
tos, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial,
o que faço com fundamento no art. 269, I, do CPC, e demais dispo-
sitivos acima indicados (sentença proferida em08 laudas)-Advs.
JOSE PEDRO DE OLIVEIRA e CARLOS ALBERTO BEZERRA-.

44. ADJUDICACAO COMPULSORIA-90/2006-MILTON DOS
SANTOS e outros x CIA DE COLONIZAÇÃO E DESENVOLVI-
MENTO RURAL-CODAL- -Adv. JOSE GERALDO CANDIDO-
Manifestem-se os requerentes quanto ao prosseguimento do feito,
em 05 (cinco) dias

45. AÇÃO CIVIL PUBLICA-158/2006-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x JOSE TEIXEIRA FILHO e outros-Como
já asseverado às fls. 790, atenda a parte interessada as exigências con-
tidas no parecer ministerial -Adv. NILSON DA COSTA LOPES-.

46. AÇÃO MONITÓRIA-166/2006-HERMOSO E LANUTI LTDA x
MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA FRANCO- Contados e prepa-
rados, venham conclusos para prolação da sentença. Valor: R$ 109,75,
no prazo de05 (cinco) dias-Adv. MARCELA LEILA R. S. VALES-.

47. AÇÃO MONITÓRIA-195/2006-BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A x TREVISAN & KONNO LTDA e outros-Contados e pre-
parados, venham conclusos para prolação de sentença. (Valor: R$
325,00) -Adv. LEVI PALMA-.

48. AÇÃO MONITÓRIA-262/2006-HERMOSO & LANUTI LTDA
x DANIEL DA SILVA-Intime-se a autora para que providencie o
pagamento da diligência do senhor Oficial de Justiça, nos termos do
Prov.01/99, no prazo de 30 (trinta) dias, para possibilitar o prosse-
guimento do feito (Valor: R$ 62,00, referente a expedição de man-
dado de penhora)-Adv. MARCELA LEILA R. S. VALES-.

49. EMBARGOS A EXECUCAO-360/2006-MARIA ROSINA
LINGNAU x MUNICIPIO DE TERRA ROXA- Por tais motivos,
JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados nos presentes Em-
bargos à Execução, o que faço com fundamento nos arts. 269, I, do
CPC, e demais dispositivos acima indicados, para o fim de anular os
lançamentos tributários de IPTU relativos aos exercícios de 2002 a
2004, retratados na Execução Fiscal em apenso-Adv. PEDRO AR-
LINDO DE CAMARGO FILHO-.

50. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-410/2006-C VALE-
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x ADEMIR DA SILVA e ou-
tro- Após, com as informações, manifeste-se o Exeqüente -Adv.
ELCIO LUIZ WECKERLIM FERNANDES-.

51. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-423/2006-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO GIRASSOL e ou-
tros-Manifeste-se a autora quanto ao prosseguimento do feito, em
05 (cinco) dias -Adv. IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA-.

52. MANDADO DE SEGURANCA-424/2006-SINDICATO DOS
SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS x DONALDO WAGNER-
Intimem-se as partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal de
Justiça e para requererem o que entenderem de direito, no prazo de
cinco dias . -Advs. LEVI PALMA e CLAUDIA MARA ARECO-.

53. EMBARGOS DE TERCEIRO-439/2006-ANTONIO CARLOS
QUINTINO e outro x FAZENDA PUBLICA DA DO ESTADO DO
PARANA- Pelo exposto, conheço dos embargos interpostos, eis que
tempestivos e admissíveis, e julgo-os parcialmente procedentes tão
somente para acrescer à fundamentação os motivos da manutenção
dos ônus da sucumbência como já dispostos, o que faço com fulcro
no art. 535, inciso II, do diploma processual-Advs. JOSE PEDRO
DE OLIVEIRA e GUILHERME ZORATO-.

54. EMBARGOS DE TERCEIRO-441/2006-ANTONIO CARLOS
QUINTINO e outro x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA- Pelo exposto, conheço dos embargos interpostos, eis que
tempestivos e admissíveis, e julgo-os parcialmente procedentes, tão
somente para acrescer à fundamentação os motivos da manutenção
dos ônus da sucumbência como já antes dispostos, o que faço com
fulcro no art. 535, inciso II, do diploma processual-Adv. JOSE PE-
DRO DE OLIVEIRA-.

55. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-450/2006-HERMO-
SO & LANUTI LTDA x LUCINEI TEODORO DA SILVA- Isto pos-
to, diante das argumentações acima expendidas, julgo extinta esta
execução, pela desistência do exeqüente, com fundamento no artigo
267, inciso VIII, do CPC-Adv. MARCELA LEILA R. S. VALES-.

56. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-490/2006-HERMOSO
& LANUTI LTDA x LINEO LUIZ WALKER-Intime-se o autor para
que providencie o pagamento da diligência do senhor Oficial de Justiça,
nos termos do Prov.01/99, no prazo de 30 (trinta) dias, para possibilitar
o prosseguimento do feito (expedição de mandado para a intimação do
devedor- Valor: R$ 31,00)-Adv. MARCELA LEILA R. S. VALES-.

57. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-501/2006-BANCO
DO BRASIL S/A x OMAR LUIZ DA CUNHA- Após, com as infor-
mações, manifeste-se o Exeqüente-Adv. MARCOS VINICIOS BOS-
CHIROLLI-.

58. COBRANCA (ORD)-503/2006-BANCO DO BRASIL S/A x
PRIMEIRO MUNDO BORDADOS LTDA e outros- -Advs. MAR-

COS VINICIOS BOSCHIROLLI e LEVI PALMA- Considerando-
se que uma das partes não revelou interesse em promover a concili-
ação, inócua a audiência designada para tal fim. Dê-se ciência às
partes sobre esse ponto, e após voltem conclusos para saneamento
do feito ou julgamento antecipado da lide

59. EXECUCAO DE PRES.ALIMENTICIAS-508/2006-E.P.Q.M.O.
x E.P.M.-Manifestem-se os autores quanto ao prosseguimento do
feito, em05 (cinco) dias -Advs. JOSE DANIEL BARBOSA BAS-
TOS e RINALDO HIROYUKI HATAOKA-.

60. BUSCA E APREENSAO (CAU)-25/2007-DARCI DE CARVA-
LHO LIMA x MARCELA RAMOS LIMA- Ante a desistência for-
mulada, já que a parte autora não acostou aos autos termo de acor-
do, mas requereu a extinção do feito, julgo extinto o processo sem
resolução de mérito, com fulcro no art. 267, VIII, e 158, parágraFo
único, ambos do CPC-Advs. MARCELA LEILA R. S. VALES e
ANTONIO FLORENCIO-.

61. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-54/2007-HERMO-
SO & LANUTI LTDA x ROGERIO SARTORI- O pedido já foi de-
ferido às fls. 43, estando apenas pendente o pagamento das custas
devidas ao ato-Adv. MARCELA LEILA R. S. VALES-.

62. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-55/2007-HERMO-
SO & LANUTI LTDA x APARECIDA SANCHES-Decorrido o pra-
zo de suspensão, intime-se a parte interessada para prosseguimento
(expirou-se o prazo de suspensão, em01.11.2008) -Adv. MARCE-
LA LEILA R. S. VALES-.

63. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-68/2007-BANCO DO
BRASIL S/A x JERONIMO LINO DA SILVA e outros-Manifeste-se
o autor quanto ao prosseguimento do feito, em05 (cinco) dias -Adv.
SIMONE MONTEIRO FLEIG-.

64. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-81/2007-I RIEDI &
CIA LTDA x ELCIO THIMOTIO DA SILVA- Após, com as infor-
mações, manifeste-se a Exeqüente-Adv. OSVALDO KRAMES
NETO-.

65. GUARDA DEFINITIVA-85/2007-D.C.L. x M.R.L.- Tendo em
vista o enquadramento da hipótese no art. 267, VIII , do CPC, (e
atendida a exigência contida no parágrafo quarto) extingo o processo
sem resolução de mérito-Adv. MARCELA LEILA R. S. VALES-.

66. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-95/2007-MARLENE
LOURDES DIAS DA SILVA x KELLEN FERNANDES DA SILVA-
Após, com as informações, manifeste-se o Exeqüente-Adv. ANDER-
SON PEZZARINI-.

67. SEPARACAO JUDICIAL-96/2007-CASSILDA BROGNOLI
VOLPATO x MARCOS AURELIO VOLPATO- Ante o exposto, jul-
go PROCEDENTE a presente ação, com fulcro no art. 269, II, do
CPC, e no artigo 5º, par. 1º, da Lei nº 6.515/77, e por conseguinte,
DECRETO a separação judicial do casal C.B.V e M. A. V, dissolven-
do a sociedade conjugal (mas não o vínculo matrimonial). A Reque-
rente voltará a usar o nome de solteira. Condeno o réu ao pagamento
das custas e despesas processuais, e dos honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 300,00, tendo em vista o contido no art. 20, par. 4º,
do CPC. Observe-se, contudo, o art. 12 da Lei de Assistência Judici-
ária-Advs. ANTONIO QUALLIO e LUIZ EDUARDO VOLPATO-.

68. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-134/2007-BANCO
ITAU S/A x SEBASTIAO MOREIRA DA SILVA-Manifeste-se o
autor quanto ao prosseguimento do feito, em05 (cinco) dias -Adv.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

69. BUSCA E APREENSAO (FID)-171/2007-RIVEL ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x DAVI JUCELINO DE SOUZA-
Isto poso, com fundamento no Decreto-Lei nº 911/69 e no art. 269, I,
do CPC, julgo procedentes os pedidos iniciais, declarando rescindido
o contrato e consolidando nas mãos da parte autora o domínio e a
posse plenos e exclusivos do bem. Com isso, confirmo a medida limi-
nar antes concedida. Fica facultada a venda do bem pela autora, na
forma do art. 2º, caput, do Decreto-Lei nº 911/69, ressalvada disposi-
ção contratual diversa. Cumpra-se o disposto no art. 2º do decreto-lei
n. 911/69. Oficie-se ao Detran, comunicando estar a parte autora au-
torizada a proceder à transferência a terceiros que indicar, sem a res-
trição da alineação, e permaneçam nos autos os títulos a eles trazidos.
Condeno a parte requerida ao pagamento das custas do processo, des-
pesas processuais e honorários advocatícios, os quais. na forma do
par. 4º do art. 20 do CPC, fixo em R$ 400,00. Observe-se a decisão
profedira nos autos 225/2007, de impugnação ao Pedido de Justiça
Gratuita.-Advs. FABIO Y. ARAKI e PEDRO SONEGO-.

70. EMBARGOS DE TERCEIRO-189/2007-JOSE MARIO RESEN-
DE e outro x MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA-
Ao preparo: R$ 31,00 no prazo de05 (cinco) dias, conforme Portaria
03/97, baixada por este Juízo -Adv. ABNER DE ALMEIDA-.

71. AÇÃO MONITÓRIA-212/2007-UNIVERSIDADE PARANA-
ENSE-UNIPAR x FABIO SONEGO-Intime-se a autora para que
providencie o pagamento da diligência do senhor Oficial de Justiça,
nos termos do Prov.01/99, no prazo de 30 (trinta) dias, para possibi-
litar o prosseguimento do feito -Valor: R$ 62,00 (mandado de pe-
nhora e avaliação). Adv. SANDRA R.S.TAKAHASHI-.

72. REVISIONAL DE ALIMENTOS-324/2007-G.A.C. e outros x
E.C.C. e outro-Vista as partes das respostas dos ofícios de fls. (art.
162, par. 4º do CPC) (foi designado o dia 29/01/2009, às 15h00, sala
115 C, para a realização do ato postergado- Autos n.
038.08.043443-3 CP, na 3ª Vara de Família da Comarca de Joinville-
SC). -Advs. ROBINA SAITO SONNESEN e JOSE PEDRO DE
OLIVEIRA-.

73. EXECUCAO DE PRES.ALIMENTICIAS-338/2007-J.C.L. e
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outro x J.L.-Vista a Autora para se manifestar a respeito da certidão
da Escrivania, no prazo de05 (cinco) dias (decorreu o prazo do edi-
tal de fls. 46 e o executado não pagou o débito, não provou que o fez
e nem justificou a impossibilidade de efetuá-lo) -Adv. MARCELA
LEILA R. S. VALES-.

74. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-890/2007-GENIVAL-
DO MAGNONI BORTOLI x ROBERTO DA CUNHA NABAO-Ao
exeqüente para efetuar o depósito da importância de R$ 7,00 e reti-
rar o alvará em Cartório, para os devidos fins -Adv. NELCELSO
JOFRE PEREIRA-.

75. RECLAMATORIA TRABALHISTA-1313/2007-CLOVES PE-
REIRA DE SANTANA x MUNICIPIO DE TERRA ROXA- Por tais
fundamentos, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados
na inicial, o que faço com fundamento nos arts. 269, I, do CPC, e
demais dispositivos acima indicados, para o fim de afastar os pedi-
dos de horas extras e reflexos dai oriundos.-Adv. LEVI PALMA-.

76. ORDINARIA OBTENÇÃO DE AVANÇO-1355/2007-MIRIAN
TRINDADE DE LOURIS x MUNICIPIO DE TERRA ROXA- Ante
o interesse manifestado pelas partes, designo audiência de concilia-
ção para o dia 28.01.2009, às 15:00 horas-Advs. ABNER DE AL-
MEIDA e RINALDO HIROYUKI HATAOKA-.

77. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-1366/2007-UNIVER-
SIDADE PARANAENSE UNIPAR x HEMERSON FERMINO DA
SILVA e outro-Manifeste-se a autora quanto ao prosseguimento do
feito, em05 (cinco) dias -Adv. LINO MASSAYUKI ITO-.

78. REVERSAO DE GUARDA-28/2008-M.A.G. x R.M. e outro-
Pelo exposto, com fulcro nos arts. 269, I, do CPC, e 1.631 do CC,
concedo a guarda definitiva do infante F.M a sua genitora biológica
M.A.G-Adv. NELCELSO JOFRE PEREIRA-.

79. REINTEGRACAO DE POSSE-43/2008-COMPANHIA DE
COLONIZAÇAO E DESENVOLVIMENTO RURAL x JAMIR DE
OLIVEIRA SENA- ...Assim, defiro a produção de prova oral reque-
rida, consistente na oitiva de testemunhas, que deverão ser arroladas
até trinta dias antes da audiência de instrução e julgamento, que de-
signo para o dia 28.01.2009, às 14h00min (despacho proferido em
02 laudas). A requerente para efetuar o depósito da importância de
R$ 108,00 referente a expedição de mandado para intimação das
testemunhas e ofício Ar para a intimação pessoal da requerente)-
Advs. MARA SANTANA e PEDRO SONEGO-.

80. REGULARIZACAO DIREITO VISITAS-48/2008-CLAUDE-
MIR TEOTONIO SOARES x DANIELA APARECIDA TONON- -
Adv. PEDRO SONEGO- Inobstante a certificada revelia, em tela
encontram-se interesses indisponíveis, e que não autorizam a pre-
sunção almejada. Dessa forma, especifique o Autor as provas que
efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo, a relevância e
a pertinência de que forem requeridas, sob pena de indeferimento
(CPC, art. 130). Havendo requerimento de prova pericial, no prazo
assinalado devem as partes declinar sua importância, alcance e fina-
lidade para o deslinde da questão. Para tanto, assinalo que: “Desca-
be confundir o protesto pela produção de prova com o requerimento
específico, quando a parte interessada deve justificar a necessidade
da prova pretendida” (STF - Pleno - Aço 445-4-Es, AgREG, rel.
Min. Marco Aurélio, j. 4.6.98, DJU 28.8.98, 1ª Seção, p. 03).
.

81. PRESTACAO DE CONTAS-53/2008-IRACI SELMA TISCHER
x ELO PAHL- Após, especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir, justificando-as fundamentalmente-Advs. NELCELSO
JOFRE PEREIRA e JOSE PEDRO DE OLIVEIRA-.

82. EMBARGOS DE TERCEIRO-54/2008-MATILDE PEREIRA DO
NASCIMENTO x C VALE-COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL-
-Advs. PEDRO SONEGO e CARLOS ARAUZ FILHO- Consideran-
do-se a argumentação levada à efeito às fls. 133 dos autos, levantem-
se parcialmente os efeitos da suspensão determinada, devendo a exe-
cução prosseguir em relação ao (s) bem (ns) não objeto de controvér-
sia nos presentes Embargos, o que faço com fulcro no art. 1.052 do
CPC. No Mais, especifiquem as partes, em querendo, as provas que
efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo, a relevância e a
pertinência de que forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC,
art. 130). Havendo requerimento de prova pericial, no prazo assinala-
do devem as partes declinar sua importância, alcance e finalidade para
o deslinde da questão. Para tanto, assinalo que: “Descabe confundir o
protesto pela produção de prova com o requerimento específico, quan-
do a parte interessada deve justificar a necessidade da prova pretendi-
da” (STF - Pleno - Aço 445-4-Es, AgREG, rel. Min. Marco Aurélio, j.
4.6.98, DJU 28.8.98, 1ª Seção, p. 03).

83. AÇÃO MONITÓRIA-62/2008-EQUAGRIL S/A EQUIPAMEN-
TOS AGRICOLAS x PEDRO COSME DO NASCIMENTO- -Advs.
LUCIO CLÓVIS PELANDA e JEAN CARLOS NERI-.Após, espe-
cifiquem as partes, em querendo, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, indicando, de logo, a relevância e a pertinência de que
forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). Ha-
vendo requerimento de prova pericial, no prazo assinalado devem as
partes declinar sua importância, alcance e finalidade para o deslinde
da questão. Para tanto, assinalo que: “Descabe confundir o protesto
pela produção de prova com o requerimento específico, quando a
parte interessada deve justificar a necessidade da prova pretendida”
(STF - Pleno - Aço 445-4-Es, AgREG, rel. Min. Marco Aurélio, j.
4.6.98, DJU 28.8.98, 1ª Seção, p.03). 2- Na mesma ocasião, deve-
rão manifestar-se sobre o interesse na designação de audiência de
conciliação ou, caso contrário, pelo enquadramento da hipótese em
tela no art. 331 parágrafo 3º do Código de Processo Civil. O silêncio
será interpretado como impossibilidade de conciliação, eis que, caso
contrário poderia a parte inclusive formular proposta para ulterior
tentativa de acordo.

84. EMBARGOS DO DEVEDOR-69/2008-EDISON APARECIDO

SOARES FERREIRA x MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARANA- -Adv. ACYR LOURENCO DE GOUVEIA- Intimem-se
as partes para que, no prazo de dez dias, ofereçam quesitos e indi-
quem assistentes técnicos.

85. ALVARA-94/2008-APARECIDA ZAMIAN- -Adv. DEIZE PA-
CHECO BRAGA- Pelo exposto, com fulcro nos arts. 269, I, do CPC,
e demais dispositivos acima indicados, julgo improcedente o pedido
formulado.

86. EMBARGOS DO DEVEDOR-97/2008-EDISON APPARECI-
DO SOARES FERREIRA x MINISTERIO PUBLICO DO ESTA-
DO DO PARANA- -Adv. ACYR LOURENCO DE GOUVEIA- Inti-
me-se as partes para que, no prazo de dez dias, ofereçam quesitos e
indiquem assistentes técnicos.

87. COBRANCA (ORD)-106/2008-FATIMA DE CARVALHO AN-
TONIO x BADY CONFECÇOES BORDADOS- Pelo exposto, com
fulcro no art. 267, VI, do CPC, extingo o feito sem resolução de
mérito, ante a ilegitimidade da parte autora. Custas e despesas pro-
cessuais pela Requerente. Ante o contido nos parágrafos 3º e 4º, do
art. 20, do CPC, e atendidos os critérios indicados, arbitro os hono-
rários sucumbencias em R$ 600,00 ao todo-Advs. MARCELA LEI-
LA R. S. VALES e LEVI PALMA-.

88. EMBARGOS DO DEVEDOR-110/2008-PEDRO COSME DO
NASCIMENTO x EQUAGRIL S/A EQUIPAMENTOS AGRICO-
LAS- -Advs. JEAN CARLOS NERI e LUCIO CLÓVIS PELAN-
DA- 1-Não há questões processuais pendentes ou preliminares ar-
güidas, razão pela qual dou o feito saneado. 2-No tocante às provas,
defiro o depoimento pessoal das partes e a oitiva de testemunhas,
que deverão ser arroladas até trinta dias antes da audiência de instru-
ção e julgamento, que designo para o dia 21 de janeiro de 2009, às
16h00min. 3-Intimem-s com as advertências legais, notadamente os
efeitos da confissão caso ausentes as partes. 4-Consignem-se como
pontos controvertidos a quitação parcial do título exeqüendo, e con-
seqüentemente eventual excesso de execução. 5-Aguarde-se audiên-
cia. (A requerente para efetuar o depósito da importância de R$ 7,00
referente a expedição de ofício para intimação da embargada e reti-
rá-lo em Cartório, para a devida postagem)

89. SUSTACAO DE PROTESTO-116/2008-BORDADOS E CON-
FECÇOES INFANTIS SONHO MEU LTDA x FENIN CRED FAC-
TORING LTDA- 1- Especifiquem as partes, em querendo, as provas
que efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo, a relevân-
cia e a pertinência de que forem requeridas, sob pena de indeferi-
mento (CPC, art. 130). Havendo requerimento de prova pericial, no
prazo assinalado devem as partes declinar sua importância, alcance e
finalidade para o deslinde da questão. Para tanto, assinalo que: “Des-
cabe confundir o protesto pela produção de prova com o requeri-
mento específico, quando a parte interessada deve justificar a neces-
sidade da prova pretendida” (STF - Pleno - Aço 445-4-Es, AgREG,
rel. Min. Marco Aurélio, j. 4.6.98, DJU 28.8.98, 1ª Seção, p. 03). -
Advs. LEVI PALMA e KATIA C. PUCCA BERNARDI-.

90. IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-125/2008-C VALE
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x MATILDE PEREIRA DO
NASCIMENTO- -Adv. PEDRO SONEGO- Preliminarmente, inti-
me-se a Impugnada para que acoste declaração de insuficiência, de
próprio punho, nos autos 54/08, já que não subscreveu a peça inicial
em que há o pedido de assistência judiciária gratuita

91. EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS-134/2008-L.A.C. x A.T.C.
e outro- 1-Para audiência de conciliação, instrução e julgamento, de-
signo o dia 12 de janeiro de 2008, às 14h45min. 2-Intimem-se as par-
tes (para depoimentos pessoais) e seus procuradores, a fim de que
compareçam à audiência, acompanhados de testemunhas (no máximo,
três), independentemente de prévio depósito de rol e intimação, salvo
se requerida até 30 (trinta) dias antes da data designada -Advs. MAR-
CELA LEILA R. S. VALES e HAMILTON MARIANO-.

92. SUSTACAO DE PROTESTO-136/2008-BORDADOS E CON-
FECÇOES INFANTIS SONHO MEU LTDA e outro x FENIN CRED
FACTORING LTDA- 1- Especifiquem as partes, em querendo, as
provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo, a
relevância e a pertinência de que forem requeridas, sob pena de inde-
ferimento (CPC, art. 130). Havendo requerimento de prova pericial,
no prazo assinalado devem as partes declinar sua importância, alcan-
ce e finalidade para o deslinde da questão. Para tanto, assinalo que:
“Descabe confundir o protesto pela produção de prova com o reque-
rimento específico, quando a parte interessada deve justificar a ne-
cessidade da prova pretendida” (STF - Pleno - Aço 445-4-Es, AgREG,
rel. Min. Marco Aurélio, j. 4.6.98, DJU 28.8.98, 1ª Seção, p. 03).
Advs. LEVI PALMA e KATIA C. PUCCA BERNARDI-.

93. DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-137/2008-BORDA-
DOS E CONFECÇOES INFANTIS SONHO MEU LTDA x FENIN
CRED FACTORING LTDA e outro- 1- Especifiquem as partes, em
querendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, indican-
do, de logo, a relevância e a pertinência de que forem requeridas,
sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). Havendo requerimento
de prova pericial, no prazo assinalado devem as partes declinar sua
importância, alcance e finalidade para o deslinde da questão. Para
tanto, assinalo que: “Descabe confundir o protesto pela produção de
prova com o requerimento específico, quando a parte interessada
deve justificar a necessidade da prova pretendida” (STF - Pleno -
Aço 445-4-Es, AgREG, rel. Min. Marco Aurélio, j. 4.6.98, DJU
28.8.98, 1ª Seção, p.03). 2- Na mesma ocasião, deverão manifestar-
se sobre o interesse na designação de audiência de conciliação ou,
caso contrário, pelo enquadramento da hipótese em tela no art. 331
parágrafo 3º do Código de Processo Civil. O silêncio será interpreta-
do como impossibilidade de conciliação, eis que, caso contrário po-
deria a parte inclusive formular proposta para ulterior tentativa de
acordo. -Advs. LEVI PALMA e KATIA C. PUCCA BERNARDI-.

94. EXECUCAO DE PRES.ALIMENTICIAS-157/2008-A.M.C. e

outro x N.A.S.C.- -Adv. HAMILTON MARIANO- Determino nova
emenda da petição inicial, no prazo de dez dias, para correta elabo-
ração dos cálculos, manifestamente equivocados, haja vista que se
tomou por base de todo o período devido o salário mínimo atual-
mente vigente, e não o correspondente à época do vencimento da
parcela, o que deve ser, doravante, observado.

95. DIVORCIO LITIGIOSO-158/2008-J.A.O. x C.T.B.O.- Tendo em
vista a citação por edital da Requerida, nomeio para sua defesa a Dra.
Viviane Sônego, a qual deverá ser intimada para oferecimento de res-
posta. No mais, aguarde-se o prazo de05 (cinco) dias, para apresen-
tação de contestação pela requerida-Adv. VIVIANE G. SONEGO-.

96. EXECUCAO DE PRES.ALIMENTICIAS-179/2008-M.E.F.B.
e outro x S.B.-Vista ao Autor para se manifestar a respeito da certi-
dão da Escrivania, no prazo de05 (cinco) dias (decorreu o prazo le-
gal de 15 dias e o executado não embargou o presente feito)-Adv.
MARCELA LEILA R. S. VALES-.

97. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-187/2008-C.S. x O.J.- -
Advs. DEIZE PACHECO BRAGA e JOSE PEDRO DE OLIVEIRA-
1- Especifiquem as partes, em querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, de logo, a relevância e a pertinência
de que forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130).
Havendo requerimento de prova pericial, no prazo assinalado devem
as partes declinar sua importância, alcance e finalidade para o deslin-
de da questão. Para tanto, assinalo que: “Descabe confundir o pro-
testo pela produção de prova com o requerimento específico, quan-
do a parte interessada deve justificar a necessidade da prova preten-
dida” (STF - Pleno - Aço 445-4-Es, AgREG, rel. Min. Marco Auré-
lio, j. 4.6.98, DJU 28.8.98, 1ª Seção, p.03). 2-. Desde logo, designo
audiência de conciliação e julgamento para o dia 12 de janeiro de
2008, às 15h15min.

98. BUSCA E APREENSAO (FID)-230/2008-BANCO PANAME-
RICANO x WILSON APARECIDO MORAES-Manifeste-se o autor
quanto ao prosseguimento do feito, em05 (cinco) dias -Adv. EMER-
SON L. SANTANA-.

99. ACAO ORDINARIA-232/2008-APARECIDO JOSÉ RODRI-
GUES e outros x SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS GERAIS- Em seguida, abra-se vista ao (s) Autor (es)
para, em querendo, oferecer (m) impugnação à contestação-Adv.
MOISES ADAO BATISTA-.

100. ACAO ORDINARIA-233/2008-GENI DE OLIVEIRA SENA e
outros x SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGU-
ROS GERAIS- Em seguida, abra-se vista ao (s) Autor (es) para, em
querendo, oferecer (m) impugnação à contestação-Adv. MOISES
ADAO BATISTA-.

101. AÇÃO MONITÓRIA-235/2008-L.F.T INDÚSTRIA DE CO-
MÉRCIO DE CONFCÇÕES LTDA x ANDREIA CRISTINA DE
SOUZA-Vista ao autor da certidão de fls. 23, pelo senhor Oficial de
Justiça, (cumprido ou não) (art. 162, parágrafo 4º do CPC) e item
5.4.5 do CN) (parcial ou totalmente infrutífera) -Adv. JULIANA
CRISTINA LAGO-.

102. EMBARGOS DO DEVEDOR-242/2008-MILTON DA SILVA
x ODAIR LAURI SCHERER-. Intime-se o credor, ora embargado,
para que, em querendo, ofereça impugnação aos presentes embar-
gos, no prazo de 15 (quinze) dias -Adv. LEOCIR JOAO RODIO-.

103. COBRANCA (ORD)-273/2008-RIVEL ADMINISTRADORA
DE CONSÓRCIOS LTDA x AGEU DE ABREU-A requerente para
efetuar o depósito da importância de R$ 31,00 referente a expedição
de mandado para citação do requerido, nos termos da inicial -Adv.
CARLOS VICTOR BRUNE-.

104. INDENIZACAO-284/2008-LUCIANO TROMBETTA x SEGU-
RADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT- -
Adv. CARLOS EDUARDO LULU- Preliminarmente, emende o Au-
tor a petição inicial, em dez dias, declinando desde logo, nos termos
do art. 276 do CPC, as provas que pretende produzir.

105. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-48/2006-CONSELHO RE-
GIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA AGRONO x AGRI-
COLA GIRASSOL LTDA-Manifeste-se o autor quanto ao prossegui-
mento do feito, em05 (cinco) dias -Adv. GILCEO JAIR KLEIN-.

106. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-27/2008-INSTITUTO NA-
CIONAL DE METROLOGIA NORMALIZAÇAO E QU x TREVI-
SAN & KONNO-Manifeste-se o autor quanto ao prosseguimento
do feito, em05 (cinco) dias -Adv. LUIZ GUILHERME CAVALCAN-
TI MADER SUN-.

107. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-36/2008-INSTITUTO AM-
BIENTAL DO PARANÁ-IAP x COMERCIO DE MADEIRAS VIL-
MAR WEBER- -Adv. LUCIANO MARCHESINI- Vista a parte au-
tora da devolução do ofício AR, sem cumprimento (art. 162, par. 4º
do CPC)

108. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-37/2008-CONSELHO REG.
DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO PR x DIRI NASCI-
BEM- -Adv. CARLOS DOUGLAS REINHARDT JUNIOR- Intime-
se a parte autora para que promova o recolhimento das custas devidas,
no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento da distribuição.

109. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-38/2008-CONSELHO REG.
DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO PR x HELIO FER-
REIRA BRAGA- -Adv. CARLOS DOUGLAS REINHARDT JUNI-
OR- Intime-se a parte autora para que promova o recolhimento das
custas devidas, no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento da
distribuição.

110. CARTA PRECATORIA - CIVEL-82/2003-Oriundo da Comar-

ca de 2ª VARA C VEL DE MARINGµ-PR-BANCO DO BRASIL S/
A x TORREFAÇÃO E MOAGEM SANTA CARMEM LTDA e ou-
tros- Contados e preparados, venham conclusos para prolação de
decisão sobre as preferências externadas. Valor: R$ 211,99, em 0 5
(cinco) dias-Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-.

111. CARTA PRECATORIA - CIVEL-148/2007-Oriundo da Comarca
de RIO VERDE-GO-BANCO DO BRASIL x ALBERICO DA SIL-
VA-Manifeste-se o autor quanto ao prosseguimento do feito, em 05
(cinco) dias -Adv. ANA PAULA CABRAL BARBOSA ANDRADE-.

112. CARTA PRECATORIA - CIVEL-21/2008-Oriundo da Comar-
ca de 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA CURITIBA-PR-BANCO
REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL x
MINERAÇAO FLORESTA DE GUAIRA LTDA e outros- Ante o
contido na informação de fls. 59, intime-se a parte interessada-Adv.
ANDRE GUILHERME ZAIA-.

113. CARTA PRECATORIA - CIVEL-56/2008-Oriundo da Comar-
ca de PALOTINA-PR-MOACIR CONTE x UNIMED VALE DO
PIQURI-COOPERATIVA DE TRABALHO MEDI- -Advs. GUIO-
MAR MARIO PIZZATTO e OSCAR ESTANISLAU NASIHGIU-
Para o ato postergado designo o dia09.02.2009, às 14h45min.

114. CARTA PRECATORIA - CIVEL-94/2008-Oriundo da Comarca
de GUAIRA-PR-LATICINIOS GUAIRA LTDA x TOKIO MARINE
SEGURADORA- 1- Certifique a Escrivania o cumprimento dos itens
5.7.1 e seguintes do CN. Ausentes formalidades obrigatórias, oficie-se
o Juízo Deprecante, solicitando a regularização instrumental, o mes-
mo ocorrendo na hipótese de custas devidas. 2-Não atendida a solici-
tação, no prazo de trinta dias, devolva-se ao Juízo Deprecante, cance-
lando-se a distribuição caso não pagas as custas. 3- Higida a Depreca-
ta, cumpra-se. 4- Para o ato deprecado designo o dia02 de dezembro
de 2008, às 13:30 horas, na sede deste Juízo. 5- Intimem-se, com as
advertências do item 5.7.8 do CN. -Advs. LUIZ GUILHERME DE
SOUZA LIMA e LUIZ CARLOS CHECOZZI-.

115. CARTA PRECATORIA - CIVEL-108/2008-Oriundo da Comarca
de 4ªVARA FEDERAL DA COMARCA DE CURITIBA-PR-EM-
PRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-ECT x
RAATZ CONFECCOES LTDA-Manifeste-se o Autor sobre o Auto
de Penhora e Depósito, Auto de Avaliação e certidão de fls. 18, no
prazo de05(cinco) dias. -Adv. THAIS SALAME DE SOUZA-.

116. CARTA PRECATORIA - CIVEL-119/2008-Oriundo da Comarca
de PALOTINA-PR-C.VALE COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x
ADEMIR DA SILVA e outros- A exeqüente para efetuar o depósito da
importância de R$ 63,00, referente a expedição de09 ofícios, nos ter-
mos do item 5.8.14.2 e seguintes do CN e retirá-los em Cartório, para a
devida postagem-Adv. ELCIO LUIZ WECKERLIM FERNANDES-.

117. GUARDA E RESPONSABILIDADE-29/2006-C.M.S. x M.S.
e outro- Após, ante a discussão de direitos indisponíveis, especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir-Advs. JOEL DA
COSTA PENTER, DIOGO GUTIERRES DE MELO e DEIZE PA-
CHECO BRAGA-.

118. GUARDA E RESPONSABILIDADE-8/2007-M.L.A. e outro x
M.E.A. e outro- Ante o exposto, e com fulcro no art. 33, par. 2º, da
Lei nº 8.069/90, DEFIRO o pedido inaugural, confirmando a liminar
concedida, conferindo a guarda do menor G.N.S, à ora requerente-
Advs. ANTONIO QUALLIO e MARCELA LEILA R. S. VALES-.

COMARCA DE TERRA ROXA - ESTADO DO PARANA
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1. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-244/2007-ROQUE MIRANDA
x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA-CO-
PEL-Intimem-se as partes interessadas da baixa dos autos do Egré-
gio Tribunal de Justiça e para requererem o que entender de direito,
no prazo de05 (cinco) dias . -Adv. ANDERSON PEZZARINI e RE-
GILDA MIRANDA HEIL FERRO-.

2. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-249/2007-JOELINA ALVES
PEREIRA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRI-
CA-COPEL-Intimem-se as partes interessadas da baixa dos autos do
Egrégio Tribunal de Justiça e para requererem o que entender de
direito, no prazo de05 (cinco) dias . -Adv. ANDERSON PEZZARI-
NI e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-.

3. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-251/2007-ESPEDITA ALVES
PEREIRA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRI-
CA-COPEL-Intimem-se as partes interessadas da baixa dos autos do
Egrégio Tribunal de Justiça e para requererem o que entender de
direito, no prazo de05 (cinco) dias . -Adv. ANDERSON PEZZARI-
NI e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-.

4. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-252/2007-MARCIO BERNAR-
DES FOGAÇA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ELETRICA-COPEL-Intimem-se as partes interessadas da baixa dos
autos do Egrégio Tribunal de Justiça e para requererem o que enten-
der de direito, no prazo de05 (cinco) dias . -Adv. ANDERSON PE-
ZZARINI e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-.

5. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-253/2007-BERNARDO FIPKE
x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA-CO-

PEL-Intimem-se as partes interessadas da baixa dos autos do Egré-
gio Tribunal de Justiça e para requererem o que entender de direito,
no prazo de05 (cinco) dias . -Adv. ANDERSON PEZZARINI e RE-
GILDA MIRANDA HEIL FERRO-.

6. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-258/2007-LUCIMAR NAGA-
TIN x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA-
COPEL-Intimem-se as partes interessadas da baixa dos autos do
Egrégio Tribunal de Justiça e para requererem o que entender de
direito, no prazo de05 (cinco) dias . -Adv. ANDERSON PEZZARI-
NI e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-.

7. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-260/2007-AGENOR ROMU-
ALDO DOS SANTOS x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA ELETRICA-COPEL-Intimem-se as partes interessadas da bai-
xa dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça e para requererem o que
entender de direito, no prazo de05 (cinco) dias . -Adv. ANDERSON
PEZZARINI e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-.

8. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-261/2007-JOAQUIM LOPES
DE OLIVEIRA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ELETRICA-COPEL-Intimem-se as partes interessadas da baixa dos
autos do Egrégio Tribunal de Justiça e para requererem o que enten-
der de direito, no prazo de05 (cinco) dias . -Adv. ANDERSON PE-
ZZARINI e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-.

9. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-266/2007-VALDIVINO BAR-
BOSA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRI-
CA-COPEL-Intimem-se as partes interessadas da baixa dos autos do
Egrégio Tribunal de Justiça e para requererem o que entender de
direito, no prazo de05 (cinco) dias . -Adv. ANDERSON PEZZARI-
NI e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-.

10. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-267/2007-JOSE PAULO DE
JESUS x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRI-
CA-COPEL-Intimem-se as partes interessadas da baixa dos autos do
Egrégio Tribunal de Justiça e para requererem o que entender de
direito, no prazo de05 (cinco) dias . -Adv. ANDERSON PEZZARI-
NI e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-.

11. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-269/2007-JOSE LOPES x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA-COPEL-
Intimem-se as partes interessadas da baixa dos autos do Egrégio Tri-
bunal de Justiça e para requererem o que entender de direito, no
prazo de05 (cinco) dias . -Adv. ANDERSON PEZZARINI e RE-
GILDA MIRANDA HEIL FERRO-.

12. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-270/2007-JOAO BAPTISTA
MARTINS x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELE-
TRICA-COPEL-Intimem-se as partes interessadas da baixa dos au-
tos do Egrégio Tribunal de Justiça e para requererem o que entender
de direito, no prazo de05 (cinco) dias . -Adv. ANDERSON PEZZA-
RINI e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-.

13. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-274/2007-ALTAMIRO JOSE
DA SILVA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELE-
TRICA-COPEL-Intimem-se as partes interessadas da baixa dos au-
tos do Egrégio Tribunal de Justiça e para requererem o que entender
de direito, no prazo de05 (cinco) dias . -Adv. ANDERSON PEZZA-
RINI e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-.

14. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-276/2007-ROBERTO BER-
NARDES FOGAÇA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA ELETRICA-COPEL-Intimem-se as partes interessadas da bai-
xa dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça e para requererem o que
entender de direito, no prazo de05 (cinco) dias . -Adv. ANDERSON
PEZZARINI e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-.

15. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-278/2007-VALMIR GOMES
RAMALHO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELE-
TRICA-COPEL-Intimem-se as partes interessadas da baixa dos au-
tos do Egrégio Tribunal de Justiça e para requererem o que entender
de direito, no prazo de05 (cinco) dias . -Adv. ANDERSON PEZZA-
RINI e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-.

16. EXECUCAO DE TESTAMENTO-282/2007-JOS LAURINDO
DA SILVA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELE-
TRICA-COPEL-Intimem-se as partes interessadas da baixa dos au-
tos do Egrégio Tribunal de Justiça e para requererem o que entender
de direito, no prazo de05 (cinco) dias . -Adv. ANDERSON PEZZA-
RINI e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-.

17. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-287/2007-BINERVINA MA-
RIA COELHO CUJAT x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA ELETRICA-COPEL-Intimem-se as partes interessadas da bai-
xa dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça e para requererem o que
entender de direito, no prazo de05 (cinco) dias . -Adv. ANDERSON
PEZZARINI e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-.

18. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-288/2007-ESMAEL MARCOS
DE PAULA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELE-
TRICA-COPEL-Intimem-se as partes interessadas da baixa dos au-
tos do Egrégio Tribunal de Justiça e para requererem o que entender
de direito, no prazo de05 (cinco) dias . -Adv. ANDERSON PEZZA-
RINI e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-.

19. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-289/2007-JOSE JOAQUIM
GUEDES GOMES x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ELETRICA-COPLE-Intimem-se as partes interessadas da baixa dos
autos do Egrégio Tribunal de Justiça e para requererem o que enten-
der de direito, no prazo de05 (cinco) dias . -Adv. ANDERSON PE-
ZZARINI e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-.

20. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-293/2007-JOSE APARECIDO
NOGUEIRA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELE-
TRICA-COPEL-Intimem-se as partes interessadas da baixa dos au-

tos do Egrégio Tribunal de Justiça e para requererem o que entender
de direito, no prazo de05 (cinco) dias . -Adv. ANDERSON PEZZA-
RINI e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-.

21. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-295/2007-MARCIA ZANE-
LETTO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRI-
CA-COPEL-Intimem-se as partes interessadas da baixa dos autos do
Egrégio Tribunal de Justiça e para requererem o que entender de
direito, no prazo de05 (cinco) dias . -Adv. ANDERSON PEZZARI-
NI e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-.

22. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-298/2007-ORNDEI D ORNE-
LLA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRIC-
COPEL-Intimem-se as partes interessadas da baixa dos autos do
Egrégio Tribunal de Justiça e para requererem o que entender de
direito, no prazo de05 (cinco) dias . -Adv. ANDERSON PEZZARI-
NI e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-.

23. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-300/2007-JOAO BENEDITO
DE PAULA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELE-
TRICA-COPEL-Intimem-se as partes interessadas da baixa dos au-
tos do Egrégio Tribunal de Justiça e para requererem o que entender
de direito, no prazo de05 (cinco) dias . -Adv. ANDERSON PEZZA-
RINI e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-.

24. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-306/2007-MARCILENE TE-
SINI x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA-
COPEL-Intimem-se as partes interessadas da baixa dos autos do
Egrégio Tribunal de Justiça e para requererem o que entender de
direito, no prazo de05 (cinco) dias . -Adv. ANDERSON PEZZARI-
NI e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-.

25. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-313/2007-JOAO PARLATO x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA-COPEL-
Intimem-se as partes interessadas da baixa dos autos do Egrégio Tri-
bunal de Justiça e para requererem o que entender de direito, no
prazo de05 (cinco) dias . -Adv. ANDERSON PEZZARINI e RE-
GILDA MIRANDA HEIL FERRO-.

26. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-316/2007-JOSE OLIMPIO
FERREIRA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELE-
TRICA-COPEL-Intimem-se as partes interessadas da baixa dos au-
tos do Egrégio Tribunal de Justiça e para requererem o que entender
de direito, no prazo de05 (cinco) dias . -Adv. ANDERSON PEZZA-
RINI e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-.

27. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-319/2007-DEONIZETE APA-
RECIDA RODRIGUES x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA ELETRICA-COPEL-Intimem-se as partes interessadas da bai-
xa dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça e para requererem o que
entender de direito, no prazo de05 (cinco) dias . -Adv. ANDERSON
PEZZARINI e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-.

28. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-342/2007-DJALMA APARE-
CIDO GREMASCHI x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA ELETRICA-COPEL-Intimem-se as partes interessadas da bai-
xa dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça e para requererem o que
entender de direito, no prazo de05 (cinco) dias . -Adv. ANDERSON
PEZZARINI e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-.

29. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-346/2007-JOSE APARECIDO
TAVARES x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELE-
TRICA-COPEL-Intimem-se as partes interessadas da baixa dos au-
tos do Egrégio Tribunal de Justiça e para requererem o que entender
de direito, no prazo de05 (cinco) dias . -Adv. ANDERSON PEZZA-
RINI e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-.

30. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-350/2007-JANETE FRANCIS-
CA DA SILVA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELE-
TRICA-COPEL-Intimem-se as partes interessadas da baixa dos au-
tos do Egrégio Tribunal de Justiça e para requererem o que entender
de direito, no prazo de05 (cinco) dias . -Adv. ANDERSON PEZZA-
RINI e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-.

31. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-351/2007-FIDELCINO MAR-
TINEZ PEREZ x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ELETRICA-COPEL-Intimem-se as partes interessadas da baixa dos
autos do Egrégio Tribunal de Justiça e para requererem o que enten-
der de direito, no prazo de05 (cinco) dias . -Adv. ANDERSON PE-
ZZARINI e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-.

32. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-352/2007-MARIA APARECI-
DA MOREIRA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ELETRICA-COPEL-Intimem-se as partes interessadas da baixa dos
autos do Egrégio Tribunal de Justiça e para requererem o que enten-
der de direito, no prazo de05 (cinco) dias . -Adv. ANDERSON PE-
ZZARINI e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-.

33. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-361/2007-JOSE PRUDENCIO
DE SOUZA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELE-
TRICA-COPEL-Intimem-se as partes interessadas da baixa dos au-
tos do Egrégio Tribunal de Justiça e para requererem o que entender
de direito, no prazo de05 (cinco) dias . -Adv. ANDERSON PEZZA-
RINI e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-.

34. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-370/2007-ELIZABETE
FRISKE x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRI-
CA-COPEL-Intimem-se as partes interessadas da baixa dos autos do
Egrégio Tribunal de Justiça e para requererem o que entender de
direito, no prazo de05 (cinco) dias . -Adv. ANDERSON PEZZARI-
NI e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-.

35. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-376/2007-LAURIANA BUE-
NO DA FONSECA FRANCISCO x COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA ELETRICA-COPEL-Intimem-se as partes interessa-
das da baixa dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça e para requere-

rem o que entender de direito, no prazo de05 (cinco) dias . -Adv.
ANDERSON PEZZARINI e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-.

36. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-380/2007-SEBASTIAO AL-
VES DE OLIVEIRA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA ELETRICA-COPEL-Intimem-se as partes interessadas da bai-
xa dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça e para requererem o que
entender de direito, no prazo de05 (cinco) dias . -Adv. ANDERSON
PEZZARINI e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-.

37. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-382/2007-EXEQUIAS GO-
MES DA PAZ x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELE-
TRICA-COPEL-Intimem-se as partes interessadas da baixa dos au-
tos do Egrégio Tribunal de Justiça e para requererem o que entender
de direito, no prazo de05 (cinco) dias . -Adv. ANDERSON PEZZA-
RINI e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-.

38. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-383/2007-CLAUDINEI BA-
TISTA MORAES x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ELETRICA-COPEL-Intimem-se as partes interessadas da baixa dos
autos do Egrégio Tribunal de Justiça e para requererem o que enten-
der de direito, no prazo de05 (cinco) dias . -Adv. ANDERSON PE-
ZZARINI e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-.

39. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-385/2007-IRENE FLAUZI-
NO DE MOURA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ELETRICA-COPEL-Intimem-se as partes interessadas da baixa dos
autos do Egrégio Tribunal de Justiça e para requererem o que enten-
der de direito, no prazo de05 (cinco) dias . -Adv. ANDERSON PE-
ZZARINI e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-.

40. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-386/2007-AVANIR LEITE
ESPIACI x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRI-
CA-COPEL-Intimem-se as partes interessadas da baixa dos autos do
Egrégio Tribunal de Justiça e para requererem o que entender de
direito, no prazo de05 (cinco) dias . -Adv. ANDERSON PEZZARI-
NI e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-.

41. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-389/2007-ANTONIO FER-
NANDES RIBEIRO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA ELETRICA-COPEL-Intimem-se as partes interessadas da bai-
xa dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça e para requererem o que
entender de direito, no prazo de05 (cinco) dias . -Adv. ANDERSON
PEZZARINI e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-.

42. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-402/2007-GERVASIO A COS-
TA MONTE x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELE-
TRICA-COPEL-Intimem-se as partes interessadas da baixa dos au-
tos do Egrégio Tribunal de Justiça e para requererem o que entender
de direito, no prazo de05 (cinco) dias . -Adv. ANDERSON PEZZA-
RINI e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-.

43. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-408/2007-ANTONIA DE
SOUZA ASSIS x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ELETRICA-COPEL-Intimem-se as partes interessadas da baixa dos
autos do Egrégio Tribunal de Justiça e para requererem o que enten-
der de direito, no prazo de05 (cinco) dias . -Adv. ANDERSON PE-
ZZARINI e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-.

44. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-411/2007-LEVINA GABRI-
EL DE BRITO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ELETRICA-COPLE-Intimem-se as partes interessadas da baixa dos
autos do Egrégio Tribunal de Justiça e para requererem o que enten-
der de direito, no prazo de05 (cinco) dias . -Adv. ANDERSON PE-
ZZARINI e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-.

45. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-419/2007-MARIA DOLORES
NEIDEK x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRI-
CA-COPEL-Intimem-se as partes do retorno dos autos do Egrégio
Tribunal de Justiça e para requererem o que entenderem de direito,
no prazo de cinco dias . -Adv. ANDERSON PEZZARINI e REGIL-
DA MIRANDA HEIL FERRO-.

46. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-421/2007-JOSE REZENDE
DA SILVA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELE-
TRICA-COPEL-Intimem-se as partes interessadas da baixa dos au-
tos do Egrégio Tribunal de Justiça e para requererem o que entender
de direito, no prazo de05 (cinco) dias . -Adv. ANDERSON PEZZA-
RINI e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-.

47. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-428/2007-WALTRAUD KU-
JAT x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA-
COPEL-Intimem-se as partes interessadas da baixa dos autos do
Egrégio Tribunal de Justiça e para requererem o que entender de
direito, no prazo de05 (cinco) dias . -Adv. ANDERSON PEZZARI-
NI e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-.

48. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-429/2007-ALZEMIRO COR-
DOVA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRI-
CA-COPEL-Intimem-se as partes interessadas da baixa dos autos do
Egrégio Tribunal de Justiça e para requererem o que entender de
direito, no prazo de05 (cinco) dias . -Adv. ANDERSON PEZZARI-
NI e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-.

49. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-435/2007-LAERCIO ELEO-
TERIO DE SOUZA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA ELETRICA-COPEL-Intimem-se as partes interessadas da bai-
xa dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça e para requererem o que
entender de direito, no prazo de05 (cinco) dias . -Adv. ANDERSON
PEZZARINI e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-.

50. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-436/2007-LUIZ GERONIMO
x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA-CO-
PEL-Intimem-se as partes interessadas da baixa dos autos do Egré-
gio Tribunal de Justiça e para requererem o que entender de direito,
no prazo de05 (cinco) dias . -Adv. ANDERSON PEZZARINI e RE-
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GILDA MIRANDA HEIL FERRO-.

51. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-441/2007-AVELINO APRI-
GIO DE MELLO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ELETRICA-COPEL-Intimem-se as partes interessadas da baixa dos
autos do Egrégio Tribunal de Justiça e para requererem o que enten-
der de direito, no prazo de05 (cinco) dias . -Adv. ANDERSON PE-
ZZARINI e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-.

52. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-444/2007-MANOEL SABI-
NO DOS SANTOS x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ELETRICA-COPEL-Intimem-se as partes interessadas da baixa dos
autos do Egrégio Tribunal de Justiça e para requererem o que enten-
der de direito, no prazo de05 (cinco) dias . -Adv. ANDERSON PE-
ZZARINI e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-.

53. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-449/2007-PAULO GOMES DE
SOUZA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRI-
CA-COPEL-Intimem-se as partes interessadas da baixa dos autos do
Egrégio Tribunal de Justiça e para requererem o que entender de
direito, no prazo de05 (cinco) dias . -Adv. ANDERSON PEZZARI-
NI e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-.

54. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-450/2007-AGNALDO JOSE
DOS SANTOS x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ELETRICA-COPEL-Intimem-se as partes interessadas da baixa dos
autos do Egrégio Tribunal de Justiça e para requererem o que enten-
der de direito, no prazo de05 (cinco) dias . -Adv. ANDERSON PE-
ZZARINI e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-.

55. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-452/2007-MANOEL DE SOU-
ZA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA-
COPEL-Intimem-se as partes interessadas da baixa dos autos do
Egrégio Tribunal de Justiça e para requererem o que entender de
direito, no prazo de05 (cinco) dias . -Adv. ANDERSON PEZZARI-
NI e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-.
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0039 000553/2006
0040 000554/2006
0041 000559/2006
0042 000560/2006

SERGIO CANAN-7459/PR 0062 000331/2008
SILOMARA DOS SANTOS DE AL 0086 000073/2008
TADEU KARASEK JUNIOR-35.5 0019 000086/2005
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0010 000490/2003
TONI MENDES DE OLIVEIRA-1 0072 000515/2008
VÂNIA REGINA MAMESSO-OAB/ 0074 000720/2008
VICENTE DANIEL CAMPAGNARO 0080 000790/2008
VILMA ROSA VERA BARRETO-O 0030 000279/2006
VLADIMIR JOSE RAMBO-32165 0055 000045/2008
VLAMIR EMERSON FERREIRA-9 0066 000422/2008
WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG 0001 000347/1991
WILSON JOSE ASSUMPÇAO-278 0031 000318/2006

0056 000093/2008

1. EXECUCAO-347/1991-COOPERATIVA AGROPECUARIA MIS-
TA DO OESTE LTDA x CRISTINA RIBAS VIEIRA e outro- Os
presentes autos de execução se arrastam desde 1991 para asua adim-
plência e desde então, ou seja, há 17 anos o processo aguarda o seu
término com o pagamento do débito executado. Ora, detrai-se da
decisão de fl. 204 que os executados deixaram de se manifestar da
conta judicial elaborada às fls. 50/51. Na mesma decisão, a qual não
foi objeto de recurso pelos executados, restou determinada a inclu-
são da multa constante da conta judicial de fl. 29. Resta, por conse-
quência, preluso o direito dos executados na discussão do valor do
débito referido na decisão de fl 204. Portanto, nada há mais a discu-
tir a respeito do valor do débito executado. Assim, baixem os autos
ao contador para que proceda a devida atualização da conta judicial
de fls. 50/51, incluindo a atualização da multa constante da conta
judicial de fl. 29. Após, oficie-se ao Juízo Deprecado enviando-lhe
cópia da conta geral elaborada. A seguir, aguarde-se o cumprimento
da carta precatória. Intimem-se e dê-se ciência ao Ministério Públi-
co. -Advs. JOAO CARLOS POLETTO-36326/PR, FABIANO JOSE

BORDIGNON-23062/PR, JOSE BENTO VIDAL, WALDEMAR
ERNESTO FEIERTAG JUNIOR e PAULO RENATO LOPES RA-
POSO-.

2. EXECUCAO-175/1996-BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A x TOLEPLAST COMERCIO DE UTILIDADES LTDA e ou-
tros- Diga o exequente sobre o contido na petição de fl. 115.-Adv.
RENY ANGELO PASTRE-8016/PR-.

3. SUM. DE INDENIZACAO-443/1998-JOSE VALDIR TENORIO
BARROS x INDUSTRIAL DE MAQUINAS S/A- Às partes ante conta
geral R$ 765.091,80.-Advs. HELIO LULU-10525/PR, ROLDAO
FAZZOLARI-2862/PR e JOSE FERNANDO VIALLE-5965/PR-.

4. MONITORIA-446/1999-BENIR ADAO ROTTA x NUTRITOL
AGROPECUARIA LTDA- Diga o autor sobre a impugnação à pe-
nhora apresentada pelo executado.-Adv. PAULO R. PAGNUSSAT-
TI OAB/PR 41943-.

5. COBRANCA-143/2000-PEDRO SOARES DE SIQUEIRA FILHO
x MUNICIPIO DE TOLEDO- Homologado o acordo celebrado en-
tre as partes. Intime-se a credora para, em 10 dias, comunicar o pa-
gamento para extinção do feito, sob pena de reconhecer-se a quita-
ção.-Advs. CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLLI, JOAO
CARLOS POLETTO-36326/PR, DARCY NASSER DE MELO e
BRUNO LUIS MARQUES HAPNER-27111/PR-.

6. COMINATORIA-388/2000-ELI MARIA NUNES ALVES x HER-
BICAR VEICULOS LTDA-Providenciar cumprimento do ofício ex-
pedido para requisição de informações cadastrais e cópias de decla-
rações de bens (item 5.8.2 CN) , R$ 7,00. -Adv. NORTON EMMEL
MUHLBEIER-22720/PR-.

7. ORD. INDENIZACAO-55/2002-DIRCEU FLAVIO DE SOUZA
x PEDRINI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS- Ao autor ante
petição e documentos.-Adv. MARCELO PILGER-.

8. EXECUCAO-278/2002-ELIO JOSE DILL x RENATO WINCK
RODRIGUES-Providenciar cumprimento dos ofício expedido para re-
quisição de informações cadastrais e cópias de declarações de bens (item
5.8.2 CN) -Adv. NORTON EMMEL MUHLBEIER-22720/PR-.

9. ARRESTO-248/2003-OTTO ROMEU FUHR x ELUIR FIOREN-
TIN- Indefiro o pedido constante do último parágrafo da petição de
fls. 137/138, posto que já existe sentença nos autos, cabendo apenas o
recurso cabível, no prazo legal.-Adv. MARCOS TIEGS-28090/PR-.

10. REVISIONAL CONTRATO-490/2003-TRANSPORTADORA
TOLEDANA LTDA x BANESTADO LEASING S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL-Determino a realização de prova pericial para
que nomeio Perito Judicial o Sr. Ederson André de Souza, sob a fé de
seu grau. Intimem-se as partes para indicação de assistentes técnicos
e oferta de quesitos que pretendem ver respondidos, no prazo de
cinco dias e, em seguida, intime-se o perito nomeado para a apresen-
tação da proposta de honorários periciais. O valor dos honorários
periciais deve ser depositado, em juízo, por ambas as partes, com
fundamento no artigo 33 do Código de Processo Civil. Após efetua-
do o depósito, intime-se o perito nomeado para o devido cumpri-
mento do artigo 431-A do Código de Processo Civil e, em seguida, à
apresentação do laudo, em cartório, em 30 dias. Os assistentes técni-
cos que forem indicados pelas partes oferecerão seus pareceres, no
prazo comum de 10 dias após a apresentação do laudo pericial em
cartório, independentemente de intimação, nos termos do artigo 433
do CPC.- -Advs. GILBERTO ALLIEVI-10307/PR, LUCIANO BRA-
GA CORTES-16726/PR e TATIANA PIASECKI KAMINSKI-
17.997/PR-.

11. COBRANCA-503/2003-BANCO DO BRASIL S/A x S. P. S.
PAGNUSSATTI e outros- Revogo o despacho de fl. 167 tendo em
vista que os executados já possuem curador constituído nos autos.
Diga o autor sobre o prosseguimento do feito.-Advs. RENY ANGE-
LO PASTRE-8016/PR e REGINA CELI MANFRIN-.

12. PRESTACAO CONTAS-601/2003-DECOR TINTAS E MATE-
RIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x BANCO ITAU S/A- Mantenho
a decisão agravada de fl. 596, por seus próprios fundamentos. Pro-
ceda-se conforme ali determinado.-Advs. MARCIA L. GUND-29734/
PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR e BRAULIO BELI-
NATI G.PEREZ-20457/PR-.

13. SUM. DE INDENIZACAO-612/2003-GILDETE DOS SANTOS
LAURENTINO e outro x PEDRO EDSON DI DOMENICO e ou-
tro- Diga a parte autora ante a alegação de impenhorabilidade.-Adv.
RONIZE FANTIN-26722/PR-.

14. PRESTACAO CONTAS-137/2004-O. LOCATELLI & LOCA-
TELLI LTDA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO- Deferido o pedido de fl. 877.-Advs. JULIO CESAR
DALMOLIN-25.162/PR e JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-
B/PR-.

15. PRESTACAO CONTAS-150/2004-TRANSPORTES RODOVI-
ARIOS ROHDE LTDA x BANCO ABN AMRO REAL S/A-Ao pre-
paro das custas no valor de R$ 14,51.-Advs. JAIR ANTONIO WIE-
BELING-24151-B/PR e JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR-.

16. PRESTACAO CONTAS-317/2004-NEURI NODARI x BAN-
CO ITAU S/A- Defiro o pedido de fls. 997, pela derradeira vez. Ao
réu conforme requerido na petição de fls. 273/275, na forma do arti-
go 475-J do CPC. Indeferido o pedido de fl. 285.-Advs. JAIR AN-
TONIO WIEBELING-24151-B/PR e KARIN L.HOLLER
M.BERSOT-28944/PR-.

17. REIVINDICATORIA-578/2004-MERCEDES MAGALHAES x
SOSANGELA TEREZINHA GONÇALVES e outro-Ao preparo das
custas no valor de R$ 317,54.-Advs. ITAMAR MARCOS DE OLI-

VEIRA-25563/PR e DANIEL ALEXANDRE BEAL-33747/PR-.

18. PRESTACAO CONTAS-612/2004-FRASSON & CIA LTDA x
BANCO DO BRASIL S/A- Dê-se vista dos autos ao autor pelo pra-
zo de cinco dias.-Advs. JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR e
JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-.

19. COBRANCA-86/2005-COOP.ECON.CRED.MUTUO
COM.CONFEC.RG.O.SICOOB OESTE x BORDIN E SALLET
LTDA e outros- Aos devedores para que no prazo de cinco dias,
indiquem todos os bens sujeitos à penhora que possui, sob pena de
multa de 10% sobre o valor da causa, que reverterá em favor do
credor e, se for o caso, apresente certidão negativa de ônus, no mes-
mo prazo legal, o que faço com fundamento nos artigos 475-R(em
título judicial); 652, par 3º; 656, par 1º e 600, IV do Código de Pro-
cesso Civil.-Adv. TADEU KARASEK JUNIOR-35.576/PR-.

20. EXECUCAO-124/2005-CLAUDIO FRASSON x HSBC SEGU-
ROS S/A - “...Homolo, por sentença, para que surta os jurídicos e
legais efeitos, a transação efetuada às fls.187/189, celebradas entre
as partes, pondo fim amigável ao litígio. POr via de consequência,
declaro extinta a execução com fundamento no artigo 794, II do CPC,
já distribuidas entre as partes a responsabiidade dos honorários advo-
catícios. Expeça-se ofício à Vara de Precatória Civeis de Curitiba/PR,
determinando o levantamento da penhora das LFT’S dadas em garan-
tia do juízo, conforme consta à fl. 141. Defiro o pedido de renúncia do
prazo recursal pelas partes. Custas pagas...” -Advs. LEANDRO ROHR
NESELLO-31858/PR e LUIZ ASSI-36159/PR-.

21. PRESTACAO CONTAS-545/2005-IGNESIO LUIZ DESENGRI-
NI x BANCO BRADESCO S/A- Indefiro o pedido retro, tendo em
vista que o autor/apelante é quem foi condenado ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, e não o réu/apelado,
conforme decisão de fls. 319/335. O processo exauriu-se com o fim
do prazo legal para que as partes interpusessem agravo de instru-
mento contra a decisão de fl. 431/435 (certidão de fl. 441), devendo
o interessado valer-se dos meios jurídicos apropriados para salva-
guarda de seu direito. Assim, pagas as custas processuais R$ 280,06,
cumpridas as formalidade legais e atendidas as disposições do Códi-
go de Normas da Corregedoria, arquivem-se. -Advs. JAIR ANTO-
NIO WIEBELING-24151-B/PR e CARLOS LEAL SZCZEPANSKI
JR-24950/PR-.

22. PRESTACAO CONTAS -689/2005- QUERINO TENCZNA x
BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- Reco-
lher despesas de expedição e postagem do ofício de intimação do
perito, no valor de R$ 20,00, instruindo-o com as cópias necessárias
-Advs. JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR e MARCIA L.
GUND-29734/PR-.

23. REVISIONAL CONTRATO-112/2006-PEDRO BECKER x
BANCO BRADESCO S/A-Ao requerido, por seu procurador cons-
tituído nos autos, para pagar o débito reclamado, no prazo de quinze
dias, sob pena de incidência de multa de 10% sobre o valor total do
débito reclamado e imediata expedição dew mandado de penhora e
avaliação de tantos bens quantos bastem para cobrir o débito recla-
mado e a multa referida acima. Valor apresentado R$ 2.000,00.-Adv.
CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO-31462/PR-.

24. REVISIONAL CONTRATO-113/2006-PEDRO BECKER x
BANCO DO BRASIL S/A- Deferido o pedido de fl. 274.-Adv. RENY
ANGELO PASTRE-8016/PR-.

25. REVISIONAL CONTRATO-147/2006-REAL-TIME COMERCIO
DE LUBRIFICANTES LTDA x BANCO ITAU S/A-Ás partes ante
baixa do processo e V. Acórdão -Advs. MARCO ANTONIO BAR-
ZOTTO-34.922/PR e KARIN L.HOLLER M.BERSOT-28944/PR-.

26. EXECUCAO-183/2006-CLEAN FARM DO BRASIL LTDA x
CAMILO ENGELMANN- ...Pelo exposto, com fundamento no arti-
go 685-A, parágrafos 1º e 5º do CPC, defiro o pedido de adjudicação
dos bens penhorados nos autos, pelo exequente, pelo valor de R$
4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). Lavre-se o competente auto
de adjudicação do bem penhorado e avaliado à fl. 116, peloexequente.
A seguir, expeça-se o competente mandado de entrega dos bens ao
exequente, pelo executado.-Adv. EGBERTO FANTIN-35225/PR-.

27. DECLARATORIA-211/2006-ALBINO TORETTA e outros x
BRASIL TELECOM S/A-Diante do contido no 3º do artigo 331 do
CPC, com redação dada pela Lei nº.10.444, de07/05/2002, esclare-
çam as partes, em 10 dias, a respeito da possibilidade de conciliação
e, sendo viável, tragam aos autos a respectiva proposta. No mesmo
prazo, especificar as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, indicando sua pertinência e finalidade, sob pena de preclu-
sao. Não havendo proposta de acordo, proceder-se-á a análise quan-
to aos pedidos de provas. -Advs. AIRTON SIDNEY FRUHAUF-
29468/PR e ISABEL APARECIDA HOLM-OAB/PR 22399-.

28. PRESTACAO CONTAS-224/2006-ADEVAIR ARRUDA x BAN-
CO UNIBANCO S/A-Diante da decisão do Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, para realização de prova pericial, nomeio
perito judicial o Sr. André Francisco Minozzo, sob a fé de seu grau.
Intimem-se as partes para indicação de assistentes técnicos e oferta
de quesitos que pretendem ver respondidos, no prazo de cinco dias
e, em seguida, intime-se o perito nomeado para a apresentação da
proposta de honorários periciais. O valor dos honorários periciais
deve ser depositado, em juízo, pelo autor, com fundamento no artigo
33 do Código de Processo Civil. Após efetuado o depósito, intime-
se o perito nomeado para o devido cumprimento do artigo 431-A do
Código de Processo Civil e, em seguida, à apresentação do laudo,
em cartório, em 30 dias. Os assistentes técnicos que forem indicados
pelas partes oferecerão seus pareceres, no prazo comum de 10 dias
após a apresentação do laudo pericial em cartório, independente-
mente de intimação, nos termos do artigo 433 do CPC.- -Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR, JULIO CESAR DALMO-
LIN-25.162/PR e LUIS OSCAR SIX BOTTON-28.128-A/PR-.

Toledo
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29. PRESTACAO CONTAS-278/2006-DENIZ ANTONIO ZARAN-
TONELO x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das custas no
valor de R$ 14,51.-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/
PR e JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR-.

30. INTERDICAO-279/2006-ANTONIO SIMAO DA SILVEIRA x
SOLANGE DE LOURDES DA SILVEIRA- ...indeferido o pedido
de fls. 70/71. Às partes para apresentação de alegações finais no
prazo sucessivo de 10 dias.-Advs. ORLEI NESTOR BAIERLE-
25240/PR e VILMA ROSA VERA BARRETO-OAB/PR 40027-.

31. EXECUCAO-318/2006-COOP.CREDITO AGROPECUARIO
DO OESTE - SICREDI OESTE x APARECIDO ROTA TAVELLA-
Ao autor para dar andamento ao feito.-Adv. WILSON JOSE AS-
SUMPÇAO-27827/PR-.

32. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EX-452/2006-HSBC
SEGUROS (BRASIL) S/A x CLAUDIO FRASSON - “...Homologo
por sentença, para que surta os devidos e legais efeitos o acordo
celebrado pelas partes, conforme fls. 321/324, e, julgo extinto o pro-
cessp, com fundamento no artigo 269, III do CPC.
Expeça-se ofício de levantamento da importância de fl. 325, em fa-
vor do embargado, por seu procurador judicial. Custas pagas. Aco-
lho o pedido de renúncia do prazo recursal pelas partes...” -Advs.
REINALDO MIRICO ARONIS-35.137-A/PR e LEANDRO ROHR
NESELLO-31858/PR-.

33. ANULATORIA-466/2006-ALBA MASSI BOLZANI e outros x
BRASIL TELECOM S/A-Diante do contido no 3º do artigo 331 do
CPC, com redação dada pela Lei nº.10.444, de07/05/2002, esclare-
çam as partes, em 10 dias, a respeito da possibilidade de conciliação
e, sendo viável, tragam aos autos a respectiva proposta. No mesmo
prazo, especificar as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, indicando sua pertinência e finalidade, sob pena de preclu-
sao. Não havendo proposta de acordo, proceder-se-á a análise quan-
to aos pedidos de provas. -Advs. ROSSANDRA PAVANI NAGAI-
29744/PR e ISABEL APARECIDA HOLM-OAB/PR 22399-.

34. ORDINARIA DECLARACAO-535/2006-ENIO EVALDO
HACK e outros x BRASIL TELECOM S/A-Diante do contido no 3º
do artigo 331 do CPC, com redação dada pela Lei nº.10.444, de07/
05/2002, esclareçam as partes, em 10 dias, a respeito da possibilida-
de de conciliação e, sendo viável, tragam aos autos a respectiva pro-
posta. No mesmo prazo, especificar as partes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, indicando sua pertinência e finalidade,
sob pena de preclusao. Não havendo proposta de acordo, proceder-
se-á a análise quanto aos pedidos de provas. -Advs. ROSEMEIRA
S. STOCKMANNS-34932/PR e ISABEL APARECIDA HOLM-
OAB/PR 22399-.

35. ORDINARIA DECLARACAO-542/2006-ANTONIO DONIZE-
TE INACIO e outros x BRASIL TELECOM S/A-Diante do contido
no 3º do artigo 331 do CPC, com redação dada pela Lei nº.10.444,
de07/05/2002, esclareçam as partes, em 10 dias, a respeito da possi-
bilidade de conciliação e, sendo viável, tragam aos autos a respectiva
proposta. No mesmo prazo, especificar as partes as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, indicando sua pertinência e finalida-
de, sob pena de preclusao. Não havendo proposta de acordo, proce-
der-se-á a análise quanto aos pedidos de provas. -Advs. AIRTON
SIDNEY FRUHAUF-29468/PR e ISABEL APARECIDA HOLM-
OAB/PR 22399-.

36. ORDINARIA DECLARACAO-543/2006-DESPACHANTE PRA
FRENTE BRASIL LTDA e outros x BRASIL TELECOM S/A-Di-
ante do contido no 3º do artigo 331 do CPC, com redação dada pela
Lei nº.10.444, de07/05/2002, esclareçam as partes, em 10 dias, a
respeito da possibilidade de conciliação e, sendo viável, tragam aos
autos a respectiva proposta. No mesmo prazo, especificar as partes
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando sua perti-
nência e finalidade, sob pena de preclusao. Não havendo proposta de
acordo, proceder-se-á a análise quanto aos pedidos de provas. -Advs.
ROSSANDRA PAVANI NAGAI-29744/PR e ISABEL APARECI-
DA HOLM-OAB/PR 22399-.

37. ORDINARIA DECLARACAO-544/2006-LUZIA RODRIGUES
DA SILVA e outros x BRASIL TELECOM S/A-Diante do contido
no 3º do artigo 331 do CPC, com redação dada pela Lei nº.10.444,
de07/05/2002, esclareçam as partes, em 10 dias, a respeito da possi-
bilidade de conciliação e, sendo viável, tragam aos autos a respectiva
proposta. No mesmo prazo, especificar as partes as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, indicando sua pertinência e finalida-
de, sob pena de preclusao. Não havendo proposta de acordo, proce-
der-se-á a análise quanto aos pedidos de provas. -Advs. AIRTON
SIDNEY FRUHAUF-29468/PR e ISABEL APARECIDA HOLM-
OAB/PR 22399-.

38. ORDINARIA DECLARACAO-552/2006-ELLA HALLA e ou-
tros x BRASIL TELECOM S/A-Diante do contido no 3º do artigo
331 do CPC, com redação dada pela Lei nº.10.444, de 07/05/2002,
esclareçam as partes, em 10 dias, a respeito da possibilidade de con-
ciliação e, sendo viável, tragam aos autos a respectiva proposta. No
mesmo prazo, especificar as partes as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, indicando sua pertinência e finalidade, sob pena de
preclusao. Não havendo proposta de acordo, proceder-se-á a análise
quanto aos pedidos de provas. -Advs. ROSSANDRA PAVANI NA-
GAI-29744/PR e ISABEL APARECIDA HOLM-OAB/PR 22399-.

39. ORDINARIA DECLARACAO-553/2006-ADEMAR MUMBA-
CH e outros x BRASIL TELECOM S/A-Diante do contido no 3º do
artigo 331 do CPC, com redação dada pela Lei nº.10.444, de07/05/
2002, esclareçam as partes, em 10 dias, a respeito da possibilidade
de conciliação e, sendo viável, tragam aos autos a respectiva propos-
ta. No mesmo prazo, especificar as partes as provas que efetivamen-
te pretendem produzir, indicando sua pertinência e finalidade, sob
pena de preclusao. Não havendo proposta de acordo, proceder-se-á
a análise quanto aos pedidos de provas. -Advs. ROSSANDRA PA-

VANI NAGAI-29744/PR e ISABEL APARECIDA HOLM-OAB/PR
22399-.

40. ORDINARIA DECLARACAO-554/2006-ELIANA DE LIMA
CAVASINI e outros x BRASIL TELECOM S/A-Diante do contido
no 3º do artigo 331 do CPC, com redação dada pela Lei nº.10.444,
de07/05/2002, esclareçam as partes, em 10 dias, a respeito da possi-
bilidade de conciliação e, sendo viável, tragam aos autos a respectiva
proposta. No mesmo prazo, especificar as partes as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, indicando sua pertinência e finalida-
de, sob pena de preclusao. Não havendo proposta de acordo, proce-
der-se-á a análise quanto aos pedidos de provas. -Advs. ROSSAN-
DRA PAVANI NAGAI-29744/PR e ISABEL APARECIDA HOLM-
OAB/PR 22399-.

41. ORDINARIA DECLARACAO-559/2006-ASSUELIO RODRI-
GUES BARBOSA e outros x BRASIL TELECOM S/A-Diante do
contido no 3º do artigo 331 do CPC, com redação dada pela Lei
nº.10.444, de07/05/2002, esclareçam as partes, em 10 dias, a respei-
to da possibilidade de conciliação e, sendo viável, tragam aos autos a
respectiva proposta. No mesmo prazo, especificar as partes as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, indicando sua pertinência
e finalidade, sob pena de preclusao. Não havendo proposta de acor-
do, proceder-se-á a análise quanto aos pedidos de provas. -Advs.
ROSSANDRA PAVANI NAGAI-29744/PR e ISABEL APARECI-
DA HOLM-OAB/PR 22399-.

42. ORDINARIA DECLARACAO-560/2006-ASTOR WIGAND
FUCK e outros x BRASIL TELECOM S/A-Diante do contido no 3º
do artigo 331 do CPC, com redação dada pela Lei nº.10.444, de07/
05/2002, esclareçam as partes, em 10 dias, a respeito da possibilida-
de de conciliação e, sendo viável, tragam aos autos a respectiva pro-
posta. No mesmo prazo, especificar as partes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, indicando sua pertinência e finalidade,
sob pena de preclusao. Não havendo proposta de acordo, proceder-
se-á a análise quanto aos pedidos de provas. -Advs. ROSSANDRA
PAVANI NAGAI-29744/PR e ISABEL APARECIDA HOLM-OAB/
PR 22399-.

43. SUM. DE INDENIZACAO-584/2006-NEIDE SCHLICKMANN
x BRADESCO SEGUROS S/A- À autora ante conta de fls. 188/189
R$ 24.832,68.-Adv. LACY DEI SVALDI ZAMUNER-.

44. PRESTACAO CONTAS-671/2006-MANOEL DE SOUZA x
BANCO SICREDI S/A- Ao autor ante documentos juntados.-Advs.
JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR e JAIR ANTONIO WIE-
BELING-24151-B/PR-.

45. PRESTACAO CONTAS-133/2007-CARLOS STAHL x BAN-
CO BRADESCO S/A- Ofício de levantamento à disposição. -Advs.
MARCIA L. GUND-29734/PR e JULIO CESAR DALMOLIN-
25.162/PR-.

46. PRESTACAO CONTAS-279/2007-RENI MARIA GARCIA x
BANCO ITAU S/A- Deferido o pedido de fl. 258 pelo prazo de cin-
co dias.-Advs. JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR e JAIR
ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-.

47. EXECUCAO-456/2007-ELOY LUIZ VINCENZI x LUIZ AN-
TONIO ROCHA-Ao preparo das custas no valor de R$ 7,00.-Adv.
IVANIR LOCATELLI-OAB/PR 39.994-.

48. FALENCIA-485/2007 ap. ao001/2007 - PLANATLANTICA
CATARINENSE S.A. x METALURGICA SAO JOAO 347 LTDA-
Ao preparo das custas no valor de R$10,41. -Adv. ALEXANDRE
GOMES NETO OAB/SC 10.884-.

49. REVISIONAL CONTRATO-739/2007-PERCI PRIMO FACHIN
x BANCO DO BRASIL S/A- Recolher despesas de expedição e pos-
tagem do ofício de intimação pessoal do banco réu. R$ 20,00.-Advs.
JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR e JULIO CESAR DAL-
MOLIN-25.162/PR-.

50. COBRANCA-745/2007-MUNICIPIO DE TOLEDO x COOPE-
RATIVA DE SERVICOS TOLEDO LTDA-Indefiro o pedido de fls.
119, tendo em vista que o contrato se deu entre a cooperativa e o
Município de Toledo, e não entre a Cooperativa e a pessoa física do
administrador do requerente, estando, o Sr. Derli Antonio Donin pre-
sente no negócio, tendo em vista seu cargo na época dos fatos. No
mais considerando o contido no 3º do artigo 331 do CPC, com reda-
ção dada pela Lei nº.10.444, de07/05/2002, esclareçam as partes, em
10 dias, a respeito da possibilidade de conciliação e, sendo viável,
tragam aos autos a respectiva proposta. No mesmo prazo, especifi-
car as partes as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando sua pertinência e finalidade, sob pena de preclusao. Não ha-
vendo proposta de acordo, proceder-se-á a análise quanto aos pedi-
dos de provas. -Advs. PRISCILLA GABRIELLE MANFREDINI DA
ROSA e RENY ANGELO PASTRE-8016/PR-.

51. MONITORIA-839/2007-UNIVERSIDADE PARANAENSE -
UNIPAR x LUCIO INACIO RAMBO- Fornecer disquete para cita-
ção via edital.-Adv. LINO MASSAYUKI ITO-18595/PR-.

52. REVISIONAL CONTRATO-900/2007-VITOR DALPOSSO x
BANCO DO BRASIL S/A- Diga o autor.-Advs. JAIR ANTONIO WI-
EBELING-24151-B/PR e JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR-.

53. MONITORIA-952/2007-UNIVERSIDADE PARANAENSE -
UNIPAR x PAULO CESAR OLIVEIRA- Recolher despesas de ex-
pedição e postagem dos ofícios de citação. R$ 40,00, bem como
fornecer as cópias necessárias.-Adv. LINO MASSAYUKI ITO-
18595/PR-.
54. MONITORIA-9/2008-UNIVERSIDADE PARANAENSE -
UNIPAR x JARDEL DE ARAUJO- Recolher despesas de expedição
e postagem do ofício de citação. R$ 20,00-Adv. LINO MASSAYUKI
ITO-18595/PR-.

55. REVISIONAL CONTRATO-45/2008-ANGELO ADILSON
SANGALETTI x CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A- Diga o autor.-Adv. VLADIMIR JOSE RAM-
BO-32165/PR-.

56. EXECUCAO-93/2008-COOPERATIVA DE CREDITO DE LI-
VRE ADMISSAO - SICREDI x CERGIO STUANI- Ao autor nte
petição de fls. 48/51.-Adv. WILSON JOSE ASSUMPÇAO-27827/
PR-.

57. ORDINARIA-147/2008-AMAURI SERGIO SANCHES x TE-
LEPAR-BRASIL TELECOM S/A-Ao preparo das custas no valor
de R$ 14,00.-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR e
JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR-.

58. DIVISAO IMOVEL COMUM-167/2008-IRACEMA ANSOLIN
DALLAGNOL e outro x IGNACIO NUERNBERG e outro- Às par-
tes ante ofício de fls. 66 do Cartório de Registro de Imóveis.-Advs.
PATRICIA KLASSEN - OAB/PR 27974 e EDUARDO HOFF-
MANN-OAB/PR 42652-.

59. ORD. INDENIZACAO-196/2008-FERNANDO DOS SANTOS
e outros x TRANSTOL VIAGENS, TURISMO E EXCURSÕES e
outro-Na forma do art. 331 do CPC, designo para o dia02/04/2009
às 14:15 horas audiência de conciliação, na qual deverão compare-
cer as partes e seus respectivos procuradores. -Advs. ARQUIME-
DES BARROS DA SILVA-26641/PR, ROMULO COLVARA - OAB/
PR 44798 e JORGE APPI DE MATTOS-18902/PR-.

60. BUSCA APREENSAO-218/2008-BANCO PANAMERICANO
S/A x JULIA GABRIELA SCHMITT - “...Com fundamento no art.
158, parágrafo único do CPC, homologo por sentença, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência da ação formu-
lado à fl. 24. Por via de consequência, julgo extinto o presente feito
com fulcro no artigo 267, VIII do CPC, condenando a parte autora no
pagamento das custas processuais, por ter sido ela quem desistiu da
ação. Tendo em vista que o réu não foi citado, e, portanto, não houve
a formação da relação jurídica nos autos, prescinde de sua anuência
para que seja decretada a extinção do processo. Custas, pelo reque-
rente...” - Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-.

61. EXECUCAO-282/2008-MARLI FONTOURA e outros x AN-
TONIO AUGUSTO KASPER e outro- ...Pelo exposto, rejeito a im-
pugnação desta execução de título judicial, com fundamento no arti-
go 475-L do Código de Processo Civil. Condono o impugnante ao
pagamento das custas processuais relativas a este incidente e hono-
rários advocatícios, que arbitro em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta
reais), em atenção ao trabalho realizado, nos termos dos artigos 20,pa-
rágrafos 1º e 4º do Código de Processo Civil.,-Advs. MARCOS D.
MEULAM, CLECIO BRAGA JUNQUEIRA - 5813/PR e EGBER-
TO FANTIN-35225/PR-.

62. INVENTARIO-331/2008-HOSANA MARIA CONTI x RAFA-
EL SPERAFICO - ESPOLIO- Defiro o pedido de fls. 31/32. Ao in-
ventariante para oferecer as primeiras declarações no prazo derra-
deiro de 10 (dez) dias, sob pena de multa diária de R$ 10.000,00
(dez mil reais) até o efetivo cumprimento da obrigação, com funda-
mento no artigo 461, parágrafo 5º do CPC.-Advs. PAULO HENRI-
QUE E. S. VARGAS e SERGIO CANAN-7459/PR-.

63. BUSCA APREENSAO-378/2008-OMNI S/A - CREDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ALISON RODRIGUES-
Ao preparo das custas no valor de R$ 7,00.-Adv. PAULO CESAR
TORRES-.

64. EMBARGOS-410/2008 ap. ao 510/2004 - FAZENDA PUBLI-
CA DO MUNIC. DE OURO VERDE DO OESTE x ADELINO SO-
ARES DE ALMEIDA-Ao preparo das custas no valor de R$ 244,88.
-Adv. ANDERSON PAULO DE LIMA-32093/PR-.

65. ORDINARIA-421/2008-CERCHOP BEBIDAS LTDA x DISTRI-
BUIDORA DE BEBIDAS TOLEMAR LTDA-Diante do contido no
3º do artigo 331 do CPC, com redação dada pela Lei nº.10.444, de
07/05/2002, esclareçam as partes, em 10 dias, a respeito da possibi-
lidade de conciliação e, sendo viável, tragam aos autos a respectiva
proposta. No mesmo prazo, especificar as partes as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, indicando sua pertinência e finalidade,
sob pena de preclusao. Não havendo proposta de acordo, proceder-
se-á a análise quanto aos pedidos de provas. -Advs. LUIZ GUILHER-
ME MEYER e PEDRO ANTONIO C.DE S.FURLAN/12.324-.

66. ORD. INDENIZACAO-422/2008-MARCELO RODRIGUES
GEDOZ DA SILVA x BANCO IBI S/A BANCO MULTIPLO-Ao
preparo das custas no valor de R$ 724,06.-Adv. VLAMIR EMER-
SON FERREIRA-9672/PR-.

67. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-441/2008 ap. ao 119/2006
- ALCIDIO DEUTSCH e outro x MUNICIPIO DE TOLEDO-Ao
preparo das custas no valor de R$213,38. -Adv. MICHELE K CO-
VATTI OAB/36.835-.

68. AUTORIZACAO-444/2008-LEANDRO VIDOTO FRANÇÓIS
- Alvará à disposição. -Adv. ALEX SANDRO SONDA-27.952/PR-.

69. BUSCA APREENSAO-459/2008-AYMORE CREDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x ALBERTINA BANDOCH-
Recolher despesas de expedição e postagemn dos ofícios requeridos.
R$ 127,00 sendo que para Receita Federal deverá ser cumprido pelo
requerente.-Adv. CAROLINE K. SAROLLI VILAR-.

70. BUSCA APREENSAO-504/2008-BANCO PANAMERICANO
S/A x CROMILSON MACHADO VIEIRA- Ao autor, por seu pro-
curador judicial, para que se manifeste sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção e arquivamento
do processo (Art. 267, par 1º do CPC).-Adv. KARINE SIMONE
POFAHL WEBER-.

71. PRESTACAO CONTAS-513/2008-CLEONICE SEMENTINO
DA SILVA x COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMIS-
SAO - SICREDI-Diante do contido no 3º do artigo 331 do CPC,
com redação dada pela Lei nº.10.444, de07/05/2002, esclareçam as
partes, em 10 dias, a respeito da possibilidade de conciliação e, sen-
do viável, tragam aos autos a respectiva proposta. No mesmo prazo,
especificar as partes as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, indicando sua pertinência e finalidade, sob pena de preclusao.
Não havendo proposta de acordo, proceder-se-á a análise quanto
aos pedidos de provas. -Advs. HELIO LULU-10525/PR e CARLOS
ARAUZ FILHO-.

72. BUSCA APREENSAO-515/2008-BANCO HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x LINDOMAR PEDRO DA SILVA-
Recolher despesas de expedição e postagem do ofício de citação do
requerido R$ 20,00, bem como, fornecer as cópias necessárias. -
Adv. TONI MENDES DE OLIVEIRA-13.351/PR-.

73. MONITORIA-649/2008-BANCO SANTANDER S/A x BENE-
DITO BUSIQUIA- Recebo os embargos, juntando-se aos autos e
processando-se pelo procedimento ordinário. Ao autor para impug-
nação no prazo de 15 dias.-Adv. ANA LUCIA FRANCA-.

74. CONSIGNACAO-720/2008-ICATU HARTFORD SEGUROS S/
A x FRANCISCA MENDES DA CRUZ e outro- Deposite-se o valor
oferecido em conta poupança vinculada ao Juízo.-Adv. VÂNIA RE-
GINA MAMESSO-OAB/PR 27846-.

75. MONITORIA-783/2008-VEGRANDE VEICULOS CASA-
GRANDE S.A x THIAGO LUIZ WINKELMANN-Preparar custas
iniciais, no prazo de 30 dias sob penas do Art. 257,CPC:...será can-
celada distribuição do feito que, em 30 dias não for preparado...R$
206,50 cível e R$ 37,00 referente a diligência do Oficial de Justiça,
sendo que esta deverá ser recolhida junto ao Banco do Brasil, agên-
cia destino0587-8, através de Guia de Depósito Judicial, devendo
encaminhar a 4ª, 5ª e 6ª via aos autos. -Adv. MARCIO LUIZ BLA-
ZIUS-.

76. MONITORIA-784/2008-VEGRANDE VEICULOS CASA-
GRANDE S.A x COMERCIO DE BEBIDAS CACHOEIRA LTDA-
Preparar custas iniciais, no prazo de 30 dias sob penas do Art.
257,CPC:...será cancelada distribuição do feito que, em 30 dias não
for preparado...R$ 595,00 cível e R$ 37,00 referente a diligência do
Oficial de Justiça, sendo que esta deverá ser recolhida junto ao Ban-
co do Brasil, agência destino0587-8, através de Guia de Depósito
Judicial, devendo encaminhar a 4ª, 5ª e 6ª via aos autos. -Adv. MAR-
CIO LUIZ BLAZIUS-.

77. EXCE•éO-786/2008 ap. ao 649/2008 - BENEDITO BUSIQUIA
x BANCO SANTANDER S/A- Recebo a exceção e determino o seu
processamento. Suspendo o andamento do processo principal até que
a exceção seja definitivamente julgada. Manifeste-se o excepto no
prazo de 10 dias. -Advs. MARIA LUIZA BACCARO GOMES e
ANA LUCIA FRANCA-.

78. EXECUCAO-787/2008-COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
LAR x JORGE FRANCISCO PALM e outros-Preparar custas inici-
ais, no prazo de 30 dias sob penas do Art. 257,CPC:...será cancelada
distribuição do feito que, em 30 dias não for preparado...R$ 616,00
cível e R$ 107,50 referente a diligência do Oficial de Justiça, sendo
que esta deverá ser recolhida junto ao Banco do Brasil, agência des-
tino0587-8, através de Guia de Depósito Judicial, devendo encami-
nhar a 4ª, 5ª e 6ª via aos autos. -Adv. ANTONIO HENRIQUE MAR-
SARO JUNIOR-.

79. EXECUCAO-789/2008-SYNGENTA SEEDS LTDA x CLEAN
FARM DO BRASIL LTDA-Preparar custas iniciais, no prazo de 30
dias sob penas do Art. 257,CPC:...será cancelada distribuição do fei-
to que, em 30 dias não for preparado...R$ 616,00 cível e R$ 111,00
referente a diligência do Oficial de Justiça, sendo que esta deverá ser
recolhida junto ao Banco do Brasil, agência destino0587-8, através
de Guia de Depósito Judicial, devendo encaminhar a 4ª, 5ª e 6ª via
aos autos. -Adv. JOSE ERCILIO DE OLIVEIRA-27.141/SP-.

80. USUCAPIAO-790/2008-ADEMAR MALACARNE e outro x IN-
CORPORADORA E IMOBILIARIA SADIRIL LTDA-Preparar custas
iniciais, no prazo de 30 dias sob penas do Art. 257,CPC:...será cancela-
da distribuição do feito que, em 30 dias não for preparado...R$ 796,00
cível.-Adv. VICENTE DANIEL CAMPAGNARO-14486/PR-.

81. COBRANCA-791/2008-PACTO IMOBILIARIA S/C LTDA x
AMELIO FAGGION e outro-Preparar custas iniciais, no prazo de
30 dias sob penas do Art. 257,CPC:...será cancelada distribuição do
feito que, em 30 dias não for preparado...R$ 531,00 cível. -Adv.
LETICIA TEREZA DE L.BECKER-34469/PR-.

82. COBRANCA-798/2008-AVITOL EQUIPAMENTOS AVICO-
LAS E AGROPECUARIOS LTDA x JOAO BATISTA DE LIMA-
Preparar custas iniciais, no prazo de 30 dias sob penas do Art.
257,CPC:...será cancelada distribuição do feito que, em 30 dias não
for preparado...R$ 623,00 cível. -Adv. ANDERSON RENY HECK-
29701/PR-.

83. MONITORIA-799/2008-HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO x FARMACIA JME LTDA-Preparar custas iniciais, no
prazo de 30 dias sob penas do Art. 257,CPC:...será cancelada distri-
buição do feito que, em 30 dias não for preparado...R$ 616,00 cível e
R$ 37,00 referente a diligência do Oficial de Justiça, sendo que esta
deverá ser recolhida junto ao Banco do Brasil, agência destino 0587-
8, através de Guia de Depósito Judicial, devendo encaminhar a 4ª, 5ª e
6ª via aos autos. -Adv. MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI-.

84. EXECUCAO-73/2006-FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE TOLEDO x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO ESTADO
DO PARANA- Diga a parte ré ante a manifestação de fls. 99/102.-
Adv. EDIO CHAVAREN - 19.731/PR-.
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85. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-198/2006-RIMMA-
ZA SUPERMERCADOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA-Ao requerido, por seu procurador cons-
tituído nos autos, para pagar o débito reclamado, no prazo de
quinze dias, sob pena de incidência de multa de 10% sobre o
valor total do débito reclamado e imediata expedição de man-
dado de penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem
para cobrir o débito reclamado e a multa referida acima. Valor
apresentado R$ 3.051,25. -Adv. CRESTIANE ANDREIA ZAN-
ROSSO-31462/PR-.

86. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-73/2008 ap. ao 163/
2007 - MARIA RUELA DA SILVA x FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE TOLEDO-Diante do contido no 3º do artigo 331 do
CPC, com redação dada pela Lei nº.10.444, de07/05/2002, esclare-
çam as partes, em 10 dias, a respeito da possibilidade de conciliação
e, sendo viável, tragam aos autos a respectiva proposta. No mesmo
prazo, especificar as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, indicando sua pertinência e finalidade, sob pena de preclu-
sao. Não havendo proposta de acordo, proceder-se-á a análise quan-
to aos pedidos de provas. -Adv. SILOMARA DOS SANTOS DE
ALMEIDA-.

87. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-131/2008-ANTONIO
VICENTE x FAZENDA PUBLICA DO MUNIC. DE SAO PEDRO
DO IGUAÇU-Sobre a contestação e documentos manifeste-se o
embargante. -Adv. FABIANO PAULO CONSTANTINI-.

88. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-152/2008-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE TOLEDO-152/2008 ap. ao073/2006 -
Recebo os embargos para discussão, (art.736 do CPC), devendo os
autos principais seguir seu curso normalmente (art. 739-A do CPC).
Ao embargado para, querendo, impugnar no prazo legal. -Adv. EDIO
CHAVAREN - 19.731/PR-.

89. PRECATORIA-171/2008-Oriundo da Comarca de SAO
JOSE DOS PINHAIS/PR 1ª VARA CIVEL-LENIR CARA-
RO BRAGHIM e outros x HAMMER TRANSPORTES RO-
DOVIARIOS LTDA-Preparar custas iniciais, no prazo de 30
dias sob penas do Art. 257,CPC:...será cancelada distribui-
ção do feito que, em 30 dias não for preparado...R$ 331,50
cível e R$ 37,00 referente a diligência do Oficial de Justiça,
sendo que esta deverá ser recolhida junto ao Banco do Bra-
sil, agência destino0587-8, através de Guia de Depósito Ju-
dicial, devendo encaminhar a 4ª, 5ª e 6ª via aos autos. -Adv.
LUCIANE ROSA KANIGOSKI-.
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WESLEI VENDRUSCOLO 0001 000140/1988
0028 000123/2008
0057 000024/2007
0089 000326/2008

1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-140/1988-UNIBAN-
CO S/A x FRANCISCO BUSTELO CALVO e outro-O procurador
para que devolva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. WES-
LEI VENDRUSCOLO-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-687/1996-BANCO DO
BRASIL S/A x U.M. IND. COM. FUN. RECIC. ALUMINIO e ou-
tros-O procurador para que devolva os autos em cartório, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de busca e apreensão dos
mesmos. -Adv. SILVANA CAZARIN NAVAQUI-.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-568/1997-HSBC -
BAMERINDUS SEGUROS S/A x CARMINE CASTALDI-O pro-
curador para que devolva os autos em cartório, no prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -
Adv. ADRIANO CESAR FELISBERTO-.

4. INVENTARIO-18/1998-AGUINALDO YOSHIO NAKAMURA
E OUTROS x SUZUE NAKAMURA-O procurador para que devol-
va os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. ANDERSON DE
JOAO ALVIM-.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-166/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x NELIO NIVALDO
GUAZELLI-O procurador para que devolva os autos em car-
tório, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
busca e apreensão dos mesmos. -Adv. NIVALDO POSSA-
MAI-.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-238/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x J.M.R. DA SILVA - MECÂNICA e
outros-O procurador para que devolva os autos em cartó-
rio, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de bus-
ca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDIVIA MARQUES
DA SILVA-.

7. EMBARGOS A EXECUCAO-291/1998-NELIO NIVALDO
GUAZZELLI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-O pro-
curador para que devolva os autos em cartório, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob pena de busca e apreensão dos mes-
mos. -Adv. NIVALDO POSSAMAI-.

8. SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-28/2000-CLAUNI-
CE DE FATIMA LOPES ROSA E OUTROS x VALDEMIR OS-
TROSKI-O procurador para que devolva os autos em cartório,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de busca e apre-
ensão dos mesmos. -Adv. JOSE ANTONIO TRENTO-.

9. PRESTAÇÃO DE CONTAS-365/2000-KLEBER ANTONIO
DE SOUZA x CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA
e outro-O procurador para que devolva os autos em cartório, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de busca e apreensão
dos mesmos. -Adv. PAULO SERGIO TRENTO-.

10. DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-70/2001-ZUKOVSKI
E PARENTE S/C LTDA. x FAZENDA DO ESTADO DO PARA-
NA-O procurador para que devolva os autos em cartório, no pra-
zo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de busca e apreensão
dos mesmos. -Adv. ALBINO GABRIEL TURBAY JUNIOR-.

11. ORDINARIA-276/2001-JOSÉ VIGÓ x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-O procurador para que de-
volva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. MARIA CA-
ROLINA POSSAGNOLO-.

12. ACAO CIVIL PUBLICA-167/2003-APPAN - ASSOC. PA-
RAN. PROT. AMBIENTE NATURAL x ANTONIO LUIZ ZAM-
PAR-O procurador para que devolva os autos em cartório, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de busca e apreensão dos
mesmos. -Adv. DIEMERSOM ROMERO CASTILHO-.

13. ACAO CIVIL PUBLICA-303/2003-APPAN - ASSOC.
PARAN. PROT. AMBIENTE NATURAL x HELIO SHIMA-
BUKURO-O procurador para que devolva os autos em car-
tório, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
busca e apreensão dos mesmos. -Adv. DIEMERSOM RO-
MERO CASTILHO-.

14. SUMARISSIMA DE COBRANCA-468/2003-DIRCE RO-
MAN LUCHETTA x MUNICIPIO DE UMUARAMA-O procura-
dor para que devolva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -
Adv. JOSE PENTO NETO-.

15. USUCAPIAO-521/2003-ODELICIO MAGALHAES e outro
x SOCIEDADE COLONIZADORA PARANA LTDA e outros-O
procurador para que devolva os autos em cartório, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sob pena de busca e apreensão dos
mesmos. -Adv. PAULO CESAR DE SOUSA-.

16. SUMARIO-1/2004-AFONSO FAUSTINO DE OLIVEIRA E
OUTROS x MUNICIPIO DE MARIA HELENA-O procurador
para que devolva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv.
CARLOS A. CAMARGO PASQUAL-.

17. SUMARIO-117/2004-AUGUSTA APARECIDA GOMES E
OUTROS x MUNICIPIO DE UMUARAMA-O procurador para
que devolva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. PLACI-
DIO BASILIO MARÇAL NETO-.

18. INVENTARIO-387/2004-BRUNO HENRIQUE DA SILVA E
OUTROS x GIVALDO PEREIRA DA SILVA-O procurador para
que devolva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. FABIO
AURÉLIO BORGES MONTEIRO-.

19. ORDINARIA DE COBRANCA-534/2004-FIASA - FIAÇAO
E TECELAGEM S/A x UMED IND. COMERCIO DE PROD.
HOSPITALARES-O procurador para que devolva os autos em
cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de busca
e apreensão dos mesmos. -Adv. ROBINSON ELVIS KADES DE
O. E SILVA-.

20. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-195/2005-CLODO-
ALDO DE BARROS PUPO e outro x ILDA APARECIDA MA-
RONEZI REGGIANI-O procurador para que devolva os au-
tos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. ADELIO DRU-
CIAK-.

21. A•AO MONITORIA-60/2006-VITORIO LAVAGNOLI x
ESPOLIO DE ADELINO LAVAGNOLI-O procurador para que
devolva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. RO-
BINSON ELVIS KADES DE O. E SILVA-.

22. INTERDICAO-88/2006-MARIA JOSE DE SOUZA FREITAS
x MARIA JOSE MUNIZ DE FREITAS-O procurador para que
devolva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. JOAO
LUIZ SPANCERSKI-.

23. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-175/2006-MOA-
CIR KLEBER GERALDI x VANESSA DE ALMEIDA LIGNAU-
O procurador para que devolva os autos em cartório, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sob pena de busca e apreensão dos
mesmos. -Adv. ANTONIO LUIZ ROSA DE MELO-.

24. SUMARIO-205/2006-FENICIA CONSTRUCOES CIVIS
LTDA x BRASIL TELECOM CELULAR S/A-O procurador para
que devolva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. JAQUE-
LINE FUZER ZIROLDO-.

25. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-213/2006-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MARIA BRIGIDA MERLINI LOU-
REIRO e outro-O procurador para que devolva os autos em car-
tório, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de busca e
apreensão dos mesmos. -Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO-.

26. ALVARA-411/2007-JENUINA ALVES FERREIRA x ESTE
JUIZO-O procurador para que devolva os autos em cartório, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de busca e apreensão
dos mesmos. -Adv. DIRCEU CARLOS CENATTI-.

27. ALVARA-66/2008-MARIA VANECY SOARES LIMA DO
NASCIMENTO x ESTE JUIZO-O procurador para que devol-
va os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. OCTAVIO
ANTONIASSI JUNIOR-.

28. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-123/2008-BV FI-
NANCEIRA S/A CFI x JOAQUIM MOTTA DE OLIVEIRA-O
procurador para que devolva os autos em cartório, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sob pena de busca e apreensão dos
mesmos. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-.

29. EXECUCAO FISCAL-39/2001-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x JOSE ALFREDO DOS SANTOS-O procurador para
que devolva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv.
VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

30. EXECUCAO FISCAL-218/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ALGOESTE - SOCIEDADE ALGODOEIRA PA-
RANAENSE-O procurador para que devolva os autos em
cartório,  no prazo de 24 (vinte e quatro)  horas,  sob pena
de busca e apreensão dos mesmos.  -Adv.  VALDECIR PA-
GANI-.

31. EXECUCAO FISCAL-223/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ABEL JOSE DA SILVA-O procurador para que de-
volva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VAL-
DIVIA MARQUES DA SILVA-.

32. EXECUCAO FISCAL-469/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOAO ALVES DE LOIOLA-O procurador para que
devolva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VAL-
DIVIA MARQUES DA SILVA-.

33. EXECUCAO FISCAL-6/2002-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x JOSE ALFREDO DOS SANTOS-O procurador para que
devolva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VAL-
DIVIA MARQUES DA SILVA-.

34. EXECUCAO FISCAL-275/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOAO ARILDO CARVALHO-O procurador para que
devolva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VAL-
DIVIA MARQUES DA SILVA-.

35. EXECUCAO FISCAL-289/2003-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x LEONEL BERBERT-O procurador para que devolva
os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDIVIA
MARQUES DA SILVA-.

3 6 .  E X E C U C A O  F I S C A L - 6 6 4 / 2 0 0 3 - M U N I C I P I O  D E
UMUARAMA x VALDEMAR A. DOS SANTOS RECOM-
PE-O procurador  para  que devolva  os  autos  em car tór io ,
no prazo de  24 (vinte  e  quat ro)  horas ,  sob pena de  busca
e  apreensão dos  mesmos.  -Adv.  VALDIVIA MARQUES
DA SILVA-.

3 7 .  E X E C U C A O  F I S C A L - 6 6 7 / 2 0 0 3 - M U N I C I P I O  D E
UMUARAMA x L.T.  DE ALENCAR E CIA LTDA e ou-
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t ros-O procurador  para  que devolva  os  autos  em car tó-
r io ,  no prazo de  24 (vinte  e  quat ro)  horas ,  sob pena de
busca  e  apreensão dos  mesmos.  -Adv.  VALDIVIA MAR-
QUES DA SILVA-.

38. EXECUCAO FISCAL-50/2004-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x J. GOMES DE SOUZA-O procurador para que devolva
os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDIVIA
MARQUES DA SILVA-.

39. EXECUCAO FISCAL-66/2004-FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x GREGORIO COMERCIO E INDUSTRIA
DE CAFE LTDA e outros-O procurador para que devolva os au-
tos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. DIRCEU CARLOS CE-
NATTI-.

40. EXECUCAO FISCAL-75/2004-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x ESCRITORIO DE CONTABILIDADE OMEGA S/C LTDA-
O procurador para que devolva os autos em cartório, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sob pena de busca e apreensão dos mes-
mos. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

41. EXECUCAO FISCAL-110/2004-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x EDIMAR MARQUES DA SILVA-O procurador para que
devolva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDI-
VIA MARQUES DA SILVA-.

42. EXECUCAO FISCAL-119/2004-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x ESTOFADOS TREVISAN LTDA-O procurador para que
devolva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDI-
VIA MARQUES DA SILVA-.

43. EXECUCAO FISCAL-136/2004-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x J.B. RAMOS MECANICA-O procurador para que devolva
os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDIVIA MAR-
QUES DA SILVA-.

44. EXECUCAO FISCAL-6/2005-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x CARMEN DE FATIMA GONCALVES-O procurador para
que devolva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDI-
VIA MARQUES DA SILVA-.

45. EXECUCAO FISCAL-4/2006-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x EDCAR FUNILARIA E PINTURAS LTDA-O procurador
para que devolva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv.
VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

46. EXECUCAO FISCAL-29/2006-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x GILMAR ANTONIO DAMBROSO-O procurador para que
devolva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDI-
VIA MARQUES DA SILVA-.

47. EXECUCAO FISCAL-55/2006-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x SOCOFER CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA-O procurador para que devolva os autos em cartório, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de busca e apreensão
dos mesmos. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

48. EXECUCAO FISCAL-73/2006-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x MARIVONE LAVAGNOLI-O procurador para que devol-
va os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDIVIA
MARQUES DA SILVA-.

49. EXECUCAO FISCAL-80/2006-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x CELIO BATISTA MARTINS FILHO e outro-O procura-
dor para que devolva os autos em cartório, no prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas, sob pena de busca e apreensão dos mesmos.
-Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

50. EXECUCAO FISCAL-105/2006-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x ALCIDES GASPARETTO-O procurador para que de-
volva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDI-
VIA MARQUES DA SILVA-.

51. EXECUCAO FISCAL-110/2006-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x IVO APARECIDO CUSTODIO e outro-O procurador
para que devolva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -
Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

52. EXECUCAO FISCAL-119/2006-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x JANE CASTANHA-O procurador para que devolva os
autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDIVIA MAR-
QUES DA SILVA-.

53. EXECUCAO FISCAL-125/2006-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x NAIR MOURA MACHADO-O procurador para que
devolva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VAL-
DIVIA MARQUES DA SILVA-.

54. EXECUCAO FISCAL-150/2006-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x JOSE ALBERTO DE ALMEIDA CARDOSO-O procu-
rador para que devolva os autos em cartório, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob pena de busca e apreensão dos mes-

mos. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

55. EXECUCAO FISCAL-203/2006-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x AIRTON ARRABAL-O procurador para que devolva
os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDIVIA MAR-
QUES DA SILVA-.

56. EXECUCAO FISCAL-13/2007-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x DALCIO DORIVAL PEREIRA-O procurador para que
devolva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VAL-
DIVIA MARQUES DA SILVA-.

57. EXECUCAO FISCAL-24/2007-FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x CECORAMA COMERCIO DE SUB-PRO-
DUTOS ANIMAL LTDA-O procurador para que devolva os au-
tos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. WESLEI VENDRUS-
COLO-.

58. EXECUCAO FISCAL-152/2007-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x JOSE CLAUDIO LEMOS DE CAMARGO-O procurador
para que devolva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv.
VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

59. EXECUCAO FISCAL-158/2007-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x JOSE ROBERTO DINIZ-O procurador para que devolva
os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDIVIA MAR-
QUES DA SILVA-.

60. EXECUCAO FISCAL-164/2007-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x MANOEL DA SILVA LISBOA-O procurador para que de-
volva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDIVIA
MARQUES DA SILVA-.

61. EXECUCAO FISCAL-193/2007-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x MARY ELIZABETH S. CERANTO-O procurador para que
devolva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDI-
VIA MARQUES DA SILVA-.

62. EXECUCAO FISCAL-201/2007-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x MARIA MADALENA DE C. PIMENTEL-O procurador
para que devolva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv.
VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

63. EXECUCAO FISCAL-217/2007-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x ELIDIO ZAGO-O procurador para que devolva os autos
em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDIVIA MARQUES
DA SILVA-.

64. EXECUCAO FISCAL-241/2007-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x HIDEO ENOKIDA-O procurador para que devolva os au-
tos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDIVIA MARQUES
DA SILVA-.

65. EXECUCAO FISCAL-248/2007-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x LUIZ CARLOS BARBOSA-O procurador para que devol-
va os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDIVIA
MARQUES DA SILVA-.

66. EXECUCAO FISCAL-249/2007-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x SHIRLEY APARECIDA FABRI-O procurador para que de-
volva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDIVIA
MARQUES DA SILVA-.

67. EXECUCAO FISCAL-268/2007-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x MARIO LOURENCO DOS SANTOS-O procurador para
que devolva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDI-
VIA MARQUES DA SILVA-.

68. EXECUCAO FISCAL-275/2007-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x JOSE ANTONIO DA ROCHA-O procurador para que de-
volva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDIVIA
MARQUES DA SILVA-.

69. EXECUCAO FISCAL-308/2007-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x TRINDADE NAVARRO MIKCHA-O procurador para que
devolva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDI-
VIA MARQUES DA SILVA-.

70. EXECUCAO FISCAL-314/2007-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x FRANCISCO NUNES DO NASCIMENTO-O procurador
para que devolva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv.
VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

71. EXECUCAO FISCAL-331/2007-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x JUMAIL BATIASTA CARNEIRO-O procurador para que
devolva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDI-
VIA MARQUES DA SILVA-.

72. EXECUCAO FISCAL-338/2007-MUNICIPIO DE UMUARA-

MA x CONSTRUTORA VALE DO PIQUIRI LTDA-O procura-
dor para que devolva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -
Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

73. EXECUCAO FISCAL-12/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x IMOBILIARIA ANDRADE LTDA-O procurador para que
devolva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDI-
VIA MARQUES DA SILVA-.

74. EXECUCAO FISCAL-14/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x PEDRO AMBROSIO-O procurador para que devolva os
autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDIVIA MAR-
QUES DA SILVA-.

75. EXECUCAO FISCAL-28/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x APRUSE - ASSOC. DOS PROD. R. SAN EL.-O procura-
dor para que devolva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -
Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

76. EXECUCAO FISCAL-55/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x JOAQUIM JUCA SERAFIM-O procurador para que devol-
va os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDIVIA
MARQUES DA SILVA-.

77. EXECUCAO FISCAL-80/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x ILSON MANOEL DE SANTANA-O procurador para que
devolva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDI-
VIA MARQUES DA SILVA-.

78. EXECUCAO FISCAL-97/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x ANTONIO BENEDITO DE CARVALHO-O procurador para
que devolva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDI-
VIA MARQUES DA SILVA-.

79. EXECUCAO FISCAL-100/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA-O procurador para
que devolva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDI-
VIA MARQUES DA SILVA-.

80. EXECUCAO FISCAL-103/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x BENEDITO ALVES DA COSTA-O procurador para que
devolva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDI-
VIA MARQUES DA SILVA-.

81. EXECUCAO FISCAL-129/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x LUIS CARLOS REGIANI-O procurador para que devolva
os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDIVIA MAR-
QUES DA SILVA-.

82. EXECUCAO FISCAL-188/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x COOPERATIVA NAC. PROD. MORADIAS -COHESMA
L.0; Q.14-O procurador para que devolva os autos em cartório,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de busca e apre-
ensão dos mesmos. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

83. EXECUCAO FISCAL-208/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA-O procurador para que
devolva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDI-
VIA MARQUES DA SILVA-.

84. EXECUCAO FISCAL-232/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x JULIO MANOEL-O procurador para que devolva os autos
em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDIVIA MARQUES
DA SILVA-.

85. EXECUCAO FISCAL-254/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x MARIA APARECIDA DE SOUZA-O procurador para que
devolva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDI-
VIA MARQUES DA SILVA-.

86. EXECUCAO FISCAL-267/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x MENOSSI EMPREEND. IMOB. S/C LTDA-O procurador
para que devolva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv.
VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

87. EXECUCAO FISCAL-287/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x SIDNEY VALDEVIEZO-O procurador para que devolva
os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDIVIA MAR-
QUES DA SILVA-.

88. EXECUCAO FISCAL-295/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x SOC. COMUN. H. POP. P. DON PEDRO II - L.01; Q.22A-
O procurador para que devolva os autos em cartório, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sob pena de busca e apreensão dos mes-
mos. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

89. EXECUCAO FISCAL-326/2008-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CECORAMA COMERCIO DE SUB
PRODUTOS ANIMAL LTDA-O procurador para que devol-
va os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv.

WESLEI VENDRUSCOLO-.

90. EXECUCAO FISCAL-347/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x JOSE ALVES VASCONCELOS-O procurador para que de-
volva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDIVIA
MARQUES DA SILVA-.

91. EXECUCAO FISCAL-350/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x AUGUSTO GONCALVES-O procurador para que devolva
os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDIVIA MAR-
QUES DA SILVA-.

92. EXECUCAO FISCAL-352/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x GERSON PEREIRA PARDINHO-O procurador para que
devolva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDI-
VIA MARQUES DA SILVA-.

93. EXECUCAO FISCAL-354/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x JOSE FRANCISCO DE LIMA-O procurador para que de-
volva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDIVIA
MARQUES DA SILVA-.

94. EXECUCAO FISCAL-376/2008-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ELAINE VISCARDI-O procurador para que devol-
va os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDIVIA
MARQUES DA SILVA-.

95. EXECUCAO FISCAL-388/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-O procurador
para que devolva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv.
VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

96. EXECUCAO FISCAL-407/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x MARIA IVANI DE MORAES-O procurador para que de-
volva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDIVIA
MARQUES DA SILVA-.

97. EXECUCAO FISCAL-416/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x JOSE BATISTA DA COSTA-O procurador para que devol-
va os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDIVIA
MARQUES DA SILVA-.

98. EXECUCAO FISCAL-437/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x SEBASTIAO DE SOUZA SANTOS-O procurador para que
devolva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDI-
VIA MARQUES DA SILVA-.

99. EXECUCAO FISCAL-466/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x NILSON DE OLIVEIRA-O procurador para que devolva
os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDIVIA MAR-
QUES DA SILVA-.

100. EXECUCAO FISCAL-477/2008-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x GELSO AUGUSTO CAETANO-O procurador para que
devolva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDI-
VIA MARQUES DA SILVA-.

101. EXECUCAO FISCAL-497/2008-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x WALDECI HERMENEGILDO DE SOUZA-O procura-
dor para que devolva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -
Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

102. EXECUCAO FISCAL-522/2008-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x U.M. IND. COM. FUNDICAO E RECICLAGEM DE
ALUMINIO-O procurador para que devolva os autos em cartó-
rio, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de busca e
apreensão dos mesmos. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SIL-
VA-.

103. EXECUCAO FISCAL-524/2008-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x PAULO CASTELANI - L.03; Q. 10-O procurador para
que devolva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDI-
VIA MARQUES DA SILVA-.

104. EXECUCAO FISCAL-525/2008-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x PAULO CASTELANI - L.04; Q.10-O procurador para
que devolva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDI-
VIA MARQUES DA SILVA-.

105. EXECUCAO FISCAL-526/2008-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x PAULO CASTELANI - L.07; Q. 10-O procurador para
que devolva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDI-
VIA MARQUES DA SILVA-.

106. EXECUCAO FISCAL-527/2008-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x PAULO CASTELANI - L.09; Q. 10-O procurador para
que devolva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDI-
VIA MARQUES DA SILVA-.

107. EXECUCAO FISCAL-534/2008-MUNICIPIO DE UMUA-
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RAMA x GEVALTER RESENDE - L.06;  Q.14-O procurador
para que devolva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv.
VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

108. EXECUCAO FISCAL-536/2008-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x GEVALTER RESENDE-O procurador para que
devolva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -
Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

1 0 9 .  E X E C U C A O  F I S C A L - 5 3 7 / 2 0 0 8 - M U N I C I P I O  D E
U M U A R A M A x  PA U L O  C A S T E L A N I  -  L . 0 1 ;  Q . 1 4 - O
p r o c u r a d o r  p a r a  q u e  d e v o l v a  o s  a u t o s  e m  c a r t ó r i o ,  n o
p r a z o  d e  2 4  ( v i n t e  e  q u a t r o )  h o r a s ,  s o b  p e n a  d e  b u s c a
e  ap reensão  dos  mesmos .  -Adv.  VALDIVIA MARQUES
D A S I LVA - .

11 0 .  E X E C U C A O  F I S C A L - 5 3 8 / 2 0 0 8 - M U N I C I P I O  D E
U M U A R A MA x PAULO CASTELANI  -  L .  18 ;  Q .  14-O
procurador  para  que  devolva  os  au tos  em car tó r io ,  no
prazo  de  24  (v in te  e  qua t ro )  horas ,  sob  pena  de  busca  e
apreensão dos mesmos.  -Adv.  VALDIVIA MARQUES DA
SILVA-.

111 .  EXECUCAO FISCAL-552 /2008-MUNICIPIO DE
UMUARAMA x  GEVALTER RESENDE -  L .  29 ;  Q . 0 6 -
O procurador  pa ra  que  devo lva  os  au tos  em car tó r io ,
no  p razo  de  24  (v in te  e  qua t ro )  horas ,  sob  pena  de  bus -
ca  e  ap reensão  dos  mesmos .  -Adv.  VALDIVIA MAR-
QUES DA SILVA- .

112. EXECUCAO FISCAL-555/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x OTAVIANO FRANCISCO DE SOUZA-O procurador para
que devolva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDI-
VIA MARQUES DA SILVA-.

113. EXECUCAO FISCAL-587/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x HUGO FRANCISCO DOS SANTOS-O procurador para que
devolva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDIVIA MAR-
QUES DA SILVA-.

114. EXECUCAO FISCAL-597/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x FRANCISCO CASTILHO FILHO-O procurador para que
devolva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDIVIA MAR-
QUES DA SILVA-.

115. EXECUCAO FISCAL-604/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x THALES MILETO C. DE MENDONCA - L. 13; Q.17-O pro-
curador para que devolva os autos em cartório, no prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -
Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

116. EXECUCAO FISCAL-654/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x APARECIDO CAMARGO-O procurador para que devolva os
autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA
SILVA-.

117. EXECUCAO FISCAL-657/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x ARLINDO CIRYNO DOS SANTOS-O procurador para que
devolva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDIVIA MAR-
QUES DA SILVA-.

118. EXECUCAO FISCAL-667/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x C.R. ARTE EM MOVEIS LTDA-O procurador para que de-
volva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDIVIA MAR-
QUES DA SILVA-.

119. EXECUCAO FISCAL-668/2008-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x COOPERATIVA NAC. PROD. MORADIAS -COHES-
MA -L.01;Q03-O procurador para que devolva os autos em car-
tório, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de busca
e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA
SILVA-.

120. EXECUCAO FISCAL-674/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x JOSE GONCALVES DA SILVA-O procurador para que de-
volva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDIVIA MAR-
QUES DA SILVA-.

121. EXECUCAO FISCAL-697/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x GILMAR JUNIOR ZAMPERLIM-O procurador para que de-
volva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDIVIA MAR-
QUES DA SILVA-.

122. EXECUCAO FISCAL-716/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x C.R. ARTE EM MOVEIS LTDA-O procurador para que de-
volva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDIVIA MAR-
QUES DA SILVA-.

123. EXECUCAO FISCAL-736/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x JOAO SILVERIO PADILHA-O procurador para que devolva
os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDIVIA MARQUES
DA SILVA-.

124. EXECUCAO FISCAL-750/2008-MUNICIPIO DE UMU-

ARAMA x ANTONIO MOLENA-O procurador para que devol-
va os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDIVIA
MARQUES DA SILVA-.

125. EXECUCAO FISCAL-772/2008-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x LAURO YOSHIMITSU MIYAMOTO DR-O pro-
curador para que devolva os autos em cartório, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sob pena de busca e apreensão dos
mesmos. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

126. EXECUCAO FISCAL-820/2008-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ANTONIO MOLENA-O procurador para que de-
volva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VAL-
DIVIA MARQUES DA SILVA-.

127. EXECUCAO FISCAL-827/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x NELSON ROQUE YABCZNSKI-O procurador para que de-
volva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDIVIA MAR-
QUES DA SILVA-.

128. EXECUCAO FISCAL-833/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x GONCALO APOLINARIO DE SOUZA-O procurador para
que devolva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDI-
VIA MARQUES DA SILVA-.

129. EXECUCAO FISCAL-846/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x CLAUDEMIR DA SILVA LIMA-O procurador para que de-
volva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDIVIA MAR-
QUES DA SILVA-.

130. EXECUCAO FISCAL-870/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x GEVALTER RESENDE - L.30; Q.06-O procurador para que
devolva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDIVIA MAR-
QUES DA SILVA-.

131. EXECUCAO FISCAL-872/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x GEVALTER RESENDE - L. 33; Q.04-O procurador para que
devolva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDIVIA MAR-
QUES DA SILVA-.

132. EXECUCAO FISCAL-882/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x MARILENE NUNES BEZERRA-O procurador para que de-
volva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDIVIA MAR-
QUES DA SILVA-.

133. EXECUCAO FISCAL-907/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x MAXIONILIO MACHADO DIAS-O procurador para que
devolva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDIVIA MAR-
QUES DA SILVA-.

134. EXECUCAO FISCAL-927/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x MEGA DO BRASIL ADM. CORRETORA DE SEGUROS
LTDA-O procurador para que devolva os autos em cartório, no pra-
zo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de busca e apreensão dos
mesmos. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-.

135. EXECUCAO FISCAL-937/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x BENJAMIN CARVALHO MESQUITA-O procurador para que
devolva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDIVIA MAR-
QUES DA SILVA-.

136. EXECUCAO FISCAL-957/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x JOSE ANTONIO DOS SANTOS-O procurador para que de-
volva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDIVIA MAR-
QUES DA SILVA-.

137. EXECUCAO FISCAL-1007/2008-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x LINDOMAR APARECIDO SOARES-O procurador para
que devolva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDI-
VIA MARQUES DA SILVA-.

138. EXECUCAO FISCAL-1030/2008-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x POSSEBOM E BESERRA LTDA-O procurador para que
devolva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDIVIA MAR-
QUES DA SILVA-.

139. EXECUCAO FISCAL-1037/2008-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x BANCO DO ESTADO DO PARANA-O procurador para
que devolva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDI-
VIA MARQUES DA SILVA-.

140. EXECUCAO FISCAL-1080/2008-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x MOYSES RICARDO-O procurador para que devolva os
autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA
SILVA-.

141. EXECUCAO FISCAL-1140/2008-MUNICIPIO DE UMUARA-
MA x MARCIONIRIA ALVARENGA DE SOUZA-O procurador
para que devolva os autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. -Adv. VAL-
DIVIA MARQUES DA SILVA-.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTO PARANÁ – PR
Cartório do Cível, Comércio e Anexos – Praça Souza Naves s/nº
87750-000- Alto Paraná-Pr –Fone-Fax –0xx -44-3447-1124

RELAÇÃO Nº 035/08
Juiz: Dr. Valmir Graciano.

01-Execução 159/02 Banco do Brasil S.A. x C.PM. e outros. Inti-
me-se a executada para proceder o depósito, consoante sua manifes-
tação de fls. 88. ADv. Dra. Cássia Denise Franzoi.

02-Salario Maternidade030/08 Maria Conceição Barbosa x INSS.
Saneou o processo. Deferiu a prova oral requerida pelas partes. Es-
tabeleceu o único ponto controvertido, o exercício da atividade rural
pela vindicante. Audiência de Instrução e Julgamento dia 19 de abril
de 2.009, às 13.00 horas. Adv. Dr. Antonio Bezerra Sobrinho

03-Declaratória 182/07. Hilda da Silva Olandi Freire x Msn MUCLEO
DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS. Aguarda pagamento de custas para
arquivamento. R$-760.00. Adv. Dr. José Paulo Ribeiro Soares.

04- Busca e Apreensão 146/08 Banco Finasa S.A. x Carlito Pereira
de Souza. Aguarda pagamento de custas remanscentes R$-45.00.
ADv. Dra Milken Jaqueline C. Jacomini.

05-Busca e apreensão 581/07 Banco Finasa S.A. x Amarildo Ferrei-
ra da Costa. Aguarda pagamento de custas remanescentes R$-77.00.
ADv. Dra. Luciana Sezanowski Machado.

06-Cobrança 478/07. Elisabeth Vicente da Silva e outros x ACE Segurado-
ra S.A. Autorizou o levantamento. ADv . Dra. Célia Zanata Jorge Elias. .

07- Adoção023/08. W. T. e outra x R.P. dos A. JULGOU Proceden-
te. .Adv. dr. João Bruno Dacome Bueno.
08-Cobrança 462/02. Moraes Xavier de Carvalho x Prefeitura Municipal

de Santo Antonio do Caiuá. Ao autor. Adv. Dr. Antonio Bezerra Sobrinho.

09-Busca e Apreensão 423/06. Banco Finasa S.a. x LINA MIkito Makuta
da Silva. .Pela vez derradeira intime-se o autor para se manifestar. Em
48.00sob pena de extinção. .ADv. Dra Lílian Araújo Manso.

10-Declaratória 157/06 anecilda Alves Teixeira do Nascimento x
ITAURCARD. Deferida a penhora on-line Adv. Dr. Dovani Zangari.

11-Declaratória 157/08. roseli da Conceição x Sonae Diostribuição
Brasil S.A. .INDEFERIU O PELDIDO DE FLS. 113. Decretou a
suspensão do processo até conclusão do inquérito policial. Adv. Dr.
Valdinei Aparecido Marcossi e Alexandro Freitas da Silva.

12-Declaratória 500/06. Claudenei Moreira Ramos Ribeiro x Super-
mercado Lisboa Extra Ltda. Incdferiu o pedido de fls. 171, item 3.
Decretou a suspensão ate´conclusão do inquérito policial. .ADv. Dr.
.Valdinei Aparecido Marcossi e Gilberto tinglin Loth

13-Declaratória041/07. MARlene Belo x LEROY Melin Cia. Brás
de Bricolagem. Acerca de exceção de pré-excutividade, manifeste-
se o requerente. ADv. Dr. Valdinei Aparecido Marcossi.

14-Rescisão de contrato 350/08. MAURILIO Wilson Pergo x LAU-
RO Sebastião Pereira e outros. Acerca da contestação e documen-
tos, manifeste-se o autor. Adv. Dr. Jorge Gualberto dos Anjos.

15-Salario Maternidade 603/07. KELI CRISTINA DA SILVA X
I.N.S.S. Saneou o processo. Deferiu a prova oral requerida pelas par-
tes. Estabeleceu como ponto controvertido o execicico da atividade
rural pela vindicante. Audiência de instrução e julgamento dia 11 de
março de 2.009, às 13.00 horas. ADv. Dr. Antonio Bezerra Sobrinho.,

16-Salario Maternidade029/08 Adriana Batista de Oliveira x I.N.S.S.
Saneou o processo. Deferiu a prova oral requerida pelas partes. Es-
tableceu como ponto controvertido, o exercício da atividade rural
pela vindicante. Adv. Dr. Antonio Bezerra Sobrinho.

17-Declaratória 537/07. Claudia Neves da Silva x Casa bahia Co-
mercial Ltda. A requerida para se manifestar acerca dos documentos
de fls. .108 a 148. ADv. Dr. Alexandre Betolini.

18- Salário Maternidade 198/08. Elisete dos Santos Oliveira x INSS.
As partes para especificação das provas que pretendem produzir, as
quais deverão justificar a utilidade delas, sob pena de indeferimento.
Adv. Dr. Edivar Mingoti Junior.

19- Salário Maternidade 200/08. Daniela Manzotti Laureano x INSS.
As partes para especificação das provas que pretendem produzir, as
quais deverão justificar a utilidade delas, sob pena de indeferimento.
Adv. Dr. Edivar Mingoti Junior

20- Salário Maternidade 201/08. Edenice Felipe dos Santos x INSS.
As partes para especificação das provas que pretendem produzir, as
quais deverão justificar a utilidade delas, sob pena de indeferimento.
Adv. Dr. Edivar Mingoti Junior

21- Salário Maternidade 207/08. Luciane Schierlei da Rocha x INSS.
As partes para especificação das provas que pretendem produzir, as
quais deverão justificar a utilidade delas, sob pena de indeferimento.
Adv. Dr. Edivar Mingoti Junior

22- Salário Maternidade 220/08. Rosimere Santos Souza x INSS. As
partes para especificação das provas que pretendem produzir, as quais
deverão justificar a utilidade delas, sob pena de indeferimento. Adv.
Dr. Edivar Mingoti Junior

23- Salário Maternidade 219/08. Bruna Caciana Demiciano Cunha x
INSS. As partes para especificação das provas que pretendem pro-
duzir, as quais deverão justificar a utilidade delas, sob pena de inde-
ferimento. Adv. Dr. Edivar Mingoti Junior

24- Salário Maternidade 193/08. Patrícia Gargantinha x INSS. As
partes para especificação das provas que pretendem produzir, as quais
deverão justificar a utilidade delas, sob pena de indeferimento. Adv.
Dr. Edivar Mingoti Junior

25- Salário Maternidade 197/08. Elisete Felipe S. de Oliveira x INSS.
As partes para especificação das provas que pretendem produzir, as
quais deverão justificar a utilidade delas, sob pena de indeferimento.
Adv. Dr. Edivar Mingoti Junior

26-Declaratória 532/07 Claudia Neves da Silva x Banco Nossa Cai-
xa S.A. e outros. Decretou a suspensão até a conclusão do inquérito
pollicial. Adv. Dr. Juarez Lopes frança e Valeria cAramuru Cicarelli.

27-Declaratória 156/08 Jane Ferreira dos Santos x Banco Ibi S.A.
Decretou a suspensão do processo até conclusão do inquérito poli-
cial. Adv. Dr. Valdinei Aparecido Marcossi e Elisa de Carvalho.

28-Declaratória 554/06. Rainbow HOLDINGS DO BRASIL De-
cretou a suspensão até a conclusão do inquérito policial. .Adv. dr.
Valdinei aparecido Marcossi e Valdeci Garcia.

29-Declaratória 88/07. Elaine Neves da Silva x Credicar S.A. A re-
querida para efetuar os depósitos dos valores do acordo de fl. 79 e
80, assim como as custas processuais no valor de R$-403.50. Adv.
Dra. Claudia Bueno Gomes.

30-Cobrança 479/07. Solange Alves Correia x Centauro Segurado-
ra. A requerida para oferecer resposta ao recurso adesivo, no prazo
legal. Adv. Dra. Fernanda Coronado Ferreira.

31-Declaratória 284/07. Edna Maria Dias x Créd System Adm. De
Cartões. Manifestem-se as partes acerca dos documentos de fls. 150
a 190. Adv. Dr. Valdinei Aparecido Marcossi e Rafael Souza Pereira.
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32-Declaratória 201/07. MARIA Nazeré Batista Neto x Banco Abn
Anro Real. Decretou a suspensão até conslusão do inquérito polici-
al. Adv. Dr. Dovani Zangari e Valeria caramuru Cicarelli.

33-Declaratória 245/07. Vanilda de Oliveira x Condor e outro. De-
cretou a supensão até conclusão do inquérito policial. Adv. Dr. Val-
dinei Aparecido Marcossi e Edson Baldoino Junior.

34-Declaratória 212/07 JANE Ferreira dos santos x Construmega.
Decretou a suspensão do processo até a conclusão do inquérito polici-
al. ADv. Dr. Valdinei Aparecido Marcossi e Clverson Gomes da Silva.

35-Declaratória 188/;07 Eliane Neves da Silva x Restaurante Shop-
ping Com. De Alimentos. Ao requerido para se manifestar acerca
dos documentos de fls. 59 a 99. Adv. Dr. Valdinei Aparecido Mar-
cossi e Tomas Francisco de Madureira Pará Neto.

36-=Declaratória027/08. Eduardo dos Santos Freire x Auto Posto
São Eduardo Ltda. E outro. Decretou a suspensão até conclusão do
inquérito policial. Adv. Dr. Valdinei Apaerecido Marcossi e Rita de
Cássia Alves de Melo Rodrigues Porto.

37-Declaratória 152/08. Claudia Neves da Silva x Bonco Ibi S.A.
Decretou a suspensão até conclusão do inquérito policial. Adv. Dr.
Valdinei Aparecido Marcossi.

38-Dedclaratória080/07. Catia Alves da Silva x Banco Induastrial do
Brasil S.A. Decretou a suspensão até conclusão do inquérito polici-
al. Adv. Dr. Dovani Zangari e Wilton Roveri.

39-Declaratória 449/06. Fátima Martins Arruda x IBI Administradora
e Promotora.Decretou a suspensão até conclusão do inquérito polici-
al. Av. Dr. Valdinei Apaerecido Marcossi e Caludia Bueno Gomes.

40-Declaratória 551/07. Eduardo dos Santos Freire x Banco IB I –
S..A. Decretou a suspensão até a conclusão do inquérito policial.
Adv. Dr. Juarez Lopes França e Claudia Bueno Gomes.

41-Declaratória 189/06 –Alessandra Francisca Correa x Tecnologia
Bancaria S.A. .Ddecretou a suspensão até conclusão do inquérito po-
licial. ADv. Dr. Dovani Zangari e Marina Angélica Zerbetto Furlan.

42-Declaratória 178/07. Jane Ferreira dos santso x Banco do brasil e
Construdecor S.A. MANTEVE A DECISÃO AGRAVADA. Adv. Dr.
Valdinei aparecido Marcossi.

43-Declaratória 579/06. Hilda da Silva Olandi Freire x Bancorp Fomen-
to Mercantil. Decretou a suspensão até conclusão do inquérito policial.
Adv. Dr. Valdinei aparecido Marcossi e José Luiz dias da Silva.

44-ORDINÁRIA DE Indenização 138/03. Adriana Dos Santos Gui-
marães x Viação Garcia Ltda. A requerida para pagar no prazo de
quinze dias, a quantia d e R$-70.717.51 (setenta mil setecentos e
dezessete reais e cincoenta e hum centavos), corrigidos até setembro
de 2.008, acrescida de custas processuais no valor de R$-999.00
(novcentos e noventa e nove reais). Adv. Dra. Marlyza Leonor Fran-
cisco Balbino e Ricardo Jorge Rocha Pereira.

45-indenização 316/05 –Rosivaldo dos Santos x Sanepar. Ao autor.
ADv. Dr. Dizonir Coan.

46-MONITÓRIA 416/08. Evaristo Nunes de Andrade x Adilson
Gualberto dos Anjos. Aguarda pagamento de custas e diligências do
Oficial de Justiça –R$-613.00. adv. Dr. Ricardo Cardilio Gomes.

47-Declaratória 470/07. Maria Izabel do nascimento x Banco do Brasil
S.A. e Calçados Pixote Ltda. Ao autor para se manifestar sobre os
documentos em 48,00 horas. Adv. Dr. Juarez Lopes França.

48 – Busca e Apreensão 582/07. Banco Itaú S/A x Auro Rodrigues
de Oliveira. Aguarda retirar o veiculo apreendido do deposito publi-
co, com urgência. Adv. Dra. Milken Jacqueline C. Jacomini.

COMARCA DE ALTO PIQUIRI - PRÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZ: LUCAS MARTINS DE TOLEDO  RELAÇÃO N.º 19/2008.
ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
ADVOGADO  ORDEM
Luiz Carlos Barbosa 01
Ruben José da Costa 02

01 – PROCESSO-CRIME n.º 2004.13-2 (manual n.º 18/04). Nilson
Camilo Guedes e outros – Recurso recebido. Vista ao apelante para
as suas razões. Adv. Luiz Carlos Barbosa.

02 – PROCESSO-CRIME n.º 2004.7-8 (manual n.º 29/04). Aroldo José da
Silva e outros – Considerando a entrada em vigor da Lei n.º 11.719/08, que
alterou o Código de Processo Penal e visando evitar arguição de nulidade,
intima-o para que se manifeste se ratifica o interrogatório realizado do réu
ou se deseja que seja designado novo ato. Adv. Ruben José da Costa.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ASSAÍ  VARA CRI-
MINAL – FAMÍLIA E ANEXOS Rua Bolívia, s/n, Assaí-PR. CEP
86.220-000 – Fone (OXX)43- 262.3201. Antenor H. Monteiro
Filho – Escrivão - Odalvo Viana Marques – Aux. Cart.,
RELAÇÃO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS Nº 35/08
PROCESSOS CRIMES

AUTOS QUEIXA CRIME 2006.66-7 – querelante Sonia Leifa Yeh

Fuzinato – querelados Astrogildo Ribeiro da Silva e Edvaldo Isidoro
Vieira - “manifestar sobre a devolução sem cumprimento da carta
precatória expedida para a oitiva da testemunha Edna Figueiredo”.
Adv. ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA.
AUTOS QUEIXA CRIME 2006.66-7 – querelante Sonia Leifa Yeh Fuzinato
– querelados Astrogildo Ribeiro da Silva e Edvaldo Isidoro Vieira – despacho
do MM. Juiz datado de 10-11-08: “A querelante peticionou nestes
autos...requerendo o indeferimento da expedição de carta rogatória para in-
quirição da testemunha Fábio Suzuki Namihira, arrolada pelo querelado As-
trogildo Ribeiro da Silva...Desta forma, constata-se que é completamente des-
necessária a movimentação da máquina judiciária para tal fim, uma vez que
inexistem nos autos quaisquer elementos que comprovem que o Sr. Fábio
Suzuki Namihira tenha efetivamente presenciado a contratação ocorrida entre
os querelados. Inexistem, ainda, elementos que possam confirmar que tal teste-
munha se encontrava no país à época da celebração de tal pacto. Finalmente, em
face da manifestação e documentos juntados pela querelante às fls. 555/563,
sequer se pode afirmar com certeza que o endereço fornecido pelo querelado e
em que supostamente residiria a testemunha arrolada existe, não tendo o mesmo
se manifestado sobre tal circunstância quando instado a fazê-lo. Ante todo o
expendido, indefiro a oitiva da testemunha Sr. Fábio Suzuki Namihira...”. Adv.
ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA, MARCOS ALCÂNTARA LEANDRO
GENOVEZI, GILBERTO BAUMANN DE LIMA.

COMARCA DE CAMBÉ VARA CRIMINAL  JUÍZA DE DIREI-
TO DRª. KARIN FEUERHARMEL GIUSEPPIN

RELAÇÃO Nº. 087/2008

ADVOGADOS: ORDEM  PROCESSO

DR. RODAVLAS LHAMAS FERREIRA 01 2008.1150-6
DR. ADILSON JUAREZ SALA JAHN 02 2008.1153-0

05 2003.67-0
06 2008.1194-8

DR. NILTON ROBERTO DA SILVA SIMÃO 03 2005.113-0
DR. LUIZ TAVANARO GAYA 04 2005.98-3
DRª. SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 07 2000.3-8
DRª. ANDREA DE MONTEIRO MUNHOZ
VIDOTTI 07 2000.3-8

01. CARTA PRECATÓRIA Nº 2008.1150-6
 Réu: Claudio da Silva
 Adv: DR. RODAVLAS LHAMAS FERREIRA
“...Audiência designada para o DIA 22 DE JULHO DE 2009, ÀS
16:00 HORAS...”.

02. CARTA PRECATÓRIA Nº 2008.1153-0
 Réu: Luiz Carlos Batista de Souza
 Adv: DR. RODAVLAS LHAMAS FERREIRA
“...Audiência designada para o DIA 13 DE JULHO DE 2009, ÀS
13:30 HORAS...”.

03. PROCESSO-CRIME Nº 2005.113-0
 Réu: Devanir Bisikirskas
 Adv: DR. NILTO ROBERTO DA SILVA SIMÃO
“... Para que se manifeste sobre a testemunha não encontra, confor-
me certidão de fls. 86-verso...”.

04. PROCESSO-CRIME Nº 2005.98-3
 Réu: Rosineia Pinto da silva e outra
 Adv: DR. LUIZ TAVANARO GAYA
“... Audiência para inquirição de testemunhas designada para o DIA
29 DE ABRIL DE 2009, ÀS 15:00 HORAS...”.

05. PROCESSO-CRIME Nº 2003.67-0
 Réu: Eduardo Gonçalves Castilho
 Eder Bauch
 Adv: DR. ADILSON JUAREZ SALA JAHN
“ sentença de fls. 145/146: ... Posto isto, nos moldes do que esta-
belece o artigo 107, inciso IV combinado com o artigo 110, pa-
rágrafos 1º e 2º, todos do Código Penal, reconheço, por anteci-
pação, com base na pena em perspectiva, a prescrição da preten-
são punitiva do estado, em relação aos acusados Eduardo Gonçal-
ves Castilho e Eder Bauch, pelos fatos que lhe são imputados no
presente caderno processual, DECLARANDO EXTINTA A PUNI-
BILIDADE EM RELAÇÃO AOS MESMOS. Considerando o teor
da decisão acima proferida. REVOGO A PRISÃO DECRETADA
EM FACE DE EDUARDO GONÇALVES CASTILHO DETER-
MINANDO A IMEDIATA EXPEDIÇÃO DO COMPETENTE AL-
VARÁ DE SOLTURA EM FAVOR DO MESMO, SE POR OUTRA
RAZÃO NÃO ESTIVER PRESO...”.

06. PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA Nº
2008.1194-8 - RÉU PRESO
 Requerente: Eduardo Gonçalves Castilho
 Adv: DR. ADILSON JUAREZ SALA JAHN
“Decisão de fls. 19: ... Nos autos em apenso, proferi nesta
data sentença de extinção da punibilidade, revogando a pri-
são decretada em face do requerente Eduardo Gonçalves Cas-
tilho. Fica prejudicada, portanto, a apreciação do presente
pedido formulado em favor do mesmo. Determino assim que
se juntem a estes autos cópia da sentença proferida nos autos
em apenso, bem como do alvará de soltura devidamente cum-
prido. Após, arquivem-se estes autos, com as comunicações e
anotações de estilo, desapensando-se dos principais e certifi-
cando-se naqueles...”.

07. PROCESSO-CRIME Nº 2000.3-8
 Réus: Anderson Pereira Ruiz e outros
 Adv: DRª. SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ
 DRª. ANDRÉA DE MONTEIRO MUNHOZ VIDOTTI
“... Para os fins do artigo 500 do Código de Processo Penal...”.

COMARCA DE CASCAVEL - PARANÁ SEGUNDA VARA CRI-
MINAL RELAÇÃO N. 74/2008
JUIZ: DR. LEONARDO RIBAS TAVARES

ADVOGADOS ORDEM Nº. AUTOS
ANGELICA TATIANA TONIN 03 2008.0278-7
EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR 03 2008.0278-7
FIDELCINO TOLENTINO 01 2002.1573-0
GIUGIARA BUENO 02 2008.4964-3
JOSÉ BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO 03 2008.0278-7
JOSÉ FERNANDO PREZOTTO 05 1997.0045-9
KARINE GISELLI PIMENTA 03 2008.0278-7
MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO
MYAZAKI 02 2008.4964-3
RAFAELA CRISTINA DA SILVA 02 2008.4964-3
ROBERTA PACHECO ANTUNES 03 2008.0278-7
ROBERTO GAVIÃO GONZAGA 03 2008.0278-7
SIDNEI PRESTES JUNIOR 03 2008.0278-7
TIAGO MEDEIROS FERRAZ 04 2008.1495-5

01- Autos: 2002.1573-0 – réu: Horlício Shiptoski de Oliveira e outros.
Ato: Intimação do defensor do despacho de fls. 220, datado de 21/
10/2008: “... 2) Em continuidade, adequando o procedimento, con-
forme o artigo 411 do CPP, designo audiência de instrução e julga-
mento para o dia 12 de dezembro de 2008, às 13h40min (1 TA, 6
TD). 3) INTIMEM-SE o(a) representante do Ministério Público e
o(s, a) defensore(es, a) do(a, s) acusado(a, s) para que compareçam,
cientes da possibilidade de sustentação oral, pelo prazo de vinte (20)
minutos, como preconiza o § 4º do art. 411 do CPP...”.
Adv. Dr. Fidelcino Tolentino.

02 – Autos: 2008.4964-3– réu: Solange Barbosa.
Ato: Intimação do defensor da decisão de fls. 56, datada de 14/11/
2008: “1) As razões pelas quais a requerente pede o relaxamento do
flagrante são eminentemente de mérito... INDEFIRO, portanto, o
pedido de relaxamento. 2) Antes de apreciar o pedido alternativo de
liberdade provisória, deverá a requerente esclarecer, com certidão
ou documentos (cópias), a aparente discrepância entre o relatório do
SICC (fls. 48), que demonstra a existência de processo criminal con-
tra ela na 1ª Vara Criminal, e a certidão de fls. 10. 3) Outrossim,
oficie-se para a 3ª Vara Criminal, solicitando cópia de eventual fla-
grante e denúncia contra a requerente nos autos nº 2008.1063-1 e, se
existente, cópia da decisão relativa à liberdade provisória...”.
Adv. Dra. Giugiara Bueno, Dr. Michael Hiromi Zampronio Myazaki,
Dra. Rafaela Cristina da Silva.

03 – Autos: 2008.0278-7– réu: Adan Christopher Diaz Reolon e outro.
Ato: Intimação do defensor do despacho de fls. 393, datado de 17/11/2008:
“1) Tanto que no prazo de cinco (5) dias, RECEBO a(s) apelação(ões) (fls.
374 e 385). 2) VISTA ao(s) apelante(s) e depois ao(s) apelado(s) para, no
prazo de oito (8) dias cada um, oferecer razões. (Quando forem dois ou mais
os apelantes ou apelados, os prazos serão comuns. Se houver assistente, este
arrazoará, no prazo de 3 (três) dias, após o Ministério Público). 3) Findos os
prazos para razões, com ou sem elas, observadas as formalidades legais, inclu-
sive certificada a regularidade das intimações da sentença, REMETAM-SE os
autos à instância superior, atentando-se para o § 1º do art. 601 do CPP. 4)
Certifique-se o trânsito em julgado para o Ministério Público...”.
Adv. Dra. Angélica Tatiana Tonin, Dr. Roberto Gavião Gonzaga, Dra. Rober-
ta Pacheco Antunes, Dra Karina Giselli Pimenta, Dr. Sidnei Prestes Junior, Dr.
José Brito de Almeida Sobrinho, Dr. Egidio Fernando Arguello Junior.

04 – Autos: 2008.1495-5– réu: André Luiz de Lima Borba e outro.
Ato: Intimação do defensor do despacho de fls. 446, datado de 17/11/
2008: “1) Tanto que no prazo de cinco (5) dias, RECEBO a(s)
apelação(ões) (fls. 445). 2) VISTA ao(s) apelante(s) e depois ao(s)
apelado(s) para, no prazo de oito (8) dias cada um, oferecer razões.
(Quando forem dois ou mais os apelantes ou apelados, os prazos serão
comuns. Se houver assistente, este arrazoará, no prazo de 3 (três)
dias, após o Ministério Público). 3) Findos os prazos para razões, com
ou sem elas, observadas as formalidades legais, inclusive certificada a
regularidade das intimações da sentença, REMETAM-SE os autos à
instância superior, atentando-se para o § 1º do art. 601 do CPP. 4)
Certifique-se o trânsito em julgado para o Ministério Público...”.
Adv. Dr. Tiago Medeiros Ferraz.

05 – Autos: 1997.0045-9– réu: Diana Maria Fiorini e outro(a).
Ato: Intimação do defensor do despacho de fls. 371, datado de 21/10/2008:
“1) Em relação ao pedido da defesa, constante da assentada de fls. 365, anoto,
inicialmente, que a audiência de 10-6-2008 (fls. 306/10) já foi anulada pela r.
decisão de fls. 356... INDEFIRO, portanto, os requerimentos de fls. 365... 3)
DESIGNO audiência para inquirição da cinco (5) testemunhas de defesa arro-
ladas por DIANA (fl. 292) para o dia 12 de dezembro de 2008, às 15h30min.
Deverão ser intimadas as duas (2) primeiras testemunhas arroladas. As outras
três (3) deverão comparecer independentemente de intimação, na medida em
que não consta endereço na sua qualificação. INTIMEN-SE. 4) Após o cum-
primento das diligências a defesa de DIANA poderá ter carga dos autos, con-
forme requereu (fl. 365), pelo prazo de cinco (5) dias...”.
Adv. Dr. José Fernando Prezotto.

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
FORO REGIONAL DE COLOMBO – PARANÁ VARA CRIMI-
NAL E ANEXOS RELAÇÃO N. º 111/2008
Juíza de Direito: DRA. MILA APARECIDA ALVES DA LUZ
Escrivão:  BEL. EDEMIR BOZESKI

ADVOGADO  ÍNDICE
Adriano Minor Uema 10

Adyr Tacla Filho 09
Elerson Galiotto 05
Elias Henrique da Silvia Souza 08
Emanuel Quaresma 07
Ernani Bodziak 02
Gisele Maria Reis 01
João Batista de Arruda Junior 03
João Batista de Arruda Junior 09
Marcos Aurélio Souza Pereira 01
Rafael Antônio Pellizzetti 04
Tânia Mara Podgurski 06
Walter Ronaldo Basso 02

01. No Processo-Crime abaixo relacionado foi proferido o seguinte
despacho: “Designo a data02/12/2008, às 14:00 horas, para oitiva
da testemunha Hilton de Souza Borges, Valdecir Manoel de Oliveira
e Cleber Paula dos Santos Oliveira”.
Processo Crime nº 2006.2450-7 – Justiça Pública x Lourimar Clai-
ton dos Santos.
Adv.:Gisele Maria Reis e Marcos Aurélio Souza Pereira.

02. No Processo-Crime abaixo relacionado foi proferido o seguinte
despacho: “Citem-se os réus para audiência de interrogatório, a qual
designo para o dia 25/11/2008, às 14:30 horas, deixando de obede-
cer ao disposto no artigo 56 da Lei 11.343/2006, em razão da possi-
bilidade de ter se que realizar exame de dependência toxicológica
dos acusados, e perder-se a intimação de todas as testemunhas da
audiência de instrução e julgamento.”
Processo Crime nº 2008.2249-4 – Justiça Pública x Andre Oliveira
de Carvalho, Enoir Santos Ribas e Sidney de Paula
Adv.: Walter Ronaldo Basso e Ernani Bodziak

03. No Processo-Crime abaixo relacionado foi proferido o seguinte
despacho: “Designo a data 11/12/2008, às 13:30 horas, para oitiva
das testemunhas Jeferson Volpato e Elaine Vipieski.”
Processo Crime nº 2003.691-0 – Justiça Pública x Jeferson dos San-
tos e Vilmar Assis Cabral
Adv.: João Batista de Arruda Junior

04. No Processo-Crime abaixo relacionado foi proferido o seguinte
despacho: “Designo o dia 11 de dezembro de 2008, Às 14:00 hs para
oitiva da testemunha Natanael da Silva Moreira, bem como as teste-
munhas arroladas pela defesa preliminar de folhas.”
Processo Crime nº 2008.1685-0 – Justiça Pública x Ariel Costacurta.
Adv.: Rafael Antônio Pellizzetti

05. No Processo-Crime abaixo relacionado foi proferido o seguinte
despacho: “Designo a data 12/12/2008, às08:30 horas, para audiên-
cia de instrução (intimando-se o representante do ministério Públi-
co, defensores, ofendido, testemunhas arroladas pela acusação e pela
defesa e acusado, artigo 411 CPP)” (...) “Diante do exposto indefiro
o pedido de revogação de prisão preventiva de Lourival de Jesus”.
Processo Crime nº 1996.19-8 – Justiça Pública x Lourival de Jesus.
Adv.: Elerson Galiotto

06. Na Carta Precatória, Rogatória e de Ordem abaixo relacionado
foi proferido o seguinte despacho: “Designo o dia09/12/2008, às
13:00 horas, para audiência do ato deprecado”.
Carta Precatória nº 2008.2575-2 – Justiça Pública x Odair Ribeiro
de Souza e Valdecir Fernandes da Silva.
Adv.: Tânia Mara Podgurski

07. No Processo-Crime abaixo relacionado foi proferido o seguinte
despacho: “Designo a data02/12/2008, às 15:00 horas, para oitiva
das testemunhas Mauro Ivan Gonçalves e Ana Claudia dos Santos.”
Processo Crime nº 2000.179-4 – Justiça Pública x Carmeliano de
Jesus Oliveira
Adv.: Emanuel Quaresma.

08. No Processo-Crime abaixo relacionado foi proferido o seguinte
despacho: “Designo a data05/12/2008, às 14:30 horas, para oitiva
das testemunhas de defesa (fls. 152)”.
Processo Crime nº 2007.665-9 – Justiça Pública x Dirceu Jacobi.
Adv.: Elias Henrique da Silvia Souza

09. No Processo-Crime abaixo relacionado foi proferido o seguinte
despacho: “Designo a data 10/12/2008, às 13:30 horas, para audiên-
cia de instrução e julgamento (fls. 89,102).”
Processo Crime nº 2008.191-8 – Justiça Pública x Reinaldo Laurea-
no de Mendonça e Vanderlei Carlos dos Santos.
Adv.: João Batista de Arruda Junior e Adyr Tacla Filho.

10. No Processo-Crime abaixo relacionado foi proferido o seguinte
despacho: “Citem-se os réus para audiência de interrogatório, a qual
designo para o dia 05/12/2008, às08:30 horas, deixando de obede-
cer ao disposto no artigo 56 da Lei 11.343/2006, em razão da possi-
bilidade de ter que se realizar exames de dependência toxicológica
dos acusados, e perder-se a intimação de todas as testemunhas da
audiência de instrução e julgamento.”
Processo Crime nº 2008.1799-7 – Justiça Pública x Claudecir da Sil-
va Ferreira, Edineia Aparecida de Souza, Fernando Antonio da Ro-
cha e Roseli Ferreira da Silva.

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
FORO REGIONAL DE COLOMBO – PARANÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS

RELAÇÃO N. º 112/2008
Juíza de Direito: DRA. MILA APARECIDA ALVES DA LUZ
Escrivão: BEL. EDEMIR BOZESKI

ADVOGADO  ÍNDICE
Alexandre Almeida de Oliveira 05
Ana Maria Citti 05
Carlos Roberto G. Ekermann 03
Egydio Marques Dias Neto 04

Alto Piquiri

Assaí

Cambé

Cascavel

Colombo
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Elaine Samira Pope da Sikva 04
Elerson Galiotto 03
Fabio Klemps 02
Glauco Porto 02
Humberto Bagatin 05
Ludemir Kleber Moser 05
Vera Dias Gomes 01

01. Na Carta Precatória, Rogatória e de Ordem abaixo relacionado
foi proferido o seguinte despacho: “Designo o dia09/12/2008, às
15:15 horas, para a audiência do ato deprecado.”
Carta Precatória nº 2008.2525-6 – Justiça Pública x Aurélio Ferrei-
ra, Cleriston Acliley Saovessi, Luis Ricardo Cardoso e Paulo Cesar
Vieira de Lima.
Adv.: Vera Dias Gomes

02. Na Carta Precatória, Rogatória e de Ordem abaixo relacionado
foi proferido o seguinte despacho: “Designo o dia09/12/2008, Às
15:00 horas, para audiência do ato deprecado”.
Carta Precatória nº 2008.2577-9 – Justiça Pública x Odair Ribeiro
de Souza e Valdecir Fernandes da Silva.
Adv.: Glauco Porto e Fabio Klemps

03. Na Carta Precatória, Rogatória e de Ordem abaixo relacionado
foi proferido o seguinte despacho: “Designo para o dia 09/12/2008,
às 14:00 horas, para audiência do ato deprecado.”
Carta Precatória nº 2008.2578-7– Justiça Pública x Diego Milczewski
Almeida, Erickon Henrique Saturnino Baiano e Tiago Duarte da Silva
Adv.: Carlos Roberto G. Ekermann e Elerson Galiotto

04. Na Carta Precatória, Rogatória e de Ordem abaixo relacionado
foi proferido o seguinte despacho: “Designo para o dia 01/12/2008,
às 14:30 horas, para a audiência do ato deprecado”.
Carta Precatória nº 2008.2523-0 – Justiça Pública x Davysson Sa-
turnino Flor Voltoline e Rodrigo Mesquita
Adv.: Elaine Samira Pope da Silva e Egydio Marques Dias Neto

05. Na Carta Precatória, Rogatória e de Ordem abaixo relacionado
foi proferido o seguinte despacho: “Designo o dia09/12/2008, às
13:00 horas”.
Carta Precatória nº 2008.2531-0 – Justiça Pública x Alexandre Ju-
nius da Silva, Arlindo Leite Ferreira, Marcos Cesar de Camargo e
Vagner Rosa de Lima.
Adv.: Humberto Bagatin, Ludemir Kleber Moser, Ana Maria Citti e
Alexandre Almeida de Oliveira.

COMARCA DE DOIS VIZINHOS - ESTADO DO PARANÁ
Cartório da Única Vara Criminal Giani Maria Moreschi – Juíza
de Direito  Gasto Piva Filho – Escrivão
Relação n.º 062/2008

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
ADVOGADO  ORDEM AUTOS
Vagner Andrei Brunn 01 2006.038-1
Iglenio Luiz Schwerz 02 2006.024-1
Adão Fernandes da Silva 03 2000.030-5
Neudi Fernandes 03 2000.030-5
Silvana de Mello Guzzo 03 2000.030-5

01 - Autos de Processo Crime n.º 2006.038-1, em que figura como
réu Ervino Koraleski. “Intime-se o Douto Defensor do réu para que,
apresente as alegações finais no prazo legal”. Adv(s).: Dr. Vagner
Andrei Brunn, OAB/PR n.º 40.839.

02 – Autos de Processo Crime n.º 2006.024-1, em que figuram como
réus Melchior de Andrade, Evandro Cleber Cavaleiro e Jose Lopes.
“Intime-se o Douto Defensor dos réus de que “a perícia já foi reali-
zada;(...) INDEFIRO o pedido dos réus no sentido de oficiar ao
órgão competente; INDEFIRO o pedido dos réus de verificar a exis-
tência de valor e eventuais prejuízos a terceiros”. Adv. Dr. Iglenio
Luiz Schwerz OAB/PR 9.512.

03 – Autos de Processo Crime n.º 2000.030-5, em que figuram como
réus Clementino Lino, Jamil Claudino, Napoleão José Fernandes e
Alcindo Zilo Fernandes. “Intimem-se os Douto Defensores dos réus,
para que, digam se insistem nas oitivas das testemunhas não encon-
tradas, informando, em caso afirmativo, os respectivos endereços”.
Adv(s).: Dr. Adão Fernandes da Silva, OAB/PR n.º 18.038; Dr. Neu-
di Fernandes, OAB/PR n.º 25.051 e Dra. Silvana de Mello Guzzo,
OAB/PR n.º 16.083.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR TERCEIRA VARA
CRIMINAL JUIZ: CESAR MARANHÃO DE LOYOLA FUR-
TADO RELAÇÃO Nº 62/08

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS Nº
JORGE DA SILVA GIULIAN 01
ANDRÉ EDUARDO QUEIROZ 01
JOSÉ ALVES DOS SANTOS JUNIOR 01
MOHAMAD TARBAYNE 02
JOEL FERNANDO GONÇALVES 03; 04
ADRIANA APARECIDA DA SILVA 05
JOSE DOS PASSOS OLIVEIRA 06
CLEVERSON LEANDRO ORTEGA 07
VILSON DREHER 08
JOSSIMAR IORIS 09;10
IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO 11
ADELFIA TEREZINHA BARTÉ 12

ANAIR RUTE DOS SANTOS 13
ADEMAR MARTINS MONTORO 14
RODRIGO COLOMBELLI 15
PEDRO DA LUZ 16
REINALDO CAETANO DOS SANTOS 17
FRANCISCO SILVESTRE 18
SANDRA FAGUNDES 19
DANIEL FERNANDES APOLINÁRIO 20
SERGIO BOND REIS 21
DALVA DE SOUZA ABONDANZA 22
JACKSON DANIEL BARBOSA RIBEIRO 23
ROBERTA PACHECO ANTUNES 24
EMANUELLE BORTOLON 25
SILVIO ALEXANDRE MARTO 25
OSVALDO LUIZ GABRIEL 26
ENE ARMY CARDOSO DA SILVA 26

01. Processo Crime nº 2008.2079-3 Acusado:JOEL DE CAMAR-
GO e outros
“Intime-se o advogado para que no prazo de 10 (dez) dias ofereça a
Defesa Prévia por escrito, na forma do artigo 396 do CPP – Adv./
ª(s). Dr/ª(s). JORGE DA SILVA GIULIAN, ANDRÉ EDUARDO
QUEIROZ, JOSÉ ALVES DOS SANTOS JUNIOR.

02. Processo Crime nº 2002.3274-0
Réu: NAGIB MOHAMAD TABAIN
“Intime-se o advogado para que no prazo legal se manifeste na fase
do art. 500, do CPP– Adv./ª(s). Dr/ª(s). MOHAMAD TARBAYNE.

03. Processo Crime nº 2005.5034-4
Réu: FERNANDO FERREIRA DE FRANÇA
“Intime-se o advogado para que no prazo legal se manifeste na fase do art.
500, do CPP– Adv./ª(s). Dr/ª(s). JOEL FERNANDO GONÇALVES.

04. Processo Crime nº 2000.780-6
Réu: CELSO GONZALES
“Intime-se o advogado para que no prazo legal se manifeste na fase do art.
500, do CPP– Adv./ª(s). Dr/ª(s). JOEL FERNANDO GONÇALVES.

05. Processo Crime nº 2003.1645-2
Réu: CLAUDEMIR PEREIRA CASTANHEIRA
“Intime-se o advogado para que no prazo legal se manifeste na fase
do art. 500, do CPP– Adv./ª(s). Dr/ª(s). ADRIANA APARECIDA
DA SILVA.

06. Processo Crime nº 2008.382-1
Réu:KELLEN MARTELLO ESQUIVEL ZARACHO
“Intime-se o advogado para que no prazo legal se manifeste na fase do art.
500, do CPP– Adv./ª(s). Dr/ª(s). JOSE DOS PASSOS OLIVEIRA.

07. Processo Crime nº 2008.618-9
Réu: JOHN LENNON ANDRADE DA SILVA
“Intime-se o advogado para que no prazo legal se manifeste na fase do art.
500, do CPP– Adv./ª(s). Dr/ª(s). CLEVERSON LEANDRO ORTEGA.

08. Processo Crime nº 2004.4003-7
Réu: ANDERSON DO NASCIMENTO
“Intime-se o advogado para que no prazo legal se manifeste na fase
do art. 500, do CPP– Adv./ª(s). Dr/ª(s). VILSON DREHER.

09. Processo Crime nº 2004.2756-1
Réu: KALIL JAUAD SAFIEDDINE
“Intime-se o advogado para que no prazo legal se manifeste na fase
do art. 499, do CPP– Adv./ª(s). Dr/ª(s). JOSSIMAR IORIS.

10. Processo Crime nº 1996.124-0
Réu: CELOIR PAULUDO
“Intime-se o advogado para que no prazo legal se manifeste na fase
do art. 406, do CPP– Adv./ª(s). Dr/ª(s). JOSSIMAR IORIS.

11. Processo Crime nº 1998.476-6
Réu: PAULO CÉSAR ROCHA DA SILVA
“Intime-se o advogado para que no prazo de05 (cinco) dias, apre-
sente as alegações finais nos termos do art. 406, do CPP– Adv./ª(s).
Dr/ª(s). IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO.

12.Processo Crime nº 2002.2569-7
Réu: AUGUSTINHO DE JESUS DOS SANTOS
 “Intime-se o advogado para que no prazo de05 (cinco) dias, apre-
sente as alegações finais nos termos do art. 406, do CPP– Adv./ª(s).
Dr/ª(s). ADELFIA TEREZINHA BARTÉ.

13. Processo Crime nº 2003.3981-9
Réu: LOURENÇO CHAMORRO
“Intime-se o advogado da expedição de Carta Precatória a comarca de
Curitiba/PR, a fim de inquirir a testemunha GILSON MARCIANO
DE OLIVEIRA– Adv./ª(s). Dr/ª(s). ANAIR RUTE DOS SANTOS.

14. Processo Crime nº 2008.4587-7
Réu: ANDERSON VAZ FERREIRA
“Intime-se o advogado para que no prazo de05 (cinco) dias, se ma-
nifeste acerca do Pedido pelo réu – Adv./ª(s). Dr/ª(s). ADEMAR
MARTINS MONTORO.

15. Processo Crime nº 2001.616-0
Réu:ERONILDO MARTINS e outros
“Intime-se o advogado para que no prazo de 10 (dez) dias, formule
os quesitos e indique assistente técnico, nos termos do art. 159, § 3º,
do CPP – Adv./ª(s). Dr/ª(s). RODRIGO COLOMBELLI.

16. Processo Crime nº 2005.2103-4 Réu:ELIAS ADELINO CÉZAR
“Intime-se o advogado para que no prazo de03 (três) dias, se mani-
feste acerca da testemunha faltante, sob pena de preclusão – Adv./
ª(s). Dr/ª(s). PEDRO DA LUZ.

17. Processo Crime nº 2000.775-0

Réu: DANIEL MARTINS CORREIRA
“Intime-se o advogado do deferimento do Pedido Pleitado– Adv./
ª(s). Dr/ª(s). REINALDO CAETANO DOS SANTOS.

18. Processo Crime nº 2002.2581-6
Réu: RONNIER PETERSON SILVA LOPES
“Intime-se o advogado para que no prazo de05 (cinco) dias, se manifes-
te acerca da não localização das testemunhas Douglas Miyake e de Ro-
drigo da Silva Lopes – Adv./ª(s). Dr/ª(s). FRANCISCO SILVESTRE.

19. Processo Crime nº 2008.3678-9
Réu: NATALINO MARTINS DE JESUS
“Intime-se o advogado da audiência de conciliação designada para o
dia 28/01/2009 às 14:40 horas – Adv./ª(s). Dr/ª(s). SANDRA FA-
GUNDES.

20. Processo Crime nº2007.4916-1
Réu: JOSE DA ROCHA
“Intime-se o advogado para que no prazo legal, ofereça os memori-
ais nos termos do art. 403, § 3º, do CP – Adv./ª(s). Dr/ª(s). DANIEL
FERNANDES APOLINÁRIO.

21. Processo Crime nº 2008.847-5
Réu: FERNANDO DA CUNHA
“Intime-se o advogado para que regularize a representação proces-
sual, bem como esclareça se foi constituído pelo réu na faze recursal
e ainda em caso positivo apresente as contra-razoes no prazo de 0 8
(oito) dias. – Adv./ª(s). Dr/ª(s). SERGIO BOND REIS.

22. Processo Crime nº 2006.1172-3
Réu: DANIEL PUSCH
“Intime-se o advogado para que no prazo de05 (cinco) dias, queren-
do indique o endereço do testigo, devendo se manifestar em igual
prazo acerca da certidão de fls. nº 58.– Adv./ª(s). Dr/ª(s). DALVA
DE SOUZA ABONDANZA.

23. Processo Crime nº 2005.771-6
Réu: JEFF PINHEIRO DA ROSA
“Intime-se o advogado para que no prazo de03 (três) dias, se mani-
feste acerca do interesse de novo interrogatório do réu.– Adv./ª(s).
Dr/ª(s). JACKSON DANIEL BARBOSA RIBEIRO.

24. Processo Crime nº 2007.1478-3
Réu: ARSENIO VALMIR SOARES DA SILVA
“Intime-se o advogado da sentença de arquivamento dos autos n.º
2007.1478-3..– Adv./ª(s). Dr/ª(s). ROBERTA PACHECO ANTUNES.

25. Processo Crime nº 2004.725-0
Réu: MAYCON DE SOUZA MARTINS
“Intime-se o advogado da expedição de Carta Precatória de Inquirição
de Testemunha a comarca de Curitiba/PR e Pinho/SP.– Adv./ª(s). Dr/
ª(s). EMANUELLE BORTOLON e SILVIO ALEXANDRE MARTO.

24. Processo Crime nº 2003.2588-5
Réu: JOAO DUARTE e outro
 “Intime-se o advogado para que no prazo de02 (dois) dias, se ma-
nifeste acerca do interesse em realizar novo interrogatório aos acu-
sados, sob pena de preclusão.– Adv./ª(s). Dr/ª(s). OSVALDO LUIZ
GABRIEL e ENE ARMY CARDOSO DA SILVA.

= JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES RIOS =
PARANÁ Doutora Paula Andrea Samuel de Oliveira Monteiro
Juíza de Direito

= Relação nº 126/2008=

DR. JEFERSON DO CARMO DE ASSIS (Cirleide de Souza Pessoa)
DR. LUIZ CARLOS SIMIONATO JÚNIOR (Sadayoshi Hossaka)

1.PROCESSO CRIME N° 2003.5-0 (PC. N° 31/04)- Réus: Gilberto
Antonio Ricieri, Cirleide de Souza Pessoa, Sadayochi Hossaka, Anto-
nio Sampaio Filho e Jair Siqueira- “Intimação dos defensores que foi
designado o dia02/02/2009, às 15:00 horas, na Comarca de Apucara-
na/PR., para inquirição das testemunhas arroladas pela defesa”.

= JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES RIOS =
PARANÁ Doutora Paula Andrea Samuel de Oliveira Monteiro
Juíza de Direito

= Relação nº 125/2008=

DR. NEWTON BUENO LACERDA – OAB/PR N° 11.893

1. PROCESSO CRIME N° 2001.3-0 (PC. N° 06/04)- Réus:
José de Oliveira, Luiz Balbino dos Santos Filho, Vera Lúcia Mestre e
Sonia Aparecida Santana - “Intimação do defensor para que no pra-
zo de cinco dias apresente alegações finais por memoriais, nos ter-
mos do artigo 403, § 3°, do CPP”.

Comarca de Guarapuava SEGUNDA VARA CRIMINAL
Juiz de Direito – Dr. Nestário da Silva Queiroz
Escrivã Designada – Gissele Aparecida de Lima

RELAÇÃO Nº 64/08

RELAÇÃO NOMINAL DOS  ADVOGADOS:

Aureliano José Arêdes(13)
Elcio José Melhem (03,10)
Everton de Souza Ferreira(01)
Jayme Abdanur (05)

João Ribeiro (09)
Luciane Melhem Karasinski (04)
Miguel Nicolau Júnior (06,07,08)
Milton Luis Tiepolo(11)
Potira Sooma(12)
Victório Hauagge (02)

1.Processo Criminal n. 2002.698-6. Réu: Adilson Prestes. Vistas para
apresentação das alegações finais, no prazo legal. Adv.: Dr. Everton
de Souza Ferreira.

2.Processo Criminal n. 2004.807-9. Réus: Aderaldo José de Lima e
Outros. Audiência de testemunhas de defesa, designada para o dia
01.12.2008 às 15:20 horas.Adv. Victorio Hauagge.

3.Processo Criminal n. 2004.807-9. Réus: Antonio Barbosa e Ou-
tros. Audiência de testemunhas de defesa, designada para o dia
01.12.2008 às 15:20 horas. Adv. Élcio José Melhem.

4.Processo Criminal n. 2004.807-9. Réus: Ayrton de Freitas e Ou-
tros. Audiência de testemunhas de defesa, designada para o dia
01.12.2008 às 15:20 horas. Adv. Luciane melhem Karasinski.

5.Processo Criminal n. 2004.807-9. Réus: Élio Vieria da Rocha e
Outros. Audiência de testemunhas de defesa, designada para o dia
01.12.2008 às 15:20 horas. Adv. Jayme Abdanur.

6.Processo Criminal n. 2004.807-9. Réus: Emerson Luiz Neves e
Outros. Audiência de testemunhas de defesa, designada para o dia
01.12.2008 às 15:20 horas. Adv. Miguel Nicolau Júnior.

7.Processo Criminal n. 2004.807-9. Réus: Jaroslau e Outros. Audi-
ência de testemunhas de defesa, designada para o dia01.12.2008 às
15:20 horas. Adv. Miguel Nicolau Júnior.

8.Processo Criminal n. 2004.807-9. Réus: Romilda Brasil e Outros.
Audiência de testemunhas de defesa, designada para o dia
01.12.2008 às 15:20 horas. Adv. Miguel Nicolau Júnior.

9.Processo Criminal n. 2004.807-9. Réus: Nelson Geteski e Outros.
Audiência de testemunhas de defesa, designada para o dia
01.12.2008 às 15:20 horas. Adv. João Ribeiro.

10.Processo Criminal n. 2008.1062-3. Réu preso: Alan Jones do
Nascimento e outros. Por sentença de 10.11.08, o réu foi condena-
do, incurso no art. 33 e 35 da Lei 11.343/06 e art. 16, caput, da Lei
10.826/03, à pena de 11 (onze) anos de reclusão em regime fechado
e pagamento de 1.200 (mil e duzentos) dias-multa sob o valor unitá-
rio mínimo legal. Adv.: Dr. Elcio José Melhem.

11.Processo Criminal n. 2008.1062-3. Réu preso: Meirieli de Fátima
França e outros. Por sentença de 10.11.08, a ré foi condenada, incur-
sa no art. 33 e 35 da Lei 11.343/06, à pena de -08(oito) anos de
reclusão em regime fechado e pagamento de 1.200 (mil e duzentos)
dias-multa sob o valor unitário mínimo legal. Adv.: Dr. Milton Luis
Tiepolo.

12.Processo Criminal n. 2008.1173-5. Réu preso: Valdir Fernando
Peplow. Vistas para apresentação das razões recursais, no prazo le-
gal. Adv.: Dra. Potira Sooma.

13.Processo Criminal n. 2006.2104-4. Réu: Paulo Roberto dos San-
tos. Vistas para apresentação das alegações finais, no prazo legal.
Adv.: Dr. Aureliano José Arêdes.

COMARCA DE GUARAUAVA-PR
Primeira Vara Criminal
Paulo Cezar Carrasco Reyes- Juiz de Direito Designado
Jackson Likes/Escrivão Designado - Portaria n.º 80/08

RELAÇÃO Nº 276/08
RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:
01.Dr. Davi Basilio Batista Ferreira - OAB/SP n.º 43.924
___________________________________________________________________
01.Autos de Processo Crime de nº 2007.2769-9 - Réu: EZEQUIEL
MOSCAL – Intimação do defensor do réu acima mencionado, para
oferecimento de resposta escrita a acusação no prazo de 10 (dez)
dias, na forma e para os fins especificados no § 3º do art. 406 do
CPP. ADV. Dr. Davi Basilio Batista Ferreira – OAB/SP n.º 43.924

COMARCA DE IBIPORÃ – ESTADO DO PARANÁ
VARA CRIMINALRELAÇÃO 25/2008
JUIZ DE DIREITO DR.SERGIO AZIZ NEME
ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO Nº ORDEM NºAUTOS
ADRIANO NOGUEIRA 05 14/2008
AFONSO FERNANDES SIMON 07 2007.109-6
AIRTON JOSÉ MARGARIDO 33 2008.690-1
CIDIO SEVERINO 24 2006.35-7
CIDIO SEVERINO 25 2007.139-8
CIDIO SEVERINO 26 2005.60-6
CIDIO SEVERINO 27 2005.40-1
DANIEL ESTEVÃO SAKAY BORTOLETTO 07 2007.109-6
DANIELA APARECIDA PACHECO BOBIG 33 2008.690-1
DONIZETTI ANTONIO ZILLI 12 2006.11-0
DONIZETTI ANTONIO ZILLI 13 2006.22-5
DONIZETTI ANTONIO ZILLI 14 2006.103-5
DONIZETTI ANTONIO ZILLI 15 2006.08-0
DONIZETTI ANTONIO ZILLI 16 2007.60-0
DONIZETTI ANTONIO ZILLI 17 2006.69-1
EDGARD NOBURU EHARA 19 2006.18-7

Dois Vizinhos

Foz do Iguaçu

Grandes Rios

Guarapuava

Ibiporã
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ENEAIS DE SOUZA REIS 28 2000.39-9
ENEAIS DE SOUZA REIS 29 2002.40-6
ENEAIS DE SOUZA REIS 30 2007.31-6
ENEIAS DE SOUZA REIS 21 2004.76-0
ENEIAS DE SOUZA REIS 22 2006.44-0
FABIO AUGUSTO MAGALHÃES
BARBOSA 02 2003.82-3
 FERNANDA CORONADO
 FERREIRA MARQUES 08 2001.65-0
FERNANDO SAKAMOTO 07 2007.109-6
IDEVAIR CAMPANERUTI 32 2008.689-7
JAIR FERREIRA GONÇALVES 08 2001.65-0
LEONARDO LOBO DE ANDRADE VIANNA 34 2005.159-9
LUIZ CARLOS BORTOLETTO 20 2008.517-4
LUIZ RAVANARO GAYA 31 2007.10-3
LUIZ TAVANARO GAYA 06 2005.12-6
MARCELA VALERIO PENATTI 04 244/2008
MARCELO GAYA DE OLIVEIRA 23 2008.38-5
MARIO CESARA DE OLIVEIRA NEVES 01 2003.68-8
OLGA ROCHA BOTEGA 09 2005.43-6
OLGA ROCHA BOTEGA 10 2004.35-3
OLGA ROCHA BOTEGA 11 2004.04-3
REGINALDA SILVA ALBERTONE 18 2006.68-3
SANDY PEDRO DA SILVA 03 2002.74-0

COMARCA DE IBIPORÃ – ESTADO DO PARANÁ
VARA CRIMINAL RELAÇÃO 25/2008
JUIZ DE DIREITO: DR. SERGIO AZIZ NEME

01- AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL Nº. 2003.68-8
JUSTIÇA PÚBLICA X EPERSON CARLOS QUEIROZ DE
OLIVEIRA

Intimá-lo de que por sentença datada de 21/10/2008, foi julgada
IMPROCEDENTE A DENÚNCIA e via de conseqüência o réu foi
ABSOLVIDO com fulcro no artigo 386, inciso IV do C.Penal, com a
nova redação que lhe foi dada pela lei 11.690/2008. ADVOGADO -
DR. MARIO CESAR DE OLIVEIRA NEVES.

02-AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL Nº. 2003.82-3
JUSTIÇA PÚBLICA X JOSÉ CARLOS GOMES .
Intimá-lo de que por sentença datada de 24/10/2008, fora JULGA-
DA EXTINTA A PUNIBILIDADE do acusado e determinado o ar-
quivamento dos autos- ADVOGADO – DR. FABIO AUGUSTO
MAGALHÃES BARBOSA.

03- AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL Nº. 2002.74-0
AUTORA A JUSTIÇA PÚBLICA X RODRIGO MATEUS ORMENEZE.
Intimá-lo para que no prazo de05 dias, se manifeste acerca da certi-
dão de fls. 165. ADVOGADO – DR. SANDY PEDRO DA SILVA.

04- AUTOS DE QUEIXA-CRIME Nº.244/2008
QUERELANTE: ELEUNEIDE EVARISTO SCUSSEL
QUERELADA: ROSANGELA MARIA POSSODONIO PEREIRA
Intimá-la para que no prazo legal junte aos autos o instrumento de
mandado, formalizado de acordo com o disposto no artigo 44 do
C.P.P., bem como os elementos de prova mencionados em sua peça
inicial. - ADVOGADA – DRª. MARCELA VALERIO PENATTI.

05- AUTOS QUEIXA-CRIME Nº.14/2008
QUERELANTE: FERNANDO AFONSO GAISSLER MOREIRA
QUERELADOS: NOELSIO DALCURTIVO e GERALDO CASSI-
MIRO FERREIRA
Intimá-lo para que no prazo legal informe em juízo se houve reparação
do dano causado - ADVOGADO – DR. ADRIANO NOGUEIRA.

06- AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL Nº. 2005.12-6
JUSTIÇA PÚBLICA X DOUGLAS MACIEL BURIN e CHRYS-
TIAN BARBERIO DA SILVA.
 Intimá-lo para que no prazo de cinco(5) dias, se manifeste acerca da
certidão de fls. 189. ADVOGADO- DR. LUIZ TAVANARO GAYA.

07- AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL Nº.2007.109-6
JUSTIÇA PÚBLICA X DIRLEI GREGORIO LEITE.
Intimá-los para que compareçam perante este juízo da Vara Criminal,
sito à Av. dos Estudantes, 351, Fórum, no dia 10/DEZEMBRO/2008
ÀS 14:00 HORAS, a fim de estarem presentes na AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO de que trata o artigo 400 do CPP,
com a nova redação que lhe foi dada pela lei 11.719/2008, naquela
oportunidade será inquirida a vítima e as testemunhas arroladas pelas
partes residentes na Comarca. Intime-se ainda referidos advogados
de que em data de 16/10/2008 fora expedido Carta Precatória à co-
marca de Londrina/Pr, objetivando a oitiva das testemunhas lá resi-
dentes, o que torna desnecessária a intimação dos mesmos da audiên-
cia no juízo deprecado, nos moldes da súmula 273 do STJ. ADVOGA-
DOS - DR. FERNANDO SAKAMOTO, DR. DANIEL ESTEVÃO
SAKAY BORTOLETTO e DR. AFONSO FERNANDES SIMON.

08- AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL Nº.2001.65-0
JUSTIÇA PÚBLICA X JOÃO BATISTA CALDERON e JOSÉ MAR-
TINS FERREIRA JUNIOR.
Intimá-los para que no prazo legal se manifestem na forma e para os
fins do artigo 499 do CPP. ADVOGADOS- DRª. FERNANDA
CORONADO FERREIRA MARQUES E DR. JAIR FERREIRA
GONÇALVES.

09- AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL Nº.2005.43-6
JUSTIÇA PÚBLICA X APARECIDO DA SILVA SANTOS.
Intimá-la para que no prazo de 48 horas, devolva os autos em cartó-
rio, ficando desconsiderada a referida cobrança de autos, caso os
mesmos já tenham sido devolvidos em cartório. ADVOGADA- DRª.
OLGA ROCHA BOTEGA.

10- AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL Nº.2004.35-3

JUSTIÇA PÚBLICA X EDNILSON MACIEL DE OLIVEIRA.
Intimá-la para que no prazo de 48 horas, devolva os autos em cartó-
rio, ficando desconsiderada a referida cobrança de autos, caso os
mesmos já tenham sido devolvidos em cartório. ADVOGADA- DRª.
OLGA ROCHA BOTEGA.

11- AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL Nº.2004.04-3
JUSTIÇA PÚBLICA X ALIS AUGUSTO GOMES
Intimá-la para que no prazo de 48 horas, devolva os autos em cartó-
rio, ficando desconsiderada a referida cobrança de autos, caso os
mesmos já tenham sido devolvidos em cartório. ADVOGADA- DRª.
OLGA ROCHA BOTEGA.

12- AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL Nº. 2006.11-0
JUSTIÇA PÚBLICA X SERGIO FRAGA GONÇALVES.
Intimá-lo para que no prazo de 48 horas, devolva os autos em cartó-
rio, ficando desconsiderada a referida cobrança de autos, caso os
mesmos já tenham sido devolvidos em cartório. ADVOGADO- DR.
DONIZETTI ANTONIO ZILLI.

13- AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL Nº. 2006.22-5
JUSTIÇA PÚBLICA X JEFFERSON DE SOUZA.
Intimá-lo para que no prazo de 48 horas, devolva os autos em cartó-
rio, ficando desconsiderada a referida cobrança de autos, caso os
mesmos já tenham sido devolvidos em cartório. ADVOGADO- DR.
DONIZETTI ANTONIO ZILLI.

14- AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL Nº.2006.103-5
JUSTIÇA PÚBLICA X ANA PAULA DA SILVA
Intimá-lo para que no prazo de 48 horas, devolva os autos em cartó-
rio, ficando desconsiderada a referida cobrança de autos, caso os
mesmos já tenham sido devolvidos em cartório. ADVOGADO- DR.
DONIZETTI ANTONIO ZILLI .

15- AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL Nº.2006.08-0
JUSTIÇA PÚBLICA X ELZIMARA MARTINS DOS SANTOS.
Intimá-lo para que no prazo de 48 horas, devolva os autos em cartó-
rio, ficando desconsiderada a referida cobrança de autos, caso os
mesmos já tenham sido devolvidos em cartório. ADVOGADO- DR.
DONIZETTI ANTONIO ZILLI.

16- AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL Nº. 2007.60-0
JUSTIÇA PÚBLICA X. VALDEIR NATAL
Intimá-lo para que no prazo de 48 horas, devolva os autos em cartó-
rio, ficando desconsiderada a referida cobrança de autos, caso os
mesmos já tenham sido devolvidos em cartório. ADVOGADO- DR.
DONIZETTI ANTONIO ZILLI.

17- AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL Nº. 2006.69-1
JUSTIÇA PÚBLICA X. JOSUEL DOS SANTOS
Intimá-lo para que no prazo de 48 horas, devolva os autos em cartó-
rio, ficando desconsiderada a referida cobrança de autos, caso os
mesmos já tenham sido devolvidos em cartório. ADVOGADO- DR.
DONIZETTI ANTONIO ZILLI.

18- AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL Nº. 2006.68-3
JUSTIÇA PÚBLICA X. FERNANDO CORREIA SILVERIO.
Intimá-la para que no prazo de 48 horas, devolva os autos em cartó-
rio, ficando desconsiderada a referida cobrança de autos, caso os
mesmos já tenham sido devolvidos em cartório. ADVOGADA - DRª.
REGINALDA SILVA ALBERTONE.

19- AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL Nº. 2006.18-7
JUSTIÇA PÚBLICA X ELIAS MARQUES DA SILVA.
Intimá-lo para que no prazo de 48 horas, devolva os autos em cartó-
rio, ficando desconsiderada a referida cobrança de autos, caso os
mesmos já tenham sido devolvidos em cartório. ADVOGADO - DR.
EDGARD NOBURU EHARA.

20- AUTOS DE PEDIDO DE RELAXAMENTO DE PRISÃO EM
FLAGRANTE Nº. 2008.517-4.
JUSTIÇA PÚBLICA X ERICO DA SILVA.
Intimá-lo para que no prazo de 48 horas, devolva os autos em cartó-
rio, ficando desconsiderada a referida cobrança de autos, caso os
mesmos já tenham sido devolvidos em cartório. ADVOGADO - DR.
LUIZ CARLOS BORTOLETTO.

21- AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL Nº. 2004.76-0
JUSTIÇA PÚBLICA X FRANSUERIK PIRES
Intimá-lo para que no prazo de 48 horas, devolva os autos em cartó-
rio, ficando desconsiderada a referida cobrança de autos, caso os
mesmos já tenham sido devolvidos em cartório. ADVOGADO- DR.
ENEIAS DE SOUZA REIS.

22-AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL Nº. 2006.44-0
JUSTIÇA PÚBLICA X ANGELA MARIA PIRES, ARTUR PIRES
NETO e JEFFERSON CONCEIÇÃO.
Intimá-lo para que no prazo de 48 horas, devolva os autos em cartó-
rio, ficando desconsiderada a referida cobrança de autos, caso os
mesmos já tenham sido devolvidos em cartório. ADVOGADO- DR.
ENEIAS DE SOUZA REIS.

23-AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL Nº. 2008.38-5
JUSTIÇA PÚBLICA X ANDERSON DE FREITAS, JULIANO
CORREIA e SANDRA DOS SANTOS.
Intimá-lo para que no prazo de 48 horas, devolva os autos em cartó-
rio, ficando desconsiderada a referida cobrança de autos, caso os
mesmos já tenham sido devolvidos em cartório. ADVOGADO- DR.
MARCELO GAYA DE OLIVEIRA.

24- AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL Nº. 2006.35-7
JUSTIÇA PÚBLICA X JONES JOSÉ DE OLIVEIRA.

Intimá-lo para que no prazo de 48 horas, devolva os autos em cartó-
rio, ficando desconsiderada a referida cobrança de autos, caso os
mesmos já tenham sido devolvidos em cartório. ADVOGADO- DR.

CIDIO SEVERINO.
25- AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL Nº. 2007.139-8
JUSTIÇA PÚBLICA X JEFFERSON DA SILVA
Intimá-lo para que no prazo de 48 horas, devolva os autos em cartó-
rio, ficando desconsiderada a referida cobrança de autos, caso os
mesmos já tenham sido devolvidos em cartório. ADVOGADO- DR.
CIDIO SEVERINO.

26- AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL Nº. 2005.60-6
JUSTIÇA PÚBLICA X EVERALDO ANDRE BARBOSA.
Intimá-lo para que no prazo de 48 horas, devolva os autos em cartó-
rio, ficando desconsiderada a referida cobrança de autos, caso os
mesmos já tenham sido devolvidos em cartório. ADVOGADO- DR.
CIDIO SEVERINO.

27-AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL Nº. 2005.40-1
JUSTIÇA PÚBLICA X ADILSON MARQUES RODRIGUES.
Intimá-lo para que no prazo de 48 horas, devolva os autos em cartó-
rio, ficando desconsiderada a referida cobrança de autos, caso os
mesmos já tenham sido devolvidos em cartório. ADVOGADO- DR.
CIDIO SEVERINO.

28-AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL Nº. 2000.39-9
JUSTIÇA PÚBLICA X CRISTIANO MOREIRA
Intimá-lo para que no prazo de 48 horas, devolva os autos em cartó-
rio, ficando desconsiderada a referida cobrança de autos, caso os
mesmos já tenham sido devolvidos em cartório. ADVOGADO- DR.
ENEIAS DE SOUZA REIS.

29-AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL Nº. 2002.40-6
JUSTIÇA PÚBLICA X RICARDO DA SILVA CESSI
Intimá-lo para que no prazo de 48 horas, devolva os autos em cartó-
rio, ficando desconsiderada a referida cobrança de autos, caso os
mesmos já tenham sido devolvidos em cartório. ADVOGADO- DR.
ENEIAS DE SOUZA REIS.

30- AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL Nº. 2007.31-6
JUSTIÇA PÚBLICA X ROQUE MEDEIROS
Intimá-lo para que no prazo de 48 horas, devolva os autos em cartó-
rio, ficando desconsiderada a referida cobrança de autos, caso os
mesmos já tenham sido devolvidos em cartório. ADVOGADO- DR.
ENEIAS DE SOUZA REIS.

31- AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL Nº. 2007.10-3
JUSTIÇA PÚBLICA X FABIO VITALINO RAMOS e JOÃO VA-
LINDO DE OLIVEIRA JUNIOR.
Intimá-lo para que no prazo de 48 horas, devolva os autos em cartó-
rio, ficando desconsiderada a referida cobrança de autos, caso os
mesmos já tenham sido devolvidos em cartório. ADVOGADO- DR.
LUIZ TAVANARO GAYA.

32- AUTOS DE CARTA PRECATÓRIA Nº. 2008.689-7
JUSTIÇA PÚBLICA DA VARA CRIMINAL DE ORTIGUEIRA /
PR X ADINALDO CÉLIO MONTEIRO, ADILSON GONÇALVES
AMERICANO e outros.
Intimá-lo para que compareça perante este juízo da Vara Criminal,
sito à Av. dos Estudantes, 351, Fórum, no dia 15/DEZEMBRO/2008
ÀS 16:15 HORAS, a fim de estar presente na audiência de inquiri-
ção da testemunha arrolada pela acusação. ADVOGADO- IDEVA-
IR CAMPANERUTI.

33- AUTOS DE CARTA PRECATÓRIA Nº. 2008.690-1
JUSTIÇA PÚBLICA DA VARA CRIMINAL DE S.JERONIMO DA
SERRA/PR X ODAIR MONTESSO DE PAIVA.
Intimá-los para que compareçam perante este juízo da Vara Crimi-
nal, sito à Av. dos Estudantes, 351, Fórum, no dia0 3 / D E Z E M -
BRO/2008 ÀS 14:30 HORAS, a fim de estarem presentes na audi-
ência de inquirição da testemunha arrolada pela acusação. ADVO-
GADOS- DRª.DANIELA APARECIDA PACHECO BOBIG e
DR.AIRTON JOSE MARGARIDO.

34- AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL Nº. 2005.159-9
JUSTIÇA PÚBLICA X PAULO HENRIQUE REIS DOS SANTOS
e ROBSON ROSSINI.
Intimá-lo para que no prazo de03 dias indique o endereço da teste-
munha de defesa DIOGO PEREIRA DE LIMA, sob pena de desis-
tência tácita. ADVOGADO - DR. LEONARDO LOBO DE AN-
DRADE VIANNA.

 Juízo de Direito do Único Ofício Criminal da Comarca de Ipi-
ranga Roberson Geraldo TaquesEscrivão Designado

 Relação nº 100/2008

Data: 19-11-2008.Advogado(s) ordem processo
1) Everson José Teixeira do Amaral –
OAB/PR 38.200 01  2008.112-8
2) Valdemiro Facin Lanzarin –
OAB/PR 10.204 02 2007.100-2

Intimação(ões).
01 – denunciado: Vicente Vilchenski Gravonski. Intime-se o Sr. De-
fensor, que foi designado o próximo dia04.12.2008, às 13:15 hrs,
para realização de audiência admonitória nesta Comarca de Ipiran-
ga. Dr. Everson José Teixeira do Amaral – OAB/PR 38.200

02 – denunciado: José Adair Kruger. Intime-se o Sr. Defensor, para
que, no prazo de02 (dois) dias, apresente suas razões recursais.Dr.
Valdemiro Facin Lanzarin – OAB/PR 10.204

Int. e dil. Necessárias. Ipiranga, 19 de novembro de 2008. (a) Ale-
xandra Aparecida de Souza Dalla Barba – Juíza de Direito.

COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA/PR.
VARA CRIMINAL - RELAÇÃO Nº. 46/2008.
JUÍZA DE DIREITO: DRa. LARISSA ALVES GOMES
BRAGA.ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO - RÉU PRESO

ADVOGADOS ORDEM
- ALEXANDRE ALMEIDA DE OLIVEIRA 02
- AMÉLIA FERNANDA AVELINO MACHADO 02
- ANA MARIA CITTI 01
- LUDEMIR KLEBER MOSER 01

1.PC. 2007.172-0 – ALEXANDRE JUNIUS DA SILVA, ARLINDO
LEITE FERREIRA, VAGNER ROSA DE LIMA e MARCOS CE-
SAR DE CAMARGO – À Defesa para fins do art. 404, parágrafo
único, CPP, no prazo sucessivo de05 dias – Drs. ANA MARIA CIT-
TI e LUDEMIR KLEBER MOSER.

2.PC. 2008.386-4 – JOSÉ CARLOS BRAZ RIBEIRO, CARLOS
ALBERTO DOS REIS e SIMONE ISABELE GALVÃO – Foram
INDEFERIDOS os pedidos apresentados pelas Defesas dos réus,
sendo mantida a prisão dos mesmos e negado o habeas corpus pre-
ventivo. Designada audiência de instrução e julgamento para o dia
12 de DEZEMBRO de 2008, às 14:45 horas – Drs. ALEXANDRE
ALMEIDA DE OLIVEIRA e AMÉLIA FERNANDA AVELINO
MACHADO.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE LOANDA - PRJuíza de Direito: Dra. CARLA MELISSA
MARTINS TRIA RELAÇÃO Nº 06/08

Índice de publicação
Advogados:
Adriano Procópio de Souza 02
Agenor de Oliveira Duarte 13
Aldrey Fabiano Azevedo 09

18
Ângela Mary Alencar Sanches 02
Aristeu Rogério Andrade Junior 05
Cassemiro de Meira Garcia 01
Edmar José Chagas 07

11
Fernando Smaniotto Marini 10
Germano Jorge Rodrigues 12
Jezualdo Galeski 06
José Carlos Pereira de Lima 08
José Carlos Tedeschi 19
José Cordeiro dos Santos 03
José Renato Alves de Almeida 17
Luis Carlos de Souza 15
Luiz Antonio Costa Fernandes Filho 16
Lysias Elias da Silva Filho 04
Valdeir José Pereira 14
Walter Romão de Oliveira 04
Wanderson Fontini de Souza 10

01 - Processo Criminal 28/08. Réu Márcio Ferreira Ramos. Intima-
ção do defensor do réu, de que foi expedida carta precatória para a
comarca de Maringá para a inquirição das testemunhas arroladas pela
acusação. Advogado Cassemiro de Meira Garcia

02 – Queixa Crime 254/07. Querelante Rubens Carneiro. Querela-
do João Martins. ... Em conclusão, é rejeitada a Queixa-crime, con-
forme artigo 43, III c.c art. 44, C.Processo Penal. Adriano Procópio
de Souza e Ângela Mary Alencar Sanches

03 – Processo Criminal 48/07. Réu José Carlos da Silva Ramos.
Intimação do defensor do réu, de que foi expedida carta precatória à
comarca de Maringá – PR, para inquirição das testemunhas da acu-
sação. Advogado. José Cordeiro dos Santos

04 – Processo Criminal 59/03. Réus Marco Antonio de Oliveira e
Junior Banaczek. ... Dante disso, JULGO EXTINTA A PUNIBILI-
DADE de MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA E JUNIOR BA-
NACZEK, em relação ao delito pelo qual foram condenados no nes-
te feito, por ter se operado a prescrição da pretensão executória do
Estado, artigos 109, inciso V, 110 e 115 todos do C. Penal. P.R.I....
Lysias Elias da Silva Filho e Walter Romão de Oliveira

05 – Processo Criminal 42/03-A. Réu Valdir Soares da Mota. 1)
Segundo o art. 109, III, CP o prazo prescricional do fato imputado
ao réu é de 12 anos (pena em abstrato). Assim, considerando-se a
anterior suspensão do feito pela forma do art. 366 do CPP o prazo
prescricional permanece suspenso até 2016. 2) Renovem-se os man-
dados de prisão. Advogado. Aristeu Rogério Andrade Junior.

06 – Processo Criminal 42/05-A. Réu Dirceu Ferreira Farias. Inti-
me-se o defensor do réu, para que este postule em favor do acusado
a revogação de sua prisão preventiva, uma vez que este processo
tem obstaculizado a progressão de regime, nos autos nº
001.07.051524-8. Advogado. Jezualdo Galeski OAB/SP 151.187

07 – Processo Criminal 35/05. Ré Josefa Soares Alves. 3. Designo
o SORTEIO DOS JURADOS para o dia 22/01/2009, às 16:30. Inti-
mem-se o Ministério Público, Ordem dos Advogados do Brasil e
Defensor, para acompanharem, o sorteio dos jurados que atuarão na
reunião periódica. ... Para a sessão de julgamento a qual será subme-
tida a ré designo o dia 11/02/2009, às08:30 horas, no auditório do

Ipiranga

Joaquim Távora

Loanda
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Tribunal do Júri desta comarca... Advogado. Edmar José Chagas.

08 – Carta Precatória 220/08. Réu Edson Bravo. Designo o dia
02/12/2008, às 16:15 horas, para realização do ato deprecado. Ad-
vogado. José Carlos Pereira de Lima.

09 – Carta Precatória 214/08. Réu. Jardel Tontini. Designo o dia
09/12/2008, às 14:00 horas, para realização do ato deprecado. Ad-
vogado. Aldrey Fabiano Azevedo.

10 – Processo Criminal 82/05. Réus. Carlos Eduardo Veloce e João
Henrique de Pauli. 1) Intimem-se o defensor do réu João como re-
querido pelo Ministério Público. 2) Acolho a desistência da testemu-
nha Marcio não localizada. 3) Para a oitiva de Paulo designo o dia
14/01/2009, às 13:30 horas. Expeça-se mandado para sua intimação,
podendo valer-se o Oficial de Justiça das prerrogativas legais. Inti-
mem-se os defensores e réus... Advogados. Wanderson Fontini de
Souza OAB/PR 35855 Fernando Smaniotto Marini. OAB/PR 37.793

11 – Queixa Crime 19/08. Querelada. Maria Inês Xavier da Silva
Ribeiro. Os termos de declaração de fls.08/12 não se encontram fir-
mados pela autoridade policial, assim, em 10dias promova o quere-
lante a apresentação de cópias dos termos regulares. Advogado.
Edmar José Chagas.

12 – Processo Criminal 24/02. Réu. Willian David Ferreira da Silva.
... Diante do exposto, de ofício, julgo extinta a punibilidade do réu
Willian David Ferreira da Silva, pela ocorrência da prescrição da pre-
tensão punitiva, com fulcro no art. 107, inciso IV do C. Penal. Advo-
gado Germano Jorge Rodrigues.

13 – Processo Criminal 47/97. Réu Vitalino Ferreira de Oliveira.
Intime-se o defensor do réu, para que se manifeste acerca da teste-
munha não ouvida via precatória, bem como, informar o atual ende-
reço do acusado. Advogado Agenor de Oliveira Duarte.

14 – Processo Criminal 67/06. Réu Gilvan Martins dos Santos.
Apresente o defensor do réu suas alegações finais. Advogado. Val-
deir José Pereira

15 – Processo Criminal 62/03. Réu Agnaldo Pereira Borges. 1) In-
timem-se o defensor para manifestar-se sobre a cota ministerial retro
em05 dias, fazendo os esclarecimentos necessários...Advogado. Luís
Carlos de Souza OAB/PR 25.137-2-A

16 – Execução de Pena 54/08. Sentenciado. Fabiano Aparecido Alves
Pereira. Considerando-se a manifestação ministerial retro, determino
a intimação do DEFENSOR e do Sentenciado a fim de, no prazo de 10
dias, comparecer em Juízo e justificar o não cumprimento das condi-
ções impostas para cumprimento da pena em regime semi-aberto, sob
pena de regressão. Advogado. Luiz Antonio Costa Fernandes Filho.

17 – Processo Criminal 86/03. Réu. Adriano Silva de Oliveira. 1.
Intime-se o Dr. José Renato Alves de Almeida para apresentar o ins-
trumento de procuração no prazo de 10 dias. No silêncio, intime-se
o Dr. Fernando Smaniotto Marini, para se manifestar sobre a neces-
sidade de oitiva de testemunhas de defesa, diante das informações de
fls. 195/196. Advogado José Renato Alves de Almeida.

18 – Processo Criminal 14/05. Réu. Ricardo Fernandes de Souza.
Ciência ao defensor do réu da baixa do processo ao Juízo de origem.
Advogado. Aldrey Fabiano Azevedo.

19 – Processo Criminal 106/96. Réus. Samuel Pereira de Carvalho,
Pedro Luiz da Silva, Claudinei Aparecido Macedo e José Bosco de
Macedo. ... Diante do exposto, com fulcro no art. 107, IV, do C. Penal
declaro, por sentença, EXTINTA A PUNIBILIDADE de CLAUDINEI
APARECIDO MACEDO e JOSÉ BOSCO DE MACEDO nestes
autos nº 106/96. Com o trânsito em julgado, procedam-se às
comunicações determinadas no item 6.15.1 V do C.N.C.G.J.
P.R.I. 2. SAMUEL PEREIRA DE CARVALHO e PEDRO LUIZ
DA SILVA. No presente caso, imputa-se aos réus em questão
o delito previsto no art. 155 § 4º, I do C. Penal, cuja pena
máxima é de 08 anos. Então, tem-se que o prazo prescricio-
nal é de 12 anos, por força do art. 109, III do referido códi-
go. Assim, observada a data do recebimento (14.11.1996),
tem-se que não se verificou-se a prescrição da pretensão punitiva.
NO mais, como foram ouvidas as testemunhas de acusação, bem como
aquelas arroladas pela defesa dos réus em questão, abro vista às partes
na fase do art. 499 o CPP. Advogado José Carlos Tedeschi

COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ. CARTÓRIO DA 4ª
VARA CRIMINAL RELAÇÃO DE INTIMAÇÃO nº. 023/2008
Dra. CARLA PEDALINO – JUÍZA DE DIREITO
REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ - ESCRIVÃO

INDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABRAHAN LINCOLN DE SOUZA 006 2006.1052-2
ADEMIR SIMÕES 001 2008.1597-8
ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS 002 1998.1168-1
ANDRÉ LUIZ G. SALVADOR 006 2006.2855-3
ANDRÉ LUIZ G. SALVADOR 006 2006.1052-2
ANDRÉ LUIZ G. SALVADOR 013 2001.689-5
ANTONIO CARLOS DE A. VIANNA 001 2008.1597-8
CLAUDIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 004 2007.1975-0
DANIELA BRAGA PAIANO 011 2007.4909-9
DEISE MALAGUIDO P. SILVA PEREIRA 001 2008.1597-8
ELIAS MATTAR ASSAD  001 2008.1597-8
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR 001 2008.1597-8
HENRIENE CRISTINE BRANDÃO 001 2008.1597-8

JOÃO MARCELO M. BANDEIRA 008 2001.2056-1
JOÃO MARIA BRANDÃO 001 2008.1597-8
LUIZ TAVANARO GAYA 003 2004.6463-7
MARCOS DANIEL V. TICIANELLI 001 2008.1597-8
MAURO VIOTTO 001 2008.1597-8
OMAR JOSÉ BADDAUY  001 2008.1597-8
RENATO ALBERTO N. KANAYAMA 001 2008.1597-8
RENATO CARVALHO FARAH 012 2004.6923-0
ROGÉRIO PELEGRINI 009 2005.3037-8
RONALDO ANTONIO BOTELHO 001 2008.1597-8
RONALDO GOMES NEVES 001 2008.1597-8
RONALDO GOMES NEVES 005 2001.583-0
SEBASTIÃO DOMINGUES DA LUZ 007 2007.6018-1
WASHINGTON L. STELLE TEIXEIRA 010 2006.1052-2

001 – CARTA DE ORDEM nº. 2008.1597-8 (A.P. ORIGINÁRIA
Nº. 432777-1-OE) – MINISTÉRIO PÚBLICO X ANTONIO CA-
SEMIRO BELINATI, ALBERTO VLADMIR BASILE, CASSI-
MIRO ZAVIERUCHA, CLAUDIO JOSÉ MENNA BARRETO,
EDUARDO ALONSO DE OLIVEIRA, GINO AZZOLINI NET-
TO, JOÃO BATISTA DE ALMEIDA, JOÃO CARLOS DIÓRIO,
KAKUNEN KYOSEN, LÚCIA MARIA BRANDÃO, LUIZ CÉ-
SAR AUVRAY GUEDES, MARY MIEKO SOGABE NAKAGA-
WA, IVO MARCOS DE OLIVEIRA TAUIL, CLÁUDIA REGI-
NA LIMA, ROSÉLIO DA SILVEIRA e DEISE MALAGUIDO
PONICH SILVA PEREIRA.

I - “I – Para oitiva da testemunha de acusação faltante, desig-
no o dia 16/01/2009, às 14;00 horas. Adv. Dr. ANTONIO CAR-
LOS DE ANDRADE VIANNA, OAB-PR nº.7.202, Dr. MAU-
RO VIOTTO, OAB-PR nº.1.806-A, Dr. RONALDO ANTONIO
BOTELHO, OAB-PR nº.3.593, Dr. ELIAS MATTAR ASSAD,
OMAR JOSÉ BADDAUY, OAB-PR nº.3.748, Dr. ADEMIR SI-
MÕES, OAB-PR nº.8.730, Dr. HAROLDO ALVES RIBEIRO
JUNIOR, OAB-PR nº.23.160, Dr. RONALDO GOMES NEVES,
OAB-PR nº.4.853, Dr. HENRIENE CRISTINE BRANDÃO,
OAB-PR nº.24.701, Dr. MARCOS DANIEL VELTRINI TICI-
ANELLI, OAB-PR nº.30.311, Dr. JOÃO MARIA BRANDÃO,
OAB-PR nº.5.858, Dr. RENATO ALBERTO NIELSEN KA-
NAYAMA, OAB-PR nº.6.255 e Dr. DEISE MALAGUIDO PO-
NICH SILVA PEREIRA, OAB-PR nº.24.483.

002 – PROCESSO CRIME nº. 1998.1168-1 – MINISTÉRIO PÚ-
BLICO X MAURO ROBERTO BORBA CORDEIRO e ALZIRO
MARCOS DE FREITAS.
I - “I – Apresentar alegações finais, no prazo legal. Adv. Dr. ADOL-
FO LUIS DE SOUZA GOIS – OAB-PR nº. 22.165.

003 – PROCESSO CRIME nº. 2004.6463-7 – MINISTÉRIO PÚ-
BLICO X ANDRÉ JUNIOR DOS SANTOS.
I - “I – Manifeste-se a defesa quanto as testemunhas não localizadas, no
prazo legal. Adv. Dr. LUIZ TAVANARO GAYA – OAB-PR nº. 3.558.

004 – PROCESSO CRIME nº. 2007.1975-0 – MINISTÉRIO PÚ-
BLICO X BRUNO AUGUSTO CAETANO.
I - “I – Manifeste-se a defesa quanto à testemunha Regina Pereira do
Nascimento, não localizadas, bem como sobre a necessidade de rein-
terrogatório do réu, no prazo três dias. Adv. Dr. CLAUDIO RODRI-
GUES DE OLIVEIRA – OAB-PR nº. 47.004.

005 – PROCESSO CRIME nº. 2001.583-0 – MINISTÉRIO PÚBLI-
CO X ANTONIO CARLOS GOMES e WLADUIR SILVA KOHN.
I - “I – Manifeste-se a defesa quanto à testemunha Jocélio Gouveia
de Souza, no prazo três dias. Adv. Dr. RONALDO GOMES NEVES
– OAB-PR nº. 4.853.

006 – PROCESSO CRIME nº. 2006.2855-3 – MINISTÉRIO PÚ-
BLICO X MARCOS GONÇALVES DIAS.
I - “I – Apresentar razões de apelo, no prazo legal. Adv. Dr. ANDRÉ
LUIZ GONÇALVES SALVADOR – OAB-PR nº. 14.204.

007 – PROCESSO CRIME nº. 2007.6018-1 – MINISTÉRIO PÚ-
BLICO X DENIS ALAN RAIMUNDO e EDSON MANOEL.
I - “I – Apresentar alegações finais, no prazo legal. Adv. Dr. SEBAS-
TIÃO DOMINGUES DA LUZ – OAB-PR nº. 5.021.

008 – PROCESSO CRIME nº. 2001.2056-1 (Antigo P.C. nº. 313/
01) – MINISTÉRIO PÚBLICO X VANIR SCHNEIDER.
I - “I – Apresentar alegações finais, no prazo legal. Adv. Dr.
JOÃO MARCELO MARTINS BANDEIRA – OAB-PR nº.
24.367.

009 – PROCESSO CRIME nº. 2005.3037-8 – MINISTÉRIO PÚ-
BLICO X VALDIR ALVES.
I - “I – Apresentar razões de recurso, no prazo legal. Adv. Dr. RO-
GÉRIO PELEGRINI – OAB-PR nº. 12.595.

010 – PROCESSO CRIME nº. 2006.1052-2 – MINISTÉRIO PÚ-
BLICO X ANGELA MARIA CAVALHEIRO, DALTON APARECI-
DO ARRUDA, ELISSANDRA CAVALHEIRO DUARTE, LUCIA-
NO FERREIRA DA SILVA, SOLANGE APARECIDA DOS SAN-
TOS, TATIANE DA SILVA e VALDIR DIPP.
I - “...Apresentar razões de recurso, no prazo legal. Adv. Dr.
ABRAHAN LINCONL DE SOUZA – OAB-PR nº. 22.226, Dr. AN-
DRÉ LUIZ GONÇALVES SALVADOR, OAB-PR nº. 14.204, Dr.
WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA, OAB-PR nº. 16.243.

011 – PROCESSO CRIME nº. 2007.4909-9 – MINISTÉRIO PÚ-
BLICO X CLAUDEMIR DA SILVA OLIVEIRA.
I - “I – Apresentar alegações finais, no prazo legal. Adv. Dr. DANI-
ELA BRAGA PAIANO – OAB-SP nº. 185-194.

012 – PROCESSO CRIME nº. 2004.6923-0 – MINISTÉRIO PÚ-
BLICO X LUIZ CARLOS TELES DA SILVA.
I - “I – Apresentar alegações finais, no prazo legal. Adv. Dr. RENA-
TO CARVALHO FARAH – OAB-PR nº. 22.007.

013 – PROCESSO CRIME nº. 2001.689-5 – MINISTÉRIO PÚBLI-
CO X JOSÉ MARIA SOARES.
I - “I – Para audiência de instrução e julgamento, designo o dia 15/
12/2008, às 14;00 horas. Adv. Dr. ANDRÉ LUIZ GONÇALVES
SALVADOR, OAB-PR nº. 14.204.

COMARCA DE LONDRINA – PR SEGUNDA VARA CRIMI-
NAL Cartório Eugênio Aoki – Escrivão designado
Relação n° 24/2008 Délcio Miranda da Rocha – Juiz de Direito
Rol Advogados – ordem alfabética

ADOLFO LUIZ DE SOUZA GOIS (04)
ALESSANDRO REICHERT (06)
CLAUDIO RODRIGUES DE OLIVEIRA (04)
CRISTIANO BURATTO (02)
DEMÉTRIUS HADDAD CHEDID (01)
DINÁ TEREZA DE BRITO (06)
EDER JOSÉ SEBRENSKI (05)
EDGAR EHARA (01)
EDGAR NOBORU EHARA (04)
FABIANO ISIDORO PINHEIRO NEVES (07)
FERNANDO SAKAMOTO (04)
IDEVAR CAMPANERUTTI (04)
JOÃO DOS SANTOS GOMES FILHO (04)
JOÃO MARCELO ROLDÃO (01)
LUIZ TAVANARO GAYA (04)
MARCELO GAYA DE OLIVEIRA (04)
MAURO BERNARDO DA SILVA (04)
MOISÉS DE GODOY (01)
PERICLES BENTO LEMOS (03)
SUSANA TOMOE YUYAMA (04)
VICTOR ANDRÉ COTRIN DA SILVA (08)
VILSON DONIZETE GALVÃO (04)
VIVIANE CRISTINA FELICIANO (04)

1.Processo Crime nº 2008.2642-2. Justiça Pública move contra Carla
Tais Campos de Sá, Cleber Elizeu, Eduardo Gomes Noronha, Ivanildo
Luciano Massola, Renato Marques e Willian Fernando Pereira Torres.
Fica o (s) advogado (s) devidamente INTIMADO da audiência de inqui-
rição de testemunha de defesa, designada neste Juízo, para o dia 12/12/
2008, às 14:30 horas. ADV.JOÃO MARCELO ROLDÃO, DEMÉTRIUS
HADDAD CHEDID, MOISÉS DE GODOY E EDGAR EHARA.

2.Processo Crime nº 2003.2094-8. Justiça Pública contra Guilherme
Augusto Soares Silva. Art. 155, § 4º, I cc 14, II do CP. Fica a defesa
intimada para efetuar o pagamento das custas de apelação, em guia
própria, no prazo legal. ADV. CRISTIANO BURATTO.

3.Processo Crime nº 2007.5751-2. Justiça Pública contra T. da S. B.
art. 333 da Lei 11.343/06. Fica a defesa intimada para recolher as
custas de apelação, no prazo legal e em guia própria. ADV. PERI-
CLES BENTO LEMOS.

4.Carta Precatória 2008.7428-1. Justiça Pública contra Adinaldo Celio
Monteiro, Adilson Gonçalves Americano, Dirlei Gregorio leite, Dorival Pe-
reira Barbosa, José Derli dos SAntos, José Maria Lopes, Marcos Mariano
Gomes, Oscar Rodrigues dos Santos,Osmar Tomé de Souza, Paulo Henrique
Reis dos Santos, Robson Rossini,Samuel Batista Borges, Samuel Sales dos San-
tos, Tiago Moreira da Silva, Vinicius Marcelino. Art. 288, par. único, 157, § 2º I e
II e outros. Ficam as DEFESAS INTIMADAS da audiência DESIGNADA PARA
O DIA 16 DE DEZEMBRO DE 2008, ÀS08:30 HORAS, NESTE JUÍZO,
PARA A INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS DE DEFESA RESIDENTE
NESTA COMARCA. ADVs. VILSON DONIZETE GALVÃO, SUSANA
TOMOE YUYAMA, FERNANDO SAKAMOTO, MAURO BERNARDO
DA SILVA, VIVIANE CRISTINA FELICIANO, CLAUDIO RODRIGUES
DE OLIVEIRA, IDEVAR CAMPANERUTTI, MARCELO GAYA DE OLI-
VEIRA, ADOLFO LUIZ DE SOUZA GOIS, LUIZ TAVANARO GAYA, ED-
GAR NOBORU EHARA e JOÃO DOS SANTOS GOMES FILHO.

5.Carta Precatória nº 2008.5136-2. Justiça Pública move contra Jandir
Pinhatti e outros, da Única Vara Criminal da Comarca de Faxinal/Pr, Au-
tos Processo Crime nº 77/2001. Fica INTIMADO da audiência de inqui-
rição de testemunha de acusação, designada neste Juízo, para o dia 18 de
Dezembro de 2008, às09:00 horas. ADV. EDER JOSÉ SEBRENSKI.

6.Carta Precatória nº 2008.7473-7. Justiça Pública move contra Jua-
rez Nunes e outros, da Única Vara Criminal da Comarca de Cornélio
Procópio/Pr, Autos Processo Crime nº 2004.87-6. Fica INTIMADO
da audiência de inquirição de testemunhas de acusação, designada
neste Juízo, para o dia 18 de Dezembro de 2008, às 15:30 horas.
ADV. DINÁ TEREZA DE BRITO, ALESSANDRO REICHERT.

7.Carta Precatória nº 2008.7406-0. Justiça Pública move contra Joi-
ce de Almeida Furquim, da 2ª Vara Criminal da Comarca de Pereira
Barreto/Pr, Autos Processo Crime nº 460/03. Fica INTIMADO da
audiência de inquirição de testemunhas de defesa, designada neste
Juízo, para o dia 11 de Dezembro de 2008, às 10:00 horas. ADV.
FABIANO ISIDORO PINHEIRO NEVES.

8.Processo Crime nº 1999.787-2. Justiça Pública move contra Ru-
bens Carreira. Fica o advogado devidamente INTIMADO, da expe-
dição de Carta Precatória, à Comarca de Arapongas/Pr, para citação
e notificação do Réu, para que o mesmo apresente Defesa Prévia no
prazo legal. ADV. VICTOR ANDRÉ COTRIN DA SILVA.

MANOEL RIBAS, PARANA ÚNICA VARA CRIMINAL
ESCRIVÃ CRIMINAL: ANA MARIA DE PAULA XAVIER
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO: DR. FABIANO JABUR
CECY 028/2008

Ordem Nome dos Advogados Processo
 3 Álvaro Branco 2007.069-3

 2 Amílcar Cordeiro Teixeira 2008.070-9
 1 Antonio Francisco da Silva 2008.264-7
 8 Antonio Francisco da Silva 2008.190-0
 5 Andreza Viviane Dziubate 2008.083-0
 6 Everaldo Carlos dos Santos 2008.040-7
 4 Omar Yassim 2007.150-9
 7 Roosevelt Arraes 2008.162-4

1.Autos de Pedido de Liberdade Provisória nº 2008.264-7.
Requerente(s): Roberto dos Santos. 1) Seja Providenciado pelo ilus-
tre defensor: a) comprovante de residência fixa; b) comprovante de
trabalho lícito; c) certidão pormenorizada acerca dos antecedentes
criminais do requerente na Comarca de Manoel Ribas (PR); d) certi-
dões de antecedentes criminais a serem expedidas pela Vara Criminal
da Comarca de Assai (PR), VEP’s de Londrina e Guarapuava (PR).
Advogado(a) Antonio Francisco da Silva.

2.Autos de Processo-crime sob nº 2008.070-9. Réu(s): Nilo Klhen.
1) Os autos baixaram do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
sendo que foi declarado por este Juízo, a EXTINÇÃO DA PUNIBI-
LIDADE do réu, em razão da prescrição da pretensão punitiva do
Estado, com fulcro no art. 107, IV, do Código Penal. Advogado(a)
Amílcar Cordeiro Teixeira.

3.Autos de Processo-crime sob o nº 2007.069-3. Réu(s): Márcio
Augusto Benck Camargo e outro. 1) Foi designada audiência de Ins-
trução e Julgamento para o dia 24 DE MARÇO DE 2009, ÀS09:30
HORAS, nos termos do art. 400 do CPP, a se realizar na Sala de
Audiências, Edifício do Fórum, sito à Av. Brasil, nº 1101, em Manoel
Ribas (PR). Advogado(a) Álvaro Branco.

4.Autos de Processo-crime sob nº 2007.150-9. Réu(s): Solange Apa-
recida Fermino Pereira. 1)Foi designada audiência de Instrução e Jul-
gamento para o dia 17 DE MARÇO DE 2009, ÀS09:00 HORAS, nos
termos do art. 400 do CPP, a se realizar na Sala de Audiências, Edifí-
cio do Fórum, sito à Av. Brasil, nº 1101, em Manoel Ribas (PR). 2) Foi
expedida carta precatória a Comarca de Ivaiporã (PR), para inquirição
da testemunha de defesa Laisse Borin. Advogado(a): Omar Yassim.

5.Autos de Processo-crime sob o nº 2008.083-0. Réu(s): Pedro Fel-
trin Benedet. 1) Foi indeferido o requerimento posto da defesa preli-
minar, referente à aplicação do disposto no art. 16 da Lei n 11.340/
2006, eis que o crime objeto dos autos é processado por ação penal
pública incondicionada; 2) Foi designado o dia 12 DE MARÇO DE
2009, ÀS09:30 HORAS, para realização de audiência de instrução e
julgamento, nos termos do art. 400 do CPP, a se realizar na Sala de
Audiências, Edifício do Fórum, sito à Av. Brasil, nº 1101, em Manoel
Ribas (PR). Advogado(a) Andreza Viviane Dziubate.

6.Autos de Processo-crime sob o nº 2008.040-7. Réu(s): Jaime Fron-
za. 1) Foi designado o dia09 DE MARÇO DE 2009, ÀS 13:30 HO-
RAS, para realização de audiência de instrução e julgamento, nos
termos do art. 400 do CPP, a se realizar na Sala de Audiências, Edi-
fício do Fórum, sito à Av. Brasil, nº 1101, em Manoel Ribas (PR). 2)
Foi expedida carta precatória a comarca de São Paulo (SP), para
inquirição da testemunha de defesa José de Aparecido Almeida.
Advogado(a) Everaldo Carlos dos Santos.

7.Autos de Processo-crime sob o nº 2008.162-4. Réu(s): Nicolau
Koltun Primo. 1) Foi designado o dia 12 DE MAIO DE 2009, ÀS
13:30 HORAS, para realização de audiência de instrução e julga-
mento, nos termos do art. 400 do CPP, a se realizar na Sala de Audi-
ências, Edifício do Fórum, sito à Av. Brasil, nº 1101, em Manoel
Ribas (PR). 2) Foi expedida Carta Precatória a Comarca de Pitanga
para inquirição da testemunha de acusação Vânia Leandro de Olivei-
ra. Advogado(a) Roosevelt Arraes.

8.Autos de Processo-crime sob o nº 2008.190-0. Réu(s): Roberto
dos Santos. 1) Foi designada audiência de Instrução e Julgamento
para o dia 02 DE DEZEMBRO DE 2008, ÀS09:00 HORAS, onde
serão ouvidas as testemunhas de acusação e defesa, e interrogado o
réu, em conformidade com o disposto no art. 400 do CPP. 3) Infor-
me o defensor, o endereço da testemunha Henrique Cezar, que não
foi informado na defesa preliminar, ou a traga independente de inti-
mação. Advogado(a); Antonio Francisco da Silva.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MORRETES – PR -
VARA CRIMINAL Marcelo Geraldo de Matos – Escrivão
Rua: Visconde do Rio Branco, 197 - centro
CEP 83350-000 – Fone/Fax (41) 3462-1179

RELAÇÃO Nº 64/2008

REGINALDO MARTINS 1

1) Processo-Crime nº 2007.119-3. Réu: ALEXANDRO TAVARES
FREITAS. À Defesa para oferecimento de alegações finais. Adv.
Reginaldo Martins (OAB/PR 11699).

Comarca de Paranaguá – PRCartório da 1ª Vara Criminal
Juíza Substituta: Drª Danielle Maria Busato Sachet
Escrivã Designada: Maria Izabel Leandro Araújo
Relação: nº 51/2008

RELAÇÃO DE ADVOGADOS

01-Dr. José Maria Martins do Carmo – 01
02-Dr. Rone Marcos Brandalize – 02

Londrina

Manoel Ribas

Morretes

Paranaguá
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03-Dr. Sandro Junior Batista Nogueira - 03

01-Processo Criminal sob nº: 2008.1645-1 JP x Djalma Pereira Lo-
pes e Julio Cesar dos Santos: intimar defensor para apresentar defesa.

02-Processo Criminal sob nº: 2001.142-7 JP x Robson Fernan-
des: intimar o defensor para que, no prazo de05 (cinco) dias, infor-
me o atual endereço do réu, sob pena da decretação de sua prisão
preventiva, bem como o atual endereço das testemunhas arroladas
na defesa prévia e intimar designação do dia 13/05/2009, às 15
horas e 30 minutos para a inquirição da testemunha Mário Rocha
do Rosário, bem como as testemunhas arroladas pela Defesa. Nesta.
03-Carta Precatória sob nº: 2008.2908-1 JP x Marcelo Piraçoli
Cardoso: intimar o defensor designação do ato deprecado do dia
27/05/2009, às 13:30 horas. Audiência de inquirição de testemunha
de acusação.

Comarca de Paranaguá – PR Cartório da 1ª Vara Criminal
Juíza Substituta: Drª Danielle Maria Busato Sachet
Escrivã Designada: Maria Izabel Leandro Araújo
Relação: nº 51/2008

RELAÇÃO DE ADVOGADOS

01-Dr. José Maria Martins do Carmo – 01
02-Dr. Rone Marcos Brandalize – 02
03-Dr. Sandro Junior Batista Nogueira - 03

01-Processo Criminal sob nº: 2008.1645-1 JP x Djalma Pereira Lo-
pes e Julio Cesar dos Santos: intimar defensor para apresentar defesa.

02-Processo Criminal sob nº: 2001.142-7 JP x Robson Fernan-
des: intimar o defensor para que, no prazo de05 (cinco) dias, in-
forme o atual endereço do réu, sob pena da decretação de sua
prisão preventiva, bem como o atual endereço das testemunhas
arroladas na defesa prévia e intimar designação do dia 13/05/
2009, às 15 horas e 30 minutos para a inquirição da testemunha
Mário Rocha do Rosário, bem como as testemunhas arroladas pela
Defesa. Nesta.

03-Carta Precatória sob nº: 2008.2908-1 JP x Marcelo Piraçoli
Cardoso: intimar o defensor designação do ato deprecado do dia
27/05/2009, às 13:30 horas. Audiência de inquirição de testemunha
de acusação.

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 49/2008
VARA CRIMINAL DE PATO BRANCO, PR
Juiz: EDUARDO FAORO

Índice de Advogados relacionados:

ANDRÉ FERNANDO GUERRA MACHADO, item 4, 8, 14.
ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA, item 7, 17.
CARLOS ROQUE COLLA, item 5.
GILSON MARCONDES, item 13.
JEFERSON LUIZ PICHETTI, item 10.
JOÃO ALCIONE LORA, item 9.
LEO PIVA, item 2, 12.
LIZANDRO TELLES DE CAMARGO, item 3.
LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA VIANA, item 16.
MARCELO VINICIUS ZOCCHI, item 11.
NILTON LUIZ PACHECO LOURES, item 18.
PAULO CESAR BABINSKI, item 1.
SILVIO OLIVEIRA DA SILVA, item 6, 15.

Itens da Publicação:
1)Autos 2006.146-9. Processo Crime. Réu: Valdecir Gardiano de
Souza. Para alegações finais. ADV. PAULO CESAR BABINSKI.

2)Autos 1999.17-7. Processo Crime. Réu: Jonas Ribas. Para alega-
ções finais. ADV. LEO PIVA.

3)Autos 2006.90-0. Processo Crime. Réu: Everaldo de Souza Bello.
Para alegações finais. ADV. LIZANDRO TELLES DE CAMARGO.

4)Autos 2008.1349-5. Liberdade Provisória. Reqte. Denise Domici-
ano. Indeferido o pedido. ADV. ANDRÉ FERNANDO GUERRA
MACHADO.

5)Autos 2008.1153-0. Progressão de Regime. Reqte: Milton Cezar
Delazari. Manifestar-se sobre documentos juntados. ADV. CARLOS
ROQUE COLLA.

6)Autos 2008.1095-0. Revogação de preventiva. Reqte: Leandro de
Lima. Reconsideração de despacho sem previsão no ordenamento.
ADV. SILVIO OLIVEIRA DA SILVA.

7)Autos 2007.875-9. Processo Crime. Réu: Claudir Lisboa da Silva.
Recebido o recurso. Para razões recursais. ADV. ANTONIO OZI-
RES BATISTA VIEIRA.

8)Autos 2008.901-3. Processo Crime. Réu: Ivonete Estingerlin. Re-
cebida a denúncia. Instrução e julgamento dia 11/12/2008, 14h30min.
Expedida carta precatória para inquirição para Navegantes, SC. ADV.
ANDRÉ FERNANDO GUERRA MACHADO.

9)2008.1344-4. Revogação de Prisão Preventiva. Réu: Volmar An-
tonio Ilois. Indeferido o pedido. ADV. JOÃO ALCIONE LORA.

10)Autos 2005.149-1. Processo Crime. Réus Roberto Braatz da sil-
va e outros. Para alegações finais (prazo comum). DR. JEFERSON
LUIZ PICHETTI.

11)Autos 2005.229-3. Processo Crime. Réu: Álvaro Bés. Para ale-
gações finais. ADV. MARCELO VINICIUS ZOCCHI.

12)Autos 2005.236-6. Processo Crime. Réu: Valdivino Raubas Fer-
reira. Para alegações finais. ADV. LEO PIVA.

13)Autos 2001.72-2. Processo Crime. Réu: Milton de Almeida Dal-
mazo. Para manifestação em fase de diligências. Não havendo reque-
rimento, para alegações finais em razão da manifestação do MP nes-
te sentido. ADV. GILSON MARCONDES.

14)Autos 2008.1386-0. Liberdade Provisória. Req. Flávio Moreira
de Oliveira. Juntar antecedentes das Varas Criminais de Foz do Igua-
çu. ADV. ANDRÉ FERNANDO GUERRA MACHADO.

15)Autos 2008.740-1. Processo Crime. Réu: Leandro de Lima. Para
fins do art. 422 do CPP. ADV. SILVIO OLIVEIRA DA SILVA.

16)Autos 2003.16-5. Processo Crime. Réu Luiz Fernando Guerra.
Declarada incompetência e determinada a remessa dos autos à Justi-
ça Federal. ADV. LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA VIANA.

17)Autos 2008.1385-1. Pedido de Liberdade Provisória. Reqte: José Fer-
nandes. Deferido o pedido. ADV. ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA.

18)Autos 1989.02-0. Processo Crime. Réus: Norival Cavalheiro
Amaral e Vilmar Cavalheiro Amaral. Extinta a punibilidade do réu
Norival. Extinta a punibilidade do réu Vilmar em relação ao delito do
art. 129 do CP e 1º da Lei 2252/54. ADV. NILTON LUIZ PACHE-
CO LOURES.

ÚNICA VARA CRIMINAL DE PÉROLA – ESTADO DO PARA-
NÁ JUÍZA DE DIREITO: MAIRA JUNQUEIRA MORETTO
GARCIA

RELAÇÃO n.º 069/2008

Advogados  n.º de Ordem n.º dos autos

ANDERSON FABRICIO DE AQUINO 01 34/07

01 – Processo Crime n.º034/2007 – réu: Leonidas Fabiano da
Silva e Sueli da Silva, “Fica o defensor dos réus intimado, do
teor do despacho de fl. 125 “1. A fim de evitar a procrastinação
de atos importante pelo congestionamento desnecessário da pauta
de audiência, que muitas vezes buscam ouvir pessoas que ape-
nas abonam aos antecedentes dos acusados, tomo a seguinte pro-
vidência: com fulcro na Constituição Federal Brasileira, que no
seu art. 5º, inciso LVII impõe a presunção de inocência de to-
dos, faculto à defesa a juntada em 10 (dez) dias, de declarações
das testemunhas abonatórias de conduta, sem que seja necessá-
rio o reconhecimento das respectivas firmas, mas sob as penas
legais. 2. Caso as testemunhas arroladas pelas defesas tenham
presenciado os fatos, ou conheçam outras circunstancias e deta-
lhes do “iter criminis”, no prazo de 5 (cinco) dias, deverá reque-
rer a oitiva daquelas pessoas, bem como informar se possui inte-
resse em novo interrogatório dos acusados” – adv. ANDERSON
FABRICIO DE AQUINO – OAB/PR n.º 35.324

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
FORO REGIONAL DE PIRAQUARA
VARA CRIMINAL e ANEXOS

RELAÇÃO Nº 30/2008

1.Autos de Separação Consensual nº 178/2008 – Requerente(s):
M.L.T.C. e E.C.C. – Teor do r. despacho: “Designo o dia 01 de de-
zembro de 2008, às 14:20 horas, para audiência de ratificação ” –
Dr. Halley Fernandes Suliano;

2.Autos de Divórcio Direto Consensual nº 425/2008 – Requerente(s):
O.G.F. e L.A.F. – Teor do r. despacho: “Designo o dia01 de dezem-
bro de 2008, às 13:30 horas, para audiência de ratificação ” – Dr.
Halley Fernandes Suliano;

3.Autos de Restabelecimento da Sociedade nº 278/2008 –
Requerente(s): V.P.S. e L.S. – Teor do r. despacho: “Designo o dia
01 de dezembro de 2008, às 14:20 horas, para audiência de ratifica-
ção ” – Dra. Mônica Maria Medeiros;

4.Autos de Alimentos nº 510/2008 – Requerente(s): C.V.S.O.B.,
representado(a) por sua genitora D.S.O. em face de G.E.B. – Teor
do r. despacho: “Fixo os alimentos em R$ 150,00 em virtude da ten-
ra idade da criança. Designo o dia02 de dezembro de 2008, às 13:10
horas, para audiência de conciliação e julgamento” – Dr. Marcos de
Souza;

5.Autos de Alimentos,  Guarda e  Visi tas  nº  500/2008 –
Requerente(s): V.G.S.G., representado(a) por sua genitora A.B.S.
em face de W.G. – Teor do r. despacho: “Fixo os alimentos em R$
150,00 em virtude da tenra idade da criança. Designo o dia02 de
dezembro de 2008, às 13:00 horas, para audiência de conciliação
e julgamento” – Dra. Mônica Maria Medeiros;

6.Autos de Alimentos nº 505/2008 – Requerente(s): B.J.S.B.,
representado(a) por sua genitora R.S. em face de J.V.B. – Teor
do r. despacho: “Fixo os alimentos em 33% do salário mínimo
vigente. Designo o dia02 de dezembro de 2008, às 13:10 horas,

para audiência de tentativa de conciliação” – Dra. Débora Regina
Ferreira;

7.Autos de Alimentos nº 420/2008 – Requerente(s): E.C.R.K. e
outra, representado(a) por sua genitora V.F.R. em face de J.L.K.
e M.L.K. – Teor do r. despacho: “Fixo os alimentos em R$ 150,00,
visto que não há comprovação de renda dos avós. Designo o dia
01 de dezembro de 2008, às 13:50 horas, para audiência de tenta-
tiva de conciliação” – Dra. Mônica Maria Medeiros;

8.Autos de Alimentos nº 507/2008 – Requerente(s): F.A.A.,
representado(a) por sua genitora B.F. em face de R.O. – Teor
do r. despacho: “Fixo os alimentos em R$ 150,00, do rendi-
mento líquido do requerido. Designo o dia02 de dezembro de
2008, às 13:20 horas, para audiência de tentativa de concilia-
ção” – Dr. Maurício Arantes Martins;

9.Autos de Busca e Apreensão nº 286/2008 – Requerente(s):
E.V.C.S. em face de A.J.C.S. – Teor do r. despacho: “Intime-se a
parte requerente para no prazo de05 dias apresentar manifestação
sob pena de resolução por abandono. Inicialmente a intimação de-
verá ser feita por seu procurador judicial” – Dra. Odete de Fátima
Padilha de Almeida;

10.Autos de Execução de Alimentos nº 356/2003 – Requerente(s):
L.W.A., representado(a) por sua genitora J.P.C. em face de
W.S.A. – Teor do r. despacho: “Oficie-se ao INSS conforme
requerido, inclusive para promover os descontos das pensões
alimentícias. Designo o dia01 de dezembro de 2008, às 14:30
horas, para audiência de tentativa de conciliação” – Dra. Mô-
nica Maria Medeiros, Dra Evelise Miotto;

11.Autos de Revisional de Alimentos nº 498/2008 - Requerente(s):
L.C.L e requerido C.L. – Teor da intimação: “Mantido o valor da
pensão em R$ 300,00. Designada a data de02 de dezembro de
2008, às 13:30 horas, para audiência de tentativa de conciliação”
– Dr. Douglas Pikussa;

12.Autos de Revisional de Alimentos nº 400/2008 - Requerente(s):
R. M. S. e requerido K. L. S. – Teor da intimação: “Mantido o
valor da pensão anteriormente arbitrado. Designada a data de 0 1
de dezembro de 2008, às 14:00 horas, para audiência de tentativa
de conciliação” – Dr. Evelise Miotto

13.Autos de Revisional de Alimentos nº 372/2008 - Requerente(s):
N. A. P. e requerido E. A. P. – Teor da intimação: “Mantido o
valor da pensão anteriormente arbitrado. Designada a data de 0 1
de dezembro de 2008, às 14:50 horas, para audiência de tentativa
de conciliação” – Dr. Marcos de Souza

14.Autos de Revisional de Alimentos nº 357/2008 - Requerente(s):
V. B. P. e requerido A. G. B. O. – Teor da intimação: “Mantido o
valor da pensão anteriormente arbitrado. Designada a data de 0 1
de dezembro de 2008, às 13:50 horas, para audiência de tentativa
de conciliação” – Dr. Evelise Miotto

15.Autos de Alimentos nº 513/2008 - Requerente(s): J. C. S. e re-
querido J. G. C. V. – Teor da intimação: “Arbitrado os alimentos
provisionais na quantia de R$ 150,00, mediante desconto em
folha. Designada a data de02 de dezembro de 2008, às 13:20
horas, para audiência de tentativa de conciliação” – Dr. Rob-
son Luiz Romani Bucaneve

16.Autos de Alimentos,  Guarda e Visi tas  nº  515/2008 -
Requerente(s): J. B. P. e requerido C. P. G. P. – Teor da
intimação: “Arbitrado o valor de R$ 150,00 a título de ali-
mentos provisórios. Designada a data de02 de dezembro de
2008, às 13:00 horas, para audiência de tentativa de concili-
ação” – Dr. Halley Fernandes Suliano

17.Autos de Alimentos,  Guarda e Visi tas  nº  459/2008 -
Requerente(s): P. L. F. e requerido L. A. F. J. – Teor da in-
timação: “Arbitrado a importância equivalente a 15% dos
rendimentos do requerido, a título de alimentos provisórios,
mediante desconto em folha. Designada a data de 01 de de-
zembro de 2008, às 14:30 horas, para audiência de tentativa
de conciliação” – Dr. Halley Fernandes Suliano

18.Autos de Alimentos,  Guarda e Visi tas  nº  454/2008 -
Requerente(s): M.W.V.P.S. e requerido A. P. S. – Teor da
intimação: “Arbitrado a importância equivalente a 15% dos
rendimentos do requerido, a título de alimentos provisórios,
mediante desconto em folha. Designada a data de 01 de de-
zembro de 2008, às 14:50 horas, para audiência de tentativa
de conciliação” – Dr. Halley Fernandes Suliano

19.Autos de Alimentos, Guarda  e  Vis i tas  nº  517/2008 -
Requerente(s): J.A.F.M. e requerido J. M. M. – Teor da inti-
mação: “Arbitrado a importância de R$ 150,00 dos rendimen-
tos do requerido, a título de alimentos provisórios, mediante
desconto em folha. Designada a data de02  de  dezembro  de
2008, às 13:30 horas, para audiência de tentativa de concilia-
ção” – Dr. Halley Fernandes Suliano

20.Autos de Alimentos,  Guarda e Visi tas  nº  514/2008 -
Requerente(s): T.S.F. e requerido L. C. F. – Teor da intimação:
“Arbitrado a importância de R$ 150,00 dos rendimentos do re-
querido, a título de alimentos provisórios, mediante desconto
em folha. Designada a data de02 de dezembro de 2008,  às
13:40 horas, para audiência de tentativa de conciliação” – Dr.
Halley Fernandes Suliano

21.Autos de Alimentos,  Guarda e Visi tas  nº  479/2001 -
Requerente(s): R.A.D. e requerido H. S. D. – Teor da intimação:
“Designada a data de02 de dezembro de 2008, às 14:10 horas,
para audiência de tentativa de conciliação. Determinado o des-

conto em folha de pagamento do valor relativo aos alimentos pro-
visórios.” – Dra. Rita de Cássia V. Anjos

22.Autos de Conversão de Separação em Divórcio nº 224/2007
- Requerente(s): P. J. N. e requerido M. A. C. – Teor da inti-
mação: “Designada a data de01 de dezembro de 2008, às 13:20
horas, para audiência a que aduz o artigo 331, do CPP.” – Dra.
Veridiana Mendes Lazzari Zaine e Dr. Aristides Alves Rodrigues
Filho

23.Autos de Divórcio Direto Consensual  nº  421/2008 -
Requerente(s): I.A.S. e requerido E.R.L. – Teor da intimação:
“Designada a data de01 de dezembro de 2008, às 13:30 horas,
para audiência de ratificação” – Dr. Halley Fernandes Suliano

24.Autos de Dissolução de Sociedade nº  499/2005 -
Requerente(s): C.C.B. e requerido P.M.C.B. – Teor da intimação:
“Designada a data de01 de dezembro de 2008, às 13:40 horas,
para audiência de tentativa de conciliação” – Dr. Samuel César de
Oliveira Neto

25.Autos de Divórcio Litigioso nº 361/2006 - Requerente(s): M.
J. F. G. e requerido W. G. – Teor da intimação: “Designada a data
de01 de dezembro de 2008, às 14:30 horas, para audiência de
tentativa de conciliação” – Dr. Halley Fernandes Suliano

26.Autos de Divórcio Litigioso nº Conversão de Separação em
Divórcio nº 388/2008 - Requerente(s): A. P. J. e requerido A. G.
J. – Teor da intimação: “Designada a data de01 de dezembro de
2008, às 13:10 horas, para audiência de tentativa de conciliação”
– Dr. Douglas Pikussa

27.Autos de Separação Litigiosa nº 406/2008 - Requerente(s):
L.. J. O. e requerido M. C. M. – Teor da intimação: “Designada a
data de01 de dezembro de 2008, às 14:10 horas, para audiência
de tentativa de conciliação” – Dra. Claudia B. Carneiro de Si-
queira

28.Autos de Divórcio Direto nº 506/2008 - Requerente(s): M.
H. C. K. e requerido A. M. K. – Teor da intimação: “Designada
a data de02 de dezembro de 2008, às 13:00 horas, para audiên-
cia de tentativa de conciliação.” – Dr. José Mário Rabello Filho

29.Autos de Guarda nº 83/2008 - Requerente(s): I. F. C. e re-
querido C. K. – Teor da intimação: “Designada a data de 02 de
dezembro de 2008, às 13:40 horas, para audiência prevista no
artigo 331 do CPP.” – Dr. Marco Antonio Gomes de Oliveira e
Halley Fernandes Suliano

30.Autos de Execução de Alimentos nº 300/2004 - Exequente:
J.P.C.R.J. e executado M.A.J. – Teor da intimação: “Designada
a data de01 de dezembro de 2008, às 14:30 horas, para audiên-
cia prevista no artigo 331 do CPP.” – Dr. José Mario Rabello
Filho e Dra. Mônica Maria Medeiros

31.Autos de Invest igação de Paternidade nº  564/2007 -
Requerente(s): M.P.N. e requerido L.C.B. – Teor da intima-
ção: “Designada a data de01 de dezembro de 2008, às 14:40
horas, para audiência prevista no artigo 331 do CPP.” – Dr.
Fabrício Passos Azevedo

32.Autos de Invest igação de Paternidade nº  270/1999 -
Requerente(s): G.K.B. e requerido Espólio de N.F.M. – Teor da
intimação: “Designada a data de02 de dezembro de 2008, às
13:00 horas, para audiência de oitiva dos irmão do requerido
falecido, que deverão comparecer independente de intimação.”
– Dra. Mônica Maria Medeiros

33.Autos  de  Inves t igação  de  Pa te rn idade  n º  40 /2004 -
Requerente(s): A.B.F. e requerido L.Z.D. – Teor da intima-
ção: “Designada a data de02 de dezembro de 2008, às 13:10
horas, para audiência de tentativa de conciliação.” – Dra. Ma-
ria Helena Sternadt

34.Autos de Invest igação de Paternidade nº  260/2008 -
Requerente(s): L.A.S. e requerido G.C.S.R. – Teor da intima-
ção: “Reconsiderado o despacho inicial revogado no tocante a
fixação dos alimentos provisórios. Determinado que se oficie ao
órgão empregador comunicando a suspensão dos descontos.” –
Dra. Evelise Miotto e Dr. Claudir Mariano

35.Autos  de  Inves t igação de  Patern idade  nº  27/2007 -
Requerente(s): A.J.P. e requerido J.V.A. – Teor da intimação:
“Designada a data de01 de dezembro de 2008, às 13:50 ho-
ras, para audiência prevista no artigo 331 do CPP.” – Dr. Bar-
tolomeu Pereira

36.Autos de Ação de Alimentos nº 233/2008 - Requerente(s):
K.A.S.M. e requerido M.A.M. – Teor da intimação: “Designada
a data de 16 de março de 2009, às 13:30 horas, para audiência
de instrução e julgamento.” – Dr. Evelise Miotto

37.Autos de Ação de Alimentos nº 190/2003 - Requerente(s):
I.P.A. e requerido S.A.A. – Teor da intimação: “Designada a
data de 16 de março de 2009, às 14:30 horas, para audiência de
oitiva.” – Dra. Mônica Maria Medeiros

38.Autos de Ação de Guarda nº 385/2004 - Requerente(s): V.J.S. e
requerido K.C.S. – Teor da intimação: “Designada a data de09 de
março de 2009, às 16:30 horas, para audiência de instrução e julga-
mento.” – Dra. Mônica Maria Medeiros e Dr. Antonio Augusto Bo-
zzi Ferreira

39.Autos  de  Ação de  Divórcio  Li t ig ioso nº  512/2008 -
Requerente(s): L.G.F.S. e requerido E.P.S. – Teor da intimação:
“Designada a data de02 de dezembro de 2008, às 13:50 horas,
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para audiência de tentativa de conciliação.” – Dra. Eliane Luiz
Meira

40. Autos de Revisional de Alimentos nº01/2007 -
Requerente(s): F.R. e requerido V.A.F.G. – Teor da intimação:
“Não obstante a decisão nos autos, tendo em vista divergência
apontada, designo o dia02 de dezembro de 2008, às 13:20 ho-
ras, para audiência de tentativa de conciliação. Intimem-se as par-
tes” – Dra. Mônica Maria Medeiros, Luiz Gustavo Vardanega Vidal
Pinto;

 ÍNDICE DE ADVOGADOS - RELAÇÃO 30/2008
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PITANGA ESTADO
DO PARANÁ VARA CRIMINAL, FAMÍLIA E ANEXOS
Valdir Celso da Cruz – Escrivão  Av. Interventor Manoel Ribas,
411, CEP 85.200-000 Fone Fax (0**42) 3646-1272

Relação de Intimação de Advogados nº. 38/08
Pitanga, 19 de novembro de 2008.

Índice e número de ordem Advogado Ordem

1. Dr. Agnaldo Vujanski de JesusOAB/PR 25.296 01, 02, 03
2. Dr. Antonio César ZiegemannOAB/PR 17.136 04, 05
3.Dr. Éder José Sebrenski OAB/PR 17.793 06,  07
4.Dr. Everaldo Carlos dos SantosOAB/PR 25.969 08
5.Dr. Izalvi Barreto da Silva OAB/PR 10.197 09
6.Dr. Joceyr de Carvalho Guilherme OAB/PR 20.982 10

1. Autos de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS sob nº 56/08.1 – na qual
figuram como requerentesV. S. H., W. J. S. H. e V. S. H. R/M J. F.
S. e requerido V. W. H. – Homologo o acordo acima entabulado
pelas partes para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Con-
seqüentemente, Julgo Extinto o processo com a resolução do
mérito nos termos do Art. 269, inciso III, do CPC, bem como
concedo as partes o beneficio da assistência judiciária gratuita.
Adv. Agnaldo Vujanski de Jesus.

2. Autos de AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDA-
DE C/C ALIMENTOS sob nº 204/05.1  –  na  qual  f iguram
como requerentes  J .  C.  S .  R/M J .  A.  T.  S .  e  requer ido A.
P.  –  Ante  o  exposto ,  Julgo Procedente  a  presente  ação
de reconhecimento de paternidade cumulada com al imen-
tos ,  com anal ise  do méri to  nos  termos do ar t igo 269,  I ,
do  Código de  Processo Civi l  c .c .  o  ar t .  1 .616,  do Código
Civi l ,  a  f im de  declarar  que o  réu  A.  P.  é  pai  de  J .  C.  S ,
que passará  a  ser  conhecido como J .  C.  S .  P. ,  condenan-
do o  réu ao pagamento de  pensão a l iment íc ia  no valor
equivalente  a  30% de seus  vencimentos  l íquidos  ou,  em
caso de  desemprego,  15 % do sa lár io  mínimo exigível
no10º dia do mês subseqüente ao vencido, tendo, em qual-
quer  s i tuação,  a  c i tação para  a  presente  ação como ter-
mo in ic ia l .  O réu supor tará  as  cus tas  e  despesas  proces-
suais .  Após o  t râns i to  em julgado deverá  ser  expedido
of ic io  junto  ao Regis t ro  Civi l  para  a  averbação do nome
do réu como pai  do autor  e  dos  avós  paternos  (ar t .  29 ,  §
1º ,  ‘b’  c /c  ar t .  109,  §  4º ,  da  Lei  nº  6 .015/73) .  Expeça-se
mandado de  in t imação ao requer ido para  a  colhei ta  dos
dados  dos  avós  paternos ,  devendo ser  obt ida  cópia  de
documento  de  iden t idade  do  requer ido  ou  t ransc r ição
integral  de  seus  dados .  Por  f im,  expeça-se  a lvará  de  le-
van tamento  das  quan t ias  depos i t adas  em favor  da  re -
presentante legal do infante. Adv. Agnaldo Vujanski de Je-
sus.

3. Autos de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS sob nº 286/08.1
– na qual figuram como requerentesM. K. R. R/M D. K. e
requerido J. R. – I. Tendo em vista que os requerentes em-
bora devidamente intimados na pessoa de seu procurador,
não providenciaram a juntada dos documentos exigidos por
lei para a apreciação do pedido, julgo extinto o processo
sem resolução do mérito na forma do inciso III do artigo
267 do Código de Processo Civil. Adv. Agnaldo Vujanski de
Jesus.

4. Autos de DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO sob
nº 134/08.1 – na qual figuram como requerentes T. K. e U.

S. N. e requerido ESTE JUÍZO – Diante de todo o exposto
homologo o acordo e emenda entabulada entre as partes,
por sentença, com fulcro no art.  57 da Lei n. 9.099/95 e
julgo extinto o processo na forma do art.  269, inc. III,  do
Código de Processo Civil .  Oportunamente, arquivem-se.
Adv. Antonio Cesar Ziegemann.

5. Autos de SEPARAÇÃO CONSENSUAL sob nº02/05.1 –
na qual figuram como requerentes A. G. B. e M. S. S. B. e
requerido ESTE JUÍZO – 1. O procurador dos requerentes
juntou aos autos petição à fl .  46, pugnando pelo arquiva-
mento do feito, face a impossibilidade da localização dos
autores. 2. Desta feita, ante manifestação do procurador
dos requerentes em desistir da ação proposta devido a não
localização dos requerentes, julgo extinto o presente feito,
sem resolução de mérito, com fundamento no disposto no
artigo 267, inciso VIII,  do Código de Processo Civil.  Cus-
tas pelas partes na forma da lei. Adv. Antonio Cesar Ziege-
mann.

6. Autos de AÇÃO DE TUTELA sob nº 360/08.1 - na qual
figuram como requerentesR. F. S. e N. H. EM FAVOR DE J.
R. R., L. P. R. e L. R. R. e requerido ESTE JUÍZO – 1.
Considerando o disposto no artigo 98 do Estatuto da Crian-
ça e do Adolescente onde prevê que nos casos em que o
menor encontra-se em situação de risco o procedimento deve
tramitar como feito da Vara da Infância e Juventude, o que
não é o caso tratado nos presentes autos, determino à ser-
ventia para que procedam as alterações necessárias quanto
a autuação e registros, posto que de acordo com o objeto do
presente pedido deve processar-se na Vara de Família. 2. Sem
prejuízo, intime-se a parte autora na pessoa de seu advoga-
do, para que no prazo de05 (cinco) dias, esclareça a neces-
sidade do pedido de tutela, uma vez que a simples guarda
não necessita da destituição do poder familiar. Adv. Éder
José Sebrenski.

7. Autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DA EXISTÊNCIA SE-
GUIDA DE DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL C/C IN-
DENIZAÇÃO POR DANO MORAL sob nº 109/07.1 – na
qual figuram como requerentes M. R. e requerido V. S. –
Manifeste-se no prazo de05 (cinco) dias quanto a juntada
da procuração nos presentes  autos.  Adv.  Éder  José Se-
brenski.

8. Autos de AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁ-
VEL C/C PEDIDO DE GUA R D A  s o b  n º  1 5 0 / 0 7 . 1  –  n a
q u a l  f i g u r a m  c o m o  r e q u e r e n t e  A .  C .  S .  e  r e q u e r i d o
R .  A .  M .  –  1 .  M a n i f e s t e - s e  o  p r o c u r a d o r  d o  r e q u e -
r e n t e  o  i n t e r e s s e  n o  p r o s s e g u i m e n t o  d o  p r e s e n t e  f e i -
t o ,  n o  p r a z o  d e  4 8  h o r a s ,  s o b  p e n a  d e  e x t i n ç ã o .  A d v.
E v e r a l d o  C a r l o s  d o s  S a n t o s .

9 .  A u t o s  d e  E X E C U Ç Ã O  D E  A L I M E N TO S  s o b  n º
0 4 6 / 0 1 . 1  –  n a  q u a l  f i g u r a m  c o m o  r e q u e r e n t e s P.  D .  R /
M  L .  D .  e  r e q u e r i d o  P.  C .  P.  P.  –  1 -  N ã o  t e n d o  s i d o
e f e t u a d o  o  p a g a m e n t o  n o  p r a z o  d e  1 5  ( q u i n z e )  d i a s
c o n t a d o s  d a  i n t i m a ç ã o  e m  1 0  d e  s e t e m b r o  d e  2 0 0 8 ,
d e t e r m i n o  a  b a i x a  d o s  a u t o s  a o  c o n t a d o r  p a r a  q u e  o
m o n t a n t e  d a  d í v i d a  s e j a  a c r e s c i d o  d e  m u l t a  n o  p e r -
c e n t u a l  d e  1 0 %  ( d e z  p o r  c e n t o )  e  a p ó s ,  o b s e r v a d o  o
d i s p o s t o  n o  a r t i g o  6 1 4 ,  i n c i s o  I I  d o  C P C  e x p e ç a - s e
m a n d a d o  d e  p e n h o r a  e  a v a l i a ç ã o .  D o  m a n d a d o  d e  p e -
n h o r a  e  d e  a v a l i a ç ã o  s e r á  d e  i m e d i a t o  i n t i m a d o  o  e x e -
c u t a d o ,  n a  p e s s o a  d o  s e u  a d v o g a d o  ( a r t s .  2 3 6  e  2 3 7 ) ,
p o d e n d o  o f e r e c e r  i m p u g n a ç ã o ,  q u e r e n d o ,  n o  p r a z o  d e
q u i n z e  d i a s .  I I -  O b s e r v o  q u e  n ã o  r e a l i z a d a  a  p e n h o r a
o u  n ã o  o f e r e c i d o  b e n s  p e l o  d e v e d o r ,  s e r á  a n a l i s a d a  a
p o s s i b i l i d a d e  d e  c o n s t r i ç ã o  d o s  b e n s  i n d i c a d o s  p e l o
e x e q ü e n t e  à s  f l s .  2 6 4 /265. Adv. Izalvi Barreto da Silva.

10. Autos de AÇÃO DE ALIMENTOS sob nº 285/08.1 – na
qual figuram como requerentes J. C. S. B. R/M J. F. S. C. e
requerido D. S. B. – Manifeste-se o procurador dos requerentes no
prazo de05 (cinco) dias, quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fl. 14 verso dos presentes autos. Adv. Joceyr de Carvalho Gui-
lherme.

Comarca de Ponta Grossa3ª VARA CRIMINAL
Rua Leopoldo Guimarães da Cunha, 590, Oficinas – Fone: 3220-
4958 RELAÇÃO PG Nº 51/2008

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS: OAB Nº:

01. DR. RODRIGO DI PIERO MENDES 37.873 PR
02. DR. JOSÉ AMILTON CHMULEK 28.495 PR
03. DR. ARI BERNARDI 25.297 PR
04. DR. EDSON APARECIDO STADLER 15.063 PR
05. DR. ARI BERNARDI 25.297 PR
06. DR. CESAR ANTONIO GASPARETTO 38.662 PR
07. DR. ANTONIO MARCOS SOLERA 36.101 PR
DR. SAUL BOGONI JUNIOR 40.983 PR
DR. HERMETO BOTELHO NETO Não consta
08.  DR. MARCOS ANTONIO TAVARES
DE SOUZA 215.859SP
09. DR. GHEISA SARTORI 44.802 PR
DR. LUIS CARLOS SIMIONATO JUNIOR 29.319 PR
10. DR. PLINIO ROBERTO FILLUS 21.536 PR
11. DR. FERNANDO MADUREIRA 20.316 PR
12. DR. LARISSA LAÍS DA LOZZO LOPES 40.882 PR
13. DR. NICELLY ALESSANDRA B. CAMPANARI 43.240 PR
DR. MILTON SERGIO BOHATCH 20.389 PR

14. DRª. MARIA EDIONIL RAMOS 12.755 PR
15. DR. CESAR ANTONIO GASPARETTO 38.662 PR
16. DRª. SIMONE AMATNECKS DELINSKI 38.468 PR
17. DR. MAURO CESAR IONNGLEBOOD 38.072 PR
18. DR. RONALDO MESSIAS DE CARVALHO 35.625 PR
19. DR. CESAR ANTONIO GASPARETTO 38.662 PR
HELIO IVAN VEIGA 27.663 PR

1)Autos  de  Processo Criminal  nº  2006.642-8 –  DAVID
LUIZ RIBEIRO.  “Int imar  o  advogado,  de  que foi  des ig-
nado o  dia03/12/2008,  às  15:30 horas ,  audiência  de  ins-
t rução e  ju lgamento” .  ADV. DR.  RODRIGO DI PIERO
MENDES.

2)Autos de Processo Criminal nº 2008.1458-0 – RAYLLAN SIL-
VÉRIO DE FARIAS. “Intimar o advogado, de que foi designado o
dia03/12/2008, às 15:20 horas”. ADV. DR. JOSÉ AMILTON CH-
MULEK.

3)Autos de Processo Criminal nº 2007.3036-3 – JHUAN SCHINAI-
DERR DE LIMA. “Intimar o advogado, de que foi designado o dia
16/12/2008, às 13:30 horas, audiência de instrução e julgamento”.
ADV. DR. ARI BERNARDI.

4)Autos de Processo Criminal nº 2007.2108-9 – CESAR MATILDE
DOS SANTOS. “Intimar o advogado, de que foi designado o dia 10/
12/2008, às 14:40 horas, audiência para inquirição da testemunha”.
ADV. DR. EDSON APARECIDO STADLER.

5)Autos de Processo Criminal nº 2006.1063-8 – SUELI MARCELI-
NO MACHADO. “Intimar o advogado, de que foi designado o dia
10/12/2008, às 14:20 horas, audiência para inquirição das testemu-
nhas”. ADV. DR. ARI BERNARDI.

6 )Autos  de  Processo Cr iminal  nº  2008.888-2 –  MICHA-
EL ALEXANDRE DE FREITAS. “Int imar o advogado,  de
que foi  des ignado o  dia  10/12/2008,  às  13:30 horas ,  au-
d i ênc i a  pa ra  i nqu i r i ção  das  t e s t emunhas” .  A D V.  DR.
CESAR ANTONIO GASPARETTO.

7)Autos  de  Car ta  Precatór ia  nº  2008.3399-2 –  DENIL-
S O N  M A R U C C I ,  R E N ATO  WA L D I R  R O D R I G U E S  e
TELMO CERQUEIRA. “Int imar  o  advogado,  de  que foi
des ignado o  dia04 /12 /2008 ,  à s  10 :40  ho ra s ,  aud iênc i a
para  rea l ização do a to  deprecado”.  ADV. DR.  ANTONIO
MARCOS SOLERA, DR.  SAUL BOGONI JUNIOR e DR.
HERMETO BOTELHO NETO.

8)Autos  de  Processo Cr iminal  nº  2008.1581-1 –  RENA-
TO DE JESUS RODRIGUES.  “Int imar  o  advogado,  para
que,  no prazo de  48:00 horas ,  se  manifes te  sobre  às  f l s .
127/137”.  ADV. DR.  MARCOS ANTONIO TAVARES DE
SOUZA.

9)Autos de Processo Criminal nº 2007.2229-8 – EVERTON SAN-
TANA DE SOUZA, JORGE PASCOAL DE MORAES FILHO e
WILLIAN JOSÉ SANTANA PINHEIRO. “Intimar o advogado, para
que, no prazo legal, apresente as alegações finais”. Adv. Dr. Luis
Carlos Simionato Junior e Gheisa Sartori.

10)Autos de Processo Criminal nº 2005.1576-0 – MAURO SERGIO
DOTTI. “Intimar o advogado, para que, no prazo legal, apresente as
alegações finais”. Adv. Plínio Roberto Fillus.

11)Autos de Processo Criminal nº 2005.1773-8 – AMILTON
TONI FONTOURA. “Intimar o advogado, para que, no pra-
zo legal, apresente as alegações finais”. Adv. Fernando Ma-
dureira.

12)Autos de Processo Criminal nº 2008.156-0 – JACY RIBEIRO.
“Intimar o advogado, para que, no prazo legal, apresente as alega-
ções finais”. Adv. Larissa Laís Da Lozzo Lopes.

13)Autos de Processo Criminal nº 2007.891-0 – JULIANO GOMES
DA SILVA. “Intimar o advogado, para que, no prazo legal, apresente
as alegações finais”. Adv. DR. NICELLY ALESSANDRA B. CAM-
PANARI e DR. MILTON SERGIO BOHATCH.

14)Autos de Processo Criminal nº 2007.1617-4 – JOEL VERGI-
NIO DE OLIVEIRA. “Intimar o advogado, para que, no prazo
legal, apresente as alegações finais”. Adv. DRª. MARIA EDIO-
NIL RAMOS.

15)Autos de Processo Criminal nº 2008.1249-9 – LORELAI MAR-
CELO BORGO. “Intimar o advogado, de que foi designado o dia
16/12/2008, às 15:40 horas, audiência de instrução e julgamento”.
ADV. DR. CESAR ANTONIO GASPARETTO.

16)Autos de Processo Criminal nº 2008.2163-3 – TONY CARLOS
DA SILVA. “Intimar o advogado, de que foi designado o dia 15/12/
2008, às 16:10 horas, audiência de instrução e julgamento”. ADV.
DR. SIMONE AMATNECKS DELINSKI.

17)Autos de Termo Circunstanciado nº 2008.1341-0 – LUCIANO
LUIS CRUZINIANI. “Intimar o advogado, de que foi designado o
dia 03/12/2008, às09:40 horas, audiência de advertência”. ADV. DR.
MAURO CESAR IONNGLEBOOD.

18)Autos de Processo Criminal nº 2008.1514-5 – WELLINGTON
DIAS CALDAS. “Intimar o advogado, de que foi  designa-
do o dia 11/12/2008,  às 16:00 horas,  audiência de instru-
ção e julgamento”.  ADV. DR. RONALDO MESSIAS DE
CARVALHO.

19)Autos de Processo Criminal nº 2008.791-6 – ADAIL GONÇAL-
VES DA CRUZ, BRUNO DA SILVA KIEL e DIRCELIA MOREI-

RA BRAGA. “Intimar o advogado, para que, no prazo legal, apre-
sente as alegações finais”. Adv. DR. Cesar Antonio Gasparetto e Dr.
Helio Ivan Veiga.Helio Ivan Veiga.

Comarca de Ponta Grossa – Estado do Paraná
Cartório da Segunda Vara Criminal
Juiz de Direito: Dr. ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI
Escrivão: MARCO ANTONIO CREMONEZ
Auxiliar de Cartório: JOSIMARI DOS SANTOS PORTELA
Auxiliar de Cartório: CELINA DE ANDRADE URBAN

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Relação nº 88/08

ADVOGADOS  ORDEM PROCESSO

Dr. Ricardo Luiz Rios Brandão01 A.P. 1995/032-3

01 – Advogado(s)
 Dr. RICARDO LUIZ RIOS BRANDÃO – defensor
Ação Penal nº 1995/032-3
Réu(s): EMÍLIO MANFREDO RIBAS

FINALIDADE: “Intimar a defesa de que foi expedida Carta Pre-
catória Inquisitória, para ouvir a testemunha da acusação, EU-
GÊNIO RODRIGUES CARNEIRO, em data de 17/11/2008, à co-
marca de TIBAGI/PR, para audiência de inquirição; nos autos
acima.”

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PRIMEIRO DE MAIO
CARTÓRIO DO CRIME, JÚRI E EXECUÇÕES PENAIS
COMARCA DE PRIMEIRO DE MAIO-PR. Juiz de Direito
MARCELO DIAS DA SILVA

RELAÇÃO N.º 17/2008.

Advogado(s) nº.
Alvino Aparecido Filho 01
Roberto Carlos Bueno 01
João dos Santos Gomes Filho 02
William Maia Rocha da Silva 03

1.- Autos de Ação Penal nº0325731-2, da 2ª Câmara Criminal do Tribu-
nal de Justiça do Paraná, réus: Gervasio Cogo e outros. Audiência rede-
signada para o dia 27 de novembro de 2008, às09h00,
DRS. ALVINO APARECIDO FILHO e ROBERTO CARLOS BUENO.

2.- Autos de Processo Criminal nº 2002.14-7, réu Sergio Dias. Des-
pacho de fls. 1170: “1.- Indefiro o requerimento de fl. 1.165, por-
quanto, é-me poss[ível presumir, a intimação do Defensor da desig-
nação da sessão do júri, a se realizar em 11/12/2008, às 09h00,
ocorrida em 18/09/2008 (fl. 1.152), precedeu à das audiências por
ele relacionadas. Logo, a prioridade é deste Juízo quanto à realiza-
ção do ato”.
DR. JOÃO DOS SANTOS GOMES FILHO.

3.- Atuos de Termo Circunstanciado sob nº 2008.73-3, em que é
infratora Maria Lucia dos Santos e vítima Edina Aparecida Souza de
Lima. Designada audiência preliminar para o dia 27 de novembro de
2008, às 16:00 horas.
DR. WILLIAN MAIA ROCHA DA SILVA.

Comarca de Rebouças/PR
Escrivania Criminal
JUIZ: DR. Fabrício Voltaré

RELAÇÃO N. 135/2008

N. de orem Nome do advogado n. dos autos
01 Dr. Jetson Josias Szrajia 2004.51-5
 .

01.Autos de processo crime n. 2004.51-5 – Réus Antonio Cezar
dos Santos Gomes – Edilson de Souza – Leo Renato dos Santos
Gomes. Despacho: 1. Intime-se o réu Edilson de Souza para que
apresente defesa prévia, bem como para que constitua defensor,
sob pena de nomeação. 2. Depreque-se a inquirição das teste-
munha de acusação residente em outra comarca. 3. Intimem-se
a (testemunha(s), as partes e o (s) defensor(es). 4. Requisite(m)
se necessário. 5. Demais diligências necessárias. Rebouças, 28/
07/2008. (a.a.) Fabrício Voltaré – Juiz de Direito. Int. Adv. Dr.
Jetson Josias Szrajia.

FORO REGIONAL DE RIO BRANCO DO SUL
VARA CRIMINAL E ANEXOS  RUA: HORACY SANTOS, Nº.
264 FONE: 0XX41-3652-1498  JUIZ DE DIREITO: CARLOS
ALBERTO C. RITZMANN R E L A Ç Ã O Nº. 26/2008
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LUIZ FERNANDO CHEMIM OAB/ 0005 000140/2002
LUIZ RENATO P. SANTA RITA 0051 000249/2007

0010 000335/2003
0055 000407/2007

MARISE BINI ELIAS - OAB/P 0052 000296/2007
0011 000483/2003
0072 000140/2008
0085 000265/2008
0086 000267/2008
0027 000176/2006
0054 000302/2007
0018 000499/2004
0017 000451/2004
0025 000156/2006
0067 000076/2008
0061 000029/2008
0108 000447/2008
0107 000445/2008
0007 000124/2003
0020 000087/2006
0046 000186/2007
0045 000180/2007
0042 000156/2007
0024 000153/2006
0016 000328/2004
0012 000743/2003

MAURICIO JOSE LOPES OAB-P 0062 000031/2008
0084 000263/2008
0023 000127/2006
0060 000015/2008
0041 000123/2007

NEY ROLIM DE A. FILHO OAB 0004 000135/2002
OZIMO COSTA PEREIRA -OAB/ 0089 000343/2008

0092 000355/2008
0059 000009/2008
0039 000111/2007

0036 000401/2006
0036 000401/2006
0002 000454/1998
0029 000257/2006
0031 000272/2006
0015 000180/2004
0048 000231/2007

PAULA ELOISA DE OLIVEIRA 0098 000375/2008
0104 000412/2008

PAULO H. BEREHILKA - OAB/ 0057 000414/2007
PAULO JOSE LOEBENS OAB 36 0015 000180/2004
PAULO RENATO L C FILHO OA 0054 000302/2007
RAFAEL AMBROSIO DIAS-OAB/ 0028 000202/2006
RENATA ALMEIDA LEITE OAB/ 0052 000296/2007
ROSIMERI TEMCZUK - OAB/PR 0091 000353/2008

0075 000196/2008
0019 000155/2005
0043 000177/2007
0014 000095/2004
0070 000118/2008
0034 000322/2006
0009 000268/2003
0080 000225/2008
0044 000178/2007
0022 000099/2006
0008 000128/2003

TATIANA NATAL - OAB/PR 32 0088 000318/2008

1.-ALIMENTOS-209/1998-F.P.S. e outros x J.S.-Adv. EDITH OLGA
PETSCH - OAB/PR 4.589- Intime-se a parte autora acerca do con-
tido no oficio de fls. 32.

2.-REVISAO DE SEP. JUDICIAL-454/1998-A.C.S. x A.A.S.-Adv.
OZIMO COSTA PEREIRA -OAB/PR 37.375, JOSE ARI NU-
NES-OAB/PR.36.706 e LEONEL CAMILLI OAB/PR 34711-
tendo em vista que a presente acao encontra-se paralisada
por negligencia da parte autora, que nao deu o devido pros-
seguimento ao feito, julgo extinto o presente feito, sem re-
solucao de merito, o que faco com base no artigo 267, inci-
so III, do CPC. custas na forma da lei, observando-se, con-
tudo, o artigo 12 da Lei 1060/50.

3.-ALIMENTOS-192/2001-L.H.R.P. e outros x E.R.P.-Adv.
JOAO AMADEU  S T R E S S E R  D A S I LVA - 1 7 3 1 0  e  E D I -
T H  O L G A  P E T S C H  -  O A B / P R  4 . 5 8 9 -  a n t e  o  e x p o s t o ,
e  a t e n t o  a o  p a r e c e r  d e s f a v o r a v e l  d o  r e p r e s e n t a n t e  d o
M P,  c u j o s  f u n d a m e n t o s  p o r  b r e v i d a d e  a d o t o  c o m o  r a -
z o e s  d e  d e c i d i r ,  i n d e f i r o  o  p e d i d o  f o r m u l a d o  a s  f l s .
1 9 / 2 0 .

4 . - I N V E S T.  D E  PAT.  C C /  A L I M E N T O S - 1 3 5 / 2 0 0 2 -
L . L . C .  e  o u t r o s  x  J . C . A . P. - A d v.  N E Y R O L I M  D E  A .
F I L H O  O A B / P R  2 7 . 4 11 -  i s t o  p o s t o ,  j u l g o  e x t i n t o  o
p r e s e n t e  f e i t o ,  u m a  v e z  q u e  a t i n g i u  s e u  o b j e t i v o .  d e i -
x o  d e  c o n d e n a r  o  e x e c u t a d o  a o  p a g a m e n t o  d a s  c u s t a s
p r o c e s s u a i s  e  h o n o r a r i o s  a d v o c a t i c i o s ,  u m a  v e z  q u e
j a  f o r a m  p a g o s  ( f l s . 6 8 ) .

5.-INVEST. DE PAT. CC/ ALIMENTOS-140/2002-B.G.P. e
outros x M.P.F.-Adv. JOSE EUCLAIR MARTINS - OAB/PR
11870 e LUIZ FERNANDO CHEMIM OAB/PR 20428- Inti-
mem-se as partes, para que, no prazo de 10 (dez) dias, ma-
nifestem-se acerca do laudo de exame de DNA juntado as
fls. 134/137, podendo, inclusive, apresentarem acordo acer-
ca dos alimentos devidos ao menor, para homologacao em
Juizo.

6.-GUARDA - FAMILIA-633/2002-J.A.B. x C.A.M.B.-Adv.
CEZAR GIBRAN JOHNSSON - OAB 32.880 e EDITH OLGA
PETSCH - OAB/PR 4.589- pelo exposto e com fundamento
no artigo 267, inciso III, do CPC, julgo extinto o presente
feito, sem resolucao do merito. custas pela parte autora.

7 . - I N V E S T.  D E  PAT.  C C /  A L I M E N T O S - 1 2 4 / 2 0 0 3 -
P. D . S .  e  o u t r o s  x  A . P. - A d v.  M A R I S E  B I N I  E L I A S  -
OAB/PR 18 .751  e  JOSE ARI  NUNES-OAB/PR.36 .706-
an te  o  expos to ,  e  o  mais  que  dos  au tos  cons ta ,  ju lgo
proceden te  o  ped ido  in ic ia l ,  pa ra  o  e fe i to  de  dec la ra r  a
pa te rn idade  de  A .P em re laçao  a  menor  P.S ,  ac rescen-
do-se  ao  nome des ta  o  ape l ido  pa te rno ,  passando ,  po i s
a  se  chamar  P.S .P.  a inda  com fundamento  no  a r t .227  da
CF,  a r t .1694  paragra fo  1 º  do  CC,  e  Le i  5478/68 ,  conde-
no  o  requer ido  A .P ao  pagamento  de  pensao  a l iment ic ia
mensa l  no  va lo r  de  50% (c inquen ta  por  cen to)  do  sa la -
r io  min imo nac iona l  a  sua  f i lha  P.S ,  a  se r  pago  d i re ta -
mente  a  represen tan te  da  mesma,  median te  rec ibo ,  a te
o  d ia  10  (dez)  de  cada  mes ,  observando-se  que  as  p res -
t açoes  sao  dev idas  desde  a  c i t açao  (a r t .13 ,  pa ragra fo
3º  da  Le i  5478/68) .  condeno  o  requer ido  ao  pagamento
d a s  c u s t a s  p r o c e s s u a i s  e  h o n o r a r i o s  a d v o c a t i c i o s  d a
par te  con t ra r ia ,  que ,  com fundamento  no  a r t .20  para -
gra fo  4 º  do  CPC,  a rb i t ro  em R$ 1000 .00  (um mi l  rea i s ) .

8.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-128/2003-T.G.S. e outros
x M.J.S.-Adv. ROSIMERI TEMCZUK - OAB/PR 26.746-
tendo em vista que a presente açao encontra-se paralisada
por negligencia da parte autora, que nao deu o devido pros-
seguimento ao feito, julgo extinto o presente feito, sem re-
soluçao de merito, o que faço com base no art.267, III do
CPC. custas na forma da lei ,  observando-se, contudo, o
art.12 da Lei 1060/50.

9.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-268/2003-C.S.B. e outros
x Z.C.B.-Adv. ROSIMERI TEMCZUK - OAB/PR 26.746-
1) Defiro a dilacao de prazo requerida, concedendo o prazo
de 15(quinze) dias para manifestacao.

10.-INVEST. DE PAT. CC/ ALIMENTOS-335/2003-P.R.L.
e outros x V.S.-Adv. LUIZ RENATO P. SANTA RITA OAB
29096 e ARIBERT JOAO RANNOW-OAB/PR 8703 - Ciên-
cia às partes do resultado positivo do exame de DNA.

11.-INVEST. DE PAT. CC/ ALIMENTOS-483/2003-J.H.A.
e outros x J.V.-Adv.  MARISE BINI  ELIAS -  OAB/PR
18.751 -  Ante  o  exposto ,  e  a tento  ao parecer  favorável
do Minis tér io  Públ ico ,  ju lgo procedentes  os  pedidos  in i -
c ia is ,  para  o  efe i to  de:  a)  declarar  a  paternidade de  Jo-
senir  Vidal  em re lação a  Jul ia  Helena Art igas ,  acrescen-
do-se  ao nome desta  o  apel ido paterno,  passando,  pois  a
se chamar Jul ia  Helena Art igas  Vidal .  Contudo,  tendo em
vis ta  que não há  nos  autos  o  nome dos  geni tores  do in-
vest igado,  in t ime-se  a  par te  autora  para ,  no prazo de 0 5
(c inco)  d ias ,  juntar  aos  autos  a  f i l iação do requer ido .
Após,  promova-se  a  averbação do assento  de  nascimento
do Car tór io  de  Regis t ro  Civi l  competente ,  averbando-se
o nome do Sr.  Josenir  Vidal  como pai  da  autora ,  e  dos
geni tores  paternos  como avós;  b)  Condenar  o  réu  ao pa-
gamento de  verba a l iment íc ia  mensal  em favor  da  menor
Jul ia  Helena Art igas ,  na  quar t ia  correspondente  a  50%
(cinq•en ta  por  cen to)  do  sa lá r io  mín imo,  dev idos  a  par-
t i r  da  c i tação,  acrescidos ,  quanto  ao débi to  pre tér i to ,  de
juros  de  mora  de0 ,5% ao  mês  e  co r reção  mone tá r i a ,  a
qual  deverá  ser  paga di re tamente  a  representante  legal
da  autora ,  mediante  depósi to ,  a té  o  dia  10 (dez)  de  cada
mês,  em conta a ser  fornecida,  cuja abertura deve ser  pro-
videnciada pela  autora ,  em05 (c inco)  dias ,  com informa-
ção nos  autos .  c)  Por  f im,  condeno o  requerido ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios da
parte contrária, que, com fundamento no artigo 20, para-
gráfo 4º do Código de Processo Civil, arbitro em R$ 600,00
(seiscentos reais), que deverá ser corrigida monetariamente
pela variação do INPC/IGP-DI até o dia do efetivo paga-
mento.

12.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-743/2003-T.A.F.S. e ou-
tros x J.S.D.S.-Adv. MARISE BINI ELIAS - OAB/PR 18.751-
tendo em vista que a presente açao encontra-se paralisada por
negligencia da parte autora, que nao deu o devido prosseguimen-
to aos autos, apesar de intimada por diversas vezes julgo extinto
o presente feito, sem resoluçao de merito, o que faço com base no
art.267, III do CPC. custas na forma da lei, observando-se, con-
tudo, o art.12 da Lei 1060/50.

13.-GUARDA - FAMILIA-79/2004-M.A.S. x J.P.-Adv. ARI-
BERT JOAO RANNOW-OAB/PR 8703 e HARRY C. E. CZE-
LUSNIAK OAB/PR 35525 - Isto posto, ante as argumenta-
ções acima, acolhendo a manifestação Ministerial de fls. 61,
e com fundamento no artigo 267, inciso II, do Código de
Processo Civil, julgo extinto o presente processo, sem reso-
lução de mérito. Condeno o autor nas custas processuais, de
cujo pagamento o isento neste momento, ante os benefícios
da Justiça Gratuita.

14.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-95/2004-J.C.F. e outros x
D.G.F.-Adv. ROSIMERI TEMCZUK - OAB/PR 26.746- 1) Dian-
te do teor da certidão de fls.73, manifeste-se a exeq•ente no pra-
zo de05(cinco) dias.

15.-ALIMENTOS-180/2004-J.C.R.D.S. e outros x J.P.D.S.-Adv.
JOSE ARI NUNES-OAB/PR.36.706, OZIMO COSTA PEREIRA
-OAB/PR 37.375 e PAULO JOSE LOEBENS OAB 36.835 PR-

16.-ALIMENTOS-328/2004-C.S.D.S. e outros x A.J.D.S.-Adv.
MARISE BINI ELIAS - OAB/PR 18.751- tendo em vista que a
presente açao encontra-se paralisada por negligencia da parte au-
tora, que nao deu o devido prosseguimento aos autos, julgo ex-
tinto o presente feito, sem resoluçao de merito, o que faço com
base no art.267, III do CPC. custas na forma da lei, observando-
se contudo, o art.12 da Lei 1060/50.

17.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-451/2004-L.F.S.(. e outros
x G.D.S.-Adv. MARISE BINI ELIAS - OAB/PR 18.751- I) Mani-
feste-se a Exequente, no prazo legal.

18.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-499/2004-J.C. x
P.L.L.C.-Adv. MARISE BINI ELIAS - OAB/PR 18.751- Diante
da peticao de fls.33, na qual alega a requerida, ser pobre e nao
possuir condicoes para custear as despesas do processo, bem como
a imprescindivel declaracao de pobreza (fls.35), defiro a requeri-
da os beneficios da assistencia juridica gratuita, nos termos da
Lei nº 1060/50.

19.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-155/2005-E.E.B.C.(. e ou-
tros x E.L.C.-Adv. ROSIMERI TEMCZUK - OAB/PR 26.746 -
Intime-se a exeq•ente a se manifestar no prazo de 05(cinco)
dias, abrindo-se nova vista ao Ministério Público em seguida.

20.-INVEST. DE PAT. CC/ ALIMENTOS-87/2006-K.S.B. e ou-
tros x D.N.S.- Adv. IVAN MARIO KOCH - OAB/PR 5080 e MA-
RISE BINI ELIAS - OAB/PR 18.751 - Intimem-se as partes para
se manifestarem no prazo comum de 10 (dez) dias.

21.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-89/2006-P.H.F.V. e outros x
C.L.V.-Adv. EDITH OLGA PETSCH - OAB/PR 4.589- 1) Acer-
ca da certidao de fls. 49, manifeste-se a parte autora, no prazo de
5 dias.

22.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-99/2006-K.M.B. e outros x
J.P.B.-Adv. ROSIMERI TEMCZUK - OAB/PR 26.746- 1) inti-
me-se a parte autora, para que, no prazo legal, manifeste-se acer-
ca do interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista que o
requerido depositou os valores em atraso referentes a pensao ali-
menticia, conforme comprovante de deposito de fls. 48.

23.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-127/2006-T.C.M.(. e outros
x A.N.M.-Adv. MAURICIO JOSE LOPES OAB-PR 43.607- ten-
do em vista que a presente acao encontra-se paralisada por negli-
gencia dos requerentes, os quais nao deram prosseguimento ao
feito, conforme certidao de fls. 33, bem como o parecer ministe-
rial de fls. 34, julgo extinto o presente feito, sem resolucao do
merito, o que faco com base no artigo 267, inciso III, do CPC.
custas pela parte autora, observando-se, contudo, o artigo 12 da
Lei 1060/50.

24.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-153/2006-J.C.N.(. e outros
x N.V.N.-Adv. MARISE BINI ELIAS - OAB/PR 18.751- Intime-
se a parte autora, na pessoa de seu representante legal, para que,
no prazo legal, manifeste-se acerca do interesse no prosseguimento
do feito, tendo em vista que os presentes encontram-se paralisa-
dos desde a data de seu apensamento aos autos sob o nº 121/05.

25.-INVEST. DE PAT. CC/ ALIMENTOS-156/2006-A.A.S. e ou-
tros x M.M.F.-Adv. MARISE BINI ELIAS - OAB/PR 18.751- 1)
Intime-se a exequente para, no derradeiro prazo de 05 (cinco)
dias, manifestar-se consoante despacho de fls. 29-vº.

26.-ALIMENTOS-169/2006-T.C.M.L. e outros x V.M.L.-Adv.
LEIA MARIA DE FARIA MELECH -30.855- tendo em vista que
a presente acao encontra-se paralisada por negligencia da parte
autora, que nao deu o devido prosseguimento ao seguinte feito,
julgo extinto o presente feito, sem resolucao do merito, o que
faco com base no artigo 267, inciso III do CPC. custas na forma
da lei, obsrvando-se, contudo, o artigo 12 da Lei 1060/50.

27.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-176/2006-W.R.R. e outros x
D.M.R.-Adv. MARISE BINI ELIAS-OAB/PR 18.751 - O Titulo
Executivo juntado aos autos as fls. 13 nao indica o valor estabe-
lecido para a pensao alimenticia, razao pela qual, antes de apreci-
ar o pedido de prisao em relacao ao executado, intimem-se os
exequentes para que juntem aos autos, no prazo de03 (tres) dias,
copia do acordo entabulado entre as partes por ocasiao do divor-
cio.

28.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-202/2006-J.M.C.C. e outros
x R.F.C.-Adv. RAFAEL AMBROSIO DIAS-OAB/PR 7316 - Em
verdade o processo se encontra paralisado desde o mes de feve-
reiro do corrente ano, nao havendo motivo plausivel para que se
suspenda por mais noventa dias, de modo que concedo aos exe-
quentes o prazo de 10(dez) dias para manifestacao, sobre pena de
extincao do processo.

29.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDAE-257/2006-A.S. x S.S.-
Adv. OZIMO COSTA PEREIRA -OAB/PR 37.375-

30.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-267/2006-L.F.S.M. e outros
x J.A.S.M.-Adv. JOSE EUCLAIR MARTINS - OAB/PR 11870-
Intime-se a parte para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco)
dias, acerca do prosseguimento ao feito.

31.-DIVORCIO JUDICIAL-272/2006-R.E.S. x V.E.S.-Adv. OZI-
MO COSTA PEREIRA -OAB/PR 37.375, JOSE ARI NUNES-
OAB/PR.36.706 e EDITH OLGA PETSCH - OAB/PR 4.589- ante
o exposto, julgo procedente o pedido e decreto o divorcio de
R.E.S. x V.E.S. o que faco com fundamento no art.1580, paragra-
fo 2º do CPC, e art.226 paragrafo 6º da CF. espeça-se mandado
de averbaçao ao cartorio do registro civil competente, nos termos
do art.1124 do CPC. custas pela requerida.

32.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-280/2006-A.C.D.S. e outros
x E.A.S.-Adv. KARINA MIQUELETTO VIDAL OAB/PR32673-
Diante da peticao de fls. 39 e cota Ministerial de fls. 41, ao arqui-
vo provisorio, com as anotacoes de praxe.

33.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-310/2006-A.M.L.S.(. e ou-
tros x E.M.D.S.-Adv. EDITH OLGA PETSCH - OAB/PR 4.589-
1)Suspendo o curso do feito pelo prazo de 30 (trinta) dias.

34.-DIVORCIO JUDICIAL LITIGIOSO-322/2006-V.F.S. x
A.M.D.S.-Adv. ROSIMERI TEMCZUK - OAB/PR 26.746- 1) So-
bre a contestacao de fls. 31, manifeste-se a requerente no prazo
de 10(dez) dias.

35.-DIVORCIO DIRETO-337/2006-R.L.J. x N.L.R.J.-Adv. JUS-
SARA GRANDO ALAGE OAB/PR 29.240, JULIANA ANGELI-
CA RENUNCIO OAB 39657 e LEIA MARIA DE FARIA MELE-
CH -30.855- Tendo em vista a peticao de fls. 49, e cota Ministe-
rial de fls. 51, nomeio como curadora especial a re citada por
edital a dra. Leia Maria Faria Melech, inscrita na OAB/PR nº
30.855, sob a fe de seu grau. Intime-se a curadora para manifes-
tar-se, no prazo legal, acerca do encargo.

36.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-401/2006-G.S. e outros x
S.L.D.S.-Adv. JOSE ARI NUNES-OAB/PR.36.706, OZIMO COS-
TA PEREIRA -OAB/PR 37.375 e OZIMO COSTA PEREIRA -
OAB/PR 37.375- isto posto, diante das consideracoes acima ex-
pedidas, homologo o acordo celebrado entre as partes, para que
surta seus juridicos e legais efeitos e, por conseguinte, julgo ex-
tinto os processos, com resolucao de merito, na forma do artigo
269, inciso III, do CPC. custas na forma da lei, isentando as par-
tes de seu pagamento neste momento, ante o beneficio da justica
gratuita.

37.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-406/2006-V.P.G. e outros x
V.G.-Adv. LEIA MARIA DE FARIA MELECH -30.855- Manifes-
te-se a exquente, no prazo de05 (cinco) dias, sobre o interesse no
prosseguimento do feito.

38.-HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO-100/2007-S.A.D.S. e ou-
tros x -Adv. JOSE ARI NUNES-OAB/PR.36.706 - Manifeste-se
o requerente Moacir, no prazo de05 dias, acerca da certidão de
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fls.24.

39.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-111/2007-G.S. e outros x
S.L.S.-Adv. OZIMO COSTA PEREIRA -OAB/PR 37.375- isto
posto, diante das consideracoes acima expedidas, homologo o
acordo celebrado entre as partes, para que surta os seus juridicos
e legais efeitos, e por conseguinte, julgo extinto os processos,
com resolucao de merito na forma do artigo 269, inciso III, do
CPC. custas na forma da lei, isentando as partes de seu paga-
mento neste momento, ante o beneficio da justica gratuita.

40.-DIVORCIO DIRETO-113/2007-A.M. x I.L.M.-Adv. ED-
GARD A R JUNIOR OAB/PR 38.659 - Nomeio curador espe-
cial, a re citada por edital, o Dr. Edgar Alves da Rocha Junior,
inscrito na OAB/PR sob o nº38.659, sob fe de seu grau.

41.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-123/2007-N.F.L.(. e outros
x C.E.B.L.-Adv. MAURICIO JOSE LOPES OAB-PR 43.607
e EDGARD A R JUNIOR OAB/PR 38.659- Diante do pa-
recer ministerial  retro,  manifestem-se as partes no prazo
de05 dias,  sanando as iregularidades constantes do acor-
do de f ls .  41/44.

42.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-156/2007-J.A.B.D.S.(.
e  outros x J .B.D.S.-Adv.  MARISE BINI ELIAS -  OAB/
PR 18.751- diante dos documentos de f ls .20/23 manifes-
tem-se os exequentes no prazo de 5 (cinco) dias.  (despa-
cho de f l .28)

43.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-177/2007-N.G.M. e outros
x E.H.P.M.-Adv. ROSIMERI TEMCZUK - OAB/PR 26.746 - Di-
ante do auto de penhora, depósito e avaliação de fls. 38/39, inti-
me-se o autor, para que, no prazo legal, manifeste-se acerca do
prosseguimento do feito.

44.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-178/2007-D.A.A. e outros x
J.J.D.S.-Adv. ROSIMERI TEMCZUK - OAB/PR 26.746- 1) Di-
ante da justificativa e documentos juntados pelo requerido as fls.
32/33, intime-se a parte autora, para que, no prazo de 10 (dez)
dias, manifeste-se acerca do prosseguimento do feito.

45.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-180/2007-P.A.S.K. e outros
x P.A.L.K.-Adv. MARISE BINI ELIAS - OAB/PR 18.751- sobre
a justificativa e documentos de fls. 46/50, manifestem-se os exe-
quentes, no prazo de 10 (dez) dias.

46.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-186/2007-M.A.S. x J.A.F.
e outros-Adv. EDEGAR A. ROCHA JUNIOR-OAB/PR 38659 e
MARISE BINI ELIAS - OAB/PR 18.751- com o laudo, digam as
partes, cada qual em 10 (dez) dias.

47.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-190/2007-G.P.B. e outros x
J.F.B.-Adv. EDITH OLGA PETSCH - OAB/PR 4.589- 1) Diante
do contido na certidao de fls. 28, manifeste-se a parte autora, no
prazo de 10(dez) dias.

48.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-231/2007-D.C.B.D.S.(. e ou-
tros x C.D.S.-Adv. JOSE ARI NUNES-OAB/PR.36.706 e OZI-
MO COSTA PEREIRA -OAB/PR 37.375- intime-se a exequente
para, no prazo de05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da cer-
tidao do Sr. oficial de justiça.

49.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-234/2007-G.S. e outros
x S.L.S.-Adv. JOSE ARI NUNES-OAB/PR.36.706- isto pos-
to, diante das consideracoes acima expedidas,homologo o
acordo celebrado entre as partes, para que surta seus juridi-
cos e legais efeitos e por conseguinte, julgo extinto os pro-
cessos, com resolucao de merito, na forma do artigo 269,
inciso III, do CPC. custas na forma da lei, isentando as par-
tes de seu pagamento neste momento, ante o beneficio da
justica gratuita.

50.-INVEST. DE PAT. CC/ ALIMENTOS-235/2007-M.V.F.
e outros x H.D.S.-Adv. JOSE ARI NUNES-OAB/PR.36.706
e LEIA MARIA DE FARIA MELECH -30.855- Ciencia as
partes sobre o resultado positivo do exame de DNA.

5 1 . - I N V E S T I G A Ç Ã O  D E  PAT E R N I D A E - 2 4 9 / 2 0 0 7 -
M.P.E.P.  e  outros x A.A.B.-Adv.  LUIZ RENATO P.  SAN-
TA RITA OAB 29096 -  Ciência à parte do resultado do
exame de DNA posit ivo.

52.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-296/2007-B.D.R.B.(. e
outros x E.B.-Adv. MARISE BINI ELIAS - OAB/PR 18.751
e RENATA ALMEIDA LEITE OAB/PR 33.245 - Tendo em
vista que a presente ação encontra-se paralisada por negli-
gência do requerente, o qual não deu prosseguimento ao fei-
to, conforme certidão de fls. 27, julgo extinto o presente
feito, sem resolução do mérito, o que faço com base no arti-
go 267, III do Código de Processo Civil.

53.-ALIMENTOS-299/2007-R.S.( .  e  outros  x S.S.-Adv.
EDEGAR A. ROCHA JUNIOR-OAB/PR 38659- Diante da
peticao de fls. 24, na qual alega o requerido, ser pobre e nao
possuir condicoes para custear as despesas do processo, bem
como a imprescindivel declaracao de pobreza (fls.26), defi-
ro a requerida os beneficios da assistencia judiciaria gratui-
ta, nos termos da Lei nº 1060/50, via de consequencia, exi-
mindo-a do pagamento das custas processuais e dos honora-
rios advocaticios.

5 4 . - S E PA R A C A O  J U D I C I A L L I T I G I O S A - 3 0 2 / 2 0 0 7 -
M.J.G.M. x F.M.M.-Adv. MARISE BINI ELIAS - OAB/PR
18.751 e PAULO RENATO L C FILHO OAB/PR 45866 - I)
Tendo em vista que, devidamente citado (fls.18), o requerido
deixou de apresentar contestacao e constituir defensor, no-

meio como seu curador especial o Dr. Paulo Renato Lima da
Costa Filho, sob a fe de seu grau. II) Especifiquem as partes,
no prazo sucessivo de05 (cinco) dias, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, indicando, desde logo, a relevan-
cia e a pertinencia das que forem requeridas, sob pena de in-
deferimento.

55.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-407/2007-S.S.L.R.
x J.M.A.R.-Adv. LUIZ RENATO P. SANTA RITA OAB 29096
- Diante do teor da certidao do sr. Oficial de Justica de fls.
27-verso, intime-se o Procurador Judicial da requerente para
que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.

56.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-412/2007-R.V.C.D.R. e
outros x D.P.D.R.-Adv. ELDO GEVEZIER -OAB/PR 16.481-
considerando que a parte autora nao mais possui interesse
no prosseguimento do feito, conforme manifestacao de seu
procurador as fls. 17, julgo extinto o presente feito sem re-
solucao do merito, fazendo-o nos termos do artigo 267, VIII
do CPC. custas pela parte autora, observando-se contudo, o
artigo 12 da Lei 1060/1950.

57.-RECONHECIMENTO DE INIÃO EST.-414/2007-S.J.S.
x S.M.D.-Adv. CACILDA CAMARGO OAB/PR 15.188, AN-
TONIO A.GRELLERT OAB/PR 38.282 e PAULO H. BE-
REHILKA - OAB/PR 35.664 - 1) Diante da existencia de
duas acoes envolvendo as mesmas partes e versando sobre
os mesmos fatos, intimem-se requerente e requerida para que
se manifestem no prazo comum de 10 (dez) dias.

58.-DIVORCIO JUDICIAL-417/2007-J.M.A. x A.C.C.-Adv.
JOAO BOAVENTURA DE CRISTO-OAB 13780 - Diante da
juntada dos documentos de fls.25/29, manifeste-se o reque-
rente no prazo de 05(cinco) dias.

59.-INVEST. DE PAT. CC/ ALIMENTOS-9/2008-M.P.E.P.
e outros x E.L.S.-Adv.  OZIMO COSTA PEREIRA -OAB/
PR 37.375 e JOSE ARI NUNES-OAB/PR.36.706- 2)  Int i-
mem-se as partes para que,  comprecam em Juizo,  no pra-
zo de 10 (dez) ,  no periodo vespert ino,  para,  querendo,
apresentar  acordo acerca dos al imentos devidos ao me-
nor,  para homolagacao em Juizo.

60.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-15/2008-D.F.B.D.S.(. e
outros x C.D.S.-Adv. MAURICIO JOSE LOPES OAB-PR
43.607- Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 dias,
acerca da certidao negativa do Sr. Oficial de Justica (fls.
24-vº).

61.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-29/2008-E.C.C.(. e outros
x E.C.C.-Adv. MARISE BINI ELIAS - OAB/PR 18.751- 1)
Nao obstante o executado ja tenha se manifestado as fls. 13/
14, mas levando em consideracao a gravidade da medida plei-
teada pelo exequente, acolho a manifestacao Ministerial de
fls.20, determinando que seja o executado intimado para, no
prazo de 48 horas, comprovar suas alegacoes.

62.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-31/2008-J.D.S.M.(.  e
outros x M.M.-Adv. MAURICIO JOSE LOPES OAB-PR
43.607 - IV-Após, manifeste-se o exeq•ente. (despacho fls.
14)

63.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-50/2008-M.V.P.F.(. e ou-
tros x A.M.F.-Adv. EDITH OLGA PETSCH - OAB/PR 4.589
- Intimem-se as exeq•entes para que se manifestem no pra-
zo de 10(dez) dias, renovando-se vista ao Ministério Públi-
co em seguida.

64.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-51/2008-M.G.S.O.(.  e
outros x J.P.O.-Adv. EDITH OLGA PETSCH - OAB/PR
4.589- isto posto, diante das argumentacoes acima expedi-
das, e com fundamento no art.295 inc.V e art.267 inc.I, am-
bos do CPC, indefiro a peticao inicial e,  por conseguinte,
julgo extinto o processo, sem resolucao de merito. conde-
no o exequente nas custas processuais, de cujo pagamento
o isento neste momento, diante do beneficio a justica gra-
tuita.

65.-RECONHECIMENTO DE SOC DE FATO-54/2008-T.F.
x N.J.P.-Adv. EDITH OLGA PETSCH - OAB/PR 4.589 - V)
Vindo a contestação, intime-se a parte autora para replicar,
em 10 (dez) dias (CPC, arts. 326 e 327).

66.-RECONHECIMENTO DE SOC DE FATO-74/2008-J.F.A.
x B.C.P.-Adv. EDITH OLGA PETSCH - OAB/PR 4.589 e ARI-
SON BOMFIM CARNEIRO OAB/PR44.744- 1) Intimem-se
as partes para comparecerem em Juizo, com seus procurado-
res, no prazo de 10 dias, no periodo da tarde, a fim de se
realizar audiencia de conciliacao.

67.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-76/2008-E.M.G.W.(. e ou-
tros x G.C.W.-Adv. MARISE BINI ELIAS - OAB/PR 18.751-
isto posto, diante das argumentacoes acima expedidas, acolho
a manifestacao ministerial citadae julgo extinta a execucao,pelo
adimplemento dos valores devidos, com fundamento no artigo
794, inciso I, do CPC. havendo interesse da exequente de pro-
mover a cobranca de novos valores, devera faze-lo por meios
proprios. custas na forma da lei, peo executado.

68.-DIVORCIO JUDICIAL LITIGIOSO-94/2008-C.C.D.S. x
M.A.N.-Adv. ETHELMA PEZARINI - OAB/PR 43.951- re-
tirar mandado.

69.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-99/2008-A.M.P.T.(.  e
outros x E.A.T.-Adv. EDITH OLGA PETSCH - OAB/PR
4.589- Manifeste-se a exquente, no prazo de 05 (cinco)

dias, sobre o interesse no prosseguimento do feito.

70.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-118/2008-N.G.M. e ou-
tros x E.H.P.M.-Adv. ROSIMERI TEMCZUK - OAB/PR
26.746 - 1)Diante do teor da certidão de fls.22, manifeste-
se o exeq•ente no prazo de 05(cinco) dias.

71.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-127/2008-J.R.R.D.S. e
outros x R.C.D.S.-Adv. EDITH OLGA PETSCH - OAB/PR
4.589 - Diante do teor da certidão de fls.14, manifeste-se o
exeq•ente no prazo de 05(cinco) dias.

72.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-140/2008-M.A.F. x
M.R.F.F.-Adv. MARISE BINI ELIAS - OAB/PR 18.751 - V-
Vindo a contestação, intime-se o autor para replicar, que-
rendo, em 10 (dez) dias (CPC, arts. 326/327).

73.-DIVORCIO JUDICIAL LITIGIOSO-169/2008-A.C.M. x
D.B.M.-Adv. EDITH OLGA PETSCH - OAB/PR 4.589- In-
time-se a parte autora, para que, no prazo de 10 (dez) dias,
acoste aos autos a certidao de nascimento dos filhos do ca-
sal.

74.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-178/2008-M.R.(. e ou-
tros x G.B.P.-Adv.  EDUARDO P.GOMES CRUZ OAB/PR
23.211- 1)  Antes de apreciar  o pedido de prisão em rela-
ção ao executado,  int ime-se-o para,  no prazo de 03( t rê s )
dias,  manifestra-se acerca de sua proposta de pagamento
deduzida na petição de f ls .  14/15,  juntando os respecti-
vos comprovantes de pagamento.

75.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-196/2008-R.D.S.C. e ou-
tros x J.M.C.-Adv. ROSIMERI TEMCZUK - OAB/PR 26.746
- Intimem-se os autores, para que, no prazo legal, manifes-
tem-se acerca do interesse no prosseguimento do feito, ten-
do em vista que o requerido depositou os valores em atraso
referentes à pensão alimentícia, conforme comprovante de
depósito de fls. 17.

76.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-199/2008-E.F.(. e outros
x A.J.F.-Adv. EDITH OLGA PETSCH - OAB/PR 4.589- con-
siderando-se que as parcelas executadas foram integralmen-
te quitadas e que os valores foram levantados, julgo extinto
o presente feito, uma vez que atingiu seu objetivo. deixo de
condenar o executado ao pagamento das custas processuais,
uma vez que ja foram pagas. condeno o reu ao pagamento
dos honorarios advocaticios, conforme fixados no item IV
do despacho de fls.12. (no caso de pronto pagamento, fixo
os honorarios advocaticios em 10% sobre o valor do debito
exequendo. - despacho fl.12)

77.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-203/2008-W.B.P. e ou-
tros x J.M.P.-Adv. JOAO BOAVENTURA DE CRISTO-OAB
13780 - 1) Diante do teor da certidão de fls.20, manifestem-
se os exeq•entes no prazo de 05(cinco) dias.

78.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-210/2008-A.R.
e outros x -Adv. EDITH OLGA PETSCH - OAB/PR 4.589-
ante o exposto, julgo procedente o pedido de conversao para
decretar o divorcio de A.R. x R.A.J. nos termos do art.1580
do CC. sem custas processuais, por serem os requerentes
assistidos pela assistencia judiciaria gratuita, ressalvado o
disposto no art.12 da Lei 6010/50.

79.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-212/2008-T.D.S.P. e ou-
tros x V.J.P.-Adv. EDITH OLGA PETSCH - OAB/PR 4.589
- Diante do teor da certidão de fls.16, manifestem-se as
exeq•entes no prazo de 05(cinco) dias.

80.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-225/2008-G.E.W. e ou-
tros x G.A.W.-Adv. ROSIMERI T E M C Z U K  -  O A B / P R
26 .746 -  a s s im ,  t endo  em v i s t a  que  a s  pa r ce l a s  execu -
t adas  foram integralmente  qui tadas  e  nao havendo par-
ce las  vencidas  a te  a  da ta  do  efe t ivo  pagamento ,  ju lgo
ext in to  o  presente  fe i to ,  uma vez que a t ingiu  seu obje t i -
vo.  condeno o  executado ao pagamento das  cus tas  pro-
cessuais  e  honorarios advocaticios, arbitrando esta ultima
verba em 10% sobre o valor do debito exequendo.

81.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-236/2008-M.L. e outros x
L.L.L.-Adv. ARISON BOMFIM CARNEIRO OAB/PR44.744-
ante o exposto, julgo extinto o presente feito, sem resolucao de
merito, o que faco com base no art.267 inc.VIII do CPC. custas
pela parte autora.

82.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-239/2008-F.A.D.S. e ou-
tros x F.G.D.S.-Adv. EDITH OLGA PETSCH - OAB/PR 4.589-
Intime-se o exequente para, no prazo de05 (cinco) dias, mani-
festar-se sobre a justificativa e documentos de fls 15/17. (des-
pacho fls. 18)

83.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-240/2008-R.S.(. e outros
x S.S.-Adv. EDITH OLGA PETSCH - OAB/PR 4.589 - 1) Di-
ante do teor da certidão de fls. 16, manifeste-se o exeq•ente
no prazo de 05(cinco) dias.

84.-ALIMENTOS-263/2008-J .P.  x  M.G.P.  e  out ros-Adv.
MAURICIO JOSE LOPES OAB-PR 43.607- homologo o
pedido de desistencia de f ls .21 para que surta seus juridi-
cos e legais  efei tos,  nos termos do art igo 158,  paragrafo
unico,  do CPC. por conseguinte,  julgo extinto o seguinte
processo,  sem resolucao de merito,  com fundamento no
art igo 267,  inciso III ,  do diploma processual  ci tado.  con-
deno o requerente ao pagamento das custas processuais ,
isentando-o,  porem,neste momento,  ante o beneficio da
just ica gratuita.

85.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-265/2008-J.J.S. e
outros x -Adv. MARISE BINI ELIAS - OAB/PR 18.751 - Acos-
tem os requerentes cópia autenticada da sentença (e da certi-
dão de trânsito em julgado) que decretar a separação judicial.

86.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-267/2008-J.P.F.(. e outros
x J.P.F.-Adv. MARISE BINI ELIAS - OAB/PR 18.751 - I) O
presente feito deve processar-se em segredo de justiça, nos ter-
mos do disposto no artigo 155, inciso II, do Código de Proces-
so Civil. II) Concedo ao exeq•ente os benefícios da Assistên-
cia Judiciária gratuita, com fundamento na Lei 1060/50 e suas
alterações. III) Intimem-se os exeq•entes para, no prazo de
10 (dez) dias, emendar a inicial, juntando aos autos a certidão
de nascimento do exeq•ente Josiel Prestes de Faria.

87.-ALIMENTOS-272/2008-T.F.T. e outros x D.J.T.-Adv. JO-
AREZ FRANCA COSTA JUNIOR OAB37910- IV) Intime-se o
requerente para, em 10(dez) dias, emendar a inicial, promo-
vendo a adequação do valor da causa.

88.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-318/2008-S.C.D.B.
x C.M.B.-Adv. TATIANA NATAL - OAB/PR 32.908- II) Defi-
ro os benefícios da Assistência Judiciária gratuita. III) Desig-
no a audiência de conciliação, ocasião em que os cônjuges po-
derão reconciliar-se ou transformar a separação litigiosa em
consensual, para o dia04/12/2008, às 09:00 horas.

89.-SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL-343/2008-
B.A.F. e outros x -Adv. OZIMO COSTA PEREIRA -OAB/
PR 37.375 - Intimem-se os requerentes para comparecerem
em juízo no prazo de05(cinco) dias, na parte da tarde, acom-
panhados do procurador judicial, a fim de participarem da
audiência de ratificação e julgamento.

90.-HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO-349/2008-E.J.S. e ou-
t ros  x  -Adv.  EDITH OLGA PETSCH -  OAB/PR 4.589-
homologo,por sentenca para que produza seus juridicos e
legais efeitos, o acordo efetivado entre as partes, observan-
do seus termos (fls.02/04) e, em consequencia, e com fulcro
no art.269 inc.III do CPC, julgo extinto o processo, com
resolucao de merito. expeca-se termo de guarda e responsa-
bilidade, conforme art.32 do ECA. observe-se que os reque-
rentes sao beneficiaros da assistencia judiciaria gratuita.

91.-ACORDO DE ALIMENTOS-353/2008-D.M.C.M.(. e ou-
tros x -Adv. ROSIMERI TEMCZUK - OAB/PR 26.746 - Ho-
mologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, o acordo efetivado entre as partes, observando
seus termos (fls.02/03) e, em conseq•ência, e com fulcro no
artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, julgo
extinto o processo, com resolução de mérito.

92 . -DIVORCIO JUDICIAL CONSENSUAL-355 /2008-
P.R.T.O. e outros x -Adv. OZIMO COSTA PEREIRA -OAB/
PR 37.375 - 1) Defiro o requerimento de Justiça Gratuita,
nos termos da Lei nº1.060/50 e suas alterações. 2)Intimem-se
os requerentes, como também o procurador judicial, para que
compareçam perante este juízo no prazo de05(cinco) dias, na
parte da tarde, acompanhados de testemunha, para que parti-
cipem da audiência de ratificação, instrução e julgamento.

93 . -DIVORCIO JUDICIAL CONSENSUAL-363 /2008-
O.A.S. e outros x -Adv. JOAO BOAVENTURA DE CRIS-
TO-OAB 13780- 1) Defiro o requerimento de Justica Gra-
tuita, nos termos da Lei nº 1.060/50 e suas alteracoes. 2) O
presente feito deve processar-se em segredo de justica, con-
forme o disposto no artigo 155, inciso II, do Codigo de Pro-
cesso Civil. 3) Tratando-se de Divorcio Consensual, intimem-
se os requerentes e o procurador judicial para que compare-
cam perante este juizo no prazo de 10(dez) dias, na parte da
tarde, acompanhados de testemunhas, para que participem
da audiencia de ratificacao, instrucao e julgamento.

94.-DIVORCIO JUDICIAL CONSENSUAL-366/2008-J.J.P.
e outros x -Adv. EDITH OLGA PETSCH - OAB/PR 4.589-
2) O presente feito deve processar-se em segredo de justica,
nos termos do disposto no artigo 155, II, do Codigo de Pro-
cesso Civil. 3) Defiro os beneficios da Assistencia Judicia-
ria gratuita. 4) Intimem-se as partes para comparecerem em
Juizo, com sua procuradora, no prazo de 10 dias, a fim de se
realizar audiencia para homologacao da separacao.

95.-HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO-368/2008-R.L.F. e ou-
tros x -Adv. EDITH OLGA PETSCH - OAB/PR 4.589- ho-
mologo, por sentença, para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos, o acordo efetivado entre as partes, observando
seus termos (fls.02/04) e, em consequencia, e com fulcro no
art.269, III do CPC, julgo extinto o processo, com resoluçao
de merito. observe-se que os requerentes sao beneficiarios da
assistencia judiciaria gratuita. (homologaçao de acordo de
alimentos, guarda e responsabilidade e visitas - referente as
fls.02/04)

96 . -DIVORCIO JUDICIAL CONSENSUAL-369 /2008-
A.J .S .  x  -Adv.  EDITH OLGA PETSCH -  OAB/PR 4.589
-  2 .  O presente  fe i to  deve processar-se  em segredo de
jus t i ça ,  nos  t e rmos  do  d i spos to  no  a r t igo  155 ,  I I ,  do
Código de  Processo Civi l .  3 .Def i ro  os  benef íc ios  da  As-
s is tência  Judiciár ia  gratui ta .  4 . Int imem-se as  par tes  para
comparecerem em Juízo,  com sua procuradora ,  no prazo
de 10 dias ,  a  f im de se  real izar  audiência  para  homologa-
ção da  separação.

97 . -DIVORCIO JUDICIAL CONSENSUAL-370 /2008-
E.F.D.S. e outros-Adv. EDITH OLGA PETSCH - OAB/PR
4.589- 1) Defiro o requerimento de Justica Gratuita, nos ter-
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mos da Lei nº 1060/50 e suas alteracoes. 2) O presente feito
deve processar-se  em segredo de jus t i ;a ,  conforme o dis-
pos to  no  a r t igo  155 ,  inc i so  I I ,  do  Codigo  de  Processo
Civi l .  3 )  Tra tando-se  de  Divorc io  Consensual ,  in t imem-
se  os  requerentes  e  a  procuradora  judic ia l  para  que  com-
parecam peran te  es te  ju izo  no  prazo  de  10(dez)  d ias ,  na
par te  da  t a rde ,  acompanhados  de  t es temunhas ,  pa ra  que
par t i c ipem da  aud ienc ia  de  ra t i f i cacao ,  ins t rucao  e  ju l -
gamento .

98.-MEDIDA CAUTELAR DE BUSC. APRE-375/2008-
F.A.M.C. x C.D.C.-Adv. PAULA ELOISA DE OLIVEIRA
OABPR46174- ante o exposto,considerando que os meno-
res estao sobre os cuidados da genitora, a qual exerce a guar-
da dos mesmos, julgo extinto o presente feito, ante a perda
de seu objeto.

99.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-378/2008-J.F.L.
e outros x -Adv. JOSE EUCLAIR MARTINS - OAB/PR
11870- ante o exposto julgo procedente o pedido de conver-
sao de divorcio de J.F.L e S.V.F.L, nos termos do artigo 1580
do CC. sem custas processuais, por serem os requerentes
assistidos pela assistencia judiciaria gratuita, resalvado o dis-
posto no artigo 12 da Lei 6010/50.

100.-RECONHECIMENTO DE SOC DE FATO-384/2008-
L.F.P. e outros x -Adv. LEIA MARIA DE FARIA MELECH -
30.855- 1) Defiro o requerimento de justica Gratuita nos ter-
mos da Lei nº 1060/50 e suas alteracoes. 2) intimem-se os
requerentes para emendarem a inicial no prazo de 109dez)
dias, sob pena de indeferimento, com fundamento no artigo
284 do Codigo de Processo Civil, para o fim de acostarem
aos autos a certdao de nascimento de Victor Gabriel de Oli-
veira, observando-se, assim, a norma inserta no artigo 283
da legislacao ja referida.

101.-HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO-390/2008-J.M.P. e
outros x -Adv. EDITH OLGA PETSCH - OAB/PR 4.589- ho-
mologo por sentença, para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos, o acordo realizado entre as partes, observado
seus termos (fls.02/04) e, em consequencia e, com fulcro no
art.269, III do CPC, julgo extinto o processo, com resoluçao
de merito. observe-se que os requerentes sao beneficiarios da
assistencia judiciaria gratuita. (homologaçao de acordo de
alimentos, guarda e responsabilidade e visitas - referencia as
fls.02/04)

102. -DIVORCIO JUDICIAL CONSENSUAL-391/2008-
A.J.D.S. e outros x -Adv. EDITH OLGA PETSCH - OAB/
PR 4.589- 1) O presente feito deve processar-se em segredo
de justica, nos termos do disposto no atigo 155, II, do Co-
digo de Processo Civil. 2) Defiro os beneficios da Assisten-
cia Judiciaria gratuita. 3) Intimem-se as partes para compa-
recerem em Juizo, acompanhados de seus Procuradores, no
prazo de 10(dez) dias, no periodo vespertino, a fim de se
realizar a audiencia a audiencia de ratificacao, instrucao e
julgamento.

103.-GUARDA - FAMILIA-408/2008-V.S.D.S. x D.P.G.(. e
outros-Adv. JOSE AMBROSIO DIAS FILHO OABPR11273-
1) Pretende a parte autora a concessão dos benefícios da As-
sistência Judiciária gratuita, nos termos da lei 1.060/50, ale-
gando ser pobre e não possuir condições para custear as des-
pesas do processo. No entanto, deixou de apresentar a im-
prescindível declaração, exigida peloart. 4º, caput, da referi-
da lei. 2) Assim, primeiramente, intime-se o requerente para,
em 10 (dez) dias, emendar a inicial, sob pena de indeferimen-
to (artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Ci-
vil).

104.-RECONH.DISSOL.UNIAO ESTAVEL-412/2008-A.P.F.
e outros x -Adv. PAULA ELOISA DE OLIVEIRA OAB-
PR46174- 1) O presente feito deve processar-se em segredo
de justica, nos termos do disposto no artigo 155, II, do Co-
digo de Processo Civil. 2) Defiro os beneficios da Assisten-
cia Judiciaria gratuita. 3) Intimem-se as partes para compa-
recerem em Juizo, com sua procuradora, no prazo de 10 dias,
no periodo da tarde, a fim de se realizar audiencia de ratifi-
cacao, instrumentacao e julgamento.

105.-INCIDENTE FALSIDADE DOCUMENTA-420/2008-
L.T.N.(. e outros x A.S.N.-Adv. JOSE HILARIO TRIGO-
OAB/PR 11.506- Intime-se a parte suscitada, para apresen-
tar resposta, no prazo de 10 dias, consoante art.  392 do
Código de Processo Civil

106.-DIVORCIO JUDICIAL CONSENSUAL-428/2008-
B.P.L.  e  outros x -Adv.  ALVARO AUGUSTO CASSETA-
RI -  29.094- o presente fei to deve processar-se em segre-
do de just iça,  nos termos do disposto no art .155,  inc.II ,
do CPC. defiro os beneficios de assistencia judiciaria gra-
tuita.  int imem-se as partes para comparecerem em juizo,
com sua procuradora no prazo de 10 (dez) dias,  no perio-
do da tarde,  a  f im de realizar  audiencia para homologaçao
do divorcio.

107.-REGULAMENTAÇÃO DE GUARDA-445/2008-C.D.C.
x F.A.M.C.-Adv. MARISE BINI ELIAS - OAB/PR 18.751-

108.-REGULAMENTAÇÃO DE GUARDA-447/2008-V.R.
x R.A.M.-Adv.  MARISE BINI ELIAS -  OAB/PR 18.751-
intime-se a requerente para ,  no prazo de 10 (dez) dias
emendar a inicial ,sob pena de indeferimento,  com funda-
mento no art .284 do CPC, a fim de que sejam preechidos
todos os requisitos previstos no art.282 do aludido diploma
processual.

COMARCA DE TOMAZINA-PARANÁ FORUM DR.
ACYR SANTOS CARNEIRO DE QUADROS JUÍZA DE
DIREITO DRA. FABIANA JANUÁRIO PESSEGHINI
Rua Cons. Avelino Antonio Vieira, 34 – CEP:84.935-000-
fone fax0xx(43)-3563-1404 RELAÇÃO Nº 19/2008 - VARA
CRIMINAL

FICAM OS SRS. ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS,
INTIMADOS PARA, NO PRAZO ABAIXO, PROVIDENCIAR
E/OU TOMAR CIÊNCIA DO QUE SEGUE DESCRITO NOS SE-
GUINTES PROCESSOS:

Índice de Publicação
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DR. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS - OAB/PR nº 6.576 01
DR. FREDI HUMPHREYS – OAB-PR nº 2.421 01
DR. OSNILDO PACHECO JUNIOR – OAB-PR nº 32683 01
DR. LUIZ KNOB – OAB-PR nº 31.578 01
DR. RENE ARIEL DOTTI – OAB-PR nº 2.612 01
DR. BENO FRAGA BRANDÃO – OAB-PR 20.920 01
DR. ALEXANDRE KNOPFHOLZ – OAB-PR nº 35.220 01
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01 - Autos de Processo Crime nº 27/2006 – SICC 2004.1-9 – Réu(s)
– CLAUDIO VILAS BOAS FURINI, GILBERTO AKIRA CASCAR-
DO HITO, OSVALDO RIBEIRO, ALBERTO GANZERT NETO,
ANTONIO ROGER DOS SANTOS, TADEU BELNOSKI, HEITOR
EDMUNDO KASECKER, NEUSA CANTERGIANI DE OLIVEI-
RA, ALBANOR JOSÉ FERREIRA GOMES, JOÃO LINCOLN FER-
REIRA GOMES e RODRIGO PEREIRA GOMES JUNIOR - inti-
mação do(s) Advogado(s) supracitado(s), do despacho, cujo teor é o
seguinte:

1. Trata-se de ação penal proposta em desfavor de Cláudio Vilas
Boas Furini, Gilberto Akira Cascardo Hito, Osvaldo Ribeiro, Alber-
to Ganzert Neto, Antônio Roger dos Santos, Rodrigo Pereira Gomes
Júnior, Neusa Cantergiani de Oliveira, Tadeu Belnoski, João Lincon
Ferreira Gomes, Albanor José Ferreira Gomes, Heitor Edmundo
Kasecker e Rodrigo Gomes Pereira, sendo que os cinco primeiros
réus são acusados da prática dos crimes previstos nos artigos 299,
parágrafo único, por quatro vezes, na forma do artigo 71, ambos do
Código Penal e art. 1º, inciso I, do Decreto-Lei 201, de 27 de feve-
reiro de 1967. Os demais réus são acusados da prática dos crimes
previstos nos artigos 299, “caput”, por quatro vezes, na forma do
artigo 71, ambos do Código Penal e art. 1º, inciso I, do Decreto-Lei
201, de 27 de fevereiro de 1967.

2. Recebida a denúncia em relação a dez (10) dos onze (11) de-
nunciados, o réu Albanor José Ferreira Gomes pugnou por sua
exclusão da ação (fls. 1.474/1.475), argumentando que por meio
de decisão proferida na ação Declaratória, autuada sob n.
2.438/2005, que tramitou perante a 1ª Vara da Fazenda Públi-
ca, Falências e Concordatas - PR foi exonerado de responsa-
bilidade por atos de gestão, direção ou administração da
“Mega Cred Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários”
e da mesma forma nos autos sob n. 1313/2001 foram suspen-
sos os efeitos da falência decretada, em relação do ele. Jun-
tou documentos de fls. 1.476/1.488. Na seqüência (fls. 1495/
14997) novamente argumentou a necessidade de sua exclu-
são da lide. Juntou novos documentos (fls. 1.498/1505).

3. O réu Rodrigo Gomes Pereira apresentou-se espontaneamente,
indicando endereço atualizado e constituindo defensor (fls. 1489/
1490), ficando o defensor intimado acerca do prazo de dez (10)
dias para apresentação de defesa (fl. 1493).

4. Rodrigo Gomes Pereira Júnior apresentou defesa escrita (fls.
1.509/1.526) alegando: ilegitimidade passiva e falta de justa cau-
sa, uma vez que não participou do fato narrado na denúncia, não
existindo qualquer indício de autoria, sustentando que foi denun-
ciado pelo simples fato de ter sido sócio da empresa Mega Admi-
nistração de Bens e Serviços, argumentando que no período em
que ocorreram os fatos, exercia o denunciado a presidência de uma
corretora do Banestado S/A e por imposição legal afastou-se de to-
das as empresas de que era sócio; inépcia da denúncia por insuficiên-
cia na descrição dos fatos, não havendo nexo de causalidade entre a
condição de sócio do denunciado e os fatos descritos na denúncia,
não havendo qualquer menção nesta que indique qualquer ação irre-
gular realizada por parte do denunciado que tenha contribuído para
consumação dos fatos típicos, destacou que na impossibilidade de
individualização pormenorizada das condutas de cada co-autor, faz-
se necessário ao menos a atribuição geral das condutas, sendo que a
atribuição genérica afeta o núcleo do estado constitucional de direi-
to; sustentou ainda, falta de indícios sobre a existência do crime su-
postamente praticado pelo denunciado, argumentando que houve a
realização de uma operação de natureza mercantil, não sendo possí-
vel aos envolvidos, especialmente ao denunciado o conhecimento de
todos os aspectos que envolviam o negócio jurídico; impossibilidade
de responder o denunciado como co-autor de crime de responsabili-
dade de Prefeito, destacando que para aplicação do disposto no arti-
go 30, do Código Penal necessário que na descrição típica do crime
constasse a condição de prefeito, o que não ocorre na hipótese do
crime descrito no artigo 1º, inciso I, do Decreto-lei 201/67; nulidade
das provas produzidas pelo Ministério Público destacando que hou-
ve apenas formal abertura de inquérito penal, do qual fizeram parte
somente as provas colhidas pelo Ministério Público, asseverando que
a investigação criminal, realizada diretamente pelo Ministério Públi-
co, compromete a neutralidade da apuração preliminar dos fatos,
havendo tendência na seleção dos elementos probatórios que favore-
cem a acusação. Com fundamento nos argumentos acima expostos

requereu o não recebimento da denúncia em relação ao peticionário.
Juntou documentos de fl. 1.527/1531.

5. Na seqüência manifestou-se o representante do Ministé-
rio Público (fls. 1535/1541) pugnando pela manutenção do
denunciado Albanor no pólo passivo da demanda, uma vez
que sua exclusão ocorreu em demandas que envolviam a
empresa Mega Cred Distribuidora de Títulos e Valores Mo-
biliários, sendo que a empresa envolvida nos fatos narrados
na inicial, Mega Administração de Bens e Participações Ltda.
não faz parte da evolução societária da primeira. Destacou
ainda que o co-réu efetivamente foi um dos sócios fundado-
res da empresa Mega Administração de Bens e Participações
Ltda., retirando-se da sociedade apenas em 21/11/2000 e os
fatos delituosos ocorreram entre 1998 e 1999, portanto, não
há como excluí-lo da lide nesta fase processual. Relativa-
mente à defesa apresentada por Rodrigo Gomes Pereira Jú-
nior refutou as teses da defesa argumentando que a impos-
sibilidade de descrever de forma pormenorizada a atuação do
denunciado não pode impede o recebimento da denúncia, não
sendo crível que os administradores da sociedade comercial
estivessem totalmente alheios à engenhosa operação fraudu-
lenta noticiada na denúncia. Quanto à impossibilidade de fi-
gurar o denunciado como co-autor de crime próprio (art. 1º.
I, do Decreto-lei 201/67) destacou jurisprudência do Supre-
mo Tribunal Federal e doutrina sobre o tema, ponderando a
possibilidade de responsabilização do extraneus em tais deli-
tos. Por fim, destacou que a investigação criminal foi realiza-
da pela Polícia Judiciária, sendo certo que houve instauração
de inquérito civil e nisso não existe nenhuma impropriedade,
pois o instrumento investigatório é da competência do Minis-
tério Público. Requereu revisão da decisão que determinou o
desmembramento do feito.

6. Sucintamente relatado. Decido.

7. Quanto à descrição pormenorizada da conduta de cada co-réu,
confirme já decido às fls. 1437/1446, o representante do Ministé-
rio Público descreveu de forma satisfatória o fato criminoso, apon-
tando a responsabilidade de cada co-réu, destacando que Rodrigo
Gomes Ferreira Júnior, um dos sócios administradores da empre-
sa Mega Administração de Bens e Participações Ltda., engendrou
uma farsa para concretizar o desvio de dinheiro dos cofres muni-
cipais, estando toda a manobra descrita nas extensas 32 laudas da
inicial.

8. Quanto ao aspecto de não haver a descrição de nenhuma con-
duta especificamente praticada pelo denunciado, dá-se em razão
de se tratar de crime societário, no qual é presumível que os ad-
ministradores tenham conhecimento dos negócios da sociedade
que administram, o que se acentua quando se trata de grande quan-
tia movimentada e envolvimento de pessoa jurídica de direito pú-
blico, no qual os rigores da Lei são impositivos.

9. No mais, entende-se que os detalhes com que foram descritas as
operações fraudulentas, permitem o amplo exercício do direito de
defesa.

10. A ilegitimidade passiva igualmente não merece ser acolhida.
O argumento de que apenas figurava como sócio das empresas,
sem, contudo, exercer qualquer atividade administrativa, não pode
ser acolhido para excluí-lo da demanda. Com efeito, não há prova
de que o réu tenha se afastado, de fato, das empresas do grupo
Mega, o que somente poderá ser analisado com a instrução do
feito.

11. Não assiste razão ao co-réu quanto argumenta a inaplicabilidade
do Decreto-lei 201/67, por não ter ocupado cargo de Prefeito Muni-
cipal.

12. A questão posta nos autos é da prática do crime descrito no
artigo 1º, inciso I, do Decreto-Lei 201/67, em co-autoria com o
denunciado Cláudio Vilas Boas Furini, na época (1997/2000) Pre-
feito do Município de Tomazina.
13. Sendo conhecida pelo co-denunciado, a condição de Prefeito
de Cláudio Furini, e estando mancomunados para o desvio de verba
pública haverá a comunicação da circunstância elementar do cri-
me.

14. O doutrinador Waldo Fazzio Júnior, em sua obra Improbidade
Administrativa e Crimes de Prefeitos, ensina que “... em caso de
concurso de agentes, se o terceiro estranho aos quadros públi-
cos, ao co-praticar um dos delitos em epígrafe, sabe que seu
comparsa é prefeito, haverá comunicação da circunstância ele-
mentar”.

15. Convém destacar que a condição de Prefeito Municipal é ele-
mentar do tipo em comento, pois circunstância elementar nada mais
é que o elemento integrante do tipo penal e o referido crime é assim
defindo:
Art. 1º São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipal,
sujeitos ao julgamento do Poder Judiciário, independentemente
do pronunciamento da Câmara dos Vereadores:
I - apropriar-se de bens ou rendas públicas, ou desviá-los em pro-
veito próprio ou alheio;

16. Assim, considerando que no caso em tela a condição de Pre-
feito é elementar do crime definido no artigo 1º, inciso I, do DL
201/67 esta se comunica aos demais envolvidos no delito.

17. Em situação semelhante o Tribunal de Justiça de Minas Ge-
rais já decidiu:
Prefeito - Secretários Municiais – Crimes de Responsabilidade –
Processos Licitatórios – Desvio de Dinheiro – Utilização de No-
tas fiscais falsas - Continuidade Delitiva – Reparação e Perda de
Cargo ou Função Pública. “Vindo para os autos documentos com-

probatórios de envolvimento do Prefeito Municipal, seus Secre-
tários e terceiro sócio e proprietário de gráfica que fabricava no-
tas fiscais não verdadeiras utilizada na formulação de empenhos
fantasmas e pagamentos de quantias a terceiros em proveito pró-
prio e alheio em detrimento do erário municipal, impõe-se a con-
denação dos envolvidos no crime de responsabilidade por desvio
de bens e rendas públicas, em proveito próprio ou alheio. Se o
uso de documento falso é crime meio para a prática do crime de
responsabilidade, aplica-se o princípio da conjunção, ficando aque-
le absorvido por este. Não sendo possível, através da prova pro-
duzida, bem delinear o tipo inserido no artigo 288 do Código Pe-
nal, impõe-se a absolvição dos denunciados nos termos do artigo
386, VI, do Código de Processo Penal. Sendo vários os crimes de
responsabilidade praticados pelo mesmo grupo de delinqüentes
com sucessivas investidas contra os bens e rendas públicas, é ine-
gável o nexo psicológico de suas ações, impondo-se a aplicação
da continuidade delitiva. A condenação definitiva pela prática do
crime de responsabilidade por desvio de bens ou rendas públicas
em proveito próprio ou alheio acarreta aos agentes a perda do
cargo e a inabilitação, pelo prazo de cinco (05) anos, para o exer-
cício de cargo ou função pública, eletivo ou de nomeação, sem
prejuízo da reparação civil do dano causado ao patrimônio públi-
co. “ (TJMS, SC rm, julg. 17/nov/97 – Ap. em – Classe A – III –
n. 37.453 – 8/01- Rel. Des. Rubens Bergozi Bossay – Síntese
2000908).

18. Quanto à nulidade das provas colhidas pelo represen-
tante do Ministério Público com a instauração do inquérito
civil e o conseqüente aproveitamento na ação penal não é de
ser acolhido. Como já exposto em decisão anterior, o Minis-
tério Público foi legitimado através do artigo 129, III, da
Constituição Federal, a promover a investigação civil, o que
encontra previsão legal também na Lei Orgânica do Ministé-
rio Público – LOMP, e ainda da Lei 7.347/85 (art. 8o, pará-
grafo 1o), portanto, nenhuma nulidade se verifica na ação pe-
nal embasada em provas constantes no Inquérito Civil.

19. Desta feita, nenhum dos argumentos levantados pela defesa
técnica do co-réu mostraram-se merecedores de acolhimento, evi-
denciando-se a possibilidade da prática dos crimes descritos na
denúncia, motivo pelo qual recebo a denúncia em relação a Ro-
drigo Pereira Gomes Júnior.

20. No que tange ao requerimento do co-réu Albanor José Fer-
reira Gomes, assiste razão ao representante do Ministério Pú-
blico, compulsando os autos verifica-se que a empresa ‘Mega
Administração de Bens e Participações Ltda.’, a qual recebe-
ria, por substabelecimento, o crédito de ICMS do Município
de Tomazina, destinado à Delta Tecnologia e Consultoria S/A
Ltda., por meio de procuração a este outorgada, assim, de acor-
do com o relato da inicial, é a empresa envolvida no ilícito,
nenhuma menção havendo acerca da empresa “Mega Cred Dis-
tribuidora de Títulos e Valores Mobiliários”

21. Importante ressaltar que, nos autos n. 2.438/2005 a empresa
envolvida era Mega Cred Distribuidora de Títulos e Valores Mo-
biliários, em cuja demanda houve exoneração de responsabilida-
de do co-réu, de atos de gestão, no entanto a empresa envolvida
no delito descrito na inicial é a Mega Administração de Bens e
Participações Ltda., e desta empresa, o co-réu, participou como
sócio desde a criação até novembro/2000, portanto, a decisão
proferida pela 1ª. Vara da Fazenda Pública, Falências e Concor-
datas não afeta a legitimidade passiva da presente demanda,
motivo pelo qual deixa-se de excluí-lo da lide. .

22. Considerando as recentes alterações da legislação processu-
al penal, especialmente a previsão de defesa no prazo de dez
(10) dias, após o recebimento da denúncia, bem como da reali-
zação de audiência de instrução e julgamento, suspendo a audi-
ência designada para05/11/2008 e determino a expedição de ofí-
cio aos juízos deprecados, solicitando a suspensão do cumpri-
mento dos atos deprecados.

23. No caso em tela, seguindo o feito, o trâmite previsto no
artigo 2º, inciso I, do Decreto 201/67, os denunciados foram
notificados, oportunizando-se apresentação de defesa no prazo
de dez (10) dias, assim, poderíamos pensar na supressão da fase
prevista no artigo 396, do Código de Processo Penal, no entan-
to haveria violação ao direito de defesa, visto que não se opor-
tunizou aos co-réus a apresentação de rol de testemunha, nem a
especificação de todas as provas a serem produzidas (art. 396-
A), salientando ainda que não houve citação, mas somente noti-
ficação dos co-réus, assim, determino a citação dos co-réus para
apresentação de defesa nos termos do artigo 396, do Código de
Processo Penal.
24. Oficie-se aos juízos deprecantes solicitando alteração quanto
ao objeto das cartas precatórias, adaptando-as conforme determina-
ção constante no item anterior.
Advogado(s) – DR(S). LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS, FRE-
DI HUMPHREYS, OSNILDO PACHECO JUNIOR, LUIZ KNOB,
RENE ARIEL DOTTI, BENO FRAGA BRANDÃO, ALEXANDRE
KNOPFHOLZ, ROBSON A. GALVÃO DA SILVA.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATA  M.M. JUI-
ZA DE DIREITO  DRa. ALINE KOENTOPP  RELACAO N§
154/2008  FATIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA ESCRIVA
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1.-EMBARGOS DE TERCEIRO-74/1995-EDERSON JOSE
GASPAROTTO e outros x MANOEL DONHA SANCHES-Ten-
do em vista que ja decorreu o prazo de 60 dias mencionado
as fls. 855, ao requerente para que se manifeste.-Adv. RAI-
MUNDO ROCHA, TOSHIHARU HIROKI, GETULIO RI-
BAS, JOAO MAESTRELI TIGRINHO e RAYMUNDO DO
PRADO VERMELHO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-124/1998-BAN-
CO BRADESCO S.A. x VANDERLEI HERNANDES e ou-
tros -Decorreu o prazo da suspensao, manifeste-se o autor.-
Adv. ANA PAULA FINGER MASCARELLO e LEANDRO DE
QUADROS-

3.-DECLAR. NULIDADE TIT. EXTRAJ.-160/2002-LIVRARIA
E PAPELARIA MMD LTDA x GILSON BELMIRO MARTINS
GOMES -Decorreu o prazo da suspensao, manifeste-se o autor.-
Adv. APARECIDO ALVES DE ARAUJO-

4.-RESSARCIMENTO-368/2002-BRADESCO SEGUROS S/A x
ADOLFO HANSER -Decorreu o prazo da suspensao, manifeste-se
o autor.-Adv. JOSE FERNANDO VIALLE e GETULIO RIBAS-

5.-CAUTELAR INOMINADA-EXECUCAO DE SENTENCA -
387/2002-MARCOS MAYER SOMMER x DEPARTAMENTO
DE TRANSITO - DETRAM-Julgo extinto o feito, art. 794, I
do CPC.-Adv. EMANUEL TOLEDO DE MORAIS, JALTON
GODINHO DE MORAES e RONY MARCOS DE LIMA-

6.-DEPOSITO-218/2003-BANCO BRADESCO S.A x A. ME-
NEGHETTI  TRANSPORTES e  ou t ros  -Decor reu  o  p ra -
zo  da  suspensao ,  mani fes te - se  o  au tor. -Adv.  ANA PAU-
L A  F I N G E R  M A S C A R E L L O ,  L E A N D R O  D E  Q U A -
DROS,  JULIANO RICARDO TOLENTINO e  JALTO N
GODINHO DE MORAES-

7.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-25/2005-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO e
outros x LEUSMARA KARLA DE CARVALHO -Decorreu o
prazo da suspensao, manifeste-se o autor.-Adv. EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA, RICARDO BORTOLOZZI,
DANIEL BARBOSA MAIA, PATRICIA CORREA GOBBI
BATISTELA, LUCIANA BERRO, CASSIA CRISTINA HIRA-
TA PARRA, IDAMARA ROCHA FERREIRA, MILTON JOAO
BETENHEUSER JUNIOR, ADELINO MARCON, ARMANDO
LUIZ MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA, ADELINO MAR-
CON e ARMANDO LUIZ MARCON-

8.-EXECUCAO ENTREGA COISA INCERT-87/2005-PRODU-
TIVA AGROINDUSTRIAL LIMITADA x ORLANDO VALUS e
outros-Foi indeferido o pedido formulado pelo Banco Bradesco,
mas nao houve a intimacao dos procuradores. Prefacialmente, in-
time-se os procuradores do Banco Bradesco da referida decisao _
decicao de fls. 232- Indefiro por ora o petitorio, no presente feito
nao se admite tal discussao haja vista que o Banco nao e parte
legitima para ingressar com o pedido nestes autos, devendo entao
ser pleiteada o levantamento da penhora atraves de acao especifi-
ca.—Adv. JALTON GODINHO DE MORAES, MARCIO ADRI-
ANO MARTINS ZEM, LEANDRO DE QUADROS e ANA PAU-
LA FINGER MASCARELLO-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-413/2005-ORLANDO VALUS
x LAERCIO PAVINATO-Para arrematacao dos bens penhora-
dos, designo as datas de 27/02/2009 e 13/03/2009 as 09:15 ho-
ras. Ao autor para retirar edital para publicacao.-Adv. MARCIO
ADRIANO MARTINS ZEM e SILVIO CESAR CALCINONI-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18/2006-MIL-
TON BISPO DA SILVA x ANA LUCIA FERREIRA BARRETO
CARNIELLI-Indefiro o requerimento do exequente, cabendo
a ele valer-se da via adequada para ver satisfeita a sua preten-
sao.-Adv. DURVANIR ORTIZ JUNIOR e DENILSON GON-
ZAGA BARRETO-

11.-MONITORIA-182/2006-CIA ULTRAGAZ S/A x SEMO-
GAZ LTDA-Ao autor para se manifestar no Juizo Deprecado,
inclusive efetuando o preparo das diligencias do oficial de jus-
tica e custas processuais.-Adv. JOSE CARLOS BUSATTO, RO-
DRIGO GARCIA SALMAZO e DENILSON GONZAGA BAR-
RETO-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-424/2006-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x HOSPITAL
DAS CLINICAS DE UBIRATA LTDA -Decorreu o prazo da
suspensao, manifeste-se o autor.-Adv. RODRIGO VALENTE
GIUBLIN TEIXEIRA e MARIA CONSUELO EFFCO RODER-
JAN-

13.-EXECUCAO-91/2008-JULIA DOS SANTOS GRAGEL x
ELIZEU BRAVO e outros-A autora para retirar alvara e e ma-
nifestar quanto ao interesse no prosseguimento do feito.-Adv.
SANDRA MARTA PIRES DE OLIVEIRA-

14.-EXECUCAO-128/2008-G. B. ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA e outros x GERALDO JOSE DOS SANTOS e
outros-ao autor para efetuar o preparo da diligencia do oficial
de justica.-Adv. NELCIDES ALVES BUENO e SILVIO CE-
SAR CALCINONI-

15.-PRESTACAO DE CONTAS-234/2008-COMERCIO E IN-
TEGRACAO UBIRATANENSE LTDA e outros x BANCO
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-O feito com-
porta julgamento antecipado. Contados e preparados voltem.
R$-27,10.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e MARCIA L.
GUND-

16.-PRESTACAO DE CONTAS-239/2008-SEWAMA COMER-
CIO DE PRODUTOS AGROPCUARIOS LTDA e outros x
BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-
Sobre a prestacao de contas diga o autor em 10 dias.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND, SERGIO LUIZ
BELOTTO JUNIOR, OLDEMAR MARIANO e ROBERTO A
BUSATO-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-265/2008-EPOCA AGRICO-
LA LIMITADA e outros x MONSANTO DO BRASIL LIMI-
TADA-ante a manifestacao do embargado sobre a impossibili-
dade de conciliacao em audiencia, suspendo a realizacao da
audiencia. Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir no prazo de05 dias, informando a necessidade de cada
uma, sob pena de indeferimento. Poderao as partes apontarem
os pontos controvertidos.-Adv. EMANUEL TOLEDO DE
MORAIS, MAURICIO MONTEIRO DE BARROS VIEIRA,
ALESSANDRA CORTINA SANTOS, WERNER GRAU NETO
e VIVIANA CHAHDA MENDES-

18.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-287/2008-MAR-
COS HIDEO FUNAYAMA e outros x ROSINEI APARECIDA
DE OLIVEIRA CHAGAS e outros-Face a possibilidade de emen-
da a inicial apos o oferecimento da contestacao, acolho a emen-
da. Proceda-se a inclusao de Olavio de Paula Chagas no polo
passivo. Ao autor para que traga aos autos o endereco do reque-
rido, no prazo de 10 dias. Com endereco cite-se. Apos intime-se
os requeridos para se manifestar, querendo, sobre a contestacao
a reconvencao.-Adv. APARECIDO ALVES DE ARAUJO e
CLAUDIMARA CALORE DE SOUZA-

19.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-307/2008-FABIO CAR-
VALHO DE SOUZA x MARIA CAMILO DOS SANTOS-Sobre a
contestacao, diga a parte autora.-Adv. DENILSON GONZAGA
BARRETO, TADEU CANOLA e ANTONIO MARTIN GONCA-
LES SOARES-

20.-EXECUCAO FISCAL-6/2005-CONSELHO REG. MEDI-
CINA VETERINARIA DO EST. PARANA x MARCHI E CIA
LTDA-Manifeste-se o autor requerendo o que de direito.-Adv.
CARLOS DOUGLAS REINHARDT JUNIOR e GIORGIA
BACH MALACARNE-

21.-EXECUCAO FISCAL-34/2006-CONSELHO REG. DE ME-
DICINA VETERINARIA DO PARANA x FERREIRA &
SENKO LTDA-Suspenda-se por06  meses . -Adv.  CARLOS
DOUGLAS REINHARDT JUNIOR e GIOGIA BACH MALA-
CARNE-

22.-EXECUCAO FISCAL-33/2008-INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANA - IAP x JOAO CANDIDO DA COSTA NETO-
Diga o autor, decorreu o prazo sem manifestacao do requeri-
do.-Adv. LUCIANO MARCHESINI-
23.-CARTA PRECATORIA-165/2008-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURAO/PR - 2¦ VARA CIVEL -CAMPAGRO IN-
SUMOS AGRICOLAS LTDA x LIVINO GOMES DA SILVA-
Sobre os oficios juntados, diga o autor.-Adv. JULIANO LUIS ZA-
NELATO, RAPHAEL DUARTE DA SILVA e JOAO AUGUSTO
DE ALMEIDA-

COMARCA DE UMUARAMA - ESTADO DO PARANÁ
1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI  RELAÇÃO
Nº 43/2008 – DR. ADRIANO CEZAR MOREIRA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL E TRIBU-
NAL DO JURI DA COMARCA DE UMUARAMA, PARANÁ.

SÉRGIO PAVESI FIGUERÔA 01 PC 2006.467-0
JOSE ANTONIO TRENTO 02 PC 2006.248-1
OSMAR SOUSA SILVA 03Pedido de Resti-
tuição de Bem apreendido 2008.1021-6
AILSON PEDRO CARPINÉ 04Pedido de Exce-
ção de ilegitimidade 2008.13690
DORIMAR CLEBER TARGA PEREIRA 05 PC 2004.423-5
LEANDRO DE FAVERI 06 PC 1997.68-8
SEBASTIÃO F. CUNHA 07 PC 1998.85-0
JOSÉ CARLOS PANTALEÃO RIBEIRO 08PC 2008.1745-8
LOURIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS 09 PC 2006.359-3
FERNANDA DA SILVA PEGORIN 10CP 2008.1697-4
MARIA JOSE DE ARAUJO BOARO 11Pedido de Resti-
tuição de Bem apreendido 2006.574-0
LUCIANO GAIOSKI 12 PC 2003.67-0
LUCIANO GAIOSKI 13 PC 2005.102-5

01-PC nº. 2006.467-0 – MARCOS JOAQUIM FERREIRA DE
ALMEIDA- Ao defensor do réu para que no prazo de 08 (oito)
apresente suas razões recursais. Adv. SERGIO PAVESI FIGUE-
RÔA OAB/PR 27.919;

02- PC nº. 2006.248-1 – HELIO JOSE DE OLIVEIRA- Ao de-
fensor do réu para que no prazo de05 (cinco) dias apresente suas
alegações finais. Adv. JOSÉ ANTONIO TRENTO OAB/PR 9.649;

03- Pedido de Restituição de Bem Apreendido nº. 2008.1021-6-
JORGE ALVES DE LIMA- Ao defensor do requerente Marítima
Seguros S/A, do indeferimento do pedido de restituição do bem
apreendido: FORD/ECOSPORT XLT1 FLEX, ano 2005, modelo
2006, cor cinza, placas DHO-6009, chassi 9BFZE16P368705300,
tendo em vista ter sido decretado o perdimento do veículo em
favor da União. Adv. OSMAR SOUSA SILVA OAB/SP 124.191;

04- Pedido de Exceção de ilegitimidade nº20081369-0- ROGÉ-
RIO AMORIM- Ao defensor do requerente para que junte aos
autos supracitados cópia do boletim de ocorrência registrado pela
perda e/ou extravio dos seus documentos. Adv. AILSON PEDRO
CARPINE OAB/ 34.962 ;

05- PC (Traslado) nº. 2004.423-5 – HAIDE CASTELANI DIAS-
Ao defensor do réu da baixa dos autos do Egrégio Tribunal de
Justiça na data de 11 de janeiro de 2007. Adv. DORIMAR CLE-
BER TARGA PEREIRA OAB/PR 25.293;

06- PC nº. 1997.68-8- RONALDO CRISTIANO REIS DA SIL-
VA- Ao defensor do réu para que apresente defesa prévia no pra-
zo de 10 (dez) dias, na forma do artigo 396-A do Código de Pro-
cesso Penal. Adv. LEANDRO DE FAVERI OAB/PR 30.407;

07- PC nº. 1998.85-0- MARCOS ALEXANDRE BARBOSA VE-
LOSO e outro- Ao defensor do réu, que fique ciente da audiência
do dia 10 de dezembro de 2008 às 13h20min, onde serão arrola-
das as testemunhas do réu Marcos e eventualmente as do réu
Robson. Adv. SEBASTIÃO F. CUNHA OAB/SP 148.973;

08- PC nº. 2008.1745-8- ELDER EVANGELISTA- Ao defensor
do réu para que no prazo de 10(dez) dias apresente defesa preli-
minar, podendo arrolas até05 (cinco) testemunhas, nos termos do
art. 55, da Lei nº. 11.343/06. Adv. JOSÉ CARLOS PANTALEÃO
RIBEIRO OAB/PR 26.397;

09- PC nº. 2006.359-3 – OSVALDO LAZZARIM – Ao defensor
do réu para que se manifeste no prazo de 5 (cinco) dias, quanto à
vítima não localizada (fl.320/v) e seu eventual interesse na reali-
zação do exame de lesões corporais, bem como para, diante da
recente reforma do CPP pela Lei 11.689/08, regularizar o rol de
testemunhas a serem ouvidas em plenário do júri, nos termos do
art. 422 do CPP. Adv. LOURIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS
OAB/PR 13.538;

10- CP nº. 2008.1697-4- JOSE EDUARDO BASSAN- À defen-
sora do réu, que fique ciente da audiência designada para o dia 28

de janeiro de 2009 às 13h20min, a fim de ouvir a vítima Jean
Charles Vitor. Adv. FERNANDA DA SILVA PEGORIN OAB/PR
46.638;

11- Pedido de Restituição de Bem apreendido nº. 2006.574-0-
TATIANE DE ARAUJO BOARO- À defensora da requerente, nos
termos do item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral da Justiça para que, no prazo de 24 horas, devolva o referi-
do feito em cartório, sob as penas do art. 196 do CPC. Adv. MA-
RIA JOSE DE ARAUJO BOARO OAB/PR 33.726;

12- PC nº. 2003-67-0- ANTONIO SERAFIM UCHOA- Ao de-
fensor do réu, nos termos do item 2.10.2.1 do Código de Normas
da Corregedoria-Geral da Justiça para que, no prazo de 24 horas,
devolva o referido feito em cartório, sob as penas do art. 196 do
CPC. Adv. LUCIANO GAIOSKI OAB/PR 23.956;

13- PC nº. 2005.102-5- HEMERSON DA SILVA e outro- Ao defen-
sor do réu, nos termos do item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça para que, no prazo de 24 horas, de-
volva o referido feito em cartório, sob as penas do art. 196 do CPC.
Adv. LUCIANO GAIOSKI OAB/PR 23.956

RELAÇÃO N° 720/2008

VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ
 Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s), de que,
foi extinta a punibilidade do réu, em face da incidência da prescrição
da pretensão punitiva por antecipação, na modalidade retroativa, por
sentença prolatada em data de 20/08/2008, nos autos do Processo-
Crime sob nº 2005.555-1 em que figura(m) como réu(s) FERNAN-
DO JUNIOR OLINQUEVICZ e OUTROS.

DR. ROBERTO MACHADO FILHO, com escritório profissional
em Curitiba - PR

RELAÇÃO N° 721/2008

VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

 Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s), de que,
foi extinta a punibilidade do réu, em face da incidência da prescrição
da pretensão punitiva por antecipação, na modalidade retroativa, por
sentença prolatada em data de06/11/2008, nos autos do Processo-
Crime sob nº 2004.543-6 em que figura(m) como réu(s) INDUS-
TRIA E COMERCIO DE FUMOS FLOR DO NORTE LTDA E
EDUARDO GAVRONSKI.

DR. VIRGILIO CESAR DE MELO,
DR. CELSO ANTÔNIO RODRIGUES, ambos com escritório pro-
fissional em União da Vitória – PR.

RELAÇÃO N° 722/2008

VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

 Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s), de que,
foi extinta a punibilidade do réu, em face do efetivo cumprimento
das condições impostas para a suspensão condicional do processo,
por sentença prolatada em data de06/11/2008, nos autos do Proces-
so-Crime sob nº 2004.609-2 em que figura(m) como réu(s) MAR-
CIEL KUJIW.

DR. FABIO ROBERTO KAMPMANN, com escritório profissio-
nal em União da Vitória - PR

RELAÇÃO N° 706/2008

 VARA CRIMINAL DA COMARCA
 UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s), a fim
de que, os autos encontram-se em cartório, com vista á defesa, para
apresentação de alegações finais, nos autos sob n° 2008.758-4, de
processo-crime, em que figura como réu ERVIN LARSEN.

DOUTOR:
LUCIANO LINHARES, com escritório profissional em união da
Vitória, Paraná.

 RELAÇÃO N° 707/2008

 VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

  Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s), de que,
os autos encontram-se em cartório, a fim de que a defesa se manifes-
te acerca da certidão de fls. 371 e do r. despacho de fls. 377, no
prazo legal, nos autos sob n° 2002.114-3, de processo-crime, em que
figura como réu Jairo José dos Santos Pereira.

DOUTOR ES:

ARNOLDO AFONSO DE OLIVEIRA PINTO, OAB/PR 16.727;
MAXIMILIANO GOMES MENS WOELLNER, OAB/PR
31.117, ambos com escritório profissional em Curitiba, Paraná.

União da VitóriaUmuarama
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
David Rodrigues Alfredo Junior 01 2007.469-9

01 – José Ruy Conde Alves – Autos de Queixa - Crime n. 2007.469-
9 – Fica o querelante supra, por intermédio de seu procurador inti-
mado acerca da audiência de instrução e julgamento designada para
o dia 01 de Abril de 2009 às 14hr00min. Advogado: Dr. David Ro-
drigues Alfredo Junior. OAB/PR 33.276;
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09 – Marielza Fornaciari Bloot 05

01 – Ação Declaratória de Inexigibilidade de Cobrança c.c Repeti-
ção do Indébito nº. 116/2007 – Reclamante Aparecido Felismino da
Silva e Reclamado Brasil Telecom S/A – Intimação dos procurado-
res da reclamada de que foi expedido alvará de autorização com pra-
zo de 30 dias para levantamento dos valores referentes as custas
recursais em nome de Érica Fernanda Ramos e Rodrigo Massaiti
Andreani.. DRª SANDRA REGINA RODRIGUES OAB/PR 27.497
e ALBERTO RODRIGUES ALVES OAB/PR 25.317.

02 - Ação Declaratória de Inexigibilidade de Cobrança c.c Repetição
do Indébito nº. 073/2007 – Reclamante Cleonice Leão dos Santos e
outros e Reclamado Brasil Telecom S/A – Intimação dos procurado-
res da reclamada de que foi expedido alvará de autorização com pra-
zo de 30 dias para levantamento dos valores referentes as custas
recursais em nome de Érica Fernanda Ramos e Rodrigo Massaiti
Andreani.. DRª ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS OAB/
PR 24.774 e ALBERTO RODRIGUES ALVES OAB/PR 25.317.

03 - Ação de Cobrança Securitária nº 130/2008 – Reclamante José
Gomes dos Santos e outro e Reclamado Companhia Excelsior de
Seguros - Intimação dos procuradores das partes, de que nos autos
supracitados fora proferido sentença a qual julgou procedente o pe-
dido inicial para o fim de condenar a ré Cia Excelsior de Seguros a
pagar aos autores José Gomes dos Santos e Lucilia de Barros Frichi
a quantia de R$ 1.700,00 corrigida monetariamente desde o paga-
mento a menor (merco/2005), acrescida de juros de mora ma razão
de 1%, contados a partir da citação – 28.08.2008. Fica ainda ciente o
devedor de que devera pagar o valor devido, no prazo de 15 dias,
contados do transito em julgado desta decisão, comprovando em ju-
ízo, sob pena de incidir multa de 10% sobre o montante. DR RU-
BENS DE OLIVEIRA OAB/PR 15.132, DR. GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY OAB/PR 28.222-A e JANAINA GIOZZA ÁVILA
OAB/PR 28.317-A.

04 - Ação de Indenização por Danos com Pedido de Antecipação dos
Efeitos de Tutela nº 155/2007 – Reclamante Benedito Alves Pereira
e Reclamado Banco do Brasil S/A - Intimação dos procuradores das
partes, de que nos autos supracitados fora proferido sentença a qual
julgou procedentes as pretensões articuladas na inicial (CPC 269, I)
para determinar a exclusão do nome do autor junto ao SCPC, em
razão do débito indicado à fl. 18, condenando o réu Banco do Brasil
S/A a pagar ao demandante Benedito Alves Pereira, a título de danos
morais, a quantia de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), aplicando-se
correção monetária e juros de mora na razão de 1,0% ao mês, a
partir da presente data, tudo, sob calculo do contador judicial. Fica
ainda ciente o devedor de que devera pagar o valor devido, no prazo
de 15 dias, contados do transito em julgado desta decisão, compro-
vando em juízo, sob pena de incidir multa de 10% sobre o montante.
DRA ROBERTA BARCO LOPES OAB/PR 28.074 e DR. JURAN-
DI FELIPES OAB/PR 13.495.

05 – Ação de Reclamação n.º 146/2007 – Reclamante Elias da Costa
Monteiro e Reclamado Sanepar – Companhia de Saneamento do
Paraná – Intimação da procuradora da parte reclamada, de que nos
autos supracitados fora proferido sentença a qual julgou parcialmen-
te procedente a pretensão articulada na inicial (CPC 269, I), conde-
nando a ré SANEPAR a pagar ao autor Elias da Costa Monteiro, a
quantia de R$ 200,00 (duzentos reais), aplicando-se correção mone-
tária a partir da propositura da ação – 16.10.2007 e juros de mora na
razão de 1,0% ao mês, contados da citação – 30.10.2007. Fica ainda
ciente o devedor de que devera pagar o valor devido, no prazo de 15

Barbosa Ferraz

dias, contados do transito em julgado desta decisão, comprovando
em juízo, sob pena de incidir multa de 10% sobre o montante. DRA.
MARIELZA FORNACIARI BLOOT OAB/PR 27.842.

06 – Ação Declaratória de Inexistência de Débito n.º 20/2008 – Re-
calamante Maria Candido Garcia e Reclamado Brasil Telecom S/A –
Intimação da procuradora da parte reclamada, de que nos autos su-
pracitados fora proferida sentença a qual julgou procedentes as pre-
tensões articuladas na inicial (CPC 269, I) para o fim de confirmar a
liminar concedida para a exclusão em definitivo do nome da autora
Maria Candido Garcia junto ao SCPC e SERASA, em razão dos
apontamentos indicados na inicial, e declarar a inexistência do débi-
to afirmado na inicial, e ainda, condenar a ré a pagar à autora, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), aplican-
do-se correção monetária e juros de mora na razão de 1,0% ao mês,
a partir da presente data, tudo, sob calculo do contador judicial. Fica
ainda ciente o devedor de que devera pagar o valor devido, no prazo
de 15 dias, contados do transito em julgado desta decisão, compro-
vando em juízo, sob pena de incidir multa de 10% sobre o montante.
DRA. SANDRA REGINA RODRIGUES OAB/PR 27.497.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE COLORADO - COLORADO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 015/2008

001 - 2007.0000044-5/0 - Execução Título Extrajudicial HR CA-
DASTROS E COBRANÇAS LTDA - ME X JOSE ALVES DOS
SANTOS Sentença julgando extinto o processo com julgamento do
mérito - Intimem-se ainda as partes a respeito do teor da Resolução
02/2005-CSJEs, artigo 16, que autoriza a eliminação dos autos, após
o decurso de 03 (três) anos do trânsito em julgado da presente, fi-
cando cientificados que poderão requerer o desentranhamento de
documentos que juntaram aos autos ou a reprodução total ou parcial
do processo às suas expensas. Adv(s) LEANDRO DEPIERI

002 - 2007.0000056-0/0 - Processo de Conhecimento DIRCE MAR-
QUES LUCAS X DAROM MÓVEIS LTDA I) DEFIRO OS BENE-
FICIOS DA JUSTIÇA GRATUITA À RECORRENTE; II) RECE-
BO O RECURSO DE APELAÇÃO, TEMPESTIVAMENTE INTER-
POSTO, INDEPENDENTEMENTE DE PREPARO, A TEOR DO
QUE AUTORIZA O ARTIGO 54, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI
9.099/95. III) INTIME-SE O RECORRIDO, ATRAVÉS DE SEU
PROCURADOR PARA, QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-
RAZÕES NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. Adv(s) MOIRA MAR-
CELINO DIAS, EDUARDO LUIZ CORREIA

003 - 2007.0000093-8/0 - Processo de Conhecimento ADRIANO
SOARES DE CERQUEIRA X ELIANO SILVA DE SOUZA (E
OUTRO) Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
- HOMOLOGO, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos o
acordo ... Adv(s) ANDERSON SOARES DE CERQUEIRA

004 - 2007.0000190-2/0 - Processo de Conhecimento JOAO BENE-
DITO OLIVEIRA FILHO X BANESTADO S/A - CRÉDITO IMO-
BILIARIO (E OUTRO) Sentença julgando procedente o pedido do
requerente Adv(s) ANTONIO LEAL DO MONTE, LEONARDO DE
ALMEIDA ZANETTI, LAURO FERNANDO ZANETTI

005 - 2007.0000196-3/0 - Processo de Conhecimento IVONE APA-
RECIDA MARIN PRATES X BANCO DO BRASIL S/A 1) - O feito
comporta julgamento antecipado, eis que a controvérsia é apenas de
direito. 2) - Intime-se o banco reclamado para que para que no prazo
de 10 (dez) dias oferte resposta a presente. 3) - Após, diga a autora
no mesmo ínterim. Adv(s) LEANDRO MANZANO DE ARAUJO,
JOAO VALENTIN MANZANO, DANILO ANDRIGO ROCCO,
ANTONIO CARDIN

006 - 2007.0000307-7/0 - Processo de Conhecimento JAIME DE
SOUZA X FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) ANTO-
NIO CARLOS MENEGASSI

007 - 2007.0000350-9/0 - Processo de Conhecimento SCANDELAI
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA X ADRIANO PEREIRA
DA SILVA Sentença julgando procedente o pedido do requerente
Adv(s) LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL, TIAGO AZNAR MEN-
DES

008 - 2007.0000364-7/0 - Processo de Conhecimento SCANDELAI
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA X MARIA DE FÁTIMA
TURACA CARDOSO Sentença de revelia Adv(s) LUIZ RENATO
ARRUDA BRASIL, TIAGO AZNAR MENDES

009 - 2007.0000369-6/0 - Processo de Conhecimento SCANDELAI
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA X FÁTIMA LIMA DOS
SANTOS Sentença de revelia Adv(s) LUIZ RENATO ARRUDA
BRASIL, TIAGO AZNAR MENDES

010 - 2007.0000371-2/0 - Processo de Conhecimento SCANDELAI
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA X LUIZ MACENA Sen-
tença julgando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL, TIAGO AZNAR MENDES

011 - 2007.0000374-8/0 - Processo de Conhecimento SCANDELAI
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA X GERALDINA DA CON-
CEIÇÃO Sentença julgando extinto o processo com julgamento do
mérito - Intimem-se ainda as partes a respeito do teor da Resolução
02/2005-CSJEs, artigo 16, que autoriza a eliminação dos autos, após
o decurso de 03 (três) anos do trânsito em julgado da presente, fi-
cando cientificados que poderão requerer o desentranhamento de
documentos que juntaram aos autos ou a reprodução total ou parcial

do processo às suas expensas. Adv(s) LUIZ RENATO ARRUDA
BRASIL, TIAGO AZNAR MENDES

012 - 2007.0000375-0/0 - Processo de Conhecimento SCANDELAI
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA X GERALDINA DA CON-
CEIÇÃO Sentença julgando extinto o processo com julgamento do
mérito - Intimem-se ainda as partes a respeito do teor da Resolução
02/2005-CSJEs, artigo 16, que autoriza a eliminação dos autos, após
o decurso de 03 (três) anos do trânsito em julgado da presente, fi-
cando cientificados que poderão requerer o desentranhamento de
documentos que juntaram aos autos ou a reprodução total ou parcial
do processo às suas expensas. Adv(s) LUIZ RENATO ARRUDA
BRASIL, TIAGO AZNAR MENDES

013 - 2007.0000379-7/0 - Processo de Conhecimento SCANDELAI
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA X TEREZA VITOR DA
SILVA Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL, TIAGO AZNAR MEN-
DES

014 - 2007.0000382-5/0 - Processo de Conhecimento SCANDELAI
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA X ADRIANO PEREIRA
DA SILVA Sentença de revelia Adv(s) LUIZ RENATO ARRUDA
BRASIL, TIAGO AZNAR MENDES

015 - 2007.0000383-7/0 - Processo de Conhecimento SCANDELAI
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA X ADRIANO PEREIRA
DA SILVA Sentença de revelia Adv(s) LUIZ RENATO ARRUDA
BRASIL, TIAGO AZNAR MENDES

016 - 2008.0000004-7/0 - Processo de Conhecimento WELINTON
ROBERTO FERREIRA X BRASIL TELECOM Sentença julgando
extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s) MARIO CE-
SAR DE OLIVEIRA NEVES, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS

017 - 2008.0000071-8/0 - Processo de Conhecimento DONIZETE
LUIZ BERTONI X VALDECIR SOUZA FONSECA Homologo por
sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) LEANDRO MAN-
ZANO DE ARAUJO

018 - 2008.0000075-5/0 - Processo de Conhecimento LUIZA CON-
CEIÇÃO MARQUEZINO TREVISAN X MARGARETE DULCE
GARCIA Sentença julgando extinto o processo com julgamento do
mérito Adv(s) LEANDRO MANZANO DE ARAUJO

019 - 2008.0000077-9/0 - Processo de Conhecimento LUIZA CON-
CEIÇÃO MARQUEZINO TREVISAN X ALEX APARECIDO AL-
VES VIANA Sentença julgando extinto o processo com julgamento
do mérito Adv(s) LEANDRO MANZANO DE ARAUJO

020 - 2008.0000108-4/0 - Execução Título Extrajudicial VALDO-
MIRO SOARES LIMA X NORBERTO LEAL DE SOUZA Senten-
ça julgando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
MAURO CONTRERAS

021 - 2008.0000129-8/0 - Processo de Conhecimento JOSE COS-
MO DE OLIVEIRA X CELMA CENIRA SAMPAIO ZUIM Senten-
ça julgando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
ANTONIO LEAL DO MONTE

022 - 2008.0000139-9/0 - Processo de Conhecimento SEBASTIÃO
RIBEIRO X BRASIL TELECOM S A Redesignação de Audiência
de Instrução e Julgamento as 15:30 do dia 01/12/2008 Adv(s) LE-
ANDRO MANZANO DE ARAUJO, ERIKA FERNANDA RAMOS,
SANDRA REGINA RODRIGUES, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 016 2008.0000004-7/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 022 2008.0000139-9/0

ANDERSON SOARES DE CERQUEIRA 003 2007.0000093-8/0

ANTONIO CARDIN 005 2007.0000196-3/0

ANTONIO CARLOS MENEGASSI 006 2007.0000307-7/0

ANTONIO LEAL DO MONTE 004 2007.0000190-2/0

ANTONIO LEAL DO MONTE 021 2008.0000129-8/0

DANILO ANDRIGO ROCCO 005 2007.0000196-3/0

EDUARDO LUIZ CORREIA 002 2007.0000056-0/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 022 2008.0000139-9/0

JOAO VALENTIN MANZANO 005 2007.0000196-3/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 004 2007.0000190-2/0

LEANDRO DEPIERI 001 2007.0000044-5/0

LEANDRO MANZANO DE ARAUJO 005 2007.0000196-3/0

LEANDRO MANZANO DE ARAUJO 017 2008.0000071-8/0

LEANDRO MANZANO DE ARAUJO 018 2008.0000075-5/0

LEANDRO MANZANO DE ARAUJO 019 2008.0000077-9/0

LEANDRO MANZANO DE ARAUJO 022 2008.0000139-9/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 004 2007.0000190-2/0

LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL 007 2007.0000350-9/0

LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL 008 2007.0000364-7/0

LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL 009 2007.0000369-6/0

LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL 010 2007.0000371-2/0

LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL 011 2007.0000374-8/0

LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL 012 2007.0000375-0/0

LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL 013 2007.0000379-7/0

LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL 014 2007.0000382-5/0

LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL 015 2007.0000383-7/0

MARIO CESAR DE OLIVEIRA NEVES 016 2008.0000004-7/0

MAURO CONTRERAS 020 2008.0000108-4/0

MOIRA MARCELINO DIAS 002 2007.0000056-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 022 2008.0000139-9/0

TIAGO AZNAR MENDES 007 2007.0000350-9/0

TIAGO AZNAR MENDES 008 2007.0000364-7/0

TIAGO AZNAR MENDES 009 2007.0000369-6/0

TIAGO AZNAR MENDES 010 2007.0000371-2/0

TIAGO AZNAR MENDES 011 2007.0000374-8/0

TIAGO AZNAR MENDES 012 2007.0000375-0/0

TIAGO AZNAR MENDES 013 2007.0000379-7/0

TIAGO AZNAR MENDES 014 2007.0000382-5/0

TIAGO AZNAR MENDES 015 2007.0000383-7/0

FAZENDA RIO GRANDE

Conhecimento 827/05 – MARIA BENEDITA ROSA DE OLIVEI-
RA x BRASIL TELECOM S/A – Recebo os Embargos. Intime-se a
parte contrária para manifestar-se em 10 dias. Intime-se. Adv. Célia
Mazzagardi OAB/PR 11.719-B.

Conhecimento 832/05 – IRAIMA DE OLIVEIRA x BRASIL TELE-
COM S/A – Manifeste-se o requerente em 05 dias. Intime-se. Adv.
Célia Mazzagardi OAB/PR 11.719-B.

Conhecimento 709/05 – ROSILDA SIMÕES DOS SANTOS x BRA-
SIL TELECOM S/A – Recebo os Embargos. Manifeste-se o Embar-
gado em 10 dias. Intime-se Adv. Célia Mazzagardi OAB/PR 11.719-
B.

Conhecimento 1.234/07 – DENIS FALKIEVICZ DE OLIVEIRA x
UNIBANCO S/A– Tendo em vista que as partes noticiam um acordo
celebrado, e cumpriram o acordo. Arquive-se. Adv. Douglas Bitten-
court Lopes da Silva OAB/PR 31.420, Adv. Luiz Gustavo Vardane-
ga Vidal Pinto OAB/PR 22.887, Adv. José Augusto Araújo de Noro-
nha OAB/PR 23.044.

Conhecimento 933/06 – SAMUEL CASTANHO x ENGEMIX S/A
– Manifestem-se as partes em 05 dias. Adv. Elionora Harumi Takeshiro
OAB/PR 12.838, Adv. Douglas Bittencourt Lopes da Silva OAB/PR
31.420.

Conhecimento 87/08 – VALDIR NOGUEIRA DA SILVA x LOJAS
M&M – MERCADO MOVEIS LTDA – Determino em 05 dias que o
autor junte atestado comprovado o alegado, sob pena de lhe ser de-
cretado a revelia. Adv. Vera Alice Szadkoski Porfírio OAB/PR 29.004.

Conhecimento 105/08 – ANTONIO PALMIRO x PORTICO COMB.
E SERV. AUTOMOTIVO LTDA – Publique-se a decisão e fls. 44.
(1. Apesar de intimado conforme termo de audiência (fls19), o recla-
mante não compareceu à audiência agendada. Assim sendo, Julgo
extinto o processo com fundamento no artigo 51, inciso I, da Lei
9.099/95. 2. Custas pelo promovente, (art., 51, § 2° Lei. 9.099/95).
3. P.R.I. 4. Transitado em Julgado, arquivem-se os autos.) Adv. Dou-
glas Bittencourt Lopes da Silva OAB/PR 31.420, Adv. Roberlei Aldo
Queiroz OAB/PR 27.616.

Conhecimento 468/03 – JOSÉ RENATO CARVALHO x PEDRO
WOLF W. e ODAIR ANTONIO RIBEIRO – As partes para que es-
pecifiquem as provas que pretendem produzir. Adv. Vera Alice Sza-
dkoski Porfírio OAB/PR 29.004, Adv. Neudi Fernandes OAB/PR
25.051.

Conhecimento 230/06 – JOÃO HENRIQUE PEREIRA x POSTO 21
– Tendo em vista que as partes noticiam um acordo celebrado, e
cumpriram o acordo. Arquive-se. Adv. Márcio Ayres de Oliveira OAB/
PR 32.504, Adv. Sergio Luis Chaves OAB/PR 19.328.

Conhecimento 171/08 – ALVARO PEDRO JUNIOR x RODRIGO
FILUS – Tendo em vista que as partes noticiaram um acordo cele-
brado, e ambos possuem poderes para transacionarem. Homologo o
presente acordo celebrado pelas partes, para que produza os efeitos
de direito. Ante ao exposto, JULGO EXTINTO o feito a luz do arti-
go 269, inciso III do CPC. P.R.I. Adv. Alexandre Coelho Vieira OAB/
PR 31.414, Adv. Leonardo Beneton Thiele OAB/PR 34.675.

Conhecimento 1179/07 – CLAUDINEY PEREIRA x DISTRIBUI-
DORA DE BEBIDAS BAGGIO LTDA – Tendo em vista que as par-
tes noticiaram um acordo celebrado, e ambos possuem poderes para
transacionarem. Homologo o presente acordo celebrado pelas par-
tes, para que produza os efeitos de direito. Ante ao exposto, JULGO
EXTINTO o feito a luz do artigo 269, inciso III do CPC. P.R.I. Adv.
Fábio Rodrigues Veiga OAB/PR 40.537, Adv. Nelson Beltzac Júnior
OAB/PR 13.083.

Conhecimento 608/06 – ADRIANO SIQUEIRA E CIA LTDA ME x
DICALBR COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA –
Defiro o pedido de fls. 116. Adv. Maria Amélia Cassiana Mastrorosa
Vianna OAB/PR 27.109.

Conhecimento 316/08 – LOURDES AGUIAR x BANCO DO BRA-
SIL S/A - Tendo em vista que as partes noticiam um acordo celebra-
do, e cumpriram o acordo. Arquive-se. Adv. Douglas Bittencourt
Lopes da Silva OAB/PR 31.420, Adv. Felipe Meurer Jorge OAB/PR
43.013.

Conhecimento 597/06 – ANDRE ZEPECHOUKA x BRASIL TE-
LECOM S/A – 1 - intime-se o requerido para pagamento em 15 dias,
contados da intimação sob pena da aplicação da multa de 10% sobre
a condenação (Art. 475 J do CPC). 2 - Em seguida, em caso de não
pagamento, proceda-se a penhora on line, com oficio ao Banco Cen-
tral. Intime-se. Adv. Evelise Miotto Schwarz OAB/PR 30.082, Adv.
Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Conhecimento 71/08 – HILDA NUNES SILVA x BRASIL TELE-
COM S/A – Tendo em vista que a parte depositou o valor da conde-
nação. Manifeste-se o autor sob o pedido de extinção do feito. Adv.
Felipe Anghinoni Grazziotin OAB/PR 22.745.

Conhecimento 930/06 – MARIA DE FÁTIMA PINHEIRO x HUM-
BERTO PRADO – Impugna o executado os cálculos apresentados
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alegando: Em primeira preliminar, aduz que não foi intimado da deci-
são. Este fato não é verdadeiro, veja o doe de fls 59, de onde se denota
a intimação da sentença com todos seus requisitos, até com certidão de
publicação e prazo. Em segunda preliminar, esta além de improcedente
é confusa alega que não houve contraditório, que a inicial seria inepta.
Matérias que ao meu entender estão preclusas deveriam ter sido asse-
veradas em grau de recurso, assim sequer devo adentrar no mérito des-
tas situações. Entendo que o processo, observou os requisitos legais.
Assim não merece melhor sorte nesta outra preliminar. No Mérito, ale-
ga que a execução não tem objeto, que a mesma não observou os requi-
sitos para isto, que existiria uma fraude. Todas estas assertivas não
merecem prosperar, pois a execução se baseia em titulo judicial transi-
tado em julgado, com todos os requisitos necessários e indispensáveis
para seu escopo. Sinceramente, foge a concepção deste magistrado o
que busca o executado com estas afirmações vazias e incertas. Assim
não vislumbro nada de anormal no feito executivo. Da litigância de
má-fé, se existir há por parte do executado que está opondo-se injusti-
ficadamente a execução, fica de agora por adiante advertido das san-
ções do Art. 59911 c/c Art. 601 do CPC. Proceda-se a penhora de bens.
Adv. Joaquim Rocha OAB/PR 20.144, Adv. Kival Della Bianca Pa-
quete Junior OAB/PR 23.033.

Conhecimento 842/04 – PAULO BACELAR x BRASIL TELECOM
S/A – Tendo em vista que as partes noticiaram um acordo celebrado,
e ambos possuem poderes para transacionarem. Homologo o pre-
sente acordo celebrado pelas partes, para que produza os efeitos de
direito. Ante ao exposto, JULGO EXTINTO o feito a luz do artigo
269, inciso III do CPC. P.R.I. Adv. Célia Mazzagardi OAB/PR 11.719-
B, Adv Karine Pereira OAB/PR 33.759.

Conhecimento 542/06 – EVA BERNADETE CARVALHO x BRA-
SIL TELECOM S/A – Autorizo o levantamento. Após, arquive-se
com baixa na distribuição. Adv. Evelise Miotto Schwarz OAB/PR
30.082, Adv. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Conhecimento 366/05 – ORLANDO ROSA x BRASIL TELECOM
S/A – Arquive-se com baixa na distribuição. Adv. Albertina da Silva
Cabral OAB/PR 6.418, Adv. Silviani Iwerson Barone OAB/PR
14.145.

Conhecimento 516/07 – MARIA NILCE TABORDA PALÚ x ACE
SEGURADORA S/A – 1 – Tendo em vista o valor do débito apre-
sentado pelo autor. 2 - intime-se o requerido para pagamento em 15
dias, contados da intimação sob pena da aplicação da multa de 10%
sobre a condenação (Art. 475 J do CPC). 3 - Em seguida, em caso de
não pagamento, proceda-se a penhora on line, com oficio ao Banco
Central. Intime-se. Adv. Gabriel Bardal OAB/PR 33.233, Adv. Tra-
jano Bastos de Oliveira Neto Friedrich OAB/PR 35.463.

Conhecimento 463/07 – FRANCISCA SKRABA DRANKA x ACE
SEGURADORA S/A – VISTOS e etc... Homologo por sentença para
que surta seus jurídicos e legais efeitos o pagamento efetuado pelo
reclamado às fls. 61/62, julgo extinto os presentes autos com resolu-
ção do mérito com base no artigo 269 II, do Código de Processo
Civil. Expeça-se alvará. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Opor-
tunamente arquive-se. Adv. Gabriel Bardal OAB/PR 33.233, Adv
Mônica Cristina Bizineli OAB/PR 36.973.

Conhecimento 462/07 – ANTONIO DRANKA X ACE SEGURA-
DORA S/A – VISTOS e etc... Homologo por sentença para que sur-
ta seus jurídicos e legais efeitos o pagamento efetuado pelo reclama-
do às fls. 56/57, julgo extinto os presentes autos com resolução do
mérito com base no artigo 269 II, do Código de Processo Civil. Ex-
peça-se alvará. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamen-
te arquive-se. Adv. Gabriel Bardal OAB/PR 33.233, Adv. Trajano
Bastos de Oliveira Neto Friedrich OAB/PR 35.463.

Conhecimento 1296/05 – VALDIRENE APARECIDA DE SOUZA x
DECIMA MARIA CARNEIRO – 1 – Os cálculos já foram apresen-
tados. 2 - intime-se o requerido para pagamento em 15 dias, conta-
dos da intimação sob pena da aplicação da multa de 10% sobre a
condenação (Art. 475 J do CPC). 3 - Em seguida, em caso de não
pagamento, proceda-se a penhora on line, com oficio ao Banco Cen-
tral. Intime-se. Adv. Jakson Roberto Morais Alves OAB/PR 34.667,
Adv. Joaquim Rocha OAB/PR 20.144.

Conhecimento 1005/06 – LUCIA SAMILIA x ACE SURADORA S/
A – Defiro o pedido de fls. 106. Após, serão analisados os Embar-
gos. Adv Helena Cristina Ferreira Carneiro OAB/PR 20.790, Adv.
Daniella Letícia Broering OAB/PR 30.

Conhecimento 269/08 – MARIA BATISTA x DONA E VIEIRA LTDA
– Trata-se de sentença proferida pelo juiz leigo. A mesma está bem
fundamentada, a luz do artigo 40 da lei 9.099/95, homologo para
que surta os efeitos legais. P. R. I. Adv. Ana Paula Duarte OAB/PR
30.108.

Conhecimento 86/08 – MARIA FERREIRA LAU x BANCO ITAÚ
S/A – Existe nos autos sentença prolatada pelo juiz leigo, da qual as
partes devem ser intimadas. Homologo a sentença prolatada pelo
juiz leigo com fundamento no artigo 40 da lei 9.099/95. P. R. I., após
arquive-se com baixa na distribuição. Adv Reinaldo Emilio Amadeu
Hachem OAB/PR 20.185.

Conhecimento 652/07 – MARIA GORETI DOS SANTOS x ÓTICA
SAFIRA – Existe nos autos sentença prolatada pelo juiz leigo, da
qual as partes devem ser intimadas. Homologo a sentença prolatada
pelo juiz leigo com fundamento no artigo 40 da lei 9.099/95. P. R. I.
Adv Joaquim Rocha OAB/PR 20.144.

Conhecimento 151/05 – CELITA OLIVIA MACHADO x PEDRO
CARDOSO – Sobre a certidão de fls. 46, manifeste-se o exeqüente.
Adv Nilson Lemes Bueno OAB/PR 7707.

Conhecimento 1040/2006 – VALTER HUMENHUK x FREIOS
UNIÃO LTDA – Tendo em vista que as partes noticiaram um acordo
celebrado, e ambos possuem poderes para transacionarem. Homolo-
go o presente acordo celebrado pelas partes, para que produza os
efeitos de direito. Ante ao exposto, JULGO EXTINTO o feito a luz

do artigo 269, inciso III do CPC. P.R.I. Adv. Claudir Dalla Costa
OAB/PR 33.871, Adv. Kelly Cristina Worm OAB/PR 29.066, Adv.
José Tortato Sobrinho OAB/PR 5.749.

Conhecimento 579/07 – MARCELO AUGUSTINHO VOICHIKI x
CREDIPAR FINANCEIRA – Tendo em vista que as partes noticia-
ram um acordo celebrado, e ambos possuem poderes para transacio-
narem. Homologo o presente acordo celebrado pelas partes, para
que produza os efeitos de direito. Ante ao exposto, JULGO EXTIN-
TO o feito a luz do artigo 269, inciso III do CPC. P.R.I. Adv. Daiane
Medino da Silva OAB/PR 47.106, Adv. Adriano Anhê Moran OAB/
PR 18.536.

Conhecimento 308/08 – JONAS RICARDO RIBAS x BRASIL TE-
LECOM S/A – Tendo em vista o cumprimento do acordo, arquive-se
com baixa na distribuição. Adv. Julio César V. Meneguci OAB/PR
44.412.

Execução 260/05 – JULIANA CELIA MARTINES X ORIDES SO-
ARES SANTOS – A autora embora intimada deixou de se manifes-
tar no feito. A luz do Art 267 inciso III do CPC, o feito deve ser
extinto. ANTE AO EXPOSTO, e que pelos autos consta JULGO
EXTINTO O FEITO. P. R. I. Adv. Vera Alice Szadkoski Porfírio
OAB/PR 29.004, Adv. Milton Luiz Cleve Kuster OAB/PR 7.919.

Conhecimento 1237/07 – MARCELO JATCZAK x BANCO FINA-
SA S/A – Arquive-se. Adv. João Leonel Antocheski OAB/PR 25.730,
Adv. Célio Cordeiro Barbosa OAB/PR 40.833.

Conhecimento 633/07 – MANOELA MACHADO DE NASCIMEN-
TO x ANA PAULA PALHARES – Designada audiência de Instrução
e Julgamento para o dia 02/04/2009, às 10:40 horas. Adv. Crisosto-
mo Chagas OAB/SP 97.567, Adv. Geraldo Ribeiro Nogueira de Car-
valho Neto OAB/PR 26.793 33.233.

Conhecimento 76707 – MATEUS RHAYN DE BRITO e outro x
BCS SEGUROS S/A – Às partes para que especifiquem as provas.
Adv. Joaquim Rocha OAB/PR 20.144, Adv. Marcelo Baldassarre
Cortez OAB/PR 33.810.

Conhecimento 152/06 – GERALDO CARTARIO RIBEIRO x JOR-
NAL FAZENDA NOTÍCIAS – Intime-se o autor para que em 05
dias forneça o endereço do Réu para citação. Cumpra-se. Adv. Dani-
eli Dudecke OAB/PR 35.021.

Conhecimento 331/08 – JEAN RICARDO NUNES DE OLIVEIRA
x FACICNTER CENT CENTRO INTEGRADO – Designada audi-
ência de Instrução e Julgamento para o dia 09/06/2009, às 09:00
horas. Adv. JOAQUIM ROCHA, OAB /PR Nº 20144, Adv. LONI
JOSE GALLI, OAB / PR Nº 27.497.

Conhecimento 995/07 – EDENIR CARVALHO DOS SANTOS x
OMNI INTERNACIONAL BRASIL – Designada audiência de Ins-
trução e Julgamento para o dia 09/06/2009, às 09:40 horas. Adv.
LOVIVAL BARÃO MARQUES, OAB/PR 9.109, Adv. ROMEU
RIBEIRO LOPES OAB/SP Nº 251. 107

Conhecimento 523/06 – VICENTE SOARES MAREIRA x IRACI
MAAS PACHECO – Designada audiência de CONCILIAÇÃO para
o dia 12/12/2008, às 10:00 horas. Adv. CLAUDIO ADRIANO SAN-
TA ROSA , OAB Nº 38.382.

Conhecimento 829/06 – ROGERIO DE ARAUJO x AUTO MOTO
ESCOLA FAZENDA RIO GRANDE – Manifeste o Reclamado em
05 dias sob a proposta de acordo. Adv. Tiago Karas Surek , OAB/
PR nº 42.197.

COMARCA DE GUAÍRA-PR
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ DE DIREITO: CHRISTIAN LEANDRO PIRES DE CA-
MARGO OLIVEIRA.
SECRETÁRIA: BRUNA CRUZ
RELAÇÃO SOB N.º 37/2008

RELAÇÃO DE ADVOGADOS:
Adriana Christina de Castilho Andréa
Antonio João Delfino Amalfi
Clemente Alves da Silva
Cristine Meire Welter
Gisele Regina da Silva
Marcos Vinicius Boschirolli
Maurilia Bonalumi Santos

Natureza do processo: Reclamação Cível
Nº dos autos: 091/2008
Partes: Diodi Saiqui x Brasil Telecom S/A.
Conteúdo da intimação: Sentença. Somente a parte dispositiva: Ante
ao exposto, tendo em vista a fundamentação expedida e com esteio
no art.269, inc. I, do CPC c.c. art.38 da Lei n° 9.099/95, por senten-
ça, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, JULGO PRO-
CEDENTE O PEDIDO INICIAL para o fim de DECLARAR a ine-
xigibilidade da fatura de fls. 07/08, no valor de R$ 2.266,92, com a
conseqüente determinação para a empresa Promovida emitir nova
fatura (se ainda não o fez), a qual deve corresponder aos serviços
efetivamente utilizados e os valores referentes a estes. DEIXO DE
CONDENAR a Requerida nas custas processuais e nos honorários
advocatícios, na forma do art.55 da Lei n° 9.099/95 e por não vis-
lumbrar litigância de má-fé. Desde já, na forma do art. 1º c.c. o art.16,
ambos da Resolução nº 02/2005, cientifico as partes litigantes que,
após o trânsito em julgado desta sentença e decorrido 03 (três) anos,
haverá eliminação dos autos. Ficam formalmente notificadas tais par-
tes para postularem o desentranhamento dos documentos encarta-
dos ou, às suas expensas, a reprodução total ou parcial de tais peças.
Independentemente de eventual recurso inominado, na forma da Re-
solução n° 01/2005, à Sra. Contadora Judicial para que proceda a

conta geral das custas processuais. Cumpra-se, no que for aplicável,
o CN da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Oportunamente,
arquive-se. Valor das custas para eventual interposição de recurso:
R$: 173,16 (cento e setenta e três reais e dezesseis centavos).
Advogado: Maurilia Bonalumi Santos, Adriana Christina de Castilho
Andréa.

Natureza do processo: Ação Declaratória de Inexigibilidade de Fatu-
ra Telefônica.
Nº dos autos: 096/2006
Partes: Reginaldo Luiz Sampaio Schisler x Brasil Telecom S/A.
Conteúdo da intimação: Sentença. Somente a parte dispositiva. Ante
o exposto e com fundamento no art. 269, inc.III, do CPC, por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, HOMOLO-
GO A TRANSAÇÃO celebrada e relatada às fls. 168/170 e, em con-
seqüência, JULGO EXTINTO O PROCESSO. Proceda as anotações
e comunicações necessárias. Comunique-se o Cartório Distribuidor.
Cumpra-se, no que for aplicável, o CN da Egrégia Corregedoria Geral
de Justiça. Oportunamente, arquive-se. Desde já, na forma do art. 1º
c.c. o art.16, ambos da Resolução n.º 02/2005, cientifico as partes
litigantes que, após o transito em julgado desta sentença e decorrido
03 (três) anos, haverá eliminação dos autos, sendo formalmente no-
tificadas tais partes para requererem o desentranhamento dos docu-
mentos encartados ou, às suas expensas, a reprodução total ou par-
cial de tais peças. Independentemente de eventual recurso inomina-
do, na forma da Resolução n° 01/2005, à Sra. Contadora Judicial
para que proceda a conta geral das custas processuais.
Advogado: Gisele Regina da Silva, Adriana Christina de Castilho
Andréa.

Natureza do processo: Ação Declaratória de Anulação de Ato Jurídi-
co.
Nº dos autos: 074/2008
Partes: Lauri Cesar Bittencourt x Distrito LD-6 de Lions Clube In-
ternacional.
Conteúdo da intimação: Manifeste-se sobre os documentos de fls.
147/183 (ver em cartório), no prazo de 05 dias.
Advogado: Antonio João Delfino Amalfi.

Natureza do processo: Ação de Indenização por Danos Morais
Nº dos autos: 006/2008
Partes: Fábio Pereira x Banco do Brasil S/A
Conteúdo da intimação: Manifeste-se a parte Requerida sobre os
documentos de fls. 120/121 (ver em cartório), no prazo de 05 dias (
cinco).
Advogado: Marcos Vinicius Boschirolli.

Natureza do processo: Ação de Cobrança
Nº dos autos: 011/2008
Partes: Arnoldo Matter x Guahyrá Transportes LTDA
Conteúdo da intimação: Fica a parte intimada para apresentar con-
tra-razões no prazo de 10 dias (dez).
Advogado: Clemente Alves da Silva

Natureza do processo: Ação Declaratória de Inexistência de Relação
Jurídica c.c Indenização por Danos Morais
Nº dos autos: 493/2007
Partes: José Cardoso dos Santos x Brasil Telecom S/A
Conteúdo da intimação: Ficam as partes intimadas da remessa dos
autos para a Turma Única Recursal, para acompanhamento.
Advogado: Cristine Meire Welter, Adriana Christina de Castilho An-
dréa.

COMARCA DE JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ
JUÍZA DE DIREITO EXMA. SRA. DRA. ÉRIKA WATANABE
Juizado Especial Cível
RELAÇÃO 11/2008

INDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADOS ORDEM
1.  DR. NIVALDO LUCAS FILHO 01
2.  DR. LUIZ CABRAL FRANCO 01
3.  DR. GIULIANO MIRANDA 02
4.  DR. CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA 02

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO -  Autos nº  162/07 Luiz Mário Cruz de
Lima X Cezar Lody  -  SENTENÇA - Pela MM. Juíza de Direito foi
Julgado parcialmente procedente o pedido inicial para condenar o
réu ao pagamento da importância de R$ 12.855,00, a título de danos
materiais, sendo a correção monetária e juros legais, nos termos do
artigo 406 do CC, atualizada a partir da citação. Cumpra-se o Códi-
go de Normas da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça do Estado
do Paraná. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS- Autos nº 229/
06 – Adel Aparecido de Oliveira X Viação Jóia – Pela MM. Juíza de
Direito. Intime-se a interessada para requerer o que entender neces-
sário. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE LONDRINA - LONDRINA
4º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 080/2008

001 - 2004.0003387-5/0 - Execução de Título Judicial EUDENIR
DA SILVA COSTA X CONSORCIO NACIONAL PANAMERICA-
NO S/C LTDA “A lei 9.099/95 é bem clara quando determina a ex-
tinção do feito em caso de ausência de bens. Assim sendo, julgo ex-
tinta a presente execução judicial, com fundamento no artigo 53,
§4º, da lei 9.099/95, extensivamente aplicáveis às execuções judici-

ais (Enunciado 75 do FONAJE). Tratando-se de título judicial, inde-
firo desde já o desentranhamento dos documentos.” Adv(s) ANTO-
NIO CARLOS OLIVEIRA DE ARAUJO, ANDRE REZENDE MI-
GUEL E SILVA, ADRIANO MUNIZ REBELLO, DANNY CECÍ-
LIA ARAUJO BOSQUESI, ADALTO HIDEKI MURATA

002 - 2004.0003389-9/0 - Processo de Conhecimento NEIDE NI-
CESIO DE MELLO NEBES X LUCIANO PEREIRA CASTRO “À
reclamante para que retire alvará de nº. 1165/08, em dez dias”. Adv(s)
TEREZA CRISTINA MOREIRA MASSANEIRO, LINEU EDUAR-
DO SPAGOLLA, Aline Tabuchi da Silva, VANIA SENEGALIA
MORETE SPAGOLLA

003 - 2004.0003454-7/0 - Processo de Conhecimento JAIR TOSI X
WAJDI IBRHAIM CONSTRUCAO E EMPREENDIMENTOS
LTDA “À reclamante para que retire alvará de nº. 1166/08, em dez
dias”. Adv(s) MARIA ELIZABETH JACOB, FLAVIA FERNAN-
DES NAVARRO, DARIO BECKER PAIVA

004 - 2004.0003457-2/0 - Processo de Conhecimento JOAO BA-
TISTA RUIZ DE CAMPOS X OTICA BATISTA LTDA. (E OU-
TROS) “I-Uma vez que a cobrança de taxa para que o ofício de fls.
200 seja respondido, é exigida pela Receita Federal, a parte exe-
quente deve dirigir o pedido de dispensa do pagamento junto ao ór-
gão que está lhe cobrando o valor acima. II-Ao exequente para que
cumpra o contido acima, em 10 (dez) dias e, em caso de ausência de
manifestação, voltem-se os autos conclusos para extinção.” Adv(s)
MARIA T. NAVARRO, PRISCILLA MEZZADRI BASSANI, KE-
LLI CRISTINA DA SILVA CANGUSSU

005 - 2004.0004448-2/0 - Processo de Conhecimento IRMA RO-
DRIGUES MALDONADO X SELSO JOSE GARCIA “Ao procura-
dor da parte exeqüente, para que, no prazo de 10 (dez) dias, compa-
reça em cartório para retirada do alvará nº 1192/08.” Adv(s) NIDIA
KOSIENCZUK R. G. SANTOS, EDSON LUIZ GUEDES DE BRI-
TO, JOSE ROBERTO AKAISHI, EDSON LUIZ GUEDES DE BRI-
TO, CLOVES JOSE DE PINHO, ANTONIO APARECIDO MOREI-
RA

006 - 2004.0004522-0/0 - Execução de Título Judicial NILTON RIC-
CI GARCIA X WILSON ALEX BIANCHI “Julgo extinto o proces-
so, tendo em vista a inviabilidade do seu prosseguimento, pelo aban-
dono da causa pela parte exequente, uma vez transcorrido o prazo
que lhe foi concedido, sem providenciar diligência que lhe competia,
o que faço com fundamento no artigo 267, inciso III do CPC, c/c os
artigos 51, §1º. e 53, §4º. da Lei 9.099/95, extensivamente aplicá-
veis às execuções judiciais (Enunciado 75 do FONAJE)”. Adv(s)
THIAGO FERNANDO CORREA

007 - 2004.0004713-0/0 - Processo de Conhecimento LEONOR
GONÇALVES DOS SANTOS (E OUTRO) X EDITEL LISTAS
TELEFONICAS S/A “As providências a serem tomadas no proces-
so, já foram todas realizadas. Fora expedido ofício ao Detran solici-
tando o bloqueio do automóvel, bem como mandado de penhora,
restando negativo, conforme se observa às fls. 248. Além do mais,
não consta nos autos que o veículo realmente é de propriedade da
parte executada. Assim, à parte exequente para que junte nos autos,
no prazo de 10 (dez) dias, certidão expedida pelo órgão competente
que comprove a propriedade do veículo pelo executado, bem como
se manifeste, acerca de como pretende dar prosseguimento EFETI-
VO à presente execução, tendo em vista que não se sabe o paradeiro
do bem, sob pena de extinção do processo, conforme disposto no
artigo 53 parágrafo 4º da lei 9.099/95, extensivamento aplicável às
execuções judiciais (enunciado 75 do FONAJE).” Adv(s) ANELISE
CHAIBEN, CLAUDIO CESAR PINTO, MARCELO GOMES MO-
REIRA, FABIO TOME SOARES, BIANCA PEREIRA DIONEDIS,
CLAUDIA REGINA LIMA, PABLO PUGLIESE CASTELLARIN,
RAFAEL GONÇALVES ROCHA, CHARLES EMMANUEL PAR-
CHEN, VALDECIR CARLOS TRINDADE, MARLOS LUIZ BER-
TONI

008 - 2004.0004948-2/0 - Processo de Conhecimento DANIEL CE-
SAR FIGUEIRA X HUMBERTO CANDIDO ANTUNES DA RO-
CHA À parte requerente, para que se manifeste em 10 (dez) dias sob
o retorno do ofício da Receita Federal. Adv(s) SAADIA BORBA
MARTINS, CARLOS ALBERTO LOPES LAMERATO, PAULO
SÉRGIO FELÍCIO, ARI BARBOSA, ABIB HADDAD, PATRICIA
CRISTINA BARBOSA, RICARDO DOS SANTOS BARBOSA,
SEVERINO NETO MARQUES DA SILVA

009 - 2004.0005538-0/0 - Processo de Conhecimento J. PROENÇA
E FILHO LTDA - ME X DÉCIO CARLOS RODRIGUES “Suspen-
do o processo pelo prazo máximo de - 60 (sessenta) dias. Dentro
desse prazo, não havendo manifestação da parte exequente, o mes-
mo será extinto e definitivamnente arquivado, conforme disposto no
artigo 53 parágrafo 4º da lei 9.099/95, extensivamente aplicável as
execuções judiciais (Enunciado 75 do FONAJE)”. Adv(s) MARCO
ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI, MAURO MORO SE-
RAFINI, OSWALDO AMERICO DE SOUZA JR, FRANCISLAI-
NE GUIDONI, TARLOM FALLEIROS LEMOS, MARCO AURE-
LIO CERANTO, CAIO MARCELO REBOUCAS DE BIASI, SER-
GIO ROBERTO GARCIA GRANDE, CELSO GARUTTI COSTA

010 - 2004.0005595-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ CAR-
LOS CORSINI (E OUTRO) X LEÔNIDAS DA SILVA “Julgo extin-
to o processo, tendo em vista a inviabilidade do seu prosseguimento,
pelo abandono da causa pela parte exequente, uma vez transcorrido
o prazo que lhe foi concedido, sem providenciar diligência que lhe
competia, o que faço com fundamento no artigo 267, inciso III do
CPC, c/c com os artigos 51§ 1º e 53 § 4º, da Lei 9.099/95, extensiva-
mente aplicáveis às execuções judiciais (Enunciado 75 do FONA-
JE). Tendo em vista o valor irrisório bloqueado, desbloqueiem-se as
contas da executada. Arquivem-se com as baixas necessárias”. Adv(s)
ANELISE CHAIBEN, MIGUEL DE NICOLLELLI NETO, FABIO
TOME SOARES

011 - 2005.0000141-9/0 - Processo de Conhecimento ALVARO
QUEIROZ DE GODOY X ABILIO MEDEIROS IMOVEIS LTDA
(E OUTROS) Ao procurador da parte RECLAMADA para que de-
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volva os presentes autos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
as penas do artigo 196, “caput” e parágrafo único do CPC. Adv(s)
LUIS GUSTAVO MARCONDES AMORESE, MARCIO FERREI-
RA INFANTE ROSA, MARCOS LEATE, GUILHERME REGIO
PEGORARO, RONALDO GOMES NEVES, CRISTINA DE LIMA
ASSAF, CAIO CARMELLO ROCHA LOBO, MARCOS LEATE,
KATIA NAOMI YAMADA

012 - 2005.0001755-6/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
FIDELIS X SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES “Primei-
ramente, deve a parte exequente se manifestar, em dez dias, sobre a
nomeação de bens de fls. 530.” Adv(s) ANTONIO FIDELIS, PAU-
LO HENRIQUE GARDEMANN, GENI ROMERO JANDRE PO-
ZZOBOM, SELMA PEREIRA

013 - 2005.0002471-0/0 - Processo de Conhecimento VANIA RE-
GINA FELIZ FERREIRA X COPEL DISTRIBUIÇAO SA “À parte
exeqüente para que se manifeste, no prazo de 10(dez) dias, acerca da
certidão do Senhor Oficial de Justiça. Em caso de ausência de
manifestação,no prazo acima, o processo será extinto e arquivado
definitivamente”. Adv(s) CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS

014 - 2005.0002513-8/0 - Processo de Conhecimento LEANDRO
TIAGO GODOY X OZEAS CANDIDO RODRIGUES “A Lei 9.099/
95 é bem clara quando determina a extinção do feito em caso de
ausência de bens. Assim sendo, julgo extinta a presente execução
judicial, com fundamento no artigo 53, §4º da lei 9.099/95, extensi-
vamente aplicáveis às execuções judicial (Enunciado 75 do FONA-
JE). Tratando-se de título judicial, indefiro desde já o desentranha-
mento dos documentos.” Adv(s) MARCIO DOMINGOS ALVES,
RONALDO MORAES COSATE, MARISSE COSTA DE QUEIROZ,
VALDECI ELEUTERIO, MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

015 - 2005.0003074-4/0 - Execução de Título Judicial VALMIR
SOUZA DE GODOY X ANDREIA FARHIA “Suspendo o processo
pelo prazo requerido - 30 (trinta) dias. Dentro desse prazo, sem a
manifestação da parte exequente acerca de como pretende dar pros-
seguimento do feito, o mesmo será extinto e definitivamente arqui-
vado, conforme disposto no artigo 53 parágrafo 4º da lei 9.099/95,
extensivamente aplicáveis as execuções judiciais (Enunciado 75 do
FONAJE).” Adv(s) EVERSON ANDRE XAVIER, JEOVAH BAR-
NABE, CARLOS ROGERIO FRANCHELLO

016 - 2005.0003494-6/0 - Processo de Conhecimento OSVALDO
GOMES DA SILVA & CIA LTDA ME X CONSBRAS CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA (E OUTROS) “III - Tendo em vista o
alegado à petição de fls. 268, defiro a restituição do prazo para o
reclamante.” Adv(s) RENATA SILVA BRANDAO, FÁBIO PUPO
MORAES, ROSILENE PROSPERO, RAQUEL MORENO, PAU-
LO AFONSO MAGALHAES NOLASCO, BLASCO BRUNO NETO

017 - 2005.0003759-1/0 - Execução Título Extrajudicial DEISE RE-
GINA BERNARDI DE ALMEIDA X JOAO LUIS FERNANDES
“À parte reclamante para que se manifeste, no prazo de 10(dez) dias,
acerca da certidão do Senhor Oficial de Justiça. Em caso de ausência
de manifestação,no prazo acima, o processo será extinto e arquivado
definitivamente”. Adv(s) DANIELA D’AMICO MORAES, MARIO
PAGANI NETO

018 - 2005.0004219-7/0 - Execução Título Extrajudicial PATRICIA
ALETHEA ALVES DA SILVA X Luiz Candido de Oliveira “A Lei
9.099/95 é bem clara quando determina a extinção do feito em caso
de não serem encontrados bens do devedor passíveis à penhora, dili-
gência esta que cabe ao credor, ou de informação sobre o endereço
do executado. Nos presentes autos a parte exeqüente vem de forma
clara “arrastando” o processo, sem qualquer resultado útil. Assim
sendo, tendo em vista o valor ínfimo bloqueado, ou seja, R$0,15
(quinze centavos), bem como por não ter a parte dado prossegui-
mento efetivo à presente execução, julgo extinta a presente execu-
ção extrajudicial, com fundamento no artigo 53, §4º da Lei 9.099/
95. Devolvendo-se os documentos ao autor, mediante recibo, com
exceção da procuração, que deve ser substituída por fotocópia.”
Adv(s) MARIA T. NAVARRO, SUZANE MEYER CARLOS DA
SILVA, LEONARDO NAVARRO THOMAZ DE AQUINO, RENA-
TA VIEIRA MEDA, SUZY SATIE K. TAMAROZZI

019 - 2005.0004785-6/0 - Processo de Conhecimento LUCIANO
ANDRE RUIZ X IMOBILIZE ADMINISTRACAO PARTICIPA-
CAO E SERVICOS S/C LTDA “Indefiro a expedição de oficio ao
Detran e ao Cartorio de Registro de Imoveis, porque as informações
desejadas podem ser obtidas pela propria parte, independentemente
de requisição judicial, mas determino que se expeça oficio à Receita
Federal, requisitando informações a respeito da última declaração de
renda apenas da parte reclamada.” Adv(s) MARCIA CRISTINA
MILESKI, IVAN LUIZ GOULART

020 - 2005.0004849-0/0 - Execução de Título Judicial MARCOS
JUSTINO DA SILVA X LOTEADORA FERRARI S/C LTDA Ao
credor para que retire a certidão de penhora e a encaminhe direta-
mente ao Cartório de Registro para os devidos fins. Adv(s) LIN-
DEIA CARDOSO, KATIA CRISTINA MIRANDA, ADOLPHO F.
PARANAGUA

021 - 2005.0004849-0/0 - Execução de Título Judicial MARCOS
JUSTINO DA SILVA X LOTEADORA FERRARI S/C LTDA “Ao
procurador da parte reclamante para que devolva os presentes autos,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196,
“caput” e parágrafo único do CPC.” Adv(s) LINDEIA CARDOSO,
KATIA CRISTINA MIRANDA, ADOLPHO F. PARANAGUA

022 - 2005.0005424-8/0 - Execução Título Extrajudicial LÁZARA
TEREZINHA VIEIRA LABURU X SOLINFO- COMERCIAL DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA (E OUTROS) “À parte exe-
quente para que, no prazo de 10 (dez) dias se manifeste sobre a de-
volução da carta precatória sob pena de extinção e arquivamento
definitivo dos autos.” Adv(s) ALDIVINO ALVES PEREIRA, SER-
GIO ANTONIO TIZZIANI, MARIA LUCIA VICENTY LOZOVEY
BUZATO, SERGIO ANTONIO TIZZIANI, MARIA LUCIA VICEN-
TY LOZOVEY BUZATO, SERGIO ANTONIO TIZZIANI, MARIA
LUCIA VICENTY LOZOVEY BUZATO

023 - 2005.0005784-3/0 - Execução Título Extrajudicial WESLEY
ALEX DE ABREU X KEREN PRISCILA DE CARVALHO “Indefi-
ro o pedido retro vez que já fora solicitada penhora on line nas con-
tas do executado por 02 (duas) vezes, sendo uma das tentativas com
data recente. Assim, à parte reclamante para que se manifeste, no
prazo de 10 (dez) dias, acerca de como pretende dar EFETIVO pros-
seguimento ao feito, sob pena de extinção e arquivamento definitivo
dos autos.” Adv(s) VANDERLEI LANZ

024 - 2005.0005864-1/0 - Execução Título Extrajudicial VIASUL
COMERCIO DE PNEUS LTDA - ME X ALEX ROQUE SIMÃO “A
Lei 9099/95 é bem clara quando determina a extinção do feito em
caso de ausência de bens ou de informação sobre o endereço do
executado. Assim sendo, julgo extinta a presente execução extraju-
dicial, com fundamento no artigo 53, §4º, da Lei 9.099/95. Devol-
vam-se os documentos ao autor, mediante recibo, com exceção da
procuração, que deve ser substituída por fotocópia. Arquive-se, com
as baixas necessárias.” Adv(s) ANTONIO ROBERTO ORSI

025 - 2005.0006412-2/0 - Processo de Conhecimento ALEXAN-
DRE CARDOSO X VERA CRISTINA DE MORAES “Nada apreci-
ar. Aguarde-se o cumprimento integral do acordo.” Adv(s) MAISA
CARLA ORCIOLI, ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS, WILSON
SOKOLOWSKI, PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLO-
WSKI, CARLOS FREDERICO VIANA REIS, MARCOS ROGE-
RIO LOBO COLLI, PAUL JURGEN KELTER, EVALDO DIAS DE
OLIVEIRA, OLGA MACHADO KAISER, DURVAL ANTONIO
SGARIONI JUNIOR, VINICIUS DA SILVA BORBA

026 - 2006.0001896-7/0 - Execução Título Extrajudicial DLA - SER-
VIÇOS S/S LTDA. X EDILEUZA SERRUTI LORENZATO “À par-
te reclamante para que se manifeste, no prazo de 10(dez) dias, acer-
ca da certidão do Senhor Oficial de Justiça. Em caso de ausência de
manifestação,no prazo acima, o processo será extinto e arquivado
definitivamente”. Adv(s) MARIO PAGANI NETO, DANIELA
D’AMICO MORAES

027 - 2006.0002263-8/0 - Execução Título Extrajudicial RONALD
WALTER HASNER DOMJAN X ARLEI RIGO “Indefiro a expedi-
ção de ofício ao Detran porque as informações desejadas podem ser
obtidas pela própria parte, independentemente de requisição judici-
al. O exequente deve se manifestar sobre o interesse no prossegui-
mento EFETIVO do feito, em dez dias, sob pena de extinção do
processo, conforme disposto no artigo 53, parágrafo 4º. da lei 9.099/
95, independentemente de nova intimação”. Adv(s) JULIO ANTO-
NIO BARBETA, MARIANO CASANOVA THOME, MARCO AN-
TONIO DE ANDRADE CAMPANELLI, FRANCISLAINE GUIDO-
NI, CAIO MARCELO REBOUCAS DE BIASI

028 - 2006.0002477-6/0 - Execução Título Extrajudicial ELIANA
AMARO DOS SANTOS BAÇO ME X FLÁVIA SANTOS SILVA
“À parte reclamante para que se manifeste, no prazo de 10(dez) dias,
acerca da certidão do Senhor Oficial de Justiça. Em caso de ausência
de manifestação,no prazo acima, o processo será extinto e arquivado
definitivamente”. Adv(s) GILCIMARY REGINA DE SOUZA, JOSE
AMARO, WILDER SABAINI DOS SANTOS

029 - 2006.0002690-5/0 - Execução Título Extrajudicial DLA - SER-
VIÇOS S/S LTDA. X VALERIA JACOB RICCI “À parte exeqüente
para que se manifeste sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção e arquivamento defini-
tivo do feito.” Adv(s) MARIO PAGANI NETO, DANIELA
D’AMICO MORAES

030 - 2006.0002708-1/0 - Execução Título Extrajudicial DLA - SER-
VIÇOS S/S LTDA X LUCIANO DE SOUZA SINEU “À parte recla-
mante para que compareça em cartório no prazo de 10 (dez) dias,
para retirar alvará sob nº1173/08.” Adv(s) MARIO PAGANI NETO,
DANIELA D’AMICO MORAES

031 - 2006.0002852-5/0 - Execução Título Extrajudicial JOSIMAR
ANTONIO DA SILVA X JOSÉ ORLANDO TAVARES CELESTI-
NO “Julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, tendo em
vista a inviabilidade do seu prosseguimento, pelo abandono da causa
pela parte exequente, uma vez transcorrido o prazo que lhe foi con-
cedido, sem providenciar diligência que lhe competia, o que faço
com fundamento no artigo 267, inciso III do CPC, c/c o artigo 51§
1º da Lei 9.099/95. Defiro o desentranhamento dos documentos de
fls. 05/06, a parte exequente mediante recibo nos autos com exceção
da procuração, que deve ser substituída por fotocópia. Arquivem-se
com as baixas necessárias”. Adv(s) REGINALDO MONTICELLI

032 - 2006.0003159-7/0 - Execução Título Extrajudicial DLA - SER-
VIÇOS S/S LTDA. X EVERALDO ALVES FERREIRA “À parte
reclamante para que se manifeste, no prazo de 10(dez) dias, acerca
da certidão do Senhor Oficial de Justiça. Em caso de ausência de
manifestação,no prazo acima, o processo será extinto e arquivado
definitivamente”. Adv(s) DANIELA D’AMICO MORAES, MARIO
PAGANI NETO

033 - 2006.0003436-0/0 - Execução Título Extrajudicial MAURO
LOPES PEREIRA X VALDECIR SAMPAIO - MANUTENÇÃO “À
parte exequente em 10 dias, se pretende adjudicar o bem penhorado
(fls. 65) conforme disposto no artigo 685-A do CPC, ou requerer a
venda judicial do mesmo.” Adv(s) ENEAS COSTA GUIMARAES
FILHO, ADEMIR SIMOES, ARIVALDY ROSARIA STELA AL-
VES, CLAUDETE CARVALHO CANEZIN, CLEUZA DA COSTA
SOEIRO PAGNAN, ELIZABETH NADALIN, GLAUCO CAVAL-
CANTE DE OLIVEIRA JUNIOR

034 - 2006.0003477-5/0 - Execução de Título Judicial TATIANE
DOS SANTOS ALIGLERI X BRUNA MILENA MACHADO FROIO
“Ao exeqüente, para que se manifeste, em 10 (dez) dias, acerca de
como pretende dar prosseguimento à presente execução, sob pena
de extinção do processo, conforme disposto no artigo 53, parágrafo
4º da Lei 9.099/95, extensivamente aplicável às execuções judiciais
(Enunciado 75 do FONAJE).” Adv(s) ARTHUR OLIVA FILHO,
ISAIAS JUNIOR TRISTÃO BARBOSA

035 - 2006.0003555-0/0 - Processo de Conhecimento PEDRO MO-
REIRA JUNIOR X JORGE LUIS CARLOS FADEL (E OUTRO) “A

parte exequente deve comprovar a propriedade do veículo sobre o
qual quer ver incidir a penhora. Prazo: 30 dias.” Adv(s) MARCOS
VINICIUS BELASQUE, MARCELO JIRAN QUEIROZ, LUCIA-
NE STROPA BELASQUE

036 - 2006.0004218-0/0 - Processo de Conhecimento ANDRÉ ALE-
XANDRE DA SILVA X JOÃO FRANCISCO DA COSTA (E OUTRO)
“À parte reclamante para que comparaça em cartório, no prazo de 10
(dez) dias, e retire o Ofício e o encaminhe à Receita Federal.” Adv(s)
CASCIA LANE ANTUNES BILHAO, SIDNEY FRANCISCO GA-
ZOLA JR., LUCILA DE ALMEIDA COSTA LIMA, MARIA HELE-
NA ANTUNES BILHAO, CELSO LUIZ PEIXOTO RIBAS

037 - 2006.0004798-8/0 - Processo de Conhecimento NILSON PAU-
LO CANDOTTI X ANTONIO CAETANO “Julgo extinto o proces-
so, tendo em vista a inviabilidade de seu prosseguimento, pelo aban-
dono da causa pela parte exquente, uma vez transcorrido o prazo
que lhe foi concedido, sem providenciar diligência que lhe competia,
o que faço com fundamento no artigo 267, inciso III do CPC, c/c
com os artigos 51 §1º e 53 §4º, da Lei 9.099/95, extensivamente
aplicáveis às execuções judiciais (Enunciado 75 do FONAJE).” Adv(s)
REGINALDO MONTICELLI

038 - 2006.0005193-8/0 - Execução Título Extrajudicial CURSO CDF
VESTIBULARES LTDA - ME X LUCIANA APARECIDA DA SIL-
VA ALENCAR “Julgo extinto o processo, sem resolução de mérito,
tendo em vista a inviabilidade do seu prosseguimento, pelo abandono
da causa pela parte exequente, uma vez transcorrido o prazo que lhe foi
concedido, sem providenciar diligência que lhe competia, o que faço
com fundamento no artigo 267, inciso III do CPC, c/c com o artigo 51§
1º da lei 9.099/95. Defiro o desetranhamento dos documentos de fls.
06/10, a parte exequente mediante recibo nos autos com exceção da
procuração, que deve ser substituída por fotocópia. Arquivem-se com
as baixas necessárias”. Adv(s) SOLANGE TISSOT

039 - 2006.0005195-1/0 - Execução Título Extrajudicial CURSO
CDF VESTIBULARES LTDA - ME X NILTON CESAR BOMBA-
NATO “À parte reclamante para que se manifeste, no prazo de 10(dez)
dias, acerca da certidão do Senhor Oficial de Justiça. Em caso de
ausência de manifestação,no prazo acima, o processo será extinto e
arquivado definitivamente”. Adv(s) SOLANGE TISSOT

040 - 2006.0005384-9/0 - Execução Título Extrajudicial JERONI-
MO DARLEY QUINTILIANO X EDISOM DONAIRE DA CON-
CEIÇÃO “A penhora poderia recair em cotas da eventual empresa
em que o executado seja proprietário. Para isso, necessário se faz
que o exeqüente junte cópia do contrato social da empresa mencio-
nada. Assim, ao exeqüente em 10(dez) dias, para que dê prossegui-
mento à execução”. Adv(s) MARIO ROCHA FILHO, SANDRO
AUGUSTO BONACIN, FERNANDO CHAGAS, NADIA HOM-
MERSCHAG NORA, CARLOS ALBERTO MARICATO

041 - 2006.0005545-7/0 - Execução de Título Judicial J. D. PRO-
CESSAMENTO DE DADOS S/S LTDA. X OSWALDO CARDO-
SO DO AMARAL “À parte exequente para que se manifeste sobre a
aceitação ou não da proposta de pagamento pela parte executada, no
prazo de 10 (dez) dias.” Adv(s) DANIELA D’AMICO MORAES,
MARIO PAGANI NETO

042 - 2006.0005952-2/0 - Processo de Conhecimento CARLOS DE
OLIVEIRA MUNHOZ X SANAMARA PACHECO “Defiro o prazo
máximo de 06 meses para a tentativa de localização de bens do deve-
dor. Dentro desse prazo, sem manifestação, os autos serão extintos e
arquivados.” Adv(s) LUIZ ANTONIO CICHOCKI, REGINALDO
MONTICELLI

043 - 2006.0006239-2/0 - Execução Título Extrajudicial ADEMAR
MASSARU NAKAI X DANIEL BERNARDINO DOS SANTOS “À
parte exequente para que se manifeste, em dez, sobre como pretende
dar prosseguimento à presente execução, sob pena de extinção e ar-
quivamneto definitivo do feito, independentemente de nova intima-
ção.” Adv(s) ANDRE LUIZ NAVARRO

044 - 2006.0006370-0/0 - Processo de Conhecimento AYAKO SU-
GUIURA NAKANO X VANDERLEI FAUSTINO DA SILVA “À
parte exeqüente para que se manifeste sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção e arqui-
vamento definitivo do feito.” Adv(s) CASSIO NAGASAWA TA-
NAKA, TATIANA YUMI DE OLIVEIRA YOKOZAWA, TATIANA
YUMI DE OLIVEIRA YOKOZAWA, ANTÔNIO SHIZUO TSU-
CHYA, LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES, CARLOS AUGUS-
TO RUMIATO, TORAMATU TANAKA, ALEXANDRE REZEN-
DE, KARLA SAORY MORIYA NIDAHARA

045 - 2006.0006467-1/0 - Execução de Título Judicial ANTONIO FIU-
MARI SOBRINHO X LUIZ ALBERTO LUPPI “Julgo extinto o pro-
cesso, tendo em vista a inviabilidade do seu prosseguimento, pelo aban-
dono da causa pela parte exequente, uma vez transcorrido o prazo que
lhe foi concedido, sem providenciar diligência que lhe competia, o que
faço com fundamento no artigo 267, inciso III do CPC , c/c com os
artigos 51 § 1º e 53, §4º, da Lei 9.099/95, extensivamente aplicáveis às
execuções judiciais (Enunciado 75 do FONAJE). Arquivem-se com as
baixas necessárias.” Adv(s) CLAUDEMIR MOLINA

046 - 2006.0006499-8/0 - Processo de Conhecimento ANES LIN-
GERIES E PIJAMAS LTDA E.P.P. X SANDRA SANTANA DE
ALMEIDA “À parte reclamante para que se manifeste, no prazo de
10(dez) dias, acerca da certidão do Senhor Oficial de Justiça. Em
caso de ausência de manifestação,no prazo acima, o processo será
extinto e arquivado definitivamente”. Adv(s) DOUGLAS MOREI-
RA NUNES

047 - 2006.0006617-7/0 - Processo de Conhecimento P. DE TOLE-
DO & CIA LTDA - ME X JOSE FLAVIO DE SOUZA BRANCA-
LHÃO (E OUTRO) “A Lei 9.099/95 é bem clara quando determina a
extinção do feito em caso de ausência de bens. Assim sendo, julgo
extinta a presente execução judicial, com fundamento no artigo 53,
§4º, da Lei 9099/95, extensivamente aplicáveis às execuções judici-
ais (Enunciado 75 do FONAJE). Tratando-se de título judicial, inde-

firo desde já o desentranhamento dos documentos. Os autos serão
arquivados definitivamente.” Adv(s) ADERCIO FRANCISCO DE
SOUZA

048 - 2006.0006992-5/0 - Processo de Conhecimento JULIANA
RODRIGUES LOBO X FININVEST S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO (E OUTRO) “Nada a apreciar, tendo em
vista o levantamento realizado às fls. 674.” Adv(s) ÁUREO FRAN-
CISCO LANTMANN JUNIOR, SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ,
LUIS OSCAR SIX BOTTON, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA,
ANDREA DE MONTEIRO MUNHOZ, MONICA AKEMI I. T. DE
AQUINO, ANDRE ABREU DE SOUZA, JANAINA ROVARIS,
RAFAELA ELIZABETH CHAVES, FÁBIO LOPES VILELA BER-
BEL, ZAQUEU VILELA BERBEL, FABIO ANTONIO DA SILVA
MARTIN, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, CLEVER-
SON MARINHO TEIXEIRA, ANDREA MORAES SARMENTO,
DANIELA PAULA DOMINGUES TOME, ISABELA VIANA REIS

049 - 2006.0007143-1/0 - Execução Título Extrajudicial ESCOLA
ATIVA S/C LTDA X DEBORA POLIS BAGGIO Ao exeqüente para
que retire o ofício e o encaminhe a Receita Federal. Adv(s) NADIA
HOMMERSCHAG NORA, MARIO ROCHA FILHO, SANDRO
AUGUSTO BONACIN, FERNANDO CHAGAS, FÁBIO AMORE-
SE ROTUNNO

050 - 2006.0007189-6/0 - Processo de Conhecimento EDNA APA-
RECIDA MOZER DOVIDIO X LUCIANA DOS SANTOS MOREI-
RA (E OUTRO) “Às partes executadas para que se manifestem, em
dez dias, sobre a proposta de pagamento parcelado feita pela parte
exequente.” Adv(s) JORCELINO FERNANDES DA SILVA,
NEWTON CARLOS FORTE MORAES

051 - 2006.0007330-5/0 - Processo de Conhecimento TATIANA
HELENA FISCHER PRANDINI X COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA (COPEL) “1. Em razão do regime da comunhão uni-
versal adotada pela devedora (fls. 218), há comunicação de todos os
bens dos cônjuges, nos termos do art. 1.667, do Código Civil. 2.
Assim, defiro o pedido de fls. 214/216, para determinar a penhora on
line nas pessoas indicadas à fl. 215.” Adv(s) GUSTAVO LESSA
NETO, CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS, MARCIA MO-
RAES WEBER, ASSIS CORREA, CARLOS FREIRE FARIA,
ADRIANA DE PAULA BARATTO, JEFFERSON BRUNO PEREI-
RA

052 - 2006.0007568-2/0 - Processo de Conhecimento WILLIAN
SCHOLL X VIAPAR RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA
S/A “Ao procurador da parte reclamante para que devolva os pre-
sentes autos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196, “caput” e parágrafo único do CPC.” Adv(s) DONIZET-
TI ANTONIO ZILLI, FABIANO FREITAS SOARES, JOAO EVE-
RARDO RESMER VIEIRA, VANESSA MORZELLE PINHEIRO,
SOFIA LOPES TURINO, LUIZ PAULO CIVIDATTI

053 - 2006.0007594-8/0 - Processo de Conhecimento RETIFICA
DE MOTORES LIDER LTDA-ME X WELLINGTON LUCIO DE
JESUS - ME (E OUTRO) “À parte exquente para que se manifeste
em 10(dez) dias, acerca de como peretende dar prosseguimento à
presente execução, sob pena de extinção do processo, conforme dis-
posto artigo 53 parágrafo 4º da lei 9.099/95, extensivamente aplicá-
veis as execuções judiciais (Enunciado 75 fo FONAJE).” Adv(s)
RAFAELLA LOURENÇO COSTA

054 - 2006.0007622-8/0 - Execução de Título Judicial R.J.A. MO-
TOPEÇAS LTDA-ME X RODRIGO BUENO “À parte exeqüente
para que se manifeste sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção e arquivamento defini-
tivo do feito.” Adv(s) ROBERTO MARCELINO DUARTE

055 - 2007.0000122-0/0 - Processo de Conhecimento MARLI APA-
RECIDA DAS GRAÇAS AMARAL X ELIAS ROSA “À parte recla-
mante, para que se manifeste sobre como pretende dar prossegui-
mento ao feito, em 10 (dez) dias, tendo em vista o retorno dos autos
da Turma Recursal Única, e a juntada da Execução Provisória
(fls.113). Em caso de ausência de manifestação, os autos serão ex-
tintos e arquivados, independentemente de nova intimação.” Adv(s)
ALEXANDRE MAGNO DE FREITAS ADRIANO, FLADEMIR
CANDIDO DA SILVA, CARLOS ALBERTO SALGADO, DEME-
TRIUS HADDAD CHEDID

056 - 2007.0000427-9/0 - Processo de Conhecimento NILTON RO-
DRIGUES X NADIR DUTRA DA SILVA (E OUTROS) “À(s) parte(s)
executada(s) para que tome(m) ciência sobre o(s) bloqueio(s) efetuado(s)
em sua(s) conta(s), bem como para que, querendo, apresente (m) em-
bargos à execução, dentro do prazo de 15 (quinze) dias.” Adv(s) AN-
DRÉ LUIZ GORLA, MONICA AKEMI I. T. DE AQUINO, ALDIVI-
NO ALVES PEREIRA, ISABELA VIANA REIS, LEANDRO FRAS-
SATO PEREIRA, FREDERICO VIDOTTI DE REZENDE

057 - 2007.0000869-6/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
PASCOAL DE SOUZA X SUPERMERCADO PRINCIPAL “À re-
clamante para que retire alvará de nº. 1163/08, em dez dias”. Adv(s)
JORGE CUSTODIO FERREIRA, MARCOS DUTRA DE ALMEI-
DA, MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA, MARCELLO
PEREIRA COSTA, SINEIDE APARECIDA VIARO

058 - 2007.0000980-1/0 - Execução de Título Judicial ANDREACI
& FURLAN LTDA - M.E. X IDEAL COMÉRCIO DE VEÍCULOS
E SALVADOS LTDA “Ao procurador da parte exequente, para que
se manifeste sobre o retorno da carta precatória, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de extinção e arquivamento definitivo do feito.”
Adv(s) DOUGLAS MOREIRA NUNES, EMERSON CARLOS DOS
SANTOS

059 - 2007.0001010-4/0 - Execução Título Extrajudicial RODOAE-
RO VIAGENS E TURISMO LTDA - ME X TUMÓVEL INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA - EPP “À parte exequente
para que, no prazo de 10 (dez) dias se manifeste sobre a devolução
da carta precatória sob pena de extinção e arquivamento definitivo
dos autos.” Adv(s) WESLEY TOLEDO RIBEIRO
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060 - 2007.0001051-0/0 - Processo de Conhecimento BENILTON
BELTRAMO X BANCO ITAU S/A “Faculto ao reclamante a efetu-
ar os cálculos das parcelas vencidas como determinado na sentença e
efetivar o depósito em Juízo, em caráter liberatório, no prazo de 10
dias.” Adv(s) MARINO SILVA, LEONARDO DE ALMEIDA ZA-
NETTI, LAURO FERNANDO ZANETTI, RENATA CAROLINE
TALEVI DA COSTA, MARIANA BENINI SOUTO, SUELI CRIS-
TINA GALLELI CAMPOS, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA
FILHO, FRANCISCO DUARTE CONTE

061 - 2007.0001435-5/0 - Execução Título Extrajudicial DLA - SER-
VIÇOS S/S LTDA. X ALEXANDRE TADEU BONATO “À parte
exequente para que se manifeste, em dez dias, sobre como pretende
dar prosseguimento EFETIVO à execução, sob pena de extinção e
arquivamento definitivo do feito, independentemente de nova inti-
mação.” Adv(s) DANIELA D’AMICO MORAES, MARIO PAGA-
NI NETO, MARCILEI GORINI PIVATO

062 - 2007.0002014-0/0 - Processo de Conhecimento PATRÍCIA
PANTAROTO X DOXX CONFECÇÕES LTDA (E OUTRO) À par-
te requerente, para que se manifeste em 10 (dez) dias sob o retorno
do ofício da Receita Federal. Adv(s) SUSANA TOMOE YUYAMA,
LEONARDO OTAVIO VOLCI, MOACIR BORGES JUNIOR, JOSE
VALNIR ZAMBRIM, LUCIANA BEGHINI ZAMBRIM

063 - 2007.0002777-1/0 - Processo de Conhecimento SAULO ED-
GARD ISHII X SUPERMERCADOS CONDOR “Ao procurador da
parte reclamante para que junte aos autos, em cinco dias, procuração
com poderes específicos para receber valores ou elabore pedido de
seu interesse. Em caso de não manifestação dentro do prazo acima,
o alvará será expedido à própria parte reclamante.” Adv(s) NICIO
ANTONIO DA SILVEIRA, ISABELA VIANA REIS, MARCELO
DE SOUZA TEIXEIRA, DANIELA PAULA DOMINGUES TOME,
CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, ISABELA VIANA REIS,
ANDREA MORAES SARMENTO, MONICA AKEMI I. T. DE
AQUINO, DEISE SAMARA WARKEN DE SOUZA, fernando hen-
rique zanoni

064 - 2007.0003089-5/0 - Processo de Conhecimento NELSON
RODRIGUES DA COSTA X OLGA KLAKI “Diga o credor, sobre o
seu interesse na adjudicação dos bens penhorados ou se prefere o
leilão dos mesmos”. Adv(s) FERNANDO SAKAMOTO, DANIEL
ESTEVÃO SAKAY BORTOLETTO

065 - 2007.0003174-5/0 - Processo de Conhecimento RONALDO
ALVES DE OLIVEIRA X ITAU SEGUROS “À parte reclamada para
que tome ciência do desarquivamento dos autos.” Adv(s) MARCOS
LEATE, GUILHERME REGIO PEGORARO, ROBERTA SURJUS
GOMES PEREIRA, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ, IVAN
PEGORARO, PEDRO PAULO PEDROSA, VERIDIANA ANDRA-
DE SILVA

066 - 2007.0003224-0/0 - Processo de Conhecimento WALTER
MAIA E CIA LTDA (DEPOSITO L.C.-MAT. PARA CONSTRU-
ÇOES) X MARIA ROSA STIGARE REIS “À parte exeqüente para
que se manifeste sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de extinção e arquivamento definitivo do
feito.” Adv(s) RUI SANTOS DE SA, LEOPOLDO PIZZOLATO DE
SA

067 - 2007.0003342-9/0 - Processo de Conhecimento ROSÂNGE-
LA VITORINO X ASSOCIAÇÃO DOS LOJISTAS EMPREEND.
DO OUTLET CENTER DO SHOPPING LONDRES (E OUTROS)
“Julgo extinto o processo, tendo em vista a inviabilidade do seu pros-
seguimento, pelo abandono da causa pela parte exequente, uma vez
transcorrido o prazo que lhe foi concedido, sem providenciar dili-
gência que lhe competia, o que faço com fundamento no artigo 267,
inciso III do CPC, c/c com os artigos 51 § 1º e 53, § 4º, da Lei 9.099/
95, extensivamente aplicáveis às execuções judiciais (Enunciado 75
do FONAJE). Arquivem-se com as baixas necessárias”. Adv(s) SER-
GIO ANTONIO TIZZIANI, ELZA BARANDAS GALLI, HELENA
ROSA TONDINELLI, AURORA M TONDINELLI, FABRICIA
TONDINELLI

068 - 2007.0003401-3/0 - Processo de Conhecimento REVILON-
REVISORA DE MAQUINAS LONDRINA LTDA -ME X FERNAN-
DO SIPOLI COUTINHO “Ao exeqüente para que se manifeste em
10 (dez) dias, acerca de como pretende dar prosseguimento efetivo à
execução, sob pena de extinção e arquivamento definitivo dos autos,
haja vista que o veículo descrito às fls. 81 não pertence à parte exe-
cutada.” Adv(s) ANTONIO ROBERTO ORSI

069 - 2007.0003483-4/0 - Processo de Conhecimento ROSILAINE
DE LOURDES MIGOTO X CELSO FRANCISCO DE MORAIS (E
OUTRO) “I - Conforme documentos apresentados fica-se compro-
vada a natureza salarial da conta bloqueada, pelo que considero im-
penhorável conforme disposto no artigo 649 inciso IV do Código de
Processo Civil, assim sendo, defiro o pedido de desbloqueio da con-
ta de titularidade da parte executada.” Adv(s) FÁBIO DIOGO ZA-
NETTI, DOUGLAS MOREIRA NUNES, CAIO MARCELO RE-
BOUCAS DE BIASI, ADEMIR SIMOES, HENRIQUE AFONSO
PIPOLO, GLAUCO CAVALCANTE DE OLIVEIRA JUNIOR,
EMERSON CARLOS DOS SANTOS

070 - 2007.0003836-5/0 - Processo de Conhecimento JOSE CAE-
TANO DE PAULA X BANCO ITAU SA “Ao reclamante para que
compareça em cartório no prazo de 10 (dez) dias, para retirar alvará
sob nº1190/08 e respectiva quitação ou pedido de seu interesse.”
Adv(s) SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO, MARCIO ANTO-
NIO MIAZZO, LAURO FERNANDO ZANETTI, RENATA CARO-
LINE TALEVI DA COSTA, LEONARDO DE ALMEIDA ZANET-
TI, MARIANA BENINI SOUTO, SUELI CRISTINA GALLELI
CAMPOS, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO

071 - 2007.0004194-6/0 - Processo de Conhecimento ERMÓGE-
NES MACHADO LUCAS X SÉRGIO ANTONIO VRENNA “À

parte exequente para que se manifeste, no prazo de 10 dias, acerca
de como pretende dar prosseguimento à presente execução, sob pena
de extinção do processo, conforme disposto no artigo 53 parágrafo
4º da lei 9099/95, extensivamente aplicavel as execuções judiciais
(Enunciado 75 do FONAJE).” Adv(s) ANDRÉ LUIZ GORLA, MAR-
COS ROBERTO VRENNA, RODRIGO CELESTINO DARINI,
MONICA AKEMI I. T. DE AQUINO, ISABELA VIANA REIS

072 - 2007.0004246-5/0 - Processo de Conhecimento NEIDE AKI-
KO FUGIVALA PEDROSO X BANCO ITAU S/A “À parte recla-
mante, por 15 dias, para que se manifestem ou apresentem cálculos
atualizados, por conta e por plano econômico, visando o proferi-
mento de sentença líquida.” Adv(s) JORGE DE OLIVEIRA JUNI-
OR, BENEDITO PEDRO DE ALMEIDA, LEONARDO DE ALMEI-
DA ZANETTI, RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA, LAU-
RO FERNANDO ZANETTI, EZAUDE APARECIDO PEDROSO

073 - 2007.0004402-4/0 - Processo de Conhecimento MARCO AN-
TONIO RAMONDINI X BANCO BRADESCO S/A “Ante ao ex-
posto, julgo, nos termos do art. 269, I, do CPC, procedente o pedido
inicial, para condenar o reclamado a pagar ao reclamante as diferen-
ças entre os índices creditados e o IPC, nos meses de junho de 1987
e janeiro de 1989, no importe de R$15.200,00 (quinze mil e duzen-
tos reais) - teto legal -, atualizada pelos índices oficiais da Contado-
ria Judicial desde o ajuizamento da ação, mais juros moratórios de
1% ao mês, a contar da citação.” Adv(s) MILTON COUTINHO DE
MACEDO GALVAO, MERCIO DE MACEDO GALVAO, MARCOS
C. AMARAL VASCONCELLOS, GILBERTO PEDRIALI, JOÃO
EDSON LANÇAS CAPUTO, MARIA FERNANDA O. MOURA,
MARIANA VIDEIRA MENEZES, MARCOS C. AMARAL VAS-
CONCELLOS

074 - 2007.0004465-5/0 - Processo de Conhecimento ESPÓLIO DE
PELÁGIA BOBROFF MALUF X BANCO BAMERINDUS S.A
(HSBC BANK BRASIL) “Diante deste quadro, reconhecendo que
os embargos à execução ainda são aplicáveis nos Juizados Especiais,
por força do artigo 52, IX, da Lei nº9.099/95, hei por bem em desa-
colher os presentes embargos, determinando-se o prosseguimento
da execução, com a transferência de um dos valores bloqueados à fl.
146 e sua liberação imediata aos exequentes. Desbloqueie-se um dos
valores de fl. 146. Oportunamente promova-se o arquivamento do
feito. Custas pelo executado.” Adv(s) LUIZ CARLOS FREITAS,
LUIZ HENRIQUE FREIRIA FREITAS, OLDEMAR MARIANO,
ROBERTO ANTONIO BUSATO, SERGIO LUIZ BELOTTO JR.,
BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ, CAROLINA RICCI
DE HOLANDA GUERRA

075 - 2007.0004489-4/0 - Processo de Conhecimento VANDERLEI
PAZZI X BANCO BRADESCO S/A “Ao reclamante em 10 (dez)
dias.” Adv(s) SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO, MARCIO
ANTONIO MIAZZO, GILBERTO PEDRIALI, JOAO EDSON LAN-
CAS CAPUTO, MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS, MA-
RIANA VIDEIRA MENEZES

076 - 2007.0004512-5/0 - Processo de Conhecimento SILVIA FON-
SECA DE SOUZA X TADASHI YOSHIE “Defiro o pedido de assis-
tência judiciária gratuita à parte reclamante, bem como o desentra-
nhamento dos documentos que instruíram a inicial. A procuração
somente deverá ser desentranhada dos autos desde que a parte a
substitua por fotocópia”. Adv(s) JOSE EDUARDO MORENO MA-
ESTRELLI, MARCOS LEATE, RENATO ABUJAMRA FILLIS

077 - 2007.0004664-3/0 - Processo de Conhecimento FERNANDO
PONCIANO DUARTE X MULTI EVENTOS SHOWS (E OUTRO)
“Ao reclamante para que retire alvará de nº. 1162/08, em dez dias”.
Adv(s) FERNANDO PONCIANO DUARTE

078 - 2007.0004879-3/0 - Processo de Conhecimento WALTER
MARQUES DA SILVA X SELECTUS CENTRAL DE SERVIÇOS
INFORMÁTICA LTDA “Julgo extinto o processo, tendo em vista a
inviabilidade de seu prosseguimento, pelo abandono da causa pela
parte exquente, uma vez transcorrido o prazo que lhe foi concedido,
sem providenciar diligência que lhe competia, o que faço com funda-
mento no artigo 267, inciso III do CPC, c/c com os artigos 51 §1º da
Lei 9.099/95. Defiro o desentranhamento dos documentos de fls.06/
14, a parte exequente mediante recibonos autos com exceção da pro-
curação que deve ser substituída por fotocópia.” Adv(s) PAULO
ROBERTO BONAFINI, MARCIA REGINA DA SILVA

079 - 2007.0005016-1/0 - Processo de Conhecimento JOAO ABRAO
X EDNO MARIANO DOS SANTOS “Ao procurador da parte re-
clamante para que devolva os presentes autos, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, sob as penas do artigo 196, “caput” e parágrafo
único do CPC.” Adv(s) EDSON LUIS OLIVEIRA, CLAUDEMIR
SERGIO SANTORO, ARACELI MESQUITA BANDOLIN

080 - 2007.0005076-7/0 - Processo de Conhecimento MARIANA
NOGUEIRA STABILE - ME X MARLENE CARDOSO CANÔNI-
CO “Suspendo o processo pelo prazo requerido - 90 (noventa) dias.
Dentro desse prazo e, independentemente de nova intimação, a parte
exequente deverá se manifestar acerca do prosseguimento do feito,
sob pena de extinção e arquivamento do mesmo, conforme disposto
no artrigo 53, parágrafo 4º da lei 9.099/95, extensivamente aplicá-
veis as execuções judiciais (Enunciado 75 do FONAJE)” Adv(s) GIL-
DETE RODRIGUES DA CRUZ GONGORA, ANDREIA CRISTI-
NA BERNARDES LIMA

081 - 2007.0005076-7/0 - Processo de Conhecimento MARIANA
NOGUEIRA STABILE - ME X MARLENE CARDOSO CANÔNI-
CO “Suspendo o processo pelo prazo requerido - 90 (noventa) dias.
Dentro desse prazo e, independentemente de nova intimação, a parte
exequente deverá se manifestar acerca do prosseguimento do feito,
son pena de extinção e arquivamento do mesmo, conforme disposto
no artrigo 53, parágrafo 4º da lei 9.099/95, extensivamente aplicá-
veis as execuções judiciais (Enunciado 75 do FONAJE)” Adv(s) GIL-
DETE RODRIGUES DA CRUZ GONGORA, ANDREIA CRISTI-

NA BERNARDES LIMA

082 - 2007.0005090-8/0 - Processo de Conhecimento DIRCE CAS-
TANHO PROVERES X BANCO BRADESCO S.A. “À parte recla-
mante para que, no prazo de 10 (dez) dias, compareça em cartório,
retire o alvará de nº. 1.158 e dê quitação ou faça pedido do seu
interesse no ato do recebimento do mesmo.” Adv(s) GILBERTO
PEDRIALI, MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS, MARIA-
NA VIDEIRA MENEZES, OMAR JOSE BADDAUY, BRUNO
PONICH RUZON

083 - 2007.0005362-9/0 - Processo de Conhecimento PAULO CE-
SAR SCALASSARA X SUPER MUFATTO LTDA “Diante da não
aceitação da parte exequente sobre a proposta de pagamento efetua-
da pela parte executada, à parte executada para que efetue o paga-
mento do valor remanescente da dívida, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de prosseguimento à execução, com as multas previs-
tas ao caso.” Adv(s) ABRAHAM LINCOLN DE SOUZA, GLAU-
CE KELLY GONCALVES, PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA,
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT

084 - 2007.0005569-1/0 - Processo de Conhecimento LAÉRCIO
CHAGAS X AMARILDO FRANCISCO DE OLIVEIRA (E OUTRO)
“Julgo extinto o processo, tendo em vista a inviabilidade do seu pros-
seguimento, pelo abandono da causa pela parte exeqüente, uma vez
transcorrido o prazo que lhe foi concedido, sem providenciar dili-
gência que lhe competia, o que faço com fundamento no artigo 267,
inciso III do CPC, c/c com os artigos 51, §1º e 53, §4º da Lei 9.099/
95, extensivamente aplicáveis às execuções judiciais (Enunciado 75
do FONAJE). Arquivem-se com as baixas necessárias.” Adv(s)
SEISHIN YOGI, JOSE ROBERTO CARNEIRO

085 - 2007.0005599-4/0 - Processo de Conhecimento DIVALDO
DE ANDRADE X JOSE ALBANO VICENTINI “O processo não
pode permanecer indefinidamente suspenso, razão pela qual o pedi-
do retro deve ser parcialmente atendido no sentido de se determinar
a suspensão do feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Dentro desse
prazo e, independentemente de nova intimção, a parte reclamante
deve manifestar-se sobre como pretende dar prosseguimento à exe-
cução, sob pena de extinção da mesma.” Adv(s) ELIZABETH RAO,
MARCOS LEATE, RENATO ABUJAMRA FILLIS, HORACIO
PAGANO, MIGUEL ETINGER DE ARAUJO JUNIOR

086 - 2007.0005675-5/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
HENRIQUE MOREIRA X COMPANHIA SEGURADORA - ITAÚ
SEGUROS “Ao reclamante para que compareça em cartório no pra-
zo de 10 (dez) dias, para retirar alvará sob nº1193/08 e respectiva
quitação ou pedido de seu interesse.” Adv(s) GUILHERME REGIO
PEGORARO, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, MARCIA REGI-
NA ANTONIASSI, BARBARA MALVEZI B. DE OLIVEIRA, DA-
NIELLA LETICIA BROERING, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

087 - 2007.0005675-5/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
HENRIQUE MOREIRA X COMPANHIA SEGURADORA - ITAÚ
SEGUROS “Ao procurador da parte reclamante para que junte aos
autos, em cinco dias, procuração com poderes específicos para rece-
ber valores ou elabora pedido de seu interesse. Em caso de não ma-
nifestação dentro do prazo acima, o alvará será expedido à própria
parte reclamante.” Adv(s) GUILHERME REGIO PEGORARO,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR, MARCIA REGINA ANTONI-
ASSI, BARBARA MALVEZI B. DE OLIVEIRA, DANIELLA LE-
TICIA BROERING, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

088 - 2007.0005984-4/0 - Execução Título Extrajudicial TICIANE
BORTOLIN BORGES X EDMAR APARECIDA CAMPOS “À par-
te reclamante para que se manifeste, no prazo de 10(dez) dias, acer-
ca da certidão do Senhor Oficial de Justiça. Em caso de ausência de
manifestação,no prazo acima, o processo será extinto e arquivado
definitivamente”. Adv(s) EMMANUEL CASAGRANDE, IVOMAR
MARIA MASSI

089 - 2007.0006073-0/0 - Processo de Conhecimento DOXX CON-
FECÇÕES LTDA X CATIANE RIBEIRO DE FARIAS (E OUTRO)
“À parte exequente para que se manifeste, em dez dias, sobre como
pretende dar prosseguimento à presente execução, sob pena de ex-
tinção e arquivamento definitivo do feito, independentemente de nova
intimação.” Adv(s) JOSE VALNIR ZAMBRIM, LUCIANA BEGHI-
NI ZAMBRIM, LEONARDO OTAVIO VOLCI

090 - 2007.0006387-9/0 - Processo de Conhecimento MARIA DO
CARMO FARIAS X BRADESCO AUTO/RE CIA.DE SEGUROS
“Recebo os embargos para discussão, permanecendo suspensa a exe-
cução. À parte reclamante para que compareça em cartório no prazo
de 15 (quinze) dias, para retirar alvará sob nº1167/08 e para, queren-
do, se manifeste dentro do mesmo prazo.” Adv(s) GUILHERME
REGIO PEGORARO, VERIDIANA ANDRADE SILVA, ALINE
PASSOS DE AZEVEDO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, ADAM
MIRANDA SÁ STEHLING, BARBARA MALVEZI B. DE OLIVEI-
RA, IVAN PEGORARO

091 - 2007.0006395-6/0 - Processo de Conhecimento FRANCISCO
AKIO TAKAHASHI X M. A. IRENO - ME “À executada sobre a
aceitação da proposta de pagamento parcelado pela parte exequen-
te. Às partes para que estipulem as datas e a forma pelo qual se darão
os pagamentos. Suspendo o processo pelo prazo de 06 (seis) meses.
Não havendo manifestação das mesmas neste prazo, os autos serão
remetidos ao arquivo definitivo, independentemenre de nova intima-
ção. Após o prazo concedido, sem manifestação das partes, os autos
serão arquivados em definitivo”. Adv(s) EDER GORINI, MARCIO
AUGUSTO BARREIROS GARCIA

092 - 2007.0006427-3/0 - Execução Título Extrajudicial DOMIN-
GOS BARBOSA DA SILVA X CARLOS ALBERTO FERMINO “Ao
procurador da parte reclamante para que devolva os presentes autos,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196,
“caput” e parágrafo único do CPC.” Adv(s) OSCAR DO NASCI-

MENTO, LUIZ AUGUSTO SILVA VENTURA DO NASCIMEN-
TO

093 - 2007.0006518-4/0 - Processo de Conhecimento ILDA BAR-
BOSA CLEMENTE X ITAU SEGUROS “Ao procurador da parte
RECLAMADA para que, no prazo de 10 (dez) dias, compareça em
cartório e retire o alvará de nº. 859/08, sob pena de arquivamento
em definitivo do feito.” Adv(s) GUILHERME REGIO PEGORA-
RO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, ALINE PASSOS DE AZE-
VEDO, MARCOS LEATE, BARBARA MALVEZI B. DE OLIVEI-
RA, MAURO ANICI, CLAUDIA STORINO DOS SANTOS, GUI-
LHERME REGIO PEGORARO, TRAJANO BASTOS DE OLIVEI-
RA NETO FRIEDRICH, MURILO CLEVE MACHADO, PEDRO
PAULO PEDROSA

094 - 2007.0006914-7/0 - Execução Título Extrajudicial JOSÉ RI-
CARDO ARROYO X LEILANE DE MELLO SILVA “Suspendo o
processo pelo prazo máximo de - 60 (sessenta) dias. Dentro desse
prazo, não havendo manifestação da parte exeqüente acerca do pros-
seguimento do feito, o feito será extinto e definitivamente arquiva-
do, independentemente de nova intimação.” Adv(s) ADOLFO VIS-
CARDI, LUIZ LOPES BARRETO, TANIA VALERIA DE OLIVEI-
RA, FERNANDO DOS SANTOS LIMA

095 - 2007.0006948-7/0 - Processo de Conhecimento VICENTE
MAGRO FILHO (E OUTRO) X BRADESCO SEGUROS S/A “À
reclamante para que retire alvará de nº. 1164, em dez dias”. Adv(s)
FLAVIO ANTONIO FRANZIN, LUCIANE STROPA BELASQUE,
GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JOÃO BARBOSA, HENRIQUE
ALBERTO FARIA MOTTA, FABIO JOÃO SOITO, JANAÍNA GI-
OZZA ÁVILA

096 - 2007.0007070-4/0 - Execução Provisória - JOSE ANTENOR
MANHANI X JEFERSON RODRIGUES (E OUTROS) “Às partes,
para que, em 05 (cinco) dias, se manifestem sobre o retorno dos
autos principais da Turma Recursal Única e a juntada da Execução
Provisória (fls. 187).” Adv(s) VANILTON DE FREITAS SCOPONI,
VALDECI ELEUTERIO, PAULO DA SANTA CRUZ, LUCI CLEI-
DE CARDOSO, TALYTA DA SANTA CRUZ

097 - 2007.0007080-5/0 - Execução Título Extrajudicial LUCIANO
LOPES DE MELO X MARUYAMA AUTOMOTIVOS LTDA. “Por
ora nada a apreciar. Aguarde-se a devolução do mandado de penhora
expedido às fls. 45 (verso).” Adv(s) MARCELO MITSI, ALESSAN-
DRA HARUMI MATSUBARA COUTINHO

098 - 2007.0007090-6/0 - Processo de Conhecimento LENI ALVES
DO NASCIMENTO X ELISANGELA LOUSANO AUTOS NA
TRIAGEM - Dra.CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO: “Através
do presente fica Vossa Senhoria devidamente intimado para que no-
tifique sua cliente LENI ALVES DO NASCIMENTO da audiência
de conciliação REDESIGNADA PARA O DIA 18 DE MARÇO DE
2009 às 17:30 HORAS., cientificando-a de que o não compareci-
mento do autor implicará na extinção do processo (art. 51, I, da Lei
9.0099/95).” Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

099 - 2007.0007090-6/0 - Processo de Conhecimento LENI ALVES
DO NASCIMENTO X ELISANGELA LOUSANO Redesignação de
Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 18/03/2009 Adv(s) CLAU-
DIA AKEMI MITO FURTADO

100 - 2007.0007219-5/0 - Processo de Conhecimento PAULO GO-
MES DE MELO X LEONICE DIAS DO NASCIMENTO (E OU-
TROS) Ao procurador da parte RECLAMADA para que devolva os
presentes autos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do artigo 196, “caput” e parágrafo único do CPC. Adv(s) SÉRGIO
D. NOGUEIRA, JOÃO LUIZ DO PRADO, EMERSON MIGUEL
WOHLERS DE MELLO, LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA, FABIOLA ROSA FERSTEMBERG, CAROLINE
THON, LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA, JOSE
FRANKLIN FALOCCI FILHO, ANDRE DINIZ AFFONSO DA
COSTA

101 - 2007.0007242-5/0 - Execução Título Extrajudicial SIMONE
ANDREATTI E SILVA X LUIS CARLOS FREITAS DE OLIVEI-
RA “Julgo extinto o processo, tendo em vista a inviabilidade de seu
prosseguimento, pelo abandono da causa pela parte exquente, uma
vez transcorrido o prazo que lhe foi concedido, sem providenciar
diligência que lhe competia, o que faço com fundamento no artigo
267, inciso III do CPC, c/c com os artigos 51 §1º da Lei 9.099/95.
Defiro o desentranhamento dos documentos de fls.07/09, a parte
exequente mediante recibonos autos com exceção da procuração que
deve ser substituída por fotocópia.” Adv(s) SIMONE ANDREATTI
E SILVA

102 - 2007.0007892-0/0 - Execução Título Extrajudicial SUEKO
COMERCIO DE RELOGIOS LTDA. - EPP X JULIANO STIN-
GHEN ANGMANN “À parte reclamante para que se manifeste, no
prazo de 10(dez) dias, acerca da certidão do Senhor Oficial de Justi-
ça. Em caso de ausência de manifestação,no prazo acima, o processo
será extinto e arquivado definitivamente”. Adv(s) ALDIVINO AL-
VES PEREIRA

103 - 2007.0008091-7/0 - Processo de Conhecimento THIAGO
NORIO ZANDONAI KUSSANO X HSBC BANK BRASIL SA
BANCO MULTIPLO “Diga o credor, no prazo de 10 (dez) dias,
sobre o pagamento, devendo comparecer em cartório para o levanta-
mento, e respectiva quitação ou pedido de seu interesse, no ato do
recebimento do alvará de nº 1176/08. Em caso de ausência de mani-
festação, remetam-se os autos ao arquivo definitivo. Intime-se. Ha-
vendo manifestação sobre a satisfação total da condenação, arqui-
vem-se definitivamente.” Adv(s) EDUARDO BLANCO, FLORIA-
NO TERRA FILHO, OLINTO ROBERTO TERRA, FABIO MAU-
RICIO PACHECO LIGMANOVSKI, OLDEMAR MARIANO, RO-
BERTO ANTONIO BUSATO, SERGIO LUIZ BELOTTO JR., JO-
SIANE GODOY, HELLISON EDUARDO ALVES, BRUNO FER-
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NANDO RODRIGUES DINIZ, RUBIÉLLE GIOVANA BANDEI-
RA MAGAGNIN, ROBERTO BUSATO FILHO

104 - 2007.0008205-6/0 - Processo de Conhecimento VANESSA
BREDA X GRACY KELLY OLIVEIRA “I-Defiro o pedido de assis-
tência judiciária gratuita à parte recorrente; II-Recebo o recurso em
pauta somente no efeito devolutivo; III-À parte reclamante para,
querendo, apresentar contra-razões de recurso, dentro do prazo le-
gal; IV-Após, remetam-se os presentes autos à Turma Recursal Úni-
ca dos Juizados Especiais do Paraná, com as cautelas de estilo e
homenagem deste Juizado.” Adv(s) GUILHERME REGIO PEGO-
RARO, VERIDIANA ANDRADE SILVA, RODOLPHO ERIC MO-
RENO DALAN, RODRIGO JACOMINI

105 - 2007.0008391-7/0 - Processo de Conhecimento EDUARDO
DURANTE RAMIRES X GLOBEX UTILIDADES S.A - PONTO
FRIO “Ao procurador da parte reclamante, para que, no prazo de 10
(dez) dias, compareça em cartório para retirada do alvará nº 1200/
08.” Adv(s) MARCELO AUGUSTO DA SILVA, ELISANGELA
PALMAS DA CRUZ LANDGRAF, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, FELIPE DE ARAÚJO
DIAS, FLÁVIO PENTEADO GEROMINI, ALEXANDRE ALMEI-
DA DA SILVA, WAGNER GARCIA STEVANELLI, LARISSA AKE-
MI MURAKAMI

106 - 2007.0008489-0/0 - Processo de Conhecimento MARCELO
LONDERO X ITAU SEGUROS SA “Dê-se ciência às partes, sobre
o retorno dos autos. Após o prazo de dez dias, remetam-se os autos
ao arquivo definitivo.” Adv(s) TONY ALVES, MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ, LILIAN PATRICIA CERSOSIMO, LEAN-
DRA DIEGA WAGNER

107 - 2007.0008504-4/0 - Processo de Conhecimento CLAUDE-
MIR DA SILVA X GRADIENTE ELETRONICA S/A (E OUTRO)
“...Posto isso, com base no art. 269, I, do CPC, julgo procedente o
pedido inicial, para condenar as reclamadas, solidariamente, a devol-
ver a quantia paga pelo reclamante, R$1.250,00 (mil duzentos e cin-
qüenta reais), devidamente atualizada monetariamente pelos índices
oficiais da Contadoria Judicial da data da compra, 04.07.2005, e ju-
ros de 1% ao mês a partir da citação. Quanto ao aparelho de som,
que até então se encontra na assistência técnica, deve o mesmo ser
devolvido às reclamadas sem qualquer ônus ao reclamante. Em pri-
meiro grau é incabível a condenação do vencido em custas e honorá-
rios advocatícios.” Adv(s) RENATO DE SOUZA BOFF CARDO-
SO, MICHÈLE LE BRUN DE VIELMOND

108 - 2007.0008813-3/0 - Processo de Conhecimento MARISA
BETINE LOPES CAPELLARI - ME X LEAL E PEREIRA LTDA
“I-Recebo o recurso em pauta somente no efeito devolutivo; II-À
parte reclamada/recorrida para, querendo, apresentar contra-razões
de recurso, dentro do prazo legal; III-Após, remetam-se os presen-
tes autos à Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Paraná,
com as cautelas de estilo e homenagem deste Juizado.” Adv(s) HEN-
RIQUE AFONSO PIPOLO, FABIO MAURICIO PACHECO LIG-
MANOVSKI

109 - 2007.0008849-7/0 - Processo de Conhecimento FRANCISCO
CARLOS DESIDERI X TAII FINANCEIRA ITAU S/A “Ciência às
partes sobre o retorno dos autos.” Adv(s) VANTUIR AMILSON
GUIMARAES, FREDERICO MOREIRA CAMARGO, FABRICIO
RESENDE CAMARGO, LUCIANE STROPA BELASQUE, GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY, JANAÍNA GIOZZA ÁVILA, KELI-
AN BORTILINI LIMA, VIRGINIA NEUSA COSTA MAZZUCO,
NESTOR FRESCHI FERREIRA, LIZIANE DA ROCHA LACER-
DA

110 - 2007.0008942-4/0 - Execução Título Extrajudicial DEISE
REGINA BERNARDI DE ALMEIDA X RENATO PALMA THEO-
DORO “Ao procurador da parte exequente, para que se manifeste
sobre o retorno da carta precatória, sob pena de extinção e arquiva-
mento definitivo do feito.” Adv(s) DANIELA D’AMICO MORAES,
MARIO PAGANI NETO

111 - 2007.0008972-7/0 - Execução Título Extrajudicial CASA CO-
MERCIAL CAETANO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO
LTDA EPP X MARCIA BARBOSA DE OLIVEIRA CONFECÇÕES
- ME “Autorizo o desentranhamento dos documentos de fls. 08/10,
pela parte executada, mediante recibo nos autos.” Adv(s) LEOPOL-
DO PIZZOLATO DE SA, ANTONIO CARLOS PAIXÃO, RUI SAN-
TOS DE SA, RAFAELLA LOURENÇO COSTA

112 - 2007.0009056-1/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
VICENTE PIRES DE ALMEIDA X JOSE ANTONIO DE LIMA (E
OUTRO) “I- Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita à par-
te recorrente; II- Recebo o recurso em pauta somente no efeito de-
volutivo; III- Intime-se a parte reclamante/recorrida para, querendo,
apresentar contra-razões de recurso, dentro do prazo legal; IV- Após
expirado o prazo, remetam-se os presentes autos à Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, com as cautelas de estilo e
homenagem deste Juizado.” Adv(s) REGINALDO MONTICELLI,
LUIZ CARLOS FREITAS, LUIZ HENRIQUE FREIRIA FREITAS,
LUIZ CARLOS FREITAS, LUIZ HENRIQUE FREIRIA FREITAS

113 - 2007.0009099-0/0 - Processo de Conhecimento ANGELINA
MARIA DE ALMEIDA X MAPFRE - VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A “Homologo o acordo firmado pelas partes, cujos termos fi-
cam fazendo parte integrante desta decisão, razão pela qual julgo
extinto o processo, com resolução do mérito. Após 10 (dez) dias do
prazo final para o pagamento do estipulado entre as partes, sem qual-
quer manifestação das mesmas sobre o cumprimento integral do acor-
do, remetam-se os autos ao arquivo definitivo. À procuradora da
parte reclamante para que retire alvará de nº. 1169/08, em dez dias”.
Adv(s) NANCI TEREZINHA ZIMMER, JULIANA NOGUEIRA,
FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES, MARCIO
ANTONIO TORRES

114 - 2007.0009140-0/0 - Processo de Conhecimento JAIR JOSÉ
GODOY CARDOSO X MARCIO DE JESUS “À parte reclamada
para que cumpra a sentença em seus exatos termos.” Adv(s) SHI-
ROKO NUMATA, DENISE NISHIYAMA PANISIO, SANDRO
PANISIO

115 - 2007.0009161-3/0 - Processo de Conhecimento ESTAWSK &
ESTAWSK LTDA - ME X CLEONETI GEROLANO IGLESIAS “À
parte reclamante/recorrida para, querendo, apresentar contra-razões
de recurso, dentro do prazo legal”. Adv(s) SANDY PEDRO DA SIL-
VA, BRUNO LAFANI NOGUEIRA ALCÂNTARA, RODOLPHO
ERIC MORENO DALAN, RODRIGO JACOMINI

116 - 2007.0009211-9/0 - Processo de Conhecimento MARIA APA-
RECIDA DE BRITO X CICERO LIMA FERREIRA “À parte ex-
quente para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca de
como pretende dar prosseguimento à presente execução, sob pena
de extinção do processo, conforme disposto no artigo 53, parágrafo
4º da lei 9.099/95, extensivamente aplicáveis as execuções judiciais
(Enunciado 75 do FONAJE).” Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO
FURTADO

117 - 2007.0009213-2/0 - Processo de Conhecimento CLARICE DE
SIQUEIRA PONTES X BRASIL TELECOM CELULAR S/A “Ho-
mologo o acordo firmado pelas partes, cujos termos ficam fazendo
parte integrante desta decisão, razão pela qual julgo extinto o pro-
cesso, com resolução do mérito. Após 10 (dez) dias do prazo final
para o pagamento do estipulado entre as partes, sem qualquer mani-
festação das mesmas sobre o cumprimento integral do acordo, reme-
tam-se os autos ao arquivo definitivo.” Adv(s) DOUGLAS MOREI-
RA NUNES, EMERSON CARLOS DOS SANTOS, AFRO MAR-
TINS JR., SANDRA REGINA RODRIGUES, ERIKA FERNANDA
RAMOS, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, SILVIANI
IWERSON BARONE, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA

118 - 2007.0009253-6/0 - Processo de Conhecimento JOSEFINA
TIOSSI VOLPONI X BANCO HSBC S/A “À reclamante para que
retire alvará de nº. 1168/08, bem como para que se manifeste sobre a
respectiva quitação ou formule pedido do seu interesse no ato do
recebimeto do alvará. Em caso de ausência de manifestação ou em
caso de manifestação sobre a satisfação total da condenação, os au-
tos serão arquivados em definitivo”. Adv(s) LEANDRO ISAIAS
CAMPI DE ALMEIDA, LEANDRO BUZIGNANI DOS REIS, SER-
GIO LUIZ BELOTTO JR., ROBERTO ANTONIO BUSATO, RAUL
BARBI, HELLISON EDUARDO ALVES, RUBIÉLLE GIOVANA
BANDEIRA MAGAGNIN, BRUNO FERNANDO RODRIGUES
DINIZ, ROBERTO BUSATO FILHO, OLDEMAR MARIANO

119 - 2007.0009267-4/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
ADOLFO BENEVENUTO II X GOL TRANSPORTES AEREOS S/
A “Ao reclamante para que retire alvará de nº. 1203/08, em dez dias.
Bem como para que se manifeste sobre a respectiva quitação ou for-
mule pedido de seu interesse, no ato do recebimento do alvará”.
Adv(s) MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO MARCONDES, DANI-
ELA D’AMICO MORAES, CARINA BABETO, FERNANDO BUO-
NACORSO, MARIO PAGANI NETO

120 - 2007.0009273-8/0 - Execução Título Extrajudicial SEBASTI-
ANA ANDRELINO DE OLIVEIRA X MARIA JOSÉ SILVA “Julgo
extinto o processo, tendo em vista a inviabilidade do seu prossegui-
mento, pelo abandono da causa pela parte exeqüente, uma vez trans-
corrido o prazo que lhe foi concedido, sem providenciar diligência
que lhe competia, o que faço com fundamento no artigo 267, inciso
III do CPC, c/c com os artigos 51, §1º e 53, §4º da Lei 9.099/95.
Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 05, à parte exe-
qüente, mediante recibo nos autos, com exceção da procuração, que
deve ser substituída por fotocópia. Arquivem-se com as baixas ne-
cessárias.” Adv(s) ELAINE CRISTINA TAVARES DE JESUS, CA-
SEMIRO FRAMIL FILHO

121 - 2008.0000044-0/0 - Processo de Conhecimento CLAUDIA
DE SOUZA LOURENÇO X OCEANAIR LINHAS AEREAS “Jul-
go extinto o processo, sem conhecimento do mérito, haja vista a
ausência injustificada da parte autora na audiência, o que faço com
fundamento no aritgo 51, I, da Lei 9.099/95. Custas pela parte auto-
ra.” Adv(s) JULIO CESAR DE PAULA SILVA

122 - 2008.0000047-6/0 - Processo de Conhecimento BENEDITO
VALÉRIO DE ABREU X TRANSPORTADORA CARANDA LTDA
“À parte reclamante para que compareça em cartório no prazo de 10
(dez) dias, para retirar alvará sob nº1172/08.” Adv(s) LUIS EDUAR-
DO PALIARINI, PAULO RIBEIRO SILVEIRA, MARIA DO CAR-
MO PINHATARI FERREIRA

123 - 2008.0000110-0/0 - Execução de Título Judicial EULALIA
MOTA JESUS DE CASTRO X CARLOS JOSUEL MAIA “Julgo
extinto o processo, tendo em vista a inviabilidade do seu prossegui-
mento, pelo abandono da causa pela parte exequente, uma vez trans-
corrido o prazo que lhe foi concedido, sem providenciar diligência
que lhe competia, o que faço com fundamento no artigo 267, inciso
III do CPC, c/c com os artigos 51 §1º e 53, §4º, da Lei 9.099/95,
extensivamente aplicáveis às execuções judiciais (Enunciado 75 do
FONAJE).” Adv(s) CLOVES JOSE DE PINHO, CLAYTON RO-
DRIGUES

124 - 2008.0000148-8/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
APARECIDO GIATTI X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A “À
reclamada para que retire o alvará expedido às fls. 78, no prazo de
10 (dez) dias”. Adv(s) LEONISTO APARECIDO GOMES, RONI
EVERSON FAVERO, GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JOÃO
BARBOSA, HENRIQUE ALBERTO FARIA MOTTA, FABIO JOÃO
SOITO, ANDREZA GOMES DARÉ NAVARRO

125 - 2008.0000336-3/0 - Processo de Conhecimento JOAQUIM
FELICIANO FILHO X ITAU SEGUROS “I - Defiro o pedido de
assistência judiciária gratuita à parte recorrente; II- Recebo os re-

cursos em pauta somente no efeito devolutivo; III- Às partes, para,
querendo, apresentarem contra-razões de recurso, dentro do prazo
legal.” Adv(s) FELIPE CLAUDINO CANNARELLA, GUSTAVO
SALDANHA SUCHY, LUCIANE STROPA BELASQUE, VIRGI-
NIA MAZZUCCO, JANAÍNA GIOZZA ÁVILA, BRUNO AUGUS-
TO SAMPAIO FUGA, CLÁUDIA BUENO GOMES

126 - 2008.0000901-1/0 - Processo de Conhecimento ENIO RO-
BERTO CASSIANO X SPVIAS - RODOVIAS INTEGRADAS DO
OESTE S/A “Suspendo o processo até o dia 10.11.2008. Após dez
dias da data do vencimento da última parcela, deve o exeqüente in-
formar nos autos, se houve a quitação integral da dívida, sob pena de
extinção e arquivamento automático do feito.” Adv(s) FERNANDA
FUJISAO KATO, JOAO PAULO AKAISHI FILHO, CARLOS
EDUARDO PAGIORO, MÔNICA PADOVANI DE CARVALHO,
SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JR., ÉVELIN GUEDES DE AL-
CANTARA, GRASIELE DA SILVA COSTA

127 - 2008.0000939-9/0 - Processo de Conhecimento CONVENTO
E CARDIA LTDA. X RICARDO ROBERTO OLIVEIRA “Tendo
em vista que a petição juntada às fls. 50 não consta data do protoco-
lo, não há como afirmar com exatidão que a parte reclamante não se
manifestou dentro do prazo que lhe foi concedido, por tal motivo,
torno sem efeito a sentença prolatada às fls. 48. Defiro parcialmente
o pedido da reclamante, no sentido de que seja oficiada à receita
Federal, afim de solicitar informações sobre o endereço da parte re-
clamada”. Adv(s) MARIANA PEREIRA FERNANDES, DIOGO
CRESSONI JOVETTA

128 - 2008.0001096-8/0 - Processo de Conhecimento ADRIANO
CÉSAR DE ALMEIDA X ESPÓLIO DE SINUHE ALVES DA SIL-
VA “Nada a apreciar, reporto-me às fls.156.” Adv(s) ANDRE LUIS
AQUINO DE ARRUDA, HOMERO DA ROCHA, RÔMULO HEN-
RIQUE PERIM ALVARENGA, VALTER AKIRA YWAZAKI

129 - 2008.0001098-1/0 - Processo de Conhecimento ORLANDO
DE OLIVEIRA JUNIOR X MAGAZINE LUIZA S/A “À parte re-
clamante/recorrida para, querendo, apresentar contra-razões de re-
curso, dentro do prazo legal.” Adv(s) GUILHERME REGIO PE-
GORARO, CARLOS MARCAL DE LIMA SANTOS, VERIDIANA
ANDRADE SILVA, LUIZ ALEXANDRE LIPORONI MARTINS,
ONOFRE VALERO SAES JÚNIOR, SERGIO SAES, MAURO
MARANGONI, MARCELLA CAETANO BARBOSA ZANIN, RE-
NATO DE SOUZA BOFF CARDOSO

130 - 2008.0001126-1/0 - Processo de Conhecimento CLASYGRAN
MÁRMORES E GRABITOS LTDA - ME X JOSIANE DE SOUZA
CARDOSO KAIRUZ “Ao reclamante para que se manifeste em
10(dez) dias sobre o retorno do mandado de penhora do Senhor Ofi-
cial de Justiça, sob pena de extinção e arquivamento do feito”. Adv(s)
JOSE VALDEMAR JASCHKE, ANTONIO GUILHERME DE AL-
MEIDA PORTUGAL, SILVIA HELENA NEVES DE SALES

131 - 2008.0001136-2/0 - Processo de Conhecimento VERA LU-
CIA CRUCIOL X JOAO GONZAGA BARRETO “Suspendo o pro-
cesso pelo prazo requerido - 30 dias. Dentro desse prazo, não ha-
vendo manifestação da parte exequente acerca do prosseguimento
ao feito.” Adv(s) KARINA YURI MATSUMOTO, JOAO HENRI-
QUE CRUCIOL, FERNANDA CAROLINA ADAM

132 - 2008.0001463-0/0 - Execução de Título Judicial VALDECIR
GERALDO DE OLIVEIRA X BANCO ITAUCARD S/A “À parte
devedora para que efetue o pagamento do valor remanescente da
dívida, no importe de R$2.051,28 (dois mil e cinquenta e um reais e
vinte e oito centavos) no prazo de QUINZE dias, sob pena de pros-
seguimento da execução, em relação a essa pendência.” Adv(s) VAN-
TUIR AMILSON GUIMARAES, BRUNO HENRIQUE REIS GUE-
DES, CRYSTIANE LINHARES, NESTOR FRESCHI FERREIRA,
FABRICIO RESENDE CAMARGO, VANTUIR AMILSON GUI-
MARAES, FREDERICO MOREIRA CAMARGO, IONEIA ILDA
VERONEZE

133 - 2008.0001488-0/0 - Processo de Conhecimento HONÓRIO
RODRIGUES X BANCO BRADESCO S/A “Considerando que o
feito já foi sentenciado por decisão definitiva, e que ainda não inici-
ada a fase executória, homologo o acordo efetuado entre as partes,
para que surta seus jurídicos e legais. Remetam-se os autos ao arqui-
vo definitivo.” Adv(s) ANA PAULA LIMA BRAGA, MARCOS
DUTRA DE ALMEIDA, NEWTON SARATT, KARINE SAYURI
OLIVEIRA DA ROCHA, GISLENE ALMEIDA BARROZO, OR-
LANDO GOMES, VALESKA SALOM FILIPPETTO, CAMILA
BARTOSZECK DA SILVA

134 - 2008.0001564-1/0 - Execução Título Extrajudicial ANDRE
LUIZ GIUDICISSI CUNHA X JOEL DE CARVALHO “À parte re-
clamante para que compareça em cartório e informe o endereço cor-
reto da parte reclamante, em 10 dias.” Adv(s) ANDRE LUIZ GIU-
DICISSI CUNHA

135 - 2008.0001895-6/0 - Processo de Conhecimento JOSUEL RI-
CARDO DA SILVA X LOJAS PONTO FRIO - GLOBEX UTILI-
DADES S.A “Defiro e pedido de assistência judiciária gratuita à par-
te reclamante, bem como o desentranhamento dos documentos que
instruíram a inicial. A procuração somente deverá ser desentranhada
dos autos desde que a parte a substitua por fotocópia.” Adv(s) PAU-
LO HERNRIQUE PINOTTI, VANTUIR AMILSON GUIMARAES,
JOSE CARLOS PINOTTI FILHO, JAIME OLIVEIRA PENTEA-
DO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, LUIZ HENRIQUE
BONA TURRA

136 - 2008.0002080-5/0 - Processo de Conhecimento ARIOVALDO
APARECIDO FOGAÇA X BANCO ITAU S/A “Recebo o recurso
em pauta somente no efeito devolutivo. À parte reclamante/recorri-
da para, querendo, apresentar contra-razões de recurso, dentro do
prazo legal.” Adv(s) PETERSON MARTIN DANTAS, LAURO FER-
NANDO ZANETTI

137 - 2008.0002115-8/0 - Processo de Conhecimento ABILIO BE-
ZERRA DA SILVA NETO X WILLIAN LUIZ BERTAZZO (E OU-
TRO) “Ao reclamante, em dez dias. Não havendo manifestação da
parte, aguarde-se em cartório, pelo prazo de até 06 meses, conforme
disposto no artigo 475-J parágrafo 5º do Código de Processo Civil.
Após, remetam-se os autos ao arquivo definitivo’. Adv(s) HELIO
HENRIQUE DE CAMARGO

138 - 2008.0002176-5/0 - Processo de Conhecimento DANIELA
JAQUES BORGES BUENO X BANCO SANTANDER “À parte
reclamante/recorrida para, querendo, apresentar contra-razões de
recurso, dentro do prazo legal e, após expirado o prazo, remetam-se
os presentes autos à Turma Recursal Unica dos Juizados Especiais
do Paraná, com as cautelas de estilo e homenagem deste Juizado.”
Adv(s) CLODOALDO JOSE VIGGIANI, RODRIGO ALMEIDA
PITOL, REINALDO MIRICO ARONIS, MAURO SHIGUEMITSU
YAMAMOTO, GUSTAVO MUNHOZ, JOSE CUNHA GARCIA,
MARISA CESCATTO BOBROFF, MARIA FERNANDA BORELLI
DA ROSA, MARINA CARVALHO D’AMICO PEDRIALI, JANAIN-
NA DE CASSIA ESTEVES, LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH

139 - 2008.0002180-5/0 - Processo de Conhecimento MAIKO RO-
DRIGO DE PAULA X SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCI-
OS DO SEGURO DPVAR “À reclamante para que retire alvará de
nº. 1.186/08, em dez dias”. Adv(s) NANCI TEREZINHA ZIMMER,
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ, TIAGO GALIANO FREI-
TAS

140 - 2008.0002320-0/0 - Processo de Conhecimento ELISABETH
FREIRE ONESTI X BRASIL TELECOM S/A “À parte reclamante
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, efetue o pagamento das custas
processuais dos presentes autos sob pena de serem tomadas as pro-
vidências legais, conforme determina o art. 43, parágrafo único da
Resolução nº 01/05.” Adv(s) WILSON ROBERTO PEIXOTO JU-
NIOR, GABRIELI LOPES DE MELLO, SANDRA REGINA RO-
DRIGUES, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ERIKA FERNAN-
DA RAMOS

141 - 2008.0002496-7/0 - Processo de Conhecimento FABIANA
ROQUE NOGUEIRA X V.R. VIEIRA E D.A.B VIEIRA LTDA.
“...julgo improcedente o pedido contido na exordial da medida de
reparação, pelos motivos acima destacados. Homologo por senten-
ça, a decisão de fls. 64,65, da lavra do Juiz Leigo Miguel Ângelo
Aranega Garcia, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o que
faço nos moldes do artigo 40 da Lei nº. 9.099/95". Adv(s) LUZABE-
TE MARIA TERRA CORDEIRO, CARLOS ALBERTO RODRI-
GUES

142 - 2008.0002505-7/0 - Processo de Conhecimento GILBERTO
MADI X JULCEMAR CASAGRANDE “À parte reclamante para
que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre às fls. 107/146.”
Adv(s) MÁRCIO AUGUSTO MORAES LOVATO, KARINA MAR-
COS CASAGRANDE

143 - 2008.0002565-2/0 - Execução Título Extrajudicial ADRIANA
DE CARLI DA SILVA X NOMA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
LTDA - ME “A lei 9.099/95 é bem clara quando determina a extin-
ção do feito em caso de ausência de bens. Assim sendo, julgo extinta
a presente execução judicial, com fundamento no artigo 53, §4º, da
lei 9.099/95, extensivamente aplicáveis às execuções judiciais (Enun-
ciado 75 do FONAJE). Tratando-se de título extrajudicial, defiro
desde já o desentranhamento dos títulos executivos, ao exeqüente.”
Adv(s) MARCELO BARZOTTO

144 - 2008.0002586-6/0 - Processo de Conhecimento ELAINE CRIS-
TINA DE OLIVEIRA X CASAS BAHIA “I- À parte reclamante,
para que se manifeste em 10 (dez) dias. Não havendo manifestação,
o processo permanecerá em cartório pelo prazo de até 06 meses para
remessa ao arquivamento definitivo (art. 475-J do CPC); II- Após o
decurso do prazo acima, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
Adv(s) MARLENE RAINETE MONTEIRO, JONES MARCIANO
DE SOUZA JUNIOR, MARIA TEREZA MARTINS, JACIRA MAR-
QUES FUGISAWA

145 - 2008.0002595-5/0 - Processo de Conhecimento RENAN LEAL
GONÇALVES X VIVO - S/A (E OUTROS) “Ante ao exposto, nos
termos do art. 269,I do CPC, julgo procedente o pedido inicial para
tornar definitiva a liminar e determinar a exclusão do nome do recla-
mante do SERASA e do Cartório de Protesto pelas dívidas aqui em
debate, ainda, para condenar os reclamados a pagarem ao reclaman-
te a quantia de R$3.000,00(três Mil reais), cada um, a título de da-
nos morais, devidamente corrigida e com juros moratórios de 12%
a.a., tudo contado desta data (Enunc. N. 33, TRU/PR)”. Adv(s)
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS, CARMEN GLORIA ARRIA-
GADA ANDRIOLI, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS,
MARLOS LUIZ BERTONI, MARCELO GALANTE, ANTONIO
ROGERIO BONFIM MELO

146 - 2008.0002814-6/0 - Execução de Título Judicial TATIANE
CRISTINA BITTENCOURT X SHOPTIME.COM “À(s) parte(s)
executada(s) para que tome(m) ciência sobre o(s) bloqueio(s)
efetuado(s) em sua(s) conta(s), bem como para que, querendo, apre-
sente (m) embargos à execução, dentro do prazo de 15 (quinze) dias.”
Adv(s) NELSON JUNKI LEE, DANIEL ESTEVÃO SAKAY BOR-
TOLETTO, ANDRÉ LUIS MARTINS, FABIOLA PAVONI JOSE
PEDRO, AFONSO FERNANDES SIMON

147 - 2008.0002815-8/0 - Execução Título Extrajudicial ELOISIO
SILVA DOS SANTOS X EDSON TRAUTWEIN “À parte exeqüen-
te, para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste acerca de como
pretende dar prosseguimento à presente execução, uma vez que o
endereço fornecido pela Receita Federal é idêntico ao informado às
fls. 27. Pena em caso de não manifestação: extinção e arquivamento
geral do processo.” Adv(s) GUSTAVO THOMAZINHO COMAR
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148 - 2008.0002858-7/0 - Processo de Conhecimento CATARINA
DE JESUS X BRADESCO SEGUROS S/A “Considerando que o
feito já foi sentenciado por decisão definitiva, e que ainda não inici-
ada a fase executória, homologo o acordo efetuado entre as partes,
para que surta seus efeitos jurídicos e legais. Após o prazo de 10(dez)
dias do prazo final para o pagamento do estipulado entre as partes,
sem qualquer manifestação das mesmas sobre o cumprimento inte-
gral do acordo, remetam-se os autos ao arquivo definitivo”. Adv(s)
RAFAELA POLYDORO KUSTER, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, ELIANA ALVES DE MORAES, LUCIANA MOREIRA DOS
SANTOS

149 - 2008.0002858-7/0 - Processo de Conhecimento CATARINA
DE JESUS X BRADESCO SEGUROS S/A “Ao reclamante para que
se manifeste em 10 (dez) dias.” Adv(s) RAFAELA POLYDORO
KUSTER, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, ELIANA ALVES DE
MORAES, LUCIANA MOREIRA DOS SANTOS

150 - 2008.0003014-5/0 - Processo de Conhecimento DLA - SER-
VIÇOS S/S LTDA. X WILHIANS PEREIRA CARDOSO “Ciência à
parte reclamante sobre a devolução do mandado de fls. 23” Adv(s)
DANIELA D’AMICO MORAES, MARIO PAGANI NETO, MAR-
CILEI GORINI PIVATO

151 - 2008.0003014-5/0 - Processo de Conhecimento DLA - SER-
VIÇOS S/S LTDA. X WILHIANS PEREIRA CARDOSO “À parte
exequente para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, se mani-
feste acerca da certidão de fls. 16 (verso), bem como pretende dar
prosseguimento ao feito, sob pena de arquivamento geral do proces-
so, independentemente de nova intimação.” Adv(s) DANIELA
D’AMICO MORAES, MARIO PAGANI NETO, MARCILEI GO-
RINI PIVATO

152 - 2008.0003075-2/0 - Processo de Conhecimento CLAUDECIR
SCOTTON X BANCO DO BRASIL S/A “À parte reclamante para
que compareça em cartório no prazo de 10 (dez) dias, para retirar
alvará sob nº1189/08”. Adv(s) ALEXANDRE STURION DE PAU-
LA, CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO, KELI RACHEL
BERGAMO

153 - 2008.0003105-6/0 - Processo de Conhecimento JOELMA
CASTRO PAIXAO X BANCO BRADESCO S.A “À(s) parte(s)
executada(s) para que tome(m) ciência sobre o(s) bloqueio(s)
efetuado(s) em sua(s) conta(s), bem como para que, querendo, apre-
sente (m) embargos à execução, dentro do prazo de 15 (quinze) dias.”
Adv(s) LUIS AUGUSTO HORVATICH SANTOS, MARCOS DU-
TRA DE ALMEIDA, NEWTON SARATT, ROGER PERINETO,
ALANA MARCHAND RENAUD, VALESKA SALOM FILIPPET-
TO

154 - 2008.0003111-0/0 - Processo de Conhecimento JOÃO DE
GODOI BUENO X OMNI INTERNACIONAL LTDA. Recurso in-
terposto pelo requerente, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS, SAN-
DRO RAFAEL BARIONI DE MATOS, CARLOS ROBERTO FIO-
RIN PIRES, RAQUEL GRION FRIAS BRANDLI, JURGEN JAKO-
BS PULS, JULIANE BATISTA VIANA SANTOS, ANA BARBA-
RA DE TOLEDO LOURENÇO JORGE, JOÃO BRUNO DACOME
BUENO

155 - 2008.0003188-9/0 - Processo de Conhecimento EDISON
BRESSAN (E OUTROS) X SINDICATO DOS TRABALHADO-
RES NA INDUSTRIA METALURGICA, MECANICA E DE MA-
TERIAL ELETRICO DE LONDRINA E REGIÃO “Posto isso, co-
nheço os presentes Embargos de Declaração, mas nego-lhes provi-
mento por não haver a alegada contradição. Ademais, o presente
pleito é atinente ao mérito da causa, que deve ser discutido em re-
curso próprio. Sem custas nem honorários.” Adv(s) JONE CARDE-
AL VIEIRA, VINICIUS DA SILVA BORBA, CARLOS FREDERI-
CO VIANA REIS

156 - 2008.0003243-6/0 - Processo de Conhecimento ROSELI GO-
MES DA CONCEIÇÃO NEIVA X PET SHOP AUMIAU “Indefiro o
pedido de assistência judiciária gratuita a parte reclamada, uma vez
que em se tratando de pessoa jurídica, a mesma não demonstrou
prévia e efetiva comprovação da situação de miserabilidade acerca
de suas supostas dificuldades financeiras. Ante a ausência de preparo
do recurso de fls. 70/78, declara-o deserto, motivo pelo qual deixo
de recebê-lo”. Adv(s) MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAM-
PANELLI, MARCO AURELIO CERANTO, PAULO JOSE OLIVEI-
RA DE NADAI, FERNANDO RUMIATO, RAFAEL RICCI FER-
NANDES, GRAZIELE DE LIMA OLIVEIRA, PAULO JOSE OLI-
VEIRA DE NADAI

157 - 2008.0003264-0/0 - Processo de Conhecimento GREGORY
HENRIQUE DE SOUZA X OMNI INTERNACIONAL LTDA. “I-
Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita à parte recorrente;
II-Recebo o recurso em pauta somente no efeito devolutivo; III-À
parte reclamada/recorrida para, querendo, apresentar contra-razões
de recurso, dentro do prazo legal e, após expirado o prazo, reme-
tam-se os presentes autos à Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais do Paraná, com as cautelas de estilo e homenagem deste Jui-
zado.” Adv(s) SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS, CAR-
LOS ROBERTO FIORIN PIRES, RAQUEL GRION FRIAS BRAN-
DLI, ANA BARBARA DE TOLEDO LOURENÇO JORGE, JOÃO
BRUNO DACOME BUENO, JURGEN JAKOBS PULS, JULIANE
BATISTA VIANA SANTOS, ALIFRANCY PUSSI FARIAS AC-
CORSI

158 - 2008.0003265-1/0 - Processo de Conhecimento AMANDA
RIBEIRO UEMURA DA SILVA (E OUTRO) X BANCO ITAU S/A
I-Recebo o recurso em pauta somente no efeito devolutivo; II-À parte
RECLAMANTE para, querendo, apresentar contra-razões de recur-
so, dentro do prazo legal; III-Após, remetam-se os presentes autos à
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, com as
cautelas de estilo e homenagem deste Juizado.” Adv(s) ANAISA

BODELÃO PEREIRA, LAURO FERNANDO ZANETTI, SHEAL-
TIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, RENATA CAROLINE TA-
LEVI DA COSTA, MARIANA BENINI SOUTO, EVELYN CRIS-
TINA MATTERA, BRUNA MAIRA ROCHA ALMEIDA COELHO

159 - 2008.0003282-8/0 - Processo de Conhecimento CONFEITA-
RIA SUISSA DE LONDRINA LTDA X PAULO TOSHIO HARA (E
OUTRO) “I-Recebo o recurso em pauta somente no efeito devoluti-
vo; II-à parte RECLAMADA para, querendo, apresentar contra-ra-
zões de recurso, dentro do prazo legal; III-Após, remetam-se os pre-
sentes autos à Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Pa-
raná, com as cautelas de estilo e homenagem deste Juizado.” Adv(s)
VALTER AKIRA YWAZAKI, DENISE DE MARCHI BELUZO,
WILSON LEITE DE MORAES, WILSON LEITE DE MORAES,
FERNANDA ARANTES MANSANO, FLAVIO NIXON PETRILO,
FERNANDA ARANTES MANSANO, FLAVIO NIXON PETRILO

160 - 2008.0003313-3/0 - Processo de Conhecimento ELIZETE
ALVES DELATRE DE FREIRE X BANCO SANTANDER S/A “À
parte reclamante/recorrida para, querendo, apresentar contra-razões
de recurso, dentro do prazo legal”. Adv(s) CAROLINE THON, BLAS
GOMM FILHO, LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEI-
RA, CLÁUDIO MENONCIN DE CARVALHO PEREIRA

161 - 2008.0003473-9/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ CAR-
LOS PINOTTI FILHO X AIKO - EVADIN INDÚSTRIA AMAZO-
NIA LTDA (E OUTRO) “À parte reclamada, para que, no prazo de
10 (dez) dias, se manifeste acerca do alegado descumprimento do
julgado.” Adv(s) PAULO HERNRIQUE PINOTTI, WILLIAN MAR-
CONDES SANTANA, ROBERTO TRIGUEIRO FONTES, JOSE
CARLOS PINOTTI FILHO

162 - 2008.0003476-4/0 - Execução Título Extrajudicial EDGARD
HIDEAKI HOSHI ME X AQUINO & CAPELI LTDA “A parte re-
clamante para que se manifeste sobre o retorno da Carta Precatória,
em 10 (dez) dias.” Adv(s) FERNANDA FRANCO HISASI

163 - 2008.0003489-0/0 - Processo de Conhecimento GUILHER-
ME OSWALDO SERENA MULLER X BANCO HSBC S/A “Inde-
firo o pedido retro, tendo em vista que as audiências não são marca-
das manualmente, e sim automaticamente pelo sistema, sendo que a
pauta encontra-se neste momento, para o mês de março adiante. As-
sim, ao reclamante, em 10 (dez) dias, para que se manifeste sobre
como pretende dar prosseguimento ao feito sob pena de extinção e
arquivamento definitivo dos autos.” Adv(s) LEANDRO ISAIAS
CAMPI DE ALMEIDA, OSVALDO LUIS GROSSI DIAS, MARI-
SA SETSUKO KOBAYASHI

164 - 2008.0003623-4/0 - Processo de Conhecimento JOAQUIM
HAMILTON PIO X VALTER CARUSO DE MATOS “Indefiro o
pedido de fls. 30, tendo em vista a sentença de extinção do feito em
razão da ausência do autor.” Adv(s) ANDERSON DE AZEVEDO,
HENRIQUE ZANONI, GIACOMO RIZZO, RICARDO CREMO-
NEZI, HENRIQUE AFONSO PIPOLO

165 - 2008.0003663-8/0 - Processo de Conhecimento ADEIUDO
CARVALHO DE SANTANA X CASA BAHIA COMERCIAL LTDA
(E OUTRO) “Aos procuradores da parte reclamante para que jun-
tem aos autos, em cinco dias, procuração com poderes específicos
para receber valores ou elabore pedido de seu interesse. Em caso de
manifestação dentro do prazo acima, o alvará será expedido à pró-
pria parte reclamante.” Adv(s) JONES MARCIANO DE SOUZA
JUNIOR, CAMILA SPACACHERRI VILELA, MARCOS DUTRA
DE ALMEIDA, NEWTON DORNELES SARATT, GISLENE AL-
MEIDA BARROZO, LEANDRO ROSINSKI ALVES, VINICIUS
DA SILVA BORBA, CARLOS FREDERICO VIANA REIS

166 - 2008.0003696-6/0 - Processo de Conhecimento NUTRIBESA
COM E IMPORTAÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS E BEBI-
DAS LTDA X VALDINEI EUGÊNIO DE MELLO (E OUTRO)
“Homologo o acordo firmado pelas partes, cujos termos ficam fa-
zendo parte integrante desta decisão, razão pela qual julgo extinto o
processo, com resolução do mérito. Após 10 (dez) dias do prazo
final para o pagamento do estipulado entre as partes, sem qualquer
manifestação das mesmas sobre o cumprimento integral do acordo,
remetam-se os autos ao arquivo definitivo”. Adv(s) MAICON SER-
GIO FONSECA, CARLOS FERNANDES DA VEIGA, CARLOS
FERNANDES DA VEIGA, CARLOS ADOLFO NISHIDA
MAYRINK GOES

167 - 2008.0003719-4/0 - Processo de Conhecimento JOSMIRO
JOSE GRACIANO MARIA X FERNANDA PEREIRA DA SILVA
Dra.MARIA T. NAVARRO: “Através do presente fica Vossa Senho-
ria devidamente intimado para que notifique seu cliente JOSMIRO
JOSE GRACIANO MARIA da audiência de conciliação REDESIG-
NADA PARA O DIA 11 DE MARÇO DE 2009 às 18 HORAS., cien-
tificando-a de que o não comparecimento do autor implicará na ex-
tinção do processo (art. 51, I, da Lei 9.0099/95).” Adv(s) SUZY
SATIE K. TAMAROZZI, MARIA T. NAVARRO, MARIANA A. C.
BORDIN

168 - 2008.0003728-3/0 - Processo de Conhecimento ALEXAN-
DRE MONTANS ZAMARIAN X EMBRATEL EMPRESA BRASI-
LEIRA DE TELECOMUNICAÇÃO S/A “À(s) parte(s) executada(s)
para que tome(m) ciência sobre o(s) bloqueio(s) efetuado(s) em sua(s)
conta(s), bem como para que, querendo, apresente (m) embargos à
execução, dentro do prazo de 15 (quinze) dias.” Adv(s) MONICA
CARVELLO MONTANS ZAMARIAN, MARCIA REGINA ANTO-
NIASSI, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

169 - 2008.0003768-7/0 - Processo de Conhecimento GLAUCIA
ELIZABETE GALVÃO X BANCO FINASA S/A “Sobre os docu-
mentos juntados às fls. 53 e 54, manifestem-se as partes em cinco
dias, esclarecendo, inclusive, a divergência do valor apontado às fls.53
e o valor do financiamento contratado, vez que no extrato não cons-
ta o número do contrato firmado, vez que no extrato não consta o

número do contrato firmado que deu origem à inscrição.” Adv(s)
RODRIGO BRUM, MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO,
NEWTON SARATT, NILTON APARECIDO ANGELINI, FERNAN-
DO ANZOLA PIVARO, GISLENE ALMEIDA BARROZO, MAR-
COS DUTRA DE ALMEIDA

170 - 2008.0003837-2/0 - Processo de Conhecimento VLADEMIR
NUNES RIBEIRO X CRISTIANO MOREIRA DE SÁ (E OUTRO)
“Ao reclamante para que se manifeste em 10 dias. Não havendo ma-
nifestação, o processo permanecerá em cartório pelo prazo de até 06
meses para remessa ao arquivamento defintivo (art. 475-J do CPC).”
Adv(s) RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE, RODRIGO BALDO
RODRIGUES

171 - 2008.0003838-4/0 - Processo de Conhecimento ARLETE
CASTRO SANTOS FERREIRA X BANCO ITAULEASING S/A “Às
partes para que se manifestem em 10 (dez) dias. Não havendo mani-
festação, o processo permanecerá em cartório pelo prazo de até 06
meses para remessa ao arquivamento definitivo (art. 475-J do CPC).”
Adv(s) VANTUIR AMILSON GUIMARAES, JULIANO MIQUE-
LETI SONCIN, FREDERICO MOREIRA CAMARGO, FABRICIO
RESENDE CAMARGO, JATHIR EDUARDO MANTOVANI

172 - 2008.0003864-0/0 - Processo de Conhecimento LAUDECIR
ELIAS PRADO (E OUTRO) X OLIMPIO ANTONIO DE SOUZA
(E OUTROS) “Ao reclamante para que se manifeste em 10 (dez)
dias. Não havendo manifestação, o processo permanecerá em cartó-
rio pelo prazo de até 06 meses para remessa ao arquivamento defini-
tivo (art.475-J do CPC).” Adv(s) BENEDITO LEPRI, MARCELO
LUIZ HILLE, PATRICIA FERNANDA FANUCHI PINTO, MAR-
CELO LUIZ HILLE, PATRICIA FERNANDA FANUCHI PINTO,
MARCELO LUIZ HILLE, PATRICIA FERNANDA FANUCHI PIN-
TO

173 - 2008.0003880-4/0 - Processo de Conhecimento LUCIANO
BENTO MUNIZ X CURSO CAMPOS SALLES “À parte reclaman-
te para que se manifeste em 10 (dez) dias. Não havendo manifesta-
ção, o processo permanecerá em cartório pelo prazo de até 06 (seis)
meses para remessa ao arquivamento definitivo (art. 475-J do CPC).”
Adv(s) ELIEZER MACHADO DE ALMEIDA, RAQUEL CABRE-
RA BORGES

174 - 2008.0003886-5/0 - Processo de Conhecimento PEDRO LUIZ
BASSO X SEDMAR - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS E TRANS-
PORTES MARINGÁ (E OUTRO) “Defiro o pedido de assistência
judiciária gratuita à parte reclamante,bem como o desentranhamento
dos documentos que instruíram a inicial. A procuração somente de-
verá ser desentranhada dos autos desde que a parte a substitua por
fotocópia.” Adv(s) PAULO HERNRIQUE PINOTTI, PABLO PE-
REZ FANHANI, JOÃO JOSÉ DA FONSECA JÚNIOR, MARCOS
DUTRA DE ALMEIDA, JOSE CARLOS PINOTTI FILHO, PAU-
LO ROBERTO LUVISETI, WANDERLEI DE PAULA BARRETO,
LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS, GRAZZIELA
PICANCO DE SEIXAS BORBA

175 - 2008.0003917-0/0 - Processo de Conhecimento TATIANA
CIRINO DA SILVA X MARIA TEREZA DA COSTA “À parte recla-
mante para que se manifeste em 10 (dez) dias. Não havendo manifes-
tação, o processo permanecerá em cartório pelo prazo de até 06 meses
para remessa ao arquivamento defintivo (art. 475-J do CPC).” Adv(s)
JULIO RIBEIRO DE CASTRO

176 - 2008.0003929-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA JA-
CIRA WOLFF X ESCRITORIO CONTABIL NAKANO SC “Ao re-
clamado para que, no prazo de 10 (dez) dias se manifeste sobre do-
cumentos de fls. 133 a 148.” Adv(s) ANA PAULA LIMA BRAGA,
JOSE ROBERTO BEFFA, MARCO HENRIQUE DAMIAO BEFFA,
ORLANDO GOMES, ROBERTA ELISA DAMIÃO BEFFA

177 - 2008.0004043-5/0 - Processo de Conhecimento ADELIO APA-
RECIDO RODRIGUES DA SILVA X ITAU SEGUROS S/A “À par-
te reclamante/recorrida para, querendo, apresentar contra-razões de
recurso, dentro do prazo legal.” Adv(s) FELIPE CLAUDINO CAN-
NARELLA, GUSTAVO S. SUCHY, BRUNO AUGUSTO SAMPAIO
FUGA

178 - 2008.0004070-2/0 - Processo de Conhecimento RODRIGO
MENDES CASAGRANDE X SUPERMERCADO GOLFINHO “Ao
procurador da parte reclamante para que devolva os presentes autos,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196,
“caput” e parágrafo único do CPC.” Adv(s) DANIEL ESTEVÃO
SAKAY BORTOLETTO, AFONSO FERNANDES SIMON, FER-
NANDO SAKAMOTO, SILMARA REGINA LAMBOIA

179 - 2008.0004125-7/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
ALEXANDRE SOARES NARCISO X AMERICAM AIRLINES (E
OUTRO) “Posto isso, conheço os presente Embargos de Declara-
ção, mas nego-lhes provimento por inexistir qualquer tipo de omis-
são ou contradição.” Adv(s) CLODOALDO JOSE VIGGIANI, FER-
NANDA CORONADO FERREIRA MARQUES, ROBERTA CRU-
CIOL AVANÇO, ÁUREO FRANCISCO LANTMANN JUNIOR,
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO, GUSTAVO MUNHOZ,
MARISA CESCATTO BOBROFF, JOSE CUNHA GARCIA, MA-
RIA FERNANDA BORELLI DA ROSA

180 - 2008.0004132-2/0 - Processo de Conhecimento NEY LUIS
CORDEIRO X NET LONDRINA LTDA À parte reclamante para
que retire alvará de nº.1202/08, em dez dias. Bem como para que se
manifeste sobre a respectiva quitação ou formule pedido do seu inte-
resse no ato do recebimento do alvará. Em caso de ausência de ma-
nifestação ou em caso de manifestação sobre a satisfação total da
condenação, os autos serão arquivados em definitivo”. Adv(s) JOA-
QUIM JOSE DE MELO, FERNANDO ANDRE SILVA, ADYR
MAZER DE CARVALHO, JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO

181 - 2008.0004141-1/0 - Processo de Conhecimento SUELY MARY

GONÇALVES X BRASIL TELECOM S/A “Considerando que o feito
já foi sentenciado por decisão definitiva, e que ainda não iniciada a
fase executória, homologo o acordo efetuado entre as partes, para
que surta seus efeitos jurídicos e legais. Após o prazo de 10 (dez)
dias do prazo final para o pagamento do estipulado entre as partes,
sem qualquer manifestação das mesmas sobre o cumprimento inte-
gral do acordo, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.” Adv(s)
ROSANGELA APARECIDA GIUZIO, GABRIELI LOPES DE
MELLO, AFRO MARTINS JR., SANDRA REGINA RODRIGUES,
ERIKA FERNANDA RAMOS, NEUCI APARECIDA ALLIO

182 - 2008.0004166-2/0 - Processo de Conhecimento ALEX AN-
SELMO DE AGUIAR X GRADIENTE ELETRONICA S/A (E OU-
TRO) “Posto isso, conheço os presentes Embargos de Declaração e
dou-lhes provimento, passando a decisão acima a ser parte integran-
te da decisão já exarada. Sem custas nem honorários.” Adv(s) FABI-
OLA PAVONI JOSE PEDRO, ANDRÉ LUIS MARTINS, NELSON
JUNKI LEE, ANDERSON DE AZEVEDO, HENRIQUE AFONSO
PIPOLO, GIACOMO RIZZO, CARLOS HUMBERTO RODRI-
GUES DA SILVA, THIAGO MAHFUZ VEZZI, RICARDO CRE-
MONEZI, ANGELA MARIA SIGNORE TARTARI

183 - 2008.0004178-7/0 - Processo de Conhecimento CICERO
FRANCISCO ROMAO X EMBRATEL S/A “Ante o exposto, julgo,
nos termos do art. 269, I, do CPC, procedente o pedido inicial para
confirmar a liminar, declarar a inexistência do débito e, ainda, conde-
nar a reclamada a pagar ao reclamantea quantia de R$ 4.000,00 (qua-
tro mil reais), devidamente atualizada pelos índices oficiais da Con-
tadoria Judicial e juros moratórios de 12% ao ano, tudo desta data
(TRU/PR Enunciado 33).” Adv(s) IVAN LUIZ GOULART, ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR, MARCIA REGINA ANTONIASSI,
DANIELLA LETICIA BROERING

184 - 2008.0004198-9/0 - Processo de Conhecimento PAULO VI-
EIRA DA SILVA X SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DO SEGURO DPVAT “Recebo o recurso da parte reclamada (fls.
108/116), somente no efeito devolutivo; À parte reclamante, para,
querendo, apresentar contra-razões ao recurso da parte adversa.”
Adv(s) NANCI TEREZINHA ZIMMER, FERNANDA CORONA-
DO FERREIRA MARQUES, ROBERTA CRUCIOL AVANÇO

185 - 2008.0004198-9/0 - Processo de Conhecimento PAULO VI-
EIRA DA SILVA X SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DO SEGURO DPVAT Recurso interposto pelo requerente, ao re-
corrido para apresentar as contra-razões Adv(s) NANCI TEREZI-
NHA ZIMMER, FERNANDA CORONADO FERREIRA MAR-
QUES, ROBERTA CRUCIOL AVANÇO

186 - 2008.0004209-2/0 - Processo de Conhecimento IZILDA ROSA
DOS SANTOS X MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A “À
parte reclamada, para que se manifeste sobre o recurso protocolado
às fls. 148/169, tendo em vista o recurso de fls. 99/118, o qual já fora
recebido.” Adv(s) GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR,
GUSTAVO SALDANHA SUCHY, FLÁVIA BALDUINO DA SIL-
VA, VIRGINIA MAZZUCCO, JANAINA GIOZZA AVILA, KELI-
AN BORTILINI LIMA, LIZIANE DA ROCHA LACERDA

187 - 2008.0004209-2/0 - Processo de Conhecimento IZILDA ROSA
DOS SANTOS X MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para apresentar as
contra-razões Adv(s) GREGORIO ARTHUR THANES MONTE-
MOR, GUSTAVO SALDANHA SUCHY, FLÁVIA BALDUINO DA
SILVA, VIRGINIA MAZZUCCO, JANAINA GIOZZA AVILA, KE-
LIAN BORTILINI LIMA, LIZIANE DA ROCHA LACERDA

188 - 2008.0004212-0/0 - Processo de Conhecimento CARLA MA-
GALHAES NOLASCO SPIACCI X BANCO DO BRASIL S/A
“Após, ciência ao reclamante, por 15 dias. para que se manifestem
ou apresentem cáculos atualizados, por conta e por plano econômi-
co, visando o proferimento da sentença líquida.” Adv(s) PAULO
AFONSO MAGALHAES NOLASCO, ARMANDO MAURI SPI-
ACCI, AMANDA APARECIDA ALVES MARCOS, EDUARDO
LUIZ CORREIA, FABIO MAURICIO PACHECO LIGMANOVSKI,
WERNER AUMANN

189 - 2008.0004223-3/0 - Processo de Conhecimento SONIA APA-
RECIDA INACIO X BRASIL TELECOM S/A “Posto isso, conheço
os presentes Embargos de Declaração, mas nego-lhes provimento
por inexistir qualquer tipo de omissão. Sem custas nem honorários.”
Adv(s) LUCINEA MARIA PORTELLO LUZ, ROSANA CAMA-
RANI DA SILVA, AFRO MARTINS JR., SANDRA REGINA RO-
DRIGUES, ERIKA FERNANDA RAMOS

190 - 2008.0004230-9/0 - Processo de Conhecimento CREUZA
APARECIDA DA ROCHA X SONIA DA SILVA LOVEQUIO RO-
CHA Homologo o acordo firmado pelas partes, cujos termos ficam
fazendo parte integrante desta decisão, razão pela qual julgo extinto
o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso
III do CPC. Após o prazo de 10 (dez) dias do prazo final para o
pagamento do estipulado entre as partes, sem qualquer manifestação
das mesmas sobre o cumprimento integral do acordo, remetam-se os
autos ao arquivo definitivo.” Adv(s) MARCOS AURELIO DA SIL-
VA, MARIA JOSE FAUSTINO, ANDRÉ LUIZ GARDIANO, JOSE
ROBERTO BALAN NASSIF, Thais de Campos Leite

191 - 2008.0004277-5/0 - Processo de Conhecimento MAURO PAL-
MA DONI X BANCO ABN AMRO REAL S.A. “Ao procurador da
parte reclamada, para que se manifeste, em 10 (dez) dias, sobre a
planilha de cálculo juntada aos autos pela parte reclamante”. Adv(s)
PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO, ARMANDO MAU-
RI SPIACCI, MIRIAN ZEMPULSKI, ANDRÉ TOLEDO RODRI-
GUEZ, LAURO FERNANDO ZANETTI, LEONARDO DE ALMEI-
DA ZANETTI

192 - 2008.0004280-3/0 - Processo de Conhecimento MAURO PAL-
MA DONI X BANCO ABN AMRO REAL S/A “I-Recebo o recurso
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em pauta somente no efeito devolutivo; II-à parte reclamante/recor-
rida para, querendo, apresentar contra-razões de recurso, dentro do
prazo legal; III-Após, remetam-se os presentes autos à Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, com as cautelas de
estilo e homenagem deste Juizado.” Adv(s) PAULO AFONSO MA-
GALHAES NOLASCO, ARMANDO MAURI SPIACCI, AMAN-
DA APARECIDA ALVES MARCOS, ANDRÉ TOLEDO RODRI-
GUEZ, LAURO FERNANDO ZANETTI, LEONARDO DE ALMEI-
DA ZANETTI, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, RE-
NATA CAROLINE TALEVI DA COSTA, EVELYN CRISTINA
MATTERA, BRUNA MAIRA ROCHA ALMEIDA COELHO

193 - 2008.0004369-8/0 - Processo de Conhecimento ANDRESSA
PINTO GUAZI X TIM CELULAR S/A “À parte reclamante para
que compareça em cartório no prazo de 10 (dez) dias, para retirar
alvará sob nº1196/08.” Adv(s) ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUNHA,
SUZANE DE FRANÇA RIBEIRO, LUIZ GUAZZI SÍPOLI

194 - 2008.0004397-7/0 - Execução Título Extrajudicial FUNICA-
LHAS IND. E COM. DE CALHAS E RUFOS X SERGIO MARI-
NO “À parte reclamante para que se manifeste, no prazo de 10(dez)
dias, acerca da certidão do Senhor Oficial de Justiça. Em caso de
ausência de manifestação,no prazo acima, o processo será extinto e
arquivado definitivamente”. Adv(s) FERNANDO SASAKI

195 - 2008.0004504-3/0 - Processo de Conhecimento GUILHER-
ME DE MAGALHÃES SPANGUEMBERG X THIAGO HENRI-
QUE RODRIGUES “I- Intime-se o reclamante para que se manifes-
te em 10 (dez) dias. Não havendo manifestação, o processo perma-
necerá em cartório pelo prazo de até 06 meses para remessa ao ar-
quivamento definitivo (art. 475-J do CPC). II- Após o decurso do
prazo acima, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.” Adv(s)
RODOLPHO ERIC MORENO DALAN, RODRIGO JACOMINI

196 - 2008.0004511-9/0 - Processo de Conhecimento EDEVERAL-
DO RODRIGUES ZURLO X BANCO DO BRASIL S/A “À parte
autora para que efetue o pagamento dos custas processuais, em dez
dias, sob pena de que sejam tomadas as providências cabíveis, con-
forme determina o art. 43, parágrafo único da Resolução nº 01/05.
Após, remetam-se os presentes autos ao arquivo definitivo”. Adv(s)
ANA PAULA LIMA BRAGA, BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOU-
RA, LORRAINE MILANI LOPES

197 - 2008.0004577-5/0 - Processo de Conhecimento ROSELI APA-
RECIDA DE SOUZA TAKAHASHI X SIDNEY DE SOUZA RI-
BEIRO “À parte reclamante, para que se manifeste, em 10 (dez)
dias, sobre como pretende dar prosseguimento ao presente feito, sob
pena de extinção e arquivamento definitivo do mesmo.” Adv(s) LUIZ
LOPES BARRETO, TANIA VALERIA DE OLIVEIRA, FERNAN-
DO DOS SANTOS LIMA

198 - 2008.0004744-7/0 - Processo de Conhecimento MARTINE-
LLI ACABAMENTOS GRÁFICOS LTDA X BANCO REAL ABN
AMRO BANK “Ao procurador da parte reclamante para que devol-
va os presentes autos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196, “caput” e parágrafo único do CPC.” Adv(s)
IVAN LUIZ GOULART, ALINE CRISTINA ALVES

199 - 2008.0004846-0/0 - Processo de Conhecimento ILZA DA SIL-
VA X NET LONDRINA LTDA “Sobre os documentos juntados pela
parte reclamante na impugnação, dê-se vista à parte contrária para
manifestação em cinco dias.” Adv(s) ANA PAULA PERUSSO DE
LIMA, JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO

200 - 2008.0004847-2/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
BARBOSA DOS SANTOS X BANCO DO BRASIL S/A “Ao recla-
mante por 10(dez) dias”. Adv(s) MARCIO ANTONIO MIAZZO,
SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO, CARLOS ALBERTO
FRANCOVIG FILHO, KELI RACHEL BERGAMO

201 - 2008.0004872-6/0 - Processo de Conhecimento CESAR APA-
RECIDO SAMPAIO X BANCO ITAU S.A “Posto isso, nos termos
do artigo 269, I do CPC, julgo parcialmente procedente o pedido
inicial condenado o reclamado à devolução dos valores inseridos in-
devidamente em cada uma das parcelas pagas desde 02.05.2008, a
título de “tarifa de cobrança bancária”, devendo cada cobrança de
R$ 4,50 (quatro reais e cinquenta centavos) ser atualizada da data de
cada pagamento pelos índices oficiais da Contadoria Judicial, assim
com juros de mora de

1% a incidir a partir da citação. Determino, outrossim, que o recla-
mado deixe de cobrar a tarifa nas parcelas cincendas, permitindo que
o reclamante efetue o pagamento de cada uma delas com o desconto
de R$4,50(quatro reais e cinquenta centavos). Em primeiro grau é
incabível a condenação do vencido em custas e honorários advocatí-
cios.” Adv(s) CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIA
RIBEIRO TIMOTEO, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES,
ALESSANDRA NOEMI SPOLADORE

202 - 2008.0004891-6/0 - Processo de Conhecimento JOANA COU-
TO PIRES X HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO
“Ao reclamado para que apresente planilha de cálculos dos valores
que entende ser devido, em 10 (dez) dias, por conta e por plano
econômico, visando o proferimento de sentença líquida (Lei n. 9.099/
95, parágrafo único, art. 38).” Adv(s) SERGIO LUIZ BELOTTO
JR., NILVA DE SOUZA DIAS

203 - 2008.0004894-1/0 - Execução Título Extrajudicial RAFAEL
RICCI FERNANDES X PAULO HENRIQUE FABRI “Homologo o
pedido de desistência formulado pela parte exequente, razão pela
qual julgo extinto o presente feito. Autorizo a entrega ao exequente,
mediante recibo nos autos, os títulos que instruíram a inicial. Os au-
tos serão arquivados definitivamente.” Adv(s) RAFAEL RICCI FER-
NANDES, PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI, FERNANDO
RUMIATO, GRAZIELE DE LIMA OLIVEIRA

204 - 2008.0004908-0/0 - Processo de Conhecimento APARECIDA
RUIZ CANHEDO DE CARLI X HSBC BANK BRASIL S/A “...Ante
ao exposto, julgo, nos termos do art. 269, I, do CPC, procedente, em
parte, o pedido inicial, para condenar o requerido a pagar à autora as
diferenças entre os índices creditados e o IPC, no mês de abril/maio
de 1990, no importe de R$3.774,93 (três mil, setecentos e setenta e
quatro reais e noventa e três centavos), devidamente atualizado pe-
los índices oficiais da Contadoria Judicialo desde o ajuizamento da
ação, mais juros moratórios de 1% ao mês, a contar da citação.”
Adv(s) FLORIANO TERRA FILHO, ROBERTO ANTONIO BU-
SATO, OLDEMAR MARIANO, EDUARDO BLANCO, JOSIANE
GODOY, SERGIO LUIZ BELOTTO JR., RUBIÉLLE GIOVANA
BANDEIRA MAGAGNIN

205 - 2008.0004922-1/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
ROBERTO DA CUNHA X UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A “Ante ao exposto, julgo, nos termos do art. 269,
I, do CPC, procedente o pedido inicial para declarar a inexistência
do débito em discussão, determinar a exclusão do nome do recla-
mante do SCPC, se for o caso, e para condenar a réu a pagar ao
autor a quantia de R$4.000,00 (quatro mil reais), a título de danos
morais, devidamente corrigida a partir desta data, com juros morató-
rios de 12% a.a., contados da citação e, de consequência, julgo ex-
tinto o processo pelo mérito, nos termos arts. 269, I, do CPC. Cum-
pra-se o Código de Normas da Corregedoria de Justiça.” Adv(s)
ROBERTO DE ROSSI, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, BRUNO ANDRA-
DE CESAR OLIVEIRA, ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI

206 - 2008.0004977-5/0 - Execução Título Extrajudicial SOLAN-
GE REGINA DE OLIVEIRA X ROSILDA DO AMARAL MARRO-
NI “Ao procurador da parte exeqüente, para que, no prazo de 10
(dez) dias, compareça em cartório para retirada de alvará nº 1199/
08.” Adv(s) PAULO DE TARSO BORDON ARAUJO

207 - 2008.0004995-3/0 - Processo de Conhecimento CARLO AN-
ZOLA X VIDA SEGURADORA S.A. “Defiro a dilação do prazo
por mais 05 (cinco) dias, para que a parte reclamada junte carta de
preposição.” Adv(s) DELY DIAS DAS NEVES, VANIA REGINA
MAMESSO, IGOR FILUS LUDKEVITCH

208 - 2008.0005041-0/0 - Processo de Conhecimento ESPÓLIO DE
ISSAO FUTATA X BANCO ITAU S/A “Defiro ao reclamado o pra-
zo de 30 (trinta) dias para juntada de planilha de cálculos e exibição
dos extratos dos meses de abril, maio e junho de 1990.” Adv(s)
MARCIO ANTONIO MIAZZO, LAURO FERNANDO ZANETTI,
SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO, BRUNA MAIRA ROCHA
ALMEIDA COELHO, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI,
RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA, EVELYN CRISTINA
MATTERA, MARIANA P. MORETI, ANDRÉ TOLEDO RODRI-
GUEZ

209 - 2008.0005047-1/0 - Processo de Conhecimento ALANE CRIS-
TINE DA SILVA X RECANTO DAS NOIVAS Aos procuradores
das partes para que tomem ciência sobre a designação de audiência
de instrução e julgamento, marcada para o dia 27/01/2009, às 09:00
horas. As partes poderão trazer as suas testemunhas, independente-
mente de intimação do Juízo ou deverão arrolá-las no prazo mínimo
de quinze dias de antecedência da audiência. Fica ainda Vossa Se-
nhoria devidamente intimada sobre a mudança de endereço do Juiza-
do Especial Cível para o prédio ao lado do Fórum, sito à Avenida
Duque de Caxias, nº 689, Jardim Igapó, Londrina - PR, a partir do
mês de dezembro do corrente ano. Adv(s) KARINA BEATRIZ JA-
NESCH LIBERATI, JORGE LUIZ IDERIHA, WILLIAN YUDI
YAGUI, RAFAEL DE REZENDE GIRALDI

210 - 2008.0005077-4/0 - Processo de Conhecimento FRANCISCO
COSME DE ARAUJO X MARIA ELLY SOUZA Aos procuradores
das partes para que tomem ciência sobre a designação de audiência
de instrução e julgamento, marcada para o dia 03/02/2009, às 09:00
horas. As partes poderão trazer as suas testemunhas, independente-
mente de intimação do Juízo ou deverão arrolá-las no prazo mínimo
de quinze dias de antecedência da audiência. Fica ainda Vossa Se-
nhoria devidamente intimada sobre a mudança de endereço do Juiza-
do Especial Cível para o prédio ao lado do Fórum, sito à Avenida
Duque de Caxias, nº 689, Jardim Igapó, Londrina - PR, a partir do
mês de dezembro do corrente ano. Adv(s) PAULO JOSE OLIVEI-
RA DE NADAI

211 - 2008.0005077-4/0 - Processo de Conhecimento FRANCISCO
COSME DE ARAUJO X MARIA ELLY SOUZA Designação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 9:00 do dia 03/02/2009
Adv(s) PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

212 - 2008.0005080-2/0 - Processo de Conhecimento JOÃO HEN-
RIQUE CRUCIOL X CHAFIC ESPER KALLAS NETO Aos procu-
radores das partes para que tomem ciência sobre a designação de
audiência de instrução e julgamento, marcada para o dia 03/02/2009,
às 10:30 horas. As partes poderão trazer as suas testemunhas, inde-
pendentemente de intimação do Juízo ou deverão arrolá-las no prazo
mínimo de quinze dias de antecedência da audiência. Fica ainda Vos-
sa Senhoria devidamente intimada sobre a mudança de endereço do
Juizado Especial Cível para o prédio ao lado do Fórum, sito à Aveni-
da Duque de Caxias, nº 689, Jardim Igapó, Londrina - PR, a partir
do mês de dezembro do corrente ano. Adv(s) JOAO HENRIQUE
CRUCIOL, FERNANDA CAROLINA ADAM, KARINA YURI
MATSUMOTO, MARCELLO PEREIRA COSTA, MAGNO ALE-
XANDRE SILVEIRA BATISTA, Chymene de M. C. e Monteiro Pérez

213 - 2008.0005080-2/0 - Processo de Conhecimento JOÃO HEN-
RIQUE CRUCIOL X CHAFIC ESPER KALLAS NETO Designa-
ção de Audiência de Instrução e Julgamento as 10:30 do dia 03/02/
2009 Adv(s) JOAO HENRIQUE CRUCIOL, FERNANDA CARO-
LINA ADAM, KARINA YURI MATSUMOTO, MARCELLO PE-
REIRA COSTA, MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA,
Chymene de M. C. e Monteiro Pérez

214 - 2008.0005097-6/0 - Processo de Conhecimento VÂNIA MA-
RIA CERIZZA X CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PICCADILLY RESI-
DENCE Aos procuradores das partes para que tomem ciência sobre
a designação de audiência de instrução e julgamento, marcada para o
dia 30/01/2009, às 08:30 horas. As partes poderão trazer as suas
testemunhas, independentemente de intimação do Juízo ou deverão
arrolá-las no prazo mínimo de quinze dias de antecedência da audi-
ência. Fica ainda Vossa Senhoria devidamente intimada sobre a mu-
dança de endereço do Juizado Especial Cível para o prédio ao lado
do Fórum, sito à Avenida Duque de Caxias, nº 689, Jardim Igapó,
Londrina - PR, a partir do mês de dezembro do corrente ano. Adv(s)
SIDNEY CALIJURI, CARLOS FREDERICO VIANA REIS, CAR-
LOS RAFAEL MENEGAZO

215 - 2008.0005107-8/0 - Processo de Conhecimento CARLA CRIS-
TIANI DA SILVA X EDITORA ABRIL “Posto isso,com base no art.
269,I do Código de Processo Civil, julgo o pedido inicial proceden-
te, condenando a reclamada ao pagamento em dobro do valor de
R$13,50(treze reais e cinqüenta centavos), devidamente atualizado
pelos índices oficiais da Contadoria Judicial e juros de mora de 1%
ao mês a contar do débito, 09.06.2008. Condeno, outrossim, à repa-
ração moral no montante de R$ 2.000,00(dois mil reais), com corre-
ção monetária e juros de 1% ao mês a contar desta”. Adv(s) MARIA
JOSE FAUSTINO, MARCOS AURELIO DA SILVA, KARINE
ROMERO ALTHAUS

216 - 2008.0005110-6/0 - Processo de Conhecimento JOAO BA-
TISTA DE BARROS X PEDRO JOSE DE SALES FILHO Aos pro-
curadores das partes para que tomem ciência sobre a designação de
audiência de instrução e julgamento, marcada para o dia 27/01/2009,
às 10:30 horas. As partes poderão trazer as suas testemunhas, inde-
pendentemente de intimação do Juízo ou deverão arrolá-las no prazo
mínimo de quinze dias de antecedência da audiência. Fica ainda Vos-
sa Senhoria devidamente intimada sobre a mudança de endereço do
Juizado Especial Cível para o prédio ao lado do Fórum, sito à Aveni-
da Duque de Caxias, nº 689, Jardim Igapó, Londrina - PR, a partir
do mês de janeiro do próximo ano. Adv(s) PAULO ROGERIO SAN-
CHES, Chymene de M. C. e Monteiro Pérez, MARCELLO PEREI-
RA COSTA

217 - 2008.0005110-6/0 - Processo de Conhecimento JOAO BA-
TISTA DE BARROS X PEDRO JOSE DE SALES FILHO Designa-
ção de Audiência de Instrução e Julgamento as 10:30 do dia 27/01/
2009 Adv(s) PAULO ROGERIO SANCHES, Chymene de M. C. e
Monteiro Pérez, MARCELLO PEREIRA COSTA

218 - 2008.0005120-7/0 - Processo de Conhecimento CAROLINA
BARGA MORESCO (E OUTRO) X ALITALIA COMPANHIA AE-
REA Aos procuradores das partes para que tomem ciência sobre a
designação de audiência de instrução e julgamento, marcada para o
dia 05/02/2009, às 08:30 horas. As partes poderão trazer as suas
testemunhas, independentemente de intimação do Juízo ou deverão
arrolá-las no prazo mínimo de quinze dias de antecedência da audi-
ência. Fica ainda Vossa Senhoria devidamente intimada sobre a mu-
dança de endereço do Juizado Especial Cível para o prédio ao lado
do Fórum, sito à Avenida Duque de Caxias, nº 689, Jardim Igapó,
Londrina - PR, a partir do mês de dezembro do corrente ano. Adv(s)
ANTONIO CARLOS PAIXÃO, LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA,
RUI SANTOS DE SA

219 - 2008.0005137-0/0 - Processo de Conhecimento BRUNO CI-
DRI ROBERTO X MOTOROLA “...Posto isso, nos termos do art.
269, I, do CPC, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, con-
denando a reclamada ao pagamento de R$979,00 (novecentos e se-
tenta e nove reais), devidamente atualizado pelos índices oficiais da
Contadoria Judicial desde a compra, 01.12.2005, com juros morató-
rios de 1% ao mês a contar da citação, mediante a devolução do
aparelho, sem qualquer ônus ao reclamante. Em primeiro grau é in-
cabível a condenação do vencido em custas e honorários advocatíci-
os.” Adv(s) EDUARDO LUIZ BROCK, SOLANO DE CAMARGO,
ADRIANA ROSSINI, RICARDO RAMALHO CARDOSO

220 - 2008.0005150-0/0 - Processo de Conhecimento FELIPE SES-
TARI DA MATA X CETELEM BRASIL S/A CREDITO FINANCI-
AMENTO E INVESTIMENTO Aos procuradores das partes para
que tomem ciência sobre a designação de audiência de instrução e
julgamento, marcada para o dia 05/02/2009, às 10:00 horas. As par-
tes poderão trazer as suas testemunhas, independentemente de inti-
mação do Juízo ou deverão arrolá-las no prazo mínimo de quinze
dias de antecedência da audiência. Fica ainda Vossa Senhoria devi-
damente intimada sobre a mudança de endereço do Juizado Especial
Cível para o prédio ao lado do Fórum, sito à Avenida Duque de Ca-
xias, nº 689, Jardim Igapó, Londrina - PR, a partir do mês de dezem-
bro do corrente ano. Adv(s) ROBSON MARCELO ANTUNES
MARTINS, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

221 - 2008.0005150-0/0 - Processo de Conhecimento FELIPE SES-
TARI DA MATA X CETELEM BRASIL S/A CREDITO FINANCI-
AMENTO E INVESTIMENTO Designação de Audiência de Instru-
ção e Julgamento as 10:00 do dia 05/02/2009 Adv(s) ROBSON
MARCELO ANTUNES MARTINS, ADILSON DE CASTRO JU-
NIOR

222 - 2008.0005161-2/0 - Processo de Conhecimento APARECIDA
MARIA SUTILE X SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES
“Julgo extinto o processo, sem conhecimento do mérito, haja vista a
ausência injustificada da parte autora na audiência, o que faço com
fundamento no artigo 51, I, da Lei 9.099/95. Defiro o pedido de
assistência judiciária gratuita requerido na inicial. Autorizo ao recla-
mante, o desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial,
mediante recibo nos autos.” Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS,
FRANCO ANDREY FICAGNA, PAULO HENRIQUE GARDE-
MANN, RENATO TAVARES YABE, FLORIANO YABE, PAULO
SERGIO MECCHI

223 - 2008.0005169-7/0 - Processo de Conhecimento LEANDRO

MAGDALENO X BANCO SANTANDER S/A Redesignação de
Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 11/03/2009 Adv(s) BLAS
GOMM FILHO, LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEI-
RA, CAROLINE THON

224 - 2008.0005174-9/0 - Processo de Conhecimento ROSELI APA-
RECIDA SOUZA TAKAHASHI X MARCIO ANDRÉ BARBOSA
DA SILVA “Suspendo o processo pelo prazo requerido - 90 (noven-
ta) dias. Após o prazo acima, sem manifestação, designe-se nova
audiência conciliatória e intimem-se as partes.” Adv(s) OSVALDO
CURTI

225 - 2008.0005187-5/0 - Processo de Conhecimento VALDIR CA-
MILO GARCIA X GRADIENTE ELETRONICA S/A (E OUTRO)
“Posto isso, com base no artigo 267, VI, julgo extinto o processo
sem julgamento do mérito em relação ao segundo reclamado. Quan-
to à reclamada GRADIENTE, nos termos do artigo 269, I, do Cógi-
go de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido inicial,
condenando-a ao pagamento de R$130,00 (cento e trinta reais), de-
vidamente atualizado pelos índices oficiais da Contadoria Judicial a
contar da data da compra, 21.03.2007, com incidência de juros de
mora de 1% ao mês desde a citação. Condeno-a também, a título de
reparação moral, ao pagamento de R$1.000,00 (mil reais), com cor-
reção e juros a contar desta.” Adv(s) MARCIA MARIA LISBOA,
RICARDO MORIMITSU OGIDO

226 - 2008.0005189-9/0 - Processo de Conhecimento DAIANE VI-
EIRA CARDOSO X TANATO SERVIÇO DE TANATOPRAXIA DE
LONDRINA “Indefiro o pedido retro, haja vista a não comprovação
do alegado. Defiro, entretanto, a assistência judiciária gratuita à par-
te reclamante, bem como o desentranhamento dos documentos que
instruíram a inicial. A procuração somente deverá ser desentranhada
dos autos desde que a parte a substitua por fotocópia. Após, reme-
tam-se os presentes autos ao arquivo definitivo.” Adv(s) RODRIGO
JOSE MENDES ANTUNES, RAFAEL JUNIOR SOARES, WAL-
TER BARBOSA BITTAR, GIOVANI PIRES DE MACEDO

227 - 2008.0005189-9/0 - Processo de Conhecimento DAIANE VI-
EIRA CARDOSO X TANATO SERVIÇO DE TANATOPRAXIA DE
LONDRINA “Julgo extinto o processo, sem conhecimento do méri-
to, haja vista a ausência injustificada da parte autora na audiência, o
que faço com fundamento no artigo 51, I, da Lei 9.099/95. Custas
pela parte autora.” Adv(s) RODRIGO JOSE MENDES ANTUNES,
RAFAEL JUNIOR SOARES, WALTER BARBOSA BITTAR, GIO-
VANI PIRES DE MACEDO

228 - 2008.0005193-9/0 - Processo de Conhecimento EULALIA
PLAISANT - ESPÓLIO X HSBC BANK BRASIL S/A “Julgo extin-
to o processo, sem conhecimento do mérito, haja vista a ausência
injustificada da parte autora na audiência, o que faço com fundamen-
to no artigo 51, I, da Lei 9.099/95. Defiro o pedido de assistência
judiciária gratuita requerido na inicial. Autorizo ao reclamante, o
desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, median-
te recibo nos autos.” Adv(s) FLORIANO TERRA FILHO, OLDE-
MAR MARIANO, ROBERTO ANTONIO BUSATO, SERGIO LUIZ
BELOTTO JR., OLINTO ROBERTO TERRA

229 - 2008.0005200-5/0 - Processo de Conhecimento JAIME CIRI-
NO SANTOS X HSBC BANK BRASIL S/A “Julgo extinto o pro-
cesso, sem conhecimento do mérito, haja vista a ausência injustifica-
da da parte autora na audiência, o que faço com fundamento no arti-
go 51, I, da Lei 9.099/95. Defiro o pedido de assistência judiciária
gratuita requerido na inicial. Autorizo ao reclamante, o desentranha-
mento dos documentos que instruíram a inicial, mediante recibo nos
autos.” Adv(s) FLORIANO TERRA FILHO, SERGIO LUIZ BE-
LOTTO JR., OLDEMAR MARIANO, ROBERTO ANTONIO BU-
SATO, OLINTO ROBERTO TERRA

230 - 2008.0005201-7/0 - Processo de Conhecimento JULIA MA-
ZUR RODRIGUES X HSBC BANK BRASIL S/A “Julgo extinto o
processo, sem conhecimento do mérito, haja vista a ausência injusti-
ficada da parte autora na audiência, o que faço com fundamento no
artigo 51, I, da Lei 9.099/95. Defiro o pedido de assistência judiciá-
ria gratuita requerido na inicial. Autorizo ao reclamante o desentra-
nhamento dos documentos que instruíram a inicial, mediante recibo
nos autos.” Adv(s) FLORIANO TERRA FILHO, SERGIO LUIZ
BELOTTO JR., OLDEMAR MARIANO, ROBERTO ANTONIO
BUSATO, OLINTO ROBERTO TERRA, JOSIANE GODOY, HE-
LLISON EDUARDO ALVES, RUBIÉLLE GIOVANA BANDEIRA
MAGAGNIN, BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ, RO-
BERTO BUSATO FILHO

231 - 2008.0005206-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA ROSA
NOGUEIRA X HSBC BANK BRASIL S/A “Julgo extinto o proces-
so, sem conhecimento do mérito, haja vista a ausência injustificada
da parte autora na audiência, o que faço com fundamento no artigo
51, I, da Lei 9.099/95. Defiro o pedido de assistência judiciária gra-
tuita requerido na inicial. Autorizo ao reclamante, o desentranha-
mento dos documentos que instruíram a inicial, mediante recibo nos
autos”. Adv(s) FLORIANO TERRA FILHO, OLDEMAR MARIA-
NO, ROBERTO ANTONIO BUSATO

232 - 2008.0005207-8/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
CARLOS RODRIGUES DA COSTA X HSBC BANK BRASIL S/A
“Julgo extinto o processo, sem conhecimento do mérito, haja vista a
ausência injustificada da parte autora na audiência, o que faço com
fundamento no art. 51, I, da Lei 9.099/95. Defiro o pedido de assi-
tência judiciária gratuita requerido na inicial. Autorizo ao reclaman-
te, o desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial,
mediante recibo nos autos.” Adv(s) FLORIANO TERRA FILHO,
SERGIO LUIZ BELOTTO JR., OLDEMAR MARIANO, ROBER-
TO ANTONIO BUSATO, OLINTO ROBERTO TERRA

233 - 2008.0005212-0/0 - Processo de Conhecimento YUT SONE
X HSBC BANK BRASIL S/A “Julgo extinto o processo, sem conhe-
cimento do mérito, haja vista a ausência injustificada da parte autora
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na audiência, o que faço com fundamento no artigo 51, I, da Lei
9.099/95. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita requeri-
do na inicial. Autorizo ao reclamante, o desentranhamento dos docu-
mentos que instruíram a inicial, mediante recibo nos autos.” Adv(s)
FLORIANO TERRA FILHO, SERGIO LUIZ BELOTTO JR., OL-
DEMAR MARIANO, ROBERTO ANTONIO BUSATO, ROBER-
TO BUSATO FILHO, OLINTO ROBERTO TERRA

234 - 2008.0005234-5/0 - Processo de Conhecimento SALETE DE
QUADROS X HSBC BANK BRASIL S/A “Julgo extinto o proces-
so, sem conhecimento do mérito, haja vista a ausência injustificada
da parte autora na audiência, o que faço com fundamento no artigo
51, I, da Lei 9.099/95. Defiro o pedido de assistência judiciária gra-
tuita requerido na inicial. Autorizo ao reclamante, o desentranha-
mento dos documentos que instruíram a inicial, mediante recibo nos
autos.” Adv(s) FLORIANO TERRA FILHO, SERGIO LUIZ BE-
LOTTO JR., OLDEMAR MARIANO, ROBERTO ANTONIO BU-
SATO

235 - 2008.0005235-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA DAS
DORES GOMES X HSBC BANK BRASIL S/A “Julgo extinto o
processo, sem conhecimento do mérito, haja vista a ausência injusti-
ficada da parte autora na audiência, o que faço com fundamento no
artigo 51, I, da Lei 9.099/95. Defiro o pedido de assistência judiciá-
ria gratuita requerido na inicial. Autorizo ao reclamante, o desentra-
nhamento dos documentos que instruíram a inicial, mediante recibo
nos autos.” Adv(s) FLORIANO TERRA FILHO, OLDEMAR MA-
RIANO, ROBERTO ANTONIO BUSATO

236 - 2008.0005243-4/0 - Processo de Conhecimento RICARDO
TANNOUS TAHAN X HSBC BANK BRASIL S/A “Julgo extinto o
processo, sem conhecimento do mérito, haja vista a ausência injusti-
ficada da parte autora na audiência, o que faço com fundamento no
artigo 51, I, da Lei 9.099/95. Defiro o pedido de assistência judiciá-
ria gratuita requerido na inicial. Autorizo ao reclamante, o desentra-
nhamento dos documentos que instruíram a inicial, mediante recibo
nos autos.” Adv(s) FLORIANO TERRA FILHO, SERGIO LUIZ
BELOTTO JR., OLDEMAR MARIANO, ROBERTO ANTONIO
BUSATO, OLINTO ROBERTO TERRA

237 - 2008.0005282-6/0 - Processo de Conhecimento RAMALHO
E FERREIRA LTDA X IVANIR APARECIDO ARRUDA (E OU-
TRO) “Posto isso, com base no art. 269, I, do Código de Processo
Civil, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, condenando os
reclamados ao pagamento de R$ 913,40 (novecentos e treze reais e
quarenta centavos), sendo que cada parcela de R$ 228,35 (duzentos
e vinte e oito reais e trinta e cinco centavos) devem ser atualizadas
da data do vencimento, 11.01.2008, 11.02.2008, 11.03.2008 e
11.04.2008, pelos índices oficiais da Contadoria Judicial com inci-
dência de juros de mora de 1% ao mês desde a citação.” Adv(s)
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

238 - 2008.0005304-2/0 - Processo de Conhecimento ALC CEN-
TRO AUTOMOTIVO LTDA X MOISÉS APARECIDO CAZUZA
“Posto isso, com base no arigo 269, I, do Código de Processo Civil,
julgo procedente o pedido inicial, condenando os reclamados ao pa-
gamento de R4 156,00 (cento e cinquenta e seis reais), sendo que
cada parcela de R$ 78,00 (setenta e oito reais) deve ser atualizada da
data do vencimento, 01.05.2008 e 01.06.2008 e os R$ 43,18 (qua-
renta e tres reais e dezoito centavos) referente ao protesto, desde a
data do pagamento, 20.05.2008, tudo pelos índices oficiais da Con-
tadoria Judicial com incidência de juros de mora de 1% ao mês desde
a citação.” Adv(s) JOAO PAULO RODRIGUES DE LIMA

239 - 2008.0005311-8/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
MAURÍCIO DESCHAMPS BRANDÃO X BANCO BRADESCO
S/A “Embora o feito já encontrava-se extinto, homologo o acordo
firmado pela partes, cujos termos ficam fazendo parte integrante desta
decisão, razão pela qual julgo extinto o processo, com resolução do
mérito. Após 10 (dez) dias do prazo final para o pagamento do esti-
pulado entre as partes, sem qualquer manifestação das mesmas sobre
o cumprimento integral do acordo, rematam-se os autos ao arquivo
definitivo”. Adv(s) FLORIANO TERRA FILHO, MARCOS DUTRA
DE ALMEIDA, NEWTON SARATT, FERNANDA MOCKEL
ROUSSENQ, FERNANDO AUGUSTO OGURA, OLINTO ROBER-
TO TERRA

240 - 2008.0005311-8/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
MAURÍCIO DESCHAMPS BRANDÃO X BANCO BRADESCO
S/A “Julgo extinto o processo, sem conhecimento do mérito, haja
vista a ausência injustificada da parte autora na audiência, o que faço
com fundamento no artigo 51, I, da Lei 9.099/95. Defiro o pedido de
assistência judiciária gratuita requerido na inicial. Autorizo ao recla-
mante, o desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial,
mediante recibo nos autos.” Adv(s) FLORIANO TERRA FILHO,
MARCOS DUTRA DE ALMEIDA, NEWTON SARATT, FERNAN-
DA MOCKEL ROUSSENQ, FERNANDO AUGUSTO OGURA,
OLINTO ROBERTO TERRA

241 - 2008.0005325-6/0 - Processo de Conhecimento LEONORA
DE GÓES X BANCO BRADESCO S/A “Julgo extinto o processo,
sem conhecimento do mérito, haja vista a ausência injustificada da
parte autora na audiência, o que faço com fundamento no artigo 51,
I, da Lei 9.099/95. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita
requerido na inicial. Autorizo ao reclamante, o desentranhamento
dos documentos que instruíram a inicial, mediante recibo nos autos.”
Adv(s) FLORIANO TERRA FILHO, MARCOS DUTRA DE AL-
MEIDA, NEWTON DORNELES SARATT, OLINTO ROBERTO
TERRA, FERNANDO AUGUSTO OGURA, FERNANDA MO-
CKEL ROUSSENQ, JOYCE CAVALARI ORTIZ

242 - 2008.0005327-0/0 - Execução Título Extrajudicial MARCEL
CALÇADOS E CONFECÇÕES LTDA X FERNANDA CUMPAIN
SERAPIAO PAIAO “Suspendo o processo pelo prazo requerido -
30 (trinta) dias. Dentro desse prazo e, independentemente de nova
intimação, a parte exequente deverá se manifestar acerca do prosse-

guimento do feito, sob pena de extinção e arquivamento do mesmo.”
Adv(s) carlos eduardo levy

243 - 2008.0005327-0/0 - Execução Título Extrajudicial MARCEL
CALÇADOS E CONFECÇÕES LTDA X FERNANDA CUMPAIN
SERAPIAO PAIAO “Suspendo o processo pelo prazo requerido -
30 (trinta) dias. Dentro desse prazo e, independentemente de nova
intimação, a parte exequente deverá se manifestar acerca do prosse-
guimento do feito, son pena de extinção e arquivamento do mesmo.”
Adv(s) carlos eduardo levy

244 - 2008.0005337-0/0 - Execução Título Extrajudicial MARCEL
CALÇADOS E CONFECÇÕES LTDA X ANA MARIA DOS SAN-
TOS Suspendo o processo pelo prazo requerido - 30 (trinta) dias.
Dentro desse prazo, não havendo manifestação da parte exequente
acerca do prosseguimento efetivo do feito, o mesmo será extinto e
definitivamente arquivado, independentemente de nova intimação”.
Adv(s) carlos eduardo levy, CARLOS EDUARDO LEVY

245 - 2008.0005344-6/0 - Execução Título Extrajudicial MARCEL
CALÇADOS E CONFECÇÕES LTDA X GESSICA FERNANDA
SANTOS “Ao procurador da parte reclamante para que devolva os
presentes autos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do artigo 196, “caput” e parágrafo único do CPC.” Adv(s) carlos
eduardo levy

246 - 2008.0005358-4/0 - Execução Título Extrajudicial MARCEL
CALÇADOS E CONFECÇÕES LTDA X BRUNA MOREIRA DOS
SANTOS “Suspendo o processo pelo prazo requerido - 30 (trinta)
dias. Dentro desse prazo e, independentemente de nova intimação, a
parte exequente deverá se manifestar acerca do prosseguimento do
feito, sob pena de extinção e arquivamento do mesmo.” Adv(s) car-
los eduardo levy

247 - 2008.0005358-4/0 - Execução Título Extrajudicial MARCEL
CALÇADOS E CONFECÇÕES LTDA X BRUNA MOREIRA DOS
SANTOS “Suspendo o processo pelo prazo requerido - 30 (trinta)
dias. Dentro desse prazo e, independentemente de nova intimação, a
parte exequente deverá se manifestar acerca do prosseguimento do
feito, son pena de extinção e arquivamento do mesmo.” Adv(s) car-
los eduardo levy

248 - 2008.0005381-4/0 - Processo de Conhecimento CINTHIA
MARIA PEDRAZANI X BANCO PSA FINANCE BRASIL SA “Jul-
go extinto o processo, sem conhecimento do mérito, haja vista a
ausência injustificada da parte autora na audiência da parte autora na
audiência, o que faço com fundamento no artigo 51, I, da Lei 9.099/
95. Custas pela parte autora.” Adv(s) EUCLIDES GUIMARÃES
JUNIOR, ALINE CRISTINA ALVES

249 - 2008.0005474-9/0 - Processo de Conhecimento WALDEMAR
LOURES DO ROSÁRIO - ESPÓLIO X BANCO BRASILEIRO DE
DESCONTOS S/A-BRADESCO “Julgo extinto o processo, sem re-
solução do mérito, haja vista a ausência injustificada da parte autora
na audiência, o que faço com fundamento no artigo 51, I, da Lei
9.099/95. Sem custas pela parte autora, tendo em vista o pedido de
assistência judiciária gratuita elaborado na inicial e desde já deferi-
do. Autorizo o reclamante a desentranhar os documentos que instru-
íram a inicial, mediante recibo nos autos.” Adv(s) FLORIANO TER-
RA FILHO, MARCOS DUTRA DE ALMEIDA, OLINTO ROBER-
TO TERRA

250 - 2008.0005503-0/0 - Processo de Conhecimento MÁRIO CÉ-
SAR DE OLIVEIRA NEVES X RAFAEL GARDENMMAN “Sus-
pendo o processo pelo prazo requerido -30(trinta) dias. Dentro des-
se prazo e, independentemente de nova intimação, a parte exeqüente
deverá se manifestar acerca do prosseguimento do feito, sob pena de
extinção e arquivamento definitivo do mesmo”. Adv(s) MARIO CE-
SAR DE OLIVEIRA NEVES

251 - 2008.0005531-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE CLO-
VIS CELESTINO X BRASIL TELECOM S/A “Homologo o acordo
firmado pelas partes, cujos termos ficam fazendo parte integrante
desta decisão, razão pela qual julgo extinto o processo, com resolu-
ção do mérito. Após 10(dez) dias do prazo final para o pagamento
estipulado entre as partes, sem qualquer manifestação das mesmas
sobre o cumprimento integral do acordo, remetam-se os autos ao
arquivo definitivo”. Adv(s) FERNANDA CAROLINA ADAM

252 - 2008.0005615-5/0 - Processo de Conhecimento ALICE DO
CARMO ALVES DA SILVA X SERCOMTEL S/A TELECOMUNI-
CAÇÕES “Julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, haja
vista a ausência injustificada da parte autora na audiência, o que faço
com fundamento no artigo 51, I, da Lei 9.099/95. Sem custas pela
parte autora, tendo em vista o pedido de assistência judiciária gratui-
ta elaborado na inicial e desde já defirido. Autorizo a reclamante a
desentranhar os documentos que instruíram a inicial, mediante reci-
bo nos autos.” Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS, FRANCO
ANDREY FICAGNA

253 - 2008.0005706-6/0 - Execução Título Extrajudicial NORI CO-
MERCIO DE RELOGIOS LTDA - EPP X MARIA LÚCIA CABRAL
DE OLIVEIRA “Ao reclamante para que se manifeste em 10(dez)
dias sobre o retorno do mandado de penhora do Senhor Oficial de
Justiça, sob pena de extinção e arquivamento do feito”. Adv(s) AL-
DIVINO ALVES PEREIRA

254 - 2008.0005884-0/0 - Processo de Conhecimento MARCO A.
CAETANO E CIA LTDA X TIM CELULAR S/A AUTOS NA TRI-
AGEM - DRA. SIMONE REGINA DOS SANTOS OAB/PR 26.533
e DRA. JULIANA VIEIRA CSISZER OAB/PR 35.876: “Através do
presente ficam Vossas Senhorias devidamente intimadas do despa-
cho de fls. 68, pelo qual foi INDEFERIDO o pedido de tutela anteci-
pada postulado na inicial. Nada mais.” Adv(s) SIMONE REGINA
DOS SANTOS, JULIANA VIEIRA CSISZER

255 - 2008.0006598-7/0 - Processo de Conhecimento FIGUEIRE-
DO E LERCO LTDA ME X FRANCIELI FITCH (E OUTRO) “1.
Exclua da lide a 2ª reclamada, ante a documentação de fls. 34. Ano-
tações e comunicações devidas. 2. Prossiga-se em relação a primeira
reclamada.” Adv(s) LUIZ ROSA COELHO, MARIA INES SILVA

256 - 2008.0006664-7/0 - Execução Título Extrajudicial MARCEL
CALÇADOS E CONFECÇÕES LTDA X SANDRA MARA SEREN-
TNY “À parte exeqüente para que compareça em cartório e retire o
alvará de nº1157/08, no prazo de 10 (dez) dias.” Adv(s) DENISE
DE CASSIA PONGELUPE

257 - 2008.0006710-5/0 - Execução Título Extrajudicial MARCEL
CALÇADOS E CONFECÇÕES LTDA X LUIZ ANTONIO DUAR-
TE Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 17/12/
2008 Adv(s) DENISE DE CASSIA PONGELUPE

258 - 2008.0006867-2/0 - Execução Título Extrajudicial LUIZ TU-
TIDA X JOSE FLAVIO PINHEIRO (E OUTROS) Designação de
Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 17/12/2008 Adv(s) MAR-
COS LEATE, RENATO ABUJAMRA FILLIS

259 - 2008.0006904-1/0 - Processo de Conhecimento GILMAR
STRAPASSON X BANCO BRADESCO S/A “Ao procurador da
parte reclamante, para que, no prazo de 10 (dez) dias, compareça em
cartório para retirada do alvará nº 1195/08.” Adv(s) OLINTO RO-
BERTO TERRA, FLORIANO TERRA FILHO, GILBERTO PEDRI-
ALI

260 - 2008.0006981-3/0 - Execução Título Extrajudicial MARIA
ALICE CALIFANI FAUSTINO X ALINE GARCIA “Assim, julgo
extinta a presente execução em relação ao Banco Bradesco S/A.,
determinando-se as comunicações e anotações devidas.” Adv(s)
JOAO FRANCISCO GONCALVES, NEWTON DORNELES SA-
RATT

261 - 2008.0007037-9/0 - Processo de Conhecimento JAIR APA-
RECIDO MENDES X HSBC BANK BRASIL S/A “Homologo o
acordo firmado pelas partes, cujos termos ficam fazendo parte inte-
grante desta decisão, razão pela qual julgo extinto o processo com
julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso III do CPC.
Após o prazo de 10 (dez) dias do prazo final para o pagamento do
estipulado entre as partes, sem qualquer manifestação das mesmas
sobre o cumprimento integral do acordo, remetam-se os autos ao
arquivo definitivo.” Adv(s) FLORIANO TERRA FILHO

262 - 2008.0007071-1/0 - Execução Título Extrajudicial SIDNEI
APARECIDO CASADO X ISMAEL CALDEIRA DE OLIVEIRA
“À parte exeqüente, para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos
autos certidão de propriedade do veículo do executado expedida pelo
órgão competente.” Adv(s) RAQUEL CABRERA BORGES, ELIE-
ZER MACHADO DE ALMEIDA, KLEBER EDUARDO BARBO-
SA DIAS

263 - 2008.0007103-9/0 - Processo de Conhecimento ALESSAN-
DRA JOSEFINA CEQUIEL THÁ X BANCO BRADESCO S/A “À
parte reclamante para que, no prazo de 10 (dez) dias, compareça em
cartório, retire o alvará de nº. 1.159 e dê quitação ou faça pedido do
seu interesse no ato do recebimento do mesmo.” Adv(s) FLORIA-
NO TERRA FILHO, OLINTO ROBERTO TERRA, MARIANA VI-
DEIRA MENEZES, MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS,
GILBERTO PEDRIALI

264 - 2008.0007353-3/0 - Processo de Conhecimento MIWAKO
MITA X BANCO BRADESCO S.A AUTOS NA TRIAGEM-JOAO
MARCELO MARTINS BANDEIRA:”Através do presente, nos ter-
mos da Lei, fica Vossa Senhoria devidamente INTIMADO para ma-
nifestar-se a respeito do retorno do AR negativo de fls.29-verso, no
prazo de 10 dias”. Adv(s) JOAO MARCELO MARTINS BANDEI-
RA

265 - 2008.0007402-7/0 - Execução Título Extrajudicial MARCEL
CALÇADOS E CONFECÇÕES LTDA X ADRIANO ANTUNES DE
LIMA “À parte exeqüente para que informe o novo endereço do
executado, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção e arqui-
vamento definitivo do feito.” Adv(s) DENISE DE CASSIA PON-
GELUPE

266 - 2008.0007589-7/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
POZZOBOM X COMERCIAL MULTICASA LTDA AUTOS NA
TRIAGEM-DR.GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM:”Através
do presenter, nos termos da Lei, fica Vossa Senhoria devidamente
INTIMADO para manifestar-se a respeito do retorno negativo do
AR de fls.26-verso, no prazo de 10 dias”. Adv(s) GENI ROMERO
JANDRE POZZOBOM, PAULO ROBERTO PIRES

267 - 2008.0007642-0/0 - Execução Título Extrajudicial CONDO-
MINIO RESIDENCIAL PARK NAÇÕES UNIDAS X MARIA GE-
RALDA DE OLIVEIRA “Sobre o contido às fls. retro, diga o exe-
quente, em 10(dez) dias”. Adv(s) JOSE ROBERTO CARNEIRO,
SEISHIN YOGI

268 - 2008.0007660-9/0 - Processo de Conhecimento PEDRO STRI-
CK X AMIGOS CAR COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA.
AUTOS NA TRIAGEM-DRA.REJANE ROMAGNOLI TAVARES
ARAGÃO:”Através do presente, nos termos da Lei, fica Vossa Se-
nhoria devidamente INTIMADO da data da audiência de concilia-
ção, devendo comunicar o seu cliente ´PEDRO STRICK‘ que a au-
diência será realizada no dia 11 DE MARÇO DE 2009 às 18:00. Em
tempo, tomar ciência do despacho de fls.20, nos seguintes termos:´I-
Proceda-se à conversão do presente feito, em Ação de Conhecimen-
to, na autuação e no cadastro do presente feito; II-Oficie-se ao Car-
tório Distribuidor; III-Designe-se audiência de Conciliação‘.”. Adv(s)
REJANE ROMAGNOLI TAVARES ARAGÃO

269 - 2008.0007765-8/0 - Processo de Conhecimento CREUSA DOS

SANTOS DIAS M.E X ROGERIO APARECIDO DE CARVALHO
(E OUTRO) AUTOS NA TRIAGEM - DR. JONATAS CESAR DIAS
- “ Através do presente fica Vossa Senhoria devidamente intimado
do retorno negativo da carta citatória de folhas 18 tendo em vista
que o requerido mudou-se. Fica também intimada para que se mani-
feste, no prazo de10 (dez) dias, ou apresentando novo endereço em
tempo hábil para audiência já designada ou requerendo o que enten-
der necessário. Nada mais” Adv(s) JONATAS CESAR DIAS

270 - 2008.0007766-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE CAR-
LOS RODRIGUES X ENEDINA STORTO (E OUTRO) AUTOS
NA TRIAGEM - DRA. ANA PAULA PERUSSO DE LIMA - “ Atra-
vés do presente fica Vossa Senhoria devidamente intimado do retor-
no negativo da carta citatória de folhas 12 tendo em vista que o
endereço é desconhecido. Fica também intimada para que se mani-
feste, no prazo de 10 (dez) dias, ou apresentando novo endereço em
tempo hábil para audiência já designada ou requerendo o que enten-
der necessário. Nada mais” Adv(s) ANA PAULA PERUSSO DE
LIMA

271 - 2008.0007842-0/0 - Processo de Conhecimento MARIANDI
BARCOS X MARCOS FÁBIO A. GODOY AUTOS NA TRIAGEM
- DR. HENRIQUE ZANONI OAB/PR 46.883: “Através do presente
fica Vossa Senhoria devidamente intimada para que se MANIFES-
TE, no prazo de 05 (cinco) dias, ou apresentando novo endereço em
tempo hábil para audiência já designada ou requerendo o que enten-
der necessário, tendo em vista que o requerido MUDOU-SE daquela
localidade, conforme informações do AR citatório de fls. 13 vº. Nada
mais.” Adv(s) HENRIQUE ZANONI

272 - 2008.0007855-7/0 - Processo de Conhecimento WF CIRCUI-
TOS IMPRESSOS LTDA - ME X GELDMANN DO BRASIL ELE-
TRÔNICA LTDA AUTOS NA TRIAGEM - DRA. ANGÉLICA
MARIA DA SILVA BRANDÃO e DRA. MARIA LUIZA ALVES
COUTO - “ Através do presente fica Vossa Senhoria devidamente
intimado do retorno negativo da carta citatória de folhas 15 tendo
em vista que o requerido mudou-se. Fica também intimada para que
se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, ou apresentando novo ende-
reço em tempo hábil para audiência já designada ou requerendo o
que entender necessário. Nada mais” Adv(s) ANGELICA MARIA
DA SILVA BRANDAO, MARIA LUIZA ALVES COUTO

273 - 2008.0007860-9/0 - Processo de Conhecimento GUSTAVO
HIRANO X ]MARCELO MONTANHA CASANOVA AUTOS NA
TRIAGEM - DR. MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO - “
Através do presente fica Vossa Senhoria devidamente intimado do
retorno negativo da carta citatória de folhas 22 tendo em vista que o
endereço é desconhecido. Fica também intimada para que se mani-
feste, no prazo de 10 (dez) dias, ou apresentando novo endereço em
tempo hábil para audiência já designada ou requerendo o que enten-
der necessário. Nada mais” Adv(s) MARCO ANTONIO DIAS LIMA
CASTRO

274 - 2008.0007904-0/0 - Processo de Conhecimento FÁBIO RO-
BERTO QUINATO X LARISSA MARIA LEMOS (E OUTRO) “Ho-
mologo o pedido de desistência formulado pela parte reclamante,
razão pela qual julgo extinto o processo sem julgamento do mérito.
Autorizo a entrega ao autor, mediante recibo, dos documentos que
instruíram a inicial, que deve ser substituída por fotocópia. Arqui-
vem-se com as baixas necessárias.” Adv(s) FABIO ROBERTO QUI-
NATO

275 - 2008.0008139-1/0 - Processo de Conhecimento ISABEL CRIS-
TINA BRUNELLO X AUGUSTINHO BRAÇAROTO (E OUTROS)
AUTOS NA TRIAGEM-DR.LEOPOLDO PIZZOLATO DE
SA:”Através do presente, nos termo da Lei, fica Vossa Senhoria de-
vidamente INTIMADO para manifestar-se a respeito do retorno do
AR negativo de fls.44-verso, no prazo de 10 dias”. Adv(s) LEO-
POLDO PIZZOLATO DE SA, ANTONIO CARLOS PAIXÃO

276 - 2008.0008157-0/0 - Processo de Conhecimento ELZA PE-
DRA BORDINASSI X CONDOMÍNIO EDIFÍCIO RESEDENCI-
AL COPENHAGUE AUTOS NA TRIAGEM-DR.ALDO HENRI-
QUE FAGGION:”Através do presente, nos termos da Lei, fica Vos-
sa Senhoria devidamente INTIMADO do deferimento da tutela an-
tecipada, nos termos do despacho de fls.48.”. Adv(s) ALDO HEN-
RIQUE FAGGION

277 - 2008.0008169-4/0 - Processo de Conhecimento DIONE FRAN-
CO FARIAS X FRANCISCA REZENDE TAGLIAMENTO (E OU-
TRO) AUTOS NA TRIAGEM-DR.LUIS AUGUSTO HORVATICH
SANTOS:”Através do presente, nos termos da Lei, fica Vossa Se-
nhoria devidamente INTIMADO do deferimento do bloqueio judici-
al do veículo, nos termos do despacho de fls.23.”. Adv(s) LUIS
AUGUSTO HORVATICH SANTOS

278 - 2008.0008301-4/0 - Processo de Conhecimento LUCILEIA
FARIA COSTA (E OUTROS) X COMPANHIA DE SEGUROS
GRALHA AZUL Designação de Audiência de Conciliação as 18:00
do dia 11/03/2009 Adv(s) ANDREA FERNANDES ARAUJO, RO-
DRIGO JOSE CELESTE

279 - 2008.0008310-3/0 - Processo de Conhecimento EDVAL AL-
VES RIBEIRO X BANCO ITAU S/A Designação de Audiência de
Conciliação as 18:00 do dia 11/03/2009 Adv(s) LUIS EDUARDO
PALIARINI

280 - 2008.0008314-0/0 - Processo de Conhecimento ANSELMO
GOES DA SILVA X VERA CRUZ SEGURADORA Designação de
Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 11/03/2009 Adv(s) GUI-
LHERME REGIO PEGORARO

281 - 2008.0008315-2/0 - Processo de Conhecimento HUGO HEN-
RIQUE BORGES DA COSTA X VERA CRUZ SEGURADORA
Designação de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 11/03/2009
Adv(s) GUILHERME REGIO PEGORARO



Edição nº 7749  -  2ª feira | 24/Nov/2008Edição nº 7749  -  2ª feira | 24/Nov/2008Edição nº 7749  -  2ª feira | 24/Nov/2008Edição nº 7749  -  2ª feira | 24/Nov/2008Edição nº 7749  -  2ª feira | 24/Nov/2008 395395395395395

282 - 2008.0008321-6/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
CESAR MOREIRA X BANCO ABN AMRO REAL S.A Designação
de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 11/03/2009 Adv(s) SIL-
VIA CARINA PALACIO

283 - 2008.0008322-8/0 - Processo de Conhecimento ANGELA DE
OLIVEIRA X NELSON DE OLIVEIRA FRANCO JUNIOR (E
OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia
11/03/2009 Adv(s) RUI FRANCISCO GARMUS

284 - 2008.0008338-0/0 - Processo de Conhecimento PAULO RO-
BERTO BONAFINI X HSBC (BRASIL) ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIO LTDA Designação de Audiência de Conciliação as
18:00 do dia 11/03/2009 Adv(s) DANIELE LIE WATARAI

285 - 2008.0008340-6/0 - Processo de Conhecimento MOISÉS AL-
MEIDA DA SILVA X JEFERSON ALVES Designação de Audiência
de Conciliação as 18:00 do dia 11/03/2009 Adv(s) MOISÉS AL-
MEIDA DA SILVA

286 - 2008.0008348-0/0 - Processo de Conhecimento ANDRÉ XA-
VIER FÓRSTER X BRASIL TELECOM S.A AUTOS NA TRIA-
GEM-DR.ANDRE XAVIER FÓRSTER:”Através do presente, nos
termos da Lei, fica Vossa Senhoria devidamente INTIMADO do de-
ferimento da tutela antecipada, nos termos do despacho de fls.60/
61". Adv(s) ANDRÉ XAVIER FÓRSTER

287 - 2008.0008348-0/0 - Processo de Conhecimento ANDRÉ XA-
VIER FÓRSTER X BRASIL TELECOM S.A Designação de Audi-
ência de Conciliação as 18:00 do dia 11/03/2009 Adv(s) ANDRÉ
XAVIER FÓRSTER

288 - 2008.0008349-2/0 - Processo de Conhecimento EUGENIA
MARIA VELOSO DE ARAUJO PICKINA X BRASIL TELECOM
S/A AUTOS NA TRIAGEM-DR.MARCOS MARTCHUK
PICKINA:”Através do presente, nos termos da Lei, fica Vossa Se-
nhoria devidamente INTIMADO do deferimentos da liminar, nos ter-
mos do despacho de fls.37/38". Adv(s) MARCOS MARTCHUK PI-
CKINA

289 - 2008.0008349-2/0 - Processo de Conhecimento EUGENIA
MARIA VELOSO DE ARAUJO PICKINA X BRASIL TELECOM
S/A Designação de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 11/03/
2009 Adv(s) MARCOS MARTCHUK PICKINA

290 - 2008.0008352-0/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
GOMES DA SILVA (E OUTRO) X BANCO ITAÚ S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 18/03/2009 Adv(s) PAU-
LO AFONSO MAGALHAES NOLASCO, ARMANDO MAURI
SPIACCI, AMANDA APARECIDA ALVES MARCOS

291 - 2008.0008366-9/0 - Processo de Conhecimento MARCIO
CEZARIO X MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 18/03/2009 Adv(s)
NANCI TEREZINHA ZIMMER

292 - 2008.0008368-2/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
SOLYON M.E. X MUNIZ E CASAGRANDE LTDA.(HOTEL SU-
MATRA) Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia
18/03/2009 Adv(s) ELIANA PRADO BARBOSA, FRANCISCO
BARBOSA

293 - 2008.0008369-4/0 - Processo de Conhecimento DIRCEU
LOURENÇO X BANCO ITAU S/A Designação de Audiência de
Conciliação as 17:30 do dia 18/03/2009 Adv(s) MARCIO ANTO-
NIO MIAZZO

294 - 2008.0008372-2/0 - Processo de Conhecimento ESPÓLIO DE
ADEMAR FERREIRA DA SILVA X BANCO DO BRASIL S.A.
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 18/03/2009
Adv(s) JOSE LUIZ NUNES DA SILVA, MARCELA BERLINCK
PEREIRA, MICHELLA ROBERTA MENDES SOUZA

295 - 2008.0008380-0/0 - Processo de Conhecimento MARCOS DE
GODOI BUENO X CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA (E OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 18/03/2009 Adv(s) PAULO CESAR GUIJARRA

296 - 2008.0008382-3/0 - Processo de Conhecimento PEDRO AL-
MEIDA LOPES X COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NÁ - SANEPAR Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 18/03/2009 Adv(s) LUIZ CLAUDIO ANDRADE NEVES,
MAÍRA FARO MAGALHÃES

297 - 2008.0008384-7/0 - Processo de Conhecimento FLORISVAL-
DO FERREIRA DA SILVA X BANCO ITAÚ S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 18/03/2009 Adv(s) FER-
NANDA VICENTINI

298 - 2008.0008390-0/0 - Processo de Conhecimento HELENA
GASSOLA DA SILVA X HSBC BANK BRASIL S/A UNIBANCO
MÚLTIPLO Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do
dia 18/03/2009 Adv(s) JOSE LUIZ NUNES DA SILVA, MARCELA
BERLINCK PEREIRA, MICHELLA ROBERTA MENDES SOU-
ZA

299 - 2008.0008392-4/0 - Processo de Conhecimento DIRCEU
LOURENÇO X HSBC BANK BRASIL S/A Designação de Audiên-
cia de Conciliação as 17:30 do dia 18/03/2009 Adv(s) SAMARA
WALKIRIA CRUZ MIAZZO, MARCIO ANTONIO MIAZZO

300 - 2008.0008402-6/0 - Processo de Conhecimento LUCIANE
YURI YOSHIARA X BANCO DO BRASIL S.A. Designação de
Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 18/03/2009 Adv(s) JOAO
EVANIR TESCARO JUNIOR

301 - 2008.0008404-0/0 - Processo de Conhecimento FERNANDA
RODRIGUES MORENO X UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 18/03/2009 Adv(s) JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO

302 - 2008.0008414-0/0 - Processo de Conhecimento DIEGO SAN-
TANA X SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGU-
RO DPVAT Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia
18/03/2009 Adv(s) BRUNO AUGUSTO SAMPAIO FUGA

303 - 2008.0008416-4/0 - Processo de Conhecimento MÁRCIO
RODRIGUES DO NASCIMENTO X BANCO BRADESCO S/A (E
OUTROS) AUTOS NA TRIAGEM-DR.RUI FRANCISCO
GARMUS:”Através do presente, nos termos da Lei, fica Vossa Se-
nhoria devidamente INTIMADO do deferimento da tutela antecipa-
da, nos termos do despacho de fls.56/57". Adv(s) RUI FRANCISCO
GARMUS

304 - 2008.0008416-4/0 - Processo de Conhecimento MÁRCIO
RODRIGUES DO NASCIMENTO X BANCO BRADESCO S/A (E
OUTROS) Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia
18/03/2009 Adv(s) RUI FRANCISCO GARMUS

305 - 2008.0008484-7/0 - Processo de Conhecimento RETIFICA
DE MOTORES LIDER LTDA X SILVANO MULLER DE ARRU-
DA Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 18/03/
2009 Adv(s) RAFAELLA LOURENÇO COSTA

306 - 2008.0008486-0/0 - Processo de Conhecimento MARLENE
NOGUEIRA X SUPERMERCADO MERCADORAMA Designação
de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 18/03/2009 Adv(s)
DANIEL TOLEDO DE SOUSA

307 - 2008.0008489-6/0 - Processo de Conhecimento RETIFICA
DE MOTORES LIDER LTDA X AURORA ALSOUZA TARBONE
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 18/03/2009
Adv(s) RAFAELLA LOURENÇO COSTA

308 - 2008.0008493-6/0 - Processo de Conhecimento NANCI TE-
REZINHA ZIMMER RIBEIRO LOPES X BRASIL TELECOM S/A
AUTOS NA TRIAGEM-DRA.JULIANA NOGUEIRA:”Através do
presente, nos termos da Lei, fica Vossa Senhoria devidamente INTI-
MADA do deferimento da tutela antecipada, nos termos do despa-
cho de fls.41". Adv(s) JULIANA NOGUEIRA

309 - 2008.0008493-6/0 - Processo de Conhecimento NANCI TE-
REZINHA ZIMMER RIBEIRO LOPES X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 18/03/2009
Adv(s) JULIANA NOGUEIRA

310 - 2008.0008503-8/0 - Processo de Conhecimento JANAÍNA
RUFINI FERREIRA X AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTOS S.A. Designação de Audiência de Conciliação
as 17:30 do dia 18/03/2009 Adv(s) ADRIANO VERTUAN

311 - 2008.0008505-1/0 - Processo de Conhecimento IVAN MEN-
DES QUEIRÓS FILHO X CIRINEU APARECIDO SANTIAGO
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 18/03/2009
Adv(s) NARA MERANCA BUENO PEREIRA PINTO

312 - 2008.0008506-3/0 - Processo de Conhecimento RAFAEL AS-
CÊNCIO GARCIA SAPIA X SPERANDIO E DIAS LTDA EPP
Designação de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 18/03/2009
Adv(s) VALERIA APARECIDA CASTILHO DE OLIVEIRA

313 - 2008.0008512-7/0 - Processo de Conhecimento JOSE CAR-
LOS DE CARVALHO X GVT - GLOBAL VILAGE TELECOM
Designação de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 18/03/2009
Adv(s) ANTONIO CARLOS CARMONA

314 - 2008.0008515-2/0 - Processo de Conhecimento WILKA ELI-
ZABETE DE OLIVEIRA X MASTRI STUDIO Designação de Au-
diência de Conciliação as 18:00 do dia 18/03/2009 Adv(s) LUCIA-
NE REGINA ROSSINI FARTH

315 - 2008.0008520-4/0 - Processo de Conhecimento LEONIDAS
GIL BENETELO DE ALMEIDA X PEDRO JOSÉ RECHE (E OU-
TRO) Designação de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 18/
03/2009 Adv(s) GILBERTO JACHSTET

316 - 2008.0008537-8/0 - Processo de Conhecimento VENDRAMI-
NI PRESTADORA DE SERVIÇOS S/C LTDA - EPP X CLARO
S.A. Designação de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 18/03/
2009 Adv(s) EVANETE DE JESUS WALTRIN MILANI

317 - 2008.0008539-1/0 - Processo de Conhecimento SILVIA DE
CASSIA LUZ X EMBRATEL EMPRESA BRASILILEIRA DE TE-
LECOMUNICAÇÕES S/A Designação de Audiência de Conciliação
as 18:00 do dia 18/03/2009 Adv(s) LUIS HENRIQUE FERNAN-
DES HIDALGO

318 - 2008.0008548-0/0 - Processo de Conhecimento MARCIO
MAGALHÃES X REAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL Designação de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia
18/03/2009 Adv(s) VANTUIR AMILSON GUIMARAES

319 - 2008.0008556-8/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
ANTONIO MANTOVANI X BANCO BRADESCO S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 18/03/2009 Adv(s)
MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO

320 - 2008.0008571-0/0 - Processo de Conhecimento JEZANA PE-
REIRA DA SILVA X ITAU ADMINISTRADORA DE CONSORCI-
OS LTDA Designação de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia
18/03/2009 Adv(s) MARIO LUCIO ZANATTA

321 - 2008.0008598-5/0 - Processo de Conhecimento ROSANE
APARECIDA BRAGA DA SILVA X FARMÁCIA VALE VERDE
LTDA Designação de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 18/
03/2009 Adv(s) JOSÉ BENEDETTI DE OLIVEIRA

322 - 2008.0008599-7/0 - Processo de Conhecimento JULIANA
MENDONÇA LOPES X CETELEM BRASIL S/A-CRÉDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO Designação de Audiência de
Conciliação as 18:00 do dia 18/03/2009 Adv(s) CELSO DOS SAN-
TOS FILHO

323 - 2008.0008602-6/0 - Processo de Conhecimento IVAN MEN-
DES QUEIRÓS FILHO X LUIZ MARIANO DE SOUZA Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 18/03/2009 Adv(s)
NARA MERANCA BUENO PEREIRA PINTO

324 - 2008.0008610-3/0 - Processo de Conhecimento RICARDO
MARTINS X LUIZ FERNANDO MARQUES (E OUTRO) Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 18/03/2009 Adv(s)
MICHELE CRISTINA BAZO, ADRIANA GONÇALVES

325 - 2008.0008615-2/0 - Processo de Conhecimento VINICIUS
VIDOTTI MARTINS X MARIA VALDELICE HONORATO De-
signação de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 18/03/2009
Adv(s) DANILO SCHIEFER

326 - 2008.0008617-6/0 - Processo de Conhecimento IVAN MEN-
DES QUEIRÓS FILHO X HUGO DA ROCHA REIS Designação de
Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 18/03/2009 Adv(s) NARA
MERANCA BUENO PEREIRA PINTO

327 - 2008.0008621-6/0 - Processo de Conhecimento MAURO
BANAKI FAVERSSANI X JOÃO ROBERTO DA SILVA Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 18/03/2009 Adv(s)
JEFFERSON DIAS SANTOS

328 - 2008.0008622-8/0 - Processo de Conhecimento IVAN MEN-
DES QUEIRÓS FILHO X DIEGO DAMASCENO DE OLIVEIRA
Designação de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 18/03/2009
Adv(s) NARA MERANCA BUENO PEREIRA PINTO

329 - 2008.0008627-7/0 - Processo de Conhecimento RODRIGO
FERREIRA DO CARMO X LUIZ CARLOS NUNES THADDEU
Designação de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 18/03/2009
Adv(s) THIAGO FERNANDO CORREA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABIB HADDAD 008 2004.0004948-2/0

ABRAHAM LINCOLN DE SOUZA 083 2007.0005362-9/0

ADALTO HIDEKI MURATA 001 2004.0003387-5/0

ADAM MIRANDA SÁ STEHLING 090 2007.0006387-9/0

ADEMIR SIMOES 033 2006.0003436-0/0

ADEMIR SIMOES 069 2007.0003483-4/0

ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA 047 2006.0006617-7/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 086 2007.0005675-5/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 087 2007.0005675-5/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 168 2008.0003728-3/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 183 2008.0004178-7/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 220 2008.0005150-0/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 221 2008.0005150-0/0

ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS 025 2005.0006412-2/0

ADOLFO VISCARDI 094 2007.0006914-7/0

ADOLPHO F. PARANAGUA 020 2005.0004849-0/0

ADOLPHO F. PARANAGUA 021 2005.0004849-0/0

ADRIANA DE PAULA BARATTO 051 2006.0007330-5/0

ADRIANA GONÇALVES 324 2008.0008610-3/0

ADRIANA ROSSINI 219 2008.0005137-0/0

ADRIANO MUNIZ REBELLO 001 2004.0003387-5/0

ADRIANO VERTUAN 310 2008.0008503-8/0

ADYR MAZER DE CARVALHO 180 2008.0004132-2/0

AFONSO FERNANDES SIMON 146 2008.0002814-6/0

AFONSO FERNANDES SIMON 178 2008.0004070-2/0

AFRO MARTINS JR. 117 2007.0009213-2/0

AFRO MARTINS JR. 181 2008.0004141-1/0

AFRO MARTINS JR. 189 2008.0004223-3/0

ALANA MARCHAND RENAUD 153 2008.0003105-6/0

ALDIVINO ALVES PEREIRA 022 2005.0005424-8/0

ALDIVINO ALVES PEREIRA 056 2007.0000427-9/0

ALDIVINO ALVES PEREIRA 102 2007.0007892-0/0

ALDIVINO ALVES PEREIRA 253 2008.0005706-6/0

ALDO HENRIQUE FAGGION 276 2008.0008157-0/0

ALESSANDRA HARUMI MATSUBARA COUTINHO 097 2007.0007080-5/0

ALESSANDRA NOEMI SPOLADORE 201 2008.0004872-6/0

ALEXANDRE ALMEIDA DA SILVA 105 2007.0008391-7/0

ALEXANDRE MAGNO DE FREITAS ADRIANO 055 2007.0000122-0/0

ALEXANDRE REZENDE 044 2006.0006370-0/0

ALEXANDRE STURION DE PAULA 152 2008.0003075-2/0

ALIFRANCY PUSSI FARIAS ACCORSI 157 2008.0003264-0/0

ALINE CRISTINA ALVES 198 2008.0004744-7/0

ALINE CRISTINA ALVES 248 2008.0005381-4/0

ALINE PASSOS DE AZEVEDO 090 2007.0006387-9/0

ALINE PASSOS DE AZEVEDO 093 2007.0006518-4/0

Aline Tabuchi da Silva 002 2004.0003389-9/0

AMANDA APARECIDA ALVES MARCOS 188 2008.0004212-0/0

AMANDA APARECIDA ALVES MARCOS 192 2008.0004280-3/0

AMANDA APARECIDA ALVES MARCOS 290 2008.0008352-0/0

ANA BARBARA DE TOLEDO LOURENÇO JORGE 154 2008.0003111-0/0

ANA BARBARA DE TOLEDO LOURENÇO JORGE 157 2008.0003264-0/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 117 2007.0009213-2/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 117 2007.0009213-2/0

ANA PAULA LIMA BRAGA 133 2008.0001488-0/0

ANA PAULA LIMA BRAGA 176 2008.0003929-5/0

ANA PAULA LIMA BRAGA 196 2008.0004511-9/0

ANA PAULA PERUSSO DE LIMA 199 2008.0004846-0/0

ANA PAULA PERUSSO DE LIMA 270 2008.0007766-0/0

ANAISA BODELÃO PEREIRA 158 2008.0003265-1/0

ANDERSON DE AZEVEDO 164 2008.0003623-4/0

ANDERSON DE AZEVEDO 182 2008.0004166-2/0

ANDRE ABREU DE SOUZA 048 2006.0006992-5/0

ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA 100 2007.0007219-5/0

ANDRE LUIS AQUINO DE ARRUDA 128 2008.0001096-8/0

ANDRÉ LUIS MARTINS 146 2008.0002814-6/0

ANDRÉ LUIS MARTINS 182 2008.0004166-2/0

ANDRÉ LUIZ GARDIANO 190 2008.0004230-9/0

ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUNHA 134 2008.0001564-1/0

ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUNHA 193 2008.0004369-8/0

ANDRÉ LUIZ GORLA 056 2007.0000427-9/0

ANDRÉ LUIZ GORLA 071 2007.0004194-6/0

ANDRE LUIZ NAVARRO 043 2006.0006239-2/0

ANDRE REZENDE MIGUEL E SILVA 001 2004.0003387-5/0

ANDRÉ TOLEDO RODRIGUEZ 191 2008.0004277-5/0

ANDRÉ TOLEDO RODRIGUEZ 192 2008.0004280-3/0

ANDRÉ TOLEDO RODRIGUEZ 208 2008.0005041-0/0

ANDRÉ XAVIER FÓRSTER 286 2008.0008348-0/0

ANDRÉ XAVIER FÓRSTER 287 2008.0008348-0/0

ANDREA DE MONTEIRO MUNHOZ 048 2006.0006992-5/0

ANDREA FERNANDES ARAUJO 278 2008.0008301-4/0

ANDREA MORAES SARMENTO 048 2006.0006992-5/0

ANDREA MORAES SARMENTO 063 2007.0002777-1/0

ANDREIA CRISTINA BERNARDES LIMA 080 2007.0005076-7/0

ANDREIA CRISTINA BERNARDES LIMA 081 2007.0005076-7/0

ANDREZA GOMES DARÉ NAVARRO 124 2008.0000148-8/0

ANELISE CHAIBEN 007 2004.0004713-0/0

ANELISE CHAIBEN 010 2004.0005595-0/0

ANGELA MARIA SIGNORE TARTARI 182 2008.0004166-2/0

ANGELICA MARIA DA SILVA BRANDAO 272 2008.0007855-7/0

ANTONIO APARECIDO MOREIRA 005 2004.0004448-2/0

ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO 048 2006.0006992-5/0

ANTONIO CARLOS CARMONA 313 2008.0008512-7/0

ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DE ARAUJO 001 2004.0003387-5/0

ANTONIO CARLOS PAIXÃO 111 2007.0008972-7/0

ANTONIO CARLOS PAIXÃO 218 2008.0005120-7/0

ANTONIO CARLOS PAIXÃO 275 2008.0008139-1/0

ANTONIO FIDELIS 012 2005.0001755-6/0

ANTONIO GUILHERME DE ALMEIDA PORTUGAL 130 2008.0001126-1/0

ANTONIO ROBERTO ORSI 024 2005.0005864-1/0

ANTONIO ROBERTO ORSI 068 2007.0003401-3/0

ANTONIO ROGERIO BONFIM MELO 145 2008.0002595-5/0

ANTÔNIO SHIZUO TSUCHYA 044 2006.0006370-0/0

ARACELI MESQUITA BANDOLIN 079 2007.0005016-1/0

ARI BARBOSA 008 2004.0004948-2/0

ARIVALDY ROSARIA STELA ALVES 033 2006.0003436-0/0

ARMANDO MAURI SPIACCI 188 2008.0004212-0/0

ARMANDO MAURI SPIACCI 191 2008.0004277-5/0

ARMANDO MAURI SPIACCI 192 2008.0004280-3/0

ARMANDO MAURI SPIACCI 290 2008.0008352-0/0

ARTHUR OLIVA FILHO 034 2006.0003477-5/0

ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI 205 2008.0004922-1/0

ASSIS CORREA 051 2006.0007330-5/0

AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 083 2007.0005362-9/0

ÁUREO FRANCISCO LANTMANN JUNIOR 048 2006.0006992-5/0

ÁUREO FRANCISCO LANTMANN JUNIOR 179 2008.0004125-7/0

AURORA M TONDINELLI 067 2007.0003342-9/0

BARBARA MALVEZI B. DE OLIVEIRA 086 2007.0005675-5/0

BARBARA MALVEZI B. DE OLIVEIRA 087 2007.0005675-5/0

BARBARA MALVEZI B. DE OLIVEIRA 090 2007.0006387-9/0

BARBARA MALVEZI B. DE OLIVEIRA 093 2007.0006518-4/0

BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA 196 2008.0004511-9/0

BENEDITO LEPRI 172 2008.0003864-0/0

BENEDITO PEDRO DE ALMEIDA 072 2007.0004246-5/0

BIANCA PEREIRA DIONEDIS 007 2004.0004713-0/0

BLAS GOMM FILHO 160 2008.0003313-3/0

BLAS GOMM FILHO 223 2008.0005169-7/0

BLASCO BRUNO NETO 016 2005.0003494-6/0

BRUNA MAIRA ROCHA ALMEIDA COELHO 158 2008.0003265-1/0

BRUNA MAIRA ROCHA ALMEIDA COELHO 192 2008.0004280-3/0

BRUNA MAIRA ROCHA ALMEIDA COELHO 208 2008.0005041-0/0

BRUNO ANDRADE CESAR OLIVEIRA 205 2008.0004922-1/0

BRUNO AUGUSTO SAMPAIO FUGA 125 2008.0000336-3/0

BRUNO AUGUSTO SAMPAIO FUGA 177 2008.0004043-5/0

BRUNO AUGUSTO SAMPAIO FUGA 302 2008.0008414-0/0

BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ 074 2007.0004465-5/0

BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ 103 2007.0008091-7/0

BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ 118 2007.0009253-6/0

BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ 230 2008.0005201-7/0

BRUNO HENRIQUE REIS GUEDES 132 2008.0001463-0/0

BRUNO LAFANI NOGUEIRA ALCÂNTARA 115 2007.0009161-3/0

BRUNO PONICH RUZON 082 2007.0005090-8/0

CAIO CARMELLO ROCHA LOBO 011 2005.0000141-9/0

CAIO MARCELO REBOUCAS DE BIASI 009 2004.0005538-0/0

CAIO MARCELO REBOUCAS DE BIASI 027 2006.0002263-8/0

CAIO MARCELO REBOUCAS DE BIASI 069 2007.0003483-4/0

CAMILA BARTOSZECK DA SILVA 133 2008.0001488-0/0

CAMILA SPACACHERRI VILELA 165 2008.0003663-8/0

CARINA BABETO 119 2007.0009267-4/0

CARLOS ADOLFO NISHIDA MAYRINK GOES 166 2008.0003696-6/0

CARLOS ALBERTO SALGADO 055 2007.0000122-0/0

CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO 152 2008.0003075-2/0

CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO 200 2008.0004847-2/0

CARLOS ALBERTO LOPES LAMERATO 008 2004.0004948-2/0

CARLOS ALBERTO MARICATO 040 2006.0005384-9/0

CARLOS ALBERTO RODRIGUES 141 2008.0002496-7/0

CARLOS AUGUSTO RUMIATO 044 2006.0006370-0/0

carlos eduardo levy 242 2008.0005327-0/0

carlos eduardo levy 243 2008.0005327-0/0

carlos eduardo levy 244 2008.0005337-0/0

carlos eduardo levy 245 2008.0005344-6/0

carlos eduardo levy 246 2008.0005358-4/0

carlos eduardo levy 247 2008.0005358-4/0

CARLOS EDUARDO LEVY 244 2008.0005337-0/0

CARLOS EDUARDO PAGIORO 126 2008.0000901-1/0

CARLOS FERNANDES DA VEIGA 166 2008.0003696-6/0
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CARLOS FERNANDES DA VEIGA 166 2008.0003696-6/0

CARLOS FREDERICO VIANA REIS 025 2005.0006412-2/0

CARLOS FREDERICO VIANA REIS 155 2008.0003188-9/0

CARLOS FREDERICO VIANA REIS 165 2008.0003663-8/0

CARLOS FREDERICO VIANA REIS 214 2008.0005097-6/0

CARLOS FREIRE FARIA 051 2006.0007330-5/0

CARLOS HUMBERTO RODRIGUES DA SILVA 182 2008.0004166-2/0

CARLOS MARCAL DE LIMA SANTOS 129 2008.0001098-1/0

CARLOS RAFAEL MENEGAZO 214 2008.0005097-6/0

CARLOS ROBERTO FIORIN PIRES 154 2008.0003111-0/0

CARLOS ROBERTO FIORIN PIRES 157 2008.0003264-0/0

CARLOS ROGERIO FRANCHELLO 015 2005.0003074-4/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 145 2008.0002595-5/0

CAROLINA RICCI DE HOLANDA GUERRA 074 2007.0004465-5/0

CAROLINE THON 100 2007.0007219-5/0

CAROLINE THON 160 2008.0003313-3/0

CAROLINE THON 223 2008.0005169-7/0

CASCIA LANE ANTUNES BILHAO 036 2006.0004218-0/0

CASEMIRO FRAMIL FILHO 120 2007.0009273-8/0

CASSIO NAGASAWA TANAKA 044 2006.0006370-0/0

CELSO DOS SANTOS FILHO 322 2008.0008599-7/0

CELSO GARUTTI COSTA 009 2004.0005538-0/0

CELSO LUIZ PEIXOTO RIBAS 036 2006.0004218-0/0

CHARLES EMMANUEL PARCHEN 007 2004.0004713-0/0

Chymene de M. C. e Monteiro Pérez 212 2008.0005080-2/0

Chymene de M. C. e Monteiro Pérez 213 2008.0005080-2/0

Chymene de M. C. e Monteiro Pérez 216 2008.0005110-6/0

Chymene de M. C. e Monteiro Pérez 217 2008.0005110-6/0

CLAUDEMIR MOLINA 045 2006.0006467-1/0

CLAUDEMIR SERGIO SANTORO 079 2007.0005016-1/0

CLAUDETE CARVALHO CANEZIN 033 2006.0003436-0/0

CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 098 2007.0007090-6/0

CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 099 2007.0007090-6/0

CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 116 2007.0009211-9/0

CLÁUDIA BUENO GOMES 125 2008.0000336-3/0

CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS 013 2005.0002471-0/0

CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS 051 2006.0007330-5/0

CLAUDIA REGINA LIMA 007 2004.0004713-0/0

CLAUDIA STORINO DOS SANTOS 093 2007.0006518-4/0

CLAUDIO CESAR PINTO 007 2004.0004713-0/0

CLÁUDIO MENONCIN DE CARVALHO PEREIRA 160 2008.0003313-3/0

CLAYTON RODRIGUES 123 2008.0000110-0/0

CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN 033 2006.0003436-0/0

CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA 048 2006.0006992-5/0

CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA 063 2007.0002777-1/0

CLODOALDO JOSE VIGGIANI 138 2008.0002176-5/0

CLODOALDO JOSE VIGGIANI 179 2008.0004125-7/0

CLOVES JOSE DE PINHO 005 2004.0004448-2/0

CLOVES JOSE DE PINHO 123 2008.0000110-0/0

CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 201 2008.0004872-6/0

CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 201 2008.0004872-6/0

CRISTINA DE LIMA ASSAF 011 2005.0000141-9/0

CRYSTIANE LINHARES 132 2008.0001463-0/0

DANIEL ESTEVÃO SAKAY BORTOLETTO 064 2007.0003089-5/0

DANIEL ESTEVÃO SAKAY BORTOLETTO 146 2008.0002814-6/0

DANIEL ESTEVÃO SAKAY BORTOLETTO 178 2008.0004070-2/0

DANIEL TOLEDO DE SOUSA 306 2008.0008486-0/0

DANIELA D’AMICO MORAES 017 2005.0003759-1/0

DANIELA D’AMICO MORAES 026 2006.0001896-7/0

DANIELA D’AMICO MORAES 029 2006.0002690-5/0

DANIELA D’AMICO MORAES 030 2006.0002708-1/0

DANIELA D’AMICO MORAES 032 2006.0003159-7/0

DANIELA D’AMICO MORAES 041 2006.0005545-7/0

DANIELA D’AMICO MORAES 061 2007.0001435-5/0

DANIELA D’AMICO MORAES 110 2007.0008942-4/0

DANIELA D’AMICO MORAES 119 2007.0009267-4/0

DANIELA D’AMICO MORAES 150 2008.0003014-5/0

DANIELA D’AMICO MORAES 151 2008.0003014-5/0

DANIELA PAULA DOMINGUES TOME 048 2006.0006992-5/0

DANIELA PAULA DOMINGUES TOME 063 2007.0002777-1/0

DANIELE LIE WATARAI 284 2008.0008338-0/0

DANIELLA LETICIA BROERING 086 2007.0005675-5/0

DANIELLA LETICIA BROERING 087 2007.0005675-5/0

DANIELLA LETICIA BROERING 183 2008.0004178-7/0

DANILO SCHIEFER 325 2008.0008615-2/0

DANNY CECÍLIA ARAUJO BOSQUESI 001 2004.0003387-5/0

DARIO BECKER PAIVA 003 2004.0003454-7/0

DEISE SAMARA WARKEN DE SOUZA 063 2007.0002777-1/0

DELY DIAS DAS NEVES 207 2008.0004995-3/0

DEMETRIUS HADDAD CHEDID 055 2007.0000122-0/0

DENISE DE CASSIA PONGELUPE 256 2008.0006664-7/0

DENISE DE CASSIA PONGELUPE 257 2008.0006710-5/0

DENISE DE CASSIA PONGELUPE 265 2008.0007402-7/0

DENISE DE MARCHI BELUZO 159 2008.0003282-8/0

DENISE NISHIYAMA PANISIO 114 2007.0009140-0/0

DIOGO CRESSONI JOVETTA 127 2008.0000939-9/0

DONIZETTI ANTONIO ZILLI 052 2006.0007568-2/0

DOUGLAS MOREIRA NUNES 046 2006.0006499-8/0

DOUGLAS MOREIRA NUNES 058 2007.0000980-1/0

DOUGLAS MOREIRA NUNES 069 2007.0003483-4/0

DOUGLAS MOREIRA NUNES 117 2007.0009213-2/0

DURVAL ANTONIO SGARIONI JUNIOR 025 2005.0006412-2/0

EDER GORINI 091 2007.0006395-6/0

EDSON LUIS OLIVEIRA 079 2007.0005016-1/0

EDSON LUIZ GUEDES DE BRITO 005 2004.0004448-2/0

EDSON LUIZ GUEDES DE BRITO 005 2004.0004448-2/0

EDUARDO BLANCO 103 2007.0008091-7/0

EDUARDO BLANCO 204 2008.0004908-0/0

EDUARDO LUIZ BROCK 219 2008.0005137-0/0

EDUARDO LUIZ CORREIA 188 2008.0004212-0/0

ELAINE CRISTINA TAVARES DE JESUS 120 2007.0009273-8/0

ELIANA ALVES DE MORAES 148 2008.0002858-7/0

ELIANA ALVES DE MORAES 149 2008.0002858-7/0

ELIANA PRADO BARBOSA 292 2008.0008368-2/0

ELIEZER MACHADO DE ALMEIDA 173 2008.0003880-4/0

ELIEZER MACHADO DE ALMEIDA 262 2008.0007071-1/0

ELISANGELA PALMAS DA CRUZ LANDGRAF 105 2007.0008391-7/0

ELIZABETH NADALIN 033 2006.0003436-0/0

ELIZABETH RAO 085 2007.0005599-4/0

ELZA BARANDAS GALLI 067 2007.0003342-9/0

EMERSON CARLOS DOS SANTOS 058 2007.0000980-1/0

EMERSON CARLOS DOS SANTOS 069 2007.0003483-4/0

EMERSON CARLOS DOS SANTOS 117 2007.0009213-2/0

EMERSON MIGUEL WOHLERS DE MELLO 100 2007.0007219-5/0

EMMANUEL CASAGRANDE 088 2007.0005984-4/0

ENEAS COSTA GUIMARAES FILHO 033 2006.0003436-0/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 117 2007.0009213-2/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 140 2008.0002320-0/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 181 2008.0004141-1/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 189 2008.0004223-3/0

EUCLIDES GUIMARÃES JUNIOR 248 2008.0005381-4/0

EVALDO DIAS DE OLIVEIRA 025 2005.0006412-2/0

EVANETE DE JESUS WALTRIN MILANI 316 2008.0008537-8/0

ÉVELIN GUEDES DE ALCANTARA 126 2008.0000901-1/0

EVELYN CRISTINA MATTERA 158 2008.0003265-1/0

EVELYN CRISTINA MATTERA 192 2008.0004280-3/0

EVELYN CRISTINA MATTERA 208 2008.0005041-0/0

EVERSON ANDRE XAVIER 015 2005.0003074-4/0

EZAUDE APARECIDO PEDROSO 072 2007.0004246-5/0

FABIANO FREITAS SOARES 052 2006.0007568-2/0

FÁBIO AMORESE ROTUNNO 049 2006.0007143-1/0

FABIO ANTONIO DA SILVA MARTIN 048 2006.0006992-5/0

FÁBIO DIOGO ZANETTI 069 2007.0003483-4/0

FABIO JOÃO SOITO 095 2007.0006948-7/0

FABIO JOÃO SOITO 124 2008.0000148-8/0

FÁBIO LOPES VILELA BERBEL 048 2006.0006992-5/0

FABIO MAURICIO PACHECO LIGMANOVSKI 103 2007.0008091-7/0

FABIO MAURICIO PACHECO LIGMANOVSKI 108 2007.0008813-3/0

FABIO MAURICIO PACHECO LIGMANOVSKI 188 2008.0004212-0/0

FÁBIO PUPO MORAES 016 2005.0003494-6/0

FABIO ROBERTO QUINATO 274 2008.0007904-0/0

FABIO TOME SOARES 007 2004.0004713-0/0

FABIO TOME SOARES 010 2004.0005595-0/0

FABIOLA PAVONI JOSE PEDRO 146 2008.0002814-6/0

FABIOLA PAVONI JOSE PEDRO 182 2008.0004166-2/0

FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 100 2007.0007219-5/0

FABRICIA TONDINELLI 067 2007.0003342-9/0

FABRICIO RESENDE CAMARGO 109 2007.0008849-7/0

FABRICIO RESENDE CAMARGO 132 2008.0001463-0/0

FABRICIO RESENDE CAMARGO 171 2008.0003838-4/0

FELIPE CLAUDINO CANNARELLA 125 2008.0000336-3/0

FELIPE CLAUDINO CANNARELLA 177 2008.0004043-5/0

FELIPE DE ARAÚJO DIAS 105 2007.0008391-7/0

FERNANDA ARANTES MANSANO 159 2008.0003282-8/0

FERNANDA ARANTES MANSANO 159 2008.0003282-8/0

FERNANDA CAROLINA ADAM 131 2008.0001136-2/0

FERNANDA CAROLINA ADAM 212 2008.0005080-2/0

FERNANDA CAROLINA ADAM 213 2008.0005080-2/0

FERNANDA CAROLINA ADAM 251 2008.0005531-0/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 113 2007.0009099-0/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 179 2008.0004125-7/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 184 2008.0004198-9/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 185 2008.0004198-9/0

FERNANDA FRANCO HISASI 162 2008.0003476-4/0

FERNANDA FUJISAO KATO 126 2008.0000901-1/0

FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ 239 2008.0005311-8/0

FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ 240 2008.0005311-8/0

FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ 241 2008.0005325-6/0

FERNANDA VICENTINI 297 2008.0008384-7/0

FERNANDO ANDRE SILVA 180 2008.0004132-2/0

FERNANDO ANZOLA PIVARO 169 2008.0003768-7/0

FERNANDO AUGUSTO OGURA 239 2008.0005311-8/0

FERNANDO AUGUSTO OGURA 240 2008.0005311-8/0

FERNANDO AUGUSTO OGURA 241 2008.0005325-6/0

FERNANDO BUONACORSO 119 2007.0009267-4/0

FERNANDO CHAGAS 040 2006.0005384-9/0

FERNANDO CHAGAS 049 2006.0007143-1/0

FERNANDO DOS SANTOS LIMA 094 2007.0006914-7/0

FERNANDO DOS SANTOS LIMA 197 2008.0004577-5/0

fernando henrique zanoni 063 2007.0002777-1/0

FERNANDO PONCIANO DUARTE 077 2007.0004664-3/0

FERNANDO RUMIATO 156 2008.0003243-6/0

FERNANDO RUMIATO 203 2008.0004894-1/0

FERNANDO SAKAMOTO 064 2007.0003089-5/0

FERNANDO SAKAMOTO 178 2008.0004070-2/0

FERNANDO SASAKI 194 2008.0004397-7/0

FLADEMIR CANDIDO DA SILVA 055 2007.0000122-0/0

FLÁVIA BALDUINO DA SILVA 186 2008.0004209-2/0

FLÁVIA BALDUINO DA SILVA 187 2008.0004209-2/0

FLAVIA FERNANDES NAVARRO 003 2004.0003454-7/0

FLAVIA RIBEIRO TIMOTEO 201 2008.0004872-6/0

FLAVIO ANTONIO FRANZIN 095 2007.0006948-7/0

FLAVIO NIXON PETRILO 159 2008.0003282-8/0

FLAVIO NIXON PETRILO 159 2008.0003282-8/0

FLÁVIO PENTEADO GEROMINI 105 2007.0008391-7/0

FLORIANO TERRA FILHO 103 2007.0008091-7/0

FLORIANO TERRA FILHO 204 2008.0004908-0/0

FLORIANO TERRA FILHO 228 2008.0005193-9/0

FLORIANO TERRA FILHO 229 2008.0005200-5/0

FLORIANO TERRA FILHO 230 2008.0005201-7/0

FLORIANO TERRA FILHO 231 2008.0005206-6/0

FLORIANO TERRA FILHO 232 2008.0005207-8/0

FLORIANO TERRA FILHO 233 2008.0005212-0/0

FLORIANO TERRA FILHO 234 2008.0005234-5/0

FLORIANO TERRA FILHO 235 2008.0005235-7/0

FLORIANO TERRA FILHO 236 2008.0005243-4/0

FLORIANO TERRA FILHO 239 2008.0005311-8/0

FLORIANO TERRA FILHO 240 2008.0005311-8/0

FLORIANO TERRA FILHO 241 2008.0005325-6/0

FLORIANO TERRA FILHO 249 2008.0005474-9/0

FLORIANO TERRA FILHO 259 2008.0006904-1/0

FLORIANO TERRA FILHO 261 2008.0007037-9/0

FLORIANO TERRA FILHO 263 2008.0007103-9/0

FLORIANO YABE 222 2008.0005161-2/0

FRANCISCO BARBOSA 292 2008.0008368-2/0

FRANCISCO DUARTE CONTE 060 2007.0001051-0/0

FRANCISLAINE GUIDONI 009 2004.0005538-0/0

FRANCISLAINE GUIDONI 027 2006.0002263-8/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 222 2008.0005161-2/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 252 2008.0005615-5/0

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 109 2007.0008849-7/0

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 132 2008.0001463-0/0

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 171 2008.0003838-4/0

FREDERICO VIDOTTI DE REZENDE 056 2007.0000427-9/0

GABRIELI LOPES DE MELLO 140 2008.0002320-0/0

GABRIELI LOPES DE MELLO 181 2008.0004141-1/0

GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM 012 2005.0001755-6/0

GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM 266 2008.0007589-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 105 2007.0008391-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 135 2008.0001895-6/0

GIACOMO RIZZO 164 2008.0003623-4/0

GIACOMO RIZZO 182 2008.0004166-2/0

GILBERTO JACHSTET 315 2008.0008520-4/0

GILBERTO PEDRIALI 073 2007.0004402-4/0

GILBERTO PEDRIALI 075 2007.0004489-4/0

GILBERTO PEDRIALI 082 2007.0005090-8/0

GILBERTO PEDRIALI 259 2008.0006904-1/0

GILBERTO PEDRIALI 263 2008.0007103-9/0

GILCIMARY REGINA DE SOUZA 028 2006.0002477-6/0

GILDETE RODRIGUES DA CRUZ GONGORA 080 2007.0005076-7/0

GILDETE RODRIGUES DA CRUZ GONGORA 081 2007.0005076-7/0

GIOVANI PIRES DE MACEDO 226 2008.0005189-9/0

GIOVANI PIRES DE MACEDO 227 2008.0005189-9/0

GISLENE ALMEIDA BARROZO 133 2008.0001488-0/0

GISLENE ALMEIDA BARROZO 165 2008.0003663-8/0

GISLENE ALMEIDA BARROZO 169 2008.0003768-7/0

GLAUCE KELLY GONCALVES 083 2007.0005362-9/0

GLAUCO CAVALCANTE DE OLIVEIRA JUNIOR 033 2006.0003436-0/0

GLAUCO CAVALCANTE DE OLIVEIRA JUNIOR 069 2007.0003483-4/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 222 2008.0005161-2/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 252 2008.0005615-5/0

GRASIELE DA SILVA COSTA 126 2008.0000901-1/0

GRAZIELE DE LIMA OLIVEIRA 156 2008.0003243-6/0

GRAZIELE DE LIMA OLIVEIRA 203 2008.0004894-1/0

GRAZZIELA PICANCO DE SEIXAS BORBA 174 2008.0003886-5/0

GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR 186 2008.0004209-2/0

GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR 187 2008.0004209-2/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 011 2005.0000141-9/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 065 2007.0003174-5/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 086 2007.0005675-5/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 087 2007.0005675-5/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 090 2007.0006387-9/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 093 2007.0006518-4/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 093 2007.0006518-4/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 104 2007.0008205-6/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 129 2008.0001098-1/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 280 2008.0008314-0/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 281 2008.0008315-2/0

GUSTAVO LESSA NETO 051 2006.0007330-5/0

GUSTAVO MUNHOZ 138 2008.0002176-5/0

GUSTAVO MUNHOZ 179 2008.0004125-7/0

GUSTAVO S. SUCHY 177 2008.0004043-5/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 095 2007.0006948-7/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 109 2007.0008849-7/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 124 2008.0000148-8/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 125 2008.0000336-3/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 186 2008.0004209-2/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 187 2008.0004209-2/0

GUSTAVO THOMAZINHO COMAR 147 2008.0002815-8/0

HELENA ROSA TONDINELLI 067 2007.0003342-9/0

HELIO HENRIQUE DE CAMARGO 137 2008.0002115-8/0

HELLISON EDUARDO ALVES 103 2007.0008091-7/0

HELLISON EDUARDO ALVES 118 2007.0009253-6/0

HELLISON EDUARDO ALVES 230 2008.0005201-7/0

HENRIQUE AFONSO PIPOLO 069 2007.0003483-4/0

HENRIQUE AFONSO PIPOLO 108 2007.0008813-3/0

HENRIQUE AFONSO PIPOLO 164 2008.0003623-4/0

HENRIQUE AFONSO PIPOLO 182 2008.0004166-2/0

HENRIQUE ALBERTO FARIA MOTTA 095 2007.0006948-7/0

HENRIQUE ALBERTO FARIA MOTTA 124 2008.0000148-8/0

HENRIQUE ZANONI 164 2008.0003623-4/0

HENRIQUE ZANONI 271 2008.0007842-0/0

HOMERO DA ROCHA 128 2008.0001096-8/0

HORACIO PAGANO 085 2007.0005599-4/0

IGOR FILUS LUDKEVITCH 207 2008.0004995-3/0

IONEIA ILDA VERONEZE 132 2008.0001463-0/0

ISABELA VIANA REIS 048 2006.0006992-5/0

ISABELA VIANA REIS 056 2007.0000427-9/0

ISABELA VIANA REIS 063 2007.0002777-1/0

ISABELA VIANA REIS 063 2007.0002777-1/0

ISABELA VIANA REIS 071 2007.0004194-6/0

ISAIAS JUNIOR TRISTÃO BARBOSA 034 2006.0003477-5/0

IVAN LUIZ GOULART 019 2005.0004785-6/0

IVAN LUIZ GOULART 183 2008.0004178-7/0

IVAN LUIZ GOULART 198 2008.0004744-7/0

IVAN PEGORARO 065 2007.0003174-5/0

IVAN PEGORARO 090 2007.0006387-9/0

IVOMAR MARIA MASSI 088 2007.0005984-4/0

JACIRA MARQUES FUGISAWA 144 2008.0002586-6/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 105 2007.0008391-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 135 2008.0001895-6/0

JANAINA GIOZZA AVILA 186 2008.0004209-2/0

JANAINA GIOZZA AVILA 187 2008.0004209-2/0

JANAÍNA GIOZZA ÁVILA 095 2007.0006948-7/0

JANAÍNA GIOZZA ÁVILA 109 2007.0008849-7/0

JANAÍNA GIOZZA ÁVILA 125 2008.0000336-3/0

JANAINA ROVARIS 048 2006.0006992-5/0

JANAINNA DE CASSIA ESTEVES 138 2008.0002176-5/0

JATHIR EDUARDO MANTOVANI 171 2008.0003838-4/0

JEFFERSON BRUNO PEREIRA 051 2006.0007330-5/0

JEFFERSON DIAS SANTOS 327 2008.0008621-6/0

JEOVAH BARNABE 015 2005.0003074-4/0

JOÃO BARBOSA 095 2007.0006948-7/0

JOÃO BARBOSA 124 2008.0000148-8/0

JOÃO BRUNO DACOME BUENO 154 2008.0003111-0/0

JOÃO BRUNO DACOME BUENO 157 2008.0003264-0/0

JOAO EDSON LANCAS CAPUTO 075 2007.0004489-4/0

JOÃO EDSON LANÇAS CAPUTO 073 2007.0004402-4/0

JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR 300 2008.0008402-6/0

JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA 052 2006.0007568-2/0

JOAO FRANCISCO GONCALVES 260 2008.0006981-3/0

JOAO HENRIQUE CRUCIOL 131 2008.0001136-2/0

JOAO HENRIQUE CRUCIOL 212 2008.0005080-2/0

JOAO HENRIQUE CRUCIOL 213 2008.0005080-2/0

JOÃO JOSÉ DA FONSECA JÚNIOR 174 2008.0003886-5/0

JOÃO LUIZ DO PRADO 100 2007.0007219-5/0

JOAO MARCELO MARTINS BANDEIRA 264 2008.0007353-3/0

JOAO PAULO AKAISHI FILHO 126 2008.0000901-1/0

JOAO PAULO RODRIGUES DE LIMA 238 2008.0005304-2/0

JOAQUIM JOSE DE MELO 180 2008.0004132-2/0

JONATAS CESAR DIAS 269 2008.0007765-8/0

JONE CARDEAL VIEIRA 155 2008.0003188-9/0

JONES MARCIANO DE SOUZA JUNIOR 144 2008.0002586-6/0

JONES MARCIANO DE SOUZA JUNIOR 165 2008.0003663-8/0

JORCELINO FERNANDES DA SILVA 050 2006.0007189-6/0

JORGE CUSTODIO FERREIRA 057 2007.0000869-6/0

JORGE DE OLIVEIRA JUNIOR 072 2007.0004246-5/0

JORGE LUIZ IDERIHA 209 2008.0005047-1/0

JOSE AMARO 028 2006.0002477-6/0

JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO 180 2008.0004132-2/0

JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO 199 2008.0004846-0/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 205 2008.0004922-1/0

JOSÉ BENEDETTI DE OLIVEIRA 321 2008.0008598-5/0

JOSE CARLOS PINOTTI FILHO 135 2008.0001895-6/0

JOSE CARLOS PINOTTI FILHO 161 2008.0003473-9/0

JOSE CARLOS PINOTTI FILHO 174 2008.0003886-5/0

JOSE CUNHA GARCIA 138 2008.0002176-5/0

JOSE CUNHA GARCIA 179 2008.0004125-7/0

JOSE EDUARDO MORENO MAESTRELLI 076 2007.0004512-5/0

JOSE FRANKLIN FALOCCI FILHO 100 2007.0007219-5/0

JOSE LUIZ NUNES DA SILVA 294 2008.0008372-2/0

JOSE LUIZ NUNES DA SILVA 298 2008.0008390-0/0

JOSE ROBERTO AKAISHI 005 2004.0004448-2/0

JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 190 2008.0004230-9/0

JOSE ROBERTO BEFFA 176 2008.0003929-5/0

JOSE ROBERTO CARNEIRO 084 2007.0005569-1/0

JOSE ROBERTO CARNEIRO 267 2008.0007642-0/0

JOSE VALDEMAR JASCHKE 130 2008.0001126-1/0

JOSE VALNIR ZAMBRIM 062 2007.0002014-0/0

JOSE VALNIR ZAMBRIM 089 2007.0006073-0/0

JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO 301 2008.0008404-0/0

JOSIANE GODOY 103 2007.0008091-7/0

JOSIANE GODOY 204 2008.0004908-0/0

JOSIANE GODOY 230 2008.0005201-7/0

JOYCE CAVALARI ORTIZ 241 2008.0005325-6/0

JULIANA NOGUEIRA 113 2007.0009099-0/0

JULIANA NOGUEIRA 308 2008.0008493-6/0

JULIANA NOGUEIRA 309 2008.0008493-6/0

JULIANA VIEIRA CSISZER 254 2008.0005884-0/0

JULIANE BATISTA VIANA SANTOS 154 2008.0003111-0/0

JULIANE BATISTA VIANA SANTOS 157 2008.0003264-0/0

JULIANO MIQUELETI SONCIN 171 2008.0003838-4/0

JULIO ANTONIO BARBETA 027 2006.0002263-8/0

JULIO CESAR DE PAULA SILVA 121 2008.0000044-0/0

JULIO RIBEIRO DE CASTRO 175 2008.0003917-0/0

JURGEN JAKOBS PULS 154 2008.0003111-0/0

JURGEN JAKOBS PULS 157 2008.0003264-0/0

KARINA BEATRIZ JANESCH LIBERATI 209 2008.0005047-1/0

KARINA MARCOS CASAGRANDE 142 2008.0002505-7/0

KARINA YURI MATSUMOTO 131 2008.0001136-2/0

KARINA YURI MATSUMOTO 212 2008.0005080-2/0

KARINA YURI MATSUMOTO 213 2008.0005080-2/0

KARINE ROMERO ALTHAUS 215 2008.0005107-8/0

KARINE SAYURI OLIVEIRA DA ROCHA 133 2008.0001488-0/0

KARLA SAORY MORIYA NIDAHARA 044 2006.0006370-0/0

KATIA CRISTINA MIRANDA 020 2005.0004849-0/0

KATIA CRISTINA MIRANDA 021 2005.0004849-0/0

KATIA NAOMI YAMADA 011 2005.0000141-9/0

KELI RACHEL BERGAMO 152 2008.0003075-2/0

KELI RACHEL BERGAMO 200 2008.0004847-2/0

KELIAN BORTILINI LIMA 109 2007.0008849-7/0

KELIAN BORTILINI LIMA 186 2008.0004209-2/0

KELIAN BORTILINI LIMA 187 2008.0004209-2/0

KELLI CRISTINA DA SILVA CANGUSSU 004 2004.0003457-2/0

KLEBER EDUARDO BARBOSA DIAS 262 2008.0007071-1/0

LARISSA AKEMI MURAKAMI 105 2007.0008391-7/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 060 2007.0001051-0/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 070 2007.0003836-5/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 072 2007.0004246-5/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 136 2008.0002080-5/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 158 2008.0003265-1/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 191 2008.0004277-5/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 192 2008.0004280-3/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 208 2008.0005041-0/0

LEANDRA DIEGA WAGNER 106 2007.0008489-0/0

LEANDRO BUZIGNANI DOS REIS 118 2007.0009253-6/0

LEANDRO FRASSATO PEREIRA 056 2007.0000427-9/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 118 2007.0009253-6/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 163 2008.0003489-0/0

LEANDRO ROSINSKI ALVES 165 2008.0003663-8/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 060 2007.0001051-0/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 070 2007.0003836-5/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 072 2007.0004246-5/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 191 2008.0004277-5/0
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LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 192 2008.0004280-3/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 208 2008.0005041-0/0

LEONARDO NAVARRO THOMAZ DE AQUINO 018 2005.0004219-7/0

LEONARDO OTAVIO VOLCI 062 2007.0002014-0/0

LEONARDO OTAVIO VOLCI 089 2007.0006073-0/0

LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA 100 2007.0007219-5/0

LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA 100 2007.0007219-5/0

LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA 160 2008.0003313-3/0

LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA 223 2008.0005169-7/0

LEONISTO APARECIDO GOMES 124 2008.0000148-8/0

LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 066 2007.0003224-0/0

LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 111 2007.0008972-7/0

LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 218 2008.0005120-7/0

LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 275 2008.0008139-1/0

LILIAN PATRICIA CERSOSIMO 106 2007.0008489-0/0

LINDEIA CARDOSO 020 2005.0004849-0/0

LINDEIA CARDOSO 021 2005.0004849-0/0

LINEU EDUARDO SPAGOLLA 002 2004.0003389-9/0

LIZIANE DA ROCHA LACERDA 109 2007.0008849-7/0

LIZIANE DA ROCHA LACERDA 186 2008.0004209-2/0

LIZIANE DA ROCHA LACERDA 187 2008.0004209-2/0

LORRAINE MILANI LOPES 196 2008.0004511-9/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 145 2008.0002595-5/0

LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES 044 2006.0006370-0/0

LUCI CLEIDE CARDOSO 096 2007.0007070-4/0

LUCIANA BEGHINI ZAMBRIM 062 2007.0002014-0/0

LUCIANA BEGHINI ZAMBRIM 089 2007.0006073-0/0

LUCIANA MOREIRA DOS SANTOS 148 2008.0002858-7/0

LUCIANA MOREIRA DOS SANTOS 149 2008.0002858-7/0

LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH 314 2008.0008515-2/0

LUCIANE STROPA BELASQUE 035 2006.0003555-0/0

LUCIANE STROPA BELASQUE 095 2007.0006948-7/0

LUCIANE STROPA BELASQUE 109 2007.0008849-7/0

LUCIANE STROPA BELASQUE 125 2008.0000336-3/0

LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS 174 2008.0003886-5/0

LUCILA DE ALMEIDA COSTA LIMA 036 2006.0004218-0/0

LUCINEA MARIA PORTELLO LUZ 189 2008.0004223-3/0

LUIS AUGUSTO HORVATICH SANTOS 153 2008.0003105-6/0

LUIS AUGUSTO HORVATICH SANTOS 277 2008.0008169-4/0

LUIS EDUARDO PALIARINI 122 2008.0000047-6/0

LUIS EDUARDO PALIARINI 279 2008.0008310-3/0

LUIS GUSTAVO MARCONDES AMORESE 011 2005.0000141-9/0

LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO 317 2008.0008539-1/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 048 2006.0006992-5/0

LUIZ ALEXANDRE LIPORONI MARTINS 129 2008.0001098-1/0

LUIZ ANTONIO CICHOCKI 042 2006.0005952-2/0

LUIZ AUGUSTO SILVA VENTURA DO NASCIMENTO 092 2007.0006427-3/0

LUIZ CARLOS FREITAS 074 2007.0004465-5/0

LUIZ CARLOS FREITAS 112 2007.0009056-1/0

LUIZ CARLOS FREITAS 112 2007.0009056-1/0

LUIZ CLAUDIO ANDRADE NEVES 296 2008.0008382-3/0

LUIZ GUAZZI SÍPOLI 193 2008.0004369-8/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 205 2008.0004922-1/0

LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 135 2008.0001895-6/0

LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH 138 2008.0002176-5/0

LUIZ HENRIQUE FREIRIA FREITAS 074 2007.0004465-5/0

LUIZ HENRIQUE FREIRIA FREITAS 112 2007.0009056-1/0

LUIZ HENRIQUE FREIRIA FREITAS 112 2007.0009056-1/0

LUIZ LOPES BARRETO 094 2007.0006914-7/0

LUIZ LOPES BARRETO 197 2008.0004577-5/0

LUIZ PAULO CIVIDATTI 052 2006.0007568-2/0

LUIZ ROSA COELHO 255 2008.0006598-7/0

LUZABETE MARIA TERRA CORDEIRO 141 2008.0002496-7/0

MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA 057 2007.0000869-6/0

MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA 212 2008.0005080-2/0

MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA 213 2008.0005080-2/0

MAICON SERGIO FONSECA 166 2008.0003696-6/0

MAÍRA FARO MAGALHÃES 296 2008.0008382-3/0

MAISA CARLA ORCIOLI 025 2005.0006412-2/0

MARCELA BERLINCK PEREIRA 294 2008.0008372-2/0

MARCELA BERLINCK PEREIRA 298 2008.0008390-0/0

MARCELLA CAETANO BARBOSA ZANIN 129 2008.0001098-1/0

MARCELLO PEREIRA COSTA 057 2007.0000869-6/0

MARCELLO PEREIRA COSTA 212 2008.0005080-2/0

MARCELLO PEREIRA COSTA 213 2008.0005080-2/0

MARCELLO PEREIRA COSTA 216 2008.0005110-6/0

MARCELLO PEREIRA COSTA 217 2008.0005110-6/0

MARCELO AUGUSTO DA SILVA 105 2007.0008391-7/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 065 2007.0003174-5/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 106 2007.0008489-0/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 139 2008.0002180-5/0

MARCELO BARZOTTO 143 2008.0002565-2/0

MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 048 2006.0006992-5/0

MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 063 2007.0002777-1/0

MARCELO GALANTE 145 2008.0002595-5/0

MARCELO GOMES MOREIRA 007 2004.0004713-0/0

MARCELO JIRAN QUEIROZ 035 2006.0003555-0/0

MARCELO LUIZ HILLE 172 2008.0003864-0/0

MARCELO LUIZ HILLE 172 2008.0003864-0/0

MARCELO LUIZ HILLE 172 2008.0003864-0/0

MARCELO MITSI 097 2007.0007080-5/0

MARCIA CRISTINA MILESKI 019 2005.0004785-6/0

MARCIA MARIA LISBOA 225 2008.0005187-5/0

MARCIA MORAES WEBER 051 2006.0007330-5/0

MARCIA REGINA ANTONIASSI 086 2007.0005675-5/0

MARCIA REGINA ANTONIASSI 087 2007.0005675-5/0

MARCIA REGINA ANTONIASSI 168 2008.0003728-3/0

MARCIA REGINA ANTONIASSI 183 2008.0004178-7/0

MARCIA REGINA DA SILVA 078 2007.0004879-3/0

MARCILEI GORINI PIVATO 061 2007.0001435-5/0

MARCILEI GORINI PIVATO 150 2008.0003014-5/0

MARCILEI GORINI PIVATO 151 2008.0003014-5/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 070 2007.0003836-5/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 075 2007.0004489-4/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 200 2008.0004847-2/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 208 2008.0005041-0/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 293 2008.0008369-4/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 299 2008.0008392-4/0

MARCIO ANTONIO TORRES 113 2007.0009099-0/0

MARCIO AUGUSTO BARREIROS GARCIA 091 2007.0006395-6/0

MÁRCIO AUGUSTO MORAES LOVATO 142 2008.0002505-7/0

MARCIO DOMINGOS ALVES 014 2005.0002513-8/0

MARCIO FERREIRA INFANTE ROSA 011 2005.0000141-9/0

MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI 009 2004.0005538-0/0

MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI 027 2006.0002263-8/0

MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI 156 2008.0003243-6/0

MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO 169 2008.0003768-7/0

MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO 273 2008.0007860-9/0

MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO 319 2008.0008556-8/0

MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO MARCONDES 119 2007.0009267-4/0

MARCO AURELIO CERANTO 009 2004.0005538-0/0

MARCO AURELIO CERANTO 156 2008.0003243-6/0

MARCO HENRIQUE DAMIAO BEFFA 176 2008.0003929-5/0

MARCOS AURELIO DA SILVA 190 2008.0004230-9/0

MARCOS AURELIO DA SILVA 215 2008.0005107-8/0

MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS 073 2007.0004402-4/0

MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS 073 2007.0004402-4/0

MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS 075 2007.0004489-4/0

MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS 082 2007.0005090-8/0

MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS 263 2008.0007103-9/0

MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 014 2005.0002513-8/0

MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 237 2008.0005282-6/0

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 057 2007.0000869-6/0

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 133 2008.0001488-0/0

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 153 2008.0003105-6/0

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 165 2008.0003663-8/0

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 169 2008.0003768-7/0

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 174 2008.0003886-5/0

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 239 2008.0005311-8/0

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 240 2008.0005311-8/0

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 241 2008.0005325-6/0

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 249 2008.0005474-9/0

MARCOS LEATE 011 2005.0000141-9/0

MARCOS LEATE 011 2005.0000141-9/0

MARCOS LEATE 065 2007.0003174-5/0

MARCOS LEATE 076 2007.0004512-5/0

MARCOS LEATE 085 2007.0005599-4/0

MARCOS LEATE 093 2007.0006518-4/0

MARCOS LEATE 258 2008.0006867-2/0

MARCOS MARTCHUK PICKINA 288 2008.0008349-2/0

MARCOS MARTCHUK PICKINA 289 2008.0008349-2/0

MARCOS ROBERTO VRENNA 071 2007.0004194-6/0

MARCOS ROGERIO LOBO COLLI 025 2005.0006412-2/0

MARCOS VINICIUS BELASQUE 035 2006.0003555-0/0

MARIA DO CARMO PINHATARI FERREIRA 122 2008.0000047-6/0

MARIA ELIZABETH JACOB 003 2004.0003454-7/0

MARIA FERNANDA BORELLI DA ROSA 138 2008.0002176-5/0

MARIA FERNANDA BORELLI DA ROSA 179 2008.0004125-7/0

MARIA FERNANDA O. MOURA 073 2007.0004402-4/0

MARIA HELENA ANTUNES BILHAO 036 2006.0004218-0/0

MARIA INES SILVA 255 2008.0006598-7/0

MARIA JOSE FAUSTINO 190 2008.0004230-9/0

MARIA JOSE FAUSTINO 215 2008.0005107-8/0

MARIA LUCIA VICENTY LOZOVEY BUZATO 022 2005.0005424-8/0

MARIA LUCIA VICENTY LOZOVEY BUZATO 022 2005.0005424-8/0

MARIA LUCIA VICENTY LOZOVEY BUZATO 022 2005.0005424-8/0

MARIA LUIZA ALVES COUTO 272 2008.0007855-7/0

MARIA T. NAVARRO 004 2004.0003457-2/0

MARIA T. NAVARRO 018 2005.0004219-7/0

MARIA T. NAVARRO 167 2008.0003719-4/0

MARIA TEREZA MARTINS 144 2008.0002586-6/0

MARIANA BENINI SOUTO 060 2007.0001051-0/0

MARIANA BENINI SOUTO 070 2007.0003836-5/0

MARIANA BENINI SOUTO 158 2008.0003265-1/0

MARIANA A. C. BORDIN 167 2008.0003719-4/0

MARIANA P. MORETI 208 2008.0005041-0/0

MARIANA PEREIRA FERNANDES 127 2008.0000939-9/0

MARIANA VIDEIRA MENEZES 073 2007.0004402-4/0

MARIANA VIDEIRA MENEZES 075 2007.0004489-4/0

MARIANA VIDEIRA MENEZES 082 2007.0005090-8/0

MARIANA VIDEIRA MENEZES 263 2008.0007103-9/0

MARIANO CASANOVA THOME 027 2006.0002263-8/0

MARINA CARVALHO D’AMICO PEDRIALI 138 2008.0002176-5/0

MARINO SILVA 060 2007.0001051-0/0

MARIO CESAR DE OLIVEIRA NEVES 250 2008.0005503-0/0

MARIO LUCIO ZANATTA 320 2008.0008571-0/0

MARIO PAGANI NETO 017 2005.0003759-1/0

MARIO PAGANI NETO 026 2006.0001896-7/0

MARIO PAGANI NETO 029 2006.0002690-5/0

MARIO PAGANI NETO 030 2006.0002708-1/0

MARIO PAGANI NETO 032 2006.0003159-7/0

MARIO PAGANI NETO 041 2006.0005545-7/0

MARIO PAGANI NETO 061 2007.0001435-5/0

MARIO PAGANI NETO 110 2007.0008942-4/0

MARIO PAGANI NETO 119 2007.0009267-4/0

MARIO PAGANI NETO 150 2008.0003014-5/0

MARIO PAGANI NETO 151 2008.0003014-5/0

MARIO ROCHA FILHO 040 2006.0005384-9/0

MARIO ROCHA FILHO 049 2006.0007143-1/0

MARISA CESCATTO BOBROFF 138 2008.0002176-5/0

MARISA CESCATTO BOBROFF 179 2008.0004125-7/0

MARISA SETSUKO KOBAYASHI 163 2008.0003489-0/0

MARISSE COSTA DE QUEIROZ 014 2005.0002513-8/0

MARLENE RAINETE MONTEIRO 144 2008.0002586-6/0

MARLOS LUIZ BERTONI 007 2004.0004713-0/0

MARLOS LUIZ BERTONI 145 2008.0002595-5/0

MAURO ANICI 093 2007.0006518-4/0

MAURO MARANGONI 129 2008.0001098-1/0

MAURO MORO SERAFINI 009 2004.0005538-0/0

MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO 138 2008.0002176-5/0

MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO 179 2008.0004125-7/0

MERCIO DE MACEDO GALVAO 073 2007.0004402-4/0

MICHELE CRISTINA BAZO 324 2008.0008610-3/0

MICHÈLE LE BRUN DE VIELMOND 107 2007.0008504-4/0

MICHELLA ROBERTA MENDES SOUZA 294 2008.0008372-2/0

MICHELLA ROBERTA MENDES SOUZA 298 2008.0008390-0/0

MIGUEL DE NICOLLELLI NETO 010 2004.0005595-0/0

MIGUEL ETINGER DE ARAUJO JUNIOR 085 2007.0005599-4/0

MILTON COUTINHO DE MACEDO GALVAO 073 2007.0004402-4/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 086 2007.0005675-5/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 087 2007.0005675-5/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 090 2007.0006387-9/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 093 2007.0006518-4/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 148 2008.0002858-7/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 149 2008.0002858-7/0

MIRIAN ZEMPULSKI 191 2008.0004277-5/0

MOACIR BORGES JUNIOR 062 2007.0002014-0/0

MOISÉS ALMEIDA DA SILVA 285 2008.0008340-6/0

MONICA AKEMI I. T. DE AQUINO 048 2006.0006992-5/0

MONICA AKEMI I. T. DE AQUINO 056 2007.0000427-9/0

MONICA AKEMI I. T. DE AQUINO 063 2007.0002777-1/0

MONICA AKEMI I. T. DE AQUINO 071 2007.0004194-6/0

MONICA CARVELLO MONTANS ZAMARIAN 168 2008.0003728-3/0

MÔNICA PADOVANI DE CARVALHO 126 2008.0000901-1/0

MURILO CLEVE MACHADO 093 2007.0006518-4/0

NADIA HOMMERSCHAG NORA 040 2006.0005384-9/0

NADIA HOMMERSCHAG NORA 049 2006.0007143-1/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 113 2007.0009099-0/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 139 2008.0002180-5/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 184 2008.0004198-9/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 185 2008.0004198-9/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 291 2008.0008366-9/0

NARA MERANCA BUENO PEREIRA PINTO 311 2008.0008505-1/0

NARA MERANCA BUENO PEREIRA PINTO 323 2008.0008602-6/0

NARA MERANCA BUENO PEREIRA PINTO 326 2008.0008617-6/0

NARA MERANCA BUENO PEREIRA PINTO 328 2008.0008622-8/0

NELSON JUNKI LEE 146 2008.0002814-6/0

NELSON JUNKI LEE 182 2008.0004166-2/0

NESTOR FRESCHI FERREIRA 109 2007.0008849-7/0

NESTOR FRESCHI FERREIRA 132 2008.0001463-0/0

NEUCI APARECIDA ALLIO 181 2008.0004141-1/0

NEWTON CARLOS FORTE MORAES 050 2006.0007189-6/0

NEWTON DORNELES SARATT 165 2008.0003663-8/0

NEWTON DORNELES SARATT 241 2008.0005325-6/0

NEWTON DORNELES SARATT 260 2008.0006981-3/0

NEWTON SARATT 133 2008.0001488-0/0

NEWTON SARATT 153 2008.0003105-6/0

NEWTON SARATT 169 2008.0003768-7/0

NEWTON SARATT 239 2008.0005311-8/0

NEWTON SARATT 240 2008.0005311-8/0

NICIO ANTONIO DA SILVEIRA 063 2007.0002777-1/0

NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS 005 2004.0004448-2/0

NILTON APARECIDO ANGELINI 169 2008.0003768-7/0

NILVA DE SOUZA DIAS 202 2008.0004891-6/0

OLDEMAR MARIANO 074 2007.0004465-5/0

OLDEMAR MARIANO 103 2007.0008091-7/0

OLDEMAR MARIANO 118 2007.0009253-6/0

OLDEMAR MARIANO 204 2008.0004908-0/0

OLDEMAR MARIANO 228 2008.0005193-9/0

OLDEMAR MARIANO 229 2008.0005200-5/0

OLDEMAR MARIANO 230 2008.0005201-7/0

OLDEMAR MARIANO 231 2008.0005206-6/0

OLDEMAR MARIANO 232 2008.0005207-8/0

OLDEMAR MARIANO 233 2008.0005212-0/0

OLDEMAR MARIANO 234 2008.0005234-5/0

OLDEMAR MARIANO 235 2008.0005235-7/0

OLDEMAR MARIANO 236 2008.0005243-4/0

OLGA MACHADO KAISER 025 2005.0006412-2/0

OLINTO ROBERTO TERRA 103 2007.0008091-7/0

OLINTO ROBERTO TERRA 228 2008.0005193-9/0

OLINTO ROBERTO TERRA 229 2008.0005200-5/0

OLINTO ROBERTO TERRA 230 2008.0005201-7/0

OLINTO ROBERTO TERRA 232 2008.0005207-8/0

OLINTO ROBERTO TERRA 233 2008.0005212-0/0

OLINTO ROBERTO TERRA 236 2008.0005243-4/0

OLINTO ROBERTO TERRA 239 2008.0005311-8/0

OLINTO ROBERTO TERRA 240 2008.0005311-8/0

OLINTO ROBERTO TERRA 241 2008.0005325-6/0

OLINTO ROBERTO TERRA 249 2008.0005474-9/0

OLINTO ROBERTO TERRA 259 2008.0006904-1/0

OLINTO ROBERTO TERRA 263 2008.0007103-9/0

OMAR JOSE BADDAUY 082 2007.0005090-8/0

ONOFRE VALERO SAES JÚNIOR 129 2008.0001098-1/0

ORLANDO GOMES 133 2008.0001488-0/0

ORLANDO GOMES 176 2008.0003929-5/0

OSCAR DO NASCIMENTO 092 2007.0006427-3/0

OSVALDO CURTI 224 2008.0005174-9/0

OSVALDO LUIS GROSSI DIAS 163 2008.0003489-0/0

OSWALDO AMERICO DE SOUZA JR 009 2004.0005538-0/0

PABLO PEREZ FANHANI 174 2008.0003886-5/0

PABLO PUGLIESE CASTELLARIN 007 2004.0004713-0/0

PATRICIA CRISTINA BARBOSA 008 2004.0004948-2/0

PATRICIA FERNANDA FANUCHI PINTO 172 2008.0003864-0/0

PATRICIA FERNANDA FANUCHI PINTO 172 2008.0003864-0/0

PATRICIA FERNANDA FANUCHI PINTO 172 2008.0003864-0/0

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 083 2007.0005362-9/0

PAUL JURGEN KELTER 025 2005.0006412-2/0

PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 016 2005.0003494-6/0

PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 188 2008.0004212-0/0

PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 191 2008.0004277-5/0

PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 192 2008.0004280-3/0

PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 290 2008.0008352-0/0

PAULO CESAR GUIJARRA 295 2008.0008380-0/0

PAULO DA SANTA CRUZ 096 2007.0007070-4/0

PAULO DE TARSO BORDON ARAUJO 206 2008.0004977-5/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 012 2005.0001755-6/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 222 2008.0005161-2/0

PAULO HERNRIQUE PINOTTI 135 2008.0001895-6/0

PAULO HERNRIQUE PINOTTI 161 2008.0003473-9/0

PAULO HERNRIQUE PINOTTI 174 2008.0003886-5/0

PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI 156 2008.0003243-6/0

PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI 156 2008.0003243-6/0

PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI 203 2008.0004894-1/0

PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI 210 2008.0005077-4/0

PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI 211 2008.0005077-4/0

PAULO RIBEIRO SILVEIRA 122 2008.0000047-6/0

PAULO ROBERTO BONAFINI 078 2007.0004879-3/0

PAULO ROBERTO LUVISETI 174 2008.0003886-5/0

PAULO ROBERTO PIRES 266 2008.0007589-7/0

PAULO ROGERIO SANCHES 216 2008.0005110-6/0

PAULO ROGERIO SANCHES 217 2008.0005110-6/0

PAULO SÉRGIO FELÍCIO 008 2004.0004948-2/0

PAULO SERGIO MECCHI 222 2008.0005161-2/0

PEDRO PAULO PEDROSA 065 2007.0003174-5/0

PEDRO PAULO PEDROSA 093 2007.0006518-4/0

PETERSON MARTIN DANTAS 136 2008.0002080-5/0

PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLOWSKI 025 2005.0006412-2/0

PRISCILLA MEZZADRI BASSANI 004 2004.0003457-2/0

RAFAEL DE REZENDE GIRALDI 209 2008.0005047-1/0

RAFAEL GONÇALVES ROCHA 007 2004.0004713-0/0

RAFAEL JUNIOR SOARES 226 2008.0005189-9/0

RAFAEL JUNIOR SOARES 227 2008.0005189-9/0

RAFAEL RICCI FERNANDES 156 2008.0003243-6/0

RAFAEL RICCI FERNANDES 203 2008.0004894-1/0

RAFAELA ELIZABETH CHAVES 048 2006.0006992-5/0

RAFAELA POLYDORO KUSTER 148 2008.0002858-7/0

RAFAELA POLYDORO KUSTER 149 2008.0002858-7/0

RAFAELLA LOURENÇO COSTA 053 2006.0007594-8/0

RAFAELLA LOURENÇO COSTA 111 2007.0008972-7/0

RAFAELLA LOURENÇO COSTA 305 2008.0008484-7/0

RAFAELLA LOURENÇO COSTA 307 2008.0008489-6/0

RAQUEL CABRERA BORGES 173 2008.0003880-4/0

RAQUEL CABRERA BORGES 262 2008.0007071-1/0

RAQUEL GRION FRIAS BRANDLI 154 2008.0003111-0/0

RAQUEL GRION FRIAS BRANDLI 157 2008.0003264-0/0

RAQUEL MORENO 016 2005.0003494-6/0

RAUL BARBI 118 2007.0009253-6/0

REGINALDO MONTICELLI 031 2006.0002852-5/0

REGINALDO MONTICELLI 037 2006.0004798-8/0

REGINALDO MONTICELLI 042 2006.0005952-2/0

REGINALDO MONTICELLI 112 2007.0009056-1/0

REINALDO MIRICO ARONIS 138 2008.0002176-5/0

REJANE ROMAGNOLI TAVARES ARAGÃO 268 2008.0007660-9/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 060 2007.0001051-0/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 070 2007.0003836-5/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 072 2007.0004246-5/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 158 2008.0003265-1/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 192 2008.0004280-3/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 208 2008.0005041-0/0

RENATA SILVA BRANDAO 016 2005.0003494-6/0

RENATA VIEIRA MEDA 018 2005.0004219-7/0

RENATO ABUJAMRA FILLIS 076 2007.0004512-5/0

RENATO ABUJAMRA FILLIS 085 2007.0005599-4/0

RENATO ABUJAMRA FILLIS 258 2008.0006867-2/0

RENATO DE SOUZA BOFF CARDOSO 107 2007.0008504-4/0

RENATO DE SOUZA BOFF CARDOSO 129 2008.0001098-1/0

RENATO TAVARES YABE 222 2008.0005161-2/0

RICARDO CREMONEZI 164 2008.0003623-4/0

RICARDO CREMONEZI 182 2008.0004166-2/0

RICARDO DOS SANTOS BARBOSA 008 2004.0004948-2/0

RICARDO MORIMITSU OGIDO 225 2008.0005187-5/0

RICARDO RAMALHO CARDOSO 219 2008.0005137-0/0

RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE 170 2008.0003837-2/0

ROBERTA CRUCIOL AVANÇO 179 2008.0004125-7/0

ROBERTA CRUCIOL AVANÇO 184 2008.0004198-9/0

ROBERTA CRUCIOL AVANÇO 185 2008.0004198-9/0

ROBERTA ELISA DAMIÃO BEFFA 176 2008.0003929-5/0

ROBERTA SURJUS GOMES PEREIRA 065 2007.0003174-5/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 074 2007.0004465-5/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 103 2007.0008091-7/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 118 2007.0009253-6/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 204 2008.0004908-0/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 228 2008.0005193-9/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 229 2008.0005200-5/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 230 2008.0005201-7/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 231 2008.0005206-6/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 232 2008.0005207-8/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 233 2008.0005212-0/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 234 2008.0005234-5/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 235 2008.0005235-7/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 236 2008.0005243-4/0

ROBERTO BUSATO FILHO 103 2007.0008091-7/0

ROBERTO BUSATO FILHO 118 2007.0009253-6/0

ROBERTO BUSATO FILHO 230 2008.0005201-7/0

ROBERTO BUSATO FILHO 233 2008.0005212-0/0

ROBERTO DE ROSSI 205 2008.0004922-1/0

ROBERTO MARCELINO DUARTE 054 2006.0007622-8/0

ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 161 2008.0003473-9/0

ROBSON MARCELO ANTUNES MARTINS 220 2008.0005150-0/0

ROBSON MARCELO ANTUNES MARTINS 221 2008.0005150-0/0

RODOLPHO ERIC MORENO DALAN 104 2007.0008205-6/0

RODOLPHO ERIC MORENO DALAN 115 2007.0009161-3/0

RODOLPHO ERIC MORENO DALAN 195 2008.0004504-3/0

RODRIGO ALMEIDA PITOL 138 2008.0002176-5/0

RODRIGO BALDO RODRIGUES 170 2008.0003837-2/0

RODRIGO BRUM 169 2008.0003768-7/0

RODRIGO CELESTINO DARINI 071 2007.0004194-6/0

RODRIGO JACOMINI 104 2007.0008205-6/0

RODRIGO JACOMINI 115 2007.0009161-3/0

RODRIGO JACOMINI 195 2008.0004504-3/0

RODRIGO JOSE CELESTE 278 2008.0008301-4/0

RODRIGO JOSE MENDES ANTUNES 226 2008.0005189-9/0

RODRIGO JOSE MENDES ANTUNES 227 2008.0005189-9/0

ROGER PERINETO 153 2008.0003105-6/0
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RÔMULO HENRIQUE PERIM ALVARENGA 128 2008.0001096-8/0

RONALDO GOMES NEVES 011 2005.0000141-9/0

RONALDO MORAES COSATE 014 2005.0002513-8/0

RONI EVERSON FAVERO 124 2008.0000148-8/0

ROSANA CAMARANI DA SILVA 189 2008.0004223-3/0

ROSANGELA APARECIDA GIUZIO 181 2008.0004141-1/0

ROSILENE PROSPERO 016 2005.0003494-6/0

RUBIÉLLE GIOVANA BANDEIRA MAGAGNIN 103 2007.0008091-7/0

RUBIÉLLE GIOVANA BANDEIRA MAGAGNIN 118 2007.0009253-6/0

RUBIÉLLE GIOVANA BANDEIRA MAGAGNIN 204 2008.0004908-0/0

RUBIÉLLE GIOVANA BANDEIRA MAGAGNIN 230 2008.0005201-7/0

RUI FRANCISCO GARMUS 283 2008.0008322-8/0

RUI FRANCISCO GARMUS 303 2008.0008416-4/0

RUI FRANCISCO GARMUS 304 2008.0008416-4/0

RUI SANTOS DE SA 066 2007.0003224-0/0

RUI SANTOS DE SA 111 2007.0008972-7/0

RUI SANTOS DE SA 218 2008.0005120-7/0

SAADIA BORBA MARTINS 008 2004.0004948-2/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 070 2007.0003836-5/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 075 2007.0004489-4/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 200 2008.0004847-2/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 208 2008.0005041-0/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 299 2008.0008392-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 117 2007.0009213-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 140 2008.0002320-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 181 2008.0004141-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 189 2008.0004223-3/0

SANDRO AUGUSTO BONACIN 040 2006.0005384-9/0

SANDRO AUGUSTO BONACIN 049 2006.0007143-1/0

SANDRO PANISIO 114 2007.0009140-0/0

SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS 154 2008.0003111-0/0

SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS 154 2008.0003111-0/0

SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS 157 2008.0003264-0/0

SANDY PEDRO DA SILVA 115 2007.0009161-3/0

SEISHIN YOGI 084 2007.0005569-1/0

SEISHIN YOGI 267 2008.0007642-0/0

SELMA PEREIRA 012 2005.0001755-6/0

SERGIO ANTONIO TIZZIANI 022 2005.0005424-8/0

SERGIO ANTONIO TIZZIANI 022 2005.0005424-8/0

SERGIO ANTONIO TIZZIANI 022 2005.0005424-8/0

SERGIO ANTONIO TIZZIANI 067 2007.0003342-9/0

SÉRGIO D. NOGUEIRA 100 2007.0007219-5/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JR. 074 2007.0004465-5/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JR. 103 2007.0008091-7/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JR. 118 2007.0009253-6/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JR. 202 2008.0004891-6/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JR. 204 2008.0004908-0/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JR. 228 2008.0005193-9/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JR. 229 2008.0005200-5/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JR. 230 2008.0005201-7/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JR. 232 2008.0005207-8/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JR. 233 2008.0005212-0/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JR. 234 2008.0005234-5/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JR. 236 2008.0005243-4/0

SERGIO ROBERTO GARCIA GRANDE 009 2004.0005538-0/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 140 2008.0002320-0/0

SERGIO SAES 129 2008.0001098-1/0

SEVERINO NETO MARQUES DA SILVA 008 2004.0004948-2/0

SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO 060 2007.0001051-0/0

SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO 070 2007.0003836-5/0

SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO 158 2008.0003265-1/0

SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO 192 2008.0004280-3/0

SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 048 2006.0006992-5/0

SHIROKO NUMATA 114 2007.0009140-0/0

SIDNEY CALIJURI 214 2008.0005097-6/0

SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JR. 036 2006.0004218-0/0

SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JR. 126 2008.0000901-1/0

SILMARA REGINA LAMBOIA 178 2008.0004070-2/0

SILVIA CARINA PALACIO 282 2008.0008321-6/0

SILVIA HELENA NEVES DE SALES 130 2008.0001126-1/0

SILVIANI IWERSON BARONE 117 2007.0009213-2/0

SIMONE ANDREATTI E SILVA 101 2007.0007242-5/0

SIMONE REGINA DOS SANTOS 254 2008.0005884-0/0

SINEIDE APARECIDA VIARO 057 2007.0000869-6/0

SOFIA LOPES TURINO 052 2006.0007568-2/0

SOLANGE TISSOT 038 2006.0005193-8/0

SOLANGE TISSOT 039 2006.0005195-1/0

SOLANO DE CAMARGO 219 2008.0005137-0/0

SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS 060 2007.0001051-0/0

SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS 070 2007.0003836-5/0

SUSANA TOMOE YUYAMA 062 2007.0002014-0/0

SUZANE DE FRANÇA RIBEIRO 193 2008.0004369-8/0

SUZANE MEYER CARLOS DA SILVA 018 2005.0004219-7/0

SUZY SATIE K. TAMAROZZI 018 2005.0004219-7/0

SUZY SATIE K. TAMAROZZI 167 2008.0003719-4/0

TALYTA DA SANTA CRUZ 096 2007.0007070-4/0

TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 094 2007.0006914-7/0

TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 197 2008.0004577-5/0

TARLOM FALLEIROS LEMOS 009 2004.0005538-0/0

TATIANA YUMI DE OLIVEIRA YOKOZAWA 044 2006.0006370-0/0

TATIANA YUMI DE OLIVEIRA YOKOZAWA 044 2006.0006370-0/0

TEREZA CRISTINA MOREIRA MASSANEIRO 002 2004.0003389-9/0

Thais de Campos Leite 190 2008.0004230-9/0

THIAGO FERNANDO CORREA 006 2004.0004522-0/0

THIAGO FERNANDO CORREA 329 2008.0008627-7/0

THIAGO MAHFUZ VEZZI 182 2008.0004166-2/0

TIAGO GALIANO FREITAS 139 2008.0002180-5/0

TONY ALVES 106 2007.0008489-0/0

TORAMATU TANAKA 044 2006.0006370-0/0

TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH 093 2007.0006518-4/0

VALDECI ELEUTERIO 014 2005.0002513-8/0

VALDECI ELEUTERIO 096 2007.0007070-4/0

VALDECIR CARLOS TRINDADE 007 2004.0004713-0/0

VALERIA APARECIDA CASTILHO DE OLIVEIRA 312 2008.0008506-3/0

VALESKA SALOM FILIPPETTO 133 2008.0001488-0/0

VALESKA SALOM FILIPPETTO 153 2008.0003105-6/0

VALTER AKIRA YWAZAKI 128 2008.0001096-8/0

VALTER AKIRA YWAZAKI 159 2008.0003282-8/0

VANDERLEI LANZ 023 2005.0005784-3/0

VANESSA MORZELLE PINHEIRO 052 2006.0007568-2/0

VANIA REGINA MAMESSO 207 2008.0004995-3/0

VANIA SENEGALIA MORETE SPAGOLLA 002 2004.0003389-9/0

VANILTON DE FREITAS SCOPONI 096 2007.0007070-4/0

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 109 2007.0008849-7/0

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 132 2008.0001463-0/0

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 132 2008.0001463-0/0

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 135 2008.0001895-6/0

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 171 2008.0003838-4/0

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 318 2008.0008548-0/0

VERIDIANA ANDRADE SILVA 065 2007.0003174-5/0

VERIDIANA ANDRADE SILVA 090 2007.0006387-9/0

VERIDIANA ANDRADE SILVA 104 2007.0008205-6/0

VERIDIANA ANDRADE SILVA 129 2008.0001098-1/0

VINICIUS DA SILVA BORBA 025 2005.0006412-2/0

VINICIUS DA SILVA BORBA 155 2008.0003188-9/0

VINICIUS DA SILVA BORBA 165 2008.0003663-8/0

VIRGINIA MAZZUCCO 125 2008.0000336-3/0

VIRGINIA MAZZUCCO 186 2008.0004209-2/0

VIRGINIA MAZZUCCO 187 2008.0004209-2/0

VIRGINIA NEUSA COSTA MAZZUCO 109 2007.0008849-7/0

WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 145 2008.0002595-5/0

WAGNER GARCIA STEVANELLI 105 2007.0008391-7/0

WALTER BARBOSA BITTAR 226 2008.0005189-9/0

WALTER BARBOSA BITTAR 227 2008.0005189-9/0

WANDERLEI DE PAULA BARRETO 174 2008.0003886-5/0

WERNER AUMANN 188 2008.0004212-0/0

WESLEY TOLEDO RIBEIRO 059 2007.0001010-4/0

WILDER SABAINI DOS SANTOS 028 2006.0002477-6/0

WILLIAN MARCONDES SANTANA 161 2008.0003473-9/0

WILLIAN YUDI YAGUI 209 2008.0005047-1/0

WILSON LEITE DE MORAES 159 2008.0003282-8/0

WILSON LEITE DE MORAES 159 2008.0003282-8/0

WILSON ROBERTO PEIXOTO JUNIOR 140 2008.0002320-0/0

WILSON SOKOLOWSKI 025 2005.0006412-2/0

ZAQUEU VILELA BERBEL 048 2006.0006992-5/0

SEGUNDO (2º) JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
COMARCA DE LONDRINA
RUA PARÁ N° 162, CENTRO
CEP 86010-450 FONE/FAX (43) 3344-1432
JUIZ DE DIREITO: JOÃO ANTÔNIO DE MARCHI
RELAÇÃO Nº 40/08

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado(a) N º de Ordem Autos
Cascia Lane Antunes Bilhão 13 2005.1193-4
Célia Aparecida Lopes 14 2005.1156-0
Frederico Vidotti de Rezende 16 2006.1825-6
Garibaldi Menezes Deliberador 01 2007.1617-4
Garibaldi Menezes Deliberador 02 2007.1632-8
Garibaldi Menezes Deliberador 03 2007.1629-8
Garibaldi Menezes Deliberador 04 2007.1597-6
Garibaldi Menezes Deliberador 05 2007.1627-1
Garibaldi Menezes Deliberador 06 2007.2390-1
Garibaldi Menezes Deliberador 07 2007.1653-0
Garibaldi Menezes Deliberador 08 2007.1623-9
Garibaldi Menezes Deliberador 09 2007.1647-6
Garibaldi Menezes Deliberador 10 2007.1618-2
Jaderson Porto 17 2008.1140-9
José Hissato Mori 17 2008.1140-9
José Vieira da Silva Filho 11 2006.2455-8
Luciana do Carmo Neves 15 2007.0213-0
Marino Silva 18 2008.1735-0
Mauro Viotto 12 2008.0948-0
Rossana Helena Karatzios 15 2007.0213-0
Susana Tomoe Yuyama 16 2006.1825-6

01 – Termo Circunstanciado – 2007.1617-4 – A Coletividade X Mar-
cos Roberto de Faria. Despacho datado de 07.11.2008: “Dê-se ciên-
cia aos interessados sobre o processado a partir de fl. 37 (juntada da
ata e fotografia de destruição das máquinas e levantamento da im-
portância destinada à entidade conveniada) e, após, arquivem-se os
autos”. Advogado(a): Garibaldi Menezes Deliberador.

02 – Termo Circunstanciado – 2007.1632-8 – A Coletividade X Au-
gusto Pinhati. Despacho datado de 07.11.2008: “Dê-se ciência aos
interessados sobre o processado a partir de fl. 33 (juntada da ata e
fotografia de destruição das máquinas e levantamento da importân-
cia destinada às entidades conveniadas) e, após, arquivem-se os au-
tos”. Advogado(a): Garibaldi Menezes Deliberador.

03 – Termo Circunstanciado – 2007.1629-8 – A Coletividade X Luiz
de Souza. Despacho datado de 07.11.2008: “Dê-se ciência aos inte-
ressados sobre o processado a partir de fl. 34 (juntada da ata e foto-
grafia de destruição das máquinas e levantamento da importância
destinada à entidade conveniada) e, após, arquivem-se os autos”.
Advogado(a): Garibaldi Menezes Deliberador.

04 – Termo Circunstanciado – 2007.1597-6 – A Coletividade X Fran-
cisco Pires Batista. Despacho datado de 07.11.2008: “Dê-se ciência
aos interessados sobre o processado a partir de fl. 33 (juntada da ata
e fotografia de destruição das máquinas e levantamento da impor-
tância destinada à entidade conveniada) e, após, arquivem-se os au-
tos”. Advogado(a): Garibaldi Menezes Deliberador.

05 – Termo Circunstanciado – 2007.1627-1 – A Coletividade X Luiz
Carlos Roberto dos Santos. Despacho datado de 07.11.2008: “Dê-se
ciência aos interessados sobre o processado a partir de fl. 30 (junta-
da da ata e fotografia de destruição das máquinas e levantamento da
importância destinada às entidades conveniadas) e, após, arquivem-

se os autos”. Advogado(a): Garibaldi Menezes Deliberador.

06 – Termo Circunstanciado – 2007.2390-1 – A Coletividade X José
Ramalho de Souza. Despacho datado de 07.11.2008: “Dê-se ciência
aos interessados sobre o processado a partir de fl. 40 (certidão refe-
rente a destruição dos objetos apreendidos) e, após, arquivem-se os
autos”. Advogado(a): Garibaldi Menezes Deliberador.

07 – Termo Circunstanciado – 2007.1653-0 – A Coletividade X Na-
tal Eugênio Cardoso. Despacho datado de 31.10.2008: “Dê-se ciên-
cia aos interessados sobre o processado a partir de fl. 40 (juntada da
ata e fotografia de destruição das máquinas e levantamento da im-
portância destinada à entidade conveniada) e, após, arquivem-se os
autos”. Advogado(a): Garibaldi Menezes Deliberador.

08 – Termo Circunstanciado – 2007.1623-9 – A Coletividade X João
Caetano Pacheco. Despacho datado de 07.11.2008: “Dê-se ciência
aos interessados sobre o processado a partir de fl. 35 (juntada da ata
e fotografia de destruição das máquinas e levantamento da impor-
tância destinada à entidade conveniada) e, após, arquivem-se os au-
tos”. Advogado(a): Garibaldi Menezes Deliberador.

09 – Termo Circunstanciado – 2007.1647-6 – A Coletividade X Ma-
ximino Antonio Comarella. Despacho datado de 07.11.2008: “Dê-se
ciência aos interessados sobre o processado a partir de fl. 33 (junta-
da da ata e fotografia de destruição da máquina e levantamento da
importância destinada às entidades conveniadas) e, após, arquivem-
se os autos”. Advogado(a): Garibaldi Menezes Deliberador.

10 – Termo Circunstanciado – 2007.1618-2 – A Coletividade X Wal-
ter Faveron Junior. Despacho datado de 07.11.2008: “Dê-se ciência
aos interessados sobre o processado a partir de fl. 61 (juntada da ata
e fotografia de destruição das máquinas e levantamento da impor-
tância destinada às entidades conveniadas) e, após, arquivem-se os
autos”. Advogado(a): Priscila Cavalcanti Faveron.

11 – Termo Circunstanciado – 2006.2455-8 – Edilaine Vagula X
Carlos Eduardo Bavutti. Sentença datada de 28.10.2008: “Julgo ex-
tinta a punibilidade da infração penal ante o cumprimento parcial da
medida aplicada em transação... Esclareço que assim procedo, ao
entendimento de que a prescrição da pretensão punitiva do Estado já
se operou”. Advogado(a): José Vieira da Silva Filho.

12 – Ação Penal Pública – 2008.948-0 – O Ministério Público X José
Severino de Lima. Despacho datado de 07.11.2008: “Intime-se o Dr.
Defensor para a audiência designada à fl. 41 (audiência de instrução
e julgamento, acaso restem superadas as fases dos benefícios legais,
em 12.01.2009, às 14:15 horas”. Advogado(a): Mauro Viotto.

13 – Ação Penal Pública – 2005.1193-4 – Ministério Público X Ma-
noel Afonso da Mota. Sentença datada de 29.10.2008: “Julgo extin-
ta a punibilidade da infração penal ante o cumprimento das condi-
ções impostas em suspensão condicional do processo.”. Advogado(a):
Cascia Lane Antunes Bilhão.

14 – Ação Penal Pública – 2005.1156-0 – O Ministério Público X
Juliano Souza Campos. Sentença datada de 06.11.2008: “Julgo ex-
tinta a punibilidade da infração penal ante o cumprimento das condi-
ções impostas em suspensão condicional do processo ... Decreto a
perda dos objetos apreendidos à fl. 10.“. Advogados: Célia Apareci-
da Lopes e Luciana do Carmo Neves.

15 – Ação Penal Pública – 2007.213-0 – Ministério Público X Rogé-
rio Amor Santos. Sentença datada de 09.09.2008: “Julgo extinta a
punibilidade da infração penal ante a ocorrência da prescrição da
pretensão punitiva do Estado”. Advogadas: Luciana do Carmo Ne-
ves, Rossana Helena Karatzios e Márcio Barbosa Zerneri.

16 – Ação Penal Pública – 2006.1825-6 – Ministério Público X Cleu-
sa Maria Leite da Silva. Sentença datada de 06.11.2008: “Julgo ex-
tinta a punibilidade da infração penal ante a ocorrência da prescrição
da pretensão punitiva do Estado, na forma retroativa”. Advogados:
Frederico Vidotti de Rezende Leandro Frassato Pereira, Isabela Via-
na Reis, Mônica Akemi Igarashi Tomazi de Aquino e Susana Tomoe
Yuyama.

17 – Ação Penal Privada – 2008.1140-9 – Edson Tochiyuki Koakut-
su e Outro(s) X Luzia Santos Melo. Despacho datado de 31.10.2008:
“Intime-se o Advogado da Querelante para a audiência designada à
fl. 29 (audiência de instrução e julgamento, acaso restem superadas
as fases dos benefícios legais, em 14.01.2009, às 13:30 horas”. Ad-
vogados: Jaderson Porto e José Hissato Mori.

18 – Ação Penal Privada – 2008.1735-0 – Kiara Guimarães Hummig
X José Garcia Neto. Despacho datado de 31.10.2008: “Intime-se o
Advogado da Querelante para a audiência designada à fl. 26 (audiên-
cia de instrução e julgamento, acaso restem superadas as fases dos
benefícios legais, em 13.01.2009, às 13:30 horas”. Advogado(a):
Marino Silva.

Juízo de Direito da Comarca de Marialva
Estado do Paraná
Juizado Especial Cível
Dra Ângela Karina Chirnev Pedotti Audi.
Relação 13/2008.

Relação de Advogados
1- Adelino Garbuggio-OAB/PR 13.548
2- Adilson de Castro Junior-OAB/PR18.435
3 - Adriane Cristine Stefanichen-OAB/PR 19.931
4 - Anadir A. C. Vagetti-OAB/PR-22.351
5 - Alexandre Modesto de Oliveira-OAB/R21.056

6 - Alisson Silva Rosa-OAB/PR-30.184
7 - Ângelo J. R. do Amaral-OAB/PR 21.057
8 - Antonio Edson Olimpio da Rocha-OAB/PR23.097
9 - Bruno Fernando Rodrigues Diniz-OAB/PR-40.663
10 - Cristiane Belinati Garcia Lopes-OAB/PR-19.937
11 - Daisy Rosa Malacario-OAB/PR-26.108
12 - Erica Fernanda Ramos- OAB/PR21.625
13 - Edgar Noboru Ehara-OAB/´R-37.773
14 - Flaviano Bellinati Garcia Peres-OAB/PR24.102-B
15 - Gilberto Flavio Monarim-OAB/PR-23.029
16 - Jose Gonzaga Soriani-OAB/PR-18.083
17 - Josemar Caetano-OAB/PR-21.880
18 - Jose Ivan Guimarães Pereira-OAB/PR13.037
19 - Juçara Secco Ribeiro- OAB/SP-130.818
20 - Lea Fernanda Mazaro-OAB/SC 18.782
21 - Leonir Maria G. Belasque-OAB/PR13.930
22 - Lauro Fernando Zanett-OAB/PR 5.438
23 - Luiz Fernando Brusamolin-OAB/PR-21.777
24 - Marcio F. Candeó dos Santos-OAB/PR-25.487
25 - Moises Zanardi-OAB/PR-13.047
26 - Paulo Cezar S. da Silva- OAB/PR-29.001
27 - Pedro Cesar Pereira-OAB/MT-3.832
28 - Pedro Stefanichen-OAB/ PR- 5671
29 - Roberto Carlos Benites Enciso-OAB/PR-22.081
30 - Sandra Regina Rodrigues-OAB/PR-27.497
31 - Sergio Pavesi Figueroa-OAB/PR 27.919
32 - Sergio Yoshikazu M. Navarrete.-OAB/PR 26.405
33 - Tomaz Marcelo Belasque-OAB/PR-13.951

1-Autos nº 275/2001- Ação de Execução de Título Extrajudicial-
Exeqüente- Odair Jose Milani em face do Executado- Radiel Comer-
cio de Frutas e Verduras Ltda e Adelmo de Souza- Fica procurador
do Exeqüente, intimado para em 10(dez) dias manifeste-se sobre a
carta precatória juntada as fls. 121/124, sob pena de extinção do
feito.
Advogado- Adelino Garbugio.

8-20-Autos nº374/2008- Ação Declaratória de Nulidade de Título
Extrajudicial c.c. Perdas e Danos Materiais e Morais- Autor- Anto-
nio Cavalari em face de J. K. Pneus Ltda- Ficam os procuradores das
partes intimado da audiencia de conciliação designada para o dia 02
de dezembro de 2008, às 9h10m- Advogados- Antonio Edson Olim-
pio da Rocha e Lea Fernanda Mazaro.

32-Autos nº420/2008-Ação de Cobrança- Autora- Cerealista Vitória
Ltda em face de Embramil Comercio de Produtos Alimentícios Ltda-
Fica o procurador do Autor intimado da audiencia de conciliação
designada para odia 02 de dezembro de 2008, às 17h20m.
Advogado- Sergio Y. Miyamoto Navarrete.

17-12-Autos nº109/2008-Ação de Rescisão Contratual c.c. Indeni-
zação por Danos Morais c.c. Pedido de Tutela Antecipada- Ficam os
procuradores das partes, intimados da sentença que homologou o
acordo celebrados entre as partes, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos, e via de consenquencia, julgou extinto o feito, com
fulcro no artigo 269, inciso III do CPC.
Advogados- Josemar Caetano e Erica Fernanda Ramos.

7-18-26-25-24-Autos nº338/2008- Ação de Indenização por Dano
Moral c.c.com Baixa de Registro no Serasa- Autor- Andréia Oliva-
res Negri em face do Banco Finasa S/A e Banco Sicob Metropolita-
no- Ficam os procuradores das partes intimados da sentença que
homologou a sentença proferida pela MM Juíza Leiga que julgou
extinto o feito com fundamento no artigo 51 inciso I,da Lei 9099/95
e nos termos do Enunciado 28 do Fórum Nacional dos Juizados Es-
peciais (FONAJE), condenou a Autora a pagamento de custas pro-
cessuais em caso de ajuizamento de novo processo com mesmo ob-
jeto e contra as mesmas partes. A justificativa de fls. 72/73 não mere-
ce acolhimento tendo em vista o lapso temporal decorrido para apre-
sentação da justificativa, isso porque a Autora foi devidamente inti-
mada da audiência, bem como cientificada das conseqüências dos
seu não comparecimento.
Advogados –Angelo J. R. do Amaral, Jose Ivan Guimarães Pereira,
Paulo Cezar S. da Silva, Moises Zanardi, Marcio Fernando Candeó
dos Santos.

5-4-Autos nº 16/2008- Ação de Anulação de Compra e Venda c.c.
Restituição de Valores Pagos-Autor- Jose Alves de Souza em face de
Caleffi- Maquinas de Costura Ltda- Ficam os procuradores das par-
tes intimados da sentença que homologou a sentença proferida pela
MM. Juíza Leiga para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em
face do acordo realizado entre as partes.
Advogados- Alexandre Modesto de Oliveira e Anadir A. C. Vagetti.

8-Autos nº 522/2007- Ação de Reparação de Danos- Autora- Sueli
Silva Furlanetto em face dos Réus- Eduardo Ferreira da Costa e Maria
Laudelina de Melo Costa-Fica o procurador da Autora, intimado da
sentença que homologou o acordo celebrados entre as partes, de fls.
90/91 por sentença , para que produza seus jurídicos e legais efeitos
e via de conseqüência julgou extinto o feito com fulcro no artigo
269, inciso III do CPC.
Advogado- Antonio Edson Olimpio da Rocha.

15-30-Autos nº 342/2006- Ação de Declaração de Inexigibilidade d
Cobrança e Restituição de Valores já pagos, c.c. Reparação de Da-
nos Morais c.c. Antecipação de Tutela- Autor – Juval Comercio de
Bicicletas Ltda-ME em face de Brasil Telecom S/A- Ficam os procu-
radores das partes intimado da sentença que julgou extinto o feito
ante o total pagamento da dívida, com fulcro no artigo 269, inciso
III do CPC.
Advogados-Gilberto Flavio Monarim e Sandra Regina Rodrigues.

8-30-Autos nº 380/2006-Ação de Reparação de Danos Morais –
Autora- Aparecida de Fátima Olimpio da Rocha em face de Brasil
Telecom S/A- Ficam os procuradores das partes, intimado da sen-
tença que julgou extinto o presente feito nos termos do artigo 267,
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inciso III do CPC.
Advogados- Antonio Edson Olimpio da Rocha e Sandra Regina Ro-
drigues

33-14-10-Autos nº 310/2005- Ação Declaratória c.c com Pedido de
Indenização por Dano Moral- Autor- Rudimar André da Silva em
face de BV Financeira- Ficam os procuradores das partes, intimados
da sentença que julgou extinto o feito nos termos do artigo 269,
inciso III do CPC.
Advogados- Tomaz Marcelo Belasque, Flaviano Bellinati Garcia Peres
e Cristiane Belinati Garcia Lopes.

21-02-Autos nº496/2007- Ação Indenizatória por Danos Morais e
Pedido de Tutela Antecipada- Autora- Valeria Cristina Maranho
Mariano em face de Empresa Brasileira de Telecomunicação S/A-
EMBRATEL- Ficam os procuradores das partes, intimados da sen-
tença que julgou extinto o presente feito, nos termos do artigo 267,
inciso III do CPC.
Advogados- Leonir Maria Garbugio Belasque , Adilson de Castro
Junior.

29-Autos nº 457/2007- Ação de Execução de Título Extrajudicial-
Exeqüente- F.M. Corazza Moveis em face do Executado- Maria Re-
gina de Jesus- Fica o procurador da Exeqüente, intimado da senten-
ça que homologou o acordo celebrado entre as partes de fls. 28/29,
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, e via
de conseqüência suspendeu o andamento do feito, até o integral cum-
primento do acordo, com fulcro no artigo 792, inciso II do CPC.
Advogado- Roberto Carlos Benites Enciso.

29-Autos nº 301/2008- Ação de Execução de Título Extrajudicial-
Exequente C.K. Rocha & Cia Ltda- ME em face de Cristiane Regina
Agreira- Fica o procurador da Exeqüente, intimado para em
10(dez)dias, manifestar-se sobre a certidão de fls. 21 verso, bem como
para no mesmo prazo informe o atual endereço da executada, sob
pena de extinção do feito.
Advogado- Roberto Carlos Benites Enciso.

29-Autos nº 430/2007- Ação de Execução de Título Extrajudicial –
Exeqüente- C.K. Rocha & Cia Ltda-ME em face da Executada Laide
G. Mantovani- Fica o procurador da exeqüente, intimado para em
10(dez)dias, manifestar-se sobre a certidão de fls. 51 verso , e no
mesmo prazo indique bens passíveis de penhora, sob pena de extin-
ção do feito.
Advogado- Roberto Carlos Benites Enciso.

29-Autos nº 460/2008- Ação de Execução de Título Extrajudicial-
Exeqüente- Edson Carlos Fratucci em face de Carlos Hormann N.
Paredes filho- Fica o procurador do Exeqüente, intimado para no
prazo de 10(dez)dias, manifestar-se sobre a carta precatória juntada
as fls. 09/18, sob pena de extinção.
Advogado- Roberto Carlos Benites Enciso.

29-Autos nº 505/2008- Ação de Execução de Título Extrajudicial-
C. K. Rocha & Cia Ltda ME em face de Sandra Maria Casarolli- Fica
o procurador do Exeqüente intimado para em 10(dez)dias, manifes-
tar-se sobre a certidão de fls. 14 verso, bem como para no mesmo
prazo, indique o atual endereço da executada, sob pena de extinção
do feito.
Advogado- Roberto Carlos Benites Enciso

29-Autos nº 561/2008- Ação de Execução de Título Extrajudicial-
Exeqüente- C. K. Rocha e Cia Ltda em face de Renan Calebe Tomé-
Fica o procurador do exeqüente, intimado para em 10(dez) dias,
manifeste-se sobre o deposito judicial de fls. 15/16.
Advogado- Roberto Carlos Benites Enciso.

29-Autos nº 429/2007- Ação de Execução de Título Extrajudicial-
Exeqüente- C. K. Rocha & Cia Ltda- ME em face de Maria Lucia M.
Vicente- Fica o procurador da Exeqüente, intimado da sentença que
julgou extinto o feito com fulcro no artigo 794, inciso I do CPC.
Advogado- Roberto Carlos Benites Enciso.

29-Autos nº 545/2008- Ação de Execução de Título Extrajudicial –
Exeqüente- C. K. Rocha & Cia Ltda-ME em face da Executada Ana
Maria de Assis Silva- Fica o procurador da Exeqüente,intimado da
sentença que julgou extinto o presente feito, com fulcro no artigo
794, inciso I do CPC.
Advogado- Roberto Carlos Benites Enciso.

29-Autos nº 506/2008-Ação de Execução de Título Extrajudicial-
Exeqüente- C.K. Rocha & Cia _Ltda-ME em face da Executada-
Silmara de Freitas Inácio- Fica o procurador do Exeqüente intimado
da sentença que homologou o acordo celebrado entre as partes, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, e via de consenquencia,
suspendeu o andamento do feito, com fulcro no artigo 792, inciso II
do CPC, até ao integral cumprimento do acordo.
Advogado Roberto Carlos Benites Enciso.

29-Autos nº 364/2008- Ação de Execução de Título Extrajudicial-
C.K. Rocha & Cia Ltda- ME em face da Executada Sirlene Bezerra
de Oliveira- Fica o procurador da Exeqüente, intimado para em
10(dez)dias, manifeste-se sobre a certidão de fls. 18 verso, bem como
no mesmo prazo, indique bens passíveis de penhora, sob pena de
extinção do feito.
Advogado- Roberto Carlos Benites Enciso.

29-Autos nº 140/2008- Exeqüente- C. K. Rocha & Cia Ltda- ME-
em face de Neusa Aparecida Moreira Martins- Fica o procurador da
exeqüente intimado para em 10(dez)dias, manifestar-se sobre o inte-
gral cumprimento do acordo de fls. 21/22, sob pena de extinção do
feito.
Advogado- Roberto Carlos Benites Enciso.

29-Autos nº 526/2007- Ação de Execução de Título Extrajudicial-
Exequente- Nivaldo Carabeli em face de Roberto Rosa de Souza-

Fica o procurador do exeqüente, intimado da sentença que julgou
extinto o presente feito, nos termos do artigo 53, §4º da Lei 9099/
95.
Advogado- Roberto Carlos Benites Enciso.

29-Autos nº439/208- Ação de Execução de Título Extrajudicial-
Exeqüente- C. K. Rocha & Cia Ltda- ME em face da Executada
Jovilina Rosa da Silva- Fica o procurador da Exeqüente, intimado da
sentença que julgou extinto o presente feito, nos termos do artigo
794, inciso I do CPC.
Advogado- Roberto Carlos Benites Enciso

29-Autos nº 322/2008-Ação de Cobrança- Autora Grudtner Materi-
al para Construção Ltda em face da Ré Angelina Teodoro da Silva-
Fica o procurador do Autor intimado da sentença que julgou extinto
o feito com fulcro no artigo 269, inciso III do CPC.
Advogado- Roberto Carlos Benites Enciso.

6—Autos nº 395/2004- Ação de Cobrança- Autor- Jose Antonio de
Souza Filho em face de Mozart Venâncio de Carvalho Filho- Fica o
procurador do Autor, intimado da sentença que julgou extinto o feito
com fulcro no artigo267, inciso III do CPC.
Advogado- Alisson Silva Rosa

5-Autos nº869/2002-Ação de Cobrança- Autora- Maria Vitalina de
Mendonça em face de Ieda Maria Sanches Pergo e Luiz Antonio
Pergo- Fica o procurador da Autora, intimado da sentença que jul-
gou extinto o presente feito, no termos do artigo 267, inciso III do
CPC.
Advogado- Alexandre Modesto de Oliveira

8-22-Autos nº249/2007- Ação Sumária de Cobrança de Diferença
de Correção Monetária não Creditada em conta de poupança – Au-
tor- Nelzon Nitz em face do Réu Banco do Estado do Paraná-S/A-
Banestado( Banco Itau S/A) Ficam os procuradores das partes, inti-
mado da sentença que julgou extinto o presente feito, com fulcro no
artigo 269, inciso III do CPC.
Advogados – Antonio Edson Olimpio da Rocha e Lauro Fernando
Zanetti.

3-28-13-23-Autos nº53/2007- Ação Revisional de Contrato de Fi-
nanciamento- Autor- João Rufino em face do Banco ABM –AMRO
REAL S/A- Ficam os procuradores das partes, intimados da senten-
ça que homologou a sentença proferida pela MM. Juíza Leiga que
julgou procedente o pedido formulado pelo Autor, para revisar as
clausulas contratuais, alterando a taxa de juros para 2,9289300% ao
mês, e taxa anual de 35,14716% , sem a pratica do anatocismo con-
denado o Requerido a devolução em dobros dos valores cobrados a
maior nas prestações já pagas pelo Autor, bem como na devolução
em dobro da taxa administrativa.O valor do credito do Autor será
apurado em liquidação de sentença, acrescido de juros de mora de
1% ao mês e correção monetária pelo índice do INPC a partir da
data do pagamento da parcela. Deixo de condenar no pagamento de
custas e honorários advocatícios por serem indevidos nessa fase pro-
cessual.
Advogados- Adriane Cristine Stefanichen , Pedro Stefanichen, Ed-
gar Noboru Ehara , Luiz Fernando Brusamolin.

8-27-Autos nº 23/2007- Ação de Reparação por Danos Morais- Au-
tor –Jose Mauro Domingos da Silva em face de Eletronorte Materi-
ais e Construção Elétrica Ltda-ME- Ficam os procuradores das par-
tes, intimados da sentença que homologou a sentença proferida pela
MM. Juíza Leiga que julgou totalmente improcedente o pedido con-
tido na inicial, em face da não demonstração dos fatos constitutivos
do direito do autor, encaminhando-se nos termos do artigo 40.
Advogados- Antonio Edson Olimpio da Rocha e Pedro Cezar Perei-
ra.

21-33-Autos nº 302/2008- Ação Indenizatória por Danos Morais-
Autora- Franciele Nunes Araujo em face de Ana Paula Molina- Fi-
cam os procuradores da Autora, intimados da sentenç que julgou
extinto o presente feito, nos termos do artigo 267, inciso III do CPC.
Advogados- Leonir Maria Garbugio Belasque e Tomaz Marcelo Be-
lasque.

11-9-Autos nº 340/2008- Ação de Cobrança- Autora- Lisandra Gallo
Bornia em face do Réu HSBC-Bank Brasil S/A-Bamco Múltiplo-
Ficam os procuradores das partes, intimado da sentença que homo-
logou o acordo celebrado entre as partes, às fls. 26/28 por sentença
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, via de conseqüência
julgou extinto o presente feito com fulcro no artigo 269, inciso III do
CPC.
Advogados – Daisy Rosa Malacario e Bruno Fernando Rodrigues
Diniz.

31-Autos nº 342/2008- Ação de Cobrança- Autor- Nelson Cadedo
em face de HF Victorino e Grande Ltda-ME- Fica o procurador do
do Réu, da sentença que homologou a sentença proferida pela MM.
Juíza Leiga que julgou procedente o pedido contido na inicial, a fim
de condenar o réu ao pagamento de R$2.478,33(dois mil, quatro-
centos e setenta e oito reais, e trinta e três centavos), corrigidos
monetarimente,( media aritmética do INPC e IGP-DI- Decreto1.544/
95) desde a citação(10/06/2008)acrescidos de juros moratório de
1% ao mês , também a partir da citação.
Advogados –Sérgio Pavesi Figueroa.

8-16-Autos nº 346/2008-Ação Sumaria de Cobrança de Diferença
de Correção Monetária Não Creditada em conta de poupança- Auto-
ra Julia Folieti em face do Banco do Brasil S/A- Ficam os procurado-
res das partes, intimados da sentença que julgou extinto o feito com
fulcro no artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil.-
Advogados- Antonio Edson Olimpio da Rocha e Jose Gonzaga Sori-
ani.

15-Autos nº 393/2008- Ação de Cobrança – Autor- Benedito Morais
da Silva em face dos Réus Juliano Garcia da Silva de Godoy e Ieda

Maria Sanches Pergo- Fica o procurador do Autor, intimado da sen-
tença que julgou procedente o pedido preambular e, por conseguin-
te, condenou os Reclamados a pagarem a Autora, a importância de
R$752,31(setecentos e cinqüenta e dois reais e trinta e um centa-
vos), quantia a ser corrigida a partir do ajuizamento da ação e acres-
cida de juros monetários de 1% ao mês, a partir da citação.Nos ter-
mos do artigo 475 “j” do Código de Processo Civil, intime-se pesso-
almente o devedor para pagar voluntariamente no prazo de 15(quin-
ze) dias, após o transito em julgado da decisão, alertando-o que caso
o pagamento não seja realizado, no prazo mencionado será acresci-
do multa de 10% sobre o valor da condenação.Esta sentença valerá
como título executivo judicial( artigo 52, da Lei 9099/95), cuja exe-
cução será processada no próprio Juizado Especial Cível de Marial-
va, por provocação do interessado.
Advogado- Gilberto Flavio Monarim

15-19-Autos nº 203/2001- Ação de Cobrança- Autor- Jair de Freitas
em face de Pilon & Betti Ltda e Antonio Luiz Pilon - Ficam os pro-
curadores intimados da sentença que homologou o acordo celebrado
entre as partes às fls. 115/116, para que produza seu jurídicos e le-
gais efeitos, e via de conseqüência julgou extinto o presente feito
com fulcro no artigo 269, inciso III do CPC.
Advogados –Gilberto Flavio Monarim e Juçara Secco Ribeiro.

Juízo de Direito da Comarca de Marialva
Estado do Paraná
Juizado Especial Cível
Juíza Substituta- Ângela Karina Chirnev Pedotti Audi
Relação14/2008.

Relação de Advogados
1 - Adelino Garbugio-OAB/PR- 13.548
2 - Ademir Armelin-OAB/PR- 41.205
3 - Anderson Silva Dolce- OAB/PR-34.245
4 - Alessandro Bellani-OAB/SC- 16.063
5 - Antonio E. Olimpio da Rocha-OAB/PR 23.097
6 - Everton da Costa Vieira- OAB/SC-23.580
7 - Ewerton Consalter-OAB/PR 24.858
8 - Jose Wlademir Garbugio- OAB/PR -17.107
9 - Josemar Caetano-OAB/PR21.880
10 - Lauro Fernando Zanetti- OAB/PR-5.438
11 - Lidio Dias- OAB/PR5.882
12 - Luiz Oscar Six Botton-OAB/PR-28.128-A
13 - Márcia A. de Jesus Pitta-OAB/PR29.694
14 - Maria H. Schwartz Rosa-OAB/SC- 11.005
15 - Osmar H .Schwartz Jr- OAB/PR 31.132-A
16 - Roberto C. Benites Enciso- OAB/PR-22.081
17 - Rodolfo M. G. Ribeiro- OAB/PR-40.798
18 - Silvia Zanon Garcia- OAB/PR -40.801
19 - Tiago Kremer Pizzetti- OAB/SC-23.954
20 - Tiago L. Rodrigues Tezani-OAB/SP-214.007

2-9 -Autos nº 359/2008- Ação de Indenização por danos morais c.c.
Pedido de Antecipação de Tutela- Autor- Márcia Nabas Bernardine-
lli em face de Fabiano Zaneti Cortez- ME- Ficam os procuradores da
Autora, intimados da sentença que julgou procedente o pedido a fim
de declarar a inexigibilidade do débito descrito na peça inicial, con-
denado a ré Fabiano Zaneti Cortez –ME com fulcro no artigo 940 do
CC, a devolução em dobro do valor indevidamente inscrito no Sera-
sa que perfaz a quantia de R$ 5.380,00( cinco mil, trezentos e oiten-
ta reais), a ser corrigido monetariamente segundo indice oficial utili-
zado pela contadoria judicial a partir da data da inscrição indevida(
artigo 398 do Código Civil e Sumula 43 do STJ),acrescidos de juros
de mora de 1% ao mês, a partir da data da inscrição indevida( artigo
398 do Código Civil e Sumula 43 so STJ). Condenando ainda, a ré
ao pagamento de indenização por danos morais, no valor de
R$2.690,00(dois mil , seiscentos e noventa reais), a ser corrigido
monetariamente segundo índice oficial utilizado pela contadoria ju-
dicial a partir da data da inscrição indevida( artigo 398 do Código
Civil e Sumula 43 do STJ),acrescidos de juros de mora de 1% ao
mês, a partir da data da inscrição indevida( artigo 398 do Código
Civil e Sumula 43 so STJ).Deixando de condenar o vencido ao paga-
mento das custas e honorários por não restar caracterizada a litigân-
cia de má fé.(artigo 55 da Lei 9099/95).
Advogados- Ademir Armelin e Josemar Caetano .

1-8- Autos nº 257/2008- Ação de Execução de Título Extrajudicial-
Exeqüente- Atanázio Martins Garcia em face do Executado- Paulo
Sérgio Mendes- Ficam os procuradores do Exeqüente, intimados da
sentença que homologou a desistência da presente ação, e julgou
extinto o processo, nos termos do artigo 267, inciso VIII, c.c. artigo
158, §único ambos do CPC.
Advogados- Adelino Garbugio e Jose Wlademir Garbugio

16-Autos nº 846/2001-Ação de Cobrança- Autor- Escomparim &
Escomparim Ltda-ME- em face da Ré Aparecida da Silva- Fica o
procurador da Autora, intimado da sentença que homologou o acor-
do celebrado entre as partes, ás fls. 43/44, por sentença para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, via de consenquencia, sus-
pendeu o andamento do feito, até o integral cumprimento do acordo,
com fulcro no artigo792, inciso II do CPC.
Advogado- Roberto Carlos Benites Enciso.

16-Autos nº 138/2004- Ação de Execução de Título Extrajudicial-
Exeqüente- Roberto Carlos Benites Enciso em face do Executado-
Sharif Handar Fica o procurador do Exeqüente, intimado da senten-
ça que julgou extinto o presente feito, nos termos do artigo 53, §4º,
da Lei 9099/95.
Advogado- Roberto Carlos Benites Enciso.

16-9-Autos nº 284/2005- Ação de Indenização por Danos Morais –
Autor- João Ianone em face de Nelson Grudtner Neto- Ficam os
procuradores das partes, intimados da sentença que julgou extinto o
presente feito, nos termos do artigo 267, inciso III do CPC.
Advogados- Roberto Carlos Benites Enciso e Josemar Caetano.

16-Autos nº52/2006- Ação de Execução de Título Extrajudicial-
Exeqüente- N. G. Neto Materiais p/ Construção em face de Djalma
Bonifácio- Fica o procurador do Exeqüente, intimado da sentença
que julgou extinto o presente feito, com fulcro nos termos do artigo
794, inciso I do CPC.
Advogado- Roberto Carlos Benites Enciso.

16-Autos nº 112/2008- Ação de execução de Título Extrajudicial-
Exeqüente- C. K. Rocha & Cia Ltda-ME em face do Executado-
Clayton Aparecido Lazarin- Fica o procurador do exeqüente, intima-
do da sentença que homologou o acordo celebrado entre as partes as
fls. 28/29, por sentença para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, e via de consenquencia suspendeu o andamento do feito, até o
integral cumprimento do acordo, com fulcro no artigo 792, inciso II
do CPC.
Advogado- Roberto Carlos Benites Enciso.

16-Autos nº 113/2008- Ação de Execução de Título Extrajudicial-
Exeqüente- C. K. Rocha & Cia Ltda- ME em face da Executada-
Justina Pepinelli- Fica o procurador do Exeqüente, intimado da sen-
tença que homologou o acordo celebrado entre as partes, as fls. 22/
23, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, e via de consen-
quencia, suspendeu o andamento do feito, até o integral cumprimen-
to do acordo, com fulcro no artigo 792, inciso II do CPC.
Advogado- Roberto Carlos Benites Enciso.

16-5-Autos nº 131/2008- Ação de Declaração de Inexigibilidade de
Dívida c.c. Reparação de Danos Morais c.c. Antecipação de Tutela-
Autor- Jeová Jose dos Santos em face de Grudtner Materiais para
Construção Ltda- ME -Ficam os procuradores das partes intimados
da sentença que homologou a sentença proferida pela MM. Juíza
Leiga, que julgou parcialmente procedente o pedido contido na inici-
al, para o fim de condenar a empresa Reclamada ao pagamento do
valor de R$ 830,00(oitocentos e trinta reais), a título de danos mo-
rais.
Advogados- Roberto Carlos Benites Enciso e Antonio Edson Olim-
pio da Rocha.

16- Autos nº 251/2008- Ação de Execução de Título Extrajudicial-
Exeqüente- C. K. Rocha & Cia Ltda- ME em face de Célia Vitoriana
Ferreira da Silva- Fica o procurador do Exeqüente, intimado da sen-
tença que homologou o acordo celebrados entre as partes as fls. 18/
19 para que produza seus jurídicos e legais efeitos, e via de conse-
quencia suspendeu o andamento do feito, até o integral cumprimen-
to do acordo, com fulcro no artigo 792, inciso II do CPC.
Advogado- Roberto Carlos Benites Enciso.

16- Autos nº 287/2008- Ação de Execução de Título Extrajudicial-
Exeqüente – C. K. Rocha & Cia Ltda- ME em face de Maria Angéli-
ca de Souza Meireles- Fica o procurador do Exeqüente, intimado da
sentença que julgou extinto o presente feito, com fulcro no artigo
794, inciso I do CPC,
Advogado- Roberto Carlos Benites Enciso.

16-Autos nº 300/2008-Ação de Execução de Título Extrajudicial –
Exeqüente- C. K. Rocha & Cia Ltda- ME em face de Rosangela
Ferreira dos Reis Silva- Fica o procurador da exeqüente, intimado da
sentença que homologou o acordo celebrado entre as partes de fls.
16/17 para que surta seus jurídicos e legais efeitos e via de conseqü-
ência suspendeu o andamento do feito, até o integral cumprimento
do acordo, com fulcro no artigo 792, inciso II do CPC.
Advogado- Roberto Carlos Benites Enciso.

16-Autos nº 365/2008- Ação de Execução de Título Extrajudicial-
Exeqüente- C. K. Rocha & Cia Ltda- ME em face de Maria Siqueira-
Fica o procurador da Exeqüente, intimado da sentença que julgou
extinto o presente feito, com fulcro nos termos do artigo 794, inciso
I do CPC-
Advogado- Roberto Carlos Benites Enciso.

16-Autos nº 388/2008- Ação de Execução de Título Extrajudicial-
Exeqüente- C. K. Rocha & Cia Ltda- ME em face de Cristina Apare-
cida de Freitas- - Fica o procurador do Exeqüente, intimado da sen-
tença que homologou o acordo celebrados entre as partes as fls. 25/
26 para que produza seus jurídicos e legais efeitos, e via de conse-
quencia suspendeu o andamento do feito, até o integral cumprimen-
to do acordo, com fulcro no artigo 792, inciso II do CPC.
Advogado- Roberto Carlos Benites Enciso

16-Autos nº 472/2008- Ação de Execução de Título Extrajudicial-
Exeqüente- C. K. Rocha & Cia Ltda- ME- em face de Edson Avanci-
ni Palma- - Fica o procurador do Exeqüente, intimado da sentença
que homologou o acordo celebrados entre as partes as fls. 15/16
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, e via de consequen-
cia suspendeu o andamento do feito, até o integral cumprimento do
acordo, com fulcro no artigo 792, inciso II do CPC.
Advogado- Roberto Carlos Benites Enciso

16-Autos nº 473/2008- Ação de Execução de Título Extrajudicial-
Exeqüente- C. K. Rocha & Cia Ltda- ME- em face de Ariana Apare-
cida Nunes da Mota- - Fica o procurador do Exeqüente, intimado da
sentença que homologou o acordo celebrados entre as partes as fls.
16/17 para que produza seus jurídicos e legais efeitos, e via de con-
sequencia suspendeu o andamento do feito, até o integral cumpri-
mento do acordo, com fulcro no artigo 792, inciso II do CPC.
Advogado- Roberto Carlos Benites Enciso

16-Autos nº 546/2008- Ação de Execução de Título Extrajudicial-
Exeqüente- C. K. Rocha & Cia Ltda- ME em face de Maria Apareci-
da de Oliveira - - Fica o procurador do Exeqüente, intimado da sen-
tença que homologou o acordo celebrados entre as partes as fls. 14/
15 para que produza seus jurídicos e legais efeitos, e via de conse-
quencia suspendeu o andamento do feito, até o integral cumprimen-
to do acordo, com fulcro no artigo 792, inciso II do CPC.
Advogado- Roberto Carlos Benites Enciso
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16-Autos nº 563/2008- Ação de Execução de Título Extrajudicial-
Exeqüente- C. K. Rocha & Cia Ltda- ME em face de Edineia dos
Santos Colombo- Fica o procurador da Exeqüente, intimado da sen-
tença que julgou extinto o presente feito, com fulcro nos termos 794,
inciso I do CPC.
Advogado- Roberto Carlos Benites Enciso.

3-5-20-Autos nº 193/2008- Ação de Cancelamento de Obrigação de
pagamento originária de Compra e Venda- Autor- Antonio Pellegati
em face de Vitaplus- Ficam os procuradores das partes, intimados
das sentença que homologou a sentença proferida pela MM. Juíza
Leiga que julgou totalmente procedente o pedido contido na inicial
considerando a pratica abusiva nos termos do artigo 39, inciso IV,
do CDC para o fim de desconstituir o negocio jurídico entabulado
pelo Autor Sr. Antonio Pellegati e a empresa Hidrolar Bauru Comer-
cio de Utilidades Domesticas Ltda , já qualificada na inicial, referen-
te a aquisição de um purificador de água com torneira Vitaplus, as-
sim como o negocio jurídico coligado de contrato de financiamento
para aquisição de bens através de consignação em folha de proven-
tos intermediado pelo Banco BMC, conforme documento juntado as
fls. 32, condenando a empresa reclamada a devolução dos valores já
descontados da aposentadoria do autor, devendo, tais valores serem
corrigidos monetariamente a partir da data do desconto, assim como
a incidência dos juros legais, deverá ainda a empresa reclamada rea-
lizar os atos necessários para a rescisão do CDC e a suspensão do
desconto realizado através do contrato nº 530029286 em nome do
segurado Antonio Pellegati em relação ao beneficio 086.620775-9,
em dez dias úteis sob pena de multa diária no valor de R$29,99(
vinte e nove reais e noventa e nove centavos), deverá ainda, a em-
presa requerida, providenciar o recolhimento do produto que estará
a disposição da mesma na casa do Autor.
Advogados- Anderson Silva Dolce, Antonio Edson Olimpio da Ro-
cha e Tiago L. R. Tezani.

17-07-12-Autos nº 320/2008- Ação Declaratória de Inexigibilidade
de Divida c.c. Reparação de Danos Morais c.c. Antecipação de Tute-
la- Autora- Maria Silvana da Silva Saito em face de Hipercard –
Banco Múltiplo S/A- Ficam os procuradores das partes, intimados
da sentença que julgou extinto o presente feito, com fulcro no artigo
269, inciso III do CPC.
Advogados- Rodolfo Menengoti Gonçalves Ribeiro, Ewerton Con-
salter e Luiz Oscar Six Botton.

18-Autos nº 339/2008- Ação de Cobrança – Autor- Luiz Teodoro
Filho em face de Anderson Fogaça Basílio e Rogério Viegas- Fica a
procuradora do Autor, intimado da sentença que julgou extinto o
presente processo, sem julgamento de mérito com base no artigo 51,
inciso I da Lei 9099/95. Condeno ainda o autor, ao pagamento das
custas processuais, com base no item 17.13.1 , inciso II do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Fica ainda consignado
que a parte autora somente poderá ingressar com nova ação, versan-
do sobre o mesmo fato, após o pagamento das custas processuais.
Sem honorários.
Advogada- Silvia Zanon Garcia.

6-19-Autos nº 362/2008- Ação Anulatória de Contrato de Compra e
Venda, c.c Antecipação de Tutela- Autora- Maria Jose das Neves em
face de Fisiovida- Ficam os procuradores da ré, intimado da senten-
ça que julgou procedente o pedido contido na inicial, a fim de decla-
rar a anulação do contrato de compra e venda do aparelho constitu-
ído por uma almofada termina vibratória, bem como condenou a re-
clamada a restituir os valores cobrados da reclamante que totalizam
nove parcelas cuja importância é de R$375,75( trezentos e setenta e
cinco reais e setenta e cinco centavos), que deverão ser acrescidos
de juros e 1% ao mês , mais correção monetária no índice previsto na
lei, a partir da data da citação em 11/07/2008( fls. 30). Cabe a recla-
mada querendo receber em devolução o aparelho que encontra-se
com a reclamante.
Advogados- Everton da Costa Vieira e Tiago Kremer Pizzeti

1-10-Autos nº 433/2008- Ação de Cobrança- Autor- Maria Apareci-
da Malchiori Ramandelli em face do Banco Itau S/A- Ficam os pro-
curadores das partes, intimados da sentença que julgou procedente o
pedido para condenar o réu a pagar a autora, o valor de R$7.592,13(
sete mil, quinhentos e noventa e dois reais e treze centavos) corrigi-
dos monetariamente desde o ajuizamento da ação, e acrescidos de
juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Deixo de condenar
o vencido ao pagamento das custas e honorários advocatícios por
não restar caracterizado a litigância de má fé( artigo 55 da Lei 9099/
95).
Advogados- Adelino Garbugio e Lauro Fernando Zanetti.

13-11-Autos nº 454/2008- Ação de Execução de Título Extrajudici-
al- Exeqüente- Maria Mitiko Yoshi Inumaru em face de Rosana Al-
ves Pinto- Ficam os procuradores da Autora, intimados da sentença
que homologou o acordo celebrado entre as partes, as fls. 15 para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, via de conseqüência sus-
pendeu o andamento do feito, até o integral cumprimento do acordo,
com fulcro no artigo 792, inciso II do CPC.
Advogados- Márcia Aparecida de Jesus Pitta e Lídio Dias.

15-14-4-Autos nº 672/2008- Ação de Cobrança- Autor- Leandro Sid-
nei Henrique em face de Real Previdência e Seguros S/A- Ficam os
procuradores da Autor, intimado de que foi designada a data de 04
de dezembro de 2008, às 09h00 para audiência de conciliação.
Advogado- Osmar Helcias Schwartz Junior, Maria Helena Schwartz
Rosa, Alessandro Bellani.

Juízo de Direito da Comarca de Marialva
Estado do Paraná
Juizado Especial Cível
Juíza Substituta- Ângela Karina Chirnev Pedotti Audi
Relação15/2008.

Relação de Advogados
Antonio Edson Olimpio da Rocha-OAB/PR23.097
Roberto Carlos Benites Enciso-OAB/PR22.081
Rodolfo M. Gonçalves Ribeiro-OAB/PR-40.798

Autos nº 553/2008 Ação de Reparação de Danos-Autor- Bruno Hen-
rique de Oliveira em face das Requeridas- Adriana Cristina Costa e
Marai Aparecida Crozariolli Costa- Fica o procurador do Autor, inti-
mado da audiência de conciliação designada para o dia 16 de dezem-
bro de 2008, ás 17h00.
Advogado- Antonio Edson Olimpio da Rocha,

Autos nº 430/2008- Ação Cobrança- Autor- Marco Antonio Salda-
nha da Rocha em face do Requerido Romildo Rodrigues- Fica o pro-
curador do Requerido intimado da audiencia de conciliação designa-
da para o dia 17 de dezembro de 2008, às 14h00.
Advogado- Rodolfo Menengoti Gonçalves Ribeiro

Autos nº 371/207- Ação de Execução de Título Extrajudicial- Exe-
qüente- Sebastião da Silva Souza em face do Executado-Delfin da
Cruz Molina- Fica o procurador do Exeqüente, intimado da audien-
cia de conciliação designada para o dia 17/12/2008, às 14h10m.
Advogado- Roberto Carlos Benites Enciso.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE MARINGÁ - MARINGÁ
1º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 128/2008

001 - 1999.0000064-7/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
CARLOS DE FREITAS X COSME J. RIBEIRO ANTE O OFÍCIO/
RESPOSTA DO DETRAN, MANIFESTE-SE O EXEQUENTE NO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. Adv(s) MARLI DE FATIMA SILVEI-
RA CORSI, VERA LUCIA BASSETO, AMAURY SERGIO SAN-
TORO FELIPE

002 - 2001.0000234-8/0 - Processo de Conhecimento JOAO HEN-
RIQUE FERREIRA BARBOSA X SANTA ALICE URBANIZACAO
E ENGENHARIA S/C LTDA “HOMOLOGO, POR SENTENÇA,
PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS,
O ACORDO ENTABULADO ENTRE AS PARTES, ÀS FLS. 231/
233, DETERMINANDO QUE SE CUMPRA O QUE ALI SE CON-
TÉM E DECLARA, JULGANDO CONSEQÜENTEMENTE EX-
TINTO O FEITO, COM BASE NO ART. 269, III, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. MANTENHO A PENHORA REALIZADA ÀS
FLS. 146 ATÉ A MANIFESTAÇÃO DAS PARTES QUANTO AO
ADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO”. Adv(s) ALMERI PEDRO
DE CARVALHO, LUIZ CARLOS CAMBARÁ DE OLIVEIRA

003 - 2001.0000263-1/0 - Execução de Título Judicial BENEDITO
DA SILVA LEITE X WATER LINE QUIMICA LTDA À PARTE RÉ,
PARA RETIRAR ALVARÁ NO VALOR DE R$ 95,75 (NOVENTA
E CINCO REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS), EXPEDI-
DO EM 13 DE NOVEMBRO DE 2008, COM PRAZO DE VALI-
DADE DE 60 (SESSENTA) DIAS. Adv(s) SILVIO SUNAYAMA
DE AQUINO, ROGERIO ANDREOTTI ERRERIAS

004 - 2003.0000988-4/0 - Processo de Conhecimento VALDERE
FABRICIO CAVALCANTE X JOSE PESTANA DA COSTA Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 17:20 do dia 28/01/2009 Adv(s)
MARIZETI SOARES DOS SANTOS

005 - 2004.0001823-4/0 - Execução Título Extrajudicial ANTONIO
CARLOS PUGA X LEONIDAS DALCOLLE AO AUTOR, PARA
CIÊNCIA DA SENTENÇA QUE, ANTE AS DILIGÊNCIAS FRUS-
TRADAS PARA A SATISFAÇÃO DO DÉBITO, INCLUSIVE JUN-
TO AO SISTEMA BACEN-JUD, BEM COMO ANTE À AUSÊN-
CIA DE MANIFESTAÇÕES DO EXEQUENTE QUANTO À IN-
DICAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS DE PROPRIEDADE DO
EXECUTADO ATÉ A PRESENTE DATA, JULGOU EXTINTO O
PROCESSO, COM BASE NO ARTIGO 53, § 4º, DA LEI 9.099/95,
RESTANDO DESDE JÁ AUTORIZADO EVENTUAL PEDIDO DE
DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS QUE INSTRU-
EM A INICIAL, MEDIANTE SUBSTITUIÇÃO POR CÓPIAS
AUTENTICADAS, CONFORME DETERMINA O CÓDIGO DE
NORMAS. Adv(s) ANTONIO FACHINI JUNIOR, JOSE RIZZO DE
ANDRADE

006 - 2004.0002383-9/0 - Execução de Título Judicial MANUEL
MARQUES RIBEIRO X ELI PEREIRA DINIZ (E OUTRO) “(...)
QUANTO AO PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO, SABE-SE
QUE À PARTE AUTORA DESPENDER ESFORÇOS PRÓPRIOS
PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS DO EXECUTADO, DESCA-
BENDO AO PODER JUDICIÁRIO TRANSFORMAR-SE EM AU-
XILIAR DO INTERESSADO, MORMENTE EM SEDES DOS JUI-
ZADOS ESPECIAIS CÍVEIS, ATENTANDO-SE PARA O PRIN-
CÍPIO DA CELERIDADE PROCESSUAL E PARA O FATO DA
NÃO EXIGÊNCIA DE PAGAMENTO DE CUSTAS”. ISSO POS-
TO, INDIQUE O RECLAMANTE, NO PRAZO DERRADEIRO DE
15 (QUINZE) DIAS, BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. MANI-
FESTE-SE AINDA O AUTOR QUANTO AO LAUDO DE AVALI-
AÇÃO DO BEM PENHORADO ÀS FLS. 200. Adv(s) INGO HOF-
MANN JUNIOR, ELI PEREIRA DINIZ, INEZ FRANCISCA VIEI-
RA MEYER

007 - 2004.0003584-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE MAR-
TINEZ X PAULO SERGIO DA COSTA (E OUTRO) AO 2º RÉU,
PARA RETIRAR ALVARÁ NO VALOR DE R$ 486,04 (QUATRO-
CENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E QUATRO CENTAVOS),
EXPEDIDO EM 13 DE NOVEMBRO DE 2008, COM PRAZO DE
VALIDADE DE 60 (SESSENTA) DIAS. Adv(s) ANNA CHRISTI-
NA CASTELO BRANCO PEREIRA, SERGIO DA SILVA LIMA

008 - 2005.0000335-5/0 - Execução de Título Judicial CACILDA
DOS SANTOS PEREIRA X BRASIL TELECOM S/A “EM 07/08/
2006 FOI PUBLICADO ACÓRDÃO DETERMINANDO QUE A
EXECUTADA SE ABSTIVESSE DE COBRAR TAXA DE ASSI-
NATURA BÁSICA DA EXEQUENTE (FLS. 158), SOB PENA DE

IMPOSIÇÃO DE ‘MULTA MENSAL’ DE R$ 500,00 (QUINHEN-
TOS REAIS). CONTRA O V. ACÓRDÃO A EXECUTADA APRE-
SENTOU EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, OS QUAIS FORAM
JULGADOS IMPROCEDENTES, E A DECISÃO PUBLICADA EM
30/10/2006 (FLS. 230). A EXECUTADA INTERPÔS RECURSO
EXTRAORDINÁRIO, MAS ESTE, COMO É CEDIÇO, NÃO POS-
SUI EFEITO SUSPENSIVO. ASSIM, QUALQUER COBRANÇA
A TÍTULO DE ASSINATURA BÁSICA A PARTIR DE 30/10/2006
CONTRARIA A DECISÃO JUDICIAL E ACARRETA A INCIDÊN-
CIA DA MULTA FIXADA NO ACÓRDÃO. OCORRE QUE, CON-
FORME DOCUMENTO APRESENTADO PELA PRÓPRIA EXE-
QUENTE (FLS. 246), A COBRANÇA SOMENTE FOI SUSPENSA
EM JULHO DE 2007. TEM-SE, PORTANTO, QUE O EXECUTA-
DO COBROU INDEVIDAMENTE DA EXEQUENTE, CONTRA-
RIANDO O DECIDIDO PELO ACÓRDÃO, NOS MESES DE NO-
VEMBRO E DEZEMBRO DE 2006, E DE JANEIRO E JUNHO
DE 2007, TOTALIZANDO, ASSIM, OITO MESES DE COBRAN-
ÇA INDEVIDA. ASSIM SENDO, DEVERÃO OS AUTOS RETOR-
NAR AO CONTADOR PARA RECÁLCULO DA MULTA, DEVEN-
DO SOBRE ELA INCIDIR, EVIDENTEMENTE, CORREÇÃO
MONETÁRIA, PARA RECOMPOSIÇÃO DO VALOR DA MULTA
APLICADA, E JUROS DE MORA, DECORRENTES DO INADIM-
PLEMENTO DA EXECUTADA”. JÁ ELABORADO O RECÁL-
CULO PELA CONTADORA JUDICIAL, NOS TERMOS DO DES-
PACHO DESCRITO, MANIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE A
PLANILHA. Adv(s) ANGELICA KOYAMA TANAKA, ALBERTO
RODRIGUES ALVES, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

009 - 2005.0004462-9/0 - Execução de Título Judicial FRANCIS-
CO DE ASSIS LACERDA X CAMPOCELL ASSISTENCIA TEC-
NICA - S.S. BRAGA & CIA LTDA AO AUTOR, PARA QUE SE
MANIFESTE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA ÀS FLS. 98, BEM COMO ACERCA DO AUTO DE PENHORA
E AVALIAÇÃO DE FLS. 99. Adv(s) EDMYLSON PENA DOS
SANTOS, LAIRDE ANDRIAN DE MELO LIMA, FERNANDO
JULIO NOGUEIRA

010 - 2006.0000090-7/0 - Processo de Conhecimento ALESSAN-
DRA MASSUCATO MOSSAMBANI X SICOOB METROPOLITA-
NO “ANTE O DEPÓSITO DE FLS. 194/195, E A CONCORDÂN-
CIA COM OS VALORES PELO REQUERENTE À FL. 201, CON-
FIGURANDO O TOTAL PAGAMENTO DO DÉBITO, JULGO
EXTINTO OS PROCESSOS COM BASE NO ARTIGO 269, INCI-
SO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL”. AO AUTOR, PARA
RETIRAR ALVARÁ NO VALOR DE R$ 3.000,00 (TRÊS MIL RE-
AIS), EXPEDIDO EM 04 DE NOVEMBRO DE 2008, COM PRA-
ZO DE VALIDADE DE 60 (SESSENTA) DIAS. Adv(s) MARCE-
LA RODRIGUES MONTALVAO, DOUGLAS VINICIUS DOS
SANTOS, LUIZ DE OLIVEIRA NETO

011 - 2006.0000471-7/0 - Execução Título Extrajudicial APARECI-
DO PRATA SANTOS X VALDEIA DOS REIS BARDY (E OUTRO)
AO AUTOR, PARA INFORMAR QUE OS AUTOS ESTÃO À DIS-
POSIÇÃO EM CARTÓRIO. Adv(s) RUI CARLOS APARECIDO
PICOLO

012 - 2006.0001801-0/0 - Execução de Título Judicial JOÃO JOSÉ
DE MOURA X CLEMECY BAPTISTA DA CRUZ AO AUTOR,
PARA QUE SE MANIFESTE ACERCA DO COMPROVANTE DE
DEPÓSITO DE FLS. 131, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. Adv(s)
JOSE BARBOSA

013 - 2006.0004093-9/0 - Processo de Conhecimento TANIA RE-
GINA DA SILVA (E OUTRO) X TAP AIR PORTUGAL (E OU-
TRO) ÀS PARTES PARA CIÊNCIA DA SEGUINTE SENTENÇA:
“QUANTO A 2º REQUERIDA - SPANAIR - REVEL POR FORÇA
DA SENTENÇA DE FLS. 149/155, DEVIDAMENTE HOMOLO-
GADA ÀS FLS. 156, DETERMINO SUA INTIMAÇÃO, NO EN-
DEREÇO FORNECIDO ÀS FLS. 224, ATRAVÉS DE CARTA ‘AR’,
PARA O PAGAMENTO DA CONDENAÇÃO, SOB PENA DE PES-
QUISA JUNTO AO SISTEMA BACEN-JUD. PARA TAL, REME-
TAM-SE OS AUTOS AO SR. CONTADOR JUDICIAL PARA CÁL-
CULO DA CONDENAÇÃO, REFERENTE TÃO SOMENTE A 2ª
REQUERIDA, ACRESCIDO DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO
475-J DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PELA TOTAL QUI-
TAÇÃO DO DÉBITO, JULGO EXTINTO O PROCESSO, EX VI
DO ART. 269, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
COM RELAÇÃO AO 1º REQUERIDO - TAIP AIR PORTUGAL -,
OFICIANDO-SE AO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR PARA AS BAI-
XAS DE ESTILO.” AINDA, AO AUTOR, RETIRAR ALVARÁ NO
VALOR DE R$ 4.134,44 (QUATRO MIL, CENTO E TRINTA E
QUATRO REAIS, QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), EXPE-
DIDO EM 13 DE NOVEMBRO DE 2008, COM VALIDADE DE
60 DIAS - URGENTE. Adv(s) IGOR QUEIROZ FAVARETO, IZA-
BELA DE CASTRO MARTINEZ

014 - 2006.0005177-3/0 - Processo de Conhecimento ANA MARIA
MARQUES VIEIRA X BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MÚLTIPLO “HOMOLOGO, POR SENTENÇA, PARA QUE
PRODUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO
ENTABULADO ENTRE AS PARTES ÀS FLS. 46/47, JULGANDO
CONSEQUENTEMENTE EXTINTO O FEITO, COM BASE NO
ART. 269, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL”.  Adv(s)
MARCELO DANTAS LOPES, BRUNO FERNANDO RODRIGUES
DINIZ

015 - 2006.0006040-7/0 - Execução Título Extrajudicial ALISSON
SILVA ROSA X GRACIELA PASINI MEDEIROS ALAMINI MA-
NIFESTE-SE O EXEQUENTE, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS,
ACERCA DO OFÍCIO/RESPOSTA DO DETRAN. Adv(s) ALIS-
SON SILVA ROSA, EDSON SILVA DA COSTA

016 - 2007.0000254-6/0 - Processo de Conhecimento RAFAEL
HENRIQUE FIORINI X ALEXANDRE PERES “HOMOLOGO,
POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS E
LEGAIS EFEITOS, O ACORDO ENTABULADO ENTRE AS PAR-

TES ÀS FLS. 68, JULGANDO CONSEQUENTEMENTE EXTIN-
TO O FEITO, COM BASE NO ART. 794, I, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. ANTE A TOTAL SATISFAÇÃO DA DÍVIDA, RES-
TA LIBERADA A PENHORA DE FLS. 56".  Adv(s) MARCOS
CRISTIANI COSTA DA SILVA, SILVONEI SERGIO ZAGHINI

017 - 2007.0000998-7/0 - Execução de Título Judicial AVICOLA
DUAS PONTAS LTDA ME X WELINGTON APARECIDO TEMI-
AO LULLI “HOMOLOGO, POR SENTENÇA, PARA QUE PRO-
DUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO CE-
LEBRADO ENTRE AS PARTES, PONDO FIM À PRESENTE
EXECUÇÃO. POR CONSEQUÊNCIA, DECLARO EXTINTO O
FEITO, COM JULGAMENTO DO MÉRITO, COM FULCRO NO
ARTIGO 794, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL”.  Adv(s)
VINICIUS OCCHI FRANÇOSO

018 - 2007.0001588-5/0 - Execução Título Extrajudicial ZORINAL-
DO VIANA AMORIM X ROSELI MOSCA MORGANTE “HOMO-
LOGO, POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDI-
COS E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO ENTABULADA ENTRE
AS PARTES ÀS FLS. 61/61-V, JULGANDO CONSEQUENTE-
MENTE EXTINTO O FEITO, COM BASE NO ARTIGO 794, II,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL”. AO AUTOR, PARA RETI-
RAR ALVARÁ NO VALOR DE 891,34 (OITOCENTOS E NOVEN-
TA E UM REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS), EXPEDI-
DO EM 13 DE NOVEMBRO DE 2008, COM PRAZO DE VALI-
DADE DE 60 (SESSENTA) DIAS. “APÓS O CUMPRIMENTO
TOTAL DA OBRIGAÇÃO, RESTA LIBERADO O DESENTRA-
NHAMENTO DOS DOCUMENTOS DE FLS. 20/24, PELA PAR-
TE EXECUTADA, MEDIANTE SUBSTITUIÇÃO POR CÓPIAS
AUTENTICADAS, CONFORME DETERMINA O CÓDIGO DE
NORMAS”. Adv(s) LAURI CESAR BITTENCOURT, ALEXAN-
DRE GUARILHA

019 - 2007.0001769-5/0 - Execução de Título Judicial KATIA FER-
NANDES DA CONCEIÇÃO X MERCEDES VIEIRA BARBOSA
DE MENESES À AUTORA, PARA CIÊNCIA DA SENTENÇA QUE,
ANTE A IMPOSSIBILIDADE DE PENHORA DE BENS DO EXE-
CUTADO, DEVIDO AO ENDEREÇO INCORRETO INDICADO
NA EXORDIAL, BEM COMO A AUSÊNCIA DE MANIFESTA-
ÇÃO DA PARTE INTERESSADA PARA O CUMPRIMENTO DES-
TA DILIGÊNCIA ATÉ A PRESENTE DATA, JULGOU EXTINTA
A PRESENTE EXECUÇÃO JUDICIAL, COM BASE NO ARTIGO
53, § 4º, DA LEI 9.099/95, RESTANDO DESDE JÁ AUTORIZA-
DO EVENTUAL PEDIDO DE DESENTRANHAMENTO DO DO-
CUMENTO QUE INSTRUI A INICIAL, MEDIANTE SUBSTITUI-
ÇÃO POR CÓPIA AUTENTICADA, CONFORME DETERMINA
O CÓDIGO DE NORMAS”. Adv(s) IGOR QUEIROZ FAVARETO

020 - 2007.0002526-5/0 - Processo de Conhecimento TADEUS
FRANCISCO BASTIANI X BANCO DO ESTADO DO PARANÁ
S/A MANIFESTEM-SE AS PARTES, EM 10 (DEZ) DIAS, ACER-
CA DO CÁLCULO JUDICIAL DE FLS. 50. Adv(s) DALILA MA-
RIA CRISTINA DE SOUZA PAZ, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI

021 - 2007.0002840-6/0 - Processo de Conhecimento JOANA CAS-
TILHO MARTIM X BANCO ITAU S/A ÀS PARTES, PARA QUE
SE MANIFESTEM ACERCA DA PLANILHA DE CÁLCULO DA
CONTADORIA (FLS. 90). Adv(s) CAROLINA DE FREITAS BAR-
BOSA DOMIT, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

022 - 2007.0002971-0/0 - Processo de Conhecimento ALISON PE-
REIRA CARNEIRO X BANCO ITAU S/A ÀS PARTES PARA QUE,
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, MANIFESTEM-SE ACERCA DO
CÁLCULO ATUALIZADO DA CONDENAÇÃO (FL. 73). Adv(s)
LUCIANA TRINDADE DE ARAUJO, BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI

023 - 2007.0003018-7/0 - Execução de Título Judicial ADELTINA
MARTA DE SOUZA X CENTAURO SEGURADORA S/A ANTE A
PESQUISA INFRUTÍFERA JUNTO AO SISTEMA BACEN-JUD,
POR INEXISTIREM NUMERÁRIOS A SEREM BLOQUEADOS
NAS CONTAS DE TITULARIDADE DA PARTE EXECUTADA,
DIGA, POIS, A PARTE EXEQUENTE. Adv(s) LUIZ CARLOS
SANCHES, JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, ROBER-
TO KAZUO RIGONI FUJITA

024 - 2007.0003022-7/0 - Processo de Conhecimento ANESIO BOER
(E OUTRO) X BANCO BRADESCO S/A AO BANCO REQUERI-
DO PARA QUE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, MANIFESTE-
SE ACERCA DO CÁLCULO JUDICIAL E PETIÇÃO DA RECLA-
MANTE ÀS FLS. 116/117, CONFORME DETERMINA O DESPA-
CHO DE FLS. 129. Adv(s) MARLENE TISSEI, TANIA NICELIA
IZELLI, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

025 - 2007.0003037-7/0 - Processo de Conhecimento MAURO JOSÉ
BASSO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A MANIFES-
TEM-SE AS PARTES, EM 10 (DEZ) DIAS, ACERCA DA INFOR-
MAÇÃO PRESTADA PELA CONTADORA JUDICIAL, BEM
COMO ACERCA DO NOVO CÁLCULO (FLS. 84 A 86). Adv(s)
ADELCIO JOAO PACOLA, ADILSON REINA COUTINHO, ANI-
CI PREMEBIDA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI

026 - 2007.0003072-1/0 - Execução de Título Judicial JOSÉ APA-
RECIDO DE BARROS X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
(E OUTRO) “(...) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A
IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA PARA
DECLARAR QUE O CRÉDITO REMANESCENTE DO REQUE-
RENTE É DE R$ 158,15 (EM VALORES JÁ ATUALIZADOS).
ASSIM, DETERMINO A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ PARA QUE
O REQUERENTE EFETUE O LEVANTAMENTO DE REFERIDO
VALOR DA CONTA JUDICIAL N.º 4900102282203/0001, DA
AGÊNCIA N.º 0352-2, DO BANCO DO BRASIL S/A E, APÓS,
EXPEDIDO ALVARÁ AO REQUERIDO, PARA LEVANTAMEN-

Maringá
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TO DO REMANESCENTE”. Adv(s) ANDRE BOTTI MONTANHA,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI

027 - 2007.0003300-1/0 - Execução de Título Judicial JOSE CAR-
VALHO RODRIGUES X BANCO BRADESCO AO AUTOR, PARA
QUE SE MANIFESTE ACERCA DO DEPÓSITO DE FLS. 124
(VALOR DE R$ 1.105,07). Adv(s) EDUARDO TURBIANI, JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA

028 - 2007.0003406-2/0 - Processo de Conhecimento IVANETE
APARECIDA DE FREITAS QUIRINO X BANCO ITAU S/A “PRE-
TENDE A REQUERENTE A APLICAÇÃO DA CLÁUSULA PE-
NAL AVENÇADA NA TRANSAÇÃO CELEBRADA ENTRE AS
PARTES, EM SUMA PORQUE: A) AO INVÉS DE EFETUAR O
DEPÓSITO EM JUÍZO, COMO HAVIA SIDO CONVENCIONA-
DO, DEPOSITOU OS VALORES REFERENTES AO ACORDO
DIRETAMENTE NA CONTA DA REQUERENTE; B) QUE EM-
BORA TENHA ACERTADO QUE O CONTRATO DE EMPRÉSTI-
MO DE R$ 800,00 (OITOCENTOS REAIS) SERIA RESCINDI-
DO, O REQUERIDO CONTINUOU A LANÇAR NA SUA CONTA
O VALOR REFERENTE ÀS PARCELAS VINCENDAS. DA ANÁ-
LISE DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS VÊ-SE QUE, EM-
BORA DE FORMA DIVERSA, O REQUERIDO DEU CUMPRI-
MENTO AO ACORDO, NÃO SENDO RAZOÁVEL QUE PAGUE
MULTA DE 50% (CINQUENTA POR CENTO) PORQUE, AO IN-
VÉS DE DEPOSITAR OS VALORES EM JUÍZO, DEPOSITOU-
OS DIRETAMENTE NA CONTA DA REQUERENTE. POR OU-
TRO LADO, OS EXTRATOS APRESENTADOS PELO REQUE-
RIDO DÁ CONTA DE QUE ELE DEVOLVEU À REQUERENTE
OS VALORES COBRADOS A TÍTULO DE ENCARGOS, ASSIM
COMO AS PARCELAS QUE ELA JÁ TERIA PAGO PELO EM-
PRÉSTIMO. ASSIM SENDO, DECLARO EXTINTA A EXECU-
ÇÃO PELO PAGAMENTO (ARTIGO 794, I, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL)”. Adv(s) FATIMA BIGNARDI SANDOVAL,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI

029 - 2007.0003551-8/0 - Processo de Conhecimento SHIGUEKO
ISHIKAWA X BANCO BRADESCO S/A “(...) NO CASO EM APRE-
ÇO, OS DOCUMENTOS QUE SE FAZEM INDISPENSÁVEIS SÃO
OS EXTRATOS, QUE ATESTEM SE AS APLICAÇÕES POSSUÍ-
AM, OU NÃO, SALDO NO PERÍODO A QUE SE REFERE A PRO-
PONENTE E, CONSEQÜENTEMENTE, O DIREITO AOS EX-
PURGOS QUE PRETENDE, VALENDO OBSERVAR SER INCA-
BÍVEL NO ÂMBITO DESTE MICROSSISTEMA O PROCEDI-
MENTO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS, POR SER O MES-
MO DE RITO ESPECIAL. SENDO ASSIM, EM CONSONÂNCIA
À LEGISLAÇÃO PROCESSUAL CIVIL EM VIGOR, VISLUM-
BRANDO, NESTE MOMENTO, A NECESSIDADE DE PRODU-
ÇÃO DE PROVA PERICIAL CONTÁBIL, E AINDA DIANTE DO
IMPASSE DA NECESSIDADE DE INSTAURAÇÃO DE PROCE-
DIMENTO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS, PELA PARTE
ADVERSA, IMPLICA EM RECONHECER A EXISTÊNCIA DE
ÓBICE PARA O PROSSEGUIMENTO DO FEITO PERANTE ESTE
MICROSSISTEMA. ISSO POSTO, COM BASE NAS RAZÕES
ACIMA ALINHAVADAS, JULGO EXTINTO O PROCESSO, EX
VI DO ARTIGO 51, INCISO II, DA LEI 9.099/95, AUTORIZAN-
DO DESDE LOGO EVENTUAIS PEDIDOS DE DESENTRANHA-
MENTO DE DOCUMENTOS PELAS PARTES”.  Adv(s) ANTO-
NIO ELSON SABAINI, VINÍCIUS SEGANTINE BUSATTO PE-
REIRA, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

030 - 2007.0003796-0/0 - Execução de Título Judicial JOAO CAR-
LOS PALAZZO DE MELLO X BANCO ITAU S/A MANIFESTEM-
SE AS PARTES, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, ACERCA DA
PLANILHA DE CÁLCULO DE FLS. 85. “QUANTO AO PEDIDO
DE RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA FORMULADO PELO
RECLAMADO À FL. 58, INSTA ESCLARECER QUE A INDENI-
ZAÇÃO ARBITRADA EM SENTENÇA TEM CARÁTER REPA-
RATÓRIO E NÃO CARACTERIZA AUMENTO DE PATRIMÔ-
NIO, UMA VEZ QUE TAL INDENIZAÇÃO TORNARIA O
PATRIM\ÕNIO DO LESADO INCÓLUME, NÃO MAIOR DO QUE
ERA ANTES DA OFENSA AO DIREITO. ASSIM SENDO, NÃO
HÁ QUE SE FALAR NA INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE REN-
DA SOBRE O VALOR DEPOSITADO EM JUÍZO A TÍTULO DE
INDENIZAÇÃO”.  Adv(s) JOAO DE MELLO SOBRINHO, BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI

031 - 2007.0005331-4/0 - Processo de Conhecimento JONAS ELI-
AS FELIPE X BRASIL TELECOM S/A “ANTE A AUSÊNCIA IN-
JUSTIFICADA DA PARTE AUTORA, NA DATA E HORÁRIO
DESIGNADOS PARA A SESSÃO DE CONCILIAÇÃO, E NÃO
SENDO APRESENTADA NENHUMA JUSTIFICATIVA ATÉ A
PRESENTE DATA, A EXTINÇÃO DO PROCESSO É MEDIDA
QUE SE IMPÕE, NA FORMA DO ARTIGO 51, INCISO I DA LEI
9.099/95 E, AINDA, COM BASE NO ENUNCIADO Nº 20 DO
FÓRUM NACIONAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS - FONAJE (...)
SENDO ASSIM, VINCULO EVENTUAL PEDIDO DE REABER-
TURA DO FEITO AO RECOLHIMENTO DE CUSTAS”. Adv(s)
SANDRA MARA D‘AGOSTINI OLIVEIRA, ALBERTO RODRI-
GUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

032 - 2007.0006030-1/0 - Processo de Conhecimento APARECIDA
SANCHES FANTACUCI X OMNI BRASIL E CONVÊNIOS LTDA
ÀS PARTES, PARA CIÊNCIA DA SENTENÇA PROFERIDA PELA
JUÍZA LEIGA E DEVIDAMENTE HOMOLOGADA PELO JUIZ
DE DIREITO SUBSTITUTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 40 DA
LEI 9.099/95, A QUAL JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO INI-
CIAL PARA O FIM DE DECLARAR RESCINDIDO O CONTRA-
TO HAVIDO ENTRE AS PARTES E CONDENAR A REQUERIDA
À DEVOLUÇÃO DE R$ 3.490,00 (TRÊS MIL, QUATROCENTOS
E NOVENTA REAIS), APLICANDO-SE CORREÇÃO MONETÁ-
RIA A PARTIR DA DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO -
25.09.2007 (FLS. 02) E JUROS DE MORA NA RAZÃO DE 1,0%
AO MÊS, CONTADOS DA CITAÇÃO - 02.10.2007 (FLS. 26).

CONDENA, AINDA, A REQUERIDA AO PAGAMENTO DE DA-
NOS MORAIS À REQUERENTE, FIXADA EM R$ 2.500,00 (DOIS
MIL E QUINHENTOS REAIS), APLICANDO-SE CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS DE MORA DE 1% AO MÊS, AMBOS A
CONTAR DA DATA DESTA DECISÃO, NOS TERMOS DO ENUN-
CIADO 33 DA TRU/PR E DA SÚMULA 362 DO STJ, TUDO A
SER APURADO POR CÁLCULO JUDICIAL. EM HAVENDO
RECURSO, CASO HAJA MANUTENÇÃO DESTA SENTENÇA,
NO TODO OU EM PARTE, FICA A PARTE REQUERIDA INTI-
MADA, DESDE JÁ, A CUMPRIR VOLUNTARIAMENTE O JUL-
GADO NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, A CONTAR DO
TRÂNSITO EM JULGADO E INDEPENDENTEMENTE DE
NOVA INTIMAÇÃO, SOB PENA DE AUTOMATICAMENTE IN-
CIDIR A MULTA PREVISTA NO ART. 475-J, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, FICANDO A CRITÉRIO DA CREDORA RE-
QUERER, APÓS TRANSITADA A SENTENÇA, A EXPEDIÇÃO
DE MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO”. Adv(s) TARCI-
ZIO FURLAN, MARCEL IBRAHIM DACOME

033 - 2007.0006840-2/0 - Processo de Conhecimento EDILSON
PEREIRA X TANIA REIS LEAL TAVARES “APENSEM-SE ES-
TES AUTOS AOS AUTOS Nº 2007.6842-6/0 E 2007.6839-8/0.
OFICIE-SE O R. JUIZ SUPERVISOR DO 2º JUIZADO ESPECI-
AL CÍVEL DESTA COMARCA, SOLICITANDO QUE ENCAMI-
NHE A ESTE JUÍZO OS ARQUIVOS DIGITAIS NOS QUAIS FOI
GRAVADA A PROVA ORAL PRODUZIDA EM AUDIÊNCIA NOS
AUTOS Nº 2007.6840-2/0 E 2007.6841-4/0. APÓS, AGUARDE-
SE A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, DESIG-
NADA NOS AUTOS Nº 2007.6839-8/0.” AUDIÊNCIA DE INS-
TRUÇÃO E JULGAMENTO DIA 16/12/2008, ÀS 09H30MIN.
Adv(s) ROSANGELA DE FATIMA JACOMINI, CASSIANO VI-
NICIUS NEVES

034 - 2007.0006841-4/0 - Processo de Conhecimento RAIMUNDO
NERES SANTOS X TANIA REIS LEAL TAVARES “APENSEM-
SE ESTES AUTOS AOS AUTOS Nº 2007.6842-6/0 E 2007.6839-
8/0. OFICIE-SE O R. JUIZ SUPERVISOR DO 2º JUIZADO ESPE-
CIAL CÍVEL DESTA COMARCA, SOLICITANDO QUE ENCA-
MINHE A ESTE JUÍZO OS ARQUIVOS DIGITAIS NOS QUAIS
FOI GRAVADA A PROVA ORAL PRODUZIDA EM AUDIÊNCIA
NOS AUTOS Nº 2007.6840-2/0 E 2007.6841-4/0. APÓS, AGUAR-
DE-SE A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, DE-
SIGNADA NOS AUTOS Nº 2007.6839-8/0.” AUDIÊNCIA DE INS-
TRUÇÃO E JULGAMENTO DIA 16/12/2008, ÀS 09H30MIN.
Adv(s) ROSANGELA DE FATIMA JACOMINI, CASSIANO VI-
NICIUS NEVES

035 - 2007.0007147-4/0 - Processo de Conhecimento LUCIENE DE
SOUZA BILCHE X BANCO SANTANDER BRASIL S.A “HO-
MOLOGO, POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS JU-
RÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO ENTABULADO EN-
TRE AS PARTES ÀS FLS. 95/96, JULGANDO CONSEQUENTE-
MENTE EXTINTO O FEITO, COM BASE NO ART. 269, III, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL”.  Adv(s) PAULO CESAR SI-
QUEIRA DA SILVA, BLAS GOMM FILHO, LEONARDO SAN-
TOS BOMEDIANO NOGUEIRA, CAROLINE THON

036 - 2007.0007528-4/0 - Execução de Título Judicial AGUIAR
BOMBAS INJETORAS LTDA - BRASIL DIESEL X VANDERLEI
DOS SANTOS “NÃO HÁ COMO DEFERIR O PEDIDO DE PE-
NHORA DE BENS QUE GUARNECEM A RESIDÊNCIA DO EXE-
CUTADO, VEZ QUE A DILIGÊNCIA REALIZADA ATRAVÉS DE
OFICIAL DE JUSTIÇA FOI INFRUTÍFERA, CONFORME FAZ
PROVA A CERTIDÃO DE FL. 32-V. NOTA-SE AINDA QUE IN-
CLUSIVE RESTOU FRUSTRADA A CONSULTA JUNTO AO SIS-
TEMA BACEN-JUD, CONFORME COMPROVANTE JUNTO AOS
AUTOS. DIANTE DO ESGOTAMENTO DAS BUSCAS, COM
BASE NO ENUNCIADO N.º 76 DO FONAJE, AUTORIZO DES-
DE LOGO , ANTE EVENTUAL REQUERIMENTO DA PARTE
CREDORA, A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE DÍVIDA PARA
FINS DE PROTESTO E, APLICANDO POR ANALOGIA AS NOR-
MAS DO ARTIGO 53, § 4º, DA LEI 9.099/95, DETERMINO O
ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, SEM QUE ISTO IMPLIQUE EM
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, CUJA EXECUÇÃO PODERÁ TER
PROSSEGUIMENTO DIANTE DA COMPROVAÇÃO FUTURA
DA EXISTÊNCIA DE BENS PARA A GARANTIA DA DÍVIDA”.
Adv(s) HELIO BUHEI KUSHIOYADA

037 - 2007.0007542-5/0 - Execução de Título Judicial AGUIAR
BOMBAS INJETORAS LTDA - BRASIL DIESEL X RONALDO
ORNIANI “DIANTE DA INFORMAÇÃO PRESTADA PELO EXE-
QUENTE DE QUE O EXECUTADO QUITOU O DÉBITO EXIS-
TENTE, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM BASE NO ARTI-
GO 794, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RESTA
DEFERIDO EVENTUAL PEDIDO DE DESENTRANHAMENTO
DE DOCUMENTOS QUE INSTRUEM A INICIAL, MEDIANTE
A SUBSTITUIÇÃO POR CÓPIAS AUTENTICADAS, CONFOR-
ME DETERMINA O CÓDIGO DE NORMAS. Adv(s) HELIO
BUHEI KUSHIOYADA

038 - 2008.0000444-0/0 - Processo de Conhecimento HELIA MA-
RIANA DE OLIVEIRA X CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA
S/A “(...) NESTAS CONDIÇÕES, AFASTANDO AS PRELIMINA-
RES ADUZIDAS NA CONTESTAÇÃO, JULGO PROCEDENTE
O PEDIDO INICIAL PARA O FIM DE CONDENAR A RÉ CEN-
TAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A A PAGAR À AUTORA, HE-
LIA MARIANA DE OLIVEIRA, A QUANTIA EQUIVALENTE A
35,7 SALÁRIOS MÍNIMOS - VIGENTES À ÉPOCA DO PAGA-
MENTO A MENOR (JANEIRO DE 2008), OU SEJA, R$ 13.580,00
(TREZE MIL, QUINHENTOS E OITENTA REAIS) - APLICAN-
DO-SE CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA REFERIDA
DATA E INCIDINDO JUROS DE MORA NA RAZÃO DE 1% AO
MÊS, CONTADOS DA DATA DE CITAÇÃO - 06.02.2008 -, TUDO
A SER APURADO POR CÁLCULO JUDICIAL. EM HAVENDO
RECURSO, CASO HAJA MANUTENÇÃO DESTA SENTENÇA,
NO TODO OU EM PARTE, FICA A PARTE REQUERIDA INTI-

MADA, DESDE JÁ, A CUMPRIR VOLUNTARIAMENTE O JUL-
GADO NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, A CONTAR DO
TRÂNSITO EM JULGADO E INDEPENDENTEMENTE DE
NOVA INTIMAÇÃO, SOB PENA DE AUTOMATICAMENTE IN-
CIDIR A MULTA PREVISTA NO ART. 475-J, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, FICANDO A CRITÉRIO DA CREDORA, RE-
QUERER, APÓS TRANSITADA A SENTENÇA, A EXPEDIÇÃO
DE MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO”. Adv(s) HELEN
PELISSON, GUSTAVO SALDANHA SUCHY

039 - 2008.0000641-5/0 - Processo de Conhecimento RUY KU-
BINSKY X CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S.A. “(...) NES-
TAS CONDIÇÕES, AFASTANDO AS PRELIMINARES ADUZI-
DAS NA CONTESTAÇÃO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
INICIAL PARA O FIM DE CONDENAR A RÉ CENTAURO VIDA
E PREVIDÊNCIA S/A A PAGAR AO AUTOR, RUI KUBINSKI, A
QUANTIA EQUIVALENTE A 25,82 SALÁRIOS MÍNIMOS - VI-
GENTES À ÉPOCA DO PAGAMENTO A MENOR (ABRIL DE
2007), OU SEJA, R$ 9.813,50 (NOVE MIL, OITOCENTOS E TRE-
ZE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) - APLICANDO-SE COR-
REÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA REFERIDA DATA E INCI-
DINDO JUROS DE MORA NA RAZÃO DE 1,0% AO MÊS, CON-
TADOS DA DATA DE CITAÇÃO - 18.02.2008 - , TUDO A SER
APURADO POR CÁLCULO JUDICIAL. EM HAVENDO RECUR-
SO, CASO HAJA MANUTENÇÃO DESTA SENTENÇA, NO
TODO OU EM PARTE, FICA A PARTE REQUERIDA INTIMA-
DA, DESDE JÁ, A CUMPRIR VOLUNTARIAMENTE O JULGA-
DO NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, A CONTAR DO TRÂN-
SITO EM JULGADO E INDEPENDENTEMENTE DE NOVA IN-
TIMAÇÃO, SOB PENA DE AUTOMATICAMENTE INCIDIR A
MULTA PREVISTA NO ART. 475-J, DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL, FICANDO A CRITÉRIO DO CREDOR, REQUERER,
APÓS TRANSITADA A SENTENÇA, A EXPEDIÇÃO DE MAN-
DADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO”. Adv(s) LUIZ CARLOS
SANCHES, GUSTAVO SALDANHA SUCHY

040 - 2008.0000805-9/0 - Processo de Conhecimento MARIO AL-
BERTO DOS SANTOS FERREIRA X CENTAURO VIDA E PRE-
VIDÊNCIA S/A “(...) NESTAS CONDIÇÕES, AFASTANDO AS
PRELIMINARES ADUZIDAS NA CONTESTAÇÃO, JULGO PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL PARA O FIM
DE CONDENAR A RÉ CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A
A PAGAR AO AUTOR, MÁRIO ALBERTO DOS SANTOS FER-
REIRA, A QUANTIA EQUIVALENTE A 9,45 SALÁRIOS MÍNI-
MOS - VIGENTES À ÉPOCA DO PAGAMENTO A MENOR (MAR-
ÇO DE 2006), OU SEJA, R$ 2.835,00 (DOIS MIL, OITOCENTOS
E TRINTA E CINCO REAIS) - APLICANDO-SE CORREÇÃO
MONETÁRIA A PARTIR DA REFERIDA DATA E INCIDINDO
JUROS DE MORA NA RAZÃO DE 1% AO MÊS, CONTADOS DA
DATA DE CITAÇÃO - 18.04.2008 - , TUDO A SER APURADO
POR CÁLCULO JUDICIAL. EM HAVENDO RECURSO, CASO
HAJA MANUTENÇÃO DESTA SENTENÇA, NO TODO OU EM
PARTE, FICA A PARTE REQUERIDA INTIMADA, DESDE JÁ, A
CUMPRIR VOLUNTARIAMENTE O JULGADO NO PRAZO DE
15 (QUINZE) DIAS, A CONTAR DO TRÂNSITO EM JULGADO
E INDEPENDENTEMENTE DE NOVA INTIMAÇÃO, SOB PENA
DE AUTOMATICAMENTE INCIDIR A MULTA PREVISTA NO
ART. 475-J, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, FICANDO A
CRITÉRIO DO CREDOR, REQUERER, APÓS TRANSITADA A
SENTENÇA, A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PENHORA E
AVALIAÇÃO”. Adv(s) HELEN PELISSON, GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA

041 - 2008.0000886-8/0 - Processo de Conhecimento RICARDO
SPAINE (E OUTRO) X IDACY GEMA PASTÓRIO SAES À PAR-
TE RECLAMADA PARA QUE, SE TIVER INTERESSE NA OITI-
VA DA TESTEMUNHA ANGEONICE GOMES DA SILVA, FOR-
NEÇA SEU ATUAL E CORRETO ENDEREÇO NO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS. Adv(s) LUCIANA TRINDADE DE ARAUJO, CA-
ROLINE PAGAMUNICI, LÍGIA MARIA GIROTTO

042 - 2008.0001486-7/0 - Processo de Conhecimento ADRIANO
SOARES OLIVEIRA X HSBC BANK BRASIL S.A “HOMOLO-
GO, POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS
E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO ENTABULADO ENTRE AS
PARTES ÀS FLS. 105/106, JULGANDO CONSEQUENTEMEN-
TE EXTINTO O FEITO, COM BASE NO ART. 269, III, DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL”. OS PRESENTES AUTOS FORAM
RETIRADOS DA PAUTA DE AUDIÊNCIAS DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO. Adv(s) ROBERTO ANTONIO BUSATO, OLDE-
MAR MARIANO

043 - 2008.0001543-8/0 - Processo de Conhecimento DEMILSON
RODRIGUES MARTINS X FERNANDO HENRIQUE MILLER (E
OUTRO) AO AUTOR, PARA INFORMAR QUE OS AUTOS ES-
TÃO À DISPOSIÇÃO EM CARTÓRIO. Adv(s) VILMA CARLA
LIMA DE SOUZA RIBEIRO

044 - 2008.0001631-3/0 - Processo de Conhecimento SHIGUEO
SAITO X BRASIL TELECOM S/A “HOMOLOGO, POR SENTEN-
ÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEI-
TOS, O ACORDO ENTABULADO ENTRE AS PARTES, ÀS FLS.
101/102, DETERMINANDO QUE SE CUMPRA O QUE ALI SE
CONTÉM E DECLARA, JULGANDO CONSEQÜENTEMENTE
EXTINTO O FEITO, COM BASE NO ART. 269, III, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL”. Adv(s) LAERCIO NORA RIBEIRO, SAN-
DRA REGINA RODRIGUES, ALBERTO RODRIGUES ALVES

045 - 2008.0001960-4/0 - Processo de Conhecimento ERNESTO
DE VICO PALMIERI (E OUTRO) X UNIMED DE MARINGA -
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA AOS AUTORES,
PARA QUE SE MANIFESTEM ACERCA DA PROPOSTA DE
ACORDO. Adv(s) FRANCIELE APARECIDA ROMERO SANTOS,
SERGIO COSTA, MARCIO LUIS PIRATELLI

046 - 2008.0002073-0/0 - Execução Título Extrajudicial COMER-

CIO DE FREIOS CIDADE CANÇÃO LTDA - ME X VALDECI
ANTONIO DE LIMA PARA CIÊNCIA DA PARTE EXEQUENTE
DE QUE FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA DE EMBARGOS PARA
DIA 03/12/2008 ÀS 13H30MIN. Adv(s) JOSE WLADEMIR GAR-
BUGGIO

047 - 2008.0002092-0/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
EVARISTO DA SILVA X COOPERATIVA DE CREDITO RURAL
DE MARINGA-SICREDI “HOMOLOGO, POR SENTENÇA, PARA
QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, O
ACORDO ENTABULADO ENTRE AS PARTES, ÀS FLS. 35/36,
JULGANDO CONSEQÜENTEMENTE EXTINTO O FEITO, COM
BASE NO ART. 269, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL”.
OS PRESENTES AUTOS FORAM RETIRADOS DA PAUTA DE
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. Adv(s) LUIZ
AUGUSTO WRONSKI TAQUES, ALEX PANERARI, LUIZ AU-
GUSTO WRONSKI TAQUES, ROSEMIRO DOS REIS MARTINS

048 - 2008.0002437-3/0 - Processo de Conhecimento JALMAR
LOPES DOMINGOS X BRADESCO SEGUROS S/A ÀS PARTES,
PARA CIÊNCIA DA SENTENÇA QUE, ACOLHENDO A PRELI-
MINAR DE PRESCRIÇÃO, JULGOU EXTINTO O PROCESSO,
COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO
269, INCISO IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Adv(s)
ROGERIO REAL, GUSTAVO SALDANHA SUCHY

049 - 2008.0002499-2/0 - Processo de Conhecimento JOSE EPITA-
CIO DE OLIVEIRA X DIVA SOFIA MOURA “HOMOLOGO, POR
SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS
EFEITOS, O ACORDO ENTABULADO ENTRE AS PARTES, ÀS
FLS. 46 E 46-V, DETERMINANDO QUE SE CUMPRA O QUE
ALI SE CONTÉM E DECLARA, JULGANDO CONSEQÜENTE-
MENTE EXTINTO O FEITO, COM BASE NO ART. 269, III, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL”. Adv(s) CESAR AUGUSTO
MORENO, ENI DOMINGUES, LIZETH SANDRA FERREIRA
DETROS, TARCIZIO FURLAN

050 - 2008.0002660-3/0 - Execução Título Extrajudicial TIAGO
CARABELLI X ANTARES JOGOS ELETRONICOS LTDA - ME
AO AUTOR, PARA CIÊNCIA DA SENTENÇA QUE, ANTE A IM-
POSSIBILIDADE DE CITAÇÃO DO EXECUTADO (ENDEREÇO
INCORRETO) ATÉ A PRESENTE DATA, JULGOU EXTINTA A
PRESENTE EXECUÇÃO, COM BASE NO ARTIGO 53, § 4º, DA
LEI 9.099/95, RESTANDO DESDE JÁ AUTORIZADO EVENTU-
AL PEDIDO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO
QUE INSTRUI A INICIAL, MEDIANTE SUBSTITUIÇÃO POR
CÓPIA AUTENTICADA, CONFORME DETERMINA O CÓDIGO
DE NORMAS”. Adv(s) CINTIA RESQUETTI

051 - 2008.0002804-5/0 - Processo de Conhecimento KEITH AN-
GEL BALESTRA X ANDERSON JOSÉ DE MELO E SILVA À
AUTORA, PARA INFORMAR QUE OS AUTOS ESTÃO À DIS-
POSIÇÃO EM CARTÓRIO PARA DESENTRANHAMENTO.
Adv(s) WILSON BOKORNY FERNANDES

052 - 2008.0003012-1/0 - Processo de Conhecimento LUCILENE
AMADOR X MARIA JOAQUINA RODRIGUES À AUTORA,
PARA CIÊNCIA DA SENTENÇA QUE, ANTE A IMPOSSIBILI-
DADE DE CITAÇÃO DA RECLAMADA (ENDEREÇO INCOR-
RETO) ATÉ A PRESENTE DATA, JULGOU EXTINTO O PRO-
CESSO, COM BASE NO ARTIGO 53, § 4º, DA LEI 9.099/95, RES-
TANDO DESDE JÁ AUTORIZADO EVENTUAL PEDIDO DE
DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS QUE INSTRU-
EM A INICIAL, MEDIANTE SUBSTITUIÇÃO POR CÓPIA AU-
TENTICADA, CONFORME DETERMINA O CÓDIGO DE NOR-
MAS”.  Adv(s) LAURICI PELEGRINI JUNIOR

053 - 2008.0003030-0/0 - Processo de Conhecimento EDUARDO
CHAVES X EDSON LUIZ BATISTA “(...) INEXISTINDO NOS
AUTOS QUALQUER INSURGÊNCIA DA QUAL SE POSSA LE-
VAR A CRER NÃO TER RAZÃO O DEMANDANTE, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL PARA O FIM DE DETER-
MINAR QUE O RECLAMADO ENTREGUE AO RECLAMANTE
A DOCUMENTAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DO VEÍCULO DES-
CRITO NA INICIAL, SOB PENA DE, NÃO O FAZENDO, INCI-
DIR EM MULTA DIÁRIA QUE RESTA DESDE LOGO ARBITRA-
DA EM R$ 50,00 (CINQUENTA REAIS), LIMITANDO-SE, A TÍ-
TULO DE PERDAS E DANOS, EM 60 (SESSENTA) DIAS”. Adv(s)
VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO

054 - 2008.0003102-0/0 - Processo de Conhecimento J. G. LOPES
RODAS E ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA ME. X JOSÉ
ROBERTO PRESSOTO ANTE OS OFÍCIOS/RESPOSTA DA CO-
PEL E DA DOUTA JUSTIÇA ELEITORAL, MANIFESTE-SE A
PARTE AUTORA, EM 10 (DEZ) DIAS. Adv(s) SERGIO PAVESI
FIGUEROA

055 - 2008.0003297-8/0 - Processo de Conhecimento JOSE DA SIL-
VA BARBOSA X BV FINANCEIRA S.A. CRÉDITO FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO “HOMOLOGO, POR SENTENÇA,
PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS,
O ACORDO ENTABULADO ENTRE AS PARTES ÀS FLS. 89/92,
JULGANDO CONSEQUENTEMENTE EXTINTO O FEITO, COM
BASE NO ART. 269, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL”.
Adv(s) SANDRO ROGERIO PASSOS, REINALDO MIRICO ARO-
NIS

056 - 2008.0003343-6/0 - Execução Título Extrajudicial JOEL FER-
REIRA X WILSON PEREIRA DA SILVA “ANTE A AUSÊNCIA
INJUSTIFICADA DA PARTE AUTORA, NA DATA E HORÁRIO
DESIGNADOS PARA SESSÃO DE CONCILIAÇÃO, A EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO É MEDIDA QUE SE IMPÕE, NA FORMA
DO ARTIGO 51, INCISO I, DA LEI 9.099/95 E, AINDA, COM
BASE NO ENUNCIADO Nº 20 DO FÓRUM NACIONAL DOS
JUIZADOS ESPECIAIS - FONAJE. (...) SENDO ASSIM, AUTO-
RIZO O DESBLOQUEIO DE VALORES JUNTO AO SISTEMA
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BACEN-JUD, VINCULANDO EVENTUAL PEDIDO DE REA-
BERTURA DO FEITO AO RECOLHIMENTO DE CUSTAS”.
Adv(s) MARIA DE LARA DONHA CLARO

057 - 2008.0003742-4/0 - Processo de Conhecimento TERCÍLIO
MEN X BANCO SCHAHIN S/A “HOMOLOGO, POR SENTEN-
ÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEI-
TOS, O ACORDO ENTABULADO ENTRE AS PARTES ÀS FLS.
28, JULGANDO CONSEQUENTEMENTE EXTINTO O FEITO,
COM BASE NO ART. 269, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL”.  Adv(s) ARISTEU VIEIRA, ROGERIO VIEIRA, JORDANA
NAIRA DA S. M. PEQUENO

058 - 2008.0003911-0/0 - Processo de Conhecimento DENILSON
TRAINA TOLKEVICIUS X CRISTOVÃO DA FONSECA “HOMO-
LOGO, POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDI-
COS E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO ENTABULADO ENTRE
AS PARTES, ÀS FLS. 35, DETERMINANDO QUE SE CUMPRA
O QUE ALI SE CONTÉM E DECLARA, JULGANDO CONSE-
QÜENTEMENTE EXTINTO O FEITO, COM BASE NO ART. 269,
III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL”. Adv(s) PAULO CESAR
BRAGA FERNANDES, RUBENS SIZENANDO LISBOA FILHO

059 - 2008.0004134-6/0 - Processo de Conhecimento PEDRO DA
SILVA NOVO X OSNI RIDALUZ “(...) JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL PARA O FIM DE CONDE-
NAR O RÉU OSNI RIDALUZ A PAGAR AO AUTOR A IMPOR-
TÂNCIA DE R$ 3.915 (TRÊS MIL, NOVECENTOS E QUINZE
REAIS), APLICANDO-SE CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR
DA DATA DE PROPOSITURA DA AÇÃO - 13.08.2008 - E INCI-
DINDO JUROS DE MORA NA RAZÃO DE 1,0% AO MÊS, CON-
TADOS DA CITAÇÃO - 23.09.2007 -, TUDO A SER CORRIGIDO
POR CÁLCULO JUDICIAL. EM HAVENDO RECURSO, CASO
HAJA MANUTENÇÃO DESTA SENTENÇA, NO TODO OU EM
PARTE, FICA A PARTE REQUERIDA INTIMADA, DESDE JÁ, A
CUMPRIR VOLUNTARIAMENTE O JULGADO NO PRAZO DE
15 (QUINZE) DIAS, A CONTAR DO TRÂNSITO EM JULGADO
E INDEPENDENTEMENTE DE NOVA INTIMAÇÃO, SOB PENA
DE AUTOMATICAMENTE INCIDIR A MULTA PREVISTA NO
ART. 475-J, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, FICANDO A
CRITÉRIO DO CREDOR, REQUERER, APÓS TRANSITADA A
SENTENÇA, A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PENHORA E
AVALIAÇÃO”.  Adv(s) LUCIMAR ZANNE NOVO

060 - 2008.0004238-3/0 - Processo de Conhecimento DOUGLAS
INHESTA HERNANDES X RICARDO MACHADO PSZYBYLSKI
“(...) ANTE A AUSÊNCIA INJUSTIFICADA DO PROPONENTE,
NA DATA E HORÁRIO DESIGNADOS PARA SESSÃO DE CON-
CILIAÇÃO, A EXTINÇÃO DO PROCESSO É MEDIDA QUE SE
IMPÕE, NA FORMA DO ARTIGO 51, INCISO I, DA LEI 9.099/95
E, AINDA, COM BASE NO ENUNCIADO Nº 20 DO FÓRUM
NACIONAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS - FONAJE. (...) QUAN-
TO AO PEDIDO DE CONEXÃO FORMULADO À FL. 31, RESTA
PREJUDICADO ANTE A EXTINÇÃO DO PRESENTE FEITO.
DIANTE DO ACIMA NARRADO, VINCULO EVENTUAL PEDI-
DO DE REABERTURA DO FEITO AO RECOLHIMENTO DE
CUSTAS”. Adv(s) ADELINO GARBUGGIO, JOSE WLADEMIR
GARBUGGIO

061 - 2008.0004267-4/0 - Processo de Conhecimento MIRIAN DE-
BORA DA SILVA X BANCO ABN AMRO REAL S/A “VERIFI-
CANDO-SE QUE A PRÓPRIA DEMANDANTE MANIFESTOU-
SE EM AUDIÊNCIA PRELIMINAR , PELA PRODUÇÃO DE PRO-
VAS, MANTENHO A DATA E HORÁRIO DESIGNADOS PARA
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO”. Adv(s) LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN

062 - 2008.0004370-2/0 - Processo de Conhecimento WALDEMAR
POSSATO X ADALBERTO CAPELLARI Redesignação de Audi-
ência de Conciliação as 17:35 do dia 28/01/2009 Adv(s) ISABEL
CRISTINA POSSATO

063 - 2008.0004378-7/0 - Processo de Conhecimento ANDRÉ MEN-
DONÇA CORREA X BV FINANCEIRA S.A. - CRÉDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO “HOMOLOGO, POR SENTEN-
ÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEI-
TOS, O ACORDO ENTABULADO ENTRE AS PARTES, ÀS FLS.
76/78, DETERMINANDO QUE SE CUMPRA O QUE ALI SE
CONTÉM E DECLARA, JULGANDO CONSEQÜENTEMENTE
EXTINTO O FEITO, COM BASE NO ART. 269, III, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL”. OS PRESENTES AUTOS FORAM RE-
TIRADOS DA PAUTA DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JUL-
GAMENTO. Adv(s) ALDREI PAULO DA SILVA, JAIME OLIVEI-
RA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

064 - 2008.0004512-0/0 - Processo de Conhecimento SERGIO HEN-
RIQUE BEGNOSSI X PSI (LAB) “HOMOLOGO, POR SENTEN-
ÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEI-
TOS, O ACORDO ENTABULADO ENTRE AS PARTES, ÀS FLS.
19, DETERMINANDO QUE SE CUMPRA O QUE ALI SE CON-
TÉM E DECLARA, JULGANDO CONSEQÜENTEMENTE EX-
TINTO O FEITO, COM BASE NO ART. 269, III, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL”. Adv(s) GIANFRANCO FOGACCIA CINE-
LLI

065 - 2008.0004528-2/0 - Processo de Conhecimento ADRIANO
SUCH X BANCO ITAÚ S/A AO AUTOR PARA, QUERENDO,
IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO. Adv(s) GIANNI CASTILHO
FRAZATTO, JULIO CESAR FERMENTÃO, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

066 - 2008.0004531-0/0 - Processo de Conhecimento APARECIDA
FELICIA PASSETTI SILVA X HIPERCARD BANCO MULTIPLO
S/A À AUTORA PARA, QUERENDO, IMPUGNAR A CONTES-
TAÇÃO. Adv(s) JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, ED-
SON DA SILVA

067 - 2008.0004608-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA DE
LURDES BONAN X FRANCISCO MARCELINO MIRANDA “HO-
MOLOGO, POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS JU-
RÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO ENTABULADO EN-
TRE AS PARTES, ÀS FLS. 17/17-V, JULGANDO CONSEQÜEN-
TEMENTE EXTINTO O FEITO, COM BASE NO ART. 269, III,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL”. Adv(s) SERGIO WANDER-
LEY ALVES DE OLIVEIRA

068 - 2008.0004654-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA APA-
RECIDA DA SILVA X CALCENTER - CALÇADOS - GABRIELA
“HOMOLOGO, POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS
JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO ENTABULADO
ENTRE AS PARTES ÀS FLS. 40/41, JULGANDO CONSEQUEN-
TEMENTE EXTINTO O FEITO, COM BASE NO ART. 269, III,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL”. Adv(s) AMANDA IMAI DA
SILVA POLOTTO, RODRIGO TEIXEIRA TANAHAKI

069 - 2008.0004664-9/0 - Processo de Conhecimento YLDEFON-
SO SALOME ABRAO DE CAMPOS X JOÃO BATISTA GARCIA
Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:35 do dia 28/01/
2009 Adv(s) SIMONE GENOVEZ

070 - 2008.0004700-6/0 - Processo de Conhecimento IGOR LABI-
AK TELES X WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO “HOMO-
LOGO, POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDI-
COS E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO ENTABULADO ENTRE
AS PARTES, ÀS FLS. 28 E 28-V, DETERMINANDO QUE SE
CUMPRA O QUE ALI SE CONTÉM E DECLARA, JULGANDO
CONSEQÜENTEMENTE EXTINTO O FEITO, COM BASE NO
ART. 269, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL”. Adv(s) SER-
GIO COSTA, FRANCIELE APARECIDA ROMERO SANTOS,
GISLAINE APARECIDA BERTONI, JOVI VIEIRA BARBOZA

071 - 2008.0004868-6/0 - Processo de Conhecimento ADEMIR DOS
SANTOS BAHLS X SANDRA BECKER “ANTE O CONTIDO NO
PETITÓRIO DE FLS. 22, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM
BASE NO ARTIGO 269, INCISO III, DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL”. Adv(s) FERNANDO A. SHIGUETO BARBOSA SAS-
SAMOTO, SANDRA BECKER

072 - 2008.0004869-8/0 - Processo de Conhecimento ESPÓLIO DE
TAKAYUKI KAWAKITA (E OUTROS) X BANCO BRADESCO S/
A AOS AUTORES PARA, QUERENDO, IMPUGNAREM A CON-
TESTAÇÃO. Adv(s) FLAVIO HIDEYUKI INUMARU, NEWTON
DORNELES SARATT

073 - 2008.0004889-0/0 - Processo de Conhecimento LEANDRO
FADEL DE MEIRA X BRASIL TELECOM S/A “HOMOLOGO,
POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS E
LEGAIS EFEITOS, O ACORDO ENTABULADO ENTRE AS PAR-
TES ÀS FLS. 46, JULGANDO CONSEQUENTEMENTE EXTIN-
TO O FEITO, COM BASE NO ART. 269, III, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL”.  Adv(s) MARIO ANTONIO ANDRADE, SAN-
DRA REGINA RODRIGUES

074 - 2008.0004903-1/0 - Processo de Conhecimento ANDRE WI-
LIAN STEFANI FERREIRA X MARIANA FERREIRA MARTE-
LLI Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:05 do dia 28/
01/2009 Adv(s) CLAYTON EDUARDO GOMES

075 - 2008.0004905-5/0 - Processo de Conhecimento ENIO FON-
SECA DO COUTO X BRASIL TELECOM CELULAR S/A “HO-
MOLOGO, POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS JU-
RÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO ENTABULADO EN-
TRE AS PARTES, ÀS FLS. 28 E 28-V, DETERMINANDO QUE
SE CUMPRA O QUE ALI SE CONTÉM E DECLARA, JULGAN-
DO CONSEQÜENTEMENTE EXTINTO O FEITO, COM BASE
NO ART. 269, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL”. Adv(s)
SANDRA REGINA RODRIGUES

076 - 2008.0004914-4/0 - Processo de Conhecimento MARINES
OLIVEIRA DOS SANTOS - ME X TIM CELULAR S/A “HOMO-
LOGO, POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDI-
COS E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO ENTABULADO ENTRE
AS PARTES, ÀS FLS. 39 E 39-V, DETERMINANDO QUE SE
CUMPRA O QUE ALI SE CONTÉM E DECLARA, JULGANDO
CONSEQÜENTEMENTE EXTINTO O FEITO, COM BASE NO
ART. 269, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL”. Adv(s)
CHRISTIANE PAULA DE OLIVEIRA, LUIS GUILHERME VA-
NIN TURCHIARI

077 - 2008.0004926-9/0 - Processo de Conhecimento HERNANI
VITOR FAGAN X BANCO BRADESCO S.A. AO AUTOR PARA,
QUERENDO, IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO. Adv(s) CLEUZA
APARECIDA VALERIO COSTA, ALINE VALÉRIO BUENO PE-
REIRA AFONSO, NEWTON DORNELES SARATT

078 - 2008.0004932-2/0 - Processo de Conhecimento SÔNIA MARA
DOS SANTOS VELOSO X CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA
S/A À AUTORA PARA, QUERENDO, IMPUGNAR A CONTES-
TAÇÃO. Adv(s) LUIZ CARLOS SANCHES, CLÁUDIA BUENO
GOMES, ADAM MIRANDA SÁ ATEHLING

079 - 2008.0004940-0/0 - Processo de Conhecimento ANTENOR
BUZO X IONILDO DA SILVA PEREIRA (E OUTRO) TENDO O
PROCURADOR DO AUTOR COMPARECIDO NA SOLENIDA-
DE DE CONCILIAÇÃO, E, NAQUELA OPORTUNIDADE APRE-
SENTOU ATESTADO MÉDICO PARA A JUSTIFICATIVA DA
AUSÊNCIA DE SEU CLIENTE, CONSTANDO DO DOCUMEN-
TO O RESPECTIVO CID, ACOLHO O PEDIDO DE REDESIG-
NAÇÃO, DEVENDO AS PARTES COMPARECEREM NESTE
JUIZADO NA DATA DE 26.01.09 ÀS 17H35MIN. PARA TAL, IN-
TIMEN-SE AS PARTES, ATRAVÉS DE SEUS PROCURADORES
JUDICIAIS. NOTO QUE O PROCURADOR DOS REQUERIDOS,
CONSTÍTUIDO EM AUDIÊNCIA, ATÉ A PRESENTE DATA NÃO

PROMOVEU A JUNTADA DOS INSTRUMENTOS PROCURA-
TÓRIOS, DEVENDO O MESMO TOMAR TAL DILIGÊNCIA, NO
PRAZO LEGAL, REGULARIZANDO ASSIM O PATROCÍNIO DA
CAUSA. NO MAIS, AGUARDE-SE A NOVA SESSÃO DE CON-
CILIAÇÃO. Adv(s) SERGIO SAES, SILVIO CESAR CALCINO-
NI, SILVIO CESAR CALCINONI

080 - 2008.0004948-4/0 - Processo de Conhecimento CARLOS HI-
GYNO DA SILVA CAMPOS X SEGURADORA LIDER DOS CON-
SORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A AO AUTOR, PARA QUE IN-
DIQUE O CORRETO E ATUAL ENDEREÇO DA RÉ. Adv(s) OLI-
VEIRA MARTINS DOS REIS, RACHEL ORDONIO DOMINGOS,
MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS

081 - 2008.0005067-3/0 - Execução Título Extrajudicial HERSON
RIBEIRO NASCIMENTO X ODIRLEI CARDOSO AO EXEQUEN-
TE, PARA QUE FORNEÇA O NÚMERO CORRETO DO CPF DO
EXECUTADO, A FIM DE QUE SE POSSA EFETUAR A PESQUI-
SA JUNTO AO SISTEMA BACEN-JUD, VISTO QUE, ATRAVÉS
DA MESMA, OBTEVE-SE A INFORMAÇÃO DE QUE O NÚME-
RO DO REFERIDO DOCUMENTO CONSTANTE DOS AUTOS É
INVÁLIDO. TENDO O AR DE CITAÇÃO RETORNADO COM A
INFORMAÇÃO “NÃO EXISTE O N.º INDICADO”, INTIMA-SE
AINDA O AUTOR PARA QUE FORNEÇA O ATUAL E CORRETO
ENDEREÇO DO RÉU.  Adv(s) DENIS ROBERTO BIASOTTO

082 - 2008.0005704-2/0 - Processo de Conhecimento DARCI RO-
MOALDO DA SILVA X ARLETE APARECIDA SCARPIN ACA-
TADO O PEDIDO DE DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA
PELO MM. JUIZ DE DIREITO SUPERVISOR DO 2º JUIZADO
ESPECIAL CÍVIL DESTA COMARCA REMETAM-SE OS AUTOS
ÀQUELE JUIZADO, ENCAPADO POR OFICIO. COMUNIQUE-
SE AO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR PARA QUE PROCEDA ÀS
RETIFICAÇÕES DE ESTILO. RESTA SUSPENSA A SESSÃO DE
CONCILIAÇÃO, DEVENDO O FEITO SER RETIRADO DA PAU-
TA DE AUDIÊNCIAS. Adv(s) LUCIANY MICHELLI PEREIRA
DOS SANTOS

083 - 2008.0005730-8/0 - Processo de Conhecimento JESSICA
CRISTINA STEFANUTTO (E OUTROS) X FARMACIA SÃO PAU-
LO À PARTE AUTORA PARA CIÊNCIA DA SEGUINTE DECI-
SÃO: “VISTOS, ETC. OS RECLAMANTES, JÉSSICA CRISTINA
STEFANUTTO E ELDER APARECIDO ROCHA MATIAS, JUN-
TAMENTE COM SEU FILHO, HENRIQUE STEFANUTTO MA-
TIAS, AJUIZARAM AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MO-
RAIS, EM RAZÃO DA CONDUTA PRATICADA POR FUNCIO-
NÁRIO DA RÉ, QUE RECOMENDOU AO TERCEIRO AUTOR
DOSAGEM ACIMA DA NECESSÁRIA E COMPATÍVEL À PRES-
CRITA PELO MÉDICO, DO MEDICAMENTO DECONGEX
PLUS, CAUSANDO-LHE OS EFEITOS COLATERAIS QUE
APONTA NA INICIAL. O ARTIGO 8º, PARÁGRAFO 1º, DA LEI
9.099/95, DISCIPLINA QUE SOMENTE AS PESSOAS FÍSICAS
CAPAZES SERÃO ADMITIDAS A PROPOR AÇÃO PERANTE O
JUIZADO ESPECIAL. IN CASU, O TERCEIRO AUTOR, POR SER
MENOR, ESTÁ REPRESENTADO POR SEU PAI, - QUE TAM-
BÉM COMPÕE O PÓLO ATIVO DA DEMANDA -, O QUE NÃO
SE ADMITE PERANTE ESTE MICROSSISTEMA. ADEMAIS, A
PRIMEIRA AUTORA - CONVIVENTE COM O SEGUNDO, E
MÃE DO TERCEIRO -, SENDO AINDA MENOR, CONFORME
SE EXSURGE DO DOCUMENTO DE FLS. 14, DE IGUAL MODO
NÃO PODE COMPOR À LIDE. NÃO HÁ QUE SE FALAR TER
CESSADO A INCAPACIDADE RELATIVA DA MESMA EM RA-
ZÃO DE CONVIVER MARITALMENTE COM O SEGUNDO
AUTOR, PORQUANTO O CÓDIGO CIVIL, EM SEU ARTIGO 5º,
INCISO II, DISPÕE QUE A MAIORIDADE ADVÉM COM O CA-
SAMENTO, E NÃO COM A UNIÃO ESTÁVEL. MUTATIS MU-
TANDIS, VEJAMOS O ENTENDIMENTO DA EGRÉGIA TUR-
MA RECURSAL ÚNICA DESTE ESTADO ACERCA DO ASSUN-
TO: (...) AINDA ACERCA DO ASSUNTO, A TRU DO RIO GRAN-
DE DO SUL: (...) SENDO ASSIM, COM BASE NO ARTIGO 51,
INCISO IV, DA LEI 9.099/95, JULGO EXTINTO O PROCESSO,
SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, EM RELAÇÃO A 1ª E AO 3º
AUTORES, JESSICA CRISTINA STEFANUTTO E HENRIQUE
STEFANUTTO MATIAS, RESPECTIVAMENTE, DEVENDO A
SECRETARIA PROCEDER AS ALTERAÇÕES DE ESTILO PARA
QUE OS MESMOS SEJAM EXCLUÍDOS DO PÓLO ATIVO DA
DEMANDA, COMUNICANDO-SE, AINDA, AO CARTÓRIO DIS-
TRIBUIDOR. POR FIM, DETERMINO O DESENTRANHAMEN-
TO DO DOCUMENTO DE FLS. 19, QUE DEVERÁ SER GUAR-
DADO NO COFRE DESTA SERVENTIA, VIABILIZANDO, AS-
SIM, O MANEJO DOS AUTOS, BEM COMO ASSEGURANDO
QUE O MESMO NÃO SE EXTRAVIE. CITE-SE A RÉ, AGUAR-
DANDO-SE, NO MAIS, A SESSÃO DE CONCILIAÇÃO. DILI-
GÊNCIAS NECESSÁRIAS.” Adv(s) CICERO JOAO RICARDO
PORCELANI, ANDRE LUIZ ROSSI

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADAM MIRANDA SÁ ATEHLING 078 2008.0004932-2/0

ADELCIO JOAO PACOLA 025 2007.0003037-7/0

ADELINO GARBUGGIO 060 2008.0004238-3/0

ADILSON REINA COUTINHO 025 2007.0003037-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 008 2005.0000335-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 031 2007.0005331-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 044 2008.0001631-3/0

ALDREI PAULO DA SILVA 063 2008.0004378-7/0

ALEX PANERARI 047 2008.0002092-0/0

ALEXANDRE GUARILHA 018 2007.0001588-5/0

ALINE VALÉRIO BUENO PEREIRA AFONSO 077 2008.0004926-9/0

ALISSON SILVA ROSA 015 2006.0006040-7/0

ALMERI PEDRO DE CARVALHO 002 2001.0000234-8/0

AMANDA IMAI DA SILVA POLOTTO 068 2008.0004654-8/0

AMAURY SERGIO SANTORO FELIPE 001 1999.0000064-7/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 008 2005.0000335-5/0

ANDRE BOTTI MONTANHA 026 2007.0003072-1/0

ANDRE LUIZ ROSSI 083 2008.0005730-8/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 008 2005.0000335-5/0

ANICI PREMEBIDA 025 2007.0003037-7/0

ANNA CHRISTINA CASTELO BRANCO PEREIRA 007 2004.0003584-0/0

ANTONIO ELSON SABAINI 029 2007.0003551-8/0

ANTONIO FACHINI JUNIOR 005 2004.0001823-4/0

ARISTEU VIEIRA 057 2008.0003742-4/0

BLAS GOMM FILHO 035 2007.0007147-4/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 020 2007.0002526-5/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 021 2007.0002840-6/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 022 2007.0002971-0/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 025 2007.0003037-7/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 026 2007.0003072-1/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 028 2007.0003406-2/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 030 2007.0003796-0/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 065 2008.0004528-2/0

BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ 014 2006.0005177-3/0

CAROLINA DE FREITAS BARBOSA DOMIT 021 2007.0002840-6/0

CAROLINE PAGAMUNICI 041 2008.0000886-8/0

CAROLINE THON 035 2007.0007147-4/0

CASSIANO VINICIUS NEVES 033 2007.0006840-2/0

CASSIANO VINICIUS NEVES 034 2007.0006841-4/0

CESAR AUGUSTO MORENO 049 2008.0002499-2/0

CHRISTIANE PAULA DE OLIVEIRA 076 2008.0004914-4/0

CICERO JOAO RICARDO PORCELANI 083 2008.0005730-8/0

CINTIA RESQUETTI 050 2008.0002660-3/0

CLÁUDIA BUENO GOMES 078 2008.0004932-2/0

CLAYTON EDUARDO GOMES 074 2008.0004903-1/0

CLEUZA APARECIDA VALERIO COSTA 077 2008.0004926-9/0

DALILA MARIA CRISTINA DE SOUZA PAZ 020 2007.0002526-5/0

DENIS ROBERTO BIASOTTO 081 2008.0005067-3/0

DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS 010 2006.0000090-7/0

EDMYLSON PENA DOS SANTOS 009 2005.0004462-9/0

EDSON DA SILVA 066 2008.0004531-0/0

EDSON SILVA DA COSTA 015 2006.0006040-7/0

EDUARDO TURBIANI 027 2007.0003300-1/0

ELI PEREIRA DINIZ 006 2004.0002383-9/0

ENI DOMINGUES 049 2008.0002499-2/0

FATIMA BIGNARDI SANDOVAL 028 2007.0003406-2/0

FERNANDO A. SHIGUETO BARBOSA SASSAMOTO 071 2008.0004868-6/0

FERNANDO JULIO NOGUEIRA 009 2005.0004462-9/0

FLAVIO HIDEYUKI INUMARU 072 2008.0004869-8/0

FRANCIELE APARECIDA ROMERO SANTOS 045 2008.0001960-4/0

FRANCIELE APARECIDA ROMERO SANTOS 070 2008.0004700-6/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 063 2008.0004378-7/0

GIANFRANCO FOGACCIA CINELLI 064 2008.0004512-0/0

GIANNI CASTILHO FRAZATTO 065 2008.0004528-2/0

GISLAINE APARECIDA BERTONI 070 2008.0004700-6/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 038 2008.0000444-0/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 039 2008.0000641-5/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 040 2008.0000805-9/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 048 2008.0002437-3/0

HELEN PELISSON 038 2008.0000444-0/0

HELEN PELISSON 040 2008.0000805-9/0

HELIO BUHEI KUSHIOYADA 036 2007.0007528-4/0

HELIO BUHEI KUSHIOYADA 037 2007.0007542-5/0

IGOR QUEIROZ FAVARETO 013 2006.0004093-9/0

IGOR QUEIROZ FAVARETO 019 2007.0001769-5/0

INEZ FRANCISCA VIEIRA MEYER 006 2004.0002383-9/0

INGO HOFMANN JUNIOR 006 2004.0002383-9/0

ISABEL CRISTINA POSSATO 062 2008.0004370-2/0

IZABELA DE CASTRO MARTINEZ 013 2006.0004093-9/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 063 2008.0004378-7/0

JANAINA GIOZZA AVILA 040 2008.0000805-9/0

JOAO DE MELLO SOBRINHO 030 2007.0003796-0/0

JORDANA NAIRA DA S. M. PEQUENO 057 2008.0003742-4/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 066 2008.0004531-0/0

JOSE BARBOSA 012 2006.0001801-0/0

JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 024 2007.0003022-7/0

JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 027 2007.0003300-1/0

JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 029 2007.0003551-8/0

JOSE RIZZO DE ANDRADE 005 2004.0001823-4/0

JOSE WLADEMIR GARBUGGIO 046 2008.0002073-0/0

JOSE WLADEMIR GARBUGGIO 060 2008.0004238-3/0

JOVI VIEIRA BARBOZA 070 2008.0004700-6/0

JULIO CESAR FERMENTÃO 065 2008.0004528-2/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 023 2007.0003018-7/0

LAERCIO NORA RIBEIRO 044 2008.0001631-3/0

LAIRDE ANDRIAN DE MELO LIMA 009 2005.0004462-9/0

LAURI CESAR BITTENCOURT 018 2007.0001588-5/0

LAURICI PELEGRINI JUNIOR 052 2008.0003012-1/0

LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA 035 2007.0007147-4/0

LÍGIA MARIA GIROTTO 041 2008.0000886-8/0

LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS 049 2008.0002499-2/0

LUCIANA TRINDADE DE ARAUJO 022 2007.0002971-0/0

LUCIANA TRINDADE DE ARAUJO 041 2008.0000886-8/0

LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS 082 2008.0005704-2/0

LUCIMAR ZANNE NOVO 059 2008.0004134-6/0

LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI 076 2008.0004914-4/0

LUIZ AUGUSTO WRONSKI TAQUES 047 2008.0002092-0/0

LUIZ AUGUSTO WRONSKI TAQUES 047 2008.0002092-0/0

LUIZ CARLOS CAMBARÁ DE OLIVEIRA 002 2001.0000234-8/0

LUIZ CARLOS SANCHES 023 2007.0003018-7/0

LUIZ CARLOS SANCHES 039 2008.0000641-5/0

LUIZ CARLOS SANCHES 078 2008.0004932-2/0

LUIZ DE OLIVEIRA NETO 010 2006.0000090-7/0

LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 061 2008.0004267-4/0

MARCEL IBRAHIM DACOME 032 2007.0006030-1/0

MARCELA RODRIGUES MONTALVAO 010 2006.0000090-7/0

MARCELO DANTAS LOPES 014 2006.0005177-3/0

MARCIO LUIS PIRATELLI 045 2008.0001960-4/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 020 2007.0002526-5/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 022 2007.0002971-0/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 025 2007.0003037-7/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 026 2007.0003072-1/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 028 2007.0003406-2/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 030 2007.0003796-0/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 065 2008.0004528-2/0



Edição nº 7749  -  2ª feira | 24/Nov/2008Edição nº 7749  -  2ª feira | 24/Nov/2008Edição nº 7749  -  2ª feira | 24/Nov/2008Edição nº 7749  -  2ª feira | 24/Nov/2008Edição nº 7749  -  2ª feira | 24/Nov/2008 403403403403403

MARCOS CRISTIANI COSTA DA SILVA 016 2007.0000254-6/0

MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS 080 2008.0004948-4/0

MARIA DE LARA DONHA CLARO 056 2008.0003343-6/0

MARIO ANTONIO ANDRADE 073 2008.0004889-0/0

MARIZETI SOARES DOS SANTOS 004 2003.0000988-4/0

MARLENE TISSEI 024 2007.0003022-7/0

MARLI DE FATIMA SILVEIRA CORSI 001 1999.0000064-7/0

NEWTON DORNELES SARATT 072 2008.0004869-8/0

NEWTON DORNELES SARATT 077 2008.0004926-9/0

OLDEMAR MARIANO 042 2008.0001486-7/0

OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 080 2008.0004948-4/0

PAULO CESAR BRAGA FERNANDES 058 2008.0003911-0/0

PAULO CESAR SIQUEIRA DA SILVA 035 2007.0007147-4/0

RACHEL ORDONIO DOMINGOS 080 2008.0004948-4/0

REINALDO MIRICO ARONIS 055 2008.0003297-8/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 042 2008.0001486-7/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 023 2007.0003018-7/0

RODRIGO TEIXEIRA TANAHAKI 068 2008.0004654-8/0

ROGERIO ANDREOTTI ERRERIAS 003 2001.0000263-1/0

ROGERIO REAL 048 2008.0002437-3/0

ROGERIO VIEIRA 057 2008.0003742-4/0

ROSANGELA DE FATIMA JACOMINI 033 2007.0006840-2/0

ROSANGELA DE FATIMA JACOMINI 034 2007.0006841-4/0

ROSEMIRO DOS REIS MARTINS 047 2008.0002092-0/0

RUBENS SIZENANDO LISBOA FILHO 058 2008.0003911-0/0

RUI CARLOS APARECIDO PICOLO 011 2006.0000471-7/0

SANDRA BECKER 071 2008.0004868-6/0

SANDRA MARA D‘AGOSTINI OLIVEIRA 031 2007.0005331-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 031 2007.0005331-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 044 2008.0001631-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 073 2008.0004889-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 075 2008.0004905-5/0

SANDRO ROGERIO PASSOS 055 2008.0003297-8/0

SERGIO COSTA 045 2008.0001960-4/0

SERGIO COSTA 070 2008.0004700-6/0

SERGIO DA SILVA LIMA 007 2004.0003584-0/0

SERGIO PAVESI FIGUEROA 054 2008.0003102-0/0

SERGIO SAES 079 2008.0004940-0/0

SERGIO WANDERLEY ALVES DE OLIVEIRA 067 2008.0004608-0/0

SILVIO CESAR CALCINONI 079 2008.0004940-0/0

SILVIO CESAR CALCINONI 079 2008.0004940-0/0

SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO 003 2001.0000263-1/0

SILVONEI SERGIO ZAGHINI 016 2007.0000254-6/0

SIMONE GENOVEZ 069 2008.0004664-9/0

TANIA NICELIA IZELLI 024 2007.0003022-7/0

TARCIZIO FURLAN 032 2007.0006030-1/0

TARCIZIO FURLAN 049 2008.0002499-2/0

VERA LUCIA BASSETO 001 1999.0000064-7/0

VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO 043 2008.0001543-8/0

VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO 053 2008.0003030-0/0

VINICIUS OCCHI FRANÇOSO 017 2007.0000998-7/0

VINÍCIUS SEGANTINE BUSATTO PEREIRA 029 2007.0003551-8/0

WILSON BOKORNY FERNANDES 051 2008.0002804-5/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE MARINGÁ - MARINGÁ
3º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 048/2008

001 - 2004.0001976-4/0 - Processo de Conhecimento VIVIEN DE-
ANTONI JORGE X LUIZ ALVES GODÊ Diante da certidão de fl.
152, intime-se a exequente para que informe o endereço do executa-
do. Expeça-se ofício ao juízo deprecado para que seja devolvida a
Carta Precatória, sem cumprimento. Adv(s) ANDREZA CRISTINA
MANTOVANI, SILVIO ALEXANDRE FAZOLLI

02 - 2005.0000145-6/0 - Processo de Conhecimento EDUARDO
CORREA DA SILVA (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S/A Inti-
me-se a parte Requerida para retirada de Alvará. Adv(s) JOHANN
PAULO CASTELLO PEREIRA, ERIKA FERNANDA RAMOS,
WILTON FERRARI JACOMINI

03 - 2005.0000281-2/0 - Processo de Conhecimento ROSA TER-
CEIRO DA SILVA X GRUPO TELEFONICA BRASIL (E OUTRO)
A condenação é solidária e a incidência da multa e honorários advo-
catícios é cabível somente com relação à reclamada TELESP. Inti-
mem-se. Adv(s) CESAR AUGUSTO MORENO, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR, IZABELA DE CASTRO MARTINEZ, ENI
DOMINGUES

04 - 2005.0000281-2/0 - Processo de Conhecimento ROSA TER-
CEIRO DA SILVA X GRUPO TELEFONICA BRASIL (E OUTRO)
Julgo, extinto o processo, por sentença, com relação à 2ª requerida -
EMBRATEL, nos termos do art. 52, inc. III, da lei 9.099/95, uma
vez que, antes de aberta a fase de execução, a requerida cumpriu o
comando da sentença/acórdão (fl. 282). Arquivem-se, oportunamen-
te e procedam-se baixas na Distribuição e Registros tão somente
com relação à EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICAÇÕES S/A. Adv(s) CESAR AUGUSTO MORENO,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR, IZABELA DE CASTRO MAR-
TINEZ, ENI DOMINGUES

05 - 2005.0000964-6/0 - Processo de Conhecimento WALDOMIRO
DA SILVA COSTA X TRIANGULO ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C LTDA Sentença julgando extinto o processo com jul-
gamento do mérito Adv(s) MILTON PLACIDO DE CASTRO

06 - 2005.0000999-8/0 - Processo de Conhecimento MARILENE
AVANCINI X ISAQUE LEMOS DE ALMEIDA Pelo presente fica
Vossa Senhoria intimado de que foi designado o dia 04 de dezembro
de 2008, às 10:10 horas, para realização do primeiro leilão.Em não
havendo arrematação fica designado o dia 18 de dezembro de 2008,
às 10:10 horas, para realização do segundo leilão. Cientes, o deve-
dor e o credor ou terceiro, desde que se trate de pessoa idônea, de
que poderão, mediante autorização judicial, tratar da alienação do
bem penhorado, até a data fixada para o leilão. Não haverá venda em

valor inferior ao da avaliação (LJE, art. 52, VII). Adv(s) PEDRO
LEAL, HELENO GALDINO LUCAS, ANTONIO ELSON SABAI-
NI

07 - 2005.0001627-7/0 - Execução Título Extrajudicial HELENO
GALDINO LUCAS X CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE
DAS PAINEIRAS I - A penhora (fl. 84) resultou negativa. II - Inti-
me-se o autor para que junte a cópia do acórdão proferido nos autos
nº 385/2005 (em tramite na 2ª Vara Cível de Maringá). Adv(s) HE-
LENO GALDINO LUCAS

08 - 2005.0002701-3/0 - Processo de Conhecimento OZELIA DE
MELO DOS SANTOS X VALDEIR DE OLIVEIRA (E OUTRO)
Intimação da parte interessada (autora) para manifestação, no prazo
de três dias, acerca de respostas a ofícios judiciais expedidos. Adv(s)
ELOI SILVA

09 - 2005.0004474-3/0 - Execução Título Extrajudicial DANCELLI
CONFECÇÕES LTDA X SILVIA SYDLOWSKI Designo audiência
de conciliação para o dia 10.12.2008 às 14:00 horas. Adv(s) AN-
DRE RICARDO FORCELLI

10 - 2005.0004474-3/0 - Execução Título Extrajudicial DANCELLI
CONFECÇÕES LTDA X SILVIA SYDLOWSKI Designação de
Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 10/12/2008 Adv(s) AN-
DRE RICARDO FORCELLI

11 - 2005.0005416-0/0 - Processo de Conhecimento IRANY SIL-
VESTRINI X ADELIA CANCILHERI (...) Conheço dos Embargos,
e acolho-os. Com efeito, existe contradição na sentença lançada à fl.
67, posto que a referida decisão extinguiu o processo por pagamento
do débito, quando na verdade não existe nos autos qualquer prova
de pagamento por parte da executada, ademais as pesquisas realiza-
das junto ao BACEN Jud restaram infrutíferas. Assim, pleiteou a
exeqüente a extinção do feito ante a inexistência de bens, e a expedi-
ção de certidão de dívidas em nome da executada. No entanto a de-
cisão ora embargada julgou extinto o feito ante a realização de paga-
mento. Restou comprovado, desta forma, a contradição da sentença.
Posto isso, reconhecendo a existência de contradição, chamo o feito
à ordem para determinar a anulação da sentença prolatada à fl. 67 e
prolatar a seguinte decisão: “Nestes autos de Execução de Título
Extrajudicial não foram encontrados bens passíveis de penhora, de
forma que aplica-se ao caso dos autos o disposto no art. 53 da lei
9.099/95. Nos termos do Enunciado nº 75 do Fonaje: A hipótese do
§4º, do art. 53, da lei 9.099/95, também se aplica às execuções de
título judicial, entregando-se ao exeqüente, no caso, certidão do seu
crédito, como título para futura execução, sem prejuízo da manuten-
ção do nome do executado no Cartório Distribuidor. Assim, julgo
extinto o processo, com fundamento no art. 53, § 4º da Lei 9.099/95,
e determino a expedição de certidão do crédito a ser entregue ao
requerente, sem prejuízo da manutenção do nome do executado no
cartório Distribuidor. O nome do executado permanecerá nas anota-
ções do cartório Distribuidor da comarca de Maringá. Caso o reque-
rente pretenda, poderá protestar a certidão de dívida, sob pena de
responsabilidade. P.R.I.” Intimem-se, inclusive quanto ao disposto
no art. 50, da lei 9.099/95, que dispõe que os embargos de declara-
ção suspendem o prazo para a interposição de outros recursos, por
qualquer das partes. O que significa que o prazo continua a fluir após
a intimação da sentença de embargos de declaração. Adv(s) DIR-
CEU GALDINO, ALAN MACHADO LEMES

12 - 2006.0001693-1/0 - Processo de Conhecimento TEREZA BAL-
DO X VOLMASTER COMERCIO DE PEÇAS LTDA ME (E OU-
TRO) Diante do peticionado pela exequente, aguarde-se por 10 (dez)
dias. Adv(s) ANTONIO DIAS DOURADO, SILVIA DIAS DOU-
RADO, MARIA DE LOURDES VIEL PULZATTO

13 - 2006.0003166-2/0 - Execução Título Extrajudicial ARCHIME-
DES ANTONIO SCANDALO FILHO X MATROPOLITAN LIFE
SEGUROS E PREVIDENCIA SOCIAL PRIVADA S.A. - METLI-
FE Intimação do exeqüente para manifestação relativa a depósito
efetuado pelo devedor, no prazo de três dias (...). A expedição do
alvará de levantamento ficará na dependência de determinação judi-
cial. Adv(s) MARIZETI SOARES DOS SANTOS, CLAUDIA CRIS-
TINA FIORINI AVELAR, ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO

14 - 2006.0003465-0/0 - Processo de Conhecimento KATIA DE
CASTRO PARDO X ATTOS FORENSES LTDA - ME Intimação do
autor para que diga se pretende utilizar o Sistema Bacen Jud. Adv(s)
MARCO ANTONIO DOMINGUES VALADARES, ELIZETE APA-
RECIDA ORVATH, SUSANA TOMOE YUYAMA

15 - 2006.0003840-0/0 - Homologação de Acordo de Título Extra-
judicial L. S. TURISMO LTDA X CASA DE EVENTOS ASSESSO-
RIA EM MARKETING LTDA - ME Intimação da parte interessada
(autora) para manifestação, no prazo de cinco dias, sobre as certi-
dões negativas (mandados de citação, penhora, etc.), ficando sempre
mantida a audiência porventura designada, salvo deliberação judicial
em contrário. Adv(s) CLEVERSON TOMAZONI MICHEL

16 - 2006.0005834-4/0 - Processo de Conhecimento KELLY CRIS-
TINA DE FARIA X RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S/A
(VIAPAR) Nos termos do Enunciado 41 do FONAJE - a intimação
do advogado é válida na pessoa de qualquer integrante do escritório,
desde que identificado. Não obstante, verifico que do Termo da Au-
diência de Instrução e Julgamento a requerida estava devidamente
representada por sua procuradora Dra. Juliana Ferreira Nakamoto.
Na ocasião, aliás, já foi proferido julgamento do feito. A sentença
consta às fls. 186/187. A requerida apresentou Embargos de Decla-
ração (fls. 189/191). Às fls. 197/221, a requerida interpôs Recurso
Inominado. O recurso inominado foi desprovido e intimada a procu-
radora, com relação ao acórdão às fls. 250. Certidão de trânsito em
julgado às fls. 251. Constou na parte dispositiva da sentença que o
não cumprimento voluntário de sentença acarretaria na penhora, dis-
pensada nova citação. A requerida foi intimada do retorno dos autos,
vindos da Turma Recursal (certidão de fl. 256). Assim, em observân-

cia aos princípios da celeridade, informalidade, e diante das regras
específicas do micro sistema do Juizado Especial Cível, o pedido da
requerida não pode ser deferido, já que basta que a intimação se dê
para qualquer integrante do escritório, e isto, foi feito neste proces-
so. Não há nulidade a ser declarada. Adv(s) MANOEL PERES, VA-
NESSA MORZELLE PINHEIRO, FABIANO FREITAS SOARES

17 - 2006.0005982-5/0 - Processo de Conhecimento EDNA AKIMI
MISAWA OGASSAWARA X BANCO ITAU S.A. Sentença julgan-
do extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s) MARCELA
VIRGINIA THOMAZ, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI, NATASHA DE SA GOMES VI-
LARDO

18 - 2006.0006019-0/0 - Processo de Conhecimento JUSCELINA
MANGA PENTEADO X BRASIL TELECOM S.A Intime-se a Re-
querente para retirada de Alvará. Adv(s) SANDRA REGINA RO-
DRIGUES, RENATA MARIN SARI, HELENO GALDINO LUCAS

19 - 2006.0006019-0/0 - Processo de Conhecimento JUSCELINA
MANGA PENTEADO X BRASIL TELECOM S.A Sentença julgan-
do extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s) SANDRA
REGINA RODRIGUES, RENATA MARIN SARI, HELENO GAL-
DINO LUCAS

20 - 2007.0000610-5/0 - Execução de Título Judicial RIQUELY DE
FREITAS CONTESSOTO (E OUTRO) X JOSE ADILSON DE
SOUZA (E OUTRO) Intimação da parte Autora para manifestação,
em três dias, a respeito do Aviso de Recebimento, que retornou com
a observação “mudou-se”, “desconhecido”, “endereço inexistente”,
“endereço insuficiente”, “inexiste número” e “outras”, caso em que a
parte será cientificada de que poderá requerer à Justiça Eleitoral e
Copel, pedidos de informações, ficando desde já autorizada a expe-
dição de ofício, e mantida a audiência agendada, salvo deliberação
judicial em contrário. Adv(s) RICARDO RIBEIRO

21 - 2007.0000669-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA DO
CARMO LIMA X BRASIL TELECOM S/A Intimação da parte Re-
corrida (requerida) para que, querendo, apresente Contra-Razões de
Recurso Inominado no prazo de 10 (dez) dias. Adv(s) SIMONE
APARECIDA SARAIVA LIMA, SANDRA REGINA RODRIGUES,
JACKCIELI CIOLA KAPFENBERGER, KATIA RAQUEL DE
SOUZA CASTILHO

22 - 2007.0000993-8/0 - Processo de Conhecimento DOUGLAS
RAFAEL PEREIRA ALVES X BRASIL TELECOM CELULAR S/
A Intime-se o autor para que se manifeste quanto à petição de fl.
116, podendo inclusive ratificar a procuração e substalecimento ou-
torgados. Adv(s) SANDRA REGINA RODRIGUES, ROBENSON
MAXIMO FIM JUNIOR, CAROLINA ZARA DANTAS

23 - 2007.0001175-9/0 - Execução de Título Judicial EVA PETRO-
LINA DE SAO JOSE X DISMAR DISTRIBUIDORA MARINGA
DE ELETRODOMESTICOS LTDA ( DUDONY SHOPPING CI-
DADE) Intimação do exeqüente para manifestação relativa a depó-
sito efetuado pelo devedor, no prazo de três dias (...). A expedição
do alvará de levantamento ficará na dependência de determinação
judicial. Adv(s) EMERSON CARLOS DA SILVA PUGLIA, DINO
COSTACURTA, MARCIO PIRES DE ALMEIDA

24 - 2007.0002338-0/1 - Processo de Conhecimento VALDIR CAR-
NIEL X HMIDIA LTDA - ENGENHARIA DE PAINEIS Requer o
exeqüente a penhora de créditos que a executada possui junto ao
Município de Maringá, decorrente a um contrato mensal de presta-
ção de serviços, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais.
Para o deferimento do pedido acima exposto, torna imprescindível a
nomeação de administrador e a apresentação do plano de pagamen-
to, nos termos do art. 678, parágrafo único, CPC. No entanto, a
indicação de administração não está prevista em sede dos Juizados
Especiais, por se chocar com os princípios basilares deste micro sis-
tema. Ademais, para tal deferimento, deve-se ainda verificar a ausên-
cia de bens em nome da executada, ou se os tiver, sejam esses de
difícil execução ou insuficientes a saldar o crédito demandado. Desta
forma, indefiro o pedido de penhora dos créditos, requerido à fl. 38.
Adv(s) WALTER POPPI, RAPHAEL ANDERSON LUQUE

25 - 2007.0002607-5/0 - Execução de Título Judicial CARLOS CRIS-
PIM BEVILACQUA X ELENI APARECIDA RODRIGUES PEDRO-
SO Intimação da parte interessada (autora) para manifestação, no
prazo de cinco dias, sobre as certidões negativas (mandados de cita-
ção, penhora, etc.), ficando sempre mantida a audiência porventura
designada, salvo deliberação judicial em contrário. Adv(s) JAQUE-
LINE BECCARI MALHEIROS

26 - 2007.0002621-6/0 - Processo de Conhecimento GERVÁSIO
TEODORO FOLTIN X BANCO ITAÚ S/A Intimar as partes da se-
guinte sentença:  (...) Ante o exposto, e pelo que consta dos autos,
julgo improcedentes os Embargos à Execução, em razão da não cons-
tatação de excesso de execução, em conseqüência, julgo extintos os
Embargos à Execução de Título Judicial opostos por BANCO DO
ESTADO PARANÁ S/A contra GERVÁSIO TEODORO FOLTIN.
Condeno o embargante em custas, nos termos do art. 55 do parágra-
fo único, inc. II da Lei 9.099/95. Intime-se o embargante para que
pague as custas. Defiro o levantamento dos valores ainda deposita-
dos, por alvará judicial, depois do trânsito em julgado, ficando con-
dicionada a liberação a prestação de caução, caso requerida antes do
trânsito em julgado. P.R.I. Adv(s) CRISTIANO PEREIRA CASA-
DO, JEFFERSON ALEX PONTES PEREIRA, ALINE GABRIELA
PESCAROLI, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ, NATASHA DE SA GOMES VILARDO

27 - 2007.0002802-6/0 - Execução de Título Judicial IRANI GRA-
CINO CÂMARA LOPES X BANCO ITAU S/A Intimação do exe-
qüente para manifestação relativa a depósito efetuado pelo devedor,
no prazo de três dias (...). A expedição do alvará de levantamento
ficará na dependência de determinação judicial. Adv(s) LUIZ AN-

TONIO CAPELATO, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ, SIRLENE MARIA MARONEZE
CAPELATO, VALDELICE DE LOURDES PALMIERI

28 - 2007.0002978-3/0 - Processo de Conhecimento TOMIE FUKU-
DA TERABE (E OUTRO) X BANCO UNIBANCO S.A Intimação
do exeqüente para manifestação relativa a depósito efetuado pelo
devedor, no prazo de três dias (...). A expedição do alvará de levan-
tamento ficará na dependência de determinação judicial. Adv(s) FLA-
VIO HIDEYUKI INUMARU, ORLANDO ALEXANDRINO, RE-
GIS ALAN BAULI, ANDRE ABREU DE SOUZA, ISABELLE
TARAZI VALETON, LUIS OSCAR SIX BOTTON

29 - 2007.0002988-4/0 - Processo de Conhecimento TOMIE FUKU-
DA TERABE (E OUTRO) X BANCO UNIBANCO S.A Intimação
do exeqüente para manifestação relativa a depósito efetuado pelo
devedor, no prazo de três dias (...). A expedição do alvará de levan-
tamento ficará na dependência de determinação judicial. Adv(s) FLA-
VIO HIDEYUKI INUMARU, ANDRE ABREU DE SOUZA, JA-
NAINA ROVARIS, LUIS OSCAR SIX BOTTON

30 - 2007.0003030-4/0 - Execução de Título Judicial ANDRE LUIZ
DE ARAUJO SANTOS X BANCO BRADESCO S/A I - Compul-
sando os autos, verifico que não existem valores a serem levantados.
II - Intime-se o autor para que diga se pretende utilizar o Sistema
Bacen Jud. Adv(s) ANGELICA KOYAMA TANAKA, MARCOS
DUTRA DE ALMEIDA

31 - 2007.0003314-0/0 - Processo de Conhecimento ANDREIA
GAVAZZONI MOTA X BANCO BRADESCO SA Sentença julgan-
do extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s) MARIA
ANGELA BARBOSA DA SILVA, WILIAN ZENDRINI BUZING-
NANI, SANDRA MARIA VICENTIN, NEWTON DORNELES
SARATT

32 - 2007.0003440-5/0 - Processo de Conhecimento AILTON SI-
BIN X TELET S/A-TELEFONIA CELULAR CLARO  Defiro o pe-
dido de fls. 130-132. Expeça-se alvará dos valores depositados à fl.
127. Retire o alvará já expedido (Dr. Renato Ribechi - OAB/PR
29.679) Adv(s) RENATO RIBECHI, FERNANDA FORTUNATO
MAFRA PARUCKER E SILVA, JULIO CESAR GOULART LA-
NES

33 - 2007.0004926-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE EMILIO
MONTREZOL X HDI SEGUROS S.A Intime-se a parte Requerente
para retirada de Alvarás(s). Adv(s) PAULO SÉRGIO BRAGA, CAR-
LOS HENRIQUE PIACENTINI, VINICIUS OCCHI FRANÇOSO,
CLORIS DE FATIMA CAMPESTRINI, JAIME OLIVEIRA PEN-
TEADO, LUIZ HENRIQUE BONA TURRA, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA

34 - 2007.0004926-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE EMILIO
MONTREZOL X HDI SEGUROS S.A Sentença julgando extinto o
processo com julgamento do mérito Adv(s) PAULO SÉRGIO BRA-
GA, CARLOS HENRIQUE PIACENTINI, VINICIUS OCCHI
FRANÇOSO, CLORIS DE FATIMA CAMPESTRINI, JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO, LUIZ HENRIQUE BONA TURRA, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA

35 - 2007.0004969-2/0 - Processo de Conhecimento SAPATA &
SAPATA LTDA ME X BRASIL TELECOM S/A (E OUTRO) Diante
da petição de fls. 530-532 bem como do documento de fl. 534, inti-
me-se o requerente para se manifestar no feito. Adv(s) VICENTE
TAKAJI SUZUKI, SANDRA REGINA RODRIGUES, MICHEL
ROGERIO DOS SANTOS

36 - 2007.0005145-2/0 - Processo de Conhecimento ALISSON JOSE
DE SOUZA X SIEMENS LTDA (BENQ ELETROELETRÔNICA
LTDA (E OUTROS) I - Verifico da sentença de fl. 78 e ss. que a
requerida Siemens Ltda. (atualmente Benq Eletrônica Ltda.) foi con-
denada ao pagamento da importância de R$ 394,00 (trezentos e no-
venta e quatro reais). Ademais a requerida é revel. Assim, não assiste
a requerida ao pugnar pelo desbloqueio de valores. II - Intime-se a
devedora da penhora (Siemens Eletroeletrônica Ltda.) para que, que-
rendo, apresente embargos em 15 dias. Adv(s) ANDRÉ FONSECA
LEME

37 - 2007.0005224-9/0 - Processo de Conhecimento SPADIESEL
DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS LTDA ME X EMBRATEL -
EMPRESA BRASILEIRA DE TELEFONIA S.A. Intimação do exe-
qüente para manifestação relativa a depósito efetuado pelo devedor,
no prazo de três dias (...). A expedição do alvará de levantamento
ficará na dependência de determinação judicial. Adv(s) VINICIUS
FRACALOSSI VIEIRA, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, RA-
PHAEL ANDERSON LUQUE, OKÇANA YURI BUENO RODRI-
GUES

38 - 2007.0006029-7/0 - Processo de Conhecimento PATRICIA
APARECIDA BARRIO X OMNI BRASIL E CONVÊNIOS LTDA I
- Revogo o item “3” do despacho de fl. 88. II - Encaminhem-se os
autos à Juíza Leiga para que prolate sentença, conforme decisão da
Turma Recursal Única, de fls. 78/82. III - Expeça-se alvará das cus-
tas recursais à parte Requerente. Adv(s) TARCIZIO FURLAN,
MARCEL IBRAHIM DACOME, JOÃO BRUNO DACOME BUE-
NO, RAQUEL GRIOM FRIAS, CARLOS ROBERTO FIORIN PI-
RES

39 - 2007.0006772-9/0 - Processo de Conhecimento MILTON LA-
CERDA X CAMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS Intimação
do exeqüente para manifestação relativa a depósito efetuado pelo
devedor, no prazo de três dias (...). A expedição do alvará de levan-
tamento ficará na dependência de determinação judicial. Adv(s) AL-
FREDO AMBROSIO JUNIOR, LEINADIR CASARI DA SILVA,
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ, LEINADIR CASARI DA
SILVA
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40 - 2007.0007246-2/0 - Execução de Título Judicial MARIO YUKIO
AKAMATSU X ROVILIO MORAES  Intimação da parte interessa-
da (autora) para manifestação, no prazo de três dias, acerca de res-
postas a ofícios judiciais expedidos. Adv(s) RICARDO HIDEYUKI
NAKANISHI, Olavo David Junior, VITOR HUGO SCARTEZINI

41 - 2007.0007465-2/0 - Processo de Conhecimento ARACY BA-
TISTA BAJANI X GENERALI DO BRASIL CIA. NAC. DE SE-
GUROS I - Defiro o pedido de fls. 80/81. Expeça-se alvará dos valo-
res depositados à fl. 78, por não haver oposição de Embargos no
prazo legal. II - O alvará deverá ser levantado pela procuradora da
autora, Dra. Simone Costa Meister. III - Após, voltem-me para a
penhora on line, no sistema BACEN Jud 2.0. Adv(s) SIMONE COS-
TA MEISTER, MARCIO ANTONIO TORRES

42 - 2008.0000022-5/0 - Processo de Conhecimento GUILHERME
STRUETI X BRASIL TELECOM S/A Intime-se a parte Requerente
para retirada de Alvarás(s). Adv(s) BRUNO RODRIGUES BRAN-
DÃO, ERIKA FERNANDA RAMOS, SANDRA REGINA RODRI-
GUES

43 - 2008.0000022-5/0 - Processo de Conhecimento GUILHERME
STRUETI X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando extinto o
processo com julgamento do mérito Adv(s) BRUNO RODRIGUES
BRANDÃO, ERIKA FERNANDA RAMOS, SANDRA REGINA
RODRIGUES

44 - 2008.0000154-1/0 - Processo de Conhecimento ESTER AL-
VES DE LIMA X BRASIL TELECOM S/A Homologo por sentença
o acordo efetuado entre as partes Adv(s) ESTER ALVES DE LIMA,
ERIKA FERNANDA RAMOS, SANDRA REGINA RODRIGUES

45 - 2008.0000387-0/0 - Execução Título Extrajudicial FABIO KAT-
SUYA OBU - ME X SHIZUKO TOYOFUKU Intime-se da seguinte
decisão:  (...) Conheço dos Embargos, e acolho-os. Com efeito, exis-
te contradição na sentença lançada à fl. 31, posto que a referida de-
cisão extinguiu o processo por pagamento do débito, quando o cor-
reto, diante da sistemática dos Juizados Especiais (fl. 23-v), seria a
designação de audiência de conciliação e apresentação de embargos,
face a garantia do juízo. Restou comprovado que o depósito de fl.
30, foi efetuado no intuito de garantir o juízo e possibilitar a futura
interposição de embargos à execução, como explicitou o embargan-
te à fl. 29. Posto isso, reconhecendo a existência de contradição,
chamo o feito à ordem para determinar a anulação da sentença prola-
tada à fl. 31. Assim, para o prosseguimento do feito, designo o dia
17/12/2008, às 13:30min, para realização de audiência de concilia-
ção e apresentação de embargos. A parte embargada será intimada a
apresentar impugnação, no prazo de quinze dias (contados da audi-
ência acima mencionada). Intimem-se. Demais diligências necessári-
as. Publique-se. Intimem-se, inclusive quanto ao disposto no art. 50,
da lei 9.099/95, que dispõe que os embargos de declaração suspen-
dem o prazo para a interposição de outros recursos, por qualquer
das partes. O que significa que o prazo continua a fluir após a intima-
ção da sentença de embargos de declaração. Adv(s) PAULO RO-
BERTO LUVISETI, ANA RAQUEL DOS SANTOS, MARCELO
DANTAS LOPES

46 - 2008.0000929-8/0 - Execução Título Extrajudicial ELESBON
ROMERO DOS SANTOS NETO X PHILCO (E OUTROS) Senten-
ça julgando extinto o processo sem julgamento do mérito - Em rela-
ção a BJ SANTOS & CIA LTDA Adv(s) FRANCIELE APARECIDA
ROMERO SANTOS

47 - 2008.0000991-0/0 - Processo de Conhecimento EUCLIDES
SOUZA FERNANDES X BELLAKAZA NEGÓCIOS IMOBILIÁ-
RIOS S/C LTDA Homologo por sentença o acordo efetuado entre as
partes Adv(s) ANTONIO CARLOS POMIN, LUCIENE VANIN

48 - 2008.0001159-0/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
EDUARDO TURCHETTO X MARIA JOSÉ DA SILVA VIEIRA
Sentença julgando extinto o processo com julgamento do mérito
Adv(s) IRAN NEGRÃO FERREIRA, ANTONIO CARLOS GOMES,
SILVESTRE MENDES FERREIRA NEGRAO, ÉLCIO PINHEIRO

49 - 2008.0001165-3/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
ROBERTO ZAVATINI X TIM SUL S/A Intimar as partes da seguin-
te sentença:  (...) Ante o exposto, e pelo mais que consta dos autos,
julgo parcialmente procedente o pedido formulado pelo requerente
MARCOS ROBERTO ZAVANTINI na Ação de Declaração de Ine-
xistência de Débito c/c Reparação de Danos Morais que moveu con-
tra TIM SUL S/A para:  a) - Declarar a inexigibilidade das cobranças
oriundas dos números (44) 9929-1600 e (48) 9931-0224; b) - Decla-
rar a inexistência de débitos existentes nos supracitados números; c)
- Tornar definitiva a tutela antecipada concedida à fl. 60; d) - Conde-
nar a requerida, ao pagamento de indenização por danos morais no
valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), comprovada a inscrição inde-
vida no cadastro de inadimplentes do SERASA, e que a inscrição
decorreu de defeito de serviço por parte da requerida. e) - Deixar de
condenar a requerida ao pagamento de despesas processuais e hono-
rários advocatícios, em razão do art. 55 da lei 9.099/95. f) - Julgar
extinto o processo, com fundamento no art. 269, inc. I, do Código
de Processo Civil, com julgamento de mérito, por ter acolhido o pe-
dido formulado pelo reclamante contra TIM SUL S/A. g) - Cientes
as partes do contido no art. 52, inc. IV, da lei 9.099/95, quanto à
necessidade de cumprimento voluntário da sentença, sob pena de
penhora, dispensada nova citação.  Oportunamente, arquivem-se os
autos. P.R.I. Adv(s) SIMONE BOER RAMOS, JOAO RICARDO
DA SILVA LIMA, FABIULA SCHMIDT, LUIS GUILHERME VA-
NIN TURCHIARI

50 - 2008.0001183-1/0 - Processo de Conhecimento JESUVINO
PIVATO X BV FINANCEIRA Intimação do exeqüente para mani-
festação relativa a depósito efetuado pelo devedor, no prazo de três
dias (...). A expedição do alvará de levantamento ficará na dependên-
cia de determinação judicial. Adv(s) ROSANA RIGONATO, CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI

GARCIA PEREZ, FLAVIO SANTANNA VALGAS, PATRICIA
PONTAROLI JANSEN

51 - 2008.0001268-9/0 - Processo de Conhecimento GISELE PI-
TLAK X CASAS BAHIA (E OUTRO) Intimação do exeqüente para
manifestação relativa a depósito efetuado pelo devedor, no prazo de
três dias (...). A expedição do alvará de levantamento ficará na de-
pendência de determinação judicial. Adv(s) PATRICIA DE PAULA
PEREIRA INÊS, MARCOS DUTRA DE ALMEIDA, JUNIOR DE
FAVERI, TATIANA DE FREITAS GIOVANINI MOCHI

52 - 2008.0001342-6/0 - Processo de Conhecimento DARCY FU-
MAGALLI X BANCO BRADESCO S/A Intimação da parte Recor-
rida (requerente) para que, querendo, apresente Contra-Razões de
Recurso Inominado no prazo de 10 (dez) dias. Adv(s) LUCIANA
TRINDADE DE ARAUJO, JUNIOR DE FAVERI, NEWTON DOR-
NELES SARATT

53 - 2008.0001481-8/0 - Processo de Conhecimento MANOEL
RODRIGUES DA SILVA X METLIFE - METROPOLITAN LIFE
SEGUROS E PREVIDÊNCIA PRIVADA S/A Intime-se da seguinte
decisão, homologada pela MM. Juíza de Direito Supervisora:  (...)
Conheço dos Embargos. Com relação à sentença prolatada, não há
omissão, pois nos autos nenhuma das partes informou e nem reque-
reu a aplicação em específico de qualquer índice de correção mone-
tária e nem mesmo a data em que deveriam incidir. Assim, o argu-
mento usado pela embargante de que a r. sentença foi omissa quanto
a fixação de índice de juros e correção monetária, e que esta omissão
gerará diferenças entre os valores apurados pelas partes não pode
ser acolhida, pois em não havendo a fixação de índice pela ausência
de pedido, o índice de correção monetária a ser aplicado será o utili-
zado pelas Contadorias Judiciais, qual seja a média do INPC + IGP/
DI, e a data da incidência da correção monetária e dos juros de mora
será a da citação. Logo inexiste qualquer omissão a ser sanada, pelo
que deixo de acolher os Embargos de Declaração. Desta forma, a
sentença é mantida da forma em que foi prolatada. Face ao disposto
no artigo 50 da lei 9.099/95, o prazo recursal recomeça a correr a
partir da data da intimação desta decisão, computando-se o prazo já
transcorrido até a data em que os embargos foram interpostos, e
pelo lapso de tempo restante. Em razão do que reza o artigo 40 da lei
9.099/95, remeto a presente decisão ao crivo da Juíza de Direito
Supervisora deste Terceiro Juizado Especial Cível, para os fins ali
exarados. Adv(s) ALTAMIR LINARES, CLAUDIA CRISTINA FI-
ORINI AVELAR, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI

54 - 2008.0001775-4/0 - Execução Título Extrajudicial VALDEMAR
FAIS X IZALTINO MACHADO NETO Intimação da parte interes-
sada (autora) para manifestação, no prazo de três dias, acerca de
respostas a ofícios judiciais expedidos. Adv(s) VINICIUS FERIATO

55 - 2008.0002029-6/0 - Processo de Conhecimento DENIS BAS-
TOS DE OLIVEIRA X DIBENS LEASING S/A (E OUTRO) Inti-
mação da parte Recorrida (requerente) para que, querendo, apresen-
te Contra-Razões de Recurso Inominado no prazo de 10 (dez) dias.
Adv(s) LUIS PLINIO TELES, ALAERCIO CARDOSO, JULIANA
RIGOLON DE MATOS, JULIANA RIGOLON DE MATOS

56 - 2008.0002076-5/0 - Processo de Conhecimento LENICE APA-
RECIDA DE SOUZA SANTOS X FRANCISCO JOSÉ ALVES
CALDAS Intime-se da seguinte sentença, homologada pelo MM.
Juiz de Direito Supervisor Designado:  (...) A procedência parcial do
pedido é de rigor, face à revelia da parte ré, eis que embora citada,
conforme documento de fl. 23, deixou injustificadamente de compa-
recer às audiências de conciliação e instrução designadas, conforme
consta da ata de audiência às fls. 24/31. Conforme preconiza o Enun-
ciado número 5 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais: “A cor-
respondência ou contra-fé recebida no endereço da parte é eficaz
para efeito de citação, desde que identificado o seu recebedor”. As-
sim, aplicável na espécie a disposição do artigo 20 da lei 9.099/95.
Art. 20: “Não comparecendo o demandado à sessão de conciliação
ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros
os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar na
convicção do Juiz.” É certo que os efeitos da revelia são “iuris tan-
tum”, vale dizer, a presunção de veracidade dos fatos alegados pela
parte é relativa, podendo ser elidida por prova em contrário. Mante-
nho a decisão de fl. 21, pelos seus próprios fundamentos. 3. Diante
do exposto, e com fundamento no art. 4º, inc. II, da LEJ, manifesto-
me pelo julgamento parcialmente procedente dos pedidos formula-
dos por Lenice Aparecida de Souza Santos, para o fim de declarar
inexigível o título no valor de R$ 186,00 (cento e oitenta e seis reais)
ch sob n.º 010118. Julgando improcedente o pedido de indenização
por danos morais, haja vista que não estou configurado o nexo cau-
sal a fim de responsabilizar o requerido, ademais o título foi devida-
mente baixado de forma voluntária; e o pedido de fl. 28 requer de
forma taxativa o prosseguimento do feito somente quanto à inexigi-
bilidade do título. Deixar de condenar a Reclamada ao pagamento de
despesas processuais e honorários advocatícios, em razão do art. 55
da lei 9.099/95; alertas as partes quanto ao cumprimento voluntário
da sentença, e caso não ocorra, havendo requerimento por parte da
sentença. E ainda, caso decorram quinze dias depois do trânsito em
julgado, e sem que haja nova intimação, incidirá multa de 10% (dez
por cento) nos termos do Enunciado n.º 105 do FONAJE; manifes-
to-me pelo julgamento do processo, com mérito, por ter acolhido
parcialmente o pedido formulado pela Reclamante contra o Recla-
mado. Por fim, profiro esta decisão a qual imediatamente a submeto
ao Juiz Togado, que poderá homologá-la, proferir outra em substi-
tuição ou, antes de se manifestar, determinar a realização de atos
probatórios indispensáveis, nos termos do art. 40 da lei 9.099/95.
Adv(s) JOSE MAREGA

57 - 2008.0002117-1/0 - Processo de Conhecimento CLAUDENIR
ROGÉRIO BAQUETA - ME X NICANOR GRITZENCO Apensem-
se aos autos n. º 2008.2296-7/0. Em seguida, intime-se o requerente
para que requeira o que entende por direito. Adv(s) SIMONE APA-
RECIDA FIGUEIREDO GASPAR

58 - 2008.0002185-4/0 - Processo de Conhecimento FARMACIA
DROGAACEMA LTDA - ME X AD LICCE MOTEL LTDA I - Con-
verto o julgamento em diligências. II - Designo a data de 13/04/
2009, às 09h30min, para realização de Audiência de Instrução. III -
Concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias, para que indiquem as
provas que pretendem produzir. IV - Intimem-se. Adv(s) DAIANE
DORNELES IBARGOYEN, REGINALDO FABRICIO DOS SAN-
TOS

59 - 2008.0002185-4/0 - Processo de Conhecimento FARMACIA
DROGAACEMA LTDA - ME X AD LICCE MOTEL LTDA Desig-
nação de Audiência de Instrução e Julgamento as 9:30 do dia 13/04/
2009 Adv(s) DAIANE DORNELES IBARGOYEN, REGINALDO
FABRICIO DOS SANTOS

60 - 2008.0002191-8/0 - Processo de Conhecimento JARBAS RO-
DRIGUES ALVES FILHO X CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUN-
CIONARIOS DO BANCO DO BRASIL-CASSI Intimação da parte
Recorrida (requerente) para que, querendo, apresente Contra-Ra-
zões de Recurso Inominado no prazo de 10 (dez) dias. Adv(s) WAL-
DEMAR DE MOURA, WALDEMAR DE MOURA JUNIOR, RA-
FAELLA MÁRCIA DE OLIVEIRA MATHEUS

61 - 2008.0002215-8/0 - Processo de Conhecimento PEDRO HEN-
RIQUE PULLIG X VIVO S.A I - Converto o julgamento em dili-
gências. II - DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA: Trata-se de
ação fundada em relação de consumo, aplicáveis as normas consu-
meristas. Presente a verossimilhança das alegações da parte autora,
com fundamento no art. 12 e 14, § 1º, inc. I a III do CODECON,
procedo à inversão do ônus da prova. Cientifique-se a requerida quan-
to à esta decisão. III - Junte a requerida a fatura discriminada emitida
para vencimento em 25/07/2007, pois o documento de fl. 18 é ape-
nas um boleto para pagamento. Junte ainda a tela “notas” do contra-
to nº 014.19.796-7, até a data atual. IV - Juntados os documentos,
intime-se o autor para se manifestar, e voltem-me. Adv(s) ELOIZA
PRADO DE MELO, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

62 - 2008.0002296-7/0 - Processo de Conhecimento CLAUDENIR
ROGÉRIO BAQUETA - ME X NICANOR GRITZENCO Apensem-
se aos autos n.º 2008.2117-1/0. Em seguida, intime-se o requerido
para, querendo, contestar a ação. Adv(s) SIMONE APARECIDA
FIGUEIREDO GASPAR

63 - 2008.0002341-3/0 - Processo de Conhecimento ALLAN GO-
MES PARREIRA X VIVO S/A Intimar as partes da seguinte senten-
ça:  (...) Ante o exposto, e pelo mais que consta dos autos, julgo
parcialmente procedente o pedido formulado pelo requerente ALLAN
GOMES PARREIRA na Ação Declaratória de Inexistência de Débi-
to c/c Reparação por Danos Morais que moveu contra VIVO S/A
para:  a) - Declarar a inexistência dos débitos lançados em nome de
Allan Gomes Parreira, oriundos dos contratos n.º 2023887783 e n.º
2023888042; b) - Determinar a expedição de ofício ao SERASA e
SCPC para que exclua o nome do requerente de seu cadastro de
inadimplentes, com relação a anotações feitas por Vivo S/A; c) -
Condenar a requerida, ao pagamento de indenização por danos mo-
rais no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), comprovada a inscri-
ção indevida no cadastro de inadimplentes do SCPC e SERASA, e
que a inscrição decorreu de defeito de serviço por parte da requeri-
da; d) - Deixar de condenar a requerida ao pagamento de despesas
processuais e honorários advocatícios, em razão do art. 55 da Lei
9.099/95. e) - Julgar extinto o processo, com fundamento no art.
269, inc. I, do Código de Processo Civil, com julgamento de mérito,
por ter acolhido o pedido formulado pela reclamante contra VIVO
S/A; f) - Cientes as partes do contido no art. 52, inc. IV, da Lei
9.099/95, quanto à necessidade de cumprimento voluntário da sen-
tença, sob pena de penhora, dispensada nova citação.  Oportuna-
mente, arquivem-se os autos. P.R.I. Adv(s) WALTER DE SOUZA
FERNANDES, RODRIGO SILVA BEGA, LOUISE RAINER PE-
REIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIO-
LI

64 - 2008.0002517-1/0 - Processo de Conhecimento S.M. FERREI-
RA LELES X IGNES IENDA DA SILVA O requerente ainda não
apresentou o documento de item “c”, do despacho de fls. 20/21.
Cumpra-se o despacho de fl. 21, item “c”, sob pena de extinção.
Adv(s) MARTIN VIVAS

65 - 2008.0002537-3/0 - Processo de Conhecimento MELISSA SA-
BAINI FURLAN PREIS X BANCO ITAU S/A Intimação da parte
Recorrida (requerente) para que, querendo, apresente Contra-Ra-
zões de Recurso Inominado no prazo de 10 (dez) dias. Adv(s) AN-
TONIO ELSON SABAINI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI, MONIQUE FERREIRA BUENO

66 - 2008.0002551-4/0 - Processo de Conhecimento MITILDE LE-
SEUX X BRASIL TELECOM S/A Intimação da parte autora para
manifestação sobre documentos juntados à contestação e/ou preli-
minares de mérito, quando a parte Requerida fizer uso de Protocolo
Integrado, em caso de extrapolar o prazo concedido em audiência de
conciliação. Adv(s) ELI PEREIRA DINIZ

67 - 2008.0002629-6/0 - Processo de Conhecimento EDILENE DOS
SANTOS MOREIRA X BANCO DO BRASIL S/A (E OUTROS)
Intimar as partes da seguinte sentença, homologada pelo MM. Juiz
de Direito Supervisor Designado:  (...) Posto isso, e pelo mais que
consta dos autos, manifesto sejam julgados TOTALMENTE PRO-
CEDENTES os pedidos formulados pela Requerente EDILENE DOS
SANTOS PEREIRA na Ação que move contra BANCO DO BRA-
SIL S/A, OUROCARD MASTERCARD, OUROCARD VISA, com
fulcro no art. 6º da Lei 9.099/95 e art. 14 do CDC, para:  a) - Conde-
nar a Reclamada, ao pagamento de indenização por danos morais no
valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), vez que restou comprovado o
nexo de causalidade e do dano com a inclusão e cobrança indevida;
b) - Declarar a inexigibilidade do valor de R$ 134,04 (cento e trinta
e quatro reais e quatro centavos), pois quitados quando do pedido
de encerramento da conta corrente (saldo devedor e saldo cartão de

crédito no valor de R$ 210,00). c) - Deixar de condenar as Reclama-
das ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatíci-
os, em razão do art. 55 da lei 9.099/95. d) - Alertar as partes quanto
ao cumprimento voluntário da sentença, e caso não ocorra, havendo
requerimento por parte da Reclamante, poderá ser feita a penhora on
line, na execução provisória da sentença. E ainda, caso decorram
quinze dias depois do trânsito em julgado, e sem que haja nova inti-
mação, incidirá multa de 10% (dez por cento) nos termos do Enunci-
ado n. º 105 do FONAJE; e) - As requeridas devem proceder à baixa
imediata, a contar da intimação desta decisão, do nome da Recla-
mante do SERASA e SCPC, no que tange às cobranças indevidas no
valor de R$ 134,04; f) - Julgar o processo, com fundamento no art.
269, inc. I, do Código de Processo Civil, com resolução de mérito,
por ter acolhido o pedido formulado pela Reclamante contra a Re-
clamada.  Por fim, profiro esta decisão, a qual imediatamente subme-
to ao Juiz Togado, que poderá homologá-la, proferir outra em subs-
tituição, nos termos do artigo 40 da lei 9.099/95.  Adv(s) JOSE
GONZAGA SORIANI, CICERO JOAO RICARDO PORCELANI

68 - 2008.0002677-7/0 - Processo de Conhecimento JACINTO FI-
ALHO DOS SANTOS X BANCO BRADESCO S/A Intimação do
exeqüente para manifestação relativa a depósito efetuado pelo deve-
dor, no prazo de três dias (...). A expedição do alvará de levantamen-
to ficará na dependência de determinação judicial. Adv(s) ANGELI-
CA KOYAMA TANAKA, MOISES ZANARDI, ANGELO JOSE
RODRIGUES DO AMARAL

69 - 2008.0002866-4/0 - Processo de Conhecimento ZENEIDE
VENA GOLFETO X BRASIL TELECOM S/A Redesignação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 9:30 do dia 20/04/2009
Adv(s) JULIO CESAR FERMENTÃO, GIANNI CASTILHO FRA-
ZATTO, JACKCIELI CIOLA KAPFENBERGER, SANDRA REGI-
NA RODRIGUES

70 - 2008.0003116-9/0 - Processo de Conhecimento JAIME LLOP
GALLEN X HSBC BANK BRASIL S/A (SUCESSOR DO BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A) Intimação da parte Recorrida
(requerente) para que, querendo, apresente Contra-Razões de Re-
curso Inominado no prazo de 10 (dez) dias. Adv(s) ROGÉRIO
FALKEMBACH ANERIS, ANDRÉIA CARVALHO DA SILVA

71 - 2008.0003148-5/0 - Execução Título Extrajudicial SONIA RE-
GINA DA CRUZ OLIVEIRA REGASSI X FABIANA RANGEL DA
SILVA (E OUTRO) Homologo por sentença o acordo efetuado entre
as partes Adv(s) ANTONIO CARLOS POMIN

72 - 2008.0003218-2/0 - Processo de Conhecimento CHRISTIAN
LUIGI SEYDI HONDA X JOSÉ MARCOS DE SOUZA I - Expe-
çam-se ofícios à COPEL, DETRAN, SANEPAR, BRASIL TELE-
COM, GVT a fim de que seja informada a eventual existência de
unidades consumidoras em nome do requerido. II - Para a expedição
de ofício à Justiça Eleitoral, informe o autor o nome da mãe e data de
nascimento do requerido. III - Muito embora a expedição de ofícios
na tentativa de localizar bens do executado, seja medida aceitável e
amplamente utilizada no processo de execução, indefiro o requeri-
mento de expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal, por
entender que tal ato configura quebra de sigilo fiscal - medida que
não se mostra cabível, ou necessária no presente caso. Adv(s) CE-
SAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE, HUGO DANIEL SFAS-
CIOTTI FRANCO

73 - 2008.0003337-2/0 - Processo de Conhecimento LAURINDO
ZORDAN X BANCO ITAÚ S.A Intimação do exeqüente para mani-
festação relativa a depósito efetuado pelo devedor, no prazo de três
dias (...). A expedição do alvará de levantamento ficará na dependên-
cia de determinação judicial. Adv(s) LUIZ ANTONIO CAPELATO,
SIRLENE MARIA MARONEZE CAPELATO, BRAULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI

74 - 2008.0003352-5/0 - Processo de Conhecimento JORGE FREI-
TAS LOPES X B J SANTOS & CIA (E OUTRO) REPUBLICA-
ÇÃO POR INCORREÇÃO DA ANTERIOR: I - Converto o julga-
mento em diligências. II - Designo a data de 06/04/2009, às 15:00h,
para realização de Audiência de Instrução. III - Concedo às partes o
prazo de 10 (dez) dias, para que indiquem as provas que pretendem
produzir. IV - Junte o autor os originais dos documentos de fl. 07.
Juntados tais documentos, diga a parte contrária. V - Intimem-se.
Adv(s) LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, NELCIDES AL-
VES BUENO

75 - 2008.0003585-3/0 - Processo de Conhecimento HELENO GAL-
DINO LUCAS X COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A Sentença julgando
extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s) HELENO
GALDINO LUCAS, ADRIANO KAZUO GOTO

76 - 2008.0003665-1/0 - Processo de Conhecimento MIRIAN SE-
RESO DE MACEDO X TERENCE GROOT Redesignação de Au-
diência de Conciliação as 18:00 do dia 10/12/2008 Adv(s) LUIS
GUILHERME VANIN TURCHIARI, EMERSON DA SILVA NU-
NES

77 - 2008.0003756-2/0 - Processo de Conhecimento RENATO AZE-
VEDO MIRANDA X TIM CELULAR S.A Redesignação de Audi-
ência de Conciliação as 9:40 do dia 04/12/2008 Adv(s) HELESSAN-
DRO LUIS TRINTINALIO, LUIS GUILHERME VANIN TURCHI-
ARI

78 - 2008.0004019-3/0 - Execução Título Extrajudicial RICARDO
TADACHI USSUDA X BRAZILIO BACELLAR NETO Intime-se a
parte Requerente para retirada de Alvará. Adv(s) YLDEFONSO
SALOME ABRAO DE CAMPOS, BRAZILIO BACELLAR NETO,
PATRÍCIA MARCOS DE OLIVEIRA, SIMONE GENOVEZ

79 - 2008.0004107-9/0 - Processo de Conhecimento ERCI MARIA
BARBOSA X FAI FINACEIRA AMERICANAS ITAU S/A I - Não
obstante os argumentos colacionados pela requerida à fl. 33, de acordo
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com o Enunciado 10 do FONAJE, a contestação poderá ser apresen-
tada até a Audiência de Instrução. II - Entretanto, entendo que há
necessidade de se instruir o feito. Assim, designo a data de 13/04/09
às 16:00h para a realização da Audiência de Instrução. III - Intimem-
se as partes para que indiquem as provas que pretendem produzir, no
prazo de 10 (dez) dias. Adv(s) MANOEL PERES

80 - 2008.0004107-9/0 - Processo de Conhecimento ERCI MARIA
BARBOSA X FAI FINACEIRA AMERICANAS ITAU S/A Desig-
nação de Audiência de Instrução e Julgamento as 16:00 do dia 13/
04/2009 Adv(s) MANOEL PERES

81 - 2008.0004221-0/0 - Processo de Conhecimento CLAUDIO
TEOTONIO MATEUS X BANCO DO BRASIL S/A I - Junte o re-
querido a tela do sistema de onde consta a movimentação da conta
salário mencionada na inicial. Juntado tal documento, intime-se o
autor para se manifestar nos autos. II - Designo a data de 20.04.09
às 08:30h para a realização da Audiência de Instrução. Intimem-se
as partes. Adv(s) ANDRE BOTTI MONTANHA, JOSE IVAN GUI-
MARAES PEREIRA

82 - 2008.0004221-0/0 - Processo de Conhecimento CLAUDIO
TEOTONIO MATEUS X BANCO DO BRASIL S/A Designação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 8:30 do dia 20/04/2009
Adv(s) ANDRE BOTTI MONTANHA, JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA

83 - 2008.0004318-1/0 - Processo de Conhecimento SIMONE APA-
RECIDA DE ALMEIDA X BRASIL TELECOM S/A Homologo por
sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) OSVALDO CHI-
GHERO OGSUKO CHUI, JACKCIELI CIOLA KAPFENBERGER,
CHRISTIANE PAULA DE OLIVEIRA, SANDRA REGINA RO-
DRIGUES

84 - 2008.0004487-6/0 - Processo de Conhecimento ORLANDO
NEVES PANAO X CANELOSI & CANELOSI MÓVEIS E ELE-
TRODOMÉSTICOS LTDA (KASA BELLA MÓVEIS E ELETRO-
DOMÉSTICOS) (E OUTRO) I - Converto o julgamento em diligên-
cias. II - Designo a data de 17/04/2009, às 15h30min, para realiza-
ção de Audiência de Instrução. III - Concedo às partes o prazo de 10
(dez) dias, para que indiquem as provas que pretendem produzir. IV
- Intimem-se. V - Intime-se ainda a testemunha arrolada à fl. 155.
Adv(s) SHIRLEY APARECIDA BECHERE OLIVETTI DOS SAN-
TOS, ANGELO JOSE RODRIGUES DO AMARAL, JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA, NELCIDES ALVES BUENO, FELIPE
MATTIELLO

85 - 2008.0004487-6/0 - Processo de Conhecimento ORLANDO
NEVES PANAO X CANELOSI & CANELOSI MÓVEIS E ELE-
TRODOMÉSTICOS LTDA (KASA BELLA MÓVEIS E ELETRO-
DOMÉSTICOS) (E OUTRO) Designação de Audiência de Instru-
ção e Julgamento as 15:30 do dia 17/04/2009 Adv(s) SHIRLEY
APARECIDA BECHERE OLIVETTI DOS SANTOS, ANGELO
JOSE RODRIGUES DO AMARAL, JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA, NELCIDES ALVES BUENO, FELIPE MATTIELLO

86 - 2008.0004540-0/0 - Processo de Conhecimento ARI DARIO X
BANCO ABN AMRO REAL S.A. Intimação da parte autora para
manifestação sobre documentos juntados à contestação e/ou preli-
minares de mérito, quando a parte Requerida fizer uso de Protocolo
Integrado, em caso de extrapolar o prazo concedido em audiência de
conciliação. Adv(s) MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SAN-
TOS, JOÃO EDUARDO OLIVEIRA CLAUDIO MACHADO

87 - 2008.0004601-8/0 - Processo de Conhecimento MARI ELEN
FEREIRA DA SILVA X BANCO DO BRASIL S/A I - Converto o
julgamento em diligências. II - Designo a data de 13/04/2009, às
15h00min, para realização de Audiência de Instrução. III - Concedo
às partes o prazo de 10 (dez) dias, para que indiquem as provas que
pretendem produzir. IV - Intimem-se. V - Intime-se ainda a testemu-
nha arrolada à fl. 55. Adv(s) RUBENS MELLO DAVID, DENIZE
HEUKO, MOISES ZANARDI, JOSE IVAN GUIMARAES PEREI-
RA

88 - 2008.0004601-8/0 - Processo de Conhecimento MARI ELEN
FEREIRA DA SILVA X BANCO DO BRASIL S/A Designação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 15:00 do dia 13/04/2009
Adv(s) RUBENS MELLO DAVID, DENIZE HEUKO, MOISES
ZANARDI, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

89 - 2008.0004665-0/0 - Execução Título Extrajudicial JOSÉ HAD-
DAD X ANTONIO MAGNO SILVA (E OUTROS) Homologo por
sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) YLDEFONSO
SALOME ABRAO DE CAMPOS, SIMONE GENOVEZ, FABÍO-
LA SILVA SIMÕES

90 - 2008.0004737-1/0 - Processo de Conhecimento ALAN BEZER-
RA X OMNI S/A (E OUTRO) Redesignação de Audiência de Conci-
liação as 10:00 do dia 04/12/2008 Adv(s) ANDRE BOTTI MONTA-
NHA

91 - 2008.0004887-6/0 - Processo de Conhecimento EDUARDO
PORTO MARQUES X AMERICAN AIRLINES Redesignação de
Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 03/12/2008 Adv(s) ELAI-
NE SILVANA DE SOUZA

92 - 2008.0005302-9/0 - Processo de Conhecimento AURELIANO
GONÇALVES PEREIRA NETO X BANCO PANAMERICANO
ADMINISTRADORA DE CARTEIRA DE CREDITO S/C LTDA
Junte-se procuração firmada pelo próprio autor ao advogado. Não
se admite representação no JEC, a parte autora deverá comparecer à
audiência de conciliação, pessoalmente, sob pena de extinção e con-
denação em custas. Adv(s) NEI CARVALHO DA SILVA, OSCARI-
NA SANTANA DA SILVA

93 - 2008.0005359-6/0 - Embargos ADRIANO DE OLIVEIRA SO-

BRAL X TEREZA BALDO Intime-se a exequente para querendo,
apresentar resposta aos Embargos. Adv(s) EUGENIO SOBRADIEL
FERREIRA, ANTONIO DIAS DOURADO, MARIA DE LOURDES
VIEL PULZATTO

94 - 2008.0005687-5/0 - Processo de Conhecimento ADEILTON
DOS SANTOS SILVA X JOELMA APARECIDA FORNARI PAIO-
LA I - Prima facie, vê-se que há uma irregularidade na representação
processual do autor, já que a procuração de fl. 10 não está assinada.
II - Assim, determino a intimação do autor para, querendo, ratificar a
procuração, assinando-a. Adv(s) WESLEY MACEDO DE SOUSA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 003 2005.0000281-2/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 004 2005.0000281-2/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 037 2007.0005224-9/0

ADRIANO KAZUO GOTO 075 2008.0003585-3/0

ALAERCIO CARDOSO 055 2008.0002029-6/0

ALAN MACHADO LEMES 011 2005.0005416-0/0

ALFREDO AMBROSIO JUNIOR 039 2007.0006772-9/0

ALINE GABRIELA PESCAROLI 026 2007.0002621-6/0

ALTAMIR LINARES 053 2008.0001481-8/0

ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO 013 2006.0003166-2/0

ANA RAQUEL DOS SANTOS 045 2008.0000387-0/0

ANDRE ABREU DE SOUZA 028 2007.0002978-3/0

ANDRE ABREU DE SOUZA 029 2007.0002988-4/0

ANDRE BOTTI MONTANHA 081 2008.0004221-0/0

ANDRE BOTTI MONTANHA 082 2008.0004221-0/0

ANDRE BOTTI MONTANHA 090 2008.0004737-1/0

ANDRÉ FONSECA LEME 036 2007.0005145-2/0

ANDRE RICARDO FORCELLI 009 2005.0004474-3/0

ANDRE RICARDO FORCELLI 010 2005.0004474-3/0

ANDRÉIA CARVALHO DA SILVA 070 2008.0003116-9/0

ANDREZA CRISTINA MANTOVANI 001 2004.0001976-4/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 030 2007.0003030-4/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 068 2008.0002677-7/0

ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI 053 2008.0001481-8/0

ANGELO JOSE RODRIGUES DO AMARAL 068 2008.0002677-7/0

ANGELO JOSE RODRIGUES DO AMARAL 084 2008.0004487-6/0

ANGELO JOSE RODRIGUES DO AMARAL 085 2008.0004487-6/0

ANTONIO CARLOS GOMES 048 2008.0001159-0/0

ANTONIO CARLOS POMIN 047 2008.0000991-0/0

ANTONIO CARLOS POMIN 071 2008.0003148-5/0

ANTONIO DIAS DOURADO 012 2006.0001693-1/0

ANTONIO DIAS DOURADO 093 2008.0005359-6/0

ANTONIO ELSON SABAINI 006 2005.0000999-8/0

ANTONIO ELSON SABAINI 065 2008.0002537-3/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 017 2006.0005982-5/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 026 2007.0002621-6/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 027 2007.0002802-6/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 065 2008.0002537-3/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 073 2008.0003337-2/0

BRAZILIO BACELLAR NETO 078 2008.0004019-3/0

BRUNO RODRIGUES BRANDÃO 042 2008.0000022-5/0

BRUNO RODRIGUES BRANDÃO 043 2008.0000022-5/0

CARLOS HENRIQUE PIACENTINI 033 2007.0004926-3/0

CARLOS HENRIQUE PIACENTINI 034 2007.0004926-3/0

CARLOS ROBERTO FIORIN PIRES 038 2007.0006029-7/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 063 2008.0002341-3/0

CAROLINA ZARA DANTAS 022 2007.0000993-8/0

CESAR AUGUSTO MORENO 003 2005.0000281-2/0

CESAR AUGUSTO MORENO 004 2005.0000281-2/0

CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE 072 2008.0003218-2/0

CHRISTIANE PAULA DE OLIVEIRA 083 2008.0004318-1/0

CICERO JOAO RICARDO PORCELANI 067 2008.0002629-6/0

CLAUDIA CRISTINA FIORINI AVELAR 013 2006.0003166-2/0

CLAUDIA CRISTINA FIORINI AVELAR 053 2008.0001481-8/0

CLEVERSON TOMAZONI MICHEL 015 2006.0003840-0/0

CLORIS DE FATIMA CAMPESTRINI 033 2007.0004926-3/0

CLORIS DE FATIMA CAMPESTRINI 034 2007.0004926-3/0

CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 050 2008.0001183-1/0

CRISTIANO PEREIRA CASADO 026 2007.0002621-6/0

DAIANE DORNELES IBARGOYEN 058 2008.0002185-4/0

DAIANE DORNELES IBARGOYEN 059 2008.0002185-4/0

DENIZE HEUKO 087 2008.0004601-8/0

DENIZE HEUKO 088 2008.0004601-8/0

DINO COSTACURTA 023 2007.0001175-9/0

DIRCEU GALDINO 011 2005.0005416-0/0

ELAINE SILVANA DE SOUZA 091 2008.0004887-6/0

ÉLCIO PINHEIRO 048 2008.0001159-0/0

ELI PEREIRA DINIZ 066 2008.0002551-4/0

ELIZETE APARECIDA ORVATH 014 2006.0003465-0/0

ELOI SILVA 008 2005.0002701-3/0

ELOIZA PRADO DE MELO 061 2008.0002215-8/0

EMERSON CARLOS DA SILVA PUGLIA 023 2007.0001175-9/0

EMERSON DA SILVA NUNES 076 2008.0003665-1/0

ENI DOMINGUES 003 2005.0000281-2/0

ENI DOMINGUES 004 2005.0000281-2/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 002 2005.0000145-6/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 042 2008.0000022-5/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 043 2008.0000022-5/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 044 2008.0000154-1/0

ESTER ALVES DE LIMA 044 2008.0000154-1/0

EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA 093 2008.0005359-6/0

FABIANO FREITAS SOARES 016 2006.0005834-4/0

FABÍOLA SILVA SIMÕES 089 2008.0004665-0/0

FABIULA SCHMIDT 049 2008.0001165-3/0

FELIPE MATTIELLO 084 2008.0004487-6/0

FELIPE MATTIELLO 085 2008.0004487-6/0

FERNANDA FORTUNATO MAFRA PARUCKER E SILVA 032 2007.0003440-5/0

FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ 050 2008.0001183-1/0

FLAVIO HIDEYUKI INUMARU 028 2007.0002978-3/0

FLAVIO HIDEYUKI INUMARU 029 2007.0002988-4/0

FLAVIO SANTANNA VALGAS 050 2008.0001183-1/0

FRANCIELE APARECIDA ROMERO SANTOS 046 2008.0000929-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 033 2007.0004926-3/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 034 2007.0004926-3/0

GIANNI CASTILHO FRAZATTO 069 2008.0002866-4/0

HELENO GALDINO LUCAS 006 2005.0000999-8/0

HELENO GALDINO LUCAS 007 2005.0001627-7/0

HELENO GALDINO LUCAS 018 2006.0006019-0/0

HELENO GALDINO LUCAS 019 2006.0006019-0/0

HELENO GALDINO LUCAS 075 2008.0003585-3/0

HELESSANDRO LUIS TRINTINALIO 077 2008.0003756-2/0

HUGO DANIEL SFASCIOTTI FRANCO 072 2008.0003218-2/0

IRAN NEGRÃO FERREIRA 048 2008.0001159-0/0

ISABELLE TARAZI VALETON 028 2007.0002978-3/0

IZABELA DE CASTRO MARTINEZ 003 2005.0000281-2/0

IZABELA DE CASTRO MARTINEZ 004 2005.0000281-2/0

JACKCIELI CIOLA KAPFENBERGER 021 2007.0000669-6/0

JACKCIELI CIOLA KAPFENBERGER 069 2008.0002866-4/0

JACKCIELI CIOLA KAPFENBERGER 083 2008.0004318-1/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 033 2007.0004926-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 034 2007.0004926-3/0

JANAINA ROVARIS 029 2007.0002988-4/0

JAQUELINE BECCARI MALHEIROS 025 2007.0002607-5/0

JEFFERSON ALEX PONTES PEREIRA 026 2007.0002621-6/0

JOÃO BRUNO DACOME BUENO 038 2007.0006029-7/0

JOÃO EDUARDO OLIVEIRA CLAUDIO MACHADO 086 2008.0004540-0/0

JOAO RICARDO DA SILVA LIMA 049 2008.0001165-3/0

JOHANN PAULO CASTELLO PEREIRA 002 2005.0000145-6/0

JOSE GONZAGA SORIANI 067 2008.0002629-6/0

JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 081 2008.0004221-0/0

JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 082 2008.0004221-0/0

JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 084 2008.0004487-6/0

JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 085 2008.0004487-6/0

JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 087 2008.0004601-8/0

JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 088 2008.0004601-8/0

JOSE MAREGA 056 2008.0002076-5/0

JULIANA RIGOLON DE MATOS 055 2008.0002029-6/0

JULIANA RIGOLON DE MATOS 055 2008.0002029-6/0

JULIO CESAR FERMENTÃO 069 2008.0002866-4/0

JULIO CESAR GOULART LANES 032 2007.0003440-5/0

JUNIOR DE FAVERI 051 2008.0001268-9/0

JUNIOR DE FAVERI 052 2008.0001342-6/0

KATIA RAQUEL DE SOUZA CASTILHO 021 2007.0000669-6/0

LEINADIR CASARI DA SILVA 039 2007.0006772-9/0

LEINADIR CASARI DA SILVA 039 2007.0006772-9/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 061 2008.0002215-8/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 063 2008.0002341-3/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 074 2008.0003352-5/0

LUCIANA TRINDADE DE ARAUJO 052 2008.0001342-6/0

LUCIENE VANIN 047 2008.0000991-0/0

LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI 049 2008.0001165-3/0

LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI 076 2008.0003665-1/0

LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI 077 2008.0003756-2/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 028 2007.0002978-3/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 029 2007.0002988-4/0

LUIS PLINIO TELES 055 2008.0002029-6/0

LUIZ ANTONIO CAPELATO 027 2007.0002802-6/0

LUIZ ANTONIO CAPELATO 073 2008.0003337-2/0

LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 033 2007.0004926-3/0

LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 034 2007.0004926-3/0

MANOEL PERES 016 2006.0005834-4/0

MANOEL PERES 079 2008.0004107-9/0

MANOEL PERES 080 2008.0004107-9/0

MARCEL IBRAHIM DACOME 038 2007.0006029-7/0

MARCELA VIRGINIA THOMAZ 017 2006.0005982-5/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 039 2007.0006772-9/0

MARCELO DANTAS LOPES 045 2008.0000387-0/0

MARCIO ANTONIO TORRES 041 2007.0007465-2/0

MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS 086 2008.0004540-0/0

MARCIO PIRES DE ALMEIDA 023 2007.0001175-9/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 017 2006.0005982-5/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 026 2007.0002621-6/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 027 2007.0002802-6/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 065 2008.0002537-3/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 073 2008.0003337-2/0

MARCO ANTONIO DOMINGUES VALADARES 014 2006.0003465-0/0

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 030 2007.0003030-4/0

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 051 2008.0001268-9/0

MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA 031 2007.0003314-0/0

MARIA DE LOURDES VIEL PULZATTO 012 2006.0001693-1/0

MARIA DE LOURDES VIEL PULZATTO 093 2008.0005359-6/0

MARIZETI SOARES DOS SANTOS 013 2006.0003166-2/0

MARTIN VIVAS 064 2008.0002517-1/0

MICHEL ROGERIO DOS SANTOS 035 2007.0004969-2/0

MILTON PLACIDO DE CASTRO 005 2005.0000964-6/0

MOISES ZANARDI 068 2008.0002677-7/0

MOISES ZANARDI 087 2008.0004601-8/0

MOISES ZANARDI 088 2008.0004601-8/0

MONIQUE FERREIRA BUENO 065 2008.0002537-3/0

NATASHA DE SA GOMES VILARDO 017 2006.0005982-5/0

NATASHA DE SA GOMES VILARDO 026 2007.0002621-6/0

NEI CARVALHO DA SILVA 092 2008.0005302-9/0

NELCIDES ALVES BUENO 074 2008.0003352-5/0

NELCIDES ALVES BUENO 084 2008.0004487-6/0

NELCIDES ALVES BUENO 085 2008.0004487-6/0

NEWTON DORNELES SARATT 031 2007.0003314-0/0

NEWTON DORNELES SARATT 052 2008.0001342-6/0

OKÇANA YURI BUENO RODRIGUES 037 2007.0005224-9/0

Olavo David Junior 040 2007.0007246-2/0

ORLANDO ALEXANDRINO 028 2007.0002978-3/0

OSCARINA SANTANA DA SILVA 092 2008.0005302-9/0

OSVALDO CHIGHERO OGSUKO CHUI 083 2008.0004318-1/0

PATRICIA DE PAULA PEREIRA INÊS 051 2008.0001268-9/0

PATRÍCIA MARCOS DE OLIVEIRA 078 2008.0004019-3/0

PATRICIA PONTAROLI JANSEN 050 2008.0001183-1/0

PAULO ROBERTO LUVISETI 045 2008.0000387-0/0

PAULO SÉRGIO BRAGA 033 2007.0004926-3/0

PAULO SÉRGIO BRAGA 034 2007.0004926-3/0

PEDRO LEAL 006 2005.0000999-8/0

RAFAELLA MÁRCIA DE OLIVEIRA MATHEUS 060 2008.0002191-8/0

RAPHAEL ANDERSON LUQUE 024 2007.0002338-0/1

RAPHAEL ANDERSON LUQUE 037 2007.0005224-9/0

RAQUEL GRIOM FRIAS 038 2007.0006029-7/0

REGINALDO FABRICIO DOS SANTOS 058 2008.0002185-4/0

REGINALDO FABRICIO DOS SANTOS 059 2008.0002185-4/0

REGIS ALAN BAULI 028 2007.0002978-3/0

RENATA MARIN SARI 018 2006.0006019-0/0

RENATA MARIN SARI 019 2006.0006019-0/0

RENATO RIBECHI 032 2007.0003440-5/0

RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI 040 2007.0007246-2/0

RICARDO RIBEIRO 020 2007.0000610-5/0

ROBENSON MAXIMO FIM JUNIOR 022 2007.0000993-8/0

RODRIGO SILVA BEGA 063 2008.0002341-3/0

ROGÉRIO FALKEMBACH ANERIS 070 2008.0003116-9/0

ROSANA RIGONATO 050 2008.0001183-1/0

RUBENS MELLO DAVID 087 2008.0004601-8/0

RUBENS MELLO DAVID 088 2008.0004601-8/0

SANDRA MARIA VICENTIN 031 2007.0003314-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 018 2006.0006019-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 019 2006.0006019-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 021 2007.0000669-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 022 2007.0000993-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 035 2007.0004969-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 042 2008.0000022-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 043 2008.0000022-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 044 2008.0000154-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 069 2008.0002866-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 083 2008.0004318-1/0

SHIRLEY APARECIDA BECHERE OLIVETTI

DOS SANTOS 084 2008.0004487-6/0

SHIRLEY APARECIDA BECHERE OLIVETTI

DOS SANTOS 085 2008.0004487-6/0

SILVESTRE MENDES FERREIRA NEGRAO 048 2008.0001159-0/0

SILVIA DIAS DOURADO 012 2006.0001693-1/0

SILVIO ALEXANDRE FAZOLLI 001 2004.0001976-4/0

SIMONE APARECIDA FIGUEIREDO GASPAR 057 2008.0002117-1/0

SIMONE APARECIDA FIGUEIREDO GASPAR 062 2008.0002296-7/0

SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA 021 2007.0000669-6/0

SIMONE BOER RAMOS 049 2008.0001165-3/0

SIMONE COSTA MEISTER 041 2007.0007465-2/0

SIMONE GENOVEZ 078 2008.0004019-3/0

SIMONE GENOVEZ 089 2008.0004665-0/0

SIRLENE MARIA MARONEZE CAPELATO 027 2007.0002802-6/0

SIRLENE MARIA MARONEZE CAPELATO 073 2008.0003337-2/0

SUSANA TOMOE YUYAMA 014 2006.0003465-0/0

TARCIZIO FURLAN 038 2007.0006029-7/0

TATIANA DE FREITAS GIOVANINI MOCHI 051 2008.0001268-9/0

VALDELICE DE LOURDES PALMIERI 027 2007.0002802-6/0

VANESSA MORZELLE PINHEIRO 016 2006.0005834-4/0

VICENTE TAKAJI SUZUKI 035 2007.0004969-2/0

VINICIUS FERIATO 054 2008.0001775-4/0

VINICIUS FRACALOSSI VIEIRA 037 2007.0005224-9/0

VINICIUS OCCHI FRANÇOSO 033 2007.0004926-3/0

VINICIUS OCCHI FRANÇOSO 034 2007.0004926-3/0

VITOR HUGO SCARTEZINI 040 2007.0007246-2/0

WALDEMAR DE MOURA 060 2008.0002191-8/0

WALDEMAR DE MOURA JUNIOR 060 2008.0002191-8/0

WALTER DE SOUZA FERNANDES 063 2008.0002341-3/0

WALTER POPPI 024 2007.0002338-0/1

WESLEY MACEDO DE SOUSA 094 2008.0005687-5/0

WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI 031 2007.0003314-0/0

WILTON FERRARI JACOMINI 002 2005.0000145-6/0

YLDEFONSO SALOME ABRAO DE CAMPOS 078 2008.0004019-3/0

YLDEFONSO SALOME ABRAO DE CAMPOS 089 2008.0004665-0/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE MARINGÁ - MARINGÁ
2º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 082/2008

001 - 1998.0000029-9/0 - Processo de Conhecimento LEONICE
LUZIA MANTOVANI X ACASIAS PAULINO DE CASTRO (E
OUTROS) POSTO ISSO, indefiro o pedido de fls. 281, determinan-
do seja pehorado a quantia bloqueada, para os devidos fins. Já com
relação ao pedido de penhora de parte de salario do devedor, apóa
calculo do Sr. Contador Judicial acerca do saldo devedor,tal situa-
ção será analisada. Adv(s) SIMONE APARECIDA FIGUEIREDO
GASPAR, OLIVEIRA MARTINS DOS REIS, GIOVANA CHRIS-
TIE FAVORETTO, LIGIA CRISTIANE GASPAR, KELLY CRIS-
TINA DE SOUZA

002 - 2003.0000152-0/1 - Processo de Conhecimento ELENO VAN-
DERLEI GOMES DE SOUZA X ORION PRODUÇOES FOTO-
GRAFICAS (E OUTROS) Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito Adv(s) ALOISIO CARLOS MARCOTTI, CI-
CERO JOAO RICARDO PORCELANI, ANDRE LUIZ ROSSI

003 - 2003.0001656-7/0 - Execução Título Extrajudicial ROSANA
KASPRAZAK CAMPAGNOLI X MARLENE PEREIRA JARDIM
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
SIMONE APARECIDA FIGUEIREDO GASPAR

004 - 2004.0000146-2/0 - Processo de Conhecimento EUNICE
MATIAS DE SOUZA SERRA X BANCO HSBC S/A Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) MAR-
CO ALEXANDRE DE SOUZA SERRA, OLDEMAR MARIANO

005 - 2005.0000878-4/0 - Processo de Conhecimento EURICO
ANTONIO BERBERT DE ANDRADE X BANCO DO BRASIL S/
A Sentença julgando extinto o processo com julgamento do mérito
Adv(s) SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO, EDUAR-
DO AMARAL POMPEO

006 - 2006.0000869-0/0 - Processo de Conhecimento MARCO AN-
TONIO RIBEIRO DA FONSECA (E OUTRO) X JOAO LUIZ RO-
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DRIGUES Manifeste-se a parte Requerente acerca da Devolução do
Mandado de Penhora. Adv(s) JOSE LUCAS DA SILVA, CARLOS
LEMES DA SILVA, ROBENSON MAXIMO FIM JUNIOR

007 - 2006.0000916-0/0 - Processo de Conhecimento SULEMA
KAUCHE AMARAL X COOPER CRED ADMINISTRADORA DE
CARTOES LTDA À parte Reclamante para que dê prosseguimento
ao feito, no prazo de 15 (quinze) dias. Adv(s) CLOVIS AMARAL,
JOAO JOAQUIM MARTINELLI

008 - 2006.0003128-2/0 - Processo de Conhecimento VALDIR APA-
RECIDO DIAS DAS NEVES X DENILSON DIAS DOS SANTOS
(E OUTRO) A manifestação do procurador Dr. Aroldo Luiz Morais
OAB / Pr 15.495 para retirar o alvará judicial de n° 1094/2008.,
inclusive, para que na oportunidade, se manifeste acerca da satisfa-
ção do débito. Adv(s) DAISY ROSA MALACARIO, AROLDO LUIZ
MORAIS

009 - 2006.0005011-7/0 - Homologação de Acordo de Título Extra-
judicial DIRCE DE FATIMA ALVES X JOACY OLIVEIRA JAR-
DIM Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) ANA MARIA GAGLIARDI GIOVANINI

010 - 2007.0000560-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA DE
FATIMA CORREA BAPTISTA X IRACI PEREIRA DE MELO
DRUGOWICK ME À manifestação do autor. Adv(s) ALTAMIR LI-
NARES, JUNOT SEITI YAEGASHI

011 - 2007.0000841-0/0 - Processo de Conhecimento OSCAR FER-
NANDES DA SILVA X BANCO DO BRASIL S/A Sentença julgan-
do improcedentes os embargos Adv(s) WILLIAN FRANCIS DE
OLIVEIRA, DENIZE HEUKO, JOSE IVAN GUIMARAES PEREI-
RA

012 - 2007.0001000-3/0 - Processo de Conhecimento ROSARIA
MARQUES DE LIMA X LUIZ ALBUQUERQUE DOS PRAZE-
RES (E OUTRO) À manifestação da parte requerente acerca da cer-
tidão de fl. 46. Adv(s) ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU, AL-
CIDES SIQUEIRA GOMES

013 - 2007.0001374-7/0 - Processo de Conhecimento DIVANETE
DE FREITAS PABOA X REGIANE CANCILHERI PIMENTA Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
WALTER POPPI, LUCIANA TRINDADE DE ARAUJO

014 - 2007.0001466-0/0 - Execução Título Extrajudicial OSMAR
CASAVECHIA X MARCÍLIO DIAS FILHO Sentença julgando ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) SANDRA MA-
RIA DO NASCIMENTO GONCALVES SILVA, ELIZETI REGINA
BUZZO PETRY

015 - 2007.0001509-0/0 - Processo de Conhecimento IVANOR
NUNES DO PRADO X BANCO DO BRASIL S/A Sentença julgan-
do extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s) LUIZ RA-
FAEL, JOSE MAREGA, JOSE GONZAGA SORIANI

016 - 2007.0002222-8/0 - Processo de Conhecimento RENATA
ROCHA X GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES (E OUTRO)
Sentença julgando extinto o processo com julgamento do mérito
Adv(s) CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON, ANTONIO CA-
MARGO JUNIOR, HENOCH GREGORIO BUSCARIOL, ROSI-
LENE PROSPERO, CLAUDIA BUENO GOMES, DANIELA
D‘AMICO MORAES, MARIO PAGANI NETO, FRANCISCO AN-
TONIO FRAGATA JUNIOR

017 - 2007.0002417-6/0 - Processo de Conhecimento CLAUDIO
BELÃO (E OUTRO) X HSBC BANK BRASIL S.A INTIME-SE O
BANCO RECLAMADO PARA QUE DIGA MELHOR O QUE PRE-
TENDE COM A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO,
VEZ QUE O FEITO JÁ FOI EXTINTO POR PAGAMENTO INTE-
GRAL DO DÉBITO (FLS. 62.) Adv(s) DOUGLAS AUGUSTO
MACOWSKI, VINÍCIUS SEGANTINE BUSATTO PEREIRA,
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO, JOSIANE GODOY, SER-
GIO LUIZ BELOTTO JR., HELISON EDUARDO ALVES, RUBI-
ELLE GIOVANA BANDEIRA MAGANIN, BRUNO FERNANDO
RODRIGUES DINIZ, ROBERTO BUSATO FILHO, OLDEMAR
MARIANO, HUSSEIN ALI WARDANI

018 - 2007.0002832-9/0 - Processo de Conhecimento MARILSA
MAÇAE KUNIYOSHI OTANI X HSBC BANK BRASIL S/A (AN-
TIGO BAMERINDUS) À manifestação da parte requerente acerca
do comprovante de depósito de fl. 121. Adv(s) CLOVIS BARROS
BOTELHO NETO, OLDEMAR MARIANO

019 - 2007.0003321-5/0 - Processo de Conhecimento MOACIR
TAKAMATSU X BANCO ITAU S.A. Diga a parte Requerida (Ban-
co Itaú S/A) acerca do cálculo da Contadora Judicial. Adv(s) FLA-
VIO HIDEYUKI INUMARU, BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, NATASHA DE SA GOMES
VILARDO

020 - 2007.0003708-6/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
SERGIO MARCUSSO X BANCO BANESTADO S/A (E OUTRO)
Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de extinção
do feito Adv(s) LUCIANA SATIKO NO MENDES, NEIDE BAR-
BADO, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ

021 - 2007.0003771-0/0 - Processo de Conhecimento GERALDO
RODRIGUES DOS SANTOS X BANCO ITAU S/A PELA DER-
RADEIRA VEZ, INTIME-SE O BANCO RECLAMADO PARA
QUE APRESENTE AOS AUTOS CÓPIAS LEGIVÉIS DOS DO-
CUMENTOS DE FLS. 53/55, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
Adv(s) SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA, MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

022 - 2007.0003911-4/0 - Processo de Conhecimento GERTRUDES
FONTAN X BANCO DO BRASIL S/A Sentença julgando extinto o
processo com julgamento do mérito Adv(s) MARCIO ANTONIO
LUCIANO PIRES PEREIRA, REGIS ALAN BAULI

023 - 2007.0003917-5/0 - Processo de Conhecimento JUSSARA
SIPOLI PEREIRA X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando
extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s) ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS, ERIKA FERNANDA RAMOS, SAN-
DRA REGINA RODRIGUES, ALBERTO RODRIGUES ALVES

024 - 2007.0004709-7/0 - Processo de Conhecimento IVONETE
CRISTINA DE LIMA X BANCO DO BRASIL S/A A manifestação
do procurador Dr. Anderson Crozariolli Tavares OAB/ Pr 33.477
para retirar o alvará judicial Adv(s) ANDERSON CROZARIOLLI
TAVARES, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

025 - 2007.0005985-6/0 - Processo de Conhecimento DORIVAL
BELLINI X HSBC BANK DO BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
Sentença julgando procedentes os embargos Adv(s) LIZETH SAN-
DRA FERREIRA DETROS, OLDEMAR MARIANO, ROBERTO
ANTONIO BUSATO

026 - 2007.0006196-8/0 - Processo de Conhecimento LOURDES
DE JESUS X CENTAURO SEGURADORA S.A Sentença julgando
procedentes os embargos - Procedente, em parte, os Embargos de
Declaração. Adv(s) LUIZ MANRIQUE, MARCELO BALDASSAR-
RE CORTEZ, LEINADIR CASARI DA SILVA

027 - 2007.0006281-8/0 - Processo de Conhecimento MARIO AU-
GUSTO C. CEOLIN X TRECSSON BUSINESS S.A Sentença jul-
gando improcedentes os embargos Adv(s) LAERCIO NORA RIBEI-
RO, JOVI VIEIRA BARBOZA

028 - 2007.0006457-6/0 - Processo de Conhecimento MATEUS
HENRIQUE FERREIRA FRANCO X R. N. NEGOCIOS IMOBI-
LIARIOS LTDA. IMOBILIARIA MORADA DO SOL À manifesta-
ção da parte requerida acerca do ofício de fl. 85. Adv(s) MARIO
SENHORINI, PEDRO HENRIQUE SOUZA, PAULO ROBERTO
LUVISETI

029 - 2007.0006580-6/0 - Processo de Conhecimento OTAVIO HEN-
RIQUE BARATIERI AUGUSTO - ME (MEBER SHOP) X GUS-
TAVO HENRIQUE DOS SANTOS À manifestação da parte reque-
rente acerca da certidão de fl. 34. Adv(s) LEONARDO SERRA DE
ALMEIDA PACHECO, VILMA MENEGUETTI

030 - 2007.0007212-2/0 - Processo de Conhecimento PAULO GO-
MES DA SILVA X BRASIL CAMINHOES DE MARINGA LTDA
Sentença julgando improcedentes os embargos Adv(s) FABIO MAS-
SAO MIYAMOTO NAVARRETE, RAQUEL MENDONÇA WEN-
CESLAU, ANTONIO NEIVA DE MACEDO FILHO, MARCOS
RIBERTO VOLPATO, ALAN ROGERIO MINCACHE

031 - 2007.0007491-8/0 - Processo de Conhecimento VASCO MA-
RIA DE VASCONCELOS PESSANHA DE PAULA SOARES X GOL
TRANSPORTES AÉREOS S/A. Sentença julgando extinto o pro-
cesso com julgamento do mérito Adv(s) LAERCIO ALCANTARA
DOS SANTOS, LUCIO BAGIO ZANUTO JUNIOR, BARBARA
TOMBORELLI DE OLIVEIRA, DANIELA D‘AMICO MORAES

032 - 2007.0007492-0/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ MARIA
VASCONCELOS PESSANHA DE PAULA SOARES X GOL
TRANSPORTES AÉREOS S/A. Sentença julgando extinto o pro-
cesso com julgamento do mérito Adv(s) LAERCIO ALCANTARA
DOS SANTOS, LUCIO BAGIO ZANUTO JUNIOR, BARBARA
TOMBORELLI DE OLIVEIRA, DANIELA D‘AMICO MORAES

033 - 2007.0007516-0/0 - Processo de Conhecimento APARECIDO
BARBOSA DE ANDRADE X ELGIO CESAR DELLAMELIA (E
OUTRO) Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) ARI ALVES PEREIRA, JOAO LUIZ AGNER REGI-
ANI

034 - 2008.0000081-9/0 - Execução Título Extrajudicial MARCIO
MASSATOSHI SHIMADA X FLAVIO APARECIDO DIAS (E OU-
TROS) À manifestação da parte requerente acerca da certidão de fls.
37/38. Adv(s) ELIDA CRISTINA MONDADORI

035 - 2008.0000164-2/0 - Processo de Conhecimento ADEMILSON
GENÉSIO DOS SANTOS X JOSÉ OMÍDIO DE OLIVEIRA PIN-
TO Sentença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
CESAR AUGUSTO DE FRANCA, ANDRE BOTTI MONTANHA

036 - 2008.0000221-3/0 - Processo de Conhecimento MARGARE-
TH MAYER X TIM CELULAR S.A. Sentença julgando parcialmen-
te procedente o pedido do requerente - Frise-se que a parte Recla-
mada deverá ser intimada para que fique ciente de que, contados
quinze dias do trânsito em julgado desta decisão, haverá incidência
de multa de 10% (dez por cento), que se reverterá à parte Reclaman-
te, caso o julgado não seja cumprido voluntariamente. Adv(s) BRU-
NO RODRIGUES BRANDÃO, LUIS GUILHERME VANIN TUR-
CHIARI

037 - 2008.0000260-5/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
ALEXANDRE RODRIGUES X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s) RI-
CARDO ANTONIO RAMPAZZO, JOSE EDUARDO VASQUES
RODRIGUES JUNIOR, JACKCIELI CIOLA KAPFENBERGER,
ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRI-
GUES

038 - 2008.0000475-5/0 - Processo de Conhecimento PAULO DOS
REIS PIMENTEL X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando
procedente o pedido do requerente - Frise-se que a parte Reclamada
deverá ser intimada para que fique ciente de que, contados quinze

dias do trânsito em julgado desta decisão, haverá incidência de multa
de 10% (dez por cento), que se reverterá à parte Reclamante, caso o
julgado não seja cumprido voluntariamente. Adv(s) SIMONE BOER
RAMOS, ERIKA FERNANDA RAMOS, SANDRA REGINA RO-
DRIGUES

039 - 2008.0000994-5/0 - Processo de Conhecimento JOCELI VA-
RELA ALMEIDA X EVADIM INDUSTRIA E COM. LTDA MANI-
FESTE A PARTE RECLAMANTE ACERCA DO DEPÓSITO EFE-
TUADO (FLS.59). Adv(s) APARECIDO BATISTA, WILLIAN
MARCONDES SANTANA

040 - 2008.0001224-8/0 - Processo de Conhecimento CRISTIANO
DOMINGUES DE ALMEIDA X BANCO ITAU S. A. (E OUTRO)
ANTES A SER ANALISADO O PEDIDO RETRO, DEVERÁ Á
PARTE REQUERIDA SER INTIMADA ACERCA DO BLOQUEIO
DE FLS.64. CONSIDERANDO O BLOQUEIO “ ON-LINE” DE
QUANTIAS EXISTENTES EM CONTAS PERTENCENTES Á
PARTE EXECUTADA E QUE DE ACORDO COM O ENUNCIA-
DO 93 DO FONAJE, O QUAL DIZ “ O BLOQUEIO ON-LINE DE
NUMERÁRIOS SERÁ CONSIDERADO PARA TODOS OS EFEI-
TOS COMO PENHORA A PARTIR DO DEPÓSITO JUDICIAL ,
DISPENSANDO-SE A LAVRATURA DO TERMO E INTIMAN-
DO-SE O DEVEDOR DA CONSTRUÇÃO”, INTIMEM-SE AS
PARTES ACERCA DOS BLOQUEIOS REALIZADOS. Adv(s) JE-
FERSON LUIZ CALDERELLI, GUSTAVO REIS MARSON, CE-
SAR AUGUSTO DE FRANCA

041 - 2008.0001444-0/0 - Processo de Conhecimento LUISA DA
SILVA GARCIA X Malvina Paula dos Santos (E OUTRO) Sentença
julgando procedente o pedido do requerente Adv(s) RODRIGO PE-
LISSAO ALMEIDA

042 - 2008.0001746-3/0 - Processo de Conhecimento ELIAS LO-
PES (E OUTRO) X MARCOS A. OLIVEIRA & CIA LTDA (E OU-
TRO) Sentença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
ARLINDO TEIXEIRA, THIAGO HENRIQUE DA SILVA, THIA-
GO HENRIQUE DA SILVA, JOAQUIM ROBERTO TOMAZ

043 - 2008.0001824-8/0 - Processo de Conhecimento EUNICE PE-
REIRA VIANA X BANCO DO BRASIL S.A Sentença julgando ex-
tinto o processo com julgamento do mérito Adv(s) ELIANE VIANA
ZAPONI, VALERIA AFONSO HITO, SIMONE BOER RAMOS

044 - 2008.0002189-1/0 - Processo de Conhecimento LEONICE
FREIRE BERTALIA X BANCO BRADESCO S/A Sentença julgan-
do improcedente o pedido do requerente Adv(s) LUIS AUGUSTO
PEREIRA, NEIDE PEREIRA GREMES DE ARAÚJO, ELIANA
FERRARI FELIPE GALBIATTI, JOSE IVAN GUIMARAES PE-
REIRA, SANDRA MARIA VICENTIN, ANGELO JOSE RODRI-
GUES DO AMARAL

045 - 2008.0002349-8/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
GIMENEZ FUREGATTE X SANTANDER BANESPA Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido do requerente - Frise-se
que a parte Reclamada deverá ser intimada para que fique ciente de
que, contados quinze dias do trânsito em julgado desta decisão, ha-
verá incidência de multa de 10% (dez por cento), que se reverterá à
parte Reclamante, caso o julgado não seja cumprido voluntariamen-
te. Adv(s) VERA LUCIA BASSETO, CLAUDIA CRISTINA FIO-
RINI AVELAR, REINALDO MIRICO ARONIS

046 - 2008.0002527-2/0 - Processo de Conhecimento MORAES &
MORAES-Administração de Bens Imoveis e Cobrança ltda X RO-
SELI BELO COELHO Sentença julgando parcialmente procedente
o pedido do requerente - Frise-se que a parte Reclamada deverá ser
intimada para que fique ciente de que, contados quinze dias do trân-
sito em julgado desta decisão, haverá incidência de multa de 10%
(dez por cento), que se reverterá à parte Reclamante, caso o julgado
não seja cumprido voluntariamente. Adv(s) ISABELLA CABRAL
KISTNER, ARISTEU VIEIRA

047 - 2008.0002808-2/0 - Processo de Conhecimento WILSON
ANTONIOLLI X JOSÉ RENATO VIEIRA Homologo por sentença
o acordo efetuado entre as partes Adv(s) EUCLIDES LOPES CO-
TRIM, JOSE ROBERTO BALESTRA

048 - 2008.0002835-0/0 - Processo de Conhecimento CARLA AN-
DRÉA MORSELLI DE ALMEIDA X TIM CELULAR S.A. Homo-
logo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) CARLA
ANDREA MORSELLI DE ALMEIDA, LUIS GUILHERME VA-
NIN TURCHIARI

049 - 2008.0003019-4/0 - Processo de Conhecimento MERCIA
REGINA DE OLIVEIRA X COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A Redesignação de Audi-
ência de Instrução e Julgamento as 10:20 do dia 01/04/2009 Adv(s)
MERCIA REGINA DE OLIVEIRA, ELIZANDRA SIGNORINI,
DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA JUNIOR, HAMILTON
JOSE OLIVEIRA

050 - 2008.0003291-7/0 - Processo de Conhecimento LUIZ CAR-
LOS NICOLETTI X JORDANE CRYSTINA GIRALDELLI JA-
QUETA (E OUTRO) AS PARTES PODERÃO PRODUZIR PRO-
VAS ATÉ A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO,
PODENDO REQUERÊ-LAS AO JUIZ QUANDO A SUA REALI-
ZAÇÃO. CABERÁ AO JUIZ LEIGO DESIGNAR PARA A REALI-
ZAÇÃO DA ALUDIDA AUDIÊNCIA DECIDIR ACERCAR DA
CONVENIÊNCIA OU NÃO DA PROVA REQUERIDA. AGUAR-
DE-SE A AUDIÊNCIA DESIGNADA. Adv(s) JUCILANE GOU-
VEIA DOS SANTOS CAMILLO, RITA DE CASSIA DE OLIVEI-
RA COSTA

051 - 2008.0003489-0/0 - Execução Título Extrajudicial BENEDI-
TO BATISTA X SANTTORO´S INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECÇÕES LTDA Sentença julgando extinto o processo sem

julgamento do mérito Adv(s) ALAN RENOSTRO BARBIERI

052 - 2008.0003610-8/0 - Processo de Conhecimento AGUIAR
BOMBAS INJETORAS LTDA - BRASIL DIEESEL X JORGE LUIZ
SAKAMOTO Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) HELIO BUHEI KUSHIOYADA

053 - 2008.0003956-2/0 - Processo de Conhecimento CLEIDE APA-
RECIDA DE BRITO X VIVO S/A. Homologo por sentença o acor-
do efetuado entre as partes Adv(s) FIORI AUGUSTO MINCACHI
FAUSTINO, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEN
GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI

054 - 2008.0004351-2/0 - Processo de Conhecimento WANDA
UGEDA PILLI X MRV CONSTRUÇÕES LTDA Redesignação de
Audiência de Conciliação as 17:15 do dia 29/01/2009 Adv(s) JOSE
BARBOSA

055 - 2008.0004483-9/0 - Execução Título Extrajudicial CLAUDIO
RAMOS CALVO X ROZELI ANTONIA NOLEPA A manifestação-
da do procurador Dr. Laurindo Gobi OAB/ Pr 8.558 para retirar o
alvará judicial. Adv(s) LAURINDO GOBI

056 - 2008.0004486-4/0 - Processo de Conhecimento ELIAS FIR-
MINO DE PAULA X CLEIDE POCRIFKA MERLIN DO NASCI-
MENTO Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) DINO COSTACURTA

057 - 2008.0004873-8/0 - Processo de Conhecimento CLAUDIO
DEFENDI X COMPAIVA - COMERCIO DE SISTEMAS DE ALAR-
MES LTDA Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:25 do
dia 29/01/2009 Adv(s) IRINÉIA APARECIDA CERQUEIRA

058 - 2008.0005125-6/0 - Processo de Conhecimento MAURO SÉR-
GIO ROSA X WILSON LOPES DA SILVA (E OUTRO) Redesigna-
ção de Audiência de Conciliação as 17:15 do dia 29/01/2009 Adv(s)
JOAO GALDINO GOMES GONCALVES

059 - 2008.0005248-3/0 - Processo de Conhecimento RAIMUNDO
NORMANDIA JUNIOR X FONDAZZI E NICKUS LTDA - ME
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
NIVALDO ANTONIO FONDAZZI

060 - 2008.0005265-0/0 - Processo de Conhecimento PONIGRAN
COMÉRCIO DE CALÇADOS E CONFECÇÕES LTDA - ME X
PAULO SÉRGIO BALAN Homologo por sentença o acordo efetua-
do entre as partes Adv(s) DIEGO SARAMELLA BATISTA

061 - 2008.0005272-5/0 - Processo de Conhecimento PONIGRAN
COMÉRCIO DE CALÇADOS E CONFECÇÕES LTDA - ME X
IVAN MARQUES DOS SANTOS Homologo por sentença o acordo
efetuado entre as partes Adv(s) DIEGO SARAMELLA BATISTA

062 - 2008.0005521-9/0 - Processo de Conhecimento KENZO
TRANSPORTES LTDA X TELEPAR BRASIL TELECOM S/A Pre-
liminarmente, comprove a parte exequente, em 05 (cinco) dias, a sua
condição de microempresa ou EPP. Pra comprovar a condição de
microempresa, a parte autora deve apresentar:  (X) I- certidão da
Junta Comercial atualizada; (X) II- o balanço da receita anual dos
últimos dois exercícios; (X) IV- declaração do contador ou certidão
da Junta Comercial, comprovando que os sócios da parte autora não
são titulares de firma mercantil ou sócia de outra empresa que receba
tratamento diferenciado na forma da Lei Complementar 123/2006,
que dispõe no art 3º , § 4º da Lei Complementar 123/2006, Estatuto
Nacional da Microempresa². Adv(s) SIMONE APARECIDA SARAI-
VA LIMA

063 - 2008.0005602-9/0 - Processo de Conhecimento GEIZE DE
FÁTIMA DOS SANTOS X REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS S/
A Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JUNIOR

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

MARCIO ANTONIO LUCIANO PIRES PEREIRA 022 2007.0003911-4/0

ALAN RENOSTRO BARBIERI 051 2008.0003489-0/0

ALAN ROGERIO MINCACHE 030 2007.0007212-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 023 2007.0003917-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 037 2008.0000260-5/0

ALCIDES SIQUEIRA GOMES 012 2007.0001000-3/0

ALOISIO CARLOS MARCOTTI 002 2003.0000152-0/1

ALTAMIR LINARES 010 2007.0000560-0/0

ANA MARIA GAGLIARDI GIOVANINI 009 2006.0005011-7/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 023 2007.0003917-5/0

ANDERSON CROZARIOLLI TAVARES 024 2007.0004709-7/0

ANDRE BOTTI MONTANHA 035 2008.0000164-2/0

ANDRE LUIZ ROSSI 002 2003.0000152-0/1

ANGELO JOSE RODRIGUES DO AMARAL 044 2008.0002189-1/0

ANTONIO CAMARGO JUNIOR 016 2007.0002222-8/0

ANTONIO NEIVA DE MACEDO FILHO 030 2007.0007212-2/0

APARECIDO BATISTA 039 2008.0000994-5/0

ARI ALVES PEREIRA 033 2007.0007516-0/0

ARISTEU VIEIRA 046 2008.0002527-2/0

ARLINDO TEIXEIRA 042 2008.0001746-3/0

AROLDO LUIZ MORAIS 008 2006.0003128-2/0

BARBARA TOMBORELLI DE OLIVEIRA 031 2007.0007491-8/0

BARBARA TOMBORELLI DE OLIVEIRA 032 2007.0007492-0/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 019 2007.0003321-5/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 020 2007.0003708-6/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 021 2007.0003771-0/0

BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ 017 2007.0002417-6/0

BRUNO RODRIGUES BRANDÃO 036 2008.0000221-3/0

CARLA ANDREA MORSELLI DE ALMEIDA 048 2008.0002835-0/0

CARLOS LEMES DA SILVA 006 2006.0000869-0/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 053 2008.0003956-2/0

CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON 016 2007.0002222-8/0

CESAR AUGUSTO DE FRANCA 035 2008.0000164-2/0
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CESAR AUGUSTO DE FRANCA 040 2008.0001224-8/0

CICERO JOAO RICARDO PORCELANI 002 2003.0000152-0/1

CLAUDIA BUENO GOMES 016 2007.0002222-8/0

CLAUDIA CRISTINA FIORINI AVELAR 045 2008.0002349-8/0

CLOVIS AMARAL 007 2006.0000916-0/0

CLOVIS BARROS BOTELHO NETO 018 2007.0002832-9/0

DAISY ROSA MALACARIO 008 2006.0003128-2/0

DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA JUNIOR 049 2008.0003019-4/0

DANIELA D‘AMICO MORAES 016 2007.0002222-8/0

DANIELA D‘AMICO MORAES 031 2007.0007491-8/0

DANIELA D‘AMICO MORAES 032 2007.0007492-0/0

DENIZE HEUKO 011 2007.0000841-0/0

DIEGO SARAMELLA BATISTA 060 2008.0005265-0/0

DIEGO SARAMELLA BATISTA 061 2008.0005272-5/0

DINO COSTACURTA 056 2008.0004486-4/0

DOUGLAS AUGUSTO MACOWSKI 017 2007.0002417-6/0

EDUARDO AMARAL POMPEO 005 2005.0000878-4/0

ELIANA FERRARI FELIPE GALBIATTI 044 2008.0002189-1/0

ELIANE VIANA ZAPONI 043 2008.0001824-8/0

ELIDA CRISTINA MONDADORI 034 2008.0000081-9/0

ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU 012 2007.0001000-3/0

ELIZANDRA SIGNORINI 049 2008.0003019-4/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 014 2007.0001466-0/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 023 2007.0003917-5/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 038 2008.0000475-5/0

EUCLIDES LOPES COTRIM 047 2008.0002808-2/0

FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE 030 2007.0007212-2/0

FIORI AUGUSTO MINCACHI FAUSTINO 053 2008.0003956-2/0

FLAVIO HIDEYUKI INUMARU 019 2007.0003321-5/0

FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR 016 2007.0002222-8/0

GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO 001 1998.0000029-9/0

GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO 017 2007.0002417-6/0

GUSTAVO REIS MARSON 040 2008.0001224-8/0

HAMILTON JOSE OLIVEIRA 049 2008.0003019-4/0

HELIO BUHEI KUSHIOYADA 052 2008.0003610-8/0

HELISON EDUARDO ALVES 017 2007.0002417-6/0

HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 016 2007.0002222-8/0

HUSSEIN ALI WARDANI 017 2007.0002417-6/0

IRINÉIA APARECIDA CERQUEIRA 057 2008.0004873-8/0

ISABELLA CABRAL KISTNER 046 2008.0002527-2/0

JACKCIELI CIOLA KAPFENBERGER 037 2008.0000260-5/0

JEFERSON LUIZ CALDERELLI 040 2008.0001224-8/0

JOAO GALDINO GOMES GONCALVES 058 2008.0005125-6/0

JOAO JOAQUIM MARTINELLI 007 2006.0000916-0/0

JOAO LUIZ AGNER REGIANI 033 2007.0007516-0/0

JOAQUIM ROBERTO TOMAZ 042 2008.0001746-3/0

JOSE BARBOSA 054 2008.0004351-2/0

JOSE EDUARDO VASQUES RODRIGUES JUNIOR 037 2008.0000260-5/0

JOSE GONZAGA SORIANI 015 2007.0001509-0/0

JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 011 2007.0000841-0/0

JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 024 2007.0004709-7/0

JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 044 2008.0002189-1/0

JOSE LUCAS DA SILVA 006 2006.0000869-0/0

JOSE MAREGA 015 2007.0001509-0/0

JOSE ROBERTO BALESTRA 047 2008.0002808-2/0

JOSIANE GODOY 017 2007.0002417-6/0

JOVI VIEIRA BARBOZA 027 2007.0006281-8/0

JUCILANE GOUVEIA DOS SANTOS CAMILLO 050 2008.0003291-7/0

JUNOT SEITI YAEGASHI 010 2007.0000560-0/0

KELLY CRISTINA DE SOUZA 001 1998.0000029-9/0

LAERCIO ALCANTARA DOS SANTOS 031 2007.0007491-8/0

LAERCIO ALCANTARA DOS SANTOS 032 2007.0007492-0/0

LAERCIO NORA RIBEIRO 027 2007.0006281-8/0

LAURINDO GOBI 055 2008.0004483-9/0

LEINADIR CASARI DA SILVA 026 2007.0006196-8/0

LEONARDO SERRA DE ALMEIDA PACHECO 029 2007.0006580-6/0

LIGIA CRISTIANE GASPAR 001 1998.0000029-9/0

LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS 025 2007.0005985-6/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 053 2008.0003956-2/0

LUCIANA SATIKO NO MENDES 020 2007.0003708-6/0

LUCIANA TRINDADE DE ARAUJO 013 2007.0001374-7/0

LUCIO BAGIO ZANUTO JUNIOR 031 2007.0007491-8/0

LUCIO BAGIO ZANUTO JUNIOR 032 2007.0007492-0/0

LUIS AUGUSTO PEREIRA 044 2008.0002189-1/0

LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI 036 2008.0000221-3/0

LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI 048 2008.0002835-0/0

LUIZ MANRIQUE 026 2007.0006196-8/0

LUIZ RAFAEL 015 2007.0001509-0/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 026 2007.0006196-8/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 019 2007.0003321-5/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 020 2007.0003708-6/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 021 2007.0003771-0/0

MARCO ALEXANDRE DE SOUZA SERRA 004 2004.0000146-2/0

MARCOS RIBERTO VOLPATO 030 2007.0007212-2/0

MARIO PAGANI NETO 016 2007.0002222-8/0

MARIO SENHORINI 028 2007.0006457-6/0

MERCIA REGINA DE OLIVEIRA 049 2008.0003019-4/0

NATASHA DE SA GOMES VILARDO 019 2007.0003321-5/0

NEIDE BARBADO 020 2007.0003708-6/0

NEIDE PEREIRA GREMES DE ARAÚJO 044 2008.0002189-1/0

NIVALDO ANTONIO FONDAZZI 059 2008.0005248-3/0

OLDEMAR MARIANO 004 2004.0000146-2/0

OLDEMAR MARIANO 017 2007.0002417-6/0

OLDEMAR MARIANO 018 2007.0002832-9/0

OLDEMAR MARIANO 025 2007.0005985-6/0

OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 001 1998.0000029-9/0

OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JUNIOR 063 2008.0005602-9/0

PAULO ROBERTO LUVISETI 028 2007.0006457-6/0

PEDRO HENRIQUE SOUZA 028 2007.0006457-6/0

RAQUEL MENDONÇA WENCESLAU 030 2007.0007212-2/0

REGIS ALAN BAULI 022 2007.0003911-4/0

REINALDO MIRICO ARONIS 045 2008.0002349-8/0

RICARDO ANTONIO RAMPAZZO 037 2008.0000260-5/0

RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA COSTA 050 2008.0003291-7/0

ROBENSON MAXIMO FIM JUNIOR 006 2006.0000869-0/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 025 2007.0005985-6/0

ROBERTO BUSATO FILHO 017 2007.0002417-6/0

RODRIGO PELISSAO ALMEIDA 041 2008.0001444-0/0

ROSILENE PROSPERO 016 2007.0002222-8/0

RUBIELLE GIOVANA BANDEIRA MAGANIN 017 2007.0002417-6/0

SANDRA MARIA DO NASCIMENTO GONCALVES SILVA 014 2007.0001466-0/0

SANDRA MARIA VICENTIN 044 2008.0002189-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 023 2007.0003917-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 037 2008.0000260-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 038 2008.0000475-5/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JR. 017 2007.0002417-6/0

SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO 005 2005.0000878-4/0

SIMONE APARECIDA FIGUEIREDO GASPAR 001 1998.0000029-9/0

SIMONE APARECIDA FIGUEIREDO GASPAR 003 2003.0001656-7/0

SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA 021 2007.0003771-0/0

SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA 062 2008.0005521-9/0

SIMONE BOER RAMOS 038 2008.0000475-5/0

SIMONE BOER RAMOS 043 2008.0001824-8/0

THIAGO HENRIQUE DA SILVA 042 2008.0001746-3/0

THIAGO HENRIQUE DA SILVA 042 2008.0001746-3/0

VALERIA AFONSO HITO 043 2008.0001824-8/0

VERA LUCIA BASSETO 045 2008.0002349-8/0

VILMA MENEGUETTI 029 2007.0006580-6/0

VINÍCIUS SEGANTINE BUSATTO PEREIRA 017 2007.0002417-6/0

WALTER POPPI 013 2007.0001374-7/0

WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA 011 2007.0000841-0/0

WILLIAN MARCONDES SANTANA 039 2008.0000994-5/0

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POSTO AVANÇADO DE IPANEMA
COMARCA DE MATINHOS - ESTADO DO PARANÁ
Rua do Comércio, s/nº, Balneário de Ipanema, Pontal do Para-
ná/PR. CEP:83.255-000
RELAÇÃO Nº 010/2008 - IP

1. Processo de Conhecimento nº 053/2006. Autor: RONALDO
ADRIANO CAMARGO Réu: LOJA BRASIL VEST. Teor da In-
timação: Fica intimado o procurador do réu da r. decisão de fls.157/
160. ...”Pelo exposto, julgo procedente o pedido formulado por Ro-
naldo Adriano Camargo, e condeno o reclamado ao pagamento de
indenização correspondente a R$1.500,00 a reclamante, acrescido
de correção monetária pela media INPC/IGP e juros de mora 1% ao
mês desde a inscrição indevida. Além disso, declaro a inexistência da
divida cobrada, nos termos da fundamentação acima. Deixo, no en-
tanto, de condenar o reclamado ao pagamento das despesas do pro-
cesso vez que não foi constada a litigância de má-fé (Lei 9.099/95,
art. 55, primeira parte.”... DR. MARCOS EDUARDO T. DE AN-
DRADE – OAB/PR Nº24.561.

2. Processo de Conhecimento nº 053/2007. Autor: JOSÉ ADIR RI-
BEIRO & CIA LTDA Réu: NELSON ANGELO BIFFI COR-
REIO. Teor da Intimação: Fica intimado o procurador do réu da r.
decisão de fls.116. ...”Trata-se de recurso inominado interposto por
José Andri Ribeiro & Cia Ltda. Deixo de recebê-lo, pois deserto....
Sendo assim, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto pelo re-
clamado.”... DR. KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JUNIOR
– OAB/PR Nº23.033.

3. Processo de Conhecimento nº 208/2007. Autor: LUCIANA AL-
MEIDA DOS SANTOS HIROMOTO Réu: BANCO ITAÚ S/A.
Teor da Intimação: Fica intimado os procuradores das partes da r.
decisão de fls.82. ...”Analisando o feito, verifico que não é o caso de
revogação da liminar, porém concedo o prazo de trinta dias para o
cumprimento desta. Além disso, verifico que já houve contestação,
portanto intime-se a parte autora para que ofereça impugnação, no
prazo de quinze dias. Após, voltem conclusos para prolação de sen-
tença.”... DR. NELSON PASCHOALOTTO – OAB/PR Nº42.745
; DR. NÉLSON LUIZ DA SILVA COSTA PEREIRA – OAB/PR
Nº42.998.

4. Processo de Conhecimento nº 117/2006. Autor: OSVALDO DE
SOUSA BARBOSA Réu: BRASIL TELECOM S/A. Teor da Inti-
mação: Fica intimado o procurador do réu da r. decisão de fls.29.
...”1. Homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a desistência requerida (fls.28/verso), com o que jul-
go extinto este processo nº117/2006 (CPC, art. 267, inc. VIII).”...
DRA. SANDRA REGINA RODRIGUES– OAB/PR Nº27.947.

5. Processo de Conhecimento nº 123/2007. Autor: ROSELI DIAS
DA SILVA Réu: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNI-
CAÇÕES S/A - EMBRATEL. Teor da Intimação: Fica intimado o
procurador do réu da r. decisão de fls.46. ...”1. Homologo por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de
fls.41/45, efetuado entre as partes, e por conseqüência, julgo extin-
to o feito, com julgamento do mérito, com fundamento no artigo
269, inciso III, do Código de Processo Civil.”... DR. ADILSON DE
CASTRO JUNIOR – OAB/PR Nº18.435.

6. Processo de Conhecimento nº 127/2007. Autor: GEORGE DU-
ARTE PINHAL Réu: BRASIL TELECOM S/A. Teor da Intima-
ção: Fica intimado o procurador do réu da r. decisão de fls.76/77. ...”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – Vistos etc. Brasil Telecom S/
A, interpôs os presentes Embargos de Declaração da sentença prola-
tada ás fls.60/65, asseverando a existência de contradição. Os em-
bargos foram interpostos tempestivamente. É o relatório. Passo a
decidir. Conheço dos embargos na forma do artigo 535 do Código
de Processo Civil, deixando todavia de acolhê-los.... Posto isso, per-
siste a sentença como foi concebida.”... DRA. SANDRA REGINA
RODRIGUES – OAB/PR Nº27.497; DR. JULIO CESAR V.
MENEGUCI – OAB/PR Nº44.412.

7. Processo de Conhecimento nº 128/2007. Autora: VANICE COS-
TA DA SILVA Réu: VIAÇÃO GRACIOSA LTDA. Teor da Intima-

ção: Fica intimado o procurador do réu da r. decisão de fls.85. ...” 1.
Trata-se de embargos de declaração oposto por Vanice Costa da Sil-
va, da sentença prolatada às fls.74/78. 2. Alega a requerente que a
sentença foi omissa em relação à multa disposta no Decreto 1821/
2000. 3. Pois bem, recebo os embargos deixando, todavia de acolhê-
los... 5. Diante disso, persiste a sentença como foi lançada.”... DR.
ROBERTO JOSÉ TAQUES DE NEGREIROS – OAB/PR
Nº14.275.

8. Processo de Conhecimento nº 167/2007. Autor: HÉLIO BENE-
DITO DOS SANTOS Réu: METROSUL/LIDER/SUL COMÉR-
CIO DE VEICULOS E PEÇAS LTDA. Teor da Intimação: Fica
intimado o procurador do réu da r. decisão de fls.40. ...” Designo
audiência de instrução e julgamento para a data de 29/01/2008 às
14:30 horas.”... DR. JOEL OLIVEIRA SANTOS – OAB/PR
Nº16.074 e DR. JOCELINO ALVES DE FREITAS – OAB/PR
Nº16.080.

9. Processo de Conhecimento nº 176/2005. Autor: INÚBIA SALE-
TE GIARETTA CENTURION E OUTRO Réu: BRASIL TELE-
COM S/A. Teor da Intimação: Fica intimado o procurador do réu da
r. decisão de fls.221/223. ...” Diante do exposto, JULGO IMPRO-
CEDENTE os pedidos constantes na inicial, conforme fundamenta-
ção acima. Por sua vez, JULGO PROCEDENTE o pedido de con-
traposto, condenando a autora a pagar a quantia de R$824,14 (oito-
centos e vinte e quatro reais e doze centavos), acrescido de juros de
1% ao mês e correção monetária pela media INPC/IGP desde a cita-
ção.”... DRA. SANDRA REGINA RODRIGUES – OAB/PR
Nº27.947 e DR. ALBERTO RODRIGUES ALVES – OAB/PR
Nº25.317.

10. Processo de Conhecimento nº 274/2006. Autor: FERNANDO
ROGGIA DOS SANTOS Réus: BANCO SANTANDER BANES-
PA S/A E OUTRO. Teor da Intimação: Fica intimado o procurador
do réu da r. decisão de fls.96. ...”Da análise dos autos verifica-se que
a reclamada pagou o valor da execução, conforme comprovante que
se encontra encartado às fls.94/95... Sendo assim, JULGO EXTIN-
TO o processo pelo pagamento da divida com base no artigo 794, I
do CPC. Defiro desde já o levantamento do valor depositado em
juízo.”... DRA. THAIS GOCHI PINTO – OAB/PR Nº36.222.

1.- DR. MARCOS EDUARDO T. DE ANDRADE – OAB/PR
Nº24.561- 1
2.- DR. KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JUNIOR – OAB/PR
Nº23.033 - 2
3.- DR. NELSON PASCHOALOTTO – OAB/PR Nº42.745 -3
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Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE ORTIGUEIRA - ORTIGUEIRA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 006/2008

001 - 1999.0000003-5/0 - Execução de Título Judicial ARI DE ME-
DEIROS X CETIPAR CERÂMICA INDUSTRIAL DE TIJOLOS
DO PARANÁ LTDA Diga a parte exequente Adv(s) ALVARO LICI-
NIO DE OLIVEIRA MATTOS, AFONSO CELSO NORONHA
DUTRA, LUIZ AUGUSTO NEGRO DUTRA

002 - 2004.0000008-2/0 - Execução de Título Judicial LAURO AL-
VES CARNEIRO X MARIA ROSE RODRIGUES Manifeste-se o
autor, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 83 Adv(s) NE-
REU MERCER DE LIMA, FREDERICO MERCER GUIMARAES

003 - 2005.0000003-9/0 - Execução de Título Judicial VICENTE
MOREIRA DE ALENCAR NETO X METALURGICA METALVES
Ao exequente, para se manifestar sobre o ofício de fl. 94 Adv(s)
CRISTHIANO JUSTUS SOARES DE LIMA, JOAO PAULO BIT-
TENCOURT, SÉRGIO LUIS MASSON DA SILVA

004 - 2005.0000006-4/0 - Carta Precatória - DAVI PAES DOS SAN-
TOS X KATJA MARISA MIQUELIN (E OUTROS) Manifeste-se o
autor, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 31 Adv(s) VAL-
DEMIRO FACIM LANZARIN

005 - 2005.0000020-5/0 - Execução de Título Judicial NILSON DE
ANDRADE X GALISTEU VIAGENS E TURISMO Ao autor, para
manifestar sobre o prosseguimento do feito, em quinze dias Adv(s)
SÉRGIO LUIS MASSON DA SILVA, SIMONE LAIS DE DAVID
FERNANDES MARTINS

006 - 2005.0000027-8/0 - Execução de Título Judicial CLAUDINO
ANTONIO TEIXEIRA X MARCOS ABEL Manifeste-se o autor,
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 63 Adv(s) ANTONIO
MARCOS PEDROSO, MAGDA MENEZES MAINARDI

007 - 2006.0000019-6/0 - Processo de Conhecimento OLAVO FER-
REIRA X BANCO SANTANDER BANESPA ...Ante o exposto,
homologo o acordo e, por conseguinte, decreto extinto o processo
com exame do mérito, com base no art. 269, inc. III, do CPC Adv(s)
JOSE CLAUDIO FRATONI, BLAS GOMM FILHO

008 - 2006.0000020-0/0 - Processo de Conhecimento OLAVO DA
SILVA FERREIRA X UNICARD DO BANCO UNIBANCO Mani-
feste-se o requerido sobre seu interesse no prosseguimento do feito
Adv(s) JOSE CLAUDIO FRATONI, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO,
MARIA REGINA ZARATE NISSEL

009 - 2006.0000030-1/0 - Execução Título Extrajudicial JOÃO RI-
BEIRO DA SILVA X ROSENILDA EVA MARTINS (E OUTRO)
Julgo o presente processo extinto, sem exame do mérito, com base
no art. 267, inc. VIII, do CPC. Defiro o pedido do autor, no sentido
de que lhes sejam entregues os documentos que instruem a inicial,
mediante recibo Adv(s) JOSE CLAUDIO FRATONI, VIVIANE
CRISTINA FELICIANO

010 - 2006.0000037-4/0 - Execução Título Extrajudicial DANIA
ETIANE VENDRAMINE VANÇO X THAISI DE ARAÚJO MA-
CHADO FELIZARDO (E OUTRO) ...Dessa forma, com base no
artigo 53, § 4º, da Lei n.º 9.099/95, declaro extinto o processo. Sem
custas Adv(s) ANTONIO MARCOS PEDROSO JUNIOR

011 - 2006.0000039-8/0 - Execução Título Extrajudicial SUPER-
MERCADO PIRES DE ORTIGUEIRA LTDA X SOLOI SILVA DE
ASSIS Defiro (fl. 47) Adv(s) JOSE CLAUDIO FRATONI, VIVIA-
NE CRISTINA FELICIANO

012 - 2006.0000083-1/0 - Execução Título Extrajudicial JOAO CAR-
LOS VANDOSKI X LEANDRO NOCHI 1. Indefiro o pedido de fl.
25, uma vez que a simples impugnação genérica não tem o condão
de tornar irregular a avaliação feita pelo Oficial de Justiça. 2. Mani-
feste-se o credor se pretende: a) venda particular do bem; b) hasta
pública; c) adjudicação; d) desistência. Adv(s) ANTONIO MARCOS
PEDROSO JUNIOR

013 - 2006.0000094-4/0 - Processo de Conhecimento VERCIONE
MAURO SOUZA JUNIOR X DARLENE CRISTINA CONZI MEH-
LECKE Julgo o presente processo extinto, sem exame do mérito,
com base no art. 267, inc. III, do CPC. Condeno o autor ao paga-
mento das custas processuais, nos termos do artigo 51, inc. I e seu §
2º, da Lei n. 9.099/95, em aplicação analógica Adv(s) NEREU MER-
CER DE LIMA

014 - 2006.0000120-0/0 - Execução Título Extrajudicial NIVALDO
ALBANO X DANIELE CARLESSI ...Dessa forma, com base no
artigo 53, § 4º, da Lei n.º 9.099/95, declaro extinto o processo. Sem
custas Adv(s) ANTONIO MARCOS PEDROSO JUNIOR

015 - 2006.0000126-1/0 - Execução de Título Judicial DORVALI-
NA SOUZA DE PADUA X SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA - SAM 1. Indefiro (fl. 29), eis que tal providência cabe à parte
interessada, sendo desnecessária a interferência do juízo para obten-
ção da informação. 2. No mais, manifeste-se a parte autora, no prazo
de quinze dias, quanto ao prosseguimento do feito, sob pena de ex-
tinção sem exame do mérito Adv(s) RUBENS EDUARDO WIECHE-
TECK DE BRITO

016 - 2006.0000143-8/0 - Processo de Conhecimento J.O. JUSTUS
JUNIOR - ME X ALTEVIR SESINANDO DE CASTRO Diga a par-
te autora Adv(s) JOSE CLAUDIO FRATONI, VIVIANE CRISTI-
NA FELICIANO

017 - 2006.0000148-7/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ LIMA
DE JESUS X CIA. DE IMÓVEIS LTDA (E OUTRO) Ao autor para
que, em cinco dias, promova o regular andamento do processo, sob
pena de extinção sem exame do mérito Adv(s) ANTONIO MAR-
COS PEDROSO

018 - 2006.0000151-5/0 - Execução Título Extrajudicial SUPER-
MERCADO PIRES DE ORTIGUEIRA LTDA-ME X ALTAMIRO
ANTUNES TEIXEIRA Diga a parte autora Adv(s) JOSE CLAU-
DIO FRATONI, VIVIANE CRISTINA FELICIANO

019 - 2006.0000153-9/0 - Execução Título Extrajudicial SUPER-
MERCADO PIRES DE ORTIGUEIRA LTDA-ME X RITA GOMES
DE SOUZA Ao exequente, para se manifestar sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fl. 30 Adv(s) JOSE CLAUDIO FRATONI, VI-
VIANE CRISTINA FELICIANO

020 - 2006.0000155-2/0 - Execução Título Extrajudicial SUPER-
MERCADO PIRES DE ORTIGUEIRA LTDA-ME X FRANCISCO
ALVES DE GOIS Diga a parte autora Adv(s) JOSE CLAUDIO FRA-
TONI, VIVIANE CRISTINA FELICIANO

021 - 2006.0000157-6/0 - Execução de Título Judicial TÂNIA CRIS-
TINA NEIMANN X DEBORA ALVES DE OLIVEIRA Manifeste-
se o autor, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 26 Adv(s)
RUBENS EDUARDO WIECHETECK DE BRITO

022 - 2006.0000162-8/0 - Execução Título Extrajudicial SUPER-
MERCADO PIRES DE ORTIGUEIRA LTDA-ME X TEREZA NI-
ERO PERES Julgo extinto o feito, por sentença, pelo pagamento,
com base nos artigos 794, I e 795, ambos do CPC Adv(s) JOSE
CLAUDIO FRATONI, VIVIANE CRISTINA FELICIANO

023 - 2006.0000163-0/0 - Execução Título Extrajudicial JOÃO BRA-
GA X IRAJÁ AYRES AGUIRRE Manifeste-se o autor, sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 34 Adv(s) SÉRGIO LUIS MAS-
SON DA SILVA

024 - 2007.0000005-3/0 - Execução Título Extrajudicial ADIR CAS-
TURINO MARTINS DIAS X MARCELO OLIVEIRA DE LIMA
...Dessa forma, com base no artigo 53, § 4º, da Lei n.º 9.099/95,
declaro extinto o processo. Sem custas Adv(s) ANTONIO MAR-
COS PEDROSO JUNIOR

025 - 2007.0000009-0/0 - Execução Título Extrajudicial ISMAEL

Matinhos
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INÁCIO PIRES X DEMERVAL MANOEL DA SILVA & CIA. LTDA
ME Ao exequente, para se manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça de fl. 30 Adv(s) ANTONIO MARCOS PEDROSO JUNI-
OR

026 - 2007.0000016-6/0 - Processo de Conhecimento SUPERMER-
CADO PIRES DE ORTIGUEIRA LTDA-ME X JEVANILDO SE-
ZINANDE CASTRO (E OUTRO) Ao autor para que, em cinco dias,
promova o regular andamento do processo, sob pena de extinção
sem exame do mérito Adv(s) JOSE CLAUDIO FRATONI, VIVIA-
NE CRISTINA FELICIANO

027 - 2007.0000019-1/0 - Execução Título Extrajudicial JOÃO PE-
TRIN X VITOR JOSÉ LOUZADA (E OUTRO) Manifeste-se o au-
tor, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 40 Adv(s) JOSE
CLAUDIO FRATONI

028 - 2007.0000020-6/0 - Execução Título Extrajudicial OTACÍ-
LIO ALMEIDA VIDAL X DEMERVAL MANOEL DA SILVA &
CIA. LTDA ME Julgo o presente processo extinto sem exame do
mérito, com base no art. 267, inc. VIII, do CPC, em aplicação analó-
gica Adv(s) ANTONIO MARCOS PEDROSO JUNIOR

029 - 2007.0000031-9/0 - Execução Título Extrajudicial SENIVAL
BELARMINO DOS SANTOS X ROSÂNGELA DE FÁTIMA PE-
REIRA Defiro o pedido do autor. Por conseguinte, suspenso o feito,
por uma vez, apenas, por noventa dias Adv(s) SÉRGIO LUIS MAS-
SON DA SILVA

030 - 2007.0000037-0/0 - Processo de Conhecimento ELOIR AL-
VES DE OLIVEIRA X JANAINA DA SILVA COSTA (E OUTRO)
Julgo o presente processo extinto, sem exame do mérito, com base
no art. 267, inc. III, do CPC. Condeno o autor ao pagamento das
custas processuais, nos termos do artigo 51, inc. I e seu § 2º, da Lei
n. 9.099/95, em aplicação analógica Adv(s) ANTONIO MARCOS
PEDROSO JUNIOR

031 - 2007.0000046-9/0 - Processo de Conhecimento J.O. JUSTUS
JUNIOR - ME X MARCOS ANTONIO BANKS NASCIMENTO
Manifeste-se a parte autora, trazendo aos autos o novo endereço do
requerido, a fim de viabilizar sua intimação e, consequentemente, o
transito em julgado da decisão condenatória Adv(s) JOSE CLAU-
DIO FRATONI, VIVIANE CRISTINA FELICIANO

032 - 2007.0000056-0/0 - Execução de Título Judicial VILMA MA-
RIA DA TRINDADE FELICIANO X ROSÂNGELA DE FÁTIMA
PEREIRA Manifeste-se o autor, sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fl. 28 Adv(s) VIVIANE CRISTINA FELICIANO

033 - 2007.0000061-1/0 - Processo de Conhecimento ARCIDINA
DE SOUZA MACHADO X VALDIR MELO Julgo o presente pro-
cesso extinto, sem exame do mérito, com base no art. 267, inc. VIII,
do CPC Adv(s) ANTONIO MARCOS PEDROSO JUNIOR

034 - 2007.0000074-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA DO
CARMO FERREIRA BONIN X JOSÉ FERREIRA Julgo o presente
processo extinto, sem exame do mérito, com base no art. 51, inc. I,
da Lei n. 9.099/95 e condeno o autor ao pagamento das custas pro-
cessuais (artigo 51, § 2º, a contrario senso) Adv(s) JOSE CLAUDIO
FRATONI, VIVIANE CRISTINA FELICIANO

035 - 2007.0000075-0/0 - Execução Título Extrajudicial MARIA
CATARINA JUSTUS X THAFNYS MANZOLLI Diga a parte auto-
ra Adv(s) JOSE CLAUDIO FRATONI, VIVIANE CRISTINA FE-
LICIANO

036 - 2007.0000078-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA CA-
TARINA JUSTUS X LIZEMAR TRENTIM BERVIAM Ao autor
para que, em cinco dias, promova o regular andamento do processo,
sob pena de extinção sem exame do mérito Adv(s) JOSE CLAUDIO
FRATONI, VIVIANE CRISTINA FELICIANO

037 - 2007.0000082-5/0 - Processo de Conhecimento J.O. JUSTUS
JUNIOR - ME X ORIVAL CASTORINO DOS SANTOS Ao autor
para que, em cinco dias, promova o regular andamento do processo,
sob pena de extinção sem exame do mérito Adv(s) JOSE CLAUDIO
FRATONI, VIVIANE CRISTINA FELICIANO

038 - 2007.0000087-4/0 - Execução Título Extrajudicial AMILTON
CASTURINO LEITE SAMPAIO X ELISIANA FERREIRA DA LUZ
ORTIZ (E OUTRO) 1. Indefiro (fl. 15), eis que tais providências
cabe a parte interessada e não ao juízo. 2. No mais, manifeste-se o
autor quanto ao prosseguimento do feito, em cinco dias, sob pena de
extinção. Adv(s) VIVIANE CRISTINA FELICIANO

039 - 2007.0000089-8/0 - Processo de Conhecimento J.O. JUSTUS
JUNIOR - ME X PAULO CESAR NABOR Manifeste-se a parte
autora quanto ao atual endereço do réu Adv(s) JOSE CLAUDIO
FRATONI, VIVIANE CRISTINA FELICIANO

040 - 2007.0000092-6/0 - Processo de Conhecimento J.O. JUSTUS
JUNIOR - ME X ERINEU LUIZ DE OLIVEIRA 1. Indefiro (fl. 28),
eis que tais providências cabe a parte interessada e não ao juízo. 2.
No mais, manifeste-se o autor quanto ao prosseguimento do feito,
em cinco dias, sob pena de extinção. Adv(s) JOSE CLAUDIO FRA-
TONI, VIVIANE CRISTINA FELICIANO

041 - 2007.0000097-5/0 - Processo de Conhecimento J.O. JUSTUS
JUNIOR - ME X VANIR SCHELEIDER Ao autor para que, em cin-
co dias, promova o regular andamento do processo, sob pena de
extinção sem exame do mérito Adv(s) JOSE CLAUDIO FRATONI,
VIVIANE CRISTINA FELICIANO

042 - 2007.0000100-4/0 - Processo de Conhecimento J.O. JUSTUS
JUNIOR - ME X SEBASTIÃO DA SILVA Ao autor para que, em
cinco dias, promova o regular andamento do processo, sob pena de

extinção sem exame do mérito Adv(s) JOSE CLAUDIO FRATONI,
VIVIANE CRISTINA FELICIANO

043 - 2007.0000101-6/0 - Processo de Conhecimento J.O. JUSTUS
JUNIOR - ME X PEDRO FRANCISCO DA SILVA Ao autor para
que, em cinco dias, promova o regular andamento do processo, sob
pena de extinção sem exame do mérito Adv(s) JOSE CLAUDIO
FRATONI, VIVIANE CRISTINA FELICIANO

044 - 2007.0000102-8/0 - Execução Título Extrajudicial MARIA
CATARINA JUSTUS X SILVIA APARECIDA DO CARMO Diga a
parte autora Adv(s) JOSE CLAUDIO FRATONI, VIVIANE CRIS-
TINA FELICIANO

045 - 2007.0000117-8/0 - Execução Título Extrajudicial LUIZ CE-
SAR TIMOTEO X JOSE DIRCEU ALVES Manifeste-se o autor,
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 17 Adv(s) ANTONIO
MARCOS PEDROSO JUNIOR

046 - 2007.0000129-2/0 - Processo de Conhecimento J.O. JUSTUS
JUNIOR - ME X LEONOR ANTUNES DA VEIGA Ao autor para
que, em cinco dias, promova o regular andamento do processo, sob
pena de extinção sem exame do mérito Adv(s) JOSE CLAUDIO
FRATONI, VIVIANE CRISTINA FELICIANO

047 - 2007.0000132-0/0 - Processo de Conhecimento J.O. JUSTUS
JUNIOR - ME X LÚCIA SOUZA LIMA Ao autor para que, em cin-
co dias, promova o regular andamento do processo, sob pena de
extinção sem exame do mérito Adv(s) JOSE CLAUDIO FRATONI,
VIVIANE CRISTINA FELICIANO

048 - 2007.0000135-6/0 - Processo de Conhecimento J.O. JUSTUS
JUNIOR - ME X SOLANGE S. DA SILVA Ao autor para que, em
cinco dias, promova o regular andamento do processo, sob pena de
extinção sem exame do mérito Adv(s) JOSE CLAUDIO FRATONI,
VIVIANE CRISTINA FELICIANO

049 - 2007.0000141-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA CA-
TARINA JUSTUS X JOSIANE MARIA TAVARES 1. Indefiro (fl.
32), eis que tais providências cabe a parte interessada e não ao juízo.
2. No mais, manifeste-se o autor quanto ao prosseguimento do feito,
em cinco dias, sob pena de extinção. Adv(s) JOSE CLAUDIO FRA-
TONI, VIVIANE CRISTINA FELICIANO

050 - 2007.0000144-5/0 - Processo de Conhecimento TEREZINHA
DE SOUZA X BANCO FININVEST S/A ...Ante o exposto, homo-
logo o acordo e, por conseguinte, decreto extinto o processo com
exame do mérito, com base no art. 269, inc. III, do CPC Adv(s)
LUIS OSCAR SIX BOTTON

051 - 2007.0000150-9/0 - Execução Título Extrajudicial JOSÉ FLORI
DE MATOS X DIRCEU CARNEIRO DE MATOS Julgo o presente
processo extinto sem exame do mérito, com base no art. 267, inc.
VIII, do CPC, em aplicação analógica Adv(s) ANTONIO MARCOS
PEDROSO

052 - 2007.0000165-9/0 - Execução Título Extrajudicial DORVALI-
NA SOUZA DE PADUA X TEREZINHA RODRIGUES SOUZA
BALBINO Manifeste-se o autor, sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fl. 14 Adv(s) VIVIANE CRISTINA FELICIANO

053 - 2007.0000166-0/0 - Processo de Conhecimento DAYANA
GEORJA TREVISAN ME X MARIA GUEDES HENRIQUE Julgo
o presente processo extinto, sem exame do mérito, com base no art.
267, inc. VIII, do CPC. Defiro o pedido do autor, no sentido de que
lhes sejam entregues os documentos que instruem a inicial, mediante
recibo Adv(s) JOSE CLAUDIO FRATONI, VIVIANE CRISTINA
FELICIANO

054 - 2007.0000168-4/0 - Processo de Conhecimento DAYANA
GEORJA TREVISAN ME X MARIA APARECIDA RODRIGUES
Ao autor para que, em cinco dias, promova o regular andamento do
processo, sob pena de extinção sem exame do mérito Adv(s) JOSE
CLAUDIO FRATONI, VIVIANE CRISTINA FELICIANO

055 - 2007.0000169-6/0 - Processo de Conhecimento DAYANA
GEORJA TREVISAN ME X JULIANE LOPES SIQUEIRA Ao au-
tor para que, em cinco dias, promova o regular andamento do pro-
cesso, sob pena de extinção sem exame do mérito Adv(s) JOSE
CLAUDIO FRATONI, VIVIANE CRISTINA FELICIANO

056 - 2007.0000172-4/0 - Processo de Conhecimento DAYANA
GEORJA TREVISAN ME X KELLY MOREIRA DA SILVA Ao au-
tor para que, em cinco dias, promova o regular andamento do pro-
cesso, sob pena de extinção sem exame do mérito Adv(s) JOSE
CLAUDIO FRATONI, VIVIANE CRISTINA FELICIANO

057 - 2007.0000173-6/0 - Processo de Conhecimento DAYANA
GEORJA TREVISAN ME X VALDICÉIA TAVAREZ DA SILVA Ao
autor para que, em cinco dias, promova o regular andamento do pro-
cesso, sob pena de extinção sem exame do mérito Adv(s) JOSE
CLAUDIO FRATONI, VIVIANE CRISTINA FELICIANO

058 - 2007.0000174-8/0 - Processo de Conhecimento RAFAEL
RODRIGUES DE PAULA X BANCO DO BRASIL S.A Julgo o pre-
sente processo extinto, sem exame do mérito, com base no art. 51,
inc. I, da Lei n. 9.099/95 e condeno o autor ao pagamento das custas
processuais (artigo 51, § 2º, a contrario senso) Adv(s) ANTONIO
MARCOS PEDROSO JUNIOR

059 - 2007.0000181-3/0 - Processo de Conhecimento HAROLDO
MEDEIROS DA SILVA X FRANCISCO ALVES DA SILVA Mani-
feste-se o autor, que deverá trazer aos autos novo endereço do re-
querido Adv(s) VIVIANE CRISTINA FELICIANO

060 - 2007.0000183-7/0 - Carta Precatória - CLAUDIO AKIO TA-

NIZAKI X NEIDE KLANN Ao autor, para se manifestar sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 13 Adv(s) GERALDO HAS-
SAN

061 - 2007.0000196-3/0 - Processo de Conhecimento EDNA MO-
DAS LTDA ME X ALESSANDRA VERONEZE Ao autor para que,
em cinco dias, promova o regular andamento do processo, sob pena
de extinção sem exame do mérito Adv(s) VIVIANE CRISTINA FE-
LICIANO

062 - 2007.0000199-9/0 - Processo de Conhecimento EDNA MO-
DAS LTDA ME X CLAUDINÉIA FERREIRA DA SILVA Julgo o
presente processo extinto, sem exame do mérito, com base no art.
267, inc. III, do CPC. Condeno o autor ao pagamento das custas
processuais, nos termos do artigo 51, inc. I e seu § 2º, da Lei n.
9.099/95, em aplicação analógica Adv(s) VIVIANE CRISTINA FE-
LICIANO

063 - 2007.0000209-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA CA-
TARINA JUSTUS X ALINE VELARDIS GIMENEZ Julgo o pre-
sente processo extinto sem exame do mérito, com base no art. 267,
inc. VIII, do CPC Adv(s) VIVIANE CRISTINA FELICIANO

064 - 2007.0000210-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA CA-
TARINA JUSTUS X PAULO DE ALMEIDA DIAS Ao autor para
que, em cinco dias, promova o regular andamento do processo, sob
pena de extinção sem exame do mérito Adv(s) VIVIANE CRISTI-
NA FELICIANO

065 - 2007.0000211-7/0 - Execução Título Extrajudicial MARIA
CATARINA JUSTUS X ADENILSON BORGES Manifeste-se o
autor, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 18 Adv(s) VI-
VIANE CRISTINA FELICIANO

066 - 2007.0000214-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA CA-
TARINA JUSTUS X ERISANE DE OLIVEIRA Manifeste-se a par-
te autora, trazendo aos autos o novo endereço do requerido, a fim de
viabilizar sua intimação e, consequentemente, o trânsito em julgado
da decisão condenatória Adv(s) VIVIANE CRISTINA FELICIANO

067 - 2007.0000216-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA CA-
TARINA JUSTUS X AGDA DONIZETE HIRT Ao autor para que,
em cinco dias, promova o regular andamento do processo, sob pena
de extinção sem exame do mérito Adv(s) VIVIANE CRISTINA FE-
LICIANO

068 - 2007.0000217-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA CA-
TARINA JUSTUS X RENATA CARNEIRO Julgo o presente pro-
cesso extinto, sem exame do mérito, com base no art. 267, inc. VIII,
do CPC. Defiro o pedido do autor, no sentido de que lhes sejam
entregues os documentos que instruem a inicial, mediante recibo
Adv(s) VIVIANE CRISTINA FELICIANO

069 - 2007.0000222-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA CA-
TARINA JUSTUS X ROSALINA FERREIRA DE MELLO Julgo o
presente processo extinto, sem exame do mérito, com base no art.
267, inc. VIII, do CPC. Defiro o pedido do autor, no sentido de que
lhes sejam entregues os documentos que instruem a inicial, mediante
recibo Adv(s) VIVIANE CRISTINA FELICIANO

070 - 2007.0000223-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA CA-
TARINA JUSTUS X JUARES ALBANY Manifeste-se a parte auto-
ra, trazendo aos autos o novo endereço do requerido, a fim de viabi-
lizar sua intimação e, consequentemente, o trânsito em julgado da
decisão condenatória Adv(s) VIVIANE CRISTINA FELICIANO

071 - 2007.0000224-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA CA-
TARINA JUSTUS X LUCI TEREZINHA DE SOUZA Julgo o pre-
sente processo extinto, sem exame do mérito, com base no art. 267,
inc. VIII, do CPC. Defiro o pedido do autor, no sentido de que lhes
sejam entregues os documentos que instruem a inicial, mediante re-
cibo Adv(s) VIVIANE CRISTINA FELICIANO

072 - 2007.0000226-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA CA-
TARINA JUSTUS X JUCIMARA RODRIGUES DA SILVA Julgo o
presente processo extinto, sem exame do mérito, com base no art.
267, inc. VIII, do CPC. Defiro o pedido do autor, no sentido de que
lhes sejam entregues os documentos que instruem a inicial, mediante
recibo Adv(s) VIVIANE CRISTINA FELICIANO

073 - 2007.0000229-2/0 - Processo de Conhecimento DAVI JOSE
RIBEIRO X ROSANGELA CASTRO PINHEIRO Ao autor para que
se manifestar sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias. Em
nada sendo requerido, determinado o arquivamento do feito Adv(s)
VIVIANE CRISTINA FELICIANO

074 - 2007.0000233-2/0 - Processo de Conhecimento DAVI JOSE
RIBEIRO X IZAIAS RICARDO DE OLIVEIRA Ao autor para que,
em cinco dias, promova o regular andamento do processo, sob pena
de extinção sem exame do mérito Adv(s) VIVIANE CRISTINA FE-
LICIANO

075 - 2007.0000245-7/0 - Processo de Conhecimento ANDRÉIA
NEIVA ME X GISELE LOPES Manifeste-se a parte autora, trazen-
do aos autos o novo endereço do requerido, a fim de viabilizar sua
intimação e, consequentemente, o trânsito em julgado da decisão
condenatória Adv(s) VIVIANE CRISTINA FELICIANO

076 - 2007.0000246-9/0 - Processo de Conhecimento ANDRÉIA
NEIVA ME X JOSEANE ORTIZ DA SILVA Manifeste-se o autor,
inclusive para trazer aos autos novo endereço da requerida, para in-
timação da sentença Adv(s) VIVIANE CRISTINA FELICIANO

077 - 2007.0000248-2/0 - Processo de Conhecimento ANDRÉIA
NEIVA ME X ROSIANE CHAMA DA SILVA Ao autor para que,
em cinco dias, promova o regular andamento do processo, sob pena

de extinção sem exame do mérito Adv(s) VIVIANE CRISTINA FE-
LICIANO

078 - 2007.0000266-0/0 - Processo de Conhecimento DAYANA
GEORJA TREVISAN ME X MARIA DIRCE DA SILVA Ao autor
para especificar, no prazo de 10 dias, qual o endereço correto da
requerida, já que o bairro Lagoa Dourada é amplo e não é dever do
Oficial de Justiça descobrir paradeiro das partes, em processo que
tramita no Juizado Especial Civel Adv(s) VIVIANE CRISTINA FE-
LICIANO

079 - 2008.0000011-2/0 - Execução Título Extrajudicial ZENEIDE
MARIA DE SOUZA X JOSÉ MOACIR CORDEIRO Manifeste-se o
exequente sobre a certidão de fl. 15 Adv(s) ALVARO LICINIO DE
OLIVEIRA MATTOS

080 - 2008.0000020-1/0 - Processo de Conhecimento DAYANA
GEORJA TREVISAN ME X ENÉIAS ORTIZ DA SILVA Diga a
parte autora Adv(s) VIVIANE CRISTINA FELICIANO

081 - 2008.0000023-7/0 - Processo de Conhecimento ANDRÉIA
NEIVA ME X DEBORA ALVES DE OLIVEIRA Defiro (fl. 15)
Adv(s) VIVIANE CRISTINA FELICIANO

082 - 2008.0000049-0/0 - Processo de Conhecimento ANDREIA
DE JESUS RODRIGUES X LOSANGO PROMOÇÕES DE VEN-
DAS LTDA ...Ante o exposto, homologo o acordo e, por conseguin-
te, decreto extinto o processo com exame do mérito, com base no
art. 269, inc. III, do CPC Adv(s) SÉRGIO LUIS MASSON DA SIL-
VA, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI

083 - 2008.0000069-1/0 - Processo de Conhecimento CAMARGO
E PFEIFER LTDA ME X ALINE VELARDIS GIMENEZ Julgo o
presente processo extinto, sem exame do mérito, com base no art.
267, inc. VIII, do CPC Adv(s) ANTONIO MARCOS PEDROSO
JUNIOR

084 - 2008.0000080-7/0 - Processo de Conhecimento VALDIRENE
PIRES LEITE DA SILVA X ANTONIO FRANCISCO DE ABREU
Julgo o presente processo extinto, sem exame do mérito, com base
no art. 267, inc. VIII, do CPC. Defiro o pedido do autor, no sentido
de que lhes sejam entregues os documentos que instruem a inicial,
mediante recibo Adv(s) ANTONIO MARCOS PEDROSO

085 - 2008.0000088-1/0 - Processo de Conhecimento J.O. JUSTUS
JUNIOR - ME X DARILSON DHIONE DA SILVA Diga a parte
autora, em cinco dias, sobre o prosseguimento do feito, sob pena de
extinção Adv(s) VIVIANE CRISTINA FELICIANO

086 - 2008.0000089-3/0 - Processo de Conhecimento J.O. JUSTUS
JUNIOR - ME X ROBSON MACIEL Ao autor para que proceda a
juntada do acordo firmado entre as partes, para homologação Adv(s)
VIVIANE CRISTINA FELICIANO

087 - 2008.0000090-8/0 - Processo de Conhecimento J.O. JUSTUS
JUNIOR - ME X VALDIR VOLTARELLI ...Ante o exposto, homo-
logo o acordo e, por conseguinte, decreto extinto o processo com
exame do mérito, com base no art. 269, inc. III, do CPC e 22, §
único, da Lei n. 9.099/95 Adv(s) VIVIANE CRISTINA FELICIA-
NO

088 - 2008.0000098-2/0 - Processo de Conhecimento ELOIR JOÃO
LEAL X JOSIVAL CASSULA 1. Indefiro o pedido de fl. 18, uma
vez que tal providência cabe à parte interessada. Consigne-se que
tais dados podem ser obtidos diretamente pela autora, sem interfe-
rência do juízo. 2. No mais, manifeste-se a parte autora, no prazo de
quinze dias, quanto ao prosseguimento do feito, sob pena de extin-
ção sem exame do mérito. Adv(s) VIVIANE CRISTINA FELICIA-
NO

089 - 2008.0000099-4/0 - Processo de Conhecimento ELOIR JOÃO
LEAL X NILSON DIAS DE ALMEIDA Manifeste-se a parte auto-
ra, em cinco dias, sobre o prosseguimnento do feito, sob pena de
extinção sem julgamento do mérito Adv(s) VIVIANE CRISTINA
FELICIANO

090 - 2008.0000101-1/0 - Processo de Conhecimento ELOIR JOÃO
LEAL X FABIANA CARNEIRO Homologado o acordo e decretado
extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s) VIVIANE
CRISTINA FELICIANO

091 - 2008.0000103-5/0 - Processo de Conhecimento ELOIR JOÃO
LEAL X VANDERLEI L. DA SILVA 1. Indefiro o pedido de fl. 17,
uma vez que tal providência cabe à parte interessada. Consigne-se
que tais dados podem ser obtidos diretamente pela autora, sem inter-
ferência do juízo. 2. No mais, manifeste-se a parte autora, no prazo
de quinze dias, quanto ao prosseguimento do feito, sob pena de ex-
tinção sem exame do mérito Adv(s) VIVIANE CRISTINA FELICI-
ANO

092 - 2008.0000114-8/0 - Processo de Conhecimento ELOIR JOÃO
LEAL X VANDERLEIA PASSOS JORGE SCHULES Deferido o
pedido de suspensão pelo prazo de vinte meses Adv(s) VIVIANE
CRISTINA FELICIANO

093 - 2008.0000124-9/0 - Processo de Conhecimento GENUINO
PADILHA DA SILVA X BANCO PANAMERICANO S/A Julgo o
presente processo extinto, sem exame do mérito, com base no art.
267, inc. VIII, do CPC Adv(s) SÉRGIO LUIS MASSON DA SILVA

094 - 2008.0000130-2/0 - Processo de Conhecimento ELOIR JOÃO
LEAL X NEIVO BIOLCHI 1. Ao autor, para que no prazo de cinco
dias, promova: a) a juntada do acordo, devidamente firmado entre as
partes, para homologação do juízo, ou; b) requeira a desistência da
ação, ante a existência de acordo entre as partes. 2. Consigne-se
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que, caso a autora não de cumprimento ao disposto acima, o feito
será extinto sem exame do mérito Adv(s) VIVIANE CRISTINA
FELICIANO

095 - 2008.0000132-6/0 - Processo de Conhecimento ELOIR JOÃO
LEAL X TEREZINHA RODR SOUZA BALBINO Manifeste-se a
parte autora se pretende: a) a homologação do acordo, caso em que
deverá juntar aos autos a composição, devidamente firmada pelas
partes; b) a suspensão do feito, caso em que deverá informar o prazo
de suspensão Adv(s) VIVIANE CRISTINA FELICIANO

096 - 2008.0000136-3/0 - Processo de Conhecimento ELOIR JOÃO
LEAL X ROSILDA DA SILVA RIBEIRO 1. Indefiro o pedido de fl.
17, uma vez que tal providência cabe à parte interessada. Consigne-
se que tais dados podem ser obtidos diretamente pela autora, sem
interferência do juízo. 2. No mais, manifeste-se a parte autora, no
prazo de quinze dias, quanto ao prosseguimento do feito, sob pena
de extinção sem exame do mérito Adv(s) VIVIANE CRISTINA FE-
LICIANO

097 - 2008.0000137-5/0 - Processo de Conhecimento ELOIR JOÃO
LEAL X EDINA CASTORINA BATISTA 1. Indefiro o pedido de fl.
19, uma vez que tal providência cabe à parte interessada. Consigne-
se que tais dados podem ser obtidos diretamente pela autora, sem
interferência do juízo. 2. No mais, manifeste-se a parte autora, no
prazo de quinze dias, quanto ao prosseguimento do feito, sob pena
de extinção sem exame do mérito Adv(s) VIVIANE CRISTINA FE-
LICIANO

098 - 2008.0000142-7/0 - Processo de Conhecimento ELOIR JOÃO
LEAL X NILSA FERREIRA DOS SANTOS 1. Indefiro o pedido de
fl. 18, uma vez que tal providência cabe à parte interessada. Consig-
ne-se que tais dados podem ser obtidos diretamente pela autora, sem
interferência do juízo. 2. No mais, manifeste-se a parte autora, no
prazo de quinze dias, quanto ao prosseguimento do feito, sob pena
de extinção sem exame do mérito Adv(s) VIVIANE CRISTINA FE-
LICIANO

099 - 2008.0000146-4/0 - Processo de Conhecimento ELOIR JOÃO
LEAL X OSVANE MACHADO DE OLIVEIRA Ao autor para espe-
cificar, no prazo de 10 dias, qual o endereço correto da requerida, já
que o bairro Água da Iara é amplo e não é dever do Oficial de Justiça
descobrir paradeiro das partes, em processo que tramita no Juizado
Especial Civel Adv(s) VIVIANE CRISTINA FELICIANO

100 - 2008.0000148-8/0 - Processo de Conhecimento ELOIR JOÃO
LEAL X SEBASTIÃO CASTORINO DE SOUZA 1. Ao autor, para
que no prazo de cinco dias, promova: a) a juntada do acordo, devi-
damente firmado entre as partes, para homologação do juízo, ou; b)
requeira a desistência da ação, ante a existência de acordo entre as
partes. 2. Consigne-se que, caso a autora não de cumprimento ao
disposto acima, o feito será extinto sem exame do mérito Adv(s)
VIVIANE CRISTINA FELICIANO

101 - 2008.0000149-0/0 - Processo de Conhecimento ELOIR JOÃO
LEAL X MIGUEL BARBOSA DE GODOI 1. Indefiro o pedido de
fl. 17, uma vez que tal providência cabe à parte interessada. Consig-
ne-se que tais dados podem ser obtidos diretamente pela autora, sem
interferência do juízo. 2. No mais, manifeste-se a parte autora, no
prazo de quinze dias, quanto ao prosseguimento do feito, sob pena
de extinção sem exame do mérito Adv(s) VIVIANE CRISTINA FE-
LICIANO

102 - 2008.0000150-4/0 - Processo de Conhecimento ELOIR JOÃO
LEAL X DIVONEI MEDEIROS 1. Indefiro o pedido de fl. 16, uma
vez que tal providência cabe à parte interessada. Consigne-se que
tais dados podem ser obtidos diretamente pela autora, sem interfe-
rência do juízo. 2. No mais, manifeste-se a parte autora, no prazo de
quinze dias, quanto ao prosseguimento do feito, sob pena de extin-
ção sem exame do mérito Adv(s) VIVIANE CRISTINA FELICIA-
NO

103 - 2008.0000151-6/0 - Processo de Conhecimento ELOIR JOÃO
LEAL X MARCIO DOS SANTOS FANHA 1. Indefiro o pedido de
fl. 17, uma vez que tal providência cabe à parte interessada. Consig-
ne-se que tais dados podem ser obtidos diretamente pela autora, sem
interferência do juízo. 2. No mais, manifeste-se a parte autora, no
prazo de quinze dias, quanto ao prosseguimento do feito, sob pena
de extinção sem exame do mérito Adv(s) VIVIANE CRISTINA FE-
LICIANO

104 - 2008.0000163-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA CA-
TARINA JUSTUS X PATRICIA DOS SANTOS MAIA Julgo o pre-
sente processo extinto, sem exame do mérito, com base no art. 267,
inc. VIII, do CPC. Defiro o pedido do autor, no sentido de que lhes
sejam entregues os documentos que instruem a inicial, mediante re-
cibo Adv(s) VIVIANE CRISTINA FELICIANO

105 - 2008.0000164-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA CA-
TARINA JUSTUS X DEBORA CUBINES 1. Ao autor, para que no
prazo de cinco dias, promova: a) a juntada do acordo, devidamente
firmado entre as partes, para homologação do juízo, ou; b) requeira
a desistência da ação, ante a existência de acordo entre as partes. 2.
Consigne-se que, caso a autora não de cumprimento ao disposto aci-
ma, o feito será extinto sem exame do mérito Adv(s) VIVIANE CRIS-
TINA FELICIANO

106 - 2008.0000168-0/0 - Processo de Conhecimento DAYANA
GEORJA TREVISAN ME X APARECIDO GUEDES DE SOUZA
Julgo o presente processo extinto, sem exame do mérito, com base
no art. 267, inc. VIII, do CPC. Defiro o pedido do autor, no sentido
de que lhes sejam entregues os documentos que instruem a inicial,
mediante recibo Adv(s) VIVIANE CRISTINA FELICIANO

107 - 2008.0000178-0/0 - Processo de Conhecimento MARTINS E
VALENGA LTDA X CERAMICA ITU Julgo o presente processo

extinto, sem exame do mérito, com base no art. 267, inc. VIII, do
CPC. Defiro o pedido do autor, no sentido de que lhes sejam entre-
gues os documentos que instruem a inicial, mediante recibo Adv(s)
VIVIANE CRISTINA FELICIANO

108 - 2008.0000179-2/0 - Processo de Conhecimento MARTINS E
VALENGA LTDA X CERAMICA ITU Julgo o presente processo
extinto, sem exame do mérito, com base no art. 267, inc. VIII, do
CPC. Defiro o pedido do autor, no sentido de que lhes sejam entre-
gues os documentos que instruem a inicial, mediante recibo Adv(s)
VIVIANE CRISTINA FELICIANO

109 - 2008.0000180-7/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
LUCIO BUENO X BRAULIO ANTUNES SABINO Julgo o presen-
te processo extinto, sem exame do mérito, com base no art. 267, inc.
VIII, do CPC. Defiro o pedido do autor, no sentido de que lhes se-
jam entregues os documentos que instruem a inicial, mediante recibo
Adv(s) VIVIANE CRISTINA FELICIANO

110 - 2008.0000195-7/0 - Processo de Conhecimento MARTINS E
VALENGA LTDA X CIRLENE MARTINS VARGAS 1. À autora
para que, no prazo de cinco, promova: a) a juntada do acordo, devi-
damente firmado entre as partes, para homologação do juízo, ou; b)
requeira a desistência da ação, ante a existência de acordo entre as
partes. 2. Consigne-se que, caso a autora não de cumprimento ao
dispoto acima, o feito será extinto sem exame do mérito Adv(s) VI-
VIANE CRISTINA FELICIANO

111 - 2008.0000200-0/0 - Processo de Conhecimento VALDIR DE
OLIVEIRA VIANA X BRASIL TELECOM S/A Julgo o presente
processo extinto, sem exame do mérito, com base no art. 267, inc.
VIII, do CPC Adv(s) ANTONIO MARCOS PEDROSO JUNIOR

112 - 2008.0000214-8/0 - Processo de Conhecimento LUIZ VALA
X MANOEL FLÁVIO DE CARVALHO ME A parte autora para
que, no prazo de dez dias, proceda emenda à inicial, já que inadmis-
sível a propositura de ação monitório nos Juizados Especial, em ra-
zão da incompatibilidade de ritos Adv(s) VIVIANE CRISTINA FE-
LICIANO

113 - 2008.0000215-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ VALA
X MANOEL FLAVIO DE CARVALHO A parte autora para que, no
prazo de dez dias, proceda emenda à inicial, já que inadmissível a
propositura de ação monitório nos Juizados Especial, em razão da
incompatibilidade de ritos Adv(s) VIVIANE CRISTINA FELICIA-
NO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

AFONSO CELSO NORONHA DUTRA 001 1999.0000003-5/0

ALVARO LICINIO DE OLIVEIRA MATTOS 001 1999.0000003-5/0

ALVARO LICINIO DE OLIVEIRA MATTOS 079 2008.0000011-2/0

ANTONIO MARCOS PEDROSO 006 2005.0000027-8/0

ANTONIO MARCOS PEDROSO 017 2006.0000148-7/0

ANTONIO MARCOS PEDROSO 051 2007.0000150-9/0

ANTONIO MARCOS PEDROSO 084 2008.0000080-7/0

ANTONIO MARCOS PEDROSO JUNIOR 010 2006.0000037-4/0

ANTONIO MARCOS PEDROSO JUNIOR 012 2006.0000083-1/0

ANTONIO MARCOS PEDROSO JUNIOR 014 2006.0000120-0/0

ANTONIO MARCOS PEDROSO JUNIOR 024 2007.0000005-3/0

ANTONIO MARCOS PEDROSO JUNIOR 025 2007.0000009-0/0

ANTONIO MARCOS PEDROSO JUNIOR 028 2007.0000020-6/0

ANTONIO MARCOS PEDROSO JUNIOR 030 2007.0000037-0/0

ANTONIO MARCOS PEDROSO JUNIOR 033 2007.0000061-1/0

ANTONIO MARCOS PEDROSO JUNIOR 045 2007.0000117-8/0

ANTONIO MARCOS PEDROSO JUNIOR 058 2007.0000174-8/0

ANTONIO MARCOS PEDROSO JUNIOR 083 2008.0000069-1/0

ANTONIO MARCOS PEDROSO JUNIOR 111 2008.0000200-0/0

BLAS GOMM FILHO 007 2006.0000019-6/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 082 2008.0000049-0/0

CRISTHIANO JUSTUS SOARES DE LIMA 003 2005.0000003-9/0

FREDERICO MERCER GUIMARAES 002 2004.0000008-2/0

GERALDO HASSAN 060 2007.0000183-7/0

JOAO PAULO BITTENCOURT 003 2005.0000003-9/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 008 2006.0000020-0/0

JOSE CLAUDIO FRATONI 007 2006.0000019-6/0

JOSE CLAUDIO FRATONI 008 2006.0000020-0/0

JOSE CLAUDIO FRATONI 009 2006.0000030-1/0

JOSE CLAUDIO FRATONI 011 2006.0000039-8/0

JOSE CLAUDIO FRATONI 016 2006.0000143-8/0

JOSE CLAUDIO FRATONI 018 2006.0000151-5/0

JOSE CLAUDIO FRATONI 019 2006.0000153-9/0

JOSE CLAUDIO FRATONI 020 2006.0000155-2/0

JOSE CLAUDIO FRATONI 022 2006.0000162-8/0

JOSE CLAUDIO FRATONI 026 2007.0000016-6/0

JOSE CLAUDIO FRATONI 027 2007.0000019-1/0

JOSE CLAUDIO FRATONI 031 2007.0000046-9/0

JOSE CLAUDIO FRATONI 034 2007.0000074-8/0

JOSE CLAUDIO FRATONI 035 2007.0000075-0/0

JOSE CLAUDIO FRATONI 036 2007.0000078-5/0

JOSE CLAUDIO FRATONI 037 2007.0000082-5/0

JOSE CLAUDIO FRATONI 039 2007.0000089-8/0

JOSE CLAUDIO FRATONI 040 2007.0000092-6/0

JOSE CLAUDIO FRATONI 041 2007.0000097-5/0

JOSE CLAUDIO FRATONI 042 2007.0000100-4/0

JOSE CLAUDIO FRATONI 043 2007.0000101-6/0

JOSE CLAUDIO FRATONI 044 2007.0000102-8/0

JOSE CLAUDIO FRATONI 046 2007.0000129-2/0

JOSE CLAUDIO FRATONI 047 2007.0000132-0/0

JOSE CLAUDIO FRATONI 048 2007.0000135-6/0

JOSE CLAUDIO FRATONI 049 2007.0000141-0/0

JOSE CLAUDIO FRATONI 053 2007.0000166-0/0

JOSE CLAUDIO FRATONI 054 2007.0000168-4/0

JOSE CLAUDIO FRATONI 055 2007.0000169-6/0

JOSE CLAUDIO FRATONI 056 2007.0000172-4/0

JOSE CLAUDIO FRATONI 057 2007.0000173-6/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 082 2008.0000049-0/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 050 2007.0000144-5/0

LUIZ AUGUSTO NEGRO DUTRA 001 1999.0000003-5/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 008 2006.0000020-0/0

MAGDA MENEZES MAINARDI 006 2005.0000027-8/0

MARIA REGINA ZARATE NISSEL 008 2006.0000020-0/0

NEREU MERCER DE LIMA 002 2004.0000008-2/0

NEREU MERCER DE LIMA 013 2006.0000094-4/0

RUBENS EDUARDO WIECHETECK DE BRITO 015 2006.0000126-1/0

RUBENS EDUARDO WIECHETECK DE BRITO 021 2006.0000157-6/0

SÉRGIO LUIS MASSON DA SILVA 003 2005.0000003-9/0

SÉRGIO LUIS MASSON DA SILVA 005 2005.0000020-5/0

SÉRGIO LUIS MASSON DA SILVA 023 2006.0000163-0/0

SÉRGIO LUIS MASSON DA SILVA 029 2007.0000031-9/0

SÉRGIO LUIS MASSON DA SILVA 082 2008.0000049-0/0

SÉRGIO LUIS MASSON DA SILVA 093 2008.0000124-9/0

SIMONE LAIS DE DAVID FERNANDES MARTINS 005 2005.0000020-5/0

VALDEMIRO FACIM LANZARIN 004 2005.0000006-4/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 009 2006.0000030-1/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 011 2006.0000039-8/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 016 2006.0000143-8/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 018 2006.0000151-5/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 019 2006.0000153-9/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 020 2006.0000155-2/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 022 2006.0000162-8/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 026 2007.0000016-6/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 031 2007.0000046-9/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 032 2007.0000056-0/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 034 2007.0000074-8/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 035 2007.0000075-0/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 036 2007.0000078-5/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 037 2007.0000082-5/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 038 2007.0000087-4/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 039 2007.0000089-8/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 040 2007.0000092-6/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 041 2007.0000097-5/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 042 2007.0000100-4/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 043 2007.0000101-6/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 044 2007.0000102-8/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 046 2007.0000129-2/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 047 2007.0000132-0/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 048 2007.0000135-6/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 049 2007.0000141-0/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 052 2007.0000165-9/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 053 2007.0000166-0/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 054 2007.0000168-4/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 055 2007.0000169-6/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 056 2007.0000172-4/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 057 2007.0000173-6/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 059 2007.0000181-3/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 061 2007.0000196-3/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 062 2007.0000199-9/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 063 2007.0000209-0/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 064 2007.0000210-5/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 065 2007.0000211-7/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 066 2007.0000214-2/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 067 2007.0000216-6/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 068 2007.0000217-8/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 069 2007.0000222-0/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 070 2007.0000223-1/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 071 2007.0000224-3/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 072 2007.0000226-7/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 073 2007.0000229-2/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 074 2007.0000233-2/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 075 2007.0000245-7/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 076 2007.0000246-9/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 077 2007.0000248-2/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 078 2007.0000266-0/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 080 2008.0000020-1/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 081 2008.0000023-7/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 085 2008.0000088-1/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 086 2008.0000089-3/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 087 2008.0000090-8/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 088 2008.0000098-2/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 089 2008.0000099-4/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 090 2008.0000101-1/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 091 2008.0000103-5/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 092 2008.0000114-8/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 094 2008.0000130-2/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 095 2008.0000132-6/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 096 2008.0000136-3/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 097 2008.0000137-5/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 098 2008.0000142-7/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 099 2008.0000146-4/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 100 2008.0000148-8/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 101 2008.0000149-0/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 102 2008.0000150-4/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 103 2008.0000151-6/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 104 2008.0000163-0/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 105 2008.0000164-2/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 106 2008.0000168-0/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 107 2008.0000178-0/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 108 2008.0000179-2/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 109 2008.0000180-7/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 110 2008.0000195-7/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 112 2008.0000214-8/0

VIVIANE CRISTINA FELICIANO 113 2008.0000215-0/0

COMARCA DE PARAÍSO DO NORTE – PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
JUIZ: Doutora LILIAN RESENDE CASTANHO
Secretário: Vicente Prizon Junior
RELAÇÃO Nº 07/2008

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Dr José Antonio Dumas 01 05/2006

Dr José Antonio Dumas 02 01/2007
Dr José Maria Lopes de Souza 02 01/2007
Dr Edmar José Chagas 03 13/2007

01. Ação Penal nº 05/2006 – Admilson Avelino dos Santos – “Ante o
Exposto, com fulcro no artigo 107, inciso IV do Código Penal, reco-
nheço a prescrição da pretensão punitiva do Estado em face de Ad-
milson Avelino dos Santos Julgando Extinta a punibilidade em rela-
ção ao mesmo.” Adv Dr José Antonio Dumas

02. Queixa-crime nº 001/2007 – Antonio Francisco de Oliveira X
José Marcos da Silva – “Ante o exposto, com fulcro no artigo 107,
IV do Código Penal, bem como artigo 38 do Código de Processo
Penal julgo extinta a punibilidade de José Marcos da Silva pelos fa-
tos aqui narrados.” Adv Dr José Maria Lopes de Souza e Dr José
Antonio Dumas

03. Ação Penal nº 013/2007 – José Márcio Vertuli – “Ante o Expos-
to, com fulcro no artigo 107, inciso IV do Código Penal, reconheço
a prescrição da pretensão punitiva do Estado em face de José Márcio
Vertuli Julgando Extinta a punibilidade em relação ao mesmo.” Adv
Dr Edmar José Chagas

COMARCA DE PARAÍSO DO NORTE – PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ: DRª LILIAN RESENDE CASTANHO
Secretário: Vicente Prizon Junior
RELAÇÃO Nº 14/2008

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Dr Adriano Kazuo Goto 18 074/2001
Dr Alberto Rodrigues Alves 15 008/2006
Dr Álvaro Aparecido Carreira 12 023/2007

14 105/2007
Dr Anderson D’Aquila Gonçalves 05 016/2004
Dr Antonio de Jesus Moriggi 12 023/2007
Dr Antonio H. Madruga Chaves 03 058/2006
Dr Antonio Marcos Solera 18 074/2001
Dr Carlos Afonso Bortoloto 16 081/2007
Dr Elizete Sandra S. dos Anjos 17 062/2008
Dr Fábio Luiz Cardoso Borba 05 016/2004
Dr Francelize Alves Morking 13 015/2008
Dr Hamilton José de Oliveira 18 074/2001
Dr Henrique Bornia Santoro 12 023/2007
Dr Humberto B. Gongora Filho 05 016/2004
Dr Janete Serafim da Silva Prizon 02 078/2005

03 058/2006
08 102/2007

Dr José Carlos Farias 02 078/2005
06 124/2006

Dr José Luiz Fornagiere 15 008/2006
Dr José Luiz Zanini 01 159/2008
Dr Juscelino Kubitschek de Oliveira 14 105/2007

16 081/2007
Dr Leandro Depieri 04 131/2006
Dr Luciana de Melo Figueiredo 17 062/2008
Dr Luciane Regina Rossini Farth, 16 081/2007
Dr Lucilio da Silva 19 159/2005
Dr Luis Carlos dos Santos 18 074/2001
Dr Mário Nielsen Junior 07 002/2008

09 004/2008
Dr Richardson M. Veloso Vieira 11 016/2007
Dr Roberto Kazuo Rigoni Fujita 14 105/2007

16 081/2007
Dr Rogério Guedes Pereira 18 074/2001
Dr Sandra Regina Rodrigues 13 015/2008

15 008/2006
Dr Sueli Antunes Caetano 15 008/2006
Dr Viviani dos Santos Sanches 10 032/2007
Dr Walmor Tagliamento Bremm 08 102/2007

01. Ação de Nulidade de Dívida c/c Indenização por Danos Morais e
Antecipação de Tutela nº 159/2008 – Daniel Xavier X Banco Pana-
mericano S/A – “1. Concedida à tutela antecipada. 2. Audiência de
conciliação dia 26.11.2008, às 13:50 horas.” – Adv Dr José Luiz
Zanini

02. Ação de Indenização por danos Extrapatrimoniais nº. 078/2005
– Maria Luzia Neres Garcia X Neuza Dias de Lima Macedo “autos
baixaram em 20.02.2008” – Adv. Dr Janete Serafim da Silva Prizon
Dr José Carlos Farias

03. Ação de Indenização por danos Extrapatrimoniais nº 058/2006 –
Maria Cristina Chinoti X Antonio Lopes Rubio “autos baixaram em
29.04.2008” – Adv Dr Janete Serafim da Silva Prizon Dr Antonio
Homero Madruga Chaves

04. Ação de Execução de Título Extrajudicial nº 131/2006 – HR
Cadastros e Cobranças Ltda X Silvio Dutra Amaro – “...Ante o ex-
posto, Julgo Extinto, sem resolução do mérito, o presente feito, com
fundamento no artigo 267, III do Código de Processo Civil. Sem
custas...” – Adv. Dr Leandro Depieri

05. Ação de Execução de Título Extrajudicial nº 016/2004 – José
Luiz Tsukase X Luiz Antonio Santini – “...Ante o exposto, Julgo
Extinto, sem resolução do mérito, o presente feito, com fundamento
no artigo 267, III do Código de Processo Civil. Sem custas...” –
Adv. Dr Anderson D’Aquila Gonçalves Dr Humberto Bernardelli
Gongora Filho Dr Fábio Luiz Cardoso Borba

06. Ação de Execução de Título Extrajudicial nº 124/2006 – José
Carlos Farias X Valdinei Aparecido Fernandes – “Homologo por sen-
tença a adjudicação processada pelo exeqüente para o fim julgar ex-

Paraíso do Norte
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tinta a presente execução...” – Adv. Dr José Carlos Farias

07. Ação de Execução de Título Extrajudicial nº 002/2008 – J Dalo-
lio Açougue X Leandro Barreto Lourenço – “Ante o informado às fls
14, Julgo extinto o Processo, com fulcro no art. 794, I, do Código de
Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios...” – Adv. Dr
Mário Nielsen Junior

08. Ação de Reintegração de Posse nº 102/2007 – Hélio dos Santos
X Fernando Brocaneli, Alexandre Antunes Pereira Louro e Adriano
Canabrava – “...Ante o exposto, julgo Extinto o Processo, com jul-
gamento de mérito, com fincas no art. 269, I do Código de Processo
Civil...” – Adv. Dr Janete Serafim da Silva Prizon Dr Walmor Tagli-
amento Bremm

09. Ação de Enriquecimento Ilícito contra Emitente de Cheque sem
Fundo nº. 004/2008 – J Dalolio Açougue X José Magoci – “...Des-
tarte, Julgo Extinto o Processo, sem julgamento de mérito, com ful-
cro no art. 267, VI do Código de Processo Civil, por perda do obje-
to. Sem custas e honorários advocatícios...” – Adv. Dr Mário Niel-
sen Júnior

10. Ação de Rescisão Contratual c/c Devolução de Quantia Paga nº.
032/2007 – Márcio Becari X Emidio Donizete Barbosa e Sandro
Gomes Guarezi – “...Ante o Exposto Julgo Procedente o pedido do
Reclamante, na forma do art. 269, II do Código de Processo Civil.
Consecutivamente, torno rescindido o contrato de fls. 11, firmado
entre as partes. Ato Continuo, condeno os réus Emidio Donizette
Barbosa e Sandro Gomes Guarezi ao pagamento, respectivo, de
R$2.300,00 (dois mil e trezentos reais) e R$5.000,00 (cinco mil re-
ais), em favor do autor, valores estes que devem ser atualizados
monetariamente desde a data da assinatura do contrato, acrescido de
juros legais desde a data da citação. Deixo de condenar as custas
processuais...” Adv Drª Viviani dos Santos Sanches

11. Ação de Cobrança nº 016/2007 – Odair Martins X Clayton Apa-
recido da Silva – “...Ante o exposto, Julgo Extinto, sem resolução
do mérito, o presente feito, com fundamento no artigo 267, III do
Código de Processo Civil. Sem custas...” – Adv. Dr Richardson Mar-
celo Veloso Vieira

12. Ação de Indenização por Dano Moral com pedido Liminar de
Retirada do Nome do Requerente do Cadastro de Devedores nº 023/
2007 – Marcelo da Silva X Banco Bradesco S/A, sucessor do Banco
Finasa S/A – “...Ante o exposto, com fincas no art. 269, I do Código
de Processo Civil, Julgo Procedente o pedido do Reclamante para
condenar o reclamado Banco Finasa S/A ao pagamento de indeniza-
ção no montante de R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), valor
esse corrigido monetariamente desde a data da publicação desta, com
incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês desde a data do
evento danoso (19.10.2006). de outro vértice, com fulcro no art.
267, VI do Código de Processo Civil, julgo extinta, sem resolução
do mérito, a ação em relação ao Banco Bradesco S.A., por sua ilegi-
timidade ad causam. Retifique-se a capa dos autos e demais anota-
ções, informando-se ao distribuidor para as retificações necessárias.
Torno definitiva a liminar de fls. 15/16. Oficie-se ao SCPC e congê-
neres para a exclusão definitiva da anotação de fls. 14. Adv Dr Álva-
ro Aparecido Carreira Dr Henrique Bornia Santoro Dr Antonio de
Jesus Moriggi

13. Ação de Ressarcimento de Danos Morais nº. 015/2008 – Júnior
Xavier Fonseca X Brasil Telecom S/A – “...Ante o exposto, Julgo
Procedente, o pedido do reclamante, na forma do art. 269, I do Có-
digo do Processo Civil, para fim de determinar à Reclamada que
concretize adequadamente a transferência da linha telefônica do au-
tor para o seu atual endereço no prazo máximo de 02 (dois) dias, sob
pena de multa diária no valor de R$150,00 (cento e cinquenta reais),
cujo o montante deve ser revertido ao Autor. Consecutivamente,
condeno a parte reclamada ao pagamento de R$2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais) em favor do Reclamante, a título de indenização
por danos de ordem moral, montante que deve ser atualizado pelo
INPC/IBGE desde a data da prolação desta, incidentes juros de mora
de 1% ao mês, desde a data do último ato ilícito (31.01.2008). Deixo
de condenar em custas processuais, pela legislação de regência...” –
Adv. Dr Francelize Alves Morking Dr Sandra Regina Rodrigues

14. Ação de Cobrança nº. 105/2007 – Elena Toloto Ordones X Fede-
ração Nacional Empresas Seguros Privado e Capitalização – “...Ante
o exposto, Julgo Extinto, sem resolução do mérito, o presente feito,
com fundamento no art. 267, VI do Código de Processo Civil, por
ilegitimidade de parte passiva. Sem custas...” – Adv. Dr Álvaro Apa-
recido Carreira Dr Roberto Kazuo Rigoni Fujita Dr Juscelino Ku-
bitschek de Oliveira

15. Ação de Indenização por Dano Moral com Tutela Antecipada nº.
008/2006 – Maria Aparecida da Silva X Brasil Telecom S/A – “...Ten-
do em vista o pagamento da dívida (fls. 197), julgo extinto o feito,
pelo cumprimenta da sentença...” – Adv. Dr José Luiz Fornagiere,
Dr Sueli Antunes Caetano, Dr Sandra Regina Rodrigues e Dr Alber-
to Rodrigues Alves

16. Ação de Cobrança nº. 081/2007 – Leonice Francisco Silva X Itaú
Seguros S/A – “...Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I,
do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido inicial, para
condenar a parte ré, a título de complementação de verba indeniza-
tória decorrente de seguro obrigatório (DPVAT), ao pagamento à
autora de 10 salários mínimos, equivalente a R$3.000,00 (três mil
reais), considerando o valor do salário à época do pagamento a me-
nor. Incidindo, a partir de 04/07/2005, correção monetária pelo índi-
ce INPC/IBGE e juros moratórios a 1% (um por cento) ao mês, es-
tes a partir da citação. No Juizado Especial Cível, em 1º grau de
jurisdição, não há condenação em custas e honorários advocatíci-
os...” Adv Dr Luciane Regina Rossini Farth, Dr Carlos Afonso Bor-
toloto, Dr Roberto Kazuo Rigoni Fujita e Dr Juscelino Kubitschek
de Oliveira

17. Ação de Reparação de Danos Morais nº 062/2008 – José Carlos
Faria X Elsio Januário de Almeida e José Luiz da Silva – “...Ante o
exposto, com fulcro nos dispositivos legais acima mencionados e,
ainda, no art. 269, IV do CPC, julgo extinto o processo, com resolu-
ção de mérito, em razão da prescrição ora estabelecida. Da mesma
forma e pelos mesmos fundamentos legais julgo improcedente, com
resolução de mérito, o pedido de contraposto de deduzido por Élsio
Januário de Almeida. No Juizado Especial Cível, em 1º grau de juris-
dição, não há condenação em custas e honorários advocatícios...”
Adv Dr Luciana de Melo Figueiredo e Dr Elizete Sandra Simões dos
Anjos

18. Ação de Indenização por Danos Morais nº. 074/2001 – Antonio
Marcos Solera X Copel Distribuição S.A. - “1. Não tendo sido plei-
teado o efeito suspensivo, autorizo o levantamento do valor incon-
troverso a favor do exeqüente. Int. Dil. Nec. 2. diga o exeqüente
acerca da impugnação....” Adv Dr Hamilton José de Oliveira, Dr Luis
Carlos dos Santos, Dr Adriano Kazuo Goto e Dr Antonio Marcos
Solera

19. Ação de Cobrança nº. 159/2005 – Orílio Siqueira e s/m Neusa
Aparecida dos Santos Siqueira X HSBC Seguros S/A (Brasil) – “...Di-
ante do depósito realizado pela parte Ré (fls. 103/105), manifeste-se
a parte Autora.” Adv Dr Lucilio da Silva

Comarca de Pitanga-Paraná
Juizado Especial Cível
Av. Manoel Ribas, 411 - centro - Ed. do Fórum - CEP.85.200-000
- (/Fax (0xx42) e 3646-1272-Pitanga/PR
Relação de Intimação de Advogados n.º 35/2008

Índices de Advogados
01- Dr. Horst Landgraf OAB/PR 29.295 01, 10, 11, 12
02- Dr. Manoel Borba de Camargo OAB/PR 1.121 02, 13
03- Dr. Amilcar Cordeiro Teixeira OAB/PR 8.970 03, 15
04- Dra. Leandra C. Blasque OAB/PR 35.175 04, 06, 08
05- Dr. Mauri M. Bevervanço Junior OAB/PR 42.277 05
06- Dr. Isabel A. Holm OAB/PR 22.399 07
07- Dr. Juliano de Andrade OAB/PR 40.181 07
08- Dr. Nicanor Bueno Teixeira OAB/PR 11.239 08, 20
09- Dr. Antonio Cezar Ziegemann OAB/PR 17.136 09
10- Dr. Ana Cristiane de M. Moreles OAB/PR 42.738 14
11- Dr. Valdecy Schon OAB/PR 19.483 14
12- Dra. Wliane R. S. Marmith OAB/PR 35.777 15
13- Dr. Cezar Romero Ziegmann OAB/PR 15.380 16
14- Dr. Bruno F. Rodrigues Diniz OAB/PR 40.663 16
15- Dr. Juscelino Kubitschek Oliveira OAB/PR 32.237 17
16- Dr. Éder José Sebrenski OAB/PR 17.793 18
17- Dr. Oldemar Mariano OAB/PR 4.591 18
18- Dr. Elizabete Serrano dos Santos OAB/PR 18.570 19
19- Dr. Agnaldo Vujanski de Jesus OAB/PR 25.296 21

01 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL n º.
133/07 – COMERCIAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS TÂNIA
LTDA – M.E x IOLANDA GONÇALVES SANTOS SILVA. “(...)
Após o prazo requerido, manifeste-se o exeqüente, em 10 (dez) dias,
sob pena de extinção do feito”. Pitanga 10/04/2008 – Dr. Horst
Landgraf.

02 – AÇÃO DE COBRANÇA nº. 231/07 – LUCIANO MAYER x
NOE AUGUSTO DE OLIVEIRA & CIA LTDA, representado por
NOE AUGUSTO DE OLIVEIRA. “Após o prazo requerido, mani-
feste-se a reclamante, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção do
feito”. Pitanga 27/02/2008. – Dr. Manoel Borba de Camargo.

03 – AÇÃO DE COBRANÇA nº. 439/07 – RUBERVAL MARCON
DE LUCCA x BANCO DO BRASIL S.A. “(...) Após, com a conta,
efetue o réu o pagamento do montante da condenação, no prazo de
quinze dias, conforme art. 475-J, do CPC, sob pena de acréscimo de
multa de dez por cento sobre o referido montante. (...). Depois do
prazo para pagamento haverá determinação de expedição de manda-
do de penhora, com o acréscimo da multa supramencionada. Int”.
Pitanga, 03/09/2008. – Dr. Amilcar Cordeiro Teixeira.

04 – AÇÃO DE COBRANÇA nº. 518/06 – FERREIRA & KULICZ
(PINK & BLUE) x RONALDO ADRIANO DOS SANTOS. “Sobre
a parcial realização da penhora “on-line”, manifeste-se a parte auto-
ra, em 10 (dez) dias. Intime-se”. Pitanga, 18/11/2008. – Dra. Lean-
dra C. Blasque.

05 – AÇÃODECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA DE DÉBITO
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS nº. 81/08 – PAULO
DE LIMA x TAII FINANCEIRA. “Intime-se a parte executada para,
querendo, em 15 (quinze) dias, oferecer impugnação à penhora “on-
line” integralmente efetivada”. Pitanga, 18/11/2008. – Dr. Mauri
Marcelo Bevervanço Junior.

06 – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO nº. 103/05 – AMILTON GON-
ÇALVES DA SILVA x SILVIO PROENÇA. “Após o prazo requeri-
do, manifeste-se o exeqüente, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção
do feito”. Pitanga, 26/06/2008. – Dra. Leandra C. Blasque.

07 – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C NU-
LIDADE DE DÉBITO nº. 735/08 – EMILIA RIBEIRO DOS SAN-
TOS MACHADO x BRASIL TELECOM S/A. “Homologo para que
surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fl. 26, o que faço
com espeque no artigo 269, inciso III, Código de Processo Civil.
Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se”. Pitanga, 26/10/2008. –
Dra. Isabel A. Holm, Dr. Juliano de Andrade.

08 – AÇÃO DE COBRANÇA nº. 622/08 – MICHELE MONTEME-
ZZO MORAIS DE OLIVEIRA x KATY CRISTIANY WALECHI.

“Homologo para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo fl.
21, o que faço com espeque no art. 269, inciso III do Código de
Processo Civil. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se”. Pitanga,
30/10/2008. – Dr. Juliano de Andrade, Dr. Nicanor Bueno Teixei-
ra.

09 – AÇÃO DE COBRANÇA nº. 905/08 – IRMANDADE SÃO VI-
CENTE DE PAULO x ANTONIO RANCADA IGNÁCIO. “Consi-
derando o contido à fl. 10, emende a parte autora a inicial, sob pena
de indeferimento (art. 284, parágrafo único do CPC). Intime-se”.
Pitanga, 05/11/2008. – Dr. Antonio Cezar Ziegemann.

10 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL nº.
553/06 – SCUIRA & EMIRICK LTDA x ROBERTA APARECIDA
BUENO. “Ante os termos de fl. 24, julgo extinto o presente feito, o
que faço com espeque no artigo 53, § 4º da Lei 9.099/95. P.R.I.
proceda-se ao desbloqueio dos valores bloqueados nos saldos ban-
cários da executada. Devolvam-se ao exeqüente os documentos que
acompanham a inicial. (...). Oportunamente, arquivem-se”. Pitanga,
30/10/2008. – Dr. Horst Landgraf.

11 – AÇÃO DE EXECUÇÃO E TÍTULO EXTRAJUDICIAL nº.
552/06 – SCUIRA & EMIRICK LTDA x DALMIRO DA SILVA.
“(...) Deste modo, julgo extinto o presente feito, o que faço com
espeque no artigo 53, § 4º da Lei 9.099/95. P.R.I. (...) devolvam-se
ao exeqüente os documentos que acompanham a inicial. (...). Opor-
tunamente, arquivem-se”. Pitanga, 30/10/2008. – Dr. Horst Land-
graf.

12 – AÇÃO DE COBRANÇA nº. 142/07 – COMERCIAL DE GE-
NEROS ALIMENTICIOS TANIA LTDA ME x FRANCISCO KOS-
SEMBA. “Ante os termos de fl. 23, julgo extinto o presente feito
sem resolução de mérito, conforme inciso VIII do artigo 267 do
Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Sem
custas e honorários. Oportunamente, arquivem-se.”. Pitanga, 30/10/
2008. – Dr. Horst Landgraf.

13 – AÇÃO DE COBRANÇA nº. 87/08 – PITANGA COMÉRCIO
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA x VIVALDO GOMES
DO NASCIMENTO. “Sobre certidão de fl. 50 v, manifeste-se a par-
te exeqüente em 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito”. Pitan-
ga, 18/11/2008. – Dr. Manoel Borba de Camargo.

14 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E DA-
NOS MORAIS nº. 94/06 – RUBENS JOSÉ DA SILVA x UNIMED
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA. “Ficam os pro-
curadores das partes, devidamente intimados do inteiro teor da deci-
são de fl. 305”. Pitanga, 03/11/2008. – Dr. Valdecy Schon, Dra.
Ana Cristiane de Mello Moreles.

15 – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS nº. 302/
05 – TEREZINHA KRUPEK –ME x BANCO DO BRASIL S.A.
“Considerando a inexistência de bens penhoráveis e, ainda, que os
Juizados Especiais Cíveis não comportam o arquivamento provisó-
rio do feito, julgo extinto o presente feito, com fundamento no artigo
53, § 4º da Lei 9.099/95. Mediante Cópia nos autos, devolvam-se os
documentos à parte exeqüente. Se entregue à exeqüente certidão de
seu crédito. P.R.I. (...). Oportunamente, arquivem-se”. Pitanga, 28/
10/2008. – Dr. Wliane R. S. Marmith, Dr. Valdecy Schon.

16 – AÇÃO DE COBRANÇA nº. 215/06 – JOSÉ STARADUB x
BANCO HSBC BAMERINDUS S/A. “Homologo para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls. 75/76, o que faço com
fulcro no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Inti-
mem-se. (...). Oportunamente, arquivem-se”. Pitanga, 28/10/2008.
– Dr. Cezar Romero Ziegemann, Dr. Bruno Fernando Rodrigues
Diniz.

17 – AÇÃO DE COBRANÇA nº. 228/07 – LIVERSA FERRARI
RAUSKI x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DA BAHIA.
“Primeiramente, intime-se a parte executada para efetuar o paga-
mento voluntário do débito, no prazo de 15 (quinze) dias. Os demais
pedidos serão apreciados em casos de não pagamento. Diligências
necessárias”. Pitanga 12/11/2008. – Dr. Juscelino Kubitschek de
Oliveira.

18 – AÇÃO ORDINÁRI DE COBRANÇA nº. 414/07 – THEREN-
CIO DE PAUKA SOARES x HSBC BANK BRASIL S.A. – BAN-
CO MÚLTIPLO/BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. “Ho-
mologo para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls.
99/100, o que faço com espeque no artigo 269, inciso III, do Código
de Processo Civil. Intimem-se. (...). Oportunamente, arquivem-se”.
Pitanga, 12/11/2008. – Dr. Éder José Sebrenski, Dr. Oldemar
Mariano.

19 – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS nº.
616/06 – FERNANDO DE CAMPOS BARROS JUNIOR x EDSON
PADILHA. “Diga o credor, em 10 (dez) dias. Intime-se”. Pitanga,
12/11/2008. – Dr. Elizabete Serrano dos Santos.

20 – AÇÃO PENAL nº. 48/06 – GERALDO BOSCHEN x ELIAS
JOSÉ DA SILVA. “Posto isso, julgo improcedente a pretensão puni-
tiva estatal e ABSOLVO o acusado GERALDO BOSCHEN, já qua-
lificado, nos termos da fundamentação supra, com supedâneo no ar-
tigo 386, inciso II, do Código de Processo Penal. (...) P.R.I.”. Pitan-
ga, 13/10/2008. – Dr. Nicanor Bueno Teixeira.

21 – AÇÃO PENAL nº. 56/07 – ALVARO LAURETH NETO x
MARILZA POLNIAK MICHAKI. “Fica o procurador da parte de-
nunciada, devidamente intimado do inteiro teor da sentença de fls.
43/53”. Pitanga, 18/11/2008. – Dr. Agnaldo Vujanski de Jesus.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Cíveis
COMARCA DE PONTA GROSSA
JUIZ SUPERVISOR: PEDRO HENRIQUE BETIO
1ºJUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº: 160/2008

001 - 1996.0000032-9/0 - Processo de Conhecimento APOLONIA
LIDIA SCHAFRANSKI DA LUZ (E OUTRO) X EDSON TADEU
SMANIOTTO JUNIOR Fica a parte exeqüente intimada para, no
prazo de 10 dias, indicar bens passíveis de penhora, bem como o
local onde se encontram, tendo em vista a certidão de fl. 130. Adv(s)
PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS

002 - 2000.0001981-0/0 - Execução de Título Judicial MARIO PI-
NHEIRO DOS SANTOS X GILMAR SUZIN Fica a parte exeqüen-
te intimada para, no prazo de 10 dias, indicar o atual e correto ende-
reço da parte executada, tendo em vista a certidão de fl. 135. Adv(s)
LAURENTINO DE ALMEIDA PEREIRA, ADRIANE RAIN HO-
FFMANN CAXAMBU

003 - 2001.0002137-7/0 - Processo de Conhecimento ALEXAN-
DRE BIANCHI X OPERARIO FERROVIARIO ESPORTE CLU-
BE Este juízo defere o pedido de desentranhamento de documento,
mediante recibo nos autos e substituição por fotocópia. Adv(s) PAU-
LO ROBERTO BONAFINI

004 - 2003.0002008-5/0 - Execução de Título Judicial JOSE CAR-
RARO SOLDA X 3F EMPRESA FOTOGRAFICA I - Este juízo in-
defere o pedido de substituição da penhora. O exeqüente não apre-
sentou razões para o pedido (fls. 120 e 130); a executada discorda
(fl. 133); não foram indicados bens específicos para a substituição e
o bem penhorado sequer foi levado para alienação judicial. II - Ao
exeqüente para requerer, no prazo de 10 dias, o que entender cabível
ao prosseguimentos da execução, em especial a indicação da forma
de alienação judicial do bem penhorado. Adv(s) RUBENS CESAR
TELES FLORENZANO, PEDRO MARCIO GRABICOSKI, MA-
RIA SEBASTIANA RIBEIRO DE SA

005 - 2004.0000770-4/0 - Execução de Título Judicial JOSE BEN-
TO FERREIRA RIBAS X JOAO BATISTA (E OUTRO) Fica a parte
autora intimada para, no prazo de 05 dias, manifestar-se sobre o in-
teresse no prosseguimento da execução, tendo em vista que decor-
reu o prazo de suspensão. Adv(s) OSEAS SANTOS , GISELE KA-
RINE COSTA, PATRICIA FERREIRA MENDES

006 - 2004.0001345-0/0 - Execução de Título Judicial MARCOS
ROBERTO DE CASTRO X COBRA FÁCIL ASSESSORIA DE
COBRANÇAS S/C LTDA Fica a parte autora intimada para, no pra-
zo de 05 dias, comparecer nesta secretaria a fim proceder à retirada
de DARF e encaminhá-la pessoalmente à Receita Federal. Adv(s)
CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY, AUREO STÜPP
JÚNIOR

007 - 2006.0000149-9/0 - Processo de Conhecimento ELAINE TOR-
RES DO NASCIMENTO X WLADIMIR REBONATO LEITE Fica
a parte exeqüente intimada para, no prazo de 05 dias, manifestar-se
nos autos da Carta Precatória nº 43/2007 em Castro sobre o despa-
cho de fl. 157. Adv(s) RADA KAROLINE AJAIME, WLADEMIR
REBONATTO LEITE

008 - 2006.0000181-8/0 - Execução de Título Judicial CELIA RE-
GINA RAUSKI FERREIRA DE MELLO X MANOEL JOÃO BAS-
TOS DE MACEDO I - Ficam as partes intimadas de que o leilão
único foi designado para o dia 18/12/2008 às 18h30 neste Juizado
Especial Cível. II - É dispensável a publicação na imprensa local.
Somente serão admitidos lances iguais ou superiores ao valor da ava-
liação. Facultam-se outras formas de divulgação do ato, a critério do
exeqüente. III - Negativo o leilão, faculta-se ao exeqüente adjudicar
o bem penhorado pelo valor da avaliação ou requerer novo leilão. IV
- Fica a parte exeqüente intimada para manifestar-se sobre a opção
do item anterior nos 05 dias seguintes ao leilão; sob pena de arquiva-
mento sem baixas. Adv(s) MARIA CRISTINA RAUCH BARA-
NOSKI

009 - 2006.0001937-3/0 - Processo de Conhecimento LINCOLN
TAYLOR FERREIRA X JOSE AUGUSTO ERICHSEN HUGEN
GODOI Consta no detalhamento do resultado da requisição a inexis-
tência de valores disponíveis para bloqueio ou ínfimos para a garan-
tia da execução. O exeqüente deverá, no prazo de 10 dias, indicar
bens penhoráveis e o local onde se encontram, ou requerer o que
entender cabível ao prosseguimento da execução; sob pena de arqui-
vamento sem baixas. Adv(s) LINCOLN TAYLOR FERREIRA, AN-
DERLISE DE CASSIA TOSO, MARIA IVONE SCHEIFER RIBEI-
RO

010 - 2007.0000719-1/0 - Processo de Conhecimento SÉLIO GE-
RALDO SANSANA X PAUL OTTO EBERT Fica o autor intimado
para, no prazo de 02 dias, comprovar com elementos objetivos que
faz jus aos benefícios da justiça gratuita, qual seja a apresentação de
cópia do seu último contracheque ou, se autônomo, que declare os
seus rendimentos mensais nos últimos três meses; sob pena de deser-
ção. O autor se qualifica como técnico em contabilidade e alega ter
despendido a quantia de R$ 800,00 (oitocentos reais) para contratar
o seu advogado, conforme recibo de fl. 18. Tais circunstâncias tor-
nam insuficiente a simples declaração inserida à fl. 8, desprovida de
quaisquer elementos para se chegar à conclusão de carência de re-
cursos. Adv(s) WILLIAM STREMEL BISCAIA DA SILVA, UDO
HAUSNER

011 - 2007.0001739-2/0 - Execução de Título Judicial CLEVER-
SON LUIZ MACHADO X ROGERS AUGUSTO KRUGER Fica a
parte exeqüente intimada para, no prazo de 10 dias, indicar bens
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passíveis de penhora, bem como o local onde se encontram, visto
que a parte ré não mais reside no local. Adv(s) ZAQUE SEVERINO
MACHADO, ELISIEL CARDEAL COSTA

012 - 2007.0002760-8/0 - Execução de Título Judicial JOAO ALTA-
IR MALANHUK (E OUTRO) X TIAGO SANTOS KUTCHER (E
OUTRO) Ao autor para, no prazo de 05 dias, manifestar-se sobre o
cumprimento da transação. Adv(s) DURVAL ROSA NETO, LINEU
FERREIRA RIBAS

013 - 2007.0003389-5/0 - Execução de Título Judicial AIRTON
DOMINGUES DE OLIVEIRA X MAROCHI PODOLAN & CIA
LTDA I - Ficam as partes intimadas de foram designadas praças para
os dias 18/12/2008 às 18h35 e 15/01/2009 às 18h35, ambas a serem
realizadas neste Juizado Especial Cível. II - Fica o exeqüente intima-
do para, no prazo de 05 dias, retirar edital de hasta pública para que
proceda a sua publicação, por pelo menos uma vez, em jornal de
ampla circulação local com antecedência mínima de cinco dias antes
da primeira praça. Faculta-se, ainda, outras formas de divulgação do
ato, a critério do exeqüente. III - Negativas as praças, faculta-se ao
exeqüente adjudicar o bem penhorado pelo valor da avaliação, re-
querer novas praças, ou outra providência que entenda cabível. IV -
Fica a parte exeqüente intimada para manifestar-se sobre a opção do
item anterior nos 05 dias seguintes ao leilão; sob pena de arquiva-
mento sem baixas. Adv(s) VALDEMIRO FACIN LANZARIN, JA-
CKSON GORTE

014 - 2007.0003976-9/0 - Processo de Conhecimento NIVALDO
RODRIGUES LIMA MONTAGENS-ME X GOL TRANSPORTES
AÉREOS S/A Este juízo julga deserto o recurso da ré, visto que o
depósito para as custas processuais foi em valor menor que o devido
e não é possível a sua complementação após as 48 horas seguintes à
interposição do recurso. Adv(s) ANTONIO KROKOSZ, RAFAEL
FURTADO MADI

015 - 2007.0004384-5/0 - Execução de Título Judicial JOSE EDE-
NILSON DOS ANJOS X COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA
DA BAHIA Ao executado para esclarecer, no prazo de 05 dias, a
finalidade do depósito, visto que o valor da condenação já havia sido
pago e os autos estavam arquivados. Adv(s) AROLDO BARAN DOS
SANTOS, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ, RENATA DE
SOUZA POLETTI

016 - 2008.0000161-7/0 - Execução de Título Judicial MARCIO
MENDES RODRIGUES X CYBELE DA SILVA WANDERLEY (E
OUTRO) I - Este juízo defere o pedido de penhora on-line, mas o
exeqüente deverá informar, no prazo de 05 dias, o CPF da executada
Cybele, que não consta nos autos; caso contrário a medida será efe-
tivada apenas em relação à outra executada (fl. 71). II - Este juízo
defere o pedido de desentranhamento de documento, mediante reci-
bo nos autos e substituição por fotocópia. Adv(s) TIAGO BUFFER-
LI BARBOSA, CAMILA SILVA RYBU

017 - 2008.0000165-4/0 - Processo de Conhecimento LUIS SER-
GIO GAIOSKI X BANCO FININVEST S/A Ficam as partes intima-
das de que os autos serão arquivados com baixas na distribuição.
Adv(s) MARCELO GAIA, CARLOS GUSTAVO HORST

018 - 2008.0000434-0/0 - Processo de Conhecimento URUBATAN
ALVES SENA X ADIR DA SILVA (E OUTRO) Este juízo defere o
pedido de desentranhamento dos documentos, mediante recibo nos
autos e comprovação do recolhimento das custas processuais e da
taxa judiciária no valor total de R$ 106,15 (cento e seis reais e quin-
ze centavos). Adv(s) MARLI VOGLER MAUDA, PEDRO VOGLER
FILHO

019 - 2008.0001697-0/0 - Execução de Título Judicial VIVIANI
MARTINS BORSATO X TIM CELULAR S.A O valor penhorado
foi transferido para conta judicial e o excedente desbloqueado. Fica
a parte executada intimada sobre a penhora em dinheiro e de que
dispõe do prazo de 15 dias para oferecer embargos à execução. Adv(s)
USTANE FANCHIN

020 - 2008.0001871-7/0 - Processo de Conhecimento LAURO DOS
SANTOS CARLOS X TEREZINHA FERNANDES ANTUNES I -
Este juízo defere a justiça gratuita em favor da parte recorrente-ré
para o fim de isentá-la do recolhimento das custas processuais e re-
cursais. II - Este juízo recebe o recurso apenas no efeito devolutivo.
Adv(s) MARCO AURELIO KREFETA

021 - 2008.0002623-5/0 - Processo de Conhecimento ELISANGE-
LA TRIERWEILWER X HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MÚLTIPLO Fica a parte ré intimada para, no prazo de 05 dias, es-
clarecer a intenção do pagamento efetuado. Adv(s) GISLAINE AN-
TUNES DE LIMA, OLDEMAR MARIANO, ROBERTO ANTO-
NIO BUSATO

022 - 2008.0002948-6/0 - Processo de Conhecimento PAULINO
MELLO JUNIOR X BANCO DO BRASIL S/A Fica a parte autora
intimada para, no prazo de 10 dias, apresentar resposta escrita ao
recurso interposto. Adv(s) RAFAEL KOEHLER SANSON, OLDE-
MAR MARIANO

023 - 2008.0003918-2/0 - Processo de Conhecimento NEUSA MA-
RIA DE PAULA BASSAI X BANCO BRADESCO S/A Este juízo
mantém a decisão de fl. 15, na qual indefere o pedido de antecipação
da tutela. Os fundamentos lá expostos não foram suplantados pelas
razões da petição de fls. 17/18. Não há comprovação de que haja
perigo concreto de dano à autora até o julgamento. Adv(s) ANGE-
LO EDUARDO RONCHI

024 - 2008.0003950-1/0 - Processo de Conhecimento JOÃO LOU-
RENÇO DOS SANTOS X AUTO MECANICA PATEL Fica a parte
autora intimada para, no prazo de 05 dias, manifestar-se sobre a cer-
tidão de fl. 26. Adv(s) PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEI-
ROS

025 - 2008.0004302-0/0 - Processo de Conhecimento ISAEL DE
OLIVEIRA BUENO X M. D. PEREIRA E CIA LTDA Fica a parte
autora intimada para, no prazo de 10 dias, indicar o atual e correto
endereço da parte ré, visto que o mesmo é insuficiente, sob pena de
extinção. Adv(s) DANIELLE SZESZ

026 - 2008.0004360-1/0 - Processo de Conhecimento SIRLEI RO-
DRIGUES CHOCI X COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANÁ - SANEPAR À autora para indicar, no prazo de 10 dias, nome
completo e o endereço correto e atual da testemunha que deverá ser
intimada para comparecer em audiência. Adv(s) PATRICIA BORBA
TARAS

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADRIANE RAIN HOFFMANN CAXAMBU 002 2000.0001981-0/0

ANDERLISE DE CASSIA TOSO 009 2006.0001937-3/0

ANGELO EDUARDO RONCHI 023 2008.0003918-2/0

ANTONIO KROKOSZ 014 2007.0003976-9/0

AROLDO BARAN DOS SANTOS 015 2007.0004384-5/0

AUREO STÜPP JÚNIOR 006 2004.0001345-0/0

CAMILA SILVA RYBU 016 2008.0000161-7/0

CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY 006 2004.0001345-0/0

CARLOS GUSTAVO HORST 017 2008.0000165-4/0

DANIELLE SZESZ 025 2008.0004302-0/0

DURVAL ROSA NETO 012 2007.0002760-8/0

ELISIEL CARDEAL COSTA 011 2007.0001739-2/0

GISELE KARINE COSTA 005 2004.0000770-4/0

GISLAINE ANTUNES DE LIMA 021 2008.0002623-5/0

JACKSON GORTE 013 2007.0003389-5/0

LAURENTINO DE ALMEIDA PEREIRA 002 2000.0001981-0/0

LINCOLN TAYLOR FERREIRA 009 2006.0001937-3/0

LINEU FERREIRA RIBAS 012 2007.0002760-8/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 015 2007.0004384-5/0

MARCELO GAIA 017 2008.0000165-4/0

MARCO AURELIO KREFETA 020 2008.0001871-7/0

MARIA CRISTINA RAUCH BARANOSKI 008 2006.0000181-8/0

MARIA IVONE SCHEIFER RIBEIRO 009 2006.0001937-3/0

MARIA SEBASTIANA RIBEIRO DE SA 004 2003.0002008-5/0

MARLI VOGLER MAUDA 018 2008.0000434-0/0

OLDEMAR MARIANO 021 2008.0002623-5/0

OLDEMAR MARIANO 022 2008.0002948-6/0

OSEAS SANTOS 005 2004.0000770-4/0

PATRICIA BORBA TARAS 026 2008.0004360-1/0

PATRICIA FERREIRA MENDES 005 2004.0000770-4/0

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 001 1996.0000032-9/0

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 024 2008.0003950-1/0

PAULO ROBERTO BONAFINI 003 2001.0002137-7/0

PEDRO MARCIO GRABICOSKI 004 2003.0002008-5/0

PEDRO VOGLER FILHO 018 2008.0000434-0/0

RADA KAROLINE AJAIME 007 2006.0000149-9/0

RAFAEL FURTADO MADI 014 2007.0003976-9/0

RAFAEL KOEHLER SANSON 022 2008.0002948-6/0

RENATA DE SOUZA POLETTI 015 2007.0004384-5/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 021 2008.0002623-5/0

RUBENS CESAR TELES FLORENZANO 004 2003.0002008-5/0

TIAGO BUFFERLI BARBOSA 016 2008.0000161-7/0

UDO HAUSNER 010 2007.0000719-1/0

USTANE FANCHIN 019 2008.0001697-0/0

VALDEMIRO FACIN LANZARIN 013 2007.0003389-5/0

WILLIAM STREMEL BISCAIA DA SILVA 010 2007.0000719-1/0

WLADEMIR REBONATTO LEITE 007 2006.0000149-9/0

ZAQUE SEVERINO MACHADO 011 2007.0001739-2/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
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001 - 2004.0003204-2/0 - Execução de Título Judicial OTAVIANO
ORTIZ GOMES X PAULO ROBERTO DE CASTRO CAMINHÕES
Fica a parte exeqüente intimada para, no prazo de 05 dias, se mani-
festar sobre o ofício de fl. 94, sob pena de arquivamento dos autos.
Adv(s) ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER

002 - 2005.0001099-7/0 - Execução de Título Judicial VERA LU-
CIA DE PAULA SANTOS X BANCO BRADESCO S/A (E OU-
TRO) Fica a parte executada, BANCO BRADESCO S/A, intimada
para, no prazo de 05 dias, efetuar a transferência do valor bloqueado
conforme documentos comprobatórios da ordem de transferência via
BACENJUD de fls. 79/81, devidamente corrigidos e com juros de
mora, de 1% ao mês, contados a partir da data da ordem de transfe-
rência via BACENJUD, sob pena de multa por ato atentatório ao
exercício da jurisdição. Adv(s) ADRIANE GUASQUE

003 - 2005.0001266-9/0 - Execução de Título Judicial CLEBER
AUGUSTO BIAGINI X LOURIVAL FERREIRA SANTINI Fica a
parte exeqüente intimada para, no prazo de 10 dias, indicar bens
passíveis de penhora da parte executada, sob pena de arquivamento
dos autos. Adv(s) AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO

004 - 2005.0001446-7/0 - Processo de Conhecimento LUCIANE
MARIA GUIMARÃES RIBEIRO X FEST WELL - BUFFET IN-
FANTIL Fica a parte executada intimada para, no prazo de 05 dias,
se manifestar sobre fls. 128, sob pena de anuência tácita. Adv(s)
FERNANDA DE SÁ E BENEVIDES CARNEIRO

005 - 2005.0001843-1/0 - Processo de Conhecimento CELSO BA-
RANSK (E OUTRO) X SILVIO APARECIDO DE OLIVEIRA (E
OUTROS) Fica a parte executada intimada para, no prazo de 05
dias, se manifestar sobre fl. 72/73, sob pena de expedição de manda-
do de penhora e avaliação. Adv(s) LAERCIO WOSGRAU

006 - 2005.0002165-6/0 - Execução de Título Judicial NEIDE GO-
MES - ME X ROSÂNGELA DO ROCIO SABAJEIRO Fica a parte
exeqüente intimada para, no prazo de 05 dias, informar sobre o cum-
primento da carta de adjudicação, sob pena de devolução da mesma.

Adv(s) RENATO JOSE MENDES

007 - 2005.0002970-8/0 - Execução Título Extrajudicial ANTONIO
MARCOS GONGRA X ALEXSANDRO STIMER BUSS Fica a parte
exeqüente intimada para, no prazo de 05 dias, se manifestar sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 60/vs. Sob pena de extinção
da execução. Adv(s) DURVAL ROSA NETO

008 - 2006.0000010-0/0 - Execução Título Extrajudicial LUIS CAR-
LOS SANTI X ANDRE LUIZ WAIGA Fica a parte EXEQÜENTE
intimada para, no prazo de 10 dias, indicar bens passíveis de penhora
em nome da executada, sob pena de extinção da execução. Adv(s)
ROBERTO RIBAS TAVARNARO

009 - 2006.0000039-8/0 - Execução Título Extrajudicial LEONIL-
DA SANTOS CLEMENTE X ALVIN FACUNDES Fica a parte exe-
qüente intimada para no prazo de 10 dias, indicar bens passíveis de
penhora da parte executada, sob pena de extinção da execução (art.
53, §4º, da lei 9.099/95) Adv(s) CARLOS ROBERTO TAVARNA-
RO

010 - 2006.0000320-0/0 - Execução de Título Judicial RITA DE
CASSIA HANKE X DANILO SCHAMBEREK Ficam as partes inti-
madas do arquivamento dos autos com baixas. Adv(s) ROGERIO
IRAZE MARCONDES CARNEIRO

011 - 2006.0002372-7/0 - Processo de Conhecimento MARILIZA
FENKER NAMI - ME X ANA JOANINA ALVES Tendo em vista o
indeferimento do pedido de fl. 54 em razão dos dados do ofício de
fls. 52 serem insuficientes para citação da requerida, fica a parte re-
querente intimada para, no prazo de 05 dias, indicar o atual e correto
endereço da parte requerida, sob pena de extinção do processo. Adv(s)
PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS

012 - 2006.0004126-8/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ FRAN-
CISCO PAVELEC ANTONIO X BRASIL TELECOM S/A Ficam as
partes intimada do retorno dos autos da TRU. Cientes que, em nada
sendo requerido no prazo de 05 dias, os autos serão arquivados com
baixas. Adv(s) GLAUCO HUMBERTO BORK, DANIELE DE OLI-
VEIRA CASARA

013 - 2006.0004872-5/0 - Processo de Conhecimento LUIZ OSMAR
STREMEL X INEZ DO ROCIO CORREA Ficam as partes intima-
das do arquivamento dos autos sem baixas. Adv(s) FABRICIO FON-
TANA

014 - 2006.0004917-9/0 - Execução de Título Judicial MAURO
KUHN X CELMAR MÓVEIS LTDA Em razão do despacho de fl.
105, fica a parte executada intimada para, no prazo de 10 dias, indi-
car bens passíveis de penhora e o local onde se encontram, sob pena
de se configurar ato atentatório à dignidade da justiça. Adv(s) MA-
TIAS ALVES DA COSTA

015 - 2006.0005612-9/0 - Processo de Conhecimento JOÃO BELIN
X BRASIL TELECOM S/A Ficam as partes intimadas do retorno
dos autos da TRU. Cientes que em nada sendo requerido no prazo de
05 dias, os autos serão arquivados com baixas. Adv(s) GLAUCO
HUMBERTO BORK, DANIELE DE OLIVEIRA CASARA

016 - 2006.0006009-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA JAN-
DIRA BECKER DE PAULA X BRASIL TELECOM S/A Ficam as
partes intimadas do retorno dos autos da TRU. Cientes que, em nada
sendo requerido no prazo de 05 dias, os autos serão arquivados com
baixas. Adv(s) GLAUCO HUMBERTO BORK, DANIELE DE OLI-
VEIRA CASARA

017 - 2006.0006523-0/0 - Execução Título Extrajudicial NEIDE
GOMES - ME X FABIANA CONCEICAO MARTINS Fica a parte
exeqüente intimada que foi deferido o pedido de suspensão pelo pra-
zo de 60 dias. Adv(s) RENATO JOSE MENDES

018 - 2007.0000927-9/0 - Processo de Conhecimento REGINA DE
FÁTIMA MARTINS X WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL
LTDA. Ficam as partes intimadas do retorno dos autos da TRU.
Adv(s) CESAR ANTONIO GASPARETTO, LEO MARCOS PAIO-
LA

019 - 2007.0001003-9/0 - Processo de Conhecimento NATANAEL
ZAVALSKI PADILHA-1181/03 X BV FINANCEIRA S/A CRÉDI-
TO E FINANCIAMENTO Ficam as partes intimadas do retorno dos
autos da TRU. Adv(s) GERALDO MANJINSKI JUNIOR, RITA DE
CASSIA BRITO BRAGA

020 - 2007.0001093-7/0 - Processo de Conhecimento LUIZ CAR-
LOS HOLM X CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A Ficam as
partes intimadas do retorno dos autos da TRU. Adv(s) ORLANDO
RIBEIRO, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

021 - 2007.0001712-8/0 - Processo de Conhecimento YANINA
WRUBLAK FOLTRAN X ELAINE CRISTINA FOLTRAN DZA-
ZIO Ficam as partes intimadas do retorno dos autos da TRU. Adv(s)
GERALDO MANJINSKI JUNIOR, CARLOS ROBERTO TAVAR-
NARO

022 - 2007.0001885-0/0 - Execução Título Extrajudicial TOCHINSKI
& GEREI LTDA X JOSE OSLEI VIEIRA - FI Fica a parte exeqüen-
te intimada que o pedido retro encontra-se prejudicado, uma vez que
a execução encontra-se extinta. Adv(s) MAURICIO JOSE MATRAS

023 - 2007.0002454-4/0 - Processo de Conhecimento ANDRE DOS
SANTOS FERREIRO X BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO (E OUTRO) Ficam as par-
tes intimadas do retorno dos autos da TRU. Adv(s) JOSUE DYONI-
SIO HECKE, ANTONIO KROKOSZ

024 - 2007.0002697-3/0 - Execução de Título Judicial SOLANGE

APARECIDA JOSLIN X PEDRO WOSGRAU FILHO (E OUTRO)
Fica a parte exeqüente intimada para, no prazo de 10 dias, informar
número correto do CPF da segunda executada, tendo em vista que o
número informado foi tido como inválido. Adv(s) MARCANTONIO
MUNIZ

025 - 2007.0002924-1/0 - Execução Título Extrajudicial NEIDE
GOMES - ME X GISELE MORAIS MARQUES Tendo em vista
indeferimento do pedido de fl. 24 em razão de o bem indicado ser
protegido por lei, fica a parte EXEQÜENTE intimada para, no prazo
de 10 dias, indicar bens passíveis de penhora em nome da executada,
sob pena de extinção da execução. Adv(s) RENATO JOSE MEN-
DES

026 - 2007.0003236-5/0 - Execução de Título Judicial JOSE RUFI-
NO RIBEIRO X MARIA RENI DE PAULA INGLEZ (E OUTRO)
Ficam as partes intimadas do arquivamento dos autos sem baixas.
Adv(s) LUCIANE GROSS MAZUREK

027 - 2007.0004172-0/0 - Execução Título Extrajudicial FABIO
CORDEIRO X MARCIA ELISA MOSCALESKI MIKULSKI Fica
a parte exeqüente intimada para, no prazo de 05 dias, se manifestar
sobre o ofício de fl. 35, sob pena de extinção da execução. Adv(s)
FABIO CORDEIRO

028 - 2007.0004498-3/0 - Execução de Título Judicial JOEL TA-
DEU RESSETTI X TIM SUL Fica a parte executada intimada de
que possui prazo de 15 dias para apresentar embargos à execução.
Adv(s) USTANE FANCHIN

029 - 2007.0004544-1/0 - Execução Título Extrajudicial NEIDE
GOMES - ME X MARTA FERREIRA DOS SANTOS Fica a parte
exeqüente intimada para, no prazo de 10 dias, se manifestar sobre o
ofício de fl. 31, sob pena de extinção da execução. Adv(s) RENATO
JOSE MENDES

030 - 2007.0004681-0/0 - Carta Precatória - ELISANGELA ALVES
DE OLIVEIRA X LEVEROMA COMÉRCIO DE CALÇADOS
LTDA (LEVE CALÇADOS) Tendo em vista certidão de fl. 18 da
Srª. Oficiala de Justiça, fica a parte autora intimada a indicar os bens
que pretende ver penhorados da parte executada. Adv(s) ADAO
MACEDO

031 - 2007.0004709-7/0 - Processo de Conhecimento ORLANDO
PADILHA DE ANDRADE X HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MÚLTIPLO Fica a parte requerida intimada para, no prazo de 05
dias, se manifestar sobre fl. 71. Adv(s) SERGIO LUIZ BELOTTO
JUNIOR

032 - 2008.0000053-0/0 - Execução Título Extrajudicial ANTÔNIO
MATKOVSKI X JOEL JOSÉ RIBEIRO MOURA Fica a parte exe-
qüente intimada que foi deferido o pedido de suspensão pelo prazo
de 30 dias. Adv(s) CARLOS CLEBER NALIVAIKO

033 - 2008.0000056-5/0 - Execução Título Extrajudicial ADOLFO
STOCKI X ROBERTO CEZAR PINTO Fica a parte exeqüente inti-
mada para, no prazo de 05 dias, se manifestar sobre o ofício de fl. 25,
sob pena de extinção da execução.. Adv(s) MARCIA CRISTINA DE
PAIVA

034 - 2008.0000281-9/0 - Execução Título Extrajudicial HERIBER-
TO AMANCIO X MARCIA ANGIESKI Diante do indeferimento do
pedido de fl. 20, fica a parte exeqüente intimada para no prazo de 10
dias, indicar bens passíveis de penhora da parte executada, sob pena
de extinção da execução (art. 53, §4º, da lei 9.099/95) Adv(s) GIS-
LAINE ANTUNES DE LIMA

035 - 2008.0000744-0/0 - Execução Título Extrajudicial IVERSON
RENE TROYAN X ZANARDIAS CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA Tendo em vista o detalhamento negativo de bloqueios BA-
CENJUD, intime-se o exeqüente para, em dez dias, indicar bens pas-
síveis de penhora, sob pena de arquivamento dos autos. Adv(s) GIS-
LAINE ANTUNES DE LIMA

036 - 2008.0000774-3/0 - Execução de Título Judicial JUVENAL
COSTA X BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A Ficam as par-
tes intimadas do despacho de fl. 36: “Revendo os autos, verifico que
o pedido de fls. 26/27 não pode ser acolhido, porque, a despeito das
alegações do requerido, a carta de citação de fl. 11 e seu respectivo
comprovante de recebimento de fl. 11v demonstram que o requerido
foi devidamente intimado da data de audiência realizada em
14.05.2008(fl. 13)”. Assim, fica a parte requerida intimada a a pagar
o débito indicado às fls. 23/24, sob pena de penhora. Adv(s) WIL-
TON ROVERI

037 - 2008.0000826-2/0 - Processo de Conhecimento POTMA E
OVERCENKO LTDA X BCP CLARO S/A Ficam as partes intima-
das do arquivamento dos autos com baixas. Adv(s) MIGUEL OVER-
CENKO, JÚLIO CESAR GOULART LANES

038 - 2008.0001662-8/0 - Execução Título Extrajudicial NEUZA
TEREZINHA DE ARAÚJO GARCIA ME X SÉRGIO DO PRADO
NABOZNY Fica a parte requerente intimada que foi deferido o pedi-
do de suspensão pelo prazo de 60 dias. Adv(s) TIBIRIÇÁ MESSIAS

039 - 2008.0002246-2/0 - Processo de Conhecimento BURGARDT
- COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDU-
AL E DE SEGURANÇA LTDA X JULIANA APARECIDA DE FREI-
TAS ME Fica a parte requerente intimada para, no prazo de 05 dias,
se manifestar sobre os ofícios de fls. 25, sob pena de arquivamento
dos autos sem julgamento do mérito. Adv(s) FERNANDA DE SÁ E
BENEVIDES CARNEIRO

040 - 2008.0002414-6/0 - Execução Título Extrajudicial PEREIRA,
DA LUZ, SIMIONATTO & TELEGINSKI LTDA -ME X VERA
REGINA DA SILVA Fica a parte requerente intimada para, no prazo
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de 05 dias, se manifestar sobre a certidão de fls. 21/vs, sob pena de
arquivamento dos autos. Adv(s) CESAR LUIZ TAVARNARO

041 - 2008.0002613-4/0 - Processo de Conhecimento WILSON
ANTUNES LUZ X JOSÉ AUGUSTO MANSUR Fica a parte reque-
rente intimada para, no prazo de 05 dias, se manifestar quanto aos
ofícios de fls. 83,84 e 85. Sob pena de arquivamento. Adv(s) OR-
LANDO RIBEIRO

042 - 2008.0003205-6/0 - Processo de Conhecimento DANIELE
CRISTINA BAHNIUK X VRG LINHAS AÉREAS S.A (E OUTRO)
Fica a parte requerente intimada para, no prazo de 05 dias, indicar o
atual e correto endereço da parte requerida, tendo em vista informa-
ção dos correios de que a mesma mudou-se. Sob pena de arquiva-
mento dos autos. Adv(s) DANIELE CRISTINA BAHNIUK

043 - 2008.0003786-5/0 - Processo de Conhecimento ARNALDO
GONCALVES DE FREITAS X NERI DE JESUS PINTO Fica a parte
requerente intimada para, no prazo de 05 dias, se manifestar sobre o
ofício de fl. 18. Sob pena de arquivamento dos autos. Adv(s) FER-
NANDA DE SÁ E BENEVIDES CARNEIRO

044 - 2008.0003856-2/0 - Processo de Conhecimento ARNALDO
GONCALVES DE FREITAS X ROMULO CURY Fica a parte RE-
QUERENTE intimada para, no prazo de 05 dias, indicar o atual e
correto endereço da requerida, tendo em vista informação dos cor-
reios de que o número não existe no endereço indicado, sob pena de
arquivamento dos autos. Adv(s) FERNANDA DE SÁ E BENEVI-
DES CARNEIRO

045 - 2008.0004014-4/0 - Processo de Conhecimento LORENA G
ROCIO MOREIRA - ME X JOSIANE FATIMA DE LIMA Fica a
parte requerente intimada que foi deferido o pedido de desentranha-
mento dos documentos mediante recibo nos autos e substituição por
fotocópias. Adv(s) PAULINO MELLO JUNIOR

046 - 2008.0004019-3/0 - Processo de Conhecimento LORENA G
ROCIO MOREIRA - ME X JOAO LUIS DE LIMA Fica a parte
requerente intimada que foi deferido o pedido de desentranhamento
dos documentos mediante recibo nos autos. Adv(s) PAULINO ME-
LLO JUNIOR

047 - 2008.0004134-6/0 - Execução Título Extrajudicial SOCIE-
DADE EDUCACIONAL RMCM LTDA - ME X ADRIANA MO-
REIRA LOPES ILIBRANTE Ficam as partes intimadas que foi ho-
mologado a transação entabulada entre as partes as fls. 12/13. Adv(s)
IGOR PEREIRA BARABACH

048 - 2008.0004217-0/0 - Processo de Conhecimento LILIANE
FERREIRA RIBEIRO X SANDRA CORRETORA DE IMÓVEIS
11.000 - F- Fica a parte REQUERENTE intimada para, no prazo de
05 dias, indicar o atual e correto endereço da requerida, tendo em
vista informação dos correios de que a mesma mudou-se, sob pena
de arquivamento dos autos. Adv(s) CARLOS ALBERTO FRANCO
WANDERLEY

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADAO MACEDO 030 2007.0004681-0/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 020 2007.0001093-7/0

ADRIANE GUASQUE 002 2005.0001099-7/0

ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER 001 2004.0003204-2/0

AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO 003 2005.0001266-9/0

ANTONIO KROKOSZ 023 2007.0002454-4/0

CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY 048 2008.0004217-0/0

CARLOS CLEBER NALIVAIKO 032 2008.0000053-0/0

CARLOS ROBERTO TAVARNARO 009 2006.0000039-8/0

CARLOS ROBERTO TAVARNARO 021 2007.0001712-8/0

CESAR ANTONIO GASPARETTO 018 2007.0000927-9/0

CESAR LUIZ TAVARNARO 040 2008.0002414-6/0

DANIELE CRISTINA BAHNIUK 042 2008.0003205-6/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 012 2006.0004126-8/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 015 2006.0005612-9/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 016 2006.0006009-0/0

DURVAL ROSA NETO 007 2005.0002970-8/0

FABIO CORDEIRO 027 2007.0004172-0/0

FABRICIO FONTANA 013 2006.0004872-5/0

FERNANDA DE SÁ E BENEVIDES CARNEIRO 004 2005.0001446-7/0

FERNANDA DE SÁ E BENEVIDES CARNEIRO 039 2008.0002246-2/0

FERNANDA DE SÁ E BENEVIDES CARNEIRO 043 2008.0003786-5/0

FERNANDA DE SÁ E BENEVIDES CARNEIRO 044 2008.0003856-2/0

GERALDO MANJINSKI JUNIOR 019 2007.0001003-9/0

GERALDO MANJINSKI JUNIOR 021 2007.0001712-8/0

GISLAINE ANTUNES DE LIMA 034 2008.0000281-9/0

GISLAINE ANTUNES DE LIMA 035 2008.0000744-0/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 012 2006.0004126-8/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 015 2006.0005612-9/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 016 2006.0006009-0/0

IGOR PEREIRA BARABACH 047 2008.0004134-6/0

JOSUE DYONISIO HECKE 023 2007.0002454-4/0

JÚLIO CESAR GOULART LANES 037 2008.0000826-2/0

LAERCIO WOSGRAU 005 2005.0001843-1/0

LEO MARCOS PAIOLA 018 2007.0000927-9/0

LUCIANE GROSS MAZUREK 026 2007.0003236-5/0

MARCANTONIO MUNIZ 024 2007.0002697-3/0

MARCIA CRISTINA DE PAIVA 033 2008.0000056-5/0

MATIAS ALVES DA COSTA 014 2006.0004917-9/0

MAURICIO JOSE MATRAS 022 2007.0001885-0/0

MIGUEL OVERCENKO 037 2008.0000826-2/0

ORLANDO RIBEIRO 020 2007.0001093-7/0

ORLANDO RIBEIRO 041 2008.0002613-4/0

PAULINO MELLO JUNIOR 045 2008.0004014-4/0

PAULINO MELLO JUNIOR 046 2008.0004019-3/0

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 011 2006.0002372-7/0

RENATO JOSE MENDES 006 2005.0002165-6/0

RENATO JOSE MENDES 017 2006.0006523-0/0

RENATO JOSE MENDES 025 2007.0002924-1/0

RENATO JOSE MENDES 029 2007.0004544-1/0

RITA DE CASSIA BRITO BRAGA 019 2007.0001003-9/0

ROBERTO RIBAS TAVARNARO 008 2006.0000010-0/0

ROGERIO IRAZE MARCONDES CARNEIRO 010 2006.0000320-0/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 031 2007.0004709-7/0

TIBIRIÇÁ MESSIAS 038 2008.0001662-8/0

USTANE FANCHIN 028 2007.0004498-3/0

WILTON ROVERI 036 2008.0000774-3/0

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE REALEZA - PR
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ DE DIREITO: LUIZ VALERIO DOS SANTOS
Relação Nº. 038/2008 – 19/11/2008.

Nome do Advogado Autos Ordem
Dra. Danieli Cristina Marcon 492/2008 01
Dra. Ângela Fabiana Bueno de Souza Pinto 272/2005 02

1) Autos nº. 492/2008 de Ação de Execução – Autor: IONE DE
FÁTIMA DEBARBA contra LOCALITE ADM. DE IMÓVEIS LTDA
– Intimar referida procuradora da parte autora do r. despacho se-
guinte: 1) A exeqüente é carecedora da ação, tendo em vista que o
documento juntado à fl. 17 não é título executivo, pois, além de não
ter sido juntado em seu original, encontra-se assinado por apenas
uma testemunha. Por outro lado, no contrato de locação de fls. 12/
16, não figura como devedora a executada. 2) No entanto, conside-
rando os princípios norteadores dos Juizados especiais Cíveis, antes
de indeferir a inicial, intime-se a exeqüente para, em 10 (dez) dias,
querendo, emendar a inicial adequando o pedido à ação de cobrança.
Realeza, 11 de Novembro de 2008. Dra. Danieli Cristina Marcon,
procuradora da parte autora.

2) Autos nº. 272/2005 de Ação de Indenização por Perdas e Danos –
Autor: DARCI ROMSSONI contra COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA ELÉTRICA – COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A – Inti-
mar referida procuradora da parte ré que os autos supracitados en-
contram-se em secretaria pelo prazo de 08 (oito) dias para apresen-
tação de contra-razões ao recurso apresentado pela parte autora.
Dra. Ângela Fabiana Bueno de Souza Pinto, procuradora da parte
ré.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE REALEZA - PR
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ DE DIREITO: LUIZ VALERIO DOS SANTOS
Relação Nº. 039/2008 – 19/11/2008.

Nome do Advogado Autos Ordem
Dr. Marcio Roberto Zanetti 073/2004 01
Dr. Vinicius do Vale Assis 104/2004 02
Dr. Pedro Moacir Cardoso Renner 104/2004 02
Dr. Marcio Roberto Zanetti 112/2005 03
Dr. Marcio Roberto Zanetti 113/2005 04
Dr. Neimar J. Pompermaier 200/2005 05
Dra. Nara Darliane Dors 200/2005 05
Dr. Geonir Edvard Fonseca Vincensi 210/2005 06
Dr. Marcelo Baldassarre Cortez 210/2005 06
Dr. Iglênio Luiz Schwerz 006/2006 07
Dr. Vinicius do Vale Assis 006/2006 07
Dr. Camilo De Toni 415/2006 08
Dra. Cristiane Pagnoncelli de Godoy 415/2006 08
Dr. Vinicius Do Vale Assis 555/2007 09
Dr. Noeli de Souza Machado 555/2007 09
Dra. Danielli Cristina Marcon 722/2007 10
Dra. Débora De Toni 867/2007 11
Dr. Iglênio Luiz Schwerz 187/2008 12
Dr. Sidinei Roque Cichocki 187/2008 12
Dr. Iglênio Luiz Schwerz 187/2008 13

1) Autos nº. 073/2004 de Ação de Execução – Autor: JOAREZ
CARLOS MOLINETE contra ADEMIR PEREIRA DE LIMA E
VANDERLEI DA COSTA – Intimar referido procurador da r. sen-
tença seguinte: Tendo em vista a petição de fl. 30, DECLARO EX-
TINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que faço com fundamento
no artigo 794, inciso III, do Código de Processo Civil.Publique-se,
Intimem-se. Dr. Marcio Roberto Zanetti, procurador da parte auto-
ra.

2) Autos nº. 104/2004 de Ação de Cobrança – Autor: ABILIO PE-
RETTI contra MARCIO FERNANDO LAZARI E CLAIR ROSA-
NE KORB LAZARI – Intimar referidos procuradores da r. sentença
seguinte: Diante da petição de fl. 42, DECLARO EXTINTO O
PROCESSO, na forma do artigo 269, inciso V, do Código de Pro-
cesso Civil. Com o trânsito em julgado, satisfeitas as necessárias for-
malidades, arquivem-se os autos. Publique-se, Intimem-se. Dr. Vini-
cius do Vale Assis, procurador da parte autora e Dr. Pedro Moacir
Cardoso Renner, procurador da parte ré.

3) Autos nº. 112/2005 de Ação de Execução – Autor: AMAURI
JONAS BIELAK contra EDENILSON JEAN DE LIMA – Intimar
referido procurador da r. sentença seguinte: Diante da petição de fl.
24, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, na forma do parágrafo
4º, do artigo 53, da Lei nº 9.099/1995. defiro o desentranhamento
dos documentos, mediante substituição por fotocópias. Publique-se,
Intimem-se. Dr. Marcio Roberto Zanetti, procurador da parte auto-
ra.

4) Autos nº. 113/2005 de Ação de Execução – Autor: AMAURI
JONAS BIELAK contra BENJAMIN BERNARDO DOS SANTOS
– Intimar referido procurador da r. sentença seguinte: Diante da sa-
tisfação do crédito da parte exeqüente, noticiado através da petição
de fl. 32, por sentença, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código

de Processo Civil, DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECU-
ÇÃO movida por Amauri Jonas Bielak em face de Benjamin Bernar-
do dos Santos, ambos já qualificados nos autos. Cumpridas as neces-
sárias diligências e formalidades: 1) proceda-se ao levantamento de
eventual constrição judicial realizada nos autos; 2) desentranhe-se
o(s) documento(s) requerido(s), mediante substituição por
fotocópia(s); 3) Após, arquivem-se os autos. Publique-se, Intimem-
se. Dr. Marcio Roberto Zanetti, procurador da parte autora.

5) Autos nº. 200/2005 de Ação de Reclamação – Autor: EXPOR-
TEC LTDA, na pessoa de seu representante legal, APARECIDO
DONIZETTI DA SILVA contra NEY GERALDO REOLON & CIA
LTDA – Intimar referidos procuradores da r. sentença seguinte: ...As-
sim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento de
mérito, o que faço com base no artigo 267, inciso IV, do Código de
Processo Civil, combinado com os artigos 8º e 51, inciso IV, ambos
da Lei nº 9.099/95. Sem custas, por expressa vedação legal nesta
fase do processo. No ato da Intimação, informe-se à autora que a
extinção do processo não a impede de buscar sua pretensão junto ao
juízo competente. Publique-se, Intimem-se. Dr. Neimar J. Pomper-
maier, procurador da parte autora e Dra. Naradarliane Dors, procu-
radora da parte ré.

6) Autos nº. 210/2005 de Ação de Cobrança – Autor: ALBINA PA-
DILHA MULLER contra FEDERAÇÃO NACIONAL DE EMPRE-
SAS DE SEGUROS FENASEG – Intimar referidos procuradores da
r. sentença seguinte: Diante da petição de fl. 109 e da certidão de fl.
113, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, na forma do artigo
269, inciso V, do Código de Processo Civil. Defiro o requerimento
de fls. 110. Com o trânsito em julgado, satisfeitas as necessárias for-
malidades, arquivem-se os autos. Publique-se, Intimem-se. Dr. Geo-
nir Edvard Fonseca Vincensi, procurador da parte autora, Dr. Mar-
celo Baldassarre Cortez, procurador da parte ré.

7) Autos nº. 006/2006 de Ação de Cobrança – Autor: DANIEL
MARCOS BARBOSA contra CLEOMAR FAVA – Intimar referido
procurador do r. despacho seguinte: Diante da petição de fl. 45, ar-
quivem-se os autos com anotações e baixas de estilo. Dr. Iglênio
Luiz Schwerz, procurador da parte autora, Dr. Vinicius do Vale As-
sis, procurador da parte ré.

8) Autos nº. 415/2006 de Ação de Cobrança – Autor: LAERCIO
STEFFENS contra TIM SUL S/A – Intimar referidos procuradores
da r. sentença seguinte: Diante da petição de fl. 109 e da certidão de
fl. 113, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, na forma do artigo
267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Com o trânsito em
julgado, satisfeitas as necessárias formalidades, arquivem-se os au-
tos. Publique-se, Intimem-se. Dr. Camilo De Toni, procurador da
parte autora, Dra. Cristiane Pagnoncelli de Godoy, procuradora da
parte ré.

9) Autos nº. 555/2007 de Ação de Indenização por Danos Materiais
e Morais – Autor: DEONILDE DE QUADROS contra BANCO DO
BRASIL S/A – Intimar referidos procuradores da r. sentença seguin-
te: Tendo em vista a disponibilidade do direito versado nestes autos
e a capacidade ostentada pelas partes, não havendo nenhum óbice
legal, HOMOLOGO por sentença o acordo noticiado às fls. 64/65
entre DEONILDES DE QUADROS E BANCO DO BRASIL S/A e,
em conseqüência, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, o que
faço com fundamento no artigo 269, inciso III, do Código de Pro-
cesso Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publi-
que-se, Intimem-se. Dr. Vinicius do Vale Assis, procurador da parte
autora, Dr. Noeli de Souza Machado, procurador da parte ré.

10) Autos nº. 722/2007 de Ação de Cobrança – Autor: JACYRA
DALLA PALMA BERNARDI contra ÉLCIO LUIZ KESSLER –
Intimar referida procuradora da r. sentença seguinte: Diante do teor
da petição de fl. 26, através de sentença, DECLARO EXTINTO O
PROCESSO, na forma do artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil. Com o trânsito em julgado, observadas as necessári-
as formalidades, arquivem-se os autos. Publique-se, Intimem-se. Dra.
Danielli Cristina Marcon, procuradora da parte autora.

11) Autos nº. 867/2007 de Ação de Reparação de Dano Material e
Moral c/c Lucros Cessantes – Autor: T.A.P. KRUGER & CIA. LTDA.
contra KEEP PUT REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA –
Intimar referida procuradora da r. sentença seguinte: Diante do teor
da petição de fl. 26, através de sentença, DECLARO EXTINTO O
PROCESSO, na forma do artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil. Com o trânsito em julgado, observadas as necessári-
as formalidades, arquivem-se os autos. Publique-se, Intimem-se. Dra.
Débora De Toni, procuradora da parte autora.

12) Autos nº. 187/2008 de Ação de Cobrança – Autor: GILVAN
TREVISAN contra RODRIGO OLIVEIRA MULLER – Intimar re-
feridos procuradores da r. sentença seguinte: Não há que se falar em
preposto de pessoa física, devendo a parte comparecer pessoalmen-
te, entretanto, tratando-se de conciliação, pode o advogado firmar o
acordo, desde que tenha poderes para tanto. Assim, considerando a
procuração de fl. 13, não vejo irregularidade para a homologação do
acordo. Portantanto, tendo em vista a disponibilidade do direito ver-
sado nestes autos e a capacidade ostentada pelas partes, não haven-
do nenhum óbice legal, HOMOLOGO por sentença o acordo noti-
ciado à fl. 12 entre GILVAN TREVISAN e RODRIGO OLIVEIRA
MULLER e, em conseqüência, DECLARO EXTINTO O PROCES-
SO, o que faço com fundamento no artigo 269, inciso III, do Código
de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Publique-se, Intimem-se. Dr. Iglênio Luiz Schwerz, procurador da
parte autora, Dr. Sidinei roque Cichocki, procurador da parte ré.

13) Autos nº. 193/2008 de Ação de Cobrança – Autor: ARI MEZO-
MO contra CLAUDIO LUIZ DE OLIVEIRA E LUIZ DE OLIVEI-
RA – Intimar referido procurador da r. sentença seguinte: Diante do
teor da petição de fl. 18, através de sentença, DECLARO EXTIN-
TO O PROCESSO, na forma do artigo 267, inciso VIII, do Código
de Processo Civil. Defiro o pedido de desentranhamento de docu-

mento, substituindo-o por fotocópias nos autos. Com o trânsito em
julgado, observadas as necessárias formalidades, arquivem-se os au-
tos. Dra. Iglenio Luiz Schwerz, procurador da parte autora.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU - SÃO MIGUEL
DO IGUAÇU
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 023/2008

001 - 2001.0000013-2/0 - Processo de Conhecimento GERALDO
TOCHETTO X CALCARIO ROMA LTDA Penhora feita no valor
27.000 (vinte e sete mil kilos de calcario em referencia dolometico,
pronto para ser aplicado na lavoura, que encontra-se depositado na
empresa devedora. Certidão Oficial de Justiça. São Miguel do Igua-
çu, 06 de novembro de 2008. João Ireno Nervis/oficial de justiça.
Prazo para manifestação. Adv(s) ANTONIO HENRIQUE MARSA-
RO JUNIOR, AMAURI GARCIA MIRANDA

002 - 2005.0000144-4/0 - Processo de Conhecimento MILTO KES-
TRING X MARINA MOROKOSKI Sejam as partes intimadas acer-
ca do retorno dos presentes autos da Turma Recursal. Seja certifica-
do acerca da existencia dos recolhimentos devidos, bem como, seja
dado cumprimento ao CN no que for aplicavel a especie e arquive-
se. Dil. São Miguel do Iguaçu, 21 de outubro de 2008. Sandra Tama-
ra Gayer/Juíza de Direito. Adv(s) EDSON SILVA DA COSTA, DA-
VID HERMES DEPINE

003 - 2006.0000184-3/0 - Processo de Conhecimento NESTOR
K.PETERSEN X BANCO DO BRASIL S/A Sentença julgando im-
procedente o pedido Adv(s) ALVARO MARTINHO WALKER, OSLI
DE SOUZA MACHADO

004 - 2007.0000066-0/0 - Processo de Conhecimento CELSO RU-
DINEI SILVA ROSA X RODOVIA DAS CATARATAS S/A Ante o
exposto, julgo procedente a pretenção inicial, para o fim de conde-
nar o requerido ao pagamento da importancia de R$ 8.531,44, sobre
o qual deverá haver a incidência de juros mora de 1% a partir da
citação e correção monetária pela média do INPC/IGPDI a partir do
ajuizamento da ação. Via de consequencia julgo extinto o presente
feito com fulcro no art. 269, I do CPC. PRI. São Miguel do Iguaçu,
28 de outubro de 2008. Sandra Tamara Gayer/Juiza de Direito. Adv(s)
IVO PALUDO, EVELYNE DANIELLE PALUDO, MONALISA
MICHEL, ADELINO MARCON

005 - 2007.0000125-5/0 - Processo de Conhecimento ALMIRO RI-
EDIGER X LOSANGO PROMOCOES DE VENDAS LTDA Julgo
extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) ALVARO MAR-
TINHO WALKER, CLEVERTON LORDANI

006 - 2008.0000163-0/0 - Processo de Conhecimento JUAREZ
CARVALHO X CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A Julgo
procedente a presente ação de cobrança para fins de condenação do
requerido ao pagamento da diferença de valores pagos até o importe
de 40 salarios minimos, a qual diz respeito a importancia de R$
9.530,00 sendo que sobre tal valor deverá incidir correção monetária
segundo a média do INPC/IGPDI a partir do ajuizamento da ação e
juros de mora 1% ao mês a partir da citação. PRI. oportunamente
arquive-se. São Miguel do Iguaçu, 04 de novembro de 2008. Sandra
Tamara Gayer/Juiza de Direito. Adv(s) FABRICIO PERON FAGI-
ON, ALEXANDRE POLITA, GUSTAVO SALDANHA SUCHY,
JANAINA GIOZZA AVILA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADELINO MARCON 004 2007.0000066-0/0

ALEXANDRE POLITA 006 2008.0000163-0/0

ALVARO MARTINHO WALKER 003 2006.0000184-3/0

ALVARO MARTINHO WALKER 005 2007.0000125-5/0

AMAURI GARCIA MIRANDA 001 2001.0000013-2/0

ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR 001 2001.0000013-2/0

CLEVERTON LORDANI 005 2007.0000125-5/0

DAVID HERMES DEPINE 002 2005.0000144-4/0

EDSON SILVA DA COSTA 002 2005.0000144-4/0

EVELYNE DANIELLE PALUDO 004 2007.0000066-0/0

FABRICIO PERON FAGION 006 2008.0000163-0/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 006 2008.0000163-0/0

IVO PALUDO 004 2007.0000066-0/0

JANAINA GIOZZA AVILA 006 2008.0000163-0/0

MONALISA MICHEL 004 2007.0000066-0/0

OSLI DE SOUZA MACHADO 003 2006.0000184-3/0

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ
Dr. Bianor Bottega - MM. Juiz de Direito
Célma Garcia Poletti - Secretária Designada
Relação nº.: 096/2008

001 - 2005.0000386-1/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE BE-
ZERRA DOS SANTOS X JAMIR ROBERTO DARONCH INTI-
MAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR, ACER-
CA DA SUSPENSÃO DO PRESENTE FEITO, PELO PRAZO DE
90 (NOVENTA) DIAS, CONFORME ITEM 01, DO R. DESPA-
CHO DE FLS 129. Adv(s) ANDERSON PAULO DE LIMA, LORI
HELENA FISCHER

002 - 2006.0000342-6/0 - Execução de Título Judicial ROSANA
MARIA PREBIANCA X LUIZ BRAZ KOWALSKI INTIMAÇÃO
DO EXECUTADO, POR SEUS PROCURADORES, ACERCA DAS

Realeza

São Miguel do Iguaçu

Toledo
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DATAS DOS LEILÕES DESIGNADOS, SENDO ELAS 02/12/2008,
ÀS 09H20MIN EM PRIMEIRA PRAÇA E 16/12/2008, ÀS
09H20MIN EM SEGUNDA PRAÇA. Adv(s) WASCISLAU MI-
GUEL BONETTI, ADIR LUIZ COLOMBO, GISELE DAIANA
MACIEL

003 - 2006.0000931-3/0 - Execução de Título Judicial O.A. CO-
LOMBO & CIA. LTDA. X JOSÉ CARLOS DE SOUZA INTIMA-
ÇÃO DA EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR SOBRE O
PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO, NO PRAZO DE CINCO
(05) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO, CONFORME DETER-
MINA O ITEM 02 DO R. DESPACHO DE FLS. 117. Adv(s) EVER-
TON BOGONI, PAULO RICARDO DE OLIVEIRA

004 - 2007.0000204-1/0 - Execução de Título Judicial DLINKTEC
ASSESSORIA EM MAQUINAS LTDA. X ADÃO ROSA DE LIMA
INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR,
PARA SE MANIFESTAR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA
EXECUÇÃO, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE
EXTINÇÃO, CONFORME ITEM 02, DO R. DESPACHO DE FLS
78. Adv(s) JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ, SÉRGIO ADRIANO
MARTINS MARTIN

005 - 2007.0000329-2/0 - Execução Título Extrajudicial LUIZ CAR-
LOS STAHL X COMPUTOL COMPUTADORES TOLEDO LTDA
INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEUS PROCURADORES,
ACERCA DO ITEM 01, DO R. DESPACHO DE FLS 110, QUE
DIZ: “ PARA VIABILIZAR A PENHORA EM BENS DOS SÓCIOS
DA EMPRESA EXECUTADA, PREVIAMENTE HÁ DE SER DE-
CRETA JUDICIALMENTE A DESCONSIDERAÇÃO DA PERSO-
NALIDADE JURÍDICA, DESDE QUE O CREDOR APRESENTE
RAZÕES PLAUSÍVEIS PARA TANTO.”.INTIMO AINDA AS PAR-
TES, POR SEUS PROCURADORES, ACERCA DA AUDIÊNCIA
DESIGNADA PARA O DIA 16 DE FEVEREIRO DE 2009, ÀS
14H45MIN, NA SALA DE AUDIÊNCIAS DO JUIZADO ESPECI-
AL CIVEL. Adv(s) RUY FONSATTI JUNIOR, MARCELO DALA-
NHOL, MICHELE FERNANDA BORTOLIN, DELMAR MARINO
HOFFMANN

006 - 2007.0000948-2/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ NEL-
SON THIBES BAIRROS X BRASIL TELECOM S.A. INTIMA-
ÇÃO DA REQUERIDA, POR SEUS PROCURADORES, ACERCA
DO ITEM 01, DO R. DESPACHO DE FLS 158, QUE DIZ: “ NOS
TERMOS DO ART. 48, DA LEI 9.099/95, SOMENTE CABERÃO
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE SENTENÇA OU ACÓR-
DÃO. POIS BEM, A DECISÃO DE FLS 134, ORA EMBARGA-
DA, NÃO SE TRATA DE ACÓRDÃO, NEM DE SENTENÇA. AS-
SIM, INCABÍVEIS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RETRO
(FLS 134/142), POR ABSOLUTA FALTA DE PREVISÃO LE-
GAL...”. INTIMO AINDA DO ITEM 02, DO R. DESPACHO DE
FLS 158, QUE DIZ: “POR SEU TURNO, INTIME-SE A REQUE-
RIDA, POR MEIO DE SEUS PROCURADORES, PARA, NO PRA-
ZO DE 05 (CINCO) DIAS, DESENTRANHAR OS RECIBOS DE
DPÓSITO DE FLS 149, UMA VEZ QUE NÃO DIZEM RESPEITO
AOS PRESENTE AUTOS.”. Adv(s) FABIANO JOSE BORDIG-
NON, KEYLA MONQUERO, DANIELI MICHELON DO VALLE,
EDINARA REGINA SCHAEFER, JOSIANE BORGES, CAMILA
DONDONI, MARIA SALUTE SOMARIVA, VIVIANE WEIRICH
STESCKI

007 - 2007.0001043-2/0 - Execução Título Extrajudicial CLOVIS
FELIPE FERNANDES X JOÃO DARCIO KOLLING INTIMAÇÃO
DAS PARTES, POR SEUS PROCURADORES, ACERCA DA R.
SENTENÇA DE FLS 230, QUE DIZ: “ ... PELO EXPOSTO, E SEM
MAIORES DELONGAS, ACOLHO A PRELIMINAR DE ILEGI-
TIMIDADE PASSIVA DO EXECUTADO , JOÃO DÁRCIO KO-
LLING, PAR AO FIM DE JULGAR EXTINTA A PRESENTE AÇÃO
DE EXECUÇÃO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO EM RAZÃO
DA CARÊNCIA DE AÇÃO, O QUE FAÇO COM FUNDAMENTO
NO ART. 167, INCISO VI, DO CPC, DETERMINANDO SEU
OPORTUNO ARQUIVAMENTO NA FORMA DA LEI, RESTAN-
DO AO EXEQUENTE, SE ASSIM PRETENDER, AJUIZAR COR-
RETAMENTE NOA AÇÃO CONTRA QUEM DE DIREITO, PE-
RANTE O JUÍZO COMPETENTE...”. Adv(s) CLOVIS FELIPE
FERNANDES, IVETE GARCIA DE ANDRADE, VILMA ROSA
VERA BARRETO

008 - 2007.0001099-8/0 - Processo de Conhecimento M PERES
MECÂNICA DE VEÍCULOS LTDA ME X GILMAR JOSÉ BRU-
NETTO INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEU PROCURA-
DOR, PARA SE MANIFESTAR SOBRE O PROSSEGUIMENTO
DO FEITO, INDICANDO BENS PENHORÁVEIS DE PROPRIE-
DADE DO EXECUTADO, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SOB
PENA DE EXTINÇÃO, CONFORME O R. DESPACHO DE FLS
59. Adv(s) JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ, SÉRGIO ADRIANO
MARTINS MARTIN

009 - 2007.0001250-8/0 - Execução Título Extrajudicial COMER-
CIAL DISAKUNZ DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA X SO-
LANGE MARIA DE SOUZA INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE,
POR SEUS PROCURADORES, PARA SE MANIFESTAR EM 05
(CINCO) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO E ARQUIVAMEN-
TO DO FEITO (ART. 53, §4º, DA LEI 9.099/95), CONFORME
ITEM 04, DO R. DESPACHO DE FLS 13. Adv(s) RUY FONSATTI
JUNIOR, MARCELO DALANHOL, MICHELE FERNANDA BOR-
TOLIN

010 - 2007.0001440-7/0 - Processo de Conhecimento MICHEL DE
OLIVEIRA POLIDO X MAURO ALVES INTIMAÇÃO DO RE-
QUERIDO, POR SUAS PROCURADORAS, DA CONTINUAÇÃO
DA INTIMAÇÃO ANTERIOR, .... A DECISÃO DE FLS 41/42 FOI
HOMOLOGADA PELO JUIZ TOGADO EM 08/10/2008. INTIMO
AINDA QUE SE AS PARTES QUISEREM RECORRER AS CUS-
TAS IMPORTAM EM 259,13. Adv(s) LETICIA TEREZA DE LE-
MOS BECKER, ELIANE BORGES DA SILVA, JOICYMARA
GOZZI

011 - 2007.0001442-0/0 - Execução Título Extrajudicial OSNI JOSÉ
ZORZO X JOANA SANDRA DA SILVA INTIMAÇÃO DO EXE-
QUENTE, POR SEU PROCURADOR, PARA SE MANIFESTAR
SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO, CONFORME ITEM
03, DO R. DESPACHO DE FLS 27. Adv(s) OSNI JOSE ZORZO

012 - 2007.0001719-0/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
LEMES X CENTAURO SEGURADORA S/A INTIMAÇÃO DAS
PARTES, POR SEUS PROCURADORES, ACERCA DA R. SEN-
TENÇA DE FLS 138, QUE DIZ: “ ... HEI POR BEM, NOS TER-
MOS DO ART. 709, C/C O ART. 794, INCISO I, DO CPC, EM
JULAR EXTINTA A PRESENTE AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO JUDICIAL...”. Adv(s) FERNANDO ALBERTO SANTIN
PORTELA, KENJI DELLA PRIA HATAMOTO, ROSSANDRA
PAVANI NAGAI, DIEGO RICARDO SCHIAVINI, GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY, MARCELO DAVOLLI LOPES, MARISTELLA
DE FARIAS MELO SANTOS, CLÁUDIA STORINO DOS SAN-
TOS, JANAINA GIOZZA ÁVILA, KELIAN BORTOLINI LIMA,
VIRGINIA MAZZUCCO, LIZIANE LACERDA

013 - 2008.0000017-3/0 - Processo de Conhecimento EVERTON
LUIZ KULZER X DIRCEU VICENTE OTONELLI (E OUTRO)
INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR,
ACERCA DA R. SENTENÇA DE FLS 39, QUE DIZ: “ ... PELO
EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 267, INCISO III, DO
CPC, C/C O ART. 51, INCISO I, DA LEI 9.099/95, JULGO EX-
TINTO O PRESENTE PROCESSO EM RAZÃO DO ABANDONO
DA CAUSA, DETERMINANDO O USE OPORTUNO ARQUIVA-
MENTO, UMA VEZ OBSERVADAS AS FORMALIDADES LE-
GAIS. FACULTO O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMEN-
TOS QUE INSTRUÍRAM A INICIAL PELO REQUERENTE, OU
SEU PROCURADOR, MEDIANTE SUBSTITUIÇÃO POR FOTO-
CÓPIAS ÀS SUAS EXPENSAS...”. Adv(s) DELMAR MARINO
HOFFMANN

014 - 2008.0000051-6/0 - Execução de Título Judicial GEORGETE
VIANA BARROS JORGE X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A
INTIMAÇÃO DO EXECUTADO, POR SEUS PROCURADORES,
ACERCA DO ITEM 02, DO R. DESPACHO DE FLS 57, QUE DIZ:
“ ... PORÉM INTIMANDO-SE O DEVEDOR DA CONSTRIÇÃO
PARA FINS DE IMPUGNAÇÃO, CONFORME ENUNCIADO Nº
93 DO FONAJE.”. Adv(s) RODRIGO PAGLIARINI SANTOS, DI-
EGO RICARDO SCHIAVINI, GUSTAVO SALDANHA SUCHY,
MARCELO DAVOLLI LOPES, MARISTELLA DE FARIAS MELO
SANTOS, CLÁUDIA STORINO DOS SANTOS, JANAINA GIO-
ZZA ÁVILA

015 - 2008.0000221-3/0 - Processo de Conhecimento DORALINO
DE OLIVEIRA DOMINGUES X CENTAURO SEGURADORA S/
A INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEUS PROCURADO-
RES, ACERCA DA PARTE FINAL DA R. SENTENÇA DE FLS 68/
69, QUE DIZ: “ ... NÃO OCORRENDO O CUMPRIMENTO VO-
LUNTÁRIO, INTIME-SE O REQUERENTE PARA REQUERER
O CUMPRIMENTO DO JULGADO, NOS 05 (CINCO) DIAS SUB-
SEQUENTES, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO...”. Adv(s) FER-
NANDO ALBERTO SANTIN PORTELA, KENJI DELLA PRIA
HATAMOTO, ROSSANDRA PAVANI NAGAI

016 - 2008.0000234-0/0 - Processo de Conhecimento JOÃO VAL-
DIR TELLES X HDI SEGUROS S/A INTIMAÇÃO DO REQUE-
RENTE, POR SEU PROCURADOR, ACERCA DO ITEM 02, DO
R. DESPACHO DE FLS 248, QUE DIZ: “ INTIME-SE O REQUE-
RENTE, ORA RECORRIDO, POR SEU PROCURADOR, PARA
APRESENTAR AS CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LEGAL.”.
Adv(s) ALMIR JOSE SCHNORRENBERGER, RAFAEL BARO-
NI, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA
DA SILVA, LUIZ HENRIQUE BONA TURRA, LUCIANO ANGHI-
NONI, RODRIGO RONALDO MARTINS REBELO DA SILVA,
FLAVIO PENTEADO GIACOMINI, AMÍLCARE SCATTOLIN,
SUELEN PATRÍCIA BÜTTENBENDER

017 - 2008.0000241-5/0 - Execução Título Extrajudicial CLECIO
JOSE MOMBACH X DEPOSITO DE GAZ GONÇALVEZ LTDA
(E OUTRO) INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SUAS PRO-
CURADORAS, ACERCA DO ITEM 05, DO R. DESPACHO DE
FLS 22, QUE DIZ: “ SE NÃO HOUVER PENHORA, OU O DE-
VEDOR NÃO FOR LOCALIZADO, O EXEQUENTE DEVERÁ
SE MANIFESTAR EM 05 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE EX-
TINÇÃO E ARQUIVAMENTO DO FEITO (ART. 53, §4º, DA LEI
9.099/95).”. Adv(s) PÂMELA MORAS DA SILVA

018 - 2008.0000283-2/0 - Processo de Conhecimento MAXIMU’S
MODA SOCIAL LTDA. X BRASIL TELECOM S/A INTIMAÇÃO
DA REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR, ACERCA DO
ITEM 02, DO R. DESPACHO DE FLS 219, QUE DIZ: “ INTIME-
SE A REQUERENTE, ORA RECORRIDA, POR SEU PROCURA-
DOR, PARA APRESENTAR AS CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
LEGAL.”. Adv(s) RUY FONSATTI JUNIOR, MARCELO DALA-
NHOL, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, JOSIANE BORGES,
CIBELLE DE AZEVEDO, INDALECIO GOMES NETO, RODRI-
GO LINNE NETO, RAFAEL LINNE NETTO, ELOISA MARIA
MENDONCA AVELAR, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA, CLAUDIANA MARIA CANTU DALEFFE

019 - 2008.0000301-1/0 - Processo de Conhecimento MARLON
IKEDA X TIM CELULAR INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR
SEU PROCURADOR, ACERCA DA PARTE FINAL DA R. SEN-
TENÇA DE FLS 80/83, QUE DIZ: “ ... SE NÃO HOUVER CUM-
PRIMENTO ESPONTÂNEO, INTIME-SE O REQUERENTE PARA
PEDIR O CUMPRIMENTO COERCITIVO DO JULGADO NOS
05 (CINCO) DIAS SUBSEQUENTES, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO.”. Adv(s) ARIOVALDO CAVALCANTE, EDINARA RE-
GINA SCHAEFER, FABIULA SCHMIDT, MARIA JULIANA
SCHENKEL

020 - 2008.0000352-8/0 - Processo de Conhecimento NATALÍCIO
CAPELETTI X GILMAR MACCARI INTIMAÇÃO DO REQUE-
RENTE, POR SEUS PROCURADORES, ACERCA DA R. SEN-
TENÇA DE FLS 29, QUE DIZ: “ ... PELO EXPOSTO, COM FUN-
DAMENTO NO ART. 267, INCISO III, DO CPC, C/C O ART. 51,
INCISO I, DA LEI 9.099/95, JULGO EXTINTO O PRESENTE
PROCESSO EM RAZÃO DO ABANDONO DA CAUSA, DETER-
MINANDO O SEU OPORTUNO ARQUIVAMENTO, UMA VEZ
OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS. FACULTO O
DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS QUE INSTRUÍ-
RAM A INICIAL EM FAVOR DO REQUERENTE, OU SEU PRO-
CURADOR, MEDIANTE SUBSTITUIÇÃO POR FOTOCÓPIAS
ÀS SUAS EXPENSAS...”. Adv(s) DARIO GENNARI, DARYENE
MARIA GENARI PROCHNAU

021 - 2008.0000363-0/0 - Processo de Conhecimento VALDINEI
CIRILO DO NASCIMENTO X SUL AMÉRICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS INTIMAÇÃO DAS PARTES, POR
SEUS PROCURADORES, ACERCA DA R. SENTENÇA DE FLS
83/86, QUE DIZ: “ ... HEI POR BEM EM JULGAR PROCEDEN-
TE EM PARTE O PLEITO PREFACIAL PARA O FIM DE CON-
DENAR A REQUERIDA A PAGAR AO REQUERENTE A DIFE-
RENÇA DEVIDA, O QUE CORRESPONDE A IMPORTÂNCIA DE
... DEVE INCIDIR SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, JU-
ROS DE MORA DE 1% AO MÊS A PARTIR DA CITAÇÃO
(25.04.2008 - FLS 24), E CORREÇÃO MONETÁRIA PELOS ÍN-
DICES DO INPC A CONTAR DO PAGAMENTO PARCIAL DA
INDENIZAÇÃO (19.10.2007 - FLS 43). A REQUERIDA FICA CI-
ENTE DE QUE DEVERÁ EFETUAR O CUMPRIMENTO VOLUN-
TÁRIO DA OBRIGAÇÃO, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA PRESENTE, SOB PENA
DE INCIDIR A MULTA PROCESSUAL DE 10% PREVISTA NO
ART. 475-J, DO CPC....”.INTIMO AINDA QUE SE AS PARTES
QUISEREM RECORRER AS CUSTAS IMPORTAM EM R$ 336,38.
Adv(s) ROSELI LUZETTI MERELES COLMÁN, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, SIBELE APARECIDA CAMPESTRINI, MURI-
LO CLEVE MACHADO, GLAUCO IWERSEN, TRAJANO BAS-
TOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH, MARIANA PEREIRA
VALÉRIO, MONICA CRISTINA BIZINELI, CRISTINA BARBO-
SA BONONI, ETHIANE DE BONA MORAES, GISELE DOS SAN-
TOS, TATIANA REGINA RAUSCH, RAFAELA POLYDORO KÜS-
TER, ELLEN KARINA BORGES SANTOS, MARCELO DAVO-
LLI LOPES, CYNTHIA BRAGA NOGUEIRA CUPOLILLO, MA-
RISTELLA DE FARIAS MELO SANTOS

022 - 2008.0000422-5/0 - Processo de Conhecimento ITAMAR
MARCOS DE OLIVEIRA X TRANSPOLIANA TRANSPORTES
DE CARGAS LTDA. (E OUTRO) INTIMAÇÃO DO REQUEREN-
TE, POR SEU PROCURADOR, ACERCA DA R. SENTENÇA DE
FLS 43, QUE DIZ: “ ... PELO EXPOSTO, COM FUNDAMENTO
NO ART. 267, INCISO III, DO CPC, C/C O ART. 51, DA LEI 9.099/
95, JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO EM RAZÃO DO
ABANDONO DA CAUSA, DETERMINANDO SEU OPORTUNO
ARQUIVAMENTO, UMA VEZ OBSERVADAS AS FORMALIDA-
DES LEGAIS...”. Adv(s) ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA

023 - 2008.0000478-0/0 - Processo de Conhecimento VALDIRENE
SANTOS DA SILVA X CENTAURO SEGURADORA S / A INTI-
MAÇÃO DA REQUERIDA, POR SEUS PROCURADORES, ACER-
CA DO TEM 02, DO R. DESPACHO DE FLS 124, QUE DIZ; “
INTIME-SE A RECORRIDA, POR SEUS PROCURADORES, PAR
APRESENTAR AS CONTRA-RAZÕES, QUERENDO, NO PRA-
ZO LEGAL.”. Adv(s) FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTE-
LA, KENJI DELLA PRIA HATAMOTO, ROSSANDRA PAVANI
NAGAI, SIBELE APARECIDA CAMPESTRINI, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, GLAUCO
IWERSEN, TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRI-
CH, MARIANA PEREIRA VALÉRIO

024 - 2008.0000489-3/0 - Processo de Conhecimento CÍCERA APA-
RECIDA DE SOUZA X CENTAURO SEGURADORA S / A INTI-
MAÇÃO DA REQUERENTE, POR SEUS PROCURADORES,
ACERCA DO ITEM 02, DO R. DESPACHO DE FLS 113, QUE
DIZ: “ INTIME-SE A REQUERENTE, ORA RECORRIDA, POR
SEUS PROCURADORES, PARA APRESENTAR AS CONTRA-
RAZÕES, NO PRAZO LEGAL.”. Adv(s) FERNANDO ALBERTO
SANTIN PORTELA, KENJI DELLA PRIA HATAMOTO, ROSSAN-
DRA PAVANI NAGAI, VIRGINIA MAZZUCCO, DIEGO RICAR-
DO SCHIAVINI, GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAÍNA GI-
OZZA ÁVILA

025 - 2008.0000533-8/0 - Execução Título Extrajudicial ARQUI-
MEDES BARROS DA SILVA X DEVANIL BORGES INTIMAÇÃO
DO EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR, ACERCA DA R.
SENTENÇA DE FLS 19, QUE DIZ: “ ... JULGO EXTINTO O PRE-
SENTE PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, DETER-
MINANDO SEU OPORTUNO ARQUIVAMENTO , UMA VEZ
OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS. SE O EXEQUEN-
TE INTENTAR NOVAMENTE AÇÃO, DEVERÁ ARCAR COM
AS CUSTAS DESTE PROCESSO. FACULTO O DESENTRANHA-
MENTO DOS NOTAS PROMISSÓRIAS DE FLS 05/08 EM FA-
VOR DO EXEQUENTE, MEDIANTE SUBSTITUIÇÃO POR FO-
TOCÓPIAS ÀS SUAS EXPENSAS...”. Adv(s) ARQUIMEDES
BARROS DA SILVA

026 - 2008.0000596-9/0 - Processo de Conhecimento SIDNEY
ROBERTO CONSORTE X CENTAURO SEGURADORA VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A INTIMAÇÃO DA REQUERIDA, POR SEUS
PROCURADORES, ACERCA DO ITEM 02, DO R. DESPACHO
DE FLS 99, QUE DIZ: “ INTIME-SE A REQUERIDA, ORA RE-
CORRIDA, POR SEUS PROCURADORES, PARA APRESENTAR
AS CONTRA-RAZÕES, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL.”.
Adv(s) FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA, ROSSAN-
DRA PAVANI NAGAI, KENJI DELLA PRIA HATAMOTO, RO-
BERTO KAZUO RIGONI FUJITA, JUSCELINO KUBITSCHEK
DE OLIVEIRA, CLAUDIA PIZZATTO, SANDRA GENI SIMON,

MÁRCIO ANTONIO TORRES

027 - 2008.0000602-3/0 - Processo de Conhecimento ISAEL DA
SILVA X BANCO BMG S/A INTIMAÇÃO DA REQUERIDA, POR
SEUS PROCURADORES, PARA JUNTAR AOS AUTOS, NO PRA-
ZO DE 05 (CINCO) DIAS, O RESPECTIVO COMPROVANTE DO
PAGAMENTO, UMA VEZ QUE O NÃO ACOMPANHOU A RE-
FERIDA PETIÇÃO, CONFORME O R .DESPACHO DE FLS 68.
Adv(s) CIBELLE DE AZEVEDO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA,
SIMONE MARQUES SZESZ, ANGELO ITAMAR DE SOUZA

028 - 2008.0000662-9/0 - Processo de Conhecimento MARCELO
ROSA X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/ A INTIMAÇÃO DAS
PARTES, POR SEUS PROCURADORES, ACERCA DA R. SEN-
TENÇA DE FLS 118/121, QUE DIZ:” HEI POR BEM EM JUL-
GAR PROCEDENTE O PLEITO PREFACIAL PARA O FIM DE
CONDENAR A REQUERIDA A PAGAR AO REQUERENTE A
DIFERENÇA DEVIDA, O QUE CORRESPONDE A IMPORTÂN-
CIA DE ... DEVE INCIDIR SOBRE O VALOR DA CONDENA-
ÇÃO, JUROS DE MORA DE 1% AO MÊS A PARTIR DA CITA-
ÇÃO ( 31.08.2008 - FLS 22), E CORREÇÃO MONETÁRIA PE-
LOS ÍNDICES DO INPC A CONTAR DO PAGAMENTO PARCI-
AL DA INDENIZAÇÃO (25.02.2008, NOS TERMOS DA INICIAL
- FLS06). A REQUERIDA FICA CIENTE DE QUE DEVERÁ EFE-
TUAR O CUMPRIMENTO VOLUNTÁRIO DA OBRIGAÇÃO, NO
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS APÓS O TRÂNSITO EM JUL-
GADO DA PRESENTE, SOB PENA DE INCIDIR A MULTA PRO-
CESSUAL DE 10% PREVISTA NO ART. 475-J, DO CPC....”. IN-
TIMO AINDA QUE SE AS PARTES QUISEREM RECORRER AS
CUSTAS IMPORTAM EM R$ 315,38. Adv(s) RODRIGO PAGLI-
ARINI SANTOS, DIEGO RICARDO SCHIAVINI, JANAINA GI-
OZZA ÁVILA, GUSTAVO SALDANHA SUCHY, VIRGINIA MA-
ZZUCCO, CLAUDIA BUENO GOMES

029 - 2008.0000695-7/0 - Execução Título Extrajudicial VALDE-
CIR GAMBIM X CICERO DE OLIVEIRA DA SILVA INTIMA-
ÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR, ACERCA DA
R. SENTENÇA DE FLS 7, QUE DIZ: “ ... VIA DE CONSEQUÊN-
CIA, COM FUNDAMENTO NO ART. 167. INCISO III, DO CPC,
JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, SEM JULGAMEN-
TO DE MÉRITO, DETERMINANDO O SEU OPORTUNO AR-
QUIVAMENTO, UMA VEZ OBSERVADAS AS FORMALIDADES
LEGAIS. SE O EXEQUENTE PRETENDER INTENTAR NOVA-
MENTE A AÇÃO, DEVERÁ ARCAR COM AS CUSTAS DESTE
PROCESSO. FACULTO O DESENTRANHAMENTO DA NOTA
PROMISSÓRIA DE FLS 06 E SUA ENTREGA AO EXEQUENTE,
OU SEU PROCURADOR, MEDIANTE SUBSTITUIÇÃO POR
FOTOCÓPIAS ÀS SUAS EXPENSAS...”. Adv(s) DELMAR MA-
RINO HOFFMANN

030 - 2008.0000731-4/0 - Processo de Conhecimento AMINE EL
TUGOZ X MARCIANE NUNES INTIMAÇÃO DA REQUEREN-
TE, POR SEUS PROCURADORES, ACERCA DA R. SENTENÇA
DE FLS 29, QUE DIZ: “ ... HOMOLOGO A DECISÃO PROFERI-
DA A FLS 28 PELA ILUSTRE JUÍZA LEIGA DESTE JUIZADO
ESPECIAL.... SE PRETENDER INTENTAR NOVAMENTE A
AÇÃO, A REQUERENTE DEVERÁ ARCAR COM AS CUSTAS
DO PRESENTE PROCESSO...”. Adv(s) WASCISLAU MIGUEL
BONETTI, ADIR LUIZ COLOMBO, GISELE DAIANA MACIEL

031 - 2008.0000759-0/0 - Processo de Conhecimento ARGEMIRO
ACHIMANSKE ALVES X ITAÚ SEGUROS S.A INTIMAÇÃO DAS
PARTES, POR SEUS PROCURADORES, ACERCA DA R. SEN-
TENÇA DE FLS 79/82, QUE DIZ: “ ... HEI POR BEM EM JUL-
GAR PROCEDENTE O PLEITO PREFACIAL PARA O FIM DE
CONDENAR A REQUERIDA A PAGAR AO REQUERENTE A
IMPORTÂNCIA CORRESPONDENTE A 27,57 SALÁRIOS MÍ-
NIMOS VIGENTES NA ÉPOCA DO PAGAMENTO PARCIAL, OU
SEJA, VIGENTES EM 20.06.2007 (FLS 19), O QUE EQUIVALE
A ... , UMA VEZ QUE O SALÁRIO MÍNIMO ERA DE R$ 380,00
NA ÉPOCA. DEVE INCIDIR SOBRE O VALOR DA CONDENA-
ÇÃO, JUROS DE MORA DE 1% AO MÊS A PARTIR DA CITA-
ÇÃO (14.07.2008 - FLS 33), E CORREÇÃO MONETÁRIA PE-
LOS ÍNDICES DO INPC A CONTAR DO PAGAMENTO PARCI-
AL DA INDENIZAÇÃO (20.06.2007 - FLS 19). A REQUERIDA
FICA CIENTE DE QUE DEVERÁ EFETUAR O CUMPRIMENTO
VOLUNTÁRIO DA OBRIGAÇÃO, NO PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA PRESENTE, SOB
PENA DE INCIDIR A MULTA PROCESSUAL DE 10% PREVIS-
TA NO ART. 475-J, DO CPC....”. INTIMO AINDA QUE SE AS
PARTES QUISEREM RECORRER AS CUSTAS IMPORTAM EM
R$ 283,88 Adv(s) KARINA ALESSANDRA DE SOUZA, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, ROSIMAR DELLA PASQUA, SIBELE
APARECIDA CAMPESTRINI, MURILO CLEVE MACHADO,
GLAUCO IWERSEN, TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO
FRIEDRICH, MARISTELLA DE FARIAS MELO SANTOS

032 - 2008.0000769-1/0 - Processo de Conhecimento JOÃO SCHI-
AVINI X JAÍBA VEÍCULOS LTDA INTIMAÇÃO DO REQUEREN-
TE, POR SEUS PROCURADORES, ACERCA DA R. SENTENÇA
DE FLS 21, QUE DIZ: “ ... JULGO PROCEDENTE O PLEITO
PREFACIAL, PARA O FIM DE DETERMINAR O CANCELAMEN-
TO DOS PROTESTOS RELATIVOS AO PRIMEIRO LANÇAMEN-
TO CONSTANTE NA CERTIDÃO DE FLS 09 E A TODOS OS
LANÇAMENTOS CONSTANTES DE FLS 10 E 11, ENVOLVEN-
DO AS PARTES EM LITÍGIO NESTES AUTOS....”. INTIMO AIN-
DA QUE SE O REQUERENTE QUISER RECORRER AS CUS-
TAS IMPORTAM EM 126,38. Adv(s) DIEGO RICARDO SCHIA-
VINI, SÉRGIO LAURINDO FILHO

033 - 2008.0000782-0/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ LOPES
PEGO X BANCO ITAÚ S/A INTIMAÇÃO DAS PARTES, POR
SEUS PROCURADORES, ACERCA DA R. SENTENÇA DE FLS
43/45, QUE DIZ: “ ... HEI POR BEM EM JULGAR IMPROCE-
DENTE O PLEITO PREFACIAL, REVOGANDO A TUTELA AN-
TECIPADA CONCEDIDA A FLS 14 E DETERMINANDO O
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OPORTUNO ARQUIVAMENTO DO FEITO... ASSIM, COMPE-
TE AO AUTOR COMPARECER AO BANCO REQUERIDO SOLI-
CITAR A CARTA DE ANUÊNCIA E LEVÁ-LA AO CARTÓRIO
RESPECTIVO PARA EXCLUSÃO DA LAVRATURA DO PROTES-
TO EM TELA, MEDIANTE O PAGAMENTO DAS CUTAS RE-
MANESCENTES...”. INTIMO AINDA QUE SE AS PARTES QUI-
SEREM RECORRER AS CUSTAS IMPORTAM EM R$ 336,38.
Adv(s) EGBERTO FANTIN, DIEGO LUIZ PASQUALLI, JORGE
LUIZ DE MELO, FABIO JUNIOR BUSSOLARO, TATIANE APA-
RECIDA LANGE

034 - 2008.0000790-8/0 - Processo de Conhecimento BELMIRO
GREGÓRIO DOS SANTOS X LIBERTY PAULISTA SEGUROS
S/A INTIMAÇÃO DAS PARTES, POR SEUS PROCURADORES,
ACERCA DA R. SENTENÇA DE FLS 64/67, QUE DIZ: “ ... HEI
POR BEM EM JULGAR PROCEDENTE O PLEITO PREFACIAL
PARA O FIM DE CONDENAR A REQUERIDA A PAGAR AO
REQUERENTE A IMPORTÂNCIA CORRESPONDENTE A 33,78
SALÁRIOS MÍNIMOS VIGENTES DA ÉPOCA DO PAGAMEN-
TO PARCIAL, OU SEJA, VIGENTES EM 11.03.2008 (FLS 43), O
QUE EQUIVALE A ... , UMA VEZ QUE O SALÁRIO MÍNIMO
ERA DE R$ 380,00 NA ÉPOCA. DEVE INCIDIR SOBRE O VA-
LOR DA CONDENAÇÃO, JUROSDE MORA DE 1% AO MÊS A
PARTIR DA CITAÇÃO (11.07.2008 - FLS 43), E CORREÇÃO
MONETÁRIA PELOS ÍNDICES DO INPC A CONTAR DO PA-
GAMENTO PARCIAL DA INDENIZAÇÃO (11.03.2008 - FLS 43).
A REQUERIDA FICA CIENTE DE QUE DEVERÁ EFETUAR O
CUMPRIMENTO VOLUNTÁRIO DA OBRIGAÇÃO, NO PRAZO
MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS APÓS O TRÂNSITO EM JUL-
GADO DA PRESENTE, SOB PENA DE INCIDIR A MULTA PRO-
CESSUAL DE 10% PREVISTA NO ART. 475-J, DO CPC...”. IN-
TIMO AINDA QUE SE AS PARTES QUISEREM RECORRER AS
CUSTAS IMPORTAM EM R$ 336,38. Adv(s) RODRIGO PAGLI-
ARINI SANTOS, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, SIBELE APA-
RECIDA CAMPESTRINI, ROSIMAR DELLA PASQUA, MURI-
LO CLEVE MACHADO, GLAUCO IWERSEN

035 - 2008.0000792-1/0 - Processo de Conhecimento DOMINGOS
ZANETTE X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A INTIMAÇÃO
DAS PARTES, POR SEUS PROCURADORES, ACERCA DA R.
SENTENÇA DE FLS 62/65, QUE DIZ: “ ... HEI POR BEM EM
JULGAR PROCEDENTE O PLEITO PREFACIAL PARA O FIM
DE CONDENAR A REQUERIDA A PAGAR AO REQUERENTE A
DIFERENÇA DEVIDA, O QUE CORRESPONDE A IMPORTÂN-
CIA DE .... DEVE INCIDIR SOBRE O VALOR DA CONDENA-
ÇÃO, JUROS DE MORA DE 1% AO MÊS A PARTIR DA CITA-
ÇÃO (11.07.2008 - FLS 23), E CORREÇÃO MONETÁRIA PE-
LOS ÍNDICES DO INPC A CONTAR DO PAGAMENTO PARCI-
AL DA INDENIZAÇÃO (13.05.2008 - FLS 41). A REQUERIDA
FICA CIENTE DE QUE DEVERÁ EFETUAR O CUMPRIMENTO
VOLUNTÁRIO DA OBRIGAÇÃO, NO PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA PRESENTE, SOB
PENA DE INCIDIR MULTA PROCESSUAL DE 10% PREVISTA
NO ART. 475-J, DO CPC...”. INTIMO AINDA QUE SE AS PAR-
TES QUISEREM RECORRER AS CUSTAS IMPORTAM EM R$
184,13. Adv(s) RODRIGO PAGLIARINI SANTOS, ROSIMAR
DELLA PASQUA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, SIBELE
APARECIDA CAMPESTRINI

036 - 2008.0000803-5/0 - Processo de Conhecimento JEFERSON
GONÇALVES X BRASIL TELECOM S.A. INTIMAÇÃO DA RE-
QUERIDA, POR SEUS PROCURADORES, PARA SE MANIFES-
TAR SOBRE O PEDIDO DE FLS 64/67, NO PRAZO DE 05 (CIN-
CO) DIAS, CONFORME O R. DESPACHO DE FLS 68. Adv(s)
JEFERSON GONÇALVES, JOSIANE BORGES, JEFERSON GON-
ÇALVES, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, MI-
CHELLY ALBERTI

037 - 2008.0000840-3/0 - Processo de Conhecimento ROBSON FI-
GUEIREDO DA ROSA X UOL INTIMAÇÃO DA REQUERIDA,
POR SEUS PROCURADORES, ACERCA DA AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA 10/12/2008,
ÀS 13H30MIN, EM NÃO COMPARECENDO REPUTAR-SE-ÃO
VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS NO PEDIDO INICIAL,
SALVO SE AO CONTRÁRIO RESULTAR DA CONVICÇÃO DO
JUIZ, A AUDIÊNCIA SERÁ REALIZADA NA SALA DE AUDI-
ÊNCIA DO JUIZADO ESPACIAL CÍVEL. Adv(s) VITOR HUGO
SCARTEZINI, MARCO ANTONIO RODRIGUES BARBOSA,
SAMUEL MAC DOWELL DE FIGUEIREDO, TAIS BORJA GAS-
PARIAN, VIRGINIA VERIDIANA BARBOSA GARCIA, FELIPE
SILVA JARDIM, ANA PAULA DA CONCEIÇÃO VITALE DA
COSTA, JOAO GUILHERME COLLITA

038 - 2008.0000855-3/0 - Processo de Conhecimento DLINKTEC
ASSESSORIA EM MÁQUINAS LTDA. X LUCIANO ANDRÉ
GERTRUDES INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEUS PRO-
CURADORES, ACERCA DA R. SENTENÇA DE FLS 36, QUE DIZ:
“ ... VIA DE CONSEQUÊNCIA, JULGO EXTINTO O PRESENTE
PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, COM FUNDA-
MENTO NO ART. 267, INCISO VIII, DO CPC, DETERMINAN-
DO O ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, OBSERVADAS AS FOR-
MALIDADES LEGAIS.... DEFIRO O PEDIDO DE DESENTRA-
NHAMENTO DOS DOCUMENTOS DE FLS 16/17 PELA REQUE-
RENTE, OU SEU PROCURADOR, MEDIANTE SUBSTITUIÇÃO
POR FOTOCÓPIAS ÀS SUAS EXPENSAS...”. Adv(s) JOSE DO-
MINGOS DE QUEIROZ, SÉRGIO ADRIANO MARTINS MAR-
TIN

039 - 2008.0000871-8/0 - Processo de Conhecimento JAILSON
CESAR MANGONI X B. V. FINANCEIRA S.A INTIMAÇÃO DO
REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR, ACERCA DA R. SEN-
TENÇA DE FLS 45, QUE DIZ: “ INDEFIRO O PEDIDO DE FLS
43, UMA VEZ QUE NO SISTEMA DO JUIZADO ESPECIAL A
PRESENÇA PESSOAL DA PARTE AUTORA, PESSOA FÍSICA, É
OBRIGATÓRIA, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM JULGAMENTO DE MÉRITO (ART. 9º, C/C ART 51, INCI-

SO I, DA LEI 9.099/95)... REGISTRO AINDA, COMO JÁ ANO-
TADO NA PARTE FINAL DO DESPACHO DE FLS 24 QUE POS-
SIVELMENTE A SOLUÇÃO DA PRESENTE LIDA DEMANDA-
RIA PERÍCIA CONTÁBIL, O QUE TORNARIA ESTE JUÍZO
INCOMPETENTE...DESTA FORMA, E SEM MAIORES DELON-
GAS, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, SEM JULGAMEN-
TO DE MÉRITO, NOS TERMOS PRECONIZADOS PELO ART.
51, INCISO I, DA LEI 9.099/95, DETERMINANDO SEU OPOR-
TUNO ARQUIVAMENTO. OBSERVO QUE SE PRETENDER
INTENTAR NOVAMENTE A AÇÃO , O REQUERENTE DEVE-
RÁ RECOLHER AS CUSTAS PROCESSUAIS DESTE FEITO,
NOS TERMOS DO §2º, DO ART. 51, DA LEI 9.099/95. DEFIRO,
DESDE LOGO, EVENTUAL DESENTRANHAMENTO DE DO-
CUMENTOS PELO REQUERENTE, MEDIANTE SUSBTITUI-
ÇÃO POR FOTOCÓPIAS...”. Adv(s) RICARDO CANAN

040 - 2008.0000924-9/0 - Execução Título Extrajudicial VALDE-
MAR CARLETTO X JOANAS BENTO DA SILVA INTIMAÇÃO
DO EXEQUENTE, POR SEUS PROCURADORES, PARA SE
MANIFESTAR, EM 05 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE EXTIN-
ÇÃO E ARQUIVAMENTO (ART. 53, §4º, DA LEI 9.099/95), CON-
FORME ITEM 04, DO R. DESPACHO DE FLS 33. Adv(s) EVER-
TON BOGONI, PAULO RICARDO DE OLIVEIRA

041 - 2008.0000947-6/0 - Processo de Conhecimento TOMAGRIL
- TOLEDO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA X SULFIBRAS IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA INTIMAÇÃO DA REQUERIDA,
POR SUA PROCURADORA, ACERCA DA R. SENTENÇA DE FLS
29, QUE DIZ: “ ... JULGO PROCEDENTE O PLEITO PREFACI-
AL, O FIM DE CONDENAR A REQUERIDA A PAGAR À RE-
QUERENTE A IMPORTÂNCIA DE ..., COM JUROS MORATÓ-
RIOS DE 1% AO MÊS A PARTIR DA CITAÇÃO (14.08.2008 -
FLS 26) E CORREÇÃO MONETÁRIA PELO INPC A CONTAR
DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO...”. INTIMO AINDA QUE SE AS
PARTES QUISEREM RECORRER AS CUSTAS IMPORTAM EM
R$ 110,63. Adv(s) LILIAN MICHELLE MICHELIN

042 - 2008.0000974-3/0 - Execução Título Extrajudicial ISAEL DE
CASTRO X DIANDRA RIBAS MUNHOZ INTIMAÇÃO DO EXE-
QUENTE, POR SEUS PROCURADORES, ACERCA DO ITEM 04,
DO R. DESPACHO DE FLS 11, QUE DIZ:” SE NÃO HOUVER
PENHORA, OU A DEVEDORA NÃO FOR LOCALIZADA, O
EXEQUENTE DEVERÁ SE MANIFESTAR EM 05 (CINCO) DIAS,
SOB PENA DE EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO DO FEITO (ART.
53, §4º, DA LEI 9.099/95).”. Adv(s) JOSE DOMINGOS DE QUEI-
ROZ, SÉRGIO ADRIANO MARTINS MARTIN

043 - 2008.0000981-9/0 - Execução de Título Judicial APARECIDA
DE LOURDES RUFINO X INCORPORADORA E IMOBILIÁRIA
SADIRIL LTDA. (E OUTRO) INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE,
POR SEUS PROCURADORES, PARA SE MANIFESTAR EM 05
(CINCO) DIAS SOB PENA DE EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO
DO PROCESSO (ART 53, §4º, DA LEI 9.099/95), CONFORME
ITEM 03, DO R. DESPACHO DE FLS 218. Adv(s) FLORISVAL-
DO HAROLDO ANSELMI, TEREZINHA NEIDE ANSELMI TA-
BOZA, ORLANDO NEVES TABOZA

044 - 2008.0001025-0/0 - Processo de Conhecimento JOCEILA
KASPER X GRUPO ABRIL - DIREÇÃO CORPORATIVA Desig-
nação de Audiência de Instrução e Julgamento as 8:45 do dia 16/12/
2008 Adv(s) GISELE DAIANA MACIEL, TELMA CECÍLIA TOR-
RANO, VANESSA GUAZZELLI BRAGA, Karine Romero Althaus

045 - 2008.0001128-5/0 - Processo de Conhecimento RETIBOM-
BAS RETÍFICA DE BOMBAS E BICOS INJETOS LTDA X AR-
LINDO SCHULZ INTIMAÇÃO DA REQUERENTE, POR SUA
PROCURADORA, ACERCA DA R. SENTENÇA DE FLS 23, QUE
DIZ: “ ... DESTA FORMA, E SEM MAIORES DELONGAS, JUL-
GO EXTINTO O PRESENTE FEITO, SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO, NOS TERMOS PRECONIZADOS PELO ART. 51, IN-
CISO I, DA LEI 9.099/95, DETERMINANDO O OPORTUNO
ARQUIVAMENTO DOS PRESENTES AUTOS... DEFIRO, DES-
DE LOGO, EVENTUAL DESENTRANHAMENTO DE DOCU-
MENTOS PELA REQUERENTE, MEDIANTE SUBSTITUIÇÃO
POR FOTOCÓPIAS...”. Adv(s) EMELY BORTOLOTTO

046 - 2008.0001134-9/0 - Execução Título Extrajudicial HITLER
ANTONIO BORDIGNON X ELIZETE MARIA SCHNEIDER IN-
TIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEUS PROCURADORES,
PARA DIZER SOBRE A PETIÇÃO DE FLS 10 E O RECIBO DE
FLS 12, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, CONFORME O R.
DESPACHO DE FLS 13. Adv(s) KATLIN ARIANA KANNEM-
BERG, SERGIO CANAN, HELIO LULU, RONALDO DE BAR-
ROS E SILVA

047 - 2008.0001183-1/0 - Processo de Conhecimento JOÃO LUIZ
MENDES MACHADO X ELSSO GUTERRES DE CARVALHO (E
OUTRO) INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU PROCU-
RADOR, ACERCA DA R. SENTENÇA DE FLS 26, QUE DIZ: “HO-
MOLOGO, POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS JU-
RÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, A TRANSAÇÃO CELEBRADA
PELAS PARTES CONFORME MANIFESTAÇÃO CONJUNTA DE
FLS 24/25, CUJOS TERMOS FICAM FAZENDO PARTES INTE-
GRANTE DA PRESENTE DECISÃO. CONSEQUENTEMENTE,
TENDO A TRANSAÇÃO EFEITO DE SENTENÇA ENTRE AS
PARTES, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, COM JUL-
GAMENTO DE MÉRITO, NA FORMA DO ART. 269, INCISO III,
DO CPC. ENTENDO QUE O FEITO DEVE SER EXTINTO E NÃO
APENAS SUSPENSO COMO REQUER A REFERIDA PETIÇÃO
(FLS 24/25)UAM VEZ QUE NO SISTEMA DO JUIZADO ESPE-
CIAL NÃO HÁ LUGAR PARA LONGO PERÍODO DE SUSPEN-
SÃO DO FEITO. ALÉM DO QUE, NO CASO DE EVENTUAL
DESCUMPRIMENTO DO ACORDO, O AUTOR PODERÁ EXE-
CUTÁ-LO NESTES PRÓPRIOS AUTOS...”. Adv(s) GETULIO
MARCONDES

048 - 2008.0001286-7/0 - Processo de Conhecimento EVORY TA-
NIOR ALBERTON (E OUTRO) X ROBYSON FAGUNDES DE
SOUZA (E OUTRO) INTIMAÇÃO DOS REQUERENTES, POR
SEU PROCURADOR, PARA INFORMAR O ATUAL E COMPLE-
TO ENDEREÇO DO REQUERIDO ROBYSON FAGUNDES DE
SOUZA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. Adv(s) RODRIGO
MUNCHEN

049 - 2008.0001308-3/0 - Processo de Conhecimento ADENIR PE-
DRO BORTOLOTTO X BANCO HSBC BANK BRASIL S/A INTI-
MAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR, PARA
INFORMAR O ATUAL E COMPLETO ENDEREÇO DA REQUE-
RIDA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. Adv(s) WALTER JUNI-
OR KINDT

050 - 2008.0001358-8/0 - Execução de Título Judicial TOLFO IN-
DUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS METALURGICOS
LTDA X SICREDI OESTE - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE
LIVRE ADMISSÃO DO OESTE INTIMAÇÃO DO REQUENTE,
POR SEUS PROCURADORES, ACERCA DA R. SENTENÇA DE
FLS 42, QUE DIZ: “ ... PELO EXPOSTO E SEM MAIORES DE-
LONGAS, JULGO IMPROCEDENTE OS EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO OPOSTOS, MANTENDO OS TERMOS DA SEN-
TENÇA EM TELA DA FORMA COMO ESTÁ LANÇADA.”. Adv(s)
ROBSON LUIZ GIOLLO, AUGUSTO CASSIANO ABEGG

051 - 2008.0001409-5/0 - Processo de Conhecimento ELÇON RO-
DRIGUES DE SOUZA X BANCO DO BRASIL INTIMAÇÃO DO
REQUERENTE, POR SUA PROCURADORA, ACERCA DO ITEM
01, DO R. DESPACHO DE FLS 40, QUE DIZ: “ MANTENHO OS
TERMOS DO DESPACHO DE FLS 35 POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS, ANOTANDO AINDA QUE O DOCUMENTO
RETRO NÃO COMPROVA EFETIVA INSCRIÇÃO.”. INTIMO
AINDA DO ITEM 02 DO MESMO DESPACHO, QUE DIZ: “ AS-
SIM, AGUARDE-SE A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DESIG-
NADA A FLS 36.”. Adv(s) GISELE DAIANA MACIEL

052 - 2008.0001429-7/0 - Processo de Conhecimento ERICO MOL-
TER X JONAS MARCELINO DA COSTA INTIMAÇÃO DO RE-
QUERENTE, POR SEU PROCURADOR, ACERCA DA R. SEN-
TENÇA DE FLS 16, QUE DIZ: “... DESTA FORMA, E SEM MAI-
ORES DELONGAS, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO,
SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, NOS TERMOS PRECONI-
ZADOS PELO ART. 51,INCISO III, DA LEI 9.099/95, RESTAN-
DO AO REQUERENTE, SE ASSIM PRETENDER, FORMULAR
O SEU PLEITO PERANTE O JUÍZO COMPETENTE. DEFIRO,
DESDE LOGO, EVENTUAL DESENTRANHAMENTO DE DO-
CUMENTOS PELO REQUERENTE, MEDIANTE SUBSTITUI-
ÇÃO POR FOTOCÓPIAS...”. Adv(s) CLOVIS FELIPE FERNAN-
DES

053 - 2008.0001469-0/0 - Execução Título Extrajudicial VILMAR
CASTILHO X EVILÁCIO MARQUES SOARES INTIMAÇÃO DO
REQUERENTE, POR SEUS PROCURADORES, ACERCA DA R.
SENTENÇA DE FLS 21, QUE DIZ: “ ... PELO EXPOSTO E SEM
MAIORES DELONGAS, COM FUNDAMENTO NO ART. 267,
INCISO I, C/C ART. 295 E § ÚNICO, IV, DO CPC, INDEFIRO A
PETIÇÃO INICIAL E JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCES-
SO...”. Adv(s) ROBSON LUIZ GIOLLO, AUGUSTO CASSIANO
ABEGG

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADIR LUIZ COLOMBO 002 2006.0000342-6/0

ADIR LUIZ COLOMBO 030 2008.0000731-4/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 018 2008.0000283-2/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 036 2008.0000803-5/0

ALMIR JOSE SCHNORRENBERGER 016 2008.0000234-0/0

AMÍLCARE SCATTOLIN 016 2008.0000234-0/0

ANA PAULA DA CONCEIÇÃO VITALE DA COSTA 037 2008.0000840-3/0

ANDERSON PAULO DE LIMA 001 2005.0000386-1/0

ANGELO ITAMAR DE SOUZA 027 2008.0000602-3/0

ARIOVALDO CAVALCANTE 019 2008.0000301-1/0

ARQUIMEDES BARROS DA SILVA 025 2008.0000533-8/0

AUGUSTO CASSIANO ABEGG 050 2008.0001358-8/0

AUGUSTO CASSIANO ABEGG 053 2008.0001469-0/0

CAMILA DONDONI 006 2007.0000948-2/0

CIBELLE DE AZEVEDO 018 2008.0000283-2/0

CIBELLE DE AZEVEDO 027 2008.0000602-3/0

CLAUDIA BUENO GOMES 028 2008.0000662-9/0

CLAUDIA PIZZATTO 026 2008.0000596-9/0

CLÁUDIA STORINO DOS SANTOS 012 2007.0001719-0/0

CLÁUDIA STORINO DOS SANTOS 014 2008.0000051-6/0

CLAUDIANA MARIA CANTU DALEFFE 018 2008.0000283-2/0

CLOVIS FELIPE FERNANDES 007 2007.0001043-2/0

CLOVIS FELIPE FERNANDES 052 2008.0001429-7/0

CRISTINA BARBOSA BONONI 021 2008.0000363-0/0

CYNTHIA BRAGA NOGUEIRA CUPOLILLO 021 2008.0000363-0/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 006 2007.0000948-2/0

DARIO GENNARI 020 2008.0000352-8/0

DARYENE MARIA GENARI PROCHNAU 020 2008.0000352-8/0

DELMAR MARINO HOFFMANN 005 2007.0000329-2/0

DELMAR MARINO HOFFMANN 013 2008.0000017-3/0

DELMAR MARINO HOFFMANN 029 2008.0000695-7/0

DIEGO LUIZ PASQUALLI 033 2008.0000782-0/0

DIEGO RICARDO SCHIAVINI 012 2007.0001719-0/0

DIEGO RICARDO SCHIAVINI 014 2008.0000051-6/0

DIEGO RICARDO SCHIAVINI 024 2008.0000489-3/0

DIEGO RICARDO SCHIAVINI 028 2008.0000662-9/0

DIEGO RICARDO SCHIAVINI 032 2008.0000769-1/0

EDINARA REGINA SCHAEFER 006 2007.0000948-2/0

EDINARA REGINA SCHAEFER 019 2008.0000301-1/0

EGBERTO FANTIN 033 2008.0000782-0/0

ELIANE BORGES DA SILVA 010 2007.0001440-7/0

ELLEN KARINA BORGES SANTOS 021 2008.0000363-0/0

ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR 018 2008.0000283-2/0

EMELY BORTOLOTTO 045 2008.0001128-5/0

ERIKA HIKISHIMA FRAGA 027 2008.0000602-3/0

ETHIANE DE BONA MORAES 021 2008.0000363-0/0

EVERTON BOGONI 003 2006.0000931-3/0

EVERTON BOGONI 040 2008.0000924-9/0

FABIANO JOSE BORDIGNON 006 2007.0000948-2/0

FABIO JUNIOR BUSSOLARO 033 2008.0000782-0/0

FABIULA SCHMIDT 019 2008.0000301-1/0

FELIPE SILVA JARDIM 037 2008.0000840-3/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 012 2007.0001719-0/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 015 2008.0000221-3/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 023 2008.0000478-0/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 024 2008.0000489-3/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 026 2008.0000596-9/0

FLAVIO PENTEADO GIACOMINI 016 2008.0000234-0/0

FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI 043 2008.0000981-9/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 016 2008.0000234-0/0

GETULIO MARCONDES 047 2008.0001183-1/0

GISELE DAIANA MACIEL 002 2006.0000342-6/0

GISELE DAIANA MACIEL 030 2008.0000731-4/0

GISELE DAIANA MACIEL 044 2008.0001025-0/0

GISELE DAIANA MACIEL 051 2008.0001409-5/0

GISELE DOS SANTOS 021 2008.0000363-0/0

GLAUCO IWERSEN 021 2008.0000363-0/0

GLAUCO IWERSEN 023 2008.0000478-0/0

GLAUCO IWERSEN 031 2008.0000759-0/0

GLAUCO IWERSEN 034 2008.0000790-8/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 012 2007.0001719-0/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 014 2008.0000051-6/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 024 2008.0000489-3/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 028 2008.0000662-9/0

HELIO LULU 046 2008.0001134-9/0

INDALECIO GOMES NETO 018 2008.0000283-2/0

ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA 022 2008.0000422-5/0

IVETE GARCIA DE ANDRADE 007 2007.0001043-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 016 2008.0000234-0/0

JANAINA GIOZZA ÁVILA 012 2007.0001719-0/0

JANAINA GIOZZA ÁVILA 014 2008.0000051-6/0

JANAINA GIOZZA ÁVILA 028 2008.0000662-9/0

JANAÍNA GIOZZA ÁVILA 024 2008.0000489-3/0

JEFERSON GONÇALVES 036 2008.0000803-5/0

JEFERSON GONÇALVES 036 2008.0000803-5/0

JOAO GUILHERME COLLITA 037 2008.0000840-3/0

JOICYMARA GOZZI 010 2007.0001440-7/0

JORGE LUIZ DE MELO 033 2008.0000782-0/0

JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 004 2007.0000204-1/0

JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 008 2007.0001099-8/0

JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 038 2008.0000855-3/0

JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 042 2008.0000974-3/0

JOSIANE BORGES 006 2007.0000948-2/0

JOSIANE BORGES 018 2008.0000283-2/0

JOSIANE BORGES 036 2008.0000803-5/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 026 2008.0000596-9/0

KARINA ALESSANDRA DE SOUZA 031 2008.0000759-0/0

Karine Romero Althaus 044 2008.0001025-0/0

KATLIN ARIANA KANNEMBERG 046 2008.0001134-9/0

KELIAN BORTOLINI LIMA 012 2007.0001719-0/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 012 2007.0001719-0/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 015 2008.0000221-3/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 023 2008.0000478-0/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 024 2008.0000489-3/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 026 2008.0000596-9/0

KEYLA MONQUERO 006 2007.0000948-2/0

LETICIA TEREZA DE LEMOS BECKER 010 2007.0001440-7/0

LILIAN MICHELLE MICHELIN 041 2008.0000947-6/0

LIZIANE LACERDA 012 2007.0001719-0/0

LORI HELENA FISCHER 001 2005.0000386-1/0

LUCIANO ANGHINONI 016 2008.0000234-0/0

LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 016 2008.0000234-0/0

MARCELO DALANHOL 005 2007.0000329-2/0

MARCELO DALANHOL 009 2007.0001250-8/0

MARCELO DALANHOL 018 2008.0000283-2/0

MARCELO DAVOLLI LOPES 012 2007.0001719-0/0

MARCELO DAVOLLI LOPES 014 2008.0000051-6/0

MARCELO DAVOLLI LOPES 021 2008.0000363-0/0

MÁRCIO ANTONIO TORRES 026 2008.0000596-9/0

MARCO ANTONIO RODRIGUES BARBOSA 037 2008.0000840-3/0

MARIA JULIANA SCHENKEL 019 2008.0000301-1/0

MARIA SALUTE SOMARIVA 006 2007.0000948-2/0

MARIANA PEREIRA VALÉRIO 021 2008.0000363-0/0

MARIANA PEREIRA VALÉRIO 023 2008.0000478-0/0

MARISTELLA DE FARIAS MELO SANTOS 012 2007.0001719-0/0

MARISTELLA DE FARIAS MELO SANTOS 014 2008.0000051-6/0

MARISTELLA DE FARIAS MELO SANTOS 021 2008.0000363-0/0

MARISTELLA DE FARIAS MELO SANTOS 031 2008.0000759-0/0

MICHELE FERNANDA BORTOLIN 005 2007.0000329-2/0

MICHELE FERNANDA BORTOLIN 009 2007.0001250-8/0

MICHELLY ALBERTI 036 2008.0000803-5/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 021 2008.0000363-0/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 023 2008.0000478-0/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 031 2008.0000759-0/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 034 2008.0000790-8/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 035 2008.0000792-1/0

MONICA CRISTINA BIZINELI 021 2008.0000363-0/0

MURILO CLEVE MACHADO 021 2008.0000363-0/0

MURILO CLEVE MACHADO 023 2008.0000478-0/0

MURILO CLEVE MACHADO 031 2008.0000759-0/0

MURILO CLEVE MACHADO 034 2008.0000790-8/0

ORLANDO NEVES TABOZA 043 2008.0000981-9/0

OSNI JOSE ZORZO 011 2007.0001442-0/0

PÂMELA MORAS DA SILVA 017 2008.0000241-5/0

PAULO RICARDO DE OLIVEIRA 003 2006.0000931-3/0

PAULO RICARDO DE OLIVEIRA 040 2008.0000924-9/0

RAFAEL BARONI 016 2008.0000234-0/0

RAFAEL LINNE NETTO 018 2008.0000283-2/0

RAFAELA POLYDORO KÜSTER 021 2008.0000363-0/0

RICARDO CANAN 039 2008.0000871-8/0
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ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 026 2008.0000596-9/0

ROBSON LUIZ GIOLLO 050 2008.0001358-8/0

ROBSON LUIZ GIOLLO 053 2008.0001469-0/0

RODRIGO LINNE NETO 018 2008.0000283-2/0

RODRIGO MUNCHEN 048 2008.0001286-7/0

RODRIGO PAGLIARINI SANTOS 014 2008.0000051-6/0

RODRIGO PAGLIARINI SANTOS 028 2008.0000662-9/0

RODRIGO PAGLIARINI SANTOS 034 2008.0000790-8/0

RODRIGO PAGLIARINI SANTOS 035 2008.0000792-1/0

RODRIGO RONALDO MARTINS REBELO DA SILVA 016 2008.0000234-0/0

RONALDO DE BARROS E SILVA 046 2008.0001134-9/0

ROSELI LUZETTI MERELES COLMÁN 021 2008.0000363-0/0

ROSIMAR DELLA PASQUA 031 2008.0000759-0/0

ROSIMAR DELLA PASQUA 034 2008.0000790-8/0

ROSIMAR DELLA PASQUA 035 2008.0000792-1/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 012 2007.0001719-0/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 015 2008.0000221-3/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 023 2008.0000478-0/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 024 2008.0000489-3/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 026 2008.0000596-9/0

RUY FONSATTI JUNIOR 005 2007.0000329-2/0

RUY FONSATTI JUNIOR 009 2007.0001250-8/0

RUY FONSATTI JUNIOR 018 2008.0000283-2/0

SAMUEL MAC DOWELL DE FIGUEIREDO 037 2008.0000840-3/0

SANDRA GENI SIMON 026 2008.0000596-9/0

SÉRGIO ADRIANO MARTINS MARTIN 004 2007.0000204-1/0

SÉRGIO ADRIANO MARTINS MARTIN 008 2007.0001099-8/0

SÉRGIO ADRIANO MARTINS MARTIN 038 2008.0000855-3/0

SÉRGIO ADRIANO MARTINS MARTIN 042 2008.0000974-3/0

SERGIO CANAN 046 2008.0001134-9/0

SÉRGIO LAURINDO FILHO 032 2008.0000769-1/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 018 2008.0000283-2/0

SIBELE APARECIDA CAMPESTRINI 021 2008.0000363-0/0

SIBELE APARECIDA CAMPESTRINI 023 2008.0000478-0/0

SIBELE APARECIDA CAMPESTRINI 031 2008.0000759-0/0

SIBELE APARECIDA CAMPESTRINI 034 2008.0000790-8/0

SIBELE APARECIDA CAMPESTRINI 035 2008.0000792-1/0

SIMONE MARQUES SZESZ 027 2008.0000602-3/0

SUELEN PATRÍCIA BÜTTENBENDER 016 2008.0000234-0/0

TAIS BORJA GASPARIAN 037 2008.0000840-3/0

TATIANA REGINA RAUSCH 021 2008.0000363-0/0

TATIANE APARECIDA LANGE 033 2008.0000782-0/0

TELMA CECÍLIA TORRANO 044 2008.0001025-0/0

TEREZINHA NEIDE ANSELMI TABOZA 043 2008.0000981-9/0

TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH 021 2008.0000363-0/0

TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH 023 2008.0000478-0/0

TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH 031 2008.0000759-0/0

VANESSA GUAZZELLI BRAGA 044 2008.0001025-0/0

VILMA ROSA VERA BARRETO 007 2007.0001043-2/0

VIRGINIA MAZZUCCO 012 2007.0001719-0/0

VIRGINIA MAZZUCCO 024 2008.0000489-3/0

VIRGINIA MAZZUCCO 028 2008.0000662-9/0

VIRGINIA VERIDIANA BARBOSA GARCIA 037 2008.0000840-3/0

VITOR HUGO SCARTEZINI 037 2008.0000840-3/0

VIVIANE WEIRICH STESCKI 006 2007.0000948-2/0

WALTER JUNIOR KINDT 049 2008.0001308-3/0

WASCISLAU MIGUEL BONETTI 002 2006.0000342-6/0

WASCISLAU MIGUEL BONETTI 030 2008.0000731-4/0

Ministério Público

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

ATO Nº 227/08

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições
conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar Estadual
nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento na Resolução
CSMP nº 1840, de 19 de novembro de 2008, proferida no protocola-
do nº 17672/08, decide

TORNAR PÚBLICA,

a REMOÇÃO, por OPÇÃO, do Doutor SYLVIO ROBERTO DE
GASPERI KUHLMANN, RG nº 3.208.259-9/PR, Promotor de Jus-
tiça junto à 12ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de entrância
final da Região Metropolitana de CURITIBA, ao cargo de Promotor
de Justiça junto à 14ª Vara Criminal do Foro Central de mesma en-
trância da Região Metropolitana de CURITIBA.

Curitiba, 19 de novembro de 2008.

OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 228/08

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições
conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar Estadual
nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento na Resolução
CSMP nº 1841, de 19 de novembro de 2008, proferida no protocola-
do nº 17674/08, decide

TORNAR PÚBLICA,

a REMOÇÃO, por OPÇÃO, do Doutor DENILSON SOARES DE
ALMEIDA, RG nº M-5.129.778/MG, 4º Promotor de Justiça do Foro
Regional de COLOMBO da Comarca de entrância final da Região
Metropolitana de CURITIBA, ao cargo de 1º Promotor de Justiça
do Foro Regional de PINHAIS da Comarca de mesma entrância da
Região Metropolitana de CURITIBA, observado o direito de OP-

ÇÃO, conforme o artigo 115, § 5º, da mencionada Lei Complemen-
tar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 19 de novembro de 2008.

OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 229/08

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições
conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar Estadual
nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento na Resolução
CSMP nº 1842, de 19 de novembro de 2008, proferida no protocola-
do nº 17675/08, decide

TORNAR PÚBLICA,

a REMOÇÃO, por OPÇÃO, da Doutora DORENIDES GUERRA
PIRES, RG nº 4.491.905-2/PR, exercendo provisoriamente o cargo
de Promotora de Justiça Substituta na 1ª Seção Judiciária da Comar-
ca de entrância final da Região Metropolitana de CURITIBA, nos
termos do Assento 32, ao cargo de 3ª Promotora de Justiça do Foro
Regional de COLOMBO da Comarca de mesma entrância da Região
Metropolitana de CURITIBA.

Curitiba, 19 de novembro de 2008.

OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 230/08

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições
conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar Estadual
nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento na Resolução
CSMP nº 1843, de 19 de novembro de 2008, proferida no protocola-
do nº 17676/08, decide

TORNAR PÚBLICA,

a REMOÇÃO, por OPÇÃO, do Doutor MARCELO LUIZ BECK,
RG nº 3.866.957-5/PR, exercendo provisoriamente o cargo de Pro-
motor de Justiça Substituto na 1ª Seção Judiciária da Comarca de
entrância final da Região Metropolitana de CURITIBA, nos termos
do Assento 32, ao cargo de 1º Promotor de Justiça do Foro Regional
de PIRAQUARA da Comarca de mesma entrância da Região Metro-
politana de CURITIBA.

Curitiba, 19 de novembro de 2008.

OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 231/08

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições
conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar Estadual
nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento na Resolução
CSMP nº 1844, de 19 de novembro de 2008, proferida no protocola-
do nº 19581/08, decide

TORNAR PÚBLICA,

a REMOÇÃO, por OPÇÃO, da Doutora DANIELLA SANDRINI
BASSI, RG nº 5.129.300-2/PR, Promotora de Justiça Substituta na
1ª Seção Judiciária da Comarca de entrância final da Região Metro-
politana de CURITIBA, ao cargo de Promotora de Justiça junto à 1ª
Vara de Execuções Penais do Foro Central de mesma entrância da
Região Metropolitana de CURITIBA, observado o direito de OP-
ÇÃO, conforme o artigo 115, § 5º, da mencionada Lei Complemen-
tar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 19 de novembro de 2008.

OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 232/08

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições
conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar Estadual
nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento na Resolução
CSMP nº 1844, de 19 de novembro de 2008, proferida no protocola-
do nº 19581/08, no Assento CSMP nº 32, decide

TORNAR PÚBLICA,

a REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE, do Doutor WILLI-
AN LIRA DE SOUZA, RG nº 6.429.164-5/PR, 8º Promotor de Jus-
tiça da Comarca de entrância final de GUARAPUAVA, para exercer
provisoriamente o cargo de Promotor de Justiça Substituto na 1ª
Seção Judiciária da Comarca de entrância final da Região Metropo-
litana de CURITIBA, até a vacância da Promotoria definitiva.

Curitiba, 19 de novembro de 2008.

OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 233/08

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições
conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar Estadual
nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento na Resolução
CSMP nº 1845, de 19 de novembro de 2008, proferida no protocola-

do nº 19582/08, decide

TORNAR PÚBLICA,

a REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE, da Doutora ADÉ-
LIA SOUZA SIMÕES RG 20.831.706-0/SP, 1ª Promotora de Justi-
ça da Comarca de entrância intermediária de TELÊMACO BORBA,
ao cargo de 2ª Promotora de Justiça da Comarca da mesma entrância
de CASTRO.

Curitiba, 19 de novembro de 2008.

OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 234/08

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições
conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar Estadual
nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento na Resolução
CSMP nº 1846, de 19 de novembro de 2008, proferida no protocola-
do nº 19583/08, decide

TORNAR PÚBLICA,

a REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, da Doutora JA-
NAÍNA BRUEL MARQUES, RG Nº 5.497.897-9/PR, Promotora
de Justiça da Comarca de entrância intermediária de RIO NEGRO,
ao cargo de 2ª Promotora de Justiça da Comarca da mesma entrância
de PARANAGUÁ.

Curitiba, 19 de novembro de 2008.

OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 235/08

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições
conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar Estadual
nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento na Resolução
CSMP nº 1847, de 19 de novembro de 2008, proferida no protocola-
do nº 19584/08, decide

TORNAR PÚBLICA,

a REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE, da Doutora MO-
NICA MACIEL GONÇALVES, RG Nº 3.168.812-4/PR, 2ª Promo-
tora de Justiça da Comarca de entrância intermediária de NOVA
ESPERANÇA, ao cargo de 2ª Promotora de Justiça da Comarca da
mesma entrância de SARANDI.

Curitiba, 19 de novembro de 2008.

OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 236/08

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições
conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar Estadual
nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento na Resolução
CSMP nº 1848, de 19 de novembro de 2008, proferida no protocola-
do nº 19585/08, decide

TORNAR PÚBLICA,

a REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE, do Doutor LUCAS
JUNQUEIRA BRUZADELLI MACEDO, RG Nº 30.431.662-3/SP,
Promotor de Justiça da Comarca de entrância inicial de PALMITAL,
ao cargo de Promotor de Justiça da Comarca da mesma entrância de
TERRA RICA.

Curitiba, 19 de novembro de 2008.

OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 237/08

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições
conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar Estadual
nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento na Resolução
CSMP nº 1849, de 19 de novembro de 2008, proferida no protocola-
do nº 19586/08, decide

TORNAR PÚBLICA,

a PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, do Doutor TIA-
GO DE OLIVEIRA GERARDI, RG Nº 23.016.012-8/SP, Promotor
de Justiça da Comarca de entrância inicial de PRIMEIRO DE MAIO,
ao cargo de Promotor de Justiça da Comarca de entrância intermedi-
ária de ANDIRÁ.

Curitiba, 19 de novembro de 2008.

OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 238/08

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições
conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar Estadual
nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento na Resolução
CSMP nº 1850, de 19 de novembro de 2008, proferida no protocola-
do nº 19587/08, decide

TORNAR PÚBLICA,

a PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE, da Doutora ROS-
SANA OVERCENKO KAMINSKI, RG Nº 3.572.319-6/PR, Pro-
motora de Justiça de entrância inicial de JAGUARIAÍVA, ao cargo
de 1ª Promotora de Justiça da Comarca de entrância intermediária de
PITANGA.

Curitiba, 19 de novembro de 2008.

OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 239/08

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições
conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar Estadual
nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento na Resolução
CSMP nº 1851, de 19 de novembro de 2008, proferida no protocola-
do nº 19588/08, decide

TORNAR PÚBLICA,

a REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, da Doutora LU-
CIANA MARCOS RABELLO ZUAN ESTEVES, RG Nº 5.328.287-
3/PR, 2ª Promotora de Justiça da Comarca de entrância intermediá-
ria de IVAIPORÃ, ao cargo de 1ª Promotora de Justiça da Comarca
da mesma entrância de CORNÉLIO PROCÓPIO.

Curitiba, 19 de novembro de 2008.

OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 240/08

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições
conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar Estadual
nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento na Resolução
CSMP nº 1852, de 19 de novembro de 2008, proferida no protocola-
do nº 19589/08, decide

TORNAR PÚBLICA,

a REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, da Doutora GE-
ORGIA TAUIL NOBRE RG Nº 9.781-872-0/SP, Promotora de Jus-
tiça da Comarca de entrância inicial de CAPITÃO LEÔNIDAS
MARQUES, ao cargo de Promotora de Justiça da Comarca da mes-
ma entrância de ARAPOTI.

Curitiba, 19 de novembro de 2008.

OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 241/08

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições
conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar Estadual
nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento na Resolução
CSMP nº 1853, de 19 de novembro de 2008, proferida no protocola-
do nº 19590/08, decide

TORNAR PÚBLICA,

a PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, do Doutor GUS-
TAVO HENRIQUE ROCHA DE MACEDO, RG Nº 5.748.732-1/
PR, 5º Promotor de Justiça da Comarca de entrância intermediária
de TOLEDO, ao cargo de 13º Promotor de Justiça da Comarca de
entrância final de CASCAVEL.

Curitiba, 19 de novembro de 2008.

OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 242/08

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições
conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar Estadual
nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento na Resolução
CSMP nº 1854, de 19 de novembro de 2008, proferida no protocola-
do nº 19591/08, decide

TORNAR PÚBLICA,

a PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE, da Doutora LU-
CIMARA ROCHA ERNLUND IEGAS, RG Nº 4.982.058-5/PR, 1ª
Promotora de Justiça da Comarca de entrância intermediária de PA-
LOTINA, ao cargo de 8ª Promotora de Justiça da Comarca de en-
trância final de FOZ DO IGUAÇU.

Curitiba, 19 de novembro de 2008.

OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 243/08

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições
conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar Estadual
nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento na Resolução
CSMP nº 1855, de 19 de novembro de 2008, proferida no protocola-
do nº 19592/08, decide

TORNAR PÚBLICA,
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a REMOÇÃO, por OPÇÃO, da Doutora MARCIA FRANCINE
BROIETTI, RG Nº 3.150.887-8/PR, 6ª Promotora de Justiça da
Comarca de entrância final de GUARAPUAVA, ao cargo de 3ª Pro-
motora de Justiça da Comarca de mesma entrância de GUARAPUA-
VA.

Curitiba, 19 de novembro de 2008.

OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 244/08

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições
conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar Estadual
nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento na Resolução
CSMP nº 1855, de 19 de novembro de 2008, proferida no protocola-
do nº 19592/08, decide

TORNAR PÚBLICA,

a PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, da Doutora
HELOISE BETTEGA KUNIYOSHI CASAGRANDE, RG Nº
6.016.894-6/PR, 5ª Promotora de Justiça da Comarca de GUARA-
PUAVA, ao cargo de 6ª Promotora de Justiça da Comarca de entrân-
cia final de GUARAPUAVA, efetivando-se, por OPÇÃO, sua pro-
moção na 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de entrância final de
GUARAPUAVA, com fulcro no artigo 105, § 1º, da mencionada Lei
Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 19 de novembro de 2008.

OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 245/08

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições
conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar Estadual
nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento na Resolução
CSMP nº 1856, de 19 de novembro de 2008, proferida no protocola-
do nº 19593/08, decide

TORNAR PÚBLICA,

as REMOÇÕES, por OPÇÃO, das Doutoras CLEONICE APARE-
CIDA QUINTEIRO, RG nº 2.262.805-4/PR, 12ª Promotora de Jus-
tiça da Comarca de entrância final de CASCAVEL, ao cargo de 6ª
Promotora de Justiça da mesma entrância e Comarca e a Doutora
SÍLVIA TESSARI FREIRE, RG Nº 24.127.408-4/SP, 2ª Promotora
de Justiça da Comarca de entrância final de CASCAVEL, ao cargo
de 12ª Promotora de Justiça da mesma entrância e Comarca.

Curitiba, 19 de novembro de 2008.

OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 246/08

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições
conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar Estadual
nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento na Resolução
CSMP nº 1856, de 19 de novembro de 2008, proferida no protocola-
do nº 19593/08, decide

TORNAR PÚBLICA,

a PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE, da Doutora LA-
RISSA HAICK VITORASSI BATISTIN, RG Nº 6.212.999-9/PR, 1ª
Promotora de Justiça da Comarca de entrância intermediária de CA-
PANEMA, ao cargo de 2ª Promotora de Justiça da Comarca de en-
trância final de CASCAVEL.

Curitiba, 19 de novembro de 2008.

OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 247/08

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições
conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar Estadual
nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento na Resolução
CSMP nº 1857, de 19 de novembro de 2008, proferida no protocola-
do nº 19594/08, decide

TORNAR PÚBLICA,

a REMOÇÃO, por OPÇÃO, do Doutor SANDRO ALEX HANNI-
CKEL, RG Nº 17.870.731/SP, 9º Promotor de Justiça da Comarca
de entrância final de GUARAPUAVA, ao cargo de 1º Promotor de
Justiça da Comarca de mesma entrância de GUARAPUAVA.

Curitiba, 19 de novembro de 2008.

OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 248/08

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições
conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar Estadual
nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento na Resolução
CSMP nº 1857, de 19 de novembro de 2008, proferida no protocola-
do nº 19594/08, decide

TORNAR PÚBLICA,

a PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, da Doutora
MÔNICA HELENA DERBLI BAGGIO, RG Nº 5.108.987-1/PR, 1ª
Promotora de Justiça da Comarca de entrância intermediária de LAPA,
ao cargo de 9ª Promotora de Justiça da Comarca de entrância final
de GUARAPUAVA.

Curitiba, 19 de novembro de 2008.

OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 249/08

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições
conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar Estadual
nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento na Resolução
CSMP nº 1858, de 19 de novembro de 2008, proferida no protocola-
do nº 19595/08, decide

TORNAR PÚBLICA,

a REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE, da Doutora DANI-
ELA SAVIANI LEMOS, RG Nº 5.703.252-9/PR, 2ª Promotora de
Justiça da Comarca de entrância intermediária de CRUZEIRO DO
OESTE, ao cargo de Promotora de Justiça da Comarca da mesma
entrância de IBAITI.

Curitiba, 19 de novembro de 2008.

OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETO
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 92/08 Ref. 120

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso
das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo em vista a remo-
ção do Senhor Promotor de Justiça Doutor WILLIAN LIRA DE
SOUZA, conforme o Ato PGJ nº 232, de 19 de novembro de 2008,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados da
publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, inscrição
para o provimento do cargo de 8º Promotor de Justiça da Comarca
de entrância final de GUARAPUAVA por REMOÇÃO, pelo critério
de ANTIGÜIDADE ou PROMOÇÃO, pelo critério de MERECI-
MENTO, observado o direito de OPÇÃO, conforme o artigo 115, §
5º, da mencionada lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral de
Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Edifício Affonso
Alves de Camargo - Térreo) até às 18h00min (dezoito horas) do
último dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, pará-
grafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99;

III - que deverão os pedidos de inscrição às vagas abertas pelo crité-
rio de merecimento satisfazer o contido no Assento nº 35-CSMP,
observando o modelo de requerimento (Anexo II), conforme divul-
gado através da Internet e aprovado na 16ª Sessão Ordinária do Con-
selho Superior do Ministério Público, realizada aos 17 de maio de
2004.

Curitiba, 19 de novembro de 2008

OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETO
Procurador-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 93/08 - Ref. 116

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso
das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo em vista a remo-
ção da Senhora Promotora de Justiça Doutora ADÉLIA SOUZA SI-
MÕES, conforme o Ato PGJ nº 233, de 19 de novembro de 2008,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados da
publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, inscrição
para o provimento do cargo de 1º Promotor de Justiça Comarca de
entrância intermediária de TELÊMACO BORBA, REMOÇÃO, pelo
critério de ANTIGÜIDADE, ou PROMOÇÃO, pelo critério de ME-
RECIMENTO, observado o direito de OPÇÃO, conforme o artigo
115, § 5º, da mencionada lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral de
Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Edifício Affonso
Alves de Camargo - Térreo) até às 18h00min (dezoito horas) do
último dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, pará-
grafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99;

III - que deverão os pedidos de inscrição às vagas abertas pelo critério
de merecimento satisfazer o contido no Assento nº 35-CSMP, obser-
vando o modelo de requerimento (Anexo II), conforme divulgado atra-
vés da Internet e aprovado na 16ª Sessão Ordinária do Conselho Supe-
rior do Ministério Público, realizada aos 17 de maio de 2004.

Curitiba, 19 de novembro de 2008

OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETO
Procurador-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 94/08 - Ref. 117

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso
das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo em vista a remo-
ção da Senhora Promotora de Justiça Doutora JANAÍNA BRUEL
MARQUES, conforme o Ato PGJ nº 234, de 19 de novembro de
2008,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados da
publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, inscrição
para o provimento do cargo de Promotor de Justiça Comarca de
entrância intermediária de RIO NEGRO, REMOÇÃO, pelo critério
de MERECIMENTO, ou PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜI-
DADE;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral de
Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Edifício Affonso
Alves de Camargo - Térreo) até às 18h00min (dezoito horas) do
último dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, pará-
grafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99;

III - que deverão os pedidos de inscrição às vagas abertas pelo crité-
rio de merecimento satisfazer o contido no Assento nº 35-CSMP,
observando o modelo de requerimento (Anexo II), conforme divul-
gado através da Internet e aprovado na 16ª Sessão Ordinária do Con-
selho Superior do Ministério Público, realizada aos 17 de maio de
2004.

Curitiba, 19 de novembro de 2008

OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETO
Procurador-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 95/08 - Ref. 118

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso
das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo em vista a remo-
ção da Senhora Promotora de Justiça Doutora MONICA MACIEL
GONÇALVES, conforme o Ato PGJ nº 235, de 19 de novembro de
2008,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados da
publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, inscrição
para o provimento do cargo de 2º Promotor de Justiça Comarca de
entrância intermediária de NOVA ESPERANÇA, REMOÇÃO, pelo
critério de ANTIGÜIDADE, ou PROMOÇÃO, pelo critério de ME-
RECIMENTO, observado o direito de OPÇÃO, conforme o artigo
115, § 5º, da mencionada lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral de
Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Edifício Affonso
Alves de Camargo - Térreo) até às 18h00min (dezoito horas) do
último dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, pará-
grafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99;

III - que deverão os pedidos de inscrição às vagas abertas pelo crité-
rio de merecimento satisfazer o contido no Assento nº 35-CSMP,
observando o modelo de requerimento (Anexo II), conforme divul-
gado através da Internet e aprovado na 16ª Sessão Ordinária do Con-
selho Superior do Ministério Público, realizada aos 17 de maio de
2004.

Curitiba, 19 de novembro de 2008

OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETO
Procurador-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 096/08 - Ref. 119

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso
das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo em vista a remo-
ção do Senhor Promotor de Justiça Doutor LUCAS JUNQUEIRA
BRUZADELLI MACEDO, conforme o Ato PGJ nº 236, de 19 de
novembro de 2008,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados da
publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, inscrição
para o provimento do cargo de Promotor de Justiça da Comarca de
entrância inicial de PALMITAL, REMOÇÃO, pelo critério de AN-
TIGÜIDADE, ou PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral de
Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Edifício Affonso
Alves de Camargo - Térreo) até às 18h00min (dezoito horas) do
último dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, pará-
grafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 19 de novembro de 2008

OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETO
Procurador-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 97/08 - Ref. 121

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso das
atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Complementar Estadual
nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo em vista a promoção do
Senhor Promotor de Justiça Doutor TIAGO DE OLIVEIRA GERAR-
DI, conforme o Ato PGJ nº 237, de 19 de novembro de 2008,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados da
publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, inscrição
para o provimento do cargo de Promotor de Justiça Comarca de
entrância inicial de PRIMEIRO DE MAIO, REMOÇÃO, pelo crité-
rio de MERECIMENTO, ou PROMOÇÃO, pelo critério de ANTI-
GÜIDADE;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral de
Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Edifício Affonso
Alves de Camargo - Térreo) até às 18h00min (dezoito horas) do
último dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, pará-
grafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99;

III - que deverão os pedidos de inscrição às vagas abertas pelo critério
de merecimento satisfazer o contido no Assento nº 35-CSMP, obser-
vando o modelo de requerimento (Anexo II), conforme divulgado atra-
vés da Internet e aprovado na 16ª Sessão Ordinária do Conselho Supe-
rior do Ministério Público, realizada aos 17 de maio de 2004.

Curitiba, 19 de novembro de 2008

OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETO
Procurador-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 98/08 - Ref. 122

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso
das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo em vista a pro-
moção da Senhora Promotora de Justiça Doutora ROSSANA OVER-
CENKO KAMINSKI, conforme o Ato PGJ nº 238, de 19 de novem-
bro de 2008,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados da
publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, inscrição para o
provimento do cargo de Promotor de Justiça Comarca de entrância ini-
cial de JAGUARIAÍVA, REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDA-
DE, ou PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO.

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral de
Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Edifício Affonso
Alves de Camargo - Térreo) até às 18h00min (dezoito horas) do
último dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, pará-
grafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99;

III - que deverão os pedidos de inscrição às vagas abertas pelo critério
de merecimento satisfazer o contido no Assento nº 35-CSMP, obser-
vando o modelo de requerimento (Anexo II), conforme divulgado atra-
vés da Internet e aprovado na 16ª Sessão Ordinária do Conselho Supe-
rior do Ministério Público, realizada aos 17 de maio de 2004.

Curitiba, 19 de novembro de 2008

OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETO
Procurador-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 99/08 - Ref. 123

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso
das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo em vista a remo-
ção da Senhora Promotora de Justiça Doutora LUCIANA MAR-
COS RABELLO ZUAN ESTEVES, conforme o Ato PGJ nº 239, de
19 de novembro de 2008,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados da
publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, inscrição
para o provimento do cargo de 2ª Promotor de Justiça Comarca de
entrância intermediária de IVAIPORÃ, REMOÇÃO, pelo critério de
MERECIMENTO, ou PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMEN-
TO, observado o direito de OPÇÃO, conforme o artigo 115, § 5º, da
mencionada lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral de
Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Edifício Affonso
Alves de Camargo - Térreo) até às 18h00min (dezoito horas) do
último dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, pará-
grafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99;

III - que deverão os pedidos de inscrição às vagas abertas pelo critério
de merecimento satisfazer o contido no Assento nº 35-CSMP, obser-
vando o modelo de requerimento (Anexo II), conforme divulgado atra-
vés da Internet e aprovado na 16ª Sessão Ordinária do Conselho Supe-
rior do Ministério Público, realizada aos 17 de maio de 2004.

Curitiba, 19 de novembro de 2008

OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETO
Procurador-Geral de Justiça

Presidente
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EDITAL Nº 100/08 - Ref. 124

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso
das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo em vista a remo-
ção da Senhora Promotora de Justiça Doutora GEORGIA TAUIL
NOBRE, conforme o Ato PGJ nº 240, de 19 de novembro de 2008,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados da
publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, inscrição
para o provimento do cargo de Promotor de Justiça da Comarca de
entrância inicial de CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES, REMOÇÃO,
pelo critério de MERECIMENTO, ou PROMOÇÃO, pelo critério
de MERECIMENTO;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral de
Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Edifício Affonso
Alves de Camargo - Térreo) até às 18h00min (dezoito horas) do
último dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, pará-
grafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99;

III - que deverão os pedidos de inscrição às vagas abertas pelo crité-
rio de merecimento satisfazer o contido no Assento nº 35-CSMP,
observando o modelo de requerimento (Anexo II), conforme divul-
gado através da Internet e aprovado na 16ª Sessão Ordinária do Con-
selho Superior do Ministério Público, realizada aos 17 de maio de
2004.

Curitiba, 19 de novembro de 2008

OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETO
Procurador-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 101/08 Ref. 125

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso
das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo em vista a pro-
moção do Senhor Promotor de Justiça Doutor GUSTAVO HENRI-
QUE ROCHA DE MACEDO, conforme o Ato PGJ nº 241, de 19 de
novembro de 2008,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados da
publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, inscrição
para o provimento do cargo de 5º Promotor de Justiça da Comarca
de entrância intermediária de TOLEDO por REMOÇÃO, pelo crité-
rio de ANTIGÜIDADE ou PROMOÇÃO, pelo critério de ANTI-
GÜIDADE, observado o direito de OPÇÃO, conforme o artigo 115,
§ 5º, da mencionada lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral de
Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Edifício Affonso
Alves de Camargo - Térreo) até às 18h00min (dezoito horas) do
último dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, pará-
grafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99;

Curitiba, 19 de novembro de 2008

OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETO
Procurador-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 102/08 Ref. 126

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso
das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo em vista a pro-
moção da Senhora Promotora de Justiça Doutora LUCIMARA RO-
CHA ERNLUND IEGAS, conforme o Ato PGJ nº 242, de 19 de
novembro de 2008,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados da
publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, inscrição
para o provimento do cargo de 1º Promotor de Justiça da Comarca
de entrância intermediária de PALOTINA por REMOÇÃO, pelo cri-
tério de MERECIMENTO ou PROMOÇÃO, pelo critério de ME-
RECIMENTO, observado o direito de OPÇÃO, conforme o artigo
115, § 5º, da mencionada lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral de
Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Edifício Affonso
Alves de Camargo - Térreo) até às 18h00min (dezoito horas) do
último dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, pará-
grafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99;

III - que deverão os pedidos de inscrição às vagas abertas pelo crité-
rio de merecimento satisfazer o contido no Assento nº 35-CSMP,
observando o modelo de requerimento (Anexo II), conforme divul-
gado através da Internet e aprovado na 16ª Sessão Ordinária do Con-
selho Superior do Ministério Público, realizada aos 17 de maio de
2004.

Curitiba, 19 de novembro de 2008

OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETO
Procurador-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 103/08 Ref. 127

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso
das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo em vista a pro-
moção e opção da Senhora Promotora de Justiça Doutora HELOISE
BETTEGA KUNIYOSHI CASAGRANDE, conforme o Ato PGJ nº
244, de 19 de novembro de 2008,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados da
publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, inscrição
para o provimento do cargo de 6º Promotor de Justiça da Comarca
de entrância final de GUARAPUAVA por REMOÇÃO, pelo critério
de MERECIMENTO ou PROMOÇÃO, pelo critério de MERECI-
MENTO, observado o direito de OPÇÃO, conforme o artigo 115, §
5º, da mencionada lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral de
Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Edifício Affonso
Alves de Camargo - Térreo) até às 18h00min (dezoito horas) do
último dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, pará-
grafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99;

III - que deverão os pedidos de inscrição às vagas abertas pelo crité-
rio de merecimento satisfazer o contido no Assento nº 35-CSMP,
observando o modelo de requerimento (Anexo II), conforme divul-
gado através da Internet e aprovado na 16ª Sessão Ordinária do Con-
selho Superior do Ministério Público, realizada aos 17 de maio de
2004.

Curitiba, 19 de novembro de 2008

OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETO
Procurador-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 104/08 Ref. 128

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso
das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo em vista a pro-
moção da Senhora Promotora de Justiça Doutora LARISSA HAICK
VITORASSI BATISTIN, conforme o Ato PGJ nº 246, de 19 de no-
vembro de 2008,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados da
publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, inscrição
para o provimento do cargo de 1º Promotor de Justiça da Comarca
de entrância intermediária de CAPANEMA por REMOÇÃO, pelo
critério de ANTIGÜIDADE ou PROMOÇÃO, pelo critério de AN-
TIGÜIDADE, observado o direito de OPÇÃO, conforme o artigo
115, § 5º, da mencionada lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral de
Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Edifício Affonso
Alves de Camargo - Térreo) até às 18h00min (dezoito horas) do
último dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, pará-
grafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 19 de novembro de 2008

OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETO
Procurador-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 105/08 Ref. 129

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso
das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo em vista a pro-
moção da Senhora Promotora de Justiça Doutora MÔNICA HELE-
NA DERBLI BAGGIO, conforme o Ato PGJ nº 206, de 19 de no-
vembro de 2008,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados da
publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, inscrição
para o provimento do cargo de 1º Promotor de Justiça da Comarca
de entrância intermediária de LAPA por REMOÇÃO, pelo critério
de MERECIMENTO ou PROMOÇÃO, pelo critério de MERECI-
MENTO, observado o direito de OPÇÃO, conforme o artigo 115, §
5º, da mencionada lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral de
Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Edifício Affonso
Alves de Camargo - Térreo) até às 18h00min (dezoito horas) do
último dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, pará-
grafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99;

III - que deverão os pedidos de inscrição às vagas abertas pelo crité-
rio de merecimento satisfazer o contido no Assento nº 35-CSMP,
observando o modelo de requerimento (Anexo II), conforme divul-
gado através da Internet e aprovado na 16ª Sessão Ordinária do Con-
selho Superior do Ministério Público, realizada aos 17 de maio de
2004.

Curitiba, 19 de novembro de 2008

OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETO
Procurador-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 106/08 - Ref. 116

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso
das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo em vista a remo-
ção da Senhora Promotora de Justiça Doutora DANIELA SAVIANI
LEMOS, conforme o Ato PGJ nº 249, de 19 de novembro de 2008,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados da
publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, inscrição
para o provimento do cargo de 2º Promotor de Justiça Comarca de
entrância intermediária de CRUZEIRO DO OESTE, REMOÇÃO,
pelo critério de ANTIGÜIDADE, ou PROMOÇÃO, pelo critério de
ANTIGÜIDADE;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral de
Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Edifício Affonso
Alves de Camargo - Térreo) até às 18h00min (dezoito horas) do
último dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, pará-
grafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 19 de novembro de 2008

OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETO
Procurador-Geral de Justiça

Presidente

PROTOCOLO: 14062 / 2008 – PGJ – MP / PR

REPRESENTANTE: OSVALDO APARECIDO HERRERA
VEREADOR DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA

REPRESENTADO: AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL DE ALTÔNIA

ASSUNTO: CRIME DE CALÚNIA E AMEÇA

AVISO 063 / 2008

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo inciso
XLIII, do art. 19, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27 de
dezembro de 1999,

TORNA PÚBLICO
a concessão do prazo de 15 (quinze) dias aos interessados em even-
tual revisão pelo Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça da pro-
moção de arquivamento do processado nº 14062/2008-PGJ-MP/PR,
instaurado para apurar possíveis crimes de calúnia e ameaça pratica-
dos, em tese, pelo Prefeito Municipal de Altônia, Amarildo Ribeiro
Novato, contra o vereador Osvaldo Aparecido Herrera, do mesmo
Municípío.

Curitiba, sexta-feira, 14 de novembro de 2008

Lineu Walter Kirchner
Subprocurador-Geral de Justiça

para Assuntos Jurídicos

PROTOCOLO: 10810 / 2008 – PGJ – MP / PR

INTERESSADO: CORREGEDORIA-GERAL DA POLÍCIA CI-
VIL

ASSUNTO: ABUSO DE AUTORIDADE

AVISO 064 / 2008

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo inciso
XLIII, do art. 19, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27 de
dezembro de 1999,

TORNA PÚBLICO

a concessão do prazo de 15 (quinze) dias aos interessados em even-
tual revisão pelo Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça da pro-
moção de arquivamento do processado nº 10810/2008-PGJ-MP/PR,
de notícia crime, dando conta de possível ocorrência de crime de
abuso de autoridade por parte de agente ministerial que especifica.

Curitiba, sexta-feira, 14 de novembro de 2008

Lineu Walter Kirchner
Subprocurador-Geral de Justiça

para Assuntos Jurídicos

PROTOCOLO: 20614 / 2008 – PGJ – MP / PR

INTERESSADO: IDUAR ARODI EVARISTO

INVESTIGADO: EXECUTIVO MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA

AVISO 065 / 2008

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo inciso
XLIII, do art. 19, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27 de
dezembro de 1999,

TORNA PÚBLICO

a concessão do prazo de 15 (quinze) dias aos interessados em even-

tual revisão pelo Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça da pro-
moção de arquivamento do processado nº 20614/2008-PGJ-MP/PR,
de procedimento administrativo, instaurado para apurar notícia apre-
sentada por Iduar Arodi Evaristo que teria sido aprovado em con-
curso público promovido no Município de Araucária e estaria sendo
impedido de trabalhar.

Curitiba, sexta-feira, 14 de novembro de 2008

Lineu Walter Kirchner
Subprocurador-Geral de Justiça

para Assuntos Jurídicos

RESOLUÇÃO Nº 2329

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

D E S I G N A R

os Procuradores de Justiça SONIA MARIA DE OLIVEIRA HART-
MANN e LEO WEBER SCHILLER para atuarem nos feitos afe-
tos à 5ª Procuradoria de Justiça Criminal, a partir desta data até ulte-
rior deliberação.

Curitiba, 19 de novembro de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2330

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no
protocolo nº 21223/08-PGJ, resolve

R E M O V E R

por opção, o Procurador de Justiça ROTILDO CHEMIM da 5ª Procu-
radoria de Justiça Criminal para a 4ª Procuradoria de Justiça Cível.

Curitiba, 19 de novembro de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 13/08

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições
conferidas pelo artigo 13, parágrafo único, da Resolução nº 31/01
do Colégio de Procuradores, de 09 de outubro de 2001, e tendo em
vista a REMOÇÃO do Senhor Procurador de Justiça Doutor RO-
TILDO CHEMIM,

AVISA

que se encontra aberta pelo prazo de 05 (cinco) dias, contados da
publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, a inscrição
para o preenchimento do cargo de Procurador de Justiça, junto à 5ª
Procuradoria de Justiça Criminal, a ser preenchida pelo critério
de OPÇÃO, na forma mencionada pelo precitado artigo.

Curitiba, 19 de novembro de 2008.

OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETO
Procurador-Geral de Justiça

Presidente

RESOLUÇÃO Nº 2183

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e do contido no protocolo nº
19310/08-PGJ, resolve

R E V O G A R

a pedido e a partir de 09 de outubro do ano em curso, as Resoluções
nºs. 1204/07, 1361/07, 1423/07, 1635/07, 1981,07, 2044/07, 2279/
07, 2604/07, 0359/08 e 0936/08.

Curitiba, 30 de outubro de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2232

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça ANTONIO EURIS BOTON JÚNIOR para,
sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na comarca de TERRA
RICA, a partir da data da publicação do Ato nº 191/08 e até que
assuma novo titular.

Curitiba, 7 de novembro de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2251

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no
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protocolo nº 19948/08-PGJ, resolve

I – C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça RODRIGO OTÁVIO MAZUR CASA-
GRANDE 15 (quinze) dias das férias relativas ao 2º período de 2008,
tendo em vista a impossibilidade da concessão integral do período,
em razão da imperiosa necessidade do serviço, para serem usufruí-
dos a partir de 22 de janeiro de 2009.

II – D E S I G N A R

o Promotor Substituto JULIO CESAR BERNARDES para, sem
prejuízo das atuais atribuições, atuar na 5ª Promotoria de Justiça da
comarca de PARANAGUÁ, durante as férias do respectivo titular.

Curitiba, 10 de novembro de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2261

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no
protocolo nº 19129/08-PGJ, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça PATRÍCIA CRISTINA SCHMIDT GRILI
MACEDO para atuar nos Autos de Inquéritos Policiais nºs 2005.21-
5 e 2006.0002-0 e nos Autos de Ação Penal nº 2004.0000091-4, em
trâmite na comarca de PARANACITY, ficando, em conseqüência,
revogadas as Resoluções nºs. 0290/07, 0992/07 e 2276/07.

Curitiba, 10 de novembro de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2271

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no
protocolo nº 20173/08-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

05 (cinco) dias de licença ao Promotor de Justiça GIOVANI FERRI
para tratamento de sua saúde, a partir de 10 de novembro do ano em
curso.

II – D E S I G N A R

os Promotores de Justiça ILDEMAR MOREIRA DA CRUZ, JOSÉ
ROBERTO MOREIRA, SANDRES SPONHOLZ e GUSTAVO
HENRIQUE ROCHA DE MACEDO para, sem prejuízo das atuais
atribuições, atuarem na 3ª Promotoria de Justiça da comarca de
TOLEDO, durante a licença do respectivo titular.

Curitiba, 11 de novembro de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2272

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no
protocolo nº 20131/08-PGJ, resolve

C O N C E D E R

02 (dois) dias de licença à Promotora de Justiça GISLAINE DE
ABREU STADLER para tratamento de sua saúde, a partir de 11 de
novembro do ano em curso.

Curitiba, 11 de novembro de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2273

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no
protocolo nº 19750/08-PGJ, resolve

C O N C E D E R

ao Procurador de Justiça LUIZ EDUARDO TRIGO RONCAGLIO
04 (quatro) dia da licença especial referente ao período de 05/10/94
a 05/10/99, assegurada pela Resolução nº 2206/06, para serem usu-
fruídos a partir de 10 de novembro do ano em curso.

Curitiba, 11 de novembro de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2275

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no
protocolo nº 19571/08-PGJ, resolve

C O N C E D E R

ao Procurador de Justiça FRANCISCO JOSÉ ALBUQUERQUE
DE SIQUEIRA BRANCO 09 (nove) dias das férias relativas ao
saldo restante do 1º período de 1999, asseguradas pela Resolução nº
0671/06, para serem usufruídos a partir de 02 de fevereiro de 2009.

Curitiba, 12 de novembro de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2276

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no
protocolo nº 20246/08-PGJ, resolve

T R A N S F E R I R

as férias concedidas ao Promotor de Justiça ODONÉ SERRANO
JÚNIOR por intérmédio da Resolução nº 2073/08, para serem usu-
fruídas a partir de 12 de novembro do ano em curso.

Curitiba, 12 de novembro de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2277

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no
protocolo nº 20261/08-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça VITÓRIO ALVES DA SILVA JUNIOR 03
(três) dias das férias relativas ao saldo do 2º período de 1998, asse-
guradas pela Resolução nº 2177/05, tendo em vista a impossibilida-
de da concessão integral do período, em razão da imperiosa neces-
sidade do serviço, para serem usufruídos a partir de 01 de dezembro
do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça CRISTINE ELISABETH LANGHAM-
MER BONAMIGO para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar
na 4ª Promotoria de Justiça da comarca de PATO BRANCO, duran-
te as férias do respectivo titular.

Curitiba, 12 de novembro de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2279

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o contido na
Resolução nº 20263/08-PGJ, resolve

C A S S A R

78 (setenta e oito) dias das férias concedidas à Promotora de Justiça
DANIELLE CRISTINE CAVALI TUOTO por intermédio da Re-
solução nº 0380/08, a partir de 10 de novembro do ano em curso,
assegurando-lhe o direito de fruição dos mesmos para época oportu-
na, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 12 de novembro de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2280

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no
protocolo nº 20148/08-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

05 (cinco) dias de licença à Promotora de Justiça MICHELE NA-
DER para tratamento de sua saúde, a partir de 10 de novembro do
ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça WAGNER VELOSO HULTMANN para,
sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na 1ª e 2ª Promotorias de
Justiça da comarca de LARANJEIRAS DO SUL, durante a licença
da Promotora de Justiça acima nominada.

Curitiba, 12 de novembro de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2281

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no
protocolo nº 22053/08-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

em prorrogação, 06 (seis) dias de licença à Promotora de Justiça

MARIA NATALINA NOGUEIRA DE MAGALHÃES SANTA-
ROSA para tratamento de sua saúde, a partir de 09 de novembro do
ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça SIDNEY MAYNARDES JÚNIOR para, sem
prejuízo das atuais atribuições, atuar junto à 1ª Vara Criminal do
Foro Central da comarca da Região Metropolitana de CURITIBA,
durante a licença da Promotora de Justiça acima nominada.

Curitiba, 12 de novembro de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2282

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no
protocolo nº 20343/08-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

03 (três) dias de licença à Promotora de Justiça MARIA SÔNIA
FREIRE GARCIA para tratamento de sua saúde, a partir de 10 de
novembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça ELAINE MUNHOZ GONÇALVES RO-
DRIGUES para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na 1ª Pro-
motoria de Justiça da comarca de GOIOERÊ, no período de 10 a 14
de novembro do ano em curso.

Curitiba, 12 de novembro de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2283

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no
protocolo nº 20172/08-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

05 (cinco) dias de licença à Promotora de Justiça KÁTIA KRU-
GER para tratamento de sua saúde, a partir de 10 de novembro do
ano em curso.

II – D E S I G N A R

as Promotoras de Justiça ELAINE MUNHOZ GONÇALVES
RODRIGUES para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na 1ª
Promotoria de Justiça da comarca de GOIOERÊ, durante a licença
da respectiva titular.

Curitiba, 12 de novembro de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2285

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no
protocolo nº 20482/08-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

02 (dois) dias de licença ao Promotor de Justiça HENRIQUE CE-
SAR ALVES CLETO para tratamento de sua saúde, a partir de 12
de novembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça SIDNEY MAYNARDES JÚNIOR para, sem
prejuízo das atuais atribuições, atuar junto à 10ª Vara Criminal do
Foro Central da comarca da Região Metropolitana de CURITIBA,
durante a licença do respectivo titular.

Curitiba, 12 de novembro de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2286

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no
protocolo nº 20420/08-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça CARLOS ALBERTO HOHMANN CHO-
INSKI 03 (três) dias das férias relativas ao saldo do 2º período de
1996, asseguradas pela Resolução nº 2003/06, tendo em vista a im-
possibilidade da concessão integral do período, em razão da impe-
riosa necessidade do serviço, para serem usufruídos a partir de 12
de novembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça ÂNGELO MAZZUCHI SANTANA FER-

REIRA para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na 7ª Pro-
motoria de Justiça da comarca de CASCAVEL, durante as férias do
respectivo titular.

Curitiba, 12 de novembro de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2287

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o contido na
Resolução nº 20319/08-PGJ, resolve

C A S S A R

29 (vinte e nove) dias das férias concedidas à Promotora de Justiça
FERNANDA NAGL GARCEZ por intermédio da Resolução nº
2217/08, a partir de 11 de novembro do ano em curso, assegurando-
lhe o direito de fruição dos mesmos para época oportuna, a critério
da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 12 de novembro de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2294

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o contido nos
protocolos nºs 19207 e 19208/08-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça CLAUDIO SIMINOVICH para atuar nos
Autos de Inquéritos Policiais nºs 1998.5-1 e 1999.59-2, em trâmite
na comarca de DOIS VIZINHOS, até seus ulteriores termos.

Curitiba, 14 de novembro de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2295

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no
protocolo nº 20507/08-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça JOSÉ PEREIRA PIO DE ABREU NETO
para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na comarca de TER-
RA BOA e na 25ª Seção Judiciária da comarca de CIANORTE, no
dia 14 de novembro do ano em curso.

Curitiba, 14 de novembro de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2296

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no
protocolo nº 19841/08-PGJ, resolve

C O N C E D E R

licença à Promotora de Justiça ALINE BILEK BAHR para trata-
mento de sua saúde, no período vespertino do dia 03 de novembro
do ano em curso.

Curitiba, 14 de novembro de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2298

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no
protocolo nº 20631/08-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça LUCILA MARIA SALES ARAÚJO DE
MACEDO 15 (quinze) dias de férias relativas ao 2º período de 2008,
para serem usufruídos a partir de 18 de dezembro do ano em curso.

Curitiba, 14 de novembro de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2299

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça DORENIDES GUERRA PIRES para atuar
na 3ª Promotoria de Justiça do Foro Regional de COLOMBO da
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comarca da Região Metropolitana de Curitiba, a partir de 17 de no-
vembro do ano em curso até ulterior deliberação.

Curitiba, 14 de novembro de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2301

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e do contido no Protocolo nº
7281/08, resolve

R E V O G A R

a Resolução nº 1876/2008.

Curitiba, 17 de novembro de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2304

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no
protocolo nº 19004/08-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça MICHELE NADER 30 (trinta) dias de féri-
as relativas ao 2º período de 2008, para serem usufruídos a partir de
4 de março de 2009.

II – D E S I G N A R

a Promotora Substituta MELISSA CACHONI RODRIGUES para,
sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na 2ª Promotoria de Justi-
ça da comarca de LARANJEIRAS DO SUL, durante as férias da
respectiva titular.

Curitiba, 17 de novembro de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2305

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no
protocolo nº 18620/08-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça JULIANA VANESSA STOFELA DA COS-
TA 25(vinte e cinco) dias de férias relativas ao 2º período de 2005,
asseguradas pela Resolução nº 1772/05, tendo em vista a impossibi-
lidade da concessão integral do período, em razão da imperiosa
necessidade do serviço, para serem usufruídos a partir de 7 de janei-
ro de 2009.

II – D E S I G N A R

a Promotora Substituta MELISSA CACHONI RODRIGUES para,
sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na comarca de GUARA-
NIAÇU, durante as férias da respectiva titular.

Curitiba, 17 de novembro de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2311

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o contido na
Resolução nº 20033/08-PGJ, resolve

C A S S A R

27 (vinte e sete) dias das férias concedidas à Promotora de Justiça
ELISIANE DA SILVA MORAES por intermédio da Resolução nº
2254/08, a partir de 10 de novembro do ano em curso, assegurando-
lhe o direito de fruição dos mesmos para época oportuna, a critério
da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 17 de novembro de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2316

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça KARLA GIOVANNA FREITAS LOUREN-
ÇO para atuar na 1ª Promotoria de Justiça do Foro Regional de PI-
NHAIS da comarca da Região Metropolitana de Curitiba, a partir de
17 de novembro do ano em curso até ulterior deliberação.

Curitiba, 17 de novembro de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE SESSÕES

RELAÇÃO Nº 144/2008

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta elaborada nos termos do Regimento Interno, para julgamento

a partir da próxima sessão, respeitado o prazo de 48 horas, contado

desta publicação, dos processos abaixo relacionados:

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 217

PROCEDÊNCIA: TOLEDO-PR (201ª ZONA ELEITORAL - TO-

LEDO)

RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA

IMPETRANTE: PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO - PTB

(Diretório Municipal de Toledo)

Advogado: Ruy Fonsatti Junior

Advogado: Marcelo Dalanhol

IMPETRADO: JUIZ ELEITORAL DA 201ª ZONA

___________________________________________________

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 229

PROCEDÊNCIA: CURITIBA-PR (145ª ZONA ELEITORAL - CU-

RITIBA)

RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA

IMPETRANTE: BERTULINO DA CRUZ VIEIRA

Advogado: Maria Felícia Chedlovski

Advogado: Davi Chedloski Pinheiro

Advogado: Valmir Jorge Comerlatto

IMPETRADO: JUIZ ELEITORAL DA 145ª ZONA

___________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7310

PROCEDÊNCIA: TOLEDO-PR (201ª ZONA ELEITORAL - TO-

LEDO)

RELATOR: DES.ª REGINA AFONSO PORTES

RECORRENTE: LUIS ADALBERTO PAGNUSSATT

Advogado: Helio Lulu

Advogado: Jomah Hussein Ali Mohd Rabah

Advogado: Paulo Roberto Pagnussatti

RECORRENTE: ROSALI MARIA MASIERO DE CAMPOS

Advogada: Maria Cristina de Souza Lisboa

Advogado: Paulo Roberto Pagnussatti

Advogado: Helio Lulu

Advogado: Jomah Hussein Ali Mohd Rabah

RECORRIDO: COLIGAÇÃO PSDB/DEM

Advogado: Sadi Nunes da Rosa

___________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7311

PROCEDÊNCIA: TOLEDO-PR (201ª ZONA ELEITORAL - TO-

LEDO)

RELATOR: DES.ª REGINA AFONSO PORTES

RECORRENTE: LUIS ADALBERTO PAGNUSSATT

Advogado: Helio Lulu

Advogado: Jomah Hussein Ali Mohd Rabah

Advogado: Paulo Roberto Pagnussatti

RECORRENTE: ROSALI MARIA MASIERO DE CAMPOS

Advogada: Maria Cristina de Souza Lisboa

Advogado: Paulo Roberto Pagnussatti

Advogado: Helio Lulu

Advogado: Jomah Hussein Ali Mohd Rabah

RECORRIDO: COLIGAÇÃO PSDB/DEM

Advogado: Sadi Nunes da Rosa

___________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7312

PROCEDÊNCIA: TOLEDO-PR (201ª ZONA ELEITORAL - TO-

LEDO)

RELATOR: DES.ª REGINA AFONSO PORTES

RECORRENTE: LUIS ADALBERTO PAGNUSSATT

Advogado: Helio Lulu

Advogado: Jomah Hussein Ali Mohd Rabah

Advogado: Paulo Roberto Pagnussatti

RECORRENTE: PAULO FABIO LEONARDI

Advogada: Maria Cristina de Souza Lisboa

Advogado: Paulo Roberto Pagnussatti

Advogado: Helio Lulu

Advogado: Jomah Hussein Ali Mohd Rabah

RECORRIDO: COLIGAÇÃO PSDB/DEM

Advogado: Sadi Nunes da Rosa

___________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7320

PROCEDÊNCIA: TOLEDO-PR (201ª ZONA ELEITORAL - TO-

LEDO)

RELATOR: DES.ª REGINA AFONSO PORTES

RECORRENTE: LUIS ADALBERTO PAGNUSSATT

Advogado: Helio Lulu

Advogado: Jomah Hussein Ali Mohd Rabah

Advogado: Paulo Roberto Pagnussatti

RECORRENTE: ROSALI MARIA MASIERO DE CAMPOS

Advogada: Maria Cristina de Souza Lisboa

Advogado: Paulo Roberto Pagnussatti

Advogado: Helio Lulu

Advogado: Jomah Hussein Ali Mohd Rabah

RECORRIDO: COLIGAÇÃO PSDB/DEM

Advogado: Sadi Nunes da Rosa

___________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7322

PROCEDÊNCIA: TOLEDO-PR (201ª ZONA ELEITORAL - TO-

LEDO)

RELATOR: DES.ª REGINA AFONSO PORTES

RECORRENTE: LUIS ADALBERTO PAGNUSSATT

Advogado: Helio Lulu

Advogado: Jomah Hussein Ali Mohd Rabah

Advogado: Paulo Roberto Pagnussatti

RECORRENTE: ROSALI MARIA MASIERO DE CAMPOS

Advogada: Maria Cristina de Souza Lisboa

Advogado: Paulo Roberto Pagnussatti

Advogado: Helio Lulu

Advogado: Jomah Hussein Ali Mohd Rabah

RECORRIDO: COLIGAÇÃO PSDB/DEM

Advogado: Sadi Nunes da Rosa

___________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7323

PROCEDÊNCIA: TOLEDO-PR (201ª ZONA ELEITORAL - TO-

LEDO)

RELATOR: DES.ª REGINA AFONSO PORTES

RECORRENTE: LUIS ADALBERTO PAGNUSSATT

Advogado: Helio Lulu

Advogado: Jomah Hussein Ali Mohd Rabah

Advogado: Paulo Roberto Pagnussatti

RECORRENTE: PAULO FABIO LEONARDI

Advogada: Maria Cristina de Souza Lisboa

Advogado: Paulo Roberto Pagnussatti

Advogado: Helio Lulu

Advogado: Jomah Hussein Ali Mohd Rabah

RECORRIDO: COLIGAÇÃO PSDB/DEM

Advogado: Sadi Nunes da Rosa

___________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7325

PROCEDÊNCIA: TOLEDO-PR (201ª ZONA ELEITORAL - TO-

LEDO)

RELATOR: DES.ª REGINA AFONSO PORTES

RECORRENTE: LUIS ADALBERTO PAGNUSSATT

Advogado: Helio Lulu

Advogado: Jomah Hussein Ali Mohd Rabah

Advogado: Paulo Roberto Pagnussatti

RECORRENTE: ROSALI MARIA MASIERO DE CAMPOS

Advogada: Maria Cristina de Souza Lisboa

Advogado: Paulo Roberto Pagnussatti

Advogado: Helio Lulu

Advogado: Jomah Hussein Ali Mohd Rabah

RECORRIDO: COLIGAÇÃO PSDB/DEM

Advogado: Sadi Nunes da Rosa

___________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7326
PROCEDÊNCIA: TOLEDO-PR (201ª ZONA ELEITORAL - TO-
LEDO)
RELATOR: DES.ª REGINA AFONSO PORTES
RECORRENTE: LUIS ADALBERTO PAGNUSSATT
Advogado: Helio Lulu
Advogado: Jomah Hussein Ali Mohd Rabah
Advogado: Paulo Roberto Pagnussatti
RECORRENTE: ROSALI MARIA MASIERO DE CAMPOS
Advogada: Maria Cristina de Souza Lisboa
Advogado: Paulo Roberto Pagnussatti
Advogado: Helio Lulu
Advogado: Jomah Hussein Ali Mohd Rabah
RECORRIDO: COLIGAÇÃO PSDB/DEM
Advogado: Sadi Nunes da Rosa
___________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7338
PROCEDÊNCIA: TOLEDO-PR (201ª ZONA ELEITORAL - TO-
LEDO)
RELATOR: DES.ª REGINA AFONSO PORTES

RECORRENTE: LUIS ADALBERTO PAGNUSSATT

Advogado: Helio Lulu
Advogado: Jomah Hussein Ali Mohd Rabah
Advogado: Paulo Roberto Pagnussatti
RECORRIDO: COLIGAÇÃO PSDB/DEM
Advogado: Sadi Nunes da Rosa
___________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7444
PROCEDÊNCIA: MARIPÁ-PR (124ª ZONA ELEITORAL - PA-
LOTINA)
RELATOR: DRA. GISELE LEMKE
RECORRENTE: COLIGAÇÃO PRA FRENTE MARIPÁ (DEM/
PDT/PP/PSDB)
Advogado: Christian Guenther
Advogado: Marcelo Gustavo Schimmel
Advogado: João Gustavo Bersch
RECORRIDO: PARTIDO POPULAR SOCIALISTA - PPS (Dire-
tório Municipal de Maripá)
Advogado: Luciano de Souza Katarinhuk
___________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7549
PROCEDÊNCIA: QUATRO BARRAS-PR (195ª ZONA ELEITO-
RAL - CAMPINA GRANDE DO SUL)
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA
RECORRENTE: COLIGAÇÃO AVANÇA QUATRO BARRAS (PP/
PSDB/PRP/PDT/PV)
Advogado: Carlos Raimundo de Azevedo Ferreira
Advogado: Manoel Valdemar Barbosa Filho
RECORRIDO: COLIGAÇÃO QUATRO BARRAS PARA TODOS
(PR/PTC/PRTB/PMN/PRB/PSB)
RECORRIDO: TÉRCIO ALVES DE ALBUQUERQUE
RECORRIDO: ADILSON BARON
Advogado: Marcos Ton Ramos
___________________________________________________
SECRETARIA JUDICIÁRIA, EM 17 DE NOVEMBRO DE 2008.
(a) ANA FLORA FRANÇA E SILVA – SECRETÁRIA JUDICIÁ-
RIA

PORTARIA Nº 468/2008

O DESEMBARGADOR JESUS SARRÃO, PRESIDENTE DO TRI-
BUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 19, inciso
XXIII, do Regimento Interno deste Tribunal, considerando o conti-
do no protocolado sob nº 41.837/2008-TRE,

R E S O L V E

DESIGNAR o servidor ELESSANDRO DEMETRIO DA SILVA,
ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área de Atividade Admi-
nistrativa, Classe A, Padrão 1, lotado junto à 88ª Zona Eleitoral da
Comarca de CIANORTE, para substituir, no dia 21 de novembro de
2008, o servidor CLAUDENILSON COMITRE no exercício da fun-
ção comissionada, nível FC-01, de Chefe de Cartório da 173ª Zona
Eleitoral da Comarca de TERRA BOA, em virtude de afastamento
deste para participação no Workshop “TRE-Ouse”, na sede deste
Tribunal.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, em 18 de
novembro de 2008.

a-Des. JESUS SARRÃO
Presidente

P O R T A R I A Nº 445/2008

A DESEMBARGADORA REGINA HELENA AFONSO DE OLI-
VEIRA PORTES, PRESIDENTE EM EXERCÍCIO, DO TRIBU-
NAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 19, inciso
XXI, do Regimento Interno deste Tribunal, de conformidade com o
disposto na Resolução nº 480/2006-TRE, de 18.01.2006, conside-
rando o contido no protocolado sob nº 41065/2008 -TRE,

R E S O L V E

DESIGNAR os Senhores Magistrados a seguir nominados, para res-
ponderem pelos serviços das Zonas Eleitorais da Comarca de TO-
LEDO, abaixo especificadas:

- DOUTORA LUCIANA LOPES DO AMARAL BEAL, Juíza de
Direito da 2ª Vara Criminal, a 148ª Zona Eleitoral, a partir de 10
dezembro de 2008, e

- DOUTOR EUGÊNIO GIONGO, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, a
75ª Zona Eleitoral, a partir de 17 de dezembro de 2008.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, em 11 de
novembro de 2008.

Desa. REGINA AFONSO PORTES
Presidente em exercício

Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal
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Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de CURITIBA/PR

Rua Vicente Machado, 400 – 7o Piso
Curitiba – Paraná

EDITAL DE CITAÇÃO

O Doutor MARCOS VINÍCIUS NENEVÊ – Juiz do Trabalho da
6ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, no uso de suas atribuições le-
gais:

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que está citando a Ré INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE LATICINIOS LANDIA LTDA, atualmente em local in-
certo e não sabido, do ajuizamento da reclamatória em epígrafe, es-
tando a audiência inaugural designada para o dia 10/12/2008 às
13:35h, quando poderá apresentar sua resposta (art. 847 da CLT),
sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista no artigo
843 da CLT.
O não comparecimento de Vossa Senhoria importará revelia e con-
fissão quanto a matéria de fato (art.844 da CLT).
Processo: RT 35123-2007-6-9-0-5
Autor: Cláudio Roberto Luchtenberg
Executado: Indústria e Comércio de Laticinios Landia Ltda.
Coopavel Cooperativa Agroindustria

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital será
publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afixado no
lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR,
aos 20 de Novembro de 2008. Digitado por Carolina Onofre Peixoto
– Técnico Judiciário.

MARCOS VINÍCIUS NENEVÊ
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
08ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 6º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00376/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-02949-2002-008-09-01-9 (ExProvAS)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eloisa Pereira
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Ao autor para, querendo, apresentar contraminuta a Embargos à
Execução interposto, no prazo legal.

TRT-PR-54746-2004-008-09-00-7 (RTSum) - (2 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sonia Marly Loch
Réu : Ativa Administração de Serviços S/S Ltda.
Banco do Brasil S.A.
Airton Gomes Panizza
Vanda Aparecida Correa Panizza
ADV(S) : Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428
Nada a deferir uma vez o depósito mencionado pelo executado fo-
ram utilizados para pagamento aos credores.
Ciência ao executado. Após, retornem os autos ao arquivo geral.

TRT-PR-54748-2004-008-09-00-6 (RTSum) - (2 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria de Fatima Galdino Velho
Réu : Ativa Administração de Serviços S/S Ltda.
Banco do Brasil S.A.
Airton Gomes Panizza
Vanda Aparecida Correa Panizza
ADV(S) : Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428
Nada a deferir uma vez os depósitos mencionados pelo executado
foram utilizados para pagamento aos credores, tendo saldo já sido
restituido aoexecutado, conforme guia de fls. 336.
Ciência ao executado. Após, retornem os autos ao arquivo geral.

TRT-PR-03845-2002-008-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Mario Elefanti
Réu : Brejatuba Administradora de Imoveis Ltda.
Sociedade Construtora Cidadela Ltda.
Agro Cidadela Ltda.
Invest Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Residencial Plano Leve S.A.
ADV(S) : Rafael Bucco Rossot - PR43538
Intime-se o exeqüente para que, no prazo de cinco dias, requeira o
que entender de direito, observando que o acordo foi celebrado em
18/03/2002 (fls. 65/67), e homologado à fls. 113 com a resalva “ O
silêncio em cinco (05) dias, após o vencimento de cada parcela, será
tido como quitação”.
Silente, retornem os autos ao arquivo geral.

TRT-PR-05961-2004-008-09-00-4 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Romeu Caetano Granato
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
LACTEC Instituto Tecnologico do Laboratorio Central de Pesquisa
e Desenvolvimento
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Adriana Frazao da Silva - PR31413
Ao Autor, para querendo, apresentar contraminuta ao Agravo de
Petição opostos pela Ré.

TRT-PR-07460-2008-008-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Erlon Roberval Konopacki
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Mauro Joselito Bordin - PR15755
Intime-se a reclamada para recolhimento da diferença remanescente
a título de custas no valor de R$ 115,00, no prazo de cinco dias, sob
pena de execução.

TRT-PR-09346-2007-008-09-00-0 (RTOrd) - (2 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osvaldina Correa Kavilhuka
Réu : Be Little Confeccao Infantil Ltda.
ADV(S) : Joaquim Jose Pereira Filho - PR37170
Considerando a manifestação da reclamada às fls. 74, intime-se o
reclamante, urgente, para que regularize os dados informados na ata
de audiência 72/73, informando conforme o caso, o número da conta
corrente e/ou retifique o número de CPF a fim de possibilitar o depó-
sito da parcela do acordo, no prazo de 48 horas.

TRT-PR-09767-2008-008-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Erica Lorena Oliveira Costa Vieira
Réu : Josue Helly Formaggio
Centro de Odontologia Formaggio
ADV(S) : Lineu Roberto Mickus - PR10604
Ao Réu, para querendo, no prazo legal, apresentar contra-razões ao
Recurso Ordinário interposto pelo Autor.

TRT-PR-14916-2007-008-09-00-3 (ET) - (2 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Alves Fernandes
Réu : Marinilda Aparecida dos Santos
ADV(S) : Edson Jose da Silva - PR18755
I- O requerido pela embargante já foi feito pela Secretaria nos autos
principais, tendo o DETRAN já desbloqueado o veículo conforme
cópia do ofício juntado à fls. 47.
II- Ciência à embargante.
III- Após, retornem os autos ao arquivo geral.

TRT-PR-16798-2005-008-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ronaldo Santana de Araujo
Réu : Armadio Comércio de Móveis Ltda.
Selestino Garcia Vidal
Nelson Garcia Vidal
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534

Ciência ao exeqüente do acima certificado.
Após, arquivem-se os autos.

TRT-PR-17125-2003-008-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simone Di Pino Alice
Réu : Paruziah Assessoria Em Recursos Humanos Ltda.
Erni Luis da Silveira
Lucia Keiko Otakeno
ADV(S) : Mauricio Pizzatto de Souza Neto - PR20211
Nos termos da OJ EX SE - 31: SÓCIO. FRAUDE À EXECUÇÃO.
O sócio que ainda não foi citado para responder pessoalmente com
seus bens pelos débitos da empresa não pratica fraude à execução se
dispõe deles.Portanto, tendo a sócia executada vendido o bem em
05/05/2004 antes da sua citação pessoal em 22/08/2007 (fls.173),
não se pode falar em fraude à execução, conforme entendimento su-
pra.

Indique o exeqüente outros bens passíveis de penhora, livres e de-
sembaraçados.

TRT-PR-18623-2007-008-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leori Carmen Bolfe
Réu : Volatto Malhas Ltda.
ADV(S) : Leucimar Gandin - PR28263
Fabio Pacheco Guedes - PR23009
I- Ciência as partes da baixa dos autos.
II- Venham os autos conclusos para senteça.
III- Intimem-se as partes quando da prolação da sentença.

TRT-PR-22394-2008-008-09-00-4 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Aparecida Cardoso Rafael
Réu : Softmarketing Comunicação e Informação Ltda.
ADV(S) : Fabiano Garrett Cardoso - PR42889

Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 14/26 ao procu-
rador da autora, mediante recibo nos autos, dispensando a renume-
ração dos autos. Se o autor pretende o desentranhamento da procu-
ração de fl. 13, deverá juntar antes cópia da referida procuração para
substituir a original nos autos. Prazo de cinco dias.
Decorrido o prazo mesmo sem desentranhamento dos documentos,
arquivem-se os autos.

TRT-PR-25438-1996-008-09-00-3 (RTOrd) - (2 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Sieghard Enns
Réu : Transportadora Cancela Ltda.
Gerhard Peters
Egon Peters
ADV(S) : Carlos Alberto de Oliveira Werneck - PR10666
Odacyr Carlos Prigol - PR14451
Dê-se ciência às partes, por seus procuradores, do local, data e horá-
rio designados (fls.841) para a realização das hastas. 1ª HASTA - 04/
12/2008 - 14:00 HORAS - 2ª HASTA - 11/12/2008 - ÀS 14:00 HO-
RAS - NA RUA JACAREZINHO, 1257, 1º ANDAR, CONNJ.104 -
CTBA-PR.

TRT-PR-35090-2008-008-09-00-7 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvana da Luz
Réu : Ponto de Visao Administração e Participação Ltda.
Jabberjaw Comércio de Produtos Oticos Ltda.
Ótica Sucesso Ltda.
Scarletwitch Comércio de Produtos Oticos Ltda.
Vision Point Franchising Empreendimentos e Participações Ltda.
ADV(S) : Renato Sergio Paredes Barroso - PR33857
informe a autora o correto e atual endereço da 2a ré (jabberjaw) a
fim de que possa este Juízo notificá-la, bem como entregue em Se-
cretaria, ao servidor Vicente, mais 4 cópias das contrafés, pois fal-
tantes, ambas no prazo de 05 dias. audiência una designada para o
dia 30-04-09 às 8h40min.

TRT-PR-35168-2008-008-09-00-3 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elcio Cleverson Skulni
Réu : Empreendimentos Pague Menos S.A.
ADV(S) : Erivanor Geraldo de Lima - PR44840
Indicar o reclamante, no prazo de dez dias, os valores dos pedidos,
nos termos do art. 852-B, inciso I da CLT, sob pena de extinção do
feito sem julgamento do mérito, nos termos do inciso III § 1º do
artigo mencionado.

08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Dalva Bacchi Lemos

Diretor(a)

16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00219-2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-07271-2003-016-09-00-3-RTOrd-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marion Irik Fernandes
Réu - Caixa Econômica Federal
ADV(S) - Teofilo Luiz dos Santos Neto - PR21504
Mauricio Gomes da Silva - PR13409
Fica a parte autora intimada de que há guia de retirada disponível na
agência CEF-PABJT.
Prazo- 5 (cinco) dias.
Ficam as partes intimadas de que foi prolatada decisão de embargos
à execução , tendo sido os pedidos ACOLHIDOS.

TRT-PR-11125-2004-016-09-00-3-RTOrd
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Adauzira Aparecida dos Santos
Réu - Leader Serviços e Terceirização Ltda.
Elton Rodrigo Titon
Simone Adriana Gonçalves da Silva
ADV(S) - Neudi Fernandes - PR25051
Fica Vossa Senhoria intimada de que foi designada PRAÇA e-ou
LEILÃO (datas abaixo) dos bens penhorados nos autos em epígrafe,
ficando Vossa Senhoria cientificada, outrossim, de que o prazo para
a apresentação de quaisquer medidas contra os atos de expropria-
ção, como embargos ou recursos, fluirão 5 (cinco) dias após as datas
designadas para PRAÇA e LEILÃO, independente de notificação.
1ª Hasta dia 15-01-2009, início às 14h.
2ª Hasta dia 29-01-2009, início às 14h.
Local- Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar, conjunto 104, Curitiba-PR.

TRT-PR-21915-2002-016-09-00-5-RTOrd
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Eurides Geraldo Alves da Luz
Réu - Sul América Companhia Nacional de Seguros
ADV(S) - Sheila Maria Takahashi da Silva - PR28647
Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 48 horas, apresentar
a sua via, ou cópia, do comprovante do depósito efetuado no valor
de R$ 17.652,20.

16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Maria Giselle de Carvalho Rosa Massuquini

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
18ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO - ANEXO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00174/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-06596-1997-652-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sonia Juraci Meurer
Réu : Confeitaria Tortenneck Ltda.

José Henrique Carlan
ADV(S) : Jose Carlos Farah - PR6549
Mauricio Piragibe Santiago - PR34139
Intimem-se, COM URGÊNCIA, exeqüente e executada através de
seus procuradores, se acaso constituídos nos autos, bem como a exe-
cutada diretamente, das datas designadas para a hasta pública, bem
como de que a apresentação de quaisquer medidas processuais con-
tra atos de expropriação, como embargos ou recursos, começará a
fluir 5 dias após a realização da hasta pública, independentemente de
nova intimação.
Observe a Secretaria que na eventualidade da existência de credores
hipotecários, co-proprietários e ainda de penhoras concorrentes, es-
tes deverão ser igualmente cientificados.
DIAS 04 E 11/12/2008, 14H00, DUA JACAREZINHO, 1257, 1ª
ANDAR, CONJUNTO 104, CURITIBA/PR

TRT-PR-09172-2007-652-09-00-2 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edison Antonio Martins (Espólio De)
Réu : Nokia Siemens Networks Telecomunicações do Brasil Ltda.
ADV(S) : Filipe Alves da Mota - PR22945
Alaisis Ferreira Lopes - PR12129

Intimar as partes da data designada para a realização de audiência na
48ª Vara do Trabalho do RIO DE JANEIRO/RJ .

TRT-PR-12950-2005-652-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio de Mattos
Réu : Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
Município de Curitiba
ADV(S) : Etiane Caldas Gomes Kuster - PR12793
Conceicao Angelica Ramalho Conte - PR21834
Sem razão a reclamada, porque os autos encontravam-se à disposi-
ção da mesma, uma vez que o extrato do SUAP não demonstra mais
o andamento do processo.

Intime-se.

TRT-PR-26798-2008-652-09-00-4 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdir Vieira Costa
Réu : Auto Viação Marechal Ltda.
ADV(S) : Elízio Matheus Ferreira - PR43799
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 04/12/2008 às 10:10, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-28650-2007-652-09-00-3 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudia Mara Vicentine
Réu : Faculdade do Litoral Paranaense S/C Ltda.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Maria Isabel Barth Costamilan - PR19468
Intimar as partes da data designada para a realização de audiência na
2ª Vara do Trabalho de Paranaguá. DIA 03/12/2008, às 15h00.

TRT-PR-31010-2008-652-09-00-1 (RTOrd) - (7 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilmara Cristine de Almeida
Réu : Voe Empreendimentos e Participações S.A.
Camila do Prado Fabre
ADV(S) : Andrea Rocio da Silva - PR25140
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 01/12/2008 às 16:40, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-31025-2008-652-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Deise Regina de Souza Silva
Réu : Naidir Martini [ME]
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 02/12/2008 às 09:00, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-31111-2008-652-09-00-2 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Altair Rodrigues da Silva
Réu : Viação Graciosa Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 02/12/2008 às 09:10, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-31169-2008-652-09-00-6 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juventino Pereira
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Rosi Gloria Martins da Cunha - PR25324
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 02/12/2008 às 09:30, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-31240-2008-652-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marta Silvia dos Santos
Réu : Ciro Gomes
ADV(S) : Jeferson Alessandro Teixeira Trindade - PR27853
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 02/12/2008 às 09:40, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-31302-2008-652-09-00-4 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
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Autor : Lindemberg Nunes
Réu : Viação Marumbi Ltda.
Viação Graciosa Ltda.
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 02/12/2008 às 10:00, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-31344-2008-652-09-00-5 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Oseias Alves Barros
Réu : Paulo Cesar dos Santos
SPB Serviços de Vigilância Ltda.
Bordeaux Comércio de Tintas e Vernizes Ltda.
ADV(S) : Sergio Paulo Franca de Almeida - PR27454
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 05/12/2008 às 11:00, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-31367-2008-652-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelson Luiz Bittencourt
Réu : Organização Educacional Expoente Ltda.
ADV(S) : Guilherme Luiz Sandri - PR22357
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 02/12/2008 às 10:10, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-31437-2008-652-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jucelino Hubner
Réu : Gaspar Material de Construção
ADV(S) : Claudio Rosetti de Campos - PR38934
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 02/12/2008 às 10:30, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-31473-2008-652-09-00-3 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanessa Ferro da Silva
Réu : D & F Comércio de Alimentos Ltda. [ME]
ADV(S) : Alessandra Sulanita Herzer Von Auerswald - PR39879
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 02/12/2008 às 10:40, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-31530-2008-652-09-00-4 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rita de Cacia Rocha
Réu : Fenae Corretora de Seguros e Administração de Bens S.A.
ADV(S) : Gustavo de Oliveira Trevizan - PR27821
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 02/12/2008 às 11:00, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-31582-2008-652-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sonia Mara de Lara Godoi
Réu : Condomínio Edifício Hyde Park
ADV(S) : Jussara Osik - PR14281
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 02/12/2008 às 11:10, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-31586-2008-652-09-00-9 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Czaikowski
Réu : Construtora Mtm Ltda.
Werk Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Vanessa Maria Vecino - PR41967
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 02/12/2008 às 11:30, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-31629-2008-652-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aihalon Lucas Novakoski
Réu : Digidata Consultoria e Serviços de Processamento de Dados
Ltda.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 03/12/2008 às 10:00, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-31685-2008-652-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elizeu Proença
Réu : Abaixo de Zero Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.
ADV(S) : Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 03/12/2008 às 10:10, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-31722-2008-652-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ordalino Duarte
Réu : Fermino Kovaltchuck
João Liro
Construção Civil Ninho Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 03/12/2008 às 10:30, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-31766-2008-652-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Jaime Marques Souza
Réu : Auskerry do Brasil Ltda.
ADV(S) : Heloisa Helena Padilha - PR23912
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 03/12/2008 às 10:40, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-31768-2008-652-09-00-0 (RTSum)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Izabel Cristina Gonçalves Herrera
Réu : Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Flavia Iris da Silva Paiao - PR33180
Fica V.Sa. notificado(a) da inclusão destes autos na pauta de audiên-
cias da Semana Nacional de Conciliação, que realizar-se-á na Rua
Visconde do Rio Branco 1254 (esquina com a Rua Carlos de Carva-
lho - Curitiba), quando será oportunizada TENTATIVA DE CONCI-
LIAÇÃO, sem prejuízo de eventual audiência subseqüente. É indis-
pensável a presença das partes. Para eventual contato: Comissão
Organizadora da Semana da Conciliação - Fone 3310-7360 ou 3310-
7393, e-mail “semana@trt9.jus.br”.
A audiência para estes autos está designada para o dia 03/12/2008 às
09:00. “Conciliar é legal e nada melhor do que resolver a demanda
antes que ela comece”. OBS: Não erre o endereço!

TRT-PR-31806-2008-652-09-00-4 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Sergio de Souza
Réu : Sampaio Ferro e Aço Ltda.
ADV(S) : Antonio Roberto Monteiro de Oliveira - PR33341
Fica V.Sa. notificado(a) da inclusão destes autos na pauta de audiên-
cias da Semana Nacional de Conciliação, que realizar-se-á na Rua
Visconde do Rio Branco 1254 (esquina com a Rua Carlos de Carva-
lho - Curitiba), quando será oportunizada TENTATIVA DE CONCI-
LIAÇÃO, sem prejuízo de eventual audiência subseqüente. É indis-
pensável a presença das partes. Para eventual contato: Comissão
Organizadora da Semana da Conciliação - Fone 3310-7360 ou 3310-
7393, e-mail “semana@trt9.jus.br”.
A audiência para estes autos está designada para o dia 04/12/2008 às
09:30. “Conciliar é legal e nada melhor do que resolver a demanda
antes que ela comece”. OBS: Não erre o endereço!

TRT-PR-31830-2008-652-09-00-3 (RTSum)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nataniel Valentim de Lima
Réu : Viação Cidade Sorriso Ltda.
ADV(S) : Sebastiao Ramos Sobrinho - PR10888
Fica V.Sa. notificado(a) da inclusão destes autos na pauta de audiên-
cias da Semana Nacional de Conciliação, que realizar-se-á na Rua
Visconde do Rio Branco 1254 (esquina com a Rua Carlos de Carva-
lho - Curitiba), quando será oportunizada TENTATIVA DE CONCI-
LIAÇÃO, sem prejuízo de eventual audiência subseqüente. É indis-
pensável a presença das partes. Para eventual contato: Comissão
Organizadora da Semana da Conciliação - Fone 3310-7360 ou 3310-
7393, e-mail “semana@trt9.jus.br”.
A audiência para estes autos está designada para o dia 03/12/2008 às
09:10. “Conciliar é legal e nada melhor do que resolver a demanda
antes que ela comece”. OBS: Não erre o endereço!

TRT-PR-31869-2008-652-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Aparecida Ribeiro Gonçalves
Réu : M Maria Depilação Estética Ltda. [ME]
Jorgete Maria Buso Bazzo
Eduardo Buso Bazzo
Adriana do Rocio Roswalka
Jeferson Telmo Reis
ADV(S) : Maria de Lourdes Pereira Cardon Reinhardt - PR10035
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 03/12/2008 às 11:00, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-31878-2008-652-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriana Fernandes Leal
Réu : Localite Administradora de Imoveis Ltda.
ADV(S) : Alessandra Lilian de Oliveira - PR24676
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 03/12/2008 às 11:10, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-31903-2008-652-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sonia Beatriz Mereniuk
Réu : Entschev Medical Care
Bernardo Madureira Entschev
ADV(S) : Joao Carlos Heinzen - PR25242
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 03/12/2008 às 11:30, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-31960-2008-652-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Danilo de Andrade
Réu : Emerson Gasparin (ME)
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 03/12/2008 às 11:40, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-31980-2008-652-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Borges dos Santos
Réu : WHB Componentes Automotivos S.A.
ADV(S) : Marco Antonio Andraus - PR26193
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 03/12/2008 às 14:00, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254

(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-31985-2008-652-09-00-0 (RTSum)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Virlei da Silva Rodrigues dos Santos
Réu : Transporte Coletivo Gloria Ltda.
ADV(S) : Edna Aparecida de Freitas Godoi - PR17857
Fica V.Sa. notificado(a) da inclusão destes autos na pauta de audiên-
cias da Semana Nacional de Conciliação, que realizar-se-á na Rua
Visconde do Rio Branco 1254 (esquina com a Rua Carlos de Carva-
lho - Curitiba), quando será oportunizada TENTATIVA DE CONCI-
LIAÇÃO, sem prejuízo de eventual audiência subseqüente. É indis-
pensável a presença das partes. Para eventual contato: Comissão
Organizadora da Semana da Conciliação - Fone 3310-7360 ou 3310-
7393, e-mail “semana@trt9.jus.br”.
A audiência para estes autos está designada para o dia 03/12/2008 às
09:30. “Conciliar é legal e nada melhor do que resolver a demanda
antes que ela comece”. OBS: Não erre o endereço!

TRT-PR-31991-2008-652-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cyntia Aparecida Vilas Boas
Réu : Intertechne Consultores S.A.
ADV(S) : Rafael Araujo Gabardo - PR39512
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 03/12/2008 às 14:10, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-32012-2008-652-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dirceu Pereira da Silva
Réu : Rodo Linea Implementos Para Transporte Ltda.
ADV(S) : Michelle de Carvalho do Amarante - PR39558
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 04/12/2008 às 10:30, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-32063-2008-652-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rubiane Maria Barbosa
Réu : Skyblue Ltda.
Sky Brasil Serviços Ltda.
ADV(S) : Anderson Wozniaki - PR42038
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 03/12/2008 às 14:30, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-32091-2008-652-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Laudevir José Santana
Réu : Termsul Engenharia e Serviços Ltda.
ADV(S) : Marcio Gubert de Oliveira - PR24653

Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 03/12/2008 às 14:40, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-32112-2008-652-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juliana Aparecida Sheunemann
Réu : Fort Curitiba Comércio de Folheados e Acessórios Ltda.
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339

Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 03/12/2008 às 15:00, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-32210-2008-652-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Orlando Michalski
Réu : Condomínio Edifício Obra Prima
ADV(S) : Alessandra Lilian de Oliveira - PR24676
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 02/12/2008 às 11:40, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-32235-2008-652-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Caroline de Assumpção Bastos
Réu : Wal Mart Brasil Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487

Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 03/12/2008 às 15:10, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-32299-2008-652-09-00-6 (RTSum)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leandro Lopes
Réu : Delta Serviços Tecnicos de Limpeza Ltda.
ADV(S) : Dioclecio Alves de Oliveira - PR10101
Fica V.Sa. notificado(a) da inclusão destes autos na pauta de audiên-
cias da Semana Nacional de Conciliação, que realizar-se-á na Rua
Visconde do Rio Branco 1254 (esquina com a Rua Carlos de Carva-
lho - Curitiba), quando será oportunizada TENTATIVA DE CONCI-
LIAÇÃO, sem prejuízo de eventual audiência subseqüente. É indis-
pensável a presença das partes. Para eventual contato: Comissão
Organizadora da Semana da Conciliação - Fone 3310-7360 ou 3310-
7393, e-mail “semana@trt9.jus.br”.
A audiência para estes autos está designada para o dia 03/12/2008 às
09:40. “Conciliar é legal e nada melhor do que resolver a demanda
antes que ela comece”. OBS: Não erre o endereço!

TRT-PR-32307-2008-652-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucilene Calixto de Lima

Réu : Informanet Editora de Publicações Periodicas Ltda.
ADV(S) : Angelino Luiz Ramalho Tagliari - PR29486
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 03/12/2008 às 16:00, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-32338-2008-652-09-00-5 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Teresa Cristina Scheleder
Réu : Lasul Serviços de Usinagem Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto de Oliveira Werneck - PR10666
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 02/12/2008 às 14:00, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-32355-2008-652-09-00-2 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Agnaldo de Lima Silva
Réu : Tortuga Produtos de Borracha Ltda.
ADV(S) : Sandra Cristina Pereira Braga - PR27547
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 02/12/2008 às 16:00, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-32415-2008-652-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Costa
Réu : Zeni Comércio Importação Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 03/12/2008 às 16:10, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-32431-2008-652-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ruberlan de Araujo Souza
Réu : Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Jose Luiz Cardozo Lapa - PR17629
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 02/12/2008 às 16:10, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-32497-2008-652-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rafael Rodrigues de Queiroz
Réu : Aliança Distribuidora de Produtos Eletrodomesticos Ltda.
ADV(S) : Ines Estanislava Pucci - PR26201
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 04/12/2008 às 09:10, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-32508-2008-652-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hermes de Freitas Gonçalves
Réu : Kidde Resmat Parsch Ltda.
Salvador Anjo Trindade Santa Barbara D Oeste [ME]
Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Luiza de Marco Barroso - PR43808
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 02/12/2008 às 14:10, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-32535-2008-652-09-00-4 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ibrahim El Chamaa Neto
Réu : Universidade Tuiuti do Paraná
ADV(S) : Sergio de Aragon Ferreira - PR12804
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 02/12/2008 às 16:30, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-32565-2008-652-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Juvenil do Prado Araujo
Réu : Associação de Ensino Versalhes
ADV(S) : Rubens de Oliveira Ferraz - PR12867
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 02/12/2008 às 14:30, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-32584-2008-652-09-00-7 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Irene Guebur da Rosa
Réu : Telepar Telecomunicações do Paraná S.A.
ADV(S) : Antonio Dilson Picolo Filho - PR30484
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 02/12/2008 às 14:40, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-32659-2008-652-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos Antunes
Réu : Nokia Siemens Networks Telecomunicações do Brasil Ltda.
Siemens Ltda.
PREVI Siemens Sociedade de Previdencia Privada
ADV(S) : Nelson Olivas - PR5356
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 02/12/2008 às 15:00, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-32678-2008-652-09-00-6 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rubens Cesar Torquato de Linhares
Réu : Ipm Automação e Consultoria Ltda.
ADV(S) : Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - PR14015
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
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dia 02/12/2008 às 15:10, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-32812-2008-652-09-00-9 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nazilda dos Santos Silva
Réu : Cavalcante e Monteiro Ltda.
ADV(S) : Joaquim Jose Pereira Filho - PR37170
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 02/12/2008 às 15:30, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-32858-2008-652-09-00-8 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcela Bianca de Almeida Garrett
Réu : Rm Cursos Médicos Ltda.
ADV(S) : Carolina Borges Cordeiro - PR32334
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 02/12/2008 às 15:40, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-32966-2008-652-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Robson Lopes Stabile
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.
ADV(S) : Cristiane Tapea Consalter - PR42880
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 04/12/2008 às 10:40, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-32990-2008-652-09-00-0 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Guido Guilherme Krieger
Réu : Data Place Idiomas Ltda.
ADV(S) : Claudio Adriano Santa Rosa - PR38382
Fica V.Sa. notificado(a) da inclusão destes autos na pauta de audiên-
cias da Semana Nacional de Conciliação, que realizar-se-á na Rua
Visconde do Rio Branco 1254 (esquina com a Rua Carlos de Carva-
lho - Curitiba), quando será oportunizada TENTATIVA DE CONCI-
LIAÇÃO, sem prejuízo de eventual audiência subseqüente. É indis-
pensável a presença das partes. Para eventual contato: Comissão
Organizadora da Semana da Conciliação - Fone 3310-7360 ou 3310-
7393, e-mail “semana@trt9.jus.br”.
A audiência para estes autos está designada para o dia 04/12/2008 às
09:40. “Conciliar é legal e nada melhor do que resolver a demanda
antes que ela comece”. OBS: Não erre o endereço!

TRT-PR-32997-2008-652-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Thays Renata Poletto
Réu : Set Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Fernando Cubas Cesar - PR39906
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 04/12/2008 às 11:00, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-33038-2008-652-09-00-3 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : André Pascale
Réu : Condomínio do Edifício Metropolitan Flat
ADV(S) : Alessandra Sulanita Herzer Von Auerswald - PR39879
Fica V.Sa. notificado(a) da inclusão destes autos na pauta de audiên-
cias da Semana Nacional de Conciliação, que realizar-se-á na Rua
Visconde do Rio Branco 1254 (esquina com a Rua Carlos de Carva-
lho - Curitiba), quando será oportunizada TENTATIVA DE CONCI-
LIAÇÃO, sem prejuízo de eventual audiência subseqüente. É indis-
pensável a presença das partes. Para eventual contato: Comissão
Organizadora da Semana da Conciliação - Fone 3310-7360 ou 3310-
7393, e-mail “semana@trt9.jus.br”.
A audiência para estes autos está designada para o dia 04/12/2008 às
10:00. “Conciliar é legal e nada melhor do que resolver a demanda
antes que ela comece”. OBS: Não erre o endereço!

TRT-PR-33065-2008-652-09-00-6 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Djalma Araujo Mendes
Réu : Clube Rio Branco
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 04/12/2008 às 15:40, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-33173-2008-652-09-00-9 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João de Deus Souza
Réu : D L C Prestadora de Serviços Ltda. [ME]
Cron Engenharia Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Bianchi - PR41497
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 04/12/2008 às 11:30, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-33176-2008-652-09-00-2 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leopoldo Afonso Kozlowski
Réu : Paraná Clube Sede Administrativa
ADV(S) : Paulo Roberto Magnabosco - PR21496
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 04/12/2008 às 11:40, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-33189-2008-652-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Flavia Orelana Tavares Zbonik
Réu : União Agro Ara Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto de Oliveira Werneck - PR10666

Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 04/12/2008 às 14:00, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-33245-2008-652-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alex Sandro Baraneka
Réu : Casa Bahia Comercial Ltda.
ADV(S) : Vital Ribeiro de Almeida Filho - PR18673
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 04/12/2008 às 14:10, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-33325-2008-652-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Phellipe Fernando Oliveira
Réu : Calha e Funilaria Romastak Ltda.
ADV(S) : Jose Luiz Cardozo Lapa - PR17629
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 03/12/2008 às 16:30, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-33355-2008-652-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Donizete Xavier de Assis
Réu : Danone Ltda.
ADV(S) : Moacir Tadeu Furtado - PR37461
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 03/12/2008 às 16:40, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-33414-2008-652-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Cezar Castanha
Réu : Scania Bom Jesus Lataria e Pinturas Ltda.
Dsr Transportes Rodoviários Ltda.
ADV(S) : Vera Marcia Benzi - PR9533
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 04/12/2008 às 09:00, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-33465-2008-652-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Thyago Henrique Padilha
Réu : Pizzaria Vila Nori
ADV(S) : Vicente Ganter de Moraes - PR21794
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 04/12/2008 às 14:30, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-33487-2008-652-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Ribeiro da Rosa
Réu : Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 04/12/2008 às 14:40, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-33507-2008-652-09-00-4 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Evandil Fernandes Garcia
Réu : Lar Santa Maria S/C Ltda. (ME)
ADV(S) : Mumir Bakkar - PR21438
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 04/12/2008 às 15:00, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-33532-2008-652-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daiana Maia de Lara
Réu : Multimaq
Daniel Brasilio dos Santos
Salete Gonçalves da Maia
ADV(S) : Aparecido Ferreira Couto - PR22903
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 04/12/2008 às 15:10, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-33770-2008-652-09-00-3 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosangela Batista
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Fabiano Krause de Freitas - PR25170
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 05/12/2008 às 10:00, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-33808-2008-652-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renato Matos Weler
Réu : Oficina Arantruckdiesel
ADV(S) : Ernani Teixeira dos Santos - PR37161
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 05/12/2008 às 10:10, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-33849-2008-652-09-00-4 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Subtil
Réu : Kidde Resmat Parsch Ltda.
Salvador Anjo Trindade Santa Barbara D Oeste [ME]
Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Luiza de Marco Barroso - PR43808
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 05/12/2008 às 10:30, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254

(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-33859-2008-652-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivan Alves dos Santos
Réu : Worquim Piscinas Ltda.
ADV(S) : Moacir Tadeu Furtado - PR37461
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 05/12/2008 às 10:40, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-33939-2008-652-09-00-5 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sander Luiz Gomes
Réu : Barigui Veículos Ltda.
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 05/12/2008 às 11:10, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-33976-2008-652-09-00-3 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cledimar Caetano Marques
Réu : Gulin Administradora de Consorcios Ltda.
ADV(S) : Douglas Daniel Bielanski - PR34910
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 05/12/2008 às 11:30, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-34061-2008-652-09-00-5 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : André Zandonardi Coelho
Réu : Bravak Saneamento e Serviços Ltda.
COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) : Jose Paulo Damaceno Pereira - PR28462
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 05/12/2008 às 14:00, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-34068-2008-652-09-00-7 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosangela Weiber
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Edson Francisco Rocha Filho - PR21396
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 05/12/2008 às 11:40, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-34120-2008-652-09-00-5 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marciel Mayer de Lima
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 05/12/2008 às 14:40, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-34128-2008-652-09-00-1 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elivania Macena da Silva
Réu : Isma Adornos e Presentes Ltda. [ME]
ADV(S) : Eliane Terezinha Machado de Souza - PR16581
Fica V.Sa. notificado(a) da inclusão destes autos na pauta de audiên-
cias da Semana Nacional de Conciliação, que realizar-se-á na Rua
Visconde do Rio Branco 1254 (esquina com a Rua Carlos de Carva-
lho - Curitiba), quando será oportunizada TENTATIVA DE CONCI-
LIAÇÃO, sem prejuízo de eventual audiência subseqüente. É indis-
pensável a presença das partes. Para eventual contato: Comissão
Organizadora da Semana da Conciliação - Fone 3310-7360 ou 3310-
7393, e-mail “semana@trt9.jus.br”.
A audiência para estes autos está designada para o dia 05/12/2008 às
14:10. “Conciliar é legal e nada melhor do que resolver a demanda
antes que ela comece”. OBS: Não erre o endereço!

TRT-PR-34183-2008-652-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvionei Medeiros
Réu : Reação Sat Sistemas Monitorados Paraná Ltda.
Siemens Ltda.
ADV(S) : Edemilton Scharnoveber - PR32578
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 05/12/2008 às 15:10, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-34217-2008-652-09-00-8 (RTOrd) - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Ribeiro Branco
Réu : Eletro Metalúrgica Kirsten Ltda.
ADV(S) : Moacir Tadeu Furtado - PR37461
De acordo com a certidão de fl.12, não houve possibilidade de ca-
dastrar o endereço do réu informado na petição inicial.
Intime-se o autor para, no prazo de 2 (dois) dias, apresentar o ende-
reço correto da reclamada, sob pena de indeferimento da inicial.

TRT-PR-34224-2008-652-09-00-0 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Camilla Mehl Ito
Réu : Lisiane Gasparin
ADV(S) : Fernando Sampaio de Almeida Filho - PR37964
Fica V.Sa. notificado(a) da inclusão destes autos na pauta de audiên-
cias da Semana Nacional de Conciliação, que realizar-se-á na Rua
Visconde do Rio Branco 1254 (esquina com a Rua Carlos de Carva-
lho - Curitiba), quando será oportunizada TENTATIVA DE CONCI-
LIAÇÃO, sem prejuízo de eventual audiência subseqüente. É indis-
pensável a presença das partes. Para eventual contato: Comissão
Organizadora da Semana da Conciliação - Fone 3310-7360 ou 3310-

7393, e-mail “semana@trt9.jus.br”.
A audiência para estes autos está designada para o dia 05/12/2008 às
14:30. “Conciliar é legal e nada melhor do que resolver a demanda
antes que ela comece”. OBS: Não erre o endereço!

TRT-PR-34232-2008-652-09-00-6 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Erica Campos Mineiro Apolonio
Réu : Proforte S.A. Transporte de Valores
ADV(S) : Ademir da Silva - PR25410
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 05/12/2008 às 15:40, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-34281-2008-652-09-00-9 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gastão Caetano Rondino
Réu : Visum Sistemas Eletrônicos S.A.
ADV(S) : Cassiana de Aben-Athar Pires Gomes - PR15874
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 05/12/2008 às 16:00, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-34291-2008-652-09-00-4 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosenilda da Trindade Ferreira
Réu : Januário & Luchtenberg Ltda.
ADV(S) : Joaquim Jose Pereira Filho - PR37170
Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 05/12/2008 às 15:30, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-34354-2008-652-09-00-2 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos de Souza
Réu : Isdralit Indústria e Comércio Ltda. Grupo Isdra
ADV(S) : Benedito Rodrigues de Almeida - PR13738

Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 05/12/2008 às 16:10, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-34368-2008-652-09-00-6 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marion Khoury Lissa
Réu : Rubem Nelci Dahmer
ADV(S) : Marion Khoury Lissa - PR4710

Fica V.Sa. notificado(a) da inclusão destes autos na pauta de audiên-
cias da Semana Nacional de Conciliação, que realizar-se-á na Rua
Visconde do Rio Branco 1254 (esquina com a Rua Carlos de Carva-
lho - Curitiba), quando será oportunizada TENTATIVA DE CONCI-
LIAÇÃO, sem prejuízo de eventual audiência subseqüente. É indis-
pensável a presença das partes. Para eventual contato: Comissão
Organizadora da Semana da Conciliação - Fone 3310-7360 ou 3310-
7393, e-mail “semana@trt9.jus.br”.
A audiência para estes autos está designada para o dia 05/12/2008 às
15:00. “Conciliar é legal e nada melhor do que resolver a demanda
antes que ela comece”. OBS: Não erre o endereço!

TRT-PR-34421-2008-652-09-00-9 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Keli Foggi Cuchaba
Réu : Kharina Alimentos Ltda.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720

Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 05/12/2008 às 16:30, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

TRT-PR-34465-2008-652-09-00-9 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Carlos de Mattos
Réu : Dal Pai S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Sandra Cristina Pereira Braga - PR27547

Fica V.Sa. intimado da data da audiência inaugural designada para o
dia 05/12/2008 às 16:40, end. Rua Visconde do Rio Branco, 1254
(esquina com a Rua Carlos de Carvalho).

18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Maura da Penha Dalcomuni Stipp

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
19ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 3º PISO - ANEXO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00128/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-01138-2008-028-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alvino Franzoni
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil
ADV(S) : Jamil Nabor Caleffi - PR17241
Luiz Carlos Caceres - PR26822
Leondina Alice Mion Pilati - PR11523

Foi designado o dia 02/12/2008, às 17h30 para realização da perícia,
na Rua Inácio Lustosa, 308, São Francisco, nesta cidade, sendo in-
cumbência das partes a comunicação da perícia aos seus assistentes
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técnicos.

TRT-PR-02002-2006-028-09-00-3 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cintia Carla dos Santos
Réu : Estancia Aguas do Acungui Ltda.
Aguas da Serra Participações e Incorporações Ltda.
Sinatur - Sistema Nacional de Turismo Ltda.
ADV(S) : Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - PR14015

Intime-se a exequente para que apresente croqui do endereço do 2°
executado, no prazo de 10 dias, ou para que acompanhe a diligência,
haja vista que o Sr. oficial de justiça não localizou o endereço na
Estrada da Faxina.

TRT-PR-02143-2008-028-09-00-8 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patricia Bellotti Carvalho
Réu : Associação de Ensino Versalhes
Associação de Ensino Antonio Luis
Uniandrade Centro Universitario Campos de Andrade
ADV(S) : Jose Campos de Andrade Filho - PR26275
Josemar Simbalista - PR32672
Foram acolhidos parcialmente os édidos formulados na açõa propos-
ta. A íntegra encontra-se publicada no sítio deste Regional e a dispo-
sição das partes na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-02542-2006-028-09-00-7 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clacir Santini
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Isaias Zela Filho - PR8866
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Foram rejeitados os Embargos de Declaração opostos. A íntegra en-
contra-se publicada no sítio deste Regional e a disposição das partes
na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-54139-2006-028-09-00-3 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carmelia Rodolfo Baltazar
Réu : Clovis Ribeiro
ADV(S) : Shirley Terezinha Bonfim - PR18667
Intime-se o executado para se manifestar acerca dos cálculos elabo-
rados pelo Sr. Perito, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão
(CLT, art. 879, parágrafo 2º).
Vencido o prazo, no silêncio, liberem-se ao autor os valores deposi-
tados às fls. 120 e remetam-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-04013-2006-028-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio José Alves
Réu : Gráfica Editora Vicentina Ltda.
ADV(S) : Diego Felipe Munoz Donoso - PR21624

4. Intime-se a reclamada para, no prazo de 10 dias, proceder a entre-
ga das guias TRCT e para saque do seguro desemprego, conforme
detrminado em sentença.

TRT-PR-04691-2008-028-09-00-2 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sompar Sindicato dos Oficiais Marceneiros e Trabalhadores
Nas Indústrias de Serrarias e de Móveis de Madeira Móveis de Jun-
co e Vime Vassouras Escovas e Pinceis Cortinados e Estofos do Es-
tado do Paraná
Réu : W R M Móveis e Desing Ltda.
ADV(S) : Helmuth Valesko - PR26281

I - HOMOLOGO o acordo noticiado para que produza os efeitos
jurídicos e legais.
II - Custas pela ré, no importe de R$ 32,40, dispensada em prol do
acordo.
III - Considerando-se que o presente acordo envolve apenas paga-
mento de contribuições sindicais, desnecessária a manifestação do
credor previdenciário.
IV - Intime-se o autor para desentranhar os documentos de fls. 27/
147, no prazo de 30 dias, dispensando a remuneração dos autos.
Decorrido o prazo os autos serão ser arquivados, podendo as partes
que não o fizeram, retirar os documentos diretamente no Arquivo
Geral, pelo prazo de cinco anos.
V. Cumprido o acordo, arquivem-se os autos com as cautelas de
estilo.

TRT-PR-07305-2006-028-09-00-2 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jacier Teixeira Alves
Réu : Distribuidora Farmaceutica Panarello Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727

Insurge-se o exequente quanto a aplicação dos juros de 1% somente
até a data do depósito.
Postula a aplicação dos juros aplicáveis a Justiça Obreira até o efeti-
va liberação dos valores.
Alega que a atualização aplicada pelas instituições financeiras até a
data da liberação dos valores é menor que a determinada pela Lei
8.177/91.
Em que pese a existência de corrente convergente neste sentido, dis-
cordo dos argumentos utilizados, na medida em que necessária a
interpretação correta do dispositivo de lei.
O artigo 39 da Lei 8.177/91 prevê a fluência dos juros moratórios
até a data do efetivo pagamento da obrigação trabalhista.
Entendo que o efetivo pagamento, mencionado pela Lei, ocorre com
o depósito integral do valor para quitação do débito atualizado, não
se confundindo com a liberação dos valores ao exequente.
A partir do momento em que a dívida é quitada, sem a oposição de
embargos à execução, o dinheiro encontra-se à disposição do juízo,

e a demora na liberação, que pode inclusive ocorrer pela Impugna-
ção aos Cálculos de Liquidação, provocada pelo próprio exeqüente,
não tem o condão de imputar ao executado a responsabilidade pela
atualização decorrente.

TRT-PR-07326-2006-028-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvio Moura Pinheiro
Réu : Isabel Gaia (ME)
Isabel Gaia
ADV(S) : Anselmo Maschio - PR12584

Em razão da certidão acima, nada a apreciar quanto ao item 1 da
petição retro.
Solicite-se pelo Infojud à Receita Federal o envio da última declara-
ção de imposto de renda do reclamado.
Enviados os documentos remetam-se à Direção do Fórum para ar-
quivamento.
Intime-se o procurador do exequente para comparecer na Direção
do Fórum, das 14h às 18h, portando os seguintes dados do executa-
do (nome completo, CPF ou CNPJ), para tomar ciência das declara-
ções de bens arquivadas, devendo manifestar-se sobre o prossegui-
mento da execução, no prazo de dez dias.
Com relação ao pedido de nº 3, indefere-se, visto que o prazo para
embargos à execução apenas iniciará quando da garantia integral do
juízo.

TRT-PR-08173-2006-028-09-00-6 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexsandro Bonk Maciel
Réu : Potlife Manutenção Industrial Ltda.
Roberto Alves
Luiz Fernando Bessa Alves
ADV(S) : Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva - PR5750

manifestar-se sobre os documentos juntados pela parte contrária, no
prazo de dez dias.

TRT-PR-08918-2008-028-09-00-9 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sam Bacaleinik
Réu : Textil Cryb Ltda.
ADV(S) : Maria Elisabeth Bettamio Vivone Tomei - SP27821
Intimar réu para responder ao Recurso Ordinário interposto

TRT-PR-11165-2007-028-09-00-8 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria da Luz de Oliveira
Réu : Darci Pacheco
ADV(S) : Jussara Rosa Flores - PR27350

1 - Apense-se a estes autos o Agravo de Instrumento ora recebido,
desentranhando-se as cópias juntadas para usa formação.
2. Oficie-se a Caixa Economica Federal solicitando a transferência
do depósito recursal, que ora se converte em penhora.
3. Intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar sua
CTPS nesta Secretaria.

TRT-PR-12573-2007-028-09-00-7 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdecir Claudino da Silva
Réu : Retipel Locação de Caçamba Para Resíduos Ltda.
ADV(S) : Fernando Luiz Rodrigues - PR21213
Cleber Eduardo Albanez - PR26725

intimar partes para manifestação sobre laudo/esclarecimentos perici-
ais, com prazo sucessivo de dez dias.
Autor até 04/12
Réu de 08 a 17/12/2008
Prazo autor: / / a / /
prazo réu : / / a / /

TRT-PR-12807-2005-028-09-00-4 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rebeca Sachs Iankilevich
Réu : IESDE PR Instituto de Estudos Sociais e Desenvolvimento
Educacional Ltda.
Iesde Brasil S.A. (Filial)
Iesde Brasil S.A.
ADV(S) : Patricia Tostes Poli - PR24810

I - Recebo o presente recurso.
II - Libere-se o valor incontroverso à autora.
III - Intime-se o exequente para contraminutar o agravo de petição
interposto, no prazo de 08 dias.
IV - Apresentada a contraminuta ou decorrido o prazo para tanto,
remetam-se os autos ao Egrégio TRT.

TRT-PR-13159-2008-028-09-00-6 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Milaine de Jesus Freitas
Réu : Alcance Centro de Educação Profissional de Nível Tecnológi-
co Ltda.
ADV(S) : Cassiana Virgínia Bereza - PR30835
Bruna Angelica Ferreira Salvatico - PR28371

Intimar as partes para, no prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo
autor, manifestarem-se sobre o prontuário médico juntado aos au-
tos.

Autor até 04/12
Réu de 08 a 17/12/2008

TRT-PR-13385-2007-028-09-00-6 (RTSum) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelson Leonarczyk Barboza

Réu : LYNX Vigilância e Segurança Ltda.
Celepar Companhia de Informatica do Paraná
ADV(S) : Enio Tadeu de Lucena - PR32134
Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
George Luiz Hartmann Cerdeira Gumiel - PR15003
Foi rejeitada a Impugnação à Sentença de Liquidação interposta. A
íntegra encontra-se publicada no sítio deste Regional e a disposição
das partes na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-14162-2005-028-09-00-4 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Inajar Kieling Gomes
Réu : Cassol Materiais de Construção Ltda.
ADV(S) : Patricia Vanessa Maran Vieira - PR29059

1 - Apense-se a estes autos o Agravo de Instrumento ora recebido,
desentranhando-se as cópias juntadas para sua formação.
2.Oficie-se a Caixa Economica Federal para que transfira os valores
dos depósitos recursais a disposição do juízo.
3. Intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar sua
CTPS nesta Secretaria.

TRT-PR-16760-2005-028-09-00-8 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Machado Ferreira
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Carlos Antonio Vargas - PR29290
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Joao Luis Vieira Teixeira - PR31156
Foram acolhidos os Embargos de Declaração opostos. A íntegra en-
contra-se publicada no sítio deste Regional e a disposição das partes
na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-24389-2008-028-09-00-0 (RTSum) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alessandra Moreira Aloisio
Réu : Horfran Comercial Eletro Móveis Ltda.
ADV(S) : Leonardo Kurpiel Junior - PR45008
Brazilio Bacellar Neto - PR7425
Foram rejeitados os Embargos de Declaração opostos. A íntegra en-
contra-se publicada no sítio deste Regional e a disposição das partes
na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-25997-2007-028-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Celso Alves de Sousa
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761

Intime-se a ré para, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre os do-
cumentos trazidos pela parte autora.

TRT-PR-27104-2007-028-09-00-2 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dirceu Pinheiro Pego
Réu : Ewilton Batista dos Santos
Construtora Valor Ltda.
Casa Construção Ltda.
Condomínio Casa Malbek
ADV(S) : Narcizo Lipka - PR13030

Intime-se o autor para que informe o endereço correto no 1° réu, no
prazo para 10 dias, ante a informação do oficial de justiça (mudou-
se).

TRT-PR-12826-2005-028-09-01-3 (ExProvAS) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Huldi Klassen Romao
Réu : Fundação Richard Hugh Fisk
ADV(S) : Andrea Maria Soares Quadros - PR17550

Após, vistas à ré dos cálculos apresentados, podendo manifestar-se
no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-31432-2008-028-09-00-4 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Divino Dutra do Amarante
Réu : EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Edson Antonio Fleith - PR16001

Ante o surpracertificado, intime-se o autor para que informe o ende-
reço correto do 1° réu, em 10 dias, sob pena de extinção do processo
sem julgamento de mérito quanto a esse reclamado.

TRT-PR-32456-2008-028-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Faustino Spak
Réu : Metalurgica Gans Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Data da audiência: 13/01/2009 Hora: 13:00

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MENCIO-
NADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA INAUGU-
RAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTORA.

19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Carolina Kasprzak

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
20ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 3º PISO - ANEXO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00070/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no

prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-10368-2008-029-09-00-4 (ACOB) - (1 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rubens da Silva Matoso
Réu : Escritório de Representações Sandiego Ltda.
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534
Carga : 02574735 Data da Carga: 11/11/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-12534-2008-029-09-00-7 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Aparecida dos Santos Stuehler
Réu : Adelcio Rodrigues Restaurante
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Carga : 02560531 Data da Carga: 10/11/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-12955-2005-029-09-00-5 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Madalena Braganholo
Réu : Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Carmo Ltda.
ADV(S) : Maria Valentina Ferreira - PR14296
Carga : 02530309 Data da Carga: 06/11/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-12960-2006-029-09-00-9 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao Benedito Pinto
Réu : Selectas S.A. Indústria e Comércio de Madeiras
ADV(S) : Mario Brasilio Esmanhotto Filho - PR23184
Carga : 02614614 Data da Carga: 14/11/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-13029-2005-029-09-00-7 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriano Nunes Lisboa
Réu : Mz Corretora de Seguros
Manginelli Corretora de Seguros Ltda.
Carlos Alberto Manginelli
Ubiratan Cesar Pereira
ADV(S) : Ana Cristina Tavarnaro Pereira - PR21449
Carga : 02499969 Data da Carga: 04/11/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-15832-2006-029-09-00-7 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amael dos Santos Caldeira
Réu : Afasan Construtora e Saneamento Ltda.
ADV(S) : Moacir Tadeu Furtado - PR37461
Carga : 02476959 Data da Carga: 30/10/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-99513-2005-029-09-01-8 (ExProvAS) - (1 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roque Oliveira de Santana
Réu : AMBEV Companhia de Bebidas das Americas
ADV(S) : Adilson de Castro Junior - PR18435
Carga : 02589529 Data da Carga: 12/11/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-25117-2008-029-09-00-4 (RTSum) - (1 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celio Menino Lopes
Réu : Colt Security Ltda.
ADV(S) : Andrea Rejane de Araujo Goes - PR17928
Carga : 02472567 Data da Carga: 30/10/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-25761-2008-029-09-00-2 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson Clayton de Bastos
Réu : Cargolift Logística S.A.
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ADV(S) : Angela Benghi - PR16082
Carga : 02574490 Data da Carga: 11/11/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-28538-2008-029-09-00-7 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudete Romualda Rosenau
Réu : Complexo de Ensino Superior do Brasil Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Carga : 02461754 Data da Carga: 29/10/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-36154-2007-029-09-00-7 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilda Gonçalves Arruda
Réu : Fidelity National Serviços de Tratamento de Documentos e
Informaçoes Ltda.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Carga : 02570495 Data da Carga: 11/11/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-37242-2007-029-09-00-6 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helena Jesus de Melo
Réu : Lyon Restaurante e Estacionamento Ltda. (ME)
Monte Titano Tour Agência de Viagens Ltda.
ADV(S) : Gabriel Yared Forte - PR42410
Carga : 02583928 Data da Carga: 12/11/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-38494-2007-029-09-00-2 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosemery Peixoto Marcengo
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Carga : 02622038 Data da Carga: 17/11/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Solange Ines Biesdorf

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de ARAPONGAS

RUA HARPIA 405
86701260 ARAPONGAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00074/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00001-2006-653-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Ana Paula Chambó
Réu : Rodovias Integradas do Paraná S.A.
ADV(S) : Vanessa Morzelle Pinheiro - PR36446

Ratificar o requerimento de renovação de bloqueio on line no prazo
de cinco dias.

TRT-PR-99507-2006-653-09-00-1 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Arlindo Cândido de Azevedo
Réu : Cooperativa Agrícola de Astorga Ltda.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegan - PR17094

Apresentar os cálculos de liquidação do julgado.

TRT-PR-81010-2003-653-09-00-4 (CauInom) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Adenilson Geraldo Barusso
Réu : Mariguelfi Indústria e Comércio de Moveis Ltda. Na Pessoa
De
Famart Indústria e Comércio de Moveis Ltda. Na Pessoa de Jule

Famart Indústria e Comércio de Moveis Ltda. Na Pessoa de José
ADV(S) : Joao Dionysio Rodrigues Neto - PR8626

De sorte a dar prosseguimento ao feito, fica V. Sa. intimada para
informar o atual endereço da reclamada.

TRT-PR-51013-2004-653-09-00-4 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Edna Cavalcante Alves
Réu : Soliva & Vieira Ltda.
ADV(S) : Aparecida Neiva Ormelez - PR17383

Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execução, no prazo
de cinco dias.

TRT-PR-00018-2007-653-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Otavio dos Santos
Réu : Nortox S.A.
ADV(S) : Maria Zelia O e Oliveira - PR6450
Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849

Foi prolatada decisão nos autos cujo inteiro teor encontra-se dispo-
nível no site www.trt9.jus.br.

TRT-PR-00021-2007-653-09-00-5 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Viviane Guedes Pereira
Réu : Losango Promoções e Vendas Ltda.
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Múltiplo
ADV(S) : Andre Luiz Donega Verri - PR28981

Vista acerca dos cálculos do Réu, por dez dias, consoante artigo
879, §2º, da CLT, sob a expressa cominação da preclusão.

TRT-PR-00026-2007-653-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Sidnei Bersa Ferreira
Réu : Goetze Lobato Engenharia Ltda.
Departamento de Estrada e Rodagem - DER
ADV(S) : Silvonei Sergio Zaghini - PR22621
Intime-se a parte autora para, em 10 (dez) dias, apresentar os cálcu-
los de liquidação do julgado, inclusive da parcela previdenciária inci-
dente (art. 879, §1º-B, da CLT), bem como para retirar o TRCT e as
guias para fins de requerimento do seguro desemprego (fls. 397/401),
mediante recibo nos autos.

TRT-PR-00032-2004-653-09-00-2 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Carlos Roberto Coelho
Réu : Foto Vento Sul Ltda.
Ebehard Husch Junior
Marcelo Okamoto
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849
Não obstante a lavratura de auto de penhora e avaliação do bem
imóvel (fl. 286/287), na realidade o bem constrito não é de proprie-
dade de qualquer das partes executadas, porquanto têm como titular
Imobiliária Linham Ltda. (fl. 291).
A Imobiliária Linham Ltda. celebrou instrumento particular de venda
e compra com Tulio Okamoto (fl. 294/299), que passou a deter os
direitos resultantes deste compromisso de compra e venda. Além de
Tulio Okamoto não figurar como executado nos presentes autos, tam-
bém não é proprietário do imóvel constrito judicialmente, porquanto
somente se adquire o domínio mediante transcrição no Registro Imo-
biliário (Código Civil, artigo 1245). Consentâneo destacar que não
comprova a propriedade imobiliária ficha de lançamento do Municí-
pio de Arapongas (fl. 304).
Também merece ser ressaltado que sequer atualmente o compromis-
sário comprador detém os direitos decorrentes do contrato de com-
promisso de compra e venda firmado com a Imobiliária Linham, por-
que esse direito não mais lhe pertence em razão do trânsito em julga-
do de decisão judicial rescindindo o contrato celebrado entre o com-
promissário comprador e o compromissário vendedor e a reintegra-
ção na posse do imóvel pela compromissária vendedora Imobiliária
Linham (fls. 455/456 e fl. 459).
Com efeito, não integrando o bem imóvel constrito a propriedade de
qualquer das partes executadas, bem como sequer outrora figurando
as executadas como titulares do direito decorrente de contrato de
compromisso de compra e venda, descontituo a penhora de fl. 286/
287.
Por corolário, fica prejudicado o requerimento da parte exequente
de expedição de mandado de constatação. Indefiro o requerimento
de penhora de veículo, porquanto não integra a propriedade de qual-
quer das partes executadas (fls. 431/432).
Intimem-se as partes, bem como a parte autora para requerer o que
entender de direito no prazo de dez dias.

TRT-PR-00039-2005-653-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Alexandro Pereira de Souza
Réu : Mauricio e Reginato Ltda.
João Lima Maurício
Edi Reginato
ADV(S) : Tania Christina Ceccatto Goncalves - PR17095
Reinaldo Caetano dos Santos - PR16599
Data da audiência: 02/12/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE TENTA-
TIVA DE CONCILIAÇÃO para o dia, hora e local acima menciona-
dos, com relação aos autos supra.

TRT-PR-00046-2004-653-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Ademilson Venturim
Réu : Bacia Amazonica Transportes Rodoviarios Ltda. - ME
Centenorte Comércio Representações Comerciais e Transportes

Transluzitana Transportes Rodoviarios Ltda.
Paulo Jorge Miguel de Souza
Marcelo Ozawa de Souza
Joaquim Miguel de Sousa
Tereza Ozawa de Souza
Guilherme Ozawa de Souza
ADV(S) : Adriano Scolari de Araujo - PR27783

A(s) Guia(s) de Retirada n° 2567736/2008 , foi(ram) encaminhada(s)
à Caixa Econômica Federal (Ag. 0380) onde encontra(m)-se a sua
disposição.

TRT-PR-86051-2001-653-09-00-5 (ExCCP) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Anilson Aparecido Moreira
Réu : Moveis Falcao Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Adalberto Fonsatti - PR18678

Intime-se o procurador da parte autora, Dr. Adalberto Fonsatti, para
apresentar nova lista de pagamentos abrangendo a importância total
recebida, qual seja, R$290.958,71, conforme demonstra a planilha
de fl. 786, sem dedução de valores relativas às suas despesas pesso-
ais no prazo de cinco dias.

TRT-PR-86053-2001-653-09-00-4 (ExCCP) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Alberto Alves Rodrigues
Réu : Moveis Falcao Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
João Dionisyo Rodrigues Neto
ADV(S) : Adalberto Fonsatti - PR18678

Observa-se pelo histórico dos autos EAEJ 51/2001 (fl. 29) que ainda
não houve resultado útil naquele feito, onde se encontram reserva-
dos os créditos deste processo. Dê-se ciência ao Exequente e aguar-
de-se por um ano.

TRT-PR-86057-2001-653-09-00-2 (ExCCP) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Eduardo Fontin Madrona
Réu : Moveis Falcao - Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Antonio Renato Breda - PR18162

Observa-se pelo histórico dos autos EAEJ 51/2001 (fl. 28) que ainda
não houve resultado útil naquele feito, onde se encontram reserva-
dos os créditos deste processo. Dê-se ciência ao Exequente e aguar-
de-se por um ano.

TRT-PR-00058-2001-653-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Emilio Ferreira Filho
Réu : Brancol - Indústria e Comércio de Bebidas Ltda.
Arapet Indústria e Comércio de Bebidas Ltda.
Deusa Olinda Gabriel
Catarina Gabriel Branco
Jandira Francisca Freitas
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494

Apresentar nos autos a matrícula do imóvel sobre o qual pretende
que recaia a penhora, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-00065-2008-653-09-00-6 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Ademilson Ribeiro Mendes
Réu : Decorart Gesso Ltda.
ADV(S) : Silvonei Sergio Zaghini - PR22621
Fernando Augusto Sartori - PR23047
Homologo o acordo alcançado pelas partes e noticiado nos autos
por meio da petição supra, nos seus estritos termos, para que surta
seus jurídicos efeitos.
Custas processuais, pelo Demandado, no importe de R$ 100,00.
Comprovação do recolhimento das custas e das contribuições previ-
denciárias em 30 dias, pelo Réu.
Comprovados os recolhimentos, intime-se a Procuradoria Geral Fe-
deral/INSS, na forma e para os fins dos artigos 832, § 4º, e 889-A, §
2º, ambos da CLT.

TRT-PR-00076-2008-653-09-00-6 (AIND) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Cicera da Conceição Araujo
Réu : Cooperativa Agrícola de Astorga Ltda.
Cooperativa Agroindustrial Nova Produtiva
ADV(S) : Rodrigo Bueno Ribeiro de Jesus - PR32757
Anderson Marcelo de Moraes Oliveira - PR23269
Fica V. Sa. intimada de que foi deferido às partes o prazo de 15 dias
para a juntada de petiçao conjunta das partes nos termos da ata de
audiência de 13.11.2008.
Fica intimada de que foi designada audiência de instrução para o dia
29.04.2009, às 09h10min.

TRT-PR-00081-2008-653-09-00-9 (RTOrd) - (12 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Marli Rodrigues Pereira
Réu : Fabricadora de Espumas e Colchões Norte Paranaense Ltda.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
DO DESPACHO:
“Vistos etc.
1. Vista às partes do laudo pericial (exame documentoscópico), pelo
prazo preclusivo e sucessivo de 05 dias, a iniciar pelo Autor. Inti-
mem-se.
2. Para instrução processual, designa-se audiência para o dia
13.04.2009, às 09h10min, mantidas as mesmas cominações anterio-
res.
3. Intimem-se as partes e seus procuradores.”

TRT-PR-00104-2004-653-09-00-1 (RTOrd) - (30 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Cleber Balduino Macedo
Réu : Koch Koch Yeadu e Freitas Ltda. Hospital Regional João de
Fre
ADV(S) : Durval Antonio Sgarioni Junior - PR14954
Deborah Alessandra de Oliveira Damas - PR20127
Faculta-se o desentranhamento dos documentos colacionados pelas
respectivas partes, pelo prazo de 30 dias, mediante recibo nos autos.
Intimem-se as partes.
No decurso, arquivem-se os autos.

TRT-PR-00119-2003-653-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Alessandro Rogerio da Costa Silva
Réu : Nutriara Alimentos Ltda.
ADV(S) : Vanessa Vanzela - PR25900
Evandro Ibanez Dicati - PR36651
Fica V. Sa. intimada para pagamento e comprovação da diferença
apurada às fls. 677 a título de contribuições previdenciárias, em cin-
co dias, sob pena de prosseguimento da execução.

* R$ 330,23, atualizado até 14.08.2008.

TRT-PR-00124-2005-653-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Gisele Luzia Macedo
Réu : Instituto Educacional Evangelico de Arapongas
Igreja Presbiteriana Independente Central de Votorantim
Colegio Evangelico Carlos Rene Egg
Colégio Universo
ADV(S) : Joao Francisco Goncalves - PR13869
Com relação ao requerimento de inclusão da igreja Presbiteriana In-
dependente de Arapongas, este não é o momento oportuno para tal
requerimento, visto que sequer houve a liquidação da sentença até a
presente data. O pedido será apreciado em momento oportuno. Inti-
me-se.
Relativamente ao pedido de reconsideração do procurador da parte
autora, mantenho a decisão de fl. 283, pelos seus próprios funda-
mentos. Intime-se.

TRT-PR-00153-2008-653-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Marcos Gripino Alves
Réu : Silva & Merci Ltda.
Carlo Alexandre Gomes da Silva
David Dias
ADV(S) : Guilherme Aranda Castro dos Santos - PR40832

Diante do falecimento do réu David Dias, deverá o autor manifestar,
no prazo de 10 dias, sobre eventual desistência ou prosseguimento
do feito em face deste réu, devendo, no prosseguimento, informar e
qualificar os sucessores para a devida intimação.

TRT-PR-00154-2008-653-09-00-2 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Genivaldo Inacio Pereira
Réu : Silva & Merci Ltda.
Carlo Alexandre Gomes da Silva
David Dias
ADV(S) : Guilherme Aranda Castro dos Santos - PR40832

Diante do falecimento do réu David Dias, deverá o autor manifestar,
no prazo de 10 dias, sobre eventual desistência ou prosseguimento
do feito em face deste réu, devendo, no prosseguimento, informar e
qualificar os sucessores para a devida intimação.

TRT-PR-00159-2007-653-09-00-4 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Gerosn Figueiredo
Réu : Igreja Evangélica Assembléia de Deus
ADV(S) : Wildemar Roberto Estralioto - PR23064
Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Faculta-se o desentranhamento dos documentos colacionados pelas
respectivas partes, pelo prazo de 30 dias, mediante recibo nos autos.

TRT-PR-00213-2006-653-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Marcio de Campos
Réu : Carmelo Alarcon & Cia Ltda.
Cleverson Alessandro Alarcon & Cia Ltda.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494

Manifestar-se, no prazo de 10 dias, acerca da certidão do Oficial de
Justiça ou requerer o que entender de direito.

TRT-PR-00230-2006-653-09-00-8 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Leandro Noriaki Gomes Nihei
Réu : Irmandade da Santa Casa de Arapongas
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Elton Luiz de Carvalho - PR14494

Foi homologado o acordo alcançado pelas partes e noticiado nos
autos por meio da petição, nos seus estritos termos, para que surta
seus jurídicos efeitos, ressalvados os valores de contribuições previ-
denciárias e custas, que não são prejudicados pelo acordo (Art. 832,
§ 6°, da CLT, com a redação da Lei 11.457/2007). Custas processu-
ais já satisfeitas à fl. 297. Comprovaçao dos recolhimentos previden-
ciários em trinta dias pelo Réu. Após a comprovaçao intime-se a
Procuradoria Geral Federal/INSS, na forma e para os fins dos arti-
gos 832, § 4º, e 889-A, § 2º, ambos da CLT.

TRT-PR-00233-2006-653-09-00-1 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : José de Oliveira
Réu : Araovos Alimentos Ltda.

Varas do Trabalho do
Interior

Aropongas
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ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Fernando Cesar Martins Borges - PR14184

“Intimem-se as partes, pelos procuradores, acerca da disponibilida-
de dos documentos respectivamente colacionados, pelo prazo de 30
dias. Colha-se recibo, por ocasião do desentranhamento”.

TRT-PR-00264-1998-653-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Maria Aparecida Naves Bariane
Réu : Alberto Preto Junior
ADV(S) : Elson Lemucche Tazawa - PR14496

Considerando-se que os bens constritos encontram-se depositados
neste Juízo desde 15/05/2001, conforme certidão de fl. 96, intime-se
a parte exeqüente para manifestação acerca do interesse na adjudica-
ção dos bens constantes do auto de penhora de fl. 98 ou na condição
de fiel depositário dos bens no prazo de cinco dias, sob pena de res-
tituição ao executado. Bem como da reavaliação de fl. 390.

TRT-PR-00270-2007-653-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Moacir Massarin
Réu : Niroflex Importação e Exportação Ltda.
ADV(S) : Maria Zelia O e Oliveira - PR6450
para, em 10 dias, comprovar o recolhimento dos valores faltantes a
título de contribuições previdenciárias, sob pena de prosseguimento
da execução.

TRT-PR-00272-2005-653-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Laercio Rodrigues da Silva
Réu : Nortox S.A.
ADV(S) : Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849
Intime-se o Devedor para, querendo e no prazo legal, apresentar
resposta à impugnação oferecida pelo Credor.

TRT-PR-00312-2007-653-09-00-3 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Irene Soares de Brito
Réu : Araovos Alimentos Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726

Apresentar suas razões de contrariedade, ao recurso ordinário inter-
posto pela parte contrária, querendo e no prazo legal.

TRT-PR-00332-2006-653-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Valdecir José Bergamo
Réu : Banco Santander Meridional S.A.
ADV(S) : Manoel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Processe-se a Impugnação à Sentença de Liquidação intimando-se a
parte contraria para querendo e no prazo legal apresentar sua mani-
festação.

TRT-PR-00384-2007-653-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Rosalvo Menezes
Réu : José Aparecido Pedro Nunes
Almeida Jr - Construção Civil Ltda.
Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Luiz Claudio Egydio de Carvalho - PR24065
Silvia Fatima Soares - PR25719

Foi proferida decisão nos autos cujo inteiro teor encontra-se dispo-
nível no site www.trt9.jus.br.

TRT-PR-00404-2008-653-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Antonio de Oliveira
Réu : Cooperativa Agrícola de Astorga Ltda.
Cooperativa Agroindustrial Nova Produtiva
ADV(S) : Horacio Toledo Nogueira - PR12834
Rodrigo Bueno Ribeiro de Jesus - PR32757
Anderson Marcelo de Moraes Oliveira - PR23269

Em razão da pendência da prova pericial, redesigna-se a audiência
de instrução processual para o dia 20/04/2009, às 8h50min, oportu-
nidade em que as partes deverão comparecer para prestarem depoi-
mento pessoal, sob pena de confissão, bem como se fazerem acom-
panhar das testemunhas que pretendam ouvir, na forma dos artigos
821 e 825, da CLT, sob pena de preclusão da prova.

TRT-PR-00419-2008-653-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Anderson de Campos Vieira
Réu : Fabricadora de Espumas e Colchões Norte Paranaense Ltda.
ADV(S) : Anderson Garcia Kato - PR35053
Data da audiência: 01/12/2008 Hora: 08:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00421-2005-653-09-00-9 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Claudemir Caitano de Andrade
Réu : Caemmun Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726

Ciência de que os documentos referentes aos autos estão à sua dis-
posição na secretaria desta Vara do Trabalho, prazo 30 dias.

TRT-PR-00459-2008-653-09-00-4 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS

Autor : Silvia Cristina da Silva
Réu : Kallas Veículos Ltda.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Vanderlei Carlos Sartori - PR6192

Apresentar suas razões de contrariedade, ao recurso ordinário inter-
posto pela parte contrária, querendo e no prazo legal e sucessivo,
iniciando-se pelo Autor.

TRT-PR-00467-2008-653-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Paulo Roberto Rodrigues da Silva
Réu : Fabricadora de Espumas e Colchões Norte Paranaense Ltda.
ADV(S) : Ivan Foncatti - PR32589
Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062

Vista às partes do laudo pericial, pelo prazo preclusivo e sucessivo
de 05 dias, a iniciar pelo Autor.

TRT-PR-00488-2001-653-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Aparecido Elias da Silva
Réu : Moveis Falcao Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
João Dionisyo Rodrigues Neto
ADV(S) : Adalberto Fonsatti - PR18678

Observa-se pelo histórico dos autos EAEJ 51/2001 (fl. 56) que ainda
não houve resultado útil naquele feito, onde se encontram reserva-
dos os créditos deste processo. Dê-se ciência ao Exequente e aguar-
de-se por um ano.

TRT-PR-00489-2001-653-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Sergio Paulo Siqueira
Réu : Moveis Falcao Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
João Dionisyo Rodrigues Neto
ADV(S) : Adalberto Fonsatti - PR18678

Observa-se pelo histórico dos autos EAEJ 51/2001 (fl. 59) que ainda
não houve resultado útil naquele feito, onde se encontram reserva-
dos os créditos deste processo. Dê-se ciência ao Exequente e aguar-
de-se por um ano.

TRT-PR-00494-2006-653-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Joice Galdino Ramos da Silva
Réu : Praper Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Sergio Renato Dalla Costa - PR24335
Intime-se a parte autora para, em 10 (dez) dias, apresentar os cálcu-
los de liquidação do julgado, inclusive da parcela previdenciária inci-
dente (art. 879, §1º-B, da CLT).

TRT-PR-00504-2006-653-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Marlei Adriana da Silva Molina
Réu : Canaã Indústria Moveleira Ltda.
ADV(S) : Miguel Lioggi Netto - PR37215
Adalberto Fonsatti - PR18678
Ciência e manifestação acerca do laudo pericial no PRAZO COMUM
de cinco dias.

TRT-PR-00536-2008-653-09-00-6 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Ronaldo Dias de Souza
Réu : Lincon Alexandre Rodrigues
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Tales Andre Franzin - PR38704

Foi homologado o acordo alcançado pelas partes e noticiado nos
autos por meio da petição (nº 9216), nos seus estritos termos, para
que surta seus jurídicos efeitos. Devendo a parte ré comprovar o
pagamento das custas processuais e o recolhimento da contribuição
previdenciária no prazo de trinta dias, sob pena de execução.

TRT-PR-00546-2008-653-09-00-1 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Aldir Rodrigues de Oliveira
Réu : Leonilton de Souza Santos e Cia Ltda.
ADV(S) : Josiane Jesus de Morais - PR44387
para em 10 (dez) dias, apresentar os cálculos de liquidação do julga-
do, inclusive da parcela previdenciária incidente (art. 879, §1º-B, da
CLT).

TRT-PR-00552-2004-653-09-00-5 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Pedro Calixto de Oliveira Filho
Réu : Nortox S.A.
ADV(S) : Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849
Fica V. Sa. intimada para proceder às modificações do cálculo do
julgado determinadas na fundamentação da sentença de fls. 837/840,
em 15 dias.

TRT-PR-00575-1999-653-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Emerson José Segantim Rigoni
Réu : Estofados Ruperman Ltda.
Ruperman Indústria de Moveis Ltda.
Movables Indústria Moveleira Ltda.
Somopar Moveis Ltda.
ADV(S) : Elson Lemucche Tazawa - PR14496
para, em 10 (dez) dias, apresentar os cálculos de liquidação do julga-
do, inclusive da parcela previdenciária incidente (art. 879, §1º-B, da
CLT).

TRT-PR-00592-2008-653-09-00-0 (RTSum) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS

Autor : Ricardo Luis do Prado
Réu : Indústria de Habitacao Polo Ltda.
ADV(S) : Lindomar Alves Junior - PR36780
Antonio Francisco Rillo - SP79391
Havendo reintegração do obreiro nos termos da transação celebrada
em Juízo e posterior demissão (ato do empregado), a quitação das
verbas rescisórias deverá ser realizada com observância do art. 500
da CLT, não havendo falar em homologação judicial, mormente em
face da patente fraude ao FGTS e seguro-desemprego.

TRT-PR-00596-2008-653-09-00-9 (RTSum) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Alessandra Cristina Zanella
Réu : Canaã Indústria Moveleira Ltda.
ADV(S) : Alvaro Miranda Ramirez - RJ134014

Fica V. Sa. intimado de que foi prolatada decisão de arquivamento
nos autos supra cujo inteiro teor encontra-se a disposição no site
www.trt9.jus.br

TRT-PR-00615-2007-653-09-00-6 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Nelson Bezerra da Silva
Réu : Demobile Indústria de Moveis Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Adalberto Fonsatti - PR18678

Foi proferida decisão nos autos cujo inteiro teor encontra-se dispo-
nível no site www.trt9.jus.br.

TRT-PR-00617-2007-653-09-00-5 (ET) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : João Brustolim
Réu : Juliano Aparecido Camargo dos Santos
ADV(S) : Fabio Viana Barros - PR37164
Cicero Ribeiro de Paiva - SP83292

Ciência de que os documentos referentes aos autos estão a sua dis-
posição na secretaria desta Vara do Trabalho, prazo 30 dias.

TRT-PR-00621-2008-653-09-00-4 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Claudinei Muriel
Réu : Farma Vip Medicamentos Ltda.
ADV(S) : Adriano Marroni - PR23657

Apresentar suas razões de contrariedade, ao recurso ordinário inter-
posto pela parte contrária, querendo e no prazo legal.

TRT-PR-00632-2006-653-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Adilson Tadeu Honório
Réu : Goetze Lobato Engenharia Ltda.
ADV(S) : Ivan Sérgio Ribeiro - PR13276
Fica V. Sa. intimada para comprovar o recolhimento das custas pro-
cessuais no prazo de cinco dias, sob pena de execução.

TRT-PR-00645-2006-653-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Claudio Roberto Casacchi
Réu : Mobiscal Indústria de Moveis Ltda.
Geraldo Bisca e Cia Ltda.
Unimóveis Indústria de Móveis Ltda.
ADV(S) : Fernando Cesar Martins Borges - PR14184

Comprovar o recolhimento das parcelas ainda devidas à Previdência
(parcelas 11, 13, 14 e 16) conforme o acordo realizado em audiência
(fl. 157/159), em cinco dias, sob pena de execução.

TRT-PR-00718-2001-653-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Claudemir Luis Faustino
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Gabriela Rodrigues dos Santos - PR30404

Apresentar os cálculos de liquidação do julgado, inclusive da parcela
previdenciária incidente (art. 879, § 1º-B, da CLT), bem como para
apresentar sua CTPS, de sorte a possibilitar o cumprimento da obri-
gação de fazer determinada pelo título.

TRT-PR-00718-2008-653-09-00-7 (RTSum) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Valdenir de Almeida Paiva
Réu : José Eduardo Geraldo
ADV(S) : Marcelo Vieira Padanosqui - PR27344

Foi prolatada decisão nos autos cujo inteiro teor encontra-se à dis-
posição no site www.trt9.jus.br.

TRT-PR-00728-2006-653-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Giseli Aparecida Pires Batista
Réu : Simone de Cassia Lopes Maler
ADV(S) : Roni Everson Favero - PR30057

Comprovar o recolhimento da verba previdenciária e das despesas
processuais, no prazo de 05 dias, sob pena de execução.

TRT-PR-00744-2008-653-09-00-5 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Milzo Vendrametto Junior
Réu : Auto União Pecas e Serviços Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Intime-se o Autor para, em 10 (dez) dias, apresentar os cálculos de
liquidação do julgado, inclusive da parcela previdenciária incidente

(art. 879, § 1º-B, da CLT), bem como para apresentar sua CTPS, de
sorte a possibilitar o cumprimento da obrigação de fazer determina-
da pelo título.

TRT-PR-00754-2007-653-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Ricardo Alexandre Pereira
Réu : Fabricadora de Espumas e Colchões Norte Paranaense Ltda.
ADV(S) : Renato Tavares Yabe - PR17656
Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062

Foi proferida decisão nos autos cujo inteiro teor encontra-se dispo-
nível no site www.trt9.jus.br.

TRT-PR-00786-2008-653-09-00-6 (RTOrd) - (18 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Oraldo Lourenço de Morais
Réu : Nortox S.A.
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Fabricio Luis Akasaka Torii - PR35226
Fica V. Sa. intimada da perícia designada para o dia 12.12.2008 às
14h00min, com encontro nas instalações da Reclamada, situada na
Rodovia BR 369, KM 197, Distrito de Aricanduva.

TRT-PR-00795-2003-653-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : João Batista Mitistainer
Réu : Atailton de Souza & Cia Ltda.
Atailton de Souza
Ana Candida dos Santos
ADV(S) : Aparecida Neiva Ormelez - PR17383

Fica V. Sa. intimada para retirada da certidão explicativa que se en-
contra na contracapa dos presentes autos.

TRT-PR-00811-1998-653-09-00-9 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Helena Rieko Arakawa
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionario do Banco do Brasil - PREVI
ADV(S) : Alba Terezinha Legnani - PR11850
Intime-se a parte autora para, em 10 (dez) dias, apresentar os cálcu-
los de liquidação do julgado, inclusive da parcela previdenciária inci-
dente (art. 879, §1º-B, da CLT).

TRT-PR-00843-2008-653-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Adalmiro Antonio Alves de Lima
Réu : Nutriara Alimentos Ltda.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Evandro Ibanez Dicati - PR36651

Nos termos do artigo 453, I, do CPC, defere-se o requerimento for-
mulado pelas partes. Retirem-se os autos de pauta. Redesigna-se a
audiência de instrução processual para o dia 16/03/2009, às 09h50min,
oportunidade em que as partes deverão comparecer para prestarem
depoimento pessoal, sob pena de confissão, bem como se fazerem
acompanhar das testemunhas que pretendam ouvir, na forma dos ar-
tigos 821 e 825, da CLT, sob pena de preclusão da prova.

TRT-PR-00846-2002-653-09-00-5 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Helio José Porto
Réu : Jmf Uniport Alimentos Ltda.
ADV(S) : Marcos Antonio Lucas de Lima - PR29530
Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
Faculta-se o desentranhamento dos documentos colacionados pelas
respectivas partes, pelo prazo de 30 dias, mediante recibo nos autos.
Intimem-se as partes.

2. No decurso, arquivem-se os autos.

TRT-PR-00871-2000-653-09-00-7 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Julian Cesar da Silva
Réu : Brancol - Indústria e Comércio de Bebidas Ltda.
Arapet Indústria e Comércio de Bebidas Ltda.
Catarina Gabriel Branco
Deusa Olinda Gabriel
Jandira Francisca Freitas
Eduardo Marques Leonello
Osmar Aparecido da Silva
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494

Apresentar nos autos a matrícula do imóvel sobre o qual pretende
que recaia a penhora, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-00881-2007-653-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Sebastião Milani
Réu : Cooperativa Agrícola de Astorga Ltda.
Cooperativa Agroindustrial Nova Produtiva ltda
ADV(S) : Anderson Marcelo de Moraes Oliveira - PR23269
Data da audiência: 27/04/2009 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE INSTRU-
ÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com relação aos
autos supra. Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor,
sob pena de confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas teste-
munhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para
depor independentemente de intimação, ou poderão ser arroladas
até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

TRT-PR-00882-2007-653-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Francisco Faura
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Réu : Cooperativa Agrícola de Astorga Ltda.
Cooperativa Agroindustrial Nova Produtiva
ADV(S) : Anderson Marcelo de Moraes Oliveira - PR23269
Fica V.Sa. intimada da redesignação da sessão de Encerramento de
Instrução para o dia 20.04.2009 às 13h30min.
Vista do laudo pericial no prazo de cinco dias, a iniciar-se em
25.11.2008.

TRT-PR-00896-2008-653-09-00-8 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Leozi de Fatima Mendes Cavalcante
Réu : Tania Maria Pires Pelosi [ME]
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
para, em 10 dias, informar o atual endereço a reclamada, sob pena de
extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267,
IV, da CLT.

TRT-PR-00899-2008-653-09-00-1 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Vagner Coutinho dos Santos
Réu : Fernando S. Unoki - Confecções
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
para, em 10 dias, informar o atual endereço a reclamada, sob pena de
extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267,
IV, da CLT.

TRT-PR-00919-2008-653-09-00-4 (RTSum) - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Ademir Bispo Brites
Réu : Simbal Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494

Fica V. Sa. intimada da perícia designada para o dia 26.11.2008 às
15h30min, nas instalações da Reclamada, situada na Av. Maracanã,
5260, Pq. Industrial, na cidade de Arapongas-PR.

TRT-PR-00927-2008-653-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Wanderson Araujo da Silva
Réu : Elena Becel e Cia Ltda. [ME]
ADV(S) : Elcio Calixto da Silva - PR44301

Foi proferida sentença nos autos cujo inteiro teor encontra-se à dis-
posição no site www.trt9.jus.br.

TRT-PR-00939-2008-653-09-00-5 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Claudineia Nascimento de Castro
Réu : Frango Dm Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Alexandre Sutkus de Oliveira - PR33264
Data da audiência: 22/01/2009 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-00949-2002-653-09-00-5 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Antonio Chalegre
Réu : Nutriara Alimentos Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Evandro Ibanez Dicati - PR36651

Documentos referentes aos autos estão a sua disposição na secreta-
ria desta Vara do Trabalho, prazo 30 dias.

TRT-PR-00950-2000-653-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Patricia Pontin
Réu : Brancol - Indústria e Comércio de Bebidas Ltda.
Arapet Indústria e Comércio de Bebidas Ltda.
Catarina Gabriel Branco
Deusa Olinda Gabriel
Jandira Francisca Freitas
Eduardo Marques Leonello
Osmar Aparecido da Silva
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494

Apresentar nos autos a matrícula do imóvel sobre o qual pretende
que recaia a penhora, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-00959-2007-653-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Dayse Tatiane Ottenio
Réu : Irmaos Tudino Ltda.
ADV(S) : Alexandre Sutkus de Oliveira - PR33264
Adalberto Fonsatti - PR18678

Em razão da pendência da prova pericial, redesigna-se a audiência
de instrução processual ora agendada nos autos, para o dia 20/04/
2009 às 09h10min, mantidas as cominações anteriores.

TRT-PR-00961-2001-653-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Celio Cordeiro de Castro
Réu : Nortox S.A.
ADV(S) : Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849
Com a concordância da parte executada acerca dos cálculos, o mon-
tante da execução tornou-se incontroverso. Assim, nos termos da
petição de fl. 904/905, fica V. Sa. intimada para efetuar o depósito
em dinheiro à garantia da execução no prazo de cinco dias, bem como
para comprovar nos autos o pagamento da contribuição previdenci-
ária apurada sobre o valor incontroverso (fl. 1012) e do imposto de

renda sobre o valor liberado ao exeqüente (fl. 1047).

TRT-PR-00965-2001-653-09-00-7 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Rogerio Neves Gimenes
Réu : Nortox S.A.
ADV(S) : Maria Zelia O e Oliveira - PR6450
para, em 10 (dez) dias, apresentar os cálculos de liquidação do julga-
do, inclusive da parcela previdenciária incidente (art. 879, §1º-B, da
CLT).

TRT-PR-00978-2008-653-09-00-2 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Elaine Aparecida dos Santos
Réu : Pássaro Azul Estofados Ltda.
Gralha Azul Indústria e Comércio de Estofados Ltda.
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
Fernando Cesar R. Nogueira de Azevedo - PR41594
Data da audiência: 29/01/2009 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-00982-2008-653-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Claudinei Barros de Menezes
Réu : Frango Dm Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Daniel Voltarelli - PR20250
Waldemeriton Negrao de Oliveira - PR5779

Mantém-se os termos de fl. 101 quanto ao indeferimento de realiza-
ção de perícia médica. Esclareço que o indeferimento da perícia mé-
dica se refere a este momento processual, sem prejuízo de determi-
nação da prova após a audiência de instrução processual. Defere-se
a realização de perícia de insalubridade, bem como o prazo de 60
dias para antecipação de honorários conforme requerido pelo Autor.
Em razão disso determina-se a elaboração de perícia, a cargo da Pe-
rita Alciony Aparecida de Oliveira Campiolo, já compromissada. Fa-
culta-se às partes a apresentação de quesitos, bem como a indicação
de assistente técnico, querendo, no prazo sucessivo de CINCO DIAS,
a principiar pela parte autora.

TRT-PR-00986-2008-653-09-00-9 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Tiago Alves Rocha
Réu : Aramoveis Indústrias Reunidas de Moveis e Estofados Ltda.
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
Fernando Cesar R. Nogueira de Azevedo - PR41594
Data da audiência: 29/01/2009 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-00991-2008-653-09-00-1 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Anderson Marcos Veiga de Oliveira
Réu : Pallazio e Guimarães Ltda.
ADV(S) : Gabriela Rodrigues dos Santos - PR30404
para, em 10 dias, informar o atual endereço a reclamada, sob pena de
extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267,
IV, da CLT.

TRT-PR-01090-1999-653-09-01-8 (ExProvAS)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Cicero Luiz Leme
Réu : José Claudio Ruziska
Odisseia Bastos Ruziska
Coluna Materiais de Construção Ltda.
ADV(S) : Rosicler Cristina Ricoldi - PR27043

Defiro parcialmente o requerimento da parte exeqüente, com relação
aos autos 504/2000, 1586/1999 e 83/2000, uma vez que nestes autos
a execução se processa em face de JCR Materiais de Construção
Ltda. ATUALIZE-SE a conta, EXPEDINDO-SE a competente cer-
tidão para habilitação do crédito no Juízo Cível de Astorga (autos de
Falência nº115/1999). A certidão de fl. 1514 demonstra que execu-
ção nos autos relacionados na alinea ‘a’ está sendo processada em
face de Coluna Materiais de Construção Ltda. e a dos autos RT 1421/
1999, em face de Construtora e Incorporadora Coluna Ltda. e seus
sócios José Cláudio Ruziska e Odisséia Bastos Ruziska. Conforme
documento anexado pela parte exeqüente, os autos de falência 458/
999 e 291/20002 onde figurava a empresa Coluna Materiais de Cons-
trução encontram-se arquivados desde 06/01/2006 e 06/04/2006 no
1º Ofício Cível de Astorga, respectivamente. Dessa forma, não há
falar em expedição de certidão de habilitação de crédito nestes au-
tos.

TRT-PR-01128-2008-653-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Joicimar Aparecida Dias da Silva
Réu : Conesul Indústria de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Ricardo Pinto Manoera - PR21096
Fica V. Sa. intimada de que foi determinado o arquivamento dos pre-
sentes autos, nos termos do art. 844, da CLT.
Fica autorizado o desentranhamento dos documentos de fls. 09-16, a
parte autora.

TRT-PR-01154-2008-653-09-00-0 (APO) - (8 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Banco Bradesco S.A.
Réu : Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos Bancários de
Apucarana e Região
ADV(S) : Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos - PR16440
Jose Eduardo Wielewicki - PR24419

Foi proferida sentença nos autos cujo inteiro teor encontra-se dispo-
nível no site www.trt9.jus.br.

TRT-PR-01164-2008-653-09-00-5 (APO) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Banco Santander S.A.
Réu : Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos Bancários de
Apucarana e Região
ADV(S) : Flavia Picinatto Pegorer - PR47848
Jose Eduardo Wielewicki - PR24419

Foi prolatada decisão nos autos cujo inteiro teor encontra-se à dis-
posição no site www.trt9.jus.br.

TRT-PR-01189-2007-653-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Tiago Oliveira Feitosa
Réu : Moval Móveis Arapongas Ltda.
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
Angela Elisa Ramos Penha - PR36858
O valor dos honorários periciais será fixado em sentença.
Vista às partes do laudo pericial, pelo prazo preclusivo e sucessivo
de 05 dias, a iniciar pelo Autor.
em decorrencia, redesigna-se a audiência para encerramento da ins-
trução processual, formulação das razões finais e renovação da pro-
posta conciliatória, para o dia 31/03/2009, às 09:15 min.
Intimem-se as partes, pelos procuradores.

TRT-PR-01210-2007-653-09-00-5 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Naisa Luiz do Nascimento
Réu : Rodovias Integradas do Paraná S.A.
ADV(S) : Wagner Alberto Matheus Barradas - PR40418
Vanessa Morzelle Pinheiro - PR36446

Diante da proximidade da audiência, redesigna-se a instrução pro-
cessual para o dia 18/03/2009, às 13h35min, mantidas as comina-
ções anteriores.

TRT-PR-01210-2008-653-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Sidney José da Silva Gonçalves
Réu : Moval Móveis Arapongas Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Data da audiência: 03/12/2008 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01213-2008-653-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Maria Lucia Alves dos Santos
Réu : Caemmun Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Gabriela Rodrigues dos Santos - PR30404
Data da audiência: 20/01/2009 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01214-2008-653-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : José Marcos Pereira Gomes
Réu : Transportadora Blz Ltda.
ADV(S) : Luciana Rodrigues Mendonça - PR47703
Data da audiência: 10/12/2008 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01222-2008-653-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Luciano Rogerio Amorim
Réu : Serraria Gaturamo Ltda.
ADV(S) : Helder Masquete Calixti - PR36289
Data da audiência: 09/12/2008 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01224-2008-653-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Jeane Raquel da Silveira
Réu : Maria Cristina Ribeiro & Cia Ltda.
ADV(S) : Wagner Alberto Matheus Barradas - PR40418
Data da audiência: 09/12/2008 Hora: 08:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01232-2008-653-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Josiane Barbosa
Réu : Produtos Alimenticios Arapongas S.A. - PRODASA
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726

Data da audiência: 09/12/2008 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01234-2008-653-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Vanessa Gomes Ribeiro
Réu : Edilene Maria Contato Poliseli
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Data da audiência: 02/12/2008 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01235-2008-653-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Flavio Lage Filho
Réu : Termo Vinil - Indústria e Comércio de Produtos Termo e Acús-
tico Ltda. (ME)
ADV(S) : Renan Marques Estrada - PR43222
Data da audiência: 20/01/2009 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01242-2008-653-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Valdineia de Andrade de Proença
Réu : Refeições Naturas
Moval Móveis Arapongas Ltda.
Irmol - Indústrias Reunidas de Móveis Ltda.
ADV(S) : Marcos Aurelio Alves Teixeira - PR38225
Data da audiência: 03/12/2008 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01244-2008-653-09-00-0 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Cesar Eduardo Motta
Réu : Noble Indústria de Móveis Ltda.
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
Data da audiência: 12/02/2009 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-01246-2008-653-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Lelzenir Aparecida Batista Pereira
Réu : Município de Astorga
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Data da audiência: 21/01/2009 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01248-2008-653-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Wilson Roberto Ferreira
Réu : Julio Cesar Fioravante
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Data da audiência: 02/12/2008 Hora: 08:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01249-2008-653-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Luzia Macedo de Oliveira
Réu : Município de Astorga
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Data da audiência: 21/01/2009 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01250-2007-653-09-00-7 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Adilson Barbosa
Réu : Produtos Alimenticios Arapongas S.A. - PRODASA
ADV(S) : Elisângela Noel - PR41802
Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062

Apresentar suas razões de contrariedade, ao recurso ordinário inter-
posto pela parte contrária, querendo e no prazo legal e sucessivo,
iniciando-se pelo Autor.

TRT-PR-01251-2007-653-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Ivaldo Diosnel Azevedo
Réu : Produtos Alimenticios Arapongas S.A. - PRODASA
ADV(S) : Elisângela Noel - PR41802
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Apresentar suas razões de contrariedade, ao recurso ordinário inter-
posto pela parte contrária, querendo e no prazo legal.

TRT-PR-01254-2008-653-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Evandro Carlos Apolinario
Réu : Nortox S.A.
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Data da audiência: 10/12/2008 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01255-2008-653-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Domingos Lemes
Réu : Nortox Agro Quimica S.A.
ADV(S) : Maria Zelia O e Oliveira - PR6450
Data da audiência: 20/01/2009 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01256-2008-653-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Joelma Maura da Silva
Réu : Kits Paraná Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Vizzotto de Barros - PR45828
Data da audiência: 02/12/2008 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01263-2008-653-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Maria Aparecida Sandes
Réu : Frango Dm Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Fabio Viana Barros - PR37164
Data da audiência: 20/01/2009 Hora: 08:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01264-2008-653-09-00-1 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Patricia Vitoriano do Nascimento
Réu : Elisangela Hercules
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
Data da audiência: 12/02/2009 Hora: 10:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-01278-2007-653-09-00-4 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Ionice Lopes de Moraes
Réu : Guerios e Becel Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208

Informar o atual endereço a reclamada, ou requerer o que entender
de direito, com a finalidade de prosseguimento da execução.

TRT-PR-01291-2008-653-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Amarildo Romagna Marcelino
Réu : Poquema Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Elizete Moretti dos Santos - TO3031
Data da audiência: 21/01/2009 Hora: 08:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01293-2008-653-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Carla Fernanda de Camargo
Réu : Escola Carequinha de Educação Infantil e Esino Fundamental
Ltda.
ADV(S) : Fabricio Luis Akasaka Torii - PR35226
Data da audiência: 20/01/2009 Hora: 08:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01312-2008-653-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Otaviano Alves Porfirio Filho
Réu : Associação de Proteção À Maternidade e À Infância (A P M I)
Município de Arapongas
ADV(S) : Gisele Verissimo Paes - PR28867
Data da audiência: 21/01/2009 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01338-2008-653-09-00-0 (RTOrd)

Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Vanderlei Aparecido Cazelotto
Réu : Lojas Colombo S.A. Comércio de Utilidades Domésticas
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
Data da audiência: 20/01/2009 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01339-2008-653-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Vagner Fernandes
Réu : Lojas Colombo S.A. Comércio de Utilidades Domésticas
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
Data da audiência: 20/01/2009 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01340-2008-653-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Valerio Peroni
Réu : Gralha Azul Indústria e Comércio de Estofados Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Data da audiência: 02/12/2008 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01343-2007-653-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Rodrigo de Oliveira
Réu : Soleni Peres Me
Elvio Mouro Soleni Pires
Leila Munhoz Bondia
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Intime-se o Autor para, em 10 (dez) dias, apresentar os cálculos de
liquidação do julgado, inclusive da parcela previdenciária incidente
(art. 879, § 1º-B, da CLT), bem como para apresentar sua CTPS, de
sorte a possibilitar o cumprimento da obrigação de fazer determina-
da pelo título.

TRT-PR-01344-2008-653-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Lucimara Mazzarão
Réu : Comercial Salfer Ltda.
ADV(S) : Anderson Garcia Kato - PR35053
Data da audiência: 10/12/2008 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01345-2008-653-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Diana Rose Cristina Alves de Lima
Réu : Alianca Plano de Assistência Familiar Ltda.
ADV(S) : Anderson Garcia Kato - PR35053
Data da audiência: 19/01/2009 Hora: 08:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Dorothy Kiyomi Moriya Kubota

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA

RUA ALFREDO CHARVIET, 862
83703230 ARAUCARIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00310/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99564-2006-654-09-00-7 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Cleoni Gonçalves Padilha
Réu : Pinus Taeda Indústria de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Ciência ao autor do despacho de fls. 587:

“Com razão quanto à audiência designa-se encerramento para 09/
02/2009 às 15h30.”

TRT-PR-99589-2006-654-09-00-0 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Manfredo Bernsdorf
Réu : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Neliton Pereira - PR12245
Arno Apolinario Junior - PR15812

Intimam-se as partes para, querendo, apresentarem contra-razões aos
recursos ordinários interpostos.

TRT-PR-00160-2006-654-09-00-4 (RTOrd) - (8 dias)

Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Silvio Greboge
Réu : Energyworks do Brasil Ltda.
Corn Products Brasil Ingredientes Industriais Ltda.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Sergio Mores - PR29072
Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123

Intimam-se as partes da sentença de embargos de declaração fl. 395
que os julgou parcialmente procedentes.

TRT-PR-00315-2006-654-09-00-2 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marcia do Rocio Sabim Batista da Rosa
Réu : Incepa Revestimentos Cerâmicos Ltda.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Luiz Antonio Bertocco - PR6639
Intima-se a parte reclamada para, querendo, apresentar contra-ra-
zões ao recurso ordinário interposto pela parte reclamante.

TRT-PR-00588-2007-654-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ivair Belin
Réu : Metalúrgica Gans Indústria e Comércio S.A
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Diogo Missfeld Hoffmann - PR41328

Intimam-se as partes do despacho de fls. 351:
“ Vista às partes do laudo pericial e médico, pelo prazo sucessivo e
preclusivo de 10 dias, a iniciar pelo Reclamante, observando-se o
intervalo de três dias úteis entre os prazos.”

TRT-PR-00658-2008-654-09-00-9 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Claudio Roberto Feijo Machado
Réu : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS
ADV(S) : Geni Koskur - PR15589
Arno Apolinario Junior - PR15812
Adonis Galileu dos Santos - - PR4182

Intimam-se as partes da sentença de embargos de declaração fl.848
que os julgou improcedentes.

TRT-PR-00722-2006-654-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Eduardo Martins
Réu : Pavimar Construtora de Obras Ltda.
Rodopetromar Transportes Rodoviarios Ltda.
Buriti Caminhões Ltda.
ADV(S) : Rudemar Tofolo - PR15406

Intima-se a parte reclamada do despacho de fl.446:

“Intimar a parte reclamada para, querendo, apresentar contra-razões
ao recurso ordinário interposto pela parte reclamante”.

TRT-PR-00780-2007-654-09-00-4 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Greca Transportes de Cargas Ltda.
Réu : Sebastião Fidelis de Oliveira
ADV(S) : Ari Nicolau - PR6369
Luiz Antonio Bertocco - PR6639
Intima-se a parte reclamada para, querendo, apresentar contra-ra-
zões ao recurso ordinário interposto.

TRT-PR-00784-2007-654-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ricardo Schaffer Batista
Réu : Technocoat Ltda.
ADV(S) : Mauricio Piragibe Santiago - PR34139

Intima-se a parte reclamada do despacho de fl. 120:
“Manifeste-se a Reclamada, em cinco dias, sobre o pedido de execu-
ção formulado pelo reclamante, o qual alega descumprimento do
acordo. No silêncio, execute-se.”

TRT-PR-00812-2002-654-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Vardelei Vargas
Réu : Paulo Cauduro
Pontual Brasil Petróleo Ltda.
ADV(S) : Rossana Alves Moure - PR15835
Intima-se o autor a retirar sua CTPS, devidamente anotada por esta
Secretaria.

TRT-PR-00818-1999-654-09-00-8 (RTOrd) - (60 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Leonildo Micuanski
Réu : Engeline Engenharia e Construção de Redes Telefonicas Ltda.
Cide - Engenharia Eletrica Ltda. (ME)
Arquimiro Barbosa
Neuza Soares dos Reis Barbosa
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

Intima-se a parte reclamada do despacho de fl.290:

1- Defiro o requerimento de suspensão do feito pelo prazo de 60
dias.

2 - Intime-se o reclamante.

3- Decorrido “in albis”, arquivem-se provisoriamente.

TRT-PR-00924-2007-654-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA

Autor : Eroni Sebastião de Moraes
Réu : Conguasul Indústria de Placas Ltda.
ADV(S) : Ivo Harry Celli Junior - PR10229
Rafael Stec Toledo - PR24520
Claudio Socorro de Oliveira - PR41324

Intimam-se as partes do despacho de fl. 169:
“Vista às partes do laudo pericial ora apresentado, pelo prazo co-
mum e preclusivo de 05 dias.”

TRT-PR-00984-2007-654-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luis Acacio Ferreira Gorski
Réu : Gerdau Aços Longos S.A.
ADV(S) : Ricardo Alberto Escher - PR32129
Roland Hasson - PR9120
Luiz Antonio Bertocco - PR6639
Intimam-se as partes para manifestarem sobre o laudo pericial apre-
sentaro, no prazo sucessivo de 10 dias, a iniciar pelo reclamante,
observando-se o intervalo de três dias úteis entre os prazos.

TRT-PR-01000-2006-654-09-00-2 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Celso Teixeira Batista
Réu : Rhbrasil Serviços Temporarios Ltda.
Gelopar Refrigeração Paranaense Ltda.
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceição - PR18538

Intima-se a parte reclamante do despacho de fl.385:

“Intimar a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões ao
recurso ordinário interposto pela parte reclamada”.

TRT-PR-01039-2008-654-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Aparecido Ferreira da Silva
Réu : Cocelpa Companhia de Celulose e Papel do Paraná
ADV(S) : José Roberto Ramos de Almeida - PR42150
Jose Carlos Busato - PR5116

Intimam-se as partes que foi designado o dia 10/02/2009 às 17:00
horas para realização da perícia médica, no consultório do perito Dr.
Paulo Roberto Almeida Brito, na rua Lamenha Lins, 266, conjunto
74/75, Curitiba-PR, Fone 3224-0895.

TRT-PR-01078-2006-654-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Adriana Gondim de Castro
Réu : Personal Service Recursos Humanos e Assessoria Empresarial
Ltda.
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Maritza Krauss Nunes - RJ79776

Intima-se a primeira ré que foi designada audiência de encerramento
de instrução para o dia 30/03/2009 às 13h15min

TRT-PR-01112-2006-654-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Simone do Rocio Rodrigues
Réu : Mario Soek
Marcia Maria Lech Soek
ADV(S) : Luiz Trybus - PR4215
Adriano Huber Júnior - PR31582

Intimam-se as partes do despacho de fl. 112:
“Designo audiência para a oitiva das testemunhas Cleiton Diego de
Carvalho e Tiago Andrey de Brito para o dia 15/12/2008, às 13h50
horas.”

TRT-PR-01120-2004-654-09-00-8 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Itamar Varela de Matos
Réu : SDM Sul Engenharia Ltda.
TEC Tecnologia Industrial Ltda.
Lindolfo Eugenio Bravo
Walter Dias Junior
Alberto Almeida Del Castilho
Oswaldo Dias de Almeida Júnior
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Ciência do despacho de fl. 216: “Intimar o exeqüente para que se
manifeste acerca da certidão negativa contida na CPE 24796/2008,
em 15 dias, sob pena de arquivamento provisório dos autos.”

TRT-PR-01137-2008-654-09-00-9 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jorge Roberto Marcolino
Réu : Manserv Montagem e Manutenção Ltda.
Cisa - C S N Indústria de Aços Revestidos S.A.
ADV(S) : Joao Miguel Raffaelli - PR12053

Intima-se o autor que a perícia foi designada para o dia 13/01/2009
às 16:00 horas no consultório do Sr. perito situado na Rua Lamenha
Lins, nº 266, conjunto 74/75, Batel, Curitiba-PR.

TRT-PR-01258-2007-654-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luciane Aparecida dos Santos Colaço
Réu : Município de Contenda
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Joao Luiz Fernandes Junior - PR20281
Mauricio Bonnato Guimaraes - PR22817

Intimam-se as partes da sentença de embargos de declaração fls. 630/
631 que os julgou procedentes em parte.

TRT-PR-01370-2006-654-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)

Araucária
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Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Emerson Luis Batista
Réu : OK Trabalho Temporário Ltda.
Imcopa Importação Exportação e Indústria de Óleos Ltda.
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Graciela Goncalves Parzianello - PR25864
Juan Carlos Chibinski - PR15900

Intimam-se as partes da sentença de embargos de declaração fls. 173/
174 que os julgou improcedentes e ainda as partes rés para contra-
arrazoar o recurso ordinário interposto.

TRT-PR-01420-2006-654-09-00-9 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Elemar José da Silva
Réu : Risotolândia Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Edson Antonio Fleith - PR16001
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

Intimam-se as partes da sentença de embargos de declaração fl. 440/
441 que os julgou parcialmente procedentes.

TRT-PR-01434-2007-654-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Loreni Fernandes Cardoso
Réu : Banco Bradesco S.A
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Leonardo Meceni - PR41186
Vista às partes dos ofícios juntados aos autos, pelo prazo sucessivo e
preclusivo de 10 dias, iniciando-se pelo reclamante, observando-se o
intervalo de três dias úteis entre os prazos.

TRT-PR-01464-2006-654-09-00-9 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jorge José Gonçalves Americano
Réu : Diplomata S.A. Industrial e Comercial
ADV(S) : Luiz Alberto Gonçalves - PR8146
Genesio Felipe de Natividade - PR10747
Ana Paula Pavelski - PR35211

Intimam-se as partes da sentença de embargos de declaração fl. 200/
201 que os julgou procedentes.

TRT-PR-01513-2007-654-09-00-4 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Josiane Aparecida Iaschvski
Réu : Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda. (Recuperação
Judicial)
Araucária Assessoria Ltda. (Recuperação Judicial)
Frutax Agrícola Ltda. (Recuperação Judicial)
Max Gerard Luc Veille (Espólio De)
ADV(S) : Ricardo Alberto Escher - PR32129
Douglas Noboru Niekawa - PR41287

Intimam-se as partes da sentença de embargos de declaração fls. 205/
207 que os julgou procedentes.

TRT-PR-01518-2007-654-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Gidalva dos Santos Roberto
Réu : Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda. (Recuperação
Judicial)
Araucária Assessoria Ltda. (Recuperação Judicial)
Frutax Agrícola Ltda. (Recuperação Judicial)
Max Gerard Luc Veille (Espólio De)
ADV(S) : Ricardo Alberto Escher - PR32129
Douglas Noboru Niekawa - PR41287

Intimam-se as partes do despacho de fl.272:

“Intimar as partes para manifestarem-se sobre o laudo pericial apre-
sentado, no prazo sucessivo de 10 dias, a iniciar pelo reclamante,
observando-se o intervalo de três dias úteis entre os prazos”.

TRT-PR-01777-2008-654-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marcos Rogério de Castro
Réu : Cocelpa Companhia de Celulose e Papel do Paraná
Ecoverdi Centro de Serviços Compartilhados
ADV(S) : Rubiano Augusto Reccanello Lisboa - PR19579
Rubert Antonio Reccanello Lisboa - PR21170

Intima-se a parte reclamante do despacho de fl. 350:
“Deverá o autor, no prazo deferido em audiência para vistas dos
documentos a serem juntados pela ré, manifestar-se também sobre o
ofício encaminhado pela empresa D’Andrea.”

TRT-PR-01807-2008-654-09-00-7 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Edison Luiz Batista
Réu : Município de Araucária
ADV(S) : Luiz Alberto Gonçalves - PR8146
Luciane Ferreira Guimaraes - PR20993

Intimam-se as partes do despacho de fl. 198:
“O autor ajuizou ação trabalhista em face do Município, pleiteando a
declaração de nulidade da demissão, reintegração ao emprego além
de verbas trabalhistas. Funda-se a pretensão no fato de o autor ter
prestado serviços ao réu ocupando o cargo de provimento em co-
missão no período compreendido entre 03/01/2005 e 01/02/2008.
A relação jurídica que se estabelece entre o Município e o servidor
contratado para cargo em comissão de livre exoneração, decorrente
de lei especial, é de natureza administrativa, razão pela qual a com-
petência é da justiça comum, até mesmo para apreciar a ocorrência
de eventual desvirtuamento do regime especial.
Nesse mesmo sentido o entendimento do C. TST, relativamente ao

caso análogo de contratação temporária.
Não é diverso o entendimento contido na Súmula 218 do C. STJ ao
declarar que “compete à Justiça dos Estados processar e julgar ação
de servidor estadual decorrentes de direitos e vantagens estatutárias
no exercício de cargo em comissão”.
No caso dos autos, incontroversamente o autor foi contratado, sem
concurso público, para exercer cargos em comissão de livre exone-
ração, nos termos da Lei Municipal 663/85, que “disciplina o provi-
mento de pessoal nos quadros funcionais da prefeitura em regime
estutário e toma outras providências” (fls. 54/74) e, portanto, seu
contrato de trabalho é de natureza jurídica adminstrativa.
Diante do exposto, declaro a incompetência material da justiça do
trabalho para conhecer e julgar o presente feito, determinando, após
transitada em julgado, o envio dos autos à Justiça Comum.
Custas processuais pelo autor, calculadas sobre o valor da causa,
fixadas em R$ 370,00 e dispensadas ante o artigo 790, parágrafo 3º,
da CLT e a declaração da inicial não desconstituída. Cientes (E 197
TST). Nada mais.”

TRT-PR-02050-2007-654-09-00-8 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Mário Luiz Honório
Réu : Calmon Locações de Equipamentos Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Cordeiro - PR20782
Sergio Henrique Tedeschi - PR24728
Luiz Antonio Bertocco - PR6639
Intimam-se as partes para, querendo, apresentarem contra-razões aos
recursos ordinários interpostos.

TRT-PR-02134-2008-654-09-00-2 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Dirlei Aparecida Pereira Taborda
Réu : Horfran Comercial Eletro Moveis Ltda.
ADV(S) : Brazílio Bacellar Neto - PR7425

Intima-se a parte reclamada do despacho de fl.101:

“Intimar a parte reclamada para, querendo, apresentar contra-razões
ao recurso ordinário interposto pela parte reclamante”.

TRT-PR-02216-2007-654-09-00-6 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Carlos de Vasconcelos
Réu : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Sidnei Machado - PR18533
Arno Apolinario Junior - PR15812

Intimam-se as partes da sentença de embargos de declaração fls. 1009/
1011.

TRT-PR-02277-2007-654-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Pedro Micaloski
Réu : Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda. (Recuperação
Judicial)
Araucária Assessoria Ltda. (Recuperação Judicial)
Frutax Agrícola Ltda. (Recuperação Judicial)
Max Gerard Luc Veille (Espólio De)
ADV(S) : Ricardo Alberto Escher - PR32129
Douglas Noboru Niekawa - PR41287

Intimam-se as partes do despacho de fl. 309:
“Considerando que não houve realização de perícia, adia-se a audi-
ência de encerramento de instrução para o dia 16/04/2009, às
13h18min.”

TRT-PR-02282-2007-654-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Santina Pereira dos Santos
Réu : Procopio Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Renato Celso Beraldo Junior - PR36493
Ivair Carlos da Silva - PR19838

Intimam-se as partes do despacho de fl. 230:
“ Tendo em vista que encontra-se pendente apresentação de laudo
pericial médico, adia-se a audiência de encerramento de instrução
para 13/04/2009, às 13:18.”

TRT-PR-02292-2007-654-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luiz Fernando Chechak
Réu : Artefatos Klopffleish Ltda.
ADV(S) : Ana Paula Scaraboto Zago - PR41151

Intima-se a parte reclamada do despacho de fl.354:

“Deverá a ré, por ocasião da perícia, apresentar os documentos cons-
tantes a petição do autor sob protocolo nº 29799”.

TRT-PR-02340-2007-654-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Santa Ferreira Takahashi
Réu : GR S.A.
Alltech do Brasil Agro Industrial Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Luiz Antonio Bertocco - PR6639
Intima-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões ao
recurso ordinário interposto pela parte reclamada.

TRT-PR-02348-2007-654-09-00-8 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Miguel Vilmar Faoot
Réu : Transportes Roglio Ltda.
Pazzini & Muttoni Ltda.
Shell Brasil Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

Intima-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões ao
recurso ordinário interposto pela parte reclamada.

TRT-PR-02366-2008-654-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Paulo José Pereira dos Santos
Réu : Vogt Indústria de Peças Ltda. [ME]
ADV(S) : Alexandre Stadler Correa - PR27604

Intima-se a parte reclamante do despacho de fl. 282:
“1. Por ora, indefiro a intimação das testemunhas arroladas pelo re-
clamante, porque residentes fora desta jurisdição.
2. Aguarde-se a audiência.”

TRT-PR-02372-2007-654-09-00-7 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João Maria de Oliveira
Réu : NS Manutenção e Montagem Industrial S/C Ltda.
Sial Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Luiz Antonio Bertocco - PR6639
Intima-se o Reclamante para que, em 10 dias, apresente o correto
endereço da Reclamada ou requeira o que entender de direito, a fim
de possibilitar o prosseguimento do feito.

TRT-PR-02414-2008-654-09-00-0 (RTOrd) - (20 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ariene Raquel Santana da Silva
Réu : União Agro Ara Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
Aves Aliança Produção e Comercialização de Frangos Para Corte
Ltda.
ADV(S) : Giselle Lopes de Souza - PR31553

Intima-se a parte reclamante do despacho de fl. 217:
“Defiro o prazo solicitado, por mais 20 dias.”

TRT-PR-02428-2008-654-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Iris Salete Wolff Rodrigues
Réu : Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Benedicto Celso Benicio Junior - SP131896

Intima-se a parte reclamada do despacho de fl. 235:
“Deverá a ré, por ocasião da perícia, apresentar os documentos cons-
tantes a petição do autor sob protocolo nº 29800.”

TRT-PR-02494-2007-654-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Roseane Mendes de Oliveira
Réu : Conguasul Indústria de Placas Ltda.
ADV(S) : Dicesar Beches Vieira Junior - PR28231
Rafael Stec Toledo - PR24520
Luiz Antonio Bertocco - PR6639
Intimam-se as partes do despacho de fl.195:
“Intimar as partes de que foi designado o dia 23/01/2009, às 13h30,
para realização da perícia no consultório do perito Dr. Jorge Eduar-
do Albino, na Rua Conselheiro Laurindo, 825 - apto 708 - Centro -
Curitiba/PR.”

TRT-PR-02510-2008-654-09-00-9 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Claudio Roberto Feijo Machado
Réu : Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
Adonis Galileu dos Santos - - PR4182
Arno Apolinario Junior - PR15812

Intimam-se as partes da sentença de fls. 491/500.

TRT-PR-02512-2008-654-09-00-8 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Filiberto Aranda Garcia
Réu : Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
Adonis Galileu dos Santos - - PR4182
Arno Apolinario Junior - PR15812

Intimam-se as partes da sentença de fls. 490/500.

TRT-PR-02562-2008-654-09-00-5 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Petroquímicas
do Estado do Paraná - Sindiquímica
Réu : Ultrafertil S.A.
ADV(S) : Celio Pereira Oliveira Neto - PR27196

Intima-se a parte reclamada para, querendo, apresentar contra-ra-
zões ao recurso ordinário interposto pela parte reclamante.

TRT-PR-02626-2007-654-09-00-7 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Davi Ferreira
Réu : Cocelpa Companhia de Celulose e Papel do Paraná
ADV(S) : Adilson Menas Fidelis - PR29596
José Carlos Busatto - PR5116

Intimam-se as partes da decisão de fls. 542/547

TRT-PR-02664-2008-654-09-00-0 (RTOrd) - (20 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ceulita Maria Mikoski
Réu : União Agro Ara Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
Aves Aliança Produção e Comercialização de Frangos Para Corte
Ltda.

ADV(S) : Giselle Lopes de Souza - PR31553

Intima-se a parte reclamante do despacho de fl. 188:
“Defiro o prazo solicitado, por mais 20 dias.”

TRT-PR-02800-2007-654-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Darci Alves de Souza
Réu : Companhia Ultragaz S.A.
ADV(S) : Gilberto Gomes de Lima - PR20233
José Carlos Busatto - PR5116

Intimam-se as partes da sentença de embargos de declaração fl. 261
que os julgou improcedentes.

TRT-PR-02976-2007-654-09-00-3 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ederson Batista Antunes
Réu : Horfran Comercial Eletro Moveis Ltda.
ADV(S) : Antonio Aleixo Wagner - PR15199

Intima-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões ao
recurso ordinário interposto pela parte reclamada.

TRT-PR-02994-2007-654-09-00-5 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Neidy de Souza Rose
Réu : Sociedade Nacional de Assistência Aos Servidores Públicos
Município de Araucária
ADV(S) : Luiz Carlos - PR20136
Marcos Luiz Maskow - PR22814
Luciane Ferreira Guimaraes - PR20993

Intimam-se as partes da sentença de embargos de declaração fl. 91
que os julgou procedentes.

TRT-PR-02998-2007-654-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Reginaldo José Machado
Réu : Brafer Construções Metalicas S.A.
ADV(S) : Pedro Lilito Franceschi - PR4936
Fernando Teixeira de Oliveira - PR25936

Intimam-se as partes do despacho de fl. 154:
“Intimem-se as partes para que se manifestem, no mesmo prazo de-
ferido para apresentação de quesitos, quanto ao ofício encaminhado
pelo Banco HSBC.”

TRT-PR-03008-2008-654-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João Batista Gonçalves
Réu : EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
ADV(S) : Jose Maria Alves Boiadeiro - PR26665

Intima-se a parte reclamante do despacho de fl. 68:
“Nada há que se deferir, uma vez que incabível reconsideração de
decisão terminativa, tal qual a proferida a fls. 65 que extinguiu sem
julgamento de mérito o processo em razão da ausência injustificada
do autor à audiência, nos termos do art. 844 da CLT.
Uma vez encerrado o trâmite processual de primeira instância, este
juízo não detém mais competência funcional para proferir decisão
nos autos, eis que operada preclusão “pro judicato”, devendo a parte
valer-se de recurso próprio para tanto.”

TRT-PR-03068-2008-654-09-00-8 (RTSum) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Valfrido Higa
Réu : Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Adonis Galileu dos Santos - - PR4182
Aline Pecharki - PR43162

Intima-se a parte reclamada para, querendo, apresentar contra-ra-
zões ao recurso ordinário interposto pela parte reclamante.

TRT-PR-03071-2008-654-09-00-1 (RTSum) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ivan Pinheiro Sampaio
Réu : Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Adonis Galileu dos Santos - - PR4182
Aline Pecharki - PR43162

Intima-se a parte reclamada para, querendo, apresentar contra-ra-
zões ao recurso ordinário interposto pela parte reclamante.

TRT-PR-03073-2008-654-09-00-0 (RTSum) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Maria de Lourdes Borges
Réu : Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Adonis Galileu dos Santos - - PR4182
Aline Pecharki - PR43162

Intima-se a parte reclamada para, querendo, apresentar contra-ra-
zões ao recurso ordinário interposto pela parte reclamante.

TRT-PR-03075-2008-654-09-00-0 (RTSum) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João Carlos Ivankio
Réu : Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Adonis Galileu dos Santos - - PR4182
Aline Pecharki - PR43162

Intima-se a parte reclamada para, querendo, apresentar contra-ra-
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zões ao recurso ordinário interposto pela parte reclamante.

TRT-PR-03136-2007-654-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Gonçalves de Oliveira
Réu : Schmidt Indústria, Comércio, Importação e Exportação Ltda.
ADV(S) : Silvia da Graça Gonçalves Costa - SP116052

Intima-se a parte reclamada do despacho de fl.342:

“Dar vistas à reclamada, pelo prazo de dez dias, do demonstrativo
juntado aos autos”.

TRT-PR-03216-2007-654-09-00-3 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Edson Rodrigues da Silva
Réu : Prest - Serv Jundiaí Transportes e Serviços Ltda.
Kraft Foods Brasil S.A.
ADV(S) : Waldomiro Ferreira Filho - PR5961

“ Intima-se a parte reclamante para, querendo, apresentar contra-
razões ao recurso ordinário interposto”.

TRT-PR-03378-2007-654-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Dorival Machado
Réu : Risotolândia Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Claiton Ferreira Borcath - PR21661
Diogo Missfeld Hoffman - PR41328

Intimam-se as partes da sentença de embargos de declaração fl. 422/
424 que os julgou improcedentes.

TRT-PR-03410-2007-654-09-00-9 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Gilberto Ligeski
Réu : Ultrafertil S.A.
ADV(S) : Fabiana Cristina Violato Martins - PR25265
Luiz Felipe Haj Mussi - PR28707

Intima-se a parte reclamada para, querendo, apresentar contra-ra-
zões ao recurso ordinário adeviso interposto pela parte reclamante.

TRT-PR-03469-2008-654-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Rafael Gomes da Silva
Réu : Roveco Indústria e Comércio de Acessorios Automotivos Ltda.
ADV(S) : Janaina Monteiro do N P Goncalves - PR21470
Luiz Antonio Bertocco - PR6639

Intima-se o reclamante do despacho de fls. 90:
“Dê-se ciência ao autor da petição sob protocolo nº 29211 do acima
certificado.
Certifico e dou fé que, embora a petição de protocolo nº 29211 faça
menção à juntada de procuração e substabelecimento, tais documen-
tos não vieram anexados a ela.”

TRT-PR-03756-2008-654-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João Pedro Andrade de Oliveira
Réu : Atlântica Montagem e Manutenção Industrial Ltda.
Heringer Fertilizante
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Data da audiência: 16/02/2009 Hora: 13:28
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03757-2008-654-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Wellington Fischborn Silvestre
Réu : Alaor Bento de Paula Tristão ABPT
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Data da audiência: 19/02/2009 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03767-2008-654-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marcos José Gadonski Novak
Réu : Rohr S.A. Estruturas Tubulares
ADV(S) : Solaine Maria Barbieri - PR25350
Data da audiência: 19/02/2009 Hora: 13:23
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03770-2008-654-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Edison da Silva
Réu : Solo Vivo Indústria e Comércio de Fertilizantes Ltda. (Recu-
peração Judicial)
ADV(S) : Dicesar Beches Vieira Junior - PR28231
Data da audiência: 04/03/2009 Hora: 13:23
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03776-2008-654-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Eliver Ambrozio de Carvalho

Réu : Gelopar Refrigeração Paranaense Ltda.
ADV(S) : Camilla Ribeiro Caramujo Moraes - PR40921
Data da audiência: 16/02/2009 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03778-2008-654-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Natanael Mendes de Mattos
Réu : Flexipar Serviços Ltda.
Marcia Tissot Tandra
Towercom Engenharia e Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Angelo Itamar de Souza - PR18916
Data da audiência: 16/02/2009 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03794-2008-654-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jucilei do Rocio Pavão Bora
Réu : Kualitter Serviços de Manutenção Ltda.
Município da Lapa
ADV(S) : Maria Idite Machado Ferreira - PR18326
Data da audiência: 16/02/2009 Hora: 13:38
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03795-2008-654-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Odair dos Santos
Réu : Multitrans Transportes e Armazens Gerais Ltda.
ADV(S) : Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540
Data da audiência: 19/02/2009 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03796-2008-654-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Emerson Daniel Suzena
Réu : Diario Transportes Rodoviários Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Data da audiência: 16/02/2009 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03799-2008-654-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ederson do Nascimento de Souza
Réu : Vitória Remoldagem Importação e Exportação de Pneus Ltda.
ADV(S) : Marcio Gubert de Oliveira - PR24653
Data da audiência: 19/02/2009 Hora: 13:28
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03805-2008-654-09-00-2 (CauInom)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sindehoteis Sindicato dos Trabalhadores no Comércio Hote-
leiro, Meios de Hospedagem e Gastronomia de Curitiba e Região
Réu : Sindicato em Empresa de Refeições Coletivas, Refeições Con-
vênio e Cozinhas Industriais de Curitiba e Região Metropolitana do
Estado do Paraná
ADV(S) : Wilson Pereira - PR35628

Intima-se a parte autora da decisão de fl. 168 que extinguiu o feito
sem resolução de mérito.

TRT-PR-03808-2008-654-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Bernadete Neves
Réu : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS
ADV(S) : Sidnei Machado - PR18533
Data da audiência: 02/03/2009 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03810-2008-654-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Reynaldo Amorim de Lima
Réu : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS
ADV(S) : Sidnei Machado - PR18533
Data da audiência: 18/02/2009 Hora: 13:28
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03811-2008-654-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Andre Louis Trompczynski
Réu : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS

Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS
ADV(S) : Sidnei Machado - PR18533
Data da audiência: 18/02/2009 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03813-2008-654-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Alfredo Moreira Filho
Réu : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS
ADV(S) : Sidnei Machado - PR18533
Data da audiência: 10/03/2009 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03815-2008-654-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marcos Luiz Francisco Negrão
Réu : Max Gerard Luc Veille (Espólio De)
ADV(S) : Rossana Alves Moure - PR15835
Data da audiência: 19/02/2009 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03821-2008-654-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Nelson Yuichi Yamamoto
Réu : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS
ADV(S) : George Alexandre Rohrbacher - SC17891
Data da audiência: 02/03/2009 Hora: 13:23
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03822-2008-654-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ciro Pinheiro Ferrari
Réu : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Sidnei Machado - PR18533
Data da audiência: 18/02/2009 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03840-2008-654-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Irondina Rodrigues
Réu : Iolanda Refeições Ltda.
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Data da audiência: 18/02/2009 Hora: 13:23
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03849-2008-654-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Selma Barbosa dos Santos
Réu : Higie Bras Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Mario Masahar Suzuki - PR16903
Data da audiência: 03/03/2009 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03853-2008-654-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Cezar Antonio Blaszczak
Réu : Buturi Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : Gilberto Gomes de Lima - PR20233
Data da audiência: 03/03/2009 Hora: 13:23
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03863-2008-654-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ademar Roberto Pockrandt Junior
Réu : Companhia Ultragaz S.A.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Data da audiência: 03/03/2009 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03868-2008-654-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Renato Martins
Réu : Prosesp S.A. Serviços Especiais
Proforte S.A. Transporte de Valores
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Data da audiência: 02/03/2009 Hora: 13:38

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03869-2008-654-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jeferson Aparecido de Jesus
Réu : Solo Vivo Indústria e Comércio de Fertilizantes Ltda. (Recu-
peração Judicial)
ADV(S) : Dicesar Beches Vieira Junior - PR28231
Data da audiência: 04/03/2009 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03876-2008-654-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Doraci Camargo dos Santos
Réu : Doroty Vidal Weinhardt
ADV(S) : Ajocir Vicari - PR9081
Data da audiência: 02/03/2009 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03878-2008-654-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Tirone Alves dos Santos
Réu : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
Data da audiência: 10/03/2009 Hora: 13:23
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03880-2008-654-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Doraci Lopes da Silva
Réu : Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
Data da audiência: 10/03/2009 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03881-2008-654-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Edma Azenha Oliveira e Silva
Réu : Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
Data da audiência: 02/03/2009 Hora: 13:28
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03882-2008-654-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Irene Pereira Leite
Réu : Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
Data da audiência: 02/03/2009 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03885-2008-654-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Roberto Akira Takiguchi
Réu : Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
Data da audiência: 10/03/2009 Hora: 13:28
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03886-2008-654-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Helio Mendes Lima
Réu : Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
Data da audiência: 16/03/2009 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03889-2008-654-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sérgio Felix Pietruszcwski
Réu : Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
Data da audiência: 16/03/2009 Hora: 13:23
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Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03890-2008-654-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ione Malheiros Mahlmann
Réu : Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
Data da audiência: 16/03/2009 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03892-2008-654-09-00-8 (RTSum)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Viviane Maria Campos
Réu : Puras do Brasil S.A.
ADV(S) : Libiamar de Souza - PR27399
Data da audiência: 26/11/2008 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-03895-2008-654-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marinaldo Mendes Santos
Réu : Transresíduos Transportes de Resíduos Industriais Ltda.
Município de Araucária
ADV(S) : Paulo Winicius de Castro - PR39465
Data da audiência: 19/02/2009 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03896-2008-654-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sérgio Roberto Cardoso Pereira
Réu : Transporte Rodoviário de Cargas Titio Ltda.
ADV(S) : Joao Francisco Monteiro Sampaio - PR36961
Data da audiência: 04/03/2009 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03898-2008-654-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marco Roberto Martins
Réu : Transresíduos Transportes de Resíduos Industriais Ltda.
Município de Araucária
ADV(S) : Paulo Winicius de Castro - PR39465
Data da audiência: 19/02/2009 Hora: 13:38
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03900-2008-654-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Walmir Sebastião da Fonseca Belarmino
Réu : Transresíduos Transportes de Resíduos Industriais Ltda.
Município de Araucária
ADV(S) : Paulo Winicius de Castro - PR39465
Data da audiência: 19/02/2009 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Denilson Antonio Gonçalves

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA

RUA ALFREDO CHARVIET, 862
83703230 ARAUCARIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00315/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-86002-2003-654-09-00-0 (ExCCP) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Eraldo Nunes Pinto
Réu : Santulis Transportes Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Farah - PR6549
Ciência do despacho de fl. 241: “Intime-se a executada da transfe-
rência noticiada às fls. 233-234, bem como para, querendo, apresen-
tar embargos à execução, nos termos do art. 884 da CLT.”

TRT-PR-86004-2006-654-09-00-2 (ExCCP) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Milton Gomes de Souza
Réu : Plamil Equipamentos Industriais Ltda.
ADV(S) : Zalnir Caetano Junior - PR37059

Intima-se o exeqüente para se manifestar sobre o prosseguimento da
execução, no prazo de 30 dias, sob pena de arquivamento provisório
dos autos.

TRT-PR-79016-2006-654-09-00-0 (ACCS) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : José Batista Mendes
ADV(S) : Rafaello Fontana - PR26008
Ciência do despacho de fl. 260: “Intime-se o exeqüente para se ma-
nifestar sobre o prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias,
sob pena de arquivamento provisório dos autos.”

TRT-PR-79026-2006-654-09-00-6 (ACCS) - (90 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Manoel Martins Ferreira
ADV(S) : Rafaello Fontana - PR26008
Intima-se Vossa Senhoria de que consta a sua disposição guia de
retirada para levantamento junto à CEF, Agência Araucária.

TRT-PR-00036-2006-654-09-00-9 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Daniel das Neves
Réu : Companhia Witmarsum de Alimentos S.A.
ADV(S) : Tony Augusto Parana da Silva e Sene - PR27114
Intima-se o exeqüente para, no prazo de 10 dias, indicar bens dos
devedores passíveis de penhora, livres e desembaraçados, sob pena
de arquivamento provisório dos autos, nos termos do art. 40 da Lei
nº 6.830/80.

TRT-PR-79060-2006-654-09-00-0 (ACCS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Eulalia Kovalski Gremski
ADV(S) : Rafaello Fontana - PR26008
Marcelo Henrique Magalhães Batista - PR19583
Ciência do despacho de fl. 271: “1. HOMOLOGO o acordo noticia-
do na petição protocolada sob n.º 29788, para que produza seus ju-
rídicos efeitos. 2. Frise-se que os valores judicialmente reconhecidos
como devidos constituem título aos respectivos beneficiários. A par
disso, não podem as partes transigir sobre direitos de terceiros, nos
termos do art. 844 do Código Civil. 3. Destarte, o acordo superveni-
ente ao trânsito em julgado da decisão mostra-se válido para quitar
interesses particulares, mas não o direito materializado em favor dos
terceiros indicados na conta de fls. 266/267. 4. Custas pela reclama-
da no importe de 2% sobre o valor do acordo (R$ 89,28), mais as
decorrentes dos atos de execução. 5. Elabore-se a conta das parcelas
remanescentes, para cujo pagamento defiro à executada o prazo de
30 dias após o pagamento da última parcela do acordo.”
Valor das parcelas remanescentes: R$ 100,36 atualizado até 30/11/
2008.

TRT-PR-00070-2004-654-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Maria Costa
Réu : Sotrange Transportes Rodoviarios Ltda.
Sotracap Transportes Ltda.
ADV(S) : Roberto Pereira Goncalves - SP105077
Ciência do despacho de fl. 842: “Indefiro o pedido de dilação de
prazo formulado pela executada, nos termos do art. 182 do CPC,
uma vez que o prazo previsto no art. 884 é peremptório.”

TRT-PR-00106-2003-654-09-00-6 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Rosa Amelia de Carvalho Paula
Réu : Sealy Importação e Exportação Ltda.
Cheng Dean Chan
Carlos Roberto Damasceno Costa
Shangai Development Corporation Importação e Exportação
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Intima-se o exeqüente de que dispõe o prazo de 10 dias preclusivos
para, querendo, indicar bens dos devedores passíveis de penhora,
livres e desembaraçados, sob pena de arquivamento provisório dos
autos, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80.

TRT-PR-00110-2003-654-09-00-4 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Maria das Dores da Silva
Réu : Sealy Importação e Exportação Ltda.
Cheng Dean Chan
Carlos Roberto Damasceno Costa
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Intima-se o exeqüente para, no prazo de 10 dias, indicar bens dos
devedores passíveis de penhora, livres e desembaraçados, sob pena
de arquivamento provisório dos autos, nos termos do art. 40 da Lei
nº 6.830/80.

TRT-PR-00274-2004-654-09-00-2 (RTOrd) - (90 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Altanias da Silva
Réu : CMVG Engenharia Ltda.
Confab Montagens Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Intima-se Vossa Senhoria de que consta à sua disposição guias de
retirada para levantamento junto ao Banco do Brasil e à CEF, nas
agências de Araucária.

TRT-PR-51320-2003-654-09-00-0 (RTSum)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Romeu Antonio Rabelo
Réu : DSD Construções e Montagens Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Rossana Alves Moure - PR15835
Ciência do despacho de fl. 159: “1. Mantenho o despacho de fl. 151,
por seus próprios e jurídicos fundamentos. É certo que o art. 7º da
Lei 11101/2005 estabelece que a verificação dos créditos será reali-

zada pelo administrador judicial. No entanto, segundo informações
trazidas pelo exequente, nesta oportunidade, a habilitação dos crédi-
tos foi indeferida pelo fato de já ter ocorrida a homologação do qua-
dro-geral de credores, sendo que, nos termos do art. 10, § 6 da Lei
11101/2005, “aqueles que não habilitaram seu crédito poderão, ob-
servado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Códi-
go de Processo Civil, requerer ao juízo da falência ou da recupera-
ção judicial a retificação do quadro-geral para inclusão do respecti-
vo crédito”. Ante ao exposto, não cabe a este Juízo intimar o admi-
nistrador judicial para que comprove a inclusão dos créditos do au-
tor no quadro-feral de credores.”

TRT-PR-00360-1997-654-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ines Fister Marcao
Réu : Schmidt Indústria, Comércio, Importação e Exportação Ltda.
ADV(S) : Fernanda Garcez Lopes de Souza - SP208371
Intima-se a reclamada dando ciência de que o alvará judicial nº
000301880/2005 foi levantado em 20/10/2005, conforme certidão
de fl. 209.

TRT-PR-00406-2008-654-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Itamar Roncolato
Réu : Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda. (Recuperação
Judicial)
Araucária Assessoria Ltda. (Recuperação Judicial)
Frutax Agrícola Ltda. (Recuperação Judicial)
Max Gerard Luc Veille (Espólio De)
ADV(S) : Ricardo Alberto Escher - PR32129
Ciência do despacho de fl. 183: “Intime-se o reclamante para, em 10
dias, esclarecer qual foi o último dia de efetivo trabalho para a recla-
mada, haja vista que, conforme observa-se na CTPS juntada (fl. 10),
no dia 08.12.2006, foi admitido pela empresa ROVECO.”

TRT-PR-00454-2001-654-09-00-1 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Edmundo do Sacramento
Réu : Express Working Mao de Obra Temporaria Ltda.
Diferenca Trabalho Temporário Ltda.
Almeida Dragagem e Saneamento Ltda.
SDM São Paulo Engenharia Ltda.
Claudio Lemos Martins
Sdm Participações Ltda.
Andre Gustavo Garcia Goulart
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Intima-se o exeqüente para, no prazo de 30 dias, indicar bens dos
devedores passíveis de penhora, livres e desembaraçados, sob pena
de arquivamento provisório dos autos, nos termos do art. 40 da Lei
nº 6.830/80.

TRT-PR-00574-2005-654-09-00-2 (RTOrd) - (90 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Joaquim de Assis
Réu : Estacas Premold Empresa Paranaense de Estacas Pre Molda-
das Ltda.
Prosolos Fundacoes e Engenharia Civil Ltda.
ADV(S) : Dilani Maiorani - PR27298
Intima-se Vossa Senhoria de que consta a sua disposição guia de
retirada para levantamento junto ao Banco do Brasil, Agência Arau-
cária.

TRT-PR-00638-2005-654-09-00-5 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Donato de Melo Machado
Réu : Indústria de Compensados Celomar Ltda.
Luiz César Gouveia Gomes
Marcos Vinicius Sawczyn
Luiz Antonio de Oliveira Gomes
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Ciência do despacho de fl. 186: “Concedo mais 30 dias de prazo para
o reclamante diligenciar junto as informações prestadas pela SRF.”

TRT-PR-00690-1998-654-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Paulo Edison Domingues Viana
Réu : Indústria e Comércio de Máquinas Pneumaticas Fortez Ltda.
ADV(S) : Carlos Delai - PR20237
Ciência do despacho de fl. 414: “Intime-se o procurador do autor
para que, em 10 dias, compareça no balcão da Secretaria para assi-
nar a petição de protocolo nº 29027.”

TRT-PR-00704-2005-654-09-00-7 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Reginaldo Vieira de Lima
Réu : Thyssenkrupp Sofedit do Brasil Industrial Ltda.
ADV(S) : Ricardo Alberto Escher - PR32129
Ciência do despacho de fl. 416: “Ante a certidão negativa do Sr.
Oficial de Justiça de fl. 414, intime-se o exequente, para manifesta-
ção no prazo preclusivo de 10 (dez) dias.”

TRT-PR-00712-2006-654-09-00-4 (RTOrd) - (90 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Elias Augusto Fernandes
Réu : Viação Tindiquera Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Intima-se Vossa Senhoria de que consta a sua disposição guia de
retirada para levantamento junto à CEF, Agência Araucária.

TRT-PR-00744-1997-654-09-00-8 (RTOrd) - (90 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Elinei Jose de Lima
Réu : Empreendimentos Florestais Paraná Ltda.
Cocelpa Companhia de Celulose e Papel do Paraná
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Intima-se Vossa Senhoria de que consta a sua disposição guia de

retirada para levantamento junto à CEF, Agência Araucária.

TRT-PR-00744-1998-654-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Adair Burbela
Réu : Daniel Implementos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Valmir Teixeira - PR20942
Ciência do despacho de fl. 693: “Compulsando os autos, percebe-se
que a última parcela do acordo homologado à fl. 603, assim como a
multa de 30% sobre a mesma, foi devidamente quitada através dos
depósitos de fls. 664 e 678. Assim sendo, para fins de adequação da
conta, intime-se o exeqüente para que, em 5 dias, manifeste-se a
respeito. No silêncio, considerar-se-á quitada a última parcela do
acordo, bem como a cláusula penal em decorrência do atraso, res-
tando devida apenas a cláusula penal incidente sobre a oitava e nova
parcelas, no valor de R$ 3.000,00.”

TRT-PR-00794-2005-654-09-00-6 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Miguel Batista da Silva
Réu : Tecnoltherm Isolamentos Térmicos e Andaimes Ltda.
Cocelpa Companhia de Celulose e Papel do Paraná
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Tendo em vista a resposta negativa da diligência efetuada junto ao
Detran, intima-se o exeqüente para manifestação em 10 (dez) dias,
sob pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-00808-2005-654-09-00-1 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Tiago Pulceno Brittes
Réu : Trans Veiga Viagens e Turismo Ltda.
Katia Lee Lourenço
Edimar José Lazaro
ADV(S) : Pedro Lilito Franceschi - PR4936
Ciência do despacho de fl. 228: “Considerando que as diligências
junto à COPEL, DETRAN e SRF restaram infrutíferas quanto à lo-
calização do endereço do executado, intime-se o exequente para, em
15 dias, requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamen-
to provisório dos autos.”

TRT-PR-00824-2007-654-09-00-6 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : José Milton dos Santos
Réu : Valdir Granja Construções
ADV(S) : Luiz Alberto Gonçalves - PR8146
Ante o resultado negativo da penhora on line pelo convênio Bacen-
Jud, intima-se o exeqüente para, no prazo de 10 dias, indicar bens
dos devedores passíveis de penhora, livres e desembaraçados, sob
pena de arquivamento provisório dos autos, nos termos do art. 40 da
Lei nº 6.830/80.

TRT-PR-00826-2007-654-09-00-5 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João Carlos Constante
Réu : Valdir Granja Construções
ADV(S) : Luiz Alberto Gonçalves - PR8146
Intima-se o exeqüente para, no prazo de 10 dias, indicar bens dos
devedores passíveis de penhora, livres e desembaraçados, sob pena
de arquivamento provisório dos autos, nos termos do art. 40 da Lei
nº 6.830/80.

TRT-PR-00828-2007-654-09-00-4 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luis Antonio da Silva
Réu : Valdir Granja Construções
ADV(S) : Luiz Alberto Gonçalves - PR8146
Intima-se o exeqüente para, no prazo de 10 dias, indicar bens dos
devedores passíveis de penhora, livres e desembaraçados, sob pena
de arquivamento provisório dos autos, nos termos do art. 40 da Lei
nº 6.830/80.

TRT-PR-00830-2005-654-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Airton de Medeiros
Réu : Empreiteira Knutz Ltda.
David Alves Knutz (Espólio De)
Leony Alves Knutz
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Ciência do despacho de fl. 223: “Considerando que o endereço obti-
do junto à SRF é o mesmo no qual restou infrutífera a diligência de
fl. 185, intime-se o Reclamante para que, em 10 dias, apresente o
correto endereço da reclamada ou de seus sócios ou requeira o que
entender de direito, sob pena de arquivamento provisório dos au-
tos.”

TRT-PR-00838-2007-654-09-00-0 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Pedro Mario da Silveira Alves
Réu : Valdir Granja Construções
ADV(S) : Luiz Alberto Gonçalves - PR8146
Intima-se o exeqüente para, no prazo de 10 dias, indicar bens dos
devedores passíveis de penhora, livres e desembaraçados, sob pena
de arquivamento provisório dos autos, nos termos do art. 40 da Lei
nº 6.830/80.

TRT-PR-00852-1996-654-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Giel Guimaraes dos Santos
Réu : Siderurgica Riograndense S.A.
ADV(S) : Luciane L.Bosquiroli Bistafa - PR14050
Roland Hasson - PR9120
Marco Aurelio Guimaraes - PR22181
Ciência da transferência de numerário para a conta corrente da recla-
mada (R$ 19.931,76 em 02/10/2008).

TRT-PR-00858-1994-654-09-00-5 (RTOrd) - (10 dias)
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Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Veraldo Manoel de Souza
Réu : Hernandes Anticorrosao e Pintura Ltda.
João Hernandes Sanches
Segundo Hernandes Sanches
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Ciência do termo de fl. 160: “Dar vistas ao reclamante, pelo prazo de
dez dias, dos documentos juntados sob protocolo nº 29612.”

TRT-PR-00886-1998-654-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Darci Rogelio Badaz
Réu : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS
ADV(S) : Josmar Pereira Sebrenski - PR12075
Intima-se a parte autora para comprovar o pagamento das custas, no
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de execução.
Valor: R$ 749,32 atualizado até 30/11/2008.

TRT-PR-00894-2006-654-09-00-3 (RTOrd) - (90 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Raimundo dos Santos Taborda
Réu : Estaçofer Comércio de Aço e Ferro Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos J. Arbugeri Filho - PR13168
Intima-se Vossa Senhoria de que consta à sua disposição guia de
retirada para levantamento junto ao Banco do Brasil, Agência Arau-
cária.

TRT-PR-00906-2004-654-09-00-8 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Juici de Fatima Souza Rocha
Réu : Restaurante Mickey (N/P do Sr. Antonio da Silveira Siqueira)
ADV(S) : Adolfo Ivankio - PR22014
Intima-se o exeqüente para, no prazo de 30 dias, requerer o que
entender de direito sob pena de arquviamento provisório dos autos.

TRT-PR-00982-2005-654-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Silverio José Fernandes
Réu : Companhia Siderúrgica Nacional
ADV(S) : Wiliam Mussak Monteiro - PR22676
Ciência do despacho de fl. 714: “ Defiro o desentranhamento da apó-
lice de seguro juntada pela executada, substituindo-a por cópia.”

TRT-PR-00984-2002-654-09-00-0 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Clodoaldo Valencio da Silva
Réu : Sonolux Indústria de Polimeros Ltda.
Remington Corporation do Brasil Ltda.
Carlos Roberto Damasceno Costa
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Intima-se o exeqüente para, no prazo de 10 dias, indicar bens dos
devedores passíveis de penhora, livres e desembaraçados, sob pena
de arquivamento provisório dos autos, nos termos do art. 40 da Lei
nº 6.830/80.

TRT-PR-00990-2006-654-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Benedito das Graças Silveira
Réu : Canela Indústria de Artefatos de Cimento Ltda.
ADV(S) : Kival Della Bianca Paquete Jr. - PR23033
Ciência do despacho de fl. 129: “1. Homologo o acordo realizado
pelas partes para que surta seus jurídicos efeitos, à exceção das ver-
bas 2. Custas, pela reclamada, no importe de R$ 20,00, calculadas
sobre o valor do Acordo, de cujo pagamento fica dispensada. São
devidas, ainda, as despesas de leiloeiro. 3. Eventual recolhimento de
contribuição previdenciária será de responsabilidade exclusiva da
reclamada, inclusive, quanto à parcela referente à contribuição do
Reclamante. 4. Elabore-se a conta das parcelas remanescentes e inti-
me-se a executada para pagamento, sob pena de não levantamento
da penhora e responsabilização do fiel depositário caso os bens pe-
nhorados não sejam apresentados.” Valor remanescente: R$ 163,98
atualizado até 30/11/2008.

TRT-PR-01012-2002-654-09-00-3 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Claudete Fagundes dos Santos
Réu : Nei de Paula
ADV(S) : Marcio Gubert de Oliveira - PR24653

As reiteradas tentativas de bloqueio de valores pelo convênio Ba-
cenJud têm se mostrado infrutíferas. Em vista disso, bem como le-
vando em conta o teor da certidão de fl. 160, intime-se o exeqüente
para indicar bens do devedor passíveis de penhora, no prazo de 30
dias, ou requerer o que entender de direito, restando desde logo IN-
DEFERIDO novo pedido de penhora de valores pelo BacenJud, por
economia processual.

TRT-PR-01080-2007-654-09-00-7 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Archimedes Cordeiro dos Santos Junior
Réu : Mont Sul Montagens e Instalações Industriais Ltda.
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Rodrigo Gaspar Teixeira - PR31093
Ciência do despacho de fl. 590: “Intime-se o reclamante para que
apresente sua CTPS em Secretaria, no prazo de 30 dias, sob pena de
arquivamento provisório dos autos.”

TRT-PR-01090-2005-654-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Santinor Batista de Oliveira
Réu : SMS Demag Ltda.
DSD Construções e Montagens Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Flavia Santoro de Sousa Lima - MG66488
Intima-se a executada para, querendo, apresentar resposta à impug-
nação à sentença de liquidação oferecida pelo exeqüente.

TRT-PR-01108-2004-654-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Carlos Magno de Oliveira
Réu : DSD Construções e Montagens Ltda. (Massa Falida)
SMS Demag Ltda.
ADV(S) : Leo Marcos Paiola - PR15629
Ciência do despacho de fl. 354: “Intime-se o subscritor da petição de
protocolo nº 28618 para apresentar procuração outorgada pelo re-
clamante, que lhe confira poderes específicos para receber.”

TRT-PR-01122-2001-654-09-00-4 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sidnei Alves Martins
Réu : Transportes Della Volpe S.A. Indústria e Comércio
Rodoviario Trans - Lub Ltda.
Transportes Dalçóquio Ltda.
Cesa S.A.
PETROBRÁS Distribuidora S.A.
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Intime-se o autor para que, em 10 dias, se manifeste sobre os bens
indicados à penhora pela executada CESA ou, no mesmo prazo, in-
dique outros passíveis de penhora, livres e desembaraçados, sob pena
de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-01162-2000-654-09-00-5 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Andre Luiz Coelho de Souza
Réu : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Paulo Roberto Chiquita - PR13241
Ciência do despacho de fl. 1141: “Em complemento ao despacho de
fl. 1139, indefiro o pedido de incidência de juros de 3% ao ano sobre
o FGTS a depositar, a partir de 31.10.2004, uma vez que tal matéria
encontra-se preclusa, tendo em vista a manifestação da executada à
fl. 1103. Intime-se a executada desta decisão, bem como para pagar
a diferença apurada.”
Diferença apurada: R$ 2.268,42 atualizada até 30/11/2008.

TRT-PR-01168-2006-654-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Joacir Camargo
Réu : Solo Vivo Indústria e Comércio de Fertilizantes Ltda.
ADV(S) : Dicesar Beches Vieira Junior - PR28231
Ana Carla Alioti Rodrigues - PR26806
Ciência do despacho de fl. 399: “HOMOLOGO o acordo noticiado
na petição protocolada sob n.º 26962, para que produza seus jurídi-
cos efeitos, exceto quanto à natureza jurídica atribuída aos valores
pagos, nos termos do artigo 832, § 6º da CLT e OJ nº 164 da Seção
Especializada do E. TRT: ACORDO. EXECUÇÃO. NATUREZA
DAS PARCELAS. Em se tratando de acordo firmado após o trânsito
em julgado da sentença de fundo, as partes não são absolutamente
livres para acordar a base de cálculo de contribuição devida ao INSS,
sob pena de se admitir acordo em detrimento de terceiro. Os valores
declarados devidos no título executivo é que servirão de base. 2.
Frise-se que os valores judicialmente reconhecidos como devidos
constituem título aos respectivos beneficiários. A par disso, não po-
dem as partes transigir sobre direitos de terceiros, nos termos do art.
844 do Código Civil. 3. Destarte, o acordo superveniente ao trânsito
em julgado da decisão mostra-se válido para quitar interesses parti-
culares (empregado e empregador), mas não o direito materializado
em favor dos terceiros indicados na conta de fls. 337-338. 4. Custas
pela reclamada no importe de 2% sobre o valor do acordo (R$
207,95), mais as decorrentes dos atos de execução. Ficam também a
cargo da reclamada as parcelas previdenciárias, inclusive a parcela
devida pelo empregado e os honorários contábeis, todos já apurados
na conta. 5. Elabore-se a conta das parcelas remanescentes, para
cujo pagamento defiro à executada o prazo de 30 dias após o paga-
mento da última parcela do acordo.”

TRT-PR-01396-1998-654-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João Tibes Bloot
Réu : Brafer Construções Metalicas S.A.
ADV(S) : Carlos Bueno Ribeiro - PR22495
Ciência do termo de fl. 470: “Intimar o exeqüente para, querendo,
impugnar os embargos à execução interpostos pela parte executa-
da.”

TRT-PR-01408-2003-654-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Juvencio Rosario de Brito
Réu : Colmare Construção Civil Ltda.
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Victor Benghi Del Claro - PR15703
Ciência do despacho de fl. 292: “ HOMOLOGO o acordo noticiado
na petição protocolada sob n.º 26918 , para que produza seus jurídi-
cos efeitos, exceto quanto à natureza jurídica atribuída aos valores
pagos, nos termos do artigo 832, § 6º da CLT e OJ nº 164 da Seção
Especializada do E. TRT: ACORDO. EXECUÇÃO. NATUREZA
DAS PARCELAS. Em se tratando de acordo firmado após o trânsito
em julgado da sentença de fundo, as partes não são absolutamente
livres para acordar a base de cálculo de contribuição devida ao INSS,
sob pena de se admitir acordo em detrimento de terceiro. Os valores
declarados devidos no título executivo é que servirão de base. Frise-
se que os valores judicialmente reconhecidos como devidos consti-
tuem título aos respectivos beneficiários. A par disso, não podem as
partes transigir sobre direitos de terceiros, nos termos do art. 844 do
Código Civil. Destarte, o acordo superveniente ao trânsito em julga-
do da decisão mostra-se válido para quitar interesses particulares
(empregado e empregador), mas não o direito materializado em fa-
vor dos terceiros indicados na conta de fls. 337-338. Custas pela
reclamada no importe de 2% sobre o valor do acordo (R$ 80,00),
mais as decorrentes dos atos de execução. Ficam também a cargo da
reclamada as parcelas previdenciárias, inclusive a parcela devida pelo
empregado e os honorários contábeis, todos já apurados na conta.
Elabore-se a conta das parcelas remanescentes, para cujo pagamento

defiro à executada o prazo de 30 dias após o pagamento da última
parcela do acordo.”
Valor das parcelas remanescentes: R$ 988,42 atualizado até 30/11/
2008.

TRT-PR-01442-2005-654-09-00-8 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ronaldo Marcondes
Réu : Controltec Engenharia e Sistemas Ltda.
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Lisimar Valverde Pereira - PR12338
Intima-se o exeqüente para, no prazo de 30 dias, indicar bens dos
devedores passíveis de penhora, livres e desembaraçados, sob pena
de arquivamento provisório dos autos, nos termos do art. 40 da Lei
nº 6.830/80.

TRT-PR-01622-1998-654-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ewaldo Mass
Réu : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Arno Apolinario Junior - PR15812

Ciência à reclamada de que foi realizada transferência de valores nos
presentes autos, os quais foram creditados na conta corrente cadas-
trada junto à Direção deste Fórum Trabalhista.
Valor: R$ 3.398,14 Data:11/11/2008

TRT-PR-01760-1999-654-09-00-0 (RTOrd) - (90 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Zeneide Clara Baumel Cercal
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Ciência do despacho de fl. 1278: “Intime-se a reclamada para levan-
tar o saldo remanescente no prazo de 90 dias, sob pena de conversão
em depósito abandonado, em favor da União, nos termos do art. 252
do Provimento da Corregedoria do E. TRT.”

TRT-PR-01764-1998-654-09-00-7 (RTOrd) - (90 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Jurandir Ferreira Filho
Réu : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Intima-se Vossa Senhoria de que consta a sua disposição guia de
retirada para levantamento junto à CEF, Agência Araucária.

TRT-PR-01918-1994-654-09-00-7 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Everaldo Sucheki
Réu : Dinamafer Indústria de Máquinas Ltda.
Cipol Indústria de Instalacao de Pecas e Rec de Valvulas Ltd
Aguinaldo Fernandes Rodrigues de Lima
Antonio Rodrigues de Lima
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Intima-se o exeqüente para, no prazo de 10 dias, indicar bens dos
devedores passíveis de penhora, livres e desembaraçados, sob pena
de arquivamento provisório dos autos, nos termos do art. 40 da Lei
nº 6.830/80.

TRT-PR-01924-1998-654-09-00-8 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Egidio Benetti Filho
Réu : Belconav S.A.
Josuan Piassi Moraes
Maria Angela Kirchner Moraes
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Ciência do despacho de fl. 292: “Intime-se o exeqüente para se ma-
nifestar sobre o prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias,
sob pena de arquivamento provisório dos autos.”

TRT-PR-02034-2007-654-09-00-5 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luciana Almeida de Jesus
Réu : Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda. (Recuperação
Judicial)
Araucária Assessoria Ltda. (Recuperação Judicial)
Frutax Agrícola Ltda. (Recuperação Judicial)
Max Gerard Luc Veille (Espólio De)
ADV(S) : Ricardo Alberto Escher - PR32129
Ciência do despacho de fl. 177: “Considerando que as recentes ten-
tativas de penhora on line, através do convênio BACENJUD, resta-
ram negativas em face dos reclamados, intime-se o exequente para,
em 10 dias, manifestar-se sobre o bem indicado à penhora pela exe-
cutada ou, no mesmo prazo, indique outros passíveis de penhora,
livres e desembaraçados, sob pena de arquivamento provisório dos
autos.”

TRT-PR-02176-1996-654-09-00-9 (RTOrd) - (90 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jonas Telesetchu
Réu : Berneck S.A. Painéis e Serrados
ADV(S) : Renata Strapasson - PR31370
Intima-se Vossa Senhoria de que consta à sua disposição alvará para
levantamento junto à CEF, Agência Araucária.

TRT-PR-02338-1995-654-09-00-8 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Pepe Camargo
Réu : Ecoltec Consultoria Ambiental S.A.
ADV(S) : Paulo Henrique Ribeiro de Moraes - PR20229
Ciência do despacho de fl. 464: “Compulsando os autos, constata-se
que, há aproximadamente 8 anos, o exequente vem tentando penho-
rar o veículo BMW, de placas ARI-0328, todavia, sem êxito. Consi-
derando o retorno da CPE 11234/2008, na qual consta outra certi-
dão negativa, intime-se o exequente para, em 15 dias, manifestar-se
a respeito e, querendo, indicar outros bens ou diligências, como in-
clusão de outros sócios no polo passivo, observada a vigência do

contrato de trabalho, que possam efetivamente garantir a execução.”

TRT-PR-02528-1995-654-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Roberto Woinarowicz
Réu : Auto Posto Portal de Araucária Ltda. (Massa Falida)
Rudimar Antonio Mahle e Cia Ltda. (Posto Xistao)
Rudimar Antonio Mahle
Elizete Fernandes Moreira Mahle
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Ciência do despacho de fl. 443: “Pede o autor reconsideração do
despacho de fl. 437, que indeferiu o pedido de expedição de alvará
para levantamento do FGTS. Requer, ainda, a incidência de correção
monetária sobre as parcelas do acordo. Em relação aos depósitos na
conta do FGTS, embora nada tenha constado no acordo, analisando
a sentença à fl. 131 observa-se o deferimento da liberação em data
de 30/04/1998. Tal decisão transitou em julgado em fevereiro de 2004.
O acordo não mencionou o vínculo de emprego e é certo que as
parcelas devidas ao INSS poderão ser cobradas de acordo com o
título. Não se discute também que ocorreram os depósitos de FGTS.
Nesse sentido, tendo em vista o tempo decorrido da sentença ao
acordo, não vejo prejuízo à CEF na liberação dos valores deposita-
dos em favor do autor quando empregado da empresa ré no período
declarado na sentença, qual seja de 15/01/1994 a 26/01/1996. Em
relação à atualização monetária, considerando que nada foi conven-
cionado no acordo de fls. 425/426, não há como ser fixado um índice
por este Juízo. Indefiro.”

TRT-PR-02582-2008-654-09-00-6 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sérgio Luiz Monteiro
Réu : Ultrafertil S.A.
ADV(S) : Celio Pereira Oliveira Neto - PR27196
Ciência do despacho de fl. 143: “Intime-se a reclamada para com-
provar, no prazo de 10 dias, o pagamento das custas processuais,
sob pena de execução.”

TRT-PR-02934-1995-654-09-00-8 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Amarildo de Jesus Schfhauser
Réu : Stacon Materiais de Construções Ltda.
Construtora Stabach Ltda.
Carlos Eugenio Stabach
Jane Beatriz Cordeiro Stabach
Ronaldo Hermann Ahlfeldt
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Ciência do termo de fl. 326: “Intimar o exeqüente para que se mani-
feste acerca da manifestação do executado contida na CPE 25212/
2008, em 15 dias, sob pena de arquivamento provisório dos autos.”

TRT-PR-06374-2007-654-09-00-5 (CartPrec)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : José Antonio Distefano Gracia
Réu : Cooperativa Agroindustrial Bom Jesus
ADV(S) : Carlos Eduardo Grisard - PR16733
Ciência do despacho de fl. 39: “Intime-se o executado, informando
que o levantamento da penhora junto ao DETRAN deverá ser solici-
tado no Juízo Deprecante (2ª Vara do Trabalho de São José dos Pi-
nhais - RT 02589-2006-892-09-00-9), eis que o bloqueio não foi
determinado neste Juízo.”

01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Denilson Antonio Gonçalves

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA

RUA ALFREDO CHARVIET, 862
83.703-230 - ARAUCARIA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00319/2008

EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO

TRT-PR-01466-2008-654-09-00-0(RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Diane Gerei
Réu(s) : Mauro Luiz Wazahoski
INTIMADO(S) : Mauro Luiz Wazahoski - (RÉU - 1)

O Doutor LUCIANO AUGUSTO DE TOLEDO COELHO, Juiz da
1ª Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital
virem ou dele conhecimento tiverem, PELO PRAZO DE VINTE
DIAS, de que está notificando MAURO LUIZ WAZAHOSKI, ora
em lugar incerto e não sabido, reclamado(a) nos autos em epígrafe,
do ajuizamento da presente reclamatória trabalhista, estando a audi-
ência INAUGURAL designada para o dia 27/11/2008, às 13h20min,
quando poderá apresentar sua resposta, conforme Art. 847 da CLT,
sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista no Art. 843
da CLT. O não comparecimento importará revelia e confissão quanto
à matéria de fato, conforme Art. 844 da CLT.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o presente
Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do Para-
ná em 24/11/2008 e afixado no local de costume da Secretaria desta
Vara do Trabalho. Em 12/11/2008. Eu,____________ Tiago Teixei-
ra Rodrigues, Técnico Judiciário, subscrevi.

ORIGINAL ASSINADO

FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA
Juiz do Trabalho
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA

RUA ALFREDO CHARVIET, 862
83703230 ARAUCARIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00172/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00017-2008-594-09-00-5 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luiz Antonio Parchen
Réu : Euroform Industrial e Comercial de Moveis Ltda.
ADV(S) : Dirceu Augustinho Zanlorenzi - PR19347

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, intime-se o reclamante
para, querendo, no prazo legal, apresentar resposta ao recurso ordi-
nário interposto pela reclamada.

TRT-PR-00099-2008-594-09-00-8 (RTOrd) - (120 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Roberto dos Santos
Réu : Ecoltec Consultoria Ambiental S.A.
Cicero Jaime Bley Junior
Marcos Antonio Ritter
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715

1. Defiro o requerimento de suspensão do feito pelo prazo de 120
(cento e vinte) dias.
2. Decorrido “in albis”, arquivem-se provisoriamente.

TRT-PR-00202-2008-594-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Altevir Egidio Schimerski
Réu : Ciapetro Distribuidora de Combustiveis Ltda.
ADV(S) : Solaine Maria Barbieri - PR25350
Agnaldo Juarez Damasceno - PR18551

Intimam-se as partes para tomarem ciência da decisão de Embargos
Declaratórios prolatada nos autos.

TRT-PR-00219-2008-594-09-00-7 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Renato Caetano Bento
Réu : Construtora Arauconstro Ltda.
Município de Araucária
ADV(S) : Marcio Gubert de Oliveira - PR24653

Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, intime-se o autor para ma-
nifestação, em 10 dias.

TRT-PR-00300-2008-594-09-00-7 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Carlos Antonio Teixeira da Silva
Réu : Companhia Siderúrgica Nacional
ADV(S) : Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, intimem-se as partes
para, querendo, no prazo legal, apresentarem contra-razões ao re-
curso ordinário interposto pela parte contrária.

TRT-PR-00315-2008-594-09-00-5 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Pedro Ivo Ribeiro de Assis
Réu : Piotto Logística Ltda.
ADV(S) : Rosalina Mustasso Garcia - PR27551

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, intime-se o autor para,
querendo, apresentar contra-razões ao recurso ordinário interposto.

TRT-PR-00328-2008-594-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Benedito Batista Cesar
Réu : Daltra Construções e Empreendimentos Ltda.
Município de Araucária
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210

Vista à parte Autora, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-00378-2008-594-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ernesto Tosta da Silva Filho
Réu : Bag Pel Representações Comerciais Ltda.
MSB Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Diogo Fadel Braz - PR20696

Vista à parte Autora, pelo prazo de 5 (cinco) dias.
Após, aguarde-se a audiência.

TRT-PR-00419-2008-594-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ewerton Oliveira de Lima
Réu : J Pereira Construções e Serviços S/C Ltda.
ADV(S) : Paulo Sérgio Winckler - PR33381

Defiro o desentranhamento dos documentos que instruem a petição
inicial, exceto a procuração (fls. 13/27).

TRT-PR-00486-2008-594-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Eder Boçoy
Réu : Imcopa Importação Exportação e Indústria de Óleos Ltda.
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Juan Carlos Chibinski - PR15900

Intimam-se as partes da designação da perícia, conforme abaixo in-
dicado:
Local: Sede da reclamada
Data/Hora: 10.12.2008 às 14h00min.

TRT-PR-00553-2008-594-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : José Carlos Scheffer
Réu : Luiz Renato Almeida
Nilcelia de Oliveira Almeida
ADV(S) : Atanagildo Jose de Almeida Neto - RS36416

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, intimem-se as recla-
madas para, querendo, apresentarem contra-razões ao recurso ordi-
nário interposto.

TRT-PR-00919-2008-594-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Rubens Antonio dos Santos
Réu : Perimetral Engenharia e Construções Ltda.
Município de Araucária
ADV(S) : Leandro H Muri - PR30800
Anderson Schmidt - PR44213

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, intimem-se a primeira
reclamada e o autor para, querendo apresentar contra-razões ao re-
curso ordinário interposto.

TRT-PR-00931-2008-594-09-00-6 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Izaias Augusto Pereira Junior
Réu : Auden Refrigeração Ltda.
ADV(S) : Giovanna Lepre Sandri - PR26386
Antonio Marcos de Oliveira - PR44101
Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933

Intimam-se as partes para tomarem ciência da decisão prolatada nos
autos.

TRT-PR-01403-2008-594-09-00-4 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jussara dos Santos Ferreira
Réu : Kualitter Serviços de Manutenção Ltda.
Município da Lapa
ADV(S) : Sergio Luiz Chaves - PR19328

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, intime-se o reclamante
para, querendo, no prazo legal, apresentar contra-razões ao recurso
ordinário interposto pela segunda reclamada.

TRT-PR-01406-2008-594-09-00-8 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marli Cordeiro da Silva
Réu : Kualitter Serviços de Manutenção Ltda.
Município da Lapa
ADV(S) : Sergio Luiz Chaves - PR19328

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, intime-se o reclamante
para, querendo, no prazo legal, apresentar contra-razões ao recurso
ordinário interposto pela segunda reclamada.

TRT-PR-01408-2008-594-09-00-7 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João Maria dos Santos Landarin
Réu : Kualitter Serviços de Manutenção Ltda.
Município da Lapa
ADV(S) : Sergio Luiz Chaves - PR19328

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, intime-se o reclamante
para, querendo, no prazo legal, apresentar contra-razões ao recurso
ordinário interposto pela segunda reclamada.

TRT-PR-01409-2008-594-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Noel de Fatima Boaventura
Réu : Kualitter Serviços de Manutenção Ltda.
Município da Lapa
ADV(S) : Sergio Luiz Chaves - PR19328

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, intime-se o reclamante
para, querendo, no prazo legal, apresentar contra-razões ao recurso
ordinário interposto pela segunda reclamada.

TRT-PR-01411-2008-594-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sebastião Silva Coelho
Réu : Kualitter Serviços de Manutenção Ltda.
Município da Lapa
ADV(S) : Sergio Luiz Chaves - PR19328

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, intime-se o reclamante
para, querendo, no prazo legal, apresentar contra-razões ao recurso
ordinário interposto pela segunda reclamada.

TRT-PR-01413-2008-594-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Acir Venancio
Réu : Kualitter Serviços de Manutenção Ltda.
Município da Lapa
ADV(S) : Sergio Luiz Chaves - PR19328

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, intime-se o reclamante
para, querendo, no prazo legal, apresentar contra-razões ao recurso
ordinário interposto pela segunda reclamada.

TRT-PR-01417-2008-594-09-00-8 (RTOrd) - (8 dias)

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Cristiano Vieira Guzzoni
Réu : Kualitter Serviços de Manutenção Ltda.
Município da Lapa
ADV(S) : Sergio Luiz Chaves - PR19328

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, intime-se o reclamante
para, querendo, no prazo legal, apresentar contra-razões ao recurso
ordinário interposto pela segunda reclamada.

TRT-PR-01419-2008-594-09-00-7 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Cleuseli Aparecida Evangelista
Réu : Kualitter Serviços de Manutenção Ltda.
Município da Lapa
ADV(S) : Sergio Luiz Chaves - PR19328

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, intime-se o reclamante
para, querendo, no prazo legal, apresentar contra-razões ao recurso
ordinário interposto pela segunda reclamada.

TRT-PR-01421-2008-594-09-00-6 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marilene Rodrigues
Réu : Kualitter Serviços de Manutenção Ltda.
Município da Lapa
ADV(S) : Sergio Luiz Chaves - PR19328

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, intime-se o reclamante
para, querendo, no prazo legal, apresentar contra-razões ao recurso
ordinário interposto pela segunda reclamada.

TRT-PR-01460-2008-594-09-00-3 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sérgio Heleno
Réu : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Paulo Roberto Chiquita - PR13241

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, intime-se a reclamada
para, querendo apresentar contra-razões ao recurso ordinário inter-
posto.

TRT-PR-01535-2008-594-09-00-6 (RTOrd) - (90 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Gilvan Florêncio de Paiva
Réu : Brafer Construções Metalicas S.A.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

Guia de retirada à sua disposição na Caixa Econômica Federal - Agên-
cia Araucária/PR.

TRT-PR-01743-2008-594-09-00-5 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ademilson Zizcycki
Réu : Kualitter Serviços de Manutenção Ltda.
Município da Lapa
ADV(S) : Sergio Luiz Chaves - PR19328

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, intime-se o reclamante
para, querendo, no prazo legal, apresentar contra-razões ao recurso
ordinário interposto pela segunda reclamada.

TRT-PR-01798-2008-594-09-00-5 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marcio Cebula
Réu : Proforte S.A. Transporte de Valores
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

Intimam-se as partes para tomarem ciência da decisão de Embargos
Declaratórios prolatada nos autos.

TRT-PR-01800-2008-594-09-00-6 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Julio Tulik
Réu : Proforte S.A. Transporte de Valores
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

Intimam-se as partes para tomarem ciência da decisão de Embargos
Declaratórios prolatada nos autos.

TRT-PR-01801-2008-594-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Edcleto João Capote
Réu : Proforte S.A. Transporte de Valores
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

Intimam-se as partes para tomarem ciência da decisão de Embargos
Declaratórios prolatada nos autos.

TRT-PR-01867-2008-594-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Pedro Garcia
Réu : Kualitter Serviços de Manutenção Ltda.
Município da Lapa
ADV(S) : Sergio Luiz Chaves - PR19328

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, intime-se o reclamante
para, querendo, no prazo legal, apresentar contra-razões ao recurso
ordinário interposto pela segunda reclamada.

TRT-PR-01872-2008-594-09-00-3 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Maria Rosa Fernandes

Réu : Kualitter Serviços de Manutenção Ltda.
Município da Lapa
ADV(S) : Sergio Luiz Chaves - PR19328

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, intime-se o reclamante
para, querendo, no prazo legal, apresentar contra-razões ao recurso
ordinário interposto pela segunda reclamada.

TRT-PR-02065-2008-594-09-00-8 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Wilson Garcia
Réu : Kualitter Serviços de Manutenção Ltda.
Município da Lapa
ADV(S) : Sergio Luiz Chaves - PR19328

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, intime-se o reclamante
para, querendo, no prazo legal, apresentar contra-razões ao recurso
ordinário interposto pela segunda reclamada.

TRT-PR-02084-2008-594-09-00-4 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Carlos Roberto de Oliveira Araujo
Réu : Kualitter Serviços de Manutenção Ltda.
Município da Lapa
ADV(S) : Sergio Luiz Chaves - PR19328

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, intime-se o reclamante
para, querendo, no prazo legal, apresentar contra-razões ao recurso
ordinário interposto pela segunda reclamada.

TRT-PR-02192-2008-594-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Helian Moura dos Santos
Réu : Risotolândia Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727

Intime-se a parte autora para que, querendo, manifeste-se quanto à
impugnação sob protocolo n. 26777, no prazo de 5 dias.

TRT-PR-02397-2008-594-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Dari Graniel
Réu : Mega Centro de Formação de Condutores Ltda.
ADV(S) : Pedro Lilito Franceschi - PR4936

Ciência às partes da decisão homologatória de fl. 20.

TRT-PR-02426-2008-594-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Juarez Alves Cavalheiro
Réu : Júnior Cartário
João Alberto Pires
Abouchar Pneus
ADV(S) : Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933

Intime-se a reclamada de que foi designada audiência UNA para o
dia 29.01.2009 às 13h20min.

TRT-PR-02564-2008-594-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Alex Maciel Gonçalves
Réu : Imcopa Importação Exportação e Indústria de Óleos Ltda.
ADV(S) : Miriam Klahold - PR17175
Paula Cristina Rochenbach - PR43471

Ciência às partes da decisão homologatória de fl. 167.

TRT-PR-02580-2008-594-09-00-8 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Amauri Leal Filho
Réu : Proforte S.A. Transporte de Valores
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, intimem-se as partes
para, querendo, no prazo legal, apresentarem contra-razões ao re-
curso ordinário interposto pela parte contrária.

TRT-PR-02612-2008-594-09-00-5 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Idenir da Silva Ribeiro
Réu : Doce Mel Indústria de Alimentos Ltda.
Akio Kitamura
Diva Correa Rodrigues
Cinesio Teles Camargo
Paulo Cesar Batista dos Santos
ADV(S) : Rosi Gloria Martins da Cunha - PR25324

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, intime-se a parte auto-
ra, querendo apresentar contraminuta ao agravo de petição.

TRT-PR-02645-2008-594-09-00-5 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Renato Martins de Oliveira
Réu : Cegelec Ltda.
ADV(S) : Solaine Maria Barbieri - PR25350
Edione Cristina de Oliveira Pires - SP263380

Intimam-se as partes para tomarem ciência da decisão de Embargos
Declaratórios prolatada nos autos.

TRT-PR-02653-2008-594-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Dorival da Silva Rosa
Réu : Tecmesul Montagem e Manutenção Industrial Ltda.
ADV(S) : Solaine Maria Barbieri - PR25350
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Jean Marcel Roussenq - SC16407

Intimam-se as partes para tomarem ciência da decisão prolatada nos
autos.

TRT-PR-02771-2008-594-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Terezinha Aparecida de Freitas
Réu : GL Erdmann & Cia Ltda.
ADV(S) : Antonio Aleixo Wagner - PR15199
Rogerio Poplade Cercal - PR7072

Em razão do ofício nº. 2.559.833/2008 deste Juízo, adia-se a audiên-
cia de julgamento para o dia 19/01/2009 às 16h03.

TRT-PR-02775-2008-594-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João Henrique de Souza
Réu : Copyline Comércio de Material Didático e Serviços de Foto-
cópias Ltda. [ME]
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Joao F e Peixoto de Oliveira - PR12161
Mariana do Rego Monteiro Staudt - PR42887

Em razão do ofício nº. 2.559.833/2008 deste Juízo, adia-se a audiên-
cia de julgamento para o dia 19/01/2009 às 16h01.

TRT-PR-03104-2008-594-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Wagner Aparecido Gonçalves dos Santos
Réu : Blasting Pintura Industrial Ltda.
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
PETROBRÁS Distribuidora S.A.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641

Vista à parte Autora, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-03107-2008-594-09-00-8 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Zeno Bona
Réu : Kualitter Serviços de Manutenção Ltda.
Município da Lapa
ADV(S) : Maria Idite Machado Ferreira - PR18326

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, intime-se o autor para,
querendo apresentar contra-razões ao recurso ordinário interposto.

TRT-PR-03162-2008-594-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Adriano Alves Costa
Réu : Risotolândia Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Lineu Roberto Mickus - PR10604
Diogo Missfeld Hoffmann - PR41328

Ciência às partes da decisão homologatória de fl. 124.

TRT-PR-03164-2008-594-09-01-0 (ExProvAS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de Refinação,
Destilação, Exploração e Produção de Petróleo Nos Estados do Pa-
raná e Santa Catarina - - SINDIPETRO PR/SC
Réu : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Christian Marcello Manas - PR29190

Intime-se a parte autora para que se manifeste, em 10 dias, acerca do
pedido de utilização de documentos constantes de outros autos.
Em seguida, voltem conclusos.

TRT-PR-03170-2008-594-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Vitor Hugo Heil Baptista
Réu : Max Gerard Luc Veille (Espólio De)
Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda. (Recuperação Judicial)
ADV(S) : Julio César Fagundes dos Santos - PR41351

Intime-se a ré para que proceda a entrega da guia CD, para que o
autor possa postular o seguro-desemprego, no prazo de 05 dias, sob
pena de indenização.

TRT-PR-03226-2008-594-09-00-0 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Anderson Luis Meretka
Réu : Conguasul Indústria de Placas Ltda.
ADV(S) : Rafael Stec Toledo - PR24520

Intime-se a reclamada de que foi designado julgamento para o dia
24.11.2008 às 17h54min.

TRT-PR-03245-2008-594-09-00-7 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Edinir Ribeiro Lemos
Réu : Comburente Combustíveis Distribuição e Transporte Ltda.
Ocidental Distribuidora de Petróleo Ltda.
Jounieh Transportes Ltda.
ADV(S) : Jean Carlo de Almeida - PR22929

Apresentem as 2ª e 3ª reclamadas, no prazo de 10 dias, os documen-
tos solicitados à fl. 116. O pedido de aplicação do art. 359, do CPC,
será apreciado, se necessário, na ocasião da Sentença.

TRT-PR-03392-2008-594-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Geraldo Nievola
Réu : Gelopar Refrigeração Paranaense Ltda.
ADV(S) : Giovanna Lepre Sandri - PR26386
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

Em razão do ofício nº. 2.559.833/2008 deste Juízo, adia-se a audiên-
cia de julgamento para o dia 19/01/2009 às 16h00.

TRT-PR-03456-2007-594-09-00-9 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Francesco Giovanni Tancredi Domenico Parenti
Réu : Agro Florestal Pedrinhas Ltda.
Sergio Valente Withers
ADV(S) : Ivorli Francisco Tibes da Silva - PR10490

Defiro o requerimento de substituição do bem penhorado. Intime-se
o exeqüente para que, em dez dias, apresente croqui com a exata
localização do bem imóvel que prentende seja penhorado.

TRT-PR-03514-2007-594-09-00-4 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luiz Antonio Fereira Gomes
Réu : Supergasbras Distribuidora de Gas S.A.
ADV(S) : Lucia Bordignon - PR16199

Intime-se o reclamante para retirar sua CTPS, em Secretaria, em 10
dias.

TRT-PR-03611-2008-594-09-00-8 (Interdito) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Banco Bradesco S.A
Réu : Sindicato dos Bancários de Curitiba e Região
ADV(S) : Fernanda Mockel Roussenq - PR31095
Wilson Ramos Filho - PR10285
Nasser Ahmad Allan - PR28820

Alega o autor que já não mais existe o movimento paredista noticia-
do, uma vez que no dia 30-10-2008, a categoria profissional dos
bancários em instituições privadas aceitou a proposta formulada pela
categoria econômica.

Afigurando-se público e notório o supra alegado, decide o juízo da
2ª Vara do Trabalho de Araucária - PR, extinguir o feito sem julga-
mento de mérito, por perda do objeto da ação.

Custas processuais pela parte autora, no importe de R$ 100,00 (cem
reais), calculadas sobre o valor atribuído à causa, de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), nos termos do artigo 789, IV, parágrafos 1º e 2º da
CLT.

TRT-PR-03638-2007-594-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Alceu Cordeiro Santos
Réu : Ferroplast Indústria e Com de Produtos Plasticos
Indústria Metalúrgica Paranaense S.A. Importação e Comércio
Antonio dos Santos Ribeiro
Douglas Schmidt
ADV(S) : Sumaya Chede - PR18925

Intime-se a parte interessada para vista dos autos desarquivados, pelo
prazo de 10 dias. Decorrido este prazo “in albis”, devolvam-se os
autos ao arquivo.

TRT-PR-03672-2008-594-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sandro Edson Lopes
Réu : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Jose Adair dos Santos - PR17581
Juliano Lago - PR34256

Intimem-se as partes de que a audiência anteriormente designada
para o dia 24.11.2008 foi adiada para o dia 26.11.2008 às 15h30min.

TRT-PR-03673-2008-594-09-00-0 (Interdito) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Multiplo
Réu : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e
Financiários de Curitiba e Região
ADV(S) : Acácio Fernandes Roboredo - SP89774

1. Afigurando-se público e notório que já não mais existe o movi-
mento paredista noticiado, uma vez que no dia 30-10-2008, a cate-
goria profissional dos bancários em instituições privadas aceitou a
proposta formulada pela categoria econômica, intimem-se as partes
para, querendo, manifestarem-se acerca do interesse em seguir com
a presente demanda, em 10 dias;

2. Decorrido “in albis” o prazo supra, o juízo da 2ª Vara do Trabalho
de Araucária - PR, extinguirá o feito sem julgamento de mérito, por
perda do objeto da ação, arbitrando custas processuais pela parte
autora, no importe de R$ 20,00 (vinte reais), calculadas sobre o va-
lor atribuído à causa, de R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do arti-
go 789, IV, parágrafos 1º e 2º da CLT.

TRT-PR-03677-2007-594-09-00-7 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Carlos Trevisan
Réu : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Arno Apolinario Junior - PR15812

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, intime-se a reclamada
para, querendo, no prazo legal, apresentar resposta ao agravo de
petição interposto pelos autores.

TRT-PR-03678-2008-594-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luciano Benedito de Lima Rodrigues
Réu : Padilha Andaimes Ltda. - EPP
Conceitual Construções Ltda.
Comin Automação Industrial Ltda.
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS

ADV(S) : Solaine Maria Barbieri - PR25350

I. Ao não se manifestar acerca da intimação de fls. 127, demonstra a
parte autora que não está presente o requisito do perigo da demora
para a concessão da liminar requerida

II. Dessa forma, não se justifica a concessão da liminar antes da oiti-
va da parte contrária, uma vez que a citação da ré não tem o condão
de tornar ineficaz o provimento judicial requerido ou agravar a le-
são.

III. Indefere-se a medida cautelar pretendida, designando-se audiên-
cia UNA (com preferência em pauta) para 11.12.2008 15h15min.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03750-2008-594-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Aroldo Airton Villatore
Réu : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS
ADV(S) : Telma Carvalho de Oliveira Galvao - PR9314

Intime-se a parte autora para que recolha custas processuais no va-
lor de R$ 400,00, atualizáveis a partir de 03.12.1999, no prazo de 10
dias.

TRT-PR-03753-2008-594-09-00-5 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Osmar Roberto Freitas
Réu : Titanium Indústria Textil Ltda.
Marcelo Alexandre Buzzi
Sandro Knauber
ADV(S) : Elaine Isabel Panichi Dos Santos - PR43601

Intime-se a parte interessada, para vista dos autos desarquivados,
pelo prazo de dez dias. Decorrido o prazo “in albis”, os autos deve-
rão retornar ao arquivo.

TRT-PR-03773-2007-594-09-00-5 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Olmiro Faria de Lima
Réu : Transportadora Garra Westphal Ltda.
Arnaldo Westphal
Angela Maria Westphal
ADV(S) : Fabio Zanon Simao - PR44090

1. Ante a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, intime-se o Exe-
qüente para manifestação no prazo preclusivo de 10 dias, requeren-
do o que entender de direito.
2. Decorrido “in albis” o prazo acima, arquivem-se os autos proviso-
riamente, nos termos do art. 40 da LEF (6.830/80).

TRT-PR-03856-2008-594-09-00-5 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marcelo Souza Pires
Réu : Cocelpa Companhia de Celulose e Papel do Paraná
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210

Intime-se a parte interessada para vista dos autos desarquivados, pelo
prazo de 10 dias. Decorrido este prazo “in albis”, devolvam-se os
autos ao arquivo.

TRT-PR-03857-2007-594-09-00-9 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Contante Lourival Razzolim
Réu : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS
ADV(S) : Ricardo Marcelo Fonseca - PR18328
Adonis Galileu dos Santos - - PR4182

2ª RECLAMADA: Intime-se a segunda reclamada para que, em 10
dias, retire as peças apresentadas com o Agravo de Petição, já que,
na Justiça do Trabalho, via de regra, o AP se processa nos próprios
autos.
AO AUTOR: Preenchidos os requisitos de admissibilidade, intime-se
a parte autora, querendo apresentar contraminuta aos agravos de
petição das reclamadas.

TRT-PR-03858-2008-594-09-00-4 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Galvao
Réu : Luiz Carlos Vieira - ME
Intermon Manutenção e Instalações de Tubulações Industriais Ltda.
Adriano Gonçalves Fernandes
Gilberto Ribeiro
ADV(S) : Rossana Alves Moure - PR15835

Vista à parte autora, pelo prazo de dez dias.

TRT-PR-03908-2008-594-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ivan Fernando Hirsch
Réu : Imcopa Importação Exportação e Indústria de Óleos Ltda.
ADV(S) : Juliana Paula de Souza - PR31649
Data da audiência: 02/03/2009 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03909-2008-594-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Alexandre Francisco de Oliveira
Réu : Companhia Siderúrgica Nacional
ADV(S) : Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166

Data da audiência: 17/03/2009 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03911-2008-594-09-00-7 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Valeriano Alexandre Pinheiro
Réu : A Adriatica Comércio de Moveis Ltda. (Massa Falida)
Mario Reinaldo Dietrich
Ruy Paulino Cascaes
ADV(S) : Rossana Alves Moure - PR15835

À vista de que a procuração informada na petição de fl. 149 não a
acompanhou, intime-se o peticionário para que regularize a repre-
sentação processual, no prazo de dez dias. No silêncio, retornem os
autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-03912-2008-594-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Terezinha do Rocio de Almeida da Silva
Réu : Tortuga Produtos de Borracha Ltda.
ADV(S) : Kaue Márcio Melo Myasava - PR40544
1. Alega a parte autora que trabalhou para a reclamada como zelado-
ra de 07/04/2003 a 12/09/2008 e que, em razão de seu trabalho,
sofreu lesões em seu braço direito, de forma que atualmente se en-
contra impossibilitada de fazer algumas atividades, como carregar
caixas, levantar pequenos pesos, etc.
2. Requer, liminarmente, a realização de perícia média e o adianta-
mento de honorários do TRT, em razão de que é pobre na acepção
jurídica do termo e porque teme, que no momento oportuno da rea-
lização da perícia, já tenha recuperado seus movimentos. A fim de
provar o alegado, junta aos autos os documentos de fls. 20/24
3. Analisados os termos da inicial e os documentos a ela anexados,
indefere-se, por ora, o pedido liminar de antecipação da produção da
prova e o pagamento da perícia médica pelo Provimento 1/2007,
ante a informação pelo Mem.-Circular 149/2008/Serfin-Secof, de que
se exauriu a verba. Desta forma, afastado o periculum in mora, uma
vez que não seria possível o deferimento da perícia médica com a
antecipação dos honorários periciais pelo TRT, sem ouvir a parte
contrária.
4. Designo audiência UNA para o dia 09.12.2008 às 15h15min.

TRT-PR-03943-2007-594-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Maria Sirlei Cadena de Castro
Réu : Eduardo S. Branco
ADV(S) : Itel Eduardo T Polonio - PR23963

Intime-se o autor para fornecer, em 10 dias, seu número de PIS ou
NIT a fim de efetivar o recolhimento de contribuição previdenciária.

TRT-PR-03946-2008-594-09-00-6 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Cleomar Luciano Reis Freitas
Réu : Esso Brasileira de Petróleo Ltda.
ADV(S) : Amazonas Francisco do Amaral - PR10879

Intima-se o peticionário da inicial a, no prazo de quinze dias, regula-
rizar a representação processual, juntando aos autos instrumento de
mandato a ele outorgado pela parte a que representa, ou o respectivo
substabelecimento, nos termos do Art. 5 da Lei 8906/94 e Art. 37 do
CPC.

TRT-PR-03966-2007-594-09-00-6 (RTOrd) - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Leonel Andrade do Nascimento
Réu : Sotrange Transportes Rodoviarios Ltda.
Peroxidos do Brasil Ltda.
ADV(S) : Gisele Pakulski Oliveira Ramos - PR12018

Compulsando os autos da carta precatória, observa-se que as penho-
ras realizadas às fls. 23 e 42 não garantem a execução dos autos,
assim, intime-se o exeqüente para que, em vinte dias, indique outros
bens passíveis de penhora, livres e desembaraçados, ou requeira o
que entender de direito, sob pena de arquivamento provisório dos
autos.

TRT-PR-03966-2008-594-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Natalicio Gonçalves
Réu : Manserv Montagem e Manutenção Ltda.
ADV(S) : Sergio da Cruz - PR37085
Edna Rita - SP119020

Fica Vossa Senhoria intimado de que os autos n.º 00035-2005-654-
09-00-3 da Vara do Trabalho de Araucária (PR), conforme PORTA-
RIA SGP/CORREG 11/2007 de 06 de novembro de 2007 foram
REAUTUADOS sob n.º 03966-2008-594-09-00-7 e distribuídos para
a 02.ª Vara do Trabalho de Araucária (PR), com sede à Rua Alfred
Charvet, 862, Porto das Laranjeiras, Araucária (PR), CEP 83703-
230.

TRT-PR-03971-2008-594-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Hamilton da Silva Gonçalves
Réu : Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Sergio de Aragon Ferreira - PR12804
Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - PR23010

Fica Vossa Senhoria intimado de que os autos n.º 00629-1999-654-
09-00-5 da Vara do Trabalho de Araucária (PR), conforme PORTA-
RIA SGP/CORREG 11/2007 de 06 de novembro de 2007 foram
REAUTUADOS sob n.º 03971-2008-594-09-00-0 e distribuídos para
a 02.ª Vara do Trabalho de Araucária (PR), com sede à Rua Alfred
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Charvet, 862, Porto das Laranjeiras, Araucária (PR), CEP 83703-
230.

TRT-PR-04078-2007-594-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João Batista de Campos
Réu : Hubner Indústria Mecanica Ltda.
ADV(S) : Daniela Brum da Silva - PR25561

Intime-se a reclamada para os fins do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-04118-2007-594-09-00-4 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Sidney Gulanoski
Réu : Fasttel Engenharia Ltda.
Furnas Centrais Eletricas S.A.
Vatech Transmissao e Distribuição Ltda.
ADV(S) : Fernando Luiz Rodrigues - PR21213
Atila Duderstadt - PR25102

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, intime-se o exeqüente
para, querendo, no prazo legal, apresentar resposta ao agravo de
petição interposto pela executada.

TRT-PR-04133-2007-594-09-00-2 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Daniel dos Santos Padilha
Réu : Indústria de Compensados Celomar Ltda.
Marcos Vinicius Sawczyn
Luiz César Gouveia Gomes
ADV(S) : Jose Ricardo Cavalcanti de Albuquerque - PR27051

Intime-se a reclamada para tomar ciência da decisão de Embargos à
Execução prolatada nos autos.

TRT-PR-04169-2007-594-09-00-6 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Lindomar Mendes Frazao
Réu : JPS Montagem e Manutenção Industrial Ltda. - ME
Geico Brasil Ltda.
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210

1. Intime-se o autor para que requeira o que entender de direito, em
10 dias.
2. No silêncio, retornem os autos ao arquivo.

TRT-PR-04197-2007-594-09-00-3 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Arnaldo Borges de Oliveira
Réu : TEC Tecnologia Industrial Ltda.
Aderval Luiz Carvalho
World Wide Delivery Inc
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715

Dê-se vista ao autor, pelo prazo de dez dias.

TRT-PR-04235-2007-594-09-00-8 (RTOrd) - (90 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Margarete Jacomasso Lopes
Réu : Chrysler do Brasil Ltda.
Daimler Chrysler do Brasil Ltda.
ADV(S) : Cleusa de Almeida - PR23344

Guia de retirada à sua disposição no Banco do Brasil - Agência Arau-
cária/PR.

TRT-PR-04337-2007-594-09-00-3 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Elisangela Aparecida Koga Franca
Réu : Amauri Rodrigues da Luz e Cia Ltda. - ME
ADV(S) : Emerson Luis de Melo - PR20501

Dê-se vista ao exeqüente por 10 dias.

TRT-PR-04373-2007-594-09-00-7 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luiz Fernandes de Aguiar
Réu : Arauserv Serviços e Obras Ltda.
Estado do Paraná
Altamir Taborda de Oliveira
Benedita Aparecida Adão de Oliveira
ADV(S) : Lineu Roberto Mickus - PR10604

Dê-se vista ao autor, para que requeira o que entender de direito.

TRT-PR-04434-2007-594-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Adriano Lacerda da Luz
Réu : Arauserv Serviços e Obras Ltda.
ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
ADV(S) : Giovanna Lepre Sandri - PR26386
Sandra Calabrese Simao - PR13271

Intime-se a reclamada para os fins do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-04531-2007-594-09-00-9 (RTOrd) - (90 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Tomaz
Réu : Solo Vivo Indústria e Comércio de Fertilizantes Ltda.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729

Guia de retirada à sua disposição no Banco do Brasil - Agência Arau-
cária/PR.

TRT-PR-04564-2007-594-09-00-9 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA

Autor : Gilberto Renato Wergenski
Réu : Glass Serv Comercial de Vidros Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, intime-se a parte auto-
ra, querendo apresentar contraminuta ao agravo de petição.

TRT-PR-04633-2007-594-09-00-4 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Furtuoso Filho
Réu : Sc Equipe de Serviços Ltda.
SMS Demag Ltda.
ADV(S) : Rossana Alves Moure - PR15835

Intime-se o exeqüente para que, em dez dias, indique os meios para
prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento provisório
dos autos.

TRT-PR-04658-2007-594-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Maria Sonia de Oliveira Reis
Réu : Geraldo J. Coan & Cia Ltda.
ADV(S) : Maria Estela Leite Gomes - PR32319

Considerando que a rescisão contratual se deu sem justa causa, veri-
fica-se nos autos que a ré entregou à autora o TRCT com código 01,
presume-se que com tal documento a autora já sacou os depósitos
do FGTS, conforme protocolo no TRCT de fl. 14.
Assim, esclareça a autora que depósitos ainda existem em conta vin-
culada, comprovando nos autos, para deliberação sobre a responsa-
bilidade da ré em emitir novo TRCT.

TRT-PR-04718-2007-594-09-00-2 (AIND) - (90 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Ferreira da Cruz
Réu : Ultrafertil S.A.
ADV(S) : Luiz Felipe Haj Mussi - PR28707

Guia de retirada à sua disposição no Banco do Brasil - Agência Arau-
cária/PR.

TRT-PR-04762-2007-594-09-00-2 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luiz Fabiano Machado
Réu : Companhia Siderúrgica Nacional
ADV(S) : Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166
Wiliam Mussak Monteiro - PR22676

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, intimem-se as partes
para, querendo, apresentar contraminuta ao agravo de petição.

TRT-PR-04779-2007-594-09-00-0 (RTOrd) - (90 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Wanda Kotaba
Réu : Klemba e Cordeiro Ltda.
CF Cordeiro e Filho Ltda.
ADV(S) : Tania Marta de Sene Biernaski - PR17693

Guia de retirada à sua disposição no Banco do Brasil - Agência Arau-
cária/PR.

TRT-PR-04792-2007-594-09-00-9 (RTOrd) - (16 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ana Paula Arandt de Azevedo da Silva
Réu : Município de Balsa Nova
ADV(S) : Wilson Antonio Xavier Kuster Junior - PR30465

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, intime-se a reclamada
para, querendo, no prazo legal, apresentar contra-razões ao recurso
ordinário interposto pelo autor.

TRT-PR-04798-2007-594-09-00-6 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Fabio Surek
Réu : Associação Andorinhas
ADV(S) : Carolina Guidoti Lorenzett - PR33741

Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, intime-se o autor para ma-
nifestação, em 10 dias.

TRT-PR-04846-2007-594-09-00-6 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jair Antonio Bonetti
Réu : Famti Fabricação e Montagem Técnica Industrial Ltda.
Imcopa Importação Exportação e Indústria de Óleos Ltda.
ADV(S) : Claudio Botton - RS19156

Intime-se a reclamada para tomar ciência da decisão prolatada nos
autos.

TRT-PR-04854-2007-594-09-00-2 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Vanderlei Aparecido Anderle
Réu : Moltec Molas de Precisao Ltda.
ADV(S) : Carlos Eduardo Grisard - PR16733

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, intime-se a reclamada
para, querendo, apresentar contra-razões ao recurso ordinário inter-
posto.

TRT-PR-04857-2007-594-09-00-6 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luciano Santana da Cruz
Réu : Gelopar Refrigeração Paranaense Ltda.
ADV(S) : Carlo Renato Borges - PR19709

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, intime-se o reclamante
para, querendo, no prazo legal, apresentar contra-razões ao recurso
ordinário interposto pela reclamada.

TRT-PR-04875-2007-594-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Everson Luiz Fabris
Réu : Sandro Aurélio de Carvalho - FI
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

Intime-se o autor para manifestação quanto aos termos da certidão
de fl. 66, em 10 dias.

TRT-PR-04891-2007-594-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Dorisvaldo Ribeiro Brito
Réu : SR Serviços Terceirizados Ltda.
Imcopa Importação Exportação e Indústria de Óleos Ltda.
ADV(S) : Elisabeth Venancio Taniguchi - PR19387
Juan Carlos Chibinski - PR15900

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, intimem-se as recla-
madas para, querendo, apresentar contra-razões ao recurso ordiná-
rio adesivo interposto.

TRT-PR-04962-2007-594-09-00-5 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Alexsandro Carvalho Bono
Réu : Município de Campo Largo
Centro Integrado e Apoio Profissional
ADV(S) : Adilson Vieira de Araujo - PR19851
Silvio Seguro - PR15310
Maria Lucia Vicenty Lozovey Buzato - PR6997
Thabta Roehrs - PR40493

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, intimem-se as partes
para, querendo apresentarem contra-razões aos recursos ordinários
interpostos.

TRT-PR-05030-2007-594-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Rejane Steidel
Réu : Sociedade Técnica Educacional da Lapa S/C Ltda.
Educon Tecnologia em Educação Continuada Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Puppi Bastos - PR35215
Danielle Cristhine Malachini - PR39635

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, intimem-se as recla-
madas para, querendo, apresentarem contra-razões ao recurso ordi-
nário adesivo interposto.

TRT-PR-05149-2007-594-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marcos Roberto Farias dos Santos
Réu : Companhia Ultragaz S.A.
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
José Carlos Busatto - PR5116

Intimam-se as partes da designação da perícia, conforme abaixo in-
dicado:
Local: Sede da reclamada
Data/Hora: 22.01.2009 às 09h00min.

TRT-PR-05226-2007-594-09-00-4 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Rubens Antonio dos Santos
Réu : LJG Construções Civis Ltda.
Município de Araucária
ADV(S) : Rossana Alves Moure - PR15835

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, intime-se o reclamante
para, querendo, no prazo legal, apresentar resposta ao recurso ordi-
nário interposto pela primeira reclamada.

TRT-PR-05250-2007-594-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Fermino Formaio
Réu : Só Casas Pré - Fabricadas Ltda. [ME]
ADV(S) : Joao Miguel Raffaelli - PR12053

Ante a alegação do autora de que está desempregado, dispenso-o do
recolhimento das custas processuais.

TRT-PR-05267-2007-594-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Vanderlei de Aguiar Dias
Réu : Bueno Engenharia e Construção Ltda.
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Elison Luiz Calegari - PR22142
Arno Apolinario Junior - PR15812

Intimem-se as reclamadas de que foi designada audiência de encerra-
mento de instrução para o dia 17.02.2009 às 13h15min.

TRT-PR-05288-2007-594-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Huanderson Souza Mariano
Réu : Julio Simoes Transportes e Serviços Ltda.
ADV(S) : Mariane Couto Martins - SP242221

Intime-se a reclamada para que, no prazo de 05 dias, comprove o
pagamento das custas processuais, conforme ata de fls. 133/134.

TRT-PR-05309-2007-594-09-00-3 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Paulo Roberto Esposito

Réu : Gerdau Aços Longos S.A.
ADV(S) : Tatiana Lopes de Andrade - PR37003
Intime-se o reclamado para que, em dez dias, comprove o pagamen-
to da diferença apontada (R$ 5.461,48 - atualizado até 30.11.2008),
sob pena de execução.

TRT-PR-05342-2007-594-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Wilson Nunes de Almeida
Réu : Ultrafertil S.A.
Paraná Clínicas Ltda.
CLM Medicina do Trabalho e Saúde Ocupacional S/C Ltda.
ADV(S) : Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
Luiz Felipe Haj Mussi - PR28707
Sergio Mores - PR29072
Fabiano Archegas - PR22805

Intimem-se as partes de que a testemunha do autor, Sr. Jeremias de
Carvalho, foi substituída pelo Sr. João Maria da Silva. Intimem-se
ainda, que foi designado o dia 11.12.2008 às 15h00min., para audi-
ência para a oitiva da referida testemunha.

TRT-PR-05360-2007-594-09-00-5 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luiz Bernardo Slusarski
Réu : Companhia Ultragaz S.A.
ADV(S) : Marcos Wilson Silva - PR11693
José Carlos Busatto - PR5116

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, intimem-se as partes
para, querendo, no prazo legal, apresentarem contra-razões ao re-
curso ordinário interposto pela parte contrária.

TRT-PR-05381-2007-594-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luiz Carlos Rodrigues de Amorin
Réu : Valdir Granja Construções
ADV(S) : Luciano Morais e Silva - PR27415

Manifeste-se a Reclamada, em cinco dias, sobre o pedido de execu-
ção formulado pelo reclamante, o qual alega descumprimento do
acordo. No silêncio, execute-se.

TRT-PR-05441-2007-594-09-00-5 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : José Bochenek
ADV(S) : Gilberto Gomes de Lima - PR20233

Considerando os termos do pedido de fl. 282, de que o réu é peque-
no agricultor, tirando de seu trabalho o sustento para a família, e,
considerando a intenção em quitar a execução, defiro o requerimen-
to para o pagamento parcelado em 12 vezes, o qual deverá ser efetu-
ado todo dia 05, na Secretaria desta Vara, com correção mensal do
saldo da dívida exeqüenda.

TRT-PR-05483-2007-594-09-00-6 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jeferson Ramos
Réu : Imcopa Importação Exportação e Indústria de Óleos Ltda.
ADV(S) : Cristaldo Salles Zoccoli - PR13789

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, intime-se o autor para,
querendo, no prazo legal, apresentar contra-razões ao recurso ordi-
nário interposto pela reclamada.

TRT-PR-05491-2007-594-09-00-2 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Douglas Augusto Rosa
Réu : SJP Construção Civil e Empreendimentos Ltda.
Município de Araucária
ADV(S) : Airton Luiz Padilha - PR9173
Glaucio Baduy Galize - PR32004

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, intime-se a reclamada
para, querendo apresentar contra-razões ao recurso ordinário inter-
posto.

TRT-PR-05499-2007-594-09-00-9 (RTOrd) - (16 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Berenice Loures
Réu : Município da Lapa
ADV(S) : Teresinha de Jesus Hass - PR9904

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, intime-se a reclamada
para, querendo apresentar contra-razões ao recurso ordinário inter-
posto.

TRT-PR-05503-2007-594-09-00-9 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Cynthia Rossi Guedes
Réu : C & E Embalagens Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363

Intime-se a parte autora para que apresente, em 10 dias, os docu-
mentos solicitados pelo perito.

TRT-PR-05516-2007-594-09-00-8 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Edson Dal Ponte
Réu : Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda. (Recuperação
Judicial)
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Gabriel Yared Forte - PR42410

ÀS PARTES: Designo audiência de tentativa de conciliação para o
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dia 04.12.2008, às 11h21.

À RECLAMADA: Preenchidos os requisitos de admissibilidade, in-
time-se a reclamada para, querendo apresentar contra-razões ao re-
curso ordinário adesivo interposto.

TRT-PR-05520-2007-594-09-00-6 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Vanir Aparecida Trombetta
Réu : Centro Integrado e Apoio Profissional
Município de Campo Largo
ADV(S) : Sebastiao Vergo Polan - PR24855
Maria Lucia Vicenty Lozovey Buzato - PR6997
Silvio Seguro - PR15310

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, intimem-se as partes
para, querendo apresentarem contra-razões aos recursos ordinários
interpostos.

TRT-PR-05719-2007-594-09-00-4 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Francinara Maria de Oliveira Cano
Réu : Cocelpa Companhia de Celulose e Papel do Paraná
ADV(S) : Gaudencio de Oliveira - PR40255

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, intime-se o reclamante
para, querendo, no prazo legal, apresentar contra-razões ao recurso
ordinário interposto pela reclamada.

TRT-PR-05755-2007-594-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Zblewski
Réu : Serrana Vitória Obras de Engenharia Ltda.
ADV(S) : Julio Mitsuo Fujiki - PR29126

Intime-se a executada para, querendo, apresentar embargos à execu-
ção, nos termos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-05758-2007-594-09-00-1 (ACCS) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Luizimir Eduardo Furmann
ADV(S) : Marcelo Henrique Magalhães Batista - PR19583

1. Para que surta seus jurídicos efeitos, homologo o acordo de fls.
293, inclusive quanto à natureza jurídica das verbas pagas cuja pro-
porção deve ser aquela definida pelos cálculos homologados.
2. Frise-se que os valores judicialmente reconhecidos como devidos
constituem título aos respectivos beneficiários. A par disso, não po-
dem as partes transigir sobre direitos de terceiros, nos termos do art.
604, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, segundo a qual a
transação não aproveita, nem prejudicada senão os que nela intervi-
erem. Destarte, o acordo superveniente ao trânsito em julgado da
decisão mostra-se válido para quitar interesses particulares, mas não
o direito materializado em favor dos terceiros.
3. Assim, ficam a cargo do requerido as custas decorrentes da execu-
ção e os honorários contábeis (fl. 282).
4. Elabore-se a conta das despesas remanescentes para cujo paga-
mento defiro ao réu o prazo de 30 dias (R$ 257,97 - atualizado até
12.11.2008).
5. Finalmente, após o cumprimento, expeça-se a certidão explicati-
va, conforme requerido à fl. 294.

TRT-PR-05762-2007-594-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marcelo Sansalone
Réu : Petrosul Distribuidora Transporte e Comércio de Combustives
Ltda.
ADV(S) : Lúcia Helena do Amaral Baldy - SP46690

Intime-se a executada para, querendo, apresentar embargos à execu-
ção, nos termos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-05780-2007-594-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Wilson José dos Santos
Réu : Schmidt Indústria, Comércio, Importação e Exportação Ltda.
ADV(S) : Alexsandra Marilac Belnoski - PR25986

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, intime-se a parte auto-
ra para, querendo apresentar contra-razões ao recurso ordinário in-
terposto.

TRT-PR-05781-2007-594-09-00-6 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Orlando Maneira
Réu : Schmidt Indústria, Comércio, Importação e Exportação Ltda.
ADV(S) : Alexsandra Marilac Belnoski - PR25986

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, intime-se a parte auto-
ra para, querendo apresentar contra-razões ao recurso ordinário in-
terposto.

TRT-PR-05783-2007-594-09-00-5 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Walker Ferreira Gomes
Réu : Companhia Siderúrgica Nacional
ADV(S) : Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, intime-se a parte auto-
ra para, querendo apresentar contra-razões ao recurso ordinário in-
terposto.

TRT-PR-05833-2007-594-09-00-4 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Abenel Nicácio de Oliveira Filho

Réu : GAE Alarme Monitorado Ltda.
Auto Posto Potencial
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Joao Antonio Gaspar - PR22242

Intimam-se as partes para tomarem ciência da decisão de Embargos
Declaratórios prolatada nos autos.

TRT-PR-05911-2007-594-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Amilton Wonsowis Junior
Réu : Cikel Serviços S.A.
Companhia Siderúrgica Nacional
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Rafael Leonardo Berna Sanabria - PR29277
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Em razão do ofício nº. 2.559.833/2008 deste Juízo, adia-se a audiên-
cia de julgamento para o dia 19/01/2009 às 16h02.

TRT-PR-05917-2007-594-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Andressa da Silva Turmam
Réu : I Minotto e Filho Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

Vista à parte Autora, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-05986-2007-594-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Vilmar Ribeiro
Réu : Valdir Granja Construções
Consorcio Construcap Ferreira Guedes
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Alexandre Zolet - PR27144
Rubens Augusto Camargo de Moraes - SP24778

Em razão do ofício nº. 2.559.833/2008 deste Juízo, adia-se a audiên-
cia de julgamento para o dia 19/01/2009 às 16h08.

TRT-PR-06081-2007-594-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Josnei Zialkowski
Réu : B Aparecido de Mello e Cia Ltda.
ADV(S) : Jose da Costa Valim Neto - PR39621

Intime-se a executada para, querendo, apresentar embargos à execu-
ção, nos termos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-06127-2007-594-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Dirceu Sueki da Silva
Réu : Brafer Construções Metalicas S.A.
ADV(S) : Celso Lucinda - PR6391

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, intime-se o autor para,
querendo, apresentar contra-razões ao recurso ordinário interposto.

TRT-PR-06128-2007-594-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Fábio Correia Silva
Réu : AAM do Brasil Ltda.
ADV(S) : Maria Clayde Alves Pace - PR20471
Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - PR23010

Considerando que não haverá tempo hábil para realização da perícia
e apresentação de laudo antes do encerramento da instrução, adio a
audiência do dia 10.12.2008 para o dia 02.03.2009 às 13h18min.

TRT-PR-06186-2007-594-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Lucineia de Oliveira
Réu : Companhia Siderúrgica Nacional
ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Vista às partes do laudo apresentado sob protocolo nº 30659, pelo
prazo comum de 10 dias.

TRT-PR-06194-2007-594-09-00-4 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Dayane Helena Nery
Réu : Churrascaria Luczyszyn Ltda.
ADV(S) : Ricardo Alberto Escher - PR32129

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, intime-se a reclamada
para, querendo apresentar contra-razões ao recurso ordinário inter-
posto.

TRT-PR-06211-2007-594-09-00-3 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Elaine Cristina Gomes dos Santos
Réu : Escola Miudinhos Ensino de 1º Grau e Pré Escolar S/C Ltda.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Mario Masahar Suzuki - PR16903

Intimam-se as partes para tomarem ciência da decisão de Embargos
Declaratórios prolatada nos autos.

TRT-PR-06214-2007-594-09-00-7 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Anselmo Adão
Réu : Translapa Transportes Ltda.
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Paulo Roberto Koehler Santos - PR27585

Intimam-se as partes para tomarem ciência da decisão de Embargos
Declaratórios prolatada nos autos.

TRT-PR-06234-2007-594-09-00-8 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Nelson Alves Campina
Réu : Montcar Equipamentos e Implementos Rodooviarios Ltda.
ADV(S) : Irinéia Alves do Nascimento - PR39484

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, intime-se a reclamada
para, querendo, no prazo legal, apresentar contra-razões ao recurso
ordinário interposto pelo autor.

TRT-PR-06249-2007-594-09-00-6 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Angelo Rinaldin Neto
Réu : Lojas Cem S.A
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Mario Dotta Junior - SP33887

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, intimem-se as partes
para, querendo, no prazo legal, apresentarem contra-razões ao re-
curso ordinário interposto pela parte contrária.

TRT-PR-06282-2007-594-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jurandir da Silva Costa
Réu : Imcopa Importação Exportação e Indústria de Óleos Ltda.
ADV(S) : Mauricio Chibinski - PR42221

Intime-se a executada para, querendo, apresentar embargos à execu-
ção, nos termos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-06307-2007-594-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Odair Balbino Colaço
Réu : Conguasul Indústria de Placas Ltda.
ADV(S) : Marcio Gubert de Oliveira - PR24653
Rafael Stec Toledo - PR24520

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, intimem-se as partes
para, querendo, no prazo legal, apresentarem contra-razões ao re-
curso ordinário interposto pela parte contrária.

TRT-PR-06310-2007-594-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sebastião Lourenço da Rosa
Réu : Sul Brasil Engenharia Ltda.
Jackson Luiz de Luna
ADV(S) : Solaine Maria Barbieri - PR25350

Em razão do ofício nº. 2.559.833/2008 deste Juízo, adia-se a audiên-
cia de julgamento para o dia 19/01/2009 às 16h04.

TRT-PR-06317-2007-594-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João Batista Pereira de Araujo
Réu : Prestamil Serviços de Saneamento Ltda. [ME]
Ivankio & Cia Ltda.
Art Van
ADV(S) : Ivan Sergio Tasca - PR16215

1. Manifeste-se a Reclamada, em 5 (cinco) dias, sobre o pedido de
execução formulado pelo(a) reclamante, o(a) qual alega descumpri-
mento do acordo.
2. No silêncio, EXECUTE-SE.

TRT-PR-06377-2007-594-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Antonio de Couto
Réu : Manserv Montagem e Manutenção Ltda.
Synteko Produtos Quimicos S.A.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Antonio Celestino Toneloto - PR8761

Em razão do ofício nº. 2.559.833/2008 deste Juízo, adia-se a audiên-
cia de julgamento para o dia 19/01/2009 às 16h05.

TRT-PR-06378-2007-594-09-00-4 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Alex Sandro Fischborn
Réu : Alimentos Zaeli Ltda.
ADV(S) : Adna Albertin Bussolaro - PR26584

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, intime-se a reclamada
para querendo, no prazo legal, apresentar contra-razões ao recurso
ordinário interposto pela parte autora.

TRT-PR-06417-2007-594-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luiz Carlos Santos
Réu : Incosel Indústria Comércio Engenharia Eletrica Ltda.
Cocelpa Companhia de Celulose e Papel do Paraná
ADV(S) : Marianne Saraiva Lima - PR37076
Leocimary Toledo Staut - PR10989

Intimem-se o autor e a primeira reclamada para que se manifestem,
em 05 dias comuns, sobre a resposta apresentada pelo perito às fls.
355/356. Intimem-se ainda, que foi designado julgamento para o dia
09.12.2008 às 17h52min.

TRT-PR-06430-2007-594-09-00-2 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Geraldo Augusto dos Santos
Réu : Paulo Cauduro
Pontual Brasil Petróleo Ltda.

ADV(S) : Rossana Alves Moure - PR15835

Intime-se o Reclamante para que, em 10 dias, apresente o correto
endereço do reclamado (PAULO CAUDURO), ou requeira o que
entender de direito.

TRT-PR-06431-2007-594-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Nilton Cesar Kaseker
Réu : Cooperativa de Credito Rural Sudeste Paraná
ADV(S) : Danielle Laginski Freire - PR21554

Intime-se a executada para, querendo, apresentar embargos à execu-
ção, nos termos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-06432-2007-594-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Erinaldo Pereira dos Santos
Réu : Sonolux Indústria de Polimeros Ltda.
Ricardo Damasceno Costa
Francisco de Assis Martins
Carlos Eduardo Sobania
ADV(S) : Anselmo Maschio Fone - PR12584
Jean Frederick Maschio - PR41309
Raul Mazza do Nascimento - PR1665

Ciência às partes da decisão homologatória de fl. 159.

TRT-PR-06461-2007-594-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Rudinei Dallazen
Réu : Brafer Construções Metalicas S.A.
ADV(S) : José Marcos Almeida - PR24847
Fernando Teixeira de Oliveira - PR25936

Ciência às partes de que a perícia anteriormente marcada para às
14h00min., foi adiada para às 14h30min., na mesma data.

TRT-PR-06492-2007-594-09-00-4 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Paulo Henrique Gonzaga de Souza Marques
Réu : Tech Solda Manutenção Industrial Ltda. (ME)
ADV(S) : Mario Masahar Suzuki - PR16903

Intime-se o réu para que informe a exata localização dos bens ofere-
cidos à penhora.

TRT-PR-06504-2007-594-09-00-0 (RTOrd) - (90 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Claudemar Henchen
Réu : Brafer Construções Metalicas S.A.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727

Guia de retirada à sua disposição no Banco do Brasil - Agência Arau-
cária/PR.

TRT-PR-06507-2007-594-09-00-4 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Admir Fernandes Gonçalves
Réu : Comkraft Embalagens e Artefatos de Papel Ltda.
Elson Jamar Bet
Vilmar Zanella
Elias Bet
ADV(S) : Pedro Euclides Utzig - PR21362

Considerando a certidão supra, intime-se o exeqüente para que, em
dez dias, indique os meios para prosseguimento da execução, sob
pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-06608-2007-594-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Cintia Martins Coimbra
Réu : Risotolândia Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

Em razão do ofício nº. 2.559.833/2008 deste Juízo, adia-se a audiên-
cia de julgamento para o dia 19/01/2009 às 16h07.

TRT-PR-06610-2007-594-09-00-4 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Tecla Frankowski
Réu : Labra Indústria Brasileira de Lápis S.A.
ADV(S) : Karina Woitowicz - PR17835

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, intime-se a reclamada
para, querendo, no prazo legal, apresentar contra-razões ao recurso
ordinário interposto pelo autor.

TRT-PR-06611-2007-594-09-00-9 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Wilma Gonçalves de Souza
Réu : C & E Embalagens Ltda.
ADV(S) : Alexandre Dalla Vecchia - PR27170

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, intime-se a reclamada
para, querendo apresentar contra-razões ao recurso ordinário adesi-
vo interposto.

TRT-PR-06625-2007-594-09-00-2 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Celso Luiz Machado
Réu : Conguasul Indústria de Placas Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, intime-se o autor para,
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querendo, no prazo legal, apresentar contra-razões ao recurso ordi-
nário interposto pela reclamada.

TRT-PR-06627-2007-594-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Carlos Opis
Réu : Companhia Siderúrgica Nacional
ADV(S) : Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, intimem-se as partes
para, querendo, apresentarem contra-razões aos recursos ordinários
interpostos (fls. 389-396 e fls. 402-429).

TRT-PR-06633-2007-594-09-00-9 (ExFis) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Fazenda Nacional
Réu : JL Informática Ltda. S/C - EPP
ADV(S) : Jean Carlo Leeck - PR24659

Ciência à reclamada de que foi proferida decisão de embargos à exe-
cução.

TRT-PR-06793-2007-594-09-00-8 (RTOrd) - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luiz Antonio Bittencourt Decker
Réu : Cooperativa Agroindustrial Bom Jesus
ADV(S) : Emerson Kiyoshi Kitamura - PR41378
Carlos Eduardo Grisard - PR16733

1. Intime-se a parte autora para que retire sua CTPS em Secretaria.
2. Vista às partes, pelo prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo
autor, do cálculo readequado pelo sr. contador.

TRT-PR-06798-2007-594-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Rubens José Hasselmann de Bastos
Réu : Empreendimentos Florestais Paraná Ltda.
Cocelpa Companhia de Celulose e Papel do Paraná
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, intime-se a parte auto-
ra para, querendo, apresentar contra-razões ao recurso ordinário in-
terposto.

TRT-PR-06822-2007-594-09-00-1 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Otavio Paz Filho
Réu : Lemos Danova Engenharia e Empreendimentos Ltda.
João Marcos Niepodzinski
Sergio Maia Ricci
Daltro Tremea Filho
Paulo Porpiglio Filho
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210

Indique a parte autora os meios de prosseguimento da execução, em
15 dias, sob pena de retorno dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-06855-2007-594-09-00-1 (RTOrd) - (90 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Rubens Ramin
Réu : Lyan Comercial Ltda.
ADV(S) : Ana Claudia Tavares Requiao - PR21653

Guia de retirada à sua disposição no Banco do Brasil - Agência Arau-
cária/PR.

TRT-PR-06884-2007-594-09-00-3 (AIND)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Amauri Alves dos Santos
Réu : Setal Engenharia Construções e Perfuracoes S.A.
Axa do Brasil Seguros S.A.
ADV(S) : Luiz Alberto Gonçalves - PR8146
Lucia de Fatima Ribas Matzenbacher - PR29407
Maria Amelia Saraiva - SP41233

Fica Vossa Senhoria intimado de que os autos n.º 99609-2006-654-
09-00-3 da Vara do Trabalho de Araucária (PR), conforme PORTA-
RIA SGP/CORREG 11/2007 de 06 de novembro de 2007 foram
REAUTUADOS sob n.º 06884-2007-594-09-00-3 e distribuídos para
a 02.ª Vara do Trabalho de Araucária (PR), com sede à Rua Alfred
Charvet, 862, Porto das Laranjeiras, Araucária (PR), CEP 83703-
230.

TRT-PR-06886-2007-594-09-00-2 (RTOrd) - (90 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luciano Barbosa
Réu : Gonvarri Brasil Produtos Siderurgicos S.A.
ADV(S) : Dicesar Beches Vieira Junior - PR28231

Guia de retirada à sua disposição no Banco do Brasil - Agência Arau-
cária/PR.

02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Andrea Alejandra Carrasco Aguilar

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA

RUA ALFREDO CHARVIET, 862
83.703-230 - ARAUCARIA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01172/2008

Edital de intimação da reclamada pelo prazo de 20 dias.

TRT-PR-01806-2008-594-09-00-3(RTOrd) - (20 dias)

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Roseni Moreira
Réu(s) : Alaor Bento de Paula Tristão ABPT
Valmir José Batista
INTIMADO(S) : Alaor Bento de Paula Tristão ABPT - (RÉU - 1) -
CPF: 456.837.199-68

O Doutor CARLOS MARTINS KAMINSKI, Juiz da 2ª Vara do Tra-
balho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, PELO PRAZO DE VINTE DIAS, de que está
notificando ALAOR BENTO DE PAULA TRISTÃO ABPT, ora em
lugar incerto e não sabido, reclamado(a) nos autos em epígrafe, do
ajuizamento da presente reclamatória trabalhista, estando a audiên-
cia UNA designada para o dia 19.01.2009, às 15h15min, quando
poderá apresentar sua resposta, conforme Art. 847 da CLT, sendo-
lhe facultado designar preposto na forma prevista no Art. 843 da
CLT. O não comparecimento importará revelia e confissão quanto à
matéria de fato, conforme Art. 844 da CLT.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o presente
Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do Para-
ná em 24.11.2008 e afixado no local de costume da Secretaria desta
Vara do Trabalho. Dado e passado em 14.11.2008. Eu,____________
Dione Granza, Auxiliar Judiciário, subscrevi.

ORIGINAL ASSINADO

CARLOS MARTINS KAMINSKI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO

AVENIDA GOIOERE 779
87.302-070 - CAMPO MOURAO - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02411/2008

O Doutor JORGE LUIZ SOARES DE PAULA, Juiz do Trabalho
da Vara do Trabalho de Campo Mourão, na forma da lei, FAZ SA-
BER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhe-
cimento, de que se está notificando:

TRT-PR-01138-2008-091-09-00-4(RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Elias da Silva Vieira
Réu(s) : Ebv - Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
Banco Itau S.A.
INTIMADO(S) : Ebv - Empresa Brasileira de Vigilância Ltda. - (RÉU
- 1) - CNPJ: 82.532.359/0004-17
a empresa EBV - EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILÂNCIA
LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, da propositura da recla-
matória trabalhista em epígrafe em que é parte ré, proposta pelo au-
tor Elias da Silva Vieira e que deverá comparecer na sala de audiên-
cias desta Vara do Trabalho de Campo Mourão, sita na Av. Goioerê,
779, nesta cidade de Campo Mourão/PR, no dia 21 de janeiro de
2009, às 14h:00min. para a audiência UNA designada, ficando ainda
ciente de que nessa audiência deverá oferecer sua resposta (art. 847
da CLT) com as provas que julgar necessárias, sendo-lhe facultado
fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer outro preposto que
tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações obrigarão V. Sª. na
forma do art. 843 da CLT., bem como apresentar testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão ser arroladas devidamente qua-
lificadas, até 15(quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a
ser inquiridas apenas aquelas que se fizeram presentes, tudo nos ter-
mos dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC. O não compare-
cimento de V. Sª. importará na aplicação da pena de confissão quan-
to à matéria de fato. E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados, o presente edital será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara o Trabalho, no
local de costume. Digitado por Ricardo José de Oliveira, Técnico
Judiciário, e subscrito por, Ana Carolina da Cunha Mendes Palma,
Assistente de Diretora de Secretaria.

JORGE LUIZ SOARES DE PAULA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de COLOMBO

RUA JOSE CAVASSIN 125
83414120 COLOMBO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00047/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99578-2006-657-09-00-0 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Benedito Candido Rocha
Réu : Refrex Paraná Ind e Com de Comp Refrigeração Ltda.
ADV(S) : Rosane Silveira da Costa - PR17109
Fabio Reimann - PR28230

Ciência às partes das datas designadas para perícia:
05/12/2008 às 16:00 horas no consultório do perito sito a Rua Afon-
so Camargo, 2307, conjunto 14, Jardim Botânico, Curitiba-PR.

As partes deverão apresentar no dia da perícia os seguintes docu-
mentos:

- AUTOR: o resultados dos exames complementares realizados, bem
como todas CTPS;
- RÉ: Ordem de Serviço sobre Segurança e Medicina do Trabalho
NR-1; PPRA ANO 1995/1996, função auxiliar de produção NR-
9;PCMSO-NR-7*; PPP; Certificado de Treinamento sobre uso ade-
quado, guarda e conservação de equipamentos de proteção individu-
al-EPI-NR-6*; Certificado de Aprovação (CA) do EPI: protetor au-
ricular NR-6; Laudo Ergonômico-NR-17; Prontuário Médico Ocu-
pacional - NR-7; Exames médicos ocupacionais, inclusive resultado
de exames complementares realizados-NR7: a-ASO Admissinal e ASO
Mudança de Função;
* Estes itens devem incluir os seguintes períodos: ano 1994: função
auxiliar de produção e ano 1997: função operador de máquinas.

TRT-PR-51207-2006-657-09-00-7 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Orlei Uebe
Réu : Marcelino de Oliveira & Cia Ltda.
F V de Araújo S.A - Madeiras Agricultura Indústria e Comércio
Ambiental Paraná Florestas S.A.
ADV(S) : Laurihetty de Moura e Costa - PR9121

Apresentar o autor, em dez dias, sua CTPS na Secretaria da Vara
para possibilitar a anotação, conforme determinado na decisão tran-
sitada em julgado.

TRT-PR-00219-2008-657-09-00-5 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Solange Caetano da Silva
Réu : Cosmos Comércio de Produtos Para Limpeza Ltda.
ADV(S) : Vanderlei Taverna - PR22388
Shirley Tamara Colombo de Siqueira - PR40451
Leri Strapasson - PR43833

Concedida vista às partes para manifestação sobre o laudo pericial,
no prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor.

Prazo do Autor - Início: 25/11/2008

TRT-PR-00239-2007-657-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : João Carlos Schelichting
Réu : Suzuki Indústria e Comércio de Máquinas Ltda.
ADV(S) : Kiyoshi Ishitani - PR2655
Ciência às partes acerca da nova data designada para audiência de
encerramento( 03/02/2009 ÀS 13:45 HORAS) e da perícia médica
que será realizada em 01/12/2008, às 16h, no consultório do Dr.
perito, sito à Rua Afonso Camargo, 2307, conjunto 14, Jardim Botâ-
nico, Curitiba, PR.

Vara do Trabalho de COLOMBO
Liomara Salete Casagrande Freitas Lima

Diretor(a)

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região
Vara do Trabalho de Dois Vizinhos - PR

Av. Dedi Barichello Montagner, 191 - 85660-000 – DOIS
VIZINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA
PARA APRESENTAÇÃO DE CONTESTAÇÃO

Com prazo de trinta dias

Edital : 73/2008
Autos : RTOrd 00703-2008-749-09-00
Autor : Mariana do Prado
Réu : Santino Lopes Pedroso
CPF nº 938.758.869-68

O Doutor JOSÉ EDUARDO FERREIRA RAMOS, Juiz Titular da
Vara do Trabalho de Dois Vizinhos - PR, FAZ SABER a todos quan-
tos o presente Edital virem ou dele tomarem conhecimento, que fica
intimado o reclamado SANTINO LOPES PEDROSO (CPF nº
938.758.869-68), atualmente em lugar incerto e não sabido, da pro-
positura da ação supra identificada e que, querendo, poderá apre-
sentar na Secretaria deste Juízo a sua resposta ao pedido inicial,
instruída dos documentos que entender necessários, no prazo de
cinco dias, sob as penas de lei.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado
no local de costume no átrio deste Juízo.
Eu, _______________________, Bruno Behr Neto, Diretor de Se-
cretaria, subscrevi.

Dois Vizinhos, 13 de novembro de 2008.

José Eduardo Ferreira Ramos
Juiz Titular

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU

RUA SANTOS DUMONT 460 TERREO
85.851-040 - FOZ DO IGUACU - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01032/2008

EDITAL LINS

TRT-PR-00477-2007-658-09-00-7(RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU

Autor : Paulo Cavalhieri
Réu(s) : Associação de Promoção do Menor - Aprom
Município de Foz do Iguaçu
INTIMADO(S) : Associação de Promoção do Menor - Aprom - (RÉU
- 1) - CNPJ: 77.813.541/0001-63

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO COM PRAZO DE
VINTE DIAS

O Doutor SIDNEI CLAUDIO BUENO, Juíza da 2ª Vara do Traba-
lho de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que nos autos supra determinou-se a CITAÇÃO
da executada Associação de Promoção do Menor - Aprom, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, para, no prazo 48 horas, pagar
a importância de R$ 23.736,80 (vinte e três mil, setecentos e trinta e
seis reais e oitenta centavos), atualizada até 30.11.2008, ou garantir
a execução, sob pena de penhora.
O presente edital de citação será publicado no Diário da Justiça do
Estado do Paraná e afixado na sede desta unidade judiciária, no local
de costume.

TRT-PR-00871-2007-658-09-00-5(RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Magdalena Lewandoski
Réu(s) : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
União Federal
INTIMADO(S) : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conser-
vação Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ: 80.378.359/0001-36

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO COM PRAZO DE
VINTE DIAS

O Doutor SIDNEI CLAUDIO BUENO, Juiz da 2ª Vara do Trabalho
de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que nos autos supra determinou-se a CITAÇÃO
do executado Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação
Ltda., atualmente em lugar incerto e não sabido, para, no prazo 48
horas, pagar a importância de R$ 5.590,56 (cinco mil, quinhentos e
noventa reais e cinqüenta e seis centavos), atualizada até 30.11.2008,
ou garantir a execução, sob pena de penhora.
O presente edital de citação será publicado no Diário da Justiça do
Estado do Paraná e afixado na sede desta unidade judiciária, no local
de costume.

TRT-PR-00967-2006-658-09-00-2(RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Andre Guimarães
Réu(s) : Instituto Brasileiro de Ação ao Desenvolvimento e Integra-
ção Social - IBADIS
Município de Foz do Iguaçu
INTIMADO(S) : Instituto Brasileiro de Ação ao Desenvolvimento e
Integração Social - IBADIS - (RÉU - 1) - CNPJ: 05.886.678/0001-
37

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO COM PRAZO DE
VINTE DIAS

O Doutor SIDNEI CLAUDIO BUENO, Juiz da 2ª Vara do Trabalho
de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que nos autos supra determinou-se a CITAÇÃO
do executado Instituto Brasileiro de Ação ao Desenvolvimento e In-
tegração Social - IBADIS, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para, no prazo 48 horas, pagar a importância de R$ 29.185,63 (vinte
e nove mil, cento e oitenta e cinco reais e sessenta e três centavos),
atualizada até 30.11.2008, ou garantir a execução, sob pena depe-
nhora, e para proceder às anotações na CTPS do autor.
O presente edital de citação será publicado no Diário da Justiça do
Estado do Paraná e afixado na sede desta unidade judiciária, no local
de costume.

TRT-PR-01081-2007-658-09-00-7(RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Tereza Maria Souza dos Santos
Réu(s) : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Município de Foz do Iguaçu
INTIMADO(S) : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conser-
vação Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ: 80.378.359/0001-36

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO COM PRAZO DE
VINTE DIAS

O Doutora SIDNEI CLAUDIO BUENO, Juiz da 2ª Vara do Traba-
lho de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que nos autos supra determinou-se a CITAÇÃO
do executado Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação
Ltda., atualmente em lugar incerto e não sabido, para, no prazo 48
horas, pagar a importância de R$ 4.363,45 (quatro mil, trezentos e
sessenta e três reais e quarenta e cinco centavos), atualizada até
30.11.2008, ou garantir a execução, sob pena de penhora.
O presente edital de citação será publicado no Diário da Justiça do
Estado do Paraná e afixado na sede desta unidade judiciária, no local
de costume.

TRT-PR-01619-2008-658-09-00-4(RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Luzia da Conceição Oliveira Benedet
Réu(s) : Gml Igu Agencia de Turismo Ltda.
INTIMADO(S) : Gml Igu Agencia de Turismo Ltda. - (RÉU - 1)

Campo Mourão

Colombo

Dois Vizinhos

Foz do Iguaçu
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO COM PRAZO DE VIN-
TE DIAS

O Doutor SIDNEI CLAUDIO BUENO, Juiz da 2ª Vara do Trabalho
de Foz do Iguaçu - PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que nos autos se está INTIMANDO o(a) réu(ré)
Gml Igu Agencia de Turismo Ltda., atualmente em local incerto e
não sabido, acerca da decisão que julgou PARCIALMENTE PRO-
CEDENTES os pedidos da exordial, e que dispõe do prazo legal
para, querendo, interpor recurso. O inteiro teor da decisão encontra-
se à disposição na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Foz do Igua-
çu.
O presente edital de intimação será publicado no Diário da Justiça do
Estado do Paraná e afixado na sede desta unidade judiciária, no local
de costume.

TRT-PR-01689-2008-658-09-00-2(CauInom)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Amarildo de Souza
Réu(s) : Rossini Multimarcas Veículos Ltda.
Mario Aparecido Rossini
Nadir Maria de Castro Rossini
INTIMADO(S) : Mario Aparecido Rossini - (RÉU - 2) - CPF:
325.324.159-91
Nadir Maria de Castro Rossini - (RÉU - 3) - CPF: 729.500.059-34
Rossini Multimarcas Veículos Ltda. - (RÉU - 1)

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO COM PRAZO DE VIN-
TE DIAS

O Doutor SIDNEI CLAUDIO BUENO, Juiz da 2ª Vara do Trabalho
de Foz do Iguaçu - PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que nos autos se está INTIMANDO os réus
ROSSINI MULTIMARCAS VEÍCULOS LTDA., MARIO APARE-
CIDO ROSSINI e NADIR MARIA DE CASTRO ROSSINI, atual-
mente em local incerto e não sabido, acerca da decisão que ACO-
LHEU O PEDIDO DE ARRESTO, e que dispõem do prazo legal
para, querendo, interpor recurso. O inteiro teor da decisão encontra-
se à disposição na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Foz do Igua-
çu.
O presente edital de intimação será publicado no Diário da Justiça do
Estado do Paraná e afixado na sede desta unidade judiciária, no local
de costume.

TRT-PR-03055-2007-658-09-00-3(RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Paulo dos Santos Sabino
Réu(s) : Supermercado Di Marini Ltda.
A P Ferreira & Cia Ltda.
Mercado Economia
INTIMADO(S) : Mercado Economia - (RÉU - 3) - CNPJ:
08.228.853/0001-97

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO COM PRAZO DE
VINTE DIAS

O Doutor SIDNEI CLAUDIO BUENO, Juiz da 2ª Vara do Trabalho
de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que nos autos supra determinou-se a CITAÇÃO
do executado Mercado Economia, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para, no prazo 48 horas, pagar a importância de R$ 29.025,90
(vinte e nove mil e vinte e cinco reais e noventa centavos), atualizada
até 30.11.2008, ou garantir a execução, sob pena de penhora.
O presente edital de citação será publicado no Diário da Justiça do
Estado do Paraná e afixado na sede desta unidade judiciária, no local
de costume.

SIDNEI CLAUDIO BUENO
Juiz do Trabalho

1ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 - térreo - CEP 85851-040

Fone (045) 523-2247
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

COM PRAZO DE VINTE DIAS

AUTOS: RT 2433/2008
RECLAMANTE: ZELIA DE ABREU RIBEIRO
RECLAMADO: CONSERLIMPE PRESTADORA DE SERVI-
ÇOS GERAIS S/C LTDA

A Doutora MARCIA FRAZÃO DA SILVA, Juíza da 1ª Vara do
Trabalho de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que se está NOTIFICANDO o réu acima nomi-
nado, atualmente em local incerto e não sabido, acerca da propositu-
ra da ação trabalhista RT 2433/2008 e para comparecer na 1ª Vara
do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU, localizada na Rua Santos Du-
mont, 460 - térreo - Foz do Iguaçu/PR, à AUDIÊNCIA UNA desig-
nada para o dia 19.01.2009, às 16h20min, quando poderá apresen-
tar resposta (art. 847, CLT), sendo-lhe facultado designar preposto
na forma prevista no art. 843 da CLT, apresentar defesa e oferecer as
provas que julgar necessárias, constantes de documentos, sob as pe-
nas do art. 359 do CPC, bem como testemunhas, estas no máximo de
3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até 15
(quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiridas
apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art. 845
da CLT c/c 396 do CPC.
O não comparecimento importará em revelia e confissão quanto a

matéria de fato.
E para que não se alegue ignorância, é passado o presente edital, o
qual devidamente assinado será afixado em local próprio desta Vara
e publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná.
Foz do Iguaçu, 20 de novembro de 2008.
Subscrito por _________ Claudio Gerson de Oliveira, Assistente de
Diretora de Secretaria.

MARCIA FRAZÃO DA SILVA
Juíza do Trabalho

1ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 - térreo - CEP 85851-040

Fone (045) 523-2247

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

AUTOS: RT 2410/2008
RECLAMANTE: TEREZA PIRES PONTES
RECLAMADO: CONSERLIMPE PRESTADORA DE SERVI-
ÇOS GERAIS S/C LTDA

A Doutora MARCIA FRAZÃO DA SILVA, Juíza da 1ª Vara do
Trabalho de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que se está NOTIFICANDO o réu acima nomi-
nado, atualmente em local incerto e não sabido, acerca da propositu-
ra da ação trabalhista RT 2410/2008 e para comparecer na 1ª Vara
do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU, localizada na Rua Santos Du-
mont, 460 - térreo - Foz do Iguaçu/PR, à AUDIÊNCIA UNA desig-
nada para o dia 19.01.2009, às 16h10min, quando poderá apresen-
tar resposta (art. 847, CLT), sendo-lhe facultado designar preposto
na forma prevista no art. 843 da CLT, apresentar defesa e oferecer as
provas que julgar necessárias, constantes de documentos, sob as pe-
nas do art. 359 do CPC, bem como testemunhas, estas no máximo de
3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até 15
(quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiridas
apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art. 845
da CLT c/c 396 do CPC.
O não comparecimento importará em revelia e confissão quanto a
matéria de fato.
E para que não se alegue ignorância, é passado o presente edital, o
qual devidamente assinado será afixado em local próprio desta Vara
e publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná.
Foz do Iguaçu, 20 de novembro de 2008.
Subscrito por _________ Claudio Gerson de Oliveira, Assistente de
Diretora de Secretaria.

MARCIA FRAZÃO DA SILVA
Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA

RUA AFONSO BOTELHO 104 1º ANDAR
85070165 GUARAPUAVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02411/2008
PUBLICAÇÃO PARA 24/11/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-92001-2004-659-09-00-8 (CartPrec) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Jorge Elache Neto
Réu : Indústrias João José Zattar S.A.
ADV(S) : Leonardo da Costa - PR23493
Oportunizado o pagamento expontâneo da divida , no prazo de dez
dias, sob pena de imediata remoção e alienação em leilão do bem
penhorado.

TRT-PR-79040-2006-659-09-00-1 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Benedito de Paula Louro (Espólio De)
ADV(S) : Marcia Regina Rodacoski - PR13601
Alencar Leite Agner - PR10419
retirar os documentos que acompanham a petição inicial e a contes-
tação (exceto os representativos), no prazo de dez dias, após o que,
se não procurados, os autos serão arquivados.

TRT-PR-00184-2008-659-09-00-7 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Valdir Iubel
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664

Contra-arrazoar o recurso adesivo interposto pela parte contrária,
no prazo legal, querendo.

TRT-PR-00473-2003-659-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Gilmar Holm Vieira
Réu : Alfa Transportes Especiais Ltda.
Pe Na Tabua Transportes Ltda.
Rogerio Paiva Pereira
Juscelia Oliva Moraes
Marcos Aurelio Ribas
Deborah Maria Wouk Ribas
ADV(S) : Marcos Sung Il Jo - PR26362

Victorio Hauagge - PR16378
Vinicius Elias Hauagge - PR24698
Victorio Hauagge - PR16378
Foi proferido despacho nestes autos cujo teor é o seguinte:”
1 - Intimem-se os procuradores do autor e do executado Marcos
Aurelio Ribas para que apresentem croqui ou pontos de referência
destinados à localização dos imóveis descritos nas matrículas 17256,
17257 e 17258, no prazo de dez dias.

2 - Não havendo manifestação, desentranhe-se o mandado e docu-
mentos de fls. 405/414 e redistribua-se-o ao Oficial de Justiça Cíce-
ro Marcondes Bittencourt para cumprimento, no prazo legal.

TRT-PR-00551-2005-659-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Osni de Jesus Rosa
Réu : Indústria e Comércio de Embalagens Rodacoski Ltda.
José Rodacoski
Luciane Costa Lima Rodacoski
Julnei Klein de Azevedo
Amaury Casubek
ADV(S) : Renato Goes Penteado Filho - PR16589
Foi proferido despacho nestes autos cujo teor é o seguinte:”
2 - Indefiro o requerimento de exclusão do executado Amaury Casu-
bek do pólo passivo da execução, uma vez que o ordenamento jurí-
dico não exclui a co-responsabilidade do sócio quotista pelas dívidas
contraídas pela sociedade, pois conforme se depreende do disposto
nos artigos 1024 e 1025 do mesmo diploma legal, todos os sócios da
sociedade insolvente respondem com seus patrimônios particulares
pelas dívidas destas, estejam ou não investidos de poderes de admi-
nistração ou gerência. As decisões favoráveis ao entendimento do
executado foram proferidas por Juízo diverso e não são compartilha-
das por este Juízo. Intime-se.

TRT-PR-00585-2002-659-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Ademir Colaco
Réu : Guarapuava Esporte Clube
ADV(S) : Sergio Luis Hessel Lopes - PR21419
Foi proferido despacho nestes autos cujo teor é o seguinte:”

1 - Defiro, com fundamento no artigo 745-A do CPC, o pedido de
parcelamento do débito remanescente em seis prestações mensais de
R$ 1.500,00, atualizáveis. Suspendam-se os leilões designados para
os dias 19 e 26/11/2008, dando-se ciência ao Sr. Leiloeiro.

2 - Intime-se a executada, por seu procurador, para depositar na
conta judicial n.º 042-1508321-1, agência 2729 da Caixa Econômica
Federal, o saldo devedor de R$ 9.000,00 em seis parcelas mensais de
R$ 1.500,00, acrescidas de correção monetária e juros de mora de
1% ao mês a partir da data do depósito de fls. 293, fixando como
datas de vencimento das prestações os dias 05/12/2008, 07/01/2009,
06/02/2009, 06/03/2008, 06/04/2009 e 06/05/2009.

3 - Advirta-se a executada de que o “não pagamento de qualquer das
prestações implicará, de pleno direito, o vencimento das subseqüen-
tes e o prosseguimento do processo, com o imediato início dos atos
executivos, imposta ao executado multa 10% (dez por cento) sobre
o valor das prestações não pagas e vedada a oposição de embargos”
(CPC, artigo 745-A, § 2º).

4 - ...

TRT-PR-00813-2008-659-09-00-9 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Neusa dos Santos Dangui
Réu : Lea Correa
Noemia Pachinski Supermercado
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Thercius A. Gabriel Neiva Rezende - PR25513
Foi proferido despacho nestes autos cujo teor é o seguinte:”

Vistos etc...

1 - Ante o teor da manifestação de vontade da autora, HOMOLOGO
o acordo noticiado na petição de fls. 80, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos. Não havendo manifestação da exeqüente nos
cinco dias subseqüentes à data estipulada para pagamento da última
parcela (10/02/2009), presumir-se-á cumprido o acordo.

2 - Considerando que, nos termos do artigo 832, § 6º, da CLT, “O
acordo celebrado após o trânsito em julgado da sentença ou após a
elaboração dos cálculos de liquidação de sentença não prejudicará
os créditos da União”, prevalecem a título de contribuições previ-
denciárias, imposto de renda e custas processuais os valores já liqui-
dados nos autos.

3 - Intimem-se as executadas para comprovar o pagamento do débi-
to remanescente (contribuições previdenciárias, imposto de renda,
custas processuais e honorários do contador), no prazo de dez dias,
sob pena de prosseguimento da execução.

4 - Transcorrido o prazo sem manifestação, expeça-se mandado de
penhora de bens de titularidade das executadas, tantos quantos bas-
tem para satisfação integral do crédito remanescente.

TRT-PR-01117-2008-659-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Emilia Rodrigues Correa
Réu : Paulo Roberto Carneiro da Matta
ADV(S) : Vilmar Domingues da Luz - PR43239
Foi proferido despacho nestes autos cujo teor é o seguinte:”
Vistos etc...

1 - Observa-se pelo teor dos documentos juntados aos autos que a
relação de emprego estabeleceu-se entre a autora e a empresa indivi-

dual denominada PAULO ROBERTO CARNEIRO DA MATTA, ins-
crita no CNPJ sob o n.º 78043452/0001-48. A certidão de óbito de
fls. 30 demonstra que o titular da empresa faleceu em data de 16/01/
2007. A viúva do “de cujus” declarou em audiência que é inventari-
ante do espólio, mas não comprovou tal condição jurídica. O instru-
mento de mandato de fls. 57 não produz qualquer efeito com relação
à representação processual da empresa ré, pois foi firmado pela viú-
va Tereza Schastai da Matta, em nome próprio.

2 - Assim, intime-se a empresa ré para regularizar sua representação
processual, juntando cópia de seus atos constitutivos, do termo de
inventariante firmado pela viúva Tereza Schastai da Matta e de ins-
trumento de mandato firmado por esta na qualidade de representante
legal da empresa, dada a sua condição de inventariante do espólio de
seu titular, devendo ratificar o acordo celebrado, no prazo de dez
dias.

3 - No mesmo prazo, deverá comprovar o pagamento das custas
processuais, dos honorários contábeis, do imposto de renda e das
contribuições previdenciárias, conforme valores apurados na conta
de liquidação, sob pena de prosseguimento da execução, uma vez
que a natureza jurídica atribuída aos valores declarados está total-
mente dissociada do título executivo e em contrariedade ao disposto
no artigo 832, § 6º, da CLT, assim redigido: “O acordo celebrado
após o trânsito em julgado da sentença ou após a elaboração dos
cálculos de liquidação de sentença não prejudicará os créditos da
União”. Assim, os valores exigíveis a título de contribuições previ-
denciárias, imposto de renda e custas processuais são aqueles homo-
logados pela decisão de liquidação de fls. 89.

4 - Não havendo pagamento, cumpra-se o item 4 da decisão de liqui-
dação (fls. 89).

TRT-PR-01234-2005-659-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Leandro Alves Cavalheiro
Réu : Marques & Tullio Ltda.
ADV(S) : Pedro Armando da Silva Filho - PR35043

Comprovar nos autos, no prazo de dez dias, a transmissão eletrônica
da GFIP/SEFIP (observado o código 650 e demais instruções conti-
das no item 2.1.3.2 do manual da GFIP/SEFIP), por meio da aplica-
tivo CONECTIVIDADE SOCIAL disponibilizado pela Caixa Eco-
nômica Federal, sob pena de sujeitar-se ao pagamento de multa ad-
ministrativa no valor de R$ 636,17, a ser aplicada pela Delegacia da
Receita Federal do Brasil, na forma prevista nos artigos 3º e 4º da
Portaria MPS/MTE 227/2005 e 284 do Decreto 3048/99.

TRT-PR-01311-2008-659-09-00-5 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Ewaldo Bonometto
Réu : Agrícola Colferai Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio de Souza - PR10565
Jose Antonio Pavlak - PR39924
Foi proferido despacho nestes autos cujo teor é o seguinte:”

1 - Dê-se ciência às partes do conteúdo do ofício enviado pela Secre-
taria de Saúde do Município de Guarapuava, devendo informar, no
prazo comum de cinco dias, em qual Unidade Municipal de Saúde o
autor recebeu atendimento médico.

2 - Apresentadas as respostas, expeça-se novo ofício ao Sr. Secretá-
rio de Saúde Municipal. Não apresentadas, voltem conclusos para
deliberação.

TRT-PR-01337-2008-659-09-00-3 (RTSum) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Rodrigo Rodrigues Marques
Réu : Fagundes Schier & Cia Ltda.
ADV(S) : Evandro Severino Colonhi - PR41862
Ana Cristiane de Mello Moreles - PR42738
Foi proferido despacho nestes autos cujo teor é o seguinte:”

Ante a informação da executada de que boa parte de seus bens en-
contram-se arrestados nos autos n.º 855/2006, 352/2007 e 129/2007,
em curso perante o MM. Juízo de Direito da 1ª Vara Cível desta
Comarca, concedo ao exeqüente o prazo de quinze dias para que
efetue pesquisas junto àqueles autos e, caso verifique que os bens
ainda não saíram do patrimônio da executada, individualize e infor-
me onde estão depositados aqueles sobre os quais pretende que re-
caia a penhora, devendo indicar tantos bens quantos bastem à inte-
gral satisfação do crédito exeqüendo atualizado.

TRT-PR-01357-2008-659-09-00-4 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Adriana Dautermann
Réu : Sul Service Serviços Especializados Ltda.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Rubens Tatit Ebling da Costa - RS38626
Reinaldo Mirico Aronis - PR35137
Contra-arrazoar o recurso ordinário interposto pela parte contrária,
no prazo legal, querendo.

TRT-PR-01523-2008-659-09-00-2 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Leandro Lara Cuchar
Réu : Empreiteira Novo Tempo Ltda.
ADV(S) : Michelly Silvestri - PR46358
Geraldo Mocelin - PR12711
Foi proferida sentença de Embargos de Declaração, REJEITANDO -
OS. A íntegra da sentença encontra-se disponível em www.trt9.jus.br.

TRT-PR-01606-2006-659-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Antonio Silvio Vieira
Réu : Transportes Coletivos Pérola do Oeste Ltda.

Guarapuava
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ADV(S) : Alfredo Marcos Silvério - PR40301
Foi proferido despacho nestes autos cujo teor é o seguinte:”

TRT-PR-01609-2008-659-09-00-5 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Silvane Pierog Rodaen
Réu : Evolution Administradora de Serviços Terceirizados Ltda.
União
ADV(S) : Marcos Antonio Maier Carvalho - PR19724
Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela União.

TRT-PR-01678-2003-659-09-00-4 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Antonio Simeao Fabricio de Souza
Réu : Margarete Aparecida de Souza Buco
ADV(S) : Alair Valtrin - PR16610
Oportunizado o pagamento expontâneo da divida exequenda, no prazo
de dez dias, sob pena de imediata alienação judicial dos semoventes
penhorados.

TRT-PR-01777-2008-659-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Luiz Vitalli Maroleto
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Solange da Silva Machado - PR31375
Ana Carolina Guizzo - PR43200
Foi proferida sentença de Embargos de Declaração, REJEITANDO-
OS. A íntegra da sentença encontra-se disponível em www.trt9.jus.br.

TRT-PR-01861-2008-659-09-00-4 (ET) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Madeireira Zimerman Ltda.
Réu : Hugo Leal Szaikowski
ADV(S) : Sebastião dos Santos - PR11138
Fica intimado o Embargado,por seu procurador, para oferecer res-
posta aos Embargos de Terceiro, no prazo de dez dias, bem como
para informar o atual endereço do embargado.

TRT-PR-01903-2008-659-09-00-7 (RTSum)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : José Alipio dos Santos
Réu : Hermann Weigand
ADV(S) : Aureliano José de Aredes - PR12087
Adriana Dautermann - PR45775
Foi proferido despacho nestes autos cujo teor é o seguinte:”

1 - Diversamente do que pretende o réu, não haverá intimação de sua
procuradora “para que possa recolher o valor arbitrado”, uma vez
que nos limites da presente lide não foram pactuados créditos em
favor do autor. Note-se que o pedido inicial tem como objeto unica-
mente a declaração de existência de vínculo de emprego no período
de 15/03/2004 a 15/12/2004, cuja pretensão foi objeto da composi-
ção de fls. 13. Assim, eventuais débitos reconhecidos pelo réu em
decorrência do contrato de trabalho avençado podem e devem ser
pagos diretamente ao autor, extrajudicialmente, ou seja, fora dos li-
mites da presente lide. Intime-se.

2 - Intime-se a União, na forma determinada às fls. 13.

TRT-PR-01978-2008-659-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Claudiney Ornel de Amaral
Réu : Celso Marcos Henning
ADV(S) : Fernando Henrique Machado de Campos - PR46868
Alair Valtrin - PR16610
Foi designado o dia 10/12/2008, às 14h00min, para a realização da
perícia médica com a Dra. Vera Lúcia Dias, ficando ciente o autor de
que deverá comparecer pessoalmente ao consultório médico, sito à
rua Comendador Noberto, nº 222, Centro, Guarapuava, PR, munido
dos exames médicos que possuir.

TRT-PR-02069-2007-659-09-00-6 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : João Maria Arnaud
Réu : Marochi & Marochi Ltda.
ADV(S) : André Luiz Sberze - DF23816
Oportunizado o pagamento expontâneo da divida , no prazo de dez
dias, sob pena de imediata remoção e alienação em leilão do bem
penhorado.

02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Churchill Monteiro Leite

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
POSTO DE ATENDIMENTO DA JUSTIÇA DO TRABALHO

- IBAITI - PR
RUA EUCLIDES MONTEIRO, 739

84900000 IBAITI / PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00059/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00005-2008-672-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ - POSTO
DE ATENDIMENTO - IBAITI / PR
Autor : Vera Lúcia Rocha Bertini
Réu : Dail S.A. Destilaria de Álcool Ibaiti
Manacá Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Paulo Cezar de Moura Bueno Junior - PR41252

Apresentar, querendo, contra-razões ao recurso ordinário interposto
pela União.

TRT-PR-00008-2008-672-09-00-5 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ - POSTO
DE ATENDIMENTO - IBAITI / PR
Autor : Aparecido Lemes da Costa
Réu : Dail S.A. Destilaria de Álcool Ibaiti
Manacá Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Paulo Cezar de Moura Bueno Junior - PR41252
Apresentar, querendo, contra-razões ao recurso ordinário interposto
pela União.

TRT-PR-99511-2006-672-09-00-8 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ - POSTO
DE ATENDIMENTO - IBAITI / PR
Autor : Leila Aparecida Reis Mancebo
Réu : Indústria de Compensados Sudati Ltda.
ADV(S) : Claudiney Alessandro Goncalves - PR23327
Cristiane Vitorio Gonçalves - PR26404
Manifestar-se, querendo, quanto ao laudo pericial juntado aos autos.

TRT-PR-00051-2008-672-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ - POSTO
DE ATENDIMENTO - IBAITI / PR
Autor : Olívio de Oliveira
Réu : Dail S.A. Destilaria de Álcool Ibaiti
Manacá Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Paulo Cezar de Moura Bueno Junior - PR41252
Apresentar, querendo, contra-razões ao recurso ordinário interposto
pela União.

TRT-PR-00093-2008-672-09-00-1 (RTSum) - (40 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ - POSTO
DE ATENDIMENTO - IBAITI / PR
Autor : Marcia Cristina de Melo
Réu : Indústria de Móveis e Estofados Taipel Ltda.
ADV(S) : Mauro Wegrzyn - PR24257
Murilo Enz Fagá Pereira - PR36202
Ciência de despacho de homologação de acordo:
“...1 - Homologo o acordo noticiado às fls. 79/80, bem como a dis-
criminação da natureza jurídica das parcelas quitadas, entendendo-a
em harmonia com o objeto da lide, para que se produzam seus jurídi-
cos e legais efeitos, valendo como sentença irrecorrível, salvo para a
Previdência Social quanto à contribuição social devida, nos termos
do parágrafo único, do art. 831, da CLT.
2 - Defiro o pedido do reclamado para recolhimento de custas, que
deverá ser comprovado nos autos até 01/12/2008.
3 - Intimem-se as partes da homologação do acordo e o Reclamado
para proceder o recolhimento da contribuição previdenciária inci-
dentes sobre as parcelas de natureza salarial discriminadas, até o dia
02 do mês seguinte ao mês de referência, nos termos da Lei 8.212/
91, bem como juntar aos autos a guia de recolhimento, no prazo de
cinco dias, após o vencimento do prazo legal, sob pena de execução,
de ofício, dos créditos previdenciários, nos termos do parágrafo úni-
co, do art. 876, da CLT.
4 - Intime-se a União, nos termos do art. 832, parágrafo 4º, da CLT.
5 - Cumpridas as determinações anteriores, bem como aquela descri-
ta no art. 889-A, parágrafo 2º da CLT quando da comprovação dos
recolhimentos previdenciários, arquivem-se os autos...”

TRT-PR-00136-2008-672-09-00-9 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ - POSTO
DE ATENDIMENTO - IBAITI / PR
Autor : Aparecido Belizário de Oliveira
Réu : Tornearia Paranavaí Ltda.
HSBC Seguros Brasil S.A.
ADV(S) : Luiz Gustavo Fragoso Da Silva - PR23282
Junior Carlos Freitas Moreira - PR33550
Cleiton Dahmer - PR38678
Vistas dos documento juntados às fls. 321/327.

TRT-PR-00141-2008-672-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ - POSTO
DE ATENDIMENTO - IBAITI / PR
Autor : João Francisco da Silva
Réu : Viação Joia Ltda.
ADV(S) : Cesar Augusto de Mello e Silva - PR12799
Luciano Marcelo Dias Queiroz - PR44890
Apresentar quesitos e assistente técnico para acompanhamento de
perícia.

TRT-PR-00144-2007-672-09-00-4 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ - POSTO
DE ATENDIMENTO - IBAITI / PR
Autor : Valdeci Ribeiro de Lima
Réu : Aspm - Associação dos Servidores Públicos Municipais de Pi-
nhalão
ADV(S) : Elton César Navarrete de Azevedo - PR27099
Fabio Henrique Curan - PR37260
Ciência de que se encontra à sua disposição na agência da Caixa
Econômica Federal de Wenceslau Braz guia de retirada referente ao
pagamento do principal.

TRT-PR-00159-2007-672-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ - POSTO
DE ATENDIMENTO - IBAITI / PR
Autor : Edson Baptista de Oliveira
Réu : Valmir de Jesus Bueno - Pirai
Indústria de Compensados Sudati Ltda.
Contenplac Indústria de Placas Ltda.
Indústria de Compensados Guararapes Ltda.
ADV(S) : Claudiney Alessandro Goncalves - PR23327
Dinizar Domingues - PR28351
Data da audiência: 04/12/2008 Hora: 14:30
Fica V. Sa. intimada de que foi designada AUDIÊNCIA DE CONCI-

LIAÇÃO, com relação aos autos supra, que será realizada no Posto
de Atendimento de Ibaiti, r. Euclides Monteiro, 739, centro.

TRT-PR-00234-2007-672-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ - POSTO
DE ATENDIMENTO - IBAITI / PR
Autor : Marina Rodrigues da Silva
Réu : Valmir de Jesus Bueno - Pirai
Indústria de Compensados Sudati Ltda.
Contenplac Indústria de Placas Ltda.
Indústria de Compensados Guararapes Ltda.
ADV(S) : Claudiney Alessandro Goncalves - PR23327
Dinizar Domingues - PR28351
Data da audiência: 04/12/2008 Hora: 14:45
Fica V. Sa. intimada de que foi designada AUDIÊNCIA DE CONCI-
LIAÇÃO, com relação aos autos supra, que será realizada no Posto
de Atendimento de Ibaiti, r. Euclides Monteiro, 739, centro.

TRT-PR-00257-2007-672-09-00-0 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ - POSTO
DE ATENDIMENTO - IBAITI / PR
Autor : Silvio Batista da Rosa
Réu : Vanilson do Carmo Vitor
Messias Marques da Silva
ADV(S) : Geiel Heidgger Ferreira - PR14402
Celia Regina Gervasi - PR17854
James Augusto Ferreira Loyola - PR28854

Vistas ao Exeqüente para manifestar-se, em 5 (cinco) dias, sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça.

TRT-PR-00286-2006-672-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ - POSTO
DE ATENDIMENTO - IBAITI / PR
Autor : Angela Maria Santos Azevedo
Réu : Contenplac Indústria de Placas Ltda.
Indústria de Compensados Guararapes Ltda.
ADV(S) : Claudiney Alessandro Goncalves - PR23327
Cristiane Vitorio Gonçalves - PR26404
Dinizar Domingues - PR28351
Ciência que os presentes autos foram inseridos na pauta da Semana
Nacional de Conciliação por equívoco, sendo que os mesmos já fo-
ram retirados da referida pauta.

TRT-PR-00287-2006-672-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ - POSTO
DE ATENDIMENTO - IBAITI / PR
Autor : Tereza Ribeiro
Réu : Valmir de Jesus Bueno - Pirai
Indústria de Compensados Sudati Ltda.
Contenplac Indústria de Placas Ltda.
Indústria de Compensados Guararapes Ltda.
ADV(S) : Claudiney Alessandro Goncalves - PR23327
Cristiane Vitorio Gonçalves - PR26404
Comparecer no balcão deste Posto de Atendimento a fim de retirar
alvará para habilitação no seguro-desemprego bem como a CTPS do
autor devidamente anotada.

TRT-PR-00356-2008-672-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ - POSTO
DE ATENDIMENTO - IBAITI / PR
Autor : Adalto Aparecido de Oliveira
Réu : Jorge Ito Junior
Jorge Ito
ADV(S) : Paula Cristina Gimenes Teodoro - PR18709
Ciência de despacho:
“...1. Primeiramente, informe o autor quando ocorreu o pagamento
noticiado à fl. 301;
2. Após, atualize-se a conta, abatendo-se os valores pagos e cumpra-
se o item 2 do despacho de fl. 299...”

TRT-PR-00366-2008-672-09-00-8 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ - POSTO
DE ATENDIMENTO - IBAITI / PR
Autor : Benedito Donizete de Carvalho
Réu : Antonio Carlos Azim
ADV(S) : Geiel Heidgger Ferreira - PR14402
Fica o autor ou seu procurador com poderes específicos intimado
para comparecer no balcão da Secretaria do Posto de Atendimento
da Justiça do Trabalho de Ibaiti a fim de retirar o alvará para habili-
tação no seguro-desemprego.

TRT-PR-00479-2008-672-09-00-3 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ - POSTO
DE ATENDIMENTO - IBAITI / PR
Autor : Conceição Aparecida da Silva
Réu : Harken Terceirização e Representações Ltda.
Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Michelle Fagundes Batista - PR39587
Francisco Jony Borio Do Amaral - PR42971
Ciência de despacho:
“...1. Defere-se ao Autor o prazo de 30 (trinta) dias para informar o
endereço atual da 1ª reclamada, sob pena de extinção do processo
sem resolução do mérito.
2. Retirem-se os autos da pauta de audiências.
3. Após a indicação do endereço correto, designe-se nova data para
a realização da audiência una, cientificando o Autor e segunda recla-
mada e notificando a primeira reclamada, com as cominações anteri-
ores...”

TRT-PR-00481-2008-672-09-00-2 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ - POSTO
DE ATENDIMENTO - IBAITI / PR
Autor : Ines Gomes da Mota Dias
Réu : Harken Terceirização e Representações Ltda.

Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Michelle Fagundes Batista - PR39587
Francisco Jony Borio Do Amaral - PR42971
Ciência do seguinte despacho:
“...1. Defere-se ao Autor o prazo de 30 (trinta) dias para informar o
endereço atual da 1ª reclamada, sob pena de extinção do processo
sem resolução do mérito.
2. Retirem-se os autos da pauta de audiências.
3. Após a indicação do endereço correto, designe-se nova data para
a realização da audiência una, cientificando o Autor e segunda recla-
mada e notificando a primeira reclamada, com as cominações anteri-
ores...”

TRT-PR-00482-2008-672-09-00-7 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ - POSTO
DE ATENDIMENTO - IBAITI / PR
Autor : Genir Hilário da Silva
Réu : Harken Terceirização e Representações Ltda.
Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Michelle Fagundes Batista - PR39587
Francisco Jony Borio Do Amaral - PR42971
Ciência de despacho:
“...1. Defere-se ao Autor o prazo de 30 (trinta) dias para informar o
endereço atual da 1ª reclamada, sob pena de extinção do processo
sem resolução do mérito.
2. Retirem-se os autos da pauta de audiências.
3. Após a indicação do endereço correto, designe-se nova data para
a realização da audiência una, cientificando o Autor e segunda recla-
mada e notificando a primeira reclamada, com as cominações anteri-
ores...”

TRT-PR-00485-2008-672-09-00-0 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ - POSTO
DE ATENDIMENTO - IBAITI / PR
Autor : Neuza dos Santos Oliveira
Réu : Harken Terceirização e Representações Ltda.
Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Michelle Fagundes Batista - PR39587
Francisco Jony Borio Do Amaral - PR42971
Ciência do seguinte despacho:
“...1. Defere-se ao Autor o prazo de 30 (trinta) dias para informar o
endereço atual da 1ª reclamada, sob pena de extinção do processo
sem resolução do mérito.
2. Retirem-se os autos da pauta de audiências.
3. Após a indicação do endereço correto, designe-se nova data para
a realização da audiência una, cientificando o Autor e segunda recla-
mada e notificando a primeira reclamada, com as cominações anteri-
ores...”

TRT-PR-00559-2008-672-09-00-9 (ConPag) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ - POSTO
DE ATENDIMENTO - IBAITI / PR
Autor : Condomínio Residencial Barra Bonita
Réu : João Lopes
ADV(S) : Marilina Pinheiro Amaral Gentile - PR15001
Geraldo Jose do Amaral Gentile - PR15002

Fica o autor intimado para depositar o valor a ser consignado, no
prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem reso-
lução do mérito, caso ainda não tenha efetuado o depósito.
No mesmo prazo, deverá o autor regularizar a representação proces-
sual.

TRT-PR-00665-2007-672-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ - POSTO
DE ATENDIMENTO - IBAITI / PR
Autor : Luiz Carlos Pereira Custódio
Réu : Silva & Lima S/C Ltda.
Município de Japira
ADV(S) : Geiel Heidgger Ferreira - PR14402
Celia Regina Gervasi - PR17854
James Augusto Ferreira Loyola - PR28854
Vistas à Reclamante para manifestar-se sobre documentos juntados
aos autos.

Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ - POSTO DE
ATENDIMENTO - IBAITI / PR

Fernando Augusto Coimbra Chesco
Chefe de Posto de Atendimento

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
RUA MARECHAL CÂNDIDO RONDON, 1975

85302090 LARANJEIRAS DO SUL
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00170/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99501-2006-053-09-00-5 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Nilson Dudek(Espólio De)
Réu : Cejen Engenharia Ltda.
ADV(S) : Edson Tome - PR26114

Fica intimada a parte autora (art. 884 da CLT).

TRT-PR-99515-2005-053-09-00-8 (AIND) - (10 dias)

Ibaiti Laranjeiras do Sul
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Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Emilio Benderovicz
Réu : Brasmare Engenharia Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio de Souza - PR10565
José Antonio Pavlak - PR39924

Fica intimado o (a) exeqüente para que, em dez dias, informar o
atual endereço da ré.

TRT-PR-00023-1995-053-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Gabriel Campos de Ramos
Réu : Temporart Serviços Temporarios e Publicidade Ltda.
Antonio Fernando Leite Machado
Lília Maria Magalhães de Castro Riedlinger
Wilson Riendlinger
ADV(S) : Mirian Padilha - PR19326
Encontra-se à sua disposição guia de retirada, na Caixa Econômica
Federal, ag. de Laranjeiras do Sul.

TRT-PR-00025-2008-053-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Sidney Vinharski
Réu : Sonia Maria Muller
ADV(S) : Giani Lanzarini da Rosa Lima - PR33060
Vinicius Antonio Gaffuri - PR38252
De que foi designada audiência para o dia 25/11/2008, às 15h10min.,
para oitiva da testemunha João Maria de Jesus.

TRT-PR-00044-2007-053-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Davyson Dilmar Dudeck
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Simone Hansen Alves Grossi - PR36900
Mauricio Monteiro De Barros Vieira - PR10477
Nilce Regina Tomazeto Vieira - PR13685
Isabel Aparecida Holm - PR22399
Rafael de Paula Sirigatti - PR42271
Rudney Ricardo de Silos Correa - PR43227

1. Ficam intimadas as partes novamente para, em cinco dias, apre-
sentarem o original da petição de acordo, sob pena de não homolo-
gação.

2. Fica intimado o autor para ratificar o acordo. Se a ratificação acorrer
por petição, deverá constar o valor a ser pago e as datas previstas
para pagamento.

TRT-PR-00045-1995-053-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : José Alcindo Mendes dos Santos
Réu : União Federal
Estrada de Ferro Paraná Oeste S.A.
ADV(S) : Jaime Javorski - PR19839
Suzana Bellegard Danielewicz - PR11303
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sentença na
internet www.trt9.jus.br.

TRT-PR-99547-2006-053-09-00-4 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Nilson Dudek (Espólio De)
Réu : Cejen Engenharia Ltda.
Cejen Cargo Transportes Ltda.
Cilusa Empreiteira de Obras Ltda.
ADV(S) : Adriana Alves - PR22894

Fica Vossa Senhoria intimado de que foi rejeitado, liminarmente, os
embargos à execução, por falta de garantia da execução (art. 884 da
CLT e 739, I, do CPC).

TRT-PR-99549-2006-053-09-00-3 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Marcio Gonçalves
Réu : Construtora Abapan Ltda.
ADV(S) : Rosa Elci dos Anjos - PR16066
Mirian Padilha - PR19326
Fica intimado o autor para, em dez dias, informar se foi realizado o
exame solicitado através do ofício de fl. 173.

TRT-PR-00064-2006-053-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Joaquim Bueno Machado
Réu : Santa Rita Comércio e Instalações Ltda.
ADV(S) : Nemora Pellissari Lopes - PR23552

Fica intimdo o autor quanto à data e horário para realização da hasta
pública, a saber:
Dia 27-11-2008 praça/leilão 14h e 14h30min na 3ª VT de Florianó-
polis-SC.

TRT-PR-00087-2007-053-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Nori Inácio da Cruz
Réu : Cooperativa Agrícola Mista e Industrial Santa Regina Ltda.
ADV(S) : Almir Machado de Oliveira - PR16363
Leopoldo Linhares Marochi - PR36235

Fica intimada a parte Ré a se manifestar sobre o laudo pericial, em
cinco dias.

TRT-PR-00107-2004-053-09-00-6 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Marcelo Sebastião dos Santos
Réu : Coopernal - Coop.Regional de Trabalho Informal
Conexo - Coop. Regional de Trab. da Construção Civil

Município de Laranjeiras do Sul
ADV(S) : Iracema Pereira de Carvalho - PR25607
Andreia Indalencio Rochi - PR29345
Fica intimaado o (a) exeqüente para que, em dez dias, indicar meios
para prosseguimento da execução.

TRT-PR-00115-2008-053-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : José Lauro de Lima
Réu : Construfase Construções Civis Ltda.
Paraná Serviços Terceirizados Ltda.
ADV(S) : Almir Machado de Oliveira - PR16363
Waldemar Hesse - PR23222
Carlos Mariano Hesse - PR25132
Waldemar Hesse - PR23222
Carlos Mariano Hesse - PR25132

Fica Vossa Senhoria intimada de que a audiência anteriormente mar-
cada para o dia 21-11-08, às 11 horas, foi redesignada na 1ª Vara do
Trabalho em Itaguaí-RJ para o dia 26-11-2008, às 10h25min

TRT-PR-00128-2006-053-09-00-3 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Marlene Azeredo dos Santos
Réu : Vania Lorini
ADV(S) : Claiton Jose de Oliveira - PR19940
Ricardo Jose Dagostim - PR35223

1. Vista à exeqüente da certidão de fl. 179.

TRT-PR-00146-2002-053-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Ines Nistor
Réu : Kiwests Confecções Ltda.
Ciro de Lima Fortes
Valdirene Meloto
ADV(S) : Joel Vidal de Oliveira - PR32353

Fica Vossa Senhoria ciente de que foram arquivados os autos provi-
soriamente (lei 6.830/80, artigo 40, § 2º).

TRT-PR-00147-2002-053-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Josiel Alves de Ramos
Réu : Kiwests Confecções Ltda.
Ciro de Lima Fortes
Valdirene Meloto
ADV(S) : Joel Vidal de Oliveira - PR32353

Fica Vossa Senhoria ciente de que foram arquivados os autos provi-
soriamente (lei 6.830/80, artigo 40, § 2º).

TRT-PR-00147-1999-053-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Luiz Malinoski
Réu : Henrique Couto Mierva
ADV(S) : Ronir Irani Vincensi - PR21945

Fica Vossa Senhoria ciente:
1. Considerando-se os termos da certidão supra, mantenha-se cópia
da sentença arquivada em Secretaria, possibilitando que a CTPS seja
anotada, oportunamente, caso solicitado.

TRT-PR-00148-2008-053-09-00-6 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Adelio Nava
Réu : Cherpinski, Martelli & Cia. Ltda.
ADV(S) : Solange da Silva Machado - PR31375
Almir Machado de Oliveira - PR16363
De que foi julgado improcedentes os embargos declaratórios. Cópia
da sentença na internet www.trt9.jus.br.

TRT-PR-00148-2002-053-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Alcir Araujo Cardoso
Réu : Kiwests Confecções Ltda.
Ciro de Lima Fortes
Valdirene Meloto
ADV(S) : Joel Vidal de Oliveira - PR32353

Fica Vossa Senhoria ciente de que foram arquivados os autos provi-
soriamente (lei 6.830/80, artigo 40, § 2º).

TRT-PR-00149-2002-053-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Ines Terezinha Ticz
Réu : Kiwests Confecções Ltda.
Ciro de Lima Fortes
Valdirene Meloto
ADV(S) : Joel Vidal de Oliveira - PR32353

Fica Vossa Senhoria ciente de que foram arquivados os autos provi-
soriamente (lei 6.830/80, artigo 40, § 2º).

TRT-PR-00150-2002-053-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Ederson Furigo
Réu : Kiwests Confecções Ltda.
Ciro de Lima Fortes
Valdirene Meloto
ADV(S) : Joel Vidal de Oliveira - PR32353

Fica Vossa Senhoria ciente de que foram arquivados os autos provi-
soriamente (lei 6.830/80, artigo 40, § 2º).

TRT-PR-00151-2002-053-09-00-4 (RTOrd)

Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Marcio Kasmierczak
Réu : Kiwests Confecções Ltda.
Ciro de Lima Fortes
Valdirene Meloto
ADV(S) : Joel Vidal de Oliveira - PR32353

Fica Vossa Senhoria ciente de que foram arquivados os autos provi-
soriamente (lei 6.830/80, artigo 40, § 2º).

TRT-PR-00151-2008-053-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : João da Silva
Réu : Bodanese Industrial de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Carlos Humberto Fernandes Silva - PR14487
Edno Pezzarini Junior - PR32980
Ricardo Jose Dagostim - PR35623

Ficam intimadas as partes quanto à audiência designada no Juízo
Deprecado (letra “b” do art. 53 do Provimento Geral da Corregedo-
ria do TRT da 9ª Região), a saber:
Dia 05-02-09, às 16 horas, na 1ª VT de Cascavel, à Rua Galibis, 328
- s. Onofre - Cascavel-PR

TRT-PR-00152-2002-053-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Terezinha Aparecida da Rosa
Réu : Kiwests Confecções Ltda.
Ciro de Lima Fortes
Valdirene Meloto
ADV(S) : Joel Vidal de Oliveira - PR32353

Fica Vossa Senhoria ciente de que foram arquivados os autos provi-
soriamente (lei 6.830/80, artigo 40, § 2º).

TRT-PR-00153-2002-053-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Gilson Fidencio Brasil
Réu : Kiwests Confecções Ltda.
Ciro de Lima Fortes
Valdirene Meloto
ADV(S) : Joel Vidal de Oliveira - PR32353

Fica Vossa Senhoria ciente de que foram arquivados os autos provi-
soriamente (lei 6.830/80, artigo 40, § 2º).

TRT-PR-00154-2002-053-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Willian José da Silva da Costa
Réu : Kiwests Confecções Ltda.
Ciro de Lima Fortes
Valdirene Meloto
ADV(S) : Joel Vidal de Oliveira - PR32353

Fica Vossa Senhoria ciente de que foram arquivados os autos provi-
soriamente (lei 6.830/80, artigo 40, § 2º).

TRT-PR-00155-2002-053-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Eder José Munari
Réu : Kiwests Confecções Ltda.
Ciro de Lima Fortes
Valdirene Meloto
ADV(S) : Joel Vidal de Oliveira - PR32353

Fica Vossa Senhoria ciente de que foram arquivados os autos provi-
soriamente (lei 6.830/80, artigo 40, § 2º).

TRT-PR-00156-2002-053-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Ademir José Martins dos Santos
Réu : Kiwests Confecções Ltda.
Ciro de Lima Fortes
Valdirene Meloto
ADV(S) : Joel Vidal de Oliveira - PR32353

Fica Vossa Senhoria ciente de que foram arquivados os autos provi-
soriamente (lei 6.830/80, artigo 40, § 2º).

TRT-PR-00157-2002-053-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Suzana Aparecida Bordim
Réu : Kiwests Confecções Ltda.
Ciro de Lima Fortes
Valdirene Meloto
ADV(S) : Joel Vidal de Oliveira - PR32353

Fica Vossa Senhoria ciente de que foram arquivados os autos provi-
soriamente (lei 6.830/80, artigo 40, § 2º).

TRT-PR-00175-2008-053-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Josino Camargo
Réu : Prestadora de Seviços Navegantes Ltda.
ADV(S) : Carlos Marcelo Vieira - PR32804

- Tendo em vista o pedido de adicional de insalubridade e que a afe-
rição de labor em condições prejudiciais à saúde, para o fim do adici-
onal previsto em lei, somente é possível mediante perícia (art. 195 da
CLT), fica intimado o reclamante para que diga se pretende a realiza-
ção de tal prova.

TRT-PR-00191-2006-053-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Gesiane Aparecida Gonçalves
Réu : Prestes e Prestes Ltda.

ADV(S) : Liciane Baratella Matos - PR20826

O acórdão não excluiu a ré da obrigação do fornecimento do TRCT
e CD. Deverá a ré emitir novas guias, contendo os períodos reconhe-
cidos no acórdão.

TRT-PR-00218-2006-053-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Leonira Fátima Goedert
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Fátima Mirian Bortot - PR21897
Elpidio Rodrigues Garcia Junior - PR19158
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sentença na
internet www.trt9.jus.br.

TRT-PR-00235-1999-053-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Solange do Nascimento
Réu : Lirol - Serviços Tecnicos S/C Ltda.
Banco do Brasil S.A.
Marcos Roberto Campello
Emerson Rogerio da Silva Campelo
ADV(S) : Almir Machado de Oliveira - PR16363

Fica intimado o exeqüente para que indique o modo pelo qual pre-
tende prosseguir a execução, em dez dias.

TRT-PR-00258-2008-053-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Joaquim Alves da Silva
Réu : Via Venetto Construtora de Obras Ltda.
Município de Laranjeiras do Sul
ADV(S) : Nemora Pellissari Lopes - PR23552
Adriana Nezelo Rosa - PR28484
Gilberto Maria - PR11999
Leopoldo Linhares Marochi - PR36235

Ficam Vossas Senhorias intimadas das datas designadas pelos MM.
Juízos da 13ª Vara do Trabalho de Curitiba e da 3ª Vara de Foz do
Iguaçu, para oitiva de testemunhas, a saber:
- Dia 20-01-09 às 14h45min, na 13ª VT de Curitiba, e
- Dia 11-12-08 às 16h30min, na 3ª VT de Foz do Iguaçu-PR

TRT-PR-00263-2008-053-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Alveri Lopes Dahmer
Réu : Frigorífico Laranjeiras Ltda.
ADV(S) : Nemora Pellissari Lopes - PR23552

- Fica intimada a parte autora (art. 884 da CLT).

TRT-PR-00266-2006-053-09-00-2 (RTOrd) - (365 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Valdomiro da Rocha
Réu : Madeiras J. Bresolin Ltda.
ADV(S) : Jean Junior Zanatta - PR28869
Suspenda-se a execução por um ano (lei 6.830/80, art. 40). Intime-
se.

TRT-PR-00270-1999-053-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Ilda de Lima Damiani
Réu : Município de Laranjeiras do Sul
ADV(S) : Nemora Pellissari Lopes - PR23552
Junte-se o original deste expediente nos autos da RT 437/93 e cópia
nos demais autos que menciona, dando-se vista às partes ausentes à
audiência em que foi celebrado o acordo entre a Presidência do E.
TRT-9ª Região e o município executado.

TRT-PR-00287-2008-053-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Mario Mauro Skierzynski
Réu : Olivo Pompeo da Silva & Cia. Ltda.
ADV(S) : Elizabete Graebin - PR21580
Fica intimado o(a) reclamante para, em cinco dias, apresentar sua
CTPS em Secretaria para as anotações determinadas em sentença.

TRT-PR-00296-2006-053-09-00-9 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Osmar Antunes
Réu : Braspelc - Empresa Brasileira de Papel e Celulose Ltda.
Ibersul Indústria de Papel e Celulose Ltda.
ADV(S) : José Marcos Almeida - PR24847
Fernanda Albano Tomazi - SP261620
Roberto Miller Machado Torres - SP253010
De que foi julgado improcedentes os embargos declaratórios. Cópia
da sentença na internet www.trt9.jus.br.

TRT-PR-00327-2006-053-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Antonio Ludovico Ribeiro da Silva
Réu : Grantel Engenharia Ltda.
COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) : Edson Tome - PR26114
Anselmo Maschio - PR12584
Angela Fabiana Bueno de Souza Pinto - PR26414
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sentença na
internet www.trt9.jus.br.

TRT-PR-00334-2004-053-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : José Altair Pires Maciel
Réu : Gabriel Jacuboski & Cia.Ltda.
Gabriel Xavier Jacuboski
Paulo Wanderley Bugai
ADV(S) : Nemora Pellissari Lopes - PR23552
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Intimar o (a) exeqüente para que, em dez dias, indicar meios para
prosseguimento da execução.

TRT-PR-00340-2004-053-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Vaneide Siebre da Costa
Réu : Versao Urbana Indústria do Vestuario Ltda.
ADV(S) : Nemora Pellissari Lopes - PR23552
1. Indefiro o pedido retro, vez que a penhora de fl. 158 trata-se de
eventuais créditos em relação ao contrato de alienação do veículo.
Como o financiamento foi pago (fl. 170), a penhora de fl. 158 fica
liberada, vez que perdeu seu objeto.
2. O Juízo encontra-se garantido com a penhora de fl. 94.
3. Reavaliem-se os penhorados.

TRT-PR-00345-2008-053-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Irani da Silva Machado
Réu : Leonel Schimitt
ADV(S) : Almir Machado de Oliveira - PR16363
Juliano Bertuol Pietrobon - PR46203
Edson Tome - PR26114
Vinicius Benvenutti - PR39925

Intimar as partes da data e local para realização da perícia, alertan-
do-as de que cabe a elas dar dar ciência aos respectivos assistentes
técnicos.
Dia 01-12-08, às 15 horas, no consultório médico do Dr. Ilton Fran-
zoni, Rua XV de Novembro, 2447.

TRT-PR-00348-2006-053-09-00-7 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Cenilda Rojahn da Rosa
Réu : Araupel S.A.
ADV(S) : José Marcos Almeida - PR24847
Eurico Ortis de Lara Filho - PR24551
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sentença na
internet www.trt9.jus.br.

TRT-PR-00349-2006-053-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Osmar Diba
Réu : Araupel S.A.
ADV(S) : José Marcos Almeida - PR24847
Eurico Ortis de Lara Filho - PR24551
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sentença na
internet www.trt9.jus.br.

TRT-PR-00365-2007-053-09-00-5 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Rosineide Márcia Oliveira
Réu : APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Quedas do Iguaçu
ADV(S) : Nemora Pellissari Lopes - PR23552
Eurico Ortis de Lara Filho - PR24551
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sentença na
internet www.trt9.jus.br.

TRT-PR-00374-2007-053-09-00-6 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Ricardo Canei
Réu : Ibersul Indústria de Papel e Celulose Ltda.
ADV(S) : José Marcos Almeida - PR24847
Roberto Miller Machado Torres - SP253010
De que foi julgado improcedentes os embargos declaratórios. Cópia
da sentença na internet www.trt9.jus.br.

TRT-PR-00374-2006-053-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : José Altamir Bandeira
Réu : Arielton Cesar Vollet
Dipol Postos de Combustíveis Ltda.
ADV(S) : Ronir Irani Vincensi - PR21945
Ricardo Jose Dagostim - PR35223

Vista ao exeqüente da petição de fls. 175/176.

TRT-PR-00376-2007-053-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Edilson Burei
Réu : A. D. C. E. Engenharia Ltda.
Furnas Centrais Elétricas S.A.
ADV(S) : João Braz Seraceni - SP55066

Fica intimada a primeira ré para, em cinco dias, cumprir o item 5 da
sentença, sob as penas ali contidas.

TRT-PR-00382-2008-053-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Lauri de Castro
Réu : Alberto Junior Kapassi
ADV(S) : Almir Machado de Oliveira - PR16363
Dê-se vista da petição e documento retro ao autor.

TRT-PR-00389-2006-053-09-00-3 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Gilmar Ciostek
Réu : Grantel Engenharia Ltda.
COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) : Edson Tome - PR26114
Anselmo Maschio - PR12584
Angela Fabiana Bueno de Souza Pinto - PR26414
De que a ação foi julgada procedente em parte. Cópia da sentença na
internet www.trt9.jus.br.

TRT-PR-00411-2007-053-09-00-6 (RTOrd) - (10 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Eliseu Xavier
Réu : Gilberto Garçoa
ADV(S) : Edson Tome - PR26114

Manifeste-se o autor, em dez dias, sobre a petição retro.

TRT-PR-00426-2006-053-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Elza Pereira Rodrigues
Réu : Rebeschini & Ely Ltda.
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
Alberto Antonio Santana - PR27829
Renove-se a intimação da exeqüente para retirar sua CTPS.

TRT-PR-00437-1993-053-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Valdomiro Barbosa
Réu : Município de Laranjeiras do Sul
ADV(S) : Jaime Javorski - PR19839
Junte-se o original deste expediente nos autos da RT 437/93 e cópia
nos demais autos que menciona, dando-se vista às partes ausentes à
audiência em que foi celebrado o acordo entre a Presidência do E.
TRT-9ª Região e o município executado.

TRT-PR-00447-2007-053-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Joan Carlos Machado
Réu : Silvio José Gonçalves - Restaurante Trevo
ADV(S) : Edson Tome - PR26114
Fica intimado o (a) exeqüente para que, em dez dias, indicar meios
para prosseguimento da execução.

TRT-PR-00454-2005-053-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Jaime Eleoterio
Réu : Araupel S.A.
ADV(S) : José Marcos Almeida - PR24847
Eurico Ortis de Lara Filho - PR24551
De que foi julgado procedentes em parte os embargos à execução e,
improcedente a impugnação do INSS.

TRT-PR-00457-1993-053-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Nelson Martins Sobrinho
Réu : Município de Laranjeiras do Sul
ADV(S) : Almir Machado de Oliveira - PR16363
Leopoldo Linhares Marochi - PR36235
1. Devida à cláusula penal de 10%, vez que as parcelas foram pagas
fora das datas previstas no acordo. 2. Vista às partes do valor devido
(cláusula penal).

TRT-PR-00476-1996-053-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Sebastião Carara de Franca
Réu : Inmata Industrial Madeireira Tatiana Ltda.
Nelso Brancalhão
Valdomiro Alves de Oliveira
Nila Constantini de Oliveira
ADV(S) : Edemar Antonio Zilio Jr. - PR14162
Face à dificuldade para localização de outros bens e considerando
que o pressuposto processual da garantia do juízo não pode atuar em
detrimento aos interesses do exeqüente, a quem visa proteger, auto-
rizo o oferecimento de embargos à execução mesmo sem a garantia
integral da dívida, visando não obstar a tramitação processual exe-
cutiva.
Intime-se a executada, oportunizando-lhe opor embargos à execu-
ção, no prazo legal, querendo, ou, no mesmo prazo, propor o paga-
mento parcelado da dívida, conforme art. 745-A do CP.

TRT-PR-00488-2008-053-09-00-7 (Interdito) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Banco Bradesco S.A.
Réu : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de
Guarapuava e Região
ADV(S) : Vinicius Benvenutti - PR39925

Prejudicado o pedido retro, ante às decisões de fls. 95 e 107/108.

Fica intimado o autor ao pagamento das custas, sob pena de execu-
ção.

TRT-PR-00497-2005-053-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Marcelo Rodrigo Gonçalves
Réu : Araupel S.A.
ADV(S) : Edemar Antonio Zilio Jr. - PR14162
Eurico Ortis de Lara Filho - PR24551
Fica intimada a ré a apresentar, no prazo de dez dias, os documentos
solicitados pelo perito, sob pena de arbitramento.

TRT-PR-00513-2008-053-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Valdemir Ferreira Padilha
Réu : José Edemar Frei
ADV(S) : Carlefe Moraes de Jesus - PR28989
A audiência inicial foi redesignada para o dia 10/12/2008, às
14h00min.
Fica Vossa Senhoria intimado a comparecer à audiência inicial, de-
signada nos autos da RTOrd supracitados, devendo dar ciência a parte
autora, sob pena do art. 844 da CLT.

TRT-PR-00514-2008-053-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Afonso Riquerme

Réu : Sociedade Empreiteira Benetti Ltda.
Araupel S.A.
ADV(S) : Luiz Antonio de Souza - PR10565
Muricy Marinho da Rocha Loures Junior - PR9019
Nadia Teresinha da Mota Franco - PR34286
Edemar Antonio Zilio Jr. - PR14162

Tratam os presentes autos de pedido de indenização por dano mate-
rial e moral decorrente de acidente de trabalho, formulado perante o
MM. Juízo da Vara Cível de Quedas do Iguaçu-PR, onde foi proferi-
da sentença de mérito (fls. 180/194), transitada em julgado aos 29-
09-2000, conforme certificado à fl. 259-verso.

A partir da promulgação da Emenda Constitucional n.º 45/2004, o E.
STJ, firmou entendimento que compete à Justiça Comum executar
suas decisões em casos como o presente. Vide, a propósito, a ementa
da decisão proferida no Conflito de Competência n.º 81.286 - PR
(2007/0044447-1), de lavra do Excelentíssimo Ministro ANTÔNIO
DE PÁDUA RIBEIRO, publicada em 20-08-2007: “EMENTA Com-
petência. Ação Indenizatória de danos morais e materiais por aciden-
te do trabalho ou doença profissional. Sentença anterior à EC 45/
2004. Competência da Justiça Comum. Precedente. Conflito conhe-
cido para declarar competente o suscitado.”

No caso destes autos, como já foi proferida decisão de mérito, en-
contrando-se os autos em fase de execução, no esteio do que tem
decido a Superior Corte de Justiça, compete ao MM. Juízo Civel,
praticar os atos executórios.

O E. Superior Tribunal de Justiça é responsável por dirimir conflitos
de competência entre órgãos judiciais submetidos a distintos tribu-
nais (art. 105, I, d, da C.F.), o que é o caso quando se discute compe-
tência entre a Justiça do Trabalho e a Justiça Comum Estadual.

Isso posto, com fulcro nos artigos 115, 116 e 118 do CPC, resolvo
suscitar CONFLITO (NEGATIVO) DE COMPETÊNCIA, determi-
nando a remessa de cópias da petição inicial, da defesa, das decisões
da fase de conhecimento, da decisão do MM. Juízo de Direito da
Vara Cível (fl. 487/491) e desta decisão ao E. Superior Tribunal de
Justiça, para os devidos fins.

Ficam intimadas as partes, inclusive quanto ao recebimento destes
autos da Vara Cível de Quedas do Iguaçu-PR.

TRT-PR-00526-2007-053-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Solange Cardoso dos Santos
Réu : A. Patussi & Cia Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio de Souza - PR10565
José Antonio Pavlak - PR39924
Maressa Pavlak - PR42721
1. Intimar o(a) reclamante para, em cinco dias, apresentar sua CTPS
em Secretaria para as anotações determinadas em sentença.

TRT-PR-00529-2008-053-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Enio Belinski Kurilo
Réu : Adão Kapazi
Jussara Patene Kapazzi
Jaqueline Terezinha Kapazi
ADV(S) : Ricardo Jose Dagostim - PR35623
Data da audiência: 10/12/2008 Hora: 13:55
Fica Vossa Senhoria intimado a comparecer à audiência inicial, de-
signada nos autos da RTOrd supracitados, devendo dar ciência a parte
autora, sob pena do art. 844 da CLT.

TRT-PR-00539-2008-053-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Eroni de Andrade
Réu : Restaurante Peroza
ADV(S) : Carlos Marcelo Vieira - PR32804
Data da audiência: 10/12/2008 Hora: 13:45
Fica Vossa Senhoria intimado a comparecer à audiência inicial, de-
signada nos autos da RTOrd supracitados, devendo dar ciência a parte
autora, sob pena do art. 844 da CLT.

TRT-PR-00540-2008-053-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Josmar Bueno
Réu : Manoel Marchetti Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Carlos Marcelo Vieira - PR32804
Data da audiência: 11/02/2009 Hora: 13:45
Fica Vossa Senhoria intimado a comparecer à audiência inicial, de-
signada nos autos da RTOrd supracitados, devendo dar ciência a parte
autora, sob pena do art. 844 da CLT.

TRT-PR-00542-2008-053-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Lucia Maria de Oliveira Rosa
Réu : Alternativa Adm. de Mão de Obra Esp. Ltda.
ADV(S) : Carlos Marcelo Vieira - PR32804
Data da audiência: 10/12/2008 Hora: 13:50
Fica Vossa Senhoria intimado a comparecer à audiência inicial, de-
signada nos autos da RTOrd supracitados, devendo dar ciência a parte
autora, sob pena do art. 844 da CLT.

TRT-PR-00543-2008-053-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Oscar Nunes Farias
Réu : Eli Antônio Perussulo
Município de Laranjeiras do Sul
ADV(S) : Edson Tome - PR26114
Data da audiência: 16/12/2008 Hora: 13:45
Fica Vossa Senhoria intimado a comparecer à audiência inicial, de-
signada nos autos da RTOrd supracitados, devendo dar ciência a parte
autora, sob pena do art. 844 da CLT.

TRT-PR-00544-2008-053-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Selma Delfina Matoso
Réu : Geraldo Albino Mendes
Terezinha Moura dos Santos Mendes
ADV(S) : Edson Tome - PR26114
Data da audiência: 16/12/2008 Hora: 13:50
Fica Vossa Senhoria intimado a comparecer à audiência inicial, de-
signada nos autos da RTOrd supracitados, devendo dar ciência a parte
autora, sob pena do art. 844 da CLT.

TRT-PR-00545-2008-053-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : José Messias Rodrigues
Réu : Município de Guaraniacu
ADV(S) : Luiz Antonio de Souza - PR10565
Data da audiência: 16/12/2008 Hora: 14:05
Fica Vossa Senhoria intimado a comparecer à audiência inicial, de-
signada nos autos da RTOrd supracitados, devendo dar ciência a parte
autora, sob pena do art. 844 da CLT.

TRT-PR-00546-2008-053-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : João Maria de Souza
Réu : Antonio Cesar Ribeiro de Paula
ADV(S) : Luiz Antonio de Souza - PR10565
Data da audiência: 16/12/2008 Hora: 13:55
Fica Vossa Senhoria intimado a comparecer à audiência inicial, de-
signada nos autos da RTOrd supracitados, devendo dar ciência a parte
autora, sob pena do art. 844 da CLT.

TRT-PR-00547-2008-053-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Sergio dos Santos
Réu : Bueno Engenharia e Construção Ltda.
ADV(S) : Elizabete Graebin - PR21580
Data da audiência: 11/12/2008 Hora: 14:00
Fica Vossa Senhoria intimado a comparecer à audiência inicial, de-
signada nos autos da RTOrd supracitados, devendo dar ciência a parte
autora, sob pena do art. 844 da CLT.

TRT-PR-00548-2008-053-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Eraldo Alves Furquim
Réu : João Ribeiro da Silva
ADV(S) : Benjamim de Bastiani - PR45976
Data da audiência: 10/12/2008 Hora: 14:05
Fica Vossa Senhoria intimado a comparecer à audiência inicial, de-
signada nos autos da RTOrd supracitados, devendo dar ciência a parte
autora, sob pena do art. 844 da CLT.

TRT-PR-00549-2008-053-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Neli Ribeiro Furquim
Réu : João Ribeiro da Silva
ADV(S) : Benjamim de Bastiani - PR45976
Data da audiência: 10/12/2008 Hora: 14:10
Fica Vossa Senhoria intimado a comparecer à audiência inicial, de-
signada nos autos da RTOrd supracitados, devendo dar ciência a parte
autora, sob pena do art. 844 da CLT.

TRT-PR-00550-2008-053-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : José Sidney Leal
Réu : I. B. Construções e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Edson Tome - PR26114
Data da audiência: 11/12/2008 Hora: 14:05
Fica Vossa Senhoria intimado a comparecer à audiência inicial, de-
signada nos autos da RTOrd supracitados, devendo dar ciência a parte
autora, sob pena do art. 844 da CLT.

TRT-PR-00550-2007-053-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Adelar Roberto Stachelski
Réu : Araupel S.A.
ADV(S) : José Marcos Almeida - PR24847

Fica intimado o(a) reclamante para, em cinco dias, apresentar sua
CTPS em Secretaria para as anotações determinadas em sentença.

TRT-PR-00551-2008-053-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Carlos Correia
Réu : Als Construções
ADV(S) : Edson Tome - PR26114
Data da audiência: 16/12/2008 Hora: 14:00
Fica Vossa Senhoria intimado a comparecer à audiência inicial, de-
signada nos autos da RTOrd supracitados, devendo dar ciência a parte
autora, sob pena do art. 844 da CLT.

TRT-PR-00552-2008-053-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Antonio Verlinde
Réu : Iriberto Buratto
ADV(S) : Edson Tome - PR26114
Data da audiência: 11/12/2008 Hora: 13:55
Fica Vossa Senhoria intimado a comparecer à audiência inicial, de-
signada nos autos da RTOrd supracitados, devendo dar ciência a parte
autora, sob pena do art. 844 da CLT.

TRT-PR-00553-2008-053-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Márcia Rochembach da Silva
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Data da audiência: 11/12/2008 Hora: 14:10
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Fica Vossa Senhoria intimado a comparecer à audiência inicial, de-
signada nos autos da RTOrd supracitados, devendo dar ciência a parte
autora, sob pena do art. 844 da CLT.

TRT-PR-00555-2008-053-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Adelir Czepania
Réu : Sulcomp Compensados Sul Ltda.
ADV(S) : Edson Tome - PR26114
Data da audiência: 11/12/2008 Hora: 13:45
Fica Vossa Senhoria intimado a comparecer à audiência inicial, de-
signada nos autos da RTOrd supracitados, devendo dar ciência a parte
autora, sob pena do art. 844 da CLT.

TRT-PR-00556-2008-053-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Gervásio Ciostek
Réu : Sulcomp Compensados Sul Ltda.
ADV(S) : Edson Tome - PR26114
Data da audiência: 11/12/2008 Hora: 13:50
Fica Vossa Senhoria intimado a comparecer à audiência inicial, de-
signada nos autos da RTOrd supracitados, devendo dar ciência a parte
autora, sob pena do art. 844 da CLT.

TRT-PR-00756-1994-053-09-00-4 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Quintilhiano Borges Bueno
Réu : Joaquim Fernandes Borges
Antonio Fernandes Borges Filho
Cacilda Malachias Baptista
Francisco Flor de Araujo
Antonio Sampaulo Filho
Diogo Baptista Gimenez
Projob - Planejamento e Serviços Gerais Ltda.
ADV(S) : Almir Machado de Oliveira - PR16363

Nos autos não há elementos suficientes que comprovem a fraude de
execução, postulada pelos exeqüentes.

Conforme extrato da Declaração de Operação Imobiliária - DOI de
fl. 342, o sócio Joaquim Fernandes Borges realizou operação imobi-
liária em 02-09-2004 (e que foi levada a registro em 28-02-2005 -
conforme extrato anexo), e foi incluído no pólo passivo da execução
somente em 24-08-2007 (fl. 284). Logo, contra ele não corria ação
ao tempo em que realizou a referida operação imobiliária (art. 593,
II, do CPC), de modo que o imóvel alienado fica excluído da execu-
ção.

Ficam intimados os exeqüentes, inclusive para que indiquem o modo
pelo qual pretendem prosseguir a execução, em dez dias.

TRT-PR-00784-1999-053-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Domingos Missel
Réu : Trainner Recursos Humanos Ltda.
Construtora Moura Escobar Ltda.
ADV(S) : Claiton Jose de Oliveira - PR19940
- Considerando-se que o autor não foi localizado para apresentar sua
CTPS para as anotações determinadas por sentença, mantenha-se
arquivada em Secretaria cópia da sentença, possibilitando que a CTPS
seja anotada, oportunamente, caso solicitado.

TRT-PR-01012-1998-053-09-00-0 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Silverio Ermelino
Réu : Rubens Slaviero e Outros
ADV(S) : Lilian Cristina Carnelos - PR22026

Fica intimado o autor, a apresentar a CTPS a fim de que sejam feitas
as anotações determinadas na sentença, no prazo de quinze dias.

TRT-PR-01178-1994-053-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : José Fernandes
Réu : União Federal
Estrada de Ferro Paraná Oeste S.A.
ADV(S) : Nemora Pellissari Lopes - PR23552

Para querendo, apresentar contraminuta ao agravo de petição.

TRT-PR-01223-1996-053-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Francisco Cordeiro
Réu : Empreiteira de Mão de Obra Cafelandia Ltda.
Joel Pereira
ADV(S) : Lorna Loredana Lascowski - PR19480
Claiton Jose de Oliveira - PR19940

Encontra-se à sua disposição guia de retirada, na Caixa Econômica
Federal, ag. de Laranjeiras do Sul.

Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Antonio Marcos Penna Borges

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 SOBRELOJA
86.010-040 - LONDRINA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00282/2008

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionadas intimadas para, no

prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito.

TRT-PR-02613-2008-019-09-00-2(ExFis) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fazenda Nacional
Réu(s) : An Impressora Ltda.
Antonio Nunes de Almeida
INTIMADO(S) : An Impressora Ltda. - (RÉU - 1)
Antonio Nunes de Almeida - (RÉU - 2)

Exeqüente:UNIÃO
Executada: An Impressora Ltda.
Co-responsável: Antonio Nunes de Almeida
O(A) MM(ª). Juiz(a) da 2ª Vara do Trabalho de Londrina, sita à av.
São Paulo, nº 294 - sobreloja, CEP 86.010-040, em Londrina/PR.
Cita a executada e co-responsável, ambos em lugar incerto e não
sabido, para, no prazo de 05 (cinco dias), pagarem o débito exe-
qüendo, acrescido das cominações legais, ou oferecerem bens à pe-
nhora, suficientes para assegurar o total do débito, sob pena de lhe
serem penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem à inte-
gral satisfação da dívida, no PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL
proposto pela UNIÃO, proveniente de multa por infração do art. 74,
§ 2º e 630, § 3º e 4º todos da CLT, sendo os seguintes valores, atua-
lizáveis a partir de 29/10/2008-: R$ 2.385,07, constante no Registro
da Dívida Ativa n.º 9050101670-69, inscrita em 18/05/2001; R$
2.041,22, constante no Registro da Dívida Ativa n.º 90501001671-
40, inscrita em 18/05/2001; R$ 3.470,11, constante no Registro da
Dívida Ativa n.º 90501002033-91, inscrita em 04/06/2001-; R$
1.256,58, constante no Registro da Dívida Ativa n.º 90501002034-
72, inscrita em 04/06/2001 e R$647,11, constante no Registro de
Dívida Ativa nº 90503001163-79, inscrita em 13/05/2003.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, expede-se o
presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa oficial e
afixado no lugar próprio na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-02660-2008-019-09-00-6(ExFis) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fazenda Nacional
Réu(s) : Diamond Indústria e Comércio de Bijouterias Ltda.
INTIMADO(S) : Diamond Indústria e Comércio de Bijouterias Ltda.
- (RÉU - 1)

Exeqüente:UNIÃO
Executada:Diamond Indústria e Comércio de Bijouterias Ltda/R C
Carneiro e Silva Ltda. - CNPJ nº 75.648.386/0001-41
Co-responsável: Roberto Carlos Carneiro - CPF nº 475.883.659-00

A MM. Juíza da 2ª Vara do Trabalho de Londrina, sita à av. São
Paulo, nº 294 - sobreloja, CEP 86.010-040, em Londrina/PR.
Cita a executada e co-responsável, ambos em lugar incerto e não
sabido, para, no prazo de 05 (cinco dias), pagarem o débito exe-
qüendo, acrescido das cominações legais, ou oferecerem bens à pe-
nhora, suficientes para assegurar o total do débito, sob pena de lhe
serem penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem à inte-
gral satisfação da dívida, no PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL
proposto pela UNIÃO, proveniente de multa por infração do art. 74,
§ 2º e 630, § 3º e 4º todos da CLT, sendo os seguintes valores, atua-
lizáveis a partir de 29/10/2008: R$ 9.045,78, constante no Registro
da Dívida Ativa n.º 90504002560-67, inscrita em 04/06/2004; R$
12.629,16, constante no Registro da Dívida Ativa n.º 90505000054-
14, inscrita em 04/01/2005; R$ 2,825,26, constante no Registro da
Dívida Ativa n.º 90505003340-78, inscrita em 14/09/2005; R$
2.825,26, constante no Registro da Dívida Ativa n.º90505003340-
78, inscrita em 14/09/2005; R$ 402,53, constante no Registro da
Dívida Ativa n.º 90505004065-91, inscrita em 27/12/2005; R$
5.288,65, constante no Registro da Dívida Ativa n.º 90506001231-
33, inscrita em 17/05/2006; R$ 5.288,65, constante no Registro da
Dívida Ativa n.º 905060012333-03, inscrita em 17/05/2006; R$
5288,65, constante no Registro da Dívida Ativa n.º 90506001233-
03, inscrita em 17/05/2006; R$ 5.288,65, constante no Registro da
Dívida Ativa n.º 90507000255-83, inscrita em 22/02/2007; R$
3.026,16 constante no Registro da Dívida Ativa n.º 99599003488-
51-, inscrita em 27/04/1999-.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, expede-se o
presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa oficial e
afixado no lugar próprio na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-03237-1991-019-09-00-4(RTOrd) - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Daniel Aparecido da Fonseca
Réu(s) : Tito Transportes Rodoviarios Ltda.
INTIMADO(S) : Tito Transportes Rodoviarios Ltda. - (RÉU - 1)

O(A) MM(ª). Juiz(a) da 2ª Vara do Trabalho de Londrina/PR, no uso
de suas atribuições legais,  FAZ SABER a todos quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento, que está INTIMANDO a re-
clamada, atualmente em lugar incerto e não sabido, para ciência da
sentença proferida nos autos supra, que julgou parcialmente proce-
dentes os pedidos formulados pela parte autora. E, para que chegue
ao conhecimento dos interessados, expede-se o presente edital, a fim
de que seja publicado na imprensa oficial e afixado no lugar próprio
na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-04996-1997-019-09-00-0(RTOrd) - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Daniel Minzoni Cavalari
Réu(s) : Costa Ribas e Matte Ltda.
INTIMADO(S) : Costa Ribas e Matte Ltda. - (RÉU - 1)

O(A) MM(ª). Juiz(a) da 2ª Vara do Trabalho de Londrina/PR, no uso
de suas atribuições legais,  FAZ SABER a todos quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento, que está INTIMANDO a re-
clamada, atualmente em lugar incerto e não sabido, para ciência da
sentença proferida nos autos supra, que julgou parcialmente proce-
dentes os pedidos formulados pela parte autora. E, para que chegue

ao conhecimento dos interessados, expede-se o presente edital, a fim
de que seja publicado na imprensa oficial e afixado no lugar próprio
na Secretaria desta Vara.

PATRÍCIA BENETTI CRAVO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 SOBRELOJA
86.010-040 - LONDRINA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00281/2008

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionadas intimadas para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito.

TRT-PR-05744-2008-019-09-00-1(RTSum) - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jacira Marcelino da Silva Godoy
Réu(s) : Aparecido Silva Lima
INTIMADO(S) : Aparecido Silva Lima - (RÉU - 1) - CPF:
705.883.849-68
Fica V.Sª. citado(a)/notificado(a) do ajuizamento da reclamatória tra-
balhista pelo Rito Sumaríssimo em epígrafe, cuja cópia da inicial en-
contra-se disponível na Secretaria desta Vara, estando a AUDIÊN-
CIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 26/01/2009, ÀS 13h30, na 2ª
Vara do Trabalho de Londrina, sita à Av. São Paulo, 294 - 1º andar,
em Londrina/PR, quando poderá apresentar sua resposta (art. 847
CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista no
artigo 843 da CLT; devendo apresentar defesa e oferecer as provas
que julgar necessárias, constante de documentos, sob as penas do
art. 359 do CPC, bem como testemunhas, estas no máximo de 2
(duas), conforme artigo 852-h, § 2º da CLT. O não comparecimento
de Vossa Senhoria importará revelia e confissão quanto à matéria de
fato(art. 844 da CLT).

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 TERREO
86.010-060 - LONDRINA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02411/2008

O(A) MM(ª) Juiz(a) da Primeira Vara do Trabalho de Londrina, Es-
tado do Paraná, FAZ SABER a todos os que o presente EDITAL
virem ou dele tomarem conhecimento, de que fica(m) CITADA/
INTIMADA(S) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s), ora em local in-
certo e não sabido, para, nos prazos fixados, providenciar(em) e/ou
tomar(em) ciência do que segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00172-2008-018-09-00-8(RTOrd) - (2 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lidiane Cassia de Freitas
Réu(s) : Padaria e Confeitaria Tosk Ltda.
INTIMADO(S) : Padaria e Confeitaria Tosk Ltda. - (RÉU - 1)
Pagar ou garantir a execução, sob pena de penhora de bens, a impor-
tância de R$16.497,20 (dezesseis mil, quatrocentos e noventa e sete
reais e vinte centavos), atualizável a partir de 24/11/2008, devida
nos autos supracitados.

TRT-PR-03200-2008-018-09-00-9(RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lucyana Bressan
Réu(s) : Solinfo Comércio de Equipamentos de Informatica Ltda.
Ramos e Drey Ltda.
Solterch Ltda.
Sercomtel S.A. Telecomunicações
INTIMADO(S) : Ramos e Drey Ltda. - (RÉU - 2)
Comparecer à audiência a ser realizada no dia 09 de DEZEMBRO de
2008, às 14h00min, na 1ª Vara do Trabalho de Londrina-PR, locali-
zada na Av. São Paulo, 294, Térreo, Londrina, quando poderá apre-
sentar sua resposta (art.848 da CLT), sendo-lhe facultado designar
preposto, na forma prevista no art. 843 da CLT. O não-compareci-
mento da Reclamada importará em julgamento da questão à revelia e
na aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato (art. 844,
in fine, da CLT).

TRT-PR-04146-2008-018-09-00-9(RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Milton Gouvella
Réu(s) : Monte Costa Incorporações Ltda.
INTIMADO(S) : Monte Costa Incorporações Ltda. - (RÉU - 1) -
CNPJ: 87.409.744/0001-42
Foi prolatada sentença nos autos supra, ACOLHENDO EM PARTE
os pedidos formulados pelo(s) autor(es) em face do(s) reclamado(s).

Foi proferida decisão em 20/10/2005, às 08h23min, cujo teor é o
seguinte: “ “.

TRT-PR-04325-2004-018-09-00-2(RTOrd) - (2 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Derli Silva de Souza
Réu(s) : Empreluz Construções Ltda.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
COPEL Distribuição S.A.
INTIMADO(S) : Empreluz Construções Ltda. - (RÉU - 1)
Pagar ou garantir a execução, sob pena de penhora de bens, a impor-
tância de R$19.215,54 (dezenove mil e duzentos e quinze reais e
cinqüenta e quatro centavos), atualizável a partir de 12/11/2008,
devida nos autos supracitados.

TRT-PR-04397-2008-018-09-00-3(RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA

Autor : Sidney Roberto da Silva Melo
Réu(s) : Phoenix Consultoria e Serviços S/C Ltda.
INTIMADO(S) : Phoenix Consultoria e Serviços S/C Ltda. - (RÉU -
1) - CNPJ: 00.376.748/0001-93
Cumprir, no prazo de 08 (oito) dias, a obrigação de fazer consistente
na anotação da CTPS do autor, nos termos da sentença.

TRT-PR-05737-2007-018-09-00-2(RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Terezinha Rosario Cassiano
Réu(s) : Construtora Incolon Ltda.
INTIMADO(S) : Construtora Incolon Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
82.193.277/0001-42
1) Intime-se a reclamada para apresentar os documentos solicitados
pelo contador, à fl. 116, no prazo de cinco dias. 2) Após, apresenta-
dos os documentos, intime-se o contador para prosseguimento.
3) Se descumprido, intime-se o reclamante para manifestação.

TRT-PR-05923-2008-018-09-00-2(RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Osiel da Silva
Réu(s) : Centerpedras Marmores e Granitos Ltda.
Comércio de Pedras Decorativas Ouro Preto Ltda. [ME]
Ricardo Jatte
INTIMADO(S) : Centerpedras Marmores e Granitos Ltda. - (RÉU -
1) - CNPJ: 02.090.491/0001-34
Comércio de Pedras Decorativas Ouro Preto Ltda. [ME] - (RÉU - 2)
- CNPJ: 80.002.728/0001-91
Ricardo Jatte - (RÉU - 3) - CPF: 349.160.409-53
Comparecer à audiência a ser realizada no dia 11 de DEZEMBRO de
2008, às 14h45min, na 1ª Vara do Trabalho de Londrina-PR, locali-
zada na Av. São Paulo, 294, Térreo, Londrina, quando poderá apre-
sentar sua resposta (art.848 da CLT), sendo-lhe facultado designar
preposto, na forma prevista no art. 843 da CLT. O não-compareci-
mento da Reclamada importará em julgamento da questão à revelia e
na aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato (art. 844,
in fine, da CLT).

TRT-PR-06487-2008-018-09-00-9(RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vanderlei Paes de Camargo
Réu(s) : Hmp Comunicação Visual Ltda.
Fls Indústria e Comércio de Adesivos Ltda.
INTIMADO(S) : Fls Indústria e Comércio de Adesivos Ltda. - (RÉU
- 2)
Hmp Comunicação Visual Ltda. - (RÉU - 1)
Foi prolatada sentença nos autos supra, ACOLHENDO EM PARTE
os pedidos formulados pelo(s) autor(es) em face do(s) reclamado(s).

DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
POSTO DE ATENDIMENTO DE PALMAS/PR

RUA DR. BERNARDO RIBEIRO VIANA, 976, SOBRELOJA
85.555-000 - PALMAS/PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00282/2008

DESIGNAÇÃO DE PRAÇA

TRT-PR-51595-2005-072-09-00-9(RTSum) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : João Carlos Rocha Camargo Junior
Réu(s) : Natal Federizzi
Luiz Fernando Delavy
Neri Pagliosa
INTIMADO(S) : João Carlos Rocha Camargo Junior - (AUTOR - 1)
Luiz Fernando Delavy - (RÉU - 2)
Natal Federizzi - (RÉU - 1)
Neri Pagliosa - (RÉU - 3)
A DOUTORA EMÍLIA SIMEÃO ALBINO SAKO, Juíza neste Pos-
to de Atendimento de Palmas/Pr, faz saber a todos quantos o presen-
te edital virem, que nos autos PS 595/2005, entre partes JOÃO CAR-
LOS ROCHA CAMARGO JUNIOR, exeqüente e NATAL FEDERI-
ZZI E OUTROS, executados, mandará levar à 1ª praça no dia 26 DE
NOVEMBRO DE 2008, às 13h30min, pelo valor da avaliação e, não
havendo licitantes ou pedido de adjudicação, à 2ª praça no dia 27 DE
NOVEMBRO DE 2008, às 13h30min, na sede deste Juízo, sito na
Rua Dr. Bernardo Ribeiro Viana, 976, Sobreloja Palmas-PR, o se-
guinte bem: um veículo marca Imp/Toyota Hilux 4 CD SR5, a diesel,
ano de fabricação e modelo 2000/2000, cor verde, de placa AJK-
1455, com renavam 74.083142-9 e chassi 8AJ33LNA3Y9330458,
avaliada em R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais) no dia 11 de
setembro de 2008.
Depositário: Nery Antonio Pagliosa.
Ônus sobre o bem: Nada consta.
Os honorários do leiloeiro, que serão de 5%(cinco por cento) do
valor da arrematação, e despesas respectivas, inclusive custas do auto,
serão suportados pelo arrematante; em caso de adjudicação, a co-
missão será de 2%(dois por cento) sobre o valor da avaliação, a ser
paga pelo exequente; as custas relativas ao auto de adjudicação se-
rão de responsabilidade do executado.
Havendo pagamento da execução ou formalização de acordo, o exe-
cutado arcará com as despesas de leiloeiro, as quais importarão em
2%(dois por cento) sobre o valor da avaliação. A hasta pública so-
mente será suspensa em casos de pagamento do débito, formalização
de acordo ou remição, mediante comprovação do pagamento de
TODAS as despesas processuais pendentes, inclusive contribuições
previdenciárias.
No caso de arrematação, incumbirá ao arrematante proceder ao pa-
gamento de todos os eventuais tributos vencidos que recaiam sobre
o bem constrito.

Londrina

Palmas
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Fica o leiloeiro autorizado a mostrar aos interessados os bens penho-
rados, mesmo que na posse de terceiros ou depositados em mãos do
executado, utilizando, se necessário, reforço policial.
Cientes as partes, inclusive, que será adotado diretamente o procedi-
mento que faculta o § 3º do art. 888 da CLT, bem como de que, caso
o(s) bem(ns) seja(m) arrematado(s), o prazo para eventual insurgên-
cia quanto à referida arrematação começará a fluir na data da assina-
tura do auto, independentemente de nova intimação. Caso não haja
arrematante ou o exeqüente não tenha interesse na adjudicação, fica,
desde logo, autorizada a venda direta do referido bem. Restando,
por quaisquer motivos, inviabilizada a intimação das partes, a publi-
cação do edital convalidará o ato.
As despesas relativas à publicação do presente edital correrão por
conta dos ARREMATANTES/ADJUDICANTES. Em razão do trans-
curso do tempo, os créditos dos exeqüentes poderão ser atualizados
e os bens reavaliados por ocasião da realização da praça e lelão, por
ordem da Juíza do Trabalho.
O presente será publicado na imprensa local e no lugar de costume
no átrio deste Juízo.

Palmas, 24 de outubro de 2008.

EMÍLIA SIMEÃO ALBINO SAKO
Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

RUA VALÉRIO RONCHI, 150
84.030-320 - PONTA GROSSA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00174/2008

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE AUDIÊN-
CIA. A MM. Juíza Titular da 3ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa
FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou dele tomarem
conhecimento que se está notificando a parte abaixo nominada, a
qual encontra-se atualmente em local incerto e não sabido, da propo-
situra da ação infra e para comparecer perante à 3ª Vara do Trabalho
de Ponta Grossa - PR, sita na Rua Valério Rochi, 150 84030-320
Ponta Grossa - PR, na data e horário abaixo mencionados, para a
audiência relativa à reclamação trabalhista ora aludida, quando po-
derá apresentar resposta (art. 847 da CLT), sendo-lhe facultado de-
signar preposto na forma prevista no art. 843 da CLT.

O seu não comparecimento importará em revelia e confissão quanto
a matéria de fato.

TRT-PR-05081-2008-678-09-00-1(RTOrd)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Vanderlei Aparecido Leal
Réu(s) : Fox Veículos Ltda.
Fox Limpeza e Conservação
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
INTIMADO(S) : Fox Limpeza e Conservação - (RÉU - 2)
Fox Veículos Ltda. - (RÉU - 1)
AUDIÊNCIA INICIAL MARCADA PARA 12/01/2009 ÀS
13H50MIN.

SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
POSTO DE ATENDIMENTO DA JUSTIÇA DO TRABALHO

- RIO NEGRO - PR
RUA JUVENAL FERREIRA PINTO, 2070

83880000 RIO NEGRO / PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 48001/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99503-2006-670-09-00-9 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Wilson Rodrigues
Réu : Mobasa Modo Battistella Reflorestamentos S.A.
ADV(S) : Liancarlo Pedro Wantowsky - PR15808
Vistos, etc.
Processe-se o recurso ordinário interposto, intimando-se a parte con-
trária para contra-razões.
Após, apresentadas as contra-razões ou no decurso de seu prazo,
remetam-se os autos ao E. TRT, com as cautelas de estilo.
Intime-se.

TRT-PR-78088-2006-670-09-00-0 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Danielle Aparecida Batista da Costa
Réu : Tafisa do Brasil S.A.
ADV(S) : Vera Lucia Sammer - SC4269
Vistos, etc.
Processe-se o recurso ordinário interposto, intimando-se a parte con-
trária para contra-razões.
Após, apresentadas as contra-razões ou no decurso de seu prazo,
remetam-se os autos ao E. TRT, com as cautelas de estilo.

TRT-PR-51126-2006-670-09-00-7 (RTSum) - (20 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -

POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Oziel Miranda
Réu : Lenzi Posto de Serviços e Transportes Ltda.
ADV(S) : Simone Kovalezuk Paulino - SC14429
1 - Mantenha-se a CPE anexada à contracapa dos autos;
2 - Intime-se o Exequente para se manifestar acerca da penhora ne-
gativa, devendo, no prazo de 20 dias, indicar a forma de se efetivar a
garantia da execução.
3 - No silêncio, suspenda-se o curso da execução pelo prazo de um
ano. Após, nos termos da Lei nº 6830/80, art. 40, § 2º, remetam-se
os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-51176-2006-670-09-00-4 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Josnei Ordival Wurmli (Espólio De)
Réu : Moveis Pretty S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Jose Valmor Ribeiro Nardes - PR7331
Fica intimado o credor, na pessoa de seu advogado, para comparecer
na Secretaria a fim de retirar a Carta de Adjudicação expedida em
seu favor, no prazo de cinco dias, devendo comunicar ao Juízo, no
prazo de dez dias da retirada, se obteve êxito no recebimento dos
bens móveis, sob pena indeferimento da adjudicação.

TRT-PR-00182-2008-670-09-00-5 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Arildo Moreira dos Santos
Réu : Souza Cruz S.A
EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
ADV(S) : Jose Valmor Ribeiro Nardes - PR7331
Juceli Sacht - PR21463
1. Homologo os cálculos apresentados pelo calculista às fls. 118/
137, porque adequados ao título executivo, fixando seus honorários
em R$ 415,00, ao encargo da Reclamada.
2. A Lei 11.232 de 2005 alterou o Código de Processo Civil no Livro
que trata do Processo de Conhecimento, instituindo capítulo que trata
do cumprimento da sentença, artigos 475-I a 475-R e fixando novos
critérios para a efetividade da prestação jurisdicional. Com esta mo-
dificação, o processo de execução para o cumprimento da sentença
deixou de ser exigido (Art. 213, CPC). Este mesmo entendimento já
havia sido adotado no caso das obrigações de fazer, conforme arti-
gos 461 e 461-A, do mesmo CPC.
3. Por tais motivos, entendo que ocorre de modo pleno no Processo
do Trabalho a aplicação do procedimento instituído pela Lei 11.232/
2005. Considerando este entendimento e para dar pleno cumprimen-
to à ordem constitucional que estabelece razoável duração do pro-
cesso e celeridade de sua tramitação (CF, art. 5°, LXXVIII), deter-
mino a intimação do reclamado, na pessoa de seu advogado, para
cumprir a obrigação de pagar quantia certa fixada na sentença, no
prazo de 15 dias.
4. Não ocorrendo o pagamento no prazo fixado, expeça-se mandado
de citação.

TRT-PR-78083-2006-670-09-00-7 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Nelson Pedro de Souza
Réu : Famossul Móveis S.A.
ADV(S) : Alceu Geraldo Gatelli - PR10671
Vistos, etc.
Processe-se o recurso ordinário interposto, intimando-se a parte con-
trária para contra-razões.
Após, apresentadas as contra-razões ou no decurso de seu prazo,
remetam-se os autos ao E. TRT, com as cautelas de estilo.

TRT-PR-00442-2008-670-09-00-2 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : José Carlos Mielke
Réu : M. Service Ltda.
ADV(S) : Alessandra Mendes Lazzari Pinto Cordeiro - SC14846
Edezio H. W. Caon - SC1933
Ficam intimadas as partes de que foi deisgnado o dia 09/12/2008,
terça-feira, às 13:00 horas, para a relização da perícia médica deferi-
da nos autos epigrafados, a qual será realizada na Clínica Health
Center, situada na Rua Barão do Rio Branco, 149, centro, Rio Ne-
gro/PR.

TRT-PR-51530-2006-670-09-00-0 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Ismael Schulukubier
Réu : Osmar Lenzi e Cia Ltda.
ADV(S) : Simone Bieleski Marques - SC11609
“Tendo em vista que a greve bancári findou, reitere-se a intimação
da reclamante para os fins descritos à fl. 48. Intime-se.”
Observação da Secretaria: Despacho anterior (fls. 48): “Em razão
do provimento SECOR 01/2004 da Corregedoria, intime-se a recla-
mada para que, em 10 dias, levante os valores constantes dos pre-
sentes autos, sob pena de que estes sejam considerados depósitos
abandonados e que se proceda o recolhimento em favor do Tesouro
Nacional, via Darf, código 3981. Intime-se.”

TRT-PR-00730-2008-670-09-00-7 (RTOrd) - (20 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Amarildo de Santanna Cruz
Réu : EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
ADV(S) : Milton Jose Paizani - PR14094
Reitere-se a intimação ao reclamante para que indique a forma de
realizar a intimação da ré, no prazo de vinte dias, sob pena arquiva-
mento.

TRT-PR-00988-2008-670-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -

POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : José Machado
Réu : Mh Agrícola Ltda.
ADV(S) : Antonio Cesar Nassif - SC5130
Diogo Fadel Braz - PR20696
Defiro o pedido formulado à fl. 95.
Redesigno a audiência de instrução para o dia 27/01/2009, às 14:01
horas.
Intimem-se.

TRT-PR-01001-2008-670-09-00-8 (RTSum) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Cecilia Alves de Lima
Réu : Ésio Winharski
ADV(S) : Antonio Cesar Nassif - SC5130
Reitere-se a intimação ao procurador do autor para que retire os
documentos de fls. 20/24, no prazo de quinze dias, sob pena arqui-
vamento.

TRT-PR-01258-2008-670-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Tarcisio Ruthes
Réu : Moveis Pretty S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Edegard Jose de Souza - PR21637
Marcelo Paulo Wacheleski - PR37370
Por determinação do Juiz Titular desta Vara, fica V. Sa. intimada da
prolação da sentença nos autos em epigrafe, que julgou procedente
em parte o pedido do autor, a qual encontra-se à disposição de V. Sa.
na Secretaria deste Posto de Atendimento da Justiça do Trabalho em
Rio Negro, situado à Rua Juvenal Ferreira Pinto, 2070, Seminário,
Rio Negro/PR (sede da prefeitura de Rio Negro) e na Internet no
endereço www.trt9.gov.br.

TRT-PR-01272-2008-670-09-00-3 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Dirceu Maciel
Réu : Movax Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Braulio Renato Moreira - PR6205
“Vistas ao autor da resposta do ofício da JUCEPAR, no prazo de dez
dias.
Na mesma dilação, deverá diligenciar o novo endereço da reclama-
da, bem assim, a sua qualificação completa, em especial a inscrição
no CNPJ, a fim de possibilitar a citação.
Intime-se.”
Obs. da Secretaria: JUCEPAR informa que não há registros da ré
naquela Autarquia (fl. 32).

TRT-PR-01300-2007-670-09-00-1 (RTSum)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Mari Cristiane Socodolski
Réu : Saint Troppe Conficções Ltda.
ADV(S) : Veridiana Mendes Lazarini Zaine - SC10809
1. Designo como Depositário Particular e Leiloeiro Oficial o Sr. Paulo
Setsuo Nakakogue.
2. Fica designada PRAÇA e LEILÃO para os dias 05-12-2008 e 09-
01-2009, a partir das 09h30min, a ser realizada à Rua Senador Acci-
oly Filho, 1625 - CIC - CEP: 81310-000, em Curitiba-PR. A primeira
resultando negativa, fica automaticamente designada a segunda data
para expropriação do(s) bem(ns).
3. Expeça-se autorização judicial para remoção e realização da hasta
pública.
4. Nas intimações endereçadas às partes, deve constar o seguinte:
a) a data e o local da realização da hasta pública;
b) as despesas decorrentes das diligências realizadas pelo leiloeiro,
em face dos bens penhorados, ficam ao encargo da (o) executada
(o);
c) a hasta pública somente será suspensa com a comprovação tem-
pestiva do pagamento de todos os valores devidos na execução, in-
clusive de despesas processuais, emolumentos e honorários do leilo-
eiro;
d) o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais con-
tra os atos expropriatórios, como embargos ou recursos, começará a
fluir cinco dias após a data da realização da hasta pública, indepen-
dentemente de intimação;
e) que a certidão negativa de venda poderá ser requerida diretamen-
te ao leiloeiro, no local da realização da hasta pública.
Intimem-se.

TRT-PR-01471-2006-670-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Vilmar Antonio Varela
Réu : Neli Ivanir Ghissi Monteiro
ADV(S) : Braulio Renato Moreira - PR6205
Por determinação do MM. Juiz Titular dessa Vara, fica intimado o
credor para se manifestar sobre o retorno da Carta Precatória Exe-
cutória da Comarca de Mafra/SC, com diligência negativa pelos
motivos certificados pelo Oficial de Justiça, a qual está anexada à
contracapa dos autos, no prazo de dez dias.

TRT-PR-01683-2007-670-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Wanderley Fagundes de Lima
Réu : Minaspetrol Comércio de Combustíveis Ltda.
ADV(S) : Luiz Alfredo Nader - PR25438
Ricardo Lis - PR41842
Ante a simplicidade dos cálculos, determino que a Secretaria proce-
da a formulação dos mesmos.
Após, intimem-se as partes para impugnação fundamentada, no pra-
zo sucessivo de dez dias, iniciando-se pelo autor, sob pena preclu-
são.

Cumpra-se.
Prazo do autor: a partir de 25/11/2008, inclusive.
Prazo da reclamada: a partir de 05/12/2008, inclusive.

TRT-PR-06597-2006-670-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Joao Siqueira Sobrinho
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Nei Luis Marques - PR10613
Vistos, etc.
I. Tenciona o reclamante a responsabilização civil de seu advogado
em razão do atraso no repasse de verbas relacionadas à quitação do
total devido nos autos.
Tal atraso foi noticiado pela primeira vez em junho de 2007, confor-
me termo de fls. 455. Intimado para manifestar-se e apresentar o
contrato de honorários firmado com o reclamante, o procurador li-
mitou-se às afirmações de fls. 461, protocolizada em 07/12/2007.
Nesta mesma data, o procurador do autor realizou o depósito de fls.
480, ou seja, somente após o comparecimento do reclamante à 02ª
Vara do Trabalho de São José dos Pinhais.
Também alega o procurador do autor que o contrato de honorários
previa o desconto de 30% do valor total recebido, a título de hono-
rários advocatícios, mas que teria descontado apenas 20%. No en-
tanto, não apresentou referido contrato.
Independentemente de eventual responsabilização civil do advogado
da parte, vislumbrando nos presentes autos a possibilidade de ocor-
rência de ilícito penal, determino a expedição de ofício à Delegacia
de Polícia de Rio Negro para que a autoridade competente adote as
medidas cabíveis. Aliás, sobre o tema já decidiu o E. Tribunal de
Justiça do Paraná:
153138257 JCP.168 JCP.168.1.III JCP.33 JCP.44 – APROPRIAÇÃO
INDÉBITA – ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO IMPROCEDENTE
– PLEITO RECURSAL PELA ABSOLVIÇÃO NEGADO – CON-
JUNTO PROBATÓRIO APTO E SUFICIENTE A DEMONSTRAR
A RESPONSABILIDADE DELITIVA DO APELANTE – APELAN-
TE QUE NA CONDIÇÃO DE ADVOGADO DAS VÍTIMAS APRO-
PRIOU-SE DE VALORES A ESTAS DEVIDAS, NÃO LHES RE-
PASSANDO POSTERIORMENTE – CONDENAÇÃO QUE SE
IMPÕE – DOSIMETRIA E REGIME DE CUMPRIMENTO DA
PENA ALTERADO – RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO –
1- Advogado que, aproveitando-se do fato de ser procurador das
vítimas, apropria-se dolosamente de importância que deveria ter re-
passado para elas, caracteriza sua conduta como apropriação indébi-
ta. A jurisprudência pátria é clara e pacífica em tipificar a conduta de
advogado que deixa de repassar quantia devida a seu cliente: “STJ:
Com base no art. 168, §1º, iII, do CP, responde por apropriação
indébita o advogado que levanta quantia pertencente a seu cliente, e,
injustificadamente, não lhe encaminha, imediatamente, o numerário,
ainda que posteriormente venha a restituir o dinheiro”. (RT 760/574)
(...) (TJPR – ACr 0452012-1 – Marechal Cândido Rondon – 4ª C.
Crim. – Rel. Des. Miguel Pessoa – DJPR 22.02.2008)
Quanto à indenização que pleiteia o reclamante, necessário seria a
instrução processual do feito, mesmo para que se obtivesse um quan-
tum indenizatório. Cabe, portanto, ao reclamante pleitear em ação
de cobrança autônoma o que entende de direito.
II. Oficie-se à OAB, sub-seção de Rio Negro/PR, comunicando o
ocorrido nos presentes autos, para que a autoridade competente adote
as medidas cabíveis.
III. Tendo em vista a quitação integral do pleiteado, remetam-se os
autos ao arquivo definitivo.
Intimem-se.

TRT-PR-02304-2007-670-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Vicente Luiz de Quadros Cunha
Réu : Moveis Pretty S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Braulio Renato Moreira - SC2424
Marcelo Paulo Wacheleski - PR37370
Diante da controvérsia instalada entre as partes no tocante aos cál-
culos, nomeio perita do Juízo Fabíola Pupo, de endereço conhecido
da Secretaria, que deverá proceder ao recálculo dos valores de acor-
do com os ditames da sentença.
Intimem-se.

TRT-PR-02563-2007-670-09-00-8 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Antonio Monteiro
Réu : Ricardo Brandão de Padua
ADV(S) : Shenia Samira Nassin - PR37084
Vistos, etc.
1 - Oficie-se à Polícia Federal, consoante determinado à fl. 72.
2 - Processe-se o recurso adesivo interposto.
Intime-se.
Cumpra-se.

TRT-PR-06587-2006-670-09-00-5 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Elio Miguel Mariano
Réu : Maximiano Isauri Dural
Edson Carlos Durau
ADV(S) : Jonas Antonio dos Santos - PR13200
Aribert Rannow - PR8703
Por determinação do Juiz Titular desta Vara, fica V. Sa. intimada da
prolação de sentença nos autos em epigrafe, que rejeitou a objeção
de pré-executividade interposta pelo reclamado, a qual encontra-se
à disposição de V. Sa. na Secretaria deste Posto de Atendimento da
Justiça do Trabalho em Rio Negro, situado à Rua Juvenal Ferreira
Pinto, 2070, Seminário, Rio Negro/PR (sede da prefeitura de Rio
Negro). Ressaltando que tem prazo legal para interposição de recur-
so.

TRT-PR-03802-2007-670-09-00-7 (RTOrd) - (15 dias)

Ponta Grossa

Rio Negro



Edição nº 7749  -  2ª feira | 24/Nov/2008Edição nº 7749  -  2ª feira | 24/Nov/2008Edição nº 7749  -  2ª feira | 24/Nov/2008Edição nº 7749  -  2ª feira | 24/Nov/2008Edição nº 7749  -  2ª feira | 24/Nov/2008 443443443443443

Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Lourival Vascelik
Réu : Moveis Pretty S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Marcelo Paulo Wacheleski - PR37370
“(...) Após, vistas a ré pelo prazo de 15 dias, devendo no caso de
discordância, apresentar impugnação fundamentada con indicação
dos itens e valores objeto da discordância, nos termos do Art. 789 §
2º da CLT, sob pena de preclusão.
Com a manifestação da ré ou no silêncio, vistas ao INSS.”

TRT-PR-03809-2007-670-09-00-9 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Alceu de Jesus do Rosario
Réu : Moveis Pretty S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Marcelo Paulo Wacheleski - PR37370
“ (...) Após, vistas a ré pelo prazo de 15 dias, devendo no caso de
discordância, apresentar impugnação fundamentada con indicação
dos itens e valores objeto da discordância, nos termos do Art. 789 §
2º da CLT, sob pena de preclusão.
Com a manifestação da ré ou no silêncio, vistas ao INSS.”

TRT-PR-04223-2007-670-09-00-1 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Fernando Fernandes Dias
Réu : Plásticos Martins Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Antonio Mario Koschinski - PR7481
1. A sentença é líquida. À Secretaria para atualizar o valor.
2. A Lei 11.232 de 2005 alterou o Código de Processo Civil no Livro
que trata do Processo de Conhecimento, instituindo capítulo que trata
do cumprimento da sentença, artigos 475-I a 475-R e fixando novos
critérios para a efetividade da prestação jurisdicional. Com esta mo-
dificação, o processo de execução para o cumprimento da sentença
deixou de ser exigido (Art. 213, CPC). Este mesmo entendimento já
havia sido adotado no caso das obrigações de fazer, conforme arti-
gos 461 e 461-A, do mesmo CPC.
3. Por tais motivos, entendo que ocorre de modo pleno no Processo
do Trabalho a aplicação do procedimento instituído pela Lei 11.232/
2005. Considerando este entendimento e para dar pleno cumprimen-
to à ordem constitucional que estabelece razoável duração do pro-
cesso e celeridade de sua tramitação (CF, art. 5°, LXXVIII), deter-
mino a intimação do reclamado, na pessoa de seu advogado, para
cumprir a obrigação de pagar quantia certa fixada na sentença, no
prazo de 15 dias.
4. Não ocorrendo o pagamento no prazo fixado, expeça-se mandado
de citação.

TRT-PR-04226-2007-670-09-00-5 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Valdete Fuchs
Réu : Moveis Pretty S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Marcelo Paulo Wacheleski - PR37370
“(...) 2. Apresentados os cálculos, intime-se a Reclamada para mani-
festação em 10 dias, sob pena de preclusão, conforme o artigo 879, §
2º, da CLT.
3. Após, vistas ao INSS.”

TRT-PR-04227-2007-670-09-00-0 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Marileia Albrecht dos Santos
Réu : Moveis Pretty S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Marcelo Paulo Wacheleski - PR37370
“(...) Após, vistas a ré pelo prazo de 15 dias, devendo no caso de
discordância, apresentar impugnação fundamentada com indicação
dos itens e valores objeto da discordância, nos termos do Art. 789 §
2º da CLT, sob pena de preclusão.
Com a manifestação da ré ou no silêncio, vistas ao INSS.”

TRT-PR-04388-2007-670-09-00-3 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : João Luis Fernandes
Réu : Recibras Reciclados Plásticos do Brasil
ADV(S) : Braulio Renato Moreira - PR6205
Por determinação do MM. Juiz Titular dessa Vara, fica intimado o
credor para se manifestar sobre o retorno negativo do mandado de
penhora expedido (fl. 52), no prazo de dez dias.

TRT-PR-04395-2007-670-09-00-5 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Crailson Roberto Mendes
Réu : Novacki e Penkal Comércio de Combustível Ltda.
ADV(S) : Antonio Cesar Nassif - SC5130
Ao procurador do reclamante acerca da manifestação de fl. 49, espe-
cialmente a alegação de que teria havido concordância deste com a
dilação do prazo dos pagamentos, no prazo de dez dias.
Intime-se.

TRT-PR-04538-2008-670-09-00-0 (RTSum)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Claudete Cardoso
Réu : Irmãos Assis Supermercados Ltda.
ADV(S) : Antonio Cesar Nassif - SC5130
Por determinação do MM. Juiz Titular desta Vara fica V. Sa. intima-
da de que foi designada a audiência inicial para o dia 15/12/2008, às
14:20h, a ser realizada no Posto de Atendimento Judiciário da Justi-
ça do Trabalho em Rio Negro/PR, situado à Rua Juvenal Ferreira
Pinto, 2070, Sede da Prefeitura de Rio Negro, sendo que o não com-
parecimento implicará nas conseqüências legais previstas no artigo
844 da CLT.

TRT-PR-04540-2008-670-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Auriciane dos Anjos de Mira
Réu : Mercado Agrícola Ltda. Filial 2
ADV(S) : Antonio Cesar Nassif - SC5130
Por determinação do MM. Juiz Titular desta Vara fica V. Sa. intima-
da de que foi designada a audiência inicial para o dia 16/12/2008, às
14:00h, a ser realizada no Posto de Atendimento Judiciário da Justi-
ça do Trabalho em Rio Negro/PR, situado à Rua Juvenal Ferreira
Pinto, 2070, Sede da Prefeitura de Rio Negro, sendo que o não com-
parecimento implicará nas conseqüências legais previstas no artigo
844 da CLT.

TRT-PR-04600-2008-670-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Antônio Goiz de Oliveira
Réu : Feffa Comércio de Madeiras Transportes e Terrapalanagem
Ltda.
ADV(S) : Braulio Renato Moreira - PR6205
Por determinação do MM. Juiz Titular desta Vara fica V. Sa. intima-
da de que foi designada a audiência inicial para o dia 15/12/2008, às
15:20h, a ser realizada no Posto de Atendimento Judiciário da Justi-
ça do Trabalho em Rio Negro/PR, situado à Rua Juvenal Ferreira
Pinto, 2070, Sede da Prefeitura de Rio Negro, sendo que o não com-
parecimento implicará nas conseqüências legais previstas no artigo
844 da CLT.

TRT-PR-04633-2008-670-09-00-3 (RTSum)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Suelly Aparecida Custódio Rabelo
Réu : José Drevek Me
Maria Rosilda Drevek
Drevek Contabilidade Ltda.
ADV(S) : Jose Valmor Ribeiro Nardes - PR7331
Por determinação do MM. Juiz Titular desta Vara fica V. Sa. intima-
da de que foi designada a audiência inicial para o dia 15/12/2008, às
15:30 h, a ser realizada no Posto de Atendimento Judiciário da Justi-
ça do Trabalho em Rio Negro/PR, situado à Rua Juvenal Ferreira
Pinto, 2070, Sede da Prefeitura de Rio Negro, sendo que o não com-
parecimento implicará nas conseqüências legais previstas no artigo
844 da CLT.

TRT-PR-04675-2007-670-09-00-3 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Simone Padilha de Barros
Réu : Moveis Pretty S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Marcelo Paulo Wacheleski - PR37370
“(...) Após, vistas a ré pelo prazo de 15 dias, devendo no caso de
discordância, apresentar impugnação fundamentada con indicação
dos itens e valores objeto da discordância, nos termos do Art. 789 §
2º da CLT, sob pena de preclusão.
Com a manifestação da ré ou no silêncio, vistas ao INSS.”

TRT-PR-04678-2007-670-09-00-7 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
POSTO DE ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR
Autor : Juarez Schafhauser
Réu : Moveis Pretty S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Edegard Jose de Souza - PR21637
“Com a apresentação, intime-se o autor para que, no prazo de trinta
dias, elabore os cálculos de liquidação da sentença, mantendo-se as
demais cominações da decisão de fls. 57.
No silêncio da reclamada, voltem conclusos.”
Obs. da Secretaria: a reclamada apresentou os documentos solicita-
dos pelo autor.

01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - POSTO DE
ATENDIMENTO - RIO NEGRO / PR

Ives de Souza Gomes
Chefe de Posto de Atendimento

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ. COM
JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 60401/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00267-2005-670-09-00-0 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Cristiano de Oliveira
Réu : Centro de Formação de Condutores de Veículos Imperial Ltda.
ADV(S) : Lourdes Zamuner - PR35074
Michael Rafael Tormes - PR39561
1-) Autue-se em apartado o agravo de petição e encaminhe-se para
apreciação do E.TRT;
2-) Intime-se o reclamado para retirar, no prazo de 24 hs, os cheques
juntados às fls. 161 e 167;
3-) Liberem-se ao autor os depósitos de fls. 134 165 173 e 176.
4-) Aguardem-se os próximos depósitos.
5-) Com relação ao requerimento de fls. 177, indefiro, pois a execu-
tada vem cumprindo com o parcelamento. O atraso verificado na
parcela do mes de agosto/08 foi justificado pela executada a fls. 170/
171, cujo valor foi depositado corrigido à fl. 173.

TRT-PR-00506-1994-670-09-00-9 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Sind Trab Ind Metal Mec Grande Curitiba
Réu : Ippm Ind. Pr de Plasticos e Metal. Ltda.
ADV(S) : Brunhilde Jansen - PR15465

Vistos, etc.

I - Libere-se o saldo da conta judicial 2537-5 (CEF, AG. 0406) à
parte ré, tendo em vista que o processo já transitou em julgado e à
reclamada não foi devolvido o depósito recursal de fl. 85.
II - O saque deverá ser efetuado no prazo de dez dias, sob pena de
recolhimento em favor da União, a título de produto de depósito
abandonado, na forma do Provimento SECOR 01/2004.
III - Comprovado o saque, retornem os autos ao arquivo definitivo.

TRT-PR-00511-1994-670-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Sind Trab Ind Metal Mec Grande Curitiba
Réu : Marcopolo S.A. Carroceria e Onibus
ADV(S) : Jorge Luiz Ieski Calmon De Passos - PR9777

Vistos, etc.

I - Libere-se o saldo da conta judicial 2536-7 (CEF, ag. 0406) à
reclamada, ante o determinado à fl. 312 e a certidão de fl. 317.
II - O saque deverá ser efetuado no prazo de dez dias, sob pena de
recolhimento em favor da União, a título de produto de depósito
abandonado, na forma do Provimento SECOR 01/2004.
III- Comprovado o saque, retornem os autos ao arquivo definitivo.

TRT-PR-00730-1994-670-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Amarildo Jonas Ramos
Réu : Dacar Quimica do Brasil S.A.
ADV(S) : Maria Jaqueline Rodrigues de Souza Klingenfus - PR15876

Vistos, etc.

I - Libere-se o saldo da conta judicial 2540-5 (CEF, AG. 0406) ao
reclamante, tendo em vista que ao mesmo foi determinado o depósi-
to dos honorários prévios periciais (fl. 207), efetivado à fl. 213.
II - O saque deverá ser efetuado no prazo de dez dias, sob pena de
recolhimento em favor da União, a título de produto de depósito
abandonado, na forma do Provimento SECOR 01/2004.
III- Comprovado o saque, retornem os autos ao arquivo definitivo.

TRT-PR-00928-1995-670-09-00-5 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Paulo Jose de Lima
Réu : Multilit Fibrocimento Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146

I - Libere-se o saldo da conta judicial 2502-2 (CEF, AG. 0406) à
parte reclamante, conforme determinado à fl. 262, tendo em vista
que o imposto de renda devido ficou a carga da ré (fl. 255), a qual o
recolheu (fls. 276/277).
II - O saque deverá ser efetuado no prazo de dez dias, sob pena de
recolhimento em favor da União, a título de produto de depósito
abandonado, na forma do Provimento SECOR 01/2004.
III - Comprovado o saque, retornem os autos ao arquivo definitivo.

TRT-PR-00998-2008-670-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Walter Adolpho Janz Junior
Réu : Associação Hospital Nossa Senhora das Dores de Tijucas do
Sul
Município de Tijucas do Sul
ADV(S) : Rafael Wobeto de Araujo - PR31038
Hugo Fernando Lutke dos Santos - PR41681
Sonia Gama Roberti Birskis - PR26858
“(...)Em vista da petição conjunta juntada á fl. 62, defere-se o adia-
mento da audiência para a data abaixo.
Designa-se para prosseguimento da INSTRUÇÃO a data de 16/09/
2009, às 15h05min, sendo que as partes de que deverão comparecer
para prestar depoimento, sob pena de confissão, bem como se fazer
acompanhar das testemunhas que pretendem ouvir ou então arrolá-
las no prazo de até vinte dias antes da audiência, sob pena de preclu-
são da prova(...)”

TRT-PR-01183-2006-670-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Eliane da Silva Alves
Réu : Britania Eletrodomésticos Ltda.
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
Luiz Eugenio Muller - PR6174
“Designa-se a perita Mericler Doneda Camargo para realização de
prova pericial tão somente com base nos documentos da ré (PPRA e
outros), já que a unidade produtiva não está operante:
Tema
Acidente de trabalho - doença ocupacional
 
Objeto da perícia
Exame das condições do local de trabalho
 
Peritos
O(s) perito(s) será(ão) indicado(s) pela Secretaria da Vara do Traba-
lho, conforme relação previamente aprovada pelo Juiz e de acordo

com a especialidade exigida. Quando intimado(s) da sua nomeação,
o(s) perito(s) informará(ão) a(s) data(s) do(s) exame(s) das condi-
ções do local de trabalho e/ou das condições clínicas do Reclamante.
 
Prazo para quesitos e indicação de assistente técnico
Reclamante e Reclamada: sucessivo de 10 dias
Os assistentes técnicos não serão intimados dos atos processuais,
tratando-se de ônus da parte interessada.
 Prazo para entrega dos laudos
Perito(s) do Juízo e assistentes técnicos: 30 dias a contar da data do
exame das condições do local de trabalho e/ou das condições clíni-
cas do Reclamante. No caso de perícia realizada por um único pro-
fissional, o prazo será contado a partir do último exame.
 
Custeio da perícia
Fica deferido à parte reclamante o benefício da justiça gratuita. Deve
a Secretaria providenciar a antecipação parcial dos honorários peri-
ciais na forma do Provimento SGP/CORREG nº 001/2006.

Obrigações da parte Reclamada
Havendo exame das condições do local de trabalho, na oportunida-
de, a Reclamada deverá colocar à disposição do perito do Juízo, sob
as penas do art. 359 do CPC, os seguintes documentos: PCMSO;
Relatórios anuais do PCMSO, constando especialmente o número e
a natureza dos exames médicos, incluindo avaliações clínicas e exa-
mes complementares, estatísticas de resultados, considerando todo
o período de vigência do contrato de trabalho objeto da reclamação;
Ordem de Serviço de que trata a NR 1, da Portaria 3.214/78, do
Ministério do Trabalho, no seu item 1.7, alíneas “b” e “c”; PPRA;
laudo ergonômico do posto de trabalho.
(...) 
 
Estrutura do laudo pericial e disposições gerais
O laudo pericial deve conter estrutura que permita ao julgador e às
partes perseguir o mesmo caminho utilizado pelo perito para sua
conclusão.
Neste sentido, são importantes os aspectos referentes à legislação de
proteção do ambiente de trabalho (NR’s) e à literatura médica.
Caso o perito colha informações de pessoas no local de trabalho, os
entrevistados devem ser devidamente identificados no laudo perici-
al, para a hipótese de ser necessária futura oitiva em juízo.
Caso o perito entenda necessária a realização de exames comple-
mentares ou exibição de outros documentos mesmo antes da realiza-
ção da perícia, deverá solicitá-los previamente de modo justifica-
do.(...).”
Prazo da reclamante com início em 25-11-08 e da reclamada em 09-
12-08.

TRT-PR-01583-2006-670-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Eduardo Rogério Inácio
Réu : Auto Viação Sao Jose dos Pinhais Ltda.
ADV(S) : Thiago Ricardo D. P. Detsch - PR38797
Gilberto Brunatto Dalabona - PR15430
Oitiva de testemunha no juízo deprecante em 03/12/2008 às 15h10.

TRT-PR-01598-2007-670-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Adriana de Almeida Lucas
Réu : Master Auto Pecas Ltda.
Jb Nichele Auto Pecas Ltda.
Nichele Diesel Mecânica Ltda.
ADV(S) : Flávia Iris da Silva Paião - PR33180
Marcos Wengerkiewicz - PR24555

1- Homologo o acordo de folhas 111/112 e declaro extinto o proces-
so com resolução do mérito nos termos do artigo 269, III, do CPC.
2- Custas processuais no montante de R$ 320,00, calculadas sobre o
valor da causa, pelo reclamante, cujo recolhimento fica dispensado.
3- Intime-se o INSS para os efeitos do art. 832, § 4º, da CLT.
4- Anote-se a presente decisão para fins estatísticos.
5- Cumpridas todas as determinações contidas neste despacho, DE-
FIRO ao AUTOR, mesmo que por intermédio de requerimento ver-
bal, o desentranhamento dos documentos juntados com a petição
inicial (exceto procuração), devendo a Secretaria certificar a entre-
ga.
6 - Intimem-se.

TRT-PR-01733-1997-670-09-00-4 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Valter Simoes
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Paulo Batista Ferreira - PR15094

Vistos, etc.

I - Renove-se a expedição de GR (fl. 572) referente à conta judicial
2522-7 (CEF, AG. 0406) à parte reclamada, tendo em vista que não
foi sacado referido valor.
II - O saque deverá ser efetuado no prazo de dez dias, sob pena de
recolhimento em favor da União, a título de produto de depósito
abandonado, na forma do Provimento SECOR 01/2004.
III - Comprovados os saques, arquivem-se os autos.

TRT-PR-01804-1994-670-09-00-6 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Laurita Aparecida de Jesus Ribas
Réu : Sociedade Educacional Modelo S/C Ltda.

São José dos Pinhais
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ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366
Defere-se o requerimento de fl. 190.
(...)reexpeça-se-a conforme solicitado à fl. 190, mantidas as deter-
minações de fl. 187.

TRT-PR-01888-2007-670-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Antonio Gavron
Réu : Voith Serviços Industriais do Brasil Ltda.
Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.
ADV(S) : Vitenberg Gomes Mendes - PR42413
George Ricardo Mazuchowski - PR26514
Jose Carlos Mateus - PR11391

Muito embora o autor nao tenha justificado o motivo da impugnar a
nomeação da perita Mericler, ficou evidenciado em outros autos que
se criou um clima de animosidade entre a perita e o procurador do
autor. Assim, ainda que esta perita seja altamente qualificada, não
convém manter sua nomeção neste prcesso, substituindo-se pela Sra.
IACI MARA DALCOL.
Quanto à perita médica, a Dra. Sandra tem declinado de todas as
nomeações. Assim, desde já, fica substituída pelo Dr. Ubirajara Bley
Filho.
Intimem-se.

TRT-PR-02381-2008-670-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Siemerc - Sindicato dos Empregados No Comércio Varejista
de Gêneros Alimentícios em Mercados, Minimercados, Supermerca-
dos e Hipermercados de Curitib, Região Metropolitana e Litoral Pa-
ranaense
Réu : Supermercado Jacomar Ltda.
ADV(S) : Genesio Felipe de Natividade - PR10747
“Diante da ausência injustificada do(a) autor(a), decide-se ARQUI-
VAR a presente reclamação (CLT, art. 844).
Custas pelo(a) autor(a) no importe de R$ 500,00, calculadas sobre
R$ 25.000,00, que deverão ser recolhidas no prazo de 5 dias, sob
pena de execução.”

TRT-PR-02442-2008-670-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Maria Schuz da Silva
Réu : Willian & Cia Ltda.
ADV(S) : Marcelo Crissanto Mallin - PR17689

Revejo a decisão de fl. 156.
Como a ré foi notificada da audiencia de 21-07-08 apenas em 25-07-
08, nao tinha como comparecer. Ademais, não foi notificada da audi-
ência de fl. 156 ocorrida em 20-10-08.
Assim, suspendo a perícia determinada e designo nova audiência ini-
cial para 21-01-09, às 10:11h, mantidas as cominações legais anteri-
ores.
Notifique-se a ré, com as advertências de praxe.
Intime-se a parte autora.

TRT-PR-03023-2008-670-09-00-2 (RTSum)

Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

Autor : Edison Ferreira dos Santos

Réu : Condomínio Residencial Parque dos Sabias

ADV(S) : Vitenberg Gomes Mendes - PR42413

Renato Américo de Oliveira - PR38238

“CERTIFICO que na ata de audiencia de fl. 24 deixei de constar que

a reclamada juntou defesa com documentos e que o prazo para o

autor manifestar-se sobre tais documentos é de dez dias, tendo em

vista que a audiência foi bipartida.

Certifico que a próxima audiencia será de INSTRUÇÃO e não Una,

como constou, e que faltaram constar, também, as cominações legais

para a próxima audiência, quais sejam:

As partes deverão comparecer para prestar depoimento, sob pena de

confissão, bem como se fazer acompanhar das testemunhas que pre-

tendem ouvir ou então arrolá-las no prazo de até vinte dias antes da

audiência, sob pena de preclusão da prova.

Era o que me cumpria certificar.

Dou fé.”

TRT-PR-03066-2007-670-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Sonia Maria dos Santos
Réu : Arcab Indústria de Fixacão Ltda.
ADV(S) : Alexandre Sutkus de Oliveira - PR33264
Luciana Cristina de Almeida Matoso - PR29420

Vistos, etc.

Tema
Acidente de trabalho - doença ocupacional
 
Objeto da perícia
Exame das condições clínicas do Reclamante.
 
Peritos
Nomeio como perito(a) médico, o(a) Dr(a). BENNY CAMLOT.
 
Prazo para quesitos e indicação de assistente técnico:
Sucessivo de dez dias
Os assistentes técnicos não serão intimados dos atos processuais,
tratando-se de ônus da parte interessada.

Prazo para entrega dos laudos
Perito(s) do Juízo e assistentes técnicos: 30 dias a contar da data do
exame das condições do local de trabalho e/ou das condições clíni-
cas do Reclamante. No caso de perícia realizada por um único pro-
fissional, o prazo será contado a partir do último exame.
 
Custeio da perícia
Fica deferido à parte reclamante o benefício da justiça gratuita. Deve
a Secretaria providenciar a antecipação parcial dos honorários peri-
ciais na forma do Provimento SGP/CORREG nº 001/2006.
 
Obrigações da parte Reclamante
Havendo necessidade do exame clínico, o Reclamante deverá apre-
sentar ao perito cópia de seus prontuários médicos, no período de
vigência do contrato de trabalho, visando demonstrar a cronologia
de seu estado de saúde até a ocorrência da alegada lesão, sob as
penas do Art. 359 do CPC.
 
Obrigações da parte Reclamada
Havendo exame das condições do local de trabalho, na oportunida-
de, a Reclamada deverá colocar à disposição do perito do Juízo, sob
as penas do art. 359 do CPC, os seguintes documentos: PCMSO;
Relatórios anuais do PCMSO, constando especialmente o número e
a natureza dos exames médicos, incluindo avaliações clínicas e exa-
mes complementares, estatísticas de resultados, considerando todo
o período de vigência do contrato de trabalho objeto da reclamação;
Ordem de Serviço de que trata a NR 1, da Portaria 3.214/78, do
Ministério do Trabalho, no seu item 1.7, alíneas “b” e “c”; PPRA;
laudo ergonômico do posto de trabalho.
 
(...)
Estrutura do laudo pericial e disposições gerais
O laudo pericial deve conter estrutura que permita ao julgador e às
partes perseguir o mesmo caminho utilizado pelo perito para sua
conclusão.
Neste sentido, são importantes os aspectos referentes à legislação de
proteção do ambiente de trabalho (NR’s) e à literatura médica.
Caso o perito colha informações de pessoas no local de trabalho, os
entrevistados devem ser devidamente identificados no laudo perici-
al, para a hipótese de ser necessária futura oitiva em juízo.
Caso o perito entenda necessária a realização de exames comple-
mentares ou exibição de outros documentos mesmo antes da realiza-
ção da perícia, deverá solicitá-los previamente de modo justificado.

Intimem-se as partes e o(a) perito(a) designado(a).

TRT-PR-03102-2008-670-09-00-3 (RTSum)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Maria Balbina da Silva
Réu : Costelão Big House
Ana Maria Sare
Altamir Antonio Oliveira Borges
ADV(S) : Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540
Eunice Ferreira Tambosi - PR45213
“Retifica-se a ata de fl. 19 para onde consta parcelas a pagar em
2008, entenda-se que elas vencerão nos respectivos meses de 2009.”

01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ. COM
JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 18401/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-52278-2006-892-09-00-0 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jean Carlos da Silva
Réu : Rio Tapajos Transportes Ltda.
Antonio Kalil Nicolau
Luiz Carlos Amaro da Luz
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465
Aparecido Jose da Silva - PR17607
Ante o expresso interesse da ré em conciliar e considerando a insti-
tuição da Semana da Conciliação no período de 01 a 05 de dezem-
bro, designo audiência de conciliação para o dia 05/12/2008, às
15h30min.
Intimem-se as partes e seus procuradores.

02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Bronilde Rosane Decker

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ. COM
JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 17908/2008

Ficam os advogados abaixo nominados intimados da designação

de AUDIÊNCIA INICIAL, nas datas abaixo relacionadas, de que
o não comparecimento do Autor implicará no arquivamento dos
autos, na forma do artigo 844 da CLT.

LOCAL DA AUDIÊNCIA: RUA DAS NAÇÕES UNIDAS, 1101,
ESQUINA COM RUA JOAQUIM NABUCO, CIDADE JAR-
DIM, NESTE MUNICÍPIO.

TRT-PR-02703-2008-892-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Elis Regina Batista da Fonseca
Réu : Miquerinos Imoveis Ltda.
Jr Jotareis Ltda.
T. C. Administradora de Imoveis Ltda.
ADV(S) : Priscila Nery - PR41687
Data da audiência: 23/04/2009 Hora: 16:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-02993-2008-892-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Joilson Valdir Rodrigues
Réu : Valmor Dias Ramos - (ME)
ADV(S) : Charles Miguel dos Santos Tavares - PR27146
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.
TRT-PR-03000-2008-892-09-00-1 (AIND)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Sidnei Gyzik (Espólio De)
Réu : Pgdm Eletronica Ltda.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03004-2008-892-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : João de Jesus de Lara
Réu : Expresso Mirassol Ltda.
ADV(S) : Glauco Porto - PR43653
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03010-2008-892-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Gilberto Mezzomo Chagas
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03012-2008-892-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : José Edmundo Moura
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03026-2008-892-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Ney Cesar Rosa
Réu : Nova Veneza Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
ADV(S) : Carlos Henrique Machado - PR36547
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03047-2008-892-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Suellen Christine Born
Réu : Qualidade Administradora e Corretora de Seguros Ltda.
Horst Henrique Born
ADV(S) : Ricardo de Lucca Mecking - PR26755
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03446-2008-892-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Divanildo Machado
Réu : Aços Pinhais Ltda.
ADV(S) : Adilson Aparecido Morais - PR40599
Data da audiência: 23/04/2009 Hora: 16:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03813-2008-892-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : João José de Castro
Réu : Platinum Empresa de Transportes Ltda.
Curitiba Locações Ltda.
Expresso Adorno Ltda.
ADV(S) : Fabio da Silva Muinos - PR28320
Data da audiência: 23/04/2009 Hora: 15:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03819-2008-892-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Rosana Garcia Prado da Silva
Réu : Woodgrain do Brasil Ltda.
ADV(S) : Paulo Cesar Hertt Grande - PR24270
Data da audiência: 26/03/2009 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03821-2008-892-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Emerson Luiz Nunes
Réu : Pinusserra Indústria Comércio Importação e Exportação de
Madeira Ltda.
ADV(S) : Paulo Cesar Hertt Grande - PR24270
Data da audiência: 26/03/2009 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03833-2008-892-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Joel Alves de Paulo
Réu : Ln Hotelaria Ltda.
ADV(S) : Lucimar Fretta - PR40901
Data da audiência: 26/03/2009 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03845-2008-892-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Luiz Fernando Gonçalves de Souza Junior
Réu : Antex Ltda.
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
Data da audiência: 26/03/2009 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03854-2008-892-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Ana Koep Colla
Réu : Botica Comercial Farmaceutica Ltda.
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradek - PR36473
Data da audiência: 26/03/2009 Hora: 14:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03861-2008-892-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jorge Santos Caldeira
Réu : Convicta Equipamentos Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Data da audiência: 26/03/2009 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03866-2008-892-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Edivaldo dos Santos
Réu : Companhia Providencia Indústria e Comércio
ADV(S) : Marcelo Haponiuk Rocha - PR21664
Data da audiência: 26/03/2009 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
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nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03868-2008-892-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Romário dos Santos Rocha
Réu : Jair Sebastião dos Santos
ADV(S) : Paulo Kinzkowisk - PR11665
Data da audiência: 23/04/2009 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03901-2008-892-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Pedro Luiz da Rocha
Réu : Incepa Revestimentos Cerâmicos Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Data da audiência: 26/03/2009 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-03903-2008-892-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Gilmar Proencia Barbosa
Réu : Service Metal Pack Ltda.
ADV(S) : Dayana Tedeschi de Abreu - PR38192
Data da audiência: 26/03/2009 Hora: 15:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-04032-2008-892-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Priscila Carneiro Stacoviaki
Réu : Botica Comercial Farmaceutica Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Data da audiência: 02/04/2009 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-04090-2008-892-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jefferson Lima Veiga
Réu : Santos Indústria e Comércio de Colchoes Ltda.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Data da audiência: 02/04/2009 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-04123-2008-892-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Miguel Cordeiro da Cruz
Réu : Companhia Providencia Indústria e Comércio
ADV(S) : Kaue Marcio Melo Myasava - PR40544
Data da audiência: 04/12/2008 Hora: 16:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-04297-2008-892-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Everson Alexandre
Réu : Mab Usinagem e Estamparia Ltda.
ADV(S) : Adilson Aparecido Morais - PR40599
Data da audiência: 23/04/2009 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-04322-2008-892-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Maycon Ferreira Lopes
Réu : Csi Cargo Logística Integral Ltda.
Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Rodrigo Gabriel Brotto - PR38242
Data da audiência: 23/04/2009 Hora: 14:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-04421-2008-892-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Alcione Binda
Réu : Clínica de Doenças Renais de São José dos Pinhais
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031

Data da audiência: 23/04/2009 Hora: 15:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Bronilde Rosane Decker

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ. COM
JOAQUIM NABUCO

83.035-310 - SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 22136/2008

Nos termos da lei 11.232/2005 que alterou o CPC, fica vossa se-
nhoria intimada, na pessoa de seu advogado, para cumprir a
obrigação de pagar quantia certa fixada na sentença, no prazo
de 15 dias, sob pena de penhora de seus bens e acréscimo da
multa de 10% sobre o montante da condenação(art 475-J,CPC).

TRT-PR-02534-2006-892-09-00-9(RTOrd) - (36 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Cleusa Rita Caldas Lopes
Réu(s) : Sundown do Brasil Bicicletas Ltda.
Exteima Comercial Importadora e Exportadora de Pecas Automoti-
vas Ltda.
Hollymark Administração e Participações Societarias Ltda.
Rolando Rozenblum Elpern
Noemi Elpern Kotliarevski de Rozenblum
Karina Rozemblum
Armando Di Remigio
José Eduardo de Oliveira
Terci Participações Ltda.
INTIMADO(S) : Armando Di Remigio - (RÉU - 7)
Cleusa Rita Caldas Lopes - (AUTOR - 1)
Exteima Comercial Importadora e Exportadora de Pecas Automoti-
vas Ltda. - (RÉU - 2)
Hollymark Administração e Participações Societarias Ltda. - (RÉU -
3)
José Eduardo de Oliveira - (RÉU - 8)
Karina Rozemblum - (RÉU - 6)
Noemi Elpern Kotliarevski de Rozenblum - (RÉU - 5)
Rolando Rozenblum Elpern - (RÉU - 4)
Sundown do Brasil Bicicletas Ltda. - (RÉU - 1)
Terci Participações Ltda. - (RÉU - 9)
A Juíza da 2ª Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no uso de
suas atribuições legais, FAZ SABER, a todos quantos virem o pre-
sente Edital, ou dele tomarem conhecimento, que se está intimando
SUNDOWN DO BRASIL BICILETAS LTDA., EXTEIMA COMER-
CIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PEÇAS AUTOMO-
TIVAS LTDA., HOLLYMARK ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA., ROLANDO ROZEMBLUM EL-
PERN, NOEMI ELPERN KOTLIAREVSKI DE ROZENMBLUM,
KARINA ROZEMBLUM, ARMANDO DI REMIGIO, JOSÉ
EDUARDO DE OLIVEIRA, e TERCI PARTICIPAÇÕES LTDA.,
executados nos autos abaixo, atualmente em local incerto e não sabi-
do, para pagar, em 15 (quinze) dias, a importância de R$ 2.977,56
(dois mil novecentos e setenta e sete reais e cinquenta e seis centa-
vos), atualizada até 30/11/2008, bem como para, em querendo, em-
bargar a execução, nos termos do art. 884 da CLT.
Processo  Autor
RT 2534-2006  Cleusa Rita Caldas Lopes

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital será
publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afixado no
lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de São José
dos Pinhais/Pr, aos 06 de novembro de 2008. Subscrito por mim,
_____________ Bronilde Rosane Decker, Diretora de Secretaria.

MARIELE MOYA MUNHOZ
JUÍZA DO TRABALHO

TRT-PR-03826-2006-892-09-00-9(RTOrd) - (36 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Everton de Carvalho
Réu(s) : Chang Ching Tsung
Airton Andreala
INTIMADO(S) : Airton Andreala - (RÉU - 2)
A Juíza da 2ª Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no uso de
suas atribuições legais, FAZ SABER, a todos quantos virem o pre-
sente Edital, ou dele tomarem conhecimento, que se está intimando
AIRTON ANDREALA, executado nos autos abaixo, atualmente em
local incerto e não sabido, para pagar, em 15 (quinze) dias, ou garan-
tir a execução da importância de R$ 5.051,50 (cinco mil cinquenta e
um reais e cinquenta centavos), atualizada até 31/10/2008, devida
conforme sentença proferida nos autos do processo mencionado, cuja
cópia encontra-se à disposição, na Secretaria desta Vara, tudo sob
pena de penhora de bens e acréscimo da multa de 10% sobre o mon-
tante da condenação (artigo 475-J do CPC).
Processo  Autor
RT 3826-2006  EVERTON DE CARVALHO

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital será
publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afixado no

lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de São José
dos Pinhais/Pr, aos 25 de junho de 2008. Subscrito por mim,
_____________ Bronilde Rosane Decker, Diretora de Secretaria.

MARIELE MOYA MUNHOZ
JUÍZA DO TRABALHO

ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de DE UMUARAMA

AVENIDA RIO BRANCO, 3700
87501130 UMUARAMA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00193/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no pra-
zo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue des-
crito nos seguintes autos:

TRT-PR-00044-2006-325-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de DE UMUARAMA
Autor : Paulo Henrique Sgorlon
Réu : Xantex Xambre Textil Ltda.
Aloisio dos Santos Iria
Claudio Martins Bastos
Bruno Cesar Ribeiro Iria
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446

DATA DA AUDIÊNCIA: 03/12/2008 HORÁRIO: 15h40min
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na AUDIÊNCIA DE
TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, que se realizará no dia, hora e
local supra.
Outrossim, esclarece-se que esta Vara, atendendo à solicitação do
Egrégio TRT da 9ª Região e do CNJ, estará realizando pautões de
audiências na semana de 01 a 05-12-2008, ao longo de todos os dias,
voltadas precipuamente à tentativa conciliatória, empreendendo es-
forço concentrado deste Juízo e respectivos Servidores, engajando-
se no movimento nacional “Conciliar é Legal”.

TRT-PR-00332-1998-325-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de DE UMUARAMA
Autor : Osmar Otavio Rozella
Réu : Auto Posto Boa Parada Ltda.
Paulo Roberto da Silva
Elaine Sabina de Held Lopes
Ivonete Florencio da Silva
Ivo Vieira da Silva
ADV(S) : Marcio Antonio Batista da Silva - PR16379
Marcio Luiz Bonadio - PR21534
Aldo Henrique Alves - PR22386

DATA DA AUDIÊNCIA: 03/12/2008 HORÁRIO: 16h00min
Ficam Vossas Senhorias intimadas a comparecer na AUDIÊNCIA
DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, que se realizará no dia, hora
e local supra.
Outrossim, esclarece-se que esta Vara, atendendo à solicitação do
Egrégio TRT da 9ª Região e do CNJ, estará realizando pautões de
audiências na semana de 01 a 05-12-2008, ao longo de todos os dias,
voltadas precipuamente à tentativa conciliatória, empreendendo es-
forço concentrado deste Juízo e respectivos Servidores, engajando-
se no movimento nacional “Conciliar é Legal”.

TRT-PR-00762-1996-325-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de DE UMUARAMA
Autor : Clayton de Alencar Costa
Réu : Umubil Produtos Automotivos Ltda.
Fernando Rodrigues Toesca
Julio Luiz de Souza Meloni
Silvio Marcos Ruiz
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Ricardo Soares Mestre Janeiro - PR22152
Iliane Rosa Pagliarini - PR44833

DATA DA AUDIÊNCIA: 03/12/2008 HORÁRIO: 15h20min
Ficam Vossas Senhorias intimadas a comparecer na AUDIÊNCIA
DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, que se realizará no dia, hora
e local supra.
Outrossim, esclarece-se que esta Vara, atendendo à solicitação do
Egrégio TRT da 9ª Região e do CNJ, estará realizando pautões de
audiências na semana de 01 a 05-12-2008, ao longo de todos os dias,
voltadas precipuamente à tentativa conciliatória, empreendendo es-
forço concentrado deste Juízo e respectivos Servidores, engajando-
se no movimento nacional “Conciliar é Legal”.

Intima-se a advogada Iliane Rosa Pagliarini do despacho proferido
em razão do protocolo 12954:
“1. Defiro apenas vista dos autos no balcão dessa Secretaria, haja
vista que a requerente não é parte nesse feito.
2. Intime-se.”

TRT-PR-00768-2006-325-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de DE UMUARAMA
Autor : Valdecir Pereira de Souza
Réu : CODAPAR Companhia de Desenvolvimento Agropecuário do
Paraná
ADV(S) : Cicero Allysson Barbosa Silva - PR34495
Custodia Souza dos Santos Cortez - PR15071
Raquel Cristina Baldo Fagundes - PR19532
Ficam Vossas Senhorias intimadas que a audiência do dia 18/11/2008

foi adiada para o dia 07/04/2009 às 13h25min. Informa-se que tal
adiamento tal adiamento foi determinado visto que ainda será reali-
zada perícia médica nos autos.

TRT-PR-00914-2003-325-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de DE UMUARAMA
Autor : Cleide Pereira dos Santos de Camargo
Réu : Ind. e Comércio de Confecções Guto Garcia Ltda.
Dirceu Mascimo dos Santos Junior
Roberto Aparecido Firmino Cidade
Claudio Aparecido de Oliveira
Antonio Valdir Garcia
Sandra Regina Scarparo
ADV(S) : Dorisvaldo Novaes Correia - PR31641
Ederson Ribas Basso e Silva - PR27474
Cesar Felix Ribas - PR28044
Ederson Ribas Basso e Silva - PR27474
Cesar Felix Ribas - PR28044

DATA DA AUDIÊNCIA: 03/12/2008 HORÁRIO: 15h30min
Ficam Vossas Senhorias intimadas a comparecer na AUDIÊNCIA
DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, que se realizará no dia, hora
e local supra.
Outrossim, esclarece-se que esta Vara, atendendo à solicitação do
Egrégio TRT da 9ª Região e do CNJ, estará realizando pautões de
audiências na semana de 01 a 05-12-2008, ao longo de todos os dias,
voltadas precipuamente à tentativa conciliatória, empreendendo es-
forço concentrado deste Juízo e respectivos Servidores, engajando-
se no movimento nacional “Conciliar é Legal”.

TRT-PR-01446-1994-325-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de DE UMUARAMA
Autor : Deoclides Ricarte Gomes
Réu : João Vianney Goulart
ADV(S) : Fermino Mariani - PR12633

DATA DA AUDIÊNCIA: 03/12/2008 HORÁRIO: 15h10min
Ficam Vossas Senhorias intimadas a comparecer na AUDIÊNCIA
DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, que se realizará no dia, hora
e local supra.
Outrossim, esclarece-se que esta Vara, atendendo à solicitação do
Egrégio TRT da 9ª Região e do CNJ, estará realizando pautões de
audiências na semana de 01 a 05-12-2008, ao longo de todos os dias,
voltadas precipuamente à tentativa conciliatória, empreendendo es-
forço concentrado deste Juízo e respectivos Servidores, engajando-
se no movimento nacional “Conciliar é Legal”.

TRT-PR-02380-2008-325-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de DE UMUARAMA
Autor : Glaucia Antonia da Silva Crepaldi
Réu : C.A. da Silva - Restaurante
ADV(S) : Ricardo Soares Mestre Janeiro - PR22152

DATA DA AUDIÊNCIA: 05/12/2008 HORÁRIO: 15h20min
Ficam Vossas Senhorias intimadas a comparecer na AUDIÊNCIA
INICIAL, que se realizará no dia, hora e local supra.
Outrossim, esclarece-se que esta Vara, atendendo à solicitação do
Egrégio TRT da 9ª Região e do CNJ, estará realizando pautões de
audiências na semana de 01 a 05-12-2008, ao longo de todos os dias,
voltadas precipuamente à tentativa conciliatória, empreendendo es-
forço concentrado deste Juízo e respectivos Servidores, engajando-
se no movimento nacional “Conciliar é Legal”.

TRT-PR-02383-2008-325-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de DE UMUARAMA
Autor : Maria dos Anjos Barbosa
Réu : Sociedade Agropecuária Vale do Rio Claro Ltda.
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Juliano Francisco Sarmento - PR48131

DATA DA AUDIÊNCIA: 05/12/2008 HORÁRIO: 16h00min
Ficam Vossas Senhorias intimadas a comparecer na AUDIÊNCIA
INICIAL, que se realizará no dia, hora e local supra.
Outrossim, esclarece-se que esta Vara, atendendo à solicitação do
Egrégio TRT da 9ª Região e do CNJ, estará realizando pautões de
audiências na semana de 01 a 05-12-2008, ao longo de todos os dias,
voltadas precipuamente à tentativa conciliatória, empreendendo es-
forço concentrado deste Juízo e respectivos Servidores, engajando-
se no movimento nacional “Conciliar é Legal”.

TRT-PR-02397-2008-325-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de DE UMUARAMA
Autor : Wilson Jorge do Nascimento
Réu : Matos & Guinzani Restaurante e Churrascaria Ltda.
ADV(S) : Ricardo Soares Mestre Janeiro - PR22152

DATA DA AUDIÊNCIA: 05/12/2008 HORÁRIO: 11h20min
Ficam Vossas Senhorias intimadas a comparecer na AUDIÊNCIA
INICIAL, que se realizará no dia, hora e local supra.
Outrossim, esclarece-se que esta Vara, atendendo à solicitação do
Egrégio TRT da 9ª Região e do CNJ, estará realizando pautões de
audiências na semana de 01 a 05-12-2008, ao longo de todos os dias,
voltadas precipuamente à tentativa conciliatória, empreendendo es-
forço concentrado deste Juízo e respectivos Servidores, engajando-
se no movimento nacional “Conciliar é Legal”.

TRT-PR-02402-2008-325-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de DE UMUARAMA
Autor : Patricia Alves Cena
Réu : Confecções Alamandas Ltda.
ADV(S) : Valdecir Mariano - PR21958
Mauro Aparecido Bodezan - PR23835
Cicero Vieira de Araujo - PR27397

DATA DA AUDIÊNCIA: 05/12/2008 HORÁRIO: 16h10min
Ficam Vossas Senhorias intimadas a comparecer na AUDIÊNCIA

Umuarama



446446446446446 2ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 77492ª feira | 24/Nov/2008  -  Edição nº 7749

INICIAL, que se realizará no dia, hora e local supra.
Outrossim, esclarece-se que esta Vara, atendendo à solicitação do
Egrégio TRT da 9ª Região e do CNJ, estará realizando pautões de
audiências na semana de 01 a 05-12-2008, ao longo de todos os dias,
voltadas precipuamente à tentativa conciliatória, empreendendo es-
forço concentrado deste Juízo e respectivos Servidores, engajando-
se no movimento nacional “Conciliar é Legal”.

TRT-PR-02403-2008-325-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de DE UMUARAMA
Autor : Marcio de Barros Silva
Réu : Confecções Alamandas Ltda.
ADV(S) : Valdecir Mariano - PR21958
Mauro Aparecido Bodezan - PR23835
Cicero Vieira de Araujo - PR27397

DATA DA AUDIÊNCIA: 05/12/2008 HORÁRIO: 16h20min
Ficam Vossas Senhorias intimadas a comparecer na AUDIÊNCIA
INICIAL, que se realizará no dia, hora e local supra.
Outrossim, esclarece-se que esta Vara, atendendo à solicitação do
Egrégio TRT da 9ª Região e do CNJ, estará realizando pautões de
audiências na semana de 01 a 05-12-2008, ao longo de todos os dias,
voltadas precipuamente à tentativa conciliatória, empreendendo es-
forço concentrado deste Juízo e respectivos Servidores, engajando-
se no movimento nacional “Conciliar é Legal”.

TRT-PR-02416-2008-325-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de DE UMUARAMA
Autor : Dejair Zanetoni (Espólio De)
Réu : Fortaleza Agro - Mercantil Ltda.
ADV(S) : Jose Maria do Couto - PR9108

DATA DA AUDIÊNCIA: 05/12/2008 HORÁRIO: 11h10min
Ficam Vossas Senhorias intimadas a comparecer na AUDIÊNCIA
INICIAL, que se realizará no dia, hora e local supra.
Outrossim, esclarece-se que esta Vara, atendendo à solicitação do
Egrégio TRT da 9ª Região e do CNJ, estará realizando pautões de
audiências na semana de 01 a 05-12-2008, ao longo de todos os dias,
voltadas precipuamente à tentativa conciliatória, empreendendo es-
forço concentrado deste Juízo e respectivos Servidores, engajando-
se no movimento nacional “Conciliar é Legal”.

TRT-PR-02428-2008-325-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de DE UMUARAMA
Autor : Eliomar Bueno Pereira
Réu : Frigorífico Astra do Paraná Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605

DATA DA AUDIÊNCIA: 05/12/2008 HORÁRIO: 11h30min
Ficam Vossas Senhorias intimadas a comparecer na AUDIÊNCIA
INICIAL, que se realizará no dia, hora e local supra.
Outrossim, esclarece-se que esta Vara, atendendo à solicitação do
Egrégio TRT da 9ª Região e do CNJ, estará realizando pautões de
audiências na semana de 01 a 05-12-2008, ao longo de todos os dias,
voltadas precipuamente à tentativa conciliatória, empreendendo es-
forço concentrado deste Juízo e respectivos Servidores, engajando-
se no movimento nacional “Conciliar é Legal”.

TRT-PR-02446-2008-325-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de DE UMUARAMA
Autor : Juliane Costa Moura de Souza
Réu : Lavanderia Industrial Status Ltda.
ADV(S) : Orivaldo Luzetti - PR10894
Ricardo José Luzetti - PR26471

DATA DA AUDIÊNCIA: 02/12/2008 HORÁRIO: 15h40min
Fica Vossa Senhorias intimada a comparecer na AUDIÊNCIA INAU-
GURAL, que se realizará no dia, hora e local supra.
Nessa audiência o autor deverá comparecer pessoalmente ou por
preposto, sendo que sua ausência implicará na extinção do processo
sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na for-
ma do artigo 844 da CLT.
Outrossim, esclarece-se que esta Vara, atendendo à solicitação do
Egrégio TRT da 9ª Região e do CNJ, estará realizando pautões de
audiências na semana de 01 a 05-12-2008, ao longo de todos os dias,
voltadas precipuamente à tentativa conciliatória, empreendendo es-
forço concentrado deste Juízo e respectivos Servidores, engajando-
se no movimento nacional “Conciliar é Legal”.

TRT-PR-02452-2008-325-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de DE UMUARAMA
Autor : Maria Helena da Silva
Réu : Adelino Fecchio e Outros
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605

DATA DA AUDIÊNCIA: 02/12/2008 HORÁRIO: 14h40min
Fica Vossa Senhorias intimada a comparecer na AUDIÊNCIA INAU-
GURAL, que se realizará no dia, hora e local supra.
Nessa audiência o autor deverá comparecer pessoalmente ou por
preposto, sendo que sua ausência implicará na extinção do processo
sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na for-
ma do artigo 844 da CLT.
Outrossim, esclarece-se que esta Vara, atendendo à solicitação do
Egrégio TRT da 9ª Região e do CNJ, estará realizando pautões de
audiências na semana de 01 a 05-12-2008, ao longo de todos os dias,
voltadas precipuamente à tentativa conciliatória, empreendendo es-
forço concentrado deste Juízo e respectivos Servidores, engajando-
se no movimento nacional “Conciliar é Legal”.

TRT-PR-02453-2008-325-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de DE UMUARAMA
Autor : Maria Helena da Silva
Réu : Adelino Fecchio e Outros
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605

DATA DA AUDIÊNCIA: 02/12/2008 HORÁRIO: 14h50min

Fica Vossa Senhorias intimada a comparecer na AUDIÊNCIA INAU-
GURAL, que se realizará no dia, hora e local supra.
Nessa audiência o autor deverá comparecer pessoalmente ou por
preposto, sendo que sua ausência implicará na extinção do processo
sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na for-
ma do artigo 844 da CLT.
Outrossim, esclarece-se que esta Vara, atendendo à solicitação do
Egrégio TRT da 9ª Região e do CNJ, estará realizando pautões de
audiências na semana de 01 a 05-12-2008, ao longo de todos os dias,
voltadas precipuamente à tentativa conciliatória, empreendendo es-
forço concentrado deste Juízo e respectivos Servidores, engajando-
se no movimento nacional “Conciliar é Legal”.

TRT-PR-02458-2008-325-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de DE UMUARAMA
Autor : Valdecir Rodrigues
Réu : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Juliano Francisco Sarmento - PR48131

DATA DA AUDIÊNCIA: 02/12/2008 HORÁRIO: 15h50min
Fica Vossa Senhorias intimada a comparecer na AUDIÊNCIA INAU-
GURAL, que se realizará no dia, hora e local supra.
Nessa audiência o autor deverá comparecer pessoalmente ou por
preposto, sendo que sua ausência implicará na extinção do processo
sem exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na for-
ma do artigo 844 da CLT.
Outrossim, esclarece-se que esta Vara, atendendo à solicitação do
Egrégio TRT da 9ª Região e do CNJ, estará realizando pautões de
audiências na semana de 01 a 05-12-2008, ao longo de todos os dias,
voltadas precipuamente à tentativa conciliatória, empreendendo es-
forço concentrado deste Juízo e respectivos Servidores, engajando-
se no movimento nacional “Conciliar é Legal”.

02ª Vara do Trabalho de DE UMUARAMA
Elenice Pereira Peguim

Diretor(a)

EDITAL DE CITAÇÃO
TRT-PR-MS-372-2008-909-09-00-3

PRAZO DE 30 DIAS

A Exma Desembargadora Nair Maria Ramos Gubert, Relatora nos
autos TRT-PR-MS-372-2008-909-09-00-3, em trâmite neste Egré-
gio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, sendo Petróleo
Brasileiro S. A. - Petrobrás, Impetrante, e Edilson Barbosa Leite e
outros, Litisconsortes,
FAZ SABER, a tantos quantos o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está citando os Litisconsortes Edil-
son Barbosa Leite (RG 4.439.591-6), Sidnei Alberto Schneider (RG
19R/2.245.331), Etevaldo Fernandes de Jesus (RG 12.454.058-5),
José Nilton Pinheiro da Silva (RG 686.288), Geovane Pereira de
Oliveira (RG 8.380.189-1), Fábio Alves (RG 7.981.018-5), Valtair
Paulo Correa (RG 3.542.182-07), Margareth Michelato (RG
6.242.174-6), Edson Rodrigues de Oliveira (RG 12.399.351), Paulo
Adriano da Silva Nogueira (RG 2.439.517-0), Marcio de Freitas
Cordeiro (RG 7.516.173-5), José Cleber de Luca (RG 28.581.040-
6), Osmar da Silva Pereira (RG 5.294.119-9), Edson Antônio Nicola
(RG 23.649.775-3), Amauri Luciano de Matos Martins (RG
3.184.859-8) e Paulo Henrique Alves Rossi (RG 5.255.024-6), para,
querendo, manifestarem-se nos autos supra, no prazo de 10 (dez)
dias. Os autos se encontram na Secretaria do Tribunal Pleno à
disposição dos interessados. E, para os fins legais, expede-se este
edital, que vai por mim, _____________, Ana Cristina Navarro
Lins, Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção
Especializada, subscrito, e ao final assinado pela Exma. Desem-
bargadora Relatora, a ser publicado no Diário da Justiça do
Paraná e afixado em local de costume na sede do TRT 9ª Região.
Curitiba, 24 de outubro de 2008.

Nair Maria Ramos Gubert
Relatora

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção

Especializada

Av. Vicente Machado, 147, sobreloja

Fone: 3310-7109 – e-mail: pleno@trt9.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO

TRT-PR-AR-39-2008-909-09-00-4

PRAZO DE 30 DIAS

O Exmo Desembargador Arion Mazurkevic, Relator nos autos

TRT-PR-AR-39-2008-909-09-00-4, em trâmite neste Egrégio Tri-

bunal Regional do Trabalho da 9ª Região, sendo Brasil Telecom

S.A., Autora, e Adauto Pereira e outros, réus,
FAZ SABER, a tantos quantos o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está citando a réu CONSTRUÇÕES
CIVIS PEIXOTO LTDA. (CNPJ-81.696.056/0001-24), para que
diga, no prazo de 10 dias, se pretende produzir outras provas,
especificando, em caso afirmativo, a espécie e o objeto, sob pena
de indeferimento. Os autos se encontram na Secretaria do Tri-
bunal Pleno à disposição da interessada. E, para os fins legais,
expede-se este edital, que vai por mim, _____________, Ana Cris-
tina Navarro Lins, Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada, subscrito, e ao final assinado pelo Exmo.
Desembargador Relator, a ser publicado no Diário da Justiça do
Paraná e afixado em local de costume na sede do TRT 9ª Região.

Curitiba, 30 de outubro de 2008.

Arion Mazurkevic

Relator

PORTARIA PRESIDÊNCIA/CORREGEDORIA 16/2008

Disciplina o expediente forense de 1º Grau no período de 20.12.2008

a 06.01.2009.

A Desembargadora Presidente e o Desembargador Corregedor-Re-

gional da Justiça do Trabalho da 9ª Região, no uso de suas atribui-

ções legais e regimentais,

CONSIDERANDO
os artigos 260 e 262 do Regimento Interno;

a Resolução 14/2005 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

a Resolução 36/2007 do Conselho Nacional de Justiça;

RESOLVEM

Art. 1º Estabelecer no âmbito do Judiciário Trabalhista de 1º Grau,

plantão nos Fóruns de Curitiba, Londrina, Maringá e Cascavel, no

período compreendido entre 20.12.2008 a 06.01.2009.

§ 1º As medidas urgentes deverão ser protocoladas nos respectivos

Fóruns, preferencialmente, das 12h00 às 18h00.

§ 2º Consideram-se medidas de caráter urgente aquelas que, sob pena

de dano irreparável ou de difícil reparação, necessitarem de aprecia-

ção, inadiavelmente, fora do horário do expediente forense para pre-

servação de direitos, além daquelas que o Magistrado de plantão, em

prudente arbítrio, entender se tratar, igualmente, de hipótese com

potencialidade de atendimento de urgência.

Art. 2º Designar os Juízes Titulares das Varas do Trabalho que com-

põem a jurisdição da 9ª Região, indicada no artigo antecedente, para

atuarem nesse período:

a) Curitiba – abrangerá os feitos da circunscrição judiciária das Va-

ras do Trabalho de Curitiba, Pinhais, São José dos Pinhais, Araucá-

ria, Colombo, Paranaguá, Ponta Grossa, Castro, Irati, Jaguariaíva,

Wenceslau Braz, Telêmaco Borba, União da Vitória e Guarapuava;

b) Londrina – abrangerá os feitos da circunscrição judiciária das Va-

ras do Trabalho de Londrina, Apucarana, Rolândia, Arapongas, Cam-

bé, Porecatu, Cornélio Procópio, Jacarezinho, Bandeirantes e Santo

Antônio da Platina;

c) Maringá – abrangerá os feitos da circunscrição judiciária das Va-

ras do Trabalho de Maringá, Nova Esperança, Campo Mourão, Cia-

norte, Paranavaí, Umuarama, Loanda e Ivaiporã;

d) Cascavel – abrangerá os feitos da circunscrição judiciária das Va-

ras do Trabalho de Cascavel, Assis Chateaubriand, Marechal Cândi-

do Rondon, Toledo, Foz do Iguaçu, Francisco Beltrão, Pato Branco,

Dois Vizinhos e Laranjeiras do Sul.

Art. 3º Os Juízes Diretores dos Fóruns das áreas de circunscrição

definidos no artigo antecedente, em conjunto com os Magistrados

das Unidades Judiciárias abrangidas pela respectiva região, organi-

zarão as escalas de plantão, encaminhando à Corregedoria

(corregedoria@trt9.jus.br) e à Presidência do Tribunal

(sgp@trt9.jus.br), até 28 de novembro de 2008, o nome e o número

de telefone do responsável pelo atendimento das medidas urgentes,

durante o período de plantão.

§ 1º A escala de plantão deverá ser afixada à vista do público no átrio

do respectivo Fórum, sendo disponibilizada no site do Tribunal, e

dela constarão nomes e respectivos telefones de contato.

§ 2º A Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Paraná, a Associa-

ção dos Advogados Trabalhistas e a Procuradoria Regional do Tra-

balho da 9ª Região deverão ser informadas por ofício sobre a escala

de plantão.

Art. 4º A partir de 07 de janeiro de 2009, o plantão volta a ser regu-

lamentado pelo disposto no art. 260, § 1º, do Regimento Interno.

Publique-se, divulgue-se e cumpra-se.

Curitiba, 17 de novembro de 2008.

(A) ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA

Desembargadora Presidente

(A) NEY JOSÉ DE FREITAS

Desembargador Corregedor-Regional

PORTARIA SDM1G 200/2008
Curitiba, 14 de novembro de 2008.

O Desembargador Federal, Corregedor da JUSTIÇA DO TRABALHO DA

9ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais (ATO AS-

SJUR 03/2008),

R E S O L V E

DESIGNAR os Juízes do Trabalho Substitutos, KARLA GRACE

MESQUITA IZÍDIO e ARIEL SZYMANEK, para ATUAREM na 2ª

Vara do Trabalho de Curitiba, nesta data, sem prejuízo de suas desig-

nações anteriores.

Publique-se.

(a) Desembargador NEY JOSÉ DE FREITAS

Corregedor Regional

PORTARIA SDM1G 202/2008
Curitiba, 17 de novembro de 2008.

O Desembargador Federal, Corregedor da JUSTIÇA DO TRABALHO DA

9ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais (ATO AS-

SJUR 03/2008),

R E S O L V E

Art. 1º – DESIGNAR o Juiz do Trabalho Substituto, EVERTON

GONÇALVES DUTRA, para ATUAR na 2ª Vara do Trabalho de

Curitiba, nesta data, em razão do impedimento da Juíza Titular, Lisi-

ane Sanson Pasetti Bordin e das férias de Juíza do Trabalho Substi-

tuta, Hilda Maria Brzezinski da Cunha Nogueira.

Art. 2º – AUTORIZAR o Juiz Titular da Vara do Trabalho de Irati,

CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA MENDONÇA, em férias, a

PROLATAR SENTENÇAS e EMBARGOS DECORRENTES, no dia

28/11/2008.

Publique-se.

(a) Desembargador NEY JOSÉ DE FREITAS

Corregedor Regional

PORTARIA SDM1G 203/2008
Curitiba, 18 de novembro de 2008.

O Desembargador Federal, Corregedor da Justiça do Trabalho da 9ª

Região, no uso de suas atribuições legais e regimentais (ATO AS-

SJUR 03/2008),

R E S O L V E

DESIGNAR o Juiz do Trabalho Substituto, ARIEL SZYMANEK,

para ATUAR na 10ª Vara do Trabalho de Curitiba, no dia 19/11/

2008, em razão do afastamento da jurisdição da Juíza Titular, Patrí-

cia de Matos Lemos.

Publique-se.

(a) Desembargador NEY JOSÉ DE FREITAS

Corregedor Regional

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

SISTEMA DE INFORMAÇÃO PROCESSUAL

PAUTA DE JULGAMENTO DA QUINTA TURMA
27 DE NOVEMBRO DE 2008 ÀS 09:30 HORAS

QUINTA-FEIRA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta
pauta, os recursos principais a eles vinculados deverão ser julga-
dos na mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação oral.

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados nesta
sessão, serão apreciados na próxima, independentemente de nova
publicação.

001 - TRT-PR-03783-2007-245-09-00-6 (ROPS-01206/2008)

ORIGEM: Vara do Trabalho de PINHAIS

RELATORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-

TO DE ALMEIDA

RECORRENTE(s): Faurecia Automotive do Brasil Ltda.

RECORRIDO(s): Ricardo da Costa Mori

ADVOGADO(S): Joao Carlos Regis - Paulo Roberto de Almeida

Teles Junior - Cassiano Ricardo Regis

002 - TRT-PR-25817-2007-006-09-00-4 (ROPS-01180/2008)

ORIGEM: 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA

RELATORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-

TO DE ALMEIDA

RECORRENTE(s): Marcio Henrique Pereira

RECORRIDO(s): Plantech Engenharia e Sistemas Ltda.

ADVOGADO(S): Almerindo Pereira - Jairo Lopes de Oliveira

003 - TRT-PR-35385-2007-001-09-00-8 (ROPS-01179/2008)

ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA

RELATORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-

TO DE ALMEIDA

RECORRENTE(s): Benedito Sergio Sant´Anna

RECORRIDO(s): Animali Felici Comércio de Produtos Veterinários

Ltda.

ADVOGADO(S): Marcelo Ricardo de Souza Marcelino - Marcelo

Ziolla Pietzsch - Charles Miguel dos Santos Tavares

004 - TRT-PR-00435-2008-655-09-00-8 (ROPS-01201/2008)

ORIGEM: Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND

RELATORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-

TO DE ALMEIDA

RECORRENTE(s): Sueli Alves de Oliveira

RECORRIDO(s): Redram Construtora de Obras Ltda.

ADVOGADO(S): Ana Paula Bertusso - João Ivan Borges de Lima -

Joaquim Pereira Alves Junior

005 - TRT-PR-09390-1996-018-09-00-3 (RO-06568/2006)

ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA

Tribunal Regional da
9ª Região
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RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS

REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-

MOS GUBERT

RECORRENTE(s): Odair Oriane

RECORRIDO(s): Sindicato do Comércio Varejista de Londrina

ADVOGADO(S): José Valter Oliveira Custodio - Maria Zelia de

Oliveira e Oliveira - Ursula Roschana de Oliveira Alves de Lima -

Alido Depine

006 - TRT-PR-00326-2001-654-09-00-8 (RO-07321/2002)

ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA

RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-

MOS GUBERT

REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL

RECORRENTE(s): Atalino Alves de Melo

RECORRIDO(s): Berneck Aglomerados S.A.

ADVOGADO(S): Diogo Fadel Braz - Juliana Martins Pereira - Clair

da Flora Martins

007 - TRT-PR-04892-2002-005-09-00-0 (RO-03664/2006)

ORIGEM: 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA

RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS

REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-

MOS GUBERT

RECORRENTE(s): Banco Banestado S.A. e Outro (01)

RECORRIDO(s): Carlos Martins Tosta

ADVOGADO(S): Antonio Celestino Toneloto - Ricardo Nunes de

Mendonca - Wilson Ramos Filho

008 - TRT-PR-16394-2002-004-09-00-4 (RO-09854/2007)

ORIGEM: 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA

RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS

REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL

RECORRENTE(s): Sandra Eli Goettert

RECORRIDO(s): Farmacia e Drogaria Nissei Ltda.

ADVOGADO(S): Luis Cesar Esmanhotto - Moacir Salmoria - Cris-

tiane Teoro do Carmo Amaral - Simone Fonseca Esmanhotto

009 - TRT-PR-20486-2002-007-09-00-8 (RO-13534/2006)

ORIGEM: 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA

RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS

REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL

RECORRENTE(s): Banco Itau S.A., Sara Bail Pedro - Recurso Ade-

sivo

RECORRIDO(s): OS MESMOS

ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto - Jose Lucio Glomb - Gus-

tavo Moreira Gorski

010 - TRT-PR-01109-2003-670-09-00-6 (RO-09357/2006)

ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS

REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-

MOS GUBERT

RECORRENTE(s): Joao Andre Manarim, Concessionaria Ecovia

Caminhos do Mar S.A.

RECORRIDO(s): OS MESMOS

ADVOGADO(S): Christian Schramm Jorge - Maria Gomes Sam-

paio

011 - TRT-PR-07195-2003-652-09-00-9 (RO-10907/2006)

ORIGEM: 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA

RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS

REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-

MOS GUBERT

RECORRENTE(s): Pepsico do Brasil Ltda., Alessandra Mazzaro da

Costa - Recurso Adesivo

RECORRIDO(s): OS MESMOS

ADVOGADO(S): Helio Gomes Coelho Junior - Paulo Cesar Fachim

- Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - Renato Loyola de Camargo

Goncalves - Valdemar Wagner Junior

012 - TRT-PR-13019-2003-007-09-00-2 (RO-01186/2007)

ORIGEM: 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA

RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS

REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL

RECORRENTE(s): Valdecir Obinski, Telenge Telecomunicações e

Engenharia Ltda.

RECORRIDO(s): Brasil Telecom S.A., Valdecir Obinski, Telenge

Telecomunicações e Engenharia Ltda.

ADVOGADO(S): Carlos Roberto Ribas Santiago - Cleusa Souza da

Silva - Indalecio Gomes Neto - Jacqueline Pierri

013 - TRT-PR-01708-2004-022-09-00-8 (RO-10117/2006)

ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ

RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS

REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-

MOS GUBERT

RECORRENTE(s): Administração dos Portos de Paranaguá e Anto-

nina - APPA, Paulo Roberto dos Santos - Recurso Adesivo

RECORRIDO(s): OS MESMOS

ADVOGADO(S): Norimar Joao Hendges - Tatiana Lazzaretti Zem-

pulski - Antonio Carlos Lacerda

014 - TRT-PR-01795-2004-095-09-00-3 (RO-06539/2007)

ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU

RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS

REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-

MOS GUBERT

RECORRENTE(s): Banco Itau S.A., Jose Onesimo Franco

RECORRIDO(s): OS MESMOS

ADVOGADO(S): Adriana Christina de Castilho - Paulo Henrique

Zaninelli Simm - Gerson Luiz Graboski de Lima - Vanessa Trezzi -

Leticia Daniele Simm - Rodrinei Cristian Braun - Antonio Carlos

Mendes Alcantara

015 - TRT-PR-05227-2004-003-09-00-3 (RO-00852/2006)

ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA

RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL

REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-

TO DE ALMEIDA

RECORRENTE(s): Companhia de Seguros Gralha Azul e Outro (01),

Lourival dos Santos - Recurso Adesivo

RECORRIDO(s): OS MESMOS

ADVOGADO(S): Antonio Celestino Toneloto - Marcos Wengerki-

ewicz

016 - TRT-PR-08738-2004-007-09-00-2 (RO-13158/2006)

ORIGEM: 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA

RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS

REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL

RECORRENTE(s): HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo, Helo-

isa de Cassia Franca Piovesan

RECORRIDO(s): OS MESMOS

ADVOGADO(S): Fabio Freitas Minardi - Wilson Roberto Vieira

Lopes - Fernanda Macioski - Ana Silvia Voss de Azevedo

017 - TRT-PR-09734-2004-006-09-00-5 (RO-06968/2007)

ORIGEM: 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA

RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS

REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL

RECORRENTE(s): Set Sociedade Educacional Tuiuti Ltda., Paulo

Nogueira Artigas - Recurso Adesivo

RECORRIDO(s): OS MESMOS

ADVOGADO(S): Luiz Antonio Abagge - Patricia Tostes Poli - Leo-

nardo Abagge Neto

018 - TRT-PR-15581-2004-011-09-00-0 (RO-09888/2007)

ORIGEM: 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS

REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-

MOS GUBERT

RECORRENTE(s): Viação Itapemirim S.A., Jorge Luiz Amorim

RECORRIDO(s): Empresa de Onibus Nossa Senhora da Penha S.A.,

Viação Itapemirim S.A., Jorge Luiz Amorim

ADVOGADO(S): Caprice Andretta Chechelaky - Celio Pereira Oli-

veira Neto - Marcos Jose Chechelaky

019 - TRT-PR-16545-2004-015-09-00-0 (RO-09653/2006)

ORIGEM: 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA

RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS

REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL

RECORRENTE(s): José Marcos Pelegrino, Banco Banestado S.A.,

Banco Itau S.A. - Recurso Adesivo, Bisa Banestado S.A. Informati-

ca

RECORRIDO(s): OS MESMOS

ADVOGADO(S): Antonio Celestino Toneloto - Jose Lucio Glomb -

Andrea Carla Alvarenga de Lima

020 - TRT-PR-18765-2004-006-09-00-7 (RO-00073/2007)

ORIGEM: 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA

RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS

REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-

MOS GUBERT

RECORRENTE(s): Carrefour Administradora de Cartoes de Credi-

to Comércio e Participações Ltda., Luciene da Silva Correia - Re-

curso Adesivo

RECORRIDO(s): OS MESMOS

ADVOGADO(S): Jose Lucio Glomb - Mauro Joselito Bordin - Peri-

cles Pessoa Salazar Filho - Rodrigo Thomazinho Comar - Helio Go-

mes Coelho Junior

021 - TRT-PR-00115-2005-025-09-00-4 (RO-03360/2007)

ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA

RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS

REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL

RECORRENTE(s): Viação Umuarama Ltda., Jose Firmino do Nas-

cimento

RECORRIDO(s): OS MESMOS

ADVOGADO(S): Anderson de Joao Alvim - Augusto Stahlschmidt

Ribas

022 - TRT-PR-00214-2005-665-09-00-4 (RO-11781/2006)

ORIGEM: Vara do Trabalho de IRATI

RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS

REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL

RECORRENTE(s): Tadeu Stefaniak

RECORRIDO(s): Radio Clube de Mallet Ltda.

ADVOGADO(S): Daniela Vanessa Tomelin Flenik - Gelson Luis

Chaicoski - Vinicius Antonio Ianoski Laskoski

023 - TRT-PR-00497-2005-322-09-00-1 (RO-05664/2007)

ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ

RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS

REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL

RECORRENTE(s): Jean Carlos Lopes Cicarello

RECORRIDO(s): Administração dos Portos de Paranaguá e Antoni-

na - APPA

ADVOGADO(S): Helcio Chiamulera Monteiro - Osvaldo Antonio

do Nascimento Benkendorf - Antonio Carlos Lacerda

024 - TRT-PR-00571-2005-663-09-00-0 (RO-15907/2006)

ORIGEM: 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA

RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS

REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL

RECORRENTE(s): Carlos Alberto Gouveia

RECORRIDO(s): Viação Garcia Ltda.

ADVOGADO(S): Osvaldo Alencar Silva - Wagner Pirolo - André

Luiz Navarro

025 - TRT-PR-00624-2005-662-09-00-6 (RO-04367/2007)

ORIGEM: 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS

REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-

MOS GUBERT

RECORRENTE(s): Banco do Estado de Sao Paulo S.A., José Car-

los Mascote

RECORRIDO(s): OS MESMOS

ADVOGADO(S): Manuel Antonio Teixeira Neto - Nilson Cerezini -

Rafael Antonio Rebicki

026 - TRT-PR-00628-2005-654-09-00-0 (RO-09294/2007)

ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA

RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS

REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-

MOS GUBERT

RECORRENTE(s): Sidnei Izidoro, Incepa Revestimentos Cerâmi-

cos Ltda.

RECORRIDO(s): OS MESMOS

ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto - Raul Aniz Assad - Demi-

an Gaio - Douglas Bernardes Wayss - Fernando Agapito de Almeida

027 - TRT-PR-00947-2005-513-09-00-1 (RO-06320/2007)

ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA

RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS

REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL

RECORRENTE(s): Arcom Comércio de Importação e Exportação

Ltda., Paulo Gonçalves - Recurso Adesivo

RECORRIDO(s): OS MESMOS

ADVOGADO(S): Ellis Shirahishi Tomanaga - Tobias de Macedo -

Nelto Luiz Renzetti - Fabiano Silveira Abagge - Andre Ricardo Lo-

pes da Silva

028 - TRT-PR-01208-2005-654-09-00-0 (RO-08707/2007)

ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA

RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS

REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL

RECORRENTE(s): Companhia Ultragaz S.A., Marcos Marcolino de

Oliveira

RECORRIDO(s): OS MESMOS

ADVOGADO(S): Jose Carlos Busatto - Marcos Wilson Silva - Fran-

cisco Paulo Smitek Sobieray

029 - TRT-PR-02398-2005-562-09-00-0 (RO-14307/2007)

ORIGEM: Vara do Trabalho de PORECATU

RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS

REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL

RECORRENTE(s): Fernando Lopes Fernandes, Valdemir de Cam-

pos - Recurso Adesivo

RECORRIDO(s): OS MESMOS

ADVOGADO(S): Clodoaldo Chukr - Danilo Andrigo Rocco - Anto-

nio Cardin

030 - TRT-PR-03745-2005-872-09-00-3 (RO-10653/2007)

ORIGEM: 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS

REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-

MOS GUBERT
RECORRENTE(s): Santa Fe Indústria de Confecções Ltda., Mary
Ramon da Silva - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Maria Cristina Vieira Silva - Paulo de Bem - Vivi-
an Vieira Silva Ferrari

031 - TRT-PR-04065-2005-513-09-00-5 (RO-12502/2007)
ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
RECORRENTE(s): Mario Benevini, Companhia Paranaense de Ener-
gia Elétrica - COPEL
RECORRIDO(s): Empresa Auxiliar de Segurança Ltda., Mario Be-
nevini, Companhia Paranaense de Energia Elétrica - COPEL
ADVOGADO(S): Claudia Cecilia Camacho Rojas - Lelio Shirahishi

Tomanaga - Silmara Regina Lamboia

032 - TRT-PR-06052-2005-013-09-00-0 (RO-00343/2007)

ORIGEM: 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA

RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS

REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL

RECORRENTE(s): Banco do Brasil S.A., Tania Mara Liesenberg

Beuren, Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do Brasil -

PREVI

RECORRIDO(s): OS MESMOS

ADVOGADO(S): Adroaldo Jose Goncalves - Arlindo Menezes Mo-

lina - Leondina Alice Mion Pilati - Fabiano Augusto Teixeira

033 - TRT-PR-12794-2005-029-09-00-0 (RO-08030/2006)

ORIGEM: 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA

RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS

REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL

RECORRENTE(s): Global Telecom S.A., Luciane Plates de Olivei-

ra Nepomuceno

RECORRIDO(s): OS MESMOS

ADVOGADO(S): Jose Carlos Laranjeira - Raul Aniz Assad

034 - TRT-PR-17752-2005-029-09-00-5 (RO-12933/2007)

ORIGEM: 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA

RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS

REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL

RECORRENTE(s): Jo Gonçalves

RECORRIDO(s): Associação Franciscana de Ensino Senhor Bom

Jesus

ADVOGADO(S): Daniele Cristina Staskoviam Londero - Ruy Gas-

tao de Andrade Azevedo - Luiz Carlos Guimaraes Taques

035 - TRT-PR-00019-2006-665-09-00-5 (RO-13234/2006)

ORIGEM: Vara do Trabalho de IRATI

RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS

REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL

RECORRENTE(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimen-

tos Bancarios de Ponta Grossa, Caixa Econômica Federal

RECORRIDO(s): OS MESMOS

ADVOGADO(S): Joao Candido Avila Junior - Luiz Carlos Lugues

036 - TRT-PR-00724-2006-662-09-00-3 (RO-05921/2007)

ORIGEM: 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS

REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL

RECORRENTE(s): Vanderley Nunes Vieira, Banco Santander Ba-

nespa S.A.

RECORRIDO(s): OS MESMOS

ADVOGADO(S): Manuel Antonio Teixeira Neto - Nilson Cerezini -

Marcelo Rodrigues - Rafael Antonio Rebicki - Monica Cararo Bre-

mer

037 - TRT-PR-01786-2006-662-09-00-2 (RO-10181/2007)

ORIGEM: 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS

REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-

MOS GUBERT

RECORRENTE(s): Banco ABN AMRO Real S.A., Durval Fornazi-

eri - Recurso Adesivo

RECORRIDO(s): OS MESMOS

ADVOGADO(S): Marissol Jesus Filla - Nilson Cerezini

038 - TRT-PR-03059-2006-513-09-00-1 (RO-09922/2007)

ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA

RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS

REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL

RECORRENTE(s): Ademilson dos Reis Barbosa, Sociedade Civil

Vale das Araucarias

RECORRIDO(s): OS MESMOS

ADVOGADO(S): Gustavo Thomazinho Comar - Olga Machado

Kaiser

039 - TRT-PR-03127-2006-242-09-00-3 (RO-14414/2007)

ORIGEM: Vara do Trabalho de CAMBÉ

RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS

REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-

MOS GUBERT

RECORRENTE(s): Rudimar José Letrari, Sita Concrebras S.A.

RECORRIDO(s): OS MESMOS

ADVOGADO(S): Dorival Cardoso - Hélio Gomes Coelho Júnior -

Silvia Lourdes Souza de Bueno Gizzi - Wilson Pereira

040 - TRT-PR-04561-2006-664-09-00-0 (RO-09919/2007)

ORIGEM: 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA

RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS

REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL

RECORRENTE(s): Casa Bahia Comercial Ltda., Nilson Rodrigues

RECORRIDO(s): OS MESMOS

ADVOGADO(S): Wagner Pirolo - Zenaide Hernandez - Alexandre

da Silva Moraes

041 - TRT-PR-07570-2006-004-09-00-0 (RO-12421/2008)

ORIGEM: 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA

RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL

REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-

TO DE ALMEIDA

RECORRENTE(s): WMS Supermercados do Brasil Ltda.
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RECORRIDO(s): Homas Ferreira Borba

ADVOGADO(S): Geiel Heidgger Ferreira - Rafael Gonçalves Ro-

cha - James Augusto Ferreira de Loyola

042 - TRT-PR-13836-2006-651-09-00-0 (RO-16287/2008)

ORIGEM: 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA

RELATORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-

TO DE ALMEIDA

REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL

RECORRENTE(s): Companhia Brasileira de Distribuição

RECORRIDO(s): Luciano Claudino de Oliveira

ADVOGADO(S): Plinio Aloisio Bach - Stela Marlene Schwerz -

Andre Luiz Ramos de Camargo

043 - TRT-PR-21338-2006-651-09-00-1 (RO-11469/2008)

ORIGEM: 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA

RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL

REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-

TO DE ALMEIDA

RECORRENTE(s): Banco Itau S.A., Funbep Fundo de Pensão Mul-

tipatrocinado

RECORRIDO(s): Roberto Hirano Junior

ADVOGADO(S): Gleidel Barbosa Leite Junior - Indalecio Gomes

Neto - Marcia Luzia Jokowiski Doetzer - Luiz Gustavo Correa -

Thais Cavalheiro da Silva - Marcia Eiko Kiwara - Marcia Luzia Joko-

wiski Doetzer

044 - TRT-PR-00039-2007-025-09-00-9 (RO-13846/2008)

ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA

RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-

MOS GUBERT

REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-

TO DE ALMEIDA

RECORRENTE(s): Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda., Ailton

Eleutério Nogueira - Recurso Adesivo

RECORRIDO(s): OS MESMOS

ADVOGADO(S): Henrique Wiliam Bego Soares - Luiz Carlos Fer-

nandes Domingues - Albino Gabriel Turbay Junior - Noemi Souto

Maior

045 - TRT-PR-00328-2007-672-09-00-4 (RO-11213/2008)

ORIGEM: Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ

RELATORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-

TO DE ALMEIDA

REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-

MOS GUBERT

RECORRENTE(s): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-

denciária)

RECORRIDO(s): Jamata Indústria e Comércio de Confecções Ltda.

ADVOGADO(S): Luciane Aparecida Azeredo - Odemil Pineda Ber-

gamaschi

046 - TRT-PR-00765-2007-021-09-00-6 (RO-11969/2007)

ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS

REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL

RECORRENTE(s): Rosana Maria Tramarin Antunes, Associação

Brasileira de Educação e Cultura

RECORRIDO(s): OS MESMOS

ADVOGADO(S): Rosa Maria Rigon Spack - Semifredo Carlos Moioli

- Carolina Spack Kemmelmeier

047 - TRT-PR-00863-2007-022-09-00-0 (RO-14945/2008)

ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ

RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-

MOS GUBERT

REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-

TO DE ALMEIDA

RECORRENTE(s): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-

denciária)

RECORRIDO(s): Dirce Miguel Liebel, Edilson José Liebel, Ani Ca-

roline Cheua de Marchi (Menor)

ADVOGADO(S): Claudio Henrique Stoeberl Filho - Jose Adair dos

Santos - Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Carmen Silvia

Arrata

048 - TRT-PR-00927-2007-072-09-00-9 (RO-17413/2008)

ORIGEM: Vara do Trabalho de PATO BRANCO

RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-

MOS GUBERT

REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-

TO DE ALMEIDA

RECORRENTE(s): Gilson Antonio Dias

RECORRIDO(s): Nygy Transportes Rodoviários de Cargas Ltda.

ADVOGADO(S): Erlon Fernando Ceni de Oliveira - Felipe Corona

Menegassi - Fernando Saggin - Cristhian Denardi de Britto - Dalci

Duarte Roveda Junior

049 - TRT-PR-01142-2007-069-09-00-0 (RO-17621/2008)

ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL

RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-

MOS GUBERT

REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-

TO DE ALMEIDA

RECORRENTE(s): Adecir Solffiatti, Indústria e Comércio de Frios

e Laticinios Cataratas Ltda. - Recurso Adesivo

RECORRIDO(s): OS MESMOS

ADVOGADO(S): Andréia Aparecida Aguilar - Leandro Batista Fac-

cin - Karyna Pierozan

050 - TRT-PR-02158-2007-245-09-00-7 (RO-13925/2008)

ORIGEM: Vara do Trabalho de PINHAIS

RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-

MOS GUBERT

REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-

TO DE ALMEIDA

RECORRENTE(s): Nitral Urbana Laboratorios Ltda., Elizabete

Garcia - Recurso Adesivo

RECORRIDO(s): OS MESMOS

ADVOGADO(S): Joao Augusto da Silva - Marcos Leandro Pereira

- Adolfo Ivankio - Jefferson Ramos Brandao - Rodrigo Fortunato

Goulart - Patrick Rocha de Carvalho - Waldirene Gobetti Dal Molin

051 - TRT-PR-02372-2007-245-09-00-3 (RO-17367/2008)

ORIGEM: Vara do Trabalho de PINHAIS

RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-

MOS GUBERT

REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-

TO DE ALMEIDA

RECORRENTE(s): Daniele Marina Roth Rodrigues

RECORRIDO(s): Gemalto do Brasil Cartões e Terminais Ltda.

ADVOGADO(S): Jaqueline Todesco Barbosa de Amorim - Luiz Al-

berto Goncalves

052 - TRT-PR-02873-2007-411-09-00-9 (RO-15578/2008)

ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ

RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-

MOS GUBERT

REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-

TO DE ALMEIDA

RECORRENTE(s): Francisca Anita Feitosa

RECORRIDO(s): ORDESC Organização Para O Desenvolvimento

Social e Cidadania, Município de Matinhos

ADVOGADO(S): Daniele Dias dos Reis - Fuad Salim Naji - Joelcio

Flaviano Niels - Silvestre Dias dos Reis

053 - TRT-PR-04112-2007-322-09-00-7 (RO-14353/2008)

ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ

RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-

MOS GUBERT

REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-

TO DE ALMEIDA

RECORRENTE(s): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-

denciária)

RECORRIDO(s): Associação dos Servidores Públicos do Paraná -

Aspp

ADVOGADO(S): Ivan Sergio Tasca - Jairo Lopes de Oliveira - Luiz

Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Norimar Joao Hendges - Car-

men Silvia Arrata - Paula Regina Rubas - Raphael Santos Neves

054 - TRT-PR-05366-2007-594-09-00-2 (RO-15515/2008)

ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA

RELATORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-

TO DE ALMEIDA

REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL

RECORRENTE(s): Bag Pel Representações Comerciais Ltda., MSB

Indústria e Comércio Ltda.

RECORRIDO(s): Ademar da Cunha

ADVOGADO(S): Rafael Fadel Braz - Rubens Cesar Sfendrych

055 - TRT-PR-06147-2007-678-09-00-0 (RO-12532/2008)

ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-

MOS GUBERT
REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-
TO DE ALMEIDA
RECORRENTE(s): Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s): Alexandra Grando Moreira da Cunha
ADVOGADO(S): Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adriano
Malaquias - Regina Fatima Wolochn - Virginia Toniolo Zander

056 - TRT-PR-14658-2007-651-09-00-6 (RO-14647/2008)
ORIGEM: 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-
TO DE ALMEIDA
RECORRENTE(s): Eroita de Oliveira e Silva
RECORRIDO(s): Kr2 Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADVOGADO(S): Marcelo Antonio Ohrenn Martins - Patricia Ku-
baski de Araujo - Marcia Vianna

057 - TRT-PR-14996-2007-013-09-00-2 (RO-15242/2008)
ORIGEM: 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-
TO DE ALMEIDA
RECORRENTE(s): Município de Curitiba

RECORRIDO(s): Luiz Eduardo Damico Costa, Associação Brasi-

leira de Agentes de Saúde em Alcoolismo - Abrasa

ADVOGADO(S): Deonildo Luiz Borsatti - Paulo Roberto Magna-

bosco - Lidson Jose Tomass

058 - TRT-PR-37211-2007-014-09-00-6 (RO-17347/2008)

ORIGEM: 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA

RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-

MOS GUBERT

REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-

TO DE ALMEIDA

RECORRENTE(s): Altair Rogerio dos Santos Junior

RECORRIDO(s): Real Brasil Clube de Futebol Ltda.

ADVOGADO(S): Marcelo Vardanega Ribeiro

059 - TRT-PR-00013-2008-678-09-00-6 (RO-13217/2008)

ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL

REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-

TO DE ALMEIDA

RECORRENTE(s): Município de Ponta Grossa

RECORRIDO(s): Lea Tramontin da Silveira Quennehen da Silva

ADVOGADO(S): Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaquias

060 - TRT-PR-00074-2008-656-09-00-6 (RO-11210/2008)

ORIGEM: Vara do Trabalho de CASTRO

RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-

MOS GUBERT

REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-

TO DE ALMEIDA

RECORRENTE(s): Schirlei Teresinha da Fonseca

RECORRIDO(s): Município de Piraí do Sul

ADVOGADO(S): Jurandir Cecilio Sandrini - Neusa Maria de Oli-

veira Costa - Wagner Sandrini Canesso

061 - TRT-PR-00075-2008-656-09-00-0 (RO-11190/2008)

ORIGEM: Vara do Trabalho de CASTRO

RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-

MOS GUBERT

REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-

TO DE ALMEIDA

RECORRENTE(s): Simone da Silva Ferraz

RECORRIDO(s): Município de Piraí do Sul

ADVOGADO(S): Jurandir Cecilio Sandrini - Neusa Maria de Oli-

veira Costa - Wagner Sandrini Canesso

062 - TRT-PR-00149-2008-678-09-00-6 (RO-13688/2008)

ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL

REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-

TO DE ALMEIDA

RECORRENTE(s): Município de Ponta Grossa

RECORRIDO(s): Osvaldo Jorge Pais de Almeida

ADVOGADO(S): Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adriano

Malaquias

063 - TRT-PR-00273-2008-459-09-00-7 (RO-16425/2008)

ORIGEM: Vara do Trabalho de BANDEIRANTES

RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-

MOS GUBERT

REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-

TO DE ALMEIDA

RECORRENTE(s): Caixa Economica Federal, Isabel Cristina Lima

da Silva Lotti

RECORRIDO(s): OS MESMOS

ADVOGADO(S): Daniela Pazinatto - Maiko Luis Odizio

064 - TRT-PR-00289-2008-660-09-00-6 (RO-14386/2008)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-
TO DE ALMEIDA
RECORRENTE(s): Estanislau João Trebski
RECORRIDO(s): União (Sucessora da Extinta RFFSA), ALL Amé-
rica Latina Logística do Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Gisele Hatschbach Bittencourt - Renato Miche-
lon - Sandra Calabrese Simao - Edemilson Cesar de Oliveira - Joel
Berto

065 - TRT-PR-00301-2008-678-09-00-0 (RO-13712/2008)
ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-
TO DE ALMEIDA
RECORRENTE(s): Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s): Lidia Vantroba
ADVOGADO(S): Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaquias

066 - TRT-PR-00515-2008-678-09-00-7 (RO-14932/2008)
ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-

TO DE ALMEIDA

RECORRENTE(s): Município de Ponta Grossa

RECORRIDO(s): Eliane de Menezes Souza

ADVOGADO(S): Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaquias

067 - TRT-PR-00534-2008-026-09-00-5 (RO-13299/2008)

ORIGEM: Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA

RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-

MOS GUBERT

REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-

TO DE ALMEIDA

RECORRENTE(s): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previ-

denciária)

RECORRIDO(s): Mg Engenharia Ltda.

ADVOGADO(S): Andreia Ferreira de Souza - Celso Antonio Rodri-

gues - Daniele de Fatima de Almeida Lopes - Luiz Guilherme Caval-

canti Mader Sunye - Vanessa Toporovicz Beltrao Lacerda - Halina

Trompczynski - Virgilio Cesar de Melo

068 - TRT-PR-00570-2008-660-09-00-9 (RO-13692/2008)

ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL

REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-

TO DE ALMEIDA

RECORRENTE(s): Município de Ponta Grossa

RECORRIDO(s): Patricia Kruger

ADVOGADO(S): Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaquias

069 - TRT-PR-00570-2008-662-09-00-1 (RO-15060/2008)

ORIGEM: 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-

MOS GUBERT

REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-

TO DE ALMEIDA

RECORRENTE(s): Estado do Paraná

RECORRIDO(s): Cleonice Lopes de Souza, EBV Limpeza Conser-

vação e Serviços Especiais Ltda.

ADVOGADO(S): Cleverson Tomazoni Michel - Luiz Alberto Bar-

boza - Marilu Hauer de Oliveira

070 - TRT-PR-00818-2008-664-09-00-7 (RO-13439/2008)

ORIGEM: 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA

RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-

MOS GUBERT

REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PIN-

TO DE ALMEIDA

RECORRENTE(s): Serviço Social Autonomo Paranacidade, Ronal-

do Piazzalunga - Recurso Adesivo

RECORRIDO(s): OS MESMOS

ADVOGADO(S): Jislaine Neuls Alves Prudente - Luciano Dinis de

Souza

071 - TRT-PR-99512-2005-013-09-00-5 (RIND-00730/2008)

ORIGEM: 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA

RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-

MOS GUBERT

REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL

RECORRENTE(s): Janete Aparecida Antunes

RECORRIDO(s): Lojas Americanas S.A.

ADVOGADO(S): Maria de Lourdes Viegas Georg - Sergio de Ara-

gon Ferreira - Valeria Hatsbach Ferreira

072 - TRT-PR-99532-2006-003-09-00-0 (RIND-00550/2007)

ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA

RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS

REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL

RECORRENTE(s): Eunice Luci de Mello Ribeiro

RECORRIDO(s): Companhia Brasileira de Distribuição
ADVOGADO(S): Sergio de Aragon Ferreira - Stela Marlene Schwerz
- Valeria Hatsbach Ferreira

073 - TRT-PR-00448-2007-655-09-00-6 (RIND-01013/2008)
ORIGEM: Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RA-
MOS GUBERT
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL
RECORRENTE(s): Vera Lucia Filite
RECORRIDO(s): C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADVOGADO(S): Carlos Arauz Filho - João Ivan Borges de Lima -
Clóvis Suplicy Wiedmer Filho

074 - TRT-PR-00527-2007-658-09-00-6 (RIND-00621/2007)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
RELATORA: EXMA JUÍZA PATRICIA DE MATOS LEMOS
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA ENEIDA CORNEL
RECORRENTE(s): Cooperativa Agroindustrial Lar, José Carlos
Abegg
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Edson Silva da Costa - Simoni Marcon - Danielle

Hidalgo Cavalcanti de Albuquerque

Curitiba, 19 de novembro de 2008.

Simone do Pilar Coelho

Secretária Substituta da 5a. Turma
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Editais Judiciais

Capital

EDITAL DE CITAÇÃO
TRT-PR-MS-372-2008-909-09-00-3

PRAZO DE 30 DIAS

A Exma Desembargadora Nair Maria Ramos Gubert, Relatora nos
autos TRT-PR-MS-372-2008-909-09-00-3, em trâmite neste Egré-
gio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, sendo Petróleo
Brasileiro S. A. - Petrobrás, Impetrante, e Edilson Barbosa Leite e
outros, Litisconsortes,
FAZ SABER, a tantos quantos o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está citando os Litisconsortes Edil-
son Barbosa Leite (RG 4.439.591-6), Sidnei Alberto Schneider (RG
19R/2.245.331), Etevaldo Fernandes de Jesus (RG 12.454.058-5),
José Nilton Pinheiro da Silva (RG 686.288), Geovane Pereira de
Oliveira (RG 8.380.189-1), Fábio Alves (RG 7.981.018-5), Valtair
Paulo Correa (RG 3.542.182-07), Margareth Michelato (RG
6.242.174-6), Edson Rodrigues de Oliveira (RG 12.399.351), Paulo
Adriano da Silva Nogueira (RG 2.439.517-0), Marcio de Freitas
Cordeiro (RG 7.516.173-5), José Cleber de Luca (RG 28.581.040-
6), Osmar da Silva Pereira (RG 5.294.119-9), Edson Antônio Nicola
(RG 23.649.775-3), Amauri Luciano de Matos Martins (RG
3.184.859-8) e Paulo Henrique Alves Rossi (RG 5.255.024-6), para,
querendo, manifestarem-se nos autos supra, no prazo de 10 (dez)
dias. Os autos se encontram na Secretaria do Tribunal Pleno à
disposição dos interessados. E, para os fins legais, expede-se este
edital, que vai por mim, _____________, Ana Cristina Navarro
Lins, Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção
Especializada, subscrito, e ao final assinado pela Exma. Desem-
bargadora Relatora, a ser publicado no Diário da Justiça do
Paraná e afixado em local de costume na sede do TRT 9ª Região.
Curitiba, 24 de outubro de 2008.

Nair Maria Ramos Gubert
Relatora

JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA

DE CURITIBA
JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE: MARTA
BURCKHARDTE, brasileira, filha de henrique Burckhardte e
Darkidia Burckhardte.
A Exma. Sra. Dra. JOECI MACHADO CAMARGO, MMª. Juíza de
Direito da 4ª Vara de Família do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na forma da
lei, Etc.
FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, especial-
mente do(a) Sr(a) MARTA BURCKHARDTE que por este Juízo e
Cartório da 4ª Vara de Família, se processam os autos n.º 1088/2008
de DIVÓRCIO JUDICIAL, em que é Requerente PEDRO RIBEI-
RO DE SOUZA e Requerido(a) MARTA BURCKHARDTE. Ten-
do o requerente alegado, em síntese, o seguinte: “Que as partes ca-
saram-se em 31/01/1986, sob o regime de comunhão parcial de bens.
Que da união não adveio o nascimento de filhos. Que as partes
estão separadas de fato há 21 (vinte e um) anos. Que a requerida
encontra-se em lugar incerto e não sabido”.
DESPACHO: Cite-se com as advertências legais. Int. Em, 29.04.08
(a) Joeci Machado Camargo, Juíza de Direito.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presente
edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar de costu-
me e publicados na imprensa desta Capital para CITAÇÃO de MAR-
TA BURCKHARDTE, para que apresente defesa, querendo, no
prazo de quinze (15) dias, sob pena de não o fazendo se presumirem
como verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora na inicial (CPC,
arts. 285 e 319).
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do Es-
tado do Paraná, aos 28 de maio de 2008. Eu, __________ (Lestir
Bortolon Filho), Escrivão, digitei e subscrevi.

JOECI MACHADO CAMARGO
JUIZA DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA

DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE: EUNICE
BORGES VIEIRA DA SILVA, brasileiro(a), filho(a) de Ademir
Farides Vieira e Maria José Borges Vieira.
A Exma. Sra. Dra. JOECI MACHADO CAMARGO, MMª. Juíza
de Direito da 4ª Vara de Família do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na
forma da lei, Etc.
FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, especial-
mente do(a) Sr(a) EUNICE BORGES VIEIRA DA SILVA que por
este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se processam os autos n.º
1341/2007 de DIVÓRCIO JUDICIAL, em que é requerente JU-
RACI DA SILVA e requerido(a) EUNICE BORGES VIEIRA DA
SILVA. Tendo o requerente alegado, em síntese, o seguinte: “Que
as partes casaram-se em 27/12/1997; que dessa união não adveio o
nascimento de filhos; que o casal encontra-se separado de fato a
aproximadamente 06 (seis) anos; que não adquiriram bens imóveis
á partilhar; que o(a) requerido(a) encontra-se em local incerto e
não sabido”.

DESPACHO: Cite-se com as advertências legais. Int. Em,
07.05.2007 (a) Joeci Machado Camargo, Juíza de Direito.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presente
edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar de costu-
me e publicados na imprensa desta capital para CITAÇÃO de EU-
NICE BORGES VIEIRA DA SILVA, para que apresente defesa,
querendo, no prazo de quinze (15) dias, sob pena de não o fazendo
se presumirem como verdadeiros os fatos afirmados pela parte auto-
ra na inicial (CPC, arts. 285 e 319).
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do Es-
tado do Paraná, aos 05 de junho de 2007. Eu, __________ (Lestir
Bortolon Filho), Escrivão, digitei e subscrevi.

JOECI MACHADO CAMARGO
JUIZA DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CIVEL
Cart6rio da 7a Vara Cível

Av. Candido de Abreu, 535 - 4° andar
Comarca de Curitiba - Estado do Paraná

Dra. Katya de Araujo Carollo - Escrivã
Eduardo Mattana Carollo - E. Juramentado
Carlos Ostrowski Junior - E. Juramentado

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE RODRIGO ALENCAR WIE-
DEHOFT, PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, NA FOR-
MA ABAIXO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
Edital de Interdição de RODRIGO ALENCAR WIEDEHOFT,
nascido aos 05/09/1984 em Toledo/PR., filho de Aurestides Roque
Wiedehoft e Natalina de Oliveira, portador da Cédula de Identidade
RG/PR. sob nº. 8.799.190-3 , inscrito no CPF/MF. sob nº.
008.703.869-21, para conhecimento de terceiros, e ainda aos que o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, na Ação de IN-
TERDICÃO, sob nº. 664/2006, que tramita na 7a Vara Cível de
Curitiba, sito na Av. Candido de Abreu, 535, 4°. andar, Fórum Cí-
vel, Centro Cívico, movida por NATALINA DE OLIVEIRA. Foi
decretada a interdição de RODRIGO ALE NCAR WIEDEHOFT,
o qual e portador de atrofia muscular generalizada progressiva, que
o(a) incapacita de exercer os atos da sua vida civil e de expressar-se
de acordo com os seus sentimentos, sua incapacidade e plena, que
ele(a) não tem condições de reger-se, de administrar-se e de praticar
todos os atos da vida civil, e deverá ser sempre supervisionado(a)
por alguém, sendo nomeado(a) Curador(a) do interditando(a) o(a)
requerente e mãe NATALINA DE OLIVEIRA. E, para que chegue
ao conhecimento de todos e ninguém no futuro alegue ignorância,
expedi o presente edital que será publicado pela imprensa local e
pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, de
conformidade com o art. 1184 do Código de Processo Civil. Curiti-
ba, aos vinte e cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e oito.
E Eu (Katya de Araujo Carollo) Escrivã, o fiz digitar e subscrevo.

JOÃO LUIZ MANASSES DE ALBUQUERQUE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA

DE CURITIBA
Cartório: Av.Cândido de Abreu, 535 – 3º andar

Curitiba – Paraná

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, PARA CONHECI-
MENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS.
FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que nos autos de INTERDIÇÃO, sob nº 859/2008,
que tem como requerente ROSELI SAWISKI DA CUNHA e como
requerido(a) MARCO ANTONIO DA CUNHA, foi nomeada como
CURADORA PROVISÓRIA do interditando MARCO ANTONIO
DA CUNHA o(a) Sr(a). ROSELI SAWISKI DA CUNHA, brasi-
leira, casada, do lar, residente e domiciliado(a) nesta Capital. E para
que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não possam alegar
ignorância, passei o presente em edital, em três vias, que serão publi-
cadas e afixadas na forma da Lei. Curitiba, aos 05 de setembro de
2008. Eu, .............., Liliana Lima Bittencourt, Escrivã, que mandei
digitar e subscrevo.

JULIA CONCEIÇÃO M. e F. DE ARAUJO
JUÍZ(A) DE DIREITO

Edital de citação de R.P. BARROS, empresa inscrita no CNPJ/MF
sob nº 06.317.546/0001-57, atualmente em lugar incerto, para que,
o prazo de 15 (quinze) dias, contados após o decurso do prazo do
edital, pague a importância devida no valor de R$ 35.885,48 (30/05/
2006), devidamente atualizado, acrescido de juros e correção mone-
tária, ou ainda, no mesmo prazo apresente embargos, sob pena de
não o fazendo, constituir-se de prazo apresente embargos, sob pena
de não o fazendo, constituir-se de pleno direito em título executivo
judicial, nos termos do disposto no artigo 1102c, do CPC., a Ação
MONITÓRIA, sob nº 991/2006, que tramita na 7ª Vara Cível de
Curitiba, sito na Av. Cândido de Abreu, 535, 4ª andar, Centro Cívico,
movida por ATABLE IMPORTAÇÃO E DISTRIBUÍÇÃO LIMI-
TADA, em síntese, aduz o que segue: “ Ação Monitória proposta
por Atable Importação e Distribuição Ltda. Contra R.P. Barros para
pagamento de duplicatas mercantis, no valor total de R$ 35.885,48
(trinta e cinco mil, oitocentos e oitenta e oito reais e quarenta e oito
centavos). Não foi possível a citação da Executada porque os man-
dados expedidos para a Alameda Presidente Taunay, nº 681, no Bair-
ro Bigorrilho, resultaram negativos, uma vez que no local está hoje
instalada uma loja de lingerie denominada Amor de Valentina, tendo
o Oficial de Justiça certificado que a Empresa está em lugar incerto e
não sabido”. DESPACHO DE FLS. 169: “I- Cumpra-se a decisão
em sede de agravo de instrumento; conforme determina o Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, item 5.4.3.1., a citação
por edital será realizada mediante apresentação de minuta pela parte,
no que concedo o prazo de 10 (dez) dias. II- Int. Curitiba, 4 de agos-
to de 2008. (a) JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER – Juiz de
Direito Substituto”. E para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém no futuro alegue ignorância, expedi o presente edital, que

será publicado e afixado no lugar de costume (art. 232, II e III).
Curitiba, 17 de setembro de 2008. E eu,____(Katya de Araújo Cari-
llo) Escrivã, que fiz digitar, conferi e subscrevo. SOB MINUTA.

JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CÍVEL

Cartório da 7ª Vara Cível Dra. Kátya de Araújo Carollo – Escrivã
Av Cândido de Abreu, 535 – 4º andar Eduardo Mattana Carollo – E.
Juramentado
Comarca de Curitiba – Estado do Paraná Carlos Ostrowski – E. Ju-
ramentado

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE RODRIGO ALENCAR

WIEDEHOFT, PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS,
NA FORMA ABAIXO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de Interdição de RODRIGO ALENCAR WIEDEHOFT,
nascido aos 05/09/1984 em Toledo/PR., filho de Aurestides Roque
Wiedehoft e Natalina de Oliveira, portador da Cédula de Identidade
RG/PR sob nº 8.799.190-3, inscrito no CPF/MF sob o nº 008.703.869-
21, para conhecimento de terceiros, e ainda aos que o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, na Ação de INTERDIÇÃO,
sob nº 664/2006, que tramita na 7ª Vara Cível de Curitiba, sito
na Av. Cândido de Abreu, 535, 4ª andar, Fórum Cível, Centro Cívico,
movida por NATALINA DE OLIVEIRA. Foi decretada a interdi-
ção de RODRIGO ALENCAR WIEDEHOFT, o qual é portador
de atrofia muscular generalizada progressiva, que o(a) incapacita de
exercer os atos da sua vida civil e de expressar-se de acordo com os
seus sentimentos, sua incapacidade é plena, que ele(a) não tem con-
dições de reger-se, de administrar-se e de praticar todos os atos da
vida civil, e deverá ser sempre supervisionado(a) por alguém, sendo
nomeado(a) Curador(a) do interditando(a) o(a) requerente e mãe
NATALINA DE OLIVEIRA. E, para que chegue ao conhecimento
de todos e ninguém no futuro alegue ignorância, expedi o presente
edital que será publicado pela imprensa local e pelo órgão oficial por
três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, de conformidade com o
art. 1184 do Código de Processo Civil. Curitiba, aos vinte e cinco
dias do mês de agosto do ano de dois mil e oito. E Eu______ (Katya
de Araújo Carollo) Escrivã, o fiz digitar e subscrevo.

JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE FILHO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CÍVEL
JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE RODRIGO ALENCAR WIE-
DEHOFT, PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, NA FOR-
MA ABAIXO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
Edital de Interdição de RODRIGO ALENCAR WIEDEHOFT,
nascido aos 05/09/1984 em Toledo/PR., filho de Aurestides Roque
Wiedehoft e Natalina de Oliveira, portador da Cédula de Identidade
RG/PR sob nº 8.799.190-3, inscrito no CPF/MF sob o nº 008.703.869-
21, para conhecimento de terceiros, e ainda aos que o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, na Ação de INTERDIÇÃO,
sob nº 664/2006, que tramita na 7ª Vara Cível de Curitiba, sito
na Av. Cândido de Abreu, 535, 4ª andar, Fórum Cível, Centro Cívico,
movida por NATALINA DE OLIVEIRA. Foi decretada a interdi-
ção de RODRIGO ALENCAR WIEDEHOFT, o qual é portador
de atrofia muscular generalizada progressiva, que o(a) incapacita de
exercer os atos da sua vida civil e de expressar-se de acordo com os
seus sentimentos, sua incapacidade é plena, que ele(a) não tem con-
dições de reger-se, de administrar-se e de praticar todos os atos da
vida civil, e deverá ser sempre supervisionado(a) por alguém, sendo
nomeado(a) Curador(a) do interditando(a) o(a) requerente e mãe
NATALINA DE OLIVEIRA. E, para que chegue ao conhecimento
de todos e ninguém no futuro alegue ignorância, expedi o presente
edital que será publicado pela imprensa local e pelo órgão oficial por
três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, de conformidade com o
art. 1184 do Código de Processo Civil. Curitiba, aos vinte e cinco
dias do mês de agosto do ano de dois mil e oito. E Eu______ (Katya
de Araújo Carollo) Escrivã, o fiz digitar e subscrevo.

JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE FILHO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA NONA VARA CÍVEL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPO-

LITANA DE CURITIBA- ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO ANIBAL CARVALHO DE AGUIAR E
AMÉLIA MARIA JÚLIA VIZCAYCHIPI DE AGUIAR E DOS
RÉUS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS E TERCEI-
ROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE VINTE DIAS
FAZ SABER a todos quantos o presente, virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos de
USUCAPIÃO n.º 875/2001, movida por ALDA MANSUR, tem o
presente edital a finalidade de CITAR os réus acima nominados, da
presente ação, e para, querendo, contestar o feito, no PRAZO DE
QUINZE (15) DIAS, sob advertência da revelia. Ficando desde já
advertido do contido no art. 285 do CPC, ou seja, “... não sendo
contestada a ação presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros
os fatos articulados pelo autor em seu pedido inicial”. BEM OBJE-
TO DA PRESENTE AÇÃO:LEVANTAMENTO DO TERRENO
URBANO 7 (SETE), COM ÁREA DE 426,13m² (QUATROCEN-
TOS E VINTE SEIS METROS E TEREZE DECÍMETROS QUA-
DRADOS), DE POSSE DE ALDA MANSUR, LOCALIZADO NO
BAIRRO PASAÚNA, INDICAÇÃO FISCAL: 39.089.007000-2;
LOCALIZADO NA QUADRA 4, NO SEU LADO PAR; CONTEN-
DO UMA CASA DE ALVENARIA SOB N. 276; DISTANDO
102,27M DE SUA PRIMEIRA RUA PERPENDICULAR, Á DIREI-
TA: ÂNGELO MASSIGNAM (B733A); MEDINDO 11,87M DE
FRENTE PARA RUA JOSÉ XAVIER (N740), ATRAVÉS DE MURO
DE ALVENARIA AZIMUTE 110º19’40’’;35,64M NO SEU LADO
DIREITO, LIMITANDO, ATRAVÉS DE MURO PRÉ-FABRICA-

DO RURAL DESIGNADO PELA LETRA “A” DA PLANTA RES-
PECTIVA, COM ÁREA , AZIMUTE 20º30’05’’, COM LOTE 244,
PERTECENTE A APARECIDO MARTINS DE OLIVEIRA; 36,31M
NO SEU LADO ESQUERDO TAMBÉM EM MURO PRÉ-FABRI-
CADO, DIVISANDO COM O LOTE 264, PERTECENTE A CAS-
SILDA DE PAULA NUNES, AZIMUTE 20º35’18’’ ,E, FINALMEN-
TE 11,63M NA SUA LINHA DE FUNDOS, CONFRONTANDO,
ATRAVÉS DE MURO DE ALVENARIA, COM A RUA LUDOVI-
CO LUCCA (N738), AZIMUTE 293º34’ 55’’, FECHANDO O PE-
RÍMETRO. OBS.: os autores gozam dos benefícios da justiça
gratuita.

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
FORO CENTRAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO 60(SESSENTA) DIAS.

RÉU: VALNEI ANTUNES RIBEIRO
AÇÃO PENAL Nº 2007.4419-1

A DOUTORA ELIZABETH NOGUEIRA CALMON PASSOS MMª.
JUÍA DE DIREITO, DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL DA RE-
GIÃO METROPOLITANA DA COMARCA DE CURITIBA – ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de 60 (sessenta dias), ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente da Sentença imposta ao réu VAL-
NEI ANTUNES RIBEIRO, brasileiro, solteiro, pedreiro, RG
9.927.047, natural de Corumbataí do Sul/PR, nascido em 10/07/1979,
filho de Osvald Antunes Ribeiro e de Valdereza Landgraf Ribeiro,
reside em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, da r. sentença pro-
latada nos autos de Ação Penal nº 2007.4419-1, cujo teor é o seguin-
te: “Vistos, etc... julgo EXTINTA PUNIBILIDADE dos réus citado
acima, com fulcro nos artgs. 107, inc III, do C.P. P.R.I. Curitiba, 24/
09/2008, Dra Elizabeth Nogueira Calmos de Passos, MM. Juíza de
Direito. Expediu-se o presente Edital pelo que, vencido o prazo des-
te, terá 05 (cinco) dias para, querendo, interpor recurso e/ou apela-
ção, junto à Instância Superior, depois do que terá transitado em
julgado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Curitiba, 20 de novembro de 2008. Eu,__________ (assinado) Pau-
lo Ivo Rodrigues Junior, Escrivão, que o subscrevi.

(assinada) ELIZABETH NOGUEIRA CALMON PASSOS
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR
EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU (S): TIAGO MONTEIRO DA CUNHA
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2007.9880-1

PRAZO: 10 (Dez) dias

O DR. JOÃO EDUARDO STAUT NUNES, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA DE CURI-
TIBA / PR, NA FORMA DA LEI...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pessoal-
mente o réu Tiago Monteiro Cunha, filho de Antonio Joaquim da
Cunha e de Maria de Lourdes da Cunha, brasileiro, ora em LUGAR
INCERTO, pelo presente, fica CITADO a responder à acusação re-
ferente aos autos de Ação Penal nº 2007.9880-1, por escrito, no pra-
zo de 10 dias, como incursos nas penas do art. 157, § 2º, inciso II do
Código Penal. Dado e passado nesta cidade e Comarca em Curitiba,
17 de novembro de 2008. Eu, _________ (Maria Nilza Ozelame),
Escrivã, o subscrevo.

JOÃO EDUARDO STAUT NUNES
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR
EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU (S): JOÃO LUIZ HARTMANN DE MORAES
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2007.14803-5

PRAZO: 10 (Dez) dias

O DR. JOÃO EDUARDO STAUT NUNES, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA DE CURI-
TIBA / PR, NA FORMA DA LEI...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pessoal-
mente o réu João Luiz Hartmann de Moraes, filho de José Maria
Ferreira de Morais e de Hilda Hartmann de Morais, brasileiro, ora
em LUGAR INCERTO, pelo presente, fica CITADO a responder à
acusação referente aos autos de Ação Penal nº 2007.14803-5, por
escrito, no prazo de 10 dias, como incursos nas penas do art. 155,
caput do Código Penal. Dado e passado nesta cidade e Comarca em
Curitiba, 17 de novembro de 2008. Eu, _________ (Maria Nilza
Ozelame), Escrivã, o subscrevo.

JOÃO EDUARDO STAUT NUNES
Juiz de Direito

FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPO-
LITANA DE CURITIBA/PR

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CRIMINAL
Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 672, 9º andar, Centro –

CEP 80.010-130 - fone/fax 233-2801

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA DO RÉU NOEMI TOR-
TATO DA SILVA, COM O PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS.
O DR. ANTONIO CARLOS CHOMA, MM. JUIZ DE DIREITO
DA OITAVA VARA CRIMINAL DO FORO CENTRAL DA COMAR-
CA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA, CAPITAL
DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem, que nos autos de Processo-Crime nº 2003.7862-
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5 que a Justiça Pública desta Comarca promove contra NOEMI
TORTAO DA SILVA, RG. 6.308.455-7-PR, brasileira, solteira, nas-
cida em 15.02.73, natural de Barra do Turvo-SP, filha de Horácio
Costa da Silva e de Ana Tortao da Silva, atualmente em lugar incerto
e não sabido, foi o mesmo por sentença deste Juízo, condenado como
incurso na(s) pena(s) do(s) artigo(s) 155, § 4º, inc. II(por 2X), cc.
arts. 69, todos do CP, ao cumprimento da pena de 05 anos de reclu-
são e ao pagamento de 50 dias-multa(1/30 salário mínimo), mais
custas. Regime semi-aberto. Publique-se. Registre-se e Intime-se.
(a) Dr. Antonio Carlos Choma. Curitiba, 06 de Outubro de 2008. E,
constando dos autos que o réu encontra-se em lugar incerto e não
sabido, é expedido o presente edital de intimação da sentença, com o
prazo de 90 (noventa) dias, para o fim de intimá-lo da mencionada
decisão, começando a fluir o prazo a partir da data em que este for
publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos 17 de Novembro de 2008.
Eu, ___, Escrivã, o subscrevi.

Antonio Carlos Choma
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CRIMINAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
EDITAL DE CITAÇÃO e NOTIFICAÇÃO

AUTOS: 2004.1616-8
RÉU: JESUÉ PEREIRA DOS SANTOS

PRAZO: 15 (QUINZE DIAS)

O Doutor Antonio Carlos Schiebel Filho, MM. Juiz de Direito da
Décima Primeira Vara Criminal do Foro Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o prazo
de 15 dias, ou dele conhecimento tiver que não tendo sido possível
CITAR e NOTIFICAR pessoalmente o acusado JESUÉ PEREIRA
DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, natural de Porecatu/PR, nascido
aos 15.05.1964, inscrito no RG. nº 19.120.074/SP, filho de Manoel
Pereira dos Santos e de Júlia Pereira dos Santos, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, para que seja CITADO e NOTIFICADO, e
no prazo de dez dias, ofereça resposta por escrito nos termos do art.
396 “Caput” da Lei 11.719/2008, a fim de acompanhar a todos os
demais termos do Processo Criminal, a que responde como incurso
nas sanções do art. 16, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 10.826/
2003. Dado e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, 20 de
novembro de 2008. Eu _____, Nair Maria Verguetz Silva, Escrivã, o
digitei.

ANTONIO CARLOS SCHIEBEL FILHO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CRIMINAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
EDITAL DE CITAÇÃO e NOTIFICAÇÃO

AUTOS: 2007.3756-0
RÉU: ALEXANDRE FERREIRA DE LIRA CAMARGO

PRAZO: 15 (QUINZE DIAS)

O Doutor Antonio Carlos Schiebel Filho, MM. Juiz de Direito da
Décima Primeira Vara Criminal do Foro Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o prazo
de 15 dias, ou dele conhecimento tiver que não tendo sido possível
CITAR e NOTIFICAR pessoalmente o acusado ALEXANDRE FER-
REIRA DE LIRA CAMARGO, brasileiro, natural de Goio-Êre/PR,
nascido aos 14.08.1984, inscrito no RG. nº 10.522.904/PR, filho de
Manoel Ferreira Camargo e de Maria de Fátima de Lira Camargo,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que seja CITADO e
NOTIFICADO, e no prazo de dez dias, ofereça resposta por escrito
nos termos do art. 396 “Caput” da Lei 11.719/2008, a fim de acom-
panhar a todos os demais termos do Processo Criminal, a que res-
ponde como incurso nas sanções do art. 129, Caput, do Código Pe-
nal. Dado e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, 20 de no-
vembro de 2008. Eu ____, Nair Maria Verguetz Silva, Escrivã, o
digitei.

ANTONIO CARLOS SCHIEBEL FILHO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CRIMINAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
EDITAL DE CITAÇÃO e NOTIFICAÇÃO

AUTOS: 2003.12737-5
RÉU: REGINALDO LUCAS DE MEDEIROS

PRAZO: 15 (QUINZE DIAS)

O Doutor Antonio Carlos Schiebel Filho, MM. Juiz de Direito da
Décima Primeira Vara Criminal do Foro Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o prazo de
15 dias, ou dele conhecimento tiver que não tendo sido possível CI-
TAR e NOTIFICAR pessoalmente o acusado REGINALDO LUCAS
DE MEDEIROS, brasileiro, natural de Nova Esperança/PR, nascido
aos 03.01.1964, inscrito no RG. nº 3.189.051/PR, filho de Anízio Lu-
cas de Medeiros e de Mariza Medeiros, atualmente em lugar incerto e
não sabido, para que seja CITADO e NOTIFICADO, e no prazo de dez
dias, ofereça resposta por escrito nos termos do art. 396 “Caput” da Lei
11.719/2008, a fim de acompanhar a todos os demais termos do Pro-
cesso Criminal, a que responde como incurso nas sanções do art. 307
do Código Penal. Dado e passado nesta cidade e comarca de Curitiba,
20 de novembro de 2008. Eu ____, Nair Maria Verguetz Silva, Escri-
vã, o digitei.

ANTONIO CARLOS SCHIEBEL FILHO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CRIMINAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
EDITAL DE CITAÇÃO e NOTIFICAÇÃO

AUTOS: 2002.4647-0
RÉU: DIRCEU DOS SANTOS
PRAZO: 15 (QUINZE DIAS)

O Doutor Antonio Carlos Schiebel Filho, MM. Juiz de Direito da

Décima Primeira Vara Criminal do Foro Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o prazo de
15 dias, ou dele conhecimento tiver que não tendo sido possível CI-
TAR e NOTIFICAR pessoalmente o acusado DIRCEU DOS SANTOS,
brasileiro, casado, natural de Joaquim Távora/PR, nascido aos
04.09.1969, inscrito no RG. nº 6.176.696/PR, filho de Natalino Candi-
do dos Santos e de Idalina Candido dos Santos, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para que seja CITADO e NOTIFICADO, e no
prazo de dez dias, ofereça resposta por escrito nos termos do art. 396
“Caput” da Lei 11.719/2008, a fim de acompanhar a todos os demais
termos do Processo Criminal, a que responde como incurso nas san-
ções do art. 180, parágrafo 1º, do Código Penal, (por três vezes). Dado
e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, 20 de novembro de 2008.
Eu _____, Nair Maria Verguetz Silva, Escrivã, o digitei.

ANTONIO CARLOS SCHIEBEL FILHO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CRIMINAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
EDITAL DE CITAÇÃO e NOTIFICAÇÃO

AUTOS: 1999.2356-0
RÉU: CLÓVIS GALDINO LEVY

PRAZO: 15 (QUINZE DIAS)

O Doutor Antonio Carlos Schiebel Filho, MM. Juiz de Direito da
Décima Primeira Vara Criminal do Foro Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o prazo de
15 dias, ou dele conhecimento tiver que não tendo sido possível CI-
TAR e NOTIFICAR pessoalmente o acusado CLÓVIS GALDINO
LEVY, brasileiro, natural de São Carlos/SP, nascido aos 19.01.1953,
filho de Alcides Levy e de Ondina Levy, atualmente em lugar incerto e
não sabido, para que seja CITADO e NOTIFICADO, e no prazo de dez
dias, ofereça resposta por escrito nos termos do art. 396 “Caput” da Lei
11.719/2008, a fim de acompanhar a todos os demais termos do Pro-
cesso Criminal, a que responde como incurso nas sanções do art. 180,
“Caput” e Art. 29, ambos do Código Penal. Dado e passado nesta cida-
de e comarca de Curitiba, 20 de novembro de 2008. Eu _____, Nair
Maria Verguetz Silva, Escrivã, o digitei.

ANTONIO CARLOS SCHIEBEL FILHO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CRIMINAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
EDITAL DE CITAÇÃO e NOTIFICAÇÃO

AUTOS: 2005.2331-0
RÉU: NOBORO KAMURA JÚNIOR

PRAZO: 15 (QUINZE DIAS)

O Doutor Antonio Carlos Schiebel Filho, MM. Juiz de Direito da
Décima Primeira Vara Criminal do Foro Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o prazo de
15 dias, ou dele conhecimento tiver que não tendo sido possível CI-
TAR e NOTIFICAR pessoalmente o acusado NOBORO KAMURA
JÚNIOR, brasileiro, nascido aos 28.05.1976, inscrito no RG. nº
5.378.734/PR, filho Noboru Kamura e de Rosalina Kamura, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, para que seja CITADO e NOTIFICA-
DO, e no prazo de dez dias, ofereça resposta por escrito nos termos do
art. 396 “Caput” da Lei 11.719/2008, a fim de acompanhar a todos os
demais termos do Processo Criminal, a que responde como incurso nas
sanções do artigo 498, e seguintes todos do Código Penal. Dado e pas-
sado nesta cidade e comarca de Curitiba, 20 de novembro de 2008. Eu
_____, Nair Maria Verguetz Silva, Escrivã, o digitei.

ANTONIO CARLOS SCHIEBEL FILHO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CRIMINAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
EDITAL DE CITAÇÃO e NOTIFICAÇÃO

AUTOS: 2004.7532-6
RÉU: RONALDO PEREIRA LOPES

PRAZO: 15 (QUINZE DIAS)

O Doutor Antonio Carlos Schiebel Filho, MM. Juiz de Direito da
Décima Primeira Vara Criminal do Foro Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o prazo de
15 dias, ou dele conhecimento tiver que não tendo sido possível CI-
TAR e NOTIFICAR pessoalmente o acusado RONALDO PEREIRA
LOPES, brasileiro, solteiro, natural de Telêmaco Borba/PR, nascido
aos 04.04.1986, inscrito no RG. nº 9.252.549/PR, filho Nelsi Proença
Lopes e de Terezinha Amaral Pereira Lopes, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, para que seja CITADO e NOTIFICADO, e no pra-
zo de dez dias, ofereça resposta por escrito nos termos do art. 396 “Ca-
put” da Lei 11.719/2008, a fim de acompanhar a todos os demais ter-
mos do Processo Criminal, a que responde como incurso nas sanções
do artigo155, parágrafo 4º, inciso II e IV, e 307, caput, c.c. artigo 69,
todos do Código Pena. Dado e passado nesta cidade e comarca de Cu-
ritiba, 20 de novembro de 2008. Eu __, Nair Maria Verguetz Silva,
Escrivã, o digitei.

ANTONIO CARLOS SCHIEBEL FILHO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CRIMINAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
EDITAL DE CITAÇÃO e NOTIFICAÇÃO

AUTOS: 2003.12737-5
RÉU: REGINALDO LUCAS DE MEDEIROS

PRAZO: 15 (QUINZE DIAS)

O Doutor Antonio Carlos Schiebel Filho, MM. Juiz de Direito da
Décima Primeira Vara Criminal do Foro Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o prazo
de 15 dias, ou dele conhecimento tiver que não tendo sido possível
CITAR e NOTIFICAR pessoalmente o acusado REGINALDO LU-
CAS DE MEDEIROS, brasileiro, natural de Nova Esperança/PR,
nascido aos 03.01.1964, inscrito no RG. nº 3.189.051/PR, filho de
Anízio Lucas de Medeiros e de Mariza Medeiros, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para que seja CITADO e NOTIFICADO,
e no prazo de dez dias, ofereça resposta por escrito nos termos do
art. 396 “Caput” da Lei 11.719/2008, a fim de acompanhar a todos
os demais termos do Processo Criminal, a que responde como incur-
so nas sanções do art. 307 do Código Penal. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Curitiba, 20 de novembro de 2008. Eu
_________, Nair Maria Verguetz Silva, Escrivã, o digitei.

ANTONIO CARLOS SCHIEBEL FILHO
Juiz de Direito

Comarcas do Interior

Almirante Tamandaré

FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ -
ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE STEDILE E THOMAZINI LTDA.,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Através deste, CITA-SE o Requerido STEDILE E THOMAZINI
LTDA., dos termos da ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL N. º 43/2007, proposta por COMERCIAL DESTRO
LTDA., em que alega a Requerente que em data de 03/10/2006 a exe-
qüente protocolou nesse Juízo Medida Cautelar de Arresto, autos n. º
1034/2006, sendo deferida a liminar, a mesma foi cumprida em 16/10/
2006 recaindo sobre os equipamentos constantes do auto de arresto,
sendo os mesmos removidos para a sede da empresa exeqüente, desta
forma permanece a exeqüente credora da executada, na importância
total de (R$3.901,54), (três mil novecentos e um reais e quatro centa-
vos) dívida oriunda de transações comerciais, representadas pelas no-
tas fiscais/faturas, cópias anexadas, com seus respectivos canhotos de
entregas de mercadorias devidamente assinados, descrevendo as dupli-
catas emitidas e não pagas pelo executado, com correção monetária e
acrescidas de custas de protesto. E para no prazo de 03 (três) dias,
efetuar o pagamento da dívida, R$3.901,54 (três mil novecentos e um
reais e cinquenta e quatro centavos), honorários advocatícios fixados
em 10% sobre o valor do débito, podendo oferecer embargos no prazo
de 10 (dez) dias, ficando ciente que foi determinada a conversão dos
bens arrestados em penhora, nos autos 1034/2006.

Almirante Tamandaré, 16 de julho de 2008.
ADIR COSTA PEREIRA

Auxiliar Juramentado

alto piquiri

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
ALTO PIQUIRI - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU LAUDAIR
DE OLIVEIRA, COM O PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS.
O DOUTOR LUCAS MARTINS DE TOLEDO, JUIZ DE DIREITO
DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ALTO PIQUI-
RI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z S A B E R aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, com o prazo de 90 (noventa) dias, que não tendo sido possível
INTIMAR, pessoalmente, o réu LAUDAIR DE OLIVEIRA, RG n.º
7.342.561-1, SSP/PR, brasileiro, casado, lavrador, natural de Foz do
Iguaçu – PR, nascido aos 31/10/1975, filho de Jorge de Oliveira e de
Inês Lino de Oliveira, que residia na rua Francisco Vieira Filho, n.º
321, Centro, na cidade de São Jorge do Patrocínio, comarca de Altônia
– PR, atualmente em lugar não sabido, consoante se infere da certidão
do Oficial de Justiça nos autos de Processo Criminal n.º 2001.10-2
(manual n.º 06/03), em que é autor o Ministério Público do Estado do
Paraná, e réu Laudair de Oliveira, pelo presente INTIMA-O do dispo-
sitivo da sentença proferida em 05/08/2008, que julgou procedente a
denúncia para condenar o réu como incurso nas penas do artigo 155,
§4º, inciso IV, do Código Penal, às penas de 02 (dois) anos de reclusão
e 10 (dez) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salá-
rio mínimo vigente na época dos fatos. Regime inicial para cumpri-
mento da pena privativa de liberdade em regime aberto, sendo substi-
tuída por duas penas restritivas de direitos, a primeira na modalidade
de prestação de serviços à comunidade, à razão de uma hora de tarefa
por dia de condenação, a ser cumprida pelo período de doze meses,
correspondente à metade da pena, gratuitamente, e outra na modalida-
de de prestação pecuniária, em favor do Conselho da Comunidade, no
valor de R$150,00 (cento e cinqüenta reais). Poderá o réu recorrer em
liberdade. Condenado ao pagamento das custas processuais. A pena de
multa deverá ser paga no prazo de dez dias, após o trânsito em julgado,
atualizada. FAZ SABER, ainda, ao réu que, após o término do prazo
do presente edital, terá o PRAZO DE CINCO (05) DIAS, para, que-
rendo, recorrer à Superior Instância, sob pena de se ver passar em jul-
gado referida decisão. E, para que de futuro não se alegue ignorância,
expediu-se o presente, que será afixado no lugar de costume, no átrio
do Fórum local e publicado na forma da Lei. DADO e passado nesta
cidade e comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná, aos dezenove dias
do mês de novembro do ano dois mil e oito. Eu,____________(antonio
paulo vieira de souza), Escrivão Criminal, o lavrei e subscrevi.

LUCAS MARTINS DE TOLEDO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE ALTO PIQUIRI - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO ACUSADO SIVALDO GONÇALVES
DE OLIVEIRA, NOS AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL N.º
2008.121-7, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.
O DOUTOR LUCAS MARTINS DE TOLEDO, JUIZ DE DIREITO

Alto Piquiri

Assaí

DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ALTO PIQUI-
RI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de
15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido
possível citar pessoalmente o acusado SIVALDO GONÇALVES DE
OLIVEIRA, RG. nº 10.041.338-8, SSP/PR, brasileiro, convivente, la-
vrador, natural de Campo Mourão – PR, nascido aos 28/09/1976, filho
de Severino Gonçalves de Oliveira e de Maria de Lourdes Campos,
que residia na Rua Santelmo, s/n.º, no distrito de Paulistânia, nesta
Comarca, atualmente em lugar não sabido, conforme certidão do Ofici-
al de Justiça nos autos de Processo-crime n.º 2008.121-7, em que é
autor o Ministério Público do Estado do Paraná, a que responde por
infração do artigo 214, caput, combinado com os artigos 61, alínea
“e”, 69, 224, alínea “a”, e 225, §1º, inciso II, todos do Código Penal,
pelo presente CITA-O a responder à acusação, por escrito, no prazo
de 10 (dez) dias (Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares e
alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justifi-
cações, especificar provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualifi-
cando-as e requerendo sua intimação, quando necessário), ficando o
réu advertido de que, se assim não o fizer, ser-lhe-á nomeado defensor,
conforme disposto no §2º do artigo 396-A do Código de Processo Pe-
nal. DADO e passado nesta cidade e comarca de Alto Piquiri, Estado
do Paraná, aos dezenove dias do mês de novembro do ano de dois mil
e oito. Eu,___(antonio paulo vieira de souza), Escrivão Criminal, o
lavrei e subscrevi.

LUCAS MARTINS DE TOLEDO
Juiz de Direito

TÓPICO DA DENÚNCIA
“Em data não precisa nos autos, porém durante o ano de 2008, ao
que tudo indica na própria residência do grupo familiar, localizada
na Rua Santelmo, s/n.º, neste município e Comarca, o ora denuncia-
do Sivaldo Gonçalves de Oliveira, agindo dolosamente, com o nítido
desejo de satisfazer a própria lascívia, mediante violência presumida,
constrangeu seus próprios filhos, ora vítimas, VGO (5 anos) e DGO
(3 anos), a com ele praticar atos libidinosos diversos da conjunção
carnal, consistente em pegar em seu órgão genital e colocar na boca
das crianças, passá-lo no nariz, na orelha e no joelho dos mesmos
(Relatório de fl. 06).”... Alto Piquiri – PR, 01 de julho de 2008 - (a)
Mário Augusto Drago de Lucena – Promotor de Justiça.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ASSAÍ
Estado do Paraná

CARTÓRIO CRIMINAL – FAMÍLIA E ANEXOS
EDITAL DE LEILÃO

A Doutora SONIA LEIFA YEH FUZINATO – JUÍZA DE DIREI-
TO DA VARA CRIMINAL – FAMÍLIA E ANEXOS DA COMAR-
CA DE ASSAÍ – PR., NA FORMA DA LEI, ETC...
F A Z S A B E R a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que nos Autos 22/08 - de Carta Precatória–
em que são partes a Juízo Deprecante Comarca de Ibiporã e Juízo
deprecado Este Juízo em que figuram como exequente: Aparecida
Salustiano e executado: Moacir Ferreira da Silva- que será levado à
arrematação o bem penhorado do devedor, na forma da Lei:
PRIMEIRO LEILÃO: NO DIA 21/11/2008 às 09:00 horas, para
alienação judicial do imóvel penhorado, por preço igual ou superior
à avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: NO DIA 05/12/2008, às 09:00horas, para a
venda do mesmo, a quem mais der, ressalvado preço vil.
LOCAL: No átrio do Fórum local, nesta cidade e Comarca de Assaí
– Estado do Paraná.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
DEPOSITÁRIO: em mãos do depositário MOACIR FERREIRA DA
SILVA
DESCRIÇÃO DO BEM: 50% (cinquenta por cento) do lote de ter-
ras sob nº D-26, da Gleba Gavião Porteira, do município de Nova
América da Colina, com áreas= de 4,25 alqueires paulista, ou sejam
102.850m2., das das divisas e confrontações: “principia no marco
nº!, cravado na beira do ribeirão Três Barras, e seque reto rumo
S.11º2'’ W, dividindo com as terras de João Silveira do Pinto, cru-
zando a estrada de rodagem,até onde encontra o marco nº B, numa
distancia de 960 metros, daí quebra a direita, e segue reto rumo S.
70º0”W, muna distancia de 56 metros no marco nº C., daí quebra
novamente a direita e segue em reta rumo N. 5º55”F., cruzando a
estrada de rodagem, até o marco de nº D, confrontando com as ter-
ras de João Marcelino, numa Distancia de 900 metros, daí quebra a
direita e segue margeando o Ribeirão Três Barras, até encontrar o
marco inicial, perfazendo a área de 10,285 hectares”, constantes na
matricula sob nº 00908, do C.R.I do 2º Ofício, desta comarca.
AVALIAÇÃO: Encontra-se avaliado o bem acima no valor de
R$31.875,00 (trinta e um mil e oitocentos e setenta e cinco reais).
VALOR ATUALIZADO DA DÍVIDA: R$ 34.533,54 (trinta e quatro
mil e quinhentos e trinta e três reais e cinquenta e quatro centavos).
OBS. CASO NÃO HAJA EXPEDIENTE FORENSE NA DATA
ACIMA DESIGNADA, FICA AUTOMATICAMENTE TRANSFE-
RIDO PARA O PRÓXIMO DIA ÚTIL. E para que chegue ao conhe-
cimento de todos os interessados, em especial SAULO DA ROCHA
DIAS, e para que o mesmo fique intimado da data designada foi
expedido o presente edital de leilão, que será afixado no lugar de
costume e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA de Assaí –
Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de outubro de 2008.
Eu___(Antenor H. Monteiro Filho) Escrivão que digitei e subscrevi.

SONIA LEIFA YEH FUZINATO
JUÍZA DE DIREITO



Edição nº 7749  -  2ª feira | 24/Nov/2008Edição nº 7749  -  2ª feira | 24/Nov/2008Edição nº 7749  -  2ª feira | 24/Nov/2008Edição nº 7749  -  2ª feira | 24/Nov/2008Edição nº 7749  -  2ª feira | 24/Nov/2008 451451451451451

JUÍZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL DE
CAMPO LARGO

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS, DA SÓCIA
EXECUTADA: JULIANA DA SILVA, POR SE ENCONTRAR EM
LUGAR INCERTO E NÃO SABIBO.
O Doutor Luiz Cláudio Costa, MM. Juiz de Direito Designado da
Vara Cível do Foro Regional de Campo Largo Região Metropolitana
de Curitiba.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente a supra citada, que por este Juí-
zo e Cartório Cível, tramita em seus regulares termos uma ação de
EXECUTIVO FISCAL, registrado sob nº 783/2002 apenso aos
autos nº. 1036/2002, 1096/2002, 1116/2002 e 1148/2002 em que é
exeqüente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e
executada FLICK’S PET PRODUCTS LTDA E OUTRA, por este
edital, a seguir descrito: FICA CITADA a sócia executada JULIA-
NA DA SILVA inscrita no CPF/MF nº. 939.284.599-53, para que
no prazo de cinco dias efetue o pagamento do principal, acrescido
das cominações legais, custas processuais honorários advocatícios
ou em igual prazo nomeie bens à penhora, sob pena de serem pe-
nhorados tantos bens quantos forem necessários para a garantia da
execução. Ciente ainda, que o prazo para interposição de Embar-
gos é de 30 (trinta) dias após a intimação da penhora DESPACHO:
Fls. 159 Defiro o pedido de fls. 156, ficando o credor ciente da
hipótese prevista no art. 233 do CPC. 2. Cite-se o devedor, por edi-
tal, com prazo de 30 dias, nos termos do art. 8º, IV da lei nº. 6.830/
80. 3. Intimem-se. Dil. Campo Largo 12 de novembro de 2008. Dr.
Luiz Cláudio Costa, Juiz de Direito Designado. E para que chegue
ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância man-
dou expedir o presente edital, que deverá ser publicado e afixado no
lugar de costume na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade E
Foro Regional de Campo Largo, Estado do Paraná. Aos 17/11/2008.
Eu _____, Juliano Zapchon, Auxiliar Juramentado o subscrevi.

Luiz Cláudio Costa
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL DE
 CAMPO LARGO

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS, DA EXECU-
TADA: AMERICAN NEW GRASS – INDÚSTRIA DE TAPE-
TES LTDA, POR SE ENCONTRAR EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIBO.
O Doutor Luiz Cláudio Costa, MM. Juiz de Direito Designado da
Vara Cível do Foro Regional de Campo Largo Região Metropolitana
de Curitiba.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente a supra citada, que por este Juí-
zo e Cartório Cível, tramita em seus regulares termos uma ação de
EXECUTIVO FISCAL, registrado sob nº 106/2004 em que é exe-
qüente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e exe-
cutada AMERICAN NEW GRASS – INDÚSTRIA DE TAPETES
LTDA inscrita no CNPJ nº. 02986894/0001-66, por este edital, a
seguir descrito: FICA CITADA a executada supracitada, para que
no prazo de cinco dias efetue o pagamento do principal, acrescido
das cominações legais, custas processuais honorários advocatícios
ou em igual prazo nomeie bens à penhora, sob pena de serem pe-
nhorados tantos bens quantos forem necessários para a garantia da
execução. Ciente ainda, que o prazo para interposição de Embar-
gos é de 30 (trinta) dias após a intimação da penhora DESPACHO:
Fls. 95 Defiro o pedido de fls. 88, ficando o credor ciente da hipó-
tese prevista no art. 233 do CPC. 2. Cite-se o devedor, por edital,
com prazo de 30 dias, nos termos do art. 8º, IV da lei nº. 6.830/80.
3. Intimem-se. Dil. Campo Largo 12 de novembro de 2008. Dr. Luiz
Cláudio Costa, Juiz de Direito Designado. E para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância mandou
expedir o presente edital, que deverá ser publicado e afixado no lu-
gar de costume na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade E Foro
Regional de Campo Largo, Estado do Paraná. Aos 17/11/2008. Eu
________, Juliano Zapchon, Auxiliar Juramentado o subscrevi.

Luiz Cláudio Costa
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL DE
CAMPO LARGO

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS, DA EXECU-
TADA: RUBI EXPRESS LTDA, POR SE ENCONTRAR EM LU-
GAR INCERTO E NÃO SABIBO.
O Doutor Luiz Cláudio Costa, MM. Juiz de Direito Designado da
Vara Cível do Foro Regional de Campo Largo Região Metropolitana
de Curitiba.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o supra citado, que por este Juí-
zo e Cartório Cível, tramita em seus regulares termos uma ação de
EXECUTIVO FISCAL, registrado sob nº 159/2008 em que é exe-
qüente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e exe-
cutada: RUBI EXPRESS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 04329697/
0002-80, por este edital, a seguir descrito: FICA CITADA a execu-
tada supracitada, para que no prazo de cinco dias efetue o paga-
mento do principal, acrescido das cominações legais, custas pro-
cessuais e honorários advocatícios na ordem de 5% do valor atua-
lizado ou em igual prazo nomeie bens à penhora, sob pena de serem
penhorados tantos bens quantos forem necessários para a garantia
da execução. DESPACHO: Fls. 39: Defiro o requerimento de fl.
32/33, ficando o credor ciente da hipótese prevista no art. 233 do
CPC. 2. cite-se o devedor, por edital, com prazo de 30 (trinta) dias,
nos termos do art. 8º, IV, da lei nº. 6830/80. Campo Largo 12 de

Astorga

Assis Chateaubriand

Cambé

Campo Largo

COMARCA DE ASSIS CHATEAUBRIAND – PARANÁ
Fórum Des. Joaquim Ignácio Dantas Ribeiro

Av. Recife s/nº- C.P.51-Cep. 85935-000
É- (044) 528.4614 – Ramal 25/26

Processo Crime n.º 2007.462-1  -  Prazo: 60 dias

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA, DO RÉU REGINAL-
DO DE PINHO MENDONÇA, COM O PRAZO DE SESSENTA
(60) DIAS.
A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA TRÍCIA CRISTI-
NA SANTOS TROIAN - JUIZA DE DIREITO DA VARA CRIMI-
NAL E ANEXOS DA COMARCA DE ASSIS CHATEAUBRIAND-
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem que, por este Juízo, tramitam os termos de Processo
Crime n.º 2007.462-1, que Justiça Pública move a REGINALDO DE
PINHO MENDONÇA, RG 6.252.030-2/PR, CPF..., brasileiro, sol-
teiro, balconista, nascido aos 13/10/74, natural de Assis Chateaubri-
and/PR, filho de José Barbosa de Mendonça e Geralda de Pinho
Mendonça, atualmente em lugar incerto e não sabido, conforme sen-
tença datada de 30.09.08, foi o réu condenado nas sanções do art.33
da lei 11.343/06, à pena de cinco(05) anos de reclusão e 500(qui-
nhentos) dias multa, em regime fechado, e pagamento das custas e
da multa, a ser recolhida, no prazo de dez(10) dias, após o trânsito
em julgado desta decisão.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Assis Chateaubriand, Es-
tado do Paraná,dezenove(19) dias do mês de novembro do ano de
dois mil e oito(2008).Digitado por (Divina Tedeschi), Téc.
Judiciário.Eu, (Luzia Estelita Venturim), escrivã, o fiz digitar e subs-
crevi.

(a) Luzia Estelita Venturim
Escrivã

Autorizada Portaria 13/2.000

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ASTORGA - PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR GILBERTO ROMERO PERIOTO, Juiz de Direito des-
ta Comarca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
CITA, com o prazo de 20 dias, o requerido EUCLIDES MALDO-
NADO CORTEGOSO, inscrito no CPF/MF sob nº 194.329.848-34,
atualmente em lugar incerto, da ação de Revogação de Mandato, sob
nº 000.990/2008, valor da causa R$ 100,00 (Cem Reais), que lhe
move JOSÉ GONÇALVES NETTO, e, é o presente edital para, CITA-
LO da referida ação, bem como para, querendo, contestar a ação, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, ciente de que não
contestada a ação presumirão aceitos como verdadeiros os fatos ar-
ticulados pela autora. E para que chegue ao seu conhecimento ou, a
quem possa interessar, foi expedido o presente edital que será publi-
cada na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Astorga, Estado do Paraná, aos 23 de Outubro de 2008. Eu ______
(André Luis Peixoto), Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi.

André Luis Peixoto
Emp. Juramentado

Autorizado pela Portaria n° 017/2004

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DE
CAMBÉ-PR

Av. Roberto Conceição, n.º 532 - Tel/fax: (43) 3254-5580
CEP 86.192-550 – Cambé-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU ADEMIR FONTANA, NOS
AUTOS DE PROCESSO-CRIME Nº 2000.40-2, COM O PRAZO
DE 90 (NOVENTA) DIAS.
A DOUTORA KARIN FEUERHARMEL GIUSEPPIN, MM. JUÍ-
ZA DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DESTA CO-
MARCA DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, ETC . .
FAZ SABER a todos quanto este edital virem ou que dele conheci-
mento tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o
réu ADEMIR FONTANA, nascido aos 06.06.1974, em Ibiporã - PR,
filho de Ernesto Fontana e Ercília Marques Rico Fontana, atualmen-
te residente em lugar incerto e não sabido, através do presente edi-
tal, com o prazo de 90 (noventa) dias, INTIMA-O de que, por sen-
tença deste Juízo, prolatada em data de 15.01.2008, as fls. 219/229,
dos autos de processo-crime nº 2000.40-2, foi CONDENADO como
incurso no artigo 157, § 2º, incisos I e II, do Código Penal, às penas
de 05 (cinco) anos e 08 (oito) meses de reclusão, e ao pagamento de
26 (vinte e seis) dias-multa no valor de um trigésimo do salário míni-
mo vigente na data dos fatos, em REGIME INICIAL SEMI-ABER-
TO. E para que chegue ao conhecimento de todos, não se podendo
alegar ignorância de futuro, foi determinada a expedição deste edi-
tal, que será afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Cambé, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de
novembro do ano de dois mil e oito. Eu __________________ (MAR-
CILENE ZAMBIANCO) Auxiliar de Cartório, digitei e subscrevi.

KARIN FEUERHARMEL GIUSEPPIN
Juíza de Direito

novembro de 2008. Dr. Luiz Cláudio Costa. Juiz de Direito Desig-
nado. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância mandou expedir o presente edital, que deverá ser
publicado e afixado no lugar de costume na forma da lei. Dado e
passado nesta Cidade E Foro Regional de Campo Largo, Estado do
Paraná. Aos 17 de novembro de 2008. Eu ________, Juliano Zap-
chon, Auxiliar Juramentado o subscrevi.

Luiz Cláudio Costa
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL DE
 CAMPO LARGO

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS, DA EXECU-
TADA: PALATO BUFFET E REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA,
POR SE ENCONTRAR EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIBO.
O Doutor Luiz Cláudio Costa, MM. Juiz de Direito Designado da
Vara Cível do Foro Regional de Campo Largo Região Metropolitana
de Curitiba.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente a supra citada, que por este Juí-
zo e Cartório Cível, tramita em seus regulares termos uma ação de
EXECUTIVO FISCAL, registrado sob nº 109/1997 em que é exe-
qüente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e exe-
cutada PALATO BUFFET E REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA
inscrita no CGC/MF nº. 81219479/0001-53, por este edital, a se-
guir descrito: FICA CITADA a executada supracitada, para que
no prazo de cinco dias efetue o pagamento do principal, acrescido
das cominações legais, custas processuais honorários advocatícios
ou em igual prazo nomeie bens à penhora, sob pena de serem pe-
nhorados tantos bens quantos forem necessários para a garantia da
execução. Ciente ainda, que o prazo para interposição de Embar-
gos é de 30 (trinta) dias após a intimação da penhora DESPACHO:
Fls. 108 Defiro o pedido de fls. 115/116, ficando o credor ciente da
hipótese prevista no art. 233 do CPC. 2. Cite-se o devedor, por edi-
tal, com prazo de 30 dias, nos termos do art. 8º, IV da lei nº. 6.830/
80. 3. Intimem-se. Dil. Campo Largo 13 de novembro de 2008. Dr.
Luiz Cláudio Costa, Juiz de Direito Designado. E para que chegue
ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância man-
dou expedir o presente edital, que deverá ser publicado e afixado no
lugar de costume na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade E
Foro Regional de Campo Largo, Estado do Paraná. Aos 17/11/2008.
Eu _____, Juliano Zapchon, Auxiliar Juramentado o subscrevi.

Luiz Cláudio Costa
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL DE
CAMPO LARGO DA COMARCA DA REGIÃO METROPO-

LITANA DE CURITIBA – PARANÁ – VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS DO REQUE-
RIDO LAERTES WOSNIACKI
O Doutor Luiz Cláudio Costa , MM Juiz de Direito Designado da
Vara Cível do Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba - Estado do Paraná.
FAZ SABER, a todo quanto o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, especialmente os supra citados, que por este Juízo
e Cartório do Cível desta Comarca de Campo Largo, tramita em seus
regulares termos da AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS regis-
trado sob nº 957/2005 em que é requerente ANDRESSA CRISTI-
NE PEREIRA DOS SANTOS e requeridos GERSON BATISTA
E OUTROS. RESUMO DA INICIAL: No dia 06 de janeiro de 2003,
por volta das 19:30h, a demandante ANDRESSA CRISTINA PE-
REIRA DOS SANTOS transitava pelo passeio da Rua Clotário Por-
tugal, bairro de Vila Solene, nesta cidade de Campo Largo, Estado
do Paraná, quando foi atropelada violentamente pela motocicleta
Honda CG 125, conduzida pelo demandado GERALDO BATISTA.
Conforme descrito no Boletim de Ocorrência nº 003/02, expedido
pela Policia Militar 17º BMP – 51ª Ciretran, a demandante AN-
DRESSA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS veio a ser atingida
pela motocicleta Honda CG 125, de propriedade do demandado
LAERTES WOSNIACKI, conduzida pelo demandado GERSON BA-
TISTA, em razão da manobra realizada pela demanda SILVANA
MUELLER, que conduzia o veículo GM Kadett, de propriedade do
demandado GERALDO HOFFMANN. De acordo com relatos pres-
tados no local, e registrados no Boletim de Ocorrência, atribui-se a
demandada SILVANA MUELLER a presunção da culpa pelo aci-
dente ocorrido em concorrência com o demandado GERSON BA-
TISTA, o qual veio a atropelar a demandante ANDRESSA CRISTI-
NA PEREIRA DOS SANTOS. Observe-se o descrito no Boletim de
Ocorrência: “Segundo declaração do condutor do veículo 02, a
condutora do veículo 01 fechou o mesmo e este acabou por atro-
pelar a pedestre Andressa Cristina Pereira dos Santos. Do aciden-
te resultou em ferimentos na pedestre acima qualificada e danos
materiais de pequena monta no veículo 02”. (grifos nossos) A de-
mandante ANDRESSA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS foi en-
caminhada ao Hospital Universitário Evangélico de Curitiba, sob
prontuário nº 0010744984, sendo submetida a exames, que consta-
taram “fratura de rádio distal E”, sendo posteriormente, em data
de 13.01.2003, submetida à cirurgia do tipo “tto. cir. frat. sedação
radio”, pelo cirurgião Roberto Kompatscher. Outrossim, além das
diversas escoriações pelo corpo e fratura do braço esquerdo – con-
forme descrito no Boletim de Ocorrência, que resultaram em cica-
trizes permanentes, a demandante ANDRESSA CRISTINA PEREI-
RA DOS SANTOS sofreu fratura no punho esquerdo, resultando em
limitação dos movimentos da mão esquerda. Durante 01 (um) ano,
a demandante ANDRESSA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS sub-
meteu-se a tratamento de fisioterapia em sua mão esquerda, entre-
tanto, ainda continua com limitação dos movimentos de sua mão,
conforme Declaração acostada a presente. Não obstante os danos
de ordem moral e estética, a demandante teve que dispor de gastos
com remédios e despesas diversas, provenientes do acidente ocorri-
do, sem qualquer auxilio dos demandados. Por fim, em razão da
conduta culposa dos demandados SILVANA MUELLER e GERSON
BATISTA – que respondem solidariamente LAERTES WOSNIACKI
e GERALDO HOFFMANN –, resultaram danos de ordem material,

moral e estética à demandante ANDRESSA CRISTINA PEREIRA
DOS SANTOS, razão pela qual se propõe a presente demanda de
Reparação de Danos. Diante do exposto, pede e requere a Vossa
Excelência: a - A concessão do benefício da Justiça Gratuita à de-
mandante, nos termos da Lei nº 1.060/1950, por não possuír condi-
ções de arcar com custas processuais e honorários advocatícios,
sem prejuízo ao sustento próprio e de sua família, conforme Decla-
ração de Insuficiência de Recursos acostada a presente. b - A cita-
ção dos demandados LAERTES WOSNIACKI, GERALDO HOFF-
MANN, GERSON BATISTA e SILVANA MUELLER, através de Ofi-
cial de Justiça – com o benefício do artigo 172 §2º do Código de
Processo Civil –, para que, querendo, no prazo legal, apresentem
defesa, sob pena de incorrer em revelia. c - A procedência do pedi-
do, condenando solidariamente os demandados à Reparação de
Danos Material, Moral e Estérico, nos seguintes termos: c.1) Dano
Material: c.1.1) Indenização pelas despesas de tratamento já havi-
das, no valor total de R$ 281,63 (duzentos e oitenta e um reais e
sessenta e três centavos), acrescido de juros e correção monetária
até a data do efetivo pagamento; c.1.2) Indenização de todas as
despesas que se fizerem necessárias à tentativa de recuperação das
lesões sofridas, incluindo as referentes as cirurgias plásticas, pró-
teses estéticas, medicamentos e tratamento fisioterápico, nos ter-
mos do art. 949 do Código Civil; c.1.3.) Pensão vitalícia no percen-
tual da redução apontada pela perícia, calculada nos termos da
Súmula 490 do Supremo Tribunal Federal, caso seja constatado no
laudo pericial a redução ou incapacidade permanente para o tra-
balho da demandante. c.1.3.1) Sucessivamente, a condenação dos
demandados a constituição do capital ou prestação de caução fide-
jussória, a fim de garantir o pagamento total. c.2) Dano Moral:
indenização pelo Dano Moral causado à demandante, em valor a
ser arbitrado por Vossa Excelência. c.3) Dano Estético: indeniza-
ção pelo Dano Estético causado à demandante, em valor a ser arbi-
trado por Vossa Excelência. d - A fixação dos juros moratórios a
partir da data do evento danoso, como dispõe a Súmula 54 do Supe-
rior Tribunal de Justiça, e da correção monetária a partir da data
do evento lesivo, nos termos da Súmula 43 do Superior Tribunal de
Justiça. e - A condenação solidária dos demandados ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios. f - A produção de
todas as provas em direito admitidas, e em especial de prova teste-
munhal, cujo rol segue anexo, depoimento pessoal dos demanda-
dos, e perícia médica, acostando-se a presente os quesitos a serem
respondidos pelo expert a ser nomeado por esse MM. Juízo. Dá à
causa o valor de R$ 800,00 (oitocentos reais). Campo Largo, 05 de
dezembro de 2005. LUCIANO MORAIS E SILVA OAB/PR n.º
27.415 KARINA APARECIDA LOPES DA SILVA OAB/PR n.°
42.949.” Sendo assim CITA e CHAMA o requerido LAERTES
WOSNIACKI, qualificação ignorada, para comparecer na audi-
ência de conciliação no dia 20 de janeiro de 2009, às 09:30 horas,
na qual deverá comparecer acompanhado de advogado, adver-
tindo-o que não obtida a conciliação deverá apresentar a contes-
tação, acompanhada de documentos e rol de testemunhas, sob
pena de revelia e confesso. E para que chegue a conhecimento de
todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância, mandou expedir
o presente edital que assinala o prazo de 30 (trinta) dias o qual deve-
rá ser publicado e afixado no lugar de costume na forma da Lei. Sem
custas, por tratar-se de Justiça Gratuita. Dado e passado neste
Município e Comarca de Campo Largo. Estado do Paraná. Aos 14/
11/2008. Eu _____________, José Vedolim Teixeira, Escrivão
Designado, mandei digitar e o subscrevi.

Luiz Cláudio Costa
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL DE
CAMPO LARGO, COMARCA DA REGIÃO METROPOLI-

TANA DE CURITIBA, PARANÁ – VARA CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 (trinta) DIAS, DO
REQUERENTE- JOSÉ NEWTON LUCAS
O DOUTOR LUIZ CLAUDIO COSTA, MM. JUIZ DE DIREITO
DESIGNADO DA VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE CAM-
PO LARGO, COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o requerido supracitado, que por
este Juízo e Cartório Cível, tramita em seus regulares termos a Ação
Declaratória registrada sob nº 685/2002 em que é requerente: José
Newton Lucas e requerida ABN Amro Arrendamento Mercantil
S/A, por este edital FICA INTIMADO O REQUERENTE: JOSÉ
NEWTON LUCAS, brasileiro, casadao, portador do CPF
404.774.019-53, o qual se encontra em local incerto e não sabido,
para que: no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promover os
atos necessário ap prosseguimento do feito, sob pena de extinção
dos autos por abandono. E para que chegue a conhecimento de
todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância, mandou expedir
o presente edital que assinala o prazo de 30 (trinta) dias o qual deve-
rá ser publicado e afixado no lugar de costume na forma da Lei.
CUSTAS AO FINAL. Dado e passado neste Município e FORO
REGIONAL de Campo Largo, Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba,. Estado do Paraná. Aos 14/11/2008. Eu___, José Vedo-
lim Teixeira, Escrivão Designado, mandei digitar e o subscrevi.

Luiz Cláudio Costa
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO
VARA CRIMINAL CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU AMILTON LUIZ DOS SAN-
TOS (Nome secundário Antonio Amilton Luz), COM PRAZO DE
15 DIAS.
O Dr. JUAN DANIEL PEREIRA SOBREIRO, Juiz de Direito da
Vara Criminal de Chopinzinho, Estado do Paraná. FAZ SABER a
todos quantos o presente edital virem, com o prazo de 15 dias, ou

Chopinzinho
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Foz do Iguaçu

dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente a AMILTON LUIZ DOS SANTOS (Nome secundário
Antonio Amilton Luz), Brasileiro, nascido aos 15/01/1978, natural
de Mangueirinha/PR, filho de Antoninho Luiz e Noemia de Oliveira
Mello, portador do RG. n.º 12.666.658-6/PR, atualmente em lugar
incerto e não sabido. Pelo presente CITA-O E INTIME-O, dos ter-
mos da denúncia e para responder à acusação, por escrito e através
de advogado, argüindo preliminares e tudo que interesse à defesa,
especialmente provas a serem produzidas e arrolando testemunhas
(artigo 396 do Código de Processo Penal). Acaso o réu, devidamen-
te citado por edital, deixar escoar o prazo para resposta escrita e
deixar de constituir advogado, decreta-se, desde já, a suspensão do
processo e do prazo prescricional, consoante previsão do artigo 366
do Código de Processo Penal, cujo sobrestamento observará o lapso
prescricional aplicável (artigo 109, inciso III, do Código Penal).
[Autos de Processo Crime n.º 2002.11-2]
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Chopinzinho/PR, aos
dias 18 do mês de Novembro do ano de 2008. Eu, ____ (Sergio
Rodrigo de Jesus) Auxiliar Administrativo) o digitei, e eu, _____(Tâ-
nia Maria Adams de Castro Amorim) Escrivã Criminal, o subscrevi.

JUAN DANIEL PEREIRA SOBREIRO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO
VARA CRIMINAL CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JOSE MESSIAS WALKER,
COM PRAZO DE 15 DIAS.
O Dr. JUAN DANIEL PEREIRA SOBREIRO, Juiz de Direito da
Vara Criminal de Chopinzinho, Estado do Paraná. FAZ SABER a
todos quantos o presente edital virem, com o prazo de 15 dias, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente a JOSE MESSIAS WALKER, Brasileiro, nascido aos
25/05/1961, natural de Videira/SC, filho de Antonio Adahir Walker
e Assunta Pirolli Walker, portador do RG. n.º 3.057.115/PR, resi-
dente na Rua Jasmin n.º 5587, Bairro São José, no município e
Comarca de Chopinzinho/PR, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido. Pelo presente CITA-O E INTIME-O, dos termos da denúncia
e para responder à acusação, por escrito e através de advogado, ar-
güindo preliminares e tudo que interesse à defesa, especialmente pro-
vas a serem produzidas e arrolando testemunhas (artigo 396 do Có-
digo de Processo Penal). Acaso o réu, devidamente citado por edital,
deixar escoar o prazo para resposta escrita e deixar de constituir
advogado, decreta-se, desde já, a suspensão do processo e do prazo
prescricional, consoante previsão do artigo 366 do Código de Pro-
cesso Penal, cujo sobrestamento observará o lapso prescricional apli-
cável (artigo 109, inciso III, do Código Penal).
[Autos de Processo Crime n.º 2007.55-3]
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Chopinzinho/PR, aos
dias 18 do mês de Novembro do ano de 2008. Eu, _____ (Sergio
Rodrigo de Jesus) Auxiliar Administrativo) o digitei, e eu, ______(Tâ-
nia Maria Adams de Castro Amorim) Escrivã Criminal, o subscrevi.

JUAN DANIEL PEREIRA SOBREIRO
Juiz de Direito

cianorte

EDITAL DE CITAÇÃO DO(A) SENHOR(A) SILVIO LEITE
CAMILO - COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS - ARTIGO

232, INCISO IV DO C.P.C.
ADVOGADO(A) - DRª KENNYA RUIZ COUTINHO.

Edital de citação do(a) senhor(a) SILVIO LEITE CAMILO, brasi-
leiro, casado, motorista, atualmente residente em lugar incerto e não
sabido, para contestar, querendo, no PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS, a ação de DIVÓRCIO LITIGIOSO DIRETO sob n.º 328/
2006, que tramita - sob os auspícios da Justiça Gratuita - na única
Vara de Família e Anexos de Cianorte, Paraná, sito à Praça da Repú-
blica s/nº, Edifício do Fórum, movida por ALAIDE ALVES BATIS-
TA. O prazo de 15 (quinze) dias para contestar, por intermédio de
advogado, fluirá a partir daquele assinado para o presente edital,
qual seja, 20 (vinte) dias contados de sua publicação. ADVERTÊN-
CIA: Presumir-se-ão verdadeiros os fatos articulados pelo Autor se
não contestados (Artigo 285 e 319 do CPC). Cianorte, 13 de novem-
bro de 2008. Eu,____________________ (Marcos Henrique Romu-
aldo da Silva), Escrivão que digitei e subscrevi.

Marília Mitie Yoshida
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE COLORADO - ESTADO DO PARANA

EDITAL DE CITAÇÃO DE NOVA AMERICA - COM. DE PE-
LES E COUROS LTDA,COM O PRAZO DE 30 DIAS
Edital de citação do(s) executado(s) NOVA AMERICA - COM.
DE PELES E COUROS LTDA, CNPJ nº 08.880.980/0001-76, atu-
almente em lugar ignorado, para que, no prazo de cinco(05) dias,
efetue o pagamento do débito de R$ 3.574,14 (05/2008) e acessóri-
os, devidamente atualizados até a data do efetivo pagamento, refe-
rente a certidão de dívida ativa nº 02862847-1, ou nomeie bens, sob
pena de penhora. Alertando o executado, que intimado da penhora,
poderá(ão) opor embargos querendo, no prazo de 30(trinta) dias,
sob pena de presumir(em) aceitos pelo(s) executado(s) como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor, nos autos sob n. 16/2008, de
EXECUÇÃO FISCAL, que lhe move FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA, que tramita neste Juízo Cível, sito à Rua
Rafaini Pedro, n. 41. Colorado, 14/11/2008. Eu_________________

AYA SATO, escrivã, digitei, subscrevi e assino, por ordem deste Ju-
ízo, conforme Portaria nº 02/2007.

AYA SATO
Escrivã

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE COLORADO - ESTADO DO PARANA

EDITAL DE CITAÇÃO DE CARLOS JOSE TADASHI TAMA-
MARU, COM O PRAZO DE 30 DIAS
Edital de citação do(s) executado(s) CARLOS JOSE TADASHI
TAMAMARU, CPF nº 279.203.489-00, atualmente em lugar igno-
rado, para que, no prazo de cinco(05) dias, efetue o pagamento do
débito de R$ 633,29 (06/2008) e acessórios, devidamente atualiza-
dos até a data do efetivo pagamento, referente a certidão de dívida
ativa nº 10105206-0, 10105207-9 e 10105208-7, ou nomeie bens,
sob pena de penhora. Alertando o executado, que intimado da pe-
nhora, poderá(ão) opor embargos querendo, no prazo de 30(trinta)
dias, sob pena de presumir(em) aceitos pelo(s) executado(s) como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor, nos autos sob n. 50/2008,
de EX.FISCAL-FAZENDA que lhe move FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA, que tramita neste Juízo Cível, sito à
Rua Rafaini Pedro, n. 41. Colorado, 14/11/2008. Eu______ AYA
SATO, escrivã, digitei, subscrevi e assino, por ordem deste Juízo,
conforme Portaria nº 02/2007.

AYA SATO
Escrivã

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE COLORADO - ESTADO DO PARANA

EDITAL DE CITAÇÃO DE COOPERATIVA DE PRODUTORES
DE PEPINO DA REGIAO DE C,COM O PRAZO DE 30 DIAS
Edital de citação do(s) executado(s) COOPERATIVA DE PRO-
DUTORES DE PEPINO DA REGIAO DE C, CNPJ nº 08.417.272/
0001-01, atualmente em lugar ignorado, para que, no prazo de cin-
co(05) dias, efetue o pagamento do débito de R$ 3.172,30 (05/2008)
e acessórios, devidamente atualizados até a data do efetivo paga-
mento, referente a certidão de dívida ativa nº 02858028-2 e 02880017-
7, ou nomeie bens, sob pena de penhora. Alertando o executado, que
intimado da penhora, poderá(ão) opor embargos querendo, no prazo
de 30(trinta) dias, sob pena de presumir(em) aceitos pelo(s)
executado(s) como verdadeiros os fatos articulados pelo autor, nos
autos sob n. 53/2008, de EX.FISCAL-FAZENDA que lhe move
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA, que tramita
neste Juízo Cível, sito à Rua Rafaini Pedro, n. 41. Colorado, 14/11/
2008. Eu_________________ AYA SATO, escrivã, digitei, subscre-
vi e assino, por ordem deste Juízo, conforme Portaria nº 02/2007.

AYA SATO
Escrivã

Edital de intimação do denunciado Hermenegildo Pereira Paiva

A Doutora Giani Maria Moreschi, MMª. Juíza de Direito Superviso-
ra do Juizado Especial Criminal da Comarca de Dois Vizinhos, Esta-
do do Paraná, etc.
F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem, com prazo
de trinta (30) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o noticiado Hermenegildo Pe-
reira Paiva, filho de Manoel Messias Paiva e Maria Salva Pereira
Paiva, nascido em 20/09/1985, na cidade de Santa Luzia/MA, inscri-
to no RG. sob o nº 8.834.734, residente atualmente em lugar incerto,
pelo presente intima-o para comparecer perante este Juízo, no Edifí-
cio do Fórum local, situado na Av. Dedi Barrichello Montagner, 680,
nesta cidade, no dia 20 de abril de 2009 (segunda-feira), às 13:30
horas, a fim de participar audiência de instrução e julgamento, nos
autos que responde como incurso nas sanções do artigo 331 do Có-
digo Penal, nos autos de Ação Penal n.° 002/2007.
E para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente edital,
que será publicado no Diário da Justiça e afixado em lugar de costu-
me no Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Dois
Vizinhos, aos vinte e nove dias do mês de outubro do ano de dois mil
e oito. Eu, (Gasto Piva Filho), Escrivão, digitei e subscrevi.

GIANI MARIA MORESCHI
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL  -  Prazo 20 dias
O DOUTOR GUILHERME CUBAS CESAR MM. JUIZ DE DI-
REITO DESTA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – ESTADO DO
PARANÁ NA FORMA DA LEI.
FAZ SABER, a todos quando o presente Edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que conforme despacho de às fls. 20 verso, sob nº
2237/2008 de Guarda e Responsabilidade, em que é requerente VAL-
DOMIRO INACIO COSTA, e é requerido ELIANE DA ROSA,
por meio deste CITA a requerida ELIANE DA ROSA residente e
domiciliada, em lugar incerto e não sabido, para apresentar contesta-
ção, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia.
Na hipótese de revelia, nomeio desde logo como curador especial ao
réu, na forma do art. 9º, II do Código de Processo Civil, independen-
te de compromisso, a Dra. Jusilei Soleide Matick, a qual deverá,
em caso necessário, ser intimada da presente nomeação e para a

apresentação de contestação, no prazo de 15 (quinze) dias. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Para-
ná, aos 04 dias do mês de novembro de 2008. Eu, _______________,
Giseli Maria Pereira Kosciuk escrivã digitei e conferi.

Giseli Maria Pereira Kosciuk
Escrivã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL  -  Prazo 20 dias
O DOUTOR GUILHERME CUBAS CESAR MM. JUIZ DE DI-
REITO DESTA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – ESTADO DO
PARANÁ NA FORMA DA LEI.
FAZ SABER, a todos quando o presente Edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que conforme despacho de às fls.16 verso, sob
nº 2290/2008 de Divorcio Direto Litigioso, em que é requerente IRA-
CI FERNADNES DOS SANTOS BERNARDO, e é requerido
FRANCISCO BERNARDO, por meio deste CITA o requerido
FRANCISCO BERNARDO residente e domiciliado, em lugar in-
certo e não sabido, para apresentar contestação, querendo, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. Na hipótese de revelia,
nomeio desde logo como curador especial ao réu, na forma do art.
9º, II do Código de Processo Civil, independente de compromisso, a
Dra. Jusilei Soleide Matick, a qual deverá, em caso necessário, ser
intimada da presente nomeação e para a apresentação de contesta-
ção, no prazo de 15 (quinze) dias. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de
novembro de 2008. Eu, _____, Giseli Maria Pereira Kosciuk escrivã
digitei e conferi.

Giseli Maria Pereira Kosciuk
Escrivã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL  -  Prazo 20 dias
O DOUTOR GUILHERME CUBAS CESAR MM. JUIZ DE DI-
REITO DESTA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – ESTADO DO
PARANÁ NA FORMA DA LEI.
FAZ SABER, a todos quando o presente Edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que conforme despacho de às fls.15 verso, sob nº 2247/
2008 de Divorcio Direto Litigioso, em que é requerente ALICE SI-
MONE LEME, e é requerido NELSON LEME, por meio deste CITA
o requerido NELSON LEME residente e domiciliado, em lugar incerto
e não sabido, para apresentar contestação, querendo, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de revelia. Na hipótese de revelia, nomeio des-
de logo como curador especial ao réu, na forma do art. 9º, II do Código
de Processo Civil, independente de compromisso, o Dr. Rubens Ale-
xandre da Silva, o qual deverá, em caso necessário, ser intimado da
presente nomeação e para a apresentação de contestação, no prazo de
15 (quinze) dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do
Iguaçu, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de novembro de 2008.
Eu, _______, Giseli Maria Pereira Kosciuk escrivã digitei e conferi.

Giseli Maria Pereira Kosciuk
Escrivã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL  -  Prazo 20 dias
O DOUTOR GUILHERME CUBAS CESAR MM. JUIZ DE DI-
REITO DESTA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – ESTADO DO
PARANÁ NA FORMA DA LEI.
FAZ SABER, a todos quando o presente Edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que conforme despacho de às fls.62, sob nº 941/
92 de Divorcio, em que é requerente TERESA PEREIRA PIMEN-
TEL, e é requerido ANGELINO PEREIRA PIMENTEL, por meio
deste CITA o requerido ANGELINO PEREIRA PIMENTEL resi-
dente e domiciliado, em lugar incerto e não sabido, para apresentar
contestação, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
revelia. Na hipótese de revelia, nomeio desde logo como curador
especial ao réu, na forma do art. 9º, II do Código de Processo Civil,
independente de compromisso, a Dra. Jusilei Soleide Matick, a qual
deverá, em caso necessário, ser intimada da presente nomeação e
para a apresentação de contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado
do Paraná, aos 14 dias do mês de novembro de 2008. Eu, _____,
Giseli Maria Pereira Kosciuk escrivã digitei e conferi.

Giseli Maria Pereira Kosciuk
Escrivã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL  -  Prazo 20 dias
O DOUTOR GUILHERME CUBAS CESAR MM. JUIZ DE DI-
REITO DESTA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – ESTADO DO
PARANÁ NA FORMA DA LEI.
FAZ SABER, a todos quando o presente Edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que conforme despacho de às fls.12 verso, sob
nº 2219/2008 de Conversão Separação em Divorcio, em que é re-
querente TERESINHA APARECIDA KIMPINSKI, e é requerido
CELSO LUIZ HEMING, por meio deste CITA o requerido CEL-
SO LUIZ HEMING residente e domiciliado, em lugar incerto e não
sabido, para apresentar contestação, querendo, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sob pena de revelia. Na hipótese de revelia, nomeio desde
logo como curador especial ao réu, na forma do art. 9º, II do Código
de Processo Civil, independente de compromisso, a Dra. Jusilei
Soleide Matick, a qual deverá, em caso necessário, ser intimada da
presente nomeação e para a apresentação de contestação, no prazo
de 15 (quinze) dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz
do Iguaçu, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de novembro de
2008. Eu, ___, Giseli Maria Pereira Kosciuk escrivã digitei e conferi.

Giseli Maria Pereira Kosciuk
Escrivã

Cianorte

Colorado

Dois Vizinhos

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL  -  Prazo 20 dias
O DOUTOR GUILHERME CUBAS CESAR MM. JUIZ DE DI-
REITO DESTA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – ESTADO DO
PARANÁ NA FORMA DA LEI.
FAZ SABER, a todos quando o presente Edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que conforme despacho de às fls.49, sob nº 1660/
2006 de Homologação de Acordo Negativa de Paternidade c/c Ali-
mentos, em que são requerentes SILVANE DOS SANTOS e NE-
NILDO FRANCISCO DOS SANTOS, e é requerido EZEQUIAS
CALISTRO, por meio deste CITA o requerido EZEQUIAS CA-
LISTRO residente e domiciliado, em lugar incerto e não sabido,
para apresentar contestação, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de revelia. Na hipótese de revelia, nomeio desde logo como
curador especial ao réu, na forma do art. 9º, II do Código de Proces-
so Civil, independente de compromisso, a Dra. Jusilei Soleide Ma-
tick, a qual deverá, em caso necessário, ser intimada da presente
nomeação e para a apresentação de contestação, no prazo de 15
(quinze) dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do
Iguaçu, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de novembro de 2008.
Eu, ______, Giseli Maria Pereira Kosciuk escrivã digitei e conferi.

Giseli Maria Pereira Kosciuk
Escrivã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL  -  Prazo 20 dias
O DOUTOR GUILHERME CUBAS CESAR MM. JUIZ DE DI-
REITO DESTA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – ESTADO DO
PARANÁ NA FORMA DA LEI.
FAZ SABER, a todos quando o presente Edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que conforme despacho de às fls.35, sob nº 325/
2007 de Revisional de Alimentos, em que é requerente ARCINDO
FERREIRA DE ARAUJO SOBRINHO e são requeridos GABRI-
ELE SABOIA DE ARAUJO e MIRELLI SABOIA DE ARAU-
JO, representados por LUCIANE SABOIA DE ARAUJO por meio
deste CITA o requerida LUCIANE SABOIA DE ARAUJO resi-
dente e domiciliada, em lugar incerto e não sabido, para apresentar
contestação, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
revelia. Na hipótese de revelia, nomeio desde logo como curador
especial ao réu, na forma do art. 9º, II do Código de Processo Civil,
independente de compromisso, a Dra. Jusilei Soleide Matick, a qual
deverá, em caso necessário, ser intimada da presente nomeação e
para a apresentação de contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado
do Paraná, aos 14 dias do mês de novembro de 2008. Eu, ________,
Giseli Maria Pereira Kosciuk escrivã digitei e conferi.

Giseli Maria Pereira Kosciuk
Escrivã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL  -  Prazo 20 dias
O DOUTOR GUILHERME CUBAS CESAR MM. JUIZ DE DI-
REITO DESTA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – ESTADO DO
PARANÁ NA FORMA DA LEI.
FAZ SABER, a todos quando o presente Edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que conforme despacho de às fls.18 verso, sob nº 2169/
2008 de Divorcio Litigioso, em que é requerente FRANCISCO BAR-
ROS SOBRINHO e é requerida MARIA BARROS por meio deste
CITA a requerida MARIA BARROS residente e domiciliada, em lugar
incerto e não sabido, para apresentar contestação, querendo, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. Na hipótese de revelia, no-
meio desde logo como curador especial ao réu, na forma do art. 9º, II
do Código de Processo Civil, independente de compromisso, a Dra.
Jusilei Soleide Matick, a qual deverá, em caso necessário, ser intimada
da presente nomeação e para a apresentação de contestação, no prazo
de 15 (quinze) dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do
Iguaçu, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de novembro de 2008.
Eu, ___, Giseli Maria Pereira Kosciuk escrivã digitei e conferi.

Giseli Maria Pereira Kosciuk
Escrivã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL  -  Prazo 20 dias
O DOUTOR GUILHERME CUBAS CESAR MM. JUIZ DE DI-
REITO DESTA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – ESTADO DO
PARANÁ NA FORMA DA LEI.
FAZ SABER, a todos quando o presente Edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que conforme despacho de às fls.26, sob nº 503/
2006 de Guarda e Responsabilidade, em que é requerente ROSELY
PEREIRA SERAFIM e é requerido LINELSON RODRIGUES
RUI por meio deste CITA o requerido LINELSON RODRIGUES
RUI residente e domiciliado, em lugar incerto e não sabido, para
apresentar contestação, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de revelia. Na hipótese de revelia, nomeio desde logo como
curador especial ao réu, na forma do art. 9º, II do Código de Proces-
so Civil, independente de compromisso, o Dr. Rubens Alexandre
da Silva, o qual deverá, em caso necessário, ser intimado da presen-
te nomeação e para a apresentação de contestação, no prazo de 15
(quinze) dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do
Iguaçu, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de novembro de 2008.
Eu, ______, Giseli Maria Pereira Kosciuk escrivã digitei e conferi.

Giseli Maria Pereira Kosciuk
Escrivã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL  -  Prazo 20 dias
O DOUTOR GUILHERME CUBAS CESAR MM. JUIZ DE DI-
REITO DESTA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – ESTADO DO
PARANÁ NA FORMA DA LEI.
FAZ SABER, a todos quando o presente Edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que conforme despacho de às fls.35, sob nº 1764/
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2005 de Reconhecimento de Paternidade c/c Suprimento no Assento
de Registro de Nascimento e Pensão Alimentícia, em que é requeren-
te JOHN ALAN FERANDO DOS SANTOS, representado pro
CICERA APARECIDA DOS SANTOS e é requerido SILAS SAN-
TOS DE OLIVEIRA por meio deste INTIMA a requerente CICE-
RA AAPRECDIA DOS SANTOS, residente e domiciliada em lugar
incerto e não sabido, para providenciar o prosseguimento do feito,
indicando o atual endereço das partes, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob pena de extinção. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de
novembro de 2008. Eu, _______________, Giseli Maria Pereira
Kosciuk escrivã digitei e conferi.

Giseli Maria Pereira Kosciuk
Escrivã

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
INTERDIÇÃO DE JULIANO AVELINO DA SILVA

JUSTIÇA GRATUITA
PUBLICAR 03 VEZES  NUM INTERVALO DE  10 DIAS

 O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR GERALDO DUTRA
DE ANDRADE NETO, MM. JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA
VARA CÍVEL, DESTA CIDADE E COMARCA DE FOZ DO IGUA-
ÇU, ESTADO DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R   aos que o presente  edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que, por este Cartório da 1.ª Vara Cível da Comarca
de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, se processaram aos termos dos
autos n.º 428/2008, de INTERDIÇÃO, em que é requerente: IRENE
CONCEIÇÃODO ROSÁRIO, brasileira, autônoma, portadora da
Cédula de Identidade RG. n.º 6.989.785-1 SSP/PR, e inscrita no CPF/
MF sob o n.º 969.289.999-34, residente e domiciliada na Rua Anto-
nio Alves, n.º 1183, Cidade Nova II, e requerido: JULIANO AVENO
DA SILVA, brasileiro, solteiro, Portador da Cédula de Identidade
RG. n.º 10.975.425-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº
057.039.849-55, residente e domiciliado no mesmo endereço da re-
querente, e atendendo ao que lhe foi requerido, pela presente, torna
pública a sentença proferida às fls. 28, dos autos supra aludidos, que
em sua parte final diz: “ ... Diante de todo o exposto julgo proceden-
te o pedido inicial declarando a interdição de JULIANO AVELINO
DA SILVA, pois absolutamente incapaz de exercer os atos da vida
civil (artigo 3º, II, do Código Civil) nomeando como curador a re-
querente IRENE CONCEIÇÃO DO ROSARIO. Promova-se a ins-
crição da presente sentença no registro próprio (Código de Normas,
15.9.1 e seguintes e artigo 9º, III, do Código Civil) publicando-a três
vezes consoante conteúdo do artigo 1184 do Código de Processo
Civil e demais disposições legais aplicáveis. Oportunamente intime-
se o curadora nomeado para assinar o devido termo (Código de Nor-
mas, 15.9.5). Dispenso a especialização em hipoteca legal por ser a
mãe curadora do interditando, o que faço com fulcro no artigo 1.190
do Código de Processo Civil e considerando a falta de indicação de
bens em nome do interditando. Com o trânsito em julgado, comuni-
que-se o Juízo Eleitoral da Comarca, constando do oficio a data de
nascimento e filiação da interditanda. Atenda-se, no que pertinente,
às disposições do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Jus-
tiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Foz do Iguaçu, 8 de julho
de 2008. (a) GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO. JUIZ DE
DIREITO.”
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e nin-
guém possa alegar ignorância no futuro, mandou o MM. Juiz expe-
dir o presente edital que será publicado e afixado na forma da lei.
Foz do Iguaçu/Pr, em 4 de Agosto de 2008.- Eu, _____________,
Mauro Célio Safraider – Escrivão, o digitei e subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

francisco beltrão

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CIVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cep: 85601-610, fone (046) 3524-

4200
Casimiro Bedenarski – Escrivão

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ADRIANA TEREZINHA FERREI-
RA, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

PROCESSO nº. 209/2000 de Ação de Interdição, que o Ministério
Público move contra Adriana Terezinha Ferreira, para interdição de
Adriana Terezinha Ferreira. CAUSA: Retardo Mental Moderado, que
o tornou incapacitado. LIMITE DA CURATELA: Total incapacida-
de para exercer pessoalmente os atos da vida civil. CURADOR:
BONIFÁCIO FERREIRA, brasileiro, portador do RG nº. 3.137.42-
2, com endereço na Rua João Ghettino, s/n, Bairro Alto São Mateus,
no Município de Marmeleiro, nesta Comarca. E para que ninguém
possa alegar ignorância, mandou expedir o presente, que será afixa-
do no local de costume e publicado na forma da lei, por três (3)
vezes e com intervalo de dez (10) dias. AS PARTES GOZAM DOS
BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. Dado e Passado nesta
Cidade e Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, aos três
dias do mês novembro do ano de dois mil e oito (03/11/2008). Eu,
______________ Wilma Titon, Empregada Juramentado que o subs-
crevi.

 CARINA DAGGIOS

Juíza de Direito
 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO

BELTRÃO
SEGUNDA VARA CIVEL E ANEXOS

Rua Tenente Camargo, 2112, Cep: 85601-610, fone (046) 3524-
4200

Casimiro Bedenarski – Escrivão

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA MARCENARIA SÃO CRISTÓVÃO
LTDA. – INSCRITA NO CNPJ/MF Nº. 75.932.004/0001-07 - COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de intimação da executada MARCENARIA SÃO CRISTÓ-
VÃO LTDA. – inscrita no CNPJ/MF Nº. 75.932.004/0001-07, na
pessoa de seu representante legal, atualmente em lugar incerto, para
que, no prazo legal, pague o débito no valor de R$ 780,75 (setecen-
tos e oitenta reais e setenta e cinco centavos), atualizados em 07/10/
2008, com fundamento nos artigos 231, inciso II e 232 do Código de
Processo Civil e artigo 8º, inciso IV da Lei de Execuções Fiscais (Lei
6830/80), para que efetue o pagamento dos honorários e custas pro-
cessuais, nos autos nº 12/1998, de Execução Fiscal em que é exe-
qüente Fazenda Pública do Estado do Paraná e executado Marcena-
ria São Cristóvão Ltda. Francisco Beltrão, 13 de novembro de 2008.
Eu, ______________Wilma Titon, Empregada Juramentada, que o
subscrevo.

CARINA DAGGIOS
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CIVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cep: 85601-610, fone (046) 3524-

4200
Casimiro Bedenarski – Escrivão

EDITAL DE INERDIÇÃO, COM PRAZO DE DEZ (10) DIAS.
PROCESSO nº. 021/2007, de Ação de Interdição, que Zilma Pilatti
move contra Jose Pilatti, para interdição de José Pilatti. CAUSA:
retardo mental moderado, CID F 71, que o tornou incapacitado. LI-
MITE DA CURATELA: Total incapacidade para exercer pessoal-
mente os atos da vida civil. CURADORA: ZILMA PILATTI, brasi-
leira, solteira, aposentada, inscrita no CPF/MF sob o nº. 335.291.919-
49, portador da CI-RG n.º 1667012, residente e domiciliado à Rua
Senador Vergueiro, n.º 447, Bairro Cango, nesta Cidade e Comarca.
E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o pre-
sente, que será afixado no local de costume e publicado na forma da
lei, por três (3) vezes e com intervalo de dez (10) dias. AS PARTES
GOZAM DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.
Francisco Beltrão, 25 de agosto de 2.008.

 WILMA TITON            CARINA DAGGIOS
 Emp. Juramentada                                Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU GENIVALDO ANISIO DA
SILVA - COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Criminal e Anexos, move os termos dos autos de Processo Crime
n.º 2007.340-4, em que é réu: GENIVALDO ANISIO DA SILVA,
brasileiro, filho de José Anísio da Silva e Angelita Maria da Sil-
va, nascido aos 08/10/1955, como incurso nas penas do artigo
171 do Código Penal. E, como consta dos autos que o réu se en-
contra em lugar incerto, mandou expedir o presente edital, com
prazo de quinze (15) dias, pelo qual fica CITADO a comparecer
perante este Juízo, na sala das audiências em o Fórum local no
dia 04 de Fevereiro de 2009, às 16:15 horas, para ser interrogado
perante este Juízo. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos os interessados, mandou expedir o referido edital que será
afixado no lugar publico de costume e publicado no diário da
Justiça do Estado do Paraná. Francisco Beltrão - Paraná, aos
dezenove (19) dias do mês de Novembro (11) do ano de dois mil e
oito (2.008). Eu _______ (José I. M. de Araújo), Escrivão Desig-
nado, o digitei e subscrevi.

LARYSSA ANGELICA COPACK MUNIZ
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CIVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cep: 85601-610, fone (046) 3524-

4200
Casimiro Bedenarski – Escrivão

EDITAL DE INTERDIÇÃO, COM PRAZO DE DEZ (10) DIAS.
PROCESSO nº. 311/2003 de Ação de Interdição, que Ministério
Público do Estado do Paraná move contra Rosane Constante, para
interdição de Rosane Constante. CAUSA: Retardo Mental Modera-
do e Grave, que o tornou incapacitado. LIMITE DA CURATELA:
Total incapacidade para exercer pessoalmente os atos da vida civil.
CURADOR: WALDINEI WROREK, brasileiro, portador do RG nº.
5.129.758-0, com endereço na Rua Ottoni Maciel, 517, Bairro Vila
Izabel, no Município e Comarca de Curitiba - PR. E para que nin-
guém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente, que será

afixado no local de costume e publicado na forma da lei, por três (3)
vezes e com intervalo de dez (10) dias. AS PARTES GOZAM DOS
BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.

Francisco Beltrão, 29 de Setembro de 2.008.

WILMA TITON               CARINA DAGGIOS
Emp. Juramentada                       Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CIVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cep: 85601-610, fone (046) 3524-

4200
Casimiro Bedenarski – Escrivão

EDITAL DE INERDIÇÃO, COM PRAZO DE DEZ (10) DIAS.
PROCESSO nº. 021/2007, de Ação de Interdição, que Zilma Pilatti
move contra Jose Pilatti, para interdição de José Pilatti. CAUSA:
retardo mental moderado, CID F 71, que o tornou incapacitado. LI-
MITE DA CURATELA: Total incapacidade para exercer pessoal-
mente os atos da vida civil. CURADORA: ZILMA PILATTI, brasi-
leira, solteira, aposentada, inscrita no CPF/MF sob o nº. 335.291.919-
49, portador da CI-RG n.º 1667012, residente e domiciliado à Rua
Senador Vergueiro, n.º 447, Bairro Cango, nesta Cidade e Comarca.
E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o pre-
sente, que será afixado no local de costume e publicado na forma da
lei, por três (3) vezes e com intervalo de dez (10) dias. AS PARTES
GOZAM DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.
Francisco Beltrão, 25 de agosto de 2.008.

   WILMA TITON   CARINA DAGGIOS
                  Emp. Juramentada     Juíza de Direito

 Grandes Rios

Juízo de Direito da Comarca de Grandes Rios, Estado do
Paraná

Cartório do Cível, Comércio e Anexos
Edital de publicação de sentença destituição da curadora da

interditanda Ana da Cruz.
  A doutora Paula Andrea Samuel de Oliveira Monteiro, MM. Juíza

de Direito desta Cidade e Comarca de Grandes Rios, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc.

FAZ SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento dele
tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob n. 103/
07, de Destituição de Curador, que o Ministério Público do Estado
do Paraná e Assistente Litisconsorcial José da Cruz movem em face
de Casturina Rodrigues Vidal, conforme se vê da r. sentença, a se-
guir transcrita, “...Ante o exposto, julgo procedente o pedido formu-
lado para o fim de destituir Casturina Rodrigues Vidal do exercício
da curatela de Ana da Cruz. Em decorrência, nomeio o filho da inter-
ditanda, José da Cruz, como curador...”. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente edital,
que será publicado por 03 (três) vezes na imprensa oficial, com in-
tervalo de 10 (dez) dias, na forma da lei e afixado em local de costu-
me deste foro. Grandes Rios, Estado do Paraná, aos 25 (vinte e cin-
co) dias do mês de 09 (setembro) do ano de 2008 (dois mil e oito).
Eu ___________(Carla Fernanda de Almeida), Escrivã Designada
que o digitei e subscrevi.

Paula Andrea Samuel de Oliveira Monteiro
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU:
EVERTON FERNANDES DE OLIVEIRA

  O Dr. PAULO CEZAR CARRASCO REYES, MM. Juiz de Direito
Designado da 1ª Vara Criminal da Comarca de Guarapuava, Estado
do Paraná, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de 60 (sessenta) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o réu EVERTON FERNANDES
DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, vendedor autônomo, natural de
Tubarão/SC, nascido aos 11.02.1986, filho de Lurdes Fernandes de
Oliveira, atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, pelo
presente INTIME-O a fim de tomar ciência da r. sentença proferida
nos Autos nº 2004.2201-2, que julgou extinta a punibilidade dos fa-
tos apurados no presente processo, com fulcro nos artigos 107, inci-
so IV, 109, inciso V, e 110, § 1º, todos do Código Penal, c/c o artigo
61 do Código de Processo Penal. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, aos dezenove dias do
mês de novembro de dois mil e oito (19.11.2008). Eu
__________________________ (João Paulo N. Gomes) Auxiliar
Administrativo, digitei e subscrevi.

PAULO CEZAR CARRASCO REYES
Juiz de Direito Designado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU:
ALCIONE DE OLIVEIRA

O Dr. PAULO CEZAR CARRASCO REYES, MM. Juiz de Direi-

to Designadoda 1ª Vara Criminal da Comarca de Guarapuava, Esta-
do do Paraná, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de 60 (sessenta) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o réu ALCIONE DE OLIVEI-
RA, brasileiro, solteiro, servente, portador do RG nº 10.178.955-1
SSP/PR, natural de Chopinzinho/PR, nascido em 27.09.1985, filho
de Ana Maria de Oliveira, atualmente encontra-se em lugar incerto e
não sabido, pelo presente INTIME-O a fim de tomar ciência da r.
sentença proferida nos Autos nº 2005.800-3, que, com fulcro no
artigo 386, inciso III do Código  de Processo Penal, o absolveu dos
fatos que lhe foram imputados nos presentes autos. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, aos de-
zoito dias do mês de novembro de dois mil e oito (18.11.2008). Eu
__________________________ (João Paulo N. Gomes) Auxiliar
Administrativo, digitei e subscrevi.

PAULO CEZAR CARRASCO REYES
Juiz de Direito Designado

e Ibiporã

EDITAL DE CITAÇÃO DE VIVIANE DE SOUZA
DEMUNER,  com prazo de vinte dias.

Edital de citação de Viviane de Souza Demuner, brasileira, do lar,
inscrita no CPF/MF n.º 225.785.058-02, atualmente em local igno-
rado, para que no prazo de quinze dias, conteste o pedido, por inter-
médio de advogado a Ação Declaratória de Reconhecimento de So-
ciedade de Fato n.º 105/2006, em que figura como requerente C.X.O.
Ficando a requerida devidamente citada, bem como, cientificada nos
termos do artigo 285 do CPC (não sendo contestada a ação, se pre-
sumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor), e ao artigo 319 do CPC. Dado e passado nesta cidade e co-
marca de Ibiporã, Estado do Paraná, em 20 de novembro de 2008.
Eu (a)  Michele Aparecida Mastrangele, E. Juramentada, o digitei e
subscrevi.

 MICHELE APARECIDA MASTRANGELE
 E. Juramentada

 (Assina sob autorização do MM. Juiz-
 Portaria n.º 001/2008).

IRATI -

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI - PARANÁ
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-

RIA DE  INTERDIÇÃO.
A DOUTORA FLÁVIA MOLFI DE LIMA, JUÍZA SUBSTITUTA
DA COMARCA DE IRATI - ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...
F A Z  S A B E R   a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por Este Juízo foi declarada a INTERDI-
ÇÃO de ARTUR EMILIO SANTOS CARNEIRO, brasileiro, soltei-
ro, nascido aos 28/03/1964, residente e domiciliado na Rua Manoel
Vasconcelos de Souza, n.92, cidade de Irati – Pr.,  portador de DE-
FICIÊNCIA MENTAL, incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe
nomeada CURADORA a Sra. IVONETE BARBOZA DOS SAN-
TOS, brasileira, separada judicialmente, aposentada, portador da C.I.
RG sob nº.1.059.442-1-SSP/PR e inscrita no CPF/MF  630.728.829-
91, residente no endereço acima mencionado;  nos autos de INTER-
DIÇÃO, registrados sob nº.662/2005.  A Curatela é por tempo inde-
terminado e tem a finalidade de reger o interditado em todos os atos
de sua vida civil. O presente edital será publicado por três (03) vezes
no Diário da Justiça do Estado, com intervalo de dez (10) dias. A
publicação do presente deverá ser GRATUITA tendo em vista ser
a(o) Requerente BENEFICIÁRIO(A) DA ASSISTÊNCIA JUDICI-
ÁRIA. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Irati, Esta-
do do Paraná, aos vinte e nove (29) dias do mês de Janeiro de dois
mil e sete.                                                Eu,                                    (Lucilda
Szwarc Batista), Auxiliar Juramentada que digitei e subscrevi.-

FLÁVIA MOLFI DE LIMA
 JUÍZA SUBSTITUTA

 Iretama,

 EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO
Justiça Gratuita

A DOUTORA SHALINE – JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL
E ANEXOS DA COMARCA DE IRETAMA  - ESTADO DO PARA-
NÁ.

F A Z   S A B E R, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que, por este Juízo e cartório da Vara Cível, foram
regularmente processados os autos  nº 098/05, de Interdição, em que
é  Requerente Ministério Público do Estado do Paraná e Requerido
Bernardete Marina da Silva, tendo sido decretada por sentença em
11/03/2008  às fls. 161-162 a interdição relativa e temporária da
Requerida BERNARDETE MARINA DA SILVA, brasileira, casa-
da, portadora do RG nº 4.569.719-3/SSP/PR, filha de Joaquim Fabi-

Francisco Beltrão

Grandes Rios

Ibiporã

Irati

Iretama

Guarapuava
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ano da Silva e Joana Fabiano da Silva, nascida em 16.10.65, natural
de Apucarana - Pr, residente atualmente na Rua Ceará, s/n, na loca-
lidade de Marilu, nesta comarca de Iretama - PR,  com base no lau-
do pericial juntado aos autos, nomeando-lhe como curadora sua
irmã, Sra. SILVIA MARIA DA SILVA, brasileira, solteira, agriculto-
ra, portadora do RG nº 3.454.103-5/SSP-PR, filha de Joaquim Fabi-
ano da Silva e Joana Fabiano da Silva, que deverá assistir  a interdita
quando da alienação ou oneração de bens móveis, imóveis ou de
qualquer natureza, pertencentes à interdita, bem como em outros
atos da vida civil.  E para que a notícia chegue ao conhecimento de
todos, é expedido o presente edital, que será afixado no local de
costume e publicado na forma da lei.  Iretama, 10 de novembro de
2008.
 Eu, _______________________ (Claudia Regina Mamus Ribeiro),
escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

Shaline Zeida Ohi Yamaguchi
Juíza de Direito

 EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO
Justiça Gratuita

A DOUTORA SHALINE – JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL
E ANEXOS DA COMARCA DE IRETAMA  - ESTADO DO PARA-
NÁ.

F A Z   S A B E R, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que, por este Juízo e cartório da Vara Cível, foram
regularmente processados os autos  nº 024/2007, de Interdição, em
que é  Requerente Nelci Eugenio Correia e outro e Requerido Laér-
cio de Lima dos Santos Correa, tendo sido decretada por sentença
em 14/02/2008  às fls. 37-38,  a interdição do Requerido LAÉR-
CIO DE LIMA DOS SANTOS CORREA, brasileiro, solteiro, por-
tador do RG nº 9.032.297-4/PR, inscrito no CPF sob o nº
011.113.339-47/PR, filho de José Eugênio Correa e Maria Lourença
Correa, nascido em 03/08/1982, natural de Iretama - Pr, residente e
domiciliada no Assentamento Colinas Verdes, Lote 01, Quadra 05,
Zona Rural, nesta comarca de Iretama - PR,  com base no laudo
pericial juntado aos autos, por ser portador de doença mental
incurável, nomeando-lhe como curador seu irmão, Sr. NELCI EU-
GENIO CORREA, brasileiro, casado, agricultor, portador do RG nº
4.995.686-0/SSP-PR, filho de José Eugênio Correa e Maria Louren-
ça Correa, que não poderá por qualquer modo alienar, ou onerar
bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes ao in-
terdito, sem autorização judicial.  E para que a notícia chegue ao
conhecimento de todos, é expedido o presente edital, que será afixa-
do no local de costume e publicado na forma da lei.  Iretama, 10 de
novembro de 2008.
 Eu, _______________________ (Claudia Regina Mamus Ribeiro),
escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

 Shaline Zeida Ohi Yamaguchi
Juíza de Direito

  EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO
Justiça Gratuita

A DOUTORA SHALINE – JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL
E ANEXOS DA COMARCA DE IRETAMA  - ESTADO DO PARA-
NÁ.

F A Z   S A B E R, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que, por este Juízo e cartório da Vara Cível, foram
regularmente processados os autos  nº 089/2007, de Interdição, em
que é  Requerente Antonio Franco de Godoy e Requerido Cecília
Franco de Godoy, tendo sido decretada por sentença em 19/02/2008
às fls. 40-41 a interdição relativa e temporária da Requerida CE-
CÍLIA FRANCO DE GODOY, brasileira, solteira, portador do RG
nº 4.886.626-3/SSP/PR, filha de José Franco de Godoy e Vitória
Pereira Gomes, nascido em 30/09/1966, natural de Cambira - Pr,
residente e domiciliada no Sítio Água do Canário, próximo a locali-
dade de Água Torta, Zona Rural, nesta comarca de Iretama - PR,
com base no laudo pericial juntado aos autos (fl. 29/32), nomean-
do-lhe como curador seu irmão, Sr. ANTONIO FRANCO DE GO-
DOY, brasileiro, solteiro, lavrador, portador do RG nº 4.812.925-0/
SSP-PR, filho de José Franco de Godoy e Vitória Pereira Gomes,
que deverá assistir  a interdita quando da alienação ou oneração de
bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes à inter-
dita, bem como em outros atos da vida civil.  E para que a notícia
chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente edital, que
será afixado no local de costume e publicado na forma da lei.  Ireta-
ma, 10 de novembro de 2008.
 Eu, _______________________ (Claudia Regina Mamus Ribeiro),
escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

Shaline Zeida Ohi Yamaguchi
Juíza de Direito

Jaguariaíva –

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUARIAÍVA
            CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

 ROSANE APARECIDA DE BARROS
 TITULAR

“EDITAL DE RESUMO DE SENTENÇA DE DECRETACÃO DE
INTERDIÇÃO”

 A DOUTORA ÉRIKA WATANABE, MM. JUÍZA DE DIREITO DA
COMARCA DE JAGUARIAÍVA - ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...

F    A    Z            S    A    B    E    R, a quem o presente edital, virem
ou  dele conhecimento tiver que por este Juízo e Cartório competen-
tes tramitou-se os autos de INTERDIÇÃO, autuado sob n.º 714/
2003, em que é requerente MARIA DE LOURDES FERREIRA e
requerido/interditado RUFINO FERREIRA DE MIRANDA e RU-
BENS FERREIRA DE MIRANDA, em cujos autos às fls. 44-47, foi
decretada por sentença judicial a INTERDIÇÃO dos requeridos que
em outros tópicos resumidamente diz o seguinte := I-RELATÓRIO.
Consta nos autos que os interditandos são portadores de doença
mental que os impede de autoprover-se através de atividade labora-
tiva, e sendo pessoas reconhecidamente pobres, necessitam do bene-
ficio de Prestação Continuada do INSS. Destaca-se que pra tal bene-
fício necessário se faz a declaração de interdição. Destaca-se, ainda,
que a requerente é mãe dos interditando, portanto pessoa legitima a
promover a referida interdição, nos termos do art. 1.177, I do CPC.
Regularmente citados (fls. 16/18), os interditandos não foram inter-
rogados, posto ser visível a doença mental que os impossibilitava de
responder a qualquer pergunta (fls. 19/21). Sobreveio laudo técnico.
O curador dos interditandos ofereceu contestação pugnando pela
interdição; O Ministério Público manifestou-se pelo deferimento do
pedido, solicitando, porem, que antes fosse informado pelo Cartorio
de Registro de Imóveis se existiam bens em nome dos interditandos,
porém, foi informado a inexistência de bens em nome dos requeri-
dos. É  o relatório. Decido. II-FUNDAMENTAÇÃO. Os requeridos
devem ser interditados. O exame pericial conluiu, consoante laudo
de fls. 26/28 não terem os interditandos ccondições de discernimen-
to, sofrendo de paralisia cerebral espasmática com grande compro-
metimento neuro-psiquico e incapacidade compketa de gerir suas
vidas., bem como sendo eles desprovidos da capacidade de agir por
si só. III-DISPOSITIVO. Ante o exposto, DECRETO A INTERDI-
ÇÃO de RUFINO FERREIRA DE MIRANDA e RUBENS FER-
REIRA DE MIRANDA, declarando-os absolutamente incapazes de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3° inciso
II e 1767, inciso I, ambos do Código Civil e, de acordo com o art.
1775, § 1° do mesmo Codex, nomeio-lhe CURADOR, a sua mãe
MARIA DE LOURDES FERREIRA. Expeça-se mandado de aver-
bação e edital de interdição, que deverá ser publicado na imprensa
local e no órgão oficial, três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias
(art. 1.184 do Código de Processo Civil). A especialização da hipo-
teca legal fica dispensada, uma vez que a curadora é mãe dos interdi-
tandos. Após devidamente transitada em julgado, lavre-se o compe-
tente termo de curatela, com a intimação da curadora, ora nomeada,
para comparecer em Juízo e subscrevê-lo. P.R.I. Dado e passado
nesta cidade de Jaguariaíva – Paraná, aos 17 dias do mês de setem-
bro do ano de dois mil e oito (17/09/2008). a) ÉRIKA WATANABE.
Juíza de Direito.-

LAPA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA - PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA DIAS
Edital de Citação de eventuais interessados incertos e não sabidos,
para que fiquem cientes que por este Juízo tramita a Ação de Usuca-
pião, registrada sob nº1663/2008 em que são requerentes Benedito
Acir Batista Mendes e outros e requeridos Inocente Joao Lenart e
outros, referente a:- “Um terreno rural, com área de 212.513,44m2
ou seja 08 alqueires, 31 litros e 158,44m2, situado no lugar denomi-
nado Faxinal dos Pretos, no município da Lapa/PR”, confrontando
com terras de:- herdeiros de Benvindo Venâncio, Benedito Acir Ba-
tista Mendes, Cecília Kukla Rodrigues, Ângelo Deichmann, Darcy
de Agostinho, Nelson Antonio Gai, Ivo Altair Marsolek e Jair Flores.
Ficando também INTIMADOS para que querendo apresentem ma-
nifestação, no prazo de quinze dias, por intermédio de advogado.
ADVERTÊNCIA: Presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fa-
tos articulados pelo autor. Lapa, 17/11/2008. Eu,
_________________, Escrivão do Cível, o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

                      (autorizado conforme portaria nº15/2000)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA – PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

tEDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA DIAS
Edital de Citação de eventuais interessados incertos e não sabidos,
para que fiquem cientes que por este Juízo tramita a Ação de Usuca-
pião, registrada sob nº1649/2008 em que são requerentes Dirce Apa-
recida Ferreira Pinto e outros e requeridos Interessados Incertos,
referente a:- “Um terreno rural, com área de 58.631,29m2 ou seja 02
alqueires, 16 litros e 551,29m2, situado na localidade de Capão Gran-
de, no município da Lapa/PR”, confrontando com terras de:- herdei-
ros de Maria Carlos Vanger, João Pedro Silveira Vagner, Onestálio
da Silveira Pinto, Miguel Carlos Vagner e Palcídio Gutervile. Fican-
do também INTIMADOS para que querendo apresentem manifesta-
ção, no prazo de quinze dias, por intermédio de advogado. ADVER-
TÊNCIA: Presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo autor. Lapa, 17/11/2008. Eu, _________________, Es-
crivão do Cível, o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

                 (autorizado conforme portaria nº15/2000)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA – PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA DIAS
Edital de Citação de eventuais interessados incertos e não sabidos,
para que fiquem cientes que por este Juízo tramita a Ação de Usuca-
pião, registrada sob nº1595/2008 em que são requerentes Edejaime
Maurer Ramos e outros e requeridos João Ferreira Ramos e outros,
referente a:- “Um terreno rural, com área de 218.480,00m2 ou seja
09 alqueires, 01 litro e 75,00m2, situado na localidade de São Bento,
no município da Lapa/PR”, confrontando com terras de:- Jair Mau-
rer Ramos, Lorival Maurer Ramos, Lauro Neo, Nivaldo de Lima,
Lindolfo Veiga, herdeiros de Alfredo Hammerschmidt e Edejaime
Maurer Ramos (ora requerente). Ficando também INTIMADOS para
que querendo apresentem manifestação, no prazo de quinze dias,
por intermédio de advogado. ADVERTÊNCIA: Presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Lapa, 17/11/
2008. Eu, _________________, Escrivão do Cível, o digitei e subs-
crevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

                  ( autorizado conforme portaria nº15/2000)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA – PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA DIAS
Edital de Citação de eventuais interessados incertos e não sabidos,
para que fiquem cientes que por este Juízo tramita a Ação de Usuca-
pião, registrada sob nº1593/2008 em que são requerentes Jair Mau-
rer Ramos e outros e requeridos João Ferreira Ramos e outros, refe-
rente a:- “Um terreno rural, com área de 329.396,00m2 ou seja 13
alqueires, 24 litros e 276,00m2, situado na localidade de São Bento,
no município da Lapa/PR”, confrontando com terras de:- Walcyr
Maurer Ramos, herdeiros de Alfredo Hammerschmidt, Edejaime
Maurer Ramos, Lorival Maurer Ramos, Adir Maurer Ramos e Zeg-
mundo Dzerwa. Ficando também INTIMADOS para que querendo
apresentem manifestação, no prazo de quinze dias, por intermédio
de advogado. ADVERTÊNCIA: Presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo autor. Lapa, 17/11/2008. Eu,
_________________, Escrivão do Cível, o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

                   (autorizado conforme portaria nº15/2000)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA – PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA DIAS
Edital de Citação de eventuais interessados incertos e não sabidos,
para que fiquem cientes que por este Juízo tramita a Ação de Usuca-
pião, registrada sob nº1592/2008 em que são requerentes Adir Mau-
rer Ramos e outros e requeridos João Ferreira Ramos e outros, refe-
rente a:- “Um terreno rural, com área de 329.396,00m2 ou seja 13
alqueires, 24 litros e 276,00m2, situado na localidade de São Bento,
no município da Lapa/PR”, confrontando com terras de:- José Anto-
nio Hammerschmidt, Jair Maurer Ramos e Walcyr Maurer Ramos.
Ficando também INTIMADOS para que querendo apresentem ma-
nifestação, no prazo de quinze dias, por intermédio de advogado.
ADVERTÊNCIA: Presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fa-
tos articulados pelo autor. Lapa, 17/11/2008. Eu,
_________________, Escrivão do Cível, o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

                 (autorizado conforme portaria nº15/2000)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA – PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA DIAS
Edital de Citação de eventuais interessados incertos e não sabidos,
para que fiquem cientes que por este Juízo tramita a Ação de Usuca-
pião, registrada sob nº1596/2008 em que são requerentes Lorival
Maurer Ramos e outros e requeridos João Ferreira Ramos e outros,
referente a:- “Um terreno rural, com área de 329.396,00m2 ou seja
13 alqueires, 24 litros e 276,00m2, situado na localidade de São Bento,
no município da Lapa/PR”, confrontando com terras de:- Jair Mau-
rer Ramos, Lauro Neo, Edejaime Maurer Ramos, Zegmundo Dzerwa.
Ficando também INTIMADOS para que querendo apresentem ma-
nifestação, no prazo de quinze dias, por intermédio de advogado.
ADVERTÊNCIA: Presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fa-
tos articulados pelo autor. Lapa, 17/11/2008. Eu,
_________________, Escrivão do Cível, o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

                   (autorizado conforme portaria nº15/2000)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA – PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA DIAS
Edital de Citação de eventuais interessados incertos e não sabidos,
para que fiquem cientes que por este Juízo tramita a Ação de Usuca-
pião, registrada sob nº1585/2008 em que são requerentes Emerson
Klein e outros e requerido Esp. Egovald Klein, referente a:- “Um
terreno rural, com área de 230.795,50m2 ou seja 09 alqueires, 21
litros e 290,50m2, situado na localidade de Santa Clara, no municí-
pio da Lapa/PR”, confrontando com terras de:- Altair José Polato,

Aderci Maciel Pacheco e Alvino Janke, bem como com a PR-427.
Ficando também INTIMADOS para que querendo apresentem ma-
nifestação, no prazo de quinze dias, por intermédio de advogado.
ADVERTÊNCIA: Presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fa-
tos articulados pelo autor. Lapa, 17/11/2008. Eu,
_________________, Escrivão do Cível, o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

                   (autorizado conforme portaria nº15/2000)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA – PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA DIAS
Edital de Citação de eventuais interessados incertos e não sabidos,
para que fiquem cientes que por este Juízo tramita a Ação de Usuca-
pião, registrada sob nº1584/2008 em que são requerentes Sergio
Araújo dos Santos e outros e requeridos Esp. Maria Sampaio dos
Santos e outros, referente a:- “Um terreno rural, com área de
25.763,63m2 ou seja 01 alqueire, 02 litros e 353,63m2, situado na
localidade de Mato Preto, no município da Lapa/PR”, confrontando
com terras de:- Francisca Rodrigues de Abreu, Antonio Ferreira Dias,
Isaura Dias Mendes, Benedito Santarén, Ataíde Rodrigues de Souza
e Maria da Luz Santos Souza. Ficando também INTIMADOS para
que querendo apresentem manifestação, no prazo de quinze dias,
por intermédio de advogado. ADVERTÊNCIA: Presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Lapa, 17/11/
2008. Eu, _________________, Escrivão do Cível, o digitei e subs-
crevi.

 FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

                 (autorizado conforme portaria nº15/2000)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA – PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA DIAS
Edital de Citação de eventuais interessados incertos e não sabidos,
para que fiquem cientes que por este Juízo tramita a Ação de Usuca-
pião, registrada sob nº1583/2008 em que são requerentes Ivone Es-
trugala Ukan e outros e requeridos Antonio Estrugala e outros, refe-
rente a:- “Um terreno rural, com área de 64.166,77m2,  ou seja, 02
alqueires, 26 litros e 36,77m2, situado na localidade de Espigão Bran-
co, no município da Lapa/PR”, confrontando com terras de:- Fran-
cisco Maciel Guimarães, Antonio Strugala, Marcelino Fagundes, Cláu-
dio Domanques e Benedito do Vale. Ficando também INTIMADOS
para que querendo apresentem manifestação, no prazo de quinze dias,
por intermédio de advogado. ADVERTÊNCIA: Presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Lapa, 17/11/
2008. Eu, _________________, Escrivão do Cível, o digitei e subs-
crevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

                    (autorizado conforme portaria nº15/2000)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA - PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA DIAS
Edital de Citação de eventuais interessados incertos e não sabidos,
para que fiquem cientes que por este Juízo tramita a Ação de Usuca-
pião, registrada sob nº1591/2008 em que é requerente Arlete Ramos
Klostermann e requeridos João Ferreira Ramos e outros, referente
a:- “Um terreno rural, com área de 329.396,00m2 ou seja 13 alquei-
res, 24 litros e 276,00m2, situado no lugar denominado São Bento,
no município da Lapa/PR”, confrontando com terras de:- Mario Dy-
bas Junior, Walcyr Maurer Ramos, Adolfo Schultz, herdeiros de Se-
bastião Hirt e herdeiros de Alfredo Hammerschmidt. Ficando tam-
bém INTIMADOS para que querendo apresentem manifestação, no
prazo de quinze dias, por intermédio de advogado. ADVERTÊN-
CIA: Presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor. Lapa, 17/11/2008. Eu, _________________, Escrivão
do Cível, o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

                    (autorizado conforme portaria nº15/2000)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA - PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA DIAS
Edital de Citação de eventuais interessados incertos e não sabidos,
para que fiquem cientes que por este Juízo tramita a Ação de Usuca-
pião, registrada sob nº1594/2008 em que são requerentes Walcyr
Maurer Ramos e outros e requeridos João Ferreira Ramos e outros,
referente a:- “Um terreno rural, com área de 329.396,00m2 ou seja
13 alqueires, 24 litros e 276,00m2, situado no lugar denominado São
Bento, no município da Lapa/PR”, confrontando com terras de:- her-
deiros de Alfredo Hammerschmidt, Mario Dybas Junior, Jair Maurer
Ramos, Adir Maurer Ramos, José Antonio Hammerschmidt, Adolfo
Schultz, Arlete Ramos Klostermann. Ficando também INTIMADOS
para que querendo apresentem manifestação, no prazo de quinze dias,
por intermédio de advogado. ADVERTÊNCIA: Presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Lapa, 17/11/
2008. Eu, _________________, Escrivão do Cível, o digitei e subs-
crevi.

 FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

                (autorizado conforme portaria nº15/2000)

Jaguariaíva

Lapa
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA - PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA DIAS
Edital de Citação de eventuais interessados incertos e não sabidos,
para que fiquem cientes que por este Juízo tramita a Ação de Usuca-
pião, registrada sob nº1761/2008 em que são requerentes João Be-
nedito Mayer Gritten e outros e requeridos Esp. Miguel Gritten de
Lima e outros, referente a:- “Um terreno rural, com área de
80.916,00m2 ou seja 03 alqueires, 13 litros e 451,00m2, situado no
lugar denominado Canoeiro, distrito de Água Azul, no município da
Lapa/PR”, confrontando com terras de:- Miguel Gritten, Sérgio Gur-
ski, João G. Afonso, Josmar Gritten, bem como com o Rio Imbuial.
Ficando também INTIMADOS para que querendo apresentem ma-
nifestação, no prazo de quinze dias, por intermédio de advogado.
ADVERTÊNCIA: Presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fa-
tos articulados pelo autor. Lapa, 17/11/2008. Eu,
_________________, Escrivão do Cível, o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

                      (autorizado conforme portaria nº15/2000)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA - PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA DIAS
Edital de Citação de eventuais interessados incertos e não sabidos,
para que fiquem cientes que por este Juízo tramita a Ação de Usuca-
pião, registrada sob nº1758/2008 em que são requerentes Benedito
de Jesus Martins Ferreira e outros e requeridos Esp. Miguel Gritten
de Lima e outros, referente a:- “Um terreno rural, com área de
84.163,00m2 ou seja 03 alqueires, 19 litros e 68,00m2, situado no
lugar denominado Canoeiro, no município da Lapa/PR”, confrontan-
do com terras de:- Benedito Martins, Celito Gritten, Ercílio Gritten,
Jose M. Gritten e Marlene G. Ramos. Ficando também INTIMA-
DOS para que querendo apresentem manifestação, no prazo de quin-
ze dias, por intermédio de advogado. ADVERTÊNCIA: Presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Lapa,
17/11/2008. Eu, _________________, Escrivão do Cível, o digitei e
subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

                     (autorizado conforme portaria nº15/2000)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA - PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

E D I T A L    D E    I N T E R D I Ç Ã O
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que pelo presente edital de interdição, cientifica a todos os
interessados, que nesse Juízo processou-se os autos de Interdição
nº833/2007 que é requerente Erculano de Jesus da Silva e interditan-
do Cleverson Camargo da Silva, sendo declarada por sentença a IN-
TERDIÇAO de Cleverson Camargo da Silva, brasileiro, solteiro,
nascido em 04/08/1982, filho de Herculano de Jesus da Silva e Olívia
Camargo da Silva, residente e domiciliado neste município e Comar-
ca da Lapa/PR, portador de retardo mental moderado CID F71, sen-
do pessoa dependente e incapaz definitivamente não tendo condi-
ções de assumir atos da vida civil, sendo-lhe nomeado CURADOR o
Sr. ERCULANO DE JESUS DA SILVA. Tendo a curatela a finalida-
de de reger o interditando em todos os atos de sua vida civil, por
tempo indeterminado. O presente edital será publicado por três ve-
zes na Imprensa Oficial, com intervalo de dez dias. JUSTIÇA GRA-
TUITA. Dado e passado nesta cidade da Lapa, aos dezenove dias do
mês de novembro do ano dois mil e oito. Eu, _____________ Escri-
vão do Cível o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

(autorizado conforme portaria nº15/2000)

Laranjeiras do Sul

VARA CIVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL – PR

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DEMAIS
INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE VALDOIR LANGNER
DOS SANTOS. O Doutor  ANDERSON RICARDO FOGAÇA , MM.
Juiz de Direito da Vara Cível desta Comarca de Laranjeiras do Sul
PR, na forma da Lei, etc... FAZ SABER, aos que presente virem ou
dele conhecimento tiverem, que pelo presente leva ao conhecimento
de todos, para que no futuro não aleguem ignorância  (desconheci-
mento), de que neste Juízo e Cartório Cível se processou os autos n°
256/2007 de INTERDIÇÃO, no qual foi interditado e declarado ab-
solutamente incapaz o réu , Sr. VALDOIR LANGNER DOS SAN-
TOS portador da RG n° .455.109-0 e inscrito no CPF n° 476.107.439-
68, não sendo capaz de praticar por si só, os atos da vida civil, nem
administrar a sua pessoa e seus bens, visto que é portador de ES-
QUIZOFRENIA, o qual o impede de exercer todos os atos da vida
civil, sendo nomeado  curador em seu favor, seu irmão, Sr. EDEL-
MIRO LANGER DOS SANTOS portador da RG n° 1.281.622 e
inscrito no CPF n° 332.300.999-15, o qual não poderá desfazer-se
dos bens por ventura existentes de propriedade do interditado, sem
prévia autorização deste Juízo, sob as penas de lei, conforme deter-
minações da r. sentença, parte dispositiva a seguir transcrita(...) Ante
o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para fim de decretar a
interdição do requerido VADOIR LANGNER DOS SANTOS, de-
clarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os ato

da vida civil , nomeando como curador o Sr. EDELMIRO LANG-
NER DOS SANTOS, nos termo dos  arts.3°, inciso II e 1.775, § 3°,
ambos do Código Civil.
Em, 27/08/208 (a) ANDERSON RICARDO FOGAÇA, Juiz de Di-
reito.
O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da Lei e
local de costume. Dado e passado nesta cidade de Laranjeiras do Sul
Pr., ao primeiro dia do mês de agosto do ano dois mil e oito.
Eu, _________________, MARCOS MUZYKA, Escrivão.

LOANDA -

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA - PARANÁ.

EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA
DE INTERDIÇÃO DE MARINALVA DOS SANTOS, nascida aos
14 de fevereiro de 1953, filha de Marcolino José dos Santos e Maria
São Pedro dos Santos, portadora de doença mental que a torna per-
manentemente incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe nomea-
da curadora sua filha Claudecir dos Santos da Silva, nos autos nº
388/2007. A curatela é por tempo indeterminado e tem por finalida-
de reger a interditada em todos os atos de sua vida civil. O presente
edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, como
expediente de assistência judiciária. Loanda, 06 de novembro de 2008.
Eu,                           (João Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digitar,
subscrevi.

JOSÉ FOGLIA JÚNIOR
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA - PARANÁ.

EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA
DE INTERDIÇÃO DE ROSÂNGELA DE LISBOA TORETTO, nas-
cida aos 03 de junho de 1971, filha de João Toretto e de Maia de
Lisboa de Toretto, portadora de doença mental que a torna perma-
nentemente incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe nomeada
curadora sua irmã Eliane de Lisboa Toretto, nos autos nº 315/2007.
A curatela é por tempo indeterminado e tem por finalidade reger a
interditada em todos os atos de sua vida civil. O presente edital será
publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, como expedien-
te de assistência judiciária. Loanda, 06 de novembro de 2008. Eu,
              (João Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

JOSÉ FOGLIA JÚNIOR
 Juiz de Direito

Londrina,

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE
SESSENTA (60) DIAS, DO RÉU JOSÉ ROBERTO DE

SOUZA, NA FORMA DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento virem, com o prazo de sessenta (60) dias, que nos
autos de Processo Crime nº. 2005.420-2, em que é réu JOSÉ RO-
BERTO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Iden-
tidade sob RG n. 9.200.399-0/PR, nascido aos 07/09/1981, natural
de Londrina-PR, filho de Maria de Fátima de Souza Silva, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, foi proferida sentença, cujo tópico
assim transcrevo; “Em face do exposto, julgo improcedente a denún-
cia (fls. 02/04), para absolver o réu José Roberto de Souza, anterior-
mente qaulificado, de todas as imputações  que lhe são atribuídas no
presente processo, com fulcro no artigo 386, inciso VI, do Código
de Processo Penal.” Como não tenha sido possível INTIMÁ-LO
pessoalmente, pelo presente fica INTIMADO da mencionada deci-
são, da qual poderá interpor, dentro de cinco dias a contar do térmi-
no do prazo em questão, o recurso cabível, sob pena de ver passar o
julgado dita decisão. Para o conhecimento de todos foi lavrado o
presente edital, que será publicado no Diário da Justiça e afixado no
átrio deste Fórum, lugar de costume. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, 4ª Vara Cri-
minal, aos 18 dias do mês de Novembro do ano de 2.008. Eu,
_________________ (Reginaldo Arcebispo de Sá), Escrivão, o digi-
tei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito –assinado o original

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE
SESSENTA (60) DIAS, DO RÉU JULINO GUALBERTO DOS

SANTOS FILHO, NA FORMA DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento virem, com o prazo de sessenta (60) dias, que nos
autos de Processo Crime nº. 2000.1516-7, em que é réu JULINO
GUALBERTO DOS SANTOS FILHO, brasileiro, solteiro, vende-
dor autônomo, portador da Cédula de Identidade sob RG n.
7.987.336/PR, nascido aos 13/06/1961, natural de Belo Horizonte-
MG, filho de Julino Gualberto dos Santos e de Maria de Jesus Gual-

berto, atualmente m lugar incerto e não sabido, foi proferida senten-
ça, cujo tópico assim transcrevo; “Em face do exposto, julgo proce-
dente a denúncia de fls. 02/04, para CONDENAR o réu Julino Gual-
berto dos Santos, nas sanções do artigo 155, caput (fato 01), artigo
171, caput (fatos 02 e 03) e artigo 171, caput, c/c artigo 14, inciso II
(fato 04), c/c artigo 71 e artigo 69, todos do Código Penal, o referi-
do réu foi condenado a 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão e
pagamento de 35 (trinta e cinco) dias multa, sendo o regime inicial
de cumprimento de pena privativa de liberdade será o Semi-Aberto.
Em caso de recurso, o réu poderá recorrer em liberdade; o valor do
dia-multa corresponde a um trigésimo do maior salário mínimo men-
sal vigente ao tempo do fato.” Como não tenha sido possível INTI-
MÁ-LO  pessoalmente, pelo presente fica INTIMADO da mencio-
nada decisão, da qual poderá interpor, dentro de cinco dias a contar
do término do prazo em questão, o recurso cabível, sob pena de ver
passar o julgado dita decisão. Para o conhecimento de todos foi la-
vrado o presente edital, que será publicado no Diário da Justiça e
afixado no átrio deste Fórum, lugar de costume. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, 4ª
Vara Criminal, aos 22 dias do mês de Outubro do ano de 2.008. Eu,
_________________ (Reginaldo Arcebispo de Sá), Escrivão, o digi-
tei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito –assinado o original

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS, DO RÉU REGISILVIO CAMPOS DE

MELO, NA FORMA DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento virem, com o prazo de trinta (30) dias, que nos
autos de Processo Crime nº. 1992.154-5, em que é autor O Ministé-
rio Público e réu REGISILVIO CAMPOS DE MELO, vulgo “Mudi-
nho”, brasileiro, casado, filho de Pedro de Melo e de Valdeli Campos
de Melo, atualmente em lugar incerto e não sabido;  foi EXTINTA A
PUNIBILIDADE quanto ao delito a ele imputado, pelo reconheci-
mento da prescrição da pretensão retroativa (in perspectiva), com
base na regra gizada na artigo 107, inciso IV; artigo 109, inciso IV;
artigo 110, §§1º e 2º, todos do Código Penal, c/c artigo 61 do Códi-
go de Processo Penal. Como não tenha sido possível INTIMÁ-LO
pessoalmente, pelo presente fica INTIMADO da mencionada deci-
são, da qual poderá interpor, dentro de cinco dias a contar do térmi-
no do prazo em questão, o recurso cabível, sob pena de ver passar o
julgado dita decisão. Para o conhecimento de todos foi lavrado o
presente edital, que será publicado no Diário da Justiça e afixado no
átrio deste Fórum, lugar de costume. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, 4ª Vara Cri-
minal, aos 12 dias do mês de Novembro do ano de 2.008. Eu,
_________________ (Reginaldo Arcebispo de Sá), Escrivão, o digi-
tei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito –assinado o original

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE
QUINZE (15) DIAS, DO RÉU JEFFERSON ANTÔNIO

SILVA, NA FORMA DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento virem, com o prazo de quinze (15) dias, que nos
autos de Processo Crime nº. 1998.1111-8, em que é autor O Ministé-
rio Público e réu JEFFERSON ANTÔNIO SILVA, vulgo “Tita”, bra-
sileiro, nascido aos 14/04/1979, natural de Londrina-Pr, portador da
Cédula de Identidade sob RGn. 8.042.122-2/PR, filho de Luiz Antô-
nio Silva e de Vera Eva Pereira, atualmente em lugar incerto e não
sabido;  foi EXTINTA A PUNIBILIDADE quanto ao delito a ele
imputado, pelo reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva
do Estado, nos termos dos artigos 107, IV; 109, IV e V; 115; 117, I
e 119, todos do Código Penal. Como não tenha sido possível INTI-
MÁ-LO  pessoalmente, pelo presente fica INTIMADO da mencio-
nada decisão, da qual poderá interpor, dentro de cinco dias a contar
do término do prazo em questão, o recurso cabível, sob pena de ver
passar o julgado dita decisão. Para o conhecimento de todos foi la-
vrado o presente edital, que será publicado no Diário da Justiça e
afixado no átrio deste Fórum, lugar de costume. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, 4ª
Vara Criminal, aos 26 dias do mês de Setembro do ano de 2.008. Eu,
_________________ (Reginaldo Arcebispo de Sá), Escrivão, o digi-
tei e subscrevi.

BRUNO RÉGIO PEGORARO
Juíza de Direito Substituto –assinado o original

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA – PARANÁ.

Edital de Citação de CARLOS JOEL PEDROSA NUNES, com
prazo de TRINTA dias. Edital de Citação do requerido CARLOS
JOEL PEDROSA NUNES, brasileiro, casado, empresário, CPF
530.938.609-20, atualmente em lugar ignorado, para que tome co-
nhecimento que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob n°
930/2005 de AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO convertida em
DEPÓSITO movida pela UNIÃO ADMINISTRADORA DE CON-
SÓRCIOS, dos quais se extrai o presente para o fim de citá-los dos
termos da Ação de Busca e Apreensão, onde consta que o mesmo é
titular da cota n° 095.1 do grupo n° 490 do Consórcio administrado
pela autora, onde o devedor adquiriu o seguinte bem: veículo usado,
marca SCANIA, modelo C TRATOR, 1966, cor Laranja, placa BXI-
9975, chassi 5270, o qual ficou alienado fiduciariamente à autora,
sendo fiadores e principal pagadores os Srs. Valdecir Luiz Lazzari-

ni e sua esposa Adriana Smogisnski Lazzarini, em garantia com-
plementar; porém o réu deixou de cumprir suas obrigações contratu-
ais de pagamento e não entregou o veículo dado em garantia fiduci-
ária à autora, tendo sido constituído em mora, através de notificação
extrajudicial, ensejando o direito da autora em apreender o bem ob-
jeto da ação, o qual não foi encontrado e a pedido dela a presente
ação foi convertida em Ação de Depósito, para que em cinco dias o
requerido promova a entrega em Juízo do bem alienado, acima des-
crito, ou deposite o equivalente da dívida em dinheiro, no valor de
R$ 19.402,52 atualizado até o dia setembro/2008, além das custas e
despesas processuais, ou ainda, para que no mesmo prazo apresente
contestação ao feito, sob pena de lhe ser decretada a prisão civil de
até um ano, e a pena de revelia, presumindo-se como verdadeiros
todos os fatos narrados pela parte promovente. ADVERTÊNCIA:
Se o requerido, após decorrido o prazo não entregar o bem em juízo
ou consignar o equivalente da dívida em dinheiro, ou, ainda, não
contestar a ação, poderá ser decretada a sua prisão por até um ano.
Londrina, 10 de novembro de 2008. Eu, (a) (Robson Fernando
Regioli), Funcionário Juramentado, que o digitei e subscrevi.
(a) Álvaro Rodrigues Junior – Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA – PR. Avenida Duque de Caxias, 689 – Fórum –
Londrina – Paraná. EDITAL DE CITAÇÃO DE SIDNEY RODRI-
GUES DE OLIVEIRA, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS. FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que, pôr este Juízo e Cartório respectivo tramitam os
autos n.° 1546/2007 de AÇÃO DE COBRANÇA, movida por
CONSTRUTORA DAHER LTDA contra Sidney Rodrigues de
Oliveira, brasileiro, casado, do comércio, inscrito no CPF/MF sob
n° 438.273.309-04 e portador da cédula de identidade n° 3.651.463-
9 (PR), nos quais o autor alega em síntese, firmou com o Sr. Luiz
Antonio Furlan, contrato particular de compromisso de compra e
venda, cujo objeto foi data de terras 08, da quadra 17-A, com área
total de 360,00 m2, do Jardim Portal de Versalhes I. O aludido con-
trato foi depois cedido ao requerido. Ocorre que, além da obrigação
de pagar o preço contratual, o promissário comprador assumiu ainda
o dever de arcar com os valores que seriam despendidos para a pavi-
mentação asfáltica das vias públicas do empreendimento. As obras
do asfalto foram então executadas tendo a autora arcado com o pa-
gamento dos correspondentes valores, sem que os proprietários de
lotes tivessem feito qualquer adiantamento. Em um termo de acordo
firmando com a Associação de Moradores do Jardim Portal de Ver-
salhes I, ficou convencionado que o valor do asfalto, para lotes com
as medidas do que foi negociado com o réu, seria da ordem R$
3.863,72 (três mil oitocentos e sessenta e três reais e setenta e dois
centavos). E, pretendendo ver esse termo de acordo cumprido, in-
gressou a autora com a presente ação, formulando ainda dois outros
pedidos, em caráter eventual, supondo possa haver a impugnação do
valor constante do referido termo de acordo. E, estando o réu em
lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente que CITA-O para
os termos da ação proposta, ficando advertido de que a contestação
poderá ser apresentada no prazo de quinze (15) dias, sob pena de
revelia e confissão quanto a matéria de fato. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância de futuro,
expediu-se o presente edital que será afixado no local próprio desta
Vara e publicado pela imprensa na forma da lei vigente. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Londrina – Pr., ao 06 de novem-
bro de 2008. Eu, (a) (Carlos Fernando Dal Pozzo) Emp. Jura-
mentado que o fiz digitar, subscrevi. (a) AURÊNIO JOSÉ ARAN-
TES DE MOURA – JUIZ DE DIREITO.

EDITAL DE CITAÇÃO DOS DENUNCIADOS, ANDERSON
GOMES TRINDADE e SIRLEI ALMEIDA SILVA, com o

prazo de  quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUÍZA DE DIREITO DA
4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele conhe-
cimento tiverem, especialmente a ANDERSON GOMES TRINDA-
DE, brasileiro, nascido aos 30/04/1982, natural de Londrina-Pr, por-
tador da Cédula de Identidade sob RG n. 2.442.482-0/PR, filho de
Aparecida Gomes Trindade, e, SIRLEI ALMEIDA SILVA, brasilei-
ra, nascida aos 26/09/1985, natural de Londrina-Pr, portadora da
Cédula de Identidade sob RG n. 9.509.873-8, filha de José Antônio
da Silva Filho e de Ana Maria Almeida Silva, como se encontram os
denunciados em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-OS
e INTIMA-OS PARA APRESENTAREM DEFESA PRÉVIA, NO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, e acompanharem a todos os demais
termos do PROCESSO CRIME, sob nº. 2007.2493-2, onde foram
denunciados pela prática delituosa, assim descrita: “No dia 18 de
agosto de 2006, por volta das 20:20h, na Rua Félix Chenso, n. 100,
Conjunto José Belinati, nesta cidade e Comarca, os denunciados
ANDERSON GOMES TRINDADE e SIRLEI ALMEIDA SILVA,
por motivos ainda não devidamente esclarecidos, desacataram funci-
onários públicos no exercício de suas funções, no momento em que
atiraram pedras nas viaturas, após policiais militares abordarem um
elemento (não identificado) próximo a um mocó.”  Estando assim
incurso nas sanções do artigo 331 c/c artigo 29, ambos do Código
Penal.  Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca
de Londrina-Pr., aos 11/ Novembro/ 2.008. Eu,             (Reginaldo
Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito– original assinado

Laranjeiras do Sul

Loanda

Londrina
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   EDITAL DE CITAÇÃO DA DENUNCIADA, MARIA LUIZA
DA SILVA, com o prazo de  quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUÍZA DE DIREITO DA
4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele conhe-
cimento tiverem, especialmente a MARIA LUIZA DA SILVA, brasi-
leira, solteira, comerciante, portadora da Cédula de Identidade sob
RG n. 3.749.048-2/PR, nascida aos 29/06/1961, natural de Londri-
na-PR, filha de Luiz Inácio da Silva e de Francisca Mendes da Silva,
como se encontra a denunciada em lugar incerto e não sabido, pelo
presente CITA-A e INTIMA-A PARA APRESENTAR DEFESA
PRÉVIA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, e acompanhar a todos
os demais termos do PROCESSO CRIME, sob nº. 2008.1258-8, onde
foi denunciada pela prática delituosa, assim descrita: “No dia 02 de
julho de 2007, por volta das 14 horas, na Rua Ermelindo Leão, n. º
14, Vila Portuguesa, no interior de uma lanchonete de nome “Arco
íris”, neste Município e Comarca, policiais florestais surpreenderam
a denunciada MARIA LUIZA DA SILVA quando esta, na qualidade
de proprietária do referido estabelecimento, fazia funcionar apare-
lhagem de som em desacordo com a legislação em vigor (principal-
mente em desacordo com a Portaria do Minter 092/2008) (auto de
infração ambiental de fls. 07, termo de apreensão e depósito de fls.
08, laudo técnico de constatação de poluição sonora de fls. 11, tela-
tório de poluição sonora de fls. 12/14), isto é, em alto volume, de
modo a causar poluição sonora passível de dano à saúde humana,
sendo certo que agiu de forma imprudente, eis que deveria supor que
o alto volume sonoro produzido é capaz de causar, além de incômo-
do, dano à saúde doas pessoas.”  Estando assim incurso nas sanções
do artigo 54, §1º, da Lei 9605/1998.  Dado e passado nesta cidade e
4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 14/ Novembro/
2.008. Eu,             (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei
e subscrevi.

CARLA PEDALINO
  Juíza de Direito– original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, CÉSAR
AUGUSTO DOS SANTOS GUIRADO, com o prazo de  quinze

(15) dias.

O DOUTOR BRUNO RÉGIO PEGORARO, MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBSTITUTO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele conhe-
cimento tiverem, especialmente a CÉSAR AUGUSTO DOS SAN-
TOS GUIRADO, brasileiro, solteiro, natural de Londrina-PR, nasci-
do aos 06/08/1985, portador da Cédula de Identidade sob RG n.
090.723.642/PR, filho de Olavo Guirado e de Maria José dos San-
tos, como se encontra o denunciado em lugar incerto e não sabido,
pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA APRESENTAR DEFE-
SA PRÉVIA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, e acompanhar a to-
dos os demais termos do PROCESSO CRIME, sob nº. 2008.5447-7,
onde foi denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “No dia
06 de dezembro de 2007, por volta das 01 hora e 33 minutos, na Rua
Porto Alegre, Vila Agari, nesta cidade e Comarca, policiais militares
que estavam em patrulha no local abordaram e revistaram o denunci-
ado CÉSAR AUGUSTO DOS SANTOS GUIRADO e descobriram
que o mesmo trazia consigo, para consumo pessoal, sem autorização
legal, 0,2 g (dois gramas) da droga “cannabis sativa, L.”, mais co-
nhecida como maconha, e 01 (uma) pedra da droga ‘Benzoilmetile-
cgonina’, mais conhecida como ‘Crack’, substâncias estas causado-
ras de dependência física e psíquica, em desacordo com determina-
ção legal ou regulamentar e que tem o seu uso proscrito no País tudo
em conformidade com o Auto de Exibição e Apreensão de fls. 12 e
Autos de Constatação provisória de substância entorpecente de fls.
14.”  Estando assim incurso nas sanções do artigo 28, da Lei n. 11.343/
2008.  Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca
de Londrina-Pr., aos 25/ Setembro/ 2.008. Eu,             (Reginaldo
Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

BRUNO RÉGIO PEGORARO
Juíza de Direito Substituto– original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, ANTÔNIO
DONIZETI PEREIRA, com o prazo de  quinze (15) dias.

O DOUTOR BRUNO RÉGIO PEGORARO, MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBSTITUTO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele conhe-
cimento tiverem, especialmente a ANTÔNIO DONIZETI PEREI-
RA, brasileiro, natural de Santa Mariana-PR, nascido aos 30/10/1977,
portador da Cédula de Identidade sob RG n. 74.062.334/PR, filho de
Ana Zumar Cristovan Pereira e de Onofre Pereira, como se encontra
o denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e
INTIMA-O PARA APRESENTAR DEFESA PRÉVIA, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, e acompanhar a todos os demais termos do
PROCESSO CRIME, sob nº. 2008.5449-3, onde foi denunciado pela
prática delituosa, assim descrita: “No dia 26 de janeiro de 2008, por
volta das 13 horas e 21 minutos, na Rua Pio XII, n.º 218, Centro,
nesta cidade e Comarca, o denunciado ANTÔNIO DONIZETI PE-
REIRA foi surpreendido, pela noticiante Marcileia Ferreira Cassula,
praticando ato obsceno, consistente em: se masturbar no interior do
provador de roupas de um estabelecimento comercial aberto ao pú-
blico.”  Estando assim incurso nas sanções do artigo 233, do Código

Penal.  Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca
de Londrina-Pr., aos 25/ Setembro/ 2.008. Eu,             (Reginaldo
Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

BRUNO RÉGIO PEGORARO
Juíza de Direito Substituto– original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, ADRIANO
FERREIRA, com o prazo de  quinze (15) dias.

O DOUTOR BRUNO RÉGIO PEGORARO, MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBSTITUTO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele conhe-
cimento tiverem, especialmente a ADRIANO FERREIRA,  portador
da Cédula de Identidade sob RG n. 5.286.148-2/PR, inscrito no CPF/
MF sob n. 015.864.869-26, como se encontra o denunciado em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA
APRESENTAR DEFESA PRÉVIA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
e acompanhar a todos os demais termos do PROCESSO CRIME,
sob nº. 2008.2808-0, onde foi denunciado pela prática delituosa, as-
sim descrita: “Os réus, acima nomeados, estão incursos nas penas do
artigo 89 da lei 8666/93, combinado com o artigo 29 do Código
Penal, porque praticaram o fato delituoso abaixo descrito:
Um aderindo ao propósito delitivo do outro, os réus concorreram
dolosamente para que houvesse a dispensa indevida de licitaçõa, fora
das hipóteses previstas em lei, efetivando, pela COMURB – COM-
PANHIA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO, contratação direta in-
justificada da empresa IASIN SINALIZAÇÃO LTDA. para o forne-
cimento de serviços  de 1.650,00,00m2 de pintura manual de setas,
faixa de pedestres e legendas feitas manualmente e de 3.000,00 m2

de serviços de sinalização horizontal viária, com fornecimento e apli-
cação de pintura a quente, pelo sistema Hot Spray, processo de as-
pensão para tratamento de engenharia de tráfego, para serem execu-
tadas no quadrilátero central de Londrina, compreendendo o forne-
cimento de materiais como tintas termoplásticas (cores brancas e
amarelas), microesferas, solventes, etc., equipamento de aplicação
de pintura a quente, bem como mão-de-obra especializada, necessá-
rias para perfeitra execução dos serviços.
ADRIANO FERREIRA apresentou proposta e documentos de sua
empresa, EXÍMIA SINALIZAÇÕES E ISOLAMENTO TÉRMICO
LTDA., para compor o farjuto procedimento que simulava uma lici-
tação, apenas para dar ares de legalidade aos pagamentos efetuados
à ISAN SINALIZAÇÃO LTDA., dissimulando a contratação dire-
ta”.  Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina-Pr., aos 05/ Novembro/ 2.008. Eu,             (Reginaldo
Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

BRUNO RÉGIO PEGORARO
Juíza de Direito Substituto– original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DOS DENUNCIADOS, ADRIANO
FERREIRA e VALDIR DEMARTINE DE CASTRO, com o

prazo de  quinze (15) dias.

O DOUTOR BRUNO RÉGIO PEGORARO, MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBSTITUTO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele conhe-
cimento tiverem, especialmente a ADRIANO FERREIRA, portador
da Cédula de Identidade sob RG n. 5.286.148-2/PR, inscrito no CPF/
MF sob n. 015.864.869-26, e, VALDIR DEMARTINE DE CAS-
TRO, brasileiro, funcionário público municipal, como se encontram
os denunciados em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-
OS e INTIMA-OS PARA APRESENTAREM DEFESA PRÉVIA, NO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, e acompanharem a todos os demais
termos do PROCESSO CRIME, sob nº. 2005.2815-2, onde foram
denunciados pela prática delituosa, assim descrita: “os réus, acima
nomeados, estão incursos nas penas do artigo 89 da Lei 8666/1993,
c/c art. 29 do Código Penal, porque praticaram o fato delituoso abai-
xo descrito:
Um aderindo ao propósito delitivo do outro, os réus concorreram
dolosamente para que houvesse a dispensa indevida de licitação, fora
das hipóteses previstas em lei, efetivando, pela COMURB-COMPA-
NHIA DE URBANIZAÇÃO DE LONDRINA, contratação direta
injustificada da empresa IASIN SINALIZAÇÃO LTDA. para ofere-
cer serviços de sinalização vertical de tráfego nas Avenidas Higienó-
polis, santos Dumont, Duque de Caxias, Faria Lima e Castelo Bran-
co, com fornecimento e implantação de placas de alumínio modula-
das e em chapas de aço, incluindo suportes especiais para placas,
toda mão-de-obra, placas, equipamentos e acessórios necessários para
a prefeita execução e fornecimento de serviços, sendo as placas indi-
cativas confeccionadas em chapas de alumínio moduladas liga 5052,
tempera H-38, em espessura 2 mm, adesivadas com fita de dupla
face de espuma acrílica, em módulos estruturais, revestidas com fun-
do em película refletiva de esferas inclusas e letras, trajas e símbolos
em películas de esferas encapsuladas, com sistema de fixaçõa em
açção 1010/1020 e em chapas de aço, sendo 39 placas em alumínio
de 3,00 x 1,50m implantadas, sendo 04 placas de aço 2,00 x 1,00m
implantads e 02 placas em alumínio 7,00 x 2,50m implantadas.
Os réus tentaram ocultar a contratação direta, com indevida dispen-
sa da licitação, por meio da falsificação de um procedimento cujo
teor simulava a existência de um certame: o convite n. 014/99 –
COMURB / PA-016/99 – COMURB, que teria se processado do dia
21.01.1999 a 02.02.1999.
VALDIR DEMARTINE DE CASTRO concorreu para a prática do

ilícito, no exercício de suas funções públicas junto à COMURB, vez
que, ciente da ocorrência de contratação direta, assinou, na qualida-
de de membro da Comissão de Licitação, vários documentos que
foram forjados para compor o falso procedimento licitatório, como a
ata da reunião da Comissão de Licitação para abertura e julgamento
dos documentos e das propostas e o relatório do certame, para cons-
tar pro forma.
ADRIANO FERREIRA apresentou proposta e documentos de sua
empresa, EXÍMIA SINALIZAÇÕES E ISOLAMENTO TÉRMICO
LTDA., para compor o fajuto procedimento que simulava iuma sina-
lização, apenas para dar ares de legalidade aos pagamentos efetua-
dos à IASIN SINALIZAÇÃO LTDA.m dissimulando a contratação
direta.”  Estando assim incurso nas sanções do artigo 89 da Lei 8.666/
93, c/c artigo 29 do Código Penal.  Dado e passado nesta cidade e 4ª
Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 04/ Novembro/ 2.008.
Eu,             (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e
subscrevi.

BRUNO RÉGIO PEGORARO
Juiz de Direito Substituto– original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, JOÃO FELICIO
RITA, com o prazo de  quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUÍZA DE DIREITO DA
4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele conhe-
cimento tiverem, especialmente a JOÃO FELICIO RITA, brasileiro,
casado, mestre de obras, nascido aos 27/06/1956, natural do estado
de Minas Gerais, portador da Cédula de Identidade sob RG n.
4.856.689-8/PR, filho de Francisco Rita de Souza e de Luzia Pereira
da Silva, como se encontra o denunciado em lugar incerto e não
sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA APRESENTAR
DEFESA PRÉVIA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, e acompanha-
rem a todos os demais termos do PROCESSO CRIME, sob nº.
2005.3165-0, onde foi denunciado pela prática delituosa, assim des-
crita: “No dia 05 do mês de junho do ano de 2005, por volta das
20:46h., o denunciado JOÃO FELÍCIO RITA, logo depois de livre e
conscientemente ingerir bebidas etílicas até se embriagar, passou a
conduzir o automóvel da marca Ford, modelo Versalhes, placa BJA-
7088, sob a influência do álcool, por vias públicas desta Cidade e
Comarca de Londrina-pr, expondo, assim, a dano potencial de inco-
lumidade de outrem, tanto que, na Avenida Tiradentes, esquina com
a Avenida Rio Branco, devido a seu elevado grau de intoxicação
etílica e conseqüente comprometimento dos sentidos e reflexos, co-
lidiu na traseira do veículo Citroen/Xsara Picassom de placas ADY-
2008, conduzido por ADILSON ALVES DE SOUZA. Acionada a
Polícia, seus agentes abordaram o denunciado ainda no local e pude-
ram constatar seu visível estado de embraguez, confirmado, logo a
seguir, pelo exame de dosagem a que foi prontamente submetido, o
qual acusou o índice de 0,91% MG/l (de ar alveolar) de álcool, tudo
conforme Laudo de exame de fl. 10 e Auto de Prisão em Flagrante de
fls. 02/03.”  Estando assim incurso nas sanções do artigo 306 da lei
9503/1997.  Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Co-
marca de Londrina-Pr., aos 11/ Novembro/ 2.008. Eu,             (Regi-
naldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito– original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, MÁRCIO
RAIMUNDO MENDES DO AMARAL, com o prazo de quinze

(15) dias.

O DOUTOR BRUNO RÉGIO PEGORARO, MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBSTITUTO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele conhe-
cimento tiverem, especialmente a MÁRCIO RAIMUNDO MENDES
DO AMARAL, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula
de Identidade sob RG n. 4.089.738-1/SSP-PR, como se encontra o
denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e
INTIMA-O PARA APRESENTAR DEFESA PRÉVIA, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, e acompanhar a todos os demais termos do
PROCESSO CRIME, sob nº. 2006.5586-0, onde foi denunciado pela
prática delituosa, assim descrita: “Por intermédio das peças de infor-
mações extraídas dos autos de inquérito civil n.º 03/1999, contatou-
se que no mês de junho de 1999, em data não precisa, nesta cidade e
Comarca de Londrina-Pr, os denunciados KAKUNEN KYOSEN,
Diretor Presidente da COMURB (Companhia Municipal de Urbani-
zação), MIGUEL ESTEVÃO PETRIV, (Gerente de Trânsito da
COMURB), MARY MIEKO SAGABE NAKAGAWA, Assessora
Operacional da COMURB, mediante divisão de tarefas e identidade
de propósitos, uniram seus esforços para forjar (montagem) proce-
dimento licitatório idealizado para justificar uma contratação direta
de serviços prestados pela empresa PIRÂMIDE SINALIZAÇÃO
LTDA., com a participação neste concurso de agentes do Procura-
dor da Empresa Pirâmide LUIZ CARLOS RIBEIRO e de seu propri-
etário MÁRCIO RAIMUNDO MENDES DO AMARAL.
O denunciado MÁRCIO RAIMUNDO MENDES DO AMARAL,
proprietário das empresas PIRÂMIDE SINALIZAÇÃO LTDA. e
PAVILINE APOIO INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA., com o
mesmo propósito delituoso , concorreu e beneficiou-se da contrata-
ção direta, na medida em que recebeu tratamento privilegiado do
Poder Público (COMURB) que contratou sua empresa PIRÂMIDE,
sem prévia licitação e apresentou propostas e documentos de suas
empresas PAVINILE e PIRÂMIDE para compor o procedimento de
licitação destinado a dissimular a contratação direta efetuada entre o

Poder Público e a empresa PIRÂMIDE.”  Estando assim incurso nas
sanções do artigo 299, caput, do Código Penal C/C artigo 89, pri-
meira parte, da Lei 8666/93, c/c artigos 29 e 69, ambos do Código
Penal .  Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca
de Londrina-Pr., aos 31/ Outubro/ 2.008. Eu,             (Reginaldo
Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

BRUNO RÉGIO PEGORARO
Juíza de Direito Substituto– original assinado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE
QUINZE (15) DIAS, DO INDICIADO EDMILSON

LOURENÇO, NA FORMA DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento virem, com o prazo de quinze (15) dias, que nos
autos de Inquérito Policial nº. 2000.1344-0, em que é autor O Minis-
tério Público e indiciado EDMILSON LOURENÇO, brasileiro, nas-
cido aos 18/10/1979, natural de São Paulo-SP, filho de Benedito
Lourenço e de Lucimar Severino Lourenço, atualmente em lugar in-
certo e não sabido;  foi EXTINTA A PUNIBILIDADE quanto ao
delito a ele imputado, pelo reconhecimento da prescrição da preten-
são punitiva do Estado, nos termos dos artigos 107, IV, 1ª figura do
Código Penal, c/c artigos 61, caput, e artigo 395, inciso II, ambos do
Código de Processo Penal. Como não tenha sido possível INTIMÁ-
LO  pessoalmente, pelo presente fica INTIMADO da mencionada
decisão, da qual poderá interpor, dentro de cinco dias a contar do
término do prazo em questão, o recurso cabível, sob pena de ver
passar o julgado dita decisão. Para o conhecimento de todos foi la-
vrado o presente edital, que será publicado no Diário da Justiça e
afixado no átrio deste Fórum, lugar de costume. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, 4ª
Vara Criminal, aos 1º dia do mês de Outubro do ano de 2.008. Eu,
_________________ (Reginaldo Arcebispo de Sá), Escrivão, o digi-
tei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito – assinado o original

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE
SESSENTA (60) DIAS, DO INDICIADO CARLOS JOSÉ

FERREIRA DA SILVA, NA FORMA DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento virem, com o prazo de sessenta (60) dias, que nos
autos de Inquérito Policial nº. 2006.7245-5, em que é indiciado CAR-
LOS JOSÉ FERREIRA DA SILVA, brasileiro, nascido aos 16/10/
1985, natural de Londrina-PR, portador da Cédula de Identidade sob
RG n. 8.953-481/PR, filho de Cil Jorge Ferreira da Silva e de Eliana
Brambilla Gomes da Silva, atualmente em lugar incerto e não sabido;
foi EXTINTA A PUNIBILIDADE quanto ao delito a ele imputado,
tendo em vista a insignificância do valor do bem subtraído e da baixa
lesividade social da conduta perpetrada. Como não tenha sido possí-
vel INTIMÁ-LO pessoalmente, pelo presente fica INTIMADO da
mencionada decisão, da qual poderá interpor, dentro de cinco dias a
contar do término do prazo em questão, o recurso cabível, sob pena
de ver passar o julgado dita decisão. Para o conhecimento de todos
foi lavrado o presente edital, que será publicado no Diário da Justiça
e afixado no átrio deste Fórum, lugar de costume. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, 4ª Vara Criminal, aos 14 dias do mês de Novembro do ano de
2.008. Eu, _________________ (Reginaldo Arcebispo de Sá), Es-
crivão, o digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito – assinado o original

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA PAGAMENTO DE CUSTAS
E MULTAS COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, DOS

RÉUS ADILSON SIQUEIRA DA ROCHA E HENRIQUE DE
SOUZA MARTINS, NA FORMA DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento virem, com o prazo de quinze (15) dias, que nos
autos de Processo Crime nº. 1995.343-8, em que é autor O Ministé-
rio Público e réus ADILSON SIQUEIRA DA ROCHA, brasileiro,
viúvo, marceneiro, natural de Primeiro de Maio-Pr, nascido aos 02/
06/1963, portador da Cédula de Identidade sob RG n. 3.725.321-9
SSP/PR, filho de Romualdo Siqueira da Rocha e de Miranda de ma-
tos Rocha e HENRIQUE DE SOUZA MARTINS,  vulgo “Henriqui-
nho”, brasileiro, solteiro, vendedor ambulante, natural de Londrina-
Pr, filho de Donato Siqueira Martins e de Angelina Souza da Silva,
ambos atualmente em lugar incerto e não sabido; para comparece-
rem neste Juízo da 4ª Vara Criminal de Londrina-Pr., para efetuarem
o pagamento da multa de R$ 111,28 (cento e onze reais e vinte e oito
centavos), no prazo de 10 (dez) dias. Como não tenha sido possível
INTIMÁ-LOS  pessoalmente, pelo presente ficam INTIMADOS. Para
o conhecimento de todos foi lavrado o presente edital, que será pu-
blicado no Diário da Justiça e afixado no átrio deste Fórum, lugar de
costume. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, 4ª Vara Criminal, aos 05 dias do mês de
Novembro do ano de 2.008. Eu, _________________ (Reginaldo
Arcebispo de Sá), Escrivão, o digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito –assinado o original
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  EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO
DE SESSENTA (60) DIAS, DO RÉU REINALDO APARECI-

DO TEIXEIRA, NA FORMA DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento virem, com o prazo de sessenta (60) dias, que nos
autos de Processo Crime nº. 2002.2089-0, em que é réu REINALDO
APARECIDO TEIXEIRA, brasileiro, solteiro, portador da Cédula
de Identidade sob RG n. 1.235.377-1/PR, nascido aos 20/03/1971,
natural de Ibaiti-PR, filho de Leopoldino José Teixeira e de Maria
Fagundes Teixeira, atualmente em lugar incerto e não sabido, foi
proferida sentença, cujo tópico assim transcrevo; “Em face do ex-
posto, julgo improcedente a pretensão punitiva estatal em relação ao
réu Reinaldo Aparecido Teixeira, absolvendo-o com fundamento no
artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal.” Como não
tenha sido possível INTIMÁ-LO  pessoalmente, pelo presente fica
INTIMADO da mencionada decisão, da qual poderá interpor, dentro
de cinco dias a contar do término do prazo em questão, o recurso
cabível, sob pena de ver passar o julgado dita decisão. Para o conhe-
cimento de todos foi lavrado o presente edital, que será publicado no
Diário da Justiça e afixado no átrio deste Fórum, lugar de costume.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, 4ª Vara Criminal, aos 18 dias do mês de Novem-
bro do ano de 2.008. Eu, _________________ (Reginaldo Arcebis-
po de Sá), Escrivão, o digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito –assinado o original

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE
SESSENTA (60) DIAS, DO RÉU KLEBER ANTÔNIO

NOVAES, NA FORMA DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento virem, com o prazo de sessenta (60) dias, que nos
autos de Processo Crime nº. 2000.1551-5, em que é autor O Minis-
tério Público e réu KLEBER ANTÔNIO NOVAES, brasileiro, sol-
teiro, nascido aos 09/12/1981, natural de Cornélio Procópio-Pr, por-
tador da Cédula de Identidade sob RG n. 7.503.470-9/PR, filho de
Antônio Novaes e de Cleide Aparecida Gonçalves Novaes, atual-
mente em lugar incerto e não sabido;  foi EXTINTA A PUNIBILI-
DADE quanto ao delito a ele imputado, pelo reconhecimento da pres-
crição da pretensão punitiva do Estado, nos termos dos artigos 107,
IV; 109, IV; 119 e 117, I, todos do Código Penal. Como não tenha
sido possível INTIMÁ-LO  pessoalmente, pelo presente fica INTI-
MADO da mencionada decisão, da qual poderá interpor, dentro de
cinco dias a contar do término do prazo em questão, o recurso cabí-
vel, sob pena de ver passar o julgado dita decisão. Para o conheci-
mento de todos foi lavrado o presente edital, que será publicado no
Diário da Justiça e afixado no átrio deste Fórum, lugar de costume.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, 4ª Vara Criminal, aos 18 dias do mês de Novem-
bro do ano de 2.008. Eu, _________________ (Reginaldo Arcebis-
po de Sá), Escrivão, o digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito –assinado o original

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE
SESSENTA (60) DIAS, DA RÉ MARIA AUGUSTA SANCHES

ROSSINI, NA FORMA DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento virem, com o prazo de sessenta (60) dias, que nos
autos de Processo Crime nº. 2004.1934-8, em que é autor O Minis-
tério Público e ré MARIA AUGUSTA SANCHES ROSSINI, brasi-
leira, nascida aos 28/07/1950, natural de Birigui-SP, portadora da
Cédula de Identidade sob RG n. 1.058.994-0/PR, filho de Odvaro
Rossini e de Agostinha Sanches Rossini, atualmente em lugar incerto
e não sabido;  foi EXTINTA A PUNIBILIDADE quanto ao delito a
ela imputado, pelo reconhecimento da decadência, nos termos dos
artigos 103, 107, IV e 186, I, todos do Código Penal e artigo 38 do
Código de Processo Penal. Como não tenha sido possível INTIMÁ-
LA  pessoalmente, pelo presente fica INTIMADA da mencionada
decisão, da qual poderá interpor, dentro de cinco dias a contar do
término do prazo em questão, o recurso cabível, sob pena de ver
passar o julgado dita decisão. Para o conhecimento de todos foi la-
vrado o presente edital, que será publicado no Diário da Justiça e
afixado no átrio deste Fórum, lugar de costume. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, 4ª
Vara Criminal, aos 17 dias do mês de Novembro do ano de 2.008.
Eu, _________________ (Reginaldo Arcebispo de Sá), Escrivão, o
digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito –assinado o original

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS, DO RÉU PEDRO PAULO RIBEIRO, NA

FORMA DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento virem, com o prazo de trinta (30) dias, que nos
autos de Processo Crime nº. 2004.2526-7, em que é autor O Minis-
tério Público e réu PEDRO PAULO RIBEIRO, brasileiro, solteiro,
nascido aos 29/06/1970, natural de Corumbá-MS, filho de Ramona
Ribeiro, atualmente em lugar incerto e não sabido;  foi EXTINTA A
PUNIBILIDADE quanto ao delito a ele imputado, pelo reconheci-
mento da prescrição da pretensão punitiva do Estado, nos termos
dos artigos 107, IV; 109, VI; ambos do Código Penal e artigo 30 da

lei 11.343/2006. Como não tenha sido possível INTIMÁ-LO  pesso-
almente, pelo presente fica INTIMADO da mencionada decisão, da
qual poderá interpor, dentro de cinco dias a contar do término do
prazo em questão, o recurso cabível, sob pena de ver passar o julga-
do dita decisão. Para o conhecimento de todos foi lavrado o presente
edital, que será publicado no Diário da Justiça e afixado no átrio
deste Fórum, lugar de costume. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, 4ª Vara Criminal,
aos 20 dias do mês de Outubro do ano de 2.008. Eu,
_________________ (Reginaldo Arcebispo de Sá), Escrivão, o digi-
tei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito –assinado o original

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE
SESSENTA (60) DIAS, DO RÉU GENIVALDO DOS SANTOS,

NA FORMA DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento virem, com o prazo de sessenta (60) dias, que nos
autos de Processo Crime nº. 2004.2939-4, em que é autor O Minis-
tério Público e réu GENIVALDO DOS SANTOS, vulgo “Geba”,
brasileiro, solteiro, serralheiro, nascido aos 08/04/1978, natural de
Cambé-Pr, filho de Vicente Domingos dos Santos e de Maria Celina
de Oliveira Santos, atualmente em lugar incerto e não sabido;  foi
EXTINTA A PUNIBILIDADE quanto ao delito a ele imputado, pelo
reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva do Estado, nos
termos dos artigos 107, IV; 109, V; 111, I e 117, I, todos do Código
Penal. Como não tenha sido possível INTIMÁ-LO  pessoalmente,
pelo presente fica INTIMADO da mencionada decisão, da qual po-
derá interpor, dentro de cinco dias a contar do término do prazo em
questão, o recurso cabível, sob pena de ver passar o julgado dita
decisão. Para o conhecimento de todos foi lavrado o presente edital,
que será publicado no Diário da Justiça e afixado no átrio deste Fó-
rum, lugar de costume. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, 4ª Vara Criminal, aos 17
dias do mês de Novembro do ano de 2.008. Eu, _________________
(Reginaldo Arcebispo de Sá), Escrivão, o digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito –assinado o original

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS, DO RÉU DANIEL SOARES CORDEIRO,

NA FORMA DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento virem, com o prazo de trinta (30) dias, que nos
autos de Processo Crime nº. 2004.3184-4, em que é autor O Minis-
tério Público e réu DANIEL SOARES CORDEIRO, brasileiro, sol-
teiro, extrusor, nascido aos 02/04/1980, natural de Londrina-PR, fi-
lho de Jorge da Silva Cordeiro e de Lindamir Soares Cordeiro, atual-
mente em lugar incerto e não sabido;  foi EXTINTA A PUNIBILI-
DADE quanto ao delito a ele imputado, pelo reconhecimento da pres-
crição da pretensão punitiva do Estado, nos termos dos artigos 107,
IV; 109, VI; ambos do Código Penal e artigo 30 da lei 11.343/2006.
Como não tenha sido possível INTIMÁ-LO  pessoalmente, pelo pre-
sente fica INTIMADO da mencionada decisão, da qual poderá inter-
por, dentro de cinco dias a contar do término do prazo em questão, o
recurso cabível, sob pena de ver passar o julgado dita decisão. Para o
conhecimento de todos foi lavrado o presente edital, que será publi-
cado no Diário da Justiça e afixado no átrio deste Fórum, lugar de
costume. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, 4ª Vara Criminal, aos 20 dias do mês de
Outubro do ano de 2.008. Eu, _________________ (Reginaldo Ar-
cebispo de Sá), Escrivão, o digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito –assinado o original

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS, DO RÉU PAULO PEREIRA FERNAN-

DES, NA FORMA DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento virem, com o prazo de trinta (30) dias, que nos
autos de Processo Crime nº. 2005.2399-1, em que é autor O Minis-
tério Público e réu PAULO PEREIRA FERNANDES, brasileiro, sol-
teiro, pintor, nascido aos 08/08/1984, natural de Londrina-PR, filho
de Jorge Fernandes e de Irene Pereira Fernandes, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido;  foi EXTINTA A PUNIBILIDADE quanto
ao delito a ele imputado, pelo reconhecimento da prescrição da pre-
tensão punitiva do Estado, nos termos dos artigos 107, IV; 109, VI;
ambos do Código Penal e artigo 30 da lei 11.343/2006. Como não
tenha sido possível INTIMÁ-LO  pessoalmente, pelo presente fica
INTIMADO da mencionada decisão, da qual poderá interpor, dentro
de cinco dias a contar do término do prazo em questão, o recurso
cabível, sob pena de ver passar o julgado dita decisão. Para o conhe-
cimento de todos foi lavrado o presente edital, que será publicado no
Diário da Justiça e afixado no átrio deste Fórum, lugar de costume.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, 4ª Vara Criminal, aos 20 dias do mês de Outubro
do ano de 2.008. Eu, _________________ (Reginaldo Arcebispo de
Sá), Escrivão, o digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito –assinado o original

  EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO
DE TRINTA (30) DIAS, DO RÉU PAULO CÉSAR DIAS

HIGINO, NA FORMA DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento virem, com o prazo de trinta (30) dias, que nos
autos de Processo Crime nº. 2005.2729-6, em que é autor O Minis-
tério Público e réu PAULO CÉSAR DIAS HIGINO, brasileiro, casa-
do, padeiro, nascido aos 22/11/1974, natural de Londrina-Pr, filho
de Manoel José Higino e de Maria de Lourdes Dias Higino, atual-
mente em lugar incerto e não sabido;  foi EXTINTA A PUNIBILI-
DADE quanto ao delito a ele imputado, pelo reconhecimento da pres-
crição da pretensão punitiva do Estado, nos termos dos artigos 107,
IV; 109, VI; ambos do Código Penal e artigo 30 da lei 11.343/2006.
Como não tenha sido possível INTIMÁ-LO  pessoalmente, pelo pre-
sente fica INTIMADO da mencionada decisão, da qual poderá inter-
por, dentro de cinco dias a contar do término do prazo em questão, o
recurso cabível, sob pena de ver passar o julgado dita decisão. Para o
conhecimento de todos foi lavrado o presente edital, que será publi-
cado no Diário da Justiça e afixado no átrio deste Fórum, lugar de
costume. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, 4ª Vara Criminal, aos 20 dias do mês de
Outubro do ano de 2.008. Eu, _________________ (Reginaldo Ar-
cebispo de Sá), Escrivão, o digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito –assinado o original

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS, DO RÉU EDER MELCHIADES

SOARES, NA FORMA DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento virem, com o prazo de trinta (30) dias, que nos
autos de Processo Crime nº. 2005.2732-6, em que é autor O Minis-
tério Público e réu EDER MELCHIADES SOARES, brasileiro, sol-
teiro, nascido aos 20/09/1982, natural de Londrina-Pr, portador da
Cédula de Identidade sob RG n. 8.466.786-2/PR, filho de Edivaldo
Soares e de Rosa Fanas Soares, atualmente em lugar incerto e não
sabido;  foi EXTINTA A PUNIBILIDADE quanto ao delito a ele
imputado, pelo reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva
do Estado, nos termos dos artigos 107, IV; 109, VI; ambos do Códi-
go Penal e artigo 30 da lei 11.343/2006. Como não tenha sido possí-
vel INTIMÁ-LO  pessoalmente, pelo presente fica INTIMADO da
mencionada decisão, da qual poderá interpor, dentro de cinco dias a
contar do término do prazo em questão, o recurso cabível, sob pena
de ver passar o julgado dita decisão. Para o conhecimento de todos
foi lavrado o presente edital, que será publicado no Diário da Justiça
e afixado no átrio deste Fórum, lugar de costume. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, 4ª Vara Criminal, aos 20 dias do mês de Outubro do ano de
2.008. Eu, _________________ (Reginaldo Arcebispo de Sá), Es-
crivão, o digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito –assinado o original

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS, DO RÉU ALEXANDRE ALVES

BARBOSA, NA FORMA DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento virem, com o prazo de trinta (30) dias, que nos
autos de Processo Crime nº. 2005.3500-0, em que é autor O Minis-
tério Público e réu ALEXANDRE ALVES BARBOSA, brasileiro,
solteiro, nascido aos 08/12/1976, natural de Londrina-Pr, portador
da Cédula de Identidade sob RG n. 2.401.597-1/PR, filho de Luzia
Alves Barbosa, atualmente em lugar incerto e não sabido;  foi EX-
TINTA A PUNIBILIDADE quanto ao delito a ele imputado, pelo
reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva do Estado, nos
termos dos artigos 107, IV; 109, VI; ambos do Código Penal e artigo
30 da lei 11.343/2006. Como não tenha sido possível INTIMÁ-LO
pessoalmente, pelo presente fica INTIMADO da mencionada deci-
são, da qual poderá interpor, dentro de cinco dias a contar do térmi-
no do prazo em questão, o recurso cabível, sob pena de ver passar o
julgado dita decisão. Para o conhecimento de todos foi lavrado o
presente edital, que será publicado no Diário da Justiça e afixado no
átrio deste Fórum, lugar de costume. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, 4ª Vara Cri-
minal, aos 20 dias do mês de Outubro do ano de 2.008. Eu,
_________________ (Reginaldo Arcebispo de Sá), Escrivão, o digi-
tei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito –assinado o original

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS, DO RÉU ROBERTO INÁCIO DA SILVA,

NA FORMA DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento virem, com o prazo de trinta (30) dias, que nos
autos de Processo Crime nº. 2005.6021-8, em que é autor O Minis-
tério Público e réu ROBERTO INÁCIO DA SILVA, brasileiro, sol-
teiro, nascido aos 21/07/1980, natural de Itaquera-SP, portador da
Cédula de Identidade sob RG n. 8.862.786/PR, filho de Quitério Iná-
cio da Silva e de Maria de Lourdes da Silva, atualmente em lugar
incerto e não sabido;  foi EXTINTA A PUNIBILIDADE quanto ao
delito a ele imputado, pelo reconhecimento da prescrição da preten-
são punitiva do Estado, nos termos dos artigos 107, IV; 109, VI;
ambos do Código Penal e artigo 30 da lei 11.343/2006. Como não
tenha sido possível INTIMÁ-LO  pessoalmente, pelo presente fica

INTIMADO da mencionada decisão, da qual poderá interpor, dentro
de cinco dias a contar do término do prazo em questão, o recurso
cabível, sob pena de ver passar o julgado dita decisão. Para o conhe-
cimento de todos foi lavrado o presente edital, que será publicado no
Diário da Justiça e afixado no átrio deste Fórum, lugar de costume.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, 4ª Vara Criminal, aos 20 dias do mês de Outubro
do ano de 2.008. Eu, _________________ (Reginaldo Arcebispo de
Sá), Escrivão, o digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito –assinado o original

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS, DO RÉU ANDRÉ CARVALHO

MESSIAS, NA FORMA DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento virem, com o prazo de trinta (30) dias, que nos
autos de Processo Crime nº. 2006.3286-0, em que é autor O Minis-
tério Público e réu ANDRÉ CARVALHO MESSIAS, brasileiro, sol-
teiro, nascido aos 07/08/1980, natural de Tupã-SP, portador da Cé-
dula de Identidade sob RG n. 9.799.398-0/PR, filho de José Antônio
Messias e de Rose Mary de Carvalho Messias, atualmente em lugar
incerto e não sabido;  foi EXTINTA A PUNIBILIDADE quanto ao
delito a ele imputado, pelo reconhecimento da prescrição da preten-
são punitiva do Estado, nos termos dos artigos 107, IV; 109, VI;
ambos do Código Penal e artigo 30 da lei 11.343/2006. Como não
tenha sido possível INTIMÁ-LO  pessoalmente, pelo presente fica
INTIMADO da mencionada decisão, da qual poderá interpor, dentro
de cinco dias a contar do término do prazo em questão, o recurso
cabível, sob pena de ver passar o julgado dita decisão. Para o conhe-
cimento de todos foi lavrado o presente edital, que será publicado no
Diário da Justiça e afixado no átrio deste Fórum, lugar de costume.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, 4ª Vara Criminal, aos 20 dias do mês de Outubro
do ano de 2.008. Eu, _________________ (Reginaldo Arcebispo de
Sá), Escrivão, o digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito –assinado o original

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS, DO RÉU FERNANDO KLEBER

TEODORO, NA FORMA DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento virem, com o prazo de trinta (30) dias, que nos
autos de Processo Crime nº. 2007.738-8, em que é autor O Ministé-
rio Público e réu FERNANDO KLEBER TEODORO, brasileiro,
solteiro, músico, nascido aos 31/01/1975, natural de Londrina-Pr,
filho de Edson Luiz Teodoro e de Maria Vita Teodoro, atualmente
em lugar incerto e não sabido;  foi EXTINTA A PUNIBILIDADE
quanto ao delito a ele imputado, pelo reconhecimento da prescrição
da pretensão punitiva do Estado, nos termos dos artigos 107, IV;
109, V; 115 e 117, I; todos do Código Penal. Como não tenha sido
possível INTIMÁ-LO  pessoalmente, pelo presente fica INTIMADO
da mencionada decisão, da qual poderá interpor, dentro de cinco
dias a contar do término do prazo em questão, o recurso cabível, sob
pena de ver passar o julgado dita decisão. Para o conhecimento de
todos foi lavrado o presente edital, que será publicado no Diário da
Justiça e afixado no átrio deste Fórum, lugar de costume. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, 4ª Vara Criminal, aos 20 dias do mês de Outubro do ano
de 2.008. Eu, _________________ (Reginaldo Arcebispo de Sá),
Escrivão, o digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito –assinado o original

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS, DO RÉU ANGELO DE OLIVEIRA

BATISTA DE SOUZA, NA FORMA DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento virem, com o prazo de trinta (30) dias, que nos
autos de Processo Crime nº. 2007.1785-5, em que é autor O Minis-
tério Público e réu ANGELO DE OLIVEIRA BATISTA DE SOU-
ZA, brasileiro, solteiro, nascido aos 26/05/1986, natural de Londri-
na-Pr, portador da Cédula de Identidade sob RG n. 10.461.362-4/
PR, filho de João Batista de Souza e de Rosângela Catarina Alves de
Oliveira, atualmente em lugar incerto e não sabido;  foi EXTINTA A
PUNIBILIDADE quanto ao delito a ele imputado, pelo reconheci-
mento da prescrição da pretensão punitiva do Estado, nos termos
dos artigos 107, IV; 109, V; 115; 117, I, todos do Código Penal.
Como não tenha sido possível INTIMÁ-LO  pessoalmente, pelo pre-
sente fica INTIMADO da mencionada decisão, da qual poderá inter-
por, dentro de cinco dias a contar do término do prazo em questão, o
recurso cabível, sob pena de ver passar o julgado dita decisão. Para o
conhecimento de todos foi lavrado o presente edital, que será publi-
cado no Diário da Justiça e afixado no átrio deste Fórum, lugar de
costume. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, 4ª Vara Criminal, aos 20 dias do mês de
Outubro do ano de 2.008. Eu, _________________ (Reginaldo Ar-
cebispo de Sá), Escrivão, o digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito –assinado o original
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  EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO
DE TRINTA (30) DIAS, DO RÉU CLEBER DE OLIVEIRA

CHAGAS, NA FORMA DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento virem, com o prazo de trinta (30) dias, que nos
autos de Processo Crime nº. 2007.3674-4, em que é autor O Minis-
tério Público e réu CLEBER DE OLIVEIRA CHAGAS, brasileiro,
solteiro, montador, nascido aos 06/09/1974, natural de São José dos
Campos-SP, portador da Cédula de Identidade sob RG n. 24.240.942-
8, filho de Nilton de Oliveira Chagas e de Cleide Aparecida Pontes,
atualmente em lugar incerto e não sabido;  foi EXTINTA A PUNIBI-
LIDADE quanto ao delito a ele imputado, pelo reconhecimento da
prescrição da pretensão punitiva do Estado, nos termos dos artigos
107, IV; 109, VI; ambos do Código Penal e artigo 30 da lei 11.343/
2006. Como não tenha sido possível INTIMÁ-LO  pessoalmente,
pelo presente fica INTIMADO da mencionada decisão, da qual po-
derá interpor, dentro de cinco dias a contar do término do prazo em
questão, o recurso cabível, sob pena de ver passar o julgado dita
decisão. Para o conhecimento de todos foi lavrado o presente edital,
que será publicado no Diário da Justiça e afixado no átrio deste Fó-
rum, lugar de costume. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, 4ª Vara Criminal, aos 20
dias do mês de Outubro do ano de 2.008. Eu, _________________
(Reginaldo Arcebispo de Sá), Escrivão, o digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito –assinado o original

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE
SESSENTA (60) DIAS, DOS RÉUS GILMAR PEREIRA DE

SOUZA E VANDERLEI RUI DIAS, NA FORMA DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento virem, com o prazo de sessenta (60) dias, que nos
autos de Processo Crime nº. 2002.2089-0, em que é autor O Minis-
tério Público e réus GILMAR PEREIRA DE SOUZA, brasileiro,
casado, natural de Santa Mariana-PR, portador da Cédula de Identi-
dade sob RG n. 3.956.184 SSP/PR, filho de José Pereira de Souza e
de Benedita Peixoto, e, VANDERLEI RUI DIAS, vulgo “Negão”,
brasileiro, solteiro, nascido aos 28/04/1973, natural de Toledo-PR,
filho de José Rui Dias e de Maria de Lourdes Dias, ambos atualmen-
te em lugar incerto e não sabido;  foi EXTINTA A PUNIBILIDADE
quanto ao delito a imputado ao réu Gilmar Pereira de Souza, em
razão do decurso do prazo de suspensão do processo sem revoga-
ção, nos termos do artigo 89, §5º, da lei 9099/95, e quanto ao delito
imputado ao réu Vanderlei Rui Dias, pelo reconhecimento da pres-
crição da pretensão punitiva do Estado, nos termos dos artigos 107,
IV, do Código Penal. Como não tenha sido possível INTIMÁ-LOS
pessoalmente, pelo presente ficam INTIMADOS da mencionada de-
cisão, da qual poderão interpor, dentro de cinco dias a contar do
término do prazo em questão, o recurso cabível, sob pena de ver
passar o julgado dita decisão. Para o conhecimento de todos foi la-
vrado o presente edital, que será publicado no Diário da Justiça e
afixado no átrio deste Fórum, lugar de costume. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, 4ª
Vara Criminal, aos 18 dias do mês de Novembro do ano de 2.008.
Eu, _________________ (Reginaldo Arcebispo de Sá), Escrivão, o
digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito –assinado o original

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO DENUNCIA-
DO CÉLIO FERNANDES DE OLIVEIRA, com o prazo de 60

(sessenta) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM.ª JUÍZA DE DIREITO DA
QUARTA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele conhe-
cimento tiverem, especialmente a MÁRCIA REGINA BALDO, bra-
sileira, solteira, portadora do RG 9.389.376-0/SSP-PR, nascida aos
24/09/1982, natural de Uraí-PR, filha de Antônio Baldo e de Maria
Aparecida Bonin Baldo. E, como se encontra a sentenciada em lugar
incerto e não sabido, pelo presente FICA INTIMADA DA SENTEN-
ÇA CONDENATÓRIA nos autos de Processo Crime n.º. 2007.6774-
7, datada de 19/08/2008, em que foi condenada a pena de 09 (nove)
anos e 06 (seis) meses de reclusão em regime fechado e 1.350 (mil,
trezentos e cinqüenta) dias-multa. Dado e passado nesta cidade e
vara criminal da comarca de Londrina-PR, aos 22 dias do mês de
outubro de 2.008. Eu, ___________________ (Reginaldo Arcebis-
po de Sá), Escrivão, que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direto

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS SENTENCIADOS,
EDENILSON LUCAS DA SILVA e RICARDO DIAS DE

ARAUJO, com o prazo de quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREITO DA
4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele conhe-
cimento tiverem, especialmente a EDENILSON LUCAS DA SILVA,

brasileiro, Antonio Carlos da Silva e de Maria Izabel da Silva, nasci-
do aos 16/02/1978 em Apucarana-PR., e RICARDO DIAS DE ARA-
UJO, filho de Cláudio Dias de Araújo e de Ilza Alves Feitosa de
Araújo, nascido aos 07/06/1975 em São Paulo-SP, como se encon-
tram os sentenciados em lugar incerto e não sabido, pelo presente
INTIMAM-OS PARA COMPARECERE PERANTE ESTE JUÍZO,
EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, para procederem ao pagamento
da multa e custas a que foram condenados, no importe de R$ 250,75
(duzentos e cinqüenta reais e setenta e cinco centavos), para cada
um, no prazo de 10 (dez) dias.  Dado e passado nesta cidade e 4ª
Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 29/ Setembro/ 2.008.
Eu,             (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e
subscrevi.

Reginaldo Arcebispo de Sá
 Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, JOSENILDO
PEREIRA DE OLIVEIRA, com o prazo de  quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUÍZA DE DIREITO DA
4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele conhe-
cimento tiverem, especialmente o JOSENILDO PEREIRA DE OLI-
VEIRA, brasileiro, casado, nascido aos 30/03/1967, natural de Lon-
drina-PR, filho de Artur Pereira de Oliveira e de marina Aureliano da
Conceição, como se encontra o denunciado em lugar incerto e não
sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA APRESENTAR
DEFESA PRÉVIA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, e acompanhar
a todos os demais termos do PROCESSO CRIME, sob nº. 2001.2161-
4, onde foi denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “No
dia 18 do mês de agosto do ano de 2001, por volta das 23:00 horas,
o denunciado JOSENILDO PEREIRA DE OLIVEIRA, após ingerir,
livre e conscientemente, bebida alcoólica, passou a conduzir seu au-
tomóvel, marca GM, modelo Monza SL/E, ano 1985, cor bege, pla-
ca BGF-9192, pelas vias públicas desta cidade e Comarca, quando,
devido ao seu elevado grau de intoxicação etílica e conseqüente com-
prometimento dos sentidos e reflexos, ao trafegar pela Avenida Saul
elkind, em direção à Rodovia Angelina Ricci Vezozzo, nas proximi-
dades da esquina com a Rua Capitão do Mato, durante a ultrapassa-
gem arriscada, abalroou lateralmente, á direita, o veículo de Edward
Hiroki Ikiuda, marca Fiat, modelo Tempra, cor azul, placa CCY-9006,
que, por sua vez, foi lançado contra outros dois automóveis que se
encontravam regularmente estacionados à margem daquela via prin-
cipal – o Volkswagen/Gol e o Fiat/Uno, pertencentes, respectiva-
mente, a Dioney Cleyton de Oliveira e Manoel Roberto Pires, ocasi-
onando-lhes danos materiais, tudo conforme consubstanciado nos
correspondentes Boletins de Ocorrência de fls. 10 e 29/38. acionada
a Polícia, seus agentes imediatamente acorreram ao local, onde, di-
ante de seu visível estado de embriaguez, tentaram submeter o de-
nunciado a exame ‘bafométrico’, sem, contudo, lograrem fazê-lo,
em virtude de sua insuperável renitência. Sem embargo, e em virtu-
de, uma vez mais, de seus evidentes sintomas de ebriez, foi o denun-
ciado preso e autuado em flagrnate delito (Auto de fls. 02/04).  Es-
tando assim incurso nas sanções do artigo 54, §1º, da Lei 9605/1998.
Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Lon-
drina-Pr., aos 17/ Novembro/ 2.008. Eu,             (Reginaldo Arcebis-
po de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
  Juíza de Direito– original assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, SILVANIR
CARLOS RUIS, com o prazo de  quinze (15) dias.

O DOUTOR BRUNO RÉGIO PEGORARO, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele conhe-
cimento tiverem, especialmente a SILVANIR CARLOS RUIS, brasi-
leiro, solteiro, copeiro, filho de João Carlos Ruiz e de Luzia Lúcia
Ruiz, portador da Cédula de Identidade sob RG n. 7.345.686-0/PR,
nascido em 11/02/1982, natural de Guarulhos-SP, como se encontra
o denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e
INTIMA-O PARA APRESENTAR DEFESA PRÉVIA, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, e acompanhar a todos os demais termos do
PROCESSO CRIME, sob nº. 2004.577-0, onde foi denunciado pela
prática delituosa, assim descrita: “No dia 26 de setembro de 2003,
por volta das 15 horas e 20 minutos, o denunciado SILVANIR CAR-
LOS RUIS, agindo com dolo, foi surpreendido, junto com os adoles-
centes Hugo Cezar da Silva, José Edinaldo da Silva, Marcos Apare-
cido Gonçalves, Ilikat Gonçalves e Peterson Aparecido de Godoy
Veras, pescando irregularmente no Parque Ecológico Municipal Dr.
Daissaku Ikeda, neste Município e Comarca, ocasião em que, além
de violar restrição de pescar em área de preservação ambiental, fazi-
am uso de uma tarrafa de 1,5 m ( um metro e meio) de altura, com
malha de 25 (vinte e cinco milímetros), petrecho este não permitido
pela lei (artigo 2º da Portaria n.º 466/1972 da Superintendência de
Desenvolvimento de Pesca – SUDEPE).”  Estando assim incurso nas
sanções do artigo 34, inciso II, da Lei n. 9.605/1998- Lei dos Crimes
Ambientais.  Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Co-
marca de Londrina-Pr., aos 18/ Setembro/ 2.008. Eu,             (Regi-
naldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

BRUNO RÉGIO PEGORARO

Juíza de Direito Substituto– original assinado

    EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, CELSO
MARTINS, com o prazo de  quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUÍZA DE DIREITO DA
4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele conhe-
cimento tiverem, especialmente a CELSO MARTINS, brasileiro,
solteiro, natural de Uraí-PR, nascido aos 11/03/1960,  portador da
Cédula de Identidade sob RG n. 2.300.360/PR, filho de Antônio
Martins e de Laura dos anjos Martins, como se encontra o denunci-
ado em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e INTI-
MA-O PARA APRESENTAR DEFESA PRÉVIA, NO PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS, e acompanhar a todos os demais termos do PRO-
CESSO CRIME, sob nº. 2005.1184-5, onde foi denunciado pela prá-
tica delituosa, assim descrita: “No dia 27 de outubro de 2002, por
volta das 8 horas e trinta minutos, o denunciado CELSO MARTINS
e um outro indivíduo, ainda não identificado, conhecido apenas como
‘FERNANDINHO’, sendo que este último portava um revólver, apa-
rentando ser calibre 32 (trinta e dois), oxidado, livre e consciente-
mente, adentraram, com evidente animus furandi, a propriedade ru-
ral conhecida como ‘Sítio Santo Expedito’, localizada no bairro ‘Ba-
nhadão’, município de Tamarana, nesta Comarca, de propriedade do
Sr. Marco Antônio Lollato. O denunciado e seu comparsa, então,
encapuzados, dirigiram-se até a residência do caseiro, Sr. Silvério de
Oliveira Machado (ouvido fls. 05/06), onde somente se encontra-
vam, naquele momento, sua esposa Maria Alves Machado (ouvida –
fls. 07/08), Eloy Alves de Oliveira e o neto de quatro anos do casal.
Ao ingressarem na casa, mediante grave ameaça de os alvejar com a
referida arma de fogo, neutralizaram todos e os trancaram em um
quarto, restringindo a liberdade dos mesmos, tendo, ambos, perma-
necido, de tocaias, no interior da casa, à espera do Sr. Silvério, que
estava prestes a chegar. Já por volta das 10:00 horas, o Sr. Silvério
adentrou sua residência e foi surpreendido por um dos indivíduos
encapuzados, tendo reagido à abordagem, entrando em luta corporal
com o mesmo; o outro comparsa estava portando um faca e acabou
por ‘entrar’ na luta, momento em que, a Sra. Maria Alves Machado
foi em socorro do esposo e, na confusão, retirou o capuz de um dos
meliantes, reconhecendo de imediato o denunciado CELSO MAR-
TINS, primo da mesma, resultando ferimentos em Silvério (cf. Lau-
do de Lesões Corporais – fl. 57) e Maria Alves Machado (cf. Laudo
de Lesões Corporais – fl. 58). O filho do casal, Renato Aparecido de
Oliveira Machado (ouvido – fls. 45/46), chegou logo depois e tam-
bém foi rendido por CELSO MARTINS (já sem capuz) e ‘Fernandi-
nho’. Após o entrevero, o denunciado CELSO MARTINS e o ainda
não identificado ‘FERNANDINHO’ subtraíram, para si, da Família
Silvério, o total de R$ 2.730,00 (dois mil e setecentos e trinta reais)
em dinheiro, além do aparelho telefônico e alguns gêneros alimentí-
cios (cf. declarações fls. 05/08).
Fato 02 : Não bastasse isso, no mesmo dia, por volta das 11 horas e
15 minutos, a também vítima Marco Antônio Lollato, proprietário
do imóvel rural, chegou no Sítio e, como de costume, dirigiu-se à
residência do caseiro, onde também foi surpreendida e rendida pelo
denunciado e seu comparsa (com arma em punho), acabando, am-
bos, mediante grave ameaça de a alvejar, por  constranger a entrar
no seu veículo e os levar a Londrina, onde acabaram por descer nas
imediações da Prefeitura Municipal, sem nada subtraírem deste últi-
mo.”  Estando assim incurso nas sanções do artigo 157, §2º, incisos
I, II e V, e do Artigo 146, §1º, ambos do Código Penal, conjugados
com o artigo 69, todos do Código Penal.  Dado e passado nesta
cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 11/ No-
vembro/ 2.008. Eu,             (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que
digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito – original assinado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

J U S T I Ç A   G R A T U I T A

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDI-
ÇÃO

O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC....

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos de INTERDI-
ÇAO nº. 001229/2006, proposta por ISRAEL GUILHEM ALBER-
TO em face de ISMAEL GUILHEM ALBERTO, no qual, através de
sentença proferida em data de 19/09/2007, foi por este Juízo decre-
tada a interdição do requerido ISMAEL GUILHEM ALBERTO, bra-
sileiro, portador da CI RG nº. 1.419.148 e CPF/MF nº. 553.011.187-
49, nascido em 19/03/1953, na cidade de Primeiro de Maio – PR.,
filho de Manoel Guilhen Roman e Antonia Alberto, conforme certi-
dão de nascimento lavrada sob nº. 8.306, fls. 58 do livro A-013 do
Cartório de Registro Civil da Cidade e Comarca de Primeiro de Maio
– PR., face o mesmo apresentar “Demência Mental – Doença de
Alzheimez”, o que o impede de exercer pessoalmente os atos de sua
vida, sendo-lhe nomeado como curador, seu irmão – Sr. ISRAEL
GUILHEM ALBERTO, mediante compromisso legal a ser prestado
nos autos, sendo que, os eventuais bens que o interditando por ven-
tura tiver, ou venha a ter, somente poderão ser alienados ou vendi-
dos, mediante prévia autorização deste juízo. Do que, para constar
lavrei este, que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado.
Dado e passado nesta Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos

14 de outubro de 2008.  Eu, _________________ ROBSON DA-
NELUTI, Funcionário Juramentado, o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de Londrina
Paraná

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS - Art.
1.184, III do CPC.

O Excelentíssimo Senhor Doutor Aurênio José Arantes de Moura,
MM. Juiz de Direito da Nona Vara Cível desta Cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná.

PROCESSO: INTERDIÇÃO SOB N.º  1228/2007
REQUERENTE: LOURDES ALVES BOLETI E SILVA.
REQUERIDO: ANDRÉ BOLETI  E SILVA
DATA DA DECISÃO: 04/08/2008
LIMITES DA CURATELA: O requerido é absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, do convívio social e de
vida independente .
CURADOR NOMEADO: LOURDES ALVES BOLETI E SILVA.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue ig-
norância será o presente edital afixado no local próprio e publicado
gratuitamente pela imprensa na forma da lei vigente, por três vezes,
com intervalo de dez dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Londrina, aos 14 de agosto de 2008. Eu, _____________________
(Antonio Santo Vicentino) Emp. Juramentado, que o fiz digitar, subs-
crevi.

Aurênio José Arantes de Moura
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC....

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos de CURATE-
LA nº. 000491/2007, proposta por IUKIO UTIYAMA em face de
VALÉRIA YURIE UTIYAMA, no qual, através de sentença proferi-
da em data de 19/02/2008, foi por este Juízo decretada a interdição
da requerida VALÉRIA YURIE UTIYAMA, brasileira, portadora da
CI RG nº. 6.578.605-2-SSP/PR e inscrita no CPF/MF nº.
010.806.279-10, nascida em 09/09/1976, nesta Cidade e Comarca
de Londrina - PR., filha de Iukio Utiyama e Dirce Utiyama, confor-
me certidão de nascimento lavrada sob nº. 3.663, fls. 213 do livro
128-A do Cartório de Registro Civil da Comarca de Londrina – PR.,
face a mesma apresentar “Retardo mental moderado. Oligofrenia
moderada”, o que a impede de exercer pessoalmente os atos de sua
vida, sendo-lhe nomeado como curador, seu genitor – Sr(a). IUKIO
UTIYAMA, mediante compromisso legal a ser prestado nos autos,
sendo que, os eventuais bens que o interditando por ventura tiver, ou
venha a ter, somente poderão ser alienados ou vendidos, mediante
prévia autorização deste juízo. Do que, para constar lavrei este, que,
lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Dado e passado
nesta Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 13 de outubro de
2008.  Eu, _________________ ROBSON DANELUTI, Funcioná-
rio Juramentado, o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO

Requerente: MADALENA LORENA HIRT DE FREYN
Requerido: LORENA HIRT
Processo:  INTERDIÇÃO sob  nº 734/2005
Causa da Interdição: A Interditada LORENA HIRT, brasileira, sol-
teira, do lar, maior de idade,  portadora do CI/RG nº 9.651.787-4,
inscrita no CPF nº 009.894.069-46,  nascido aos 07 de outubro de
1945, natural de Charrua/RS,  filha de Teobaldo Hirt e Amélia Met-
zger Hirt,  Certidão de Nascimento nº  4.378,  Livro A-10,  às fls.132
e vr  do Ofício de Registro Civil de Charrua, Comarca de Tapejara/
RS, residente e domiciliado à Linha Sanga Guaíba, Município de
Mercedes, nesta Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do
Paraná,   é portadora de perda auditiva profunda bilateral, provavel-
mente de origem genética, que a torna absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil (art. 5º, II, do Código
Civil).
Curador(a) Nomeado(a):  MADALENA LORENA HIRT DE
FREYN,  brasileira, viúva, do lar, portadora do RG. nº 4.658.938-6
SSP/PR, inscrita no CPF nº 018.327.099-14, residente e domiciliada
na Sanga Guaíba, Município de Mercedes, nesta Comarca de Mare-
chal Cândido Rondon, Estado do Paraná. O presente edital será pu-
blicado por 3(três) vezes no Diário da Justiça do Estado, com o in-
tervalo de 10(dez) dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Marechal Cândido Rondon, aos vinte e nove dias do mês de outubro

Marechal Cândido Rondon
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do ano dois mil e oito.  Eu .....,Bel.Margarete da Silva, Auxiliar Jura-
mentada o digitei e subscrevi.

BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR
 Juíza de Direito

marialva

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL -
MARIALVA-PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE MANOEL TEODOLRO DE CAMAR-
GO NETO – CPF/MF Nº. 409.102.459-91, com o prazo de trinta
(30) dias.

A DOUTORA ÂNGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI AUDI,
MM. DRA. JUÍZA SUBSTITUTA DA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE MARIALVA, ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA
LEI.ETC...

 F A Z  S A B E R,  aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem expedido nos autos de EXECUÇÃO FISCAL nº.
099/2007, em que é exeqüente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNI-
CÍPIO DE MARIALVA, ESTADO DO PARANÁ e executados:
MANOEL TEODOLRO DE CAMARGO NETO – CPF/MF Nº.
409.102.459-91, e tendo em vista o constante dos autos de que o
executado, encontra-se em lugar ignorado, fica o Executado MA-
NOEL TEODOLRO DE CAMARGO NETO, através deste edi-
tal, CITADO de todos os termos do processo, para querendo no
prazo de (5) dias, contados do término do prazo deste edital,
pagar a importância referente  a Certidão de Dívida Ativa nº.
364/2007 no valor total de R$. 1.395,05, neste Município e  Co-
marca de  Marialva - PR, acrescidas das cominações legais, ju-
ros de mora e correção monetária, além de honorários advocatí-
cios e custas processuais, ou indicar bens à penhora; FICANDO
CIENTE DE QUE TEM O PRAZO DE 30 trinta) DIAS, CON-
TADOS DA DATA DA JUNTADA AOS AUTOS DA PROVA DA
INTIMAÇÃO DA PENHORA, PARA QUERENDO,  EMBAR-
GAR A EXECUÇÃO. OBSERVANDO-SE QUE NÃO SENDO
CONTESTADA A AÇÃO SE PRESUMIRÃO ACEITOS PELO
RÉU COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS
PELO AUTOR (ART. 285 DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL). PUBLIQUE-SE NA FORMA DA LEI. DADO E PASSADO,
nesta cidade e comarca de Marialva, Estado do Paraná, aos dias 18
(dezoito) do mês de novembro (11) do ano dois mil e oito (2008). Eu
____________________________ (DANILO FRAZZATTO BER-
TON) Empregado Juramentado que digitei e subscrevi.

     ÂNGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI AUDI
 JUÍZA SUBSTITUTA

  JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL - MARIALVA-
PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARIA APARECIDA DAS NEVES –
CPF/MF Nº. 045.596.659-15, com o prazo de trinta (30) dias.

A DOUTORA ÂNGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI, MM.
DRA. JUÍZA SUBSTITUTA DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARIALVA, ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA LEI.ETC...

 F A Z  S A B E R,  aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem expedido nos autos de EXECUÇÃO FISCAL nº.
075/2007, em que é exeqüente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNI-
CÍPIO DE MARIALVA, ESTADO DO PARANÁ e executados:
MARIA APARECIDA DAS NEVES – CPF/MF Nº. 045.596.659-
15, e tendo em vista o constante dos autos de que o executado, en-
contra-se em lugar ignorado, fica a Executada MARIA APARE-
CIDA DAS NEVES, através deste edital, CITADO de todos os
termos do processo, para querendo no prazo de (5) dias, conta-
dos do término do prazo deste edital, pagar a importância refe-
rente  a Certidão de Dívida Ativa nº. 290/2007 no valor total de
R$. 1.969,26, neste Município e  Comarca de  Marialva - PR,
acrescidas das cominações legais, juros de mora e correção mo-
netária, além de honorários advocatícios e custas processuais,
ou indicar bens à penhora; FICANDO CIENTE DE QUE TEM
O PRAZO DE 30 trinta) DIAS, CONTADOS DA DATA DA JUN-
TADA AOS AUTOS DA PROVA DA INTIMAÇÃO DA PENHO-
RA, PARA QUERENDO,  EMBARGAR A EXECUÇÃO. OB-
SERVANDO-SE QUE NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO
SE PRESUMIRÃO ACEITOS PELO RÉU COMO VERDADEI-
ROS OS FATOS ARTICULADOS PELO AUTOR (ART. 285 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). PUBLIQUE-SE NA FORMA
DA LEI. DADO E PASSADO, nesta cidade e comarca de Marialva,
Estado do Paraná, aos dias 18 (dezoito) do mês de novembro (11)
do ano dois mil e oito (2008). Eu ____________________________
(DANILO FRAZZATTO BERTON) Empregado Juramentado que
digitei e subscrevi.

     ÂNGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI AUDI
 JUÍZA SUBSTITUTA

maringá

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE MARINGÁ-

PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS

O DOUTOR CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS, MM. JUIZ
DE DIREITO  DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI,
DA COMARCA DE MARINGÁ-PR, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA LEI...

FAZ   SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR pes-
soalmente o réu   CLAUDIOMAR MATIAS -  filho de Aparecido
Matias e Margarida Maria Matias, atualmente em lugar ignorado,
pelo presente fica o mesmo INTIMADO, para comparecer perante
este Juízo no dia 15/DEZEMBRO/2008, ÀS 13:15 HORAS, para
a realização da audiência admonitória, nos autos de ação penal
2007.1242.0, incurso no artigo 155 §4º  do CP.

FICANDO O SENTENCIADO ADEVERTIDO QUE EM CASO DE
NÃO COMPARECIMENTO À AUDIENCIA, TERÁ O REGIME
DE PENA REGREDIDO PARA O REGIME SEMI ABERTO.

DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr, aos 20
de novembro de 2008. Eu                        Renato Carlos Gomes-
Auxiliar de Cartório, o digitei e  o subscrevi.

CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS
 Juiz  de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE MARINGÁ-

PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS

A DOUTORA MONICA FLEITH, MMA. JUIZA DE DIREITO DA
1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI, DA COMARCA DE
MARINGÁ-PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E
NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente
do réu HILDEBRANDO ANDERSON DA SILVA THEODORO –
filho de Claudio Souza Theodoro e Sonia Maria da Silva, atualmen-
te em lugar ignorado, pelo presente fica o mesmo CITADO, PARA
QUE RESPONDA A ACUSAÇÃO POR ESCRITO, NO PRAZO DE
10 DIAS, APRESENTANDO A DEFESA PRÉVIA E EVENTUAL
EXCEÇÕES QUE HOUVER, PODENDO ARGUIR PRELIMINA-
RES E INVOCAR TODAS AS RAZOES DE DEFESA, OFERE-
CER DOCUMENTOS E JUSTICAÇÕES, ESPECIFICAR AS
PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR E ARROLAR TESTE-
MUNHAS, com base no artigo 396-A do CPP, COM ADVERTEN-
CIA DE QUE SE ASSIM NÃO FIZER, SER-LHE-Á NOMEADO
DEFENSOR DATIVO, incurso no 28 da lei 11343/06, nos autos
de ação penal 2008.3549.9.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr, 20 de
novembro de 2008. Eu                                   Renato Carlos Gomes-
Auxiliar de Cartório, o digitei e  o subscrevi.

MONICA FLEITH
 Juíza  de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE MARINGÁ-

PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS

 A DOUTORA MONICA FLEITH, MMA. JUIZA DE DIREITO DA 1ª
VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI, DA COMARCA DE

MARINGÁ-PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NA
FORMA DA LEI...

 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente
do réu HONORIO NORIO ITOH - nascido aos  10.01.1946 filho
de Kuniyo Itoh e Shigueno Itoh, atualmente em lugar ignorado, pelo
presente fica o mesmo CITADO, PARA QUE RESPONDA A ACU-
SAÇÃO POR ESCRITO, NO PRAZO DE 10 DIAS, APRESEN-
TANDO A DEFESA PRÉVIA E EVENTUAL EXCEÇÕES QUE
HOUVER, PODENDO ARGUIR PRELIMINARES E INVOCAR
TODAS AS RAZOES DE DEFESA, OFERECER DOCUMENTOS
E JUSTICAÇÕES, ESPECIFICAR AS PROVAS QUE PRETEN-
DE PRODUZIR E ARROLAR TESTEMUNHAS, com base no arti-
go 396-A do CPP, COM ADVERTENCIA DE QUE SE ASSIM NÃO
FIZER, SER-LHE-Á NOMEADO DEFENSOR DATIVO, incurso
no artigo 50 §3º “a” da lei 3688/41, nos autos de ação penal
2008.704.5.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr, 20 de

novembro de 2008. Eu                                   Renato Carlos Gomes-
Auxiliar de Cartório, o digitei e  o subscrevi.

MONICA FLEITH
          Juíza  de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE MARINGÁ-

PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS

 O DOUTOR CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS, MM. JUIZ
DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI,
DA COMARCA DE MARINGÁ-PR, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA LEI...

  FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente
do réu MICHEL SILVA SIMEONI – nascido aos 07.06.1987, filho
de Wilma Silva Simeone e Gerson Cardoso Simeoni, atualmente em
lugar ignorado, pelo presente fica o mesmo CITADO, PARA QUE
RESPONDA A ACUSAÇÃO POR ESCRITO, NO PRAZO DE 10
DIAS, APRESENTANDO A DEFESA PRÉVIA E EVENTUAL
EXCEÇÕES QUE HOUVER, PODENDO ARGUIR PRELIMINA-
RES E INVOCAR TODAS AS RAZOES DE DEFESA, OFERE-
CER DOCUMENTOS E JUSTICAÇÕES, ESPECIFICAR AS
PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR E ARROLAR TESTE-
MUNHAS, com base no artigo 396-A do CPP, COM ADVERTEN-
CIA DE QUE SE ASSIM NÃO FIZER, SER-LHE-Á NOMEADO
DEFENSOR DATIVO, nos autos de ação penal 2008.2038.6, por
crime de porte de entorpecente.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr, 20 de
novembro de 2008. Eu                                   Renato Carlos Gomes-
Auxiliar de Cartório, o digitei e  o subscrevi.

CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS
          Juiz  de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE MARINGÁ-

PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS

O DOUTOR CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS, MM. JUIZ
DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI,
DA COMARCA DE MARINGÁ-PR, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA LEI...

 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente
do réu FABRICIO PAULINO DA SILVA - nascido aos  20.12.1989,
filho de Francisco Paulino da Silva e Lucia Maria da Silva, atual-
mente em lugar ignorado, pelo presente fica o mesmo CITADO, PARA
QUE RESPONDA A ACUSAÇÃO POR ESCRITO, NO PRAZO DE
10 DIAS, APRESENTANDO A DEFESA PRÉVIA E EVENTUAL
EXCEÇÕES QUE HOUVER, PODENDO ARGUIR PRELIMINA-
RES E INVOCAR TODAS AS RAZOES DE DEFESA, OFERE-
CER DOCUMENTOS E JUSTICAÇÕES, ESPECIFICAR AS
PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR E ARROLAR TESTE-
MUNHAS, com base no artigo 396-A do CPP, COM ADVERTEN-
CIA DE QUE SE ASSIM NÃO FIZER, SER-LHE-Á NOMEADO
DEFENSOR DATIVO, incurso no artigo 184 §2º do CP  e art. 1º
da lei 2252/54, nos autos de ação penal 2008.2557.4.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr, 20 de
novembro de 2008. Eu                                   Renato Carlos Gomes-
Auxiliar de Cartório, o digitei e  o subscrevi.

CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS
 Juiz  de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE MARINGÁ-

PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS

O DOUTOR CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS, MM. JUIZ
DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI,
DA COMARCA DE MARINGÁ-PR, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente
do réu SIDMAR DEODATO DO NASCIMENTO - filho de Tere-
za Roberto do Nascimento e Luiz Deodato do Nascimento, atual-
mente em lugar ignorado, pelo presente fica o mesmo CITADO PARA
QUE RESPONDA A ACUSAÇÃO POR ESCRITO, NO PRAZO
DE 10 DIAS, APRESENTANDO A DEFESA PRÉVIA E EVEN-
TUAL EXCEÇÕES QUE HOUVER, PODENDO ARGUIR PRE-
LIMINARES E INVOCAR TODAS AS RAZOES DE DEFESA,
OFERECER DOCUMENTOS E JUSTICAÇÕES, ESPECIFI-
CAR AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR E ARROLAR

TESTEMUNHAS, com base no artigo 396-A do CPP, COM A
DVERTENCIA DE QUE SE ASSIM NÃO FIZER, SER-LHE-Á
NOMEADO DEFENSOR DATIVO, incurso no artigo 40 da LCP,
nos autos de ação penal 2008.3696.7.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr, 20 de
novembro de 2008. Eu                                   Renato Carlos Gomes-
Auxiliar de Cartório, o digitei e  o subscrevi.

CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS
 Juiz  de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE MARINGÁ-

PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS

O DOUTOR CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS, MM. JUIZ
DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI,
DA COMARCA DE MARINGÁ-PR, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente
do réu  JOAO BARBOSA - nascido aos  08.08.1971 filho de Jaci
Barbosa e Maria Costa de Souza Barbosa, atualmente em lugar ig-
norado, pelo presente fica o mesmo CITADO PARA QUE RES-
PONDAM A ACUSAÇÃO POR ESCRITO, NO PRAZO DE 10
DIAS, APRESENTANDO A DEFESA PRÉVIA E EVENTUAL
EXCEÇÕES QUE HOUVER, PODENDO ARGUIR PRELIMI-
NARES E INVOCAR TODAS AS RAZOES DE DEFESA, OFE-
RECER DOCUMENTOS E JUSTICAÇÕES, ESPECIFICAR AS
PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR E ARROLAR TESTE-
MUNHAS, com base no artigo 396-A do CPP, COM A DVER-
TENCIA DE QUE SE ASSIM NÃO FIZER, SER-LHE-Á NO-
MEADO DEFENSOR DATIVO, incurso no artigo 33 da lei 11343/
06, nos autos de ação penal 2007.2199.2.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr, 20 de
novembro de 2008. Eu                                   Renato Carlos Gomes-
Auxiliar de Cartório, o digitei e  o subscrevi.

CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS
 Juiz  de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE MARINGÁ-

PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS

O DOUTOR CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS, MM. JUIZ
DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI,
DA COMARCA DE MARINGÁ-PR, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente
do réu  GILMAR PEDRO TEIXEIRA - nascido aos  22.04.1975,
filho de Cícero Pedro Teixeira e Rozi Pires da Silva Teixeira, atual-
mente em lugar ignorado, pelo presente fica o mesmo CITADO PARA
QUE RESPONDA A ACUSAÇÃO POR ESCRITO, NO PRAZO
DE 10 DIAS, APRESENTANDO A DEFESA PRÉVIA E EVEN-
TUAL EXCEÇÕES QUE HOUVER, PODENDO ARGUIR PRE-
LIMINARES E INVOCAR TODAS AS RAZOES DE DEFESA,
OFERECER DOCUMENTOS E JUSTICAÇÕES, ESPECIFI-
CAR AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR E ARROLAR
TESTEMUNHAS, com base no artigo 396-A do CPP, COM A
DVERTENCIA DE QUE SE ASSIM NÃO FIZER, SER-LHES-
Á NOMEADO DEFENSOR DATIVO, incurso no artigo 306 da lei
9503/97, nos autos de ação penal 2003.1892.6.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr, 20 de
novembro de 2008. Eu                                   Renato Carlos Gomes-
Auxiliar de Cartório, o digitei e  o subscrevi.

CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS
 Juiz  de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE MARINGÁ-

PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS

O DOUTOR CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS, MM. JUIZ
DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI,
DA COMARCA DE MARINGÁ-PR, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente
do réu  EDEMILSON FELISBERTO – nascido aos  03.02.1969
filho de Joao Felisberto neto e Rosa Maria Jagher Felisberto, atual-

Marialva

Maringá
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mente em lugar ignorado, pelo presente fica o mesmo CITADO, para
comparecer perante este juízo da 1ª VARA CRIMINAL da Comarca
de MARINGÁ-Pr, no DIA 02/DEZEMBRO/2008 ÀS 08:40 HO-
RAS,  a fim de ser interrogado nos autos de processo crime nº
1998.26.4, incurso  no artigo 157 §2º I e II do Código Penal.  AD-
VERTÊNCIA: Não comparecendo o réu, nem constituindo defen-
sor, ficará suspenso o processo e o curso do prazo prescricional,
podendo ser determinada a produção antecipada das provas, e se for
o caso, decretar sua prisão preventiva.  (artigo 366 do CPP).
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr, 20 de
novembro de 2008. Eu                                   Renato Carlos Gomes-
Auxiliar de Cartório, o digitei e  o subscrevi.

CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS
 Juiz  de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE MARINGÁ-

PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS

 O DOUTOR CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS, MM. JUIZ
DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI,
DA COMARCA DE MARINGÁ-PR, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente
do réu VALERIO RAFAEL DOS SANTOS RIGON – nascido aos
23.11.1982 filho de Geraldo Rigon e Ivanio dos Santos Rigon, atual-
mente em lugar ignorado, pelo presente fica o mesmo CITADO PARA
QUE RESPONDA A ACUSAÇÃO POR ESCRITO, NO PRAZO
DE 10 DIAS, APRESENTANDO A DEFESA PRÉVIA E EVEN-
TUAL EXCEÇÕES QUE HOUVER, PODENDO ARGUIR PRE-
LIMINARES E INVOCAR TODAS AS RAZOES DE DEFESA,
OFERECER DOCUMENTOS E JUSTICAÇÕES, ESPECIFI-
CAR AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR E ARROLAR
TESTEMUNHAS, com base no artigo 396-A do CPP, COM A
DVERTENCIA DE QUE SE ASSIM NÃO FIZER, SER-LHES-
Á NOMEADO DEFENSOR DATIVO, incurso no artigo 157 §3º
do CP e art. 14 da lei 10826/03, nos autos de ação penal 2008.3359.3.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr, 20 de
novembro de 2008. Eu                                   Renato Carlos Gomes-
Auxiliar de Cartório, o digitei e  o subscrevi.

 CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS
 Juiz  de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE MARINGÁ-

PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM O PRAZO DE
60 DIAS

O SENHOR DOUTOR CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS,
MM. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL
DO JÚRI  COMARCA DE MARINGÁ-PR, NA FORMA DA LEI,
ETC...

FAZ   SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR pesso-
almente os sentenciados  EDILSON RODRIGUES DOS SANTOS
– filho de Jose Rodrigues dos Santos e Cleuza Bernardina dos
Santos e OTINNIEL FERREIRA – filho de João ferreira Filho e
Laerte Correia Ferreira, ATUALMENTE ESTAO EM LUGAR
IGNORADO, pelo presente ficam os mesmos INTIMADOS da sen-
tença datada de 30.06.2008, pela qual foram  condenados a pena de
08 meses de reclusão e 04 dias multa, sob regime aberto,  incursos
no artigo 155 §4º I e IV cc. O art. 29 e 14 II do CP, autos de ação
penal 2006.4290.4.

Dado e passado, nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr,  20 de no-
vembro de 2008.
 Eu
 Renato  Carlos Gomes-Auxiliar de Cartório, o digitei e  o subscre-
vo.

CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS
 Juiz  de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE MARINGÁ-

PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS

 O DOUTOR CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS, MM. JUIZ
DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI,

DA COMARCA DE MARINGÁ-PR, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente
do réu  REGINALDO DA SILVA MAIA - nascido aos  RG 1.973.083,
CPF 387.409.079.53, atualmente em lugar ignorado, pelo presente

O DOUTOR CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS, MM. JUIZ
DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI,
DA COMARCA DE MARINGÁ-PR, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente
da ré NATALIA FONTANA CARNEIRO - nascida aos 12.07.1984,
filha de Antonio Carneiro e Hermínia Fontana Carneiro, atualmente
em lugar ignorado, pelo presente fica a mesma CITADO PARA QUE
RESPONDA A ACUSAÇÃO POR ESCRITO, NO PRAZO DE 10
DIAS, APRESENTANDO A DEFESA PRÉVIA E EVENTUAL
EXCEÇÕES QUE HOUVER, PODENDO ARGUIR PRELIMINA-
RES E INVOCAR TODAS AS RAZOES DE DEFESA, OFERE-
CER DOCUMENTOS E JUSTICAÇÕES, ESPECIFICAR AS PRO-
VAS QUE PRETENDE PRODUZIR E ARROLAR TESTEMU-
NHAS, com base no artigo 396-A do CPP, COM A DVERTENCIA
DE QUE SE ASSIM NÃO FIZER, SER-LHES-Á NOMEADO DE-
FENSOR DATIVO, nos autos de ação penal 2004.1007.3, incursa
no artigo 155 caput do CP.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr, 20 de
novembro de 2008. Eu                                   Renato Carlos Gomes-
Auxiliar de Cartório, o digitei e  o subscrevi.

CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS
          Juiz  de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA
PRAZO 90 DIAS - AP: 2005.4420-4

A Doutora Mônica Fleith, Meritíssima Juíza de Direito Substituta da
Terceira Vara Criminal desta cidade de Comarca de Maringá, Estado
do Paraná, na forma da Lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, com o prazo de 90 (noventa) dias, que não ten-
do sido possível intimar pessoalmente o réu ANA MARIA GA-
GLIARD GIOVANINI, nascido aos 22.06.1954, filho de Paulo Gi-
ovanini e de Edna Gagliardi Giovanini, tido como residente na Rua
Londrina n. 669, Jd. Aclimação, em Maringá-Pr, atualmente encon-
tra-se em local desconhecido, pelo presente intima-a do seguinte:
Por sentença de 29.09.2008, foi condenada como incurso artigo 171
caput, cc. art. 71 caput, ambos do CP (por três vezes, 1º fato; 2º fato
e 3º fato, este combinado com o art. 29 caput), à pena de 01 ano e 06
meses de reclusão e 15 dias-multa, devendo iniciar o cumprimento
em regime aberto, porém, considerando que atende aos requisitos do
art. 44, do mesmo Codex, substituída a pena privativa de liberdade
por duas restritivas de direito, consistente em:
1) Prestação de serviços à comunidade;
2) Prestação pecuniária.
Ficando, ainda intimada, pelo mesmo edital, que será afixado no lu-
gar de costume deste juízo, que poderá recorrer da decisão, no prazo
legal, ficando ciente de que não interposto recurso à r. sentença,
transitará em julgado na forma da lei. Maringá PR, aos 18 de novem-
bro de 2008. Eu, ____ (Francisco A de Almeida Jr) aux. cartório, o
digitei e subscrevi.

 MÔNICA FLEITH
Juíza de Direito Substituta

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDI-
ÇÃO DE: GILMAR CÍCERO DE QUEIROZ  - COM O

PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

                                        FAZ SABER a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos abai-
xo:
Processo nº 000686/2007, de INTERDICAO
Requerente(s): JOSÉ FERMINO DE QUEIROZ
Requerido(s): GILMAR CÍCERO DE QUEIROZ
Objeto:  INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este Ju-
ízo e Cartório da Vara Cível, se processam os autos supra citados, no
qual, às fls. 35/36, foi prolatada sentença, decretando a  interdição
da requerida, cuja parte dispositiva é a seguinte: “... Ante o exposto
DECRETO A INTERDIÇÃO do requerido, declarando-o absoluta-
mente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na for-
ma do art. 5º II, do Código Civil, e, de acordo com o art. 454, do
Código Civil, nomeio-lhe curador o requerente. Em observancia ao
disposto no art. 1184 do Código de Processo Civil e no art. 12 do
Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se
na imprensa local e no Orgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10
dias... PRI – (a) SILADELFO RODRIGUES DA SILVA - JUIZ DE
DIREITO.”.
Causa da Interdição: Deficiência mental grave, sendo incapaz de re-
ger todos os atos da vida civil (laudo de fls. 30/32.)
Curador(a) Nomeado(a): ): JOSÉ FERMINO DE QUEIROZ
Limites da Curatela: “Os valores recebidos de entidade previdenciá-
ria deverão ser aplicados exclusivamente na saúde , alimentação e
bem-estar do interdito. A prestação de contas deve ser feita nos ter-
mos do que dispõe o artigo 453 c/c 435 e 436 do Código Civil. Apli-
cada ao caso, o disposto no art. 919 do CPC e as respectivas san-
ções”.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de MARINGÁ, Estado do
PARANÁ, em 2 de Setembro de 2008.- Eu, ___________________,
BEL. MARLENE MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi.
A PRESENTE PUBLICAÇÃO TRATA-SE DE DILIGÊNCIA DO
JUÍZO.

 SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
JUIZ Titular

   JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE MARINGÁ - DO ESTADO

DO PARANÁ

EDITAL PARA CONHECIMENTOS DE TERCEIROS
AUSENTES E INTERESSADOS.

O DOUTOR  ABILIO T.M.S.FREITAS, MM. JUIZ DE DIREITO
DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARINGÁ, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, aos interessados, que por este Juízo e Cartório do 6º
Ofício, processam-se os autos de CURATELA ESPECIAL sob nº
645/2005, em que são: IRANI GOMES DA SILVA requerente  -e-
TORQUATO RODRIGUES GOMES requerido. É o presente Edital
expedido para CONHECIMENTO dos mesmos, decretação da in-
terdição do requerido TORQUATO RODRIGUES GOMES, por sen-
tença , na forma do artigo 5º, II do Código Civil e de acordo com o
artigo 454 parágrafo primeiro do referido “CODEX” tendo  sido
nomeada para o “munus” da curatela  requerente. E para que chegue
ao conhecimento de todos e ninguém possa no futuro alegar igno-
rância, determinou o MM. Juiz a expedição do presente Edital, que
será fixado e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 10/11/2008. Eu
________________ (Sérgio Roberto Cabral Krauss), Escrivão, que
o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz de Direito.

PORTARIA 002/2000
 SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS

ESCRIVÃO

matinhos

A Doutora MARIANA GLUSZCYNSKI FOWLER GUSSO, Ju-
íza de Direito nesta Serventia Cível e anexos de Matinhos– PR.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que ficam designadas Praças e Leilões para:
Dia 03 de dezembro de 2008, às 14:00 horas: os bens serão vendi-
dos pelo valor da avaliação ou maior;
Dia 17 de dezembro de 2008, às 14:00 horas: por maior lanço
desde que não a preço vil.
Local: Rua Antonina, 200 – Átrio do Tribunal do Júri - Matinhos/Pr.
Se não houver expediente forense na data designada, o leilão será
realizado no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e lo-
cal.
Jair Vicente Martins, Leiloeiro Público Oficial, registrado na Jucepar
n.º 609, devidamente autorizado e designado pelo MM. Juíza relati-
vos aos bens penhorados nos autos a seguir relacionados.
Ficam as partes cientes de que, caso resultem negativas as hastas
públicas indicadas no item precedente, fica designada nova Praça e
Leilão para o dia 10 de fevereiro de 2009, às 14:00 horas e dia 20
de fevereiro de 2009, às 14:00 horas, nas mesmas condições respec-
tivamente, a serem realizadas na Rua Antonina, 200 – Átrio do Tri-
bunal do Júri - Matinhos/Pr.

AUTOS: 000.064/2006
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: LUCIEDE SOUTO DE QUEIROZ, ANNEMARI
GORSKI DE QUEIROZ, EULALIA MARIA SAMULAT GORSKI,
BERNADETE GORSKI, EZECHIEL GORSKI, ROSEMARIE
GORSKI CORREIA DE FREITAS, CELSO LUIZ CORREIA DE
FREITAS, ROBERTO GORSKI FILHO, SALETA APARECIDA
CORDEIRO GORSKI, EDIT GORSKI CORA, JAIME CORA
BENS: Parte Ideal de 1/6 (um sexto) do Lote nº 197(cento e noven-
ta e sete) da quadra 15(quinze), da Planta ‘Praia das Monções”, situ-
ado em Praia de Leste, no Município de Pontal do Paraná, Comarca
de Matinhos, medindo 12,00 metros de frente para a Avenida Leste;
por 30,00m de extensão da frente aos fundos, em ambos os lados;
confrontando pela lateral direita de quem da referida avenida olha o
imóvel, com o lote 198; pela lateral esquerda com o lote 196, com o
qual faz esquina; e na linha de fundos, onde mede 12,00 metros,
confronta com o lote 202, perfazendo a área total de 360,00m2.
Matrícula 3.521. Cartório de Registro de Imóveis de Matinhos - PR.
AVALIAÇÃO: R$ 18.333,33 (Dezoito mil trezentos e trinta e tres
reais e trinta e tres centavos)
DEPOSITÁRIO: Silvia Maria de Paula Cesar - Rua Napoleão dos
Santos Machado, nº 146 - Jd. Das Rosas - Presidente Prudente - SP
DEBITO: R$ 110.000,00 sendo parte ideal 1/6
ÔNUS: Penhora Auto de Execução Fiscal 98-1200969-8 executada
JP Agropecuária Com.e Representações Ltda, Autos
2002.61.120024565-0- Executada Lucieda Souto de Queiroz.

AUTOS: 000.578/2004  Carta Precatória oriunda da Comarca de
Toledo PR, 1ª Vara Civil da Fazenda do Estado do Paraná de Execu-
ção Fiscal
EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
EXECUTADO: CECCO E CIA LTDA
BENS: a) Lote nº 06(Seis), da quadra 22(Vinte e dois), da Planta
“Balneário Marajó”, Situado no lugar denominado Colonia Jacaran-
dá, Município e Comarca de Matinhos, medindo 12,00m de frente
para a Rua Argentina, por 40,00m de extensão da frente aos fundos
em ambos os lados, tendo na linha de fundos igual metragem da fren-
te, conforntado pelo lado esquerdo de quem olha do lote para a Rua,
com o lote Nº 17, pelo lado direito com o lote Nº 05 e nos fundos
com propriedade de Antônio Siba. Lote sem Acesso.Matrícula nº
12.194. Registro de imóveis de Paranágua. R$ 2.500,00 (Dois mil e
quinhentos reais)
b) Lote de terreno nº 1361 (Hum mil trezentos e sessenta e um) da
quadra nº 71(Setenta e um), da planta denominada “Ciade Balneária
Atlntica^”, Situada neste Município e Comarca, medindo 11,00m de
frente para a Rua Carlos Gomes, por 27,50m de extensão em ambos

Matinhos

fica o mesmo CITADO, para APRESENTAR A DEFESA PRÉVIA
E EVENTUAL EXCEÇÕES QUE HOUVER, PODENDO ARGUIR
PRELIMINARES E INVOCAR TODAS AS RAZOES DE DEFE-
SA, OFERECER DOCUMENTOS E JUSTICAÇÕES, ESPECI-
FICAR AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR E ARROLAR
TESTEMUNHAS, com base no artigo 396-A do CPP, COM A
DVERTENCIA DE QUE SE ASSIM NÃO FIZER, SER-LHES-Á
NOMEADO DEFENSOR DATIVO, a fim de instruir os autos de
ação penal 2008.1810.1 incurso no artigo 1º da lei 8137/90 cc. 71
caput do CP.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr, 20 de
novembro de 2008. Eu                                   Renato Carlos Gomes-
Auxiliar de Cartório, o digitei e  o subscrevi.

CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS
          Juiz  de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE MARINGÁ-

PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS

O DOUTOR CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS, MM. JUIZ
DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI,
DA COMARCA DE MARINGÁ-PR, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente
do réu  NELSON DAINEZE - nascido aos  20.01.1930, filho de
Angelo Daineze e Maria Galvarin, atualmente em lugar ignorado,
pelo presente fica o mesmo CITADO, para APRESENTAR A DE-
FESA PRÉVIA E EVENTUAL EXCEÇÕES QUE HOUVER, PO-
DENDO ARGUIR PRELIMINARES E INVOCAR TODAS AS
RAZOES DE DEFESA, OFERECER DOCUMENTOS E JUSTI-
CAÇÕES, ESPECIFICAR AS PROVAS QUE PRETENDE PRO-
DUZIR E ARROLAR TESTEMUNHAS, com base no artigo 396-
A do CPP, COM A DVERTENCIA DE QUE SE ASSIM NÃO FI-
ZER, SER-LHES-Á NOMEADO DEFENSOR DATIVO, a fim de
instruir os autos de ação penal 2008.267.1, incurso no artigo 304,
305 e 309 da lei 9503/97.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr, 20 de
novembro de 2008. Eu                                   Renato Carlos Gomes-
Auxiliar de Cartório, o digitei e  o subscrevi.

CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS
 Juiz  de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE MARINGÁ-

PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM O PRAZO DE
90 DIAS

O SENHOR DOUTOR CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS,
MM. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL
DO JÚRI  COMARCA DE MARINGÁ-PR, NA FORMA DA LEI,
ETC...

FAZ   SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR pesso-
almente o sentenciado  LEANDRO FRAGOSO ROBES – filho de
Lourival Fragoso Robes e Aparecida Afonso Robes, ATUALMEN-
TE ESTÁ EM LUGAR IGNORADO, pelo presente fica o mesmo
INTIMADO da sentença datada de 08.07.2008, pela qual foi  conde-
nado a pena de 01 ano de reclusão e 10 dias multa, sob regime aber-
to,  incurso no artigo 180 caput do CP, autos de ação penal
2005.640.0.

Dado e passado, nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr,  20 de no-
vembro de 2008.
 Eu
 Renato  Carlos Gomes-Auxiliar de Cartório, o digitei e  o subscre-
vo.

CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS
              Juiz  de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE MARINGÁ-

PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
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os lados, confrontando-se pelo lado direito de quem da Rua olha o
lote, com o lote nº 1362(Hum mil trezentos e sessenta e dois); pela
esquenda com o lote nº 1360 (Hum mil trezentos e sessenta); e na
linha dos fundos mede 11,00m e confronta-se com o lote nº 1371(Hum
mil trezentos e setenta e um) encerrando-se a área de 302,50m2.
Matrícula nº 12.586. Registro de imóveis de Paranaguá. R$ 5.000,00
(Cinco mil reais)
c)  Lote de Terreno Nº 1.280 (Hum mil dizentos e oitenta) da Quadra
nº 67(Sessenta e sete), da planta “Cidade Balneária Atlântica” situa-
do no Município e Comarca de Matinhos, medindo 11,00m de frente
para a Rua Paula Gomes, po 27,50m de extensão em ambos os lados,
confrontando-se pelo lado direito de quem da Rua olha o imóvel
com o lote nº 1.281(Hum mil duzentos e oitenta e um), pela esquer-
da com o lote nº 1.279(Hum mil duzentos e setenta e nove), e na
linha dos fundos mede 11,00m e confronta-se com o lote nº 1.290
(Hum mil duzentos e noventa), encerrando a área de 302,50m2.
Matrícula nº 12.587. Registro de imóveis de Paranaguá. R$ 22.000,00
(Vinte e dois mil reais).
AVALIAÇÃO: R$ 29.500,00 (Vinte e nove mil e quinhentos reais)
DEPOSITÁRIO: Dyrlei Terezinha Rohde - Av. Senador Attilio Fon-
tana, nº 746 - Centro - Toledo - PR
DEBITO: R$ 99.760,88
ÔNUS: nada consta nos autos

OBSERVAÇÃO: Nos termos do art. 690, §1º e §3º, do CPC, fica
consignada a possibilidade de arrematação em prestações, corrigidas
pelos índices legais, desde que apresentada a proposta por escrito,
não inferior ao laudo de avaliação e, ainda, com oferta de pelo me-
nos 30% à vista, que será decidido pelo Juiz por ocasião da Praça.

Os bens serão leiloados no estado em que encontram-se em: uso,
conservação e estado documental, sendo em lotes unitários e/ou lo-
tes englobados. O arrematante não poderá alegar desconhecimento
das condições e características dos bens adquiridos.
Imóveis/móveis estarão à disposição dos interessados para vistoria,
com dia e hora disponibilizados pelo Leiloeiro.

Responderão os arrematantes por eventuais débitos existentes em
relação aos bens levados a hasta pública, IPTU, Condomínio, IPVA,
ITR, Multas existentes e demais tributos, cujos valores deverão ser
obtidos pelos interessados junto aos Órgãos competentes.

Ficam cientes os interessados, de que deverão verificar, por contra
própria a existência de todos os eventuais ônus reais existentes (Hi-
poteca, Penhora, Locações, Alienação, etc) junto aos Órgãos com-
petente.

Através deste edital ficam intimados as partes (C.P.C. Art. 687 e Art
3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro) (Art. 1501 do
Código Cível Brasileiro),  os arrematantes e terceiros interessados.
Cientes também, que no ato os arrematantes arcarão com a comissão
do Leiloeiro, no importe de 5% (cinco por cento) do valor da arre-
matação.

Ficando estipulados 3% sobre o valor do débito exeqüendo para o
caso de pagamento antes da realização das praças.

A comissão de leilão sempre será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo
Ato Praticado (Decreto Federal n.º 21981/1932),  assumindo, con-
forme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o remitente, o ônus
desta despesa.

Caso os Exeqüentes, Executados, Credores hipotecários, cônjuges e
terceiros interessados não sejam encontrados, notificados ou certifi-
cados por qualquer razão da data de Praça e Leilão, quando da expe-
dição das notificações respectivas, valerá o presente Edital de INTI-
MAÇÃO DE PRAÇA E LEILÃO.

O prazo para a apresentação de quaisquer medidas processuais con-
tra os atos de expropriação como embargos ou recursos, começará a
contar após a hasta pública, independente de intimação.

A simples oposição de embargos à arrematação por parte do execu-
tado (devedor) não é causa para desfazimento da arrematação;

E para que todos os credores, devedores e interessados possam fa-
zem valer seus direitos e ninguém no futuro possa alegar ignorância,
passou-se o presente EDITAL que será publicado e afixado na forma
da lei.

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado os devedores: LUCIEDE
SOUTO DE QUEIROZ, ANNEMARI GORSKI DE QUEIROZ,
EULALIA MARIA SAMULAT GORSKI, BERNADETE GORSKI,
EZECHIEL GORSKI, ROSEMARIE GORSKI CORREIA DE FREI-
TAS, CELSO LUIZ CORREIA DE FREITAS, ROBERTO GORSKI
FILHO, SALETA APARECIDA CORDEIRO GORSKI, EDIT GOR-
SKI CORA, JAIME CORA (Autos: 000.064/2006), CECCO E CIA
LTDA (Autos: 000.578/2004), das datas acima se porventura não
encontrado para intimação pessoal, e querendo, acompanhe. DADO
E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Matinhos, Estado do Para-
ná, aos 11 de novembro de 2008. Leandro Ferreira Nascimento, Fun-
cionário Juramentado, o digitei.
EU__________________________________ (AIRTON JOSE VEN-
DRUSCOLO),  Titular, o conferi e subscrevo.

MARIANA GLUSZCYNSKI FOWLER GUSSO
Juíza Substituta

JAIR VICENTE MARTINS
Leiloeiro Público Oficial

 JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL  DE  CITAÇÃO DO REQUERIDO JOÃO RICARDO HO-
FFMANN, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especialmente
o requerido  JOÃO RICARDO HOFFMANN, que tramita por este
Juízo e Serventia Cível e Anexos, os autos de COMINATÓRIA sob
n.º 000686/2007, em que são requerentes MUNICÍPIO DE MATI-
NHOS e, de conformidade com o respeitável despacho de fls. 68, foi
determinada a expedição do presente edital para o fim de CITAR o
requerido JOÃO RICARDO HOFFMANN, atualmente em lugar
incerto, para querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados após
o decurso do prazo do presente edital, oferecer resposta, sob pena
de não o fazendo, serem aceitos como verdadeiros os fatos alegados
na inicial (art. 285, parte final e 319, ambos do C. P. C.). MINUTA
DA INICIAL: O MUNICIPIO DE MATINHOS, pessoa jurídica
de direito público interno com sede na Rua Pastor Elias Abraão, n.º
22, Centro, nesta Cidade e Comarca de Matinhos, representado nes-
te ato pelo Senhor Prefeito Municipal FRANCISCO CARLIM DOS
SANTOS, através de seus procuradores adiante assinados ut instru-
mento de procuração incluso, vem, respeitosamente, perante Vossa
Excelência, propor AÇÃO COMINATÓRIA COM PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, em face de ACINDINO RICAR-
DO DUARTE, e JOÃO RICARDO HOFFMANN, o que faz com
fundamento no artigo 275 e seguintes do Código de Processo Civil,
artigo 82 da Lei Municipal n.º 001/69 (Código de Posturas e Obras
do Município de Curitiba), bem como pelas razões de fato e de direi-
to a seguir deduzidas: DOS FATOS Foi protocolado junto à Prefei-
tura Municipal de Matinhos pedido de retirada de construções irre-
gulares pelos contribuintes Sidnei Plínio Zamberlan, Paula R. Mar-
tinski e José F. Ribas, em razão de obstruírem a passagem de pedes-
tres e veículos na Rua 01 do Loteamento Jacinto Mesquita, aprova-
da pela Prefeitura de Paranaguá (Processo 2571 de 08/10/1952). Os
réus foram notificados por impedirem o livre trânsito de pedestres
ou veículos, em face de construírem sobre a mencionada rua, confli-
tando assim com a legislação municipal vigente e com a Legislação
de Trânsito, em especial pelo fato de que as construções encontram-
se na propriedade de domínio público, sob rua, conforme se verifica
do memorial descritivo e das fotos em anexo. Infere-se que foram
adotadas várias medidas fiscalizatórias com o objetivo de regulariza-
ção, tendo em 08/08/2006 e 14/08/2006 culminado com os réus sen-
do notificados sob o n.º 0341 e 0342, respectivamente, com prazo de
30 (trinta) dias para regularizar sua construção, eis que violaram o
disposto no art. 82 da Lei Municipal n.º 001/69 que assim menciona:
Art. 82 é proibido embaraças ou impedir, por qualquer meio, o
livre trânsito de pedestres ou veículos nas ruas, praças, passeios,
estradas e caminhos públicos, exceto para efeito de obras públi-
cas ou quando exigências policiais o determinarem.  O prazo ex-
pirou e os requeridos permaneceram-se silentes sem nenhuma provi-
dência adotar. Foi elaborado parecer jurídico no qual recomendou-
se a desocupação da área pública utilizando-se do Poder de Polícia
para, inclusive, demolir as obras clandestinas. De acordo com o me-
morial descritivo, em anexo, elaborado pela Secretaria de Obras e
Urbanismo da Prefeitura, houve a construção de um muro e uma
garagem em domínio público, impedindo os usuários e moradores de
transitarem pelo local. Afinal, trata-se de construções na qual utiliza-
ram de patrimônio público para seus intentos particulares e ainda,
além de não obedecer as normas legais ainda desrespeitou todas as
medidas administrativas para solução do caso. Portanto, embora no-
tificados, relutam os réus em atender as exigências edilícias, não res-
tando ao Município alternativa outra que a demanda ao Poder Judi-
ciário, para sanar a irregularidade e promover o resguardo do inte-
resse público. DO PEDIDO Nestas condições, requer, respeitosa-
mente, que Vossa Excelência antecipe os efeitos da tutela, para o fim
de determinar a imediata regularização da obra com as medidas ne-
cessárias, determinando que seja demolido toda e qualquer obra con-
siderada irregular e que esteja sob o domínio público, conforme me-
morial descritivo em anexo no prazo de 24:00 horas, sob pena de
multa pecuniária diária e ainda em caso de descumprimento, que a
própria municipalidade no interesse público possa assim efetuar a
regularização as expensas do mesmo, bem como digne-se em man-
dar citar o réu no endereço indicado, para que, querendo, ofereça
resposta, sob pena de revelia, devendo ao final ser julgado proceden-
te o pedido para: a) condenar os requeridos a realizarem a demolição
de toda obra irregular já descrita no pedido inicial. b) condenar os
réus no pagamento de multa pecuniária para o caso de descumpri-
mento da sentença (art. 287, CPC) no valor diário de R$ 5.000,00
(cinco mil reais). c) condenar os requeridos ainda em custas proces-
suais e honorários advocatícios, estes, à razão de 20% do valor da
causa.  Protesta pela produção de todo o gênero de provas em direi-
to admitidas, em especial documental, testemunhal e pericial. Atribui
à causa, para efeitos, o valor de R$ 1.000,00 (Hum mil reais). Ter-
mos em que Pede deferimento. Matinhos, 25 de outubro de 2007.
Adv. André Luis Santos Valadão. – OAB/PR 28.705. DESPACHO:
“Cumpra-se o item 18.2 da Portaria n.º 002/99, observada a previsão
do item 5.4.3.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Ju-
tiça do Estado do Paraná. Diligências necessárias. Matinhos, 25/06/
2008. (as.) Mariana Gluszcynski Fowler Gusso – Juíza de Direito.” –
DADO  E  PASSADO  nesta  Cidade  e  Comarca  de  Matinhos,
Estado do Paraná, aos 08 de Agosto de 2008. Leandro Ferreira do
Nascimento, Funcionário Juramentado, o digitei.
Eu,_____________________(AIRTON JOSE VENDRUSCOLO),
Titular, o conferi e subscrevo.

Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por autorização Judicial da Portaria n.º 002/99

   JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS – PR

EDITAL DE CITACÃO DO REOUERIDO GEORGES EDMILSON
CENSI, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)DIAS.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especialmente
o requerido GEORGES EDMILSON CENSI, que tramita por este
Juízo e Serventia Cível e Anexos, os autos de ANULACAO DE ATO
JURIDICO sob nº 001277/1999, em que são requerentes RAQUEL
MENDRY e RUTH MENDRY e, de conformidade com o respeitável
despacho de fls. 80, foi determinada a expedição do presente edital
para o fim de CITAR o requerido GEORGES EDMILSON CENSI,
atualmente em lugar incerto, para querendo, no prazo de 15 (quinze)
dias, contados após o decurso do prazo do presente edital, oferecer
contestação, sob pena de não o fazendo, serem aceitos como verda-
deiros os fatos alegados na inicial (art. 285, parte final e 319, ambos
do C. P. C.). MINUTADA INICIAL: EXCELENTÍSSIM:O SENHOR
DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MATINHOS/PARANÁ - RAQUEL MENDRY e RUTH MEN-
DRY, brasileiras, solteiras, serventuária da justiça aposentada e pro-
fessora, portadoras das Carteiras de Identidade RG nºs 282.417- 5/
PR e 288.010/PR, inscritas no CPF/MF sob os nºs 004.060.909-04 e
016.299.309-97, respectivamente, residentes e domiciliadas na Rua
Bento Viana, 372, Bairro Água Verde, Curitiba/Paraná, através de
sua advogada e procuradora STELA MARIS PINTO PETERS, in-
fra-assinada,comparecem perante Vossa Excelência,com fundamen-
tos nos arts. 147 e 158 do Código de Processo Civil e art. 102, inciso
II e 159 do Código Civil Brasileiro e demais legislações pertinentes
para propor: AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO COM
CANCELAMENTO DE REGISTRO IMOBILIÁRIO CUMULADO
COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA E PEDIDO DE IN-
DENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS Contra GE-
ORGES EDMILSON CENSI, brasileiro, divorciado, comerciante,
inscrito no CPF/MF sob o nº 772.194.416-87, portador da Carteira
de Identidade RG n° 959 .416/PR, residente domiciliado no Porto
Figueira, no município de Vila Alta/Paraná, e NERI MIALET DE
OLIVEIRA, tabelião do TABELIONATO OLIVEIRA DE OLIVEI-
RA, residente e domiciliado na Rua José Gonçalves de Oliveira, 1996,
Centro, CEP 87.528-000, município de Vila Alta, comarca de Umu-
arama, Estado do Paraná, pelos seguintes motivos: I - DOS FATOS
01) As autoras são legítimas proprietárias do imóvel descrito na ma-
trícula n° 40.786 do Registro de Imóveis da Comarca de Paranaguá,
atualmente pertencente ao registro imobiliário de Matinhos, confor-
me documento em anexo e descrição abaixo: Lote de terreno sob n°
11 (onze) da quadra n° 52 (cinqüenta e dois), da Planta “Parque
Balneário Ipanema”, situado no Município de Pontal do Paraná e
Comarca de Matinhos/PR, na Orla Atlântica, no lugar denominado
Olho d’Água, com as seguintes características e confrontações de
quem do imóvel olha para a rua: a NO frente 12,50 metros, com a
rua Cuiabá; a NE lateral direita 25,00 metros, com o lote nº10 ; a SO
lateral esquerda 25,00 metros, com o lote n° 12; SE travessão 12,50
metros, com o lote nº6, todos da referida planta, perfazendo a área
total de 312,50 m2, situando-se ao lado direito da rua Cuiabá, distan-
te 25,00 metros da rua Ceará; sem benfeitorias.Inscrição Imobiliária
n° 06.01.13.013.0075.00.02) O IPTU do imóvel sempre foi pago
rigorosamente em dia pelas autoras; 03) As autoras foram surpreen-
didas no dia 22 de junho do corrente ano com a notícia de que o
imóvel acima descrito, do qual são legítimas proprietárias e possui-
doras fora vendido sem a participação e consentimento das mesmas
para GEORGES EDMILSON CENSI, ora réu; 04) Mencionada si-
mulação ficou comprovada quando obtiveram junto ao Registro de
Imóveis de Matinhos cópia autenticada do Registro Geral da Matrí-
cula n° 1.065 atualizada do imóvel acima descrito 05) Constataram
ao ler o R-l/1.605 - Prot. 000950 de 23/03/1999 da matrícula que o
Registro ocorreu conforme Escritura Pública de Compra e Venda,
lavrada na Serventia Notarial do Município de Vila Alta e Comarca
de Umuarama/PR, às fls. n° 090, do livro N/07, em 18/03/1999; 06)
As autoras, por intermédio da procurada e advogada que ora subs-
creve, localizaram o telefone do Tabelionato Oliveira de Oliveira no
auxílio à lista na Internet (http://lista.telepar.com.br/102/owa/
resultl02.Pesquisa assinantes) , mantiveram contato telefônico com
o Tabelião NERI MIALET DE OLIVEIRA e solicitaram cópias au-
tenticadas da Escritura de Compra e Venda e dos cartões de assina-
tura das vendedoras estelionatárias e suposto comprador, ora reque-
rido; 07) Os documentos solicitados no item anterior foram posta-
dos em 10 e 16 de julho do corrente ano; 08) a perplexidade e indig-
nação tomou conta das Autoras ao tomar conhecimento da Escritura
de Compra e Venda e Cartões de Assinaturas, pois efetivamente tive-
ram falsificadas suas assinaturas e documentos pessoais, com firme
intenção de lesá-las e de conseqüência obter o enriquecimento ilícito
com a venda ilegal do imóvel mencionado; 09) Assim, essas pessoas,
na qualidade estelionatárias e fraudatárias, realizaram a venda e trans-
crição junto ao Registro de Imóveis de Matinhos em nome de GE-
ORGES EDMILSON CENSI; 10) Os cartões de assinaturas foram
feitos junto ao Tabelionato,o qual baseou-se em documentos falsos,
onde foram utilizados os nomes e números da Carteira de Identidade
e do CPF/MF pertencentes às autos e todos os demais dados cons-
tantes foram falsificados grotescamente desde o nome dos genitores,
loca e datas de nascimentos, fotos, assinaturas e endereço de resi-
dência e domicílio; Salta aos olhos a falsificação e fraude dos docu-
mentos das Autoras, bastando comparar as assinaturas e demais da-
dos com os constantes nos documentos verdadeiros Percebe-se niti-
damente a disparidade das fotos constantes nos documentos falsifi-
cados, pois qualquer um, inclusive uma criança, conseguiria perce-
ber que nem de longe corresponde à idade de 45 (Ruth) e 50 (Ra-
quel) anos; 11) Pasme, Excelência, que sequer os dados pessoais do
“suposto” comprador conferem. O CPF/MF não existe na Receita
Federal, pois foi realizada pesquisa via Internet no seguinte endere-
ço: www.receita.fazenda.gov.br , no mesmo sentido foi realizada
pesquisa junto à Telepar para localização do requerido, através do
endereço: www.telepar.gov.br , e a qual resultou negativa. Tal alega-
ção está confirmada com os cartões de assinaturas datados de 08 de
julho de 1993 e 18 de março de 1999, onde os números do CPF/MF
não conferem e há acentuada discrepância nas assinaturas constantes

em documentos e nos cartões de assinaturas; 12) O que causa maior
estarrecimento nas autoras é o fato de o Tabelião NERI MIALET
DE OLIVEIRA não Ter tido as cautelas devidas e estranhado o fato
de duas senhoras com 68 e 65 anos de idade terem se deslocado da
Capital Paranaense para Vila Alta em Umuarama, portanto mais de
77KM, com o fim de firmar Escritura de Compra e Venda de um
imóvel localizado em Ipanema,litoral do Paraná! É evidente a coni-
vência do Tabelião que agiu sem o mínimo de cautela que se espera
de quem representa o Estado nos atos jurídicos solenes. Será que
não percebeu o disparate entre as fotos constantes nos documentos e
a idade quando na emissão dos mesmos? Onde final ficou o senso de
responsabilidade do Cartório? Como pode fazer cartões de assinatu-
ras e reconhecê-las sem ao menos verificar a veracidade dos
documentos?A atitude do Tabelião contribuiu para a elaboração de
Escritura Pública de Compra e Venda nula de pleno direito, consoan-
te o estabelecido na Lei nº 6.015/73 (LRP) , além de Ter reconhecido
as firmas falsas; 13) No dia 19 de julho do corrente ano foi lavrado o
Auto de Seqüestro e Depósito do imóvel descrito no item 01 em
razão das suplicantes terem tido notícias de que o requerido GEOR-
GES EDMILSON CENSI está tentando vender o imóvel acima cita-
do, o que dificultará o procedimento judicial a ser intentado pelas
suplicantes, além de demonstrar que tem ciência da irregularidade
apontada.II – DO DIREITO O pedido de anulação de ato jurídico
cumulado com cancelamento do registro imobiliário cumulado com
pedido de tutela Antecipada e Indenização por Danos Morais e Ma-
teriais está amparado no art. 147, abaixo transcrito e 159 do Código
Civil Brasileiro, uma vez que resultou de simulação e fraude, ou seja,
teve por objeto a venda do imóvel acima descrito sem a participação
e consentimento das Autoras e por meio de falsificação de documen-
tos e assinaturas das mesmas. “Art. 147. É anulável o ato jurídico: II
- Por vício resultante de erro, dolo, coação, simulação, ou fraude”
Assim, as Autoras pretendem a Anulação do Ato Jurídico com o Can-
celamento do Registro de Imóveis cumulado com pedido de Tutela
Antecipada e Indenização por Danos Morais e Materiais com o fim
de se verem restituir do imóvel que adquiriram com sacrifícios. A
pretensão das autoras está assegurada pelo art. 273 do CPC, o qual
condiciona a antecipação da tutela à existência de prova inequívoca
suficiente para que o juiz “se convença da verossimilhança da alega-
ção,” Efetivamente as provas materiais acostadas a essa peça exor-
dial constituem provas robustas, as quais não permitem equívocos
ou dúvidas. Propiciando ao Ilustre Magistrado a certeza e verossimi-
lhança do direito pleiteado pelas autoras, estando cabalmente de-
monstrado o fumus boni iuris, o qual é exigido para a concessão da
tutela antecipatória. Demonstrada a necessidade de urgência de uma
resposta jurisdicional a lesão e ameaça ao direito de propriedade das
autoras, legitima-se a concessão da Tutela Antecipada para o fim de
anular ato jurídico com cancelamento do Registro levado a efeito no
Cartório de Registro de Imóveis, uma vez que está devidamente ca-
racterizado o princípio da verossimilhança e erro substancial, ou seja,
a análise dos documentos anexados a esta peça exordial demonstram
inequivocamente a ausência de declaração de vontade válida, bem
como falsificação e fraude de documentos com o objetivo de obten-
ção de vantagem ilícita em detrimento de direito de propriedade das
autoras, consoante o disposto nos arts. 86 a 89 do Código Civil Bra-
sileiro. A lavratura da Escritura de Compra e Venda feita por Instru-
mento Público junto ao TABELIONATO OLIVEIRA DE OLIVEI-
RA, tendo como tabelião NERI MIALET DE OLIVEIRA, indubita-
velmente é NULA, bem como os atos posteriores, pois baseou-se em
documentos falsos e fraudulentos e ausência de consentimento e par-
ticipação das Autoras, caracterizando violação ao direito de proprie-
dade. Nesse sentido cita-se os arts. 86, 87 e 88: “ Art. 86. São anulá-
veis os atos jurídicos, quando as declarações de vontade emanem de
erro substancial.” Art 87. Considera-se erro substancial o que inte-
ressa à natureza do ato, o objeto principal da declaração, ou alguma
das qualidades a ele essenciais.” Art. 88. Tem-se igualmente por erro
substancial o que disser respeito a qualidades essenciais da pessoa, a
quem se refira a declaração de vontade” Inegavelmente a pretensão
das Autoras à Indenização por Danos Morais e Materiais é cabível
pois o ato praticado pelo tabelião NERI MIALET DE OLIVEIRA o
qual tomou por base documentos falsos e declaração de vontade de
pessoas que não são proprietárias do imóvel, devendo ser responsa-
bilizado pela atitude negligente, imprudente e de imperícia que deu
causa à elaboração de Escritura Pública e demais atos integralmente
nulos. A indenização deverá ser arbitrada por Vossa Excelência le-
vando em consideração a extensão dos danos morais e materiais,
pois a Escritura de Compra e Venda que teve por base documentos e
manifestação de vontade de pessoas que são proprietárias é ato nulo
e que de conseqüência não produz os efeitos típicos do negócio jurí-
dico, não servindo, portanto, como título para transmissão de domí-
nio, uma vez que o defeito deste ato repercute em todos os atos
subsequentes, onde, portanto, a transmissão de domínio se fez a “non
domino”. No Instrumento Público de Compra e Venda, além da ine-
xistência de manifestação de consentimento válida, o que por si só
enseja a nulidade absoluta, foram utilizados documentos e assinatu-
ras falsificadas e fraudulentas que ensejaram a simulação de ato jurí-
dico, desconfigurando a solenidade que a lei considera essencial para
a validade do ato, o qual deve Ter por base o consentimento e assina-
turas autênticas das autoras. Fato caracterizado no art. 102, inciso II
do Código Civil, abaixo transcritos: “Art.102. Haverá simulação nos
atos jurídicos em geral: II - Quando contiverem declaração, confis-
são, condição, ou cláusula não verdadeira.” Por conseguinte, a au-
sência de consentimento das autoras, materializada na falsidade das
suas assinaturas, lançadas na Escritura de Compra e Venda, conside-
ra-se ato inexistente em relação a ela, maculando, em sua totalidade,
a validade do negócio jurídico, que não produz qualquer efeito. Im-
põe-se, assim, a nulidade da escritura de compra e venda, bem como
de todos os atos posteriores gera a completa ineficácia do ato nulo
de pleno direito,ou seja, gera efeitos “ex tunc”, devendo ser enfoca-
do como se nunca tivesse existido, desde a sua formação tanto em
relação às partes como em relação a todas as pessoas envolvidas nas
relações jurídicas e daquelas que pudessem depender da influência
do ato para Ter validade, eis que desde a sua formação baseou-se em
pessoas, documentos e declaração de vontade inválidos. Ação Anu-
latória cumulada com cancelamento de Registro e Tutela Antecipada
e Indenização por Danos Morais e Materiais tem por base fatos devi-
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damente comprovados, pois sendo a Escritura de Compra e Venda
realizada por Instrumento Público nula de pleno direito é imprestá-
vel para todos os efeitos legais, posto que ineficaz e inválida para a
transmissão do imóvel descrito no item 01. Inconcebível a existência
e vida do ato jurídico que implicou na disposição de bem imóvel sem
o consentimento das titulares do direito de propriedade, que no caso
em tela corresponde a uma anomalia plena face a ausência das verda-
deiras proprietárias e da imprescindível manifestação de suas vonta-
des, à luza do disposto nos arts. 82 e 145 do Código Civil. Nula a
Escritura de Compra e Venda Pública bem como nulos são os atos
subseqüentes, dela derivados, como no caso em tela, posto que o
que é nulo não pode gerar senão o nulo. Sendo lídima a pretensão
das autoras em se verem indenizadas pelos danos morais e materiais
que sofreram. Frise-se que a Escritura de Compra e Venda, embora
formalizado por NERI MIALET DE OLIVEIRA, tabelião do TA-
BELIONATO OLIVEIRA DE OLIVEIRA é intrinsicamente nulo ou
anulável por dolo essencial (dolus causam dans) e simulação, posto
os envolvidos terem agido mediante astúcia, artifícios e manifesta-
ção de consentimento (vontade) não verdadeiras, apresentando e iden-
tificando pessoas que se passaram pelas Autoras, utilizando, para
tanto, documentos falsos. O tabelião NERI MIALET DE OLIVEI-
RA do TABELIONATO OLVEIRA DE OLIVEIRA agiu negligente-
mente, imprudentemente e com imperícia ao fazer cartão de assina-
tura e ao realizar Escritura Pública de Compra e Venda sem a devida
cautela, devendo responder pessoalmente pelos prejuízos causados
às Autoras, consoante aos arts.22,23,24 e seu parágrafo único da Lei
nº8.935/94, art. 37, parágrafo 60 da Constituição Federal e art. 159
do Código Civil, abaixo transcrito: “Art.159. Aquele que por ação
ou omissão, voluntária, negligência, ou imprudência, violar direito,
ou causar prejuízo a outrem, fica obrigado a reparar o dano.” Por
conseguinte, o requerido NERI MIALET DE OLIVEIRA, na quali-
dade de tabelião, ao deixar de realizar todas as gestões e diligências
necessárias ou convenientes ao preparo do ato notarial, conforme
disposto no art. 7º, inciso I e IV, e seu parágrafo único, da Lei. na
8.935/94, assumiu todos os riscos e conseqüências da ação e omis-
são. Tal assertiva está cabalmente comprovada no cartão de assina-
tura elaborado para reconhecimento de firma e no corpo do próprio
Instrumento Público de Compra e Venda lavrada, onde reconheceu
como sendo as próprias pessoas das vendedoras, ora autoras, sem
Ter tido a devida cautela de verificar a autenticidade dos documen-
tos apresentados e de serem efetivamente as proprietárias e possui-
doras do imóvel contribuiu para o evento danoso e nulo de pleno
direito. Nesse sentido transcreve-se o seguinte acórdão: “ Responsa-
bilidade civil Cartório de Títulos e Documentos. Assinaturas falsas.
Autenticação. Responsabilidade objetiva. Lei 8.935/94. Restando
provada no feito a autenticação de assinatura falsa por Cartório de
Ofício de Notas, iniludível é o dever de indenizar de seu titular pelos
danos daí oriundos, independentemente de caracterizar-se a culpa de
mesmo, em decorrência da responsabilidade objetiva definida no art.
22 da Lei 8.935/94, a qual somente pode ser afastada se demonstra-
da culpa exclusiva da vítima pelo surgimento do evento
danoso.”(TAMG- Ap. Cív.262.671/9- Juiz de Fora- ReI.Juiz Lucas
Sávio- J, em 20/10/98- Dj. de 16/04/99) DefIui-se dos fatos a veraci-
dade todo o alegado e comprovado documentalmente no presente
feito ensejando a procedência integral o pedido de Anulação de Ato
Jurídico cumulado com Cancelamento de Registro Imobiliário cu-
mulado com Pedido de Tutela Antecipada e Indenização por Danos
Morais e Materiais. III - DO REQUERIMENTO a) Requer que Vos-
sa Excelência defira a concessão da Tutela Antecipada para o efeito
do cancelamento desde já do registro efetuado ilicitamente, a fim de
evitar-se prejuízos ainda maiores para as Autoras, bem como para
terceiros de boa-fé que possam ser ludibriados pela ação criminosa
de pessoas inescrupulosas, como essas que participaram da trama
descrita anteriormente, tendo em vista os elementos probatórios cris-
talinos apresentados nesta ocasião; b) A citação dos requeridos para,
em querendo, no prazo legal, responder aos termos da presente ação;
c) Requer, desde já a citação por edita! do primeiro requerido, caso
não seja localizado no endereço indicado no preâmbulo desta peti-
ção; d) Requer que seja oficiado o Cartório do Município de Vila
Alta da Comarca de Umuarama/PR, para que forneça cópias de to-
dos os documentos apresentados para a elaboração da Escritura Pú-
blica de Compra e Venda, lavrada às fls nº 090 do livro na N/07, em
1803/1999; e) Requer que seja oficiado o Cartório de Registro de
imóveis da Comarca de Matinhos para que forneça cópia de todos os
documentos apresentados para registro da venda do imóvel acima
descrito; f) Requer, desde já, a expedição de ofício ao Instituto de
Identificação do Estado do Paraná, requisitando cópia e informações
dos dados cadastrais das Autoras e dos Requeridos, assim como à
Receita Federal e 10º Tabelião de Curitiba, onde as autoras têm Car-
tão de Assinaturas para reconhecimento de firma, tudo isso com o
intuito de fechar o quadro probatório; g) Protestam provar o alega-
do por todos os meios de prova admitidos em direito, inclusive a
pericial; h) Requer, desde já a procedência da presente ação, para
anular-se a Escritura Pública de Compra e Venda por ausência de
consentimento válido (simulação), cancelamento definitivo do Re-
gistro Lavrado com base em tal declaração, bem como a condenação
dos Requeridos a indenizar as Autoras em todos os prejuízos, perdas
e danos, além de danos morais, estes últimos a serem arbitrados por
Vossa Excelência, e os primeiros a serem arbitrados em liquidação
de sentença; i) Finalmente, tendo em vista que o fato narrado, em
tese, configura ilícito penal, requer-se a extração de cópias das peças
principais e encaminhamento ao Ministério Público para análise e
providências criminais cabíveis;j) Para condenar os requeridos ao
pagamento de honorários na base de 20% (vinte por cento) sobre o
valor do imóvel e nas custas e despesas processuais. Dá-se à presen-
te o valor de R$20.000,00 (vinte mil reais), o valor constante no
IPTU, para os efeitos fiscais. Termos em que, Pede e espera
deferimento.Curitiba, 19 de Agosto de 1999. STELA MARIS PIN-
TO PETERS - OAB/PR 16.822. DESPACHO: “Defiro o pedido de
fIs. 79. Expeça-se edital de citação com o prazo de trinta (30) dias.
Matinhos, 09 de outubro de 2003. (as.) PATRICIA DE ALMEIDA
GOMES BERGONSE - Juíza de Direito.” - DADO’ E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Matinhos, Estado do Paraná, aos 05 de
novembro de 2.003. Leandro Ferreira do Nascimento, Funcionário
Juramentado,o digitei.Eu, (AIRTON JOSE VENDRUSCOLO), Ti-

tular, o conferi e subscrevo.

MINUTA DA INICIAL DOS AUTOS DE SEQUESTRO: EXCE-
LENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE MATINHOS/PARANÁ - RAQUEL
MENDRY e RUTH MENDRY,  brasileiras, solteiras, serventuária
da justiça aposentada e professora, portadoras das Carteiras de Iden-
tidade RG nºs 282.417-5/PR e 288.010/PR, inscritas no CPF/MF
sob os nºs 004.060.909-04 e 016.299.309-97, respectivamente, resi-
dentes e domiciliadas na Rua Bento Viana, 372, Bairro Água Verde,
Curitiba/Paraná, através de sua advogada e procuradora STELA
MARIS PINTO PETERS, infra-assinada, comparecem perante Vos-
sa Excelência, com fundamentos nos arts. 147 e 158 do Código de
Processo Civil e art. 102, inciso II e 159 do Código Civil Brasileiro e
demais legislações pertinentes para propor: AÇÃO ANULATÓRIA
DE ATO JURÍDICO COM CANCELAMENTO DE REGISTRO
IMOBILIÁRIO CUMULADO COM PEDIDO DE TUTELA AN-
TECIPADA E PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MO-
RAIS E MATERIAIS Contra GEORGES EDMILSON CENSI, bra-
sileiro, divorciado, comerciante, inscrito no CPF/MF sob o nº
772.194.416-87, portador da Carteira de Identidade RG nº 959.416/
PR, residente e domiciliado no Porto Figueira, no município de Vila
Alta/Paraná, e NERI MIALET DE OLIVEIRA, tabelião do TABE-
LIONATO OLIVEIRA DE OLIVEIRA, residente e domiciliado na
Rua José Gonçalves de Oliveira, 1996, Centro, CEP 87.528-000,
município de Vila Alta, comarca de Umuarama, Estado do Paraná,
pelos seguintes motivos: I – DOS FATOS 01) As autoras são legíti-
mas proprietárias do imóvel descrito na matrícula nº 40.786 do Re-
gistro de Imóveis da Comarca de Paranaguá, atualmente pertencente
ao registro imobiliário de Matinhos, conforme documento em anexo
e descrição abaixo: Lote de terreno sob nº 11 (onze) da quadra nº 52
(cinquenta e dois), da Planta “Parque Balneário Ipanema”, situado
no Município de Pontal do Paraná e Comarca de Matinhos/PR, na
Orla Atlântica, no lugar denominado Olho d’Água, com as seguintes
características e confrontações de quem do imóvel olha para a rua: a
NO frente 12,50 metros, com a rua Cuiabá; a NE lateral direita 25,00
metros, com o lote nº10; a SO lateral esquerda 25,00 metros, com o
lote nº 12; SE travessão 12,50 metros, com o lote nº6, todos da
referida planta, perfazendo a área total de 312,50 m2, situando-se ao
lado direito da rua Cuiabá, distante 25,00 metros da rua  Ceará; sem
benfeitorias. Inscrição Imobiliária nº 06.01.13.013.0075.00. 02) O
IPTU do imóvel sempre foi pago rigorosamente em dia pelas auto-
ras; 03) As autoras foram surpreendidas no dia 22 de junho do cor-
rente ano com a notícia de que o imóvel acima descrito, do qual são
legítimas proprietárias e possuidoras fôra vendido sem a participa-
ção e consentimento das mesmas para GEORGES EDMILSON CEN-
SI, ora réu; 04) Mencionada simulação ficou comprovada quando
obtiveram junto ao Registro de Imóveis de Matinhos cópia autenti-
cada do Registro Geral da Matrícula nº 1.065 atualizada do imóvel
acima descrito 05) Constataram ao ler o R-1/1.605 – Prot. 000950
de 23/03/1999 da matrícula que o Registro ocorreu conforme Escri-
tura Pública de Compra e Venda, lavrada na Serventia Notarial do
Município de Vila Alta e Comarca de Umuarama/PR, às fls. nº 090,
do livro N/07, em 18/03/1999; 06) As autoras, por intermédio da
procurada e advogada que ora subscreve, localizaram o telefone do
Tabelionato Oliveira de Oliveira no auxílio à lista na Internet (http:/
/lista.telepar.com.br/102/owa/result102. Pesquisa assinantes) , man-
tiveram contato telefônico com o Tabelião NERI MIALET DE OLI-
VEIRA e solicitaram cópias autenticadas da Escritura de Compra e
Venda e dos cartões de assinatura das vendedoras estelionatárias e
suposto comprador, ora requerido; 07) Os documentos solicitados
no item anterior foram postados em 10 e 16 de julho do corrente
ano; 08) a perplexidade e indignação tomou conta das Autoras ao
tomar conhecimento da Escritura de Compra e Venda e Cartões de
Assinaturas, pois efetivamente tiveram falsificadas suas assinaturas
e documentos pessoais, com firme intenção de lesá-las e de consequ-
ência obter o enriquecimento ilícito com a venda ilegal do imóvel
mencionado; 09) Assim, essas pessoas, na qualidade de estelionatá-
rias e fraudatárias, realizaram a venda e transcrição junto ao Regis-
tro de Imóveis de Matinhos em nome de GEORGES EDMILSON
CENSI; 10) Os cartões de assinaturas foram feitos junto ao Tabelio-
nato, o qual baseou-se em documentos falsos, onde foram utilizados
os nomes e números da Carteira de Identidade e do CPF/MF perten-
centes às autos e todos os demais dados constantes foram falsifica-
dos grotescamente desde o nome dos genitores, loca e datas de nas-
cimentos, fotos, assinaturas e endereço de residência e domicílio;
Salta aos olhos a falsificação e fraude dos documentos das Autoras,
bastando comparar as assinaturas e demais dados com os constantes
nos documentos verdadeiros Percebe-se nitidamente a disparidade
das fotos constantes nos documentos falsificados, pois qualquer um,
inclusive uma criança, conseguiria perceber que nem de longe cor-
responde à idade de 45 (Ruth) e 50 (Raquel) anos; 11) Pasme, Exce-
lência, que sequer os dados pessoais do “susposto” comprador con-
ferem. O CPF/MF não existe na Receita Federal, pois foi realizada
pesquisa via Internet no seguinte endereço:
www.receita.fazenda.gov.br, no mesmo sentido foi realizada pesqui-
sa junto à Telepar para localização do requerido, através do endere-
ço: www.telepar.gov.br, e a qual resultou negativa. Tal alegação está
confirmada com os cartões de assinaturas datados de 08 de julho de
1993 e 18 de março de 1999, onde os números do CPF/MF não
conferem e há acentuada discrepância nas assinaturas constantes em
documentos e nos cartões de assinaturas; 12) O que causa maior
estarrecimento nas autoras é o fato de o Tabelião NERI MIALET
DE OLIVEIRA não Ter tido as cautelas devidas e estranhado o fato
de duas senhoras com 68 e 65 anos de idade terem se deslocado da
Capital Paranaense para Vila Alta em Umuarama, portanto mais de
77KM, com o fim de firmar Escritura de Compra e Venda de um
imóvel localizado em Ipanema, litoral do Paraná! É evidente a coni-
vência do Tabelião que agiu sem o mínimo de cautela que se espera
de quem representa o Estado nos atos jurídicos solenes. Será que
não percebeu o disparate entre as fotos constantes nos documentos e
a idade quando na emissão dos mesmos? Onde final ficou o senso de
responsabilidade do Cartório? Como pode fazer cartões de assinatu-
ras e reconhecê-las sem ao menos verificar a veracidade dos docu-
mentos? A atitude do Tabelião contribuiu para a elaboração de Escri-

tura Pública de Compra e Venda nula de pleno direito, consoante o
estabelecido na Lei n] 6.015/73 (LRP) , além de Ter reconhecido as
firmas falsas; 13) No dia 19 de julho do corrente ano foi lavrado o
Auto de Sequestro e Depósito do imóvel descrito no item 01 em
razão das suplicantes terem tido notícias de que o requerido GEOR-
GES EDMILSON CENSI está tentando vender o imóvel acima cita-
do, o que dificultará o procedimento judicial a ser intentado pelas
suplicantes, além de demonstrar que tem ciência da irregularidade
apontada. II – DO DIREITO O pedido de anulação de ato jurídico
cumulado com cancelamento do registro imobiliário cumulado com
pedido de tutela Antecipada e Indenização por Danos Morais e Ma-
teriais está amparado no art. 147, abaixo transcrito e 159 do Código
Civil Brasileiro, uma vez que resultou de simulação e fraude, ou seja,
teve por objeto a venda do imóvel acima descrito sem a participação
e consentimento das Autoras e por meio de falsificação de documen-
tos e assinaturas das mesmas. “Art. 147. É anulável o ato jurídico: II
– Por vício resultante de erro, dolo, coação, simulação, ou fraude”
Assim, as Autoras pretendem a Anulação do Ato Jurídico com o Can-
celamento do Registro de Imóveis cumulado com pedido de Tutela
Antecipada e Indenização por Danos Morais e Materiais com o fim
de se verem restituir do imóvel que adquiriram com sacrifícios. A
pretensão das autoras está assegurada pelo art. 273 do CPC, o qual
condiciona a antecipação da tutela à existência de prova inequívoca
suficiente para que o juiz “se convença da verossimilhança da alega-
ção.” Efetivamente as provas materiais acostadas a essa peça exor-
dial constituem provas robustas, as quais não permitem equívocos
ou dúvidas. Propiciando ao Ilustre Magistrado a certeza e verossimi-
lhança do direito pleiteado pelas autoras, estando cabalmente de-
monstrado o fumus boni iuris, o qual é exigido para a concessão da
tutela antecipatória. Demonstrada a necessidade de urgência de uma
resposta jurisdicional a lesão e ameaça ao direito de propriedade das
autoras, legitima-se a concessão da Tutela Antecipada para o fim de
anular ato jurídico com cancelamento do Registro levado a efeito no
Cartório de Registro de Imóveis, uma vez que está devidamente ca-
racterizado o princípio da verossimilhança e erro substancial, ou seja,
a análise dos documentos anexados a esta peça exordial demonstram
inequivocamente a ausência de declaração de vontade válida, bem
como falsificação e fraude de documentos com o objetivo de obten-
ção de vantagem ilícita em detrimento de direito de propriedade das
autoras, consoante o disposto nos arts. 86 a 89 do Código Civil Bra-
sileiro. A lavratura da Escritura de Compra e Venda feita por Instru-
mento Público junto ao TABELIONATO OLIVEIRA DE OLIVEI-
RA, tendo como tabelião NERI MIALET DE OLIVEIRA, indubita-
velmente é NULA, bem como os atos posteriores, pois baseou-se em
documentos falsos e fraudulentos e ausência de consentimento e par-
ticipação das Autoras, caracterizando violação ao direito de proprie-
dade. Nesse sentido cita-se os arts. 86, 87 e 88: “Art. 86. São anulá-
veis os atos jurídicos, quando as declarações de vontade emanem de
erro substancial.” Art 87. Considera-se erro substancial o que inte-
ressa à natureza do ato, o objeto principal da declaração, ou alguma
das qualidades a ele essenciais.” Art. 88. Tem-se igualmente por erro
substancial o que disser respeito a qualidades essenciais da pessoa, a
quem se refira a declaração de vontade” Inegavelmente a pretensão
das Autoras à Indenização por Danos Morais e Materiais é cabível
pois o ato praticado pelo tabelião NERI MIALET DE OLIVEIRA o
qual tomou por base documentos falsos e declaração de vontade de
pessoas que não são proprietárias do imóvel, devendo ser responsa-
bilizado pela atitude negligente, imprudente e de imperícia que deu
causa à elaboração de Escritura Pública e demais atos integralmente
nulos. A indenização deverá ser arbitrada por Vossa Excelência le-
vando em consideração a extensão dos danos morais e materiais,
pois a Escritura de Compra e Venda que teve por base documentos e
manifestação de vontade de pessoas que são proprietárias é ato nulo
e que de consequência não produz os efeitos típicos do negócio jurí-
dico, não servindo, portanto, como título para transmissão de domí-
nio, uma vez que o defeito deste ato repercute em todos os atos
subsequentes, onde, portanto, a transmissão de domínio se fez a “non
domino”. No Instrumento Público de Compra e Venda, além da ine-
xistência de manifestação de consentimento válida, o que por si só
enseja a nulidade absoluta, foram utilizados documentos e assinatu-
ras falsificadas e fraudulentas que ensejaram a simulação de ato jurí-
dico, desconfigurando a solenidade que a lei considera essencial para
a validade do ato, o qual deve Ter por base o consentimento e assina-
turas autênticas das autoras. Fato caracterizado no art. 102, inciso II
do Código Civil, abaixo transcritos: “Art. 102. Haverá simulação
nos atos jurídicos em geral: II – Quando contiverem declaração, con-
fissão, condição, ou cláusula não verdadeira.” Por conseguinte, a
ausência de consentimento das autoras, materializada na falsidade
das suas assinaturas, lançadas na Escritura de Compra e Venda, con-
sidera-se ato inexistente em relação a ela, maculando, em sua totali-
dade, a validade do negócio jurídico, que não produz qualquer efei-
to. Impõe-se, assim, a nulidade da escritura de compra e venda, bem
como de todos os atos posteriores gera a completa ineficácia do ato
nulo de pleno direito, ou seja, gera efeitos “ex tunc”, devendo ser
enfocado como se nunca tivesse existido, desde a sua formação tan-
to em relação às partes como em relação a todas as pessoas envolvi-
das nas relações jurídicas e daquelas que pudessem depender da in-
fluência do ato para Ter validade, eis que desde a sua formação ba-
seou-se em pessoas, documentos e declaração de vontade inválidos.
Ação Anulatória cumulada com cancelamento de Registro e Tutela
Antecipada e Indenização por Danos Morais e Materiais tem por
base fatos devidamente comprovados, pois sendo a Escritura de Com-
pra e Venda realizada por Instrumento Público nula de pleno direito
é imprestável para todos os efeitos legais, posto que ineficaz e invá-
lida para a transmissão do imóvel descrito no item 01. Inconcebível a
existência e vida do ato jurídico que implicou na disposição de bem
imóvel sem o consentimento das titulares do direito de propriedade,
que no caso em tela corresponde a uma anomalia plena face a ausên-
cia das verdadeiras proprietárias e da imprescindível manifestação
de suas vontades, à luza do disposto nos arts. 82 e 145 do Código
Civil. Nula a Escritura de Compra e Venda Pública bem como nulos
são os atos subsequentes, dela derivados, como no caso em tela,
posto que o que é nulo não pode gerar senão o nulo. Sendo lídima a
pretensão das autoras em se verem indenizadas pelos danos morais e
materiais que sofreram. Frise-se que a Escritura de Compra e Venda,

embora formalizado por NERI MIALET DE OLIVEIRA, tabelião
do TABELIONATO OLIVEIRA DE OLIVEIRA é intrinsicamente
nulo ou anulável por dolo essencial (dolus causam dans) e simula-
ção, posto os envolvidos terem agido mediante astúcia, artifícios e
manifestação de consentimento (vontade) não verdadeiras, apresen-
tando e identificando pessoas que se passaram pelas Autoras, utili-
zando, para tanto, documentos falsos. O tabelião NERI MIALET
DE OLIVEIRA do TABELIONATO OLVEIRA DE OLIVEIRA agiu
negligentemente, imprudentemente e com imperícia ao fazer cartão
de assinatura e ao realizar Escritura Pública de Compra e Venda sem
a devida cautela, devendo responder pessoalmente pelos prejuízos
causados às Autoras, consoante aos arts. 22, 23,24 e seu parágrafo
único da Lei nº8.935/94, art. 37, parágrafo 6º da Constituição Fede-
ral e art. 159 do Código Civil, abaixo transcrito: “Art.159. Aquele
que por ação ou omissão, voluntária, negligência, ou imprudência,
violar direito, ou causar prejuízo a outrem, fica obrigado a reparar o
dano.” Por conseguinte, o requerido NERI MIALET DE OLIVEI-
RA, na qualidade de tabelião, ao deixar de realizar todas as gestões e
diligências necessárias ou convenientes ao preparo do ato notarial,
conforme disposto no art. 7º, inciso I e IV, e seu parágrafo único, da
Lei, nº 8.935/94, assumiu todos os riscos e consequências da ação e
omissão. Tal assertiva está cabalmente comprovada no cartão de as-
sinatura elaborado para reconhecimento de firma e no corpo do pró-
prio Instrumento Público de Compra e Venda lavrada, onde reconhe-
ceu como sendo as próprias pessoas das vendedoras, ora autoras,
sem Ter tido a devido cautela de verificar a autenticidade dos docu-
mentos apresentados e de serem efetivamente as proprietárias e pos-
suidoras do imóvel contribuiu para o evento danoso e nulo de pleno
direito. Nesse sentido transcreve-se o seguinte acórdão: “Responsa-
bilidade civil Cartório de Títulos e Documentos. Assinaturas falsas.
Autenticação. Responsabilidade objetiva. Lei 8.935/94. Restando
provada no feito a autenticação de assinatura falsa por Cartório de
Ofício de Notas, iniludível é o dever de indenizar de seu titular pelos
danos daí oriundos, independentemente de caracterizar-se a culpa de
mesmo, em decorrência da responsabilidade objetiva definida no art.
22 da Lei 8.935/94, a qual somente pode ser afastada se demonstra-
da culpa exclusiva da vítima pelo surgimento do evento danoso.”
(TAMG – Ap. Cív. 262.671/9 – Juiz de Fora – Rel. Juiz Lucas Sávio
– J, em 20/10/98 – Dj de 16/04/99) Deflui-se dos fatos a veracidade
todo o alegado e comprovado documentalmente no presente feito
ensejando a procedência integral o pedido de Anulação de Ato Jurí-
dico cumulado com Cancelamento de Registro Imobiliário cumulado
com Pedido de Tutela Antecipada e Indenização por Danos Morais e
Materiais. III – DO REQUERIMENTO a) Requer que Vossa Exce-
lência defira a concessão da Tutela Antecipada para o efeito do can-
celamento desde já do registro efetuado ilicitamente, a fim de evitar-
se prejuízos ainda maiores para as Autoras, bem como para terceiros
de boa-fé que possam ser ludibriados pela ação criminosa de pessoas
inescrupulosas, como essas que participaram da trama descrita ante-
riormente, tendo em vista os elementos probatórios cristalinos apre-
sentados nesta ocasião; b) A citação dos requeridos para, em queren-
do, no prazo legal, responder aos termos da presente ação; c) Re-
quer, desde já a citação por edital do primeiro requerido, caso não
seja localizado no endereço indicado no preâmbulo desta petição; d)
Requer que seja oficiado o Cartório do Município de Vila Alta da
Comarca de Umuarama/PR, para que forneça cópias de todos os
documentos apresentados para a elaboração da Escritura Pública de
Compra e Venda, lavrada às fls nº 090 do livro nº N/07, em 1803/
1999; e) Requer que seja oficiado o Cartório de Registro de imóveis
da Comarca de Matinhos para que forneça cópia de todos os docu-
mentos apresentados para registro da venda do imóvel acima descri-
to; f) Requer, desde já, a expedição de ofício ao Instituto de Identifi-
cação do Estado do Paraná, requisitando cópia e informações dos
dados cadastrais das Autoras e dos Requeridos, assim como à Recei-
ta Federal e 10º Tabelião de Curitiba, onde as autoras têm Cartão de
Assinaturas para reconhecimento de firma, tudo isso com o intuito
de fechar o quadro probatório; g) Protestam provar o alegado por
todos os meios de prova admitidos em direito, inclusive a pericial; h)
Requer, desde já a procedência da presente ação, para anular-se a
Escritura Pública de Compra e Venda por ausência de consentimento
válido (simulação), cancelamento definitivo do Registro Lavrado com
base em tal declaração, bem como a condenação dos Requeridos a
indenizar as Autoras em todos os prejuízos, perdas e danos, além de
danos morais, estes últimos a serem arbitrados por Vossa Excelên-
cia, e os primeiros a serem apurados em liquidação de sentença; i)
Finalmente, tendo em vista que o fato narrado, em tese, configura
ilícito penal, requer-se a extração de cópias das peças principais e
encaminhamento ao Ministério Público para análise e providências
criminais cabíveis; j) Para condenar os requeridos ao pagamento de
honorários na base de 20% (vinte por cento) sobre o valor do imóvel
e nas custas e despesas processuais. Dá-se à presente o valor de
R$20.000,00 (vinte mil reais), o valor constante no IPTU, para os
efeitos fiscais. Termos em que, Pede e espera deferimento. Curitiba,
19 de Agosto de 1999. STELA MARIS PINTO PETERS -  OAB/PR
16.822.  DESPACHO: “Defiro os benefícios da assistência judiciária
gratuita às requerentes. Anota-se. Cumpra-se o determinado no des-
pacho de fls. 91, devendo ser expedido novo edital para citação do
primeiro requerido. Quanto a medida cautelar em apenso (nº 963/
1999), verifica-se que passados quase dez anos do ajuizamento, as
autores não lograram êxito em citar os requeridos. Assim, quanto a
Georges Edmilson Censi determino por edital, que deverá se dar no
mesmo ato dos atos principais, sendo certo que se tratam de duas
citações para processos distintos. Quanto a Neri Miallet de Oliveira,
não é crível que não se tenha logrado êxito em encontrá-lo vez que
este foi regularmente citado nos autos de anulação de ato jurídico,
tendo apresentado resposta. Entretanto decline as autoras os moti-
vos pelo qual este foi incluído no polo da medida cautelar, em vista
de que se trata de seqüestro de bens, não tendo, a princípio requeri-
do legitimidade para figurar como réu, no prazo de dez dias. Inti-
mem-se. Matinhos, 10 de agosto de 2008. (as.), Mariana Gluszcynski
Fowler Gusso – Juíza de Direito”. DADO E PASSADO nesta cidade
e comarca de Matinhos, Estado do Paraná, aos 29 de setembro de
2008, Leandro Ferreira do Nascimento, Funcionário Juramentado, o
digitei. Eu, (AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO), Titular, o conferi e
subscrevo.
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   JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS – PR

“JUSTIÇA GRATUITA”

EDITAL DE INTERDIÇÃO: Art. 1.184, do Código Processo Civil
PROCESSO: INTERDIÇÃO nº 000490/2007
PROPOSTA POR: JUSIRLEI DE FATIMA LUCIO
EM FACE DE: MICHELE FERREIRA DA SILVA
DATA DA SENTENÇA: 12/09/2008.
CAUSA: Anomalia Psíquica consistente em transtorno mental de
caráter permanente.
LIMITES DA CURATELA: Sem limitações impostas pelo Juízo.
CURADORA NOMEADA: JUSIRLEI DE FATIMA LUCIO
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Matinhos – PR., aos 29
de Outubro de 2008. Leandro Ferreira do Nascimento, Func. Jura-
mentado, o digitei. Eu,__________________(Airton Jose Vendrus-
colo) Titular, o conferi e subscrevo.

Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por Autorização da Portaria n.º 002/99

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS – PR

“JUSTIÇA GRATUITA”

EDITAL DE INTERDIÇÃO: Art. 1.184, do Código Processo Civil
PROCESSO: INTERDIÇÃO nº 000490/2007
PROPOSTA POR: JUSIRLEI DE FATIMA LUCIO
EM FACE DE: MICHELE FERREIRA DA SILVA
DATA DA SENTENÇA: 12/09/2008.
CAUSA: Anomalia Psíquica consistente em transtorno mental de
caráter permanente.
LIMITES DA CURATELA: Sem limitações impostas pelo Juízo.
CURADORA NOMEADA: JUSIRLEI DE FATIMA LUCIO
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Matinhos – PR., aos 29
de Outubro de 2008. Leandro Ferreira do Nascimento, Func. Jura-
mentado, o digitei. Eu,__________________(Airton Jose Vendrus-
colo) Titular, o conferi e subscrevo.

Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por Autorização da Portaria n.º 002/99

MORRETES

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MORRETES -
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA DA FAMÍLIA

 EDITAL de INTIMAÇÃO de:  LISETE ROSA DOS SANTOS,
brasileira, casada, do lar,  residente na localidade de Barro

Branco.
JUSTIÇA GRATUITA

O DOUTOR FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA, JUIZ DE DI-
REITO DA COMARCA DE MORRETES, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem que, por este Juízo e Cartório Cível sito à Rua Vis-
conde do Rio Branco, 197, se processam os autos de Divórcio Dire-
to nº 85/1991 em que é requerente F. B. S. e requerida Lisete Rosa
dos Santos, e não sendo possível intimar a requerida pessoalmente
por estar residindo em lugar incerto e não sabido, foi determinada
sua intimação por Edital, ficando intimada de que o requerente pediu
a exoneração quanto ao pagamento da pensão alimentícia, haja vista
que seus filhos já alcançaram a maioridade. Considerando que a mai-
oridade não é causa automática para a extinção da pensão alimentí-
cia, fixado o prazo de cinco (05) dias, para que se manifestem sobre
o pleito, consignando que no caso de silêncio presumir-se-ão que
não tem mais interesse em receber a verba. E para que chegue ao
conhecimento de todos, e no futuro não possam alegar ignorância,
expediu-se o presente edital que será afixado no local de costume do
Edifício do Fórum e publicado na Imprensa Oficial na forma da lei.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Morretes, aos dezenove
dias do mês de Agosto do ano de dois mil e oito. Eu,
______________, Marcia Maria de Oliveira Gonçalves, Empregada
Juramentada do Cível e Anexos, o digitei.

  FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
         Juiz  de Direito

nova londrina

        COMARCA DE NOVA LONDRINA – ESTADO DO
PARANÁ

CARTÓRIO CRIMINAL
Avenida Severino Pedro Troian, 601. Fone 3432-1266

              CEP. 87970 000 – Nova Londrina – Estado do Paraná

               AUTOS DE PROCESSO CRIME Nº 105/2002

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DA RÉ TEREZA
LOPES, COM PRAZO DE 60 DIAS.

A Drª. Sâmya Yabusame Terruel Zarpellon, MM.ªJuíza de Direito
desta Comarca de Nova Londrina, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de sessenta dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido
possível intimar pessoalmente TEREZA LOPES, brasileira, nascida
em 21.01.51, natural de Ecoporanga/ES, portadora do RG. Nº.
7.292.068-6, filha de Antenor Lopes Coutinho e Jovenita Maria Cou-
tinho atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente inti-
ma-a da sentença proferida nos Autos em Epígrafe, em que a mesma
foi denunciada nos termos do artigo 299, do Código Penal, tendo
sido proferida a seguinte decisão: “... Assim, diante do exposto, de-
claro extinta a punibilidade de TEREZA LOPES, pelo integral cum-
primento da pena imposta, conforme artigos 202, da Lei de Execu-
ção Penal e 61 do Código de Processo Penal”. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Nova Londrina, aos 02 de setembro. Eu, Jesu-
ína de Oliveira Primo, Escrivã do Criminal Designada, que o digitei e
o imprimi.

SÂMYA YABUSAME TERRUEL ZARPELLON
JUÍZA DE DIREITO

PARAÍSO DO NORTE -

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARAÍSO DO
NORTE - PR

     ESCRIVANIA DO CÍVEL COMÉRCIO E ANEXOS
 Rua Romário Martins, 40 - CEP - 87780-000

EDITAL DE INTERDIÇÃO: Artigo 1.184 do CPC
PROCESSO: Autos nº 214/06
REQUERENTE: LUCIA SOARES DA SILVA
INTERDITANDO: ANGELO SOARES
DATA DA SENTENÇA: 02.setembro.2008
CAUSA: Oligofrenia moderada CID 7-71
LIMITES DA CURATELA: Praticar os atos da vida civil
CURADORA NOMEADA: LUCIA SOARES
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e,
ninguém de futuro alegue ignorância, passou-se o presente edital que
será afixado no átrio do Fórum local e publicado no Órgão Oficial,
na forma da lei, por três (03) vezes, com intervalo de dez (10) dias.
Paraíso do Norte, 05 de novembro de 2008.  Eu, _______________,
Paulo Roberto Wicthoff, Escrivão, o digitei, subscrevi e assino con-
forme determinação contida na Portaria sob nº 06/03, de 11.04.2003,
deste Juízo.

 PAULO ROBERTO WICTHOFF
 E s c r i v ã o

paranacity

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
PARANACITY - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Autos n. 2004.095-7

Cartório da Única Vara Criminal

 A Exma. Sra. Dra. CAMILA TEREZA GUTZLAFF, MM. Juíza de
Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Paranacity, Estado do
Paraná, etc...

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoal-
mente o acusado RONALD JOSÉ DE CASTRO TITO FILHO, bra-
sileiro, solteiro, portador do RG n. 1.891.639/DF, natural de Teresi-
na – PI, filho de Ronaldo José de Castro Tito e de Assunção de Maria
Rodrigues Costa Tito, INTIME-O para que constitua novo defensor
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de lhe ser nomeado dativo. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Paranacity, Estado do Paraná,
aos 18 dias do mês de novembro de 2008. Eu, _____________Maria
Angélica da Silva,  escrivã designada que digitei e subscrevi.

 CAMILA TEREZA GUTZLAFF
 JUÍZA DE DIREITO

Paranaguá,

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
COMARCA DE PARANAGUÁ-ESTADO DO PARAN

 Justiça Gratuita.
 Edital de Interdição.

 Com prazo de trinta dias.

Edital de Interdição de ELOIZA TOZIN, residente e domiciliada nesta
cidade, por ser a mesma portadora de Retardo Mental Grave, con-
forme CID 10F-12, constatado através da pericia firmada pelo Dr.
Abdul Razzak Mohamad Kadri=CRM-9738, que a limita irremedia-
velmente para os atos da vida civil, sendo-lhe nomeada curadora
MARILIZ DO ROCIO PEREIRA, residente e domiciliada na rua B-
29, Jardim Jacarandá, nesta cidade, conforme consta nos autos de

Interdição nº 3204/06.
Paranaguá, 24 de julho de 2007 Eu Ciro Antonio Taques, Escrivão, o
subscrevi. Marcos Gustava Anderson funcionário juramentado.

 Carolina Maia Almeida
 Juíza Substituta

paranavai

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAVAÍ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL Nº 188/2008 DE CITAÇÃO DA RÉ: AVÍCOLA NOROES-
TE LTDA., NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL,
COM O PRAZO DE TRINTA DIAS.

 A Doutora Rosângela Faoro,  MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara Cí-
vel da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, na forma da Lei,
etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 1ª Vara Cível, com
sede no Fórum da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, à Av.
Paraná, nº 1422, centro, se processam os autos nº 309/2008 de AÇÃO
DECLARATÓRIA, em que são partes: NAOKI MATSUDA, autor e
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e OUTRO, réus. Fica pelo pre-
sente edital CITADA a ré AVÍCOLA NOROESTE LTDA., na pessoa
de seu representante legal, de todo teor da petição inicial, em resu-
mo a seguir: “Naoki Matsuda, conforme autos nº 309/08, em tramite
na primeira Vara Cível da Comarca de Paranavaí – PR, por seu advo-
gado, já, denominado, propõe AÇÃO DECLARATÓRIA DE INE-
XISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO CAMBIAL CUMULADA COM
LIMINAR DE CANCELAMENTO DE PROTESTO E INDENIZA-
ÇÃO POR DANOS MORAIS, em face de CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL e AVÍCOLA NOROESTE LTDA., aduzindo que seu nome
teria sido incluso no rol de devedores quando entao, em pesquisa
que teria um título de credito protestado pela primeira Ré, estando
no Serviço Notarial e Protesto de Títulos, na cidade de Nova Espe-
rança – PR. O referido titul tem valor nominal de R$ 2.100,00 (dois
mil e cem reais), vencido em 20.12.07, tendo como credora a segun-
da Ré (Avícola Noroeste Ltda.). Registra o Autor que nunca firmou
nenhuma obrigação cambial que não fosse paga, que dirá, com os
Réus, que alias, é a primeira vez que ouviu o nome da segunda Ré.
Tendo em vista tal fundamento, recorre a via judicial para que seja
declarada inexistente e alegada obrigação cambial, bem como devi-
do cancelamento, in limine, fazendo jus a merecida indenização por
dano moral, com pedido sugerido em R$ 16.000,00, já que seu cré-
dito foi contundentemente abalado, confiando a este juízo o julga-
mento e, ao final, pedindo procencia total do pedido inicial. CHAR-
LES ZAUZA – ADVº.”. Sendo assim, requer a citação do requerido,
Para no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer contestação, através de
advogado. Não sendo contestada a ação, presumirão aceitos pelo
réu, como verdadeiros os fatos articulados pelo autor, incidindo a
demanda em revelia (art. 285 e 319 do Código de Processo Civil). E
sendo aí procedem de conformidade com o requerido e despachado.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa ale-
gar ignorância, mandou a MMª. Juíza expedir o presente edital, com
o prazo de trinta dias que será afixado por cópia no lugar de costume
e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de
outubro de dois mil e oito.
EU, ____________________________________-   Renato Augus-
to Platz Guimarães, escrivão o fiz digitar.

Renato Augusto Platz Guimarães
Escrivão

(Assino por determinação do MM. Juiz por força da portaria
nº 01/99).

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMILIA E ANEXOS.
COMARCA DE PARANAVAÍ-PARANÁ.

EDITAL DE PRAÇA, expedido nos autos nº 423/06 de Ação de Ali-
enação de Coisa Comum, em que é requerente Cleusa Pires e reque-
rido Ovídio Roberto Schutz. COM O PRAZO LEGAL.
            A DOUTORA DANIELA FLÁVIA MIRANDA, MM. Juíza
de Direito da supracitada Vara, na forma da lei, Etc...
            FAZ SABER a todos que será levado a arrematação em pri-
meira e segunda, os bens de propriedade do devedor, na seguinte
forma.
PRIMEIRO: Dia 04 de março de 2009, às 10hs00min, por preço
superior à avaliação.
SEGUNDO: Dia 08 de abril de 2009, às 10hs00min, por qualquer
lance, desde que não seja por preço vil.
LOCAL: Avenida Paraná, 1422, Ed. do Fórum.
OBSERVAÇÃO. Em caso de feriado nos dias designado, o leilão
realizar-se-á no primeiro dia útil.
PROCESSO: Nº 423/06 – ALIENAÇÃO DE COISA COMUM, que
CLEUSA PIRES, move contra OVÍDIO ROBERTO SCHUTZ.
BEM (NS): Uma área de terras, a ser destacado do lote de terras sob
nº 22-A-1, da subdivisão do lote nº 22-A, este subdivisão do lote nº
22, da Gleba1-Ivaí, colônia Paranavaí, situado neste Município e
Comarca, com a área total de 4,5753 hectares, devidamente matricu-
lado sob nº 17.035 do 1º Ofício de Registro de Imóveis, desta Co-
marca, situado nas seguintes delimitações; de quem vem de Nova
Londrina a Paranavaí, situa-se a esquerda, sendo 72,00 metros de
sua cabeceira, até chegar na referida área que perfaz 30,00 metros de
frente para à BR 376, por 50,00 metros nas laterais, perfazendo por-
tanto a área de 1.500,00 metros quadrados; possuindo uma constru-
ção residencial em alvenaria, coberta com telhas de barro, com uma

área aproximada de 100,00 m2, em bom estado de uso e conserva-
ção. AVALIADO em R$ 60.000,00;
Um veículo Automóvel, combustível álcool, marca/modelo VW/Quan-
tum GL, ano de fabricação e modelo 1988, Ca/pot/cil 005P/096CV,
categoria particular, cor predominante azul, chassi nº
9BWZZZ33ZP208309, PLACA ADL 1303. AVALIADO em R$
5.500,00;
MÓVEIS: 01 jogo de sofá de tecido estampado, contendo duas pe-
ças, em ótimo estado. AVALIADO em R$ 120,00; 01 estante em
mogno, contendo duas portas de vidro, duas de madeira e dois porta
CDs. AVALIADO em R$ 100,00; 01 beliche tubular (branca), con-
tendo dois colchões de espuma. AVALIADO em R$ 80,00; 01 mesa
de madeira, contendo seis cadeiras, com os assentos em tecido ver-
melho. AVALIADO em R$ 110,00; 01 cama de casal tubular (bran-
ca), sem colchão. AVALIADO em R$ 60,00; 01 berço de madeira,
em péssimo estado, contendo colchão de espuma. AVALIADO em
R$ 20,00; 01 geladeira de cor bege, sem marca. AVALIADO em R$
80,00; 01 FOGÃO DE QUATRO BOCAS, DA MARCA Dako, mo-
delo Muller autolimpante, de cor branca. AVALIADO em R$ 100,00;
01 botijão de gás de 13 kg. AVALIADO em R$ 30,00; 01 pia, con-
tendo duas portas e três gavetas, em péssimo estado. AVALIADO
em R$ 30,00; 01 armário de madeira velho, de cor azul, contendo
duas portas e duas gavetas. AVALIADO em R$ 20,00; 01 tanquinho
de lavar roupas, da marca Muller, modelo pop tank, de cor branca.
AVALIADO em R$ 70,00; 01 inalador, Inalar compact NS. AVALI-
ADO em R$ 50,00; 01 tanque de lavar roupas de 02 bocas. AVALI-
ADO em R$ 30,00; 01 tanque de lavar roupa de uma boca. AVALIA-
DO em R$ 20,00; 01 mesa de madeira (bruta) de aproximadamente
4,00 metros de comprimento. AVALIADO R$ 200,00; 02 caixas plás-
ticas de vazilhame, contendo cada 24 cascos de cerveja. AVALIADO
em R$ 15,00; 29 cascos de cerveja. AVALIADO (cada) em R$ 0,50,
TOTAL R$ 14,50, NUM TOTAL DE  R$ 1.164,50;
BENS QUE GUARNECEM A OFICINA MECÂNICA: 30 engrena-
gens de câmbio – MB. AVALIADOS em R$ 600,00; 03 caixas  de
satélite imcompletas – MB. AVALIADOS em R$ 150,00; 01 macado
jacaré. AVALIADO em R$ 80,00; 01 bomba para puxar água, da
marca Famac, série 0797. AVALIADO em R$ 60,00; 01 carrinho de
diferencial. AVALIADO em R$ 40,00; 01 guincho de uma tonelada,
da marca Schwing Siwa. AVALIADO em R$ 150,00; 01 transforma-
dor de solda elétrica, da marca Bombazzi, modelo NM 250 Turbo.
AVALIADO em R$ 180,00; 01 compressor de ar, da marca Pressumi
10 pés. AVALIADO em R$ 200,00; 01 prensa para quinze toneladas,
da marca schulz. AVALIADO em R$ 300,00; 01 retificador estático
Balmer, modelo BR-400, trifásico. AVALIADO em R$ 120,00; 01
bancada de ferro. AVALIADA em R$ 80,00; 03 bancadas de madei-
ra. AVALIADO em R$ 60,00, NUM TOTAL DE R$ 2.020,00;
FERRAMENTAS EM GERAL: 02 morsas. AVALIADAS em R$
60,00; 01 cavalete para diferencial. AVALIADO em R$ 20,00; 01
Esmeril da marca JOWA-SUPER. AVALIADO em R$40,00; 01 apa-
relho de medir profundidade de diferencial. AVALIADO em R$
120,00; 01 jogo de pito, em caixa e meia. AVALIADO em R$ 60,00;
01 jogo de pito ¾. AVALIADO em R$ 60,00; 01 furadeira Makita,
Nº 73205-B. AVALIADA em R$70,00; 01 freza da marca Bosch.
AVALIADO em R$ 50,00; 08 chaves de cubo. AVALIADOS em R$
120,00; 04 alargador de bucha. AVALIADOS em R$ 100,00; 03 sa-
cador de rolamento. AVALIADO em R$ 60,00; 03 macacos. AVALI-
ADOS em R$ 90,00; 03 caixas de ferramentas completas. AVALIA-
DAS em R$ 450,00; 01 paquímetro de precisão.AVALIADO em R$
200,00; 15 chaves L. AVALIADOS em R$ 150,00; 01 escrivaninha
de madeira, contendo 04 gavetas. AVALIADO em R$ 40,00; 03 ca-
deiras com os pés de madeira e assento e encosto de tecido preto.
AVALIADOS em 30,00; 01 prateleira de ferro, contendo quatro re-
partições de cor azul. AVALIADA em R$ 40,00 e 01 torquímetro.
AVALIADO em R$ 150,00, NUM TOTAL DE R$ 1.910,00.
BENS MÓVEIS: 01 jogo de sofá de corotan, cor vinho, contendo 03
peças. AVALIADO em R$ 50,00; 01 estante em marfim, contendo
duas portas de vidro, duas de madeira e um porta CD. AVALIADO
em R$ 150,00; 01 beliche de marfim, contendo dois colchões de
espuma.AVALIADOS em R$ 160,00; 01 mesa de fórmica, contendo
06 cadeiras de ferro. AVALIADO em R$ 80,00; 01 mesa tubular (bran-
ca), com tampão em granito cinza, contendo seis cadeiras. AVALIA-
DO em R$ 120,00; 01 mesinha de ferro para TV. AVALIADO em R$
15,00; 01 berço de madeira, contendo colchão de espuma. AVALIA-
DO em R$ 40,00; 01 geladeira de cor marron, marca cônsul - pratice
300. AVALIADO em R$ 80,00; 01 fogão de quatro bocas, da marca
Dako. AVALIADO em R$ 100,00; 01 botijão de gás de 13 kg. AVA-
LIADO em R$ 30,00; 01 pia de cozinha de madeira, contendo duas
portas e quatro gavetas, com tampão de inox. AVALIADO em R$
80,00; 01 armário de cozinha de madeira, CONTENDO 08 PORTAS
e 04 gavetas. AVALIADO em R$ 70,00; 01 tanquinho de lavar rou-
pas, da marca NEWMAQ, modelo Atlanta com Time, de cor branca.
AVALIADO em R$ 90,00; 02 cadeiras de área. AVALIADO em R$
20,00; 01 televisão a cores, 20 polegadas da marca Philips, s/ con-
trole remoto. AVALIADO em R$ 100,00; 01 televisão à cores de 14
polegadas, da marca Philips, sem controle remoto. AVALIADO em
R$ 70,00; 01 circulador de ar pequeno, da marca GE, cor bege. AVA-
LIADO em R$ 120,00; 01 aquecedor de ar, da marca Nilko, cor
branca. AVALIADO em R$ 60,00; 01 cama de casal Tubular branca,
contendo um colchão de espuma. AVALIADO em R$ 80,00; 01 cama
de solteiro de madeira, contendo um colchão de espuma. AVALIA-
DO em R$ 60,00; 01 guarda roupa de madeira, com maleiro, conten-
do 04 gavetas e 04 portas. AVALIADO em R$ 120,00; 01 cômoda de
madeira, contendo 5 gavetas. AVALIADO em R$ 70,00; 01 guarda
roupa de madeira, com maleiro, contendo 04 portas. AVALIADO em
R$ 100,00; 01 máquina de costura elétrica, da marca Singer (zig-
zag). AVALIADA em R$ 150,00; 01 aparelho de micro system, da
marca Aiwa CSD-EX310. AVALIADO em R$ 120,00; 01 liquidifica-
dor da marca walita - twist, cor branca. AVALIADO em R$ 20,00;
01 vídeo game, da marca Dynavision, contendo 02 controles. AVA-
LIADO em R$ 50,00; 02 prateleiras de ferro de cor branca. AVALI-
ADAS em R$ 60,00; 01 ferro de passar roupas, da marca Black De-
cker. AVALIADO em R$ 20,00, NUM TOTAL DE R$ 2.285,00.

 AVALIAÇÃO TOTAL R$ 72.879,50 (setenta e dois  mil oitocentos
e setenta e nove reais e cinquenta centavos) que deverá ser atualiza-

Morretes

Nova Londrina

Paraíso do Norte

Paranacity

Paranaguá

Paranavaí
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do no dia da praça.
ÔNUS: Nada consta dos autos.
DEPÓSITO Foi determinado remoção em mãos do Depositário Pú-
blico.
INTIMAÇÃO Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor (es):caso
não seja encontrado pessoalmente, para querendo, liberar o bem pe-
nhorado, pagando o principal e acessório antes das praças a realiza-
rem-se nos dias acima designados (Art. 651 CPC).Paranavaí, 11 de
novembro de 2008. Eu,     (Marcos R.P.Fazolin), Escrivão a subscre-
vo e assino.

 Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão.

Juízo de Direito da Vara de Família e Anexos - Comarca de
Paranavaí-Pr.

     Edital nº 127/08 de Intimação do executado JOSÉ RIBEIRO DE
CARVALHO, expedido nos autos de nº 913/05 de Execução de Ali-
mentos. Prazo de 20 dias.

     A Doutora Daniela Flávia Miranda, Juíza de Direito, na forma da
lei.
     Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório se processam os autos
no inicio mencionados. E, constando que o executado JOSÉ RIBEI-
RO DE CARVALHO, encontra-se em lugar incerto, determinou que
fosse expedido o presente, através do qual Intimado fica para no
prazo de 05 (cinco) dias, comprovar o cumprimento do acordo e
o regular pagamento da verba alimentar, sob pena de ser decre-
tada sua prisão“. (a) Daniela Flávia Miranda, Juíza de Direito.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa ale-
gar ignorância é expedido o presente em síntese o qual será afixado
no local de costume do Fórum e publicado uma vez na imprensa
Oficial, na forma do art. 232, Parágrafo 2º do CPC.. A publicação
deste edital será gratuita, em razão de se tratar de processo gratuito.
Paranavaí, 17 de novembro de 2008. Eu, _________, (Marcos
R.P.Fazolin), Escrivão o digitei e assino.

Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão

Juízo de Direito Vara de Família e Anexos.
Comarca de Paranavaí - Pr.

     Edital nº 70/03 de Citação do requerido Dely Rodrigues Pereira,
expedido nos autos de nº 610/03 de Divórcio Judicial, em que é Re-
querente Maria Aparecida Pereira. Prazo de 20 dias.
     O Doutor Emil Tomás Gonçalves, MM.Juiz de Direito, na forma
da lei.
     Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se processam os autos
no inicio mencionados, afirmando a Suplicante na inicial aqui resu-
mida: Que contraíram matrimônio em 09/11/1968; pelo regime de
comunhão de bens; Que desta união resultou o nascimento de 04
(quatro) filhos, sendo eles hoje todos maiores; Que o casal não ad-
quiriu bens a serem partilhados; Que os mesmos estão separados de
fato há mais de vinte anos; Que o requerido abandonou o lar e nunca
mais prestou nenhum tipo de auxílio a requerente. Fundamentou o
pedido no art. 40 da Lei 6515/77. E, estando a Suplicada em lugar
incerto, determinou o MM. Juiz a expedição do presente, através do
qual Citado fica para contestar o pedido, no prazo de 15 dias, adver-
tindo-se-lhe de que não sendo contestado o pedido, presumir-se-ão
como verdadeiros os fatos articulados pela Suplicante (art. 285 do
CPC). E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém pos-
sa alegar ignorância é expedido o presente em síntese o qual será
afixada no local de costume do Fórum e publicada uma vez na im-
prensa Oficial, na forma do art. 232, Parágrafo 2º do CPC... Parana-
vaí, 03 de setembro. Eu,________, (Marcos R.P.Fazolin), Escrivão
a subscrevo e assino.

Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão

   Juízo de Direito da Vara de Família e Anexos.
 Comarca de Paranavaí - Paraná.

 Edital nº 71/03 de Intimação do executado Gilberto Rodrigues de
Lima, expedido nos autos de nº 362/02 de Execução de Alimentos,
em é Requerente Clarice dos Santos Sanches. Prazo de 30 dias.

 O Doutor Emil Tomás Gonçalves, MM. Juiz de Direito,  na forma
da lei.

 Faz Saber a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara de Família e Anexos
se processam os autos no inicio mencionados. E, constando dos au-
tos que o Suplicado GILBERTO RODRIGUES DE LIMA, encon-
tra-se em lugar incerto, determinou o MM. Juiz, que fosse expedido
o presente, através do qual INTIMADO fica para no prazo de 05
(cinco) dias, se manifestar sobre a renuncia do seu advogado por
foro íntimo e especificar em 24 (vinte e quatro) horas provas cuja
produção pretenda para comprovar a autenticidade das assinaturas
constantes nos recibos juntados. E, para que chegue ao conhecimen-
to de todos e ninguém possa alegar ignorância é expedido o presente
em síntese o qual será afixado no local de costume do Fórum e publi-
cado uma vez na imprensa Oficial, na forma do art. 232, Parágrafo 2º
do CPC. Paranavaí, 03 de setembro de 2003. Eu, _________, (Mar-
cos R.P.Fazolin), Escrivão a subscrevo e assino.

        MARCOS ROBERTO PIPERNO FAZOLIN
 ESCRIVÃO

  - JUIZO  DE  DIREITO  DA  COMARCA  DE  PARANAVAÍ
- PR -

            - ESCRIVANIA  DA  SEGUNDA  VARA  CÍVEL -

ADROALDO BELLANDA     ARNALDO BELLANDA          LUA-
NA CAZELLA BELLANDA   Escrivão    mpregado Juramentada
Empregada Juramentado

- EDITAL DE INTERDIÇÃO: Artigo 1184, do C.P.C.
- Processo:       Interdição, nº. 591/2006
- Requerente:   SILVINHA DE CARVALHO
- Requerido:    SILVANA REIS DE CARVALHO DOS SANTOS
- Data da sentença: 21 de julho de 2008.
- Data do trânsito em julgado: 24 de outubro de 2008.
- Causa: Incapacidade, devido à deficiência mental.
- Curadora nomeada: SILVINHA DE CARVALHO
- ENCERRAMENTO: e, para que chegue ao conhecimento dos in-
teressados, é expedido o presente edital que será publicado e afixado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Parana-
vaí, Estado do Paraná, ao 30 de outubro de 2008.
Eu,____________(ADROALDO BELLANDA Escrivão, que digitei
e subscrevi.

ADROALDO BELLANDA
Empregado Juramentado

pato branco

EDITAL DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO
 PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Autos nº 201/2006
NaturezaAção Declaratória de Resolução Contratual c/c Inexigibili-
dade de Débito e Indenização por Danos Materiais e Morais com
Tutela Antecipada
Requerente Vanderlei Luiz Debastiane e outros
Requerido Regina Ribas Transportes Ltda e outro

O Doutor JOÃO MARCOS ANACLETO ROSA, M.M. Juiz de Di-
reito da 1ª Vara Cível, da Comarca de Pato Branco, Estado do Para-
ná, na forma da lei, etc.

Intimação e Citação: REGINA RIBAS TRANSPORTES LTDA,
CNPJ Nº04.744.537/0001-17,  na pessoa de seu representante legal,
atualmente em lugar incerto e não sabido.
Finalidade: Fica(m) Citado(s) e Intimado(s), que pelo MM. Juiz foi
determinado que a requerida se abstenha de efetuar cobranças dos
boletos bancários emitidos e de levarem os referidos boleto e protes-
to, sob pena de multa fixa que arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil
reais) para cada um dos autores, bem como ficam citadas do inteiro
teor da ação e para no prazo de 15(quinze) dias, querendo contestar,
sob pena de confissão e
revelia.
Advertência: Nos termos do art. 285 e 319 do CPC, ou seja, não
sendo contestada a presente ação presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo autor.
Pato Branco – PR, 20 de novembro  de 2008

DORILDES A C MENDES
Escrevente Juramentada pela portaria 08/1990

assino autorizado pela portaria 29/1989

EXPEDIDO POR: YARA    EXPEDIÇÃO: 66,66 VRC

 Edital de Praça e Intimação

FAZ SABER: a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que serão levados a arrematação, o(s) bem(ns) do(s)
executado(s): ENEDINA APARECIDA NEVES CASTANHA.
VENDA EM PRIMEIRA (Praça): dia 05/12/2008, às 14:15horas,
por valor igual ou superior ao da avaliação.
VENDA EM SEGUNDA (Praça): dia 17/12/2008, às 14:15horas,
observando o maior lance, desde que não seja vil, assim consideran-
do o inferior a 65% da avaliação.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Sacada do Edifício do Fórum local,
Travessa Goiás, n. 55 - desta cidade e comarca de Pato Branco-Pr.
PROCESSO: Autos sob n. 266/1996 de Ação de Execução Fiscal em
que é exequente(s): Município de Pato Branco e executado(s): Ene-
dina Aparecida Neves Castanha.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):
Lote de n. 02 da quadra n. 374, com 330,00m², o qual confronta-se
ao Norte com parte da chácara n. 222, com 11,00m; ao Sul com a
Rua Francisco Beltrão com 11,00m; ao Leste com o lote n. 01 com
30,00m; e a Oeste com o lote n. 04 com 30,00m, tudo de conformi-
dade com o contido na matrícula nº 12.070 do RGI 1º Oficio desta
Comarca, com as redes públicas de água, luz e telefone, terreno pla-
no, sem proteção, o qual é avaliado por R$ 25.000,00 (vinte e cinco
mil reais).
Uma casa de tijolos, sem reboco, piso polido, cobertura de eternit
5mm, repartições em madeira, contendo uma sala-cozinha, três quar-
tos e um banheiro, casa muito simples, avaliada em R$ 8.300,00 (oito
mil e trezentos reais).
AVALIAÇÃO: Perfaz(em) o(s) bem(ns) um total de avaliação de R$
33.300,00 (trinta e três mil e trezentos reais), em 16/07/2008, valor
sujeito a atualização.
VALOR DA DÍVIDA: R$. 2.241,11 (dois mil, duzentos e quarenta e
um reais e onze centavos), em 17/07/2008, valor sujeito a atualiza-
ção, mais as custas processuais.

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado(a)(s) o(a)(s)
Executado(a)(s): ENEDINA APARECIDA NEVES CASTANHA, das
datas designadas, caso não seja encontrada para sua intimação pes-
soal.
INTIMAÇÃO: Intimo a Executada do contido no artigo 651 do CPC
“Antes de adjudicados ou alienados os bens, pode o executado, a
todo tempo, remir a execução, pagando ou consignando a importân-
cia atualizada da dívida, mais juros, custas e honorários advocatíci-
os”.
ÔNUS: não consta nos autos.
OBSERVAÇÃO: Artigo 686, parágrafo 3º, do CPC “Quando o valor
dos bens penhorados não exceder sessenta (60) vezes o valor do
salário mínimo vigente na data da avaliação, será dispensada a publi-
cação de editais; neste caso, o preço da arrematação não será inferi-
or ao da avaliação”.
LEILOEIRO: Sadi Luiz Simon, com endereço na Rua Tocantins,
2396, Gal. Jatobá – sala 01, Pato Branco – Pr, (fone 0xx46-225-
2268), cuja remuneração será da seguinte forma: a) em caso de adju-
dicação – 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, a ser pago
pelo exequente; b) em caso de arrematação – 5% (cinco por cento)
sobre o valor do arremate, a ser pago pelo arrematante; c) em caso
de remição ou acordo – 2% (dois por cento) sobre o valor da avali-
ação, a ser pago pelo Executado, e devidos a partir da publicação do
edital.
DEPOSITO: Em mãos do Depositário Público Senhor Dirso Anto-
nio Veronese, o qual pode ser encontrado na Travessa Goiás, n. 55,
Fórum, Pato Branco – Paraná.
OBS: Caso seja feriado nas datas supra marcadas, fica designado o
primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco, 03/11/2008. Eu, ........................(Paulo Cesar Caru-
so), titular, o fiz digitar e subscrevi.

Edital de Praça e Intimação

FAZ SABER: a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que serão levados a arrematação, o(s) bem(ns) do(s)
executado(s): JOSÉ CARLOS COLLA E DE SUA ESPOSA MAR-
LENE LAUZENA RIZZOTTO COLLA.
VENDA EM PRIMEIRA (Praça): dia 01/12/2008, às 13:45horas,
por valor igual ou superior ao da avaliação.
VENDA EM SEGUNDA (Praça): dia 12/12/2008, às 13:45horas,
observando neste o maior lance, desde que não seja vil, assim consi-
derando o inferior a 65% da avaliação.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Sacada do Edifício do Fórum local,
Travessa Goiás, n. 55 - desta cidade e comarca de Pato Branco-Pr.
PROCESSO: Autos sob n. 92/2007 de Carta Precatória (oriunda da
Vara Cível da Comarca de Coronel Vivida – Paraná), em que é
exequente(s): Adilson Escarmocin e executado(s): José Carlos Co-
lla.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):
Imóvel Rural – Lote de nº 59-A do Núcleo Ipuaçu, situado no muni-
cípio de Itapejara D´Oeste, com a área de 24.311,00m², o qual con-
fronta-se ao Norte com o lote n. 58; ao Sul com o lote nº 59; ao
Leste com o lote nº 59 e a Oeste com os lotes nº 68 e 69, tudo de
conformidade com o contido na matrícula nº 4.547 do RGI 2º Oficio
da Comarca de Pato Branco – Paraná, cuja área é de pastagem, mata
nativa e pequena área de plantio, a qual é avaliada por R$ 18.000,00
(dezoito mil reais).
Uma construção de madeira, onde funcionava uma estrebaria, me-
dindo 7m x 22m, completamente abandonada, avaliada em R$ 250,00
(duzentos e cinquenta reais).
AVALIAÇÃO: Perfaz(em) o(s) bem(ns) um total de avaliação R$
18.250,00 (dezoito mil, duzentos e cinquenta reais), em 16/06/2008,
valor sujeito a atualização.
VALOR DA DÍVIDA: R$. 13.726,49 (treze mil, setecentos e vinte e
seis reais e quarenta e nove centavos), em fevereiro/2007, valor su-
jeito a atualização, mais as custas processuais.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado(a)(s) o(a)(s)
Executado(a)(s): JOSÉ CARLOS COLLA E SUA ESPOSA MAR-
LENE LAUZENA RIZZOTTO COLLA, das datas designadas, caso
não sejam encontrados para suas intimações pessoais.
INTIMAÇÃO: Intimo o Executado do contido no artigo 651 do CPC
“Antes de adjudicados ou alienados os bens, pode o executado, a
todo tempo, remir a execução, pagando ou consignando a importân-
cia atualizada da dívida, mais juros, custas e honorários advocatíci-
os”.
OBSERVAÇÃO: Quanto aos débitos fiscais os interessados em arre-
matar o bem deverão verificar junto a esta Serventia.
OBSERVAÇÃO: Artigo 686, parágrafo 3º, do CPC “Quando o valor
dos bens penhorados não exceder sessenta (60) vezes o valor do
salário mínimo vigente na data da avaliação, será dispensada a publi-
cação de editais; neste caso, o preço da arrematação não será inferi-
or ao da avaliação”.
LEILOEIRO: Sadi Luiz Simon, com endereço na Rua Tocantins,
2396, Gal. Jatobá – sala 01, Pato Branco – Pr, (fone 0xx46-225-
2268), cuja remuneração será da seguinte forma: a) em caso de adju-
dicação – 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, a ser pago
pelo exequente; b) em caso de arrematação – 5% (cinco por cento)
sobre o valor do arremate, a ser pago pelo arrematante; c) em caso
de remição ou acordo – 2% (dois por cento) sobre o valor da avali-
ação, a ser pago pelo Executado, e devidos a partir da publicação do
edital.
ÔNUS: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Sudoeste.
DEPOSITO: Em mãos do Executado José Carlos Colla, o qual pode
ser encontrado na Localidade Rural de Palmeirinha, Município de
Itapejara D´Oeste – Comarca de Pato Branco – Paraná.
OBS: Se por justo motivo o ato não realizar nas datas aprazadas,
terá lugar no primeiro dia útil seguinte, mesmo horário.
Pato Branco, 20/10/2008. Eu, ........................(Paulo Cesar Caru-
so), titular, o fiz digitar e subscrevi.

 Edital de Praça e Intimação

FAZ SABER: a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que serão levados a arrematação, o(s) bem(ns) do(s)
executado(s): EDICE LUIZ ARMILIATO.
VENDA EM PRIMEIRA (Praça): dia 05/12/2008, às 14:00horas,
por valor igual ou superior ao da avaliação.
VENDA EM SEGUNDA (Praça): dia 17/12/2008, às 14:00horas,
observando o maior lance, desde que não seja vil, assim consideran-
do o inferior a 65% da avaliação.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Sacada do Edifício do Fórum local,
Travessa Goiás, n. 55 - desta cidade e comarca de Pato Branco-Pr.
PROCESSO: Autos sob n. 235/2002 de Ação de Execução Fiscal em
que é exequente(s): Município de Pato Branco e executado(s): Edice
Luiz Armiliato.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):
Lote de n. 41 da quadra n. 862, com 251,30m², o qual confronta-se
pela frente com a Rua das Cegonhas com 10,00m; ao Sul com o lote
n. 02 com 10,00m; ao Leste com o lote n. 42 com 25,13m e a Oeste
com o lote n. 40 com 25,13m, tudo de conformidade com o contido
na matrícula nº 26.189 do RGI 1º Oficio desta Cidade e Comarca,
contendo as redes públicas de água, luz e telefone, rua calçada, ava-
liado por R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
Uma casa em alvenaria, coberta de eternit, forro em madeira, abertu-
ras em ferro, piso polido, contendo três quartos, duas salas, cozinha,
dois banheiros, área de serviços e garagem, a qual é avaliada por R$
38.000,00 (trinta e oito mil reais).
AVALIAÇÃO: Perfaz(em) o(s) bem(ns) um total de avaliação de R$
51.500,00 (cinquenta e um mil e quinhentos reais), em 13/05/2008,
valor sujeito a atualização.
VALOR DA DÍVIDA: R$. 1.618,49 (Um mil, seiscentos e dezoito
reais e quarenta e nove centavos), em 16/05/2008, valor sujeito a
atualização, mais as custas processuais.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado(a)(s) o(a)(s)
Executado(a)(s): EDICE LUIZ ARMILIATO E SUA ESPOSA LO-
RECI ANDREIA ARMILIATO, das datas designadas, caso não se-
jam encontrados para suas intimações pessoais.
INTIMAÇÃO: Intimo o Executado do contido no artigo 651 do CPC
“Antes de adjudicados ou alienados os bens, pode o executado, a
todo tempo, remir a execução, pagando ou consignando a importân-
cia atualizada da dívida, mais juros, custas e honorários advocatíci-
os”.
ÔNUS: Junto a Caixa Econômica Federal.
OBSERVAÇÃO: Artigo 686, parágrafo 3º, do CPC “Quando o valor
dos bens penhorados não exceder sessenta (60) vezes o valor do
salário mínimo vigente na data da avaliação, será dispensada a publi-
cação de editais; neste caso, o preço da arrematação não será inferi-
or ao da avaliação”.
LEILOEIRO: Sadi Luiz Simon, com endereço na Rua Tocantins,
2396, Gal. Jatobá – sala 01, Pato Branco – Pr, (fone 0xx46-225-
2268), cuja remuneração será da seguinte forma: a) em caso de adju-
dicação – 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, a ser pago
pelo exequente; b) em caso de arrematação – 5% (cinco por cento)
sobre o valor do arremate, a ser pago pelo arrematante; c) em caso
de remição ou acordo – 2% (dois por cento) sobre o valor da avali-
ação, a ser pago pelo Executado, e devidos a partir da publicação do
edital.
DEPOSITO: Em mãos do Depositário Público Senhor Dirso Anto-
nio Veronese, o qual pode ser encontrado na Travessa Goiás, n. 55,
Fórum, Pato Branco – Paraná.
OBS: Caso seja feriado nas datas supra marcadas, fica designado o
primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco, 03/11/2008. Eu, ........................(Paulo Cesar Caru-
so), titular, o fiz digitar e subscrevi.

Edital de Praça e Intimação

FAZ SABER: a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que serão levados a arrematação, o(s) bem(ns) do(s)
executado(s): JULIO CESAR KELLER.
VENDA EM PRIMEIRA (Praça): dia 05/12/2008, às 13:45horas,
por valor igual ou superior ao da avaliação.
VENDA EM SEGUNDA (Praça): dia 17/12/2008, às 13:45horas,
observando o maior lance, desde que não seja vil, assim consideran-
do o inferior a 65% da avaliação.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Sacada do Edifício do Fórum local,
Travessa Goiás, n. 55 - desta cidade e comarca de Pato Branco-Pr.
PROCESSO: Autos sob n. 52/2006 de Ação de Execução Fiscal em
que é exequente(s): Município de Pato Branco e executado(s): Julio
Cesar Keller.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):
Lote de n. 02 da quadra n. 734 com 498,00m², o qual confronta-se
ao Norte com a Rua Pioneiro Jose Catusso com 15,00m; ao Sul com
o lote n. 7 com 15,00m; ao Leste com o lote n. 01 com 33,20m e a
Oeste com o lote n. 03 com 33,00m, tudo de conformidade com o
contido na matrícula nº 21.653 do RGI 1º Oficio desta Comarca,
contendo as redes públicas de água, luz, telefone, rua calçada, avali-
ado em R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais).
Uma casa em alvenaria de 7x8m, contendo sala, cozinha, dois quar-
tos, banheiro, com porão com o mesmo número de peças, necessi-
tando de vários reparos, avaliada em R$ 22.500,00 (vinte e dois mil
e quinhentos reais).
AVALIAÇÃO: Perfaz(em) o(s) bem(ns) um total de avaliação de R$
49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais), em 11/03/2008,
valor sujeito a atualização.
VALOR DA DÍVIDA: R$. 5.406,67 (cinco mil, quatrocentos e seis
reais e sessenta e sete centavos), em 13/03/2008, valor sujeito a atu-
alização, mais as custas processuais.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado(a)(s) o(a)(s)
Executado(a)(s): JULIO CESAR KELLER E SUA ESPOSA EDNA
GONZAGA KELLER, das datas designadas, caso não sejam encon-
trados para suas intimações pessoais.
INTIMAÇÃO: Intimo os Executados do contido no artigo 651 do

Pato Branco
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CPC “Antes de adjudicados ou alienados os bens, pode o executado,
a todo tempo, remir a execução, pagando ou consignando a impor-
tância atualizada da dívida, mais juros, custas e honorários advocatí-
cios”.
ÔNUS: não consta nos autos.
OBSERVAÇÃO: Artigo 686, parágrafo 3º, do CPC “Quando o valor
dos bens penhorados não exceder sessenta (60) vezes o valor do
salário mínimo vigente na data da avaliação, será dispensada a publi-
cação de editais; neste caso, o preço da arrematação não será inferi-
or ao da avaliação”.
LEILOEIRO: Sadi Luiz Simon, com endereço na Rua Tocantins,
2396, Gal. Jatobá – sala 01, Pato Branco – Pr, (fone 0xx46-225-
2268), cuja remuneração será da seguinte forma: a) em caso de adju-
dicação – 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, a ser pago
pelo exequente; b) em caso de arrematação – 5% (cinco por cento)
sobre o valor do arremate, a ser pago pelo arrematante; c) em caso
de remição ou acordo – 2% (dois por cento) sobre o valor da avali-
ação, a ser pago pelo Executado, e devidos a partir da publicação do
edital.
DEPOSITO: Em mãos do Executado Julio Cesar Keller, podendo
ser encontrado na Rua Pioneiro José Catusso, n. 70, nesta Cidade e
Comarca de Pato Branco – Paraná.
OBS: Caso seja feriado nas datas supra marcadas, fica designado o
primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco, 03/11/2008. Eu, ........................(Paulo Cesar Caru-
so), titular, o fiz digitar e subscrevi.

pinhais

   EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS

Ato do Juízo

EDITAL N.º 282/2008.
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE BANCO DIBENS S/A, na pessoa de
seu representante legal.
O Doutor Irineu Stein Junior – Juiz de Direito da Vara Cível e
Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
      FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e
Anexos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam
os autos de BUSCA E APREENSÃO sob o n.º 989/2005 em que
figura como requerente BANCO DIBENS S/A e requerido IRE-
NE SILVEIRA MENDES, constando dos autos que o requerente
encontra-se  em lugar incerto e não sabido e  que pelo  presente
edital, com prazo de vinte (20) dias, que será publicado na for-
ma da lei e afixado no local de costume na sede deste Juízo, loca-
lizado no endereço supra mencionado, vem INTIMAR, BANCO
DIBENS S/A, (CNPJ n.º 61.199.881/0001-06) na pessoa de seu re-
presentante legal, para no prazo de cinco (05) dias, dar prossegui-
mento ao feito,  sob pena de extinção (art.267, III, do CPC).
Tudo conforme o respeitável despacho a seguir transcrito: “1.
Expeça-se edital de intimação com prazo  de 20 dias, conforme
determinado pelo Tribunal de Justiça do Paraná. 2. Intimem-se.
Pinhais, 05 de novembro      de 2008. (as.) Irineu Stein Junior –
Juiz de Direito” Para que chegue ao conhecimento de todos e no
futuro não possam alegar ignorância, passei o presente edital
que será fixado no lugar de costume e publicado na forma da lei.
Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos
20 de novembro de 2008. Eu, ____________________ Marcelo
Kloss - Escrevente Juramentado, o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

   EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS

Ato do Juízo

EDITAL N.º 287/2008.
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE BANCO ABN AMRO REAL S/A,
na pessoa de seu representante legal.
O Doutor Irineu Stein Junior – Juiz de Direito da Vara Cível e
Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
      FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e
Anexos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam
os autos de BUSCA E APREENSÃO sob o n.º 1656/2006 em que
figura como requerente BANCO ABN AMRO REAL S/A e reque-
rido RICARDO LISIAS SCARPIM, constando dos autos que o
requerente encontra-se  em lugar incerto e não sabido e  que
pelo  presente edital, com prazo de vinte (20) dias, que será pu-
blicado na forma da lei e afixado no local de costume na sede
deste Juízo, localizado no endereço supra mencionado, vem IN-
TIMAR, BANCO ABN AMRO REAL S/A, (CNPJ n.º 33.066.408/
0001-15) na pessoa de seu representante legal, para no prazo de
cinco (05) dias, dar prosseguimento ao feito,  sob pena de extin-
ção (art.267, III, do CPC). Tudo conforme o respeitável despa-
cho a seguir transcrito: “1. Expeça-se edital com prazo  de 20
dias. 2. Intimem-se. Pinhais, 11 de novembro de 2008. (as.) Irineu
Stein Junior – Juiz de Direito” Para que chegue ao conhecimento
de todos e no futuro não possam alegar ignorância, passei o pre-
sente edital que será fixado no lugar de costume e publicado na
forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do
Paraná, aos 20 de novembro de 2008. Eu, ____________________
Marcelo Kloss - Escrevente Juramentado, o digitei e subscrevi.

  Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

     EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS

Ato do Juízo

EDITAL N.º 289/2008.
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE OSVALDO HOFFMANN e TERE-
ZINHA COSTA HOFFMANN.
O Doutor Irineu Stein Junior – Juiz de Direito da Vara Cível e
Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
      FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e
Anexos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam
os autos de REINTEGRAÇÃO DE POSSE sob o n.º 847-1999 em
que figura como requerente OSVALDO HOFFMANN e TEREZI-
NHA COSTA HOFFMANN e requerido GUILHERME SOARES
GONÇALVES e OUTROS, constando dos autos que o requerente
encontra-se  em lugar incerto e não sabido e  que pelo  presente
edital, com prazo de vinte (20) dias, que será publicado na for-
ma da lei e afixado no local de costume na sede deste Juízo, loca-
lizado no endereço supra mencionado, vem INTIMAR, OSVAL-
DO HOFFMANN e TEREZINHA COSTA HOFFMANN,  para no
prazo de cinco (05) dias, dar prosseguimento ao feito,  sob pena
de extinção (art.267, III, do CPC). Tudo conforme o respeitável
despacho a seguir transcrito: “1. Expeça-se edital com prazo  de
20 dias. 2. Intimem-se. Pinhais, 11 de novembro de 2008. (as.)
Irineu Stein Junior – Juiz de Direito” Para que chegue ao conhe-
cimento de todos e no futuro não possam alegar ignorância, pas-
sei o presente edital que será fixado no lugar de costume e publi-
cado na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais,
Estado do Paraná, aos 20 de novembro de 2008. Eu,
____________________ Marcelo Kloss - Escrevente Juramenta-
do, o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

   EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS

Ato do Juízo

EDITAL N.º 288/2008.
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GRUNDFOS DO BRASIL LTDA,
na pessoa de seu representante legal.
O Doutor Irineu Stein Junior – Juiz de Direito da Vara Cível e
Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
      FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e
Anexos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam
os autos de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob o n.º 403/2004 em
que figura como requerente GRUNDFOS DO BRASIL LTDA e
requerido ÁGUA BOA POÇOS ARTESIANOS, constando dos
autos que o requerente encontra-se  em lugar incerto e não sabi-
do e  que pelo  presente edital, com prazo de vinte (20) dias, que
será publicado na forma da lei e afixado no local de costume na
sede deste Juízo, localizado no endereço supra mencionado, vem
INTIMAR, GRUNDFOS DO BRASIL LTDA, (CNPJ n.º 02.599.337/
0001-92) na pessoa de seu representante legal, para no prazo de
cinco (05) dias, dar prosseguimento ao feito,  sob pena de extin-
ção (art.267, III, do CPC). Tudo conforme o respeitável despa-
cho a seguir transcrito: “1. Expeça-se edital com prazo  de 20
dias. 2. Intimem-se. Pinhais, 11 de novembro de 2008. (as.) Irineu
Stein Junior – Juiz de Direito” Para que chegue ao conhecimento
de todos e no futuro não possam alegar ignorância, passei o pre-
sente edital que será fixado no lugar de costume e publicado na
forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do
Paraná, aos 20 de novembro de 2008. Eu, ____________________
Marcelo Kloss - Escrevente Juramentado, o digitei e subscrevi.

 Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
 EDITAL n.º 448/2008

EDITAL DE CITAÇÃO DE ODETE DE CARVALHO, sócia da
empresa RODOJATO IND. E COM. LTDA.
Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca de Pi-
nhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem conhe-
cimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Anexos da Co-
marca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os autos de EXE-
CUÇÃO FISCAL sob o n.º 1170/1998 em que figura como exe-
quente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e exe-
cutado RODOJATO IND. E COM. LTDA constando dos autos
que os requeridos se encontram em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital, com prazo de vinte  (20) dias, que será publicado na
forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo,
localizado no endereço supra mencionado, tem a finalidade de pro-
ceder a CITAÇÃO de ODETE DE CARVALHO, para que no pra-
zo de 5 (cinco) dias, proceda o pagamento da dívida,  referente a
certidão de Dívida Ativa n.º 1450591-6,  no valor total de R$ 407,79
(quatrocentos e sete reais e setenta e nove centavos) em data de 16/
10/2008, devendo ser incluído ainda as custas processuais, honorári-
os advocatícios, e demais cominações legais, os quais serão devida-
mente atualizados no ato do pagamento, ou garanta a execução, sob
pena de não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bas-
tem para satisfação da dívida e acessórios. Tudo de conformidade
com o respeitável despacho a seguir: “Vistos etc... 1. Defiro o pedi-
do. 2. Expeça-se Edital de citação, com prazo de vinte (20) dias. 3.
Intimem-se. Pinhais, 13 de novembro de 2008. (as) Irineu Stein Juni-
or - Juiz de Direito.” Para que chegue ao conhecimento de todos e
no futuro não possam alegar ignorância, passei o presente edital que
será afixado em lugar de costume e publicado na forma da lei. Dado
e passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos 20 de
novembro de 2008. Eu, _____________ Marcelo Kloss - Escreven-
te Juramentado o digitei e subscrevi.

 Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

   EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.

 EDITAL n.º 447/2008
EDITAL DE CITAÇÃO DE MARUDA MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO LTDA, na pessoa de seu representante legal e de JONAS
MENDES STROMBERG.
Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca de Pi-
nhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem conhe-
cimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Anexos da Co-
marca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os autos de EXE-
CUÇÃO FISCAL sob o n.º 510/2001 em que figura como exequen-
te FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executado
MARUDA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA constando
dos autos que os requeridos se encontram em lugar incerto e não
sabido, pelo presente edital, com prazo de vinte  (20) dias, que será
publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede
deste Juízo, localizado no endereço supra mencionado, tem a finali-
dade de proceder a CITAÇÃO de MARUDA MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA (CNPJ n.º  82.400.912/0001-15), na pes-
soa de seu representante legal e seu sócio JONAS MENDES
STROMBERG (CPF n.º  183.854.609-00), para que no prazo de 5
(cinco) dias, proceda o pagamento da dívida,  referente a certidão
de Dívida Ativa n.º 2349838-3,  no valor total de R$ 1.192,39 (um
mil, cento e noventa e dois reais e trinta e nove centavos) em data de
21/10/2008, devendo ser incluído ainda as custas processuais, hono-
rários advocatícios, e demais cominações legais, os quais serão devi-
damente atualizados no ato do pagamento, ou garanta a execução,
sob pena de não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos
bastem para satisfação da dívida e acessórios. Tudo de conformidade
com o respeitável despacho a seguir: “Vistos etc... 1. Defiro o pedi-
do. 2. Expeça-se Edital de citação, com prazo de vinte (20) dias. 3.
Intimem-se. Pinhais, 13 de novembro de 2008. (as) Irineu Stein Juni-
or - Juiz de Direito.” Para que chegue ao conhecimento de todos e
no futuro não possam alegar ignorância, passei o presente edital que
será afixado em lugar de costume e publicado na forma da lei. Dado
e passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos 20 de
novembro de 2008. Eu, _____________ Marcelo Kloss - Escreven-
te Juramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

EDITAL n.º 446/2008
EDITAL DE CITAÇÃO DE MEDEQUIP SYSTEMS IND. E COM.
DE EQUIP. E SIST. MÉDICOS LTDA, na pessoa de seu represen-
tante legal.
Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca de Pi-
nhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem conhe-
cimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Anexos da Co-
marca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os autos de EXE-
CUÇÃO FISCAL sob o n.º 2123/2005 em que figura como exe-
quente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e exe-
cutado MEDEQUIP SYSTEMS IND. E COM. DE EQUIP. E SIST.
MÉDICOS LTDA constando dos autos que os requeridos se encon-
tram em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo
de vinte  (20) dias, que será publicado na forma da lei e afixado em
lugar de costume na sede deste Juízo, localizado no endereço supra
mencionado, tem a finalidade de proceder a CITAÇÃO de MEDE-
QUIP SYSTEMS IND. E COM. DE EQUIP. E SIST. MÉDICOS
LTDA, na pessoa de seu representante legal, para que no prazo
de 5 (cinco) dias, proceda o pagamento da dívida,  referente a certi-
dão de Dívida Ativa n.º 2740142-2,  no valor total de R$ 2.023,24
(dois mil, vinte e três reais e vinte e quatro centavos) em data de 24/
10/2008, devendo ser incluído ainda as custas processuais, honorári-
os advocatícios, e demais cominações legais, os quais serão devida-
mente atualizados no ato do pagamento, ou garanta a execução, sob
pena de não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bas-
tem para satisfação da dívida e acessórios. Tudo de conformidade
com o respeitável despacho a seguir: “Vistos etc... 1. Defiro o pedi-
do. 2. Expeça-se Edital de citação, com prazo de vinte (20) dias. 3.
Intimem-se. Pinhais, 13 de novembro de 2008. (as) Irineu Stein Juni-
or - Juiz de Direito.” Para que chegue ao conhecimento de todos e
no futuro não possam alegar ignorância, passei o presente edital que
será afixado em lugar de costume e publicado na forma da lei. Dado
e passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos 20 de
novembro de 2008. Eu, _____________ Marcelo Kloss - Escreven-
te Juramentado o digitei e subscrevi.

 Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

 EDITAL n.º 445/2008
EDITAL DE CITAÇÃO DE LACTI LAB DO BRASIL LTDA, na
pessoa de seu representante legal.
Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca de Pi-
nhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem conhe-
cimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Anexos da Co-
marca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os autos de EXE-
CUÇÃO FISCAL sob o n.º 433/2004 em que figura como exequen-
te FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executado
LACTI LAB DO BRASIL LTDA constando dos autos que os re-
queridos se encontram em lugar incerto e não sabido, pelo presente
edital, com prazo de vinte  (20) dias, que será publicado na forma da
lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, localizado no
endereço supra mencionado, tem a finalidade de proceder a CITA-
ÇÃO de LACTI LAB DO BRASIL LTDA, na pessoa de seu re-
presentante legal, para que no prazo de 5 (cinco) dias, proceda o
pagamento da dívida,  referente a certidão de Dívida Ativa n.º
2723140-3 e 2677955-3,  no valor total de R$ 33.394,86 (trinta e
três mil, trezentos e noventa e quatro reais e oitenta e seis centavos)
em data de 24/10/2008, devendo ser incluído ainda as custas proces-
suais, honorários advocatícios, e demais cominações legais, os quais
serão devidamente atualizados no ato do pagamento, ou garanta a

execução, sob pena de não o fazendo, serem penhorados tantos bens
quantos bastem para satisfação da dívida e acessórios. Tudo de con-
formidade com o respeitável despacho a seguir: “Vistos etc... 1. De-
firo o pedido. 2. Expeça-se Edital de citação, com prazo de vinte
(20) dias. 3. Intimem-se. Pinhais, 13 de novembro de 2008. (as) Iri-
neu Stein Junior - Juiz de Direito.” Para que chegue ao conhecimen-
to de todos e no futuro não possam alegar ignorância, passei o pre-
sente edital que será afixado em lugar de costume e publicado na
forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do
Paraná, aos 20 de novembro de 2008. Eu, _____________ Marcelo
Kloss - Escrevente Juramentado o digitei e subscrevi.

 Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO  COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

EDITAL n.º 450/2008
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PASTELARIA E LACHONETE DIN
DON LTDA, na pessoa de seu representante legal.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca de
Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem conhe-
cimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Anexos da Co-
marca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os autos de EM-
BARGOS À EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 2826/1998 em que
figura como requerente  PASTELARIA E LACHONETE DIN DON
LTDA e requerido FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ,  constando dos autos que o requerido se encontra em lugar
incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de vinte  (20)
dias, que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costu-
me na sede deste Juízo, localizado no endereço supra mencionado,
tem a finalidade de proceder a INTIMAÇÃO de PASTELARIA E
LACHONETE DIN DON LTDA, na pessoa de seu representante
legal, para no prazo de 05 (cinco) dias, dar prosseguimento ao feito,
sob pena de extinção (art.267, III, do CPC), efetuado o pagamento
das custas processuais. Tudo de conformidade com o respeitável
despacho a seguir: “Vistos etc... 1. Expeça-se edital de intimação
com prazo de 20 dias. 2. Intimem-se. Pinhais, 6 de novembro de
2008. (as) Irineu Stein Junior - Juiz de Direito.” Para que chegue ao
conhecimento de todos e no futuro não possam alegar ignorância,
passei o presente edital que será afixado em lugar de costume e pu-
blicado na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais,
Estado do Paraná, aos 20 de novembro de 2008. Eu, _____________
Marcelo Kloss - Escrevente Juramentado o digitei e subscrevi.

 Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
 EDITAL n.º 449/2008

EDITAL DE CITAÇÃO DE ADEMAR BERNART, sócio na empre-
sa LABORATÓRIO FLAMMER DO BRASIL LTDA.
Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca de Pi-
nhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem conhe-
cimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Anexos da Co-
marca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os autos de EXE-
CUÇÃO FISCAL sob o n.º 118/2000 em que figura como exequen-
te FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executado
LABORATÓRIO FLAMMER DO BRASIL LTDA constando dos
autos que os requeridos se encontram em lugar incerto e não sabido,
pelo presente edital, com prazo de vinte  (20) dias, que será publica-
do na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, localizado no endereço supra mencionado, tem a finalidade de
proceder a CITAÇÃO de ADEMAR BERNART (CPF n.º
436.429.779-87), para que no prazo de 5 (cinco) dias, proceda o
pagamento da dívida,  referente a certidão de Dívida Ativa n.º
2368494-2, 2374879-7, 2380293-7, 2436392-9 e 2661176-8,  no
valor total de R$ 89.914,32 (oitenta e nove mil, novecentos e qua-
torze reais e trinta e dois centavos) em data de 22/10/2008, devendo
ser incluído ainda as custas processuais, honorários advocatícios, e
demais cominações legais, os quais serão devidamente atualizados
no ato do pagamento, ou garanta a execução, sob pena de não o
fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para satisfa-
ção da dívida e acessórios. Tudo de conformidade com o respeitável
despacho a seguir: “Vistos etc... 1. Defiro o pedido. 2. Expeça-se
Edital de citação, com prazo de vinte (20) dias. 3. Intimem-se. Pi-
nhais, 13 de novembro de 2008. (as) Irineu Stein Junior - Juiz de
Direito.” Para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não
possam alegar ignorância, passei o presente edital que será afixado
em lugar de costume e publicado na forma da lei. Dado e passado,
nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos 20 de novembro de
2008. Eu, _____________ Marcelo Kloss - Escrevente Juramentado
o digitei e subscrevi.

  Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

   EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

EDITAL n.º 444/2008
EDITAL DE CITAÇÃO DE MINI MERCADO VITÓRIA TARU-
MÃ LTDA, na pessoa de seu representante legal e seu sócio, MAR-
CELO DE OLIVEIRA CABRAL AMBRÓSIO.
Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca de Pi-
nhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem conhe-
cimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Anexos da Co-
marca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os autos de EXE-
CUÇÃO FISCAL sob o n.º 1831/2007 em que figura como exe-
quente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e exe-
cutado MINI MERCADO VITÓRIA TARUMÃ LTDA constando
dos autos que os requeridos se encontram em lugar incerto e não
sabido, pelo presente edital, com prazo de vinte  (20) dias, que será
publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede
deste Juízo, localizado no endereço supra mencionado, tem a finali-
dade de proceder a CITAÇÃO de MINI MERCADO VITÓRIA
TARUMÃ LTDA, na pessoa de seu representante legal e seu só-
cio MARCELO DE OLIVEIRA CABRAL AMBRÓSIO, para que

Pinhais
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no prazo de 5 (cinco) dias, proceda o pagamento da dívida,  refe-
rente a certidão de Dívida Ativa n.º 02824712-5, 02824713-3,
02824714-1, 02831433-7, 02834670-0, 02838118-2, 02838119-0 e
02841667-9,  no valor total de R$ 7.867,38 (oito mil, oitocentos e
sessenta e sete reais e trinta e oito centavos) em data de 18/05/2007,
devendo ser incluído ainda as custas processuais, honorários advo-
catícios, e demais cominações legais, os quais serão devidamente
atualizados no ato do pagamento, ou garanta a execução, sob pena
de não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem
para satisfação da dívida e acessórios. Tudo de conformidade com o
respeitável despacho a seguir: “Vistos etc... 1. Defiro o pedido. 2.
Expeça-se Edital de citação, com prazo de vinte (20) dias. 3. Inti-
mem-se. Pinhais, 13 de novembro de 2008. (as) Irineu Stein Junior -
Juiz de Direito.” Para que chegue ao conhecimento de todos e no
futuro não possam alegar ignorância, passei o presente edital que
será afixado em lugar de costume e publicado na forma da lei. Dado
e passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos 20 de
novembro de 2008. Eu, _____________ Marcelo Kloss - Escreven-
te Juramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

 EDITAL n.º 443/2008
EDITAL DE CITAÇÃO DE PROJESERV FERRAMENTARIA E
ESTAMPARIA LTDA, na pessoa de seu representante legal e seu
sócio, TALES ANTONIO BURAKOVAS.
Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca de Pi-
nhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem conhe-
cimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Anexos da Co-
marca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os autos de EXE-
CUÇÃO FISCAL sob o n.º 627/2008 em que figura como exequen-
te FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executado
PROJESERV FERRAMENTARIA E ESTAMPARIA LTDA cons-
tando dos autos que os requeridos se encontram em lugar incerto e
não sabido, pelo presente edital, com prazo de vinte  (20) dias, que
será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede
deste Juízo, localizado no endereço supra mencionado, tem a finali-
dade de proceder a CITAÇÃO de PROJESERV FERRAMENTA-
RIA E ESTAMPARIA LTDA, na pessoa de seu representante le-
gal e seu sócio TALES ANTONIO BURAKOVAS, para que no
prazo de 5 (cinco) dias, proceda o pagamento da dívida,  referente
a certidão de Dívida Ativa n.º 101100757-0, 10100756-1, 10100755-
3, 10100754-5, 10100753-7 e 10100752-9,  no valor total de R$
1.137,63 (um mil, cento e trinta e sete reais e sessenta e três centa-
vos) em data de 27/10/2008, devendo ser incluído ainda as custas
processuais, honorários advocatícios, e demais cominações legais,
os quais serão devidamente atualizados no ato do pagamento, ou
garanta a execução, sob pena de não o fazendo, serem penhorados
tantos bens quantos bastem para satisfação da dívida e acessórios.
Tudo de conformidade com o respeitável despacho a seguir: “Vistos
etc... 1. Defiro o pedido. 2. Expeça-se Edital de citação, com prazo
de vinte (20) dias. 3. Intimem-se. Pinhais, 13 de novembro de 2008.
(as) Irineu Stein Junior - Juiz de Direito.” Para que chegue ao conhe-
cimento de todos e no futuro não possam alegar ignorância, passei o
presente edital que será afixado em lugar de costume e publicado na
forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do
Paraná, aos 20 de novembro de 2008. Eu, _____________ Marcelo
Kloss - Escrevente Juramentado o digitei e subscrevi.

 Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

EDITAL n.º 442/2008
EDITAL DE CITAÇÃO DE ROUGMAM MÁQUINAS E PEÇAS
INDUSTRIAIS LTDA, na pessoa de seu representante legal.
Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca de Pi-
nhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem conhe-
cimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Anexos da Co-
marca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os autos de EXE-
CUÇÃO FISCAL sob o n.º 1459/2008 em que figura como exe-
quente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e exe-
cutado ROUGMAM MÁQUINAS E PEÇAS INDUSTRIAIS
LTDA constando dos autos que os requeridos se encontram em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de vinte
(20) dias, que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de
costume na sede deste Juízo, localizado no endereço supra mencio-
nado, tem a finalidade de proceder a CITAÇÃO de ROUGMAM
MÁQUINAS E PEÇAS INDUSTRIAIS LTDA, na pessoa de seu
representante legal, para que no prazo de 5 (cinco) dias, proceda
o pagamento da dívida,  referente a certidão de Dívida Ativa n.º
2749586-9,  no valor total de R$ 316,80 (trezentos e dezesseis reais
e oitenta centavos) em data de 28/10/2008, devendo ser incluído
ainda as custas processuais, honorários advocatícios, e demais comi-
nações legais, os quais serão devidamente atualizados no ato do pa-
gamento, ou garanta a execução, sob pena de não o fazendo, serem
penhorados tantos bens quantos bastem para satisfação da dívida e
acessórios. Tudo de conformidade com o respeitável despacho a se-
guir: “Vistos etc... 1. Defiro o pedido. 2. Expeça-se Edital de cita-
ção, com prazo de vinte (20) dias. 3. Intimem-se. Pinhais, 13 de
novembro de 2008. (as) Irineu Stein Junior - Juiz de Direito.” Para
que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não possam alegar
ignorância, passei o presente edital que será afixado em lugar de
costume e publicado na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade
de Pinhais, Estado do Paraná, aos 20 de novembro de 2008. Eu,
_____________ Marcelo Kloss - Escrevente Juramentado o digitei e
subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
   EDITAL n.º 441/2008

EDITAL DE CITAÇÃO DE GERALMAQ COMÉRCIO DE MÁ-
QUINAS LTDA, na pessoa de seu representante legal e seu sócio,
LAURO LARSSON
Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca de Pi-
nhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem conhe-
cimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Anexos da Co-
marca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os autos de EXE-
CUÇÃO FISCAL sob o n.º 1924/2007 em que figura como exe-
quente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e exe-
cutado GERALMAQ COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA cons-
tando dos autos que os requeridos se encontram em lugar incerto e
não sabido, pelo presente edital, com prazo de vinte  (20) dias, que
será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede
deste Juízo, localizado no endereço supra mencionado, tem a finali-
dade de proceder a CITAÇÃO de GERALMAQ COMÉRCIO DE
MÁQUINAS LTDA, na pessoa de seu representante legal seu
sócio, LAURO LARSSON, para que no prazo de 5 (cinco) dias,
proceda o pagamento da dívida,  referente a certidão de Dívida Ativa
n.º 2822605-5 e 2822604-7,  no valor total de R$ 4.812,42  (quatro
mil  oitocentos e doze reais e quarenta e dois centavos) em data de
28/10/2008, devendo ser incluído ainda as custas processuais, hono-
rários advocatícios, e demais cominações legais, os quais serão devi-
damente atualizados no ato do pagamento, ou garanta a execução,
sob pena de não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos
bastem para satisfação da dívida e acessórios. Tudo de conformidade
com o respeitável despacho a seguir: “Vistos etc... 1. Defiro o pedi-
do. 2. Expeça-se Edital de citação, com prazo de vinte (20) dias. 3.
Intimem-se. Pinhais, 13 de novembro de 2008. (as) Irineu Stein Juni-
or - Juiz de Direito.” Para que chegue ao conhecimento de todos e
no futuro não possam alegar ignorância, passei o presente edital que
será afixado em lugar de costume e publicado na forma da lei. Dado
e passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos 20 de
novembro de 2008. Eu, _____________ Marcelo Kloss - Escreven-
te Juramentado o digitei e subscrevi.

  Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.

ATO DO JUÍZO
 EDITAL n.º 128/2008

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE  SONIA MARIA DUBINSKI.
O Doutor Irineu Stein Junior – Juiz de Direito da Vara Cível e Ane-
xos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem conhe-
cimento que por este Juízo foi decretada a INTERDIÇÃO de SO-
NIA MARIA DUBINSKI, brasileira, solteira,  sendo-lhe nomeada
CURADORA a Sra. SANDRA DUBINSKI ROSA, nos autos sob
n.º 1267/2002 de INTERDIÇÃO. Tudo conforme respeitável sen-
tença descrita em parte a seguir: “...Diante do exposto e o que mais
dos autos consta, com fundamento nos artigos 1.767  e seguintes do
Código Civil e artigos 1.177 e seguintes do Código de Processo
Civil, julgo procedente o presente pedido, para o efeito de decretar
a interdição de Sonia Maria Dubinski, e em conseqüência, nomear-
lhe curadora Sandra Dubinski Rosa. Cumpra-se o disposto no arti-
go 29, V, da Lei 6.015/73, expedindo-se o respectivo mandado para
averbação no Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais com-
petente. Expeçam-se editais na forma do artigo 1.184 da Lei Pro-
cessual Civil, podendo a publicação exigida ser efetuada apenas
uma vez em órgão oficial (Lei n.º 1.060/50, art. 3º, parágrafo úni-
co). Isento de custas por ser beneficiária da Justiça Gratuita. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Pinhais, 3 de abril
de 2.008. (as) Irineu Stein Junior – Juiz de Direito” A Curatela é por
tempo indeterminado, e tem a finalidade de reger o interditado em
todos os atos de sua vida civil. Dado e passado, nesta cidade de
Pinhais, Estado do Paraná, aos 20 de novembro de 2008. Eu,
_________________Marcelo Kloss – Escrevente Juramentado o di-
gitei e subscrevi.

  Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.

ATO DO JUÍZO

EDITAL n.º 260/2008
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE  DIONÉIA CORDEIRO.
O Doutor Irineu Stein Junior – Juiz de Direito da Vara Cível e Ane-
xos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem conhe-
cimento que por este Juízo foi decretada a INTERDIÇÃO de DIO-
NÉIA CORDEIRO, brasileira, solteira, nascida em data de 25/12/
61, sendo-lhe nomeada CURADORA a Sra. MARIA ELIZABETH
CORDEIRO CAMPOS, nos autos sob n.º 358/2004 de INTER-
DIÇÃO. Tudo conforme respeitável sentença descrita em parte a
seguir: “...Diante do exposto, julgo procedente o presente pedido,
para o efeito de decretar a interdição de Dionéia Cordeiro, e em
conseqüência, nomear-lhe curadora Maria Elizabeth Cordeiro Cam-
pos, o que faço com fundamento nos artigos 1.767  e seguintes do
Código Civil e artigos 1.177 e seguintes do Código de Processo
Civil. Defiro o pedido de dispensa da especialização de hipoteca
legal (CPC, art.1188). Cumpra-se o disposto no artigo 29, V, da Lei
6.015/73, expedindo-se o respectivo mandado para averbação no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais competente. Expe-
çam-se editais na forma do artigo 1.184 da Lei Processual Civil,
podendo a publicação exigida ser efetuada apenas uma vez em ór-
gão oficial (Lei n.º 1.060/50, art. 3º, parágrafo único). Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Pinhais, 22 de julho de 2.008.
(as) Irineu Stein Junior – Juiz de Direito” A Curatela é por tempo
indeterminado, e tem a finalidade de reger o interditado em todos os
atos de sua vida civil. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Esta-
do do Paraná, aos 20 de novembro de 2008. Eu,
_________________Marcelo Kloss – Escrevente Juramentado o di-
gitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

   EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.

Ato do Juízo

EDITAL N.º 267/2008.
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE BANCO ABN AMRO REAL S/A,
na pessoa de seu representante legal.
O Doutor Irineu Stein Junior – Juiz de Direito da Vara Cível e
Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
      FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e
Anexos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam
os autos de BUSCA E APREENSÃO sob o n.º 1782/2007 em que
figura como requerente BANCO ABN AMRO REAL S/A e reque-
rido GUILHERME RAPHAEL GOMES DO ROSÁRIO ROSA,
constando dos autos que o requerente encontra-se  em lugar in-
certo e não sabido e  que pelo  presente edital, com prazo de
vinte (20) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no
local de costume na sede deste Juízo, localizado no endereço su-
pra mencionado, vem INTIMAR, BANCO ABN AMRO REAL S/
A, (CNPJ n.º 33.066.408/0001-15) na pessoa de seu representante
legal, para no prazo de cinco (05) dias, dar prosseguimento ao
feito, sob pena de extinção (art.267, III, do CPC). Tudo confor-
me o respeitável despacho a seguir transcrito: “1. Expeça-se edi-
tal com prazo  de 20 dias. 2. Intimem-se. Pinhais, 24 de outubro de
2008. (as.) Irineu Stein Junior – Juiz de Direito” Para que chegue
ao conhecimento de todos e no futuro não possam alegar igno-
rância, passei o presente edital que será fixado no lugar de cos-
tume e publicado na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade
de Pinhais, Estado do Paraná, aos 20 de novembro de 2008. Eu,
____________________ Marcelo Kloss - Escrevente Juramenta-
do, o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

   EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.

Ato do Juízo

EDITAL N.º 266/2008.
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE BANCO ABN AMRO REAL S/A,
na pessoa de seu representante legal.
O Doutor Irineu Stein Junior – Juiz de Direito da Vara Cível e
Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
      FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e
Anexos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam
os autos de BUSCA E APREENSÃO sob o n.º 225/2007 em que
figura como requerente BANCO ABN AMRO REAL S/A e reque-
rido LUIS EDUARDO LORENZEN, constando dos autos que o
requerente encontra-se  em lugar incerto e não sabido e  que
pelo  presente edital, com prazo de vinte (20) dias, que será pu-
blicado na forma da lei e afixado no local de costume na sede
deste Juízo, localizado no endereço supra mencionado, vem IN-
TIMAR, BANCO ABN AMRO REAL S/A, (CNPJ n.º 33.066.408/
0001-15) na pessoa de seu representante legal, para no prazo de
cinco (05) dias, dar prosseguimento ao feito, sob pena de extin-
ção (art.267, III, do CPC). Tudo conforme o respeitável despa-
cho a seguir transcrito: “1. Expeça-se edital com prazo  de 20
dias. 2. Intimem-se. Pinhais, 24 de outubro de 2008. (as.) Irineu
Stein Junior – Juiz de Direito” Para que chegue ao conhecimento
de todos e no futuro não possam alegar ignorância, passei o pre-
sente edital que será fixado no lugar de costume e publicado na
forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do
Paraná, aos 20 de novembro de 2008. Eu, ____________________
Marcelo Kloss - Escrevente Juramentado, o digitei e subscrevi.

 Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

 Piraquara –

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO MARCOS
AURELIO MOREIRA, COM O PRAZO DE 60 (SESSENTA)

DIAS.
A Dra. SUZANA MASSAKO H.L. DE OLIVEIRA, MM. Juíza de
Direito deste Foro Regional de Piraquara/Paraná, no uso de suas
atribuições legais etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, especialmente
do requerido MARCOS AURELIO MOREIRA, que tramita por este
Juízo e Cartório Criminal e Anexos, os autos de Ação de Alimentos
nº 233/2008, em que é requerente K.A.S.M. E OUTROS,
representado(s) por sua genitora ISABEL DE SOUZA em face de
MARCOS AURÉLIO DE SOUZA, de conformidade com o respei-
tável despacho exarado nos autos, foi determinada a expedição do
presente edital para o fim de CITAR e INTIMAR o requerido MAR-
COS AURÉLIO DE SOUZA, atualmente em lugar incerto, que por
este Juízo se processam os autos acima mencionados na forma do
resumo abaixo descrito: “1. Designo audiência de instrução e julga-
mento para o dia 16 de março de 2009, às 13h30min; 2. Intime-se
o réu para comparecer à audiência e querendo, responder através
de advogado aos termos do pedido inicial, sob pena de revelia e
confissão quanto a matéria de fato e produzir provas”. Resumo da
inicial: “Os genitores conviveram maritalmente por mais de 07 anos,
sendo que desse relacionamento adveio o nascimento de 02 filhos;
Desde a separação o genitor passou a contribuir a título de alimentos
o valor de R$ 200,00, valor esse insuficiente para o sustento dos
filhos e a mãe é quem tem suprido a falta, além de que uma das filhas
tem problemas de saúde. A genitora está residindo na casa da mãe
uma vez que não possui condições de pagar aluguel e ainda para R$
75,00 de transporte escolar. Com o intuito de atender melhor os fi-
lhos a requerente propõe a presente ação” – Dado e passado nesta
Cidade e Foro Regional de Piraquara – PR, aos 19 de novembro de
2008. Eu, Marcio Barrim Bandeira, Escrivão, o conferi e subscrevo.

SUZANA MASSAKO H.L. DE OLIVEIRA
Juíza de Direito

Piraquara

  Ponta Grossa - PR

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa - PR
Cartório do 2º Ofício Cível

FALÊNCIA DE MASSA FALIDA DE FABRICA ATAUDES
PARANAENSE LTDA..

A V I S O

O Escrivão da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa, AVISA
AOS INTERESSADOS que se acha em Cartório o Pedido de HABI-
LITACAO DE CREDITO, registrado sob nº 507/2008, promovido
por LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA contra MASSA FALIDA
DE FABRICA ATAUDES PARANAENSE LTDA., no valor de R$
185,63 (Cento e Oitenta e Cinco Reais e Sessenta e Três Centavos),
sendo-lhes concedido o prazo de 10 (DEZ) dias para impugnarem.

Ponta Grossa, 18 de Novembro de 2008.

NIVALDO ORTIZ
       Escrivão

 Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Ponta Grossa - PR
Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS - (art.
1184 do CPC)

Processo:   INTERDICAO nº 998/2007;
Requerente: JUNIOR CESAR DA CRUZ;
Requerido (a): MARIA JOSE FERREIRA DA CRUZ, brasileira, ca-
sada, zeladora, portadora do RG nº 5.247.797-2 SSP/PR, inscrita no
CPF/MF sob nº 616.441.109-20;
Data da Sentença:  01/08/08;
Data do Trânsito em Julgado:  30/09/08;
Causa:  O (a) interditando (a) é incapaz de se auto-determinar. É
portador (a) de seqüelas de patologia neurológica (acidente vascular
cerebral), mental (deficit de inteligência, pensamento confuso).
Curador (a) Nomeado (a): JUNIOR CESAR DA CRUZ, brasileiro,
casado, auxiliar de produção, portador do RG nº 9.549.978-3 SSP/
PR, inscrito no CPF/MF sob nº 053.653.549-06;
Limites da Curatela: Exercer pessoalmente os atos da vida civil, na
forma do art. 5º, II, do Código de Processo Civil.
OBS: O (a) autor (a) é beneficiário (a) da Justiça Gratuita.

Ponta Grossa, 17 de Novembro de 2008.
Eu,__________(NIVALDO ORTIZ), Escrivão, subscrevi.

FÁBIO MARCONDES LEITE
         Juiz de Direito

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Ponta Grossa - PR
Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS - (art.
1184 do CPC)

Processo:   INTERDICAO nº 998/2007;
Requerente: JUNIOR CESAR DA CRUZ;
Requerido (a): MARIA JOSE FERREIRA DA CRUZ, brasileira, ca-
sada, zeladora, portadora do RG nº 5.247.797-2 SSP/PR, inscrita no
CPF/MF sob nº 616.441.109-20;
Data da Sentença:  01/08/08;
Data do Trânsito em Julgado:  30/09/08;
Causa:  O (a) interditando (a) é incapaz de se auto-determinar. É
portador (a) de seqüelas de patologia neurológica (acidente vascular
cerebral), mental (deficit de inteligência, pensamento confuso).
Curador (a) Nomeado (a): JUNIOR CESAR DA CRUZ, brasileiro,
casado, auxiliar de produção, portador do RG nº 9.549.978-3 SSP/
PR, inscrito no CPF/MF sob nº 053.653.549-06;
Limites da Curatela: Exercer pessoalmente os atos da vida civil, na
forma do art. 5º, II, do Código de Processo Civil.
OBS: O (a) autor (a) é beneficiário (a) da Justiça Gratuita.

Ponta Grossa, 17 de Novembro de 2008.
Eu,__________(NIVALDO ORTIZ), Escrivão, subscrevi.

FÁBIO MARCONDES LEITE
         Juiz de Direito

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Ponta Grossa - PR
Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS - (art.
1184 do CPC)

Processo:   INTERDICAO nº 998/2007;
Requerente: JUNIOR CESAR DA CRUZ;
Requerido (a): MARIA JOSE FERREIRA DA CRUZ, brasileira, ca-
sada, zeladora, portadora do RG nº 5.247.797-2 SSP/PR, inscrita no
CPF/MF sob nº 616.441.109-20;
Data da Sentença:  01/08/08;
Data do Trânsito em Julgado:  30/09/08;
Causa:  O (a) interditando (a) é incapaz de se auto-determinar. É
portador (a) de seqüelas de patologia neurológica (acidente vascular
cerebral), mental (deficit de inteligência, pensamento confuso).
Curador (a) Nomeado (a): JUNIOR CESAR DA CRUZ, brasileiro,
casado, auxiliar de produção, portador do RG nº 9.549.978-3 SSP/
PR, inscrito no CPF/MF sob nº 053.653.549-06;
Limites da Curatela: Exercer pessoalmente os atos da vida civil, na
forma do art. 5º, II, do Código de Processo Civil.
OBS: O (a) autor (a) é beneficiário (a) da Justiça Gratuita.

Ponta Grossa, 17 de Novembro de 2008.

Ponta Grossa
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FÁBIO MARCONDES LEITE
 Juiz de Direito

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Ponta Grossa - PR
Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS - (art.
1184 do CPC)

Processo:   INTERDICAO nº 998/2007;
Requerente: JUNIOR CESAR DA CRUZ;
Requerido (a): MARIA JOSE FERREIRA DA CRUZ, brasileira, ca-
sada, zeladora, portadora do RG nº 5.247.797-2 SSP/PR, inscrita no
CPF/MF sob nº 616.441.109-20;
Data da Sentença:  01/08/08;
Data do Trânsito em Julgado:  30/09/08;
Causa:  O (a) interditando (a) é incapaz de se auto-determinar. É
portador (a) de seqüelas de patologia neurológica (acidente vascular
cerebral), mental (deficit de inteligência, pensamento confuso).
Curador (a) Nomeado (a): JUNIOR CESAR DA CRUZ, brasileiro,
casado, auxiliar de produção, portador do RG nº 9.549.978-3 SSP/
PR, inscrito no CPF/MF sob nº 053.653.549-06;
Limites da Curatela: Exercer pessoalmente os atos da vida civil, na
forma do art. 5º, II, do Código de Processo Civil.
OBS: O (a) autor (a) é beneficiário (a) da Justiça Gratuita.

Ponta Grossa, 17 de Novembro de 2008.
Eu,__________(NIVALDO ORTIZ), Escrivão, subscrevi.

FÁBIO MARCONDES LEITE
         Juiz de Direito

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Ponta Grossa - PR
Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS - (art.
1184 do CPC)

Processo:   INTERDICAO nº 998/2007;
Requerente: JUNIOR CESAR DA CRUZ;
Requerido (a): MARIA JOSE FERREIRA DA CRUZ, brasileira, ca-
sada, zeladora, portadora do RG nº 5.247.797-2 SSP/PR, inscrita no
CPF/MF sob nº 616.441.109-20;
Data da Sentença:  01/08/08;
Data do Trânsito em Julgado:  30/09/08;
Causa:  O (a) interditando (a) é incapaz de se auto-determinar. É
portador (a) de seqüelas de patologia neurológica (acidente vascular
cerebral), mental (deficit de inteligência, pensamento confuso).
Curador (a) Nomeado (a): JUNIOR CESAR DA CRUZ, brasileiro,
casado, auxiliar de produção, portador do RG nº 9.549.978-3 SSP/
PR, inscrito no CPF/MF sob nº 053.653.549-06;
Limites da Curatela: Exercer pessoalmente os atos da vida civil, na
forma do art. 5º, II, do Código de Processo Civil.
OBS: O (a) autor (a) é beneficiário (a) da Justiça Gratuita.

Ponta Grossa, 17 de Novembro de 2008.
Eu,__________(NIVALDO ORTIZ), Escrivão, subscrevi.

FÁBIO MARCONDES LEITE
         Juiz de Direito

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PONTA GROSSA - PR
Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 20 (VINTE)DIAS

INTIMANDO:  ALEXSANDRO PEREIRA DOS SANTOS;
PROCESSO: Ação de CAUTELAR INOMINADA, sob nº 969/2007
promovido por ALEXSANDRO PEREIRA DOS SANTOS, face
BANCO ITAU S/A-ITAU LEASING DE ARREND. MERCANTIL.
OBJETIVO: INTIMAÇÃO de ALEXSANDRO PEREIRA DOS
SANTOS, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG nº
6.803.056-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 025.264.809-90,
para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar-se sobre
o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.
Ponta Grossa, 18 de Novembro de 2008.
Eu,               (NIVALDO ORTIZ), Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
            Juiz de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - 1ª VARA CÍVEL

EDITAL SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
(art.1.184 do CPC)
AUTOS Nº: 1029/2006.
NOME DA INTERDITA: LIA KELLY MACENO DOS SANTOS.
NOME DA CURADORA: ANA MARIA SVIECH.
CAUSA DA INTERDIÇÃO: transtorno mental grave permanente e
irreversível.
LIMITES DA CURATELA: Interdição total para a prática de atos
jurídicos ordinários.
DATA DA SENTENÇA: 23 de julho de 2008.
Ponta Grossa, 30 de outubro de 2008.

Gladys Stolz Vendrami
Escrivã

Assinatura autorizada pela Portaria n. 01/2008

rio negro

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO
ESTADO DO PARANÁ

VARA CÍVEL E ANEXOS
FORUM – PRAÇA CEL. BUARQUE,148

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital, se faz saber aos que dele tiverem conhecimento,
que através da sentença proferida em 07/05/2008, nos autos nº 490/
2007, foi decretada a interdição de JOÃO MARIA FAGUNDES DOS
SANTOS, por ser o mesmo portador de anomalia/anormalidade psí-
quica que a incapacita de exercer os atos da vida civil, sendo-lhe
nomeada curadora MARIA BENEDITA FAGUNDES DOS SANTOS,
a qual foi dispensada de especificar a hipoteca legal, tendo por fina-
lidade a curatela de reger todos os atos da vida civil do interditando.
Publicação do edital: 01 Órgão Oficial e 02 vezes na Imprensa local,
com intervalos de 10 dias. Obs. A parte requerente é beneficiária da
Assistência Judiciária Gratuita. Rio Negro, 29 de Outubro de 2008.
Eu, ________________, Sandra Mara Schlichting Fragoso, Empre-
gada Juramentada, digitei e subscrevi e assinado pelo Escrivão, por
autorização do MM. Juiz de Direito da Comarca, conforme Portaria
nº 03/2006.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO DO CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO
ESTADO DO PARANÁ

VARA CÍVEL E ANEXOS
FORUM – PRAÇA CEL. BUARQUE,148

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital, se faz saber aos que dele tiverem conhecimento,
que através da sentença proferida em 08/04/2008, nos autos nº 404/
2006, foi decretada a interdição de JUVELINA BATISTA, por ser a
mesma portadora de anomalia/anormalidade psíquica que a incapa-
cita de exercer os atos da vida civil, sendo-lhe nomeado curador
JOSÉ DE LIMA, o qual foi dispensado de especificar a hipoteca
legal, tendo por finalidade a curatela de reger todos os atos da vida
civil da interditanda. Publicação do edital: 01 Órgão Oficial e 02
vezes na Imprensa local, com intervalos de 10 dias. Obs. A parte
requerente é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. Rio Ne-
gro, 29 de Outubro de 2008. Eu, ________________, Sandra Mara
Schlichting Fragoso, Empregada Juramentada, digitei e subscrevi e
assinado pelo Escrivão, por autorização do MM. Juiz de Direito da
Comarca, conforme Portaria nº 03/2006.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO DO CÍVEL

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO
ESTADO DO PARANÁ

VARA CÍVEL E ANEXOS
FÓRUM – PRAÇA CEL. BUARQUE,148

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital, se faz saber aos que dele tiverem conhecimento,
que através da sentença proferida em 26/05/2008, nos autos nº 172/
2005, foi decretada a interdição de ILDEFONSO PIRES NETTO,
por ser o mesmo portador de anomalia/anormalidade psíquica que o
incapacita de exercer os atos da vida civil, sendo-lhe nomeado cura-
dor LEONIDES PIRES CORDEIRO, o qual foi dispensado de espe-
cificar a hipoteca legal, tendo por finalidade a curatela de reger to-
dos os atos da vida civil do interditando. Publicação do edital: 01
Órgão Oficial e 02 vezes na Imprensa local, com intervalos de 10
dias. Obs. A parte requerente é beneficiária da Assistência Judiciária
Gratuita. Rio Negro, 28 de Outubro de 2008. Eu, ________________,
Sandra Mara Schlichting Fragoso, Empregada Juramentada, digitei
e subscrevi e assinado pelo Escrivão, por autorização do MM. Juiz
de Direito da Comarca, conforme Portaria nº 03/2006.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO DO CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO
ESTADO DO PARANÁ

VARA CÍVEL E ANEXOS
FÓRUM – PRAÇA CEL. BUARQUE,148

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 30 DIAS

CITANDO: ANILDO MARCIO SIMON e JOSÉ CARLOS SZA-
DKOSKI.
AÇÃO: Executivo Fiscal nº 113/2004.
OBJETIVO: Para pagar em 05 dias, após o decurso do prazo do
edital, sob pena de penhora. EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ. EXECUTADOS: FRIGORIFICO VI-
TÓRIA LTDA, ANILDO MARCIO SIMON e JOSÉ CARLOS SZA-
DKOSKI. TITULO(S): Certidão de Dívida Ativa nº 02746951-5,
inscrita em 14/07/2004, no valor de R$ 4.153,86, sendo atribuído o
valor da causa em R$ 4.228,52. Rio Negro,18 de Novembro de 2008.
Eu _______________, Sandra Mara Schlichting Fragoso, Emprega-
da Juramentada, o fiz digitar e subscrevi e assinado pelo Escrivão,
por autorização do MM. Juiz de Direito da Comarca, conforme Por-
taria nº 03/2006.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO DO CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) ELANDERSON
MACIEL

 ( PRAZO DE 15 DIAS )
O Doutor RODRIGO MORILLOS, MM. Juiz de Direito da  Vara
Criminal da Comarca de Rio Negro, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.

FAZ SABER, a todos quantos virem, ou do presente edital conheci-
mento tiverem, que perante este Juízo tramitam os autos de Proces-
so Crime n.º 2007.33-2, que o Ministério Público move contra ELAN-
DERSON MACIEL vulgo “KIKO”, brasileiro, nascido aos 26/03/
1985, filho de Silvio Gomes Maciel e Arlinda Karin Guedes Maciel,
incurso nas sanções do art. 157, § 2º, inciso II, do Código Penal,
atualmente em lugar incerto e não sabido, e não sendo possível citá-
lo(s) pessoalmente, CITA-O(S)  através do presente edital, para res-
ponder à acusação, por escrito e por meio de advogado, no prazo de
15 (quinze) dias. Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares
e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário. Não
apresentada resposta no prazo legal, o Juiz nomeará defensor para
oferecê-la.
Rio Negro, 14 de novembro de 2008. Eu, Maria Inês Petersen Re-
quena, Escrivã Criminal e Anexos, o digitei e o subscrevi.
Maria Inês Petersen Requena
   Escrivã Criminal e Anexos – aut. p/ Portaria  nº 03/06

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO
ESTADO DO PARANÁ

VARA CÍVEL E ANEXOS
FORUM – PRAÇA CEL. BUARQUE,148

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital, se faz saber aos que dele tiverem conhecimento,
que através da sentença proferida em 12/03/2008, nos autos nº 578/
2007, foi decretada a interdição de MARIA INES DE LIMA CRUZ,
por ser a mesma portadora de anomalia/anormalidade psíquica que a
incapacita de exercer os atos da vida civil, sendo-lhe nomeado cura-
dor CLAUDIO SIMPLICIO, o qual foi dispensado de especificar a
hipoteca legal, tendo por finalidade a curatela de reger todos os atos
da vida civil da interditanda. Publicação do edital: 01 Órgão Oficial e
02 vezes na Imprensa local, com intervalos de 10 dias. Obs. A parte
requerente é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. Rio Ne-
gro, 29 de Outubro de 2008. Eu, ________________, Sandra Mara
Schlichting Fragoso, Empregada Juramentada, digitei e subscrevi e
assinado pelo Escrivão, por autorização do MM. Juiz de Direito da
Comarca, conforme Portaria nº 03/2006.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO DO CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO
ESTADO DO PARANÁ

VARA CÍVEL E ANEXOS
FÓRUM – PRAÇA CEL. BUARQUE,148

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital, se faz saber aos que dele tiverem conhecimento,
que através da sentença proferida em 22/02/2008, nos autos nº 187/
2007, foi decretada a interdição de PEDRO RODRIGUES, por ser o
mesmo portador de anomalia/anormalidade psíquica que o incapaci-
ta de exercer os atos da vida civil, sendo-lhe nomeada curadora
MARIA OPALENSKI RODRIGUES, a qual foi dispensada de espe-
cificar a hipoteca legal, tendo por finalidade a curatela de reger to-
dos os atos da vida civil do interditando. Publicação do edital: 01
Órgão Oficial e 02 vezes na Imprensa local, com intervalos de 10
dias. Obs. A parte requerente é beneficiária da Assistência Judiciária
Gratuita. Rio Negro, 28 de Outubro de 2008. Eu, ________________,
Sandra Mara Schlichting Fragoso, Empregada Juramentada, digitei
e subscrevi e assinado pelo Escrivão, por autorização do MM. Juiz
de Direito da Comarca, conforme Portaria nº 03/2006.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO DO CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO
ESTADO DO PARANÁ

VARA CÍVEL E ANEXOS
FORUM – PRAÇA CEL. BUARQUE,148

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital, se faz saber aos que dele tiverem conhecimento,
que através da sentença proferida em 07/02/2008, nos autos nº 88/
2007, foi decretada a interdição de GILSON FRANCISCO ALVES,
por ser o mesmo portador de anomalia/anormalidade psíquica que o
incapacita de exercer os atos da vida civil, sendo-lhe nomeada cura-
dora ESTELA ALVES, a qual foi dispensada de especificar a hipote-
ca legal, tendo por finalidade a curatela de reger todos os atos da
vida civil do interditando. Publicação do edital: 01 Órgão Oficial e
02 vezes na Imprensa local, com intervalos de 10 dias. Obs. A parte
requerente é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. Rio Ne-
gro, 29 de Outubro de 2008. Eu, ________________, Sandra Mara
Schlichting Fragoso, Empregada Juramentada, digitei e subscrevi e
assinado pelo Escrivão, por autorização do MM. Juiz de Direito da
Comarca, conforme Portaria nº 03/2006.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO DO CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO
ESTADO DO PARANÁ

VARA CÍVEL E ANEXOS
FORUM – PRAÇA CEL. BUARQUE,148

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital, se faz saber aos que dele tiverem conhecimento,
que através da sentença proferida em 31/01/2008, nos autos nº 319/
2007, foi decretada a interdição de MARISA DO CARMO ALVES,
por ser a mesma portadora de anomalia/anormalidade psíquica que a
incapacita de exercer os atos da vida civil, sendo-lhe nomeada cura-
dora MARIA LUIZA ALVES, a qual foi dispensada de especificar a
hipoteca legal, tendo por finalidade a curatela de reger todos os atos
da vida civil da interditanda. Publicação do edital: 01 Órgão Oficial e
02 vezes na Imprensa local, com intervalos de 10 dias. Obs. A parte
requerente é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. Rio Ne-

Rio NegroEDITAL   DE    INTIMAÇÃO -(audiência admonitória)- Prazo: 15 dias
Réu:  CINTIA CARDOSO -  Execução de Pena nº 12342/2008
O Excelentíssimo Senhor Doutor ANTONIO ACIR HRYCYNA,
Meritíssimo Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais da Comar-
ca de Ponta Grossa, Estado do Paraná, na forma da lei,
F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não foi possível intimar pessoalmente o
réu CINTIA CARDOSO, RG. nº (não consta), natural de Curitiba-
Pr., nascida em 08.05.1974, filha de Ivo Cardoso e de Doralice do
Rocio Cardoso, antes residente em São José dos Pinhais-Pr., atual-
mente em lugar incerto e não sabido. Em face disso, é expedido o
presente Edital, para publicação e afixação deste em lugar público e
de costume no forum local e no Diário da Justiça do Estado do Para-
ná, pelo qual, fica nominado réu, INTIMADO a comparecer perante
este Juízo, no Forum local, na Rua Leopoldo Guimarães da Cunha,
nº 590, no dia 09.12.2008, às 14:30 horas, sendo o réu munido de
documento de identidade ou equivalente, a fim de ser admoestado
(audiência admonitória), nos autos de Execução de Pena nº 12342/
2008, que lhe move a Justiça Pública. E, para que chegue ao conhe-
cimento do nominado réu, bem como de terceiros interessados, in-
certos e desconhecidos, mandou o MM. Juiz, fosse expedido o pre-
sente, que será publicado nas forma da Lei e afixado em lugar de
costume no forum local e no Diário da Justiça do Estado do Paraná.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Ponta Grossa-Pr.,
aos 19 dias do mês de Novembro de 2008. Eu,                     Mariana
Rudnik, auxiliar de cartório, digitei, conferi e subscrevo.

  Adriana Cristina Fontes BayEscrivã

EDITAL   DE    INTIMAÇÃO -(audiência admonitória)-
Prazo: 15 dias

Réu: ANDRÉ FILISBINO - Execução de Pena nº 10028/2008
O Excelentíssimo Senhor Doutor ANTONIO ACIR HRYCYNA,
Meritíssimo Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais da Comar-
ca de Ponta Grossa, Estado do Paraná, na forma da lei,
F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não foi possível intimar pessoalmente o
réu ANDRÉ FILISBINO, RG. nº (não consta), natural de Ponta Gros-
sa-Pr., nascido em 03.02.1988, filho de Zildo Filisbino e de Rosinha
de Jesus Oliveira, antes residente em Ponta Grossa-Pr., atualmente
em lugar incerto e não sabido. Em face disso, é expedido o presente
Edital, para publicação e afixação deste em lugar público e de costu-
me no forum local e no Diário da Justiça do Estado do Paraná, pelo
qual, fica nominado réu, INTIMADO a comparecer perante este Ju-
ízo, no Forum local, na Rua Leopoldo Guimarães da Cunha,  nº 590,
no dia 04.12.2008, às 16:00 horas, sendo o réu munido de documen-
to de identidade ou equivalente, a fim de ser admoestado (audiência
admonitória), nos autos de Execução de Pena nº 12347/2008, que
lhe move a Justiça Pública. E, para que chegue ao conhecimento do
nominado réu, bem como de terceiros interessados, incertos e des-
conhecidos, mandou o MM. Juiz, fosse expedido o presente, que
será publicado nas forma da Lei e afixado em lugar de costume no
forum local e no Diário da Justiça do Estado do Paraná. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Ponta Grossa-Pr., aos 19 dias
do mês de Novembro de 2008. Eu,                     Mariana Rudnik,
auxiliar de cartório, digitei, conferi e subscrevo.

 Adriana Cristina Fontes Bay
Escrivã

EDITAL   DE    INTIMAÇÃO -(audiência admonitória)- Prazo: 15 dias
Réu: LUIZ CARLOS DO ESPIRITO SANTO NASCIMENTO -
Execução de Pena nº 8708/2008
O Excelentíssimo Senhor Doutor ANTONIO ACIR HRYCYNA,
Meritíssimo Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais da Comar-
ca de Ponta Grossa, Estado do Paraná, na forma da lei,
F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não foi possível intimar pessoalmente o
réu LUIZ CARLOS DO ESPIRITO SANTO NASCIMENTO, RG.
nº (não consta), natural de Guarapuava-Pr., nascido em 14.05.1975,
filho de José do Nascimento e de Maria Sebastiana do Espírito Santo
Nascimento, atualmente em lugar incerto e não sabido. Em face dis-
so, é expedido o presente Edital, para publicação e afixação deste
em lugar público e de costume no forum local e no Diário da Justiça
do Estado do Paraná, pelo qual, fica nominado réu, INTIMADO a
comparecer perante este Juízo, no Forum local, na Rua Leopoldo
Guimarães da Cunha,  nº 590, no dia 09.12.2008, às 14:45 horas,
sendo o réu munido de documento de identidade ou equivalente, a
fim de ser admoestado (audiência admonitória), nos autos de Execu-
ção de Pena nº 8708/2008, que lhe move a Justiça Pública. E, para
que chegue ao conhecimento do nominado réu, bem como de tercei-
ros interessados, incertos e desconhecidos, mandou o MM. Juiz, fosse
expedido o presente, que será publicado nas forma da Lei e afixado
em lugar de costume no forum local e no Diário da Justiça do Estado
do Paraná. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Ponta
Grossa-Pr., aos 19 dias do mês de Novembro de 2008. Eu,
Mariana Rudnik, auxiliar de cartório, digitei, conferi e subscrevo.

EDITAL   DE    INTIMAÇÃO -(audiência admonitória)- Prazo: 15 dias
Réu: HILARIO DOS SANTOS - Execução de Pena nº 12347/2008
O Excelentíssimo Senhor Doutor ANTONIO ACIR HRYCYNA,
Meritíssimo Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais da Comar-
ca de Ponta Grossa, Estado do Paraná, na forma da lei,
F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não foi possível intimar pessoalmente o
réu HILARIO DOS SANTOS, RG. nº (não consta), natural de Ponta
Grossa-Pr., nascido em 17.11.1983, filho de João Maria dos Santos
e de Maria Catharina dos Santos, antes residente em Ponta Grossa-
Pr., atualmente em lugar incerto e não sabido. Em face disso, é expe-
dido o presente Edital, para publicação e afixação deste em lugar
público e de costume no forum local e no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná, pelo qual, fica nominado réu, INTIMADO a compare-
cer perante este Juízo, no Forum local, na Rua Leopoldo Guimarães
da Cunha,  nº 590, no dia 09.12.2008, às 15:15 horas, sendo o réu
munido de documento de identidade ou equivalente, a fim de ser
admoestado (audiência admonitória), nos autos de Execução de Pena
nº 12347/2008, que lhe move a Justiça Pública. E, para que chegue
ao conhecimento do nominado réu, bem como de terceiros interessa-
dos, incertos e desconhecidos, mandou o MM. Juiz, fosse expedido
o presente, que será publicado nas forma da Lei e afixado em lugar
de costume no forum local e no Diário da Justiça do Estado do Para-
ná. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Ponta Grossa-
Pr., aos 19 dias do mês de Novembro de 2008. Eu,                     Mariana
Rudnik, auxiliar de cartório, digitei, conferi e subscrevo.

 Adriana Cristina Fontes Bay
Escrivã

Eu,__________(NIVALDO ORTIZ), Escrivão, subscrevi.
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gro, 29 de Outubro de 2008. Eu, ________________, Sandra Mara
Schlichting Fragoso, Empregada Juramentada, digitei e subscrevi e
assinado pelo Escrivão, por autorização do MM. Juiz de Direito da
Comarca, conforme Portaria nº 03/2006.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO DO CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO
ESTADO DO PARANÁ

VARA CÍVEL E ANEXOS
FORUM – PRAÇA CEL. BUARQUE,148

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital, se faz saber aos que dele tiverem conhecimento,
que através da sentença proferida em 26/05/2008, nos autos nº 117/
2007, foi decretada a interdição de MICHELE APARECIDA FUR-
TADO, por ser a mesma portadora de anomalia/anormalidade psí-
quica que a incapacita de exercer os atos da vida civil, sendo-lhe
nomeado curadores ROMILDA HENNING HUNGARO e RICAR-
DO HUNGARO, os quais foram dispensados de especificarem a hi-
poteca legal, tendo por finalidade a curatela de reger todos os atos
da vida civil da interditanda. Publicação do edital: 01 Órgão Oficial e
02 vezes na Imprensa local, com intervalos de 10 dias. Obs. A parte
requerente é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. Rio Ne-
gro, 29 de Outubro de 2008. Eu, ________________, Sandra Mara
Schlichting Fragoso, Empregada Juramentada, digitei e subscrevi e
assinado pelo Escrivão, por autorização do MM. Juiz de Direito da
Comarca, conforme Portaria nº 03/2006.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO DO CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO DE ÂNGELO FACCIONE, RÉUS AU-
SENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS, HERDEIROS OU
SUCESSORES, EVENTUAIS INTERESSADOS E RESPECTIVOS
CÔNJUGES, SE CASADOS FOREM, COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.
Edital de CITAÇÃO de ÂNGELO FACCIONE, DO RÉUS AUSEN-
TES, INCERTOS E DESCONHECIDOS, HERDEIROS OU SU-
CESSORES, EVENTUAIS INTERESSADOS E RESPECTIVOS
CÔNJUGES, SE CASADOS FOREM, para contestarem a presente
AÇÃO DE USUCAPIÃO, sob nº 000628/2008, requerida por JUDI-
TH DE SOUZA, no prazo de 15 (quinze) dias, com a advertência de
que não se manifestando, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelos autores, cujo processo tramita perante a
Vara Cível da Comarca de Rolândia, no Edifício do Fórum Desem-
bargador Aurélio Feijó, localizado na Avenida Presidente Bernardes,
nº 723, visando o domínio usucapiendo sobre o Lote de terras cons-
tituído pela data nº 12, da quadra nº 09, do Jardim Rosângelo, subdi-
visão do lote nº 32 e parte do lote nº 32-A, da Gleba Patrimônio
Rolândia, com a área de 420,00m2, integrante da trascrição nº 6.986
e 10.285, dos livros 3-I e 3-N, do Serviço Registral de Imóveis da
Comarca de Rolândia/Pr.
OS AUTORES SÃO BENEFICIÁRIOS DA ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA GRATUITA.
Rolândia, 19 de Novembro de 2008. Eu, José Carlos Baptista, funci-
onário juramentado, digitei e subscrevi.-

FELIPE FORTE COBO
Juiz Substituto

santo ant do sudoeste

EDITAL DE INTERDIÇÃO
Pelo presente edital se faz saber aos que dele tiverem conhecimento
que, através da sentença proferida em data de 04.07.2008, nos autos
nº 292/2007, foi decretada a interdição de ROMERO GIL JUNIOR,
filho de Romero Gil e de Lourdes Aparecida Gil, por ser o mesmo
portador de doença mental, de caráter permanente, que o incapacita
para exercer os atos da vida civil, sendo-lhe nomeado curadora sua
mãe LOURDES APARECIDA GIL, a qual foi dispensada de especi-
alizar a hipoteca legal, tendo por finalidade a curatela de reger todos
os atos da vida civil do interditado. Santo Antônio do Sudoeste, 04
de agosto de 2008. Eu,     - Silvio Bozeski – Empregado Juramenta-
do, que o digitei e subscrevi.

Genevieve Paim Paganella
Juíza de Direito

sao josedos pinhais

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO SEBASTIÃO RO-
DRIGUES, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS. Edital de CI-
TAÇÃO do requerido SEBASTIÃO RODRIGUES, nos autos sob nº
941/2003, de BUSCA E APREENSÃO, que lhe move HSBC BANK
BRASIL S/A – BANCO MÚLTIPLO, para que no prazo de três (03)
dias, conteste, querendo, e através de advogado, a referida ação, em
trâmite perante o Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba – Foro Regional de São José dos
Pinhais – PR, que tem por objeto a busca a apreensão do veículo
marca Chevrolet, Modelo Vectra GLS, a gasolina, ano 1997/1998,
cor branca, chassi 9BGJG19BWVB525400, placa CGS 3925, tendo
em vista que o requerido fora inadimplente com o pagamento do
débito efetivado com o autor, por força do contrato nº 3186-484665-
93, no valor de R$ 15.209,01, para ser pago em 36 prestações men-
sais. Que às fls. 114 dos autos fora efetivada a busca a apreensão do
veículo acima descrito e depositado em mãos do Sr. José Petrônio
Ribeiro Bragado, representante legal do autor. Requer o autor, ao
final, seja a ação julgada totalmente procedente, condenando o re-
querido nas custas processuais, honorários advocatícios e demais
cominações legais. Advertência: Presumem-se aceitos como verda-
deiros, os fatos alegados na inicial, se não contestados no prazo da
lei (Art. 285 do CPC). E, para que chegue ao conhecimento do re-
querido acima nominado e não possa alegar ignorância, foi expedido
o presente edital a ser afixado no lugar de costume do juízo e publi-
cado pela imprensa, na forma da lei. São José dos Pinhais, 15 de
outubro de 2008. Eu, (a) (Ivete Marly Hahn – Auxiliar de Justiça
Juramentada), que o digitei e subscrevi.

(a) IVO FACCENDA –
 JUIZ DE DIREITO

senges

EDITAL DE CITAÇÃO DE REQUERIDOS INCERTOS E
DESCONHECIDOS,   COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de Citação de requeridos incertos  e desconhecidos, para que,
querendo, apresentem contestação à  AÇÃO DE INTERDITO PROI-
BITÓRIO, registrada sob nº 409/08, em trâmite por esta Vara Cível,
Comércio e Anexos, no Fórum desta Comarca de Sengés-Pr., sito à
Rua Almirante Tamandaré, 162, em Sengés-Pr., requerido por IVAN
FLORA, contra ARAUCO FOREST BRASIL S/A E VALOREM
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS E ASSESSORIA
FLORESTAL LTDA, onde consta em síntese que: há mais de trinta
anos exerce a posse sobre 59,6 hectares ou 24,6 alqueires de terras
rurais, localizado no Bairro das Pacas, denominado de Sitio Flora,
neste Município de Sengés, Estado do Paraná, tendo as requeridas
invadido a área para corte de madeira, requerendo liminarmente o
interdito; que realizada audiência de justificação em data de 14/11/
2008, foi proferido decisão pelo MM. Juiz Substituto, Dr. Fernando
Augusto Fabrício de Melo, datado de 17/11/2008, indeferindo a me-
dida liminar postulada. O prazo para contestarem é de quinze (15)
dias, por intermédio de advogado, advertidos do art. 285 do C.P.C.:
“...presumem-se verdadeiros os fatos articulados pelo autor  se não
contestados”. Sengés, 18 de novembro de 2008. Eu,(as)/Antonio
Gonçalves Fernandes Neto, Escrivão, que digitei e subscrevi.

    ANTONIO GONÇALVES FERNANDES NETO
    Escrivão – Autorizado pela Portaria nº 002/2004

siqueira campos

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE SIQUEIRA CAMPOS - ESTADO DO PR

SIMEI MUZZA DE FREITAS - ESCRIVÃO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-

RIA DE INTERDIÇÃO
F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a INTERDIÇÃO
de SUELI FERNANDES DA SILVEIRA, brasileiro (a), solteira,
maior, sem profissão,  residente e domiciliado (a) na (o) Rua Eduar-
do Bertoni Junior, s/n, na cidade de Salto do Itararé, nesta comarca,
absolutamente incapaz de exercer atos da vida civil, na forma do art;
3º, inc. II, do Código Civil, sendo-lhe nomeado CURADOR (a) o
(a) SR (A). MARCIA FERNANDES SOARES, nos autos nº 124/
2003 de INTERDIÇÃO. A Curatela é por tempo indeterminado e
tem a finalidade de reger o interditando em todos os atos de sua vida
civil. O presente será publicado por tres (3) vezes no Diário da Jus-
tiça do Estado, com intervalo de dez (10) dias. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Siqueira Campos, Estado do Paraná, aos oito
de outubro de dois mil e oito (08/10/2008) Eu,       (SIMEI MUZZA
DE FREITAS), Escrivão do Cível que o digitei e subscrevi.

 ARIEL NICOLAI CESA DIAS
 JUIZ SUBSTITUTO

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
Edital de Citação de interessados, ausentes, incertos e não sabidos,
bem como seus respectivos cônjuges, se casados forem, nos autos nº
172/2008 de USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO movida por
LUZIA FRANCISCA CORREA, com relação ao seguinte imóvel:
“Um imóvel urbano situado nesta cidade, com as seguintes metra-
gens e confrontações: 13,25 mts de frente para a Rua Expedicionári-
os – 13,25 mts aos fundos com Ezequiel Ananias Pinto – 27,50 mts
ao lado direito com Jandiro José de Sene, e 27,50 mts ao lado es-
querdo com Waldemar Ari Nicoleli, perfazendo a área total de 364,37
mts2, (matrícula 1752 do CRI de Siqueira Campos)”, para que no
prazo de 15 (quinze) dias manifestem interesse nos autos, sob pena
de revelia e confissão ficta. Siqueira Campos, 01 de agosto de 2008.
Eu,                     (HELEN MUZZA DE FREITAS MOREIRA),
Escrevente juramentada do Cível que o digitei, conferi e subscrevi.-

 JOÃO LUIZ DE TOLEDO PASTORELLI
JUIZ DE DIREITO

Rolândia

Santo Antônio do Sudoeste

São José dos Pinhais

Sengés

Siqueira Campos

União da Vitória

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA
 UNIÃO DA VITÓRIA –ESTADO DO PARANÁ.

                        EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
                            DO REU JOSE LUIZ DISSENHA
                            Com prazo de trinta (30) dias.

 A DOUTORA JULIANA ARANTES ZANIN,  MM.   JUÍZA DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL DA   COMARCA  DE UNIÃO
DA VITÓRIA, ESTADO   DO PARANÁ, na forma da lei, etc....

     FAZ SABER, a todos quantos o presente edital  virem  ou  dele
conhecimento tiverem, com o prazo de  trinta (30) dias, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o réu JOSE LUIZ DISSE-
NHA, brasileiro, casado, residente na Rua Prudente de Moraes, 615,
Edifício Solar do Porto, no  município de Porto União – SC, atual-
mente em lugar incerto não sabido, pelo presente intime-o da senten-
ça que julgou extinta a punibilidade do réu, em razão da ocorrên-
cia da prescrição antecipada, por sentença proferida em data de 20/
08/2008, nos autos do Processo Crime n.º 2005.555-1 que a Justiça
Pública move contra o mesmo, como incurso nas sanções dos artigos
45, 48, 41 “caput”, 46 parágrafo único c/c os artigos 2º 3º, parágrafo
único e art 15 II “a” e “q” todos da lei 9.605/98 c/c o art. 69 do
Código Penal e, para que chegue ao conhecimento do referido réu,
expediu-se o presente edital que será publicado na forma da Lei, e

afixado  no lugar de  costume.   Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de União  da  Vitória, Estado do Paraná, Cartório  Criminal.
Aos cinco (05) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e
oito (2008). Eu,            Isaías Ramos Vieira, Escrivão Designado, que
digitei e subscrevi.

 JULIANA ARANTES ZANIN
 JUÍZA DE DIREITO

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 DO REU JOSE FERNANDO DISSENHA

 Com prazo de trinta (30) dias.

  A DOUTORA JULIANA ARANTES ZANIN,  MM.   JUÍZA DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL DA   COMARCA  DE UNIÃO
DA VITÓRIA, ESTADO     DO PARANÁ, na forma da lei, etc....

     FAZ SABER, a todos quantos o presente edital  virem  ou  dele
conhecimento tiverem, com o prazo de  trinta (30) dias, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o réu JOSE FERNANDO
DISSENHA, brasileiro, casado, residente na Rua Prudente de Mo-
raes, 615, Edifício Solar do Porto, no  município de Porto União –
SC, atualmente em lugar incerto não sabido, pelo presente intime-o
da sentença que julgou extinta a punibilidade do réu, em razão da
ocorrência da prescrição antecipada, por sentença proferida em data
de 20/08/2008, nos autos do Processo Crime n.º 2005.555-1 que a
Justiça Pública move contra o mesmo, como incurso nas sanções dos
artigos 45, 48, 41 “caput”, 46 parágrafo único c/c os artigos 2º 3º,
parágrafo único e art 15 II “a” e “q” todos da lei 9.605/98 c/c o art.
69 do Código Penal e, para que chegue ao conhecimento do referido
réu,  expediu-se o presente edital que será publicado na forma da
Lei, e afixado  no lugar de  costume.   Dado e passado nesta cidade e
Comarca de União  da  Vitória, Estado do Paraná, Cartório  Crimi-
nal.  Aos cinco (05) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil
e oito (2008). Eu,            Isaías Ramos Vieira, Escrivão Designado,
que digitei e subscrevi.

 JULIANA ARANTES ZANIN
 JUÍZA DE DIREITO

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 DO REU JOSE CARLOS DISSENHA

 Com prazo de trinta (30) dias.

 A DOUTORA JULIANA ARANTES ZANIN,  MM.   JUÍZA DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL DA   COMARCA  DE UNIÃO
DA VITÓRIA, ESTADO   DO PARANÁ, na forma da lei, etc....

     FAZ SABER, a todos quantos o presente edital  virem  ou  dele
conhecimento tiverem, com o prazo de  trinta (30) dias, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o réu JOSE CARLOS
DISSENHA, brasileiro, casado, residente na Rua José Boiteux, 262,
apto 06, no  município de Porto União – SC, atualmente em lugar
incerto não sabido, pelo presente intime-o da sentença que julgou
extinta a punibilidade do réu, em razão da ocorrência da prescri-
ção antecipada, por sentença proferida em data de 20/08/2008, nos
autos do Processo Crime n.º 2005.555-1 que a Justiça Pública move
contra o mesmo, como incurso nas sanções dos artigos 45, 48, 41
“caput”, 46 parágrafo único c/c os artigos 2º 3º, parágrafo único e
art 15 II “a” e “q” todos da lei 9.605/98 c/c o art. 69 do Código Penal
e, para que chegue ao conhecimento do referido réu,  expediu-se o
presente edital que será publicado na forma da Lei, e afixado  no
lugar de  costume.   Dado e passado nesta cidade e Comarca de
União  da  Vitória, Estado do Paraná, Cartório  Criminal.  Aos cinco
(05) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e oito (2008).
Eu,            Isaías Ramos Vieira, Escrivão Designado, que digitei e
subscrevi.

 JULIANA ARANTES ZANIN
 JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
DO REU INDUSTRIA E COMERCIO DE FUMOS FLOR

DO NORTE LTDA             Com prazo de trinta (30) dias.

 A DOUTORA JULIANA ARANTES ZANIN,  MM.   JUÍZA DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL DA   COMARCA  DE UNIÃO
DA VITÓRIA, ESTADO   DO PARANÁ, na forma da lei, etc....

     FAZ SABER, a todos quantos o presente edital  virem  ou  dele
conhecimento tiverem, com o prazo de  trinta (30) dias, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o réu INDUSTRIA E
COMERCIO DE FUMOS FLOR DO NORTE LTDA, pessoa ju-
rídica de direito privado, com sede na rua Transversal nº 1 – A, Ro-
dovia 153, Km 489, Colônia Correntes, Zona Rural do Município de
União da Vitória - PR,  nesta Comarca, atualmente em lugar incerto
não sabido, pelo presente intime-o da sentença que julgou extinta a
punibilidade do réu, em razão da ocorrência da prescrição anteci-
pada, por sentença proferida em data de 06/11/2008, nos autos do
Processo Crime n.º 2004.543-6 que a Justiça Pública move contra o
mesmo, como incurso nas sanções do artigo 38 da Lei 9.605/98 e,
para que chegue ao conhecimento do referido réu,  expediu-se o
presente edital que será publicado na forma da Lei, e afixado  no
lugar de  costume.   Dado e passado nesta cidade e Comarca  de
União  da  Vitória, Estado do Paraná, Cartório  Criminal.  Aos dez

(10) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e oito (2008).
Eu,            Isaías Ramos Vieira, Escrivão Designado, que digitei e
subscrevi.

 JULIANA ARANTES ZANIN
 JUÍZA DE DIREITO

                         EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU
 GILMAR SOUZA

 COM PRAZO DE NOVENTA (90) DIAS.

 A DOUTORA  JULIANA ARANTES ZANIN,
MM. JUÍZA DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA   COMARCA
DE UNIÃO DA VITÓRIA, ESTADO   DO PARANÁ, na forma da
lei, etc...

 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, COM O PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu GILMAR
SOUZA, brasileiro, casado, servente, portador do RG n.° 7.148.040-
2-Paraná, filho de Maurílio Souza e Vedalina Souza, nascido aos 11/
04/1978, natural de  União da Vitória, Paraná, residente na rua Wil-
son Alves, n./ 811, bairro São Braz, União da Vitória, Paraná, atual-
mente em lugar incerto não sabido, pelo presente CITA-O e NOTI-
FICA-O, para que apresente Defesa Preliminar por escrito, no
prazo de dez (10) dias, (artigos 396 e 396-A, do Código de Pro-
cesso Penal, com a nova redação introduzida pela Lei 11.719/
2008), nos autos de ação penal que lhe(s) move a Justiça Publica,
como incurso(s) nas penas do(s) artigo 14, da Lei 10.826/2003,
ficando pelo presente, citado(s) para e ver(em) processar, até final
julgamento, e ciente(s) de que o processo seguirá à revelia se
deixar(em) de comparecer(em), sem motivo justificado, a qualquer
ato, não podendo mudar de residência ou dela se ausentar por mais
de oito (08) dias, sem comunicar à autoridade processante o lugar
onde passará(ão) a ser encontrado(s), sendo aconselhável compa-
recer Acompanhado de defensor e se não tiver condições de Con-
tratar advogado deverá apresentar: a) atestado de residência;
b) atestado de pobreza; c) declaração de quanto ganha; d) rela-
ção relativa aos bens que possui, ou não, o que possibilitará a
nomeação de defensor dativo; (Não apresentada a resposta no
prazo legal, ou se o acusado, citado, não constituir defensor, o
juiz nomeará defensor para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos
autos por 10 (dez) dias), nos autos de processo-crime n.º  n°
2004.117-1, que a Justiça Pública move contra o mesmo, e para que
chegue ao conhecimento dos referidos réus,  expediu-se o presente
edital que será publicado na forma da Lei, e afixado no lugar de
costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de União da Vitó-
ria, Estado do Paraná, Cartório Criminal. Aos quatorze(14) dias do
mês de Novembro do ano de dois mil e oito (2008). Eu,        Roseni
M.;W. Ferreira, Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevi.

JULIANA ARANTES ZANIN
Juíza de Direito

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU
 EDILSON REGIS

 COM PRAZO DE NOVENTA (90) DIAS.

 A DOUTORA  JULIANA ARANTES ZANIN,  MM. JUÍZA DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL DA    COMARCA  DE UNIÃO
DA VITÓRIA, ESTADO   DO PARANÁ, na forma da lei, etc...

 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, COM O PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu EDILSON
REGIS, vulgo “Foca” ou “Joinvile”, brasileiro, casado, motoris-
ta, nascido em 10/11/1969, natural de Joinville, SC, filho de José
Regis e Terezinha Vitorino Regis, residente na rua Nilo Peçanha,
próximo ao quartel da polícia militar, Porto União, SC, atualmente
em lugar incerto não sabido, pelo presente CITA-O e NOTIFICA-
O, para que apresente Defesa Preliminar por escrito, no prazo
de dez (10) dias, (artigos 396 e 396-A, do Código de Processo
Penal, com a nova redação introduzida pela Lei 11.719/2008),
nos autos de ação penal que lhe(s) move a Justiça Publica, como
incurso(s) nas penas do(s) artigo 155, § 4.°, I e IV, do Código
Penal, c/c art. 29, do Código Penal,  ficando pelo presente, citado(s)
para e ver(em) processar, até final julgamento, e ciente(s) de que o
processo seguirá à revelia se deixar(em) de comparecer(em), sem
motivo justificado, a qualquer ato, não podendo mudar de residência
ou dela se ausentar por mais de oito (08) dias, sem comunicar à
autoridade processante o lugar onde passará(ão) a ser encontrado(s),
sendo aconselhável comparecer Acompanhado de defensor e se
não tiver condições de Contratar advogado deverá apresentar:
a) atestado de residência; b) atestado de pobreza; c) declaração
de quanto ganha; d) relação relativa aos bens que possui, ou
não, o que possibilitará a nomeação de defensor dativo; (Não
apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado,
não constituir defensor, o juiz nomeará defensor para oferecê-la,
concedendo-lhe vista dos autos por 10 (dez) dias), nos autos de
processo-crime n.º  n° 2005.1067-9,  que a Justiça Pública move
contra o mesmo, e para que chegue ao conhecimento dos referidos
réus,  expediu-se o presente edital que será publicado na forma da
Lei, e afixado no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná, Cartório Criminal.
Aos quatorze(14) dias do mês de Novembro do ano de dois mil e
oito (2008). Eu,        Roseni M.;W. Ferreira, Auxiliar de Cartório,
que digitei e subscrevi.

JULIANA ARANTES ZANIN
Juíza de Direito


